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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº   267-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 140.541/2002,
resolve “ad referendum” do egrégio Órgão Especial
A P O S E N T A R

compulsoriamente e a partir de 09 de outubro do ano em curso, o
magistrado ELI RODRIGUES DE SOUZA, no cargo de Desem-
bargador do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com proven-
tos integrais inerentes ao seu cargo, “ex vi” do artigo 40, § 1º,
inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, acrescidos do
valor correspondente à Verba de Representação da Magistratura,
no percentual de 170% (cento e setenta por cento), de acordo com
a Lei nº 8.089/1985 e da gratificação adicional de 35% (trinta e
cinco por cento), referente a 07 (sete) qüinqüênios de serviço efe-
tivo, conforme disposto nos incisos V e VIII do artigo 65 da Lei
Complementar nº 35/79, combinado com o artigo 77, § 1º da Lei
nº 7.297/1980 e alterações da Lei nº 8.936/89, mais 5% (cinco por
cento) referente à gratificação pelo exercício de Direção de Fó-
rum, de acordo com o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, combinado com o artigo 133 da Resolução Normativa nº
01/75 e artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 20/1998.

Curitiba, 15 de outubro de 2002.
ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1136-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 125.601/2002, resolve
D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da Comarca de Curitiba, abai-
xo nominados para, pelos motivos infra citados, funcionarem
nos autos adiante mencionados, em trâmite pelas Varas da Ca-
pital a seguir relacionadas:

Curitiba, 09 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Magistrado Discriminação

a)
DAVI PINTO DE ALMEIDA,
da 7ª Seção Judiciária

Ação de Separação de Corpos nº
2028/2002, em que é requerente V. P. S.
e requerida I. K. T. C., pela 1ª de Família,
em virtude do impedimento do Juiz de
Direito designado, Dr. Ricardo Augusto
Reis de Macedo

b)
LOURIVAL PEDRO CHEMIM,
da 3ª Seção Judiciária

Processo Crime nº 1999.3781-2, em que é
denunciado Edmir da Silveira, pela 1ª
Criminal, em virtude da suspeição do
titular, Dr. Carlos Augusto Althéia de
Mello

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA

                 O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
VALMIR ALUISIO BECKER                  2001  15/10/2002  128215/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 15a. CIVEL

VALMIR ALUISIO BECKER                  2002  14/11/2002  128215/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 15a. CIVEL

JAIME LOPES BOTTO DE BARROS            2000  04/11/2002  135360/2002
OFICIAL DE JUSTICA
CTBA - VR DA INF. E DA JUVENT.

JUSSARA GONCALVES                      2001  04/11/2002  138619/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

RITA MARIA CARNEIRO ROMAO              2002  18/11/2002  132882/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CTBA - PORTARIA DO FORUM CRIMINAL

ROGERIO RINCOSKI BASCHTA               2002  04/11/2002  127119/2002
ADMINISTRADOR D11
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

MARGARETH CONCEICAO BAPTISTA DA ROCHA  2002  28/10/2002  136831/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
GABINETE DO SECRETARIO

GLACI TEREZINHA GOMES                  2000  07/10/2002  135395/2002
OFICIAL JUDICIARIO D3
DES. HIROSE ZENI

MARGARIDA TAEKO MISAWA ESUMI           2000  04/11/2002  138417/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
DES. IVAN BORTOLETO

                 O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
JOAO AMARO DE JESUS                    1999  08/10/2002  139625/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 5a. CIVEL

ROBERTO JOSE PACHECO                   2002  14/10/2002  139945/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

MERCIA MARIA PINTO DOS SANTOS          2000  21/10/2002  140191/2002
OFICIAL JUDICIARIO D2
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

PERICLES MACIEL HULTMANN               1999  14/10/2002  140869/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 5a. CIVEL

VILMA APARECIDA DEMORI                 2002  04/11/2002  140994/2002
TECNICO JUDICIARIO D3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

PATRICIA TERESINHA DA SILVA            2002  15/10/2002  139882/2002
TECNICO JUDICIARIO C5
GABINETE DO CORREGEDOR

URATAI SOLNOWSKI BRANCO                1999  01/10/2002  134915/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA- INF. JUVENT.- INFRATORES

ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO               2000  07/10/2002  139250/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
S.JOSE DOS PINHAIS- JUIZ.ESP.CIV.

CONCEICAO APARECIDA VITORELLO DIEMEIER 2001  21/10/2002  140363/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
CTBA - FORUM CIVEL

CLAUDIA MARIA DE SOUZA                 2002  25/11/2002  139525/2002
SECRETARIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS-FINAL E6
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

                    Curitiba, 15 de OUTUBRO de 2002
                        JOSE ALVACIR GUIMARAES
                   DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

MOUNA TACLA                            2001  19/09/2002  126195/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
CERIMONIAL

AUGUSTO CESAR BRANDT                   2002  01/10/2002  132290/2002
MOTORISTA C6
G.SUBSEC.-CENTRO DE TRANSPORTE

LINDAMIR PRESTES                       2002  01/10/2002  126125/2002
ASSISTENTE SOCIAL E3
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

BEATRIZ KEINERT DISTEFANO              2002  04/11/2002  138416/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DES. IVAN BORTOLETO

MARLETI DA SILVA LIMA                  2001  04/11/2002  134247/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 13a. CIVEL

ANTONIO RAUL MACEDO LOYOLA FILHO       2002  16/09/2002  123807/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

ADRIANA MEDEIROS ZUBINSKI              2002  27/11/2002  130083/2002
TECNICO JUDICIARIO C6
CENTRAL DE INQUERITOS

MARA SANDRA DA ROCHA                   2002  04/11/2002  137923/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DEIVES DOMINGOS PINTO                  2002  30/09/2002  127890/2002
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

ROSANA APARECIDA FAGUNDES DOS SANTOS   2002  18/11/2002  138624/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

MARIA DE LOURDES SOUZA BITTENCOURT     2002  30/09/2002  133854/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B5
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

MARIA STELLA DEIANA                    2002  05/11/2002  138620/2002
OFICIAL JUDICIARIO B10
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

DEYSE MARA KAMINSKI                    2001  04/11/2002  134010/2002
SECRETARIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS-FINAL E6
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOAO DE DEUS GOMES VALLIM              2002  04/11/2002  133354/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 21a. CIVEL

ANA CRISTINA DA COSTA NASCIMENTO       2000  23/09/2002  127319/2002
OFICIAL JUDICIARIO A9
DEPARTAMENTO DA CORREGEDORIA

SILVANA APARECIDA MELO DE CAMPOS SALIK 2002  04/11/2002  135118/2002
AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FINAL C10
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

GRIGORI VELOSO DUARTE                  2002  05/11/2002  138740/2002
OFICIAL DE JUSTICA JUIZAD.ESP.-FINAL D4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

SIMONE MARIA ABRAHAO DOS SANTOS        2002  23/09/2002  126143/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

KASSIO LACERDA BERG                    2002  30/11/2002  130081/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
CENTRAL DE INQUERITOS

                 Curitiba, 15 de OUTUBRO de 2002
                     JOSE ALVACIR GUIMARAES
              DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

LOURIVAL DE OLIVEIRA DUCCI             1999  16/09/2002  124871/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
CENTRO DE ASSISTENCIA MEDICA E SOCIAL

EDNO DA ROCHA                          2001  04/11/2002  132053/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

FLORENCIO PURKOTE                      2001  07/10/2002  137379/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

CARLOS DIRCEU DE MASSOLIN PACHECO      2000  01/11/2002  136698/2002
ESCRIVAO DE FAMILIA-FINAL C4
CTBA - 2a. FAMILIA

MARIA DA GLORIA CALDERARI TAVORA       2002  15/09/2002  126615/2002
OFICIAL JUDICIARIO (QS) 6
CTBA - 2a. V.E.P.

2086/2002

2050/2002

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 291/2002

PROTOCOLO: 61.410/2002.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ .
DESPACHO: I – Tendo em vista que o contrato, constante de
fls. 09 usque  13 do protocolado em epígrafe, atingiu o prazo
máximo permitido pela Lei nº 8.666/1993, DECLARO EXTIN-
TO o contrato firmado com a empresa ELEVADORES ATLAS
SCHINDLER S/A., cujo objeto é a manutenção dos elevadores
do prédio que abriga o Fórum Criminal desta Capital, a partir
de 31 de agosto do corrente ano; II – Publique-se; III – Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para as providências
cabíveis.  IV – Arquive-se.  Em 11 de outubro de 2002.

DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 13/2002.

CONTRATO: de empreitada celebrado em 30 de setembro de
2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 89.604/1996.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 23, inciso I, alínea “b” c/c
art. 120, § único da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Gapski Pereira & Cia Ltda.

OBJETO: reforma e ampliação do prédio do Fórum da Comar-
ca de Nova Londrina-PR.

PREÇO: valor global de R$ 335.067,09 (trezentos e trinta cin-
co mil, sessenta e sete reais e nove centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2001, através da rubrica orçamen-
tária 4.4.90.51.01, devidamente empenhado, pela nota de em-
penho nº 05600000200186-8, emitida pelo Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário em 19/09/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 14 de outubro de 2002.
ADILSON KRONLAND PINTO

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RELAÇÃO Nº 41/2002

PROTOCOLO Nº 39.933/2002
OBJETO: SERVIÇOS DE REVISÃO E SUSBTITUIÇÃO DAS
CALHAS DO PRÉDIO DO FÓRUM DA COMARCA DE AS-
TORGA.
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada-
mente na informação de fls. 06 e no parecer de fls. 14/15, res-
pectivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídi-
ca do Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a
contratação da empresa MURANO ENGENHARIA S/C LTDA.,
pelo valor de R$ 2.086,91 (dois mil e oitenta e seis reais e
noventa e um centavos), para a execução dos serviços de revi-
são e substituição das calhas do prédio do Fórum da Comarca
de Astorga, conforme proposta de fls. 09, independentemente
de medida licitacional, sob amparo do artigo 24, inciso I, da
Lei 8.666/93; II - Ao Departamento Econômico e Financeiro,
para emissão da nota de empenho;III - Publique-se. Em 07 de
outubro de 2002. NELSON BATISTA PEREIRA Secretário do
Tribunal de Justiça

PROTOCOLO Nº 25.813//2002
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS PARA A
OBRA DE ADAPTAÇÃO DO PRÉDIO QUE ABRIGARÁ EM
CARÁTER PROVISÓRIO, AS INSTALAÇÕES DO FÓRUM
DA COMARCA DE NOVA LONDRINA
I - Tendo em vista o contido no presente protocolado, notada
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

mente na informação de fls. 21 e no parecer de fls. 27/28, respec-
tivamente da Divisão de Engenharia e da Assessoria Jurídica do
Departamento de Engenharia e Arquitetura, autorizo a execução
de serviços extras para a obra de adaptação do prédio que abriga-
rá, em caráter provisório, as instalações do Fórum da Comarca de
Nova Londrina, conforme proposta de fls. 22, pela empresa CONS-
TRUPAR CAPELIM & GUEDES LTDA., pelo valor de R$
1.326,00 (um mil, trezentos e vinte e seis reais), sob amparo do
artigo 65, inciso I, alínea “a” e § 1º da Lei nº 8666/93; II – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para emissão da nota de
empenho; III - Publique-se. Em 25 de setembro de 2002. NEL-
SON BATISTA PEREIRA Secretário do Tribunal de Justiça

Curitiba, 14 de outubro de 2002.
ADILSON KRONLAND PINTO

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Departamento Judiciário        Emetido em 15/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04384 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 23/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adércio Francisco de Souza 032 0129999-6
Ademar Uliana Neto 025 0121067-7

Adriana Chaves de Paula 024 0121024-2
Adriana D'avila Oliveira 007 0118231-2
Adriana Pasquali 001 0109524-3
Adyr Sebastião Ferreira 029 0122401-3
Airton José Alberton 008 0118490-1
Airton Keiji Ueda 015 0125863-5
Alaercio Cardoso 015 0125863-5
Alberto Contar 012 0123012-0
Alcione Bastos Ribas 023 0120472-4
Aldo Henrique Alves 025 0121067-7
Alessandro Moreira do Sacramento 010 0118937-9
Alexandre Barbosa da Silva 033 0130151-3
Alexsander Aparecido Gonçalves 015 0125863-5
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 018 0089873-3
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 022 0120278-6
Ana Lucia Bezerra Fernandes 037 0122039-7
Ana Paula Furiatti de Oliveira 004 0117561-1
Ana Paula Muggiati dos Santos 019 0118785-5
André Renato Miranda Andrade 016 0126466-0

017 0128260-6
022 0120278-6
033 0130151-3

Andrezza Dutra Carneiro de Palma 019 0118785-5
Anita Caruso Puchta 016 0126466-0

017 0128260-6
Annete Cristina de Andrade Gaio 033 0130151-3
Antonio Carlos Cazarim 025 0121067-7
Antonio Francisco da Silva 031 0124979-4
Antonio Justino Forcelli 009 0118493-2
Antonio Moris Cury 028 0122083-5
Ary Bracarense Costa Junior 010 0118937-9
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 024 0121024-2
Carla Barusso Medaglia Haesbaert 018 0089873-3
Carlos Alexandre Negrini Bettes 004 0117561-1

023 0120472-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 019 0118785-5
Carlos Fernando Correa de Castro 007 0118231-2

Carlos Roberto Mattos do Valle 004 0117561-1
Caroline Garcete 019 0118785-5
Cibelle Diana Mapelli 008 0118490-1

017 0128260-6
Cláudia Helena Stival 027 0122044-8
Cláudia Soto Rodriguez 003 0116859-2
Claudinei Szymczak 019 0118785-5
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 030 0123439-1
Clemerson Merlin Cleve 029 0122401-3
Cleusa Braga Franquini 035 0125555-8
Cristiano Everson Bueno 027 0122044-8
Dario Becker Paiva 039 0124878-2
Dimas Antonio Salgueiro Muñoz 006 0118070-9
Divonsir Borba Cortes Filho 002 0110988-4
Djalma Antonio Muller Garcia 028 0122083-5
Dorival Angeluci 023 0120472-4
Douglas Galvão Vilardo 015 0125863-5
Edgar David Gusso 028 0122083-5
Eduardo Heitor Berbigier 006 0118070-9
Eduardo de Abreu Berbigier 006 0118070-9
Eleni Moraes Barros 003 0116859-2
Eliana de Fatima Zanfelice 034 0118629-2
Eliane Saporski 014 0124131-4
Eliza Lima de Oliveira 032 0129999-6
Elizabeth Bertinato 023 0120472-4
Emiliano Humberto Della Costa 036 0115442-3
Estevam Capriotti Filho 028 0122083-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 029 0122401-3
Evelyn Fabricia de Arruda 019 0118785-5
Everaldo Beraldo 035 0125555-8
Fábia Mariela de Biasi 019 0118785-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 017 0128260-6
Fábio de Almeida Braga 010 0118937-9
Fabio Goes Acerbi 010 0118937-9
Fatima Aparecida Lucchesi 029 0122401-3
Fernando Almeida de Oliveira 009 0118493-2
Francisco Lopes 025 0121067-7

Genésio Felipe de Natividade 013 0123290-4
Getúlio Braz Anziliero 037 0122039-7
Giani Cristina Amorim 028 0122083-5
Glauco Cavalcanti de O. Junior 032 0129999-6
Guido Victor Guerra 002 0110988-4
Guilherme Kloss Neto 018 0089873-3
Heber Marcelo Gomes da Silva 022 0120278-6
Hipolito Nogueira Porto Júnior 022 0120278-6
Ildo Eugenio B Chiattone 006 0118070-9
Isac Chedid Saud 001 0109524-3
Ivo Paludo 026 0121156-9
Jeferson Cravol Barbosa 035 0125555-8
Jefferson Isaac João Scheer 029 0122401-3
João Carlos Poletto 001 0109524-3
João Casillo 018 0089873-3
João Matiak Slonik 024 0121024-2
João Otávio de Noronha 031 0124979-4
João Paulo Garcia Catto 015 0125863-5
Joel Macedo Soares Pereira Neto 028 0122083-5
José Laercio Chelski 020 0120102-7

021 0120176-7
José Roberto Sperandio 014 0124131-4
José Roberto dos Santos 039 0124878-2
José Tadeu Silva 020 0120102-7

021 0120176-7
Juahil Martins de Oliveira 002 0110988-4
Julio Cezar Kay 030 0123439-1
Julio Cezar Zen Cardozo 022 0120278-6
Junia Maria Taguchi 019 0118785-5
Jurandir Mariscal 010 0118937-9
Karina Maria Mehl 030 0123439-1
Leila Denise Velasque Cruz 039 0124878-2
Leila Garcia Requena 004 0117561-1
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 030 0123439-1
Luis Fernando Gomes 032 0129999-6
Luiz Alberto Lima 025 0121067-7
Luiz Catarin 025 0121067-7
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Luiz Fernando Pozza 002 0110988-4
Luiz Fernando Schlichta 004 0117561-1
Luiz Flórido Alcântara 020 0120102-7

021 0120176-7
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 029 0122401-3
Luiz Roberto Werner Rocha 027 0122044-8
Márcio Antonio Sasso 031 0124979-4
Márcio Rodrigues dos Santos 006 0118070-9
Maira Nubia de Ortega 012 0123012-0
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 009 0118493-2
Marcelo Domanski 005 0117769-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0118937-9
Marcelo Varaschin 008 0118490-1
Marco Antônio Lima Berberi 022 0120278-6

033 0130151-3
Marcos Fábio Paulino 006 0118070-9
Maria José Tavora Gil Belem 018 0089873-3
Maria Misue Murata 022 0120278-6
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 016 0126466-0
Miguel Ramos Campos 029 0122401-3
Murilo Francisco Teodoro 033 0130151-3
Newton Colcetta 035 0125555-8
Osmar José Serraglio 025 0121067-7
Osvaldir Nodari 018 0089873-3
Paulo Cesar de Sousa 025 0121067-7
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 018 0089873-3
Paulo Moacyr Wilhelm Rocha Filho 027 0122044-8
Paulo Roberto Ferreira Motta 029 0122401-3
Pedro Alberto Alves Maciel 031 0124979-4
Pedro Fensterseifer 006 0118070-9
Raul de Cassius Marcius B. Rangel 003 0116859-2
Reinaldo Rodrigues de Godoy 015 0125863-5
Renato Luiz Ottoni Guedes 036 0115442-3
Ricardo Alberto Escher 013 0123290-4
Riccardo Bertotti 029 0122401-3
Roberta Mansur Sperandio 014 0124131-4
Roberto Kulka 023 0120472-4
Roberto Laffranchi 039 0124878-2
Robson Marcelo Antunes Martins 039 0124878-2
Rodrigo Corona Menegassi 008 0118490-1
Rony Marcos de Lima 023 0120472-4
Rosana Ramos da Silva Peres 040 0125239-9
Sérgio de Lima Conter Filho 019 0118785-5
Sania Stefani 029 0122401-3
Saulo Bonat de Mello 007 0118231-2
Sebastião Miqueloto 006 0118070-9
Shirley Faetthe de A. Karigyo 020 0120102-7
Sidney Martins 004 0117561-1
Silvio Siderlei Brauna 036 0115442-3
Simone Zonari Letchacoski 018 0089873-3
Tarcisio Araújo Kroetz 019 0118785-5
Tobias Fernando Madureira 030 0123439-1
Valdérico Dalla Costa 002 0110988-4
Vanir Bueno de Godoy 040 0125239-9
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 024 0121024-2
Vicente de Paula Marques Filho 031 0124979-4
Viviane Aparecida Consolin 023 0120472-4
Walter Spena de Macedo 030 0123439-1
Wilson da Costa Lopes 011 0120651-5
Winicius Rubele Valenza 018 0089873-3
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 033 0130151-3

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0109524-3
Protocolo: 2001/67829.   Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000094 Desapropriação. Agravan-
te: Valmor Collett. Advogado: Adriana Pasquali, Isac Chedid
Saud. Agravado: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
Poletto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0110988-4
Protocolo: 2001/81692.   Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000183 Arrolamento. Agravante:
Elaine Salete Poletto. Advogado: Guido Victor Guerra, Juahil
Martins de Oliveira, Valdérico Dalla Costa. Agravado: Florenti-
no Petrycoski, Caccio Fernando Petrycoski, Adriano Aurélio
Petrycoski. Advogado: Luiz Fernando Pozza, Divonsir Borba
Cortes Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0116859-2
Protocolo: 2001/139438.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035368 Falência. Agravante: Claudia Soto Rodriguez.
Advogado: Cláudia Soto Rodriguez. Agravado: Joelice da Sil-
va Fernandes Firma Individual. Advogado: Eleni Moraes Bar-
ros. Interessado: Alumigon do Paraná Ltda. Advogado: Raul
de Cassius Marcius Batista Rangel. Interessado: Very Ceccato
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0117561-1
Protocolo: 2001/147695.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22412 Mandado de Segurança. Agravante: Urbs Cia de Urba-
nizacao de Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula Fu-
riatti de Oliveira, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Reque-
na. Agravado: Malp Prestadora de Serviços SC Ltda. Advogado:
Carlos Roberto Mattos do Valle, Carlos Alexandre Negrini Bet-
tes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0117769-7
Protocolo: 2001/148199.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001318 Ordinária. Agravante:
Domanski Comércio de Calçados Ltda - Carlitto Calçados.
Advogado: Marcelo Domanski. Agravado: Edelson Fernando

da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0118070-9
Protocolo: 2001/152118.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001472 Revisão de Contrato.
Agravante: CNC Usinagem Industrial Ltda. Advogado: Ildo
Eugenio B Chiattone, Pedro Fensterseifer, Eduardo Heitor Ber-
bigier, Eduardo de Abreu Berbigier, Marcos Fábio Paulino.
Agravado: Index Tornos Automáticos Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Sebastião Miqueloto, Dimas Antonio Salgueiro
Muñoz, Márcio Rodrigues dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0118231-2
Protocolo: 2001/153930.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000939 Prestação de Contas.
Agravante: Cristina Bembnowski. Advogado: Saulo Bonat de
Mello. Agravado: Banco Citibank SA. Advogado: Carlos Fer-
nando Correa de Castro, Adriana D'avila Oliveira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0118490-1
Protocolo: 2001/156140.   Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000021 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibe-
lle Diana Mapelli. Agravado: Rosilene M Bonatto, Wilson Bo-
natto. Advogado: Marcelo Varaschin, Rodrigo Corona Mene-
gassi, Airton José Alberton. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Munir Karam

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0118493-2
Protocolo: 2001/155411.   Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000811 Ação Monitória. Agravan-
te: Banco Econômico SA em liquidação extrajudicial. Advoga-
do: Antonio Justino Forcelli. Agravado: Pooltécnica Piscinas
Ltda, Valdir Ferreira. Advogado: Marcelo Augusto de Oliveira
Filho, Fernando Almeida de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0118937-9
Protocolo: 2001/146800.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000340 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Ailson Mariano, Marciano Cosme do Nas-
cimento, Antônio Donizetti Casagranda, Agenor Bazaglia
Brongnoli, José Coatti Netto. Advogado: Ary Bracarense Cos-
ta Junior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0120651-5
Protocolo: 2002/19960.   Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000208 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Heraldo Trento. Advogado: Wilson da Costa Lopes. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: José
Eduardo dos Santos, João Lima de Moraes, Paulo Celinski,
Suemy Aparecida Eloy Foletto, Celso Boniolo, Devaldir Apa-
recido Capatti, Luiz Alberto Zeballos Rollon, Luiz Mitsuo Shi-
omi, Ney José Neotte, Sidney Ribas Bufara. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora

Agravo de Instrumento
0012 . Processo:   0123012-0
Protocolo: 2002/48899.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000491 Ação Civil Pública. Agravante:
Pedro Garcia Pagan, Analeda Garcia Pagan. Advogado: Maira
Nubia de Ortega. Agravado: ADEAM - Associação Brasileira
de Defesa Ambiental. Advogado: Alberto Contar. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0013 . Processo:   0123290-4
Protocolo: 2002/52549.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000261 Mandado de Segurança.
Agravante: Umbelina Marli Burnagui. Advogado: Ricardo Al-
berto Escher. Agravado: Prefeito Municipal de Araucaria, Se-
cretário Municipal de Administração de Araucária. Advogado:
Genésio Felipe de Natividade. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

Agravo de Instrumento
0014 . Processo:   0124131-4
Protocolo: 2002/62713.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000040 Mandado de Segurança.
Agravante: SET Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda. Ad-
vogado: José Roberto Sperandio, Roberta Mansur Sperandio.
Agravado: Fany Regina de Oliveira. Advogado: Eliane Sapor-
ski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva
Agravo de Instrumento
0015 . Processo:   0125863-5
Protocolo: 2002/82762.   Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000354 Mandado de Segurança.
Agravante: Muray e Muray Ltda. Advogado: Airton Keiji Ueda.
Agravado: Secretário de Desenvolvimento Urbano Planejamento
e Habitação de Maringá, Prefeito Municipal de Maringá. Ad-
vogado: Alaercio Cardoso, Alexsander Aparecido Gonçalves,
Reinaldo Rodrigues de Godoy, João Paulo Garcia Catto, Dou-
glas Galvão Vilardo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora

Agravo de Instrumento
0016 . Processo:   0126466-0
Protocolo: 2002/90716.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000070 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso
Puchta, André Renato Miranda Andrade. Agravado: Coopera-
tiva de Eletrificação Rural Norte Pioneiro Ltda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Agravo de Instrumento
0017 . Processo:   0128260-6
Protocolo: 2002/109051.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9300000019 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Darci Dávila de Mi-
randa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0018 . Processo:   0089873-3
Protocolo: 1999/106131.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000141 Declaratória. Apelante:
Slaviero Veiculos Ltda. Advogado: Paulo Henrique da Rocha
Loures Demchuk, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme
Kloss Neto, Winicius Rubele Valenza. Apelado: Auto Comerci-
al Niponsul Ltda, Niponsul Distribuidora de Peças Ltda. Advo-
gado: Carla Barusso Medaglia Haesbaert, João Casillo, Maria
José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Simone Zonari Letcha-
coski. Rec.Adesivo: Auto Comercial Niponsul Ltda, Niponsul
Distribuidora de Peças Ltda. Advogado: Carla Barusso Meda-
glia Haesbaert, João Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Os-
valdir Nodari, Simone Zonari Letchacoski. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0019 . Processo:   0118785-5
Protocolo: 2001/153958.   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001192 Indenização. Apelante:
Banco Santerder Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete, Ana Paula
Muggiati dos Santos, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Sérgio de Lima Conter Filho. Apelado: Marta
Winnikes Scarpim. Advogado: Junia Maria Taguchi, Claudinei
Szymczak, Fábia Mariela de Biasi, Andrezza Dutra Carneiro de
Palma, Evelyn Fabricia de Arruda. Apelante: Marta Winnikes Scar-
pim. Advogado: Junia Maria Taguchi, Claudinei Szymczak, Fábia
Mariela de Biasi, Andrezza Dutra Carneiro de Palma, Evelyn Fa-
bricia de Arruda. Apelado: Banco Santerder Brasil SA. Advoga-
do: Caroline Garcete, Ana Paula Muggiati dos Santos, Tarcisio
Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Sérgio de Lima
Conter Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0020 . Processo:   0120102-7
Protocolo: 2002/11766.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000282 Ação Civil Pública. Apelan-
te: Andeam Associacao Nacional de Defesa e Educacao Ambien-
tal. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de Andrade Ka-
rigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Pedro Yassamo Takahashi.
Advogado: Luiz Flórido Alcântara. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0021 . Processo:   0120176-7
Protocolo: 2002/13471.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000306 Ação Civil Pública.
Apelante: Andeam - Associação Nacional de Defesa e Educa-
ção Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, José Laercio Chel-
ski. Apelado: Akirra Kissina. Advogado: Luiz Flórido Alcânta-
ra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível e Reexame Necessario
0022 . Processo:   0120278-6
Protocolo: 2002/15925.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000444 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, André Rena-
to Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Maria Mi-
sue Murata, Julio Cezar Zen Cardozo. Apelado: Jog's Diver-
sões Eletronicas Ltda. Advogado: Heber Marcelo Gomes da
Silva, Hipolito Nogueira Porto Júnior. Aut.Coatora: Delegado
de Polícia Civil de Maringá. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0023 . Processo:   0120472-4
Protocolo: 2002/17332.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000716 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Elizabeth
Bertinato, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Alcione Bastos Ri-
bas, Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida Consolin. Apela-
do: João Batista dos Santos. Advogado: Dorival Angeluci, Ro-
berto Kulka. Aut.Coatora: Chefe Regional do Departamento Es-
tadual de Trânsito Detran-PR. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível e Reexame Necessario
0024 . Processo:   0121024-2
Protocolo: 2002/22677.   Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000284 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Companhia Parana-

ense de Energia - COPEL. Advogado: João Matiak Slonik,
Adriana Chaves de Paula. Apelado: Maria Antônia Amâncio.
Advogado: Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Vera Regina Gran-
de de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível e Reexame Necessario
0025 . Processo:   0121067-7
Protocolo: 2002/23556.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000421 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Umua-
rama. Advogado: Luiz Alberto Lima, Osmar José Serraglio, Luiz
Catarin, Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto. Apelado:
Ademilson Rebello Lino. Advogado: Aldo Henrique Alves,
Francisco Lopes, Antonio Carlos Cazarim. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0026 . Processo:   0121156-9
Protocolo: 2002/24177.   Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000479 Ação Civil Públi-
ca. Apelante: Luiz Elias Bongiolo. Advogado: Ivo Paludo. Ape-
lado: José Galvão Fernandes Caldani. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0027 . Processo:   0122044-8
Protocolo: 2002/32290.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000610 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Israel Matias. Advogado: Paulo Moacyr Wilhelm
Rocha Filho, Cristiano Everson Bueno, Cláudia Helena Stival.
Apelado: Sociedade Paranaense de Cultura. Advogado: Luiz
Roberto Werner Rocha. Aut.Coatora: Reitor da Pontifícia Uni-
versidade Católica do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0028 . Processo:   0122083-5
Protocolo: 2002/34871.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021810 Exibição de Documentos. Apelante: Município
de Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Neto, Ed-
gar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Estevam Capriotti Filho. Apelado: Sindicato dos Enge-
nheiros no Estado do Paraná-SENGE-PR. Advogado: Giani
Cristina Amorim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0029 . Processo:   0122401-3
Protocolo: 2002/39810.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000192 Declaratória. Apelante: Claudio de Castro e Sou-
za, Luiz Carlos de Sousa, João Esborchia, Roberto Floriano
Ribeiro, Gilmar Rodrigues, Mário Dias Duarte Filho, Ângela
Maria Dourado, Cleusa Ascêncio da Silva, Cesar Nunes de
Azevedo, Alexandre Júnior Alvis, Claudenir Maturana, Pedro
Jacinto da Silva, Jesuel Prudêncio Barbosa, Jorge Sobreira
Xavier, Aparecido Donizete de Lima, Nelson Quiles. Advogado:
Fatima Aparecida Lucchesi, Riccardo Bertotti, Luiz Humberto
Freitas Ribeiro. Apelante: Antônio Pedro Soares Sales, Deval Fran-
cisco da Silva. Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi, Riccardo
Bertotti, Adyr Sebastião Ferreira. Apelante: Romildo Consulo Jú-
nior, Valdemir Figueredo Silva. Advogado: Fatima Aparecida Luc-
chesi, Riccardo Bertotti, Sania Stefani. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João
Scheer, Clemerson Merlin Cleve, Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er, Miguel Ramos Campos. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0030 . Processo:   0123439-1
Protocolo: 2002/52527.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000293 Indenização. Apelante:
Force Vigilância S C Ltda. Advogado: Tobias Fernando Madu-
reira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Karina Maria
Mehl, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Apelado: João Soares.
Advogado: Walter Spena de Macedo, Julio Cezar Kay. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0031 . Processo:   0124979-4
Protocolo: 2002/68930.   Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000031 Imissão de Posse. Apelante:
José Carlos da Cruz, Maria Iranilda da Cruz. Advogado: Anto-
nio Francisco da Silva, Pedro Alberto Alves Maciel. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Vicente de Paula Marques Fi-
lho, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0032 . Processo:   0129999-6
Protocolo: 2002/51634.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000181 Ordinária. Apelante: Do-
nadio, Fogaça & Cia. Ltda, Condomínio Residencial Amster-
dan. Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior, Luis
Fernando Gomes, Eliza Lima de Oliveira. Apelado: Edison
Lourenço Rodrigues. Advogado: Adércio Francisco de Souza.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0033 . Processo:   0130151-3
Protocolo: 2002/129166.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
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Cível. Ação Originária: 9700000464 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marco Antônio Lima Berberi, Annete Cristina de Andrade Gaio,
André Renato Miranda Andrade, Alexandre Barbosa da Silva,
Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Humberto Paulo Ar-
ges Júnior. Advogado: Murilo Francisco Teodoro. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0034 . Processo:   0118629-2
Protocolo: 2001/158199.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002148 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: L. E. B. . Advogado: Eliana de Fatima Zanfelice.
Agravado: L. E. B. J. , D. N. B. (assistido(a)), F. N. B.
(assistido(a)). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam

Agravo de Instrumento
0035 . Processo:   0125555-8
Protocolo: 2002/79930.   Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000438 Separação de Corpos. Agravante: E. R. . Advoga-
do: Cleusa Braga Franquini, Everaldo Beraldo, Jeferson Cra-
vol Barbosa. Agravado: L. P. . Advogado: Newton Colcetta.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0036 . Processo:   0115442-3
Protocolo: 2001/123841.   Comarca: Toledo. Vara: Vara de
Família Infância e Juventude. Ação Originária: 200000000472
Embargos a Execução. Apelante: P. A. J. . Advogado: Emiliano
Humberto Della Costa. Apelado: N. M. W. . Advogado: Renato
Luiz Ottoni Guedes, Silvio Siderlei Brauna. Rec.Adesivo: N.
M. W. . Advogado: Renato Luiz Ottoni Guedes, Silvio Siderlei
Brauna. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0037 . Processo:   0122039-7
Protocolo: 2002/34073.   Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000131 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Apelante: I. A. . Advogado: Ana Lucia
Bezerra Fernandes. Apelado: R. E. P.  (assistido(a)). Advoga-
do: Getúlio Braz Anziliero. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0038 . Processo:   0123993-0
Protocolo: 2002/59870.   Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000113 Ali-
mentos. Apelante: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Apela-
do: G. G. . Interessado: H. C. L. G.  Representado(a), T. T. R.
G. Representado(a). Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0039 . Processo:   0124878-2
Protocolo: 2002/69405.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700002211 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: B. F. S. .
Advogado: José Roberto dos Santos, Leila Denise Velasque
Cruz, Roberto Laffranchi. Apelado: A. H. J.  Representado(a).
Advogado: Dario Becker Paiva, Robson Marcelo Antunes Mar-
tins. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê
Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0040 . Processo:   0125239-9
Protocolo: 2002/73679.   Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000178 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: A. C. . Advogado: Vanir Bueno de Godoy. Ape-
lado: R. C. . Advogado: Rosana Ramos da Silva Peres. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04548

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Barbosa 005 0131225-2
Alexandre Augusto Zabot de Mello 004 0131203-6
Altivo José Seniski 003 0131113-7
Antonio Moris Cury 001 0125526-7
Belonte Schizzi 004 0131203-6
Cristina de Mattos Barros 003 0131113-7
Deolindo Esturilio 001 0125526-7
Djalma Antonio Muller Garcia 003 0131113-7
Edgar David Gusso 001 0125526-7
Fernando Vidal P. d. Oliveira 003 0131113-7
Geroldo Augusto Hauer 003 0131113-7
Jader Alberto Pazinato 004 0131203-6
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 006 0120021-7/01
Joel Macedo Soares Pereira Neto 001 0125526-7
Luiz Carlos Caldas 001 0125526-7
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 002 0128837-7
Nataniel Ricci 001 0125526-7
Paulo Cesar Gnoatto 004 0131203-6
Rafael Munhoz de Mello 006 0120021-7/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 006 0120021-7/01
Roberto Munhoz de Mello 006 0120021-7/01
Wilmar Eppinger 003 0131113-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125526-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78963. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22415 Mandado de Segurança. Apelante: Zequiel Dias de Al-
meida - Farmácia. Advogado: Deolindo Esturilio. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares Pereira
Neto, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Nataniel Ric-
ci, Luiz Carlos Caldas. Aut.Coatora: Chefe do Departamento
de Saúde Ambiental da Secretaria Municipal de Saúde de Curi-
tiba - Seccional de Santa Felicidade. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

1 - O digno agente do "parquet" afirmou em sua manifestação
de fls. 123/125, que o presente recurso não pode ser conhecido
em face da sua intempestividade. 2 - Para tanto, afirma que a
publicação da sentença se deu em 30.11.01 e o recurso foi pro-
tocolizado, tão somente em 26.02.02, sendo, destarte, extem-
porâneo, conforme se depreende da análise da chancela mecâ-
nica de fls. 95. 3 -  Entretanto, verifico que referida chancela,
ao contrário do que constatou o ilustre Procurador de Justiça, é
datada de 17.12.01, assim, o recurso é tempestivo. Note-se,
que a data levantada por este, diz respeito a um carimbo de
recebimento em branco e sem assinatura constante na mesma
folha, porém, não se trata da chancela protocolar deste Tribu-
nal. 4 - "Ex positis", em vista do pequeno equívoco, entendo
ser de bom siso que os autos retornem à Douta Procuradoria-
Geral de Justiça, a fim de que seja proferido parecer de mérito,
tendo em vista que, "in casu", há interesse público. Curitiba,
14 de outubro de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

0002 . Processo:   0128837-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114932. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000067 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Irma
Beatriz Gomes Vieira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS Em atenção ao despacho de fls. 26/27, o r. Juiz apre-
sentou resposta informando que manteve o despacho agravado,
bem como a agravante, até aquela data, não havia cumprido o
art. 526 do CPC (fls. 33). Antes do prosseguimento do feito
entendo que as seguintes diligências são necessárias: a) Cite-
se, por A.R., a agravada no endereço constante às fls. 07, ou
seja, Rua Nossa Senhora das Graças, 430, Centro, CEP n°
86430-000, Santo Antônio da Platina/Pr, encaminhando-lhe
cópias da inicial, bem como da informação de fls. 33, para que-
rendo, manifeste-se nos autos através de advogado devidamen-
te constituído; b) Após, retornem conclusos. Curitiba, 14 de
outubro de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

0003 . Processo:   0131113-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138970. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000247 Declaratória. Agravante: Instituto de Ensino Ca-
mões. Advogado: Cristina de Mattos Barros, Geroldo Augusto
Hauer, Fernando Vidal Pereira de Oliveira, Wilmar Eppinger,
Altivo José Seniski. Agravado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Djalma Antonio Muller Garcia. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
O Instituto de Ensino Camões se insurge contra a decisão de fl.
69, proferida nos autos nº 247/1994, do teor seguinte: "Devol-
vo os presentes autos, sem decisão, porque me foram conclu-
sos por equívoco, já que os embargos de declaração  opostos à
sentença de fls. 351/360 (sentença esta que se refere aos dois
processos reunidos, autos 247/94 e 833/93) -, já foram julga-
dos pela sentença de fl. 365. Requereu: "Seja dado provimento
ao agravo interposto, para determinar a reforma do r. despacho
agravado de fls. 392 dos autos da Ação Declaratória, no senti-
do de apreciar e julgar os Embargos de Declaração opostos pelo
Agravado às fls. 170/171 dos autos da Medida Cautelar, para o
regular processamento do feito, sob pena de cerceamento de
defesa do Agravante (fl. 6). O agravante, portanto, postulou o
provimento deste recurso no sentido de determinar-se a refor-
ma do despacho agravado. Todavia, os Órgãos Julgadores de
segunda instância não determinam a reforma de decisões ou
despachos, mas, isto sim, procedem a reforma quando for o
caso. Aqui, no entanto, como o próprio agravante reconhece,
inexiste decisão a ser proferida, pois não há como determinar-
se ao Magistrado que reforme o seu próprio despacho. Trata-
se, assim, de agravo de instrumento incabível, daí, manifesta-
mente inadmissível. Ora, o procedimento adequado correspon-
de ao dos embargos de declaração a serem opostos, tantos quan-
tos forem necessários. Destarte, nego-lhe seguimento (art. 557
do CPC). Curitiba, 11 de outubro de 2002. DES. ÂNGELO
ZATTAR, Relator.

0004 . Processo:   0131203-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137931. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000203 Investigação de Paternidade/
maternidade. Agravante: J. V. P.. Advogado: Jader Alberto Pa-
zinato, Paulo Cesar Gnoatto. Agravante: T. M. P., E. P., G. P.,
N. E. P., I. G. B., J. P. B.. Advogado: Paulo Cesar Gnoatto.
Agravado: R. L. T.. Advogado: Belonte Schizzi, Alexandre
Augusto Zabot de Mello. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, de decisão proferida em investigatória de paterni-
dade, cumulada com petição de herança, que afastou a prelimi-
nar de prescrição e deferiu produção de prova pericial de exu-
mação de cadáver para a coleta de material genético para a
realização do exame de DNA, naquela ação, proposta por R. L.
T., ora agravado.  Aduzem os agravantes que, a impugnação à
paternidade constante do registro do nascimento do autor-agra-
vado, encontrava-se prescrita , quando surgiu o ECA, revogan-
do os arts. 178, §9°, VI, e 362, do Código Civil; o direito do
autor decaiu e prescreveu em 14/04/88, o advento daquele di-
ploma se deu em 13/07/90, quando o  direito estava extinto;
justifica-se a suspensão pleiteada, em face do deferimento da-
quela  perícia e da audiência de instrução e julgamento marca-
da no dia 04/11/02.  II - O presente recurso trata de ação de
estado, personalíssima e indisponível, a amparar o direito do
autor-agravado, em busca da paternidade verdadeira. Porém,
na hipótese dos autos, a doutrina e jurisprudência não são pací-

ficas, o que autoriza a suspender, por ora, os efeitos da decisão
agravada, até o pronunciamento definitivo da Câmara. Assim,
defiro o pedido de efeito suspensivo. III - Comunique-se e inti-
me-se. IV - Intime-se o agravado conforme o disposto no art.
527, V, do CPC, para responder e  juntar  peças se quiser, no
prazo de dez dias. V - Após, vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. VI - Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar os
expedientes necessários. VII - Intime-se. Curitiba,  11 de outu-
bro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI,   Relator.

0005 . Processo:   0131225-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140358. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002407 Divórcio. Agravan-
te: J. L. M., A. A. S. M.. Advogado: Adriano Barbosa. Agrava-
do: J. D. C. C. 3. V. F.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios
1. A parte se insurge "in casu" contra o despacho que indeferiu
pedido de assistência judiciária gratuita, consubstanciado na
Lei 1060/50. A decisão recorrida está encartada às fls. 23. 2. O
feito está a merecer pronunciamento imediato. 3. Isto porque o
Superior Tribunal de Justiça já assentou de forma pacífica que
goza de presunção legal a declaração firmada sob as penas da
lei de que o pagamento das custas judiciais importará em pre-
juízo do sustento próprio ou da família, somente sendo afasta-
da por prova inequívoca em contrário a cargo do impugnante
(Resp. 142448/RJ, DJ: 21/09/1998, Rel. Min. Cesar Asfor Ro-
cha, 4.ª Turma). 4. Esta corte também acompanha o entendi-
mento. 5. Veja-se a propósito que: "... 1.Necessitado, segundo
o parágrafo único, do art. 2º, da Lei nº 1060/50, é todo aquele
nacional ou estrangeiro residente no Brasil, que não pode pa-
gar as custas do processo e honorários advocatícios da outra
parte sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. Ao
lado do benefício da Justiça gratuita, para cujo gozo basta a
simples afirmação da necessidade, o cidadão tem assegurado o
direito à assistência jurídica, impendendo-lhe, somente para essa
última hipótese, comprovar a insuficiência de recursos. 3. O
simples fato das requerentes auferirem rendimentos próprios, não
as impedem de obter benefício da Lei nº 1.060,  de 1950, medi-
ante patrocínio de profissional de sua livre escolha" (TJ-PR, Ac.
17897, 4.ª C.Cív., Rel. Des. Octávio Valeixo, pub. em 27.11.00)
grifamos. 6. Compulsando os autos vê-se que há declaração ex-
pressa da parte interessada no benefício de que não pode supor-
tar as custas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e da
família (fls. 42 e 43). A par disto o demonstrativo de salário às
fls. 40, informa que o Sr. Josoé Leitão Menezes recebeu no mês
de agosto/2002 a importância líquida de R$ 266,73, além dos
agravantes possuírem quatro filhos, todos menores impúberes
(fls. 33, 34, 35 e 36). 7. Nestas condições, com amparo no artigo
557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
agravo, para rever o despacho hostilizado, concedendo aos agra-
vantes o benefício da assistência judiciária. 8. Cientifique-se o
juiz da causa. 9. Intime-se. Curitiba, 11 de outubro de 2002. Des.
HIROSÊ ZENI,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0006 . Processo:   0120021-7/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/80742. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1200217 Agravo de Instrumento.
Agravante: R. C. R..     Advogado: Joaquim Roberto Munhoz
de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Roberto Munhoz de Me-
llo.     Agravado: F. A. C. R.  Representado(a), I. A. C. R.
Representado(a).     Advogado: Renato Cardoso de Almeida
Andrade. Embargante: R. C. R.. Advogado: Joaquim Roberto
Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Roberto Munhoz
de Mello. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
98-109. Em 10 de outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRI-
CH  ZAPPA,  Presidente em exercício.

Departamento Judiciário        Emetido em 15/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/10/2002 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04471 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 23/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Soares Lockmann 003 0121855-7

004 0121883-1
005 0122008-2
006 0122084-2
008 0122970-3

Alvino Aparecido Filho 011 0128975-2
Ana Lúcia França 010 0128922-1
Anderson Douglas Gali Falleiros 020 0128716-3
André Renato Miranda Andrade 001 0128376-9
Anita Caruso Puchta 001 0128376-9
Antonio Darienso Martins 020 0128716-3
Arnaldo José da Silva 011 0128975-2

012 0128988-9
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 011 0128975-2

012 0128988-9
Ary Facci 013 0130164-0
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0128988-9
Carlos Alberto de Oliveira Fraga 010 0128922-1
Cibelle Diana Mapelli 001 0128376-9
Claudio Marchioro 012 0128988-9
Claudio Xavier Petryk 010 0128922-1
Clemerson Merlin Cleve 007 0122549-8
Daniel dos Anjos Fernandes 009 0125742-1
Denise Martins Agostini 007 0122549-8
Denise Nishiyama 011 0128975-2
Diego Santos Rossi 003 0121855-7

004 0121883-1
Edison Rauen Vianna 002 0114545-5

Eduardo Luiz Calza 017 0124228-2
Elevir Dionysio Júnior 017 0124228-2
Elevir Dionysio Neto 017 0124228-2
Émerson Fábio Cacela Ilto 020 0128716-3
Emerson Numata Fujita 011 0128975-2
Eric Garmes de Oliveira 003 0121855-7

004 0121883-1
005 0122008-2
006 0122084-2
008 0122970-3

Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0128376-9
Fábio de Almeida Braga 006 0122084-2
Fabio Goes Acerbi 003 0121855-7

004 0121883-1
005 0122008-2
008 0122970-3

Fernando Martins da Silva 010 0128922-1
Fernando Piske 018 0127898-6
Fernando Ricardo Piske 018 0127898-6
Giacomo Rizzo 002 0114545-5
Gisele Soares 007 0122549-8
Hamilton José Oliveira 002 0114545-5
Henrique Afonso Pipolo 002 0114545-5
Iliã de Moura e Costa 010 0128922-1
Jefferson Isaac João Scheer 007 0122549-8
José Luiz Costa Taborda Rauen 014 0109947-6
Juan Carlos Jesús R. Gonzáles 014 0109947-6
Karina Puppi Rachinski 018 0127898-6
Liomar Fayan 006 0122084-2

008 0122970-3
Luis Anselmo Arruda Garcia 007 0122549-8
Luis Otávio Lemes de Toledo 010 0128922-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0121855-7

004 0121883-1
005 0122008-2
006 0122084-2
008 0122970-3

Márcio Tadeu Brunetta 018 0127898-6
Marcio Rogerio Depolli 012 0128988-9
Marcos Puppi Rachinski 018 0127898-6
Maria Laurete de Souza Chagas 020 0128716-3
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 013 0130164-0
Miguel Antonio Slowik 010 0128922-1
Mohamed Alim Costa Nader 015 0125265-9
Nelson Paschoalotto 003 0121855-7

004 0121883-1
005 0122008-2
006 0122084-2
008 0122970-3

Nelson Schiavon Rachinski 018 0127898-6
Odilon Reinhardt 014 0109947-6
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 016 0125415-9
Paulo Roberto Campos Vaz 019 0119593-1
Paulo Roberto Moreira 015 0125265-9
Renata Dequech 012 0128988-9
Roberto Ferreira Filho 003 0121855-7

004 0121883-1
005 0122008-2
006 0122084-2
008 0122970-3

Rodrigo Santos Otero 005 0122008-2
Rosaldo Jorge de Andrade 014 0109947-6
Sandra Jussara Kuchnir 010 0128922-1
Sandra Maria dos Santos Bem 014 0109947-6
Sayonara Tossulino de Almeida 001 0128376-9
Shiroko Numata 011 0128975-2
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 014 0109947-6
Vadeir José Pereira 009 0125742-1
Vlamir Emerson Ferreira 019 0119593-1
Wanderson Lago Vaz 016 0125415-9

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0128376-9
Protocolo: 2002/110079.   Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000103 Carta Precatória. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Francisco
Osmar Frá. Advogado: Sayonara Tossulino de Almeida. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0002 . Processo:   0114545-5
Protocolo: 2001/115219.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000619 Reparação de Danos.
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advo-
gado: Hamilton José Oliveira, Edison Rauen Vianna. Apelado:
Dalcio Antonio Carminatti. Advogado: Henrique Afonso Pipo-
lo, Giacomo Rizzo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0003 . Processo:   0121855-7
Protocolo: 2002/33144.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000473 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adriana Soares Lock-
mann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Luis Carlos Xavier, Fran-
cisco Roberto Torres Grossi. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0004 . Processo:   0121883-1
Protocolo: 2002/32224.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000240 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann,
Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: José Fran-
cisco da Costa Neto, Edno Moreira Gonçalves. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Sydney Zappa
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Apelação Cível
0005 . Processo:   0122008-2
Protocolo: 2002/33099.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000857 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Adriana Soares Lockmann, Eric Garmes de Oliveira, Rodri-
go Santos Otero, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Lucio Francis-
co de Mello, Guilherme Schneider. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des.
Sydney Zappa

Apelação Cível
0006 . Processo:   0122084-2
Protocolo: 2002/33159.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000209 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares
Lockmann, Fábio de Almeida Braga. Apelado: Maria Apareci-
da Toschi de Oliveira, Aracy Rodrigues de Godoy Lourenço.
Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível
0007 . Processo:   0122549-8
Protocolo: 2002/39725.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000081 Declaratória. Apelante: Acir José Escher. Advo-
gado: Gisele Soares, Denise Martins Agostini, Luis Anselmo
Arruda Garcia. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Cle-
merson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0008 . Processo:   0122970-3
Protocolo: 2002/44670.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000785 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares
Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Magril Comércio de
Máquinas Agroindustriais Ltda, Valdir Louzada de Almeida,
Jair Dominici, Luiz Roberto Rodrigues, Maurilio Florezi, Mar-
cos Carra, Mauricio Vargas Prudencio, Supermercado Maristela
Ltda, Saib Materiais Construção Ltda, Laurindo Jaqueira Filho,
José Roberto de Rossi. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0125742-1
Protocolo: 2002/81083.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000284 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Querência do
Norte. Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes. Apelado: Zilda
Vieira da Silva. Advogado: Vadeir José Pereira. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de Querência do Norte. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

Apelação Cível
0010 . Processo:   0128922-1
Protocolo: 2002/107191.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9700001394 Declaratória. Ape-
lante: Brasão Comércio de Materiais de Construção Ltda. Ad-
vogado: Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis
Otávio Lemes de Toledo. Apelado: Unibanco União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia
França, Claudio Xavier Petryk, Sandra Jussara Kuchnir, Carlos
Alberto de Oliveira Fraga. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Va-
leixo

Apelação Cível
0011 . Processo:   0128975-2
Protocolo: 2001/144437.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000298 Reparação de Danos.
Apelante: Vicente de Paula Silva. Advogado: Alvino Apareci-
do Filho. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Shiroko Numata, Emerson Numata Fujita, Denise Nishiyama,
Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0012 . Processo:   0128988-9
Protocolo: 2002/50028.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000556 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Marcio Rogerio Depo-
lli, Braulio Belinati Garcia Perez, Arnaldo José da Silva, Ar-
noldo Afonso de Oliveira Pinto, Claudio Marchioro. Apelado:
Caniatti & Marchezan Ltda. Advogado: Renata Dequech. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0013 . Processo:   0130164-0
Protocolo: 2002/129197.   Comarca: Siqueira Campos. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000315 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Laticínios Siqueira Campos Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: Ary Facci. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos
Soares. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Reexame Necessário
0014 . Processo:   0109947-6
Protocolo: 2001/68536.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041799 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Sonel-Sociedade Nacional de Eletricidade e Hi-
dráulica Ltda, Lamar Engenharia e Comércio Ltda, Construto-

ra Emccamp Ltda. Advogado: Juan Carlos Jesús Romañach
Gonzáles. Réu: Presidente da Comissão de Seleção 05/99 UGP
Paranásam-Sanepar. Advogado: Sandra Maria dos Santos Bem,
José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Do-
nizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor:
Des. Wanderlei Resende

Reexame Necessário
0015 . Processo:   0125265-9
Protocolo: 2002/74470.   Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000213 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Diná do Carmo
Pontes. Advogado: Mohamed Alim Costa Nader. Réu: Municí-
pio de São Jerônimo da Serra. Advogado: Paulo Roberto Mo-
reira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

Reexame Necessário
0016 . Processo:   0125415-9
Protocolo: 2002/75211.   Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000235 Cominatória. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Sebastião Frauches Miranda, Ivanise
dos Santos Frauches. Advogado: Wanderson Lago Vaz. Réu:
Município de Terra Rica. Advogado: Osvaldo Chighero Og-
suko Chui. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0017 . Processo:   0124228-2
Protocolo: 2002/64795.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001036 Alimentos. Agravan-
te: M. R. C. . Advogado: Elevir Dionysio Neto, Elevir Dionysio
Júnior. Agravado: M. R. C. . Advogado: Eduardo Luiz Calza.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo

Agravo de Instrumento
0018 . Processo:   0127898-6
Protocolo: 2002/104641.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001991 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: R. M. A. . Advogado: Nelson Schiavon
Rachinski, Márcio Tadeu Brunetta, Marcos Puppi Rachinski,
Karina Puppi Rachinski. Agravado: A. H. L. . Advogado: Fer-
nando Piske, Fernando Ricardo Piske. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo

Apelação Cível
0019 . Processo:   0119593-1
Protocolo: 2002/6957.   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9800000961
Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: C. M. F. .
Advogado: Vlamir Emerson Ferreira. Apelado: A. B. S. . Advo-
gado: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelante: A. B. S. . Advoga-
do: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelado: C. M. F. . Advogado:
Vlamir Emerson Ferreira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0020 . Processo:   0128716-3
Protocolo: 2002/113211.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000349 Embargos a
Execução. Apelante: R. A. R. . Advogado: Anderson Douglas
Gali Falleiros, Émerson Fábio Cacela Ilto. Apelado: C. S. A. .
Advogado: Maria Laurete de Souza Chagas, Antonio Darienso
Martins. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04537

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Barbosa da Silva 002 0130476-5
André Renato Miranda Andrade 002 0130476-5
Anita Caruso Puchta 002 0130476-5

003 0130570-8
004 0130585-9
007 0131041-6
008 0131081-0

Antonio Correa de Souza 005 0130694-3
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 009 0131228-3
Cícero José Zanetti de Oliveira 005 0130694-3
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 010 0131298-5
Claudia Luciana C. d. Trotta 005 0130694-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 009 0131228-3
Fabíola de Almeida Zanetti 008 0131081-0
Faurlin Narezi 005 0130694-3
Fernando Borges Mânica 002 0130476-5
João Luiz da Veiga Netto 005 0130694-3
José Antonio Cordeiro Calvo 006 0130827-2
Karina Puppi Rachinski 007 0131041-6
Márcia Carla Pereira Ribeiro 007 0131041-6
Maria Antonia Gonçalves 006 0130827-2
Mercio de Macedo Galvão 001 0129777-0
Milton Coutinho de Macedo Galvão 001 0129777-0
Neudi Galli 002 0130476-5
Newton Braga de Sampaio Júnior 002 0130476-5
Osvaldo Cicero Wronski 005 0130694-3
Patrícia Tostes Poli 010 0131298-5
Paulo Roberto Narezi 005 0130694-3
Robson José Evangelista 005 0130694-3
Romilda Ramos Marinelli Martins 005 0130694-3
Simone Buskei Marino 010 0131298-5
Tânia Maria das Neves Gapski 010 0131298-5
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0130570-8

004 0130585-9
007 0131041-6
008 0131081-0

Thiago Antunes Zanatta 006 0130827-2
Valdir José Romanini 005 0130694-3

Vera Regina Grande de M. Cordeiro 009 0131228-3
Wallace Soares Pugliese 008 0131081-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129777-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123794. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000975 Revisional
de Alimentos. Agravante: T. T. O.  Representado(a), R. T. O.
Representado(a). Advogado: Milton Coutinho de Macedo Gal-
vão, Mercio de Macedo Galvão. Agravado: L. O.. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:
VISTOS.  1 - T.T.O. e R.T.O., representados por sua mãe C.S.T.,
interpuseram agravo de instrumento na ação revisional de ali-
mentos que lhes move L.O,. Ao recurso foi negado seguimento
por estar deficientemente instruído, isto é, ausente a certidão
de intimação da decisão agravada, peça indispensável para o
exame da tempestividade do agravo. Publicado o ato de desa-
colhimento do recurso em 27/09/02 (fl. 28), os agravantes pro-
tocolaram petição em 02/10/02, agora apresentando a certidão
que haviam omitido 2 - A providência agora tomada, de exibi-
ção da prova que devia ter integrado o instrumento, é tardia.
Como decorre cristalinamente da sistemática processual, os
pressupostos de admissibilidade do recurso devem ser demons-
trados no ato da interposição. Assim, o agravo de instrumento
deve ser, por obrigatório, instruído com as peças do art. 525,
inciso I do C.P.C., sendo ônus do agravante a formação com-
pleta do instrumento, não havendo possibilidade de suprimen-
to posterior. Aliás, é de se notar que a certidão foi apresentada
por petição que não trouxe, sequer, um pedido de reforma da
decisão vestibular que negou seguimento ao recurso. Nada há,
enfim, a determinar em conseqüência da intempestiva junta da
petição e documento em foco. Curitiba, 09 de outubro de 2002
Des. Luiz Cezar de Oliveira - Relator

0002 . Processo:   0130476-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133117. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9600000066 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fernando Borges Mânica, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade, Alexandre Barbosa da Silva, Newton Braga
de Sampaio Júnior. Agravado: Miranda e Santana Ltda. Advo-
gado: Neudi Galli. Agravado: Maria Aparecida Santana Miran-
da, Jesus Dutra de Miranda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
VISTOS.  1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo de instrumento na execução fiscal que
move em face de MIRANDA & SANTANA LTDA., JESUS
DUTRA DE MIRANDA e MARIA APARECIDA SANTANA
MIRANDA. Insurge-se contra decisão singular que indeferiu o
pedido de expedição de ofícios com o objetivo de localizar bens
para garantir a execução, por entender o MM. Juiz prolator,
que a recorrente não comprovou a tentativa de obtenção das
certidões sem a intervenção do Poder Judiciário. Afirma que os
dados solicitados somente são fornecidos quando requisitados
pelo Judiciário, em decorrência das normais legais de proteção
ao sigilo fiscal ou bancário. Assim, para que se evite fraude ao
fisco, eis que a execução não está garantida, requereu o provi-
mento do recurso. 2 - Trata-se de execução fiscal, movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná, verificando-se das pe-
ças que integram o instrumento, que a firma executada não ofer-
tou bens idôneos à penhora, nem seus sócios, cujo paradeiro,
aliás, também não resultou esclarecido. Inúmeras diligências
foram realizadas, sem êxito, para localização de bens, havendo
relevantes indícios de que os devedores estão usando de mano-
bras evasivas para furtar-se aos efeitos da execução, a qual ain-
da permanece descoberta de qualquer garantia. Como se vê
desde logo, um contexto em que não se justifica a resistência
do MM. Juiz singular, em determinar a expedição dos ofícios
requisitórios à Receita Federal e ao Banco Central. Não se há
de exigir que a exeqüente faça prévia tentativa por esforço pró-
prio, pois é consabido que referidos Órgãos só fornecem as
informações em tela mediante determinação do Poder Judiciá-
rio.  Assim, antecipo os efeitos da tutela recursal, para reverter
o sentido da decisão agravada, de modo a que sejam expedidas
as requisições pleiteadas. Comunique-se esta decisão ao r. Juí-
zo de origem, o qual prestará informações, inclusive quanto ao
cumprimento do disposto no art. 526, do Código de Processo
Civil pela agravante. Intime-se o agravado para responder no
decêndio. Após, encaminhe-se os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 7 de outubro de 2002 Des. Luiz Cezar
de Oliveira - Relator

0003 . Processo:   0130570-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135330. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 9900011246 Carta Precató-
ria. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta.
Agravado: Mkm do Brasil Veículos Ltda. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS.  1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo de instrumento na carta precatória ex-
traída da execução fiscal que move em face de MKM DO BRA-
SIL VEÍCULOS LTDA.. Insurge-se a recorrente contra deci-
são singular que determinou o pagamento das despesas com o
transporte do oficial de justiça para cumprimento de Carta Pre-
catória. Alega que a Fazenda Pública está desobrigada de ante-
cipar despesas para condução dos Oficiais de Justiça (arts.39
da L.E.F. e 27 do C.P.C.), e que seus gastos devem ser previs-
tos na lei de orçamento, o que dificultaria o andamento das
execuções. Assim, requereu efeito suspensivo ao agravo, a fim
de evitar que o prazo prescricional da ação executiva tenha
fluência durante o trâmite e o julgamento do recurso, e, final-
mente, requereu seu provimento. 2 - Firmou-se o entendimento
nesta 5ª Câmara Cível, de que a Fazenda Pública só estará obri-
gada a antecipar o custeio do transporte do Oficial de Justiça,
para o cumprimento de mandados executivos fiscais, quando
previamente justificada a necessidade da antecipação e deter-
minado o valor necessário, salientando-se que no perímetro
urbano, servido por transporte coletivo público, desnecessário
o adiantamento - art. 44, § 2º do Regimento de Custas, e que o
valor deve se limitar ao indispensável para a prática do ato,

conforme o Ofício Circular n. 114/97 da Corregedoria Geral de
Justiça e itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Neste caso, o
digno Julgador ao atender o pedido de providências formulado
pelos Oficiais de Justiça prolatou decisão consubstanciada na
Portaria n.05/2002, para cuja edição firmou-se na Súmula 190
do Superior Tribunal de Justiça, bem como nos termos do item
9.4.8 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
norma que foi aprovada pelo Corregedor Geral da Justiça. A
Portaria citada não foi juntada a este instrumento, apesar de
trata-se de peça necessária, aliás, indispensável, para que seja
analisada a razoabilidade do valor exigido. Assim, o recurso
não deve ser conhecido por ausência de peça necessária (art.
525, inciso II, do Código de Processo Civil). Além das peças
ditas obrigatórias, o agravo deve ser instruído com as peças
necessárias ao exato conhecimento do tema em discussão. No
panorama da jurisprudência, é exemplar o acórdão prolatado pelo
STJ no RESP 200833/PR, em foi relator o Min. Francisco Fal-
cão: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPEN-
SÁVEL A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
IMPROVIMENTO. I - O agravo de instrumento deve ser instru-
ído com as peças obrigatórias, elencadas no art. 525, do CPC e
também com as necessárias a correta apreciação da controvérsia.
A falta de qualquer delas acarretará o não conhecimento do re-
curso, por instrução deficiente. II - Recurso não conhecido."
Assim, nego seguimento ao recurso, pois manifestamente inad-
missível, porque instruído deficientemente. Curitiba, 07 de ou-
tubro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0004 . Processo:   0130585-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135289. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900009027 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Castelo Comércio de Materiais Construção
Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS.  1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo de instrumento em carta precatória ex-
traída de execução fiscal que move em face de CASTELO
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. In-
surge-se a recorrente contra decisão singular que determinou a
antecipação das despesas com o transporte do oficial de justiça
para cumprimento de Carta Precatória. Alega que está desobri-
gada de antecipar despesas para condução dos Oficiais de Jus-
tiça (arts.39 da L.E.F. e 27 do C.P.C.), e que seus gastos devem
ser previstos na lei de orçamento, o que dificultaria o anda-
mento das execuções, assim, requereu efeito suspensivo ao agra-
vo a fim de evitar que o prazo prescricional da ação executiva
tenha fluência durante o trâmite e o julgamento do recurso, e,
finalmente, requereu seu provimento. 2 - Firmou-se o entendi-
mento nesta 5ª Câmara Cível, de que a Fazenda Pública só es-
tará obrigada a antecipar o custeio do transporte do Oficial de
Justiça, para o cumprimento de mandados executivos fiscais,
quando previamente justificada a necessidade da antecipação e
determinado o valor necessário, salientando-se que, no perí-
metro urbano, servido por transporte coletivo público, desne-
cessário o adiantamento - art. 44, § 2º do Regimento de Custas,
e que o valor deve se limitar ao indispensável para a prática do
ato, conforme o Ofício Circular n. 114/97 da Corregedoria Geral
de Justiça e itens 9.4.8 e 9.4.8.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. No caso em
foco, o digno Julgador singular, ao atender o pedido de provi-
dências formulado pelos Oficiais de Justiça, prolatou decisão
consubstanciada na Portaria n.05/2002, para cuja edição to-
mou em conta a Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça, e
os termos do item 9.4.8 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, norma que foi aprovada pelo Corregedor Ge-
ral da Justiça. A Portaria citada nem sequer foi juntada ao pre-
sente instrumento, apesar de tratar-se de peça necessária para
que seja analisada a validade do valor exigido, notadamente
em face do enunciado da citada Súmula 190, decorrente de ju-
risprudência que assenta a obrigação da Fazenda Pública ante-
cipar as despesas que Oficial de Justiça tenha de enfrentar para
cumprir o mandado (não custas e emolumentos), pois o meiri-
nho não está obrigado a enfrentá-las com seus recursos pesso-
ais. Assim, o recurso não deve ser conhecido por ausência de
peça necessária, no caso, indispensável à apreciação do tema
em questão (art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil).
Além das peças ditas obrigatórias, o agravo deve ser instruído
com as peças necessárias ao exato conhecimento da causa. No
panorama da jurisprudência, é exemplar o seguinte aresto do
STJ, referente ao RESP 200833/PR, em foi relator o Min. Fran-
cisco Falcão: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDIS-
PENSÁVEL A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉR-
SIA. IMPROVIMENTO. I - O agravo de instrumento deve ser
instruído com as peças obrigatórias, elencadas no art. 525, do
CPC e também com as necessárias a correta apreciação da con-
trovérsia. A falta de qualquer delas acarretará o não conheci-
mento do recurso, por instrução deficiente. II - Recurso não co-
nhecido." Assim, nego seguimento ao recurso, pois manifesta-
mente inadmissível, porque instruído deficientemente. Curitiba,
07 de outubro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0005 . Processo:   0130694-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135966. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000888 Inventário. Agravante:
Eduardo Izar. Advogado: Faurlin Narezi, Paulo Roberto Nare-
zi, Cícero José Zanetti de Oliveira, Robson José Evangelista,
Claudia Luciana Ceccatto de Trotta. Agravado: Julio Stephens.
Advogado: Valdir José Romanini, Osvaldo Cicero Wronski.
Interessado: Salua Elias Garau, Mario Garau, Hoda Elias Sala-
muni, Riad Salamuni, Abraão José Fatuch, Marilia Camorim
Fatuch. Advogado: Romilda Ramos Marinelli Martins. Interes-
sado: Bernadete Jungles, Odilon Stephens Sobrinho. Advoga-
do: Antonio Correa de Souza, João Luiz da Veiga Netto. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:
VISTOS.  1 - EDUARDO IZAR interpôs agravo de instrumen-
to nos autos de inventário n. 888/2001, dos bens deixados por
falecimento de José Izar, sendo agravado JULIO STEPHENS.
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Insurge-se contra decisão singular que suspendeu o trâmite do
inventário, ao considerar o questionamento envolvendo a ca-
pacidade de herdeiro do agravado, e, assim, remeteu as partes
às vias ordinárias para discussão sobre a validade do testamen-
to e da qualidade dos herdeiros. Afirma o recorrente que é in-
ventariante dos autos supra, e como o falecido José Izar não
possuía herdeiros necessários, dispôs da totalidade de seus bens
mediante testamento. Salientou que, por se tratar de sucessão
testamentária, deve ser respeitada a última vontade do testador.
Ocorre que JÚLIO STEPHENS, ora agravado, alegou ter sido
excluído da relação de herdeiros no momento da apresentação
das primeiras declarações pelo inventariante, quando, na ver-
dade, estaria enquadrado na condição de herdeiro, por ter sido
casado, em comunhão universal de bens, com a irmã unilateral
do autor da herança, falecida em 10/02/74. Sustenta, ainda, que
se trata de sucessão testamentária, e não legítima, pelo que de-
vem ser desconsiderados os colaterais não contemplados. Pon-
dera que a irmã do autor da herança faleceu antes deste, de
modo que ao seu cônjuge sobrevivo, ora agrado, não remanes-
ce direito de representação ou próprio, pois, com a morte da
esposa, extinguiu-se o parentesco, restando descaracterizada a
condição de herdeiro do recorrido, bem assim demonstrada sua
ilegitimidade. De tudo, tem-se por descabida a suspensão do
inventário, verificando-se que a questão referente à higidez
mental do testador, demonstra-se tumultuária e desmotivada,
baseada em algumas declarações que nada evidenciam ou com-
provam. Com fundamento nesses argumentos, requereu seja
concedido efeito suspensivo ao agravo, por considerar que não
há previsão legal para a suspensão do inventário, e que o testa-
mento foi firmado sob fé pública, não podendo ser os herdeiros
submetidos à vontade do agravado, de, ao seu interesse, ingres-
sar com ação de nulidade. Requereu o final provimento do re-
curso. 2 - O douto Magistrado singular, considerou tratar-se
"de sucessão legítima, já que há notícia da existência de her-
deiro descendente de irmã pré-morta do autor da herança" (fls.
72/94-TJ). No entanto, num primeiro aspecto, não se trata pro-
priamente de um "herdeiro", "data venia", em sim do cônjuge
sobrevivo de uma irmã do autor da herança, premoriente a este.
Nem de "sucessão legítima", mas sim, em princípio, de suces-
são testamentária. Noutro ângulo, cumpre ponderar que, se está
correta a decisão de remeter as partes interessadas às vias ordi-
nárias, inclusive para a eventual propositura de ação de anula-
ção ou nulidade do testamento, não há motivo para suspender o
curso do inventário instaurado, uma vez que não há herdeiros
necessários (descendentes ou ascendentes, nos termos do art.
1.721, do Código Civil), e são débeis os fatos e elementos até
agora apresentados pelo impugnante, ora agravado. Tal provi-
dência, de suspensão do processo de inventário, terá melhor
oportunidade de avaliação pelo Juiz, na ação de invalidação do
testamento, se e quando vier a ser ajuizada, na perspectiva de
que nela haverá de ser bem desenvolvida a causa de pedir e a
indicação das provas, com elementos que, assim, oferecerão
base para estimação da seriedade e plausibilidade da preten-
são. Nessa razão, defiro o efeito suspensivo postulado, a recair
sobre a decisão agravada, tão somente na parte que obstou o
andamento do inventário, para que este, por ora, tenha prosse-
guimento. Comunique-se esta decisão ao r. Juízo de origem, o
qual prestará informações, inclusive quanto ao cumprimento
do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil pelo agra-
vante. Intime-se o agravado para responder no decêndio. Cum-
pridas as anteriores determinações, sejam os autos feitos com
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 07 de
outubro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0006 . Processo:   0130827-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135943. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000854 Separação
de Corpos. Agravante: N. R. C.. Advogado: José Antonio Cor-
deiro Calvo, Thiago Antunes Zanatta. Agravado: S. R. C.. Ad-
vogado: Maria Antonia Gonçalves. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
VISTOS.  1 - N.R.C., casado com S.R.C., interpôs agravo de
instrumento na medida cautelar incidental de separação de cor-
pos que propôs em face desta. Insurge-se contra decisão singu-
lar que indeferiu seu pedido liminar de separação de corpos.
Alega que a medida cautelar foi fundamentada na falta de as-
sistência da mãe aos filhos e na atitude violenta da agravada
para com o agravante, que foi até ameaçado de morte.  Assim,
por considerar presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in
mora", consubstanciados na ausência de objetivos comuns ca-
racterísticos do matrimônio e na preservação da integridade fí-
sica e moral do recorrente e de seus filhos, requereu seja con-
cedido efeito ativo ao agravo, com a concessão da liminar, e,
ao final, seu provimento com a reforma da decisão recorrida
para afastar a recorrida do lar conjugal até final decisão nos
autos de separação judicial em curso. 2 - Não há no agravo
nenhuma alegação sugestiva de risco potencial, ou documenta-
ção que autorize alteração preliminar da decisão impugnada,
mediante concessão do efeito ativo postulado. Sejam solicita-
das ao r. Juízo de origem as informações de estilo, inclusive
quanto ao cumprimento do disposto no art. 526, do Código de
Processo Civil pela agravante. Intime-se o agravado para res-
ponder no decêndio. Após, encaminhe-se os autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 08 de outubro de 2002
Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0007 . Processo:   0131041-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137461. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000078 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Teodozio Lu-
cavei. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Despacho:
VISTOS.  1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo de instrumento na execução fiscal que
move em face de TEODOZIO LUCAVEI. Insurge-se contra
decisão singular que, tendo em conta o enunciado da Súmula
190 do Superior Tribunal de Justiça, determinou sejam anteci-
pados os valores das despesas de transporte do Sr. Oficial de
Justiça. Alega que a recorrente não está sujeita ao pagamento
antecipado de custas e emolumentos por força de lei federal,
art. 39 da Lei de Execução Fiscal e art. 27 do Código de Pro-

cesso Civil, sendo inexigível a cobrança de taxa que a própria
Fazenda instituiu. Finalmente afirma que a diligência deverá
ser cumprida cerca de 50 km da sede da Comarca, sendo exces-
sivo o valor exigido pelo Oficial de Justiça, assim, na hipótese
de ser reconhecida a obrigatoriedade do adiantamento das des-
pesas deverá ser verificado se o valor exigido não é excessivo.
Requereu a antecipação da tutela recursal, para que seja deter-
minado o cumprimento das diligências sem a antecipação das
despesas, pois inexistem verbas para atender todos os executi-
vos fiscais ajuizados, eis que os valores acumulados tornam-se
significativos. 2 - Sem afronta à citada Súmula n. 190, nesta 5ª
Câmara Cível o entendimento de que a Fazenda Pública só es-
tará obrigada a antecipar o custeio do transporte do Oficial de
Justiça, para o cumprimento de mandados executivos fiscais,
quando previamente justificada a necessidade da antecipação e
determinado pelo Juiz o valor necessário, salientando-se que
no perímetro urbano, servido por transporte coletivo público,
desnecessário o adiantamento (art. 44, § 2º do Regimento de
Custas), e que o valor deve se limitar ao indispensável para a
prática do ato, Ofício Circular n. 114/97 da Corregedoria Geral
de Justiça. O digno Julgador singular determinou a antecipação
dos valores das despesas do transporte do Oficial de Justiça,
mas sem avaliar a cota por este especificada, de R$ 63,00. Note-
se que, apesar das diligências deverem ser efetuadas no Muni-
cípio de Inácio Martins - a 100 quilômetros, ida e volta, da
comarca sede -, tal quantia espelha, em princípio, certo abuso.
Tome-se por base, para simples ponderação, um elevado con-
sumo de 15 litros para o referido percurso, com a gasolina a R$
2,00, o gasto, só a tal título, seria de R$ 30,00 O Oficial de
Justiça não está obrigado a arcar com as despesas do Estado,
porém, deve relacionar especificadamente as despesas a serem
enfrentadas, para conferência pelo Juiz. Nessa razão, a fim de
que sejam ensejados o necessários esclarecimentos e a decisão
seja revista, atribuo efeito suspensivo ao recurso. Comunique-
se esta determinação ao r. Juízo de origem, o qual prestará in-
formações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no
art. 526, do Código de Processo Civil pela agravante. Intime-se
o agravado para responder no decêndio. Após, encaminhe-se
os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 09 de
outubro de 2002 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0008 . Processo:   0131081-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138447. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000053 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Josefa
Aparecida Pavaneli Braz. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
VISTOS.  1 - A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ interpôs agravo de instrumento na execução fiscal que
move em face de JOSEFA APARECIDA PAVANELLI BRAZ.
Insurge-se contra decisão singular que indeferiu a expedição
de ofício à Receita Federal, para fornecimento de cópia da de-
claração de Imposto de Renda da executada. Alega que não
foram encontrados bens para garantir a execução e que ao dili-
genciar encaminhando ofício à Receita Federal não obteve as
informações desejadas, ofício resposta fls. 054/02, no qual a
receita esclarece que as declarações deverão ser requisitadas à
Secretaria da Receita Federal pela autoridade judiciária. As-
sim, para que se efetive a execução requereu a antecipação da
tutela recursal, com a determinação de expedição de ofício à
Receita Federal, para o fim de se obter a declaração de rendas
e bens da Sra. JOSEFA APARECIDA PAVANELI BRAZ, CPF
667.358.079-87, para localização de bens passíveis de penho-
ra, e ao final, seja provido o recurso. 2 - O art. 557, § 1º A, do
Código de Processo Civil, permite ao relator dar provimento ao
recurso, se a decisão estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. O Superior Tribunal de Justi-
ça já se manifestou sobre o tema em foco, e o entendimento é
de que o juiz da execução fiscal deve deferir pedido de expedi-
ção de ofício à Receita Federal, ao Banco Central e às demais
instituições detentoras de informações sigilosas sobre o execu-
tado, após a exeqüente comprovar não ter logrado êxito em
suas tentativas de obtê-las por iniciativa própria. No caso em
tela, a recorrente demonstrou os esforços que empenhou em
obter as informações, comprovando o exaurimento das vias
administrativas, como evidenciam os ofícios juntados às fls. 34
e 35 do instrumento, em que o chefe da agência da Receita
Federal em Campo Mourão, em atenção ao ofício n. 451/01,
expedido pela Procuradoria do Estado solicitando informações
sobre a executada, respondeu que as cópias das declarações
deverão ser requisitadas à Secretaria da Receita Federal pela
autoridade judiciária, no interesse da Justiça.  É exemplar, no
desate da questão, o seguinte julgado: "PROCESSO CIVIL -
EXECUÇÃO FISCAL - INFORMAÇÕES SOBRE BENS A
SEREM PENHORADOS - REQUISIÇÃO - SIGILO BANCÁ-
RIO - QUEBRA - IMPOSSIBILIDADE EM PROCESSO AD-
MINISTRATIVO. A obtenção de informações sobre a existên-
cia ou não de bens a serem penhorados é obrigação do exe-
qüente. O juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de
expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN após o exe-
qüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de
obter as informações sobre o executado e seus bens. Recurso
improvido. (STJ -RESP 206963/ES, publicado no DJ de 28/06/
1999, pg. 00067, em foi relator Min. Garcia Vieira, da 1ª Tur-
ma)." Em igual sentido, da mesma Corte Superior: (RESP
196181/SP, publicado no DJ de 22/11/1999, pg. 00161, em que
foi relator o Min, Aldir Passarinho Júnior, da 4ª Turma e RESP
282717/SP, publicado no DJ de 11/12/2000, pg. 00183, em
que foi relator Min. Garcia Vieira, da 1ª Turma). Enfim,
se, pelos elementos que constam deste instrumento, perce-
be-se de pronto que a exeqüente cumpriu a obrigação de
diligenciar previamente e não obteve êxito nas diligências
para localização de bens da executada, a pretensão recur-
sal deve ser atendida, pois não mais se justifica a resistên-
cia do MM. Juiz singular. Assim, dou provimento ao recur-
so, manifestamente procedente, já que a decisão agravada
contraria a jurisprudência dominante do Superior Tribunal
de Justiça, devendo o respeitável Juízo de origem expedir
as requisições pleiteadas. Curitiba, 09 de outubro de 2002
Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0009 . Processo:   0131228-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140067. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000334 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: João Juliano dos Santos. Advogado: Eros Belin
de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Vera
Regina Grande de Moura Cordeiro. Agravado: Chefe Regional
da Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS.  1 - JOÃO JULIANO DOS SANTOS interpôs agravo
de instrumento no mandado de segurança que impetrou contra
ato do CHEFE REGIONAL DA COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ  SANEPAR. Insurge-se contra decisão
singular que indeferiu pedido de liminar mantendo o corte do
fornecimento de água ao impetrante, motivado pelo inadimple-
mento da conta de consumo. Alega o recorrente que se trata de
serviço essencial, previsto constitucionalmente e que, mesmo
na falta de pagamento, não se justifica a interrupção no forne-
cimento de água. Requereu a concessão de efeito ativo, para
que seja determinada liminarmente a religação da água na resi-
dência do recorrente, e, ao final, seja dado provimento ao agra-
vo cassando-se a decisão agravada. 2 - É predominante nesta
Câmara o entendimento de que, em princípio, descabe agravo
de instrumento contra decisão singular que concede ou indefe-
re liminar em mandado de segurança, salvo hipóteses teratoló-
gicas, ou de manifesta nulidade, ou, ainda, em que haja pers-
pectiva de grave prejuízo à parte ou ao interesse público. Nesse
sentido: "AGRAVO INOMINADO (ART. 557, § 1º DO C.P.C.)
DE DESPACHO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -
CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR - RECURSO INTER-
MEDIÁRIO, "IN CASU", INCABÍVEL - EXEGESE DO ART.
4º DA LEI Nº 4.348/64 - RECURSO DESPROVIDO. A Lei n.
1.533/51 preconiza procedimento específico ao mandado de
segurança, discriminando os recursos admissíveis (arts. 8º, pa-
rágrafo único, 12, "caput", e 13). Ainda que concorra entendi-
mento jurídico mais liberal, inspirado na atual ordem jurídica
processual, as limitações estabelecidas por seus arts. 19 e 20
decorrem da preocupação do legislador, de não permitir inúteis
obstáculos à evolução do processo, que deve ser célere, em
razão da natureza emergencial da via. É de se destacar, como
concorrente a tal entendimento, que a próprio sistema jurídico
foi específico quando, ao advento da Lei n. 4.348/64, no art. 4º
desta cuidou de ressalvar as hipóteses de risco de grave lesão à
ordem pública, à saúde, à segurança e á economia públicas,
abrindo caminho recursal direto ao Presidente do Tribunal da
unidade federativa. Tem-se entendido, assim, descaber manejo
de agravo de instrumento em mandado de segurança, contra a
decisão que concede ou denega a liminar (Lei n. 4.348/64 - art.
4º); Agravo - art. 557, par. único, Lei n. 9.139/95 - n. 91794-8/
01, Rel. Des. Antônio Gomes da Silva - Ac. 5473 - Julg.: 13/
06/2000. O colendo Superior Tribunal de Justiça não descarta
tal orientação: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE LIMINAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. Em ra-
zão da celeridade do rito mandamental e da ausência de previ-
são legal, descabe ajuizamento de agravo de instrumento con-
tra decisão concessiva de medida liminar". (5ª Turma - REsp
227190 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - Julg. 08.08.2000
- Publ. 18.09.2000).". No caso sob exame, consideráveis que
sejam os sérios argumentos expendidos pelo agravante, não se
depara com situação de risco público, que recomende a mu-
dança de tal orientação.  O Juízo de origem, pela decisão agra-
vada, manteve o ato de interrupção de fornecimento de água
tratada, ante a falta de adimplemento do recorrente, esta Câma-
ra já se manifestou sobre a matéria no sentido da decisão agra-
vada, o que por si só descaracteriza a possibilidade de decisão
teratológica ou de manifesta nulidade. Assim, com base no art.
557, "caput", do Código de Processo Civil e art. 140, XX, do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, NEGO SEGUI-
MENTO a este novo agravo de instrumento, por inadmissível.
Intimem-se. Curitiba, 10 de outubro de 2002 Des. Luiz Cezar
de Oliveira Relator

0010 . Processo:   0131298-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140896. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001186 Cominatória. Agravante:
Edson Aparecido da Silva. Advogado: Patrícia Tostes Poli, Si-
mone Buskei Marino, Tânia Maria das Neves Gapski. Agrava-
do: Antônio Carlos Gugelmin, Anita Wieczorkowski Gugelmin.
Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Cuida-se de agravo de instrumento contra a decisão de f. 40/
43-TJ, do Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, que em autos de ação cominatória ajuizada pelos agra-
vados contra o agravante, deferiu a tutela antecipada pretendi-
da. II - O presente recurso é manejado contra decisão proferida
em processo de matéria relativa a compra e venda de imóvel
financiado com garantia hipotecária, (f. 19 da inicial e doc., fs.
29/36 e 37/38), definido como título executivo extrajudicial,
no art. 585, III do Código de Processo Civil. Sendo assim, se-
gundo o art. 104, III, "g" da Constituição Estadual: "Art. 104.
Compete ao Tribunal de Alçada: (....) III - Julgar em grau de
recurso: g) as execuções por título extrajudicial e ações que
lhe  forem conexas, exceto  as relativas à matéria  fiscal  com-
petência do Estado, à falência e à concordata." A competência,
pois, para conhecer deste recurso não é desta Corte. Da mesma
maneira já decidiu esta Câmara Cível, no acórdão nº 6461, no
qual fui revisor, em autos relatados pelo Des. Bonejos Demchuk:
"DECISÃO : ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer o recurso e
determinar seu envio ao Egrégio Tribunal de Alçada deste Es-
tado. EMENTA: REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA; I - AÇÃO
FUNDADA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
(CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁ-
RIA); II - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA,
CONFORME ART. 103, III, ALÍNEA 'G' DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL; III- NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO, COM REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA." Neste mesmo diapasão: "DECISÃO: ACORDAM os de-

sembargadores da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso com remessa dos autos ao Tribunal de
Alçada. EMENTA: CONTRATO DE MÚTUO COM ÔNUS
HIPOTECÁRIO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA. Mútuo com pacto adjeto
de hipoteca. Transferência do adquirente a terceiro, sem anu-
ência do Credor Hipotecário. Pedido de consignação em paga-
mento, pelo terceiro adquirente. Competência do Tribunal de
Alçada. art. 585,III do Código de Processo Civil. Título extra-
judicial." (Acórdão nº 8776 2ª Câmara Cível, Relator Des. Negi
Calixto) II - Destarte, sendo o contrato de hipoteca título exe-
cutivo extrajudicial, é da competência do Tribunal de Alçada o
julgamento do presente agravo, pelo que, remetam-se os autos
àquele Sodalício. III - Intimem-se.  Curitiba, 14 de outubro de
2002. DES. ANTONIO GOMES DA SILVA, RELATOR.
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José Carlos do Carmo 036 0123425-7
José Roberto Balan Nassif 034 0121606-4
José Valnir Zambrim 029 0129557-8
José Vieira da Silva Filho 034 0121606-4
Josicler Vieira Beckert Marcondes 005 0124353-0
Josué Grotti 008 0109975-0
Julio Cesar Ziroldo 003 0119857-0
Jurandir Mariscal 001 0127664-0/01

030 0129989-0
031 0130025-8

Karina Maria Mehl 038 0125233-7
Karine Camargo Benez 013 0116724-4
Lauro Fernando Pascoal 037 0125200-8
Lauro Fernando Zanetti 029 0129557-8
Leonardo da Costa 018 0123591-6
Letícia de Souza Baddauy 006 0127127-2
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 038 0125233-7
Lourival Pereira dos Santos 021 0125069-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 001 0127664-0/01

029 0129557-8
030 0129989-0
031 0130025-8

Lucia Helena Fernandes Stall 035 0123238-4
Luciana Pigatto Monteiro 016 0121949-4
Luis Anselmo Arruda Garcia 014 0121075-9

022 0125986-3
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 008 0109975-0
Luiz Carlos Pasqualini 007 0109489-9
Luiz Carlos Radino Lamego 020 0124984-5
Luiz Cezar Viana Pereira 037 0125200-8
Luiz Fernando Dietrich 003 0119857-0
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 009 0111528-2
Luiz de Carlo 012 0115849-2
Lydio Antonio Amorim 008 0109975-0
Márcio Antonio Sasso 028 0128928-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 014 0121075-9
Marcelo Adriano Campaner 024 0126802-6
Marcelo Dias Dedubiani 033 0118416-5
Marcelo Luiz Pinto Vieira 037 0125200-8
Marcelo Paulo Sautchuk Marchi 021 0125069-7
Marcelo Rodrigues de Almeida 018 0123591-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0127664-0/01

029 0129557-8
030 0129989-0
031 0130025-8

Marcia Regina Rodacoski 021 0125069-7
Marco Antônio Lima Berberi 008 0109975-0
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 027 0128488-4
Marcos José de Miranda Fahur 006 0127127-2
Marcos Roberto Gomes da Silva 024 0126802-6
Marcus Aurelio Coelho 005 0124353-0
Maria Augusta Costa Takeuti 012 0115849-2
Maria Cristina Aveles 019 0124796-5
Maria Cristina Jud Belfort 006 0127127-2
Marisa da Silva Sigulo 008 0109975-0
Marisol Bento Merino 015 0121288-6
Mauricio Galeb 018 0123591-6
Mauricio de Oliveira Carneiro 006 0127127-2
Mauro Vignotti 024 0126802-6
Michael Dorneles Chehade 034 0121606-4
Moacir Luiz Gusso 007 0109489-9
Mozarte de Quadros 019 0124796-5
Mychelle Fortunato 026 0128314-9
Nêmora Pellissari Lopes 027 0128488-4
Nelson Vieira Juca 013 0116724-4
Nilso Romeu Sguarezi 019 0124796-5
Nivaldo Possamai 028 0128928-3
Oliveira Martins dos Reis 002 0114069-0
Paulo da Silva Rubino 013 0116724-4
Pedro Costa 025 0126864-6
Pedro Fermino Luiz 004 0121714-1
Renato Pineda Sartori 012 0115849-2
Riccardo Bertotti 009 0111528-2
Roger Striker Trigueiros 008 0109975-0
Roque Júnior de Holanda Melo 017 0122955-6
Rosana Garcia Quiza 015 0121288-6
Rosi Mary Martelli 023 0126689-3
Ruy Ribeiro 013 0116724-4
Sérgio Seleme 019 0124796-5
Sílvia Fátima Soares 004 0121714-1
Sônia Regina Dias Barata 008 0109975-0
Samuel Ferreira Sampaio 018 0123591-6
Sebastião Miguel Morales 002 0114069-0
Simon Gustavo Caldas de Quadros 019 0124796-5
Sueli Cristina Galleli 029 0129557-8
Tarsis Magalhaes Pereira 036 0123425-7
Telmo Dornelles 016 0121949-4
Tereza Cristina B. Marinoni 027 0128488-4
Thais Perrone Pereira da Costa 018 0123591-6
Themis Helena Kindlein Vicentini 013 0116724-4
Tobias Fernando Madureira 038 0125233-7
Valdir Balan 028 0128928-3
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini 018 0123591-6
Valiana Wargha Calliari 011 0113187-9
Verginia Mara Pedroso 032 0116201-6
Vilson Stall 035 0123238-4
Waldirene Budal 015 0121288-6
Waldomiro Barbieri 028 0128928-3

Walter Helio de Lima Martins 035 0123238-4
Wanderson Douglas Marconi 020 0124984-5

Agravo
0001 . Processo:   0127664-0/01
Protocolo: 2002/123639.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276640 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani,
Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal.     Agravado: Walmor Rocha Soares, Tetsuo Higa, Roberto
de Oliveira Varela.     Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Agravante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Fá-
bio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0114069-0
Protocolo: 2001/111557.   Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000101 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Igreja Evangélica Missionária Só o Senhor é
Deus. Advogado: Oliveira Martins dos Reis. Agravado: Alécio
Miranda Leal, Saline Atiê Ramos, Walter Roberto Manganoti.
Advogado: Fuad Esper Cheida, Evandro de Andrade Rodrigues,
Fabia dos Santos Sacco, Sebastião Miguel Morales, Eduardo
Duarte Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0119857-0
Protocolo: 2002/10165.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000022237 Ordinária. Agravante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos. Agravado: Carlos
André Silva Tamez, TS Cursos Preparatórios SC Ltda. Advo-
gado: Julio Cesar Ziroldo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0121714-1
Protocolo: 2002/32523.   Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000019 Desapropriação. Agravan-
te: Ogier Rizzato, Maria Kozan Rizzato, Flávio Rizzato, Maria
Sartori Rizzato. Advogado: Antonio Marcos Pedroso, Antonio
Marcos Pedroso Júnior. Agravado: Município de Ortigueira.
Advogado: Pedro Fermino Luiz, Sílvia Fátima Soares. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0124353-0
Protocolo: 2002/67437.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300018030 Falência. Agravante: Casa dos Freios Comércio e
Indústria Ltda, Waldi Hack, Marcelo Hack. Advogado: Edgard
Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Iverly Antiqueira
Dias Ferreira, Josicler Vieira Beckert Marcondes. Agravado:
ITT Automotive do Brasil Ltda, Freios Varca SA. Advogado:
Jenilton de Oliveira Bastos. Interessado: Arno Jung Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0127127-2
Protocolo: 2002/96972.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000480 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Arlete Francisca da Silva Reis, Hamilton Antonio de Melo,
Letícia de Souza Baddauy, Marcos José de Miranda Fahur,
Maria Cristina Jud Belfort. Agravado: Josenata Bezerra Simon.
Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

Apelação Cível
0007 . Processo:   0109489-9
Protocolo: 2001/65714.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000781 Indenização. Apelante:
Adelar Derengoski, Clarice Derengoski Tibes, Aldo Piana, Va-
nilda T G Piana, Archimino Zanella, Lourdes Dal Pra Zanella,
Dionizio Langa, Vitória Levandoski Langa, Eloy Biavati, Isau-
ra Biavati, Florentino Piana, Odete Piana, Ernesto Derengoski,
Maria Gossi Derengoski, Francisco Jurkeivicz, Iraci D B Jurkei-
vicz, João Silvestro, Iracema T Silvestro, Jorge Cláudio Lewan-
dowski, Iracema Lewandowski, Leonir Piana, Terezinha Pes-
sato Piana, Nelson Zaparolli, Esmeralda Zaparolli, Olivio José
Mezzalira, Melci C Mezzalira, Selvino Macagnan, Libra da
Silva Macagnan. Advogado: Moacir Luiz Gusso, Jocelani Pin-
zon. Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Luiz Carlos Pasqualini, Adriana Chaves de Paula.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Al-
buquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0008 . Processo:   0109975-0
Protocolo: 2001/70753.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000035 Declaratória. Apelante: Dora
Regina Seben de Siqueira, Laerte Francisco Filippsen, Walter
Jorge dos Santos, Antônio Carlos Rodrigues da Silva, Celso
Jamil Marur, Laura Regina Bernardes Kiihl, Leodenir Ribeiro
Pereira, Luiz Gonzaga Esteves Vieira, Paulo Henrique Cara-
mori, Maria Elizabeth da Costa Vasconcellos, Celso Luiz Hoh-
mann, Inês Fimiko Ubukata Yada, Lauro Akio Okuyama, Ede-
mar José Mariot, Ruy Casão Júnior, Rogério Teixeira de Faria,
Rubens Siqueira, Antônio Carlos Laurenti, Moacyr Doretto,
Antônio Fernando Tini. Advogado: Luis Henrique Fernandes
Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Trigueiros.
Apelado: Instituto Agrônomo do Paraná IAPAR. Advogado:
Lydio Antonio Amorim, Benedito Pedro de Almeida. Interes-
sado: Estado do Paraná. Advogado: Marco Antônio Lima Ber-

beri, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Jo-
sué Grotti, Sônia Regina Dias Barata. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0111528-2
Protocolo: 2001/80508.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042602 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson
Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Cleverson
Diogo Szarovicz. Advogado: Luiz Humberto Freitas Ribeiro,
Riccardo Bertotti. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0010 . Processo:   0113158-8
Protocolo: 2001/103162.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000179 Mandado de Segurança. Apelante: Edna Cordeiro
Santos. Advogado: Edson Aparecido Stadler, Claudio Dalledo-
ne Júnior. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo
Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Presidente da Banca Examinadora do Concurso
para Investigador da Polícia Civil do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albu-
querque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0011 . Processo:   0113187-9
Protocolo: 2001/99463.   Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000102 Embargos do Devedor. Apelan-
te: Indústrias João José Zattar SA. Advogado: César Augusto
Gularte de Carvalho. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari, André Renato
Miranda Andrade, Gisele da Rocha Parente Venancio. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0012 . Processo:   0115849-2
Protocolo: 2001/128224.   Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000440 Ação Monitória.
Apelante: Luiz de Carlo Júnior, Nadir Luiza Ricci de Carlo.
Advogado: Luiz de Carlo. Apelado: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Maria Augusta Costa Takeuti, Arnaldo José
da Silva, Cassia Cristina Hirata, Deise Almira Borba Moura e
Silva, Renato Pineda Sartori. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge

Apelação Cível
0013 . Processo:   0116724-4
Protocolo: 2001/127328.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000065 Ação Monitória. Ape-
lante: Ferragens Rodolpho Senff SA. Advogado: Divonsir Bor-
ba Cortes Filho. Apelado: Basf SA. Advogado: Paulo da Silva
Rubino, Karine Camargo Benez, Nelson Vieira Juca, Ruy Ri-
beiro, Themis Helena Kindlein Vicentini. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0014 . Processo:   0121075-9
Protocolo: 2002/23952.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043694 Declaratória. Apelante: Ana Doraci Pauletti
Ferreira. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Artur de Abreu.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albu-
querque

Apelação Cível
0015 . Processo:   0121288-6
Protocolo: 2001/20400.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000736 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Emilio Merino de Paz, Maria Aparecida Merino. Advo-
gado: Marisol Bento Merino, Rosana Garcia Quiza, Waldirene
Budal. Apelado: João Dalberto Kormann. Advogado: Joel Kra-
vtchenko, Igor Luby Kravtchenko. Rec.Adesivo: João Dalber-
to Kormann. Advogado: Joel Kravtchenko, Igor Luby Kra-
vtchenko. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Ma-
nassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0016 . Processo:   0121949-4
Protocolo: 2002/31581.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9600000973 Habilitacao/de-
claração de Crédito. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: An-
tonio Sbano, Antonio Sbano Junior, Denis Herber, Alice Hi-
roko Sano, Edmar Hispagnol. Apelado: Indústria de Madeiras
Zaniolo SA. Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli, João
Casillo, Angela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Mon-
teiro, Eduardo Casillo Jardim. Interessado: Telmo Dornelles
Síndico da Massa Falida. Advogado: Telmo Dornelles. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-

deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

Apelação Cível e Reexame Necessario
0017 . Processo:   0122955-6
Protocolo: 2002/47872.   Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000655 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Celso Zamoner. Apelado: Global Village Te-
lecom Ltda. Advogado: Ezequias Losso, Fábio Malina Losso,
Roque Júnior de Holanda Melo. Aut.Coatora: Prefeito Munici-
pal de Londrina, Secretário de Obras do Município de Londri-
na, Diretor de Aprovação de Projetos da Secretaria Municipal
de Obras de Londrina. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Manassés
de Albuquerque

Apelação Cível
0018 . Processo:   0123591-6
Protocolo: 2002/50278.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018217 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Es-
pólio de Miguel Zattar. Advogado: Leonardo da Costa. Apela-
do: Evandro Luciano dos Passos. Advogado: Thais Perrone
Pereira da Costa, Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, Ivan José
Silveira, Mauricio Galeb, Marcelo Rodrigues de Almeida. In-
teressado: Massa Falida de Labra Indústria Brasileira de Lápis
SA, BADEP - Banco de Desenvolvimento do Paraná SA Síndi-
co da Massa Falida. Advogado: Samuel Ferreira Sampaio. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0019 . Processo:   0124796-5
Protocolo: 2002/67133.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001027 Indenização. Apelante:
Roberto Requião de Mello e Silva. Advogado: Mozarte de Qua-
dros, Simon Gustavo Caldas de Quadros. Apelado: Joni Varis-
co. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, José Antonio Vale, Ma-
ria Cristina Aveles. Apelado: Televisão Bandeirantes do Para-
ná Ltda. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Iracema Elis de
Faria, Sérgio Seleme. Apelante: Televisão Bandeirantes do Pa-
raná Ltda. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Iracema Elis
de Faria, Sérgio Seleme. Apelado: Roberto Requião de Mello e
Silva. Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gustavo Caldas
de Quadros. Rec.Adesivo: Joni Varisco. Advogado: Nilso Ro-
meu Sguarezi, José Antonio Vale, Maria Cristina Aveles. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0020 . Processo:   0124984-5
Protocolo: 2002/67888.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000306 Indenização. Apelante:
Mirian Ingrid Veigel Stephanus. Advogado: Cleuza Vissoto
Junkes, Antonio Valmor Junkes. Apelado: Telepar Celular SA.
Advogado: Fabiula Schmidt, Wanderson Douglas Marconi, Luiz
Carlos Radino Lamego, Dayanne de Fátima Derbli Martinez,
Cristiane Peixoto de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível
0021 . Processo:   0125069-7
Protocolo: 2002/74491.   Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000486 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Waltermino Pereira da Silva. Advogado: Marcelo
Paulo Sautchuk Marchi. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura, Federação da Agricultura do Estado do Paraná,
Sindicato Rural de Maringá, Sindicato Rural de Mandaguaçú,
Sindicato Rural de Terra Rica. Advogado: Lourival Pereira dos
Santos, Dirceu Veroneze, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Ro-
dacoski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível e Reexame Necessario
0022 . Processo:   0125986-3
Protocolo: 2002/83674.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022214 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Nilce de Melo
Marques, Verônica Strelow Matos, Thereza de Almeida, Gra-
ciosa Lourdes de Marchi, Irene Adamante, Nidia Nadia Mar-
ques Stadler, Sonia Marly Tait Valdivieso, Neide Garcia Ra-
malho, Yoko Tanabe, Maria Lúcia Striquer Bisotto, Mercedes
de Lima Oliveira, Maria de Lourdes Vicente Luca, Lourdes dos
Santos Neri, Paulina César Silveira, José Carani, Nilda Fumiko
Sato de Lima, Elza Cesar Teixeira, Ivone Maria Rufino Vieria,
Vanderci Dias dos Reis Gomes, Nylcéia Cordeiro de Oliveira,
Kazue Okada, Maria Santana de Souza, Newton Rodrigues,
Vilma da Silva Matos, Maria Jenil Secco Cantieri, Erotides
Ramalho, Dulcides Ramalho Motta, Maria Rita Lopes, Eronil-
des Ramalho de Souza, Nestor Ramalho, Maria Inez Baltazar
Bueno, Elvira Cornélia Licha Wolf. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de
Albuquerque, Artur de Abreu. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0023 . Processo:   0126689-3
Protocolo: 2002/92314.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000013 Reintegração em Cargo Público. Apelante: Clau-
dio Colaço. Advogado: Rosi Mary Martelli. Apelado: Estado
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do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Je-
fferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

Apelação Cível
0024 . Processo:   0126802-6
Protocolo: 2002/93133.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000168 Indenização. Apelante:
José Pereira de Almeida. Advogado: Hipolito Nogueira Porto
Júnior. Apelado: Paulo Augusto Areas, Flávio Henrique Areas.
Advogado: Antonio Camargo Junior, Mauro Vignotti, Marcos
Roberto Gomes da Silva, Gislaine Podanoski Vignotti, Marce-
lo Adriano Campaner. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

Apelação Cível
0025 . Processo:   0126864-6
Protocolo: 2002/93987.   Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000015 Interdição. Apelante:
José de Paula Urbano. Advogado: Pedro Costa. Apelado: Apa-
recido Roque de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

Apelação Cível
0026 . Processo:   0128314-9
Protocolo: 2002/67670.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001129 Embargos a Execução.
Apelante: Associação de Ensino Versalhes, José Campos de
Andrade, Maria Helena Lima de Andrade. Advogado: Myche-
lle Fortunato, Cylleneo Pessoa Pereira. Apelado: Sérgio Luiz
Intermediações Imobiliárias Ltda. Advogado: José Carlos Bu-
satto, Cristiane Carreiro Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0027 . Processo:   0128488-4
Protocolo: 2002/111059.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000663 Embargos a Execução.
Apelante: Tuca Bairros Indústria de Bebidas Ltda. Advogado:
Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes, Fer-
nando Rodrigues de Bairros. Apelado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, André Renato Miranda Andrade. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga

Apelação Cível
0028 . Processo:   0128928-3
Protocolo: 2002/114978.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000508 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Bar-
bieri, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apela-
do: Avelino Bortolini, Clair Inês Zanata Bortolini. Advogado:
José Abel do Amaral França, Nivaldo Possamai, Valdir Balan.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0029 . Processo:   0129557-8
Protocolo: 2002/121617.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000118 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli,
Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Valter
Seigui Shimabukuro, João Kenjiro Hirooka. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0030 . Processo:   0129989-0
Protocolo: 2002/127318.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000024 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Apelado:
Flamínio Franco de Castro, José Antônio de Godoi, José Quis-
te. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

Apelação Cível
0031 . Processo:   0130025-8
Protocolo: 2002/127326.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000034 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga, Herlley
Fuzetti. Apelado: Manoel Francisco Rosa, Olival Justino Le-
ria, Carlos Alberto G. Almeida, Espólio de José Jorge da Silva.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Reexame Necessário
0032 . Processo:   0116201-6
Protocolo: 2001/131175.   Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000200 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Renato Oliveira Santana
Sobrinho. Advogado: Verginia Mara Pedroso, Ademir Caetano

Pinto. Réu: Diretor da Faculdade Estadual de Ciências Econô-
micas de Apucarana. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0033 . Processo:   0118416-5
Protocolo: 2001/153415.   Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000153 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: F. P. J.  Representado(a). Advogado:
Eliseu Alves Fortes, Marcelo Dias Dedubiani, Alexandre Te-
ruyuki Ishii, Elson Sugigan. Agravado: J. J. J. . Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

Apelação Cível
0034 . Processo:   0121606-4
Protocolo: 2002/29435.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700001821 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Apelante: B. C. M. . Advogado:
José Vieira da Silva Filho. Apelado: L. G. M. . Advogado: José
Roberto Balan Nassif, Carlos Henrique Schiefer, Michael Dor-
neles Chehade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0035 . Processo:   0123238-4
Protocolo: 2002/51182.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001305 Alimentos. Apelan-
te: S. M. C. B. . Advogado: Lucia Helena Fernandes Stall, Vil-
son Stall. Apelado: A. A. B.  Representado(a). Advogado: Wal-
ter Helio de Lima Martins. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0036 . Processo:   0123425-7
Protocolo: 2002/52530.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000093 Revisi-
onal de Alimentos. Apelante: D. C. M. . Advogado: Jacob Rei-
naldo Valentin, José Carlos do Carmo. Apelado: N. D. . Advo-
gado: Tarsis Magalhaes Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

Apelação Cível
0037 . Processo:   0125200-8
Protocolo: 2002/75183.   Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000140 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. A. V. .
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira, Lauro Fernando Pascoal,
Marcelo Luiz Pinto Vieira. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto
Processual). Interessado: L. H. S. . Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque

Apelação Cível
0038 . Processo:   0125233-7
Protocolo: 2002/76615.   Comarca: Castro. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000147 Alimen-
tos. Apelante: J. C. L. . Advogado: Carlos Roberto de Al-
meida. Apelado: R. M. C. L. , J. R. M. L. Representado(a).
Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias
Fernando Madureira, Karina Maria Mehl, Ligia Vosgerau
Ferreira Ribas. Rec.Adesivo: R. M. C. L. , J. R. M. L.
Representado(a). Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa
Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl,
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0039 . Processo:   0128655-5
Protocolo: 2002/112322.   Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000140 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R.
G. S. . Advogado: Celso Antonio Rossi. Apelado: E. H. S.
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Pereira. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04535

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gorgon Nóbrega 001 0129599-6
Jander Luis Catarin 001 0129599-6
Maximiliano Gomes Mens Woellner 001 0129599-6
Vilma Regia Ramos de Rezende 001 0129599-6
Xander Nobrega  001 0129599-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129599-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123616. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001120 Ordinária. Agravante:
Régis Fabrício Pellizzon. Advogado: Maximiliano Gomes Mens
Woellner, Gorgon Nóbrega, Jander Luis Catarin, Xander No-
brega. Agravado: Ana Paula da Silva Romão Pellizzon. Advo-
gado: Vilma Regia Ramos de Rezende. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
1 -  Manifeste-se o agravante a respeito da informação de fls.
82. 2 - Após, voltem conclusos. Em 09.10.02. Des. Ramos Bra-
ga - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04536

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Augusto José Bittencourt 001 0123268-2
Beatriz Osternack Rezende 001 0123268-2
Cleverson Marinho Teixeira 001 0123268-2
Elvis Bittencourt 001 0123268-2
Jenifer Liz Weber Casagrande 001 0123268-2
José Cid Campelo 001 0123268-2
Marcelo de Souza Teixeira 001 0123268-2
Vayne Valera Rialto 001 0123268-2

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0123268-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52087. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000381 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Sonae Distribuicao Brasil SA. Advogado: Cleverson Ma-
rinho Teixeira, Marcelo de Souza Teixeira, Beatriz Osternack
Rezende, Vayne Valera Rialto, Jenifer Liz Weber Casagrande.
Agravado: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Augusto José
Bittencourt, Elvis Bittencourt, José Cid Campelo. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Vista Advogado: José Cid Campelo (PR001897)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04539

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 005 0112167-3
Anita Caruso Puchta 003 0131088-9
Daniel dos Anjos Fernandes 004 0131178-8
Fabíola de Almeida Zanetti 003 0131088-9
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 002 0117682-5
Henrique Henneberg 002 0117682-5
Jeferson da Cruz Costa 002 0117682-5
Luciane A. d. A. M. Totsugui 001 0130717-1
Marcelo Chedid 001 0130717-1
Maurício Vieira 001 0130717-1
Paulo Roberto Campos Vaz 004 0131178-8
Raquel Boechat Luppi 005 0112167-3
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0131088-9
Wallace Soares Pugliese 003 0131088-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130717-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134475. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000234 Ação Monitória. Agravan-
te: SAS Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Maurício
Vieira. Agravado: Odilon Stephens. Advogado: Marcelo Che-
did, Luciane Aparecida de Abreu Manfron Totsugui. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por SAS
Transportes Rodoviários Ltda., contra decisão que indeferiu
pedido de requisição de informações, cabendo à parte verificar
a existência ou não de bens que possam suportar a pretensão
executória. 2. Não recebo o recurso por não se encontrarem
autenticadas as peças (art. 365, III, CPC), inexistindo, também,
declaração da autenticidade das mesmas pelo próprio advoga-
do (art. 544, § 1º, CPC). Publique-se. Em, 09 de outubro de
2.002. Des. Ramos Braga  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0117682-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/145262. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000286 Falência. Apelante: KJ
Serviços Temporários Ltda. Advogado: Jeferson da Cruz Cos-
ta. Apelado: Administradora de Eventos Ponta Grossa Ltda.
Advogado: Gustavo Souza Netto Mandalozzo, Henrique Hen-
neberg. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Trata-se de recurso de apelação formulado por DJ Serviços
Temporários Ltda. contra a decisão que declarou extinto o pro-
cesso por falta de interesse processual do autor em pedido de
falência. Contra-arrazoado o recurso e colhida a manifestação
do  Ministério Público, subiram os autos a este Tribunal. A
douta Procuradoria Geral de Justiça, opinou pelo desprovimento
do recurso. Foi denunciada a realização de acordo (f. 196/197),
tendo as partes se manifestado (fl. 224 e 230) requereram a
baixa dos autos ao Juízo de origem para a sua homologação.
Por estes motivos, julgo prejudicado o apelo, razão pela qual,
nos termos do artigo 140, in XXIV, do RIIJPR, julgo extinto o
procedimento recursal. Intimem-se. Oportunamente, baixem os
autos ao Juízo de origem. Curitiba, 9 de outubro de 2002 Juiz
Conv. MÁRIO HELTON JORGE  Relator

0003 . Processo:   0131088-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138477. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000116 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: João Ba-
tista Koasne. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Vistos. Concluí, após manuseio e estudo da hipótese, por ho-
menagear o princípio do contraditório e da ampla defesa, mor-
mente em se tratando de decisão liminar. Ademais, postergar-
se a prestação jurisdicional almejada, quando colhidos os argu-
mentos dos demais interessados, afigura-se mais conveniente e
aconselhável, vez que nenhum prejuízo irreparável causará à
agravante. Por isso, oficie-se ao Juízo da causa solicitando as
informações, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o agravado
para responder, no prazo legal. Int. Curitiba, 10 de outubro de
2002. Juiz convocado Paulo Roberto Hapner, Relator.

0004 . Processo:   0131178-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68167. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000692 Declaratória. Agravante: Ra-
fael Simões. Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes. Agrava-
do: Fabiano Aparecido Zepone. Advogado: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Requisito informações ao doutor Juiz da causa a serem presta-
das em dez (10) dias. Intime-se a parte agravada para, queren-
do, contra arrazoar o recurso, no prazo legal.  Curitiba, 10 de
outubro de 2002.  Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0005 . Processo:   0112167-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/91830. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000492 Falência. Agravante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Agravado: Massa Falida de
Companhia Londrimalhas Heringer Indústria e Comércio. Ad-
vogado: Adyr Sebastião Ferreira. Agravado: Wajdi Ibrahim El
Haouli, Wajdi Ibrahim Construção e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Raquel Boechat Luppi. Interessado: Adyr Sebasti-
ão Ferreira Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cordeiro Cleve. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
792-809.  Em 8 de outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRI-
CH  ZAPPA,  Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04549

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Anita Caruso Puchta 003 0130681-6

004 0130895-0
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 008 0126004-0
Artur de Abreu 005 0125036-8

008 0126004-0
Carla Margot Machado Seleme 002 0129446-0
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 005 0125036-8
Daisy Lucy Dezan Silveira 007 0129604-2
Djalma Sigwalt 007 0129604-2
Fabrício Passos Azevedo 001 0124094-6/01
Fatima Mirian Bortot 008 0126004-0
Gisele Soares 005 0125036-8

008 0126004-0
Jefferson Isaac João Scheer 005 0125036-8

008 0126004-0
Juliana Sanches Simões Amaro 006 0131232-7
Karina Puppi Rachinski 004 0130895-0
Lúcio Clovis Pelanda 002 0129446-0
Liana Maria Taborda Ramos Torres 006 0131232-7
Lilian Didone 005 0125036-8
Luis Anselmo Arruda Garcia 005 0125036-8

008 0126004-0
Marcia Regina Rodacoski 007 0129604-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 008 0126004-0
Rui Ghellere 007 0129604-2
Ruy Fonsatti Júnior 002 0129446-0
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0130681-6

004 0130895-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124094-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/134731. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1324094 Apelação Civel. Embargante:
Associação dos Cotistas de Rádio Táxi Sereia. Advogado: Fa-
brício Passos Azevedo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
1. Trata-se de embargos de declaração, oposto ao acórdão nº
504, desta Câmara, através do qual a embargante, com intuito
de prequestionamento, alega existirem pontos omissos e obs-
curos a serem esclarecidos, para fins de interposição de recur-
so especial. 2. Não conheço do recurso. Na verdade, os embar-
gos de declaração, foram interpostos a destempo. Confira-se:
a) o acórdão embargado foi publicado no Diário da Justiça do
dia 23/9/02 (2ª feira); b) o prazo para interposição de embargos
de declaração (5 dias) iniciou-se no dia 24/9 (3ª feira), encer-
rando-se em 28/9 (sábado), e prorrogando-se até 30/9 (2ª fei-
ra); c) o recurso foi interposto no dia 1º/10/02 (3ª feira), con-
forme carimbo aposto às fl. 350. Logo, sendo intempestivos os
embargos de declaração, não há como dar seguimento ao re-
curso. 3.  Por isso, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos
de declaração, por falta de pressupostos processuais (tempesti-
vidade). 4. INTIMEM-SE  CURITIBA, em dez de outubro de
dois mil e dois. Des. ACCÁCIO CAMBI - Relator

0002 . Processo:   0129446-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120225. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000170 Revisional. Agravante:
Darcisio Heck. Advogado: Ruy Fonsatti Júnior, Lúcio Clovis
Pelanda. Agravado: Banco do Estado do Paraná. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
D E C I S Ã O. 1 - Trata-se de recurso contra decisão que, em
'Ação Revisional', indeferiu ao agravante pedido de inversão
do ônus da prova, sob o entendimento de que não se trata de
hipossuficiente mas de empresário; e ainda determinou que
depositasse a quantia de R$ 3.000,00 para custear as despesas
com a perícia requerida, sob pena preclusão do direito de pro-
duzir essa prova. Requisitadas as informações,  o Juízo mante-
ve a decisão atacada e esclareceu ter o agravante informado
que quitou o débito e pedido a extinção do processo com base
no art.269, III do C.Pr.Civil. Vieram as razões do agravado com
os documentos de fls.62/64, comprovando a quitação do débito
oriundo do contrato sob revisão, e pedindo também extinção
do processo.  2 - Não importando em sede recursal se a quita-
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ção do débito se deu por transação ou renúncia ao direito do
autor, o fato é que já não existe interesse recursal, consoante
informação contida no ofício de fls.57, e contraminuta do agra-
vado. Posto isto, com fundamento nos arts.557 do C.Pr.Civil, e
140, XXI, do Regimento Interno desta Corte, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente agravo, porque prejudicado pelo desapa-
recimento do respectivo objeto, e declaro extinto o procedi-
mento recursal. I. Curitiba, 11 de outubro de 2.002. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0003 . Processo:   0130681-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135272. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900008266 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Fibergel Indústria Comércio de Gel Ltda, Jairo
Osni dos Santos Moraes, Rosemari Martins Moraes. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Despacho:
Vistos. Vistos. 1. Inconformada com a decisão que determinou
a antecipação dos valores das despesas de transporte do Sr.
Oficial de Justiça (fls.27), para o cumprimento do mandado de
citação em execução fiscal, oferece a agravante o presente agra-
vo de instrumento, pleiteando a concessão de efeito suspensi-
vo, com a reforma da decisão, a final. 2. O tema vem sendo de
trato diuturno por este Tribunal, em face inclusive do teor da
Súmula nº 190, do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. No caso, o Dr. Juiz, após tecer considerações sobre a
situação de dificuldade porque passa a Vara de origem, deter-
minou à agravante o depósito da quantia destinada às despesas
do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de devolução da carta preca-
tória independentemente de cumprimento (sic  fls.15), razão da
interposição do presente recurso. É de se lembrar que a Fazen-
da Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolu-
mentos, e a prática dos atos judiciais de seu interesse indepen-
derá de preparo ou de prévio depósito (art. 39 da Lei nº 6.830/
80). As despesas de transporte do Sr. Oficial de Justiça vem
sendo admitida, consoante o enunciado da Súmula já referida,
mas o numerário indicado (fls.38) não parece consentâneo com
os valores necessários para um mandado de citação. Exami-
nando os documentos anexados aos autos se verifica que o 'man-
dado de citação foi expedido em 04 de novembro de 1999'
(fls.35), ou seja, há quase três anos, e até o momento não foi
cumprido, ao que parece passando de Oficial de Justiça para
Oficial de Justiça. Tal situação colabora, indiscutivelmente, para
se chegar à prescrição da dívida em cobrança, em manifesto
prejuízo ao interesse público. Assim sendo, concedo o preten-
dido efeito suspensivo à r. decisão impugnada, até o julgamen-
to definitivo pela Câmara, nos termos do art. 527, inciso III, do
Código de Processo Civil. 3. Requisitem-se informações ao Dr.
Juiz, solicitando seja  as mesmas prestadas no prazo de dez
(10)  dias. Curitiba, 11 de outubro de 2002. Desª Denise Mar-
tins Arruda, Relatora.

0004 . Processo:   0130895-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137457. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000084 Execução Fiscal. Agravante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: Gerva e Cia Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. 1. Inconformada com a decisão que determinou a ante-
cipação dos valores das despesas de transporte do Sr. Oficial
de Justiça (fls.27), para o cumprimento do mandado de citação
em execução fiscal, oferece a agravante o presente agravo de
instrumento, pleiteando, em sede de antecipação de tutela, o
atendimento à sua pretensão recursal, com a reforma da deci-
são e afastamento a determinação para que seja feito o depósi-
to prévio dos valores necessários à diligência. 2. O tema vem
sendo de trato diuturno por este Tribunal, em face inclusive do
teor da Súmula nº 190, do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. No caso, o Sr. Oficial de Justiça solicitou o de-
pósito da quantia de R$42,00 (quarenta e dois reais), para uma
diligência de citação a ser realizada no centro da cidade de
Irati, sem qualquer justificativa para esse montante, especial-
mente considerando que a sede da Comarca não se constitui em
cidade de grande porte. O Dr. Juiz, por sua vez, não se mani-
festou sobre o quantitativo solicitado, ao que parece admitin-
do, implicitamente, o custo do transporte naquele valor, o qual
é suficiente para o pagamento de três passagens de ônibus de
Curitiba para Irati; e, de conseqüência, o Sr. Oficial de Justiça
deixou de cumprir o mandado de citação por falta de pagamen-
to de quantia unilateralmente fixada, e que seria destinada a
transporte (!). Ademais, é de se lembrar que a Fazenda Pública
não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos, e a
prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de pre-
paro ou de prévio depósito (art. 39 da Lei nº 6.830/80).  As
despesas de transporte do Sr. Oficial de Justiça para o centro da
cidade induvidosamente não poderiam alcançar a quantia refe-
rida. Assim sendo, concedo o pretendido efeito suspensivo à r.
decisão impugnada (a título de 'tutela antecipada'), suspensão
essa  a perdurar até o julgamento definitivo pela Câmara, pos-
sibilitando, em efeito ativo, que o Sr. Oficial de Justiça cumpra
o mandado, independentemente de depósito  de valores para o
'transporte', no prazo legal. 3. Requisitem-se informações ao
Dr. Juiz, solicitando seja  as mesmas prestadas no prazo de dez
(10) dias. Curitiba, 11 de outubro de 2002. Desª Denise Mar-
tins Arruda, Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo:   0125036-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/74816. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001064 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Neri Busanello. Advogado: Carlos Bernardo
Carvalho de Albuquerque, Gisele Soares, Luis Anselmo Arru-
da Garcia, Artur de Abreu. Réu: Estado do Paraná. Advogado:
Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Che-
fe do Grupo de  Recursos Humanos Setorial da Secretaria de
Educação do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. Tratam os presentes autos de reexame necessário da

sentença proferida no Mandado de Segurança  n. 1.064/2000
(fls. 40/43), na qual o ínclito magistrado "a quo", julgou proce-
dente o pedido formulado por NERI BUSANELLO contra o
ESTADO DO PARANÁ, para o fim de declarar o direito do
Autor à percepção de seus vencimentos de forma integral du-
rante o período em que esteve afastado do exercício do cargo
público.  A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
(fls. 60/64), pelo desprovimento da remessa necessária, de modo
que seja mantida íntegra a decisão reexaminada.  É o relatório.
Conquanto a sentença monocrática tenha sido submetida ao
reexame necessário, anteriormente, em casos análogos, conhe-
cia-se de ofício a remessa necessária ante o disposto no art.
475 do Código de Processo Civil, visto tratar-se de Fazenda
Pública Municipal.  Ocorre, que, atualmente, a Lei 10.352 de
26 de dezembro de 2001, que alterou o artigo 475 do Código de
Processo Civil determina que não se aplica o duplo grau de
jurisdição quando a condenação, ou o direito controvertido, não
exceder a sessenta (60) salários mínimos (inciso II, § 2º do
suso citado artigo). Verifica-se que in casu o valor controverti-
do é inferior ao determinado no referido dispositivo processu-
al, verbis:  "Não se aplica o disposto neste artigo  sempre que a
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não
excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso
de procedência dos embargos do devedor na execução de dívi-
da ativa do mesmo valor."    O direito intertemporal, por sua
vez, consagrando o princípio da aplicabilidade imediata de lei
processual nova, torna inviável o conhecimento do reexame
necessário.  Neste sentido o entendimento desse Tribunal de
Justiça: "REEXAME NECESSÁRIO. LEI 10.352, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2001, ALTEROU O ARTIGO 475 DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL E TEM IMEDIATA APLICA-
BILIDADE. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA QUE NÃO
ULTRAPASSA SESSENTA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS. RE-
CURSO OFICIAL NÃO CONHECIDO". (REEXAME NECES-
SÁRIO Nº 119128-4, DE CURITIBA. - RELATOR:  DESª
CONCHITA TONILLO). Outrossim, tenho que a remessa ne-
cessária desmerece seguimento, vez que é manifestamente im-
procedente. Verifica-se tratar à espécie de remessa necessária
dos autos de Mandado de Segurança n. 1.064/2000, no qual o
ínclito magistrado a quo, julgou procedente o pedido formula-
do pelo  Autor, para o fim de declarar seu direito à percepção
de seus vencimentos de forma integral durante o período em
que esteve afastado do exercício do cargo público.  São irre-
prováveis os fundamentos esposados na respeitável sentença,
tanto assim, que sequer ensejou inconformismo das partes,
merecendo, inclusive, parecer favorável da douta Procuradoria
Geral de Justiça. Com efeito, vê-se dos autos que o Impetrante,
exercendo as funções de professor da rede estadual de ensino,
lotado no Colégio Estadual Orlando Luiz Zamprônio, em Santa
Lúcia, afastou-se do cargo para disputar pleito eleitoral, tendo
seus vencimentos reduzidos, bem como a supressão das vanta-
gens durante o período de afastamento, consoante determina-
ção do Ofício  Circular n. 17/00.  A legislação que rege a maté-
ria é clara no sentido de assegurar ao servidor afastado para
fins eleitorais, a percepção de seus vencimentos integrais (art.
1o, a Lei Complementar n. 64/90).  Assim, se ao tempo em que
se afastou para concorrer às eleições exercia ele as funções
acima mencionadas, certo é que tem direito líqüido e certo de
perceber, pelo período de três meses que antecedeu o pleito,
seus vencimentos integrais.  Em casos idênticos ao dos presen-
tes autos, decidiu este egrégio Tribunal de Justiça que: "REE-
XAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
SERVIDOR PÚBLICO - DESINCOMPATIBILIZAÇÃO PARA
CONCORRER A PLEITO ELEITORAL - DIREITO AOS VEN-
CIMENTOS INTEGRAIS - CONCESSÃO DA ORDEM - CON-
FIRMAÇÃO DA SENTENÇA SOB REEXAME.  Faz jus aos
vencimentos integrais, o servidor que se afasta das funções para
concorrer a cargo eletivo". (REEXAME NECESSÁRIO N.º
104719-2, DE CURITIBA - 3.ª VARA DA FAZENDA - RE-
LATOR : DES. J. VIDAL COELHO). "MANDADO DE SE-
GURANÇA. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. PROFESSORA ES-
TADUAL. AFASTAMENTO PARA CONCORRER AO CAR-
GO DE VEREADORA, PERCEBENDO OS VENCIMENTOS
INTEGRAIS. DIREITO DESACOLHIDO PELA ADMINIS-
TRAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. DECISÃO CONFIRMA-
DA.  Prevendo a lei que o servidor público é ilegível para cargo
eletivo, caso não se afaste "ate 03 (três) meses anteriores ao
pleito" é que, em se afastando do cargo, tem "o direito a per-
cepção dos seus vencimentos integrais" (Lei Complementar n.
64/90), confirma-se a sentença que concedeu a segurança, im-
petrada por professora, que, afastando-se de seu cargo, para
concorrer a vereança, teve seus vencimentos reduzidos, com
exclusão de gratificação recebida.  (APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO 110266300  CURITIBA  Ac. 20080
- 2a. CÂMARA CÍVEL - ACCÁCIO CAMBI - Julg: 28/11/
2001). Nesses fundamentos, seja com arnês na nova regra do
art. 475, inciso II, § 2º do Código de Processo Civil (valor con-
trovertido inferior a 60 salários mínimos), seja pelo disposto
no art. 557, do CPC, por haver o reexame necessário como
manifestamente improcedente, hei por bem negar-lhe seguimen-
to.  Intimem-se Curitiba, 14 de outubro de 2002  Juiz Convoca-
do Cunha Ribas - Relator

0006 . Processo:   0131232-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140449. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000990 Inventário. Agravante: De-
nise Oliveira da Silva, Carlos Gabriel Stavis Representado(a).
Advogado: Juliana Sanches Simões Amaro. Agravado: Célia
Regina Stavis da Rosa. Advogado: Liana Maria Taborda Ramos
Torres. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
1. O pleito suspensivo formulado, será examinado após as in-
firmações e a resposta. 2. Solicito as informações. Oficie-se.  3
Intime-se a agravada para responder em 10 (dez) dias).  4. Após,
voltem conclusos.  Juiz Cunha Ribas,  Relator Convocado

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0007 . Processo:   0129604-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/122470. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000210 Cobrança. Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Engenheiro Beltrão. Advogado: Daisy Lucy Dezan Silveira,

Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Apelado: Orlando
Lopes Hernandes. Advogado: Rui Ghellere. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação. Vista Advogado: Marcia Regina
Rodacoski (PR013601)

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 10 dias
0008 . Processo:   0126004-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/83669. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022254 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petro-
vsky Gevaerd, Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Querino de Souza Netto, Vera Lúcia
Aparecida de Andrade Nogueira, Maria Tereza de Oliveira,
Alcione Lüne Weber Behrendt, Terezinha Andrade Chemberg,
Maria Luiza Marins, Vera Lúcia Pialarissi de Bianchi, Nelzi
Magno Kostrzepa, Valderez Penteado Ferreira, Waldecyr Si-
mioni, Margarido Inácio da Silva, Maria Inêz de Lima Noguei-
ra, Maria do Carmo de Carvalho, Marlene Onofre Pinheiro,
Maria José Cruz Pinheiro, Gislene Aparecida Ribeiro da Cruz,
Rosalina Borges Moraes, Aurides Pelarigo Antônio, Maria
Antônia Balan Nassif, Maria Inês Sanches de Souza, Dulce Irene
Barbiere Granado, Maria Elizabethe Jacomel Gomes, Isanthe
Holetz, Antônio Fecchio, Francisco Augusto Caminski, Maria
Vilma Macedo de Paula, Valdemar Arneiro, Maria Angelina
Vituri, Miralva Silva Ribeiro Rangel, Irene Francioli Pedroso.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur
de Abreu, Fatima Mirian Bortot. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Vis-
ta Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia (PR019256)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04552

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acrisio Lopes Cancado Filho 001 0100568-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0100568-9

003 0116864-3
André da Costa Ribeiro 001 0100568-9
Carlos Augusto Antunes 001 0100568-9

003 0116864-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0116857-8
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0116864-3
Claudia de Souza Haus 001 0100568-9
Gisela Dias Chede 001 0100568-9
Guilherme Manna Rocha 002 0116857-8
Jefferson Isaac João Scheer 002 0116857-8
Joel Geraldo Coimbra 001 0100568-9
José Renato Gaziero Cella 001 0100568-9
Juarez Baby Sponholz 001 0100568-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0116857-8

003 0116864-3
Marco Antônio Póvoa Sposito 003 0116864-3
Marisa Zandonai Moreira 003 0116864-3
Tania Maria Pedroso 001 0100568-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0100568-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2000/124244. Comarca: Curitiba. Impetrante: Sund-
Emba BHS Indústria de Máquinas SA. Advogado: André da
Costa Ribeiro, Acrisio Lopes Cancado Filho, Tania Maria Pe-
droso, Juarez Baby Sponholz, José Renato Gaziero Cella. Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia
de Souza Haus, Gisela Dias Chede, Joel Geraldo Coimbra. In-
teressado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de Souza Haus,
Gisela Dias Chede, Joel Geraldo Coimbra. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Relator Designado: Des. Jesus Sarrão. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00131318
Junte-se; recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo;
devidamente processado, subam os autos ao egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Em 10 de outubro de 2002. Des. SYDNEY
DITTRICH ZAPPA, Presidente em exercício.

0002 . Processo:   0116857-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/140027. Comarca: Curitiba. Impetrante: Azo-
ni de Jesus Bueno, Edison Itiro Miyasaki, Élia Cardia Piana,
Elieth Persiani Santi, Elizabeth Kaled Zarur Guetler, Fernando
Davi Rabello, Fidélia Dana Schioschet, Iara Ailete Nogueira
Dias, Jucelei Mikaldo Simões, Jucélia Mikaldo Simões. Advo-
gado: Guilherme Manna Rocha. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração, Presidente do Conselho Superior da Pro-
curadoria Geral do Estado. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson
Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00128672
Junte-se. Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo.
Devidamente processado, subam os autos ao egrégio Superior
Tribunal de Justiça.  Em 10 de outubro de 2002.  Des. SYD-
NEY DITRICH ZAPPA, Presidente em exercício.

0003 . Processo:   0116864-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/140394. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004658 Decreto. Impetrante: Delta Distribuidora de
Petróleo Ltda. Advogado: Marco Antônio Póvoa Sposito. Im-
petrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00131054
Junte-se. Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolutivo.
Devidamente processado, subam os autos ao egrégio Superior
Tribunal de Justiça.  Em 10 de outubro de 2002.  Des. SYD-
NEY DITTRICH ZAPPA, Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04550

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Damasceno Maurício da R. Junior 001 0116357-3
Euclides José Vargas Neto 001 0116357-3
Eunice Brugnerotto 001 0116357-3
Nereu Carlos Massignan 001 0116357-3
Nivaldo Jaques 001 0116357-3
Regilda Miranda Heil 001 0116357-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0116357-3   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/106727. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000372 Indenização. Autor: Pau-
lo Guizoni, Marlene Abatti Guizoni. Advogado: Nereu Carlos
Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Réu: Copel
Geração SA. Advogado: Damasceno Maurício da Rocha Juni-
or, Regilda Miranda Heil, Euclides José Vargas Neto. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de
Moura. Revisor: Des. Sydney Zappa. Despacho:
Malgrado o despacho de f. 286 e a subseqüente manifestação
da requerida e da Procuradoria Geral de Justiça, tenho que não
há necessidade de dilação probatória. Com efeito, tratando-se
de ação rescisória baseada em violação literal de dispositivo
legal, é manifesta a inutilidade de prova, bastando se analisar a
sentença e concluir se existente ou não a indigitada mácula.
Em conseqüência, dê-se vista dos autos à Procuradoria Geral
de Justiça, para o fim de, querendo, apresentar manifestação de
fundo. Diligências necessárias. Em 10.10.2002. JUIZ CONV.
VITOR ROBERTO SILVA                        RELATOR

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04551

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0119261-4
João Maria Valentim 001 0119261-4
Osiris Viana Xavier 001 0119261-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0119261-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/4700. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000176 Nulidade de Ato Jurídico. Impe-
trante: Enoel Ribas Lisboa. Advogado: João Maria Valentim.
Impetrado: Juíz de Direito da Comarca de Reserva. Litis Passi-
vo: Casturina Carneiro de Oliveira. Advogado: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva, Osiris Viana Xavier. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Vasconcelos. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2002.00126631
I - Junte-se;  II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo;  III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Em 10 de outubro de 2002.
Des. SYDNEY  DITTRICH  ZAPPA, Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04546

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Lopes Martins 001 0050316-8
Celso Wolf 001 0050316-8
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0050316-8
Jaqueline Lobo da Rosa 001 0050316-8
João Maria Valentim 003 0130713-3
Lisane Cristina Conte 001 0050316-8
Marcio Justen de Oliveira 001 0050316-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0050316-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1996/42276. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300000611 Cominatória. Autor: Lucin-
da Maria Trindade Silvestri. Advogado: Celso Wolf. Réu: Wa-
lid Salomao Mousfi. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Marcio Justen de Oliveira,
André Lopes Martins, Lisane Cristina Conte. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
Em face da interposição de agravo regimental contra a decisão
deste relator, que declarou ineficaz a nomeação de bens à pe-
nhora e determinou a constrição do veículo indicado pela cre-
dora, passo a reexaminar essa decisão e o faço para acolher a
pretensão do devedor. Com efeito, verifica-se que a nomeação
de bens móveis, pelo devedor, obedeceu a ordem estabelecida
no art. 655 do Código de Processo Civil, haja vista que móveis
antecedem veículos nessa enumeração de bens. Além disso,
assiste razão ao devedor quando argüi a impenhorabilidade do
veículo indicado pela credora, porquanto ele se acha alienado
fiduciariamente em favor do Bank Boston B. Mult. S/A, o que
é comprovado pela certidão expedida pelo DETRAN (f. 233).
Portanto, a eventual penhora desse veículo ensejaria a interpo-
sição de embargos de terceiro, com ônus para a própria exe-
qüente. Por tais razões, reformo a decisão agravada (f. 262) e
determino que se reduza a termo a nomeação de f. 226/7. Inti-
mem-se. Curitiba, 11 de outubro de 2002. Des. DOMINGOS
RAMINA, Relator.

0002 . Processo:   0131365-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/141483. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Rodolpho Carbonari Santanna,
Rubens Cecchini, Olivio Augusto Weber, Tadeu Elisbão, Dio-
ne de Rezende, Eleonora Maria Paula Lima Castro Marchese,
Heloisa Helena Nunes Sant'Anna, Nilza Aparecida Freres Sti-
pp, Silvia Maria Frigo, Elsa Maria Mendes Pessoa. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Para-
ná, Diretor Presidente do ParanáPrevidência. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Domingos Ramina.
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Despacho:
Decisão 1. Trata-se de mandado de segurança impetrado
por RODOLPHO CARBONARI SANTANNA e outros no-
minados às fls. 02 e 03 dos autos, todos servidores públi-
cos estaduais aposentados, contra o desconto em folha de
pagamento da contribuição previdenciária prevista na Lei
nº 12.398/98 e instituído pelo Decreto Executivo nº 721,
de 11/5/99. Alegam os impetrantes que a Lei nº 12.398/98
contraria a Constituição Federal em seus arts. 40, § 12 e
195, II. Mencionam a ADIn nº 2.189-3/PR, na qual o egré-
gio Supremo Tribunal Federal deferiu liminar para suspen-
der os efeitos da Lei Estadual nº 12.398/98, especificamente
no que tange à contribuição previdenciária sobre servido-
res inativos e pensionistas e, discorrendo sobre o "fumus
boni iuris" e "periculum in mora", pedem os impetrantes a
concessão de liminar para a suspensão imediata da cobran-
ça das contribuições previdenciárias que vem incidindo nos
contra-cheques dos autores, e ao final a concessão defini-
tiva da ordem. 2. A relevância da fundamentação expendi-
da pelos impetrantes está presente, mormente no tocante à
inconstitucionalidade de dispositivos da Lei 12.398/98, que
determinou o desconto previdenciário nos proventos dos
servidores públicos estaduais aposentados e pensionistas
de ex-servidores públicos estaduais, estando a matéria rei-
teradamente sendo apreciada por nossos tribunais, inclusi-
ve com decisão do Supremo Tribunal Federal, em caso idên-
tico, deste Estado, que concedeu liminar em Medida Cau-
telar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.189/PR,
por votação unânime de seu Tribunal Pleno, com a seguin-
te redação: "I. Contribuição previdenciária: incidência so-
bre proventos da inatividade e pensões de servidores pú-
blicos (L. est. 12.398/98, do Paraná): densa plausibilidade
da argüição da sua inconstitucionalidade, sob a EC 20/98,
já afirmada pelo Tribunal (ADnMC 2.010, 29.9.99). 1. Re-
servado para outra oportunidade o exame mais detido de
outros argumentos, é inequívoca, ao menos, a plausibilida-
de da argüição de inconstitucionalidade da norma local
questionada, derivada da combinação, na redação da EC
20/98, do novo art. 40, § 12, com o art. 195, II, da Consti-
tuição Federal, e reforçada pela análise do processo legis-
lativo da recente reforma previdenciária, no qual reitera-
damente derrotada, na Câmara dos Deputados, a proposta
de sujeição de aposentados e pensionistas do setor público
à contribuição previdenciária. 2. O art. 195, § 4º, parece
não legitimar a instituição de contribuições sociais sobre
fontes que a Constituição mesma tornara imunes à incidên-
cia delas; de qualquer sorte, se o autorizasse, no mínimo,
sua criação só se poderia fazer por lei complementar. 3.
Aplica-se aos Estados e Municípios a afirmação da plausi-
bilidade da argüição questionada: análise e evolução do
problema. 4. Precedentes". (Relator Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, publicação no  DJU de 09.06.00, p. 22, julga-
mento de 04.05.2000). Aliás, este Terceiro Grupo de Câ-
maras Cíveis do Tribunal de Justiça, em sessão recente
(6.6.02), concedeu a ordem impetrada nos mandados de
segurança nº 115.075-2 e 118.096-3, que tinham a mesma
finalidade do presente mandado de segurança, ou seja, im-
pugnar o desconto da contribuição previdenciária implan-
tado nos proventos dos impetrantes, referentes à Lei nº
12.398/98. De igual modo, evidencia-se o perigo de dano
ao direito dos impetrantes, diante do manifesto caráter ali-
mentar dos proventos em que está incidindo o desconto da
contribuição previdenciária, assim como em vista da difi-
culdade que se impõe aos impetrantes para conseguir a res-
tituição dos valores no caso de concessão da ordem em de-
finitivo. Por tais razões, concedo a liminar pleiteada, para
suspender imediatamente o desconto da contribuição pre-
videnciária referente à Lei nº 12.398/98 sobre os proven-
tos dos impetrantes, até decisão final no mandado de segu-
rança. 3. Notifique-se a autoridade apontada como coatora
para que preste informações em dez dias. 4. Cite-se o litis-
consorte passivo, a Paranaprevidência, por seu represen-
tante legal. 5. Após, vista a douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intimem-se. Curitiba, 14 de outubro de 2002. Des.
DOMINGOS RAMINA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0130713-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/135717. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000224 Arresto. Impetrante: José de
Souza Martins, Valmir José  Ribeiro. Advogado: João Maria
Valentim. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Reserva.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
Vistos, etc. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado
contra decisão da Juíza de Direito da Vara Cível da Comar-
ca de Reserva, que determinou o cumprimento da medida
de arresto, ajuizada pela litisconsorte apontada em face de
Enoel Ribas Lisboa, sendo com esta arrestados os bens que
alegam ser dos impetrantes. Os impetrantes trazem a notí-
cia de que houve a interposição de Embargos de Terceiro
em face da medida cautelar de arresto, tendo sido repelida
a liminar neste feito, por serem os bens oferecidos como
caução os mesmos da medida de arresto. A audiência des-
tes Embargos foi designada para o dia 20 de novembro do
corrente. Quanto ao pedido liminar contido no presente,
alegam ter sido desrespeitados os preceitos do artigo 524
do Código Civil, assim como o artigo 5º da Carta Maior,
em particular seus incisos XXII e XXXVI, dizendo para
tanto que são possuidores dos  bens arrestados pela medida
cautelar, e não o réu desse feito, Enoel Ribas Lisboa. Adu-
zem que a liminar pleiteada deve ser concedida em virtude
de que comprovam a posse dos referidos bens arrestados
injustamente (um trator Massey Fergusson e uma camione-
ta Ford F-4000), e que a decisão deve ser reformada, por
ter sido tomada sem cuidados, pois feita de forma abrupta,
juntamente com o fato de que a medida cautelar não pode
prosperar porque ausentes os requisitos "fummus boni iu-
ris"  e "periculum in mora",  já que comprovam a posse dos
bens, bem como o seu direito de usar, gozar e dispor destes
bens, decorrentes de sua propriedade. Aduzem também que

os bens arrestados são necessários para que possam os im-
petrantes realizar suas atividades, assim como pode haver
conseqüências irreparáveis advindas da indisponibilidade
gravada ao patrimônio da parte. Requerem seja dado o pro-
vimento liminar para que se casse a antecipação de tutela
concedida na medida cautelar de arresto, por ter havido
ofensa aos dispositivos legais dos artigos 524 do Código
Civil, assim como o artigo 5º da Constituição, incisos XXII
e XXXVI. Por fim, pedem para que se inclua Casturina
Carneiro de Oliveira como litisconsorte, por existir litis-
consórcio necessário, por integrar a relação jurídica. É o
relatório. As razões dos impetrantes não merecem acolhi-
da. De acordo com o artigo 1º da Lei 1.533/51, assim como
no artigo 5º da Constituição Federal, no inciso LXIX, o
remédio do mandado de segurança serve para que se res-
guarde direito líquido e certo em face de decisão ilegal ou
abuso de poder de autoridade ou agente do Poder Público.
Não foi comprovada, contudo, a existência deste direito
líquido e certo que se referem os impetrantes. No caderno
processual do mandado de segurança impetrado, não há
evidência sólida deste direito, nem o ato coator necessário
para o deferimento da ordem. A pretensão dos impetrantes
devem estar comprovadas documentalmente. No caso dos
autos os impetrantes somente juntaram cópias de recibos
do referido trator e certidão do DETRAN acerca da
camioneta,que sequer prestam como início de prova para
caracterizar o "fummus boni iuris" autorizador da medida
liminar. Além disso, a ordem pleiteada não pode ser conce-
dida, porquanto o inciso II do artigo 5º da lei 1533/51 im-
pede a concessão de mandado de segurança quando o ato
impugnado consistir em despacho ou decisão judicial onde
há cabimento de recurso previsto nas leis processuais. Os
impetrantes ajuizaram o presente "writ" contra decisão que
indefere liminar em embargos de terceiros. Esta decisão se
configura como interlocutória, impugnável mediante recurso
de Agravo de Instrumento. Deste modo, com espeque nos
artigos 5º e 8º, inciso  II da Lei 1533/51, assim como no
artigo 5º, LXIX, indefiro o presente mandado de seguran-
ça. Diante disso, seja porque ausentes as provas documen-
tais que embasaram a pretensão, seja porque há na lei pro-
cessual o recurso de agravo como cabível para impugnar-
se a decisão ora objurgada, o presente "mandamus" deve
ser indeferido liminarmente. Intime-se. Curitiba, 07 de ou-
tubro de 2002. Paulo Roberto Hapner, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 15/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04496

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 001 0126968-9
Alexandre Battini 001 0126968-9
Amadeu Alice Netto 004 0131156-2
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0126968-9
Cláudia Susana Hanel 002 0131048-5

003 0131049-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0126968-9
José Pereira de Moraes Neto 001 0126968-9
Kelly de Souza Padilha 002 0131048-5

003 0131049-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0126968-9
Luiz Gabriel Poplade Cercal 002 0131048-5

003 0131049-2
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0126968-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0126968-9
Maria Lucia Wood Saldanha 001 0126968-9
Mirian Marclay Volpato Lemos Melo 004 0131156-2
Nelson Luís Ribeiro 001 0126968-9
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0126968-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0126968-9
Rogerio Poplade Cercal 002 0131048-5

003 0131049-2
Samuel Torquato 001 0126968-9
Sergio Manoel Poplade Cercal 002 0131048-5

003 0131049-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126968-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/95180. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Nancy Neves Feijó, Devanir Car-
los Paiva Teixeira, Wladislau Kaszubowski, Maira Roberta
Almirão, Fadula Micheli Kaliu Almirão (assistido(a)), Tatia
Midian Almirão (assistido(a)), Nilzo Braz, Sebastião Gonçal-
ves de Lima, Sérgio Conde Filho. Advogado: José Pereira de
Moraes Neto, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Maria
Lucia Wood Saldanha, Carla Eliza dos Santos Saldanha. Impe-
trado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Samuel Torquato, Alexandre Battini, Nelson Luís Ribeiro, Ales-
sandra Gaspar Berger, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
pedido de desistência formulado pela impetrante FADULA
MICHELI KALIU ALMIRÃO (fls.169/170), nestes autos de
Mandado de Segurança nº 126.968-9, em que é impetrado o
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  e de-
claro extinto o processo sem o exame do mérito em relação à
desistente, na forma do art. 267, VIII, do C.Pr.Civil; sem preju-
ízo do seu prosseguimento no concernente aos demais impe-
trantes. I.   Curitiba, 10 de outubro de 2.002. Des. Mendonça
de Anunciação, Relator.

0002 . Processo:   0131048-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/138351. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300010692 Lei. Impetrante: José Volnei Bisognin, Nora Taher-
zadeh Yazdian, Aimara Tavares Puglielli, Antônio Cordeiro
Marafigo, João Marmo Kasecker, Edson Roberto de Almeida

Torres, Marilene Tosin Gabardo, Claudio D'Oliveira, Rossana
Baldanzi Fowler, Maria da Graça Branco Patza. Advogado:
Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel Poplade Cercal, Sergio
Manoel Poplade Cercal, Kelly de Souza Padilha, Cláudia Su-
sana Hanel. Impetrado: Estado do Paraná, Secretário de Estado
da Administração. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
1 - Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por JOSÉ
VOLNEI BISOGNIN E OUTROS, contra ato do SENHOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO que
manteve congelado o adicional de periculosidade que per-
cebem os impetrantes. Alegam que pela Lei Estadual
13.666/2002 obtiveram majoração salarial, porém, o cál-
culo da gratificação de periculosidade, 30% dos vencimen-
tos, não foi atualizado, a partir do mês de julho do corrente
ano.  2 - Para a concessão da liminar pleiteada no presente
Mandado de Segurança existe claro óbice legal. Verifican-
do-se a Lei nº 5.021/66, em seu artigo 1º, § 4º, encontra-se
o comando de que: "Art. 1º - O pagamento de vencimentos
e vantagens pecuniárias asseguradas, em sentença conces-
siva de mandado de segurança, a servidor público federal,
da administração direta ou autárquica, e a servidor público
estadual e municipal, somente será efetuado relativamente
às prestações que se vencerem a contar da data do ajuiza-
mento da inicial. (...) § 4o  Não se concederá medida limi-
nar para efeito de pagamento de vencimentos e vantagens
pecuniárias. (grifou-se). É nítido, inclusive, que a gratifica-
ção reclamada é vantagem pecuniária de ordem pessoal do
servidor público que a percebe em virtude da atividade que
desenvolve. Assim, não concedo a liminar pleiteada, tendo
em vista o impedimento legal apontado. 3 - Notifique-se a
autoridade apontada como coatora  Senhor Secretário do
Estado da Administração  do inteiro teor desta decisão, bem
como conteúdo da petição inicial, a fim de que preste as
informações que entender necessárias, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. A notificação do apontado como autorida-
de coatora acarreta a citação da pessoa jurídica de direito
público a qual pertence, pelo que poderá o Estado do Paraná
intervir como assistente litisconsorcial. 4 - Após, abra vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 11 de outu-
bro de 2002. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0003 . Processo:   0131049-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/138355. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300010692 Lei. Impetrante: Elenize Motter de Ferrante Mar-
tins da Silva, Adir Airton Parizotto, Ana Marcia Altoé Niewe-
glowski, Deise Cristina Baggio, Jane Cogo Vidal, Norci Noda-
ri, Elexio Vidal, Dirce Kaefer Endler, Ana Rita, Lorivo Lim-
berger. Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel Po-
plade Cercal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Souza
Padilha, Cláudia Susana Hanel. Impetrado: Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Administração. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Despacho:
Vistos. 1. ELENIZE MOTTER DE FERRANTE M. SILVA e
Outros, qualificados na inicial, impetram mandado de seguran-
ça contra o ESTADO DO PARANÁ e o Sr. SECRETÁRIO DE
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, aduzindo que sendo servi-
dores públicos estaduais, lotados junto ao Instituto Ambiental
do Paraná, recebiam, por força de suas funções, adicional de
periculosidade, em quantia equivalente a 30% (trinta por cen-
to) de seus salários base; com a instituição do Quadro Próprio
do Poder Executivo do Estado do Paraná (QPPE), através da
Lei Estadual nº 13.666/2002, os impetrantes obtiveram majo-
ração salarial, mas deixaram de receber o adicional referido,
em quantia equivalente a 30% de seu salário, embora a gratifi-
cação venha sendo paga com base no salário anterior; enten-
dendo que têm eles direito líquido e certo à percepção do adici-
onal de periculosidade no percentual referido, e entendendo
presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, requerem a
concessão de liminar que lhes garante o direito de receber o
adicional, na proporção de 30% sobre seus respectivos salários
base. 2. Embora as razões expendidas, em se tratando de benefí-
cio patrimonial ou vantagem pecuniária, vedada é a concessão de
liminar, nos termos do que dispõem os artigos 5º da Lei nº 4.348/
64 e 1º, § 4º, da Lei nº 5.021/66. Assim, indefiro a liminar reque-
rida na inicial Intimem-se os impetrantes. 2. Notifique-se a autori-
dade apontada como coatora, - o Sr. SECRETÁRIO DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO -  para que sejam prestadas as informa-
ções que S.Excia. entender necessárias, no prazo de dez (10) dias,
observada a disposição do inciso I, do art. 7º, da Lei nº 1.533/51.
3. Cite-se o ESTADO DO PARANÁ para se manifestar nos autos,
querendo, igualmente no prazo de dez (10) dias. 4. A seguir, dê-se
vista à d. Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de outubro de
2002. Desª Denise Martins Arruda, Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0131156-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/139451. Comarca: Curitiba. Impetrante: Carlos
Newton Rink, Fábio Newton Rink. Advogado: Amadeu Alice Net-
to, Mirian Marclay Volpato Lemos Melo. Impetrado: Inspetor Geral
de Arrecadação, Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julga-
dor: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
1. Examinarei o pleito de liminar após as informações.  2. Noti-
fiquem-se as autoridades impetradas para prestarem as informa-
ções.  3. Após, voltem conclusos. Em 10-10-2002. Juiz Conv.
Cunha Ribas, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04453

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Augusto Figueiredo Basto 001 0130587-3
Gustavo Rodrigues Flôres 001 0130587-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130587-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135436. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 200200000075 Ação Penal. Impetrante:
Antonio Augusto Figueiredo Basto (advogado), Gustavo Ro-
drigues Flôres (advogado). Paciente: Armando Marques Gar-
cia. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo. Despacho:
Os advogados Augusto Figueiredo Basto e Luiz Gustavo Ro-
drigues Flores impetraram 'habeas corpus', com pedido de li-
minar, em favor de Armando Marques Garcia, visando descons-
tituir a prisão preventiva contra o mesmo decretada, na ação
penal que lhe está sendo movida na Comarca de Rio Negro.
Alegam os impetrantes, em resumo, que o paciente está sofren-
do constrangimento ilegal, por: a) ausência dos pressupostos
que informam o instituto da prisão preventiva; b) decisão que
decretou a prisão do paciente carecedora de motivação nos au-
tos e c) desnecessidade da custódia cautelar em crime afiançá-
vel ao paciente e sem antecedentes criminais. Não obstante as
razões expendidas na petição inicial, verifica-se, do exame dos
presentes autos, que não se apresenta evidente, nesta oportuni-
dade, a existência de elementos que autorizem, 'quantum satis',
a concessão da pretendida liminar e a pronta cassação do de-
creto de prisão preventiva do paciente, através do qual a auto-
ridade indicada como coatora expôs, com motivos muito for-
tes, as razões que a levaram a impor a custódia cautelar em
questão. Indefiro, pois, a liminar pretendida.  Solicitem-se in-
formações ao Doutor Juiz. Curitiba, 03 de outubro de 2002.
Des. DARCY NASSER DE MELO, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04485

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Celeni Venete Elias 001 0130278-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130278-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/131627. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000031 Ação Penal. Im-
petrante: Celeni Venete Elias (advogado). Paciente: Jeferson
Martins (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Despacho:
Examinando-se os presentes autos, verifica-se que não há, nes-
ta oportunidade, elementos que propiciem, plenamente, a pronta
concessão da liminar requerida, daí porque a indefiro. Solici-
tem-se informações ao Doutor Juiz. Curitiba, 07 de outubro de
2002. Des. DARCY NASSER DE MELO Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04500

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El Tasse 001 0130768-8
Carlos Frederico Reina Coutinho 002 0130502-0
Roberto Brzezinski Neto 002 0130502-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130768-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/133712. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000075 Ação Penal. Impetrante:
Adel El Tasse (advogado). Paciente: Adilar Marcelo de Lima.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nas-
ser de Melo. Despacho:
Examinando-se os presentes autos, verifica-se que não há, nes-
ta oportunidade, elementos que propiciem, plenamente, a pronta
concessão da liminar requerida, daí porque a indefiro. Solici-
tem-se informações ao Doutor Juiz. Curitiba, 07 de outubro de
2002. Des. DARCY NASSER DE MELO, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0130502-0   Recurso de Agravo - ECA
Protocolo: 2002/134511. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100000228 Re-
presentação. Recorrente: E. A. M.  Representado(a). Advoga-
do: Carlos Frederico Reina Coutinho. Recorrido: R. A. R..
Advogado: Roberto Brzezinski Neto. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
1. Manifestou-se este recurso contra r. decisão singular que
inadmitiu a intervenção do agravante, como assistente de acu-
sação, em feito destinado à apuração de ato infracional pratica-
do por adolescente, do qual foi vítima o próprio recorrente. 2.
Ocorre que o instituto da assistência da acusação não se amol-
da aos princípios norteadores da Justiça da Infância e da Ado-
lescência, que visa à adoção de medidas protetivas, destinadas
à ressocialização do infrator - mas desprovidas de caráter puni-
tivo. Neste sentido, pacífica orientação jurisprudencial: "As-
sistente de acusação. Inaplicação do CPP, que regulamenta a
assistência, aos procedimentos instaurados com fundamento no
Estatuto da Criança e do Adolescente, em virtude das diversi-
dades entre a ação penal e o procedimento instaurado em face
da prática de ato infracional - Instituto da assistência que não
se amolda aos princípios do Estatuto, que visa à adoção de
medidas protetivas e adequadas à ressocialização do menor,
não tendo caráter punitivo - Recurso não provido." (TJSP - "in"
JTJ 197/212.) A propósito, no recurso sob n.º 124.397-2, tam-
bém oriundo da Comarca de Londrina, a douta Procuradoria
Geral de Justiça exarou o parecer a seguir transcrito, aplicável
por inteiro também a esta vertência: "Em primeiro lugar, mister
se faz observar que a apelante não possui legitimidade para
recorrer da decisão que homologou a remissão concedida pelo
Ministério Público à adolescente P.R.S.  Com efeito, como se
sabe, o procedimento para apuração de ato infracional pratica-
do por adolescente é verdadeiramente "sui generis", sendo nor-
teado por regras, institutos e princípios próprios que não admi-
tem paralelo (salvo no que diz respeito ao teor garantista) com
aquelas presentes na legislação Processual Penal. A propósito,
mister deixar claro que, apesar de o art. 152, da Lei n.º 8.069/
90, permitir a aplicação subsidiária das normas gerais contidas
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na legislação processual penal ao procedimento para apura-
ção de ato infracional praticado por adolescente, é elemen-
tar que somente haverá espaço para tanto quando a norma
"alienígena" não afrontar, expressa ou tacitamente, a siste-
mática estabelecida pela Lei nº 8.069/90 para o atendimento
do adolescente em conflito com a lei. A pretendida integra-
ção das normas, portanto, não pode comprometer a aplica-
ção das disposições estatutárias específicas nem desvirtuar
seus objetivos primordiais. Partindo dessa premissa básica,
é de se considerar que o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente em momento algum abre espaço para a intervenção da
vítima ou de seus representantes no procedimento para apu-
ração de ato infracional praticado por adolescente. Tanto é
verdade, que não assimilou as disposições contidas na Lei
Penal e Processual Penal quanto à procedibilidade de deter-
minadas condutas típicas, não havendo que se falar em "ato
infracional de ação privada" e/ou "pública condicionada à
representação". Todos os atos infracionais, seja qual for sua
natureza ou espécie, são considerados de ação sócio-educa-
tiva pública incondicionada, tendo esta como titular exclu-
sivo o Ministério Público.  Note-se que não há, sequer, a
previsão de alguma espécie de "ação sócio-educativa priva-
da subsidiária à pública", para o caso de não oferecimento
da representação sócio-educativa pelo agente do "Parquet",
até porque, seja qual for o ato infracional praticado, a atua-
ção do órgão do Ministério Público é orientada pelo princí-
pio da oportunidade, visando sempre a solução mais célere e
menos traumática para o adolescente, e não pelo princípio
da obrigatoriedade tal qual ocorre no Direito Processual Penal
em relação aos crimes que não se enquadram no conceito de
"infração de menor potencial ofensivo". E nem poderia ser
diferente. Devemos lembrar que, na forma da Lei e da Cons-
tituição Federal, é dever do Estado (no sentido mais amplo
da palavra) assegurar a proteção integral a todas as crianças
e adolescentes, em especial aqueles que se encontram em
situação de risco, por estarem com seus direitos fundamen-
tais ameaçados ou violados nas hipóteses relacionadas no
art. 98, da Lei n.º 8.069/90. Não resta dúvida que a prática
de um ato infracional de qualquer natureza é ao menos indi-
ciária da presença da referida situação de risco, razão pela
qual, dado caráter eminentemente preventivo da norma, não
seria lógico condicionar a intervenção estatal à iniciativa da
vítima ou seus representantes, que assim não precisam ser
"consultados" e muito menos "informados" acerca da solu-
ção sócio-educativa adotada. A propósito, não podemos ol-
vidar que, na forma do disposto nos arts. 5.º e 15, 17 e 18,
todos da Lei n.º 8.069/90, deve-se procurar colocar o ado-
lescente acusado da prática de ato infracional a salvo de
qualquer situação potencialmente vexatória ou constrange-
dora, o que é capaz de ocorrer caso tenha de se confrontar
com a vítima, que pode estar mais interessada em vingança
do que em fazer Justiça, que na forma da Lei nos cabe pro-
porcionar. Como corolário dessa orientação, os arts. 143 e
144, da Lei n.º 8.069/90, estabelecem restrições à divulga-
ção dos atos judiciais, policiais e administrativos que digam
respeito a adolescentes a que se atribua a prática de ato in-
fracional, disposição genérica que por certo atinge também
a vítima e seus representantes, que a elas somente terão aces-
so após demonstrado o interesse e justificada a finalidade.
Da inteligência de tais dispositivos, fica claro que não há
espaço para que a vítima ou seus representantes intervenham
no procedimento para apuração de ato infracional praticado
por adolescente a qualquer título, não havendo que se falar
na figura do "assistente da acusação" até porque "acusação",
a rigor, não há, na medida em que a atividade ministerial, na
fase dos art. 179, 180 e mais além, não age (ou ao menos
não deveria agir) na busca da condenação/punição do ado-
lescente (o que não é, em absoluto, o objeto do procedimen-
to instaurado), mas na busca da solução mais célere, mais
adequada e menos traumática para os problemas eventual-
mente apresentados por aquele. É de frisar que não estamos
apenas falando da falta de legitimidade (e também de inte-
resse) decorrente da constatação de que, por não se tratar de
normas de natureza penal, mesmo que ao final do procedi-
mento se conclua pela responsabilidade infracional do ado-
lescente e em razão dela se lhe aplique alguma medida só-
cio-educativa e/ou protetiva, o resultado de tal decisão não
irá fazer coisa julgada no cível, objetivo precípuo da inter-
venção do assistente da acusação no Direito Processual Pe-
nal. A intervenção do chamado "assistente da acusação" em
feitos similares ao ora analisado não é contemplada pelo Es-
tatuto da Criança e do Adolescente e, como visto, afronta os
princípios e objetivos do procedimento sócio-educativo, cri-
ando, como na espécie, uma situação constrangedora e tu-
multuária que somente compromete a célere e adequada so-
lução da causa, em evidente prejuízo ao adolescente desti-
natário da norma e das medidas sócio-educativas eventual-
mente aplicadas. Assim como a eventual instauração do pro-
cedimento não fica ao arbítrio da vítima ou de seus repre-
sentantes, não se reconhece nestes legítimo interesse para o
verem deflagrado e/ou nele intervirem, ressalvado, é claro,
o interesse "residual" de qualquer cidadão em ver dis-
tribuída a Justiça, o que no entanto não é suficiente para
justificar sejam rompidas as "barreiras" legais erigidas
contra a publicidade da causa e permitir seja criada uma
situação que, em última análise, é prejudicial ao ado-
lescente acusado da prática infracional ao qual, repita-
se, cabe-nos assegurar a proteção integral prevista já
no art. 1º, da Lei nº 8.069/90, como finalidade precí-
pua de toda e qualquer norma estatutária ou mesmo outra
que, com o permissivo do art. 152, da Lei n.º 8.069/90,
venha a integrá-la.  Destarte, falece à apelante legiti-
midade (e também interesse) para intervir no procedi-
mento ora analisado, razão pela qual ausentes estão dois
dos pressupostos recursais elementares, sem os quais o
apelo interposto não merece ser conhecido por esse E.
Areópago." (fls. 56/61) 3. Assim, com fulcro nos arti-
gos 198, do Estatuto da Criança e do Adolescente, e
557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO a este Agravo, visto ser o recurso mani-
festamente improcedente. Intimem-se. Oportunamente,
ao arquivo. Curitiba, 02 de outrubro de 2002. Juiz Conv.
MIGUEL KFOURI NETO, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04514

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Jorge Diógenes de Souza 001 0130069-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130069-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/129134. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200100000068 Processo
Crime. Impetrante: Jorge Diógenes de Souza (advogado). Paci-
ente: Rogério Gonçalves dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Despacho:
I. O advogado Jorge Diógenes de Souza impetrou o presen-
te "writ" constitucional em favor de Rogério Gonçalves dos
Santos, em face de alegado constrangimento ilegal que vem
sofrendo, por parte da autoridade apontada coatora, con-
sistente em excesso de prazo, não imputável à defesa, em
sua prisão processual nos autos de Ação Penal n° 68/2001,
de São José dos Pinhais-1ª Vara Criminal, nos quais é acu-
sado, em tese, dos crimes tipificados nos artigos 328 e 121,
§ 2°, inciso IV, conjugados com artigos 29 e 69, todos da
lei material penal; que a decretação de sua prisão preventi-
va evidencia-se desnecessária, gozando o paciente do prin-
cípio da presunção de inocência.  Requer medida liminar
para restabelecer sua liberdade física, com definitiva con-
cessão do remédio heróico, a final. II. A princípio, em juí-
zo de cognição sumária, não vislumbro os elementos auto-
rizadores da concessão liminar da ordem.  O ora paciente
"e outros" (fls. 28-TJPR) respondem aos termos da perse-
cução criminal, não se podendo inferir das razões de impe-
tração e documentos que instruem o pedido inicial, quan-
tos co-réus e quais os crimes pelos quais viram-se denunci-
ados, impossibilitando a concessão liminar da ordem, a par
da hediondez legal com que é etiquetado o homicídio de-
nunciado.  Por vertente diversa, mas não oposta, é certo
que os prazos processuais devem ser obedecidos quando
réus presos figurem no pólo passivo da ação; mas certo é
também, que tais prazos não mais são contados pela sim-
ples soma aritmética dos dias, ao contrário, o excesso de
prazo é aferido dentro do princípio da razoabilidade, pelo
que se verifica a complexidade do feito: por exemplo, mais
de um réu, demandando a inquirição de maior número de
testemunhas, que podem ser inquiridas por precatória.
Assim, por cautela, devem vir, pelo julgador "a quo", mai-
ores informações a respeito  das circunstâncias da prisão e
de sua situação processual. Indefiro, pois a liminar almeja-
da. III. Solicitem-se informações à digna autoridade apon-
tada como coatora, no prazo de dez dias, via ofício, jun-
tando-se cópia da inicial e deste despacho. IV. Com estas
providências efetivadas nos autos,  abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça.  V. Intimem-se. Curitiba, 23
de setembro de 2002.
CLOTÁRIO PORTUGAL NETO, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04519

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Joceyr de Carvalho Guilherme 001 0056261-2
Nataniel Ricci  001 0056261-2

Vista ao(s) Advogado (s) -      Para alegações finais, de acordo
com o disposto no artigo 11, da Lei nº 8.038/90 - Prazo : 15
dias
0001 . Processo:   0056261-2   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1997/16212. Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000053 Inquérito Policial. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Ivens Simão. Ad-
vogado: Nataniel Ricci, Joceyr de Carvalho Guilherme. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Motivo:      Para alegações finais, de acordo com o disposto no
artigo 11, da Lei nº 8.038/90. Vista Advogado: Nataniel Ricci
(PR012176), Joceyr de Carvalho Guilherme (PR020982)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04520

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marco Aurélio Piacentini 001 0125871-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125871-7   Recurso de Apelação - ECA
 Protocolo: 2002/80178. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9700000278
Representação. Apelante: P. C. P.  (Adolescente). Advogado: Mar-
co Aurélio Piacentini. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Despacho:
Converto o julgamento em diligência para que o advogado do
apelante junte documento comprobatório de sua idade, no pra-
zo de 3 (três) dias.      Curitiba, 8 de outubro de 2002.
Des. Oto Luiz Sponholz, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04540

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Sebastião Garcia Neto 001 0080934-5

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para alegações finais, de acordo
com o disposto no artigo 11, da Lei nº 8.038/90 - Prazo : 15
dias
0001 . Processo:   0080934-5   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1999/69581. Comarca: Santo Antonio da Platina. Ação

Originária: 9800000021 Inquérito Policial. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: Flávio Luiz Maiorky. Advogado:
Sebastião Garcia Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Darcy Nasser de Melo. Motivo:  Para alegações finais,
de acordo com o disposto no artigo 11, da Lei nº 8.038/90. Vista
Advogado: Sebastião Garcia Neto (PR010437)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04518

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Gilberto Franzen 001 0068559-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0068559-8   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1998/52304. Comarca: Quedas do Iguaçu. Ação
Originária: 9500000645 Pedido de Providências. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Vitório Revers.
Advogado: Gilberto Franzen. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Despacho:
Expeçam-se Cartas de Ordem, com prazo de 60 (sessenta) dias,
respectivamente para inquirição das testemunhas de acusação
residentes em Quedas do Iguaçu e nesta Capital, designando o
Juízo das Precatórias Criminais para a audição desta última.
Intimem-se. Curitiba, 25 de setembro de 2002. Juiz Conv. Au-
gusto Côrtes - Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04547

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
João Ricardo Cunha de Almeida 001 0080000-4
Joaquim Diniz da Silveira 001 0080000-4
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0080000-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0080000-4   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1999/59389. Comarca: São João do Ivai. Ação
Originária: 9400000248 Pedido de Providências. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: Ivens Simão.
Advogado: Joaquim Diniz da Silveira, Osmann de Santa
Cruz Arruda, João Ricardo Cunha de Almeida. Réu: Luiz
Antonio Marson, Alceu José Guerri. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Proferido:
no protocolado sob nº 2002.00139553
VISTOS, etc.  I - O denunciado IVENS SIMÃO, através de
seus defensores, tendo formulado "pedido de revogação de
afastamento", em face do entendimento manifestado por esta
relatoria de ser inadmissível a reapreciação individual de
decisão colegiada, requer seja o pedido levado à aprecia-
ção da colenda Câmara ou, caso, contrário, recebido como
agravo regimental. II- Como conseqüência lógica do en-
tendimento manifestado por este relator, deve a pretensão
ser levada à apreciação do colegiado. Entretanto, o pedido
inserido nos autos do processo-crime está a tumultuar o
andamento do feito, inclusive a apreciação de recursos es-
peciais interpostos, gerando solução de continuidade ao
processo. III- Em decorrência determino que sejam desen-
tranhadas todas as peças relativas ao pedido de revogação
de afastamento, a ser autuado como "Revogação de afasta-
mento", compreendendo o pedido e os documentos que o
acompanharam, a manifestação da douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça, a reiteração do pedido e a cópia da decisão
proferida por esta relatoria, acompanhada, por último, da
petição ora apresentada que requer a apreciação pelo ór-
gão colegiado ou recebimento como agravo regimental,
autos esses que oportunamente serão apensados aos princi-
pais. Observo que da decisão desta relatoria deverá ser ex-
traída fotocópia, uma vez que ali foi determinada a expedi-
ção da carta de ordem e a remessa dos autos à Presidência
para o juízo de admissibilidade dos recursos especiais; em
contrapartida, deverá ser juntada fotocópia deste despacho,
para perfeita compreensão nos autos principais da provi-
dência adotada, além do que, naqueles autos ser certifica-
do o desentranhamento das peças que deverão compor a
"Revogação de Afastamento", e sua respectiva numeração,
evitando-se, desse modo a renumeração. IV- Assim feito,
venham conclusos os autos de "Revogação de Afastamen-
to" para apreciação.  V- Intimem-se. Curitiba, 14 de outu-
bro de 2002. AUGUSTO CÔRTES Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2002.04523

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antônio Pellizzetti 002 0131138-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130771-5   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/136066. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200200000242 Medi-
da Sócio-Educativa. Impetrante: M. P. E. P.. Impetrado: J. D.
C. C. V. I. J.. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Despacho:
Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de limi-
nar, impetrado pelo Ministério Público, por intermédio de
seu representante em primeiro grau, contra ato praticado
pelo Doutor Juiz de Direto da Vara da Infância e da Ju-
ventude do 2º Ofício da Comarca de Curitiba, objetivan-
do, desde logo, a declaração da nulidade dos atos prati-
cados nos Autos sob nº 242/2002-A, em que não se deu
oportunidade para o pronunciamento ministerial obriga-
tório e, a final, a concessão da ordem, para garantia do
direito líquido e certo de intimação pessoal do represen-

tante do Ministério Público, nos processos da Vara da
Infância e Juventude do 2º Ofício da Comarca de Curiti-
ba.  Asseverou o impetrante, ser uma prática costumeira
a não comunicação ao Promotor de Justiça, para a parti-
cipação em  audiências, acompanhando os processos e
demais atos que necessitariam de sua intervenção, com
o intuito de melhor atender à grande demanda daquela
instituição.  Nas suas razões, argumentou o impetrante
sobre o seu fundado receio de possível prática de ato
abusivo e ilegal por parte do Doutor Juiz, em exercício
no 2º Ofício da Vara da Infância e Juventude, na realiza-
ção de atos processuais, sem a devida intimação pessoal
do representante do Ministério Público, para interven-
ção nos autos, tendo em vista que a previsão legal é no
sentido dessa intervenção, para garantir, à criança e ao
adolescente, a proteção de seus direitos, conforme está
disciplinado nos artigos 127, caput, da Constituição Fe-
deral, 67, incisos II e IV, § 1º, inciso I, da Lei Orgânica
e Estatuto do Ministério Público do Estado do Paraná;
nos artigos 201, IX e 212, § 2º do Estatuto da Criança e
do Adolescente.   Sustentou o requerente, também, em
preliminar, a legitimidade do Ministério Público, para
propor qualquer ação que assegure os direitos de crian-
ças e adolescentes,  Lamentavelmente, a petição inicial
deve ser indeferida, de logo.  O presente feito não reúne
condições de prosseguimento, porquanto a inicial do
"mandamus" não se fez acompanhar de qualquer docu-
mento probatório das razões expendidas pelo impetrante.
No caso, trata-se de mandado de segurança que, como se
sabe, presta-se a cuidar de direito líquido e certo, fundado
em fato incontestável, que necessita ser provado, de plano,
por documentos inequívocos e pré-constituídos. Esta é a
exigência estabelecida no artigo 6º da Lei nº 1.533/51 e
seu descumprimento acarreta o indeferimento da inicial.
Nesse sentido, é clara a orientação reiterada da jurispru-
dência: "A petição inicial do MS deve preencher os requi-
sitos do CPC 282 e 283, sob pena de indeferimento. Incide
na cominação da LMS 8º a impetração desfalcada da prova
do ato tido por lesivo ao pretenso direito do impetrante"
(STJ, 3A. Séc. , MS 3100-7-DF, Rel, Min. Anselmo Santi-
ago, v.u., j. 15.12.1994, DJU 6.3.1995, P.428) in CPC de
Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, 4a. Ed. p.
2435.  Mais,  "Considerando-se o rito sumaríssimo do man-
dado de segurança, a exigir prova documental e pré-consti-
tuída, sob o risco de indeferimento liminar (art.8º da Lei
n.1533/51), inaplicável à espécie o art. 284 do CPC (STJ-
2a. Turma, Resp 65.486-SP, rel. Min. Adhemar Maciel,
j.26.6.97, não conheceram, v.u.DJU 15.9.97, p.44.336).
Anote-se, ademais, que o "writ" visa a nulidade de atos
processuais, o que, inclusive, torna até discutível a propri-
edade da via eleita "In casu", não havendo nenhum docu-
mento para a apreciação das alegações do impetrante e, não
comportando o mandado de segurança dilação probatória,
alternativa outra não resta senão impedir que se prossiga
no impossível intento. Assim, ante à ausência dos requisi-
tos legais, indefiro a petição inicial, de conformidade com
o disposto no artigo 8º, da Lei n. 1.533/51,  Intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002. Des. DARCY NASSER
DE MELO - Relator.

0002 . Processo:   0131138-4   Mandado de Segurança (gr-
cr)
Protocolo: 2002/138454. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 2001000005420 Ação
Penal. Impetrante: Alberto da Silva Santos (Réu Preso). Ad-
vogado: Antônio Pellizzetti. Impetrado: Juíz de Direito da
Comarca de Curitiba - 2º Ofício de Execuções Penais - Cor-
regedoria dos Presídios. Órgão Julgador: Grupo de Câma-
ras Criminais. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Des-
pacho:
I. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Alber-
to da Silva Santos contra ato do douto Juiz de Direito da
2ª Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídi-
os desta Comarca. Alega o impetrante, em síntese, que
teve sua prisão preventiva decretada em 21/01, que os
autos de inquérito policial foram autuados sob o n°
2001.542-0 e distribuídos à 2ª vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba; que o impetrante está preso em regime de
prisão especial, tendo em vista a qualidade de oficial da
Polícia Militar do Estado do Paraná, porém foi transfe-
rido para o COT (Centro de Observação e Triagem) da
Prisão Provisória do Ahú, permanecendo naquele Bata-
lhão outros policiais militares. Sustenta, contudo, que a
decisão ora impugnada não está fundamentada, implican-
do, assim, no reconhecimento de sua nulidade. Em vir-
tude de não haver trânsito em julgado da decisão não se
pode afastar a prerrogativa da prisão especial ao policial
militar. Pleiteia, por fim, a concessão da liminar ao fim
de ser transferido para 12° Batalhão de Policiamento da
Capital e ou 13° Batalhão da Polícia Militar II. Conside-
rando a ausência de perigo de dano irreparável ao impe-
trante e ainda, que não está presente o "fumus boni iuris",
uma vez que a autoridade apontada como coatora, ao de-
terminar sua remoção a uma ala especial do Centro de
Observação Criminológica e Triagem do Sistema Peniten-
ciário, em princípio, atendeu o disposto no artigo 295 (fls.
11 e 12).  Indefiro, pois a liminar almejada. III. Notifi-
que-se a digna autoridade impetrada do conteúdo da peti-
ção inicial, a fim de que, no prazo de dez (10) dias, preste
as informações que entender necessárias e cabíveis, en-
caminhando-se-lhe cópia da inicial e documentos. IV. Com
as informações, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça.  V. Intimem-se. Curitiba, 10 de outubro de
2002. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO - Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04490

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andrea Domingues Favarim 002 0114724-6/01
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Artur de Abreu 002 0114724-6/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 003 0121758-3/01
Luiz Antonio Câmara 002 0114724-6/01
Luiz Claudio Nunes Lourenço 001 0113584-8/02
Miriam Renata Silveira 002 0114724-6/01
Orlando Moraes 003 0121758-3/01
Rafael Augusto B. Forchesatto 002 0114724-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0113584-8/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/15953. Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1135848 Apelação Crime. Recorrente:
Arnon Joaquim Pereira. Def.Dativo: Luiz Claudio Nunes Lou-
renço. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0002 . Processo:   0114724-6/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/98553. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 1147246 Apelação Crime.
Recorrente: José Barbosa. Advogado: Rafael Augusto Barbosa
Forchesatto, Andrea Domingues Favarim, Luiz Antonio Câma-
ra, Miriam Renata Silveira, Artur de Abreu. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Declara inexistente o recurso especial interposto.  Em 8 de
outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRICH  ZAPPA,  Presi-
dente em exercício.

0003 . Processo:   0121758-3/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/91580. Comarca: Icaraima. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1217583 Apelação Crime. Recorrente: Ma-
noel Nobutaka Sugano. Advogado: Orlando Moraes, Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 15/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04544

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Antonio Francisco da Silva 001 0119489-2/01
José Leocádio de Camargo 002 0120120-5/01
Kleber Cruz Duarte 001 0119489-2/01
Luciane Bacila 002 0120120-5/01
Luiz Fernando Fortes de Camargo 002 0120120-5/01
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 002 0120120-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0119489-2/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/93046. Comarca: Jaguapita. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1194892 Revisão Criminal. Recorrente:
Valdemir Luiz Pires (Réu Preso). Advogado: Kleber Cruz Du-
arte, Antonio Francisco da Silva. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0002 . Processo:   0120120-5/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/106084. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1201205 Apelação Crime. Recorrente:
Eliel Lemes Domingues (Réu Preso). Advogado: Luciane Ba-
cila, Marcus Fabrícius Cosme Carvalho, José Leocádio de Ca-
margo, Luiz Fernando Fortes de Camargo. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes
de prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança,
de liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar,
de prisão temporária, bem como conhecimento de prisão em
flagrante, desde que tais matérias não se encontrem sob a
competência preventa de algumas das Varas Criminais, de
internação provisória e de comunicação de apreensão em fla-
grante de adolescente infrator, bem como os constantes do
Provimento nº 05/99 (Plantão Judiciário Cível), nos moldes
do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas ur-
gentes, em que a parte tenha encontrado a impossibilidade ob-
jetiva de deduzir a pretensão durante o expediente normal de
trabalho e desde que visem evitar o perecimento do direito pos-
tulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da família
e  infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início - 21/10/02  (17:00 horas)
                                        Término   - 28/10/02  (17:00 horas)

DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE INQU-
ÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fórum
Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672, fone
323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à CEN-
TRAL DE INQUÉRITOS.

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 136/2002
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR DOMINGOS RAMINA, RELA-
TOR NOS AUTOS DE RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE
PENA DISCIPLINAR Nº 2001.174-2/1.

RECORRENTES: J. S. A., L. F. R. C., T. B. M., J. J. M. M. e
H. P. S.
ADVOGADOS: ROBERTO MACHADO FILHO e CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO.

“1. Os  ora  recorrentes,  inconformados  com  a decisão do Conselho
da Magistratura do Paraná, consubstanciada no acórdão  nº 9230, de
10 de setembro do corrente ano, que, por maioria, negou provimen-
to ao recurso anterior, interposto contra a sentença do Exmo. Sr.
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, apresentaram novo
recurso dirigido agora ao egrégio Órgão Especial deste Tribunal,
fundamentado no direito constitucional da ampla defesa, nos ter-
mos do Código de Processo Civil e no art. 29 do Código de Nor-
mas da Corregedoria; 2. Malgrado o respeito devido ao ilustre
advogado subscritor deste recurso, ele não reúne os pressupostos
de admissibilidade. Com efeito, o processo administrativo disci-
plinar a que se sujeitam os Auxiliares da Justiça é regido pelo
Regulamento das Penalidades aprovado pelo Acórdão nº 7556, do
Conselho da Magistratura, o qual, em seus artigos 28 e 29, prevê
os seguintes recursos: “Art. 28 - Das penas impostas pelo Corre-
gedor ou pelo Juiz, caberá recurso em último grau ao Conselho
da Magistratura, no prazo de quinze (15) dias, contados da
intimação pessoal, da juntada nos autos do AR, quando feita
por via postal ou da  data da publicação  da decisão no Diário
da Justiça; Art. 29 - Das penas impostas originariamente pelo
Conselho da Magistratura, caberá recurso, no mesmo prazo,
para o Órgão Especial, contado da publicação do acórdão”.
Portanto, como já foi exercitado o duplo grau de jurisdição, não
há falar-se em ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa.
Nego, pois, seguimento ao presente recurso. Intime-se. Curitiba,
10 de outubro de 2002. ass. Des. Domingos Ramina, Relator”.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 137/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.260-9.

ACUSADO: J. M. C.
ADVOGADOS: FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO,
SIDNEY BASTOS MARCONDES, CARLOS RAUL DA COS-
TA PINTO, ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR, ROBIN-
SON LUIZ BENVENUTTI PEREIRA, ALESSANDRA DE
PAULA XAVIER BUFFARA E PAULO EDUARDO FERNAN-
DES DA COSTA PINTO.

“...Considerando a natureza e a gravidade das faltas discipli-
nares (o acusado descumpriu norma legal inerentes à sua ativi-
dade), os meios empregados (os atos praticados decorreram da
desídia do acusado no exercício de seu mister e, também, de
vontade manifesta em descumprir ordem judicial), os danos
para o serviço público (embora não haja danos materiais, sal-
vo a cobrança irregular de emolumentos, o descumprimento de
obrigação legal atinge as instituições notariais, ferindo a ima-
gem do Poder Judiciário, a quem se atribuiu a tarefa de fiscali-
zar o cumprimento das determinações legais) e seus antece-
dentes funcionais (é primário), aplico ao acusado, a pena de
multa (artigo 32, II da Lei nº 8935/94), correspondente a qua-
tro vezes os valores recolhidos ao FUNREJUS no ano de 2001
(janeiro a dezembro). P.R.I. Com o trânsito em julgado desta
decisão, baixem os autos ao Supervisor do Conselho Diretor do
FUNREJUS para informar os valores recolhidos pelo acusado
no ano de 2001. Curitiba, 09 de outubro de 2002. ass.  Des.
Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 15 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 138/2002
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.106-8.

ACUSADO: R. H. S.
ADVOGADA: VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA.

“...Passo a fixar a reprimenda: Considerando a natureza e a
gravidade da infração (o acusado descumpriu várias normas
técnicas inerentes à sua atividade), os meios empregados (os
atos praticados decorreram da intenção clara em infringir nor-
ma legal), os danos para o serviço público (atingiu as institui-
ções notariais, ao descumprir normas que lhe cabia observar,
ferindo a imagem do Poder Judiciário, a quem se atribuiu a
tarefa de fiscalizar o cumprimento das determinações legais) e
seus antecedentes funcionais (embora tecnicamente primário
à época dos fatos, já foi punido, duas vezes, com pena de sus-
pensão), aplico ao acusado nova pena de suspensão, por 90
dias. Com o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao Dr.
Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca para os devidos
fins. P.R.I. Curitiba, 09 de outubro de 2002. ass.  Des. Tadeu
Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 15 de outubro de 2002.

TRIBUNAL DE ALÇADA

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03448 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Celia Aparecida Z. J. Elias 001 0198128-4
José Antonio Volpi Da Silva 001 0198128-4
Odécio Aparecido Trevisan 001 0198128-4

Despachos Relator
001. 0198128-4  Ação Rescisória (oe)
Protocolo: 2002/52635.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Alto
Paraná.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000090 Indeni-
zação.  Autor: Espólio de Paulo Antônio Nicoletti.  Adv.: José
Antonio Volpi da Silva.  Adv.: Celia Aparecida Zanatta Jorge Eli-
as.  Reu: Osvaldo Caetano Delmono.  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan.  Órgão Julgador: Órgão Especial.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Despacho:
Vistos, etc.
Defiro a expedição do Alvará Judicial para levantamento do
depósito a que refere o artigo 488, II, do Código de Processo
Civil, posto que a desistência do recurso já restou homologada
às fls. 110/111.
Intime-se.
Curitiba, 02 de outubro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03456 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelino Marcon 009 0152990-4/02
Ademir Simões 003 0137248-9/02
Adilson Luiz Bohatczuk 018 0174129-9/03
Alexandre Hellender De Quadros 010 0153234-5/03
Aparecido Da Silva Martins 010 0153234-5/03
Arlete Terezinha A. Kumakura 017 0172513-3/03
Armando Garcia Garcia 003 0137248-9/02
Carla Fabiana Hermann Zagotto 001 0123298-0/02
Carlos Alberto Costa Machado 009 0152990-4/02
Carlos Pioli 001 0123298-0/02
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 015 0168918-9/02
Celso Paulo Costa 003 0137248-9/02
Christiane Seidel 008 0149191-6/04
Claudia Maria Tagata Rodrigues 003 0137248-9/02
Cristiane De Oliveira Azim 015 0168918-9/02
Daniel Hachem 001 0123298-0/02
Decio Luiz Monteiro Do Rosario 007 0147137-4/02
Delma Aparecida Da Luz Sobania 019 0177906-8/02
Eduardo Fabricio Teicofski 011 0156029-6/03
Eduardo Pereira De O. Mello 020 0189718-9/02
Edwil Caliani 017 0172513-3/03
Fabrício Zilotti 013 0165459-3/03
Francisco Machado De Jesus 011 0156029-6/03
Gabriel Maccagnani Carazzai 018 0174129-9/03
Giovani Constantino 012 0162159-6/02
Gustavo Henrique Dietrich 009 0152990-4/02
Irina Moreira Da Fonseca 013 0165459-3/03
Joao Carlos Barbacovi 002 0124303-0/03
José Ivan Guimarães Pereira 001 0123298-0/02
João Alci Oliveira Padilha 012 0162159-6/02
João Henrique Da Silva 004 0141615-9/02
João Hortmann 005 0144089-1/01
Julio Assis Gehlen 012 0162159-6/02
Kleber De Oliveira 009 0152990-4/02
Laércio Ademir Dos Santos 014 0168502-1/03
Leonardo Xavier Roussenq 011 0156029-6/03

020 0189718-9/02
Lidson José Tomass 006 0145961-2/01
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 008 0149191-6/04
Manif Antonio Torres Julio 005 0144089-1/01
Marcelo Augusto De O. Filho 016 0169502-5/02
Maria Eugenia Moritz 013 0165459-3/03
Marli Terezinha D'avila 007 0147137-4/02
Mauro Santos Jorge 016 0169502-5/02
Mieko Ito 004 0141615-9/02

019 0177906-8/02
Miguel Luiz Conte 006 0145961-2/01
Milton João Betenheuser Júnior 005 0144089-1/01
Márcia Helena Dalcol 015 0168918-9/02
Ney Jose Hennemann 013 0165459-3/03
Nilton Bussi 005 0144089-1/01
Paulo Roberto Barbieri 014 0168502-1/03
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 008 0149191-6/04
Regina Maria Basso Vidal 013 0165459-3/03
Roberto Goncalves Martins 007 0147137-4/02
Roberto Rocha Gomes 010 0153234-5/03
Roberto Roth 016 0169502-5/02
Rubens Edmundo Requião 002 0124303-0/03
Sebastião Maria Martins Neto 006 0145961-2/01
Sergio Hass 002 0124303-0/03
Simone Marques Szesz 004 0141615-9/02

019 0177906-8/02
Simone Martins Sebastiao 007 0147137-4/02
Sonny Brasil De C. Guimarães 011 0156029-6/03

020 0189718-9/02
Vanete Steil Villatori 008 0149191-6/04

Despachos Vice-presidente

001. 0123298-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/99478.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 123298001
Recurso Especial.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Da-
niel Hachem.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Agravado:
Tadasi Watanabe.  Agravado: Miyoshi Watanabe.  Adv.: Carla
Fabiana Hermann Zagotto.  Adv.: Carlos Pioli.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
002. 0124303-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/99507.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 124303002
Recurso Especial.  Agravante: Ford New Holland Industria e
Comercio.  Adv.: Rubens Edmundo Requião.  Agravado: Darci
Szmczak.  Adv.: Sergio Hass.  Adv.: Joao Carlos Barbacovi.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0137248-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/29148.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 137248901
Apelação Cível.  Agravante: Unimed de Londrina - Cooperati-
va de Trabalho Médico.  Adv.: Armando Garcia Garcia.  Agra-
vado: Márcio Francisco Varjão.  Adv.: Claudia Maria Tagata
Rodrigues.  Adv.: Ademir Simões.  Adv.: Celso Paulo Costa.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
004. 0141615-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/53832.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1416159 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000883 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Moacyr Pacheco Netto.  Adv.:
João Henrique da Silva.  Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil
S/a.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques Szesz.  Despa-
cho:
I - Sobre o pedido de fls. 161/164, referente à substituição pro-
cessual, manifeste-se o recorrente, querendo, em 05 (cinco) dias.
II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente
005. 0144089-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/56399.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1440891 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500001673
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 9500001049 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 9500020496 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Nilton Bussi.  Adv.: Milton João Betenheu-
ser Júnior.  Recorrido: Arte Estilo Indústria & Comércio de
Móveis Ltda.  Adv.: João Hortmann.  Adv.: Manif Antonio Tor-
res Julio.  Despacho:
Ante o teor da petição e documento de fls. 149/150, manifeste-
se a recorrida, querendo em 05 (cinco) dias. Intime-se.

Despachos Vice-presidente
006. 0145961-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/135972.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1459612
Apelação Cível.  Autos Complementares: 8900000582 Exibi-
ção de Documentos.  Recorrente: H. B. Imóveis Ltda.  Adv.:
Miguel Luiz Conte.  Adv.: Sebastião Maria Martins Neto.  Re-
corrido: Humberto de Souza.  Recorrido: Luiz Carlos de Sou-
za.  Adv.: Lidson José Tomass.  Despacho:
Defiro a expedição de Carta de Sentença. Intime-se.

Despachos Vice-presidente
007. 0147137-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/48170.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
147137401 Recurso Especial.  Agravante: Municipio de Curi-
tiba.  Adv.: Marli Terezinha D'avila.  Adv.: Simone Martins
Sebastiao.  Agravado: Paulo Cesar de Oliveira Dorta.  Adv.:
Decio Luiz Monteiro do Rosario.  Adv.: Roberto Goncalves
Martins.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0149191-6/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/125564.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 149191602
Recurso Especial.  Agravante: Schanovoski & Cia Ltda.  Adv.:
Christiane seidel.  Adv.: Vanete Steil Villatori.  Agravado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bro-
nholo.  Adv.: Paulo Roberto Munhoz Costa Filho.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0152990-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/56936.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 152990401
Recurso Especial.  Agravante: Rotta Distribuidora de Alimen-
tos Ltda.  Adv.: Gustavo Henrique Dietrich.  Adv.: Carlos Al-
berto Costa Machado.  Agravado: Sodilac S/a.  Adv.: Kleber de
Oliveira.  Adv.: Adelino Marcon.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0153234-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/31627.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guaíra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 153234502 Recur-
so Especial.  Agravante: Dapawal Serviços Médicos Ltda.  Adv.:
Roberto Rocha Gomes.  Adv.: Alexandre Hellender de Qua-
dros.  Agravado: Elizabete Ferreira.  Adv.: Aparecido da Silva
Martins.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
011. 0156029-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/24376.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
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ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 156029602 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Teobaldo Vitório
Machado.  Agravante: João Darci dos Santos Machado.  Agra-
vante: Maria das Graças Zagonel Machado.  Adv.: Francisco
Machado de Jesus.  Adv.: Eduardo Fabricio Teicofski.  Agrava-
do: Banco Sudameris do Brasil Sa.  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
012. 0162159-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/140771.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 162159601
Recurso Especial.  Agravante: Vivian Maria Reksua.  Agravan-
te: Wivaldo Estanislau Reksua.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.:
João Alci Oliveira Padilha.  Agravado: Real Previdência e Se-
guros S/a.  Adv.: Giovani Constantino.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
013. 0165459-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/14236.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 165459302
Apelação Cível.  Agravante: Combustran Paraná Comércio de
Derivados de Petroléo Ltda.  Adv.: Regina Maria Basso Vidal.
Adv.: Maria Eugenia Moritz.  Agravado: Novo Hamburgo Com-
panhia de Seguros Gerais.  Adv.: Ney Jose Hennemann.  Agra-
vado: Phenix Seguradora S/a.  Adv.: Irina Moreira da Fonseca.
Adv.: Fabrício Zilotti.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
014. 0168502-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/27866.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Tomazina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 168502102
Recurso Especial.  Agravante: Banestado Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Agravado:
Ramiro Agando Vanzelli - Firma Individual.  Agravado: Rami-
ro Agando Vanzelli.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.  Despa-
cho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
015. 0168918-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/18819.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 168918901
Recurso Especial.  Agravante: A B N Amro Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.:
Cristiane de Oliveira Azim.  Agravado: Danielli Deforville Sa-
take.  Adv.: Márcia Helena Dalcol.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
016. 0169502-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/14520.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 169502501 Recurso
Especial.  Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Mar-
celo Augusto de Oliveira Filho.  Adv.: Mauro Santos Jorge.
Agravado: Walber Sousa Guimarães Junior.  Agravado: Ana
Beatriz Tomasi Guimarães.  Agravado: Walber Souza Guima-
rães.  Adv.: Roberto Roth.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
017. 0172513-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/62274.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 172513302 Recur-
so Especial.  Agravante: Henrique Eugênio Alfredo Schwerdt.
Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura.  Agravado: Lauzi-
er Francisco Rodrigues.  Agravado: Ana Cândida Rodrigues.
Adv.: Edwil Caliani.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
018. 0174129-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/12350.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 174129902
Recurso Especial.  Agravante: Joel José de Souza.  Agravante:
Helena Domingues de Souza.  Adv.: Gabriel Maccagnani Cara-
zzai.  Agravado: Romano Budin.  Adv.: Adilson Luiz Boha-
tczuk.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
019. 0177906-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15605.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1779068 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a ( Em
Liquidação Extra-judicial).  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone
Marques Szesz.  Recorrido: Marco Antônio Ozório.  Recorri-
do: Rita Wilczak Ozório.  Adv.: Delma Aparecida da Luz So-
bania.  Despacho:
I - Sobre o pedido de fls. 890/891, referente à substituição pro-
cessual, manifestem-se os recorridos, querendo, em 05 (cinco)
dias. II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente
020. 0189718-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108566.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1897189 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000794 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Aceplast - Indústria & Co-
mércio de Plásticos Ltda.  Recorrente: Angelo Driussi.  Adv.:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Recorrido: Banco Francês
e Brasileiro S/a.Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.
Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.  Despacho:
I - Diante do contido na petição de fls. 361, em que se noticia o
falecimento do recorrente Ângelo Driussi, suspendo o proces-
so com fulcro no art. 265, I do CPC. II - Em consequência,
deverá ser requerida a habilitação dos herdeiros e/ou interessa-
dos (art. 1055, CPC) em procedimento próprio (art. 1056 e se-
guintes, CPC) ou nos próprios autos (art. 1060, CPC). III - In-
timem-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03446 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Bohatczuk 010 0189589-8/02
Adélio Druciak 003 0142042-0/03
Airton Martins Molina 013 0195973-7/02
Alexandre Marcos Göhr 020 0210293-2/01
Ana Paula Muggiati Dos Santos 010 0189589-8/02
Anderson Lovato 017 0202223-5/01
Antonio Carlos Gabriel 003 0142042-0/03
Antonio Carlos Perioto 011 0190221-8/01
Antonio Celestino Toneloto 003 0142042-0/03
Benedito Nicolau Dos S. Neto 011 0190221-8/01
Bráulio Belinati Garcia Perez 013 0195973-7/02
Carlos Eduardo M. Hapner 010 0189589-8/02
Carlos Roberto F. M. Costa 014 0197278-5/02
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 007 0179956-6/01
Ciro Brüning 012 0195733-3/01
Cristiane De Oliveira Azim 007 0179956-6/01
Daniel Hachem 004 0177341-7/01
Enimar Pizzatto 015 0197445-6/01
Enivaldo Tadeu Cunha 016 0197680-5/02
Ezaquel Elpidio Dos Santos 001 0102030-8/02
Fabrício Massi Salla 006 0178459-8/02
Fabíola P. C. Fleischfresser 010 0189589-8/02
Fernando Antonio Moura F. Silva 011 0190221-8/01
Floriano Yabe 016 0197680-5/02
Francisco Ferraz Batista 018 0204016-8/02
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 003 0142042-0/03
Gilberto Rossetto 015 0197445-6/01
Gilvana Pessi Mayorca 009 0182453-5/02
Guilherme Moreira Rodrigues 008 0180128-9/02
Guiomar Mario Pizzatto 015 0197445-6/01
Henrique Jambiski P. D. Santos 001 0102030-8/02
Idelanir Ernesti 020 0210293-2/01
Irecê Nascimento Trein 019 0207280-0/01
Irineu Ruaro 009 0182453-5/02
Ivone Terezinha Ranzolin 012 0195733-3/01
James Wahl 008 0180128-9/02
Jeferson Weber 017 0202223-5/01
Jenifer Liz Weber Casagrande 010 0189589-8/02
Jose Carlos De Paula Soares 002 0138828-1/01
João Alci Oliveira Padilha 004 0177341-7/01
João Tavares De Lima Filho 006 0178459-8/02
Julio Assis Gehlen 004 0177341-7/01
Julio Cezar De Andrade 005 0178033-4/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 014 0197278-5/02
Laudo Alves Picanço 001 0102030-8/02
Leandro Cabrera Galbiati 019 0207280-0/01
Leticia De Souza Baddauy 006 0178459-8/02
Luciane Machado 018 0204016-8/02
Luiz Carlos Lima 011 0190221-8/01
Marcela Cristofolini 007 0179956-6/01
Marco Andre Soni Bacelar 005 0178033-4/02
Marco Antônio R. D. Souza 019 0207280-0/01
Marcos José De Paula 013 0195973-7/02
Marcos Vinicius Boschirolli 005 0178033-4/02
Maria Wrobel Schatz 014 0197278-5/02
Maria Claudia Rodriguez Correia 006 0178459-8/02
Mario José Negrello 001 0102030-8/02
Mauro Soviersoski Tatara 012 0195733-3/01
Moisés Batista De Souza 019 0207280-0/01
Márcio Rogerio Depolli 013 0195973-7/02
Norma Rozario Vidal Tatara 012 0195733-3/01
Omar José Baddauy 006 0178459-8/02
Osmar Alfredo Kohler 002 0138828-1/01
Osvaldo Krames Neto 015 0197445-6/01
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 014 0197278-5/02
Péricles Araújo G. D. Oliveira 001 0102030-8/02
Ramon De Medeiros Nogueira 007 0179956-6/01
Reinaldo Chaves Rivera 002 0138828-1/01
Renato Cardoso De A. Andrade 006 0178459-8/02
Renato Tavares Yabe 016 0197680-5/02
Rogerio Martins Albieri 005 0178033-4/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 006 0178459-8/02
Ronaldo Lima Machado 018 0204016-8/02
Ronnie Kohler 002 0138828-1/01
Rose Paula Marzinek 014 0197278-5/02
Rubens Alexandre De Franca 016 0197680-5/02
Sadi Bonatto 001 0102030-8/02
Santino Ruchinski 009 0182453-5/02
Saulo Bonat De Mello 020 0210293-2/01
Ângela Carla Zandoná Ubialli 009 0182453-5/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0102030-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126747.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1020308
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9400000195 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Ivanir Carlos Sabatini.
Recorrente: Verginia de Fatima Reis Sabatini.  Recorrente: Oda-
ir Jose Sabatini.  Recorrente: Marily Adriana Rampazzo Sabati-
ni.  Recorrente: Emenegildo Sabatine.  Adv.: Henrique Jambiski
Pinto dos Santos.  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira.
Adv.: Laudo Alves Picanço.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Ezaquel Elpidio dos Santos.  Adv.: Mario José Negrello.
Adv.: Sadi Bonatto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0138828-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/108051.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1388281 Apelação Cível.  Recorrente: Agp Vero Serviços de
Postagem Ltda.Adv.: Reinaldo Chaves Rivera.  Adv.: Jose Car-
los de Paula Soares.  Recorrido: Município de Curitiba.  Adv.:
Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0142042-0/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109196.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 142042002
Embargos Infringentes.  Autos Complementares: 8600000175
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 8600000175
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Adélio Druci-
ak.  Adv.: Adélio Druciak.  Recorrido: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Antonio Carlos Gabriel.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Interessado: Agosti-
nho Santiago.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0177341-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130590.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara de Cartas Precatorias Civeis.  Ação Originá-
ria: 1773417 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9600000079 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9800001230 Carta Precatória/Ordem.  Recorren-
te: Carlos Alberto da Silva Carneiro.  Recorrente: Regina He-
lena Carneiro.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: João Alci Oli-
veira Padilha.  Recorrido: Lloyds Bank Plc.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0178033-4/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/115970.  Matéria: Execução.  Comarca: Capi-
tão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1780334 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000068
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli.  Adv.: Marco An-
dre Soni Bacelar.  Recorrido: Olexandre Nashaki Nishiori.  Adv.:
Rogerio Martins Albieri.  Adv.: Julio Cezar de Andrade.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0178459-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/120865.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1784598 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000340 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil
S/a.  Adv.: Omar José Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza Bad-
dauy.  Adv.: Maria Claudia Rodriguez Correia.  Recorrido:
Gregorio Gomes de Araujo.  Recorrido: Brazilio de Araujo Neto.
Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.
Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Adv.: Romeu Fe-
lipe Bacellar Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0179956-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129305.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1799566 Apelação
Cível.  Recorrente: Abn - Amro Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Cristiane de Oliveira Azim.  Adv.: Ramon de Medeiros
Nogueira.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Recorri-
do: Carmem Maria Sant'anna.  Adv.: Marcela Cristofolini.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0180128-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130457.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1801289 Apelação
Cível.  Recorrente: Ticket Serviços S/a.  Adv.: Guilherme Mo-
reira Rodrigues.  Recorrido: Panificadora e Mercearia Sulmi-
nas Ltda.  Adv.: James Wahl.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0182453-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/120619.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1824535 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 200000000037 Medida Cautelar.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Irineu Ru-
aro.  Recorrido: Alcione Maria Pedruzzi.  Recorrido: Narciso
Antonio Pedruzzi.  Recorrido: Edmundo Malys.  Adv.: Gilvana
Pessi Mayorca.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Ângela Carla
Zandoná Ubialli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0189589-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130451.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1895898 Apelação
Cível.  Recorrente: Citibank Leasing S/a. - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Ana Paula Muggiati
dos Santos.  Adv.: Jenifer Liz Weber Casagrande.  Recorrido:
Sandra Mara Candeu.  Adv.: Adilson Luiz Bohatczuk.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0190221-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/125969.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1902218
Apelação Cível.  Recorrente: Sasse - Companhia Nacional de
Seguros Gerais.  Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Fernando An-
tonio Moura Fialho Silva.  Recorrido: Nanci Calasans.  Adv.:
Antonio Carlos Perioto.  Adv.: Benedito Nicolau dos Santos
Neto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0195733-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134064.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1957333 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 199900000116 Carta Precató-
ria/Ordem.  Autos Complementares: 199900000177 Carta Pre-
catória/Ordem.  Recorrente: Porto Seguro Cia de Seguros Ge-
rais.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.
Recorrido: Sérgio Salvador Machado.  Adv.: Mauro Soviersoski
Tatara.  Adv.: Norma Rozario Vidal Tatara.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0195973-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129845.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-

drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1959737 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000272 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.
Adv.: Airton Martins Molina.  Recorrido: Perucci & Compa-
nhia Ltda.  Recorrido: Nereide Ignez Fazzani Perucci.  Adv.:
Marcos José de Paula.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0197278-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129485.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1972785 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Bandeirantes S/a- Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Maria
Wrobel Schatz.  Adv.: Rose Paula Marzinek.  Recorrido: Pro-
instel Indústria e Comércio de Equipamentos Elétricos Ltda.
Adv.: Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa.  Adv.: Paulo
Roberto Munhoz Costa Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0197445-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126165.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1974456 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Gil-
berto Rossetto.  Recorrido: Palotina Indústria e Comércio de
Calçados Ltda.  Recorrido: Silmar Roque Soligo.  Recorrido:
Diomiro Soligo.  Adv.: Enimar Pizzatto.  Adv.: Guiomar Mario
Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0197680-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129678.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1976805 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Condomínio Quinta da Boa Vista
Iii - C.  Adv.: Floriano Yabe.  Adv.: Renato Tavares Yabe.
Recorrido: Cesar de Toledo.  Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha.
Recorrido: Caixa Econômica Federal.  Adv.: Rubens Alexan-
dre de Franca.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0202223-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134009.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 2022235 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000001171 Sequencia Anu-
al.  Recorrente: Cp Construtora e Incorporadora Ltda.  Adv.:
Anderson Lovato.  Recorrido: Edifício Golden Lyon.  Adv.:
Jeferson Weber.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0204016-8/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/130376.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2040168 Apelação
Cível.  Recorrente: Fiat Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Luciane Machado.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Re-
corrido: Osvaldo Selenko.  Adv.: Francisco Ferraz Batista.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
019. 0207280-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/124400.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2072800 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000529 Medida Cautelar.
Recorrente: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.: Marco Antônio Rodrigues de
Souza.  Adv.: Moisés Batista de Souza.  Recorrido: Silvia Re-
gina Ferreira de Lima.  Adv.: Irecê Nascimento Trein.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
020. 0210293-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126838.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2102932 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Auto Posto Ipanema Ltda.  Recor-
rente: João Nelson de Carvalho.  Recorrente: Cleusa Terezinha
de Oliveira Carvalho.  Adv.: Saulo Bonat de Mello.  Adv.: Ale-
xandre Marcos Göhr.  Recorrido: Banco Santander Meridional
S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03455 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 001 0128949-2/04
Aluir Romano Zanellato Filho 002 0157092-3/03
Amaury De Mello Queiroz 003 0170187-5/02
Edilson Avelar Silva 003 0170187-5/02
José Carlos Vieira 001 0128949-2/04
Marcus Eduardo Peres Da Silva 001 0128949-2/04
Marli Terezinha D'avila 002 0157092-3/03
Michelle Lebarbenchon Massignan 002 0157092-3/03
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 002 0157092-3/03
Romeu Saccani 001 0128949-2/04
Valdir Bittencourt 001 0128949-2/04
Winicius Rubele Valenza 001 0128949-2/04

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0128949-2/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/122459.  Matéria: Execução.  Comarca: Ban-
deirantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 128949202 Re-
curso Especial.  Agravante: Industria de Conectores Eletricos
Nema Ltda.  Agravante: Paulo Soares da Silva.  Agravante:
Benedito Luiz Ferraz.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.
Adv.: Winicius Rubele Valenza.  Adv.: Valdir Bittencourt.
Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: José Carlos
Vieira.  Adv.: Marcus Eduardo Peres da Silva.  Adv.: Romeu
Saccani.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0157092-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.



pág. 14 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002

Protocolo: 2002/120912.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
157092302 Recurso Especial.  Autos Complementares:
9800027202 Executivo Fiscal.  Agravante: Gilberto Menezes -
Firma Individual.  Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho.  Adv.:
Michelle Lebarbenchon Massignan.  Adv.: Paulo Afonso da
Motta Ribeiro.  Agravado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Marli
Terezinha D'avila.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0170187-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/130563.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 170187501
Recurso Especial.  Agravante: Ouromodulado Industrial Móveis
Ltda.  Adv.: Edilson Avelar Silva.  Agravado: Alfredo Silva de
Castro.  Adv.: Amaury de Mello Queiroz.  Motivo: RESPOSTA.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível
Relação Nº 2002.03442 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 23/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado      Ordem Processo
Adelcio Ceruti 0010 0171551-9
Adriano Lima Toldo 0017 0183923-6
Adroaldo Jose Goncalves 0024 0198574-6
Alberto Silva Gomes 0022 0195176-8
Alceu Fernandes Cenatti 0032 0204445-9
Amazonas Francisco do Amaral 0036 0206695-7
Ana Lúcia França 0008 0170736-8
Ana Paula Finger 0032 0204445-9
André Luiz Righetti 0043 0212179-5
Antonio de Jesus Moriggi 0016 0183738-7
Antonio Marcos Pedroso 0033 0205082-6
Ari de Souza Freire 0035 0206311-6
Arildo Antonio de Campos 0014 0182773-2
Arlindo Menezes Molina 0024 0198574-6
Arnaldo José da Silva 0031 0204273-3
Caio Lauro Campos Terenzi 0029 0204069-9
Caprice Andretta Chechelaky 0022 0195176-8
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0017 0183923-6
Carlos A. Franco Wanderlei 0028 0204037-7
Carlos Alberto F. d. Castro 0019 0184288-6
Carlos Alexandre Dias da Silva 0033 0205082-6
Carlos Sérgio Capelin 0011 0174154-2

0018 0183939-4
Carlos Victor Brüne 0002 0210024-7
Celso Augusto Milani Cardoso 0043 0212179-5
Celso José da Silva 0020 0185681-1
Ciro Brüning 0036 0206695-7
Cleverson Von Linsingen 0006 0211933-5
Cláudio Xavier Petryk 0008 0170736-8
Dalton Chitolina 0037 0207372-3
Daniel Hachem 0017 0183923-6

0030 0204086-0
0032 0204445-9
0041 0208560-7

Denilson de Oliveira Silva 0004 0211871-0
Edson Aparecido Stadler 0039 0207905-2
Edson Montor Ozorio 0013 0181435-3
Eduardo Jose Pereira Neves 0024 0198574-6
Eliseu Garbim 0024 0198574-6
Eros José de Assis T. Ribas 0021 0186398-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 0019 0184288-6

0042 0211740-0
Everaldo Bughi 0030 0204086-0
Flávio José Brondani 0020 0185681-1
Fábio da Silva Muinõs 0036 0206695-7
Fábio Lineu Leal Antunes 0020 0185681-1
Genésio Nailor Finger 0032 0204445-9
Gilberto Luiz do Amaral 0036 0206695-7
Gilmar Kuhn 0039 0207905-2
Giovani Marcos Negrissoli 0003 0211104-4
Henrique Afonso Pipolo 0004 0211871-0
Hermindo Duarte Filho 0007 0213909-7
Hudson Carlos M. Guimarães 0030 0204086-0

0031 0204273-3
Hugo de Almeida Barbosa 0038 0207719-6
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0003 0211104-4
Ivan de Azevedo Gubert 0022 0195176-8
Janaína Bordin Remor 0019 0184288-6
Jane Mari Paim 0008 0170736-8
Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0038 0207719-6
Joao Batista Klein 0012 0181134-1
Joel Angelo Brites 0028 0204037-7
Jose Heriberto Micheleto 0012 0181134-1
José Carlos Dias Neto 0011 0174154-2

0018 0183939-4
0043 0212179-5

José do Carmo Badaró 0023 0197171-1
José Fernandes da Silva 0018 0183939-4
José Ivan Guimarães Pereira 0041 0208560-7
Jovino Terrin 0029 0204069-9
João Batista Pio Vieira 0010 0171551-9
João Carlos Lozeski Filho 0020 0185681-1
Kennedy Machado 0027 0203473-9
Lauro Fernando Pascoal 0013 0181435-3
Lilliana Maria Ceruti Lass 0010 0171551-9
Luciana Veiga Caires 0025 0200659-7
Luciano João Teixeira Xavier 0016 0183738-7
Luis Henrique Andreata da Rosa 0009 0170796-4
Luiz Carlos Jungbluth Junior 0015 0183465-9
Luiz Eduardo Martins Berger 0039 0207905-2
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0010 0171551-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0022 0195176-8
Luiz Osorio Cardoso Martins 0012 0181134-1
Luiz Rodrigues Wambier 0042 0211740-0
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0008 0170736-8
Marcel Souza de Oliveira 0006 0211933-5

Marcelo Sérgio Pereira 0017 0183923-6
Marcia Regina Frasson 0026 0203206-8

0027 0203473-9
Marco Antonio Joaquim 0011 0174154-2
Marcos Antonio David 0005 0211872-7
Maria Eliete Ramos 0026 0203206-8
Maria Lucia Lins C. d. Medeiro 0019 0184288-6
Mario Ferreira 0021 0186398-5
Mauricio Julio Farah 0022 0195176-8
Mieko Ito 0023 0197171-1
Miguel Antonio Slowik 0008 0170736-8
Mirelle Neme Buzalaf 0025 0200659-7
Munir Abagge 0038 0207719-6
Márcia Severina Badaró 0023 0197171-1
Márcio Miatto 0033 0205082-6
Nelson Merlini 0009 0170796-4
Nivaldo Paulo da Rosa 0009 0170796-4
Noeli de Souza Machado 0037 0207372-3
Nubia M Brodbeck 0008 0170736-8
Nélio Antonio Uzeyka Júnior 0024 0198574-6
Oldemar Mariano 0020 0185681-1
Orlando Anzoategui Junior 0042 0211740-0
Orlando Henrique Krauspenhar 0040 0208079-1
Patricia Dutra da Silva 0007 0213909-7
Paula A. d. O. Marcondes 0021 0186398-5
Paulo Roberto Barbieri 0003 0211104-4

0006 0211933-5
Pedro Carlos Palma 0017 0183923-6
Pedro Luiz Marques 0031 0204273-3
Péricles José M. Deliberador 0001 0208944-3
Renato Cordeiro 0039 0207905-2
Renato Galvão Carrilho 0006 0211933-5
Richardson Branco Nunes 0041 0208560-7
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0015 0183465-9
Roberto Georgean 0008 0170736-8
Robervani Pierin do Prado 0017 0183923-6
Rogerio Petronilho 0032 0204445-9
Rosangela Giordano 0031 0204273-3
Rubens Cezar Boschini 0005 0211872-7
Rui Ghellere 0013 0181435-3
Rui Santos de Sá 0025 0200659-7
Ruth Coatti 0023 0197171-1
Sandra Jussara K. S. Mendes 0008 0170736-8
Sandy Pedro da Silva 0001 0208944-3
Sebastião Seiji Tokunaga 0025 0200659-7
Shiroko Numata 0034 0206132-5
Silvana Cazarin Navaqui 0014 0182773-2
Silvana de Mello Gusso 0040 0208079-1
Simone Monteiro Fleig 0026 0203206-8

0027 0203473-9
Sonny Brasil de C. Guimarães 0007 0213909-7
Tatiana Kalco 0042 0211740-0
Teles de Andrade 0004 0211871-0

0005 0211872-7
Toramatu Tanaka 0029 0204069-9

0035 0206311-6
Tânia Mara da Rosa 0009 0170796-4
Vitor T. Monteiro 0028 0204037-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO:0208944-3  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000511 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Neusa Natsue Eshima Tomimatsu
Adv.: Péricles José Menezes Deliberador  Agravado: Edson
Antonio Marega  Adv.: Sandy Pedro da Silva  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO:0210024-7  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000141 Carta Precatória/Ordem
Agravante: Rivel Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Carlos Victor Brüne  Agravado: Santilho Scotti Mazzuchetti,
Gildete Aparecida Mazziero Mazzuchetti  Relator: Juiz Con-
vocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO:0211104-4  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001329 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri  Agravado: Wanessa
Casapura, Antonio Carlos Silva  Adv.: Giovani Marcos Negris-
soli  Relator: Juiz Moraes Leite

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO:0211871-0  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000190 Embargos a Execu-
ção  Agravante: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Teles de
Andrade  Agravado: Egberto Luiz Jardinete, Patrícia de Almei-
da Araújo  Adv.: Henrique Afonso Pipolo, Denilson de Olivei-
ra Silva  Relator: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli
(Juiz Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO:0211872-7  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000117 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Banco América do Sul S/a.  Adv.:
Teles de Andrade  Agravado: Egberto Luiz Jardinete, Patrícia
de Almeida Araújo  Adv.: Marcos Antonio David, Rubens Ce-
zar Boschini  Relator: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misu-
relli (Juiz Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO:0211933-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001007 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri  Agravado: Urânia Gurgel de Albuquerque  Adv.:
Marcel Souza de Oliveira, Cleverson Von Linsingen, Renato
Galvão Carrilho  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO:0213909-7  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9700017922 Execução de Título

Extrajudicial  Agravante: Editora Arco Íris Ltda, Sylvio Barre-
to, Anna Dematte Barreto  Adv.: Patricia Dutra da Silva  Agra-
vado: Banco Sudaméris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães, Hermindo Duarte Filho  Relator: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO:0170736-8  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000087
Revisão de Contrato  Apelante: N. H. Michelon e Cia Ltda
Adv.: Jane Mari Paim, Nubia M Brodbeck  Apelante: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Roberto Georgean,
Cláudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussa-
ra K. S. Mendes, Ana Lúcia França, Magda Luíza Rigodanzzo
Egger  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Edgard
Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO:0170796-4  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000177 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Nivaldo
Paulo da Rosa, Tânia Mara da Rosa, Luis Henrique Andreata
da Rosa  Apelado: Pompílio Antonio Alvares, Beatriz Sanches
Merino Alvares  Adv.: Nelson Merlini  Relator: Juiz Rosana
Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO:0171551-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000542 Declaratória  Ape-
lante: Oelo Locadora de Equipamentos Eletronicos Ltda  Adv.:
João Batista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto  Apela-
do: Intertel Tecnologia e Informática Ltda  Adv.: Lilliana Ma-
ria Ceruti Lass, Adelcio Ceruti  Relator: Juiz Rosana Fachin
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO:0174154-2  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000014 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Carlos
Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin  Apelado: Paulo Sérgio Sales
Rocha - Firma Individual, Osvaldo de Almeida Rocha, Benedi-
ta Sales Rocha, Paulo Sérgio Sales Rocha  Adv.: Marco Anto-
nio Joaquim  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO:0181134-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001548 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Gulin Administrada de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Luiz Osorio Cardoso Martins  Apelado: Irene Nair Corrêa Sec-
co  Adv.: Jose Heriberto Micheleto, Joao Batista Klein  Rela-
tor: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Moraes Leite)
Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO:0181435-3  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000285 Embargos a
Execução  Apelante: Manoel de Oliveira Falcão  Adv.: Rui
Ghellere, Lauro Fernando Pascoal  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Edson Montor Ozorio  Relator: Juiz Convocado Ju-
randyr Souza Junior (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo
Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO:0182773-2  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000053 Embargos de Terceiro
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui
Rec.adesivo: Marina Bobbo Mendes, Claudineia Mendes de
Nigro  Adv.: Arildo Antonio de Campos  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO:0183465-9  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000446 Embargos a
Execução  Apelante: Suly Roque Genesini  Adv.: Luiz Carlos
Jungbluth Junior  Apelado: Antoninho Zuchi  Adv.: Roberto
Carlos Bandeira Sedor  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO:0183738-7  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000645 Embargos a Arrematação  Apelante: Francisco
Sérgio Gil, Marion dos Santos Gil  Adv.: Luciano João Teixeira
Xavier  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Anto-
nio de Jesus Moriggi  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO:0183923-6  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000088 Embargos a Execução  Apelante: Cas-
sio David Perdoncini, João Pedro Perdoncini  Adv.: Marcelo
Sérgio Pereira, Robervani Pierin do Prado, Carla Fabiana Her-
mann Zagotto  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem, Pedro Carlos Palma, Adriano Lima Toldo  Relator:
Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO:0183939-4  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000054 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José
Carlos Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin  Rec.adesivo: Maria
José da Silveira, Marcio da Silveira  Adv.: José Fernandes da
Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO:0184288-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9600000008 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a

Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lucia Lins
Conceição de Medeiros  Apelado: Onivaldo Bueno Marques
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Janaína Bordin  Re-
mor  Relator: Juiz Moraes Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO:0185681-1  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000169 Embargos de Terceiro
Apelante: Rosilda Ambrosio de Oliveira  Adv.: Flávio José
Brondani, Fábio Lineu Leal Antunes  Apelado: Cooperativa
Agro-pecuária Arapoti Ltda - Capal  Adv.: Oldemar Mariano
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: João Carlos Lozeski Filho
Interessado: Herminio Ambrosio de Oliveira  Adv.: Celso José
da Silva  Relator: Juiz Rosana Fachin  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO:0186398-5  Comarca: Andirá  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000044 Embargos de Terceiro
Apelante: Inês Aparecida dos Santos  Adv.: Mario Ferreira
Apelado: Distribuidora de Medicamentos Abifarma Ltda  Adv.:
Eros José de Assis Taborda Ribas, Paula Alessandra de Olivei-
ra Marcondes  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO:0195176-8  Comarca: Paranaguá  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000211 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Nakamex Comércio e Exportação de Madeiras
Ltda  Adv.: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert,
Caprice Andretta Chechelaky  Apelado: Banco do Estado de
São Paulo S/a - Banespa  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia,
Alberto Silva Gomes  Relator: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO:0197171-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000130 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Mieko
Ito  Apelante: Gerson Barzenski, Deise do Rocio Ferreira Bar-
zenski  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró,
Ruth Coatti  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO:0198574-6  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900069447 Declaratória  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Eduardo Jose Pereira Neves, Adroaldo Jose Goncalves, Arlin-
do Menezes Molina  Apelado: Cicalare Comércio de Materiais
de Construção Ltda  Adv.: Nélio Antonio Uzeyka Júnior, Eli-
seu Garbim  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO:0200659-7  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000444 Embargos a
Execução  Apelante: Trautwein Agropecuária Ltda, Edson
Amaral Trautwein, Wagner do Amaral Trautwein  Adv.: Rui
Santos de Sá  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sebastião
Seiji Tokunaga, Luciana Veiga Caires, Mirelle Neme Buzalaf
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Convo-
cado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO:0203206-8  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000182 Revisão de Contrato  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Maria Eliete Ramos, Simone Monteiro
Fleig  Apelante: Alair Terezinha Covatti Hanel, Samuel Nico-
lau Hanel  Adv.: Marcia Regina Frasson  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Convo-
cado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO:0203473-9  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000192 Revisão de Contrato  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Simone Monteiro Fleig, Kennedy Ma-
chado  Apelante: Maria Salete Carraro  Adv.: Marcia Regina
Frasson  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO:0204037-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200100000226 Embargos a
Execução  Apelante: Maria José Subtil  Adv.: Carlos A. Franco
Wanderlei, Vitor T. Monteiro  Apelado: Pedro Ednilson Bueno
Adv.: Joel Angelo Brites  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz
Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO:0204069-9  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000353 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jovino Terrin
Apelado: Espólio de Francisco Antônio Sciarra  Adv.: Caio
Lauro Campos Terenzi, Toramatu Tanaka  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del
Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO:0204086-0  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000037 Embargos a Execução
Apelante: Odécio Alves Malagutti, Irene Alves Malagutti  Adv.:
Everaldo Bughi  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel
Hachem, Hudson Carlos Medeiros Guimarães  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vicente
Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
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0031.  PROCESSO:0204273-3  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000060 Embargos a Execução
Apelante: Indústria e Comércio de Velas Goioerê Ltda  Adv.:
Rosangela Giordano, Pedro Luiz Marques  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guima-
rães, Arnaldo José da Silva  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli
(Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO:0204445-9  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000118 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Ha-
chem, Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger  Apelado: Ner-
ci Bocalon  Adv.: Alceu Fernandes Cenatti, Rogerio Petronilho
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Convo-
cado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO:0205082-6  Comarca: Ortigueira  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000034 Anulatória  Ape-
lante: Comércio de Derivados de Petróleo Água das Pedras de
Ortigueira Ltda  Adv.: Antonio Marcos Pedroso  Apelado: Po-
tencial Petróleo Ltda  Adv.: Carlos Alexandre  Dias da Silva
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Márcio Miatto  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vi-
cente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO:0206132-5  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000181 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Shiroko Numata  Apelado: Ayrton Capacci  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO:0206311-6  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000148 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Pedro Vidotti  Apelado: João Vidotti  Adv.: To-
ramatu Tanaka  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.:
Ari de Souza Freire  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira
Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz
Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO:0206695-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000180 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Ana Maria Plotka Hortmann Dutra  Adv.:
Amazonas Francisco do Amaral, Fábio da Silva Muinõs, Gil-
berto Luiz do Amaral  Apelado: Portoserv Promotora de Servi-
ços S/c Ltda  Adv.: Ciro Brüning  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO:0207372-3  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000525 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Noeli de Souza Machado
Apelante: Ivo Vicinguera  Adv.: Dalton Chitolina  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO:0207719-6  Comarca: Irati  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000174 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jerdal Aloisio
Borges de Carvalho, Munir Abagge  Apelado: Olaria São Fran-
cisco Ltda  Adv.: Hugo de Almeida Barbosa  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del
Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO:0207905-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000186 Declaratória
Apelante: Gabriel Kusnetsov  Adv.: Edson Aparecido Stadler
Apelado: Cooperativa Agrícola Mista de Ponta Grossa Ltda
Adv.: Renato Cordeiro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins
Berger  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz
Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO:0208079-1  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000446 Anulatória  Ape-
lante: Paulo Cesar Dalpasquale  Adv.: Silvana de Mello Gusso
Apelado: Plantanense Distribuidora de Insumos Agrícolas Ltda
Adv.: Orlando Henrique Krauspenhar  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO:0208560-7  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000171 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Ha-
chem, José Ivan Guimarães Pereira  Apelado: Hugo José Wel-
coff Bonifacio, Fernando Bonifacio  Adv.: Richardson Branco
Nunes  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO:0211740-0  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000587 Revisão de Contrato
Apelante: Maria de Lourdes Balderrama, Remberto Rojas Bal-
derrama  Adv.: Orlando Anzoategui Junior  Apelado: Banco
Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana
Kalco, Luiz Rodrigues Wambier  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misu-
relli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO:0212179-5  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000030
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
José Carlos Dias Neto, André Luiz Righetti  Apelante: Alberto
Néspoli  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso  Apelado: Os

Mesmos  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana
Fachin

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Integral
Relação Nº 2002.03444 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Integral a realizar-se em 23/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Carlos Eduardo Martins Biazett 0001 0182477-5/01
Cesar Luiz Schallenberger 0002 0183253-9/01
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0002 0183253-9/01
Frederico Korndörfer Neto 0001 0182477-5/01
Murilo Celso Ferri 0002 0183253-9/01
Mônica Franco Bresolin 0001 0182477-5/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0182477-5/01  Comarca: Francisco Bel-
trão  Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel
Ação Originária: 1824775 Apelação Cível  Embargante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto, Mônica Fran-
co Bresolin  Embargado: Fabiano Augusto Cirino - Me  Adv.:
Carlos Eduardo Martins Biazetto  Relator: Juiz Moraes Leite
Revisor: Juiz Cristo Pereira

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0183253-9/01  Comarca: Piraquara  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1832539 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva  Embargado: Montefiori Móveis Indus-
tria e Comércio Ltda, José Geraldo Bonato  Adv.: Cesar Luiz
Schallenberger  Relator: Juiz Moraes Leite  Revisor: Juiz Cris-
to Pereira

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível
Relação Nº 2002.03445 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 23/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Ademir Kalinoski Ribeiro 0063 0203788-5
Adriana Bomfim 0027 0212346-6
Adriana Glück Camargo 0025 0211779-1
Adriano José de Oliveira 0048 0195524-4
Albino Jose de Boni 0018 0210689-8
Alessandro M. d. Sacramento 0044 0189078-0

0053 0199595-9
Alexander de Paula Silva 0049 0195956-6
Alexandre Coelho R. d. Souza 0013 0199520-2
Alexandre M. d. C. Pereira 0036 0151561-9
Alexandre Nelson Ferraz 0019 0210705-7
Aline Fagundes 0005 0187077-5
Amory Ribeiro Pires 0039 0180105-6
Ananias Cézar Teixeira 0008 0192045-6

0045 0190223-2
Andre Cornelsen Brofman 0006 0187195-8
Andréia Verano 0010 0194239-6
Angela Maria Breginski 0055 0199815-6
Antonio Celestino Toneloto 0064 0204652-4
Aparecido Romão M. Fernandes 0016 0206979-8

0037 0154270-5
Aulo Prato 0042 0188045-7
Beatriz Terezinha da S. Moura 0062 0203651-3
Carla Fabiana Evers 0012 0198994-8
Carlos Alberto Francovig Filho 0061 0202705-2
Carlos Henrique Schiefer 0017 0209804-8
Carlos Roberto de Oliveira 0027 0212346-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0060 0202531-2
Carlyle Popp 0068 0206580-1
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0013 0199520-2
Carolina Fátima de Souza Alves 0001 0182258-0
Celia Regina Duarte da S. Ramo 0046 0192699-4
Celso Terêncio 0036 0151561-9
Cleusa Maria Giaretta 0040 0180589-2
Cleverson Aramis Inácio 0005 0187077-5
Clinio Leandro Lino Lyra 0052 0199451-2
Clodoaldo de Meira Azevedo 0055 0199815-6
Cláudio Rodrigues de Souza 0002 0182329-4

0021 0211111-9
Cristiane Belinati Garcia Lope 0006 0187195-8

0014 0202085-5
0026 0211944-8

César Augusto Terra 0066 0205840-8
Daniel Hachem 0067 0206290-2
Dione Mara Souto da Rosa 0064 0204652-4
Eder Jose Sebrenski 0026 0211944-8
Ederaldo Soares 0036 0151561-9
Elias Luiz Mamede 0057 0200547-2
Elisa Gomes Torres 0056 0200465-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 0001 0182258-0

0029 0212912-0
Expedito Eugênio S. Lago 0033 0143129-6
Fabiana Silveira 0005 0187077-5

0019 0210705-7
Felipe Barrionuevo Costa 0006 0187195-8
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0006 0187195-8

0014 0202085-5
0026 0211944-8

Francisco Juraci Bonatto 0045 0190223-2
Frederico Ferraz Leurin 0018 0210689-8
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0064 0204652-4
Gercino Bett Junior 0001 0182258-0
Giovana Christie Favoretto 0016 0206979-8
Guilherme Borba Vianna 0068 0206580-1
Gustavo Aydar de Brito 0061 0202705-2

Heber Gomes da Silva 0038 0176934-8
Heber Marcelo Gomes da Silva 0038 0176934-8
Idelanir Ernesti 0028 0212911-3
Idevam Inácio de Paula 0017 0209804-8
Inaiá Cristina Lins Bueno Elia 0058 0201005-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0030 0213227-0
Izabela Cristina Rucker Curi 0001 0182258-0
Jackson Gladston Nicolodi 0025 0211779-1
Jefferson do Carmo Assis 0050 0197291-8
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0022 0211241-2
Jonas Adalberto Pereira 0023 0211388-0
Jose Antonio Marcondes Pacheco 0033 0143129-6
Jose dos Santos 0067 0206290-2
Jose Manoel Macedo Caron 0034 0147642-0
José Agenor Gonçalves de Mello 0035 0149923-8
José do Carmo Badaró 0058 0201005-3
José Ivan Guimarães Pereira 0067 0206290-2
José Leocádio de Camargo 0049 0195956-6
José Melquiades da Rocha Junio 0046 0192699-4
José Paulo Granero Pereira 0054 0199764-4

0058 0201005-3
João Henrique Cruciol 0047 0192938-6
João Leonelho Gabardo Filho 0066 0205840-8
Juliana Motter Araujo 0013 0199520-2
Julio Cesar Piuci Castilho 0022 0211241-2
Julio Martins Queiroga 0031 0140923-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 0039 0180105-6
Júlio César Dalmolin 0003 0184302-1
Karine Cristina da Costa 0007 0187636-4

0015 0206929-8
0020 0210708-8

Karine Simone Pofahl 0003 0184302-1
0005 0187077-5
0019 0210705-7

Kelli Bernadete da s. Matiewcz 0065 0205244-6
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0054 0199764-4
Lauro Fernando Zanetti 0061 0202705-2
Leandro Cabrera Galbiati 0015 0206929-8

0020 0210708-8
Lincoln e. A. d. C. Filho 0005 0187077-5
Lourival Barão Marques 0019 0210705-7
Lucia Helena Q. K. Kinker 0037 0154270-5
Luciana Sezanowski 0011 0194708-6

0048 0195524-4
0065 0205244-6

Luis Otavio Lemes de Toledo 0056 0200465-5
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0031 0140923-2
Luiz Augusto T. d. C. Bruno 0004 0185432-8
Luiz Carlos da Rocha 0044 0189078-0
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0049 0195956-6
Luiz Rodrigues Wambier 0001 0182258-0

0029 0212912-0
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0035 0149923-8
Marcelo de Lima Castro Diniz 0017 0209804-8
Marcelo Teisheiner Cavassani 0044 0189078-0

0052 0199451-2
0053 0199595-9

Marco Antonio Johnson 0021 0211111-9
Marco Antônio R. d. Souza 0007 0187636-4

0063 0203788-5
Marcos Antonio Zaitter 0012 0198994-8
Marcos D. F. de Oliveira 0057 0200547-2
Marcos José de Miranda Fahur 0035 0149923-8
Marcos Roberto Gomes da Silva 0032 0141353-4
Maria Carolina Macedo 0004 0185432-8
Maria Daiana Bueno de Camargo 0024 0211540-0
Maria Denise M. d. Oliveira 0060 0202531-2
Maria Lucilia Gomes 0048 0195524-4
Maria Nazare Goncalves Yabe 0035 0149923-8
Mariana S. A. Dorigon 0028 0212911-3
Mauro Vignotti 0032 0141353-4
Michelle Lebarbenchon Massigna 0057 0200547-2
Miguel Antonio Slowik 0049 0195956-6
Mirelle Neme Buzalaf 0009 0193303-7
Moises Zanardi 0067 0206290-2
Murillo Espínola de O. Lima 0008 0192045-6
Márcia Severina Badaró 0058 0201005-3
Natanoel Zahorcak 0046 0192699-4
Nelson Carlos dos Santos 0018 0210689-8
Nilton Bussi 0024 0211540-0
Noeli de Souza Machado 0065 0205244-6
Norton José Nascimento 0004 0185432-8
Nádia Mazurek 0023 0211388-0
Odécio Luiz Peralta 0010 0194239-6
Oliveira Martins dos Reis 0016 0206979-8
Orlando Alexandrino 0038 0176934-8
Orlando Anzoategui Junior 0024 0211540-0
Oseas Santos 0055 0199815-6
Osmar Vieira da Silva 0032 0141353-4
Osvaldo Benedito Buniotti 0059 0202184-3
Otto Jõao Lyra Neto 0052 0199451-2
Patricia Dutra da Silva 0006 0187195-8
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0057 0200547-2
Paulo Roberto Abrao 0041 0187983-8
Paulo Roberto Barbieri 0030 0213227-0
Paulo Roberto Chiquita 0034 0147642-0
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0068 0206580-1
Pedro Elias Neto 0068 0206580-1
Plínio Roberto da Silva 0002 0182329-4
Priscila Geziski 0011 0194708-6
Regis Alan Bauli 0038 0176934-8
Renato Cruz de Oliveira 0062 0203651-3
Renato Luiz Ottoni Guedes 0041 0187983-8
Renê José Stupak 0051 0197307-1
Ricardo Kifer Amorim 0036 0151561-9

0050 0197291-8
Roberto de Mello Severo 0014 0202085-5
Roberto de Oliveira Guimarães 0043 0188380-1
Rogerio Dyniewicz 0051 0197307-1
Rogério de Souza Chedid 0043 0188380-1
Rosemari Storrer 0034 0147642-0
Sebastião Seiji Tokunaga 0009 0193303-7
Sergio Luiz B. Petrochinski 0034 0147642-0

Sheila Maria Takahashi 0056 0200465-5
Silvio Siderlei Brauna 0041 0187983-8
Sinuê Aliram 0013 0199520-2
Sílvia Carneiro Leão 0040 0180589-2
Telismara Aparecida D. Klimion 0051 0197307-1
Valéria Caramuru Cicarelli 0019 0210705-7
Vanda Lucia Tavares de Barros 0039 0180105-6
Vanessa Pedrollo Cani 0054 0199764-4

0058 0201005-3
Vera Lucia dos Santos 0047 0192938-6
Vladimir Castro Jordão 0059 0202184-3
Vlamir Emerson Ferreira 0042 0188045-7
Waldi Moreira Soares 0047 0192938-6
Wanderlei Lukachewski 0037 0154270-5
Wellington Treumann Pedroso 0054 0199764-4

0058 0201005-3
Wilson Cândido Wenceslau Júnio 0019 0210705-7

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0182258-0  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100071473 Revisão de Contrato  Agravante: Alfa Arrenda-
mento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rucker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Agravado: Julião Gonçalves Fajardo - Inventariante de Dalva
Gonçalves Fajardo  Adv.: Gercino Bett Junior, Carolina Fátima
de Souza Alves  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bo-
dziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0182329-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000657 Busca e Apreen-
são  Agravante: Segurança Administradora de Consórcios S/c
Ltda  Adv.: Plínio Roberto da Silva  Agravado: Zilma Lúcia
Silvestre Vieira  Adv.: Cláudio Rodrigues de Souza  Relator:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0184302-1  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000892 Cobrança  Agra-
vante: A B N Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Karine
Simone Pofahl  Agravado: Geraldo Pereira Filho  Adv.: Júlio
César Dalmolin  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bo-
dziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0185432-8  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001203 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco Panamericano S/a  Adv.: Norton José
Nascimento, Maria Carolina Macedo, Luiz Augusto Teixeira
de Carvalho Bruno  Agravado: Beatriz Flores da Silva  Relator:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0187077-5  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000822 Medida Cautelar
Agravante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Aline Fagundes, Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Cle-
verson Aramis Inácio  Agravado: Luiz Cesar de Souza Ferrari
Adv.: Lincoln e. Albuquerque de Camargo Filho  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0187195-8  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200100024564 Repetição de In-
débito  Agravante: Alfa Arrendamento Mecantil S/a  Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres
Agravado: Cromo Engenharia de Construções Ltda  Adv.: An-
dre Cornelsen Brofman, Patricia Dutra da Silva, Felipe Barrio-
nuevo Costa  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0187636-4  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001357 Busca e Apreen-
são  Agravante: Fináustria Cia. de Crédito, Financiamento e
Investimento  Adv.: Karine Cristina da Costa, Marco Antônio
Rodrigues de Souza  Agravado: Cáthia Regina Pinto de Almei-
da  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0192045-6  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001519 Busca e Apreen-
são  Agravante: Continental Banco S/a  Adv.: Ananias Cézar
Teixeira, Murillo Espínola de Oliveira Lima  Agravado: Vivia-
ne Cristina Moreli Jordelino  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0193303-7  Comarca: Mamborê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000012 Rescisão de Contrato
Agravante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga, Mirelle Neme Buzalaf  Agravado:
Alexandre Júnior Alessi  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0010.  PROCESSO: 0194239-6  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000197 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco Dibens S/a  Adv.: Andréia Verano, Odé-
cio Luiz Peralta  Agravado: Hélio Josef Huff  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0194708-6  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000002 Busca e Apreensão
Agravante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Priscila Geziski, Lucia-
na Sezanowski  Agravado: Lev Gás Comércio de Gás Liquifei-
to de Petróleo  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0198994-8  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200072688 Busca e Apreensão  Agravante: Multplan Ad-
ministradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Carla Fabiana Evers,
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Marcos Antonio Zaitter  Agravado: Cacea Representações Co-
merciais Ltda  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0199520-2  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000181 Revisão de Con-
trato  Agravante: Bankboston Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios, Juliana Motter
Araujo  Agravado: Mauro Guilherme Gonçalves Filho  Adv.:
Sinuê Aliram, Alexandre Coelho Ribeiro de Souza  Relator:
Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0202085-5  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000226 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres  Agravado: Jamil Hatti  Adv.: Roberto de Mello Seve-
ro  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0206929-8  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000358 Busca e Apreensão
Agravante: Bv Financeira S/a - C.f.i.  Adv.: Karine Cristina da
Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Agravado: Daniel Pereira
Vidal  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0016.  PROCESSO: 0206979-8  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000285 Exceção de In-
competência  Agravante: Comercial de Bebidas Ipanema Ltda
Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes  Agravado: Banco
Banestado S/a  Adv.: Oliveira Martins dos Reis, Giovana Chris-
tie Favoretto  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0017.  PROCESSO: 0209804-8  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000830 Reintegração de Posse
Agravante: Metalúrgica Ta Ltda  Adv.: Marcelo de Lima Castro
Diniz, Carlos Henrique Schiefer  Agravado: B.b Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil  Adv.: Idevam Inácio de Paula  Rela-
tor: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0018.  PROCESSO: 0210689-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000862 Busca e Apreen-
são  Agravante: Autoplan Administradora de Consórcios Ltda.
Adv.: Nelson Carlos dos Santos  Agravado: Alexandre Bernar-
di  Adv.: Albino Jose de Boni, Frederico Ferraz Leurin  Rela-
tor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria
Cecconi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0019.  PROCESSO: 0210705-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000796 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Celso Valério Andrade  Adv.: Wilson Cândi-
do Wenceslau Júnior, Lourival Barão Marques  Agravado: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz, Karine Simone Pofahl, Fabiana Silveira, Valéria Cara-
muru Cicarelli  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0020.  PROCESSO: 0210708-8  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000529 Rescisão de Contrato
Agravante: Fináustria Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Ka-
rine Cristina da Costa, Leandro Cabrera Galbiati  Agravado:
Maria de Lourdes Cardoso  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0021.  PROCESSO: 0211111-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000853 Consignação em
Pagamento  Agravante: Segurança Administradora de Consór-
cios S/c. Ltda.  Adv.: Marco Antonio Johnson  Agravado: Zil-
ma Lúcia Silvestre Vieira  Adv.: Cláudio Rodrigues de Souza
Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0022.  PROCESSO: 0211241-2  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000296 Busca e Apreensão  Agravante: Banco Dibens
S/a.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho  Agravado: Jacir Cândido
da Silva  Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah  Relator: Juiz
Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0023.  PROCESSO: 0211388-0  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Civel, Cascavel  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000601 Medida Cautelar  Agravante: Cristalivo Distri-
buidora de Alimentos Ltda.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira,
Nádia Mazurek  Agravado: Santander Noroeste Leasing - Ar-
rendamento Mercantil S/a.  Relator: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0024.  PROCESSO: 0211540-0  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000521 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Nilton
Bussi  Agravado: Nara Ribeiro Borges  Adv.: Orlando Anzoa-
tegui Junior, Maria Daiana Bueno de Camargo  Relator: Juiz
Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0025.  PROCESSO: 0211779-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001077 Ação de Depósito
Agravante: Bb Leasing e Arrendamento Mercantil S.a.  Adv.:
Adriana Glück Camargo  Agravado: Mercado Construções e
Empreendimentos Ltda  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi  Re-
lator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0026.  PROCESSO: 0211944-8  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000083 Busca e Apreensão
Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.: Cristiane Belinati

Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres  Agravado: Eder
José Sebrenski  Adv.: Eder Jose Sebrenski  Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0027.  PROCESSO: 0212346-6  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000643 Rescisão de Contrato
Agravante: José Antônio Lemes dos Santos  Adv.: Carlos Ro-
berto de Oliveira, Adriana Bomfim  Agravado: Azis Bueno de
Oliveira  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0028.  PROCESSO: 0212911-3  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000688 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Joseane Mara Dorigon  Adv.: Mariana S. A.
Dorigon  Agravado: Santander Brasil Arrendamento Mercantil
S/a  Adv.: Idelanir Ernesti  Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0029.  PROCESSO: 0212912-0  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000975 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodri-
gues Wambier  Agravado: Transportes Braghini Ltda  Relator:
Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0030.  PROCESSO: 0213227-0  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200200024702 Rescisão de Con-
trato  Agravante: Cia. Itauleasing Arrendamento Mercantil -
Grupo Itaú  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho, Paulo Ro-
berto Barbieri  Agravado: M. Castilho & Cia. Ltda. - Me  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva
APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0140923-2  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000388 Reparação de Danos  Apelante: Julio
Massaneiro França, Jorge Massaneiro, Tereza Massaneiro Rosa
Adv.: Julio Martins Queiroga  Apelado: Agrovisa Agropecuá-
ria e Imóveis Ltda  Adv.: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio
Rodrigues)  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0141353-4  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000582 Ação de Depósito
Apelante: Mario Massaiti Sakamoto  Adv.: Mauro Vignotti,
Marcos Roberto Gomes da Silva  Apelado: Autobens Adminis-
tradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Osmar Vieira da Silva
Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio
Rodrigues)  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0143129-6  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000033 Embargos a Execução
Apelante: Luiz Fernando Delavy  Adv.: Jose Antonio Marcon-
des Pacheco  Apelado: Banco Meridional do Brasil S/a  Adv.:
Expedito Eugênio Stefanello Lago  Relator: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0147642-0  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000858 Cobrança  Apelante:
Luiz Carlos Moletta  Adv.: Jose Manoel Macedo Caron, Paulo
Roberto Chiquita  Apelado: Sérgio Luiz Barboza Petrochinski
Adv.: Rosemari Storrer, Sergio Luiz Barbosa Petrochinski  Re-
lator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio
Rodrigues)  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0149923-8  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000126 Cobrança  Apelante:
O. P. Assessoria e Comércio Pecuário Ltda  Adv.: Marcos José
de Miranda Fahur, Marcelo Aranda Garcia de Souza  Apelado:
Carlos Alberto Longo, Eduardo Longo  Adv.: Maria Nazare
Goncalves Yabe, José Agenor Gonçalves de Mello  Relator:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodri-
gues)  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0151561-9  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000249 Embargos a Execução  Apelante: Transvantel
Transportadora Davantel Ltda, Neif Maluf, José Eduardo Ma-
luf  Adv.: Alexandre Menoncin  de Carvalho Pereira, Celso
Terêncio  Apelado: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Ederaldo
Soares, Ricardo Kifer Amorim  Relator: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0154270-5  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000610 Declaratória  Ape-
lante: Arte Forte Indústria e Comércio de Artefatos de Ferro e
Cimento Ltda  Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes  Ape-
lado: Banco Itaú S/a  Adv.: Wanderlei Lukachewski, Lucia
Helena Quintanilha Kowarick Kinker  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0176934-8  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000174 Busca e Apreen-
são  Apelante: Marcos Battisti Archer  Adv.: Heber Gomes da
Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva  Apelado: Hsbc Bank Bra-
sil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Orlando Alexandrino, Regis Alan
Bauli  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL

0039.  PROCESSO: 0180105-6  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001266 Reintegração de Posse
Apelante: Dal Pai S/a - Indústria e Comércio, Delsio Dal Pai
Adv.: Amory Ribeiro Pires  Apelado: Banco Bandeirantes S/a
Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares de Bar-
ros  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0180589-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000262 Busca e Apreensão
Apelante: Espólio de Luiz Gonzaga Pedroso  Adv.: Sílvia Car-
neiro Leão  Apelado: Banco de Crédito de São Paulo S/a  Adv.:
Cleusa Maria Giaretta  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor:
Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0187983-8  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000295 Busca e Apreensão
Apelante: José Carlos Miguel, Eni Alves Pinto  Adv.: Silvio
Siderlei Brauna, Renato Luiz Ottoni Guedes  Apelado: Banco
Nacional S/a  Adv.: Paulo Roberto Abrao  Relator: Juiz Men-
des Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0188045-7  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000152 Cobrança  Ape-
lante: Gilmar Correa da Cunha  Adv.: Vlamir Emerson Ferreira
Apelado: Banco Fiat S/a  Adv.: Aulo Prato  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0188380-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000172 Ação de Depósito
Apelante: Luiz Carlos Prestes dos Santos  Adv.: Rogério de
Souza Chedid  Apelado: Servopa Administradora de Consórci-
os S/c. Ltda.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0189078-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000793 Ação Ordinária
Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento  Rec.adesivo: Marcos Venicio Scripes  Adv.: Luiz Car-
los da Rocha  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0190223-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001197 Reintegração de Posse
Apelante: Natálio Torquado  Adv.: Francisco Juraci Bonatto
Apelante: Pontual Leasing S/a. Arrendamento Mercantil - Em
Liquidação Extrajudicial  Adv.: Ananias Cézar Teixeira  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
(Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0192699-4  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000984 Busca e Apreensão
Apelante: Banco Nacional S/a  Adv.: Natanoel Zahorcak, Celia
Regina Duarte da Silva Ramos  Apelado: José Antônio Polli &
Cia Ltda, Luiz Carlos Polli, Carlos Roberto Taverna da Fonse-
ca  Adv.: José Melquiades da Rocha Junior  Relator: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Re-
visor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0192938-6  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000451 Busca e Apreensão
Apelante: Banco de Crédito de São Paulo S/a  Adv.: João Hen-
rique Cruciol  Apelado: Luiz Antonio Faria Carneiro  Adv.:
Waldi Moreira Soares, Vera Lucia dos Santos  Relator: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0195524-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000004 Ação de Depósito
Apelante: Banco Ford S/a  Adv.: Maria Lucilia Gomes, Lucia-
na Sezanowski  Apelado: Alzenir Falcão dos Santos Bastos
Adv.: Adriano José de Oliveira  Relator: Juiz Convocado Ga-
maliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0195956-6  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001230 Ação de Depósito
Apelante: Slaviero Decisão Admisntradora de Consórcio S/a
Ltda  Adv.: Miguel Antonio Slowik, Alexander de Paula Silva
Apelante: Rafael Gonçalves Soares  Adv.: José Leocádio de
Camargo, Luiz Fernando Fortes de Camargo  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Bar-
ros

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0197291-8  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000308 Ação de Depósito
Apelante: União Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Jefferson do Carmo Assis  Apelado: Vitor Manoel Gonçalves
da Silva  Adv.: Ricardo Kifer Amorim  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0197307-1  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000018 Busca e Apreensão
Apelante: Zabedeu de Bastos  Adv.: Renê José Stupak, Telis-
mara Aparecida Diniz Klimiont  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Rogerio Dyniewicz  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor:
Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0199451-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 20001284 Reintegração de Posse
Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani  Apelado: Ivan Rein Neto  Adv.:
Otto Jõao Lyra Neto, Clinio Leandro Lino Lyra  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
(Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0199595-9  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000091 Ação de Depósito
Apelante: Banco Ford S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassa-
ni, Alessandro Moreira do Sacramento  Apelado: José Mendes
Cordeiro  Curador: Gilceo J. Klein  Relator: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0199764-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000920 Reintegração de Posse
Apelante: Companhia Real de Arrendamento Mercantil  Adv.:
José Paulo Granero Pereira, Vanessa Pedrollo Cani, Welling-
ton Treumann Pedroso  Apelado: Espólio de Euclides de Cristo
Filho  Adv.: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro  Relator:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cec-
coni)  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0199815-6  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000302 Indenização
Apelante: Alfredo Dias Sobrinho  Adv.: Oseas Santos, Angela
Maria Breginski  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Clodoal-
do de Meira Azevedo  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz
Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0200465-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000894 Reintegração de Posse
Apelante: G. M. Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Elisa Gomes Torres, Sheila Maria Takahashi  Apelado: Pagan-
ne Distribuidora de Cosméticos Ltda  Adv.: Luis Otavio Lemes
de Toledo  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0200547-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001007 Reintegração de Posse
Apelante: Cia Real de Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Pau-
lo Afonso da Motta Ribeiro, Michelle Lebarbenchon Massig-
nan  Apelado: Churrascaria e Lanchonete Gaúcha Ltda  Adv.:
Marcos D. F. de Oliveira, Elias Luiz Mamede  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
(Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0201005-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000462 Ação de Depósito
Apelante: Microcuritiba Edições Culturais Ltda, Bernardete
Aurea Campos de Oliveira  Adv.: José do Carmo Badaró, Már-
cia Severina Badaró  Apelado: Companhia Real de Investimen-
to - Cfi  Adv.: Wellington Treumann Pedroso, Inaiá Cristina
Lins Bueno Elias, José Paulo Granero Pereira, Vanessa Pedro-
llo Cani  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convo-
cado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0202184-3  Comarca: Santa Izabel do Ivai
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000004 Medida Cau-
telar  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Castro
Jordão  Apelado: Cícero Dezinho da Silva  Adv.: Osvaldo Be-
nedito Buniotti  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0202531-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000783 Revisão de Contrato
Apelante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Car-
los Vitor Maranhão  de Loyola  Apelado: Iracema Marcelino
da Rocha  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0202705-2  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000240 Busca e Apreen-
são  Apelante: Laktron - Indústria Metalúrgica Ltda, Capi Co-
mércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda  Adv.: Carlos Alberto
Francovig Filho  Apelado: Banco Santander Noroeste S/a  Adv.:
Gustavo Aydar de Brito, Lauro Fernando Zanetti  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0203651-3  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000968 Ação de Depósito
Apelante: Banco Abn Amro S/a  Adv.: Beatriz Terezinha da
Silveira Moura  Apelado: Jairo José Franco  Adv.: Renato Cruz
de Oliveira  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0203788-5  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000775
Reintegração de Posse  Apelante: Finaustria Arrendamento
Mercantil S/a ( Nova Denominação Ita Leasing Arrendamento
Mercantil S/a)  Adv.: Marco Antônio  Rodrigues de Souza
Apelado: Zalmir Faedo  Adv.: Ademir Kalinoski Ribeiro  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0204652-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000876 Busca e Apreen-
são  Apelante: Lavorare - Serviços Empresariais S/c Ltda  Adv.:



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 17

Dione Mara Souto da Rosa  Rec.adesivo: Banco Itaú S/a  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Tone-
loto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0205244-6  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000389 Cobrança  Ape-
lante: Fredy Narci da Silva Matievicz  Adv.: Noeli de Souza
Machado, Kelli Bernadete da silva Matiewcz  Apelado: Vo-
lkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Lucia-
na Sezanowski  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0205840-8  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001139 Ação de Depósito
Apelante: Abn Amro S/a  Adv.: César Augusto Terra, João Leo-
nelho Gabardo Filho  Apelado: Norberto Batista Feil  Curador:
Valderez de Macedo Pacheco, Jodete de Sena Maria Sobrinho
de Campos  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0206290-2  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000415 Busca e Apreensão  Ape-
lante: Construtora e Incorporadora Coluna Ltda  Adv.: Jose dos
Santos  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: José Ivan Guima-
rães Pereira, Moises Zanardi, Daniel Hachem  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho
APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0206580-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000742 Revisão de Contrato
Apelante: Transportes Lara Ltda  Adv.: Guilherme Borba Vian-
na, Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin  Apelado: Rural
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Pedro Elias Neto
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível
Relação Nº 2002.03440 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 23/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0198865-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9900023593 Anulatória  Agra-
vante: Construtora Mtm Ltda  Adv.: Mieko Ito, Simone Mar-
ques Szesz  Agravado: Ronaldo Suchevicz, Fabio Cardoso Vi-
eira, Vilmar Cardoso Vieira, Carmem Murbach  Adv.: Silvio
César Barbosa, Angelita Maia de Souza  Relator: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0199806-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000524 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Marcos Muller
Cwiertnia, Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira, Cesar Da-
nilo Castilho Poleto  Agravado: Josué Côrrea Fernandes  Adv.:
Josué Corrêa Fernandes  Relator: Juiz Arno Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0199952-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001452 Declaratória  Agra-
vante: Banco Safra S/a  Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Jose Feliz Gama  Agra-
vado: Cocamar - Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaris-
tas de Maringá Ltda  Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto, Débora
Guimarães  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0209222-6  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000710 Consignação em
Pagamento  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri  Agravado: Terezinha Victorino  Adv.: Alexan-
dre Christoph Lobo Pacheco  Relator: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0209803-1  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000152 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Fernando Valente Gomes  Adv.: Mar-

celo Leal de Lima Oliveira  Agravado: Nhu-verá Comércio de
Carnes Ltda., Alcides Pereira da Silva, Dalva Aparecida Dalefi
Pereira, Roberto Lemes Praxedes, Débora Praxedes  Adv.: So-
raia Barbosa de Araujo Pinholato  Interessado: Ki-carne Co-
mércio de Produtos Alimentícios Ltda.  Relator: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0210477-8  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001492 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Glaucio Cezar
Silva Molino, Marcio Antônio Sasso  Agravado: Oriane de Borba
Adv.: Adnilton José Caetano  Relator: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0151357-5  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000259 Repetição de Indébito
Apelante: Truberpel Indústria e Comércio de Papel Ltda, Adair-
ton Truber, Erenice Siqueira Truber  Adv.: Gislaine Aparecida
Gobeti Mazur, Osmar Vieira da Silva  Apelado: Banestado Le-
asing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Antonio Maria Feli-
zardo, Carlos Alberto Paoliello Azevedo, Geraldo Caldas Bar-
bosa  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Re-
gina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0156676-5  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9500001242 Reintegração de Posse
Apelante: Rudinei Nandi  Adv.: Josinaldo da Silva Veiga  Ape-
lado: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.: Joa-
quim Antonio Cirino dos Santos  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0156687-8  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001074 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Antonio Lorencini  Adv.: Emerson Alfredo Fo-
gaca de Aguiar  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Anto-
nio Minoru Ashakura  Apelado: Os Mesmos  Interessado: Co-
troeste - Cooperativa de Transportes Rodoviários do Oeste do
Paraná Ltda, Romildo Frizzo  Relator: Juiz Convocado Augus-
to Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno
Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0159379-3  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000374 Entrega de Mercadoria
Apelante: João Pavão, Pedro Pavão  Adv.: Osmar Araujo  Soa-
res  Rec.adesivo: Vlaudemil Mendes Campos, Cláudio Luiz
Mendes Campos, Valter Belato Mendes Campos, Ricardo Ce-
zar Mendes Campos  Adv.: Antonio Carlos Menegassi  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0161188-3  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000059 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Caetano Eduardo Otavia-
no  Apelado: Lorival Bianchi, Paulo Osmar Bianchi, Jose Bi-
anchi Neto, Maria das Graças Batista Bianchi, Antonia Mar-
ques Bianchi, Elza Granna Bianchi  Adv.: Aparecido Albino
Dechiche, Luciano Cesar  Lunardelli  Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0162499-5  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000373 Embargos a Execução  Apelante: Kro-
moset Artes Gráficas Ltda  Adv.: Arnaldo Augusto do Amaral
Junior  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson Montor
Ozorio  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0165323-8  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000515 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Ademir Ricardo Marochi  Adv.: Armando Car-
los Dagoberto Sampaio e Guadanhini  Apelado: Dinâmica -
Comércio Atacadista de Hortifrutigranjeiros Ltda  Adv.: Moi-
sés Antonio  Agostinho  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0166206-6  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000629 Declaratória  Ape-
lante: Dcm - Sistemas Eletrônicos Ltda  Adv.: Zoraide Batiste-
la  Rec.adesivo: Condomínio Edifício Solar Schimidt  Adv.:
Ciro Brüning, Ivone Terezinha Ranzolin  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Ma-
ron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0166955-4  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000202 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: João Carlos Lozeski
Filho  Apelado: Jefferson Krubnik, Geci Krubnik, Shirley Schen-
droski Krubnik  Adv.: Laércio Ademir dos Santos, Miguel Eli-
as Fadel Neto  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0167068-0  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000267 Anulatória
Apelante: Kleber Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda
Adv.: Antonio Martins Correia Jr  Apelado: Caravela Móveis
Ltda  Adv.: Luiz Laerte de Araujo  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0167266-6  Comarca: Urai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000141 Ação de Depósito  Ape-
lante: Reinaldo Reghin  Adv.: Walter Francisco Laureano  Ape-

lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Amin José Han-
nouche, Cláudia Elise Mauricio Pimenta, Dagmar Pimenta
Hannouche  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz
Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0167803-9  Comarca: Urai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000142 Ação de Depósito  Ape-
lante: Reinaldo Reghin  Adv.: Walter Francisco Laureano  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Amin José Han-
nouche, Dagmar Pimenta Hannouche, Luis Carlos da Silva
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0168610-8  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000727 Medida Cautelar
Apelante: Rubens Narukawa  Adv.: Marcos Rogerio Lobo Co-
lli  Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Már-
cio Miatto  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0173726-4  Comarca: Capanema  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000029 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Cooperativa Agropecuária Capanema Ltda - Co-
agro  Adv.: Carlos Augusto Azevedo Silva  Apelado: Lurdes
Fischer Valiatti  Adv.: Afonso Vanelli Pinheiro  Relator: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)
Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0173960-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001202 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Cleuma Silva Nunes Westphal  Adv.: Priscilla
Cláudia de Oliveira Pereira  Rec.adesivo: Risolete S. Keller
Renory P. da Silva, Joaquim A. Silva  Adv.: José do Carmo
Badaró, Luciana Regina dos Reis  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Tufi Maron
Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0176389-3  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000427 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Cleusa
Braga Franquini  Apelado: Passeador Indústria de Calçados
Ltda., Wilson Roberto Gambarim, Gilmar Bolonhez  Adv.:
Robinson E. K. de Oliveira e Silva  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0177343-1  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000178 Embargos a Execução
Apelante: Olga dos Santos Oleranos  Adv.: Jean Carlo Leeck
Apelado: Noroeste Seguradora S/a.  Adv.: Lauro Fernando Za-
netti  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Re-
gina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0178266-3  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 7700000191 Embargos de Terceiro
Apelante: Rosangela Soares de Campos Braciforte  Adv.: Da-
nilo Rezende Lopes  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0178928-8  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000359 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Arnaldo Vieira de Barros  Adv.: Edson Rubens
Andrade  Apelado: Celso Antonio Breda  Adv.: Danubio Cu-
nha da Silva, José Renacir Marcondes, Paulo Reneu Simões
dos Santos  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sô-
nia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0180204-4  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000021 Embargos a Execução
Apelante: Vitor Pirochoski  Adv.: João Batista de Toledo  Ape-
lado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Victor Geraldo Jorge  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0180351-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000137 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Waldemar Braz  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz, Cristina Kakawa  Apelado: André Batista Pazdziora, Mar-
lene do Rocio Pazdziora  Adv.: Mauricio Julio Farah, Ivan de
Azevedo Gubert, karime Monastier Farah  Relator: Juiz Con-
vocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0180385-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000527 Revisão de Contrato
Apelante: Lauro Pieczkolan, Maria Aparecida Gomes de An-
drade Pieczkolan, Henrique Blaskievicz, Janete Marques
Blaskievicz  Adv.: Henrique Blaskievicz  Apelado: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Denio Leite Novaes Junior, Sandra Meneghini
de Oliveira, Daniel Hachem  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revi-
sor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0180459-9  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000116 Embargos a Arrema-
tação  Apelante: Banco Boavista S/a  Adv.: Dorival Paduan
Hernandes  Apelado: André Galindo Moreno  Adv.: Rui Santos
de Sá  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0184061-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
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Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 20849 Embargos a
Execução  Apelante: João Batista Fontes, Nelza Cleida Lou-
renço Pontes  Adv.: Alexandre Chemim  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello,
Luiz Gil de Almeida  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes (Juiz Tufi Maron Filho)  Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0190164-8  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000484 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Lauro Soares
da Silva  Apelado: Comércio de Produtos Agrícolas Begonha
Ltda, Helio Rossi  Adv.: Braz Reberte Pedrini  Relator: Juiz
Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0190478-7  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000044 Embargos
a Execução  Apelante: Sinapavi - Sinalização de Pavimentos
Ltda, Pedro Peres da Silva, Antonia Pirih da Silva, Paulo Fran-
cisco Blasilemos  Adv.: Elionora Harumi Takeshiro  Apelado:
Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., An-
tonio Celestino Toneloto  Relator: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0190548-4  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000216 Embargos a Execução
Apelante: Indústria e Comércio de Madeiras Manil Ltda, Mau-
rício Luiz Fernandes Pupo, Moacir Alberto Raimann, Angela
Pupo Raimann  Adv.: Walter Toffoli  Apelado: Banco do Brasil
S/a  Adv.: Oldemar Mariano  Relator: Juiz Convocado Juran-
dyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0190759-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000149 Embargos a
Execução  Apelante: Nereu Sebastião Weiber  Adv.: Luis Eduar-
do Goldman  Apelado: Nelson Senger  Adv.: Marcos Henrique
Burnato  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz
Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0190948-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001437 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Alberto Abujamra  Adv.: Percy Araujo  Apela-
do: Juvelino Teixeira de Almeida, Marta Lourenço Rosa de
Almeida  Adv.: Josmar Gomes de Almeida, Marco Antônio
Gomes de Oliviera  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0191785-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000603 Cobrança  Apelante:
Clínica Santa Margarida Clisama S/c. Ltda.  Adv.: Jorge Anto-
nio Nassar Caprano, Samuel Ricardo Rangel Silveira  Apela-
do: Fortuna Factoring e Participações Ltda.  Adv.: Carlos Ro-
berto Menosso, Maria Claudia Krodel  Relator: Juiz Convoca-
do Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0192143-7  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000361 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Econômico S/a  Adv.: Ivan Ariovaldo
Pegoraro  Apelado: Aderson Fernandes Pamplona, Francisco
Caires de Oliveira  Adv.: Jefferson do Carmo Assis, Ana Paula
Delgado de Souza  Relator: Juiz José Simões Teixeira  Revisor:
Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0192559-5  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000205 Medida Cautelar  Ape-
lante: Anselmo Jorge de Lima, Isolina de Melo Lima  Adv.:
Adilson Amaro Alves  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
João Carlos Lozeski Filho  Relator: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0194220-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000021217
Embargos de Terceiro  Apelante: Ricardo Silva Furtado  Adv.:
Moacir Tadeu Furtado  Apelado: Rio Paraná Cia. Securitizado-
ra de Créditos Financeiros  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz
Carta, Silvana Aparecida Cezar Ponte  Relator: Juiz Convoca-
do Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0195281-4  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000334 Embargos a Execução
Apelante: Arnóbio de Oliveira Mello, Mariza Terezinha Metz
Mello, Onivaldo de Oliveira Mello, Ilse Teresa Griesang Mello
Adv.: Tatiana Waleska Cardozo, Adriana Dias de Oliveira
Rec.adesivo: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda
Adv.: Cláudio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernandes  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0196050-3  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000086 Declaratória  Ape-
lante: Banco Bilbao Vizcaya Argentina Brasil S/a  Adv.: Setti-
mo Pierotti  Apelante: Química Industrial Paulista S/a  Adv.:
Marcelo Negri Soares, Jorge Amaro de Souza  Rec.adesivo:
Complod - Comércio de Compensados Londrina Ltda  Adv.:
Flori Antonio Tasca  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Con-
vocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0197548-2  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000912 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina
Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Fábio Martins Pereira, Cristina
de Lima Assaf  Apelado: Dimaci Material Cirúrgico Ltda  Adv.:
André Dutra Becker, Luiza de Souza Mello, Carlos Irajá Zan-
chi  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Ed-
son Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0197746-8  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000248 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sil-
vana Cazarin Navaqui  Apelado: A. Valin & Cia Ltda, José
Freneda Ambrósio, Inez Terezinha Gomes Freneda  Relator:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pin-
to)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0198143-1  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000037 Medida Cautelar  Ape-
lante: Planebrás - Comércio e Planejamento Florestais S/a  Adv.:
Abilio Cesar Comeron, Jorge M. F. Santos  Apelado: Sengés
Papel e Celulose Ltda  Adv.: Rosane Domingues Hobmeier
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson
Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0198190-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000800 Embargos a Exe-
cução  Apelante: André Joselito Andreata  Adv.: Ricardo O.
Carvalho  Apelado: Alvaro Galhardi  Adv.: Roberto Santos
Oliveira, Igo Iwant Losso  Relator: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0199055-0  Comarca: Barbosa Ferraz  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000141 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Luiz Gurgel
Rec.adesivo: Celso Hideo Makita, Fumio Makita  Adv.: Celso
Hideo Makita, Aldo Massaharu Makita  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson
Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03452 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado   Ordem Processo
Antonio Silva De Paulo 001 0211959-9
Francisco Ferraz Batista 001 0211959-9

Despachos Relator
001. (REPUBLICAÇÃO) 0211959-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115883.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000190 Medida Cautelar.  Agravante: Endeal Constru-
ções Ltda.Adv.: Francisco Ferraz Batista.  Agravado: Constru-
tora Gevil Ltda.Adv.: Antonio Silva de Paulo.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Movto Republicado: 09/09/2002.  Motivo: republica-
ção pela ausência do texto do despacho na publicação anterior.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
A agravante manejou o recurso contra decisão interlocutória
que deferiu liminarmente a concessão da providência cautelar
de arresto nos autos nº190/2001, contra si promovida por Cons-
trutora Gevil Ltda. A  contestação foi apresentada pela agra-
vante em data de 16 de abril último (fls.30), oportunidade em
que a agravante já havia tomado inequívoca ciência da decisão
agravada, tanto que, no final da defesa escrita, pugnou pela
revogação da liminar deferida (fls.37). Muito embora a agra-
vante não tenha informado nem demonstrado em que data to-
mou ciência do despacho hostilizado, de qualquer sorte, ainda
que se considerasse a data em que apresentou a resposta, é bem
de se ver que, tendo protocolado o agravo de instrumento em
data de 29 de agosto (fls.02), de há muito se expirou o prazo de
dez dias para sua tempestiva interposição. Nessas condições,
sendo o agravo de instrumento manifestamente inadmissível,
por extemporâneo, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego-lhe seguimento liminarmente. Arqui-
vem-se. Comunique-se ao Eminente Juiz da causa.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03451 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Carlyle Popp 001 0199225-2
Luiz Eduardo Choma 001 0199225-2

Despachos Relator
001. (REPUBLICAÇÃO) 0199225-2  Conflito de
Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/14951.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001401
Declaratória.  Suscitante: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos.  Interessado: Cejen Engenharia Ltda.Adv.: Carlyle
Popp.  Interessado: Concreton Serviços de Concretagem
Ltda.Adv.: Luiz Eduardo Choma.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Integral.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Movto Republicado: 23/05/2002.  Motivo: republicado pela
ausência do despacho na publicação anterior.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.

Conflito de Competência n.º 199225-2.

A Juíza Titular da 7ª Vara Cível desta Comarca de Curitiba
suscitou conflito negativo de competência atribuindo ao Juiz
Substituto, que concluiu a instrução nos autos n.º 1401/99, da
ação declaratória de inexigibilidade de título movida por CE-
JEN ENGENHARIA LTDA. contra CONCRETON SERVIÇOS
DE CONCRETAGEM LTDA., a tarefa de julgar a demanda,
quem, por sua vez, por não mais atender aquele Juízo, havia
declinado, sustentando não ocorrer a identidade física do juiz,
nesse caso.
O artigo 132, do Código de Processo Civil, estabelece que o
juiz que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver
convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promo-
vido ou aposentado.
Pois bem.
Analisando detidamente os termos do citado dispositivo pro-
cessual, o caso vertente não se amolda aos casos taxativamente
previstos.  O Juiz Substituto, em verdade, deixou o Juízo da 7ª
Vara Cível por designação do Egrégio Tribunal de Justiça para
atender à Central de Inquéritos da Capital, não se havendo de
falar, pois, propriamente em afastamento ou qualquer outra hi-
pótese prevista no artigo 132, do Código de Processo Civil.
A propósito, o Supremo Tribunal Federal assim já se manifes-
tou, verbis:
"Encontrando-se já encerrada a instrução do feito, a simples re-
moção do juiz do juiz que a tenha conduzido e concluído, máxi-
me se realizada para outra vara da mesma comarca, não faz ces-
sar a sua vinculação, incumbindo-lhe proferir a sentença.
Interpretação que se coaduna com a nova redação do art. 132,
dada pela Lei 8.637/93, que não mais contemplou a remoção -
impropriamente denominada de "transferência" pelo legislador
de 1973 - como causa de desvinculação nas hipóteses em que
finda a fase instrutória." (Resp. 19826-0-PR- 4ª T. - j. 24.8.93
- rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJU 20.9.93, in RT
702/192).
Não é outro o entendimento, em reiteradas decisões, do Tribu-
nal de Justiça do Paraná, verbis:
"A remoção (por opção) do juiz de uma para outra vara da
mesma comarca, que não figura dentre as ressalvas do art. 132
(redação da lei n. 8.637/93), não o desvincula de sentenciar o
feito cuja instrução concluiu em audiência." (Conflito de Com-
petência Cível Comarca: Curitiba - 11ª vara Civel, Acórdão n.
2639, II grupo de Câmaras Cíveis, relator: des. Telmo Cherem,
publicação: 02/10/1995).
"O Juiz de Direito Substituto da capital é competente para pro-
ferir decisão nos feitos cíveis cuja instrução em audiência haja
presidido e com prova terminada, ainda que tenha concedido
prazo para juntada de memoriais - que não configura ato com-
petente da instrução -, prolongando-se para aquele efeito o exer-
cício da jurisdição". (Conflito de Competência Cível, Curitiba,
Acórdão n. 1795, II Grupo de Câmaras Cíveis, relator: des.
Ronald Accioly, publicação: 25/11/1991).
"A remoção do juiz de uma para outra vara da mesma Comar-
ca, não estando entre as hipóteses previstas no art. 132, do
Código de Processo Civil, não o desvincula de prolatar senten-
ça em feito cuja instrução conclui em audiência." (Conflito de
Competência Cível Curitiba - 14ª Vara Cível, Acórdão n. 2771,
II Grupo de Câmaras Cíveis, relator: des. Wilson Reback, pu-
blicação: 19/08/1996).
"O art. 132 da lei adjetiva civil, com a redação que lhe da a lei
n. 8.367 de 31/03/93, não vislumbra a hipótese de remoção, de
modo que o juiz, titular ou substituto, que presidir e concluir a
audiência de instrução e julgamento, ainda que tenha sido re-
movido, e o competente para proferir a sentença." (Conflito de
Competência Cível- Curitiba - 11ª Vara Cível, Acórdão: 86, I
Grupo de Câmaras Cíveis, relator: des. Antonio Carlos Schie-
bel, publicação: 12/02/1996).
Assim é que o magistrado que tenha concluído a audiência de-
verá julgar a lide, posto que, mais do que qualquer outro, sabe-
rá avaliar com maior precisão a prova nela colhida, em home-
nagem ainda ao princípio da oralidade da audiência.
CELSO AGRÍCOLA BARBI, ao comentar o disposto no artigo
132, do Código de Processo Civil e tratar dos princípios que
regulam a oralidade, conclui que "Todos esses princípios vi-
sam a que a causa seja julgada pelo juiz que colheu as provas
produzidas oralmente, de modo que tenha podido apreciar me-
lhor a credibilidade dos depoimentos; e a decisão deve ser dada
enquanto essas impressões ainda estão vivas no espírito do jul-
gador. (Comentários ao Código de Processo Civil, Rio de Ja-
neiro: Forense, v. I, 7ª ed., p. 327, 1992).
Em face do exposto, acolho do conflito para declarar a compe-
tência do Eminente Juiz Substituto Dr. ANTONIO IVAIR REI-
NALDIN para o julgamento da causa em referência.
Comunique-se. Baixem.
Curitiba, 23 de maio de 2002.
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03438 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Djanir Pedro Palmeira 009 0215594-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 009 0215594-4
Ewaldino Pinto Macedo 010 0215841-8
Fabiana Pedrozo 003 0215127-3
Jaime Pego Siqueira 001 0214046-9
Jaqueline Lorena Migliorini 008 0215538-6
Jose Roberto Della T. Trautwein 007 0215536-2
Joselia Aparecida Kuchler 002 0215118-4
Josiane P. Fonseca 011 0215856-9
Karime Cecyn Pietszkowski 005 0215435-0

006 0215439-8
Kátia Rosa Machado De Oliveira 005 0215435-0

006 0215439-8
Laert De Oliveira Pereira 009 0215594-4
Leonardo Xavier Roussenq 002 0215118-4
Luciano Chizini Chemin 005 0215435-0

006 0215439-8

008 0215538-6
Marcelo Nassif Maluf 007 0215536-2
Marcio R. Portela 004 0215132-4
Mariz Mendes May 002 0215118-4
Maurílio Martiniano Gomes 010 0215841-8
Orlando Alexandrino 001 0214046-9
Patrícia Roque Carbonieri 001 0214046-9
Regina Aparecida De B. D. Silva 003 0215127-3
Regis Alan Bauli 001 0214046-9
Rodrigo Neves Zanchet 012 0215960-8
Silvana Aparecida Cezar Ponte 008 0215538-6
Sonny Brasil De C. Guimarães 002 0215118-4
Temistocles Maia Filho 005 0215435-0

006 0215439-8
Vanessa Cristina C. Scheremeta 009 0215594-4
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 008 0215538-6
Willian Sergio De Melo 011 0215856-9

Despachos Relator
001. 0214046-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/99567.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000379 In-
denização.  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a.  Adv.: Orlando Alexandrino.  Adv.: Regis Alan Bauli.
Rec.adesivo: Darci Cleonice Salomão.  Rec.adesivo: Osvaldo
Tortoreli.  Adv.: Jaime Pego Siqueira.  Adv.: Patrícia Roque
Carbonieri.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Revisor: Juiz
Cristo Pereira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de recurso de apelação cível, interposto em ação de
indenização por danos morais e materiais, a qual, em acordo
com a inicial, pode-se verificar que foi distribuída em 30/09/
2002, e tem o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), corres-
pondendo, portanto, ou seja, a mais de vinte vezes o salário
mínimo, e foi processada pelo rito ordinário, não se enqua-
drando, portanto, em nenhuma das hipóteses elencadas no art.
103, inc. III, da Constituição Estadual e Art. 275, incs. I e II, do
CPC, que definem a competência recursal deste Tribunal.
Desta forma, remetam-se os presentes autos para o Tribunal de
Justiça, que é o órgão competente, fazendo-se as devidas ano-
tações.
Em 09 de outubro de 2002.
JUIZ MORAES LEITE

Despachos Relator
002. 0215118-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134259.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000894 Res-
tauração de Autos.  Autos Complementares: 9800001418 Em-
bargos a Arrematação.  Agravante: Luiz Fernando de Queiroz.
Adv.: Joselia Aparecida Kuchler.  Agravado: Banco Sudameris
Brasil S/a.Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leo-
nardo Xavier Roussenq.  Interessado: Apc - Assessoria Parana-
ense de Cobrança S/c.Interessado: Mauricio Ricardo dos Santos.
Adv.: Mariz Mendes May.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem
presentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibili-
dade.
II - Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, por não
estar configurada hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
003. 0215127-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134284.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 26671 Imissão de
Posse.  Agravante: Marcos Roberto Timóteo.  Adv.: Fabiana
Pedrozo.  Agravado: Ernesto de Souza Guedes.  Adv.: Regina
Aparecida de Barbara da Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Despacho:
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Ro-
berto Timóteo contra a r. decisão que, em sede de imissão na
posse, através de mandado de intimação, determinou que o agra-
vante desocupasse o imóvel no prazo de quinze dias, e apre-
sentasse contestação, sob pena de revelia.
Alega-se que o imóvel em questão foi adquirido pelo agravado
através de leilão extrajudicial, perante o agente financeiro, com
base no Decreto-Lei 70/66, que não teve conhecimento da rea-
lização do leilão, vez que adquiriu o imóvel de terceiro, através
de um contrato de 'gaveta', e, por este motivo não foi informa-
do sobre a realização do referido leilão extrajudicial, que so-
mente foi saber da situação do imóvel com a citação da ação de
imissão na posse, que nos autos de imissão, por diversas vezes,
se tentou citar o agravante, o que não foi possível, que a digna
julgadora de primeiro grau, entendeu que o agravante estaria  a
se ocultar, o que a levou a deferir a liminar antecipadamente,
que diante da dificuldade de realizar a citação do agravante,
deveria ter-se aplicado o disposto nos artigos 227 e 228, ambos
do CPC, que o mandado foi deixado na caixa do correio do
agravante, que a determinação da desocupação imediata foi
baseada na suposição de que o agravante teria se 'escondido',
que o Sr. Oficial de Justiça certificou nos autos de que seria
muito difícil encontrar o agravante, que a desocupação do imó-
vel, antes mesmo de ser dada oportunidade ao agravante con-
testar, implica em cerceamento de defesa, que o agravante pre-
tende defender a sua posse através do seu justo título de propri-
etário do imóvel, que caberia à Caixa Econômica, antes de ofe-
recer o imóvel em leilão, recuperar a posse do imóvel, que o
agravante tornou-se inadimplente diante das cobranças exage-
radas efetuadas pela CEF, que tais fatos demonstram a necessi-
dade da concessão do efeito suspensivo ao presente recurso,
para que o agravante possa demonstrar o justo título da sua
propriedade, razão pela qual, requer a concessão de efeito sus-
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pensivo, e a possibilidade de permanecer no imóvel enquanto a
ação principal não for julgada.
Havendo perigo da ocorrência de dano de difícil reparação, atri-
buo o efeito suspensivo até o julgamento final do presente re-
curso.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio.
Em idêntico prazo, poderá o agravado responder.
Intimem-se.
Em 02 de outubro de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0215132-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133180.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000562
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9600000639
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Sebastião Leo-
nel Guimarães.  Adv.: Marcio R. Portela.  Agravado: Banco
Abn Amro Real S/a.Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Despacho:
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião
Leonel Guimarães, contra a r. decisão que, em sede de ação
ordinária de revisão de cláusulas contratuais, apensada a ação
de execução interposta pelo agravado, indeferiu o pedido de
antecipação de tutela, por entender não ser possível determinar
a suspensão da execução, diante da falta de oposição de em-
bargos do devedor.
Alega-se que caso não seja concedida a referida liminar, o agra-
vante poderá perder o único imóvel em seu nome, utilizado
para sua moradia, que a continuidade da execução implica numa
provável arrematação, que se pretende discutir, através da ação
ordinária, os valores exigidos pelo agravado, que tais fatos com-
provam a possibilidade da ocorrência de uma lesão grave e de
difícil reparação, que por tais razões, requer a concessão de
efeito suspensivo ativo, para o fim de determinar a suspensão
da execução até final julgamento da ação ordinária de revisão.
Finalmente, requer seja o presente recurso julgado procedente.
Embora possa a fundamentação eventualmente ter relevo, não
se vê, por ora, perigo da ocorrência de dano de difícil repara-
ção, razão pela qual se deixa de atribuir o almejado efeito sus-
pensivo.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio.
Em idêntico prazo, poderá o agravado responder.
Intimem-se.
Em 02 de outubro de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0215435-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136692.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000333
Direito de Preferência.  Autos Complementares: 200200000299
Medida Cautelar.  Agravante: Grendene Calçados S/a.  Adv.:
Kátia Rosa Machado de Oliveira.  Adv.: Temistocles Maia Fi-
lho.  Agravado: Alta Produções Confecções e Facções Ltda.
Adv.: Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Karime Cecyn Pietszko-
wski.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade.
II - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
III - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
                     Relator

Despachos Relator
006. 0215439-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136694.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000299
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200000333
Medida Cautelar.  Agravante: Grendene Calçados S/a.  Adv.:
Kátia Rosa Machado de Oliveira.  Adv.: Temistocles Maia Fi-
lho.  Agravado: Alta Produção Confecções e Facções Ltda.
Adv.: Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Karime Cecyn Pietszko-
wski.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade.
II - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
III - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

Despachos Relator
007. 0215536-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137506.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000403 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Agravante: Coopergrão Participações Ltda.
Adv.: Marcelo Nassif Maluf.  Adv.: Jose Roberto Della Tonia
Trautwein.  Agravado: Júlio Celso Kuasnei de Matos.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Despacho:
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em 10
(dez0 dias. Intime-se o agravante, via publicação oficial.

Despachos Relator
008. 0215538-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137384.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000556
Medida Cautelar.  Agravante: Júlio César de Souza Regueira.

Adv.: Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Jaqueline Lorena Migli-
orini.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Vânia
de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar
Ponte.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Despacho:
Cuida-se de agravo, na modalidade de instrumento, contra a r.
decisão que, em sede de ação cautelar inominada, indeferiu o
pedido liminar para retirar o nome do agravante de cadastros
de inadimplentes.
Alega-se que a razão pela qual a digna julgadora de primeiro
grau deixou de conceder a liminar pleiteada, foi por entender
que uma vez tendo o agravante requerido o atendimento do
PROCON, estaria confessando a existência do débito, e, por-
tanto poderia ser incluído o seu nome nos cadastros de serviço
de proteção ao crédito, que pretende discutir todos os encargos
exigidos pelo banco-agravado, que o constrangimento de ter o
seu nome incluído no SERASA decorre dos abusos cometidos
pelo agravado, que há várias decisões no sentido de afastar o
nome do devedor enquanto se estiver discutindo a dívida judi-
cialmente, que estão presentes os requisitos do 'periculum in
mora' e do 'fumus boni iuris' para a concessão do efeito suspen-
sivo, e, ao final, requer seja julgador procedente o presente
recurso.
Havendo perigo da ocorrência de dano de difícil reparação, em
face do evidente abalo de crédito, atribuo o almejado efeito
suspensivo, para se excluir o nome do agravante do SERASA,
até o julgamento final da lide principal.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio.
Em idêntico prazo, poderá o agravado responder.
Intimem-se.
Em 08 de outubro de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0215594-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137691.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000078 Anulatória.  Agravante: Banco Itú S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta.  Agravado: Ricardo Augusto Valle Pinto
Coelho.  Adv.: Laert de Oliveira Pereira.  Agravado: Márcia
Lais Wassnabsdorf Pinto Coelho.  Adv.: Djanir Pedro Palmei-
ra.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem
presentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibili-
dade.
II - Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, por não
estar configurada hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
IV - Intime-se o agravado para que, querendo, apresente con-
traminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator
Despachos Relator
010. 0215841-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139672.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000302
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000099 Embargos de Terceiro.  Agravante: Mieceslau
Tychanowicz.  Adv.: Ewaldino Pinto Macedo.  Adv.: maurílio
martiniano gomes.  Agravado: Master Clínica S/c.
Ltda.Agravado: Humberto Tavares de Mello.  Agravado: Júlio
Eduardo Silva Loyola.  Interessado: Milton Luiz Saif.  Interes-
sado: Marilu Correia Antunes Saif.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Des-
pacho:
I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade.
II - Contudo, deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado,
por não verificar dano grave de difícil reparação, além de ob-
servar, no título em tela, que os sócios excluídos do pólo passi-
vo da execução não são responsáveis pelo compromisso de pa-
gamento assumido unicamente pela a agravada Master Clínica
S/C, mas sim, figuraram como representantes legais.
III -Solicite informações ao ilustre Magistrado a quo, para que
as preste em 10 (dez) dias.
IV - Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contrami-
nuta em 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
                Relator

Despachos Relator
011. 0215856-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138097.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000390
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Emerson Seifert
Fonseca.  Agravante: Dinorah Seifert Fonseca.  Adv.: Josiane
P. Fonseca.  Agravado: Banco Itaú S/a.Adv.: Willian Sergio de
Melo.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard
Fernando Barbosa.  Despacho:
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0215856-9 - 2ª Vara Cível da Co-
marca de Umuarama
Agravante: EMERSON SEIFERT FONSECA E OUTRO
Agravado: BANCO ITAÚ S/A

Vistos.
I - Os agravantes estão sendo executados pelo agravado em
face de um contrato bancário denominado Limite Lis Portfólio
e uma nota promissória vinculada àquele contrato. Uma vez
citados, os executados deduziram exceção de pré-executivida-
de objetivando a extinção do processo executivo sob o funda-
mento de que os referidos títulos não comportam execução,

nomeadamente em face das súmulas 60 e 233 do STJ, designa-
damente por se tratar de abertura de crédito em conta corrente.
O juízo a quo, ao receber a exceção de pré-executividade, de-
terminou que sobre ela se pronunciasse o exequente; o fez,
porém, sem suspender os atos da execução, o que ensejou novo
requerimento dos executados para esse específico fim (f. 119-
123/TA), em face do que proferiu-se o r. despacho reproduzido
à f. 118/TA, que indeferiu aquele pedido.
Essa, a decisão aqui agravada.
Reiteram os agravantes as teses produzidas em primeiro grau e
protestam pela extinção do processo executivo, requerendo a
tramitação deste apelo no efeito suspensivo.
II - Admito o processamento do recurso, porém, sem o preten-
dido efeito suspensivo, conquanto não se vislumbra o "risco de
lesão grave e de difícil reparação"  reclamado pelo art. 558, do
CPC.
III - Intime-se a parte agravada para responder ao presente re-
curso, no prazo legal.
IV - No presente caso, especialmente em face do iminente jul-
gamento da exceção de pré-executividade pelo juízo recorrido,
fazem-se necessárias suas informações, que devem ser solicita-
das.
V - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a subscrever os
ofícios que se fizerem necessários para o cumprimento desta
deliberação.
VI - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
Curitiba, 10 de outubro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

Despachos Relator
012. 0215960-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140048.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001136
Medida Cautelar.  Agravante: Milton Martins dos Santos.  Agra-
vante: Eurides de Souza Martins dos Santos.  Adv.: Rodrigo
Neves Zanchet.  Agravado: Banco Banestado S/a - Crédito
Imobiliário.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
I - Recebo o recurso de agravo de instrumento, por estarem
presentes, em análise inicial, os seus requisitos de admissibili-
dade.
II - Defiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, tanto por
estar configurada hipótese de lesão grave e de difícil repara-
ção, quanto por estar consolidado nesta Câmara Cível o enten-
dimento no sentido de ser inconstitucional o Decreto-lei 70/66,
principalmente em vista da limitação aos princípios do contra-
ditório e da ampla defesa.
III - Solicite-se informações do ilustre Magistrado a quo, para
que as preste no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem zProcesso
Airton Sidney Fruhauf 022 0209785-8
Alberto Alves Rocha 069 0215728-0
Alessandro M. D. Sacramento 018 0207530-5

022 0209785-8
048 0214647-6
064 0215591-3

Alessandro Otavio Yokohama 033 0213298-9
Alexandre Chemim 006 0197246-3
Alexandre Nelson Ferraz 039 0213847-2

054 0215125-9
Ana Lúcia França 002 0174451-6

047 0214561-1
Anderson Hataqueiama 046 0214489-4
André Luiz Rossi 072 0215845-6
André Renato Miranda Andrade 025 0212129-5
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 061 0215537-9
Andréia Verano 009 0201069-7

038 0213763-1
Angela Rafaela Knopf 050 0214724-8
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 011 0202761-0
Anne Cristine Rodrigues 007 0199920-2
Antonio Carlos Gabriel 055 0215225-4
Antonio Carlos Schurmiak 041 0214114-2
Antonio Celestino Toneloto 010 0201693-3
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 030 0213210-5
Aparecido Romão M. Fernandes 063 0215577-3
Carla Beux 050 0214724-8
Carla Fabiana Evers 040 0213939-5
Carlos Alberto De O. Fraga 002 0174451-6
Carlos Eduardo Camillo 006 0197246-3
Carlos Frederico Viana Reis 048 0214647-6
Caroline Lopes Santos 032 0213252-3
Cesar Antonio Da Cunha 008 0199970-2/01
Chedid Milhano Neto 007 0199920-2
Cicero Joao Ricardo Porcelani 072 0215845-6
Claudio Mariani Berti 027 0212998-0
Claudir Miguel Berticelli 002 0174451-6
Cleci Terezinha Muxfeldt 010 0201693-3
Cláudio Xavier Petryk 002 0174451-6

047 0214561-1
065 0215597-5

Cristiane Belinati Garcia Lopes 019 0207686-2
028 0213035-2
041 0214114-2
045 0214486-3
057 0215465-8
071 0215843-2
072 0215845-6

Cássia Di Nardi Laguna 014 0204650-0
César Augusto Terra 067 0215672-3
Daniel Honorato Soares Filho 007 0199920-2

Deocleciano Dadamo Carneiro 057 0215465-8
Diogo Antonio Maciel Bello 062 0215575-9
Ederson Ribas Basso E Silva 036 0213730-2

055 0215225-4
Edson Shoiti Fugie 036 0213730-2
Eduardo Pereira De O. Mello 015 0204985-8
Elcio José Melhem 037 0213732-6
Elvio Legnani 020 0208049-3
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 056 0215353-3
Enio Expedito Franzoni 002 0174451-6
Eustáquio De Oliveira Júnior 001 0176603-8
Fabiana Regina Siviero 001 0176603-8
Fabiana Silveira 070 0215731-7
Fabiano Roerner 068 0215727-3
Felipe Camargo N. Christiansen 001 0176603-8
Fernanda F. S. Laurino 007 0199920-2
Fernando Cesar Azevedo Penteado 052 0214954-6
Flaviano Bellinati Garcia Peres 019 0207686-2

028 0213035-2
041 0214114-2
045 0214486-3
057 0215465-8
071 0215843-2
072 0215845-6

Francine Frederico 033 0213298-9
069 0215728-0

Fredy Yurk 049 0214680-1
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 059 0215497-0
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 010 0201693-3
Geni Werka 051 0214727-9
Gercino Bett Junior 039 0213847-2
Gilmar Costa Vaz 004 0194460-1
Gilvan Antonio Dal Pont 073 0215990-6
Glauco Iwersen 034 0213470-1
Guilherme Manna Rocha 038 0213763-1
Haroldo Alves Ribeiro Junior 038 0213763-1
Hermindo Duarte Filho 008 0199970-2/01

015 0204985-8
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 073 0215990-6
Hélio Pereira Cury Filho 060 0215527-3

066 0215644-9
Idelanir Ernesti 053 0215035-0

058 0215494-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 023 0211081-6
Jair Aparecido Avansi 051 0214727-9
Jairo Basso 036 0213730-2
Josué Corrêa Fernandes 025 0212129-5
José Albari Slompo De Lara 004 0194460-1
José Altevir Mereth B. Cunha 004 0194460-1
José Cláudio Rorato 020 0208049-3
José Francisco Da Silva 037 0213732-6
José Francisco Pereira 063 0215577-3
Julio Cesar Piuci Castilho 003 0193809-4/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 006 0197246-3
Karine Cristina Da Costa 031 0213216-7

042 0214197-1
049 0214680-1
066 0215644-9

Karine Simone Pofahl 070 0215731-7
Kelly Francine Pazello Chedid 007 0199920-2
Kleber Cazzaro 025 0212129-5
Leandro Cabrera Galbiati 042 0214197-1

060 0215527-3
Leandro Luiz Zangari 051 0214727-9
Leonardo Munhoz Da R. Guimarães 038 0213763-1
Leonardo Xavier Roussenq 008 0199970-2/01

013 0204052-4/01
015 0204985-8

Liomar Fayan 029 0213097-2
Luciana Berro Costa Kannenberg 009 0201069-7
Luciana Sezanowski 017 0206607-7

033 0213298-9
035 0213617-4
037 0213732-6
044 0214480-1
069 0215728-0

Luciara Loureiro Nunes 003 0193809-4/01
Ludmilo Sene 012 0202953-8/01
Luiz Carlos Da Rocha 016 0206263-5

034 0213470-1
Luiz Osorio Cardoso Martins 030 0213210-5
Luiz Sérgio Rossi 023 0211081-6
Luzymara Fayan 029 0213097-2
Maira Augusta C. Lobo 025 0212129-5
Manoel Ronaldo Leite Junior 036 0213730-2
Marcelo Alessandro Berto 024 0212034-1
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 068 0215727-3
Marcelo Fabiano Greskiv 009 0201069-7

038 0213763-1
Marcelo Kintzel Graciano 009 0201069-7
Marcelo Teisheiner Cavassani 018 0207530-5

022 0209785-8
043 0214210-9
048 0214647-6
064 0215591-3

Marco Antonio Johnson 062 0215575-9
Marco Antonio Lima Berberi 025 0212129-5
Marco Antônio R. D. Souza 049 0214680-1
Marcos Antonio De O. Leandro 036 0213730-2

055 0215225-4
Marcos Antonio Pagliosa Alves 054 0215125-9
Marcos Augusto Malucelli 016 0206263-5
Marcos Leate 023 0211081-6
Marcos Rogerio Lobo Colli 048 0214647-6
Margareth M.de O. Lupatini 067 0215672-3
Maria Denise M. D. Oliveira 056 0215353-3
Maria Gomes Sampaio 067 0215672-3
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 061 0215537-9
Maurício Westphalen Ramina 005 0195598-4
Michel Aron Platchek 013 0204052-4/01
Mieko Ito 012 0202953-8/01
Milton Luiz Cleve Küster 011 0202761-0

034 0213470-1
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046 0214489-4
050 0214724-8

Mirian Montenegro Angelin Ramos 003 0193809-4/01
Murilo Celso Ferri 056 0215353-3
Murilo Cleve Machado 046 0214489-4
Nelson Caprara 021 0208909-4
Nelson Carlos Dos Santos 027 0212998-0
Nelson Paschoalotto 029 0213097-2
Nemo Eloy Vidal Neto 015 0204985-8
Nivaldo Gotti 008 0199970-2/01
Norberto Trevisan Bueno 050 0214724-8
Ogier Alberg Buchi 032 0213252-3
Othelo Dilon Castilhos 002 0174451-6
Paula Alessandra Rossi Geglini 023 0211081-6
Paulo Angelin Ramos 003 0193809-4/01
Paulo Moreli 036 0213730-2

055 0215225-4
Pedro Paulo Pamplona 032 0213252-3
Pedro Paulo Pedroso 023 0211081-6
Peregrino Dias Rosa Neto 015 0204985-8
Plínio Roberto Da Silva 021 0208909-4
Priscilla C. B. Pimentel 032 0213252-3
Rafael Jaeger Andrade 051 0214727-9
Reginaldo Nogueira Guimaraes 014 0204650-0
Ricardo Dilon Castilhos 002 0174451-6
Robinson E. K. De O. E. Silva 023 0211081-6
Rodrigo Ghesti 069 0215728-0
Rogério De Souza Chedid 007 0199920-2

026 0212248-5
044 0214480-1
045 0214486-3

Ronaldo Lima Machado 005 0195598-4
026 0212248-5

Rose Paula Marzinek 006 0197246-3
Rosiane Aparecida Martinez 019 0207686-2

041 0214114-2
045 0214486-3

Ruy Cardoso Ferreira 050 0214724-8
Régis Tocach 065 0215597-5
Samuel Ferreira Xalão 037 0213732-6
Sandra Regina Miranda Santos 001 0176603-8
Sergio Ricardo Meller 063 0215577-3
Sergio Ricardo Zenni 022 0209785-8
Sheila Maria Takahashi 050 0214724-8
Silviane Muniz Schurmiak 041 0214114-2
Simone Dacoregio Miketen 037 0213732-6
Solano De Camargo 001 0176603-8
Sonny Brasil De C. Guimarães 008 0199970-2/01

013 0204052-4/01
015 0204985-8

Teresinha Depubel Dantas 017 0206607-7
Tulio Marcelo Denig Bandeira 035 0213617-4
Valdir Vanzin 002 0174451-6
Valmir José Hafermann 059 0215497-0
Valéria Caramuru Cicarelli 039 0213847-2

054 0215125-9
Vitor Cesar Bonvino 003 0193809-4/01
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 044 0214480-1
Waldemar De Moura Junior 001 0176603-8
Érika Hikishima Fraga 012 0202953-8/01
Érlon De Faria Pilati 068 0215727-3

Despachos Vice-presidente
001. 0176603-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/47021.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000244 Revisão
de Contrato.  Agravante: Nissho Iwai do Brasil S/a.  Adv.: Fe-
lipe Camargo Neves Christiansen.  Adv.: Sandra Regina Mi-
randa Santos.  Adv.: Fabiana Regina Siviero.  Adv.: Eustáquio
de Oliveira Júnior.  Adv.: Solano de Camargo.  Agravado: Ce-
dipar Centro de Diagnósticos do Paraná S/c Ltda.  Adv.: Wal-
demar de Moura Junior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descrição:
Despacho do Vice-presidente.
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de outubro de  2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator
002. 0174451-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/59611.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9600001052 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9600000080 Revisão de Contrato.
Autos Complementares: 9600000462 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9600000003 Medida Cau-
telar.  Apelante: Unibanco- União de Bancos Brasileiros S/
a.Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.:
Othelo Dilon Castilhos.  Adv.: Ricardo Dilon Castilhos.  Adv.:
Carlos Alberto de Oliveira Fraga.  Apelado: Perfilados Vanzins
Ltda.  Adv.: Enio Expedito Franzoni.  Adv.: Claudir Miguel
Berticelli.  Adv.: Valdir Vanzin.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio
Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. em face de senten-
ça única, que abrangeu os autos de ação ordinária revisional
(autos nº 80/96), embargos do devedor (autos nº 1.052/96),
medida cautelar de sustação de protesto (autos nº 003/96) e
execução de título extrajudicial (autos nº 462/96), proferida

pelo  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel, julgando procedente a ação ordinária revisional mo-
vida por PERFILADOS VANZIN LTDA. e RUTH SPACCKI
VANZIN, com reflexos diretos em todas as demandas julgadas
simultaneamente, decretando a nulidade das cláusulas de taxas
de juros - limitando-as em 12% ao ano; decretando a nulidade
da capitalização de juros, limitando-a a anualidade, referente a
todos os contratos celebrados entre as partes; decretar a nulida-
de da capitalização de impostos advinda do processo de enca-
deamento de operações; determinar o afastamento da margem
financeira (spread) que exceda a 20% do custo de captação,
estabelecendo, que tudo, deve sofrer compensação nos termos
do artigo 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consu-
midor, condenando o ora apelante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em 18% do valor da
condenação.
Alega a parte apelante, em síntese, que não houve unidade ne-
gocial (ocorrendo a novação a cada nova operação bancária
realizada); que a limitação constitucional dos juros é medida
que depende de regulamentação, por se tratar de norma de efi-
cácia contida; que o Código de Defesa do Consumidor é inapli-
cável à espécie; que impossível se afigura a compensação; que
não há como se estabelecer uma limitação ao spread, especial-
mente pela falta de fundamentação da sentença recorrida nesse
sentido e, finalmente, que inexiste a alegada capitalização, plei-
teando a reforma da decisão atacada, com a inversão do ônus
da prova.
Não foram ofertadas contra-razões.
2. Tenho que o apelo não merece seguimento. Com efeito, com-
pulsando-se os autos verifica-se que a sentença ora recorrida,
proferida pelo  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Cascavel, julgando procedente a ação ordinária revi-
sional (autos nº 80/96) movida por PERFILADOS VANZIN
LTDA. e RUTH SPACCKI VANZIN, abrangeu também os au-
tos de embargos do devedor (autos nº 1.052/96), autos de me-
dida cautelar de sustação de protesto (autos nº 003/96) e autos
de execução de título extrajudicial (autos nº 462/96), tal qual
se verifica às fls. 92/173 dos autos de embargos do devedor.
Contra essa r. decisão, o ora apelante UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A., interpôs recurso de apela-
ção (nº 117.930-6), juntado aos autos de ação revisional, coli-
mando no r. acórdão nº 10.399, da lavra do Eminente Juiz Ju-
randyr de Souza JR. (fls. 188/216), em julgamento realizado
por esta Quarta Câmara Cível em 11/11/98, onde, à unanimida-
de de votos, se negou provimento ao recurso interposto. Contra
esta decisão, foi interposto recurso especial e recurso extraor-
dinário, tendo sido admitido o primeiro e negado seguimento
ao segundo.
Ocorre que a matéria debatida no recurso de apelação mencio-
nado e já julgado reflete à exatidão a matéria debatida no pre-
sente recurso, razão pela qual, sob pena de prolação de deci-
sões conflitantes, afigura-se impossível novo julgamento sobre
matéria já decidida. Assim, a pretensão do apelante UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. é incabível,
pois pretende nova discussão e nova decisão sobre toda a maté-
ria que já foi decidida, tendo inclusive ele mesmo apelado da
sentença, que como se disse, foi única, abrangendo todos os
autos mencionados (revisional, embargos, cautelar e execução),
não tendo obtido agasalho de suas pretensões, lhe sendo defe-
so, portanto, pleitear nova decisão acerca de matéria já decidi-
da.
Veja-se, então, que o apelante não pode pretender discutir a
sentença separadamente, ou mesmo desmembrá-la, ou seja, um
recurso para os autos de ação ordinária, outro para os embar-
gos, outro para a medida cautelar e assim por diante, mesmo
porque toda a matéria que se pretendia discutir já o foi por
intermédio do recurso de apelação ao qual foi negado provi-
mento.
Não se olvide, portanto, do fato da incidência da regra disposta
no artigo 557, do Código de Processo Civil, donde claramente
se verifica que o relator poderá negar seguimento ao recurso
prejudicado, ou seja, superado por decisão ou fato anterior,
sendo este o caso dos autos, em que já houve decisão acerca da
sentença que pretende o apelante seja novamente revista.
3. Nestas condições, de ofício, nego seguimento ao recurso de
apelação interposto por UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A., ante sua evidente prejudicialidade exter-
na, mormente por se tratar de matéria que já restou decidida
por esse E. Tribunal, na forma do artigo 557 “caput” do Código
de Processo Civil.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
         Relator

Despachos Relator
003. 0193809-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/83954.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1938094 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 200000038908 Carta Precatória/
Ordem.  Agravante: Dibens Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Adv.: Luciara Lourei-
ro Nunes.  Adv.: Vitor Cesar Bonvino.  Agravado: Ivelise Go-
mes de Souza Luz Por Si Representando Seu(s) Fi.  Adv.: Miri-
an Montenegro Angelin Ramos.  Adv.: Paulo Angelin Ramos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                 Vistos.
                   Dibens Leasing S/A - Arrendamento Mercantil
manejou Agravo Inominado contra decisão isolada do Relator
(com base no art. 557 do CPC), a qual negou seguimento a sua
apelação cível em razão de deserção ocorrida no preparo recur-
sal, realizado em data posterior à da interposição.
                 Examinando esse Agravo Inominado, a Quarta Câ-
mara Cível deste Tribunal acordou, por maioria de votos, que
também o Agravo Inominado não alcançava conhecimento, em
razão da falta de preparo adequado. Divergiu do entendimento
da maioria o Juiz Mendes Silva, que declarou seu voto em se-
parado.
                 Daí, a interposição dos presentes Embargos Infrin-
gentes pela instituição financeira, visando a prevalência do
entendimento manifestado no voto minoritário.

                 Em contraminuta os recorridos postulam o não co-
nhecimento da insurgência.
                 Ainda segundo a regra do art. 531 do CPC, em sua
nova redação dada pela Lei 10.532, de 24 de Dezembro de 2001,
o recurso vem para exame de admissibilidade.
                 Os Embargos Infringentes, no entanto, não podem
ser admitidos, por força das novas disposições impostas à sua
admissibilidade pelo art. 530 do CPC, modificado pela lei re-
formista já referida. Confira-se seu novo texto:
“Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não
unânime houver reformado, em grau de apelação a sentença de
mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o de-
sacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria obje-
to da divergência.
                 Segundo a norma legal, cabem embargos infringen-
tes somente nos casos em que haja decisão de segundo grau
tomada por maioria, desde que tenha reformado sentença de
mérito em sede de apelação cível ou acolhido pedido do autor
em ação rescisória.
                 Em recente palestra1 que proferiu aos juízes desta
Corte, o Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Sálvio de
Figueiredo Teixeira, mentor da reforma, destacou que a refor-
ma do código adjetivo se orientou no sentido de reduzir as hi-
póteses de cabimento dos embargos infringentes àquelas insur-
gências ligadas ao mérito da demanda, sendo incabível nas hi-
póteses em que o julgamento revelasse coincidência entre o
veredicto da sentença e do acórdão do segundo grau.
                 Como visto, no caso agora sob exame, desde o pri-
meiro contato do Tribunal com a insurgência da parte (apela-
ção cível), não foi possível tangenciar o mérito da demanda,
sempre por impedimento de defeitos formais os quais, primeiro
acometeram a apelação cível da instituição financeira e, poste-
riormente, seu Agravo Inominado. Repita-se, em ambas as cir-
cunstâncias o Tribunal se viu impossibilitado de ascender ao
conhecimento da demanda.
                 Portanto, manifestamente inadmissíveis os embar-
gos infringentes, nos termos do art. 557 do CPC e da nova re-
dação do art. 530 do CPC, nego-lhe seguimento.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator
1 Palestra Inovações no Código de Processo Civil, realizada
em 30 de Novembro de 2001, neste Tribunal de Alçada.

Despachos Relator
004. 0194460-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64095.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000947
Reintegração de Posse.  Apelante: Bandeirantes S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.
Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Apelado: Gilmar Costa Vaz.
Adv.: Gilmar Costa Vaz.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por BANDEIRAN-
TES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de sen-
tença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de
Ponta Grossa nos autos de Reintegração de Posse com pedido
de medida liminar, sob n° 947/98, movida contra GILMAR
COSTA VAZ, que julgou extinto o processo com conhecimen-
to do mérito, liberando os valores depositados em favor da au-
tora, condenando o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos re-
ais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Ci-
vil, considerando-se também o § 3º e a ausência de resistência
ao pedido.
Preliminarmente, o apelante alega que não foi intimado para se
manifestar quanto ao cálculo efetuado pelo Sr. Contador (fls.
106/108), o qual definiria eventual saldo devedor. Dessa for-
ma, caracterizando-se o cerceamento de defesa e o desrespeito
ao princípio do contraditório, requer a nulidade do processo e
do decisum, a fim de que possa se manifestar sobre referido
cálculo. No mérito, alega que ao decidir o MM. Juiz entendeu
ter havido a purgação da mora, através de depósitos feitos pelo
réu, e considerou os dados contidos na conta geral, que contém
erro material na relação débito e crédito entre as partes. O ape-
lante ainda apresentou os erros que entende terem sido cometi-
dos pelo Sr. Contador.
Assim sendo, requer inicialmente a nulidade da sentença, ou,
no mérito, seja dado provimento ao recurso, com a determina-
ção da elaboração de nova conta geral que considere e corrija
os erros apontados pelo apelante.
Em contra-razões, o apelado alega que o apelante está tentando
receber parcelas que a Sra. Contadora já indicou que os paga-
mentos estão comprovados, fls. 57 e 70. Alega também que a
ação de reintegração de posse não é meio próprio à discussão
de valores e saldos que, se existirem, deverão ser pleiteados em
ação própria.
Dessa forma, requer a manutenção da sentença.
2. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse com pedido limi-
nar, fundada em contrato de arrendamento mercantil, firmado
entre as partes, com valor residual garantido antecipado e dilu-
ído.
Inicialmente, cumpre destacar que a matéria tratada diz respei-
to à questão de ordem pública e que pode, inclusive, ser anali-
sada de ofício pelo juiz ou por este Tribunal, na forma preconi-
zada pelo § 3º do art. 267 do Código de Processo Civil. No
caso, o juízo “a quo” julgou extinto o feito, com julgamento de
mérito, todavia, esta Corte entende que o autor é carecedor do
direito de ação.
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
 “COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-

TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI.
I. A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação.
II. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, impro-
vido.” (RESP 317910/MG, QUARTA TURMA, Rel. Min. AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/2001, DJ:17/09/2001,
PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, de ofício, extinguir o processo, de acordo
com entendimento esposado pelo Ministro Carlos Alberto Me-
nezes Direito, no Recurso Especial n° 278.747/PR, publicado
no DOU de 02/02/2001:
 “Vistos.
Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada procedente
para determinar a reintegração da arrendadora na posse defini-
tiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor Residual
Garantido do débito geral para todos os efeitos. Ambas as par-
tes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu os apelos
para determinar a aplicação do INPC, afastando a correção
monetária e para manter a validade da cobrança integral do
VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipação do
VRG é possível, não desqualificando o contrato.
Decido.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou.
Mas, o especial merece ser conhecido e provido porque fir-
mou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado no sentido de que a cobrança anteci-
pada do VRG desqualifica o contrato de arrendamento mer-
cantil, que passa a ser de compra e venda. Sendo simples con-
trato de compra e venda não cabe a reintegração de posse. (Resp
n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Walde-
mar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp n° 235.306/RS, 4ª Turma,
Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
04.09.2000.)
Destarte, nos termos do art. 557, §1o do Código de Processo
Civil, eu conheço do especial e lhe dou provimento para julgar
extinta a ação de reintegração de posse nos termos no art. 257,
IV do Código de Processo Civil, invertidos os ônus sucumben-
ciais fixados na sentença.
Intime-se.”
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação.”
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação,
por estar prejudicado nos termos do caput do artigo 557, do
Código de Processo Civil, haja vista jurisprudência dominante
no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com relação ao
tema e, assim, de ofício, declaro extinto o processo de reinte-
gração de posse, sem julgamento do mérito, de acordo com o
inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, permane-
cendo o bem em posse do réu, ora apelado, invertendo-se os
ônus da sucumbência.
4. Intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 01 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
Relator
CWL

Despachos Relator
005. 0195598-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/66175.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000486 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 200000000152 Car-
ta Precatória/Ordem.  Apelante: Silene Marisa Vaz.  Adv.: Mau-
rício Westphalen Ramina.  Apelado: Fiat Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por SILENE MARI-
SA VAZ em face de sentença proferida pelo  MM. Juiz de Di-
reito da 11ª Vara Cível de Curitiba que, em autos de Reintegra-
ção de Posse, sob n° 486/2000 julgou procedente o pedido para
reintegrar a autora na posse do veículo descrito, condenando a
requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
fixados em R$800,00 (oitocentos reais) devido a pouca com-
plexidade da causa.
A ré interpôs embargos declaratórios visando efeito modifica-
tivo e afirmando que, embora o MM. Juiz já tenha se manifes-
tado acerca da alegada posse velha, não ocorreu a devida entre-
ga da prestação jurisdicional, omitindo-se em relação a ponto
relevante do processo.
Referidos embargos foram rejeitados por inexistir omissão ale-
gada.
A apelante busca a reforma da sentença por improbidade de
rito conforme o disposto no artigo 508 do Código Civil, ou
seja, devido a posse velha. Assim sendo, requer a inversão do
ônus de sucumbência.
Em contra-razões, o requerente alega o descumprimento do
contrato por parte da ré, o que leva a apelada a ter o pleno
direito de ser reintegrada na posse do bem. Ainda, devido o
esbulho ser decorrente de contrato, não há que se falar em pos-
se velha ou posse nova.
2. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse com pedido limi-
nar, fundada em contrato de arrendamento mercantil, firmado
entre as partes, com valor residual garantido antecipado e dilu-
ído.
Inicialmente, cumpre analisar questão de ordem pública, a qual
pode e deve ser conhecida de ofício pelo Tribunal, na forma
preconizada pelo § 3º do art. 267 do Código de Processo Civil,
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e que diz respeito a possibilidade jurídica da própria ação de
reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
 “COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI.
I. A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação.
II.  Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, impro-
vido.” (RESP 317910/MG, QUARTA TURMA, Rel. Min. AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/2001, DJ:17/09/2001,
PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, de ofício, extinguir o processo, de acordo
com entendimento esposado pelo Ministro Carlos Alberto Me-
nezes Direito, no Recurso Especial n° 278.747/PR, publicado
no DOU de 02/02/2001:
 “Vistos.
Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada procedente
para determinar a reintegração da arrendadora na posse defini-
tiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor Residual
Garantido do débito geral para todos os efeitos. Ambas as par-
tes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu os apelos
para determinar a aplicação do INPC, afastando a correção
monetária e para manter a validade da cobrança integral do
VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipação do
VRG é possível, não desqualificando o contrato.
Decido.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou.
Mas, o especial merece ser conhecido e provido porque fir-
mou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado no sentido de que a cobrança anteci-
pada do VRG desqualifica o contrato de arrendamento mer-
cantil, que passa a ser de compra e venda. Sendo simples con-
trato de compra e venda não cabe a reintegração de posse. (Resp
n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Walde-
mar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp n° 235.306/RS, 4ª Turma,
Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
04.09.2000.)
Destarte, nos termos do art. 557, §1o do Código de Processo
Civil, eu conheço do especial e lhe dou provimento para julgar
extinta a ação de reintegração de posse nos termos no art. 257,
IV do Código de Processo Civil, invertidos os ônus sucumben-
ciais fixados na sentença.
Intime-se.”
3.Diante de todo o exposto, uma vez descaracterizado o con-
trato de arrendamento mercantil, não tem lugar a concessão de
reintegração de posse em face da inexistência de esbulho pos-
sessório, sendo caso típico de carência de ação, a ensejar a
extinção do processo de reintegração de posse sem julgamento
do mérito, de acordo com o art. 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, matéria, inclusive, de conhecimento oficioso
pelo Tribunal, nos termos do § 3º do citado dispositivo legal.
Nestas condições, nego seguimento ao presente recurso, por
estar prejudicado, nos termos do caput do artigo 557 do Código
de Processo Civil, haja vista jurisprudência dominante no Su-
perior Tribunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema e,
assim, de ofício, declaro extinto o processo de reintegração de
posse, sem julgamento do mérito, de acordo com o inciso VI do
artigo 267 do Código de Processo Civil, com a inversão dos
ônus da sucumbência e a devolução do bem apreendido a ape-
lante, Silene Marisa Vaz.
4. Intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e, para que tome as providências cabíveis.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 30 de setembro de 2002
COSTA BARROS
         Relator

Despachos Relator
006. 0197246-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/67727.  Matéria: Leasing.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000061 Revisão
de Contrato.  Apelante: João Lincoln Pereira Gomes.  Adv.:
Alexandre Chemim.  Apelado: Companhia Real de Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose
Paula Marzinek.  Adv.: Carlos Eduardo Camillo.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou im-
procedente pedido de Ação Revisional decorrente de contrato
de Arrendamento Mercantil (leasing), em que se pretendia a
revisão de cláusula de indexação do contrato, substituindo a
variação cambial do dólar pela correção monetária pelos índi-
ces do IPC, a partir de FEV 99 (dado que a última prestação
paga fora de JAN 99) e abstenção de anotações em cadastros
de devedores. Negada a liminar em primeira instância, foi de-
ferida em segunda instância em sede de agravo de instrumento
que restou provido.
A ré maneja recurso de apelação, requerendo a reforma da sen-
tença para reconhecer a intempestividade da contestação ofe-

recida pela parte requerida ora apelada, bem como para aco-
lher o pedido exordial, determinando a substituição da indexa-
ção pela variação cambial pela correção monetária pela varia-
ção do IPC, com a sucumbência devida.
O recurso foi contra-arrazoado.
A matéria tratadas permite que o relator desde logo a conheça
(art. 557, §1º-A do CPC).
2.Quanto a intempestividade da contestação.
Em que pese o r. entendimento do Dr. Juiz a quo esposado na
douta sentença apelada quanto a tempestividade da contesta-
ção, entendo que a razão está com a ilustre parte apelante.
Com efeito, nas f. 30vº consta certidão de juntada do AR de
citação da nobre parte ré, datada de 03/03/99.
Ora, dispõe a lei processual no art. 241, inciso I que começa a
correr o prazo, quando a citação ou intimação for pelo correio,
“...da data de juntada aos autos do aviso de recebimento”.
Em que pese o fato do AR não encontrar-se mais no processo,
é fato incontroverso que a data de sua juntada foi 03/03/99,
logo, passando a fluir o prazo excluindo-se o dia do início e
incluindo-se o do vencimento.
Assim sendo, o prazo de contestação da nobre parte ré expirou-
se aos 18/03/99.
Tendo sido ofertada a contestação somente em data de 02/07/
99, bem se vê que a razão está com a nobre parte apelante.
Aliás, o argumento posto no apela com base na data do substa-
belecimento (f. 71) — 22/3/99 —, em que se indica o objetivo
específico de patrocinar a defesa do ilustre apelado neste pro-
cesso nº 61/99, deixa claro que com certeza naquela data de
22/3/99, a nobre parte apelada já tinha inequívoco conheci-
mento da existência da ação contra si dirigida. Contado o prazo
a partir dessa data, a conclusão acerca da intempestividade per-
manece.
Portanto, o reconhecimento quanto a revelia da parte requerida
é de rigor.
Passo a apreciação da questão de mérito uma vez que a revelia
gera efeito de presunção apenas quanto a questão de fato en-
quanto que a matéria posta, é exclusivamente de direito, tanto
que foi julgada antecipadamente.
Quanto a questão da indexação em dólar.
Esta Câmara, atualmente a única com competência regimental
para conhecer de matéria pertinente a arrendamento mercantil
e alienação fiduciária, tem repetidamente julgado no sentido
de acolher pedido revisional para substituição da indexação do
dólar pela correção monetária em face do reconhecimento da
onerosidade excessiva, dando aplicação do disposto no art. 6º,
inciso V e art. 51, §1º, inciso III do CDC.
Como é de geral sabença, o governo federal alterou a política
cambial em janeiro de 1999,  eliminando o sistema de bandas
na expectativa de driblar a crise que se instalava, deixando li-
vre o câmbio fazendo desencadear de inopino, uma profunda
desvalorização da moeda nacional em relação ao dólar norte-
americano, quebrando a propalada promessa de estabilidade
monetária apregoada como grande conquista daquela gestão.
Em decorrência desse inesperado fenômeno, os contratos que
possuíam cláusula de indexação a moeda norte-americana, ex-
perimentaram uma oscilação que sequer expressava a realida-
de do mercado financeiro, criando no dizer de alguns especia-
listas, uma bolha de hipervalorização daquela moeda até que
viesse a se estabilizar em patamares menos irrazoáveis, porém,
de qualquer modo a impossibilitar a continuidade do cumpri-
mento dos contratos aludidos.
A excessiva onerosidade passou a ser alegada pelos contratan-
tes na condição de consumidores, sob o fulcro do Código de
Defesa do Consumidor, pleiteando fosse reconhecida a nulida-
de dos ajustes que estabeleciam aquela indexação, ex vi dos
artigos 6º, inciso V e 51, §1º, inciso III do CDC.
Dúvida não pode haver quanto a aplicação do CDC aos contra-
tos da espécie.
Assim leciona Cláudia Lima Marques1:
 “Apesar das posições contrárias iniciais e com apoio na dou-
trina, as operações bancária no mercado, como um todo, foram
consideradas pela jurisprudência brasileira como submetidas
às normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obrigatória e
equilíbrio contratual”.
A judiciosa pena do eminente Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti, assim deu trato à questão em feito semelhante:
AÇÃO ORDINÁRIA - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INDEXADOR PREVISTO EM DÓLAR - SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC, DIANTE DA ONEROSIDADE
EXCESSIVA OCORRIDA FACE A VARIAÇÃO DO DÓLAR
- 1 - Nelson Nery Jr., em sua obra “Código de Processo Civil
Comentado”, ed. RT, ano 1997, comentando o art. 6, inc. V do
Código de Defesa do Consumidor ensina: todas as operações e
contratos bancários se encontram sob o regime jurídico do CDC.
Não só os serviços bancários expressamente previstos no CDC,
art. 3, p. 2, mas qualquer outra atividade, dado que o banco é
sociedade anônima, reconhecida sua atividade como sendo de
comércio, por expressa determinação do Código Comercial, art.
119. Assim as atividades bancárias são de comércio, e o co-
merciante é fornecedor conforme prevê o caput do CC, art. 3.
Por ser comerciante, o banco é sempre fornecedor de produtos
e serviços, inclusive no Congresso Internacional do Direito do
Consumidor, o plenário aprovou conclusão unânime de que os
bancos e as atividades bancárias se encontram sob o regime
jurídico do Código de Defesa do Consumidor.. Recurso des-
provido. (TAPR - AI 133556000 - (12800) - TELEMACO
BORBA - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugênio Achille Grandi-
netti - DJPR 07.04.2000)
(grifei)
O art. 6º, V, do CDC autoriza a modificação de cláusulas que
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas.
Assim comenta Claudia Lima Marques2 acerca do tema:
O art. 6º do CDC traz uma novidade na proteção contratual do
consumidor. Em seu inc V, referido artigo permite que o Poder
Judiciário modifique as cláusulas referentes ao preço, ou qual-
quer outra prestação a cargo do consumidor, se desproporcio-
nais, isto é, se acarretarem o desequilíbrio do contrato, o dese-
quilíbrio de direitos e obrigações entre as partes contratantes, a
lesão. O Poder Judiciário, o estado, em última análise intervém
na relação contratual de consumo, para sobrepor-se à vontade
das partes, para modificar uma manifestação livre de vontade,

para impor um equilíbrio contratual. Mais do que nunca este
novo direito contratual do consumidor, caracteriza as normas
do CDC como intervenção estatal no espaço antes reservado
para a autonomia da vontade, de acordo com os postulados so-
ciais da nova teoria contratual do Estado de Direito.
..................................................................................................
A norma do art. 6º do CDC avança ao não exigir que o fato
superveniente seja imprevisível ou irresistível, apenas exige que
a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilí-
brio intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre
as prestações, ao desaparecimento do fim essencial do contra-
to. Em outras palavras, o elemento autorização da ação modifi-
cadora do Judiciário é resultado do objetivo da engenharia con-
tratual, que agora apresenta a mencionada onerosidade exces-
siva para o consumidor, resultado de simples fato supervenien-
te, fato que podia ser previsto e não foi.”
Dando aplicação do CDC aos casos da espécie, tem sido orien-
tação unânime desta Corte e desta Câmara, a exemplo de en-
tendimentos de mesma linha do Superior Tribunal de Justiça,
que efetivamente é de manifesta onerosidade excessiva, a inde-
xação do valor das prestações ao dólar norte-americano cujo
reconhecimento autoriza a modificação da cláusula tida por
abusiva.
Nesse sentido os seguintes julgados3:
REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL (LEASING) - RELAÇÃO DE CONSUMO - INDEXAÇÃO
EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR) - CRISE CAMBIAL
DE JANEIRO DE 1999 - PLANO REAL - APLICABILIDA-
DE DO ART. 6, INCISO V DO CDC - ONEROSIDADE EX-
CESSIVA CARACTERIZADA - Boa-fé objetiva do consumi-
dor e direito de informação. Necessidade de prova da captação
de recurso financeiro proveniente do exterior. - O preceito ins-
culpido no inciso V do artigo 6º do CDC dispensa a prova do
caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a demons-
tração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o con-
sumidor. - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda
estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por
ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau
expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactu-
adas. - A equação econômico-financeira deixa de ser respeita-
da quando o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não
é acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor in-
dexada em dólar americano. - É ilegal a transferência de risco
da atividade financeira, no mercado de capitais, próprio das
instituições de crédito, ao consumidor, ainda mais que não ob-
servado o seu direito de informação (art. 6°, III, e 10, “caput”,
31 e 52 do CDC). - (STJ - REsp - 299501 - MG - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 22.10.2001 - p. 00319)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CLÁUSULA CON-
TRATUAL - DISCUSSÃO - POSSIBILIDADE - CAPTAÇÃO
DE RECURSOS NO EXTERIOR - NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO - CORREÇÃO PELO DÓLAR NORTE-AMERI-
CANO - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC - NULIDADE DE CLÁUSULA -
POSSIBILIDADE - ARTIGOS 6, V, E 51, IV DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - “Na consignatória é possível a discussão de cláusula
contratual, exatamente porque o debate que se trava é que se-
guirá à declaração definidora dos contornos jurídicos das obri-
gações”. (LEX JTJESP - 160/59) “admite-se a indexação das
prestações pela variação cambial nos contratos de arrendamen-
to mercantil somente quando comprovado que os recursos tive-
ram origem do exterior (art. 6 da Lei 8.880/94)”. (AC. 9317,
8a.cc. Relator juiz Manasses de Alburquerque) “não há porque
excluir o arrendamento mercantil das normas saneadoras do
Código de Defesa do Consumidor, eis o que deve prevalecer,
nas relações comerciais, é a boa fé obrigatória e o equilíbrio
contratual, sendo cânone constitucional a proteção do consu-
midor nas atividades econômicas (art. 170, V, da CF)” (AC.
9812, 4 C.C. Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Correta a decisão
monocrática que reconhece a onerosidade excessiva promoven-
do a substituição do índice de atualização monetária, por força
do artigo 6, V, do Código de Defesa do Consumidor. (AC. 9812,
4. CC, relator Ruy Cunha Sobrinho). “ (TAPR - AC 150016500
- (12691) - 4ª C.C. - Rel. Juiz Costa Barros - DJPR 19.05.2000)
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)
- ATIVIDADE MISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE CRÉDITO - RELAÇÃO DE CONSU-
MO CARACTERIZADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A  CORREÇÃO
DAS CONTRAPRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR
NORTE-AMERICANO - NULIDADE - CAPTAÇÃO DE RE-
CURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA PARA APLICAÇAO
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO COMPROVADA -
ÔNUS DA ARRENDANTE - MAXIDESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA NACIONAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ADO-
ÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DAS PARCELAS - DECISÃO REFORMADA - RECUR-
SO PROVIDO. (TAPR - Apelação Cível nº 179.182-6, rel. Juiz
MENDES SILVA).
Conforme manifestação do eminente Juiz MENDES SILVA, na
Apelação Cível nº 179.534-0, publicada no DJ de 03/06/2002,
atualmente, tem-se por irrelevante a prova da captação dos re-
cursos no estrangeiro, sendo bastante a demonstração da ex-
cessiva onerosidade como pressuposto à revisão pleiteada. Ei-
la:
 “É oportuno ainda que se registre: o Tribunal tem por irrele-
vantes tanto a licitude da contratação com atualização vincula-
da à variação cambial (lei 8880/94 e Res. 2309 do BACEN)
como a eventualidade de que os recursos aplicados tenham sido
captados no estrangeiro, porque a desvalia da cláusula se pren-
de, única e exclusivamente, à circunstância de que a alteração
da política cambial fez por caracterizar a hipótese de onerosi-
dade excessiva, do que resulta a incidência dos artigos 6º, inci-
so V e 51, §1º, inciso III do CDC. Nesse particular também
está consolidada a jurisprudência da Corte.”

Portanto, o contrato deve ser revisto para ser reajustado pelo
IPC a partir da última prestação que havia sido paga na data do
ajuizamento da ação (JAN de 1999), mesmo que os recursos
tenham sido captados no exterior, por ter havido desequilíbrio
contratual e excessiva onerosidade para os requerentes.
Destarte, estando o veredicto monocrático em contradição com
a linha de entendimento de decisões do Superior Tribunal de
Justiça e de jurisprudência dominante deste TAPR, por esta
Câmara especializada, o recurso de Apelação está a admitir
provimento, razão pela qual na forma do disposto no §1º-A do
art. 557 do CPC, pelos fundamentos supra expostos e com base
no disposto legal aludido, dou provimento ao recurso para de-
terminar que o restante das prestações (últimas 16 do contra-
to), sejam corrigidas pelo IPC a partir de JAN 99, afastando a
indexação pelo dólar americano, invertendo a sucumbência para
condenar a ilustre parte apelada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 1% (dez por
cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado, o que faço
com fulcro no art. 20, §4º do CPC, tomando em consideração o
grau de zelo profissional, o local da prestação de serviço e a
complexidade da matéria, tendo por suficiente e não exorbitan-
te a verba arbitrada.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba, 08 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
1 Claudia Lima Marques, Contratos no CDC, pág. 143, RT,
1995, 2ª ed.
2 Claudia Lima Marques, Comentários  no Código de Defesa
do Consumidor, pág. 298/299, RT, 1995, 2ª ed.
3 Mesmo entendimento: AC nº 188.146-9, em que foi relator o
eminente Juiz Ruy Cunha Sobrinho, publ. DJ 07/06/02, pág.
32.

Despachos Relator
007. 0199920-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108117.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000363
Reintegração de Posse.  Apelante: Cia Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Anne Cristine Rodrigues.
Adv.: Daniel Honorato Soares Filho.  Adv.: Fernanda F. S. Lau-
rino.  Apelado: Josiane Assunção dos Santos.  Adv.: Rogério
de Souza Chedid.  Adv.: Kelly Francine Pazello Chedid.  Adv.:
Chedid Milhano Neto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por CIA. ITAÚLEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ
em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 20ª
Vara Cível de Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse
com pedido de medida liminar, sob n° 363/01, julgou extinto o
pedido inicial, por entender ser o apelante carecedor da ação,
uma vez que o pagamento antecipado do Valor Residual Ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda à prestação. Con-
denou ainda o autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, tendo em vista
que a matéria foi alegada pela requerida em sua contestação.
Verifica-se dos autos que a medida liminar sequer chegou a ser
deferida, daí a inexistência de sua revogação.
Alega o apelante que o pagamento antecipado do VRG não
descaracteriza o contrato de leasing e que mesmo que o arren-
datário efetue antecipadamente esse pagamento, ainda não es-
tará exercendo a opção de compra do bem e não estará obriga-
do a comprá-lo.
Assim sendo, o apelante requer seja a sentença reformada, jul-
gando-se totalmente procedente a ação reintegratória.
2. Constata-se que se refere os autos a Ação de Reintegração
de Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrenda-
mento mercantil nº 00859609-0, firmado entre as partes, com
valor residual garantido antecipado e diluído.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque acertadamente entendeu ser o ape-
lante carecedor de ação, na forma preconizada pelo inciso IV
do art. 267 do Código de Processo Civil. A matéria tratada,
efetivamente diz respeito à própria possibilidade jurídica da
propositura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI.
I. A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação.
II. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, impro-
vido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TURMA, Rel. Min. AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/2001, DJ:17/09/2001,
PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos.
Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada procedente
para determinar a reintegração da arrendadora na posse defini-
tiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor Residual
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Garantido do débito geral para todos os efeitos. Ambas as par-
tes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu os apelos
para determinar a aplicação do INPC, afastando a correção
monetária e para manter a validade da cobrança integral do
VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipação do
VRG é possível, não desqualificando o contrato. Decido.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou.
Mas, o especial merece ser conhecido e provido porque fir-
mou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado no sentido de que a cobrança anteci-
pada do VRG desqualifica o contrato de arrendamento mer-
cantil, que passa a ser de compra e venda. Sendo simples con-
trato de compra e venda não cabe a reintegração de posse. (Resp
n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Walde-
mar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp n° 235.306/RS, 4ª Turma,
Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
04.09.2000.)
Destarte, nos termos do art. 557, §1o do Código de Processo
Civil, eu conheço do especial e lhe dou provimento para julgar
extinta a ação de reintegração de posse nos termos no art. 257,
IV do Código de Processo Civil, invertidos os ônus sucumben-
ciais fixados na sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação,
por improcedente nos termos do caput do artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil, haja vista jurisprudência dominante no
Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema,
mantendo a r. decisão recorrida em seus termos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
008. 0199970-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124986.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1999702 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700002150
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 9800000012 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000065 Carta
Precatória/Ordem.  Embargante: Banestado Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Adv.: Leonardo Xavier
Roussenq.  Embargado: Texnort - Textil Norte do Paraná Ltda.
Adv.: Nivaldo Gotti.  Adv.: Cesar Antonio da Cunha.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos con-
tra decisão deste relator que negou seguimento a recurso de
apelação para confirmar o acerto da decisão monocrática reco-
nhecendo a carência da ação de Reintegração de Posse, em face
da antecipação do VRG, na forma da Súmula 263 do STJ, as-
sim tomado em consideração como matéria de ordem pública,
inclusive.
A ilustre parte embargante argumenta que não se estaria diante
de matéria de ordem pública, pedindo sejam conhecidos os
embargos para suprir omissão do julgado quanto a vários dis-
positivos que não teriam sido enfrentados no v. Acórdão.
É o suficiente ao relatório.
2.Tempestivos os Embargos, deles conheço.
Em se tratando de dúvida quanto ao conteúdo do julgado pro-
ferido monocraticamente pelo relator, a este cabe conhecer do
recurso, fazendo debelar a dúvida, conforme precedente do
egrégio STJ:
RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -
CABIMENTO - JULGAMENTO - COMPETÊNCIA DO RE-
LATOR - No julgamento do EREsp nº 159317/DF, pela Corte
Especial, restou assentado neste Tribunal Superior o entendi-
mento de que os embargos de declaração são cabíveis contra
qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art.
535 do Código de Processo Civil, que abarca apenas as expres-
sões “sentença” e “acórdão”, sendo, pois, de se recebê-los em
face de decisão monocrática proferida por relator. Uma vez
cabíveis contra decisão monocrática proferida por relator, não
tendo o órgão colegiado prolatado a decisão, não há se falar em
aplicação, in casu, do art. 264 do RISTJ, cabendo ao relator da
decisão monocrática apreciar os embargos de declaração. Esta
a lógica do sistema processual brasileiro. Agravo regimental
improvido. (STJ - ADRESP 256395 - PB - 1ª T. - Rel. Min.
Francisco Falcão - DJU 11.12.2000 - p. 00179)
Quanto ao mérito, sem o menor fundamento a alegação dado
que sendo a nobre parte carente de ação por um dos fundamen-
tos, os demais restam prejudicados à apreciação. Evidencia-se,
pois, o equívoco do ilustre embargante.
Além do mais, aos contratos da espécie, aplica-se o CDC o
qual traz em seu artigo 1º que suas normas de proteção e defesa
do consumidor, são de ordem pública e interesse social.
Data vênia, não deveria causar espécie aos ilustres patronos a
posição esposada por este relator que absolutamente não está
só em suas razões de decidir.
Apesar de desnecessário, confira-se os seguintes arestos no que
interessa:
“CIVIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - “LEASING”
FINANCEIRO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AJUIZADA PELO ARRENDANTE - DEMUDAÇÃO DO
CONTRATO PELO PAGAMENTO ANTECIPADO DO VA-
LOR RESIDUAL GARANTIDO - COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÕES - ART. 11, § 1° DA LEI Nº 6.099/74 - IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO
-
I - A antecipação do VRG ou o adiantamento “da parcela paga
a título de preço de aquisição” faz infletir sobre o contrato o

disposto no § 1° do art. 11, da Lei 6.099/74, operando demuda-
ção, “ope legis”, no contrato de arrendamento mercantil para
uma operação comum de compra e venda a prestação. Há o
desaparecimento da figura da promessa unilateral de venda e
da respectiva opção, porque imposta a obrigação de compra
desde o início da execução do contrato ao arrendatário.
II - A ausência da justa causa para expedição de mandado de
reintegração de posse é a abusividade da cláusula - e que pode
ser objeto de controle judicial “ex officio” - que faculta a op-
ção da aquisição do bem “tendo a arrendatária cumprido todas
as suas obrigações”, se o valor residual - com valor e venci-
mento já discriminados no frontispício do contrato padrão -, é
exigido desde o início da sua execução, e não só no momento
da opção. Se esta opção é predefinida pelas partes, pelo paga-
mento antecipado e continuado do VRG, não há mais que se
falar em tríplice opção (adquirir os bens mediante o pagamento
do Valor Residual corrigido; renovar o arrendamento pelo pra-
zo e condições que as partes ajustarem, tendo como base o Valor
Residual corrigido; restituir os bens à arrendante com o paga-
mento do valor residual corrigido).”
(STJ - RESP 247293 - SP - 3ª T. - Relª p/o Ac. Minª Nancy
Andrighi - DJU 12.03.2001 - p. 00141)
APELAÇÃO CÍVEL - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO CONEXA A AÇÃO
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 2. Aplicação do Código
de Defesa do Consumidor, possibilidade de revisão do contrato
e declaração ex officio da nulidade de cláusulas abusivas. O
Código de Defesa do Consumidor é norma de ordem pública,
que autoriza a revisão contratual e a declaração de nulidade de
pleno direito de cláusulas contratuais abusivas, o que pode ser
feito até mesmo de ofício pelo poder judiciário. (TJRS - APC
70002480994 - 14ª C.Cív. - Rel. Des. Sejalmo Sebastião de
Paula Nery - J. 25.10.2001)
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL (LEASING) - COBRANÇA ANTECIPADA DO VRG
(VALOR RESIDUAL GARANTIDO) - DESCARACTERIZA-
ÇÃO DO CONTRATO - CARÊNCIA DE AÇÃO - EXAME
EX OFFICIO - A espécie sob comento é um contrato de com-
pra e venda a prazo, travestido de arrendamento mercantil, posto
cobrar do arrendatário, antecipadamente, o valor residual ga-
rantido, aflorando a carência de ação, impondo-se seu exame,
ainda que de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição,
expungindo, por corolário, a reintegração de posse, pois “a
opção de compra, com o pagamento do valor residual ao final,
é uma característica essencial do contrato de leasing. A co-
brança antecipada dessa parcela, embutida na prestação men-
sal, desfigura o contrato, que passa a ser uma compra e venda a
prazo (art. 5º, c, combinado com o art. 11, § 1º, da Lei nº 6.099,
de 12.09.74, alterada pela Lei nº 7.132, de 26.10.83), com de-
saparecimento da causa do contrato” (STJ, REsp 218041/RS, j.
01.09.1999, DJ 25.10.1999, 4ª T., rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar). (Votei: Ap. Cível n. 322.869-9, j. 6.2.2001, dec. unân.).
(TAMG - AC 0335644-7 - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Nepomuceno
Silva - J. 19.06.2001)
É óbvio que para declarar-se a carência de ação, na espécie, era
de rigor se aplicasse a Súmula 263 do STJ como pressuposto de
julgamento, conforme foi feito.
3.Destarte, nos termos do art. 537 do CPC, conheço dos em-
bargos mas para negar-lhes provimento nos termos supra ex-
postos.
Intimem-se.
Curitiba, 07 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
009. 0201069-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120942.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000059
Reintegração de Posse.  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Luciana Berro Costa Kannen-
berg.  Adv.: Andréia Verano.  Adv.: Marcelo Fabiano Greskiv.
Apelado: Alessandro Clodoaldo Siqueira.  Adv.: Marcelo Kint-
zel Graciano.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por UNIBANCO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Cível
de Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse com pedi-
do de medida liminar, sob n° 59/01, julgou extinta a ação, por
entender ser o apelante carecedor da ação, uma vez que o paga-
mento antecipado do Valor Residual Garantido (VRG) desca-
racteriza o contrato de arrendamento mercantil, transforman-
do-o em compra e venda à prestação. Condenou ainda o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em R$ 500,00, tendo em vista que a matéria foi
alegada pelo requerido em sua contestação. Verifica-se dos autos
que a medida liminar acabou sendo objeto de modificação nos
autos de ação revisional (nº 267/01), onde o ora apelado obteve
liminar no sentido de que fosse mantido na posse do bem até
final solução do litígio.
Alega o apelante que o pagamento antecipado do VRG não
descaracteriza o contrato de leasing e que mesmo que o arren-
datário efetue antecipadamente esse pagamento, ainda não es-
tará exercendo a opção de compra do bem e não estará obriga-
do a comprá-lo.
Assim sendo, o apelante requer seja a sentença reformada, a
fim de que seja regularmente processada a ação reintegratória.
2. Constata-se que se refere os autos a Ação de Reintegração
de Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrenda-
mento mercantil nº 304522, firmado entre as partes em 29/09/
97, com valor residual garantido antecipado e diluído.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque acertadamente entendeu ser o ape-
lante carecedor de ação, na forma preconizada pelo inciso IV
do art. 267 do Código de Processo Civil. A matéria tratada,
efetivamente diz respeito à própria possibilidade jurídica da
propositura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).

A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI.
I. A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação.
II. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, impro-
vido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TURMA, Rel. Min. AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/2001, DJ:17/09/2001,
PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos.
Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada procedente
para determinar a reintegração da arrendadora na posse defini-
tiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor Residual
Garantido do débito geral para todos os efeitos. Ambas as par-
tes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu os apelos
para determinar a aplicação do INPC, afastando a correção
monetária e para manter a validade da cobrança integral do
VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipação do
VRG é possível, não desqualificando o contrato. Decido.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou.
Mas, o especial merece ser conhecido e provido porque fir-
mou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado no sentido de que a cobrança anteci-
pada do VRG desqualifica o contrato de arrendamento mer-
cantil, que passa a ser de compra e venda. Sendo simples con-
trato de compra e venda não cabe a reintegração de posse. (Resp
n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Walde-
mar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp n° 235.306/RS, 4ª Turma,
Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
04.09.2000.)
Destarte, nos termos do art. 557, §1o do Código de Processo
Civil, eu conheço do especial e lhe dou provimento para julgar
extinta a ação de reintegração de posse nos termos no art. 257,
IV do Código de Processo Civil, invertidos os ônus sucumben-
ciais fixados na sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação,
por improcedente nos termos do caput do artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil, haja vista jurisprudência dominante no
Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema,
mantendo a r. decisão recorrida em seus termos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
010. 0201693-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130318.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000059 Ação
de Depósito.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernan-
do Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apela-
do: Rt Transporte de Cargas e Mudanças Ltda.  Adv.: Cleci
Terezinha Muxfeldt.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
                 Com força no DL 911/69 o proprietário fiduciário
manejou ação de busca e apreensão contra o devedor alienante
visando os bens descritos na exordial.
                 Deferida a liminar, o bem não foi localizado e o
autor requereu a conversão em ação de depósito.
                 A ré compareceu espontaneamente nos autos e apre-
sentou contestação, alegando que nunca adquiriu o bem objeto
da garantia fiduciária, que há cláusulas abusivas no contrato e
que é nula a cambial protestada.
                 Deferida a conversão da ação em depósito e citada
a ré, esta ofereceu nova contestação, reiterando os termos da
primeira defesa apresentada e defendendo a impossibilidade
da prisão civil.
                 Foi proferida sentença onde o juiz aplicou o Códi-
go de Defesa do Consumidor e, tendo os encargos do contrato
como excessivos, considerou a mora afastada e julgou impro-
cedente a ação.
                 Irresignada, a instituição financeira autora apela a
este Tribunal, sustentando que o juiz de primeiro grau negou
vigência ao DL 911/69. Aduz que não se aplica ao presente
caso o Código de Defesa do Consumidor, que não pode haver
limitação dos juros e que devem prevalecer as cláusulas con-
tratadas em razão do princípio pacta sunt servanda.
                 Decorrido o prazo sem apresentação de contra-ra-
zões, os autos vieram a este Tribunal e este é o relatório, em
síntese.
                 O presente recurso, por envolver o trato de matéria
sumulada, será julgado na forma do art. 557 do CPC.
                 A discussão agitada no presente apelo é estéril, di-
ante de obstáculo intransponível ao prosseguimento da ação de

depósito.
                 I. Primeiramente, anote-se que é entendimento unâ-
nime desta Câmara Especializada e do STJ de que o Código de
Defesa do Consumidor se aplica a todos os contratos bancários
e, conseqüentemente, aos contratos de alienação fiduciária.
                 II. Também cumpre ressaltar que no exame do feito
o Tribunal não está adstrito à argumentação da parte e que a
análise das condições da ação e dos pressupostos processuais
deve ser realizada a qualquer tempo e grau de jurisdição.
                 E o exame dos pressupostos de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do processo é possível em se-
gundo grau por força do efeito translativo dos recursos, por ser
obrigatória a apreciação de matéria de ordem pública.
                 De conseqüência, trata-se de questão que pode ser
examinada de ofício pelo juiz, em qualquer grau de jurisdição,
por ser o dominus litis no tocante a matérias de ordem pública.
                 Trata-se da aplicação do efeito translativo do recur-
so, que segundo Nelson Nery Junior, em “Teoria Geral dos
Recursos”, RT, 4ª edição, p. 414, se opera em todos os recursos
ordinários (apelação, agravo, embargos infringentes, embargos
de declaração e recurso ordinário constitucional).
                 No mesmo sentido o texto “A Propósito de Efeitos
dos Recursos” do então Juiz do Tribunal de Alçada do Rio de
Janeiro Jorge de Miranda Magalhães, em Arquivos dos Tribu-
nais de Alçada - ATA 30, p. 36..
                 Finalmente a tese já foi enfrentada pelo Superior
Tribunal de Justiça, no Resp 117206/PE, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo da 4ª turma, decisão de 03.12.98, assim ficando a
subementa, na parte que interessa:
 “(...) III - Pelo efeito translativo do recurso, permite-se ao ór-
gão de segunda instância conhecer de matéria não decidida na
instância inferior que, por ser de imposição obrigatória, pode
ser examinada em grau de recurso.”(...)
                 III. Com efeito, desde a contestação a requerida
apelada veio batendo na tecla de que o título deveria ser anula-
do porque foi emitido por cláusula mandato e que essa prática,
além de proscrita à luz da ordem consumerista, é repelida com
súmula do Superior Tribunal de Justiça a respeito: a Súmula
60.
                 De fato, a presente ação já nasceu morta, porque a
devedora não foi regularmente constituída em mora como de-
termina o DL 911/69.
                 Em primeiro lugar, porque foi levada a protesto le-
tra de câmbio tirada com base em cláusula mandato, o que a
inquina de nulidade nos termos da Súmula nº 60 do STJ.
                 Nesse sentido esta Câmara decidiu, recentemente,
na AP 189297-5 que relatei, cuja subementa vai adiante, na
parte que interessa:
“(...) 6. De acordo com o art. 51, inciso VIII do Código de
Defesa do Consumidor e Súmula nº 60 do Superior Tribunal de
Justiça, é nula de pleno direito a cláusula, em contrato de ade-
são, que imponha representante para emitir cambial contra os
interesses do mandante (art. 115 do CC), razão pela qual, o
protesto tirado com base em título nulo não serve para compro-
var a mora do devedor”.
                 Em segundo lugar, também se mostra irregular a
constituição em mora do alienante em face da não comprova-
ção da entrega da notificação do protesto no endereço do deve-
dor.
                 Juntamente com a inicial o autor juntou cópia da
carta de notificação (fls. 07v), onde se observa a anotação de
que a ré mudou-se e, ao mesmo tempo, há assinatura de recebi-
mento do destinatário.
                 É verdade que a jurisprudência, inclusive desde ór-
gão fracionário, se contenta com a expedição da carta registra-
da ao endereço do réu indicado no contrato, sendo necessário
que alguém receba o documento. Todavia, em face da não indi-
cação do endereço da ré no contrato e pela informação simultâ-
nea de que houve mudança de endereço e recebimento da car-
ta, não é possível observar se na espécie houve efetiva entrega
da notificação no endereço da devedora fiduciária.
                 Embora a mora seja decorrente do vencimento do
prazo para pagamento, ela deve ser comprovada antes do ajui-
zamento da ação porque a constituição regular do devedor em
mora é pressuposto inarredável da ação de busca e apreensão
com base no DL 911/69, segundo Súmula nº 72 do STJ:
 “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreen-
são do bem alienado fiduciariamente”.
                 Sem a comprovação da mora, seja pela ausência de
prova da efetiva entrega da notificação no endereço da requeri-
da e, principalmente, pela nulidade da letra de câmbio e conse-
qüente nulidade do protesto, se impõe decretar a extinção do
processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, inc.
IV, do CPC, podendo o Tribunal apontá-la de ofício, com força
no art. 267, §3º, do CPC.
                 IV. Assim, autorizado pelo art. 557 do CPC, estan-
do a questão sumulada pelo STJ, nego seguimento ao apelo e
julgo extinto o presente processo, com fundamento no art. 267,
inciso IV e §3º do código adjetivo, prejudicadas as demais ques-
tões ventiladas na insurgência, mantendo-se a sucumbência fi-
xada pelo primeiro grau, uma vez que a questão já vinha sendo
alegada pela ré desde a contestação.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
011. 0202761-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/140891.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700026097 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9700000490 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9700000670 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cle-
ve Küster.  Adv.: Angelino Luiz Ramalho Tagliari.  Apelado:
Transrub - Transportes Rodoviários de Carga Ltda.  Curador:
Roseli Maria Modesto de Melo.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 Em exame a apelação cível interposta por Banesta-
do Leasing S/A - Arrendamento Mercantil contra a sentença
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que julgou improcedente o pedido da autora apelante na ação
de reintegração de posse que ajuizou contra Transrub Trans-
portes Rodoviários de Carga Ltda.. O primeiro grau sufragou
entendimento de que houve desnaturação do contrato de arren-
damento mercantil em compra e venda, haja vista a exigência
antecipada do Valor Residual Garantido - VRG e, assim, revo-
gou a liminar e ordenou a restituição do caminhão à ré. A auto-
ra foi condenada ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em R$ 3.000,00.
                 A apelante visa modificar o édito monocrático sus-
tentando que o juízo de origem proferiu decisão extra petita ao
examinar a questão da descaracterização do contrato; que o
pagamento antecipado do VRG foi opção da arrendatária; que
o VRG não se confunde com a opção de compra e é uma garan-
tia do contrato; que a arrendatária obteve benefícios fiscais com
o arrendamento mercantil. A recorrente cita jurisprudência do
Tribunal de Alçada e do Superior Tribunal de Justiça para em-
basar a tese que defende e, ao final, insurge-se contra a conde-
nação ao pagamento de honorários advocatícios à Curadora
Especial, alegando a simplicidade da contestação por negativa
geral apresentada.
                 Após a apresentação de contra-razões pela apelada
os autos vieram a este Tribunal, sendo o que há a relatar.
                 O presente recurso pode ser julgado desde logo, na
forma permitida pelo art. 557 do CPC.
                 I. Por primeiro, anote-se que a sentença recorrida
decidiu exatamente conforme entendimento unânime desta
Câmara Especializada em arrendamento mercantil e do Superi-
or Tribunal de Justiça, Corte máxima em controle da legalida-
de, que recentemente editou sua Súmula 263, enunciando:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Conforme corretamente reconhecido pelo primeiro
grau, o Valor Residual Garantido - VRG foi exigido antecipa-
damente, conforme se constata no instrumento contratual de
fls. 10, item L, e fls. 12, item 3.
                 Assim, desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Incumbe fazer tão somente uma pequena correção
no édito monocrático, para se reconhecer que o caso não é de
improcedência do pedido, mas de carência de ação.
                 Em resumo, incensurável o édito monocrático na
parte em que reconheceu a desnaturação do contrato em razão
da exigência antecipada do VRG para compra e venda, corri-
gindo-se apenas a sua conclusão para que seja o processo ex-
tinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inc. VI
combinado com o art. 267 § 3º do CPC, mantida a ordem para
que a instituição financeira autora devolva à ré o caminhão
apreendido (fls. 31-32).
                 II. Entretanto, merece acolhimento a insurgência da
apelante quanto à condenação ao pagamento da verba honorá-
ria à Curadora Especial.
                 Observa-se que a questão da desnaturação do con-
trato de leasing foi reconhecida de ofício pelo juiz na sentença,
sem qualquer tipo de provocação pela requerida, o que acarreta
a perda do direito da apelada a haver do vencido honorários
advocatícios, nos termos do art. 22 do CPC.
                 Pelo exposto, quanto à sucumbência atribuída pela
sentença, dá-se provimento ao recurso, condenando-se a auto-
ra apenas ao pagamento das custas processuais e afastando-se
a incidência de honorários, conforme a regra do art. 22 do có-
digo adjetivo, porque a questão relativa à desnaturação do con-
trato pela exigência antecipada do VRG foi coligida pelo juízo
na sentença, sem que fosse suscitada pela parte ré.
                 III. Em conclusão, com força no art. 557 do CPC,
nego seguimento ao apelo em seu tópico nº I, dando provimen-
to ao recurso em seu tópico nº II.
                 Intime-se e comunique-se.
                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0202953-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112177.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200202029538 Ape-
lação Cível.  Embargante: Bmg Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Érika Hikishima Fraga.
Embargado: Emerson José Soares da Silva Reis.  Adv.: Ludmi-
lo Sene.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de embargos de declaração apresentados
em face de decisão monocrática desta relatoria que, com base
no art. 557 do CPC, deu provimento ao apelo do ora embarga-
do e, reconhecendo a desnaturação do contrato celebrado entre
as partes de arrendamento mercantil para compra e venda a
prazo, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, inc. VI combinado com art. 267 § 3º do
CPC, invertendo a sucumbência e ordenando ao embargado a
devolução do veículo ao réu agravado.
                 A embargante pede o pronunciamento expresso so-
bre os arts. 26, I do CDC; 6º e 82 do CC e inc. XXXVI do art.
5º da C. F.
                 Considerando que a decisão embargada foi proferi-
da singularmente, nos termos do art. 557 do CPC faz-se o seu
exame.
                 Anote-se que a decisão embargada não invocou as
regras do Código de Defesa do Consumidor para fundamentá-
la, em que pese o entendimento pacífico desta Câmara Especi-
alizada, com amparo em jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça de que a proteção consumerista se aplica aos contra-
tos bancários, pelo que descabe qualquer pronunciamento a
respeito de tais normas.
                 Do mesmo modo, também nada se decidiu à luz do
dispositivo constitucional apontado, pois foi aplicada a Súmu-
la 263 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a co-
brança antecipada do valor residual (VRG) descaracteriza o
contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em com-
pra e venda a prestação.

                 Ante o exposto, nega-se provimento aos presentes
embargos de declaração, com fundamento no art. 557 do CPC.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
013. 0204052-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116205.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2040524 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700002277
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 9800000051 Carta
Precatória/Ordem.  Embargante: Banestado Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães.  Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.  Adv.: MICHEL ARON
PLATCHEK.  Embargado: Ivo Pugnaloni Serviços Engenharia
Elétrica S/c Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
                 Vistos.
                   Banestado Leasing S/A - Arrendamento Mercantil
apresenta embargos de declaração em face de decisão singular
desta relatoria, a qual negou provimento ao recurso interposto
pela embargante, com força no art. 557 do CPC, mantendo a
sentença de primeiro grau que reconheceu ter ocorrido a des-
naturação do contrato de arrendamento mercantil devido a exi-
gência antecipada do VRG. Houve apenas uma pequena altera-
ção no édito singular, a fim de que o processo fosse julgado
extinto, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, inc.
VI e §3º, do CPC.
                 Através dos presentes declaratórios a instituição fi-
nanceira reclama de omissão da decisão monocrática, susten-
tando que não foi analisada a alegação de impossibilidade de
reconhecimento de ofício da descaracterização do contrato de
arrendamento mercantil por se tratar de exame de mérito. Pede
a embargante a análise da questão a título de prequestionamen-
to do art. 458, inc. III, do CPC.
                 Alega também que a decisão embargada não anali-
sou os arts. 1º e 23 da Lei 6.099/74 e os arts. 7 e 10 da Resolu-
ção 2.309/96, requerendo manifestação deste Tribunal sobre
os referidos dispositivos legais para fins de prequestionamen-
to.
                 É o relato.
                 Conheço dos presentes declaratórios, proferindo a
presente decisão monocrática, na forma do art. 557 do CPC; no
entanto, a decisão embargada não está a reclamar qualquer re-
paro.
                 Omissão não há.
                 A decisão embargada claramente examinou o tema
demarcando, de plano, que se tratava de exame de carência de
ação, passível de reconhecimento de ofício, por ser matéria de
ordem pública. A descaracterização do contrato de leasing para
compra e venda a prestação foi dessa forma analisada porque,
nos termos da decisão embargada, “desnaturado o contrato de
arrendamento mercantil, não há que se falar em esbulho pos-
sessório e concessão de liminar, sendo caso típico de carência
de ação”. Tanto que a decisão desta relatoria manteve a senten-
ça de primeiro grau com uma pequena alteração, julgando ex-
tinto o processo sem análise do mérito.
                 Na realidade, a omissão alegada pela embargante e
os dispositivos legais indicados buscam respaldar sua tese no
sentido da desnaturação do contrato caracterizar exame de
mérito e ser impossível seu conhecimento de ofício, ao passo
que a relatoria orientou sua decisão em sentido diametralmente
oposto, ou seja, da descaracterização do contrato ensejar a ca-
rência de ação de reintegração de posse, devendo ser conheci-
da de ofício.
                 Diante disso, se afigura inteiramente descabida aco-
imar de omissão o decisório embargado.
                 Por último, o Tribunal não está atado às argumenta-
ções desenvolvidas pela parte, nem necessita proferir manifes-
tação a respeito de cada um dos dispositivos legais que a parte
menciona em sua insurgência, desde que haja dado solução à
questão controvertida:
 “Nos termos dos precedentes desta corte, tem-se por verifica-
do o pressuposto do prequestionamento quando o acórdão al-
vejado pelo recurso extraordinário haja apreciado o “thema ju-
ris” neste suscitado, independentemente de ter sido menciona-
da a norma jurídica que rege a espécie.” (Ação Rescisória nº
1.300, Rel. Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, STF).
                 Ademais, cumpre ressaltar que tanto a Súmula 263
do Superior Tribunal de Justiça quanto a decisão embargada
foram proferidas com base na legislação de regência da espécie
contratual em questão.
                 Como se sabe, a inexistência de patologia típica da
espécie não abre a via dos declaratórios ao efeito de modificar
o decidido, constituindo abuso perpetrado pela parte, não obs-
tante o alegado prequestionamento, pois não há omissão algu-
ma a ser sanada.
                 E, sendo o recurso manifestamente protelatório, nos
termos do art. 538, parágrafo único do CPC, condeno o embar-
gante a pagar ao embargado a multa de 1% sobre o valor da
causa.
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC
rejeito os declaratórios, com aplicação de multa.
                 Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
014. 0204650-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6456.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000359 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Cássia Di Nardi Laguna.  Apelado: Regina
Célia Nogueira Guimarães.  Adv.: Reginaldo Nogueira Guima-
raes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de sentença

proferida pela MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Curi-
tiba que, em autos de Reintegração de Posse, sob n° 359/98,
revogou a liminar e julgou extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, haja vista que
com a antecipação do valor residual garantido ocorreu a desca-
racterização do contrato para compra e venda, sendo, portanto,
incabível ação de reintegração de posse. Em conseqüência,
condenou a autora ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, fixados em R$300,00 (trezentos reais), considerando
a singeleza da causa.
Alega a parte apelante, em síntese, que a antecipação do valor
residual garantido não é vedada pela Lei nº 6099/74, que ape-
nas dispõe do tratamento tributário, sendo este uma mera pou-
pança para o exercício da opção de compra. Ainda, que a reso-
lução do Bacen nº 2309/1996 aceita o pagamento antecipado
para que se evite sobrecarga ao final do contrato para o arren-
datário. Prevalece no direito brasileiro a liberdade contratual,
através do princípio pacta sunt servanda, visto que a apelada
manifestou vontade expressa em contratar e se fazendo inadim-
plente configurou-se o esbulho possessório e, portanto, a des-
caracterização do contrato contraria o disposto no artigo 85 do
Código Civil. Sustenta ainda, que deveria ter sido intimada para
emenda da inicial.
Pelo exposto, requer a reforma da sentença.
Em contra-razões REGINA CÉLIA NOGUEIRA GUIMARÃES
diz tratar-se de contrato de adesão e, portanto, com o pagamen-
to antecipado do valor residual, transmuda-se então para sim-
ples e autêntico contrato de compra e venda a prazo.
Por tais razões, requer seja negado provimento ao recurso.
2. Trata-se de Ação de Reintegração de Posse com pedido de
liminar, fundada em contrato de arrendamento mercantil, fir-
mado entre as partes, com valor residual garantido antecipado
e diluído. Referido contrato é de adesão e, por isso, impõe à
parte a sua aceitação, sem que esta possa discutir as cláusulas
contratadas. Assim, não há que se falar em violação ao princí-
pio “pacta sunt servanda”, porque ditos contratos podem ser
revistos a fim de possibilitar o equilíbrio das partes contratan-
tes.
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil, sen-
do incabível ação de reintegração de posse. Referido posicio-
namento também tem sido adotado pela Quarta Câmara Cível
desta Corte, especializada na questão, de acordo com a resolu-
ção 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
 “COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI.
I. A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação.
II.  Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, impro-
vido.” (RESP 317910/MG, QUARTA TURMA, Rel. Min. AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/2001, DJ:17/09/2001,
PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, inclusive, de ofício, extinguir o processo,
de acordo com entendimento esposado pelo Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial n° 278.747/PR,
publicado no DOU de 02/02/2001:
 “Vistos.
Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada procedente
para determinar a reintegração da arrendadora na posse defini-
tiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor Residual
Garantido do débito geral para todos os efeitos. Ambas as par-
tes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu os apelos
para determinar a aplicação do INPC, afastando a correção
monetária e para manter a validade da cobrança integral do
VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipação do
VRG é possível, não desqualificando o contrato.
Decido.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou.
Mas, o especial merece ser conhecido e provido porque fir-
mou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado no sentido de que a cobrança anteci-
pada do VRG desqualifica o contrato de arrendamento mer-
cantil, que passa a ser de compra e venda. Sendo simples con-
trato de compra e venda não cabe a reintegração de posse. (Resp
n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Walde-
mar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp n° 235.306/RS, 4ª Turma,
Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
04.09.2000.)
Destarte, nos termos do art. 557, §1o do Código de Processo
Civil, eu conheço do especial e lhe dou provimento para julgar
extinta a ação de reintegração de posse nos termos no art. 257,
IV do Código de Processo Civil, invertidos os ônus sucumben-
ciais fixados na sentença.
Intime-se.”
Desta Corte:
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING FINANCEI-
RO - VALOR RESIDUAL - COBRANÇA ANTECIPADA -
DESCARACTERIZAÇÃO PARA COMPRA E VENDA A
PRESTAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse (Resp
278747/PR, rel. Min. Menezes Direito da 3ª Turma, despacho
de 12.12.2000) (TAPR - AC 0170601-0 - (13805) - 4ª C.Cív.
Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho) - DJPR 27.04.2001).
Com relação à argüição da parte de que a antecipação do valor
residual não é vedada pela Lei 6099/74 e, de que é aceita pela
resolução do Bacen n. 2309/1996, digo que, no caso, não se

está a discutir sobre a possibilidade ou não de sua estipulação
no contrato, mas, uma vez antecipado, ocorre a descaracteriza-
ção do contrato para compra e venda a prazo, tornando incabí-
vel mover ação de reintegração de posse.
Assim, “...Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil
para contrato de compra e venda a prazo, resta  inviabilizada a
ação de  reintegração de posse. É que o esbulho resulta do
inadimplemento do contrato de leasing, por força de sua natu-
reza complexa, em que se fundem financiamento/compra e ven-
da/locação; descaracterizado, não há falar em esbulho, pressu-
posto da ação respectiva...” (AC 211070-3, rel. Juiz Mendes
Silva, DJ 13/09/2002, pg. 29).
O fato de não ter sido determinada a emenda da inicial pela
eminente juíza é justificável, uma vez que ela mesma na referi-
da sentença expõe que anteriormente seu entendimento era de
que permanecia íntegro o contrato de arrendamento mercantil
mesmo com o pagamento antecipado do VRG.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação,
por manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557,
“caput” do Código de Processo Civil, por estar a r. sentença em
conformidade com a jurisprudência dominante no Superior Tri-
bunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema.
4. Intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e, para que tome as providências cabíveis.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 01 de outubro 2002.
COSTA BARROS
         Relator

Despachos Relator
015. 0204985-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9962.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000670 Decla-
ratória.  Apelante: Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e
Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Apelante: Luiz Lourenço.
Apelante: João Cardnes Marques.  Apelante: Edilberto José
Alves.  Adv.: Nemo Eloy Vidal Neto.  Adv.: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello.  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto.  Apelado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.
Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Adv.: Leonardo Xavier Rous-
senq.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                 Homologo para que produza os seus jurídicos e le-
gais efeitos o pedido de desistência formulado às fls. 1.302/
1.303, conjuntamente pelas partes: apelantes Cocamar Coope-
rativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de Maringá Ltda. e
outros e apelado Banco Itaú S/A, relativamente à Apelação Cível
nº 204.985-8, interposta pelos primeiros contra a sentença pro-
latada pelo juízo da Décima Nona Vara Cível da capital em
ação declaratória com preceito cominatório ajuizada pelos pri-
meiros contra o segundo.
                 Declaro extinto o procedimento recursal, consoan-
te permissivo do art. 92, VII do Regimento Interno desta Corte,
determinando a baixa dos autos ao juízo de origem.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
016. 0206263-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21645.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000558 Ação
de Depósito.  Apelante: Leonidas Ferreira Chaves Filho.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Rec.adesivo: Banco Santander Brasil S/
a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1 - Contra a sentença proferida pelo juízo monocrático que jul-
gou procedente a Ação de Busca e Apreensão convertida em
Depósito, sob n.º 558/01, que BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A move contra LEONIDAS FERREIRA CHAVES FI-
LHO, ambas as partes recorreram.
LEONIDAS FERREIRA CHAVES FILHO interpôs recurso de
apelação, aduzindo, em síntese: que o processo deve ser extin-
to sem julgamento do mérito, face à nulidade da notificação e
inexistência da mora; que todas as matérias deduzidas em defe-
sa podem ser apreciadas em sede de busca e apreensão; o não
cabimento da prisão civil ao caso dos autos.
BANCO SANTANDER BRASIL S/A interpôs recurso adesi-
vo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios, ale-
gando que o valor arbitrado (R$ 1.000,00) não remunera ade-
quadamente o trabalho desenvolvido, pelo que os mesmos de-
vem ser fixados entre 10% e 20% do valor da causa, correspon-
dente a R$ 35.423,00.
2 - Em que pesem os argumentos expendidos pelo apelante,
não é de ser conhecido o recurso interposto, uma vez caracteri-
zada a sua intempestividade.
Verifica-se, à fl. 105, que o apelo foi protocolado junto ao Car-
tório da 11a Vara Cível desta Capital em 12.12.2001, às
10hs.25min.
Tal apresentação se mostra tardia, quando se vê, na certidão de
fl. 104, que a publicação da r. sentença se deu em 26.11.2001,
iniciando o cômputo do prazo recursal em 27.11.2001 (inclusi-
ve).
Ora, dispondo o art. 184, do Código de Processo Civil que “salvo
disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo
o dia do começo incluindo o do vencimento”, o que se constata
é que o prazo recursal expirou, no caso, no dia 11.12.2001.
Em suas razões recursais, justifica o apelante a extemporanei-
dade do apelo, com o fato de que no dia 11 “a região do Fórum
Cível foi abatida por uma forte chuva, o que inviabilizou o
funcionamento do protocolo eletrônico da Vara Cível e tam-
bém impossibilitou o acesso do responsável pela protocoliza-
ção do recurso ao referido Cartório.”
Consoante assinalado nas contra-razões do apelado, existem
nesta Capital outras formas de protocolizar um recurso, como
o protocolo da secional da OAB ou do Tribunal de Justiça, bem
como, poderia ter se valido do protocolo manual de qualquer
Vara Cível do Fórum.
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Vê-se, pois, que é inadmissível a utilização, no caso, da exege-
se mais liberal em relação aos prazos recursais, não se consti-
tuindo o fato certificado em obstáculo ao seu curso normal.
Do exposto, nego seguimento ao presente apelo, o que faço
com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, porquan-
to manifestamente inadmissível, restando, assim, prejudicada a
apreciação do recurso adesivo.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

Despachos Relator
017. 0206607-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26263.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9900000648 Busca e Apreensão.  Ape-
lante: Sonia Marta Muniz.  Adv.: Teresinha Depubel Dantas.
Apelado: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                   Banco Volkswagen S/A ajuizou contra Sonia Mar-
ta Muniz ação de busca e apreensão com base no Decreto-Lei
911/69.
                 Ao decidir a demanda, o juízo de primeiro grau jul-
gou procedente o pedido deduzido pela instituição financeira
autora, consolidando em suas mãos o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem apreendido, tornando definitiva a liminar ini-
cialmente concedida e cumprida.
                 Inconformada, a requerida apela a este Tribunal
sustentando, em síntese, que o DL 911/69 é inconstitucional,
por ferir os princípios do devido processo legal, ampla defesa e
contraditório, e que é contrário às normas do Código Civil e do
Código de Defesa do Consumidor; que não foram observadas
pelo magistrado as normas de ordem pública do Código Civil;
que o contrato em questão não é hábil para embasar a ação de
busca e apreensão por não possuir liquidez; que não há pericu-
lum in mora que justifique a propositura de ação de busca e
apreensão; que é nula a previsão de perda pela devedora das
prestações já pagas; que é abusiva a apuração unilateral pela
instituição financeira de saldo em favor do consumidor; que já
adimpliu grande parte do contrato e que a sentença de primeiro
grau não analisou todos os seus argumentos apresentados.
                 Depois de apresentadas as contra-razões, os autos
vieram a este Tribunal.
                 É o relatório.
                 O presente recurso será julgado desde logo, na for-
ma autorizada pelo art. 557 do CPC.
                 Em primeiro lugar, incumbe registrar que, embora
o DL 911/69 seja oriundo da época mais feroz da Ditadura
Militar que assolou o país por 20 anos, não é ele, inteiramente,
inconstitucional (come-se o peixe, lançando-se fora os espi-
nhos, como dizia meu avô, por adoção, Augusto). Alguns de
seus artigos estão sendo considerados em desacordo com a Carta
Magna de 1988, e vem obtendo o necessário abrandamento pela
doutrina e pela jurisprudência, razão pela qual, assim depura-
do, o “monstrengo” vem tendo uma sobrevida.
                 A este respeito, existe uma conhecida decisão do
STF que pode ser encontrada em Theotonio Negrão, 32ª edi-
ção, p. 1098, à qual me rendo:
“O Dec. Lei 911/69 não ofende os princípios constitucionais
de igualdade, da ampla defesa e do contraditório, ao conceder
ao proprietário fiduciário a faculdade de requerer a busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3º “caput”) e
ao restringir a matéria de defesa alegável em contestação (art.
3º, § 2º)” (RE 141320-RS, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 22.10.96,
“apud” Inf. STF 51, de 28.10.96, p. 1).
                 Portanto, não há de se cogitar a inconstitucionali-
dade do DL 911/69. Além disso, por se tratar de legislação es-
pecial, não merece acolhimento a alegação genérica de ofensa
pelo DL 911/69 dos dispositivos do Código Civil e do Código
de Defesa do Consumidor.
                 Também é manifestamente improcedente o argumen-
to de falta de liquidez do contrato e de ausência dos requisitos
para a propositura da presente ação de busca e apreensão. O
contrato de fls. 08 comprova a existência de alienação fiduciá-
ria e o protesto de fls. 09 faz prova da constituição em mora da
devedora, estando presentes os requisitos para a propositura da
ação de busca e apreensão, expressamente prevista no DL 911/
69.
                 Pois bem. Na Ação de Busca e Apreensão o que
interessa ao credor, basicamente, é a retomada do bem ante a
mora do devedor, não se tratando de cobrança da dívida ou
execução do título, e aquele foi, especificamente, o pedido da
inicial.
                 Assim, não se pode, neste tipo de ação, discutir so-
bre cláusulas abusivas do contrato.
                 Diz o DL 911/69, em seu art. 3º § 2º que:
“Na contestação só se poderá alegar o pagamento do débito
vencido ou o cumprimento das obrigações contratuais”.
                 Segundo a orientação da jurisprudência, inclusive
deste Tribunal, qualquer discussão sobre cláusulas contratuais,
juros, taxas e encargos não pode ser admitida nesta sede, mas
em local adequado.
                 Ou seja, antes da propositura da ação de busca e
apreensão, o devedor poderia tentar rever o contrato, alegando
excesso de onerosidade e inserção de cláusulas ilegais; depois,
com o mesmo objetivo, poderá tentar uma repetição de indébi-
to, com os mesmos argumentos, ou, mesmo, se houver cobran-
ça de saldo devedor por parte do credor, tal matéria poderá ser
discutida.
                 Na busca e apreensão convertida ou não em depósi-
to, entretanto, somente se discute o pagamento, o cumprimento
das cláusulas contratuais ou o desvirtuamento do instituto, as-
sim como as exceções processuais.
                 Este é o entendimento majoritário deste Tribunal,
conforme se pode verificar nas Apelações Cíveis nºs 368692,
5ª Câm. Ci. rel. Juiz Cícero da Silva; 557935, 7ª Câm. Ci. rel.
Juiz, hoje Des. Vidal Coelho; 103115-0, 1ª Câm. Ci. rel. Juiz
Ronaldo Schulman e, recentemente, a 4ª Câmara Cível julgou a
Apelação Cível nº 100702-1, em que foi relator o Juiz Sérgio
Rodrigues, assim ficando a ementa na parte que interessa:
“A busca e apreensão visa, tão somente, a retomada do bem,

ante a mora do devedor, não a cobrança da dívida, assim não se
pode travar discussão acerca do contrato nesta via processual -
art. 3 § 2º do Dec. 911/69”.
                 Neste mesmíssimo sentido julguei as Apelações
Cíveis 108687-1 e 129909-2 e 135269-0, na 4ª Câmara Cível,
da qual sou originário.
                 No mais, inteiramente improcedentes as demais
questões suscitadas.
                 A alegada nulidade do édito singular é deduzida de
forma inteiramente genérica e incompatível com o que se veri-
fica na sentença corretamente proferida pelo juiz de primeiro
grau.
                 Em relação à alegada abusividade da perda total das
prestações já pagas e da apuração unilateral pela instituição
financeira de eventual saldo em favor da apelante, cumpre no-
vamente ressaltar que a discussão dessa matéria não é admitida
na ação de busca e apreensão.
                 Entretanto, a devedora não está impedida de discu-
tir as cláusulas contratuais ou pleitear a devolução de eventual
saldo em seu favor por meio da via apropriada.
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso.
                 Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
018. 0207530-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/27537.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000327 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Apelado: Alaor Jair Boelitz.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de ação de reintegração de posse promo-
vida por Ford Leasing S/A - Arrendamento Mercantil contra
Alaor Jair Boelitz, julgada extinta pelo primeiro grau, sob o
entendimento de que a exigência antecipada do VRG - Valor
Residual Garantido descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil para compra e venda a prazo e que por conta disso a
autora seria carecedora de ação.
                 Inconformada, a instituição financeira demandante
apela a este Tribunal pretendendo reformar o decidido.
                 Para tanto, discorre sobre a natureza jurídica do
contrato e afirma ser cabível a proteção possessória invocada,
pois o apelado inadimpliu o contrato e praticou esbulho pos-
sessório.
                 Reclama que a sentença decidiu extra petita quanto
à questão do pagamento do VRG a qual, aliás, não é de ordem
pública.
                 Sustenta, ainda, a legalidade da espécie e apresenta
as normas de regência do arrendamento mercantil, assinalando
que a finalidade do VRG para as instituições financeiras é as-
segurar contra riscos de eventual descumprimento pelo arren-
datário; que o pagamento antecipado do VRG não significa o
exercício da opção de compra; que o aspecto tributário é o tra-
ço distintivo em relação ao contrato de compra e venda.
                 Desacompanhado de contra-razões, os autos vieram
a este Tribunal e este é o relatório.
                 O presente recurso será julgado na forma do art.
557 do CPC porque sua tese colide com a orientação de juris-
prudência sumulada no Superior Tribunal de Justiça sobre o
tema.
                 No contrato de arrendamento mercantil de que se
cuida houve exigência antecipada do Valor Residual Garantido
-VRG. Esse fato não é negado pela autora apelante, que dedica
várias laudas de seu recurso ao convencimento sobre a diferen-
ça entre antecipação do VRG e exercício da opção de compra.
                 Além disso, no termo aditivo (fls. 22) que passou a
integrar as estipulações originais (fls. 19/21) prorrogando o
contrato originário, estipulou-se a antecipação, conforme re-
sulta de simples leitura do aditivo. Aliás, consciente disso, a
autora teve que ser intimada pelo juiz condutor do processo
para, somente aí, dignar-se a apresentar a cópia do contrato e
do aditivo, documentos essenciais para instruir o ajuizamento
da ação.
                 Portanto, ao caso se apresenta incensurável a sen-
tença extintiva, pois no mesmo rumo da orientação traçada pelo
Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, através do enuncia-
do 263 da jurisprudência daquela Corte:
Súmula 263: “A cobrança antecipada do valor residual (VRG)
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.”
                 Ante o exposto, merece integral confirmação o édi-
to singular, negando-se seguimento ao recurso, com fundamen-
to no art. 557 do CPC.
                 Intime-se.
                 Curitiba, 7 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
019. 0207686-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93397.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000270 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Continental Banco S/a.  Adv.: Ro-
siane Aparecida Martinez.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Apelado: Wal-
domiro de Mattos Araújo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Homologo a desistência externada por Continental Banco S/A
(fl. 66), relativamente à apelação interposta da sentença que
julgou extinta a ação de reintegração de posse, ajuizada pelo
apelante em face deWaldomiro de M. Araújo, e, em conseqü-
ência, declaro extinto o procedimento recursal e determino a
baixa dos autos ao Juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Mendes Silva

    Relator

Despachos Relator
020. 0208049-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40382.  Matéria: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000185
Reintegração de Posse.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil
S/ A.  Adv.: Elvio Legnani.  Adv.: José Cláudio Rorato.  Apela-
do: Antônio Sebastião da Silva.  Curador: Aurora Zilio.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 Cuida-se de ação de reintegração de posse ajuizada
por Alfa Arrendamento Mercantil S/A contra Antonio Sebasti-
ão da Silva, cuja inicial foi indeferida pelo primeiro grau (art.
295, I e 296, III do CPC, por impossibilidade jurídica do pedi-
do da autora, posto que a exigência antecipada do Valor Resi-
dual Garantido - VRG desnaturaria a espécie de arrendamento
mercantil em compra e venda.
                 Contra a sentença recorre a instituição financeira
autora sustentando que no caso não houve antecipação de op-
ção de compra, mas o pagamento do fundo de resgate do valor
residual; discorre contra as especificidades do presente contra-
to; ademais, o objeto da decisão do juízo de origem não está
entre as questões de ordem pública que podem ser conhecidas
de ofício pelo juízo; além disso, deveria o primeiro grau ter
aplicado à espécie legislação relativa à venda e compra com
reserva de domínio.
                 Devidamente contra-razoado o apelo, os autos vie-
ram a este Tribunal e é o que há a relatar.
                 O presente recurso pode examinado desde logo, na
forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois a apelante investe
contra entendimento sobre o qual foi editada súmula pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, pacificando a controvérsia.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido, por unanimidade, com força em jurispru-
dência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
                 Conforme corretamente apontou o magistrado de
origem, no caso em julgamento a carência de ação se encontra
estampada com todas as letras. Encontra-se comprovado por
documento que veio aos autos, que a companhia arrendante
exigiu antecipadamente o Valor Residual Garantido (VRG),
consoante se vê do instrumento contratual com base no qual foi
aparelhada a presente ação. Veja-se, que à fls. 10, em seu qua-
dro IV, letra “f” foi estabelecido o pagamento antecipado do
Valor Residual Garantido.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, correta a sentença que indeferiu a inicial,
por carência de ação da autora. Anote-se que o reconhecimen-
to da inépcia da inicial pode ocorrer mesmo após a contesta-
ção, como aquela ofertada por negativa geral (fls. 80), no caso
dos autos, através de curadora designada ao réu revel. Neste
sentido, confiram-se os precedentes reportados por Theotônio
Negrão em sua conhecida obra Código de Processo Civil e le-
gislação processual em vigor, 32ª ed., ed. Saraiva, verbete 295:7.
                 No mais, a sucumbência atribuída no primeiro grau
deve ser mantida.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 09 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
021. 0208909-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/51588.  Matéria: Leasing.  Comarca: Rio Bran-
co do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000332
Busca e Apreensão.  Apelante: Consórcio Nacional Volvo S/c
Ltda.  Adv.: Plínio Roberto da Silva.  Apelado: Transportes
Iclema Ltda.  Adv.: Nelson Caprara.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
                 Vistos.
                 Em face de decisão proferida singularmente, com
base no art. 557 do CPC, negando seguimento a apelação cível
por deserção, apresenta-se petitório no qual Consórcio Nacio-
nal Volvo S/C Ltda. pede a reconsideração do decidido susten-
tando que protocolizou a petição de apelação cível na mesma
data em que recolheu o preparo das custas, em 19.03.02. E que
houve erro da escrivania de origem, que não certificou a proto-
colização do reclamo na respectiva petição, certificando em
data errada a sua juntada aos autos: 18.03.02. Assim, a data da
interposição seria 19.03.92 e o cartório errou.
                 Nada há a reconsiderar no caso dos autos.
                 O recorrente deita falação contra supostas erronias
do serviço notarial do juízo de primeiro grau, sem trazer qual-
quer elemento que corrobore sua assertiva, como a indispensá-
vel juntada de cópia da segunda via da petição, na qual se cos-
tuma tomar o protocolo de recebimento.
                 Anote-se que ao patrono da parte compete fiscali-
zar a prática dos atos das escrivanias judiciárias, diretamente
ligados com o interesse do patrocinado, tais como a certifica-
ção do protocolo em petição dessa magnitude, como as razões
de recurso.
                 Verificando-se cuidadosamente uma a uma das pe-
tições que deram entrada nos autos, vê-se que todas receberam
certidão de protocolização, sendo única exceção a das razões
de apelo, defeito que não foi oportunamente apontado e não
pode mais ser sanado.
                 Diante das razões expostas, nada há a reconsiderar.
                 Intimem-se.

                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator
Apelação Cível
Nº 208.909-4
Fls. 2

Despachos Relator
022. 0209785-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/62615.  Matéria: Leasing.  Comarca: Palotina.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000029 Revisão de
Contrato.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento.  Apelado: Vilson Artur Frank.  Adv.:
Airton Sidney Fruhauf.  Adv.: Sergio Ricardo Zenni.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                 Cuida-se de ação revisional de contrato ajuizada por
Vilson Artur Frank contra Ford Leasing S/A - Arrendamento
Mercantil, cujo pedido restou acolhido pelo juízo de primeiro
grau, que declarou a desqualificação do contrato de arrenda-
mento mercantil para contrato de compra e venda a prestação,
afastou a incidência da cláusula de revisão dos valores contra-
tados conforme o dólar, substituindo-o pelo INPC, e limitou os
juros a 12% ao ano, excluindo a capitalização.
                 Inconformada, a instituição financeira demandada
apela a este Tribunal, discorrendo sobre o contrato de arrenda-
mento mercantil e defendendo a legalidade da utilização do
dólar americano como indexador do contrato, em face da cap-
tação dos recursos no exterior e de ter o apelado assumido os
riscos da contratação. Aduz também que era previsível a des-
valorização da moeda nacional e que o devedor obteve vanta-
gens com a forma contratada. Sustenta que não houve onerosi-
dade excessiva ou fato superveniente que ensejasse a revisão
do contrato, que não auferiu lucro com a variação cambial e
que não se aplica a teoria da imprevisão.
                 A apelante também alega que o pagamento anteci-
pado do VRG não descaracteriza o contrato de leasing, pois se
trata de escolha do arrendatário e não importa no exercício da
opção de compra. Afirma que o VRG é uma garantia do contra-
to e que sua cobrança antecipada é permitida pela legislação.
                 Ao final, sustenta a recorrente que não há incidên-
cia de juros nos contratos de arrendamento mercantil e, conse-
qüentemente, não pode haver vedação do anatocismo ou limi-
tação constitucional dos juros.
                 O presente recurso será julgado na forma do art.
557 do CPC porque em torno das questões nele enfrentadas há
pacífica jurisprudência desta Câmara Especializada ou do Su-
perior Tribunal de Justiça.
                 Passa-se, a seguir, à análise individualizada das
questões submetidas a exame.
                 I. No que se refere à descaracterização do contrato
de arrendamento mercantil para compra e venda a prazo devido
ao pagamento antecipado do VRG, decidiu com inteiro acerto
o primeiro grau, porque foi exigido antecipadamente o VRG
no presente contrato (fls. 49, quadro 5) e, nessa hipótese, inci-
de entendimento da Súmula 263 do Superior Tribunal de Justi-
ça, enunciando:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação.”
                 II. Também merece ser mantida a decisão singular
no tocante à questão do afastamento da cláusula de correção do
contrato pelo dólar norte-americano.
                 Há quase três anos esta Câmara Especializada em
Arrendamento Mercantil enfrenta o tema sempre no mesmo
sentido em que houve o julgamento pelo primeiro grau.
                 Aliás, não se conhece decisão diferente neste Tri-
bunal mesmo antes do sistema de especialização das Câmaras.
                 O que resume o entendimento deste órgão fracioná-
rio é a ementa da Apelação Cível nº 179.056-1 que relatei em
2001, na esteira de várias outras decisões iguais:
 “ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO. VARIAÇÃO CAMBIAL. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ONEROSIDA-
DE EXCESSIVA CONFIGURADA.
1. O leasing financeiro reúne todos os requisitos próprios da
atividade bancária, razão pela qual deve se submeter às regras
do Código de Defesa do Consumidor.
2. Verificada a onerosidade excessiva pela simples elevação da
prestação contratada (alterando a base negocial em mais de 70%
de um mês para o outro por força da variação cambial), impõe-
se a revisão contratual com base no art. 6º, inc. V do CDC.
Recurso desprovido”.
                 Assim, o que é pacífico nesta Câmara, única do
Estado que enfrenta questões de arrendamento mercantil, é que
se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de
leasing, descartando-se, de conseqüência, o vetusto e ultrapas-
sado pacta sunt servanda.
                 O imbróglio é sempre examinado à luz art. 6º, inci-
so V do CDC que reza:
 “São direito básicos do consumidor:
I - (omissis)
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas”.
                 Descarta-se, portanto, o exame da espécie à luz da
Teoria da Imprevisão.
                 Todos os juízes titulares desta Câmara e os substi-
tutos que por aqui passaram julgaram as revisionais de leasing
por conta da variação cambial do dólar da mesma maneira, ra-
zão pela qual, irracional que se fique a lavrar longos acórdãos
com gasto de papel e tempo, considerando que a questão se
encontra pacificada.
                 Para terminar, a respeito da questão, verifica-se que
o Superior Tribunal de Justiça também já enfrentou o tema no
Resp 268661, 3ª Turma, relatora a Ministra Nancy Andrighi:
 “Revisão de contrato - Arrendamento mercantil (leasing) -
Relação de consumo - Indexação em moeda estrangeira (dólar)
- Crise cambial de janeiro de 1999 - Plano real - Aplicabilidade
do art. 6, inciso V do CDC - Onerosidade excessiva caracteri-
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zada - Boa-fé objetiva do consumidor e direito de informação.
Necessidade de prova da captação de recurso financeiro prove-
niente do exterior.
- O preceito insculpido no inciso V do art. 6º do CDC dispensa
a prova do caráter imprevisível do fato superveniente, bastan-
do a demonstração objetiva da excessiva onerosidade advinda
para o consumidor.
 - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda estran-
geira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por oca-
sião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau ex-
pressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactu-
adas.
- A equação econômico-financeira deixa de ser respeitada quan-
do o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é acom-
panhado pela correspondente valorização do bem da vida no
mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida que
apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos ris-
cos da variação cambial, pela prestação do consumidor indexa-
da em dólar americano.
- É ilegal a transferência de risco da atividade financeira, no
mercado de capitais, próprio das instituições de crédito, ao con-
sumidor, ainda mais que não observado o seu direito de infor-
mação (art. 6º, III, e 10, ‘caput’, 31 e 52 do CDC).
- Incumbe à arrendadora se desincumbir do ônus da prova de
captação de recursos provenientes de empréstimo em moeda
estrangeira, quando impugnada a validade da cláusula de cor-
reção pela variação cambial.
Esta prova deve acompanhar a contestação (art. 297 e 396 do
CPC), uma vez que os negócios jurídicos entre a instituição
financeira e o banco estrangeiro são alheios ao consumidor,
que não possui meios de averiguar as operações mercantis da-
quela, sob pena de violar o art. 6º da Lei n. 8.880/94".
                 Quanto à captação do recurso no exterior, a respos-
ta é irrelevante quando a questão é examinada à luz do Código
de Defesa do Consumidor, da mesma forma o questionamento
sobre enriquecimento ilícito.
                 Também não se trata de discutir a legalidade da con-
tratação em dólar.
                 Assim, diferentemente do que alega a apelante e nos
termos do julgado do STJ anteriormente citado, houve onerosi-
dade contratual excessiva com a desvalorização da moeda na-
cional, não podendo haver transferência dos riscos da ativida-
de financeira ao consumidor. De conseqüência, deve ser manti-
da a decisão de primeiro grau que determinou a substituição do
dólar americano pelo INPC como índice de correção do contra-
to.
                 III. No tocante aos juros, a reclamação é no sentido
de não existir previsão contratual sobre a incidência de juros e
sobre sua capitalização, além da impossibilidade de sua limita-
ção. E, neste ponto, o recurso está a merecer provimento.
                 É que no caso dos autos o contrato de arrendamento
mercantil não estipulou a aplicação de juros, como resulta da
atenta leitura do contrato que foi juntado aos autos.
                 E no tocante ao tema dos juros nos contratos de ar-
rendamento mercantil, ressalvando minha posição pessoal (eis
que entendo ser auto-aplicável a regra do art. 192 § 3º da Carta
Magna, proibindo a cobrança de juros remuneratórios em pata-
mar superior a 12% ao ano, conforme já declinei em longos
votos proferidos neste Tribunal), a partir deste ano de 2002
quedo-me ao entendimento da maioria desta Corte de Alçada e
da jurisprudência do STF.
                 Por outro lado, também o Superior Tribunal de Jus-
tiça, em reiteradas decisões, vem proclamando, em tema de ar-
rendamento mercantil, que os contratos celebrados pelas insti-
tuições financeiras, salvo expressa previsão legal, estão sob o
alcance da Súmula nº 596 do Supremo Tribunal Federal.
                 Neste sentido, o REsp 197.015/RS, 3ª Turma, rel.
Min. Ari Pargendler, DJ 18.03.2002, p. 243 (que entende não
existir juros em tal espécie de contrato) e Resp 316652/GO, 4ª
Turma, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 19.11.2001, p. 284.
                 Desta forma, inexistindo estipulação a respeito de
juros, impõe-se acolher a irresignação neste ponto, para refor-
mar a sentença na parte em que ordenou que fossem limitados
e fosse excluída a capitalização.
                 IV. Em resumo, em face dos fundamentos apresen-
tados no tópico III desta decisão, impõe-se, na forma autoriza-
da pelo art. 557 § 1º - A do CPC, dar provimento parcial ao
apelo para reconhecer que no presente contrato não há estipu-
lação de juros e, por isso mesmo, deve ser rejeitado o pedido
do autor para a sua limitação e exclusão da capitalização de
juros.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
023. 0211081-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/73465.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000294
Revisão de Contrato.  Apelante: José Eduardo de Freitas.  Adv.:
Robinson E. K. de Oliveira e Silva.  Adv.: Luiz Sérgio Rossi.
Adv.: Paula Alessandra Rossi Geglini.  Apelado: Banco Fiat S/
a.  Adv.: Pedro Paulo Pedroso.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.
Adv.: Marcos Leate.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Por conta do contrato de abertura de crédito com
garantia de alienação fiduciária firmado entre as partes, o de-
vedor alienante promoveu ação revisional visando, em síntese,
a declaração de que o contrato já está integralmente quitado e
de que a cláusula resolutória expressa é nula, o afastamento da
capitalização dos juros e da cobrança da comissão de perma-
nência, bem como da cobrança cumulada comissão de perma-
nência e correção monetária e a limitação dos juros a 12% ao
ano. Requereu, como antecipação de tutela, a retirada de seu
nome dos cadastros de devedores e a sua manutenção na posse
do bem.
                 Concedida a tutela antecipada somente para deter-
minar a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao
crédito e citado o réu, este apresentou contestação, refutando

os termos da inicial, sustentando a legalidade das cláusulas
contratuais e ausência de prova das alegações do autor.
                 Na audiência de conciliação foi requerida a produ-
ção de prova pericial, todavia, esta não foi realizada tendo em
vista que as partes não depositaram os honorários do perito.
                 O primeiro grau julgou improcedente a ação revisi-
onal, indeferindo a limitação dos juros e declarando a legalida-
de da cobrança da comissão de permanência, da multa contra-
tual e dos juros moratórios. O édito singular também não aco-
lheu os pedidos referentes à ilegalidade da capitalização dos
juros e da cumulação da comissão de permanência com a cor-
reção monetária, por não haver previsão no contrato e por não
ter o autor produzido prova corroborando suas alegações.
                 Irresignado, o autor apela a este Tribunal repetindo
os termos da petição inicial. Requereu a declaração da quita-
ção do contrato e a desconstituição das cláusulas contratuais
que entende abusivas, ou seja, a cobrança da comissão de per-
manência e sua cumulação com a correção monetária, a capita-
lização de juros e a cobrança de juros acima dos limites consti-
tucionais.
                 Depois de apresentadas as contra-razões, os autos
vieram a este Tribunal.
                 É o relatório, em resumo.
                 O presente recurso deve ser julgado desde logo, na
forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
                 1. No tocante à comissão de permanência, é pacífi-
ca a jurisprudência desta Câmara Especializada de que tal en-
cargo é inexigível, posto se cuidar de cláusula potestativa e
contrária às regras dos arts. 115 do Código Civil e 51, inciso X
do Código de Defesa do Consumidor. Neste sentido, apenas
deste relator, anote-se, dentre outros, os seguintes precedentes:
AP 174.401-6, 137.514-8, 132.235-2 e EI 125.285-1/01.
                 Assim, deve ser reformado o édito singular nesse
tópico, a fim de que seja afastada a cobrança da comissão de
permanência.
                 2. No mais, inteiramente improcedentes as demais
questões suscitadas.
                 O fato de o réu confessar que efetuou o pagamento
de apenas dezessete das trinta e seis parcelas contratadas por si
só afasta a alegação da quitação integral do contrato. Ademais,
a ausência da juntada pelo autor de parecer técnico detalhado e
a falta de produção de prova pericial afastam a possibilidade
de acolhimento das teses formuladas de maneira genérica.
                 Quanto às alegações de ilegalidade da cumulação
da comissão de permanência com a correção monetária e da
capitalização de juros, corretamente assseverou o juiz singular
de que não há previsão contratual a este respeito e não houve
comprovação das alegações do autor.
                 Anote-se que foi oportunizada pelo juízo a produ-
ção de prova técnica, entretanto, houve renúncia tácita pelo
autor ao direito de produzir a prova, em virtude de sua inércia
em depositar os honorários do perito.
                 Assim, apesar desta Câmara já ter aceitado a argu-
mentação de anatocismo e de entender que é indevida a cumu-
lação de comissão de permanência com correção monetária,
não é este o caso dos autos, considerando que não há no con-
trato disposição expressa sobre o assunto e o autor deixou de
fazer prova nos autos de suas alegações.
                 Finalmente, também não merece acolhimento o pe-
dido de limitação dos juros.
                 Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que no contra-
to não há indicação da cobrança de juros extorsivos e que não
há nos autos perícia técnica que demonstre a cobrança de juros
superiores ao previsto na lei e no contrato.
                 Além disso, é entendimento pacífico desta Câmara
e do Superior Tribunal de Justiça de que a limitação constituci-
onal dos juros não é auto-aplicável, ressalvado o entendimento
pessoal deste relator.
                 Diante de tais considerações, não merecem acolhi-
mento as razões recursais analisadas neste tópico.
                 3. Em conclusão, na forma autorizada pelo art. 557,
§1º-A do CPC, dá-se provimento parcial ao apelo, somente em
relação ao tópico nº 1 desta decisão, afastando-se a cobrança
da comissão de permanência.
                 Havendo sucumbência recíproca, na forma do art.
21 do CPC, e em face do acolhimento de apenas uma das teses
deduzidas pelo autor, a sucumbência deve ser alterada propor-
cionalmente. O apelado arcará com 20% das custas processu-
ais e com honorários advocatícios ao patrono do autor no valor
de R$ 200,00. Por sua vez, o apelante arcará com 80% das
custas processuais e com honorários advocatícios no valor fi-
xado na sentença, sem compensação.
                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator
Despachos Relator
024. 0212034-1  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/116527.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000383
Ação de Depósito.  Impetrante: Bel. Marcelo Alessandro
Berto.Paciente: Sandra Regina Vitoriano Teixeira.Adv.: Mar-
celo Alessandro Berto.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima
Vara Cível da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
Vistos.
1. Trata-se de habeas corpus, impetrado por MARCELO ALES-
SANDRO BERTO, em favor de SANDRA REGINA VITORI-
ANO TEIXEIRA, tendo em vista decisão proferida nos autos
de busca e apreensão, referente contrato de alienação fiduciá-
ria, em que a paciente foi considerada depositária infiel.
Pelo ilustre juiz José Simões Teixeira, foi indeferido o pedido
liminar, determinando a remessa dos autos a esta Câmara, es-
pecializada em alienação fiduciária.
2. Pois bem, muito embora a questão já tenha sido apreciada
pelo digno juiz José Simões Teixeira, tratando-se de matéria de
competência desta Câmara, revejo a decisão prolatada, por en-
tender que estão presentes os requisitos legais necessários a
autorizar a concessão liminar da ordem perseguida.
No caso dos autos, restou demonstrada a existência do pericu-
lum in mora, em face de estar o réu na iminência de ser preso,
de outra parte, a fumaça do bom direito (fumus boni iuris), haja
vista a existência de posições contrárias em relação ao tema,

tanto nos Tribunais  Superiores quanto nesta Corte.
3. Em vista do exposto, defiro a liminar pleiteada, com apoio
no art. 5º, LXVIII, da Constituição da República e arts. 647 e
segs. do Código de Processo Penal, determinando a expedição
de salvo conduto em favor do paciente.
4. Oficie-se com urgência ao douto Juízo de origem, informan-
do-lhe acerca do teor desta decisão e solicitando-lhe as infor-
mações que entender oportunas.
5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
6. Intime-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Costa Barros
    Relator
Habeas Corpus nº  212034-1
f. 2

Despachos Relator
025. 0212129-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83545.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000390
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 9900000189 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000013 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Transportadora Relógio Ltda.
Adv.: Josué Corrêa Fernandes.  Adv.: Kleber Cazzaro.  Apela-
do: Estado do Paraná.  Adv.: Maira Augusta C. Lobo.  Adv.:
André Renato Miranda Andrade.  Adv.: Marco Antonio Lima
Berberi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Transportadora Relógio Ltda. apela a este Tribunal
da sentença que julgou procedente a ação de busca e apreen-
são, com base em contrato de alienação fiduciária, contra si
proposta pelo Banco do Estado do Paraná, posteriormente subs-
tituído pelo Estado do Paraná.
                 Os autos vieram a este Tribunal, com o respectivo
apelo acompanhado de contraminuta e parecer do Ministério
Público.
                 O presente recurso, por defeito formal, não ultra-
passa o juízo de admissibilidade. É que a apelante, por ocasião
da protocolização do recurso, juntou a guia de recolhimento do
preparo sem a devida autenticação mecânica (fls. 166), o que
não comprova o respectivo recolhimento.
                 Desatendida a exigência contida na regra do art. 511
do CPC e não se tratando de parte que goza dos benefícios da
gratuidade judiciária, nego seguimento ao recurso, com força
no art. 557 do CPC.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                 RUY CUNHA SOBRINHO
                  Juiz Relator
Apelação Cível
Nº 193.262-1
Fls. 2

Despachos Relator
026. 0212248-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84075.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000239 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 200000000153 Car-
ta Precatória/Ordem.  Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Apelado:
Osni Lourival Bini.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de ação de reintegração de posse promo-
vida por instituição financeira contra arrendatário com quem
celebrou contrato de arrendamento mercantil.
                 No processamento da ação houve a citação do réu
por edital, mas este permaneceu revel. Seguiu-se a prolação de
sentença que julgou extinto o processo por carência de ação da
instituição financeira  autora, diante da desnaturação da aven-
ça pela exigência antecipada do Valor Residual Garantido -
VRG.
                 Inconformada, a instituição financeira autora apela
a este Tribunal sustentando o contrato é de leasing e preenche
todos os requisitos necessários à propositura da presente ação;
que a antecipação do pagamento do Valor Residual Garantido -
VRG não significou o exercício da opção de compra pelo ar-
rendatário; para a desconstituição do presente contrato de lea-
sing era essencial a propositura de ação revisional, logo, não
poderia o juízo rever cláusula do contrato na presente ação
possessória; discorre sobre a natureza dos contratos de arren-
damento mercantil e, afinal, pede o provimento do apelo, para
julgar procedente a ação.
                 O presente recurso pode examinado desde logo, na
forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois em torno de sua
questão central foi editada súmula pelo Superior Tribunal de
Justiça, pacificando a controvérsia.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido, por unanimidade, com força em jurispru-
dência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
                 Tal entendimento, anote-se, está ancorado na legis-
lação de regência, sendo, por essa razão desnecessário o pro-
nunciamento expresso a respeito das normas legais e constitu-
cional suscitada no apelo, pois há outro fundamento inteira-
mente suficiente para amparar a conclusão que será adotada.
                 Conforme corretamente apontou a magistrada de
origem, no caso em julgamento a carência de ação se encontra
estampada com todas as letras. Encontra-se comprovado por
documento que veio aos autos, que a companhia arrendante
exigiu antecipadamente o Valor Residual Garantido (VRG),
consoante se vê do instrumento contratual com base no qual foi
aparelhada a presente ação. Veja-se que à fls. 10, em seu qua-
dro VI foi estabelecido o pagamento antecipado do Valor Resi-
dual Garantido - VRG.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda

Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, merece integral confirmação a sentença que
julgou extinto o processo de reintegração de posse sem julga-
mento do mérito, na forma do art. 267, inc. VI do CPC. No
mais, merece mantida, ainda, a ordem para a devolução do ve-
ículo ao réu, ora apelado (auto de apreensão fls. 85) e de paga-
mento das custas pela autora.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
027. 0212998-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95431.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021789 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 200000000610 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 200000000059 Sequen-
cia Anual.  Autos Complementares: 200000021238 Busca e
Apreensão.  Apelante: Autoplan Administradora de Consórci-
os Ltda.  Adv.: Nelson Carlos dos Santos.  Apelado: Marília
Pires Assunção.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
                       Vistos.
                     Examinando os autos constata-se que o advoga-
do Nelson Carlos dos Santos, que subscreve a peça recursal,
está atuando no processo com a procuração vencida desde a
impugnação aos presentes embargos de terceiro, conforme se
depreende das fls. 14-15 destes autos e fls. 06 dos autos em
apenso, pois a vigência da procuração expirou em 18 de janei-
ro de 2000.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação da apelante para, no prazo de 5 dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                    RUY CUNHA SOBRINHO
                       Juiz Relator
Despachos Relator
028. 0213035-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92433.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000234 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Bmg Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Walter Fiorindo.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de ação de reintegração de posse promo-
vida por instituição financeira contra arrendatário com quem
celebrou contrato de arrendamento mercantil.
                 O juízo de primeiro grau proferiu sentença orde-
nando a extinção do processo, sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, inciso VI, § 3º do CPC, ante a existência da
antecipação do pagamento do Valor Residual Garantido - VRG.
                 Inconformada, a instituição financeira autora apela
do decidido sustentando que o recorrido tinha total conheci-
mento da extensão do pacto ao qual se obrigou e que não pode-
ria eximir-se do avençado, nem poderia haver intervenção no
conteúdo do contrato por força do princípio pacta sunt servan-
da; que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor à
espécie; que não se poderia cogitar da descaracterização do
contrato porque houve apenas adiantamento em garantia das
obrigações contratuais assumidas e que somente se for feita a
opção de compra é que a arrendante apelante fará a apropria-
ção dos valores já antecipadamente entregues a título de provi-
são de recursos; que há julgados do Superior Tribunal de Justi-
ça em sentido contrário ao da sentença recorrida.
                 Pede o provimento do apelo para reformar a senten-
ça.
                 O presente recurso receberá julgamento desde logo,
na forma autorizada pelo art. 557 do CPC, pois em torno de sua
questão central foi editada súmula pelo Superior Tribunal de
Justiça, pacificando a controvérsia.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido, por unanimidade, com força em jurispru-
dência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
                 Conforme apontou o primeiro grau, no caso em jul-
gamento a carência de ação se encontra estampada com todas
as letras, comprovado por documento que veio aos autos, que a
companhia arrendante exigiu antecipadamente o Valor Residu-
al Garantido (VRG), consoante se vê do instrumento contratu-
al com base no qual foi aparelhada a presente ação. Veja-se,
que à fls. 06, em seu quadro III foi estabelecido o pagamento
antecipado do Valor Residual Garantido - VRG.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, se impõe a manutenção integral da sentença
que julgou extinto o processo de reintegração de posse sem
julgamento do mérito (art. 267, inc. VI c/c art. 267 § 3º do
CPC), anotando-se o acerto da recomendação de que seja resti-
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tuído o bem, no caso de ter sido apreendido.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 09 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
029. 0213097-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/94415.  Matéria: Leasing.  Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000002 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Fináustria Arredamento Mercantil S/
a.  Adv.: Luzymara Fayan.  Adv.: Liomar Fayan.  Adv.: Nelson
Paschoalotto.  Apelado: Maurício dos Santos Gonçalves.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de ação de reintegração de posse promo-
vida por instituição financeira contra arrendatário com quem
celebrou contrato de arrendamento mercantil.
                 Após a citação do réu, que permaneceu inerte, foi
proferida sentença pelo primeiro grau julgando improcedente o
pedido da autora, por considerar que a exigência antecipada do
Valor Residual Garantido - VRG descaracteriza o contrato de
arrendamento mercantil em compra e venda.
                 Inconformada, a instituição financeira autora apela
a este Tribunal sustentando, primeiro, que pretende o preques-
tionamento, através de manifestação expressa do Tribunal a
respeito de diversos dispositivos legais e constitucional que
enumera.
                 Além disso, que deve ser reformada a sentença por-
que o contrato é de leasing e preenche todos os requisitos ne-
cessários à propositura da presente ação, sendo contrato de
natureza complexa; que a antecipação do pagamento do Valor
Residual Garantido - VRG não significou o exercício da opção
de compra pelo arrendatário; apresenta as diversas normas le-
gais de regência espécie, mormente aquelas que tratam do Va-
lor Residual Garantido, sustentando que foram observadas.
                 O presente recurso pode examinado desde logo, na
forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois em torno de sua
questão central foi editada súmula pelo Superior Tribunal de
Justiça, pacificando a controvérsia.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido, por unanimidade, com força em jurispru-
dência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
                 Tal entendimento, anote-se, está ancorado na legis-
lação de regência, sendo, por essa razão desnecessário o pro-
nunciamento expresso a respeito das normas legais e constitu-
cional suscitada no apelo, pois há outro fundamento inteira-
mente suficiente para amparar a conclusão que será adotada.
                 Conforme corretamente apontou a magistrada de
origem, no caso em julgamento a carência de ação se encontra
estampada com todas as letras. Encontra-se comprovado por
documento que veio aos autos, que a companhia arrendante
exigiu antecipadamente o Valor Residual Garantido (VRG),
consoante se vê do instrumento contratual com base no qual foi
aparelhada a presente ação. Veja-se que à fls. 07, em seu qua-
dro 06 foi estabelecido o pagamento antecipado do Valor Resi-
dual Garantido - VRG.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, se impõe uma pequena correção na senten-
ça apenas para que seja julgado extinto o processo de reinte-
gração de posse sem julgamento do mérito, na forma do art.
267, inc. VI combinado com art. 267 § 3º do CPC. No mais,
merece mantida a ordem de devolução do veículo ao réu, ora
apelado (auto de apreensão fls. 31) e de pagamento das custas
pela autora.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
030. 0213210-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123725.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000752 Ação
de Depósito.  Agravante: Gulin Administradora de Consórcios
S/c. Ltda.Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Agravado: Ro-
naldo Voss.  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albu-
querque.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. GULIN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA., agrava por instrumento, de decisão proferida nos autos
de Depósito sob nº 752/1999, por ele movida em face de Ro-
naldo Voss e que não colheu o pedido de processamento da
execução do saldo devedor por quantia certa, referente senten-
ça que julgou procedente pedido para condenar o requerido a
proceder a entrega em 24 horas do bem objeto da ação, ou o
depósito do saldo devedor devidamente atualizado, com a ob-
servação de que o não cumprimento da ordem acarretará os
desfavores da prisão civil.
Deferido o processamento do recurso e requisitadas informa-
ções ao juízo “a quo”, este noticiou às fls.32, que a decisão
agravada foi revogada.
2.Assim sendo, nos termos do artigo 529 do Código de Proces-
so Civil, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento,
em face da perda do seu objeto.
3.Intimem-se.
4.Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Costa Barros

  Relator

Despachos Relator
031. 0213216-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95218.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001017 Busca
e Apreensão.  Apelante: Finaustria - Cia de Crédito Financia-
mento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Apela-
do: Tânia Mara Schiebel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
                     Constata-se que a advogada Karine Cristina da
Costa, subscritora da peça recursal, foi irregularmente consti-
tuída por força do substabelecimento que veio aos autos às fls.
06, haja vista que este substabelecimento não se encontra assi-
nado pelo advogado substabelecente.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação da apelante para, no prazo de cinco dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intime-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
                          Juiz Relator

Despachos Relator
032. 0213252-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93846.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000515 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Banco Cidade Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Priscilla C. B. Pimentel.  Adv.:
Pedro Paulo Pamplona.  Apelado: Fernanda Salomão Marque-
si.  Adv.: Ogier Alberg Buchi.  Adv.: Caroline Lopes Santos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de ação de reintegração de posse promo-
vida por instituição financeira contra arrendatária com quem
celebrou contrato de arrendamento mercantil.
                 No processamento da ação houve a citação da ré,
que ofertou contestação alegando a descaracterização da aven-
ça para contrato de compra e venda, em razão do pagamento
antecipado do Valor Residual Garantido - VRG.
                 Seguiu-se sentença que julgou extinto o processo
por carência de ação da instituição financeira autora, diante da
desnaturação da avença pela exigência antecipada do Valor
Residual Garantido - VRG, com determinação de que o bem
fosse devolvido à ré.
                 Irresignada, a autora apela a este Tribunal susten-
tando o contrato é de leasing e que a antecipação do pagamento
do Valor Residual Garantido - VRG não significou o exercício
da opção de compra pelo arrendatário; afirma que a manuten-
ção da sentença recorrida importará ofensa aos dispositivos le-
gais de regência da espécie; que no caso houve pedido de pur-
gação da mora pela apelada, o que impediu, inclusive a discus-
são dos encargos incidentes no contrato. Pede o provimento do
apelo e a reversão do decidido.
                 O presente recurso pode examinado desde logo, na
forma permitida pelo art. 557 do CPC, pois em torno de sua
questão central foi editada súmula pelo Superior Tribunal de
Justiça, pacificando a controvérsia.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido, por unanimidade, com força em jurispru-
dência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
                 Tal entendimento está ancorado na legislação de
regência, sendo, por essa razão, desnecessário o pronunciamento
expresso a respeito das normas legais suscitadas no apelo, pois
há outro fundamento inteiramente suficiente para amparar a
conclusão que será adotada.
                 Conforme corretamente apontou a magistrada de
origem, no caso em julgamento a carência de ação se encontra
estampada com todas as letras. Encontra-se comprovado por
documento que veio aos autos, que a companhia arrendante
exigiu antecipadamente o Valor Residual Garantido (VRG),
consoante se vê do instrumento contratual com base no qual foi
aparelhada a presente ação. Veja-se que à fls. 00, em seu qua-
dro 2.6.1. e 2.6.2. foi estabelecido o pagamento antecipado do
Valor Residual Garantido.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição
pacífica da Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Assim, merece pequeno reparo a sentença somente
para concluir que o caso é de julgar extinto o processo de rein-
tegração de posse sem julgamento do mérito, na forma do art.
267, inc. VI do CPC. No mais, merece mantida, ainda, a ordem
para a devolução do veículo ao réu, ora apelado (auto de apre-
ensão fls. 28) e de pagamento das custas pela autora, bem como
a sucumbência atribuída pela sentença.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator
Despachos Relator
033. 0213298-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93300.  Matéria: Leasing.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000308 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Volkswagen Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Francine Frederico.  Adv.: Luciana
Sezanowski.  Apelado: Transportadora Transzaupa Ltda.  Adv.:
Alessandro Otavio Yokohama.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz

Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                   Volkswagen Leasing S/A - Arrendamento Mercan-
til recorre da decisão proferida pelo juízo singular que julgou
extinto o processo, sem julgamento de mérito, em ação de rein-
tegração de posse promovida pela apelante contra a apelada, ao
fundamento de que a exigência antecipada do Valor Residual
Garantido - VRG pela autora desnaturou o contrato de arrenda-
mento mercantil em compra e venda.
                 A apelante visa reverter o édito singular sustentan-
do que as condições da ação estavam presentes quando a ação
foi proposta, não podendo haver punição da recorrente em vir-
tude da alteração do entendimento jurisprudencial sobre o tema.
Aduz que o contrato de leasing é eficaz e que estão presentes
os requisitos da ação possessória. Para fundamentar sua tese, a
recorrente cita julgados do 2º TACSP e do TARS.
                 Ao final, insurge-se contra a condenação ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 1.000,00, alegando que vem sofrendo danos com
o inadimplemento da ré, que seria injusto arcar com os ônus da
sucumbência e que foi a apelada quem deu causa ao ajuiza-
mento da ação. No caso da manutenção da condenação paga-
mento dos honorários advocatícios, requer a diminuição do valor
arbitrado em razão da pouca complexidade da causa.
                 Depois de apresentadas contra-razões pela apelada,
os autos vieram a este Tribunal.
                 É o relatório, em síntese.
                 Não logra prosperar o apelo manejado, estando a
hipótese em exame a autorizar o julgamento do recurso desde
logo, na forma autorizada pelo art. 557 do CPC.
                 Em primeiro lugar, anote-se que o exame da ques-
tão da carência de ação, diferentemente do que sustenta a insti-
tuição financeira apelante, trata-se de matéria de ordem públi-
ca e deve ser feito a qualquer tempo e grau de jurisdição. Sen-
do assim, a jurisprudência majoritária contemporânea à propo-
situra da ação e o recebimento da petição inicial não afastam a
possibilidade de revisão das condições da ação pelo Juiz ou
Tribunal.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido, por unanimidade, com força em jurispru-
dência sumulada do STJ, que a cobrança antecipada do VRG
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transfor-
mando-o em compra e venda a prestação.
                 Desse modo, merece total confirmação o édito sin-
gular, pois no caso dos autos a carência de ação se encontra
estampada com todas as letras, não havendo porque se cogitar
da existência de um processo que já nasceu morto.
                 Encontra-se comprovado por documento que veio
aos autos, que a companhia arrendante exigiu antecipadamente
o Valor Residual Garantido (VRG), consoante se vê do instru-
mento contratual com base no qual foi aparelhada a presente
ação, às fls. 10, em seus quadros 4.1 e 4.2.
                 Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça
finalmente pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na
Sessão realizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda
Seção, editou a Súmula 263/STJ, assim enunciando o entendi-
mento pacífico da Corte:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento
mercantil, não há que se falar em esbulho possessório e con-
cessão de liminar, sendo caso típico de carência de ação.
                 Quanto à sucumbência, também não merece acolhi-
mento o pedido da apelante de não ser condenada ao pagamen-
to de custas e honorários advocatícios, tendo em vista que o
ajuizamento da presente ação exigiu que a ré providenciasse a
defesa de seus interesses e a autora restou vencida na demanda
proposta.
                 Nesse sentido:
 “Ônus da sucumbência. Aplicação independente da boa-fé com
que tenha agido o vencido. Os encargos da sucumbência decor-
rem exclusivamente da derrota experimentada pela parte” 1
                 Outrossim, deve ser mantido o valor fixado pelo
primeiro grau a título de honorários advocatícios, pois foi cor-
retamente arbitrado com base no art. 20, §4º, do CPC e a quan-
tia encontra-se razoável em face da natureza e importância da
causa e do trabalho realizado pelo profissional. Além disso, a
questão da carência de ação acolhida pela sentença e mantida
por este Tribunal vinha sendo alegada pela apelada desde a
contestação.
                 Assim, é de ser integralmente mantido o édito mo-
nocrático que ordenou a extinção do processo, na forma do art.
267, inc. VI combinado com o art. 267 § 3º do CPC, negando-
se seguimento ao recurso, com força no art. 557 do código ad-
jetivo.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator
1 STJ-JTAERGS 77/332, maioria, in NEGRÃO, Theotonio.
Código de Processo Civil e legislação processual civil em vi-
gor. 32ª ed., p.123, n. 20: 2b. São Paulo: Saraiva, 2001.

Despachos Relator
034. 0213470-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98294.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700016699 Revisão de Contrato.  Apelante: Banestado Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Apelante: Desempar Defensi-
vos Agrícolas, Semente Palmeira Ltda.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz
Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                       Vistos.
                     Examinando os autos constata-se que o advoga-
do Luiz Carlos da Rocha, que subscreve a peça recursal da
segunda apelante, está atuando no processo sem outorga de
poderes pela recorrente para promover a presente ação ordiná-
ria contra Banestado Leasing S/A - Arrendamento Mercantil,
conforme se depreende da procuração de fls. 30, pois a finali-
dade do referido instrumento de mandato é a representação dos

interesses do outorgante em face de Finasa Leasing Arrenda-
mento Mercantil.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação do apelante para, no prazo de 5 dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                    RUY CUNHA SOBRINHO
                       Juiz Relator

Despachos Relator
035. 0213617-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/99161.  Matéria: Leasing.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000261 Ação de Depósito.  Apelante: Vilmar Vilani.
Adv.: TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA.  Apelado:
Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 O juízo de primeiro grau julgou procedente a ação
de busca e apreensão convertida em depósito promovida por
Banco Volkswagen S/A contra Vilmar Vilane com base no De-
creto-Lei 911/69, condenando o réu a entregar o bem ou depo-
sitar o valor da dívida, sob pena de ser decretada a sua prisão
civil.
                 Visando modificar do édito monocrático, o apelan-
te recorre a este Tribunal, sustentando que é incabível a decre-
tação da prisão civil do devedor fiduciário, em face da incons-
titucionalidade da medida e em virtude da inexistência de con-
trato de depósito celebrado entre as partes.
                 O apelado apresentou contra-razões.
                 É o relatório.
                 A questão enfocada no apelo permite seu julgamen-
to desde logo, nos termos do art. 557 do CPC.
                 Foi pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça
por ocasião do julgamento do EREsp nº 149.518 pela Corte
Especial, em Sessão realizada em 12 de maio do corrente, o
entendimento de que o devedor em contrato de alienação fidu-
ciária não pode ser preso, como acontece no caso de depositá-
rio infiel.
                 Assim, é de se dar provimento ao presente recurso,
considerando que a decisão recorrida está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência pacífica na Corte máxima do país,
em matéria de controle da legalidade.
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso para afastar a pena de
prisão civil.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
036. 0213730-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95396.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000187 Busca e Apre-
ensão.  Apelante: Carmo Pereira.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.: Ederson Ribas
Basso e Silva.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson
Shoiti Fugie.  Adv.: Jairo Basso.  Adv.: Manoel Ronaldo Leite
Junior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Em exame autos de ação de busca e apreensão pro-
movida por Banco do Brasil S/A contra Beuter & Beuter Ltda.,
com base no Decreto-Lei 911/69, cujo pedido restou acolhido
pelo primeiro grau em sentença que declarou consolidada em
mãos do autor a posse e propriedade dos bens dados em aliena-
ção fiduciária nos contratos que embasaram a presente propo-
situra.
                 Irresignado, o requerido manejou embargos decla-
ratórios reclamando da falta de exame de questões que susci-
tou no processo, sem alcançar acolhida.
                 Ainda insatisfeito, apela a este Tribunal sustentan-
do que ajuizou ação revisional dos referidos contratos visando
afastar exigências abusivas e ilegais lhe impostas pelas insti-
tuições financeiras.
                 Sustenta que a sentença é nula, pois não apreciou
toda a matéria de defesa, cerceando a defesa do apelante ao
deixar de examinar as alegações feitas pelo apelante no sentido
de que as quantias já pagas superam os limites do seu débito,
circunstância que demandaria a produção de prova pericial.
                 Insiste na inexistência de sua mora alegando que
lhe foram exigidos juros superiores ao limite legal e sem auto-
rização do Conselho Monetário Nacional, cobrança de TJLP,
capitalização de juros e encargos de inadimplência, resultando
inexistência da mora, uma condição essencial da presente ação.
                 Também seria nulo o julgamento diante da existên-
cia de prejudicial, relacionada à necessidade de ser suspenso o
presente processo até produção de prova pericial na revisional
que apurasse as abusividades contratuais e apontasse a desca-
racterização da mora.
                 Invoca o CDC para declarar nula a cláusula de res-
cisão contratual que estipula a comissão de permanência para a
hipótese de inadimplência.
                 Pede o afastamento da multa aplicada pelo primei-
ro grau que considerou protelatórios seus embargos de declara-
ção.
                 O apelado apresentou contra-razões, sendo o que
há a relatar.
                 O presente julgamento será realizado na forma do
art. 557 do CPC, pois cuida de questões sobre as quais há juris-
prudência pacífica desta Câmara Especializada, em consonân-
cia com orientação do Superior Tribunal de Justiça.
                 I. Sob a alegação de prejudicialidade entre a pre-
sente demanda e a prova pericial a ser produzida na ação revi-
sional, o apelante pede a anulação do édito monocrático por-
que não foi suspensa a presente ação até que se pudesse averi-
guar a abusividade dos encargos praticados na avença.
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                 Sem razão, no entanto.
                 Essa prejudicial nunca foi suscitada em primeiro
grau, conforme se verifica de leitura atenta das manifestações
do apelante, tanto no pedido de reconsideração da liminar, quan-
to em sua contestação. Em ambas as circunstâncias, limitou-se
a enfocar a abusividade que entendia existir no contrato e a
informar que ajuizara a revisional, mas não pediu a suspensão
da ação de busca e apreensão.
                 Assim, tal pedido não pode ser conhecido em sede
recursal, sob pena de supressão de instância.
                 II. Também não prospera a alegação de nulidade do
édito monocrático decorrente da falta de exame das questões
que exigiriam exame das cláusulas contratuais. E, pelos mes-
mos motivos também não logram acolhida a tese de cercea-
mento de defesa.
                 Como é sabido, a ação de busca e apreensão tem
um limitadíssimo âmbito da defesa, não permitindo o exame
das cláusulas contratuais, sem que isso configure inconstituci-
onalidade.
                 Este é o entendimento majoritário deste Tribunal,
conforme se pode verificar nas Apelações Cíveis nºs 368692,
5ª Câm. Ci. rel. Juiz Cícero da Silva; 557935, 7ª Câm. Ci. rel.
Juiz, hoje Des. Vidal Coelho; 103115-0, 1ª Câm. Ci. rel. Juiz
Ronaldo Schulman e, recentemente, a 4ª Câmara Cível julgou a
Apelação Cível nº 100702-1, em que foi relator o Juiz Sérgio
Rodrigues, assim ficando a ementa na parte que interessa:
“A busca e apreensão visa, tão somente, a retomada do bem,
ante a mora do devedor, não a cobrança da dívida, assim não se
pode travar discussão acerca do contrato nesta via processual -
art. 3 § 2º do Dec. 911/69”.
                 Neste mesmíssimo sentido julguei as Apelações
Cíveis 108687-1 e 129909-2 e 135269-0, na 4ª Câmara Cível,
da qual sou originário.
                 Assim, com a ressalva de que a devedora não está
impedida de discutir as cláusulas contratuais em via apropria-
da, é de se negar provimento ao recurso, não se verificando
hipótese de cerceamento de defesa.
                 À vista de todos os fundamentos apresentados é de
se negar provimento ao recurso, na forma do art. 557 do CPC.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 7 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
037. 0213732-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95409.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001133 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 200000000145 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Luci-
ana Sezanowski.  Adv.: José Francisco da Silva.  Apelado: Abrão
José Melhem.  Adv.: Samuel Ferreira Xalão.  Adv.: Simone
Dacoregio Miketen.  Adv.: Elcio José Melhem.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Em que pese o recurso de apelação manejado, percebo que a
ilustre parte apelante havia noticiado nos autos não só a locali-
zação do veículo furtado como também, atravessou petição
manifestando de entregá-lo ao credor para quitação do débito.
Ocorre que sobreveio sentença que decidiu questão eminente-
mente técnica, sem oportunizar às partes, qualquer possibilida-
de de composição em face da disposição do ilustre requerido.
Percebo ainda que o ilustre credor, chegou a embargar de de-
claração em cuja peça, deixou transparecer claramente sua dis-
posição de aceitar a entrega do bem pela dívida, conforme pro-
posto pelo réu.
Destarte, considerando que pode estar havendo convergência
de interesses das nobres partes litigantes quanto a forma de
solucionar o litígio, o que em última análise retrataria a efetivi-
dade da própria jurisdição, hei por bem em determinar sejam
ambas, apelante e apelado novamente intimados nesta instân-
cia para que, em cinco (5) dias, manifestem-se quanto a suben-
tendida possibilidade de entrega do bem dando por findo o dé-
bito, mediante petição conjunta, noticiando os termos da entre-
ga, vindo conclusos para homologação, se assim desejarem.
Caso contrário, que o manifestem expressamente, volvendo
conclusos para processamento do recurso.
Intime-se.
Curitiba, 07 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       Relator convocado

Despachos Relator
038. 0213763-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95407.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000100 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Paulo Roberto Cordeiro Ribas.
Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior.  Adv.: Guilherme Manna
Rocha.  Adv.: Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães.  Apela-
do: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Andréia Verano.  Adv.: Marcelo Fabiano Greskiv.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
                       Vistos.
                     Examinando os autos constata-se que o advoga-
do Haroldo Alves Ribeiro Junior, que subscreve a peça recur-
sal, está atuando no processo sem outorga de poderes pelo re-
corrente para defesa de seus interesses na presente ação de rein-
tegração de posse, conforme se depreende da procuração de
fls. 27, pois a finalidade do referido mandato é a representação
dos interesses do outorgante nos autos de Reclamatória Traba-
lhista sob nº 15.394/98.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação do apelante para, no prazo de 5 dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                    RUY CUNHA SOBRINHO

                       Juiz Relator

Despachos Relator
039. 0213847-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126827.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000332
Revisão de Contrato.  Agravante: Fibra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valé-
ria Caramuru Cicarelli.  Agravado: José Carlos Arruda Proen-
ça.  Adv.: Gercino Bett Junior.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
Intime-se o agravado para responder, no prazo legal. Curitiba,
07 de outubro de 2002.

Despachos Relator
040. 0213939-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/102098.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000764 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 200100000215 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Slaviero Decisão Administrado-
ra de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Carla Fabiana Evers.  Apela-
do: Olinda de Lima.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                   Slaviero Decisão Administradora de Consórcios S/
C Ltda. recorre a este Tribunal da sentença que julgou proce-
dente a ação de busca e apreensão convertida em depósito que
move contra Olinda de Lima, com base no Decreto-Lei 911/69,
mas deixou de cominar prisão civil à ré para o caso de descum-
primento do comando da sentença.
                 O recurso visa combater o édito singular sustentan-
do a possibilidade de decretação da prisão civil do devedor
fiduciário, por aplicação do art. 904 do Código Civil e existên-
cia de depósito típico nas garantias por alienação fiduciária.
                 A tese defendida no apelo colide com jurisprudên-
cia pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a
matéria, uniformizada por ocasião do julgamento do EREsp nº
149.518 pela Corte Especial, em Sessão realizada em 12 de
maio de 2001, prevalecendo entendimento de que o devedor
em contrato de alienação fiduciária não pode ser preso, como
acontece no caso de depositário infiel, por não tratar a espécie
de relação depositária típica.
                 Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC
nego provimento ao reclamo porque contrário à jurisprudência
pacífica na Corte máxima do país em matéria de controle da
legalidade.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 09 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
      Juiz Relator

Despachos Relator
041. 0214114-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/104473.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000022
Reintegração de Posse.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Rosiane
Aparecida Martinez.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Apelado: Heron José Haddad.  Adv.: Antonio Carlos Schurmi-
ak.  Adv.: Silviane Muniz Schurmiak.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
                       Vistos.
                     Examinando os autos constata-se que a advoga-
da Rosiane Ap. Martinez, que subscreve a peça recursal, está a
intervir no feito sem procuração nos autos para representar a
apelante.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação da apelante para, no prazo de 5 dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                    RUY CUNHA SOBRINHO
                       Juiz Relator

Despachos Relator
042. 0214197-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/100708.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000356
Reintegração de Posse.  Apelante: Fináustria Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Karine Cristina da Costa.  Adv.: Leandro
Cabrera Galbiati.  Apelado: Dorival Tine.  Curador: Diana So-
raia Tabalipa Pimentel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Fináustria Arrendamento
Mercantil S/A. da sentença que, em autos de ação de reintegra-
ção de posse promovida pela apelante em face de Dorival Tine,
julgou extinto o processo, sem análise do mérito.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, eri-
ge-se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como,
aliás, entendeu a ilustre juíza monocrática. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobran-
ça antecipada do valor residual garantido (f. 11, campo 6), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-

mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de
ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Tendo em vista o denunciado propósito de prequestionamento,
registra-se que a descaracterização do leasing com a conseqüente
proclamação de carência e extinção sem julgamento do mérito
não vulnera os dispositivos legais invocados e supostamente
violados, quais sejam, os artigos 5o., incisos II, XXXVI e LV,
da Constituição Federal, 6o. da Lei de Introdução ao Código
Civil, 284, 267, § 3o., 327, 926, 927 e 928, do Código de Pro-
cesso Civil, 7o. da Resolução 2.309/BACEN a qual regulamenta
as Leis 6.099/74 e 7.132/83, 23 e 9o. das Leis 6.099/74 e 4.565/
64, respectivamente.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator
Despachos Relator
043. 0214210-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/100720.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000905 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Volkswagen Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Ape-
lado: Multilocadora - Locadora de Veículos S/c Ltda.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Volkswagen Leasing S/A. -
Arrendamento Mercantil da sentença que, em autos de ação de
reintegração de posse promovida pela apelante em face de
Multilocadora - Locadora de Veículos S/C Ltda., julgou extin-
to o processo, sem análise do mérito.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, eri-
ge-se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como,
aliás, entendeu o ilustre juiz monocrático. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobran-
ça antecipada do valor residual garantido (f. 10, quadro 4.2), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de
ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Tendo em vista o denunciado propósito de prequestionamento,
registra-se que a descaracterização do leasing com a conseqüente
proclamação de carência e extinção sem julgamento do mérito
não vulnera o artigo 6o. da Lei de Introdução ao Código Civil.
Não há que se falar em prequestionamento das demais Leis,
por ausência de indicação de dispositivos supostamente viola-
dos.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 4 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
044. 0214480-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/106344.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001129
Reintegração de Posse.  Apelante: João Luiz Martins.  Adv.:
Rogério de Souza Chedid.  Apelado: Volkswagen Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Adv.:
Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Cos-
ta Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por João Luiz Martins da sen-
tença que julgou procedente a ação de reintegração de posse
promovida por Volkswagen Leasing S/A. - Arrendamento Mer-
cantil em face do apelante.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência sumulada no Superior Tri-
bunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação de
que se cuida. É que o contrato consagra a prática da cobrança
antecipada do valor residual garantido (f. 11, campo 4.2), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de

ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio, é inquestionável que a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com Súmula do Superior
Tribunal de Justiça. Em tais condições, na forma do permissivo
inscrito no § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso para declarar extinta a pre-
sente ação de reintegração de posse sem julgamento do mérito,
a teor do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil,
restituindo-se o bem eventualmente apreendido ao requerido e
invertendo-se o ônus da sucumbência.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
045. 0214486-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/106337.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000495 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Luiz Fernando Carneiro Viana.
Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Apelado: Bmg Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Adv.: Flaviano Belli-
nati Garcia Peres.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
Intime-se o apelante para, no prazo de 5 (cinco) dias, regulari-
zar sua representação, nos moldes do artigo 13 do Código de
Processo Civil, sob pena de não se conhecer do recurso.
Em 04/10/2002.
Mendes Silva
Relator
Apelação Cível nº 214.486-3, de Curitiba -21ª Vara Cível.

Despachos Relator
046. 0214489-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/106398.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9600014157 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
200000000409 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banestado
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cle-
ve Küster.  Adv.: Anderson Hataqueiama.  Adv.: Murilo Cleve
Machado.  Apelado: Nichelle Comércio e Indústria de Embala-
gens Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Banestado Leasing S/A. -
Arrendamento Mercantil da sentença que, em autos de ação de
reintegração de posse promovida pela apelante em face de Ni-
chelle Comércio e Indústria de Embalagens Plásticas Ltda., jul-
gou extinto o processo, sem análise do mérito.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, eri-
ge-se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como,
aliás, entendeu a ilustre juíza monocrática. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobran-
ça antecipada do valor residual garantido (f. 13, campo m), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de
ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
O pedido de expedição de ofício à Receita Federal informando
sobre a descaracterização do contrato não merece guarida, pois
cabe à apelante, se assim o desejar e às suas expensas, provi-
denciar tal comunicação.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
047. 0214561-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107186.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000567
Busca e Apreensão.  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Multiplo.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia Fran-
ça.  Apelado: Giovani Vitorino Martins.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
                     Vistos.
                     Haja vista que a Lei Estadual 13.611, em vigor
desde 04 de Junho de 2002, dentre outras providências, alterou
as Tabelas de Custas Recursais dos Tribunais de Alçada e de
Justiça, elevando as custas do preparo para a espécie que ora se
está a examinar;
                     Tendo em conta ainda, que o preparo insuficien-
te não enseja de imediato o reconhecimento da deserção;
                     Intime-se o recorrente para, em cinco dias, pro-
mover a complementação do preparo das custas do seu recurso
de apelação, interposto após a vigência da nova lei, sob pena
de deserção.
                     Curitiba, 09 de Outubro de 2002.
                    Ruy Cunha Sobrinho
                    Juiz Relator
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Despachos Relator
048. 0214647-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132289.  Matéria: Leasing.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000331
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200000209
Declaratória.  Agravante: Transrodoporto Transportes Rodovi-
ários de Cargas Ltda.  Adv.: Carlos Frederico Viana Reis.  Adv.:
Marcos Rogerio Lobo Colli.  Agravado: Volkswagem Leasing
S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias, etc), é de ser admitido o processamento do recurso mane-
jado, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC
in opportuno tempore.
2.O ilustre Doutor Juiz a quo concedeu antecipação de tutela
em sede de ação de rescisão de contrato de arrendamento mer-
cantil para conceder a reintegração de posse sobre um cami-
nhão .
A ilustre parte agravante maneja o presente recurso sob dois
fundamentos a saber: a) o de que o pedido teria sido firmado
sob o prisma de um contrato de arrendamento mercantil, entre-
tanto, estando já em discussão, ação de rito ordinário em face
da antecipação do VRG por conta de que, teria havido a demu-
dação do contrato para compra e venda a prestação; b) que o
veículo é utilizado para o transporte de cargas e que “...o refe-
rido bem encontra-se no meio de uma viagem de carga...” cuja
retomada, se ocorrer desde logo em cumprimento ao comando
judicial monocrático, causará à agravante prejuízos de grande
monta.
Apesar do ilustre agravado haver ingressado com ação de res-
cisão do contrato celebrado e não apenas de um pedido de rein-
tegração de posse, o que faz sugerir que já está pressupondo a
demudação da natureza do contrato inicialmente celebrado como
arrendamento mercantil, logo em nada influindo a alegada pre-
judicialidade externa, vislumbro a plausibilidade do direito da
parte Agravante (fumus boni juris) e a possibilidade de resultar
em lesão grave e de difícil reparação (periculum in mora) se
cumprida desde logo a determinação do douto juízo a quo, apre-
sentando-se neste momento, relevante a fundamentação oferta-
da, mormente em face da quantia já antecipada na assinatura
do contrato e da presumida essencialidade do bem à atividade
da agravante, concedo efeito suspensivo ao cumprimento da
decisão recorrida, até que se pronuncie em definitivo a Câma-
ra.
3.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informa-
ções que entender necessárias, em especial acerca do disposto
no art. 526 e art. 529 do CPC.
4.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 07 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
049. 0214680-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/112152.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100025921
Busca e Apreensão.  Apelante: Romy Yurk.  Adv.: Fredy Yurk.
Apelado: Bv Financeira S/a Cfi.  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta.  Adv.: Marco Antônio Rodrigues de Souza.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
                 Vistos.
                   Romy Yurk apela a este Tribunal da sentença que
julgou procedente a ação de busca e apreensão contra si pro-
movida por BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e In-
vestimento, com base no DL 911/69, tendo o processo tramita-
do a sua revelia.
                 Entretanto, por deficiência formal, a insurgência não
logra prosseguir, eis que a sua interposição se deu a destempo.
Em se tratando de réu revel, nos termos do art. 322 do CPC, os
prazos contra este correm independentemente de intimação. De
conseqüência, o prazo para o réu revel recorrer conta-se a par-
tir da devolução dos autos em cartório pelo magistrado com a
sentença. No presente caso, o recebimento dos autos pelo car-
tório deu-se em 25/03/2002, iniciando-se o prazo recursal para
o réu revel em 26/03/2002. Entretanto, somente em 12/04/2002
foi protocolizado o apelo, conforme se vê às fls. 33, ao passo
que o prazo recursal já havia expirado desde 09/04/2002.
                 Por esse modo, intempestivo o recurso e, com fun-
damento no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.
                 Intime-se.
                 Curitiba, 09 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
050. 0214724-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/108766.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800039830 Reintegração de Posse.  Apelante: Francisco Ho-
nório Alves Filho & Cia Ltda.  Adv.: Norberto Trevisan Bueno.
Adv.: Angela Rafaela Knopf.  Adv.: Carla Beux.  Apelado:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Sheila Maria Takahashi.  Adv.:
Ruy Cardoso Ferreira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de apelação cível apresentada por Fran-
cisco Honório Alves Filho & Cia. Ltda. contra sentença profe-
rida em ação de reintegração de posse que lhe move Banestado
Leasing S/A - Arrendamento Mercantil, através da qual o pri-

meiro grau acolheu o pedido da instituição financeira, conde-
nando a apelante a restituir à posse da apelada bem objeto do
contrato de arrendamento mercantil.
                 No presente inconformismo a apelante sustenta que
não estava em mora por ocasião do ajuizamento da presente
medida possessória, pois anteriormente havia ajuizado ação de
consignação e dado ciência à apelada do pagamento que em
juízo. Pede a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e
que seja substituída a TR para correção do contrato pelo INPC.
Acrescenta que a apelada cobrou o VRG - Valor Residual Ga-
rantido antecipadamente e que isso descaracteriza o arrenda-
mento mercantil para compra e venda, o que tornaria incabível
a propositura da presente possessória e determinaria a devolu-
ção do bem objeto do contrato às mãos da apelante. Também
suscita a limitação constitucional dos juros, a teor do art. 192 §
3º da Constituição Federal, bem como a proibição da capitali-
zação de juros. Arremata pedindo a repetição do indébito das
quantias que lhe foram abusivamente exigidas pela recorrida,
sustentando a possibilidade de discutir essas abusividades em
sede de ação de reintegração de posse, uma vez que os exces-
sos praticados tornariam infundada a ação.
                 Seguiu-se o processamento de incidente de conflito
negativo de competência, reconhecida pelo Tribunal como com-
petente a vara fazendária de origem (fls. 210/4).
                 A apelada apresentou contra-razões.
                 É o que há a relatar.
                 O presente recurso receberá julgamento na forma
autorizada pelo art. 557 do CPC, porque a sua solução depende
de questão em torno da qual foi pacificada jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
                 No caso em exame a questão relativa à inexistência
da mora apontada pela apelante não ganha relevo, pois há uma
outra prejudicial que retira da autora condição essencial para o
exercício do seu direito de ação, qual seja, a posse. É que hou-
ve o contrato de arrendamento mercantil transmutou-se em com-
pra e venda a prazo com a exigência antecipada do Valor Resi-
dualGarantido - VRG.
                 Assim, o apelo merece ser provido apenas sob esse
fundamento, prejudicadas as demais questões alegadas.
                 A carência de ação se encontra estampada com to-
das as letras, comprovada por documento que veio aos autos, a
exigência antecipada do VRG pela companhia arrendante, con-
soante instrumento do contrato de fls. 10, no qual há estipula-
ção do pagamento antecipado do VRG, denaturando o contrato
de arrendamento mercantil em compra e venda.
                 O Superior Tribunal de Justiça, Corte máxima em
controle da legalidade, recentemente editou sua Súmula 263:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação.”
                 Em resumo, deve ser extinto o processo na presente
ação de reintegração de posse sem julgamento do mérito, em
razão da carência de ação da autora, tudo na forma do art. 267,
inc. VI combinado com art. 267 § 3º do CPC, resultando provi-
do o apelo somente por esse fundamento, prejudicadas as de-
mais alegações recursais, tudo com força no art. 557 do código
adjetivo.
                 A apelada arcará com as custas da ação, mais hono-
rários ao patrono do apelante de R$ 1.000,00, fixados com base
no art. 20 § 4º do CPC. Deve ser restituída a posse do bem
(caminhão) objeto do contrato às mãos do apelante, cujo termo
de apreensão se encontra às fls. 68 dos autos.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 9 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator

Despachos Relator
051. 0214727-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132591.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001317 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Banco Volvo (brasil) S/a.  Adv.:
Rafael Jaeger Andrade.  Adv.: Geni Werka.  Agravado: Agroin-
dustrial Madeireira Azevedo Machado Ltda.  Adv.: Jair Apare-
cido Avansi.  Adv.: Leandro Luiz Zangari.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias, etc), é de ser admitido o processamento do recurso mane-
jado, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC
in opportuno tempore.
2.Em que pese não possuir dúvida quanto a aplicabilidade do
CDC aos contratos de natureza bancária, vislumbro a plausibi-
lidade do direito da parte Agravante (fumus boni juris) e a pos-
sibilidade de resultar em lesão grave e de difícil reparação (pe-
riculum in mora) se cumprida a determinação do douto juízo a
quo, apresentando-se neste momento, relevante a fundamenta-
ção ofertada ante o exame das condições propícias ao deferi-
mento da inversão do ônus da prova conferido1, havendo de
ser perquirido quanto a ausência ou sensível diminuição da
capacidade de defesa da ilustre parte agravada que a impeça ou
dificulte sobremaneira a produzir a prova quanto ao fato cons-
titutivo de seu direito, razão pela qual concedo efeito suspensi-
vo ao cumprimento da decisão recorrida, até que se pronuncie
em definitivo a Câmara.
3.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informa-
ções que entender necessárias, em especial acerca do disposto
no art. 526 e art. 529 do CPC.
4.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
5.Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 07 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
1 CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO - SUBMISSÃO AO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - FALTA DE PRESSUPOSTO PARA O
DEFERIMENTO - HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA - Muito

embora seja aplicável o Código de Defesa do Consumidor às
relações de crédito feitas por entidade bancária, indefere-se a
inversão do ônus da prova quando não ficar evidenciado qual-
quer um dos pressupostos do art. 6º, VIII, previsto no direito
consumista. A simples supremacia econômica da entidade fi-
nanceira com o correntista não é o bastante para justificar a
inversão com fundamento na hipossuficiência técnica. É im-
prescindível que, em razão desse desnível, a capacidade de
defesa do consumidor resulte anulada ou, pelo menos, sensi-
velmente diminuída. (TAPR - AI 0172391-7 - (14355) - 3ª C.Cív.
- Rel. Juiz Hamilton Mussi Correa - DJPR 03.08.2001)

Despachos Relator
052. 0214954-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133633.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100021923 Cobrança.  Agravante: Fernando Cesar Azeve-
do Penteado.  Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado.  Agra-
vado: Tokio Motors Comércio de Veículos Ltda.  Curador: Jo-
dete de Sena Maria Sobrinho de Campos.  Interessado: Banes-
tado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Em que pese tempestivo e adequado à espécie, o presente re-
curso não deve ser conhecido, na medida em que se volta con-
tra pronunciamento judicial que, a despeito do emprego da ex-
pressão decisão, nada, absolutamente decidiu, ajustando-se à
previsão do artigo 162, § 3o., do Código de Processo Civil,
sendo em conseqüência irrecorrível, ex vi do artigo 504 do
mesmo diploma legal.
Com efeito, o pedido supostamente enfrentado pelo despacho
hostilizado era no sentido de que se determinasse a inclusão
processual no pólo ativo do presente feito de FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, no que tange ao seu crédito
das verbas honorárias (f. 109), sendo que o r. pronunciamento
judicial objurgado é do seguinte teor: 1. Informando o Dr. Fer-
nando César Azevedo Penteado, que se desligou da empresa
autora em fevereiro de 2001; considerando que ora pleiteia a
execução de verba honorária, em nome próprio, fixada na sen-
tença datada de 05.4.02, quando são 42 os Advogados consti-
tuídos de fls. 05 a 07, ignorando-se em que condições hajam
sido contratados ou convencionados sobre honorários, deter-
mino: a) regularize a autora, se for o caso, a sua representação
processual nos Autos, manifestando em 05 dias o seu interesse
na execução do julgado, sob pena de arquivamento; b) cientifi-
quem-se desta decisão e dos termos em que formulado o reque-
rimento de fls. 93/96, tanto a Autora, como seus demais Advo-
gados (f. 114).
Aliás, é o próprio recorrente quem textualmente afirma que
requereu a inclusão do seu nome no pólo ativo do feito (fls. 93/
96) pedido este que não foi analisado (f. 04).
Ora, é cediço que não existe decisão tácita; se o ponto questio-
nado não foi objetivamente enfrentado - como ocorreu na espé-
cie -, houve omissão (aliás, expressamente reconhecida), ca-
bendo ao interessado socorrer-se da via processual adequada
para supri-la (CPC, art. 535), para então abrir-se a possibilida-
de de recurso; o agravante não o fez, e o Tribunal não pode
enfrentar senão aquilo que foi efetivamente decidido, sob pena
de supressão de um grau de jurisdição.  Conforme o escólio do
saudoso Pontes de Miranda (CCPC, Forense, VII/119), recorrí-
vel será o despacho em que algo se decide. Se algo se decide
com o despacho, há decisão agravável, ou sentença apelável.
De acordo com a dicção do professor José Frederico Marques
(Manual, Processo de Conhecimento, 3o. volume, pg. 118),
requisito primordial e básico, inarredável e imperativo, em todo
recurso, é a lesividade, para o recorrente, da sentença ou deci-
são contra a qual recorre. Sem prejuízo ou gravame a direito da
parte, não tem esta o direito de recorrer. ... há um pressuposto
fundamental, pressuposto dos pressupostos de admissibilidade
de qualquer recurso: a sucumbência.
Não discrepa o escólio de Carlos Silveira Noronha quando - ao
dissertar acerca da sucumbência em liame com o interesse como
pressuposto recursal -, elucida: Sem esse plus que emerge do
ato judicial gravoso, irrelevante se nos afigura o interesse po-
tencial, remoto, que os sujeitos processuais possam ter para
recorrer. Só merece consideração aqui o interesse atual que
advém do gravame imposto pela sentença e que efetivamente
legitima o prejudicado, quer integre a relação processual quer
não (Do Agravo de Instrumento, Forense, pg. 89). No mesmo
sentido precedente anotado por Theotônio Negrão (CPC, 32a.
ed., verbete 504:2), é irrecorrível o ato do juiz, se dele não
resulta lesividade à parte.
Como elucida Sérgio Bermudes (A Reforma do Código de Pro-
cesso Civil, Saraiva, 2a. ed., pgs. 121/122), pode o relator ne-
gar seguimento a recurso manifestamente inadmissível...a inad-
missibilidade ocorre,  faltando qualquer dos pressupostos re-
cursais subjetivos, ou objetivos, como a legitimidade e o inte-
resse recursais, ou a recorribilidade.
Em tais condições, pelos fundamentos expostos, e com arrimo
no permissivo inscrito no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao juízo, remeten-
do-se-lhe reprodução integral da presente.
Em 03 de outubro de 2002.
Mendes Silva
     Relator

Despachos Relator
053. 0215035-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133769.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024789
Rescisão de Contrato.  Agravante: Santander Brasil Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Agravado: Anita
Camargo Padilha.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos legais atinentes (tempestividade, in-
teresse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessári-
as, etc), de se admitir o processamento do recurso.
2.A ilustre parte Agravante pede antecipação de tutela ao re-
curso ao fito de conceder liminarmente a retomada do bem ob-

jeto do contrato, negada pelo douto juízo monocrático.
3.A possibilidade do Relator conceder o denominado efeito ativo
(antecipação de tutela) em sede de Agravo de Instrumento, é
agora expressamente previsto no inciso III do art. 527 do CPC
pela nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01.
4.Ao exame da hipótese colocada nos autos, a liminar não foi
concedida porque ao ver da ilustre magistrada, o periculum in
mora não estaria demonstrado.
5.Entretanto, os documentos que instruem o presente Agravo,
demonstram que a nobre parte agravada, havendo contratado o
pagamento de 36 parcelas, vencendo-se a primeira em 19/12/
00, tornou-se inadimplente das parcelas vencidas entre 19/11/
01 e 19/07/02 inclusive. Vale dizer, pagou 12 parcelas e quan-
do do ajuizamento da ação de rescisão de contrato, já estava a
dever pelo menos 09 parcelas (13/36 a 21/36).
Consta também dos autos que o pedido foi instruído com extra-
to de débito do veículo em que se relacionam onze multas, dez
delas por excesso de velocidade e uma por estacionamento em
desacordo com a legislação.
Menos uma das dez multas anotadas por excesso de velocida-
de, referem-se a infrações praticadas no período do inadimple-
mento a saber, entre OUT 01 a JUL 02.
Não bastasse, a ilustre requerida, ora agravada, segundo infor-
ma a referida certidão do DETRAN/PR, não teria pago o IPVA/
2001 e nenhuma cota do IPVA/2002, assim como as taxas de
licenciamento e seguro obrigatória de ambos os exercícios.
Data vênia, em que pese o r. posicionamento mais liberal ado-
tado, lamento divergir na hipótese, porquanto vislumbro um
quadro perfeitamente delineável em que o comportamento da
ilustre parte agravada espelhado na referida certidão, dá uma
dimensão clara de que o nobre agravante está sim mediante
sério risco de sofrer prejuízo extra pela má condução do bem
objeto do contrato cuja recuperação, quando se der, poderá tor-
nar-se inócua pelo número e valor das infrações administrati-
vas que possam acompanhá-la, em face das reincidências, aten-
tando contra a efetividade da jurisdição.
6.Destarte, tendo por relevante a argumentação esposada no
manejado recurso, identificando ainda a probabilidade do di-
reito (fumus boni juris) e a possibilidade de grave lesão ao cre-
dor (periculum in mora), resultante da não concessão da medi-
da, inexistindo ainda risco de irreversibilidade da presente de-
cisão, defiro a antecipação da tutela conforme requerido.
 7.Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informa-
ções que entender necessárias, em especial acerca do disposto
no art. 526 e art. 529 do CPC.
8.Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subs-
crever o ofício.
Curitiba, 07 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
054. 0215125-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134379.  Matéria: Leasing.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000386 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 200100000367 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco General Motors S/a.Adv.: Ale-
xandre Nelson Ferraz.  Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.  Agra-
vado: Carmen Guollo.  Adv.: Marcos Antonio Pagliosa Alves.
Interessado: Nilsomar Dalla Giacomassa.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou  deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quan-
do evidenciado o concurso dos requisitos inscritos no artigo
558 do referido diploma legal, o que não ocorre na espécie
vertente, daí porque indefiro o pedido nesse sentido formula-
do; tampouco é caso de conversão em agravo retido.
Requisitem-se informações ao Doutor Juiz, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, intimando-se a agravada, nos termos e para os fins
do inciso V do artigo 527 do mesmo diploma legal.
Curitiba, 02 de outubro de 2.002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
055. 0215225-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/111388.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000189 Reintegração de Posse.
Apelante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Antonio Carlos Gabriel.  Apelado: Erivaldo Fernandes e
Cia Ltda.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oli-
veira Leandro.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
                       Vistos.
                     Examinando os autos constata-se que o advoga-
do Antonio Carlos Gabriel, que subscreve a peça recursal, foi
irregularmente constituído por força dos substabelecimentos que
vieram aos autos às fls. 65 e 103, haja vista que o advogado
substabelecente, Valdir José Bassi, não possui poderes para
substabelecer, conforme se depreende do instrumento de fls.
07.
                     Assim, em atenção a entendimento dominante no
E. Superior Tribunal de Justiça, com base no art. 13 do CPC,
determino a intimação da apelante para, no prazo de cinco dias,
regularizar sua representação processual.
                     Intimem-se.
                     Curitiba, 09 de outubro de 2002.
                    RUY CUNHA SOBRINHO
                      Juiz Relator

Despachos Relator
056. 0215353-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136281.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000499 Bus-
ca e Apreensão.  Autos Complementares: 200100001440 Revi-
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são de Contrato.  Agravante: Júlio Cesar de Barros.  Adv.: Maria
Denise Martins de Oliveira.  Agravado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Sil-
va.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
A despeito do concurso dos requisitos de regularidade formal
inscritos no artigo 525 do Código de Processo Civil, da tem-
pestividade, adequação e oportuno preparo, o presente recurso
não tem condições de prosperar.
Com efeito, ao longo das 38 laudas de razões (?) o agravante,
por sua ilustre advogada, noticia a existência de duas ações
(revisional e consignatória) em trâmite perante a 20a. Vara Cí-
vel da Capital, propostas em face do agravado, Banco Brades-
co S/A., e uma de busca e apreensão, ajuizada pelo último e em
tramitação perante a 7a. Vara Cível da Capital, todas tendo por
objeto o mesmo contrato. Admite implicitamente a prevenção
do juízo da 20a. Vara para conhecer delas, já que a revisional
foi aforada em novembro de 2001 enquanto a busca e apreen-
são o foi em maio de 2002 (fls. 4 e 7), e diz haver requerido a
revogação da liminar deferida na busca, insistindo nesse plei-
to, sem sucesso (fls. 8/9). O recurso, entretanto, volta-se contra
o pronunciamento judicial proferido pelo juiz da 7a. Vara, que
- em síntese -, declinou da competência para conhecer da ação
de busca e apreensão em favor do juiz da 20a. Vara, em face da
prevenção, deixando de revogar a liminar ao fundamento de
que ela não é nula, porque a conexão ou continência não se
constitui em critério de competência, optando por reservar ao
juízo para o qual declina a decisão sobre a conveniência da
revogação da liminar (f. 51).
Não houve apreciação do pedido de revogação, e o agravante -
com a devida vênia -, de forma cansativa, repetitiva e estéril,
assevera que o bem arrendado é imprescindível ao desenvolvi-
mento da sua atividade de motorista, colacionando inúmeros
precedentes de jurisprudência no sentido de admitir a perma-
nência do bem na posse do devedor, na condição de fiel depo-
sitário, mas em momento algum questiona a decisão à luz dos
seus próprios subsídios.
Como facilmente se percebe, não houve afronta à decisão hos-
tilizada ou aos seus fundamentos. Aliás, insta observar que o
referido pronunciamento judicial tem caráter decisório apenas
e tão somente na parte em que declinou da competência (as-
pecto sequer questionado pelo recorrente), pois no pertinente
ao pedido de revogação, houve por bem o Dr. Juiz reservar a
sua apreciação para o juiz competente - vale dizer, não houve
aí, e a rigor, decisão, na medida em que não foi enfrentada a
questão incidental (CPC, art. 162, § 2o.).
De qualquer sorte, iniludível é que no agravo se sustenta a pos-
sibilidade de mantença do bem dado em garantia, em caráter
excepcional e precário, em mãos do devedor, e isso, a todas as
luzes, não guarda relação com os fundamentos do pronuncia-
mento judicial reproduzido à f. 51, subsidiado na inexistência
de nulidade da decisão concessiva da liminar.
Nessa linha de raciocínio, certo é que as razões, inteiramente
dissociadas dos fundamentos da decisão, não atendem aos re-
clamos dos incisos I e II do artigo 524 do Código de Processo
Civil. Consoante o escólio de Cândido Rangel Dinamarco (A
Reforma do Código de Processo Civil, 3a. edição, Malheiros
editores, pg. 188), além da exposição do fato e do direito, com
a crítica concreta da decisão mediante as razões do pedido de
sua reforma (e o próprio pedido de reforma), as razões ...
Não discrepa Sérgio Bermudes (A Reforma do CPC, Saraiva,
2a. ed., pg. 88), para quem a petição exporá o fato e o direito e
apresentará as razões de provimento do agravo, com pedido
explícito de reforma do ato impugnado ...
Acerca do tema, e em sede de recurso especial, assim procla-
mou o egrégio Superior Tribunal de Justiça: É condição neces-
sária à viabilidade de qualquer recurso, que o recorrente, ao
manifestar o seu inconformismo, tenha impugnado os funda-
mentos da decisão recorrida. Em se tratando de agravo de ins-
trumento, é dever do agravante infirmar a decisão agravada para
esta Corte, sendo insuficiente, portanto, repetir as razões ante-
riormente deduzidas no recurso especial (RSTJ 12/57).
Por tais fundamentos, tenho por manifestamente inadmissível
o presente recurso, e, na forma facultada pelo artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr. Juiz.
Curitiba, 06 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
057. 0215465-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135920.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000291 Busca e Apre-
ensão.  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento
e Investimento.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Agravado: Márcio Wander
Santiago de Souza.  Adv.: Deocleciano Dadamo Carneiro.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Bar-
ros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, agrava, por instrumento, de decisão profe-
rida nos autos de Busca e Apreensão, sob nº 291/02, por ele
movida contra MARCIO WANDER SANTIAGO DE SOUZA
e que determinou a liberação do veículo apreendido, tendo em
vista a purgação da mora.
Alega, em síntese, ser incabível a purgação da mora, tendo em
vista o não pagamento de 40% do valor financiado, nos termos
do artigo 3º, § 1º do DL 911/69; que, diante da inadimplência
da parte ré, ora agravada, ocorreu o vencimento antecipado do
contrato.
Assim sendo, requer seja concedido efeito suspensivo ao re-
curso e restabelecido o pactuado entre as partes, com o cumpri-
mento do contrato, declarando impossível a purgação da mora.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao re-
curso interposto, até o pronunciamento definitivo da Câmara.

4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
Relator
Agravo de Instrumento nº 215465-8    f. 2

Despachos Relator
058. 0215494-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137230.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001068
Busca e Apreensão.  Agravante: banco santander brasil s/a.
Adv.: Idelanir Ernesti.  Agravado: Reginaldo Germana da Sil-
va.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Despiciendo dizer que a vigente disciplina do agravo comete
total responsabilidade pela formação do instrumento ao agra-
vante, e não transige quanto à absoluta regularidade formal do
recurso no ato da sua interposição, haja vista que não comporta
ele sanação. Assim, desatendida qualquer das exigências ins-
culpidas no artigo 525 do Código de Processo Civil, mal inter-
posto estará o agravo, e dele não se conhecerá.
No caso dos autos, embora exibidas as cópias dos documentos
obrigatórios, o advogado do agravante não as declarou autênti-
cas, sob sua responsabilidade pessoal, conforme lhe faculta o §
1º do art. 544 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/
2001), e tampouco providenciou a autenticação delas.
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com embasa-
mento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente agravo.
Intimem-se.
Curitiba, 7 de outubro de 2 002.
Mendes Silva
Relator
Agr. de Instr. nº 176.248-7 2

Despachos Relator
059. 0215497-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137206.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200023937
Busca e Apreensão.  Agravante: Servopa Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de
Lima Filho.  Agravado: Leandro Schweig.  Adv.: Valmir José
Hafermann.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Costa Barros.  Despacho:
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA., agrava, por instrumento, de decisão proferida nos au-
tos de Busca e Apreensão, sob nº 23.934/02, por ele movida
contra LEANDRO SCHWEIG, e que deferiu o pedido de con-
cessão de prazo de 20 dias úteis ao requerido para que proceda
a juntada de documentos.
Alega, em síntese, que não é permitido pelo ordenamento jurí-
dico a juntada de documentos antigos. Afirma que não houve
articulação de fatos pela agravante após os expedidos na peti-
ção inicial, nem houve de sua parte a juntada de documentos
novos que implicassem a necessidade de contraprova pelo Agra-
vado, ferindo-se, assim, o disposto no artigo 397 do Código de
Processo Civil. Ressalta ainda que sequer foi apresentada con-
testação, ou, tempestivamente, pedido de purgação da mora, o
que exclui a possibilidade de serem juntados documentos neste
momento, até porque já venceu o prazo preclusivo. Requer seja
concedido efeito suspensivo ao presente recurso, visto que existe
a verossimilhança do direito, seja porque se operou a preclusão
em desfavor do agravado, seja porque não se trata de documen-
tos novos, como também há perigo de lesão grave e de difícil
reparação decorrente da própria natureza do bem, da possibili-
dade de o Agravado omitir o paradeiro do automóvel, objeto da
alienação, bem como da possibilidade da perda do objeto do
presente Agravo de Instrumento, caso haja a juntada dos docu-
mentos antes de seu julgamento.
Assim sendo, requer seja concedido efeito suspensivo ao re-
curso e seja declarada a sua procedência para o fim de impossi-
bilitar o agravado de juntar documentos.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao re-
curso interposto, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
Relator

Despachos Relator
060. 0215527-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137456.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001026
Busca e Apreensão.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.:
Hélio Pereira Cury Filho.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.
Agravado: Everson Roberto Alves.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso manejado por Continental Banco S/A. con-
tra a decisão exarada em ação de busca e apreensão lastreada
no Decreto-lei n. 911/69 e que, por reputar ilegal o artigo 3o.
do referido diploma legal e considerar o seu ilustre prolator
que a liminar ali prevista agride o princípio do devido processo
legal, do contraditório e da ampla defesa, culminou por indefe-
ri-la, determinando a citação do réu.
Sustenta o recorrente que a decisão contraria texto expresso do
Decreto-lei 911/69 e a jurisprudência preponderante, já que a
liminar, uma vez presentes os pressupostos exigíveis, é imposi-
tiva e obrigatória.

O recurso não apenas prospera, como clama por provimento
imediato, a teor do permissivo inscrito no artigo 557, § 1o.-A,
do Código de Processo Civil.
O substrato da decisão hostilizada repousa na suposta inconsti-
tucionalidade do Decreto-lei 911/69, notadamente o seu artigo
3o., pertinente à obrigatoriedade da concessão da liminar. O
pronunciamento judicial em questão, de inegável conteúdo,
revela o profundo conhecimento jurídico de seu ilustre prola-
tor, mas colide com orientação consolidada na mais elevada
Corte do País.
Com efeito, a questão já passou pelo crivo do colendo Supre-
mo Tribunal Federal, que em Acórdão da lavra do Ministro
Octávio Gallotti no julgamento do Recurso Extraordinário n.
141.320-RS, assentou: O Dec. Lei 911/69 não ofende os prin-
cípios constitucionais da igualdade, da ampla defesa e do con-
traditório, ao conceder ao proprietário fiduciário a faculdade
de requerer a busca e apreensão do bem alienado fiduciaria-
mente (art. 3º, “caput”) e ao restringir a matéria de defesa ale-
gável em contestação (Theotônio Negrão, CPC, 32ª ed., verbe-
te 3º: 4b., pg. 1.098). Em tais condições, e mercê da autoridade
de que se revestem os julgados do Supremo Tribunal Federal,
Corte à qual compete a guarda da Constituição por delegação
dela própria (CF, art. 102), o entendimento lá consolidado há
de prevalecer, em que pese o respeito devido à postura do ilus-
tre magistrado prolator da decisão hostilizada.
O artigo 3o. do Decreto-lei 911/69 é textual: O proprietário
fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou ter-
ceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a
qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a
mora ou o inadimplemento do devedor.
Nesse enfoque, não há negar que a decisão atacada, em verda-
de, nega vigência a texto expresso de lei, sonegando à parte
medida que a legislação prevê como adequada, pertinente e,
mais, impositiva, passível mesmo de justificar o socorro à cor-
reição parcial, já que ao inverter a cronologia dos atos proces-
suais (a citação somente se dá depois de executada a liminar,
art. 3o., § 1o., DL 911/69), não é desarrazoado falar-se em in-
versão tumultuária dos atos do processo. Como elucida Paulo
Restiffe Neto (Garantia Fiduciária, 3a. edição, RT, pg. 787),
satisfeitos todos os pressupostos e requisitos legais, o deferi-
mento da inicial importará automaticamente na concessão li-
minar da diligência de busca e apreensão. Não há possibilidade
de se deferir a menor a inicial, apenas para citação, sem prévia
apreensão.
Nessa linha de raciocínio, certo é que a decisão agravada está
não apenas em confronto com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, mas também com texto expresso do
dispositivo legal de regência, e o artigo 557, § 1o.-A, do Códi-
go de Processo Civil, permite ao relator dar provimento a re-
curso em casos tais. Invertidas as situações (aqui se cuida de
provimento), é pertinente a lição de Sérgio Bermudes (A Re-
forma do CPC, Saraiva, 2ª ed., pg. 122): Cabe também ao rela-
tor negar seguimento ao recurso (isto é, indeferi-lo), se mani-
festa a sua improcedência, o que ocorre nos casos em que, ine-
quivocamente, a norma jurídica aplicável for contrária à pre-
tensão do recorrente. Contrastado o recurso com a lei, ele se
revela de todo improcedente, de tal sorte que não se pode hesi-
tar na certeza do seu desprovimento.
É igualmente certo que tanto o Superior Tribunal de Justiça
como esta Corte convergem quanto à possibilidade de conver-
são da ação de busca e apreensão em depósito (DL 911/69, art.
4o), considerando, todavia, inadmissível a prisão civil, mas isso
não foi objeto de enfrentamento pela r. decisão agravada, até
porque seria extemporâneo e impertinente, de sorte que o tema
não pode ser examinado pelo Tribunal (f. 16).
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e considerando
o alcance devolutivo proporcionado pelo recurso (CPC, art.
522), na forma facultada pelo alhures citado artigo 557, § 1o.-
A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente
agravo para o efeito de deferir a liminar de busca e apreensão
reclamada.
Intime-se e, oportunamente, encaminhe-se reprodução integral
da presente decisão ao ilustre juiz recorrido.
Em 8 de outubro de 2002.
Mendes Silva
   Relator

Despachos Relator
061. 0215537-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137515.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000737
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200100001424
Rescisão de Contrato.  Agravante: Safra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim.  Agra-
vado: Benedito Alves da Costa.  Adv.: Mauro Eduardo Jace-
guay Zamataro.  Interessado: Nut Alimentos e Distribuição Ltda
- Me.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Com base no art. 527, II do CPC converto o feito em agravo
retido uma vez que não se trata de provisão jurisdicional de
urgência ou caso de lesão grave e de difícil ou incerta repara-
ção. A discussão é puramente acadêmica e procura  avançar em
matéria de mérito, o que não é possível. Remeter os autos ao
juiz da causa oportunamente. Int. Curitiba, 09 de outubro de
2002.

Despachos Relator
062. 0215575-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137968.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000219
Ação de Depósito.  Agravante: Vanessa Kelli Leon Bordes.
Adv.: Diogo Antonio Maciel Bello.  Agravado: Conseg Con-
sórcio Segurança S/c Ltda.  Adv.: Marco Antonio Johnson.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida
em Depósito manejada pela agravada contra a agravante.
                 Sentenciando, o primeiro grau julgou procedente o
pedido da autora, condenando a requerida a entregar o bem,
depositá-lo em juízo ou consignar seu equivalente pecuniário,
sob pena de prisão.

Contra esta decisão foi manejado o agravo de instrumento.
                 Entretanto, a toda evidência, o recurso é inadequa-
do e não pode ser conhecido.
                 Contra sentença o recurso adequado é a apelação
(art. 513 do CPC), e o agravo de instrumento somente seria
aceitável se a questão fosse examinada em sede interlocutória,
o que não é o caso dos autos.
                 Diante do erro grosseiro, impossível se aplicar o
princípio da fungibilidade, uma vez que, segundo jurisprudên-
cia anotada por Theotonio Negrão em seu conhecido CPC, 31ª
edição, verbete 496:11, o erro grosseiro “se configura pela in-
terposição de recurso impertinente, em lugar daquele expressa-
mente previsto em norma jurídica própria (RTJ 132/1.374)”.
                 Desejando alterar a sentença o caminho da recor-
rente era a apelação e não o agravo de instrumento.
                 Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente
inadmissível, com fundamento no art. 557 do CPC, nego-lhe
seguimento.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                         Juiz Relator
Agravo de Instrumento
Nº 215.575-9

Despachos Relator
063. 0215577-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136811.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000389 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.:
Sergio Ricardo Meller.  Adv.: José Francisco Pereira.  Agrava-
do: Jayme Auto Faeirstein.  Agravado: Luis Paulo Trintinalha.
Agravado: Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.  Adv.: Apareci-
do Romão Matias Fernandes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Banco Santander Brasil S/A ajuizou contra Jayme Auto Faeirs-
tein e outros ação de busca e apreensão com base no Decreto-
Lei 911/69 e o primeiro grau determinou a comunicação ao
Serasa e ao SPC a fim de que fossem excluídas as notações
relativas aos contratos dos quais se cuida nos autos, por consi-
derar que nos autos se discute o quanto devido, assim como o
fato de o autor não haver comunicado aos réus a inclusão dos
seus nomes nos cadastros de inadimplentes.
Inconformada a instituição financeira autora interpõe o presen-
te agravo de instrumento visando a reversão do decidido ao
argumento de que diante da inadimplência dos agravados se
mostra legal e necessária a inscrição dos seus nomes nos ban-
cos de dados de restrição ao crédito. Acrescenta não ser obri-
gado a comunicar previamente os agravados sobre a inscrição
dos seus nomes nos cadastros restritivos.
Acrescenta ser impossível a discussão a respeito de valores,
encargos ou cláusulas contratuais na ação de busca e apreen-
são; donde a pretensão de proceder a esse debate não autoriza
levantar a inscrição restritiva.
É o que importa relatar.
A presente insurgência será examinada na forma autorizada pelo
art. 557 do CPC.
É firme a orientação da jurisprudência desta Câmara Especi-
alizada, assentada em inúmeros precedentes do Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que, estando em discussão o
débito, em qualquer tipo de ação, não pode ser divulgado o
nome do devedor pelos Serviços de Proteção ao Crédito.
Existem garantias constitucionais contra órgãos que se irrogam
e atribuem o direito de dizer quem é honesto, quem é desones-
to, quem pode comerciar e quem não pode, quem terá acesso
ao mercado de crédito e quem será dele excluído.
Paradoxalmente, os bancos que sempre alardeiam que o Códi-
go de Defesa do Consumidor não se aplica a eles, se apóiam
justamente na lei consumerista para revestir de legalidade a
inscrição do nome dos devedores na SERASA e similares.
Insta registrar que neste momento processual não há condições
para se estabelecer a questão dos limites da defesa, como quer
o banco agravante, sob pena de se avançar no exame de mérito
da ação principal, o que é vedado
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC nega-se
seguimento ao recurso.
Curitiba, 08 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator
064. 0215591-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137772.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000108
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo Teisheiner
Cavassani.  Agravado: Mizael Gabriel.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Com base no DL 911/69 o agravante ajuizou ação
de busca e apreensão contra o agravado. Ao receber o processo
para despacho inicial, o primeiro grau deferiu a liminar (fls.
40/TA) e mandou citar o réu para contestar ou requerer a pur-
gação da mora.
                 Na seqüência, foi proferida outra decisão (fls. 94/
100-TA) que, reconsiderando a anterior, indeferiu o pedido de
liminar e determinou que o réu fosse conservado na posse do
bem, reiterando a ordem para sua citação.
                 Dessa decisão recorre a autora argumentando que o
juiz de primeiro grau decidiu contrariamente à lei e à Consti-
tuição Federal, que a finalidade da ação de busca e apreensão é
a retomada do bem pelo credor em face da mora do devedor,
que a lei determina a concessão da liminar e que estão presen-
tes os requisitos para o deferimento da medida.
                 É o relatório, em resumo.
                 O presente recurso será julgado na forma do art.
557 do CPC, pois envolve questão em torno da qual há pacífica
jurisprudência desta Câmara Especializada, em consonância
com a orientação do Superior Tribunal de Justiça.
                 Desde quando juiz de primeiro grau entendia que
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não era obrigatória a liminar de busca e apreensão com força
no famigerado DL 911/69, fruto da época mais feroz da ditadu-
ra militar que assolou o país por vinte anos.
                 Considerava, também, que a volúpia dos bancos na
tentativa de apreender os veículos alienados não escondia ma-
nobra de coação, além de alimentar a indústria dos meirinhos,
que somente queriam cumprir mandados desta espécie, uma
vez que regiamente remunerados.
                 Assim votei neste Tribunal em algumas oportunida-
des, mas, atualmente, estou vencido nesta tese (Este órgão fra-
cionário somente tem admitido, e não por unanimidade, que a
liminar não é obrigatória quando o devedor já tem direito de
purgar a mora).
                 A maioria da Câmara vem acompanhando o enten-
dimento do STF e do STJ no sentido de que a alienação fiduci-
ária se desenvolve a partir da efetivação da busca e apreensão
liminarmente deferida, comprovada a mora do devedor alie-
nante, não sendo inconstitucional a liminar obrigatória.
                 Diante de tais circunstâncias, ressalvando meu en-
tendimento a respeito do assunto, com fulcro no art. 557 § 1º-A
do CPC, dou provimento ao recurso para reformar a decisão
agravada, determinando ao primeiro grau que cumpra o art. 3º
§ 1º do DL 911/69.
                 Comunique-se a origem e intimem-se.
                 Curitiba, 07 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                  Juiz Relator

Despachos Relator
065. 0215597-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137791.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024289
Rescisão de Contrato.  Agravante: Citibank Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.:
Régis Tocach.  Agravado: Oemar V. Lenzi & Cia Ltda.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 O primeiro grau proferiu sentença julgando proce-
dente a ação de rescisão de contrato de arrendamento mercantil
promovida por Citibank Leasing S/A - Arrendamento Mercan-
til contra Oemar V. Lenzi & Cia. Ltda..
                 Em seguida, veio aos autos petitório subscrito pelo
procurador da instituição financeira e pela ré (fls. 39/TA), no-
ticiando que as partes haviam composto amigavelmente con-
forme cessão de crédito que estaria anexa, ao tempo em que
pediam a extinção do processo e a desistência dos prazos re-
cursais.
                 Diante desse pedido, a juíza condutora do processo
proferiu decisão de fls. 40/TA na qual anotou que o feito já se
encontrava sentenciado e que diante da ausência de juntada
dos termos do acordo nada haveria a ser homologado e extinto,
ordenando, por último, que se cumprisse a sentença.
                 Contra essa decisão é manejado o presente agravo
de instrumento no qual a instituição financeira autora argumenta
que a decisão recorrida, ao recusar homologação a seu pedido,
estaria fundamentada implicitamente no art. 471 do CPC, regra
que veda ao magistrado decidir duas vezes a mesma causa. Tal
fundamento, a seu ver, não seria o mais adequado para decidir
o caso examinado, diante do princípio da livre disposição das
partes, as quais são as titulares dos direitos discutidos; que não
haveria afronta à coisa julgada porque tal regra não se pode
aplicar em prejuízo do interesse das partes.
                 O presente recurso receberá exame na forma auto-
rizada pelo art. 557 do CPC, pois não ultrapassa a fase de ad-
missibilidade.
                 I. A recorrente deixa para apresentar, somente di-
ante do Tribunal, sua alegação a respeito do art. 471 do CPC e
sobre o princípio da livre disposição das partes, como fator
autorizaria a homologação de sua postulação. No entanto, não
apresentou tais alegações à apreciação do juízo prolator da de-
cisão guerreada.
                 Logo, tais questões não foram objeto de delibera-
ção pelo juízo monocrático e por essa razão não podem ser
apreciadas pelo Tribunal, sob pena de supressão de uma ins-
tância jurisdicional.
                 II. Além disso, sequer é mencionado nas razões de
insurgência a motivação adotada pela juíza de origem ao rejei-
tar homologar o pedido do agravante, qual seja, seria necessá-
rio que se juntasse os referidos termos de acordo ou “cessão de
crédito”, assim nominado na petição que pedia a homologação
judicial.
                 Aliás, saliente-se, esse foi o verdadeiro motivo do
indeferimento, como resulta da simples leitura da decisão re-
corrida, nesta parte:
 “1.) Não tendo o autor juntado os termos do acordo menciona-
do à fl. 33, nada há a ser homologado e extinto” (verbis, fls. 40/
TA)”
                 Assim, ao deixar de confrontar esse fundamento,
deu-se a dissociação entre o decidido pelo primeiro grau e o
que é objetado na insurgência e, por mais essa razão, impõe-se
manter a decisão recorrida, cuja principal razão de decidir res-
tou inatacada.
                 Ante o exposto, tratando-se de recurso manifesta-
mente inadmissível, com fundamento no art. 557 do CPC, nego-
lhe seguimento.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 08 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
066. 0215644-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138299.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001053 Busca e
Apreensão.  Agravante: Fináustria - Cia de Crédito, Financiamen-
to e Investimento.  Adv.: Hélio Pereira Cury Filho.  Adv.: Karine
Cristina da Costa.  Agravado: Maura Aurea Rodrigues Ferreira.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                   Vistos.
                   Cuida-se de ação de busca e apreensão com base
no Decreto-Lei 911/69 movida pela agravante contra o agrava-

do, na qual o juízo de primeiro grau deferiu à ré o benefício da
purgação da mora, ao entendimento de que a restrição legal
restou superada pela orientação do Código de Defesa do Con-
sumidor.
                   Inconformada, a instituição financeira autora in-
terpõe o presente agravo de instrumento sustentando que o réu,
no caso em exame, não tinha o direito à purgação da mora, em
razão de não haver realizado o pagamento de 40% da dívida
financiada. Assim, inobservado pelo juízo o rito legal específi-
co da espécie (art. 3º, par. 1º do Decreto-Lei 911/69), que so-
mente autoriza à devedora purgar a mora, mediante o paga-
mento de 40% do preço financiado.
                   É, em síntese, o alegado.
                   O recurso está a comportar provimento.
                   A matéria não era tranqüila, nem mesmo nesta
Câmara.
                   Este relator, em particular, entendia que se deve-
ria possibilitar ao devedor fiduciário a purga da mora, mesmo
se não pago 40% do preço financiado, posição que adotava
desde quando era juiz de primeiro grau, mesmo em época na
qual inexistiam precedentes jurisprudenciais.
                   Assim entendia por considerar irrecusável a cons-
tatação de que a regra do art. 3º § 1º do DL 911/69, por repre-
sentar desvantagem exagerada e ocasionar verdadeiro desequi-
líbrio contratual, encontrava-se revogada pelas disposições cons-
tantes dos arts. 6º, V e VI, 51, §§ 1º e 2º, e 53, todos do CDC
(RT 778/392).
                   Entretanto, atualmente, rendo-me a orientação hoje
predominante no Superior Tribunal de Justiça e assim votei
acompanhando os juízes Costa Barros e Mendes Silva, nos agra-
vos de instrumento 187922-5 e 189492-0 por eles relatados,
respectivamente, na sessão ordinária de 27.02.02.
                   Isto porque, enfrentando o tema em sede de em-
bargos de divergência no EResp 129.732/RJ, julgado em
23.02.2000, o Superior Tribunal de Justiça, pela maioria de sua
2ª Seção (6x3) harmonizou a jurisprudência da nossa mais alta
corte em matéria infraconstitucional ao proclamar que “só pode
purgar a mora, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto-lei nº 911/
69, o devedor que já tiver pago 40% (quarenta por cento) do
preço financiado”.
                   O Ministro Ari Pargendler, condutor do voto ven-
cedor, entendeu que não se aplicava à espécie o Código de
Defesa do Consumidor por ser inconveniente para o sistema a
revogação de uma norma especial por outra de cunho genérico.
                   Assim, ressalvando meu ponto de vista pessoal a
respeito do assunto, rendo-me à orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça para reformar a decisão hostilizada, a fim de re-
formar a decisão guerreada, de molde a não autorizar que a ré
agravada se beneficie da purgação da mora, eis que não pagou
40% do preço financiado.
                   Em conseqüência, na forma do art. 557 § 1º-A do
CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para cassar a
decisão monocrática que havia autorizado a purga da mora por
parte da devedora.
                   Intimem-se e comunique-se.
                   Curitiba, 08 de Outubro de 2002.
                  Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
067. 0215672-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138411.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000654 In-
denização.  Autos Complementares: 9900000755 Reintegração
de Posse.  Agravante: Jucinéia do Rosário Kuka.  Adv.: Maria
Gomes Sampaio.  Adv.: Margareth M.de Oliveira Lupatini.
Agravado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S.a.Adv.: César
Augusto Terra.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos.
A agravante ajuizou contra o agravado ação visando perceber
indenização por danos morais porque, tendo contratado arren-
damento mercantil com a agravada, sofreu protesto indevido
de título, assim como ação de reintegração de posse, apesar de
haver pago as parcelas com base nas quais a instituição finan-
ceira apresentou a constituição em mora.
Como o primeiro grau não antecipou a tutela pretendida no
sentido de ordenar a suspensão da inscrição do seu nome nos
cadastros de restrição ao crédito na pendência da presente de-
manda, a autora maneja o presente agravo de instrumento vi-
sando reverter o decidido reforçando os mesmos argumentos
expendidos perante o primeiro grau e assinalando haver orien-
tação da jurisprudência neste sentido.
O presente recurso não logra ser conhecido, em razão de defei-
to formal.
É que a comprovação da intimação da recorrente não foi ade-
quadamente providenciada, descumprida a regra do art. 525, I
do CPC.
No caso dos autos a decisão recorrida foi proferida em 18 de
setembro do corrente. O carimbo contendo a certidão de publi-
cação da decisão no Diário da Justiça se encontra aposto às fls.
05/TA, mas não se encontra assinado pelo sr. Escrivão respon-
sável.
Assim, tem-se por desatendida a regra legal que exige certidão
atestando a data na qual o recorrente tomou ciência da decisão
recorrida (art. 525, I do CPC), falha que impede o conhecimen-
to do recurso.
Em face dos defeitos referidos, com fundamento no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao presente recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
068. 0215727-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138992.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001408 Pe-
dido de Reabilitação.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Ban-
co Múltiplo.  Adv.: Fabiano Roerner.  Adv.: Érlon de Faria Pi-
lati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Agravado: Laer-
tes Maciel Dadona.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.

Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão promovida pelo agravante con-
tra o agravado, e após a conversão da ação em depósito, não
tendo sido localizados o bem e o réu, o autor veio aos autos
(fls. 37/TA/8) e, reiterando pedido que já constara dos seus
pleitos na inicial, pediu ao juízo que expedisse ofício ao De-
tran/PR a fim de que fosse procedido o bloqueio judicial do
veículo alienado.
O condutor do processo denegou o pedido apresentado, em
decisão assim fundamentada na parte que interessa:
“Indefiro o pedido de bloqueio do veículo, providência que não
existe no ordenamento jurídico. Isto porque, não vislumbro
qualquer interesse público, de forma a propiciar que o Judiciá-
rio, no exercício do poder constitucional, atue no interesse da
Justiça. Ao contrário, o interesse aqui, é estritamente do ente
privado, não cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar da par-
te.” (verbis, fls. 39/TA)
Inconformado, o banco insiste na expedição de ofício ao De-
tran, ao argumento de tratar-se de medida acautelatória.
A insurgência, entretanto, não tem condições de subsistir, por
ser manifestamente improcedente.
Conforme delineou o primeiro grau, não há interesse público
na medida postulada, pois o interesse aqui, é estritamente do
ente privado, não cabendo ao Judiciário atuar como auxiliar da
parte.
Além do mais, se já existe gravame registrado sobre o veículo,
nenhuma necessidade existe de se obter bloqueio administrati-
vo.
Anote-se que a agravante já teve esse mesmo pedido indeferido
em um outro processo, que chegou ao Tribunal através do AI
212.693-0, recurso ao qual foi negado seguimento pelos mes-
mos motivos, decisão que já transitou em julgado.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso.
Intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 10 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator
Agravo de Instrumento
Nº 215.727-3
Fls. 2

Despachos Relator
069. 0215728-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138953.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000257 Busca e Apre-
ensão.  Agravante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Francine Frederico.
Adv.: Rodrigo Ghesti.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Agravado:
Solange Aparecida dos Santos.  Adv.: Alberto Alves Rocha.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Itaú Seguros S/A, na qualidade de cessionária, adquiriu os di-
reitos de alienação fiduciária pelos quais Solange Aparecida
dos Santos, participante de grupo do Consórcio Nacional Vo-
lkswagen, deu em alienação fiduciária o automóvel com o qual
foi contemplada.
Em seguida ajuizou ação de busca e apreensão contra a consor-
ciada e, diante da decisão do primeiro grau indeferindo o seu
requerimento para a prisão da ré, sob o fundamento de não se
tratar de ação de depósito a demanda, interpôs o presente agra-
vo de instrumento sustentando a reforma do decidido, posto
tratar-se, na hipótese dos autos, de depósito judicial.
O recurso, no entanto, portador de deficiência formal, não ul-
trapassa a sede da admissibilidade.
Subscrevem as razões de insurgência os drs. Francine Frederi-
co e Rodrigo Ghesti, ambos sem procuração ou substabeleci-
mento a acompanhar o presente instrumento, de molde a com-
provar seus poderes de representação da agravante, conforme
se conclui de cuidadoso exame dos instrumentos coligidos aos
autos às fls. 14, 35, 37 e 84 da numeração deste Tribunal.
A clara letra do art. 525 do CPC enumera as peças obrigatórias,
dentre as quais estão as procurações das partes recorrentes, res-
tando tal regra desatendida pela agravante.
Diante do exposto, com força no art. 557 do CPC, nego segui-
mento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator
070. 0215731-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138838.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001016
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Agrava-
do: Jean Carlos Ramos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos.
Com base no DL 911/69 o agravante promoveu ação de busca e
apreensão contra o agravado. Ao receber o processo para des-
pacho inicial, o primeiro grau deixou de deferir a liminar e
determinou a citação do réu.
                 Contra esta decisão, recorre a credora ao argumen-
to de que o DL 911/69 é constitucional e que a liminar de busca
e apreensão é obrigatória, por se tratar de pressuposto de desen-
volvimento regular do processo. Aduz que não é possível a apre-
sentação de contestação antes do cumprimento da liminar e que
a matéria de defesa é limitada pelo art. 3º, §2º, do DL 91/69.
                 É o relatório, em resumo.
                 O presente recurso será julgado na forma do art.
557 do CPC, pois envolve questão em torno da qual há pacífica
jurisprudência desta Câmara Especializada, em consonância
com a orientação do Superior Tribunal de Justiça.
                 Desde quando juiz de primeiro grau entendia que
não era obrigatória a liminar de busca e apreensão com força
no famigerado DL 911/69, fruto da época mais feroz da ditadu-
ra militar que assolou o país por vinte anos.
                 Considerava, também, que a volúpia dos bancos na

tentativa de apreender os veículos alienados não escondia ma-
nobra de coação, além de alimentar a indústria dos meirinhos,
que somente queriam cumprir mandados desta espécie, uma
vez que regiamente remunerados.
                 Assim votei neste Tribunal em algumas oportunida-
des, mas, atualmente, estou vencido nesta tese (Este órgão fra-
cionário somente tem admitido, e não por unanimidade, que a
liminar não é obrigatória quando o devedor já tem direito de
purgar a mora).
                 A maioria da Câmara vem acompanhando o enten-
dimento do STF e do STJ no sentido de que a alienação fiduci-
ária se desenvolve a partir da efetivação da busca e apreensão
liminarmente deferida, comprovada a mora do devedor alie-
nante, não sendo inconstitucional a liminar obrigatória.
                 Diante de tais circunstâncias, ressalvando meu en-
tendimento a respeito do assunto, com fulcro no art. 557 § 1º-A
do CPC, dou provimento ao recurso para reformar a decisão
agravada, determinando ao primeiro grau que cumpra o art. 3º
§ 1º do DL 911/69.
                 Comunique-se a origem e intimem-se.
                 Curitiba, 09 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                        Juiz Relator

Despachos Relator
071. 0215843-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138291.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000497 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a. Crédito, Finan-
ciamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Sidi-
mar Pereira da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Na forma do art. 527, II do CPC. converto o presente AI em
agravo retido, uma vez que não existe nenhuma alegação de
perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. A dis-
cussão do agravante é meramente acadêmica. Remeter os autos
ao juiz da causa. Int.  Curitiba, 10 de outubro de 2002.

Despachos Relator
072. 0215845-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138289.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000477 Busca e
Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a. Crédito, Financia-
mento e Investimento.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Agravado: Emília Ca-
sado Pires.  Adv.: Cicero Joao Ricardo Porcelani.  Adv.: André
Luiz Rossi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão movida por credor fiduciário
contra devedora com base no Decreto-Lei 911/69 o primeiro
grau proferiu decisão na qual desde logo deferia a purgação da
mora à ré, preenchidos os requisitos do art. 3º § 3º do referido
diploma legal, mandando os autos ao contador, para posterior
manifestação pelas partes.
Contra essa decisão é manejado o presente agravo de instru-
mento pela instituição financeira credora, que afirma a impos-
sibilidade de a demandada beneficiar-se da purga da mora por-
que não teria pagado 40% do preço financiado; ainda, que a
mora da devedora acarretou o vencimento antecipado do con-
trato e a sua rescisão e que a decisão deve ser revista.
O presente recurso não pode ser conhecido em razão de defeito
formal.
A recorrente ataca a decisão de fls. 24 (numeração dos autos de
origem), que é aquela que teria causado o gravame combatido
(fls. 40/TA).
Entretanto, com vistas a dar cumprimento ao art. 525, I do CPC
o recorrente junta uma certidão que atesta sua intimação da
decisão de fls. 29 dos autos de origem, peça que nem foi junta-
da aos autos.
Assim sendo, o instrumento foi deficientemente instruído, pois
falta-lhe a certidão que ateste a intimação a respeito da decisão
de fls. 24 (origem), fls. 40 da numeração TA.
De conseqüência, resta desatendida a regra do art. 525, I do
CPC, razão pela qual com força no art. 557 do CPC nego se-
guimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
   Juiz Relator

Despachos Relator
073. 0215990-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140246.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000712 Revisão
de Contrato.  Agravante: Daimlerchrysler Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barcelos.  Agravado:
Ney Celli Filho - Fi.  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Em ação revisional de contrato c/c pedido de restituição de
valores movida por arrendatário contra instituição financeira
arrendante, o primeiro grau deferiu antecipação de tutela para
permitir o depósito do valor das parcelas vincendas, conservar
a autora na posse do veículo e suspender a inscrição do nome
da autora nos cadastros restritivos.
Inconformada, a instituição financeira apresenta agravo de ins-
trumento a este Tribunal visando reverter o decidido.
Seu recurso não será conhecido, por defeito formal.
A certidão que hipoteticamente serviria para comprovar a tem-
pestividade recursal, permitindo a verificação da data em que a
recorrente tomou ciência da decisão recorrida, seria a de fls.
47/TA, a qual certifica data de juntada do Aviso de Recebimen-
to (citação postal) aos autos em 27/09/02.
Tal certidão não se presta à finalidade pretendida, entretanto,
porque antes dessa data, em 16 de Setembro do corrente, a agra-
vante, em sua sede em São Bernardo do Campo constituía pro-
curadores para atuarem no presente feito, evidenciando que antes
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da juntada do AR já tomara ciência do conteúdo da decisão
recorrida.
De conseqüência, inservível a certidão de fls. 47/TA para os
fins exigidos pelo art. 525, I, regra que não foi atendida pela
recorrente, bem como não demonstrada, efetivamente, a tem-
pestividade da interposição recursal.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC nego se-
guimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03413 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Christiani Maria S. Barbosa 002 0204701-2
Crismacleyton Pamplona 002 0204701-2
José De Oliveira Paes 002 0204701-2
Marcelo Félix Pessoa 002 0204701-2
Nelson Paschoalotto 002 0204701-2
Ney De Oliveira Rodrigues 001 0132980-2
Paulo Nogueira Porto Filho 001 0132980-2

Vista ao(s) apelante(s) - Falar sobre documento - Prazo: 5  dias
001. 0132980-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/1511.  Comarca: Curitiba.  Vara: 4a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9700001273 Embargos a Adjudicação.
Autos Complementares: 9600000009 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Carmem Maria Monteiro Fulgêncio.
Adv.: Paulo Nogueira Porto Filho.  Apelado: Caixa Economica
Federal.  Adv.: Ney de Oliveira Rodrigues.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revi-
sor: Juiz Clayton Camargo.  Motivo: Falar sobre documento.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
002. 0204701-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3194.  Matéria: Leasing.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000108 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9900001444 Exceção de
Incompetência.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Crismacleyton Pamplona.  Adv.: Christiani Maria Sartori Barbo-
sa.  Adv.: Nelson Paschoalotto.  Apelado: Auto Escola Assaí
Ltda.  Adv.: José de Oliveira Paes.  Adv.: Marcelo Félix Pessoa.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Motivo: Pedido de vista.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03411 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Clovis Mottin 001 0186718-7
Joao Ilson Rubens Francisco 002 0215572-8
João Paulo Bonfim 001 0186718-7

Despachos Relator
001. 0186718-7  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/132478.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 97000567
Rescisão de Contrato.  Autor: Joel Ladislau dos Santos.  Adv.:
Clovis Mottin.  Réu: Duck Imóveis Ltda.  Adv.: João Paulo
Bonfim.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Integral.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Profe-
rido: No protocolizado sob Nº 2002.00138938.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
J. Nada a deferir, ante a inexistência de qualquer documento
que indique a conexão existente (cópia da cautelar). Int. Curi-
tiba, 10 de outubro de 2002.

Despachos Relator
002. 0215572-8  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/137803.  Matéria: Leasing.  Comarca: Fazen-
da Rio Grande.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000296 Busca e Apreensão.  Impetrante: Luiz Gustavo
Zech.  Adv.: Joao Ilson Rubens Francisco.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Fazenda Rio Grande.  Litis:
Marli Aparecida de Andrade.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos,
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ
GUSTAVO ZECH com o objetivo de cassar a liminar concedi-
da nos autos de Medida Cautelar de Busca e Apreensão 296/
2002.
Alega, em síntese, que a parte autora não cumpriu o disposto
no artigo 801, inciso III do Código de Processo Civil, ou seja,
na petição de medida cautelar não indicou a lide e seu funda-
mento, como também descumpriu o artigo 806 da mesma lei,
visto que propôs a ação principal no trigésimo primeiro dia
posterior à efetivação da medida, levando a que esta perdesse
sua eficácia. Assim, pleiteou ao Juiz monocrático que cassasse
imediatamente a liminar, já que havia perdido sua eficácia jurí-
dica, determinando a devolução do bem apreendido, com a con-
seqüente extinção do feito, conforme artigo 267, V do Código
de Processo Civil, condenando ainda o autor às custas da su-
cumbência. Deste pedido, o MM. Juiz determinou a manifesta-
ção da requerente, o que ensejou à impetração do presente
mandado de segurança pelo requerido.
2.O artigo 1º da Lei 1.533/51 estabelece que será concedido
mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
sempre que ilegalmente alguém sofrer violação ou houver justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade.
No caso em análise, não restou demonstrado o direito líquido e
certo alegado pela impetrante, haja vista que não comprovou a
data de interposição da ação de busca e apreensão. Dos presen-

tes autos consta apenas a cópia da inicial da medida cautelar.
Todavia, a insurgência volta-se justamente em face da data de
interposição da ação principal. Assim, impossível analisar a
questão suscitada, uma vez que em mandado de segurança é
incabível dilação probatória.
Com relação ao tema, oportuna é a lição de Hely Lopes Meire-
lles:
 "Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que
esse se apresente com todos os requisitos para seu reconheci-
mento e exercício no momento da impetração. Em última aná-
lise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se
depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo,
para fins de segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez
e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não
é o mesmo do legislador civil (CC, art. 1.533). É um conceito
impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e  comprovação
do direito quando deverá aludir a precisão e comprovação dos
fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.
Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não
há instrução probatória no mandado de segurança. Há, apenas,
uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações
e provas oferecidas pelo impetrante, com subseqüente mani-
festação do Ministério Público, sobre a pretensão do postulan-
te. Fixada a lide nestes termos, advirá a sentença considerando
unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as
informações". (In Mandado de Segurança, 23ª edição, Malhei-
ros Editores, 2001, p. 36).
Não obstante isso, no presente mandamus, não há qualquer ato
ilegal realizado pelo Juiz singular, pois o fato de este ter deter-
minado a manifestação da parte autora quanto ao requerimento
aduzido não configura qualquer ilegalidade, nem mesmo abuso
de poder, não podendo ferir direito líquido e certo da impetrante.
O artigo 8º da lei 1.533/51 dispõe acerca do indeferimento da
inicial quando não for o caso do mandado de segurança ou lhe
faltar algum dos requisitos desta lei.
O ilustre prof. Alfredo Buzaid, ensina que:
 "O mandado de segurança é uma ação de conhecimento de rito
especialíssimo e só é admissível se concorrerem os pressupos-
tos constitucionais que a autorizam. São exemplos de indeferi-
mento da inicial, por não ser caso de mandado de segurança: a)
inexistir lesão de direito líquido e certo; b) o ato impugnado
(ou a omissão) não conter vício de ilegalidade ou de abuso de
poder; não se tratar de ato de autoridade." (In Mandado de Se-
gurança, vol. I, editora Saraiva, 1989, p. 210).
3. Assim, por não estarem presentes os requisitos do mandado
de segurança, indefiro liminarmente a inicial, com fundamento
no art. 8º da Lei 1.533/51.
4.Intimem-se.
5.Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
           relator
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II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03389 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana De França 005 0205580-7
Amarilis Vaz Cortesi 003 0185253-7
Ana Lúcia Bohmann 014 0215467-2
Anderson Hataqueiama 007 0206934-9
Antonio Marcos Pedroso 011 0215284-3
Antonio Marcos Pedroso Júnior 011 0215284-3
Augusto Pastuch De Almeida 003 0185253-7
Aurélio Bitencourt Silva 011 0215284-3
Carlos Alberto Francovig Filho 009 0215131-7
Carlos Antonio Lesskiu 004 0205170-1
Clovis Guerreiro Wosniak 012 0215288-1
Denio Leite Novaes Junior 005 0205580-7
Eva Regiani Goncalves 001 0179552-8
Fabiano Luiz Andreassa 008 0213481-4
Geraldo Mocellin 004 0205170-1
Gustavo De Almeida Flessak 003 0185253-7
Jeferson Fosquiera 007 0206934-9
Joair Ribas De Mello 001 0179552-8
Joao Gualberto Pinheiro Jr 008 0213481-4
Jorge Gomes Rosa Neto 006 0205646-0
João Carlos De Oliveira 014 0215467-2
João Carlos De Oliveira Júnior 014 0215467-2
Lino Massayuki Ito 013 0215369-1
Luciane Maria Andreassa 008 0213481-4
Luiz Carlos Da Rocha 005 0205580-7
Luiz Fernando De Queiroz 010 0215167-7
Luiz Roberto Romano 006 0205646-0
Luís Carlos De Sousa 013 0215369-1
Marcos De Queiroz Ramalho 009 0215131-7
Maria Da Graça Mendes Passos 004 0205170-1
Marilza Tavares Martinelli 002 0182332-1
Mario Luiz Andreassa 008 0213481-4
Mauricio Vieira 002 0182332-1
Milton Luiz Cleve Küster 007 0206934-9
Moema Reffo Suchow 010 0215167-7
Odécio Aparecido Trevisan 013 0215369-1
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 006 0205646-0
Paulo Renato Lopes Raposo 012 0215288-1
Paulo Sergio Ivanoski 012 0215288-1
Pedro Fermino Luiz 011 0215284-3
Ricardo Augusto Morgan 003 0185253-7
Roberto Rocha Wenceslau 003 0185253-7
Rodrigo Thomazinho Comar 005 0205580-7
Romeu Alves Cordeiro 010 0215167-7
Silvio Nagamine 005 0205580-7
Wilson Da Silva Pereira 006 0205646-0

Despachos Relator
001. 0179552-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107876.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000185 Ação
de Despejo.  Apelante: Sampaio & Reis Ltda.Adv.: Joair Ribas

de Mello.  Apelado: Imobiliária Mont'rei Ltda.Adv.: Eva Regi-
ani Goncalves.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
Converto o feito em diligência a fim de que o apelante june aos
autos o contrato social, no prazo de 10 9dez0 dias, sob pena de
extinção do processo. Intimem-se.

Despachos Relator
002. 0182332-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129976.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000575
Manutenção de Posse.  Apelante: Rodolfo Cortz Granato.  Ape-
lante: Walter de Almeida Jacopetti.  Apelante: Wilson Roberto
Ramos.  Apelante: Antonio Carlos Wiesinieski.  Adv.: Mauri-
cio Vieira.  Apelado: Condomínio Residencial Roberto Requião.
Adv.: Marilza Tavares Martinelli.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
O despacho de fls. 260 está incorreto, pois quem deve compro-
var a sucessão da parte requerida (apelado) é o apelante. Por
isto, concedo-lhe o prazo de dez (10) dias para atender a dili-
gência determinada. Int.

Despachos Relator
003. 0185253-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/123173.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001117
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200000001180
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
200000000934 Declaratória.  Autos Complementares:
200000001098 Indenização.  Agravante: Auto Posto de Servi-
ços Giovanna Ltda.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Agravado:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Augusto
Pastuch de Almeida.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.  Adv.:
Ricardo Augusto Morgan.  Adv.: Roberto Rocha Wenceslau.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga em petição junta-
da aos autos de Agravo de Instrumento às fls. 393 -TA requereu
a correção do erro material constatado na decisão que homolo-
gou o acordo firmado entre as partes e que negou seguimento
ao recurso.
Segundo a parte, constou na decisão que o acordo reconheceu
a "anuência do direito de indenização a qualquer das partes",
quando na realidade devia constar que o acordo reconheceu "a
ausência do direito de indenização a qualquer uma das par-
tes...".
2. Com razão à parte, pois no acordo apresentado às fls. 387/
388 dos autos ficou claro que ficou reconhecido entre as partes
a ausência do direito de indenização a qualquer uma das partes
pelos fatos ocorridos no curso do processo, uma vez que estes
decorrem de ordens judiciais proferidas de acordo com os prin-
cípios processuais, inexistindo qualquer ato que enseje futuro
pleito de ressarcimento de danos, e não a "anuência do direito
de indenização a qualquer das partes".
Sendo assim, constatado o erro material, deve a decisão ser
modificada com o fim de constar em vez de "anuência do direi-
to de indenização a qualquer das partes" o texto "ausência do
direito de indenização a qualquer uma das partes".
3. Diligências necessárias.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
 MARIA JOSÉ TEIXEIRA
 RELATORA
Agravo de Instrumento n. º 185.253-7.
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Despachos Relator
004. 0205170-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/2643.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000043153 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800032194 Executivo Fiscal.  Apelante: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apelado: Massa Fali-
da de Malucelli & Filhos Ltda.  Adv.: Maria da Graça Mendes
Passos.  Adv.: Geraldo Mocellin.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Despacho:
Vistos...
Proposta a Execução Fiscal contra o apelado,  veio o  Sr. Síndi-
co declinar que a  Concordata Preventiva  foi declarada rescin-
dida, sendo declarada a falência de Malucelli & Filhos Ltda.,
juntando documento comprobatório do alegado.
Feita a penhora no rosto dos autos, foi interpostos pelo Sr. Sín-
dico embargos à citada execução fiscal, onde se discute entre
os acréscimos a multa fiscal, cuja cobrança alega inexigível na
falência, bem como os juros de mora  que podem ser  cobrados
até a decretação da quebra, se o ativo comportar, aduzindo ain-
da que a cobrança das penas cominatórias no executivo fiscal é
abusiva, fundamentando suas alegações nos art. 23, parágrafo
único, inciso III, e art. 26 do Decreto Lei 7.661/45 e Súmulas
192 e 565 do STF, que se referem a matéria falencial.
O MM.Juiz singular julgou procedentes os embargos, ao en-
tendimento de que o art. 150, § 6°, da Carta Magna, não revo-
gou o art. 23 do Decreto Lei 7661/45, expurgando o valor de-
corrente da multa, aplicando o disposto no art. 26 deste Decre-
to Lei aos juros, e quanto a correção monetária, o art. 1°, §  1°
do Dec.-lei n° 858/69.
Em face da sentença de primeiro grau, houve a interposição do
recurso de apelação, bem como a remessa de ofício.
Em se analisando os presentes autos, temos que a matéria em
julgamento está fundamentada na Lei de Falências, em vista da
decretação da quebra da executada.
O artigo  103, III, da Constituição Estadual, determinando a
competência recursal   do Tribunal de Alçada, na letra "g" ao
dispor ser esta Corte competente para "as execuções  por título
extrajudicial e ações que lhe forem conexas" exclui dessa com-
petência as relativas à falência  e à concordata.
Embora o executivo fiscal, por envolver matéria fiscal munici-
pal,  esteja entre as ações de competência desta Corte, temos
que ele foi proposto contra falida, onde se discute nos embar-
gos apenas  matéria falimentar, fundada na lei especial- Lei de

Falências, cuja competência passa a ser do egrégio Tribunal de
Justiça, que tem  competência residual, nos termos do artigo
101, inciso VIII, da Constituição Estadual.
A competência em razão da matéria é espécie de competência
funcional, cujos critérios são de ordem pública, inderrogáveis,
em razão de sua natureza absoluta, como tem entendido o egré-
gio Tribunal de Justiça, conforme decisão proferida no AI
130223-4,  da 12ª Vara Cível de Curitiba, publicado no DJ de
03.10.2002. p. 4,  na apelação cível 128647-3, da Vara Única
da Comarca de  São Miguel do Iguaçu, pub.  em 30.09.2002, p.
3, entre outros  no mesmo sentido.
Nestas condições, tornando-se  este Tribunal incompetente para
o julgamento da apelação e do reexame necessário, declinando
da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça, não conhe-
ço do recurso e  determino sejam os autos remetidos àquela
Corte, competente para o julgamento, bem como sejam baixa-
dos no registro de pendência de julgamento deste Relator.
Intime-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
005. 0205580-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/18375.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001144
Interdito Proibitório.  Apelante: Sindicato dos Empregados Em
Estabelecimentos Bancários de Curitiba e Região.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Adriana de França.  Adv.: Silvio Naga-
mine.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Denio Leite Nova-
es Junior.  Adv.: Rodrigo Thomazinho Comar.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Defiro o pedido retro, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.

Despachos Relator
006. 0205646-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88883.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000636
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9500000846 Anu-
lação de Ato Jurídico.  Agravante: Adauto Batista Iark.  Adv.:
Luiz Roberto Romano.  Adv.: Wilson da Silva Pereira.  Agra-
vado: Bastec - Assistência Técnica Especializada Em Telein-
formática Ltda - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Olívio
Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Adauto Batista Iark interpôs o presente recurso com o intuito
de ver reformada decisão de fls. 702/703 dos autos proferida
pelo MM Dr. Juiz de Direito da 7a Vara Cível da Comarca de
Curitiba, para o fim de dar cumprimento integral ao contido na
decisão de fls. 695 (que determina a complementação do depó-
sito) e fls. 682 ( sobre a transferência do numerário para uma
conta aberta em nome do juízo "a quo"), que foram revogadas
pelo magistrado.
Requereu efeito suspensivo.
2. Não vislumbro, nesta oportunidade, a existência dos requisi-
tos exigidos pelo art. 558 do CPC para a concessão do efeito
suspensivo almejado.
Verifica-se ademais do instrumento que o magistrado às fls 702
do caderno recursal revogou as providências anteriormente de-
signadas para possibilitar a condução do processo à decisão
final.
Razões pelas quais indefiro o efeito suspensivo.
3. Oficie-se ao MM Dr. Juiz a quo para que preste as informa-
ções que entender necessárias (art. 527, IV do CPC).
4. Intime-se o agravado para manifestar-se acerca do recurso
interposto, nos termos do art. 527, inciso V do CPC.
Curitiba, 8 de outubro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
           RELATORA

Despachos Relator
007. 0206934-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93616.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000045 Retificação de Carta de Adjudicação.  Agra-
vante: União Novo Hamburgo Seguros S/a.  Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster.  Adv.: Anderson Hataqueiama.  Agravado: Mila-
ni & da Rold Ltda.  Adv.: Jeferson Fosquiera.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despa-
cho:
VISTOS...
Inconformada com a decisão proferida nos autos de Ação Ordi-
nária de Cobrança, em fase de execução, que declarou ineficaz
a nomeação à penhora realizada, tendo o MM. Juiz singular
determinado fosse oficiado ao Juízo deprecado o bloqueio de
valores até o importe  do valor executado,  a agravante interpôs
o presente recurso.
Devidamente distribuído, deferido seu processamento, contra-
minutado, já incluído na pauta de julgamento, vieram as partes
declinar que compuseram a lide que originou o presente recur-
so e que a agravante, com anuência da agravada, desiste do
recurso.
DECIDO:
Nos  termos do art. 200 do Regimento  Interno deste Tribunal,
o recorrente, a qualquer tempo, pode desistir  do recurso que
interpôs.
Tendo em vista o teor da petição de fls.153, homologo a desis-
tência do recurso interposto, para que surta seus devidos e le-
gais efeitos, restando prejudicada a análise do mérito do mes-
mo.
Intime-se.
Proceda-se a baixa  no registro de pendência  de julgamento
deste Relator, para os devidos fins.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
008. 0213481-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93335.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000043641 Mandado de Segurança.  Apelante: Mario Luiz
Andreassa.  Apelante: Christiane Terezinha Torres Andreassa.
Apelante: Luciane Maria Andreassa.  Apelante: Fabiano Luiz
Andreassa.  Apelante: Rosy Anita Gabardo Andreassa.  Adv.:
Mario Luiz Andreassa.  Adv.: Luciane Maria Andreassa.  Adv.:
Fabiano Luiz Andreassa.  Apelado: Instituto Ambiental do Para-
ná - Iap.  Adv.: Joao Gualberto Pinheiro Jr.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho:
                        Vistos, etc.
                        1. Trata-se de recurso de Apelação Cível inter-
posto por  Mário Luiz Andreassa e outros, nos autos nº 43.641/
00, de Mandado de Segurança, impetrado em face de ato prati-
cado pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP, cuja sentença
julgou improcedentes os pedidos deduzidos na inicial.
                        Dessume-se da análise do objeto do mandado
de segurança que os impetrantes pleiteiam, na qualidade de
herdeiros de Luiz Andreassa, o reconhecimento da existência
de direito líquido e certo, consubstanciado no cancelamento
dos autos de infração tirado contra este.
                        2. O mandado de segurança adota procedimen-
to especial, pressupondo a existência de direito líquido e certo
e o impetrado é notificado para prestar informações. Findo o
prazo, após audiência do Ministério Público, o processo é con-
cluso para decisão.
                        O procedimento especial adotado para o man-
dado de segurança não se coaduna com o procedimento sumá-
rio, previsto nos artigos 275 e seguintes, do Código de Proces-
so Civil.
                        3. A esta Câmara competem as matérias discri-
minadas no artigo 275, do Código de Processo Civil, conforme
artigo 104, III, "f " da Constituição Estadual e artigo 11, alínea
"c" da Resolução nº 3/2001.
                        4. O processamento e julgamento dos recursos
em mandado de segurança,  competem às 1ª, 6ª e 7ª Câmaras
Cíveis, nos termos da Resolução nº 1/2000, com a alteração
introduzida pela Resolução nº 3/2001.
                        4. Ante o exposto, declaro a incompetência
desta Câmara. Promova-se a redistribuição do presente recur-
so.
                        Curitiba, 3 de outubro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                             Juiz Relator

Despachos Relator
009. 0215131-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133409.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000928
Ação de Despejo.  Agravante: Bernadete Aparecida dos San-
tos.  Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Agravado: Ricardo
Galvão Sampaio Mota.  Adv.: Marcos de Queiroz Ramalho.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Bernadete Aparecida dos Santos interpôs o presente recurso
com o intuito de ver reformado decisão proferida pelo MM.DR.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina que
ordenou o prosseguimento da ação de execução pelo saldo re-
manescente por entender que o acordo não foi homologado por
sentença.
Alegou o agravante que a decisão interlocutória merece refor-
ma, pois o acordo mesmo que não homologado se resumiu no
alcance da extinção da ação, na entrega dos bens que se encon-
tram na posse do agravado e no pagamentos dos cheques.
2. Da análise dos pressupostos de admissibilidade recursais,
extraem-se as seguintes conclusões:
Nos autos não existe cópia da procuração outorgando poderes
ao procurador do agravante, falta esta que impossibilita o co-
nhecimento do recurso.
O art. 525 do Código de Processo Civil dispõe de forma cate-
górica quais as peças chamadas obrigatórias que devem ins-
truir o agravo, e dentre elas está a procuração outorgada ao
advogado do agravante, conforme se verifica no art. 525, inci-
so. I do CPC:
 "Art. 525 - A petição do agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias de decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado;
...
É notório que a formação do agravo é ônus do agravante, não
cabendo ao juiz converter em diligência para regularização do
recurso:
 "É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento(art. 557 do CPC), des-
cabida diligência para anexação de alguma de tais peças(1ª
conclusão do CETARS)".
Na transferência da responsabilidade ao agravante na forma-
ção do agravo reside a diferença imposta pela nova lei proces-
sual civil ao instituto do agravo, uma vez que, com a nova dis-
ciplina, "já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro
do prazo do recurso (JTJ 202/248)", pois a interposição do agra-
vo se consuma no momento de sua interposição.
O posicionamento dos Tribunais a respeito do não cumprimen-
to do contido no art. 525 do Código de Processo Civil tem sido
no sentido do não seguimento do recurso.
Senão vejamos:
 "(TJRS-085145) AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
DOCUMENTO. NA NOVA SISTEMÁTICA, O AGRAVO E
UM PROCEDIMENTO EMINENTEMENTE DOCUMEN-
TAL. NÃO HÁ LUGAR PARA DILIGENCIAS E OPORTU-
NIDADES DE EMENDAS. SE HÁ FALTA DE DOCUMEN-
TOS ESSENCIAIS OU NECESSÁRIOS, AO RECURSO SE
NEGA SEGUIMENTO, PROVIMENTO OU NÃO SE CO-
NHECE, CONFORME O CASO. PREJUDICADO. (nº
598547834, 14ª Câmara Cível do TJRS, Viamão, Rel. Rui Por-
tanova. j. 20.05.1999)."
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - DOCUMENTO OBRIGA-
TORIO - AUSENCIA - INSTRUCAO DEFICIENTE - PECAS,
ADEMAIS, NÃO AUTENTICADAS - SEGUIMENTO NEGA-
DO - AGRAVO - ALEGACAO DE ERRO  E  DESNECESSI-
DADE DE AUTENTICACAO -  INTELIGENCIA DO   ARTI-

GO   525,  I,  DO  CODIGO  DE  PROCESSO  CIVIL - DOU-
TRINA   E   JURISPRUDENCIA  -  POSICAO  DO  SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTICA - DESPROVIMENTO DO
AGRAVO. E  INDISPENSAVEL  A  EXIBICAO  DE  COPIA
DA PROCURACAO OUTORGADA  AOS  ADVOGADOS
DAS  PARTES, SOB PENA DE NÃO CONHECIMENTO  DO
RECURSO POR INOBSERVANCIA AO INCISO I DO  ARTI-
GO  525 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL (...)"
(Agr. Reg. 122021-5/01, Ac. nº 7728, 6ª Câm. Cív, Rel. Juiz
Mendes Silva, julg. em 17/08/98, unânime).
Por esta razão, nego seguimento ao recurso, com fundamento
nos arts. 525, Inc. I e 557, caput do Código de Processo Civil.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
          RELATORA

Despachos Relator
010. 0215167-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134148.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000485
Ação de Despejo.  Agravante: Ita Cal Ltda.Adv.: Romeu Alves
Cordeiro.  Agravado: Fernando Bockmann.  Agravado: Angela
Maranhão Bockmann.  Agravado: Andrea Maranhão Bockmann.
Agravado: Alaide Maria Maranhão Pereira Leite.  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz.  Adv.: Moema Reffo Suchow.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - interposto por ITA CAL LTDA contra as respeitá-
veis decisões de fls.112 e 136, dos autos nº 485/2001, de "Ação
de Despejo por Falta de Pagamento", promovida por FERNAN-
DO BOCKMANN, ÂNGELA MARANHÃO BOCKMANN,
ANDRÉA MARANHÃO BOCKMANN e ALAÍDE MARA-
NHÃO PEREIRA LEITE, que não concedeu o efeito suspensi-
vo ao recurso de apelação interposto pela agravante e que re-
jeitou os embargos de declaração oferecidos pela mesma.
Sustenta, em síntese, que em 06.06.90 celebrou contrato de lo-
cação comercial (fls. 19/20-TA), sendo locadora Maria Elisa
de Albuquerque Maranhão (espólio), representada pela entida-
de denominada "Promotora de Vendas Ltda.", sendo que o alu-
guel acordado foi de vinte mil cruzeiros, mas, a imobiliária,
agente da locadora, inseriu cláusula abusiva e fraudulenta, fa-
zendo constar que o vencimento seria no dia 30 de cada mês,
assim se o aluguel fosse pago no dia 06, haveria acréscimo de
cinco mil cruzeiros, ou seja, com acréscimo de 25% (vinte e
cinco por cento). No entanto, tal atraso é fictício, configurando
tal procedimento cobrança de juros disfarçados, que não obser-
va o disposto no art. 85, do Código Civil.
A agravante ressalta que não obstante, as relações entre a mes-
ma e a agente do espólio locador ("Promotora de Vendas Ltda."),
tudo vinha ocorrendo sem maiores transtornos, até que esta
imobiliária e várias outras que se seguiram começaram a fazer
especulação com o agenciamento, repassando a prerrogativa
ou terceirizando o serviço, à revelia das partes contratantes ou,
pelo menos, à revelia de uma das partes, sendo que a benefici-
ada no repasse apresentava-se destituída de credenciais ou ne-
gava-se a exibi-las. Por outro lado, antes da existência do lití-
gio, não se sabia se o imóvel tinha mudado de dono ou não,
bem como não se exibiam documentos que atestassem a possi-
bilidade de aludidas mudanças. Assim, em razão de tais fatos,
os pagamentos passaram a ser feitos em diferentes datas do
mês e, finalmente, cessaram, pois a agravante não tinha mais
idéia do que estava acontecendo com relação à outra parte con-
tratante. Finalmente, foi ajuizada ação de despejo por falta de
pagamento, sendo que não foram citados os titulares da locatá-
ria, cuja sede fica na Comarca de Castro; fez-se a citação com
hora marcada, na pessoa de advogado que outrora funcionara
como patrono da agravante e, por isso, não tinha elementos
suficientes para fazer a defesa nem tinha poderes especiais para
receber citação. Todavia, a ação de despejo é descabida, uma
vez que não houve notificação prévia quanto à mudança dos
pretensos proprietários, acompanhada das respectivas titulações
(já que o negócio foi feito com outrem), nem a notificação para
se estabelecer a data do vencimento, eis que o mesmo sofreu
variação no curso dos acontecimentos, com o pagamento foi
aceito em diferentes dias de cada mês. Além do mais, o próprio
"quantum" estipulado no contrato de locação foi feito aleatori-
amente, trazendo embutido juros acima do permissivo legal (Art.
192, § 3º, da CF).
A recorrente esclarece também que o juízo monocrático profe-
riu a sentença, sem realizar a fase instrutória, em manifesto
cerceamento de defesa, haja vista que a decisão judicial rescin-
diu o contrato e decretou o despejo, enunciando também que o
valor devido pela agravante era inferior ao pretendido pelos
agravados. Sendo assim, se tal quantia não era aquela enuncia-
da pelos recorridos, desapareceu o fato jurígeno que suposta-
mente daria motivo à rescisão e ao despejo, o que comprova ter
sido a sentença proferida ao arrepio do disposto nos artigos.
459 e 460 do CPC. De outro ângulo, a decisão monocrática
afigurou-se contraditória, pois reconheceu que o "quantum"
pretendido não era exigível, mas, no entanto, aplicou a comi-
nação como se fosse cobrável, por conseguinte, tal contradição
eivou de nulidade absoluta o julgado.
Alega-se que, em face do manifesto risco de execução provisó-
ria do julgado, evidentes danos de difícil e incerta reparação
serão ocasionados à agravante, pois o juízo monocrático só re-
cebeu a apelação em seu feito devolutivo (fls. 58-TA), não des-
lindando as questões expostas nem se ocupando das coloca-
ções doutrinárias e jurisprudenciais tratadas, deixando a deci-
são agravada de ser abrangente e não tendo a necessária funda-
mentação, desrespeitando o contido no art. 93, inciso IX, da
Constituição Federal. Assim, tal decisão (fls. 58-TA) ensejou a
propositura de Embargos Declaratórios e pedido de reconside-
ração por parte da agravante (fls. 60/81-TA), os quais foram
rejeitados pelo juízo "a quo" (fls.82-TA), sendo que tal aludido
decisório igualmente não tem abrangência e não examina os
temas abordados pela recorrente, limitando-se a singelas afir-
mações sem profundidade, que de modo algum correspondem
à fundamentação, razão pela qual afigura-se como nula, bem
como foi proferida por outro julgador e não pela juíza que fica-
ra vinculada ao feito, motivo a mais para incorrer em nulidade.
Para finalizar, a agravante requer a concessão do efeito suspen-

sivo ao agravo de instrumento, a fim de que a apelação seja
recebida também no efeito devolutivo, bem como seja provido
o recurso, para reformar as decisões agravadas, reconhecendo
a nulidade absoluta das mesmas ou atribuindo ambos os efeitos
à apelação.
2. Observa-se, de imediato, que o recurso interposto não mere-
ce seguimento.
De acordo com o disposto no art. 557, do CPC o recurso em
tela é manifestamente improcedente, pois segundo o art. 58,
inciso V, da Lei Nº 8.245/91, nas ações de despejo "os recursos
interpostos contra as sentenças terão efeito SOMENTE DE-
VOLUTIVO". (grifo nosso).
Assim, a decisão agravada foi proferida segundo os ditames da
lei aplicável à espécie, não se podendo dizer que o caso em
concreto se enquadra nas exceções previstas no art. 1º, pará-
grafo único, da Lei de Locações, que dispõe "in verbis":
 "Art. 1º. A locação de imóvel urbano regula-se pelo disposto
nesta lei.
Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pe-
las leis especiais:
a) as locações:
1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Mu-
nicípios, de suas autarquias e fundações públicas;
2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacio-
namento de veículos;
3. de espaços destinados à publicidade;
4. em "apart-hotéis", hotéis-residência ou equiparados, assim
considerados aqueles que prestam serviços regulares a seus
usuários e como tais sejam autorizados a funcionar;
b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalida-
des".
Para corroborar tal entendimento, cita-se as seguintes jurispru-
dências:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE RECE-
BEU A APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO -
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - DES-
PACHO QUE ATENDEU O DISPOSTO NO ART. 58, INCISO
V, DA LEI Nº 8.245/91 - INAPLICAÇÃO AO CASO DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC,
REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.139/95, POR NÃO CONFI-
GURADOS OS REQUISITOS DO "FUMUS BONI IURIS" E
DO "PERICULUM IN MORA". RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
Nos termos da Lei nº 8.245/91, no seu artigo 58, inciso V: "os
recursos interpostos contra as sentenças terão somente efeito
devolutivo". Conseqüentemente, toda a sentença proferida em
matéria de locação somente poderá ser atacada pela via de ape-
lação no efeito devolutivo.
Excepcionalmente poderá ser atribuído efeito suspensivo, des-
de que se vislumbre ilegalidade e abuso na sentença, bem como
fundamentos suficientes por parte da agravante, para ensejar a
excepcionalidade de concessão desse efeito. Não sendo releva-
da no presente caso." (Agravo de Instrumento nº 188864-2, 6ª
CC do TA/PR, Ac. 13.871, Rel. Juíza Maria José Teixeira, J.
12.08.02, D.J. 30.08.02).
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO - LOCAÇÃO - AÇÃO DE
DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO - PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - DECI-
SÃO CORRETA. RECURSO DESPROVIDO.
É correta a decisão que recebe no efeito evolutivo apelação
interposta contra sentença proferida em ação de despejo por
falta de pagamento ( Lei nº 8.245/91, arts. 58, V, 63 e 64)".
(Agravo de Instrumento nº 129188-3, 2ª CC do TA/PR, Ac.
10.921, Rel. Juiz Cordeiro Cléve, J. 10.03.99, D.J. 26.03.99).
Por conseguinte, vislumbrando-se que o caso em questão não
se enquadra em nenhuma das exceções anteriormente elenca-
das, uma vez tratar-se de contrato de locação comercial de imó-
vel, o juízo monocrático jamais poderia receber a apelação em
ambos os efeitos, ou seja, não poderia conceder o efeito sus-
pensivo ao recurso, pois atendendo à pretensão da agravante, o
magistrado estaria contrariando disposição expressa de lei.
Diante do exposto, considerando que a jurisprudência maciça
deste Egrégio Tribunal é de inadmitir efeito suspensivo à ape-
lação de sentença que julga procedente ação de despejo, nos
termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente agra-
vo de instrumento, por ser o mesmo manifestamente improce-
dente.
3. Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do
presente feito.
4. Intime-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
011. 0215284-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134249.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ortigueira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000316
Cobrança.  Agravante: Geraldo Magela do Nascimento.  Adv.:
Antonio Marcos Pedroso.  Adv.: Antonio Marcos Pedroso Jú-
nior.  Agravado: Municipio de Ortigueira.  Adv.: Aurélio Bi-
tencourt Silva.  Adv.: Pedro Fermino Luiz.  Interessado: Emk
Transportes Ltda.Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Geraldo Magela Do Nascimento interpor o presente recurso
com o escopo de ver reformado a decisão interlocutória exara-
da pelo Douto Juiz da Vara Cível da Comarca de Ortigueira,
que reformou decisão anterior admitindo a denunciação a lide
por entender que, embora seja agente público, a lide trata-se de
responsabilidade contratual devendo ser admitida em face do
art. 37, §6° da Constituição Federal e do art. 70, Inc. III do
CPC.
Aduziu o agravante, que a decisão proferida pelo juiz de 1°
grau não deve prosperar, pois a denunciação a lide não "se jus-
tifica quando os terceiros não se vinculam ao réu com base na
relação jurídica de garantia, imediatamente decorrente de con-
trato ou lei específica, a que não se equipara com eventual di-
reito regressivo, cujo exame suscitaria questões que extrapo-
lam ao âmbito objetivo da ação proposta, exigindo abordagem
de fundamentos jurídicos novos e estranhos à lide principal,
incabíveis no âmbito da litisdenunciação".
Destacou em suas alegações que a obrigatoriedade da denunci-

ação da lide deve ser entendida sob duplo aspecto, ou seja, a
partir da distinção entre garantia própria (derivada da transmis-
são de direitos) e garantia imprópria (vinculada apenas à res-
ponsabilidade civil).
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, o co-
nhecimento do recurso se impõe.
3. Oficie-se ao MM.DR. Juiz a quo para que preste as informa-
ções que entender necessárias (art. 527, IV do CPC).
4. Intimem-se os agravados para manifestar-se acerca do recur-
so interposto, nos termos do art. 527, inciso V do CPC.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
           RELATORA

Despachos Relator
012. 0215288-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135260.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000398
Reintegração de Posse.  Agravante: Dionisio Toledo.  Adv.:
Clovis Guerreiro Wosniak.  Agravado: Metropolitana Engenha-
ria Projetos e Construçoes.  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Adv.:
Paulo Renato Lopes Raposo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
Dionísio Guerreiro Wosniak com o escopo de ver modificada a
decisão interlocutória proferida pelo douto magistrado da 9ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba que indeferiu o pedido de
nomeação a autoria, fundamentando sua decisão no sentido de
que este instituto é recomendado como forma de acertar o pólo
passivo da demanda, como determina o art. 62 do CPC, motivo
porque não caberia no caso em concreto.
O agravante alegou que a decisão não se encontra correta de-
vendo ser modificada, primeiramente porque o agravante não
pode ser prejudicado, em hipótese alguma, por deficiência téc-
nica de seu patrono ao pretender a intervenção de um terceiro,
usando a momenclatura de nomeação a autoria, quando na ver-
dade deveria denominar-se denunciação á lide.
A parte suscitou ainda que poderia o MM.DR. Juiz de Direito
corrigir a falha ocorrida acatando a intervenção de terceiro como
sendo denunciação à lide e não nomeação à autoria.
Requereu que seja o recurso conhecido e provido no mérito,
para que seja reformada a decisão agravada, devendo neste
momento ser concedido o efeito suspensivo.
2. Estão presente os requisitos de admissibilidade recursal, por
isto conheço do recurso.
Depois da apreciação da admissibilidade do recurso cabe ao
relator analisar a necessidade da concessão do efeito suspensi-
vo pleiteado.
Para a concessão do efeito suspensivo é necessário no caso
concreto que a manutenção da decisão interlocutória proferida
venha a causar lesão grave, de difícil ou incerta reparação.
O art. 527, Inc. III do CPC possibilita ao relator atribuir efeito
suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Neste momento processual, e sem prejuízo de posterior apreci-
ação do mérito, não vislumbro lesão grave de difícil reparação
que possa advir da manutenção da decisão interlocutória hosti-
lizada, até porque os institutos da intervenção de terceiros são
independentes entre si e em princípio possuem procedimentos
próprios.
Ademais, não quer dizer que somente porque a parte entende
ser cabível a denunciação a lide que o magistrado de 1° grau
assim também deve interpretar, e no presente caso não houve
manifestação sobre este tópico na decisão do juízo a quo.
Sendo assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
3. Oficie-se ao douto magistrado a quo para que preste as in-
formações necessárias, conforme prescreve o art. 527, IV do
CPC.
4. Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta no
prazo do art. 527, V do CPC.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
        RELATORA
Tribunal de Alçada do Paraná
 [AGRAVO DE INSTRUMENTO] - [MANUTENCAO DE
POSSE] - [LUCROS CESSANTES] - [PERDAS E DANOS] -
[CUMULACAO] - [DENUNCIACAO DA LIDE] - [JUIZ] -
[ACOLHIMENTO] - [INOCORRENCIA] - [RECEBIMENTO]
- [NOMEACAO A AUTORIA] - [VALIDADE] - [REU] - [RE-
CURSO] - [INTERPOSICAO] - [SENTENCA] - [MANUTEN-
CAO] NOMEACAO A AUTORIA - POSSESSORIA - DELI-
BERACAO JUDICIAL NESSE SENTIDO, QUANDO O REU,
NA CONTESTACAO, IRROGANDO-SE A QUALIDADE DE
PREPOSTO DO LEGITIMO SENHOR E POSSUIDOR DO
IMOVEL QUE OCUPA, PEDE A SUA CITACAO, DE FOR-
MA EQUIVOCADA, PARA INTEGRAR A RELACAO PRO-
CESSUAL, COMO DENUNCIADO A LIDE - ADMISSIBILI-
DADE - INTELIGENCIA DO ART. 62 DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - AGRAVO NAO PROVIDO. E IRREPROCHA-
VEL O PRONUNCIAMENTO JUDICIAL QUE, AO APRE-
CIAR PEDIDO DE DENUNCIACAO DA LIDE, FEITO PELO
REU, EM DEMANDA POSSESSORIA, O RECEBE COMO
NOMEACAO A AUTORIA (ART. 60., DO CPC), DESENCA-
DEANDO O RESPECTIVO PROCEDIMENTO, QUANDO O
MESMO SE ATRIBUI A CONDICAO DE SIMPLES PREPOS-
TO E ADMINISTRADOR DO IMOVEL PERTENCENTE A
OUTREM, ASSIM ENTENDIDO AQUELE QUE E "MERO
INSTRUMENTO DA POSSE ALHEIA, LONGA MANUS DO
VERO POSSUIDOR", NOS MOLDES DO ARTIGO 487 DO
CODIGO CIVIL, SEGUNDO A LICAO DE ATHOS GUSMAO
CARNEIRO ("INTERVENCAO DE TERCEIROS", ED. 1982,
SARAIVA, PAG. 59).
LEGISLACAO: CPC - ART 62.
CPC - ART 70, II.
CPC - ART 6.
DOUTRINA: SANTOS, MOCYR AMARAL DOS - PRIMEI-
RAS LINHAS DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 1980, 5
ED, ED SARAIVA, P 24.
SILVA, PLACIDO E - VOCABULARIO JURIDICO, 1982, 7
ED, VOL III, P 431-432.
CARNEIRO, ATHOS GUSMAO - INTERVENCAO DE TER-
CEIROS, 1982, ED SARAIVA, P 59-60.
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GRECO FILHO, VICENTE - DA INTERVENCAO DE TER-
CEIROS, 1986, 2 ED, ED SARIAVA, P 80.
FABRICIO, ADROALDO FURTADO - COMENTARIOS AO
CPC, 1980, 1 ED, ED FORENSE, VOL III, T III, P 475.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0054420300 - CLEVELAN-
DIA - JUIZ CONV. DUARTE MEDEIROS - QUINTA CAMA-
RA CIVEL - Julg: 21/10/92 - Ac.: 1755 - Public.: 06/11/92).
REPARACAO DE DANOS - ACIDENTE DE VEICULOS -
CULPA DO CONDUTOR DO VEICULO DA REQUERIDA -
PREJUIZOS COMPROVADOS - VALORES DEVIDOS - CO-
MODATO - DENUNCIACAO DA LIDE JULGADA PROCE-
DENTE - APELO DO DENUNCIADO DESPROVIDO E APE-
LO DA AUTORA PROVIDO E SENTENCA REFORMADA
EM SEDE DE REEXAME NECESSARIO.
1. A CULPA DO CONDUTOR DO VEICULO DA REQUERI-
DA NO ACIDENTE E MANIFESTA, COMPROVADA PELA
PROVA ORAL, INCLUSIVE PELO DEPOIMENTO DO PRO-
PRIO MOTORISTA DESSE VEICULO.
2. O PRESENTE CASO ENQUADRA-SE NAS HIPOTESES
DE DENUNCIACAO DA LIDE E NAO DE NOMEACAO A
AUTORIA, POIS NESTE INSTITUTO JURIDICO, O DE-
MANDADO OU DETEM A COISA EM NOME ALHEIO, OU
PRATICA ATO QUE CAUSA PREJUIZOS AO PROPRIETA-
RIO DA COISA, POR ORDEM OU EM CUMPRIMENTO DE
INSTRUCOES DE TERCEIRO.
NO CASO, POREM, FOI DEMANDADA A PROPRIETARIA
DO ONIBUS QUE CAUSOU DANOS A TERCEIROS
(URBS), QUE, POR FORCA DE CONTRATO DE COMO-
DATO FIRMADO COM O MUNICIPIO DE CURITIBA, TEM
ACAO REGRESSIVA CONTRA O COMODATARIO PARA
RESSARCIMENTO DOS PREJUIZOS QUE SOFRER EM
FACE DA SUA CONDENACAO NA DEMANDA PRINCI-
PAL.
(REEXAME NECESSARIO E APELACAO CIVEL -
154832500 - CURITIBA - JUIZ DOMINGOS RAMINA - TER-
CEIRA CAMARA CIVEL - Julg: 08/08/00 - Ac.: 13373 - Pu-
blic.: 25/08/00).
INTERVENÇÃO DE TERCEIROS - NOMEAÇÃO À AUTO-
RIA - OBSERVÂNCIA DO ART. 64 - DO CPC - Despacho
saneador que indefere a denunciação. à lide dos sucessores da
propriedade do imóvel locado e entende que houve substitui-
ção da parte ré Nomeação à autoria porque o citado na lide não
é titular da coisa ou do direito, não se tratando de denunciação
à lide. Reforma do despacho nessa parte para que o Dr. Juiz
proceda de acordo com o art. 64 do CPC. (TACRJ - AI 32739 -
(Reg. 53) - 6ª C. - Rel. Juiz Arruda Franca - J. 09.02.1988)
(Ementa 29439)

Despachos Relator
013. 0215369-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135975.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000645 Medida Cautelar.
Agravante: Cadum - Centro Acadêmico de Direito Umbelino
Machado.  Adv.: Odécio Aparecido Trevisan.  Agravado: Uni-
par - Universidade Paranaense.  Adv.: Lino Massayuki Ito.  In-
teressado: Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura.
Adv.: Luís Carlos de Sousa.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça o agravante prova do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Em Medida Cautelar  Inominada, tendo o MM. Juiz singular
deferido  parcialmente a liminar pleiteada, determinando que
os alunos, representados pelo autor depositassem em Juízo os
valores originalmente contratados, sem os reajustes  impostos
pela UNIPAR e ou APEC, inconformado com o mesmo, inter-
pôs o agravante o presente, pedindo o efeito suspensivo, esta-
belecendo o valor  dos depósitos em R$ 115,57.
Conforme já declinado  nos autos de agravo de instrumento n°
204632-2, quanto as mensalidades escolares, em caso seme-
lhante, já houve pronunciamento do Tribunal, deferindo limi-
nar para que os alunos continuassem depositando o valor de R$
115,57, o que vem confirmado  pelo contido no voto proferido
no AI n° 192689-8, julgado por esta Câmara, no qual fomos
relator.
Ainda, no citado AI n° 204632-2, deferimos o efeito suspensi-
vo  para os fins pleiteados, conforme se apreende pelo contido
na informação de fls.100 destes autos.
Não se pode, para casos idênticos, haver dois pesos e duas
medidas, e assim sendo, como referenciado naqueles autos, para
que não ocorram decisões conflitantes,  pelos mesmos motivos
ali aduzidos,  defiro o efeito suspensivo ativo, para que, até
final julgamento deste, sejam os depósitos efetivados na im-
portância de  R$ 115,57, pelas mensalidades escolares devidas
pelos acadêmicos representados pelo agravante.
Intime-se a agravada para que responda  em igual prazo, facul-
tando-se-lhe a  juntada de cópias que entender conveniente e
conforme disposto no art. 527, III do CPC.
Notifique-se a interessada para, querendo, se manifestar nos
autos.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS (Relator).
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 215.369-1 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PARANAÍ- PARANÁ-
AGRAVANTE:       CADUM- CENTRO ACADÊMICO DE
DIREITO UMBELINO MACHADO.
AGRAVADA :     UNIPAR- UNIVERSIDADE PARANAENSE
DE ENSINO  E CULTURA.
INTERESSADA:     APEC- ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA.
RELATOR:           JUIZ - ANNY MARY KUSS.

Despachos Relator
014. 0215467-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135885.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000053
Executivo Fiscal.  Agravante: Frigorífico São José Ltda.  Adv.:
João Carlos de Oliveira.  Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior.
Agravado: Município de Londrina.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.

Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça o agravante prova do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Face o despacho do MM. Juiz singular  que em exceção de pré-
executividade, entendeu que o título executivo  se apresenta
formalmente  aparência de liquidez, certeza e exigibilidade,
por se tratar de certidão de dívida ativa, sendo que a descarac-
terização do título  somente pode ser feita através de embargos,
rejeitando dita exceção, inconformado com o mesmo, interpôs
a recorrente o presente, pleiteando o efeito suspensivo.
Mesmo que a fundamentação se mostre de certa relevância, há
que se considerar que, nos termos do artigo 204 do Código
Tributário Nacional, a dívida ativa regularmente inscrita goza
de presunção de certeza e liquidez, tendo o efeito de prova
preconstituida, sendo que seu parágrafo único diz ser a presun-
ção relativa, que pode ser ilidida por prova inequívoca.
Inadmissível a exceção de pré-executividade se a matéria obje-
to do incidente depende de um detido exame de provas, a recla-
mar o contraditório.
Tanto a fundamentação, como o perigo ou prejuízo pelo cum-
primento do despacho atacado não se evidenciam de modo sa-
tisfatório à concessão do efeito suspensivo, pelo que deixo de
concede-lo.
Intime-se o agravado para que responda  em igual prazo, facul-
tando-lhe a  juntada de cópias que entender conveniente e con-
forme disposto no art. 527, III do CPC.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria de Justiça.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 07 de outubro  de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03447 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Izabel Cristhina Rocha Martins 002 0195505-9
Izaias Lino De Almeida 001 0196621-2
Jocelani Pinzon De Souza 003 0203340-5
João Caetano Saliba Oliveira 002 0195505-9
Luiz Antonio De Souza 003 0203340-5
Luiz Fernando Dietrich 002 0195505-9
Magaly Simone Menz Guzzo 003 0203340-5
Marcelo Gustavo P. Polonio 001 0196621-2
Marcos João Rodrigues Salamunes 001 0196621-2
Maria Ines De Morais Oliveira 003 0203340-5

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
001. 0196621-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82674.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000426 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000142 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Eduardo Ferreira Baggio.  Apelante: Jorge Baggio Filho.
Adv.: Marcos João Rodrigues Salamunes.  Adv.: Izaias Lino de
Almeida.  Apelado: Frigohélio Comércio de Carnes Ltda.  Adv.:
Marcelo Gustavo Pinheiro Polonio.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0195505-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/41560.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000787
Revisão de Contrato.  Agravante: Az Imóveis Ltda.  Adv.: Luiz
Fernando Dietrich.  Adv.: Izabel Cristhina Rocha Martins.
Agravado: Alécio Dal Pozzo.  Agravado: Lucinei de Oliveira
Souza Dal Pozzo.  Adv.: João Caetano Saliba Oliveira.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0203340-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78777.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Quedas do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000142 Reparação de Danos.  Agravante: Sadia
S.a.Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Adv.: Magaly Simone Menz
Guzzo.  Agravado: Helena Terezinha Silva de Oliveira.  Agra-
vado: Elenir Silva de Oliveira.  Agravado: Eloi Silva de Olivei-
ra.  Agravado: Valdecir Silva de Oliveira.  Adv.: Luiz Antonio
de Souza.  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03453 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
José Carlos Farias       001 0210471-6

Despachos Relator
001. 0210471-6  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/108307.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paraíso do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000267 Usucapião Extraordinário.  Autor: José Apareci-
do Pires de Almeida.  Autor: Irene Maria de Almeida.  Adv.:
José Carlos Farias.  Réu: Brasil Verdum de Almeida.  Réu:
Leôncio de Oliveira Cunha.  Réu: Lazarina Figueiredo de Oli-
veira Cunha.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO RESCISÓRIA - DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA
A EMENDA DA INICIAL SEM QUALQUER MANIFESTA-
ÇÃO DO AUTOR - INDEFERIMENTO DA INICIAL -

ART.284 PARÁGRAFO ÚNICO.
1. Concedido o prazo legal de 10 dias para a emenda da inicial,
não  suprindo o autor a irregularidade, há que se indeferir a
inicial.
2. Extingue-se o processo sem julgamento do mérito.
I - RELATÓRIO
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Ação Rescisóra n.º
210471-6, de Paraíso do Norte, em que é autor José Aparecido
Pires de Almeida e réu Brasil Verdum de Almeida .
Trata-se de ação rescisória em que a autora não esclareceu acerca
da hipótese de rescindibilidade que pleiteia. Intimada para
emendar a inicial, a autora manteve-se inerte.
Isto posto, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo
sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inc. I
do Código de Processo Civil.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
SÉRGIO LUIZ PATITUCCI - Juiz Conv.
Relator
2

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03454 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Marco Aurelio B. D. S. Mattos  001 0165294-2
Maria Teresa Casali R. Bastos  001 0165294-2
Plínio Roberto Da Silva 001 0165294-2

Vista ao(s) réu(s) - Prazo: 5  dias
001. 0165294-2  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2000/121664.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000102
Busca e Apreensão.  Autor: Comércio e Industria de Madeiras
Viva Ltda.  Adv.: Maria Teresa Casali Rodrigues Bastos.  Réu:
Consórcio Nacional Para Caminhões e Ônibus Volvo S/c Ltda.
Adv.: Plínio Roberto da Silva.  Adv.: Marco Aurelio Baptista
da S. Mattos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03387 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Ana Eliete Becker Macarini 002 0203224-6
Antonio Bueno 002 0203224-6
Arnaldo Conceição Júnior 008 0215586-2
Boleslau Sliviany 006 0212289-6/01
Carlos Alberto F. D. Castro 001 0197427-8
Danielle Rosa Ferreira Da Costa 008 0215586-2
Delfer Dalque De Freitas 003 0208131-6
Djalma Sigwalt 003 0208131-6

005 0210697-0
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 001 0197427-8
Edval Monteiro Rodrigues 001 0197427-8
José Franklin Falocci Filho 007 0212553-1
João Luiz Centenaro 003 0208131-6
Luiz Antonio Cichocki 005 0210697-0
Marcelo Marques Munhoz 008 0215586-2
Márcia Eliza De Souza 004 0209706-7
Márcia Regina Rodacoski 003 0208131-6

005 0210697-0
Oriovaldo Luzetti 004 0209706-7
Oscar Silverio De Souza 008 0215586-2
Osvaldo Carnelosso 003 0208131-6
Paulo Macarini 002 0203224-6
Raul De Oliveira 007 0212553-1
Suely Aparecida Morro Chamilete 005 0210697-0
Wagner De Oliveira Barros 007 0212553-1

Despachos Vice-presidente
001. 0197427-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53845.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000940 In-
denização.  Agravante: Empresa Cristo Rei Ltda.  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Eduardo O'Rielly Cabral
Covas Barrionuevo.  Agravado: Lucimar Ferreira.  Adv.: Edval
Monteiro Rodrigues.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator
002. 0203224-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/152380.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000175
Ação Monitória.  Apelante: Sony da Amazônia Ltda.  Adv.:
Paulo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Apelado:
Antônio Bueno.  Adv.: Antonio Bueno.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
Trata-se de recurso de apelação contra a sentença proferida em
embargos opostos em ação monitória, cuja matéria não se en-
quadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 103, inciso

III, da Constituição do Estado do Paraná, o qual define a com-
petência deste Tribunal.

A ação monitória, instituída pela Lei nº 9079/95, obedece o
procedimento especial de jurisdição contenciosa, de acordo com
o art. 1102 do CPC, independentemente do valor dado à causa,
devendo o presente recurso ser remetido ao Egrégio Tribunal
de Justiça, ao qual compete julgar o presente recurso.
Nesse sentido:
 "COMPETÊNCIA - AÇÃO MONITÓRIA - APELAÇÃO IN-
TERPOSTA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL, CONSUBSTANCIADA EM SENTENÇA PROLA-
TADA EM AÇÃO MONITÓRIA - MATÉRIA NÃO INCLUÍ-
DA NA COMPETÊNCIA DESTA CORTE - RECURSO NÃO
CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA". (Apelação Cível n. 106.932-2 -
Palmas - Vara Cível - Ac 6831 - Juiz Lauro Augusto Fabrício
de Melo - 7ª CC - unânime - DJ 19.09.97).
Por tais razões, remete-se o referido recurso ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relato
2

Despachos Relator
003. 0208131-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/53981.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000359 Cobrança.
Apelante: Antenor Pedron.  Adv.: Osvaldo Carnelosso.  Adv.:
João Luiz Centenaro.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Iporã.
Adv.: Delfer Dalque de Freitas.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
 VISTOS,
 1 - Trata-se de recurso de apelação contra decisão ( fls. 184
"usque" 191) que nos autos nº 359/00 de ação de cobrança,
aforada pelos apelados CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA E OUTROS, julgou procedente o pe-
dido inicial, para condenar o apelante ao pagamento das im-
portâncias que discrimina e referentes contribuições sindicais
rurais, acrescidas de multa e juros especificamente previstos
em legislação própria, bem assim condenando-se o réu também
nas verbas sucumbenciais.
                        Em rápida síntese, os apelados, CONFEDERA-
ÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E OUTROS ingressa-
ram com ação de cobrança, pelo procedimento sumário, contra
o ora apelante, aduzindo que esse encontrava-se em débito em
relação as denominadas contribuições sindicais rurais referen-
te os exercícios que discrimina e que, como representantes da
agropecuária, em esferas diversas da Federação, possuindo,
destarte, legitimidade para a cobrança de tais contribuições, na
forma preceituada nos artigos 578 e 579 da Consolidação das
Leis Trabalhistas. Asseveram que, nos termos do artigo 590, da
CLT, como entidades sindicais participam em percentuais cer-
tos e determinados na percepção da referida contribuição, es-
tando caracterizada a inadimplência consoante documentação
juntada à inicial. 0 apelante contestou, tendo o magistrado
monocrático sentenciado o feito, dando pela procedência do
pedido e condenando o ora apelante ao pagamento das contri-
buições sindicais, como requerido pelas autoras.
                       Irresignado, o apelante apela, renovando os ar-
gumentos já expendidos anteriormente, em primeiro grau de
jurisdição, requerendo o provimento, para reformar a r. senten-
ça, isentando-o do pagamento das parcelas referentes as contri-
buições sindicais. O apelado apresentou suas contra-razões,
propugnando pela manutenção da sentença, inclusive citando
vasta jurisprudência de nossos pretórios a respeito do tema e
do acerto da sentença do juízo monocrático.
                       II - Cabe ao relator negar seguimento ao recur-
so, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, quando
este contrariar "Súmula do  Superior Tribunal de Justiça, juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior" (verbis). Assim, en-
tendo que o questionamento recursal não merece guarida, pois
não há como acatar a tese manifestada no corpo do recurso,
haja vista que tal matéria: a cobrança da contribuição sindical
rural pelos órgãos do sistema CNA - Confederação Nacional
da Agricultura - de proprietários e empresários rurais, já se
encontra plenamente assentada na jurisprudência de nossos ór-
gãos judiciários superiores. Neste sentido, convém citar o en-
tendimento manifestado pelo Ministro SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, como relator, no RE 180.745-SP, de 24.3.98, que conside-
ra recepcionada pela Carta Magna de 1.988, a contribuição sin-
dical compulsória prevista no art. 578, da CLT, como: "exigí-
vel de todos os integrantes da categoria econômica ou profissi-
onal, independente de filiação ao sindicato..." ( verbis). Ainda,
de se citar os seguintes entendimentos jurisprudenciais: RE.
180745-8 São Paulo, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 24.03.98;
RE. 169881-1, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.09.97; RE
198092-3 São Paulo, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 27.08.96; to-
dos do Colendo Supremo Tribunal Federal.  E, se não bastasse
o entendimento já pacífico no Excelso Supremo,  esta Corte já
tem pacificado tal entendimento, seguido pelo STF, como se
depreende das seguintes ementas:
                         "SINDICATO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DA CATEGORIA - COMPULSORIEDADE - ART. 578 DA
CLT - MATÉRIA RECEPCIONADA PELA NOVA ORDEM
CONSTITUCIONAL - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO. I - Ao contrário da contribuição
confederativa, a contribuição sindical, que é instituída por lei e
de interesse das categorias profissionais, tem caráter tributário,
sendo, portanto, compulsória, independentemente de filiação
ou não ao sindicato" (TAPR - Ap. 141.399, da 2a Câmara Cí-
vel, Relator Juiz Wilde Pugliese, in DJ 01.10.99 ).
                       Também, de se citar:
                         "AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPUL-
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SORIEDADE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRA-
CONSTITUCIONAL. MULTA, CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. RECURSO IMPROVIDO. 1- Consoante
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical possui natureza
tributária, donde decorre sua compulsoriedade, sendo devida
por todos os integrantes de determinada categoria econômica
ou profissional, independentemente de qualquer filiação a sin-
dicato. Não se confunde com a contribuição tratada pelo artigo
8º, IV, in fine, e 149, da Constituição Federal, encontrando pre-
visão infraconstitucional nos artigos 578 e seguintes da CLT,
bem como no Decreto Lei nº 1.166/71, com a redação que lhe
deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no artigo 217 do
Código Tributário Nacional. 2- A multa, os juros e a correção
monetária são devidos consoante a regra do artigo 600, da Con-
solidação das Leis do Trabalho" ( TAPR - 9a CC, Ap. Civ.
194.423-8, Rel. Juiz Luiz Lopes, j. 16.08.2002 ).
                       Tal entendimento igualmente se verifica nos
seguintes julgados deste pretório: Ac. 11611, da 1a CC, na Ap.
Civ. 142018-4 de Apucarana, Rel. A. Renato Strapasson, j.
05.10.99; Ac. 12054, 2a CC, na Ap. Civ. 142914-1 de Apuca-
rana, Rel. Fernando Vidal de Oliveira, j. 09.12.99; Acórdão n.
12319, 4a CC, na  Ap. Civ. 141096-4 de S.Miguel do Iguaçu,
Rel. Jurandyr Souza Jr, j. 27.12.99. Igualmente, tal entendi-
mento é manifestado de forma iterativa nesta Nona Câmara
Cível, cumprindo, por brevidade, tão só citar, tal entendimento
já foi firmado nesta Câmara nos julgamentos das seguintes
Apelações Cíveis sob nºs: 192.633-6; 193.410-7; 194.423-8;
195.023-2; 195-205-4; 195.541-5; 195.745-3; 196.714-2;
205.472-4; 207.314-1 e 208.236-6, todas com provimento unâ-
nime no sentido já apontado, razão porque tal questão já se
encontra perfeitamente pacificada nesta Corte, não mais sendo
matéria de indagação ou questionamentos.
                       III - Assim, tendo em vista estas considerações,
o recurso do apelante desmerece seguimento, pois que a maté-
ria foi corretamente apreciada e dirimida pela sentença impug-
nada, nos termos norteadores firmados por esta Corte e  pelo
entendimento já pacificado nos tribunais superiores, como já
explicitado, razão porque  NEGO SEGUIMENTO ao presente
apelo, por se tratar de recurso manifestamente improcedente,
nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, mantendo-
se, por conseguinte, a decisão "a quo", por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos que não restaram abalados.
                       IV - Publique-se.
                       Curitiba, 11 de outubro de 2.002.
                       Relator Convocado

Despachos Relator
004. 0209706-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/60462.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000332
Alvará Judicial.  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social
- Inss.  Adv.: Márcia Eliza de Souza.  Apelado: Alcides Luiz da
Silva.  Adv.: Oriovaldo Luzetti.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de recurso de apelação ofertado contra a sentença
proferida em autos de alvará judicial requerido por Alcides Luiz
da Silva contra o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
visando o levantamento da quantia de R$ 884,02, cuja titulari-
dade pertencia a Arminda Alves da Silva, já falecida.
A respeitável sentença de fls. 42 e 43, afastando a ocorrência
de prescrição e irregularidade processual argüida pelo INSS,
deu pela procedência parcial do pedido, autorizando a expedi-
ção do alvará para fins de levantamento dos resíduos referente
ao benefício da titular Arminda Alves da Silva, bem como even-
tuais acréscimos, sendo que 9/10 (nove décimos) deverá ficar
em depósito em conta vinculada ao Juízo e o restante ficará
com o requerente.
Inconformada, com o resultado da demanda, recorre o INSS,
insistindo na tese da ocorrência da prescrição.
Foram apresentadas contra-razões defendendo a manutenção
da respeitável sentença recorrida.
O Ministério Público, em ambas as instâncias opinou pelo des-
provimento do recurso voluntário, e pela manutenção da res-
peitável sentença  em sede de recurso necessário.
É o relatório.
2. Falece competência a esta Corte de Justiça para apreciar o
julgamento do presente recurso voluntário.
Com efeito dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I. as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Traba-
lho.
 § 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sem-
pre que a Comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras cau-
sas sejam também processadas e julgadas pela Justiça estadual.
§ 4º. Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será
sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição
do juiz de primeiro grau."
Conseqüentemente, a competência para processar e julgar o
presente recurso é do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região.
Nesse sentido:
 "Apelação Cível. Alvará Judicial. INSS. Inteligência do art.
109, § 4º da CF. Competência do Tribunal Regional Federal da
Quarta Região. Não conhecimento com remessa dos autos ao
órgão competente. "(TAPR, ac. nº 6723, 6ª CC, rel. Juiz Conv.
Clayton Reis).
3. Por tais razões, declinando da competência para processar e
julgar o presente recurso de apelação, determino a sua remessa
ao Egrégio Tribunal Federal da Quarta Região, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
005. 0210697-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/62056.  Matéria: Sumário.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000343 Cobrança.
Apelante: Espólio de João da Silva Vieira.  Adv.: Suely Apare-
cida Morro Chamilete.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Parná - F A e P.  Apelado: Sindicato Rural de Jataizi-
nho.  Adv.: Luiz Antonio Cichocki.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Regularize o apelante sua representação nos autos, na forma do
artigo 12, inciso V, do Código de Processo Civil. Prazo 10 dias.

Despachos Relator
006. 0212289-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/129925.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2122896 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Ministério Público.  Agravado:
Leonardo Wosniak.  Agravado: Leonardo Wosniak Filho.  Adv.:
Boleslau Sliviany.  Interessado: Sérgio Osório da Fonseca.  In-
teressado: Maria Marciniak Fonseca.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
                       1. Trata a espécie de agravo, previsto no § 1º,
do artigo 557, do Código de Processo Civil, contra decisão que
negou seguimento a agravo de instrumento interposto nos au-
tos nº 1.231/95, de ação de reparação de danos resultante de
ato ilícito promovida pelo Ministério Público, ora agravante,
na condição de substituto processual de Sérgio Osório da Fon-
seca e Maria Marciniack Fonseca, em face de Leonardo Wos-
niak e Leonardo Wosniak Filho, por se tratar de recurso mani-
festamente inadmissível, ante a ausência da juntada da certidão
de intimação da decisão agravada, requisito obrigatório a ins-
truir a petição de agravo, nos termos do art. 525, inciso I, do
CPC.
                       Insurge-se o agravante contra tal decisão, ao
fundamento de que, não obstante a obrigatoriedade da juntada
da certidão de intimação da decisão agravada, em razão do dis-
posto no art. 525, I, do CPC, o recurso de agravo de instrumen-
to deve ser conhecido, vez que, pelos demais documentos jun-
tados, é possível se aferir, de forma clara, a tempestividade re-
cursal. Ademais, aduz que a ausência da referida certidão, deve-
se ao extravio do documento pela escrivania deste Tribunal e
não por desídia do agravante, juntando cópia da certidão extra-
viada (fl. 75).
                       Assiste razão ao agravante, na medida em que
se verifica que a r. decisão agravada, data de 15 de agosto de
2.002 (fl. 47), e o recurso de agravo de instrumento foi inter-
posto em 02 de setembro de 2.002 (fl. 02), dentro dos 20 (vin-
te) dias de que dispunha o Ministério Público, já que lhe assis-
te o direito ao prazo em dobro para recorrer (art. 188, CPC),
sendo possível, pois, se aferir a tempestividade recursal, em
que pese a ausência da certidão de intimação da r. decisão agra-
vada.
                       2. Assim considerando, e em juízo de retrata-
ção, conheço do recurso de agravo de instrumento e determino
seu regular seguimento, na forma do § 1º, do art. 557, do CPC.
                       3. Intimem-se, inclusive os agravados, para que
respondam no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V,
do artigo 527, do CPC.
                       4. Com as respostas ou vencidos os prazos, vol-
tem.
                       Curitiba, 8 de outubro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator
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Despachos Relator
007. 0212553-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117866.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000464
Declaratória.  Agravante: Condomínio Solar Monet.  Adv.:
Wagner de Oliveira Barros.  Adv.: José Franklin Falocci Filho.
Agravado: Raul de Oiliveira.  Adv.: Raul de Oliveira.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Despacho:
1. Este recurso será julgado simultaneamente com o agravo n.º
208.461-9 que envolve as mesmas partes e trata da mesma ma-
téria.
2. Apensem-se, portanto, estes àqueles autos, cumprindo-se
integralmente o que lá foi determinado, voltando-me ambos
conclusos após isso.
3. Intimem-se.
Curitiba 04 setembro 2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
008. 0215586-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123697.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000960
Reparação de Danos.  Agravante: Sezinando Ferreira.  Agra-
vante: Maria Altiva Ferreira.  Adv.: Oscar Silverio de Souza.
Adv.: Danielle Rosa Ferreira da Costa.  Agravado: Liderbrás
Logística e Transportes Ltda.  Adv.: Marcelo Marques Munhoz.
Adv.: Arnaldo Conceição Júnior.  Interessado: Espólio de Luiz
Félix de Melo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sezinando
Ferreira e Maria Altiva Ferreira, impugnando a respeitável de-
cisão de fls. 14/15 (T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível desta Comarca, que, em autos de ação de repa-
ração de danos decorrente de acidente automobilístico, ajuiza-
da pelos agravados em desfavor de Liderbrás Logística e Trans-
portes Ltda e Espólio de Luiz Félix de Melo, houve por bem,
não receber o recurso de apelação interposto contra a decisão
que excluiu da lide a primeira requerida.
Segundo argumentam, em face dos princípios da instrumentali-
dade e da fungibilidade o recurso deveria ter sido recebido,
pois ainda que o entendimento fosse de inadequação do meio
recursal utilizado, não se pode olvidar que não se tratou de erro

grosseiro, porquanto de muito pairou controvérsia doutrinária
e jurisprudencial acerca do recurso cabível no caso em análise.
Requerem, a final, que o presente recurso seja conhecido e pro-
vido, de forma que a apelação interposta seja recebida pelo
Juízo a quo para julgamento ou, com base no princípio da fun-
gibilidade recursal, seja recebida como agravo de instrumento.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.10/49 e
com comprovante de recolhimento das custas recursais.
Após o encaminhamento deste agravo ao Eg. Tribunal de Justi-
ça do Estado, foi ele remetido a esta Corte, por determinação
contida na decisão de fls. 65, da lavra do eminente Des. Nério
Spessato Ferreira, dada a incompetência para o seu processo e
julgamento por aquele Tribunal.
É o relatório
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
Denota-se dos autos que, os agravantes recorreram da decisão
que exclui do pólo passivo da demanda reparatória o agravado,
mediante a interposição de recurso de apelação, o qual não foi
admitido pelo juízo "a quo", por julgar não ser o recurso cabí-
vel à espécie.
Inobstante, os argumentos deduzidos pelos agravantes, em hi-
póteses como essa, a doutrina e a jurisprudência têm se posici-
onado no sentido de que o pronunciamento judicial, excluindo
litisconsorte do feito, possui natureza jurídica de decisão inter-
locutória, sujeita, assim, à interposição de agravo de instru-
mento, pois não põe termo ao processo.
Sobre a matéria tem-se o entendimento do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, conforme se infere do acórdão da lavra do
eminente Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira:
 "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA HO-
MOLOGADA EM RELAÇÃO A UM DOS CO-EXECUTA-
DOS. PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NATUREZA INTER-
LOCUTÓRIA DO ATO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO
EQUIVOCADA. FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMIS-
SIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA OBJETIVA NA
DOUTRINA E NA JURISPRUDÊNCIA. PRAZO DO RECUR-
SO ADEQUADO NÃO-OBSERVADO. DISSÍDIO SUPERA-
DO. RECURSO DESACOLHIDO.
"I - O ato pelo qual o juiz exclui litisconsorte tem natureza
jurídica de decisão interlocutória, sujeita, portanto, à interpo-
sição do recurso de agravo.
"II - ... (omissis)..." ( Resp 184829/SP , 4ª Turma, 14.12.1998)
Fiel a essa orientação, assim decidiu a 5ª Câmara Cível deste
Tribunal, em Ac. nº 10831, relatado pelo Juiz Edson Vidal Pin-
to, julgado em 31 de maio de 2000, ementando:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE. APELAÇÃO NÃO
RECEBIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA POR NÃO TER
EXTINGUIDO O PROCESSO. RECURSO PRÓPRIO O
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBI-
LIDADE. INADMISSIBILIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA
DE INCERTEZA OU DÚVIDA OBJETIVA SOBRE O RE-
CURSO APROPRIADO DESPROVIMENTO.".
Quanto ao princípio da fungibilidade recursal, é aplicável des-
de que o recurso erroneamente interposto não importe em erro
grosseiro, que haja dúvida objetiva quanto ao recurso pertinen-
te, e que tenha sido lançado dentro do prazo daquele que seria
correto.
Como, no caso em tela, a decisão que excluiu o litisconsorte
passivo do processo não constitui sentença, mas decisão de
cunho interlocutório, haja vista o feito continuar relativamente
ao outro litisconsorte, espólio de Luiz Félix de Mello, agravar
tal pronunciamento judicial configurou erro grosseiro por parte
dos requerentes.
Em arremate, repele-se, também, a adoção do referido princí-
pio considerando que a interposição da apelação se deu no dé-
cimo quarto dia do prazo (fls.48), ou seja, 17 de abril de 2002,
após, portanto, o decêndio legal previsto para a manifestação
do recurso próprio, o agravo de instrumento (RSTJ 107/313,
RT 535/735, 536/77 e 545/167).
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03464 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo

Adir Miguel Namur  001 0200313-6
Alceu Stahlschmidt Ribas 001 0200313-6
Mohamed Ali Costa Nader    001 0200313-6

Despachos Relator
001. (REPUBLICAÇÃO) 0200313-6  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119414.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000276 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Dulcimara Dias
Batista.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Mohamed Ali Costa
Nader.  Reu: Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu
Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Movto Republica-
do: 04/10/2002.  Motivo: Ausência da transferência..  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, e examinados.
Trata a espécie de  Reclamação Trabalhista proposta por Dul-
cimara Dias Batista, contra o Município de São Jerônimo da
Serra,  onde pretendeu a suplicante o pagamento de três salári-
os atrasados, 13º salários não pagos, um período de férias em
dobro e acrescidos do terço constitucional, um período de féri-
as simples e o terço, atribuindo à causa o valor de R$ 230,00 (
duzentos e trinta reais ), conforme a prefacial, sendo que a sen-
tença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedi-
do, condenando o réu ao pagamento das verbas que especifica
às fls. 57/58.
Os fundamentos esposados na r. sentença de fls. 52/58, sequer

ensejou inconformismo das partes, conforme certidão de fls.
62,  e ainda mereceu parecer da d. Procuradoria Geral da Justi-
ça ( fls. 72/77 ).
Inexiste na espécie, qualquer nulidade a ser declarada, e desde
que ausente recurso voluntário, face o disposto no artigo 475,
parágrafo 2º do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001, não está a sentença sujeita ao re-
messa necessária, sempre que a condenação ou o direito con-
trovertido, for de valor certo e não excedente a 60 ( sessenta )
salários mínimos.
Este é o caso dos autos, já que, considerando o valor do pleito
inaugural, devidamente atualizado e corrigido, mais juros, não
alcança o teto legal, conforme ressaltado pela d. Promotor de
Justiça Designado às fls. 77.
Por outro lado, em que pese a sentença datar de fevereiro de
2001, há que se observar que a regra de direito intertemporal
que disciplina a aplicação da lei adjetiva civil, no tempo, tem
incidência imediata, salvo expressa disposição legal em con-
trário, o que não ocorre no caso em exame.
De se observar, finalmente, que a remessa obrigatória, confor-
me entendimento pacificado, não tem natureza de recurso, sen-
do simples formalidade para que o julgado passe a gerar efei-
tos.
Desta forma, de acordo com o dispositivo legal supra mencio-
nado, e ante a faculdade atribuída ao relator pelo artigo 557 do
Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário,
devendo o processo retornar à origem, para o devido prosse-
guimento, na forma da lei.
Intimem-se.
Curitiba, 1º de outubro de 2002.
Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Relator
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I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03434 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro M. D. Sacramento 002 0216088-5
Eunice Fumagalli M. E. Scheer 003 0216090-5
Francisco Leite Da Silva 002 0216088-5
Jaime Belmiro Tasca 003 0216090-5
Jurandir Nunes Miranda 001 0215047-0
Luiz Carlos De Abreu 001 0215047-0
Marcelo Teisheiner Cavassani 002 0216088-5
Osmar Dos Santos 001 0215047-0
Vanete Steil Villatori 003 0216090-5

Despachos Relator
001. 0215047-0  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/113742.  Matéria: Sumário.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000357 Cobrança.
Autor: Manoel Olímpio Maia dos Santos.  Adv.: Osmar dos
Santos.  Adv.: Luiz Carlos de Abreu.  Reu: Município de Mo-
reira Sales.  Adv.: Jurandir Nunes Miranda.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
                          1. Trata-se de processo encaminhado a este
Egrégio Tribunal para reexame necessário, uma vez que a sen-
tença, julgando procedente o pedido inicial, condenou o Muni-
cípio de Moreira Sales ao pagamento de R$1.650,04 (mil e seis-
centos e cinqüenta reais e quatro centavos) relativos aos subsí-
dios do autor referente aos meses de agosto a dezembro de 1996,
acrescidos de juros legais e correção monetária pelo INPC, e,
ainda, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em R$300,00 (trezentos reais).
                          2. O reexame deve ter seu seguimento obsta-
do. A sentença foi prolatada em época anterior ao período de
vigência da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que,
entre outras alterações, introduziu a modificação na redação
do art. 475 do Código de Processo Civil.
                           O art. 475 do Código de Processo Civil e seus
incisos estabelecem a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdi-
ção no caso de sentença proferida contra a União, o Estado, o
Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fun-
dações de direito público.
                           Entretanto, o § 2º, acrescido pela Lei nº
10.352/2001 ao art. 475 do Código, faz ressalva, preceituando
que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, sempre
que a condenação ou o direito controvertido for de valor certo
não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no
caso de procedência dos embargos do devedor na execução de
dívida ativa do mesmo valor.
                           Ressalte-se que à época do encaminhamento
do processo, a sentença estava sujeita ao reexame, porém, com
a modificação na legislação processual, a sentença tem eficá-
cia independentemente de reexame neste Egrégio Tribunal.
                           A norma modificadora é de natureza proces-
sual, de sorte que a sua aplicação é imediata. A norma proces-
sual deve ser aplicada na fase em que se encontra o procedi-
mento. Embora tenha em segunda instância o mesmo trâmite
recursal do recurso de apelação, o reexame necessário, confor-
me entendimento consolidado, não tem natureza de recurso,
sendo formalidade para que o julgado passe a gerar efeitos e
possa ser executado. Ora, se a norma vigente é pela dispensabi-
lidade do reexame, desde logo deve ser afastado o duplo grau
de jurisdição.
                           Cumpre ressaltar que o direito discutido no
processo não alcança o valor equivalente a 60 salários míni-
mos, nem mesmo com o acréscimo do valor da condenação em
custas e honorários de advogado, e mesmo que se proceda à
atualização da importância conforme determinado na sentença
o valor total ficará muito aquém do limite legal.
                           Oportuno assinalar que, em face do disposto
no art. 557 do Código de Processo Civil, pode ser negado se-
guimento ao presente reexame por decisão monocrática do re-
lator, e que nesses casos as decisões têm sido assim proferidas
neste Egrégio Tribunal (Reexames Necessários 181310-1,
181311-8, 189270-4, 199611-8, 196458-9, 196461-6).
                           É de se verificar que a disposição retro cita-
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da tem o alcance pretendido, conforme entendimento pretoria-
no firmado no REsp 190.096-DF, rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, STJ - 6ª Turma (Código de Processo Civil, Theotônio Ne-
grão, 31ª ed., p. 607).
                           Diante do exposto, nego seguimento ao Ree-
xame Necessário 215.047-0, com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil.
                           Oportunamente, retornem os autos à Vara de
origem.
                           Intimem-se, inclusive a Procuradoria Geral
de Justiça.
                           Curitiba, 11 de outubro de 2002.
                           EDVINO BOCHNIA
                                   Relator

Despachos Relator
002. 0216088-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124201.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000062 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 200100000520 Declaratória.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Marcelo Tei-
sheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Agravado: Maria Helena de Assis.  Agravado: Renato Albu-
querque.  Agravado: Marcos Aurélio de Almeida.  Adv.: Fran-
cisco Leite da Silva.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
                       1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto contra a r. decisão proferida nos autos de Exceção
de Incompetência 62/2002, em trâmite na 1ª Vara Cível da Co-
marca de Paranavaí, que rejeitou a exceção oposta pelo agra-
vante.
                        Requer seja reformada a decisão com a remes-
sa dos autos de ação declaratória para a Comarca de São Ber-
nardo dos Campos/SP ou, caso não seja esse o entendimento
do tribunal, reconhecida a competência do juízo da comarca de
Curitiba.
                       2. Nego seguimento ao recurso.
                        O Agravante deixou de juntar cópias devida-
mente autenticadas dos documentos obrigatórios e facultativos.
Sem a devida autenticação o recurso fica prejudicado em sua
admissibilidade, impedindo o seu conhecimento, posto que
impede a adequada análise dos pressupostos de admissibilida-
de, bem como do mérito do agravo.
                        A jurisprudência deste egrégio Tribunal é con-
solidada no sentido de exigir a autenticação das peças que acom-
panham o agravo de instrumento.
                        Com a alteração do artigo 544 do Código de
Processo Civil e a recente alteração do Regimento Interno des-
te Tribunal o próprio advogado pode declarar as cópias autên-
ticas.
                        Dispõe o regimento interno que "Art. 207...Pa-
rágrafo único. As cópias das peças do processo poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob a fé de seu
grau, assumindo pessoalmente a responsabilidade criminal pela
declaração."
                        Tal declaração deve acompanhar o recurso, e
na sua falta, as peças devem estar autenticadas por oficial pú-
blico, sob pena de não conhecimento do recurso, não existindo
possibilidade de suprimento posterior.
                        Assim tem seguido a jurisprudência deste egré-
gio Tribunal:
9006526 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DO
RECURSO - AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRI-
AS - ÔNUS DO AGRAVANTE - DESCUMPRIMENTO - Re-
curso não conhecido. A não autenticação das peças impede a
adequada análise dos pressupostos de admissibilidade, bem
como do mérito do agravo, pelo que não há como se conhecer
do recurso. (TAPR - AI 133944000 - (12509) - Umuarama - 2ª
C.Cív. - Relª Juíza Rosana Fachin - DJPR 28.04.2000)
9013034 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO POR FALTA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS, BEM COMO
APRESENTAÇÃO SOMENTE DO SUBSTABELECIMENTO
DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO AGRAVADO - DE-
VER DE VIGILÂNCIA DA PARTE PARA CORRETA INS-
TRUMENTALIDADE DO PROCESSO - RECURSO IMPRO-
VIDO - I. As fotocópias anexadas à minuta de agravo de ins-
trumento, hão de ser autenticadas art. 384, do Código de Pro-
cesso Civil. II. O substabelecimento não tem vida própria, ex-
ceto quando formalizado por instrumento público e o notário
porta, por fé, a existência de instrumento de mandato relativo à
outorga dos poderes substabelecidos. A valia da peça está jun-
gida ao mandato que, por isso mesmo, deve acompanhá-la.
(TAPR - AG 133581301 - (11382) - São Jose Dos Pinhais - 3ª
C.Cív. - Rel. Juiz Lidio J. R. de Macedo - DJPR 23.04.1999)
9002270 - AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC)
- DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO À AGRAVO DE
INSTRUMENTO - Ausência de autenticação das peças obriga-
tórias e necessárias. Decisão mantida. Agravo desprovido.
(TAPR - AG 154869201 - (13100) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel.
Juiz Ivan Bortoleto - DJPR 02.06.2000)
9013612 - AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DE-
CISÃO DO JUIZ RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO
RECURSO PELA FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
QUE O INSTRUI - LEGALIDADE DA DECISÃO - AGRAVO
DESPROVIDO - É indispensável a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento, sob pena de ou o relator
negar-lhe seguimento ou a câmara dele não conhecer. Agravo
desprovido. (TAPR - AG 128745401 - (10884) - 4ª C.Cív. -
Rel. Juiz Conv. Albino Jacomel Gueiros - DJPR 26.03.1999)
9026441 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS FOTOCOPIADAS - IMPRES-
CINDIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO,
PELA ESCRIVANIA JUDICIAL, DAS PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS E FACULTATIVAS, NECESSÁRIAS À DEVIDA COM-
PREENSÃO DOS CONTORNOS DA CONTROVÉRSIA -
IRREGULARIDADE FORMAL - INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 365, III, E 384, DO CPC. Recurso não conhecido (TAPR
- AI 144360100 - (12424) - 4ª C.Cív. - Fernando Wolff Bodzi-
ak - DJPR 17.03.2000)
9006652 - AGRAVO - RECURSO CONTRA DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO,

ANTE A AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS FA-
CULTATIVAS, NECESSÁRIAS À DEVIDA COMPREENSÃO
DA CONTROVÉRSIA - DESCUMPRIMENTO DE REQUI-
SITO ESSENCIAL À CORRETA FORMAÇÃO DO RECUR-
SO - Inobservância do disposto nos artigos 365, III e 384, do
Código de Processo Civil. Recurso conhecido e desprovido.
(TAPR - AG 149801701 - (12581) - Londrina - 4ª C.Cív. - Rel.
Juiz Fernando Wolff Bodziak - DJPR 28.04.2000)
9006647 - AGRAVO - RECURSO CONTRA DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO,
ANTE A AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS FUN-
DAMENTAIS - DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO ES-
SENCIAL À CORRETA FORMAÇÃO DO RECURSO - Inob-
servância do disposto nos artigos 365, III e 384, do Código de
Processo Civil. Recurso conhecido e desprovido. (TAPR - AG
152293001 - (12725) - Jacarezinho - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak - DJPR 19.05.2000)
9013634 - AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS
PEÇAS QUE COMPÕEM AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA
FORMA DO ARTIGO 365, INCISO III, DAQUELE TEXTO
LEGAL, LEVANDO O RELATOR A LHE NEGAR SEGUI-
MENTO - Exigência consentânea com a nova diretriz traçada
na reforma processual recentemente havida, que guarda simili-
tude com o recurso de agravo previsto no seu artigo 544, § 1º,
em relação aos quais dita formalidade tem sido determinada
pelos tribunais superiores. Decisão mantida. Recurso não pro-
vido. (TAPR - AG 140151601 - (9645) - Laranjeiras do Sul - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Duarte Medeiros - DJPR 01.10.1999)
9013655 - AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DUPLO FUNDA-
MENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - MECANISMO HÁBIL À AFERI-
ÇÃO DA TEMPESTIVIDADE - FALTA DE AUTENTICAÇÃO
NAS CÓPIAS DAS PEÇAS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL -
Recurso a que se nega provimento. (TAPR - AG 133831801 -
(8828) - Curitiba - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz Carvilio da Silveira
Filho - DJPR 21.05.1999)
9011024 - AGRAVO INOMINADO - BUSCA E APREENSÃO
- AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS FOTOCÓPIAS
QUE INSTRUEM O RECURSO, BEM COMO DAS PEÇAS
ESSENCIAIS AO CONHECIMENTO DO MESMO ÔNUS DO
AGRAVANTE - Agravo não provido. Não se conhece do agra-
vo de instrumento sem que as fotocópias juntadas para instruí-
lo estejam devidamente autenticadas. (TAPR - AG 128706701
- (8847) - Guarapuava - 7ª C.Cív - Rel. Juiz Prestes Mattar -
DJPR 12.03.1999)
9009965 - RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FO-
TOCÓPIAS QUE INSTRUEM A PETIÇÃO RECURSAL SEM
AUTENTICAÇÃO - ÔNUS DO RECORRENTE - NÃO CO-
NHECIMENTO - Não se conhece do recurso de agravo de ins-
trumento manejado com peças instruindo a petição recursal,
despidas de autenticação. (TAPR - AI 136318200 - (9462) - 8ª
C. Cív. - Rel. Juiz Conv. Antônio Martelozzo - DJPR
08.10.1999)
                        Ainda, o recurso não pode ser conhecido tam-
bém porque o agravante deixou de juntar peça facultativa ne-
cessária para o regular conhecimento do agravo.
                        É que não foi juntada a cópia do contrato no
qual estaria inserta a cláusula que prevê o foro de eleição, o
que impede o regular conhecimento da matéria tratada no re-
curso de agravo.
                        Portanto, o agravante deixou de juntar cópia
de peça dos autos que é essencial para a apreciação do agravo
de instrumento, ônus que lhe cabia com a interposição do re-
curso, inexistindo possibilidade de suprimento da mal-forma-
ção do instrumento.
                        Verifica-se, portanto, que o presente recurso de
agravo é manifestamente inadmissível, pois "O agravo de ins-
trumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimen-
to dele" (IX ETAB, 3ª conclusão).
                        Sobre o assunto:
 "O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obri-
gatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a corre-
ta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acar-
reta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente
(RT 736/304, JTJ 182/211)."
                       3. Em decorrência do exposto, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso de agravo de instrumento, por reputá-lo mani-
festamente inadmissível, pelos apontados defeitos formais.
                        Oficie-se ao MM. Juízo da 1ª Vara Cível de
Paranavaí comunicando o teor da presente decisão.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 11 de outubro de 2002.
                            EDVINO BOCHNIA
                                    Relator

Despachos Relator
003. 0216090-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123566.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001254
Declaratória.  Autos Complementares: 200000001070 Medida
Cautelar.  Agravante: Luiz Pedro Pizzatto.  Adv.: Vanete Steil
Villatori.  Agravado: Liga Paranaense de Combate Ao Cancêr -
Lpcc.  Adv.: Jaime Belmiro Tasca.  Agravado: Presidente do
Conselho Diretor da Lpcc.  Adv.: Eunice Fumagalli Martins e
Scheer.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
LUIZ PEDRO PIZZATTO, contra decisão proferida nos autos
nº 1254/2000 em trâmite na 19ª Vara Cível da capital, que não
recebeu a apelação interposta pelo ora agravante por intempes-
tiva.
                        O agravante requer a concessão de efeito sus-
pensivo ativo nos termos do artigo 558 do Código de Processo
Civil e, ao final, a reforma da decisão agravada para que seja
recebida a apelação interposta.
                        É o relatório.

                       2. O presente agravo de instrumento preenche
os requisitos do artigo 525 do CPC, pelo que defiro seu proces-
samento.
                        No entanto, indefiro a suspensão liminar plei-
teada, posto que não vislumbro perigo de lesão grave ou de
difícil reparação que justifique a suspensão da decisão atacada
até definitivo pronunciamento da Câmara.
                        É que a Excelentíssima Juíza que proferiu a
decisão que não recebeu a apelação, posteriormente acolheu a
exceção de pré-executividade oposta pelo ora agravante e ex-
tinguiu a execução ajuizada pelo segundo agravado, pelo que
resta evidenciado, em cognição sumária, que o agravante não
sofrerá lesão grave ou de difícil reparação até o pronunciamen-
to definitivo no presente recurso, mesmo porque este relator
negou seguimento ao Agravo de Instrumento 0213990-8 inter-
posto pelo segundo agravado contra a decisão que extinguiu a
execução. Embora pendente recurso daquela decisão, o ora
agravante não está sofrendo qualquer lesão grave ou de difícil
reparação que justifique o deferimento da medida liminar plei-
teada neste recurso.
      Pelo exposto, indefiro a suspensão pleiteada.
                        Na forma do art. 527, V, do CPC, intimem-se
os agravados para, em dez (10) dias, apresentarem resposta,
sendo-lhes facultado juntar cópias de peças que entenderem
convenientes.
                        Comunique-se o Juízo de Direito da 19ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba do teor desta decisão, solicitan-
do informações.
                        Intimem-se.
      Curitiba, 11 de outubro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03458 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 003 0211513-3
Airton Jaques Ferraz 001 0206733-2
Alessandro M. D. Sacramento 004 0216087-8
Ary Bracarense Costa Júnior 004 0216087-8
Cláudia Fabiana Giacomazzi 004 0216087-8
Dinorah Alvares Cruz 004 0216087-8
Jaqueline Lobo Da Rosa Ferraz 003 0211513-3
Jose Basilio De Oliveira 001 0206733-2
Leonel Affonso Junior 003 0211513-3
Luis Henrique D. Escarmanhani 004 0216087-8
Marcelo Teisheiner Cavassani 004 0216087-8
Marco Antônio De A. Campanelli 002 0207970-9
Marco Aurelio Ceranto 002 0207970-9
Marinete Violin 002 0207970-9

Despachos Relator
001. 0206733-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/25615.  Matéria: Sumário.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000155 Recla-
matória Trabalhista.  Autor: Tereza de Carvalho.  Adv.: Airton
Jaques Ferraz.  Reu: Município de Terra Roxa.  Adv.: Jose Ba-
silio de Oliveira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
MUNICÍPIO. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO.
A sentença cujo direito controvertido ou a condenação não ex-
ceder a 60 (sessenta) salários mínimos não está sujeita a remes-
sa necessária, conforme prescreve o § 2º do artigo 475 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001.
                        Vistos, etc...
                        1. Trata-se de reexame necessário da r. senten-
ça proferida pelo MM. Juiz da Comarca de Terra Roxa que
julgou parcialmente procedente Reclamatória Trabalhista ajui-
zada por Tereza de Carvalho em face do Município de Terra
Roxa, condenando-o ao pagamento das férias proporcionais dos
períodos aquisitivos de 1995 e 1996 e do 13º proporcional até
30 de maio de 1998 com atualização monetária e juros de 6%
ao ano, bem como ao reembolso do desconto referente ao segu-
ro de vida.
                        2. A funcionária pública municipal Tereza de
Carvalho ajuizou Reclamação Trabalhista em face do Municí-
pio de Terra Roxa postulando o recebimento do 13º salário,
férias, horas extras, multa e reembolso de descontos indevidos.
                        O Município de Terra Roxa ofereceu resposta,
reconhecendo o vínculo funcional, sem comprovar o pagamen-
to ou o gozo dos direitos pleiteados.
                        3. O representante do Ministério Público de 1º
grau manifestou-se pela procedência parcial do pedido.
                        4. A matéria que envolve o conteúdo da sen-
tença sob reexame é simples na medida em que o Município
não apresentou resistência às verbas que compõem o decreto
condenatório.
                        Se o requerido não oferece contestação especí-
fica e não promove a juntada de comprovantes alusivos ao pa-
gamento das verbas trabalhistas postuladas, é inevitável a sua
condenação.
                        5. Tratando a espécie de reexame necessário,
merece análise o disposto no artigo 475, § 2º do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, que estabeleceu não estar a sentença sujeita
a remessa necessária, sempre que a condenação ou o direito
controvertido for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos. Analisando as verbas que compõem o decre-
to condenatório, por simples cálculo aritmético (art. 604, CPC)
podemos aferir que o valor final não excede 60 (sessenta) salá-
rios mínimos.
                        Observo que a regra de direito intertemporal
que disciplina a aplicação da Lei processual, no tempo, têm
incidência imediata, salvo expressa disposição legal em con-
trário, o que não ocorre no caso em exame.

                        De se observar também que a remessa obriga-
tória não tem natureza de recurso, sendo simples formalidade
para que o julgado passe a gerar efeitos.
                        Ante o exposto, com fulcro no dispositivo le-
gal mencionado, não conheço do Reexame Necessário, deven-
do o processo retornar a origem, para o devido prosseguimen-
to, na forma da lei.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 14 de outubro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                                Relator

Despachos Relator
002. 0207970-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97660.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000556
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200200000468
Mandado de Segurança.  Agravante: Bruno Henrique Bressia-
nini de Almeida.  Adv.: Marco Antônio de Andrade Campane-
lli.  Adv.: Marco Aurelio Ceranto.  Agravado: Universidade
Estadual de Londrina.  Adv.: Marinete Violin.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        Vistos, etc.
                        1. Bruno Henrique Bressianini de Almeida,
inconformado com a decisão interlocutória proferida pelo MM.
Juiz da Terceira Vara Cível de Londrina nos autos nº 556/2002,
de Ação Cautelar Inominada, proposta em face da Universida-
de Estadual de Londrina, interpôs recurso de agravo de instru-
mento buscando o deferimento, em antecipação de tutela, da
pretensão recursal, para lhe assegurar o direito de matrícula e
freqüência no curso de medicina.
                        2. A Presidência desta Corte, analisando o re-
curso, em sede de juízo provisório, indeferiu o pedido de ante-
cipação de tutela, denegando-lhe o efeito suspensivo ativo (f.
130/131).
                        3. Em face dessa decisão o agravante opôs
embargos de declaração, os quais foram conhecidos e rejeita-
dos (f. 146/151).
                        4. O MM. Juiz a quo informou que a pedido do
autor agravante homologou a desistência da ação cautelar, ex-
tinguindo o processo sem julgamento de mérito, com base no
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.
                        5. Ocorrendo à desistência da ação principal
com a conseqüente extinção do processo, desaparece o interes-
se recursal, razão pela qual julgo extinto o presente recurso
ante a perda do objeto.
                        6. Dê-se baixa no registro de pendências do
julgamento do presente feito.
                        7. Intimem-se.
                        Curitiba, 14 de outubro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                                Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 207.970-9 2

Despachos Relator
003. 0211513-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/87040.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000365 Reparação
de Danos.  Apelante: Valtra do Brasil S/a.  Adv.: Leonel Affon-
so Junior.  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Apelado:
Antônio Penaroti.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.
Interessado: Giombelli Máquinas Agrícolas Ltda.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Despacho:
O advogado que assina a petição em nome da apelante, Valtra
do Brasil S/A, não possui procuração nos autos com poderes
para transigir. Intime-se o apelante para que junte a procura-
ção, bem como os documentos comprobatórios da nova razão
social do apelante.

Despachos Relator
004. 0216087-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124191.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000160 Exceção de Incompe-
tência.  Autos Complementares: 200200000027 Declaratória.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.  Adv.: Mar-
celo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sa-
cramento.  Adv.: Dinorah Alvares Cruz.  Adv.: Cláudia Fabia-
na Giacomazzi.  Agravado: Feitosa Irmãos e Cia Ltda.  Adv.:
Luis Henrique Delgado Escarmanhani.  Adv.: Ary Bracarense
Costa Júnior.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
                        Vistos, etc.
                        1. Trata-se de agravo de instrumento - com
pedido de efeito suspensivo -  manejado pelo Consórcio Naci-
onal Volkswagen Limitada contra a decisão de f. 100/102 dos
autos nº 160/02, de Exceção de Incompetência que, rejeitando-
a, condenou o excipiente ao pagamento das custas processuais.
                        2. Dessume-se da análise do instrumento, que
Feitosa  Irmãos & Cia Limitada ajuizou Ação Declaratória de
Incidência de Correção Monetária cumulada com Restituição
de Parcelas Pagas em face do Consórcio Nacional Volkswagen
Limitada, perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí,
local onde foi celebrada a avença.
                        3. O requerido opôs Exceção de Incompetên-
cia, aduzindo, em síntese, que é competente, para processar e
julgar a referida ação, o Juízo da Comarca de São Paulo, por
força da cláusula eletiva de foro inserida no contrato celebrado
entre as partes, com substrato nas regras dos artigos 111 e 100,
IV do Código de Processo Civil.
                        4. O MM. Juiz a quo, entendendo tratar-se de
contrato de adesão e diante da hipossuficiência do consorciado
em relação à administradora, desconsiderou a cláusula de elei-
ção de foro, aplicando as normas do Código de Defesa do Con-
sumidor.
                        5. Contra essa decisão insurge-se o agravante,
repisando os argumentos declinados na exordial da exceção.
                        6. A questão apresentada versa sobre a valida-
de da cláusula de eleição de foro inserida em contrato de con-
sórcio.
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                        Sobre o tema, Nelson Nery Junior e Rosa Ma-
ria Andrade Nery esclarecem:
          As relações jurídicas de consumo, isto é, aquelas forma-
das entre consumidor (CDC 2º, caput, 2º parágrafo único, 17 e
29 e fornecedor (CDC 3º), tendo por objeto o produto ou servi-
ço (CDC 3º e §§), encontram-se sob o regime jurídico do CDC.
Estão fora, portanto, do sistema do Código Civil, que a elas só
pode ser aplicado subsidiariamente. O contrato formado por
qualquer técnica, desde que tenha os elementos acima, é de
consumo. Portanto, contratos de comum acordo (de gré a gré),
bem como os de adesão, podem caracterizar-se como de consu-
mo. São exemplos de contrato de consumo: os contratos bancá-
rios, de cartões de crédito, de leasing, de planos de saúde e
assistência médica, de seguros, de compra e venda de produ-
tos, de prestação de serviços, etc. (Código de Processo Civil
Comentado e Legislação Processual Civil em vigor, Ed. Revis-
ta dos Tribunais, 3ª ed., p. 1374).
                        O artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Con-
sumidor, assegura, como direito básico do consumidor, "a faci-
litação da defesa de seus direitos", ao mesmo tempo em que
determina a nulidade de pleno direito da cláusula que "se mos-
tra excessivamente onerosa para o consumidor", considerando-
se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e
outras circunstâncias peculiares ao caso, conforme dispõe o
artigo 51, § 1º, III da aludida Lei.
                        Nesta Corte o entendimento, unânime e já pa-
cificado, é no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa
do Consumidor aos contratos de consórcios e da nulidade da
cláusula eletiva de foro que posiciona o consorciado em des-
vantagem exagerada, causando prejuízo ou dificuldade para sua
defesa:
          AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA. CONTRATO DE CONSÓRCIO. AÇÃO DE
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS DE CONSÓRCIO COM JU-
ROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - ELEIÇÃO DE FORO -
CONTRATO DE ADESÃO - CLÁUSULA QUE DIFICULTA
O ACESSO DO ADERENTE AO JUDICIÁRIO - ABUSIVI-
DADE CARACTERIZADA - DECISÃO DE IMPROCEDÊN-
CIA DA EXCEÇÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
É ineficaz a cláusula de eleição de foro nos contratos de adesão
quando dela advier sacrifício desproporcional para a parte ade-
rente, impossibilitando ou dificultando o acesso à justiça. (TAPR
- Agravo de Instrumento nº 204300-5, 1ª Câmara, Unânime,
Rel. Juiz Marcos de Luca Fanchin, julg.: 3.9.2002, DJ:
20.9.2002).
          EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CON-
SÓRCIO - CONTRATO DE ADESÃO - CLÁUSULA DE ELEI-
ÇÃO DE FORO - NULIDADE - REMESSA DOS AUTOS AO
FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR - POSSIBILIDADE -
ARTIGOS 6º, VIII, E 51, §1º, III, AMBOS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A
cláusula de eleição de foro, quando inserida em contrato de
adesão, pode ser desconsiderada pelo Juiz e, em conseqüência,
remetidos os autos ao foro do domicílio do devedor, uma vez
constatada a possibilidade deste vir a sofrer um sacrifício des-
proporcional, traduzido na inviabilização ou obstaculização do
acesso ao Poder Judiciário, assim como na limitação do exercí-
cio de seu direito de defesa. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. (TAPR - Agravo de Instrumento nº 199410-1, 4ª Câma-
ra, Unânime, Rel. Juiz Sérgio Rodrigues, julg.: 28.8.2002, DJ:
13.9.2002).
          AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊN-
CIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS - CONTRATO DE ADESÃO A GRUPO
DE CONSÓRCIO - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO -
DIFICULDADE DE ACESSO DO ADERENTE AO JUDICI-
ÁRIO - INADMISSIBILIDADE - EXCEÇÃO JULGADA IM-
PROCEDENTE - AGRAVO IMPROVIDO. - Não prevalece à
cláusula de eleição de foro retratada em contrato de adesão que
cause dificuldade ou inviabiliza o acesso do aderente ao Poder
Judiciário. Prevalência da regra insculpida no art. 100, IV, letra
"a" do CPC. (TAPR - Agravo de Instrumento nº 182088-8, 1ª
Câmara, Unânime, Rel. Juiz Mario Rau, j.: 2.10.2001, DJ:
19.10.2001).
          EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CON-
SÓRCIO - CONTRATO DE ADESÃO - CLÁUSULA DE ELEI-
ÇÃO DE FORO - NULIDADE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO
- REMESSA DOS AUTOS AO FORO DO DOMICÍLIO DO
DEVEDOR - POSSIBILIDADE - ARTIGOS 6º, VIII, E 51,
§1º, III, AMBOS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - APLICABILIDADE - PRECEDENTES DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A cláusula de eleição de foro,
quando inserida em contrato de adesão, pode ser desconsidera-
da pelo Juiz e, em conseqüência, remetidos os autos ao foro do
domicílio do devedor, uma vez constatada a possibilidade des-
te vir a sofrer um sacrifício desproporcional, traduzido na invi-
abilização ou obstaculização do acesso ao Poder Judiciário,
assim como na limitação do exercício de seu direito de defesa.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TAPR - Agra-
vo de Instrumento nº 171872-3, 4ª Câmara, Unânime, Rel. Juiz
Sérgio Rodrigues, j.: 3.9.2002, DJ: 20.9.2002)
          AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊN-
CIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PAGAS - CONSÓRCIO - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE ENTENDEU PELA COMPETÊNCIA DO DOMI-
CÍLIO DO AUTOR, CONSORCIADO, PARA CONHECIMEN-
TO DA AÇÃO - PREVALÊNCIA DO FORO DE DOMICÍLIO
DO AUTOR (ART. 101, I, DO CDC, ART. 100, V, a, DO CPC
E ART. 93, I, DO CDC) - RECURSO DESPROVIDO. (TAPR -
Agravo de Instrumento nº 165409-3, 5ª Câmara, Unânime, Rel.
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi, j.: 27.6.2001, DJ:
10.8.2001).
                        No mesmo sentido é o entendimento dominan-
te do colendo Superior Tribunal de Justiça:
          RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. REE-
XAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. FORO DE ELEI-
ÇÃO PREVISTO EM CONTRATO DE ADESÃO. CONSÓR-
CIO. PREJUÍZO PARA A DEFESA. NULIDADE DE CLÁU-

SULA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ... - Pa-
dece de nulidade a cláusula eletiva de foro em contrato de ade-
são, que coloque o consumidor em desvantagem exagerada,
causando prejuízo ou dificuldade para sua defesa. Precedentes.
Recurso conhecido, mas improvido. (RESP 245640/SP; RE-
CURSO ESPECIAL 2000/0004976-0 - 4ª TURMA - Min. CE-
SAR ASFOR ROCHA, Decisão: 18.04.2000, DJ:12.06.2000).
          PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA. AÇÃO CONTRA ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIO. CONTRATO DE ADESÃO. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO
DE FORO EM SÃO PAULO-SP. CONTRATO CELEBRADO
EM RIBEIRÃO PRETO - SP. LOCAL DA AGÊNCIA DA
EMPRESA (ART. 100, IV, B, DO CPC). LEI Nº 8078/90, ART.
6º, VIII. SÚMULA 363/STF. I. Não prevalece o foro contratual
de eleição, se configurada que tal indicação, longe de consti-
tuir-se uma livre escolha, mas mera adesão à cláusula pré-esta-
belecida pela administradora do consórcio, implica em dificul-
tar a defesa da parte mais fraca, em face dos ônus que terá para
acompanhar o processo em local distante daquele em que resi-
de e, também, onde foi celebrada a avença. II. Recurso conhe-
cido e provido. (RESP 79083/SP; RECURSO ESPECIAL 1995/
0057602-3, Decisão: 23.11.1999, DJ:28.02.2000, PG:00083,
4ª TURMA, Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR).
                        7. Diante do exposto, por entender que se trata
de recurso manifestamente improcedente, com fundamento nos
artigos 527, I e 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao agravo de instrumento interposto.
                        8. Dê-se baixa no registro de pendências do
julgamento do presente feito.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.
LAURI CAETANO DA SILVA
Relator
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Acórdão Registrados
001. 0180758-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123766.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000700 Ação de Despejo.  Apelante: João Erinaldo de
Matos.  Adv.: Renato Cordeiro.  Adv.: Gilmar Kuhn.  Adv.:
Luiz Eduardo Martins Berger.  Apelado: Francisco Carvalho
Gomes Filho.  Adv.: Carlos Roberto Tavarnaro.  Adv.: Solange
Thomé.  Adv.: Cesar Luiz Tavarnaro.  Adv.: Liliana Ribas Ta-
varnaro.  Adv.: Heitor Pinheiro Lima Filho.  Adv.: Ninon Ro-
cha Correia.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15894.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 134 a 142.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO POR DENÚN-
CIA VAZIA. LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL. PRAZO IN-
DETERMINADO. NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA REGU-
LARMENTE PROMOVIDA. PRETENSA MANUTENÇÃO
NA POSSE EM RAZÃO DO FUNDO DE COMÉRCIO E RE-
TENÇÃO DO IMÓVEL POR BENFEITORIAS. INADMISSI-
BILIDADE. APELO IMPROVIDO.
1. Tratando-se de locação não residencial por prazo indetermi-
nado, onde a retomada é imotivada (denúncia vazia), feita a
notificação premonitória, tem o locador a faculdade de, sem
qualquer justificação, dar por rescindida a locação, sendo inad-
missível a manutenção do locatário na posse do imóvel sob a
alegação de constituição de fundo de comércio.
2. Se as benfeitorias realizadas no imóvel se deram para adap-
tá-lo ao ramo de atividade do locatário, não se caracterizam
como benfeitorias necessárias e nem úteis a ensejar retenção
ou sua indenização.
3. Não ensejam indenização, nem direito de retenção, benfei-
torias que não tenham sido especificadas e valoradas na con-
testação.

Acórdão Registrados
002. 0201886-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71991.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000275 Mandado de Se-
gurança.  Agravante: Município de Cascavel.  Adv.: Kennedy
Machado.  Adv.: Marcelo Gnoato.  Adv.: Viviana Bianconi.
Agravado: Auto Posto Policício Ltda.  Agravado: Metropolita-
na Tratores Ltda.  Agravado: Nelson Padovani & Cia Ltda.
Agravado: Padovani Empreendimentos Imobiliarios Ltda.  Agra-
vado: Padovani Mineração Ltda.  Agravado: Distribuidora de
Derivados do Petroleo Ltda.  Agravado: Grava Comércio de
Combustivel Ltda.  Agravado: Auto Posto West Shopping Ltda.
Agravado: Posto Papagaios Ltda.  Agravado: C. S. Comércio
de Combustísveis e Derivados de Petróleo Ltda.  Agravado:
Ferragem Sul América Ltda.  Agravado: Relojoaria Seiko Ltda
Me.  Adv.: Jean Carlos Machado.  Adv.: Michel Aron Platchek.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15895.  Núm.Livro: 150.
Folhas: 143 a 147.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
 "PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMI-
NAR QUE, EM MANDADO DE SEGURANÇA, SUSPENDE
A COBRANÇA DE VÁRIAS TAXAS DECORRENTES DO
PODER DE POLÍCIA - (TAXA DE VERIFICAÇÃO DE RE-
GULAR FUNCIONAMENTO, FUNEBOM, TAXA DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA, TAXA DE VISTORIA DE SEGURAN-
ÇA E PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS). ALEGAÇÃO
DOS IMPETRANTES AGRAVADOS DE QUE HÁ IRREGU-
LARIDADE NA BASE DE CÁLCULO, NA ANTERIORIDA-
DE TRIBUTÁRIA, NA CONTRARIEDADE  À CONSTITUI-
ÇÃO. - PRETENSÃO DE REVOGAÇÃO DA LIMINAR SOB
O FUNDAMENTO QUE TAIS TAXAS TEM COMO FATO
GERADOR O EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE PO-
LÍCIA QUE PRESTA SERVIÇOS PÚBLICOS OU OS COLO-
CA PARA DISPOSIÇÃO DOS CONTRIBUINTES. LIMINAR
QUE NÃO É IRREVERSÍVEL, NEM SATISFATIVA, NEM
MESMO VEDADA EM LEI. MANTUTENÇÃO DA MESMA.
RECURSO IMPROVIDO.

Não sendo a liminar irreversível, nem satisfativa e nem vedada
em lei, tem o juiz o livre arbítrio de concede-la, mesmo contra
os interesses da Fazenda Pública, para suspender cobrança de
tributo, cuja inconstitucionalidade, base de cálculo e anteriori-
dade tributária estão sendo questionadas na ação.

Acórdão Registrados
003. 0201908-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71885.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000302
Mandado de Segurança.  Agravante: Rodovias Integradas do
Paraná S/a.  Adv.: Joao Paulo Marin.  Adv.: Joao Everardo
Resmer Vieira.  Agravado: Município de Cascavel.  Adv.: Mar-
celo Gnoato.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.: José Virgílio
Castelo Branco Rocha Filho.  Adv.: Nelson Cordeiro Justus.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15896.  Núm.Livro: 150.
Folhas: 148 a 156.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE
NÃO CONCEDEU LIMINAR EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA CUJO OBJETO É O AFASTAMENTO DE INCIDÊN-
CIA DO ISSQN DECORRENTE DOS SERVIÇOS EFETUA-
DOS EM RODOVIA SOB REGIME DE CONCESSÃO. NÃO
CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. FATORES QUE
COMPÕEM A CONVICÇÃO DO MAGISTRADO. FATORES
OBJETIVOS QUE NÃO PODEM SER ABSOLUTOS, SEN-
DO FORTES OS ELEMENTOS SUBJETIVOS. MANUTEN-
ÇÃO DA DECISÃO. EVENTUAL CONCESSÃO PELO SE-
GUNDO GRÁU CRIA RISCO DE SUPRESSÃO DE UM
GRÁU. EXCEÇÃO EM CASO DE SITUAÇÃO URGENTE,
EXTRAORDINÁRIA OU MESMO TERATOLÓGICA.
1. A jurisdição não é exercida com elementos exclusivamente
objetivos, mas sim através do convencimento do magistrado,
resultando de sua cultura geral, cultura jurídica, onde busca as
fontes do direito, do raciocínio jurídico, das regras de experi-
ência, sabedoria e ideologia, formando um silogismo entre os
fatos e circunstâncias trazidos (premissa maior) e os elementos
acima (premissa menor) com o que forma sua convicção, com
liberdade e autonomia.
2. A concessão de liminar em mandado de segurança só deve
ser concedida se o juiz se convencer da plausibilidade do pedi-
do e do perigo de mora. Não concedendo o juiz monocrático,
não deve o segundo grau, em princípio, conceder a liminar para
não ferir o duplo grau de jurisdição, a não ser que haja evidente
situação de urgência, fato extraordinário ou decisão teratológi-
ca do primeiro grau.

Acórdão Registrados
004. 0190652-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156193.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000780
Ação de Despejo.  Apelante: Walkiria Galastri Del Ano Gar-
cia.  Adv.: João Ademir Ribeiro Pontes.  Apelado: Iracema
Bueno Ribeiro.  Adv.: Percy Araujo.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15897.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 157 a 160.
Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. PEDI-
DO QUE VISA TÃO SOMENTE O DESPEJO, SEM PRETEN-
SÃO DE COBRANÇA DOS VALORES DE ALUGUEL - LO-
CATÁRIA QUE NÃO PURGA A MORA AO MENOS DA
PARTE INCONTROVERSA (ART. 62 INCISOS III E IV DA
LEI 8245/90). INADIMPLÊNCIA QUE SE CARACTERIZA.
DESPEJO CORRETAMENTE DECRETADO. APELO IM-
PROVIDO.
Na ação de despejo por falta de pagamento a causa de pedir é a
mora. Se o locatário não faz o depósito em forma de purgação
da mora, ao menos na parte incontroversa (art. 62 incisos III e
IV da lei 8245/90), faz caracterizar a inadimplência, gerando o
despejo. Esse depósito é "conditio sine qua non" para discutir
valores ditos excessivos, só possíveis, então, em ação própria.

Acórdão Registrados
005. 0194802-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57962.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000646
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000020
Executivo Fiscal.  Apelante: Central Serviços Contábeis Ltda.
Adv.: Frederico de Moura Theophilo.  Adv.: Neilar Terezinha
Lourencon Martins.  Apelante: Municipio de Londrina.  Adv.:
Celso Zamoner.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15898.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 161 a 170.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e, por maioria, deram provimento ao segundo.
1.IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. PROCEDIMENTO ORIGINALMENTE INS-
TAURADO CONTRA O ANTIGO PROPRIETÁRIO DO IMÓ-
VEL. SUBROGAÇÃO DO CRÉDITO AO ADQUIRENTE DO
BEM. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. INAD-
MISSIBILIDADE DESSA ALEGAÇÃO, POR SER O COM-
PRADOR RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO ASSUMINDO O
ONUS DA COMUNICAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO
DOMÍNIO DO BEM OBJETO DO TRIBUTO. INTELIGÊN-
CIA DO ART.14 § 3o DO CTN E ART. 4 INCISO V DA LEI
6830/80. APELO 1 (DO CONTRIBUINTE) DESPROVIDO.
1.1O fato da execução fiscal, objetivando o recebimento do
IPTU e outras taxas, ter sido instaurada contra o antigo propri-
etário do imóvel, bem como constar seu nome nas certidões da
dívida ativa, não afasta a legitimidade passiva do novo adqui-
rente do bem, uma vez que, conforme disposto no art. 4o V da
Lei 6830/80 e dos arts. 128 e 130 do CTN, o novo proprietário
enquadra-se como responsável tributário subrogando-se o cré-
dito, sendo desnecessária, portanto, a instauração de novo pro-
cedimento administrativo para a regularização da dívida"
1.2 Na forma do artigo 14 § 3o do CTN, ao adquirente cabe o
ônus de comunicar à Fazenda Pública Municipal a transferên-
cia do domínio do imóvel, por aquisição, não podendo depois
alegar ilegitimidade passiva em execução fiscal promovida con-
tra o antigo proprietário com substituição processual no curso
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da execução, para não ferir a regra "Nemo auditur proprium
turpitudinem suam alegaus", que tem, no direito brasileiro, fonte
nos artigos 104 do Código Civil e art. 243 do Código de Pro-
cesso Civil.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  EXECU-
ÇÃO FISCAL - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL DA AÇÃO EXECUTIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO COM O DESPACHO INICIAL
PROLATADO ANTES DE CINCO ANOS DA INSCRIÇÃO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA. PROVI-
MENTO DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO VO-
LUNTÁRIO  DO MUNICÍPIO. NESTE ASPECTO (maioria)
Prolatado o despacho judicial inicial antes do decurso de cinco
anos desde a data da constituição definitiva do crédito tributá-
rio, interrompe-se o prazo prescricional, devendo prevalecer o
disposto no artigo  8 § 2o da Lei 6830/80.(maioria)

Acórdão Registrados
006. 0194127-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/24032.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100022208 Mandado de Segurança.  Apelante: Município
de Curitiba.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Apelado:
Bettega Construções e Incorporações Ltda.  Apelado: Carlos
Emílio Bettega Filho.  Apelado: Domingos Attilio Bettega.
Apelado: Maria Nina Bettega.  Adv.: Wilson Mafra Meiller
Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15899.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 171 a 177.
Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL.  MANDA-
DO DE SEGURANÇA - DIREITO À OBTENÇÃO DE CER-
TIDÕES DE QUITAÇÃO DE IPTU, MESMO QUE PAGOS
POR ANTERIOR PROPRIETÁRIO (ART. 5º XXXIV, "B" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO CONFIGURADO. ALEGAÇÃO, PELA AUTORIDADE
IMPETRADA, QUE O CONTRIBUINTE DEVE CONSERVAR
O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DURANTE CINCO
ANOS. MATÉRIA QUE DIZ RESPEITO A QUESTÃO FIS-
CAL E QUE NÃO ELIDE O DIREITO À CERTIDÃO.  REE-
XAME NECESSÁRIO E APELO IMPROVIDOS.
É líquido e certo, amparado por mandado de segurança, o di-
reito do cidadão à obtenção de certidões em repartições públi-
cas referente a quitação de IPTU, mesmo que pagos por anteri-
or proprietário, conforme reza o artigo 5º, XXXIV, "b" da Cons-
tituição Federal.

Acórdão Registrados
007. 0182834-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/99542.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000249
Indenização.  Agravante: C C I I - Colombo Construtora e In-
corporadora de Imóveis Ltda.  Adv.: Carlos Alexandre Vaine
Tavares.  Adv.: Rosangela de Fatima Jacomini.  Agravado: Brasil
Indústria Textil Ltda.  Adv.: Eli Pereira Diniz.  Interessado:
Edson Luiz Cardoso.  Adv.: Luiz Turchiari Junior.  Adv.: Luiz
Guilherme Vanin Turchiari.  Interessado: Georgeth Azevedo
Jorge.  Adv.: Jane Glaucia Angeli Junqueira.  Adv.: Neide Pe-
reira Gremes.  Interessado: José Dimas Rizzo.  Adv.: Sonia
Maria Moreira.  Interessado: Cícero Teixeira.  Adv.: Marlene
de Castro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão: 15900.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 178 a 190.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- DENUNCIAÇÃO À LIDE DEFERIDA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO HOSTILIZADA - INO-
CORRÊNCIA - PRETENSÃO DA DENUNCIADA DE EX-
CLUSÃO IMEDIATA DA LIDE - INADMISSILIDADE - EXE-
GESE DO ART. 76 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
RECURSO DESPROVIDO.
1.Não se pode considerar desprovida de fundamentação a deci-
são, se o magistrado de 1º grau vem aduzir motivação suficien-
te quando da sustentação por ele feita em fase procedimental
própria do agravo de instrumento..
2.A denunciação a lide a terceiro pelo réu, faz nascer dentro do
mesmo processo uma ação secundária e conexa movida pelo
denunciante contra o denunciado, a ser processada e julgada
conjunta e simultaneamente com a ação principal, movida pelo
autor em face o denunciante.
3.Como decorre do art. 76, do Código de Processo Civil, a sen-
tença do processo com denunciação a lide é dúplice: julga a
ação principal e em seguida, julga, consentaneamente, a ação
secundária.
4.Havendo denunciação a lide pelo réu, admitida e contestada,
não é possível a exclusão da lide, da denunciada, no curso dele.
O juiz deverá decidir, na mesma sentença final, a relação entre
o autor e o réu denunciante, assim como a lide secundária ins-
taurada entre o denunciante e denunciado.

Acórdão Registrados
008. 0185873-9  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/7476.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 1a Vara de Familia.  Ação Originária:
9700000022 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
56723702 Agravo de Instrumento p/ o S.T.J.Autos Complemen-
tares: 9600000028 Acidente do Trabalho.  Autos Complemen-
tares: 9900000001 Acidente do Trabalho.  Autor: José Batista
Cabral.  Adv.: Ary Lucio Fontes.  Reu: Inss - Instituto Nacional
de Seguro Social.  Adv.: Kely Kuhnen.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Núm.Acórdão: 15901.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 191 a 194.
Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, mantiveram a sentença em grau de
reexame necessário.
EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - PROVA PERICIAL - CONCORDÂNCIA EX-
PRESSA DAS PARTES COM O VALOR CONSIGNADO NO
LAUDO - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXA-
ME NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados
009. 0195249-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/39272.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000094
Cobrança.  Agravante: Emerson Marcelo Cruz.  Adv.: Alexandre
Pelissari Cidade.  Agravado: Finasa Seguradora S/a - Universal
Cia de Seguros Gerais.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 15902.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 195 a 200.  Julgado em: 17/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR SINIS-
TRO. TUTELA ANTECIPADA NÃO CONCEDIDA. CON-
VENCIMENTO DO JUIZ QUANTO A AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS ENUMERADOS NO ART. 273 CPC. DE-
CISÃO RESPONSÁVEL E ZELOSA PERANTE OS VALO-
RES JURÍDICOS EM CONFLITO. RECURSO IMPROVIDO.
A tutela antecipada tem um caráter excepcional, amparando-se
em prova inequívoca e na verossimilhança  da alegação, diante
de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
ou de caracterizado abuso de direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório do réu.
O seu cabimento poderá (termo utilizado pelo legislado no ar-
tigo 273 do Código de Processo Civil) ser reconhecido pelo
magistrado, que, responsavelmente, não se lançará às falsas
tentativas de um virtuosismo intelectual próprio de um para-
digma emergente, acolhido pela ciência, mas impróprio à téc-
nica do direito positivo, evitando, assim, a configuração de
máculas a preceitos constitucionais maiores.

Acórdão Registrados
010. 0189682-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/9058.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pi-
raquara.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Piraquara.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000503 Reintegração de Posse.
Apelante: Francisca Ferreira Ribeiro.  Adv.: Cláudia Cecília
Camacho Rojas.  Adv.: Brasil Paraná de Cristo Segundo.  Ape-
lante: Dionízio Renato Slonski.  Adv.: Jose Inacio Costa Filho.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15903.  Núm.Livro: 150.
Folhas: 201 a 204.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro recurso e provimento  total ao segundo.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PROVIMENTO PARCIAL DA
APELAÇÃO DA AUTORA - ALUGUEIS DEVIDOS PELO
COMODATÁRIO A PARTIR DA DATA EM QUE FLUIU O
PRAZO PARA A DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 1.252, DO CÓDIGO CIVIL. PROVIMEN-
TO DA APELAÇÃO DO REQUERIDO - DIREITO DE IN-
DENIZAÇÃO POR ACESSÃO RECONHECIDO. APELO 01
PROVIDO EM PARTE E APELO 02 PROVIDO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO
CÍVEL Nº 189.682-4, em que são apelantes FRANCISCA FER-
REIRA RIBEIRO (1) e DIONIZIO RENATO SLONSKI (2).
Da sentença que julgou procedente pedido de reintegração de
posse, apelaram, a autora (fls. 140-144) e o requerido (fls. 146-
149).
Aquela somente pretende a reforma parcial da decisão de 1º
grau, na parte que lhe negou o direito à indenização, conforme
permissivo do art. 1.252, do Código Civil, pretendendo, ainda,
ser indenizada pelos danos sofridos.
Já o requerido pretende seja determinado o ressarcimento do
valor da residência que edificou no imóvel.
É o relatório.
VOTO:
Com relação aos danos, a sentença não merece reparo e como
bem destacou o Dr. Juiz, a apelante não logrou demonstrá-los.
Já, no que diz respeito, aos alugueis, assiste razão a apelante
Francisca Ferreira Ribeiro, por força da inteligência do art. 1252,
do Código Civil, devidos desde 16 de maio de 1997, data em
que fluiu prazo para o comodatário desocupar o móvel (fls. 08/
09), até 10 de novembro de 1997, data da lavratura do auto de
reintegração de posse (fls. 40/42), cujo valor mensal deverá ser
apurado em liquidação de sentença por arbitramento.
Por outro lado, merece apreciação a apelação do comodatário
que pretende o ressarcimento do valor da casa construída em
alvenaria no imóvel dado em comodato.
O julgador de 1º grau entendeu não haver provas da existência
de benfeitorias (fl. 129).
No entanto, pelas certidões do Oficial de Justiça de fls. 38, 39
e pelo auto de reintegração de posse de fls. 40/42 constata-se
que o requerido ofereceu resistência, impedindo a desocupa-
ção da casa, com a área aproximada de 108 m2, sendo, inclusi-
ve, relacionados os bens que guarneciam a residência localiza-
da na área objeto desta ação (fls. 40-42).
Ora, restou demonstrada, sem sombra de dúvida a existência
de uma casa no imóvel que, não foi construída pela autora,
pois, conforme o contrato de comodato a imóvel foi entregue
ao requerido sem qualquer "benfeitoria".
Igualmente, pela certidão de fl. 39, no cumprimento do manda-
do de reintegração, verifica-se a existência da referida casa,
Preambularmente, deve-se esclarecer a distinção entre benfei-
torias e acessões, trazendo à tona lição de Washington de Bar-
ros Monteiro: "Cumpre não confundir benfeitorias, cuja im-
portância é capital na teoria da posse, consoante se pode verifi-
car dos arts. 516 a 519 do Código Civil, com plantações e cons-
truções, que constituem acessão, regida pelos arts. 545 a 549
do mesmo Código" (Curso de Direito Civil, Parte Geral, 1º vol.
16 ed., pág. 151).
Portanto, casa de alvenaria construída em terreno alheio, não é
benfeitoria, mas acessão, tendo o autor da obra o direito de
indenização, desde que de boa-fé, mas não tem o de retenção,
sendo esse o comando do art. 547 do Código Civil.
Entre as partes foi celebrado contrato de comodato, por escri-
to, por prazo indeterminado (fl. 11), constando nas cláusulas
quarta e quinta autorização para o comodatário edificar no imó-
vel, obrigando-se a comodante a assinar documentos que se
fizessem necessários junto ao município de Piraquara, deven-
do-se, ainda, ressaltar que na referida avença que o imóvel não
tinha benfeitorias, ou seja, estava nu.
Conforme se observa na contestação (fl.16) e no documento de
fls. 33/35, a mesmas partes estão litigando no juizado especial

cível, sendo tal ação, aforada em 23 de janeiro de 1997 (fl. 33),
mas, lá se pretende o ressarcimento pelo valor de uma outra
casa que o apelante-requerido estaria construindo no imóvel
cedido em comodato (fl. 33).
Ademais, aquele que edifica em terreno alheio, não tem direito
de retenção, mas apenas de indenização (Cód. Civil, art. 547).
Na versidade enfocada, no contrato de comodato, por prazo
indeterminado, pactuaram as partes que o comodatário, pode-
ria construir casas no imóvel, sem qualquer ressalva.
Assim: a) é de ser dar provimento parcial à apelação do autor
para condenar o requerido ao pagamento de aluguéis, durante o
período antes fixado, cujo valor deverá ser apurado em liquida-
ção de sentença por arbitramento; b) é de ser provida a apela-
ção do requerido para, assegurar-lhe o direito de desmontar a
casa construída no imóvel, com aproximadamente 108 m2, no
prazo de 60 dias, retirando-a do local, sob pena de não o fazen-
do nesse prazo, assegurar o direito à indenização em ação pró-
pria.
DECISÃO:
ACORDAM, os Senhores Juízes integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial ao apelo 01 e prover o apelo 02, para os fins explicitados
no voto.
Participaram do Julgamento os Senhores Juízes: RONALD
SCHULMAN (Presidente com voto) e MARCOS DE LUCA
FANCHIN.
Curitiba, 01 de outubro de 2002.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS
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Acórdão Registrados
011. 0186998-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/138052.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000195
Cobrança.  Apelante: Goretti Brotto Simonetto.  Apelante: Tâ-
nia Santos do Carmo.  Adv.: Olivar Coneglian.  Adv.: Celso
Araujo Guimarães.  Adv.: Osmann de Santa Cruz Arruda.  Ape-
lante: Apolar Imóveis Ltda.  Adv.: Giorgia Cristiane Pacheco.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15904.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 205 a 229.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento ao
primeiro recurso, conheceram em parte do segundo recurso e,
na parte conhecida, negaram provimento.
DIREITO AUTORAL - VIOLAÇÃO - CONTRAFAÇÃO CI-
VIL - PROJETO ARQUITETÔNICO - UTILIZAÇÃO INDE-
VIDA E NÃO AUTORIZADA - SENTENÇA EXTRA-PETI-
TA - INOCORRÊNCIA - INDENIZAÇÃO - CRITÉRIOS DE
JUSTIÇA E EQÜIDADE - REPARAÇÃO PELO USO DO
PROJETO EM MATERIAIS DE PROPAGANDA - SENTEN-
ÇA CORRETA NA MEDIDA EM QUE FIXOU TAL VALOR
ATENDENDO AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRE-
TO - RECURSO INTERPOSTO POR GORETTI BROTO SI-
MONETTO E OUTRO PROVIDO - APELO MANEJADO POR
APOLAR IMÓVEIS LTDA PARCIALMENTE CONHECIDO
E NESSA EXTENSÃO DESPROVIDO.
1. Vislumbrada a contrafação civil, a implicar na violação do
direito de autor, impõe-se a indenização civil.
2. Direito autoral é o ramo do Direito Privado que regula as
relações jurídicas, advindas da criação e da utilização econô-
mica de obras intelectuais estéticas e compreendidas na litera-
tura, nas artes e nas ciências.
3. O uso indevido de obra arquitetônica alheia, perpetrando-se
sob forma de reprodução do projeto matriz - que caracteriza a
contrafação - ou de aproveitamento substancial de seu teor -
que configura plágio - ambos violações de direitos autorais,
impõe-se a reparação dos danos, tanto morais, como patrimo-
niais, sofridos pelo titular.
4. Não devem ser considerados os argumentos expendidos na
apelação, não questionados no Juízo de Origem, quando não se
tratam de fato novo ou de invocação de força maior.

Acórdão Registrados
012. 0205002-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85642.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000198 Mandado de Segurança.  Agravante: Município
de Apucarana.  Agravante: Secretário Municipal de Finanças
do Município de Apucarana.  Adv.: Marcos Elesbão.  Agrava-
do: Glovacki Locações S/c Ltda.  Adv.: Marcos Fábio Paulino.
Adv.: Ildo Eugênio B. Chiattone.  Adv.: Ricardo Clasen Loren-
zet.  Adv.: Ildo Eugenio B. Chiattone.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15905.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 230 a 236.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONCESSÃO DE LIMINAR - PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS DITADOS PELO ART. 7º, II, DA LEI N. 1.533/51
- DECISÃO FUNDAMENTADA - LIVRE CONVENCIMEN-
TO E PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ - INEXISTÊNCIA
DE ILEGALIDADE OU DE ABUSO DE PODER DO MA-
GISTRADO - RECURSO DESPROVIDO.
 "A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do
juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado. So-
mente se demonstrada a ilegalidade do ato negatório da liminar
ou o abuso de poder do magistrado, e isso de forma irrefutável,
é admissível a substituição de tal ato, vinculado ao exercício
do livre convencimento do juiz, por outro da instância superi-
or. (STJ - RT 674/202)"

Acórdão Registrados
013. 0194306-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/34372.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000715
Execução de Título Judicial.  Autos Complementares:
9500000715 Cobrança.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo.  Adv.: Andreia Cunha.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser.  Agravado: Maria de Lourdes Lechitzki.  Adv.: Angela Ri-
beiro Villatore.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-

tor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15906.  Núm.Livro:
150.  Folhas: 237 a 245.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
CORREÇÃO MONETÁRIA A SER APLICADA EM CADER-
NETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE
PASSIVA DO BANCO AGRAVANTE, EIS QUE, NA QUALI-
DADE DE CORRENTISTA, A AGRAVADA MANTÉM COM
O HSBC LIAME CONTRATUAL HAVIDO POR SUCESSÃO
DO BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0193548-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28570.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000034
Reparação de Danos.  Agravante: Telecomunicações do Paraná
S/a - Telepar.  Adv.: Munir Abagge.  Adv.: Guilherme Queiroz.
Agravado: Rosana Nunes Soares.  Adv.: Carlos Oswaldo Mo-
rais Andrade.  Adv.: Márcia Liane Scopel.  Adv.: Omar Sfair.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15907.  Núm.Livro: 150.  Folhas:
246 a 254.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MATERIAIS E MORAIS PELO DIREITO CO-
MUM - ACIDENTE DE TRABALHO - LESÃO DE ESFOR-
ÇO REPETITIVO- NECESSIDADE DE TRATAMENTO MÉ-
DICO DESTINADO A MINORAR OS EFEITOS DA PATO-
LOGIA - CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA JURISDICIONAL - ADIANTAMENTO MEN-
SAL PELA RÉ DO NUMERÁRIO DESTINADO À ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA DA AUTORA OU DIRETA CONTRATA-
ÇÃO DOS PROFISSIONAIS - IRRESIGNAÇÃO DA DEMAN-
DADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMIDADE
DO DECISUM - SUMÁRIA COGNIÇÃO QUE CONVENCE
DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO FORRADA EM
PROVA DOCUMENTAL INEQUÍVOCA - ATENDIMENTO
DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 273 DO CPC - CONDIÇÃO
PESSOAL DAS PARTES QUE RELEVA O IMPEDIMENTO
DECORRENTE DA POSSÍVEL IRREVERSIBILIDADE DO
PROVIMENTO - RECURSO DESPROVIDO.
"Para chegar ao grau de probabilidade necessário à antecipa-
ção, o juiz precisa proceder a uma instrução que lhe revele
suficientemente a situação de fato. Não é o caso de chegar às
profundezas de uma instrução exauriente, pois esta se destina a
propiciar graus de certeza necessários para julgamentos defini-
tivos, não provisórios como na antecipação da tutela. Tratar-
se-á de uma cognição sumária, dimensionada segundo o binô-
mio representado (a) pelo menor grau de imunidade de que se
reveste a medida antecipatória em relação à definitiva e (b)
pelas repercussões que ela terá na vida e patrimônio dos
litigantes."(CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, "A Reforma
do Código de Processo Civil", Malheiros, 3a. ed., 1996, p. 146).

Acórdão Registrados
015. 0206635-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28128.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000368
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9600000328 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000113
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Osny Lázaro Coelho de
Souza.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Adv.: Márcia Severina
Badaró.  Adv.: Jorge Claro Badaró.  Apelado: Maria Eugenia
Moritz Tramujas.  Adv.: Regina Maria Basso Vidal.  Apelado:
Erivam José Tramujas.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15908.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 255 a 259.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
LOCAÇÃO - EXECUÇÃO DE ALUGUERES E ACESSÓRI-
OS - FIADORES NÃO CITADOS PARA A AÇÃO DE DES-
PEJO E COBRANÇA - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXE-
CUTIVO JUDICIAL  - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - RECURSO IMPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
016. 0208869-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/49992.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9500016613
Indenização.  Autos Complementares: 9700000807 Sequencia
Anual.  Apelante: Maria Casturina dos Santos.  Adv.: Acácio
Correa Filho.  Adv.: Marilena Indira Winter.  Apelado: Hospi-
tal Espirita de Psiquiatria Bom Retiro.  Adv.: Luiz Carlos Gui-
marães Taques.  Adv.: Marcius Lucio Montes Mattos.  Adv.:
Roberto Antonio Reisdorfer.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 15909.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 260 a 275.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DO TRA-
BALHO - DIREITO COMUM - CULPA DO EMPREGADOR
NÃO COMPROVADA - ÔNUS DA PROVA NÃO SATISFEI-
TO - PARTE VENCIDA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRA-
TUITA CONDENADA NAS VERBAS DA SUCUMBÊNCIA
- EXEGESE DO ARTIGO 12 DA LEI N. 1.060/50 - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ CARACTERIZADA - AÇÃO IMPROCEDEN-
TE - RECURSO IMPROVIDO.
Tratando-se de pedido de indenização de dano decorrente de
acidente de trabalho, com fundamento no Direito Comum, in-
cumbia à Autora o ônus da prova do nexo de causalidade entre
a apontada conduta culposa da empresa empregadora e o resul-
tado danoso.
Não se desincumbindo de seu ônus processual, mantém-se a
sentença que julgou improcedente o pedido.

Acórdão Registrados
017. 0210189-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/63312.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000202
Ação de Despejo.  Apelante: Paulo Apostolo Dantas.  Adv.:
Homero Matias.  Apelado: Luis Roberto Nickel.  Adv.: Sirleide
Hasenauer.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
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Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15910.  Núm.Livro: 150.
Folhas: 276 a 284.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - SEN-
TENÇA - JULGAMENTO EXTRA PETITA - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
NULIDADE DO DECISUM NÃO RECONHECIDA, EIS QUE
REDUNDARIA EM PREJUÍZO DO AUTOR QUE NÃO RE-
CORREU - ARTIGO 249, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS - IMPOSSI-
BILIDADE FACE A RENÚNCIA EXPRESSA NO CONTRA-
TO - OBRIGAÇÃO DO LOCATÁRIO AO PAGAMENTO DO
IPTU - IMPROVIMENTO DO RECURSO.
Sem razão o Apelante ao pleitear indenização pelas benfeitori-
as realizadas no imóvel, pois, consignado expressamente no
contrato que, findo este, as benfeitorias ficam incorporadas ao
imóvel, não cabendo ao locatário buscar indenização a este tí-
tulo (cláusula sétima).
O contrato, na espécie,   atribui ao locatário a obrigação espe-
cífica de pagar também o IPTU, podendo o locador exigir-lhe o
implemento dessa obrigação, inclusive a teor também do dis-
posto no art. 25 da Lei n. 8.245/91.

Acórdão Registrados
018. 0212419-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82332.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9800020930
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9800000742 Se-
quencia Anual.  Apelante: Alberto Loregian.  Curador: Antô-
nio Augusto Castanheira Néia.  Adv.: Antonio Augusto Casta-
nheira Neia.  Apelado: Clóvis de Salles Correa.  Adv.: Ana
Lúcia Cabel Lima.  Adv.: Larissa Kalckmann Araújo Silva.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15911.  Núm.Livro: 150.  Folhas:
285 a 290.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, CU-
MULADA COM AÇÃO DE COBRANÇA - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 21 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - PROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados
019. 0192530-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/21550.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Astorga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000086
Mandado de Segurança.  Agravante: Município de Astorga.
Adv.: Jonathas Cesar dos Santos.  Agravado: Mario Massi.
Agravado: Dalila Pozzobon Eichholz.  Agravado: Acir Bacon.
Agravado: Maria Eugenia Pozzobon.  Agravado: Espólio de
Elemer Eichholz.  Agravado: Bebidas Rio Branco Ltda.  Agra-
vado: Odair Resquetti.  Agravado: Paulo Roberto Resquetti.
Agravado: Agropecuária Astorga Ltda.  Agravado: Construhab
Construtora Civil e Incorporadora Ltda.  Agravado: Anair Ca-
tharina Londero Benetti.  Agravado: Francisco Carlos Londero
Benetti.  Agravado: Ana Cristina Londero Benetti.  Agravado:
Bruno Benetti.  Agravado: Espólio de Ricieri Resquetti.  Agra-
vado: Distribuidora de Bebidas Leomami Ltda.  Agravado:
Antonio Aparecido Resquete.  Agravado: Maria Trevisan Res-
quetti.  Adv.: Carlos Alberto de Arruda Brasil.  Adv.: Luiz Re-
nato Arruda Brasil.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15912.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 291 a 301.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO DO RECUR-
SO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA
 "A jurisprudência, em face da Lei nº 9.139/95, que deu nova
estrutura ao agravo, está se posicionando no sentido de que, da
decisão monocrática que indefere liminar em 'writ', cabe tão
somente o agravo de instrumento. (STJ - 2ª Turma, RMS 8.515-
0-RS, DJU 8.9.97, p. 42.435, 1ª col. em."
DECISÃO AGRAVADA EXARADA EM MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCESSÃO DE LIMINAR PARA SUSPEN-
SÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
RELATIVO À LANÇAMENTO DE IPTU - PRESENTES OS
REQISITOS DITADOS PELO INCISO II, DO ART. 7º, DA
LEI Nº 1.533/51 - LIVRE CONVENCIMENTO E PRUDEN-
TE ARBÍTRIO DO JUIZ - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDA-
DE OU DE ABUSO DE PODER DO MAGISTRADO - RE-
CURSO DESPROVIDO.
Constatada a presença dos requisitos ditados pelo art. 7º, II da
Lei nº 1.533/51, a decisão que concedeu a liminar está revesti-
da de legalidade.
"A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do
juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado. So-
mente se demonstrada a ilegalidade do ato negatório da liminar
ou o abuso de poder do magistrado, e isso de forma irrefutável,
é admissível a substituição de tal ato, vinculado ao exercício
do livre convencimento do juiz, por outro da instância superi-
or. (STJ - RT 674/202)

Acórdão Registrados
020. 0201041-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129446.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 2010419
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900001301 Medida
Cautelar.  Embargante: Polloshop Administradora de Eventos
Comerciais Participações e Empreendimentos Ltda.  Adv.: José
Carlos Laranjeira.  Adv.: Marcia Zanin.  Embargado: Angela
Maria Oliveira Carvalho - Me.  Adv.: Rose Mary Bastos Iaco-
mini.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15913.  Núm.Livro: 150.
Folhas: 302 a 304.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
021. 0202030-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/119084.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2020300 Ape-
lação Cível.  Embargante: Novo Hamburgo Cia de Seguros
Gerais.  Adv.: Neimar Batista.  Embargado: Carlos Joergensen

Neto.  Adv.: Miguel Luiz Conte.  Adv.: Sebastião Maria Mar-
tins Neto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15914.  Núm.Livro: 150.
Folhas: 305 a 309.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos, sem modi-
ficação de julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL VE-
RIFICADO NA SÚMULA DE JULGAMENTO E SUA PU-
BLICAÇÃO - CONTRADIÇÃO COM A EMENTA DO ACÓR-
DÃO - POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO PELA VIA DOS
EMBARGOS - ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
Havendo erro material entre o resultado do julgamento e sua
respectiva publicação, em conjunto com a publicação da emen-
ta do acórdão, provocando contradição, é lícita a correção do
equívoco através de embargos de declaração, oportunidade em
que se proclama que o resultado do julgamento foi de provi-
mento parcial do recurso.
Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

Acórdão Registrados
022. 0203984-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157665.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000633
Ação de Despejo.  Apelante: Lucemir Araújo Pouzato.  Ape-
lante: Luiz Acácio Pouzato.  Adv.: Casemiro Framil Filho.
Apelado: Sociedade Londrinense de Educação e Assistência
Social.  Adv.: Pedro Paulo Pedroso.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão:
15915.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 310 a 320.  Julgado em: 08/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMU-
LADA COM COBRANÇA DE ALUGUEL E ACESSÓRIOS -
PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMEN-
TO - ELEMENTOS FÁTICOS QUE CONDUZEM À ELISÃO
DA PRESUNÇÃO DE POBREZA COMO INSCRITO NO § 1º
DO ARTIGO 4º DA LEI N. 1.060/50 - FIANÇA - OUTORGA
UXÓRIA - COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0208863-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/48172.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Porecatu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000604
Cobrança.  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.:
Ederaldo Soares.  Adv.: Ricardo Kifer Amorim.  Apelado: Sô-
nia Alves Portugal.  Adv.: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15916.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 321 a 328.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO  - LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA QUANTO AOS LUCROS CESSANTES - FIR-
MA INDIVIDUAL E PESSOA FÍSICA - COMPROVAÇÃO
DE LUCROS CESSANTES ATRAVÉS DOCUMENTOS RE-
FERENTES A  DESPESAS FAMILIARES - POSSIBILIDA-
DE  - APELAÇÃO IMPROVIDA.
Em se tratando de firma individual, seu patrimônio  confunde-
se com o da pessoa natural, comunicando-se a esta e sua famí-
lia tanto os benefícios econômicos diretos advindos da atuação
daquela, quanto as obrigações dela resultantes.
Sendo o comércio a  única fonte de renda da apelada, dele eram
retirados os recursos para cobrir as despesas da família e, evi-
dentemente,  os comprovantes dessas despesas  servem como
parâmetro para a definição de qual era a renda mensal advinda
da firma individual e, conseqüentemente, do valor dos lucros
que deixou de auferir.
Não tendo a Apelante comprovado fato impeditivo, modificati-
vo ou extintivo do direito da Apelada, impunha-se a procedên-
cia da ação.

Acórdão Registrados
024. 0209738-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/64160.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000854
Reintegração de Posse.  Apelante: Centrais Geradoras do Sul
do Brasil S/a - Gerasul.  Adv.: Alexandre dos Santos Pereira
Vecchio.  Adv.: Maria Izabel Souza.  Apelado: José Canestra-
ro.  Apelado: Yeda Maria Cleve Canestraro.  Adv.: Antonio
Carlos Koppe.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz
Convocado De Vicente.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15917.  Núm.Livro: 150.  Folhas: 329 a 336.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ESBU-
LHO NÃO CARACTERIZADO - REQUISITO IMPRESCIN-
DÍVEL À PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - CPC ARTIGO 927 -
AÇÃO IMPROCEDENTE - DECISÃO CORRETA - RECUR-
SO IMPROVIDO.
A ação possessória é baseada  em  estado de fato. Nela se dis-
cute a titularidade da posse e não do domínio.   Para que o
pedido de reintegração seja acolhido é  indispensável que o
autor demonstre, claramente, o concurso  dos  pressupostos
estabelecidos pelo artigo 927 do Código de Processo  Civil,
evidenciando  não apenas a posse anterior, como também o
esbulho, a data da sua ocorrência e a perda da posse.
Não se desincumbindo o autor dessas provas, julga-se impro-
cedente a ação.

Acórdão Registrados
025. 0188814-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124282.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1888142
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9100000091 Inven-
tário.  Embargante: Espólio de Osvaldo Milani.  Adv.: Artur
Heraclio Gomes Neto.  Embargado: Christian Pimentel Itibere
de Andrade.  Embargado: Paulo Sergio Pereira.  Adv.: Romeu
Alves Cordeiro.  Embargado: Marisa Garcia Franklin.  Adv.:
Juarez da Fonseca.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15918.
Núm.Livro: 150.  Folhas: 337 a 343.  Julgado em: 08/10/2002.

Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO NO ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - DISSOLUÇÃO
DE SOCIEDADE - ESPÓLIO - IMPROPRIEDADE DA AÇÃO
- ANÁLISE DE MATÉRIA (DISSOLUÇÃO DA SOCIEDA-
DE) QUE NÃO FOI OBJETO DE EXAME PELO ARESTO
RECORRIDO - EFEITOS MODIFICATIVOS E INFRINGEN-
TES - REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE.
Inexistindo no Acórdão embargado qualquer omissão ou con-
tradição, rejeitados devem ser os Embargos de Declaração, ainda
mais se pretendido efeitos infringentes e modificativos.
Impossível examinar matéria que não foi objeto de exame pelo
acórdão recorrido, o qual sobre a mesma não se pronunciou,
qual seja, sobre a possibilidade ou não da dissolução da socie-
dade, em razão da impropriedade da ação proposta.

Acórdão Registrados
026. 0205298-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84996.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Iporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000419 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9600000182 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000161 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000539 Em-
bargos de Terceiro.  Agravante: Agro Pastoril Aliança Ltda.
Adv.: Valdecir Pagani.  Adv.: Doroteu Trentini Zimiani.  Agra-
vado: José Cassiano do Rego.  Adv.: Francisco Elias Silvestre.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15919.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 1
a 4.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL -  AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - LIMINAR CONCEDIDA E NÃO CUM-
PRIDA - REVIGORAÇÃO DA LIMINAR APÓS O DECUR-
SO DE MAIS DE CINCO ANOS - IRRESIGNAÇÃO DA RE-
QUERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  REVOGAÇÃO
DA LIMINAR - AGRAVO PROVIDO.
 "Não cumprida a medida liminar deferida em ação de reinte-
gração de posse a pedido do autor, o decurso de dois anos des-
de o ajuizamento constitui-se em fato superveniente a amparar
revogação da liminar. Recurso desprovido" (TJRS, AI
198062762 - 9ª Câmara Cível, Re. Des. Maria Isabel de Azeve-
do Souza, j. 12.05.98).

Acórdão Registrados
027. 0206410-4/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/113490.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2064104
Agravo de Instrumento.  Agravante: Giselda Agottani Chero-
bim Crivelli.  Adv.: Nelson Stefaniak Júnior.  Adv.: Sunamita
Lindsay Coelho.  Agravado: Maria Helena da Cunha Pimentel
de Meira Guerreiro.  Adv.: Ary Paiva de Ferreira Bandeira.
Interessado: Osvaldo Crivelli.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Núm.Acórdão: 15920.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 5 a 7.  Julga-
do em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO ORDINÁRIA  - DENE-
GAÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - DESCABIMENTO -
RITA/PR ART. 210, CAPUT. - RECURSO NÃO CONHECI-
DO.
Da decisão do Relator, que em Agravo de instrumento deixa de
atribuir efeito suspensivo, não é cabível agravo regimental, na
forma do que dispõe o artigo 210, caput, do Regimento Interno
desse Tribunal, com a redação que lhe deu a Resolução nº 03/
97, de 14.11.97.

Acórdão Registrados
028. 0214903-9  Excecao de Suspeicao Civel (cam)
Protocolo: 2002/133023.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Santa Helena.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200001111 Exceção de Suspeição.  Autos Complementa-
res: 200200000028 Executivo Fiscal.  Excipiente: Dirceu Bohn.
Adv.: Diatiucá Emanuela de Moura.  Excepto: Juiz de Direito
da Vara Cível da Comarca de Santa Helena.  Interessado: Fa-
zenda Pública do Município de Santa Helena.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 15921.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 8 a 12.
Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram o recurso.
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - PRE-
FEITURA MUNICIPAL - JUIZ DA COMARCA DE SANTA
HELENA - CÔNJUGE QUE ATUA COMO ESTAGIÁRIA
CONTRATADA PELO MUNICÍPIO NO GABINETE DO
EXCEPTO - CARGO DE SUBORDINAÇÃO - AMIZADE -
NÃO COMPROVAÇÃO - DEDUÇÃO INADMISSÍVEL - PE-
DIDO REJEITADO E ARQUIVADO.
A amizade de molde a ensejar parcialidade e conseqüente sus-
peição do magistrado deve ser intima e restar provada, e não
por dedução, pelo simples fato do seu cônjuge exercer tempo-
rariamente estágio remunerado pela prefeitura municipal no
fórum local.

Acórdão Registrados
029. 0199180-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/123775.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 1991808 Apelação Cível.
Embargante: Andrade & Fonseca Ltda.  Adv.: Nenetti Adelar
Orzechowski.  Embargado: Leco Chiapetti.  Adv.: Ronildo de
Oliveira Lima.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 15922.
Núm.Livro: 151.  Folhas: 13 a 14.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO -
OCORRÊNCIA - ACOLHIMENTO.

Acórdão Registrados
030. 0195699-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76638.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000366
Cobrança.  Apelante: Charles Adolfo Timm.  Adv.: Antonio

Carlos Cordeiro.  Adv.: André Olsemann.  Apelado: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Edula Wille Posniak.  Adv.:
Fernanda Wille Posniak.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Núm.Acórdão:
15923.  Núm.Livro: 151.  Folhas: 15 a 20.  Julgado em: 08/10/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do agravo retido e
negaram provimento ao recurso de apelação.
COBRANÇA - SEGURO DE AUTOMÓVEL - PRÊMIO -
PRESTAÇÃO EM ATRASO - DEIXANDO O SEGURADO DE
HONRAR COM O PAGAMENTO DE DUAS DAS TRÊS PAR-
CELAS AVENÇADAS PARA O PRÊMIO, E PASSADO LON-
GO TEMPO DO PRAZO FINAL PARA O CUMPRIMENTO
DO CONTRATO, NÃO FAZ JÚS A RECEBER A COBERTU-
RA PRETENDIDA, EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE
TRÂNSITO - NOTIFICAÇÃO - OCORRÊNCIA - RECUSA
DA SEGURADORA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO
- RECURSO IMPROVIDO
AGRAVO RETIDO - AUSÊNCIA DE PEDIDO PARA SUA
APRECIAÇÃO NA APELAÇÃO - RECURSO NÃO CONEHE-
CIDO.

Acórdão Registrados
031. 0179401-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35441.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000177 Inde-
nização.  Apelante: Andréia Cristina de França.  Adv.: Natali-
no Bariviera.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
Apelado: Cristian Raul Zanata.  Adv.: Osny Cesario Pereira.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Núm.Acórdão: 15924.  Núm.Livro: 151.
Folhas: 21 a 26.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
ACIDENTE DE TRÂNSITO - RESPONSABILIDADE CIVIL
- ATROPELAMENTO COM MORTE OCORRIDO EM RO-
DOVIA, NO PERÍODO NOTURNO - CULPA DO MOTORIS-
TA DESCARACTERIZADA.- OBRIGAÇÃO DE DILIGÊN-
CIA E CAUTELA TRANSFERIDA AO PEDESTRE/VÍTIMA
- RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
Em rodovia de trânsito rápido, a obrigação de diligência se trans-
fere ao pedestre que vai atravessar a pista. Reconhece-se de
conseqüência, a existência de risco permitido na atuação do
motorista, cabendo a vítima do atropelamento, além da máxi-
ma cautela para transpor a rodovia, o ônus de provar a culpa
exclusiva ou concorrente de seu atropelamento.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03433 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Abel Aparecido Dechiche 018 0208096-2
Adelcio Ceruti 001 0205849-1
Ademar Kenhiti Issi 054 0180226-0
Adilson Lass 050 0191930-6
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 108 0205187-6
Adriane Turin Dos Santos 047 0208600-6
Adriano De Quadros 041 0181730-3
Adroaldo G. S. D. Silveira 028 0207618-4
Adélio Druciak 056 0187352-3
Ailton Catenacci 021 0211180-4
Ailton Ferreira 095 0196079-8
Airton Martins Molina 014 0201083-7
Alaisis Ferreira Lopes 076 0201339-4
Alcindo De Souza Franco 013 0186319-4
Alex Sander Hostyn Branchier 005 0203815-7/01
Alexandre Christoph L. Pacheco 030 0202308-3
Alexandre Marcos Göhr 005 0203815-7/01

007 0210994-4
Alfredo Antonio Canever 083 0183032-0
Amauri Cezar Johnsson 092 0195894-1
Amazonas Francisco Do Amaral  114 0201923-6
Amilcar Cordeiro Teixeira 016 0133949-5
Amin José Hannouche 088 0200961-2
Ana Alice Moraes Lobo Antunes 010 0205591-0
Ana Cristina Andraschko 015 0205596-5
Ana Eliete Becker Macarini     1 14 0201923-6
Ana Lúcia França 105 0142798-7
Ana Paula Finger 044 0204374-5

071 0204315-6
Ana Paula Muggiati Dos Santos 007 0210994-4
Andrea Bavaresco 046 0206080-6
Andrey Herget 008 0202021-1
André A. Wlodarczyk 046 0206080-6
André De Melo Delgado 041 0181730-3
André Luiz Bettega D’avila 003 0200442-2/01
Andréa Regina De Morais 028 0207618-4
Angela M. Barbarulo 046 0206080-6
Antonio Carlos Bini 031 0191733-7
Antonio Carlos Cantoni 107 0196202-7
Antonio Carlos Efing 066 0194130-8
Antonio Carlos Menegassi 032 0196136-8
Antonio Minoru Ashakura 077 0178425-2
Antônio Manssano Neto  113 0211362-6
Aparecido Ferreira 048 0194944-2/02
Aparecido José Da Silva 091 0196963-5
Araredes Schrainer Serpa 038 0182072-0
Ariovaldo Lopes 079 0182416-2
Arno Apolinário Junior 061 0200943-4
Aroldo Baran Dos Santos 059 0200284-0
Arthur Oswaldo Dos S. Ferreira 023 0203200-6
Artur Pereira Alves Junior 017 0204774-5
Ary Bracarense Costa Júnior 012 0203363-8
Ary Da Silva Filho 077 0178425-2
Benedito Brunieri 022 0201279-3
Boris Antonio Baitala 027 0212051-2
Bráulio Belinati Garcia Perez 014 0201083-7
Camilo De Toni 094 0204247-3
Carlos Alves 108 0205187-6
Carlos Eduardo M. Hapner 007 0210994-4
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Carlos Jose Dal Piva 006 0196269-2
043 0180702-5

Carlos Massaiti Higuti 086 0182187-6
Carlos Sérgio Capelin 078 0181434-6
Carlos Werzel 097 0193644-3
Carolina Menke Doetzer 066 0194130-8
Celso Augusto Milani Cardoso 023 0203200-6

035 0202199-4
Cesar Antonio Da Cunha 072 0199891-6
Cesar Augusto Praxedes 083 0183032-0
Claudinei Belafronte 027 0212051-2
Claudio Antonio Canesin 055 0184857-1/01

070 0200698-4
Cleosny Slompo 049 0200488-8
Cleusa Braga Franquini 019 0204857-9
Clodoaldo De Meira Azevedo 095 0196079-8
Cloves José De Pinho 048 0194944-2/02
Cláudio Xavier Petryk  105 0142798-7
Clóvis Teixeira 026 0190105-9
Cristiane Regina Bortolini 052 0197670-9
Cássio Lisandro Telles 080 0175800-3
Cátia Yuri Takahara Iranaga 055 0184857-1/01
César Willar Correia 065 0131165-1
Dania Maria Rizzo 070 0200698-4
Daniel Hachem 018 0208096-2

020 0189907-6
Danilo Moura Scriptore 034 0175938-2
Deiber Magalhaes Silva 106 0197662-7
Denilson Gonzaga Barreto 108 0205187-6
Denise Numata Nishiyama Panisio 032 0196136-8
Doris Maria Baptistella Werka 005 0203815-7/01
Dorival Paduan Hernandes 039 0198359-9

069 0208922-7
Ederaldo Soares 060 0205418-6
Ederson Ribas Basso E Silva 089 0202127-8
Edson Montor Ozorio 015 0205596-5
Edson Ramalho De Oliveira 029 0188475-5
Egon Bockmann Moreira 085 0109342-1
Egídio Munaretto 038 0182072-0
Ellen Patricia Chini 037 0191863-0
Emilio Simplicio Weber 045 0173259-8
Enimar Pizzatto 044 0204374-5

071 0204315-6
Ercílio César Dutra 002 0203185-4/01
Erlon Antonio Medeiros 008 0202021-1
Eva Aparecida Lemes Aristo 100 0199945-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 030 0202308-3

039 0198359-9
066 0194130-8

Fabiana Cristina Braun 040 0198609-4
Fabiano Neves Macieywski 005 0203815-7/01
Fabio Pacheco Guedes 074 0210203-8
Fabricio Ferreira 049 0200488-8
Fabrício Massi Salla 069 0208922-7
Fernada Trajano De Cristo 051 0204780-3
Fernanda Lopes Martins 087 0203538-5
Fernando Almeida De Oliveira  100 0199945-9
Fernando Augusto M. Guimaraes 085 0109342-1
Fernando Augusto Sartori 082 0193770-8
Flora Margarida Clock Schier 016 0133949-5
Francisco Carlos Duarte 068 0198453-2
Francisco Luiz Claudino 001 0205849-1
Francislaine Guidoni 106 0197662-7
Frederico Augusto Teles 013 0186319-4
Frederico Valdomiro Slomp 064 0203799-8
Fábio José Possamai 009 0205410-0
Fábio Luis Franco 013 0186319-4
Geisa Pastuch Farhat 036 0180936-1
Genésio Nailor Finger 044 0204374-5

071 0204315-6
Geraldo Majela Pessoa Tardelli 046 0206080-6
Giane Lopes Tsuruta 036 0180936-1
Gilberto Adriane Da Silva 030 0202308-3
Gilberto Luiz Do Amaral 114 0201923-6
Gilson Teodoro Faust 028 0207618-4
Gladimir Adriani Poletto 009 0205410-0
Glaucio Antonio Pereira 047 0208600-6
Glauco Iwersen 065 0131165-1
Gleucio Rogerio Silva 087 0203538-5
Guilherme Manna Rocha 085 0109342-1
Guiomar Mario Pizzatto 044 0204374-5

071 0204315-6
Gustavo Adolfo A. D. Almeida 003 0200442-2/01
Hamilton Jose Oliveira 002 0203185-4/01
Helderliane M. D. L. Rickli 016 0133949-5
Henoch Gregório Buscariol 053 0190697-2
Henrique Lauriano De Souza 093 0209643-5
Heroldes Bahr Neto 005 0203815-7/01
Hiroyoshi Ida 011 0206190-7
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 070 0200698-4
Hélio Marinho Spigolon 002 0203185-4/01
Iguacimir Gonçalves Franco 017 0204774-5
Ilmo Tristão Barbosa 072 0199891-6
Irineu Ruaro 101 0182355-4
Isabella Vieira M. Henriques 046 0206080-6
Itamar Strumielo Diniz 014 0201083-7
Ivone Pavato Batista 062 0186400-0
Jair Oliveira Arruda 010 0205591-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 111 0196101-5
Jairo Vicente Clivatti 040 0198609-4

109 0196214-7
Jamil Josepetti Junior  111 0196101-5
Jean Carlo Leeck  107 0196202-7
Joao Fabricio Dos Santos Neto 099 0206529-8
Johnson Sade  105 0142798-7
Jorge Durval Da Silva 036 0180936-1
Jorge Washington N. D. S. Filho 088 0200961-2
Jose Fernandes Heim 098 0180155-6
Jose Leocadio Lustosa D. Santos 004 0208139-2
Jose Pereira De Moraes Neto 063 0209916-3
José Gonzaga Soriani 093 0209643-5
José Adriano Malaquias  109 0196214-7
José Altevir Mereth B. Cunha 029 0188475-5

José Carlos Dias Neto 078 0181434-6
José Carlos Marques 042 0193164-0
José Devanir Fritola 091 0196963-5
José Djalma Ferreira De Mattos 045 0173259-8
José Do Carmo Badaró 090 0197808-3
José Eli Salamacha 059 0200284-0

097 0193644-3
José Flavio Egydio De Carvalho 011 0206190-7
José Francisco Pereira 083 0183032-0
José Guilherme Duarte Silva 066 0194130-8
José Marega 093 0209643-5
José Ricardo Hilzendeger 009 0205410-0
José Roberto Dos Santos Júnior 076 0201339-4
José Roberto Loureiro 019 0204857-9
João Batista Dos Anjos 096 0200187-6
João Carlos De Oliveira 060 0205418-6
João Carlos De Oliveira Júnior 060 0205418-6
João Casillo 007 0210994-4

052 0197670-9
João Leonel Antocheski 026 0190105-9
João Maria De Jesus C. Araújo 043 0180702-5
João Nelson Kinal 090 0197808-3
João Tavares De Lima 069 0208922-7
Juliana Perelles 046 0206080-6
Julio Cesar Melo Lopes 092 0195894-1
Julio Cesar Piuci Castilho  113 0211362-6
Julio Cezar De Liz 009 0205410-0
Júlio Barbosa Lemes Filho  103 0184116-5
Karin Loize Holler 006 0196269-2
Kennedy Machado 033 0194399-7
Laertes Bonetto De Oliveira 047 0208600-6
Lauri João Zamboni 096 0200187-6
Leandro Zamboni 096 0200187-6
Leda Regina Gambetta 024 0201334-9
Leonel Eduardo De Araujo 082 0193770-8
Leonésio Antônio Feltrin  102 0191609-6
Leticia De Souza Baddauy 057 0180720-3/01

058 0180502-5/01
Liancarlo Pedro Wantowsky 081 0175854-1
Lilliana Maria Ceruti Lass 001 0205849-1
Luciana Pigatto Monteiro 052 0197670-9
Luciana Veiga Caires 035 0202199-4
Luciano Braga Cortes 024 0201334-9
Luciano Carlos Da Rocha 041 0181730-3
Luis Alberto Sniecikoski 047 0208600-6
Luis Carlos Dos Santos 002 0203185-4/01
Luis Roberto Santos  111 0196101-5
Luiz Antonio Lunardi 042 0193164-0
Luiz Carlos Franco 001 0205849-1

050 0191930-6
061 0200943-4
110 0173968-2

Luiz Fernando Brusamolin 063 0209916-3
090 0197808-3

Luiz Gonzaga De Oliveira Aguiar  104 0190851-6
Luiz Otavio Monastier 091 0196963-5
Luiz Rodrigues Wambier 039 0198359-9

097 0193644-3
Luiz Zanzarini Netto 019 0204857-9
Lutero De Paiva Pereira 054 0180226-0
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 076 0201339-4
Lúcia Rossetto Theodoro 005 0203815-7/01
Marcelo Augusto De O. Filho 100 0199945-9
Marcelo Bientinez Miro 101 0182355-4
Marcelo Oliva Murara 001 0205849-1

050 0191930-6
061 0200943-4
 110 0173968-2

Marcelo Ribeiro Losso 025 0200377-0
Marcione Pereira Dos Santos 083 0183032-0
Marcius Fontoura Lass 050 0191930-6
Marco Antonio Fagundes Cunha 076 0201339-4
Marco Antônio De A. Campanelli 106 0197662-7
Marco Aurélio Rodrigues Palma 062 0186400-0

084 0207936-7
Marco Denilson Meulam 004 0208139-2
Marcos Antonio De O. Leandro 089 0202127-8
Marcos Antonio Pancier 065 0131165-1
Marcus Vinícius N. Burko 031 0191733-7
Maria José Stanzani 020 0189907-6
Maria Zeli Andreazza 045 0173259-8
Marlon Fábio Paladini 113 0211362-6
Marçal Justen Filho 085 0109342-1
Mauricio Flavio Magnani 040 0198609-4
Mauricio Galeb 068 0198453-2
Mauricio R. Pinheiro Da Costa 103 0184116-5
Mauro Dalarme 019 0204857-9
Maurício José Cleve Machado 013 0186319-4
Maurício Ribeiro Losso 025 0200377-0
Mieko Ito 053 0190697-2
Milton José Paizani 068 0198453-2
Milton Luiz Cleve Küster 065 0131165-1
Moacyr Corrêa Neto  114 0201923-6
Mozart Pizzatto Andreoli 096 0200187-6
Márcio Rogerio Depolli 014 0201083-7
Nelson Takayuki Miyashita 084 0207936-7
Nelton Romano Marques 081 0175854-1
Nicanor Bueno Teixeira 016 0133949-5
Noel Ribas 072 0199891-6
Norberto Vicente De Castro 067 0182478-2
Norma Suely Wood S. Moraes 063 0209916-3
Octavio Cesario Pereira Junior 039 0198359-9
Odemil Pineda Bergamaschi 022 0201279-3
Oksandro Osdival Gonçalves 051 0204780-3
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz  112 0197001-4
Omar José Baddauy 057 0180720-3/01

058 0180502-5/01
Orlando Anzoategui Junior 067 0182478-2

112 0197001-4
Oscar Fleischfresser 021 0211180-4
Osnildo Pacheco Júnior 007 0210994-4
Osvaldo Krames Neto 044 0204374-5
Osvaldo Pessoa C. E. Silva 020 0189907-6

Patricia Silvana Einhardt 004 0208139-2
Patrick Franco 093 0209643-5
Patrícia Rohn 036 0180936-1
Paulino Andreoli 096 0200187-6
Paulo Ambrosio 049 0200488-8
Paulo De Tarso R. D. Castro 054 0180226-0
Paulo Moreli 089 0202127-8
Paulo Roberto Barbieri 079 0182416-2
Paulo Roberto Campos Vaz 012 0203363-8
Paulo Roberto Chiquita 061 0200943-4
Paulo Roberto Correa 042 0193164-0
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 076 0201339-4
Paulo Sérgio Trento 089 0202127-8
Pedro Euclides Utzig 074 0210203-8
Pedro Girolamo Macarini 114 0201923-6
Pedro Lilito Franceschi 050 0191930-6
Pedro R. Khater Fontes 048 0194944-2/02
Pedro Vinha 057 0180720-3/01

058 0180502-5/01
098 0180155-6

Raquel De Jesus Silva Rebello 025 0200377-0
Renato Galvão Carrilho 073 0209912-5

076 0201339-4
Renato Oliveira De Azevedo  110 0173968-2
Ricardo Domingues Brito 070 0200698-4
Ricardo Giovannetti 005 0203815-7/01
Ricardo Luiz De Oliveira 073 0209912-5
Roberto De Oliveira Guimarães 080 0175800-3
Roberto Pieta 094 0204247-3
Robison Luiz Sega 097 0193644-3
Robson Carlos Biscoli 038 0182072-0
Rogério Bueno Da Silva 103 0184116-5
Rogério Osternack Ribeiro 025 0200377-0
Ronaldo Gomes Neves 037 0191863-0
Rose Paula Marzinek  103 0184116-5
Rosângela Khater 048 0194944-2/02
Rubens Luiz Sartori (cancelada) 086 0182187-6
Rudemar Tofolo 028 0207618-4
Ruth Coatti 090 0197808-3
Salazar Barreiros Júnior 041 0181730-3
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 008 0202021-1
Sandra Mara Marafon Da Silva   1090196214-7
Sandra Mara Pereira 096 0200187-6
Sandra Meneghini De Oliveira 052 0197670-9
Saulo Bonat De Mello 005 0203815-7/01
Sebastião Nei Dos Santos 048 0194944-2/02
Sebastião Seiji Tokunaga 035 0202199-4
Shiroko Numata 032 0196136-8
Silvana Cazarin Navaqui 075 0210431-2
Silvio Martins Vianna 017 0204774-5
Simara Zonta 017 0204774-5
Sonny Brasil De C. Guimarães 003 0200442-2/01

073 0209912-5
Suzana Valenza Manocchio 074 0210203-8
Sérgio Antonio Meda 055 0184857-1/01
Tarcísio Araújo Kroetz 007 0210994-4
Tarlom Falleiros Lemos         106 0197662-7
Tatiana Kalco 030 0202308-3
Tatiana Piasecki Kaminski 006 0196269-2
Tatiane Dutra 051 0204780-3
Telma De Toledo Pereira        104 0190851-6
Telma Gutierrez De Morais 051 0204780-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 039 0198359-9
Thales Morais Da Costa 003 0200442-2/01
Valdecir Pagani 034 0175938-2

099 0206529-8
Valdecy Schon 031 0191733-7
Valdir Bittencourt 078 0181434-6
Valmor De Mattos               102 0191609-6
Vandocir Jose Dos Santos 010 0205591-0
Vicente Higino Neto 074 0210203-8
Victor Geraldo Jorge 092 0195894-1
Vilma Thomal Ghelardi 032 0196136-8
Vital Ribeiro De Almeida Filho 084 0207936-7
Vitor Lotoski 040 0198609-4
Vlamir Emerson Ferreira 024 0201334-9
Wagner Pereira Bornelli 054 0180226-0
Walter Goncalves 018 0208096-2
Walter Luiz Antoniassi 056 0187352-3
Washington Yamane 017 0204774-5
Wiliam Mussak Monteiro 009 0205410-0
Wilma Aparecida Michel Ferreira 023 0203200-6
Wilson Jose Andersen Ballão 003 0200442-2/01
Wilson Nilton De Mello Neto 021 0211180-4
Wilson Rodrigues De Paula 022 0201279-3

Acórdão Registrados
001. 0205849-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/14812.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000069781 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 200000000306 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9900001463 Sequencia Anual.  Autos Com-
plementares: 9900069463 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: A. E. de Castro & Cia Ltda.  Adv.: Adelcio Ceruti.
Adv.: Lilliana Maria Ceruti Lass.  Apelado: Fox Distribuidora
de Petróleo Ltda.  Adv.: Marcelo Oliva Murara.  Adv.: Luiz
Carlos Franco.  Adv.: Francisco Luiz Claudino.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Re-
visor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16406.  Núm.Livro:
155.  Folhas: 228 a 237.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. INSTRU-MENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. INAPLICABILIDADE. NOVAÇÃO. DÍVIDA
CONSOLIDADA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO
DÉBITO ANTERIOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INO-
CORRÊNCIA.
1. O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável nos con-
tratos onde o devedor principal não reúne condições de consu-
midor final, especialmente na hipótese de tratar-se de pessoa
jurídica, cuja atividade produtiva era compra e venda dos pro-

dutos adquiridos.
2. Se a obrigação decorrente do contrato anterior foi extinta
pelo novo contrato com novos prazos, valores e encargos, ca-
racterizada ficou a novação.
3. Extinta a dívida anterior, incabível e inadmissível se torna
qualquer discussão sobre o valor pago.
4. Se a parte não indicou os fatos anteriores que viciaram a sua
vontade na confissão de dívida não se pode falar em cercea-
mento de defesa em face do julgamento antecipado da lide.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
002. 0203185-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125437.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2031854 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000710 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Santa Casa de Paranavaí.
Adv.: Ercílio César Dutra.  Adv.: Hélio Marinho Spigolon.
Embargado: Companhia Paranaense de Energia - Copel.  Adv.:
Luis Carlos dos Santos.  Adv.: Hamilton Jose Oliveira.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16407.  Núm.Livro: 155.  Folhas: 238 a 242.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDA-
DE. CONTRADIÇÃO. DEFEI-TOS INEXISTENTES. CARÁ-
TER PROTELA-TÓRIO. MULTA.
1. Inexistindo qualquer defeito no acórdão que possa ser tido
como omissão, obscuridade ou contradição os embargos de-
vem ser rejeitados.
2. Evidenciando-se o caráter protelatório da medida somado ao
intuito infringente aplica-se a multa de um por cento sobre o
valor do débito.
Embargos de Declaração rejeitados.

Acórdão Registrados
003. 0200442-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129399.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2004422 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000097 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Embargado: Val-
mor Santos.  Embargado: Ayrton Santos.  Adv.: Wilson Jose
Andersen Ballão.  Adv.: Gustavo Adolfo Almeida de Almeida.
Adv.: André Luiz Bettega D’avila.  Adv.: Thales Morais da
Costa.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16408.  Núm.Livro: 155.  Fo-
lhas: 243 a 249.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO.
PROIBIÇÃO. REJEIÇÃO.
Não se pode atribuir efeito infringente ao recurso de embargos
de declaração, já que proibido pela legislação.
Embargos de Declaração não conhecidos.

Acórdão Registrados
004. 0208139-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41232.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200100000160 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: José Leocadio Lustosa Santos.  Adv.:
Jose Leocadio Lustosa dos Santos.  Rec.adesivo: Capeletto &
Cia Ltda.  Rec.adesivo: Artemio Capeletto.  Adv.: Marco De-
nilson Meulam.  Adv.: Patricia Silvana Einhardt.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16409.  Núm.Livro: 155.  Folhas: 250 a 256.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
não conheceram do recurso adesivo.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOTA PRO-
MISSÓRIA. AUSÊNCIA DA DATA DA EMISSÃO. REQUI-
SITO ESSENCIAL. PERDA DA CAMBIARIDADE. RECUR-
SO ADESIVO. FALTA DE PREPARO. DESERÇÃO RECO-
NHECIDA.
1. Nos termos da Lei Uniforme de Genebra, em pleno vigor em
nosso País, a data da emissão é requisito essencial da nota pro-
missória.
2. Se no título não consta tal formalidade essencial perdeu ele
a sua cambiaridade, tornando-se imprestável para embasar pro-
cesso de execução.
3. O recurso adesivo encontra-se sujeito ao pagamento de cus-
tas, pelo que descumprida tal formalidade se reconhece a de-
serção.
Apelação desprovida. Adesivo deserto.

Acórdão Registrados
005. 0203815-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128659.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2038157 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200100025053 Revisão de
Contrato.  Embargante: Cleuza Terezinha de Oliveira Carva-
lho.  Adv.: Heroldes Bahr Neto.  Adv.: Alex Sander Hostyn
Branchier.  Adv.: Fabiano Neves Macieywski.  Adv.: Saulo
Bonat de Mello.  Adv.: Ricardo Giovannetti.  Adv.: Alexandre
Marcos Göhr.  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Doris Maria Baptistella Werka.  Adv.: Lúcia Rossetto
Theodoro.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16410.  Núm.Livro: 155.
Folhas: 257 a 260.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACO-
LHIMENTO. PRE-QUESTIONAMENTO.
Constatado o erro material na decisão, mister o acolhimento
dos embargos de declaração.
Embargos de Declaração acolhidos.

Acórdão Registrados
006. 0196269-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30531.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000066
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000717
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Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski.  Adv.: Karin Loize Ho-
ller.  Apelado: Heribeita Estela Insfran.  Adv.: Carlos Jose Dal
Piva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão:
16411.  Núm.Livro: 155.  Folhas: 261 a 265.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE. ESCRITURA PÚBLI-
CA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. PENHO-
RA SOBRE O BEM. PROCEDÊNCIA. ÔNUS DA SUCUM-
BÊN-CIA PELO VENCIDO.
1. Considerando que foi a parte credora quem indicou o bem à
penhora sem tomar as cautelas devidas, deve ela responder pe-
las conseqüências advindas de seu ato.
2. Tal fato se dá pelo fundamento de que os embargos de tercei-
ro igualmente protegem o possuidor, razão de se albergar a tese
do adquirente de imóvel, desde que possuidor, não registrado
no Ofício Imobiliário.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
007. 0210994-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74852.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000197
Declaratória.  Autos Complementares: 200100000005 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 200100000005 Medida Cau-
telar.  Apelante: Usimar Componentes Automotivos S/a.  Adv.:
Osnildo Pacheco Júnior.  Adv.: Alexandre Marcos Göhr.  Adv.:
João Casillo.  Apelado: D M Construtora de Obras Ltda.  Adv.:
Ana Paula Muggiati dos Santos.  Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Re-
visor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16412.  Núm.Livro:
155.  Folhas: 266 a 275.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
ao agravo retido.
AÇÃO DELARATÓRIA DE INEXIGIBILIDA-DE DE DÉBI-
TO CUMULADA COM ANULA-ÇÃO DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
ALTERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DE FATO DO PEDI-
DO. IMPOSSIBILIDADE. DUPLICATA ACEITA. PRAÇA DE
PAGAMENTO. MEDIÇÃO DO SERVIÇO EFETUADO AU-
TENTICADA PELO ENGENHEIRO DA PARTE INTERES-
SADA.
1. Não se pode falar em cerceamento de defesa se a prova do-
cumental encartada nos autos possibilitou justa composição da
lide.
2. Com a contestação instaura-se a lide, não sendo admissível a
alteração dos fundamentos de fato e de direito expostos.
3. Com o aceite a duplicata torna-se título cambiariforme po-
dendo circular livremente no mundo dos negócios, portando os
atributos de liquidez, certeza e exigibilidade.
4. Se a parte na petição inicial não alegou qualquer vício na
manifestação de sua vontade ao aceitar a duplicata, não pode,
ao depois, no momento do pagamento, alegar que o serviço não
foi efetivado, ainda mais diante da assinatura de seu represen-
tante no boletim de medição.
5. Com o aceite a parte devedora concordou com os termos do
título, inclusive com a praça de pagamento.
Apelação e Agravo retido desprovidos.

Acórdão Registrados
008. 0202021-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142948.  Matéria: Execução.  Comarca: Cle-
velândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000178
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9600000475
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Indústria e Co-
mércio de Madeiras Vale da Pedra Ltda.  Apelante: Altair Sar-
dá.  Adv.: Salustiano Roosevelt R. Pacheco.  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Andrey Herget.  Adv.: Erlon
Antonio Medeiros.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16413.  Núm.Livro: 155.  Folhas: 276 a 282.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
À ARREMATAÇÃO. EDITAL. PUBLICAÇÃO. ART. 687,
CPC. PREÇO. SESSENTA E QUATRO POR CENTO DO
VALOR DA AVALIAÇÃO. PREÇO VIL CARACTERIZADO.
1. A publicação do edital de praça deve ser publicada ao menos
uma vez em jornal de circulação local (art. 687, CPC).
2. A execução deve ser feita da forma menos gravosa para o
devedor, de modo que não se pode admitir a arrematação de
bem penhorado por preço vil que lhe acarretaria vultoso preju-
ízo e enriquecimento ilícito do arrematante.
3. Considera-se preço vil a arrematação do bem penhorado por
valor equivalente a sessenta e quatro por cento daquele estima-
do na avaliação. Inversão da sucumbência.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
009. 0205410-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/8018.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000451
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200100000365 De-
claratória.  Autos Complementares: 200100000531 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Apelante: Cláudio Breitman.  Adv.:
Wiliam Mussak Monteiro.  Adv.: José Ricardo Hilzendeger.
Apelante: S. P. M. - Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda -
Avex Estúdios.  Adv.: Fábio José Possamai.  Adv.: Julio Cezar
de Liz.  Adv.: Gladimir Adriani Poletto.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16414.
Núm.Livro: 155.  Folhas: 283 a 289.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provmento ao recurso do pri-
meiro apelante e negaram provimento ao recurso do segundo.
AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO. SERVIÇOS DE MONTAGEM DE APARELHAGEM
ELETRÔNICA. DISCUS-SÃO SOBRE A QUALIDADE E
PREÇO. PROTESTO DE NOTA PROMISSÓRIA GARANTI-
DORA. PAGAMENTOS PARCIAIS. LITISPENDÊNCIA. INO-
CORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIO PARA SUA

FIXAÇÃO.
1. Inocorre litispendência entre tutela antecipatória postulada
em ação ordinária e ação cautelar incidental, ambas com o
mesmo objetivo, considerando que a tutela fora indeferida.
2. Não tem condições de sobreviver o apontamento para pro-
testo de uma nota promissória no valor global da garantia, se
na ação ordinária discute a qualidade da mercadoria e do servi-
ço de montagem, bem como o preço.
3. Tenha-se em conta também que a sustação do protesto não
inibe a parte credora de postular em Juízo eventual direito,
mesmo porque o acesso ao Poder Judiciário é livre.
4. A fixação da verba honorária deve ser efetuada com eqüida-
de e de modo que venha reconhecer o trabalho do advogado.
Apelação 1 provida. Apelação 2 desprovida.

Acórdão Registrados
010. 0205591-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10383.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000256
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000583
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Elaine Pagliato.
Adv.: Ana Alice Moraes Lobo Antunes.  Adv.: Jair Oliveira
Arruda.  Rec.adesivo: Aujor Fernandes Silvestre.  Adv.: Van-
docir Jose dos Santos.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16415.  Núm.Livro: 155.
Folhas: 290 a 298.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
deram provimento parcial ao recurso adesivo.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. NOTAS PROMISSÓRIAS. VINCULA-
ÇÃO A CONTRATO DE COMPRA E VENDA. INEXISTÊN-
CIA. DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. FALTA. CIRCUNS-
TÂNCIA INÓCUA. VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIO PARA
SUA FIXAÇÃO.
1. Inexiste vinculação de notas promissórias à escritura pública
de compra e venda se esta silenciou sobre o relevante porme-
nor, bem como se o valor daquelas suplanta em muito o valor
desta.
2. Não se pode falar em cerceamento de defesa em face do
julgamento antecipado da lide, porquanto a prova oral não te-
ria o condão de invalidar uma escritura pública de compra e
venda, solene e formalmente perfeita.
3. A apresentação de demonstrativo de débito somente é indis-
pensável na hipótese em que a quantia perseguida na execução
é maior que o valor registrado no título.
4. Em se tratando de execução de notas promissórias, onde se
pede o valor nominal e mais consectários dispensável é a sua
apresentação.
5. A fixação da verba honorária deve ser efetuada com eqüida-
de e de modo que venha reconhecer o trabalho do advogado.
Apelação desprovida. Recurso Adesivo parcialmente provido.

Acórdão Registrados
011. 0206190-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19828.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000379 Declaratória.  Apelante:
Elizabeth Soares Moreira.  Adv.: Hiroyoshi Ida.  Apelado: Banco
Banestado S/a - Nova Denominação do Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: José Flavio Egydio de Carvalho.  Apelado:
Qualen Indústria e Comércio de Confecções Ltda.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16416.
Núm.Livro: 155.  Folhas: 299 a 302.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILI-DADE DE TÍTU-
LO CAMBIAL CUMULADA COM CANCELAMENTO DE
PROTESTO E DANOS MORAIS. TÍTULO DESCONTADO.
REMESSA PARA PROTESTO POR CONTA DA ENTIDADE
FINANCEIRA. LISURA DE SUA PERMANÊNCIA NO PÓLO
PASSIVO DA AÇÃO. DANOS MORAIS. MODERAÇÃO.
1. A entidade financeira que se tornou proprietária do título
cambial por intermédio de operação de desconto e o remeteu
para protesto deve arcar com a responsabilidade do seu ato.
2. O protesto indevido gera direito à indenização por dano moral,
devendo o quantum ser fixado com prudência e moderação para
evitar o enriquecimento indevido da parte.
Apelação provida parcialmente.

Acórdão Registrados
012. 0203363-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78801.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000168
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000101
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Elci Lopes de
Arruda.  Agravante: Ana Maria de Souza Arruda.  Adv.: Paulo
Roberto Campos Vaz.  Agravado: B.b. Financeira S/a - Crédi-
to, Financiamento e Investimento.  Adv.: Ary Bracarense Costa
Júnior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente
Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16417.  Núm.Livro: 156.
Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e deram pro-
vimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
OPOSTOS PELO DEVEDOR. CONTROVÉRSIA ACERCA
DA FIXAÇÃO DA DATA DO INÍCIO DA RELAÇÃO NEGO-
CIAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA. DECISÃO MAN-
TIDA.
MÉTODO DE APURAÇÃO DOS SALDOS DEVEDORES
CONFESSADOS PELOS AGRAVANTES. RETRATAÇÃO
PELO JUÍZO SINGULAR.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO
NA PARTE CONHECIDA.

Acórdão Registrados
013. 0186319-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/133604.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000782 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Agropecuária Santa Elza Ltda.  Adv.:
Maurício José Cleve Machado.  Adv.: Frederico Augusto Te-

les.  Agravado: Antonio Carlos da Silva Vieira.  Adv.: Alcindo
de Souza Franco.  Adv.: Fábio Luis Franco.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.
Núm.Acórdão: 16418.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 6 a 14.  Jul-
gado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE COISA CERTA.
RELAÇÃO CONTRATUAL. ESCRITURA PÚBLICA DE
CONTRATO DE PARCEIRA RURAL PARA FINS DE EX-
PLORAÇÃO PECUÁRIA COM GARANTIA HIPOTECÁRIA.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. TRANSFORMA-
ÇÃO EM EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. PERDAS E
DANOS. ESTIMATIVA DOS BENS PELO CREDOR. DECI-
SÃO HOMOLOGATÓRIA. MOTIVAÇÃO.
Recurso desprovido.
1. Espécie de execução - transformação Transforma-se, por essa
opção, a execução de coisa certa em execução por quantia cer-
ta.
Se a sentença condenatória contiver o valor da coisa prevalece-
rá ele para a execução da obrigação subsidiária. Caso contrá-
rio, o credor far-lhe-á a estimativa, que se não for aceita pela
parte contrária, causará o encaminhamento dos interessados ao
processo de liquidação de sentença (art. 627, §2º). O valor da
coisa será apurado por arbitramento (art. 627, §1º) e o das per-
das e danos pelo procedimento que se mostrar adequado ao
caso (arts. 603 a 610).
Liquidada a obrigação, citar-se-á o devedor para pagamento
em vinte e quatro horas, prosseguindo-se de conformidade com
o procedimento da execução por quantia certa.
2. Princípio do ônus da prova. Cada parte tem o ônus de provar
os pressupostos fáticos do direito que pretenda seja aplicado
pelo juiz na solução do litígio.
3. Princípio da persuasão racional e da livre apreciação da pro-
va. O  magistrado é o destinatário da prova,  sendo perfeita a
decisão que guarda consonância com os elementos constantes
dos autos e provas produzidas

Acórdão Registrados
014. 0201083-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/116490.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000323
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Airton Martins Molina.
Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Apelado: Maria Terezinha da
Silva.  Adv.: Itamar Strumielo Diniz.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Re-
visor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16419.  Núm.Livro:
156.  Folhas: 15 a 19.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FINAN-
CIAMENTO HABITACIONAL - CARACTERIZAÇÃO DE
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - EXCLUSÃO DA TR - ILE-
GALIDADE - CLÁUSULA POTESTATIVA - SUBSTITUIÇÃO
PELO INPC - SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
015. 0205596-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/14025.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000117 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000021 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Retificadora de Motores
Santo Antônio Ltda.  Apelante: Eliane Aparecida de Abreu.
Apelante: José Carlos de Abreu.  Adv.: Ana Cristina Andras-
chko.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson Montor
Ozorio.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16420.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 20 a
68.  Julgado em: 18/09/2002.
Por maioriqa de votos, deram provimento parcial ao recurso.
Vencidos parcialmente o Juiz Cristo Pereira e a Juiza Rasana
Fanchin.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. INAPLICABI-LIDADE. MULTA CONTRATUAL. RE-
DUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO CONSTI-TUCI-
ONAL DE JUROS. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA.
1. O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável nos con-
tratos onde o devedor principal não reúne condições de consu-
midor final, especialmente na hipótese de tratar-se de pessoa
jurídica.
2. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamenta-la.
3. A multa contratual de dez por cento é devida e não pode ser
reduzida, considerando que é inaplicável, neste caso regido pelo
DLei nº 167/67, o Código de Defesa Consumidor.
TAXA REFERENCIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO SEMES-TRAL DE JUROS. VOTOS VEN-
CEDOR E VENCIDO.
Apelação 1 provida parcialmente. Apelação 2 desprovida.
MAIORIA.

Acórdão Registrados
016. 0133949-5  Apelação Cível
Protocolo: 1998/109674.  Comarca: Pitanga.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9700000298 Reintegração de Posse.  Autos
Complementares: 9700000082 Declaratória.  Apelante: Comer-
cial de Generos Alimenticios Tânia Ltda.  Adv.: Amilcar Cor-
deiro Teixeira.  Adv.: Nicanor Bueno Teixeira.  Apelado: Ba-
nestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Flora
Margarida Clock Schier.  Adv.: Helderliane Machado da Luz
Rickli.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão:
16421.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 69 a 113.  Julgado em: 12/06/
2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e, por
maioria, deram provimento parcial. Vencidos parcialmente a
Dra. Rosana Fachin e o Dr. Cristo Pereira que declaram voto.
APELAÇÃO CÍVEL - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
”VRG” ANTECIPADO - DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS

PAGAS ADIANTADAS - VALOR DE MERCADO DO BEM
ARRENDADO - EXTIRPAÇÃO DO SEGURO DO VALOR
TOTAL DEVIDO - QUESTÕES QUE NÃO FORAM TRATA-
DAS NA SENTENÇA - OMISSÃO - HAVENDO OMISSÃO
NA SENTENÇA, CABE À PARTE INTERESSADA OPOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO DA MATÉRIA DECIDI-
DA - APLICAÇÃO DO ART. 535, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.
PROVA PERICIAL - FALTA DE MANIFESTAÇÃO COM
RELAÇÃO AOS DESPACHOS QUE DETERMINARAM O
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO - DESIS-
TÊNCIA DA PROVA PERICIAL - DECISÃO CORRETA.
CONTRATO DE “LEASING” - ALEGAÇÃO DE PAGAMEN-
TO, EM RAZÃO DE APLICAÇÃO DE TAXAS ABUSIVAS -
IMPOSSIBILIDADE DA DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS - ÂMBITO DA AÇÃO, QUE SÓ PERMITE
A ANÁLISE DOS REQUISITOS DO ARTIGO 927, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - CONSEQÜENTE DESNECES-
SIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVAS.
PAGAMENTO ANTECIPADO DO “VRG” (VALOR RESIDU-
AL GARANTIDO), QUE DESFIGURA A AVENÇA PARA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 263 DO STJ - “SÚMULA 263: A COBRANÇA DO
VALOR RESIDUAL (VRG) DESCARACTERIZA O CON-
TRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, TRANSFOR-
MANDO-O EM COMPRA E VENDA À PRESTAÇÃO”.
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- ARRENDATÁRIA QUE NÃO PODE SER TIDA COMO CON-
SUMIDORA, DADO QUE O BEM DESTINAVA-SE AO USO
EM SERVIÇOS DE TRANSPORTE, SEU OBJETIVO SOCIAL
- APLICAÇÃO DO REFERIDO ‘CODEX’ AFASTADA.
JUROS REAIS - O PAR. 3º, DO ART. 192, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, NÃO É AUTO-APLICÁVEL, SENDO CA-
RENTE DE REGULAMENTAÇÃO - ENTENDIMENTO JU-
RISPRUDENCIAL.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - ALEGAÇÃO GENÉRICA,
DESACOMPANHADA DE FATOS E DADOS QUE INDI-
QUEM COM PRECISÃO A OCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO
AFASTADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA - COMPENSAÇÃO NECESSÁRIA - APLICAÇÃO
DO ART. 21, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ENTEN-
DIMENTOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE, E, NA PARTE CONHE-
CIDA, POR MAIORIA DERAM PROVIMENTO PARCIAL.

Acórdão Registrados
017. 0204774-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2925.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000372 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000113 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lar S/a Empreendi-
mentos e Participações.  Apelante: Luiz Ary Radunz.  Apelan-
te: Nilda Nair Radunz.  Adv.: Iguacimir Gonçalves Franco.
Adv.: Simara Zonta.  Apelante: Banco América do Sul S/a.  Adv.:
Artur Pereira Alves Junior.  Adv.: Washington Yamane.  Adv.:
Silvio Martins Vianna.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16422.  Núm.Livro: 156.
Folhas: 114 a 161.  Julgado em: 25/09/2002.
Por maioria de votos, daram provimento as apelações. Venci-
dos parcialmente o Juiz Cristo Pereira e a Juiza Rosana Fan-
chin
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MULTA CON-
TRATUAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO
CONSTITUCIONAL DE JUROS. NORMA DE EFICÁCIA
CONTIDA. JUROS MORATÓRIOS.
1. O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável nos con-
tratos onde o devedor principal não reúne condições de consu-
midor final, especialmente na hipótese de tratar-se de pessoa
jurídica que utilizou o produto do mútuo para incrementar sua
atividade produtiva, descabendo, então, a redução da multa
contratual.
2. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33.
3. Os juros moratórios devem ser reduzidos para 1% ao ano,
caso a cláusula inadimplemento disponha de outra maneira (art.
5º do Decreto-lei 413/69).
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. TAXA BÁSICA FINANCEIRA. IMPOSSI-
BILIDADE. VERBA HONORÁRIA. DISTRIBUIÇÃO.
Apelações 1 e 2 parcialmente providas. VOTOS VENCEDOR
E VENCIDO. MAIORIA.

Acórdão Registrados
018. 0208096-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/38634.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000278 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000244 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Donizete Martins Lopes.  Adv.: Abel Aparecido Dechiche.
Rec.adesivo: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.:
Walter Goncalves.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16423.  Núm.Livro: 156.
Folhas: 162 a 178.  Julgado em: 25/09/2002.
Por maioria de votos, negaram provimento à apelação e deram
provimento parcial ao recurso adesivo.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. CONTRATO DE ABERTURA DE EM-
PRÉSTIMO PESSOAL. REDUÇÃO DA MULTA CONTRA-
TUAL. OBRIGATÓRIA. INCIDÊNCIA DO CODECON. JU-
ROS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE REGULAMEN-
TAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-RÊNCIA.
SUCUMBÊNCIA.
1. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável nos contra-
tos onde o devedor principal reúne condições de consumidor
final. Logo, a multa deve ser reduzida nos termos da legislação
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consumeirista.
2 A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33.
3. Inexiste cerceamento de defesa quando a dilação probatória
postulada tornar-se-ia matéria inócua para o deslinde da causa.
Apelação desprovida e Adesivo parcialmente provido. MAIO-
RIA.

Acórdão Registrados
019. 0204857-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4584.  Matéria: Execução.  Comarca: Cruzei-
ro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000213
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000153
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Anézio Francis-
chini.  Apelante: Edna da Silva Francischini.  Adv.: José Ro-
berto Loureiro.  Adv.: Mauro Dalarme.  Adv.: Luiz Zanzarini
Netto.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Cleusa
Braga Franquini.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16424.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 179 a 218.
Julgado em: 18/09/2002.
Por maioria de votos, deam provimento parcial. Com declara-
ção de voto parcialmente vencedor e vencido pela Juiza Rosa-
na Fabchin
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. CÉDULA RURAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXCESSO DE PENHORA.
TEMA DE DISCUSSÃO NOS AUTOS DE EXECUÇÃO.
CONTRATO DE ADESÃO. VALIDADE. LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DE JUROS. NORMA DE EFICÁCIA CONTI-
DA.
1. Não se pode falar em cerceamento de defesa se a prova do-
cumental inserida nos autos forneceu os elementos necessários
para a justa composição da lide.
2. Eventual excesso de penhora somente pode ser discutido nos
autos de execução no momento apropriado.
3. Os contratos por adesão são válidos e produzem sua inteira
eficácia jurídica em contratos bancários.
4. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33. Ainda mais neste caso concreto
onde os juros foram contratados em abaixo do limite estipula-
do.
TAXA REFERENCIAL. CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE
JUROS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLI-
CABILI-DADE.
VOTOS VENCEDOR E VENCIDO. MAIORIA.
Apelação parcialmente provida.

Acórdão Registrados
020. 0189907-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3531.  Matéria: Execução.  Comarca: Poreca-
tu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000199 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 8800000110 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/a.Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Maria José Stanzani.  Apelado: Guio-
mar Ferreira David Dias.  Adv.: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e
Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente
Del Prete Misurelli.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão:
16425.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 219 a 223.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO - EMBARGOS DE TER-
CEIRO - PENHORA SOBRE BEM DE FAMÍLIA REALIZA-
DA ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 8.009/90 - RETROA-
TIVIDADE DA LEI - POSSIBILIDADE - SÚMULA 205 DO
STJ - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ATO JURÍDICO PER-
FEITO E DIREITO ADQUIRIDO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0211180-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78539.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000015 Declaratória.  Agravante: Orica Brasil Ltda.  Adv.:
Oscar Fleischfresser.  Adv.: Wilson Nilton de Mello Neto.
Agravado: Ibq - Indústrias Químicas Ltda.  Adv.: Ailton Cate-
nacci.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16426.  Núm.Livro:
156.  Folhas: 224 a 227.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO E NULIDADE DE TÍTULO - FORMULAÇÃO DE QUE-
SITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO REALI-
ZADAS FORA DO PRAZO PREVISTO NO ART. 421, §1º,
DO CPC - PRAZO QUE NÃO SE MOSTRA PRECLUSIVO -
POSSIBILIDADE DE PRÁTICA DESTES ATOS ENQUAN-
TO NÃO INICIADOS OS TRABALHOS DA PERÍCIA.
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
022. 0201279-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127388.  Matéria: Execução.  Comarca: Joa-
quim Távora.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000262
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000179
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rogério Zanin.
Apelante: Marcia Regina Moura Zanin.  Adv.: Benedito Bruni-
eri.  Apelado: Sadik Taher Ramoniga.  Adv.: Wilson Rodrigues
de Paula.  Adv.: Odemil Pineda Bergamaschi.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16427.
Núm.Livro: 156.  Folhas: 228 a 232.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON-
TRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - CERCEAMENTO DE
DEFESA - NÃO CARACTERIZAÇÃO - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - PROVA TESTEMUNHAL - IM-
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DA CAUSA ORIGINÁ-
RIA - PACTO CELEBRADO POR LIVRE MANIFESTAÇÃO

DE VONTADE - VALOR CONTRATUAL QUE NÃO PER-
MITE PRODUÇÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TES-
TEMUNHAL - ART.401, CPC.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
023. 0203200-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/152378.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000325 Ação Monitória.  Apelante: Construtora Anversa
Ltda.  Adv.: Arthur Oswaldo dos Santos Ferreira.  Adv.: Wilma
Aparecida Michel Ferreira.  Apelado: Ademilson Alves Cer-
queira.  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16428.
Núm.Livro: 156.  Folhas: 233 a 236.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA - NOTAS PROMISSÓRIAS PRESCRI-
TAS - INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL - HIPÓTESE DE
INCOMPETÊNCIA RELATIVA, QUE DEVERIA TER SIDO
ADUZIDA NA FORMA DE EXCEÇÃO - ART. 112 DO CPC
- AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO PAGAMENTO DOS
TÍTULOS ACOSTADOS À INICIAL.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
024. 0201334-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/124365.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000000112 Cobrança.  Autos Complemen-
tares: 9600000292 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Luciano Braga Cor-
tes.  Apelado: José Strelin.  Apelado: Gladis Maria Sartori Stre-
lin.  Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.  Adv.: Leda Regina Gam-
betta.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16429.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 237 a 241.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL
- OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BEN-
FEITORIAS - ART. 811 DO CC - BENFEITORIAS QUE IN-
TEGRAM O ÂMBITO DA HIPOTECA ANTERIORMENTE
CONSTITUÍDA - INADMISSIBILIDADE DA RETENÇÃO
POR BENFEITORIAS.
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
025. 0200377-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125914.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001129
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mário Contin Ri-
beiro.  Adv.: Marcelo Ribeiro Losso.  Adv.: Maurício Ribeiro
Losso.  Adv.: Rogério Osternack Ribeiro.  Rec.adesivo: Irene
Kochanski Tortato.  Rec.adesivo: Werner Walter Farias.
Rec.adesivo: Rosemary Farias.  Adv.: Raquel de Jesus Silva
Rebello.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16430.  Núm.Livro:
156.  Folhas: 242 a 250.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL E JUDICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - MATÉ-
RIA ARGUÍVEL A QUALQUER TEMPO - INSTRUMENTO
CRIADO PELA DOUTRINA, NÃO SUJEITO AOS PRAZOS
LEGAIS - FIADORES QUE NÃO PARTICIPARAM DO PÓLO
PASSIVO DA AÇÃO DE COBRANÇA - NÃO RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - - CONTRATO DE LOCAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE PELO PRAZO CONTRATADO - SÚMULA 214,
DO STJ - PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO PERCENTU-
AL FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - FUNDAMENTAÇÃO INADMISSÍVEL.
1. A exceção de pré-executividade como criação doutrinária,
aceita pela jurisprudência pátria, presta-se para argüição de
matéria de ordem pública e nulidades absolutas, argüíveis a
qualquer tampo, além de não se sujeitar aos prazos legais.
2. “O fiador na locação não responde por obrigações resultan-
tes de aditamento ao qual não anuiu”. Súmula 214, STJ.
APELO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS, POR UNA-
NIMIDADE.

Acórdão Registrados

026. 0190105-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/6563.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001489 Co-
brança.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: João Leonel
Antocheski.  Agravado: Saul Gebran Miranda.  Agravado: Maria
José de Oliveira Miranda.  Adv.: Clóvis Teixeira.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.
Núm.Acórdão: 16431.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 251 a 269.
Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por maioria de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE FINANCI-
AMENTO PACTUADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINAN-
CEIRO DA HABITAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -
PRESENTE OS REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - INDEVIDA A INSCRIÇÃO DOS
DEVEDORES NOS CADASTROS DE ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO.
1. Os contratos do Sistema Financeiro da Habitação subordi-
nam-se às normas do Código de Defesa do Consumidor, impe-
rando a relativização do princípio pacta sunt servanda;
2. Estão presentes a “prova inequívoca”, a verossimilhança e o

“receio fundado”, como delineado pela sentença monocrática:
“No caso, os Autores pretendem a revisão do contrato de finan-
ciamento imobiliário, no qual apontam, dentre outras insurgên-
cias, a incidência de juros capitalizados em decorrência da uti-
lização da tabela price. Vários trabalhos periciais concluíram
deste modo, em análise de outros contratos também de financi-
amento imobiliário. Daí por que presentes os requisitos da ve-
rossimilhança dessa alegação e do receio de dano de difícil
reparação, considerada a onerosidade das presta-ções mensais.”
(fls. 144-145)
 Além disso, restaria caracterizada a inadimplência dos Agra-
vados, e a conseqüente inafastabilidade dos efeitos da mora,
senão concedida a tutela antecipada para depósito das presta-
ções vincendas em Juízo;
3. É indevida a inscrição dos devedores nos Cadastros dos Ór-
gãos de Proteção ao Crédito, se há discussão sobre as presta-
ções devidas pelos Agravados, em sede de Ação Ordinária de
Revisão Contratual.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, POR MAIO-
RIA.

Acórdão Registrados
027. 0212051-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/116855.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000899
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Pedro Paulo Hla-
dkyi Solarevicz.  Adv.: Claudinei Belafronte.  Agravado: Boris
Antonio Baitala.  Adv.: Boris Antonio Baitala.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 16432.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 270
a 274.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e deram pro-
vimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - ARGUIÇÃO
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA -  MATÉRIA QUE NÃO FOI
DEBATIDA EM PRIMEIRO GRAU E NÃO É OBJETO DA
DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO - HONO-
RÁRIOS ARBITRADOS PARA PRONTO PAGAMENTO -
QUANTIA ELEVADA - REDUÇÃO - OBSERVÂNCIA AO
PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR -
DECISÃO REFORMADA.
RECURSO PARCIAMENTE CONHECIDO E PROVIDO -
POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
028. 0207618-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31345.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000533 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000062 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José
Lauer.  Adv.: Rudemar Tofolo.  Adv.: Andréa Regina de Mo-
rais.  Adv.: Gilson Teodoro Faust.  Rec.adesivo: Madereira Santa
Brígida Ltda.  Adv.: Adroaldo Gervásio Sturmer da Silveira.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vicente
Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16433.  Núm.Livro: 156.
Folhas: 275 a 280.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a apelação e ne-
garam provimento ao recurso adesivo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - NOTA PROMISSÓRIA - TÍ-
TULO DOTADO DE ABSTRAÇÃO - PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS FORMAIS DE VALIDADE DA CAMBIAL -
INADMISSIBILIDADE DE DISCUSSÃO QUANTO À SUA
CAUSA NEGOCIAL - ÔNUS SUCUMBENCIAIS QUE DE-
VEM SER IMPOSTOS AO EMBARGANTE, E NÃO AO
EMBARGADO - APLICAÇÃO DO ART. 21, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - RECURSO ADESI-
VO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
029. 0188475-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150958.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000434
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000468
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.
Apelado: Maria Bernadete de Souza.  Adv.: Edson Ramalho de
Oliveira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vi-
cente Del Prete Misurelli.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16434.  Núm.Livro: 156.  Folhas: 281 a 285.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAU-
DE À EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA - ALIENAÇÃO DE
VEÍCULO PROCEDIDA ANTES DA EXISTÊNCIA DA DE-
MANDA, VALE DIZER, DA CITAÇÃO INICIAL -INSOL-
VÊNCIA NÃO COMPROVADA. ENTENDIMENTOS JURIS-
PRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0202308-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73268.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001287
Consignação em Pagamento.  Agravante: Banco Iatú S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.
Agravado: Mauro Queiroz Ercole.  Agravado: Beatriz Barreto
Ercole.  Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco.  Adv.: Gil-
berto Adriane da Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16435.
Núm.Livro: 156.  Folhas: 286 a 292.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISIONAL DE CON-
TRATO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO -
INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 6º DO CDC - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - PROVIDÊNCIA QUE SE IM-
PÕE - ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0191733-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36098.  Matéria: Execução.  Comarca: Pitan-
ga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000108 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000269 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Edson Stipp.  Apelante:
Adolfo Stipp.  Adv.: Valdecy Schon.  Adv.: Marcus Vinícius
Nascimento Burko.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: An-
tonio Carlos Bini.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16436.  Núm.Livro: 156.  Folhas:
293 a 296.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por maioria de
votos, deram provimento parcial.
CONTRATO DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HI-
POTECÁRIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INCIDÊNCIA. INTELEIGÊNCIA DO ART. 3º, § 2º, DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MULTA CONTRA-
TUAL. CONHECIMENTO, DE OFÍCIO. JUROS. CAPITALI-
ZAÇÃO MENSAL. NECESSIDADE DE CLÁUSULA EX-
PRESSA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INADMISSIBI-
LIDADE. JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO ANO. PREJU-
DICADO.
1.- Nos contratos bancários, como existe a relação de consumo
nos termos do art. 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumi-
dor, e tratando-se de norma de ordem pública e interesse soci-
al, pode e deve o juiz conhecer, de ofício, reduzindo a multa
contratual de 10% a 2%.
2.- A capitalização de juros mensal, se condiciona à uma cláu-
sula expressa, não bastando a sua previsão nas cláusulas co-
muns, mormente, nos contratos de adesão.
3.- A comissão de permanência é inadmissível, por potestativa,
eis que se condiciona à taxa de mercado, ficando a livre crité-
rio do credor.
4.- Os juros moratórios de 1% ao ano, no caso em análise, en-
contra-se prejudicado pela previsão contratual.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
032. 0196136-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68402.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000188 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000434 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000435 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9800000436 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 9800000138 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9900000139 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000141
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Vilma Thomal
Ghelardi.  Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio.  Apelado:
Aldriano de Jesus Matias.  Apelado: José Caviquioli Matias.
Adv.: Antonio Carlos Menegassi.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16437.
Núm.Livro: 156.  Folhas: 297 a 301.  Julgado em: 02/10/2002.
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO EM CONTA CORRENTE E DE CRÉDITO
DIRETO AO CONSUMIDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL DE JUROS. INADMISSIBILIDADE. TBF. SUBSTITUI-
ÇÃO PELO INPC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. NECESSIDADE.
1.- Nas operações bancárias incidem as disposições do Código
de Defesa do Consumidor, por força do disposto no artigo 3º, §
2º, afigurando-se correta a decisão que diminui a multa de 10%
para 2%.
2.- A comissão de permanência deve ser expurgada, pois, tem
por base a taxa de mercado, fixando sua fixação a livre arbítrio
do credor, caracterizando o desequilíbrio contratual.
3.- A capitalização mensal de juros, mesmo pactuada, deve ser
expurgada, mormente, nos contratos de adesão, ante a inexis-
tência de previsão legal.
4.- A TBF tem por base a variação com base na captação de
depósito a prazo fixo, não caracterizando a variação do custo
da moeda, devendo ser substituída pelo índice do INPC.
5.- Os honorários advocatícios, no caso de procedência parcial
dos Embargos, mesmo com a condenação das partes ao paga-
mento da metade das custas processuais, devem ser fixados, eis
que não se compensam, pois, os advogados das parte não são,
reciprocamente, credores e devedores.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
033. 0194399-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/35527.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000324 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado do
Paraná.  Adv.: Kennedy Machado.  Agravado: Orlem Peruzzo.
Agravado: Enedina Franca Peruzzo.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão:
16438.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 1 a 14.  Julgado em: 03/10/
2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE - CONVERSÃO EM AÇÃO MO-
NITÓRIA - CITAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA -IMPOSSI-
BILIDADE DIANTE DO DISPOSTO NO ART. 264, DO CPC
- DECISÃO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E POR MAIORIA DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0175938-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36663.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9400000151 Embargos de Terceiro.
Autos Complementares: 9400000159 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9400000027 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Massayuki Sato.  Adv.: Danilo Moura Scripto-
re.  Apelado: Savel - Comércio de Veículos Ltda.  Adv.: Valde-
cir Pagani.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
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Núm.Acórdão: 16439.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 15 a 21.  Jul-
gado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - APLI-
CAÇÃO DA PENA DE CONFESSO AO AUTOR REGULAR-
MENTE INTIMADO - INCIDÊNCIA DO ART. 334, III DO
CPC - DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA CORRETO.
A pena de confissão estabelecida no parágrafo segundo do arti-
go 343 do Código de Processo Civil, terá como conseqüência
para o juiz ao apreciar a causa como se a parte tivesse compa-
recido e confessado os fatos alegados por seu adversário.
Como na hipótese a ausência foi do Autor, a chancela de im-
procedência do seu pedido é de rigor.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
035. 0202199-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142118.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9600000171 Declaratória.  Autos Complementares: 9600000307
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000208
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Isac Dias dos Reis
Neto.  Adv.: Celso Augusto Milani Cardoso.  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Luciana
Veiga Caires.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes
Leite.  Núm.Acórdão: 16440.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 22 a
25.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇAO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO -
ERRO NA INDICAÇÃO DO DEVEDOR PRINCIPAL EM
CONTRATO BANCÁRIO - AUSÊNCIA DE DANO, REAL
OU POTENCIAL, À PESSOA INDICADA COMO DEVEDO-
RA PRINCIPAL - DEVEDOR DA OBRIGAÇÃO IDENTIFI-
CÁVEL NOS TERMOS DO ART. 91 DO CC - AUSÊNCIA
DE INTERESSE DE AGIR.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
036. 0180936-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123844.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000846
Anulatória.  Autos Complementares: 9900000758 Medida Cau-
telar.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Geisa Pastuch
Farhat.  Adv.: Jorge Durval da Silva.  Adv.: Patrícia Rohn.
Apelado: José Mário Bravo.  Apelado: Marci Maria Lopes Bra-
vo.  Adv.: Giane Lopes Tsuruta.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16441.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 26 a
36.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
extinguiram o processo.
PROCESSUAL CIVIL. SFH- SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DE LEILÃO PÚBLICO. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DECRETO LEI 70/66. INCONSTITUCI-
ONALIDADE. EXCUSSÃO PARTICULAR DO BEM PELO
CREDOR. MONOPÓLIO DA JURISDIÇÃO PELO ESTADO.
PRINCÍPIO DA RECEPÇÃO. NÃO RECEPÇÃO DO DL 70/
66 PELA ORDEM CONSTITUCIONAL VIGENTE. CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. MEDIDA
CAUTELAR PREPARATÓRIA. DEPÓSITO JUDICIAL. PA-
GAMENTO DAS PARCELAS PELO PLANO DE EQUIVA-
LÊNCIA SALARIAL - PES/CP. DISCUSSÃO DE MÉRITO
PREJUDICADA.
Apelo desprovido.
1. Execução extrajudicial. A execução extrajudicial prevista
no Dec.-lei 70/66 não se amolda às garantias oriundas do devi-
do processo legal, do juiz natural, do contraditório e da ampla
defesa, constantes do Texto Constitucional em vigor, pois é o
próprio credor quem realiza a excussão do bem, subtraindo o
monopólio da jurisdição do Estado, quando deveria ser realiza-
da somente perante um Magistrado constitucionalmente inves-
tido na função jurisdicional, competente para o litígio e impar-
cial na decisão da causa. Arts. 31 a 38 do Dec.-lei 70/66 não
recepcionado pela Constituição Federal de 1988, face os prin-
cípios esculpidos no art. 5o, incs. XXXV, LIII. LIV e LV, a
determinar seja mantida a decisão que determinou a sustação
do leilão designado em sede de execução extrajudicial

Acórdão Registrados
037. 0191863-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/27903.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000852
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000306
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000100 Medida Cautelar.  Apelante: Eldorado Empreen-
dimentos Imobiliários e Agrícolas Ltda.  Adv.: Ronaldo Gomes
Neves.  Apelante: Município de Londrina.  Adv.: Ellen Patricia
Chini.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16442.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 37 a
45.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, modificaram parcialmente a senten-
ça em grau de reexame necessário, deram provimento parcial
ao primeiro apelo e negaram provimento ao segundo.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ESCRITURA
PÚBLICA DE ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE VALOR CERTO A PAGAR. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
1. Tratando-se de obrigação de fazer o rito para se exigir o seu
cumprimento é aquele preconizado pelo artigo 632 e seguintes
do CPCivil.
2. Todavia, como a obra foi efetuada às expensas da parte pro-
movente, o seu valor somente poderá ser cobrado pelo procedi-
mento comum.
3. Na ação em que a Fazenda Pública sair-se vencida, a verba
honorária deve ser fixada sob a égide do § 4º, observadas as
alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do CPCivil.
Apelação 1 provida parcialmente. Apelação 2 desprovida. Sen-
tença reformada parcialmente em grau de reexame necessário.

Acórdão Registrados

038. 0182072-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129948.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000057
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000046
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Firmino Ferreira
Gomes.  Adv.: Araredes Schrainer Serpa.  Apelado: Banco Ba-
merindus do Brasil S/a.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Rob-
son Carlos Biscoli.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16443.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 46 a 59.  Jul-
gado em: 18/09/2002.  Decisão: Por maioria de votos, deram
provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSI-
ÇÃO DE DÍVIDAS, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS
AVENÇAS. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. INEXISTÊN-
CIA DE ANIMUS NOVANDI. REPACTUAÇÃO. REVISÃO
DE CLÁUSULAS DO CONTRATO ANTERIOR. ATOS NE-
GOCIAIS SUCESSIVOS. POSSIBILIDADE. NECESSÁRIA
PROVA PERICIAL. DECISÃO ANULADA. APLICAÇÃO DO
CODECON.
Recurso  parcialmente provido.
1. Novação - repactuação. Se o contrato de mútuo, como o que
instrui a presente execução, representa típico termo de renego-
ciação de dívidas - uma repactuação - constituindo-se simples-
mente a expressão do saldo devedor apurado em um certo mo-
mento do relacionamento comercial formada por atos sucessi-
vos entre as partes, não tem a força saneadora extintiva do ins-
tituto civil da novação, resultando possível a revisão de cláusu-
las contratuais que formaram o contrato anterior, que deu ori-
gem ao contrato de confissão e renovação de dívida. Decorre
daí, a inexistência de animus novandi, por força do art. 1000
do Código Civil, a nova obrigação apenas confirma a de ori-
gem.

Acórdão Registrados
039. 0198359-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106790.  Matéria: Execução.  Comarca: Cen-
tenário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000333
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000321
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Frigolup - Frigo-
rífero Lupionópolis Ltda.  Apelante: Francisco Kazuo Tanaka.
Apelante: Fabiana Yuri Tanaka Cavalcante.  Apelante: Haruko
Nakagawa Tanaka.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Teresa Arruda Alvim
Wambier.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Octavio Cesario Pereira Junior.  Apelado: Rio Paraná - Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Dorival
Paduan Hernandes.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16444.
Núm.Livro: 157.  Folhas: 60 a 77.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, negaram provimento aos recursos.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONFISSÃO DE DÉBITO - CLÁUSU-
LA QUE DECLARA A INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO -
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO DÉBITO ORIGINA-
DOR DA CONFISSÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ILIQUIDEZ DO TÍ-
TULO - NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA - IMPOSSIBI-
LIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM
BASE NESTE TÍTULO - IMPOSIÇÃO DOS EFEITOS DA
EXTINÇÃO A TODOS OS EXECUTADOS, AINDA QUE
NÃO TENHAM EMBARGADO OPORTUNAMENTE - VER-
BA SUCUMBENCIAL CORRETAMENTE FIXADA - PRE-
SENÇA DE INTERESSE RECURSAL.
RECURSOS DESPROVIDOS - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
040. 0198609-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99211.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000891
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000145
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000013 Medida Cautelar.  Apelante: Américo Iwanki.
Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Adv.: Vitor Lotoski.  Adv.:
Fabiana Cristina Braun.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Jairo Vicente Clivatti.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão:
16445.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 78 a 93.  Julgado em: 02/10/
2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao primeiro
apelo e julgaram prejudicado o segundo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - ESCRITURA PÚBLICA DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA ORIGINADA DE CONTRATO
BANCÁRIO DE ABERTURA DE CRÉDITO - AUSÊNCIA DE
LIQUIDEZ - EXECUÇÃO EXTINTA.
Não é dotado do requisito da liquidez o instrumento de escritu-
ra pública de confissão de dívida originário de contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente, em virtude do cálculo unila-
teral do débito pela instituição financeira.
PRIMEIRO APELO PARCIALMENTE PROVIDO. SEGUN-
DO APELO PREJUDICADO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
041. 0181730-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/128435.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000301 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000244 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Jormes Weizenmann.
Adv.: Luciano Carlos da Rocha.  Adv.: André de Melo Delga-
do.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar
Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16446.  Núm.Livro:
157.  Folhas: 94 a 102.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso e,
de ofício, extinguiram a execução.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR -EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - SU-

PER CHEQUE - CARÊNCIA DA AÇÃO EXECUTIVA POR
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DO TÍTULO - POSSIBILIDADE
DE DECRETAR A EXTINÇÃO, EX OFFICIO.
A avaliação dos pressupostos dos títulos que ensejam o proces-
so executivo diz respeito às condições da ação, pelo que pode
ser realizada de ofício. O contrato de abertura de crédito em
conta corrente - super-cheque - carece de liquidez, pois, ainda
que acompanhado dos extratos e do demonstrativo do débito,
apresentados unilateralmente pelo Credor, não consubstancia
obrigação de pagar quantia certa e determinada, à luz da Súmu-
la 233 do Superior Tribunal de Justiça.
RECURSO PREJUDICADO.
EXTINÇÃO EX OFFICIO DA EXECUÇÃO.

Acórdão Registrados
042. 0193164-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/25653.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001135 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000442 Embargos a Execução.  Agravante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: José Carlos Marques.  Agravado: Altemiro Albi-
no.  Agravado: Maria Duarte Albino.  Adv.: Luiz Antonio Lu-
nardi.  Adv.: Paulo Roberto Correa.  Interessado: Pedro Teixei-
ra Neto.  Interessado: Zoleide Facioni Teixeira.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16447.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 103 a 113.
Julgado em: 05/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISCORDÂNCIA DOS
CÁLCULOS EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -
ALEGAÇÕES DE EXCLUSÃO DA CAPITALIZAÇÃO  MEN-
SAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMU-
LADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA -  IMPROCEDÊN-
CIA - PROIBIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 610, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE RENO-
VAR MATÉRIA JÁ JULGADA - DECISÃO CORRETA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0180702-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/116922.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000719
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000537
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: João Maria de Jesus Campos Araújo.  Apelante: B.
Iwanko & Cia Ltda.  Apelante: Boleslau Iwanko.  Apelante:
Irio Iwanko.  Adv.: Carlos Jose Dal Piva.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16448.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 114 a 130.
Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, negaram provimento ao primeiro recur-
so, vencido o Juiz Toshiharu Yokomyzo e, por unanimidade,
deram provimento parcial ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL (1) - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA DE CRÉDITO CO-
MERCIAL - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DOS JUROS
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CLÁUSULA POTES-
TATIVA - NULIDADE.
1. A limitação dos juros em 12% ao ano não só atende ao limite
constitucional como também às normas infraconstitucionais
(Dec. 22.626/33), à míngua de autorização expressa do Conse-
lho Monetário Nacional.
2. É puramente potestativa e, portanto, nula (por violar o dis-
posto nos artigos 115 do Código Civil, e 51, incisos IV e X, do
Código de Defesa do Consumidor) a cláusula que prevê a co-
brança da comissão de permanência em taxa desconhecida pre-
viamente pelo outro contratante.
RECURSO (1) CONHECIDO E NÃO PROVIDO, POR MAI-
ORIA.
APELAÇÃO CÍVEL (2) - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA DE CRÉDITO CO-
MERCIAL - ILIQUIDEZ INEXISTENTE - DEMONSTRATI-
VO DO DÉBITO SUFICIENTE - CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL DE JUROS INADMISSÍVEL - TR - SUBSTITUIÇÃO
PELO INPC.
1. O contrato acompanhado do demonstrativo gráfico da evolu-
ção do débito é título executivo hábil. Contudo, os excessos
devem ser coibidos sem que isto implique em nulidade da exe-
cução.
2. Nos contratos que envolvam cédula de crédito comercial,
somente se configura possível a capitalização semestral dos
juros, ainda que haja expressa e clara previsão contratual de
capitalização mensal.
3. A TR é apurada de forma a refletir a variação do custo pri-
mário da captação dos depósitos bancários a prazo fixo. Longe
está, portanto, de indicar a variação do custo da moeda para
fins de atualização monetária. Ainda que tenha sido prevista no
instrumento contratual, portanto, merece ser substituída pelo
INPC.
RECURSO (2) CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
044. 0204374-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6126.  Matéria: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000473 Declara-
tória.  Autos Complementares: 9800000444 Medida Cautelar.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.:
Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Apelado:
Ademir Luiz Chiumento.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.:
Enimar Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Re-
visor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16449.  Núm.Livro:
157.  Folhas: 131 a 134.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE E INEXIGIBILI-
DADE DE TÍTULO. LETRA DE CÃMBIO. EMISSÃO POR
FUNCIONÁRIOS DA ENTIDADE FINANCEIRA. INVALI-
DADE.
A emissão de nota promissória por funcionários da entidade
financeira, em nome do suposto devedor, fere a Súmula nº 60
do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
045. 0173259-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/99159.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Capanema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000356
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500000134
Cobrança.  Autos Complementares: 9500000326 Medida Cau-
telar.  Apelante: Theolina Rudell.  Adv.: Emilio Simplicio We-
ber.  Apelado: Leandro Martinho Fachinello.  Adv.: Maria Zeli
Andreazza.  Adv.: José Djalma Ferreira de Mattos.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16450.
Núm.Livro: 157.  Folhas: 135 a 143.  Julgado em: 02/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PROPRIEDADE E
POSSE NÃO COMPROVADAS - ARTIGO 331 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA CONFIRMADA.
É ônus do embargante provar, em sede de embargos de tercei-
ro, que a arrematação foi efetivada sobre bens de sua posse
própria e exclusiva, devendo ser confirmada a decisão mono-
crática que, à falta de tal prova inequívoca, diante dos elemen-
tos probatórios coligidos aos autos, deixa de acolher a preten-
são exordial.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0206080-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/14811.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001226
Anulatória.  Apelante: Empresa Folha da Manhã Ltda.  Adv.:
Angela M. Barbarulo.  Adv.: Geraldo Majela Pessoa Tardelli.
Adv.: Isabella Vieira Machado Henriques.  Rec.adesivo: Flávio
Perelles.  Adv.: Juliana Perelles.  Adv.: André A. Wlodarczyk.
Adv.: Andrea Bavaresco.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Re-
visor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16451.  Núm.Livro:
157.  Folhas: 144 a 150.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TÍTU-
LO QUITADO. PROTESTO. PROCEDÊNCIA. DANOS MA-
TERIAIS. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. DESACOLHI-
MENTO.
1. Protestar título quitado caracteriza-se como ilícito que auto-
riza a condenação em danos morais
2. Os danos materiais que ensejam a indenização precisam ser
comprovados por meio de prova hábil, sem o que a pretensão
não tem condições de prosperar.
Apelação e Adesivo desprovidos.

Acórdão Registrados
047. 0208600-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41978.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000834 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000694
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9700000815 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Raul Valois Gonçal-
ves.  Adv.: Glaucio Antonio Pereira.  Adv.: Adriane Turin dos
Santos.  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/a - Finasa.
Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.: Laertes Bonetto de Oli-
veira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão:
16452.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 151 a 165.  Julgado em: 02/
10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, deram provimento
parcial.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. RENE-
GOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. CONTRATO POR ADESÃO.
TAXA REFERENCIAL. NÃO CONTRATAÇÃO. AFASTA-
MENTO. JUROS CONSTITUCIO-NAIS. AUSÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO
COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA.
1. Os contratos por adesão são válidos e produzem sua inteira
eficácia jurídica quando tratam de prestação de serviços.
2. Nas relações privadas vigora o princípio “pacta sunt servan-
da” que somente poderá ser relegado ao oblívio na hipótese de
evidente abuso de poder.
3. A escolha do índice atualizador é informada pelo princípio
que as partes são livres para contratar, descabendo ao Poder
Judiciário atingir convenção privada no interesse exclusivo e
unilateral de uma delas.
4. A taxa referencial (TR) pode ser utilizada nos contratos fir-
mados após o advento da Lei nº 8.177/91, ou mesmo nas hipó-
teses previstas expressamente em lei, não sendo o caso dos au-
tos já que não houve contratação, pelo que fica substituída pelo
INPC.
5. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida, dependendo de lei complementar para regulamentá-la. Da
mesma forma as entidades financeiras não se sujeitam aos efei-
tos do Decreto nº 22626/33.
6. A capitalização mensal de juros, somente seria possível nas
hipóteses elencadas pela Súmula nº 93, do Colendo Superior
Tribunal de Justiça. Todavia, não demonstrando a parte tal prá-
tica, de rigor a improcedência da pretensão.
7. Em vista do decaimento mínimo da instituição financeira,
arcará o devedor integralmente com a sucumbência.
Apelação parcialmente provida. Maioria.

Acórdão Registrados
048. 0194944-2/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/122594.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1949442 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9100000457 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 8500000453 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Lindolfo Traldi.
Embargante: Oneida Maria Goulart Traldi.  Adv.: Sebastião Nei
dos Santos.  Embargado: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a.  Adv.: Rosângela Khater.  Adv.: Pedro R. Khater
Fontes.  Interessado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Aparecido
Ferreira.  Interessado: Banestado S/a.  Adv.: Cloves José de
Pinho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16453.  Núm.Livro: 157.  Fo-
lhas: 166 a 169.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. RECE-
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BIMENTO.
Constatada a existência de contradição, complementa-se o jul-
gado sanando o defeito apontado.
Embargos de Declaração recebidos.

Acórdão Registrados
049. 0200488-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/66303.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9400001034 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Alexej Von Rogos-
chin.  Agravante: Lucimara Silvano Von Rogoschin.  Adv.: Fa-
bricio Ferreira.  Adv.: Cleosny Slompo.  Agravado: Comércio
de Carnes 3m Ltda.  Adv.: Paulo Ambrosio.  Interessado: Ali-
mentus Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli.  Núm.Acórdão: 16454.  Núm.Livro: 157.  Folhas:
170 a 176.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. BEM DE FA-
MÍLIA. ÚNICO IMÓVEL DO DEVEDOR. PROVA. PENHO-
RA. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0191930-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/20042.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000053 Me-
dida Cautelar.  Agravante: Jose de Jesus Karas - Fi.  Adv.:
Marcius Fontoura Lass.  Adv.: Adilson Lass.  Adv.: Pedro Lili-
to Franceschi.  Agravado: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
Adv.: Luiz Carlos Franco.  Adv.: Marcelo Oliva Murara.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli.  Núm.Acórdão: 16455.  Núm.Livro: 157.  Folhas:
177 a 183.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO.
DEFERIMENTO.CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA
DE PROVA DA INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR E DE SUA
INTENÇÃO DE ALIENAR FRAUDULENTAMENTE OS
BENS, PREJUDICANDO CRÉDITOS ANTERIORMENTE
CONSTITUÍDOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHI-
DOS. DECISÃO REVOGADA.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
051. 0204780-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84446.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000000006 Declaratória.  Agravante: Banco Banestado S/
a.  Adv.: Telma Gutierrez de Morais.  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves.  Agravado: Mara Regina Nunes.  Adv.: Tatiane
Dutra.  Adv.: Fernada Trajano de Cristo.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.
Núm.Acórdão: 16456.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 184 a 188.
Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - PRO-
TESTO DE TÍTULOS - ENDOSSO-MANDATO - TRANSFE-
RÊNCIA DE DIREITOS INOCORRENTE - É DE SER RE-
CONHECIDA A ILEGITIMIDADE DO BANCO AGRAVAN-
TE PARA COMPOR A LIDE, POSTO QUE FOI VERIFICA-
DO A OCORRÊNCIA DE ENDOSSO-MANDATO, O QUAL
NÃO TRANSFERE A TITULARIDADE DO CRÉDITO AO
ENDOSSATÁRIO - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
052. 0197670-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55393.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001116 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Ivo Luiz Boschetti.
Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: João Casillo.  Agrava-
do: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sandra Meneghini de Oliveira.
Adv.: Cristiane Regina Bortolini.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão:
16457.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 189 a 197.  Julgado em: 02/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. RECUSA DO
CREDOR À NOMEAÇÃO DE BENS PELO DEVEDOR. DE-
VOLUÇÃO DA INDICAÇÃO AO EXEQÜENTE. PRECLU-
SÃO. INOCORRÊNCIA.
VENDA DE BENS. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA. FRAU-
DE À EXECUÇÃO CARACTERIZADA. CPC, ART. 593, II.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
053. 0190697-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17960.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001050 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9700000588 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000588
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Aerodata S/a -
Engenharia de Aerolevantamentos.  Adv.: Henoch Gregório
Buscariol.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.:
Mieko Ito.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16458.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 198 a 204.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e deram
provimento ao recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JUROS
E DEVOLUÇÃO EM DOBRO - MATÉRIAS NÃO CONHE-
CIDAS - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - TR - SUBSTITUI-
ÇÃO PELO INPC.
1. Não se conhece de questão não ventilada no Juízo singular,
sob pena de supressão de instância.
2. A TR é apurada de forma a refletir a variação do custo pri-

mário da captação dos depósitos bancários a prazo fixo. Longe
está, portanto, de indicar a variação do custo da moeda para
fins de atualização monetária. Ainda que tenha sido prevista no
instrumento contratual, portanto, merece ser substituída pelo
INPC.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PAR-
TE, PROVIDO.

Acórdão Registrados
054. 0180226-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118893.  Matéria: Execução.  Comarca: Pea-
biru.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000116 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000368 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Agropratas Agropecuá-
ria Ltda.Apelante: Antenor Santos Alves.  Apelante: Fernando
Henriques.  Adv.: Lutero de Paiva Pereira.  Adv.: Paulo de Tar-
so Ribeiro de Castro.  Adv.: Wagner Pereira Bornelli.  Apelan-
te: Banco Bamerindus do Brasil S. A. - Em Liquidação Extra-
judicial.  Adv.: Ademar Kenhiti Issi.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16459.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 205 a 220.  Julgado em: 02/
10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos re-
cursos.
APELAÇÃO CÍVEL (1) - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA RURAL HIPOTECÁ-
RIA - EXCESSO DE EXECUÇÃO AFASTADO - NÃO COM-
PROVAÇÃO DO DIREITO À SECURITIZAÇÃO - LIQUIDEZ
E EXIGIBILIDADE DO TÍTULO RECONHECIDAS - TR -
INADMISSIBILIDADE DE SUA UTILIZAÇÃO COMO IN-
DEXADOR MONETÁRIO.
1. O excesso de execução decorrente da cobrança de juros abu-
sivos (devidamente extirpados pela sentença a quo) não leva à
extinção do feito executivo, eis que não acarreta, por si só, a
nulidade da cambial que se reveste de todas as formalidades
legais.
2. Embora a securitização seja uma obrigação da instituição
financeira (e não mera faculdade), o seu deferimento depende
do atendimento dos pres-supostos relacionados na legislação
pertinente, sendo ônus dos devedores a comprovação de tal cir-
cunstância.
3. A TR é apurada de forma a refletir a variação do custo pri-
mário da captação dos depósitos bancários a prazo fixo. Longe
está, portanto, de indicar a variação do custo da moeda para
fins de atualização monetária. Ainda que tenha sido prevista no
instrumento contratual, portanto, merece ser substituída pelo
INPC.
RECURSO (1) CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL (2) - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA RURAL HIPOTECÁ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL
- VERBA SUCUMBEN-CIAL - INADMISSIBILIDADE DE
COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS.
1. Nos contratos que envolvam cédula de crédito rural, somen-
te se configura possível a capitalização semestral dos juros,
ainda que haja expressa e clara previsão contratual de capitali-
zação mensal.
2. Os honorários advocatícios não se compensam porquanto
consistem em direito autônomo do advogado, consoante dis-
põe o novel Estatuto da Advocacia.
RECURSO (2) CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
055. 0184857-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124514.  Matéria: Execução.  Comarca: Ser-
tanópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1848571 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000205 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Debz Company do Brasil
Ltda.  Embargante: Demétrius Barbosa Zonin.  Embargante:
Rosangela Maria Barreto Giglio Zanin.  Adv.: Sérgio Antonio
Meda.  Adv.: CÁtia Yuri Takahara Iranaga.  Embargado: Mile-
nia Agro Ciências S/a.  Adv.: Claudio Antonio Canesin.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16460.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 221 a 227.
Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL
OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.
1. O inconformismo dos Embargan-tes há de ser suscitado atra-
vés das vias recursais próprias, não servindo este feito para o
reexame da matéria.
2. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões apresentadas pelas partes, quando há
fundamento bastante para a decisão.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
056. 0187352-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142168.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000221 Embargos de Terceiro.
Autos Complementares: 8700000256 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Estanislau Horvat.  Adv.: Walter Luiz
Antoniassi.  Apelado: Adelio Druciak.  Adv.: Adélio Druciak.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16461.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 228 a 233.  Julgado em: 02/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHO-
RA DOS FRUTOS DE IMÓVEL - CESSÃO ANTERIOR -
COMPROVAÇÃO - ALEGAÇÕES DO EMBARGADO QUE
SE REVELAM INSUBSISTENTES ANTE OS ELEMENTOS
DE PROVA COLACIONADOS PELO EMBARGANTE.
Correta a sentença que acolhe os embargos de terceiro quando
há comprovação suficiente de que os bens atingidos pela constri-
ção judicial - alugueres de imóvel - o Embargante vem fruindo
ante a prova inequívoca do contrato de locação de longa data.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

057. 0180720-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125285.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1807203 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000341 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Omar José Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza Baddauy.  Embar-
gado: Agropecuária Santa Emília Ltda.  Adv.: Pedro Vinha.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16462.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 234
a 239.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL  -
OMISSÃO QUANTO AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA -
SUPRIMENTO - OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CON-
TRADIÇÕES INEXIS-TENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFI-
CIENTE.
1. É possível, pela via dos embargos declaratórios, aclarar a
forma do pagamento das custas.
2. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
3. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões apresentadas pelas partes, quando há
fundamento bastante para a decisão, razão pela qual não confi-
gura omissão o fato do Órgão julgador não se referir, expressa-
mente, aos dispositivos legais invocados pelo Recorrente.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS.

Acórdão Registrados
058. 0180502-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125284.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1805025 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000432 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Omar José Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza Baddauy.  Embar-
gado: Benedito Moreira Júnior.  Adv.: Pedro Vinha.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16463.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 240 a 245.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL  -
OMISSÃO QUANTO AOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA -
SUPRIMENTO - OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CON-
TRADIÇÕES INEXIS-TENTES. FUNDAMENTAÇÃO SUFI-
CIENTE.
1. É possível, pela via dos embargos declaratórios, aclarar a
forma do pagamento das custas.
2. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
3. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões apresentadas pelas partes, quando há
fundamento bastante para a decisão, razão pela qual não confi-
gura omissão o fato do Órgão julgador não se referir, expressa-
mente, aos dispositivos legais invocados pelo Recorrente.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS.

Acórdão Registrados
059. 0200284-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120829.  Matéria: Execução.  Comarca: Cân-
dido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000065 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000152 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: José Maria Reis.  Adv.: Aroldo Baran dos Santos.  Apelante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16464.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 246 a 272.
Julgado em: 21/08/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial à ambos os
recursos. Vencido o Juiz Cristo Pereira.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. CERCEAMEN-TO DE DEFESA. INO-
CORRÊNCIA. ENCAR-GOS. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE
EXCESSO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EMBORA
CONTRATADA NÃO FOI APLICADA E NEM PEDIDA SUA
INCIDÊNCIA. SEGURO DE PENHOR RURAL. SEGURO DE
VIDA DE PRODUTOR RURAL.
1. Não se pode falar em cerceamento de defesa se a prova do-
cumental inserida nos autos forneceu os elementos necessários
para a justa composição da lide.
2. Se a parte alegou e encontrou excesso no demonstrativo de
débito que ilustrou a execução, ao impugná-lo deverá demons-
trar, com base na lei e no contrato, onde ele se encontra, bem
como apontar o valor devido.
3. O ataque à comissão permanência revelou-se inócuo, consi-
derando que embora contratada não foi aplicada.
4. Nos termos do artigo 76 do DLei nº 167/67 os bens descritos
na cédula devem ser segurados obrigatoriamente daí a legali-
dade da cobrança do ‘seguro de penhor rural’.
5. O prêmio do seguro de vida do produtor rural somente pode-
rá ser cobrado, desde que expressamente contratado.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDA-
DE. REDUÇÃO DE MULTA CONTRATUAL. VOTOS VEN-
CEDOR E VENECIDO. MAIORIA.
Apelações 1 e 2 providas parcialmente. MAIORIA.

Acórdão Registrados
060. 0205418-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86810.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000555 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: João Carlos Livoti.
Adv.: João Carlos de Oliveira.  Adv.: João Carlos de Oliveira
Júnior.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli.  Núm.Acórdão: 16465.  Núm.Livro: 157.  Folhas:
273 a 278.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO LASTREADA EM CON-
TRATO DE MÚTUO BANCÁRIO (HOT MONEY) - AVEN-
ÇA CONTRATADA PARA PAGAMENTO EM PRAZO CER-
TO, E POR ISSO DEVE SER TRATADA COMO MÚTUO,
AINDA MAIS QUANDO O EMPRÉSTIMO FOI LIBERADO
DE UMA SÓ VEZ, NA OPORTUNIDADE DA CONTRATA-
ÇÃO - TÍTULO CUJA LIQUIDEZ PODE SER AFERIDA POR
SIMPLES OPERAÇÃO ARITMÉTICA - MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - ENTENDIMENTO JURISPRUDEN-
CIAL.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
061. 0200943-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67967.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Cartas Precatorias Civeis.  Ação Originária:
200000002678 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 200111497593 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.  Agravante: Augus-
to Cesar Tramujas Samwys.  Agravante: Ana Lúcia Amatuzzi
Samways.  Adv.: Luiz Carlos Franco.  Adv.: Marcelo Oliva
Murara.  Agravado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.  Adv.:
Arno Apolinário Junior.  Adv.: Paulo Roberto Chiquita.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misu-
relli.  Núm.Acórdão: 16466.  Núm.Livro: 157.  Folhas: 279 a
284.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - PENHORA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECAN-
TE - AO JUÍZO DEPRECADO CABE APENAS A ANÁLISE
DAS QUESTÕES RELATIVAS À PENHORA, AVALIAÇÃO,
E ALIENAÇÃO DOS BENS PENHORADOS - ENTENDI-
MENTO DO ARTIGO 658 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - SÚMULA 46 DO STJ - ENTENDIMENTOS JURISPRU-
DENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
062. 0186400-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132320.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001202 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500001229 In-
denização.  Autos Complementares: 9600000698 Revisão de
Contrato.  Apelante: Antonio Natal Proêncio de Figueiredo.
Apelante: Elizabeth Regina Bortolaz de Figueiredo.  Adv.: Ivo-
ne Pavato Batista.  Apelado: Francisco Hagmeyer Junior.  Adv.:
Marco Aurélio Rodrigues Palma.  Interessado: Alan Ladimir
Correa.  Interessado: Samanta Maia Correa.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16467.  Núm.Livro:
157.  Folhas: 285 a 294.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO E TRANSFERÊN-
CIA DE DIREITOS DE IMÓVEL FINANCIADO - POSSE
EFETIVAMENTE TRANS-FERIDA - APLICAÇÃO, POR
ANALOGIA, DA SÚMULA 84 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - EMBARGOS ACOLHIDOS - SENTENÇA
CONFIRMADA.
1. O mutuário pode dispor do imóvel financiado mediante ins-
trumen-to particular, ainda que desprovido de registro e sem a
intervenção do credor hipotecário, tendo o terceiro adquirente
legitimidade para a defesa de sua posse que se configura como
efetivamente transferida.
2. É suscetível de proteção jurídica, na via de embargos de ter-
ceiro, o adquirente que se encontra em situação análoga à pre-
vista na Súmula 84 do STJ, a qual estatui a admissibilidade da
dedução de embargos de terceiro fundados em alegação de posse
advinda de compromisso de compra e venda de imóvel ainda
que desprovido de registro.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
063. 0209916-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105178.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000421
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Cidadela S/
a.Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Agravado: Oscar Paluch.
Adv.: Jose Pereira de Moraes Neto.  Adv.: Norma Suely Wood
Saldanha Moraes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16468.  Núm.Livro:
157.  Folhas: 295 a 299.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIBERAÇÃO DE HIPOTECA
PARA TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL. RECONHECIMEN-
TO DA EXISTÊNCIA DO DÉBITO GARANTIDO PELO IMÓ-
VEL. COMINAÇÃO DIÁRIA DE MULTA.
1. Estando avençado na promessa de compra e venda prazo
para liberação, pelo vendedor, da hipoteca que grava o bem
objeto da alienação, correta a antecipação da tutela, com comi-
nação de multa diária, para o fim de determinar o cumprimento
da obrigação.
2. É cristalino que a relação jurídica efetivada entre as partes
não pode depender do cumprimento de outra, em que uma de-
las não participou, pois, na oportunidade da compra e venda a
alienante já sabia que para dar cumprimento a esta obrigação
teria que saldar prestações pendentes em outro negócio efetua-
do com terceiro.
3. A cominação diária da multa para caso de transgressão deve
apresentar-se moderada e pertinente a cada caso analisado, ra-
zão porque fica reduzida para cem reais.
Agravo de Instrumento parciamente provido.

Acórdão Registrados
064. 0203799-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80179.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000350
Revisão de Contrato.  Agravante: Júlio Kmita.  Adv.: Frederico
Valdomiro Slomp.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16469.  Núm.Livro: 157.  Folhas:
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300 a 303.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - INFEDERIMENTO DO PEDIDO DE CONCES-
SÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
DECISÃO REFORMADA - RECEPÇÃO DO ARTIGO 4º DA
LEI 1060/50 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - FINALI-
DADE DE ASSEGURAR O ACESSO DA PARTE MENOS
FAVORECIDA AO JUDICIÁRIO - SUFICIÊNCIA DE SIM-
PLES DECLARAÇÃO.
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
065. 0131165-1  Apelação Cível
Protocolo: 1998/93966.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9700016839 Revisão de
Contrato.  Apelante: João da Silva Transportes.  Adv.: César
Willar Correia.  Adv.: Marcos Antonio Pancier.  Apelado: Ba-
nestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor:
Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16470.  Núm.Livro: 158.
Folhas: 1 a 41.  Julgado em: 19/06/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram pacialmente e, por
maioria, deram provimento parcial. Vencidos parcialmente os
juízes Dra. Rosana Fachim e o Dr. Cristo Pereira.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS CUMULADA COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPATÓRIA E AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA - PRODUÇÃO DE PROVAS
- FALTA DE ANÁLISE DAS PROVAS TRAZIDAS NOS AU-
TOS - QUESTÕES QUE NÃO FORAM TRATADAS NA SEN-
TENÇA - OMISSÃO - HAVENDO OMISSÃO NA SENTEN-
ÇA, CABE À PARTE INTERESSADA OPOR EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA - APLI-
CAÇÃO DO ART. 535, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL.
PAGAMENTO ANTECIPADO DO “VRG” (VALOR RESIDU-
AL GARANTIDO), QUE DESFIGURA A AVENÇA PARA
CONTRATO DE COMPRA E VENDA - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 263 DO STJ - “SÚMULA 263: A COBRANÇA DO
VALOR RESIDUAL (VRG) DESCARACTERIZA O CON-
TRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, TRANSFOR-
MANDO-O EM COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO.”
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- ARRENDATÁRIA QUE NÃO PODE SER TIDA COMO
CONSUMIDORA, DADO QUE O BEM SE DESTINAVA A
USO EM SERVIÇOS DE TRANSPORTE, SEU OBJETIVO
SOCIAL - APLICAÇÃO DO REFERIDO ‘CODEX’ AFASTA-
DA.
 “VRG” ANTECIPADO - DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS
PAGAS ADIANTADAS - DESCABIMENTO DA DISCUSSÃO
DIANTE DA SOLUÇÃO DADA AO CASO.
JUROS REAIS - O PAR. 3º, DO ART. 192, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, NÃO É AUTO-APLICÁVEL, SENDO CA-
RENTE DE REGULAMENTAÇÃO - ENTENDIMENTO JU-
RISPRUDENCIAL.
IMPOSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DA “TR” COMO
FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO
PELO “INPC”.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - MERA ALEGAÇÃO, DESA-
COMPANHADA DE DADOS E NÚMEROS, NÃO BASTA
PARA O RECONHECIMENTO DE EXCESSO DE EXECU-
ÇÃO - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL.
INCIDÊNCIA DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇO - APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 138 DO STJ - “O ISS INCIDE NA OPE-
RAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL DE COISAS
MÓVEIS”.
NÃO É CONSIDERADA COMO RAZÕES RECURSAIS A
CÓPIA INTEGRAL DA PETIÇÃO INICIAL - ENTENDIMEN-
TO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ART. 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, POR MAIO-
RIA, NA PARTE CONHECIDA PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
066. 0194130-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/32701.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000836 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Luciano Bellini Neto.  Agra-
vante: Maria Tereza Valente Bellini.  Adv.: Antonio Carlos
Efing.  Adv.: José Guilherme Duarte Silva.  Agravado: Itaú Sul
S/a - Crédito Imobiliário.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Adv.: Carolina Menke Doetzer.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16471.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 42 a 66.  Jul-
gado em: 05/06/2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - “SFH” - REVISIONAL DE
CONTRATO - PERÍCIA - ADIANTAMENTO DA VERBA DO
PERITO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA  - QUESTÃO
QUE DEVE SER ANALISADA NA SENTENÇA, POR SE
TRATAR DE REGRA DE JULGAMENTO - ENTENDIMEN-
TOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E POR MAIORIA DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
067. 0182478-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/136248.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000779 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Adv.: Norberto Vicente de Castro.  Apelado: Ernesto Bernardo
Michel.  Apelado: Sueli Maria Castelhano Michel.  Adv.: Or-
lando Anzoategui Junior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16472.  Núm.Livro: 158.  Folhas:
67 a 80.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE
COMPRA E VENDA - SISTEMA FINANCEIRO DE HABI-

TAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PRIN-
CÍPIOS INTERPRETATIVOS - REAJUSTE DAS PRESTA-
ÇÕES - CAPITALIZAÇÃO CORRETAMENTE AFAS-TADA
- LIMITAÇÃO DOS JUROS E SEGURO - FUNDAMENTOS
DA SENTENÇA NÃO AFASTADOS - INCONSTITUCIONA-
LIDADE DA EXECUÇÃO PREVISTA NO DL 70/66.
1. “3. (...) Nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da
Habitação há de se reconhecer a sua vinculação, de modo espe-
cial, além dos gerais, aos seguintes princípios específicos:
a) o da transparência, segundo o qual a informação clara e cor-
reta e a lealdade sobre as cláusulas contratuais ajustadas, deve
imperar na formação do negócio jurídico;
b) o de que as regras impostas pelo SFH para a formação dos
contratos, além de serem obrigatórias, devem ser interpretadas
com o objetivo expresso de atendimento às necessidades do
mutuário, garantindo-lhe o seu direito de habitação, sem afetar
a sua segurança jurídica, saúde e dignidade;
c) o de que há de ser considerada a vulnerabilidade do mutuá-
rio, não só decorrente da sua fragilidade finan-ceira, mas, tam-
bém, pela ânsia e necessidade de adquirir a casa própria e se
submeter ao império da parte financiadora, econômica e finan-
ceira-mente muitas vezes mais forte;
d) o de que os princípios da boa-fé e da eqüidade devem preva-
lecer na formação do contrato”.
2. Não restaram afastadas as corretas inferências do Magistra-
do singular quanto à incidência da norma inscrita no artigo 6o,
alínea “e” da Lei 4.380/64 para o fim de limitar a taxa de juros,
bem como no tocante ao reconhecimento da nulidade da cláu-
sula contratual - por afronta ao disposto nos artigos 6o, II e  51,
ambos do Código de Defesa do Consumidor - que impôs aos
mutuários um determinado serviço de seguro.
3. A teor do disposto no artigo 4º do Decreto 22.626/33, como
sedimen-tado pelo Superior Tribunal de Justiça, ainda que ex-
pressamente prevista no instrumento contratual, a capitaliza-
ção dos juros deve ser afastada.
4. O procedimento executivo previsto no DL 70/66 configura-
se inconstitucional, na medida em que afronta os princípios da
ampla defesa, do devido processo legal e da igualdade, além de
ser incompatível com os princípios aos quais se submetem as
relações estabelecidas com base no Sistema Financeiro de Ha-
bitação.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
068. 0198453-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100615.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000459 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Milton José Paizani.  Apelado: Móveis e
Decorações Schier Ltda.  Apelado: Pedro Adalberto Schier.
Apelado: Paulo Sérgio Schier.  Adv.: Mauricio Galeb.  Adv.:
Francisco Carlos Duarte.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16473.  Núm.Livro: 158.  Fo-
lhas: 81 a 86.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente do recur-
so e negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
DESCARACTERIZAÇÃO DO MESMO COMO TÍTULO
EXECUTIVO - FALTA DO PRESSUPOSTO SUBSTANCIAL
DE LIQUIDEZ - EXECUÇÃO EXTINTA.
Não se caracteriza o contrato de abertura de crédito em conta
corrente como título executivo, pela falta do requisito da liqui-
dez, visto que os extratos que demonstram a evolução do débi-
to são elaborados unilateralmente pela instituição financeira.
APELO PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO -
POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
069. 0208922-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100013.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000521 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autos Complementares: 9900000103 Carta Preca-
tória/Ordem.  Agravante: Banco Boavista S/a.  Adv.: Dorival
Paduan Hernandes.  Agravado: Rogério Taki.  Agravado: Jorge
Taki.  Adv.: João Tavares de Lima.  Adv.: Fabrício Massi Salla.
Interessado: Carmem do Carmo da Silva.  Interessado: Francis-
co Wagner Rodrigues.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão:
16474.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 87 a 91.  Julgado em: 03/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - INEXISTÊN-
CIA DE PREFERÊNCIA POR CREDORES TRABALHISTAS
- ART. 612 DO CPC - PREFERÊNCIA QUE DECORRE DA
ANTERIORIDADE DA PENHORA - INEXISTÊNCIA DE
DECLARAÇÃO JUDICIAL DE INSOLVÊNCIA DO DEVE-
DOR.
Efetivada a penhora anteriormente aos demais credores, o exe-
qüente, independentemente da natureza de seu crédito, adquire
o direito de preferência sobre o produto da venda judicial do
bem, ainda que haja outros credores, inclusive por créditos tra-
balhistas.
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
070. 0200698-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/66619.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 8700000491
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Meridional -
Crédito, Financiamento e Investimentos S/a.  Adv.: Humberto
Tsuyoshi Kohatsu.  Adv.: Ricardo Domingues Brito.  Agrava-
do: Antônio Silveira Correa.  Agravado: Eldorado Buffet e
Restaurante Ltda.  Agravado: José Tadeu Otênio Costa.  Adv.:
Dania Maria Rizzo.  Adv.: Claudio Antonio Canesin.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16475.  Núm.Livro: 158.  Fo-
lhas: 92 a 95.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PRESUNÇÃO
QUANTO À PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRI-
OS À CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO

COMO BEM DE FAMÍLIA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
071. 0204315-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80759.  Matéria: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000560 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S/a.  Adv.: Ana Paula Finger.  Adv.: Genésio
Nailor Finger.  Agravado: Cerealista Palotinense Ltda.  Agra-
vado: Joacyr Pedro Spesatto.  Agravado: Vitelio Rubert.  Adv.:
Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.: Enimar Pizzatto.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 16476.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 96
a 99.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - NULIDADE DA CARTA DE ARREMA-
TAÇÃO E DA ORDEM DE IMISSÃO DE POSSE - IMPOSSI-
BILIDADE - RECOLHIMENTO DOS IMPOSTOS QUE
ATENDEM AO CONTIDO NO ARTIGO 703, I, DO CPC -
IMPOSTOS QUE DIZEM RESPEITO À TRANSMISSÃO DO
BEM - ITBI - ÂMBITO ESTADUAL - DECISÃO REFORMA-
DA.
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
072. 0199891-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63577.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000018
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Cooperativa
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central - Em Liquidação.  Adv.:
Cesar Antonio da Cunha.  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa.  Agrava-
do: Kazuo Kawakami.  Adv.: Noel Ribas.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira.  Núm.Acórdão: 16477.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 100 a
104.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO EM FASE DE
ARREMATAÇÃO - ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDA-
DE DO IMÓVEL RURAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 5º,
XXIV, DA CF - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - POSSI-
BILIDADE DE ARGUIÇÃO A QUALQUER TEMPO - PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS.
DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
073. 0209912-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105227.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001258 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000148 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200200000119 Revisão de Contrato.  Agravante: Adelino
Lehmkuhl.  Agravante: Cláudia Marcia Condessa Lehmkuhl.
Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.  Adv.: Renato Galvão Carrilho.
Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de
Campos Guimarães.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16478.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 105 a 109.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PROPOSITU-
RA DE AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - PRETEN-
SÃO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - PROPOSITURA
DE AÇÃO QUE NÃO CONDUZ À SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO - ART. 791 DO CPC - DECISÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA - COISA JULGADA COM RELAÇÃO ÁS
ALEGAÇÕES DE EXCESSOS COBRADOS PELA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA CREDORA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
CARACTERIZADA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
074. 0210203-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106736.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000558
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Antonio Fabri-
cio de Carvalho.  Adv.: Vicente Higino Neto.  Adv.: Pedro Eu-
clides Utzig.  Agravado: Millenium Engenharia Civil S/c Ltda.
Agravado: Alvaro Valenza Manocchio.  Agravado: Alcion José
Werneck e Silva.  Adv.: Fabio Pacheco Guedes.  Adv.: Suzana
Valenza Manocchio.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16479.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 110 a 112.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - EXCLUSÃO
DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO - DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA - IMPOSSIBILIDADE -
INDEMONSTRAÇÃO DE FRAUDE - INAPLICABILIDADE
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR POR NÃO
SE TRATAR DE RELAÇÃO DE CONSUMO. DECISÃO
MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
075. 0210431-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108153.  Matéria: Execução.  Comarca: Péro-
la.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000184 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S.a.Adv.:
Silvana Cazarin Navaqui.  Agravado: Du Contra - Indústria,
Comércio de Confecções Ltda.  Agravado: Maria Guardade Leal.
Agravado: Ernestina Guardado Garcia Pereira.  Agravado: Eli-
ana Garcia Leal Naufel Silva.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Núm.Acórdão: 16480.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 113 a 118.
Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO -
LEVANTAMENTO DE VALOR EM FACE DE ARREMATA-
ÇÃO - ALEGAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DE DIREITO
DE PREFERÊNCIA - INOBSERVÂNCIA DE PENHORA
ANTERIOR REALIZADA - EXCEÇÃO QUE SE VERIFICA
EM CASO DE CONCURSO DE CREDORES DIANTE DA

INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR - INOBSERVÂNCIA - RE-
FORMA DA DECISÃO.
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
076. 0201339-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/126758.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000815 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 1519215 Agravo
de Instrumento.  Apelante: Adelino Lehmkuhk.  Apelante: Cláu-
dia Márcia Condessa Lehmkuhl.  Adv.: Renato Galvão Carri-
lho.  Adv.: José Roberto dos Santos Júnior.  Adv.: Marco Anto-
nio Fagundes Cunha.  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo.  Adv.: Lúcia Aurora Furtado Bronholo.  Adv.: Paulo
Roberto Munhoz Costa Filho.  Adv.: Alaisis Ferreira Lopes.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16481.  Núm.Livro: 158.  Fo-
lhas: 119 a 125.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo e negaram provimento ao segundo.
AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS -
FINANCIAMENTO HABITACIONAL - CORRETA APLICA-
ÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS DECORRENTE DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRI-
CE - SENTENÇA QUE NÃO SE MOSTRA EXTRA PETITA -
INADMISSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TR COMO
FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
PRIMEIRO RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO -SE-
GUNDO RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
077. 0178425-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/108900.  Matéria: Execução.  Comarca: Capi-
tão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000113 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9700000376 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: E.
Trevisan & Cia Ltda.Apelante: Eugenio Trevisan.  Apelante:
Rosalva Salete Trevisan.  Adv.: Ary da Silva Filho.  Apelado:
Esso Brasileira de Petroleo Ltda.  Adv.: Antonio Minoru Ashaku-
ra.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Ro-
sana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16482.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 126 a 131.  Julgado em: 03/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO
DEMONSTRADO - ÔNUS DOS EMBARGANTES - ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.
1. Não tendo os devedores se desincumbido do ônus de de-
monstrar o alegado excesso de execução (artigo 333, I, do CPC),
correta a sentença que rejeita a pretensão deduzida nos embar-
gos à execução.
2. O artigo 600 do CPC que confere ao Poder Judiciário preve-
nir e reprimir as condutas reprováveis do executado, somente
será aplicável, se for ele admoestado previamente de que seu
ato atenta contra a dignidade da Justiça.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
078. 0181434-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/127743.  Matéria: Execução.  Comarca: Ban-
deirantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000498
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000279
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Armando Pavão.
Adv.: Valdir Bittencourt.  Apelado: Cooperativa Agrícola Nor-
te do Paraná.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Adv.: José Carlos
Dias Neto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16483.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 132 a 138.
Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - NOTAS PROMIS-SÓRIAS - ALE-
GADO DIREITO À SECURITIZAÇÃO DA DÍVIDA ORIGI-
NÁRIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CER-
CEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - ANULAÇÃO
DA SENTENÇA.
1. Mesmo quanto aos títulos de crédito não causais, como a
nota promissória, é possível a discussão, entre os primitivos
partícipes, do negócio subjacente, máxime quando a busca da
verdade real é incompatível com o julgamento antecipado da
lide.
2. Impõe-se ao credor a demons-tração do seu crédito, não ser-
vindo tão-só a opção da defesa indireta sob o pálio da formali-
dade cambial.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
079. 0182416-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134891.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001226 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600001071 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri.  Apelado: Von Jelita Fabricação e Co-
mércio de Confecções Ltda.  Apelado: Ricardo Roberval Ritter
Von Jelita.  Apelado: Rossana Lazarotto de Oliveira.  Apelado:
Rachel Therezinha Ritter Von Jelita.  Adv.: Ariovaldo Lopes.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16484.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 139 a 143.  Julgado em: 03/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - PROCEDÊNCIA PARCIAL -
HONORÁRIOS - ARBITRAMENTO.
O decreto de procedência parcial implica na aplicação da su-
cumbência recíproca às partes, ensejando a cada litigante su-
portar o ônus na medida da sua derrota. Sentença confirmada.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
080. 0175800-3  Apelação Cível
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Protocolo: 2001/16579.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000580
Medida Cautelar.  Apelante: Servopa Administradora de Con-
sórcio S/c. Ltda.Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Apela-
do: Almir Roberto Parzianello.  Adv.: Cássio Lisandro Telles.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16485.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 144 a 153.  Julgado em: 03/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
PROTESTO - ANULATÓRIA DE LETRA DE CÂMBIO -
CONTRATO - CLÁUSULA-MANDATO - PROTESTO INDE-
VIDO - DEVER DE REPARAR.
1. Nula é a cláusula contratual por meio da qual o devedor
autoriza o credor sacar a letra de câmbio para cobrança, bem
assim emita em seu próprio benefício o aceite. Incidência da
Súmula 60 STJ.
2. O protesto indevido da letra de câmbio gera o dever de inde-
nizar pelos danos morais experimentados, caracte-rizando a
reparabilidade como uma sanção adequada a compensar o lesa-
do.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
081. 0175854-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/26210.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000135 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000528 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus
do Brasil S/a.Adv.: Liancarlo Pedro Wantowsky.  Apelado:
Município de Piên.  Adv.: Nelton Romano Marques.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16486.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 154 a 164.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NULIDADE DE
CITAÇÃO INEXISTENTE ANTE O COMPARECIMENTO
ESPONTÂNEO DO DEMANDA-DO - CONTRATO PARTI-
CULAR DE COMPRA E VENDA - TERCEIRO ADQUIREN-
TE DE BOA-FÉ - DEFESA DA POSSE - ADMISSIBILIDA-
DE - CUSTAS DE SUCUMBÊNCIA.
1. Ante o comparecimento espontâneo do Requerido aos autos,
apresentando contestação na qual contrapõe-se ao mérito dos
embargos de terceiro, não há que se falar em nulidade por irre-
gularidade no ato de citação, pois, à luz do princípio da instru-
mentalidade das formas, a finalidade dos atos processuais foi
alcançada.
2 O possuidor de boa-fé, terceiro adquirente de imóvel, pode-
rá, por meio de embargos de terceiro, proteger a posse de bem
turbada pela constrição judicial em autos de execução.
3. Correto é o decreto sentencial que, em embargos de terceiro,
reconhe-ce a nulidade do ato constritivo judicial e chancela,
por força da procedência do pedido, a condenação em honorá-
rios advocatícios e custas.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
082. 0193770-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54643.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000777 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000070 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Celso Akaishi Ya-
mashita.  Adv.: Fernando Augusto Sartori.  Apelado: Alcides
Pereira da Silva.  Apelado: Dalva Aparecida Delefe Pereira.
Adv.: Leonel Eduardo de Araujo.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16487.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 165 a 167.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FIANÇA. NOVA-
ÇÃO. SEM CONSENTIMENTO DOS FIADORES. EXONE-
RAÇÃO.
A “negociação” celebrada entre o credor e o afiançado, seja
por novação ou transação, sem o consentimento dos fiadores
exonera a responsabilidade destes. Inteligência dos arts. 1.006
ou 1.031, § 1º, ambos, c/c o art. 1.503, inciso I, todos do Códi-
go Civil.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
083. 0183032-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/133040.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001132
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500001110
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.Adv.: José Francisco Pereira.  Apelado: Laticínios Icaraí-
ma Ltda.Apelado: Elzo Barranco Marega.  Apelado: Dalva Te-
rezinha Maran Barranco.  Apelado: Luiz Carlos Barranco Ma-
rega.  Apelado: Marilene Rosana Guirro Barranco.  Apelado:
Antonio Marega Barranco.  Apelado: Ana Silva Bortolazze
Barranco.  Adv.: Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione
Pereira dos Santos.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16488.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 168 a 176.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR -EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - SU-
PER CHEQUE - CARÊNCIA DA AÇÃO EXECUTIVA POR
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DO TÍTULO - POSSIBILIDADE
DE DECRETAR A EXTINÇÃO - SENTENÇA CONFIRMA-
DA.
A avaliação dos pressupostos dos títulos que ensejam o proces-
so executivo diz respeito às condições da ação, pelo que pode
ser realizada de ofício. O contrato de abertura de crédito em
conta corrente - super-cheque - carece de liquidez, pois, ainda
que acompanhado dos extratos e do demonstrativo do débito,
apresentados unilateralmente pelo Credor, não consubstancia
obrigação de pagar quantia certa e determinada, à luz da Súmu-

la 233 do Superior Tribunal de Justiça.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
084. 0207936-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40384.  Matéria: Execução.  Comarca: Jagua-
riaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000364
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000181
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José da Silva Reis.
Adv.: Vital Ribeiro de Almeida Filho.  Apelado: Inca Soni Ro-
goski.  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Palma.  Adv.: Nelson
Takayuki Miyashita.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16489.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 177 a 184.
Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE COMPRA E
VENDA. FIANÇA. AUSÊNCIA DE OUTORGA UXÓRIA.
ARTIGO 235, INCISO III, DO CÓDIGO CIVIL. INEFICÁ-
CIA DA GARANTIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
A fiança prestada pelo marido sem a outorga uxória é nula de
pleno direito, deixando de produzir qualquer efeito mesmo em
relação à meação do cônjuge-fiador.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
085. 0109342-1  Apelação Cível
Protocolo: 1997/59765.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 8900009807 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 8900000521 Se-
quencia Anual.  Autos Complementares: 8900000356 Sequen-
cia Anual.  Autos Complementares: 9100011842 Exibição de
Documentos.  Autos Complementares: 8900009641 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Roberto Macedo Guimara-
es.  Adv.: Guilherme Manna Rocha.  Adv.: Fernando Augusto
Mello Guimaraes.  Rec.adesivo: Iracy Ribeiro Vianna Filho.
Adv.: Egon Bockmann Moreira.  Adv.: Marçal Justen Filho.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16490.  Núm.Livro: 158.  Fo-
lhas: 185 a 189.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - NOTAS PROMISSÓRIAS -
ORIGEM ILÍCITA DOS TÍTULOS - ART. 183 DO CODJ
DESTE ESTADO -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COR-
RETAMENTE ARBITRADOS.
RECURSOS DESPROVIDOS - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
086. 0182187-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/129947.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
daguari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000317 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000110 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Roberto Segala.
Adv.: Carlos Massaiti Higuti.  Apelado: Luiz Fernando Ubiali.
Adv.: Rubens Luiz Sartori (cancelada).  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16491.  Núm.Livro:
158.  Folhas: 190 a 193.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - CHEQUE - JULGA-MENTO
ANTECIPADO DA LIDE - CABIMENTO - CERCEAMENTO
DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.
O julgamento antecipado da lide determinado pelo Juiz, desti-
natário das provas, mediante despacho inatacado, importa na
preclusão do direito de alegar o cerceamento de defesa
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
087. 0203538-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146632.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000836
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000180
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Indústria Deluca
de Confecções Ltda.  Adv.: Gleucio Rogerio Silva.  Apelado:
Jacques Kohane.  Adv.: Fernanda Lopes Martins.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16492.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 194 a 198.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CHEQUES - PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO EXECUTIVA CARACTERIZADA - DEMO-
RA NA DETERMINAÇÃO DA CITAÇÃO DECORRENTE DO
ATUAR PROCESSUAL INDEVIDO DO EXEQÜENTE -
DEPÓSITO TARDIO DAS CUSTAS INICIAIS - NECESSIDA-
DE DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
088. 0200961-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/130384.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000303
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000003
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Amin José Hannouche.  Apelante: Seve-
rino Pereira.  Apelante: Construcor - Tintas e Materiais de Cons-
trução Ltda.  Adv.: Jorge Washington Nobrega de Salles Filho.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16493.  Núm.Livro: 158.  Fo-
lhas: 199 a 205.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao segundo ape-
lo e julgaram prejudicado o primeiro.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - CONFISSÃO DE DÉBITO - CLÁUSU-
LA QUE DECLARA A INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO -
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO DÉBITO ORIGINA-
DOR DA CONFISSÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ILIQUIDEZ DO TÍ-
TULO - NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA - IMPOSSIBI-
LIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM

BASE NESTE TÍTULO.
SEGUNDO RECURSO PROVIDO - PRIMEIRO RECURSO
PREJUDICADO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
089. 0202127-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/139635.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000115
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000442
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Olga Harada Mi-
lan.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira
Leandro.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.  Apelado: Amé-
lio Almeida Poubel.  Adv.: Paulo Sérgio Trento.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16494.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 206 a 209.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE CONFISSÃO DE DÍ-
VIDA - DISCUSSÃO DA CAUSA DEBENDI - AUSÊNCIA
DE PROVAS - ÔNUS PROBATÓRIO - ART.333, I, CPC -
INEXISTÊNCIA DE JUROS EXTORSIVOS E CAPITALIZA-
DOS.
RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
090. 0197808-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99319.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000052 Res-
cisão de Contrato.  Apelante: Wanessa Beltrame.  Apelante:
Reginaldo Roberto.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Adv.: Ruth
Coatti.  Adv.: João Nelson Kinal.  Apelado: Cidadela S/a.  Adv.:
Luiz Fernando Brusamolin.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16495.  Núm.Livro:
158.  Folhas: 210 a 213.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.
UNIDADE IMOBILIÁRIA POR CONTEMPLAÇÃO. EMPRE-
ENDIMENTO. 06 (SEIS) BLOCOS. 24 (VINTE E QUATRO)
UNIDADES. PRAZO DE ENTREGA. APÓS CONTEMPLA-
ÇÃO.
1.- No contrato de compra e venda de unidade imobiliária a ser
definida através de contemplação, e existindo peridiocidade
diferenciada, só é possível definir a data da entrega após a con-
templação.
2.- O adquirente só tem interesse processual, se constituído em
mora o alienante.
3.- O adquirente inadimplente não tem interesse legítimo para
a ação, devendo a carência ser conhecida, de ofício. Inteligên-
cias dos arts. 1.092, do Código Civil e 301, § 4º, do Código de
Processo Civil.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
091. 0196963-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81266.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000684 De-
claratória.  Autos Complementares: 200000000047 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000455 Medida
Cautelar.  Apelante: Roberto da Rocha Ferreira.  Adv.: José
Devanir Fritola.  Adv.: Aparecido José da Silva.  Apelado:
Geobeton Fundações e Geotecnia Ltda.  Adv.: Luiz Otavio
Monastier.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 16496.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 214
a 217.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO. AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO.
CONTRATO DE FORNECIMENTO E CRAVAÇÃO DE ES-
TACAS PRÉ-MOLDADAS. VALOR. FIXO. CONDIÇÃO DE
VARIAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO.
1.- Existindo no contrato a cláusula condicional referente à
execução da obra, o preço final pode variar em relação ao cons-
tante do contrato.
2.- Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor, ressalvando-
se as condições fáticas  necessárias para a integral execução.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
092. 0195894-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65499.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Branco do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000451
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000013
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000107
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Apelado: Rosa Scheleider de
Assumção.  Apelado: Olívia Scheleider Bonete.  Adv.: Julio
Cesar Melo Lopes.  Apelado: Olivir Scheleider.  Adv.: Amauri
Cezar Johnsson.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16497.  Núm.Livro: 158.  Folhas:
218 a 221.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DICIAL. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁ-
RIA. FALECIMENTO DA CO-DEVEDORA. INVENTÁRIO.
INEXISTENTE. HERDEIROS NECESSÁRIOS. CITAÇÃO DE
TODOS.
1.- O falecimento da co-devedora, deixando filhos, e não es-
tando requerida a abertura de inventário, é necessária a citação
de todos os herdeiros, para a validade do processo.
2.- A falta de citação não importa na extinção do processo, e
existindo a relação de todos com os respectivos endereços, in-
cumbe ao magistrado determinar a citação.
3.- Os Embargos à Execução opostos por outro co-devedor,
devem ser suspensos, até a efetivação da relação jurídica pro-
cessual no processo de execução.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
093. 0209643-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60670.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova

Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000450
Declaratória.  Apelante: Cocamar - Cooperativa de Cafeiculto-
res e Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Adv.: José Marega.
Adv.: José Gonzaga Soriani.  Apelado: Airton Estevão Matera.
Apelado: Marlene de Fátima Bento Matera.  Adv.: Patrick Fran-
co.  Adv.: Henrique Lauriano de Souza.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16498.  Núm.Livro: 158.
Folhas: 222 a 226.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO CAM-
BIAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. COOPERADO. IN-
TEGRALIZAÇÃO DE COTAS. DESVIO DE FINALIDADE.
INOCORRÊNCIA.
O financiamento para integralização das cotas sociais da coo-
perativa não constitui desvio de finalidade.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
094. 0204247-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157746.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000161
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000013
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Camilo de Toni.  Apelado: Indústria e
Comércio de Calçados Sansol Ltda.  Adv.: Roberto Pieta.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira.  Relator Designado: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16499.  Núm.Livro: 158.  Fo-
lhas: 227 a 236.  Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por maio-
ria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                C
ÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL - ILEGALIDADE DA
TR - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
A TR é apurada de forma a refletir a variação do custo primário
da captação dos depósitos bancários a prazo fixo. Longe está,
portanto, de indicar a variação do custo da moeda para fins de
atualização monetária. Ainda que tenha sido prevista no instru-
mento contra-tual, portanto, merece ser substituída pelo INPC.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, POR MAIO-
RIA.

Acórdão Registrados
095. 0196079-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/72761.  Matéria: Execução.  Comarca: Sen-
gés.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000211 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000458
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200000000055 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Walter Colturato.  Adv.: Ailton Ferreira.  Apelante: Banco do
Brasil S/ A.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 16500.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 237
a 241.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, negam provimento ao primeiro ape-
lo e, por maioria, negaram provimento ao segundo recurso.
Vencido o Juiz Cristo Pereira.
APELAÇÃO CÍVEL 1.
EMBARGOS Á EXECUÇÃO. AUDIÊNCIA DE SANEAMEN-
TO. QUESTÃO DE MÉRITO. UNICAMENTE DE DIREITO.
DECISÃO IRRECORRIDA. PRECLUSÃO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
APELAÇÃO 2.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TR e TBF. INADMISSÍVEIS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EXCLUSÃO. CAPITALI-
ZAÇÃO MENSAL DE JUROS. INADMISSÍVEL. CAPITALI-
ZAÇÃO SEMESTRAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS
EMBARGOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA APENAS DO
EMBARGANTE. INADMISSÍVEL.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
APELAÇÃO 1.
A pretensão do recorrente já foi decidida na audiência de con-
ciliação e saneamento e, sendo irrecorrida, não cabe ao Tribu-
nal em reapreciá-la. Inteligência do art. 516, do Código de Pro-
cesso Civil (desprovido).
APELAÇÃO 2.
1.-  A TR e a TBF são apuradas de forma a refletir a variação
do custo primário da captação dos depósitos bancários a prazo
fixo, não indicando a variação do custo da moeda para fins de
atualização monetária. Ainda que haja previsão contratual, deve
ser substituída pelo INPC. (desprovido).
2.- É inadmissível, por potestativa, a incidência da comissão de
permanência à taxa de mercado, sendo nula a cláusula que dei-
xa tal fixação ao exclusivo arbítrio do credor (desprovido).
3.- Nos contratos que envolvam cédula de crédito rural, a capi-
talização de juros deve ser semestral, ainda que haja no contra-
to, a cláusula expressa de capitalização mensal (desprovido).
4.- Os Embargos sendo procedentes, em parte, o embargante
não pode suportar pela totalidade das despesas processuais (des-
provido).

Acórdão Registrados
096. 0200187-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/87238.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000973
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000517
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Frigosul Indústria
Sul Brasileira de Carnes e Frios Ltda.  Apelante: Osni Antônio
Dea.  Apelante: Terezinha Sibele Dea.  Apelante: Jocimar Dea.
Apelante: Sandra Terezinha Dea Christ.  Adv.: Lauri João Zam-
boni.  Adv.: Leandro Zamboni.  Apelado: Mega Cred Fomento
Mercantil Ltda.  Adv.: Paulino Andreoli.  Adv.: Mozart Pizzat-
to Andreoli.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Adv.: Sandra Mara
Pereira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão:
16501.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 242 a 248.  Julgado em: 03/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CON-
FISSÃO DE DÍVIDA. NOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
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DISCUSSÃO DO DÉBITO ANTERIOR.
1. Ocorrendo novação em face de consolidação mediante ins-
trumento particular de confissão de dívida fica extinto o débito
anterior.
2. Extinta a dívida anterior, incabível e inadmissível se torna
qualquer discussão sobre o valor consolidado, ainda mais na
hipótese da parte devedora não alegar qualquer vício na mani-
festação de sua vontade no momento da celebração do contra-
to.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
097. 0193644-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/56677.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândi-
do de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000142
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000116
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Kunz.  Adv.:
Robison Luiz Sega.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José
Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos
Werzel.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16502.  Núm.Livro:
158.  Folhas: 249 a 254.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL 1.
EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPO-
TECÁRIA. MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DA MUL-
TA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 02% (DOIS ´POR
CENTO). DEVEDOR EM MORA. POSSIBILIDADE. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PROCEDÊNCIA PAR-
CIAL. INADMISSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2.
COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA. SEGURO ESCAI. IOF.
AUTORIZAÇÃO. CLÁUSULA  INEXISTENTE. INADMIS-
SIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 15% (QUIN-
ZE POR CENTO) PARA 20% (VINTE POR CENTO). PRE-
JUDICADO.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 1.
1.- A multa prevista no art. 52, § 1º, do  Código de Defesa do
Consumidor, por ser de natureza moratória, o consumidor tem
direito à redução de 10% (dez por cento) para 02% (dois por
cento), mesmo que tenha postergado ao máximo o seu paga-
mento.
2.- Sendo parcialmente procedentes os Embargos à Execução,
o embargado não tem o ônus em arcar com a totalidade das
despesas processuais, porém, de forma proporcional.
APELAÇÃO CÍVEL 2.
1.- O seguro de vida produtor, inexistindo a autorização do pro-
dutor, é inadmissível a sua cobrança e, por via de conseqüên-
cia, são inviáveis a cobrança da respectiva comissão e o IOF.
2.- O pedido referente aos honorários advocatícios fica preju-
dicado, pela apreciação do mesmo pedido na Apelação Cível 1.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
098. 0180155-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/115341.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000456 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000270 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: José Tomazetti Falasca.
Apelante: Àurea Stela Ferrer Alcântara.  Apelante: Otávio Rei-
naldo Falasca.  Adv.: Pedro Vinha.  Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural Paranapanema.  Adv.: Jose Fernandes Heim.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16503.  Núm.Livro: 158.  Folhas:
255 a 263.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo e negaram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL (1) - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA RURAL PIGNORA-
TÍCIA E HIPOTECÁRIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - CABI-MENTO - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DES-
NECESSÁRIA - MULTA CONTRATUAL - REDUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide determinado pelo Juiz, des-
tinatário das provas, mediante despacho inatacado, importa na
preclusão do direito de alegar o cerceamento de defesa. Nesta
hipótese, afigura-se dispensável a designação de audiência de
conciliação e julgamento.
2. Cabível é a redução do percentual de multa contratual para
dois por cento do valor da prestação, à luz da Lei 9.298/96, a
qual se aplica direta e imediatamente nas relações jurídicas em
curso, alcançando inclusive os contratos que, celebrados ante-
rior-mente à sua vigência, produzem efeito sob a égide da nova
norma.
RECURSO (1) CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL (2) - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA RURAL PIGNORA-
TÍCIA E HIPOTECÁRIA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
- CLÁUSULA POTESTATIVA - COBRANÇA INADMISSÍ-
VEL - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - ALTERAÇÃO.
É inadmissível, por potestativa, a incidência da comissão de
permanência à taxa de mercado, sendo, por conseguinte, nula a
cláusula contratual que deixa tal fixação ao exclusivo arbítrio
do credor.
RECURSO (2) CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
099. 0206529-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/25382.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000150 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000271 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Nildo Fabrício dos San-
tos.  Apelante: Mirian Fabrício dos Santos.  Apelante: Juliano
Fabrício dos Santos Filho.  Apelante: Maria Aparecida Gaspa-
reli dos Santos.  Adv.: Joao Fabricio dos Santos Neto.  Apela-
do: Algoeste - Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda.
Adv.: Valdecir Pagani.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.

Núm.Acórdão: 16504.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 264 a 270.
Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. NOTA PROMISSÓRIA. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA.
FIXAÇÃO. CRITÉRIO.
1. Inexiste cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado
da lide quando seu objeto restar suficientemente comprovado.
2. Os honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da
execução não é excessivo, vez que utilizado como praxe foren-
se.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
100. 0199945-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102543.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000692
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000448
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Sudameris
Brasil S/a.  Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira Filho.  Adv.:
Fernando Almeida de Oliveira.  Apelado: L. A. Comércio de
Móveis e Eletrodomésticos Ltda.  Apelado: João Luiz Laurent
de Araújo.  Apelado: Antônio Ataíde Reia.  Adv.: Eva Apareci-
da Lemes Aristo.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Núm.Acórdão: 16505.  Núm.Livro: 158.  Folhas: 271
a 278.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente do recur-
so e negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE CONFISSÃO DE DÉBITO, ORIGINÁRIO DE CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO QUANTO AO
DÉBITO ORIGINÁRIO - ILIQUIDEZ DA OBRIGAÇÃO -
EXECUÇÃO EXTINTA - NECESSIDADE DE FUNDAMEN-
TO ESPECÍFICO NA PEÇA RECURSAL - ART. 514, II, DO
CPC.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE
CONHECIDA,  DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
101. 0182355-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134911.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000445 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000369 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Normando Portugual Cwi-
ertnia.  Apelante: Normando Portugual Cwiertnia e Cia Ltda.
Adv.: Marcelo Bientinez Miro.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiha-
ru Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16506.  Núm.Livro: 158.  Fo-
lhas: 279 a 287.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONFISSÃO DE DÍVIDA ORIGINÁRIO DE CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
- NOTA PROMISSÓRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO DE TÍ-
TULO EXECUTIVO. NULIDADE DA EXECUÇÃO.
O contrato de abertura de crédito em conta corrente e o instru-
mento de confissão de dívida dele derivado carecem de liqui-
dez, pois, ainda que acompanhados dos extratos e do demons-
trativo do débito, apresentados unilateralmente pelo Credor, não
consubstanciam obrigação de pagar quantia certa e determina-
da, à luz da Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
102. 0191609-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42057.  Matéria: Execução.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000052 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000244 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Comercial Agrícola
Priamo Ltda.  Apelante: Dirceu Luiz Priamo.  Apelante: Marga
Priamo.  Adv.: Valmor de Mattos.  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Leonésio Antônio Feltrin.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Re-
visor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16507.  Núm.Livro:
158.  Folhas: 288 a 292.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL
BOM EMPREGO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PERÍCIA CONTÁBIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INO-
CORRÊNCIA.
Não se pode falar em cerceamento de defesa se a prova docu-
mental inserida nos autos forneceu os elementos necessários
para a justa composição da lide.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
103. 0184116-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147897.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001267 De-
claratória.  Apelante: Centro Acadêmico Sobral Pinto.  Adv.:
Rogério Bueno da Silva.  Adv.: Mauricio R. Pinheiro da Costa.
Apelado: Rádio Transamérica de Curitiba Ltda.  Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Marzinek.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16508.
Núm.Livro: 158.  Folhas: 293 a 300.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE TÍTULO DE CRÉDITO CUMULADA COM CAN-
CELAMENTO DE PROTESTO - DUPLICA-TA - ORIGEM
DEMONSTRADA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFETIVA-
DA - HONORÁRIOS.
1. Correta é a sentença monocrática que reconhece o valor jurí-
dico do com-portamento das partes integrantes de negócios
habituais, em relacionamento comercial usual, sem formalida-
des estritas, e conclui terem as duplicatas de serviço, nesse con-

texto emitidas, regular origem.
2. Os honorários devem ser fixados de forma equidosa, obser-
vados os parâmetros do art. 20, § 3º do Código de Processo
Civil, e por essa razão a limitação em 20% do valor dado a
causa, devidamente atualizado, é de rigor.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
104. 0190851-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/34708.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000287 Declaratória.
Apelante: Construtora Malavazi Ltda.  Adv.: Luiz Gonzaga de
Oliveira Aguiar.  Apelado: Lousano Industria de Condutores
Elétricos Ltda.  Adv.: Telma de Toledo Pereira.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão:
16509.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 1 a 4.  Julgado em: 02/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. CRITÉRIO
DE FIXAÇÃO. ART. 1.547, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓ-
DIGO CIVIL. PARÂMETRO.
1.- No ordenamento jurídico brasileiro, inexiste um critério fixo
para o arbitramento do valor decorrente de danos morais, fi-
cando a critério do juiz, de forma moderada e razoável, e de
acordo com a sua experiência e o bom-senso.
2.- O disposto no parágrafo único, do art. 1.547, do Código
Civil serve apenas de parâmetro para o arbitramento juntamen-
te com outras disposições legais.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
105. 0142798-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/57321.  Comarca: Curitiba.  Vara: 5a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9700001171 Revisão de Contrato.  Ape-
lante: Indústrias Todeschini S/a.  Apelante: Roberto Elói To-
deschini.  Apelante: José Eduardo Todeschini.  Adv.: Johnson
Sade.  Rec.adesivo: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/
a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16510.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 5 a 64.  Jul-
gado em: 12/06/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à apela-
ção e, negaram provimento ao recurso adesivo e não conhece-
ram do agravo retido.
AGRAVO RETIDO - FALTA DE REQUERIMENTO EXPRES-
SO DE REITERAÇÃO NA PETIÇÃO OU NAS RAZÕES
RECURSAIS - NÃO CONHECIMENTO.
CONTESTAÇÃO - FALTA DE PROCURAÇÃO - ART. 37 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PROCURAÇÃO JUNTA-
DA FORA DO PRAZO DE QUINZE DIAS - REVELIA - APLI-
CAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 319 DO REFERIDO ‘CO-
DEX’ - SITUAÇÃO QUE NÃO IMPLICA EM RECONHE-
CER COMO VERDADEIROS OS FATOS NARRADOS PE-
LOS APELANTES - ENTENDIMENTOS JURISPRUDENCI-
AIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA - ALEGADA NECESSIDA-
DE DE PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL - ALEGAÇÃO
NÃO EFETUADA NO MOMENTO OPORTUNO - PRECLU-
SÃO.
CONTRATO ASSINADO EM BRANCO - FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DA REFERIDA ALEGAÇÃO - “3. Aquele que
assina documento em branco ou sem o ler, não pode invocar o
erro, porque ‘Não há divergência entre o que quis e o que que-
reria, se conhecesse o conteúdo - quis sem conhecer o
conteúdo’(AC. 3112 DA 4ª C. CIV. DO TJPR)’(Ac. 4791 - 7ª
Câmara Cível, Rel. E. Juiz Conv. Noeval de Quadros - TAPR)”.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - FALTA DE COMPROVAÇÃO
- ALEGAÇÃO AFASTADA - JUROS MORATÓRIOS - APLI-
CAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 1062 DO CÓDIGO CIVIL
- JUROS REAIS - O PAR. 3º, DO ART. 192, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, NÃO É AUTO-APLICÁVEL, SENDO CA-
RENTE DE REGULAMENTAÇÃO - ENTENDIMENTO JU-
RISPRUDENCIAL - IMPOSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO
DA ‘TR’ COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA -
SUBSTITUIÇÃO PELO ‘INPC’ -  ENTENDIMENTO JURIS-
PRUDENCIAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - É NULA A SUA CON-
VENÇÃO, QUANDO A FIXAÇÃO DA RESPECTIVA TAXA
FICA AO CRITÉRIO EXCLUSIVO DO CREDOR - ENTEN-
DIMENTO JURISPRUDENCIAL.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABI-
LIDADE -  RELAÇÃO DE CONSUMO INEXISTENTE - CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS - NULIDADE - ALEGAÇÕES
AFASTADAS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO EM
ACORDO COM O ARTIGO 21, “CAPUT”, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, COM COMPENSAÇÃO.
RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO E RECURSO DE
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
106. 0197662-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/83931.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000934
Declaratória.  Autos Complementares: 9700000828 Medida
Cautelar.  Apelante: Itaguaçu Corretora de Seguros S/c Ltda.
Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Adv.: Francis-
laine Guidoni.  Adv.: Tarlom Falleiros Lemos.  Apelado: Ne-
twork Consulting S/c Ltda.  Adv.: Deiber Magalhaes Silva.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Núm.Acórdão: 16511.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 65 a 68.  Jul-
gado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DUPLICATA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTESTAÇÃO
E DOCUMENTOS. IMPUGNAÇÃO. INEXISTENTE. FOR-
ÇA PROBANTE DOS DOCUMENTOS. ADMISSIBILIDADE.
FALTA DE INTIMAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS.
INADMISSIBILIDADE.
1.- Os documentos apresentados com a contestação em resis-

tência ao pedido inicial, não sendo impugnados, pode o juiz
convencer sobre a sua veracidade.
2.- A procuração outorgada a vários advogados, com a ressalva
de que a intimação deverá ser apenas para o 1º mandatário, e o
ato praticado através de publicação na imprensa oficial, deve a
parte trazer a prova nos autos, sobre as alegações.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
107. 0196202-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/65457.  Matéria: Execução.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000114 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000409 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Olga dos Santos Oleranos.  Adv.:
Jean Carlo Leeck.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Anto-
nio Carlos Cantoni.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16512.  Núm.Livro: 159.  Folhas:
69 a 74.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SEGURO DE
VIDA EM GRUPO. COBERTURA. 14 A 60 ANOS DE IDA-
DE. CLÁUSULA ABUSIVA. EMPREGADO. MAIS DE 60
ANOS. PRÊMIOS. PAGOS. FALECIMENTO. SEGURO DE-
VIDO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. MÁ-FÉ. NÃO SE PRE-
SUME. INVERSÃO DO ÕNUS DA PROVA. IMPOSIÇÃO
LEGAL.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1.- As cláusulas limitativas de direito do consumidor, deve ser
redigida em destaque, podendo e devendo o juiz conhecer de
ofício, por tratar-se de norma de ordem pública e de interesse
social. Inteligência dos artigos 54, º 4º e 51, inciso IV, do Códi-
go de Defesa do Consumidor.
2.- Incumbe à companhia seguradora verificar se todos os se-
gurados encontram-se nos limites de idade imposta, e não ape-
nas receber os respectivos prêmios.
3.- O segurado com a idade superior ao limite estabelecido,
contudo, tendo pago o prêmio, os beneficiários têm direito ao
recebimento do seguro.
4.- A alegação de má-fé do segurado, mormente, tratando-se de
seguro de vida em grupo, a inversão do ônus da prova se impõe
com base no art. 14 e seus parágrafos do Código de Defesa do
Consumidor.
5.- Na extinção do processo sem julgamento do mérito, carac-
terizada a hipótese do § 3º, do art. 515, pode o Tribunal julgá-
lo.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
108. 0205187-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5002.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000382 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alves.  Apelado: Robson Cristian Rodrigues do Nasci-
mento.  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.: De-
nilson Gonzaga Barreto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Relator Designado: Juiz
Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão:
16513.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 75 a 91.  Julgado em: 18/09/
2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA ORIGI-
NÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE (SUPER-CHE-
QUE) - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - INTE-
LIGÊNCIA DA SÚMULA 233 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - CARÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA.
O contrato de confissão de dívida originário em saldo devedor
de conta-corrente (super-cheque) e o título dele derivado care-
cem de liquidez, pois, ainda que acompanhados dos extratos de
conta corrente e planilhas de cálculo atualizado, apresentados
unilateral-mente pelo credor, não consubstanciam obrigação de
pagar quantia certa e determinada, à luz da Súmula 233 do Su-
perior Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA, POR MAIO-
RIA.

Acórdão Registrados
109. 0196214-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/72799.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000810
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000853
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Jairo Vicente Clivatti.  Adv.: José Adria-
no Malaquias.  Rec.adesivo: Geraldo Bet F. I.Rec.adesivo:
Marcelo Bet.  Rec.adesivo: Geraldo Bet.  Rec.adesivo: Eliana
Maria Colado Vilasboa.  Adv.: Sandra Mara Marafon da Silva.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16514.  Núm.Livro: 159.
Folhas: 92 a 95.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INSTRUMEN-
TO PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍ-
VIDA, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS.
CONTRATO ORIGINÁRIO. SUPER CHEQUE. TÍTULO EXE-
CUTIVO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
1.- O instrumento particular de confissão, composição de dívi-
da, forma de pagamento e outras avenças, tendo como contrato
originário o de abertura de crédito em conta corrente - super
cheque -, não representa o título executivo extrajudicial, pois,
este contrato mesmo acompanhado dos respectivo extratos não
caracteriza a liquidez, a certeza e a exigibilidade, nos termos
da Súmula de n. 233, do Superior Tribunal de Justiça.
2.- Na ausência de documento caracterizador de título executi-
vo extrajudicial, impõe-se a declaração de nulidade da execu-
ção, com a conseqüente extinção da execução.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
110. 0173968-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/97578.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9900068548 Medida Cautelar.  Autos Com-
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plementares: 9900000550 Sequencia Anual.  Autos Comple-
mentares: 9900000888 Sequencia Anual.  Autos Complemen-
tares: 9900068550 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9900068888 Declaratória.  Autos Complementares: 9900068890
Declaratória.  Apelante: Auto Posto Fragata S/a.  Apelante: Auto
Posto Omega Ltda.  Adv.: Renato Oliveira de Azevedo.  Apela-
do: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.  Adv.: Luiz Carlos Fran-
co.  Adv.: Marcelo Oliva Murara.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16515.  Núm.Livro: 159.
Folhas: 96 a 104.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTOS C/C DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILI-
DADE DE TÍTULOS - CHEQUES - AUTONOMIA DA CÁR-
TULA - ÔNUS DA PROVA - JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE - INOCORRÊNCIA DE OFENSA - CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS NÃO DEMONSTRADA - ÔNUS SUCUM-
BENCIAL - VERBA ADEQUADA.
O cheque, formalmente perfeito, é título autônomo e goza de
liquidez, certeza e exigibilidade, tratando-se de pagamento à
vista; para ilidi-lo, deverá a prova ser clara e consistente, com-
pe-tindo ao embargante o ônus probandi.
O julgamento antecipado da lide não incorre em ofensa aos
princípios do contraditório e da ampla defesa quando a dilação
probatória é requerida apenas com intuito procrastinatório.
Litiga de má-fé àquele que age com conduta desleal, alterando
a verdade dos fatos.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
111. 0196101-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75245.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000354 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado de Sao
Paulo Sa.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio
Gonçalves Filho.  Apelado: Andreza Eli Lopes.  Adv.: Luis
Roberto Santos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16516.  Núm.Livro: 159.  Folhas:
105 a 108.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por maioria de
votos, deram provimento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
SUPER CHEQUE. ILIQUIDEZ, INCERTEZA E INEXIGIBI-
LIDADE PELO CREDOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
REFORMA. INADMISSIBILIDADE. CONVERSÃO EM
AÇÃO MONITÓRIA. POSSIBILIDADE. ÔNUS DA SUCUM-
BÊNCIA. DEVIDA.
1.- Reconhecida pelo credor a iliquidez, a incerteza e a inexigi-
bilidade do título e declarada extinta a execução, impede a re-
forma da decisão com base na preclusão lógica.
2.- O credor reconhecendo a inexigibilidade do título, o pedido
de conversão para a Ação Monitória, merece deferimento, com
a base na instrumentalidade de forma, devendo o credor, con-
tudo, arcar com o ônus da sucumbência pela extinção do pro-
cesso.
RECURSO CONHECIDO, E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
112. 0197001-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84658.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000534 Con-
signação em Pagamento.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil
S/a.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Apelado: Paulo
Rotta.  Apelado: Izabel Lopes dos Santos Rotta.  Adv.: Orlando
Anzoategui Junior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo.  Núm.Acórdão: 16517.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 109 a
118.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento
parcial ao recurso.
AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.
CESSÃO DE DIREITOS DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO E DE CONSENTIMENTO DO CEDIDO.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO CEDENTE. CONTRATAÇÃO
DO PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA (PCR).
VALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO PARA O
PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES).
1. Ocorrendo a cessão dos direitos de crédito é indispensável a
notificação do devedor/cedido para a validade da cessão em
relação a ele e, se ocorrida após instaurada a lide, o cessionário
só poderá ingressar em juízo com o consentimento da parte
contrária.
2. Sujeitam-se os contratos de financiamentos imobiliários ao
Código de Defesa do Consumidor, dada a sua natureza de mú-
tuo.
3. A adoção do Plano de Comprometimento de Renda (PCR)
para o reajuste das prestações mensais dos contratos imobiliá-
rios é compatível com as normas e os princípios do Sistema
Financeiro de Habitação e, uma vez contratado, não se admite
a sua alteração para o Plano de Equivalência Salarial (PES),
máxime quando não demonstrada a inobservância à limitação
legal de 30% da renda mensal do mutuário.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
113. 0211362-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111562.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000247 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9400000138
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Achilles Parma
Neto.  Adv.: Antônio Manssano Neto.  Adv.: Marlon Fábio
Paladini.  Agravado: Rodobens Administração e Promoções
Ltda.Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.
Núm.Acórdão: 16518.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 119 a 129.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CARTA PRE-

CATÓRIA PARA O FIM DE PRACEAMENTO DO BEM PE-
NHORADO. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL PELO CREDOR.
NULIDADE DO PROCESSO POR FALTA DE INTIMAÇÃO
DO CURADOR ESPECIAL NOMEADO AO EXECUTADO
E PORQUE A ARREMATAÇÃO DEU-SE POR PREÇO VIL.
1. Se a carta precatória, expedida com a finalidade de pracea-
mento de imóvel textualmente indicou que o Curador Especial,
nomeado ao executado, deveria ser intimado dos atos da depre-
cação, há que ser decretada a nulidade dos atos processuais
realizados sem a observância daquela providência.
2. Considera-se preço vil aquele que alcança, em segunda pra-
ça, apenas 61% do valor da avaliação, notadamente à vista do
princípio segundo o qual a execução deve tramitar pelo modo
menos gravoso para o devedor. CPC, art. 620.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
114. 0201923-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72837.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100025824
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 25808 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 200100001071
Sequencia Anual.  Autos Complementares: 200200026667
Embargos de Terceiro.  Agravante: Banco de Crédito Nacional
S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker
Macarini.  Agravado: Adolfo Tiskoski.  Adv.: Amazonas Fran-
cisco do Amaral.  Adv.: Gilberto Luiz do Amaral.  Interessado:
Teresa Cristina Figueiredo Wiseser Tiskoski.  Adv.: Moacyr
Corrêa Neto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa.  Núm.Acórdão: 16519.  Núm.Livro:
159.  Folhas: 130 a 138.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA EM FUNDO DE INVESTIMENTO. RESSAL-
VA DA MEAÇÃO. INTERESSE JURÍDICO. LEGITIMIDA-
DES ATIVA E PASSIVA PARA OS EMBARGOS. SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO.
1. Em ação revisional de contrato de empréstimo bancário em
que se discute cláusula que admitiu que o credor pudesse dis-
por de aplicação financeira feita pelo devedor solidário, posto
dada em caução, ambas as partes (credor e devedor) têm legiti-
midade para figurar no polo passivo dos embargos de terceiro
opostos pela esposa do devedor com o fito de proteger sua
meação, notadamente quando autorizou-se, no bojo daquele
processo, o sequestro dos valores aplicados, cuja circunstância
revela a utilidade ou o interesse jurídico para a oposição dos
embargos. CPC, art. 1.046.
2. Os embargos de terceiro podem ser opostos em face de ação
de conhecimento, como a ação revisional de contrato, desde
que no correspondente processo tenha sido efetivado o ato de
constrição judicial objeto dos embargos.
3. Por força do disposto no art. 1.052 do CPC, está correto o
despacho inicial lançado em ação de embargos de terceiro de-
terminando que “fique suspenso o curso da ação principal, re-
lativamente ao bem ora defendido” até o julgamento daquele
incidente.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03435 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Albino Kluge 003 0180695-5/01
Celso Saccol 004 0135071-0/02
Cesar Ricardo Tuponi 006 0165273-3/02
Edgar Domingos Menegatti 003 0180695-5/01
Enio Expedito Franzoni 001 0146712-3/01
Eros Belin De Moura Cordeiro 005 0175231-8/01
Frederico Korndörfer Neto 003 0180695-5/01

004 0135071-0/02
005 0175231-8/01

Jislaine Neuls Alves Prudente 006 0165273-3/02
José Francisco Pereira 001 0146712-3/01
Júlio César Dalmolin 004 0135071-0/02
Kiyoshi Ishitani 002 0151290-5/01
Lair Ferreira Da Motta 001 0146712-3/01
Lincoln Fagundes 004 0135071-0/02
Luiz Antonio Bertocco 006 0165273-3/02
Luiz Carlos Da Rocha 006 0165273-3/02
Luiz Fernando Kuster 002 0151290-5/01
Marcos João Rodrigues Salamunes 001 0146712-3/01
Paulo Cesar Pires Carvalho 002 0151290-5/01
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 003 0180695-5/01

Acórdão Registrados
001. 0146712-3/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/67729.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1467123 Apelação
Cível.  Apelante: Achilles Parma Neto.  Adv.: Lair Ferreira da
Motta.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Francisco
Pereira.  Autos Complementares: 9600000911 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Francisco Pereira.  Embargado: Achilles Parma Neto.  Adv.:
Lair Ferreira da Motta.  Adv.: Marcos João Rodrigues Salamu-
nes.  Adv.: Enio Expedito Franzoni.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Integral.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16.  Núm.Livro: 1.
Folhas: 94 a 106.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por mai-
oria de votos, negaram provimento.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CLÁUSULA POTESTA-
TIVA - ART. 115 DO CC - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS - POR MAIO-
RIA.

Acórdão Registrados
002. 0151290-5/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/62157.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1512905 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000536 Execução de Tí-

tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Luiz Fernando Kuster.  Embargado: Incoexma Indústria Co-
mércuio Exportação de Madeira Ltda.  Embargado: Edson Mi-
zuho Iwamura.  Embargado: Izabel Belusso Iwamura.  Adv.:
Kiyoshi Ishitani.  Adv.: Paulo Cesar Pires Carvalho.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.
Núm.Acórdão: 17.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 107 a 119.  Julgado
em: 02/10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, rejeitaram os
embargos..
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CLÁUSULA POTESTATI-
VA - ART. 115 DO CC - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
003. 0180695-5/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/63787.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1806955 Apelação
Cível.  Apelante: Jorge Yassushiro Terada e outros.  Adv.: Ed-
gar Domingos Menegatti.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Vitor Eduardo Hüffner Pardal.  Autos Complementares:
9900000064 Execução de Título Extrajudicial.  Embargante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Vitor Eduardo Hüffner Pardal.  Adv.:
Frederico Korndörfer Neto.  Embargado: Jorge Yassushiro Te-
rada.  Embargado: Antonio Takeshi Terada.  Embargado: Sonia
Matiko Terada.  Adv.: Albino Kluge.  Adv.: Edgar Domingos
Menegatti.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Integral.  Rela-
tor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes
Leite.  Núm.Acórdão: 18.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 120 a 134.
Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, acolheram parcialmente os embargos.
Vencido o Juiz Cristo Pereira.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO RU-
RAL - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - MANUTENÇÃO DA MULTA MORATÓ-
RIA NOS MOLDES DA CONTRATAÇÃO - POSSIBILIDA-
DE DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - INVIABI-
LIDADE DE INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA - CLÁUSULA POTESTATIVA.
RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
004. 0135071-0/02  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2000/48383.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1350710
Apelação Cível.  Apelante: Indústria de Máquinas Agrícolas
Alza Ltda e outros.  Adv.: Júlio César Dalmolin.  Adv.: Celso
Saccol.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korn-
dörfer Neto.  Adv.: Lincoln Fagundes.  Autos Complementa-
res: 9500000532 Revisão de Contrato.  Autos Complementa-
res: 9600000413 Execução de Título Extrajudicial.  Embar-
gante: Indústria de Máquinas Agrícolas Alza Ltda.  Embargan-
te: Almiro Saccol.  Embargante: Celso Saccol.  Embargante:
Adilson Saccol.  Adv.: Júlio César Dalmolin.  Adv.: Celso Sac-
col.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korn-
dörfer Neto.  Adv.: Lincoln Fagundes.  Embargado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 19.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 135 a 149.  Julgado
em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, acolheram os primeiros embargos e rejei-
taram os segundos embargos. Vencidos os juízes Cristo Pereira
e Moraes Leite. (decisão retificada da sessão de 14.08.2002).
EMBARGOS INFRINGENTES - JUROS - LIMI-TAÇÃO A
12% AO ANO. ARTIGO 192, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - AUTO-APLICABILI-DADE. ART. 1º DO DECRE-
TO 22.626/33 E ARTIGO 1.062 DO CÓDIGO CIVIL - INCI-
DÊNCIA. ANATOCISMO - CONFIGURAÇÃO CÉDULAS DE
CRÉDITO COMERCIAL - POSSIBILIDADE APENAS DA
CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL.
1. Não carece de regulamentação a norma inscrita no artigo
192, § 3º da Constituição Federal, quer porque tal dispositivo
legal goza de autonomia, quer porque, contendo norma proibi-
ti-va, tem eficácia plena. Ademais, em atenção ao artigo 25 do
ADCT, bem como aos artigos 22, 48 e 68 da Constituição Fe-
deral, as resoluções do Banco Central liberadoras das taxas de
juros perderam a eficácia, passando a vigorar o Decreto 22.626/
33, combi-nado o artigo 1.062 do Código Civil. Os juros não
podem, pois, ultrapassar o limite legal de 12% (doze por cento)
ao ano.
2. Nos contratos que envolvam cédula de crédito comercial,
somente se configura possível a capitalização semestral dos
juros, ainda que haja expressa e clara previsão contratual de
capitalização mensal.
EMBARGOS INFRINGENTES (1) CONHECIDOS E ACO-
LHIDOS.
EMBARGOS INFRINGENTES (2) CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados
005. 0175231-8/01  Medida Cautelar (C. Int.)
Protocolo: 2001/75864.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1752318 Ação Rescisó-
ria.  Autos Complementares: 9800000177 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000242 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000177 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000253
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9800000178
Execução de Título Judicial.  Autos Complementares:
9800000241 Embargos a Execução.  Requerente: Clécio Rei-
ter.  Requerente: Catarina Maria Reiter.  Requerente: cesar rai-
ter.  Requerente: Lorita Angela Piovesan Reiter.  Requerente:
Cleo Reiter.  Requerente: Selmira Reiter.  Adv.: Eros Belin de
Moura Cordeiro.  Requerido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fre-
derico Korndörfer Neto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara In-
tegral.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 20.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 150 a 156.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o recurso.
AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA DE
SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS DO EXECUTA-
DO. SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. IMPOSSI-

BILIDADE.
A propositura de ação rescisória de sentença proferida em em-
bargos do executado não tem o condão de suspender o proces-
so executivo.
Ação Cautelar improcedente.

Acórdão Registrados
006. 0165273-3/02  Embargos de Declaração (C.Int.)
Protocolo: 2002/120024.  Matéria: Execução.  Comarca: Mor-
retes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 165273301 Embar-
gos Infringentes.  Autos Complementares: 9100000081 Repa-
ração de Danos.  Embargante: Hercilio José de Souza.  Adv.:
Jislaine Neuls Alves Prudente.  Adv.: Luiz Antonio Bertocco.
Embargado: Antonio José Novaki.  Adv.: Luiz Carlos da Ro-
cha.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.  Interessado: Devair Ferreira
de Souza.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Integral.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 21.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 157 a 162.  Julgado
em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS INFRIN-
GENTES - OMISSÕES, OBSCURIDADES OU CONTRADI-
ÇÕES INEXISTENTES. FUNDAMEN-TAÇÃO SUFICIENTE.
1. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado através
das vias recursais próprias, não servindo este feito para o ree-
xame da matéria.
2. Não há necessidade do Órgão julgador enfrentar, exaustiva-
mente, todas as questões apresentadas pelas partes, quando há
fundamento bastante para a decisão.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelcio Ceruti 020 0209148-5
Adelino Marcon 033 0191978-6
Ademar Antonio Rodio 036 0198195-5
Ademar Kenhiti Issi 008 0181422-6
Airton Cesar Hintz 040 0193593-1/01
Airton Martins Molina 004 0203531-6
Alencar Leite Agner 026 0197501-9
Alessandro M. D. Sacramento 020 0209148-5
Alfredo Antonio Canever 008 0181422-6
Aluir Romano Zanellato Filho 013 0187150-9
Aluisio Pires De Oliveira 019 0200529-4
Amadeu Alice Netto 046 0197963-9
Amauri Carlos Erzinger 033 0191978-6
Amilcar Cordeiro Teixeira 043 0192034-3
Ana Lúcia França 021 0196455-8/01
Ana Paula Rocha E Silva 046 0197963-9
Anderson Douglas Gali Falleiros 002 0206532-5
Antonio Carlos De Carvalho 017 0193271-0
Antonio Carlos Menegassi 038 0198595-5
Arildo Antonio De Campos 030 0202010-8
Armando Luiz Marcon 033 0191978-6
Arnaldo José Da Silva 009 0180279-1
Bráulio Belinati Garcia Perez 004 0203531-6
Carlos Alberto Ramina E Silva 046 0197963-9
Carlos Antonio Machado 025 0203747-4
Carlos Eduardo M. Hapner 012 0204444-2/01
Carlos Leal Szcypanski Junior 016 0205149-6
Cesar Augusto Praxedes 008 0181422-6
Chrystianne De F. A. Ferreira 007 0197444-9/03
Cleusa Braga Franquini 028 0203118-3
Cláudio Xavier Petryk 021 0196455-8/01
Daniel Hachem 016 0205149-6
Dirceu Frederico 028 0203118-3
Divonsir Borba Cortes Filho 014 0209093-5/01
Edenilson Fausto 029 0206305-8
Ederaldo Soares 015 0203192-9
Edson De Jesus D. Filho 011 0210245-6/01
Eládio Luiz Roos 040 0193593-1/01
Elói Antonio Pozzati 002 0206532-5
Emerson Fábio Cacela Ilto 002 0206532-5
Eros Gil Peters 018 0190797-7
Fabiano Binhara 007 0197444-9/03
Fabiula Schmidt 027 0198860-7
Fabíola P. C. Fleischfresser 012 0204444-2/01
Fernanda Fernandes 010 0199213-2
Fernando Mariot 027 0198860-7

034 0197180-0
Fiori Augusto Mincache Faustino 039 0205979-4
Flavio Mariot 034 0197180-0
Garibaldi Menezes Deliberador 011 0210245-6/01
Gilberto Allievi 009 0180279-1
Gilberto Fior 027 0198860-7
Gilberto Rossetto 036 0198195-5
Harri Klais 032 0207107-6
Helder Martinez Dal Col 041 0197988-6
Henrique Wiliam Bego Soares 010 0199213-2
Irineu Peters 018 0190797-7
Irineu Ruaro 006 0197764-6
Israel Liutti 003 0203948-1
Ivair Carlos Da Silva 001 0204835-3

044 0193195-5/01
Ivan César De Souza 030 0202010-8

042 0195012-9
Ivan Neves Pedrosa 039 0205979-4
Izilda Ferreira Medeiros 037 0201170-5
Jacyra De Morais 028 0203118-3
Jarbas Afonso De O. Pedroza 013 0187150-9
Jeferson Cravol Barbosa 028 0203118-3
Jesus Alves Soares 010 0199213-2
Jocelani Pinzon De Souza 006 0197764-6
Jocelau Souza De Almeida 040 0193593-1/01
Jorge Rafael Santar 005 0193839-2
Jorge Wadich Tahech 012 0204444-2/01
Jose De Paula Xavier 029 0206305-8
Jose Pais Sobrinho 037 0201170-5
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José Carlos Sabatke Saboia 045 0204789-6
José Eli Salamacha 022 0211864-5

023 0211861-4
024 0211862-1

José Maria Do Couto 042 0195012-9
Junes Marta Paris Ponce 039 0205979-4
Jurgen Jakobs Puls 035 0199001-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 014 0209093-5/01
Kinoe Irene Ikeda 045 0204789-6
Kiyoshi Ishitani 019 0200529-4
Laercio Marcos Geron 012 0204444-2/01
Lilliana Maria Ceruti Lass 020 0209148-5
Lincoln E. A. D. C. Filho 037 0201170-5
Lisimar Valverde Pereira 007 0197444-9/03
Luciano Braga Cortes 009 0180279-1
Luis Henrique Andreata Da Rosa 038 0198595-5
Luiz Alberto De Lima 022 0211864-5

023 0211861-4
024 0211862-1

Luiz Antonio De Souza 005 0193839-2
Luiz Antonio Zanlorenzi 017 0193271-0
Luiz Augusto Broetto 033 0191978-6
Luiz Carlos Queiroz 005 0193839-2
Luiz Eduardo Volpato 039 0205979-4
Luiz Fernando Brusamolin 001 0204835-3
Luiz Henrique Gomes Silva 015 0203192-9
Léo Márcio Bona 004 0203531-6
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 032 0207107-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 020 0209148-5
Marcia C. Da Silva 010 0199213-2
Marcia Regina T. Hiraiwa Inoue 039 0205979-4
Marcio Domingues Bento 032 0207107-6
Marcione Pereira Dos Santos 008 0181422-6
Marcos Montenegro De Oliveira 021 0196455-8/01
Marcus Aurélio Liogi 035 0199001-2
Maria Wrobel Schatz 014 0209093-5/01
Maria Alice Castilho Dos Reis 003 0203948-1
Maria Celina Canto A. Correa 019 0200529-4
Maria Filomena Martins Pestana 027 0198860-7
Marilia Azambuja De P. Piovesan 029 0206305-8
Mario Santos Emerich 035 0199001-2
Mauricio Kavenski 001 0204835-3
Mauro Cury Filho 044 0193195-5/01
Mauro Soares De Oliveira 034 0197180-0
Mauro Zarpelão 015 0203192-9
Miguel Antonio Slowik 021 0196455-8/01
Márcio Rogerio Depolli 004 0203531-6
Nanci Terezinha Zimmer 033 0191978-6
Nicanor Bueno Teixeira 043 0192034-3
Olga Tereza De Muzio Gripp Bona 004 0203531-6
Patrícia Correa Gobbi 038 0198595-5
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 013 0187150-9
Paulo Cesar Pires Carvalho 019 0200529-4
Paulo Rogerio Maeda 035 0199001-2
Péricles José M. Deliberador 011 0210245-6/01
Reimar Renato Rodrigues 043 0192034-3
Reinaldo José Andreatta 019 0200529-4
Renato Amauri Knieling 009 0180279-1
Renato Serpa Silverio 040 0193593-1/01
Reny Angelo Pastre 031 0204321-4
Ricardo Kifer Amorim 015 0203192-9
Roberto Wypych Junior 033 0191978-6
Rui Ghellere 041 0197988-6
Santino Ruchinski 031 0204321-4
Sérgio Augusto Da Silva 013 0187150-9
Sérgio Ternus 044 0193195-5/01
Sérgio Wilson Maldonado 011 0210245-6/01
Tamar Nanci Christmann 019 0200529-4
Telson José Fernandes 010 0199213-2
Teodósio Baran 026 0197501-9
Therezinha De J Da C Winkler 018 0190797-7
Vanda Lucia Tavares De Barros 014 0209093-5/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 016 0205149-6
Victor Geraldo Jorge 032 0207107-6
Vladimir Castro Jordão 025 0203747-4
Waldir Figueiredo Reccanello 012 0204444-2/01
Wandenir De Souza 041 0197988-6
Wilson Carlos Passos Barboza 044 0193195-5/01

Acórdão Registrados
001. 0204835-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2826.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000909
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000314
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Bru-
samolin.  Apelado: Airton Antonio Godk Ferreira.  Apelado:
Inez Serrato Ferreira.  Adv.: Ivair Carlos da Silva.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16294.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 178 a 184.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INEXISTÊNCIA. TR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
ANATOCISMO. PROVIMENTO EM PARTE.
I. Não há cerceamento de defesa se presentes as condições que
ensejam o julgamento antecipado da lide e, principalmente, se
a parte reconhece que as questões debatidas estão elucidadas
pelos documentos existentes nos autos.
II. Desde que pactuada a TR pode ser utilizada como índice de
atualização monetária.
III. Se o credor não postula a cobrança de comissão de perma-
nência, embora haja previsão contratual para tanto, e nem de-
fende a sua legalidade, não pode ser considerado sucumbente
nessa questão.
IV. Quando o demonstrativo do débito que instrui a execução,
confirmando previsão contratual, deixa aparente a prática de
anatocismo não há porque exigir do devedor que demonstre a
indevida capitalização de juros por outros meios de prova.

Acórdão Registrados
002. 0206532-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/25384.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000035 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000400 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Apelante: Jorge Yuji Banno.  Adv.:
Anderson Douglas Gali Falleiros.  Adv.: Emerson Fábio Cace-
la Ilto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros.  Núm.Acórdão: 16295.  Núm.Livro: 106.  Fo-
lhas: 185 a 195.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à ambos
os recursos.
EMENTA: COMERCIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL. DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO APTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO IN-
CIDÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA CORREÇÃO MONE-
TÁRIA SE NÃO PACTUADA PARA DETERMINADO PERÍ-
ODO. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IRP OU SUPLETI-
VAMENTE PELA TR. VALIDADE. MULTA CONTRATUAL.
REDUÇÃO PARA 2%. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APE-
LAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1. Satisfaz à exigência do art. 614, II, do CPC, o demonstrativo
de débito atualizado até 5 (cinco) dias antes da propositura da
ação.
2. A comissão de permanência não pode ser cobrada cumulati-
vamente com outros consectários legais.
3. Não contratada a correção monetária para determinado perí-
odo é ela indevida.
4. Desde que convencionado em aditamento ao contrato inci-
de, a partir da re-ratificação, o IRP, ou supletivamente a TR,
como indexador monetário.
5. Nos contratos bancários aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor pelo que se reduz a multa moratória a  2%.
6. Quando há sucumbência recíproca os honorários advocatíci-
os e o pagamento das custas devem ser fixados na proporção da
vitória e derrota das partes compensando-se na forma do art.
21 do CPC.

Acórdão Registrados
003. 0203948-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64078.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000104 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Melo, Mora & Cia Ltda.
Adv.: Maria Alice Castilho dos Reis.  Adv.: Israel Liutti.  Ape-
lado: Viviane Talezin da Silva.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16296.  Núm.Livro: 106.
Folhas: 196 a 198.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: COMERCIAL. DUPLICATA. CLÁUSULA-MAN-
DATO. ACEITE PESSOAL DA DEVEDORA. AUSÊNCIA DE
NULIDADE. RECURSO PROVIDO.
Se a duplicata que instrui a execução foi aceita pela própria
devedora, não há que se falar em nulidade da obrigação pelo só
fato de integrar o contrato de prestação de serviços cláusula-
mandato de que não se valeu a credora.
Apelação provida para que prossiga a execução.

Acórdão Registrados
004. 0203531-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150125.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000409
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000196
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.:
Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Airton Martins Molina.  Apela-
do: Valter Bertola Mazzo.  Apelado: Mauro Bertola Mazzo.
Adv.: Léo Márcio Bona.  Adv.: Olga Tereza de Muzio Gripp
Bona.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16297.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 199 a 202.
Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
- CONFISSÃO DE DÍVIDA - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC.
VALOR INSUFICIENTE - ELEVAÇÃO - RECURSO PROVI-
DO.
a) Nos embargos à execução aplica-se o § 4º do art. 20 do CPC
para a fixação dos honorários.
b) Se o litigante decair de parte mínima do pedido o outro res-
ponderá por inteiro pelas despesas e honorários (CPC, art. 21,
par. único).
c) Eleva-se o valor dos honorários se assim recomenda a análi-
se dos critérios das alíneas a a c do § 3º do art. 20 do CPC.

Acórdão Registrados
005. 0193839-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54059.  Matéria: Execução.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000177
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: João Mendes
Queiroz.  Adv.: Luiz Carlos Queiroz.  Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a.  Adv.: Luiz Antonio de Souza.  Adv.: Jor-
ge Rafael Santar.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Núm.Acórdão: 16298.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 203
a 206.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL. - CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. - VERBA HONORÁ-
RIA DEVIDA. - RECURSO PROVIDO.
I. A verba honorária deve ser fixada de forma a compensar o
trabalho desenvolvido pelo patrono vencedor em suas manifes-
tações em Juízo.  Ademais, não há negligência do executado
quando o motivo da extinção da execução se deu por matéria
de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício.

Acórdão Registrados
006. 0197764-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/86278.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000185
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000455

Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Apelante: Valmir Garcias
& Filhos Ltda.  Apelante: Gerson Vitto.  Apelante: Ondina Vi-
tes Garcia.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16299.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 207 a 212.
Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo e julgaram prejudicado o segundo.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS DO DEVEDOR. - ES-
CRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. - TÍTU-
LO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - OBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO NO ART.614, INC. II, DO CPC. - SENTENÇA
ANULADA. - RECURSO DO PRIMEIRO APELANTE PRO-
VIDO. - RECURSO DO SEGUNDO APELANTE PREJUDI-
CADO.
I. Todo contrato pode ensejar uma confissão de dívida e o texto
legal não caracterizou quais as operações que deviam atender
às suas determinações, concluindo-se que a confissão de dívi-
da, que exige o instrumento público, é tão-somente aquela de
caráter abstrato, sem causa ostensiva, e que, por este motivo,
se equipara ao título de crédito.

Acórdão Registrados
007. 0197444-9/03  Agravo
Protocolo: 2002/122787.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1974449 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000001301 Me-
dida Cautelar.  Agravante: Helvética Composições Gráficas
Ltda.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Chrystianne de
Freitas Alves Ferreira.  Agravado: Wat’s On Editora Ltda.  Adv.:
Fabiano Binhara.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16300.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 213 a 216.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO - MULTA APLICADA - DEPÓSITO - PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE PARA QUALQUER OUTRO
RECURSO - AGRAVO QUE, ALÉM DE INFUNDADO, É
INADMISSÍVEL - NÃO CONHECIMENTO - MULTA APLI-
CADA.
A ausência de comprovado recolhimento do valor da multa
importa em não conhecimento de qualquer outro recurso poste-
rior à condenação, eis que a efetivação desse depósito prévio
atua como inderrogável pressuposto objetivo de recorribilida-
de.
Inexistindo qualquer fundamento relevante para justificar a sua
interposição, ou que venha infirmar as razões contidas na deci-
são agravada, o agravo se revela manifestamente infundado.
O comportamento processual inadequado ou a abusiva utiliza-
ção dos meios de impugnação recursal gera a aplicação da multa
prevista no artigo 557, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil.

Acórdão Registrados
008. 0181422-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122154.  Matéria: Execução.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000103 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000186 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000098 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000140 Carta de Sentença.  Apelante: Maria do Carmo
Mendes Alves Dias.  Apelante: Maria de Lourdes Cristóvam
Dias.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Adv.: Alfredo Anto-
nio Canever.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Apelado: Banco
Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Ademar Kenhiti Issi.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16301.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 217 a 221.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS DE TERCEIRO. - AVAL.
- MULHER CASADA. - MEAÇÃO. - PROVA. - ÔNUS DA
EMBARGANTE DE QUE A DÍVIDA NÃO FOI CONTRAÍ-
DA EM BENEFÍCIO DA FAMÍLIA. - MARIDO FIGURAN-
DO COMO INTERVENIENTE GARANTIDOR DA EMPRE-
SA DA QUAL É SÓCIO. - PRESUNÇÃO DE BENEFÍCIO
PARA O CASAL. - SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO
DESPROVIDO.
I. Em ação de embargos de terceiro interposto por mulher casa-
da visando defender sua meação no processo executivo em que
seu marido é executado por figurar como interveniente garanti-
dor de empresa em que é sócio há presunção de que a dívida
veio em benefício da família, cabendo a embargante o ônus da
prova em sentido contrário.

Acórdão Registrados
009. 0180279-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107767.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000000101 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9900000509 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Ataide Vieira.  Apelante: Marcia Carmen Bas-
so.  Adv.: Renato Amauri Knieling.  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Arnaldo José da Silva.  Adv.: Luciano
Braga Cortes.  Adv.: Gilberto Allievi.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revi-
sor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16302.  Núm.Livro:
106.  Folhas: 222 a 228.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO CUMU-
LADA COM O PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL. -
CONTRATO DE COMPRA E VENDA, FINANCIAMENTO
PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. - CDC. - APLICA-
BILIDADE. - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. - IMPOSSIBI-
LIDADE. - EXCLUSÃO DEVIDA. - MULTA. - REDUÇÃO. -
VERBA HONORÁRIA MANTIDA. - RECURSO DE APELA-
ÇÃO PROVIDO PARCIALMENTE.
I. Dispõe o § 2º, do art. 3º, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que são submetidas às suas disposições qualquer atividade
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, in-
clusive as de natureza bancária, financeira e de crédito.
II. A capitalização de juros tem sua forma de aplicação estatu-

ída no artigo 5º, do Decreto-Lei nº 167/67, somente podendo
ser utilizada para as Cédulas de Crédito Industrial, Rural e
Comercial e, por tratar-se de Contrato Particular de Compra e
Venda, vedada é a sua prática.

Acórdão Registrados
010. 0199213-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60772.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000103 Medida
Cautelar.  Agravante: Silvana Maria Perandre - Firma Mercan-
til Individual.  Adv.: Jesus Alves Soares.  Adv.: Henrique Wili-
am Bego Soares.  Adv.: Marcia C. da Silva.  Agravado: Mon-
treal Comércio de Vestuários Ltda.  Adv.: Telson José Fernan-
des.  Adv.: Fernanda Fernandes.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão:
16303.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 229 a 234.  Julgado em: 01/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA. - “FUMUS BONI JURIS” E “PERICULUM IN
MORA” DEVIDAMENTE CARACTERIZADOS. - SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO. - POSSIBILIDADE. - LIMITAÇÕES
AO PROCEDIMENTO. - APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS
ESSENCIAIS PARA CONCESSÃO DA LIMINAR. - DECI-
SÃO MANTIDA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. Não ocorre a falta de fundamentação da decisão singular, e
tão pouco é necessária a discussão acerca da legitimidade dos
títulos protestados, isto porque noticia a cautelar que os valo-
res serão discutidos na Ação de Nulidade de Duplicatas a ser
interposta no prazo legal.
II. Ademais, o protesto impõe abalo à idoneidade da parte en-
quanto pendente decisão judicial, portanto abusivo.
III. Por outro aspecto, as condições da lide representam o vín-
culo entre o direito de ação e o direito material, em razão do
que estão relacionados com a situação material entre as partes,
mas não com a real situação existente entre elas e sim, tão so-
mente, com a situação afirmada.  Em última análise, uma exi-
gência lógica, pois a real e verdadeira situação de direito mate-
rial existente é justamente o que vai ser conhecido e acertado
no final do processo através de providência jurisdicional que
aprecie o mérito.
IV. A tutela cautelar é uma classe autônoma de tutela jurisdici-
onal, que pela sua função específica e estrutura própria é irre-
dutível tanto à tutela cognitiva, quanto à tutela executiva, onde
a função específica da tutela cautelar é a de neutralizar o peri-
culum in mora, isto é, neutralizar os riscos de que a duração do
processo torne praticamente irrealizável ou inútil o resultado
final a que, segundo o ordenamento, um determinado processo
deveria chegar, sendo que ninguém pode afirmar a improce-
dência da ação intentada pela outra parte, sem que findado o
procedimento.

Acórdão Registrados
011. 0210245-6/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/122772.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2102456 Apela-
ção Cível.  Agravante: José Roberto Damiano.  Adv.: Péricles
José Menezes Deliberador.  Adv.: Garibaldi Menezes Delibe-
rador.  Adv.: Edson de Jesus Deliberador Filho.  Agravado:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Sérgio wilson Maldonado.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Núm.Acórdão: 16304.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 235
a 236.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE.
AGRAVO INTERNO. PREPARO. DESERÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO.
1. Da decisão do relator que nega seguimento a recurso cabe
agravo (CPC, art. 557, § 1°). A denominação de agravo regi-
mental não impede, só por isso, o seu conhecimento.
2. O agravo interno, contudo, exige preparo simultâneo à sua
interposição sob pena de não conhecimento por deserção.

Acórdão Registrados
012. 0204444-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/126087.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2044442 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200000000352 Embar-
gos a Execução.  Agravante: Electrolux do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Fabíola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser.  Adv.: Laercio Marcos Geron.  Agravado:
Gelom Comercial e Industrial Ltda.  Agravado: Admir Stre-
char.  Agravado: Alexandra Adriana Alexius Strechar.  Adv.:
Jorge Wadich Tahech.  Adv.: Waldir Figueiredo Reccanello.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Núm.Acórdão: 16305.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 237
a 239.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO - APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - POSSIBILIDADE - RECURSO INFUNDADO -
AGRAVO DESPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
A reforma da decisão do relator que nega seguimento a recurso
está condicionada à prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou à demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunal Superior.
Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a in-
terposição do agravo, ou que venha infirmar as razões contidas
na decisão agravada, impõe-se a aplicação da multa de que tra-
ta o parágrafo 2º, do artigo 557, do Código de Processo Civil.
Acórdão Registrados
013. 0187150-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/141444.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000669 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Kenzi Kubo.  Adv.:
Sérgio Augusto da Silva.  Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pe-
droza.  Agravado: Banco Volvo Brasil S/a.  Adv.: Paulo Afonso
da Motta Ribeiro.  Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho.  Inte-
ressado: Transportadora 2 K Ltda.  Interessado: Araceli Kubo.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16306.  Núm.Livro: 106.  Fo-
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lhas: 240 a 245.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EXCEÇÃO À PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE. - IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO
NESTE PROCEDIMENTO. - MATÉRIA A SER DISCUTIDA
EM EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE NÃO FORAM IN-
TERPOSTOS. - PRECLUSÃO DECLARADA. - QUESTÕES
JÁ DECIDIDAS EM RECURSO DE AGRAVO ANTERIOR-
MENTE INTERPOSTO. - DECISÃO MANTIDA. - RECUR-
SO DESPROVIDO.
I. Este incidente tem por objetivo possibilitar ao devedor a ar-
güição da falta de condição para a ação de execução, ou seja,
não contendo o título executivo eficácia executiva, esta não
pode prosperar.  Esta matéria deve ser argüida incidentalmente
com a finalidade de caracterizar a carência de ação, e no caso,
a pretensão do agravante deve ser discutida em sede de embar-
gos à execução, que sequer foram interpostos.
II. Saliente-se, que além de todas estas considerações, as ques-
tões invocadas neste recurso estão sob o manto da preclusão,
vez que já decidido agravo de instrumento sob o nº 169.872-2
(fls. 188/196), julgado em 08/05/2.001, que à unanimidade de
votos negaram-lhe provimento, rejeitando as mesmas questões
aqui reiteradas.

Acórdão Registrados
014. 0209093-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/117763.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 2090935 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Bandeirantes S.a.Adv.: Jú-
lio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Vanda Lucia Tavares de Bar-
ros.  Adv.: Maria Wrobel Schatz.  Agravado: Percy Tamplin e
Cia Ltda.  Agravado: Regina Célia Tamplin.  Agravado: Lylian
Betty Tamplin Vargas.  Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Núm.Acórdão: 16307.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 246
a 248.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇA
NECESSÁRIA - SEGUIMENTO NEGADO - POSSIBILIDA-
DE - AGRAVO - RECURSO INFUNDADO - MULTA APLI-
CADA.
O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias, referidas no artigo 525, do Código de Processo Civil,
e também com as necessárias à correta apreciação da contro-
vérsia, sendo que a falta de qualquer delas acarretará o não
conhecimento do recurso, por instrução deficiente.
A reforma da decisão do relator que nega seguimento a recurso
está condicionada à prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou à demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunal Superior.
Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a in-
terposição do agravo, ou que venha infirmar as razões contidas
na decisão agravada, impõe-se a aplicação da multa de que tra-
ta o parágrafo 2º, do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
015. 0203192-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146664.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000734
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000735
Medida Cautelar.  Apelante: Rubens Garcia de Campos.  Ape-
lante: Joana Andrade de Campos.  Adv.: Luiz Henrique Gomes
Silva.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.:
Ricardo Kifer Amorim.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16308.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 249 a 250.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
REVISÃO DE CONTRATO - MEDIDA CAUTELAR - SUS-
PENSÃO DOS EFEITOS DO LEILÃO - LIMINAR DEFERI-
DA - JUSTIÇA FEDERAL - JUSTIÇA ESTADUAL - AÇÃO
PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - AUSÊNCIA - APELA-
ÇÃO PROVIDA.
Não obstante haja sido reconhecida a competência da Justiça
Estadual em razão da exclusão das entidades federais, não há
nulidade automática da liminar concedida na cautelar por Juiz
Federal, tendo em vista o caráter acautelatório da medida, cuja
concessão se justificou diante do requisito do fumus boni juris
e da possibilidade de lesão irreparável ou de difícil reparação.
Não declarada a perda da eficácia da liminar deferida na medi-
da cautelar não cabe a extinção da ação principal por perda de
objeto.

Acórdão Registrados
016. 0205149-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5739.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000531 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9900000376 Medida
Cautelar.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior.  Apelado: Vagner
Mariani.  Apelado: Roneide Medeiros Mariani.  Adv.: Victor
Alexandre Bomfim Marins.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama.  Núm.Acórdão: 16309.  Núm.Livro: 106.  Folhas:
251 a 255.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
REVISÃO DE CONTRATO - JULGAMENTO EXTRA PETI-
TA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO
DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CÓDIGO DO CONSU-
MIDOR - CAPITALIZAÇÃO - VEDAÇÃO - TR PACTUADA
- APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
Não há julgamento extra petita quando a sentença não decide
causa diversa da que foi posta em juízo.
É imperativo e obrigatório o Plano de Comprometimento de
Renda (PCR) nos financiamentos subordinados ao Sistema Fi-
nanceiro da Habitação.
A capitalização dos juros, comprovada pela aplicação da tabe-
la price e pela referência à taxa de juros nominal e efetiva, não
é admitida nos contratos de financiamento no âmbito do Siste-
ma Financeiro da Habitação.
Os contratos bancários estão submetidos às disposições do

Código de Defesa do Consumidor.
A TR pode ser utilizada como índice de correção monetária
quando expressamente pactuada.

Acórdão Registrados
017. 0193271-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/75615.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000422
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000085
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000061 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Muni-
cípio de Mauá da Serra.  Adv.: Luiz Antonio Zanlorenzi.  Ape-
lado: Construtora Rio Vermelho Ltda.  Adv.: Antonio Carlos de
Carvalho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16310.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 256 a 259.
Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS A EXECUÇÃO. - IN-
TEMPESTIVIDADE. - ACORDO HOMOLOGADO. - SUS-
PENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. - PRAZO QUE RE-
COMEÇA A CONTAR DA DATA DA SOLICITAÇÃO PARA
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. - DESCUMPRIMEN-
TO DO ARTIGO 730, DO CPC. - SENTENÇA MANTIDA. -
RECURSO DESPROVIDO.
I. Por descumprimento do disposto no artigo 730, do Código de
Processo Civil, ainda que tenha determinado o Juízo nova cita-
ção, em verdade o prazo para oposição dos embargos iniciou-
se quando da sua intimação para manifestação dos cálculos
apresentados quando da solicitação do prosseguimento da exe-
cução, e permanecendo inerte, não há como conhecer dos em-
bargos, tornando-se necessária a declaração da sua intempesti-
vidade.

Acórdão Registrados
018. 0190797-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/24682.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001110
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000462
Embargos a Execução.  Apelante: Julio Toshigi Hara.  Apelan-
te: Elza Satomi Maraoka Hara.  Adv.: Irineu Peters.  Adv.: Eros
Gil Peters.  Apelado: Bsh Continental Eletrodomésticos Ltda.
Adv.: Therezinha de J da C Winkler.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16311.  Núm.Livro: 106.
Folhas: 260 a 264.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - NOTA
PROMISSÓRIA. - AVAL AUTONOMO. - APRESENTAÇÃO
PRÉVIA AO DEVEDOR. - DESNECESSIDADE. - QUALI-
DADE DOS EMBARGANTES DE DEVEDORES DIRETOS.
- VERBA HONORÁRIA E SENTENÇA MANTIDAS. - RE-
CURSO DESPROVIDO.
I. Em se tratando de título cambial, aqueles que assinam o con-
trato originário tem responsabilidade solidária pelos encargos
dele advindos, conforme súmula 26 do STJ.  Ademais, o aval é
instituto de direito comercial, consequentemente autônomo,
respondendo assim os avalistas solidariamente pelo débito con-
traído, pois os poderes conferidos aos devedores foram de for-
ma ampla e genérica, não se justificando a necessidade de po-
deres específicos, por estar os avais prestados em perfeita con-
sonância com a Lei Uniforme.
II. “Consequentemente, sendo os embargantes avalistas da sa-
cadora, portanto, devedores diretos, não obrigados regressivos
(obrigados regressivos são todos aqueles que intervêm posteri-
ormente ao saque da nota promissória), eles respondem pelo
pagamento da dívida, a despeito da não-apresentação da pro-
missória.”

Acórdão Registrados

019. 0200529-4  Apelação Cível

Protocolo: 2001/130988.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001342
Pauliana/Revocatória.  Apelante: Renato Antonio Casagrande.
Apelante: Esther Tereza Wassoler Casagrande.  Adv.: Kiyoshi
Ishitani.  Adv.: Paulo Cesar Pires Carvalho.  Adv.: Aluisio Pi-
res de Oliveira.  Apelante: Santa Guilhermina Comércio e Re-
presentações Ltda.  Adv.: Maria Celina Canto Alvares Correa.
Adv.: Tamar Nanci Christmann.  Rec.adesivo: Irmãos Thá S/a
Construções Indústria e Comércio.  Adv.: Reinaldo José An-
dreatta.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16312.  Núm.Livro: 106.
Folhas: 265 a 268.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, com
remessa à câmara especializada.
APELAÇÃO CÍVEL. - EXECUÇÃO E PAULIANA EMBA-
SADAS EM CONTRATO DE LOCAÇÃO. - COMPETÊNCIA
DEFINIDA. - RESOLUÇÃO Nº 03/2.001. - RECURSO NÃO
CONHECIDO.
I. A partir da vigência da Resolução nº 03/2.001 (26/02/2.002),
não mais admite-se a distribuição a esta Câmara de qualquer
recurso que venha a ter sua origem em contrato de locação,
conforme abaixo transcrito:”Art. 11, I, “a” - ás 2ª, 3ª, 5ª e 8ª
Câmaras Cíveis, os recursos de que trata o art. 103, III, alínea
“g”, da Constituição Estadual, exceto matéria fiscal, de loca-
ção, alienação fiduciária e arrendamento mercantil.” (grifos
nossos)

Acórdão Registrados
020. 0209148-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/100139.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001332
Declaratória.  Autos Complementares: 9900000171 Declarató-
ria.  Apelante: Volkswagen Serviços S/a.  Adv.: Marcelo Tei-
sheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Apelado: Alzemiro Leite Rodrigues.  Adv.: Lilliana Maria Ce-
ruti Lass.  Adv.: Adelcio Ceruti.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Ro-
gério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16313.  Núm.Livro: 106.

Folhas: 269 a 271.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - TÍTULO JÁ PAGO - PROTES-
TO INDEVIDO - RESPONSABILIDADE DO CREDOR -
DANO MORAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO ADEQUADO
- APELAÇÃO DESPROVIDA.
Responde o credor pelo dano moral resultante do protesto in-
devido de título já pago, sendo dispensável a prova de efetivo
prejuízo.
A indenização pelo protesto indevido de título deve represen-
tar punição a quem indevidamente promoveu o ato e eficácia
para ressarcir à parte atingida.

Acórdão Registrados
021. 0196455-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/121027.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1964558 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000832 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Izaac Candido.  Embargan-
te: Adelina Manchini Candido.  Adv.: Marcos Montenegro de
Oliveira.  Embargado: Bankoston Banco Múltiplo S/a.  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Miguel
Antonio Slowik.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16314.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 272 a 274.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊN-
CIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

Acórdão Registrados
022. 0211864-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114954.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000296 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Nobuo Ishikawa.
Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Agravado: Banco do Brasil S/
a.Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16315.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 275 a 278.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: CIVIL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TRAN-
SAÇÃO. COISA JULGADA. NÃO PROVIMENTO.
A transação extingue a primitiva obrigação e produz entre as
partes os efeitos da coisa julgada (Código Civil, art. 1.030).
Não pode o devedor impugnar matéria relativa ao título anteri-
or que foi objeto de acordo. As questões devem limitar-se ao
novo título exeqüendo.

Acórdão Registrados
023. 0211861-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114959.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000307 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Nobuo Ishikawa.
Agravante: Maria Ishikawa.  Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a.Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Núm.Acórdão: 16316.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 279
a 282.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA: CIVIL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TRAN-
SAÇÃO. COISA JULGADA. NÃO PROVIMENTO.
A transação extingue a primitiva obrigação e produz entre as
partes os efeitos da coisa julgada (Código Civil, art. 1.030).
Não podem os devedores impugnar matéria relativa ao título
anterior que foi objeto de acordo. As questões devem limitar-
se ao novo título exeqüendo.

Acórdão Registrados
024. 0211862-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114957.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000306 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Nobuo Ishikawa.
Agravante: Maria Ishikawa.  Agravante: Mitsuru Ishikawa.
Adv.: Luiz Alberto de Lima.  Agravado: Banco do Brasil S/
a.Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16317.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 283 a 286.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: CIVIL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TRAN-
SAÇÃO. COISA JULGADA. NÃO PROVIMENTO.
A transação extingue a primitiva obrigação e produz entre as
partes os efeitos da coisa julgada (Código Civil, art. 1.030).
Não podem os devedores impugnar matéria relativa aos títulos
anteriores que foram objeto de acordo. As questões devem li-
mitar-se ao novo título exeqüendo.

Acórdão Registrados
025. 0203747-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/149569.  Matéria: Execução.  Comarca: Terra
Rica.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000108 De-
claratória.  Autos Complementares: 200000000139 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000075 Medi-
da Cautelar.  Apelante: Loambel Ltda.  Adv.: Vladimir Castro
Jordão.  Rec.adesivo: Vera Lucia Coelho Figueiredo.  Adv.:
Carlos Antonio Machado.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16318.  Núm.Livro:
106.  Folhas: 287 a 290.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso adesivo
e deram provimento parcial à apelação.
PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO E AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBI-
LIDADE DE TÍTULO. HONORÁRIOS. APELAÇÃO PRO-
VIDA, EM PARTE.
1. O preparo, de acordo com o art. 511 do CPC, com a nova
sistemática introduzida pela Lei nº 8.950/94, deve ser feito no
ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. Recurso
adesivo não conhecido.
2. Ambas as partes restaram vencidas e vencedoras, razão pela
qual devem arcar com 50% do valor das despesas processuais e
honorários advocatícios, estes mantidos no valor fixado, em
razão da singeleza da causa e do  trabalho exigido.
Acórdão Registrados
026. 0197501-9  Apelação Cível

Protocolo: 2001/80313.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000081 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Comércio e Indústrias Brasileiras
Coinbra S/a.  Adv.: Teodósio Baran.  Apelado: Francisco Ge-
raldo Marcondes.  Adv.: Alencar Leite Agner.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16319.  Núm.Livro:
106.  Folhas: 291 a 293.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. ENTREGA DE COISA INCERTA. CÉDU-
LA DE PRODUTO RURAL. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL. ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS.
DESNECESSIDADE. SENTENÇA CASSADA. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. A Cédula de Produto Rural é título executivo extrajudicial,
nos termos dos artigos 4º da Lei 8.929/94 e 525, VII do CPC,
não necessitando da assinatura de duas testemunhas.

Acórdão Registrados
027. 0198860-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/91140.  Matéria: Execução.  Comarca: Corbé-
lia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000148 Revisão
de Contrato.  Autos Complementares: 1395040 Agravo de Ins-
trumento.  Apelante: Hilário Francisco Schneider.  Adv.: Fer-
nando Mariot.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Maria
Filomena Martins Pestana.  Adv.: Gilberto Fior.  Apelado: New
Holland Latino Americana Ltda.  Adv.: Fabiula Schmidt.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16320.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 1 a 10.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CONTRATO DE ASSUNÇÃO
DE DÍVIDA. REPASSE DE RECURSOS EXTERNOS. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA DO DEVEDOR ORIGINÁRIO. DÓ-
LAR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ONERO-
SIDADE EXCESSIVA. RECURSO NÃO-PROVIDO.
1. Não ocorre o cerceamento de defesa se os documentos no-
vos juntados apenas complementam outros, que já estavam nos
autos e não tiveram relevância para o deslinde final da causa.
2. Se o antigo devedor é sucedido por um novo, ficando quite
com o credor e liberado de qualquer responsabilidade, não tem
legitimidade para figurar no pólo passivo de ação em que o
novo devedor pretende modificar a cláusula de indexação mo-
netária.
3. É aplicável o Código de Defesa do Consumidor nos contra-
tos bancários, ainda quando tenha havido assunção de dívida,
porque permanece a relação substancial, entre a instituição fi-
nanceira e o particular.
4. Para a comprovação da captação de recursos no exterior não
é suficiente a juntada de cópia de contratos firmados com ins-
tituição estrangeira, sem a assinatura do banco repassador dos
recursos e sem outra prova de que lhe tenha sido feito algum
pagamento.
5. Em face da onerosidade excessiva causada pela crise cambi-
al de janeiro de 1999, substitui-se a variação cambial do dólar
americano pelos índices de correção utilizados para os débitos
judiciais nos contratos de repasse externo.

Acórdão Registrados
028. 0203118-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/139621.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000349
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000054
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000131 Execução de Sentença.  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Cleusa Braga Franquini.  Adv.: Jefer-
son Cravol Barbosa.  Adv.: Jacyra de Morais.  Apelado: J. E.
Gimenes & Cia Ltda.  Apelado: José Ernesto Gimenes.  Apela-
do: Clotilde Maria Nogueira.  Adv.: Dirceu Frederico.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16321.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 11 a 15.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTU-
LO JUDICIAL. CRÉDITO NEGOCIADO. INEXISTÊNCIA DE
PROVA. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DO DEMONS-
TRATIVO. IMPENHORABILIDADE. RESERVA BANCÁRIA.
RECURSO CONHECIDO E NÃO-PROVIDO.
1. Embora notória a aquisição do banco devedor por outra ins-
tituição financeira, não se sabe a real extensão desse negócio,
nem se todos os créditos foram negociados, por isso que legíti-
ma se afigura a permanência, no pólo passivo da execução, da
instituição negociada.
2. Embora a petição inicial deva atender aos requisitos do art.
282, do Código de Processo Civil, não há carência de ação se
já havia nos autos do processo de conhecimento informação
suficiente acerca da qualificação das partes, de modo a viabili-
zar a citação que se procedeu na execução de sentença. Ausên-
cia de prejuízo.
3. A impenhorabilidade insculpida no art. 68 da Lei nº 9.069/
95 só é aplicável quando demonstrado pelo banco tratar-se o
dinheiro de reserva técnica junto ao Banco Central.

Acórdão Registrados
029. 0206305-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/20432.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000038 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9300000234 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Paulo Leandro Gruba.  Adv.: Jose de Paula Xavier.  Adv.: Ma-
rilia Azambuja de Paula Piovesan.  Rec.adesivo: Cooperativa
Agropecuária Mista Laranjeiras do Sul Ltda - Camilas.  Adv.:
Edenilson Fausto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revi-
sor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16322.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 16 a 20.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e nega-
ram provimento ao recurso adesivo.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA.
FATOR DE CORREÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS. PRES-
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CRIÇÃO INTERCORRENTE. PENHORA. EXCESSO. RE-
CURSO ADESIVO NÃO- PROVIDO. APELAÇÃO PROVI-
DA PARCIALMENTE.
1. À falta de prévia pactuação, o INPC é o índice que melhor
reflete a correção monetária de valores, a partir de 1991.
2. É defeso discutir novamente as questões já decididas.
3. O excesso de penhora é matéria a ser discutida no processo
de execução, após a avaliação.

Acórdão Registrados
030. 0202010-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136064.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000006 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000231 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Ivan César de Souza.  Apelado: Ionan Ernesto Gianello Gnoa-
to.  Adv.: Arildo Antonio de Campos.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16323.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 21 a 24.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CÉDULA RURAL HIPOTE-
CÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CLÁUSULA PO-
TESTATIVA. JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL PERMI-
TIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A cobrança da comissão de permanência calculada “à taxa
de mercado” é potestativa, pois não há segurança quanto ao
efetivo percentual a ser utilizado, que está vinculado às taxas
flutuantes de mercado, sujeitando o devedor ao arbítrio do cre-
dor, devendo ser utilizado, como índice de correção monetária,
o INPC.
2. A capitalização mensal de juros é permitida no presente caso,
eis que pactuada, conforme previsão do artigo 5º do Decreto-
lei 167/67 e Súmula 93 do STJ.

Acórdão Registrados
031. 0204321-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147915.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200100000040 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9900000283 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Vilson Schneider.  Apelante: Gladis Marlene
Schneider.  Adv.: Santino Ruchinski.  Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Reny
Angelo Pastre.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16324.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 25 a 32.  Jul-
gado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE. INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO
DO MÉRITO PELO PRÓPRIO TRIBUNAL. CONTRATO DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA. AUSÊNCIA DE ASSINATURA.
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. JUROS. TR. HONORÁ-
RIOS. RECURSO PROVIDO E EMBARGOS À EXECUÇÃO
JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.
1. O prazo para oferecimento de embargos à execução conta-se
da juntada aos autos de prova da intimação da penhora. Se nes-
se ínterim o devedor ajuíza exceção de pré-executividade não
significa que esteja ciente da penhora, mas sim da propositura
da execução.
2. Pode o Tribunal decidir o mérito se, anulada a sentença que
julgara extinto o processo, estiver ele pronto para julgamento.
3. A alegação de falta de executividade do instrumento de con-
fissão de dívida já foi repelida, em decisão trânsita em julgado.
4. A ausência de demonstrativo relativo à dívida originária do
contrato de confissão não retira a liquidez e certeza do título
executivo, podendo o juiz, se necessário, mandar emendar a
inicial.
5. Os juros remuneratórios nos contratos rurais se limitam a
12% ao ano, salvo expressa autorização do Conselho Monetá-
rio Nacional.
6. Deve ser respeitada a utilização da TR como índice de corre-
ção monetária, estipulada em contrato.
7. Em face do acolhimento de apenas um dos diversos pedidos
formulados pelos devedores, cabe-lhes arcar integralmente com
o ônus da sucumbência.

Acórdão Registrados
032. 0207107-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30497.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000172 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000095 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000157 Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Apelante: Julio Cesar Tu-
lio.  Apelante: Pedro Bottega.  Apelante: Lindamir Peruci Bot-
tega.  Adv.: Harri Klais.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant‘ana.
Adv.: Marcio Domingues Bento.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16325.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 33 a 42.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à ambos
os recursos.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚ-
TUO COMUM. JUROS CONSTITUCIONAIS. CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. TR. TBF.  COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. PACTA SUNT SERVANDA. MULTA POR INADIM-
PLÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSOS PAR-
CIALMENTE PROVIDOS.
1. A intervenção estatal na interpretação dos contratos tem per-
mitido a flexibilização na estrutura material destes, procuran-
do preservá-los mas ao mesmo tempo proibindo o abuso e pro-
curando harmonizar os interesses econômicos em conflito nas
relações de consumo, mitigando-se o princípio do pacta sunt
servanda.
2. Não se aplica a limitação de juros de 12% ao ano prevista no
art. 192, § 3º, da Constituição Federal aos contratos bancários,
ressalva feita às hipóteses da Súmula nº 93 do STJ.
3. A capitalização de juros somente é permitida nos contratos
previstos em lei, entre eles as cédulas rurais, comerciais e in-
dustriais.
4. Desde que pactuada, a TR é válida como fator de correção

monetária.
5. A TBF foi instituída para a remuneração do capital, não po-
dendo ser usada para a correção de débitos.
6. É descabida a cobrança da comissão de permanência, se cu-
mulada com multa e juros.
7. A multa contratual deve ser reduzida para 2%, se o venci-
mento das prestações inadimplidas se der após a vigência da
Lei nº 9.298, de 1-8-96, ainda que o contrato tenha sido cele-
brado em data anterior.
8. Adequação dos ônus da sucumbência, proporcionalmente à
sucumbência recíproca.

Acórdão Registrados
033. 0191978-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/44569.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000809 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000200 Exe-
cução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Te-
rezinha Zimmer.  Adv.: Adelino Marcon.  Apelado: Ladeste
Veículos Ltda.Apelado: Salete Crespi.  Apelado: Nelson Antô-
nio Sabadin.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.  Adv.: Roberto
Wypych Junior.  Adv.: Luiz Augusto Broetto.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16326.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 43 a 48.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. CONFISSÃO
DE DÍVIDA. TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDUCIAL
(ART. 585, II, DO CPC). RECURSO PROVIDO.  “O contrato
de renegociação de dívida, ainda que oriundo de contrato de
abertura de crédito, constitui, em princípio, título hábil a auto-
rizar a cobrança pela via executiva, facultado ao devedor, não
obstante, discutir sobre os critérios adotados para a constitui-
ção do valor exigido, ainda que remontem ao instrumento ori-
ginário” (STJ, REsp 242.527/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir
Passarinho Júnior, publicado no DJU de 12.03.02)

Acórdão Registrados
034. 0197180-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75275.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000366
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Mauro Soares de Oliveira.  Apelado: Valmor Jorge
Jukoski.  Apelado: Alicindo Jukoski.  Adv.: Flavio Mariot.  Adv.:
Fernando Mariot.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Núm.Acórdão: 16327.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 49 a 53.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXA-
ÇÃO QUE DEVE ATENDER AO PRINCÍPIO DA EQUIDA-
DE. ART. 20, § 4º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. A fixação da verba honorária deve ater-se ao princípio da
eqüidade, tanto quanto possível, não se podendo perder de vis-
ta a simplicidade do trabalho frente ao caso concreto.
2. Simples requerimento formulado em exceção de pré-execu-
tividade, via que por si só indica a singeleza da dedução, já que
meio de defesa bastante restrito, não autoriza a condenação da
parte contrária, que desistiu da ação, em verba honorária equi-
valente a 10% sobre o valor que inicialmente havia reclamado
na execução, em face do flagrante excesso, impondo-se a redu-
ção  sem que isso importe na quebra do princípio do tratamento
igualitário das partes ou no menosprezo ao trabalho do advoga-
do.

Acórdão Registrados
035. 0199001-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60030.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000751
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Wagner Garcia
Pereira.  Adv.: Mario Santos Emerich.  Agravado: Jabur Co-
mércio Exterior S/a.  Adv.: Marcus Aurélio Liogi.  Adv.: Jur-
gen Jakobs Puls.  Adv.: Paulo Rogerio Maeda.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16328.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 54 a 57.  Jul-
gado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA NO ROSTO DOS
AUTOS DE AÇÃO TRABALHISTA INTENTADA PELO
AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. RENÚNCIA À IMPENHO-
RABILIDADE. OCORRÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRI-
AS. PENHORABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Correta a decisão que indeferiu pedido de desconstituição
da penhora efetivada no rosto dos autos de ação trabalhista
movida pelo agravante, ainda mais quando este renunciou ex-
pressamente à impenhorabilidade prevista no artigo 649, IV, do
CPC, que no presente caso deve ser interpretada como relativa,
já que se tratam de verbas vencidas, e que, portanto, perderam
o seu caráter alimentar, imprescindível à sobrevivência e mere-
cedora da proteção legal. Ademais, o crédito trabalhista, além
dos “salários”, é composto por verbas outras, de natureza inde-
nizatória, portanto, penhoráveis.

Acórdão Registrados
036. 0198195-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99332.  Matéria: Execução.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000323 Declara-
tória.  Apelante: Serafin Redivo.  Adv.: Ademar Antonio Ro-
dio.  Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.
Adv.: Gilberto Rossetto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Núm.Acórdão: 16329.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 58
a 60.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO (RENEGO-
CIAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO). ALEGAÇÃO DE
VÍCIO DE CONSENTIMENTO E COBRANÇA INDEVIDA

DE JUROS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AÇÃO IM-
PROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Não comprovada a alegação de vício de consentimento, não
procede o pedido de inexigibilidade do ato (ônus da prova - art.
333 do CPC).
2. A ameaça de exercício regular de direito, como protesto do
título ou sua cobrança judicial, não constitui coação.
3. Eventual cobrança abusiva e ou indevida de juros pode ser
embargada quando do ajuizamento da execução.

Acórdão Registrados
037. 0201170-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/124624.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200100024832
Consignação em Pagamento.  Apelante: Chaves Indústria e
Comércio de Aquecedores Ltda.  Adv.: Lincoln e. Albuquer-
que de Camargo Filho.  Apelado: Westaflex Tubos Flexíveis
Ltda.  Adv.: Jose Pais Sobrinho.  Adv.: Izilda Ferreira Medei-
ros.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Núm.Acórdão:
16330.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 61 a 63.  Julgado em: 08/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONSIGNATÓRIA EM PA-
GAMENTO. LEVANTAMENTO DOS VALORES CONSIG-
NADOS PELA CREDORA, QUE DEVERÁ RESPONDER
PELO PAGAMENTO DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. Tendo a ré renunciado ao direito de contestar a ação, optan-
do pelo levantamento dos valores consignados, apresentou con-
cordância tácita com os termos da demanda, devendo arcar com
o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
nos termos dos artigos 20 e 897 do CPC.

Acórdão Registrados
038. 0198595-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100571.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000217 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000110
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Aparecido Zam-
boti Rodrigues.  Apelante: Antônia Isabel dos Santos Rodri-
gues.  Apelante: Benedito de Jesus Rodrigues.  Apelante: Apa-
recida Casado Henrique Rodrigues.  Adv.: Antonio Carlos
Menegassi.  Apelado: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros.  Adv.: Luis Henrique Andreata da Rosa.
Adv.: Patrícia Correa Gobbi.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Núm.Acórdão: 16331.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 64
a 70.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL
PIGNORATÍCIA. DESVIO DE FINALIDADE. NULIDADE
DO TÍTULO. INOCORRÊNCIA. MULTA. REDUÇÃO EM
FACE DA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. JUROS A 12% AO MÊS. ERRO MATERIAL DA
SENTENÇA, CONSIDERANDO O PREVISTO NO CONTRA-
TO. PRETENSÃO DE DISCUSSÃO DE TODA MOVIMEN-
TAÇÃO DE CONTA CORRENTE. IMPOSSIBILIDADE. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. “Reconhecer a nulidade do título por desvio de finalidade
seria consagrar a própria torpeza do devedor, que, neste caso,
teria inicialmente aceitado a emissão de um título, conhecendo
a sua finalidade, para posteriormente alegar desvio na origem
declarada no mesmo” (Apel. Cível nº 0195899-6, Ac. 15913,
2ª C.C., Rel. do Acórdão Juiz Moraes Leite, julg. em 05/06/
2002). No caso em exame, além do mais, a cédula foi re-ratifi-
cada por mais quatro vezes desde a ocasião em que teriam ocor-
ridos os alegados desvios.
2. Incidindo no caso as normas do Código de Defesa do Consu-
midor, aplicável às instituições bancárias porque nele especial-
mente contempladas como prestadoras de serviços, impõe-se a
redução da multa de 10 para 2%.
3. Prevendo o contrato juros de 12% ao ano, e afirmando o Dr.
Juiz que deve ser mantido o pactuado, há erro material na sen-
tença se dispõe que tal percentual é mensal.
4. Tratando-se de execução de cédula rural, impossível é, nos
embargos, a discussão de toda a movimentação financeira em
conta corrente que não guarda relação alguma com o título e que
serviu apenas como conta de depósito do crédito contratado.

Acórdão Registrados
039. 0205979-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87706.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200200000053 Anulatória.  Agravante: Gilda
Tormena.  Agravante: Antonio Joaquim Tormena.  Adv.: Ivan
Neves Pedrosa.  Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.:
Fiori Augusto Mincache Faustino.  Adv.: Marcia Regina T.
Hiraiwa Inoue.  Adv.: Luiz Eduardo Volpato.  Agravado: Iglaêr
Pariz Gabe.  Agravado: Howard Lewis Gabe.  Adv.: Junes Marta
Paris Ponce.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16332.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 71 a 75.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULA-
TÓRIA DE ARREMATAÇÃO. DECISÃO QUE DETERMI-
NA A REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO POR ONDE SE
PROCESSOU A EXECUÇÃO. DISTINÇÃO ENTRE JUIZ E
JUÍZO. APLICAÇÃO DO ART. 134, III, DO CPC. RECURSO
NÃO PROVIDO.
1. Juízo, em sentido estrito, é tido na mesma significação de
juizado, ou seja, o local em que o juiz exerce as suas funções
ou funciona no exercício de sua jurisdição ou de seu próprio
ofício” (De Plácido e Silva). No caso, “juízo” deve ser entendi-
do, especificamente, como aquele que presidiu o processo exe-
cutivo onde ocorreu a arrematação cuja nulidade se busca.
2. O art. 134, inc. III do CPC diz respeito a impedimento de o
Magistrado conhecer, em segunda instância, de processo onde,
em primeiro grau, proferiu sentença ou decisão, não se apli-
cando ao novo processo onde se pretende anular atos pratica-
dos em processo anterior que presidiu, ambos em trâmite na
primeira instância.
3. “Dado o vínculo de acessoriedade entre ela e a ação em cujo
curso se praticou o ato impugnado, incide a regra do art. 108:

será competente para a ação anulatória o mesmo juízo que es-
teja processando, ou tenha processado a outra causa. Tal solu-
ção atende à ratio legis e afigura-se vantajosa do ponto de vista
prático, já pela probabilidade de que o referido juízo se encon-
tre em melhores condições para apreciar a matéria, já em aten-
ção às repercussões que o processo da ação anulatória pode ter
sobre o outro, no caso de pendência simultânea (...), e que de-
certo gerariam maiores complicações procedimentais, se cada
qual corresse perante um órgão distinto” (José Carlos Barbosa
Moreira). Assim, não é erradissíma, nas palavras dos agravan-
tes, a decisão que reconhece como competente o juízo que pre-
sidiu a execução para processar a anulatória de arrematação.

Acórdão Registrados
040. 0193593-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/132859.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1935931 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000277 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9900000113 Carta
Precatória/Ordem.  Embargante: Avaldir Dias de Almeida.
Embargante: Judith Aparecida Souza de Almeida.  Adv.: Rena-
to Serpa Silverio.  Adv.: Airton Cesar Hintz.  Adv.: Jocelau
Souza de Almeida.  Embargado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Eládio Luiz Roos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16333.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 76 a 79.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apliu-
cação de multa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. POCRASTINAÇÃO. MULTA.
1. Há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes ou apreciável ex officio, o que não se caracterizou no caso
em tela.
2. Os embargos de declaração não se destinam a modificar o
julgado, para, como pretendido pelos embargantes, adequá-lo
à sua tese (aplicação de uma súmula que veda capitalização em
detrimento a expresso texto de lei, que a admite).
3. Por representar o recurso caráter procrastinatório, aplica-se
a multa prevista no parágrafo único, do artigo 538, do CPC.

Acórdão Registrados
041. 0197988-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/100649.  Matéria: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000105
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000072
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Monteiro de
Almeida.  Apelante: Arlete Correia de Almeida.  Adv.: Rui
Ghellere.  Rec.adesivo: Cooperativa Agropecuária Mourãoen-
se Ltda- Coamo.  Adv.: Helder Martinez Dal Col.  Adv.: Wan-
denir de Souza.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revi-
sor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16334.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 80 a 85.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso adesivo
e deram provimento parcial a apelação.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS COM PACTO
DE ENTREGA FUTURA. MULTA. HONORÁRIOS. RECUR-
SO ADESIVO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO PARCIAL-
MENTE PROVIDA.
1. Não se conhece do recurso adesivo interposto depois de fin-
do o prazo recursal.
2. Ainda que não aplicável ao caso o Código de Defesa do
Consumidor, por não se tratar de relação de consumo, a multa
contratual deve ser reduzida de 50% para 10%, em razão da
limitação prevista pelo art. 9º da Lei de Usura para os contratos
da espécie.
3. O valor dos honorários, em sede de embargos à execução,
pode ser fixado abaixo do limite de 10%, estipulado no § 3º, do
art. 20, do Código de Processo Civil, desde que observadas as
alíneas contidas naquele parágrafo. Adequação dos ônus da
sucumbência.

Acórdão Registrados
042. 0195012-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/56689.  Matéria: Execução.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000267 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000183 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Ivan César de Souza.  Apelado: Orozimbo Aparecido de Lima
Campos.  Apelado: Laura Maria Sperandio Campos.  Adv.: José
Maria do Couto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Núm.Acórdão: 16335.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 86 a 94.  Jul-
gado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA. CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO POR ÍNDI-
CE DE CORREÇÃO MONETÁRIA (INPC). RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. Aos contratos bancários aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor, porquanto as instituições bancárias estão nele es-
pecialmente contempladas como prestadoras de serviços. Em
sendo assim, possível a revisão do contrato e, sendo o caso, a
exclusão ou substituição de cláusulas que se revelem potestati-
vas ou abusivas.
2. É inadmissível a cobrança da comissão de permanência à
taxa de mercado, pois não há segurança quanto ao efetivo per-
centual a ser utilizado, que está vinculado às taxas flutuantes
de mercado e ao arbítrio do credor, em ofensa aos artigos 115
do Código Civil, 46, 51, inc. IV e 52, do Código de Defesa do
Consumidor.

Acórdão Registrados
043. 0192034-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33853.  Matéria: Execução.  Comarca: Mano-
el Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000104
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9500000394
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000024 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Sebastião
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Maciel de Lara.  Apelante: Laura Bida de Lara.  Adv.: Ni-
canor Bueno Teixeira.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira.
Apelado: Júlio da Silva Vitorino.  Adv.: Reimar Renato Ro-
drigues.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Núm.Acórdão: 16336.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 95 a 99.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ARRE-
MATAÇÃO. PENHORA. INTIMAÇÃO. VALIDADE. AR-
REMATAÇÃO PELO CREDOR EM SEGUNDA PRAÇA
POR PREÇO INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO. POSSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO À INSUFI-
CIÊNCIA DA DIVULGAÇÃO DA PRAÇA.. ALTERAÇÃO
DO VALOR DO DÉBITO INSCRITO NO EDITAL. IRRE-
LEVÂNCIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1 Procurados os apelantes por três vezes em dias diversos, tan-
to na residência como no sítio de suas propriedades, válida é a
intimação por edital, possuindo fé pública a declaração presta-
da pelo Oficial de Justiça.
2. Ao credor é lícita a arrematação do bem em segunda praça
por valor inferior ao da avaliação desde que não seja conside-
rado preço vil (artigos 690 e 692 do CPC).
3. A alegação de insuficiência de divulgação da praça por ter se
dado em jornal de restrita divulgação não foi comprovada pe-
los Apelantes.
4. A alteração do valor do débito inscrito no edital é irrelevante
e não causa a nulidade da arrematação, pois não constitui ele-
mento obrigatório do edital, ex vi do artigo 686 do CPC.

Acórdão Registrados
044. 0193195-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129274.  Matéria: Execução.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1931955
Apelação Cível.  Embargante: Comexsud Comércio Inter-
nacional Ltda.  Adv.: Ivair Carlos da Silva.  Adv.: Sérgio
Ternus.  Embargado: Acg - Engenharia Civil Ltda.  Adv.:
Wilson Carlos Passos Barboza.  Interessado: Lukala - Nó-
brega & Cia Ltda.  Adv.: Mauro Cury Filho.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Núm.Acórdão: 16337.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 100 a 102.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE
HOUVE OMISSÃO DE  PONTOS  SOBRE  OS  QUAIS DE-
VERIA HAVER PRONUNCIAMENTO DA  CÂMARA - INO-
CORRÊNCIA - EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PRO-
VIDOS.

Acórdão Registrados
045. 0204789-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3111.  Matéria: Execução.  Comarca: Assai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000170 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200000000059 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco América do Sul S/a.
Adv.: José Carlos Sabatke Saboia.  Apelante: Washington Yshao
Matsuo.  Apelante: Pedro Tomio Matsuo.  Adv.: Kinoe Irene
Ikeda.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Val-
ter Ressel.  Núm.Acórdão: 16338.  Núm.Livro: 107.  Folhas:
103 a 110.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à ambos
os recursos.

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL.
CÓDIGO DE DEFESA AO CONSUMIDOR. CAPITALIZA-
ÇÃO  MENSAL. MULTA CONTRATUAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECUR-
SOS  PROVIDOS, EM PARTE.
1. Os contratos bancários submetem-se ao Código de Defesa
do Consumidor, que prevê a atividade bancária como uma ati-
vidade de consumo (art.3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90).
2. É permitida a capitalização mensal de juros, se pactuada, na
cédula rural.
3. A cédula rural tem disciplina própria no DL 167/67 que pre-
vê, em seu art. 5º, parágrafo único, que em caso de mora, a taxa
de juros (remuneratórios) constante da cédula será elevável de
1% ao ano.
4. Após o advento da Lei nº 9.298/96, a multa contratual deve
ater-se ao limite de 2%.
5. A correção monetária pelo INPC,  determinada na sentença
para substituir a comissão de permanência, deve incidir apenas
após o vencimento da dívida, de vez que não pactuada para o
período de normalidade.

Acórdão Registrados
046. 0197963-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101264.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000588
Anulatória.  Autos Complementares: 200000000465 Medida
Cautelar.  Apelante: Celso Hanke Camargo.  Adv.: Amadeu Alice
Netto.  Apelado: Marilena Kazumi Shimazaki Inada.  Adv.:
Carlos Alberto Ramina e Silva.  Adv.: Ana Paula Rocha e Sil-
va.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão:
16339.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 111 a 115.  Julgado em: 01/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
PROCESSO CIVIL. SUSTAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO
DE NULIDADE DE TÍTULO. CHEQUE. QUITAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE PROVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO
NÃO-PROVIDO.

1. Aquele que alega ter feito pagamento de dívida em dinheiro
e não exige recibo, nem pede de volta o cheque que garantia a
dívida, tem de fazer a prova desse pagamento por outros meios.
2. Se a parte altera a verdade dos fatos, para ganhar tempo,
com o que está evidentemente se beneficiando da demora na
realização do crédito da contraparte, e ainda interpõe recurso
manifestamente protelatório, justifica-se a sua condenação por
litigância de má-fé.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03318 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Fernando Teixeira Ruiz   001 0210464-1/01
Jaime Domingues Brito   001 0210464-1/01

Acórdão Registrados
001. 0210464-1/01  Agravo Regimental (C.Int.)
Protocolo: 2002/131381.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2104641 Ação
Rescisória.  Autos Complementares: 9800000465 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Horseback Investment Cor-
poration.  Adv.: Jaime Domingues Brito.  Adv.: Fernando Tei-
xeira Ruiz.  Agravado: Guaracy Silvério de Sant'ana.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Núm.Acórdão: 41.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 227 a
230.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. FALTA DOS
REQUISITOS. RECURSO NÃO-PROVIDO.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03437 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 033 0205993-4/01
Affonso Alipio Pernet De Aguiar 049 0196734-4/01
Airton Martins Molina 038 0207935-0/01
Alcindo De Souza Franco 008 0201606-0
Alessandro M. D. Sacramento 001 0199731-5/01

003 0199112-0/01
004 0199543-5/01

Alexey Gastão Conselvan 059 0203006-8
Ali Zraik Junior 063 0183519-2
Aline Fagundes 059 0203006-8

063 0183519-2
Amarílio H. L. D. Vasconcellos 065 0203365-2
Ana Eliete Becker Macarini 023 0199389-1/01

027 0203611-9/01
Ana Lúcia França 010 0192132-4
Anastácio Borges Dos S. Junior 064 0143703-2
André Ricardo Brusamolin 048 0196997-1/01
André Ricardo Franco 008 0201606-0
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 062 0203264-0
Antonio Ivanir G. D. Azevedo 006 0207890-6/01
Antonio Sergio Palu Filho 068 0160315-6
Ariovaldo Hebert Da Cruz 049 0196734-4/01
Aristides Alberto Tizzot França 025 0210119-1/01
Armando Luiz Marcon 033 0205993-4/01
Artur Pereira Alves Junior 026 0210729-7/01
Augusto Pastuch De Almeida 049 0196734-4/01
Beatriz Terezinha Da S. Moura 049 0196734-4/01
Bráulio Belinati Garcia Perez 038 0207935-0/01
Caio Augusto Miranda Ramos 049 0196734-4/01
Caio Mário Moreira Júnior 011 0199487-2/02
Carlos Alberto F. D. Castro 041 0206812-8
Carlos Alberto F. D. Castro 057 0203883-5
Carlos Henrique De S. Rodrigues 001 0199731-5/01
Celso Tochetto 024 0171296-3/01
Cesar Ricardo Tuponi 004 0199543-5/01

046 0202703-8
Chedid Milhano Neto 012 0203925-8/01
Claudio Mariani Berti 057 0203883-5
Cleverson Aramis Inácio 036 0203012-6/01
Cláudio Xavier Petryk 010 0192132-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 049 0196734-4/01
Cristiane De Aragao Domingues 005 0208653-7/01
César Augusto Terra 012 0203925-8/01

013 0205579-4/01
040 0206939-4/01

Cícero José Albano 020 0210964-6
Eduardo Jose Pereira Neves 016 0203683-5/01
Elvis Bittencourt 033 0205993-4/01
Emerson L. Santana 049 0196734-4/01
Emmanuel Maurício T. De Queiroz 045 0210750-2
Evandro Juarez Rodrigues 017 0207050-2/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 006 0207890-6/01
Eveline Poletto P. Tochetto 024 0171296-3/01
Fabiana Silveira 032 0210601-4/01

036 0203012-6/01
037 0194278-3/01
059 0203006-8
063 0183519-2

Fabio Massao Miyamoto Navarrete 029 0201686-8/01
Fernando Chin Fei 052 0147558-3
Fernando Eduardo Prison 024 0171296-3/01
Fernando José Bonatto 031 0211937-3/01
Flavia Apolo 006 0207890-6/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 049 0196734-4/01
Francine Frederico 034 0209911-8/01
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 021 0201807-7

055 0201959-6/01
056 0204664-4/01

Gabriel De Araújo Lima 034 0209911-8/01
Gabriele F. Diez 059 0203006-8
Geni Werka 002 0207921-6/01
Gercino Bett Junior 047 0200797-2/01
Gilberto Luiz Querolim 036 0203012-6/01
Glauco Iwersen 062 0203264-0
Haroldo Alves Ribeiro Junior 003 0199112-0/01
Harry Françóia Júnior 027 0203611-9/01
Hermes Cappi Junior 020 0210964-6
Hildo Alceu De Jesus Junior 018 0196315-9
Hudson Carlos M. Guimarães 064 0143703-2
Humberto Jardim Machado 024 0171296-3/01
Iduvaldo Cleto 022 0204811-3

Irecê Nascimento Trein 037 0194278-3/01
Irineu Ruaro 028 0195432-1/01
Izabela Cristina Rucker Curi 047 0200797-2/01

049 0196734-4/01
James Wahl 052 0147558-3
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 016 0203683-5/01
Jefferson Do Carmo Assis 049 0196734-4/01
Jose Carlos Coli 038 0207935-0/01
José Dantas Loureiro Neto 061 0201495-7
José Eli Salamacha 060 0202984-3/01
José Francisco Pereira 029 0201686-8/01
José Melquiades Da Rocha 054 0198943-1
José Melquiades Da Rocha Junior 054 0198943-1
José Valmir Zambrim 049 0196734-4/01
José Valter Rodrigues 009 0202513-4
João Batista De Arruda Junior 055 0201959-6/01
João Casillo 007 0206074-8/01

022 0204811-3
João Henrique Cruciol 049 0196734-4/01
João Leonelho Gabardo Filho 012 0203925-8/01

013 0205579-4/01
040 0206939-4/01

Juliano Meneguzzi De Bernert 027 0203611-9/01
Julio Cesar Piuci Castilho 011 0199487-2/02

035 0205459-7/01
067 0204816-8

Júlio Barbosa Lemes Filho 005 0208653-7/01
Júlio César Dalmolin 028 0195432-1/01
Karine Cristina Da Costa 050 0195675-6
Karine Simone Pofahl 032 0210601-4/01

036 0203012-6/01
037 0194278-3/01
057 0203883-5
059 0203006-8
063 0183519-2

Kelly Francine Pazello Chedid 012 0203925-8/01
Koohiti Kussima 034 0209911-8/01
Laertes Bonetto De Oliveira 014 0202934-3/01
Lauro Fernando Zanetti 049 0196734-4/01
Leandro Cabrera Galbiati 039 0208520-3/01

050 0195675-6
Leonardo Xavier Roussenq 046 0202703-8
Luciana Pigatto Monteiro 007 0206074-8/01

022 0204811-3
Luciara Loureiro Nunes 067 0204816-8
Luis Alberto Sniecikoski 014 0202934-3/01

061 0201495-7
Luis Alexandre Carta Winter 063 0183519-2
Luis Carlos Schneider 025 0210119-1/01
Luis Eduardo Goldman 060 0202984-3/01
Luis Marcelo Montano Ruiz 049 0196734-4/01
Luiz Carlos Da Rocha 004 0199543-5/01

046 0202703-8
Luiz Fernando Brusamolin 007 0206074-8/01
Luiz Fernando C. Pereira 031 0211937-3/01
Luiz Gustavo Fraxino 059 0203006-8
Luiz Rodrigues Wambier 006 0207890-6/01

047 0200797-2/01
049 0196734-4/01

Luiz Sérgio De Toledo Barros 034 0209911-8/01
Magali Pedroso Assad 017 0207050-2/01
Maisa Goreti Lopes Sant‘ana 051 0143970-3
Marcela Villatore 056 0204664-4/01
Marcelo Dalanhol 016 0203683-5/01
Marcelo Diniz Barbosa 003 0199112-0/01
Marcelo Teisheiner Cavassani 001 0199731-5/01

003 0199112-0/01
004 0199543-5/01

Marco Antônio R. D. Souza 039 0208520-3/01
Marco Aurelio B. D. S. Mattos 058 0183828-6
Marcos Alberto Picoli 020 0210964-6
Marcos Augusto Malucelli 065 0203365-2
Marcos Wachowicz 063 0183519-2
Maria Cristina M. D. Rocha 054 0198943-1
Maria Denise M. D. Oliveira 010 0192132-4
Marileidi Marchi 008 0201606-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 009 0202513-4
Mauricio Kavenski 007 0206074-8/01
Mauricio Vieira 015 0205772-5/01
Maurício Andrade Do Vale 065 0203365-2
Maurício Westphalen Ramina 067 0204816-8
Mieko Ito 048 0196997-1/01
Miguel Antonio Slowik 010 0192132-4
Milton Luiz Cleve Küster 062 0203264-0
Moacir Prison 024 0171296-3/01
Moises De Godoy 049 0196734-4/01
Márcio Ari Vendruscolo 006 0207890-6/01
Márcio Rogerio Depolli 038 0207935-0/01
Nanci Terezinha Zimmer 033 0205993-4/01
Nelson Luiz Ribeiro 003 0199112-0/01
Nenetti Adelar Orzechowski 019 0202358-3
Noel Garcez França Junior 025 0210119-1/01
Oswaldo Horongozo 035 0205459-7/01
Ozias Paese Neves 065 0203365-2
Patrícia Tomazeli 022 0204811-3
Paulo Armando C. D. Oliveira 002 0207921-6/01
Paulo Roberto Campos Vaz 008 0201606-0
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 019 0202358-3
Paulo Roberto Pfau 037 0194278-3/01
Pedro Girolamo Macarini 023 0199389-1/01

027 0203611-9/01
Pedro Paulo Pamplona 048 0196997-1/01
Peter Amaro De Souza 001 0199731-5/01
Plínio Roberto Da Silva 058 0183828-6
Rafael Jaeger Andrade 002 0207921-6/01
Rafael Justus De Brito 056 0204664-4/01
Ricardo Domingues Brito 049 0196734-4/01
Roberto Braga Figueiredo 023 0199389-1/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 049 0196734-4/01
Roberto De Oliveira Guimarães 009 0202513-4

042 0206308-9
Roberto Eduardo Tafari 067 0204816-8
Roberto Nogueira Júnior 011 0199487-2/02

Robson Adriano De Oliveira 044 0209849-7
Rogério De Souza Chedid 012 0203925-8/01

013 0205579-4/01
053 0211683-0

Romeu Felchak 019 0202358-3
Ronaldo Lima Machado 015 0205772-5/01
Rose Paula Marzinek 005 0208653-7/01

018 0196315-9
Rosângela Khater 049 0196734-4/01
Rubens Sundin Pereira 068 0160315-6
Rui Zancarli Souza 049 0196734-4/01
Sadi Bonatto 031 0211937-3/01
Sandro Mansur Gibran 049 0196734-4/01
Sandro Marcelo Kozikoski 004 0199543-5/01

046 0202703-8
Sebastião Seiji Tokunaga 049 0196734-4/01
Sidnei Gilson Dockhorn 001 0199731-5/01
Sidney Marcos Miranda 030 0208620-8/01

066 0205500-9/01
Silvio Batista 020 0210964-6

022 0204811-3
Simone Marques Szesz 048 0196997-1/01
Simone Santiago De Mello 005 0208653-7/01
Simone Zonari Letchacoski 022 0204811-3
Sonny Brasil De C. Guimarães 046 0202703-8
Sueli Cristina Galleli Campos 049 0196734-4/01
Sérgio Augusto Machado 002 0207921-6/01
Tatiana Kalco 006 0207890-6/01
Vera Lucia Schreiner 052 0147558-3
Victor Geraldo Jorge 051 0143970-3
Walter Borges Carneiro 049 0196734-4/01

Acórdão Registrados
001. 0199731-5/01  Agravo Regimental (C.Int.)
Protocolo: 2002/112576.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200201997315 Ape-
lação Cível.  Agravante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Agravado: Samira Ali Aoua-
da.  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn.  Adv.: Carlos Henrique de
Sousa Rodrigues.  Adv.: Peter Amaro de Souza.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16405.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 144 a 148.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
002. 0207921-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/120853.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2079216 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000460 Exceção de In-
competência.  Agravante: Banco Volvo ( Brasil ) S/a.  Adv.:
Rafael Jaeger Andrade.  Adv.: Geni Werka.  Adv.: Paulo Ar-
mando Caetano de Oliveira.  Agravado: Zimermann & Cia. Ltda.
Adv.: Sérgio Augusto Machado.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16406.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 149 a 151.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conhece-
ram.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA
DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de recurso firmado por advogado sem procura-
ção nos autos, porque os arts. 13 e 37 do CPC somente se apli-
cam aos Tribunais em caso de ações originárias.
Recurso não conhecido.

Acórdão Registrados
003. 0199112-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112502.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200201991120
Apelação Cível.  Embargante: Lourival França Pereira.  Adv.:
Marcelo Diniz Barbosa.  Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior.
Adv.: Nelson Luiz Ribeiro.  Embargado: Ford Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassa-
ni.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16407.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 152 a 155.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INCONFORMISMO COM
O RESULTADO DO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
004. 0199543-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/110978.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1995435 Apelação
Cível.  Embargante: Marcelo Gandolfi Siqueira.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar
Ricardo Tuponi.  Embargado: Ford Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16408.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 156 a 159.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXIS-
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TENTE. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. INCONFORMIS-
MO QUE OBJETIVA EXTRAPOLAR OS LIMITES DO PE-
DIDO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
005. 0208653-7/01  Agravo
Protocolo: 2002/120040.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 2086537 Apelação
Cível.  Agravante: Bandeirantes S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Marzi-
nek.  Adv.: Simone Santiago de Mello.  Agravado: Norton Luiz
Camargo.  Adv.: Cristiane de Aragao Domingues.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Núm.Acórdão: 16410.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 165 a
170.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com imposição de multa.

Acórdão Registrados
006. 0207890-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/119997.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2078906 Apelação
Cível.  Agravante: Gm Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kal-
co.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Agravado: Farid Sauaf
Júnior.  Adv.: Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo.  Adv.:
Márcio Ari Vendruscolo.  Adv.: Flavia Apolo.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16411.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 171 a 175.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso quando a decisão
combatida afronte súmula ou jurisprudência dominante do Su-
premo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido.

Acórdão Registrados
007. 0206074-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/125231.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 2060748 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000868 Reintegração de
Posse.  Agravante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamo-
lin.  Agravado: Paulo Garcez Padilha Sant’anna Marques.  Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: João Casillo.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16412.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 176 a 180.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso quando a decisão
combatida afronte súmula ou jurisprudência dominante do Su-
premo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
008. 0201606-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/8010.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000787 Busca e Apreensão.
Apelante: Curtume Indiano Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz.  Adv.: Marileidi Marchi.  Apelado: Banco A B N Amro
S/a.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Adv.: André Ricardo
Franco.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16413.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 181 a 184.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. NULIDADE. ART. 398
DO CPC. DESCUMPRIMENTO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA.
É nula a sentença se, tratando-se de documento relevante jun-
tado aos autos, a parte contrária não teve a oportunidade de se
manifestar sobre ele, na forma do art. 398 do CPC.
Recurso provido para anular a sentença.

Acórdão Registrados
009. 0202513-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133263.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001296 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 200100000969 Medida

Cautelar.  Apelante: Sérgio Moro.  Adv.: José Valter Rodri-
gues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Apelado: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Roberto
de Oliveira Guimarães.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Núm.Acórdão: 16414.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 185 a
189.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. POSSIBILIDADE VEZ
QUE O BEM NÃO FOI ENCONTRADO EM PODER DO
ALIENANTE. CONSTITUIÇÃO EM MORA. DESNECESSI-
DADE DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL. ENCARGOS. DIS-
CUSSÃO QUE DEVE SER FEITA EM AÇÃO PRÓPRIA.
AFASTAMENTO DA PRISÃO CIVIL.
Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados
010. 0192132-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28673.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000234 Revisão
de Contrato.  Apelante: Citibank Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Miguel Anto-
nio Slowik.  Adv.: Ana Lúcia França.  Apelado: E. Machado &
Machado Ltda.  Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16415.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 190 a 201.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL.
PRETENSÃO DE REDUZIR JUROS; EXTIRPAR CAPITA-
LIZAÇÃO, TR E CUMULAÇÃO DE ENCARGOS. SENTEN-
ÇA EXTRA PETITA. NULIDADE PARCIAL.
1. Ressalvado o entendimento pessoal do relator, assimila-se o
entendimento do STF de que o art. 192 § 3º da Carta Magna
não é auto-aplicável e do STJ no sentido de que as instituições
financeiras, salvo expressa previsão legal, estão sob o alcance
da Súmula nº 596 do STF.
2. Anula-se a parte da sentença que decide extra-petita pelo
princípio de que a parte nula não pode prejudicar a parte váli-
da.
3. É nula a cláusula que institui a comissão de permanência nos
contratos de mútuo, por infração dos arts. 115 do Código Civil
e art. 51, inciso X do Código de Defesa do Consumidor e por-
que não pode ser cobrada juntamente com a multa contratual
segundo precedentes do STJ.
Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados
011. 0199487-2/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125390.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1994872 Apelação
Cível.  Embargante: Dibens Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Embargado: Alcides
Francischini.  Adv.: Caio Mário Moreira Júnior.  Adv.: Roberto
Nogueira Júnior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16416.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 202 a 205.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE. MERA ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONA-
MENTO NÃO ELIDE A APLICAÇÃO DE MULTA.
Embargos rejeitados, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
012. 0203925-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/112621.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2039258 Apelação
Cível.  Agravante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo Fi-
lho.  Agravado: Elcio Ari Marquart.  Adv.: Rogério de Souza
Chedid.  Adv.: Kelly Francine Pazello Chedid.  Adv.: Chedid
Milhano Neto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16417.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 206 a 209.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO
INFIRMAM O ACERTO DAS CONCLUSÕES DO RELATOR
EM NEGAR SEGUIMENTO A APELAÇÃO CÍVEL. REJEI-
ÇÃO.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
013. 0205579-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/112623.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200202055794
Apelação Cível.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.:
César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.
Agravado: João Geraldo da Silva.  Adv.: Rogério de Souza
Chedid.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16418.  Núm.Livro: 139.
Folhas: 210 a 214.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
014. 0202934-3/01  Agravo Regimental (C.Int.)
Protocolo: 2002/111509.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200202029343 Ape-

lação Cível.  Agravante: Finasa S/a - Crédito Financiamento e
Investimentos.  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Adv.: Laertes
Bonetto de Oliveira.  Agravado: Denise Aparecida Cordeiro.
Curador: Elizete Regina Augusto.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16419.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 215 a 218.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conhece-
ram.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
015. 0205772-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124671.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2057725 Apelação
Cível.  Embargante: Paulo Roberto Doro.  Adv.: Mauricio Vi-
eira.  Embargado: Banco Fiat S/a.  Adv.: Ronaldo Lima Macha-
do.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16420.  Núm.Livro: 139.
Folhas: 219 a 221.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CON-
TRADIÇÃO OU OMISSÃO. REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
016. 0203683-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/120361.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2036835 Apelação Cí-
vel.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo Jose Pe-
reira Neves.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.  Agra-
vante: Itacir Pellizzaro.  Agravante: Itamar Pellizzaro.  Adv.:
Marcelo Dalanhol.  Agravado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16421.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 222 a 227.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram dos primeiros em-
bargos, com aplicação de multa e, por maioria, não conhece-
ram do segundo. Vencido o Juiz Mendes Silva.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E PARÁGRAFOS DO CPC.
O relator negará seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal ou de Tribunais Supe-
riores e poderá dar ou negar provimento a recurso que afronte
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral ou do Superior Tribunal de Justiça.
AGRAVO INTERNO. RECURSO DESERTO. NÃO CONHE-
CIMENTO.
O agravo inominado ou interno, previsto no art. 557 § 1º do
CPC, por ser espécie do gênero agravo e não se encontrar entre
as exceções previstas expressamente no código adjetivo (agra-
vo retido e embargos de declaração), deve ser simultaneamente
preparado conforme reza o art. 511 do Código de Processo Ci-
vil, eis que exigido pela legislação estadual pertinente.
Primeiro recurso não conhecido por unanimidade, com aplica-
ção de multa. Segundo recurso não conhecido por maioria.

Acórdão Registrados
017. 0207050-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/116832.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2070502 Ape-
lação Cível.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Magali
Pedroso Assad.  Agravado: Gilson Renato Wiecheteck.  Adv.:
Evandro Juarez Rodrigues.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16422.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 228 a 234.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU DESPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
018. 0196315-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/38169.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000319 Revisão de
Contrato.  Apelante: Bandeirantes S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Rose Paula Marzinek.  Apelante: Nascimento e
Biermair Ltda.  Apelante: Belmiro do Nascimento Oliveira.
Apelante: Edson Luiz Schelbauer.  Apelante: Rubens Fernando
Biermayr.  Adv.: Hildo Alceu de Jesus Junior.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16423.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 235 a 246.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro recurso e julgaram prejudicado o segundo.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. AÇÃO REVISIONAL.
JUROS. TAXA REFERENCIAL. CAPITALIZAÇÃO. SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA.
1. Ressalvado o entendimento pessoal do relator, assimila-se o
entendimento do STF de que o art. 192 § 3º da Carta Magna
não é auto-aplicável e do STJ no sentido de que as instituições
financeiras, salvo expressa previsão legal, estão sob o alcance
da Súmula nº 596 do STF.

2. A Taxa Referencial (TR), não pode ser utilizada como índice
de correção monetária porque se trata de uma taxa remunerató-
ria calculada a partir da variação do custo do dinheiro.
3. A capitalização de juros somente é permitida em se tratando
de cédulas especiais (Súmula nº 93 do STJ).
4. Se a parte é parcialmente vencida é de regra a aplicação do
art. 21 do CPC.
5. Porque o Estado Moderno, através do juiz, e por determina-
ção da Carta Magna (art. 170), tem a obrigação de promover a
Justiça Social, não prevalece mais como regra sacramental o
esclerosado princípio da força obrigatória dos contratos, mais
conhecido como pacta sunt servanda.
Recurso um parcialmente provido e dois, prejudicado.

Acórdão Registrados
019. 0202358-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142949.  Matéria: Leasing.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000258
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Noroeste S/a.  Adv.: Pau-
lo Roberto Carneiro Pacenko.  Adv.: Nenetti Adelar Orzecho-
wski.  Apelante: Solange Fátima Silva.  Adv.: Romeu Felchak.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Sil-
va.  Núm.Acórdão: 16424.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 247 a
252.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILI-
DADE. POSIÇÃO UNÂNIME DO STJ.
No plano infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial, no ERESP 149518, julgado em
12.5.99, relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
FIXAÇÃO. CRITÉRIOS.
A questão da fixação da verba honorária está relacionada com
o exame da causa e dos seus incidentes pelo juiz, assim, salvo
quando se tratar de questões de direito ou desrespeito a critéri-
os estipulados em lei, não é aconselhável que o órgão recursal
promova qualquer alteração no quantum.
PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. AUSÊNCIA DE DEPÓSI-
TO DOS HONORÁRIOS. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO.
POSSIBILIDADE.
Cabe ao advogado discernir sobre a conveniência ou não da
prova, razão pela qual, nenhuma irregularidade existe em que
seja ele intimado pelo órgão oficial para providenciar o paga-
mento dos honorários do perito pena de se considerar que hou-
ve desistência da prova.
Recursos desprovidos.

Acórdão Registrados
020. 0210964-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74205.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000328 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 200100000054 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Cotrasa - Comércio de Transportes
e Veículos Ltda.  Adv.: Marcos Alberto Picoli.  Adv.: Cícero
José Albano.  Adv.: Silvio Batista.  Apelado: Rui Rogério Pio-
vesan.  Adv.: Hermes Cappi Junior.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor:
Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16425.  Núm.Livro: 139.
Folhas: 253 a 259.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO. DISCUSSÃO SOBRE A DÍVI-
DA. IMPOSSIBILIDADE.
Em sede de embargos de terceiro o que importa é se saber se a
posse é de boa-fé ou de má-fé não se admitindo discussão so-
bre acertamento da dívida.
Recurso desprovido.
Acórdão Registrados

021. 0201807-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72245.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001276 Ação
de Depósito.  Agravante: Servopa Administradora de Consór-
cios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho.  Agravado: Heloísa Silveira Jung.  Curador: Regina Yu-
rico Takahashi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16426.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 260 a 264.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONVERSÃO EM DEPÓSITO.
REQUERIMENTO DE APREENSÃO DO BEM MESMO
APÓS A SENTENÇA. POSSIBILIDADE.
O art. 905 do CPC autoriza o proprietário fiduciário a promo-
ver a busca e apreensão do bem alienado mesmo após a prola-
ção da sentença.
Recurso provido.

Acórdão Registrados
022. 0204811-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85130.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000719 Resci-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200100001064 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 200100001261
Revisão de Contrato.  Agravante: Transportadora Simonetti
Ltda.  Agravante: Benito Simonetti.  Adv.: Patrícia Tomazeli.
Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: Simone Zonari Letcha-
coski.  Adv.: João Casillo.  Agravado: Bcn Leasing - Arrenda-
mento Mercantil S.a.Adv.: Silvio Batista.  Adv.: Iduvaldo Cle-
to.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16427.  Núm.Livro: 139.
Folhas: 265 a 273.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA. DEFERIMENTO DA MEDIDA. DECISÃO REFOR-
MADA.
“Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossi-
milhança das alegações do autor, é que autoriza o provimento
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antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conheci-
mento” (RJTJERGS 179/25).
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESCISÃO DE CONTRA-
TO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA EM SUBS-
TITUIÇÃO A REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DE
PROVA CONVINCENTE. MERAS SUSPEITAS.
Em ação ordinária de rescisão de contrato de arrendamento
mercantil cumulada com tutela antecipada manejada pela ar-
rendadora em substituição a antiga reintegração de posse, invi-
abilizada em razão da cobrança antecipada do Valor Residual
Garantido, não se admite a tutela antecipada diante de meras
suspeitas ou temores sem comprovação concreta.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. SUBMISSÃO AO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA RESO-
LUTÓRIA EXPRESSA. AFASTAMENTO.
Submetendo-se o contrato de arrendamento mercantil ao Códi-
go de Defesa do Consumidor, não subsiste mais a mora ex re,
mas sim a ex persona, de acordo com o art. 54 § 2º da lei con-
sumerista.
COMPRA E VENDA PURA. RESCISÃO DO CONTRATO.
CONSEQÜÊNCIAS.
Via de regra, a conseqüência da mora, na compra e venda pura,
é a condenação do inadimplente em perdas e danos e não na
restituição do bem.
Recurso provido.

Acórdão Registrados
023. 0199389-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/111692.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1993891 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000193 Revisão de
Contrato.  Agravante: Bcn Leasing Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker
Macarini.  Agravado: Lavanderia Industrial Curitibana Ltda.
Adv.: Roberto Braga Figueiredo.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16428.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 274 a 276.  Julgado em: 09/
10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INOMINADO. SEGUIMENTO NEGADO A RE-
CURSO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO
CPC. POSSIBILIDADE. RAZÕES RECURSAIS MANIFES-
TAMENTE INADMISSÍVEIS. NÃO CONHECIMENTO, COM
APLICAÇÃO DE MULTA.
Agravo não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
024. 0171296-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112512.  Matéria: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1712963 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9300000055 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9300000054 Repetição de
Indébito.  Embargante: Expoagro - Exportadora Agropecuária
Ltda.  Embargante: Harry Daijo.  Embargante: Ligia Catarina
Pinheiro Daijó.  Embargante: Coiti Suzuki.  Adv.: Fernando
Eduardo Prison.  Adv.: Moacir Prison.  Embargado: Meridio-
nal Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Celso To-
chetto.  Adv.: Eveline Poletto Piovesan Tochetto.  Adv.: Hum-
berto Jardim Machado.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16429.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 277 a 279.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES INEXISTEN-
TES. PRETENSÃO INFRINGENTE. REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
025. 0210119-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/128740.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2101191 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000089 Carta Precatória/
Ordem.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Noel Gar-
cez França Junior.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.
Agravado: Geraldo Schneider.  Adv.: Luis Carlos Schneider.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16430.  Núm.Livro: 139.  Fo-
lhas: 280 a 284.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
026. 0210729-7/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/120879.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2107297 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Banco Sudameris do Brasil S/a.
Adv.: Artur Pereira Alves Junior.  Agravado: Sonito Bonfim
Santana.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16431.  Núm.Livro: 139.
Folhas: 285 a 287.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO INOMINADO. TESE CONTRÁRIA A TEXTO DE
LEI E SÚMULA DO STJ. REJEIÇÃO COM APLICAÇÃO DE
MULTA.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.
Acórdão Registrados
027. 0203611-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/127302.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2036119 Agravo

de Instrumento.  Embargante: Bcn Leasing Arrendamento Mer-
cantil S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete
Becker Macarini.  Embargado: Nadyesda Cristina de Almeida
Bonet.  Adv.: Harry Françóia Júnior.  Adv.: Juliano Meneguzzi
de Bernert.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16432.  Núm.Livro:
139.  Folhas: 288 a 291.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO RECURSAL
NÃO PERTINENTE COM A ESPÉCIE MANEJADA. EFEI-
TOS INFRINGENTES. REJEIÇÃO. MULTA.
Embargos rejeitados, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
028. 0195432-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/114033.  Matéria: Leasing.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200201954321 Apelação Cível.  Embargante: Indústria e Co-
mércio de Máquinas Agrícolas Alza Ltda.  Adv.: Júlio César
Dalmolin.  Embargado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Irineu Ruaro.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16433.  Núm.Livro: 139.  Folhas: 292 a 295.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CON-
TRADIÇÃO OU OMISSÃO. INCONFORMISMO COM O
RESULTADO DO JULGAMENTO. REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
029. 0201686-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129552.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2016868 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000621 Reintegração de
Posse.  Embargante: José Francisco Pereira.  Adv.: José Fran-
cisco Pereira.  Embargado: Indústria e Comércio de Cereais
Tabajara Ltda.Adv.: Fabio Massao Miyamoto Navarrete.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16434.  Núm.Livro: 139.  Folhas:
296 a 298.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTEN-
TES. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIR EFEITOS INFRIN-
GENTES. REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
030. 0208620-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/121907.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2086208 Apelação
Cível.  Agravante: Unilance Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Sidney Marcos Miranda.  Agravado: Arildo Luiz
dos Santos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16435.  Núm.Livro:
140.  Folhas: 1 a 4.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
031. 0211937-3/01  Agravo
Protocolo: 2002/129063.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 2119373 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Banco Cnh Capital S/a.Adv.: Fernan-
do José Bonatto.  Adv.: Sadi Bonatto.  Agravado: Ipiranga En-
genharia Ltda.Adv.: Luiz Fernando Casagrande Pereira.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Núm.Acórdão: 16436.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 5 a 8.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
032. 0210601-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/125063.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 2106014 Apelação
Cível.  Agravante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: Karine Simone
Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Agravado: Juan Bautista Ro-
driguez Torres.  Curador: Regina Y. Takahashi.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16437.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 9 a 11.  Jul-
gado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES
ASSINADAS POR ADVOGADOS SEM PROCURAÇÃO NOS
AUTOS. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece de recurso firmado por advogado sem procura-
ção nos autos, porque os arts. 13 e 37 do CPC somente se apli-
cam aos Tribunais em caso de ações originárias.
Recurso não conhecido.

Acórdão Registrados
033. 0205993-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/125328.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 2059934 Apelação
Cível.  Agravante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Adelino Marcon.
Adv.: Nanci Terezinha Zimmer.  Agravado: J. P. Lisboa Co-
mércio de Alimentos Ltda.  Adv.: Elvis Bittencourt.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Núm.Acórdão: 16438.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 12 a 19.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. RECURSO. PODERES DO RELA-
TOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E PARÁGRAFOS DO
CPC.
O relator negará seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal ou de Tribunais Supe-
riores e poderá dar ou negar provimento a recurso que afronte
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral ou do Superior Tribunal de Justiça.
A reforma de decisão monocrática, nesta hipótese, depende da
comprovação de que a afirmação do relator não está de acordo
com entendimento da Câmara Julgadora ou do Superior Tribu-
nal de Justiça.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
034. 0209911-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/116553.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2099118 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Transportadora Tupaflex Ltda.
Adv.: Gabriel de Araújo Lima.  Adv.: Koohiti Kussima.  Adv.:
Luiz Sérgio de Toledo Barros.  Agravado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Francine Frederico.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16439.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 20 a 22.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NO TRIBUNAL LOCAL. DECISÃO MANTIDA. DESPRO-
VIMENTO.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
035. 0205459-7/01  Agravo
Protocolo: 2002/112764.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200202054597 Ape-
lação Cível.  Agravante: Dibens Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Agravado: Mário
Edson Cezar Ferrelli.  Adv.: Oswaldo Horongozo.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Núm.Acórdão: 16440.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 23 a 26.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INOMINADO. RECURSO. PODERES DO RELA-
TOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E PARÁGRAFOS DO
CPC.
O relator negará seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal ou de Tribunais Supe-
riores e poderá dar ou negar provimento a recurso que afronte
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral ou do Superior Tribunal de Justiça.
A reforma de decisão monocrática, nesta hipótese, depende da
comprovação de que a afirmação do relator não está de acordo
com o entendimento atual da Câmara Julgadora ou do Superior
Tribunal de Justiça.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
036. 0203012-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/112467.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200202030126
Apelação Cível.  Agravante: Fibra Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Cleverson Ara-
mis Inácio.  Adv.: Fabiana Silveira.  Agravado: João Maurício
Gonçalves.  Adv.: Gilberto Luiz Querolim.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16441.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 27 a 30.  Jul-
gado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO
CONSEGUEM INFIRMAR O ACERTO DA DECISÃO MO-
NOCRÁTICA, TOMADA COM BASE NA JURISPRUDÊN-
CIA DA CÂMARA ESPECIALIZADA E DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
037. 0194278-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104001.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1942783 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000318 Reintegração
de Posse.  Embargante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.:
Paulo Roberto Pfau.  Embargado: Luiz Henrique de Nadai.
Adv.: Irecê Nascimento Trein.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16442.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 31 a 35.  Julgado em: 09/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE OBTER
PRONUNCIAMENTO SOBRE QUESTÕES AINDA NÃO
ENFRENTADAS OU QUE NÃO GUARDEM PERTINÊNCIA
COM A DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDA-
DE DE PRONUNCIAMENTO SOBRE TODOS OS DISPOSI-
TIVOS LEGAIS INVOCADOS PELA PARTE, SE SOLUÇIO-
NADA A QUESTÃO CONTROVERTIDA. REJEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
038. 0207935-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/120558.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2079350 Apelação
Cível.  Agravante: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Márcio Rogerio Depolli.  Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez.  Adv.: Airton Martins Molina.  Agravado: José
Benedito D´ercole.  Adv.: Jose Carlos Coli.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16443.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 36 a 38.  Jul-
gado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO INOMINADO. RAZÕES QUE NÃO INFIRMAM
A DECISÃO RECORRIDA. RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL PORQUE CONTRÁRIO À PROVA DOS
AUTOS E A SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. REJEIÇÃO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
Recurso desprovido, com aplicação de multa.
Acórdão Registrados
039. 0208520-3/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/120587.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200202085203 Ape-
lação Cível.  Agravante: Finaustria Arrendamento Mercantil S/
a.  Adv.: Marco Antônio Rodrigues de Souza.  Adv.: Leandro
Cabrera Galbiati.  Agravado: Josias Gonçalves de Azevedo.
Curador: Jodete de Sena M. S. de Campos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16444.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 39 a 42.  Jul-
gado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INOMINADO. RECURSO. PODERES DO RELA-
TOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E PARÁGRAFOS DO
CPC.
O relator negará seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal ou de Tribunais Supe-
riores e poderá dar ou negar provimento a recurso que afronte
súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fe-
deral ou do Superior Tribunal de Justiça.
A reforma de decisão monocrática, nesta hipótese, depende da
comprovação de que a afirmação do relator não está de acordo
com entendimento da Câmara Julgadora ou do Superior Tribu-
nal de Justiça. A tanto não se prestam decisões proferidas pelas
Turmas de Direito Público do STJ em julgamento de questões
tributárias, conforme a Corte Superior já decidiu no AgRg no
Ag 350.812/RS, em 19.03.2001, Min. Nancy Andrighi, 3ª T..
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
040. 0206939-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/120125.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2069394 Apelação
Cível.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: João Leo-
nelho Gabardo Filho.  Adv.: César Augusto Terra.  Agravado:
Valdir Rudnicki.  Curador: Regina Y. Takahashi.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16445.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 43 a 46.  Jul-
gado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
041. 0206812-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93160.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000747
Busca e Apreensão.  Agravante: Autoplan - Administradora
de Consórcios Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro.  Agravado: Sicerley Casado.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível .   Relator:  Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16446.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 47 a 49.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGATORIEDADE DA
LIMINAR EM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
ENTENDIMENTO DO STF E DO STJ DE QUE A AÇÃO SE
DESENVOLVE A PARTIR DA EFETIVAÇÃO DA BUSCA E
APREENSÃO LIMINARMENTE DEFERIDA, COMPROVA-
DA A MORA DO DEVEDOR ALIENANTE.
Recurso provido.

Acórdão Registrados
042. 0206308-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/16389.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000945 Busca e
Apreensão.  Apelante: Wilker Marcelo Dambros Ramos.  Cu-
rador: Jodete S. M. S. de Campos.  Apelado: Servopa Adminis-
tradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Roberto de Oliveira
Guimarães.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16447.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 50 a 53.  Jul-
gado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR EDITAL. NULIDA-
DE INEXISTENTE.
A afirmação do autor de que o réu se encontra em lugar incerto
e não sabido é suficiente para deflagrar a citação por edital e,
somente diante de elementos convincentes, deve o juiz averi-
guar a veracidade da informação.
Recurso desprovido.
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Acórdão Registrados
043. 0204210-6  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/81606.  Matéria: Leasing.  Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000226 Busca e Apre-
ensão.  Impetrante: Bel. Ismael José Dezanoski.  Paciente: Pe-
dro Sanches Peres.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Goioerê.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16448.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 54 a 64.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, concederam a ordem.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILI-
DADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COISA JUL-
GADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE PROCEDI-
MENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99)relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não
é obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal de-
corrente de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.

Acórdão Registrados
044. 0209849-7  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/104244.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000944
Ação de Depósito.  Impetrante: Bel. Robson Adriano de Oli-
veira.  Paciente: Sérgio Hernaski.  Adv.: Robson Adriano de
Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Vigésima Vara Cível
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16449.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 65 a 73.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILI-
DADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.

Acórdão Registrados
045. 0210750-2  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/109980.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 8900000802 Ação
de Depósito.  Impetrante: Bel. Emmanuel Maurício T. de Quei-
roz.  Paciente: Lacordaire José Sant’ana Paiva.  Adv.: Emma-
nuel Maurício T. de Queiroz.  Impetrado: Juiz de Direito da
Décima Sexta Vara Cível da Comarca de Curitiba.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Núm.Acórdão: 16450.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 74 a 84.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
concederam a ordem.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILI-
DADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. COISA JUL-
GADA. IRRELEVÂNCIA. POSSIBILIDADE DE PROCEDI-
MENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ OU PELO TRIBUNAL.
1. No plano infraconstitucional o Superior Tribunal de Justiça,
através de sua Corte Especial (EREsp 149518/GO julgado em
12.5.99) relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por unani-
midade de votos, uniformizou a jurisprudência no sentido de
que não cabe a prisão civil do depositário infiel em contratos
de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito típico na
espécie.
2. O juiz de qualquer instância, da jurisdição civil ou criminal,
pode e deve decidir, de ofício, sobre a garantia da liberdade da
pessoa, que é bem muitas vezes superior a ser preservado do
que o crédito de um banco, razão pela qual a coisa julgada não
é obstáculo ao reconhecimento do constrangimento ilegal de-
corrente de decisão judicial.
Habeas Corpus concedido por unanimidade.

Acórdão Registrados
046. 0202703-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136067.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900018821 Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementa-
res: 9900019782 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 9900019782 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 9800018452 Medida Cautelar.  Apelante: Eceplan Enge-
nharia Civil Ltda.  Apelante: Jorge Luiz Calberg.  Apelante:
Idine Opolski.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Sandro
Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.  Apelante:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Rous-
senq.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Men-
des Silva.  Núm.Acórdão: 16451.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 85
a 93.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do primeiro apelo
e deram provimento parcial ao segundo.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REVISIONAL E REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE. JULGAMENTO SIMULTÂNEO. PRO-
CEDÊNCIA PARCIAL DA PRIMEIRA E CARÊNCIA DA
SEGUNDA. JUROS. TR. CAPITALIZAÇÃO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA.
RECURSO UM NÃO CONHECIDO POR DESERTO. RECUR-
SO DOIS PARCIALMENTE PROVIDO, PARA AFASTAR A
DISCUSSÃO SOBRE CAPITALIZAÇÃO E COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA, NÃO PREVISTAS NO CONTRATO E NÃO
DEMONSTRADAS. CARÊNCIA DA POSSESSÓRIA PELA
COBRANÇA ANTECIPADA DO VRG.
Recurso um não conhecido e recurso dois parcialmente provido.

Acórdão Registrados
047. 0200797-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120000.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2007972 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 1518587 Agravo de Instrumen-
to.  Embargante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Em-
bargado: Gilani de Moraes.  Adv.: Gercino Bett Junior.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha So-
brinho.  Núm.Acórdão: 16452.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 94 a
98.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE. MERA ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONA-
MENTO NÃO ELIDE A APLICAÇÃO DE MULTA.
Embargos rejeitados, com aplicação de multa.

Acórdão Registrados
048. 0196997-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125228.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1969971 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000001379 Impugnação ao
Valor da Causa.  Embargante: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.:
André Ricardo Brusamolin.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.
Embargado: Bmg Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques Szesz.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16453.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 99 a 103.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESNECESSIDADE DE
PRONUNCIAMENTO A RESPEITO DE TODOS OS DISPO-
SITIVOS LEGAIS INDICADOS PELA PARTE. OMISSÃO.
EFEITO DEVOLUTIVO. INEXISTÊNCIA. QUESTÕES DE-
SINFLUENTES NO RESULTADO DO JULGAMENTO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
049. 0196734-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115085.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1967344 Apelação
Cível.  Embargante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Rosângela Khater.  Adv.: Ricardo Domingues Brito.  Embar-
gante: Ita Leasing Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Luis
Marcelo Montano Ruiz.  Adv.: Affonso Alipio Pernet de Agui-
ar.  Embargado: Jose Eduardo Carvalho.  Embargado: Paulo
Mariano de Carvalho.  Embargado: Roseli Marçal de Oliveira.
Embargado: Gilmar Ruiz da Silva.  Embargado: Neuza Alves
de Araújo.  Embargado: Jose Carlos Amâncio.  Embargado:
Sonia Maria dos Santos.  Embargado: José Luiz Scoppetta Schi-
etti.  Embargado: Cecília Oliveira da Silva.  Embargado: Va-
nessa Brambilla de Oliveira.  Embargado: Luiz Augusto Ne-
grodutra.  Embargado: Rodney Kazuaki Yonegura.  Embarga-
do: Ignez Maturana de Faria.  Embargado: Renato Pazzanese.
Embargado: Liliam Abreu Barbosa.  Embargado: Marlon Dias
Pereira.  Embargado: Marlene Oliveira Policarpo.  Embargado:
Marli Melo da Paiva.  Embargado: Carlos Florentino de Alva-
renga.  Embargado: Barbara Vollas Boas.  Embargado: Adriano
Fernandez Szameitat.  Embargado: Rildo Galeira I. Nascimen-
to.  Embargado: Nivea Abbi Costa.  Embargado: Eva de Olivei-
ra Campos.  Embargado: Maria Aparecida Fernandes.  Embar-
gado: Carlos Alberto de Medeiros.  Embargado: Fernando Her-
meto Goulart.  Embargado: Parmenio Vieira Santos.  Embarga-
do: Osnyr Geske.  Embargado: Ausueris Menezes de Noronha.
Embargado: Luiz Aparecido Coloniese.  Embargado: Maria
Jurema Stellati Garcia.  Embargado: Jaqueline Delgado Pas-
choal.  Embargado: Marcos Antonio Ferreira da Silva.  Embar-
gado: Luiz Augusto Negrodutra.  Embargado: Joni Frank Ueda.
Embargado: Valter Luis Costa.  Embargado: Cecilia Cesar El-
ler.  Embargado: Lysenor C Alcantara.  Embargado: Guilherme
Lulsdorf Júnior.  Embargado: Dulcinéia Barros da Silva.  Em-
bargado: Jose Roberto Pinto.  Embargado: Aparecido de Oli-
veira Rodrigues.  Embargado: Josimar Ferreira Lopes.  Embar-
gado: Paulo Cerantola Filho.  Embargado: Oudairton Antonio
Paulino.  Embargado: Cunha & Escaraboto.  Adv.: Moises de
Godoy.  Interessado: Sudameris Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Rui Zancarli Souza.  Interessado: Pontual Leasing S/a
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  In-
teressado: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga.  Interessado: Cotia Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Sandro Mansur Gibran.  Adv.:
Roberto Catalano Botelho Ferraz.  Interessado: Finasa Leasing
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz.
Interessado: Gm Leasing S/a.  Interessado: Fiat Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Adv.:
Caio Augusto Miranda Ramos.  Adv.: Augusto Pastuch de Al-
meida.  Interessado: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda.
Adv.: José Valmir Zambrim.  Interessado: Volkswagem Servi-
ços S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: Sueli Cristina
Galleli Campos.  Interessado: Fibra Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Emerson L. Santana.
Interessado: Zogbi Leasing S/a - Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: João Henrique Cruciol.  Interessado: Abn Amro Arren-
damento Mercantil S/a.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Adv.:
Beatriz Terezinha da Silveira Moura.  Interessado: Bandeiran-
tes S/a Arrendamento Mercantil.  Interessado: Unibanco Lea-
sing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16454.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 104 a 107.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INOCORREN-
TES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RE-
JEIÇÃO.
Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados
050. 0195675-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/42189.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.

Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000310 Busca
e Apreensão.  Agravante: Fináustria Companhia de Crédito Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Costa.
Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Agravado: Roberto Marcos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16455.  Núm.Livro: 140.  Folhas:
108 a 114.  Julgado em: 25/09/2002.  Decisão: Por maioria de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - PRETENSÃO À CONCESSÃO DA MEDIDA LIMI-
NAR PREVISTA NO ARTIGO 3º DO DECRETO-LEI Nº 911/
69 - DESPACHO QUE NÃO CONCEDE, NEM DENEGA -
DILIGÊNCIA ORDENADA PELO JUIZ - CABIMENTO.
Não se admite agravo por simples presunção de indeferimento
da liminar em ação de busca e apreensão fiduciária. Tratando-
se de despacho que não apreciou tal pedido, cabe à parte, no
seu interesse, provocar o pronunciamento do Juiz.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
051. 0143970-3  Apelação Cível
Protocolo: 1999/68277.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9800000861 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000076 Busca e Apreensão.  Ape-
lante: Pedro Bottega.  Apelante: Lindamir Peruci.  Adv.: Maisa
Goreti Lopes Sant‘ana.  Apelado: Banco do Brasil Financeira
S/a Crédito Financiamento e Investimento.  Adv.: Victor Ge-
raldo Jorge.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16456.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 115 a 119.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e deram
provimento ao recurso.
BUSCA E APREENSÃO - FIADORES - LEGITIMIDADE DE
PARTE - MATÉRIA DE ONDEM PÚBLICA - PRECLUSÃO -
INOCORRÊNCIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGU-
RADA - EXCLUSÃO DOS FIADORES DA RELAÇÃO PRO-
CESSUAL - RECURSO PROVIDO.
As matérias de ondem pública não estão sujeitas aos efeitos da
preclusão, podendo ser invocadas a qualquer tempo, e mesmo
que não alegadas, reconhecidas de ofício.
A ação de busca e apreensão visa tão-somente a retomada do
bem dado em garantia, não podendo em conseqüência, ser inten-
tada contra os fiadores da avença, os quais contraíram obriga-
ções de natureza diversa a de depositário de bem apreendido.

Acórdão Registrados
052. 0147558-3  Apelação Cível
Protocolo: 1999/92215.  Comarca: Curitiba.  Vara: 19a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800001581 Ação Monitória.  Ape-
lante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Fernando
Chin Fei.  Adv.: James Wahl.  Apelado: Simone Margareth de
Carvalho Abdala.  Adv.: Vera Lucia Schreiner.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16457.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 120 a 125.  Julgado em: 02/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
AÇÃO MONITÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONTRA-
TO DE SEGURO. SUB-ROGAÇÃO NOS DIREITOS DO SE-
GURADO. IMPUTAÇÃO DO DANO À APELADA. NÃO
COMPROVAÇÃO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PROCEDI-
MENTO INADEQUADO. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ISONOMIA. MINORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
O autor da ação monitória deve instruí-la com provas necessá-
rias e suficientes para que o convencimento do magistrado seja
firmado, sob pena de extinção do feito, ante a inadequação do
procedimento adotado.
Ao arbitrar os honorários advocatícios, deve o juiz decidir eqüi-
tativamente, com base no art. 20, § 4º do Código de Processo
Civil.

Acórdão Registrados
053. 0211683-0  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/114363.  Matéria: Leasing.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000110
Ação de Depósito.  Impetrante: Bel. Rogério de Souza
Chedid.Paciente: Angelo Netto.Adv.: Rogério de Souza Che-
did.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Mangueirinha.Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16458.  Núm.Livro:
140.  Folhas: 126 a 129.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - DL 911/69 - POSIÇÃO DO STJ ADOTADA POR
ESTA CÂMARA - ENFOQUE INFRACONSTITUCIONAL -
RESSALVA DA POSIÇÃO DO RELATOR - ORDEM CON-
CEDIDA.

Acórdão Registrados
054. 0198943-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/99238.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000888 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 200000000034 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Paraná Banco S/a.  Adv.: Maria Cris-
tina Melquiades da Rocha.  Adv.: José Melquiades da Rocha.
Adv.: José Melquiades da Rocha Junior.  Apelado: Aruatã Trans-
porte Rodoviário de Cargas.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16459.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 130 a 134.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69)  CONVERTIDA EM DEPÓSITO -  PENA DE PRI-
SÃO - IMPOSSIBILIDADE - ENFOQUE INFRACONSTITU-
CIONAL - PRECEDENTES DO STJ - VERBA HONORÁRIA

ESTABELECIDA COM BASE NO §4º DO ART. 20 DO CPC
- ELEVAÇÃO - APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados
055. 0201959-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/120818.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200202019596
Apelação Cível.  Agravante: Servopa Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima
Filho.  Agravado: Iraí Lamounier.  Adv.: João Batista de Arru-
da Junior.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16460.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 135 a 137.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRI-
SÃO CIVIL. NÃO CABIMENTO. ATIPICIDADE DO DEPÓ-
SITO. POSICIONAMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, UNIFORMEMENTE OBSERVADO POR ESTA
CÂMARA ESPECIALIZADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
056. 0204664-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/120821.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 2046644 Apelação
Cível.  Agravante: Servopa Administradora de Consórcios S/c
Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho.  Adv.:
Rafael Justus de Brito.  Adv.: Marcela Villatore.  Agravado:
Altevir Mileski.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16461.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 138 a 140.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRI-
SÃO CIVIL. NÃO CABIMENTO. ATIPICIDADE DO DEPÓ-
SITO. POSICIONAMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, UNIFORMEMENTE OBSERVADO POR ESTA
CÂMARA ESPECIALIZADA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
057. 0203883-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157656.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001157 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Abn Amro Arrendamento Mer-
cantil S/a.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Apelado: Paulo Afon-
so de Moura Souza.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.
Adv.: Claudio Mariani Berti.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16462.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 141 a 145.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (LE-
ASING). CONTRATO QUE PREVÊ A COBRANÇA ANTE-
CIPADA DO VALOR RESIDUAL DE GARANTIA. DESCA-
RACTERIZAÇÃO. SÚMULA 263 DO STJ. CARÊNCIA DE
AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, PELO
TRIBUNAL, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. REVELIA. EXCLUSÃO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 22 DO CPC. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
I. A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação.
II. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, impro-
vido.
(STJ - REsp - 317910 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior - DJU 17.09.2001 - p. 00171(excerto).
Acórdão Registrados
058. 0183828-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/109814.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000232
Busca e Apreensão.  Agravante: Consórcio Nacional Para Ca-
minhões e Ônibus Volvo S/c Ltda.  Adv.: Marco Aurelio Bap-
tista da S. Mattos.  Adv.: Plínio Roberto da Silva.  Agravado:
Transveículos Transportes Especializados de Veículos e Car-
gas Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 16463.  Núm.Livro: 140.  Fo-
lhas: 146 a 149.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES. DESAPARECI-
MENTO DO FUNDAMENTO PARA A PROPOSITURA DA
AÇÃO. EXPEDIÇÃO DE NOVO MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.
A composição efetuada entre as partes no curso da ação de
busca e apreensão tem o condão de afastar o fundamento para
o ingresso do pedido em juízo, de forma que a apreensão do
bem dado em garantia de alienação fiduciária somente pode
ocorrer através da interposição de uma nova demanda.

Acórdão Registrados
059. 0203006-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143599.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000091 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 68459009 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Produtora de Cal Colombo Ltda.
Adv.: Alexey Gastão Conselvan.  Adv.: Gabriele F. Diez.  Adv.:
Luiz Gustavo Fraxino.  Apelado: Fibra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Aline Fagundes.  Adv.: Karine Simone
Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16464.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 150 a 156.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REVISÃO CONTRATU-
AL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABI-
LIDADE. JUROS. LEI DE USURA. NÃO APLICABILIDA-
DE. SÚMULA 596 DO STF. ART. 192 § 3O CF/88. NORMA
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DE EFICÁCIA CONTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
060. 0202984-3/01  Agravo
Protocolo: 2002/116346.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2029843 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200100000022 Consig-
nação em Pagamento.  Agravante: Bb Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: José Eli Salamacha.  Agravado: Rogé-
rio Sampaio Fogaça de Almeida.  Adv.: Luis Eduardo Gold-
man.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16465.  Núm.Livro: 140.  Folhas:
157 a 160.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO REGIMENTAL. LEASING. RECURSO DE APE-
LAÇÃO. DECISÃO POR DESPACHO ISOLADO. DEVER DO
RELATOR. EXEGESE DO ART. 557 DO CPC. PAGAMEN-
TO ANTECIPADO DO VRG. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. SÚMU-
LA 263 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, UNIFOR-
MEMENTE OBSERVADA POR ESTA CÂMARA ESPECI-
ALIZADA. RECURSO NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO
DE MULTA.

Acórdão Registrados
061. 0201495-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119144.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001220 Ação
Ordinária.  Apelante: Empresa Funerária Magnem.  Adv.: José
Dantas Loureiro Neto.  Apelado: Finasa Leasing Arrendamen-
to Mercantil S/a.  Adv.: Luis Alberto Sniecikoski.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16466.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 161 a 169.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. REVISÃO CONTRATUAL
CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE VALORES. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CLÁ-
USULA QUE PREVÊ PAGAMENTO ANTECIPADO DO VRG.
VALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR. SUBSTI-
TUIÇÃO PELO INPC. REDUÇÃO DA MULTA. CONTRATO
ANTERIOR À LEI 9.298/96. IMPOSSIBILIDADE.  CAPITA-
LIZAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. JUROS. LIMITAÇÃO
CONSTITUCIONAL. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. LEI
DE USURA. NÃO APLICABILIDADE. SÚMULA 596 DO STF.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
062. 0203264-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/147975.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9600024015 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9600002214 Sequencia Anual.  Apelante: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küs-
ter.  Adv.: Angelino Luiz Ramalho Tagliari.  Adv.: Glauco Iwer-
sen.  Apelado: Digitus Fotocomposição Ltda.  Curador: Roseli
Maria Modesto de M. Krug.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16467.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 170 a 174.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (LE-
ASING). CONTRATO QUE PREVÊ A COBRANÇA ANTE-
CIPADA DO VALOR RESIDUAL DE GARANTIA. DESCA-
RACTERIZAÇÃO. SÚMULA 263 DO STJ. CARÊNCIA DE
AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação.
II. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, impro-
vido.
(STJ - REsp - 317910 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior - DJU 17.09.2001 - p. 00171(excerto).

Acórdão Registrados
063. 0183519-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/107104.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000641
Rescisão de Contrato.  Agravante: Anb Amro Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Aline Fagundes.  Adv.: Fabiana Silveira.
Adv.: Karine Simone Pofahl.  Agravado: João Gonçalves de
Oliveira.  Adv.: Marcos Wachowicz.  Adv.: Luis Alexandre Carta
Winter.  Adv.: Ali Zraik Junior.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão: 16468.
Núm.Livro: 140.  Folhas: 175 a 178.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA ANTE-
CIPADA. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
PURGAÇÃO DA MORA. POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO
PROVIDO.
A purgação da mora nos contratos de arrendamento mercantil é
possível, cabendo ao magistrado verificar as condições de sua
ocorrência e os parâmetros de sua efetivação.

Acórdão Registrados
064. 0143703-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/63708.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 9800000278 Busca e Apreensão.  Apelante:
Francisco Scarpari Neto.  Adv.: Anastácio Borges dos Santos
Junior.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Hud-
son Carlos Medeiros Guimarães.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16469.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 179 a 184.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-

nimidade de votos, negaram provimento.
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DE-
VOLUÇÃO DO BEM ANTERIORMENTE À DEMANDA -
NÃO CARACTERIZAÇÃO - CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR
- DECRETO-LEI Nº 911/69 - REQUISITOS LEGAIS PRE-
SENTES NA HIPÓTESE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INO-
CORRÊNCIA - RECURSO NÃO PROVIDO.
O envio de correspondência ao credor, noticiando-o de que o
bem alienado encontra-se à sua disposição, não tem o condão
de caracterizar a devolução do bem, mas tão-somente uma pro-
posta de rescisão do contrato, condicionada à concordância ou
não do banco.
Uma vez comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor,
via notificação extrajudicial ou através do protesto, a confir-
mação da liminar de busca e apreensão é medida de rigor, con-
solidando a posse e propriedade do bem com o credor, de acor-
do com o que estabelece o art. 3º, caput, do Decreto-lei 911/69.
Não se enquadrando a conduta da parte em nenhuma das hipó-
teses do art. 17 do CPC, cujo rol é taxativo, tampouco se evi-
denciando dolo ou culpa que viessem a causar danos à parte
contrária, não há como ser aplicada a penalidade por litigância
de má-fé, que não se presume e deve ser efetivamente compro-
vada.

Acórdão Registrados
065. 0203365-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146726.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001042 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Marcia Carlota Muniz Barreto
Tenório.  Adv.: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos.  Adv.:
Maurício Andrade do Vale.  Rec.adesivo: Santander Noroeste
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcos Augusto
Malucelli.  Adv.: Ozias Paese Neves.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16470.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 185 a 188.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e nega-
ram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE.  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO DO VALOR AR-
BITRADO. CABIMENTO. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO
4O DO ART. 20 DO CPC. RECURSO PROVIDO.
RECURSO ADESIVO. CONDENAÇÃO EM VERBAS SU-
CUMBENCIAIS. FATO SUPERVENIENTE AO AJUIZAMEN-
TO DO FEITO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
O arbitramento dos honorários advocatícios em processo julga-
do extinto sem julgamento do mérito deve seguir o prescrito no
art. 20 § 4o do CPC.

Acórdão Registrados
066. 0205500-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/120868.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 2055009 Apelação
Cível.  Agravante: Objetiva - Administradora de Consórcios S/
c Ltda.  Adv.: Sidney Marcos Miranda.  Agravado: Edilson
Peruceli.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16471.  Núm.Livro: 140.
Folhas: 189 a 191.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRI-
SÃO CIVIL. NÃO CABIMENTO. ATIPICIDADE DO DEPÓ-
SITO. POSICIONAMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, UNIFORMEMENTE OBSERVADO POR ESTA
CÂMARA ESPECIALIZADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
067. 0204816-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7712.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000224 Revisão
de Contrato.  Apelante: Dibens Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Adv.: Luciara
Loureiro Nunes.  Adv.: Roberto Eduardo Tafari.  Apelado: Paulo
Cesar Soll Macedo.  Adv.: Maurício Westphalen Ramina.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16472.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 192 a 198.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
- ARRENDAMENTO MERCANTIL - INDEXAÇÃO EM
DÓLAR - ALTERAÇÃO DA POLÍTICA CAMBIAL - MAXI-
DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA NACIONAL - ONEROSI-
DADE EXCESSIVA CARACTERIZADA - CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - CORRE-
TA ADOÇÃO DO INPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO
DAS PRESTAÇÕES - ANTECIPAÇÃO DO VALOR RESIDU-
AL GARANTIDO - DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRA-
TO PARA DE COMPRA E VENDA - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - REDUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
068. 0160315-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/2839.  Comarca: São José dos Pinhais.  Vara:
2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000771 Ação de Despe-
jo.  Apelante: Antônio Pereira dos Santos.  Adv.: Rubens Sun-
din Pereira.  Apelado: João Elpídio Rivarola Morel.  Adv.:
Antonio Sergio Palu Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Núm.Acórdão:
16473.  Núm.Livro: 140.  Folhas: 199 a 207.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL. DESPEJO. EFICÁCIA DA
NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA. LAPSO TEMPORAL DE
OITO MESES PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO
COMPROVAÇÃO DE PRORROGAÇÃO VERBAL OU TÁ-
CITA DA LOCAÇÃO ANTE O RECEBIMENTO DE ALU-
GUÉIS PELO LOCADOR. NÃO DEMONSTRAÇÃO PELO
LOCATÁRIO DAS BASES DO NOVO CONTRATO. INO-

CORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. Sendo a
questão apenas de direito e estando demonstrados os fatos cons-
titutivos do direito do autor através de contrato escrito realiza-
do entre as partes, o julgamento antecipado da lide não implica
em cerceamento de defesa porquanto dispensável a produção
de prova oral em audiência. 2. A Lei do Inquilinato não estabe-
lece prazo para a validade da notificação e, em assim sendo,
pode o locador, a título de condescendência, aguardar, após a
fluência do prazo de trinta dias, por um determinado tempo,
sem que isso implique em admissão à  prorrogação da locação,
competindo-lhe ainda, receber os alugueres, inclusive majora-
dos, se for o caso. 3. Em casos tais, no entanto, a tolerância da
notificação premonitória é limitada, pois, não pode ela, abso-
lutamente, alongar-se a ponto de atingir um prazo de mais de
um ano, posto que, nesse lapso de tempo, comum é a renova-
ção do contrato de locação.  RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03439 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriano Muniz Rebello   001 0195434-5/01
Joseane Cristina Rodrigues  001  0195434-5/01

Acórdão Registrados
001. 0195434-5/01  Agravo
Protocolo: 2002/77034.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1954345 Apelação Cí-
vel.  Agravante: Banco Panamericano S/a.  Adv.: Joseane Cris-
tina Rodrigues.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.  Agravado: Or-
lei Baptista de Souza.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16409.
Núm.Livro: 139.  Folhas: 160 a 164.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO INTERNO. RECURSO. PODERES DO RELATOR.
PROVIMENTO OU IMPROVIMENTO POR DESPACHO
ISOLADO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557
E PARÁGRAFOS DO CPC.
1. O relator negará seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais
Superiores e poderá dar provimento a recurso que afronte sú-
mula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral ou do Superior Tribunal de Justiça.
2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º do CPC), cabe ao
agravante tentar demonstrar que o caso concreto não admitia a
decisão isolada, pena de não conhecimento do recurso.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03425 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Silva Gomes 007 0180732-3
Anastácio Borges Dos S. Junior 021 0195356-6
Andre Lopes Martins 002 0184552-1

003 0184551-4
Andrey Herget 017 0190733-3/01
Anne Carla Gabriel 014 0204124-5
Antonio Carlos Menegassi 004 0195031-4
Augustinho Da Silva 006 0190812-9
Aurimar José Turra 017 0190733-3/01
Benedito Alves Rodrigues 012 0165537-2
Caetano Branco P. D. Almeida 008 0200682-6
Celso Antonio Rossi 020 0166542-7/01
Celso Augusto Milani Cardoso 020 0166542-7/01
Cesar Marçal Cerconde 019 0195939-5
Cinthia Parpineli Leitão 008 0200682-6
Claudionor Siqueira Benite 020 0166542-7/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 005 0181454-8/01

017 0190733-3/01
Daisy Lucy Dezan Silveira 001 0201230-6
Damien Pablo De Oliveira 013 0159838-7
Edson Leucir Grippa 001 0201230-6
Edson Luiz Gabriel 014 0204124-5
Flávia Cristiane M. Lorusso 019 0195939-5
Geraldo Munhoz De Mello 006 0190812-9
Gilberto Adriane Da Silva 018 0196090-7
Gilberto Brunatto Dalabona 020 0166542-7/01
Gisele Pakulski O. D. Ramos 013 0159838-7
Heli Alberto Zeni 002 0184552-1

003 0184551-4
009 0206821-7

Ilmo Tristão Barbosa 005 0181454-8/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 018 0196090-7
Jaqueline Lobo Da Rosa Ferraz 002 0184552-1

003 0184551-4
Joao Alberto Serbake 015 0193630-9
José Gonzaga Soriani 004 0195031-4
José Carlos Pereira De Godoy 005 0181454-8/01
José Francisco Cunico Bach 013 0159838-7
José Marega 004 0195031-4
João Carlos Gomes 021 0195356-6
João Henrique Da Silva 014 0204124-5
Lauro Avellar Machado Filho 007 0180732-3
Leda Regina Gambetta 002 0184552-1

003 0184551-4
Leonora Vieira De Melo Ramalho 011 0165128-3
Luciano Braga Cortes 010 0175424-3
Luiz Gonzaga Moreira Correia 007 0180732-3
Marcelo Farinha 012 0165537-2
Marcia Regina Frasson 010 0175424-3
Marcos Antonio Piola 011 0165128-3
Maria Denise M. D. Oliveira 015 0193630-9
Marlus Jorge Domingos 007 0180732-3
Moacir De Melo 016 0199792-8
Natal Augusto Leal Da Cunha 006 0190812-9

Nobuo Nishimoto 011 0165128-3
Paulo Renato Lopes Raposo 007 0180732-3
Paulo Roberto Barbieri 018 0196090-7
Pedro Carlos Palma 001 0201230-6
Plinio Luiz Bonança 013 0159838-7
Renato Amauri Knieling 009 0206821-7
Rolando Valcir Spanholo 019 0195939-5
Rudimar Roque Spanholo 019 0195939-5
Salvador Henrique Von Holleben 010 0175424-3
Santiago Losso 008 0200682-6
Simone Monteiro Fleig 010 0175424-3
Virgílio Cesar De Melo 016 0199792-8
Vitor Lotoski 016 0199792-8

Acórdão Registrados
001. 0201230-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69391.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000084 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9800000384 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Agravante: Ayton Jayme Dezan.  Adv.: Daisy
Lucy Dezan Silveira.  Agravado: Deonice Dianin Szpak.  Adv.:
Pedro Carlos Palma.  Adv.: Edson Leucir Grippa.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi.  Núm.Acórdão: 13935.  Núm.Livro: 118.  Folhas:
84 a 88.  Julgado em: 25/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - PENHORA SOBRE BEM DADO COMO
GARANTIA DE CRÉDITO RURAL - DÍVIDA VENCIDA -
POSSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO,  OBSERVANDO-SE
APENAS A PREFERÊNCIA DO CREDOR ESPECIAL - DE-
CISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0184552-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1487.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000142 Medida
Cautelar.  Apelante: Schuri Compensados Ltda.Adv.: Leda Re-
gina Gambetta.  Apelado: Banco Itaú S/a.Adv.: Heli Alberto
Zeni.  Apelado: Alba Química Indústria e Comércio Ltda.Adv.:
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Adv.: Andre Lopes Martins.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 13936.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 89 a 101.  Julgado em: 25/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO SOBRE DU-
PLICATAS, IMPROCEDIDA 'A QUO'. NOVAÇÃO INDE-
MONSTRADA. PREVALÊNCIA FORMAL E SUBSTANCI-
AL DESTAS. SUPORTE JURISPRUDENCIAL. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ CONTUDO AFASTADA. APELO NESTA RAZÃO
PARCIALMENTE ACOLHIDO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA
(ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC). CONTRARIEDADE
RECURSAL. ENDOSSO-MANDATO PARA SIMPLES CO-
BRANÇA CONFIGURADO, TRADUZINDO PASSIVA ILE-
GITIMIDADE DO BANCO, PORTADOR DAS CÁRTULAS.
MATÉRIA CONHECÍVEL DE OFÍCIO (ARTS. 267, VI E §3º,
301, VIII E §4º, CPC), ADEMAIS PREQUESTIONADA AO
JUÍZO SINGULAR, DISPENSANDO MANEJO RECURSAL
ESPECÍFICO, COM ACOLHIMENTO. PRECEDENTES.
REFLEXOS SUCUMBENCIAIS. APELO PARCIALMENTE
ACOLHIDO.

Acórdão Registrados
003. 0184551-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1485.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000205 Declara-
tória.  Apelante: Schuri Compensados Ltda.Adv.: Leda Regina
Gambetta.  Apelado: Banco Itaú S/a.Adv.: Heli Alberto Zeni.
Apelado: Alba Química Indústria e Comércio Ltda.Adv.: Ja-
queline Lobo da Rosa Ferraz.  Adv.: Andre Lopes Martins.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Kno-
err.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 13937.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 102 a 114.  Julgado em: 25/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE E NULIDADE DE
DUPLICATAS COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
IMPROCEDIDA 'A QUO'. NOVAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. IMPROBA LITI-
GÂNCIA REPORTADA CONTUDO AOS TERMOS DA CAU-
TELAR OBJETO DE APELO PRÓPRIO. RECURSO PARCI-
ALMENTE ACOLHIDO. SUCUMBÊNCIA ENTRETANTO
MANTIDA (ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC). CON-
TRARIEDADE RECURSAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
BANCO RECORRIDO, SIMPLES PORTADOR DAS CÁRTU-
LAS. ENDOSSO MANDATO RESTRITO À COBRANÇA.
PRECEDENTES. MATÉRIA CONHECÍVEL MESMO DE
OFÍCIO, DISPENSANDO RECURSO PRÓPRIO (ARTS. 267,
VI, §3º; 301, VIII E §4º, CPC). ACOLHIMENTO PARCIAL.
EXTINÇÃO PROCESSUAL (ART. 267, VI, CPC). REFLE-
XOS SUCUMBENCIAIS.

Acórdão Registrados
004. 0195031-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38930.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000030 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Édis Turcato.  Adv.:
Antonio Carlos Menegassi.  Agravado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Gonzaga Soriani.  Adv.: José Marega.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 13938.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 115 a 120.
Julgado em: 25/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento ao
recurso.
AGRAVO INSTRUMENTAL. EXECUÇÃO SOBRE AGRA-
VANTE AVALISTA DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA
E HIPOTECÁRIA. IMÓVEL GRAVADO POR OUTRO TÍTU-
LO, EM 5º GRAU. PENHORA PARCIAL DESTE. ADMISSI-
BILIDADE NO CASO ANTE A CONCORDÂNCIA DO EXE-
QÜENTE ACEITÁ-LO POSTO IGUALMENTE CREDOR A
ESTE DIVERSO GRAVAME, IDENTIDADE MITIGANDO
NA ESPÉCIE AO ART. 69, DL 167/67. AGRAVO CONHECI-
DO E DESPROVIDO, COM RECOMENDAÇÃO.
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Acórdão Registrados
005. 0181454-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/111851.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1814548 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000527 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Carlos Flávio Margotto Fer-
reira.  Embargante: Maria Luiza Ribeiro Ferreira.  Adv.: Clovis
Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: José Carlos Pereira de Godoy.
Embargado: Cooperativa Agropecuária de Produção Integrada
do Paraná Ltda.  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 13939.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 121 a 123.
Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. OMISSÕES.
CERCEAMENTO DE DEFESA. ACERCA DA INTIMAÇÃO
DO DESPACHO ORDINATÓRIO QUE ANUNCIOU JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE DESIG-
NAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIAS. QUANDO EXPLICITADO O SUFICIENTE NO
JULGADO QUE EM SE TRATANDO DE MATÉRIA DE DI-
REITO É PODER-DEVER DO JUIZ JULGAR ANTECIPA-
DAMENTE A LIDE, DESNECESSÁRIO O ABORDE DE
QUESTÕES COLIDENTES AO TEMA. RECURSO REJEI-
TADO.

Acórdão Registrados
006. 0190812-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20413.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000690 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 9900000240 Indenização.  Apelante: Montana Indústria
de Máquinas Ltda.  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.:
Augustinho da Silva.  Apelado: Somafertil Ltda.  Adv.: Natal
Augusto Leal da Cunha.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz José
Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 13940.  Núm.Livro: 118.
Folhas: 124 a 127.  Julgado em: 25/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, não conheceram.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ACOLHIMENTO. RE-
CURSO DE APELAÇÃO EM VEZ DE AGRAVO. DESCABI-
MENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
A decisão proferida em incidente de incompetência é de natu-
reza interlocutória e, por conseqüência, se sujeita à impugna-
ção pela via recursal do agravo de instrumento. No caso, mane-
jado que foi recurso de apelação, é de rigor o seu não conheci-
mento.

Acórdão Registrados
007. 0180732-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/115896.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000134
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001147
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000135 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Pavi-
mix Pavimentações Ltda.  Apelante: Neuto Bau.  Apelante: Luiz
Fernando Bau.  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.  Apelado:
Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Lauro Avellar Machado Filho.
Adv.: Marlus Jorge Domingos.  Adv.: Alberto Silva Gomes.
Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13941.  Núm.Livro:
118.  Folhas: 128 a 135.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votgos, negaram provimento. Vencida a Juíza
Sonia Regina de Castro, quanto à auto-aplicabilidade do art.
192. parágrafo terceiro da CF.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Sentença parcialmente
procedente. Insurgência dos embargantes. Preliminares rejeita-
das. Ilegitimidade passiva ad causam. Descaracterização. Exe-
cução contra os garantes, devedores solidários. Possibilidade.
Mesmo quanto ao anuente garante do aditivo vinculado ao con-
trato. Inicial. Incerteza da dívida. Duplicidade de títulos. Ino-
corrência. Vestibular clara e objetiva com referência expressa
ao título exeqüendo, escorada documentalmente. Falta de inte-
resse processual ante a inexistência da mora. Impropriedade.
Escancarado o inadimplemento do contrato desnecessária a
materialização de qualquer outra providência. Título. Aventa-
da iliquidez, inexigibilidade e incerteza ante a falta da assina-
tura do credor no mesmo. Nulidade. Não configuração. Desne-
cessidade da assinatura de conformidade com o inc. II, do art.
585, CPC. Memória de cálculo. Prazo da sua elaboração, ante-
cedente a quarenta dias da propositura da demanda, não desca-
racteriza sua atualidade. Código de Defesa do Consumidor.
Aplicabilidade total. Mérito. Capitalização de juros. Inocor-
rência. Artigo 192, parágrafo 3.º da Constituição Federal. Nor-
ma de eficácia contida. (Maioria). Lei de Usura. Inaplicabili-
dade. Recurso  desprovido.

Acórdão Registrados
008. 0200682-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67505.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000312 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Casteval Construção e Incorpo-
ração Ltda.  Adv.: Caetano Branco Pimpão de Almeida.  Agra-
vado: Antonio Alves de Amorim.  Agravado: Cléa Joana Dea
de Amorim.  Adv.: Santiago Losso.  Adv.: Cinthia Parpineli
Leitão.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13942.  Núm.Livro:
118.  Folhas: 136 a 139.  Julgado em: 25/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao
egregio Tribunal de Justiça.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.VALOR DA CAUSA SUPE-
RIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ. REMESSA DOS AUTOS. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO.
Em se tratando de ação de rescisão de contrato c/c perdas e
danos, cujo valor da causa é maior que vinte salários mínimos,
desloca-se a competência desta corte para o egrégio Tribunal
de Justiça (art.103, inciso III, da Constituição do Estado do

Paraná).

Acórdão Registrados
009. 0206821-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23239.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200100000402 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9800000059 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Autos Complementares: 9800000059 Exceção de Incom-
petência.  Autos Complementares: 9800000562 Embargos a
Execução.  Apelante: Distribuidora de Bebidas Oeste Ltda.
Apelante: Hélio de Oliveira Barbosa.  Apelante: Renato Amau-
ri Knieling.  Adv.: Renato Amauri Knieling.  Apelado: Banco
Real S/a.  Adv.: Heli Alberto Zeni.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13943.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 140 a 144.  Julgado em: 02/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL DECISÃO DE EXTIN-
ÇÃO DA EXECUÇÃO- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE CUMULAÇÃO NA DECI-
SÃO EXECUTADA. LIMITE ESTABELECIDO NO TÍTULO
JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO. REDUÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POSSÍVEL.  DADO PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

Acórdão Registrados
010. 0175424-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/32.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000262 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 9300000184 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Elcira Ogair Domin-
gues.  Adv.: Salvador Henrique von Holleben.  Adv.: Marcia
Regina Frasson.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Simone Monteiro Fleig.  Adv.: Luciano Braga Cortes.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
13944.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 145 a 150.  Julgado em: 02/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
Embargos de terceiro. SFH. Mutuário. Venda de imóvel finan-
ciado. Ausência de prévia anuência expressa do agente finan-
ceiro em negócio havido entre o primitivo mutuário e terceiro.
Obrigatória a intervenção do agente financeiro. Ineficácia com
relação ao credor hipotecário. Direito de seqüela. Hipoteca
permanece gravada independentemente de futuras alienações.
Adquirente assume riscos próprios de um patrimônio gravado
com esse direito real. Recurso desprovido.
1. Na transferência de contrato de financiamento de imóvel,
celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação, é
obrigatória a intervenção do agente financeiro.
2. O direito real de garantia  -  hipoteca  - permanece gravado
independentemente de futuras alienações. Com isso, há que se
assumir os riscos de um patrimônio gravado com esse direito
real.

Acórdão Registrados
011. 0165128-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/31865.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9900000165 Embargos de Terceiro.  Autos
Complementares: 9600000666 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Jeanne Margarida Capdebosq Morita.  Adv.:
Marcos Antonio Piola.  Apelado: Banco Mercantil de São Pau-
lo S/a - Finasa.  Adv.: Leonora Vieira de Melo Ramalho.  Adv.:
Nobuo Nishimoto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 13945.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 151 a
155.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Embargos de terceiro. Penhora de bem móvel.
Ausência de intimação pessoal para audiência de instrução e
julgamento. Irrelevância. Dívida contraída em benefício da fa-
mília. Ausência de prova em contrário. Apelo desprovido.

Acórdão Registrados
012. 0165537-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/31211.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Fátima.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000062 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000057 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Canp - Comercial Agrícola Norte
Paranaense Ltda.  Adv.: Marcelo Farinha.  Apelado: Ademar -
Comércio de Combustíveis Ltda.  Adv.: Benedito Alves Rodri-
gues.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 13946.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 156 a 160.
Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Apelação Cível. Embargos de terceiro. Cédula de Produto Ru-
ral. Penhor em 1º grau da soja dada em garantia. Direito real
que não caracteriza posse. Condição de terceiro senhor ou pos-
suidor não caracterizada. Títulos que sequer se referem ao mi-
lho constritado. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Apelo
desprovido.

Acórdão Registrados
013. 0159838-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/6642.  Comarca: Curitiba.  Vara: 8a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9000000101 Reintegração de Posse.
Apelante: Samira Farah.  Adv.: Gisele Pakulski Oliveira de
Ramos.  Apelado: Rosa Maria de Souza.  Adv.: José Francisco
Cunico Bach.  Adv.: Plinio Luiz Bonança.  Adv.: Damien Pa-
blo de Oliveira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 13947.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 161 a
164.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRI-
TO. ABANDONO DA CAUSA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DA PARTE. NECESSIDADE. ARTIGO 267, II, §
1º DO CPC. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0204124-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154016.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000042
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000871
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Leopoldo Costa
Meyer.  Apelante: Rita de Cássia Trevisan Meyer.  Adv.: Anne
Carla Gabriel.  Adv.: Edson Luiz Gabriel.  Apelado: Maria
Eunice Felix da Silva.  Adv.: João Henrique da Silva.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão:
13948.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 165 a 172.  Julgado em: 02/
10/2002.
Por unanimidade e votos, negaram provimento ao recurso e,
por maioria, aplicaram de ofício a súmila 214 do STJ, venvido
o Juiz Arno Knoerr.
CONTRATO DE LOCAÇÃO. EXECUÇÃO DIRETAMENTE
CONTRA OS FIADORES. CONTRATO PRORROGADO SEM
SUA ANUÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE
AÇÃO POR ILEGITIMIDADE DE PARTE, NO TOCANTE À
EXECUÇÃO DA PROPORÇÃO CORRESPONDENTE À
PRORROGAÇÃO. MATÉRIA APRECIADA DE OFÍCIO.
ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA
AFIANÇADA. IRRELEVÂNCIA. GARANTIA PRESTADA À
PESSOA JURÍDICA, QUE NÃO SE CONFUNDE COM A
PESSOA DE SEUS SÓCIOS. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0193630-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55214.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001152 De-
claratória.  Autos Complementares: 9900000966 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 9900000966 Medida Cautelar.
Apelante: Editora Gráfica Arins Ltda.  Adv.: Maria Denise
Martins de Oliveira.  Apelado: Flapel Papéis Ltda.  Adv.: Joao
Alberto Serbake.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno
Knoerr.  Núm.Acórdão: 13949.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 173
a 179.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE DE DÍVIDA - CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO - DUPLICATAS - ALEGAÇÃO DE COBRANÇA
DE JUROS EXTORSIVOS PELO CREDOR, DA PRÁTICA
DE CRIME DE USURA E DE CRIME CONTRA A ORDEM
FINANCEIRA E ECONOMIA POPULAR - NÃO COMPRO-
VAÇÃO - AUSÊNCIA DE UM MÍNIMO DE PROVA - ORI-
GEM LÍCITA DOS TÍTULOS - COMPRA E VENDA MER-
CANTIL - NOTAS FISCAIS E COMPROVANTES DE EN-
TREGA DE MERCADORIAS -  RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0199792-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62875.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000695
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9500000929 Embargos a Execução.  Agravante: Bernardon &
Irmãos Ltda.  Adv.: Virgílio Cesar de Melo.  Adv.: Moacir de
Melo.  Agravado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Vitor Lotoski.  Inte-
ressado: Jane Aparecida Bernardon Gimenes.  Interessado: Sér-
gio Roberto Bernardon.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 13950.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 180 a 184.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, conheceram em parte e, nesta parte, ne-
garam provimento ao recurso, vencido o Juiz Glademir Vidal
Panizzi quanto não conhecer do recurso, com remessa à câma-
ra com competência para julgar ¨Deasing¨.
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS DE EMPRÉS-
TIMO GARANTIDOS POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA COM
SUPEDÂNEO EM NOTAS PROMISSÓRIAS. INAPLICABI-
LIDADE DA SÚMULA 233 DO STJ. IMPROVIMENTO DO
RECURSO."

Acórdão Registrados
017. 0190733-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/116032.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1907333 Agra-
vo de Instrumento.  Embargante: Dall'igna S/a - Indústria e
Comércio.  Embargante: Ewaldo Luiz Dall'igna.  Embargante:
Edson Dall'igna.  Adv.: Aurimar José Turra.  Adv.: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior.  Embargado: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Andrey Herget.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13951.
Núm.Livro: 118.  Folhas: 185 a 189.  Julgado em: 02/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATORIOS COM ALMEJO MODIFI-
CATIVO. AVENTO DE OMISSO O ACORDAO, NOS PON-
TOS INDICADOS. INCREPAÇOES CONTUDO NAO CA-
RACTERIZADAS. EMBARGOS REJEITOS.

Acórdão Registrados
018. 0196090-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45178.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001156
Consignação em Pagamento.  Agravante: Banco Banestado S/
a.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Paulo Roberto
Barbieri.  Agravado: Edineia Orlikoski.  Adv.: Gilberto Adria-
ne da Silva.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 13952.  Núm.Livro: 118.
Folhas: 190 a 202.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO CUMULA-
DA COM REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁ-
RIO. INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VEN-
DA, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA E QUITA-
ÇÃO PARCIAL COM DESLIGAMENTO. SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO.  CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDA-
DE. HIPOSSUFICIÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA.  PERICIA CONTÁBIL. HONORÁRIOS DO PERITO.
Recurso parcialmente provido.

1. Contratos bancários. Mútuo. Em se tratando de mútuo ban-
cário são aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consu-
midor, por se enquadrar a espécie no conceito de produto ou
serviço,  apesar de estarem os bancos, especialmente contem-
plados no art. 3º, § 2º do Codecon, como prestadores de servi-
ços.
2. Prova. Inversão do ônus. Efeitos. A inversão do ônus pro-
bandi, a  critério do juiz , é princípio do  Código do Consumi-
dor que tem por finalidade equilibrar a posição das Partes nos
processo, atendendo aos critérios da verossimilhança do alega-
do pelo consumidor, ou de sua hipossuficiência. Estabelecida a
inversão pelo juiz , a prova a ser produzida passa a ser do inte-
resse do fornecedor sob pena de não elidir a presunção que
milita em favor do consumidor em face da  plausibilidade de
sua alegação.
3. Avaliação do grau de verossimilhança. Concluirá o magis-
trado que, havendo dúvida e constatando que as afirmações do
consumidor são verossímeis, e que o fornecedor não fez prova
que as contrariasse, ou as provas produzidas não elidiram a
presunção, o Juiz avaliará o grau de probabilidade dos fatos
verossímeis não provados, podendo onerar o fornecedor por
sua omissão ou desinteresse em realizar a prova.
4. Imposição de depositar o custo. Não se pode impor ao esta-
belecimento bancário réu a antecipação do custo financeiro da
prova pericial contábil,  devendo, todavia, advertir-lhe da in-
versão do ônus processual da prova em face da aplicação do
Codecon.

Acórdão Registrados
019. 0195939-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/44357.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000101 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000686 Embargos a Execução.  Agravante: Battistella In-
dústria e Comércio Ltda.  Adv.: Cesar Marçal Cerconde.  Agra-
vado: Indústria de Móveis Guaíba S/a.  Adv.: Rudimar Roque
Spanholo.  Adv.: Rolando Valcir Spanholo.  Interessado: Atílio
Bortoli Loss.  Interessado: Zair Tereza Areis Loss.  Adv.: Flá-
via Cristiane Magalhães Lorusso.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão:
13953.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 203 a 218.  Julgado em: 02/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO.
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. AMPLIAÇÃO DE
PENHORA EM BENS DOS INTERVENIENTES GARANTES.
GARANTIA REAL POR DÍVIDA ALHEIA. CONSTRIÇÃO
JUDICIAL. BEM IMÓVEL OBJETO DE GARANTIA REAL
HIPOTECÁRIA. INTERVENIENTES GARANTIDORES.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO NA AÇÃO EXECUTIVA. INTI-
MAÇÃO DOS GARANTES PARA A EXCUSSÃO DA COI-
SA HIPOTECADA. RESPONSABILIDADE.  RESTRIÇÃO
AO PATRIMÔNIO HIPOTECADO. INEXISTÊNCIA DE SO-
LIDARIEDADE. ALEGADA DESVALORIZAÇÃO DO BEM
HIPOTECADO POR CULPA DOS GARANTES. DÉBITO DE
TAXAS CONDOMINIAIS. DÍVIDA PROPTER REM. PRE-
TENSÃO DE REFORÇO DE PENHORA EM BENS DOS
GARANTIDORES. APONTADA CULPA DOS GARANTES
PELA DESVALORIZAÇÃO DO IMÓVEL DADO EM HIPO-
TECA.
Recurso provido.
1.Terceiro dador de garantia. Responsabilidade executiva limi-
tada. O terceiro prestador de garantia real, que subordina vo-
luntariamente seu patrimônio aos efeitos da execução, por dí-
vida assumida por outrem, é parte legítima para figurar no pólo
passivo da execução do débito, não como devedor solidário,
mas pela responsabilidade restrita ao patrimônio que deu em
garantia, quando a penhora recaindo sobre esta resulta na inti-
mação do garantidor.
2. Responsabilidade e obrigação - distinção. Não pode haver
obrigação sem responsabilidade, visto que esta é a sujeição à
coação ou aos atos pelos quais se traduz a sanção e sem coação
não é concebível o vínculo obrigatório; mas pode haver res-
ponsabilidade sem obrigação, o que significa que o responsá-
vel, isso é, o indivíduo sujeito à coação, pode ser pessoa diver-
sa do obrigado.    Quer dizer, o 'obrigado' sujeita todos os seus
bens à satisfação da dívida. O 'responsável', apenas o bem que
deu em garantia.
3. Parte na execução. O prestante de garantia se torna parte na
execução, pois, na forma do artigo 655, § 2.º, na execução de
crédito pignoratício, anticrético ou hipotecário, a penhora, in-
dependentemente de nomeação, recairá sobre a coisa dada em
garantia, nem se excluiria o cabimento dos embargos de deve-
dor, a que se refere o artigo 669 do Código de Processo Civil,
sob alegação de serem eles próprios do devedor (tomada a pa-
lavra, aqui, em sentido estrito), já que, como vimos, a referên-
cia a devedor no código é feita em sentido amplo, processual,
daquele que esteja sujeito à execução de seus bens.
4. Da penhora.  A penhora dos bens do terceiro deverá ser feita
em face do disposto no artigo 655, § 2.º do CPC., e sem preju-
ízo de ulterior penhora de bens do devedor propriamente dito,
se afinal os bens vinculados à satisfação do débito resultarem
insuficientes ao seu integral pagamento.
5.Ampliação de penhora. Bens dos garantes. Terceiro poderá
dar coisa que lhe pertence em garantia da dívida de outrem, por
razões de amizade ou interesse. Esse terceiro ficará alheio à
obrigação, não sendo codevedor nem fiador. Com isso, não es-
tará, exceto se houver cláusula expressa, obrigado à substituir
ou a reforçar a garantia, quando o bem gravado se deteriorar ou
desvalorizar sem culpa sua. Mas se culposamente vier a deteri-
orar o bem gravado, terá responsabilidade de substituí-lo ou de
reforçá-lo.

Acórdão Registrados
020. 0166542-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112489.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1665427
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9300000364 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Luciano Dias de Oli-
veira Reis.  Embargante: Ieda Maria da Veiga Franco Reis.  Adv.:
Gilberto Brunatto Dalabona.  Adv.: Celso Augusto Milani Car-
doso.  Embargado: Garcia Martinez e Cia Ltda.  Adv.: Claudi-



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 57

onor Siqueira Benite.  Adv.: Celso Antonio Rossi.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 13954.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 219 a 222.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e rejeitaram
os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DEVE-
DOR. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDA. PUBLICAÇÃO
DEFICITÁRIA POR NÃO INCLUIR NOME DE ADVOGA-
DO SUBSTABELECIDO, QUE PROVOCOU SINGELEZA
NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PEDIDO DE REPU-
BLICAÇÃO E ABERTUDA DE NOVO PRAZO PARA RE-
CORRER. IMPROPRIEDADE. PORÇÃO NÃO CONHECIDA.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. RECUR-
SO PARCIALMENTE CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados
021. 0195356-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38968.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000270 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000360
Embargos a Execução.  Agravante: José Lázaro Batista.  Adv.:
Anastácio Borges dos Santos Junior.  Agravado: José Milton
Ribeiro.  Adv.: João Carlos Gomes.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão:
13955.  Núm.Livro: 118.  Folhas: 223 a 228.  Julgado em: 02/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. APELAÇÃO À SENTENÇA
IMPROCEDENCIAL, DESPROVIDO. EXECUÇÃO DEFINI-
TIVA COMPORTANDO SEGUIMENTO EXPROPRIATÓRIO.
CAUÇÃO DESNECESSÁRIA. SUPORTE JURISPRUDENCI-
AL. PROVIMENTO PARCIAL UNICAMENTE À RETIRA-
DA DE VERBA HONORÁRIA EM CONTA CAUÇÃO OU
ANTERIORMENTE.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03416 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado      Ordem Processo
Acioli Antonio Soares 059 0199852-9
Acácio Correa Filho 017 0188904-1
Adelino Marcon 021 0206006-0
Ademar Martins Montoro 078 0188139-4
Adroaldo Jose Goncalves 011 0112716-6/02
Alex Sandro Sonda 009 0185383-0
Alexandre Augusto Gava 026 0193185-9
Alexsandra Marilac Belnoski 046 0199075-2
Alty De Jesus Martins Diniz 062 0182376-3
Amauri Carlos Erzinger 015 0199048-5
Amauri Martini Sebastiao 019 0202195-6
Americo Correia Da Silva Filho 067 0180704-9
Ana Carolina Lopes Olsen 022 0186281-5
Ana Heloisa De Oliveira Zagonel 016 0133977-9/02
Ana Paula Lara 013 0197613-4
Anadir Rute Dos Santos 044 0211743-1
André Luiz Polimeni Massi 056 0205573-2
André Renato Miranda Andrade 058 0178929-5
Anelore Rolhenberger Coelho 011 0112716-6/02
Angela Karina Chirnev Pedotti 070 0201004-6
Antonio Carlos Cantoni 045 0204030-8
Antonio Carlos Schurmiak 042 0183241-9
Antonio Francisco C. Athayde 074 0194445-4

079 0188344-5
Antonio Sbano Junior 084 0189547-0
Antonio Vanderli Moreira 078 0188139-4
Antônio José Mattos Do Amaral 060 0188920-5
Ari Alves Pereira 051 0190362-4
Ariana Camata Bastos 060 0188920-5
Aribert João Rannow 073 0196523-1
Arlete Ana Belniaki Sartori 076 0187950-9
Arlindo Mendes De Souza 086 0188908-9
Ataliba Ayres De Aguirra Filho 048 0179989-5
Augustinho Da Silva 083 0195305-9
Braulino Bueno Pereira 070 0201004-6
Bruno Fernando M. Migliozzi 078 0188139-4
Carla Beux 006 0107358-1
Carlos Alberto F. D. Castro 077 0188574-3
Carlos Alberto O. Casagrande 085 0173831-0
Carlos Alberto Stoppa 011 0112716-6/02
Carlos Alexandre Vaine Tavares 037 0179540-8
Carlos Augusto Cogo 077 0188574-3
Carlos José Merizio 037 0179540-8
Carlos Roberto Felin Ribeiro 062 0182376-3
Carlos Roberto Gomes Salgado 044 0211743-1
Carlyle Popp 008 0188615-9
Celia Regina Marcos Pereira 056 0205573-2
Celso Antonio Rossi 022 0186281-5
Christiane Barozi P. D. Souza 060 0188920-5
Cinthia Parpineli Leitão 041 0200469-3
Ciro Brüning 005 0188176-7
Claudio Ubiratan Ader Costa 010 0179023-2
Clyde Werneck Prates 073 0196523-1
Cristian Luiz Moraes 013 0197613-4
Cristina Kakawa 050 0204329-0
Custodia Souza Santos Cortez 075 0188355-8
César Zerbini De Araújo 068 0187965-0
Davi Deutscher Filho 031 0189032-4/01
David Schnaid 056 0205573-2
Denilson Janderson Trombetta 035 0192841-8
Denis Norton Raby 063 0195895-8
Denise Lopes De Araujo Cabral 027 0192844-9
Dinamir Pruenca Monteiro 055 0210654-5
Dirceu De Almeida Rezende 052 0201992-1
Djalma Sigwalt 020 0171070-9
Douglas Da Rosa Maluf Filho 075 0188355-8
Débora Guimarães 080 0200715-0/02
Edson Ribas Malachini 059 0199852-9
Elaine Novaes Falco 063 0195895-8

Elias Mattar Assad 076 0187950-9
Elizeu Luciano De A. Furquim 078 0188139-4
Ellis Ernani Cechelero 046 0199075-2
Estevam Capriotti Filho 040 0176961-5
Fabiane Carol Wendler 051 0190362-4
Fabiane Norah Schnaid 056 0205573-2
Fabiano Haluch Maoski 001 0158019-8
Fabricio Torres 051 0190362-4
Felipe Barrionuevo Costa 026 0193185-9
Fernanda Capriotti 040 0176961-5
Fernando Antonio Moura F. Silva 023 0195209-2
Fidelcino Tolentino 009 0185383-0
Francisco Cunha Souza Filho 007 0108743-4
Francisco Ferraz Batista 042 0183241-9
Francisco Machado De Jesus 035 0192841-8
Francisco Rossi 043 0189965-8
Frederico Valdomiro Slomp 012 0179295-8

029 0202438-6
Fábio R. Kampmann 014 0202191-8
Geraldo Mocellin 018 0188743-8
Geraldo Munhoz De Mello 083 0195305-9
Germano Alberto Dresch Filho 001 0158019-8
Gerson Sydney 004 0188177-4
Gilvan Antonio Dal Pont 055 0210654-5
Giovani Gionedis 080 0200715-0/02
Glauco Salvatti Pinto 009 0185383-0
Henrique Da Costa Ressel 084 0189547-0
Heuler De O. R. Giovannetti 071 0202698-2
Ildefonso Bernardo Heisler 004 0188177-4
Iolanda Ines Ostrowski 001 0158019-8
Irineu Codato 056 0205573-2
Italo Tanaka Junior 066 0180432-8
Ivan Ariovaldo Pegoraro 043 0189965-8
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 003 0190661-2
Janaína Bordin Remor 077 0188574-3
Jane Perez Kapazi 006 0107358-1
Jean Carlo De Almeida 001 0158019-8
Jeferson Weber 085 0173831-0
Joaquim Gonçalves Pigarro 020 0171070-9
Jose Antonio Vale 003 0190661-2
José Fernando Puchta 058 0178929-5
José Fernando Vialle 028 0180311-4
José Luiz Gurgel 072 0179968-6
José Olinto Nercolini 054 0208044-8
José Vidotti 082 0181760-1
João Alci Oliveira Padilha 074 0194445-4

079 0188344-5
João Edmir De Lima Portela 015 0199048-5
João Nelson Kinal 019 0202195-6
Juliana Liczacowski Malvezzi 017 0188904-1

030 0207470-4
Juliano Gondim Vianna 004 0188177-4
Julio Assis Gehlen 074 0194445-4

079 0188344-5
Julio Cezar De Andrade 004 0188177-4
Karime Cecyn Pietszkowski 002 0188761-6
Kassiane Menchon M Endlich 037 0179540-8
Keile Cristina Biezus 049 0188347-6
Kleber De Oliveira 021 0206006-0
Leandro Ricardo Zeni 053 0188738-7
Leila Maria Tavares 075 0188355-8
Leonardo Casagrande 066 0180432-8
Leonel Da Rosa Vieira 038 0199609-8
Leoni Aldete Prestes Naldino 024 0199622-1

034 0188088-2
Louise Rainer Pereira Gionédis 080 0200715-0/02
Luciana Veiga Caires 025 0199110-6
Luciane Do Carmo Scheffer 069 0180003-7/01
Luciano Chizini Chemin 002 0188761-6
Luiz Adão De Carli 085 0173831-0
Luiz Augusto Broetto 015 0199048-5
Luiz Carlos Pasqual 010 0179023-2
Luiz Cesar Taborda Alves 064 0170078-1
Luiz Eduardo De Souza 048 0179989-5
Luiz Fernando De Queiroz 049 0188347-6
Luiz Fernando Rossi 022 0186281-5
Luiz Hecke 033 0188932-5
Luiz Laerte De Araujo 052 0201992-1
Luiz Renato Carvalho Pinto 012 0179295-8

029 0202438-6
Luiz Renato Costa Amorim 059 0199852-9
Luiz Sergio Gubert 041 0200469-3
Lycia Maria Padilha Amaral 046 0199075-2
Magna Joelma Vaccarelli 064 0170078-1
Marcel Augusto Simon 024 0199622-1
Marcelo Arthur Gomes Osti 065 0206021-7
Marcelo Nassif Maluf 071 0202698-2
Marcelo Pacheco Pirolo 038 0199609-8
Marcio Hais De Natal Balera 013 0197613-4
Marco Antonio Langer 013 0197613-4
Marco Antonio Lima Berberi 058 0178929-5
Marcos De Queiroz Ramalho 045 0204030-8

054 0208044-8
Marcos Leate 043 0189965-8
Marcos Mattioli 046 0199075-2
Marcos Rogerio Schmidt 034 0188088-2
Marcos Vinicius Rosin 081 0201377-4
Maria Helena Kuss 064 0170078-1
Maria Inês Dias 016 0133977-9/02
Mariana De Oliveira F. Antunes 031 0189032-4/01
Mario Fernando Mattos Ferreira 048 0179989-5
Maristela Busetti 050 0204329-0
Marlene Lili Brehm Schimith 035 0192841-8
Marlene Paes Guareschi 047 0185621-5
Maurício De Paula S. Guimarães 066 0180432-8
Maurício Westphalen Ramina 083 0195305-9
Miguel Berberi 040 0176961-5
Moacyr Corrêa Filho 069 0180003-7/01
Moises De Godoy 060 0188920-5
Márcia Regina Rodacoski 020 0171070-9
Mário Carlos Costa 011 0112716-6/02
Mônica Andréa Laureanti 083 0195305-9
Narcizo Lipka 069 0180003-7/01

Neidival Ramalho De Oliveira 061 0188573-6
Nemo Eloy Vidal Neto 080 0200715-0/02
Nerei Alberto Bernardi 021 0206006-0
Nereu Augusto T. D. G. Peplow 030 0207470-4
Neusa Maria De Souza 025 0199110-6

048 0179989-5
Nilson Rigoni 016 0133977-9/02
Nilton Cesar Rigoni 016 0133977-9/02
Norberto Trevisan Bueno 006 0107358-1
Odair Saboia Cordeiro 005 0188176-7
Orlando Gomes 020 0171070-9
Osmar Alfredo Kohler 007 0108743-4
Osmar Helcias Schwartz 016 0133977-9/02
Osmar Nodari 013 0197613-4
Osvaldo Cicero Wronski 071 0202698-2

072 0179968-6
Patrícia Castro Campana 045 0204030-8
Paulo Joaquim M Ferraz 063 0195895-8
Paulo Roberto Barros Da Silva 068 0187965-0
Paulo Sérgio Trento 028 0180311-4
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 031 0189032-4/01
Pedro Da Luz 044 0211743-1
Pedro Orides Di Domenico 024 0199622-1
Peregrino Dias Rosa Neto 080 0200715-0/02
Realina Pereira Chaves Batistel 084 0189547-0
Regina De Souza Reis 006 0107358-1
Renata C. M. D. O. Dluhosch 032 0143852-0

039 0194794-2
Renato Alberto Nielsen Kanayama 003 0190661-2
Renato Ribeiro Schmidt 003 0190661-2
Ricardo De Lucca Mecking 027 0192844-9
Ricardo Feitosa De Araujo 033 0188932-5
Roberto Braga Figueiredo 047 0185621-5
Roberto Wypych Junior 015 0199048-5
Robson Adriano De Oliveira 013 0197613-4
Rodrigo Nasser Vidal 008 0188615-9
Rogerio Martins Albieri 004 0188177-4
Rolf Koerner Junior 005 0188176-7
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 069 0180003-7/01
Roque Sergio D. R. D. Silva 083 0195305-9
Roque Sutil 044 0211743-1
Rosane Vida Canfield 057 0190334-0
Sandra Aparecida Boritza 018 0188743-8
Sandro Rafael Bonato 080 0200715-0/02
Santiago Losso 041 0200469-3
Sebastião Procópio Nogueira 023 0195209-2
Sergio Botto De Lacerda 005 0188176-7
Sergio Luiz B. Petrochinski 053 0188738-7
Sergio Manoel Masteck Ramos 082 0181760-1
Silvana Dal Pizzol Ely 023 0195209-2
Silviane Muniz Schurmiak 042 0183241-9
Simone Kohler 007 0108743-4
Simone Rocha De Cristo Leite 065 0206021-7
Sirleide Hasenauer 036 0189773-0
Sérgio Antonio Meda 011 0112716-6/02
Telmo Dornelles 083 0195305-9
Valdemar Andreatta 036 0189773-0
Valdemar Bernardo Jorge 053 0188738-7
Valdir Bittencourt 081 0201377-4
Valdomiro Santin 072 0179968-6
Vicente Magalhães Filho 022 0186281-5
Vinicius De Andrade Mendes 071 0202698-2
Walkyria Lacerda Arlant 032 0143852-0

039 0194794-2
Walter Poppi 075 0188355-8
Wanderson Douglas Marconi 066 0180432-8
Yone Ribeiro Da Silva 061 0188573-6
Érica Marta Gavetti 046 0199075-2

Acórdão Registrados
001. 0158019-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/63003.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9900001096 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9900000784 Indenização.  Agravante: Wil-
son Piazzetta Junior - Fi.  Adv.: Jean Carlo de Almeida.  Agra-
vado: Augusto Carlos Milani.  Agravado: José Francisco Mo-
rotti.  Agravado: Jovanka Cordeiro Guerra Mitozo.  Adv.: Ger-
mano Alberto Dresch Filho.  Adv.: Iolanda Ines Ostrowski.
Adv.: Fabiano Haluch Maoski.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14103.
Núm.Livro: 106.  Folhas: 285 a 287.  Julgado em: 23/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENA-
ÇÃO DE BENS. AVERBAÇÃO DEFERIDA. SUBSTITUIÇÃO
DE BEM. IMPOSSIBILIDADE. BENS DE DIFÍCIL COMER-
CIALIZAÇÃO, SITUADOS EM OUTRA COMARCA E PRO-
PRIEDADE EM CONJUNTO.
Não é possível a substituição do bem apontado inicialmente
pelo autor para recair a averbação do protesto contra a aliena-
ção de bens, mormente, quando os novos bens indicados situ-
am-se em outra Comarca, são de difícil comercialização, a
metade pertence para terceira pessoa e o valor atribuído se deu
por conta do próprio réu. Fatos estes que visam tão somente
dificultar os eventuais credores, caso sejam vencedores na ação
principal, quando tem ao seu alcance o bem livre e desembara-
çado.
Agravo de Instrumento desprovido.

Acórdão Registrados
002. 0188761-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156528.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001390
Ação de Despejo.  Agravante: Nelson de Abreu Sillos.  Adv.:
Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski.
Agravado: Francisco de Jesus Teixeira.  Agravado: Ana de Fá-
tima Teixeira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Juci-
mar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14104.  Núm.Livro: 106.
Folhas: 288 a 289.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA - SIMPLES AFIRMAÇÃO DE PO-

BREZA NA PETIÇÃO INICIAL - ACEITAÇÃO - ARTIGO
5º, DA CF/88 E DO ARTIGO 4º, DA LEI Nº 1.060/50.
A simples afirmação da parte interessada na petição inicial,
que não tem condições de arcar com as despesas processuais,
sem prejuízo próprio ou de sua família, é o quanto basta para a
concessão do benefício da assistência judiciária.
Agravo de Instrumento provido.

Acórdão Registrados
003. 0190661-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/9855.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100001208
Reparação de Danos.  Agravante: Auto Viação Santo Antonio
Ltda.  Adv.: Renato Alberto Nielsen Kanayama.  Adv.: Renato
Ribeiro Schmidt.  Agravado: Rosângela Ribeiro.  Adv.: Izabe-
lle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz.  Adv.: Jose
Antonio Vale.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Juci-
mar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14105.  Núm.Livro: 106.
Folhas: 290 a 292.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. ACIDENTE DE VEÍCULO. ALIMENTOS PROVI-
SÓRIOS. TUTELA ANTECIPATÓRIA. DEFERIMENTO.
DECISÃO REFORMADA.
1. Para a obtenção da tutela antecipada, cumpre ao postulante
além da demonstração do “fumus boni juris” e o “periculum in
mora”, o preenchimento dos requisitos do artigo 273 do Códi-
go de Processo Civil.
2. Não havendo prova inequívoca para o convencimento da
verossimilhança da alegação, é de rigor o indeferimento da tu-
tela antecipatória.
3. A determinação de pensionamento, mesmo em caráter provi-
sório, depende da demonstração inequívoca de que o réu agiu
com culpa para a ocorrência do acidente, esta matéria é depen-
dente de amplo debate na instrução probatória, fato que afasta
a existência de prova inequívoca da alegação.
4. Além disso, os alimentos são incompensáveis e irrepetíveis.
Agravo de Instrumento provido.

Acórdão Registrados
004. 0188177-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150895.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000920
Reintegração de Posse.  Agravante: Edison Sydney.  Agravan-
te: Marilda Martinez Sydney.  Adv.: Ildefonso Bernardo Heis-
ler.  Adv.: Gerson Sydney.  Agravado: José Alves.  Adv.: Roge-
rio Martins Albieri.  Adv.: Julio Cezar de Andrade.  Agravado:
Reinaldo Francisco Costa.  Adv.: Juliano Gondim Vianna.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novocha-
dlo.  Núm.Acórdão: 14106.  Núm.Livro: 106.  Folhas: 293 a
294.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EXCLUSÃO DE
RÉU. IMPROPRIEDADE DA AÇÃO. AFASTAMENTO. POS-
TULAÇÃO EM NOME PRÓPRIO DE DIREITO ALHEIO.
IMPOSSIBILIDADE.
1. Depreendendo-se da narrativa dos fatos na petição inicial
que se imputa ao réu a prática de esbulho possessório, não há
como exclui-lo da lide, sob o argumento de que a ação apropri-
ada seria demarcatória.
2. Ademais, não é permitido a ninguém pleitear em nome pró-
prio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei, o que não
é o caso dos autos (CPC art 6º).
Agravo de Instrumento provido.

Acórdão Registrados
005. 0188176-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150795.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000219
Reparação de Danos.  Agravante: Wagner Giorgino.  Agravan-
te: Letícia Giorgino.  Adv.: Rolf Koerner Junior.  Adv.: Sergio
Botto de Lacerda.  Agravado: Gilberto Cruz Rautt.  Agravado:
Sueli do Rocio Rautt.  Adv.: Odair Saboia Cordeiro.  Interessa-
do: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.  Adv.: Ciro
Brüning.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14107.  Núm.Livro: 106.  Folhas:
295 a 298.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE. RECIBO DE SA-
LÁRIO. VERBA INDENIZATÓRIA. FALSIDADE DA ASSI-
NATURA. INCIDENTE DE FALSIDADE NA DEFESA. ÔNUS
DA PROVA. PROVA PERICIAL. HONORÁRIOS DO PERI-
TO.
1. Quando alegado na contestação, a falsidade de assinatura
em documento produzido pelo autor, o ônus da prova da sua
veracidade recai sobre quem produziu o documento e dele qui-
ser valer-se como prova (art. 389, II, CPC).
2.  Neste mesmo raciocínio lógico, cumpre ao autor do docu-
mento suportar os custos da perícia grafotécnica.
Agravo de Instrumento parcialmente provido.

Acórdão Registrados
006. 0107358-1  Apelação Cível
Protocolo: 1997/44548.  Comarca: Curitiba.  Vara: 17a Vara
Civel.  Ação Originária: 9400000949 Indenização.  Apelante:
Ediloi Cervantes.  Adv.: Jane Perez Kapazi.  Adv.: Regina de
Souza Reis.  Apelante: Aparecido Cervantes Junior.  Adv.: Jane
Perez Kapazi.  Adv.: Regina de Souza Reis.  Apelado: Segura-
dora Roma S/a.  Adv.: Norberto Trevisan Bueno.  Adv.: Carla
Beux.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14108.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 1 a 4.  Julgado em: 23/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram dos apelos 01 e 02.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
RESSARCIMENTO.SEGURADORA. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MAN-
DATO. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDA-
DE RECURSAL. APELAÇÃO INTERPOSTA POR ADVOGA-
DA SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE
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REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
Interposta apelação por advogada sem procuração (nem subs-
tabelecimento) nos autos, há obstáculo ao seu conhecimento,
por falta de regularidade formal, um dos pressupostos extrínse-
cos de admissibilidade recursal.
Apelação 1 e 2 não conhecidas.

Acórdão Registrados
007. 0108743-4  Apelação Cível
Protocolo: 1997/50915.  Comarca: Curitiba.  Vara: 4a Vara da
Fazenda Publica.  Ação Originária: 9200016346 Mandado de
Segurança.  Apelante: Semon - Projetos e Instalacoes Eletricas
Ltda.  Adv.: Francisco Cunha Souza Filho.  Apelado: Munici-
pio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Simone
Kohler.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Jucimar Novochadlo.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 14109.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 5 a 10.  Jul-
gado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS - CONSTRUÇÃO CIVIL
SOBRE MATERIAIS - INTELIGÊNCIA DO ART. 9º, § 2º,
DO DECRETO-LEI 406/68 - NÃO CONFIGURA CASO DE
ISENÇÃO, MAS SIM DE NÃO INCIDÊNCIA - INEXISTÊN-
CIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DE ISONOMIA CONSA-
GRADO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECEPÇÃO DA
NORMA - CONCESSÃO DA SEGURANÇA - RECURSO
PROVIDO.
A base de cálculo de incidência do ISS no caso de execução de
serviços de construção civil, deduzindo-se o preço dos materi-
ais utilizados na obra, com fundamento no Decreto-lei 406/68,
não tipifica isenção parcial, modalidade de exclusão do crédito
tributário. Configura caso de não incidência do ISS. Os casos
de isenção encontram-se previstos no art. 11 do referido De-
creto-lei.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
008. 0188615-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/155347.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001390
Revisão de Contrato.  Agravante: João Tolentino Pereira.  Adv.:
Rodrigo Nasser Vidal.  Adv.: Carlyle Popp.  Agravado: Condo-
mínio Edifício Metropolitan Building.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão:
14110.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 11 a 14.  Julgado em: 23/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE LOCAÇÃO, CUMULADA COM COMPEN-
SAÇÃO DE DÉBITOS, DEPÓSITO, ANULAÇÃO DE CLÁ-
USULAS ABUSIVAS E PERDAS E DANOS. CONCESSÃO
DE LIMINAR AUTORIZANDO O DEPÓSITO DE PARCE-
LAS VINCENDAS. VALOR OBTIDO UNILATERALMEN-
TE. MATÉRIA DEPENDE DE PROVA. INDEFERIMENTO
DA LIMINAR.
Se a discussão central gira em torno da revisão do contrato, em
especial quanto ao valor do locatício, por evidente, que não há
a aparência do bom direito do agravado, quando este pretende
o depósito de valor obtido unilateralmente, em desrespeito ao
livremente pactuado entre as partes e, mesmo porque a matéria
é exclusivamente dependente da produção de prova.
Agravo de Instrumento desprovido.

Acórdão Registrados
009. 0185383-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/122386.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000663
Reintegração de Posse.  Agravante: Valdomiro Frizon.  Adv.:
Glauco Salvatti Pinto.  Adv.: Alex Sandro Sonda.  Agravado:
Querino Gozzi.  Adv.: Fidelcino Tolentino.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão:
14111.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 15 a 18.  Julgado em: 23/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
POSSESSÓRIA. LIMINAR EM AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. DECISÃO PROFERIDA COM BASE NA PRO-
VA COLHIDA EM AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA DE MOTIVOS ENSEJADORES DE SUA RE-
VOGAÇÃO.
Se a liminar de reintegração de posse foi deferida com base na
prova colhida em audiência de justificação, somada aos demais
elementos probatórios encartados nos autos, reveste-se ela de
juridicidade e legalidade não comportando qualquer juízo de
reprovação.
Agravo de instrumento desprovido.

Acórdão Registrados
010. 0179023-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/71559.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000346
Acidente do Trabalho.  Apelante: Ministério Público.  Apelan-
te: Prontolimpe - Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.Adv.:
Luiz Carlos Pasqual.  Adv.: Claudio Ubiratan Ader Costa.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14112.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 19 a 30.  Julgado em: 16/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
julgaram prejudicado o apelo n. 02.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE
DE TRABALHO. PROPOSIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. LEGITIMIDADE ATIVA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSU-
AL. BENEFICIÁRIOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICI-
ENTES. SUSPENSÃO PROCESSUAL DO ART. 68 DO CPP
AFASTADA. ILEGITIMIDADE ATIVA DA BENEFICIÁRIA.
INOCORRÊNCIA. ATUAÇÃO MINISTERIAL COMO PAR-
TE E CUSTUS LEGIS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FAVO-
RÁVEL AO INTERESSE DO MENOR. CULPA DA EMPRE-
GADORA DEMONSTRADA. PENSIONAMENTO À VIÚVA
E AO FILHO MENOR COM DIREITO DE ACRESCER ACO-

LHIDO. DANO MORAL MAJORADO. SENTENÇA REFOR-
MADA. APELAÇÃO 2 PREJUDICADA. APELAÇÃO 1 PRO-
VIDA.
 “A função atribuída ao Ministério Público pelo artigo 68 do
Código de Processo Civil apesar de ter sido encampada pela
Defensoria Pública, esta não se encontra devidamente organi-
zada, não estando esse órgão desenvolvendo, de forma hábil,
as prerrogativas institucionais atribuídas pela Lei Complemen-
tar nº 55/91, uma vez que o número de profissionais é insufici-
ente para garantir efetivamente o exercício constitucional de
acesso à justiça dos cidadãos economicamente hipossuficien-
tes”.
 “A alegada suspensão autorizada pelo art. 68 do CPP, além de
ser mera faculdade do juiz, deve ser autorizada nas hipóteses
em que as provas produzidas no juízo cível deixarem dúvidas
acerca da materialidade e/ou autoria do evento danoso, o que
inocorre no caso sub judice”.
 “A ilegitimidade ativa da beneficiária deve ser afastada, tendo
em vista o reconhecimento de seus anseios pelas leis previden-
ciárias”.
 “Nas hipóteses de pensionamento mensal, prevalece o direito
de acrescer, revertendo-se a quota-parte de um beneficiário para
outro, quando a indenização é concedida há mais de uma pes-
soa, sendo que a reversão ocorrerá se um dos beneficiários al-
cançar primeiro a idade-limite ou vier a contrair matrimônio
ou, ainda, quando qualquer deles faleça”.
 “O dano moral deve sempre atender a dor sofrida pela perda
do ente querido e ter caráter punitivo com respeito àquele que
deve pagá-lo, visando educá-lo e evitar que incida na prática
do novo ato ilícito”.

Acórdão Registrados
011. 0112716-6/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/112215.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1127166 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000241 Busca e Apre-
ensão.  Autos Complementares: 9600000241 Busca e Apreen-
são.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto
Stoppa.  Adv.: Mário Carlos Costa.  Adv.: Adroaldo Jose Gon-
calves.  Adv.: Anelore Rolhenberger Coelho.  Embargado: Cas-
quel Agricola e Industrial S/a.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Núm.Acórdão: 14113.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 31 a
36.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  ACÓRDÃO QUE, ACO-
LHENDO A SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC, NÃO
EXPLICITOU O MOTIVO DESTA SUBSTITUIÇÃO, DECLI-
NANDO APENAS O ENTENDIMENTO DO DOUTO RELA-
TOR, DIVERGENTE DA MAIORIA. EMBARGOS ACOLHI-
DOS PARA SUPRIR AS OMISSÕES APONTADAS.
Embora pactuada, a utilização da TR como índice de correção
monetária implica em odiosa oneração do mutuário, pelo que
com fundamento no art. 51, IV, e seu § 1º, inciso III, da Lei nº
8078/90 deve ser afastada, sendo substituída pelo índice do
INPC calculado pela Fundação Getúlio Vargas.
A Taxa Referencial não se presta a meramente atualizar o valor
da moeda, nela estão embutidos percentuais referentes a juros,
os quais já estão previstos noutra cláusula do contrato.
Sendo a correção monetária  não um acréscimo da dívida, mas
uma mera atualização do valor do débito, desde que aplicada
de forma desvirtuada, deve ser substituída pelo INPC.

Acórdão Registrados
012. 0179295-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/100793.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000263 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Alvir
Cordeiro.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14114.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 37 a 42.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e não
conheceram do reexame necessário.
EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CON-
DENAÇÃO DA FAZENDA AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS - ART. 26, DA LEI N.º 6.830/80 - ISENÇÃO
- IMPROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA -
NÃO CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO -
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Após o advento da Lei n.º 10.352/01, que alterou o art. 475,
do Código de Processo Civil, o reexame necessário ficou res-
trito a causas cujo valor exceda sessenta (60) salários mínimos.
2. Não obstante o art. 26, da Lei 6.830/80, disponha que as
partes estão isentas do pagamento de emolumentos, a Fazenda
Pública deve, sim, responder pelas custas processuais diante
do cancelamento do débito, sob pena de se impor aos Titulares
de Cartório o trabalho gratuito, pois não serão ressarcidos das
despesas que tiveram na tramitação do feito até o cancelamen-
to da dívida.
3. Não conhecimento da remessa oficial e desprovimento do
recurso voluntário.

Acórdão Registrados
013. 0197613-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84717.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9400013699
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9400000099 Se-
quencia Anual.  Apelante: Manoel Schwab.  Adv.: Ana Paula
Lara.  Adv.: Robson Adriano de Oliveira.  Apelado: Joaquim
Maria Cabral.  Apelado: Guiomar Gadim Cabral.  Adv.: Cristi-
an Luiz Moraes.  Adv.: Marcio Hais de Natal Balera.  Apelado:
Denise da Graça Schiessel.  Adv.: Osmar Nodari.  Adv.: Marco
Antonio Langer.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 14115.  Núm.Livro:
107.  Folhas: 43 a 47.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - EXE-
CUÇÃO DA SENTENÇA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-

VIDADE - NULIDADE DA CITAÇÃO NO PROCESSO DE
CONHECIMENTO - INEXISTÊNCIA - CITAÇÃO PELO
CORREIO NO ENDEREÇO DO DEMANDADO - PRESUN-
ÇÃO DE VALIDADE NÃO AFASTADA PELO RÉU - RE-
CURSO PROVIDO.
1. Hipótese em que se reconhece a validade da citação de pes-
soa física realizada pelo correio mediante aviso de recebimen-
to - AR, porquanto não elidida a presunção de que, a carta de
citação fora confiada à pessoa responsável pelo recebimento
das correspondências, e também que a missiva, ao final, foi
mesmo entregue ao seu destinatário.
2. Recurso provido.

Acórdão Registrados
014. 0202191-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/145005.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000942 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Por-
to Vitória.  Adv.: Fábio R. Kampmann.  Apelado: Carlos Diniz.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14116.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 48 a 53.  Jul-
gado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e não
conheceram do reexame necessário.
EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - CON-
DENAÇÃO DA FAZENDA AO PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS - ART. 26, DA LEI N.º 6.830/80 - ISENÇÃO
- IMPROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA -
NÃO CONHECIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO -
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Após o advento da Lei n.º 10.352/01, que alterou o art. 475,
do Código de Processo Civil, o reexame necessário ficou res-
trito a causas cujo valor exceda sessenta (60) salários mínimos.
2. Não obstante o art. 26, da Lei 6.830/80, disponha que as
partes estão isentas do pagamento de emolumentos, a Fazenda
Pública deve, sim, responder pelas custas processuais diante
do cancelamento do débito, sob pena de se impor aos Titulares
de Cartório o trabalho gratuito, pois não serão ressarcidos das
despesas que tiveram na tramitação do feito até o cancelamen-
to da dívida.
3. Não conhecimento da remessa oficial e desprovimento do
recurso voluntário.

Acórdão Registrados
015. 0199048-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93650.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guaraniacu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000129
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000085
Ação Cominatória.  Autos Complementares: 9900000173 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:
9900000080 Execução de Título Judicial.  Apelante: Carlos
Eudóxio Badotti.  Apelante: Júlio César Badotti.  Apelante:
Silmar Ângelo Salvatti.  Apelante: Dário Badotti.  Adv.: Amau-
ri Carlos Erzinger.  Adv.: Roberto Wypych Junior.  Adv.: Luiz
Augusto Broetto.  Rec.adesivo: Sebastião de Souza Queiróz.
Adv.: João Edmir de Lima Portela.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão: 14117.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 54 a 56.  Julgado em: 23/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o apelo e não
conheceram do recurso adesivo.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO
DA PENHORA DE DOIS DOS TRÊS EXECUTADOS. INTI-
MAÇÃO JÁ REALIZADA NOS AUTOS PRINCIPAIS. APE-
LAÇÃO PREJUDICADA. RECURSO ADESIVO NÃO CO-
NHECIDO.
 “Tendo o recurso interposto como embasamento à ausência de
intimação da penhora de dois dos três executados e tendo a
mesma sido realizada nos autos de execução, resta prejudicada
a apelação e o recurso adesivo que lhe segue a mesma sorte,
fica sem ser conhecido”.

Acórdão Registrados
016. 0133977-9/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/36778.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1339779
Apelação Cível.  Embargante: Transportes Primavera Ltda.
Adv.: Nilson Rigoni.  Adv.: Nilton Cesar Rigoni.  Embargado:
Companhia Paulista de Seguros.  Adv.: Osmar Helcias Schwartz.
Adv.: Ana Heloisa de Oliveira Zagonel.  Embargado: Avelino
Ribeiro dos Santos.  Embargado: Francisca de Assis Freires
dos Santos.  Adv.: Maria Inês Dias.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14118.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 57 a 59.  Jul-
gado em: 20/05/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO ENTRE
O CORPO DO ACÓRDÃO E A CONCLUSÃO DO MESMO.
VERBA HONORÁRIA CORRETAMENTE DISPOSTA NO
ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA.EMBARGOS
DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
 “Não ocorrendo a contradição dita como existente no acórdão
impugnado, mas tão só erro material, acolhem-se os Embargos
de Declaração para sanar o erro material existente”.

Acórdão Registrados

017. 0188904-1  Apelação Cível

Protocolo: 2001/2835.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000376
Ação de Despejo.  Apelante: Ursula Kuhlemann.  Adv.: Acácio
Correa Filho.  Apelado: Edson Camargo Costa.  Adv.: Juliana
Liczacowski Malvezzi.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14119.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 60 a 66.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÕES DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. DES-

NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
CONTÁBIL E TESTEMUNHAL DIANTE DOS DOCUMEN-
TOS ACOSTADOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ADITIVOS AS-
SINADOS QUE PREVÊEM OS REAJUSTES ANUAIS. AU-
SÊNCIA DA ALEGADA COAÇÃO. INAPLICABILIDADE
DOS MENCIONADOS ARTIGOS DA LEI DO INQUILINA-
TO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS.
PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO DESNECESSÁRIA. MATÉRIA
JÁ EXAMINADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DES-
PEJO DECRETADO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Inocorre cerceamento de defesa, em face do julgamento an-
tecipado da lide, quando os elementos constantes dos autos,
por si só, demonstram-se suficientes para formação de um juí-
zo seguro quanto à matéria exposta ao contraditório.
2. Os documentos juntados comprovam os valores da locação e
sua evolução através dos aditivos, cujo valor encontra-se dis-
sociado, inclusive, da cláusula de prestação de serviços, não
existindo dúvida a respeito dos valores reclamados e não pa-
gos.
3. A concessão da tutela antecipada se faz exclusivamente den-
tro do que preceitua o art. 273, do CPC. Sem o preenchimento
destes requisitos, não é possível concedê-la.
4. A alegada necessidade de prestação de caução já foi exami-
nada em Agravo de Instrumento, restando, pois, desnecessário
seu exame.

Acórdão Registrados
018. 0188743-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1881.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001130 Ação
Cominatória.  Apelante: Cimeval Comércio de Cimento Ltda.
Adv.: Sandra Aparecida Boritza.  Apelado: Edson Carlos de
Godoy.  Apelado: Simone Mocelin Miola.  Apelado: Demair
Mocelin Miola.  Apelado: Mario Antonio Aifelder.  Apelado:
Magdalena Nabor Rodrigues.  Apelado: Julieta Maestrelli.
Apelado: Margarete Gomes de Sena.  Apelado: Luciano Miola.
Apelado: José Adir Miola.  Adv.: Geraldo Mocellin.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14120.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 67 a 71.  Julgado em: 23/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COMINATÓRIA. MULTA DIÁ-
RIA FIXADA. FOTOGRAFIAS DESACOMPANHADAS DE
NEGATIVO. SENTENÇA QUE SE FUNDAMENTOU NAS
MESMAS PARA A COMINAÇÃO DA MULTA. IMPOSSIBI-
LIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
 “As fotografias juntadas aos autos para servirem como prova
do fato hão de estar acompanhadas dos negativos. Na ausência
dos mesmos não servem elas para fundamentar decreto conde-
natório”.

Acórdão Registrados
019. 0202195-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/141573.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000502
Ação de Despejo.  Apelante: Patrícia Cristine Vieira.  Adv.:
Amauri Martini Sebastiao.  Apelado: Henrique Tatar.  Adv.:
João Nelson Kinal.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14121.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 72 a 76.  Julgado em: 23/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO. CONTESTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE
PURGAÇÃO DA MORA DAS VERBAS INCONTESTES.
INAFASTABILIDADE DA DECRETAÇÃO DE DESPEJO.
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO ESSENCIAL NA FASE
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DOS ARTIGOS
283 E 396 DO CPC. SENTENÇA CORRETA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
 “Se o inquilino, logo ao receber a citação, entende como in-
correto os valores locatícios reclamados na inicial, deve, junto
com a contestação, cumular pedido de purgação parcial da mora,
da quantia que entenda correta, conforme determina o artigo
62, inciso II, da Lei nº 8.245/91, sob pena de ter rescindido o
contrato de locação e decretado o despejo. Caso o faça fora do
prazo da contestação, o pedido de purgação não deve ser consi-
derado”.
 “Tratando-se de documentos essenciais para desconstituir o
direito do autor, sua apresentação deveria ser feita quando ofer-
tada a contestação, sob pena de não serem considerados pela
instância revisora”.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
202.195-6 em que figuram como apelante Patrícia Cristine Vi-
eira e apelado Henrique Tatar.

Acórdão Registrados
020. 0171070-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/95398.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000395 Co-
brança.  Apelante: José Borzatto.  Adv.: Orlando Gomes.  Ape-
lado: Sindicato Rural de Ibipora.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.: Joaquim Gonçalves Pi-
garro.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 14122.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 77
a 81.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. ILEGALIDADE PELA AUSÊNCIA
DE CONTRAPRESTAÇÃO. DESNECESSIDADE. INEXIS-
TÊNCIA DE REGRAS ESPECÍFICAS PARA A APURAÇÃO
DOS VALORES. DESRESPEITO ÀS DISPOSIÇÕES DO ART.
150, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INDE-
MONSTRAÇÃ0. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “A apuração dos valores discriminada nos documentos apre-
sentados pela apelada com a inicial foi realizada de acordo com
o disposto no art. 580, da Consolidação das Lei do Trabalho e
§ 1º do artigo 4º do Decreto-lei nº 1.166,de 15 de abril de 1971”
 “Contribuição instituída para custeio do sistema sindical, por
isto independe da contraprestação para ser devida”.
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Acórdão Registrados
021. 0206006-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17127.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Capitão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 200000000045 Cobrança.  Apelante: Seguradora Gralha
Azul.  Adv.: Kleber de Oliveira.  Adv.: Adelino Marcon.  Ape-
lado: Antonia Zarista Zeni.  Adv.: Nerei Alberto Bernardi.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão:
14123.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 82 a 87.  Julgado em: 30/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA. MORTE DE-
CORRENTE DE INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO CAU-
SADO POR VIOLENTA EMOÇÃO (ASSALTO). CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS QUE DEVEM SER EXAMINADAS À
LUZ DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MOR-
TE ACIDENTAL LIGADA A FATORES EXTERNOS E QUE
NÃO PODE SER CONSIDERADA NATURAL, ADEQUAN-
DO-SE ATÉ A CONCEITUAÇÃO CONTIDA NO CONTRA-
TO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
022. 0186281-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/133038.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ribeirão Claro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000134 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200100000062 Manutenção de Posse.  Agravante: Moisés Go-
mes de Oliveira.  Agravante: Gislene Cristina Nassar de Oli-
veira.  Adv.: Vicente Magalhães Filho.  Adv.: Ana Carolina
Lopes Olsen.  Agravado: Nelson Garcia Gumy.  Agravado: Ali-
ce Arins Gumy.  Adv.: Celso Antonio Rossi.  Adv.: Luiz Fer-
nando Rossi.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14124.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 88 a 94.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO - LIMINAR CON-
CEDIDA - IRRESIGNAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - ARGÜIÇÃO DE SUA IMPOSSIBILIDADE E DA EXE-
CUÇÃO DE ATOS MERAMENTE LEGAIS - APLICAÇÃO
AO CASO DOS COMANDOS ESTABELECIDOS NOS AR-
TIGOS 797 E 798 DO CPC - PROVA QUE DEMONSTRA A
OCORRÊNCIA DA IRREGULARIDADE DESCRITA NO
INC. III, DO ART. 880 DO CPC - LIMINAR ADEQUADA -
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Não havendo a lei processual previsto expressamente, no
procedimento de atentado, a possibilidade de concessão limi-
nar, não significa que tal faculdade não tenha sido concedida
ao juiz, posto que ao caso devem ser aplicados os princípios
estabelecidos nos arts. 797 e 798 do CPC.
2. Demonstrada satisfatoriamente a prática de ato que promova
indevida modificação no estado de fato de um interesse juridi-
camente protegido, cabível é a ação de atentado.

Acórdão Registrados
023. 0195209-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62719.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000497
Responsabilidade Obrigacional.  Apelante: Irb - Brasil Resse-
guros S/a.  Adv.: Sebastião Procópio Nogueira.  Apelante: Sas-
se - Companhia Nacional de Seguros Gerais.  Adv.: Fernando
Antonio Moura Fialho Silva.  Apelado: Avelino Antônio Viei-
ra.  Apelado: Francisco Quirino do Prado.  Apelado: Gerso Velo.
Apelado: José Eduardo da Costa.  Apelado: Josimar Antonio
de Souza.  Apelado: Veraldino Antônio de Oliveira.  Adv.: Sil-
vana Dal Pizzol Ely.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny
Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14125.  Núm.Livro: 107.  Folhas:
95 a 124.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e, negaram provimento ao apelo n. 02 e ao agravo retido.
AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. PROPRI-
ETÁRIOS DE IMÓVEIS FINANCIADOS, COM GRAVES
DEFEITOS. PEDIDO DE COBERTURA NEGADO PELA
SEGURADORA. SENTENÇA PROCEDENTE CONDENAN-
DO A SEGURADORA AO PAGAMENTO DAS QUANTIAS
ALCANÇADAS PELA PERÍCIA, BEM COMO ALUGUERES
EM CASO DE NECESSIDADE DE DESOCUPAÇÃO DOS
IMÓVEIS E MULTA DECENDIAL. INSTITUTO DE RESSE-
GUROS CONDENADO AO PAGAMENTO DE PERCENTU-
AL DA INDENIZAÇÃO E A PARTICIPAÇÃO NOS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. QUALIDADE DE ASSISTENTE. APLI-
CAÇÃO DO ART. 52 DO CPC, COM PARTICIPAÇÃO APE-
NAS NA SUCUMBÊNCIA, DE FORMA PROPORCIONAL.
CLÁUSULA INSERTA NA APÓLICE QUE LIMITA OS DA-
NOS COBERTOS. ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM FAVOR DA PAR-
TE HIPOSSUFICIENTE. VISTORIA DA SEGURADORA
QUE DEMONSTRA, À ÉPOCA DO PEDIDO, O PÉSSIMO
ESTADO DOS IMÓVEIS, QUE NÃO PODEM SER IMPU-
TADOS A FALTA DE MANUTENÇÃO POR PARTE DOS
MUTUÁRIOS. MULTA DECENDIAL. ASTREINTE. PREVI-
SÃO EXPRESSA CONTRATUAL, A AUTORIZAR SUA IM-
POSIÇÃO. PAGAMENTO DE ALUGUERES. RESTITUIÇÃO
AO “STATUS QUO ANTE”, COM O PAGAMENTO DE EN-
CARGOS MENSAIS CASO NECESSÁRIA A RETIRADA
DOS MORADORES PARA OS REPAROS NECESSÁRIOS.
1ª APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.
PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL, COM A NULIDADE DE
TODOS OS ATOS DECISÓRIOS E A REMESSA DO FEITO
PARA A JUSTIÇA FEDERAL, ANTE O INGRESSO DA CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. MERO
PAPEL DE ADMINISTRADOR, SEM INTERESSE CAPAZ
DE JUSTIFICAR DITO DESLOCAMENTO. CONTRATO FIR-
MADO ENTRE ENTIDADE PRIVADA E OS MUTUÁRIOS.
INEXISTÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE
COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS. PRÊMIOS
QUE SÃO INTEGRANTES DO FUNDO DE EQUALIZAÇÃO
DE SINISTRALIDADE DA APÓLICE DE SEGURO HABI-
TACIONAL, SEM VÍNCULO COM O ERÁRIO PÚBLICO.
APLICAÇÃO DA “PERPETUATIO JURISDICTIONIS”.

AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. ILEGITIMIDADE DE
PARTE AFASTADA. PREVISÃO DO CONTRATO QUANTO
A QUEM CABE A RESPONSABILIDADE PELA INDENI-
ZAÇÃO. PRESCRIÇÃO ÂNUA INOCORRENTE. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DE CIÊNCIA AOS SEGURADOS DO
TERMO DE NEGATIVA DE COBERTURA. EM SE TRATAN-
DO DE AÇÃO DE SEGURADA CONTRA SEGURADORA
O TERMO INICIAL DE FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL NÃO SERÁ A OCORRÊNCIA DO SINISTRO, MAS
SIM A DATA EM QUE A SEGURADA TOMA CONHECI-
MENTO DA RECUSA DE PAGAMENTO PELA SEGURA-
DORA (ART. 178, PARÁGRAFO 6º, II, DO CÓDIGO CIVIL),
POIS É NESSE MOMENTO QUE NASCE A PRETENSÃO
DE EXIGIR, PELA VIA JURISDICIONAL, O RESSARCI-
MENTO DOS PREJUÍZOS. DANO CONTÍNUO E PERMA-
NENTE QUE IMPEDE A FIXAÇÃO DE PRAZO INICIAL
DE PRESCRIÇÃO. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL DO
STJ. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO ATIVO COM
A COHAB. SUBROGAÇÃO E NÃO DIREITO DE REGRES-
SO AUTOMÁTICO, PELA FALTA DE PREVISÃO CONTRA-
TUAL OU LEGAL NESTE SENTIDO.
LAUDO PERICIAL CONSENTÂNEO COM AQUELE APRE-
SENTADO PELA SEGURADORA, QUANTO AOS VÍCIOS
CONSTRUTIVOS, QUE APENAS SE AGRAVARAM COM
O DECORRER DO TEMPO E QUE NÃO PODEM SER IM-
PUTADOS AOS MUTUÁRIOS. EM SE TRATANDO DE IMÓ-
VEIS COBERTOS POR APÓLICE HABITACIONAL, DETEC-
TANDO A PROVA TÉCNICA A EXISTÊNCIA DE DANOS
FÍSICOS DE NATUREZA IRREMEDIÁVEL, ENSEJANDO
A PRESSUPOSIÇÃO DE AMEAÇA DE IMINENTE DESMO-
RONAMENTO, A TUTELA SECURITÁRIA FAZ-SE DEVI-
DA, INCUMBINDO À SEGURADORA ADIANTAR O IM-
PORTE NECESSÁRIO À REPOSIÇÃO DOS BENS DANIFI-
CADOS OU, POR SUA CONTA E RISCO, RESTITUÍ-LOS
AO ESTADO ORIGINAL. DESSA OBRIGAÇÃO A SEGU-
RADORA SOMENTE SE EXIMIRÁ, ACASO RESULTE
COMPROVADO À SACIEDADE - E O ÔNUS PROBATÓ-
RIO QUANTO A ISSO É EXCLUSIVAMENTE SEU - QUE
OS DANOS SE VINCULAM À MÁ CONSERVAÇÃO DOS
IMÓVEIS FINANCIADOS, CARACTERIZANDO A CULPA
DOS MUTUÁRIOS. AGRAVO RETIDO E 2ª APELAÇÃO
DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
024. 0199622-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110889.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000180 Cobrança.  Apelan-
te: Porto Seguro Cia de Seguros Gerias.  Adv.: Pedro Orides di
Domenico.  Adv.: Marcel Augusto Simon.  Apelado: Leoni
Aldete Prestes Naldino.  Adv.: Leoni Aldete Prestes Naldino.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão: 14126.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 125 a 131.  Julgado em: 23/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. MÁ -FÉ DO SEGURA-
DO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. RENDA TEMPORÁ-
RIA POR INCAPACIDADE. CONTRATADA. STRESS NEU-
RO-PROFISSIONAL COBERTURA. OBRIGAÇÃO DA SE-
GURADORA EFETUAR O PAGAMENTO  APELAÇÃO DES-
PROVIDA.
 “Tendo o contrato de seguro por objeto o pagamento de diária
de R$ 200, 00, a título de Renda Temporária por Incapacidade,
e sendo a segurada acometida de stress neuro-profissional, agra-
vado por hipotiroidismo e enxaquecas, que a afastaram da ati-
vidade profissional, tem a seguradora a obrigação de efetuar o
pagamento das diárias contratadas”.

Acórdão Registrados
025. 0199110-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89943.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000807
Indenização.  Apelante: Vilmar dos Santos.  Adv.: Neusa Maria
de Souza.  Apelado: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Luciana Veiga Caires.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor:
Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão: 14127.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 132 a 136.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, não conheceram com remessa ao egregio
Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CUMULA-
DA COM PERDAS E DANOS. VALOR QUE EXCEDE 6O
SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA COM REMESSA DOS AUTOS AQUELA COR-
TE.
 “A competência do Tribunal de Alçada encontra-se normati-
zada no art. 103 da Constituição Estadual e não estando a ma-
téria objeto destes autos dentre aquelas elencadas no referido
artigo, falece competência a esta Corte conhecer do recurso
interposto”.

Acórdão Registrados
026. 0193185-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/35457.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000871
Ação de Despejo.  Apelante: Elio Fernando Nunes Pinheiro.
Adv.: Alexandre Augusto Gava.  Apelado: Moinho Curitibano
S/a.  Adv.: Felipe Barrionuevo Costa.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14128.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 137 a 142.
Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA
COM COBRANÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INO-
CORRÊNCIA. CONTRATO DE LOCAÇÃO. COMODATO.
SIMULAÇÃO. INDEMONSTRADA. CARÊNCIA DE AÇÃO.
RETENÇÃO DO IMÓVEL E DAS BENFEITORIAS. VALOR
DO ALUGUEL. IRRISÓRIO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “A legislação processual civil contém norma cogente de que
sendo a matéria de mérito somente de direito deve o magistra-
do julgar o feito antecipadamente, sem que com isto incida em
cerceamento de defesa”

 “Havendo contrato de locação, onde se acha fixado o aluguel
devido, não há que se falar em comodato que é contrato essen-
cialmente gratuito”
 “Não demonstrada a simulação por parte de quem a alega, não
pode a mesma ser reconhecida”.
 “No contrato de locação foi prevista a renúncia do direito à
retenção das benfeitorias, cláusula legal que afasta o direito a
retenção das mesmas”.

Acórdão Registrados
027. 0192844-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31892.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000094 Reintegração de
Posse.  Apelante: Edison Cesar Santiago de Souza.  Adv.: Ri-
cardo de Lucca Mecking.  Apelado: Jacira Trefeles da Silva
Correa.  Adv.: Denise Lopes de Araujo Cabral.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14129.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 143 a 150.  Julgado em: 23/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. NÃO COMPROVAÇÃO DA POSSE PELO AUTOR. FAL-
TA DE UM DOS REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC. HO-
NORÁRIOS DEVIDAMENTE ARBITRADOS. ENCAMI-
NHAMENTO DE PEÇAS PROCESSUAIS DEVIDO A INDÍ-
CIOS DE CRIME DE AÇÃO PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO
ART. 40 DO CPP. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “A não comprovação da posse por parte do autor, conforme
preconiza o artigo 927 do CPC, incide na inexistência do esbu-
lho, pois um é pressuposto do outro”.
 “Os honorários advocatícios podem ser fixados na proporção
de 15% do valor da causa, com base no artigo 20 e seus pará-
grafos. Aliás valor que não se encontra a quem dos parâmetros
utilizados por este Tribunal”.
 “O art. 40 do CPP possibilita ao magistrado a extração de pe-
ças com encaminhamento ao Ministério Público”.

Acórdão Registrados
028. 0180311-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118916.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Assis Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000213 Cobrança.  Apelante: Real Seguradora S. A.Adv.:
Paulo Sérgio Trento.  Apelado: Clóvis Ernesto Chemim.  Adv.:
José Fernando Vialle.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14130.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 151 a 158.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO. ILEGITI-
MIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INEXIS-
TENTE. NÃO TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO. IRRE-
LEVÂNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “Sendo o autor o novo proprietário do carro assegurado é ele
parte legítima para figurar no polo ativo da demanda que busca
cobrar os valores decorrentes do contrato de seguro”.
 “A prescrição só começa a fluir da data em que o segurado tem
conhecimento da decisão negativa definitiva por parte da segu-
radora”.
 “A notificação da transferência do contrato é medida adminis-
trativa que não desobriga a seguradora de pagar o valor ajusta-
do no contrato pela inocorrência da mesma”.

Acórdão Registrados
029. 0202438-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/139629.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000854 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Flori-
ano Krenski Filho.  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Núm.Acórdão: 14131.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 159 a
162.  Julgado em: 23/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSIÇÃO DE
CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 26,
DA LEI Nº 6.830/80.SENTENÇA REFORMADA. APELA-
ÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.
 “Ocorrendo a extinção da execução antes da sentença de pri-
meira instância, determina a lei que o processo será extinto
sem qualquer ônus para as partes.”

Acórdão Registrados
030. 0207470-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/58330.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000476
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001346
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Fátima Chuery
Karam.  Apelante: Milton Chuery Karam.  Apelante: Gilberto
Chuery Karam.  Apelante: Ricardo Chuery Karam.  Apelante:
Leda Karam Zagonel.  Apelante: Nelson Chuery Karam.  Adv.:
Juliana Liczacowski Malvezzi.  Apelado: Lourival Pedro Ka-
led.  Adv.: Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14132.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 163 a 166.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO INTENTADA
CONTRA PESSOA FÍSICA E NÃO NA PESSOA JURÍDICA
DEVEDORA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. PRETENDIDA APLICAÇÃO DA TEORIA DA
DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOVAÇÃO
RECURSAL. MATÉRIA NÃO ALEGADA EM 1° GRAU.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. NÃO CONHECI-
MENTO.

Acórdão Registrados
031. 0189032-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104201.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1890324
Agravo de Instrumento.  Embargante: Continental Empreendi-

mentos Imobiliários Ltda.Embargante: Espólio de Marcos Kno-
pfholz.  Adv.: Mariana de Oliveira Franco Antunes.  Adv.: Davi
Deutscher Filho.  Embargado: Abrha Locações de Quadras
Esportivas Ltda.Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 14133.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 167
a 169.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.VERBA HONORÁRIA.
LEGITIMIDADE PARA COBRANÇA. DÍVIDA LÍQUIDA E
CERTA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS.
 “Não estando presentes os requisitos do artigo 535 do Código
de Processo Civil os Embargos de Declaração devem ser rejei-
tados”.

Acórdão Registrados
032. 0143852-0  Apelação Cível
Protocolo: 1999/61529.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000924
Declaratória.  Autos Complementares: 9800000780 Medida
Cautelar.  Apelante: Serralheria Maringá Ltda.  Adv.: Walkyria
Lacerda Arlant.  Apelado: Brafer Industrial S/a.  Adv.: Renata
Christina Machado de Oliveira Dluhosch.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14134.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 170 a 173.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE TÍTULO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - JULGAMENTO ANTECIPADO - MA-
TÉRIA DE FATO - INSTRUÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁ-
RIA - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO -
RECURSO PROVIDO.
1.- Havendo necessidade de esclarecimentos do “expert”, não
pode haver julgamento antecipado da causa, se a falta da perí-
cia vem em prejuízo a uma das partes, caracterizando cercea-
mento de defesa,a decisão deve ser anulada.
2.- Recurso Provido.

Acórdão Registrados
033. 0188932-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4054.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001394
Ação de Despejo.  Apelante: Grupo de Teatro Vila Feliz.  Def
Pub: Ricardo Feitosa de Araujo.  Apelado: Aline Maria Clau-
dino Camargo.  Adv.: Luiz Hecke.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão:
14135.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 174 a 177.  Julgado em: 30/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
DIREITO CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM
AÇÃO DE COBRANÇA  - JULGAMENTO ANTECIPADO
DO FEITO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA -  RESCISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO COM A
CONDENAÇÃO DAS VERBAS EM ATRASO - RECURSO
IMPROVIMENTO
1.- Tratando-se de discussão sobre o pagamento dos alugueres,
o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inc. I
do CPC não caracteriza o cerceamento de defesa, pois repousa
apenas na prova documental produzida.
2.- O locatário não comprovando o pagamento dos alugueres,
não ilidiu o direito do locador em obter a rescisão contratual.
      3.- Recurso Improvido.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
034. 0188088-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149935.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000454
Ação de Despejo.  Apelante: Paulino Gonçalves & Cia.
Ltda.Adv.: Marcos Rogerio Schmidt.  Apelado: Condomínio
Edifício Pioneiro.  Adv.: Leoni Aldete Prestes Naldino.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Núm.Acórdão: 14136.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 178 a
181.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO -PRELIMI-
NAR DE CARÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO POR PARTE
DO SÍNDICO AFASTADA - PEDIDO DE RENOVAÇÃO
CONTRATUAL - CONTRATO POR PRAZO INDETERMI-
NADO - ART.81 DA LEI DE LOCAÇÕES - RECURSO IM-
PROVIDO
1.- O síndico tem poderes para representação do condomínio
preceituado no art. 12, inc. IX do Código de Processo Civil.
      2. - Recurso Improvido.

Acórdão Registrados
035. 0192841-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31300.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021874
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000695 Se-
quencia Anual.  Apelante: Marcos Vitor de Araújo.  Adv.: Fran-
cisco Machado de Jesus.  Adv.: Denilson Janderson Trombetta.
Apelado: Felix José Strobel.  Adv.: Marlene Lili Brehm Schi-
mith.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 14137.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 182 a 186.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA INDEFERIDA - ALEGAÇÃO
DE FALTA DE CONDIÇÕES DA UTILIZAÇÃO DO IMÓ-
VEL APÓS DOIS ANOS DE SUA UTILIZAÇÃO NÃO JUS-
TIFICA O NÃO PAGAMENTO DO ALUGUEL- INEXISTÊN-
CIA DA CUMULAÇÃO DO PEDIDO COM O PEDIDO  DE
COBRANÇA -IMPERTINÊNCIA DA DISCUSSÃO ACERCA
DOS VALORES COBRADOS - IMPROVIMENTO DA APE-
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LAÇÃO.
1.- Na ação de despejo por falta de pagamento, uma vez conce-
dida às partes o direito de apresentar documentos e manifesta-
rem-se acerca dos documentos acostados, tratando-se apenas
de matéria de direito, não há que se cogitar em cerceamento de
defesa.
2.- A deterioração do imóvel pelo uso do locatário, impossibi-
litando seu uso, não exime o mesmo do pagamento dos alugue-
res, devendo restituir o imóvel nas mesmas condições que o
recebeu.
      3.- Recurso Improvido.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
036. 0189773-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/12293.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000069693 Ação de Despejo.
Apelante: Mário dos Santos Reis.  Adv.: Valdemar Andreatta.
Apelado: Mara Cristina Lau.  Adv.: Sirleide Hasenauer.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Núm.Acórdão: 14138.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 187 a
189.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - MOR-
TE DA LOCATÁRIA - SUB-ROGAÇÃO DE DESCENDEN-
TE - ART. 11, I, DA LEI N.º 8.245/91 - DESNECESSIDADE
DE CITAÇÃO DO ESPÓLIO - RECURSO DESPROVIDO.
1. Com o falecimento dos pais, o filho fica sub-rogado nos di-
reitos e obrigações em relação ao contrato de locação celebra-
do por seus genitores, se o imóvel locado se destina ao uso
residencial e o mesmo residia no imóvel junto com seus genito-
res.
      2.  Recurso Improvido.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
037. 0179540-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/100414.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000594
Ação de Despejo.  Apelante: Valderlene de Oliveira.  Adv.:
KASSIANE MENCHON M ENDLICH.  Apelante: Olga Se-
bastiana de Oliveira.  Adv.: Carlos José Merizio.  Apelado:
Cecília Aparecida Pareja Orteg.  Adv.: Carlos Alexandre Vaine
Tavares.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 14139.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 190 a 195.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01 e
negaram provimento ao apelo n. 02.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - PRELIMI-
NAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO FIADOR ACOLHI-
DA - FIADOR NÃO FIGURA COMO DEVEDOR SOLIDÁ-
RIO SE HÁ PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SEM ANU-
ÊNCIA - SÚMULA 214 STJ - INAPLICABILIDADE DO CDC
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO - MANUTENÇÃO DA MUL-
TA DE 10% - INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO DE PAR-
CELAS DO IPTU JÁ PAGAS - PROVIMENTO DA APELA-
ÇÃO 1 - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO 2.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
038. 0199609-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104027.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000540
Embargos de Retenção por Benfeitoria.  Autos Complementa-
res: 200000000380 Ação de Despejo.  Apelante: Credifone -
Compra e Venda de Linhas Telefônicas Ltda.  Adv.: Leonel da
Rosa Vieira.  Apelado: Espólio de Olegaria Vasconcelos Faria.
Adv.: Marcelo Pacheco Pirolo.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 14140.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 196 a 198.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL -EMBARGOS DE RETENÇÃO- AUSÊNCIA
DE ESPECIFICAÇÃO DAS BENFEITORIAS - ART.744 DO
CPC- IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.
1.- Nos embargos de retenção, se o locatário não especificou e
estimou o valor das benfeitorias introduzidas, não tem direito a
retenção do imóvel para conseguir indenização.
      2.- Apelo Improvido.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
039. 0194794-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37443.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000780
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9800000924 Decla-
ratória.  Apelante: Serralheria Maringá Ltda.  Adv.: Walkyria
Lacerda Arlant.  Apelado: Brafer Industrial S/a.  Adv.: Renata
Christina Machado de Oliveira Dluhosch.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revi-
sor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14141.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 199 a 201.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
DECISÃO BASEADA NO MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL -
IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AVERIGUAR O
MÉRITO DA DEMANDA ACAUTELATÓRIA CONSISTEN-
TE NO FUMMUS BONI JURIS E NO PERICULUM IN MORA
- AMBOS PRESENTES - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RE-
CURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
040. 0176961-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71131.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001313
Ação de Despejo.  Apelante: Moacyr Luiz Soares Filho.  Adv.:
Miguel Berberi.  Apelado: Claudio Massayuki Hagi.  Adv.:
Estevam Capriotti Filho.  Adv.: Fernanda Capriotti.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.

Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Núm.Acórdão: 14142.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 202 a 204.
Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA - NÃO COMPROVA-
ÇÃO DO PAGAMENTO - IMPROVIMENTO DA APELA-
ÇÃO.
1.- Sendo o autor o próprio locador, e quem firmou o contrato,
não há que se questionar se possui legitimidade para requerer a
rescisão do mesmo.
2.- O locatário não comprovando o pagamento dos alugueres,
não ilidiu o direito do locador em obter a rescisão contratual.
      3.- Apelo Improvido.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
041. 0200469-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117731.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000333
Ação de Despejo.  Apelante: Paulo Gilberto Souza da Rosa.
Adv.: Cinthia Parpineli Leitão.  Adv.: Santiago Losso.  Apela-
do: Hélio Kotler.  Adv.: Luiz Sergio Gubert.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Núm.Acórdão: 14143.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 205 a 208.
Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO -ACORDO
EXTRA-JUDICIAL REDUZINDO O VALOR DO DÉBITO
NÃO PREJUDICA O PEDIDO DE RESCISÃO CONTRATU-
AL- APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.- O locatário não concordando com o valor dos alugueres
cobrados, deve depositar em juízo aquilo que entende direito, e
não tendo comprovado o pagamento, tem o locador o direito de
rescindir o contrato.
      2. - Recurso Improvido.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
042. 0183241-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2001/103311.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000320
Indenização.  Agravante: Rogerio Reichert Cordoni.  Adv.:
Antonio Carlos Schurmiak.  Adv.: Silviane Muniz Schurmiak.
Agravado: Sidelma de Fátima Votroba.  Adv.: Francisco Ferraz
Batista.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14144.  Núm.Livro: 107.  Folhas:
209 a 211.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PARECER DO ASSISTENTE
TÉCNICO. JUNTADA COM AS ALEGAÇÕES FINAIS. IM-
POSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO.
1. A lei processual civil vigente determina que o parecer do
assistente técnico seja apresentado, no prazo comum de 10 dias,
após a apresentação do laudo do Sr. Perito.
2. A não apresentação neste prazo gera preclusão, vale dizer,
caso seja apresentado posteriormente, deverá ser considerado
como extemporâneo e determinado o seu desentranhamento.
- Agravo de Instrumento provido.

Acórdão Registrados
043. 0189965-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/5436.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000055
Declaratória.  Agravante: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Agravan-
te: Marcos Leate.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Mar-
cos Leate.  Agravado: Jamil Sacca.  Agravado: Olinda Brunetti
Sacca.  Adv.: Francisco Rossi.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14145.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 212 a 214.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
ACÃO DE EXONERAÇÃO DE FIANÇA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. RECONHECIMENTO. EXCLUSÃO DA LIDE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO. VERBA HONORÁRIA AVIL-
TANTE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC.
MAJORAÇÃO.
1. Nas causas onde não houver condenação, a verba honorária
deve ser fixada mediante apreciação eqüitativa do juiz (§ 4º),
observados os parâmetros legais (alíneas a, b e c do § 3º), rele-
gado ao oblívio o valor dado à causa.
2. Embora a fixação da verba honorária deva ser fixada com
prudência e moderação, não pode ela constituir causa de avil-
tamento da nobre profissão de advogado, majorando-se, pois, a
honorária para R$300,00 (trezentos reais), observados os dita-
mes do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
Agravo de Instrumento provido.

Acórdão Registrados
044. 0211743-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84010.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000556 Ação de Despejo.  Apelante: Sandra de Lima.
Apelante: Arlindo Carlos de Lima.  Adv.: Roque Sutil.  Adv.:
Anadir Rute dos Santos.  Adv.: Pedro da Luz.  Apelado: Amina
Gulamabbas Karim Ravji Damani.  Adv.: Carlos Roberto Go-
mes Salgado.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14146.  Núm.Livro: 107.
Folhas: 215 a 219.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
PROCESSO CIVIL - DESPEJO - CONTESTAÇÃO APRESEN-
TADA TEMPESTIVAMENTE - JUIZ QUE EQUIVOCADA-
MENTE IGNOROU A SUA EXISTÊNCIA QUANDO PRO-
FERIU SENTENÇA, RECONHECENDO A REVELIA DOS
RÉUS - AFRONTA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO -
CERCEAMENTO DE DEFESA - ABSTRAÇÃO DE PONTO
DE RELEVANTE IMPORTÂNCIA - INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 458, II DO CPC - NULIDADE DA
SENTENÇA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Devendo o juiz decidir a  lide nos limites em que foi proposta,
julgando também a resposta do réu, a sentença, do modo como
foi proferida é nula, eis que  cometeu equívoco,  ao  entender
pela  ausência de contestação. Assim procedendo, não obser-
vou o disposto no inciso II, do artigo 458 do Código de Proces-
so Civil, deixando de analisar as questões de fato e de direito
postas em juízo, viciando seu fundamento.

Acórdão Registrados
045. 0204030-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145780.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000096
Cobrança.  Apelante: Bcn Seguradora S/a.  Adv.: Antonio Car-
los Cantoni.  Apelado: Espólio de Orlando de Mari.  Adv.:
Marcos de Queiroz Ramalho.  Adv.: Patrícia Castro Campana.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14147.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 220 a 225.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE SEGURO EM-
PRESARIAL - MORTE DO SEGURADO - DOENÇA PREE-
XISTENTE - RECUSA NO PAGAMENTO DO SEGURO -
SEGURADORA QUE NÃO SOLICITOU QUALQUER PRO-
NUNCIAMENTO A RESPEITO DA SAÚDE DO SEGURA-
DO - PRESUNÇÃO DE QUE ASSUMIRA OS RISCOS DE-
CORRENTES - INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DISPOSITI-
VOS DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO - PRETENSA ALE-
GAÇÃO DA POSSIBILIDADE DA RESTRIÇÃO PELO CDC
- NÃO DISCUSSÃO NOS AUTOS- RECURSO CONHECI-
DO E IMPROVIDO.
A empresa seguradora que admite associado sem prévio exame
de suas condições de saúde, e passa a receber suas contribui-
ções, não pode, quando do pagamento de sua contraprestação,
recusar a assistência devida sob alegação de que se trata de
doença preexistente.
A seguradora aceitou a adesão sem qualquer ressalva e recebeu
o prêmio devido, não podendo escusar-se. Inconsistente a ale-
gação de contrariedade aos dispositivos, 1434, 1460 e 1432 do
Código Civil Brasileiro.
Não se ataca a possibilidade de estipulação da cláusula restriti-
va, mas a responsabilidade do segurado e seguradora perante a
limitação imposta.

Acórdão Registrados
046. 0199075-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98021.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000513
Rescisão de Contrato de Locação.  Apelante: Classic - Comer-
cial de Manufaturados Ltda.  Apelante: Georges Pantazis.  Adv.:
Érica Marta Gavetti.  Adv.: Alexsandra Marilac Belnoski.
Apelado: Crystal - Admisntradora de Shopping Centers Ltda.
Adv.: Marcos Mattioli.  Adv.: Lycia Maria Padilha Amaral.
Adv.: Ellis Ernani Cechelero.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14148.  Núm.Livro: 107.  Fo-
lhas: 226 a 239.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE  RESCISÃO DE CONTRATO COM INDENIZA-
ÇÃO POR PERDAS E DANOS- SENTENÇA QUE  ANALI-
SOU TODOS OS PONTOS CONTROVERTIDOS, FUNDA-
MENTANDO-A DEVIDAMENTE, NÃO PODENDO SER
ACOLHIDA SUA NULIDADE- MÁ-GESTÃO NÃO COM-
PROVADA- INDENIZAÇÃO INDEVIDA-  RES SPERATA
VÁLIDA E LEGÍTIMA- CLAUSULAS ABUSIVAS NÃO
EXERCITADAS- HONORÁRIOS MINORADOS- RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
O MM. Juiz  singular decidiu integralmente as questões susci-
tadas, não havendo omissão ou contradição na decisão ora guer-
reada. Ainda, não deixando de solucionar nenhuma das ques-
tões, não há que se falar em nulidade.
Não demonstraram  os apelantes, eficientemente,  a má-gestão,
ficando apenas no campo da simples alegação; o insucesso da
empresa não pode ser simplesmente atribuída à má administra-
ção do Shopping, haja vista, em face da conjuntura econômica
atual, vários poderiam ser os fatores a levar um negócio a  não
alçar os lucros imaginados. Assim, meras possibilidades não
teriam o condão de rescindir um contrato livremente pactuado.
A exigência do pagamento conhecido por “res sperata, é plena-
mente lícita e legítima por tratar-se da remuneração pela ces-
são ao lojista de parcela do fundo de comércio pertencente ao
empreendedor. Tal cessão tem caráter oneroso, tendo um prazo
determinado que corresponde ao prazo de duração do contrato
de locação e assim sendo, não se pode pleitear compensação a
respeito.
De acordo com o artigo 54, da Lei 8.254/91, nas relações entre
lojistas e empreendedores de “shopping center” prevalecem as
condições livremente pactuadas, sendo possível a cobrança dos
acessórios da locação, dentre os quais o fundo promocional e a
“res sperata”.
Sendo o “mix”o ramo desenvolvido pela empresa, e tendo a
mesma aduzido a existência de outras três lojas com o mesmo
“mix”, evidente tratar-se de questão de não exclusividade.
A LOCATÁRIA não poderá reclamar a existência, em outras
unidades comerciais, de comércio ou atividade semelhante,
parecida, congênere ou similar a que desempenhar, não lhe sen-
do exclusivo o exercício, no CRYSTAL PLAZA, das ativida-
des contratadas com a DESENVOLVEDORA.
À DESENVOLVEDORA é assegurado o direito de, a seu ex-
clusivo critério a qualquer tempo, estabelecer e alterar sempre
que julgar necessário, a distribuição das atividades dos lojistas
(“tenant mix”) do CRYSTAL PLAZA. ( itens 4.5. e 4.4 da Con-
venção).
Em nosso sistema legal a construção de benfeitorias, sejam
necessárias, ou úteis, não confere, de per si, o direito do loca-
tário reter o imóvel até que receba a indenização correspon-
dente. Antes, é preciso verificar se o direito à indenização (e,
pois, de retenção) não é excluído pelo contrato.
A doutrina converge em reconhecer que o preceito que confere
ao locatário o direito de retenção constitui jus dispositivum e
não cogens, o que possibilita às partes prever de modo contrário.

Acórdão Registrados
047. 0185621-5  Apelação Cível

Protocolo: 2000/137381.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000697
Indenização.  Apelante: Grécia Construtora e Incorporadora
Ltda.Adv.: Marlene Paes Guareschi.  Apelado: Maria Tereza
Silveira Mohr.  Adv.: Roberto Braga Figueiredo.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14149.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 240 a 245.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. MORTE DA
VÍTIMA. EMPREGADO DA EMPRESA. CULPA CARAC-
TERIZADA. NEGLIGÊNCIA. NÃO EXIGÊNCIA DA EM-
PRESA QUANTO AO USO DE EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANÇA. COMPENSAÇÃO DA PENSÃO EM FACE DE
RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO DO INSS. IMPOSSIBILI-
DADE. DANOS MORAIS. CRITÉRIO SUBJETIVO. FIXA-
ÇÃO MANTIDA.
1. A falta de previsibilidade da empresa, de que o serviço a ser
prestado pelo funcionário envolvia alto risco e ainda a não fis-
calização quanto ao uso de equipamentos de segurança, se cons-
tituíram em causa primária do acidente e configuraram culpa
do empregador.
2. Comprovada a culpa e a existência do dano, surge o dever de
indenizar.
3. O juiz, ao fixar o montante indenizatório, deve considerar os
critérios subjetivos da avaliação do dano moral, não se distan-
ciando, porém, do valor atribuído em casos análogos pela juris-
prudência dominante, já que ausentes no ordenamento positivo
regras jurídicas próprias.
4. Assim, a fixação do dano moral em duzentos salários míni-
mos observou os critérios estabelecidos por este Colegiado,
razão porque deve ser mantida.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
048. 0179989-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/97747.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000258 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9500000185 Ação de Despe-
jo.  Autor: Município de Foz do Iguaçu.  Adv.: Ataliba Ayres
de Aguirra Filho.  Reu: Terezinha de Jesus Sá Bensousan.  Reu:
Walter Alberto Sá Bensousan.  Reu: Mônica Sá Bensousan.
Reu: Cezar Sá Bensousan.  Adv.: Mario Fernando Mattos Fer-
reira.  Adv.: Neusa Maria de Souza.  Adv.: Luiz Eduardo de
Souza.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14150.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 246 a 249.
Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL- DES-
PEJO CUMULADO COM COBRANÇA-  EMBARGOS JUL-
GADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES PARA EXCLUIR
O VALOR PLEITEADO CORRESPONDENTE À REFORMA
DO IMÓVEL- SENTENÇA  EXEQUENDA QUE NÃO CON-
DENOU O EMBARGANTE À ESSA VERBA-  DECISÃO
CORRETA- REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO.
A coisa julgada inadmite que, na execução do julgado, se in-
clua verba condenatória  que não foi objeto da sentença exe-
qüenda.

Acórdão Registrados
049. 0188347-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152439.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001485
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Francisca Lopes
Prohmann.  Adv.: Keile Cristina Biezus.  Agravado: Jussara
Carrata Maia.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Núm.Acórdão: 14151.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 250 a 254.
Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. IMPENHORABILIDADE. FIANÇA.
CONTRATO DE LOCAÇÃO COM PRAZO DETERMINADO.
OBJETIVO DE REDISCUTIR MATÉRIAS QUE FORAM
ANALISADAS EM EMBARGOS DO EXECUTADO. JULGA-
MENTO DE MÉRITO. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REAVIVAR QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. EXTINÇÃO
DO RECURSO.
1. A sede para discussão das matérias de defesa do devedor
contra o credor, são os embargos, nos precisos termos do artigo
745 do Código de Processo Civil.
2. Com o julgamento dos embargos, e analisando-se o mérito,
há produção de coisa julgada, sendo proibida a renovação de
sua discussão.
3. Diante de tal situação, o recurso deve ser não conhecido,
porque é vedado a rediscussão das mesmas matérias dos em-
bargos, nos moldes do artigo 474 do CPC.
Agravo de Instrumento não conhecido.

Acórdão Registrados
050. 0204329-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/149315.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000075
Anulatória.  Apelante: Moveleiro Comércio de Móveis e Re-
presentações Comerciais Ltda.  Adv.: Maristela Busetti.  Ape-
lado: Tokio Fone Administradora de Telefones Ltda.  Adv.:
Cristina Kakawa.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14152.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 255 a 263.
Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO - NULIDADE
DA SENTENÇA - SUPOSTO FUNDAMENTO JURÍDICO
DIVERSO DO EXPOSTO NA EXORDIAL - INICIAL QUE
CONTÉM ERRO TÉCNICO NA SUA EXPOSIÇÃO, MAS NO
PEDIDO REQUER A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL CON-
CEDIDA - JULGADOR QUE DEVE SUBSUMIR O DIREI-
TO AOS FATOS - NULIDADE INOCORRENTE - DENUN-
CIAÇÃO À LIDE - DISCUSSÃO QUE SE FUNDA EM FATO
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DIVERSO DA LIDE PRINCIPAL - IMPOSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO- ILEGITIMIDADE ATIVA - AUSÊNCIA DE
TRANSFERÊNCIA NA EMPRESA CONCESSIONÁRIA -
FATO IRRELETANTE - PARTE QUE COMPÕE A RELAÇÃO
JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL EM DISCUSSÃO -
TERCEIRO DE BOA FÉ - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO ILI-
DE A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO ATO - EFEITO
EX TUNC - PREJUÍZO QUE DEVE SER SUPORTADO POR
QUEM DEU CAUSA A ELE. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
Inobstante conter equívoco de ordem técnica na exordial, ci-
tando-se o artigo 147 do Código Civil, a prestação jurisdicio-
nal pleiteada claramente cingiu-se à nulidade do ato jurídico, e
em conseqüência o efeito ex tunc da declaração efetuada. As-
sim, para bem julgar a lide, procedeu corretamente o  MM. Juiz
singular,  em face dos fatos  expostos na petição inicial, estabe-
lecendo a subsunção da norma aos fatos descritos. Portanto,
inocorrente ofensa aos artigos 128 e 460, ambos do Código de
Processo Civil.
A denunciação com base no artigo 70, III do CPC, na esteira da
jurisprudência dominante, supõe que a ação de regresso contra
o terceiro, decorra de texto expresso de lei ou de expressa pre-
visão em contrato firmado entre o denunciante e o denunciado.
Tendo a autora firmado contrato de compra de terminal telefô-
nico e posteriormente verificado que foram objetos de vendas
fraudulentas, é evidente sua legitimidade, decorrente do con-
trato validamente firmado. Não é necessária a transferência
definitiva perante a Concessionária, mesmo porque não há dis-
posição nesse sentido em lei, que fizesse incidir o artigo 130
do diploma civil.

Acórdão Registrados
051. 0190362-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/8039.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mandaguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000287 Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia
de Habitação do Paraná - Cohapar.Adv.: Fabiane Carol Wend-
ler.  Adv.: Fabricio Torres.  Agravado: Carlos Roberto Rodri-
gues Nascimento.  Adv.: Ari Alves Pereira.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão:
14153.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 264 a 267.  Julgado em: 30/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conhece-
ram.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. REVOGAÇÃO DA LIMINAR.
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE.
Podendo a liminar em processo reintegratório de posse ser apre-
ciada durante as férias forenses, por evidente que se cassada
esta liminar no transcorrer deste período, o recurso também
deverá ser ofertado neste, sob pena de ser considerado intem-
pestivo.
Agravo de Instrumento não conhecido.

Acórdão Registrados
052. 0201992-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/140447.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000305
Pauliana/Revocatória.  Autos Complementares: 9800000118
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9800000745 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900083356 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: José Jacinto
Vieira.  Apelante: Maria Maia Vieira.  Apelante: Cleuza Vieira
Amilton.  Apelante: Sebastião Kolman.  Apelante: Amilton Ja-
cinto Vieira.  Apelante: Cleide Guarda Vieira.  Apelante: Cláu-
dio Jacinto Vieira.  Apelante: Maria Rosa Gomes Vieira.  Ape-
lante: José Carlos Vieira.  Apelante: Dircelei Anselmo Vieira.
Adv.: Luiz Laerte de Araujo.  Apelado: Nobuka Takahashi.
Apelado: Eunice Takahashi.  Apelado: Aldo Takahashi.  Ape-
lado: Regina Célia Sant’ana Takahashi.  Apelado: Cleusa
Takahashi.  Apelado: Hélio Tkedo.  Adv.: Dirceu de Almeida
Rezende.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14154.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 268 a 275.
Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO PAULIANA - SENTENÇA QUE JULGA PROCEDEN-
TE O PEDIDO - VENDA DE IMÓVEL QUE PODERIA SAL-
DAR A DÍVIDA  - VENDA POSTERIOR  A ESTA - FIADO-
RES QUE  ALEGAM AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ PORQUE A
VENDA DO IMÓVEL SE DEU POR MOTIVO DE DOENÇA
- ALEGAÇÃO NÃO COMPROVADA - VENDA ANTERIOR
À NOTIFICAÇÃO DA AÇÃO DE DESPEJO, MAS POSTE-
RIOR AO CONHECIMENTO DA DÍVIDA - INEXISTÊNCIA
DE NULIDADE NO CONTRATO DE LOCAÇÃO - NULIDA-
DE DA EXECUÇÃO EM FACE DA INEXISTÊNCIA DA
NOTA DE CIENTE DOS INTIMADOS OU CITADOS - DES-
NECESSIDADE - CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
QUE GOZA DE FÉ PÚBLICA - ALEGAÇÕES INFUNDA-
DAS E PROTELATÓRIAS - RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO.
Devidamente provado nos autos que os apelantes venderam o
único imóvel que garantia a  dívida, sendo conhecedores dela
tornando-se insolventes.
O crédito encontrou-se configurado a partir da sua constitui-
ção, não podendo se confundir o momento de sua  constituição,
que é quando ele passa a existir, com o reconhecimento judici-
al da dívida.
Quanto à nulidade do contrato de locação, esta não ocorreu,
porque  ele se revestiu de todas as formalidades legais, inclusi-
ve com firma reconhecida, não exigindo a lei que o contrato
seja rubricado em todas as suas folhas, pelos fiadores.
Embora o Sr. Oficial de Justiça não tenha colhido o ciente dos
apelantes, sua certidão é clara e precisa, afirmando expressa-
mente, que ambos os fiadores foram citados e intimados da
penhora, inexistindo qualquer indício de que isto não tenha
ocorrido.

Acórdão Registrados
053. 0188738-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/156105.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000045
Ação de Despejo.  Agravante: Felipe Lerner Empreendimentos
e Participações S/a.  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge.  Adv.:

Leandro Ricardo Zeni.  Agravado: Janete Pereira Cardoso.  Adv.:
Sergio Luiz Barbosa Petrochinski.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.  Núm.Acórdão: 14155.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 276 a 277.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL NOS PRÓPRIOS AUTOS. AÇÃO DE DESPEJO
CUMULADA COM COBRANÇA. CUSTAS INICIAIS. RE-
COLHIMENTO. NECESSIDADE. NÃO ATENDIMENTO AO
CONTIDO NO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDO-
RIA. OFENSA AO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E LEI
ESTADUAL.
1. São devidas as custas iniciais da execução promovida nos
próprios autos que originou o título executivo judicial.
2. Na hierárquica legislativa, deve prevalecer o texto legal con-
tido na legislação ordinária federal e na estadual. O código de
normas deve ser cumprido, desde que não contrarie as disposi-
ções contidas naquelas leis.
Agravo de Instrumento desprovido.

Acórdão Registrados
054. 0208044-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47253.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000603
Cobrança.  Autos Complementares: 200000000281 Cobrança.
Apelante: Itaú Seguros S/ A.  Adv.: José Olinto Nercolini.
Apelado: Paulo Sergio Sutil.  Adv.: Marcos de Queiroz Rama-
lho.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão:
14156.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 278 a 282.  Julgado em: 30/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
COBRANÇA - SEGURO - INCÊNDIO - ILEGITIMIDADE
ATIVA “AD CAUSAM” - PRECLUSÃO - ALEGAÇÃO DE
MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA - BOA-FÉ PRESUMIDA - VIN-
CULAÇÃO AO VALOR PROPOSTO PELO SEGURADO
EXTRAJUDICIALMENTE- IMPOSSIBILIDADE- RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
Não recorrendo da decisão no momento que lhe cabia e não
havendo alegação de fato que reputasse justa causa, extinto o
direito de praticar o ato.
Não restou demonstrada a má-fé do segurado, sendo incapazes
para tanto os documentos apresentados pela seguradora. O ônus
da prova incumbia à seguradora, pois a boa-fé é presumida.
O valor da indenização a ser pago é aquele determinado em
contrato, independente que qualquer proposta de recebimento
fora do âmbito jurisdicional.

Acórdão Registrados
055. 0210654-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/62014.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000046
Ação de Despejo.  Apelante: Luciana Paula Chaves Batista Pin-
to.  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.  Apelado: Libório Dóris.
Adv.: Dinamir Pruenca Monteiro.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão:
14157.  Núm.Livro: 107.  Folhas: 283 a 290.  Julgado em: 30/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
DESPEJO - IRREGULARIDADE E INEFICÁCIA DA NOTI-
FICAÇÃO -INOCORRÊNCIA- COMPROVAÇÃO DO PAGA-
MENTO DOS ALUGUERES - CÓPIA DOS RECIBOS DE
PAGAMENTO  IMPUGNADOS- INSUFICIENCIA DAS PRO-
VAS PARA SE CONCLUIR PELA QUITAÇÃO DO LOCATI-
VO - PROVA PERICIAL REALIZADA NO INCIDENTE DE
FALSIDADE IMPRESTÁVEL AO CASO - FRAGILIDADE
DAS PROVAS APRESENTADAS - APLICAÇÃO DO ART.
1531 DO CCB - IMPOSSIBILIDADE- - CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR QUE NÃO SE APLICA AO CASO -
REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL- IMPOSSIBILIDA-
DE- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Para que a notificação que visa a rescisão do contrato de loca-
ção seja válida e eficaz basta, a simples entrega no endereço
certo do locatário, mesmo que recebido por pessoa distinta,
sem a exigência da entrega pessoal ao destinatário.
Basta a simples análise dos recibos para verificar a fragilidade
das provas apresentadas, pois não se pode, com convicção, afir-
mar que se referem ao pagamento dos alugueres cobrados na
inicial, não somente pela falta de especificação quanto às da-
tas, como pelo descompasso entre os valores ali consignados,
que estão muito aquém dos efetivamente devidos.
O Laudo de Exame Grafotécnico produzido no Incidente de
Falsidade nos autos de Execução de Título Extrajudicial é im-
prestável para comprovar a alegação feita nesta ação, pois os
recibos juntos nesta não foram analisados pelo expert naquele
incidente.
Incorreta seria a aplicação  do artigo 1531 do Código Civil,
que deve ser objeto de ação própria ou de reconvenção, sendo
que,  nestes autos não há qualquer prova do recebimento dos
locativos,  não estando comprovados os pagamentos dos alu-
gueres objeto desta ação não se pode cogitar de cobrança de
quantia já paga.
Quanto ao CDC, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça
pela impossibilidade de  aplicar-se este diploma legal às rela-
ções locatícias, notadamente com o escopo de limitar  a 2% o
valor da multa eventualmente contratada.

Acórdão Registrados
056. 0205573-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10520.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000689 Renovatoria de
Locação.  Autos Complementares: 200000000809 Impugnação
ao Valor da Causa.  Apelante: Construtora Khouri Ltda.  Adv.:
Irineu Codato.  Adv.: André Luiz Polimeni Massi.  Adv.: Celia
Regina Marcos Pereira.  Apelado: J. T. S. Artigos de Couro
Ltda.  Adv.: David Schnaid.  Adv.: Fabiane Norah Schnaid.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14158.
Núm.Livro: 107.  Folhas: 291 a 296.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.

LOCAÇÃO COMERCIAL- RENOVATÓRIA - FIXAÇÃO DE
ALUGUEL - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - DESCABIMEN-
TO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
O objetivo principal da ação renovatória é assegurar a presença
do locatário no imóvel, por um novo prazo, em condições ade-
quadas à realidade do mercado imobiliário. A renovação deve,
portanto, ser realizada em estrita obediência à situação do mer-
cado, por um aluguel atual e justo.
Descabe a sucumbência, se inocorre resistência à pretensão,
cingindo-se a controvérsia, apenas, ao valor do aluguel sugeri-
do pelo locatário.

Acórdão Registrados
057. 0190334-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/15277.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9500019861 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9600021877 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Minis-
tério Público.  Apelado: Instituto de Desenvolvimento Educa-
cional do Paraná - Fundepar.  Adv.: Rosane Vida Canfield.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14159.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 1 a 8.  Julgado em: 30/09/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM IMÓVEL
OBJETO DE PERMISSÃO DE USO - CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO QUE NÃO TRANSFERE A POSSE, APENAS
A DETENÇÃO - ESBULHO EVIDENCIADO PELA NÃO
DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL APÓS O PRAZO CONCEDIDO
QUANDO DA NOTIFICAÇÃO - REQUISITOS DA REINTE-
GRATÓRIA COMPROVADOS - SENTENÇA CORRETA-
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
O bem público, com autorização de uso, não induz à posse,
mas somente detenção, tanto que, notificado para devolução
do bem, deve faze-lo o detentor, sob pena de o Poder Público
valer-se de ação possessória para reaver sua posse.
Ante a transmissão da propriedade, não existindo posse de ter-
ceiro, como no caso em que os requeridos eram apenas deten-
tores, o donatário, ora apelado, recebeu a posse jurídica do bem.
Nesse sentido, não se discute o título de domínio em si, mas a
própria qualidade do bem.
Evidenciado nos autos que a ocupação da área disputada se
deu por mera permissão, tal circunstância não induz qualquer
proteção, caracterizando-se a sua recusa em sair do imóvel como
sendo esbulho.

Acórdão Registrados
058. 0178929-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78837.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000275 Ação Civil Pública.  Autos Complementares:
1620851 Agravo de Instrumento.  Apelante: Ministério Públi-
co.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: André Renato Miranda
Andrade.  Adv.: Marco Antonio Lima Berberi.  Adv.: José Fer-
nando Puchta.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14160.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 9 a 13.  Jul-
gado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA — VIA ES-
PECIALÍSSIMA QUE NÃO SE PRESTA À DEFESA DE DI-
REITO INDIVIDUAL SIMPLES - ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM - MINISTÉRIO PÚBLICO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.
A legitimidade do Ministério Público é para cuidar de interes-
ses sociais difusos ou coletivos.
Não tem ele legitimidade para promover ação civil pública na
defesa de interesse individual simples, o qual poderia ser arti-
culado em ação própria.

Acórdão Registrados
059. 0199852-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108915.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000706
Manutenção de Posse.  Apelante: Comfloresta - Companhia
Catarinense de Empreendimentos Florestais.  Adv.: Acioli An-
tonio Soares.  Apelado: Valdir Bueno de Faria.  Apelado: Rita
Rosália de Faria.  Adv.: Edson Ribas Malachini.  Apelado:
Walmor Bueno de Faria.  Apelado: Benedita Ramalho Bueno
de Farias.  Adv.: Luiz Renato Costa Amorim.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14161.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 14 a 21.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - MANUTENÇÃO DE POSSE - PRO-
TEÇÃO POSSESSÓRIA CONCEDIDA À PARTE ADVERSA
ANTERIORMENTE - COISA JULGADA MATERIAL - CER-
CEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE- DESNECESSI-
DADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL EM
FACE DE CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA PROVADA POR DO-
CUMENTOS E PERÍCIA REALIZADA - LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ - PARTE QUE DEDUZ PRETENSÃO QUE JÁ HA-
VIA SIDO OBJETO DE DECISÃO TRANSITADA EM JUL-
GADO - OCORRÊNCIA - ANÁLISE DO MÉRITO PREJU-
DICADA - RECURSO IMPROVIDO.
O princípio da ampla defesa consubstancia-se em se oportuni-
zar à parte  a produção de provas tendentes a esclarecer a ver-
dade, para a solução justa do litígio. Contudo, limita-se a pro-
dução de provas  ao deslinde do litígio, tornando-se desneces-
sária postergar a lide, sob pena de sacrificar o princípio da ce-
leridade da prestação jurisdicional, com claros gravames para
ambas as partes, se os elementos dos autos são suficientes para
o deslinde da controvérsia.
A controvérsia instaurada neste processado está na alegação
existência de coisa julgada. Acobertada pela coisa julgada, não
haveria necessidade de  produção de prova testemunhal para
comprovar a posse da apelante, por terem os réus apelados de-
cisão a seu favor,  que lhes concedeu a manutenção de posse
sobre o imóvel objeto do presente litígio.
Havendo coisa julgada reconhecendo aos réus  que fossem
manutenidos na posse do imóvel objeto do litígio, não pode
nova decisão reconhecer a posse em favor da  apelante.

Inexiste cerceio de defesa quando se indefere a inquirição do
perito por já estarem  nos autos os necessários esclarecimentos
ao laudo.
O Tribunal, conhecendo da apelação só apreciará o mérito da
questão debatida na causa se a sentença recorrida houver deci-
dido seu mérito.

Acórdão Registrados
060. 0188920-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/131724.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000466
Medida Cautelar.  Agravante: Ais - Associação Para Investi-
mento Social.  Adv.: Antônio José Mattos do Amaral.  Adv.:
Ariana Camata Bastos.  Agravado: Inácio de Oliveira Rocha.
Adv.: Moises de Godoy.  Adv.: Christiane Barozi Porto de Sou-
za.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo.  Núm.Acórdão: 14162.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 22 a
25.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTAMENTO ABU-
SIVO DO VALOR DA PRESTAÇÃO. LIMINAR. DEFERI-
MENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO “FUMUS BONI
JURIS” E DO “PERICULUM IN MORA”. DECISÃO MAN-
TIDA.
1. Para a obtenção da liminar, cumpre ao postulante a demons-
tração do “fumus boni juris” e o “periculum in mora”, em isso
ocorrendo, é de rigor o deferimento da tutela antecipatória.
2. A revogação do despacho agravado somente seria possível,
se a decisão se apresentasse abusiva ou se aproximasse da fron-
teira da coisa teratológica.
Agravo de Instrumento desprovido.

Acórdão Registrados
061. 0188573-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1813.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000488 Pauliana/Revocató-
ria.  Autos Complementares: 9600000266 Cobrança.  Autos
Complementares: 9800000172 Impugnação ao Valor da Causa.
Apelante: Boneleska Bonés Promocionais Ltda.  Apelante:
Mauro Miquelin.  Adv.: Neidival Ramalho de Oliveira.  Apela-
do: Elias Pereira Barreiro.  Apelado: Rozana Peres Hernandes
Barbosa.  Curador: Guaracy Almeida.  Apelado: Geraldo de
Oliveira.  Apelado: Zenaide Pelogia de Oliveira.  Adv.: Yone
Ribeiro da Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.
Núm.Acórdão: 14163.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 26 a 34.  Jul-
gado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO PAULIANA. LITISPÊNDENCIA.
INOCORRÊNCIA. FRAUDE CONTRA CREDORES. REQUI-
SITOS PRESENTES. CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO ANTE-
RIOR À VENDA. MÁ-FÉ. DESNECESSIDADE DE PROVAS.
INSOLVÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO DEVEDOR.
SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO CONHECIDA E
PROVIDA.
 “Caracterizado o consilium fraudis, do eventus damni e não
tendo o devedor feito prova de sua solvência, impõe-se o reco-
nhecimento da Ação Pauliana”.

Acórdão Registrados
062. 0182376-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/135614.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Medianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000024
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000147
Executivo Fiscal.  Autor: Adilson Antônio Prigol.  Adv.: Alty
de Jesus Martins Diniz.  Reu: Município de Medianeira.  Adv.:
Carlos Roberto Felin Ribeiro.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo
Habith.  Núm.Acórdão: 14164.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 35 a
41.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REEXA-
ME NECESSÁRIO. FALTA DE INTERVENÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO. MATÉRIA SUMULADA PELO STJ. INE-
XISTÊNCIA DE NULIDADE. CONTRIBUIÇÃO DE MELHO-
RIA. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. EXEGESE DO
ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, VEZ
QUE DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO E A PROPOSITURA DO
EXECUTIVO FISCAL. DECADÊNCIA AFASTADA. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. REEXAME NECESSÁ-
RIO CONHECIDO E IMPROVIDO.
 “Conforme preceitua o art. 174 do Código Tributário Nacio-
nal, a ação para a cobrança de crédito tributário prescreve em
cinco anos contados da data da sua constituição definitiva, In
casu, sendo constituído o crédito em setembro de 1989, a data
limítrofe para intentar a ação executiva se exauriu em setembro
de 94, pela ocorrência da prescrição, mister, portanto, confir-
mar o decisum monocrático.”

Acórdão Registrados
063. 0195895-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/43679.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000051
Indenização.  Autos Complementares: 9200000118 Indeniza-
ção.  Autos Complementares: 9200000516 Indenização.  Autos
Complementares: 9300000055 Indenização.  Autos Comple-
mentares: 9300000310 Indenização.  Autos Complementares:
9300000311 Indenização.  Autos Complementares: 9400000306
Indenização.  Autos Complementares: 9400000327 Indeniza-
ção.  Agravante: Cattalini Transportes Ltda.  Adv.: Denis Nor-
ton Raby.  Adv.: Elaine Novaes Falco.  Agravado: Transporta-
dora Turística Casetto Ltda.  Adv.: Paulo Joaquim M Ferraz.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 14165.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 42
a 50.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÕES OFERECIDAS
EM DUPLICIDADE. PRIMEIRA DELAS INTERPOSTA POR
ADVOGADO REGULARMENTE HABILITADO. PREVA-
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LÊNCIA DA PRIMEIRA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
HIPOTECA JUDICIÁRIA. CONSEQUÊNCIA LÓGICA DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO.
 “Com o oferecimento da primeira apelação fica obstado o re-
cebimento de uma segunda apelação oferecida pela mesma parte,
em face da ocorrência da preclusão consumativa”.
 “O agravo retido que tem por objeto o desentranhamento da
segunda apelação, que foi rejeitada em virtude da preclusão
consumativa, resta prejudicado”.
 “A hipoteca judiciária decorre automaticamente da sentença
condenatória”.

Acórdão Registrados
064. 0170078-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/91554.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800018660
Indenização.  Autos Complementares: 9800000283 Sequencia
Anual.  Apelante: Divicenter Comércio de Divisórias e Repre-
sentações Comerciais Ltda.  Adv.: Maria Helena Kuss.  Ape-
lante: Q. E. N. Indústria e Comércio de Informática Ltda.  Adv.:
Magna Joelma Vaccarelli.  Adv.: Luiz Cesar Taborda Alves.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.
Núm.Acórdão: 14166.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 51 a 58.  Jul-
gado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS. TROCA
DE EQUIPAMENTO. PERDA DA MEMÓRIA DO SOFTWA-
RE. TRANSPORTE DO COMPUTADOR. AUSÊNCIA DE
CÓPIA DE SEGURANÇA. PREJUÍZO CAUSADO. RESPON-
SABILIDADE DA EMPRESA QUE EFETIVOU O TRANS-
PORTE DO COMPUTADOR ATÉ SEU LABORATÓRIO.
APELAÇÃO 2 DESPROVIDA. VALOR DO DANO MORAL.
CORRETAMENTE FIXADO. DECISÃO ULTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA DESTRUÍDA ENTRE
AS PARTES. CORREIÇÃO. APELAÇÃO 1 DESPROVIDA.
 “Age com culpa a empresa que realiza transporte de computa-
dor até seu laboratório, sendo conhecedora de que com o mes-
mo poderá ocorrer perda de dados no CPU, sem se acautelar
em providenciar cópia de segurança, quando a empresa que lhe
entrega o computador pretende continuar a utilizar o software
cuja memória foi perdida”.
 “Para a fixação do dano moral não há critérios objetivos, fi-
cando ao prudente arbítrio do magistrado a avaliação de seu
quantum”.
 “Não decide ultra petita o magistrado quando a parte na peti-
ção inicial faz menção a indenização de lucros cessantes e re-
prisa tal manifestação quando impugna a contestação ofertada
pela requerida”.

Acórdão Registrados
065. 0206021-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001360
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000973
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Szniter Adminis-
tração e Participações Ltda.  Adv.: Simone Rocha de Cristo
Leite.  Apelado: Walter Cesar Vieira de Souza.  Adv.: Marcelo
Arthur Gomes Osti.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.
Núm.Acórdão: 14167.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 59 a 63.  Jul-
gado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. ALEGA-
DO EXCESSO DE EXECUÇÃO. ANUÊNCIA PELA EMBAR-
GADA.  EMBARGOS JULGADOS PROCEDENTES. ÔNUS
DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS PELO VENCIDO. DECISÃO
QUE O FIXA COM FULCRO NO ART. 20, § 4ª DO CPC.
SENTENÇA CORRETA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
 “Havendo a procedência dos embargos face a concordância
expressa do alegado excesso de execução, mister haver a con-
denação do vencido às verbas sucumbênciais”.

Acórdão Registrados
066. 0180432-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/119968.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900019816
Reparação de Danos.  Apelante: Santorini Turismo Ltda.  Adv.:
Italo Tanaka Junior.  Adv.: Maurício de Paula Soares Guima-
rães.  Adv.: Leonardo Casagrande.  Apelado: Louise Farah Sa-
liba.  Adv.: Wanderson Douglas Marconi.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor:
Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão: 14168.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 64 a 70.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA A MAIOR EM CARTÃO
DE CRÉDITO PELA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉRE-
AS. RELAÇÃO DE CONSUMO. OBRIGAÇÃO DO FORNE-
CEDOR DE COMPROVAR QUE FORNECEU DADOS SO-
BRE O VALOR COBRADO AO CONSUMIDOR. AUSÊN-
CIA DESTA COMPROVAÇÃO. LANÇAMENTO INDEVIDO
NO CARTÃO DE CRÉDITO. FATO ATRIBUÍDO A FUNCI-
ONÁRIO DA AGÊNCIA, RESPONSABILIDADE DESTA EM
REPARAR. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VALOR EX-
CESSIVO. REDUÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PRO-
VIDA.
 “Para desconstituir valor dado como ajustado por consumidor,
tem o fornecedor que demonstrar de forma inequívoca que o
consumidor foi informado a respeito do preço, que lhe foi forne-
cido no orçamento, sob pena de ver o valor alegado prevalecer”.
 “Responde pelos valores lançados indevidamente a débito em
cartão de crédito o empregador, se pelo lançamento indevido
foi responsável preposto seu”
 “É inegável o dano moral ocorrido em razão dos transtornos
ocorridos por lançamentos a maior do que o ajustado entre as
partes e por lançamentos indevidos em cartão de crédito”
 “O valor do dano moral deve se ater mais ao valor efetivamen-
te devido, do que ao que foi cobrado a maior, posto que já
penalizado o fornecedor com o encargo de devolver esta im-
portância em dobro”.

Acórdão Registrados

067. 0180704-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/111538.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Centenário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000148 Indenização.  Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná.  Apelado: Cláudio Aparecido Miranda.  Adv.:
Americo Correia da Silva Filho.  Interessado: Fabiano Perobe-
lli.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14169.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 71 a 76.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE
TRABALHO. CULPA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
EMPREGADO QUE AO MANUSEAR MÁQUINA DESEN-
GROSSADEIRA TEVE OS DEDOS PARCIALMENTE COR-
TADOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CULPA DO
EMPREGADOR. ÔNUS DA PROVA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, INCISO I DO CPC. AÇÃO IMPROCEDENTE.
SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.
 “Não havendo nos autos elementos capazes de estabelecer a
culpa entre a conduta da requerida e os danos sofridos pelo
autor, não há como se impor à obrigação de indenizar”.

Acórdão Registrados
068. 0187965-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149810.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000035
Declaratória.  Apelante: Bom Amanhecer Comércio de Esqua-
drias de Alumínio e Ferro Ltda.  Adv.: César Zerbini de Araú-
jo.  Apelado: Antonio Francisco Cordova Leal.  Adv.: Paulo
Roberto Barros da Silva.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo Habith.
Núm.Acórdão: 14170.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 77 a 82.  Jul-
gado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PRO-
TESTO E AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO. TERCEIRO DE BOA-FÉ. CERCEAMENTO DE
DEFESA INOCORRENTE. DISCUSSÃO DA CAUSA DE-
BENDI. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSO DESPROVIDO.
 “Inocorre cerceamento de defesa em razão de julgamento an-
tecipado, quando a matéria a ser dirimida é de direito, sendo
desnecessária a produção de outra prova.
O emitente do cheque somente poderá opor exceções pessoais
frente a quem participou do negócio subjacente, não, porém,
contra o endossatário, considerado terceiro de boa-fé, porque
não se provou ter agido conscientemente em prejuízo do deve-
dor”.

Acórdão Registrados
069. 0180003-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/101746.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1800037 Ape-
lação Cível.  Embargante: Aço Mineração Ltda.  Adv.: Ronal-
do Albizu Drummond de Carvalho.  Adv.: Moacyr Corrêa Fi-
lho.  Embargante: Josefato Xavier.  Embargante: Maria de En-
carnação.  Adv.: Narcizo Lipka.  Adv.: Luciane do Carmo Sche-
ffer.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria
José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14171.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 83 a 86.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA CONTRADI-
ÇÃO DO ACÓRDÃO COM O QUE ESTÁ NOS AUTOS AO
ASSEVERAR QUE A PARTE APELANTE NÃO PROVIDEN-
CIOU O DEPÓSITO DAS CUSTAS DEVIDAS. EFEITO IN-
FRIGENTE AOS EMBARGOS. EMBARGOS REJEITADOS.
 “A contradição que autoriza o uso de embargos de declaração
é a que se verifica entre proposições do acórdão, não aquela
que se encontra entre decisões diversas” (STJ- 4ª Turma,
Resp.36.405-1-MS-EDcl, rel. Min. Dias Trindade, j.29.3.94,
rejeitaram os embargos, v.u., DJU 23.5.94, p.12.612)

Acórdão Registrados
070. 0201004-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/126636.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000844
Ação de Despejo.  Apelante: Lúcia Maria Brandão.  Apelante:
Maria Torres Batista.  Adv.: Angela Karina Chirnev Pedotti.
Apelado: Eugenio Meranca.  Adv.: Braulino Bueno Pereira.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 14172.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 87
a 92.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO CU-
MULADA COM AÇÃO DE COBRANÇA. MORA CONFI-
GURADA. AÇÃO PROCEDENTE. COBRANÇA DA CLÁU-
SULA DE BONIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABI-
LIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
UMA VEZ QUE A CLÁUSULA DE PONTUALIDADE OU
BONIFICAÇÃO NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA
MORATÓRIA PREVISTA NO REFERIDO CÓDEX. IPTU
CONTRATUALMENTE CONVENCIONADO. PAGAMENTO
QUE SE IMPÕE. LEGITIMIDADE DO DECISUM. RECUR-
SO DESPROVIDO.
 “A cláusula de bonificação ou pontualidade não tem caráter de
multa moratória, por isto inaplicável as disposições do § 1º do
art. 52 do Código de Defesa do Consumidor, pois é estabeleci-
da apenas visando estimular a pontualidade do locatário.”
 “O contrato, na espécie, atribui ao locatário a obrigação espe-
cífica de pagar também o IPTU, podendo o locador exigir-lhe o
implemento dessa obrigação, inclusive a teor também do dis-
posto no art. 25 da Lei n. 8.245/91”.

Acórdão Registrados
071. 0202698-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/137862.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900001394 Ação
de Despejo.  Autos Complementares: 9900001395 Exceção de
Incompetência.  Apelante: Município de Pinhais.  Adv.: Heuler
de Oliveira Reis Giovannetti.  Adv.: Marcelo Nassif Maluf.
Adv.: Vinicius de Andrade Mendes.  Apelado: Nilton José An-
dreatta.  Apelado: Regina Guerra Andreatta.  Adv.: Osvaldo
Cicero Wronski.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-

tor: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14173.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 93 a 98.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO. ALEGAÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL ESTANDO AS CHAVES DO IMÓVEL DIS-
PONÍVEL PARA O LOCADOR. BENS REMANESCENTES
NO INTERIOR DO IMÓVEL. RESCISÃO PREJUDICADA.
ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. TU-
TELA JURISDICIONAL NECESSÁRIA PARA O DESLINDE
DA DEMANDA. SENTENÇA INTELIGÍVEL. FUNDAMEN-
TAÇÃO CONSENTÂNEA COM OS PONTOS CONTROVER-
TIDOS. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDOS.
 “Para que haja a efetiva desocupação do imóvel e conseqüente
rescisão contratual, não basta que as chaves estejam à disposi-
ção do locador, mister haver a efetiva entrega do bem livre de
pessoas ou coisas”.

Acórdão Registrados
072. 0179968-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/98286.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000103
Prestação de Contas.  Autos Complementares: 9900000104
Consignação em Pagamento.  Apelante: Dimensão Locações
de Imóveis Ltda.  Adv.: Valdomiro Santin.  Apelado: Joaquim
Lorga.  Apelado: Jayne Naoum Lorga.  Adv.: José Luiz Gurgel.
Adv.: Osvaldo Cicero Wronski.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Revisor: Juiz Paulo
Habith.  Núm.Acórdão: 14174.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 99 a
104.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. RITO ESPECIAL. IRRELE-
VÂNCIA DE SE TRATAR DE RELAÇÃO LOCATÍCIA. CAU-
SA QUE NÃO INTEGRA O ROL TAXATIVO DA COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 103, DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL. COMPETÊNCIA RESIDUAL DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 101, “F”, DA CARTA POLÍTI-
CA ESTADUAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
APELO NÃO CONHECIDO.
 “A Ação de Prestação de Contas observa o procedimento es-
pecial, haja vista que o legislador do Código de Processo Civil,
expressamente determinou fosse seguido um rito especial e di-
ferenciado nas Ações de Prestação de Contas”.
“Logo, não se enquadra na esfera da competência recursal do
Tribunal de Alçada, em matéria cível, estabelecida na Consti-
tuição Estadual no artigo 103, inciso III, letras “a” à “m”. Tra-
ta-se de hipótese que se amolda à competência residual do Egré-
gio Tribunal de Justiça (art. 101, inc. VIII da Constituição Es-
tadual”.

Acórdão Registrados
073. 0196523-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000328
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000198
Ação de Despejo.  Apelante: Severino Barbosa da Silva.  Adv.:
Aribert João Rannow.  Apelado: Antonio Cardoso dos Santos.
Adv.: Clyde Werneck Prates.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14175.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 105 a 108.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ALEGA-
DO EXCESSO DE EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. NECES-
SIDADE DE QUE O DIREITO SEJA POSTERIOR A SEN-
TENÇA. EMBARGOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
 “Não pode alegar excesso de execução aquele que em contes-
tação na ação de conhecimento sequer impugnou os valores
cobrados na ação de despejo cumulada com cobrança, com tran-
sito em julgado.
 “Para ser possível a admissão de compensação faz-se necessá-
rio que o débito a ser compensado seja líquido e para poder ser
alegado em embargos à execução deve ser superveniente a sen-
tença, o que não ocorreu no caso posto em julgamento”.

Acórdão Registrados
074. 0194445-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36144.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000596
Carta de Sentença.  Autos Complementares: 9200000102 Dis-
solução de Sociedade.  Agravante: Transpel - Transportadora
de Papel Ltda.  Agravante: Luiz Alberto Bettega de Pauli.
Agravante: Luiz Claúdio Bettega de Pauli.  Agravante: Luiz
Antonio Bettega de Pauli.  Agravante: Ana Lúcia Bettega de
Pauli.  Agravante: Paola Gutierrez de Pauli.  Agravante: Carlo
Gutierrez de Pauli.  Adv.: João Alci Oliveira Padilha.  Adv.:
Julio Assis Gehlen.  Agravado: Luiz Carlos Mader de Pauli.
Agravado: Hilda Teresa Mader de Pauli Scherrer.  Agravado:
Rosa Maria da Conceição Mader de Pauli Athayde.  Agravado:
Beatriz Helena Mader de Pauli.  Adv.: Antonio Francisco Cor-
rea Athayde.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14176.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 109 a 116.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE CON-
TAS-CORRENTES DE PESSOAS FÍSICAS - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA QUE NÃO OBSERVOU DETERMINAÇÃO
ANTERIOR PROFERIDA POR ESTE TRIBUNAL NO SEN-
TIDO DE DESBLOQUEAR REFERIDAS CONTAS - PENHO-
RA SOBRE O FATURAMENTO DE EMPRESA - DECISÃO
MONOCRÁTICA DEFEITUOSA - AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 93, INCISO IX,
DA CF. E DO ART. 165, 2ª PARTE, DO CPC - NULIDADE
DECLARADA. RECURSO PROVIDO.
1. Todas as decisões judiciais devem ser fundamentadas, ainda
que de forma concisa, a fim de que as partes possam defender
adequadamente os seus interesses.

2. As decisões interlocutórias são consideradas nulas quando
estiveram desprovidas da respectiva fundamentação.

Acórdão Registrados
075. 0188355-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152231.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000201
Executivo Fiscal.  Agravante: Evilásio Alves Tavares.  Adv.:
Leila Maria Tavares.  Adv.: Custodia Souza Santos Cortez.
Agravado: Fazenda Pública do Minicípio de Maraingá.  Adv.:
Walter Poppi.  Adv.: Douglas da Rosa Maluf Filho.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Núm.Acórdão: 14177.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 117 a
119.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DENEGA PEDIDO
DE SUSPENSÃO DA SEGUNDA PRAÇA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - RETRATAÇÃO - RECURSO PREJUDI-
CADO - NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
076. 0187950-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/148863.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001426
Medida Cautelar.  Agravante: Hospital e Maternidade São Car-
los Ltda.  Adv.: Elias Mattar Assad.  Agravado: Clínica Closs
Ltda.  Agravado: Sérgio Closs.  Adv.: Arlete Ana Belniaki Sar-
tori.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14178.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 120 a 125.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - LIMINAR - INDEFERI-
DA - AGRAVO DE INSTRUMENMTO - ALEGAÇÃO DE
COMPORTAMENTO ANTIÉTICO DO MÉDICO RESPON-
SÁVEL POR EMPRESA QUE TERCEIRIZARA SERVIÇOS
MÉDICO-HOSPITALARES, PARA IMEDIATO CANCELA-
MENTO DO CONTRATO E RETOMADA DAS RESPECTI-
VAS ATIVIDADES - AUSÊNCIA DE PROVA DAS ALEGA-
ÇÕES - NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS ATINEN-
TES AO PERICULUM IN MORA - DECISÃO CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO.
1. Na ação cautelar inominada, o juiz poderá deferir liminar
“inaudita altera parte” desde que presentes os requisitos exigi-
dos por lei, conforme estabelece o art. 804 do CPC.
2. Não havendo prova efetiva dos fatos alegados, impossível se
torna a sua concessão.

Acórdão Registrados
077. 0188574-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/83531.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000809
Indenização.  Apelante: Diartel Comércio de Equipamentos
Telefônicos Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Adv.: Janaína Bordin Remor.  Apelado: Paulo Sergio de Olivei-
ra Ribas.  Adv.: Carlos Augusto Cogo.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14179.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 126 a 134.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE AFASTADA. PRINCÍPIO DA IDENTI-
DADE FÍSICA DO JUIZ. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. QUES-
TÃO FÁTICA DEMONSTRADA À SACIEDADE E QUE
COMPROVA A CULPA EXCLUSIVA DO APELANTE. INO-
CORRÊNCIA DE CULPA CONCORRENTE. DANOS MA-
TERIAIS FIXADOS CORRETAMENTE, EM CARÁTER VI-
TALÍCIO. REDUÇÃO DOS DANOS MORAIS, EM FACE DA
AUSÊNCIA DE GRAVIDADE DAS LESÕES. APELAÇÃO
PROVIDA PARCIALMENTE.
1. “O princípio da identidade física do juiz não se reveste de
caráter absoluto. Inexistindo prejuízo, inexiste a nulidade apon-
tada” (in JSTJ - 58/514 ).
2. As provas carreadas aos autos comprovam a imprudência do
condutor do veículo do apelante, nada havendo que justifique a
imposição da pleiteada culpa concorrente. A indenização por
danos morais não possui limite temporal, apenas naqueles ca-
sos onde ocorre o resultado morte, criando-se para tanto uma
ficção jurídica e determinando sua duração pelo tempo médio
de vida do brasileiro.
3. A indenização por dano moral deve ser fixada mediante pru-
dente estimativa do Magistrado, buscando com a quantia, sa-
tisfazer a dor e sofrimento da vítima, sem gerar o enriqueci-
mento sem causa do lesado ou tornar simbólica a sua repara-
ção. É preciso levar em conta, principalmente, a situação soci-
al e econômica das partes, o grau de culpa com que se houve o
agente e a repercussão do dano para o lesado, razão pela qual
sua redução se impõe.

Acórdão Registrados
078. 0188139-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/147481.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000468 Reinte-
gração de Posse.  Agravante: Frigboi Ltda.  Adv.: Bruno Fer-
nando Martins Migliozzi.  Adv.: Ademar Martins Montoro.
Agravado: Município de Foz do Iguaçú.  Adv.: Antonio Van-
derli Moreira.  Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14180.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 135 a 142.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - IMÓVEL PÚBLI-
CO - TÍTULO PRECÁRIO - LIMINAR - CONCEDIDA -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOTIFICAÇÃO - MORA
CONSTITUÍDA - FALTA DE DOCUMENTO QUE COMPRO-
VA A CONCESSÃO DE USO ESPECIAL DE BEM PÚBLI-
CO - ESBULHO - CARACTERIZADO - RECURSO DESPRO-
VIDO.
1. A ocupação de imóvel público é mera detenção, não pode
alegar continuidade de concessão quem sempre soube estar
ocupando bem público a título precário.
2. A notificação realizada pelo ente público, legítimo possui-
dor do imóvel, efetiva e formaliza a mora.
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3. A resistência em desocupar o imóvel depois da notificação
pelo legítimo possuidor caracteriza o esbulho.

Acórdão Registrados
079. 0188344-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152242.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000596
Carta de Sentença.  Autos Complementares: 9200000102 Dis-
solução de Sociedade.  Agravante: Transpel - Transportadora
de Papel Ltda.Agravante: Luiz Alberto Bettega de Pauli.  Agra-
vante: Luiz Cláudio Bettega de Pauli.  Agravante: Luiz Antô-
nio Bettega de Pauli.  Agravante: Ana Lúcia Bettega de Pauli.
Agravante: Carlos Gutierrez de Pauli.  Adv.: Julio Assis Geh-
len.  Adv.: João Alci Oliveira Padilha.  Agravado: Luiz Carlos
Mader de Pauli.  Agravado: Hilda Tereza Mader de Pauli Scher-
rer.  Agravado: Rosa Maria da Conceição Mader de Pauli-athay-
de.  Agravado: Beatriz Helena Mader de Pauli.  Adv.: Antonio
Francisco Correa Athayde.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14181.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 143 a 148.  Julgado em: 07/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE CON-
TAS-CORRENTES DE PESSOAS FÍSICAS - DECISÃO MO-
NOCRÁTICA DEFEITUOSA - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 93, INCISO IX, DA
CF E DO ART. 165, 2ª PARTE, DO CPC - NULIDADE DE-
CLARADA. RECURSO PROVIDO.
1. Todas as decisões judiciais devem ser fundamentadas, ainda
que de forma concisa, a fim de que as partes possam defender
adequadamente os seus interesses.
2. As decisões interlocutórias são consideradas nulas quando
estiveram desprovidas da respectiva fundamentação.

Acórdão Registrados
080. 0200715-0/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/121015.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 2007150 Agra-
vo de Instrumento.  Embargante: Portofino Participações S/c.
Adv.: Giovani Gionedis.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gioné-
dis.  Adv.: Sandro Rafael Bonato.  Embargado: Capital Reality
Administradora de Bens Ltda.  Embargado: Standard Logística
e Distribuição Ltda.  Adv.: Peregrino Dias Rosa Neto.  Adv.:
Nemo Eloy Vidal Neto.  Adv.: Débora Guimarães.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Núm.Acórdão: 14182.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 149 a 152.
Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - ERRO MATE-
RIAL - PERCENTUAL DO SÓCIO MAJORITÁRIO - PRO-
CEDENTE  - EMBARGOS ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

Acórdão Registrados
081. 0201377-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120048.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000621
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000521
Ação de Despejo.  Apelante: Kimio Kikushi.  Adv.: Marcos
Vinicius Rosin.  Apelado: Fabiana Ferreira.  Apelado: Wilson
Rodrigues.  Apelado: Herondina Gomes Rodrigues.  Adv.: Val-
dir Bittencourt.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14183.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 153 a 157.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. TRANSAÇÃO. AUSÊNCIA DE HOMO-
LOGAÇÃO JUDICIAL QUE LHE RETIRA A EFICÁCIA E A
VALIDADE. ACORDO QUE NÃO PREENCHE OS REQUI-
SITOS LEGAIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA COR-
RETA. RECURSO DESPROVIDO.
 “A transação para lastrear um processo executivo deverá pre-
encher os requisitos do art. 585, II do CPC, ou então, ser ho-
mologada antes do trânsito em julgado da sentença, sob pena
de extinção do processo sem o julgamento do mérito”.

Acórdão Registrados
082. 0181760-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120297.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021974
Embargos de Retenção por Benfeitoria.  Autos Complementa-
res: 9200012484 Declaratória.  Autos Complementares:
9200012484 Declaratória.  Apelante: Luiz Carlos Couto.  Ape-
lante: Mary Shisue Kawata Couto.  Adv.: Sergio Manoel Mas-
teck Ramos.  Apelado: Paulo Afonso Sórisse.  Apelado: Cleusa
Maria Lessa Sórisse.  Adv.: José Vidotti.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Núm.Acórdão: 14184.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 158 a 161.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS - EX-
TINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO- COISA JUL-
GADA - MATÉRIA JULGADA NA AÇÃO DECLARATÓRIA
DE FALSIDADE DE DOCUMENTO- IMPROVIMENTO DA
APELAÇÃO.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
083. 0195305-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64856.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000522 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9500000705 Ação de Despejo.  Apelante: Greusa Canda de
Oliveira.  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Augustinho
da Silva.  Adv.: Telmo Dornelles.  Apelado: Devanir Pereira da
Silva.  Adv.: Roque Sergio D’andrea Ribeiro da Silva.  Adv.:
Maurício Westphalen Ramina.  Adv.: Mônica Andréa Laurean-
ti.  Interessado: Ronaldo Candido Fratti.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator

Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Núm.Acórdão: 14185.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 162 a 165.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM
COBRANÇA DE LOCATIVOS E ENCARGOS - EXECUÇÃO
CONTRA FIADOR QUE NÃO INTEGROU A RELAÇÃO
PROCESSUAL - ILEGITIMIDADE DE PARTE - RECURSO
PROVIDO.
1. A falta de citação do fiador no processo de conhecimento
implica na sua ilegitimidade de parte para atuar no pólo passi-
vo da ação de execução de sentença. Impõe-se, portanto, o aco-
lhimento dos presentes embargos, a fim de excluir o embargan-
te/apelante do pólo passivo da ação de execução, por ilegitimi-
dade de parte do fiador.
2. Recurso provido.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
084. 0189547-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6373.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001108
Ação de Despejo.  Apelante: Beth´s Cabeleireiros.  Apelante:
Rosely da Silva Cardoso.  Adv.: Antonio Sbano Junior.  Apela-
do: Ghyslene Matheus Lacerda.  Adv.: Realina Pereira Chaves
Batistel.  Adv.: Henrique da Costa Ressel.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Núm.Acórdão: 14186.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 166 a 169.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO - COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES VENCIDOS - RESSARCIMENTO POR
BENFEITORIAS QUE EXCEDERAM A AUTORIZAÇÃO
CONTRATUAL - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
085. 0173831-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107912.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000550
Rescisão de Contrato.  Apelante: Imobiliária 2000 S/a.  Adv.:
Luiz Adão de Carli.  Apelado: Cecília Fiorim Fernandes.  Adv.:
Jeferson Weber.  Adv.: Carlos Alberto O. Casagrande.  Interes-
sado: Mônica Filizola Werneck Rocha.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão:
14187.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 170 a 175.  Julgado em: 07/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
LOCAÇÃO - PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA RESCISÃO
CONTRATUAL E DE CONDENAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS E DANOS MORAIS - ALEGAÇÃO DE ILEGITIMI-
DADE DA IMOBILIÁRIA QUE INTERMEDIOU A CONTRA-
TAÇÃO -  ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR
- DISCUSSÃO ACERCA DA APLICABILIDADE DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LEGITIMIDADE
PARA A COBRANÇA DE DANOS MORAIS - INVERSÃO
DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. A imobiliária é parte legítima para figurar na ação de conde-
nação por danos materiais e morais causados à locatária, em
razão da prestação do serviço de intermediação contratual.
2. Assiste à apelada o interesse de agir em pedir a declaração
da rescisão contratual, eis que não busca um tutela de eficácia
desconstitutiva, mas a declaração da inexistência de uma rela-
ção jurídica
3. Na relação de prestação de serviço de  administração  e in-
termediação na locação de imóvel entre a Imobiliária e o loca-
tário aplica-se o Código de Defesa do Consumidor.
4. A locadora é parte legítima para cobrança de danos morais
sofridos em razão do trânsito de pessoas estranhas ao imóvel
que locou.
5. Procedência do pedido de inversão da sucumbência no que
se refere à exclusão da apelante da ação de rescisão contratual
e m face de sua ilegitimidade.

I - RELATÓRIO
Acórdão Registrados
086. 0188908-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/2792.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900001522
Usucapião Especial.  Apelante: Instituição Adventista Sul Bra-
sileira de Educação e Assistência Social.  Adv.: Arlindo Men-
des de Souza.  Apelado: Estanislau Laskowski.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Núm.Acórdão: 14188.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 176 a 179.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DE USUCAPIÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO - INÉPCIA DA INICIAL -
OFENSA AO ART. 284, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- EMENDA À INICIAL NÃO OPORTUNIZADA - NULIDA-
DE DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO.
1. Ofende o art. 284, da Lei Processual, a sentença que declara
extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem dar
ao autor oportunidade para suprir as falhas.
2.  Recurso provido.

I Divisão Cível
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Acórdão Registrados
001. 0210231-2/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/113202.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 2102312 Man-

dado de Segurança.  Autos Complementares: 200200000034
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9400000347 Reno-
vatoria de Locação.  Agravante: Pamper - Comércio de Madei-
ras e Transportes Ltda.Adv.: Edgar Lenzi.  Agravado: Washing-
ton Luiz de Oliveira Campos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Integral.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 18.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 99 a 104.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
ao recurso. ( Decisão retificada da sessão de 23.09.2002).
AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA -
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO -
DESCABIMENTO - ART. 5.º, II, DA LEI N.º 1.533/51 - RE-
CURSO CABÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART.
523, § 4.º, DO CPC - INDEFERIMENTO DA INICIAL - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03463 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo

Acórdão Registrados
001. 0189714-1  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2001/129984.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100000888 Ação de Despejo.  Suscitante: Juiz de Direito
da Segunda Vara da Fazenda Pública de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da Décima Terceira Vara Cível da Comarca de
Curitiba.  Interessado: Teresa Delong.  Interessado: Etsul Trans-
portes Ltda.Órgão Julgador: Sexta Câmara Integral.  Relator:
Juiz Paulo Habith.  Núm.Acórdão: 17.  Núm.Livro: 1.  Folhas:
94 a 98.  Julgado em: 19/08/2002.
Por unanimidade de votos, julgram procedente o conflito e de-
clararam competente o Juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - FALÊNCIA
DECRETADA- AÇÃO DE DESPEJO ANTERIORMENTE
PROMOVIDA PELA ORA FALIDA- ATRAÇÃO DO JUÍZO
FALIMENTAR- INOCORRÊNCIA- INCIDÊNCIA DO PARÁ-
GRAFO 3º DO ARTIGO 7º DA LEI N. 7661/45- CONFLITO
CONHECIDO, DECLARANDO-SE COMPETENTE O JUÍ-
ZO SUSCITADO.
ESTANDO JÁ EM CURSO AÇÃO DE DESPEJO QUANDO
OCORREU A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA AUTORA
DAQUELE FEITO, NÃO É O CASO DE DESLOCAMENTO
DA COMPETÊNCIA, MAS DO EXAME PELO PRÓPRIO
JUIZ SUSCITADO DA NATUREZA DO FEITO, PARA EVEN-
TUAL ENQUADRAMENTO DENTRE AS AÇÕES QUE FI-
CAM SUSPENSAS (ART. 24) OU QUE TEM PROSSEGUI-
MENTO COM A OBRIGATÓRIA INTERVENÇÃO DO SÍN-
DICO ( ART. 24.2)

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03428 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adson Gabino De Moraes Junior 016 0205398-9
Alexandre Portela Pliacekos 026 0177240-5
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 030 0171126-6
Alido Lorenzatto 026 0177240-5
Altivo José Seniski 019 0207007-1
Ana Eliete Becker Macarini 041 0207975-4
Ana Lúcia Cabel Lima 037 0207371-6
Ana Lúcia França 015 0188299-5
Analu Riezsemberg Gleich 037 0207371-6
André Balbino Bonnes 046 0188756-5/01
André Diniz Affonso Da Costa 001 0179348-4
Antonio Carlos Efing 002 0183466-6
Antonio Darienso Martins 034 0195428-7
Antonio Teodoro De Oliveira 021 0177122-2

038 0191262-3
Aristides Alberto Tizzot França 011 0182753-0
Arlindo Menezes Molina 002 0183466-6
Ary Bracarense Costa Júnior 020 0205992-7
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 019 0207007-1
Carlos Alberto Stoppa 002 0183466-6

025 0194813-2/01
Carlos Roberto Ferrarezi 030 0171126-6
Carlos Roberto Naufel 032 0175968-0
Carlos Sérgio Capelin 003 0198035-4
Carlyle Popp 011 0182753-0
Cesar Augusto De Mello E Silva 024 0184767-2/03
Claudio Antonio Canesin 033 0174924-4
Cleber Marcondes 001 0179348-4
Cláudia Neves De Vasconcelos 047 0193879-6
Cláudio Xavier Petryk 015 0188299-5
Daniel Hachem 013 0183804-6/01

032 0175968-0
Danilo Moura Scriptore 039 0191726-2
Dario De Jesus Vargas 024 0184767-2/03
Dionisio Olicshevis 013 0183804-6/01
Doris Maria Baptistella Werka 036 0211361-9
Dorival Paduan Hernandes 031 0197717-7
Ederaldo Soares 040 0210332-4
Edilson Luiz Zimiani Cabral 014 0184005-7/01
Edson Carlos Pereira 027 0192900-2
Eglacy Paulino Koto 045 0197905-7
Elói Antonio Pozzati 006 0193968-8

017 0203060-2
Enio Roberto Murara 022 0178360-6
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0187885-7/01

008 0167578-1
Fernão Justen De Oliveira 012 0183308-9/01
Fábio Danilo Werlang 019 0207007-1
Geraldo Alberti 006 0193968-8
Gilvana Pessi Mayorca 010 0191390-2
Henrique Arthur Mass 018 0205088-8

Irineu Ruaro 010 0191390-2
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 001 0179348-4
Izabela Cristina Rucker Curi 008 0167578-1
Izis Maysa Dietrich Lechiu 028 0177030-9
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 030 0171126-6
Joaquim Alves De Quadros 045 0197905-7
Joel Dutra 031 0197717-7
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 030 0171126-6
Jorge Luiz Da Silveira 026 0177240-5
Jose Pedro De Oliveira 044 0195958-0
José Altevir Mereth B. Cunha 009 0190885-2
José Carlos Dias Neto 003 0198035-4
José Carlos Sabatke Saboia 035 0208738-5
José Cláudio Siqueira 027 0192900-2
José Cordeiro Dos Santos 021 0177122-2

034 0195428-7
José Geraldo Berger 042 0190459-2
José Luiz Gurgel 025 0194813-2/01
João Aparecido Michelin 027 0192900-2
Koohiti Kussima 044 0195958-0
Leda Regina Gambetta 016 0205398-9
Leonel Trevisan Júnior 008 0167578-1
Luciano Chizini Chemin 047 0193879-6
Ludmilo Sene 018 0205088-8

042 0190459-2
Luiz Carlos Da Rocha 023 0167101-0/01

036 0211361-9
Luiz Celso Branco 023 0167101-0/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 008 0167578-1
Luiz Gustavo Pujol 015 0188299-5
Luiz Pereira Da Silva 047 0193879-6
Luiz Rodrigues Wambier 008 0167578-1
Lutero De Paiva Pereira 035 0208738-5
Lúcia Rossetto Theodoro 036 0211361-9
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 014 0184005-7/01
Marcos Antonio De O. Leandro 017 0203060-2
Marcos Luciano Gomes 023 0167101-0/01
Marcus Eduardo Peres Da Silva 029 0173681-0
Maria Adriana Pereira 041 0207975-4
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 014 0184005-7/01
Mario Hara 044 0195958-0
Marissol Jesus Filla 040 0210332-4
Mauro Zarpelão 040 0210332-4
Maurício Gomm F. D. Santos 001 0179348-4
Miguel Antonio Slowik 015 0188299-5
Murillo Espínola De O. Lima 008 0167578-1
Murilo Zanetti Leal 045 0197905-7
Márcio Antônio Sasso 030 0171126-6
Mário Sérgio Rocha 037 0207371-6
Octacilio Ribeiro Da Silva 028 0177030-9
Oksandro Osdival Gonçalves 011 0182753-0
Omar José Baddauy 007 0200087-1
Paula Cristina Gimenes Teodoro 024 0184767-2/03
Paulo Giovani Fornazari 028 0177030-9
Paulo Macarini 041 0207975-4
Paulo Moreli 017 0203060-2
Paulo Petrocini 019 0207007-1
Paulo Ricardo De Souza Duarte 033 0174924-4
Paulo Roberto Correa 043 0175353-9
Paulo Roberto Luviseti 039 0191726-2
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 011 0182753-0
Paulo Sergio Guedes 041 0207975-4
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 022 0178360-6
Pedro Pavoni Neto 003 0198035-4
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 032 0175968-0
Roberta Onischi 014 0184005-7/01
Roberto Rocha Gomes 038 0191262-3
Rogerio Martins Albieri 043 0175353-9
Romeu Saccani 029 0173681-0
Rosângela Khater 040 0210332-4
Sandro Marcelo Kozikoski 023 0167101-0/01
Sergio Ricardo Fior 030 0171126-6
Silvio Lopes Quadros 007 0200087-1
Sylvia Moniz Da Fonseca 014 0184005-7/01
Valdecir Pagani 046 0188756-5/01
Valdevino Lourenço Romão 029 0173681-0
Valdomira Litwinski Busato 005 0204744-7
Vanessa Cristina C. Scheremeta 004 0187885-7/01
Vanessa Tavares Da S. D. Souza 002 0183466-6
Vlamir Emerson Ferreira 016 0205398-9
Wagner Pereira Bornelli 035 0208738-5
Waldemeriton Negrao De O. Jr. 005 0204744-7
Walmor Júnior Da Silva 015 0188299-5
Walter Toffoli 004 0187885-7/01

009 0190885-2
Weber Wilson Indio Do Brasil 012 0183308-9/01
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 025 0194813-2/01
Yoshico Mori 012 0183308-9/01

Acórdão Registrados
001. 0179348-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/10316.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001137 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 8900000227 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8900000227 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ed-
gard Katzwinkel Júnior.  Apelante: Maria de Fátima Arruda
Katzwinkel.  Adv.: Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Rec.adesivo:
Paulo de Tarso Ramos Marques.  Rec.adesivo: Violeta Odete
da Silva Sant’ana.  Adv.: Cleber Marcondes.  Apelado: Os
Mesmos.  Apelado: Banco do Estado do Rio de Janeiro S/a.Adv.:
Maurício Gomm Ferreira dos Santos.  Adv.: André Diniz Affon-
so da Costa.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14387.
Núm.Livro: 129.  Folhas: 8 a 25.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. EMBARGOS
DE TERCEIRO. RECURSO DE APELAÇÃO PROTOCOLA-
DO 03 MINUTOS APÓS O HORÁRIO DE ENCERRAMEN-
TO EXPEDIENTE, NO ÚLTIMO DIA DO PRAZO. ATRASO
IRRELEVANTE. INTEPESTIVIDADE AFASTADA. ERRO
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MATERIAL E FUNDAMENTAÇÃO CONTRÁRIA ÀS PRO-
VAS DOS AUTOS NÃO ACARRETAM A NULIDADE DA
SENTENÇA. NEGOCIAÇÃO DE IMÓVEL FINANCIADO
PELO SFH ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.
DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA POSSE. FRAUDE
Á EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA.
DECISÃO REFORMADA. APELAÇÃO CONHECIDA E
PROVIDA PARCIALMENTE.
RECURSO ADESIVO. PARTE QUE NÃO DETÉM INTERES-
SE NO IMÓVEL PENHORADO. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA RECONHECIDA. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
1. O recurso protocolado no último dia do prazo legal alguns
minutos após o horário de encerramento do expediente, quan-
do o serviço de recebimento ainda está atendendo não é intem-
pestivo.
2. A existência de erro material passível de correção via em-
bargos declaratórios não implica em nulidade da sentença.
3. Carta proposta e procuração por instrumento público carac-
terizando a alienação e prova do exercício da posse do imóvel,
anteriores ao ajuizamento da ação de execução contra o vende-
dor não caracteriza fraude à execução.

Acórdão Registrados
002. 0183466-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/140875.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000895 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9800000860 Exce-
ção de Incompetência.  Autos Complementares: 9800000734
Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos
Alberto Stoppa.  Adv.: Arlindo Menezes Molina.  Apelado:
Ernesto Pedro Schaffer.  Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.:
Vanessa Tavares da Silva de Souza.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Relator
Designado: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14388.  Núm.Livro:
129.  Folhas: 26 a 53.  Julgado em: 16/09/2002.  Decisão: Por
maioria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO CONTRATUAL. JUROS.
LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. APLICABILIDADE DO
CDC. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. SUBSTITUIÇÃO
PELO INPC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ILEGALIDA-
DE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL. SEMESTRALIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
Os juros devem estar dentro do limite previsto na  norma  do
artigo  192,    § 3º,  da  Constituição  Federal, ou seja, devem
respeitar o limite de 12% ao ano.
A Lei nº 4.595/64,  que  criou  o  Conselho Monetário Nacio-
nal, conferiu-lhe  poderes  para  limitar  as taxas de  juros e não
para majorá-las.
A CF de 88, no art.48, XIII, determina que é atribuição especí-
fica do Congresso Nacional  dispor sobre  matéria financeira,
cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações.
A Constituição  impede delegação  de   competência   exclusiva
do  Congresso   Nacional,   princípio básico  da  organização
dos poderes.
O  Ato  das Disposições Transitórias, fixou o prazo  de 180
dias para a validade da legislação infra constitucional. A partir
daí,  a lei a ser aplicada para reger o sistema financeiro nacio-
nal é a Lei de Usura.
A Súmula 596 do STF não tem mais validade, porque editada
na vigência da anterior Constituição.
O  Código de Defesa do Consumidor veio para cumprir um
preceito constitucional, sendo que a sua relação jurídica se aplica
a todos os contratos que geram relação de consumo.  A lei é de
ordem pública e interesse social.
Sendo de ordem pública e estando em grau de igualdade com
as demais regras constitucionais, a sua aplicação é imediata,
incidindo, inclusive, sobre cláusulas contratuais tidas como
inatingíveis pelo império do ato jurídico perfeito, podendo, in-
clusive, ser aplicado de ofício.
A “TR” não é fator de correção monetária, por se tratar de taxa
remuneratória dos depósitos bancários a prazo fixo. A “TR”,
desde que pactuada, somente poderá ser utilizada nas opera-
ções realizadas nos mercados financeiros, de valores mobiliá-
rios, de seguros, de previdência privada, de capitalização e de
futuros. Não se permite, em hipótese alguma, como fator de
atualização monetária, nos contratos de crédito rural, comerci-
al e industrial, devendo ser substituída pelo INPC.
A comissão de permanência, que tem o mesmo objetivo da cor-
reção monetária, tanto que as duas taxas não podem ser cobra-
das cumulativamente, quando exigida acima dos reais índices
de inflação, além de desvirtuar o seu objetivo, constitui abuso
a cláusula que a estabelece.
A capitalização de juros é prática ilegal no ordenamento jurídi-
co, salvo as hipóteses previstas em lei especial, consoante ma-
téria sumulada  (Súmula 93) pelo Superior Tribunal de Justiça,
que admite a capitalização sobre cédulas de crédito rural, co-
mercial e industrial, devendo, no entanto, respeitar a semestra-
lidade  e  o  limite constitucional de juros.

Acórdão Registrados
003. 0198035-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104081.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000037 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.:
Carlos Sérgio Capelin.  Apelado: Amácio Leandro Baião.  Adv.:
Pedro Pavoni Neto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Revisor: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14389.  Núm.Livro:
129.  Folhas: 54 a 57.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Possibilidade de o juízo a quo aceitar a exce-
ção de pré-executividade. Contrato de abertura de crédito rota-
tivo. Inexistência de título executivo. Recurso não provido.

Acórdão Registrados
004. 0187885-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115023.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-

tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1878857 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000605 Alienação de Bens.
Autos Complementares: 9800001465 Exceção de Incompetên-
cia.  Embargante: Pedro Silvio de Souza.  Embargante: Tania
Maria de Souza.  Adv.: Walter Toffoli.  Embargante: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Embargado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 14390.  Núm.Livro: 129.  Fo-
lhas: 58 a 60.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos n. 01 e re-
jeitaram os embargos n. 02.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGOS UM: EMBARGANTES QUE TIVERAM SEU
APELO PARCIALMENTE PROVIDO, DECAINDO DE PAR-
TE MÍNIMA DO QUE PEDIRAM. OMISSÃO DO ACÓRDÃO
A RESPEITO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. VÍCIO
RECONHECIDO. INVERSÃO CABÍVEL. EMBARGOS ACO-
LHIDOS.
EMBARGOS DOIS: REDUÇÃO DO VALOR DAS PRESTA-
ÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA. PLANO DE
COMPROMETIMENTO DA RENDA. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO DO ACÓRDÃO. PROIBIÇÃO DE REDUÇÃO EM
CASO DE DESEMPREGO. HIPÓTESE QUE NÃO SE AFI-
NA COM A DO CASO JULGADO. LIMITAÇÃO DA PRES-
TAÇÃO MENSAL QUE NÃO CONTRARIA QUAISQUER
DOS DISPOSITIVOS DA LEI 8.692/93, EMBORA ANALI-
SADA A QUESTÃO DE FORMA AMPLA, INCLUSIVE À
LUZ DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL
INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
005. 0204744-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5737.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela Vista
do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000315
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000284
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Laymert Domin-
gues Cruz Neto.  Adv.: Valdomira Litwinski Busato.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Waldemeriton Negrao de Oliveira
Jr.Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14391.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 61 a 66.  Jul-
gado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
PELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DISCUS-
SÃO DE QUESTÕES SOBRE IMPENHORABILIDADE. POS-
SIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PENHO-
RA REALIZADA SOBRE OS BENS DADOS EM GARAN-
TIA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO
DE EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO TEM O CONDÃO DE
DESNATURAR O TÍTULO EXEQUENDO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A questão relativa à impenhorabilidade de bens, por ser de or-
dem pública pode ser discutida e analisada nos próprios em-
bargos à execução.
Tendo o devedor oferecido como garantia da dívida os bens
penhorados, não pode em sede de embargos à execução opor-
lhes a impenhorabilidade. Ademais, quando a Lei 8.009/90, em
seu art. 1º,  visou proteger o imóvel e os bens absolutamente
indispensáveis à habitação condigna.
O reconhecimento de excesso de execução não retira da dívida
as características de liquidez, certeza e exigibilidade, mas so-
mente obriga a que esta seja reduzida aos patamares correta-
mente devidos.

Acórdão Registrados
006. 0193968-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50972.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000099 Embar-
gos a Arrematação.  Autos Complementares: 9700000070 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Apelado: Pedro Gomes de Lima.
Apelado: Maria de Lourdes Valverde de Lima.  Apelado: José
Ferreira de Lima.  Apelado: Cleonice Vergílio de Lima.  Apela-
do: Alfredo Ferreira de Lima.  Apelado: Josefa Gomes de Lima.
Adv.: Geraldo Alberti.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14392.  Núm.Livro:
129.  Folhas: 67 a 72.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO.
INTIMAÇÃO DA ESPOSA DO DEVEDOR PARA HASTA PÚ-
BLICA REALIZADA DE BEM QUE INTEGRA O PATRIMÔ-
NIO DO CASAL. INTIMAÇÃO SOMENTE DO CÔNJUGE
EXECUTADO QUANDO O OUTRO NÃO INTEGRA A RE-
LAÇÃO PROCESSUAL. NULIDADE AUSENTE. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 687, § 5º, DO CPC. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0200087-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63532.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000362 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100000020
Embargos a Execução.  Agravante: José Lino Braz.  Adv.: Sil-
vio Lopes Quadros.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Omar José Baddauy.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão:
14393.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 73 a 80.  Julgado em: 23/09/
2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento
parcial ao recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECI-
SÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA SUPRIDA PELA JUNTADA
DA PÁGINA DO DIÁRIO OFICIAL QUE A PUBLICOU.
LAUDO DO AVALIADOR JUDICIAL. IRREGULARIDADES
APONTADAS NÃO DEMONSTRADAS.  IMPUGNAÇÃO
REJEITADA. JUROS DE MORA APLICADOS SOBRE O
VALOR DO DÉBITO SOBRE O QUAL JÁ INCIDIAM JU-
ROS ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CAPITALIZAÇÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXA-
DOS EM 15% NOS EMBARGOS JULGADOS IMPROCE-
DENTES. ADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO CÍVEL. É DE-
FINITIVA A EXECUÇÃO DE DECISÃO QUE JULGOU IM-
PROCEDENTE OS EMBARGOS, AINDA QUE PENDENTE
RECURSO. EFEITO SUSPENSIVO DENEGADO. RECUR-
SO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A página do Diário Oficial juntada aos autos, é meio hábil
para comprovar a intimação do agravante a apurar-se a tempes-
tividade do recurso, tendo o mesmo valor probatório que a cer-
tidão de intimação. Precedentes do STJ.
2. Preenchendo a avaliação os requisitos do art. 681 do CPC e
inexistindo evidência sobre alguma das hipóteses do art. 683
do mesmo diploma, nega-se o pedido de reavaliação.
3. É indiferente a correção monetária incidir sobre o valor do
débito atualizado até a data do ajuizamento da execução, e a
partir desta, ou sobre o valor do débito sem correção a partir do
efetivo inadimplemento.
4. Os juros de mora devem incidir sobre o valor original do
débito e não sobre o valor da execução sobre o qual já incidi-
ram encargos da mesma natureza.
5. Os honorários arbitrados na sentença dos embargos do deve-
dor, quando improcedentes, substituem os aqueles arbitrados
ao início da execução e devem considerar a atuação suplemen-
tar do patrono do embargado.
6. Recurso conhecido e parcialmente provido.

Acórdão Registrados
008. 0167578-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/43013.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900019202 Repetição de Indébito.  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker
Curi.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Murillo Espínola de
Oliveira Lima.  Apelado: Jerônimo Mendes.  Apelado: Sandra
Maria Valentim Mendes.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Al-
buquerque.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Núm.Acórdão: 14394.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 81
a 89.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FINAN-
CIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. COR-
REÇÃO DO SALDO DEVEDOR NO PÉRÍODO MARÇO/
ABRIL/1990. CLÁUSULA 13ª. BTNF DE 41,28%. TAXA
REFERENCIAL. ILEGALIDADE RECONHECIDA. SUBSTI-
TUIÇÃO PELO INPC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SIS-
TEMA PRICE. CARACTERIZAÇÃO. PRÁTICA VEDADA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0190885-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/19805.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000059 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000002 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.
Rec.adesivo: Idir Trevido.  Rec.adesivo: Nilson Muhl.  Adv.:
Walter Toffoli.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14395.
Núm.Livro: 129.  Folhas: 90 a 101.  Julgado em: 23/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos, tendo os Juízes Dimas Ortêncio de Melo e Hélio H
L Fernandes Lima dado menor abrangência ao apelo, expur-
gando a TR e substituindo pelo índice INPC, IGPM.  Em rela-
ção ao recurso adesivo O Dr. Helio vota em maior abrangência,
aplicando a multa de 2%.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. 1. APLICA-SE O CDC AOS CONTRATOS
BANCÁRIOS EM GERAL. 2. É LÍCITA A APLICAÇÃO DA
TR QUANDO PACTUADA. 3. JUROS DE MORA CONTRA-
TADOS. 1% AO MÊS. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE.
4. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. ILEGALIDADE. SÚMU-
LA 121 DO STF. 5. MULTA DE 10%. REDUÇÃO PARA 2%.
IMPOSSIBILIDADE EM CONTRATOS ANTERIORES À LEI
Nº 9.298/96. 6. LIMITAÇÃO DOS JUROS.  AUTO-APLICA-
BILIDADE DO ART. 192, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. PRECEDENTES DA CÂMARA.  RECURSOS PARCI-
ALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados
010. 0191390-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/153893.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000037 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9900000478 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000393 Embargos a
Execução.  Apelante: Alcione Maria Pedruzzi.  Adv.: Gilvana
Pessi Mayorca.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Irineu Ruaro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14396.  Núm.Livro: 129.
Folhas: 102 a 105.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA.
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES ENQUANTO A DÍVIDA É DISCUTIDA
EM EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDEN-
TES. RECURSO DE APELAÇÃO JÁ JULGADO DANDO PRO-
VIMENTO PARCIAL. CONFIRMADA A DÍVIDA. EXTIN-
ÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR ANTE A PERDA DO OBJE-
TO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0182753-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/101099.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100022212 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200100018462 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Ba-

nestado S/a.  Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçal-
ves.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Agravado: Pesqui-
sa Administradora de Imóveis Ltda.  Agravado: Valdeci Class
Machado.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro
Nalin.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14397.
Núm.Livro: 129.  Folhas: 106 a 113.  Julgado em: 23/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO. BANCO DE DADOS. CENTRAL DE RISCO
DE CRÉDITO. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR QUE
DISCUTE EM JUÍZO O DÉBITO. INADMISSIBILIDADE.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0183308-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120994.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 1833089 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800001445 Impugnação
ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 9800001035 Me-
dida Cautelar.  Autos Complementares: 9800001119 Medida
Cautelar.  Embargante: Marçal Justen Filho.  Adv.: Fernão Jus-
ten de Oliveira.  Embargado: Lafer S/a - Indústria e Comércio.
Adv.: Yoshico Mori.  Adv.: Weber Wilson Indio do Brasil.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes.  Núm.Acórdão: 14398.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 114 a
117.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE RE-
EXAME, OMISSÃO. TEMA NÃO EXPLICITADO. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. ESCLARECIMEN-
TOS E EXPLICITAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. PRE-
TENSÃO DESPROPOSITADA. EMBARGOS ACOLHIDOS
PARCIALMENTE.
1. Não estando caracterizada contradição, não se admitem em-
bargos de declaração a pretexto de esclarecer ou completar o
julgado anterior, objetivando na verdade efeito modificativo.
2. Enfrentados com clareza os temas e os pontos debatidos, não
se justificam os embargos pretendendo esclarecimentos e dis-
criminação de dispositivos legais que embasaram a decisão.
3. Acolhem-se os embargos em se verificando omissão em re-
lação a pedido expresso de reconhecimento de litigância de
má-fé, ainda que em decorrência lógica do julgado não reste
configurada, tão somente para explicitar a conclusão.

Acórdão Registrados
013. 0183804-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120800.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1838046 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000603 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco Boavista Interatlânti-
co.  Adv.: Daniel Hachem.  Embargado: Grafiplex Gráfica In-
dustrial Ltda.  Embargado: Aldomir Brehmer.  Adv.: Dionisio
Olicshevis.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Augusto Lopes Cortes.  Núm.Acórdão: 14399.  Núm.Livro:
129.  Folhas: 118 a 121.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO
INFRINGENTE INCABÍVEL.  EMBARGOS REJEITADOS.
1. Contradição refere-se a contradizer-se, ou seja,  dizer algo
para em seguida afirmar outra em sentido contrário, o que ino-
corre quando se firma conclusão num único sentido, ainda que
equivocada, mas acreditando-se na sua correção.
2. Omissão há quando o juiz ou tribunal deixa de se pronunciar
sobre ponto debatido e controverso entre as partes. Se o recur-
so limitou-se ao pleito de que fosse reconhecida a sucumbên-
cia recíproca, sem aventar sobre eventual compensação da ver-
ba honorária, tema atualmente controverso, e o acórdão se pro-
nunciou sobre aquela questão, não resta configurada omissão.

Acórdão Registrados
014. 0184005-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120781.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200201840057 Apelação Cível.  Embargante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a.Adv.: Sylvia Moniz da Fonseca.  Adv.:
Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Roberta Onischi.  Adv.:
Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Embargado: Alderico Car-
melino Andria - Me.  Embargado: Alderico Carmelino Andria.
Adv.: Edilson Luiz Zimiani Cabral.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.
Núm.Acórdão: 14400.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 122 a 125.
Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ALE-
GAÇÃO DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E  CONTRADI-
ÇÃO, SEM INDICAR NO QUE CONSISTEM. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. ESCLARECIMENTOS E PREQUESTIONA-
MENTO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INCABIMENTO.
INTUITO PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Se o acórdão não deixou de se pronunciar quanto aos pontos
debatidos no recurso inocorre omissão. Contradição também
não resta configurada, não se podendo vislumbrá-la em relação
a julgados trazidos à colação em favor de entendimento contrá-
rio. Por fim, obscuridade consiste em truncamento por erro
datilográfico ou de ausência de clareza que dificulte a compre-
ensão do julgado, não se podendo confundir com a busca de
esclarecimentos genéricos sobre determinada questão ou maté-
ria jurídica, para o que se prestam as obras didáticas e doutri-
nárias.
2. Não apontando no que consistem as alegadas omissões, con-
tradições e obscuridades, mostra-se insuficiente o propósito de
prequestionamento, deixando evidenciado o intuito de reexa-
me das questões debatidas e cujo resultado lhe foi desfavorá-
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vel, e nessas circunstâncias outro escopo que não seja o prote-
latório não se pode vislumbrar.

Acórdão Registrados
015. 0188299-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152047.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000388 De-
claratória.  Autos Complementares: 200000000382 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 200000000257 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Cooperativa Agrope-
cuária União Ltda - Coagru.  Adv.: Walmor Júnior da Silva.
Agravado: Bankboston Banco Múltiplo S/a.  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk.  Adv.: Miguel Antonio Slowik.  Adv.: Luiz Gus-
tavo Pujol.  Adv.: Ana Lúcia França.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.
Núm.Acórdão: 14401.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 126 a 129.
Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA REVI-
SIONAL E DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, CONSISTENTE
EM REFINANCIAMENTO RECOOP. TUTELA ANTECIPA-
DA. INDEFERIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO ATIVO.
PROVA INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA. RISCO DE
IRREVERSIBILIDADE AFASTADO COM AS PROVIDÊN-
CIAS NECESSÁRIAS À FORMALIZAÇÃO DO ALONGA-
MENTO, DE MODO A GARANTIR O APORTE DE NUME-
RÁRIO, SEM SUA IMEDIATA LIBERAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PRE-
SENTES. AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0205398-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5738.  Matéria: Execução.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000198 Declara-
tória.  Autos Complementares: 200000000139 Medida Caute-
lar.  Apelante: Ondina - Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
Adv.: Vlamir Emerson Ferreira.  Adv.: Leda Regina Gambetta.
Apelado: Opp Polietilenos S/a.  Adv.: Adson Gabino de Mora-
es Junior.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Núm.Acórdão: 14402.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 130 a
134.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE E NULIDADE DE DUPLICATAS CUMULA-
DA COM INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL. AUSÊNCIA
DE QUITAÇÃO ESPECÍFICA. PAGAMENTO DOS TÍTULOS
VENCIDOS HÁ MAIS TEMPO. DANO MORAL INEXISTEN-
TE. PARTE DOS TÍTULOS VENCIDOS E NÃO PAGOS.
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. CUSTAS PROCES-
SUAIS EM MAIOR PROPORÇÃO ÀQUELE QUE DECAIU
DE PARTE CONSIDERÁVEL DO PEDIDO. MANUTENÇÃO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO DESPROVIDO.
O dano moral não resta caracterizado quando a parte que o
pretende contribui de alguma forma para que os títulos sejam
enviados a protesto, ante a ausência de quitação específica.
Àquele que decaiu de parte considerável do pedido inicial deve
ser responsabilizado pela maior parte das custas processuais,
mantendo-se inalterado o percentual fixado a título de honorá-
rios advocatícios.

Acórdão Registrados
017. 0203060-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/128076.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000122 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000184 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000215 Medida
Cautelar.  Apelante: Officius Confecções Ltda.  Apelante: Wla-
dimir Carvalho Lorensini.  Apelante: Maria Aparecida Favero
Lorensini.  Apelante: Luciano Favero Lorensini.  Apelante:
Daniela Borsari Lorensini.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro.  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Al-
buquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14403.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 135 a 155.
Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e negaram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AGRAVO RE-
TIDO CONHECIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXIS-
TENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TBF. IMPOSSI-
BILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC/IBGE. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO PREVISTA NA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. EXCLUSÃO QUE SE IMPÕE. COMPENSAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO RETIDO CONHECIDO, PORÉM DESPROVIDO.
APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE. RECURSO ADE-
SIVO DESPROVIDO.
Inexiste cerceamento de defesa pelo indeferimento de prova
pericial se a documentação constante dos autos é suficiente para
formar o convencimento do magistrado.
No que tange aos juros remuneratórios, ainda se for aprovada a
lei complementar, esta não poderá, em nenhum momento,  esti-
pular juros reais superiores aos 12% a.a., já fixados no artigo
192, § 3º, da CF, pois, se assim o fizer, estaríamos admitindo a
hipótese de uma lei infraconstitucional deliberar de forma dis-
cordante do que está expressamente regulado pela Carta Magna.
A Taxa Básica Financeira (TBF) não pode ser aplicada como
fator de correção monetária, porque não reflete a desvaloriza-
ção da moeda, ao contrário, por ser valor unilateralmente me-
dido pela instituição financeira, serve apenas como base para
remuneração das operações bancárias.
Entende-se por comissão de permanência a taxa de juros co-
brada no período de inadimplemento do contrato, sendo cons-
tituída pela aplicação de taxa igual ou superior à maior taxa do
mercado vigente na data do pagamento sobre o montante da
dívida ou da parcela em atraso.
A comissão de permanência, ainda que pactuada, deve ser ex-
tirpada das relações negociais.

Os honorários pertencem aos advogados e não devem ser com-
pensados, consoante o art. 23 da Lei nº 8.906/94.

Acórdão Registrados
018. 0205088-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3223.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000009
Declaratória.  Apelante: Ciarkovski e Cia Ltda.  Adv.: Henri-
que Arthur Mass.  Apelado: Sérgio Cândido de Oliveira.  Ape-
lado: Luciano Francis Malanowski.  Adv.: Ludmilo Sene.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14404.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 156 a 160.
Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE CUMPRIMEN-
TO DE OBRIGAÇÃO. JUROS DE MORA, MULTA CONTRA-
TUAL E INPC DEVEM INCIDIR NO COMPUTO DO
“QUANTUM” DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. CÁLCULO
PERICIAL INCORRETO.
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
Os juros moratórios podem ser convencionados ou não. Quan-
do estes não forem convencionados a taxa que deve incidir será
a referida em lei, pois mesmo que os juros moratórios não se-
jam estipulados, serão sempre devidos à taxa legal de 6% ao
ano, conforme o art. 1.062 do CC.
A multa contratual é devida pelo não pagamento das prestações
na data determinada e, sendo ela convencionada pelas partes,
deve ser inserida no cálculo.
Há erro no cálculo pericial apresentado que não computou os
juros moratórios, multa de 10% e a correção pelo INPC, que
deveriam incidir no computo do “quantum”das prestações ven-
cidas.

Acórdão Registrados
019. 0207007-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32432.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000957
Declaratória.  Autos Complementares: 200000000770 Medida
Cautelar.  Apelante: Resgate Médico Ltda.  Adv.: Altivo José
Seniski.  Adv.: Paulo Petrocini.  Rec.adesivo: Speklus - Co-
mércio de Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro.  Adv.: Fábio Danilo Werlang.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Antenor Deme-
terco Junior.  Núm.Acórdão: 14405.  Núm.Livro: 129.  Folhas:
161 a 167.  Julgado em: 30/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO E DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
TÍTULO CUMULADA COM DANO MORAL. PAGAMEN-
TO PARCIAL DOS TÍTULOS. DANO MORAL CONFIGU-
RADO PELO APONTAMENTO DE TÍTULO PAGO PARCI-
ALMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MODIFICA-
ÇÃO.  RECURSO ADESIVO PREJUDICADO ANTE A O
PROVIMENTO DA APELAÇÃO.
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
O dano moral encontra-se configurado pela atitude da credora
em enviar títulos pagos parcialmente a protesto sem a respecti-
va ressalva.
O fato do protesto não ter se efetivado, pela concessão da limi-
nar pleiteada em cautelar de sustação de protesto, por si só, não
afasta o seu reconhecimento, pois o simples apontamento do
título, já é suficiente para a caracterização do dano moral.
O provimento da apelação, com modificação da sentença, im-
porta em alteração das verbas de sucumbência, havendo recur-
so adesivo, com finalidade única de obter a reforma do deciso,
em relação aos honorários advocatícios, é de considerá-lo pre-
judicado.

Acórdão Registrados
020. 0205992-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17148.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000777
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000652
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.  Apelante: Ruilene
Indústria e Comércio de Confecçoes Ltda.  Apelante: Rui Rap-
cinski.  Apelante: Marilene Basso Rapcinski.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14406.  Núm.Livro: 129.
Folhas: 168 a 192.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e, por maioria, deram provimento parcial ao apelo n. 02. Ven-
cido o  Juiz Antenor Demeterco Jr., quanto ao apelo  n. 02.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Cédula de Crédito In-
dustrial. Comissão de Permanência. Limite constitucional de
juros. Multa contratual. Capitalização semestral de juros. Bem
de família. Garantia Hipotecária. Sucumbência.
Recurso nº 1 desprovido e Recurso de apelação nº 2 provido
em parte.
Os juros remuneratórios estão limitados pelo art. 192, § 3º, da
Constituição Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do
Código Civil.
A capitalização de juros é possível em contrato de cédula in-
dustrial, desde que expressamente pactuada entre as partes e
respeitada a semestralidade.
É ilegal a cobrança de comissão de permanência, tendo em vis-
ta que, além de ser cláusula potestativa, constitui “bis in idem”,
pois tem a mesma natureza da correção monetária.
Conforme se observa dos autos de execução, o imóvel, objeto
da constrição judicial, foi dado em garantia hipotecária, o que
retira sua impenhorabilidade assegurada pela Lei 8.009/90, haja
vista que o seu artigo 3º, inciso V, determina que a impenhora-
bilidade é oponível em qualquer processo de execução civil,
fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se
movido para execução de hipoteca sobre imóvel oferecido como
garantia real pelo casal ou pela entidade familiar.
No presente caso, o contrato foi assinado em Julho de 1998, ou
seja, depois da entrada em vigor da mencionada Lei. É de se
manter, portanto, a multa contratual para o percentual de 2%
(dois por cento), porque à época da emissão da cédula já havia

a limitação do percentual da multa.

Acórdão Registrados
021. 0177122-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/89481.  Matéria: Execução.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000569 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000268 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Margreth Ilse Mick Fey.
Apelante: Edith Burkowski Mick.  Apelante: Gilberto Mick.
Adv.: Antonio Teodoro de Oliveira.  Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: José Cordeiro dos Santos.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14407.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 193 a 197.  Julgado em: 07/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO,
COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PAGAMENTO E
OUTRAS AVENÇAS - EMBARGOS DO DEVEDOR - INSUR-
GÊNCIA QUANTO À CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, CO-
MISSÃO DE PERMANÊNCIA, MULTA CONTRATUAL E
OUTRAS CLÁUSULAS CONTRÁRIAS AO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA SUBSTITUÍDO PELO INPC E MULTA CON-
TRATUAL REDUZIDA PELA SENTENÇA - CAPITALIZA-
ÇÃO - UTILIZAÇÃO DA TABELA ‘PRICE’ - OCORRÊN-
CIA - RECURSO PROVIDO, EM PARTE.

Acórdão Registrados
022. 0178360-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/105502.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001030
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000630
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Maria Terezinha
Marques de Souza.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.
Apelado: Nelson de Jesus.  Adv.: Enio Roberto Murara.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14408.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 198 a 204.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE LOCAÇÃO -
FIANÇA - INÉPCIA DA INICIAL - VALOR DA PETIÇÃO
INICIAL EM DESCONFORMIDADE COM O REAL VALOR
DO DÉBITO - CORREÇÃO - POSSIBILIDADE - PRELIMI-
NAR REJEITADA - EXCESSO DE PENHORA - DISCUSSÃO
EM SEDE DE EMBARGOS - IMPOSSIBILIDADE - MATÉ-
RIA A SER SUSCITADA NO MOMENTO EM QUE SE PRO-
CEDE A AVALIAÇÃO - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
POR PRAZO INDETERMINADO - COBRANÇA DOS ALU-
GUÉIS E ENCARGOS INCIDENTES SOBRE O IMÓVEL
PELO CREDOR DIRETAMENTE DA FIADORA - ADMIS-
SIBILIDADE, PORQUANTO REGULARMENTE CONTRA-
TADOS - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0167101-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125404.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1671010 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000050 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: R. J. R. Comércio de Con-
fecções Ltda.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Sandro Mar-
celo Kozikoski.  Embargado: L. C. Branco Empreendimentos
Imobiliário Ltda.  Adv.: Marcos Luciano Gomes.  Adv.: Luiz
Celso Branco.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 14409.  Núm.Livro:
129.  Folhas: 205 a 206.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CON-
TRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. DECISÃO SOBRE A PRODU-
ÇÃO DE PROVA. ASPECTOS DIVERSOS DA QUESTÃO.
PROVA REQUERIDA E INDEFERIDA, POR DESNECESSÁ-
RIA, QUE NÃO GUARDA NENHUMA RELAÇÃO COM
AQUELA CONSIDERADA NÃO PRODUZIDA. VÍCIO INE-
XISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
024. 0184767-2/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124878.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1847672 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Município de Ibaiti.  Adv.: Cesar
Augusto de Mello e Silva.  Adv.: Paula Cristina Gimenes Teo-
doro.  Embargado: Mariza Ferreira de Souza.  Adv.: Dario de
Jesus Vargas.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 14410.  Núm.Livro:
129.  Folhas: 207 a 209.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO SOB A ALE-
GAÇÃO DE OFENSA DE NORMAS LEGAIS. OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO ONDE FOI EXPRESSAMEN-
TE CONSIDERADA SUPERADA A FASE PROCESSUAL
PRÓPRIA PARA A DISCUSSÃO DA QUESTÃO ABORDA-
DA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. UTILIZAÇÃO DOS
DECLARATÓRIOS COM A NÍTIDA FINALIDADE DE PRO-
VOCAR NOVA DISCUSSÃO SOBRE ASSUNTO JÁ APRE-
CIADO. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
025. 0194813-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/119809.  Matéria: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200201948132 Apelação Cível.  Autos Complementares:
9900000333 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Comple-
mentares: 9900000151 Execução de Título Extrajudicial.  Em-
bargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Luiz Gurgel.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Embargado: Adilson Antonio Santia-
go.  Embargado: Almicar Santiago.  Embargado: Dirce do Lago
Santiago.  Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima.  Núm.Acórdão: 14411.  Núm.Livro: 129.  Folhas:

210 a 214.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO COM FUN-
DAMENTO NO ART. 535, II DO C.P.C. OMISSÃO. RECUR-
SO REJEITADO.
 “O recurso de Embargos de Declaração está sujeito aos limites
previstos no art. 535, I e II do C.P.C., devendo ser rejeitado
quando as razões da embargante já tiverem sido devidamente
apreciadas no v. acórdão, o que resultaria em reexame da ques-
tão e pré-questionamento da matéria”.

Acórdão Registrados
026. 0177240-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/85336.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000515 Dação
em Pagamento.  Apelante: Academia Corpus Sport Center
Ltda.Adv.: Alido Lorenzatto.  Apelado: Capricci - Comércio
de Produtos Alimentícios Ltda.Adv.: Alexandre Portela Plia-
cekos.  Adv.: Jorge Luiz da Silveira.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14412.
Núm.Livro: 129.  Folhas: 215 a 219.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDI-
TO. DUPLICATA SEM ACEITE. COMPRA E VENDA DE
MERCADORIA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA EXISTÊN-
CIA DE RELAÇÃO NEGOCIAL ENTRE AS PARTES. PRO-
TESTO INDEVIDO. DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO.
LIDE PROPOSTA TAMBÉM CONTRA OS SÓCIOS DA PES-
SOA JURÍDICA. INADMISSIBILIDADE. DESCARACTERI-
ZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. TEORIA UTILIZADA EM
CASO DE INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. FASE EXECU-
TÓRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0192900-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/30020.  Matéria: Execução.  Comarca: Orti-
gueira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000038 De-
claratória.  Autos Complementares: 9900000001 Medida Cau-
telar.  Apelante: Jairo Guilhobel Siqueira.  Adv.: José Cláudio
Siqueira.  Rec.adesivo: Apucarana Auto Peças Ltda.  Adv.:
Edson Carlos Pereira.  Adv.: João Aparecido Michelin.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14413.  Núm.Livro:
129.  Folhas: 220 a 232.  Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
recurso adesivo.
Apelação Cível. Recurso Adesivo. Ação declaratória de ine-
xistência de débito. Cheque. Código do consumidor. Artigo 18,
§ 4º. Complementação de valor. Perdas e danos. Lucros Ces-
santes. Reconvenção. Interesse processual.
Negado provimento a ambos os recursos.
Correto o procedimento do fornecedor ao efetuar a cobrança
de valor referente à complementação do preço, quando há tro-
ca do produto por outro mais valioso, nos termos do art. 18, §
4º do Código de defesa do consumidor.
A condenação ao pagamento de perdas e danos e lucros cessan-
tes somente pode ocorrer quando devidamente comprovados
nos autos.
Não havendo interesse processual, é de se julgar improcedente
pedido feito por meio de reconvenção, ainda mais quando os
pedidos (principal e reconvencional), têm naturezas diversas.

Acórdão Registrados
028. 0177030-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/93230.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000832 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000505 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.Adv.:
Paulo Giovani Fornazari.  Adv.: Izis Maysa Dietrich Lechiu.
Apelado: Mary Confecções Indústria e Comércio Ltda.Apelado:
Orestes Mariga.  Apelado: Julio Cesar Mariga.  Adv.: Octacilio
Ribeiro da Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Al-
buquerque.  Núm.Acórdão: 14414.  Núm.Livro: 129.  Folhas:
233 a 238.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA GARANTIDA POR AVAL.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA INSERTA NOS LIAMES DA INICI-
AL DE EMBARGOS DO DEVEDOR. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. INAPLICABILIDADE. CLÁUSULA POTESTA-
TIVA E QUE, IN CASU, DE MODO ALGUM REFLETE PRO-
POSTA DE REPOSIÇÃO DO VALOR EMPRESTADO, DE-
VENDO SER SUBSTITUÍDA PELO ÍNDICE ‘TR’ PACTUA-
DO E NÃO IMPUGNADO ATÉ O AJUIZAMENTO DA
AÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0173681-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112270.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
nélio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000222
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000065
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Condomínio Sho-
pping Cornélio‘s Plaza Center.  Adv.: Valdevino Lourenço Ro-
mão.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Mar-
cus Eduardo Peres da Silva.  Adv.: Romeu Saccani.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14415.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 239 a 241.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. PENHORA EM DINHEIRO EXISTENTE NA CON-
TA CORRENTE MANTIDA PELO AVALISTA DE FORMA
NÃO SOLIDÁRIA COM OUTRA PESSOA. EMBARGOS DE
TERCEIRO. CONDOMÍNIO QUE ALEGA A PROPRIEDA-
DE DO DINHEIRO. CORRENTISTAS ADMINISTRADORES
DO CONDOMÍNIO. JULGAMENTO ANTECIPADO. PRO-
DUÇÃO DA PROVA REQUERIDA NA FASE PROCESSU-
AL PRÓPRIA NÃO INSISTIDA QUANDO INTIMADAS AS
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PARTES PARA A ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. IRRELE-
VÂNCIA. INÍCIO DE PROVA ESCRITA EXISTENTE. PRO-
VA TESTEMUNHAL ADMITIDA. EXEGESE DO ART. 401,
DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDO. SEN-
TENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0171126-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/56165.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000356
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.  Adv.: Carlos Roberto Fer-
rarezi.  Adv.: Sergio Ricardo Fior.  Adv.: Márcio Antônio Sas-
so.  Rec.adesivo: Wascislau Miguel Bonetti.  Adv.: Jomah Hus-
sein Ali Mohd Rabah.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14416.  Núm.Livro: 129.  Fo-
lhas: 242 a 250.  Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e negaram provimento ao recurso adesivo. Sustentou oralmen-
te o adv. Nelson Couto de Rezende Jr.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA
CONTRATUAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ASSUNÇÃO DE OBRI-
GAÇÕES. INDEXAÇÃO PELA VARIAÇÃO CAMBIAL. AL-
TERAÇÃO DA POLÍTICA ECONÔMICA COM SUBSTITUI-
ÇÃO DO SISTEMA DE BANDAS PELA LIVRE FLUTUA-
ÇÃO DO DOLAR. TEORIA DA ONEROSIDADE EXCESSI-
VA. APLICABILIDADE. FALTA DE PROVA CONVINCEN-
TE DA CAPTAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS AO
EMPRÉSTIMO NO EXTERIOR. SUBSTITUIÇÃO DO FA-
TOR DE CORREÇÃO PELOS ÍNDICES DO CONTADOR
JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DO INPC.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO ADESIVO: BEM ADQUIRIDO DE ORIGEM
NACIONAL. PREVISÃO CONTRATUAL PARA AQUISIÇÃO
DE BEM IMPORTADO. PLENO CONHECIMENTO PELO
CONTRAENTE. NEGÓCIO QUE A ELE SE MOSTROU
VANTAJOSO NA ÉPOCA EM QUE FOI CONTRATADO. SI-
MULAÇÃO, SE HOUVE, QUE NÃO LHE TROUXE LESÃO.
NULIDADE INEXISTENTE. OBJETIVO POSTULADO NA
INICIAL PLENAMENTE ALCANÇADO. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0197717-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85697.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000474
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000387
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Boavista
S/a.  Adv.: Dorival Paduan Hernandes.  Apelado: Ivo Bento
Marques.  Adv.: Joel Dutra.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Relator Desig-
nado: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14417.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 251 a 270.  Julgado em: 16/
09/2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
Embargos à Execução. Contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente. Carência de ação. Inexistência de título líquido,
certo e exigível. Conversão da execução em ação monitória.
Honorários advocatícios.
Recurso parcialmente provido.
1. O contrato de abertura de crédito em conta corrente não pos-
sui eficácia de título executivo, mesmo que acompanhado do
demonstrativo de débito, conforme disposição da Súmula 233
do STJ.
2. É possível a conversão da ação de execução em ação moni-
tória, mesmo após a citação, quando, como no caso, o título
que lhe deu base deixou de ser considerado executivo em razão
de mudança de orientação jurisprudencial (Súmula 233 do STJ)
e a conversão não causa prejuízo à defesa do devedor, a teor
dos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia
processual.

Acórdão Registrados
032. 0175968-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/76903.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001384 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000277 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/
a.Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem.  Apelante: Panflora Empreendimentos e Assessoria Flo-
restal Ltda.Apelante: Oswaldo Tassini.  Adv.: Carlos Roberto
Naufel.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14418.  Núm.Livro:
129.  Folhas: 271 a 277.  Julgado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 02 e
negaram provimento ao apelo n. 01.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. RENEGOCIAÇÃO
DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓ-
RIOS. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. ART. 192, § 3º DA
CF. NORMA AUTO-APLICÁVEL. ‘TR’. PACTUAÇÃO PE-
LAS PARTES. SUBSTITUIÇÃO PELO ‘INPC’. ADMISSIBI-
LIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ANÁLISE DOS CONTRA-
TOS BANCÁRIOS DE ACORDO COM AS NORMAS CON-
SUMERISTAS.
 - A norma do artigo 192, § 3º, da Constituição Federal, que
limita em 12% a.a. a taxa de juros, é auto-aplicável”.
(Acórdão nº 9.512 - 8ª Câmara Cível; julg. em 27.09.99).

Acórdão Registrados
033. 0174924-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/76485.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000471
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000254
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mário Petry de
Souza.  Adv.: Paulo Ricardo de Souza Duarte.  Apelado: Mile-
na Agro Ciências S/a.  Adv.: Claudio Antonio Canesin.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria

Cecconi.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14419.  Núm.Livro: 129.  Folhas: 278 a 280.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. DUPLICATA NÃO ACEITA ACOMPANHADA DO
INSTRUMENTO DE PROTESTO E COMPROVANTE DE
ENTREGA DA MERCADORIA. DEVOLUÇÃO PELO DE-
VEDOR. PROVA INSUFICIENTE. INEXIGIBILIDADE DO
TÍTULO EXEQUENDO AFASTADA. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0195428-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57334.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000227
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000183
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: José Cordeiro dos Santos.  Apelado: Ade-
vanir Carlos de Souza.  Apelado: Milton Carlos de Souza.  Adv.:
Antonio Darienso Martins.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14420.
Núm.Livro: 130.  Folhas: 1 a 24.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Execução de título extrajudicial. Confissão de dívida decor-
rente de contrato de abertura de conta corrente. Título executi-
vo. Recurso provido em parte. Embargos parcialmente proce-
dentes.
A confissão de dívida firmada entre o banco e o cliente deve-
dor, decorrente de contrato de abertura de conta corrente é, em
princípio, título executivo extrajudicial, passível de cobrança
via execução.
A capitalização de juros é defesa pela incidência da Súmula
121 do Supremo Tribunal Federal.
Os juros pactuados entre as partes devem estar adstritos ao li-
mite constitucional de 12% (doze por cento) ao ano.
Sendo a TR taxa de juros, não é possível sua aplicação como
tal, devendo ser substituída pelo INPC.
A correção monetária deve incidir sobre o cálculo de atualiza-
ção da dívida, posto ser uma recomposição do poder aquisitivo
da moeda.

Acórdão Registrados
035. 0208738-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/46832.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000243 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 200000000318 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000000318 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000278 Declaratória.  Apelante: Ubatuba Agropecuá-
ria Ltda.  Apelante: Francis Roberto Schindler.  Apelante: Do-
rothea Schindler.  Adv.: Lutero de Paiva Pereira.  Adv.: Wagner
Pereira Bornelli.  Apelante: Banco América do Sul S/a.  Adv.:
José Carlos Sabatke Saboia.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14421.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 25 a 30.  Jul-
gado em: 07/10/2002.
Por unanimidade de votos, derama provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÕES CÍVEIS - EMBARGOS DO DEVEDOR - CÉ-
DULA DE CRÉDITO RURAL - RENEGOCIAÇÃO - CON-
FISSÃO DE DÍVIDA - APLICAÇÃO DO CODECON - AUTO-
APLICABILIDADE DO ART. 192 §3º DA CARTA FEDERAL
- MULTA DE 2% CONTRATADA E NÃO APLICADA - NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISTOS PARA SECURITIZAÇÃO
- INTELIGÊNCIA DA LEI 9138/95 - AFASTADAS COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA E TR - PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO 1 E DESPROVIMENTO AO RECURSO 2.

Acórdão Registrados
036. 0211361-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112698.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900001297 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Luiz
Antonio Meyenberg.  Agravante: Cleusa de Camargo Meyen-
berg.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Agravado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Doris Maria Baptistella Werka.  Adv.:
Lúcia Rossetto Theodoro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14422.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 31 a 37.  Jul-
gado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Decisão que não recebeu os recurso de
apelação cível. Intempestividade. Carga dos autos pela parte
adversa. Transcurso de mais de sete meses entre a devolução
dos autos e a apresentação da apelação. Ausência de compro-
vação de justa causa.
Recurso desprovido.
Antes mesmo da publicação no D.J. a sentença necessariamen-
te deve ser publicada e arquivada em  livro  próprio  no  cartó-
rio, pelo que os agravantes tinham acesso aos termos da sen-
tença, para o fim de apresentar seu apelo. Insta ressaltar, ainda,
que  estava aberta a via adesiva, a fim de pleitear a pretendida
reforma e a tão buscada    oportunidade    para    manifestar   a
sua irresignação.
“A comprovação da justa causa ‘deve ser realizada durante a
vigência do prazo ou até cinco dias após cessado o impedimen-
to, sob pena de preclusão.” (STJ - 6.ª Turma - Ag. 48.117-4-
SP-AgRg - Rel. Min. Pedro Acioli, j. 24.5.94, negaram provi-
mento, v.u., DJU 13.6.94, p. 15.128)

Acórdão Registrados
037. 0207371-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34477.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000150 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200300000002
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Analu Riezsemberg Gleich.  Adv.: Ana Lúcia Cabel
Lima.  Apelado: Albino Wengrzinski.  Adv.: Mário Sérgio Ro-

cha.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14423.  Núm.Livro: 130.
Folhas: 38 a 53.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Embargos do Devedor. Cédula Rural Pignora-
tícia e Hipotecária. Limitação de juros em 12% ao ano. Capita-
lização dos juros. Código de Defesa do Consumidor. Recurso
desprovido.
Os juros pactuados entre as partes devem estar adstritos ao li-
mite constitucional de 12% (doze por cento) ao ano.
A capitalização de juros é possível em contrato de cédula rural
pignoratícia, desde que expressamente pactuada entre as partes
e respeitada a semestralidade.
É aplicável o Código de defesa do consumidor aos contratos
bancários, nos termos de seu art. 3º, § 2º.

Acórdão Registrados
038. 0191262-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/42690.  Matéria: Execução.  Comarca: Santa
Izabel do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000118
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000080
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Evandro Luis Otto.
Adv.: Roberto Rocha Gomes.  Apelado: Wilson Basilio Garcia.
Adv.: Antonio Teodoro de Oliveira.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14424.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 54 a 65.  Julgado em: 07/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Embargos à execução. Nota Promissória. Cerceamento de de-
fesa. Quebra de sigilo bancário. Agiotagem. Comprovação.
Negado provimento.
O indeferimento de uma das provas requeridas pela parte, não
acarreta o cerceamento de defesa. “A decisão judicial que con-
sidera desnecessária a realização de determinada diligência
probatória, desde que apoiada em outras provas e fundada em
elementos de convicção resultantes do processo, não ofende a
cláusula constitucional que assegura a plenitude de defesa.”
(Ag. Reg. em Ag. de Inst. ou de Petição - Agrag 153467/MG,
Relator Min. Celso de Mello, DJ:18-05-01, Julgamento:  27/
09/1994 - Primeira Turma)
Para que o devedor possa invalidar título de crédito sob a acu-
sação de prática de agiotagem pelo credor, deve o mesmo pro-
duzir prova incontestável, não podendo se limitar a indícios e
meras alegações.

Acórdão Registrados
039. 0191726-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40645.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000218 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000064 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Orlando Bogo.  Apelante: Alice de Oli-
veira Bogo.  Adv.: Danilo Moura Scriptore.  Apelado: Petroál-
cool Distribuidora de Petróleo Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Lu-
viseti.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14425.  Núm.Livro: 130.
Folhas: 66 a 78.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Embargos à execução. Intimação. Penhora. Oficial de justiça.
Comarca contígua. Imóvel. Módulo rural. Impenhorabilidade.
Fiança mercantil. Obrigações civis. Recurso desprovido.
A penhora efetivada por oficial de justiça, em comarca contí-
gua, não a nulifica, sendo aplicável o art. 244 do CPC.
Para que seja reconhecida a impenhorabilidade de imóvel ru-
ral, deve o mesmo ser o único bem do executado, bem como
inferior ao módulo rural da região.
A fiança prestada nos autos abrange o pagamento de cheques,
tendo em vista os termos constantes da carta de fiança.

Acórdão Registrados
040. 0210332-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106748.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000250 Declaratória.  Agra-
vante: Miguel Molina.  Agravante: Regina Célia Miyasaki
Molina.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Agra-
vado: Banco Abn Amro Real S/a.Adv.: Rosângela Khater.  Adv.:
Marissol Jesus Filla.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14426.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 79 a 89.  Jul-
gado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Agravo de Instrumento. Antecipação de tutela. Parte incontro-
versa do pedido. Requisitos do art. 273, incisos I e II. Demons-
tração. Perigo de irreversibilidade. Hipoteca. Levantamento.
Recurso provido.
Tratando-se de parte incontroversa do pedido, é de se aplicar o
novo § 6º do art. 273 do Código de Processo Civil, concedendo
a antecipação de tutela.
Para a aplicação do § 6º do art. 273 do CPC, não é necessária a
demonstração dos requisitos previstos nos incisos I e II do men-
cionado dispositivo.
É de se observar o princípio da proporcionalidade no que se
refere a eventual perigo de irreversibilidade da medida conce-
dida em antecipação de tutela. Ademais, sendo o pedido incon-
troverso, não há que se falar em perigo de irreversibilidade.

Acórdão Registrados
041. 0207975-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97637.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000770 De-
claratória.  Agravante: Banco de Crédito Nacional S/a.  Adv.:
Paulo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Agrava-
do: Instituto de Cultura Espírita do Paraná.  Agravado: Octávio
Melchiades Ulyssea.  Agravado: Samir Albino Madeira.  Agra-
vado: José Maria Trautwein.  Adv.: Maria Adriana Pereira.  Adv.:
Paulo Sergio Guedes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14427.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 90 a 97.  Jul-
gado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.

Agravo de Instrumento. Contrato de empréstimo. Cédulas de
crédito bancário. Garantia. Penhor das mensalidades da agra-
vada. Suspensão. Antecipação de tutela. Ação declaratória de
nulidade de cláusula c/c revisional e restituição de valores.
Recurso provido.
A concessão de tutela antecipada depende da demonstração,
por parte do requerente, da verossimilhança de suas alegações,
bem como da prova inequívoca do direito pleiteado. Ausentes
estes pressupostos, é de se reformar a decisão que concedeu a
antecipação da tutela.

Acórdão Registrados
042. 0190459-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/18446.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000172
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001062
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.Adv.: José Geraldo Berger.  Apelado: Casa de
Carnes Vivan Ltda.Adv.: Ludmilo Sene.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14428.
Núm.Livro: 130.  Folhas: 98 a 106.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE
PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS - ORIGEM EM CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE - TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL, EM
PRINCÍPIO - POSSIBILIDADE, CONTUDO, DE DISCUS-
SÃO DOS CONTRATOS ANTERIORES - PROVA DOCU-
MENTAL QUE SE MOSTRA APTA À APRECIAÇÃO DAS
QUESTÕES DE MÉRITO - POSSIBILIDADE DE JULGA-
MENTO DOS EMBARGOS, A TEOR DO DISPOSTO NO
ART. 515, § 3º DO CPC - RECURSO PROVIDO, EMBORA
SOB FUNDAMENTO DIVERSO DAQUELE EM QUE CAL-
COU O APELANTE O SEU ARRAZOADO - CORREÇÃO
MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TBF DEVIDA, POR SE
CONSTITUIR EM ÍNDICE INADEQUADO A MEDIR A IN-
FLAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - JUROS CAPITA-
LIZADOS - UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE NO CÁLCU-
LO DOS ENCARGOS FINANCEIROS - CAPITALIZAÇÃO
RECONHECIDA - AFASTAMENTO DEVIDO - PRÁTICA
VEDADA - JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO EM
12% AO ANO - INTELIGÊNCIA DO ART. 192, § 3º DA CF -
NORMA AUTO-APLICÁVEL - MULTA CONTRATUAL PAC-
TUADA EM 10% - CONTRATOS FIRMADOS APÓS A EDI-
ÇÃO DA LEI 9.298/96 - REDUÇÃO CABÍVEL - EMBAR-
GOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.

Acórdão Registrados
043. 0175353-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/72579.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000207 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000174 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Dilva Basso.  Adv.:
Paulo Roberto Correa.  Apelado: Gilberto Costa Pereira Filho.
Adv.: Rogerio Martins Albieri.  Órgão Julgador: Oitava Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão: 14429.  Núm.Livro:
130.  Folhas: 107 a 109.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. NOTAS PROMISSÓ-
RIAS. TÍTULOS EMITIDOS CONTRA PESSOA FÍSICA.
ALEGAÇÃO DE PREENCHIMENTO EM BRANCO E COMO
REPRESENTANTE LEGAL DE MICRO EMPRESA. IRRE-
LEVÂNCIA. MÁ-FÉ DO CREDOR NÃO DEMONSTRADA.
IMPOSSIBILIDADE DE SER PRODUZIDA PROVA EXCLU-
SIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 401 DO CPC. PROVA
PERICIAL NÃO ESPECIFICADA. PRÁTICA DE USURA
NÃO EVIDENCIADA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
044. 0195958-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/70441.  Matéria: Execução.  Comarca: Terra
Roxa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000217 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000147 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sabino Schenato.  Adv.:
Mario Hara.  Adv.: Koohiti Kussima.  Apelado: José Redeval
Dias de Carvalho.  Adv.: Jose Pedro de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.
Núm.Acórdão: 14430.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 110 a 118.
Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Embargos à execução. Cheque. Agiotagem. Ausência de Com-
provação. Recurso desprovido.
Para que o devedor possa invalidar título de crédito sob a acu-
sação de prática de agiotagem pelo credor, deve o mesmo pro-
duzir prova incontestável, não podendo se limitar a indícios e
meras alegações.
Somente será possível a inversão do ônus da prova com base na
Medida Provisória 1.820/99, a qual foi reeditada, possuindo
atualmente o nº 2.172-32, quando o devedor demonstrar, de
plano, indícios suficientes da prática de agiotagem.

Acórdão Registrados
045. 0197905-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55373.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000259
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Adv.: Joaquim Alves de Quadros.
Agravado: Márcio Michel Maia.  Agravado: Gina Olivia Wolf
Maia.  Adv.: Eglacy Paulino Koto.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Núm.Acórdão: 14431.  Núm.Livro: 130.  Folhas: 119 a
123.  Julgado em: 07/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Execução de título extrajudicial. Ação Revisional. Ajuizamen-
to anterior. Suspensão da execução. Possibilidade.
Recurso desprovido.
A existência de ação ordinária anterior visando a revisão de
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cláusula contratual e desconstituição parcial do título constitui
questão prejudicial externa, que viabiliza a suspensão da exe-
cução, conforme dispõe o art. 265, inciso IV, letra “a”, combi-
nado com o art. 598, ambos do Código de Processo Civil e não
a sua extinção.

Acórdão Registrados
046. 0188756-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/57711.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1887565 Agravo de Instrumento.
Embargante: Georges Assaad Azar.  Adv.: Valdecir Pagani.
Embargado: Estofados Trevisan Ltda.  Adv.: André Balbino
Bonnes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14432.
Núm.Livro: 130.  Folhas: 124 a 127.  Julgado em: 30/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO INTERPOSTO VIA FAX . AUSÊNCIA DE PEÇAS
NECESSÁRIAS AO RECEBIMENTO. CONTRADIÇÃO INE-
XISTENTE.   EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
047. 0193879-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/48388.  Matéria: Execução.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000159 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000599 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Augusto Segundo Guerreiro.
Adv.: Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Cláudia Neves de Vas-
concelos.  Apelado: Jabur Pneus S/a.  Adv.: Luiz Pereira da
Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Núm.Acórdão: 14433.  Núm.Livro: 130.  Folhas:
128 a 133.  Julgado em: 23/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CHEQUE
E NOTA PROMISSÓRIA.  POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO
DA ORIGEM DO TÍTULO EXEQÜENDO. AUSÊNCIA DE
PROVA DA QUITAÇÃO DOS TÍTULOS. UTILIZAÇÃO DA
TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INAD-
MISSÍVEL QUANDO NÃO EXPRESSAMENTE PACTUA-
DO. SENTENÇA REFORMADA PARCIALMENTE. RECUR-
SO PROVIDO EM PARTE.
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Denize Ramos 065 0189027-3
Dino Zambenedetti 013 0212097-8
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Edemar Fritz Júnior 082 0207847-5
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Regina Yurico Takahashi 084 0206756-5
Reimar Renato Rodrigues 029 0212242-3

152 0194986-0/01
156 0194413-2/01

Remo Rigon 118 0193406-3
Renata Celia Souza Lopes 063 0179622-5
Renato Castelazzi 018 0179930-2/01
Ricardo Feitosa De Araujo 171 0205758-5
Ricardo Feitosa De Araújo 079 0203863-3

122 0206161-6
Ricardo Soares Mestre Janeiro 023 0195756-6/01
Ricardo Tepedino 088 0210333-1
Rita De Cássia Maistro 042 0195846-5
Roberto Machado Filho 019 0180679-1
Rodnei France Alvarenga 137 0212627-6
Rodolfo Edison Luiz Da Silva 077 0202779-2
Rodrigo Alberto Crippa 140 0208033-5
Rodrigo Menezes 128 0199197-3
Rodrigo Muniz Santos 022 0192601-4
Roger Striker Trigueiros 042 0195846-5
Rogério De Souza Chedid 009 0213094-1
Ronaldo Gomes Neves 018 0179930-2/01
Ronir Irani Vincensi 007 0212413-2
Rosalina Mustasso Garcia 041 0205593-4
Rube Alves Correa 069 0206682-0
Sadi José De Marco 126 0206770-5
Samir El Hajjar 115 0194193-5

Samuel Ieger Suss 088 0210333-1
Sandra Aparecida Storoz 119 0206701-0
Sandra Melissa De Medeiros 003 0212636-5
Sandra Viviane M. Fernandes 090 0207737-4
Sania Stefani 107 0179972-0
Sebastiao Ramos Sobrinho 078 0193176-0
Selma Aparecida R. Garcia 065 0189027-3
Serafim Pereira Da Silva 094 0213348-4
Sergio Bermudes 088 0210333-1
Sergio Luis Hessel Lopes 024 0195595-3
Sergio Ribeiro De Carvalho 033 0202460-8
Sergio Virmond Lima Picchetto 102 0200509-2/01
Sergio Wanderlei A. D. Oliveira 114 0206514-7

116 0204684-6
Sidney Davidson Dos Santos 130 0198083-0
Silvestre Dias Dos Reis 113 0196783-7
Simone Monteiro Fleig 043 0199030-3
Simone Rocha De Cristo Leite 082 0207847-5
Solange Cândida Wuicik 058 0179927-5
Thaísa L. Devenzi 098 0203346-7
Tobias Fernando Madureira 064 0189763-4
Valdemar Morás 094 0213348-4
Valmir Brito De Moraes 030 0204805-5
Valter Lourenço De Souza 085 0211984-2/01
Vanessa Simionato 052 0195779-9
Vanete Steil Villatori 132 0207487-9
Vilma Carla Lima De Souza 023 0195756-6/01
Vilson Osmar Martins Junior 119 0206701-0
Vinya Mara Anderes Dzievieski 151 0197902-6/01
Vitor Eduardo Hüffner Pardal 159 0196833-2
Vlamir Antônio Da Silva 060 0188110-9
Waldemeriton Negrao De O. Jr. 034 0211295-0
William A. Nedwed P. D. Sousa 117 0196036-3
Wilson Ramos Filho 119 0206701-0
Wilson Scapelini Kaminski 089 0210902-6
Yoshihiro Miyamura 037 0211750-6
Yuri John Forselini 011 0212110-6

056 0206906-5
096 0207235-5
158 0207216-0

Zelia Gianello Oliveira 055 0189493-7
153 0204344-7

Zulma Marodin Pires 087 0213190-8
Álvaro Pedro Júnior 154 0180831-1
Éder Gorini 014 0212036-5
Émerson Luiz Vello 083 0206711-6

171 0205758-5

Acórdão Registrados
001. 0204885-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7708.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001038 Cobrança.
Apelante: Conjunto Residencial Jardim das Araucárias Condo-
mínio I Lote 6.  Adv.: Joselia Aparecida Kuchler.  Adv.: Luiz
Fernando de Queiroz.  Apelado: Acácio Lumartino Furtado.
Curador: Elizete Regina Furtado.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 551.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 53 a 58.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. ENCARGOS CONDOMINIAIS.
CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
NÃO REGISTRADO. EXISTÊNCIA DE PACTO LOCATÍCIO
INDEMONSTRADA. OBRIGAÇÃO “PROPTER REM”. LE-
GITIMIDADE PASSIVA DO PROMITENTE COMPRADOR.
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.
1. Prevalece a legitimidade passiva, na demanda de cobrança
de taxas condominiais do promitente comprador do imóvel em
débito, independente do registro do compromisso de compra e
venda no cartório imobiliário competente.
2. Não restando comprovado nos autos a existência de suposto
pacto locatício, tendo como objeto à unidade habitacional so-
bre o qual incide as despesas condominiais devidas, cabe ao
proprietário responder por esses encargos.

Acórdão Registrados
002. 0212364-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/80810.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000061 In-
denização.  Apelante: Edilson Wollinger dos Santos.  Adv.:
Antonio Carlos dos Santos Romao.  Apelado: Silmário Pschei-
dt.  Adv.: Arao dos Santos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 552.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 59 a 63.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
1. RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO - CERTIFICADO DE PROPRIEDADE DO VEÍCULO NÃO
JUNTADO COM A INICIAL - IRRELEVÂNCIA - LEGITI-
MIDADE ATIVA DEMONSTRADA EM FUNÇÃO DA POS-
SE DO VEÍCULO - Fica afastada a ilegitimidade ativa por não
ter o autor comprovado a propriedade do veículo quando do
ajuizamento da ação, porque o seu nome consta como proprie-
tário no Boletim de Ocorrência e do Certificado, bem como
estar assente que aquele que se encontra na posse do veículo
tem legitimidade para acionar o causador do dano, já que por
estar nessa condição também pode ser acionado.
2. CULPA - VEÍCULOS TRAFEGANDO EM SENTIDO
OPOSTOS - RESPONSABILIDADE PELO ACIDENTE DO
MOTORISTA QUE TRAFEGAVA PELA CONTRAMÃO DE
DIREÇÃO.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
003. 0212636-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/91994.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001173
Indenização.  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Medeiros
Nogueira.  Rec.adesivo: Andrea de Souza.  Adv.: Sandra Me-
lissa de Medeiros.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão: 553.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 64 a 69.  Julgado
em: 27/09/2002.

Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
deram provimento ao recurso adesivo.
1. RESPONSABILIDADE CIVIL - BANCO - TALÃO DE
CHEQUES - REMESSA PELO CORREIO - CONTA JÁ EN-
CERRADA - DEVOLUÇÃO POR FALTA DE FUNDOS -
DANO MORAL - INDENIZAÇÃO.
O estabelecimento bancário é responsável por danos morais
causados a correntista com conta já encerrada, pelo envio de
talão de cheques através do correio em endereço que não com-
provou ser do destinatário.
2. RECURSO ADESIVO - INTERESSE - EXISTÊNCIA -
DANO MORAL - ARBITRAMENTO INSUFICIENTE - CO-
NHECIMENTO. Deixando o autor da ação o arbitramento do
dano moral a critério do juízo, há interesse recursal quando
discorda da indenização fixada.
3. ARBITRAMENTO. Na fixação do dano moral leva-se em
consideração a incúria reiterada do banco no procedimento in-
devido, na injustificável desorganização dos seus registros em
prejuízo do consumidor e para que a importância arbitrada cons-
titua justa contraposição aos transtornos suportados pela clien-
te ao mesmo tempo que meio eficaz para que, funcionando como
sanção, estimule o prestador de serviços à correção das falhas.
Apelação desprovida e recurso adesivo conhecido e provido.

Acórdão Registrados
004. 0212703-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/91382.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000511
Cobrança.  Apelante: Paulo Gaio.  Adv.: clodoaldo mazurana.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de São Jorge D´oeste.  Adv.: Moacir
Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 554.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 70 a 76.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
1. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA - CAPACIDADE DELE-
GADA PELA UNIÃO. A Confederação Nacional da Agricul-
tura tem legitimidade para cobrar a Contribuição Sindical Ru-
ral no âmbito federal, enquanto a Federação da Agricultura do
Estado do Paraná o tem no estadual e o Sindicato Rural na base
municipal.
2. PREVISÃO LEGAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSORIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
3. Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
005. 0210618-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/68492.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000990
Cobrança de Condominio.  Apelante: Nice Maria Franco Sou-
za de Macedo.  Adv.: Artur Franco S. de Macedo.  Apelado:
Condomínio Edifício Magnólia.  Adv.: Ideraldo Jose Appi.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 555.  Núm.Livro: 15.  Folhas:
77 a 80.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
 “CONDOMÍNIO DE EDIFÍCIO - CONVENÇÃO CONDO-
MINIAL - ALTERAÇÃO - REGISTRO - AUSÊNCIA - EFI-
CÁCIA. A falta do registro da alteração da convenção condo-
minial não a torna ineficaz entre os aderentes ou comunheiros.
O registro serve apenas para emprestar eficácia da convenção
em relação a terceiros.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
006. 0210815-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72210.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colora-
do.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000343 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Sérgio Campanelli.  Adv.:
José Roberto Sapateiro.  Apelado: Edifício Residencial Frank-
lin Residence.  Adv.: Marcus Vinicius Ginez da Silva.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Núm.Acórdão: 556.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 81 a 83.
Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS DE CONDOMÍNIO -
PETIÇÃO INICIAL QUE PREENCHE OS REQUISITOS DO
ARTIGO 282 DO CPC  - DESNECESSIDADE DE IDENTIFI-
CAÇÃO DE CADA UMA DAS TAXAS COBRADAS - CITA-
ÇÃO VÁLIDA. É irrelevante o fato de  não constar na petição
inicial a individualização de cada uma das taxas quando há
expressa menção aos recibos de pagamento de condomínio
anexados, que com exatidão identificam todos os encargos ob-
jeto da cobrança.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
007. 0212413-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/81614.  Matéria: Sumário.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000188
Cobrança.  Apelante: Celito Gava.  Adv.: Ronir Irani Vincensi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Laranjeiras do Sul.  Adv.: Maria
Ines de Morais Oliveira.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 557.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 84 a 93.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
1. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA - CAPACIDADE DELE-
GADA PELA UNIÃO. A Confederação Nacional da Agricul-
tura tem legitimidade para cobrar a Contribuição Sindical Ru-

ral no âmbito federal, enquanto a Federação da Agricultura do
Estado do Paraná o tem no estadual e o Sindicato Rural na base
municipal.
2. PREVISÃO LEGAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSORIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
3. BITRIBUTAÇÃO. Não há que se confundir fato gerador de
tributo com base de cálculo, a qual pode ser a mesma para apu-
ração de tributos diversos, sem que ocorra bi-tributação.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
008. 0212359-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77853.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000220 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700001364 Ação
Monitória.  Autos Complementares: 200000000352 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Apelante: Pedro Paulo Wille.  Adv.:
Enilson Luiz Wille.  Apelado: Modo Battistella Indústria e
Comércio Ltda.  Adv.: Antonio Dreveki.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão: 558.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 94 a 97.  Julgado
em: 27/09/2002.
Por unanmidade de votos, deram provimento para anular a sentença.
MONITÓRIA - CHEQUE PRESCRITO - EMBARGOS - ALE-
GADA INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO OBRIGACIONAL -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA CARACTERIZADO. A cobrança do cheque
prescrito é possível apenas pelo caminho da cognição (ou da
monitória), exigindo-se que o credor demonstre o locupleta-
mento do emitente em seu prejuízo, já que a  autonomia e lite-
ralidade do título sucumbe ante a impossibilidade de ser utili-
zada a via executiva. O título nestas circunstâncias se constitui
em mero indício de existência da relação obrigacional entre as
partes ou início de prova documental da existência da relação
jurídica do débito e crédito., tanto é que, nestas condições, é
imprescindível que seja apontada a relação jurídica ensejadora
da emissão da cártula, uma vez que esta indicação integra, em
face da prescrição, a causa de pedir. Assim, não é possível o
julgamento antecipado da lide sem dar oportunidade ao emi-
tente de produzir as provas que indicou destinadas a demons-
trar a causa, que declina nos embargos monitórios, como moti-
vadora da inexigibilidade do documento.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
009. 0213094-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93347.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000297 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Condomínio do Conjunto
Residencial Roma.  Adv.: Ladi Neis.  Adv.: Oswaldo Carvalho
da Silva.  Adv.: Nelson Cardoso de Miranda.  Apelado: Leocá-
dia Chicorski Blaszcyk.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Adv.:
Chedid Milhano Neto.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 559.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 98 a 100.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
aplicar a multa de 20%.
AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS DE CONDOMÍNIO - MUL-
TA MORATÓRIA - INAPLICABILIDADE DO LIMITE DE
2% FIXADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- FIXAÇÃO DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI DO
CONDOMÍNIO E COM A CONVENÇÃO. Não se caracateri-
zando a relação entre condomínio e condômino como de con-
sumo, a multa moratória não fica limitada ao percentual de 2%
estabelecido no Código de Defesa do Consumidor que é inapli-
cável, mas sim ao contido no § 3º, do artigo 12, da Lei 4.591/
64, que o prevê entre 10 e 20% de acordo com o que estiver
fixado na convenção condominial.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
010. 0212886-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/89691.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000454
Indenização.  Apelante: Expresso Maringá Transportes Ltda.
Adv.: César Eduardo Misael de Andrade.  Apelado: Rivair Car-
li & Cia Ltda.  Adv.: Erlon Fernando Ceni de Oliveira.  Adv.:
Adair Casagrande.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 560.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 101 a 106.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so para fixar o dano moral em R$ 6.000,00.
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - PESSOA
JURÍDICA - PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO - FATO
DE TERCEIRO - CAUSALIDADE - CULPA CONCORREN-
TE - DESNECESSIDADE DE PROVA DO PREJUÍZO - AR-
BITRAMENTO - RAZOABILIDADE - REDUÇÃO.
1. O vínculo de causalidade entre o dano e a conduta do seu
autor só será afastada quando a causa da lesão puder ser atribu-
ída exclusivamente a terceiro. A responsabilidade do autor do
dano não desvanece quando ele atua como elemento concor-
rente para que o dano ocorra.
2. A pessoa jurídica pode ser ofendida em sua honra objetiva e
sofrer dano moral, que independe da comprovação de reflexo
patrimonial. Basta o protesto indevido, suscetível de causar
abalo de crédito. Súmula nº 227 do STJ.
3. A indenização por dano moral não pode ser arbitrada em
importância vil, mas também não pode ser fonte de enriqueci-
mento indevido. O critério para estabelecer o quantum da inde-
nização deve ser pautado num juízo de razoabilidade entre o
dano e o elemento de dissuasão ao infrator, impelindo-o a ser
mais diligente.
Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados
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011. 0212110-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86327.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000279 Co-
brança.  Apelante: Anibal João Dal Molin.  Adv.: Neimar José
Pompermaier.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Apela-
do: Sindicato Rural de Planalto.  Adv.: Yuri John Forselini.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Núm.Acórdão: 561.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 107 a
114.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
1. PREVISÃO LEGAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSORIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
2. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA - CAPACIDADE DELE-
GADA PELA UNIÃO. A Confederação Nacional da Agricul-
tura tem legitimidade para cobrar a Contribuição Sindical Ru-
ral no âmbito federal, enquanto a Federação da Agricultura do
Estado do Paraná o tem no estadual e o Sindicato Rural na base
municipal.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
012. 0211877-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83015.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000186 Co-
brança.  Apelante: Geraldo Garcia Molina.  Adv.: João Alberto
da Silva Borges.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - C N A.  Apelado: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Parana - F A e P.  Apela-
do: Sindicato Rural de Curiúva.  Adv.: João Augusto Moraes
dos Santos.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 562.  Núm.Livro: 15.
Folhas: 115 a 124.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
1. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - MATÉRIA
EXCLUSIVA DE DIREITO - CERCEAMENTO DE DEFESA
INEXISTENTE.
2. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA. A Confederação Nacional
da Agricultura tem legitimidade para cobrar a Contribuição Sin-
dical Rural no âmbito federal, enquanto a Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná o tem no estadual e o Sindicato
Rural na base municipal.
3. PREVISÃO LEGAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSORIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
4. MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. São devi-
dos juros, multa e correção monetária consoante o disposto no
artigo 600 da CLT.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
013. 0212097-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77069.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000737
Indenização.  Apelante: Abn Amro Real S/a.  Adv.: César Au-
gusto Terra.  Apelado: Pedro Romeu Matias.  Adv.: Dino Zam-
benedetti.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 563.  Núm.Livro: 15.
Folhas: 125 a 128.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - INCLU-
SÃO INDEVIDA NO SERASA - INDENIZAÇÃO - DESNE-
CESSIDADE DE PROVA DO DANO. O dano não patrimonial
tem como única alternativa de ressarcimento o dano moral, in-
dependentemente da prova objetiva do abalo à honra e à repu-
tação sofrido pela parte lesada, que se permite, na hipótese,
presumir, gerando direito a ressarcimento que deve ser fixado
sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte
atingida pelo ato ilícito.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
014. 0212036-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/87130.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000445 Co-
brança.  Apelante: Pollyana Mendes Santini.  Curador: Marcos
José de Paula.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Éder Gorini.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 564.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 129 a 133.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para re-
duzir a multa para 2% . A autora pagará 1/3 dos honorários.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE CONCESSÃO DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE - MULTA - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - LIMITE DE 2% - CAPITALIZAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE.
1. É dever do juiz julgar de pronto a causa quando a produção
da prova for dispensável.
2. A multa no contrato de mútuo não poderá ultrapassar a 2%
de acordo com o § 1º do artigo 52 do Código de Defesa do
Consumidor.
3. É vedada a capitalização dos juros nos contratos de emprés-
timo bancário com exceção dos títulos de crédito rural, indus-
trial e comercial (Súmula 93 do STJ).

Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados
015. 0212222-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/109195.  Matéria: Sumário.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000512
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000282 Ação
Monitória.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Pedro Ribas de
Mello.  Apelado: Ernesto Mandt Neto.  Adv.: Antonio Carlos
Picanco Braga.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 565.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 134 a 139.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para afastar
a multa.
MEDIDA CAUTELAR - EXCLUSÃO DO NOME DO DEVE-
DOR DE CADASTRO DE INADIMPLENTES - DEFERIMEN-
TO - AÇÃO MONITÓRIA EM FASE DE EMBARGOS - DIS-
CUSSÃO DA DÍVIDA PENDENTE.
1. Estando sub judice  o débito não se admite que desde logo
seja o devedor tratado como inadimplente e, com isso, sofra
restrição de crédito em virtude da inscrição do seu nome em
organismo de proteção ao crédito.
2. PRAZO - CONTAGEM - INTIMAÇÃO POR OFICIAL DE
JUSTIÇA - INÍCIO COM A JUNTADA NOS AUTOS DO
MANDADO CUMPRIDO (ARTIGO 241, INCISO II, DO
CPC).  Em se tratando de intimação por oficial de justiça, o
prazo determinado para o cumprimento de obrigação começa a
fluir a partir da juntada aos autos do mandado cumprido, a teor
do disposto no artigo 241, inciso II, do CPC.
Recurso provido em parte.

Acórdão Registrados
016. 0192024-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/26737.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000727 Adju-
dicação Compulsória.  Apelante: Antonio Carlos Ferraz.  Adv.:
Junes Marta Paris Ponce.  Apelado: Ivanor Baldissera.  Apela-
do: Jandira Henriqueta Bigaton Baldissera.  Adv.: Nilton Ino-
cencio.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 566.  Núm.Livro: 15.
Folhas: 140 a 144.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - ARTIGO 15
DO DL 58/37 - NÃO COMPROVAÇÃO DE PLANO DO PA-
GAMENTO INTEGRAL DO PREÇO - INDEFERIMENTO DA
INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - IMÓVEL COMPROMISSA-
DO E COM TÍTULOS VENCIDOS HÁ QUASE VINTE ANOS
- PROVA DA QUITAÇÃO DO PREÇO QUE PODE SER PRO-
DUZIDA NO CURSO DA DEMANDA - SENTENÇA CAS-
SADA PARA QUE O PROCESSO TENHA SEGUIMENTO -
APELAÇÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
017. 0211778-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83019.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000183 Co-
brança.  Apelante: Mariano Vieira Souza.  Adv.: João Alberto
da Silva Borges.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Curiúva - Pr.  Adv.: João Augusto Moraes
dos Santos.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Núm.Acórdão: 567.  Núm.Livro: 15.
Folhas: 145 a 155.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
1. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - MATÉRIA
EXCLUSIVA DE DIREITO - CERCEAMENTO DE DEFESA
INEXISTENTE.
2. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA. A Confederação Nacional
da Agricultura tem legitimidade para cobrar a Contribuição Sin-
dical Rural no âmbito federal, enquanto a Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná o tem no estadual e o Sindicato
Rural na base municipal.
3. PREVISÃO LEGAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSORIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
4. MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. São devi-
dos juros, multa e correção monetária consoante o disposto no
artigo 600 da CLT.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
018. 0179930-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120729.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200201799302
Apelação Cível.  Embargante: Maria do Carmo Elisabeth Schi-
etti de Giacomo Neves.  Adv.: Nei Roberto de Barros Guima-
rães.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Embargado: Carrefour
Comércio e Indústria Ltda.  Adv.: Renato Castelazzi.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 568.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 156 a 159.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
Inexistindo no acórdão, omissão de questão sobre a qual deve-
ria ter se pronunciado, obscuridade ou contradição nas razões
de decidir, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de
Declaração, ainda que para fins de pré-questionamento.

Acórdão Registrados
019. 0180679-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/117020.  Matéria: Sumário.  Comarca: União

da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000567
Indenização.  Apelante: Marilda Rosa Hermann Walter.  Ape-
lante: Gleicy Walter.  Apelante: Adriane Walter.  Adv.: Frede-
rico Valdomiro Slomp.  Apelante: Madeireira Thomasi S/a.
Adv.: Roberto Machado Filho.  Adv.: Marta de Areco Pereira
Paiva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 569.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 160 a 176.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambas apela-
ções e ao agravo retido.
EMENTA
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS ANTERIORMENTE AJUI-
ZADA PROCEDENTE - PATENTEADA A RESPONSABILI-
DADE CIVIL DA REQUERIDA - COISA JULGADA MATE-
RIAL - AGRAVO RETIDO - CONCESSÃO DE JUSTIÇA
GRATUITA ÀS AUTORAS - ALEGAÇÃO DE POBREZA
NÃO ELIDIDA -PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICI-
AL E CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADAS - ACIDENTE
OCORRIDO NO ANO DE 1985, E, PORTANTO, ANTERI-
OR A VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
- IRRETROATIVIDADE DA NORMA CONSTITUCIONAL
DESINFLUENTE - DANO MORAL DEVIDO - FIXAÇÃO
CORRETA DO VALOR - ARBÍTRIO DO JUIZ - - LIQUIDA-
ÇÃO -PREVALÊNCIA DO VALOR FIXADO NA SENTEN-
ÇA - NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - TER-
MO A QUO DA CORREÇÃO MONETÁRIA - CONDENA-
ÇÃO EM VALOR CERTO - INCIDÊNCIA A PARTIR DA
DATA EM QUE A SENTENÇA FOI PROFERIDA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM FIXADO DE FOR-
MA COERENTE - SENTENÇA MANTIDA - AGRAVO RE-
TIDO E APELAÇÕES DESPROVIDAS.

Acórdão Registrados
020. 0180004-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/97499.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9500000611 Reclamação.  Apelante: Therezinha Rosa Borges
de Araújo.  Adv.: Carla Christian de Castro Pioli.  Apelado:
Município de Curitiba.  Adv.: Paulo Roberto Jensen.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 570.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 177 a 184.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
COBRANÇA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ATIVI-
DADE DE RISCO. PROVA PERICIAL. NÃO CONSTATA-
ÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.
Comprovando a prova pericial não estar a servidora exposta a
atividade de risco, não há falar-se em recebimento de adicional
de insalubridade.

Acórdão Registrados
021. 0192633-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/119066.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapo-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1926336 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Arie Willem Bronkhorst.  Adv.: Paulo Ma-
deira.  Adv.: Nalinde M. A. O. Alencar.  Adv.: Eduardo Nova-
cki.  Embargado: Sindicato Rural de Arapoti.  Embargado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Embargado: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: André Avelino da Silva.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 571.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 185 a 188.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
Inexistindo no acórdão, omissão de questão sobre a qual deve-
ria ter se pronunciado, obscuridade ou contradição nas razões
de decidir, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de
Declaração, ainda que para fins de pré-questionamento.

Acórdão Registrados
022. 0192601-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/20421.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001531 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 200000000225 Cobrança.
Autos Complementares: 9900020856 Cobrança.  Autos Com-
plementares: 9900020856 Cobrança.  Apelante: Companhia de
Seguros Gralha Azul.  Adv.: Fernando Chin Fei.  Adv.: James
Wahl.  Apelante: Vanira Soares Corrêa.  Adv.: Jorge Luiz Mohr.
Apelante: Alexandre Menegusso.  Apelante: Lourival Joãozi-
nho Menegusso.  Apelante: Soeli Maria da Luz Menegusso.
Adv.: Antonio Acir Breda.  Adv.: Rodrigo Muniz Santos.  Adv.:
Juliano Breda.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 572.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 189 a 215.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so dos réus e negaram provimento aos recurso da seguradora e
da autora.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- VEÍCULO DESGOVERNADO QUE INVADE PASSEIO
PARA PEDESTRES - CULPA CARACTERIZADA - PENSÃO
POR MORTE DE FILHO MENOR QUE NÃO EXERCIA TRA-
BALHO REMUNERADO - POSSIBILIDADE - REDUÇÃO
DA PENSÃO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE OS
25 E 65 ANOS DA VÍTIMA - PRECEDENTES DO STJ -
DANO MORAL - REDUÇÃO DEFERIDA - ARBÍTRIO DO
JUIZ - PRETENDIDA EXCLUSÃO DE COBERTURA SECU-
RITÁRIA DO DANO MORAL - IMPOSSIBILIDADE - CLÁ-
USULA CONTRATUAL ABUSIVA -  INCLUSÃO NA APÓ-
LICE NA MODALIDADE DANO PESSOAL - AGRAVAMEN-
TO DO RISCO - EXCLUSÃO DE COBERTURA - INVIABI-
LIDADE - CULPA DE PREPOSTO DO SEGURADO - PRE-
TENDIDA INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO
DO BEM - IMPOSSIBILIDADE - PREVALÊNCIA DO VA-
LOR CERTO CONSTANTE DA APÓLICE - VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA - CONDENAÇÃO DO SEGURADO - RES-

PONSABILIDADE DA SEGURADORA EM INDENIZÁ-LAS
ATÉ O LIMITE DA APÓLICE.
RECURSO DOS RÉUS PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO DA AUTORA E DA SEGURADORA DESPRO-
VIDOS.

Acórdão Registrados
023. 0195756-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125402.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1957566 Apelação Cível.  Embargan-
te: Dismar - Distribuidora Maringá de Eletrodomésticos Ltda.
Adv.: Aparecido Domingos Errerias Lopes.  Adv.: Isabel Cris-
tina Melo Saldan.  Adv.: Aparecido Donizetti Andreotti.  Adv.:
Vilma Carla Lima de Souza.  Embargado: Sinézio Alves dos
Reis.  Adv.: Ricardo Soares Mestre Janeiro.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
573.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 216 a 219.  Julgado em: 27/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
Inexistindo no acórdão, omissão de questão sobre a qual deve-
ria ter se pronunciado, obscuridade ou contradição nas razões
de decidir, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de
Declaração, ainda que para fins de pré-questionamento.

Acórdão Registrados
024. 0195595-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/67079.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000349 Indenização.  Ape-
lante: Expresso Princesa dos Campos S/a.  Adv.: Carlos Wer-
zel.  Apelado: Ana Thomem Michalichen.  Apelado: Silvestre
Michalichen.  Apelado: Porfírio Michalichen.  Apelado: Nadia
Pereira.  Apelado: Vilmar Pereira.  Apelado: Bernardete Apa-
recida Ramos.  Apelado: Lourdes Bertes.  Apelado: Edna da
Luz Bertes.  Apelado: Joelma Bertes.  Adv.: Sergio Luis Hessel
Lopes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 574.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 220
a 240.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so para alterar o termo a quo dos juros e correção monetária.
EMENTA
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS ANTERIORMENTE AJUI-
ZADA PROCEDENTE - RESPONSABILIDADE CIVIL DA
REQUERIDA - PRELIMINARES DE NULIDADE DA SEN-
TENÇA E FALTA DE INTERESSE DE AGIR DA AUTORA
LOURDES AFASTADAS - TRANSAÇÃO QUE CONTÉM
QUITAÇÃO GENÉRICA - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA
- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.027, CC - INOCORRÊN-
CIA DE COISA JULGADA EM RELAÇÃO AOS AUTORES
QUE FIGURAVAM NO PÓLO ATIVO DA AÇÃO ANTES
AJUIZADA, POSTO QUE NÃO ABRANGIA O DANO MO-
RAL - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA NÃO CONFIGURADA
- ACIDENTE OCORRIDO NO ANO DE 1979, E, PORTAN-
TO, ANTERIOR A VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1988 - IRRETROATIVIDADE DA NORMA CONS-
TITUCIONAL DESINFLUENTE - DANO MORAL DEVIDO
- DECORRE DE PRESUNÇÃO, POSTO QUE INDEPENDE
DO PREJUÍZO PATRIMONIAL - FIXAÇÃO CORRETA DO
VALOR - ARBÍTRIO DO JUIZ - JUROS DE MORA DECOR-
REM DE LEI - TERMO A QUO DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - CONDENAÇÃO EM VALOR CERTO - INCIDÊNCIA
A PARTIR DA DATA EM QUE A SENTENÇA FOI PROFE-
RIDA -LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0181773-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/128777.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rebou-
ças.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000103 Cobran-
ça.  Apelante: José Hamilton Padilha.  Adv.: Mario Jose Pallu.
Apelado: Município de Rebouças.  Adv.: Laércio Benedito
Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levandoski.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 575.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 241 a 247.
Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
COBRANÇA. HORAS EXTRAS. NÃO COMPROVAÇÃO.
OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. INADMISSIBI-
LIDADE. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPRE-
GO. FGTS. AVISO PRÉVIO. IMPOSSIBILIDADE. SERVI-
DOR QUE SE SUJEITA A REGIME ESTATUTÁRIO.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Existindo previsão expressa no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município, vedando ao ocupante de cargo em co-
missão a percepção de horas extras, inviável reconhecê-las.
E ainda que assim não o fosse, não comprovando o autor, ônus
que lhe competia, o efetivo labor em hora extraordinária, bem
como que seu horário de trabalho, que incluía compensação de
jornada, era irregular ou ilegal, frente às disposições do Estatu-
to a que estava submetido, não se olvidando, ainda, que pelo
trabalho noturno, recebia ele o respectivo adicional, conforme
se pode observar de seus recibos de pagamento, impõe afastar
o direito pretendido.
2 - Havendo sujeição ao regime estatutário, e sendo o cargo em
comissão demissível ad nutum, inexiste direito ao reconheci-
mento de vínculo de emprego, FGTS e aviso prévio.

Acórdão Registrados
026. 0196049-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/69205.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
8700011462 Reparação de Danos.  Apelante: Márcio Celeste
Lombardi.  Adv.: Marcello Roberto Lombardi.  Adv.: Rafael da
Costa Contador.  Apelado: Companhia de Saneamento do Pa-
raná - Sanepar.  Adv.: Cleverson J. Gusso.  Adv.: Jose Luiz
Costa T Rauen.  Adv.: Milton Ferreira.  Órgão Julgador: Nona
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Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 576.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 248 a 254.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE AUTOMOBILÍS-
TICO - BATIDA LATERAL - CULPA COMPROVADA - LE-
VANTAMENTO DO ACIDENTE FEITO NO DIA E LOCAL
DO SINISTRO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.
Restou comprovado, do conjunto probatório carreado, a culpa
do requerido no evento danoso, que invadiu a via preferencial
no momento em que o veículo da autora efetuava conversão à
esquerda, restando claro que, apesar de lavrado posteriormen-
te, o Boletim de Acidente colheu as declarações das testemu-
nhas e demais levantamentos, no dia e local do sinistro.

Acórdão Registrados
027. 0212323-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/80863.  Matéria: Sumário.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000083
Cobrança.  Apelante: Neide Valesa Marinho.  Adv.: Luiz Hen-
rique Gomes Silva.  Apelado: B B Financeira S/a - Crédito
Financiamento e Investimento.  Adv.: João Edson Lanças Ca-
puto.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry.  Núm.Acórdão: 577.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 255 a
265.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.  CONTRATO
BANCÁRIO. JUROS REAIS LIVREMENTE PACTUADOS
ENTRE AS PARTES. CLÁUSULAS NÃO ABUSIVAS. APLI-
CAÇÃO DA CLÁUSULA PACTA SUNT SERVANDA. JUROS
LEGAIS DE 12% AO ANO. INAPLICABILIDADE. DÉBITO
DEMONSTRADO POR PLANILHA. SENTENÇA CONFIR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. O parágrafo 3º do art. 192 da C.F. não é auto-aplicável, sen-
do carente de regulamentação. Entendimento jurisprudencial.
2. Não demonstrada a capitalização de juros, verificando-se a
incidência de juros sobre o saldo devedor apurado em conta
corrente e na forma das contas gráficas.
3. A cobrança da comissão de permanência não encontra veda-
ção legal, mas no caso presente não se verificou a incidência
da comissão de permanência e, tampouco da correção monetá-
ria, incidindo os juros contratuais, o que beneficia a apelante.

Acórdão Registrados
028. 0210538-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/68483.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000729
Cobrança de Condominio.  Apelante: Construtora Carlos Me-
nezes Ltda.  Adv.: Jonny Paulo da Silva.  Apelado: Condomí-
nio Edifício João Bettega.  Adv.: Nelson Cardoso de Miranda.
Adv.: Oswaldo Carvalho da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 578.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 266 a 279.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgar extinto o processo.
CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - TAXAS DE CONDOMÍNIO - ALEGAÇÃO DE VENDA
DO IMÓVEL - COMPROVAÇÃO DE VENDA INDEPENDE
DO REGISTRO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS - TITULARI-
DADE DO COMPRADOR DO IMÓVEL PARA FIGURAR NO
POLO PASSIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RÉ - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.
 1 -  Presente o Compromisso de Compra e Venda celebrado
entre vendedor e comprador, a cobrança de cotas condominiais
deve recair sobre o comprador da unidade adquirida em condo-
mínio, sendo irrelevante o fato da escritura de compra e venda
não estar inscrita no Cartório de Imóveis, máxime porque era
do conhecimento do condomínio a venda do imóvel, tanto que
emitia os boletos no nome do comprador.
2 -  Legitimidade passiva do promitente comprador, e ilegitimi-
dade passiva do réu. Procedência.

Acórdão Registrados
029. 0212242-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82464.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000194
Cobrança.  Apelante: Samuel Emerenciano.  Adv.: Celso Hi-
deo Makita.  Adv.: Aldo Massaharu Makita.  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato
Rural de São João do Ivaí.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 579.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 280 a 293.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - OBRIGATORIEDADE - ART. 578 DA
CLT E LEI 8.847/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA -
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA INEXISTENTE - RECURSO DESPROVI-
DO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato correspondente.
3. Não há que se falar em cerceamento de defesa em face de
julgamento antecipado da lide, vez que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir
prova em audiência.

Acórdão Registrados
030. 0204805-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2821.  Matéria: Sumário.  Comarca: Sarandi.

Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000330 Cobrança.
Apelante: Júlio Mendes Netto.  Adv.: Valmir Brito de Moraes.
Adv.: Alexandre da Silva Moraes.  Apelado: Condederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Maringá.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Adv.: Lourival Pereira dos Santos.  Adv.: Dirceu Ve-
roneze.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Núm.Acórdão: 580.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 1 a
13.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL.  OBRIGATORIEDADE E COM-
PULSORIEDADE.  LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIO-
NAL. MULTA, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 600, CLT. RECURSO
IMPROVIDO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação a sindicato da categoria.
3. A multa, os juros e a correção monetária são devidos, conso-
ante a regra do artigo 600, da CLT., aplicável ao caso.

Acórdão Registrados
031. 0211792-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84981.  Matéria: Sumário.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000393 Cobrança.
Apelante: José Alves de Oliveira Filho.  Adv.: Ivan César de
Souza.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Iporã.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Delfer Dalque de Frei-
tas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson
Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry.  Núm.Acórdão: 581.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 14 a 28.
Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL.  OBRIGATORIEDADE E COM-
PULSORIEDADE, INDEPENDENTE DE FILIÇÃO A ENTI-
DADE SINDICA.  LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIO-
NAL.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação a sindicato da categoria.

Acórdão Registrados
032. 0210457-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/68995.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000179 In-
denização.  Apelante: Maria Aparecida Ferreira Camilo.  Adv.:
Adauto Rivaelte da Fonseca.  Apelado: Cooperativa Agropecu-
ária Sudoeste Ltda - Coasul.  Adv.: Nelci Maria Fockink Zanin.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry.  Núm.Acórdão: 582.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 29 a 38.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDE-
NIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ARTIGO 159 DO
CÓDIGO CIVIL - CULPA NÃO DEMONSTRADA -AUSÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. AUSENTE O NEXO
CAUSAL ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E OS FERIMEN-
TOS SOFRIDOS NO SINISTRO DE TRÂNSITO. SENTEN-
ÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não comprovando fato constitutivo de seu direito - art. 333,
I, CPC - qual seja, a culpa do preposto da ré, ausente a obriga-
ção de indenizar.
2. Não se comprovando o nexo causal entre a morte da vítima e
os ferimentos lhe acarretados no sinistro, inviável a indeniza-
ção pretendida.

Acórdão Registrados
033. 0202460-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136178.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9500000689 Cobrança de Hono-
rários.  Autos Complementares: 389557 Carta Precatória/Or-
dem.  Autos Complementares: 970138602 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Viação Itaipu Ltda.  Adv.: Adriana Espindo-
la Corrêa.  Adv.: Assis Corrêa.  Adv.: José Bento Vidal Filho.
Adv.: José Bento Vidal.  Apelado: Rovilson Ravagnani.  Ape-
lado: Gilson Lotário Zahdi.  Apelado: Silvoney Alessi.  Apela-
do: Guilhermo Turderas Rosas.  Apelado: Alberto Cândido da
Silva.  Apelado: Raymond Assad El Sarraf.  Apelado: Antônio
Carlos da Silva Carvalhal.  Apelado: Antônio Carlos Franca
Fontoura.  Apelado: Cecília Keiko Miura.  Apelado: Godofre-
do Marques Neto.  Apelado: Nelson Antônio Barufatti Filho.
Apelado: Eneida Buba.  Apelado: Maria Cristina Myskowiski.
Apelado: Edwin Waldo Rojas Senzano.  Apelado: Elony Maria
Gabriel.  Apelado: Alício Garcez.  Apelado: Maria Alice Sche-
rer da Cass.  Apelado: Flávio Alves Vasconcelos.  Adv.: An-
thony Brasil Ritchie.  Adv.: Fernando Cesar Resta Antunes.
Litisden.: Italo Pimenta.  Litisden.: Hélcio Diniz Alves.  Adv.:
Sergio Ribeiro de Carvalho.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 583.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 39 a 52.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgar improcedente a ação.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRI-
OS MÉDICOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO COMPRO-
VADA. RECIBO MÉDICO. DOCUMENTO UNILATERAL
SEM DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS. PRO-
VA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO DÉBITO. INOCORRÊN-
CIA. COBRANÇA IMPROCEDENTE. RECURSO PROCE-
DENTE.
1.Cobrança de honorários médicos ajuizada unicamente com
recibos firmados pelo próprio autor, sem discriminar o serviço
ou tipo de intervenção prestada, não enseja, por si só, a obriga-
ção de pagar honorários médicos.
2. Não demonstrado o direito constitutivo do autor, mesmo com
a produção de prova testemunhal, impõe-se a improcedência
da demanda, reformando-se a sentença de I Grau.

Acórdão Registrados
034. 0211295-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74846.  Matéria: Sumário.  Comarca: Bela Vista
do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000224
Cobrança.  Apelante: Cláudio Beluzzo.  Adv.: Waldemeriton
Negrao de Oliveira Jr.Apelado: Laudelina Pereira Ribeiro.
Apelado: José Roberto Ribeiro.  Apelado: Pedro Ribeiro So-
brinho.  Adv.: Flávio Rogério Baramello.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 584.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 53 a 59.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA. PARCERTIA
RURAL. CONTRATO VERBAL. PROVA TESTEMUNHAL
SUFICIENTE PARA DEMONSTRAR O CONTRATO E A
FORMA DE PAGAMENTO PACTUADA. VERBA CORRE-
TAMENTE FIXADA. APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
035. 0204538-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80008.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000236
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200100000876 Declaratória.  Agravante: Patricia Mazzarino
Borges.  Adv.: Gilberto Lourenço Ozelame.  Adv.: Alexandre
Cardoso Hungria.  Agravado: Micro Itapetininga Edições Cul-
turais Ltda.  Adv.: Geraldo Doni Junior.  Adv.: Marcelo No-
gueira Artigas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 585.  Núm.Livro: 16.  Folhas:
60 a 68.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CONTRATO DE ADE-
SÃO - FORO DE ELEIÇÃO -INCABÍVEL - PREVALÊNCIA
DE REGRA ESPECIAL DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR -  AGRAVO PROVIDO.
1. Se da previsão em contrato de prestação de serviço, de cláu-
sula de eleição do foro, resultar dificuldade de acesso ao Judi-
ciário, torna-se ineficaz e invalida tal estipulação, por aplica-
ção de regra especial inserida no CDC.
2. Restando ineficaz a cláusula de eleição de foro disposta no
contrato, tem-se por competente para conhecer e julgar o lití-
gio acerca do contrato firmado entre as partes o foro do domi-
cílio da autora, ou seja, a comarca de Curitiba/PR.

Acórdão Registrados
036. 0210786-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/61263.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9900000486 Reparação de Danos.  Apelante:
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S/a.  Adv.: José Plinio Silva.
Apelado: Luzimeres de Carvalho.  Adv.: Maria Ângela Barbo-
sa da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 586.  Núm.Livro: 16.  Folhas:
69 a 78.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DANO MORAL - INSCRIÇÃO
INDEVIDA DO NOME DA AUTORA NO SERVIÇO DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - ILÍCITO RECONHECIDO, POIS
NÃO HOUVE RELAÇÃO COMERCIAL ENTRE AS PARTES
- REPARAÇÃO DEVIDA E MANTIDO O VALOR FIXADO
NA SENTENÇA. Procede o pleito indenitário, a uma, pelo abalo
de crédito causado à vítima pela ilícita inscrição de seu nome
no cadastro do SERASA, ocasionando efetivo prejuízo materi-
al ao patrimônio da autora e, a duas, pela situação humilhante e
constrangedora a que a autora se viu exposta.

Acórdão Registrados
037. 0211750-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84936.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9500016423 Inde-
nização.  Autos Complementares: 10369983 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 200000000025 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9500000617 Sequencia
Anual.  Apelante: José Ramos de Souza.  Apelante: Rita Cân-
dida de Souza.  Adv.: Francisco Ferraz Batista.  Apelado: Reu-
nidas S/a - Transportes Coletivos.  Adv.: Paulo Roberto Vidal.
Litisden.: Tasuda Seguros S/a.  Adv.: Yoshihiro Miyamura.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry.  Núm.Acórdão: 587.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 79 a 90.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - MOTOCICLETA QUE SE CHOCA
CONTRA ÔNIBUS RODOVIÁRIO EM RODOVIA FEDERAL
- INVASÃO DA CONTRA MÃO DE DIREÇÃO PELA MO-
TOCICLETA - CONCLUSÃO DO BOLETIM DE ACIDEN-
TE NÃO ILIDIDA - PREVALÊNCIA DE SUAS CONCLU-
SÕES - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO
1. Comprovando-se que foi a conduta de motociclista que inva-
diu a faixa de direção contrária, dando causa a acidente auto-
mobilístico em rodovia, verifica-se a ausência de responsabili-
dade da empresa ré.

Acórdão Registrados
038. 0211639-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/80411.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000214
Reparação de Danos.  Apelante: Clovis Campos.  Apelante:
Zelandia Granzotto Campos.  Adv.: Antônio Bezerra Sobrinho.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Antonio de
Jesus Moriggi.  Adv.: Mônica yoshizato Bierwagen.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 588.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 91 a 98.  Julgado
em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL DE
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE CULPA.
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE EM I GRAU. RECUR-
SO DESPROVCIDO. 1. Comprovando-se que as falhas de lan-
çamento que acarretaram o atraso no pagamento dos salários
dos autores devem ser debitados exclusivamente ao emprega-
dor, a instituição bancária encarregada unicamente de efetuar o
depósito em conta corrente, não tem obrigação de indenizar.
Ausência de nexo causal entre a conduta do banco - lícita - e os
supostos prejuízos acarretados aos autores.

Acórdão Registrados
039. 0193139-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40687.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000416
Indenização.  Apelante: United Colors Of Benetton do Brasil
Ltda.  Adv.: Arnaldo Conceição Júnior.  Adv.: Paulo Petrocini.
Adv.: Altivo José Seniski.  Apelado: Irene Cercal.  Adv.: James
Eli de Oliveira.  Adv.: Paulino de Siqueira Côrtes Neto.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão: 589.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 99 a 109.  Julga-
do em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para julgar ex-
tinto o processo.
INDENIZAÇÃO. ACIDENTE.DE TRÂNSITO. OCORRÊN-
CIA DE TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO AMPLA. Contrato con-
cedendo a ampla e total quitação dos direitos decorrentes de
acidente. Versando sobre direito disponível, de caráter priva-
do, é autorizada a transação visando prevenir o litígio. Como a
transação envolveu a renúncia de direitos, nada autoriza um
dos contratantes buscar a complementação do direito que acre-
ditava não ter sido quitado. Carência de ação reconhecida. Sen-
tença anulada.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
040. 0202038-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132451.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000356 Co-
brança.  Apelante: Domingos Mendes Lustosa.  Adv.: Osny
Cesario Pereira.  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Ibiporã.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Joa-
quim Gonçalves Pigarro.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 590.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 110 a 120.  Julgado em: 20/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- NULIDADE DA SENTENÇA - FALTA DE ANÁLISE QUAN-
TO À BASE DE CÁLCULO - INOCORRÊNCIA - SENTEN-
ÇA SUFICIENTEMENTE FUNDA-MENTADA NA LEGALI-
DADE DA CONTRIBUIÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
041. 0205593-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/14009.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001355 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Condomínio Residencial
Verdespaço.  Adv.: Maria Lorete Biernaski.  Rec.adesivo: Car-
los Laerte da Silva.  Adv.: Carlos Roberto Steuck.  Adv.: Apa-
recido Soares Andrade.  Adv.: Rosalina Mustasso Garcia.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 591.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 121 a 126.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para extinguir o
processo.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO
- ILEGITIMIDADE PASSIVA - CARACTERIZAÇÃO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA
-  RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO.
1) É legitimado passivo para a ação de cobrança de taxa condo-
minial o promitente comprador, mesmo em se tratando de con-
trato de compra e venda não registrado.
2) Entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça.
3) Extinção do processo, art. 267, VI do CPC.

Acórdão Registrados
042. 0195846-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/74030.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000825 Co-
brança.  Apelante: Municipio de Londrina.  Adv.: Rita de Cás-
sia Maistro.  Adv.: Maria Cristina Conde Alves.  Adv.: Ana
Lúcia Bohmann.  Apelado: Elysson Barros da Silva.  Adv.: Roger
Striker Trigueiros.  Adv.: Iolaine Kisner Teixeira.  Adv.: Mari-
sa Almeida Cruseiol.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 592.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 127 a 130.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO DE COBRANÇA - VERBAS TRABALHISTAS-  HO-
RAS EXTRAS  E SEUS REFLEXOS - COMPROVAÇÃO -
AUTORIZAÇÃO DA CHEFIA - DESNECESSIDADE - SEN-
TENÇA MANTIDA .
1. Restando incontroverso através de prova documental e teste-
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munhal que o empregado laborou em jornada elastecida,, devi-
das são as horas extras, bem como os seus reflexos.

Acórdão Registrados
043. 0199030-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/95051.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9700001072 Cobrança.  Apelante: Com-
panhia Paulista de Seguros.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.:
Simone Monteiro Fleig.  Apelado: Marcos Rogério Carissimi.
Adv.: Angelo Itamar de Souza.  Adv.: Paulo Reneu Simões dos
Santos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 593.  Núm.Livro:
16.  Folhas: 131 a 134.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO - ALIENAÇÃO DO BEM
- INOCORRÊNCIA - APÓLICE QUE NÃO VEDA - CON-
TRATO DE ADESÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 1.463 DO
CC - SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
É indiscutível a possibilidade de cessão dos direitos relativos à
indenização securitária, nos termos do art. 1.463 do Código
Civil, desde que a apólice não vede tal transferência .

Acórdão Registrados
044. 0189069-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/5399.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000227 Cobrança.
Apelante: Yukio Kainuma.  Adv.: Durval Massayoshi Kawa-
nishi.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Ibiporã.  Adv.: Joaquim Gonçal-
ves Pigarro.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 594.  Núm.Livro:
16.  Folhas: 135 a 145.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COMPULSORIEDA-
DE-   CONSTITUCIONALIDADE— MULTA , JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 600 CLT
- SENTENÇA MANTIDA- RECURSO DESPROVIDO.
1- Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto, compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
2- A multa, juros e correção monetária, são devidos, consoante
o disposto no artigo 600 da CLT..
3- Recurso conhecido mas não provido.

Acórdão Registrados
045. 0181662-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/128043.  Matéria: Sumário.  Comarca: For-
mosa do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000322
Reintegração em Cargo.  Apelante: Município de Nova Auro-
ra.  Adv.: Jose Miguel da Silva.  Apelado: Genessi Izabel de
Jesus da Cruz.  Adv.: Euclides Eudes Panazzolo.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão
Giacomet.  Núm.Acórdão: 595.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 146 a
149.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - EXONERAÇÃO DU-
RANTE O ESTÁGIO PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -
ATO NÃO JUSTIFICADO - REINTEGRAÇÃO NO CARGO -
SENTENÇA MANTIDA .
1. Restando incontroverso através de prova documental e teste-
munhal que a exoneração não foi precedida de qualquer proce-
dimento administrativo justificador do ato, a reintegração ao
respectivo cargo com percepção das vantagens não auferidas,
se impõe.

Acórdão Registrados
046. 0196823-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94326.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manda-
guaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000285 Co-
brança.  Apelante: Mario Perez Gutierrez.  Adv.: Laurindo Gobi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Ape-
lado: Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí - Patronal.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Henri-
que Lauriano de Souza.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 596.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 150 a 162.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COMPULSORIEDA-
DE-   CONSTITUCIONALIDADE- BI TRIBUTAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - MULTA , JUROS E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - APLICAÇÃO DO ART. 600 CLT - SENTENÇA MAN-
TIDA- RECURSO DESPROVIDO.
1- Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto, compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
2- Não há que se confundir fato gerador de tributo com base de
cálculo, a qual pode ser a mesma para apuração de tributos
diversos, sem que ocorra bi-tributação.
3- A multa, juros e correção monetária, são devidos, consoante
o disposto no artigo 600 da CLT..
4- Recurso conhecido mas não provido.

Acórdão Registrados

047. 0191813-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/23670.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000043210 Indenização.  Apelante: Estado do Paraná.  Adv.:
Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni.  Adv.: Flávio Bueno.
Apelado: Ermelino Barbosa dos Santos Junior.  Adv.: Lázaro
A. Villas Boas Mattos.  Adv.: Moises Antonio Alves de Souza.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S.
M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 597.  Núm.Livro: 16.
Folhas: 163 a 167.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
VIATURA POLICAL - POLICIAL MILITAR EM ATENDI-
MENTO ERMERGENCIAL - UTILIZAÇÃO DA CANALE-
TA DE ÔNIBUS - CULPA NÃO CARACTERIZADA-  SEN-
TENÇA MANTIDA .
REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDOS.
1- Demonstrada a culpa do motorista do ônibus, que o condu-
zia imprudentemente, não há como responsabilizar o policial
pelo evento danoso.
2- Sentença mantida.

Acórdão Registrados
048. 0200984-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/118551.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000567
Cobrança.  Apelante: Cândido César Borsato.  Adv.: Ludmilo
Sene.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Ponta Grossa - Pr.  Adv.: Nelson
Busato.  Adv.: Margareth Aparecida Breus.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 598.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 168 a 181.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - INTERESSE PROCESSUAL -  NOTIFICAÇÃO -
REGULARIDADE-  NATUREZA TRIBUTÁRIA CONSTITU-
CIONALIDADE- - COMPULSORIEDADE-   MULTA , JU-
ROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ART.
600 CLT - SENTENÇA MANTIDA- RECURSO DESPROVI-
DO.
1- Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto, compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
2- É desnecessária a notificação, pois a constituição em mora
decorre da  ausência de recolhimento da contribuição da na
data para esse fim estabelecida em guia para o pagamento.
3- A multa, juros e correção monetária, são devidos, consoante
o disposto no artigo 600 da CLT..
4- Recurso conhecido mas não provido.

Acórdão Registrados
049. 0202523-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47607.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000179
Reparação de Danos.  Apelante: Auto Viação Água Verde Ltda.
Adv.: Lázaro A. Villas Boas Mattos.  Apelado: Idalina de Oli-
veira.  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo.  Adv.: José
Leocádio de Camargo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 599.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 182 a 187.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- CONCESSIONRÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO -  LESÕES
CORPORAIS - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS -  TEO-
RIA DO RISCO ADMINISTRATIVO - ART. 37, § 6º, DA CF
- INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL- CU-
MULAÇÃO - ADMISSIBILIDADE - SÚMULA Nº 37 DO STJ
- RECURSO DESPROVIDO.
1.- Face o disposto no art. 37, § 6º, da CF, que adotou a teoria
do risco administrativo, respondem objetivamente pelos danos
causados a terceiros, as pessoas jurídicas de direito privado,
concessionárias de serviço público  (transporte coletivo), sen-
do dispensável a prova da culpa de seus agentes.
2-Somente a culpa exclusiva da vítima ou a força maior eximi-
riam a Concessionária de Serviço Público da aludida obriga-
ção, o que não ocorreu na espécie.
3.-  A teor da Súmula nº 37 do STJ, a indenização por dano
moral é cumulável com a decorrente dos danos materiais.
4- Valores indenizatórios fixados corretamente.

Acórdão Registrados
050. 0209338-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/57596.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200600000052 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Gisela Loss.  Adv.: Laercio
Ferreira Coelho.  Apelado: Condomínio Residencial São José.
Adv.: Maria Lorete Biernaski.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 600.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 188 a 196.  Jul-
gado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
extinguir o processo.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO
- CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VER-
BAS ADIANTADAS POR EMPRESA ESPECIALIZADA -
SUB-ROGAÇÃO PESSOAL CONVENCIONAL- INTERPRE-
TAÇÃO DO CONTRATO (CCB ART. 85) - ILEGITIMIDADE
ATIVA “AD CAUSAM” DO CONDOMÍNIO — EXTINÇÃO
DO PROCESSO -
Tendo o Condomínio satisfeito  seu crédito em face de paga-

mento por sub-rogação (CCB, art. 988), consoante de depreen-
de das cláusulas contratuais, nada mais pode reclamar, caben-
do, em tese, ao atual detentor dos direitos, fazê-los vale em
nome próprio .

Acórdão Registrados
051. 0196755-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94333.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manda-
guaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000286
Cobrança.  Apelante: Orlando Crivelaro.  Adv.: Laurindo Gobi.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de São Jorge do Ivaí - Patronal.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Hen-
rique Lauriano de Souza.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 601.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 197 a 209.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COMPULSORIEDA-
DE-   CONSTITUCIONALIDADE- BI TRIBUTAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - MULTA , JUROS E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - APLICAÇÃO DO ART. 600 CLT - SENTENÇA MAN-
TIDA- RECURSO DESPROVIDO.
1- Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto, compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
2- Não há que se confundir fato gerador de tributo com base de
cálculo, a qual pode ser a mesma para apuração de tributos
diversos, sem que ocorra bi-tributação.
3- A multa, juros e correção monetária, são devidos, consoante
o disposto no artigo 600 da CLT..
4- Recurso conhecido mas não provido.

Acórdão Registrados
052. 0195779-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/73387.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000519 Cobrança.  Ape-
lante: Nelson Antônio Gomes.  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixei-
ra Filho.  Adv.: Vanessa Simionato.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Ponta Grossa.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djal-
ma Sigwalt.  Adv.: Margareth Aparecida Breus.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão
Giacomet.  Núm.Acórdão: 602.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 210 a
228.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM -  INTE-
RESSE PROCESSUAL - VIA ELEITA ADEQUADA- ILEGI-
TIMIDADE ATIVA - AFASTADA- CERCEAMENTO DE
DEFESA - INOCORRÊNCIA-   NOTIFICAÇÃO - REGULA-
RIDADE-  NATUREZA TRIBUTÁRIA CONSTITUCIONA-
LIDADE- - COMPULSORIEDADE- BITRIBUTAÇÃO -
MULTA , JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICA-
ÇÃO DO ART. 600 CLT - AGRAVO RETIDO CONHECIDO
MAS NÃO PROVIDO-
RECURSO DESPROVIDO.
1- Consoante entendimento do STJ, é a justiça comum a com-
petente para apreciar e julgar a presente ação, porque não  visa
o recebimento de descontos assistenciais fixados em normas
coletivas de trabalho. ( RE nº 219.312-1 AM, Rel, Min. Morei-
ra Alves, j. em 05/05/98, DJU 26/06/98).
2- A ação de cobrança, processada pelo rito ordinário, não é
inadequada para os fins almejados pelos autores.
3- A legitimidade dos autores decorre de lei e destina-se ao
custeio do sistema confederativo.
4- O poder conferido ao juiz de indeferir, em despacho motiva-
do, a produção de provas, não ofende aos princípios processu-
ais vigentes.
5- De acordo com entendimento jurisprudencial dominante,
inclusive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical
prevista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, possui natureza tributária e, portanto, compul-
sória, impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de deter-
minada categoria econômica ou profissional, independentemen-
te de filiação a sindicato.
6- É desnecessária a notificação, pois a constituição em mora
decorre da  ausência de recolhimento da contribuição da na
data para esse fim estabelecida em guia para o pagamento.
7- Não há que se confundir fato gerador de tributo com base de
cálculo, a qual pode ser a mesma para apuração de tributos
diversos, sem que ocorra bi-tributação.
8- A multa, juros e correção monetária, são devidos, consoante
o disposto no artigo 600 da CLT..
9- Agravo retido conhecido mas não provido.
10- Recurso de apelação desprovido.

Acórdão Registrados
053. 0196127-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71808.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000361
Consignação em Pagamento.  Apelante: Waldemir Carlos La-
cerda Pereira.  Adv.: Alencar Leite Agner.  Apelado: San Rafa-
el Sementes e Cereais Ltda.  Adv.: Helderliane Machado da
Luz Rickli.  Adv.: Flora Margarida Clock Schier.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão
Giacomet.  Núm.Acórdão: 603.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 229 a
233.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - AR-

TIGO 890 DO CPC - HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ELEN-
CO EXAUSTIVO DO ART. 103, INCISO III DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. REMESSA DOS AUTOS. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.

Acórdão Registrados
054. 0180377-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/116998.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000669 Indenização.  Apelante: Urio Industrial de Bateri-
as Ltda.  Apelante: Vivalmar Predebom Pagnussat.  Adv.: Ed-
son Ghettino.  Apelado: Orondina de Jesus Nunes.  Adv.: Joao
Alberto Marchiori.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 604.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 234 a 239.  Julgado em: 20/09/2002.
Por unanimiade de votos, deram provimento ao recurso, para
anular a sentença.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PRINCÍ-
PIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - VINCULAÇÃO
DO MAGISTRADO QUE CONDUZIU E CONCLUIU A INS-
TRUÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE ACOLHIDA -
JULGAMENTO DO MÉRITO PREJUDICADO
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
055. 0189493-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/10022.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000311 Indeni-
zação.  Apelante: Dalila Leite da Silva.  Adv.: Zelia Gianello
Oliveira.  Adv.: Alessandra Fanton de Siqueira.  Apelado: Hsbc
Bamerindus Seguros S/a.Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.
Apelado: Transfada -transporte Coletivo e Encomendas
Ltda.Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to.  Núm.Acórdão: 605.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 240 a 250.
Julgado em: 20/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgar procedente o pedido indenizatório.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - EMPRE-
SA DE TRANSPORTE COLETIVO - DEVER DE INDENI-
ZAR INDEPENDENTEMENTE DE CULPA DE TERCEIROS
NO ACIDENTE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE CON-
TRATO DE TRANSPORTE - LIDE SECUNDÁRIA - POSSI-
BILIDADE - FATO OCORRIDO ANTERIORMENTE À VI-
GÊNCIA DA LEI Nº - DIREITO DE REGRESSO ASSEGU-
RADO -
RECURSO PROVIDO

Acórdão Registrados
056. 0206906-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30453.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000446 Co-
brança.  Apelante: Nicolau Lazorek.  Adv.: Dalton Chitolina.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura Dpo Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forsel-
ini.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 606.  Núm.Livro: 16.
Folhas: 251 a 268.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL - CATEGORIA RURAL - COMPULSORIEDADE
DA CONTRIBUIÇÃO - NORMA REGULAMENTADORA -
C.L.T. - CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA.
RECURSO DESPROVIDO.
1.O fundamento legal da Contribuição Sindical é a CLT, por
seus artigos 578 e seguintes, ao que se soma, a previsão conti-
da no Código Tributário Nacional (art. 217). Também, a Carta
Constitucional a recepciona de forma direta no art. 8°, inciso
IV, bem como art. 149, e art. 10, § 2°, dos ADCT. Ainda, se
acresça o Dec. Lei n° 1.166, de 15.04.71, que disciplina o en-
quadramento sindical. Além de tudo, no mesmo sentido ratifi-
cador da Contribuição Sindical, a Lei n° 8.847, de 28.01.95,
em seu artigo 24, já referido e atrás transcrito.
2.A recente editada Medida Provisória n° 1674-53 de 29.06.98,
transformada na Lei n° 9.701 /98, corrobora a plena vigência e
juridicidade da Contribuição Sindical, prevalecendo apenas em
termos de sua atualidade, posto que, o amparo legislativo da
contribuição é magnífico.

Acórdão Registrados
057. 0202250-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133486.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000237 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9400000860 Produ-
ção Antecipada de Provas.  Apelante: Arno Cardoso.  Apelan-
te: Simetria Construtora de Obras Ltda.  Adv.: Mauro Eduardo
Jaceguay Zamataro.  Apelado: Luiz Norton Raicoski.  Adv.:
Luiz Alberto Oliveira de Luca.  Adv.: João Belmiro dos Santos.
Adv.: Luzardo Thomaz de Aquino.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 607.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 269 a 275.  Jul-
gado em: 20/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADA
EM PRÉDIO URBANO - PROVA DA MÁ IMPERMEABILI-
ZAÇÃO - PERÍCIA TÉCNICA CONCLUSIVA - DANOS DE-
CORRENTES DESTA FALHA - DEVER DE INDENIZAR -
LUCROS CESSANTES - IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO
IMEDIATA - LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
058. 0179927-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/108289.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001024 Inde-
nização.  Apelante: Robson de Brito.  Apelante: Ambiental Lim-
peza e Conservação Ltda.  Adv.: Geraldo Fernandes Neves.
Apelado: Dionéia Machado Butkoski Por Si Representando
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Seu(s) Fi.  Adv.: Adilson Luis Ferreira.  Adv.: Solange Cândida
Wuicik.  Adv.: Carla Fleischfresser.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 608.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 276 a 288.  Jul-
gado em: 20/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - ACIDENTE AUTO-
MOBILÍSTICO - COLISÃO TRANSVERSAL - PROVA -
PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ -
AVANÇO DE CRUZAMENTO SEMAFORIZADO - DEVER
DE INDENIZAR PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - PENSÃO EX
DELICTU - CUMULATIVIDADE - POSSIBILIDADE - PEN-
SÃO POR MORTE - RELAÇÃO COM O ÚLTIMO RENDI-
MENTO DA VÍTIMA.
RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados
059. 0195814-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/74538.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9200000393 Reparação de Danos.  Apelante: Waldemar Gia-
comitti.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho Ga-
bardo Filho.  Apelante: Municipio de Curitiba.  Adv.: Joel
Macedo Soares Pereira Neto.  Adv.: Antonio Moris Cury.  Adv.:
Cesar Antonio da Cunha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Núm.Acórdão: 609.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 1 a 19.
Julgado em: 20/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do autor e negaram provimento ao recurso do réu.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDEN-
TE DO TRABALHO - TEORIA DA RESPONSABILIDADE
OBJETIVA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE CULPA GRA-
VE OU DOLO DO EMPREGADO - DEVER DE INDENIZAR
- ELETROCUSSÃO - PENSÃO - VITALICIEDADE - DANO
MORAL - MAJORAÇÃO EM FACE DAS CIRCUNSTÂNCI-
AS - PERDA DE MEMBROS INFERIORES E LESÕES EX-
TENSAS - ABATIMENTO NA PENSÃO MENSAL DE VA-
LORE PAGOS PELO INSS - INOCORRÊNCIA - CUMULA-
TIVIDADE - LEGALIDADE DESPESAS MÉDICAS VENCI-
DAS E VINCENDAS - DEPENDÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO -
DENUNCIAÇÃO DA LIDE - AFASTAMENTO - HONORÁ-
RIOS - FIXAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS DO ART.
20 DO CPC.
RECURSO DO AUTOR PROVIDO, RECURSO DO RÉU
DESPROVIDO E SENTENÇA PARCIALEMNET REFORMA-
DA EM GRAU DE REEXAME.
1.”A pensão pela redução da capacidade de trabalho, quando
paga à própria vítima do acidente, alonga-se por toda a vida e
não pelo tempo de vida provável. Enquanto viver, ela terá di-
reito.” (In A reparação nos Acidentes de Trânsito - 7ª edição
1997 - pág. 154)
2.A indenização a título de dano moral é esteio para oferta de
conforto aos ofendidos, torna-se uma resposta aos seus desa-
lentos e, que de tal ordem será de modo a conseguir efeitos de
natureza pedagógica, dirigidos estes ao ofensor, devendo-se,
portanto, na sua fixação serem sopesadas tais circunstâncias.
3.Nos casos de aplicação da teoria da responsabilidade objeti-
va cabe ao ente público a comprovação de que a vítima agiu
com culpa grave ou dolo na ocorrência do sinistro; não o fa-
zendo, o dever de indenizar é medida que se impõe.
4.Não se permite a compensação da indenização devida pelo
empregador, com base no direito comum, com a pensão paga
pelo INSS.
5.Escorreita é a decisão singular que remete para liquidação de
sentença a condenação acerca do reembolso das despesas mé-
dicas havidas, assim como eventuais despesas futuras, com
manutenção de prótese, dado que, embora evidentes e devidas
há necessidade de perícia acerca dos custos de manutenção de
prótese.
6.Uma vez comprovada a responsabilidade exclusiva da denun-
ciante no resultado lesivo, seja pela ação de seu agente, seja
pela ineficiência em tomar medidas preventivas, não se pode
responsabilizar a denunciada por ato que não contribuiu.
7.Nos casos dessa natureza, a condenação em honorários advo-
catícios rege-se pela regra geral do art. 20, § 3º, CPC, com a
explicitação contida no § 5º dessa norma de que o valor da
condenação deve ser calculado pela soma das parcelas venci-
das ao capital necessário a produzir a renda correspondente às
prestações vincendas.” (STJ, Resp 118492/RJ)

Acórdão Registrados
060. 0188110-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/148728.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000353 Indeniza-
ção.  Autos Complementares: 9800000126 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Darcy Beneti Besel.  Apelante: Beatriz Be-
sel.  Adv.: Osny Cesario Pereira.  Apelante: Zilda Ultramar.
Adv.: Vlamir Antônio da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Núm.Acórdão: 610.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 20
a 40.  Julgado em: 20/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso de
Darcy Beneti Besel para julgar improcedente o pedido indeni-
zatório, restando prejudicado o recurso do segundo apelante.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO COM BICICLETA -
MORTE DO CICLISTA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - IM-
POSSIBILIDADE - RITO SUMÁRIO - INTELIGÊNCIA DO
ART. 280, INC. I, CPC - ILEGITMIDADE ATIVA - ESPOSA
DA VÍTIMA - INOCORRÊNCIA -  SENTENÇA QUE IMPÕE
CONDENAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CONCOR-
RENTE. CULPA DO MOTORISTA NÃO CARACTERIZA-
DA. IMPRUDÊNCIA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.
RECURSO DE APELAÇÃO DE  DARCI BENETI BESEL
PROVIDO, AGRAVO RETIDO DESPROVIDO E RECURSO
DE APELAÇÃO DE ZILDA ULTRAMAR PREJUDICADO.
1.No procedimento sumário não é admissível, dentre outras
vedações, a intervenção de terceiros, a teor do inciso I, do arti-
go 280 do Código de Processo Civil. ( RT 740/314, Lex-JTA
159/81).
2.a juntada da certidão de casamento da autora com a vítima,
atestando a sua condição de casada, a faz capaz de postular, em

juízo, eventuais prejuízos causados contra a vítima de acidente
de trânsito, falecida.
3.A culpa não se presume. Para impor-se a responsabilidade de
indenizar, haverá de estar nos autos suficientemente compro-
vada a culpa, decorrente da imprudência, imperícia ou negli-
gência do agente e, provado nos autos que o condutor do veícu-
lo transitava em rodovia, em condições normais e velocidade
compatível com o local, e ao deparar com um ciclista sobre a
pista, na sua faixa de direção, desviou e freou seu conduzido,
mas mesmo assim atingiu a vítima, não há entender tenha proce-
dido com qualquer das modalidades caracterizadoras da culpa.

Acórdão Registrados
061. 0194552-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61420.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001054
Indenização.  Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a.  Adv.: Ma-
ria Adriana Pereira.  Adv.: Juliano Lago Sebben.  Apelado: Ivoli
Ferreira de Oliveira.  Adv.: Joao Antonio Carrano Marques.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Au-
gusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 611.  Núm.Livro: 17.
Folhas: 41 a 46.  Julgado em: 20/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REGRESSIVA DE INDENIZA-
ÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - FATO MATERIAL NÃO
DECIDIDO NA DEMANDA CIVEL ANTERIOR - POSSIBI-
LIDADE DE DISCUSSAO POR NÃO RESTAR CONFIGU-
RADA A COISA JULGADA MATERIAL - PROVAS CON-
FLITANTES- IMPROCEDÊNCIA QUE SE IMPÕE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
062. 0198696-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/58873.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021949
Cobrança.  Agravante: Conjunto Residencial Moradias Araçá-
Condomínio I.  Adv.: Jeferson Weber.  Agravado: Companhia
de Habitação Popular de Curitiba- Cohab Ct.  Adv.: Luiz Anto-
nio Pinto Santiago.  Adv.: Josemar Vidal de Oliveira.  Adv.:
Júlio Cesar Caproni.  Interessado: Joana Maria da Silva.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 612.  Núm.Livro: 17.  Folhas:
47 a 53.  Julgado em: 20/09/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
TAXAS CONDOMINIAIS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA
PROMITENTE VENDEDORA, UMA VEZ QUE NO PERÍO-
DO COBRADO O IMÓVEL ESTAVA NA POSSE DO PRO-
MITENTE COMPRADOR - IRRELEVÂNCIA DO FATO DO
IMÓVEL TER SIDO REINTEGRADO NA POSSE DO PRO-
MITENTE VENDEDOR EM RAZÃO DO DESCUMPRIMEN-
TO DO CONTRATO, JÁ QUE QUEM SE UTILIZOU DOS
SERVIÇOS DO CONDOMÍNIO FOI O PROMITENTE COM-
PRADOR -
RECURSO DESPROVIDO
Cabe ao promitente-comprador a responsabilidade em pagar as
cotas condominiais referentes ao período em que esteve na posse
do imóvel, mesmo que o promitente-vendedor tenha sido rein-
tegrado na posse do imóvel após o período correspondente ao
débito das taxas condominiais.

Acórdão Registrados
063. 0179622-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107097.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000088 Co-
brança.  Apelante: Jussara Barbosa Coelho.  Adv.: Renata Ce-
lia Souza Lopes.  Apelado: Condomínio do Edifício Sorbone.
Adv.: Fernando Antonio de Oliveira.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 613.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 54 a 60.  Julgado
em: 20/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS DE CONDOMÍNIO -
PROVA TESTEMUNHAL - COMPROMISSO DE COMPA-
RECIMENTO ESPONONTÂNEO - AUSÊNCIA INJUSTIFI-
CADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA
- TAXA DE CONDOMÍNIO - MULTA - REDUÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE - CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO - CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILI-
DADE.
AGRAVO RETIDO E RECURSO DE APELAÇÃO DESPRO-
VIDOS.

Acórdão Registrados
064. 0189763-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/9063.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000254
Indenização.  Apelante: João Celso Rodrigues.  Adv.: Karina
Maria Mehl.  Adv.: Tobias Fernando Madureira.  Apelado: Fi-
nasa Seguradora S/a.Adv.: Manoel Carlos da Silva.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Núm.Acórdão: 614.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 61 a
68.  Julgado em: 20/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- COLISÃO TRASEIRA - INFRAÇÃO A NORMA REGULA-
MENTADORA DO CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO -
DISTÂNCIA REGULAMENTAR - CULPA DA RÉ QUE,
ALÉM DE SER PRESUMIDA, RESTOU DEVIDAMENTE
DEMONSTRADA NOS AUTOS - IMPRUDÊNCIA EVIDEN-
CIADA
RECURSO DESPROVIDO
Culpado, em linha de principio, é o motorista que colide por
trás, invertendo-se, em razão disso, o “ônus probandi”, caben-
do a ele a prova de desoneração de sua culpa.

Acórdão Registrados
065. 0189027-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4446.  Matéria: Sumário.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000122 Reparação de
Danos.  Autos Complementares: 9900000102 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Sul América Santa Cruz Seguros S/a.Adv.:

José Eli Salamacha.  Apelado: Agro Mercantil Kraemer
Ltda.Adv.: Selma Aparecida Rodrigues Garcia.  Apelado: Ilva
Maria da Silva.  Adv.: João Caetano Sandrini.  Adv.: Denize
Ramos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 615.  Núm.Livro:
17.  Folhas: 69 a 75.  Julgado em: 20/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - TOMBA-
MENTO - CULPA DE TERCEIRO - PROVA INEXISTENTE
- BOLETIM DE OCORRÊNCIA - PRESUNÇÃO DE VERA-
CIDADE - PROVA TESTEMUNHAL AUSENTE - DEVER
DE INDENIZAR.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
066. 0180981-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123931.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000109 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9700000109 Pedido de As-
sistência.  Apelante: Marli Rodrigues Diniz.  Apelante: Juliano
Henrique Diniz.  Adv.: Helio Henrique de Camargo.  Adv.: Elis-
sandro de Alencar Schiaui.  Apelado: Bradesco Seguros S/a.
Adv.: Antonio Carlos Cantoni.  Apelado: Transportadora Trans-
testoni Ltda.Adv.: Ernesto de Cunho Rondelli.  Apelado: Ri-
cardo Schmoegel Filho.  Adv.: Jesus Oseas de Aquino.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto.  Núm.Acórdão: 616.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 76
a 83.  Julgado em: 20/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDEN-
TE DE VEÍCULO - MORTE DO CONDUTOR - CASO FOR-
TUITO - OCORRÊNCIA - DESPREENDIMENTO DE RO-
DADO - MÁ CONSERVAÇAO DO VEÍCULO  INDEMONS-
TRADA - BOLETIM DE OCORRÊNCIA - ELISÃO - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 333 E SEUS INCISOS, DO CPC.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Uma vez demonstrada a ocorrência de caso fortuito no des-
prendimento de rodado de caminhão que atinge veículo em sen-
tido contrário e não comprovada a má conservação que tivesse
colaborado com o sinistro, desaparece o dever de indenizar.
2.O boletim de Acidente é um documento público e como tal
goza da presunção de legitimidade “juris tantum”. Quando as
suas afirmações são desconstituídas pelos demais elementos de
convicção colhidos no feito, a sua versão não pode prevalecer,
ainda mais quando o seu conteúdo fora efetuado com base so-
mente na palavra de uma das partes envolvida no acidente.

Acórdão Registrados
067. 0189211-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147902.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000710
Reparação de Danos.  Apelante: Francovig & Cia Ltda.  Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho.  Apelado: David Margarido
Vilela.  Adv.: Maria do Carmo Pinhatari Ferreira.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Núm.Acórdão: 617.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 84 a
93.  Julgado em: 20/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so para reduzir o valor da indenização.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - EMPRE-
SA DE TRANSPORTE COLETIVO - DEVER DE INDENI-
ZAR INDEPENDENTEMENTE DE CULPA DE TERCEIROS
NO ACIDENTE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE CON-
TRATO DE TRANSPORTE - DANO MORAL COMPROVA-
DO - REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - POS-
SIBILIDADE - FIXAÇÃO EXCESSIVA - CORRETA A FI-
XAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOSS
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
“Na fixação do dano moral, deverá o Juiz, atendo-se ao nexo
de causalidade inscrito no artigo 1060 do C.C., levar em conta
critérios de proporcionalidade e razoabilidade na apuração do
quantum, atendidas as condições do ofensor, do ofendido e do
bem jurídico lesado.” (IX encontro dos tribunais de alçada, 08/
97, conclusão III-3).

Acórdão Registrados
068. 0201792-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72560.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000792 Re-
paração de Danos.  Agravante: Marcia Valéria Gromowski de
Souza Garcia.  Agravante: Fernando Martins Garcia.  Adv.:
Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Terezinha Ranzolin.  Agravado: Síl-
vio Sartori Júnior.  Adv.: Gerson Luiz de Oliveira.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Núm.Acórdão: 618.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 94 a
100.  Julgado em: 20/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO - ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO - CONVERSÃO DE RITO - IMPOSSIBI-
LIDADE - INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 9.245, DE 26/12/95.
RECURSO DESPROVIDO
Eventual conversão do rito, e conseqüente admissão de denun-
ciação da lide, implica em decisão contra legem (art. 280, I, do
CPC), donde não pode prosperar a pretensão do agravante, eis
que juridicamente impossível o pedido deduzido em sede de
rito sumário, não sendo o caso de conversão deste em rito ordi-
nário por não estarem presentes quaisquer das hipóteses dos
parágrafos 4º e 5º, do artigo 277, do CPC

Acórdão Registrados
069. 0206682-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28888.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
niacu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000101 Co-
brança.  Apelante: Joacir Marcondes Pereira.  Adv.: Gilvano
Colombo.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sincidato Rural de Guaraniaçu.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Rube Al-
ves Correa.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 619.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 101 a 113.  Julgado em: 27/09/2002.

Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -INTEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO - INOCORRÊNCIA - LEGITIMI-
DADE ATIVA DECORRENTE DE DISPOSIÇÃO LEGAL -
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - CARÁTER TRIBUTÁRIO -
NÃO CONSTITUIÇÃO - IMPOSTO - CATEGORIA RURAL
- COMPULSORIEDADE DA CONTRIBUIÇÃO - NORMA
REGULAMENTADORA - C.L.T. - CONSTITUCIONALIDA-
DE DA NORMA.
RECURSO DESPROVIDO.
1.O fundamento legal da Contribuição Sindical é a CLT, por
seus artigos 578 e seguintes, ao que se soma, a previsão conti-
da no Código Tributário Nacional (art. 217). Também, a Carta
Constitucional a recepciona de forma direta no art. 8°, inciso
IV, bem como art. 149, e art. 10, § 2°, dos ADCT. Ainda, se
acresça o Dec. Lei n° 1.166, de 15.04.71, que disciplina o en-
quadramento sindical. Além de tudo, no mesmo sentido ratifi-
cador da Contribuição Sindical, a Lei n° 8.847, de 28.01.95,
em seu artigo 24, já referido e atrás transcrito.
2.A recente editada Medida Provisória n° 1674-53 de 29.06.98,
transformada na Lei n° 9.701 /98, corrobora a plena vigência e
juridicidade da Contribuição Sindical, prevalecendo apenas em
termos de sua atualidade, posto que, o amparo legislativo da
contribuição é magnífico.
3.É devido, nos casos de cobrança de contribuição sindical ju-
ros de mora e correção monetária, não se configurando abuso a
exigência de valores a este título.

Acórdão Registrados
070. 0203534-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154043.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000394 Re-
paração de Danos.  Apelante: Vilma Assis de Andrade.  Ape-
lante: Wellington Luiz Assis de Andrade.  Adv.: Osmar Luiz de
Assis Vidoti.  Adv.: Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia.
Apelado: Karin Helena Schapo.  Órgão Julgador: Nona Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 620.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 114 a 123.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDE-
NIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MOTORISTA QUE
ABALROA VEÍCULO QUE SEGUE A SUA FRENTE. CAU-
SA PRIMÁRIA. CULPA CARACTERIZADA. RECURSO
DESPROVIDO.
1. Veículo que segue atrás de outro, em via de circulação e vem
a abalroar aquele que segue a sua frente, ocasionando chamado
“engavetamnento”, age com culpa, tendo a obrigação de inde-
nizar os prejuízos causados.
2. O boletim de ocorrência goza de presunção “júris tantum”
de veracidade, prevalecendo até prova em contrário e, não in-
firmada por outras provas, há que se acatar suas conclusões.

Acórdão Registrados
071. 0172598-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/128378.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000910 Co-
brança.  Apelante: Giovanne Eduardo Antônio Muffone.  Adv.:
Djanir Pedro Palmeira.  Apelado: Rubens Arles Bettega.  Adv.:
Eliane Maria Marques.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 621.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 124 a 132.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para excluir a
responsabilidade do fiador, condenando o autor em honorários
de 15%.
AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS DE CONDOMÍNIO E CON-
SUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. LOCAÇÃO DE IMÓVEL
NÃO RESIDENCIAL. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
POR PRAZO INDETERMINADO. RESPONSABILIDADE
DO FIADOR. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA.
1)  O fiador não responde por obrigações resultantes da prorro-
gação do contrato de locação, porque dele não participou rati-
ficando a garantia anteriormente prestada. Entendimento paci-
ficado no Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: Súmula
214.
2) Recurso conhecido e provido.

Acórdão Registrados
072. 0193283-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28693.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000276 In-
denização.  Apelante: Serviços Pró-condômino S/c Ltda.  Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Alexandre José Zakozicz.
Apelado: Condomínio Edifício Brauna.  Apelado: Irineu Antu-
nes Filho.  Adv.: Carlos Hugo Maravalhas.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 622.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 133 a 137.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. EMPRESA
DEDICADA AO RAMO DE ADMINISTRAÇÃO DE CON-
DOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO. PREVISÃO CONTRATUAL
DE ANTECIPAÇÃO DE VALORES COM CESSÃO DE CRÉ-
DITO EM CASO DE NÃO RENOVAÇÃO DO ACORDO.
DESFAZIMENTO DO CONTRATO DE FORMA NÃO CON-
SESUAL. PREVALÊNCIA DE CLÁUSULA. INOCORRÊN-
CIA. LEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
1) Não é o condomínio parte legítima para responder ação de
cobrança de valores antecipados, a título de taxa condominial,
por empresa prestadora de serviço, porquanto, desfeito o con-
trato de forma não consensual, opera-se a cessão de crédito em
favor desta, devendo buscar o ressarcimento do condômino
inadimplente. Extinção do processo sem julgamento de mérito
corretamente proclamada.
2) Restando claro que o desfazimento do pacto não foi de for-
ma consensual, deve incidir cláusula que prevê a sub-rogação
das parcelas antecipadas, não sendo o caso de prevalecer cláu-
sula que dispõe sobre a devolução pelo condomínio de impor-
tâncias adiantadas, situação esta somente possível para o caso
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de interrupção contratual por deliberação amigável.
3) Recurso conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
073. 0179583-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/103407.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000380 Inde-
nização.  Apelante: Orion - Estacionamento de Veículos
Ltda.Adv.: Benedito Nicolau dos Santos Neto.  Apelado: Mau-
ro Luiz Hach.  Adv.: Harry Françóia Júnior.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 623.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 138 a 145.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
INDENIZAÇÃO. DANOS CAUSADOS EM MOTOCICLETA
NO INTERIOR DE ESTACIONAMENTO. CONTRATO DE
DEPÓSITO CARACTERIZADO. VALOR DO CONSERTO
DEMONSTRADO.
1) Restando comprovado que as danificações na motocicleta
ocorreram quando a mesma se encontrava nas dependências de
estacionamento, e foram causadas por funcionário do estabele-
cimento, impõe-se o dever de indenizar os danos.
2) Demonstrado por notas fiscais que o conserto foi realizado
por única concessionária autorizada na Cidade, que confirmou
a execução do serviço através de documento específico ende-
reçado ao Juízo, não resta qualquer dúvida acerca do valor a
ser indenizado.
3) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
074. 0180267-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/115968.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000669 Indeniza-
ção.  Apelante: Marli Pedon.  Adv.: José Francisco Cunico Bach.
Adv.: Plinio Luiz Bonança.  Apelante: Auto Viação Sanjotur
Ltda.  Adv.: João Pereira.  Adv.: Kleber Antonio Toffalini Fer-
reira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão:
624.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 146 a 155.  Julgado em: 27/09/
2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so da parte da autora e não conheceram do recurso da parte da
ré, por intempestivo.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ATROPELAMENTO. CULPA
DO MOTORISTA DO ÔNIBUS DEMONSTRADA. INDENI-
ZAÇÃO. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. PRAZO RECUR-
SAL. FLUÊNCIA NAS FÉRIAS. DANO MORAL DEVIDO.
ARBITRAMENTO. HONORÁRIOS.
1) Tratando-se de rito sumário o prazo recursal não se suspen-
de durante as férias.
2) A concepção de dano moral (imaterial, extra-patrimonial)
não está atrelada à comprovação de prejuízo material decor-
rente do ato ilícito praticado, que é, obviamente, de outra natu-
reza e visa tutelar prejuízo pecuniário suportado pelo lesado.
Decorre do constrangimento que alguém experimenta em con-
seqüência em lesão de direito personalíssimo, ilicitamente pro-
duzida por outros.
2.1) O fato de a autora ter sido atropelada enquanto aguardava
em ponto de parada de ônibus, resultando disso lesões físicas e
comprometimento de suas atividades diárias e regulares, até o
efetivo restabelecimento, não tendo contribuído em nada para
esse triste episódio, sendo estabelecida a culpa do causador do
dano, como o foi na douta sentença recorrida, gerou - e ainda
gera - conseqüência aflitiva à mesma, decorrente do episódio
em si e da dor física resultante disso, transtorno, incomodação,
abalo à sua paz e sossego. Trata-se pois, inquestionavelmente,
do que doutrina e jurisprudência denominam de dano moral
puro, aonde, o próprio acontecimento envolvendo a vítima é
suficiente para desencadear os reflexos negativos menciona-
dos, em nada se relacionando, repita-se, com os prejuízos ma-
teriais decorrentes do ilícito.
3) O arbitramento do valor do dano moral deve atender a dupla
finalidade: trazer um lenitivo ao lesado pela mágoa causada e
servir de função educativa ao lesado para que não mais venha a
praticar o ato ilícito. Por isso se deve ter em  consideração
percentual moderado que não seja irrisório a ponto de nada
significar e nem exagerado a ponto de causar enriquecimento
sem causa do ofendido.
4) Recurso da autora conhecido e parcialmente provido. Re-
curso da ré não conhecido por intempestivo.

Acórdão Registrados
075. 0210934-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74201.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000589
Cobrança de Condominio.  Apelante: Camila Fernanda Morei-
ra Antunes.  Apelante: Flávia Manuela Moreira Antunes.  Adv.:
Paulino Andreoli.  Adv.: João Batista dos Anjos.  Adv.: Mozart
Pizzatto Andreoli.  Apelado: Condomínio Edifício Montalba.
Adv.: Amadeu Alice Netto.  Adv.: Mirian Marclay V. L. Melo.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 625.  Núm.Livro: 17.  Folhas:
156 a 158.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
anular o processo.
AÇÃO COBRANÇA TAXA CONDOMINIAL. RITO SUMÁ-
RIO. CITAÇÃO REALIZADA EM PRAZO INFERIOR A DEZ
DIAS. AUDIÊNCIA EM QUE SE DECRETOU A REVELIA
E ACOLHEU A PRETENSÃO DO AUTOR.  CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. NULIDADE DO PROCESSO.
1) Realizando-se a audiência de que trata o art. 277 do Código
de Processo Civil sem observância do prazo mínimo de dez
dias entre a citação e o ato, aplicando-se a revelia e acolhendo-
se o pedido, configurado está o cerceamento de defesa impon-
do-se a nulidade do processo.
2) Apelação conhecida e provida.
Acórdão Registrados
076. 0192639-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33213.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José

dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000896
Cobrança.  Apelante: Artur Eloi Cardoso.  Adv.: Eledir Helena
Passos.  Adv.: Fabiola Talamini dos Santos.  Rec.adesivo: Mu-
nicípio de São José dos Pinhais.  Adv.: Inger Kalben Silva.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 626.  Núm.Livro: 17.
Folhas: 159 a 175.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal para reconhecer o direito a percepção de adicional
e deram provimento ao recurso adesivo para condenar o autor
em custas e honorários.
EMENTA
COBRANÇA. VERBAS TRABALHISTAS. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PE-
RICULOSIDADE. ATIVIDADE DE ELETRICISTA. NÃO
PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. NÃO COMPROVAÇÃO. FUNCIONÁ-
RIO POSTERIORMENTE ENQUADRADO EM REGIME DE
TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PASSAN-
DO A NÃO TER DIREITO AO RECEBIMENTO DE HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. VALE-REFEIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGISLATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
JUSTIÇA GRATUITA. NÃO FIXAÇÃO NA SENTENÇA.
IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO PRINCIPAL PARCIALMENTE PROVIDO.
RECURSO ADESIVO PROVIDO.

Acórdão Registrados
077. 0202779-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132483.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001432 Indeni-
zação.  Apelante: Salete Veloso Burbella.  Apelante: Sidnei
Veloso.  Adv.: Rodolfo Edison Luiz da Silva.  Apelado: Vera
Cruz Seguradora S/a.  Adv.: Maria Adriana Pereira.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Ni-
colau.  Núm.Acórdão: 627.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 176 a
181.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. SINISTRO AUTOMOBILÍS-
TICO. LEGITIMIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO
CAUSADOR DO DANO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. CULPA DEMONSTRADA. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA.
1) Somente é afastada a responsabilidade do proprietário do
veículo causador do dano se restar demonstrado de maneira
inequívoca que quando do sinistro já tinha alienado o mesmo.
2) Não há que se falar em cerceamento de defesa se a testemu-
nha arrolada pela parte ré foi inquirida durante a fase instrutó-
ria.
3) Revelando a prova alinhavada nos autos que a culpabilidade
pelo evento danoso foi do condutor do automotor que realizou
manobra de ultrapassagem sem que a pista contrária estivesse
totalmente livre, dando causa à colisão, em sua mão contrária
de direção, impõe-se o ressarcimento pelos danos materiais
causados.
4) Recurso conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
078. 0193176-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31916.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000989 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9700000368 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000873 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Viação Itapemirim S/a.  Adv.:
Francisco Emanoel Ravedutti Santos.  Adv.: Jackson Söndahl
de Campos.  Apelado: Edir Coelho de Mattos.  Adv.: Sebastiao
Ramos Sobrinho.  Adv.: Claudia R. S. Andrade.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Ni-
colau.  Núm.Acórdão: 628.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 182 a
187.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram propvimento ao recurso para
julgar procedente o pedido e fixar honorários em 15%.
RESPONSABILIDADE CIVIL. SINISTRO AUTOMOBILÍS-
TICO. CAUSA EFIENCIENTE DETERMINADA. NEGLI-
GÊNCIA E IMPRUDÊNCIA. DEVER DE INDENIZAR DE-
MONSTRADO. PEDIDO ACOLHIDO.
1) Restando evidenciada a causa eficiente da colisão entre ve-
ículos, que foi manobra imprudente e negligente de ultrapassa-
gem em local não permitido e perigoso - curva - impõe-se o
dever do motorista causador do dano em indenizar os prejuízos
materiais resultantes da colisão, documentalmente demonstra-
dos.
2) Apelo conhecido e provido.

Acórdão Registrados
079. 0203863-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/153141.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001100 Ação
Monitória.  Apelante: Conjunto Residencial Jardim das Arau-
cárias Condomíonio I - Lote 06.  Adv.: Joselia Aparecida Ku-
chler.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Apelado: Maria Ma-
dalena Cardoso.  Apelado: Antônio Jacinto Cardoso.  Def Pub:
Ricardo Feitosa de Araújo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 629.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 188 a 196.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
afastar a ilegitimidade ativa e julgar procedente o pedido.
AÇÃO MONITÓRIA. CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ILEGITIMIDADE ATIVA.
INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO DO MÉRITO NA FOR-
MA DO § 3º, ART. 515, CPC.  PARCELAS VINCENDAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA. REDUÇÃO. CDC. IN-
VIABILIDADE. JUROS DE MORA. JUSTIÇA GRATUITA.
DEFERIMENTO.  PROCEDÊNCIA.
1) Estabelecendo o contrato celebrado entre a administração
do condomínio e empresa de cobrança que esta se sub-roga no
direito ao crédito somente nos casos de rescisão ou não renova-
ção, a legitimidade para promover a ação de cobrança é do con-
domínio, enquanto vigente aquele.
2) As parcelas não pagas durante o trâmite da ação devem com-

por o valor da condenação (CPC art. 290)
3) A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de
cada parcela.
4) É devida  multa de 20% sobre o débito, prevista na Conven-
ção do Condomínio, e em consonância com o estatuído no § 3º,
art. 12, Lei 4591/64, não sendo o caso de reduzi-la com base
no Código de Defesa do Consumidor porque não há relação de
consumo entre o Condomínio e Condômino
5) São devidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a
partir do vencimento de cada parcela.
6) Concedidos os benefícios da gratuidade não impede a con-
denação do vencido aos ônus de sucumbência, ficando, no en-
tanto, suspensa a possibilidade de cobrança enquanto perdurar
o seu estado de pobreza, observado o prazo prescricional do
art. 12 da Lei 1060 de 05.02.50.
7) Recurso conhecido e provido.

Acórdão Registrados
080. 0199422-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115152.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000720
Cobrança de Alugueres.  Autos Complementares: 2000139 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Eblen Neder.  Adv.: Luiz Almei-
da Rocha.  Adv.: Alexandre Almeida Rocha.  Adv.: Elisângela
Almeida Rocha.  Apelado: Adebar Costa Martins.  Curador:
Sandro R. Bandiera.  Apelado: José Anilton Machado Santos.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 630.  Núm.Livro: 17.  Folhas:
197 a 200.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para reduzir os
honorários do Curador.
AÇÃO DE COBRANÇA. ENCARGOS DECORRENTES DE
RESCISÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO. ALUGUERES.
MULTA. REPAROS NO IMÓVEL. AUSÊNCIA COMPROVA-
ÇÃO. HONORÁRIOS. REDUÇÃO.
1. Desfeita a locação e pendentes pagamentos de alugueres é
dever do locatário e do fiador adimplir a obrigação, bem assim
recolher multa contratual.
2. Somente quando demonstrado de forma clara que os reparos
feitos no imóvel foram em decorrência de danificações causa-
das pelo locatário, durante o período de vigência do contrato, e
que não se trata de conserto necessário para a manutenção es-
trutural do prédio, é que se impõe o ressarcimento.
3. Quando os honorários são arbitrados em valor que atinge
quase cinqüenta por cento da condenação, em caso de não aco-
lhimento integral do pedido do autor, tratando-se de matéria
singela e sem delongas no término da ação, ante ao princípio
da razoabilidade, é imperativa a redução, atendendo a realida-
de da causa.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido.

Acórdão Registrados
081. 0195874-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75311.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9100000143 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Márcia Hirata.  Apelante: Setem-
brino Soares Ferreira Jr.Apelante: Sandra Obladen Soares Fer-
reira.  Adv.: Cleuza Keiko Higachi.  Apelado: Jacy Dorigatti.
Adv.: Irineu Norberto de Mello Gozzo.  Adv.: Conrado Euge-
nio Brunner.  Adv.: Paulo José Gozzo.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 631.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 201 a 204.  Jul-
gado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgar improcedente a ação.
AÇÃO DE COBRANÇA. LOCAÇÃO. DANINIFCAÇÕES NO
IMÓVEL APÓS DESOCUPAÇÃO DA INQUILINA. NÃO
COMPROVAÇÃO. VISTORIA. AUSÊNCIA DE REALIZA-
ÇÃO. ÔNUS DA AUTORA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO.
1) Para que seja o inquilino responsabilizado por danificações
no imóvel causadas na vigência do contrato de locação, não
bastam alegações da locadora nesse sentido e sim comprova-
ção efetiva a respeito dos estragos, identificáveis através de
vistoria ou de outros elementos seguros de prova, que, no caso
concreto, não foram produzidos.
2) Frente a essa realidade a lide deve ser resolvida à luz da
regra geral da distribuição do ônus da prova contemplada no
Código de Processo Civil, art. 333,  sendo que incumbe à parte
autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito
alegado (inciso I).
3) Recurso conhecido e provido.

Acórdão Registrados
082. 0207847-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26291.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000375
Cobrança.  Apelante: Evandro Luis Forte.  Adv.: Edemar Fritz
Júnior.  Apelado: Maria Wolhke Meyer.  Adv.: Simone Rocha
de Cristo Leite.  Adv.: Márcia Alves Ferreira Lipori.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Núm.Acórdão: 632.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 205 a
208.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. RESSARCIMENTO POR DANOS
CAUSADOS NO IMÓVEL FINDA A LOCAÇÃO. COMPRO-
VAÇÃO SATISFATÓRIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO E
PRODUÇÃO DE PROVA CAPAZ DE INVIABILIZAR O PE-
DIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
PROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.
1) Restando demonstrado por prova documental que iniciada a
locação o imóvel se apresentava em perfeitas condições físi-
cas, sem qualquer danificação, através de vistoria prévia da qual
participaram locador e fiador e prestaram declaração nesse sen-
tido, e constatado, desocupado o imóvel, avarias na pintura,
portas, janelas, piso, e outras, devem os mesmos suportar as
despesas com os reparos devidos.
2) Deixando o réu, no momento oportuno (CPC art. 278) de
indicar as provas que entende necessárias para refutar a preten-
são do autor, não tem cabimento alegar cerceamento em grau

de recurso.
3) Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
083. 0206711-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34450.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000906
Cobrança.  Apelante: Conjunto Residencial Jatobá.  Adv.: Émer-
son Luiz Vello.  Apelado: Beatriz Jetelina Monteiro.  Adv.:
José Luís Almirão.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 633.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 209 a 216.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
afastar a ilegitimidade ativa e julgar procedente o pedido.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ILEGITIMIDADE ATIVA.
INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO DO MÉRITO NA FOR-
MA DO § 3º, ART. 515, CPC.  PARCELAS VINCENDAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA. REDUÇÃO. CDC. IN-
VIABILIDADE. JUROS DE MORA. PROCEDÊNCIA.
1) Estabelecendo o contrato celebrado entre a administração
do condomínio e empresa de cobrança que esta se sub-roga no
direito ao crédito somente nos casos de rescisão ou não renova-
ção, a legitimidade para promover a ação de cobrança é do con-
domínio, enquanto vigente aquele.
2) As parcelas não pagas durante o trâmite da ação devem com-
por o valor da condenação (CPC art. 290)
3) A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de
cada parcela.
4) É devida  multa de 20% sobre o débito, prevista na Conven-
ção do Condomínio, e em consonância com o estatuído no § 3º,
art. 12, Lei 4591/64, não sendo o caso de reduzi-la com base
no Código de Defesa do Consumidor porque não há relação de
consumo entre o Condomínio e Condômino
5) São devidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a
partir do vencimento de cada parcela.
6) Recurso conhecido e provido.

Acórdão Registrados
084. 0206756-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23341.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000776 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Conjunto Residencial Tra-
montina Ii - Condomínio I.  Adv.: Marilza Matioski.  Apelado:
Benedito Carlos Alves.  Adv.: Regina Yurico Takahashi.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 634.  Núm.Livro: 17.  Folhas:
217 a 223.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
afastar a ilegitimidade ativa e julgar procedente o pedido.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ILEGITIMIDADE ATIVA.
INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO DO MÉRITO NA FOR-
MA DO § 3º, ART. 515, CPC.  PARCELAS VINCENDAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA. REDUÇÃO. CDC. IN-
VIABILIDADE. JUROS DE MORA. PROCEDÊNCIA.
1. Estabelecendo o contrato celebrado entre a administração
do condomínio e empresa de cobrança que esta se sub-roga no
direito ao crédito somente nos casos de rescisão ou não renova-
ção, a legitimidade para promover a ação de cobrança é do con-
domínio, enquanto vigente aquele.
2. As parcelas não pagas durante o trâmite da ação devem com-
por o valor da condenação (CPC art. 290)
3. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de
cada parcela.
4. É devida  multa de 20% sobre o débito, prevista na Conven-
ção do Condomínio, e em consonância com o estatuído no § 3º,
art. 12, Lei 4591/64, não sendo o caso de reduzi-la com base
no Código de Defesa do Consumidor porque não há relação de
consumo entre o Condomínio e Condômino
5. São devidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a
partir do vencimento de cada parcela.
6) Recurso conhecido e provido.

Acórdão Registrados
085. 0211984-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/126196.  Matéria: Sumário.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2119842 Agravo de Instru-
mento.  Agravante: Maurício Rabelo Guimarães.  Adv.: Cilço
Luiz Rufino da Silva.  Agravado: Gelson Luis Chaicoski.  Agra-
vado: José do Nascimento Bicalho Filho.  Adv.: Valter Louren-
ço de Souza.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 635.  Núm.Livro: 17.  Folhas:
224 a 230.  Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AGRAVO INOMINADO PREVISTO NO ART. 557,
PARÁGRAGO 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
NECESSÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE SER SUPRIDO
PELA PARTE APÓS O DESPACHO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO AO AGRAVO - RECURSO DESPROVIDO.
1.  Interposto agravo de instrumento sem a observância da jun-
tada de documentos obrigatórios e/ou necessários para a causa,
determinados no art. 525, I e II, do CPC e só juntados pela
parte após o despacho que negou seguimento ao recurso.
2. Impossibilidade de se converter o feito em diligência para
facultar ou permitir à parte a juntada de documento essencial e
necessário para o recurso, sob pena de se transgredir o princí-
pio da isonomia processual com que as partes devem ser trata-
das.

Acórdão Registrados
086. 0207669-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128282.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 2076691 Ape-
lação Cível.  Embargante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: José Olinto
Nercolini.  Embargado: Gelci Cerutti Prudente.  Adv.: Fabíola
Bungenstab Lavinicki.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convo-
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cado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 636.  Núm.Livro:
17.  Folhas: 231 a 236.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E  CON-
TRADIÇÃO NO JULGADO.  INEXISTÊNCIA. QUESTÕES
ANALISADAS E SUFICIENTEMENTE RESOLVIDAS. RE-
APRECIAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILI-
DADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁ-
TER PROTELATÓRIO. MULTA NÃO IMPOSTA. RECUR-
SO REJEITADO.
1. Ausência das aventadas contradição e obscuridade, vez que
as questões foram suficientemente analisadas e resolvidas pelo
julgado, sendo sua reapreciação inadmissível em sede de em-
bargos de declaração.
2. Não se evidenciando o caráter protelatório, não se impõe a
aplicação de multa legal.

Acórdão Registrados
087. 0213190-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/94985.  Matéria: Sumário.  Comarca: Palmas.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000288 Cobrança.
Apelante: Zulma Marodin Pires.  Adv.: Zulma Marodin Pires.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.  Ape-
lado: Sindicato Rural de Palmas.  Adv.: Nilton Luiz Pacheco
Loures.  Adv.: Lia Telles de Camargo Burin.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 637.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 237 a 246.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA
PROCEDENTE. RECURSO PARA INCLUIR MULTA E JU-
ROS DE MORA DE 1% E PARCELA ADICIONAL. EXPRES-
SA DISPOSIÇÃO LEGAL. CLT, ARTIGOS 580, § 1º E 600 -
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS NO PERCEN-
TUAL ESTABELECIDO NA SENTENÇA.
1. A Contribuição Sindical, prevista no art. 578 da CLT prevê
multa e juros de mora de 1%, além de parcela adicional, conso-
ante os arts. 500 e 580, § 1º da CLT. Sendo negados tais encar-
gos expressamente previstos em lei, julga-se procedente o re-
curso que busca inclui-los no cálculo devido.

Acórdão Registrados
088. 0210333-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107671.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200026970
Cobrança.  Agravante: Sulina Seguradora S/a.Adv.: Sergio Ber-
mudes.  Adv.: Ricardo Tepedino.  Adv.: Marcelo Alexandre
Lopes.  Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond.  Agravado:
Sociedade Paranaense de Cultura.  Adv.: Luiz Roberto Werner
Rocha.  Adv.: Samuel Ieger Suss.  Adv.: Eraldo Luiz Küster.
Interessado: Hospital Cajurú.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 638.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 247 a 259.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESSUPOSTOS
LEGAIS E PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.
273, DO CPC.  DECISÃO CORRETA. ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1.O instituto da antecipação da tutela ( art. 273, CPC) deve ser
homenageado pelo juiz quando os pressupostos essenciais exi-
gidos para sua concessão se tornarem presentes.
2.Havendo prova inequívoca, documental, acerca do crédito
do autor, é de ser mantida a antecipação da tutela.
3. Restando evidenciado o preenchimento dos requisitos do art.
273 do CPC, impõe-se a manutenção da decisão concessiva da
antecipação da tutela.

Acórdão Registrados
089. 0210902-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72299.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000499 Cobrança.  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - C N A.  Apelante:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - F A e P.  Ape-
lante: Sindicato Rural de Apucarana.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Odenir Vital Barbo-
sa.  Apelado: Nivaldo Genovez.  Adv.: Wilson Scapelini Ka-
minski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Núm.Acórdão: 639.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 260
a 273.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA
IMPROCEDENTE. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL.
PREVISTA NO ORDENAMENTO LEGAL PÁTRIO E RE-
CEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PREVI-
SÃO LEGAL QUE AFASTA LEI COMPLEMENTAR - SEN-
TENÇA REFORMADA - APELAÇÃO CONHECIDA E PRO-
VIDA.
1. A Contribuição Sindical, prevista no art. 578 da CLT e re-
cepcionada pela Carta Magna de 1.988 prescinde, para sua co-
brança, de edição de lei complementar.
2. Sentença reformada para condenar-se o contribuinte ao pa-
gamento das contribuições sindicais referentes os exercícios
de 1997, 1998, 1999 e 2000.

Acórdão Registrados
090. 0207737-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28243.  Matéria: Sumário.  Comarca: Francis-
co Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000011 Indeni-
zação.  Apelante: José Clair Dalla Costa.  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini.  Apelado: José Giacomin.  Adv.: Sandra Viviane
Meneses Fernandes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 640.  Núm.Livro:

17.  Folhas: 274 a 283.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INE-
XISTÊNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, OU
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - OBRIGAÇÃO EM IN-
DENIZAR TODOS OS PREJUÍZOS ADVINDOS COM A
MORTE DA ESPOSA DO AUTOR, PASSAGEIRA DO ÔNI-
BUS, INCLUSIVE DANOS MORAIS. SENTENÇA CONFIR-
MADA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. O réu, agindo como se fosse concessionário de serviço pú-
blico, prestando serviços de transporte de passageiros, só se
exime de responsabilidade em caso de caso fortuito ou força
maior, ou de culpa exclusiva da vítima.
2. Comprovando-se que o motorista do réu agiu com culpa,
faltando com seu dever de vigilância, e dando causa ao aciden-
te, responde o réu pela indenização devida.

Acórdão Registrados
091. 0210883-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109764.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000463
Indenização.  Agravante: Viação Campos Gerais S/a.  Adv.:
Mauricio Borba.  Agravado: Susana da Silva Iansen.  Adv.:
Nataniel Pinotti Broglio.  Adv.: Fabrício M. Reusing.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 641.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 284 a 292.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- PROVA REQUERIDA PELA AUTORA E DETERMINAÇÃO
À RÉ PARA EFETUAR O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS
PERICIAIS, AO ARGUMENTO DE INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - INADMISSIBILIDADE POR SE TRATAR DE
PROVA REQUERIDA PELA OUTRA PARTE - JUSTIÇA
GRATUITA - IRRELEVÂNCIA - HONORÁRIOS QUE SÓ
SERÃO DEPOSITADOS AO FINAL DO PROCESSO PELO
VENCIDO - AGRAVO PROVIDO.
1. Não há que se confundir inversão do ônus probatório com
dever de recolhimento das custas do perito. Esta obrigatorieda-
de continua a ser de quem requereu a perícia, por aplicação do
art. 33, caput, do CPC.
2.  Tratando-se de autor beneficiário da justiça gratuita, o peri-
to deverá elaborar o laudo, para só ao final, receber do vencido
o pagamento das respectivas custas, aí englobando-se seus ho-
norários.

Acórdão Registrados
092. 0186572-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125433.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1865721 Reexame Necessário e Ape-
lação Civel.  Embargante: Alberto Luis Ferrari.  Adv.: Ercílio
César Dutra.  Adv.: Hélio Marinho Spigolon.  Embargado:
Município de Paranavaí.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry.  Núm.Acórdão: 642.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 293 a 298.
Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDAS   NO JULGA-
DO.  INEXISTÊNCIA. QUESTÕES ANALISADAS E SUFI-
CIENTEMENTE RESOLVIDAS. REAPRECIAÇÃO. EFEITO
INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO.
MULTA NÃO IMPOSTA. RECURSO REJEITADO.
1. Ausência da aventada dúvida no julgado, vez que as ques-
tões de fato e de direito foram suficientemente analisadas e
resolvidas pelo julgado, sendo sua reapreciação inadmissível
em sede de embargos de declaração.
2. Não se evidenciando o caráter protelatório, não se impõe a
aplicação de multa legal.

Acórdão Registrados
093. 0210225-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66714.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000360 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Rondon.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe.
Apelado: José Gilberto Urginani.  Adv.: Carlos Eduardo Pinto.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry.  Núm.Acórdão: 643.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 1 a 13.  Julga-
do em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA
PROCEDENTE. RECURSO PARA INCLUIR MULTA E JU-
ROS DE MORA DE 1% E PARCELA ADICIONAL. EXPRES-
SA DISPOSIÇÃO LEGAL. CLT, ARTIGOS 580, § 1º E 600 -
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS NO PERCEN-
TUAL ESTABELECIDO NA SENTENÇA.
1. A Contribuição Sindical, prevista no art. 578 da CLT prevê
multa e juros de mora de 1%, além de parcela adicional, conso-
ante os arts. 500 e 580, § 1º da CLT. Sendo negados tais encar-
gos expressamente previstos em lei, julga-se procedente o re-
curso que busca inclui-los no cálculo devido.

Acórdão Registrados
094. 0213348-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98324.  Matéria: Sumário.  Comarca: Quedas
do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000220
Cobrança.  Apelante: Claro Lewinski.  Adv.: Valdemar Morás.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu.  Adv.: Serafim
Pereira da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 644.  Núm.Livro: 18.

Folhas: 14 a 28.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - OBRIGATORIEDADE - ART. 578 DA
CLT E LEI 8.847/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA -
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA INEXISTENTE - RECURSO DESPROVI-
DO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato correspondente.
3. Não há que se falar em cerceamento de defesa em face de
julgamento antecipado da lide, vez que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir
prova em audiência.
4. 4. Tratando-se de contribuição parafiscal, não há que se fa-
lar em notificação para se infirmar a mora do contribuinte.

Acórdão Registrados
095. 0208106-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54024.  Matéria: Sumário.  Comarca: São Je-
rônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000071 Cobrança.  Apelante: Edes Munhoz.  Adv.: Lauro
Ferreira da Costa.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Fape.  Apelado: Sindicato Rural de Cornélio Pro-
cópio.  Adv.: Alexandre S. Magalhães.  Adv.: Marcus Leandro
Alcântara Genovezi.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 645.  Núm.Livro: 18.
Folhas: 29 a 49.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
      EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - OBRIGATORIEDADE - ART. 578 DA
CLT E LEI 8.847/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA -
VALOR NÃO ABUSIVO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM - BI-TRIBUTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CERCE-
AMENTO DE DEFESA INEXISTENTE - RECURSO DES-
PROVIDO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato correspondente.
3. Valores em cobrança não resultam abusivos, prevista no or-
denamento legal a multa de dez por cento, bem como juros e
correção monetária.
4. Não há que se falar em cerceamento de defesa em face de
julgamento antecipado da lide, vez que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir
prova em audiência e, tampouco de realização de perícia que
seria impertinente para o deslinde da causa.

Acórdão Registrados
096. 0207235-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30537.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000438 Co-
brança.  Apelante: Felisberto Munaro.  Adv.: Dalton Chitolina.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forsel-
ini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry.  Núm.Acórdão: 646.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 50 a 69.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - OBRIGATORIEDADE - ART. 578 DA
CLT E LEI 8.847/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA -
VALOR NÃO ABUSIVO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE -
RECURSO DESPROVIDO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato correspondente.
3. Não há que se falar em cerceamento de defesa em face de
julgamento antecipado da lide, vez que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir
prova em audiência, além do que, as partes vieram a desistir da
produção de provas e propugnaram pelo julgamento antecipa-
do da lide.

Acórdão Registrados
097. 0208256-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/36586.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000040
Cobrança.  Apelante: Mário Kavalkieviski.  Adv.: Laércio Be-
nedito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Le-
vandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São João do Triunfo.  Adv.:
Célia Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 647.
Núm.Livro: 18.  Folhas: 70 a 89.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - OBRIGATORIEDADE - ART. 578 DA
CLT E LEI 8.847/94 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA -

VALOR NÃO ABUSIVO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE -
RECURSO DESPROVIDO.
1. Legitimidade ativa de sindicato vinculado a Confederação
Nacional da Agricultura e a Federação Estadual para a cobran-
ça de contribuição sindical rural.
2. A Contribuição Sindical é compulsória, prevista no art. 578
da CLT e exigível de todos os integrantes da categoria, inde-
pendentemente de sua filiação ao sindicato correspondente.
3. Valores em cobrança não resultam abusivos, prevista no or-
denamento legal a multa de dez por cento, bem como juros e
correção monetária.
4. Não há que se falar em cerceamento de defesa em face de
julgamento antecipado da lide, vez que a questão de mérito é
unicamente de direito, não havendo necessidade de produzir
prova em audiência.

Acórdão Registrados
098. 0203346-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154078.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000541 Indeniza-
ção.  Apelante: Hugo Werno Lemke.  Apelante: Transportes
Lemke Ltda.  Adv.: Orides Devenzi.  Adv.: Thaísa L. Devenzi.
Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a.
Adv.: Andrey Herget.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Apela-
do: Aremil José Reolon.  Adv.: Almir Tadeu Botelho.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 648.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 90 a 104.  Julga-
do em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgarm improcedente o pedido.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO. ABALROAMENTO POR TRÁS. CON-
DENAÇÃO DAQUELE QUE ESTAVA PARADO SOBRE A
PISTA DE ROLAMENTO. ALEGAÇÃO DE PISTA SINALI-
ZADA NÃO ILIDIDA. CULPA INDEMONSTRADA. SEN-
TENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
1. Ausência de culpa de motorista que deixa seu veículo, com
defeito, sobre autovia, com sinalização de advertência, enquanto
outro veículo, ignorando os sinais sobre a pista de rolamento,
abalroa por trás aquele primeiro veículo.
2. Sendo a prova testemunhal extremamente conflitante e não
conclusiva, há que se ter por não provada a culpa do motorista
do veículo do requerido, não sendo devida a indenização plei-
teada pelo autor.

Acórdão Registrados
099. 0194486-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54694.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000877 Co-
brança.  Autos Complementares: 9900000978 Exceção de In-
competência.  Apelante: Helena Maria Sert.  Apelante: Irany
Gongora do Prado.  Apelante: Márcia Valéria Thum Rocha.
Apelante: Aparecida de Oliveira Panicki.  Apelante: Sueli Apa-
recida Dolci.  Apelante: Vera Cristina Lamberti.  Apelante: Vera
Lúcia Cavalcante Silva do Amaral.  Apelante: Zeila Zuliani
Jamus.  Adv.: Antônio Cabrera Junior.  Adv.: Carlos Augusto
Costa.  Apelado: Fundação Sistel de Seguridade Social.  Adv.:
Claudia Cristina de Oliveira Silva.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão: 649.
Núm.Livro: 18.  Folhas: 105 a 117.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
DESCABIMENTO. EXEGESE DA LEGISLAÇÃO APLICÁ-
VEL.  LEI N 6.435/77 E DECRETO N 81.240/78. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA DE VALORES. INADMISSIBILIDADE.
AÇÃO IMPROCEDENTE. RECURSO DESPROVIDO. Não
há qualquer direito que mereça recepcionado quanto a devolu-
ção integral de contribuições previdenciárias, tanto quanto ine-
xiste direito a ser reconhecido sobre correção monetária de
valores, como pretende o apelante. Ação improcedente.

Acórdão Registrados
100. 0212980-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93268.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapoti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000210 Exibição
de Documentos.  Apelante: José Maria Carneiro Filho.  Adv.:
Paulo Madeira.  Adv.: Nalinde M. A. O. Alencar.  Apelado:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Eder Romel.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 650.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 118 a 125.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - CONTESTAÇÃO, ADUZIN-
DO DESCONHECIMENTO DOS DOCUMENTOS EXIGI-
DOS, VISTO NÃO FAZER PARTE DA TRANSAÇÃO HAVI-
DA - MEDIDA INTENTADA CONTRA QUEM NÃO FOI
PARTE DO CONTRATO - AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA
AÇÃO PARA A REGULAR INSTAURAÇÃO DA LIDE. SEN-
TENÇA CONFIRMADA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Cautelar intentada contra quem não pode exibir documentos
por não fazer parte do contrato deve ser extinta sem julgamen-
to do mérito, ante a ilegitimidade passiva “ad causam”.

Acórdão Registrados
101. 0213427-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/86332.  Matéria: Sumário.  Comarca: Xam-
brê.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Xambrê.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000243 Cobrança.  Apelante:
Sebastião Caetano Faria.  Adv.: Geraldo Alberti.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricutura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Umuarama.  Adv.: Alessandro Otavio Yoko-
hama.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mi-
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zuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry.  Núm.Acórdão: 651.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 126 a 136.
Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA
PROCEDENTE. RECURSO PARA INCLUIR MULTA E JU-
ROS DE MORA DE 1% E PARCELA ADICIONAL. EXPRES-
SA DISPOSIÇÃO LEGAL. CLT, ARTIGOS 580, § 1º E 600 -
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS NO PERCEN-
TUAL ESTABELECIDO NA SENTENÇA.
1. A Contribuição Sindical, prevista no art. 578 da CLT prevê
multa e juros de mora de 1%, além de parcela adicional, conso-
ante os arts. 500 e 580, § 1º da CLT. Sendo negados tais encar-
gos expressamente previstos em lei, julga-se procedente o re-
curso que busca inclui-los no cálculo devido.

Acórdão Registrados
102. 0200509-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/119536.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2005092 Apelação
Cível.  Embargante: Condomínio Edifício Maria de Lourdes.
Adv.: Osmar Luiz de Assis Vidoti.  Adv.: Luiz Fernando Pa-
checo da Silva Gracia.  Embargado: Pil Construtora Pianowski
Ltda.  Adv.: Sergio Virmond Lima Picchetto.  Adv.: Mário de
Mello Guides Neto.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 652.
Núm.Livro: 18.  Folhas: 137 a 140.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão no Acórdão quando aprecia todas as ques-
tões debatidas pelas partes.
2. Embargos conhecidos e rejeitados.

Acórdão Registrados
103. 0190064-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/13048.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000500
Reparação de Danos.  Apelante: Liberato de Souza Santos.
Adv.: Liberato de Souza Santos.  Apelado: Transportadora Ro-
domodal Ltda.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan de Aze-
vedo Gubert.  Adv.: karime Monastier Farah.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 653.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 141 a 147.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. COLISÃO VEÍCULOS. CRU-
ZAMENTO. CONVERSÃO À ESQUERDA. CULPA IDEN-
TIFICADA. EXCESSO DE VELOCIDADE. IRRELEVÂNCIA
NO CASO CONCRETO.
1. Toda vez que o motorista for convergir com seu veículo para
ingressar em outra via, deve, por se tratar de manobra de risco
elevado, com interceptação do fluxo contrário de veículo, pa-
rar o automóvel no eixo da pista, ou em sua linha divisória, e
aguardar o melhor momento para atravessar a via com total
segurança, sem que obstrua o trânsito que ali se desenvolve.
2. Em tal manobra, não agindo dessa forma, revelando-se im-
prudente e negligente, colidindo com veículo que segue pela
faixa que pretende cruzar, apresenta-se culpado pelo sinistro
sendo obrigado a reparar os danos que causar.
3. No caso concreto, torna-se desinfluente para a identificação
da ação culposa, a velocidade desenvolvida pelo veículo abal-
roado, porquanto a causa preponderante, efetiva, da colisão foi
a obstrução de sua trajetória.
4. Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
104. 0197799-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50025.  Matéria: Sumário.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000505 Embargos de
Terceiro.  Autos Complementares: 9500000320 Cobrança.
Apelante: Comercial de Tintas Campo Mourão Ltda.  Adv.: Luiz
Gonzaga de Oliveira Aguiar.  Adv.: Adriano M. Correia.  Ape-
lado: Eraldo Teodoro de Oliveira.  Apelado: Greice Maria Hrus-
chka de Oliveira.  Adv.: Iris Antonio Mazzuchetti.  Interessa-
do: Alfeu Teodoro de Oliveira Neto.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Núm.Acórdão: 654.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 148 a 157.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS DE TERCEIRO. CONDIÇÃO DE LEGÍTIMO
POSSUIDOR E PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, ANTERIOR-
MENTE DO ATO DE CONSTRIÇÃO, DEMONSTRADA.
DESFAZIMENTO DA PENHORA DE ACORDO COM O ART.
1046 CPC E SÚMULA 84 STJ. FRAUDE A CREDORES. INO-
CORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA
PARTE EMBARGADA PELO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS, EM FACE DA OMISSÃO DOS EMBAR-
GANTES EM NÃO LEVAR A REGISTRO A ESCRITURA
DE COMPRA E VENDA, CONTRIBUINDO PARA A EFE-
TIVAÇÃO DA PENHORA.
1. Demonstrada de maneira clara, através de prova documental
e testemunhal, que o imóvel penhorado não mais pertence ao
devedor, muito antes, inclusive, de ter assumido a dívida em
execução, não pode prevalecer o ato de constrição por invadir
patrimônio alheio (CPC art. 1046; Súmula 84 STJ).
2. Revelando-se que o devedor alienou o imóvel anteriormente
à assunção da dívida, não há que se falar em fraude a credores.
3. Tendo em vista que somente foi penhorado o imóvel porque
ainda figura na matrícula como proprietário o devedor, a em-
bargada-credora não pode ser responsabilizada pelo pagamen-
to de custas e honorários nos embargos de terceiro, já que, ti-
vessem os embargantes-compradores levado o título a registro,
como lhes competia, o ato constritivo não teria sido efetivado.
A omissão destes não pode prejudicar aquela.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido.

Acórdão Registrados

105. 0205927-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89162.  Matéria: Sumário.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000208 Rescisão
de Contrato.  Autos Complementares: 9800000086 Ação Mo-
nitória.  Agravante: Roberto Haddad.  Agravante: Sônia Maria
Bastos da Silva Haddad.  Adv.: Pedro Alonso Romero.  Agra-
vado: Alcides Aparecido Ferraz.  Adv.: Alcides Aparecido Fer-
raz.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 655.  Núm.Livro: 18.
Folhas: 158 a 162.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOMEAÇÃO DE BENS À
PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO. DISCORDÂNCIA DO
CREDOR. INDICAÇÃO DINHEIRO. INEFICÁCIA DECRE-
TADA COM DEFERIMENTO DE CONSTRIÇÃO EM NU-
MERÁRIO. DECISÃO CORRETA.
1. Não maltrata o princípio da menor onerosidade ao devedor,
consagrado pelo Código de Processo Civil (art. 620),  quando
este nomeia à penhora direito de crédito que possui e que é
objeto de processo de execução, ainda em curso e dependente
de uma série de atos para o término, e o devedor não concorda
e indica numerário existente em aplicação financeira para cons-
trição, com recepção pelo juízo, porquanto o credor não pode
ficar adstrito à vontade do devedor para ver satisfeito seu direi-
to de crédito, quando tendo bens livres e desembaraçados no-
meia outros que não o sejam (IV, art. 656, CPC), numa de-
monstração inequívoca de protelar o pagamento do débito.
Necessidade de se conjugar, com equilíbrio e razoabilidade,
frente ao caso concreto, essas duas necessidades: menor onero-
sidade ao devedor e satisfação do crédito de maneira célere e
eficaz.
2. Recurso conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
106. 0211205-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77048.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001040 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Condomínio Edifício Itaco-
lomi.  Adv.: Jose Luiz Ricetti.  Apelado: Espólio de Antônio
Marcos da Silva.  Adv.: Evandro Limongi Marques de Abreu.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 656.  Núm.Livro: 18.  Folhas:
163 a 166.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO EM EDIFICAÇÃO.
PARCELAS VINCENDAS. POSSIBILIDADE DE COBRAN-
ÇA NOS MESMOS AUTOS, ENQUANTO PERDURAR O
INADIMPLEMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 290 CPC. AU-
SÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL VERIFICADA.
DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DO PROCESSO POR CA-
RÊNCIA DE AÇÃO.
1) Existindo em curso ação de cobrança de taxa condominial,
as que se vencerem durante o período de inadimplência, devem
integrar o débito, não havendo necessidade de o autor promo-
ver outra demanda para o recebimento de parcelas vincendas,
conforme prevê o CPC, art. 290.
2) Verificada a ausência de interesse processual, impõe-se a
decretação da extinção do processo sem julgamento de mérito.
3) Recurso conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
107. 0179972-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107122.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000753 Re-
paração de Danos.  Apelante: Cleverson Martinelli Lupion.
Adv.: Décio Antonio Segretti.  Apelado: Jaime Soares.  Apela-
do: Floripes Concino Soares.  Adv.: Sania Stefani.  Interessa-
do: Aracy Benedito Nishikawa.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 657.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 167 a 179.  Jul-
gado em: 20/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL- REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO - COLISÃO EM SEMÁFORO - PROVA
CONTRADITÓRIA, MAS DA QUAL SOBRESSAI A CRE-
DIBILIDADE DO DEPOIMENTO DAS TESTEMUNHAS
QUE DEMONSTRAM A RAZÃO DA AUTORA - DANO
MORAL E PENSÃO - FIXAÇÃO - PRINCÍPIO DO LIVRE
CONVENCIMENTO
RECURSO DESPROVIDO.
1.O valor do dano moral deve ser fixado de acordo com o pru-
dente arbítrio do juiz, tendo em conta a extensão da ofensa e a
capacidade econômica do ofensor.
2.O valor da pensão mensal em favor dos dependentes da víti-
ma deve manter relação com o quantum do salário percebido
pela vitima à época do acidente.

Acórdão Registrados
108. 0187075-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/118731.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1870751 Ape-
lação Cível.  Embargante: H. Giongo & Cia. Ltda.Embargante:
Alistério da Rocha.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.
Adv.: Ademar Antonio Santin.  Adv.: Cláudio Eduardo Sbarde-
lotto.  Embargado: Expresso Princesa dos Campos S/a.Adv.:
Carlos Werzel.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 658.
Núm.Livro: 18.  Folhas: 180 a 183.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRIN-
GENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
1. Não há omissão no Acórdão quando aprecia todas as ques-
tões debatidas pelas partes, com análise pormenorizada da pro-
va oral e documental alinhavada nos autos.
2. Doutrina e jurisprudência têm admitido, em casos excepcio-
nalíssimos, seja empregado efeito modificativo aos declarató-
rios, desde que efetivamente comprovado erro de fato que in-
fluenciou o julgamento, o que não é a hipótese dos autos.
3. Embargos conhecidos e rejeitados.

Acórdão Registrados
109. 0184975-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/132176.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000684 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Irmandade Santa Casa de Miseri-
córdia - Plano de Saúde Ideal.  Adv.: Carlos Afonso Ribas Ro-
cha.  Apelado: Glênio Blaskievicz.  Apelado: Neusa Stall
Blaskievicz.  Adv.: Henrique Blaskievicz.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 659.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 184 a 192.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C DANOS MORAIS - APE-
LAÇÃO CÍVEL - PLANO DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA MÉ-
DICO HOSPITALAR - INEFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO CONTRATADO - FALTA DE VAGAS PARA IN-
TERNAÇÃO - RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPE-
SAS - NULIDADE DA CLÁUSULA RESTRITIVA - DEVER
DE INDENIZAR - DANO MORAL PURO - DESNECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO MATERIAL - VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO COMPATÍVEL.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
110. 0186600-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/137063.  Matéria: Sumário.  Comarca: Man-
daguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000268 In-
denização.  Apelante: Ivonete Luiz Gobbi.  Apelante: Paulo
Roberto Viana.  Adv.: Gustavo Túlio Pagani.  Apelado: Wag-
ner Roberto Borgonhoni.  Apelado: Cláudio Fernandes Borgo-
nhoni.  Adv.: Miguel Hirata.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 660.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 193 a 206.  Jul-
gado em: 20/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO - NULIDADE DA SENTENÇA -
CERCEMANETO DE DEFESA - OBSTACULIZAÇÃO DE
PRODUÇÃO DE PROVAS - INOCORRÊNCIA - ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM - AFASTAMENTO - DOCU-
MENTO DE TRANSFERÊNCIA NÃO ASSINADO PELO
COMPRADOR - BOLETIM DE OCORRÊNCIA. ALEGA-
ÇÕES QUE NÃO ELIDIRAM A PRESUNÇÃO DO PROCE-
DIMENTO ADMINISTRATIVO - NEXO DE CAUSALIDA-
DE COMPROVADO - CAUSA PRIMÁRIA - INVASÃO DA
PISTA PARA ULTRAPASSAGEM, SEM AS DEVIDAS CAU-
TELAS - VALOR DOS DANOS - COMPROVAÇÃO ATRA-
VÉS DE ORÇAMENTOS VÁLIDOS.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
111. 0204156-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156234.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000423 Cobrança de Honorários.  Autos Complementa-
res: 9900000112 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Renato
Schappo.  Adv.: Osmar Codolo Franco.  Apelado: Margarete
Inês Biazus Leal.  Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Rela-
tor Designado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 661.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 207 a 224.  Jul-
gado em: 13/09/2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - INEXISTÊNCIA DE CONTRATO
ESCRITO E ACORDO QUANTO A REMENERAÇÃO DE-
VIDA. PROBATÓRIA SUFICIENTE - PERÍCIA INDEFERI-
DA - FIXAÇÃO JUDICIAL CONSOANTE AS PROVAS
ORAIS E DOCUMENTAIS - SENTENÇA CONFIRMADA -
RECURSO DESPROVIDO.
1.Comprovando-se mediante provas testemunhais e documen-
tais os serviços profissionais prestados por advogado, em pro-
cesso judicial, tornam-se devidos os honorários advocatícios.
2. Mediante documentos que comprovam os valores abrangi-
dos na causa, torna-se desnecessária a perícia, visto que o juiz
da causa pode fixar a verba honorária a ser arbitrada.Sentença
confirmada.

Acórdão Registrados
112. 0202206-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156240.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000134 Cobrança de Honorários.  Apelante: Leonir Luiz
Paludo.  Adv.: Osmar Codolo Franco.  Apelado: Margarete Inês
Biazus Leal.  Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Relator
Designado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Núm.Acórdão:
662.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 225 a 242.  Julgado em: 13/09/
2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - INEXISTÊNCIA DE CONTRATO
ESCRITO E ACORDO QUANTO A REMENERAÇÃO DE-
VIDA. PROBATÓRIA SUFICIENTE - PERÍCIA INDEFERI-
DA - FIXAÇÃO JUDICIAL CONSOANTE AS PROVAS
ORAIS E DOCUMENTAIS - SENTENÇA CONFIRMADA -
RECURSO DESPROVIDO.
1.Comprovando-se mediante provas testemunhais e documen-
tais os serviços profissionais prestados por advogado, em pro-
cesso judicial, tornam-se devidos os honorários advocatícios.
2. Mediante documentos que comprovam os valores abrangi-
dos na causa, torna-se desnecessária a perícia, visto que o juiz
da causa pode fixar a verba honorária a ser arbitrada.Sentença
confirmada.

Acórdão Registrados
113. 0196783-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84675.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000791 Co-
brança.  Apelante: Luis Carlos Abdala.  Adv.: Marlene Apare-
cida Kascharowski.  Adv.: Maria Isabela Silva de Oliveira.
Apelado: Silvestre Dias dos Reis.  Adv.: Silvestre Dias dos Reis.
Apelado: Arlindo Cit de Lima.  Apelado: Madalena Kreutzer
de Lima.  Curador: Mirian Beluco.  Órgão Julgador: Nona Câ-

mara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 663.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 243 a 248.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - COMISSÃO DE INTERMEDIA-
ÇÃO - CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA - ART. 333,
I, CPC - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO APELADO 1 -
SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
1-Não havendo prova irrefutável da existência e validade do
contrato de intermediação,  a comissão não é devida.
2- Mero procurador, que sequer subscreveu o contrato, não pode
figurar no pólo passivo da demanda.

Acórdão Registrados
114. 0206514-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21710.  Matéria: Sumário.  Comarca: Astorga.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000484 Cobrança.
Autos Complementares: 9900000170 Exceção de Incompetên-
cia.  Apelante: Vitorio Vendrusculo.  Adv.: Marcus Evandro
Giarola.  Adv.: Luiz Carlos Marques Arnaut.  Adv.: Sergio
Wanderlei Alves de Oliveira.  Apelado: Sindicato Rural Patro-
nal de Astorga.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Adv.: Antonio Carlos Lopes.  Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão: 664.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 249 a 258.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
1. AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA. A Confederação Nacional
da Agricultura tem legitimidade para cobrar a Contribuição Sin-
dical Rural no âmbito federal, enquanto a Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná o tem no estadual e o Sindicato
Rural na base municipal.
2. PREVISÃO LEGAL - NATUREZA TRIBUTÁRIA - COM-
PULSORIEDADE - LEGITIMIDADE PASSIVA. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante, inclusive do Supre-
mo Tribunal Federal, a contribuição sindical prevista nos arti-
gos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
possui natureza tributária e, portanto compulsória, impondo-se
sua cobrança a todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional, independentemente de filiação a
sindicato.
3. MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. São devi-
dos juros, multa e correção monetária consoante o disposto no
artigo 600 da CLT.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
115. 0194193-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/34638.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001123 Co-
brança.  Apelante: Sul América Terrestres, Marítimos e Aci-
dentes Companhia de Seguros S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Apelante: Aderbal Muniz Juni-
or.  Adv.: Samir El Hajjar.  Apelado: Daniele Lucy de Sá Guer-
ra.  Adv.: Azaury Martini Sebastiao.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S.
M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 665.  Núm.Livro: 18.
Folhas: 259 a 276.  Julgado em: 27/09/2002.
Por maioria de votos, deram provimento à segunda apelação
para manter a sentença. Vencida o Juiza relatora que lavrará o
acórdão, na parte unanime. Julgaram prejudicada a exclusão de
condenação da denunciada no tocante ao primeiro apelante.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
ATROPELAMENTO  - CULPA COFESSADA PELO RÉU -
LESÕES CORPORAIS - DANO MORAL COMPREENDIDO
COMO ESPÉCIE DE DANO PESSOAL - DENUNCIAÇÃO
DA LIDE À SEGURADORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - DESCONTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO - APE-
LAÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO 2
DESPROVIDA .
1.A culpa, confessada pelo autor do atropelamento, restou com-
provada ante a prova dos autos, o que afasta a hipótese de cul-
pa exclusiva da vítima ou culpa concorrente.
2.  A apólice de seguro que prevê cobertura de danos pessoais,
causados a terceiro pelo veículo segurado, compreende os da-
nos morais, porquanto incluídos nos danos pessoais, respeitan-
do-se o limite do capital segurado.
3. Decaindo a autora com 50% do pedido inicial, deve arcar, na
mesma proporção, com as custas e honorários advocatícios, da
lide principal.
4.A denunciada não pode ser condenada nos ônus da sucum-
bência da lide principal, por não fazer parte da relação entre
Autora e Réu.
5. Impõe-se deduzir, do valor da indenização, o valor do segu-
ro obrigatório, desde que comprovado o seu recebimento.

Acórdão Registrados
116. 0204684-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5261.  Matéria: Sumário.  Comarca: Astorga.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000486 Cobrança.
Autos Complementares: 9900000174 Exceção de Incompetên-
cia.  Apelante: Núbia Carla Ferreira Cabau.  Adv.: Marcus Evan-
dro Giarola.  Adv.: Luiz Carlos Marques Arnaut.  Adv.: Sergio
Wanderlei Alves de Oliveira.  Apelado: Sindicato Rural Patro-
nal de Astorga.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Condeferação Nacional da Agri-
cultura -cna.  Adv.: Antonio Carlos Lopes.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 667.  Núm.Livro: 18.  Folhas: 284 a 297.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - LEGITIMIDADE ATIVA - NATUREZA TRIBUTÁ-
RIA -COMPULSORIEDADE-   CONSTITUCIONALIDADE-
MULTA , JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICA-
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ÇÃO DO ART. 600 CLT - SENTENÇA MANTIDA- RECUR-
SO DESPROVIDO.
1. A Confederação Nacional da Agricultura tem legitimidade
para cobrar a Contribuição Sindical Rural no âmbito federal,
enquanto a Federação da Agricultura do Estado do Paraná o
tem no estadual e o Sindicato Rural na base municipal.
2. Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária e, portanto compulsória,
impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de determina-
da categoria econômica ou profissional, independentemente de
filiação a sindicato.
3. São devidos juros, multa e correção monetária consoante o
disposto no artigo 600 da CLT.

Acórdão Registrados
117. 0196036-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/79431.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800029572 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9200016619 Revisão E/ou Restab de Proventos.  Autos Com-
plementares: 9800001253 Sequencia Anual.  Autos Comple-
mentares: 9200000868 Sequencia Anual.  Apelante: Estado do
Paraná.  Adv.: Luis Fernando da Silva Tambellini.  Adv.: Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos.  Apelado: Shirley Margareth
Schneider dos Santos.  Adv.: William A. Nedwed Pires de Sou-
sa.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia
S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 668.  Núm.Livro: 19.
Folhas: 1 a 6.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao reexa-
me necessário e não conheceram da apelação.
REVISÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA- EMBARGOS
A EXECUÇÃO  -  DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA E
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEGALIDADE
- DECISÃO ULTRA PETITA - REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE - APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA.
Em se tratando de condenação ao pagamento de parcelas sala-
riais devidas a pensionista, incidem os descontos legais, refe-
rentes à contribuição previdenciária e imposto de renda, no
momento do efetivo pagamento do precatório requisitório. Tais
deduções são obrigatórias, por força de normas legais de or-
dem pública.

Acórdão Registrados
118. 0193406-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/43168.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000489
Indenização.  Apelante: João Carlos Felini Barbosa.  Adv.:
Marcelo Varaschim.  Adv.: Remo Rigon.  Apelado: Município
de Vitorino.  Adv.: Joao David Folador.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.
Núm.Acórdão: 669.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 7 a 12.  Julgado
em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos, com remessa de peças ao MP.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -  IMPUTAÇÃO DE CRIME DE
PECULATO -  INOCORRÊNCIA - OFENSA À HONRA E À
IMAGEM - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA - DA-
NOS MORAIS - FIXAÇÃO EXAGERADA - REDUÇÃO -
DANOS MATERIAIS - INCOMPROVADOS - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO.
REEXAME NECESSÁRIO DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDOS.
1- É entendimento pacífico em nossos pretórios, que o princí-
pio da responsabilidade por dano moral transita na legislação
ordinária tanto no plano privado como no campo dos serviços
públicos  ( CF, art. 5º, V e X  e 37, § 6º ).
2- Redução do valor fixado a título de dano

Acórdão Registrados
119. 0206701-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73662.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000229
Anulatória.  Agravante: Sandro Luiz Bitrobrovec.  Adv.: Vil-
son Osmar Martins Junior.  Adv.: Wilson Ramos Filho.  Agra-
vado: Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas Ferroviárias
Nos Estados do Paraná e Santa Catarina.  Adv.: Jacqueline
Andrea Wendpap.  Adv.: Sandra Aparecida Storoz.  Adv.: Cris-
tiane Parucker Lemos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 670.
Núm.Livro: 19.  Folhas: 13 a 20.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- AÇÃO ANULATÓRIA DE
ELEIÇÃO SINDICAL - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA - INE-
XISTÊNCIA DE TAL REQUISITO .
RECURSO DESPROVIDO.
1. O instituto da antecipação da tutela ( art. 273, CPC ) deve
ser homenageado pelo juiz quando os pressupostos essenciais
exigidos para sua concessão se tornarem presentes.
2. A prova inequívoca, é aquela a respeito da qual não mais se
admite qualquer discussão.
3. Restando evidenciado o não preenchimento dos requisitos
do art. 273 do CPC, impõe-se a manutenção da decisão não
concessiva da antecipação da tutela.

Acórdão Registrados
120. 0211640-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/78284.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000322 Co-
brança de Honorários.  Apelante: Digitec - Degitação Treina-
mento e Processamento S/c Ltda.  Adv.: Dirceu Pagani.  Apela-
do: Dércio Rodrigues da Silva.  Adv.: Claudemir Molina.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Núm.Acórdão: 671.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 21 a 24.
Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO

- REMUNERAÇÃO MENSAL EM SALÁRIOS MÍNIMOS -
ALTERAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - MONTANTE DE-
VIDO PELA SOMA DOS MESES INADIMPLIDOS ATÉ A
DATA EM QUE OS SERVIÇOS DEIXARAM DE SER PRES-
TADOS - APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
121. 0208338-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/52269.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000835 Inde-
nização.  Apelante: Wilson do Rosário.  Apelante: Rosemary
Rodrigues de Lima.  Adv.: Eliana Veras Caldeira Salmon.  Ape-
lado: Companhia Real Brasileira de Seguros.  Adv.: Luiz Fer-
nando Peixoto Souza.  Adv.: Giovani Constantino.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 672.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 25 a 30.  Julgado
em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - DIREITO REGRESSIVO DA
SEGURADORA CONTRA O CAUSADOR DO ACIDENTE -
ABALROAMENTO NA PARTE TRASEIRA - CULPA PRE-
SUMIDA DO CONDUTOR DO VEÍCULO QUE SEGUIA
ATRÁS - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE FATO EXTRA-
ORDINÁRIO QUE A ILIDA - EXTENSÃO E QUANTIFICA-
ÇÃO DOS DANOS - CORREÇÃO - RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.
1. A seguradora que indeniza a reparação do veículo abalroado
tem ação regressiva contra o causador do acidente, no valor
desembolsado, cumprindo-lhe provar que o evento decorreu de
ato ilícito culposo do agente (terceiro).
2. Sendo presumida a culpa do motorista que bate na parte trasei-
ra do veículo que segue à frente, cabe-lhe provar a ocorrência de
fato extraordinário que a ilida.
3. Não pode ser levada a sério impugnação genérica e desprovi-
da de provas que atacam a extensão e quantificação dos danos.

Acórdão Registrados
122. 0206161-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/14813.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000070314 Cobrança de Condominio.
Apelante: Ângela Maria Coelho.  Def Pub: Ricardo Feitosa de
Araújo.  Apelado: Condomínio Edifício Viviane.  Adv.: Jefer-
son Weber.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 673.  Núm.Livro: 19.  Folhas:
31 a 35.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para extinguir o
processo.
AÇÃO DE COBRANÇA. ENCARGOS CONDOMINIAIS.
ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” ACOLHIDA. AU-
SÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
COM EMPRESA ESPECIALIZADA DE COBRANÇA. DE-
TERMINAÇÃO JUDICIAL DE JUNTADA NÃO ATENDIDA.
DESÍDIA DO CONDOMÍNIO. DOCUMENTO RELEVANTE
PARA O DESLINDE DO LITÍGIO.  PRESUNÇÃO DE OCOR-
RÊNCIA DE SUB-ROGAÇÃO. PROCESSO EXTINTO. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Inocorrendo a juntada do contrato de cobrança de garantia de
taxas condominiais, firmado entre o condomínio e empresa pres-
tadora de serviços, apesar da existência de determinação judi-
cial neste sentido, implica no reconhecimento do instituto jurí-
dico da sub-rogação, tornando o condomínio parte ilegítima,
de modo a figurar no pólo ativo da demanda.

Acórdão Registrados
123. 0205311-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/8013.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001168 Cobrança
de Condominio.  Apelante: Mauro Massahaki Ogasawara.  Adv.:
Antonio de Souza Netto.  Apelado: Condomínio Centro Habi-
tacional Visconde de Mauá L I.  Adv.: Marilza Matioski.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Puglie-
se.  Núm.Acórdão: 674.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 36 a 41.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS DE CONDOMÍNIO -
MULTA CONVENCIONAL - OBRIGAÇÃO QUE REFOGE
À TUTELA DO CÓDIGO DO CONSUMIDOR - JUROS DE
MORA  - VERBAS DEVIDAS A PARTIR DO VENCIMEN-
TO DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA INCENSURÁVEL.  RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. As obrigações advindas do rateio do condomínio, previstas
no art. 12, da Lei nº 4.591, de 16.12.64, não se submetem ao
Código do Consumidor, pois não configuram relação de consu-
mo.
2. Juros de mora no percentual de 1% ao mês, são devidos a
partir do vencimento da obrigação, a teor do art. 12, § 3º, da
Lei n. 4.591.

Acórdão Registrados
124. 0210049-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106073.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001358 Re-
paração de Danos.  Agravante: Transportes Roglio Ltda.  Adv.:
Otavio Ernesto Marchesini.  Adv.: Luiz Antonio Bertocco.
Agravado: Laurindo Coiradas.  Adv.: Fabíola Lopes Bueno.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese.  Núm.Acórdão: 675.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 42 a 46.
Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.
PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E ILEGITIMI-
DADE PASSIVA E ATIVA REPELIDAS. DENUNCIAÇÃO DA
LIDE. INADMISSIBILIDADE. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO OBSERVANDO OS
DISPOSITIVOS NORTEADORES DO RITO SUMÁRIO. DE-
CISÃO IRRETOCÁVEL. RECURSO CONHECIDO E  IM-
PROVIDO.
1. Narrando na exordial o autor os fatos e fundamentos jurídi-
cos que constituem sua causa de pedir, inclusive declinando o
enquadramento legal dos fatos, não há que se falar em inépcia
da inicial.

2. Comprovada a propriedade dos veículos sinistrados, bem
como a condição de preposto de um dos condutores, legítimas
são as partes litigantes para figurarem nos pólos da demanda.
3. A denunciação da lide, como modalidade de intervenção de
terceiro era vedada no procedimento de rito sumário, tampou-
co, é admitida a conversão para o ordinário, quando a causa
não for de maior complexidade ou exigir perícia simples.
4. Tratando-se de feito de procedimento sumário a designação
da audiência de instrução e julgamento deve observar as dire-
trizes do artigo 278 e parágrafos do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
125. 0207124-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31350.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000216 In-
denização.  Autos Complementares: 9900000860 Notificação
Judicial.  Autos Complementares: 9900000765 Notificação
Judicial.  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/
a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.
Apelante: Cristian Américo Neneve.  Adv.: Emmanuel Augus-
to de Oliveira Carlos.  Apelado: Serasa - Centralização de Ser-
viços dos Bancos S/a.  Adv.: Helder G. L. Torres.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 676.  Núm.Livro: 19.  Folhas:
47 a 58.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ABERTURA DE CONTA
CORRENTE BANCÁRIA. UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS
DE OUTREM. EMISSÃO DE CHEQUES SEM A SUFICIÊN-
CIA PROVISÃO DE FUNDOS. PROTESTO DE UM DELES.
INSERÇÃO DO NOME DO TÍTULAR JUNTO AOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL. RESPON-
SABILIDADE DA CASA BANCÁRIA. EXCLUSÃO DO SE-
RASA. QUANTIFICAÇÃO.  APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA SUCUMBÊNCIA. CORREÇÃO. SENTENÇA INCENSU-
RÁVEL. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
1. A casa bancária que abre conta corrente, sem certificar-se se
os documentos apresentados, efetivamente pertencem ao por-
tador e futuro correntista, responde perante aquele que foi usa-
do, máxime se em razão da devolução de cheques sem a sufici-
ência provisão de fundos, foi alvo de protesto e  teve seu nome
inserido junto aos órgãos de proteção ao crédito, com a sua
conseqüente restrição.
2. Tal situação evidentemente gera direito ao desagravo pecuniário,
independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à reputa-
ção sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir.
3. Na fixação da indenização por danos morais, recomendável
que o arbitramento seja feito com moderação, proporcional-
mente ao grau de culpa, ao nível sócio-econômico do ofendido,
e, ainda, ao porte da empresa ofensora, orientando-se o juiz
pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência,
com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom-
senso, atento à realidade da vida e as peculiaridades de cada
caso, sem olvidar, contudo, o seu caráter dúplice: compensa-
ção pelos prejuízos sofridos pela vítima e como medida educa-
tiva ao infrator, desestimulando-o a novas práticas.
4. “Sendo meramente estimativo o valor da indenização pedida
na inicial, não ocorre a sucumbência parcial se a condenação
fixada na sentença é inferior àquele montante”.

Acórdão Registrados
126. 0206770-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/121766.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000519 Indeniza-
ção.  Apelante: Maria Ostrilha Pontes.  Adv.: Sadi José de Marco.
Apelante: Município de Francisco Beltrão.  Adv.: Lourenço
Antonio Rodrigues Figueira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 677.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 59 a 68.  Julgado
em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo, deram provimento parcial ao segundo e, deram provi-
mento ao reexame necessário.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE - VEÍCULO
AUTOMOTOR - QUEDA EM RIO - MORTE DO SEU CON-
DUTOR - AÇÃO INDENIZATÓRIA CONTRA O MUNICÍ-
PIO - TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO - ART. 37, §
6º, DA CF - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLI-
CO - CAUSA DETERMINANTE DO EVENTO DANOSO -
DEVER DE INDENIZAR - DANO MATERIAL E MORAL -
FIXAÇÃO INCENSURÁVEL - PENSÃO MENSAL QUE NÃO
FOI OBJETO DO PEDIDO - SUPRESSÃO - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - OBSERVÂNCIA AO § 4º, DO ART. 20
DO CPC - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA -
INCIDÊNCIA CORRIGIDA.
1. Face o disposto no art. 37, § 6º, da CF, que adotou a teoria
do risco administrativo, a obrigação do Município indenizar o
dano causado a terceiro por falha na prestação do serviço, in-
depende da prova de culpa. Somente a culpa exclusiva da víti-
ma ou força maior eximiriam a Administração Pública da alu-
dida obrigação, o que não ocorreu na espécie, onde, ademais,
restou amplamente demonstrada a negligência daquela.
2. A concessão de pensão mensal não pode subsistir, posto que
não foi objeto do pedido.
3.  A estimativa do dano moral, que não se destina à reposição
do bem lesado, mas sim à indenização ao abalo emocional, ao
desgosto e ao desprestígio pessoal acarretados pelos sofrimen-
tos ocasionados pela morte de ente querido, não comporta enri-
quecimento sem causa.
4. Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os honorá-
rios advocatícios devem ser fixados de acordo com o § 4º, do art.
20 do CPC, inexistindo qualquer razão para a sua majoração.
Recurso de apelação nº 01 desprovido. Recurso de apelação nº
02 provido parcialmente. Correção da incidência da correção
monetária e juros de mora em sede de reexame necessário.

Acórdão Registrados
127. 0208159-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/38574.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000326 Indenização.  Apelante: Silmara Soares Rodri-

gues Raimundo.  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho.  Adv.: Gil-
van Antonio Dal Pont.  Apelante: Fininvest S/a Administrado-
ra de Cartões de Crédito.  Adv.: José Augusto Araújo de Noro-
nha.  Adv.: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 678.  Núm.Livro: 19.  Folhas:
69 a 74.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento parcial ao segundo.
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INSERÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. INADIMPLÊNCIA. POSSIBILIDA-
DE. PEDIDO IMPROCEDENTE. FIXAÇÃO DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. INOBSERVÂNCIA DO § 4º, DO
ART. 20 DO CPC. CORREÇÃO.
1. Não age com abuso a empresa que diante da inadimplência
do devedor, insere o nome deste junto aos órgãos de proteção
ao crédito.
2. Em se tratando de ação julgada improcedente, a fixação dos
honorários advocatícios deve observar o previsto no § 4º do
artigo 20 do CPC.
Recurso de apelação nº 01 desprovido. Recurso de apelação nº
02 provido parcialmente.

Acórdão Registrados
128. 0199197-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/91125.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000023854
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 200000000467
Sequencia Anual.  Apelante: Dirceu Schelbauer.  Apelante:
Agenor Alves de Lima.  Adv.: Rodrigo Menezes.  Adv.: Ar-
mancio Lazzari.  Apelado: Sonia Maria Munhoz da Rocha e
Silva.  Adv.: Milton Ricardo e Silva.  Adv.: Bento Pereira Mu-
nhoz da Rocha.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 679.  Núm.Livro: 19.
Folhas: 75 a 80.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- ABALROAMENTO NA PARTE TRASEIRA - CULPA PRE-
SUMIDA DO CONDUTOR DO VEÍCULO QUE SEGUIA
ATRÁS - INCOMPROVAÇÃO DE FATO EXTRAORDINÁRIO
QUE A ILIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Sendo presumida a culpa do motorista que bate na parte trasei-
ra do veículo que segue à frente, cabe-lhe provar a ocorrência
de fato extraordinário que a ilida.

Acórdão Registrados
129. 0201507-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117720.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000339 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9900000257 Medida Caute-
lar.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Andrey
Herget.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Apelado: Riquelmo
Basseggio.  Adv.: Natal Hilário Dossena.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:
680.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 81 a 87.  Julgado em: 04/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DANO MORAL - ALEGAÇÃO DE PERMANÊNCIA DO
NOME DO AVALISTA NO SERASA MESMO APÓS O PA-
GAMENTO DO DÉBITO - AUSÊNCIA DE PROVA SOBRE
A QUITAÇÃO TOTAL DA DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE
DE RECONHECER A PRETENSÃO DO AUTOR - CAUSA
DE PEDIR - NECESSIDADE DE CONSTAR EXPRESSA-
MENTE DA PETIÇÃO INICIAL - EXIGÊNCIA PARA OPOR-
TUNIZAR A DEFESA DO RÉU - REQUISITO SEM O QUAL
NÃO PODE SER UTILIZADA PARA FUNDAMENTAÇÃO
DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO.
1. Para a configuração do dano extrapatrimonial em face do
mau uso dos cadastros de proteção ao crédito, necessária se faz
a prova de que a inscrição ou permanência do nome do recla-
mante em dito cadastro se tenha dado de forma indevida. Não
tendo produzido tal prova, não se desincumbe o autor, do ônus
que lhe competia a teor do disposto no artigo 333, I do Código
de Processo Civil, sobre o fato constitutivo de seu direito.
2. Não se olvide a impropriedade de exigir que se conteste fato
inexistente na peça exordial não apenas pela ausência de causa
de pedir como também pela impossibilidade adivinhar a neces-
sidade desincumbir-se de tal ônus.

Acórdão Registrados
130. 0198083-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/128673.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cam-
pina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000782 Medida Cautelar.  Apelante: Eunice Rodrigues de
Amorim Silva.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.  Adv.: Abel
Antônio Rebello.  Adv.: Sidney Davidson dos Santos.  Apela-
do: Hospital e Maternidade Angelina Caron.  Adv.: Antonio
Celso Cavalcanti de Albuquerque.  Adv.: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 681.  Núm.Livro:
19.  Folhas: 88 a 94.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESCONSTI-
TUIÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INVIABILIDADE EM SEDE DE
RECURSO. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Os pressupostos recursais traduzem matéria de ordem públi-
ca, sendo que o artigo 518, parágrafo único do CPC determina
o reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso.
2. Falta interesse processual para recorrer a quem celebrou tran-
sação, uma vez que esta “produz entre as partes o efeito de
coisa julgada e só se rescinde por dolo, violência, ou erro es-
sencial quanto a pessoa ou coisa controversa”. (art. 1030 do
Código Civil).
3. Tratando-se de sentença simplesmente homologatória da
vontade das partes, cabível é a ação anulatória do art. 486 do
CPC, pois a parte se insurge contra o próprio ato de disposição,
alegando vícios que invalidam os atos jurídicos em geral, nos
termos da lei civil.

Acórdão Registrados
131. 0203147-4  Apelação Cível
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Protocolo: 2001/143567.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001153 Ação
Regressiva.  Autos Complementares: 9800000195 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Sindicato dos Estivadores de Parana-
guá e Pontal do Paraná.  Adv.: Maurício Vítor Leone de Souza.
Adv.: Mauricio Vitor de Souza.  Apelado: Companhia de Segu-
ros.  Adv.: Homero Matias.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 682.
Núm.Livro: 19.  Folhas: 95 a 99.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - ACIDENTE
DE VEÍCULOS - INVASÃO DE VIA PREFERENCIAL - CAU-
SA DETERMINANTE - VALOR DO REEMBOLSO - DOCU-
MENTAÇÃO IDONÊA - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.
1. “O segurador tem ação regressiva contra o causador do dano,
pelo que efetivamente pagou, até o limite previsto no contrato
de seguro”. Súmula nº 188 do STF.
2. Se o condutor do veículo de propriedade do réu invadiu via
preferencial sem tomar as cautelas devidas, abalroando o veí-
culo segurado, deve responder pelos danos que causou.
3. Orçamento de oficina especializada, não desmerecido por
contra-prova idonêa, é o bastante para provar a extensão e o
valor dos danos em acidente automobilístico.

Acórdão Registrados
132. 0207487-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24611.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000284
Cobrança de Condominio.  Apelante: Cláudio Pacheco Bur-
mann.  Adv.: Vanete Steil Villatori.  Adv.: Christiane seidel.
Apelado: Condomínio Edifício Jardim Ii.  Adv.: Marlos Augus-
to Melek.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 683.  Núm.Livro: 19.  Folhas:
100 a 105.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para extinguir o
processo.
CONDOMÍNIO. COBRANÇA. COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO PRIMITI-
VO PROPRIETÁRIO. SENTENÇA REFORMADA. PROCES-
SO EXTINTO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
A cobrança de cotas condominiais deve recair sobre o compra-
dor da unidade adquirida em condomínio, sendo irrelevante o
fato da escritura pública de compra e venda não estar inscrita
no cartório imobiliário, máxime diante da ciência do condomí-
nio que passou a emitir boletos em seu nome.

Acórdão Registrados
133. 0203690-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148624.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001177 Indeni-
zação.  Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a.  Adv.: Maria Adri-
ana Pereira.  Apelado: Ramires Lopes de Carvalho.  Adv.: Ja-
ckson Gladston Nicolodi.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Adv.:
Luiz Carlos da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 684.  Núm.Livro:
19.  Folhas: 106 a 111.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CRUZAMENTO DOTADO DE SEMÁFORO. TRANSPOSI-
ÇÃO DE VIA COM SINAL AMARELO. CULPA DO REQUE-
RIDO INDEMONSTRADA. VERSÕES CONFLITANTES.
AÇÃO IMPROCEDENTE. SENTENÇA CORRETA. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Havendo conflito de versões e ausência de prova para se esta-
belecer qual dos veículos envolvidos no acidente ocorrido teria
passado com o sinal fechado, bem como se o veículo do reque-
rido teria iniciado a transposição do cruzamento semaforizado
com a luz amarela, outra não poderia ser a decisão de dar pela
improcedência da ação, reconhecendo que o autor não logrou
produzir a prova cujo ônus lhe competia, do direito invocado e
da culpa do réu.

Acórdão Registrados
134. 0203561-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150212.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000652 Obri-
gação de Fazer.  Apelante: Hannover International Seguros S/
a.  Adv.: Raquel Wollert.  Apelado: Ciclone Veículos Sinistra-
dos Ltda.  Adv.: Fernando Martins da Silva.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Núm.Acórdão: 685.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 112 a 115.  Julga-
do em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO JUNTO AO DETRAM.
VEÍCULO SINISTRADO. PERDA TOTAL. INDENIZAÇÃO
POR SEGURADORA. DEVER DE DAR BAIXA. VENDA
DOS SALVADOS COM BASE EM “DUT” ASSINADO EM
BRANCO. OBRIGAÇÃO QUE NÃO SE TRANSFERE A TER-
CEIROS. INTELIGÊNCIA DO ART. 126 DO CNT. PEDIDO
IMPROCEDENTE. SENTENÇA INCENSURÁVEL.
Recurso conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
135. 0202902-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133408.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001024 Co-
brança.  Apelante: Condomínio Núcleo Habitacional Eucalip-
tos Ix.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Fernanda Pires
Alves.  Apelado: Margarida Borges de Souza.  Adv.: Osmar
Alves Baptista.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 686.  Núm.Livro: 19.
Folhas: 116 a 121.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. ENCARGOS CONDOMINIAIS.
ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” DO CONDOMÍ-
NIO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE
CONTRATO CELEBRADO COM EMPRESA ESPECIALIZA-
DA DE COBRANÇA. DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE JUN-
TADA NÃO ATENDIDA. JUSTIFICATIVA INCONSISTEN-
TE. DOCUMENTO RELEVANTE PARA O DESLINDE DO
LITÍGIO. PRESUNÇÃO DE SUB-ROGAÇÃO. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO .
Inocorrendo a juntada do contrato de cobrança de garantia de
taxas condominiais, firmado entre o condomínio e a empresa
prestadora de serviço, apesar da existência de determinação
judicial neste sentido, gera a presunção do instituto jurídico da
sub-rogação, tornando o condomínio parte ilegítima, de modo
a figurar no pólo ativo da demanda.

Acórdão Registrados
136. 0202457-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/144657.  Matéria: Sumário.  Comarca: Canta-
galo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000054 Cobran-
ça.  Apelante: Divonzir Rocha.  Adv.: Maria Ines de Morais
Oliveira.  Adv.: Luiz Antonio de Souza.  Apelado: Município
de Cantagalo.  Adv.: Abrão José Melhem.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 687.
Núm.Livro: 19.  Folhas: 122 a 129.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
SERVIDOR PÚBLICO SUBMETIDO AO REGÍME JURÍDI-
CO ÚNICO (LEI MUNICIPAL 24/89). PLANO DE DEMIS-
SÕES VOLUNTÁRIAS. ADESÃO. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS, DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS E DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO
DE COBRANÇA JULGADA IMPROCEDENTE. CORRE-
ÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Se a perícia levada a efeito demonstrou que as horas extraor-
dinárias foram pagas a maior, não há que se cogitar o pagamen-
to dos seus reflexos, porque a legislação a que o servidor esta-
va submetido assim não prevê.
2. Os descontos pertinentes a contribuição previdenciária não
estão sujeitos a repetição, posto que efetivados na constância
da relação de emprego.
3. Inexistindo prova da existência de dano moral, o perseguido
desagravo pecuniário não é devido.

Acórdão Registrados
137. 0212627-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/90849.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000638 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Doutor Camargo.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Geraldo Nil-
ton Korneiczuk.  Apelante: Emílio Sabo.  Adv.: Rodnei France
Alvarenga.  Adv.: Mônica Daltoé.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizu-
ta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Núm.Acórdão: 689.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 137 a 150.  Jul-
gado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso dos
autores e negaram provimento ao recurso do requerido.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA JULGADA
PROCEDENTE EM PARTE. RECURSO DOS AUTORES
PARA INCLUIR MULTA E JUROS DE MORA DE 1% E PAR-
CELA ADICIONAL. EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. CLT,
ARTIGOS 580, § 1º E 600 - RECURSO DO REQUERIDO
BUSCANDO DESCONSTITUIR A COBRANÇA. PROCE-
DÊNCIA DO RECURSO DOS AUTORES E DESPROVIMEN-
TO DO RECURSO DO REQUERIDO.
1. A Contribuição Sindical, prevista no art. 578 da CLT prevê
multa e juros de mora de 1%, além de parcela adicional, conso-
ante os arts. 500 e 580, § 1º da CLT. Sendo negados tais encar-
gos expressamente previstos em lei, julga-se procedente o re-
curso que busca inclui-los no cálculo devido.
2.   Contribuição sindical devidamente recepcionada pela Car-
ta Magna e prevista no ordenamento legal pátrio, prescinde de
lei complementar para sua cobrança.

Acórdão Registrados
138. 0201823-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/122173.  Matéria: Sumário.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000147 Indenização.  Apelante: Pranchita Comércio de
Combustíveis Ltda.  Adv.: Ademar Antonio Santin.  Apelante:
Marcos Denilson da Silva.  Adv.: Cláudio Eduardo Sbardelot-
to.  Apelado: Clédio Roque.  Adv.: Hermes Alencar Daldin
Rathier.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 690.  Núm.Livro: 19.  Folhas:
151 a 165.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e, deram pro-
vimento parcial ao recurso.
RESPONSABILIDADE CIVIL. TRANSPORTE IRREGULAR
DE PESSOAS NA CARROCERIA DE VEÍCULO DE CAR-
GA. CONDUTOR PRESPOSTO DA PROPRIETÁRIA DO
AUTOMÓVEL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA REJEITADA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CONDENAÇÃO CRIMINAL TRANSITADA EM JUL-
GADA. PRESUNÇÃO DE CULPA DO PATRÃO PELO ATO
CULPOSO DO PREPOSTO. SÚMULA 341 DO STF. CULPA
CONCORRENTE INDEMONSTRADA. DEVER DE INDE-
NIZAR. FIXAÇÃO DO DANO MATERIAL ADEQUADA.
REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS.
JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA A PAR-
TIR DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 43
E 54 DO STJ. ATINENTE AO DANO MATERIAL VERBAS
HONORÁRIAS. RECURSOS PARCIALMENTE CONHECI-
DOS E PROVIDOS.
1.Inocorre o alegado cerceio de defesa, em face do julgamento
antecipado da lide, quando o condutor do veículo sinistrado já
havia sido condenando na esfera criminal por homicídio culpo-
so, pois a coisa julgada no crime faz coisa julgada no cível,
impossibilitando o reexame da culpabilidade nesta seara, con-
soante dispõe o artigo 1525 do Código Civil.
2. Comprovado o nexo de causalidade entre a conduta do pre-
posto da empresa requerida e o dano provocado à vítima, lesão
de caráter permanente, em decorrência de acidente automobi-
lístico, exsurge o direito à indenização pleiteada.
3. Não há que se falar em culpa concorrente por parte da víti-
ma, quando o conjunto probatório acostado aos autos é incon-
teste no sentido de confirmar a culpa do preposto da empresa
pelo evento danoso.
4. A determinação da pensão mensal em decorrência de danos

materiais, uma vez manifesta a diminuição da capacidade labo-
rativa da vítima, deve observar os rendimentos percebidos pela
mesma à época do acidente.
5. Para fixação do “quantum” do dano moral, não existem pa-
râmetros legais, devendo levar-se em conta na estipulação do
montante reparatório, as circunstâncias particulares do caso, as
posses do causador do dano, a situação pessoal da vítima, a
intensidade da culpa e a gravidade da lesão, evitando assim
que se converta em fonte de enriquecimento ilícito, ou se torne
inexpressiva.
6. Nas obrigações que tenham como fato gerador ato ilícito, a
indenização decorrente da existência de dano material, deve
ser imposta ao autor do fato a partir da data do evento danoso,
acrescidas de juros e correção monetária, nos termos das sú-
mulas nº 43 e 57 do Superior Tribunal de Justiça.
7. “Sendo meramente estimativo o valor da indenização pedida
na inicial, não ocorre à sucumbência parcial se a condenação
fixada na sentença é inferior àquele montante.” (STJ, REsp
21.696-9-SP, 3ª Turma, Rel. Min. Cláudio Santos).

Acórdão Registrados
139. 0210393-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/68442.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001422 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 9900000164 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9800000155 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Onofre Marques de Oliveira.  Adv.: Marly
Borges Domingues.  Adv.: José Domingues.  Apelado: Impacel
Indústria de Papel Arapoti S/a.  Apelado: Marco Antônio Dori-
gon.  Adv.: Paulo Madeira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 691.  Núm.Livro:
19.  Folhas: 166 a 169.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ATROPELAMENTO EM
RODOVIA - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - EXCESSO
DE VELOCIDADE NÃO DEMONSTRADA - IMPROCEDÊN-
CIA DO PLEITO INDENIZATÓRIO.
RECURSO DESPROVIDO.
Exsurgindo demonstrado pelo croqui, em momento algum ata-
cado, que a vítima foi atropelada sobre a pista de rolamento e,
não havendo indícios de velocidade excessiva do veículo, o
qual, aliás, parou a pouca distância do local do atropelamento,
o que denota pouca velocidade, atribui-se à vítima a culpa ex-
clusiva pelo fatídico acidente, afastando-se, de conseqüência,
o dever de indenizar.

Acórdão Registrados
140. 0208033-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/48933.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000136 Co-
brança.  Apelante: Itaú Seguros S/a.  Adv.: José Olinto Nerco-
lini.  Apelado: Gilton Tonello.  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa.
Adv.: Fábio Luiz Santin de Albuquerque.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 692.
Núm.Livro: 19.  Folhas: 170 a 176.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO - NEGATIVA DE COBERTURA
PELA SEGURADORA AO ARGUMENTO DA EXISTÊNCIA
DE SEGURO PERSONALIZADO - CLÁUSULA NULA  -
CONTRATO DE ADESÃO  - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.
RECURSO DESPROVIDO.
A se adotar a tese da seguradora, no sentido de que o veículo,
obrigatoriamente, só poderia ser dirigido pelas pessoas indica-
das na apólice, estar-se-ia ferindo o próprio objeto do seguro,
que é a garantia de haver eventuais prejuízos futuros, com a
movimentação do automotor, restringindo direitos ou obriga-
ções fundamentais, sendo, pois, leonina e, de conseqüência,
nula, à luz do estatuído no artigo 51, parágrafo 1º, inciso II, do
Código de Defesa do Consumidor, e do artigo 1.435, do Códi-
go Civil.

Acórdão Registrados
141. 0193622-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/48326.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000082
Indenização.  Autos Complementares: 9600000061 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000336 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000082 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000108 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Mirian Boer Gangora.  Adv.: Il-
dephonso de Souza Serra.  Apelado: Emiliano Preima.  Adv.:
Hamilton Virgilio Medeiros.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 693.
Núm.Livro: 19.  Folhas: 177 a 184.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CONDENAÇÃO CORRE-
TA NO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DANO MORAL - NÃO
OBJETO DO PEDIDO - PENSIONAMENTO - NÃO COM-
PROVAÇÃO DOS RENDIMENTOS DA VÍTIMA - FIXAÇÃO
EM FRAÇÃO SOBRE SALÁRIO MÍNIMO - MAJORAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Restando a suplicante parcialmente vencida em seu pleito
inaugural, tem incidência na espécie a regra do artigo 21, do
Código de Processo Civil, donde não há falar-se em nulidade
da sentença, pelo fato de ter sido condenada proporcionalmen-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios.
2 - Afasta-se a pretensão de recebimento de indenização de
dano moral quando esta não foi objeto do pedido, nem de dis-
cussão na causa, devendo-se observar que a extensão do efeito
devolutivo da apelação cinge-se á extensão da matéria impug-
nada, consoante princípio tantum devolutum quantum appella-
tum, expresso no artigo 515, caput, da Lei Adjetiva Civil.
3 - Não demonstrando a apelante a remuneração percebida por
seu finado consorte, viável presumir-se que teria, pelo menos,
ganho mensal de um salário mínimo. Assim, descontado 1/3
desse valor, que serviria para despesas pessoais da própria víti-

ma, justo que o pensionamento se estabeleça no valor de 2/3 de
um salário mínimo.

Acórdão Registrados
142. 0180046-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2000/110255.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000611
Cobrança.  Autor: Marileudes Pagnussat.  Adv.: Laércio Anto-
nio Vicari.  Reu: Município de São Jorge do Oeste.  Adv.: João
Mário Ferreira da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 694.  Núm.Livro: 19.
Folhas: 185 a 194.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, reformaram parcialmente a senten-
ça em grau de reexame necessário.
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - PRESCRIÇÃO - HORAS EX-
TRAS - REDUÇÃO - DESPESAS DE REFEIÇÃO - EXCLU-
SÃO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DESPESAS DE
TRANSPORTE.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO.
1 - Consoante regra do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32, pres-
creve em cinco anos toda e qualquer ação contra a Fazenda
Pública Federal, Estadual ou Municipal.
2 - Comprovando a autora a prestação de serviços extraordiná-
rios, impõe reconhecer como devidos os percentuais a título de
horas extras, na forma da legislação municipal.
3 - Havendo nos autos comprovação de que a atividade desen-
volvida pela autora, no atendimento em Posto de Saúde, é con-
siderada de risco, reconhece-se o direito a percepção de adici-
onal de insalubridade em grau médio, na forma da Portaria nº
3.214/78, aplicável à espécie, por força do contido no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município.
4 - Inexistindo previsão na legislação municipal de incorpora-
ção de gratificações e adicionais ao vencimento ou provento do
servidor, afasta-se o direito pretendido.
5 - As despesas de transporte são devidas, na forma do Estatuto
dos Funcionários Públicos, desde que devidamente comprova-
das pelo servidor.

Acórdão Registrados
143. 0207503-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34524.  Matéria: Sumário.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000726 Repara-
ção de Danos.  Autos Complementares: 200000000115 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Robson Luiz dos Santos.  Adv.:
Maria de Lourdes Rodrigues.  Adv.: Mario Masahar Suzuki.
Apelado: Joselito Carreira Bueno.  Adv.: Mário Sérgio Rocha.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 695.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 195 a 200.
Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para jul-
gar improcedente o pedido contraposto.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- VERSÕES ANTAGÔNICAS NÃO DIRIMIDAS PELAS PRO-
VAS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A análise das provas deve ser objetiva e, sobre esse foco, o que
se vê é que os fatos não resultaram suficientemente esclareci-
dos, não havendo qualquer suporte para se extrair convicção
de qual dos veículos teria invadido a contra-mão de direção, ou
por qualquer outro motivo, tenha dado causa ao acidente, don-
de resulta a improcedência do pedido.

Acórdão Registrados
144. 0196426-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129547.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1964267 Apelação
Cível.  Embargante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos e Hospitalares Ltda - Unimed Curitiba.  Adv.: Pedro Henri-
que Xavier.  Embargado: Euclides Gomes da Silva.  Adv.: Adri-
ana Glück Camargo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 696.  Núm.Livro: 19.
Folhas: 201 a 204.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
Inexistindo no acórdão, omissão de questão sobre a qual deve-
ria ter se pronunciado, obscuridade ou contradição nas razões
de decidir, inviável se torna o acolhimento dos Embargos de
Declaração, ainda que para fins de pré-questionamento.

Acórdão Registrados
145. 0203423-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79161.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000679 Repa-
ração de Danos.  Agravante: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Ja-
ckson Gladston Nicolodi.  Agravado: Catharina Michelina Per-
rotti.  Adv.: Marcelo Marco Bertoldi.  Adv.: Andyara Maria
Muniz Reback.  Interessado: Apolar Imóveis Ltda.  Adv.: Ho-
mero Matias.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 697.  Núm.Livro: 19.  Folhas:
205 a 212.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
TUTELA ANTECIPADA - CONCESSÃO - REQUISITOS DA
PROVA INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALE-
GAÇÃO - RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍ-
CIL REPARAÇÃO - CARÁTER SATISFATIVO NÃO CON-
FIGURADO - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO - INEXIGÊNCIA
- DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
1 - O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
está patenteado nos autos, uma vez que não restou elidida, até o
momento, a afirmação da autora de que o plano de saúde só
cobre dez sessões anuais de fisioterapia sendo que, de acordo
com o laudo médico, ela necessita de sessenta sessões por ano.
2 - Não se tratando de medida cautelar, não há se falar em
satisfatividade do provimento antecipado.
3 - A concessão da tutela antecipada não está condicionada à
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prestação de caução, devendo-se aplicar também o princípio
da razoabilidade, notadamente no presente caso, em que, além
das condições financeiras da autora, o requisito da prova ine-
quívoca restou incontroverso.

Acórdão Registrados
146. 0209083-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37212.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000958 Re-
paração de Danos.  Apelante: Dibens Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Andréia Verano.  Adv.: Marcelo Fabi-
ano Greskiv.  Apelado: Transportes Rossato S/a.  Adv.: Márcia
Montalto Rossato.  Adv.: Mozart Albuquerque Brites.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 698.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 213 a 217.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO - ARGUIÇÃO DE ILEGITIMI-
DADE PASSIVA DA ARRENDANTE PARA RESPONDER
AOS TERMOS DA PRETENSÃO INDENIZATÓRIA - NÃO
ACOLHIMENTO.
RECURSO DESPROVIDO.
Não demonstrada pela ré arrendante, a relação obrigacional ale-
gada com arrendatário, ônus que lhe competia, à luz do disposto
no artigo 333, II, do Código de Processo Civil, resta induvidosa
a sua legitimidade para responder pelo evento danoso.

Acórdão Registrados
147. 0189321-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/49.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000257 Cobran-
ça.  Autos Complementares: 9700001355 Impugnação ao Va-
lor da Causa.  Apelante: Edel Seguradora S/a. - Em Liquidação
Extrajudicial.Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade.  Apela-
do: Adriana Micrute.  Adv.: Cornelio Afonso Capaverde.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 699.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 218 a 224.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
COBRANÇA - SEGURO - MORA NO PAGAMENTO DO
PRÊMIO - RECUSA DA SEGURADORA EM PAGAR A IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA - IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
A simples mora do segurado no pagamento do prêmio, não au-
toriza a seguradora a cancelar automaticamente o contrato ou
suspender a cobertura securitária.

Acórdão Registrados
148. 0209811-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/65153.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000517 Repara-
ção de Danos.  Autos Complementares: 9600000060 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000368 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000188 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000006 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9900000731 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200000001268
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000081
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Viação Nossa Senhora de
Medianeira Ltda.  Adv.: Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar.
Apelado: Macilda Cheli Stortte.  Adv.: Elton Luiz de Carvalho.
Litisden.: Bamerindus Companhia de Seguros.  Adv.: Dely Dias
das Neves.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 700.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 225
a 234.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- DANO MORAL - INEXIGÊNCIA DE EXISTÊNCIA DE
DOLO - FIXAÇÃO - PRUDENTE ARBÍTRIO DO MAGIS-
TRADO - PENSÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - O dano moral, com previsão no artigo 5º, da Carta Magna,
não pressupõe a existência de dolo, como elemento psicológi-
co normativo da culpabilidade, para gerar a obrigação repara-
tória, bastando a prática de ato ilícito, na forma preconizada
pelo artigo 159, do Código Civil, para dar ensejo ao direito à
indenização, a fim de compensar a dor e sofrimento da autora
em razão da repentina perda de seu esposo.
A fixação do montante devido a título de dano moral fica ao
prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas circunstâncias a
gravidade e duração da lesão, a possibilidade de quem deve re-
parar o dano e as condições do ofendido, cumprindo levar em
conta que a reparação não deve gerar o enriquecimento ilícito,
constituindo, ainda, sanção apta a coibir atos da mesma espécie.
2 - Não sendo desconstituída pela ré, ônus que lhe competia, à
luz do disposto no artigo 333, II, do Código de Processo Civil,
a prova de remuneração da vítima, impõe acolhê-la para fins de
pensionamento.
3 - Não há falar-se em sucumbência recíproca, se o Juiz, ao
fixar ao seu prudente arbítrio, o valor dos danos morais, defere
menos do que foi objeto do pedido proemial.
E ainda que assim não o fosse, consoante recente entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, se o valor da condenação foi
reduzido, tendo a verba honorária sido fixada em percentual
sobre o mesmo, operou-se automaticamente a redução da verba
honorária devida, que será proporcional ao êxito, de modo que
se considera naturalmente feita a compensação, valendo res-
saltar, ainda, que se observado o critério da reciprocidade na
sucumbência, a vítima do dano moral pagaria mais à guisa de
honorários advocatícios do que receberia por conta do ressar-
cimento.

Acórdão Registrados
149. 0207582-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28917.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000052 Cobrança.
Apelante: Caixa Geral S/a - Seguradora.  Adv.: Paola Damo
Comel.  Adv.: Greice Adriana Simões.  Apelado: Roseli Teresi-
nha de Pereira Lima.  Adv.: André Gustavo de Souza.  Órgão

Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 701.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 235 a 245.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMENTA
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - ACIDENTE
OCORRIDO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.441/92 - COM-
PROVANTE DO PAGAMENTO DO PRÊMIO - DESNECES-
SIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA -
TERMO A QUO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do Resp. 68.146-SP, “a falta de pagamento do
prêmio de seguro obrigatório, ainda que estando o veículo iden-
tificado, não autoriza a recusa da seguradora, dentro do siste-
ma do seguro obrigatório, eis que entendimento diferente daria
ensanchas a uma verdadeira burla, deixando na mão do causa-
dor do acidente a responsabilidade exclusiva pela desoneração
do dever de indenizar, apesar da obrigatoriedade do seguro.
Na verdade, a responsabilidade pelo pagamento é de qualquer
das seguradoras integrantes do consórcio, que, comprovando o
pagamento, poderá, mediante ação própria, haver do responsá-
vel o que despendeu. E, no caso de estar o veículo identificado,
a regra tem sua aplicação com muito maior facilidade.
Assim, pelo sistema legal do seguro obrigatório a indenização
deve ser paga por qualquer das seguradoras integrantes do con-
sórcio, mesmo estando a descoberto o prêmio, pouco impor-
tando que esteja o veículo identificado.
Anote-se, por fim, que o artigo 7º da Lei n. 8441/92, expressa-
mente, agasalha essa orientação de autorizar o pagamento da
indenização mesmo com o seguro não realizado ou vencido”.
2 - A correção monetária deve incidir a partir do ajuizamento
da ação, e os juros de mora, à taxa legal, a partir da citação, na
forma do artigo 219, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
150. 0208798-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37125.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000239 Co-
brança.  Apelante: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: Antonio Car-
los Cantoni.  Apelado: Marcelo de Campos Bueno.  Adv.: Adu-
valter Ernandes de Souza.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 702.  Núm.Livro:
19.  Folhas: 246 a 250.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - ACIDENTE
OCORRIDO FORA DO TERRITÓRIO NACIONAL - INDE-
NIZAÇÃO INDEVIDA - RESOLUÇÃO DO MINISTÉRIO DA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
RECURSO PROVIDO.
Havendo resolução expedida pelo Ministério da Indústria e
Comércio, disciplinadora das normas de seguro obrigatório, que
exclui expressamente a cobertura para acidentes ocorridos fora
do território nacional, deve ela prevalecer, donde improcede a
pretensão de recebimento da indenização.

Acórdão Registrados
151. 0197902-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/117158.  Matéria: Sumário.  Comarca: Telê-
maco Borba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1979026
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200100000249
Reparação de Danos.  Embargante: Janete de Souza.  Adv.:
Vinya Mara Anderes Dzievieski.  Embargado: Fininvest S/a.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S.
M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 703.  Núm.Livro: 19.
Folhas: 251 a 258.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTEN-
TE. QUESTÕES ANALISADAS E RESOLVIDAS. REAPRE-
CIAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. MULTA NÃO IMPOSTA. RE-
CURSO REJEITADO.
1. A omissão e contradição aventadas pela embargante do acór-
dão hostilizado, cujos pontos foram explicita e suficientemen-
te analisados e resolvidos pelo julgado, sua reapreciação resul-
ta na indisfarçável pretensão de ver modificado o julgado, o
que é inadmissível em sede de embargos declaratórios.
2. “O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processual,
não está obrigado a examinar e responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por
elas e tampouco a responder um a um os seus argumentos.”
3. Face o contorno do pleito dos embargos de declaração, não
se impõe seja aplicada multa legal.
4. Recurso que não merece acolhimento.

Acórdão Registrados
152. 0194986-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124364.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1949860 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Embargante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Embargado: Arthur Barbist.
Adv.: Melvis Muchiuti.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 704.
Núm.Livro: 19.  Folhas: 259 a 263.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL - ERRO DE DIGITAÇÃO.
EMBARGOS ACOLHIDOS.
Cabível, em embargos de declaração, a correção de inexatidão
material, consubstanciada na menção equivocada ao resultado
do julgamento, vez que flagrante o erro de digitação, sem que
isto importe em alteração do decisum.

Acórdão Registrados
153. 0204344-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142258.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000538
Cobrança.  Apelante: Maria de Lourdes Chamusco da Silva

Gomes.  Adv.: George Bueno Gomm.  Apelado: Zélia Gianello
Oliveira.  Adv.: Zelia Gianello Oliveira.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 705.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 264 a 268.  Jul-
gado em: 27/09/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial, para afastar a
capitalização de juros.
APELAÇÃO CÍVEL - ARBITRAMENTO DE TAXA DE OCU-
PAÇÃO, INDENIZAÇÃO E COBRANÇA DE TAXAS DE
CONDOMÍNIO - CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS -
IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO AU-
TOR - CUSTAS E HONORÁRIOS A SEREM SUPORTADOS
PELO REQUERIDO
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO

Acórdão Registrados
154. 0180831-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104086.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000592 Repa-
ração de Danos.  Apelante: José Alves da Silva Filho.  Apelan-
te: Dirce Lopes da Silva.  Adv.: Álvaro Pedro Júnior.  Apelado:
Waldomiro Furtuoso.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.
Adv.: Flávia Andrei Roman.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 706.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 269 a 287.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - CONVERSÃO À ESQUERDA - CAUSA PRI-
MÁRIA - OBSTRUÇÃO DO FLUXO DE TRÁFEGO - EX-
CESSO DE VELOCIDADE - INDEMONSTRADO - DEVER
DE INDENIZAR - DANO MATERIAL COMPROVADO -
PENSÃO - DANO MORAL - FIXAÇÃO - VALOR BASTAN-
TE A LENIR A DOR DA PERDA..
RECURSO PROVIDO.
1.Atua com imprudência o motorista que em via com sentido
duplo de tráfego, efetua manobra de conversão à esquerda sem
aguardar o momento apropriado, vindo a obstaculizar o fluxo
normal de veículos, dando origem a colisão.
2.Esse proceder constitui-se na causa primária do evento, a
despeito do alegado excesso de velocidade do veículo com que
colidiu.
3.A responsabilidade civil repousa na culpa, demonstrada esta
emerge a obrigação de indenizar, sendo cumuláveis a indeniza-
ção de dano material e dano moral (Súmula 37 do STJ).
4.Os valores referentes ao dano material (despesas com trata-
mento médico e funeral) podem ser apurados em liquidação de
sentença.
5.Danos patrimoniais consistentes em pensão mensal, pagas aos
pais da vítima, desde a data do evento até a data em que o
falecido completaria 65 (sessenta e cinco) anos, limitado a 1/3
(um terço) do último salário percebido pela vítima na data do
evento.
6.O valor da indenização por danos morais deve ser fixado com
a avaliação de elementos subjetivos do caso concreto, e gradu-
ado de acordo com a intensidade e a duração do sofrimento
suportado pela vítima.” (apud BUSSADA, Wilson, Danos Mo-
rais e Materiais Interpretados pelos Tribunais, São Paulo: Ed.
Jurídica Brasileira, 1999, pág. 852)
7.Os juros de mora fluem a partir do evento (Súmula 54 do
STJ) e a correção monetária é devidos a partir do efetivo preju-
ízo (Súmula 43 do STJ).”

Acórdão Registrados
155. 0187837-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/148745.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000081 In-
denização.  Autos Complementares: 9800000026 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000211 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Tarciso Trevisan Junior.  Adv.: Ada-
ir de Carvalho Grades.  Apelado: Liro Batista de Andrade.  Adv.:
Joao Batista Manella Cordeiro.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 707.  Núm.Livro: 19.  Folhas: 288 a 297.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONTRA-
DITA DE TESTEMUNHA - MOMENTO OPORTUNO - AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, ANTES DE
INICIADO O DEPOIMENTO - PRECLUSÃO CONSUMADA
- PROVAS TESTEMUNHAIS - MOMENTO OPORTUNO -
FASE  INSTRUTÓRIA - PRECLUSÃO CONSUMADA - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA E NÃO COMPARECENDO AS TESTEMU-
NHAS, QUE DEVERIAM VIR, INDEPENDENTE DE INTI-
MAÇÃO, CORRETA A DECISÃO QUE CONCLUI PELA
DESISTÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL - DANO MO-
RAL - FIXAÇÃO RAZOÁVEL.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
156. 0194413-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124366.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200201944132
Apelação Cível.  Embargante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Embargante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep.  Embargante: Sindicato Rural de São João
do Ivaí.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Embargado: Pedro
Moradore.  Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Núm.Acórdão: 708.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 1 a 6.
Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL - ERRO DE DIGITAÇÃO.
EMBARGOS ACOLHIDOS.
Cabível, em embargos de declaração, a correção de inexatidão
material, consubstanciada na menção equivocada ao resultado
do julgamento, vez que flagrante o erro de digitação, sem que
isto importe em alteração do decisum.

Acórdão Registrados

157. 0193966-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/50676.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9900022908 Ação
Regressiva.  Autos Complementares: 9900001108 Sequencia
Anual.  Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a.  Adv.: Manoel
Carlos da Silva.  Apelado: John Josué Vieira.  Adv.: Airton
Passos de Souza.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 709.
Núm.Livro: 20.  Folhas: 7 a 11.  Julgado em: 04/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REGRESSIVA DE INDENIZA-
ÇÃO - ÔNUS DA PROVA - FATO CONSTITUTIVO A CAR-
GO DO AUTOR - PROVA ORAL CONSISTENTE NO DE-
POIMENTO DO CONDUTOR DO VEÍCULO SEGURADO -
ENVOLVIMENTO DIRETO NO SINISTRO - AUSÊNCIA DE
IMPARCIALIDADE.
APELO CONHECIDO E DESPROVIDO

Acórdão Registrados
158. 0207216-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30539.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000441 Co-
brança.  Apelante: Sario Starck.  Adv.: Dalton Chitolina.  Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apela-
do: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Yuri John Forselini.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto
Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 710.  Núm.Livro: 20.  Folhas:
12 a 30.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CERCEA-
MENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - LEGITIMIDADE
ATIVA DECORRENTE DE DISPOSIÇÃO LEGAL - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL - CATEGORIA RURAL - COMPULSO-
RIEDADE DA CONTRIBUIÇÃO - NORMA REGULAMEN-
TADORA - C.L.T. - CONSTITUCIONALIDADE DA NOR-
MA - MULTA - LEGALIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
1.Toda a prova é dirigida ao juiz e somente a ele incumbe a sua
direção em ordem ao esclarecimento da controvérsia, não se po-
dendo imputar, em face dos aspectos da cognição posta em juízo,
que tal prova seja acoimada de desnecessária.” (JTJ 164/161)
2.Nada há que afaste a plena legitimidade “ad causam” dos
Autores, que, em decorrência da lei expressa, estão cobrando o
que é seu, em plena titularidade, devendo, após, compor a dis-
tribuição das verbas na forma do artigo 589, o que envolve o
repasse à “Conta Especial Emprego e Salário”. Se trata de dé-
bito parafiscal, cabível ao sistema sindical.
3.O fundamento legal da Contribuição Sindical é a CLT, por
seus artigos 578 e seguintes, ao que se soma, a previsão conti-
da no Código Tributário Nacional (art. 217). Também, a Carta
Constitucional a recepciona de forma direta no art. 8°, inciso
IV, bem como art. 149, e art. 10, § 2°, dos ADCT. Ainda, se
acresça o Dec. Lei n° 1.166, de 15.04.71, que disciplina o en-
quadramento sindical. Além de tudo, no mesmo sentido ratifi-
cador da Contribuição Sindical, a Lei n° 8.847, de 28.01.95,
em seu artigo 24, já referido e atrás transcrito.
4.A recente editada Medida Provisória n° 1674-53 de 29.06.98,
transformada na Lei n° 9.701 /98, corrobora a plena vigência e
juridicidade da Contribuição Sindical, prevalecendo apenas em
termos de sua atualidade, posto que, o amparo legislativo da
contribuição é magnífico.
5.É devido, nos casos de cobrança de contribuição sindical,
juros de mora e correção monetária, não se configurando abuso
a exigência de valores a este título.

Acórdão Registrados
159. 0196833-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/93015.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000229 Re-
clamatória Trabalhista.  Autor: Vânia Cristina da Silva Camar-
go.  Adv.: Angelo Pilatti Neto.  Adv.: Arai de Lara Bello Filho.
Adv.: Pedro Molinette.  Reu: Município de Clevelândia.  Adv.:
Olimpio Guilherme Jequitiba Marques.  Adv.: Vitor Eduardo
Hüffner Pardal.  Adv.: Andrey Herget.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 711.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 31 a 35.  Julgado
em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
REEXAME NECESSÁRIO - SERVIDORA PÚBLICA NOME-
ADA MEDIANTE CONCURSO - EXONERAÇÃO POR DE-
CRETO MUNICIPAL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGA-
LIDADE - EXONERAÇÃO QUE SÓ PODERIA DAR-SE POR
LEI - REINTEGRAÇÃO AO CARGO DETERMINADA PELA
SENTENÇA MONOCRÁTICA, COM RESSARCIMENTO
DOS VENCIMENTOS NÃO PERCEBIDOS - DECISÃO COR-
RETA.
SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECES-
SÁRIO.
Acórdão Registrados
160. 0179771-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/110912.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000592 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Estanislau Wrobel.  Adv.: José Val-
mor Ribeiro Nardes.  Apelado: Bamerindus Companhia de Se-
guros Ltda.Adv.: Arnoncio Lazzari.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 712.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 36 a 44.  Julgado
em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE
DANOS - INVASÃO DA PISTA CONTRÁRIA - EVIDÊNCIA
- BOLETIM DE OCORRÊNCIA - PRESUNÇÃO “JURIS TAN-
TUM” - DEVER DE INDENIZAR, NÃO ELIDIDO POR PRO-
VA CONTRÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
AFASTADA.
RECURSO DESPROVIDO.
O boletim de ocorrência conta com presunção “juris tantum” e,
em momento algum, restou configurada sua imprestabilidade,
demonstrando, inclusive, os trajetos desenvolvidos pelos veí-
culos envolvidos no acidente, o local do impacto e a invasão da
outra pista.
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Acórdão Registrados
161. 0194465-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/124363.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1944656 Apelação Cível.
Embargante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Embargante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Embargante: Sindicato Rural de Pérola.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Placídio Ba-
silio Marçal Neto.  Embargado: Francisco Rissato.  Adv.: Mar-
cio Alexandre Cavenague.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão:
713.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 45 a 49.  Julgado em: 27/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL - ERRO DE DIGITA-
ÇÃO.
EMBARGOS ACOLHIDOS.
Cabível, em embargos de declaração, a correção de inexatidão
material, consubstanciada na menção equivocada ao resultado
do julgamento, vez que flagrante o erro de digitação, sem que
isto importe em alteração do decisum.

Acórdão Registrados
162. 0204236-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150196.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000001 Indenização.
Apelante: Valdevina de Almeida.  Adv.: Julio Cesar Melo Lo-
pes.  Adv.: Arlindo Ferreira Freitas.  Apelante: Novo Hambur-
go Cia de Seguros Gerais.  Adv.: José Fernando Vialle.
Rec.adesivo: Gobbi Spagnol e Cia Ltda.  Rec.adesivo: Paulo
Cesar Gobbi.  Adv.: Andrey Herget.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lo-
pes.  Núm.Acórdão: 714.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 50 a 58.
Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso adesi-
vo, julgaram improcedente a lide secundária e julgaram preju-
dicados os demais recursos.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- ATROPELAMENTO - TESTEMUNHAS CONTRADITÓRI-
AS - EXCESSO DE VELOCIDADE NÃO COMPROVADO -
VÍTIMA ALCOOLIZADA - ÔNUS DA PROVA.
RECURSO ADESIVO PROVIDO. DEMAIS APELOS PRE-
JUDICADOS.
Sendo a prova testemunhal absolutamente contraditória na nar-
rativa do acidente; havendo prova inequívoca do estado de to-
tal embriaguez da vítima; e não restando comprovado o alega-
do excesso de velocidade do condutor do veículo, impõe-se
decretar a improcedência do pedido, mesmo porque, não se
desincumbiu satisfatoriamente a autora do ônus probatório que
lhe competia, a teor do artigo 333, I, do Código de Processo
Civil.

Acórdão Registrados
163. 0196798-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/87772.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000184 Re-
paração de Danos.  Apelante: Júlio Cesar Wood Saldanha.
Apelante: Carla Elisa dos Santos Saldanha.  Adv.: Jose Pereira
de Moraes Neto.  Apelado: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a.  Adv.:
José Madson dos Reis.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 715.
Núm.Livro: 20.  Folhas: 59 a 67.  Julgado em: 27/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESSARCIMENTO - RES-
PONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
ENGAVETAMENTO - COLISÕES SUCESSIVAS OCORRI-
DAS EM RAZÃO DO PRIMEIRO IMPACTO - CULPA DO
MOTORISTA QUE PRIMEIRO ABALROOU - INFRAÇÃO
A NORMA REGULAMENTADORA DO CÓDIGO NACIO-
NAL DE TRÂNSITO - DISTÂNCIA REGULAMENTAR -
CULPA DA RÉ QUE, ALÉM DE SER PRESUMIDA, GUAR-
DA COERÊNCIA LÓGICA COM A DINÂMICA DOS FATOS
DESCRITOS - IMPRUDÊNCIA EVIDENCIADA.
APELO DESPROVIDO.
Tratando-se de colisão traseira, propiciando o chamado “enga-
vetamento”, responde pelos danos o motorista que provocou o
primeiro abalroamento (causa primeira das colisões sucessivas

Acórdão Registrados
164. 0180024-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/109497.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000502 Co-
brança.  Apelante: Sueli Aparecida Quimie Miyamoto.  Adv.:
Antenor Camili Penteado.  Apelado: Condomínio Galeria San-
ta Fé - Edifício Córdoba.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.
Adv.: Manoel Alexandre Schernoski Ribas.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão: 716.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 68 a 72.  Julgado
em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. COTAS CONDO-
MINIAIS. SEPARAÇÃO JUDICIAL DOS PROPRIETÁRIOS.
PARTILHA NÃO FORMALIZADA NO REGISTRO DE IMÓ-
VEIS. SOLIDARIEDADE.
 A separação judicial dos proprietários do imóvel, quando a
partilha não é levada a registro no Cartório competente, não
afasta a obrigação solidária dos ex-cônjuges, no pagamento da
cotas condominais.
MULTA. Exclusão de ofício, porque não foi objeto do pedido.
RECURSO NÃO PROVIDO

Acórdão Registrados
165. 0192105-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/27267.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000146 Indenização.
Apelante: Indústrias João José Zattar S/a.  Adv.: César Augusto
Gularte de Carvalho.  Apelado: Severiana Nogueira.  Adv.:
Eraldo Ferreira de Lima.  Interessado: Pedro Rodrigues Cal-
das.  Adv.: Eraldo Ferreira de Lima.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 717.

Núm.Livro: 20.  Folhas: 73 a 83.  Julgado em: 04/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
1) RETIRADA DE ÁRVORES - IMBUIA - EM QUANTIDA-
DE SUPERIOR AO PACTUADO NO CONTRATO. PROVA
TESTEMUNHAL CONCLUSIVA NESSE SENTIDO. DEVER
DE PAGAR A DIFERENÇA IMPERA.
2) VALOR APURADO PELO PERITO JUDICIAL. CRÍTICA
NÃO FUNDAMENTADA. PREVALÊNCIA DA CONCLU-
SÃO PERICIAL. O laudo pericial deve ser impugnado de for-
ma fundamentada e, não genérica, como fez o réu. Aliás, uma
nova perícia somente se justifica se ao juiz não parecer sufici-
ente esclarecida a matéria dela objeto (artigo 437 do Código de
Processo Civil), o que não é o caso dos autos.
3) VERBA HONORÁRIA. Decaindo a autora de parte mínima
do pedido, responde a ré por inteiro, pelo pagamento de hono-
rários advocatícios (CPC, art. 21, parágrafo único.)

Acórdão Registrados
166. 0202858-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137845.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001128
Cobrança de Condominio.  Apelante: Condomínio Conjunto
Residencial Rondon Ii - Condomímio Ii.  Adv.: Manoel Ale-
xandre Schernoski Ribas.  Apelado: Itamar Bagewicz.  Cura-
dor: Elizete R. Augusto.  Curador: Antônio A. C. Néia.  Cura-
dor: Claire Lotici.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 718.  Núm.Livro: 20.
Folhas: 84 a 89.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDO-
MINIAIS. ILEGITIMIDADE ATIVA. RECONHECIDA.
O condomínio perde a titularidade sobre  os créditos relativos a
cotas condominiais, se os valores das cotas, não pagas pelo
devedor nos respectivos vencimentos, são antecipados ao con-
domínio por empresa administradora.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
167. 0202125-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/139602.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000243
Cobrança de Condominio.  Apelante: Conjunto Moradias Itati-
aia Xiii.  Adv.: Marilza Matioski.  Apelado: Saloméia Stuko-
wski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta.  Núm.Acórdão: 719.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 90 a
94.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. INCIDÊNCIA DA
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TERMO
INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO.
Os juros de mora fluem a partir do vencimento de cada cota
condominial e não do ajuizamento da demanda.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
168. 0203664-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/146592.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001014
Cobrança de Condominio.  Apelante: Conjunto Edifício Villa-
ge de Mônaco.  Adv.: Marilza Matioski.  Apelado: Maria Ele-
nice de Paiva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 720.  Núm.Livro: 20.  Fo-
lhas: 95 a 98.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. JUROS DE MORA
E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Os juros de
mora e a correção monetária incidem a partir do vencimento de
cada cota condominial não paga.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
169. 0205079-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4983.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000006 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Eguiberto Motta de Souza.
Adv.: Joaquim Carlos Barbosa.  Apelado: Condomínio Con-
junto Residencial Maria Angélica.  Adv.: João Henrique Cruci-
ol.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson
Mizuta.  Núm.Acórdão: 721.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 99 a
104.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
CONDOMÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONVOCAÇÃO
DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA A PEDIDO DE UM
CONDÔMINO. DESPESAS ASSEMBLEARES. Verificada a
assembléia extraordinária a pedido de um condômino, e sendo
essa solicitação atendida por liberalidade da administração, a
despesa com sua realização não pode ser atribuída ao condô-
mino solicitante, uma vez que não previsto nem na convenção
e nem no estatuto.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
170. 0203886-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157602.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000797
Cobrança de Condominio.  Apelante: Joaquim Iwao Kamiko-
ga.  Adv.: Luiz Carlos do Nascimento.  Adv.: José Carlos Mar-
tins Pereira.  Apelado: Condomínio Residencial Solar de Bra-
gança.  Adv.: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Núm.Acórdão: 722.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 105 a 112.  Jul-
gado em: 04/10/2002.
Por munanimidade de votos, deram provimento parcial para
limitar os juros legais.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. COTAS CONDO-
MINIAIS.
1) CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS. A exibição de documento ou
coisa disciplinada nos artigos 355 e seguintes do Código de
Processo Civil é justificável quando existem fatos controver-
sos a serem esclarecidos através de documentos ou coisas a
serem exibidos.

2) CORREÇÃO MONETÁRIA. A correção monetária deve ser
aplicada a partir do vencimento de cada parcela condominial.
3) JUROS DE MORA. Como não foi juntada a convenção con-
dominial para a apurar a quantificação dos juros moratórios, de-
ver-se-á aplicar os juros legais estipulados no art. 1.062 do CC.
4) PARCELAS VINCENDAS. EXCLUSÃO IMPOSSIBILIDA-
DE. “Ainda que o autor não peça expressamente para que as
prestações periódicas vincendas se incluam na condenação, elas
se incluem automaticamente no pedido, porque a inclusão de-
corre de lei. Constitui exceção ao CPC 292” (Código de Proces-
so Civil Comentado, NELSON NERY JUNIOR e ROSA MA-
RIA ANDRADE NERY, 3ª ed., RT, São Paulo, 1997, p. 571).
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
171. 0205758-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/13986.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001228
Cobrança.  Apelante: Conjunto Residencial Fernando de Noro-
nha.  Adv.: Émerson Luiz Vello.  Adv.: Luiz Fernando de Quei-
roz.  Apelado: Terezinha Gugola.  Adv.: Ricardo Feitosa de
Araujo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Núm.Acórdão: 723.  Núm.Livro: 20.  Folhas:
113 a 118.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. COTAS CONDO-
MINIAIS. ILEGITIMIDADE ATIVA.
O condomínio é parte ilegítima para estar em juízo, visando a
cobrança de cotas condominiais, se tais créditos foram pagos
ao condomínio pela administradora prestadora de serviços.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
172. 0192635-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31357.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000002 Re-
paração de Danos.  Autos Complementares: 9900000767 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Turismar Transportes e Turismo Ltda.
Adv.: Manoel Batista Neto.  Rec.adesivo: Marcos Eugênio Bra-
jak.  Rec.adesivo: Lindilfo Rangel de Azevedo.  Adv.: Dionizio
Lubave Dudek.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Núm.Acórdão: 724.  Núm.Livro: 20.  Folhas: 119 a 129.  Jul-
gado em: 20/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso adesi-
vo para julgar procedente o pedido, e negaram provimento à
apelação.
APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDEN-
TE DE VEÍCULO - COLISÃO TRASEIRA - CULPA PRESU-
MIDA - ELISÃO POR FATO EXTRAORDINÁRIO - ULTRA-
PASSAGEM SEGUIDA DE PARADA ABRUPTA - MANO-
BRA IMPRUDENTE QUE OBSTACULIZA A PASSAGEM
DO VEÍCULO - CONJUNTO PROBATÓRIO EFICAZ. RES-
PONSABILIDADE PELO EVENTO DANOSO - DEVER DE
INDENIZAR.
APELAÇÃO DESPROVIDA E RECURSO ADESIVO PRO-
VIDO.
1.Existindo fato extraordinário, a culpa presumida do motoris-
ta de veículo que colide na traseira fica elidida, desde que far-
tamente demonstrada que a causa primaria do evento foi a ma-
nobra irregular do veículo que parou irregularmente na pista.
Por incidir a presunção contra aquele que bate,a ele cabe fazer
a prova da ocorrência de fato extraordinário, como a repentina
freada do veículo que segue a frente, ou seja, a culpa fica afas-
tada quando se comprova que o veiculo da frente estaciona de
forma inopinada, sem motivo justificável e sem a utilização
dos sinais acautelatórios.
2.A presunção não e absoluta, cedendo diante da comprovada
imprudência do condutor que vai à frente.

Acórdão Registrados
173. 0179751-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/102110.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000224 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 9900000111 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Ivanete Noemia de Oliveira.  Adv.: Antonio
Carlos Menegassi.  Apelante: Getulio Minor Takeda.  Apelan-
te: João Facca Neto.  Adv.: Paulo Delazari.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto.  Núm.Acórdão: 725.  Núm.Livro: 20.
Folhas: 130 a 138.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo e negaram provimento ao segundo apelo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - DEPOIMENTOS
PESSOAIS CONFLITANTES - AUSÊNCIA DE TESTEMU-
NHAS PRESENCIAIS - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DO
BOLETIM DE OCORRÊNCIA - DESRESPEITO AO LIMITE
DA FAIXA DE TRÂNSITO CONFIGURADA - SENTENÇA
REFORMADA
PRIMEIRO RECURSO PROVIDO E SEGUNDO RECURSO
DESPROVIDO.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível em Composiçã
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.02232 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Maria Clayde Alves Pace 001 0200361-2

Acórdão Registrados
001. 0200361-2  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2001/125246.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000325
Cobrança.  Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito Supervisor
do Juizado Especial Cível da Comarca de Ponta Grossa.  In-
teressado: Adelir Terezinha Brzegowy.  Adv.: Maria Clayde Al-
ves Pace.  Interessado: Teleinvest - Comércio de Telefones Ltda.
Interessado: Dilvanir Dias Xavier.  Interessado: Cesar Chemim.
Órgão Julgador: Nona Câmara Integral.  Relator: Juiz Antonio

Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Núm.Acórdão: 1.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 1 a 4.
Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZ
DE VARA CÍVEL E JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ES-
PECIAL. COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO. MATÉRIA NÃO ELENCADA
NO ART. 103 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03457 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Abel Antônio Rebello 030 0198993-1
Adair Casagrande 040 0207594-9
Ademir Fontana 012 0186409-3
Adriane Curi De Oliveira 037 0195742-2
Adriano Muniz Rebello 030 0198993-1
Adélio Druciak 053 0195744-6
Agenir Braz Dalla Vecchia 056 0206696-4
Alberto Jorge Bittencourt 044 0207035-5
Albino Striquer 013 0190641-0
Alethéia Regina Cabral Mello 038 0196748-8
Alex Sandro Marcos 014 0180273-9
Alfredo Antonio Canever 041 0195202-3
Alfredo Leoncio Dias Neto 043 0206671-7
Altivo José Seniski 011 0193480-9
Ana Lucia Barbetti 023 0209355-0
Ana Lúcia Bohmann 004 0180310-7
Ana Lúcia França 051 0189404-0
Anadir Aparecida C. Vagetti 015 0205439-5
André Diniz Affonso Da Costa 035 0211512-6
Antonio Augusto C. Neia 049 0194790-4
Antonio Carlos Bonfim 008 0195058-5
Antonio Carlos Guimarães Wiszka 047 0195630-7
Antonio Jose Da L Amaral Filho 031 0183810-4
Antônio Bezerra Sobrinho 002 0201046-4

022 0190559-7
Ary Bracarense Costa Júnior 027 0186278-8
Ary Paiva De Ferreira Bandeira 006 0193504-4
Benvindo Nogacz Filho 029 0206928-1
Carla Fabiana Hermann Zagotto 021 0208384-7

043 0206671-7
Carlos Alexandre Rodrigues 038 0196748-8
Carlos Fernandes Da Veiga 046 0179228-7
Carlos Teodoro Soster 042 0196781-3
Carmen Sílvia M. G. D. Borba 023 0209355-0
Celso Pirollo 024 0208934-7
Celso Wolf 016 0193753-7
Cibelle F. Ramos De Paula 013 0190641-0
Claudiney Dos Santos 046 0179228-7
Cláudio Xavier Petryk 051 0189404-0
Conceição Aparecida De Castro 008 0195058-5
Cristiane Alves Ferreira 055 0206921-2
César Augusto Terra 025 0188123-6
Daniel Araujo Carneiro 020 0196045-2
Danielle Derenlanyj Vianna 025 0188123-6
Deisi Cardoso 028 0207950-7
Dely Dias Das Neves 021 0208384-7
Djalma Sigwalt 015 0205439-5
Donizete Gelinski 056 0206696-4
Edilanio Rogerio De Abreu 025 0188123-6
Edmundo Manoel Santana 021 0208384-7

043 0206671-7
Edson Elias De Andrade 015 0205439-5

018 0189755-2
Edvaldo De Albuquerque Melo 024 0208934-7
Elair Teresinha Massuchetto 020 0196045-2
Elizete Borges Ferreira 037 0195742-2
Enimar Pizzatto 001 0179914-8
Ercílio César Dutra 027 0186278-8
Erlon Fernando Ceni De Oliveira 040 0207594-9
Ernani Ferreira Do Rosário 028 0207950-7
Eugenio De Lima Braga 017 0171094-9
Fabricio Passos Azevedo 014 0180273-9
Fernanda Fernandes 022 0190559-7
Flavia Dutra Infante Vieira 017 0171094-9
Flávio Bueno 026 0190441-0
Francisco Carlos Duarte 023 0209355-0

045 0201313-0
Francisco Carlos Ribeiro 057 0211918-8
Frederico G. C. D. S. Favacho 032 0212221-4
Fábio Tsutomu Iamamoto 015 0205439-5

018 0189755-2
Gilberto Monteiro Xavier 048 0186552-9
Gilvan Antonio Dal Pont 035 0211512-6
Guiomar Mario Pizzatto 001 0179914-8
Irmeli Melz Nardes 045 0201313-0
Ivan Mario Koch 031 0183810-4
Ivo Cezário Gobbato De Carvalho 010 0200019-3
Ivo De Jesus Dematei Gregio 054 0195006-1
Ivã Duarte Augusto 033 0191910-4
Iéri Do Amaral S. Portela 023 0209355-0
Jacob Reinaldo Valentin 044 0207035-5
Jeferson Weber 009 0201888-2/01
Joel Henrique Melnik 005 0200359-2
Jose Orivaldo De Oliveira 026 0190441-0
Jose Raul De Veiga Boabaid 037 0195742-2
Josemar Vidal De Oliveira 055 0206921-2
Josinaldo Da Silva Veiga 046 0179228-7
Josué Dyonisio Hecke 014 0180273-9
José Carlos Da Costa Pereira 047 0195630-7
José Cesar Valeixo Neto 016 0193753-7
José Guilherme R. Aldinucci 003 0201218-0
José Madson Dos Reis 010 0200019-3
José Melquiades Da Rocha 029 0206928-1
José Melquiades Da Rocha Junior 029 0206928-1
José Valmor Ribeiro Nardes 045 0201313-0
João Alberto Da Silva Borges 057 0211918-8
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João Augusto Moraes Dos Santos 057 0211918-8
João Roberto Chociai 051 0189404-0
Júlio César Dalmolin 032 0212221-4
Kennedy Machado 007 0199702-4
Lauri Trentini 002 0201046-4
Leocir João Ródio 028 0207950-7
Lothario Hermes Kober 048 0186552-9
Luciano Gaioski 012 0186409-3
Luciano Rassolin 009 0201888-2/01
Luir Ceschin 011 0193480-9

049 0194790-4
Luis Henrique Lopes De Souza 056 0206696-4
Luiz Antonio Pinto Santiago 055 0206921-2
Luiz Carlos Biaggi 041 0195202-3
Luiz Carlos Da Silva 052 0189256-4
Luiz Fernando De Queiroz 055 0206921-2
Luiz Gustavo Pujol 051 0189404-0
Luiz Roberto Romano 009 0201888-2/01
Marcel Ahmed Hammoud 005 0200359-2
Marcelo Sérgio Pereira 021 0208384-7

043 0206671-7
Marcia Regina N. D. S. Valeixo 016 0193753-7
Marcione Pereira Dos Santos 041 0195202-3
Marco Antonio Farah 051 0189404-0
Marco Antonio Vieira 034 0208132-3
Marco Antônio De A. Campanelli 003 0201218-0
Marcos Aurélio De Lima Júnior 049 0194790-4
Marcos Jose Dlugosz 040 0207594-9
Maria Christina De Almeida 011 0193480-9
Maria Justina Fernandes 008 0195058-5
Marilza Matioski 039 0208420-8
Mario Rocha Filho 038 0196748-8
Mauricio Galeb 023 0209355-0
Maurício José Cleve Machado 042 0196781-3
Maycoln Rogério Leal Trentini 002 0201046-4
Milton José Paizani 045 0201313-0
Milton Luiz Cleve Küster 008 0195058-5
Monica De Moraes Zanelatto 005 0200359-2
Murilo Cleve Machado 008 0195058-5
Márcia Regina Rodacoski 015 0205439-5

033 0191910-4
038 0196748-8
044 0207035-5
053 0195744-6
054 0195006-1

Mônica Franco Bresolin 032 0212221-4
Nelson Luiz Velloso Filho 037 0195742-2
Neusa R. Fornaciari Martins 046 0179228-7
Nilson Goncalves Costa 008 0195058-5
Nilton Cezar Avila 008 0195058-5
Orlando Alexandrino 008 0195058-5
Osvaldo Carnelosso 001 0179914-8
Osvaldo Krames Neto 001 0179914-8
Paulo Alipio De Campos Silveira 004 0180310-7
Paulo Cesar Keinert Castor 037 0195742-2
Paulo Giovani Ferri 038 0196748-8
Paulo Rogério Sanches 036 0206078-6
Pedro Vieira Cesar 034 0208132-3
Placídio Basilio Marçal Neto 053 0195744-6
Raphael Marcondes Karan 010 0200019-3
Reimar Renato Rodrigues 050 0212417-0

054 0195006-1
Reinaldo Caetano Dos Santos 007 0199702-4
Roberto Jonas 015 0205439-5
Robson Da Costa Santos 039 0208420-8
Rogerio Lichacovski 045 0201313-0
Romeu Alves Cordeiro 019 0200872-0/01
Rosalva Rossane Meneghini 014 0180273-9
Rosangela De Fatima Jacomini 018 0189755-2
Samir Thomé Filho 003 0201218-0
Sandro Augusto Bonacin 038 0196748-8
Settimo Pierotti 036 0206078-6
Simone Monteiro Fleig 007 0199702-4
Sirlei Teresinha Domingues Gago 019 0200872-0/01
Stefan Klaus Gildemeister 035 0211512-6
Sérgio Paulo França De Almeida 020 0196045-2
Telma Nakamura Ramos 033 0191910-4
Ulices Pizzatto 028 0207950-7
Valdecir Pagani 006 0193504-4
Valdir Lemos De Carvalho 030 0198993-1
Valdir Roberto Alves Santana 050 0212417-0

054 0195006-1
Vandocir Jose Dos Santos 031 0183810-4
Waldur Trentini 002 0201046-4
Wilton Vicente Paese 052 0189256-4

Acórdão Registrados
001. 0179914-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/107140.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000363 Cobran-
ça.  Apelante: Município de Palotina.  Adv.: Osvaldo Carnelos-
so.  Apelado: Terezinha Maria Guarienti.  Adv.: Enimar Pizzat-
to.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Adv.: Guiomar Mario Pizzat-
to.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 637.  Núm.Livro: 14.  Fo-
lhas: 188 a 190.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do reexame neces-
sário e negaram provimento ao recurso voluntário.
EMENTA:
ESTATUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C
AÇÃO COMINATÓRIA. EXCLUSÃO DO ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA DA NOVA LEGISLA-
ÇÃO ESTATUTÁRIA MUNICIPAL. DIREITO ADQUIRIDO
GARANTIDO PELO ESTATUTO AO SERVIDOR PÚBLICO.
REENQUADRAMENTO. QÜINQÜÊNIOS MANTIDOS.

Acórdão Registrados
002. 0201046-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115625.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000647 Reparação de Danos.
Apelante: Geraldo Antonio dos Santos.  Adv.: Antônio Bezerra
Sobrinho.  Apelado: Trentini Passagens e Serviços Ltda.  Adv.:

Waldur Trentini.  Adv.: Maycoln Rogério Leal Trentini.  Adv.:
Lauri Trentini.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 638.  Núm.Livro:
14.  Folhas: 191 a 195.  Julgado em: 20/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS PATRIMONI-
AL E MORAL. PACOTE TURÍSTICO. ENTRADA NEGADA
PELO DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO DA INGLATER-
RA. AUTOR ASSUMIU O RISCO DE TER O VISTO NEGA-
DO, MESMO COMO TURISTA. ALEGAÇÃO DE CIÊNCIA
DA AGÊNCIA, DA SUA INTENÇÃO DE PERMANECER PARA
TRABALHAR. ACORDO VERBAL E DESCUMPRIMENTO
POR PARTE DA AGÊNCIA, NÃO PROVADO. A AGÊNCIA É
DE VIAGEM, E NÃO CONTRATA TRABALHO NO EXTERI-
OR. INTENÇÃO DE BURLAR A LEI. ALEGAÇÃO DA PRÓ-
PRIA TORPEZA EM JUÍZO. APELO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0201218-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67999.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000235 De-
claratória.  Agravante: Cooperativa Agropecuária de Londrina
Ltda.  Adv.: Samir Thomé Filho.  Adv.: José Guilherme Ribei-
ro Aldinucci.  Agravado: Comércio de Frios Fernandes Ltda.
Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 639.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 196 a 198.  Jul-
gado em: 20/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRRESIGNAÇÃO
CONTRA DESPACHO QUE, EM PROCESSO DE DECLA-
RAÇÃO DE NULIDADE OU ANULAÇAO DE ATO JURÍDI-
CO C/C COBRANÇA E INDENIZAÇÃO, CONCEDEU TU-
TELA ANTECIPADA PARCIAL, IMPEDINDO O REGISTRO
DE DUPLICATA NO SPC/SERASA. FALTA DE PROVAS DE
QUE DUAS DAS DUPLICATAS NÃO TÊM RELAÇÃO COM
A LIDE. CONCESSÃO ANTECIPATÓRIA CORRETA.
AGRAVO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
004. 0180310-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/118901.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000666 In-
denização.  Apelante: Município de Londrina.  Adv.: Ana Lú-
cia Bohmann.  Apelado: Antonio Carlos Basque.  Adv.: Paulo
Alipio de Campos Silveira.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 640.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 199 a 203.  Julgado em: 20/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Ementa: BURACO NA PISTA DE ROLAMENTO, DANIFI-
CANDO OS PNEUS ESQUERDOS DO VEÍCULO. AÇÃO
INDENIZATÓRIA PELOS DANOS SOFRIDOS. A MANU-
TENÇÃO DE VIAS URBANAS É DE RESPONSABILIDA-
DE DA PREFEITURA MUNICIPAL. CULPA PRESUMIDA
DESTA, POIS O BURACO ESTAVA ABERTO HÁ MAIS DE
UM MÊS E NÃO POSSUIA NENHUMA SINALIZAÇÃO.
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL, ANTE A
NÃO APRESENTAÇÃO DO BOLETIM DE OCORÊNCIA,
IMPROCEDE, PORQUE SUPRIDA POR DEPOIMENTO
TESTEMUNHAL, EMBORA NÃO PRESENCIAL. HAVEN-
DO DEFEITO NA PISTA, DEVIDO A AÇÃO OU OMISSÃO
DO PODER PÚBLICO, E DANO, EM RAZÃO DESTA, É
CABÍVEL A INDENIZAÇÃO. REEXAME E APELAÇÃO
CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS, PARA RE-
DURZIR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO IMPOR-
TDE DE R$ 300,00, COM BASE NO ART. 20, § 4.º DO CPC.
CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA, NOS DEMAIS FUNDA-
MENTOS.

Acórdão Registrados
005. 0200359-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120943.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000754
Cobrança de Condominio.  Apelante: Rudi Oscar Beckhauser.
Apelante: Marysa Pires Ferreira Beckhauser.  Adv.: Marcel
Ahmed Hammoud.  Adv.: Joel Henrique Melnik.  Apelado:
Condomínio do Edifício Valença.  Adv.: Monica de Moraes
Zanelatto.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 641.  Núm.Livro: 14.
Folhas: 204 a 207.  Julgado em: 20/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: COBRANÇA DE TAXAS PELO CONDOMÍNIO.
IMÓVEL ARREMATADO, EM DATA ANTEROR AO DÉBI-
TO CONDOMINIAL. CARTA DE ARREMATÇÃO NÃO EX-
PEDIDA NEM REGISTRADA. POSSE DO IMÓVEL PER-
MANECENDO COM OS PROPRIETÁRIOS. NA QUALIDA-
DE DE POSSUIDORES DIRETOS DO BEM E POR USU-
FRUIREM DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PELO CON-
DOMÍNIO, DEVEM ARCAR COM OS ENCARGOS RATE-
ADOS ENTRE OS MORADORES. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0193504-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40055.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000515 Indenização.  Apelante:
F. C. Garcia Relojoaria - Me.  Adv.: Valdecir Pagani.  Apelado:
Brasciti Indústria e Comércio de Relógios da Amazonia S/a.
Adv.: Ary Paiva de Ferreira Bandeira.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 642.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 208 a 216.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ementa:
AÇÃO INDENIZATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. VEICULAÇÃO DE LOGOMARCA
E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS VIA INTERNET.
VIOLAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE GARANTIDA POR CON-
TRATO DE JOINT VENTURE.   CITAÇÃO VÁLIDA. INTEM-
PESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO. REVELIA DECRETA-
DA.    INCOMPROVADA SUBMISSÃO A ORDEM LIMI-
NAR DEFLAGRADA. PROCEDÊNCIA DA MULTA COMI-
NATÓRIA IMPOSTA E DOS DANOS MATERIAL E MORAL

TAL QUAL PROJETADOS EM ESFERA SINGULAR.
I -  A exclusividade no fabrico, distribuição e venda de produ-
tos, garantida por contrato regularmente firmado envolvendo
transferência de tecnologia, serviço e licenciamento de marca
registrada, autoriza a postulação indenitória quando compro-
vada a violação dos direitos ali regulados.
II - Diante da inexistência de qualquer mácula no ato citatório
perfectibilizado na pessoa do representante legal da empresa
inclusive emancipado publicamente (§ 1º, incisos I e V do art.
9º do Código Civil), escorreita se revela a decretação da reve-
lia, dada a flagrante intempestividade da contestação.
III - Apreciada a robusta prova documental carreada aos autos
e estando devidamente demonstrada a infração comercial, irre-
sistível é a procedência da ação nos exatos termos em que res-
tou formulada.
IV - Recurso de Apelação, conhecido e improvido.

Acórdão Registrados
007. 0199702-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104182.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000209 Cobrança.  Apelan-
te: Paulo Terra de Oliveira.  Adv.: Reinaldo Caetano dos San-
tos.  Apelado: Companhia Paulista de Seguros.  Adv.: Kennedy
Machado.  Adv.: Simone Monteiro Fleig.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 643.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 217 a 221.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
PEDIDO DE COBRANÇA DE SEGURO. DECLARAÇÃO
FIRMADA PELO PROPRIETÁRIO E TERCEIRO RECONHE-
CENDO A COMPRA E VENDA DO VEÍCULO. ASSINATU-
RA NO DOCUMENTO “AUTORIZAÇÃO PARA A TRANS-
FERÊNCIA DO VEÍCULO” EVIDENCIANDO SUA VENDA.
ALEGAÇÕES DE INDUÇÃO E COAÇÃO NÃO COMPRO-
VADAS.
I -  Devidamente comprovado ter sido as declarações, que afir-
mam ter se efetivado a compra e venda do veículo, redigidas
pelo próprio proprietário e terceiro-comprador , bem como ter
aquele assinado a “autorização para a transferência do veícu-
lo”,  não há como prosperar a simples afirmação de que houve
apenas empréstimo do automóvel.
II - Compete ao autor fazer a prova constitutiva de seu direito
(art. 333, I, CPC). Não se desincumbindo a contento, de forma
a provar que o ato restou viciado, o pleito não merece acolhi-
mento.
III - Recurso conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
008. 0195058-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64145.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000633 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9700000205 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9800015511 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Rita de Cássia Bassi Bonfim.
Adv.: Maria Justina Fernandes.  Adv.: Conceição Aparecida de
Castro.  Adv.: Antonio Carlos Bonfim.  Apelante: Sul América
Terrestres Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros.
Adv.: Orlando Alexandrino.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Adv.: Murilo Cleve Machado.  Rec.adesivo: Transportes Ro-
doviários de Passageiros Vipa Ltda.  Adv.: Nilson Goncalves
Costa.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Fátima Gomes de Lima
Morilho.  Apelado: Fernanda Lima Morilho.  Adv.: Nilton Ce-
zar Avila.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva.  Revisor: Juiz Guido José Döbeli.
Núm.Acórdão: 644.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 222 a 247.  Jul-
gado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01,
deram provimento parcial ao apelo n. 02, conheceram e deram
provimento parcial ao recurso adesivo. Sustentou o adv. Celso
C do Amaral.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. PASSAGEIRO DE EMPRESA DE TRANSPORTE
COLETIVO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DA
EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO PELOS DANOS
CAUSADOS NO PASSAGEIRO. CONDUTOR DE ÔNIBUS
QUE ABALROA A TRASEIRA DE CAMINHÃO ESTACIO-
NADO NO ACOSTAMENTO DA RODOVIA. CULPA EX-
CLUSIVA DO CONDUTOR DO ÔNIBUS RECONHECIDA.
LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” DA PROPRIE-
TÁRIA DO CAMINHÃO QUE PRESTAVA SERVIÇO A EM-
PRESA DA QUAL É SÓCIA COTISTA. DANOS MORAIS
ARBITRADOS EM IMPORTÂNCIA EQUIVALENTE A 300
SALÁRIOS MÍNIMOS. ADEQUAÇÃO PARA R$ 40.000,00
COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS CONTADOS
DA DATA DO EVENTO (SÚMULAS 43 E 54 DO STJ). JU-
ROS DE 12% AO ANO. REDUÇÃO AO PERCENTUAL DE
6% NOS TERMOS DO ARTIGO 1062 DO CÓDIGO CIVIL.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. LITISDENUNCIADA QUE
ACEITOU A DENUNCIAÇÃO E FOI CONDENADA EM 1/3
DAS CUSTAS E HONORÁRIOS EM FAVOR DO PATRONO
DO DENUNCIANTE. LIMITAÇÃO DAS CUSTAS AOS ATOS
DA LIDE SECUNDÁRIA. AFASTAR A CONDENAÇÃO DA
LITISDENUNCIADA NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SEGURO OBRIGATÓRIO. NÃO COMPROVADO O RECE-
BIMENTO PELO BENEFICIÁRIO. ASSEGURAR O ABATI-
MENTO PARA A FASE DE LIQUIDAÇÃO, DESDE QUE
COMPROVADO O EFETIVO PAGAMENTO. RECURSOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados
009. 0201888-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129271.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 2018882 Apelação
Cível.  Embargante: Antônia Lídia Jorge.  Adv.: Luiz Roberto
Romano.  Adv.: Luciano Rassolin.  Embargado: Conjunto Re-
sidencial Mosel Ville.  Adv.: Jeferson Weber.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 645.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 248 a 251.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. BE-

NEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SI-
TUAÇÃO ECONÔMICA DA APELANTE AVALIADA PARA
FINS DE RECONHECER QUE NÃO FAZ JUS AO BENEFÍ-
CIO. CONTRADIÇÃO APONTADA NA ANÁLISE DO CON-
JUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS OBJETIVANDO NOVO
JULGAMENTO DA CAUSA. INADMISSIBILIDADE. EM-
BARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
010. 0200019-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103493.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000022167
Reparação de Danos.  Autos Complementares: 200000000988
Exceção de Incompetência.  Apelante: Funerária Zanetti Ltda.
Adv.: Ivo Cezário Gobbato de Carvalho.  Adv.: Raphael Mar-
condes Karan.  Apelado: Hsbc Seguros ( Brasil ) S/a.  Adv.:
José Madson dos Reis.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 646.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 252 a 255.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVASÃO DA PISTA CONTRÁ-
RIA. DEMANDA PROPOSTA EM RELAÇÃO A PARTE ILE-
GÍTIMA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA ACEITO PELA RÉ.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO. VERBA HONORÁRIA FIXADA COM FULCRO NO
ART. 20, § 4º. DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
I - Tratando-se de ação não condenatória, a verba honorária se
aplica com base no § 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil. “In casu”, considerando o grau de zelo apurado, a natu-
reza singela da causa e a desistência do feito por parte da re-
querente, entende-se suficiente o valor fixado pelo juízo mo-
nocrático de R$ 200,00 (duzentos reais).
II - Recurso conhecido e desprovido

Acórdão Registrados
011. 0193480-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33125.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000195 Inde-
nização.  Apelante: Apta Locação de Veículos e Representa-
ções Comerciais Ltda.  Adv.: Altivo José Seniski.  Adv.: Maria
Christina de Almeida.  Apelante: Humberto César Costa de
Souza.  Adv.: Luir Ceschin.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado:
Antonio Vicente Júnior.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 647.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 256 a 266.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO.  ATROPELA-
MENTO. NEXO DE CAUSALIDADE INCOMPROVADO.
ÔNUS DO AUTOR DE FAZER PROVA CONSTITUTIVA DE
SEU DIREITO. ILEGITIMIDADE E INEXISTÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE DA LOCADORA DE VEÍCULOS.
LOCATÁRIA PESSOA JURÍDICA. INAPLICABILIDADE DA
SÚMULA No. 492 DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 20/CPC. FIXAÇÃO POR
APRECIAÇÃO EQÜITATIVA, QUE NÃO SE SUJEITA A LI-
MITES PERCENTUAIS.
I - Sendo as informações extraídas do Boletim de Ocorrência
insuficientes para abalizar uma conduta culposa do condutor,
bem como as testemunhas uníssonas em afirmar ter a vítima
(autor), inopinadamente, atravessado a pista com o sinal aberto
para os veículos, não há como atribuir ao réu a culpa pelo aci-
dente.
II - Compete ao autor fazer a prova constitutiva de seu direito
(art. 333, I, CPC). Não se desincumbindo a contento, o pleito
de indenização não merece acolhimento.
III - A locadora de veículos, no exercício regular de sua ativi-
dade comercial, ressalvada as hipóteses de culpa “in eligendo”
e “ in vigilando, não é responsável solidária pelos danos mate-
riais causados pelo locatário, quando no uso da coisa.
IV - A solução da súmula no. 492 não pode ser aplicada gene-
ralizadamente, ainda mais quando se cuida de locatária - pes-
soa jurídica - respondendo esta exclusivamente pelas conseqü-
ências do acidente causado por ato ilícito de seu preposto.
V - Tratando-se de ação não condenatória, a verba honorária se
aplica com base no § 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil. Na apreciação eqüitativa do juiz, devem ser atendidas as
normas das alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo 3º, não restan-
do, contudo, restrito aos limites percentuais ali previstos, mes-
mo porque não há condenação de valor.
VI - Apelação (1) e (2) desprovidas.

Acórdão Registrados
012. 0186409-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/135034.  Matéria: Sumário.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000771 Reparação de Danos.
Apelante: Helio Sergio Klauck.  Adv.: Ademir Fontana.  Ape-
lado: Maria Alves Bispo.  Adv.: Luciano Gaioski.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbe-
li.  Núm.Acórdão: 648.  Núm.Livro: 14.  Folhas: 267 a 272.
Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
ao recurso.
EMENTA
ACIDENTE DE TRÂNSITO. INDENIZAÇÃO.  INVASÃO DA
PISTA CONTRÁRIA. COLISÃO COM VEÍCULO QUE
TRANSITAVA EM SUA MÃO REGULAR DE DIREÇÃO.
PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CARACTE-
RIZADA. ACORDO FIRMADO COM À SEGURADORA
PARA RESSARCIMENTO DOS DANOS CAUSADOS NO
VEÍCULO INCAPAZ DE ELIDIR O DIREITO DE AÇÃO DA
AUTORA, QUANTO AOS DEMAIS DANOS. DEMONSTRA-
ÇÃO DO NEXO CAUSAL. CULPA DE TERCEIRO INCOM-
PROVADA.
I - Para que o instrumento de transação produza efeitos, deve-
se revestir da forma legal adequada às obrigações convencio-
nais. “In casu” o recibo firmado pela autora apenas quitou os
danos materiais até então existentes. As partes não transacio-
naram outros direitos, mesmo porque o réu nem mesmo partici-
pou diretamente daquele ato, que foi celebrado entre a autora e
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a seguradora.
II - Devidamente demonstrado o nexo de causalidade existente
entre o evento danoso e os prejuízos sofridos pela requerente e,
inexistindo a comprovação de uma excludente do ato ilícito
cabe ao réu o dever de reparar.
III - Recurso de apelação conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
013. 0190641-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/16621.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000234 Indenização.
Apelante: Marco Antonio Viginoti.  Adv.: Cibelle F. Ramos de
Paula.  Rec.adesivo: Manoel João Gomes Damázio.  Adv.: Albino
Striquer.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 649.
Núm.Livro: 14.  Folhas: 273 a 280.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos  deram provimento parcial ao apelo
principal e negaram provimento ao recurso adesivo.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. ABATIMENTO DA IMPOR-
TÂNCIA PAGA PELO SEGURO OBRIGATÓRIO QUE IN-
DEPENDE DE EXPRESSO PEDIDO NESTE SENTIDO. PEN-
SIONAMENTO MENSAL VITALÍCIO E A TÍTULO DE
DANO MORAL CORRETAMENTE AFASTADOS DA REPA-
RAÇÃO PELA CONJUGAÇÃO DA INCERTEZA QUANTO
A EFETIVA REDUÇÃO LABORATIVA COM A NÃO DES-
CARTADA REVERSÃO DO QUADRO CLÍNICO APRESEN-
TADO. REEMBOLSO DE DESPESAS QUE DEVE INCLUIR
SOMENTE AS NOTAS E RECIBOS UNIFORMIZADAMEN-
TE LANÇADOS EM NOME DO AUTOR E EM DATAS HAR-
MONIZADAS  COM A DO EVENTO. OBRIGATORIEDA-
DE EM RESPONDER PELOS DISPÊNDIOS FUTUROS
ATRELADOS AO ACIDENTE DESDE QUE DEVIDAMEN-
TE PROVADOS. CULPA EXCLUSIVA DO MOTORISTA DO
VEÍCULO QUE TRANSPÕE O CRUZAMENTO DE RODO-
VIA E VEM A COLHER MOTOCICLETA CUJO EVENTU-
AL EXCESSO DE VELOCIDADE PERMENECE EM SE-
GUNDO PLANO.
I - Verificado pelo juízo o pagamento a título de seguro obriga-
tório, imperativo é o seu abatimento, independentemente de
pedido expresso neste sentido, para que se evite o enriqueci-
mento ilícito que a moral condena e o Direito deve reprimir.
II - A conjugação da incerteza quanto a efetiva redução labora-
tiva e a possível reversão do quadro clínico apresentado, res-
palda o afastamento da pensão mensal e da verba a título de
dano moral.
III - A efetivação do reembolso pretendido atrela-se a apresen-
tação de notas e recibos em datas harmonizadas com a do aci-
dente e necessariamente lançadas em nome do postulante.
IV - Diante da incerteza de que eventuais cirurgias far-se-ão
necessárias ao tratamento, adequada se revela a imposição de
liquidação por artigos, condicionadora da efetividade da vitó-
ria à uma competente apuração, permitindo inclusive, maior
amplitude de prova e contraprova no que toca a possíveis des-
pesas futuras.
V - Apelação cível conhecida e parcialmente provida.
VI - A causa primária do acidente reside na figura do motorista
que cruza uma rodovia sem atentar para o fato de que naquela
via a velocidade do tráfego é deveras superior ao do trânsito
urbano.
VII - Recurso Adesivo conhecido e não provido.

Acórdão Registrados
014. 0180273-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118944.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000957 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Jorge Ramon Montouro de Olivei-
ra.  Adv.: Josué Dyonisio Hecke.  Rec.adesivo: Miroslau Bru-
no Bieszczad.  Adv.: Rosalva Rossane Meneghini.  Apelado:
Agostinho de Araújo.  Apelado: Emerson Dittmann.  Adv.: Fa-
bricio Passos Azevedo.  Adv.: Alex Sandro Marcos.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 650.  Núm.Livro: 14.
Folhas: 281 a 288.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
Ementa:
ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÕES SUCESSIVAS CAU-
SADAS RESPECTIVAMENTE PELA INVASÃO DE PREFE-
RENCIAL E EXCESSO DE VELOCIDADE ALIADO A AU-
SÊNCIA DE SINALIZAÇÃO ADEQUADA DA OCORRÊN-
CIA DA PRIMEIRA COLISÃO. EXUBERÂNCIA DA PRO-
VA CARREADA AOS AUTOS ACERCA DA CULPA CON-
CORRENTE PARA O SEGUNDO EVENTO. VERBA HONO-
RÁRIA CONDIZENTE COM O CONTEXTO EM QUE ESTÁ
INSERIDA.
I - Restando suficientemente comprovada a coexistência de
culpa para a consumação do acidente, com o minucioso exame
e cotejo da prova documental e oral produzidas, incensurável
revela-se a  distribuição igualitária da responsabilidade pelo
evento.
II - Recurso de Apelação conhecido e desprovido.
III - Sopesado o resultado parcial alcançado pelo autor adequa-
da é a projeção do percentual de 10% sobre o valor da conde-
nação para fins de fixação da verba honorária.
IV - Recurso Adesivo conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
015. 0205439-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/9859.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova Es-
perança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000279
Cobrança.  Apelante: Maria Margareth Fancio Bordin.  Adv.:
Edson Elias de Andrade.  Adv.: Fábio Tsutomu Iamamoto.  Adv.:
Roberto Jonas.  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Nova Esperança.
Adv.: Anadir Aparecida Chiozini Vagetti.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Núm.Acórdão: 651.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 1 a 16.  Julgado
em: 27/09/2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram pro-
vimento.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. FILIAÇÃO. INEXIGIBILIDA-

DE. APLICABILIDADE DAS LEIS INFRACONSTITUCIO-
NAIS. PROPRIETÁRIO DE ÁREA RURAL DE 72,6 HECTA-
RES ESTÁ ENQUADRADO COMO PROPRIETÁRIO E EM-
PREGADOR RURAL. SUJEITO PASSIVO DA CONTRIBUI-
ÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
1. A contribuição sindical, instituída exclusivamente pela União,
tem a sua exigibilidade orientada pelos princípios constitucio-
nais tributários.
2. As leis infraconstitucionais que definem a natureza da obri-
gação, o sujeito passivo, a base de cálculo, a alíquota aplicável
e as penalidades, foram recepcionadas pela Constituição vi-
gente.
3. O proprietário rural que explora área de 72,6 hectares, por-
tanto superior ao módulo mínimo previsto para a atividade eco-
nômica, está enquadrado como empresário ou empregador ru-
ral, sujeitando-se ao pagamento da contribuição sindical (De-
creto-Lei nº 1166, de 15.04.1971, com a alteração da Lei nº
9701, de 17.11.1998, Instrução nº 5-A, de 06.06.1973 e Instru-
ção Especial nº 50, de 26.08.1997, ambas do INCRA).

Acórdão Registrados
016. 0193753-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47487.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9600017888 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Idalina Maria Daru Bonato.  Adv.:
Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo.  Adv.: José Cesar Va-
leixo Neto.  Apelado: Momento Engenharia de Construção Ci-
vil Ltda.  Apelado: Luiz Peret Antunes.  Adv.: Celso Wolf.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva.  Núm.Acórdão: 652.  Núm.Livro: 15.  Fo-
lhas: 17 a 24.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. CULPA. ATROPELAMENTO. PEDESTRE QUE
TENTA TRANSPOR RODOVIA DE GRANDE FLUXO DE
VEÍCULOS SEM TOMAR AS CAUTELAS NECESSÁRIAS.
VEÍCULO ATROPELADOR EM BAIXA VELOCIDADE.
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. RECURSO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados
017. 0171094-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/115400.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001417 Decla-
ratória.  Apelante: Clinio Leandro Lino Lyra.  Apelante: Otto
João Lyra Neto.  Adv.: Flavia Dutra Infante Vieira.  Apelado:
Rodobial Tranportes Rodoviários Ltda.  Adv.: Eugenio de Lima
Braga.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Guido José Döbeli.  Núm.Acórdão: 653.  Núm.Livro: 15.  Fo-
lhas: 25 a 32.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do a a apelação.
Ementa:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RESPON-
SABILIDADE PROFISSIONAL. DEPOIMENTO PESSOAL
DOS AUTORES. INEQUÍVOCA MANIFESTAÇÃO ACER-
CA DA DELIBERAÇÃO TOMADA EM AUDIÊNCIA. PAR-
TICULARIDADE DA QUALIFICAÇÃO ADVOCATÍCIA DOS
DEPOENTES. APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO
ANTE A AUSÊNCIA NÃO JUSTIFICADA TEMPESTIVA-
MENTE. NEGATIVA DE OITIVA DAS TESTEMUNHAS.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO
ANTE A IMPERATIVIDADE DO ART. 400, I, DO CPC.
I - A literal aplicação do § 1º do art. 343 do CPC cede lugar ao
exame da particularidade das partes (advogados militantes),
conjugada com a expressa e inequívoca manifestação acerca da
intimação para a audiência designada para a tomada dos depo-
imentos.
II - O justificado motivo da ausência da parte na audiência há de
ser provado até a abertura da mesma nos termos do § 1º do art. 453
do CPC ainda mais quando se cuida de impedimento previsível.
III - Sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre
aferir sobre a necessidade ou não de sua realização (TFR 5ª T.
Ag. 51.744), não ocorrendo cerceamento de defesa o indeferi-
mento de prova testemunhal, cuja negativa é inspirada pelo in-
ciso I do art. 400 do CPC.
IV - Agravos retidos, conhecidos e improvidos
V- A improcedência da medida em mesa que buscava a decla-
ração de isenção de responsabilidade profissional dos autores,
merece confirmação nesta instância revisora dada a justeza da
aplicabilidade da pena de confissão, até porque, dito resultado,
não impedirá o amplo contraditório em eventual procedimento
futuro, frente a inexistência de expressa declaração positiva
daquela responsabilidade pela desconsideração do pedido con-
trário formulado pela empresa ré neste sentido.
VI- Recurso de Apelação conhecido e desprovido

Acórdão Registrados
018. 0189755-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132390.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000225
Indenização.  Apelante: Manoel Inácio de Oliveira Filho.  Ape-
lante: Sebastião Inácio de Oliveira.  Apelante: Samuel Inácio
de Oliveira.  Apelante: Mariana Martins.  Apelante: Rodrigo
de Oliveira Mateus.  Apelante: Eliane Regina de Santana.  Adv.:
Rosangela de Fatima Jacomini.  Apelado: Hélio de França.
Adv.: Edson Elias de Andrade.  Adv.: Fábio Tsutomu Iamamo-
to.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia.  Núm.Acórdão: 654.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 33 a
39.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - PARCERIA AGRÍ-
COLA - INOBSERVÂNCIA DE CLÁUSULA CONTRATU-
AL - ALIENAÇÃO DA PROPRIEDADE - LEGITIMIDADE
DO PARCEIRO ALIENANTE - LUCROS CESSANTES DE-
VIDOS - PROVIMENTO PARCIAL.
1. O parceiro alienante é parte legítima para figurar no pólo
passivo da ação se aliena a propriedade sem notificar o parcei-
ro, contrariando cláusula expressa no contrato de parceria.
2. É devida indenização por lucros cessantes pelo prazo de vi-
gência estipulado no contrato.

Acórdão Registrados

019. 0200872-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129603.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 2008720 Apelação
Cível.  Embargante: Romeu Alves Cordeiro.  Adv.: Romeu Al-
ves Cordeiro.  Embargado: Condomínio do Edifício Nossoban-
co.  Adv.: Sirlei Teresinha Domingues Gago.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 655.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 40 a 45.  Julgado
em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CON-
TRADIÇÃO OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO ATACADO.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
020. 0196045-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/69594.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000781
Reparação de Danos.  Apelante: Maria Castorina da Rosa.
Apelante: Marcio Garcia da Rosa.  Adv.: Elair Teresinha Mas-
suchetto.  Apelado: Luiz Carlos Barbosa.  Adv.: Sérgio Paulo
França de Almeida.  Adv.: Daniel Araujo Carneiro.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Núm.Acórdão: 656.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 46 a 57.  Julgado
em: 13/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
CULPA. CARACTERIZAÇÃO. PROPRIETÁRIA DO VEÍCU-
LO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. VALOR INDENI-
ZATÓRIO CORRETAMENTE AUFERIDO, ATRAVÉS DE
ORÇAMENTOS DE FIRMAS IDÔNEAS. RECURSO QUE
NÃO MERECE PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
021. 0208384-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/45990.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000788 Re-
paração de Danos.  Apelante: Caldeira e Sala Ltda - Me.  Ape-
lante: Elizeu Antônio Walter.  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira.
Adv.: Carla Fabiana Hermann Zagotto.  Adv.: Edmundo Mano-
el Santana.  Apelado: Hsbc Seguros Brasil S/a.  Adv.: Dely
Dias das Neves.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 657.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 58 a 63.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - SEGURADORA - SUBROGAÇÃO
- ACAO REGRESSIVA - INVASÃO DE VIA PREFERENCI-
AL - CAUSA PREPONDERANTE - CULPA DO PREPOSTO
CONFIGURADA - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR DO PRE-
PONENTE DEMONSTRADA - PROVA DOS DANOS - IM-
PROVIMENTO.
1. Deve responder pelos danos ocasionados em acidente de trân-
sito o condutor de veículo que adentra via preferencial sem os
cuidados necessários, razão preponderante para a ocorrência
do sinistro.
2. Configurada a culpa do preposto que conduzia o veículo,
responde pela reparação a empresa nos termos do artigo 1.521,
inciso III do Código Civil, cabendo a esta ressarcir a segurado-
ra pelo que efetivamente desembolsou para cobrir os danos
causados no veículo segurado.

Acórdão Registrados
022. 0190559-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/15779.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000748 Declaratória.  Apelante:
Paranavai Cartório 2º Ofício de Notas.  Apelante: Carlos Go-
mes Roque.  Adv.: Antônio Bezerra Sobrinho.  Apelante: Fábio
Rogério Torres Maria.  Adv.: Fernanda Fernandes.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 658.  Núm.Livro: 15.
Folhas: 64 a 69.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negram provimento às apelações.
APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA - INEXIGIBILIDA-
DE DE CRÉDITO - PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO -
RECONHECIMENTO - DANO MORAL CONFIGURADO -
IMPROVIMENTO.
É indevido o protesto por falta de pagamento de letra de câm-
bio se não houve o aceite do sacado quando da apresentação do
título, cabendo ao responsável pelo protesto indenizar pelo dano
moral sofrido.

Acórdão Registrados
023. 0209355-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/56549.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000301 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9900000244 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Clóvis Edécio Müller.  Adv.: Francisco
Carlos Duarte.  Adv.: Iéri do Amaral Schroeder Portela.  Adv.:
Mauricio Galeb.  Apelado: Viação Aérea São Paulo S/a - Vasp.
Adv.: Carmen Sílvia Marcon Garmendia de Borba.  Adv.: Ana
Lucia Barbetti.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 659.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 70 a 74.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - -
TRANSPORTE AÉREO - PERDA DE VÔO - APLICAÇÃO
DO CDC - PRESTAÇÃO REGULAR DO SERVIÇO COM-
PROVADA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - IMPROVI-
MENTO.
1. Aplica-se o Código de Proteção e Defesa do Consumidor
nas relações entre a empresa aérea e usuários dos serviços de
transporte aéreo, posto que evidente a relação de consumo.
2. Evidenciado nos autos que a empresa agiu de forma regular
e diligente na prestação do serviço, é de se reconhecer a impro-
cedência do pedido.

Acórdão Registrados
024. 0208934-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42157.  Matéria: Sumário.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000067 Indeni-

zação.  Apelante: Benedito Pauliukevicius.  Adv.: Edvaldo de
Albuquerque Melo.  Apelado: Dirce Sofia Erthal.  Adv.: Celso
Pirollo.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 660.  Núm.Livro: 15.  Folhas:
75 a 79.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - MARCHA RÉ - CULPA DO PRE-
POSTO CONFIGURADA - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR
DO PREPONENTE - PROVA DOS DANOS - ORÇAMEN-
TOS EM OFICINAS IDÔNEAS - VALORES COMPATÍVEIS
COM OS PREÇOS DE MERCADO - IMPROVIMENTO.
1. Ao engrenar marcha ré em via pública, o condutor de veícu-
lo deve certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os
demais usuários da via.
2. Configurada a culpa do preposto que conduzia o veículo,
responde pela reparação a empresa nos termos do artigo 1.521,
inciso III do Código Civil.
3. Os orçamentos apresentados por oficinas idôneas são sufici-
entes para comprovação dos danos e do valor a indenizar quan-
do não existam elementos hábeis a infirmá-los.

Acórdão Registrados
025. 0188123-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/143769.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9500016079 Repa-
ração de Danos.  Autos Complementares: 9500000317 Medida
Cautelar.  Apelante: Munir Cury.  Adv.: César Augusto Terra.
Apelante: Rodrigo Schwansee Cury.  Adv.: César Augusto Ter-
ra.  Apelado: Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes
Companhia de Seguros.  Adv.: Danielle Derenlanyj Vianna.
Apelado: Ronelson Ribeiro Batista.  Adv.: Edilanio Rogerio de
Abreu.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 661.  Núm.Livro: 15.  Folhas:
80 a 102.  Julgado em: 21/06/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram o agravo retido e deram
provimento parcial a ambos os recursos. Vencido o Juiz Guido J.
Dobelo, que declara voto na parte vencida, nos termos do voto.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RÉU. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. VENDA DE VEÍCULO.INDEMONSTRADA. AGRAVO
RETIDO NÃO ACOLHIDO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ATROPELAMENTO. FERIMENTOS. DESCONTO DO SEGU-
RO OBRIGATÓRIO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS. VIA-
BILIDADE. APURAÇÃO DO RENDIMENTO MENSAL DA
VÍTIMA EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDA-
DE. VEÍCULO SEGURADO. DENUNCIAÇÃO À LIDE. MO-
TORISTA. EMBRIAGUEZ. PERÍCIA. TÉCNICA DE NI-
CLOUX. CRITÉRIO QUANTITATIVO. CONSONÂNCIA COM
PROVA TESTEMUNHAL. VALIDADE. IMPROCEDÊNCIA
DA DENUNCIAÇÃO. RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
026. 0190441-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/18779.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700026396 Indenização.  Apelante: Estado do Paraná.  Def
Pub: Flávio Bueno.  Apelado: João Lopes dos Santos.  Adv.:
Jose Orivaldo de Oliveira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Núm.Acórdão: 662.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 103 a 110.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso volun-
tário e mantiveram a sentença em grau de reexame necessário.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - RESPON-
SABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO - ATROPELAMEN-
TO POR VIATURA POLICIAL - LESÕES GARVES - INCA-
PACIDADE LABORAL PERMANENTE - DANO MORAL -
200 SALÁRIOS MÍNIMOS - QUANTUM MANTIDO - LU-
CROS CESSANTES DEVIDOS - IMPROVIMENTO.
1. É objetiva a responsabilidade do estado por atos de seus
agentes.
2. Comprovado o dano e o nexo causal, cabe ao estado indeni-
zar a vítima do atropelamento por viatura policial, se ausente
qualquer excludente de responsabilidade.
3. É razoável a fixação da indenização pelo dano moral em 200
salários mínimos, considerando a gravidade das lesões que re-
sultaram em incapacidade permanente para o trabalho.

Acórdão Registrados
027. 0186278-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/134420.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000311 Cobrança.  Apelante:
Município de Paranavaí.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.
Apelado: Luzia Tiyomi Kaji.  Adv.: Ercílio César Dutra.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Ko-
pytowski.  Núm.Acórdão: 663.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 111 a
115.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso vo-
luntário e mantiveram a sentença em grau de reexame necessá-
rio.
Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA DE CRÉDITO RESULTAN-
TE DE RELAÇÃO DE TRABALHO. JUIZO TRABALHISTA
DECLARADO INCOMPETENTE. PROCESSO TRANSFERI-
DO À JUSTIÇA COMUM.  A LEI 1886/97 DEFINIU NOVA
TABELA SALARIAL PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS EFETIVOS OU EM COMISSÃO, INSTITUIN-
DO TAMBÉM O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.   EM
SEU ARTIGO 3.º ESTABELECEU A SUA RETROATIVIDA-
DE PARA JANEIRO DE 1997. ASSIM, SÃO DEVIDAS AS
DIFERENÇAS SALARIAIS DESDE JANEIRO ATÉ SETEM-
BRO DE 1997, COM JUROS E CORREÇÃO, E A INCIDÊN-
CIA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, SENDO A
BASE DE CÁLCULO PARA ESTE A REMUNERAÇÃO IN-
TEGRAL DA AUTORA. CORRETA A SENTENÇA. APELO
DESPROVIDO.
      A Lei n.º 1884/97 criou novos cargos de carreira, definin-
do o prazo máximo de 120 dias para que o plano de enquadra-
mento fosse estabelecido.
      A Lei n.º 1886/97, posterior a Lei n.º 1884/97, definiu a
majoração da remuneração destes cargos, indicando de forma
explícita a sua retroatividade para janeiro de 1997.
      Assim, não pode lei posterior, que concedeu um benefício
aos funcionários e definiu um prazo de início de vigência retro
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ativo, ficar na eminência da finalização do prazo estabelecido
pela lei anterior, exceto que estivesse expressamente indicado
em seus termos, o que não se efetivou.

Acórdão Registrados
028. 0207950-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97009.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paloti-
na.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000274 Indeni-
zação.  Agravante: Dai Transporte Rodoviário Ltda.  Agravan-
te: Ermínio Mazolini Viceguera.  Agravante: Cezar Luiz Wa-
rken.  Adv.: Ulices Pizzatto.  Adv.: Ernani Ferreira do Rosário.
Agravado: Antonio Silvano Arantes.  Agravado: Rosângela
Galindo Arantes.  Adv.: Deisi Cardoso.  Adv.: Leocir João Ró-
dio.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 664.  Núm.Livro: 15.
Folhas: 116 a 119.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE PRO-
VA INEQUÍVOCA CAPAZ DE CONVENCER O JUÍZO DA
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DOS AUTORES.
NECESSIDADE IMPRESCINDÍVEL DA CULPA. PENDÊN-
CIA. DESCABIMENTO DA OUTORGADA TUTELA ANTE-
CIPADA. REVOGAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0206928-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93494.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000589
Cobrança.  Agravante: Condomínio do Edifício Britania.  Adv.:
José Melquiades da Rocha Junior.  Adv.: José Melquiades da
Rocha.  Agravado: Benvindo Nogacz.  Adv.: Benvindo Nogacz
Filho.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 665.  Núm.Livro: 15.  Fo-
lhas: 120 a 122.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTIO. EXECUÇÃO DE
ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. PROCESSA-
MENTO NOS AUTOS ORIGINAIS. ART 589 DO CPC, ECO-
NOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS. PROVIMENTO
DO AGRAVO.

Acórdão Registrados
030. 0198993-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60267.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000404 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001460 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Valdir Lemos de
Carvalho.  Adv.: Valdir Lemos de Carvalho.  Agravado: Banco
Citibank S/a.  Adv.: Adriano Muniz Rebello.  Adv.: Abel Antô-
nio Rebello.  Interessado: Engedril Engenharia Ltda.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopyto-
wski.  Núm.Acórdão: 666.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 123 a 126.
Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. NÃO ARBITRAMENTO NA EXECUÇÃO.
POSSIBILIDADE ANTE O DISPOSTO NO ART. 20, § 4º, DO
CPC. INDEFERIMENTO INCORRETO. PROVIMENTO DO
AGRAVO.

Acórdão Registrados
031. 0183810-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/135600.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000432 Anu-
latória.  Apelante: João Batista da Fonseca.  Adv.: Antonio Jose
da L Amaral Filho.  Adv.: Vandocir Jose dos Santos.  Apelado:
Ronaldo Beckert.  Apelado: Renata Maria de Paula Kirilos
Beckert.  Apelado: Espólio de Alfredo Beckert.  Adv.: Ivan
Mario Koch.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Revisor: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 667.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 127 a 132.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMENTA.
AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C MANUTEN-
ÇÃO DE POSSE, PERDAS E DANOS E TUTELA JURISDI-
CIONAL ANTECIPADA. PERMUTA DE ESTACIONAMEN-
TO E IMÓVEL RURAL. PERMUTA DESFEITA FRENTE À
LITÍGIO NO IMÓVEL RURAL. PEDIDO IMPROCEDENTE
POR INEXISTÊNCIA DO ATO JURÍDICO. APELAÇÃO CÍ-
VEL. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

Acórdão Registrados
032. 0212221-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117267.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000276 Prestação de Contas.  Agravante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Mônica Franco Bresolin.  Adv.: Frederico Guilherme
Coutinho dos Santos Favacho.  Agravado: Arnaldo Paulo Ma-
siero.  Adv.: Júlio César Dalmolin.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 668.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 133 a 135.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO JUDI-
CIAL QUE INDEFERE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMU-
NHAL EM AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS POR CON-
SIDERÁ-LA DESNECESSÁRIA. MATÉRIA EXCLUSIVA-
MENTE DE DIREITO. OS PONTOS CONTROVERTIDOS
DEVEM SER SOLUCIONADOS ATRAVÉS DE PROVA TÉC-
NICA OU DOCUMENTAL TENDO EM VISTA A NATURE-
ZA JURÍDICA DA CAUSA. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
033. 0191910-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22492.  Matéria: Sumário.  Comarca: Loanda.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000361 Cobrança.
Apelante: Obirajara Zigante Ramos.  Adv.: Telma Nakamura
Ramos.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Santa Cruz de Monte Castelo.  Adv.:

Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Ivã Duarte Augusto.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopyto-
wski.  Núm.Acórdão: 669.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 136 a 142.
Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-
MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE
NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL, FACULTATIVA,
PORQUE INSTITUÍDA PELO ÓRGÃO SINDICAL, DE LI-
VRE FILIAÇÃO. VALORES COM BASE EM DADOS FOR-
NECIDOS PELA RECEITA FEDERAL E PORTARIA MINIS-
TERIAL, COMPLEMENTANDO A TRIBUTAÇÃO DA
UNIÃO, FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A CARGO
DO SISTEMA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O REPAS-
SE DA PARCELA DESTINADA À REFERIDA CONTA.
MULTA E JUROS LEGAIS. IMPROVIMENTO DO APELO.

Acórdão Registrados
034. 0208132-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/53985.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000638
Cobrança.  Apelante: Red Frutas Ltda.  Adv.: Pedro Vieira Ce-
sar.  Apelado: Hortifrutigranjeiros Quadros Ltda.  Adv.: Marco
Antonio Vieira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 670.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 143 a 146.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. COMPROVAÇÃO DA ENTREGA
DAS MERCADORIAS PELAS PROVAS APRESENTADAS
AOS AUTOS. PROVA TESTEMUNHAL E INDÍCIOS. CON-
FIGURAÇÃO DA RELAÇÃO COMERCIAL. APELO PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
035. 0211512-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101563.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000330 Indeni-
zação.  Apelante: Auto Posto Consul Ltda.  Adv.: Gilvan Anto-
nio Dal Pont.  Apelante: Novo Hamburgo Cia de Seguros Ge-
rais.  Adv.: André Diniz Affonso da Costa.  Apelado: Luiz do
Prado Neto.  Apelado: Iracema Cordeiro do Prado Neto.  Adv.:
Stefan Klaus Gildemeister.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 671.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 147 a 150.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos re-
cursos.
EMENTA:
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO
COM MORTE. INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS. CULPA DO RÉU COMPROVADA. DANOS MORAIS
E MATERIAIS EXCESSIVOS. REDUÇÃO. FALTA DE PRO-
VAS DO VALOR AUFERIDO MENSALMENTE PELA VÍTI-
MA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0206078-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10547.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000626 Ação
Monitória.  Apelante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil
S/a.  Adv.: Settimo Pierotti.  Apelante: Sidnei Santos da Silva.
Adv.: paulo rogério sanches.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Núm.Acórdão: 672.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 151 a
155.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS. FECHAMENTO DA CONTA DO AUTOR POR
EQUÍVOCO DO RÉU. CONSTATAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DO DANO. RECURSOS DESPROVIDOS. SENTENÇA MAN-
TIDA.

Acórdão Registrados
037. 0195742-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79838.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9900022206 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9900000408 Sequencia Anu-
al.  Apelante: Construtora Adriática Ltda.  Adv.: Nelson Luiz
Velloso Filho.  Adv.: Jose Raul de Veiga Boabaid.  Adv.: Elize-
te Borges Ferreira.  Apelante: Condomínio Edifício Tour de La
Paix.  Adv.: Paulo Cesar Keinert Castor.  Adv.: Adriane Curi de
Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão:
673.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 156 a 164.  Julgado em: 04/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento parcial ao segundo.
Ementa: AÇÃO DE RESSARCIMENTO. IRREGULARIDA-
DES NA CONSTRUÇÃO. DESPESAS DO CONDOMÍNIO
COM DEFEITOS DE RESPONSABILIDADE DA CONSTRU-
TORA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART. 1245 DO
CC, PARA INSERIR NO CONCEITO DE SOLIDEZ E SEGU-
RANÇA, VISÃO MAIS MODERNA, ENSEJANDO A REPA-
RABILIDADE POR FALHAS QUE POSSAM CAUSAR PRO-
BLEMAS MAIS GRAVES, QUE IMPOSSIBILITEM A NOR-
MAL HABITABILIDADE DA CONSTRUÇÃO. IMPROVI-
MENTO DO APELO DA CONSTRUTORA E PROVIMEN-
TO PARCIAL AO APELO DO CONDOMÍNIO.

Acórdão Registrados
038. 0196748-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101254.  Matéria: Sumário.  Comarca: Con-
gonhinhas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000133
Cobrança.  Apelante: Renato Garcia Filgueiras.  Adv.: Mario

Rocha Filho.  Adv.: Sandro Augusto Bonacin.  Adv.: Carlos
Alexandre Rodrigues.  Adv.: Alethéia Regina Cabral Mello.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Congonhinhas.  Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 674.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 165 a 171.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-
MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. CONTRIBUI-
ÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO E COMPULSÓRIO, QUE
NÃO PODE SER CONFUNDIDA COM A CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA OU ASSISTENCIAL, FACULTATIVA,
PORQUE INSTITUÍDA PELO ÓRGÃO SINDICAL, DE LI-
VRE FILIAÇÃO. VALORES COM BASE EM DADOS FOR-
NECIDOS PELA RECEITA FEDERAL E PORTARIA MINIS-
TERIAL, COMPLEMENTANDO A TRIBUTAÇÃO DA
UNIÃO, FICANDO SOMENTE A COBRANÇA A CARGO
DO SISTEMA SINDICAL, OBRIGADO A FAZER O REPAS-
SE DA PARCELA DESTINADA À REFERIDA CONTA.
MULTA E JUROS LEGAIS. IMPROVIMENTO DO APELO.

Acórdão Registrados
039. 0208420-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41236.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001001
Cobrança de Condominio.  Apelante: Condomínio Edifício
Nicole Ii.  Adv.: Marilza Matioski.  Apelado: José Carlos dos
Santos.  Adv.: Robson da Costa Santos.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz João Kopytowski.
Núm.Acórdão: 675.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 172 a 175.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ementa: COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. CO-
BRANÇA REALIZADA POR EMPRESA TERCEIRIZADA.
PRESUNÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO. FATO COMPRO-
VADO NOS AUTOS. ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAU-
SAM”. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. SENTENÇA CORRETA. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
040. 0207594-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31216.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000638 Cobrança de Hono-
rários.  Apelante: Nino Construções Ltda.  Apelante: Valdivino
Dias de Andrade.  Adv.: Marcos Jose Dlugosz.  Apelado: Ne-
reu Faustino Ceni.  Apelado: Valdir José Cobus.  Adv.: Adair
Casagrande.  Adv.: Erlon Fernando Ceni de Oliveira.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Núm.Acórdão: 676.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 176 a
179.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMENTA:
COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE ARQUITETO. PROCE-
DIMENTO SUMÁRIO. ALEGAÇÕES DE EXISTÊNCIA DE
CONTRATO VERBAL DE HONORÁRIOS. FALTA DE PRO-
VA DO VALOR FIXADO E DE PROVA PERICIAL DE ARBI-
TRAMENTO DE HONORÁRIOS POR PROFISSIONAL COM-
PETENTE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
041. 0195202-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57327.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000563 Reparação
de Danos.  Apelante: Indústria de Cerâmica Demori Ltda.  Adv.:
Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.
Rec.adesivo: Sirley Garcia.  Adv.: Luiz Carlos Biaggi.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 677.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 180 a 186.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos  deram provimento parcial ao apelo
principal e negaram provimento ao recurso adesivo.
Ementa: INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO.
IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DO CONDUTOR DO
CAMINHÃO, QUE ATRAVESSOU VIA PREFERENCIAL.
CULPA CARACTERIZADA. CAUSA PRIMÁRIA E DETER-
MINANTE DO EVENTO DANOSO. IRRELEVÂNCIA DE
EVENTUAL EXCESSO DE VELOCIDADE DA MOTOCI-
CLETA, QUE TRANSITAVA EM SENTIDO CONTRÁRIO,
NA VIA PREFERENCIAL. DOTE E DANOS ESTÉTICOS
EMBUTIDOS NOS DANOS MORAIS. QUANTUM DESSES
DANOS EXCESSIVOS DEVE SER REDUZIDO, PORQUE
O VALOR DE 250 SALÁRIOS MÍNIMOS ULTRAPASSA EM
MUITO AS INDENIZAÇÕES DADAS POR ESTE TRIBU-
NAL EM CASOS DE MORTE. APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE PROVIDA E RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0196781-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/83577.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000209 Cobrança.  Apelante:
Município de Paranavaí.  Adv.: Carlos Teodoro Soster.  Apela-
do: Lorenil Aparecido de Farias.  Adv.: Maurício José Cleve
Machado.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 678.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 187 a 189.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do reexame neces-
sário e negaram provimento ao recurso voluntário.
EMENTA:
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA DE PRIMEIRO GRAU CUJO VALOR
NÃO ULTRAPASSA A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
INAPLICABILIDADE DO REEXAME NECESSÁRIO. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 475, §2º DO CPC COM AS ALTE-

RAÇÕES DA LEI Nº 10.352/01.

Acórdão Registrados
043. 0206671-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/27649.  Matéria: Sumário.  Comarca: Barbosa
Ferraz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000015 In-
denização.  Apelante: Dismoben - Comércio de Móveis e Ele-
trodomésticos Ltda.  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira.  Adv.: Ed-
mundo Manoel Santana.  Adv.: Carla Fabiana Hermann Zagot-
to.  Apelado: Odair Rodrigues de Oliveira.  Adv.: Alfredo Le-
oncio Dias Neto.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 679.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 190 a 194.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
Ementa: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CONSUMIDOR QUE TEM O NOME CADASTRADO NO
SCPC, INDEVIDAMENTE. DANO MORAL CONFIGURA-
DO PELO CONSTRANGIMENTO DE TER O NOME CA-
DASTRADO COMO MAU PAGADOR, TENDO PAGO COR-
RETAMENTE AS SUAS PRESTAÇÕES. QUANTUM INDE-
NIZATÓRIO FIXADO DE FORMA JUSTA, PORÉM DES-
PROPORCIONAL AO DANO SOFRIDO. A INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL NÃO VISA O ENRIQUECIMENTO
NEM O EMPOBRECIMENTO DE QUALQUER DAS PAR-
TES, MAS, SOBRETUDO, COIBIR A REITERAÇÃO DE
CONDUTAS NEGLIGENTES, COMO A DOS AUTOS. PRO-
CEDÊNCIA AO APELO, PARA REDUZIR A INDENIZAÇÃO
AO IMPORTE DE 15 (QUINZE) SALÁRIOS MÍNIMOS ATU-
AIS, MANTENDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM
15%.

Acórdão Registrados
044. 0207035-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32018.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000110 Cobrança.
Apelante: Sindicato Rural de Tibagi.  Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Adv.: Alberto Jorge Bittencourt.  Apelante: Ernesto
Ribeiro da Cruz.  Adv.: Jacob Reinaldo Valentin.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
João Kopytowski.  Núm.Acórdão: 680.  Núm.Livro: 15.  Fo-
lhas: 195 a 201.  Julgado em: 04/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
Ementa: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. PARATRIBU-
TO DEVIDO PELOS PROPRIETÁRIOS RURAIS AO SISTE-
MA SINDICAL PATRONAL. DISTRIBUIÇÃO ENTRE A
CONFEDERAÇÃO, FEDERAÇÃO E SINDICATO DE CLAS-
SE, COM PARCELA DESTINADA À “CONTA ESPECIAL
EMPREGO E SALÁRIO”. RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL
DO PARATRIBUTO, INSTITUÍDO PELA CLT. ARRENDA-
MENTO AGRÍCOLA TRANSFERE A POSSE E NÃO O DO-
MÍNIO DO IMÓVEL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO RE-
QUERIDO. CONTRIBUIÇÃO DE CARÁTER TRIBUTÁRIO
E COMPULSÓRIO, QUE NÃO PODE SER CONFUNDIDA
COM A CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA OU ASSIS-
TENCIAL, FACULTATIVA, PORQUE INSTITUÍDA PELO
ÓRGÃO SINDICAL, DE LIVRE FILIAÇÃO. VALORES COM
BASE EM DADOS FORNECIDOS PELA RECEITA FEDE-
RAL E PORTARIA MINISTERIAL, COMPLEMENTANDO
A TRIBUTAÇÃO DA UNIÃO, FICANDO SOMENTE A CO-
BRANÇA A CARGO DO SISTEMA SINDICAL, OBRIGA-
DO A FAZER O REPASSE DA PARCELA DESTINADA À
REFERIDA CONTA. MULTA E JUROS LEGAIS. DESPRO-
VIMENTO DOS APELOS.

Acórdão Registrados
045. 0201313-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131178.  Matéria: Sumário.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000001 Re-
clamatória Trabalhista.  Apelante: Terezinha Saidel.  Adv.:
Milton José Paizani.  Adv.: José Valmor Ribeiro Nardes.  Adv.:
Irmeli Melz Nardes.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Fran-
cisco Carlos Duarte.  Adv.: Rogerio Lichacovski.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Ari-
da.  Núm.Acórdão: 681.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 202 a 205.
Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMENTA:
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONTRATAÇÃO TEMPO-
RÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA
DOS CRITÉRIOS DA TEMPORARIEDADE E EXCEPCIO-
NALIDADE DO INTERESSE PÚBLICO. CONTRATO NULO.
O CONTRATADO FAZ JUS TÃO SOMENTE AO PAGAMEN-
TO PELO TRABALHO EFETIVAMENTE PRESTADO AO
ÓRGÃO ESTATAL.

Acórdão Registrados
046. 0179228-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/75028.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cambé.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000707 Reparação de
Danos.  Autos Complementares: 9800000482 Impugnação ao
Valor da Causa.  Apelante: Azael Indústria e Comércio de
Móveis Ltda.Apelante: Wagner Aparecido Machado da Silva.
Adv.: Josinaldo da Silva Veiga.  Adv.: Carlos Fernandes da
Veiga.  Apelado: Arão Moreira da Silva.  Adv.: Neusa R. For-
naciari Martins.  Adv.: Claudiney dos Santos.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Núm.Acórdão: 682.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 206 a 210.  Jul-
gado em: 04/10/2002.
Por unanimiade de votos, rejeitaram o agravo retido e, no méri-
to, deram provimento parcial ao apelo.
EMENTA:
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. COMPROVADA CULPA DOS RÉUS. DANOS
MORAIS A SEREM RESSARCIDOS. INDENIZAÇÃO CA-
BIDA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

Acórdão Registrados
047. 0195630-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/69636.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000143 Arbitramento
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de Honorários.  Autos Complementares: 9500000594 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000203 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
9900000045 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Antonio Car-
los Guimarães Wiszka.  Adv.: Antonio Carlos Guimarães
Wiszka.  Apelado: José Mário Resende.  Adv.: José Carlos da
Costa Pereira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 683.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 211 a 215.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A TRANSAÇÃO ENTRE
AS PARTES NO PROCESSO EM QUE ATUOU O ADVOGA-
DO, NÃO ATINGE O DIREITO DESTE. SENTENÇA REFOR-
MADA.

Acórdão Registrados
048. 0186552-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134173.  Matéria: Sumário.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000172
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 9500000132
Consignação em Pagamento.  Apelante: Emerenciano de Freitas
Barbosa.  Apelante: Antonio Soares da Silva.  Adv.: Lothario
Hermes Kober.  Apelado: Armando Masatomo Takamori.  Adv.:
Gilberto Monteiro Xavier.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Núm.Acórdão: 684.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 216 a 218.  Julgado em: 04/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
CONTRATO DE PARCERIA AGRÍCOLA C/C DESPEJO DO
IMÓVEL. BENFEITORIAS REALIZADAS PELO POSSUI-
DOR. RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
049. 0194790-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61421.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000023671
Adjudicação Compulsória.  Apelante: Imobiliária Higienópolis
Ltda.  Adv.: Antonio Augusto Castanheira Neia.  Apelado:
Antonio Bacelar.  Apelado: Delma Terezinha Bacelar.  Adv.:
Luir Ceschin.  Adv.: Marcos Aurélio de Lima Júnior.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida.  Núm.Acórdão: 685.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 219 a
222.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EMENTA:
CITAÇÃO POR EDITAL. NÃO COMPARECIMENTO DO
RÉU. CURADOR ESPECIAL. NOMEAÇÃO OBRIGATÓRIA.
OMISSÃO. INAPLICABILIDADE DOS EFEITOS DA REVE-
LIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DOS ATOS
PROCESSUAIS OCORRIDOS POSTERIORMENTE À AU-
SÊNCIA DE NOMEAÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS
9º E 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
A presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor
(artigo 319 do Código de Processo Civil) não se aplica ao
réu, citado por edital, que não comparece no processo, pois,
nesta hipótese, há de ser-lhe obrigatoriamente dado curador
especial que o defenda (artigo 9º, II), sob pena de nulidade
dos atos processuais ocorridos após a ausência dessa nome-
ação.

Acórdão Registrados
050. 0212417-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82465.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000193
Cobrança.  Apelante: Aluísio José dos Santos.  Adv.: Valdir
Roberto Alves Santana.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Parná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São João do
Ivaí.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Núm.Acórdão: 686.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 223 a 233.  Jul-
gado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. RA-
ZÕES RECURSAIS. MERAS REPETIÇÕES DOS ARGU-
MENTOS LANÇADOS NA CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE
CRÍTICA À SENTENÇA. NÃO DEMONSTRADOS OS FUN-
DAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.
1. Têm-se como requisitos da apelação, entre outros, os funda-
mentos de fato e de direito censuradores (os vícios) da senten-
ça, os quais possam possibilitar ao Juízo ad quem, através de
nova decisão, o exame da procedência desse inconformismo.
Não havendo qualquer crítica à sentença, face à repetição dos
mesmos argumentos apresentados na contestação, inexistentes
os motivos ensejadores de uma eventual  decisão diversa da-
quela proferida no Juízo a quo, restando desatendido o dispos-
to no inciso II, do art. 514, do Código de Processo Civil,  o que
é óbice ao conhecimento do recurso.

Acórdão Registrados
051. 0189404-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6585.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guarapu-
ava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000735 Ação
Ordinária.  Autos Complementares: 9700000744 Ação Ordiná-
ria.  Apelante: Banco Safra S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.  Apelado:
Maria Clair de Almeida Gomes.  Adv.: Marco Antonio Farah.
Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: João Roberto Chociai.  Órgão
Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pache-
co.  Núm.Acórdão: 687.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 234 a 243.
Julgado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO CUMULA-
DA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.  CONCES-
SÃO ANTE A PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.
DANO MORAL, DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA SACADORA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. RE-
DUÇÃO. HONORÁRIOS CORRETAMENTE FIXADOS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
052. 0189256-4  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/149867.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9500001026 Ação Regressiva.  Apelante: Estado do Paraná.
Adv.: Wilton Vicente Paese.  Apelado: A Marítima Companhia
de Seguros Gerais.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Núm.Acórdão: 688.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 244 a 253.  Jul-
gado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceam do reexame neces-
sário e negaram provimento ao recurso voluntário.
AÇÃO DE REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMEN-
TO. VALOR NÃO EXCEDE 60 (SESSENTA SALÁRIOS MÍ-
NIMOS). ART. 475, §2º, DO CPC, ALTERADO PELA LEI
10.352, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001. APELAÇÃO CÍ-
VEL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO DE RESSARCI-
MENTO. NOTA FISCAL E RECIBO DE QUITAÇÃO PELOS
SERVIÇOS PRESTADOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES A
ENSEJAR O RESSARCIMENTO. AUSÊNCIA DE CONTES-
TAÇÃO A IDONEIDADE DA OFICINA E EXCESSO DO
PREÇO. JUROS MORATÓRIOS. RESPONSABILIDADE POR
ATO ILÍCITO. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DA-
NOSO. SÚMULA 54 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
1.O art. 475, §2º, do CPC, alterado pela Lei 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, determina a não aplicação do princípio do
duplo grau de jurisdição obrigatório quando o valor da conde-
nação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, como é o
caso dos presentes autos.
2.Tanto a nota fiscal como o recibo de quitação do sinistro,
individualizaram suficientemente o valor relativo a cada um
dos serviços prestados, demonstrando o que efetivamente foi
pago, bem como o prejuízo sofrido.
3. “Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, no
caso de responsabilidade extracontratual” (Súmula 54 do STJ).

Acórdão Registrados
053. 0195744-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78521.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pérola.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000195 Cobrança.
Apelante: José Poloto.  Adv.: Adélio Druciak.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindica-
to Rural de Pérola.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Placídio Basilio Marçal Neto.  Órgão Julgador: Décima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 689.
Núm.Livro: 15.  Folhas: 254 a 260.  Julgado em: 27/09/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e, no méri-
to, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. INÉPCIA DA INICI-
AL.  INOCORRÊNCIA. PRELIMINARES REPELIDAS. RE-
COLHIMENTO COMPULSÓRIO. CRITÉRIOS DE APURA-
ÇÃO. LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Estando a contribuição sindical prevista no ordenamento ju-
rídico pátrio, no qual está disciplinada sua cobrança, não há
que se falar em impossibilidade jurídica  (ou ilegitimidade de
parte) e tampouco em inépcia da inicial.
2. A contribuição sindical que tem seu nascedouro na Consoli-
dação das Leis do Trabalho, de caráter cogente, obriga a todos os
integrantes de determinada categoria econômica, não podendo
ser confundida com a contribuição confederativa que só atinge
àqueles filiados ao sindicato representativo da categoria.

Acórdão Registrados
054. 0195006-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58565.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000112
Cobrança.  Apelante: Ilídio Montani.  Adv.: Ivo de Jesus De-
matei Gregio.  Adv.: Valdir Roberto Alves Santana.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de São João do Ivaí.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Núm.Acórdão: 690.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 261 a 271.  Jul-
gado em: 27/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. RA-
ZÕES RECURSAIS. MERAS REPETIÇÕES DOS ARGU-
MENTOS LANÇADOS NA CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE
CRÍTICA À SENTENÇA. NÃO DEMONSTRADOS OS FUN-
DAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.
Têm-se como requisitos da apelação, entre outros, os funda-
mentos de fato e de direito censuradores ( os vícios) da senten-
ça,  os quais possam possibilitar ao Juízo ad quem, através de
nova decisão, o exame da procedência desse inconformismo.
Não havendo qualquer crítica à sentença, face à repetição dos
mesmos argumentos apresentados na contestação, inexistentes
os motivos ensejadores de uma eventual decisão diversa da-
quela proferida no Juízo a quo, restando desatendido o dispos-
to no inciso II, do art. 514, do Código de Processo Civil,  o que
é óbice ao conhecimento do recurso.

Acórdão Registrados
055. 0206921-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93688.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001004
Cobrança.  Agravante: Companhia de Habitação Popular de
Curitiba - Cohab -ct.  Adv.: Luiz Antonio Pinto Santiago.  Adv.:
Josemar Vidal de Oliveira.  Agravado: Condomínio Conjunto
Residencial Vila Formosa.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.
Adv.: Cristiane Alves Ferreira.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão:
691.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 272 a 282.  Julgado em: 04/10/
2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
ao recurso.
Agravo de instrumento. Ação de Cobrança pelo rito sumário de
Taxas de Condomínio contra o Promitente Comprador. Citação

que não se efetivou. Substituição Processual no Polo Passivo
pelo proprietário. COHAB - CT. Possibilidade da Substituição
desde que não contrarie o disposto no art. 264 do CPC.
O Superior Tribunal de Justiça vem consolidando o entendi-
mento de que o crédito do condomínio, em razão das despesas
em benefício das unidades condominiais, pode ser tanto cobra-
da do titular do domínio dessa unidade, como daquele que man-
tém relação com o imóvel pela celebração de contrato de pro-
messa de compra e venda, conforme for mais adequado para a
satisfação obrigacional.
O proprietário da unidade autônoma em cujo nome se encontra
registrado o imóvel também é parte legítima para figurar no
polo passivo das ações de cobrança de despesas condominiais,
devendo arcar com as despesas com eventual direito de regres-
so em face de quem usufruiu do bem à época em que os valores
cobrados foram gerados.
Não tendo ocorrido a citação do réu, absolutamente legítima a
substituição processual, já que se a citação tivesse se efetivado,
a regra do artigo 264 do CPC, deveria ser observada, sendo permi-
tida a substituição somente com a concordância das partes.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
056. 0206696-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90596.  Matéria: Sumário.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000196 Declarató-
ria.  Agravante: Dari dos Santos.  Adv.: Luis Henrique Lopes
de Souza.  Adv.: Donizete Gelinski.  Agravado: Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Castro.  Adv.: Agenir Braz Dalla Vec-
chia.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 692.  Núm.Livro: 15.  Fo-
lhas: 283 a 294.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Agravo de instrumento. Decisão que concedeu a antecipação
da tutela. Presença dos requisitos previstos no art. 273 do CPC.
Decisão correta.
Alegação de matérias que não foram objeto da decisão hostili-
zada. Condições da Ação e Pressupostos Processuais. Matérias
de Ordem Pública. Impossibilidade de conhecimento pelo Tri-
bunal. Não apreciação pela primeira instância. Supressão de
um grau de jurisdição.
Recurso desprovido.
Preenchidos os requisitos previstos no art. 273 do CPC, quais
sejam, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio
de dano irreparável, é de ser mantida a decisão que outorgou o
provimento antecipatório.
Inadmissível na espécie a apreciação e julgamento das condi-
ções da ação principal e pressupostos processuais, argüidas pelo
agravante, pois embora sejam matérias de ordem pública, de-
vendo assim serem conhecidas de ofício seja pelo juízo a quo,
seja pelo juízo ad quem, não foram objeto da decisão hostiliza-
da, nem foram discutidas em primeira instância, não podendo
ser conhecida por este Tribunal, sob pena de supressão de um
grau de jurisdição.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
057. 0211918-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83007.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiu-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000181 Co-
brança.  Apelante: Luiz Thomaz Neto.  Adv.: João Alberto da
Silva Borges.  Adv.: Francisco Carlos Ribeiro.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - C N A.  Apelado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sin-
dicato Rural de Curiúva.  Adv.: João Augusto Moraes dos San-
tos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Macedo Pacheco.  Núm.Acórdão: 693.  Núm.Livro: 16.  Fo-
lhas: 1 a 7.  Julgado em: 04/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. COBRANÇA JU-
DICIAL. EXECUÇÃO. INVIABILIDADE JURÍDICA. COMU-
NICAÇÃO PARA PAGAMENTO COMPROVADA. NÃO RE-
COLHIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MUL-
TA DEVIDOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
    Não havendo, na contestação, pedido motivado e especifi-
cado sobre produção de provas, não há que se falar em cercea-
mento de defesa, ainda mais quando se verifica que a matéria
debatida nos autos dispensa dilação probatória.
Tendo o art. 24, da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1.994,
atribuído à Confederação Nacional de Agricultura a cobrança
da contribuição sindical rural, pessoa jurídica de direito priva-
do, inviabilizada restou a cobrança judicial pela via executiva.
    Feita a comunicação para o recolhimento da contribuição de
acordo com o art. 605, da Consolidação das Leis do Trabalho,
o não pagamento na data aprazada implica na atualização mo-
netária da dívida e na incidência de juros e multa moratória.
Recurso desprovido.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 23/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segundo Gr. Câmaras Criminais
Relação Nº 2002.03459 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Segundo Gr. Câ-
maras Criminais a realizar-se em 23/10/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Althair Astor Raimundo 0001 0186123-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 0002  0196848-3

REVISÃO CRIMINAL
0001.  PROCESSO: 0186123-8  Comarca: Paraíso do Norte
Vara: Vara única, Paraíso do Norte  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9700000018 Ação Penal  Requerente: Antenor de
Lima Réu Preso  Def Pub: Althair Astor Raimundo  Requerido:
Ministério Público  Relator: Juiz Idevan Lopes  Revisor: Juiz
Rafael Augusto Cassetari

REVISÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0196848-3  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000319 Ação Penal
Requerente: Wilson Prestes dos Santos Réu Preso  Def Pub:
Caroline Lopes dos Santos Coen  Requerido: Ministério Público
Relator: Juiz Tufi Maron Filho  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03441 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Claudemir Sérgio Santoro 001 0161730-7

Despachos Relator
001. 0161730-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/76529.  Comarca: Nova Esperança.  Vara: Vara
única.  Comarca: Nova Esperança.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9800000004 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000001 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9800000003 Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante: Rogé-
rio Cardoso Nunes.  Adv.: Claudemir Sérgio Santoro.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Trata a espécie de Apelação Criminal interposta por Rogério
Cardoso Nunes em face de sentença que o condenou nas sanções
do artigo 10, caput, da Lei 9.437/97, ao cumprimento a pena de
1 (um) ano de detenção, em regime inicial aberto, e ao pagamen-
to de 10 (dez) dias multa em seu mínimo legal, substituída a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos.
Como razões de recurso aduz, em síntese, que deveria ter sido
oportunizado ao apelante a suspensão condicional do proces-
so, nos  termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, uma vez que to-
dos os requisitos legais foram preenchidos; que não ficou de-
monstrada a eficácia da arma apreendida, não restando prova-
do, por conseguinte, a materialidade do delito, razão pela qual
deve ser absolvido.
O Ministério Público apresentou contra-razões recursais (fls.
148/150), requerendo o desprovimento do apelo e a conseqüente
manutenção da r. sentença condenatória.
Nesta instância, a d. Procuradoria Geral de Justiça, em parecer
de fls. 190/192, opinou pelo reconhecimento da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva e conseqüente decretação da
extinção da punibilidade, e julgando-se prejudicado o recurso
interposto.
É o breve relatório.
2.O recurso não pode ser conhecido por este Tribunal.
A pena máxima cominada ao crime cujo tipo está descrito no ca-
put do artigo 10 da Lei 9.437/97 é de 2 (dois) anos de detenção.
A Lei 10.259/01, em seu artigo 2o, ampliou o conceito de in-
fração de menor potencial ofensivo, reconhecendo os benefíci-
os legais aos crimes cuja pena máxima abstratamente comina-
da no tipo legal seja igual ou inferior a 2 (dois) anos, como no
caso em exame.
A doutrina e a jurisprudência, esta com pouca dissidência, vêm
firmando entendimento de que a Lei 10.259/01 também tem
eficácia no âmbito da Justiça Estadual, bem como que se aplica
a todos os delitos praticados mesmo em data anterior à sua vi-
gência.
Por conseguinte, tem-se que a Lei 10.259/01 (artigo 2o, pará-
grafo único) derrogou o artigo 61 da Lei 9.099/95, até mesmo
porque se trata de novatio legis in mellius, notadamente no que
atina às benesses relativas a composição de danos, transação
criminal e suspensão condicional do processo, que bem por
isso retroage, conforme ordem superior emanada da Constitui-
ção Federal, em seu artigo 5o, inciso XL ("a lei penal não re-
troagirá, salvo para beneficiar o réu"), com previsão expressa
inclusive no artigo 2o, parágrafo único do Código Penal ("A lei
penal, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos
fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenató-
ria transitada em julgado.").
Mister se faz ressaltar que essa derrogação não atende somente
a exigência constitucional de retroatividade da lei penal mais
benigna, mas sim ao fato de que, tanto a Lei 9.099/95 quanto a
10.259/01 são de igual hierarquia, tendo no caso a mesma apli-
cação. Isto porque, por força da isonomia, não se pode tolerar
tratamento diferenciado entre situações similares. E a não acei-
tação da derrogação implicará, inevitavelmente, em rasgar-se
aquele princípio de assento constitucional, o que passará a ocor-
rer diuturnamente.
Tem-se, então, que os delitos a que a lei estabelecer, abstrata-
mente, pena máxima de até dois anos, ou multa, estão alcança-
dos pela definição legal de infrações de menor potencial ofen-
sivo, assim no âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça
Estadual, em ordem a atrair a incidência da legislação respecti-
va, derrogado que está o artigo 61 da Lei 9.099/95 pelo artigo
2o, parágrafo único, da Lei 10.259/01.
Com isso, a competência recursal, em relação às sentenças pro-
feridas quanto a tais infrações, é da respectiva Turma Recursal
Criminal, que é o órgão recursal próprio dos Juizados Especi-
ais Criminais (Lei 9.099/95, art. 82), criado e em pleno funcio-
namento no Estado do Paraná (Lei Estadual nº 11.468, de 16/7/
1996).
Este entendimento já foi consagrado pela 3ª Câmara Criminal
desta Corte, quando do julgamento da Apelação Criminal nº
190.328-2, da Comarca de Faxinal - Vara Criminal, da lavra do
Eminente Juiz Cunha Ribas, publicado no DJ em 14/06/02, cuja
ementa transcrevo a seguir:
 "APELAÇÃO CRIMINAL - DELITO TIPIFICADO NO ART.
10, PARÁGRAFO 1º, INC. III, DA LEI 9437/97 -  PENA "IN
ABSTRATO" DE UM A DOIS ANOS E MULTA - ABRAN-
GÊNCIA PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DA LEI
Nº 10.259/01, QUE DÁ NOVA DEFINIÇÃO ÀS INFRAÇÕES
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA
RECURSAL DA TURMA JULGADORA DO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL, COM JURISDIÇÃO NA COMARCA,
NOS TERMOS DO ART. 82 DA LEI 9099/95 -  NÃO CO-
NHECIMENTO - REMESSA DOS AUTOS."
Na fundamentação do v. acórdão, restou assentado o que ora
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adoto como razões de decidir:
 "O recurso não merece ser conhecido por esta Corte.
Em se tratando de crime cuja pena máxima seja igual - como é
no caso - ou inferior a dois anos, incide a nova lei nº 10.259/
2001, art. 2º, parágrafo único, que instituiu o Juizado Especial
Federal  e deu a atual definição dos crimes de menor potencial
ofensivo.
Ainda recentemente, esta Câmara assim decidiu ao julgar a
Apelação Criminal nº 190329-9, de Londrina.
A ementa restou assim escrita:
'APELAÇÃO CRIMINAL - USO DE SUBSTÂNCIA ENTOR-
PECENTE - DELITO EM TESE TIPIFICADO NO ART. 16
DA LEI 6368/76 - PENA "IN ABSTRATO" DE ATÉ DOIS
ANOS - COMPETÊNCIA EM SEGUNDO GRAU  DA TUR-
MA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL PARA
CONHECER DO RECURSO - INTELIGÊNCIA DO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ART. 2º DA LEI Nº 10.259/01 -  NÃO
CONHECIMENTO COM REMESSA DOS AUTOS À TUR-
MA RECURSAL DO JUIZADO  ESPECIAL COM JURISDI-
ÇÃO NA COMARCA DE LONDRINA'.
E na fundamentação ficou assentado, e que ora tomo como ra-
zões de votar:
'O recurso não merece ser conhecido por esta Corte. Trata-se
delito de uso de entorpecente, cuja pena máxima 'IN ABSTRA-
TO' é de 02 anos, art. 16, da lei 6368/76.
Assim sendo, enquadra-se o feito na hipótese do parágrafo úni-
co do art. 2º, da lei nº 10.259/01, que dá a nova definição das
chamadas infrações de menor potencial ofensivo. Verbis:
'Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os
efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima
não superior a dois anos, ou multa'.
Resta derrogado o art. 61 da lei nº 9.099/96, que estabelecia o
limite máximo de pena de um ano, para tal definição.
E nem se poderia entender diferente, porquanto o ordenamento
jurídico-penal é único, não se admitindo que na esfera federal
se tivesse uma definição de infração penal e na esfera estadual
outra. Incide, ademais, o princípio constitucional de isonomia
(CF. art.  5º, caput).
Nesse entender: Victor Eduardo Rios Gonçalves, Boletim IBC-
CRIM nº 10, fevereiro 2002. Do mesmo pensar, aí referidos:
Damásio de Jesus, Luiz Flávio Gomes, Alberto Silva Franco,
Fernando Capez, César Roberto Bittencourt, Adauto Suannes,
Cláudio Dell Orto, Fernando Luiz Ximenes Rocha, José Rena-
to Nalini e Paulo Sérgio Leite Fernandes (conforme artigos
publicados na Internet em 31.07.01, pelo IBCCRIM) e Maria-
na de Souza Lima Lauand e Roberto Podval (Boletim IBCCRIM,
outubro de 2001, p. 22/23).
Nesse cariz, e considerando-se que a nova definição legal, ou a
nova regra é mais benéfica, há que ser aplicada retroativamen-
te, em face da seteira Constitucional Federal inserta no art. 5º,
inc. XL.
Diante disso, incide a regra do art. 82 da Lei 9099/95, o que
leva à competência recursal no presente apelo ao Juizado Es-
pecial'.
Ora, no caso em exame também tem-se que pelo disposto no
art. 10, parágrafo 1º, inc. III, que ora tipifica o delito inserido
na denúncia, a pena máxima também é de 02 anos, o que leva à
aplicação da nova Lei Federal nº 10.259/01, art. 2º, parágrafo
único.
Ademais, tenha-se em estima que esta nova lei não estabeleceu as
exceções que anteriormente continha o art. 61 da Lei 9099/95.
Nesses breves fundamentos, VOTO no sentido de não conhe-
cer do recurso, com remessa dos autos à Turma Recursal, do
Juizado Especial, com jurisdição na Comarca de Faxinal, PR."
3. Por esses fundamentos, não conheço do recuso, e determino a
remessa destes autos à Turma Recursal do Juizado Especial Cri-
minal, com jurisdição na Comarca de Nova Esperança-PR, com-
petente para o conhecimento da presente Apelação Criminal.
4. Cumpra-se. Intimem-se.
                           Curitiba, 10 de outubro de 2002.
                          JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                                                  Relator

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03443 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Rogerio Hasemann 001  0215172-8
Rogerio Hasemann 001  0215172-8

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Prazo:
8  dias
001. 0215172-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/128526.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9600000088 Ação Penal.  Apelan-
te: Luiz Sérgio Gomes.  Adv.: Rogerio Hasemann.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Motivo: para oferecimento
de razões..  Vista Advogado: Rogerio Hasemann (PR010859).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03460 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Fernandes Ferreira 002 0216240-5
Celso Da Silva Labres 001 0216084-7

Despachos Relator
001. 0216084-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/140640.  Matéria: Criminal.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara única.  Comarca: Coronel Vivida.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000005 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000003 Inquerito Policial.  Im-
petrante: Bel. Celso da Silva Labres.  Paciente: Zenira Tozetto
Réu Preso.  Adv.: Celso da Silva Labres.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Coronel Vivida.  Órgão Julgador: Tercei-

ra Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Não obstante a argumentação desenvolvida na impetração, a
tipicidade de que aqui se trata não deixa presente a necessária
contracautela autorizadora da liminar pretendida.
2. Por ofício (que assinarei), com cópias da impetração e deste,
à digna autoridade apontada como coatora requisitem-se infor-
mações completas (inclusive documentadas, sendo o caso), no
prazo de até três dias.
3. Vindo, notifique-se o Ministério Público, por seu digno repre-
sentante em segundo grau, para manifestar-se em até dois dias.
Em 11 de outubro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
Habeas corpus n.º 216084-7
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Despachos Relator
002. 0216240-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/141354.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200089579 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200089005 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018513 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Adriano Fernandes Ferreira.Paciente:
Maurício da Cruz. Réu Preso.  Adv.: adriano fernandes ferrei-
ra.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqueritos da Co-
marca de Curitiba.Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Não obstante a argumentação desenvolvida na impetração, a
tipicidade de que aqui se trata não deixa presente a necessária
contracautela autorizadora da liminar pretendida.
2. À digna autoridade apontada como coatora requisitem-se
informações completas (inclusive documentadas, sendo o caso),
no prazo de até três dias.
2.1. Para esse fim, autorizo sejam-lhe encaminhados os autos
(RITAPR, art. 137, § 1.º).
3. Vindo, notifique-se o Ministério Público, por seu digno re-
presentante em segundo grau, para manifestar-se em até dois
dias.
Em 14 de outubro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
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Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03431 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
José Antonio De A. Alcântara 001 0215517-7
José Antonio De A. Alcântara 001 0215517-7

Vista ao(s) apelante(s) - Razões - Prazo: 8  dias
001. 0215517-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/133744.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ara-
poti.  Vara: Vara única.  Comarca: Arapoti.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000044 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000086 Inquerito Policial.  Apelante:
Marcelo Sérgio Motta.  Adv.: José Antonio de Andrade Alcân-
tara.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Motivo:
Razões.  Vista Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara
(PR026313).

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03421 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Althair Astor Raimundo 025 0191986-8
Arnaldo Costa Faria 030 0199446-1
Caroline Lopes Dos Santos Coen 028 0182562-9

029 0187234-0
Gabriela Maria Da S. Pinheiro 027 0188261-1
Joelcio Santos Madureira 032 0207183-6
Sidney Coradassi 046 0199746-6

Acórdão Registrados
001. 0185358-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2001/26264.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: São Mateus do
Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000008 Ação
Penal.  Suscitante: Juiza de Direito da Comarca de São Mateus
do Sul.Suscitado: Juiza de Direito da Vara de Execuções Pe-
nais da Comarca de Guarapuava.Interessado: Romildo Pereira
da Silva.Interessado: Renato Ramos de Oliveira.Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 14531.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 106 a
111.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO DA SEN-
TENÇA VERSUS JUÍZO DA EXECUÇÃO - PENA DE MUL-
TA - RÉUS INTIMADOS - INICIATIVA DA EXECUÇÃO -
COMPETÊNCIA DO JUIZ DA VARA DA EXECUÇÃO PE-
NAL - PROCEDÊNCIA.

Acórdão Registrados
002. 0199182-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43656.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000500 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-

marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná.  Interessado: Angelo Reis.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Núm.Acórdão: 14532.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 112
a 118.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0199484-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43559.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000351 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000460 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Sérgio Rodrigues da Silva.  Interessado: Eli Fortunato
da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 14533.
Núm.Livro: 12.  Folhas: 119 a 129.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO PRATI-
CADO CUJA PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS
ANOS -APLICAÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI
10.259/01, NO QUE COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA
AO RÉU - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ATO INSTRU-
TÓRIO NO FEITO, NÃO TENDO SIDO OFERECIDA DE-
NÚNCIA - REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECI-
AL CRIMINAL, COMPETENTE PARA APRECIAR O FEITO.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão). (CONFLITO DE JURISDIÇÃO nº
206.839-9, REL. JUIZ SÉRGIO ARENHART)

Acórdão Registrados
004. 0199491-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/56148.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000335 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000714 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: João da Silva Filho.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 14534.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 130 a 136.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0199542-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43640.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000390 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000493 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Carlos Agnaldo Ferreira.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Núm.Acórdão: 14535.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 137 a
143.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0200152-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/63636.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 9900000932 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000427 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000721 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito

Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz da Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Itamar Rodrigues.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 14536.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 144 a 150.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICA-
DO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂN-
CIA - DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUI-
ZADO ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/
01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0201431-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/56145.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000332 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000711 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000020 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000013 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Sus-
citante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito
Da1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado:
Ministério Público do Estado da Paraná.  Interessado: Marcelo
Ferreira Borges.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão:
14537.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 151 a 157.  Julgado em: 02/
10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
008. 0203829-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79730.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001268 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000761 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná.  Interessado: Jeymisson Bueno de Melo.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 14538.  Núm.Livro:
12.  Folhas: 158 a 164.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0203983-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79746.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000752 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Justina da Silva.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Núm.Acórdão: 14539.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 165 a
171.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
010. 0204062-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79736.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001173 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200200000759 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
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da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: Tiago Isac de Lima.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 14540.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 172 a 178.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0205928-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81707.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200029444 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca da Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Jeferson Gil Martins Quincas.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Núm.Acórdão: 14541.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 179
a 187.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - RITO - PROCEDIMENTO ES-
PECIAL - IRRELEVÂNCIA - DERROGAÇÃO DO ARTIGO
61 DA LEI 9.099/95 - DEMANDA NÃO AJUIZADA - COM-
PETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0206193-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87456.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001366 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001108 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Interessado: Osmar Pais.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 14542.  Núm.Livro: 12.
Folhas: 188 a 194.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0206803-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87425.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200000001365 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001077 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Interessado: Leonel da Luz.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 14543.  Núm.Livro:
12.  Folhas: 195 a 201.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0206842-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/87417.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000301 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001055 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público do Estado do Paraná.  Interessado: Margarete Stremel.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 14544.  Núm.Livro: 12.
Folhas: 202 a 209.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito,

declarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - HA-
VENDO CONCURSO DE INFRAÇÕES PENAIS, QUE ISO-
LADAMENTE SEJAM, CONSIDERADAS DE MENOR PO-
TENCIAL OFENSIVO, DEIXAM DE SÊ-LO, LEVANDO-SE
EM CONSIDERAÇÃO, EM ABSTRATO,  A SOMA DAS
PENAS OU O ACRÉSCIMO, EM VIRTUDE DESSE CON-
CURSO - COMPETÊNCIA QUE SE RECONHECE EM FA-
VOR DA JUSTIÇA COMUM - CONFLITO PROCEDENTE,
DEVENDO OS AUTOS SER ENCAMINHADOS A JUSTIÇA
COMUM ESTADUAL.

Acórdão Registrados
015. 0208438-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/94247.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200029410 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Paulo Cesar Santos Domingues.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Núm.Acórdão: 14545.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 210
a 218.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - RITO - PROCEDIMENTO ES-
PECIAL - IRRELEVÂNCIA - DERROGAÇÃO DO ARTIGO
61 DA LEI 9.099/95 - DEMANDA NÃO AJUIZADA - COM-
PETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0210283-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/102324.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200034553 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscita-
do: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Capital.  Interessa-
do: Ministério Público.  Interessado: Fabiano Manfron.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 14546.  Núm.Livro: 12.
Folhas: 219 a 227.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - RITO - PROCEDIMENTO ES-
PECIAL - IRRELEVÂNCIA - DERROGAÇÃO DO ARTIGO
61 DA LEI 9.099/95 - DEMANDA NÃO AJUIZADA - COM-
PETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
017. 0210309-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/99899.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200033085 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Gregório Wowk Neto.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Núm.Acórdão: 14547.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 228 a
236.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - RITO - PROCEDIMENTO ES-
PECIAL - IRRELEVÂNCIA - DERROGAÇÃO DO ARTIGO
61 DA LEI 9.099/95 - DEMANDA NÃO AJUIZADA - COM-
PETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
018. 0210540-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/102819.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200431134 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de
Direito da 7ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Emilio
Lopes da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão:
14548.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 237 a 245.  Julgado em: 02/
10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - RITO - PROCEDIMENTO ES-
PECIAL - IRRELEVÂNCIA - DERROGAÇÃO DO ARTIGO
61 DA LEI 9.099/95 - DEMANDA NÃO AJUIZADA - COM-
PETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.

CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0210846-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/106486.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200041100 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscita-
do: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Capital.  Interessa-
do: Ministério Público.  Interessado: Eutalino Silva Ribeiro.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 14549.  Núm.Livro:
12.  Folhas: 246 a 254.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - RITO - PROCEDIMENTO ES-
PECIAL - IRRELEVÂNCIA - DERROGAÇÃO DO ARTIGO
61 DA LEI 9.099/95 - DEMANDA NÃO AJUIZADA - COM-
PETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0210911-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/103852.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001162 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 9900000502 Comunicação de Prisão em Flagrante.
Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Luiz Fernando Vaz.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 14550.  Núm.Livro:
12.  Folhas: 255 a 261.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - FATO DELITUOSO PRATICADO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA LEI - IRRELEVÂNCIA
- DEMANDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - ARTIGO 25 DA LEI 10.259/01.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0211310-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/110706.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200045628 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Antonio
Pereira da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão:
14551.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 262 a 270.  Julgado em: 02/
10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - INFRAÇÃO DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CON-
CEITO - INFRAÇÕES A QUE A LEI COMINE PENA MÁXI-
MA NÃO SUPERIOR A 02 ANOS - ARTIGO 2o, PARÁGRA-
FO ÚNICO, DA LEI 10.259/01 - APLICAÇÃO NO ÂMBITO
ESTADUAL - ISONOMIA - RITO - PROCEDIMENTO ES-
PECIAL - IRRELEVÂNCIA - DERROGAÇÃO DO ARTIGO
61 DA LEI 9.099/95 - DEMANDA NÃO AJUIZADA - COM-
PETÊNCIA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
022. 0211314-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/110707.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200046675 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Isiquiel
Santos de Moraes.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 14552.
Núm.Livro: 12.  Folhas: 271 a 276.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DE-
LITO DE USO DE TÓXICO (ART. 16, DA LEI 6368/76) -
COMPETÊNCIA, QUE SE RECONHECE DO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL - APLICAÇÃO DA LEI 10.259/01, ART.
2º, PARÁGRAFO ÚNICO - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
023. 0211423-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/112286.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001286 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001381 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000466 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: José Luis Dantas.

Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 14553.  Núm.Livro: 12.
Folhas: 277 a 287.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO PRATI-
CADO CUJA PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS
ANOS -APLICAÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI
10.259/01, NO QUE COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA
AO RÉU - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER ATO INSTRU-
TÓRIO NO FEITO, NÃO TENDO SIDO OFERECIDA DE-
NÚNCIA - REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECI-
AL CRIMINAL, COMPETENTE PARA APRECIAR O FEITO.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão). (CONFLITO DE JURISDIÇÃO nº
206.839-9, REL. JUIZ SÉRGIO ARENHART)

Acórdão Registrados
024. 0211428-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/112282.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001116 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001368 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Nauldo Aparecido de Lima.  Órgão Jul-
gador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 14554.  Núm.Livro: 12.  Folhas: 288 a 298.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Delito,
que se diz praticado, com ocorrência anterior à Lei n.° 10.259/
01 - Inexistência de ação penal - Competência do Juizado Es-
pecial Criminal - Lei n.º 10.259/01, artigo 25.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - Não havendo ainda ação penal no Juízo comum, é compe-
tente o Juizado Especial Criminal, ainda que o fato, tido como
infração de menor potencial ofensivo, tenha ocorrido antes da
Lei n.° 10.259/01.

Acórdão Registrados
025. 0191986-8  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/17398.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 8100000005
Ação Penal.  Requerente: José Lopes dos Santos Réu Preso.
Def Pub: Althair Astor Raimundo.  Requerido: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 14555.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 1 a 7.  Julgado
em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente a revisão para
reduzir as penas, com extensão ao co-réu.
R E V I S Ã O  C R I M I N A L  -  D E L I TO S  D E  R O U B O
(DOIS) QUALIFICADOS PELO EMPREGO DE ARMA E
CONCURSO DE AGENTES - CRIME CONTINUADO - INO-
CORRÊNCIA TEMA JÁ APRECIADO E DECIDIDO EM
SEDE DE APELAÇÃO - PENAS-BASE FIXADAS MUITO
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - EXACERBAÇÃO - REVI-
SÃO CONHECIDA E PROVIDA, EM PARTE, COM EXTEN-
SÃO AO CO-RÉU NO TOCANTE A UM DOS CRIMES.
 - Pretendida redução de pena imposta em primeira instância -
Quando se admite.
-A implícita injustiça da pena ou o comprovado erro técnico na
sua imposição ensejam, em sede revisional, a mudança quanti-
tativa da pena individualizada na sentença ou no acórdão.” (JTA-
CrSP 42/77).

Acórdão Registrados
026. 0169451-3  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/13767.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800074104
Ação Penal.  Requerente: Dilson Pinto de Oliveira Réu Preso.
Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 14556.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 8 a 17.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
REVISÃO CRIMINAL - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA A EMBASAR O ÉDITO CONDENATÓRIO E
NULIDADE DO FEITO, COM PEDIDO ALTERNATIVO DE
REDUÇÃO DA PENA EM SEU GRAU MÍNIMO, E ALTE-
RAÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA REPRIMEN
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DA, POSSIBILITANDO A PROGRESSÃO - HIPÓTESES
NÃO ELENCADAS NO ROL EXPRESSO E TAXATIVO DO
ARTIGO 621 DO CPP.
REVISÃO CRIMINAL NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
027. 0188261-1  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/150586.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara única.  Comarca: Colorado.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9100000121 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9100000035 Ação Penal.  Requerente: Maciel da
Silva Réu Preso.  Adv.: Gabriela Maria da Silva Pinheiro.  Re-
querido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 14557.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 18 a 24.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
REVISÃO CRIMINAL - ALEGAÇÃO DE CRIME CONTI-
NUADO EM DOIS DIFERENTES PROCESSOS - PEDIDO
DE UNIFICAÇÃO DE PENAS - HIPÓTESES DO ARTIGO
621 DO CPP. - INOCORRÊNCIA - CARÁTER TAXATIVO -
CASOS AUTORIZADORES DA REVISIO EXPRESSAMEN-
TE ELENCADOS.
REVISÃO CRIMINAL NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
028. 0182562-9  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/99553.  Matéria: Criminal.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara única.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9900000038 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9900000057 Inquerito Policial.  Requerente: Sil-
vio Soares da Silva Réu Preso.  Adv.: Caroline Lopes dos San-
tos Coen.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14558.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 25 a 29.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o pedido.
REVISÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - DESTRUI-
ÇÃO DE OBSTÁCULO - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU
DA QUAL NÃO HOUVE  RECURSO - PEDIDO FUNDADO
NO INC. I, DO ART. 621 DO CPP - ACUSADO REINCIDEN-
TE - ALEGAÇÕES JÁ EXAMINADAS EXAUSTIVAMENTE
- IMPOSSIBILIDADE DE SE REANALISAR O CONTEÚDO
PROBATÓRIO EM SEDE DE REVISÃO CRIMINAL.
A revisão do julgado só é cabível no caso de prova nova, falsa,
ou no caso de julgamento contrário à lei ou a evidência dos
autos. Verificando-se que houve julgamento conforme o con-
junto probatório contido nos autos, não pode o Tribunal, em
sede de revisão criminal, reapreciar novamente a mesma maté-
ria. Pedido improcedente.

Acórdão Registrados
029. 0187234-0  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/141928.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara única.  Comarca: Palmeira.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9100000004 Ação Penal.  Requeren-
te: José Edson Pereira Réu Preso.  Adv.: Caroline Lopes dos
Santos Coen.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 14559.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 30 a 36.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, indeferiram a Revisão Criminal.

REVISÃO CRIMINAL - PROCESSO PENAL - DEFESA -
ATOS DO DEFENSOR DATIVO - EFETIVIDADE - PUGNA-
DO PELA ABSOLVIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEFESA AFAS-
TADA - CONCURSO DE CRIMES - ROUBO E SEQÜES-
TRO - PRIVAÇÃO DE LIBERDADE DA VÍTIMA - TEMPO
SUPERIOR AO NECESSÁRIO À SUBTRAÇÃO - PENA-
BASE - FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - FUNDA-
MENTAÇÃO SUFICIENTE - CRITÉRIO DE RAZOABILIDA-
DE - INDEFERIMENTO.
É de ser reputada eficiente à defesa que ultrapassou a natureza
meramente formal sem incidir em deficiência técnica, além do
que não se reconhece o prejuízo que teria resultado para o réu,
como exige a súmula n.º 523 do Supremo Tribunal Federal.
O concurso dos crimes de roubo e seqüestro restou configura-
do, pois não foi momentânea a privação de liberdade da vítima,
acontecendo por tempo superior ao necessário à subtração, a
evidenciar autônoma seqüência das ações dos agentes.

Acórdão Registrados
030. 0199446-1  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/60612.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000407
Ação Penal.  Requerente: Luciano Marcelino Réu Preso.  Adv.:
Arnaldo Costa Faria.  Requerido: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
14560.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 37 a 42.  Julgado em: 02/10/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o pedido.
REVISÃO CRIMINAL -TÓXICOS - DECISÃO DE PRIMEI-
RO GRAU MANTIDA EM GRAU DE RECURSO - PEDIDO
FUNDADO NO INC. I, DO ART. 621 DO CPP - ALEGA-
ÇÕES JÁ EXAMINADAS EXAUSTIVAMENTE - IMPOSSI-
BILIDADE DE SE REANALISAR O CONTEÚDO PROBA-
TÓRIO EM SEDE DE REVISÃO CRIMINAL.
A revisão do julgado só é cabível no caso de prova nova, falsa,
ou no caso de julgamento contrário à lei ou a evidência dos
autos. Verificando-se que em segundo grau, houve julgamento
conforme o conjunto probatório contido nos autos, não pode o
Tribunal, em sede de revisão criminal, reapreciar novamente a
mesma matéria. Pedido improcedente.

Acórdão Registrados
031. 0208008-2  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/129570.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 8900000225
Ação Penal.  Requerente: Roberto Trajano de Lima Ou Pedro

Henrique Pimentel Réu Preso.  Requerido: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Waldomiro Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14561.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 43 a 45.  Jul-
gado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido.
REVISÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO  NA COMARCA
DE PERUÍBE, ESTADO DE SÃO PAULO - COMPETÊNCIA
ATRIBUÍDA AO UM DOS TRIBUNAIS CRIMINAIS DE SÃO
PAULO - NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO.

Acórdão Registrados
032. 0207183-6  Mandado de Segurança (grCr)
Protocolo: 2002/95215.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200005510 Restituição de Coisa Apreendida.  Impetrante:
Jan Lebiedziejewki.  Adv.: Joelcio Santos Madureira.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de
Curitiba.  Litis: José Percival Pereira Cabral.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14562.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 46 a 50.  Jul-
gado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, extinguiram o processo, em face da
ocorrência da decadência.
MANDADO DE SEGURANÇA - INQUÉRITO POLICIAL -
BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO - PEDIDO DE RES-
TITUIÇÃO INDEFERIDO - CIÊNCIA PELO INTERESSADO -
CONTAGEM - DATA DO AUTO DE APREENSÃO - ULTRA-
PASSADO PRAZO DE CENTO E VINTE DIAS - PRONUNCI-
ADA A DECADÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO.
DISPÕE O ARTIGO 18 DA LEI N.º 1533/51, QUE O DIREI-
TO DE REQUERER MANDADO DE SEGURANÇA EXTIN-
GUIR-SE-Á DECORRIDOS CENTO E VINTE DIAS CON-
TADOS DA CIÊNCIA, PELO INTERESSADO, DO ATO IM-
PUGNADO.

Acórdão Registrados
033. 0198804-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/49176.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Maringá.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000253 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000198 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Maringá.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Criminal da Comarca de Maringá.  Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Neide
de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14563.  Núm.Livro:
13.  Folhas: 51 a 54.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
034. 0199477-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43581.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000366 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000473 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  Inte-
ressado: Elisângela Fátima Bracisievicz.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Núm.Acórdão: 14564.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 55
a 61.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - ART.
243 DO ECA - DELITO DE MENOR POTENCIAL OFENSI-
VO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO PELO ADVENTO DA
LEI 10.259/01 (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO) - COMPETÊN-
CIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL  - INTELIGÊNCIA
DO ART 5º, INCISO XL E ART. 98, INCISO I, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei

Acórdão Registrados
035. 0200323-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/59900.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100000008 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000008 Inquerito Policial.  Autos Complementa-
res: 200200000692 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.
Interessado: Agmar José dos Santos.  Interessado: Eliseu Mar-
tins.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 14565.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 62 a 68.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - ART.
16, DA LEI Nº 6.368/76- DELITO DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO PELO ADVEN-
TO DA LEI 10.259/01 (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO) -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL  -
INTELIGÊNCIA DO ART 5º, INCISO XL E ART. 98, INCISO
I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONFLITO IMPROCE-

DENTE.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei

Acórdão Registrados
036. 0210286-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/102327.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200033182 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscita-
do: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Capital.  Interessa-
do: Ministério Público.  Interessado: Paulo Cesar Alves de
Carvalho.  Interessado: Miguel Geovane Wolff.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 14566.  Núm.Livro: 13.  Fo-
lhas: 69 a 75.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - USO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - DELITO DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO
PELO ADVENTO DA LEI 10.259/01 (ART. 2º, PARÁGRA-
FO ÚNICO) - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL  - INTELIGÊNCIA DO ART 5º, INCISO XL E
ART. 98, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CON-
FLITO IMPROCEDENTE.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei

Acórdão Registrados
037. 0211439-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/112280.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200100001041 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200001367 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000373 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Robson Vicente
Moreira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 14567.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 76 a 82.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - ART.
16, DA LEI Nº 6.368/76- DELITO DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO PELO ADVEN-
TO DA LEI 10.259/01 (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO) -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL  -
INTELIGÊNCIA DO ART 5º, INCISO XL E ART. 98, INCISO
I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONFLITO IMPROCE-
DENTE.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei

Acórdão Registrados
038. 0198800-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/49170.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000295 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000018 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Criminalç da Comarca de Londrina.  Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Paulo
César Dalpiva Delmônico.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão:
14568.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 83 a 86.  Julgado em: 18/09/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
039. 0199550-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/43567.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000355 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000464 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Pon-
ta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério Público.  In-
teressado: Fernando Lopes.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão:
14569.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 87 a 90.  Julgado em: 18/09/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
040. 0205920-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/86302.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200033026 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca da Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Sandro Ribeiro de Paula.  Órgão Julgador: Primei-
ro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14570.  Núm.Livro: 13.  Folhas: 91 a 94.  Jul-
gado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
041. 0209724-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/102847.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200039199 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Valdecir
Rogério de Assunção.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14571.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 95 a 103.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEI NO 10.259/01 - POR-
TE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA USO PRÓ-
PRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS -
PROCEDIMENTO ESPECIAL - IRRELEVÂNCIA - PROCES-
SO AINDA NÃO INICIADO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
042. 0211797-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/114426.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000673 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000034 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Ademir
Justino Ferreira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14572.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 104 a 112.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEI NO 10.259/01 - POR-
TE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA USO PRÓ-
PRIO - CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS -
PROCEDIMENTO ESPECIAL - IRRELEVÂNCIA - PROCES-
SO AINDA NÃO INICIADO - COMPETÊNCIA DO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
043. 0202431-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/65343.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000016 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000139 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9800000255 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Crimi-
nal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
téio Público do Estado do Paraná.  Interessado: Sylvio Teixeira
Ferreira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14573.
Núm.Livro: 13.  Folhas: 113 a 116.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONCURSO DE INFRA-
ÇÕES - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E DISPARO
DE ARMA DE FOGO EM VIA PÚBLICA - SOMA DAS PE-
NAS MÁXIMAS EM ABSTRATO SUPERIOR A DOIS ANOS
- DESAPARECIMENTO DA QUALIDADE DE CRIME DE
MENOR POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO
JUÍZO COMUM - PRECEDENTE DO STF - CONFLITO PRO-
CEDENTE.
Havendo concurso de infrações penais, que isoladamente se-
jam consideradas de menor potencial ofensivo, deixam de sê-
lo, levando-se em consideração, em abstrato, a soma das penas
ou o acréscimo, em virtude desse concurso.
(STF, rel. Min. Moreira Alves, DJU 22.03.02)

Acórdão Registrados
044. 0207255-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/91514.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000612 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000179 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000427 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Juiza-
do Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessa-
do: Ministério Público.  Interessado: Sandre Cassios Negri.  Inte-
ressado: Jaisson Rodrigues de Melo.  Interessado: Sérgio Masha-
riho Mon-ma.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado
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Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14574.  Núm.Livro: 13.
Folhas: 117 a 125.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - LEI NO 10.259/01 - ABU-
SO DE AUTORIDADE - CRIME DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO SUPE-
RIOR A DOIS ANOS - PROCEDIMENTO ESPECIAL - IR-
RELEVÂNCIA - PROCESSO AINDA NÃO INICIADO -
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL -
CONFLITO IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados
045. 0211800-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/114438.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000117 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000354 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000221 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Zilda Rodrigues.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho.  Núm.Acórdão: 14575.  Núm.Livro: 13.  Folhas:
126 a 130.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.

Acórdão Registrados
046. 0199746-6  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/61054.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200000000425 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000866 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000917 Inquerito Policial.  Requerente: Jaira Apareci-
da Pedroso Vega Réu Preso.  Requerente: Lourdes Veiga Nica
Réu Preso.  Adv.: Sidney Coradassi.  Requerido: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Convocado Car-
men Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 14576.  Núm.Livro:
13.  Folhas: 131 a 134.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o pedido.
REVISÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA
DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA EN-
TORPECENTE - PRETENSÃO DE MERA REAPRECIAÇÃO
DAS PROVAS COLIGIDAS NOS AUTOS - INVIABILIDA-
DE - PEDIDO IMPROCEDENTE.

Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03429 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Altair Astor Raimundo 009 0185351-8
Anne Carolina Stipp Amador 008 0194227-6
Edinaldo Linhares De Oliveira 010 0187595-8
Elio Rezende De Oliveira 010 0187595-8
Marco Antonio Vieira 007 0190734-0
Ronaldo Antônio Botelho 008 0194227-6

Acórdão Registrados
001. 0198302-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/41272.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200018337 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700000102 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especial
Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Edgar da
Silva Camelo.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 1151.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 206 a 211.  Julgado em: 25/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL ESTADUAL. PENA
MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS.
INCIDÊNCIA DA LEI SOB O N.º 10259/01 QUE AMPLIOU
O CONCEITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. DE-
MANDA JÁ  AFORADA NO JUÍZO CRIMINAL. OBSÉQUIO
AO VENERANDO AFORISMO DO "PERPETUATIO JURIS-
DICIONiS". CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO PRO-
CEDENTE.
1."O conceito de infração de menor potencial ofensivo, previs-
to no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliado, em razão do art.
2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configuração ocor-
re, agora, nos delitos cuja pena máxima, em abstrato, não seja
superior a dois anos ".
2. "Não obstante tenha o fato, objeto da  persecução investiga-
tória, ocorrido anteriormente a vigência da Lei dos Juizados
Especiais Federais, assente nos posicionamentos doutrinários
e jurisprudenciais a extensão incondicionada da lei nova, mais
benéfica, aos Juizados Especiais Estaduais ".
3. "A causa determinante da regulamentação da competência ju-
risdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do art.
25 da Lei 10.259/90 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
demanda penal já foi instaurada, a competência para julgar os
delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude dada
pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal por onde
ela tramita, em respeito a perpetuatio jurisdicionis, com aplica-
ção dos institutos de direito material que beneficiam o réu".

Acórdão Registrados
002. 0202836-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/71316.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara: Jui-
zado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:

200200015036 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000519 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especial
Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.  Interessado: César Gonçalves
dos Santos.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 1152.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 212 a 217.  Julgado em: 25/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL ESTADUAL. PENA
MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS.
INCIDÊNCIA DA LEI SOB O N.º 10259/01 QUE AMPLIOU
O CONCEITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. DE-
MANDA JÁ  AFORADA NO JUÍZO CRIMINAL. OBSÉQUIO
AO VENERANDO AFORISMO DO "PERPETUATIO JURIS-
DICIONiS". CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO PRO-
CEDENTE.
1."O conceito de infração de menor potencial ofensivo, previs-
to no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliado, em razão do art.
2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configuração ocor-
re, agora, nos delitos cuja pena máxima, em abstrato, não seja
superior a dois anos ".
2. "Não obstante tenha o fato, objeto da  persecução investiga-
tória, ocorrido anteriormente a vigência da Lei dos Juizados
Especiais Federais, assente nos posicionamentos doutrinários
e jurisprudenciais a extensão incondicionada da lei nova, mais
benéfica, aos Juizados Especiais Estaduais ".
3. "A causa determinante da regulamentação da competência ju-
risdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do art.
25 da Lei 10.259/90 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
demanda penal já foi instaurada, a competência para julgar os
delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude dada
pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal por onde
ela tramita, em respeito a perpetuatio jurisdicionis, com aplica-
ção dos institutos de direito material que beneficiam o réu".

Acórdão Registrados
003. 0203957-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79764.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000736 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Luiz Fernan-
do Naida.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 1153.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 218 a 223.  Julgado em: 25/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DE-
LITOS DO ART. 10 DA LEI Nº 9.437/97 E ART. 32 DA LEI
9605/98 - LEI Nº 10.259/01, ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO -
COMPETÊNCIA DIRIMIDA PELO ART. 25 DA MESMA LEI
- PROCEDIMENTO INQUISITÓRIO CONCLUÍDO - DE-
MANDA AINDA NÃO AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - RECONHECIMENTO -
ART. 98, INC. I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONFLI-
TO IMPROCEDENTE.
O art. 25 da Lei 10.259/01 prescreve expressamente a não re-
messa aos Juizados Especiais das "demandas ajuizadas" na Jus-
tiça comum, até a data da sua instalação. É cediço que será a
denúncia (ação penal pública) ou a queixa crime (ação penal
privada), recebida pela autoridade judiciária, o ato representa-
tivo da instauração da demanda judicial. Por isso, a regra aci-
ma não se aplica à hipótese em tela pela inexistência, até então,
de qualquer "demanda", mas apenas de um procedimento in-
quisitório concluído.

Acórdão Registrados
004. 0203992-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/79740.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200000756 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Marcos Aparecido Machado da Silva.
Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Idevan Lopes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes.  Núm.Acórdão: 1154.  Núm.Livro: 9.  Folhas:
224 a 229.  Julgado em: 25/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-
NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DE-
SOBEDIÊNCIA, ART. 331 DO CÓDIGO PENAL - LEI Nº
10.259/01, ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO - COMPETÊNCIA
DIRIMIDA PELO ART. 25 DA MESMA LEI - PROCEDIMEN-
TO INQUISITÓRIO CONCLUÍDO - DEMANDA NÃO AJUI-
ZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL - RECONHECIMENTO - ART. 98, INC. I DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - CONFLITO IMPROCEDENTE.
O art. 25 da Lei 10.259/01, prescreve a não remessa aos Juiza-
dos Especiais das "demandas ajuizadas" na Justiça comum, até
a data da sua instalação. É cediço que será a denúncia (ação
penal pública) ou a queixa crime (ação penal privada), recebi-
da pela autoridade judiciária, o ato representativo da instaura-
ção da demanda judicial. Por isso, a regra acima não se aplica
à hipótese em discussão pela inexistência, até então, de qual-
quer "demanda" mas apenas de um procedimento inquisitório
concluído.

Acórdão Registrados
005. 0205202-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/82381.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022415 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000007803 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito

do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Márcio de
Jesus Costa.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 1155.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 230 a 235.  Julgado em: 25/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPE-
CIAL CRIMINAL E JUÍZO CRIMINAL ESTADUAL. PENA
MÁXIMA, EM ABSTRATO, NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS.
INCIDÊNCIA DA LEI SOB O N.º 10259/01 QUE AMPLIOU
O CONCEITO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. DE-
MANDA JÁ  AFORADA NO JUÍZO CRIMINAL. OBSÉQUIO
AO VENERANDO AFORISMO DO "PERPETUATIO JURIS-
DICIONiS". CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO PRO-
CEDENTE.
1."O conceito de infração de menor potencial ofensivo, previs-
to no art. 61 da Lei nº 9.099/95, foi ampliado, em razão do art.
2º, parágrafo único da Lei 10.259/2001, cuja configuração ocor-
re, agora, nos delitos cuja pena máxima, em abstrato, não seja
superior a dois anos ".
2. "Não obstante tenha o fato, objeto da  persecução investigató-
ria, ocorrido anteriormente a vigência da Lei dos Juizados Espe-
ciais Federais, assente nos posicionamentos doutrinários e juris-
prudenciais a extensão incondicionada da lei nova, mais benéfi-
ca, aos Juizados Especiais Estaduais ".
3. "A causa determinante da regulamentação da competência ju-
risdicional, a teor do art. 90 da Lei 9.099/95 - e, também do art.
25 da Lei 10.259/90 -  é o ajuizamento da ação penal.  Se a
demanda penal já foi instaurada, a competência para julgar os
delitos de menor potencial ofensivo, com a nova amplitude dada
pela Lei 10.259/2001, continua a ser  do Juízo Criminal por onde
ela tramita, em respeito a perpetuatio jurisdicionis, com aplica-
ção dos institutos de direito material que beneficiam o réu".

Acórdão Registrados
006. 0207879-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/93967.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001149 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000080 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Steve Au-
gusto Vieira.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 1156.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 236 a 246.  Julgado em: 25/09/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - LEI PROCESSUAL PENAL -
APLICAÇÃO IMEDIATA. CONFLITO IMPROCEDENTE . A
lei processual penal, quando benigna ao réu tem aplicação ime-
diata alcançando assim os feitos em curso, a teor do artigo 5º
inc. XL da Constituição Federal.
Remessa do Inquérito Policial ao Juizado Especial Criminal
para o seu processamento, juízo competente para apreciação
dos fatos definidos pela  Lei 10.259/01, como delito de menor
potencial ofensivo.

Acórdão Registrados
007. 0190734-0  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/10414.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campi-
na Grande do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Campina Gran-
de do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9500000134
Ação Penal.  Autos Complementares: 9100000097 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complementares:
9100000061 Queixa-crime.  Autos Complementares:
200200000028 Justificação Judicial.  Requerente: Leoni Leg-
nani Réu Preso.  Adv.: Marco Antonio Vieira.  Requerido: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Cri-
minais.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz
Airvaldo Stela Alves.  Núm.Acórdão: 1157.  Núm.Livro: 9.
Folhas: 247 a 255.  Julgado em: 25/09/2002.
Por maioria de votos, afastada a preliminar de nulidade, venci-
do o ilustre Relator, e por unanimidade, no mérito, julgaram
improcedente a revisão criminal.
REVISÃO CRIMINAL - ART. 214 C/C ART. 226, III, AM-
BOS DO CP - AÇÃO PENAL PRIVADA - QUEIXA-CRIME
NÃO OFERTADA CONTRA PARTÍCIPE - RENÚNCIA TÁ-
CITA - INOCORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE PARTICIPA-
ÇÃO DE TERCEIRO NO COMETIMENTO DO CRIME - INA-
PLICABILIDADE DO ART. 49 DO CPP - CONDENAÇÃO
PAUTADA EM PROVA FALSA (DEPOIMENTO) - INEXIS-
TÊNCIA - CONDENAÇÃO LASTREADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO E NÃO SOMENTE EM DEPOIMENTO CON-
TROVERTIDO - TENTATIVA DE REEXAME PROBATÓRIO
- INADMISSIBILIDADE - REVISÃO IMPROCEDENTE.
1. Não se pode incluir terceiro, em prática de ato criminoso, se,
no mínimo, não se consegue vislumbrar sua participação.
2. A rescindibilidade da sentença condenatória, ao argumento
de depoimento falso, só pode ocorrer se esse for seu único fun-
damento.
3. A prova de existência de depoimento falso não pode se cingir
à contradição ou o desdizer contido em justificação posterior.
4. A revisão criminal não é supedâneo de recurso para que se
tenha reexame de conjunto probatório.

Acórdão Registrados
008. 0194227-6  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/33374.  Matéria: Criminal.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara única.  Comarca: Andirá.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9700000028 Ação Penal.  Autos Complementares:
9400000142 Inquerito Policial.  Requerente: José Odair Bona-
cin.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.  Adv.: Anne Carolina Sti-
pp Amador.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 1158.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 256 a 259.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgara, procedente o pedido, nos
termos do voto.

REVISÃO CRIMINAL - PENA PRIVATIVA DA LIBERDA-
DE FIXADA EM 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO - OPÇÃO
PELA SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS À COMUNIDADE POR PENA DE MULTA - ART.
44, § 2º, DO CÓDIGO PENAL - ACOLHIMENTO.
Nos termos do § 2º, do art. 44 do Código Penal a substituição
da pena privativa da liberdade de 1 (um) ano de reclusão pode-
rá ser feita por multa ou por uma pena restritiva de direitos. No
caso em espécie, acolhe-se a opção pela pena de multa, por se
mostrar adequada a ressocialização do Requerente.
REVISÃO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados
009. 0185351-8  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/16314.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000231
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000434 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 1718038 Apelação Crime.
Requerente: Ailton Pinto Carvalho Réu Preso.  Def Pub: Altair
Astor Raimundo.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Revisor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 1159.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 260 a 265.  Julgado em: 09/10/2002.
Por maioria de votos, indeferiram o pedido revisional.
REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO PASSÍ-
VEL DE DESCONSTITUIR AS CONCLUSÕES DA DECISÃO
REVIDENDA. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER PROVA HÁ-
BIL A INFIRMAR A AUTORIA RECONHECIDA. CONDENA-
ÇÃO BEM MOTIVADA E MANTIDA EM GRAU DE APELA-
ÇÃO. PRETENSÃO QUE OBJETIVA NOVO EXAME DA
MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. PEDIDO INDEFERIDO.

Acórdão Registrados
010. 0187595-8  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/145143.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 8800000090
Ação Penal.  Autos Complementares: 8300000120 Inquerito
Policial.  Requerente: Antonio Ademir Andriolli Réu Preso.
Adv.: Elio Rezende de Oliveira.  Adv.: Edinaldo Linhares de
Oliveira.  Requerido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Se-
gundo Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 1160.
Núm.Livro: 9.  Folhas: 266 a 274.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deferiram o pedido revisional, para
absolver o réu, com expedição de alvará de soltura, se por "al"
não estiver preso.
REVISÃO CRIMINAL - PLEITO COLIMANDO A REFOR-
MA DA DECISÃO MONOCRÁTICA E ABSOLVIÇÃO DO
RÉU PELA INEXISTÊNCIA DE PROVAS SOBRE SUA PAR-
TICIPAÇÃO NA PRÁTICA DELITIVA PERPETRADA - SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA EM SUPOSIÇÕES E PROVA
INDICIÁRIA INSUFICIENTE - DÚVIDAS ACERCA DA
AUTORIA DELITIVA, NÃO ESCLARECIDAS DEVIDA-
MENTE DURANTE A INSTRUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
CONJUNTO PROBATÓRIO HÁBIL A AMPARAR A CON-
DENAÇÃO - ABSOLVIÇÃO - DEFERIMENTO DO PEDIDO
DE REVISÃO PARA ABSOLVER O RÉU NOS TERMOS DOS
ARTIGOS 626 C/C 386, INCISO VI, DO CPP.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03422 de Publicação (Analítica)
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Acórdão Registrados
001. 0200303-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/65392.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Impetrante: Jonas
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Reis Chaves Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Primei-
ra Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Núm.Acórdão: 9792.  Núm.Livro: 94.  Folhas: 289 a
291.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - AU-
SÊNCIA DE CERTEZA QUANTO A DATA INICIAL DE
CUMPRIMENTO DA PENA - SITUAÇÃO QUE ESTÁ SEN-
DO CORRIGIDA PELA VARA DE EXECUÇÕES, EM FACE
DAS DIVERSAS CONDENAÇÕES QUE O PACIENTE SO-
FREU - INOCORRÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NO MOMENTO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
002. 0207022-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94179.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Criminal.  Impetrante: Bel Rodrigo Bet-
tega Ressetti.  Paciente: Fábio Gomes Pires Réu Preso.  Adv.:
Rodrigo Bettega Ressetti.  Impetrado: Juiz de Direito da Se-
gunda Vara Criminal da Comarca de Guarapuava.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Núm.Acórdão: 9793.  Núm.Livro: 94.  Folhas: 292
a 296.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PRISÃO EM
FLAGRANTE - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA -
SUPERADO EVENTUAL EXCESSO DE PRAZO OCORRI-
DO - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.
1. Presentes os requisitos da prisão em flagrante, não há que se
falar em ilegalidade da medida.
2. Se estando a instrução criminal encerrada, conforme se de-
preende das informações prestadas pelo juízo de primeiro grau,
estando o feito aguardando a oitiva das testemunhas arroladas
pela defesa, o alegado excesso de prazo se acha superado, não
se configurando, por conseqüência, qualquer espécie de cons-
trangimento ilegal, em consonância com a Súmula 52 do STJ.

Acórdão Registrados
003. 0211093-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111349.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Impetrante: Cesar Luiz Gonçalves
Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções
Penais da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9794.  Núm.Livro: 94.  Folhas: 297 a 301.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - EXECUÇÃO DE PENA - BENEFÍCIOS
- ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - INO-
CORRÊNCIA - BENEFÍCIOS DEVIDAMENTE APRECIA-
DOS PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO - REMOÇÃO DE UNI-
DADE PRISIONAL - AMEAÇA A INTEGRIDADE FÍSICA -
DILIGÊNCIAS JÁ TOMADAS PARA SUA TRANSFERÊN-
CIA.
ORDEM DE HABEAS  CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
004. 0211962-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/116092.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara única.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 199200000147 Ação Penal.  Autos
Complementares: 199100000024 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel Altair Domingues de Oliveira.  Paciente: José Casal.  Adv.:
Altair Domingues de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Araucária.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão:
9795.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 1 a 8.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR -
ARTIGO 312 DO CPP - IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INTELIGÊNCIA DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 310 DO CPP - PRECRI-
ÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA - INOCORRÊNCIA - O
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA INTERROMPE O PRAZO
PRESCRICIONAL - ARTIGO 117, I, DO CP.
ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

Acórdão Registrados
005. 0211569-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/113837.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000237 Pedido de Relaxamento
de Prisão.  Impetrante: Bel. Marcello Cesar Pereira Fiho.  Paci-
ente: Fernando Teodoro da Rocha Firmino Réu Preso.  Adv.:
Marcello Cesar Pereira Filho.  Impetrado: Juiz de Direito da
Comarca de Ivaiporã.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9796.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 9 a 16.  Julgado em: 03/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
HABEAS CORPUS - ADVOGADO - DELITO DE TRÁFICO
DE ENTORPECENTE - PRISÃO ESPECIAL - SITUAÇÃO EM
QUE SE ENCONTRA O PACIENTE NA CADEIA LOCAL,
NÃO CONDIZENTE COM O DIREITO ASSEGURADO EM
LEI - PRISÃO DOMICILIAR - ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
006. 0211687-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/113184.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000033 Ação Penal.  Impetrante:
Bel. José Aparecido Borges dos Santos.Paciente: Gerson Mo-
reira. Réu Preso.  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Goiore.Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9797.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 17 a 20.  Julga-
do em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE PORTADOR DE DOENÇA

MENTAL - MEDIDA DE SEGURANÇA - INTERNAÇÃO EM
HOSPITAL PSIQUIÁTRICO - DEMORA RAZOÁVEL -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL AFASTADO - ORDEM
DENEGADA.

Acórdão Registrados
007. 0213257-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121509.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ireta-
ma.  Vara: Vara única.  Comarca: Iretama.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000022 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000042 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva.  Impetrante: Bel. Lucileia Pereira de Godoy.  Impe-
trante: Bel. Carlos Augusto Garcia.  Paciente: Valdinei Apare-
cido Ribeiro Réu Preso.  Adv.: Lucileia Pereira de Godoy.  Adv.:
Carlos Augusto Garcia.  Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Iretama.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9798.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 21 a 24.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORAL DE NATUREZA
GRAVE - EXCESSO DE PRAZO PARA O TÉRMINO DA
INSTRUÇÃO - PROCESSO QUE SE ENCONTRA EM FASE
FINAL DE INSTRUÇÃO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
SUPERADO - SÚMULA 52/STJ - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
008. 0189290-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/145801.  Matéria: Criminal.  Comarca: For-
mosa do Oeste.  Vara: Vara única.  Comarca: Formosa do Oes-
te.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000012 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9800000030 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Ademar Antônio Saraiva Filho.  Adv.: Paulo Afon-
so Goncalves.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 9799.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 25 a 32.  Julga-
do em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
HOMICÍDIO CULPOSO. ART.302 DA LEI 9503/97. IMPRU-
DÊNCIA DEMONSTRADA. CAUSA PRIMÁRIA DO EVEN-
TO, EVIDENCIANDO O NEXO CAUSAL A PONTO DE
CONSOLIDAR A RESPONSABILIDADE PENAL DO RÉU.
INEXISTÊNCIA DE COMPENSAÇÃO DE  CULPAS NA
SEARA PENAL. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA INCOM-
PROVADA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LI-
BERDADE. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DA PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA, ANTE A IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMEN-
TO. RÉU MICRO EMPRESÁRIO E DE BOA POSIÇÃO ECO-
NÔMICA, CIRCUNSTÂNCIAS A IMPEDIR A BENESSE
PLEITEADA.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0195030-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/34537.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000177
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000378 Restituição
de Coisa Apreendida.  Autos Complementares: 9900000379
Restituição de Coisa Apreendida.  Apelante: Valdecir de Oli-
veira Anastácio.  Apelante: Marcos dos Santos.  Adv.: Luiz
Eduardo de Souza.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9800.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 33 a 39.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PENAL - RECEPTAÇÃO DOLOSA - CARACTERIZAÇÃO -
PROVA - CONTEXTO CIRCUNSTANCIAL - POSSE DE
COISA FURTADA, SEM JUSTIFICATIVA IDÔNEA QUAN-
TO À ORIGEM - ELEMENTO SUBJETIVO PRESENTE, A
INDUZIR CONFIGURAÇÃO DO DELITO DO ART. 180,
CAPUT, DO CÓDIGO PENAL - SOLUÇÃO CONDENATÓ-
RIA IRREPREENSÍVEL - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
010. 0196104-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/32755.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100074057
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100098614 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Leocir Soares do Nascimento
Réu Preso.  Adv.: Renato Dacilio Flores.  Apelado: Ministério
Público.  Assistente: Luiza Aparecida Favetta.Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9801.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 40 a 46.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
absolver o réu, com expedição de alvará de soltura.
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - ATENTADO VIOLEN-
TO AO PUDOR - DEPOIMENTOS CONTROVERSOS DA
VÍTIMA - LAUDOS INCONCLUSIVOS - ALEGAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO - AUSÊNCIA
DE EMPREGO DE ARMA - AUSÊNCIA DE PROVA CA-
BAL A ENSEJAR A CONDENAÇÃO - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO "IN DUBIO PRO REO".
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0189112-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/157701.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000088390
Ação Penal.  Autos Complementares: 200800008390 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Diego Ân-
gelo Steinck Coelho Réu Preso.  Adv.: Edenan Martinez Bas-
tos.  Apelado: Ministério Público.  Apelado: Diego Ângelo Stein-
ck Coelho Réu Preso.  Apelado: Neemias Evangelista Bento
Réu Preso.  Adv.: Edenan Martinez Bastos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9802.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 47 a 60.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do réu e julgaram prejudicado o recurso do Ministério Pú-
blico.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO TRIPLAMENTE QUALI-
FICADO E EXTORSÃO QUALIFICADA - AUTORIA E
MATERIALIDADE DO ROUBO DEVIDAMENTE COM-

PROVADAS - CONFISSÃO E DEPOIMENTOS DA VÍTIMA
- VALIDADE - HARMONIA COM O RESTANTE DO CON-
JUNTO PROBATÓRIO - NÃO CARACTERIZAÇÃO DO
DELITO DE EXTORSÃO - INEXISTÊNCIA DE DUPLICI-
DADE DE CRIMES - REALIZAÇÃO DE APENAS UMA
CONDUTA - AMEAÇA DE EMPREGO DE ARMA DE FOGO
- NÃO ACOLHIMENTO DA TESE DE NULIDADES DOS
INTERROGATÓRIOS - RÉU ACOMPANHADO DE SEU
GENITOR NA DELEGACIA - CURADOR NOMEADO EM
JUÍZO - FALTA DE ASSINATURA - MERO ERRO MATERI-
AL - ROUBO COM EMPREGO DE ARMA DE BRINQUE-
DO - NÃO RECONHECIMENTO DA QUALIFICADORA -
RESP 312054/SP-STJ - REVOGAÇÃO DA SÚMULA 174 -
DOSIMETRIA - FIXAÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO -
ARTIGO 33, §2º, ALÍNEA "B".
RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU PARCIALMENTE PRO-
VIDO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0178624-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/81844.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9300005456
Ação Penal.  Autos Complementares: 9300000419 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9300000067 Pedido de Re-
laxamento de Prisão.  Apelante: Ademir Soares.  Apelante:
Marco Antonio Gonçalves.  Adv.: Rogerio Hasemann.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9803.  Núm.Livro: 95.  Folhas:
61 a 74.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recu-
reso.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO - QUALIFICADO - CON-
CURSO DE PESSOAS - AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS - CONFISSÃO - HAR-
MONIA COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓ-
RIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DESCARACTERI-
ZADA - FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO, A TÍTULO EX-
CEPCIONAL, DIANTE DAS PECULIARIDADES DO CASO.
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0197069-6  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/40401.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000005897 Execução de Sentença.  Autos Complementa-
res: 9800000101 Ação Penal.  Agravante: Ministério Público.
Agravado: Otavio Pereira de Brito Réu Preso.  Adv.: Vera Dias
Gomes.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9804.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 75 a 80.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - REGRESSÃO AO REGIME FE-
CHADO - FUGA - PORTARIA ESPECIAL CONCEDIDA -
AUSÊNCIA DE ASSINATURA - INEXISTÊNCIA DE PRO-
VA DE CONHECIMENTO DA AUTORIZAÇÃO - SAÍDA
SEM ORDEM EXPRESSA - MANUTENÇÃO NO ESTADO
DE FORAGIDO - DOENÇA DO FILHO - JUSTIFICATIVA
INOPERANTE - ARREPENDIMENTO POSTEIOR - REA-
PRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA - CONSCIÊNCIA E VON-
TADE DE MANTER-SE NA CONDIÇÃO DE EVADIDO -
INCOMPATIBILIDADE COM O REGIME FIXADO - INTE-
LIGÊNCIA DOS ARTIGOS 118, INCISO I E 50, INCISO II
DA LEP.
RECURSO DE AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0196682-5  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/46074.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100000494
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 9800000066
Ação Penal.  Agravante: Amadeu Martins de Andrade Réu Pre-
so.  Def Pub: Tânia Maria Pedracini.  Agravado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9805.  Núm.Livro: 95.
Folhas: 81 a 88.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - DE-
CRETO Nº 3.226 DE 29/10/1999 - CRIME PELO QUAL O
AGRAVANTE CUMPRE PENA, CONSIDERADO COMO
HEDIONDO -  INDULTO PARCIAL - COMPREENSÃO DA
NORMA CONTIDA NO ARTIGO 2º - BENEFÍCIO INCABÍ-
VEL NA ESPÉCIE - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
015. 0201811-1  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/62610.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000514 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
8800000008 Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000069
Ação Penal.  Autos Complementares: 8800000114 Ação Penal.
Autos Complementares: 8800000134 Ação Penal.  Agravante:
Jandir José Pauletti Réu Preso.  Def Dat: Dalmy Margarete
Milléo.  Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Núm.Acórdão: 9806.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 89 a 91.  Julga-
do em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - IM-
POSSIBILIDADE - VEDAÇÃO LEGAL - RECURSO IMPRO-
VIDO.
Não é possível a comutação de pena, com base no Decreto Pre-
sidencial 3.226/99, aos condenados por crime de roubo com
emprego de arma de fogo, em razão de vedação contida no art.
7º, Inciso IV, do mesmo decreto.

Acórdão Registrados
016. 0201333-2  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/58283.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000214 Comutação de Penas.  Autos Complementares:

9200000001 Ação Penal.  Agravante: Ademir Giovani dos San-
tos Réu Preso.  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo.  Agravado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 9807.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 92 a 95.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - IM-
POSSIBILIDADE - VEDAÇÃO LEGAL - RECURSO IMPRO-
VIDO.
Não é possível a comutação de pena, com base no Decreto Pre-
sidencial 3.226/99, aos condenados por crime de latrocínio (cri-
me hediondo), em razão de vedação contida no art. 7º, Inciso
IV, do mesmo decreto.

Acórdão Registrados
017. 0204873-3  Correição Parcial - Crime
Protocolo: 2002/81476.  Matéria: Criminal.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara única.  Comarca: Nova Esperança.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000303 Inquerito Po-
licial.  Requerente: Ministério Público.  Requerido: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança.  In-
teressado: Miguel Sebastião de Bortoli.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9808.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 96 a 100.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
CORREIÇÃO PARCIAL - EMBRIAGUEZ AO VOLANTE -
MEDIDA CONHECIDA  E DEFERIDA PARA CASSAR A
DECISÃO IMPUGNADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 291
DO CTB E BENEFÍCIOS DA LEI 9.099/95 - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL - CORREIÇÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
018. 0199502-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/54821.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara única.  Comarca: São Miguel do
Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000008
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000017 Inquerito
Policial.  Apelante: José Lucídio Ewerling.  Adv.: Ricardo Fer-
reira Damião Junior.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro
Namur.  Núm.Acórdão: 9809.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 101 a
105.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- RECURSO APRESENTADO A DESTEMPO - NÃO CONHE-
CIMENTO.

Acórdão Registrados
019. 0201469-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/61908.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100078680
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100078680 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Vantuir Go-
mes Ferreira Réu Preso.  Def Pub: Yara Flores Lopes Stropa.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9810.  Núm.Livro: 95.  Folhas:
106 a 110.  Julgado em: 26/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso.
FALSA IDENTIDADE. FIGURA PENAL PERFEITAMENTE
CARACTERIZADA. DECISÃO  ABSOLUTÓRIA A RESPEI-
TO QUE NÃO PODE PREVALECER. REFORMA DA SEN-
TENÇA PARA ACRÉSCIMO DA CONDENAÇÃO PELA
DITA FIGURA.
APELAÇÃO PROVIDA.
Caracteriza-se a falsa identidade o fato de o agente, ao ser pre-
so, identificar-se com nome falso, no objetivo de ocultar seus
maus antecedentes.

Acórdão Registrados
020. 0166476-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/126392.  Matéria: Criminal.  Comarca: Poreca-
tu.  Vara: Vara única.  Comarca: Porecatu.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9800000056 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9800000091 Inquerito Policial.  Apelante: Luiz Cesar Pon-
tes.  Adv.: Joaquim Abílio Seabra.  Adv.: Gustavo Roberto de Sá
Pereira.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9811.  Núm.Livro: 95.
Folhas: 111 a 115.  Julgado em: 26/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial para afastar
a reincidência, reduziram a carga penal e alteraram o regime
prisional.
ESTELIONATO. CRIME CONFIGURADO. AGENTE QUE
SE UTILIZAVA DE EMPRESA DE 'FACHADA' PARA, ATRA-
VÉS DELA, REALIZAR NEGÓCIOS ARTIFICIOSOS COM
FORNECEDORES COMERCIAIS, OBTENDO ASSIM ILÍCI-
TA VANTAGEM EM DETRIMENTO DAS VÍTIMAS. CON-
DENAÇÃO QUE DEVE SUBSISTIR NOS TERMOS DA BEM
LANÇADA SENTENÇA. BREVE CORREÇÃO AO APENA-
MENTO E AO REGIME PRISIONAL ESTABELECIDO,
ANTE A NECESSÁRIA DESCONSIDERAÇÃO DA REINCI-
DÊNCIA, FORÇA A DECISÃO TOMADA EM HABEAS
CORPUS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0172407-0/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/105453.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 1724070 Ape-
lação Crime.  Autos Complementares: 200000000144 Inqueri-
to Policial.  Autos Complementares: 200000000032 Pedido de
Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares: 0 Pedido de
Liberdade Provisória.  Embargante: Rosangela do Carmo An-
drade.  Embargante: Claudemir Nardim.  Adv.: José Carlos
Ragiotto.  Adv.: Aristóteles Rondon Gomes Pereira.  Embarga-
do: Ministério Público.  Interessado: José Antonio da Cruz.
Adv.: Sebastião Miguel de Moralles.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9812.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 116 a 119.  Jul-
gado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TÓXICOS - RECURSO
APRESENTADO A DESTEMPO - NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
022. 0187344-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/140895.  Matéria: Criminal.  Comarca: Peabi-
ru.  Vara: Vara única.  Comarca: Peabiru.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000034 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200100000101 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000086 Busca e Apreensão.  Autos Comple-
mentares: 200100000057 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Apelante: Devalcir da Costa Réu Preso.  Def Dat: Ewton
Einar Bazanini.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Na-
mur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9813.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 120 a 130.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TÓXICOS - NEGATIVA DE AU-
TORIA QUE NÃO SE HARMONIZA COM O CONJUNTO
PROBATÓRIO DOS AUTOS - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE COMPROVADAS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0192340-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/19771.  Matéria: Criminal.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara única.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000143 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9800000154 Inquerito Policial.
Apelante: Ercio Pereira de Andrade.  Def Dat: Leopoldo Anto-
nio Sokolowski.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Na-
mur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9814.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 131 a 137.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO COM
ABUSO DE CONFIANÇA - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - ABSOLVIÇÃO PLEITEADA - FURTO
FAMÉLICO - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO ALTERNATI-
VO - DESCLASSIFICAÇÃO - FURTO PRIVILEGIADO -
INAPLICABILIDADE - CONDENAÇÃO MANTIDA - RE-
CURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0184187-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/105269.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara única.  Comarca: Matelândia.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000006 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000008 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Autos Complementares: 200100000016 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Anderson de Souza Alves Réu Preso.  Adv.:
Joao Batista Cardoso.  Adv.: Petronio Cardoso.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 9815.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 138 a
144.  Julgado em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- AUTORIA E MATERILIDADE DEVIDAMENTE COMPRO-
VADAS - CONFISSÃO E DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS
QUE EFETUARAM O FLAGRANTE - VALIDADE - HAR-
MONIA COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓ-
RIO - SUBSUNÇÃO DA CONDUTA DELITUOSA AO TIPO
PENAL DO ARTIGO 12 DA LEI 6.368/76 - TIPO MISTO
ALTERNATIVO.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0190284-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/2941.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200001256 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9400028504 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Edson Luiz Gonçalves Réu Preso.  Def Pub: Maria
Goretti Basílio.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9816.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 145 a 153.  Julgado em: 26/09/2002.
Por unanimidade de votos, reconheceram de ofício a prescri-
ção retroativa com extinção da punibilidade com expedição de
alvará de soltura, se por "al" não estiver preso. Recurso preju-
dicado.
APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO DO RÉU - TRÂNSITO
EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO- PRESCRIÇÃO RE-
TROATIVA (ART. 110, §§1o E 2o DO CP) - PREJUDICIAL
DE MÉRITO DO RECURSO - RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO - PRAZO PRESCRICIONAL REGULADO PELA
PENA EM CONCRETO FIXADA NA SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA - SENTENCIADO MENOR DE 21 ANOS À ÉPO-
CA DOS FATOS  - REDUÇÃO PELA METADE DO PRAZO
PRESCRICIONAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 115 DO
CÓDIGO PENAL - VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRETO
DA OCORRÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL ENTRE
A DATA DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A DA PU-
BLICAÇÃO DA SENTENÇA - DECRETAÇÃO DA EXTIN-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE.
RECURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
026. 0188504-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/152367.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000198 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000401 Inquerito Policial.  Apelante: Vanderlei Bueno
de Lima Réu Preso.  Def Dat: Luis Fernando Lopes de Olivei-
ra.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9817.  Núm.Livro:
95.  Folhas: 154 a 160.  Julgado em: 26/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - USO
DE ARMA - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMEN-
TE COMPROVADAS - CONFISSÃO E DEPOIMENTOS DAS
TESTEMUNHAS - VALIDADE - HARMONIA COM O

RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - ALEGAÇÃO
DE DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA - CAUSA EXTINTIVA DA
PUNIBILIDADE - INOCORRÊNCIA - FALTA DE VOLUN-
TARIEDADE NA DESISTÊNCIA - NÃO RECONHECIMEN-
TO DA TESE DO ROUBO TENTADO - CRIME COMPLE-
XO - CONDUTAS DESCRITAS NO TIPO PLENAMENTE
REALIZADAS - VIOLÊNCIA, GRAVE AMEAÇA E SUB-
TRAÇÃO PATRIMONIAL - DELITO DEVIDAMENTE CON-
SUMADO.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0188971-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/142146.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bar-
bosa Ferraz.  Vara: Vara única.  Comarca: Barbosa Ferraz.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000005 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000012 Inquerito Policial.
Apelante: Alex Sandro Fonseca da Silva.  Apelante: José Car-
los de Sobral.  Apelante: Dimas Batista Damacena.  Def Dat:
Alfredo Leôncio Dias Neto.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur.  Relator Convocado: Juiz Convocado Eduardo
Sarrão.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9818.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 161 a 175.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar e deram pro-
vimento parcial, nos termos do voto.
I - APELAÇÃO DOS CO-RÉUS ALEX SANDRO FONSECA
SILVA E DIMAS BATISTA DAMACENA. DENÚNCIA PELA
PRÁTICA DE FURTO. CONDENAÇÃO POR RECEPTAÇÃO
DOLOSA. EMENDATIO LIBELLI. ART. 383 DO CPP. INO-
CORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE ACU-
SAÇÃO E SENTENÇA. CONDENAÇÃO POR FATO CRIMI-
NOSO NÃO DESCRITO NA DENÚNCIA. MUTATIO LIBE-
LLI. ART. 384, CAPUT, DO CPP. INADMISSIBILIDADE NAS
CIRCUNSTÂNCIAS DO PRESENTE CASO. ABSOLVIÇÃO
DO CRIME DE FURTO. REMESSA DE PEÇAS AO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO PARA EVENTUAL DENÚNCIA QUAN-
TO AO CRIME DE RECEPTAÇÃO.
1) Não há que se falar em emendatio libelli (art. 383 do CPP)
quando o fato descrito na denúncia não se amolda à capitula-
ção da condenação.
2) É vedado ao magistrado valer-se da mutatio libelli (art. 384,
caput, do CPP ), para condenar os co-réus Alex Sandro Fonse-
ca Silva e Dimas Batista Damacena por fato não descrito na
denúncia.
3) O art. 384, caput, do CPP tem incidência somente quando,
em decorrência da instrução probatória, reconhecer-se circuns-
tância elementar do fato típico descrito na denúncia, que altere
sua definição jurídica.
4) Na hipótese em exame, não se reconheceu, durante a instru-
ção processual, a presença de circunstância elementar ao crime
de furto, que desse a ele nova definição jurídica, mas, sim, fato
totalmente diverso ao delito de furto, que se constitui em crime
autônomo e que com ele não se confunde.
5) Comprovado não terem os co-réus Alex Sandro Fonseca Sil-
va e Dimas Batista Damacena praticado o crime de furto, de-
vem ser absolvidos.
II - APELAÇÃO DO CO-RÉU JOSÉ CARLOS DE SOBRAL.
FURTO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
CONDENAÇÃO. DECISÃO MANTIDA.
Comprovada a materialidade e a autoria, impõe-se a manuten-
ção da sentença quanto ao co-réu José Carlos de Sobral.

Acórdão Registrados
028. 0196194-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/35309.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100069231
Ação Penal.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Silvio
da Silva Ferreira Réu Preso.  Adv.: Marcos Alves da Silva.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9819.  Núm.Livro: 95.  Folhas:
176 a 184.  Julgado em: 26/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do
Ministério Público e negaram provimento ao recurso do réu.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO - AUTORIA E MATERI-
ALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - CONFIS-
SÃO - DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS - VALIDADE -
DEPOIMENTO DA VÍTIMA EM FASE POLICIAL, EM HAR-
MONIA COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBATÓ-
RIO, CONSTITUI-SE COMO PROVA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO DO CRIME CONTINUADO PORQUANTO AUSENTES
OS REQUISITOS TERRITORIAL E TEMPORAL - RECO-
NHECIMENTO DO CONCURSO MATERIAL -  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 69 DO CP.
RECURSO DE APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PROVIDO, E RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU  DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0204889-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/79392.  Matéria: Criminal.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara única.  Comarca: Altônia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9900000018 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9500000123 Inquerito Policial.  Apelante: Eurico
Gonçalves Berbert Filho.  Apelante: Francisco João Ferreira.
Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldomiro Namur.
Núm.Acórdão: 9820.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 185 a 189.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL -       CALÚNIA -  PRESCRIÇÃO -
LAPSO TEMPORAL TRANSCORRIDO - PRESCRIÇÃO
DECRETADA -  RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0191529-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/16394.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100090680
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100088732 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200100088732 Pedido de Liberdade Provisória.  Apelante:

Edson José de Souza.  Adv.: Edenan Martinez Bastos.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9821.
Núm.Livro: 95.  Folhas: 190 a 196.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA E
TRÁFICO DE ENTORPECENTES - SENTENÇA QUE DES-
CLASSIFICA O CRIME PARA O DELITO DE USO PRÓPRIO
- CONCURSO MATERIAL RECONHECIDO - PRETENDI-
DA ABSOLVIÇÃO - AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADAS - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0192311-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/19145.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campi-
na Grande do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Campina Gran-
de do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000095
Ação Penal.  Autos Complementares: 9100000122 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9100000407 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9300000028 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Cesar Luiz da
Silva Réu Preso.  Def Dat: Maria do Carmo Knapek Ribeiro.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9822.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 197 a 202.  Jul-
gado em: 26/09/2002.
Por unanimidade e votos, reconheceram a prescrição da pre-
tensão executória, recurso prejudicado.
APELAÇÃO CRIMINAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA (ARTIGO 109, "CAPUT", DO CP) - PREJUDICI-
AL DE MÉRITO DO RECURSO - RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO - PRAZO PRESCRICIONAL REGULADO PELO
MÁXIMO DA PENA COMINADA PELO TIPO A QUE FOI
DENUNCIADO O RÉU - INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA
CONDENATÓRIA - VERIFICAÇÃO NO CASO CONCRE-
TO DA OCORRÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL COM
TERMO INICIAL NO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA -
DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE -
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO -
ARTIGO 107, IV, DO CP.
RECURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
032. 0189107-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/157745.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000090 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000296 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000205 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos
Complementares: 200100000224 Pedido de Relaxamento de
Prisão.  Apelante: Carlos Ribeiro dos Reis Réu Preso.  Def
Dat: Fábio Alexandre Sombrio.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9823.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 203 a 208.  Jul-
gado em: 26/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COM-
PROVADAS - DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFE-
TUARAM O FLAGRANTE E DO MENOR CO-AUTOR -
VALIDADE - HARMONIA COM O RESTANTE DO CON-
JUNTO PROBATÓRIO - NÃO ACOLHIMENTO DA TESE
DE DESCONHECIMENTO DO CONTEÚDO DA SACOLA -
INCONSISTÊNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS PRO-
BATÓRIOS DOS AUTOS - SUBSUNÇÃO DA CONDUTA
DELITUOSA AO TIPO PENAL DO ARTIGO 12 DA LEI
6.368/76.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
033. 0196740-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/38819.  Matéria: Criminal.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara única.  Comarca: Realeza.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000078 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200100000027 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000026 Pedido de Prisão em Flagrante.  Au-
tos Complementares: 200100000407 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200100000399 Comunicação de Prisão em
Flagrante.  Apelante: Anderson Barbosa da Silva Réu Preso.
Def Dat: Pedro Moacir Cardoso Renner.  Apelante: Jaime Ta-
vares.  Adv.: Roberto Jose Dalpasquale Bertoldo.  Apelado:
Ministério Público.  Assistente: Cristina Batistel da Silva.  As-
sistente: Evaldo Jesus da Silva.  Adv.: Rogerio Martins Albieri.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
domiro Namur.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
9824.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 209 a 217.  Julgado em: 03/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso de
Anderson Barbosa da Silva e não conheceram do recurso de
Jaime Tavares.
APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - CONCURSO DE
PESSOAS - CO-AUTORIA DEMONSTRADA -  PARTÍCIPE
QUE NÃO EFETUOU O DISPARO DA ARMA DE FOGO
QUE DEU CAUSA À MORTE DA VÍTIMA - IRRELEVÂN-
CIA - PREVISIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DE QUE
AGIU COM CONSCIÊNCIA, EM RAZÃO DE SE MANTER
EM COMPANHIA DOS OUTROS DOIS PARTICIPANTES,
MESMO APÓS A MORTE DA VÍTIMA - INVIABILIDADE
QUANTO A DESCLASSIFICAÇÃO - CONDENAÇÃO MAN-
TIDA - RECURSO IMPROVIDO DO PRIMEIRO APELAN-
TE - DESERÇÃO RECONHECIDA EM RELAÇÃO AO SE-
GUNDO APELANTE FACE A SUA FUGA - RECURSO NÃO
CONHECIDO.

Acórdão Registrados
034. 0207300-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/94217.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
200000035297 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000035297 Inquerito Policial.  Apelante: Clarimar Canuto.
Adv.: Evandro Carlos dos Santos.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz

Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9825.  Núm.Livro: 95.
Folhas: 218 a 226.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - ART. 302, CTB  - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -
CULPA EXCLUSIVA DO RÉU - DECISÃO QUE SE HOUVE
COM CORREÇÃO - APLICAÇÃO DE SUSPENSÃO PARA
DIRIGIR PREVISTA NO TIPO - EXACERBAÇÃO -  AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO -  RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO UNICAMENTE PARA ADEQUAR ESTA, ES-
TABELECENDO-A NO MÍNIMO LEGAL.

Acórdão Registrados
035. 0207598-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/96982.  Matéria: Criminal.  Comarca: Antoni-
na.  Vara: Vara única.  Comarca: Antonina.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000063 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000085 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Leandro de Paris Slussarek.  Paciente: Antonio Marcos Venta-
nia Réu Preso.  Adv.: Leandro de Paris Slussarek.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Antonina.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9826.  Núm.Livro: 95.  Folhas:
227 a 229.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL ANTE O EXCEDIMENTO DE PRAZO NA INSTRU-
ÇÃO. SUPERVENIENTE CONCESSÃO DE HABEAS COR-
PUS DE OFÍCIO PELA AUTORIDADE IMPETRADA, CO-
LOCANDO O PACIENTE EM LIBERDADE. PEDIDO QUE
RESULTA PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
036. 0182937-6  Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/99344.  Matéria: Criminal.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara única.  Comarca: Mandaguari.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9300000018 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9330106404 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9901310389 Apelação Crime.  Autos Complemen-
tares: 200000000140 Pedido de Providência.  Agravante: Mi-
nistério Público.  Agravado: Jorge Pitarelo.  Adv.: Jose Marcos
Carrasco.  Adv.: Rubens Alberto Arrienti Angeli.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 9827.  Núm.Livro: 95.  Folhas: 230 a 234.  Jul-
gado em: 19/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - SENTEN-
ÇA TRANSITADA EM JULGADO - SUBSTITUIÇÃO POR
RESTRITIVA DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE - RECUR-
SO PROVIDO.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03432 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Alves Da Silva 023 0212906-2
Amauri Cezar Johnsson 022 0212547-3
André De Melo Delgado 007 0202069-1
Anibal Blanco Da Costa 009 0187882-6
Antonio Henrique A. R. D. Mello 013 0212797-3
Celio Manoel Da Silva 012 0087927-8
Cleomara Cardoso De Siqueira 001 0196512-8
Clesia Augusta De F. Brandao 004 0204464-4
Edson K. De Almeida 021 0210162-2
Elaine De Paula Menezes 004 0204464-4
Elis Raquel Sari Fraga 010 0184569-6
Estevão Ruchinski 011 0177528-4
Floraci De Jesus C. Dluhosch 008 0204519-4
Gilvana Pessi Mayorca 011 0177528-4
José Carlos Marques 011 0177528-4
Laertes Jose Sant'ana Costa 018 0213993-9
Laércio Ademir Dos Santos 001 0196512-8
Luciano Carlos Da Rocha 007 0202069-1
Luiz Claudio Falarz 019 0212905-5
Luiz Florido Alcantara 002 0191410-9
Marden Esper Maues 020 0212885-8
Maurício Martinez Pereira 003 0186279-5
Maycon Rogério Leal Trentini 005 0201547-6
Nadir Furtado 023 0212906-2
Omar Elias Geha 014 0212677-6
Ronaldo Antônio Botelho 014 0212677-6
Rosemari Campos De Souza 006 0185040-0
Salim George Chueire 001 0196512-8

Acórdão Registrados
001. 0196512-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/42891.  Matéria: Criminal.  Comarca: Toma-
zina.  Vara: Vara única.  Comarca: Tomazina.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9500000031 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9400000065 Inquerito Policial.  Apelante: Virgí-
nio Ribeiro Castro de Carvalho (assistente de Acusação).  Adv.:
Laércio Ademir dos Santos.  Apelado: Wilson Simões de Oli-
veira.  Def Dat: Salim George Chueire.  Apelado: Antonio Car-
los Fortes Simões Franco.  Apelado: Clayton Cardoso de Si-
queira.  Adv.: Cleomara Cardoso de Siqueira.  Interessado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9408.  Núm.Livro: 74.  Fo-
lhas: 12 a 19.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO - SETNTENÇA ABSOLU-
TÓRIA - BEM SUBTRAÍDO OBJETO DE CONTRATO DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ILÍCITO PENAL - DESCARAC-
TERIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO - RE-
CURSO IMPROCEDENTE - ABSOLVIÇÃO MANTIDA -
RECURSO IMPROVIDO.
O crime de furto só é punível a título de dolo, vontade livre e
consciente de realizar o tipo objetivo consistente em subtrair,
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para si ou para outrem, coisa alheia móvel. A incerteza quanto
ao dolo leva à atipicidade da conduta, não se podendo falar em
punição.

Acórdão Registrados
002. 0191410-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/14844.  Matéria: Criminal.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara única.  Comarca: São João do Ivai.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000032 Ação Penal.
Autos Complementares: 9700000040 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Germano dos Santos.  Adv.: Luiz Florido Alcantara.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan
Lopes.  Núm.Acórdão: 9409.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 20 a 26.
Julgado em: 26/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, excluíram a agravante da reincidência com alteração
do regime prisional para o aberto.
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 171, CAPUT, C.C. ARTI-
GO 29 DO CP. PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA. IMPOSSIBI-
LIDADE. PROVA TESTEMUNHAL COESA E HARMÔNI-
CA APONTANDO PARA A PESSOA DO RÉU COMO UM
DOS AUTORES DO DELITO. FIXAÇÃO DO REGIME
ABERTO PARA CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA COR-
PORAL IMPOSTA. VIABILIDADE. REINCIDÊNCIA ERRO-
NEAMENTE CONSIDERADA PELO DOUTO MAGISTRA-
DO SINGULAR. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO, DE
OFÍCIO, DA AGRAVANTE GENÉRICA DESCRITA NO AR-
TIGO 61, INCISO I, DO CP. APELO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0186279-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/130936.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9900000092 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9900000223 Inquerito Policial.  Apelante:
Paulo Cesar Lourenço.  Adv.: Maurício Martinez Pereira.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan
Lopes.  Núm.Acórdão: 9410.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 27 a 30.
Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso ante
a ocorrência da prescrição intercorrente, declararam de ofício,
extinta a punibilidade.
APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR FURTO
QUALIFICADO. PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA. ALEGA-
ÇÃO DE QUE A CONDUTA RESTRINGIU-SE À PRÁTICA
DE MEROS ATOS PREPARATÓRIOS NÃO PUNÍVEIS.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. RECONHECI-
MENTO, DE OFÍCIO, COM PREJUÍZO À COGNIÇÃO MA-
TERIAL DO APELO.

Acórdão Registrados
004. 0204464-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/76292.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara única.  Comarca: Ibiporã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 200100000116 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000346 Inquerito Policial.  Apelante: Carlos Gon-
çalves de Oliveira Réu Preso.  Adv.: Clesia Augusta de Faveri
Brandao.  Adv.: Elaine de Paula Menezes.  Apelado: Ministé-
rio Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Luiz Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.
Núm.Acórdão: 9411.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 31 a 34.  Julga-
do em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU CONDENADO ÀS PENAS DO
ARTIGO 155, §4º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL EM SUA
MODALIDADE TENTADA. ERRO MATERIAL CONSTAN-
TE NA SENTENÇA. RETIFICAÇÃO EX OFFICIO. AUSÊN-
CIA DE RAZÕES DA APELAÇÃO. IRRELEVANTE. AUTO-
RIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONJUNTO
PROBATÓRIO SEGURO E CONVINCENTE. DOSIMETRIA
DA PENA IRRETOCÁVEL. SENTENÇA CONDENATÓRIA
MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
005. 0201547-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/66002.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000038 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9900000022 Inquerito Policial.
Apelante: Nilson Ramos Sabatini Réu Preso.  Def Dat: Maycon
Rogério Leal Trentini.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9412.  Núm.Livro:
74.  Folhas: 35 a 41.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, declararam a prescrição retroativa quanto ao crime
de furto com alteração do regime prisional para o aberto e subs-
tituição da pena de reclusão, por tentativa de direitos, com ex-
pedição de alvará de solturfa se por "al" não estiver preso.
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE FURTO E ESTELIO-
NATO EM CONCURSO MATERIAL. INDEFERIMENTO DE
DILIGÊNCIAS REQUERIDAS PELO RÉU. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PEDIDO
MANIFESTADO EM FASE PROCEDIMENTAL INOPORTU-
NA. ALEGADA PRECARIEDADE DO CONJUNTO PROBA-
TÓRIO A SUSTENTAR O DECRETO CONDENATÓRIO.
IMPROCEDÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL COESA E
HARMÔNICA APONTANDO PARA A PESSOA DO RÉU
COMO AUTOR DOS DELITOS. ABSORÇÃO DO CRIME DE
ESTELIONATO. POST FACTUM IMPUNÍVEL. INVIABILI-
DADE. OFENSA A BENS JURÍDICOS E SUJEITOS PASSI-
VOS DISTINTOS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNI-
TIVA COM RELAÇÃO AO DELITO DE FURTO. DECRE-
TAÇÃO, DE OFÍCIO, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
DO ACUSADO. SUBSTITUIÇÃO DA REPRIMENDA COR-
PORAL REMANESCENTE POR PENA RESTRITIVA DE
DIREITOS E MULTA. APELO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0185040-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/114942.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9600000021

Ação Penal.  Autos Complementares: 9300000050 Inquerito
Policial.  Apelante: Valdir Poiate.  Def Dat: Rosemari Campos
de Souza.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Revi-
sor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9413.  Núm.Livro: 74.
Folhas: 42 a 45.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. ALEGA-
DA INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA A AUTORIZAR O DE-
CRETO CONDENATÓRIO. INADMISSIBILIDADE. CON-
FISSÃO NA FASE INQUISITORIAL ALIADA A OUTROS
MEIOS DE PROVA SEGUROS E CONSISTENTES A APON-
TAR O RÉU COMO O AUTOR DA INFRAÇÃO. CONDE-
NAÇÃO INAFASTÁVEL. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
007. 0202069-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/68631.  Matéria: Criminal.  Comarca: Corbé-
lia.  Vara: Vara única.  Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9800000047 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9800000004 Inquerito Policial.  Apelante: Minis-
tério Público.  Apelado: Adevair Camilo de Lelis.  Adv.: Luci-
ano Carlos da Rocha.  Adv.: André de Melo Delgado.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lo-
pes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Núm.Acórdão: 9414.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 46 a
52.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO COME-
TIDO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR - DECI-
SÃO ABSOLUTÓRIA - RECURSO MINISTERIAL -   CON-
JUNTO PROBATÓRIO  INSUBSISTENTE -   - CONDUTA
CULPOSA NÃO CONFIGURADA - SENTENÇA MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.
O espectro probatório contido nos autos não é suficiente para
imputar ao réu a conduta culposa, uma vez que não ficou pro-
vada sua falta de dever de cuidado objetivo na direção do veí-
culo automotor.

Acórdão Registrados
008. 0204519-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/79293.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Delitos de Transito.  Ação Originária:
9900030427 Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000087
Inquerito Policial.  Apelante: Gilnei Bonatto.  Adv.: Floraci de
Jesus Cordova Dluhosch.  Apelado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lo-
pes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Núm.Acórdão: 9415.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 53 a
57.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AU-
TOMOTOR - ARTIGO 302, DA LEI 9.503, DE 23 DE SE-
TEMBRO DE 1.997 - DELITO PLENAMENTE COMPRO-
VADO - MOTORISTA QUE, NA CONDUÇÃO DE UM CA-
MINHÃO, ADENTRA À RODOVIA, VINDO A INTERCEP-
TAR A PASSAGEM DE UM CICLISTA QUE TRAFEGAVA
PELA REFERIDA VIA - NEGLIGÊNCIA DO MOTORISTA
QUE ADENTRAVA À VIA PRINCIPAL, A QUEM CABIA O
DEVER DE CAUTELA - APELO DESPROVIDO.
O dever de cautela é de quem vai adentrar à via principal, não
se podendo eximir de culpa o motorista porque a vítima pilota-
va sua bicicleta em  velocidade excessiva pois, mesmo que as-
sim fosse, em matéria penal, não se admite compensação de
culpas.

Acórdão Registrados
009. 0187882-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/143200.  Matéria: Criminal.  Comarca: Urai.
Vara: Vara única.  Comarca: Urai.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9600000016 Ação Penal.  Autos Complementares:
9300000062 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9300000014 Inquerito Policial.  Apelante: Carlos Eduardo San-
ches.  Adv.: Anibal Blanco da Costa.  Apelante: Nanci San-
ches.  Adv.: Anibal Blanco da Costa.  Apelante: Marcela Saad.
Adv.: Anibal Blanco da Costa.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Revisor: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9416.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 58 a 64.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so e, de ofício, decretaram a extinção da punibnilidade pela
ocorrência da prescrição retroativa.
APELAÇÃO CRIMINAL. RÉUS CONDENADOS NO ARTI-
GO 7°, INCISO IX, DA LEI 8137/90. PRETENSÃO ABOLU-
TÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO
HÁBIL À SUSTENTAÇÃO DO DECRETO CONDENATÓ-
RIO. NULIDADE INTEGRAL DA SENTENÇA MONOCRÁ-
TICA POR NÃO TER ANALISADO PORMENORIZADA-
MENTE AS TESES DEFENSIVAS. INVIABILIDADE. DE-
CISÃO LÓGICA E BEM FUNDAMENTADA. MAJORAÇÃO
DA CARGA PENAL COM ESTEIO NO ARTIGO 29 DO CP.
IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA REPRIMENDA COM
RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA EXTINÇÃO DE PU-
NIBILIDADE DOS ACUSADOS. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados
010. 0184569-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/110901.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000007 Ação Penal.
Autos Complementares: 9700000009 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Ministério Público.  Apelado: Ancelmo Aparecido Cor-
deiro.  Def Pub: Elis Raquel Sari Fraga.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9417.  Núm.Livro:
74.  Folhas: 65 a 70.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO EM CON-
CURSO MATERIAL COM O CRIME DE RECEPTAÇÃO -
DECISÃO CONDENATÓRIA - APELO MINISTERIAL OB-
JETIVANDO A REFORMA PARCIAL DO DECISUM PARA
QUE A PENA SEJA MAJORADA EM RAZÃO DO CONCUR-

SO DE QUALIFICADORAS NO CRIME DE FURTO - RE-
CURSO  PROVIDO.
1. Comprovada a incidência de três qualificadoras - rompimen-
to de obstáculo à subtração da coisa, emprego de chave falsa e
concurso de pessoas - a pena-base merece ser fixada acima do
mínimo legal previsto para o delito de furto qualificado.
2. No crime de furto, se o agente incide em três qualificadoras,
apenas uma qualifica o crime, as demais só podem servir como
circunstâncias judiciais, porque as qualificadoras previstas neste
delito não são enquadráveis às hipóteses dos artigos 61 e 62 do
Código Penal, para atuarem como agravantes.

Acórdão Registrados
011. 0177528-4  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2001/65077.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000298
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000021 Inquerito
Policial.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: José dos
Santos Sá.  Adv.: José Carlos Marques.  Recorrido: marco an-
tônio padovani.  Recorrido: gilberto nalon gonzaga.  Recorri-
do: Arnaldo Curioni.  Recorrido: Cassius Luiz Barreiros.  Adv.:
Estevão Ruchinski.  Adv.: Gilvana Pessi Mayorca.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Núm.Acórdão: 9418.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 71 a 77.
Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - DESPACHO
LIMINAR DE REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - INEXISTÊNCIA
DE JUSTA CAUSA A AMPARAR O RECEBIMENTO DA
EXORDIAL ACUSATÓRIA - FATO NARRADO, EM TESE,
CORRESPONDENTE À CONDUTA TÍPICA INSERIDA NO
ART. 155, § 4º, INCISOS I E II, DO CP - ATIPICIDADE,
TODAVIA, DA CONDUTA - DECISÃO MANTIDA - RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0087927-8  Apelação Criminal
Protocolo: 1996/1636.  Comarca: Curitiba.  Vara: 2a Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9100025097 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 8900000340 Inquerito Policial.  Apelante: Clau-
dio Montini Filho.  Adv.: Celio Manoel da Silva.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9419.  Núm.Livro: 74.
Folhas: 78 a 82.  Julgado em: 19/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
adequaram a pena.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 180, CAPUT DO CP - AB-
SOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE PRO-
VA EFICAZ E SUFICIENTE A DEMONSTRAR A RECEP-
TAÇÃO DOLOSA - DESCONHECIMENTO DA ORIGEM
ILÍCITA DO VEÍCULO - ÁLIBI ALEGADO PELO APELAN-
TE E NÃO PROVADO - ÔNUS PROBATÓRIO SEU E NÃO
DA ACUSAÇÃO - APLICABILIDADE DO ART. 156 DO CPP
- REDUÇÃO DA PENA EX OFFICIO E SUBSTITUIÇÃO POR
RESTRITIVAS DE DIREITOS - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0212797-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120850.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200078143
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200200018381 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Keile Cristina Biezus.  Impetrante: Bel. Gabriel
Jock Granado.  Paciente: Vanessa Momis Barbosa Réu Preso.
Adv.: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello.  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9420.  Núm.Livro: 74.  Folhas:
83 a 87.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a odem com expedição
de alvará de soltura, se por al não estiver preso.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
PRISÃO EM FLAGRANTE - COMPARECIMENTO ESPON-
TÂNEO À DELEGACIA DE POLÍCIA - ESTADO DE FLA-
GRÂNCIA - NÃO CONFIGURAÇÃO - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - SOLTURA DA PACIENTE.
Se apresentando duvidoso o estado de flagrância, dado o es-
pontâneo comparecimento da paciente na delegacia de polícia
a fim de tomar conhecimento da situação de dois conhecidos
que haviam sido presos, a solução se dá em prol da pessoa indi-
ciada, e não havendo razão plausível a se manter o encarcera-
mento em face da ausência dos requisitos legais, a soltura se
impõe.
ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
014. 0212677-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120145.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200078038 Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Com-
plementares: 200200018381 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Ronaldo Antônio Botelho.  Impetran-
te: Bel. Omar Elias Geha.  Paciente: Giovanni Enos Tulio Réu
Preso.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.  Adv.: Omar Elias Geha.
Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9421.  Núm.Livro:
74.  Folhas: 88 a 94.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem para revogar a
prisão preventiva com expedição de alvará de soltura, se por
"al" não esiver preso.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
PRISÃO EM FLAGRANTE - RELAXAMENTO - DECRETO
DE PRISÃO PREVENTIVA À GARANTIA DA ORDEM PÚ-
BLICA - PERSISTÊNCIA DO MOTIVO A SE MANTER A
CUSTÓDIA - INOCORRÊNCIA - SOLTURA DO PACIEN-
TE.
Não havendo plena demonstração no r. despacho que decretou
a prisão preventiva quanto ao fundamento em relação à garan-
tia da ordem pública e, como em análise do conteúdo destes
autos tem-se que não há como se motivar a mantença da custó-
dia sob aquele enfoque, torna-se evidente a configuração de

constrangimento ilegal na mantença daquela prisão.
ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
015. 0209723-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/101569.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900080157
Ação Penal.  Impetrante: Ari Batista da Silva Réu Preso.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9422.  Núm.Livro: 74.  Fo-
lhas: 95 a 98.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa dos
augtos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO EM RELAÇÃO A EVEN-
TUAL DEMORA NA DECISÃO DE RECURSO CRIME EM
SENTIDO ESTRITO PELA SEGUNDA INSTÂNCIA - COM-
PETÊNCIA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA PARA CONHECIMENTO E JULGAMENTO DESTA
MEDIDA - REMESSA DOS AUTOS.
ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
016. 0204851-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/80219.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900080157
Ação Penal.  Impetrante: Ari Batista da Silva Réu Preso.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão: 9423.  Núm.Livro: 74.  Fo-
lhas: 99 a 102.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos,  não conheceram com remessa dos
aitos ao colendo Superior Tribunall de Justiça.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO EM RELAÇÃO A EVEN-
TUAL DEMORA NA DECISÃO DE RECURSO CRIME EM
SENTIDO ESTRITO PELA SEGUNDA INSTÂNCIA - COM-
PETÊNCIA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA PARA CONHECIMENTO E JULGAMENTO DESTA
MEDIDA - REMESSA DOS AUTOS.
ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
017. 0207293-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/94321.  Matéria: Criminal.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara única.  Comarca: Araucária.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000089 Ação Penal.  Impetrante:
Clodoaldo Sauner Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Araucária.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Casse-
tari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Núm.Acórdão: 9424.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 103 a
105.  Julgado em: 26/09/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - MÉRITO - OCORRÊNCIA DE ´BIS IN
IDEM´ -  REPETIÇÃO DE MATÉRIA JÁ APRECIADA EM
MANDAMUS ANTERIOR, JULGADO POR ESTA CÂMA-
RA - ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
018. 0213993-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/126901.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000102 Ação Penal.  Impetrante: Bel Laertes José
Sant'ana Costa.  Impetrante: Bel Laertes José Sant'ana Costa
Junior.  Paciente: Valdir Cordeiro de Arruda Réu Preso.  Adv.:
Laertes Jose Sant'ana Costa.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augus-
to Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes.  Núm.Acórdão: 9425.  Núm.Livro: 74.  Folhas:
106 a 108.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, com expedi-
ção de alvará de soltura se por "al" não estiver preso.
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - DELITOS,
EM TESE, DE ROUBO QUALIFICADO E PORTE ILEGAL
DE ARMA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA, PARA O QUAL NÃO CONTRIBUIU A DEFESA -
ALEGAÇÃO PROCEDENTE - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL CARACTERIZADO - ORDEM CONCEDIDA.
1. Estando o réu encarcerado há cento e quinze dias, sem que
tenha se encerrado a instrução criminal e não tendo a defesa
contribuído para tal demora, impõe-se a concessão do "writ",
com determinação de expedição de alvará de soltura.

Acórdão Registrados
019. 0212905-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121755.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200063073
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200063073 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200076477 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel Luiz Cláudio Falarz.
Paciente: Roberto Floriano da Silva Réu Preso.  Adv.: Luiz
Claudio Falarz.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Primei-
ra Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cas-
setari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Núm.Acórdão: 9426.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 109 a
113.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - FURTO TENTADO - ART. 155, C/C ART.
14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL - PLEITO DE TRAN-
CAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE JUSTA CAU-
SA, INVOCANDO-SE O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
E CONSEQÜENTE ATIPICIDADE DA CONDUTA PERPE-
TRADA - IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO MAN-
DAMUS  -  ORDEM DENEGADA.
A aplicação do princípio da insignificância deve ser norteada
pela análise da proporcionalidade entre a gravidade da conduta
perpetrada, a extensão de sua lesão aos bens e interesses prote-
gidos pela norma penal, e a drasticidade da intervenção estatal.
Tais ponderações dependem de cognição exauriente, após con-
cluída a dilação probatória, incabível na via estreita do habeas
corpus.
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Acórdão Registrados
020. 0212885-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121791.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200078020
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Bel Marden
Esper Maués.  Paciente: Fabrício Vagner Liberato Réu Preso.
Adv.: Marden Esper Maues.  Impetrado: Juiz de Direito da Nona
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Casse-
tari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes.  Núm.Acórdão: 9427.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 114 a
118.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - CRIME, EM TESE, DE ROUBO QUA-
LIFICADO - NULIDADE DO FLAGRANTE - NOMEAÇÃO
DE INVESTIGADOR DA POLÍCIA DA PRÓPRIA SUBDI-
VISÃO POLICIAL PARA ATUAR COMO CURADOR DE
INDICIADO MENOR DE VINTE E UM ANOS - ADVER-
TÊNCIA, NO MOMENTO DO INTERROGATÓRIO, DE QUE
O EXERCÍCIO DO DIREITO DE SILÊNCIO PODERIA SER
INTERPRETADO EM PREJUÍZO DA DEFESA - CIRCUNS-
TÂNCIAS QUE NÃO INQUINAM DE NULIDADE O ATO -
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO -
DESPACHO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. OR-
DEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
021. 0210162-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/106765.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200018037
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Edson
K. de Almeida.  Paciente: Valacir de Alencar.  Adv.: Edson K.
de Almeida.  Impetrado: Juiz de Direito da Oitava Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Núm.Acórdão: 9428.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 119 a 122.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - INDEFERIMENTO PELO JUÍZO 'A QUO' - PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO - NOVO INDEFERIMENTO - RÉU
QUE SE FURTA A APRESENTAR CERTIDÕES DE ANTE-
CEDENTES CRIMINAIS DO FORO DE SEU DOMICÍLIO -
NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
EVIDENCIADA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
022. 0212547-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119499.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bo-
caiuva do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Bocaiuva do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000066 Inqueri-
to Policial.  Impetrante: Bel. Amauri Cezar Johnsson.Paciente:
Fábio Luiz dos Santos. Réu Preso.  Adv.: Amauri Cezar Johns-
son.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Bocaíuva do
Sul.Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9429.  Núm.Livro: 74.  Folhas:
123 a 126.  Julgado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com extensão
ao co-réu, com expedição de alvará de soltura, se pór al nõ
estiverem presos.
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO PARA FORMA-
ÇÃO DA CULPA NÃO ATRIBUÍVEL À DEFESA. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. CONCES-
SÃO DA ORDEM. EXTENSÃO AO CO-RÉU. ARTIGO 580
DO CPP.

Acórdão Registrados
023. 0212906-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121836.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000152
Ação Penal.  Impetrante: Bel Nadir Furtado.  Impetrante: Bel
Adriano Alves da Silva.  Paciente: André Consentino Réu Pre-
so.  Adv.: Nadir Furtado.  Adv.: Adriano Alves da Silva.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de
Londrina.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Luiz Zarpelon.  Núm.Acórdão: 9430.  Núm.Livro: 74.
Folhas: 127 a 131.  Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE EN-
TORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE. EXCESSO DE
PRAZO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EVENTUAL DELONGA
PLENAMENTE JUSTIFICADA PELAS CIRCUNSTÂNCIAS
DOS AUTOS. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A MA-
NUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA.  PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES E
RESIDÊNCIA FIXA. CIRCUNSTÂNCIAS QUE NÃO ELI-
DEM A POSSIBILIDADE DE SEGREGAÇÃO DO ACUSA-
DO. ORDEM DENEGADA.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03424 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Postiglione Bührer 017 0206563-0
Alfredo José De Carvalho Filho 009 0196195-7
André Luiz Gonçalves Salvador 002 0198955-1
Claudinei Belafronte 011 0190333-3
Dalmy Margarete Milléo 014 0207295-1
Debora Maria C. D. Albuquerque 001 0206888-2
Edemar Antonio Zilio Junior 003 0151793-1
Hermes Cappi Junior 007 0212804-3
Jackson Luiz Bordin 016 0206407-7
Jean Anderson Albuquerque 011 0190333-3
Jorge Amilton De Almeida 017 0206563-0

João Odair Pelisson 015 0209019-9
Lucia Itamara F. H. Shiraishi 008 0189999-4
Maria Ilma Caruso 012 0179070-1
Maria Zeli Andreazza 016 0206407-7
Mario Sergio Keche Galicioli 003 0151793-1
Mauro Aparecido 015 0209019-9
Nereu Augusto T. D. G. Peplow 006 0210244-9
Osmar Araujo Soares 004 0190132-6
Oswaldo Ferreira De S. Neto 013 0194527-1
Roberto Brzezinski Neto 016 0206407-7
Serafim P. Da Silva 003 0151793-1
Serafim Pereira Da Silva 003 0151793-1
Yara Flores Lopes Stroppa 010 0194772-6

Acórdão Registrados
001. 0206888-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/93434.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200033050
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200033050 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel Debora Maria Cesar de Albuquer-
que.  Paciente: Maria Roseli da Silva Réu Preso.  Adv.: Debora
Maria Cesar de Albuquerque.  Impetrado: Juiz de Direito da
Sétima Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 8963.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 170 a 181.  Jul-
gado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam, em parte, a ordem para
declarar a nulidade do processo desde a denúncia, estendendo-
a à co-ré  Leila Nunes.s
Habeas corpus - Tóxicos - Tráfico de entorpecentes - Lei n.°
6.368/76, artigo 12 - Procedimento - Lei n.° 10.409/02, art. 38
- "Nova lei antitóxicos" - Inobservância - Nulidade - Agressão
ao princípio do devido processo legal e ao princípio da ampla
defesa - Constituição Federal, artigo 5.°, incisos LIV e LV.
I - Na ação penal relativa a tráfico de drogas, o rito processual
a ser observado é o da Lei n.° 10.409/02, sem o que haverá
nulidade processual.
Habeas corpus - Alegado excesso de prazo para formação da
culpa - Lei n.° 10.409/02 - Excesso de prazo para a conclusão
da instrução processual que no caso é debitado unicamente à
defesa, com o que não há que se falar em constrangimento ile-
gal - STJ, Súmula n.° 64.
II - "Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo
na instrução, provocado pela defesa" (STJ, Súmula 64).

Acórdão Registrados
002. 0198955-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/51521.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000013
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000022 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000000013 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Marcelo Eufrazino.  Adv.:
André Luiz Gonçalves Salvador.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 8964.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 182 a 185.  Jul-
gado em: 01/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
FURTO QUALIFICADO - ARTIGO 155, § 4º, INCISO IV DO
CÓDIGO PENAL - DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FORMA
TENTADA - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA
- RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0151793-1  Apelação Criminal
Protocolo: 1999/118833.  Comarca: Quedas do Iguaçu.  Vara:
Vara única.  Comarca: Quedas do Iguaçu.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9700000026 Ação Penal.  Autos Complemen-
tares: 9700000035 Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Pú-
blico.  Apelante: Joceli Prado da Silva Réu Preso.  Adv.: Mario
Sergio Keche Galicioli.  Apelante: Itamar Peri Anchieta.  Ape-
lante: Roberto Carvalho.  Def Dat: Serafim Pereira da Silva.
Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Sidnei Martins.  Apelado: Noel
Antonio Pereira.  Def Dat: Serafim P. da Silva.  Apelado: Jonas
Noblia Arpino.  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8965.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 186 a 206.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso do
Ministério Público, não conheceram do recurso de Joceli Pra-
do da Silva, declararam extinta a punibilidade do réu Itamar
Peri Anchieta e deram provimento parcial ao recurso de Rober-
to Carvalho, nos termos do voto.
FURTOS QUALIFICADOS E QUADRILHA - APELAÇÃO
MINISTERIAL COM PEDIDO DE CONDENAÇÃO BASEA-
DO EXCLUSIVAMENTE EM CONFISSÃO PERANTE AU-
TORIDADE POLICIAL NÃO CONFIRMADA EM JUÍZO
- PROVA INSUFICIENTE A AUTORIZAR DECRETO
CONDENATÓRIO - APELO2: FUGA DO RÉU APÓS A
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - DESERÇÃO - INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 595, DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - NÃO CONHECIMENTO -  APELO3: PRES-
CRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA, NA MODALI-
DADE INTERCORRENTE COM RELAÇÃO A UM DOS
RECORRENTES - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE -
EXAME DE MÉRITO PREJUDICADO - APELO3: PAR-
CIALMENTE PROVIDO EM FACE DO OUTRO RE-
CORRENTE PARA O FIM DE ABSOLVÊ-LO  DA IM-
PUTAÇÃO DE UM DOS FATOS ANTE A AUSÊNCIA
DE PROVA CABAL DA AUTORIA DELITIVA - ADE-
QUAÇÃO DA SANÇÃO PENAL - MANUTENÇÃO NAS
DEMAIS CONDENAÇÕES ANTE O CONJUNTO PRO-
BATÓRIO.

1. Confissão prestada perante a autoridade policial não confir-
mada em juízo, não autoriza a condenação.
2. Deve ser declarada deserta a apelação quando o réu empre-
ende fuga depois de interpor o recurso, ainda que tenha sido
recapturado.
3. Extinta a punibilidade pela prescrição intercorrente.
4. Não havendo prova cabal da autoria delitiva, a absolvição é
medida que se impõe.

Acórdão Registrados
004. 0190132-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/155443.  Matéria: Criminal.  Comarca: Terra
Rica.  Vara: Vara única.  Comarca: Terra Rica.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9700000021 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9700000028 Inquerito Policial.  Apelante: Rui
Barbosa de Queiroz.  Def Dat: Osmar Araujo Soares.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Mu-
nir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8966.  Núm.Livro: 84.  Folhas:
207 a 212.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APROPRIAÇÃO INDÉBITA - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE AMPLAMENTE COMPROVADAS - DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS COERENTES E HARMÔNICOS ENTRE
SI - TESE DEFENSIVA NÃO DEMONSTRADA - CORRE-
ÇÃO DE OFÍCIO DO CÁLCULO DA PENA - SUBSTITUI-
ÇÃO DA SANÇÃO PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 1
RESTRITIVA DE DIREITO E MULTA - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0213536-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/125230.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9000000027 Ação Penal.  Impe-
trante: Luzia de Fátima Silva Lisboa.  Paciente: Nelson Lisboa
Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Colom-
bo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8967.  Núm.Livro: 84.  Fo-
lhas: 213 a 215.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO DECORRENTE DE SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA PELA PRÁTICA DO CRIME DE TRÁ-
FICO ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE DE TRÊS ANOS DE RECLU-
SÃO - DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
PELA PRÓPRIA AUTORIDADE INDICADA COMO COA-
TORA - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA -
PACIENTE COLOCADO EM LIBERDADE - FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CPP ART. 659 -
ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
006. 0210244-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/107317.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200067460
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200067460 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200018148 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Nereu Augusto
Tadeu de Ganter Peplow.  Paciente: Álvaro Jorge Garrido Ás-
pera Réu Preso.  Adv.: Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow.
Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8968.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 216 a 218.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE
E DENUNCIADO PELA PRÁTICA, EM TESE, DO CRIME
DE ROUBO QUALIFICADO EM SUA FORMA TENTADA -
INEXISTÊNCIA DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO
DA CULPA - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
007. 0212804-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120957.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200100110141 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100016687 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos
Complementares: 200200018346 Comunicação de Prisão em
Flagrante.  Autos Complementares: 200200077446 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Hermes Cappi Junior.
Paciente: Cristoffer Schenkel Chagas Dias Réu Preso.  Adv.:
Hermes Cappi Junior.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão:
8969.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 219 a 223.  Julgado em: 08/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a or-
dem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE FURTO - PRISÃO PREVENTIVA -
INEXISTÊNCIA DE COAÇÃO ILEGAL - ORDEM DENE-
GADA.

Acórdão Registrados
008. 0189999-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/154614.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500048205
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500033658 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: João Lucia-
no Alves.  Def Pub: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir
Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Bar-
cellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor Convocado: Juiz

Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8970.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 224 a 229.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO - DELAÇÃO
EXTRAJUDICIAL DE CO-RÉU NÃO CONFIRMADA EM
JUÍZO - PROVA INSUFICIENTE PARA EMBASAR DECRE-
TO CONDENATÓRIO - RECURSO DESPROVIDO.
 "A delação de co-partícipe é, quando isolada nos autos, ele-
mento de prova a ser sopesado com compreensível cautela e,
com maior razão não haverá de bastar à condenação por delito
tão grave como o de roubo, máxime se emerge tão-somente na
fase investigatória e não se faz confirmar de maneira segura
sob o contraditório, sendo preferível optar-se pelo non liquet.".
(RJTACRIM 36/339).

Acórdão Registrados
009. 0196195-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/36616.  Matéria: Criminal.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara única.  Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000186 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000388 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Pedro Sabino de Oliveira Réu Preso.  Def Dat:
Alfredo José de Carvalho Filho.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mu-
nir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 8971.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 230 a 233.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de ofício, corrigiram a fixação da pena em benefício do réu.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - FURTO SIMPLES -
AUTORIA E MATERIALIDADE CABALMENTE COMPRO-
VADAS - CONFISSÃO DA FASE POLICIAL EM SINTONIA
COM AS PROVAS COLHIDAS SOB O CRIVO DO CONTRA-
DITÓRIO - SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA -
DOSIMETRIA DA PENA - CONCURSO ENTRE CIRCUNS-
TÂNCIAS AGRAVANTE (REINCIDÊNCIA) E ATENUANTE
(CONFISSÃO) - PREPONDERÂNCIA DA PRIMEIRA -
ACRÉSCIMO NA SEGUNDA ETAPA DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO DA PENA QUE DEVE TER MAIOR VALOR DO QUE
A REDUÇÃO - CORREÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados
010. 0194772-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/34508.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800040935
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800040935 Inquerito
Policial.  Apelante: Adriano Ribeiro.  Apelante: Adilson Jesus
de Meira.  Def Pub: Yara Flores Lopes Stroppa.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.
Núm.Acórdão: 8972.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 234 a 238.  Jul-
gado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - CONDENAÇÃO PELA
PRÁTICA DO CRIME DE ROUBO - EMPREGO DE ARMA
DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS - AUTORIA E MA-
TERIALIDADE CABALMENTE COMPROVADAS - CON-
FISSÃO EXTRAJUDICIAL ALIADA AO RECONHECIMEN-
TO DOS AGENTES PELAS VÍTIMAS - RETRATAÇÃO JU-
DICIAL ISOLADA NOS AUTOS - PROVAS SUFICIENTES
PARA EMBASAR O DECRETO CONDENATÓRIO - RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0190333-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/3539.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almiran-
te Tamandaré.  Vara: Vara única.  Comarca: Almirante Taman-
daré.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000008 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9800000052 Inquerito Polici-
al.  Apelante: Ivo Zaitz.  Adv.: Claudinei Belafronte.  Adv.:
Jean Anderson Albuquerque.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão:
8973.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 239 a 245.  Julgado em: 08/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO TENTADO -CONJUN-
TO PROBATÓRIO SUFICIENTE A EMBASAR A CONDE-
NAÇÃO - DECLARAÇÕES DA VÍTIMA DE ALTA RELE-
VÂNCIA EM DELITOS CONTRA O PATRIMÔNIO - DEPO-
IMENTOS TESTEMUNHAIS CORROBORANDO AS DE-
CLARAÇÕES DA VÍTIMA - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE COMPROVADAS - ESTADO DE NECESSIDADE - INO-
CORRÊNCIA -NÃO COMPROVAÇÃO - DESPROPORCIO-
NALIDADE ENTRE A GRAVIDADE DA CONDUTA E A
LESÃO CAUSADA -   RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0179070-1  Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/81690.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200100000079 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9800000038 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 9800000049 Ação Penal.  Agravante: Jefson Luiz do
Nascimento Réu Preso.  Adv.: Maria Ilma Caruso.  Agravado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 8974.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 246 a 247.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso.
PEDIDO PROCESSADO EM DUPLICIDADE, POR EQUÍ-
VOCO.  JULGAMENTO DE UM DOS PEDIDOS JÁ COM
TRÂNSITO EM JULGADO POR ESTA CORTE. RECURSO
PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
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013. 0194527-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/32073.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000106 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9900000408 Inquerito Policial.  Apelante: Eloir
dos Santos Junior Réu Preso.  Def Dat: Oswaldo Ferreira de
Siqueira Neto.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 8975.
Núm.Livro: 84.  Folhas: 248 a 254.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
FURTO E ROUBO QUALIFICADOS, CONSUMADOS E
TENTADOS, EM CONTINUIDADE - DOSIMETRIA DA
PENA - ERRO - INOCORRÊNCIA - OBEDIÊNCIA AO AR-
TIGO 68 DO CÓDIGO PENAL - FIXAÇÃO DA PENA ACER-
TADA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.
Em se tratando de crime continuado, ao realizar a dosimetria
da pena, deve o juiz obedecer ao critério trifásico estabelecido
no artigo 68 do Código Penal, com a fixação da pena base para
cada um dos crimes; depois, as circunstâncias judiciais (agra-
vantes e atenuantes), e, por fim, as causas especiais de aumen-
to e diminuição da pena, para, posteriormente, aplicar o au-
mento previsto no art.71, do mesmo "Codex".
O acréscimo decorrente da continuidade delitiva tem como re-
ferência a quantidade resultante de eventuais circunstâncias
qualificadoras e não apenas sobre a pena base.
Apelação conhecida e não provida.

Acórdão Registrados
014. 0207295-1  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/94225.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200100001306 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 8600000182 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9000011430 Pedido de Extinção de Pena.  Autos Comple-
mentares: 8600000354 Ação Penal.  Autos Complementares:
8600000105 Ação Penal.  Autos Complementares: 9300000005
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000304 Remição de
Penas.  Autos Complementares: 200100000108 Comutação de
Penas.  Autos Complementares: 8700000037 Ação Penal.  Agra-
vante: Ministério Público.  Agravado: Erondi Garcia Santana
Réu Preso.  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almei-
da.  Núm.Acórdão: 8976.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 255 a 259.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - PROGRESSÃO DE REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA - AGRAVADO CONDENADO POR
CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO, DENTRE ELES O LA-
TROCÍNIO TENTADO - SENTENÇA QUE ESTABELECE QUE
O RÉU DEVE INICIAR O CUMPRIMENTO DA PENA EM
REGIME FECHADO, FAZENDO, EM SEGUIDA, EXPRESSA
REFERÊNCIA À LEI DE CRIMES HEDIONDOS- VEDAÇÃO
DA PROGRESSIVIDADE - RECURSO PROVIDO.
  "Se a  sentença  condenatória  prescreveu  que  a  pena priva-
tiva de liberdade  deva  ser  cumprida  em  regime  fechado,
com indicação ao comando do art. 2 , 1  da lei n  8.072/90,
deixou claro que o regime imposto é   integralmente   fechado,
impossibilitando,    assim, eventual progressão".( RECURSO
DE AGRAVO 0169764-5 - LONDRINA - Ac. 7732. Relator:
JUIZ AIRVALDO STELA ALVES - QUARTA CAMARA CRI-
MINAL. Julg: 27/12/01 - DJ: 01/02/02)

Acórdão Registrados
015. 0209019-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/99559.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibi-
porã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ibiporã.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000001 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000419 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000011 Pedido de Liberdade Provi-
sória.  Apelante: Ester Ribeiro dos Santos Réu Preso.  Adv.:
João Odair Pelisson.  Adv.: Mauro Aparecido.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Carmen Lúcia de Almeida.  Revisor: Juiz Eduardo Fa-
gundes.  Núm.Acórdão: 8977.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 260 a
271.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE (MACO-
NHA) - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE
COMPROVADAS -  PENAS-BASE - FIXADAS NO MÍNIMO
LEGAL - INVIABILIDADE DE REDUÇÃO - ACRÉSCIMO
DECORRENTE DO INCISO III, DO ARTIGO 18 DA LEI Nº
6.368/76 - POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE DOS AUTOS -
REGIME PRISIONAL INTEGRALMENTE FECHADO - IM-
POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE RE-
CLUSÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS - RECURSO
DESPROVIDO.
- Como é da jurisprudência e que se aplica inteiramente à espé-
cie dos autos: "a prova no tráfico de entorpecentes praticado
com características de maior gravidade, deve ser apreciada em
seu conjunto, não podendo ser desprezados depoimentos de
policiais e nem indícios e presunções que levam à conclusão da
responsabilidade penal dos acusados". (TFR 4ª Reg.- Rel. Min.
ARI PARGENDLER - Lex 47/525).
-  Se as penas-base são fixadas pelo julgador singular em seu
mínimo legal, inviável se torna suas reduções.
- A causa de aumento de pena prevista no inciso III do art. 18
da Lei Antitóxicos é aplicável quando é ocasional a reunião de
agentes (concurso eventual de pessoas).
- Em se tratando de crime de tráfico de entorpecente, cuja pena
corporal deve ser cumprida em regime integralmente fechado
(art. 2°, parág. 1°, da Lei n° 8.072/90), inviável se mostra a sua
substituição por  penas restritivas de direitos, por se mostrarem
incompatíveis com dito regime prisional, segundo copiosa ori-
entação pretoriana emanada do Superior Tribunal de Justiça

(Ac. unân. da 5ª Turma, no HC n° 11.923-CE, rel. Min. Gilson
Dipp, in DJU de 21/8/2000, pág. 154).
- O acréscimo previsto no inciso III, do artigo 18 da Lei nº
6.368/76 incide sobre ambas as sanções (corporal e pecuniá-
ria), porquanto a lei, ao estabelecer tal acréscimo, o faz no plu-
ral, abrangendo todas as penas cominadas ao delito de tráfico
de substância entorpecente.

Acórdão Registrados
016. 0206407-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/63728.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara única.  Comarca: Capanema.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9600000038 Ação Penal.  Apelan-
te: Ministério Público.  Apelado: José Luiz Vasilakis.  Adv.:
Roberto Brzezinski Neto.  Adv.: Maria Zeli Andreazza.  Apela-
do: José Nilton Vicente Inacio.  Adv.: Jackson Luiz Bordin.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Mu-
nir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Núm.Acórdão: 8978.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 272
a 274.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, declararam de ofício, extinta a pun-
bilidade do apelado, restando prejudicado o mérito do recurso.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - CURANDEIRIS-
MO - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - RECURSO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO VISANDO CONDENAÇÃO PELA PRÁTI-
CA DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 284, INCISOS I E II
DO CÓDIGO PENAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PU-
NITIVA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - DECLARAÇÃO
DE OFÍCIO (CPP, ART. 61) - RECURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
017. 0206563-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/89074.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ipiran-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Ipiranga.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000001 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000016 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200200000021 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: José Fer-
nando Pusk Réu Preso.  Apelante: Jorge Luiz Batista Réu Pre-
so.  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer.  Apelado: Os Mes-
mos.  Apelado: Gelson Luis Duarte.  Adv.: Jorge Amilton de
Almeida.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Car-
men Lúcia de Almeida.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Núm.Acórdão: 8979.  Núm.Livro: 84.  Folhas: 275 a 285.  Jul-
gado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos recursos.
ROUBO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES
- AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS -  RE-
CONHECIMENTO DA VÍTIMA ALIADO A OUTROS ELE-
MENTOS PROBATÓRIOS  COLHIDOS NOS AUTOS - EFI-
CIÊNCIA PROBATÓRIA  - CONDENAÇÃO  DECRETADA
-  PENAS CORRETAMENTE DOSADAS - RECURSOS DES-
PROVIDOS.
- O reconhecimento dos acusados, pela vítima,  como as pesso-
as que a haviam agredido  e assaltado, aliado a outros elemen-
tos de prova colhidos na instrução do processo, possui validade
para embasar o decreto condenatório.
- Se o julgador, ao  efetuar criteriosa análise das circunstâncias
judiciais elencadas no artigo 59 do Código Penal,  encontra
elementos desfavoráveis ao réu, viável é a aplicação da pena
base acima do mínimo legal.
ROUBO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES
- SENTENÇA ABSOLUTÓRIA EM RELAÇÃO A UM DOS
RÉUS - APELAÇÃO MINISTERIAL - INSUFICIÊNCIA PRO-
BATÓRIA MANIFESTA NOS AUTOS - DECISÃO CORRE-
TA - RECURSO IMPROVIDO.
Inexistindo nos autos prova contundente e indene de dúvidas a
respeito da participação de um dos acusados no delito, impõe-
se a absolvição do mesmo, em obediência ao princípio in dubio
pro reo.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 15/10/2002
Relação No. 2002.03436 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriano Anhê Moran 002 0213193-9
Adélio Druciak 010 0211119-5
Alexandre Hauly Camargo 004 0212783-9
Alexandre Postiglione Bührer 015 0212774-0
Aneron Luiz De Oliveira 011 0120658-4
Benedito Brunieri 024 0202978-5
Carlos Sequeira Martins 025 0205567-4
Claudinéia Aparecida De Miranda 022 0212633-4
Danieli Cristina Marcon 012 0186754-3
Darci Cândido De Paula 008 0212180-8
Elaine De Paula Menezes 011 0120658-4
Emma Aparecida Guazzelli 013 0196099-0
Fabrício Luiz Weschenfelder 007 0208195-0
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 023 0172461-4
Gelsi Francisco Accadrolli 012 0186754-3
Gisele De Oliveira Parchen 019 0213020-1
Josimar Linjardi 020 0195658-5
José Airton Gonçalves 021 0189931-2/01
José Do Espirito S. D. Ribeiro 024 0202978-5
João Marcos Anacleto Rosa 006 0211703-7
Marcelo Gaya De Oliveira 006 0211703-7
Marcelo Keiiti Matsuguma 016 0212347-3
Marcio Alexandre Cavenague 021 0189931-2/01
Marcio Diniz Fancelli 021 0189931-2/01
Mary Helena Varaschin 009 0212826-9
Patricia Danielle C. D. Cruz 017 0212809-8
Paulo Roberto Salle 014 0212765-1
Regiane De Oliveira Andreola 001 0212402-9

Sandra Mara Hinata 008 0212180-8
Vilson Donizeti Galvão 011 0120658-4
Vilson Vieira 005 0211293-6
Wilson Luiz Moleta 026 0203053-7

Acórdão Registrados
001. 0212402-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/117455.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000361
Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Regiane de Oliveira
Andreola.Paciente: Leonardo Aparecido Gomes. Réu Preso.  Pa-
ciente: José Carlos da Silva. Réu Preso.  Adv.: Regiane de Oliveira
Andreola.  Impetrado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da
Comarca de Londrina.Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8627.  Núm.Livro:
79.  Folhas: 224 a 227.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedi-
ção de alvará de soltura se por "al" não estiver preso.
Habeas Corpus. Roubo qualificado, em tese. Prisão em flagrante.
Excesso de prazo para a conclusão do inquérito. Ordem conce-
dida para ambos pacientes.

Acórdão Registrados
002. 0213193-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/123623.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100092772
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100092772 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Adriano Anhê Moran.  Paciente:
Glaucio Medeiros dos Santos Réu Preso.  Adv.: Adriano Anhê
Moran.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Primeira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8628.  Núm.Livro: 79.  Folhas: 228 a 231.  Jul-
gado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem com expedi-
ção de alvará de soltura se por "al" não estiver preso, com co-
municação a douta Corregedoria Geral de Justiça para as devi-
das providências.
Roubo Qualificado. Concursos material e formal. Decreto de
prisão preventiva. Alegado constrangimento ilegal pelo excesso
de prazo na formação da culpa. Cabimento. Ordem concedida.

Acórdão Registrados
003. 0213563-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/124404.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 0 Ação Penal.
Impetrante: Cláudio dos Santos Luciano Réu Preso.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de
Londrina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão: 8629.  Núm.Livro: 79.
Folhas: 232 a 236.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem, com re-
messa ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.
Habeas Corpus. Ordem não conhecida. Acórdão lavrado ante-
riormente por esta Corte de Alçada. Hipótese em que este Tri-
bunal figura, em tese, como autoridade coatora.  Remessa ao
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Acórdão Registrados
004. 0212783-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/118447.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pri-
meiro de Maio.  Vara: Vara única.  Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000021 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000011 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Alexandre Hauly Camargo.  Paciente:
Paulo Todero.  Adv.: Alexandre Hauly Camargo.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Primeiro de Maio.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8630.  Núm.Livro: 79.  Folhas: 237 a 241.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
Crime de responsabilidade. Ex-prefeito Municipal. Pedido de
trancamento da Ação Penal sob o argumento de que incabível a
aplicação do Decreto-Lei 201/67 a ex-prefeito. Improcedente
consoante a súmula 164 do STJ. Alegada ausência de demons-
tração de lesão ao erário na exordial. Irrelevante, por tratar-se
de crime de mera conduta. Delito caracterizado. Constrangi-
mento não caracterizado. Denegação da Ordem.

Acórdão Registrados
005. 0211293-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/112249.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000465 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Vilson Vieira.  Pa-
ciente: José Simpliciano Martins Réu Preso.  Adv.: Vilson Viei-
ra.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Francisco Beltrão.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Núm.Acórdão:
8631.  Núm.Livro: 79.  Folhas: 242 a 247.  Julgado em: 03/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO - ARTIGO 180 DO CÓ-
DIGO PENAL - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE
PROVISÓRIA - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTI-
GO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, MORMEN-
TE A CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E A
APLICAÇÃO DA LEI PENAL - RESIDÊNCIA FORA DO
DISTRITO DA CULPA - ORDEM DENEGADA.
1.Inocorre constrangimento ilegal se não há irregularidade na
prisão em flagrante, bem como se a prisão decorre da conveni-
ência da instrução penal e na aplicação da lei penal.
2.O fato do agente não residir no distrito da culpa torna neces-
sária sua prisão provisória para conveniência da instrução cri-
minal e para assegurar a aplicação da Lei Penal, nos termos do
art. 312 do CPP.

Acórdão Registrados
006. 0211703-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/114505.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000131
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000297 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000172 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Marcelo Gaya
de Oliveira.Impetrante: Bel. João Marcos Anacleto
Rosa.Paciente: Fábio Fernandes de Sá. Réu Preso.  Paciente:
Geovani Soares dos Santos. Réu Preso.  Adv.: Marcelo Gaya
de Oliveira.  Adv.: João Marcos Anacleto Rosa.  Impetrado:
Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Comarca de
Londrina.Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8632.  Núm.Livro:
79.  Folhas: 248 a 252.  Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO JÁ
ENCERRADA.  CESSAÇÃO DO ALEGADO CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 52 DO
STJ. ALEGAÇÃO DE FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. DECRETO NÃO
TRAZIDO PARA OS AUTOS. PRIMARIEDADE E BONS
ANTECEDENTES, RESIDÊNCIA FIXA E EMPREGO CER-
TO , POR SI SÓ NÃO AUTORIZAM A REVOGAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA.  ORDEM DENEGADA.
"Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo." (Súmula n.º 52 do STJ).
Cabe ao impetrante trazer para os autos os elementos de provas
para apreciação. No caso, não trouxe para os autos o decreto de
prisão preventiva.
A primariedade e bons antecedentes, emprego e residência fixa, não
são suficientes de per si para a revogação da prisão preventiva.

Acórdão Registrados
007. 0208195-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/98025.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200039296
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200039296 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Fabrício Luiz Weschenfelder.  Paci-
ente: Abel Pinheiro Fernandes Réu Preso.  Adv.: Fabrício Luiz
Weschenfelder.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8633.  Núm.Livro: 79.  Folhas: 253 a 256.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO
NÃO ENCERRADA. FATO QUE SE ATRIBUI A DEFESA.
PROCRASTINAÇÃO QUE NÃO PODE SER IMPUTADA A
MÁQUINA JUDICIÁRIA.     CONSTRAGIMENTO ILEGAL
AFASTADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 64 DO STJ.
1."Se o processo é relativamente complexo e a instrução está
praticamente terminada para a acusação, não há, em princípio,
que se falar em excesso de prazo para a sua conclusão. É que
os prazos para o encerramento da formação de culpa não são
peremptórios, podendo ser excedidos quando hajam motivos
ponderáveis para isso".
2."Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na
instrução, provocado pela defesa (Súmula 64 do STJ)."

Acórdão Registrados
008. 0212180-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/117137.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 200200000047 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000204 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel. Sandra Mara Hinata.  Impetrante: Bel. Darci Cândido de
Paula.  Paciente: Cleverson Rosa de Amorim Réu Preso.  Adv.:
Sandra Mara Hinata.  Adv.: Darci Cândido de Paula.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Matinhos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8634.  Núm.Livro: 79.  Folhas: 257 a 259.  Jul-
gado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO
NÃO ENCERRADA. FATO QUE SE ATRIBUI COMPLEXI-
DADE DO PROCESSO. RÉUS RESIDENTES EM COMAR-
CAS DIFERENTES. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE
VÁRIAS CARTAS PRECATÓRIAS. APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA RAZOABILIDADE.  CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL AFASTADO. WRIT DENEGADO.
1."Se o processo é relativamente complexo e a instrução está
tumultuado por réus residirem em diferentes comarcas e pela
expedição de diversas cartas precatórias, não há, em princípio,
que se falar em excesso de prazo para a sua conclusão. É que
os prazos para o encerramento da formação de culpa não são
peremptórios, podendo ser excedidos quando haja motivos pon-
deráveis para isso".
2. "o excesso de prazo ocorrido na instrução do processo devi-
do à necessidade de expedição de carta precatória, pelo princí-
pio da razoabilidade, não caracteriza constrangimento ilegal
reparável via habeas corpus."

Acórdão Registrados
009. 0212826-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121208.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200075993 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018328 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Mary Helena Varaschin.  Paciente:
Diego Quadros Mayeves Réu Preso.  Adv.: Mary Helena Va-
raschin.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8635.
Núm.Livro: 79.  Folhas: 260 a 261.  Julgado em: 03/10/2002.
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Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO PELO CON-
CURSO DE AGENTES. CUSTÓDIA CAUTELAR. LIBER-
DADE PROVISÓRIA CONCEDIDA PELA AUTORIDADE
COATORA . ORDEM  PREJUDICADA.
 "A concessão de liberdade ao paciente pela autoridade coato-
ra, fez com que restasse prejudicado o julgamento do habeas
corpus."

Acórdão Registrados
010. 0211119-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111481.  Matéria: Criminal.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Engenheiro Bel-
trão.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000013
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000026 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000051 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complementares:
200200000054 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200000048 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Adélio Druciak.  Paciente: Osmar José Dias Réu Preso.  Adv.:
Adélio Druciak.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Engenheiro Beltrão.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Núm.Acórdão: 8636.
Núm.Livro: 79.  Folhas: 262 a 266.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e denegaram
a ordem na parte conhecida.
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÕES QUE DEMANDAM PRO-
FUNDO EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PRIMA-
RIEDADE, BONS ANTECEDENTES, EMPREGO E RESI-
DÊNCIA FIXA. CIRCUNSTÂNCIAS INSUFICIENTES DE
PER SI PARA A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.
ORDEM CONHECIDA EM PARTE E DENEGADA NA PAR-
TE CONHECIDA.
- A análise de questões controvertidas que demandam profundo
exame de provas é inviável na via estreita do Habeas Corpus.
- A primariedade, bons antecedentes, emprego e residência fixa
não são insuficientes de per si para autorizar a revogação da
prisão preventiva.
- Comprovada a necessidade da prisão preventiva do paciente
para a conveniência da instrução criminal é de rigor que se
denegue a ordem de Habeas Corpus.

Acórdão Registrados
011. 0120658-4  Apelação Criminal
Protocolo: 1998/27865.  Comarca: Londrina.  Vara: 2a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9700000015 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9700000059 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9700000050 Pedido de Liberdade Provisória.
Apelante: Ministério Público.  Apelante: Renato Fernandes Réu
Preso.  Adv.: Elaine de Paula Menezes.  Apelante: Julio Cesar
Ramalho.  Def Dat: Aneron Luiz de Oliveira.  Apelante: Ade-
milton Ramos de Souza Réu Preso.  Def Dat: Aneron Luiz de
Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Ubaldo Domingos
Miguel Nunes Réu Preso.  Adv.: Vilson Donizeti Galvão.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron
Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8637.
Núm.Livro: 79.  Folhas: 267 a 277.  Julgado em: 26/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do
Ministério Público e negaram provimento aos recursos dos réus.
Apelação criminal. Roubos qualificados. Concurso de agentes.
Emprego de arma de fogo e subtração de veículo automotor
transportado para outro Estado.  Crime continuado. Delação de
co-participe. Coerência com os demais elementos de prova.
Desclassificação para Furto de Uso. Impossibilidade. Partici-
pação de menor potencial ofensivo. Inocorrência. Pena. Fixa-
ção. Inobservância do critério trifásico. Artigo 68 do Código
Penal. Vício que nulifica a sentença somente na parte decisória
1. As negativas de autoria colidem com as provas carreadas aos
autos, que demonstram a participação dos acusados, através da
delação do co-autor que sem fugir da responsabilidade, reve-
lou a conduta dos demais partícipes, bem como a palavra das
vítimas.

2. Não há que se falar em participação de menor potencial ofen-
sivo, aquele que coopera e desempenha conduta previamente
ajustada com os outros agentes, visando o êxito da empreitada
criminosa, é co-autor de igual relevância.
3. A complexidade do crime de roubo não permite em qualquer
hipótese, a caracterização de "um tipo de uso", sendo que o
objetivo final do agente não exclui o elemento subjetivo do
delito o que torna impossível equipará-lo ao 'furto de uso', apli-
cado a situações sem maiores conseqüências, em que a coisa é
devolvida voluntariamente (RJD 25/362).
4. Deve o Juízo sentenciante, quando da fixação da pena, aten-
der rigorosamente ao critério exigido no artigo 68  Código Pe-
nal, sob pena de nulidade da sentença, apenas na parte decisó-
ria, visto vigorar o princípio "utile per inutile non vitiatur".
5. Recurso Ministerial merece ser provido, e os demais despro-
vidos.

Acórdão Registrados
012. 0186754-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/136071.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000096
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000262 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva.  Apelante: Marco Aurélio
Silva Barbosa Réu Preso.  Adv.: Danieli Cristina Marcon.  Adv.:
Gelsi Francisco Accadrolli.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves.  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Núm.Acórdão: 8638.  Núm.Livro: 79.  Folhas: 278 a 281.  Jul-
gado em: 26/09/2002.

Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
ROUBO QUALIFICADO. CONCURSO DE AGENTES. RE-
CONHECIMENTO DO AGENTE PELA VÍTIMA E TESTE-
MUNHA OCULAR. PROVA IDÔNEA PARA A CONDENA-
ÇÃO. RÉU CONDENADO EM REGIME SEMI-ABERTO.
AUSÊNCIA DE RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

CUSTÓDIA EM REGIME FECHADO. CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. "O reconhecimento pessoal do agente, bem como do veículo
utilizado no roubo, tanto pela vítima como pela testemunha
ocular do delito, tem alto valor probatório, pelo que deve ser
prestigiado pelo julgador".
"2. Há, em princípio, constrangimento ilegal por estar o sen-
tenciado aguardando julgamento em regime mais severo (fe-
chado), do que aquele que restou condenado (semi-aberto), se
não houve recurso do Ministério Público, porquanto a sanção
não pode exceder aos limites impostos na condenação, sob pena
fugir da finalidade da pretensão executória".

Acórdão Registrados
013. 0196099-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/37742.  Matéria: Criminal.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000101
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000268 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9800000066 Pedido de Exa-
me de Dependência.  Autos Complementares: 9800000068 Pe-
dido de Relaxamento de Prisão.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: Antonio Machado dos Santos.  Def Pub: Emma Apa-
recida Guazzelli.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8639.  Núm.Livro: 79.  Folhas: 282 a 287.  Jul-
gado em: 26/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Apelação criminal. Condenação por tráfico de entorpecentes.
Inconformismo do Ministério Público no que tange a aplicação
da pena. Progressão de regime prisional. Inadmissibilidade.
Crime equiparado a hediondo. Aplicada atenuante pela confis-
são espontânea. Impossibilidade ante a mera admissão da pos-
se do ilícito. Pena de Multa. Alteração de ofício. Valor que
deve ser fixado em conformidade ao parágrafo 2º do artigo 38
da Lei de Tóxicos. Recurso provido.

Acórdão Registrados
014. 0212765-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120501.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antô-
nio da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Impetrante: Bel. Paulo
Roberto Salle.  Paciente: Juraci Félix Réu Preso.  Paciente:
Valdir Cruz Ozório Réu Preso.  Adv.: Paulo Roberto Salle.
Impetrado: Juiza de Direito da Comarca de Santo Antonio da
Platina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8640.  Núm.Livro: 79.
Folhas: 288 a 291.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
 "HABEAS CORPUS" - ALEGADO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NA DECRETAÇÃO DA PRISÃO TEMPORÁRIA -
POSTERIOR DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA - PER-
DA DO OBJETO DO "WRIT".
PEDIDO JULGADO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
015. 0212774-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120544.  Matéria: Criminal.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000044 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9900000230 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200100000309 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva.  Autos Complementares: 200000000059
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Alexandre Postiglione Bührer.
Paciente: Reinaldo Gabardo Réu Preso.  Adv.: Alexandre Pos-
tiglione Bührer.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Laranjeiras do Sul.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão: 8641.
Núm.Livro: 79.  Folhas: 292 a 294.  Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da ordem.
HABEAS CORPUS - REITERAÇÃO DE PEDIDO ANTERI-
ORMENTE IMPETRADO - NÃO CONHECIMENTO.
ORDEM NÃO CONHECIDA

Acórdão Registrados
016. 0212347-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/118184.  Matéria: Criminal.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara única.  Comarca: Nova Esperança.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000066 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Marcelo
Keiiti Matsuguma.  Paciente: Edmilson da Silva Réu Preso.
Adv.: Marcelo Keiiti Matsuguma.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Nova Esperança.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Núm.Acórdão:
8642.  Núm.Livro: 79.  Folhas: 295 a 298.  Julgado em: 03/10/
2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao
Tribunal de Justiça.
 "HABEAS CORPUS" - HOMICÍDIO QUALIFICADO E COR-
RUPÇÃO DE MENOR - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMENTO DO
PEDIDO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELE PRE-
TÓRIO.
Ordem não Conhecida.

Acórdão Registrados
017. 0212809-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/121016.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100036104
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100036104 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel Patricia Danielle Claudino da Cruz.
Paciente: Osvaldo Martins Neves Réu Preso.  Adv.: Patricia
Danielle Claudino da Cruz.  Impetrado: Juiz de Direito da Oi-
tava Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8643.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 1 a 6.  Julgado
em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, denega-
ram a ordem.
 "HABEAS CORPUS" - PLEITEADA A NULIDADE DA DE-

CISÃO PROFERIDA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
VEZ QUE PROFERIDA POR OUTRO JUIZ QUE NÃO A
SENTENCIANTE - INADMISSIBILIDADE, POIS NÃO SE
APLICA NO PROCESSO PENAL O PRINCÍPIO DA IDEN-
TIDADE FÍSICA DO JUIZ - CUMULATIVAMENTE PLEI-
TEIA A NULIDADE DO PROCESSO A PARTIR DA CERTI-
FICAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA
"A QUO", PORQUE SEU ADVOGADO ORIGINÁRIO DEI-
XOU DE APELAR - TESE RECHAÇADA.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
018. 0210115-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/106594.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Impetrante: Vilson
Ines de Assis Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da Primei-
ra Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Mes-
sias.  Núm.Acórdão: 8644.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 7 a 10.
Julgado em: 10/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PLEITEADO RECONHECIMENTO DA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO RE-
TROATIVA - NÃO OCORRÊNCIA - PRAZO INSUFICIEN-
TE PARA CONCESSÃO DO "WRIT"
Ordem Denegada.

Acórdão Registrados
019. 0213020-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/122761.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200077325 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200018355 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Gisele de Oliveira Parchen.  Paci-
ente: Denis Gulado Crovador Réu Preso.  Adv.: Gisele de
Oliveira Parchen.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de
Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8645.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 11 a 13.  Jul-
gado em: 10/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBER-
DADE CONCEDIDA PELA AUTORIDADE COATORA.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM  PREJUDICA-
DA.
 "A concessão de liberdade ao paciente pela autoridade coato-
ra, fez com que restasse prejudicado o julgamento do habeas
corpus."

Acórdão Registrados
020. 0195658-5  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/38708.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200100000501 Comutação de Penas.  Autos Complemen-
tares: 9600000041 Ação Penal.  Agravante: João Guedes
de Oliveira Réu Preso.  Def Pub: Josimar Linjardi.  Agra-
vado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão:
8646.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 14 a 20.  Julgado em: 26/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
Recurso de Agravo. Estupro. Vítima menor, enteada do conde-
nado. Crime Hediondo. Comutação da Pena - Decreto Presi-
dencial nº 4011/2001. Descabimento. Recurso desprovido.
Tratando-se de Estupro, mesmo que em sua forma simples, ou
seja, que dele não tenha havido resultado de lesão corporal gra-
ve ou morte, considera-se crime hediondo, portanto descabe a
concessão da comutação da pena. Recurso que não merece pro-
vimento.

Acórdão Registrados
021. 0189931-2/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/113753.  Matéria: Criminal.  Comarca: Péro-
la.  Vara: Vara única.  Comarca: Pérola.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 1899312 Apelação Crime.  Autos Comple-
mentares: 9800000510 Mandado de Segurança.  Embargante:
Valdecir Cândido da Silva.  Adv.: José Airton Gonçalves.  Adv.:
Marcio Alexandre Cavenague.  Adv.: Marcio Diniz Fancelli.
Embargado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Núm.Acórdão:
8647.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 21 a 25.  Julgado em: 26/09/
2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de Declaração. Omissão do Acórdão. Inocorrência.
Questão, analisada e resolvida satisfatoriamente. Efeito infrin-
gente. Inadmissibilidade, Recurso rejeitado.
1. A omissão aventada pelo embargante do acórdão reprocha-
do, inocorre, posto que, o ponto atacado foi explicita e sufici-
entemente analisado e resolvido pelo julgado, sua reapreciação
como pretende o embargante resulta na indisfarçável pretensão
de ver modificado a decisão colegiada, o que é inadmissível em
sede de embargos declaratórios.
2. "O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processu-
al, não está obrigado a examinar e responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus
argumentos".
3. Recurso que não merece acolhimento.

Acórdão Registrados
022. 0212633-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119752.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guaí-
ra.  Vara: Vara única.  Comarca: Guaíra.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9900000037 Ação Penal.  Autos Comple-

mentares: 9700000010 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000207 Unificação de Penas.  Impetrante: Bel. Claudi-
néia Aparecida de Miranda.  Paciente: Marcos Francisco dos
Santos Réu Preso.  Adv.: Claudinéia Aparecida de Miranda.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Guaira.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messi-
as.  Núm.Acórdão: 8648.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 26 a 28.
Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
 "HABEAS CORPUS" - CONSTRANGIMENTO ILEGAL -
AUSÊNCIA - REMOÇÃO DE PRESO PARA COLÔNIA PE-
NAL AGRÍCOLA - REGIME SEMI-ABERTO - PEDIDO PRE-
JUDICADO.
Resta prejudicado o "writ" se as informações dão conta de que
já houve a determinação para a remoção do paciente para o
cumprimento de pena no regime menos severo.
Ordem Prejudicada.

Acórdão Registrados
023. 0172461-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/33840.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000174
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000238 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Josué Mi-
randa da Silva Réu Preso.  Def Dat: Fábio Augusto Magalhães
Barbosa.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eracles Messias.  Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Núm.Acórdão: 8649.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 29 a 36.  Julga-
do em: 12/09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.

ROUBO - ARMA DE BRINQUEDO - IRRELEVÂNCIA DA
PRESTABILIDADE DA ARMA EMPREGADA PARA A GRA-
VE AMEAÇA - CONFIGURAÇÃO DA CAUSA DE AUMEN-
TO - ART. 157, § 2º, INCISO I, C/C O ARTIGO 71, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL.
A ameaça com arma de brinquedo constitui causa especial de
aumento de pena, elencada no artigo 157, § 2º I, do C.P., pois é
capaz de intimidar a vítima.
Recurso Provido

Acórdão Registrados
024. 0202978-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/71368.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jo-
aquim Távora.  Vara: Vara única.  Comarca: Joaquim Tá-
vora.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000028
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000077 Inque-
rito Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelante:
Élio Cristiano de Carvalho.  Adv.: José do Espirito Santo
Domingues Ribeiro.  Apelante: João Honório dos Santos.
Adv.: Benedito Brunieri.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi
Maron  F i lho .   Revisor :  Ju iz  Erac les  Mess ias .
Núm.Acórdão: 8650.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 37 a 43.
Julgado em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso do
Ministério Público e negaram provimento ao recurso de João
Honório dos Santos.
Furto qualificado. Aplicação de pena restritiva de direito em
desconformidade com o art. 43 do CP. Alteração que se impõe
para atender a norma legal. Tese recursal do primeiro acusado
que coincide com as alegações do agente ministerial. Analise
feita simultaneamente. Segundo acusado que apela em razão
da negativa de autoria. Provas suficientes que atestam a parti-
cipação do réu no evento criminoso. Apelação do Ministério
Público e do primeiro acusado provido. Recurso do segundo
acusado desprovido.

Acórdão Registrados
025. 0205567-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/84102.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cruzei-
ro do Oeste.  Vara: Vara única.  Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000079 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200100000159 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Ministério Público.  Apelante: Wagner Dias
dos Santos Réu Preso.  Adv.: Carlos Sequeira Martins.  Apela-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Revisor: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8651.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 44 a 48.  Julga-
do em: 03/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaam provimento a ambos os re-
cursos.
Tráfico de Entorpecentes. Prisão em flagrante. Pleito de inci-
dência da majorante contida do art. 18, inc. III, da Lei 6.368/
76. Circunstância não comprovada. Co-autor absolvido. Des-
caracterização do crime de tráfico para o crime de consumo
próprio da Lei de tóxicos. Descabimento. Provas suficientes
para ensejar a condenação. Recursos desprovidos.

Acórdão Registrados
026. 0203053-7  Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/72187.  Matéria: Criminal.  Comarca: Im-
bituva.  Vara: Vara única.  Comarca: Imbituva.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200000000085 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000048 Inquerito Policial.
Recorrente: Marcelo Moleta.  Adv.: Wilson Luiz Moleta.
Recorrido: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal .   Relator :  Juiz  Tufi  Maron Fi lho.
Núm.Acórdão: 8652.  Núm.Livro: 80.  Folhas: 49 a 52.
Julgado em: 03/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
Perturbação do sossego alheio utilizando-se de instrumen-
to sonoro. Desacato. Concurso material. Pena máxima não
superior a dois anos. Interposição contra decisão que inde-
fere pedido de aplicação da lei nº 10.259/01, c/c artigos 61
e 76 da lei nº 9.099/95. Alegado o princípio da isonomia e
da "lex mitior" para extinção da punibilidade, pela transa-
ção penal. Cabimento. Recurso provido.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
054 72966/2002

ADILSON LUIS FERREIRA FIL 018 69878/2000
ADILSON SIQUEIRA DA SILVA 031 71391/2001
ADRIANA E. CORREA 049 72404/2002
ADRIANA GOMES DE MORAES R 012 69082/1999
AFONSO CELSO NUNES 060 73286/2002
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZ 055 73144/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 022 70312/2000
ALOIR MARIO SABBAG NETO 013 69132/1999
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 065 73454/2002
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 015 69309/1999
ANA LUCIA FRANCA 052 72643/2002
ANA PAULA ANTUNES VARELA 030 71386/2001
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 011 68992/1999
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 009 68460/1999
ANDREA REGINA CARVALHO DE 010 68984/1999
ANGELA RENATA LOTOSKI 025 70964/2001
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 028 71341/2001
ANNE CARLA GABRIEL 004 64578/1996
ANTONIO CARLOS CANTONI 007 67301/1998
ANTONIO CARLOS XAVIER VIA 018 69878/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 042 72192/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 006 66388/1997

024 70745/2000
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 008 67730/1998
APARECIDO JOSE DA SILVA 037 71757/2001
ARAUCYR DE AZEVEDO DE MOU 066 73460/2002
ARIVALDIR GASPAR 041 72036/2001
ASSIS CORREA 049 72404/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 067 73462/2002
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 009 68460/1999
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 013 69132/1999

045 72274/2001
CARLA FABIANA EVERS 050 72504/2002
CARLA REGINA CORTES TABOR 052 72643/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 055 73144/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 012 69082/1999
CARLOS BUCK 045 72274/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 036 71743/2001
CARLOS LEAL S. JUNIOR 055 73144/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 030 71386/2001
CARLOS TERABE 001 53281/1985
CAROLINE SAID DIAS 018 69878/2000
CELIO LUCAS MILANO 068 73509/2002
CELSO BORBA BITTENCOURT 053 72781/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 043 72205/2001

001 53281/1985
CHRISTIANE MIRANDA 015 69309/1999
CICERO BELIN DE MOURA COR 067 73462/2002
CLAIRE LOTICI 063 73437/2002
CLAUDINEIA VELOSO 031 71391/2001
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 068 73509/2002
CLAUDIO XAVIER PETRIK 052 72643/2002

054 72966/2002
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 021 70286/2000
CLOVIS TEIXEIRA 047 72324/2001
CRISTIANA L. DE OLIVEIRA 009 68460/1999
CRISTIANE BUDEL SETTI 028 71341/2001
DANIEL HACHEM 008 67730/1998

012 69082/1999
061 73304/2002

DANIELE DIAS DOS REIS 027 71273/2001
DANIELLE RAQUEL HACHMANN 028 71341/2001
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 020 70157/2000
DAVID BESSA ALVES 052 72643/2002
DEBORA FURINI 059 73283/2002
DEBORAH GUIMARAES 009 68460/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 055 73144/2002
EDSON LUIZ GABRIEL 004 64578/1996
EDSON RUBENS ANDRADE 039 71956/2001
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 009 68460/1999
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 016 69330/1999
ELEVIR DIONYSIO NETO 016 69330/1999
ELIANE CRISTINA ANDREOTTI 007 67301/1998
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 018 69878/2000
ELIZETE REGINA AUGUSTO 058 73278/2002
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 014 69209/1999
ELTON SCHEIDT PUPO 053 72781/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 044 72242/2001
ENELMO ZAGO 033 71676/2001
ERNANI ANTONIO PIGATTO 001 53281/1985
EROS BELIN DE MOURA CORDE 067 73462/2002
EUROLINO SECHINEL DOS REI 031 71391/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 047 72324/2001

023 70574/2000
EZEQUIAS LOSSO 013 69132/1999
FABIANA CARTOLA RAMPAZZO 014 69209/1999
FABIANA CRISTINA BRAUN 025 70964/2001
FABIANE MULLER BONETTO 021 70286/2000
FABIO TAVARES TORQUATO 048 72355/2001
FERNANDO MARTINS DA SILVA 051 72518/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 034 71712/2001

040 72007/2001
FLAVIO CARDOSO GAMA 055 73144/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 009 68460/1999
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 069 73511/2002
GABRIELLA ZICCARELLI R ME 021 70286/2000

GASTAO FERNANDO PAES DE B 042 72192/2001
GELSON BARBIERI 002 63089/1995
GENERINO SOARES GUSMON 057 73246/2002
GERALD KOPPE JUNIOR 009 68460/1999
GERALDO MOCELLIN 048 72355/2001
GLAUCE VIANNA 059 73283/2002
GRACIELA IURK MARINS 009 68460/1999
GYSELE VIEIRA SILVA 022 70312/2000
HENDERSON VILAS BOAS BRAN 026 71143/2001
HERMES HENRIQUE CORREA CO 059 73283/2002
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 055 73144/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 039 71956/2001

064 73440/2002
IDELANIR ERNESTI 066 73460/2002

067 73462/2002
IGO IWANT LOSSO 013 69132/1999
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 002 63089/1995
IRINEU JOSE PETERS 019 69952/2000
IRINEU PETERS 019 69952/2000
IVAN DA SILVA GARCIA 041 72036/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 047 72324/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 005 64599/1996
JAMES BILL DANTAS 068 73509/2002
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 045 72274/2001
JOAO HENRIQUE DA SILVA 010 68984/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 043 72205/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 003 64019/1996
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 034 71712/2001

040 72007/2001
JOSE DO CARMO BADARO 014 69209/1999

014 69209/1999
JOSE MARCOS ALMEIDA 013 69132/1999
JOSE ROBERTO SPERANDIO 033 71676/2001
JOSE VIDOTTI 070 73522/2002
JULIO JACOB JUNIOR 034 71712/2001

040 72007/2001
KAREN DALA ROSA 059 73283/2002
KAREN POLESSI NUNES 028 71341/2001
KIYOSHI ISHITANI 001 53281/1985
LAUREDSON DOS SANTOS 041 72036/2001
LENIR GONCALVES DA SILVA 011 68992/1999
LENIRA GONCALVES DA SILVA 011 68992/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 035 71720/2001
LEVY DIAS MARQUES 006 66388/1997
LUCELIA MARIA COLLE 032 71466/2001
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 009 68460/1999
LUCIANA OLICSHEVIS 027 71273/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 014 69209/1999
LUCIANE MOMBACH 042 72192/2001
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 051 72518/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 011 68992/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 039 71956/2001

064 73440/2002
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 013 69132/1999
LUIZ CARLOS BARRETO 005 64599/1996
LUIZ CARLOS DA SILVA 005 64599/1996
LUIZ CELSO DALPRA 019 69952/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 004 64578/1996
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 022 70312/2000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 052 72643/2002
LUIZ HELADIO SILVINO 033 71676/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 047 72324/2001

023 70574/2000
MAIRA ANGELICA DAL CONTE 041 72036/2001
MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO 038 71853/2001
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 031 71391/2001
MARCELO CONCEICAO ANDREAT 029 71368/2001
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 055 73144/2002
MARCELO KINTZEL GRACIANO 015 69309/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 022 70312/2000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 042 72192/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 014 69209/1999
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 059 73283/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 028 71341/2001
MARCO ANTONIO DE SOUZA 005 64599/1996
MARCO ANTONIO LANGER 030 71386/2001
MARCOS A. P. TOLEDO 007 67301/1998
MARCOS ALBERTO CARVALHO D 010 68984/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 050 72504/2002
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 001 53281/1985
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 025 70964/2001
MARCOS JOSE CHECHELAKY 013 69132/1999

045 72274/2001
MARCOS MATTIOLI 003 64019/1996
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 009 68460/1999
MARIANA MERHY 018 69878/2000
MARIANA SILVA MARQUEZANI 037 71757/2001
MARILANE TON RAMOS 055 73144/2002
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 059 73283/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 009 68460/1999
MARY CRISTINE DEMIO 021 70286/2000
MATHIEU BERTRAND STRUCK 009 68460/1999
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 025 70964/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 011 68992/1999
MAURO JOAO SALES DE A. MA 014 69209/1999
MICHELLE PINTERICH 009 68460/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 052 72643/2002
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 042 72192/2001
MURILO CELSO FERRI 044 72242/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 009 68460/1999
NESTOR TEODORO DA SILVA 046 72281/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 003 64019/1996
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 009 68460/1999
PAULO CESAR SILVEIRA 042 72192/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 046 72281/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 029 71368/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 009 68460/1999
PERICLES R GOMES DA SILVA 056 73204/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 029 71368/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 036 71743/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 032 71466/2001
RENATA CRISTINA PALOAN TO 052 72643/2002
RENATO BARROZO ARRUDA GON 049 72404/2002

RENATO BELTRAMINI 009 68460/1999
RENATO GALVAO CARRILLO 035 71720/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 017 69382/1999

024 70745/2000
063 73437/2002
062 73407/2002
058 73278/2002

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 035 71720/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 022 70312/2000
ROBERVAL KUGLER MENDES 021 70286/2000
RODRIGO FERREIRA 052 72643/2002
ROGERIO GALLI BERARDI 020 70157/2000
ROMILDA RAMOS M MARTINS 021 70286/2000
RONILDO GONCALVES DA SILV 011 68992/1999
ROSANGELA LISBOA CONERADO 003 64019/1996
ROSANGELA MARIA FONSACA 026 71143/2001
RUI SCUCATO DOS SANTOS 054 72966/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 008 67730/1998
SANDRO MARCOS OGRYSKO 037 71757/2001
SANTIAGO LOSSO 013 69132/1999
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 028 71341/2001
SERGIO JESUS HERMINIO 033 71676/2001
SERGIO LUIZ WOLF 001 53281/1985
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 018 69878/2000
SEWON KIM 033 71676/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 027 71273/2001
SILVIA ARRUDA GOMM 011 68992/1999
SILVIANE SCILIAR SASSON 009 68460/1999
SIMONE S. CHIODEROLLI 028 71341/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 062 73407/2002
TELMO DORNELLES 001 53281/1985
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 047 72324/2001

023 70574/2000
TOMAZ DA CONCEICAO 026 71143/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 004 64578/1996
VALERIA HATSCHBACH FERREI 028 71341/2001
VAYNE VALERA RIALTO 021 70286/2000
VERIDIANA MARQUES MOSERLE 015 69309/1999
VICENTE GANTER DE MORAES 070 73522/2002
VICENTE MAGALHAES FILHO 065 73454/2002
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 009 68460/1999
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 009 68460/1999
VICTOR HUGO LACERDA 041 72036/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 021 70286/2000
VITOR LOTOSKI 025 70964/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 009 68460/1999

009 68460/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 017 69382/1999

1.-ORDINARIA-53281/1985-JOAO ANTONIO MYLLA x
FERNANDO COELHO DE ALMEIDA REIS - Defiro o pedi-
do de fls. 482. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos
fora de cartorio. Proceda a escrivania as devidas anotacoes e
intimacoes, conforme requerido na peticao de fls. 484. - Adv.
KIYOSHI ISHITANI, ERNANI ANTONIO PIGATTO, SER-
GIO LUIZ WOLF, CARLOS TERABE, MARCOS AURELIO
NEGRAO MACHADO, TELMO DORNELLES e CESAR
AUGUSTO TERRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63089/1995-
CONCRETEX S/A x ETVALDO DE AMORIN -Intime-se a
parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA
EVANGELISTA BEZERRA-

3.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-64019/1996-SAUIPE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A x LUIZ AN-
TONIO BIALLE e outros - (sentenca em resumo) - Homologo
por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efei-
tos a compensacao celebrada entre a autora  SAUIPE EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A e os reus LUIZ AN-
TONIO BIALLE e outra, conforme peticao de fls. 539/541.
P.R.I. Intime-se o credor hipotecario HSBC BANK BRASIL S/
A para que apresente calculo atualizado do saldo devedor refe-
rente ao imovel hipotecado, conforme requerido as fls. 540. -
Adv. MARCOS MATTIOLI, ROSANGELA LISBOA CONE-
RADO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e JOR-
GE GOMES ROSA NETO-

4.-COBRANCA (SUMARIO)-64578/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA DEVON x MGM ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES SOCIETARIAS - Intime-se a autora a fim de que
proceda o pagamento do valor de R$ 300,00, conforme reque-
rido as fls. 60. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, ANNE CARLA
GABRIEL e EDSON LUIZ GABRIEL-

5.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-64599/1996-MARITIMA
SEGUROS x ELOINA DA CRUZ MACHADO E OUTRO -
Intime-se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita
Federal, no prazo de cinco  (05) dias. -Adv. LUIZ CARLOS
DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CAR-
LOS BARRETO e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-66388/1997-COMER-
CIAL MOVEIS GARCIA LTDA x SERVICO PRO CONDO-
MINIO S/C LTDA. ME - Diante do contido de fls. 35, reme-
tam-se presentes autos a 15ª vara civel desta comarca. A escri-
vania para as devidas anotacoes e comunicacoes. - Adv. LEVY
DIAS MARQUES e ANTONIO EMERSON MARTINS-

7.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-67301/1998-FA-
BIO ALBERTO DIPP x ALFEU PIRES DA SILVA - Designo a
data de 21/11/02, às 14:00 horas, neste juizo, para a realizaçao
do leilao do bem penhorado, na forma da lei, com prazo de
cinco (05) dias, sendo certo que nao havendo licitante na praca
publica, bem penhorado adjudicado pelo exequente, dentro em
48 horas. Nao havendo expediente forense no dia retro referi-
dos, fica desde ja, designado o primeiro dia util subsequente.
Intimem-se os devedores, pessoalmente por mandado ou carta
com aviso de recepcao, ou por outro meio idoneo, do dia, hora
e local da alienacao judicial. Dispenso a publicacao dos editais
em razao do valor do bem penhorado (artigo 686, paragrafo 3º,

do CPC). - Adv. MARCOS A. P. TOLEDO, ELIANE CRISTI-
NA ANDREOTTI e ANTONIO CARLOS CANTONI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-67730/1998-
BANCO BRADESCO S/A x PAULO CESAR NOCERA e ou-
tros -Intime-se a parte requerente para retirar o ofício para a
Receita Federal,  no prazo de cinco (05) dias. -Adv. DANIEL
HACHEM, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES e ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-68460/1999-SEME RAAD e
outros x FAISSAL ASSAD RAAD - Intimem-se como requer.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRACIE-
LA IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE B. MARINS,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMINI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, NEMO ELOY
VIDAL NETO, WALTER BORGES CARNEIRO, WALTER
BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO
JUNIOR, SILVIANE SCILIAR SASSON, GERALD KOPPE
JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES,  MARINA TALAMINI
ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA
L. DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MA-
RIA AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND
STRUCK e LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARANHAO-

10.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-68984/1999-BIO-
FILICA ADMINISTRACAO E SAUDE LTDA - ME x LOCA-
SISTEM - LOCADORA DE SISTEMAS TELEFONICOS
LTDA -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Esta-
do.-Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS,
MARCOS ALBERTO CARVALHO DE FREITAS e JOAO
HENRIQUE DA SILVA-

11.-ORDINARIA DE REPAR.DE  DANOS-68992/1999-SIMO-
NE CRISTINA M DOS SANTOS (Rep WELLINGTON) x
JEAN CARLO PEREIRA - Tendo em vista a proposta de acor-
do oferecida da parte autora, manifestem-se os reus. Apos, sen-
do negativa a resposta voltem conclusos para saneamento do
feito, conforme despacho de fls. 126. - Adv. RONILDO GON-
CALVES DA SILVA, LENIRA GONCALVES DA SILVA, LE-
NIR GONCALVES DA SILVA FILHO, LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
SILVIA ARRUDA GOMM e MAURICIO GOMM FERREI-
RA DOS SANTOS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-69082/1999-G CAMARGO
IMPORTACAO E EXP DE MADEIRAS LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A - (sentenca em resumo) - Julgo pro-
cedente em parte o pedido inicial, ordenando adequacao do
contrato que restou decidido nesta sentenca, reconhecendo a
aplicabilidade do  CDC, a limitacao dos juros, a substituicao
do indexador, a proibicao da capitalizacao dos juros e a redu-
cao da multa contratual. De consequencia reconheco o excesso
de execucao e, por esta razao, acolhendo parcialmente o pedi-
do tendo havido sucumbencia reciproca, condeno ambas  as
partes ao pagamento das custas processuais os embargantes em
20% e o embargado em 80%. Condeno ainda ambas as partes
ao pagamento de honorarios advocaticios a parte ex adversa,
que arbitro em R$ 500,00 por conta dos embargantes e R$
2.000,00 por conta do embargado, a teor do que dispoe o artigo
20, paragrafo 4º, do CPC. - Adv CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO, ADRIANA GOMES DE MORAES
REGO e DANIEL HACHEM-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69132/1999-ISABEL
CRISTINA DE OLIVEIRA FREITAS x RYZSARD ZYTINSKI
e outros - Recebo o agravo retido interposto as fls. 268/274. Ao
agravado para suas contra-razoes. Com as contra-razoes nos
autos, de-se vista a perita nomeada. - Adv. JOSE MARCOS
ALMEIDA, ALOIR MARIO SABBAG NETO, MARCOS JOSE
CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY,
IGO IWANT LOSSO, EZEQUIAS LOSSO, SANTIAGO LOS-
SO e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

14.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69209/1999-OIL-
SON ANTONIO CARDOSO e outros x AMAURY S RAMOS
FILHO e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apre-
sentando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a au-
sencia de proposta concreta importara na presuncao de  desin-
teresse na conciliacao), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade
das que forem requeridas  -Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEI-
RA, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, MAURO JOAO
SALES DE A. MARANHAO, FABIANA CARTOLA RAM-
PAZZO ALMEIDA e JOSE DO CARMO BADARO-

15.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69309/1999-SIN-
DICATO DOS TRAB DAS IND DO VEST DE CTBA E REG
M x LUCIA DOS REIS PACHECO - Sobre o laudo pericial,
manifestem-se as partes. Prazo sucessivo de 10 dias, primeiro
ao autor apos ao reu. - Adv. VERIDIANA MARQUES MO-
SERLE, MARCELO KINTZEL GRACIANO, ANA CELIA
PIRES CURUCA LOURENCAO e CHRISTIANE MIRANDA-

16.-ARROLAMENTO-69330/1999-MIGUELINA FAOTH
CZECK x LOURIVAL ALVES CZECK - Conta de Custas R$
412,50 - Adv. ELEVIR DIONYSIO NETO e ELEVIR DIONY-
SIO JUNIOR-

17.-INDENIZACAO ( SUMARIA  )-69382/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO NORMANDO BAU x ORLANDO ARMS-
TRONG - Intime-se o reu conforme requerido na peticao de
fls. 83. - Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69878/2000-W G S
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PRODUTORA DE AUDIO S/C LTDA e outros x PARCERIA
DE COMINICACAO LTDA e outros - Tendo em vista o conti-
do na peticao de fls. 244, bem como pelo fato do autor ter fale-
cido, defiro o pedido de substituicao do polo ativo da presente
acao. Dessa forma, proceda a escrivania as devidas anotacoes e
retificacoes,  fazendo constar no polo ativo Ewaldo Wachelke.
Aproveito o momento para reconhecer o lapso ocorrido no des-
pacho de fls. 243, quando se refere ao polo passivo, sendo na
realidade substituicao do polo ativo do presente feito. - Adv.
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO, SERGIO TOSCANO DE OLIVEI-
RA, ANTONIO CARLOS XAVIER VIANNA, CAROLINE
SAID DIAS e MARIANA MERHY-

19.-ORDINARIA DE ANULACAO-69952/2000-RGR EM-
PREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outros x
SONISA FOMENTO FACTORING LTDA e outros - Aguarde-
se a citacao. - Adv. LUIZ CELSO DALPRA, IRINEU PETERS
e IRINEU JOSE PETERS-

20.-ORDINARIA-70157/2000-PEDRO NUNES DE GOUVEIA
x NIENKOTTER INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS
LTDA - Manifestem-se as partes a respeito do oficio constante
as fls. 138. - Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT e
ROGERIO GALLI BERARDI-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70286/2000-DANIEL
ALVES DOS SANTOS x SPC - SERVICO DE PROTECAO
AO CREDITO e outros - Defiro o pedido de fls. 156, pelo pra-
zo ali requerido. - Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
ROBERVAL KUGLER MENDES, GABRIELLA ZICCARE-
LLI R MENDES, FABIANE MULLER BONETTO, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, VAYNE VALERA RIALTO,
ROMILDA RAMOS M MARTINS e MARY CRISTINE DE-
MIO-

22.-DECLARATORIA-70312/2000-SANDRO  GARCIA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA - Conta de
Custas R$ 33,90 - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e GYSELE VIEIRA SILVA-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70574/2000-CON-
SORCIO NAC GM LTDA (CONSORCIO NAC CHEVROLET)
x MARIANE DE FREITAS FAORO -Conta de Custas R$ 27,60
- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

24.-COBRANCA  (SUMARIO)-70745/2000-CONDOMINIO
CONJ HABITACIONAL JD NOVA EUROPA I e II x CLENI-
TA GOUVES ROSSELIS e outros - Intime-se o requerente para
que junte aos autos, copia do contrato de prestacao de servico,
firmado com a empresa de cobranca, bem como a Ata da As-
sembleia que aprovou a contratacao de tal assessoria. Apos,
voltem conclusos para o saneamento do processo. - Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

25.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-70964/2001-TEXA-
CO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x POSTO
OTTO LTDA - Diante da juntada dos documentos de fls. 157/
170, manifeste-se o reu. - Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES, VITOR LOTOSKI, MAURICIO FLAVIO
MAGNANI, ANGELA RENATA LOTOSKI e FABIANA CRIS-
TINA BRAUN-

26.-INVENTARIO-71143/2001-SIOMARA HELENA SOA-
RES  x ANGELITO DE BARROS LEMOS -Intime-se o reque-
rente para retirar o Alvará de Levantamento, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. TOMAZ DA CONCEICAO, HENDERSON
VILAS BOAS BRANIUK e ROSANGELA MARIA FONSA-
CA-

27.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-71273/2001-
RAUL FERNANDES SCHUCHOVSKY x JOSE LUIZ POR-
CEL LOPEZ - Julgo procedente a acao, a fim de declarar res-
cindido o contrato de locacao entre as partes ex vi di disposto
no artigo 9º, inciso III, da lei nº 8245/91, deixando de decretar
o despejo ante a desocupacao ja efetuada. Condeno o reu ao
pagamento das despesas processuais e honorarios advocaticios
do patrono da parte autora, os quais fixo em R$ 500,00, com
fundamento no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. - Adv. LUCI-
ANA OLICSHEVIS, SILVESTRE DIAS DOS REIS e DANIE-
LE DIAS DOS REIS-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-71341/2001-JOAO  RO-
GERIO RODRIGUES TREVISAN x COMPANHIA DE SE-
GUROS ALIANCA DO BRASIL - Conta de Custas R$ 25,50 -
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA, CRISTIANE BUDEL SETTI, SIMO-
NE S. CHIODEROLLI, DANIELLE RAQUEL HACHMANN,
MARCIO ANTONIO SASSO, ANITO ROCHA DE OLIVEI-
RA e KAREN POLESSI NUNES-

29.-CAUTELAR-71368/2001-CONCEICAO  GONCALVES
RISOLIA x SOCIEDADE COOP DE SERV MED E HOSP DE
CTBA LTDA - Defiro o pedido de fls. 148. Concedo o prazo de
05 dias de vista dos autos fora de cartorio. Proceda a escrivania
as devidas anotacoes e intimacoes. - Adv. PETRUS TYBUR
JUNIOR, MARCELO CONCEICAO ANDREATTA e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

30.-RESTAURACAO DE AUTOS-71386/2001-VALDIR JOSE
LORENZON e outros x ANTONIO ADIVONSIR GAIO e ou-
tros - Sobre a avaliacao e conta geral, manifestem-se as partes.
- Adv. MARCO ANTONIO LANGER, CARLOS ROBERTO
MENOSSO e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

31.-DESP.P/FALTA  DE PGTO.C/C COB.-71391/2001-JOSE-
FINA GILLIERON SPECK x GUSTAVO ALBERTO BADIN -
Conta de Custas R$ 23,80 - Adv. CLAUDINEIA VELOSO,

ADILSON SIQUEIRA DA SILVA, EUROLINO SECHINEL
DOS REIS e MANOEL RODRIGUES DE MATOS NETO-

32.-MONITORIA-71466/2001-MERCADINHO  MOURAO-
ENSE LTDA x RUTE MARA RODRIGUES DOS SANTOS e
outros - Conta de Custas R$ 17,50 - Adv. LUCELIA MARIA
COLLE e RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-71676/2001-C. M.
CONSULTORIA DE ADMINISTRACAO S/C LTDA x SET -
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA - Cum-
pra-se a decisao proferida pelo egregio tribunal de alcada as
fls. 35/38, remetendo os presentes autos a Comarca de Marilia
- SP. - Adv. SERGIO JESUS HERMINIO, SEWON KIM, JOSE
ROBERTO SPERANDIO, ENELMO ZAGO e LUIZ HELA-
DIO SILVINO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71712/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x JOSE BELMIRO DIPP
DE OLIVEIRA e outros -Intime-se a parte requerente para re-
tirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

35.-ORD.DE REVISAO  DE CONTRATO-71720/2001-ROSE-
NEIDE OGLEARI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Diante da proposta de acordo formulada as fls. 161/162, ma-
nifeste-se o reu. - Adv. RENATO GALVAO CARRILLO, RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

36.-DECLARATORIA-71743/2001-PROMASS - PLANOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA x METROPOLITANA VI-
GILANCIA COM E INDUSTRIAL LTDA -Conta de Custas
R$ 31,80 - Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON e CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-71757/2001-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO SONIA ZULMIRA x HELENA MARIA
MUNHOZ DA ROCHA MEDEIROS - Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se a parte autora. - Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI e SAN-
DRO MARCOS OGRYSKO-

38.-INTERDICAO-71853/2001-INACIR MARIA FONSECA
x INACIA NUNES FONSECA - Ag. assinatura do termo de
compromisso no respectivo livro as fls. 162. - Adv. MANOEL
ESTEVAM DE CAMARGO NETO-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-71956/2001-NEUSA
ALVES DE MOURA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. EDSON RU-
BENS ANDRADE, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VALERIO PEREIRA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72007/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO DE SERVI-
COS ATLANTICO CENTER LTDA e outros -Intime-se a parte
requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB
JUNIOR-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-72036/2001-TRANSPOR-
TES BRAGHINI LTDA x POSTO CARGA PESADA LTDA -
(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269,
do CPC.-Adv. LAUREDSON DOS SANTOS, ARIVALDIR
GASPAR, VICTOR HUGO LACERDA, IVAN DA SILVA
GARCIA e MAIRA ANGELICA DAL CONTE-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-72192/2001-LUIS
ROBERTO DA CONCEICAO LUCAS x BANCO ITAU S/A -
Diante da proposta de acordo formulada as fls. 82, manifeste-
se o reu. - Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO, LUCIANE
MOMBACH, PAULO CESAR SILVEIRA, MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

43.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72205/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE ORIDES PINHEI-
RO - Conta de Custas R$ 15,40 - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72242/2001-
BANCO BRADESCO S/A x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

45.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-72274/2001-ESTE-
LIO BROTO x GIACOMITTI - ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de transa-
cao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas -Adv. CARLOS BUCK,
JEFFERSON ROSA CORDEIRO, MARCOS JOSE CHECHE-
LAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

46.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-72281/2001-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x ANTONIO CARLOS
SKRZYSZOVSKI -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. NESTOR TEODO-
RO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

47.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72324/2001-LUIZ
CARLOS PEREIRA DA CUNHA x BANCO BANESTADO S/
A - As partes sao legitimas  e se encontram devidamente repre-

sentadas. Concorrem na especie os pressupostos e condicoes
da acao. Dou o feito por saneado. Fixo como pontos controver-
tidos os seguintes: Qual a taxa de juros pactuada, se houve ca-
pitalizacao de juros, validade da TR como indice de atualiza-
cao do saldo devedor, regularidade na aplicacao dos indices de
atualizacao do saldo devedor. Para a verificacao de tais pontos
controvertidos sera necessaria a realizacao de prova pericial.
Eventuais documentos que ainda nao se encontram nos autos
poderao ser juntados para auxiliar a realizacao na prova perici-
al. Oportunamente, sera designada data para a realizacao de
audiencia de instrucao e julgamento, caso se verifique a neces-
sidade da producao de outras provas (testemunhal e ouvida das
partes). Para a realizacao da pericia contabil nomeio o Sr. JO-
NAS DORNELLES DE SOUZA, que devera ser intimado para
apresentar propostas de honorarios no prazo de 05 dias apos a
apresentacao dos quesitos pelas partes. - Adv. CLOVIS TEI-
XEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

48.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72355/2001-NE-
DSON ANTONIO DE OLIVEIRA x PAULO ROBERTO DU-
ARTE - (em resumo) - Com fulcro no artigo 267, VI, do CPC,
julgar extinta a presente sem julgamento do merito. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais  e honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 500,00, com fulcro no artigo 20, para-
grafo 4º do CPC. Tendo em vista que ocorreu a desocupacao
voluntaria do imovel, tal situacao devera prevalecer sendo o
autor imitido definitivamente na posse do imovel locado, res-
tando ressalvando o seu direito de cobrar os valores locaticios
em acao propria. - Adv. GERALDO MOCELLIN e FABIO
TAVARES TORQUATO-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-72404/2002-CLUBE
CURITIBANO x RENATO BARROZO ARRUDA GONCAL-
VES - (sentenca em resumo) - Acolho os presentes embargos
na forma do artigo 535, I, do CPC, e lhes dou provimento, de-
clarando a decisao, que passa a ser redigida em sua parte final
do seguinte modo: As custas do incidente ficarao a cargo do
distribuidor, observado o contido no artigo 29 do CPC. Certifi-
que-se o desfecho nos autos processuais. No mais persiste a
sentenca tal como se encontra lancada. Publique-se e retifique-
se o regsitro do decisorio, anotando-se. - Adv. ASSIS COR-
REA, ADRIANA E. CORREA e RENATO BARROZO AR-
RUDA GONCALVES-

50.-MONITORIA-72504/2002-SLAVIERO DECISAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO GIRO e outros
- Defiro o pedido de fls. 31/32. Aguarde-se o retorno da carta
precatoria. - Adv. CARLA FABIANA EVERS e MARCOS
ANTONIO ZAITTER-

51.-ARROLAMENTO-72518/2002-HELENA KUTSUCU
FERMANES x APOSTOLO PANTALEAO FERMANES - Con-
ta de Custas R$ 51,10 - Adv. FERNANDO MARTINS DA SIL-
VA e LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO (ORD)-72643/2002-MARLI
FUVERKI DE ALMEIDA x UNIBANCO - Diante da juntada
do documento de fls. manifeste-se o reu - Adv. RENATA CRIS-
TINA PALOAN TOESCA, CARLA REGINA CORTES TA-
BORDA, CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL,
RODRIGO FERREIRA e DAVID BESSA ALVES-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72781/2002-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x DEO-
NILDA WOSCH COSTA - Proceda-se o arresto do bem imovel
descrito as fls. 36/37. Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO
BORBA BITTENCOURT-

54.-DECLARATORIA-72966/2002-ANTONIO PAULO DE
ALBUQUERQUE NETO x CARTAO UNIBANCO VISA -
Diante da juntada dos documentos de fls. 99/107, manifeste-se
o reu. - Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS, CLAUDIO XA-
VIER PETRIK e -

55.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-73144/2002-ALBERTO
VELLOZO MACHADO e outros x BANCO BRADESCO S/A
- Cumpra-se o despacho de fls. 242. Recebo os embargos, para
discussao, prosseguindo o processo principal somente quanto
aos bens nao  embargados. Certifique-se nos autos principais.
Cite-se a exequente, doravante embargada, para contestar em
dez (10) dias, consignando-se que nao sendo contestado o  pe-
dido, presumir-se-ao como verdadeiros oz fatos alegados pelos
embargantes. Efetue-se a citacao na pessoa do advogado da
embargada. Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do senhor oficial de justica conforme provi-
mento 01/99. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CARLOS LEAL S. JUNIOR, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, MA-
RILANE TON RAMOS,  MARCELO DE OLIVEIRA LOBO,
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI e FLAVIO CARDOSO
GAMA-

56.-ALVARA-73204/2002-RENATO ANDRE CLELE x -Inti-
me-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. PERICLES R GOMES DA SIL-
VA-

57.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73246/2002-SILMARA
MARCHIORETTO x CARWEY VEICULOS LTDA - Defiro o
pedido de fls. 65, pelo prazo ali requerido. - Adv. GENERINO
SOARES GUSMON-

58.-INTERDICAO-73278/2002-JOAO BATISTA DOMIN-
GUES x JOEL BATISTA DOMINGUES -Cite-se o interditan-
do para comparecer a audiencia de exame e interrogatorio, de
logo designada para a data de 29/10/2.002, às 15.45 horas, nes-
te Juizo. Intimem-se inclusive do Dr. Curador Geral. - Adv.
ELIZETE REGINA AUGUSTO e RICARDO FEITOSA DE

ARAUJO-

59.-OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-73283/2002-
MARCIO RIBEIRO e outros x SCPC/SEPROC - SERVICO
CENTRAL DE PROT AO CREDITO e outros - (sentenca em
resumo) - Homologo o pedido de desistencia e julgo extinto o
feito em relacao ao primeiro requerente e ultimo requerido, com
fulcro no artigo 267, VIII, do CPC, no mais julgo extinto o
processo, sen julgamento de meritocom base no artigo 267, VI,
do mesmo codigo. Custas pelos requerentes pro rata. - Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, MARCIA
SIMONE SAKAGAMI, GLAUCE VIANNA, MARINA AU-
GUSTO FLANDOLI, DEBORA FURINI e KAREN DALA
ROSA-

60.-REPARACAO DE  DANOS (ORDINARIO-73286/2002-
HEIMAR IMPORTADORA DE ELETRO ELETRONICOS
LTDA x UNIBANCO S/A - Cite-se o reu no endereco forneci-
do na peticao de fls. 98. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73304/2002-BAN-
CO ITAU S/A x MEVANIA MECANICA ESPECIALIZADA
DE VEICULOS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao  do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
DANIEL HACHEM-

62.-ALVARA-73407/2002-ZENY SANTOS  THUR e outros x
-Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SONIA ITAJARA FERNAN-
DES e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

63.-ALVARA-73437/2002-DOROTI  FERREIRA MENDES x
-Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CLAIRE LOTICI e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

64.-COBRANCA (ORDINARIO)-73440/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVANI
CELI RACOSKI e outros -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

65.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73454/2002-BAGGIO
COMERCIO VAREJISTA DE PORTAS E PISOS LTDA x LO-
RET COMERCIO E REPRESENTACOES  LTDA e outros -
(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia 11/03/
03, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente
ou representadas por prepostos, com poderes para transigir -
ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá res-
posta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas.-Adv. VICENTE MAGALHAES FILHO e ANA
CAROLINA LOPES OLSEN-

66.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73460/2002-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x JOSE BORGES DA
CRUZ FILHO - Diante da remessa dos presentes autos a este
juizo manifestem-se as partes. - Adv. IDELANIR ERNESTI e
ARAUCYR DE AZEVEDO DE MOURA CORDEIR-

67.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73462/2002-JOSE
BORGES DA CRUZ FILHO x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - Diante da remessa dos presentes autos a este juizo,
manifestem-se as partes. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e IDELA-
NIR ERNESTI-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73509/2002-
HAVANOSUL IMPORTACAO LTDA x KIOSKE TABACA-
RIA E PRESENTES LTDA e outros -Intime-se a parte reque-
rente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL DANTAS
e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73511/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCELO STELLE -Intime-se a parte requerente para retirar
a Carta Precatória, no prazo de cinco (05)  dias. -Adv. GABRI-
EL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

70.-SUSTACAO  DE PROTESTO-73522/2002-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x PIRELLI PNEUS S/A -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. VI-
CENTE GANTER DE MORAES e JOSE VIDOTTI-

3.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
RELAÇÃO Nº 140/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 010 00865/1988
ADYR TACLA FILHO 036 00117/2002
AIRTON JOSE MALAFAIA 017 00634/1994
ALESSANDRA CAROLINA TONIA 008 00639/1988
ALEXANDER DE PAULA SILVA 027 01227/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 025 00642/2000

029 00057/2001
039 00173/2002

ALINE FAGUNDES 025 00642/2000
029 00057/2001

AMARILIS VAZ CORTESI 035 00111/2002
ANA LUCIA FRANCA 027 01227/2000
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 035 00111/2002
ANGELA MALMANN LIPPERT 016 00258/1992
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ANNA MARIA LAYDNER GAUDIE 016 00258/1992
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 030 00093/2001
ANTONIO AUGUSTO GON•ALVES 018 00106/1995
APARECIDO JOSE DA SILVA 033 00053/2002
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 018 00106/1995
ARLETE DE ARAUJO CANSINI 014 00346/1991
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 035 00111/2002

035 00111/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 014 00346/1991
BEATRIZ SANTI 041 00649/2002
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 035 00111/2002
CARLOS ALBERTO DA SILVA 019 01312/1997
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 028 01260/2000
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 022 00931/1998
CELIA INES DA SILVA 001 00605/1954

001 00605/1954
CELSO FERNANDO GUTMANN 032 01242/2001
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 009 00824/1988
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 023 01050/1999
CICERO BELIN DE MOURA COR 014 00346/1991
CIMIR BISCAIA CARNEIRO OA 037 00152/2002
CIRLEI RABONI 018 00106/1995
CLAUDIO XAVIER PETRYK 027 01227/2000
CLEOSNY SLOMPO 001 00605/1954
CLESTON JIMENES CARDOSO 008 00639/1988
CRISMACLEYTON PAMPLONA OA 042 00663/2002
DENIS BONAT AZEVEDO DE SO 012 00196/1991
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 030 00093/2001
DUILIO SOARES 024 00550/2000
EDSON LUIZ CARDOSO 038 00159/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 011 00146/1989
EDUARDO ZELAK 001 00605/1954
ELI DO ROSSIO SEBASTIAO M 018 00106/1995
ELIANE MARCIA LASS STANKI 008 00639/1988
ELOY MELNIK OAB.10.861/PR 001 00605/1954
ELSIO BENETTI 014 00346/1991
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 018 00106/1995
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 038 00159/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA O 042 00663/2002
ERICO SODRE QUIRINO FEREE 049 01006/2002
ERNESTO TREVIZAN 050 01048/2002
ERONDY SILVERIO SANTOS 028 01260/2000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 011 00146/1989
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 043 00717/2002

033 00053/2002
045 00816/2002
026 01203/2000

EVERLY MOTTA JOAKINSON 040 00354/2002
FABIANA SILVEIRA 025 00642/2000

029 00057/2001
FABIULA SCHMIDT 017 00634/1994
FERNANDO BARGUENO OAB/PR 015 00551/1991
FERNANDO PAULO DA SILVA M 010 00865/1988

004 00819/1986
FLAVIO NIENOW DE MEIRELLE 010 00865/1988
FRANCISCO ROSITO 016 00258/1992
FRANCISCO VALERIO 001 00605/1954
FRANZ AUGUST GERNOT LIPPE 016 00258/1992
FREDERICH MARK ROSA SANTO 024 00550/2000
GEORGE LIPPERT NETO 016 00258/1992
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 040 00354/2002
GEVERSON ANSELMO PILATI 021 00153/1998
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 035 00111/2002
HARRI KLAIS 013 00199/1991
HELCIO XAVIER DA SILVA 015 00551/1991
HELENA MUSSOLINO 004 00819/1986
HERMINDO DUARTE FILHO 046 00822/2002
JIOMAR JOSE TURIN 001 00605/1954
JOAO BATISTA DOS ANJOS 003 01088/1977
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 009 00824/1988
JOAO BELMIRO DOS SANTOS O 008 00639/1988
JOAO CASILLO 011 00146/1989
JOAO LEOCADIO PINTO NUNES 012 00196/1991
JOAO RAIMUNDO F.MACHADO P 009 00824/1988
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 040 00354/2002
JOSE ANTONIO DE FREITAS 001 00605/1954
JOSE CARLOS ALVES SILVA 032 01242/2001
JOSE CARLOS DE MAGALHAES 017 00634/1994
JOSE CLAUDIO DE ALMEIDA C 004 00819/1986
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 038 00159/2002
JOSE LUIZ ALMIRAO 052 01152/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 020 00083/1998
JOSEMAR PERUSSOLO OAB /PR 028 01260/2000
JULIANA HARDT 022 00931/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 022 00931/1998
KARINE SIMONE POFAHL 025 00642/2000

029 00057/2001
KATYA REGINA ISAGUIRRE 014 00346/1991
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 011 00146/1989
LEOMIR BINHARA DE MELLO 031 01148/2001
LEONARDO SOUZA 038 00159/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 046 00822/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 047 00897/2002
LILIAN CRISTINA W.DA ROCH 041 00649/2002
LODI MAURINO SODRE 022 00931/1998
LUCIANA BERRO COSTA KANNE 020 00083/1998
LUIS RENATO MARTINS DE AL 028 01260/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 019 01312/1997
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 017 00634/1994
LUIZ EDSON FALLEIROS 022 00931/1998
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 009 00824/1988
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 048 00972/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 045 00816/2002
LUIZ GUSTAVO PUJOL 027 01227/2000
LUIZ KRASSUSKI 001 00605/1954
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 043 00717/2002

033 00053/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 018 00106/1995
MANOEL BORBA DE CAMARGO J 018 00106/1995
MARA ANGELITA NESTOR FERR 030 00093/2001
MARCELO CARON BAPTISTA 031 01148/2001
MARCIA MALLMANN LIPPERT 016 00258/1992

MARCO ANTONIO LANGER 005 00881/1986
MARCOS ANTONIO ZAITTER 015 00551/1991
MARIA APARECIDA RAMINA 014 00346/1991
MARIA DENISE MARTINS DE O 020 00083/1998

020 00083/1998
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 024 00550/2000
MARIA HELENA FABRICIO DA 016 00258/1992
MARIA LUCI SUCLA 016 00258/1992
MARIA REGINA CLETO MELUSS 001 00605/1954
MARIO ALBINI 021 00153/1998
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 044 00754/2002
MIEKO ITO 022 00931/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 027 01227/2000

004 00819/1986
MIGUEL HILU NETO 031 01148/2001
MISAEL PEREIRA DA SILVA 024 00550/2000
MOZARTE DE QUADROS 012 00196/1991
MYCHELLE FORTUNATO 027 01227/2000
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 048 00972/2002
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 042 00663/2002
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 012 00196/1991
NELSON ZANON 001 00605/1954
NORMA BARCELLOS PINHEIRO 016 00258/1992
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 008 00639/1988
OSMAR ALFREDO KOHLER 017 00634/1994
OSMAR NODARI 005 00881/1986
OSMARIO MARTINS RIBAS OAB 004 00819/1986
OTTO CARLOS POHL 002 00171/1974
PATRICIA CASILLO 011 00146/1989
PAULINO ANDREOLI 003 01088/1977
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 027 01227/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 002 00171/1974
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 004 00819/1986
RAQUEL CRISTINA BALDO 014 00346/1991
REJANE FONTES 044 00754/2002
RENATA DORJO PEDRA PRADO 031 01148/2001
RENATO GALVAO CARRILHO 051 01070/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 051 01070/2002
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 023 01050/1999
ROSANA AKEMI IDA 041 00649/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 020 00083/1998
SAMIR EL HAJJAR 014 00346/1991
SAMUEL GELSON CARDOSO OAB 023 01050/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 027 01227/2000
SANDRA SOTO NATER 006 00883/1986
SANDRO CLAIR OLIANI 022 00931/1998
SANTINO SAGAIS 034 00103/2002
SERGIO ALEXANDRE SODRE 022 00931/1998
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 041 00649/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 010 00865/1988

004 00819/1986
SERGIO NAPOLEAO BARTACHEV 014 00346/1991
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 018 00106/1995
SIDNEY MARCOS MIRANDA 004 00819/1986

015 00551/1991
SIMONE KOHLER 017 00634/1994
SIMONE MARQUES SZESZ 022 00931/1998
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 011 00146/1989
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 046 00822/2002

007 00856/1987
TANIA B. MADALOZO LAFFITT 018 00106/1995
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 031 01148/2001
VALDINEI SANTOS SILVA 032 01242/2001
VALDIR MENDES 019 01312/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 039 00173/2002
VANETE STEIL VILLATORI 011 00146/1989
VANIA ELYR DE LARA 004 00819/1986
VANIA KAREN TRENTINI 045 00816/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 023 01050/1999
WALTER BORGES CARNEIRO 035 00111/2002
WATERLOO MARCHESINI 001 00605/1954
WILTON VICENTE PAES 008 00639/1988

1.-DEMARCATORIO-605/1954-ALFREDO  SCHILIPAK x
CAMPOLIN FERREIRA-Defiro fls.707, para fins de conceder
ao Requerente vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.Adv.
NELSON ZANON, JOSE ANTONIO DE FREITAS, MARIA
REGINA CLETO MELUSSO, LUIZ KRASSUSKI, JIOMAR
JOSE TURIN, EDUARDO ZELAK, FRANCISCO VALERIO,
WATERLOO MARCHESINI, CELIA INES DA SILVA, CLE-
OSNY SLOMPO, CELIA INES DA SILVA e ELOY MELNIK
OAB.10.861/PR-

2.-ARROLAMENTO-171/1974-PEDRO  NASS x GUSTAVO
NASS e outros-1-Verifico que a metragem constante na linha
de fundos é maior do que a declinada adredemente. Assim, es-
clareça o postulante de fls.243/245 se houve alteração na área
total de 2.483,70 m2 do imóvel objeto da transcrição n. 1.838
da 6ª Circunscrição Imobiliária. 3-Após, voltem-me oportuna-
mente. Intime-se.-Adv. OTTO CARLOS POHL e PAULO RO-
BERTO FERREIRA SILVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1088/1977-RECA-
PADORA DE PNEUS DRESCH LTDA x LUIZ CARLOS
D’AGOSTINI-1-De acordo com o artigo 265, inciso II, do Có-
digo de Processo Civil, defiro o pedido de suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Após, manifeste-se o
exequente sobre a quitação da dívida por parte  do executado.
2-Intimem-se.-Adv. PAULINO ANDREOLI e JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS-

4.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-819/1986-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA. x GILBERTO COSTA DUTRA-
Diga o autor. Intime-se.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA,
SERGIO LUIZ FERNANDES, RAFAEL FRANCISCO GER-
VASIO, OSMARIO MARTINS RIBAS OAB/PR 6960, HELE-
NA MUSSOLINO, FERNANDO PAULO DA SILVA MACI-
EL, VANIA ELYR DE LARA, JOSE CLAUDIO DE ALMEI-
DA CABRAL e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

5.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-881/1986-IMO-
BILIARIA PANAMERICANA LTDA x LUIZ CARLOS DE

CASTRO CHIRELLI-Diga o autor, ante o decurso do prazo. -
Adv. OSMAR NODARI e MARCO ANTONIO LANGER-

6.-ARROLAMENTO-883/1986-JOSEFA CABADA GUTIER-
REZ x JOSE RAMOS CAVADA-Vistos e examinados: 1-Em
razão da paralisação dos autos em Cartório desde 01/11/01 sem
que a  inventariante nada requeresse, embora tenha sido inti-
mada pelo Diário da Justiça (fls. 38 e 39), determino a remessa
destes autos ao arquivo, dando-se baixa no boletim mensal fo-
rense. 2-Faculto à Sra.Escrivã a extração de certidão para pro-
mover a cobrança de custas, se existentes. Intimem-se.-Adv.
SANDRA SOTO NATER-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-856/1987-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x GIANPIERO LOVATO-Di-
gam as partes ante a avaliação de fls.170. R$235.000,00.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-639/1988-BAME-
RINDUS FINANC. CRED. INVEST. x JOAO BELMIRO DOS
SANTOS e outros-1-Primeiramente, esclareça o credor, em 05
(cinco) dias, se tem interesse em levar à praça o bem penhora-
do em outra Comarca, não podendo o bem ficar constritado
indefinidamente. Intimem-se.-Adv. WILTON VICENTE PAES,
ALESSANDRA CAROLINA TONIAL, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, CLESTON JIMENES CARDOSO,
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ e JOAO BELMIRO
DOS SANTOS OAB/PR 6433-

9.-USUCAPIAO-824/1988-HEITOR PAULO DE ARAUJO x
DYMITRI HOLOWKO-Dê ciência às partes ante a baixa dos
autos da Superior Instância. 2-Manifeste-se o Credor (Requeri-
do), no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na
execução do julgado,  devendo apresentar memória discrimi-
nada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos do
CPC. Intime-se.-Adv. JOAO RAIMUNDO F.MACHADO PE-
REIRA, JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA
ROSA PINTO e CHARLES DA SILVA RIBEIRO-

10.-DEPOSITO-865/1988-CONSORCIO NASSER S/C LTDA.
x JOSE DE JESUS RUAS MOREIRA-Manifeste-se o autor
sobre o ofício e certidão de fls.203/204.-Adv. ADRIANA GA-
RUTTI MONTEIRO, SERGIO LUIZ FERNANDES, FLAVIO
NIENOW DE MEIRELLES e FERNANDO PAULO DA SIL-
VA MACIEL-

11.-TUTELA-146/1989-REGINA  DA SILVA KREMER x
FLAVIA SANTANA KREMER e outros-1-Primeiramente, as-
sinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a realização
de sindicância pela equipe técnica do Ministério Público. 2-
Com o resultado da sindicância, voltem conclusos. Intimem-
se.-Adv. VANETE STEIL VILLATORI, LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHERR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
EDUARDO CASILLO JARDIM e PATRICIA CASILLO-

12.-INDENIZACAO - ORDINARIA-196/1991-MARIA ROSA
DA SILVA x NECTAR REST.SUPER VEGETARIANO LTDA.-
1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Ins-
tância. 2-Manifeste-se a Autora no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre eventual interesse na execução do julgado, devendo apre-
sentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos arti-
gos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intime-se.Adv. JOAO LEO-
CADIO PINTO NUNES, DENIS BONAT AZEVEDO DE SOU-
ZA, NELSON TAKAYUKI MIYASHITA e MOZARTE DE
QUADROS-

13.-CUMPRIMENTO  OBRIG/INDENIZACAO-199/1991-
HILDA LOPES MUNIZ x RHUBS RECURSOS HUMANOS
LTDA.-1-O instituto da desconsideração  da personalidade ju-
rídica, deve ser utilizado sempre que a pessoa jurídica for utili-
zada para fins  contrários ao direito, em detrimento de seus
credores ou consumidores de seus produtos. Entretanto, sendo
uma medida excepcional, reclama um embasamento, ao menos
razoável para sua decretação, alicerçado em provas ou indícios
veementes de que há abuso de direito, uso inadequado da per-
sonalidade jurídica para furtarem-se os sócios ao cumprimento
de suas obrigações, seja pelo desvio das atividades fins da em-
presa, seja pela má administração calcada na desídia, negligên-
cia ou imprudência comprovadas, bem assim quanto ao encer-
ramento irregular das atividades. Portanto, deve a parte credo-
ra demonstrar os indícios de tais elementos, documentalmente,
nos autos para que o pedido possa de desconsideração da per-
sanalidade jurídica da empresa executada possa ser apreciado.
Intimem-se.-Adv. HARRI KLAIS-

14.-USUCAPIAO-346/1991-JOSE DA SILVA ROCHA e ou-
tros x NEWTON AGIBERT e outros-Intimem-se as partes para
que dêem regular prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. SERGIO NAPOLEAO BARTACHEVITS, EL-
SIO BENETTI,  ARLETE DE ARAUJO CANSINI, MARIA
APARECIDA RAMINA, RAQUEL CRISTINA BALDO, AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, SAMIR EL
HAJJAR, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e KA-
TYA REGINA ISAGUIRRE-

15.-ORDINARIA-551/1991-JOAO CARLOS BOSCARDIN x
OBJETIVA ADMIN.DE CONS. S/C LTDA.-1-O pedido de
extinção do feito, para que ocorra a consequente baixa na dis-
tribuição, deve ser formulado de forma expressa pelo Exequente.
2-Intimem-se.-Adv. FERNANDO BARGUENO OAB/PR Nº
24639, HELCIO XAVIER DA SILVA, SIDNEY MARCOS
MIRANDA e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

16.-RESC.DE CONT.MERCANTIL-258/1992-COMERCIO
DE DERIVADOS DE PETROLEO BERTIOCA LTDA x
CHRONOS S/A PRODUTOS ELETRONICOS-Fica a parte
requerida intimada a atender o contido no art. 19 do CPC. Di-
ligências da Sra.Oficial de Justiça.-Adv. MARIA LUCI SU-
CLA, MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA, FRANZ
AUGUST GERNOT LIPPERT, ANNA MARIA LAYDNER
GAUDIE LEY, GEORGE LIPPERT NETO, NORMA BARCE-
LLOS PINHEIRO MACHADO, MARCIA MALLMANN LI-

PPERT, ANGELA MALMANN LIPPERT e FRANCISCO
ROSITO-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-634/1994-CONDOR
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA-1-As partes requereram expe-
dição de ofício para a Junta Comercial de Mato Grosso do Sul
para o fim de que fossem enviadas cópias das 8º e 9º alterações
sociais, bem assim prestadas outras informações. Os pedidos
foram deferidos (fls.2881,  2977, 3004), sendo atendidos par-
cialmente por aquela Junta Comercial. As fls. 3023 e 3024 as
partes reiteram o pedido para o atendimento integral das infor-
mações antes solicitadas. 2-Reitere-se o ofício àquele órgão,
determinando o cumprimento integral da última parte do ofício
de fls.3.005, no prazo de 30 (trinta) dias, alertando-os que a
falta das informações requisitadas  estão causando atraso em
procedimento  judicial. 3-Após o envio da resposta, intimem-
se as partes para que digam sobre os documentos, em 10 (dez)
dias. Intimem-se.-Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER, SIMO-
NE KOHLER, JOSE CARLOS DE MAGALHAES
OAB.14.249, AIRTON JOSE MALAFAIA, LUIZ CARLOS
RADINO LAMEGO e FABIULA SCHMIDT-

18.-DECLARATORIA-106/1995-WILSON APARECIDO DE
CAMARGO e outros x ISAURO JONAS STADLER e outros-
1-Atendam os autores a promoção do Ministério Público
(fls.199). Intimem-se.-Adv.  ERCILIO RODRIGUES DE PAU-
LA, SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, MANOEL BORBA
DE CAMARGO, MANOEL BORBA DE CAMARGO JUNI-
OR, ELI DO ROSSIO SEBASTIAO MARTINS, ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO, TANIA B. MADALOZO LA-
FFITTE, CIRLEI RABONI e ANTONIO AUGUSTO GON-
ÇALVES-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1312/1997-
ASS.BRAS.DE ODONTOLOGIA-ABO/SECAO DO PARANA
x WILSON PACHECO-Cálculo de fls. 133. R$600,82.-Adv.
LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBERTO DA
SILVA e VALDIR MENDES-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-83/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CHICMANIA
COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros-1-Indefiro a petição
de fls.617. A descaracterização do contrato de leasing reco-
nhecida pelo E.Tribunal de Alçada (fls.554/556), a qual culmi-
nou com a decretação da carência da ação proposta por Com-
panhia Real de Arrendamento Mercantil nada dispôs quanto a
serem indevidas as parcelas de VRG cobradas  da requerida-
exequente, tão pouco quanto a obrigatoriedade de sua devolu-
ção. 2-Assim, entendendo a parte ter direito a devolução do
VRG cobrado, deve manejar ação própria, sendo incabível,
reconhecer efeitos extensivos do V.Acórdão neste feito. 3-
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sen-
do alegado ou requerido, remetam-se  os autos ao arquivo defi-
nitivo, com as cautelas legais (item 3, fls. 601) Intimem-se.-
Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BER-
RO COSTA KANNENBERG, MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/1998-ANA CRISTINA
DE ARAUJO MELO x BANCO DO BRASIL S/A-Diga a parte
autora ante o contido na certidão do  Sr.Oficial de Justiça fls.106/
verso.-Adv.  MARIO ALBINI e GEVERSON ANSELMO PI-
LATI-

22.-REGRESSIVA REP.DANOS SUMARIO-931/1998-HAN-
NOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/A x WELLINTON
ROBERTO NAZATO e outros-Diga a parte autora ante o con-
tido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.283/verso.-Adv.LODI
MAURINO SODRE, SERGIO ALEXANDRE SODRE, CAR-
LOS BAYESTORFF JUNIOR, SANDRO CLAIR OLIANI,
JULIO CESAR DALMOLIN, LUIZ EDSON FALLEIROS,
JULIANA HARDT, SIMONE MARQUES SZESZ e MIEKO
ITO-

23.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-1050/1999-
AMERICO HIDEYUKI AOKI x JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES DA SILVA-Manifeste-se o exequente ante o contido nos
expedientes  de fls.103 a 119.-Adv. VIVIANE GIRARDI PROS-
PERO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN, ROBERTA BO-
TELHO BITTENCOURT e SAMUEL GELSON CARDOSO
OAB 21020-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-550/2000-CINNAMON IN-
TERIORES E DECORACOES LTDA EGEUSA
COMERCIO,CONSTRUCOES E INCOPORACOES LTDA-
Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA,
MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS, DUILIO SOARES e
FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

25.-DEPOSITO-642/2000-BANCO ABN AMRO S/A x JOR-
GE GOMES DA SILVA-Atenda a parte autora o contido na
certidão do Sr.Oficial de Justiça  fls. 77/verso. Diligência
R$120,00.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE
SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUN-
DES-

26.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1203/2000-BANCO ITAU
S/A x FERNANDO JOSE ARAUJO FERREIRA e outros-Fica
o autor intimado a retirar ofício.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

27.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1227/2000-ANA
PAULA DA CUNHA  ANCIUTTI x NET PARANA COMU-
NICACOES LTDA-Manifestem-se as  partes sobre a proposta
de honorários de fls.86  no valor de 1,5 salários mínimos.-
Adv.PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, ALEXANDER
DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e MYCHELLE
FORTUNATO-
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28.-INVENTARIO-1260/2000-TEREZINHA TRENTO CHE-
MIN x ESPOLIO EURICEDE MANOEL RODRIGUES DA
SILVA-1-Anote-se a renúncia de fls.105. 2-A nomeação da cre-
dora do espólio como inventariante não é possível nesta fase,
até que os demais herdeiros manifestem-se quanto a aceitação
ou não do encargo. 3-Cumpra-se o  mandado de fls.97, inde-
pendentemente  da antecipação de custas. 4-Após, intime-se o
patrono da inventariante para que informe o novo endereço de
sua cliente, no prazo de 05 (cinco) dias expedindo-se, em se-
guida, mandado de cobrança pelas diligências realizadas, in-
clusive esta  última. Intimem-se.-Adv. LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA, ERONDY SILVERIO SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e JOSEMAR PE-
RUSSOLO OAB /PR 25260-

29.-DEPOSITO-57/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MAURICIO RABELO DA SILVA-Diga a parte autora ante o
contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.60/verso.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

30.-ACAO MONITORIA-93/2001-REDE FERROVIARIA
FEDERAL x JOAO DEJAIR BUDAL-Atenda a parte autora a
solicitação do Sr.Oficial de Justiça conforme certidão de fls.80/
verso. Diligências à receber. R$85,00. -Adv. MARA ANGELI-
TA NESTOR FERREIRA, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

31.-REPARACAO DE DANOS-1148/2001-MARLENE RIBEI-
RO DE LIMA x PHILIP MORRIS BRASIL S/A-Marlene Ri-
beiro de Lima ingressou com a presente ação de reparação de
danos contra Philip Morris Brasil S/A apontando que em virtu-
de do  trabalho que exercia junto a ré sofreu lesões irrecuperá-
veis em suas mãos e mesmo após cirurgia o problema não foi
solucionado. Findo o auxílio doença a requerente foi demitida
da empresa. Por culpa da ré e dos danos que sofreu está impos-
sibilitada para o trabalho, pelo que requer indenização pelos
danos materiais e morais que sofreu. Em resposta a ré aponta
ser inepta a petição inicial por impossibilidade jurídica do pe-
dido, posto que vinculou o pedido de perdas e danos em salário
mínimo, o que seria inconstitucional e no mérito diz não ter
qualquer responsabilidade pelos supostos danos sofridos pela
autora, tendo cumprido rigorosamente as regras legais de segu-
rança do trabalho. Impugna a suposta incapacidade da autora e
discorda dos valores pretendidos a título de indenização. Espe-
cificadas as provas vieram os autos conclusos para saneamen-
to, o que ora se faz. Como se viu do breve relatório a divergên-
cia entre as partes cinge-se a verificação da culpa da ré eventu-
ais danos sofridos pela autora quando para aquela trabalhava, a
existência  e extensão dos danos e os valores pretendidos a
título de danos morais e materiais, sendo tais os pontos de con-
trovérsia que ora fixo. Ao contrário dos argumentos da ré a
petição inicial não pode ser considerada  inepta por estar o
pedido vinculado a salários mínimos, sendo que o valor da in-
denização, independentemente do pleito da autora será fixado
pelo Juízo, quer em vinculação a salários mínimos ou mesmo
em valores da moeda corrente nacional. Para o deslinde do fei-
to defiro a produção das provas requeridas e que consistem no
depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas que
deverão ser arroladas até trinta dias antes da data da realização
da audiência de instrução e julgamento, a ser designada e perí-
cias. As perícias consistem em medida, para atestar os danos
sofridos pela autora e segurança e prevenção em acidentes de
trabalho, a fim de possibilitar ao juízo a relação entre os danos
sofridos e o trabalho exercido pela autora ao longo do tempo,
bem como a eventual culpa da ré. Para a perícia medida no-
meio a Dra.Tânia Maria Zanier, enquanto que para análise das
condições do trabalho exercido pela autora nomeio o Dr. José
Luzo de Souza Fernandes. Faculto às partes a indicação de as-
sistentes técnicos e formulação de quesitos no prazo de cinco
dias. Com os quesitos nos autos  intimem-se os peritos para
que formulem sua proposta de honorários, salientando que por
ser a autora beneficiária da Justiça Gratuíta não será possível a
antecipação do pagamento. Intimem-se.-Adv. LEOMIR BINHA-
RA DE MELLO, RENATA DORJO PEDRA PRADO, UBIRA-
JARA COSTODIO FILHO, MIGUEL HILU NETO e MAR-
CELO CARON BAPTISTA-

32.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-1242/2001-
LUNALVA APARECIDA DE ANDRADE x LUIZ CARLOS
CABEZON-Atenda a parte autora a solicitação do Sr.Oficial
de Justiça fls.51/verso. Complementação no valor de R$60,00.-
Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN, VALDINEI SANTOS
SILVA e JOSE CARLOS ALVES SILVA-

33.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-53/2002-THR
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA x BANCO
GENERAL MOTORS S/A-1-Sobre a contestação de fls.39/53,
manifeste-se a parte Autora no prazo de 10 (dez) dias. 2-Inti-
mem-se. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

34.-RESCISAO COMPROMISSO C.VENDA-103/2002-
BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x IVA-
NIR JUNG-Diga a parte autora ante o contido na certidão do
Sr.Oficial de Justiça fls.39/verso.-Adv. SANTINO SAGAIS-

35.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-111/2002-SHEL
BRASIL S/A x REAL TIME COMERCIO DE LUBRIFICAN-
TES-Vistos em saneador: 1-As partes estão devidamente repre-
sentadas, inexistindo irregularidades ou nulidades a serem su-
pridas. 2-Na contestação de fls.69/88 foi arguida preliminar
relativa a intempestividade da ação, que teria sido ajuizada
posteriormente ao prazo decadencial de 180 (cento e oitenta
dias) anteriores ao vencimento do contrato. Em seguida, ale-
gou a ilegitimidade ativa da Autora nos termos do art. 51, inci-
so III, da Lei de Locações, uma vez  que a Autora não estaria
explorando atividade econômica no imóvel, não teria compro-
vado o pagamento de tributos, ter-se-ia furtado de indicar con-
dições claras e precisas para a renovação da locação e não teria
indicado fiador com a necessária anuência à indicação, aduzin-
do, por fim, que a ilegitimidade estaria com a sublocatária que

detém de fato a posse do imóvel. 3-Nenhuma das preliminares
levantadas pela Requerida merece prosperar. Inocorre intem-
pestividade  uma vez que o contrato realmente encerrava-se em
31 de julho do corrente ano (cláusula 3ª, fls.11) e a ação reno-
vatória foi ajuizada em 30 de janeiro de 2002, ou seja precisa-
mente 01 (um) dia antes que fosse alcançado o prazo mínimo
de 06 (seis) meses do termo final do contrato (art. 51, & 5º da
Lei nº 8.245/90). Cumpre lembrar que “ o prazo de seis meses
se conta de acordo com a Lei nº 810/48, 2º, Considera-se mês a
período de tempo contado do dia do início ao dia correspon-
dente do mês seguinte. Por isso, seis meses antes do fim do
contrato cujo dies ad quem (termo final) seja 25/09/92,
v.g.ocorrerá em 25/03/92" (in Nelson Nery, Código de Proces-
so Civil Comentado, 4ª Edição, p. 2353). 4-Sem embargo. A
autora é parte legítima para agir, pois foi ela quem celebrou o
contrato de locação de fls.10/14 com a Requerida. Ademais, o
direito à renovatória é personalíssimo nos termos do art. 51, &
1º, e trazidas ainda em sede de apreciação da ilegitimidade de
parte serão oportunamente analisadas por ao final do processo,
quando do julgamento do mérito. 5-Sendo assim, declaro sene-
ado  o processo. 6-Somente a autora pretende a produção de
provas, já que a Requerida expressamente a dispensou. O úni-
co ponto de controvérsia a merecer produção de prova diz res-
peito ao valor da locação, pelo que defiro apenas a realização
de perícia técnica para apuração do valor real para locação do
imóvel em questão. 7-Como perito deste Juízo nomeio o Enge-
nheiro Cladimor Lino Faé, facultando as partes a indicação de
assistentes técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ANDREA PASTUCH
CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA e AMARILIS VAZ CORTESI-

36.-INDENIZACAO - ORDINARIA-117/2002-SERGIO LUIZ
CAMBRI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Especifiquem
as partes as provas  que efetivamente pretendem produzir, jus-
tificando-as adequadamente, em 05 (cinco) dias. Intime-se.-Adv.
ADYR TACLA FILHO-

37.-INTERDICAO-152/2002-MARLENE DE PAULA x MAR-
LI DO ROCIO PEREIRA-1-Admito a retificação requerida às
fls.45/46. 2-Diante dos documentos juntados às fls. 26, 27 e
34, nomeio provisoriamente, Marlene de Paula como curadora
de Marli do Rocio Pereira. Lavre-se o termo de compromisso.
2-Cite-se a interditanda, na pessoa de sua curadora, para que
compareça a audiência no dia 05/12/02, às 16:30 horas. 3-Ci-
ência ao Ministério Público. Intimem-se.-Adv. CIMIR BISCAIA
CARNEIRO OAB 20.133-

38.—159/2002-COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ESPLA-
NADA LTDA x SHELL BRASIL LTDA-1-Defiro o pedido de
fls.113/121. Primeiramente, deve à escrivania proceder a reti-
ficação do pólo passivo para Shell Brasil Ltda. 2-Em seguida,
sobre a contestação de fls.113/121 e documentos correlatos,
deve a parte autora manifestar-se em 05 (cinco) dias. 3-Inti-
mem-se.-Adv. EDSON LUIZ CARDOSO, ERENISE DO RO-
CIO BORTOLINI, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e
LEONARDO SOUZA-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-173/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MASSUQUETO CONSTRU-
TORA LTDA e outros-Atenda a parte autora a solicita do
Sr.Oficial de Justiça (Complementação). R$160,00.-
Adv.ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-354/2002-ERIKA
PAULA RODRIGUES DA SILVA x ANA CAROLINA AN-
DRADE NACIF e outros-Manifeste-se a  Autora, ante o conti-
do nas fls.43/57.-Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEI-
RA, GERALDO CEZAR SANTOS BOND e EVERLY MOT-
TA JOAKINSON-

41.-REPARACAO POR  DANO MORAL-649/2002-ROSANA
NUNES MARINHO x EURICO COMERCIO DE CALCADOS
LTDA-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias,  acerca da efetiva possibilidade de transação. 2-Nesse
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente  dese-
jam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3-Se inviável a transação, nos termos do item
1 supra, retornem conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. 4-Inti-
mem-se.-Adv. BEATRIZ SANTI, SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO, LILIAN CRISTINA W.DA ROCHA POMBO e RO-
SANA AKEMI IDA-

42.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-663/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FIN E INVESTI-
MENTO x EVERALDO DE OLIVEIRA-Despacho de
fls.66.Diante da declaração do réu de  não lhe ser possível o
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
sem prejuízo ao seu sustento, defiro o pedido de Assistência
Judiciária. Diante do depósito já realizado, defiro o pedido de
restituição do bem em favor do requerido Everaldo de Oliveira.
Expeça-se mandado de restituição do veículo. Intimem-se. Sen-
tença de fls.71/74. Diante do exposto, admito a purga da mora
realizada pelo réu Everaldo de Oliveira, declarando a quitação
das parcelas objeto do pagamento em Juízo. No mais, em face
do pagamento efetuado, julgo extinta a presente ação de busca
e apreensão promovida por Fináustria Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento.  Como há recíproca sucumbên-
cia, posto que o autor tem rezão no sentido de estar comprova-
da a mora e o réu de que o valor pretendido pelo autor para
purga da mora é abusivo, distribuo equitativamente o ônus,
compensando-se os honorários advocatícios e cada qual arcan-
do com 50% das custas processuais. P.R.I. Despacho de fls.80.
1-A petição de fls.77/79 constitui meio inadequado para atacar
a sentença proferida às fls. 71/74, razão pela qual deixo de
analisar seus fundamentos, devendo a Autora, caso entenda
necessário,  fazer uso das vias judiciais previstas no estatuto
processual pátrio. 2-Intimem-se.Adv.  CRISMACLEYTON
PAMPLONA OAB 13.305, NELSON PASCHOALOTTO AOB

SP/108911 e ERIC GARMES DE OLIVEIRA OAB 173.267-
RENATA DOS SANTOS RIBAS OAB/PR 32.945

43.-EXECUCAO HIPOTECARIA-717/2002-BANCO ITAU S/
A x ANESIO VIGNOLI e outros-Diga a parte autora ante o
contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.40/verso.-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

44.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-754/2002-ALES-
SANDRA MAFRA x PEDRO CHAVES NETO e outros-1-Ci-
tem-se os requeridos para contestar em quinze dias, querendo,
com as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. 2-Efetuado o  recolhimento das custas respectivas,
expeça-se carta com AR/MP. Intimem-se.-Adv. REJANE FON-
TES e MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2002-MARIO BRU-
NING e outros x BANCO ITAU S/A-1-Recebo os presentes
embargos à execução, suspendendo,  de consequência, o curso
da execução. 2-Certifique-se o sobrestamento da execução na-
queles autos. 3-Intime-se o Embargado para, querendo, no pra-
zo de  10 (dez) dias, impugnar os presentes embargos. Intime-
se.-Adv.  LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

46.-BUSCA E APREENSAO-822/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x FRANCISCO DOS SANTOS OLIVEIRA-Aten-
da a parte autora o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça
às fls.26. Outra diligência R$200,00.-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES,  HERMINDO DUARTE FILHO
e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-897/2002-BANCO
BANESTADO S/A x ASSIS JOSE MOURA-Atenda a parte
autora o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.25.
Diligências à receber R$300,00-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

48.-COBRANCA (SUM)-972/2002-NUCLEO HABITACIO-
NAL EUCALIPTOS XVII COND CRISTAL x OSNY DAS
GRACAS BISPO-1-Para audiência de conciliação e recebimen-
to de defesa,  designo o dia 17/03/2003, às 14:30 horas. 2-Cite-
se na forma requerida, no caso de omissão observando o que
dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se  o contido
no art. 277, && 2º e 3º, outrossim, que  a defesa deverá ser
oferecida em audiência, ciente o réu que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Intime-se.-Adv.
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

49.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1006/2002-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVISTIMENTO x
GERALDO NUNES DA SILVA-Atenda a parte autora o conti-
do no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. ERICO SODRE QUIRINO FEREEIRA-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-1048/2002-MARIANO
RODRIGUES DO CARMO x HSBC SEGUROS ( BRASIL) S/
A-1-Tratando-se, pois, de cobrança de seguros, relativamente
aos danos causados em acidente de veículo que resultou na in-
capacidade do autor (art. 275, “e”, do CPC), o feito deverá
tramitar pelo rito sumário. Destarte, faculto a emenda, no pra-
zo de 10 (dez) dias, a fim de se adequar o feito às normas do
art. 276 do CPC. Intime-se.-Adv. ERNESTO TREVIZAN-

51.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1070/2002-FER-
NANDO ROBERTO DA SILVA e outros x BANCO BANES-
TADO S/A-1-Tendo em vista o presente feito tem por objeto a
modificação do negócio jurídico celebrado pelas partes, deter-
mino a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de
ser retificado o valor atribuído à causa, de conformidade com o
art. 259, V, do CPC. 2-Após complementado o depósito inicial
e recolhido o Funrejus sobre a diferença, voltem-me conclu-
sos. Intime-se.Adv.RENATO GALVAO CARRILHO e RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-1152/2002-ANTONIO AIR-
TON MORENO DA SILVA x SANDRA R. DE CARVALHO-
1-A emenda, no prazo de 10 (dez) dias, devendo declinar a lide
e seu fundamento, conforme preceitua o art.  801, III, do CPC.
Intime-se.-Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO-
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ALINE FAGUNDES 044 01261/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 072 01097/2002
AMAURI PEREIRA DA SILVA 018 01026/1998
ANA LETICIA DIAS ROSA 017 00978/1998

ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 074 01151/2002
ANDRE LUIZ LUNARDOM 055 00468/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 013 01413/1997
ANDREIA CUNHA 078 01173/2002
ANDREIA VERANO 053 00357/2002

037 00386/2001
ANDYARA MARIA DE MENEZES 054 00363/2002
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 075 01153/2002
ANIBAL PINTO CORDEIRO NET 008 00398/1996
ANTENOR CAMILI PENTEADO 005 00285/1995
ANTONIO CELESTINO TONELOT 040 00817/2001
ANTONIO DE SOUZA NETO 002 00211/1993
ANTONIO DILSON PEREIRA 076 01155/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 058 00580/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 047 00102/2002
ARNOLDO HORST PREHS 002 00211/1993
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 067 00918/2002

040 00817/2001
ARTUR ALEXANDRE VERISSIMO 052 00345/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 038 00551/2001
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 017 00978/1998
BOGDAN OLIJNYK 025 01248/1999
BOGDAN OLIJNYK JR. 025 01248/1999
CARLA CIENDRA COSTA 042 01090/2001
CARLEDES ELIAS DO CARMO 012 00340/1997
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 064 00840/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 078 01173/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 035 00267/2001
CIRO BRUNING 007 00588/1995
CLARINDO DE SALLES ABREU 065 00885/2002
CLAUDIA LOPES BORIO 015 00431/1998

033 01318/2000
014 00010/1998

CLEVERSON ARAMIS INACIO 044 01261/2001
CRISTIANA LACERDA DE O FR 017 00978/1998
CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 042 01090/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 035 00267/2001
CRISTIANE TIEMI OTA 013 01413/1997
DANIEL HACHEM 025 01248/1999

020 00284/1999
DANIELLE ANNE PAMPLONA 052 00345/2002
DEBORAH GUIMARAES 017 00978/1998
DEFENSORIA PUBLICA 039 00640/2001

032 01215/2000
DENIS NORTON RABY 049 00129/2002
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 023 00974/1999
EDIVALDO APARECIDO DE JES 018 01026/1998
EDSON SILVERIO CABRAL 038 00551/2001
EDUARDO MELLO 029 00510/2000

017 00978/1998
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 017 00978/1998
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 022 00575/1999
ELAINE NOVAES FALCO 049 00129/2002
EMERSON LUIZ VELLO 073 01150/2002
ERLON DE FARIA PILATI 046 00089/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 017 00978/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 017 00978/1998
FABIANA SILVEIRA 044 01261/2001

041 00989/2001
FABIANE CAROL WENDLER 009 00732/1996
FABIANO ROESNER 046 00089/2002
FABIO ROVARIS 011 00164/1997
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 078 01173/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 042 01090/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 021 00450/1999
FERNANDO AUGUSTO SPERB 074 01151/2002
FERNANDO LUZ PEREIRA 066 00887/2002
FERNANDO SCHLIEPER 075 01153/2002
FLAVIANO CHRISTIAN P. DO 006 00576/1995
FRANCINE FREDERICO 057 00539/2002
FRANCISCO BRAZ NETO 017 00978/1998
FRANCISMERY MOCCI CANTEKE 042 01090/2001
GALILEO GAGLIARDI 066 00887/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 040 00817/2001
GERALD KOPPE JUNIOR 017 00978/1998
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 071 01053/2002
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 030 00615/2000
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 068 00926/2002
HORACIO NELSON DE MIRANDA 043 01142/2001
ITALO TANAKA JUNIOR 029 00510/2000
IVANA VIARO PADILHA 042 01090/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 019 01245/1998
JAIR RIBEIRO 018 01026/1998
JEFERSON WEBER 045 01470/2001
JEFFERSON SILVA DE BRITO 050 00148/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 035 00267/2001
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 018 01026/1998
JOEL FERREIRA LIMA 077 01169/2002
JOELMA APARECIDA R. DOS S 055 00468/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 038 00551/2001
JOSE DA COSTA 005 00285/1995

005 00285/1995
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 013 01413/1997
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 008 00398/1996
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 037 00386/2001

035 00267/2001
047 00102/2002
018 01026/1998

JOSE RODRIGO SADE 006 00576/1995
JOSE VALTER RODRIGUES 026 01413/1999
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 019 01245/1998
KAREN POLESSI NUNES 065 00885/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 066 00887/2002

066 00887/2002
KARINE SIMONE POFAHL 044 01261/2001

041 00989/2001
KELLY CHRISTINA FERNANDES 052 00345/2002
LADI NEIS 048 00118/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 054 00363/2002
LIA DIAS GREGORIO 055 00468/2002
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 070 00965/2002
LOURIVAL ABREU 005 00285/1995
LUCIANA BERRO 036 00341/2001
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LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 017 00978/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 057 00539/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 054 00363/2002
LUIS CESAR ESMANHOTO 042 01090/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 013 01413/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 024 01184/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 009 00732/1996
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 018 01026/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 001 01221/1987

073 01150/2002
013 01413/1997

LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 016 00858/1998
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 031 00948/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 017 00978/1998
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 038 00551/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 055 00468/2002
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 027 00107/2000
MANOEL GUILHERME FERNANDE 076 01155/2002
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 042 01090/2001
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 046 00089/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 030 00615/2000
MARCELO FABIANIO GRESKIV 036 00341/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 053 00357/2002

037 00386/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 011 00164/1997
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 018 01026/1998
MARCIA REGINA DOS SANTOS 077 01169/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 065 00885/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 050 00148/2002
MARCOS MATTIOLI 038 00551/2001
MARGARETH MOUZINHO DE O. 061 00654/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 062 00663/2002
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 058 00580/2002
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 017 00978/1998
MARIA FERNANDA SCHUCHOVSK 043 01142/2001
MARIA GOMES SAMPAIO 061 00654/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 063 00710/2002
MARIA LUCIA C. DE MEDEIRO 017 00978/1998
MARIA LUCIA DE CARVALHO 055 00468/2002
MARIA LUCILIA GOMES 057 00539/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 055 00468/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 029 00510/2000

017 00978/1998
MARION ARANHA PACHECO MUG 026 01413/1999
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 026 01413/1999
MATHIEU BERTRAND STRUCK 017 00978/1998
MAURICIO KAVINSKI 009 00732/1996
MICHELLE PINTERICH 017 00978/1998
MOACIR DE CASTRO FARJA 010 00953/1996
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 001 01221/1987
MOISES BATISTA DE SOUZA 066 00887/2002
MONICA RIEKES MAJEWSKI 042 01090/2001
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 001 01221/1987
NASSER AHMED ABU MURAD 069 00961/2002
NATANOEL ZAHORCAK 060 00636/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 051 00338/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 003 00043/1994

048 00118/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 040 00817/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 038 00551/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 003 00043/1994

048 00118/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 037 00386/2001

035 00267/2001
PATRICIA NANTES MARCONDES 066 00887/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 017 00978/1998
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 043 01142/2001
PAULO GUILHERME PFAU 044 01261/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 052 00345/2002

017 00978/1998
PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER 059 00620/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 029 00510/2000

017 00978/1998
PRISCILA SANTOS ARTIGA 074 01151/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 052 00345/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 064 00840/2002
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 017 00978/1998
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 035 00267/2001
RAYMON KAPPAZ 018 01026/1998
RENATO BELTRAMI 017 00978/1998
RICARDO AUGUSTO MORGAN 030 00615/2000
ROBERTA ONISCHI 055 00468/2002
RODRIGO COSTENARO CAVALI 078 01173/2002
RODRIGO GAVA 055 00468/2002
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 058 00580/2002
RONALDO MARTINS 072 01097/2002
RONALDO RODRIGUES FERREIR 004 00199/1995
ROSANA HACK CAMARGO 047 00102/2002

018 01026/1998
ROSEMEIRE OLIVO HOFFMANN 019 01245/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 048 00118/2002
SAREMA OLIJNIK 025 01248/1999
SILVIANE SCLIAR SASSON 017 00978/1998
SILVIO MARTINS VIANNA 067 00918/2002
SIMONE FONSECA ESMANHOTO 042 01090/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 056 00493/2002
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 065 00885/2002
SONIA AGUINSKY PAZ 050 00148/2002
SUELI A Q MIYAMOTO 005 00285/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 078 01173/2002
TATIANA PIRES MOREIRA EST 055 00468/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 017 00978/1998
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 001 01221/1987
VICENTE HIGINO NETO 028 00167/2000
VINICIOS MORO CONQUE 009 00732/1996
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 049 00129/2002
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 037 00386/2001

035 00267/2001
018 01026/1998

YVES ALESSANDRO RUSSO ZAM 055 00468/2002

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1221/1987-CON-

DOMINIO CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA XV x SER-
GIO MIGUEL DE SOUZA -Intime-se a Exeq•ente para que
junte memória atualizada do débito. Após, cumpra-se o deter-
minado a fl. 395. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI, NADIENE XAVIER VOLI-
NO MARTINS-

2.-EMBARGOS DO  DEVEDOR-211/1993-J G REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA  x INDUSTRIAS REUNIDAS
DE BEBIDAS TATUZINHO S/A -1. Recebo a apelação inter-
posta às fls. 841/857, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2. Intime-se a parte apelada para responder (CPC,
art.518), no prazo de quinze dias (CPC, art.508). -Adv. ANTO-
NIO DE SOUZA NETO e ARNOLDO HORST PREHS-

3.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-43/1994-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORAD DAS GARGAS I COND III x IVAN
TORTATO -Ao preparo das custas no valor de R$ 374,50 (tre-
zentos e setenta e quatro reais e cinq•enta centavos), mais 2º
Distribuidor, no valor de R$ 9,56 (nove reais e cinq•enta e
seis centavos). -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-199/1995-NEUSA GODOY
MARTINS RIBEIRO x ERNESTO GODOY MARTINS (ES-
POLIO) e outros -1. O pleito contido às fls. 197 deve ser for-
mulado de forma processualmente adequada, bem como instru-
ído com os documentos pertinentes. -Adv. RONALDO RODRI-
GUES FERREIRA-

5.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-285/1995-VICOPLEX IND
E COM LTDA x VIDRACARIA VIDROMAR LTDA e outros
-1. Anote-se, na autuação que este feito está em fase de execu-
ção de sentença. 2. Defiro os pleitos contidos às fls. 178/179.
Retifique-se a autuação, lá fazendo constar o nome atual da
exeq•ente, qual seja, VICOPLEX IND. E COM. LTDA. Deve
a parte interessada antecipar as custas referente a expedição da
Carta Precatória. -Adv. ANTENOR CAMILI PENTEADO,
JOSE DA COSTA, SUELI A Q MIYAMOTO, JOSE DA COS-
TA e LOURIVAL ABREU-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-576/1995-BAN-
CO SAFRA S/A x ENGER CONSTRUCAI CIVIL LTDA e
outros -Defiro (fl. 144). Abra-se vista pelo prazo de 05 dias. -
Adv. FLAVIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMENTO, JOSE
RODRIGO SADE-

7.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-588/1995-SERGIO
LUIZ BENVENUTTI x AUTO PECAS RODAPIAO LTDA e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 337,50 (trezentos
e trinta e sete reais e cinq•enta centavos). -Adv. CIRO BRU-
NING-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-398/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x WENCESLAU REIS
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a jun-
tada do ofício de fls. 154/158. -Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ANIBAL
PINTO CORDEIRO NETO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-732/1996-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x SIDNEI ROS
COLHADO -Defiro (fl. 211). Aguarde-se por 180 dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,
FABIANE CAROL WENDLER e VINICIOS MORO CON-
QUE-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-953/1996-MO-
ACIR DE CASTRO FARIA x LIANE PETRECCA DA COS-
TA -Ao preparo das custas no valor de R$ 148,75 (cento e qua-
renta e oito reais e setenta e cinco centavos). -Adv. MOACIR
DE CASTRO FARJA-

11.-ACAO DE DEPOSITO-164/1997-BANCO FORD S/A x
MARIA MARTA CARDOSO DA SILVA -Defiro (fl. 202).
Aguarde-se por 60 dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e FABIO ROVARIS-

12.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-340/1997-GERSON
DOMINGOS DE CARVALHO x MARCIO JOSE IPLINSKI e
outros -A renúncia pelo Advogado deve ser comunicada à par-
te nos termos do art.  45 do Código de Processo Civil, Intime-
se o renunciante para que o providencie. -Adv. CARLEDES
ELIAS DO CARMO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1413/1997-
ANEDIR FARIAS RIBAS x CELSO RICARDO DE MACE-
DO -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 132. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,  LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRISTIA-
NE TIEMI OTA-

14.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-10/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x CASSIO
HENRIQUE SPERANCETA -Defiro (fl. 47/48). Abra-se vista
pelo prazo de 05 dias. -Adv. ALEXANDRE FREDERICO B
SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

15.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-431/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE III x LENIRA DA
APARECIDA CAVALHEIRO PORTES -Defiro (fls. 175/176).
Abra-se vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. ALEXANDRE FRE-
DERICO B SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO-

16.-ACAO MONITORIA-858/1998-PARIS  FACTORING
LTDA x ARMINIO LUIZ MISSAU FILHO -Defiro (fl. 149).
Abra-se vista pelo prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO
MARTINS ALVES-

17.-ACAO  DE REVISAO DE CONTRATO-978/1998-BER-

MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO e outros x BAN-
CO BEMGE S/A -Manifestem-se sobre os honorários do Sr.
Perito de fls.464/465. -Adv. RENATO BELTRAMI, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ
NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE
SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL, DEBORAH GUIMARAES, MA-
RINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, CRISTIANA LA-
CERDA DE O FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA
AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND STRU-
CK, LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARANHAO, ANA
LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, EDUAR-
DO MELLO, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
MARIA LUCIA C. DE MEDEIROS e PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

18.-ACAO ORDINARIA-1026/1998-CIA METROPOLITANA
DE AUTOMOVEIS x DJALMA DE OLIVEIRA PEDRO e
outros -Deve o Devedor Djalma assinar pessoalmente o Termo
de Penhora em Cartório. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. JAIR RIBEIRO, EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS, MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA  HACK CA-
MARGO, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, RAY-
MON KAPPAZ e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

19.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1245/1998-CITI-
BANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOSE MARIA FREITAS DUARTE -Defiro (fl. 107). Expeça-
se edital com prazo de 20 dias. Retirar Edital de fls. 111, com
prazo de vinte (20) dias. -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e ROSEMEI-
RE OLIVO HOFFMANN-

20.-ACAO MONITORIA-284/1999-BANCO ABN AMRO S/
A x FERNANDO JOSE GONÇALVES DOS SANTOS -Defiro
(fl. 127). Expeça-se edital com prazo de 30 dias. Apresentar
Minuta. -Adv. DANIEL HACHEM-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-450/1999-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x FERRAGENS RODOLPHO
SENFF S/A e outros -Manifeste-se o Exeq•ente acerca do re-
querimento de fls. 344-345. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

22.-ACAO MONITORIA-575/1999-BANCO ABN AMRO S/
A x CHIVA AUTOMOVEIS LTDA e outros -Ao preparo das
custas no valor de R$ 19,65 (dezenove reais e sessenta e cinco
centavos). -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

23.-INVENTARIO E PARTILHA-974/1999-MARIA BRAZ DE
OLIVEIRA RODRIGUES x EUZIR RODRIGUES (ESPOLIO)
-O pedido de assistêcia judiciária gratuita deve obedecer o dis-
posto na Lei 1.060/50, combinado com o artigo 1º da Lei 7.115/
83. Como não foi apresentada a declaração exigida pela nor-
ma, não pode ser deferido o benefício. -Adv. DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA-

24.-ACAO ORDINARIA-1184/1999-BIODONTO EDUCA-
CAO E PESQUISAS AVANCADAS EM ODONTO x MIRA-
TUR VIAGENS E TURISMO LTDA -I- Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos. II- Vista a parte recorrida para
contra-razões. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

25.-ACAO MONITORIA-1248/1999-BANCO ITAU S/A x SIL-
VESTRE ANTONIO MENON -Defiro (fl. 148). Aguarde-se
por 30 dias. -Adv. DANIEL HACHEM, SAREMA OLIJNIK,
BOGDAN OLIJNYK e BOGDAN OLIJNYK JR.-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1413/1999-CI-
PASA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
GILMAR GANTZEL -Retirar Edital de fls. 94, com prazo de
vinte (20) dias. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARTA
PATRICIA BONK RIZZO e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI-

27.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-107/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CYGNUS II x DORIVAL MA-
TOSO DE OLIVEIRA -Defiro (fl. 63). Aguarde-se por 60 dias.
-Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-167/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS CELE-
CAM x ISSA YOUSSEF e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. VICENTE HIGINO NETO-

29.-ACAO COMINATORIA-510/2000-FAISSAL ASSAD
RAAD e outros x SEME RAAD -Defiro (fl. 1035). Aguarde-se
por 30 dias. -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUAR-
DO MELLO, MARINA TALAMINI ZILLI e ITALO TANAKA
JUNIOR-

30.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-615/2000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO DE SERVICOS GIOVANNA LTDA e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 108. -Adv.
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, MARCELO CLEMENTE
BASTOS, RICARDO AUGUSTO MORGAN-

31.-ACAO MONITORIA-948/2000-ACIR MOREIRA VAZ x
VALDENIR INACIO DA SILVEIRA e outros -Sobre os bens

oferecidos à penhora, manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO-

32.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1215/2000-VALDE-
LI FRANCA MOURA x MANOEL MARQUES DE OLIVEI-
RA -Defiro (fl. 25). Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

33.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1318/2000-HABIPAR
ASSESSORIA HAB E ADM DE COND S/C LTDA x LEDA
MARIA DOS SANTOS SALUSTRIANO -Defiro (fl. 83). Abra-
se vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. ALEXANDRE FREDE-
RICO B SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

34.-EXECUCAO-197/2001-JULIO DE BARROS FRANCO x
VANDIR REMIZIO -Expeça-se mandado executivo. -Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

35.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-267/2001-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDIVINO
RIBEIRO DOS SANTOS -Manifeste-se sobre a certidão de fls.
111, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
PATRICIA MARINA WINNIKES, RAIMUNDO FERNANDES
BARBOSA, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

36.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-341/2001-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
IZIDORO RAMOS PINHEIRO DE OLIVEIRA -Desentanhe-
se o mandado, para integral cumprimento. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. LUCIANA BERRO e
MARCELO FABIANIO GRESKIV-

37.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-386/2001-UNI-
BANCO LEASING  S/A ARREDAMENTO MERCANTIL x
SONIA CATARINA MUGNATO -Ao preparo das custas no
valor de R$ 22,15 (vinte e dois reais e quinze centavos). -Adv.
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES,
ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV-

38.-ACAO ORDINARIA-551/2001-SAUIPE PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS S/A x HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO -Manifestem-se sobre o laudo pericial
de fls. 334/355, do Sr. Perito. -Adv. MARCOS MATTIOLI,
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI, BEATRIZ SCHIE-
BLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA
NETO e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

39.-ARROLAMENTO DE BENS-640/2001-ALZIRA MAR-
TINS TEIXEIRA e outros x ESPOLIO DE RAUL ALVES TEI-
XEIRA -Defiro (fl. 88). Aguarde-se a manifestação da parte
interessada. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

40.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-817/2001-ADRI-
ANA GONCALVES COMANDULLI x BANCO ITAU S/A -
Manifestem-se sobre o laudo pericial de fls. 171/172, do Sr.
Perito. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PIN-
TO VARELLA NETO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

41.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-989/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA AUREA ROLAND -1. Re-
cebo a apelação interposta às fls. 84/91, no efeito devolutivo(DL
nº 911/69, art. 3º õ 5º). 2. Intime-se a parte apelada para res-
ponder (CPC, art. 518), no prazo de quinze (15) dias (CPC, art.
508). -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE PO-
FAHL-

42.-ACAO  MONITORIA-1090/2001-LUIZ GONCALVES
RODRIGUES LEITE x RICARDO WILLIAM ARIAS GON-
ZALEZ -Defiro (fl. 115). Diligências necessárias. -Adv. FABI-
OLA PAULA BEE ALENSKI, LUIS CESAR ESMANHOTO,
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE FONSECA
ESMANHOTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO
PADILHA, MONICA RIEKES MAJEWSKI e FRANCISMERY
MOCCI CANTEKE-

43.-ALIENACAO DE COISA COMUM-1142/2001-THELMA
MAZER ZUGMAN e outros x ARNALDO ASSUMPCAO
NETO -Após, sobre a alegada nulidade, manifestem-se as Re-
querentes. -Adv. PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER, HO-
RACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, MARIA FER-
NANDA SCHUCHOVSKY GRUBER-

44.-ACAO  DE RESCISAO DE CONTRATO-1261/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIS CE-
SAR RIBEIRO -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 70 versi,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARI-
NE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON
ARAMIS INACIO e PAULO GUILHERME PFAU-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1470/2001-F
BENDHACK & CIA LTDA x MAURO JOSE VECCHI e ou-
tros -Defiro (fl. 21). Aguarde-se por 120 dias. -Adv. JEFER-
SON WEBER-

46.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-89/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE GERAL-
DO MACHADO -Defiro (fls. 84/85). Expeça-se  carta precató-
ria. Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
expedição da Carta Precatória. -Adv. FABIANO ROESNER,
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHREN
MARTINS-

47.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-102/2002-GILMAR
DOMINGOS GIROTTO x AGEU CLAUDIO -Defiro (fl. 55).
Aguarde-se por 30 dias. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e ROSANA HACK CA-
MARGO-
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48.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-118/2002-O CONDOMI-
NIO CONJ RES PORTAL DA CIDADE-COTOLENGO I x
MIGUEL DOS SANTOS e outros -Para a audiência de concili-
ação (C.P.C. art. 277), marco o dia 28 de janeiro de 2003, às
15:00 horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes para transigir.
Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e
serão decididas eventuais questões processuais e requerimen-
tos de produção de provas, designando-se outra data para a ins-
trução, se necessário. Citem-se forma pretendida. Deve a parte
interessada antecipar as custas referentes a expedição e enca-
minhamento da carta AR. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

49.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-129/2002-ROBER-
TO ANGELO DE SIQUEIRA x CARTORIO DO 2º TABELI-
ONATO DE PROTESTOS DE TITULOS -Vistos, ... 7. Destar-
te, por tais razões, rejeito aqueles embargos. P.R.I. Cumpra-se.
-Adv. DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO e
VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

50.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-148/2002-SOS
CELULARES LTDA e outros x BANCO FICRISA AXELRUD
S/A - ... Para dirimir  a controvérsia defiro a produção de prova
pericial contábil e para realiza-la nomeio o Sr. JOSÉ VICEN-
TE POSTIGLIONE, que deverá ser intimado para apresentar
proposta  de honorários tão logo sejam formulados os quesitos.
Ainda que seja caso de inversão do ônus da prova, isso não
acarreta a inversão do ônus, que cada parte possui, de anteci-
par o valor das despesas das provas que requereu. Por isso,
declaro que os Requerentes estão incumbidos de antecipar o
valor dos honorários do perito. -Adv. JEFFERSON SILVA DE
BRITO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e SONIA
AGUINSKY PAZ-

51.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-338/2002-EDNA
APARECIDA DE OLIVEIRA x LUIZ ROBERTO BREHM -
Ao preparo das custas no  valor de R$ 50,40 (cinq•enta reais e
quarenta centavos). -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-

52.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-345/2002-BAN-
COCIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x LOURENCO TREVISAN BARCELOS -Defiro (fl. 76/77).
Cite-se e notifique-se na forma pretendida. Cumpra a parte in-
teressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). Deve a parte interessada ante-
cipar as custas referente a expedição e encaminhamento da Carta
AR. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, KELLY CHRISTI-
NA FERNANDES, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFA-
EL FADEL BRAZ e ARTUR ALEXANDRE VERISSIMO VI-
DAL-

53.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-357/2002-DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ADMIR PEREIRA DA ROCHA -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 6,75 (seis reais e setenta e cinco centavos). -Adv.
ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

54.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-363/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO  PAULO x ALLAN DOMICIO FASS-
BENDER TEIXEIRA -1. Aguarde-se o cumprimento do des-
pacho de fls. 137, bem como, manifeste-se o autor sobre o teor
do petitório de fls. 139/142. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e ANDYARA
MARIA DE MENEZES-

55.-ACAO COMINATORIA-468/2002-CARLOS ANDRIOLI
x UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO S/A, UNIBANCO -Es-
pecifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. -Adv. ANDRE LUIZ LUNARDOM, RODRI-
GO GAVA, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI, JOELMA APA-
RECIDA R. DOS SANTOS, LIA DIAS GREGORIO, MARIA
LUCIA DE CARVALHO, YVES ALESSANDRO RUSSO ZA-
MATARO e TATIANA PIRES MOREIRA ESTEVES-

56.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-493/2002-PAULO TOM-
BOLATO e outros x VIENA IMOVEIS LTDA e outros -Assi-
nar petição. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

57.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-539/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO MARIA BRANDO DE OLIVEIRA
-Manifeste-se sobre a certidão de fls. 29 verso, do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FRE-
DERICO e MARIA LUCILIA GOMES-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-580/2002-CARLOS
EDUARDO FERREIRA MOTTA x CONDOMINIO EDIFICIO
CASTANHEIRA -Ante a certidão de fl. 108, defiro o petitório
retro. Como nova data para a audiência preliminar (Código de
Processo Civil, art. 331), designo o dia 11 de novembro de 2002,
às 15:00 horas. -Adv. ROMERIO DO CARMO CORDEIRO,
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e ANTONIO
EMERSON MARTINS-

59.-ALVARA  JUDICIAL-620/2002-NEIDE ROBERTO MA-
CHADO e outros x LOURIVAL BELO MACHADO -Intime-
se a Requerente, Neide Ropberto Machado, para que esclareça
o contido na certidão de óbito quanto existência de bens a in-
ventariar e para que apresente certidão de inexistência de de-
pendentes junto ao INSS. -Adv. ADRIANA LEONARDI DA
LUZ e PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-

60.-COBRANCA-636/2002-BANCO NACIONAL S/A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL  x HOT LINE COM E AS-
SIST TECNICA EM COMPUTADORES LTDA e outros -De-
firo (fl. 41). Expeça-se edital, com prazo de 30 dias. Apresen-

tar Minuta. -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

61.-ACAO DE  INDENIZACAO (ORD)-654/2002-JUCINEIA
DO ROSARIO KUKA x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se
a requisição de informações.  -Adv. MARIA GOMES SAM-
PAIO e MARGARETH MOUZINHO DE O. LUPATINI-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-663/2002-PAN-
TELAS INDUSTRIA E COM DE TELAS E ARAMES LTDA
x GERSON ANTONIO BONIERSKI e outros -Manifeste-se
sobre a certidão de fls. 33 verso, do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

63.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-710/2002-CONDOMINIO
GALERIA REGIONAL DO PORTAO x MARILENE CORAI-
OLA -Defiro (fl. 45). Cite-se na forma pretendida. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

64.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-840/2002-CELSO
PASQUAL x LATEX IND COM IMPOR E EXPOR DE AR-
TEFATOS DE LATEX -Ao preparo das custas no valor de R$
14,50 (quatorze reais e cinq•enta centavos). -Adv. RAFAEL
JUSTUS DE BRITO, CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS-

65.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-885/2002-CON-
FECCOES CELIAN LTDA x RW COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 59, do Sr.
Oficial de  Justiça. -Adv. SIMONE SILVA CHIODEROLLI,
MARCIO ANTONIO SASSO, CLARINDO DE SALLES
ABREU NETO e KAREN POLESSI NUNES-

66.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-887/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A C F I x ALESSANDRO MIRANDA -Ao preparo
das custas no valor de R$ 11,65 (onze reais e sessenta e cinco
centavos). -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, MOISES
BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRI-
CIA NANTES MARCONDES DO AMARAL, GALILEO GA-
GLIARDI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

67.-ACAO DE  REVISAO DE CONTRATO-918/2002-PAPE-
LARIA SCHELELA LTDA x BANCO SUDAMERIS S.A -
Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 116/137.
-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, SILVIO MAR-
TINS VIANNA-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2002-POS-
TO CAMPO LARGO LTDA x ANDRESSA SENFF NASSER
MORAES e outros -Defiro (fl. 21). Aguarde-se por 15 dias. -
Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/2002-AHMAD MOHA-
MAD ABOU MOURD (ESPOLIO) e outros x AVANY DE
MATTOS LEAO PRIGOL e outros -1. Sobre a proposta de acor-
do contida às fls. 31, manifeste-se a parte embargante. -Adv.
NASSER AHMED ABU MURAD-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-965/2002-IRE-
NE ANGELA STEVAN x ORLANDO CINI JUNIOR e outros
-Manifeste-se sobre a certidão de fls. 31 verso, do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SIL-
VA-

71.-ACAO DE REVISAO  DE CONTRATO-1053/2002-RO-
SANA FERNANDES e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Vistos, ... 1. Admito a emendas da inicial (fls. 50/51, 54/59 e
60/63). Anote-se, na autuação, que esta causa tramitará pelo
rito sumário. 2. Defiro aos autores os benefícios da justiça gra-
tuita. ... 5. Assim, preenchidos os requisitos necessários, ante-
cipo os efeitos da sentença e, de conseq•ência, determino que
o demandado se abstenha de inscrever o nome dos autores em
quaisquer cadastros, como se inadimplentes fossem, até ulteri-
or deliberação deste Juízo. Na hipótese de já ter ocorrido à
inscrição, oficie-se para o devido cancelamento. Ainda, defiro
a tutela antecipada, para o fim de vedar ao demandado promo-
ver a execução extrajudicial em face dos requerentes, na forma
do Dec.lei nº70/66, até o final julgamento desta lide, pois evi-
dentes os prejuízos que a estes seriam causados com a respec-
tiva instauração. Expeça-se o competente mandado. 6. Autori-
zo sejam feitos os depósitos, tal como solicitado às fls. 27/28
(item “a”), sem olvidar que tal medida não tem o condão de
elidir a mora dos suplicantes. 7. Sobre a inversão do ônus da
prova, deixo para me pronunciar a respeito na audiência preli-
minar. 8. Designo o dia 28/01/2.003, às 14:00 horas, para a
realização da audiência inicial. 9. Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, cien-
te de que seu não comparecimento, ou a  presença sem a oferta
de contestação, importarão na presunção de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 10. No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliação. 11. Na defesa, deverá a
parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indi-
cando ainda assistente técnico, em caso de requerimento de
prova pericial. 12. Na audiência será apreciado o pedido de
produção de provas, designando-se nova data para audiência
de instrução e julgamento, se  necessário. 13. Intime-se a parte
requerente  e seu procurador, através do Diário da Justiça. Deve
a parte interessada antecipar as custas referente a expedição e
encaminhamento da Carta AR. -Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-

72.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1097/2002-FLA-
VIA BACELLAR PIRES  x BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTINA BRASIL S/A -Vistos, ... 1. Admito a emenda inicial
(fls. 53/56). Anote-se, na autuação, que este feito tramitará pelo
rito sumário. 2. Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em

vista que nenhum documento foi acostado aos autos no sentido
de demonstrar a incapacidade financeira da autora para causte-
ar a causa. ... 4. Assim, preenchidos os requisitos necessários,
antecipo os efeitos da sentença e, de conseq•ência, determino
que o demandado se abstenha de inscrever o nome da autora
em quaisquer cadastros, como se inadimplente fosse, até ulteri-
or deliberação deste Juízo. 5. Autorizo, ainda, sejam feitos os
depósitos, tal como postulado às fls. 23, item 3, sem olvidar
que tal medida não tem o condão de elidir a mora da suplican-
te. 6. Designo o dia 28/01/2.003, às 15:30 horas, para a realiza-
ção da audiência inicial. 7. Cite-se a parte requerida, com ante-
cedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecer defesa por intermédio de advogado,  ciente de
que seu não comparecimento, ou a  presença sem a oferta de
contestação, importarão na presunção de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 8. No mesmo ato será pre-
liminarmente tentada a conciliação. 9. Na defesa, deverá a par-
te ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indican-
do ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial. Na audiência será apreciado o pedido de produção de
provas, designando-se nova data para audiência de instrução e
julgamento, se necessário. 10. Intime-se a parte requerente e
seu procurador, através do Diário da Justiça. Deve a parte inte-
ressada antecipar as custa referente a citação. -Adv. RONAL-
DO MARTINS e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

73.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1150/2002-EDIFICIO
PHOENIX x SAUL ANDRADE MACIEL JUNIOR e outros -
Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia
21 janeiro de 2003, às horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apre-
sentar  defesa, por intermédio e acompanhada de advogado,
sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões  pro-
cessuais e requerimentos de produção de provas, designando-
se outra data para a instrução, se necessário. Citem-se forma
pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1151/2002-IGUAS-
SU RENT A CAR LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL -Vistos, ... 2. Assim, preenchidos os requisitos
necessários, antecipo os efeitos da sentença, e, de conseq•ência,
determino que o demandado se abstenha de increver o nome
dos autores em quaisquer cadastros, como se inadimplentes
fossem, até ulterior deliberação deste Juízo. Na hipótese de já
ter ocorrido a inscrição, oficie-se para o devido cancelamento.
3. Sobre a inversão do ônus da prova, deixo para me pronunci-
ar por ocasião do saneamento do feito. 4. Cite-se o demandado,
na forma solicitada, para apresentação de resposta em quinze
(15) dias. No mesmo lapso, intime-se-o para que traga, aos au-
tos, cópia integral do “contrato para financiamento de capital
de movimento” firmado entre  os litigantes, sob nº 54/305490-
0, tal como almejado às fls. 43, item VII, letra “b”. Apenas por
cautela, façam-lhe as advertências de lei (CPC, arts. 285 e 319).
Deve a parte interessada antecipar as custas referente as cita-
ções. -Adv. ALCEU MACHADO FILHO, FERNANDO AU-
GUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO NETO e PRISCILA SANTOS
ARTIGA-

75.-ACAO DE DESPEJO-1153/2002-ADESI INDUSTRIA E
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA x SONOLUX INDUS-
TRIA DE POLIMEROS LTDA -Vistos, ... 1. Cite-se a parte
requerida, para contestar o presente feito, em quinze (15) dias,
sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial (Lei nº 8.245/91, art. 59). 2. Cientifiquem-
se, do pedido, eventuais sublocatários, os quais poderão inter-
vir no processo como assistentes (Lei nº 8.245/91, art. 59, õ
2º). Deve a parte interessada antecipar as custas referente a
citação. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e FERNAN-
DO SCHLIEPER-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1155/2002-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x HENRY MAYROFHER e outros -1. Cite(m)-se, na forma
requerida, para pagamento, em vinte e quatro (24:00) horas,
sob pena de constrição judicial. 2.Para o caso de pronto paga-
mento fixo os honorários do advogado da parte credora no equi-
valente a dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do débi-
to. 3. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo
Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA e MANOEL GUILHERME
FERNANDES DONAS-

77.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1169/2002-JOAO
BUENO GARCIA x BANCO BRADESCO S/A -1. Conside-
rando o valor atribuído à causa (R$ 2.657,54) e, tendo em vista
a nova redação do artigo 275, inciso I, do CPC, alterado pela
Lei nº 10.444/02, emende-se a inicial, em dez (10) dias, cum-
prindo o disposto no artigo 276, do aludido codex. -Adv. JOEL
FERREIRA LIMA e MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO-

78.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1173/2002-GLOBAL
VILLAGE TELECOM LTDA x SATURNIA SISTEMAS DE
ENERGIA LTDA -1. Na urgência pretendida, deverá a autora
fazer acostar, aos autos, certidões comprobatórias dos protes-
tos levados a efeito, eis que as notificações juntadas não de-
monstram terem efetivamente ocorrido os apontamentos. -Adv.
FABIOLA CORDEIRO  FLEISCHFRESSER, RODRIGO COS-
TENARO CAVALI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e ANDREIA CU-
NHA-
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NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 006 00427/1998
OKSANDRO GON•ALVES 006 00427/1998
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 026 00186/2002
PAULO MANUEL DE S.B.VALER 040 00999/2002
PAULO R. RIBEIRO NALIN 011 00822/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 009 00587/1999
RENATO PEREIRA GOMES 028 00242/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 013 00546/2000
ROBERTO MACHADO 005 00377/1998
RODRIGO NEVES ZANCHET 039 00970/2002

032 00362/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 017 00416/2001
ROSYMERI KERN BARBOSA 002 00928/1995
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 037 00659/2002
SILVIO BATISTA 028 00242/2002
SIMAO BARAN NETO 023 01250/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 017 00416/2001
SYDNEI MARTINS LECHETA 029 00246/2002
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 036 00522/2002
THALES MORAIS DA COSTA 007 00767/1998
VALDEMAR BERNARDO JORGE 026 00186/2002
VALDEMAR REINERT 013 00546/2000

1.-RESSARCIMENTO-651/1994-BAMERINDUS  CIA.DE
SEGUROS x PAVIMENTADORA FERNANDES IND.E
COM.L -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o
decurso do prazo de suspensao”.-Adv.  MARCIA REGINA
RODACOSKI e GILBERTO RODRIGUES PINTO-

2.-SUMARIA DE COBRANÇA-928/1995-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS ATENAS I COND.X x LUIZ TARGI-
NO RIBEIRO DA SILVA e outros -”Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s)  juntado(s) às fls.112".-Adv. ENIO
ROBERTO MURARA, ROSYMERI KERN BARBOSA e
CRISTINA KAKAWA-

3.-EXECUCAO DE TITULO-637/1996-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x LUCIO RASERA JUNIOR e outros -
”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do
prazo de suspensao”.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA, CLARINDA MARQUES DE ANDRA-
DE e LUIZ CARLOS PILOTO-

4.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-679/1997-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA. x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl. 143
(até a presente data nao houve retorno da carta precatória)”.-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER  DA SILVA, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ e ARAREDES SCHRAINER SER-
PA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/1998-ROBERTO FER-
REIRA CORTESE x CONDOMINIO DO EDIFICIO TOUR DE
LA VILLE -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$157,50".-Adv. JOSE-
VAL JORGE PEDROSO DE MORAES, ROBERTO MACHA-
DO, JOAO SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES
DOS REIS-

6.-BUSCA E APREENSAO-427/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CELIO PINTO RIBEIRO -Parte dispositiva da r.
sentença de fl. 135: “... Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o
pedido de depósito em face da documentaçao comprobatória
apresentada e em funçao da medida de busca e apreensao que
nao obtvera êxito, com o fim de determinar a expediçao de
mandado para que o réu entregue o bem em vinte e quatro (24)
horas ou deposite em juízo o seu equivalente em dinheiro ou o
equivalente do débito, o que for menor, sob pena de prisao até
um ano, nos termos do art. 904, parágrafo único do CPC. Con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais  e honorários
advocatícios do patrono do autor, que fixo em R$500,00 (qui-
nhentos reais), consoante apreciaçao equitativa preconizada pelo
art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES e NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-767/1998-VALDI-
XON DA SILVA XAVIER e outros x BANCO ITAU S/A. e
outros -Desp. de fls. 416: “1. Sobre os esclarecimentos do Sr.
Perito (fl. 383/394), manifestem-se as partes, em dez dias. Int.”
-Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, ARTHUR HE-
RACLIO GOMES NETO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1326/1998-ED
CARLOS DE SOUZA x VIRGINIA ESTEVES CINQUEGRA-
NA DE FREITAS -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 192/
197: “...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedio con-
tido nestes autos nº 1329/98 de açao Sumária de Cobrança
movida por Conjunto Residencial Jardim das Araucárias I - Lote
06 em face de Mauro Cesar Cajueiro e Mariléia Carvalho Caju-
eiro, para os fins de  condená-los ao pagamento das taxas con-
dominiais referentes aos meses de março/94 a julho/94; setem-
bro/94 a novembro/95 e março/96 a agosto/98, além das que se
vencerem no curso da açao (CPC, art. 290), valor este acresci-
do de juros de mora de 1% ao mês a partir  do vencimento de
cada parcela e atualizado monetariamente.  Outrossim, conde-
no os requeridos ao pagamento das custas processuais  e hono-
rários advocatícios do patrono do autorm os quais arbitro em
15% sobre o valor total da condenaçao, a teor da regra do art.
20, par. 3º do CPC. P.R.I.” -Adv. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, IVAN SERGIO TASCA, MARLON CESAR SIMOES e
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ANCANTARA-

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO-587/1999-BELA VISTA
CONSTRUTORA CIVIL LTDA. x NAPOLEAO MACHADO
LOPES -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 70/79: “...Dian-
te do exposto e o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTES estes embargos à arremataçao. Condeno a embar-
gante ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono do embargado, os quais fixo em

R$1.200,00, consoante apreciaçao equitativa preconizada pelo
art. 20, par.  4º do CPC. As custs processuais deverao ser corri-
gidas monetariamente a partir do desembolso, assim como os
honorários advocatícios, a partir desta data, ambos até o efeti-
vo pagamento, utilizando-se como indexador o INPC. P.R.I.” -
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA e MOLOTOV PASSOS-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-677/1999-REAL ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA. x MA-
NUEL RUEDAS GUERRERO -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, ante a certidao de fl. 126 (até a presente data nao
houve resposta do ofício). Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e ANTONIO CEZAR FERREI-
RA PINTO-

11.-INDENIZACAO ORD.-822/1999-AKAMINE & CIA LTDA
x PAULO ROBERTO RIBAS OSTERNACK -Desp. de fls. 346:
“A embargante assevera que há contradiçao na sentença em-
bargada porque “quem deixou de cumprir primeiro com a obri-
gaçao foi o embargado”. No entanto, inexiste o apontado vício,
salientando-se que a contradiçao que autoriza o uso de embar-
gos  de declaraçao é a que se verifica entre proposiçoes cons-
tantes na sentença embargada. Alías, das alegaçoes deduzidas
constata-se a nao concordância da ora Embargante com o re-
sultado do julgamento que concluiu “que a autora nao se desin-
cumbiu o ônusde provar que, cumpridas suas obrigaçoes con-
tratuais, foi o réu que abandonou a obra”. Aliás, essa discor-
dância nao dá ensejo à oposiçao dos embargos de declaraçao e
nao constitui pressuposto para  ser discutido novamente o the-
ma decidendum. Diante do exposto, rejeito os presentes em-
bargos de declaraçao. Int.” -Adv. PAULO R. RIBEIRO NA-
LIN, CARLYLE POPP, ANASSILVIA SANTOS A. ARRE-
CHEA, GERALDO DONI JUNIOR, ALEXANDRE ZOLET e
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

12.-SUMARIA  DE COBRANÇA-1085/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO BELLEVILLE x SANDRO ALCIDES RODRIGUES
-Desp. de fls. 121: “1. Acolho as ponderaçoes feitas pela parte
credora (fl. 119/120), em virtude do que declaro ineficaz a no-
meaçao de bens à penhora de fl. 110/113. 2. Manifeste-se a
parte credora, em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito, indi-
cando bens de propriedade do executado passíveis de constri-
çao. Int.” -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e JOSE
XAVIER SILVA-

13.-MONITORIA-546/2000-MASSA FALIDA DE CONSOR-
CIO NACIONAL OURO FINO S/C. x NELSON RIBEIRO -
Desp. de fls. 734/741: “... Diante do exposto, julgo IMPRO-
CENDENTES os embargos para o fim de constituir de pleno
direito o título executivo judicial, na fomra da decisao anteri-
ormente proferida (fl. 36). Condeno o Embargante ao paga-
mento das custas judiciais e honorários que fixo em 20% sobre
o valor dado à causa (fl. 07), importância que será corrigida
monetariamente do ajuizamento até efetivo pagamento pela
variaçao do INPC/IGP. Int.” -Adv. MARCOS ANTONIO ZAI-
TER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, JOREL
SALOMAO KHURY e VALDEMAR REINERT-

14.-ORDINARIA-80/2001-ROGERIO WINTER x CIDADE-
LA S/A -Parte  dispositiva da r. sentença de fls. 96/102: “...Di-
ante do exposto, julgo procedente os pedidos para o fim de
determinar a rescisao do contrato celebrado entre as partes e
condenar a ré a restituir para o autor todas as prestaçoes pagas
mencionadas no demonstrativo de fl. 26 (“valor orginal”), com
juros moratórios de 1% ao mês computados a partir de 01/11/
2000 e correçao monetária pela variaçao do INPC/IGP contada
desde a data de cada pagamento, tudo até o dia do efetivo paga-
mento. Da referida importância haverá abatimento em favor da
ré no percentual de 10% (item 03 desta sentença). Condeno a
ré ao pagamento das  custas judiciais e honorários advocatícios
que fixo em 15% sobre o valor da condenaçao (com a exclusao
do percentual de 10% mencionado no parágrafo anterior). P.R.I.”
-Adv. GUILHERME SCHMITT MENEZES, LUIR CESCHIN,
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA, MONICA DE MORA-
ES ZANELATTO, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR,
LUIZ GUSTAVO MARINONI, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

15.-INDENIZACAO ORD.-149/2001-AMELIA MIKOS FER-
NANDES x MARIZ MENDES MAY -Parte dispositiva da r.
sentença de fls. 101/114: “...Diante do exposto e o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido
nesta açao, para o fim de condenar a ré ao pagamento da im-
portância de R$5.000,00, a título de dano moral, devidamente
corrigida a partir desta data até o efetivo pagamento, seguindo
orientaçao da Lei nº 6.899/81, com juros de mora de 0,5% ao
mês, a contar da citaçao (CPC, art. 219). Condeno-a, ainda, ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os do patrono da parte adversa, os quais fixo em 15% sobre o
valor atualizado da condenaçao, na forma do art. 20, par. 3º do
CPC. As custas processuais deverao ser corrigidas monetaria-
mente a partir do desembolso até o efetivo pagamento, utili-
zando-se como indexador o INPC. Mediante ofício reservado e
com cópia desta decisao, comunique-se à Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, Seçao do Paraná, por sua Presidência, e ao Mi-
nistério Público. P.R.I.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE CAMAR-
GO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e MARIZ MENDES
MAY-

16.-RESC.CONT.C/PEDIDO  TUT.ANTEC.-367/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LUIS CARLOS PERANTUNES -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls. 46/48: “...Diante do exposto, julgo PROCEDEN-
TE o pedido formulado na inicial, para o fim de: 1) confirmar a
tutela antecipada concedida às fl. 27; 2. declarar rescindido o
contrato celebrado entre as partes; 3. condenar o réu a indeni-
zar o autor em perdas e danos, cujo valor resultará da seguinte
operaçao: o valor da venda do veículo deverá ser descontado
da dívida contratual, nesta incluídos correçao monetária, juros
de mora de 1% ao mês e multa contratual de 10% (dez por

cento - cláusula 22), além da sucumbência. 4. condenar o réu,
ainda, no pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do patrono do autor, que fixo em  R$500,00,
consoante apreciaçao equitativa preconizada pelo art. 20. par.
4º do CPC. P.R.I.” -Adv. IDELANIR ERNESTI-

17.-MONITORIA-416/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x GOMESCAR AUTO PEÇAS LTDA e outros -Parte dis-
positiva da r. sentença de fls. 88/104: “...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedentes os embargos para: a) afastar da
cobrança os juros capitalizados. Os juros deverao incidir de
forma simples; b) excluo também da cobrança todas as tarifas
de serviços bancárias discriminadas nos extratos bancários jun-
tados com a inicial conforme descrito no item 05 desta senten-
ça; c) para o credor provocar o início da fase executiva do pro-
cesso monitório deverá juntar o demonstrativo a que se refere o
art. 604 do CPC, na forma descrita no item 07 desta sentença;
d) houve sucumbência recíproca, razao pela qual cada parte
arcará com o pagamento de metade das custas judiciais. Con-
deno os Embargantes ao pagamento de honorários advocatícios
em favor do ilustre advogado do Embargado no valor que arbi-
tro em R$1.000,00 haja vista que a demanda nao exigiu maio-
res esforços, sendo compatível com o valor econômico da de-
manda. E de ser sublinhado que nesses casos a sentença é de-
claratória e nao condenatória (cf. liçao mencionada no item 07
desta sentença). Condeno o Embargado ao mesmo pagamento
de honorários em favor do ilustre advogado dos Embargantes.
Assim o faço porque os honorários pertencem ao advogado,
nao se compensam. P.R.I.” -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, ROSANA MARIA FECCHIO, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ e JULIO CESAR DALMOLIM-

18.-MONITORIA-457/2001-BANCO ITAU S.A. x LIVIA
RAISER EMERENCIANO -Parte dispositiva da r. sentença de
fls. 112/124: “...Diante do exposto e o mais que dos autos consta,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos mane-
jados pela ré-embargante, para o fim de determinar a substitui-
çao da TR - Taxa Referencial, como índice de correçao mone-
tária, pelo INPC. Considerando que o autor-embargado decaiu
de parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único),
condeno a ré-embargante ao pagamento das custas processu-
ais, bem como dos honorários advocatícios  do patrono daque-
le, os quais fixo em R$850,00, consoante apreciaçao equitativa
preconizada pelo art. 20, par. 4º do CPC, considerando o grau
de zelo profissional e o trabalho desenvolvido. As custas pro-
cessuais  deverao ser corrigidas monetariamente a partir do
desembolso, e os honorários advocatícios a partir  desta data,
ambos até o efetivo pagamento, utilizando-se como indexador
o INPC. P.R.I.” -Adv. DANIEL HACHEM e CLOVIS MAR-
TINS-

19.-EXECUCAO DE TITULO-629/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA x LUCIO CEZAR ALBERTI e
outros -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o de-
curso do prazo de suspensao”.-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO
e CELSO BORBA BITTENCOURT-

20.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-638/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x LIVINO PEDROSO DE OLIVEI-
RA e outros -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o
decurso do prazo de suspensao”.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-654/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TOWER CLUB HOUSE x CLEUSA SOUZA DA
SILVA -”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-
Adv. JULIANA ZARDO NEGRAO e JANILCE SOARES
MOREIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO-685/2001-JEFERSON DE
AMORIN x SIDUPAR SOC. DE DESEN. URBANO DO PR
ASSES.REP.LTDA -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias,
ante o decurso do prazo de suspensao”.-Adv. LUIZ GLICERIO
SILVEIRA FERRARI-

23.-DECLARATORIA-1250/2001-ULYSSEA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A
-”Cientes as partes, ante contido no(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.295: “Ofício nº 3249/2002 extraído dos autos nº 110649499
de precatória de inquiriçao: Comarca de Porto Alegre, com
endereço na Rua Marcos L. Veras Vidor, 10, 5º andar - S. 519.
(... a carta precatória mencionada, tem audiência designada para
o dia 04/11/2002, às 10:10h - Sala 885, 8º andar (Sala de audi-
ências), naquele foro...)”.-Adv. SIMAO BARAN NETO, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e LORENA MORO DOMINGOS-

24.-BUSCA E APREENSAO-43/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCIA MIRIAN BALLAND -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.55/60".-
Adv. FABIANA SILVEIRA e ALINE FAGUNDES-

25.-BUSCA E APREENSAO-102/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x ADAUTO FRANCISCO DA SILVA -”Ante a certidao
negativa de fl.35v, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

26.-ANULATORIA-186/2002-DIOGO OCHILISKI x ASIA
IMPORTACAO & COMERCIO EXTERIOR LTDA -  Desp. de
fl. 59: “01. Indefiro a preliminar arguida pelo réu porque cabe
ao juiz arbitrar o valor do dano mora, razao pela qual a parte
nao precisa indicar o seu valor na inicial. 02. O rito foi modifi-
cado para ordinário em virtude de alteraçao do valor da causa,
autos em apenso. Anote-se. 03. Diante da mudança do rito de-
firo o pedido de denunciaçao da lide formulado às fl. 27. Cite-
se a denunciada para oferecer defesa no prazo de 15 dias. Ano-
te-se na capa dos autos, nos registros e comunique-se ao distri-
buidor. Int.” -”Deve a parte autora, antecipar o pagamento das
custas postais, no valor de R$15,00, para posterior expediçao
da carta - prazo de 5 dias.” -Adv. JONATAS PIRKIEL, VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE e PAULA BORGES DA CRUZ
DANTAS-

27.-SUMARIA  DE COBRANÇA-205/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x JUVE-
LINO BAPTISTA e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.54/57".-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

28.-ANULATORIA DE ATO  JURIDICO-242/2002-ITAPIRU-
BA INTERNACIONAL EMPREEND.PARTICIPACOES LTD
x BATTISTELLA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S\A
APABA -Desp. de fls. 787: “01. Anote-se a interposiçao do
agravo. 02. Mantenho a decisao agravada por seus próprios
fundamentos. Int.” -Adv. MURILO JOSE BORGONOVO,
RENATO PEREIRA GOMES, SILVIO BATISTA e CICERO
JOSE ALBANO-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-246/2002-HELENA
DELLAPE JARDIM PASSARINI e outros x EVILASIO BAD-
ZIACK e outros -Desp. de fls. 176: “01. Anote-se a interposi-
çao do agravo de instrumento. 02. Mantenho a decisao agrava-
da, pelos seus próprios  fundamentos. Oficie-se. 03. Manifes-
tem-se as requerentes, no prazo de dez dias, sobre a contesta-
çao e documentos juntados. Int.” -Adv. HELENA DELLAPE
JARDIM PASSARINI, ELENITA FERNANDES CASAGRAN-
DE, CARLOS ALBERTO CASAGRANDE, JOSE CID CAM-
PELO, JOSE RODRIGO SADE e SYDNEI MARTINS LECHE-
TA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-319/2002-ALVINO  RODRI-
GUES MAGALHAES e outros x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S\C LTDA -Parte dispositiva da r. sentença de fls.
52: “...3. Diante do exposto e o mais que dos autos, rejeito os
presentes embargos à execuçao ante a  sua intempestividade,
com fundamento no art. 739, I, do CPC, julgando extinto o
processo sem julgamento de mérito. Como houve resistência
de pretensao, condeno os embargantes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios do patrono do em-
bargado, os quais fixo em R$500,00 (quinhentos reais), conso-
ante apreciaçao equitativa preconizada pelo art. 20, par. 4º, do
CPC. P.R.I.” -Adv. ANISIO DOS SANTOS, ELTON SCHEI-
DT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

31.-SUMARIA DE COBRANÇA-336/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x JORGE DO-
MINGUES -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.64/70".-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

32.-OBRIGACAO DE FAZER-362/2002-MARIA EDINIR
AFONSO VIEIRA x VALDEMAR TESTONI -Desp. de fls. 28:
“Intime-se a autora para, querendo, impugnar a contestaçao no
prazo de dez dias. Int.” -Adv. MAURICIO KAVINSKI e RO-
DRIGO NEVES ZANCHET-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-365/2002-FLAVIO LISBOA
DA SILVA x GILMAR FATUCHE -”Deve a parte interessada
retirar guia para recolhimento das custas referentes as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$60,00, para cum-
primento do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”. - -Adv. AL-
CEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE NEZ,
ANTONIO CARLOS EFING, FREDERICO A. L. DE OLIVEI-
RA, ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA e JOSE GUI-
LHERME DUARTE SILVA-

34.-BUSCA E APREENSAO-492/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x MARCIO GENOEL DO ROSARIO -”Ao requerente
para que retire os documentos desentranhados”-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

35.-EXECUCAO DE TITULO-503/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x SIDINEY FERREIRA PADILHA -
”Ante a certidao negativa de fl.39, do Sr. Oficial de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR-

36.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-522/2002-LUIS
EDUARDO TORRES LINS  DE ALBUQUERQUE e outros x
R.P.M.INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/A -Parte dispo-
sitiva da r. decisao de saneamento e de concessao de tutela
antecipada de fls. 107/110: “...04. Determino a conversao do
rito para ordinário. Desde já adaptando-se o feito ao rito ordi-
nário, determino que as partes especifiquem as provas que pre-
tendem produzir,  com a justificativa da necessidade, ainda com
esclarecimento por parte dos autores se residem nos aparta-
mentos ou se já lhes foram entregues, com informaçao da data
em que isso ocorreu. Expeça-se mandado de notificaçao da ré
para cumprir a tutela antecipada deferida (item 02, em negrito,
na pág. 03 desta sentença : (Defiro, pelo que foi exposto, o
pedido de tutela antecipara para o fim de impor multa diária de
R$300,00, para que a ré promova imediatamente a liberaçao do
ônus hipotecário das unidades adquiridas pelos autores menci-
onadas na inicial).” Intimem-se. “Deve a parte interessada an-
tecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$40,00, para posterior expediçao do mandado - pra-
zo 5 dias.” -Adv. THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA e
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

37.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-659/2002-NEL-
SON GARCIA DA SILVA x MARCELO GUIDEROLLI GAR-
CIA -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$220,20".-Adv. SANDRA MARA
NETZ DE PAULA-

38.-EXECUCAO DE TITULO-697/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x VIP COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA
e outros -Desp. de fls. 36: “1. Defiro a penhora sobre o bem de
propriedade do executado indicado às fl. 34/35. 2. Expeça-se
mandado, intimando o executado para, querendo, oferecer em-
bargos, no prazo de dez dias. Int.” -  “Diga o autor, em 5 dias,
ante o oficio juntado às fl. 38.” -Adv. KATIA PACHECO e
DEISI A.DE OLIVEIRA TAVARES-

39.-ANULATORIA-970/2002-WALDEMAR TESTONI x
MARIA EDINIR AFONSO VIEIRA -”Diga o autor, em 05 (cin-
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co) dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao (ausente 3X).”-
Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET e MAURICIO KA-
VINSKI-

40.-INTERDICAO-999/2002-TATIANA ORLOVAS x ANTO-
NIO ORLOVAS -”Deve a parte interessada retirar guia para
recolhimento das custas referentes as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$40,00, para cumprimento do manda-
do - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. PAULO MANUEL DE
S.B.VALERIO-

41.-SUMARIA DE COBRANÇA-1006/2002-COND.PARQUE
RESIDENCIAL TIBRE x ITALO GIACOMO GUFFI -”Deve a
parte interessada retirar guia para recolhimento das custas re-
ferentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00, para cumprimento do mandado - prazo de 5 (cinco)
dias”.  - Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

42.-ORDINARIA-1031/2002-CELIO CIESLAK x TAISS BO-
NANCIN CIESLAK -Desp. de fl.14: “1) Notifique-se. 2) Efe-
tuado preparo de eventuais custas e decorridas às 48 horas,
entregue-se os presentes à  parte interessada, independentemente
de traslado.  -  “Retirar notificaçao.” -Adv. IZABELA AKANE
SUMI-

43.-DECLAR.NUL.DE TITULO-1092/2002-ENGEPISO
CONSTR.E SERVICOS LTDA x BRAVO CONSTRUCOES
LTDA -Desp. de fls. 36: “Como já foi deferida a liminar de
sustaçao de protesto (fl. 23) e o título teria sido reapresentado,
também defiro  o pedido de sustaçao de protesto quanto à apre-
sentaçao de fl. 35. Oficie-se ao Respectivo Tabelionato. Int.” -
Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA-

44.-RESCISAO CONTRATUAL-1123/2002-BCN  LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x A.C.&
T.ADM.CONSTR.E TRANSPORTE LTDA -Desp. de fls. 52:
“Pela documentaçao juntada (contrato e notificaçao extrajudi-
cial), é demonstrada a relaçao contratual entre as partes e evi-
denciando o inadimplemento da parte ré. Tratando-se de veícu-
lo o bem cuja restituiçao é requerida pela autora, o deferimento
deste pedido somente ao final poderá esvaziar o conteúdo da
açao, tendo em vista a deterioraçao, má utilizaçao, riscos e até
desaparecimento do bem; daí o fundado receio de dano de difí-
cil reparaçao. Ademais, porque o bem já se encontra na posse
do autor, possivelmente em face da liminar concedida na rein-
tegraçao de posse que tramitou perante a 14ª Vara Cível desta
Capital. Assim, defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da
tutela para o fim de deferir sejam mantidos os bens na posse do
autor. Expeça-se mandado. No mais, cite-se para contestar em
15 dias.”  -Adv. FABIANA SILVEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO-1137/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x ALDENIR PASA -Desp. de fl. 15: “1. O
art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como obrigatória a
concessao de liminar de busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a mora
do devedor. 2. Assim, documentalmente, provada, como está, a
mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se man-
dado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos do
autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3. Tanto que executada a
liminar, cite-se o réu para, em três dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou, se já tiver pago quarenta por cento do preço financi-
ado, requerer purgaçao da mora (DL 911/69, art. 3º, par. 1º). 4.
Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se presu-
mirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça
a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” - “Deve a parte autora efetuar o
pagamento de R$0,30, referente a fotocópias autenticadas -
prazo 05 dias.” -Adv. IDELANIR ERNESTI-

46.-2000/2002- BUSCA E APREENSAO x HSBC Banc BRa-
sil S.A. -  Banco Múltiplo X Rubens Barbosa Lopes; BUSCA E
APREENSAO - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo X
Rangel Kléber Minanti; -Parte final da r. decisao proferida nas
iniciais:  “...04. Pelo que foi exposto, diante da nulidade da
cláusula de eleiçao de foro, este juízo é incompetente para pro-
cessar e julgar a demanda, conforme orientaçao já pacífica do
STJ a respeito. Entregue-se a petiçao ao ilustre advogado do
autor para que a redistribua no foro competente. Devolva-se
integralmente eventual quantia recebida a título de custas. Can-
cele-se a distribuiçao. Oficie-se. Int.” - FERNANDO PAULO
MACIEL.
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CPC. Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-305/2002-PAULO
ROBERTO GAYA x ELISABETE MACHADO -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. PERCY ARAUJO-

3.-EXECUCAO HIPOTECARIA-306/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x NEIDE MARIA DE OLIVEIRA -Feitos que en-
tram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

4.-ARROLAMENTO-307/2002-VANIO LUIZ MAIOCHI x
ESP. NEIVO JOSE SCOTTI -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN-

5.-MEDIDA CAUTELAR-308/2002-ANTONIO LARA FILHO
x LUIZ MARCOS KAVISKI -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. VITORIO KARAN-

6.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-309/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x VANDERLEI RIBEIRO GONCALVES -Feitos que en-
tram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

7.-BUSCA E APREENSAO-310/2002-BANCO FINASA S/A
x ROBERTO CASTRO -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

8.-ARROLAMENTO-311/2002-MARIA ORITEA COPIC x
ESP. ALFREDO COPIC-Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-312/2002-CENTRO DE
MEDICINA NUCLEAR DO PARANA x BCN LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Feitos que entram em Cartó-
rio, aguardando depósito inicil  no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COE-
LHO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-444/1989-ELI-
EL COSTA DE AGUIAR x OSVALDINA  DE BONA SAR-
TOR -Deferido o desentranhamento do mandado.- —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com  postagem ou custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARA SIL-
VIA ALVES FERNANDES e WALDIR LESKE-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-235/1996-ANA MARA
PELLENS PINTO x AROLDO TABORDA-”Defiro fls. 204,
por cinco dias.-”Adv. ARNALDO FERREIRA JR. e PERICLES
RIBAS GOMES DA SILVA-

12.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-586/1996-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTOS S.A. x
KLAUS ADOLF SCHULTE e outros -Diga o autor sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ALUIR RO-
MANO ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO DA MOT-
TA RIBEIRO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAM,
GENI WERKA e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-646/1996-ANTONIO JO-
AQUIM FRANCISCO x JONAS BATISTA DE SOUZA e
outros.Vistos,etc...Considerando que o acordo firmado entre as
partes ás fls.60 equivale para o processo de embargos a pedido
de desistência da açao de embargos -com o que concordou a
parte embargada, Declaro extinto o processo de embargos do
devedor com base no art.267, inc.VIII do CPC, custas pelo
embargante, e cada parte, no que toca ao processo de embargos
arcará com os honorários do seu  respectivo patrono. Traslade-
se cópia dos documentos de fls.61/85 ao processo onde está a
execuçao ocorrendo, porque ante a notícia de inadimplemento

do acordado pelas partes o feito executivo deve retomar o seu
curso normal, tomada esta providência venha o processo em
fase de execuçao concluso. P.R.I. -Adv. EDSON RAMALHO
DE OLIVEIRA, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

14.-BUSCA E APREENSAO-807/1996-BANCO BRADESCO
S.A. x PAULO SERGIO SILVA GUSMAO-”Tendo em conta o
contido na certidao de fls. 210v. é de presumir que as partes
consentiram com a expedicao de oficio para liberacao do vei-
culo junto ao Detran, de modo que escoado o prazo para even-
tual recurso deste despacho e nada sendo dito pelas partes, ofi-
cie-se e arquivem-se.Adv. DANIEL HACHEM e ROGERIO
DE SOUZA CHEDID, JULIANA DAHER ALVARES DELFI-
NO -

15.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-989/1996-
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTOS S.A. x
TRANSPORTADORA RONDOPETRO LTDA e outros-”Digao
exequente sobre o oficio de fls. 163 da Comarca de Porto Ve-
lho, Rondonia.-”Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FI-
LHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHELLE
LEBARBENCHON  MASSIGNAM, GENI WERKA e RAFA-
EL JAEGER ANDRADE-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-599/1997-IZILDA
DO ROCIO DIAS x CONDOMINIO EDIFICIO BELLA
VISTA.Vistos,etc...Concatenados os fatos, a nao-regularidade
dos depósitos, as provas produzidas e com base no art.899,
parag.2º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido con-
signatório, determinando que o credor (condominio) apresente
planilha demonstrativa do débito da autora, desde a prestaçao
com vencimento em 30-4-1997 (fl.06), atualizado pelos mes-
mos índices dos depósitos judiciais realizados, acrescidos de
encargos financeiros em caso de atraso das consignaçoes deste
processo. Por essa  determinaçao, faculta-se ao credor promo-
ver a execuçao nestes autos, com a compensaçao dos valores
consignados. Custas e honorários pela autora, estes na propor-
çao de  10% do valor a ser executado pelo condomínio. P.R.I. -
Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS, OSNIR MAYER e
MARILZA MATIOSKI-

17.-ACAO DE COBRANCA-653/1997-CONDOMINIO EDI-
FICIO GRAN FLORIDAN x LUIZ MANOEL BERLIN e ou-
tros-”Manifeste-se a requerente no prazo de 05 dias sobre o
prosseguimento.-”Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-743/1997-CONDOMI-
NIO EDIFICIO STILLUS IV x FLETOR ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA -1.Recebo a apelaçao interposto as fls.
757 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). 2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518),
no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que
se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. SER-
GIO RENATO COSTA FILHO, JOAO MARCELO DA CRUZ
e ARDEMIO DORIVAL MUCKE, KELI CRISTINA DOS
REIS.- apenso 605/1997-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-795/1997-GILMAR
VIEIRA x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A.-”Deferida
vista pelo prazo de 05 dias.-”Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-1320/1997-MPS INFOR-
MATICA S/C LTDA x COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLA-
VIERO S/A -Ao preparo das custas processuais no valor de R$
465,00. Digam as partes sobre o oficio de fls. 423.-” -Adv.
HARRY FRANCOIA, HARRY FRANCOIA JUNIOR, EDI-
VALDO MERCER GONCALVES e JULIANO MENEGUZZI
DE BERNERT-

21.-ACAO DE COBRANCA-1474/1997-EDIFICIO TORRAN-
CE x SERGIO LUIZ MEDEIROS -Aguardando retirada do ofi-
cio.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

22.-ORDINARIA-843/1998-ESP. JOAO CESAR BONTORIN
x SOC. COOP. DE SERV. MEDICOS E HOSP. DE CTBA/
UNIMED-”Deferido o pleito de vista de fls. 316. No mais aguar-
de-se a audiência-”Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-985/1998-MAURO SAPOR-
SKI MERHY x SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDE-
DORES E VIAJANTES. Vistos,etc...Ex posits, ACOLHO s
embargos para o efeito de declarar nula a nota promissória ora
em execuçao dada em garantia do contrato de locaçao (fls.09/
10). Custas e honorários pelo embargado, estes arbitrados em
R$ 1.000.00 (um mil reais), na forma do parag.4º do art.20 do
CPC. P.R.I. -Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e ARLE-
TE GRECHAKI APENSO 671/98-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1468/1998-AUTO TAXI
PARIS LTDA x ALBERTO RODRIGUES e outros.Vistos,etc.
Tendo em vista que o credor concordou com os termos da peti-
çao de fls.221, com fundamento no inciso I, do art.794 do CPC,
JULGO EXTINTO a execuçao destes autos de Açao Ordinária
de Rescisao de Contrato sob n.1468/98 em que é CRedor LUIZ
CELSO DALPRA e Executado AUTO TAXI PARIS LTDA.
Custas pagas. Postas em prática as cautelas de estilo, expeça-se
alvará para levantamento do valor depositado às fls.226, res-
salvando-se tambem  a expediçao de alvará para levantamento
das custas da execuçao. Oportunamente, dê-se baixa na distri-
buiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. DJANIR PEDRO PALMEI-
RA e LUIZ CELSO DALPRA-

25.-MONITORIA-97/1999-MARIA JANETE JUSTI KALO x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Vistos,etc. Tendo em con-
ta o contido na petiçao de fls.187 dando conta do recebimento
do crédito, com fundamento no inciso I, do artigo 794 do CPC,
JULGO EXTINTO a execuçao destes autos de Açao Monitória
sob n.97/99 em que é Credora MARIA JANETE JUSTI KALO
e Executado VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Custas pa-
gas. Postas em prática as cautelas de estilo, expeça-se alvará
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para levantamento do valor depositado. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. SERGIO
STANBELINI MINHOTO e SERGIO PAULO FRANCA DE
ALMEIDA-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-365/1999-CLAUDIO
BEZERRA x EASY IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
VEICULOS e outros -Ao preparo das custas processuais, no
valor de R$ 39,90.-”-Adv. DIRCEU CASAGRANDE, KIYOSHI
ISHITANI e PAULO C. PIRES CARVALHO-

27.-ACAO DE INDENIZACAO-487/1999-JOVELINO STRA-
PASSON e outros x ALEXANDRO SIMIONI-”Digam as par-
tes sobre os esclarecimentos do perito.-”Adv. JOEL OLIVEI-
RA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JULIO MI-
LITAO DA SILVA e VIVIANE BALAROTTI-

28.-CAUTELAR INOMINADA-880/1999-MARIA LUCIA
BRAGAGNOLO x BANCO ITAU S.A.-”Concedido a autora o
prazo de 05 dias para o deposito da primeira parcela dos hono-
rarios periciais.-”Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO, APENSO 880/1999-

29.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1254/1999-ORIVAL DE
PAULA PINTO x MARCOS DE OLIVEIRA e outros.
Vistos,etc...Assim, arbitro o valor do dano estético em R$
2.996.00 que deverao ser corrigidos pela média do INPC/IGP-
DI desde a época do acidente em 07/06/1999 até o efetivo pa-
gamento, também sobre o dito valor base deverá incidir jurod
de mora de 0,5% ao mês desde a mesma data até o efetivo pa-
gamento contados de forma direta e sem capitalizar, isso com
base nas súmulas 43 e 54 ambas do Superior Tribunal de Justi-
ça. Condeno a parte requerida, tendo em vsita que o presente
processo tem natureza cognocitiva, ao pagamento das custas e
despesas do processo de liquidaçao por arbitramento, inclusive
os honorários do senhor Perito, os quais fixo conforme fls.111,
bem como aos honorários e favor do patrono da parte autora,
para esta fase, os quais fixo em 10% do valor da condenaçao
para os danos estéticos tendo em vista os termos do art.20, 3º
letras “a” e “c” do CPC, pois esta fase nao exigiu muito da do
patrono da parte autora. P.R.I. -Adv. JUAREZ BORTOLI,
MARCELO LINHARES FREHSE e ISIS TAGUSHI DE OLI-
VEIRA-

30.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-1313/1999-DANIEL-
LE MARIA BAHL x COLEGIO MARISTA SANTA MARIA e
outros -1.Recebo a apelaçao interposto as fls. 277 e seguintes,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-
se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de
15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. HOMERO MA-
TIAS, ALIPIO SANTOS LEAL NETO e SHEILA R CERCAL
SANTOS LEAL-

31.-ACAO DE COBRANCA-1389/1999-CONJUNTO R-CIC-
I x ELISEU POILICIANO ALVES e outros-”Sobre o contido
na peticao de fls. 433, manifeste-se o rqeuerido em cinco
dias.”_Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO E LEO-
NARDO DAVID-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-1401/1999-METATRON
TELECOMUNICACOES LTDA x CFC TELECOMUNICACO-
ES E INFORMATICA LTDA. Vistos,etc. Considerando que o
requerente foi intimado por edital para dar andamento no pro-
cesso (fl.31) quedando-se, porém, inerte, (fls.32 e 33verso),
com fundamento no inciso III, do art.267 do CPC, JULGO
EXTINTO, por abandono da causa, estes autos de Medida Cau-
telar de Sustaçao de Protesto n.1401/99 em que é Requerente
METATRON TELECOMUNICACOES LTDA, e Requerido
CFC TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA. Ofi-
cie-se para reativaçao do protesto. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. REGES JOSE REI-
MANN e FABIO REIMANN-

33.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1423/1999-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LUCIANE UPITS LEAL
FLORES. ....Vistos,etc...Nestes  termos, julgo parcialmente o
pedido inicial para condenar a requerido a depositar, art.904,
do CPC, o equivalente em dinheiro em 24hs; o equivalente em
dinheiro é o valor da dívida constante como aberta no contrato,
com base nos documentos constantes deste processo, fls.48;
julgo improcedente o pedido de prisao, e extinto o presente
processo com julgamento do mérito, nos termos do art.269, inc.I,
do CPC. Condeno a ré ao pagamento de 50% das custas e des-
pesas processuais, bem como honorários advocatícios que fixo
em 10% do valor dado à causa, nos termos do art.20, parag.3º,
letras “a” e “c”, do CPC; condeno o autor a pagar 50% das
custas e despesas. Transitada em julgado expeça-se mandado
nos termos do art.904, caput, do CPC, sem cominaçao da pena
prevista no parag.unico do dito dispositivo. P.R.I. -Adv.ERLON
DE FARIA PILATI-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-30/2000-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN x
MIGUEL CHARELLO. Vistos e examinados estes autos de açao
de reintegraçao de posse movida por Bozano Simonsen Lea-
sing em face de Miguel  Chmarello. O requerido nao foi citado.
Foi retirada precatória para tal fim, contudo, nao foi informado
o seu cumprimento conforme fls.68/69, nada requereu, fls.72,
aguardou-se trinta dias, cumpriu-se o parag.1º do art.267 do
CPC. Assim sendo, nos termos do art.267, inc.III, do CPC, de-
claro o presente processo extinto sem julgamento do mérito.
Revogo a liminar, revogo ordens de bloqueio, transitada em
julgado, comunique-se aos orgaos competentes. Custas pela
parte autora. P.R.I. -Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO,
JOAO MARCELO AREND FIEDLER, SILVESTRE DIAS
DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS e ALPHONSE GUI-
LHERME VOIGT-

35.-TUTELA-201/2000-ILZA DA SILVA CAMPOS x FRAN-
CISMAR DE SOUZA CERCAL JUNIOR e outros-”Ao tutor
para atender o parecer do Dr. Promotor de Justica.-”Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, apenso 1221/97-

36.-BUSCA E APREENSAO-474/2000-OMNI LOCAL S/A -
CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x CATARINA KLE-
TENBERG. Vistos,etc. Considerando que o autor foi intimado
pessoalmente para dar andamento no processo (fl.68) quedan-
do-se, porém, inerte, fls.69 e 71v), com fundamento no inciso
III, do art.267 do CPC, JULGO EXTINTO, por abandono da
causa, estes autos de Açao de Busca e Apreensao n.474/00 em
que é Autor  OMNI LOCAL S/A CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO e Ré CATARINA KLETEMBERG,
ficando revogada a liminar deferida às fls.15. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-563/2000-FAISSAL AS-
SAD RAAD e outros x CONCORDE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA. Vistos,etc...Isto posto, julgo procedente os pedi-
dos iniciais, para condenar a requerida ao pagamento de R$
252.839.02 em favor dos autores, valores estes que deverao ser
corrigidos monetariamente pela média do INPC/IGP-DI a par-
tir da data da propositura da açao até o efetivo pagamento, e
sobre os quais deverao ser contados juros de mora de 0,5% ao
mês de forma direta e sem capitalizar a partir da citaçao (art.219
do CPC) que se deu em 16/06/2000 (fls.170). Condeno a re-
querida a pagar as  custas e despesas processuais (o que inclui
a responsabilidade pelos honorários do Perito), bem como a
pagar honorários advocatícios que fixo a favor do patrono dos
requerentes em 20% do valor da condenaçao, tendo em vista o
trabalho executado pelo causídico com várias intervençoes es-
critas e acompanhamento de audiência, o que faço com base no
art,.20, caput, c/c parag.3º, letras “a” e “c”, do CPC. P.R.I. -
Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RAFAELA ALMEI-
DA DO AMARAL, JULIANE ZANCANARO, MARINA TA-
LAMINI ZILLI e MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2001-MARIA EUGE-
NIA FATIMA DE MARCHI COSTA x BANCO ITAU S/A
Vistos,etc...Acolho parcialmente os embargos para determinar
que na sentença se inclua na contagem das orbigaçoes “A ques-
tao relativa de parte de juros que nao for paga com as prestaço-
es, fica resolvida com a colocaçao dela (parte nao paga dos
juros) à parte do saldo devedor, recebendo tal parte somente
correçao monetária pelo INPC, e paga somente ao final do
contrato, sem volver ao saldo devedor, evitando-se assim a ca-
pitalizaçao que foi objeto de expressa impugnaçao nas peças
iniciais da parte autora”. P.R.I. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA e EGLACY PAULINO APENSO 383/99-

39.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-336/2001-NAIR
HUNIKA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A....Nestes
termos rejeito os embargos parcialmente, dou-lhes provimento
somente para corrigir erro material determinando que a reda-
çao das duas primeiras linhas do ultimo parágrafo da referida
folha 415 passa ter a seguinte redaçao: “Destarte, o saldo deve-
dor deverá somente ser atualizado pelo INPC e deverá ser ex-
cluída a TR....” P.R.I. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA  GI-
ONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FER-
NANDO O. CABRAL BARRIONUEVO, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

40.-ANULATORIA-1119/2001-VANESSA EKERMANN  DE
CRISTO KAMINSKI x BANCO BANESTADO S/A.
Vistos,etc...Isto posto, julgo improcedentes os pedidos inici-
ais, declaro extinto o processo com julgamento de mérito nos
termos do art.269, inc.I, do CPC, revogo a tutela antecipada de
fls.123, condeno a autora a pagas as custas e despesas proces-
suais, bem como honorários advocatícios ao patrono do reque-
rido, os quais, com base no art.20, parag.4º c/c parag.3º, do
CPC, fixo em R$ 2.000.00, tendo em vista que se tratava de
demanda que buscava anular um contrato de compra e venda e
porque o trabalho do patrono do réu foi direto e preciso; de-
vendo anotar-se que o teor da presnete tem cunho declaratório.
P.R.I. -Adv. IRECE MASCIMENTO TREIN, ELIANE LOBO
DA COSTA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e
JAMES THOMPSON LEMER-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-1145/2001-MARIA RO-
SANGELA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO S/A. Vistos,etc...Isto posto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial da revisional para o fim de deter-
minar a exclusao da TR como fator de atualizaçao do saldo
devedor, determinando-se a sua substituiçao dela pelo INPC,
sendo que para o mês de março de 1990 deverá se observar o
percentual de 41,28% no que toca ao IPC; e ainda julgo proce-
dente para excluir a capitalizaçao dos juros determinando a
contagem na ordem 0,716% ao m6es contados de forma sim-
ples e sem capitalizar. Condeno o requerido a restituir em favor
da parte autora as respectivas diferenças dos valores acima apon-
tados que deverao ser compensadas com valores em aberto,
conforme peito de recálculo de encargos da inicial da revisio-
nal, fls.30, a apuraçao das diferenças pagas a maior pela parte
autora, e a reestruturaçao dos valores contratados conforme se
determinou nesta sentenças deverá ser apurada em liquidaçao
por cálculo termos do art.604 do CPC, com a apresentaçao dos
valores devidos, pagos a maior, e das compensaçoes feitas con-
forme determinado nesta decisao. O pretendido efeito liberató-
rio deduzido com a inicial fica limitado somente aos valores
dos depósitos já efetivados e que no decorrer do processo vie-
rem no futuro a se efetivar, porque a aferiçao do que realmente
é válido, em termos de valores entre as partes, e a existência de
saldos somente poderá ser aferido após a necessária contagem
dos encargos contratados conforme a presente sentença, nao se
tendo assim o pedido de consignaçao como aquele próprio da
açao de consignaçao, mas sim como simples pedidos de depó-
sitos que visam resguardar valores como pagos, em razao da
necessidade do dito recálculo nos termos da presente sentença,
como foi dito no início desta fundamentaçao. No quei diz res-
peito à tutela antecipada para determinar a que o requerido nao
inclua o nome da autora em orgaos de proteçao ao crédito, fir-
mo que há de ser deferida a tutela antecipada, pois na pendên-
cia de açao revisional de contrato nao é razoável a inscriçao da
pessoa apontada como devedor (autora) como tendo tal quali-

dade junto aos orgaos de proteçao do crédito e a divulgaçao da
dita qualificaçao para terceiros. Precedentes no STJ, AgInstr.
N.208.7333 RS, Min.Sálvio de  Figueiredo Teixiera, 4ª Turma,
DJU 14/02/2000, (O Estado do Paraná, p.5,09/04/2000). Isso
porque a discussao judicial de per si é suficiente para a relati-
vaçao  da qualidade de devedor no sentido de constrangê-lo a
figurar como tal junto a terceiros, isso, ainda, quando a autora
aponta e prova cobrança ilegal de valores por vinculaçao à TR,
afronta à lei de usura e quanto ao IPC de março de 1990, pois
tais matérias foram exauridas sob o crivo do contraditório, sen-
do assim, somente após o recálculo dos valores e apuraçao de
saldos e débitos entre as partes e nos termos desta sentença é
que se poderá verificar os autores sao devedores de algum va-
lor ao rqeuerido do requerido. estes termos, defiro a tutela an-
tecipada pretendida, preenchidos os requisitos do art.273, ca-
put, e inc.I, do CPC, intime-se a parte requerida para que nao
aponte a autora, em razao do contrato objeto deste processo
como devedores frente a terceiros e junto aos orgaos de prote-
çao do crédito, sob pena de multa de R$ 500.00 por dia de
atraso. Ante a motivaçao já exposta na fundamentaçao desta
decisao, determino a suspensao de qualquer procedimento ex-
trajudicial tendente a alienaçao do bem hipotecado, até a liqui-
daçao desta sentença, porque depositados valores em favor do
requerido, havendo procedência da açao de revisao, o que de-
monstra a necessidade de se preservar o direito de propriedade
da autora ao bem imóvel em questao, ficando, por conseguinte
ao requerido vedada a aplicaçao das normas do decreto 70/66.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como no pagamento de honorários advocatícios,
que fixo em R$ 2.500.00 em favor do patrono da parte autora
tendo em vista que o teor da presente é eminentemente declara-
tório, observado assim o art.20, parag.4º do CPC. P.R.I. -Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA
KAREN TRENTINI e PAULO ROBERTO BARBIERI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1351/2001-LEONARDO
TEODORO GAMA e outros x ROBERTO AICAR DE SUS-
”Em funcao do contido na certidao de fls. 111, concedo aos
embargantes o prazo de cinco dias para o deposito das custas
necessarias à intimacao da testemunha mencionada no item 3
da peticao de fls. 108/109, sob pena de presumir que desistiu
de sua oitiva.- Depreque-se para oitiva das testemunhas resi-
dentes fora da Comarca. Int.Adv. IVETE RODRIGUES DE
LIMA BUSQUIM, ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO,
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e CLAUDIO CESAR
PINTO, apenso 300/97-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-1396/2001-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MAR-
CELO DE ARAUJO SEVERO. Vistos,etc...Homologo, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
havido entre as partes e denunciado nas fls.118/119, destes au-
tos e, em consequência, julgo extinto o presente processo, com
fundamento no disposto pelo art.269, incido III, do CPC. Opor-
tunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na
fornma da lei. P.R.I. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

44.-BUSCA E APREENSAO-1470/2001-BANCO ZOGBI S/
A x MARLI NUNES KATH. Vistos,etc. Acolho os embargos
de declaraçao porque deve se sanar contradiçao no sentido de
cumprir-se a ordem de busca e apreensao e caso ela resta frus-
tada abrir a oportunidade de conversao para açao de depósito;
condicionando-se, destarte, os efeitos da decisao de fls.35/36 à
apreensao do bem. Caso nao seja apreendido a ref.decisao fica
sem efeito; atribuindo assim efeitos enfringentes aos ditos em-
bargos. P.R.I. -Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e
CESAR AUGUSTO TERRA, FLAVIO VILMAR DA SILVA-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-1494/2001-MARIA LIGIA
DE MACEDO CURI x POP REFEICOES.Vistos,etc. Cosnsi-
derando que a requerente foi intimada pessoalmente para dar
andamento no processo (fls.32) quedando-se, porém, inerte,
(fls.33 e 35v), com fundamento no inciso III, do art.267 do
CPC, JULGO EXTINTO, por abandono da causa, estes autos
de Medida Cautelar de Susta#ao de Protesto n.1494/01 em que
é Requerente MARIA DE MACEDO CURI e Requerido POR
REFEICOES. Oficie-se  para reativaçao do protesto. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuiçao e arquivem-se. P.R.I. -
Adv. ANDREI LINHARES DE ASSIS e ANNE DE BARROS
REINALDO-

46.-BUSCA E APREENSAO-1625/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVONE PAS-
SARELI DA SILVA. Vistos,etc. Homologo, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo havido
entre as parte e denunciado nas fls.41, destes autos e, em con-
sequência, julgo extinto o presente processo, com fundamento
no disposto pelo art.269, inc.III, do CPC. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuiçao e arquive-se. Custas na foma da lei.
P.R.I. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-110/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARTA RE-
GINA CAMBRUSSI DE LIMA e outros. Vistos,etc... Homolo-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, a extinçao do processo ante o acordo efetuado nos autos
denunciado nas fls.58 e, em consequencia, julgo extinto o pre-
sente processo, com fundamento no dispsoto pelo art.794, inci-
so II, do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e
arquivem-se. Custas na forma da lei.P.R.I. -Adv. ELTON
SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/2002-JACIR ALBINI x
MARIO BLASZKOWSKI. Vistos,etc...Isto posto, julgo parci-
almente procedentes os presentes embargos à execuçao para
determinar que do valor cobrado sejam abatidos os valores de
duas parcelas -cada uma de R$ 511.00, o que deverá ser opor-
tunamente feito nos termos do art.604 do CPC, declaro o pre-
sente processo extinto com julgamento do mérito nos termos
do art.269, inc.I, do CPC. Condeno o embargante ao pagamen-
to de 80% do valor das custas e despesas deste processo, bem
como a pagar honorários em favor do patrono do embargado,

os quais, a teor do art.20, parag.4º, do CPC, porque a presente
sentença tem teor declaratório, fixo em R$ 800.00, observan-
do-se aí o valor da causa bem como  a expressao monetária da
execuçao; condeno o embargado, a teor do art.21, caput, do
CPC, no pagamento de 20% das custas e despesas deste pro-
cesso, e honorários em favor do patrono do embargado, os quais,
a teor do art.20, parag.4º, do CPC, porque a presente sentença
tem teor declaratório, fixo em R$ 200.00, observando-se aí o
valor da causa bem como a expressao monetária do que foi
excluído da execuçao (pouco mais de R$ 1.000.00). P.R.I. -
Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA, ERICA MARTA GAVETTI e
FERNANDO BLASZKOWSKI APENSO 1370/98-

49.-DESPEJO  P/FALTA PGTO C/C COB.-235/2002-JOSE IVO
FERREIRA NATEL x ORLINS CARLOS RAMOS e outros./
....Assim, dou provimento parcial aos embargos para suprir a
omissao nos seguintes termos: “No que toca ao pedido de con-
denaçao a indenizaçao de eventuais despesas para conserto ou
restauraçao do imóvel cabe anotar que a parte autora nao pro-
duziu prova sobre estes danos, sendo certo que pediu julga-
mento antecipado da lide conforme fls.56; gize-se que sequer
apontou a autora quais seriam os danos a serem reparados ou
restaurados, logo nao procede tal pedido porque feito de forma
desmotivada e sem provas. Isso posto, somenete JULGO PRO-
CEDENTE a açao de despejo destes autos n.235/2002....”. P.R.I.
-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

50.-EXECUCAO  PROVISORIA SENTENCA-374/2002-
AMILTON DOS SANTOS  x OMAR MALIH OMARI -Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e AHMAD
MOHAMAD EL-TASSE, apenso 514/97-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-391/2002-JOSE DE ARIMA-
THEA MORAES x  BANCO ITAU S/A -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. GILES
SANTIAGO JUNIOR-

52.-PEDIDO  DE EXTINCAO-410/2002-ALVARO RAMOS x
FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Vistos, etc...” Homologo o acordo celebrado entre as partes,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, conforme
pedido inicial e concordância manifestada na inicial destes au-
tos de Homologaçao de Acordo em açao civil pública nº 410/
2002 = 81/99, em que é requerente Alvaro Ramos  e requerido
Ford Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Certifique a es-
crivania o montante existente em depósito bancário e expeça-
se alvará para o levantamento do valor em depósito, conforme
os termos do acordado. Oficie-se ao E. Juiz Relator nos autos
originais da açao civil pública para comunicar-lhe do acordo e
da  decisao. Custas na forma da lei. Certifique-se nos autos
principais de açao civil pública e baixe-se. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. - -Adv. MARIA JUSSARA FONSECA e
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-429/2002-NEUSA BORO-
VIAK MARIANO e outros x GLACI APARECIDA DE SOU-
ZA PAULO DOS SANTOS -Diga o autor sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ELAINE DE FA-
TIMA COSTA GUERIOS, MIRIAM BELUCO, RAUL SO-
LHEID e PAOLA DANIELI COSTA, apenso 1103/96-

54.-PEDIDO DE EXTINCAO-447/2002-SILVANA ANGELI-
NA DALAMARIA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Vistos, etc...” Homologo o acordo celebra-
do entre as partes, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, conforme pedido  inicial e concordância manifestada
na inicial destes autos de Homologaçao de Acordo em açao
civil pública nº 447/2002 = 81/99, em que é requerente Silvana
Angelina Dalamaria e requerido Ford Leasing  S/A - Arrenda-
mento Mercantil. Certifique a escrivania o ontante existente
em depósito bancário e expeça-se alvará para o levantamento
do valor em depósito, conforme os termos do acordado. Oficie-
se ao E. Juiz Relator nos autos originais da açao civil pública
para comunicar-lhe do acordo e da decisao. Custas na forma da
lei. Certifique-se nos autos principais de açao civil pública e
baixe-se. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - -Adv. ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

55.-REPARACAO DE DANOS-579/2002-ALAOR ALVIM
PEREIRA e outros x AGF BRASIL SEGUROS S/A.
Vistos,etc...Isto posto, julgo improcedentes os pedidos iniciais
e declaro o presente processo extinto com julgamento do méri-
to, nos termos do art.269, inc.I, do CPC; condeno os autores no
pagamento  das custas e despesas processuais, e em honorários
advocatícios que fixo, a teor do art.20, parag.4º, do CPC, em
R$ 2.500.00 dado o teor do trabalho escrito do causídico que
representa a ré ter trazido elementos para o deslinde da ques-
tao, bem como porque o valor da causa possui certa expressao
(R$ 50.000.00). P.R.I. -Adv. CARLYLE POPP e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

56.-MONITORIA-611/2002-HOSPITAL NOVO MUNDO
LTDA x TEREZINHA FRANCISCONE DE
MELO.Vistos,etc...Assim sendo, nao conheço dos embargos,
declaro a conversao do mandado nos termos do art.1102c do
CPC, condeno a embargante nas custas processuais, e em pagar
honorários ao patrono do embargado no valor de R$ 500.00,
nos termos do art.20, paarg.4º, do CPC, pois o teor da presente
é declaratório, e a causa ao era de complexa. P.R.I. -Adv. JULI-
ANA BLEY GALLI e CARLOS AIRTON COSTA-

57.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-629/2002-JOSE
DE ARIMATHEA MORAIS x BANCO ITAU S/A-”Antes de
mais nada, publique-se o despacho de fls. 289 verso (cite-se
nos termos dos arts. 285 e 297 do CPC), incumbindo ao autor a
antecipacao das custas atinentes a citacao inclusive da cautelar
em apenso, so penas da lei.—— Aguardando deposito das cus-
tas de correio ou diligencia do Oficial de Justiça.-” Adv. ANE
GONCALVES DE RESENDE, apenso 391/2002-

58.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-630/2002-LUZI-
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MAR DOS SANTOS x ELOISA CRISTINA DOS SANTOS e
outros.Vistos,etc. Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência de fls.28,
destes autos e, em consequencia, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII,
do CPC. Oportunamente, d6e-se baixa na distribuiçao e arqui-
vem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. JOAO FRANCIS-
CO DE PASQUALE-

59.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-786/2002-
BANCO BRADESCO S/A x GUIDO PRUST e outros-”Solici-
te-se os bons prestimos dos patronos dos executados, para for-
necer o endereco de seus constituintes nos autos de acao ordi-
naria revisional n. 863/99, em apenso.-”Adv. DANIEL HA-
CHEM e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, qpenso
863/99-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1217/2002-VO-
TORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x EDITARGRAF
ORIG. GRAFICA E EDITORA LTDA.Vistos,etc... Homologo,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
extinçao do processo ante o acordo efetuado nos autos denun-
ciado na fls.18 e, em consequencia, julgo extinto o presente
processo, com fundamento no disposto pelo art.794, inciso II,
do CPC.  defiro o desentranhamento mediante substituiçao por
fotocópia. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçao e arqui-
vem-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-
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NELSON ANTONIO GOMES JUNI 004 03139/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 037 00893/2001
NELSON PASCHOALOTTO 002 03137/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 021 00065/2001
OSMARIO MARTINS RIBAS 006 00443/1991
PATRICIA FAUSTO CARDOSO D 028 00373/2001
PATRICIA MARINA WINNIKES 033 00637/2001
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 043 01192/2001
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIR 017 00371/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 050 01362/2001
PERCY ARAUJO 066 01108/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 023 00109/2001

024 00246/2001
PRISCILA GEZISKI 044 01196/2001
RAQUEL CRISTINA BALDO 035 00777/2001
REINALDO E.A. HACHEM 013 00537/1996
REYNALDO ESTEVES 056 00061/2002
RICARDO ARAUJO ROCHA 043 01192/2001
RICARDO RAVEDUTTI NEWTON 058 00768/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 053 01455/2001
ROBERVAL KUGLER MENDES 010 00644/1995
RODRIGO PORTES BORNEMANN 062 01087/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 041 01077/2001
ROGERIO MONTEFUSCO A. PES 045 01242/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 041 01077/2001
RONALDO FAUSTO CARDOSO 028 00373/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 055 01549/2001
RUTH COATTI 027 00333/2001
SANTINO SAGAIS 016 00364/1998
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 035 00777/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 006 00443/1991
SIMONE MARQUES SZESZ 030 00420/2001
SIMONE REIS NASCIMENTO 057 00121/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 020 01368/1999
SUZANA BONAT 023 00109/2001

024 00246/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 015 00097/1998
VALMIR SCHREINER MARAN 059 00801/2002
VANESSA GROGER 043 01192/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 044 01196/2001
VANIA KAREN TRENTINI 005 03142/2002
VERA LUCIA DE PAULI 003 03138/2002
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 032 00593/2001
VICTOR FEIJO FILHO 012 01257/1995
VILSON GUDOSKI 047 01261/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 029 00379/2001
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 055 01549/2001
WALKYRIA DE JESUS D’AVILA 038 00951/2001
WANDA MARLI BETEZEK DA RO 063 01089/2002
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 041 01077/2001
YURIKO ANDO 063 01089/2002

1.-ARROLAMENTO-3136/2002-MOACIR  SIMIONATO e
outros x MOACIR SIMIONATO -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. JOAO BATISTA DOS SANTOS-

2.-BUSCA E APREENSAO-3137/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x FLAVIO VI-
TOR DA CUNHA -”Petição  Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

3.-COBRANCA - SUMARIA-3138/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ALVES MADRUGA & CIA LTDA e outros -”Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

4.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3139/2002-JOSE
BENEDITO PEREIRA x PAULO DECHANDT CORDEIRO -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-3142/2002-EDVALDO PE-
REIRA JATOBA e outros x BANCO BANESTADO S/A -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. LUIZ FERNANDO M. ALBU-
QUERQUE e VANIA KAREN TRENTINI-

6.-BUSCA E APREENSAO-443/1991-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x MARIA HELENA DE OLIVEIRA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de fls.205; (Inti-
mar a parte autora para providenciar os meios necessários para
a remoção requerida, atendendo o solicitado da curadoria de
massas falidas).”-Adv. OSMARIO MARTINS RIBAS, HELE-
NA MUSSOLINO, SERGIO LUIZ FERNANDES e FERNAN-
DO PAULO MACIEL-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-605/1992-ROBSON NOBREGA
BASTOS x MECANICA PAMPA LTDA -”1-Manifeste-se o
exequente sobre o atual endereço dos co-proprietários do imó-
vel penhorado, visto que  o procurador do executado tem co-
nhecimento do endereço do sócio, conforme petição de fls.384.
2-Intime-se o Ministério Público. “-Adv. DIVONSIR VALESI,
EMERSON LUIS DE MELLO, MIGUEL CAVALI MIRAN-
DA, BENEDITO BERTIER MARTINS e ATANASIO KO-
LISKI-

8.-COBRANCA - SUMARIA-281/1993-CONJUNTO RES.
MOR. CAMPO COMPRIDO x LARI ALVES RODRIGUES -
”Oficie-se conforme o pedido de fls.316. Int. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação  da parte interessada para
antecipação das custas referente à expedição de ofício, no va-
lor de R$ 28,00).” -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, MARCELO MARTINS, ADEMIR FERNAN-
DES CLETO, ADENILSON CRUZ, AGNALDO MURILO
ALBENEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, AL-
TAIR RODRIGUES DE PAULA, ALVARO MANOEL FUR-
LAN e AUGUSTO CARRARO CAMARGO-

9.-COBRANCA  - SUMARIA-267/1994-
AS.HOSPIT.PROT.INFANCIA DR.RAUL CARNEIRO x
MODAS 100 NOME COMERCIO E REPRES. LTDA -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação da requerida) -
Adv. GISELE P OLIVEIRA DE RAMOS, NAIRA VIEIRA
NETO GASPARIM, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
e ANA CARLA DE OLIVEIRA MELLO-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-644/1995-SCARIOT E PRU-
NER LTDA x BIJOUX TERNER DO BRASIL IMP. EXP -
”Manifeste-se a parte interessada diante da não  devolução da
carta precatória.”-Adv. ALI ZRAIK JUNIOR, CARLOS AU-
GUSTO MARINONI, JACQUES PRIPAS e ROBERVAL KU-
GLER MENDES-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO-992/1995-DJALMA RIESEM-
BERG x VITOR NEVES DE SOUZA E S/M -”1-Remetam-se
os autos à Sra. Contadora para elaboração da conta geral, di-
zendo após as partes. 2-Havendo concordância, defiro o pedi-
do de fls.267; expeça-se mandado de penhora. 3-Cumpra-se o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. 4-Int. (Conta de Custas de fls.271/272: R$ 2.071,65 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF e JOSIAS CHROMIEC-

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1257/1995-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ROLANDO MARIO RODRIGUES
SERRANO e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o paga-
mento das custas da Sra. Contadora) -Adv. VICTOR FEIJO
FILHO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-537/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL x CUSTODIO TRANSP.
RODOV. DE CARGAS LTDA -”Preparadas as custas rema-
nescentes... (Conta de Custas de  fls.56: R$ 6,30 - mais os acrés-
cimos legais).”-Adv. MARCIA PEREIRA REIS, ANA LUCIA
FISCHER DE OLIVEIRA JURAS, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO E.A. HACHEM-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1496/1997-MARISA NE-
GRETTI GARCIA x DISAPEL ELETRO  DOMESTICOS
LTDA -”Intimem-se os procuradores elencados às fls.203/204,
via Diário da Justiça, para que se manifestem  sobre o interesse
na execução dos honorários de sucumbência.”-Adv. MARIA
CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI, DANIELE CRISTI-
ANE DRULLA, CARLA FABIANA EVERS e FRANCISCO
FERREIRA DA ROCHA JUNIOR-

15.-BUSCA E APREENSAO-97/1998-BANCO GENERAL

MOTORS S/A x ALOISIO DE PAULO SILVA -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifestação do autor sobre o ofício de fls.108;
Intime-se o Banco requerente para remeter o valor de R$ 16,86,
referente a ato já realizado pelo Oficial  de Justiça) -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, JOAO DE AQUI-
NO ROTTA e MARCOS GUASTELLA-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-364/1998-CON-
DOMINIO EDIFICIO TIFFANY x EMILIO MERINO DA PAZ
-”1-Tendo em vista que não há formalização de acordo nos au-
tos, manifeste-se o peticionário de fls.229/230, no prazo de 05
(cinco) dias, com vista dos autos somente em cartório. 2-Int.”-
Adv. IVALDO C. KLOSTER, SANTINO SAGAIS, IRECE
NASCIMENTO TREIN e MARISOL BENTO MERINO-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-371/1998-CON-
DOMINIO  PARQUE RESID.FAZENDINHA x TANIA MA-
RIA MARTINS -”1-Embora tenham sido procedidas diligênci-
as no sentido de localizar a requerida, na fase de conhecimen-
to, com o intuito de evitar futura arg•ição de nulidade de cita-
ção, manifeste-se a autora sobre a quais órgãos pretende que
sejam expedidos ofícios para localização do atual endereço da
executada. 2-Outrossim, não sendo encontrados endereços di-
versos, fica desde logo convalidada citação realizada via edi-
tal. 2-No que se refere ao credor hipotecário, cumpra o exe-
quente o que preceitua o art. 615, inciso II, do CPC. 4-Int.”-
Adv. MARILZA MATIOSKI e PAULO HENRIQUE VIDA
VIEIRA-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-788/
1998-LELIA DA LUZ CAMARGO ROSSI e outros x MARIO
PEREIRA e outros -”1-À avaliação e a conta geral, dizendo
após as partes. 2-Int. (Certidão de fls.53 verso: Certifico, que
para esta serventia proceder ao cumprimento do despacho de
fls.53, faz-se necessária a apresentação da matrícula atualizada
do imóvel a ser avaliado).”-Adv. ARLETE TEREZINHA DE
ANDRADE KUMAKUR e FERNANDO VERNALHA GUI-
MARAES-

19.-BUSCA E APREENSAO-1281/1999-BANCO NOROES-
TE S/A. x VITALINA SILVA DE JESUS -”Retirar Ofícios.”-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e JOAO CANDI-
DO MICHALSKI-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-1368/1999-
SIDINEIA IONE FRANCO x EDSON LUIZ CARNEIRO -
”...As razões finais serão oferecidas após a juntada do ofício de
fls.149, no prazo comum de 20 (vinte) dias, desde já convenci-
onando as partes o que fará a embargante a carga dos autos, na
primeira metade do prazo e o embargado no que sobejar, sendo
as partes intimadas através do DJ. (Ofício juntado às fls.160).”-
Adv.  STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-65/2001-UNIBANCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INTERMAP
PROJETOS FLORESTAIS E CARTOGRAFICOS LTDA -”Pre-
paradas as custas remanescentes. Aguarde-se por 90 dias, con-
forme o pedido de fls.75. (Conta de Custas de fls.77: R$ 70,70
- mais os acréscimos legais).”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-87/2001-VICTOR
I CABELEIREIROS E ESTETICA LTDA x CARLA ARDUI-
NI DE MEDEIROS -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunci-
ar quanto as custas do Sr. Oficial de Justiça de fls.73. (R$
62,50).”-Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-

23.-MONITORIA-109/2001-CONSORCIO NACIONAL PARA
CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x ENIVALDO FURLAN -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem a
devolução da carta precatória.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e SUZANA BONAT-

24.-BUSCA E APREENSAO-246/2001-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RIO KORE-
AN VEICULOS COM. LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a) di-
ante do decurso de prazo sem a devolução da carta precató-
ria.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

25.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-304/2001-IRINEU
DE LIMA x HENRIQUE PEREIRA DE LIMA e outros -”Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv.
ENIO ROBERTO MURARA-

26.-DEPOSITO-310/2001-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x MICHEL ELIAS
MIKHAEL NASSER -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronun-
ciar quanto aos ofícios de fls.64/68.”-Adv. MARIANO TAGLI-
ANETTI, MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIA-
NA EVERS-

27.-EXECUCAO DE  T. EXTRAJUDICIAL-333/2001-ELIZA-
BETE TEREZINHA CASTAMAN NOGOSEKE x MARIA
AUGUSTA PEREIRA DA CUNHA GARCIA -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante da não resposta do ofício de fls.115.”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e MARCIA
SEVERINA BADARO-

28.-INDENIZACAO-373/2001-GIORGE ANDREAS JAGER
x DANCETERIA KONYS -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
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manifestação do autor) -Adv. LEANDRO SCHUBERT, JULY
CARLA B. F. GUERRA, ALTIVO JOSE SENISKI, RONAL-
DO FAUSTO CARDOSO e PATRICIA FAUSTO CARDOSO
DE LIMA-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-379/
2001-DUOMO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x
AVANT RADIO CHAMADA LTDA -”1-Mantenho a decisão
agravada em seus próprios fundamentos. 2-Aguarde-se o pro-
cessamento do agravo com pedido de informações. 3-Int. Des-
pacho de fls.148: 1-Ciência às partes do efeito suspensivo con-
cedido ao Agravo de Instrumento interposto. 2-Oficie-se ao MM.
Juiz Relator do Agravo de Instrumento informando que o agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil, e que a decisão agravada foi mantida por seus próprios
fundamentos. 3-Aguarde-se a decisão do Agravo. 4-Int.”-Adv.
IRINEU PALMA PEREIRA, CLOVIS MOTTIN, VITAL CAS-
SOL DA ROCHA e GUILHERME MANNA ROCHA-

30.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-420/2001-ZENI-
TH ENGENHARIA LTDA x WILSON RIBEIRO DA SILVA -
”Aguarde-se conforme o pedido de fls.38, a devolução da carta
precatória pelo prazo de 60 dias.”-Adv. MIEKO ITO, SIMO-
NE MARQUES SZESZ e CLEONICE MOREIRA FORTES-

31.-ORDINARIA-565/2001-AZEVEDO E APOLO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS S/C x LUVIZOTTO MAQUINAS DE
ESCRITORIOS LTDA -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o
pedido de fls.123.”-Adv.  ANTONIO IVANIR GONCALVES
DE AZEVEDO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO e CLEA
MARA LUVIZOTTO-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ANULATORIA-593/2001-FARTURA ALI-
MENTAR  REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x APTI
ALIMENTOS LTDA -”1-Intime-se o autor para dar regular
andamento ao feito, retirando a carta de citação e intimação da
1ª requerida, e informando o endereço do 2º requerido para
citação, no prazo de 48h00 (quarenta e oito horas), sob pena de
extinção do feito. (Retirar carta de intimação e citação).”-Adv.
VICENTE DE PAULA SANTIAGO-

33.-BUSCA E APREENSAO-637/2001-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDENIR ALVES FER-
REIRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não resposta do
ofício de fls.74.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
PATRICIA MARINA WINNIKES, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-665/2001-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x
MAURO LINO FRANCO -”1-Defiro o pedido de fls.41; expe-
ça-se carta precatória para cumprimento no endereço indicado
às fls.45, com prazo de 60 (sessenta) dias. 2-Int. (Retirar Carta
Precatória).”-Adv. FABRICIO STADLER CORREA e MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA-

35.-INTERDICAO-777/2001-NORBERTO  FERREIRA DA
SILVA x GENIR FERREIRA DA SILVA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante da não comprovação da publicação do edital.”-
Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO e RAQUEL CRISTINA BALDO-

36.-SUMARIA -  COBRANCA-803/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x MARIA SA-
LETE CARDOZZO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI-

37.-BUSCA E APREENSAO-893/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DAGMA FATI-
MA DE CASTRO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não
devolução da carta precatória.”-Adv. NELSON CARLOS DOS
SANTOS-

38.-MONITORIA-951/2001-COOPERATIVA DE  CREDITO
RURAL SUDOESTE PARANA x JOSE ROGERIO PEREIRA
DOS ANJOS FILHO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o paga-
mento das custas para expedição dos ofícios) -Adv. WALKYRIA
DE JESUS D’AVILA GIACOMEL-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1035/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SANTOS ANDRADE x POWERFUL SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA. -”1-Antes de requerer a penhora so-
bre o faturamento da executada, deve o exequente juntar aos
autos comprovante de inexistência de outros bens passíveis de
penhora, requerendo, se for o caso, a expedição de ofícios aos
órgãos competentes. 2-Int.”-Adv. LILIAN CORREA GUER-
RA-

40.-BUSCA  E APREENSAO-1068/2001-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO x ADRIANO
SIMOES LEAL -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso
de prazo de suspensão de instância.”-Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1077/2001-ROSANA  INES DE
CASTRO x TELEPAR CELULAR S/A -”... Caso não obtido o
acordo, contados e preparados, voltem. (Conta de Custas de
fls.87: R$ 33,60 - mais os acréscimos legais).”-Adv. ROMU-
LO FERREIRA DA SILVA, DAYANNE DE FATIMA DERBLI

MARTINEZ, WANDERSON DOUGLAS MARCONI, CRIS-
TIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO e ADRIANO BARBOSA-

42.-DEPOSITO-1122/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOSE LUIZ  GUEDES -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo sem oferecimento de contestação ou entrega
do bem.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

43.-DECLARATORIA-1192/2001-KEIKO VERONICA ONO
FONSECA x BANKBOSTON  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO SC -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto a contestação e documentos de fls.92/143.”-
Adv. MAURICIO SAGBONI  MONTANHA TEIXEIRA, HE-
LENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BREHMER, GUI-
LHERME NAVARRO LINS DE SOUZA, RICARDO ARAU-
JO ROCHA, VANESSA GROGER e PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-1196/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANTONIO AILTON MARTINS -”Retirar Ofícios.”-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, PRISCILA GEZISKI e FRANCINE FREDERICO-

45.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-1242/2001-
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e outros x DATABANK
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBIL. LTDA e
outros -Vistos etc...Ante ao exposto e considerando o que mais
dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nestes
embargos de terceiro ajuizados por Luiz Fernando Brusamolin
e Outros contra Databank Corretora de Câmbio e Valores Mo-
biliários e Outros, com o efeito de, confirmando a liminar ao
início concedida, descontituir o arresto efetivado sobre os imó-
veis referidos na inicial e manter os embargantes na posse de-
les. Condeno as requeridas no pagamento das custas do proces-
so e honorários advocatícios que, considerando os elementos
norteadores contidos no art. 20, parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em R$ 1.000,00, para tanto, considerando a
natureza singela da causa, o julgamento antecipado, a desne-
cessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.-
Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIM, MAURO CRISTIANO MORAIS, ALBERTO XAVIER
PEDRO, ROGERIO MONTEFUSCO A. PESSOA e JORGE
KITZBERGER-

46.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1259/2001-CESAR
AUGUSTO BUENO KOTVISKI x ELISABETE STURION -
”Retirar Ofício para proceder a averbação do arresto de fls.69.”-
Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1261/2001-EMANUEL
FREITAS x  INCEPA - REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A
-”1-Face ao acordo entabulado entre as partes e o valor recebi-
do pelo autor, revogo a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita. 2-Contados e preparados e recolhida a guia
do FUNREJUS, voltem conclusos. 3-Int. (Conta de Custas de
fls.41: R$ 472,50 - mais os acréscimos legais).”-Adv. VILSON
GUDOSKI-

48.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1301/2001-JEAN
CARLO VOIGT x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA. -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação da parte interessa-
da) -Adv. KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

49.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1330/2001-JO-
AQUIM MACIEL x JOSE CARLOS GORRI DE ANDRADE e
outros -”Intime-se o autor para se pronunciar quanto ao retorno
da carta precatória de fls.52/54. (Retirar Ofícios).”-Adv. LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-1362/2001-BANCO CIDADE
S/A x KONI CAR COMERCIO E REPRESENTACAO AU-
TOMOTIVO LTDA -”1-Defiro o pedido de fls.52/53; oficie-
se. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação
da parte interessada para antecipação das custas referente à
expedição de ofício, no valor de R$ 49,00).” -Adv. ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA e
KELLY CHRISTINA FERNANDES-

51.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-1401/2001-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x LECI MARIA CARDOSO PEREIRA e outros -”Vistos etc...
Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, julgo extinta a presente execução, com apoio no artigo
794, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I.”-Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

52.-INTERDICAO-1435/2001-CACILDA CAMPOS ANANI-
AS x ELIANA DE FATIMA ANANIAS -”Intimem-se as partes
para se pronunciarem quanto o laudo pericial de fls.59/64.”-
Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e FABIO
MARCELO LABATUT BINI-

53.-MONITORIA-1455/2001-SEVEC VEICULOS LTDA x
JULIO CESAR MENDES ME -”Manifeste-se o(a) autor(a) di-
ante da não devolução da carta precatória.”-Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

54.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1480/2001-MURI-
LO CEZAR DOS SANTOS x CECILIA MARIA BRANCO -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão
do Sr. Oficial  de Justiça de fls.31.”-Adv. DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, CARLYLE POPP e MAJEDA DENI-

SE MOHD POPP-

55.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1549/
2001-BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVEST. x LAURO NABERISNEY -Vistos etc...Ante o ex-
posto e considerando o que mais dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido contido na presente ação de busca e apreensão,
movida por BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e In-
vestimento contra Lauro Naberisney, com o efeito de, confir-
mando a liminar  concedida ao início, consolidar a posse e pro-
priedade definitiva do veículo versado na inicial em favor do
autor, para que proceda nos termos do art 2º e seguintes, do
Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes à espécie.
Condeno o requerido no pagamento das custas do processo e
honorários do advogado que, considerando os elementos norte-
adores contidos no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil, arbitro em R$ 600,00, considerando a natureza singela
da causa que não demandou maiores debates, a desnecessidade
de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.-Adv.
CRISTIANE  BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, LEVI ROCHA, MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO e
VIVIAN ANDERSEN SARTORI-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-61/
2002-ESPOLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ x SEBASTIÃO
LEITE TEIXEIRA e outros -”1-Considerando que o feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, bem como os
pedidos de fls.63 e 66; pagas eventuais custas remanescentes,
voltem conclusos. 2-Retire-se da pauta a audiência designada
às fls.61. 3-Int. (COnta de Custas de fls.70: R$ 17,50 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. MARIANA DE OLIVEIRA FRAN-
CO ANTUNES, ERNANI ANTONIO PIGATTO e REYNAL-
DO ESTEVES-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-121/2002-RENOR DI DO-
MENICO x JORGE LUIZ MELO FERREIRA -”Retirar Ofí-
cio.”-Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, SIMO-
NE REIS NASCIMENTO e CLAUDIA CRISTINA SEIBUCH-
LER GROLLI-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS DE TERCEIRO-768/2002-
BANCO BRADESCO S/A x CONSEG - CONSORCIO SEGU-
RANCA S/C LTDA e outros -”1-Diante do contido na petição
de fls.71/73, manifeste-se a primeira embargada, no prazo de
05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. MARIA LUCILIA GOMES,  LU-
CIANA SEZANOWSKI, MARCO ANTONIO JOHNSON e
RICARDO RAVEDUTTI NEWTON SANTOS-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-801/2002-LUIS FILIPE
SANCHES DE SOUZA DIAS REIS x CARTAO UNIBANCO
LTDA -”1-Defiro o pedido de fls.57/61, estendendo os efeitos
da tutela antecipada concedida às fls.43/44, a fim de determi-
nar a expedição de ofício ao SPC para que sejam canceladas as
restrições cadastrais em nome do autor, tão-somente com rela-
ção ao registro apontado às fls.61. 2-Certifique quanto ao re-
torno do AR da carta de citação da parte ré. 3-Int.(Retirar Ofí-
cio).”-Adv. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e ANDERS
FRANK SCHATTENBERG-

60.-INDENIZACAO-1039/2002-LUIZ CARLOS CALDAS x
AMERICAN EXPRESS S.A - TURISMO -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno do AR e carta de
citação e intimação de fls.31/33.”-Adv. CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-1085/2002-
DONALIA MERCEDES GROSS e outros x HERMINIO
GROSS -”1-Preliminarmente, intime-se a procuradora dos re-
querentes para firmar a petição inicial, no prazo de dez dias,
após voltem conclusos. 2-Intime-se.”-Adv. FABIO MARCE-
LO LABATUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1087/2002-JUDITH CUSTO-
DIO x BRADESCO SEGUROS S.A. -”1-De acordo com a Lei
7.115/83, a declaração de pobreza deve ser firmada pelo pró-
prio interessado, ou procurador com poderes específicos, pelo
que fixo o prazo de dez dias para a regularização do pedido de
assistência judiciária, por  ora deferido. 2-Cite-se na forma re-
querida, observando as prescrições legais (CPC - arts. 285 e
319). 3-Int.”-Adv. LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO
e RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO-1089/2002-MARCIA
SAYURI UNE x SEBASTIAO UNE -”1-Defiro por ora os be-
nefícios da justiça gratuita. 2-Nomeio a requerente Márcia Sayu-
ri Une, inventariante, independentemente de termo. 3-Junte a
autora no prazo de dez dias, a certidão de casamento do “de
cujus”, assim, como, a certidão negativa Municipal.”-Adv.
YURIKO ANDO e WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1094/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x NELSON DIEL ANACLETO -”1-
Provada documentalmente a alienação fiduciária em garantia,
e a mora do devedor, nos termos do arts. 2º, parágrafo 2º e 3º

ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida,
cite-se, nos termos do art. 3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei
911/69. 3-De acordo com o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Após expeça-se mandado. Int.” -Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e HELIO
PEREIRA CURY FILHO-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1102/2002-BAN-
CO BILBAO  VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x BEN-
JAMIM MANOEL ZANATTA -”1-Provada documentalmente
a alienação fiduciária em garantia, e a mora do devedor, nos
termos do arts. 2º, parágrafo 2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/
69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado
no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art.
3º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após expeça-se man-
dado. Int.” -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1108/
2002-SERGIO  LAZIER x LUCIANA MALUCELLI FERREI-
RA -”1-De acordo com o diposto 9.4.1 do Código de Normas,
pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
2-Após, cite-se, por mandado, para em vinte e quatro horas,
efetuar o pagamento ou nomear bens, sob pena de penhora. 3-
Para a hipótese de imediato pagamento, ou não oferecimento
de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor total do débito. Int.”-Adv. PERCY ARAUJO-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO-1109/2002-LEOCADIA
MARIA GOMES DA SILVA e outros x ARCHIMEDES FRA-
CARO -”1-Nomeio a requerente Leocádia Maria Gomes da
Silva, inventariante, independentemente de termo. 2-Junte a
parte autora, no prazo de dez dias, as certidões negativas Mu-
nicipal e Federal.”-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

8.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA OITAVA VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR
RELACAO Nº 147/2002
JUIZ TITULAR: JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: JOSE EUDENI MAGALHAES
ESCRIVA: SONIA Mª MUNHOZ DA ROCHA E SILVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 028 00602/2000
ADRIANA ZANELLATO D’ AMIC 019 00774/1999
ADRIANO MORO BITTENCOURT 053 00772/2002
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 048 00624/2002
ALESSANDRA FANTON DE SIQU 027 00450/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 017 01412/1998
ALEXANDRE CHEMIM 029 00690/2000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 053 00772/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 009 01512/1997
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 058 01021/2002
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 023 01013/1999
ALFREDO MAURIZIO PASANISI 023 01013/1999
ALINE FAGUNDES 036 00044/2001
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 041 00958/2001
ANA LUCIA FRANCA 018 00088/1999
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 005 00399/1995
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 038 00439/2001
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 061 01068/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 009 01512/1997
ANTONIO CASTANHEIRA NEIA 057 01008/2002
ANTONIO DILSON PEREIRA 004 00443/1993
APARECIDO JOSE DA SILVA 013 00189/1998
BIANCO LARISSA KLEIN 017 01412/1998
BRAZILIO BACELLAR NETO 037 00182/2001
CARLOS ALCIDES A. BURGER 031 00995/2000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 048 00624/2002
CARLOS NASCIMENTO 004 00443/1993
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 025 01235/1999
CARLYLE POPP 041 00958/2001
CARMEN ESTER ROMERO 018 00088/1999
CAROLINE SAID DIAS 052 00754/2002
CESAR AUGUSTO BROTTO 011 00070/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 044 01418/2001
CHRISTYANE MONTTEIRO 010 01520/1997
CLAUDIO XAVIER PETRYK 030 00758/2000

018 00088/1999
CLEBER MARCONDES 009 01512/1997
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 044 01418/2001
CRYSTIANE LINHARES 023 01013/1999
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 010 01520/1997
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 021 00927/1999
DANIELLE SFAIR 042 01054/2001
DEBORA DE FERRANTE LING 026 00190/2000
DIEGO BOHRER BRANCO 016 00658/1998
DJANIR PEDRO PALMEIRA 006 00037/1997
DOUGLAS DOS SANTOS 041 00958/2001
EDEMAR FRITZ JUNIOR 040 00761/2001
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 026 00190/2000
EDUARDO MELLO 062 01072/2002
EDULA WILLE POSNIAK 037 00182/2001
ELIAS ED MISKALO 038 00439/2001
ELIAS MATTAR ASSAD 042 01054/2001
ELIZABETH BERTINATO 032 01047/2000
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 019 00774/1999
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 030 00758/2000
EROS BELIN DE M. CORDEIRO 047 00327/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 012 00185/1998



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 105

043 01195/2001
034 01105/2000

FABIANE CAROL WENDLER 011 00070/1998
FATIMA LUIZA G. CASABURI 011 00070/1998
FERNANDA PIRES ALVES 046 00085/2002
FERNANDA WILLE POSNIAK 037 00182/2001
FERNANDO PAULO DA SILVA M 016 00658/1998
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 026 00190/2000
FLAVIO VILMAR DA SILVA 055 00920/2002
FRANCISCO DE ASSIS MATHIA 013 00189/1998
GABRIELA BONETO RODRIGUES 011 00070/1998
GENI WERKA 039 00759/2001
GISELE VENZO 002 01070/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 041 00958/2001
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 026 00190/2000
GUSTAVO MUSSI MILANI 049 00716/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 063 01108/2002
INES BALDO FURTADO 037 00182/2001
IRINEU NORBERTO DE MELLO 005 00399/1995
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 020 00833/1999
JAIME LUIZ SCHLUGA 035 01149/2000
JAKSON HOHARA MENDES 019 00774/1999
JEFERSON OSCAR HECKE 026 00190/2000
JOAO ALFREDO BOND MENDONC 035 01149/2000
JOAO CARLOS REQUIAO 041 00958/2001
JOAO EDSON PIRES 045 01601/2001
JOAO FRANCISCO GONCALVES 033 01069/2000
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 020 00833/1999
JOAO LEONELHO G. FILHO 044 01418/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 028 00602/2000
JOAO ROBERTO DE CARVALHO 026 00190/2000
JOAQUIM MIRO 041 00958/2001
JOAQUIM MIRO NETO 041 00958/2001
JORGE CLARO BADARO 049 00716/2002
JORGE LUIS IESKI CALMON D 004 00443/1993
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 027 00450/2000
JOSE AUGUSTO PEREIRA 026 00190/2000
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 053 00772/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 013 00189/1998
JOSE DO CARMO BADARO 049 00716/2002

006 00037/1997
JOSE FELDHAUS 015 00593/1998
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 038 00439/2001
JOSE MADSON DOS REIS 026 00190/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 017 01412/1998

015 00593/1998
JOSE VALTER RODRIGUES 014 00274/1998
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 051 00736/2002
KARIME MONASTIER FARAH 020 00833/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 063 01108/2002
KARINE SIMONE POFAHL 036 00044/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 063 01108/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 057 01008/2002
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 024 01208/1999
LUCIANA BERRO 016 00658/1998
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 022 00974/1999

009 01512/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 050 00719/2002
LUCIANE MACHADO 023 01013/1999
LUIS ROBERTO AHRENS 034 01105/2000
LUIZ A DE CARLI 060 01037/2002
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 040 00761/2001
LUIZ CARLOS FRANCO 064 01168/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 046 00085/2002
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 023 01013/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 012 00185/1998
MAGNUS CARAMORI 015 00593/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 001 01069/2002
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 045 01601/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 016 00658/1998
MARCELO OLIVA MURARA 064 01168/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 017 01412/1998
MARCIA ADRIANA MANSANO 037 00182/2001
MARCIA S. BADARO 049 00716/2002
MARCIO CLEMENTINO SOARES 004 00443/1993
MARCOS ANTONIO SILIO 007 00137/1997
MARCY HELEN VIDOLIN 031 00995/2000
MARIA AUGUSTA GEARA 062 01072/2002
MARIA DA GRACA DE SOUSA C 023 01013/1999
MARIA SILVIA TADDEI 041 00958/2001
MARIO JUKOSKI 042 01054/2001
MAURICIO JULIO FARAH 020 00833/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 030 00758/2000

018 00088/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 041 00958/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 021 00927/1999
MOZARTE DE QUADROS 056 00986/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 054 00823/2002
NELSON FERREIRA 026 00190/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 021 00927/1999
OSMARINA GODINHO DE SOUZA 056 00986/2002
PAULINO ANDREOLI 005 00399/1995
PAULO AMBROSIO 024 01208/1999
PAULO CESAR HERTT GRANDE 037 00182/2001
PAULO JOSE GOZZO 005 00399/1995
PAULO NALIN 041 00958/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 039 00759/2001
PORCIDIO A.O. C.VILANI 004 00443/1993
RENATA CARELLI DOS SANTOS 059 01026/2002
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 052 00754/2002
RENATO JOSE BORGET 008 00461/1997
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 004 00443/1993
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 008 00461/1997
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 029 00690/2000
ROBSON DA COSTA SANTOS 045 01601/2001
RODRIGO SHIRAI 037 00182/2001
RONALDO LIMA MACHADO 023 01013/1999
ROSANA HACK CAMARGO 015 00593/1998
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 041 00958/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 018 00088/1999
SANDRA MARIA CALBAR 020 00833/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 041 00958/2001
SERGIO GOMES 029 00690/2000

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 009 01512/1997
STELA MARIS PINTO PETERS 045 01601/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 015 00593/1998
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 034 01105/2000
VITORIO KARAM 020 00833/1999
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 022 00974/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 027 00450/2000
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 065 00075/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 008 00461/1997
WELLINGTON SILVEIRA 003 01071/2002
WESLEI VENDRUSCOLO 020 00833/1999
ZELIA G. OLIVEIRA 027 00450/2000

1.-COBRANCA DE ALUGUERES-1069/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x CLEA PE-
REIRA DOS SANTOS e outros -Petição inicial aguarda depó-
sito no valor de R$ 178,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS-

2.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-1070/2002-COM-
NET INFORMATICA LTDA e outros x MERCIO ELIAS LIMA
-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 304,50 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. GISELE VENZO-

3.-ORDINARIA C/  ANTECIP. TUTELA-1071/2002-PRO-
CARDIO COMERCIO DE PRODS. CIRURGICOS LTDA x
MEDPLAST IND. DE PRODS.  HOSPITALARES LTDA e
outros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 420,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

4.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-443/1993-STELLA
MARIS MACHADO NATAL x HOSP.E MAT.STA.BRIGIDA
LTDA E OUTRO -Aguardando pagamento das custas proces-
suais no valor de R$ 601,17-Adv. ANTONIO DILSON PEREI-
RA, MARCIO CLEMENTINO SOARES, PORCIDIO A.O.
C.VILANI, RENATO RIBEIRO SCHIMIDT, JORGE LUIS
IESKI CALMON DE PASSOS e CARLOS NASCIMENTO-

5.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-399/1995-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x REGINALDO R. DA
CRUZ -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-
Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, PAULINO
ANDREOLI, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e
PAULO JOSE GOZZO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/1997-PPC  -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x CARLOS ALBERTO
CARNIEL -Intime-se a parte interessada pessoalmente (ARMP)
e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em quarenta e
oito horas de regular prosseguimento no feito, sob pena de ex-
tincao. Intimem-se.., Ante a certidÆo de fls. 141 verso, mani-
feste-se o autor.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA e JOSE
DO CARMO BADARO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/1997-CELIA
REGINA GERVASI  x ROBERTO CARNEIRO -Retirar
ofício(s).-Adv. MARCOS ANTONIO SILIO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-461/1997-MAR-
TINEZ & ABRY LTDA x VICTOR M. DE SA BARRETO -
Retirar ofício(s).-Adv. RENATO JOSE BORGET, VIVIANE
GIRARDI PROSPERO e ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-

9.-ANULACAO  DE TITULO-1512/1997-CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA S/A x GAZARRA S.A INDUSTRI-
AS METALURGICAS -Depositar custas do (s) oficio (s) no
valor de R$ 7,00 -Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATO MON-
TEIRO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e CLEBER
MARCONDES-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1520/1997-FGK
SEMENTES COM. IMPOR. E EXPOR. LTDA x SCHOLL-
COM. E REPRES. DE PROD.AGROPECUARIOS  LTDA.
Aguarde-se por trinta dias resposta do oficio expedido às fls.
167, bem como manifestaçÆo do requerente-Adv. DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA e CHRISTYANE MONTTEIRO-

11.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-70/1998-TAS-
FOMENTO MERCANTIL LTDA x JOCELIA PIRES LOPES -
Retirar documentos desentranhados.-Adv. FATIMA LUIZA G.
CASABURI, CESAR AUGUSTO BROTTO, FABIANE CA-
ROL WENDLER e GABRIELA BONETO RODRIGUES-

12.-BUSCA E APREENSAO-185/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x SEBASTIAO NICO-
DEMOS AMARAL. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente
o pedido e determino que a autora sja reintegrada na posse do
veículo em tela, confirmado a liminar já cumprida. Rejeito pre-
liminar de carêsncia de açÆo suscitada. Nomeio perito o avali-
ador judicial em exercício nesta Comarca, para proceder a vis-
toria  do veículo, arbitrando o seu valor. Após descontada  do
valor arbitrado a importância devida acrescida das despesas
judicial e extrajudiciais, a autora  restituirá ao réu o saldo de-
positando-o em pagamento consoante estatui o par. 3º do artigo
1071 do CPC. Condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios os quais fixo em 10% do
valor dado a causa, regularmente corrigido.-Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

13.-MONITORIA-189/1998-COMERCIO DE TECIDOS SAN-
TEXTIL LTDA x EDITE FISCHER ACHIMITTER. Assinar
auto de adjudicaçÆo-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e FRANCISCO DE ASSIS MATHI-
AS-

14.-MONITORIA-274/1998-COMERCIO DE CARNES AS-
SUNCAO LTDA e outros x JANETE CAPELARI ORSOLIN
ME e outros -Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o
trâmite da presente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que
deverá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exe-
quente e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.
Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se  os autos, aguardando-
se pelo prazo prescricional. -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

15.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-593/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARILENE BLANC MENDES.
Intime-se o requerente para regularizar sua representaçÆo pro-
cessual em dez dias. Sobre o v. acórdÆo, manifestem-se os
interessados-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, RO-
SANA HACK CAMARGO, VANESSA PEDROLLO CANI,
MAGNUS CARAMORI e JOSE FELDHAUS-

16.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-658/1998-BAN-
CO ITAU S/A x VALDEMIR SECULO -Retirar ofício(s).-Adv.
MARCELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BERRO, FER-
NANDO PAULO DA SILVA MACIEL e DIEGO BOHRER
BRANCO-

17.-BUSCA E APREENSAO-1412/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. BIANCO LARIS-
SA KLEIN, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

18.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-88/1999-PARA-
NA CONSORCIO S.C LTDA x LUCIANA FOGACA DE SOU-
ZA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA e
CARMEN ESTER ROMERO-

19.-COBRANCA (SUMARISS)-774/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO IPE x CARLOS EDUARDO DE ME-
DEIROS D’AMICO. Intime-se o exequente-requerido para di-
zer se pretende a continuidade do feito ante o pagamento do
débito-Adv. JAKSON HOHARA MENDES, ELIZEU LUCIA-
NO DE ALMEIDA e ADRIANA ZANELLATO D’ AMICO-

20.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-833/1999-
MARIA LUCINDA KALABAIDE x MARCO ANTONIO
BRUM e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. SANDRA MARIA  CAL-
BAR, JOAO HENRIQUE KALABAIDE, WESLEI VENDRUS-
COLO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e VITORIO KA-
RAM-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-927/1999-OSMAR TOMIO
e outros x MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Vistos, etc..., Conheço dos embargos, posto que interpostos
dentro do prazo legal. Entretanto, ao que se vê, nÆo há qual-
quer razÆo que autorize a reforma dos fundamentos que ense-
jaram a decisÆo atacada, mesmo porque nÆo se trata de recur-
sao apropriado para tanto, ou seja, deverá o ora embargante se
utilizar dos meios apropriados visando a reforma de sua con-
clusÆo final. Em assim sendo, rejeito os embargos postos, que
deverá, o embargante, ingressar com o recurso apropriado,
devendo a sentença permanecer tal como lançada-Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA
COSTA e MOZART PIZZATTO ANDREOLI-

22.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-974/1999-V. SAN-
TOS E CIA . LTDA e outros x BANCO CIDADE S/A. Deposi-
tar custas do oficio (R$ 7,00)-Adv. LUCIANA PIGATO MON-
TEIRO e VIVIAN ANDERSEN SARTORI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1013/1999-FIAT LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL  x MOACIR ROGE-
RIO SCUSSIATO -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00-Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE
MACHADO, CRYSTIANE LINHARES, MARIA DA GRACA
DE SOUSA COELHO, ALFREDO MAURIZIO PASANISI,
ALEXEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRA-
XINO-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1208/1999-MARIA JOSE
ROCHA ALBERTI e outros x RENATO JOSE FRASON. Ante
a informaçÆo retro prestada, intime-se o requerente para pro-
videnciar o recolhimento das custas remanescentes (R$ 70,70).-
Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e PAULO AMBRO-
SIO-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1235/1999-ORLANDIR DE
QUADROS x ASTOLPHO MACEDO SOUZA NETO -” Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apresenta-
da”.-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

26.-INDENIZACAO-190/2000-SIRLENE APARECIDA CA-
VESKI x VIACAO COMETA S.A -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. DEBORA DE FER-
RANTE LING, FLAVIO RIBEIRO  BETTEGA, GUILHER-
ME MOREIRA RODRIGUES, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, JOSE AUGUSTO PEREIRA, JEFERSON
OSCAR HECKE, NELSON FERREIRA, JOAO ROBERTO DE
CARVALHO e JOSE MADSON DOS REIS-

27.-ARBITRAMENTO E COBRANCA-450/2000-MARIA
CAROLINA MATOS CORSINI x JOSE OTAVIO MATTIA-

ZZO. Aos interessados para dizerem  acerca da proposta de
honorários periciais apresentada às  fls. 224.-Adv. ZELIA G.
OLIVEIRA, ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO-

28.-EXECUCAO LIQU. DE ARBITRAMEN.-602/2000-PE-
DRO RODACZINSKI JUNIOR x TRANSPORTES COLETI-
VOS GLORIA LTDA. Vistos, etc..., isto posto e pelo que mais
dos autos consta julgo procedente o presente pedido de liqui-
daçÆo por arbitramento para condenar o réu a pagar ao autor a
importância de R$ 9.555,00 referente a reparaçÆo de dano pela
perda do ano letivo, ambas corrigidas e acrescidas de juros
moratórios desde a data do fato. Condeno, ainda, o réu, ao pa-
gamento das custas processuais, incluída nesta verba do perito,
corrigida desde a entrega do laudo e honorários advocatícios, a
base de 20% sobre o valor da presente condenaçÆo. Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e ACACIO CORREA FI-
LHO-

29.-DECLARATORIA-690/2000-OSNIR DE  SOUZA x SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA.
Vistos, etc..., Isto  posto, julgo improcedente a presente açÆo
de indenizaçÆo, e condeno o autor, ao pagamento das custas
processuais e verba honorária ao patrono ex-adverso, a qual
arbitro em 20% sobre o valor da causa, nos termos do artigo
20, par. 3º do PC.-Adv. ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO
GOMES e ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

30.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-758/2000-BAN-
CO OURINVEST S/A x NELSON DE OLIVEIRA -Retirar
documentos desentranhados.-Adv. ERICO  SODRE QUIRINO
FERREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-995/2000-KAZUE CLAU-
DIA YAMAUCHI x NORMA MADALENA CONRADI e ou-
tros. Considerando-se que a petiçÆo de fls. 190/191 trata-se
de cópia da juntada às fls. 187/188, desentranhe-se entregan-
do-se ao subscritor. Defiro o aditamento de fls. 187/188 ao acor-
do firmado às fls. 178 devendo os autos permanecer em arqui-
vo até final cumprimento-Adv. CARLOS ALCIDES A. BUR-
GER e MARCY HELEN VIDOLIN-

32.-COBRANCA DE AUTOS-1047/2000-ASSOCIACAO RE-
LIGIOSA PIO XII x  RODOLFO EDUARDO CARRALON
DEMARCO e outros -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. ELIZABETH BERTINATO, JODETE DE SENA
M. SOBRINHO CAMPOS.

33.-ARRESTO-1069/2000-EQUIPE  DIST. DE MEDIC. COM.
E REPRESENTACOES LTDA x ACORDES COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. Manifeste-se o requeren-
te, diante do decurso do prazo de suspensÆo-ME-Adv. JOAO
FRANCISCO GONCALVES-

34.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1105/2000-
JOEL BEIRA e outros x BANCO ITAU S.A. |Intimem-se as
parte para efetuar o depósito dos honorários periciais, confor-
me requerido às fls. 482-Adv. VICTOR ALEXANDRE B.
MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

35.-USUCAPIAO-1149/2000-MARCO ARTHUR NEUMANN
e outros x -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas
da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte interes-
sada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 40,00".-Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA e JOAO
ALFREDO BOND MENDONCA-

36.-EXECUCAO-44/2001-BANCO BANDEIRANTES S.A x
METALANN METALURGICA ANDRADE LTDA e outros -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para  manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL e ALINE FAGUN-
DES-

37.-COBRANCA (ORDINARIA)-182/2001-MANOEL DA
CRUZ E SOUZA LOPES x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifesta-
çÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho”.-Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO,
PAULO CESAR HERTT GRANDE, INES BALDO FURTA-
DO, RODRIGO SHIRAI, MARCIA ADRIANA MANSANO,
EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA WILLE POSNI-
AK-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-439/2001-LUCIO ZENIR
CORREA LEITE x BANCO BMD S.A -Em cinco dias, especi-
fiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir,  justificando-as. Intimem-
se.-Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, ELIAS ED
MISKALO e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-759/2001-CON-
SORCIO NACIONAL P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO
S/C x TRANSPORTES BRIOS LTDA, Manifeste-se o reque-
rente tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e GENI WERKA-

40.-ORDINARIA DE DESPEJO-761/2001-JORGE HENRI-
QUE CABRERA MANSILLA e outros x VALDECIR BUENO
DOS REIS -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA e
EDEMAR FRITZ JUNIOR-

41.-ORDINARIA-958/2001-AURELIO HENRIQUE LOURES
ROCHA x RONALDO LOURES ROCHA -” Manifeste-se a
parte interessada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. GUI-
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LHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, PAULO NA-
LIN, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUI-
AO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO
CARLOS REQUIAO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO, ANA CLAUDIA TAVARES REQUI-
AO e DOUGLAS DOS SANTOS-

42.-ORDINARIA-1054/2001-CLECIO ANTONIO DE LIMA
x LUCIANO TAMBOSI. Defiro o pedido retro, abra-se vista
ods autos pelo  prazo de cinco dias-Adv. ELIAS MATTAR
ASSAD, DANIELLE SFAIR e MARIO JUKOSKI-

43.-B0USCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1195/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO. Vistos, etc..., Ante o exposto, bem como
pelo mais que dos autos consta, julgo procedente, o pedido ini-
cial, para o fim de declarar consolidada a posse e propriedade
plena e exclusiva em mÆos do credor fiduciário do bem apre-
endido. Custas e honorários pelo réu, os quais arbitro em 10%
sobre o valor atribuído a causa, nos termos do art. 20, par. 4º do
CPC.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1418/2001-
BANCO BMC S.A. x VALTER GONCALVES PEREIRA -Re-
tirar ofício(s).-Adv. JOAO LEONELHO G. FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

45.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1601/2001-JUDI-
TH WARUMBY PINTO e outros x KAPLUM & WEBER LTDA
e outros. Trata-se de instrumento de mandado para o foro em
geral, cujo reconhecimeno de firma é desnecessário. Caso a
procuradora pretenda  realizar algum negócio extra judicial com
base no mandato, cabe aos interessados e envolvidos, e nÆo a
é, suscitar a questÆo. prossiga-se no trâmite  regular da açÆo.
Defiro a habilitaçÆo dos sucessores do autor, falecido requeri-
da às fls. 166, incumbindo a escrivania promover as anotaçäes
e comunicaçäes necessárias.-Adv. STELA MARIS PINTO PE-
TERS, JOAO EDSON PIRES, ROBSON DA COSTA SAN-
TOS e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

46.-COBRANCA  (SUMARISS)-85/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DOS FRADES x SUNCORP CONS-
TRUCOES E INCORPORACOES LTDA -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justica, resultar negativa.” -Adv. FERNANDA PIRES
ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

47.-ORDINARIA-327/2002-EDITORA VERMONT LTDA x
IVONETE CARDOSO DE LIMA-ME -Retirar carta (s) de ci-
taçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. EROS BELIN DE M. CORDEIRO -
29036-

48.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-624/2002-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x VERA REGINA RAU-
EM ABAGE e outros -Para eventual  julgamento conforme o
estado do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade,  de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo
as partes manifestar expressamente caso haja desinteresse na
realizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado
em gabinete.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA e ALAOR RIBEIRO DOS REIS-

49.-REVISIONAL DE ALUGUEL-716/2002-DANIELLSON
DIMBARRE e outros x FRANCISCO CARLOS ROSA -” Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre  a contestacão apresenta-
da”.-Adv. GUSTAVO MUSSI MILANI, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADA-
RO-

50.-BUSCA  E APREENSAO-719/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARELI COM DE CONS DE VEIC LTDA -Retirar
ofício(s).-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

51.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-736/2002-ANA
MARTINS GOMES e outros x ESPOLIO DE ARY GOMES.
Vistos, etc., estando o feito devidamente instruído, homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos a partilha de fls. 05 e 33, dos bens que ficaram por feleci-
mento de Ary Gomes e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Custas na forma da lei. Transitada em julgado, e recolhido o
imposto causa mortis, expeça-se formal de partilha. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

52.-INVENTARIO-754/2002-ALIETE MOURA DE CASTRO
x ESPOLIO DE ANADYR DE CASTRO. RazÆo assiste a in-
ventariante uma vez que as certidäes negativas já foram junta-
das nÆo havendo  necessidade de expediçÆo de novos ofici-
os. Intime-se a para apresentar o plano de partilha amigável,
considerando-se que todos os herdeiros sÆo maiores e capa-
zes-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN e
CAROLINE SAID DIAS-

53.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-772/2002-BER-
NADETE DO CARMO REKSIDLER x MILTON BEZERRA
LEITE -Retirar ofício(s).-Adv. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e ADRIANO MORO
BITTENCOURT-

54.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-823/2002-SOTTO
MAIOR IMOVEIS LTDA x PAULO CESAR NEVES LEITE -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 80,00".-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

55.-ARROLAMENTO-920/2002-DORACI NUNES  DOS
SANTOS x ESPOLIO DE  JOSE CAMARGO DOS SANTOS.
Intime-se a inventaqriante para  dar regular prosseguimento ao
feito-Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

56.-INDENIZACAO-986/2002-MARCOS DE OLIVEIRA
NEVES x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A e outros -
” Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apresen-
tada”.-Adv. MOZARTE DE QUADROS e OSMARINA GO-
DINHO DE SOUZA-

57.-MONITORIA-1008/2002-BANCO ITAU S/A x MARIA
IVONE MILCHEWSKI. Defiro os  beneficios da assistência
judiciária gratuita  à ré. Considerando-se que ré assistida por
defensor público defiro o prazo para apresentaçÆo de defesa
em dobro.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANTONIO
CASTANHEIRA NEIA-

58.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1021/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EDSON MATIAS -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

59.-INVENTARIO-1026/2002-RICARDO BARDELLI DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE MARIA REGINA KUNT-
ZE DOS SANTOS. Ante a certidÆo de fls. 44, providencie a
parte autora a extraçÆo de fotocópias para instruir o formal de
partilha-Adv. RENATA CARELLI DOS SANTOS-

60.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1037/2002-MAURI-
CIO RENY WESTPHAL x RIVE MAQ REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justica, resultar negativa.” -Adv. LUIZ A DE CARLI-

61.-ARROLAMENTO-1068/2002-ROSICLER RAAB  e outros
x ESPOLIO DE ZEFERINA RIBASKI -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça,  sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. AN-
DRE DE AZEVEDO NOGUEIRA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1072/2002-AR-
COBRAS ARGAMASSAS E CONCRETO DO BRASIL LTDA
x BARRA BONITA AGRO PASTORIL LTDA -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. EDUARDO ME-
LLO e MARIA AUGUSTA GEARA-

63.-BUSCA E APREENSAO-1108/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x YOSETTE ERI PACHECO DE CARVALHO -
Estando comprovada a mora, defiro liminarmente a medida,
depositando-se o bem em mÆos da autora. Cumprida a limi-
nar, cite-se a parte ré para em três dias apresentar resposta ou,
se tiver pago 40% do preço financiado, requerer a purgaçÆo
da mora. Cientifiquem-se eventuais devedores solidários. De-
positar custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200,00 -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, HELIO PEREIRA
CURY FILHO e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-1168/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x
BANCO MERCANTIL DO BRASIL  S/A -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO e MAR-
CELO OLIVA MURARA-

65.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-75/2002-MARGARIDA
CORREIA x BANCO DO BRASIL S/A -” Retirar peticão ini-
cial cancelada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -
Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 007 00948/1994
AGOSTINHO BONIN JUNIOR 015 00265/1998
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 052 00440/2002
ALESSANDRA FANTON DE SIQU 013 00521/1997
ALEXSANDRA ISABEL PRUDLIK 033 00390/2001
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 061 01011/2002
AMAURI PEREIRA DA SILVA 056 00913/2002
ANA MARIA MALQUEVICZ 041 00882/2001

046 01558/2001
ANASSILVIA A. ARRECHEA 015 00265/1998
ANDREIA VERANO 048 00207/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 063 01051/2002
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 018 00531/1999
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 012 01250/1996
ANTONIO CARVALHO NETO 003 00391/1990
ANTONIO CELESTINO TONELOT 011 00770/1996
ANTONIO FRANCISCO CORREA 002 00198/1989
ANTONIO FRANCISCO SEGA 009 01075/1995
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 058 00950/2002
ANTONIO NUNES NETO 013 00521/1997
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 025 00429/2000
ARLETE TEREZINHA DE A. KU 037 00520/2001
ARNALDO A. CORACAO 027 00813/2000
ARNALDO FERREIRA MULLER 008 00931/1995
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 024 00421/2000
CARLYLE POPP 015 00265/1998
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 001 01137/1987
CESAR AUGUSTO TERRA 016 00565/1998
CIRO AMANCIO 032 00241/2001
CRISTIANE ALVES FERREIRA 044 01411/2001
DALCI SONTAG 015 00265/1998
DALVA FERREIRA CAMARGO 015 00265/1998

DANIEL HACHEN 036 00476/2001
DENILSON JANDERSON TROMBE 034 00413/2001
DENIS DYNKOWSKI 021 00792/1999
EDSON ISFER 061 01011/2002
ELIS REGINA TAKADA EPPING 007 00948/1994
ELISA GOMES TORRES 004 00286/1991
ELMIRA MULLER 021 00792/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 020 00667/1999
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 014 01221/1997
FABIANA SILVEIRA 064 01173/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 059 00971/2002
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 030 01287/2000

049 00295/2002
FERNANDA ALMEIDA DE OLIVE 047 00173/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 040 00776/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 023 00154/2000
FRANCISCO O. DE O. ESCORS 024 00421/2000
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 038 00691/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 011 00770/1996
GELSON BARBIERI 055 00721/2002
GERHARD KLASSEN 001 01137/1987
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 051 00385/2002
GIOVANI GIONEDIS 001 01137/1987
HELENA MUSSOLINO 020 00667/1999
HELIO PEREIRA CURY FILHO 066 01206/2002
IDELANIR ERNESTI 035 00447/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 005 00590/1993
IRIA EMILIA E.BEZERRA 055 00721/2002
IVANISE N. KORNELHUK 009 01075/1995
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 054 00565/2002
JAIME LUIZ SCHLUCA 004 00286/1991
JEAN C. ALMEIDA 028 00879/2000
JEANINE HEINZELMANN FORTE 062 01030/2002
JOANA OLINIK 003 00391/1990
JOAO BAPTISTA MONTEIRO 003 00391/1990
JOAO BATISTA DOS ANJOS 050 00326/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 016 00565/1998

029 01069/2000
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 004 00286/1991
JOEL VIDOR 021 00792/1999
JOHNSON SADE 005 00590/1993
JOSE DO CARMO BADARO 026 00530/2000
JOSE LUIZ ALMIRAO 053 00513/2002
JOSIANI SIMIONI 013 00521/1997
JULIANA L. MALVEZZI 025 00429/2000

037 00520/2001
KARYME GUERIOS MEYER 043 01310/2001
KIYOSHI ISHITANI 006 00621/1993
LACIR GUARENGHI 002 00198/1989
LEANDRO GALLI 005 00590/1993

055 00721/2002
031 00220/2001

LEONEL TREVISAN JUNIOR 051 00385/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 001 01137/1987
LUCIANA BERRO 023 00154/2000
LUCIANA PEREZ 017 01095/1998
LUCIANA REGINA DOS REIS 026 00530/2000
LUCIANE CRISTINA BORGES D 001 01137/1987
LUCIANO ROCHA WOISKI 001 01137/1987
LUIS FERNANDO LOYOLA 009 01075/1995
LUIS OSCAR SEX BOTTON 021 00792/1999
LUIZ A.DE CARLI 019 00645/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 044 01411/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 036 00476/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 023 00154/2000
MARCIA MONTALTO 002 00198/1989
MARCIA S. BADARO 026 00530/2000
MARCIO CESAR MELECH 019 00645/1999
MARCO ANTONIO JOHNSON 039 00745/2001
MARCO ANTONIO LANGER 032 00241/2001
MARIA CELINA CANTO ALVARE 003 00391/1990
MARIA IRENE DOS SANTOS PI 003 00391/1990
MARIA TEREZA CUNICO MENDO 045 01437/2001
MARIA ZILA CORREA VEIGA 060 01001/2002
MARIANA SANTOS LIMA 022 00053/2000
MARIANE MACAREVICH 027 00813/2000
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 018 00531/1999
MARY CRISTINE DEMIO 043 01310/2001
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 020 00667/1999
MIEKO ITO 042 00985/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 054 00565/2002
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 010 01361/1995
NELSON JOAO KLAS 001 01137/1987
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 022 00053/2000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 007 00948/1994
NEY PINTO VARELLA NETO 065 01204/2002
NILSON PEDRO WENZEL 005 00590/1993
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI 041 00882/2001

046 01558/2001
OMAR ELIAS GEHA 018 00531/1999
ONIEL EMMENDOERFER 007 00948/1994
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 057 00933/2002
OSMAR BARRETO FILHO 018 00531/1999
OSMAR NODARI 005 00590/1993
PATRICIA MARIA DUSEK 022 00053/2000
PATRICIA PIAZZAROLI 041 00882/2001
PAULA ROBERTA PIRES 010 01361/1995
PAULO R. RIBEIRO NALIN 015 00265/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 051 00385/2002
ROBERTO ALTHEIM 012 01250/1996
ROSICLEYA BARON DE A. BAR 008 00931/1995
RUY RIBEIRO 022 00053/2000
TAMAR CHRISTMANN 003 00391/1990
TANY DO AMARANTE 003 00391/1990
TONY AUGUSTO PARAN DA SI 031 00220/2001
VANDA MARAN FIGUEIREDO 006 00621/1993
VITOR JOSE DE MELLO MONTE 003 00391/1990
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 001 01137/1987
WINICIUS RUBELE VALENZA 061 01011/2002
ZELIA G.OLIVEIRA 013 00521/1997

1.-ACAO DE NULIDADE-po-1137/1987-CARLOS ALBER-
TO ANDERSON BALAO e outros x BENJAMIN FERREIRA

BENICIO e outros -Determinado o arquivamento dos autos
provisoriamente, onde aguardarao a iniciativa da parte interes-
sada (CPC, art. 791, inc. III; CN 5.8.12). -Adv. CARMEN
GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, WILSON J. ANDER-
SEN BALLAO, LUCIANO ROCHA WOISKI, GERHARD
KLASSEN, NELSON JOAO KLAS e LUCIANE CRISTINA
BORGES DA CRUZ.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-198/1989-BANORTE-
BANCO DE INVESTIMENTO S/A x VICENZA-COMERCIO
DE LUBRIFICANTES e outros -Ao interessado para manifes-
tar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. LACIR GUARENGHI, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE e MARCIA MONTALTO.

3.-PRESTACAO DE CONTAS-391/1990-SOCIEDADE BE-
MARA LTDA x CE BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA- Intime-se nopvamente a parte requerida para que a
mesma de cumprimento ao segundo item do despacho de fls.
976. Adv. MARIA CELINA CANTO ALVARES CORREA,
TAMAR CHRISTMANN, ANTONIO CARVALHO NETO,
MARIA IRENE DOS SANTOS PINTO, TANY DO AMARAN-
TE, JOANA OLINIK, VITOR JOSE DE MELLO MONTEIRO
e JOAO BAPTISTA MONTEIRO.

4.-DEPOSITO-286/1991-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x TERESA CRISTINA CELESTINO CORTEZ -”Promova a
parte interessada as fotoc¢pias necess rias ao desentranhamen-
to requerido.”-Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,
ELISA GOMES TORRES e JAIME LUIZ SCHLUCA.

5.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-590/1993-GABRIEL
TAUFIK NAME x ABRAHAM AKIERZTAYN e outros- O
Banco Itau postulou as fls. 273/275, sua inclusao como credor
preferencial, por forca de credito hipotecario. Nao houve in-
surgencia das partes. Sem duvida, como entende a Suprema
Corte, “ imovel gravado de hipoteca garante ao credor hipote-
cario a preferencia no recebimento de seu credito em relacao
ao exequente”. Neste sentido: ... Por igual, a compensacao e
pefeitamente possivel, como ficou praticamente delineada no
despacho de fls. 269/270, sabendo-se que com o sem transito
em julgado nao ha interferencia no numerario, porque a libera-
cao podera se dar em tempo oportuno. Sente sentido: ... Com
efeito, defiro o direito de preferencia do Banco Itau S/A., com
relacao ao exequente, devendo ser observado os artigos 709 e
seguintes do CPC, por ocasiao do pagamento. Por igual, defiro
a compensacao postulada as fls. 211/214. A conta geral obser-
vada a inclusive a compensacao. Adv. OSMAR NODARI, LE-
ANDRO GALLI, NILSON PEDRO WENZEL, JOHNSON
SADE e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

6.-DECLARATORIA-ps-621/1993-OSEIAS  CAMARA x
CONSORCIO NACIONAL EITI S/C LTDA -Intime-se nova-
mente a parte para manifestar-se quanto ao prosseguimento do
feito, sob pena de extincao (CPC, art. 267, inc. III). -Adv. VAN-
DA MARAN FIGUEIREDO e KIYOSHI ISHITANI.

7.-DECLARATORIA-po-948/1994-ARTHUR NUNES FILHO
x LSC-COMBUST.E LUBRIFICANTES LTDA e outros -”Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos
oficios juntados aos autos.” -Adv. ONIEL EMMENDOERFER,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI, ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e ELIS REGINA TAKADA EPPINGER-

8.-INSOLVENCIA-931/1995-ARNALDO FERREIRA MUL-
LER x ARNALDO ROCHA -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de sessenta dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER e ROSICLEYA BARON DE
A. BARRADAS.

9.-DEPOSITO-1075/1995-COTA SUL ADM.NAC.DE CON-
SORCIO LTDA x FAUSTINO MORASSI -Manifeste-se o au-
tor, em cinco dias. -Adv. LUIS FERNANDO LOYOLA, IVA-
NISE N. KORNELHUK e ANTONIO FRANCISCO SEGA.

10.-ORDINARIA-1361/1995-COMERCIO DE CARNES DES-
TAQUES LTDA x FRIGORIFICO BWV LTDA -”Manifeste-
se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios
juntados aos autos.” -Adv. MOGIANA MOREIRA PAES ROTH
e PAULA ROBERTA PIRES.

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-770/1996-BANCO
ITAU S/A x COM. DE FERRAGENS PARANA LTDA e ou-
tros -(r.despacho de fls. 27) Em face do tempo decorrido: a0
devera ser juntada a memoria da conta autalizada; b) deverao
ser reavalidos os bens penhorados. O exequente devera adian-
tar as custas. Ao interessado para manifestar sobre a certidâo
negativa do Sr. Avaliador Judicial e recolher custas no valor de
R$ 25,00, no prazo legal. -Adv. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

12.-INVENTARIO-1250/1996-MAGALI SALIN ABRAHAO x
ESP. DE ELIAS ABRAHAO- Apresente a parte inventariante
as certidoes negativas fiscais atualizadas. Apos, contados e pre-
parados, a conclusao. Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES
e ROBERTO ALTHEIM.

13.-ACAO DE NULIDADE-po-521/1997-VIVIANE PERPE-
TUA TRUBER MACEDO e outros x TORREBLANCA CONS-
TRUCOES E INCORPORACOES LTDA- Intime-se a execu-
tada para manifestar-se quanto ao laudo de avaliacao de fls.
207. Adv. ZELIA G.OLIVEIRA, ANTONIO NUNES NETO,
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA e JOSIANI SIMIO-
NI.

14.-ARROLAMENTO-1221/1997-BERTHA MURBACH x
WALTER MURBACH -Ao preparo das custas remanescentes,
no prazo de cinco dias - R$ 664,30, valor sujeito a atualiza-
câo.-Adv. ETIANE CALDAS GOMES KUSTER.

15.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-265/1998-SINGHLER
COMUNICACAO VISUAL LTDA x METALPA METALUR-
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GICA DO PARANA LTDA- A fim de nao causar tutmulto pro-
cessual, deixo de analisar, por ora, o requerimento de fls. 208/
209. Remeta-se ps autos ao contador, ... Adv. CARLYLE POPP,
PAULO R. RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA A. ARRECHEA,
DALVA FERREIRA CAMARGO, AGOSTINHO BONIN JU-
NIOR e DALCI SONTAG.

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-565/1998-ABN
AMRO S/A x ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER -”Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos ofi-
cios juntados aos autos.”  -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

17.-INVENTARIO-1095/1998-GRACIANE PENA MONGO-
LLON x LUIZ ANTONIO PENA MOGOLLON e outros -”Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido na car-
ta precatoria juntada aos autos.” -Adv. LUCIANA PEREZ.

18.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-531/1999-NELSON
FERREIRA DE BARROS x LAURO ANTONIO S. GONCAL-
VES e outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, so-
bre o contido  nos oficios juntados aos autos.” -Adv.  MARIO
SERGIO GOMES PINHEIRO, ANTONIO AUGUSTO FI-
GUEIREDO BASTO, OSMAR BARRETO FILHO e OMAR
ELIAS GEHA.

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-645/1999-ITO FABRI-
CIO DE MELO x JOSE MARINO GALVAO -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido no oficio, proce-
dente da Comarca de Joinville/SC, juntados aos autos. (r. des-
pacho de fls. 97) Indefiro o requerido as fls. 95/96, uma vez
que pedidos dessa natureza devem ser feitos diretamente ao
Juizo Deprecado.” -Adv. LUIZ A.DE CARLI e MARCIO CE-
SAR MELECH.

20.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-667/1999-ROSE
MIRIAN FERREIRA CARRANO e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A- Tendo em vista o deteminado as fls. 504, cabe a
parte autora depositar as custas relativas ao honorario pericial,
sob pena de se admitir a desistencia da pericia.  Adv. MAURI-
CIO S.MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-792/1999-JOSE DO-
MINGUES x TRANSPORTES BUSIN LTDA -”1. Para a
audiˆncia preliminar, … qual deverâo  comparecer as partes e/
ou seus procuradores com poderes para transigir, designo a data
de 19/maio/2003, …s 14:30 horas (CPC, art. 331)”.-Adv. EL-
MIRA MULLER, JOEL VIDOR, LUIS OSCAR SEX BOTTON
e DENIS DYNKOWSKI.

22.-ACAO MONITORIA-53/2000-NADIR FIGUEIREDO IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A x R G S INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -Tendo em vista  que a prova pericial foi rea-
lizada, declaro encerrada instrucao. Faculto … parte a formu-
lacao de suas alegacoes finais, por memoriais escritos, no pra-
zo de dez dias sucessivos, iniciando-se pelo autor e, em segui-
da ao reu, contados da intimacao desse despacho. Findo o pra-
zo deferido ao autor, devera o mesmo devolver os autos junta-
mente com suas alegacoes, que serao imediatamente juntadas,
dando-se vistas em seguida ao reu. Apos, contados e prepara-
dos, … conclusao para a decisao.”-Adv. RUY RIBEIRO, PA-
TRICIA MARIA DUSEK, MARIANA SANTOS LIMA e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR.

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU x TELMO
DA ROSA EICKHOFF- Antes de analisar o pedido de fls. 69/
72, devolva a parte requernete a carta precatoria lhe entregue
para cumprimento. Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, LU-
CIANA BERRO e MARCELO FABIANO GRESKIV.

24.-INTERDICAO-421/2000-MARIA BERNADETTE DE
ARAUJO MELLO x YARA MARIA BUCHMANN DULEBA
-Retire-se edital expedido …s fls. diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN e FRAN-
CISCO O. DE O. ESCORSIM.

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-429/2000-CARLOS
BITTENCOURT x JOSE IRIVAO XAVIER DA ROSA e ou-
tros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o con-
tido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA.

26.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-530/2000-LOJAS
DARIO VELOSO x RUI FERNANDO DA ROSA -”Manifes-
te-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios
juntados aos autos.” -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS.

27.-DEPOSITO-813/2000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x JOSE TEIXEIRA DA SILVA -Ao interessado para mani-
festar sobre AR negativo, no prazo legal. -Adv. MARIANE
MACAREVICH e ELISA GOMES TORRES.

28.-ORDINARIA-879/2000-CLAUDIO VERNIZZE e outros
x J.A. BAGGIO CONSTRUCOES LTDA -”Defiro o pedido de
vistas pelo prazo legal.”-Adv. JEAN C. ALMEIDA.

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1069/2000-ABN
AMRO S/A x ONEIDE DO CARMO PEDROSO DE OLIVEI-
RA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO.

30.-INVENTARIO-1287/2000-LUCIANO CARLOS FAUCZ x
ESP.DE LOURIVAL CARLOS FASTO FAUCZ- Manifeste-se
o inventariante, em cinco dias. Adv. FATIMA LUIZA GEBA-
RA CASABURI.

31.-ACAO DE DESPEJO-220/2001-ROSY MARIA MYLLA
x LUIZ ADAUTO GEVIESKI -”Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.”

-Adv. LEANDRO GALLI e TONY AUGUSTO PARAN DA
SILVA E SENE.

32.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-241/2001-VALDIR
JOSE LORENZON x MANDELI VEICULOS E PECAS LTDA
e outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido  nos oficios juntados aos autos.” -Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER e CIRO AMANCIO.

33.-USUCAPIAO-390/2001-CONGREGACAO DA MISSAO
PROVINCIA DO SUL x -Determinado o arquivamento dos
autos, ap¢s postas em pr tica  as cautelas de estilo, inclusive
com lan‡amento das baixas necess rias. -Adv. ALEXSANDRA
ISABEL PRUDLIK.

34.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-413/2001-REJANE
KOPPER x BANCO ITAU S/A -”Defiro o pedido de vistas pelo
prazo legal.”-Adv. DENILSON JANDERSON TROMBETTA.

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-447/2001-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x BERNARDO DALLA
COSTA -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. IDELANIR
ERNESTI.

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-476/2001-BANCO
BRADESCO S.A x LUIZ ANTONIO BORGES DA SILVA e
outros- Antes de analisar o pedido de fls. 210/214, junte a exe-
cutada documento comprobatorio da compra e venda do imo-
vel objeto da execucao em favor de Tulio e Sandra Michelleto,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. DANIEL HACHEN e MA-
FUZ ANTONIO ABRAO.

37.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-520/2001-ALDO
VIEIRA BATISTA x ORLANDO SALOMAO e outros -”Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos
oficios juntados aos autos.” -Adv. JULIANA L. MALVEZZI e
ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKURA.

38.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-691/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GILBERTO SALETI- Em que pese o requerimento postulado
as fls. 88, faz-se necessario que o requerente delimite o mesmo
em apenas um meio de citacao. Adv. GABRIEL A.H. NEIVA
DE LIMA.

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-745/2001-CON-
SEG-SEGURANCA  ADMINISTRADORA DE CONS. S/C
LTDA x ABDORAL RODRIGUES NETO- Indefiro o pedido
retro formulado, uma vez que sobre o veiculo ja recai restricao
de ordem contratual oriunda de alienacao fiduciaria em garan-
tia. Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON.

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-776/2001-VECOPAR
VEICULOS E PECAS LTDA x HELLINGTON CROCETTI
URSULINO -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, so-
bre o contido  nos oficios juntados aos autos.” -Adv. FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO.

41.-ACAO DE DESPEJO-882/2001-DILMA MORINA MOT-
TIN WARNECKE x IZAIAS QUIRINO DE FREITAS e ou-
tros- Antes de apreciar o pedido de desistencia, diga a parte
autora acerca da cobranca dos alugueres. Adv. NOEMI T. VI-
ANNA MARCHIORI, ANA MARIA MALQUEVICZ e PATRI-
CIA PIAZZAROLI.

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-985/2001-CONSTRU-
TORA M.T.M LTDA x JUSSARA RAMOS e outros -Deferido
o requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitan-
do-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A
parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio da
Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento …
requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. MIEKO ITO.

43.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-1310/2001-FRANCISCO
ROBERTO DE MIRA x SONAE DISTRIBUI•ÇO BRASIL S/
A -Ao interessado para manifestar sobre AR negativo, no prazo
legal. -Adv. KARYME GUERIOS MEYER e MARY CRISTI-
NE DEMIO.

44.-ACAO DE COBRANCA-ps-1411/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL RAVENA II x AQNA MARIA DE MEDEIROS -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA.

45.-DECLARATORIA-po-1437/2001-NEREU BUFREM x
CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA
-Ao interessado para manifestar sobre AR negativo, no prazo
legal. -Adv. MARIA TEREZA CUNICO MENDONCA.

46.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1558/2001-SADEK RAFIC
CàRDOVA CHAIN x DILMA MORINA MOTTIN WARNE-
CKE- Tendo-se em vista que o processo de despejo foi julgado
extinto, nesta data, prejudicada fica a analise do presente inci-
dente, razao pela qual julgo extinto este processo, sem julga-
mento do merito. Oportunamente, lancadas as baixas necessa-
rias, arquivem-se os autos. Adv. ANA MARIA MALQUEVI-
CZ e NOEMI T. VIANNA MARCHIORI.

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-173/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x LEONIR ANTONIO DE
FREITAS -”Manifeste-se (e subscreva peticao de fls. 35) o in-
teressado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados
aos autos.” -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-207/2002-BAN-
CO ITAU S/A x LEONEL BATISTA -”Diante do retro certifi-
cado, manifeste-se a parte autora em  cinco dias. Intimem-se.”-
Adv. ANDREIA VERANO.

49.-ALVARA-295/2002-LUCIANO CARLOS FAUCZ x ESP.
DE LOURIVAL CARLOS FAUSTOS FAUCZ -”Antecipar a
cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor
sujeito a atualizacâo”.-Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CA-
SABURI.

50.-USUCAPIAO-326/2002-CRISTIANE TAVARES x  -Reti-
re-se of¡cios e edital expedidos …s fls. diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS.

51.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-385/2002-CELSO LACH-
MANN JUNIOR x BANCO ITAU S.A -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-440/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANA MARIA SILVA -(r. despa-
cho de fls. 36) O pedido apresentado as fls. 34/35 ja foi objeto
de apreciacao, conforme despacho a fl. 25. Aguarde-se o retor-
no dos oficios. “Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre
o contido nos oficios juntados aos autos.”  -Adv. ALESSAN-
DRA BATISTA DE SOUZA.

53.-ACAO DE REVISAO DE DEBITO-513/2002-MARIA
ANTONIA DE CASTILHO x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO- A vista da possibilidade da ultilizacao de car-
ta precatoria ou carta via AR para citacao do reu, especifique a
parte autora o meio a ser utilizado para o cumprimento de tal
procedimento. Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO.

54.-RESSARCIMENTO-ps-565/2002-SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S.A x EMPRESA DE ONIBUS NOSSA
SENHORA DA PENHA S.A  -Especifiquem as partes as pro-
vas que desejam produzir, trazendo a sua pertinencia e relevan-
cia, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser indica-
dos, no prazo comum de cinco  dias. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS.

55.-ACAO DE DESPEJO-721/2002-LIZ JOHNSSON x MA-
RIA DE LOURDES GARBELINI SAID e outros -Especifiquem
as partes as provas que desejam produzir, trazendo a sua perti-
nencia e relevancia, a  vista dos pontos controvertidos que de-
verao ser indicados. -Adv. LEANDRO GALLI, GELSON BAR-
BIERI e IRIA EMILIA E.BEZERRA.

56.-ACAO DE COBRANCA-ps-913/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x VENDERLIM CANUTO VAZ JUNI-
OR - Acolho a emenda de fls. 30. Fique ciente a parte autora
que, apesar das alegacoes  formuladas acerca da lei de condo-
minios, tratam-se de documentos cujo onus da apresentacao a
autora  incumbe. Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer
as partes, designo a data de 19 de maio de 2003, …s 15:30
horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo
e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de ad-
vogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-
se o dep¢sito das custas do sr. oficial de justica ... A parte auto-
ra, intime-se por seu advogado”. -Adv. AMAURI PEREIRA
DA SILVA.

57.-ORDINARIA-933/2002-LUIZ  GASTAO RODRIGUES x
BANCO BANESTADO S.A /BANCO ITAU S.A CRED. IMO-
BILI- Havendo no contrato ora em discussao incidencia do
FCVS, conforme consta as  fls. 35, item 08, a competencia
para processamento e julgamento da lide e da Justica Federal.
A proposito: ... Dessa forma, postas em pratica as cutelas de
estilo, inclusive com o lancamento da baixas necessarias, re-
metam-se os autos a uma das Varas da Justica Federal. Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

58.-EXECUCAO DE SENTENCA-950/2002-ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA x ROBERT BOSCH LTDA -Manifeste-se o
exequente acerca do contido as fl. 13. -Adv. ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA.

59.-ORDINARIA-971/2002-ANTONIO CARLOS DE OLIVEI-
RA x ERALDO JOSE RIBAS -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de dez dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI.

60.-ACAO MONITORIA-1001/2002-JULIO CASTILHO VE-
NANCIO x PEDRO IVO GONCALVES -”A parte autora inte-
ressada para, no prazo de 48h, retirar em Cart¢rio a carta
precat¢ria, diligenciando no cumprimento diretamente no d¡gno
Ju¡zo deprecado, independentemente de novas intimacoes des-
te Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art.
203). Intimem-se.” -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA.

61.-ORDINARIA-1011/2002-VEREDA ADM. E EMPREEN-
DOMENTOS LTDA e outros x HILARIO PAULO MIERS-
Determinado que foi a complementacao da caucao, fls. 116 e
283, (intimacao por publicacao de fls. 284) a parte autora, Ve-
reda - Administracao e Empreendimentos Ltda., nao atendeu a
ordem, motivo pelo qual revogo a r. decisao de fls. 101/102,
que concedeu a tutela antecipada. Adv. EDSON ISFER, AL-
FREDO DE ASSIS GONCALVES NETO e WINICIUS RU-
BELE VALENZA.

62.-PROTESTO-1030/2002-BANCO DO BRASIL S.A x BAN-
CO BANORTE S/A -”Ao interessado para manifestar-se acer-
ca do transito em julgado”.-Adv. JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS.

63.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1051/2002-CEL-
SO SCHAEFER NETO x BANCO BRADESCO S/A -”Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos ofi-
cios juntados aos autos.” -Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI.

64.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1173/2002-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x APARECIDA FERREI-
RA NEVES -Ao preparo das custas complementares do sr. ofi-
cial de justica, no prazo de cinco dias -  R$ 160,00, valor sujei-
to a atualizacâo.-Adv. FABIANA SILVEIRA.

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1204/2002-IVAIR
ARMINDO AGAZZI x BANCO BMC S/A- ... Pelos funda-
mentos expostos, defiro a antecipacao da tutela liminarmente
para os efeitos de vedar a inscricao do nome do autor dos ca-
dastros de inadimplentes, com amparo no artigo 273, CPC.
Defiro, ainda, o deposito das parcelas vencidas e vincendas,
conforme calculo de fls. 28. Oficie-se. Apesar do valor  atri-
buido a causa ensejar a adocao do procedimento sumario, o
feito seguira o rito ordinario face a complexidade da causa. A
seguir, cite-se ... Adv. NEY PINTO VARELLA NETO.

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1206/2002-BV
FINANCEIRA S/A  C.F.I x ALDA TEREZINHA DE SOUZA -
..., defiro liminarmente a medida postulada. Promova-se o de-
posito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. HELIO PEREIRA CURY FILHO.
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WALTER TOFFOLI 015 00612/1998
WILSON ZAPPA. PERITO 014 00321/1998

1.-BUSCA E APREENSAO-2931/0000-BANCO ITAU S/A x
LEILA REGINA MARTINS PRESTES -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$.357,00 -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-2932/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MAMORE x SIRLENE  MEDEIROS -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 157,50-Adv. MARILZA
MATIOSKI-FAX-233-4780-

3.-EMBARGOS AO DEVEDOR-2933/0000-ERNANI MORE-
NO SILVA x MARIO FERREIRA DE OLIVEIRA -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$.609,00-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

4.-DECLARATORIA-2949/0000-INDUSTRIAS  TODESCHI-
NI S/A x MOINHO INDUSTRIAL CONSOLATA LTDA. -Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.616,00 -Adv. OSNILDO

PACHECO JUNIOR-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2950/0000-BANCO
DO BRASIL S/A x REINALDO MACHADO e outros -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo perio-
do de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art.  257 do CPC, R$. 616,00-Adv. JOSE HIPO-
LITO X.SILVA-223-0011-

6 . - C O B R A N C A - 2 9 5 1 / 0 0 0 0 - C O N D . N U C L E O
HABIT.EUCALIPTOS XVII-COND.CRISTAL x ANSELMO
FARIAS -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art.  257 do CPC, R$. 164,50-Adv. LUIZ
FERNANDO QUEIROZ-

7.-COBRANCA-2952/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS IRACEMA IV x ELOIR COELHO MARTINS e
outros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito
inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancela-
mento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 185,50 -Adv. LUIZ
FERNANDO QUEIROZ-

8.-ALVARA-2953/0000-LEONY CARNEIRO PINHEIRO x
ESTE JUIZO -Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.86,00 -Adv.
EVA LANG-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-396/1996-ANTO-
NIO JOAQUIM ROZAS ALVAREZS x RACHEL VIANNA e
outros-AO EXEQUENTE SOBRE A EXECECAO DE PRE-
EXECUTIVIDADE-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-224-
0556, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

10.-DESPEJO-573/1996-KARINA REMOR  CAMPOS x WI-
LLIAM BARRETO DOS SANTOS JUNIOR e outros-as partes
sobre o calculo de fls. 284/292-Adv. RONILDO GONCALVES
DA SILVA, DANIEL MARQUES VIRMOND, JUSSARA SCH-
MITH e JODETE SENA M.S.CAMPOS-

11.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1192/1996-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CHAVES UTILI-
DADES DOMESTICAS LTDA e outros-AO EXEQUENTE
QUANTO A CERTIDAO DE FLS. 255 VERSO, EM CINCO
DIAS-Adv. MAURICIO S.MONTANHA TEIXEIRA e CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

12.-NULIDADE DE TIT.DE CREDITO-1316/1996-CLEMANS
ABUJAMRA e outros x CIA FABRICA DE PAPEL ITAJAI S/
A e outros -Recebo o  recurso de folhas 807/826 nos efeitos
Suspensivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. ROSSANA
MARGOT C.CORREA-252-4235, CELSO HILGERT JUNIOR,
JODETE SENA M.S.CAMPOS, VILSON LUIZ DE SOUZA,
SERGIO FERNANDO HESS DE SOUZA, MARCIO LUIZ
BERTOLDI, ITALO MARIO BAZZO e SERGIO FERNAN-
DO HESS DE SOUZA-ap.8439/70

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1166/1997-BAN-
CO ITAU S/A x SKILL ENGª DE TELECOM. E ELETRICA
LTDA e outros-Ao autor sobre a certidao de fls. 187, em rela-
cao a nao realizacao do leilao, em cinco dias-Adv. SUELY
TEREZINHA BLACA, PAULO JOSE GOZZO, JOAO DO-
MINGOS CARDOSO e DOUGLAS MARCEL PERES-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-321/1998-DORIVAL PICCO-
LI x AMALIA  A.ARAUJO;JAIR ARAUJO FILHO;JAIRO
C.ARAUJO.-AS PARTES SOBRE OS ESCLARECIMENTOS
DO SR. PERITO-Adv. RUI PORTUGAL BACELLAR, SIL-
VIO BRAMBILA, WILSON ZAPPA. PERITO, CESAR AU-
GUSTO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI,
CARLOS ALEXANDRE PERIN, ANDRE GUSKOW CAR-
DOSO, ALEXANDRE WAGNER NESTER e MAURICIO DE
PAULA S.GUIMARAES.-

15.-MONITORIA-612/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x IMARIBO S.A IND.COM. e outros -Recebo o
recurso de folhas 626/638 nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A
parte Contrária.-Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RI-
BAS, WALTER TOFFOLI e RITA DE CASSIA ALVES-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-128/1999-RCL CONS-
TRUCOES & INCORPORACOES LTDA e  outros x BANCO
BOA VISTA INTERATLANTICO S.A.-I- Defiro e determino
a realizacao da pericia, incluindo a avaliacao do imovel menci-
onado a fls. 421. II-Int. as partes, o atual sindico, os procurado-
res e o MP. Ciencia ao perito para entrega do laudo em 30 dias-
Adv. VICTOR BENGHI DEL CLARO, DANIEL HACHEM-
FAX-225-2465 e VERY CECCATTO-

17.-ORDINARIA-689/1999-ANTONIO LUIZ CODESPOTI
TEIXEIRA DE FREITAS e outros x ERASMO CARLOS DU-
ARTE e outros-CIENCIA AS PARTES DA DESIGNACAO DE
AUDIENCIA PAR INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS E
DEPOIMENTO PESSOAL JUNTO A COMARCA DE MA-
RINGA-PARAN,A, 4ª VARA CIVEL, ESTA DESIGNADA
PARA O DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2002 AS 14H30M, V.
OFICIO DE FOLHAS 502-.Adv. SERGIO DE LIMA CON-
TER FILHO, PAULO ROBERTO LUVISETI e RODRIGO
ARRUDA SANCHES-

18.-RESOLUTORIA CONTRATUAL-1014/1999-MATOSUL
AGROINDUSTRIAL LTDA x AGRAFELD COM.DE CERE-
AIS LTDA e outros-Vistos e examinados...Diante do contido
na peticao retro, DEFIRO O PEDIDO DE DESISTENCIA em
relacao ao requerido JAMES FELDMAN, o que faco com fun-
damento no inciso III do art. 267 do Codigo de Processo Civil.
Prossiga-se a acao em relacao os requeridos AGRAFELD CO-
MERCIO DE CEREAIS e ARY FERRANTE. Oficie-se ao Jui-
zo deprecado, solicitando a devolucao da carta precatoria, sem
cumprimento, face o pedido de desistencia em relacao ao re-
querido James Feldmann- ad. RITA PERONDI, CLAUDIA CINI

MENEGUZZO, ALEXANDRE BISOGNIN LYRIO, DARCIO
VIEIRA MARQUES e JOAO RAIMUNDO F.MACHADO
PEREIRA-

19.-ANULACAO DE TITULO-1313/1999-CARREFOUR
COM.IND.LTDA x CNV COMPANHIA NAC.DO VESTUA-
RIO/M -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento
do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-1430/1999-BCSP LEA-
SING S/A x JEAN PAUL MARTINS-Ao credor quanto a peti-
cao de fls. 142/143-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-37/2000-VICENTE JOSE
RIMIZOWSKI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA S/A-SOBRE O AUTO DE PENHORA DE FLS.,  439 E
CERTIDOES DE FLS. 440, INT. A PARTE AUTORA A MA-
NIFESTACAO EM CINCO DIAS. DEFIRO DESDE JA O
OFERECIMENTO AO SUDHERSA , REQUERIDO PELA RE
A FLS. 434- Adv. JOSE LUIZ GURGEL, CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631,
MAURICIO KAVINSKI, ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO, FABIANE CAROL WENDLER e CEZAR HENRIQUE
BOJARCZUK-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-305/2000-MUN-
DIAL MAPAS LTDA x ELOY KOCHEM & CIA LTDA-CI-
ENCIA AO EXEQUENTE QUANTO A DESIGNACAO DE
PRACAS JUNTO A COMARCA DE SANTA HELENA -PR,
ESTAS  DESIGNADAS PARA OS DIAS 06/11/2002 E 27/11/
2002, AMBAS AS 16H. AO EXEQUENTE PARA RETIRAR
EDITAL QUE SE ENCONTRAM ANEXO AO OFICIO JUN-
TO A ESTA ESCRIVANIA, EM CINCO DIAS, PARA OS
DEVIDOS FINS-Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-331/2000-JOAO
ALBERTO DA SILVA JANECZKO x INVASARE INDUSTRIA
& COMERCIO LTDA e outros -A parte autora para retirar ofi-
cio, em cinco dias.-Adv. GERCINO BETT JUNIOR, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, DARLAN RODRIGUES BIT-
TENCOURT e ROGERIO GALLI BERARDI-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-626/2000-HSBC
BAMERINDUS S/A -BANCO MÚLTIPLO x SAMAR CO-
MERCIO REPRES.IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
e outros -Arrematação em hasta pública, para o dia, 05 /12 /
2002, às 14 : 00 horas. Não havendo arrematante, segunda has-
ta para o dia 20 / 12  / 2002, às 14  : 00 horas, com  venda para
quem mais der.Intime-se o devedor por mandado e o credor
hipotecário se for o caso (art. 686 do CPC).Caso nao haja ex-
pediente fica desde logo transferido para o primeiro dia útil no
mesmo horário. A parte exequente para retirar e conferir aos
termos contido no edital expedido e Guia do Srº Oficial de Jus-
tiça, em 5 dias.-Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-683/2000-FRAN-
CISCO JOSE SCHWERZ x YVONE ODETE FATUCH DE
MENEZES -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-722/2000-BANCO CIDA-
DE LEASING S/A.-ARREND.MERCANTIL x ELIANE VI-
LLA ROSA -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA-224-8665
e RUBENS SUNDIN PEREIRA-

27.-ORDINARIA-759/2000-OSVALMIRO APARECIDO DA
SILVA e outros x JOAO DOMINGOS CARDOSO -AO AU-
TOR SOBRE A NEGATIVA DE  INTIACAO DO SINDICATO
(A) EM CINCO DIAS, FACE INFORMACOES DOS COR-
REIOS, EM CINCO DIAS-Adv. ALEX SANDER REZENDE
e JOAO DOMINGOS CARDOSO-

28.-DEPOSITO-227/2001-OMNI S/A-CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO e outros x ANTONIO VIDAL -
Manifeste-se o autor,  no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos,  apresentados pelo (s) réus.-Adv.
ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

29.-COBRANCA-1001/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
BELA VISTA I x DARLENE ANDRUSZINSKI CARVALHO-
Intime-se a autora para manifestar-se no prazo de trinta dias, a
contar da intimacao,  sob pena de declaracao de extincao-Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-

30.-BUSCA E APREENSAO-1328/2001-BANCO OURIN-
VEST S/A x JOSE AVILMAR PINHEIRO LIMA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 22. Prazo, ate
seis meses -Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

31.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1435/2001-LOIBE DE
OLIVEIRA x ALEXANDRE GUILHERME LASS -I- AOP
PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO.R$_157,50 -RE-
COLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-
II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PA-
GAR OU NOMEAR BENS A PENHORA, SOB AS PENAS
DO ART. 659 DO  CODIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv.
OSMAR NODARI-FAX-224-0556 e ADAO ILSON MICH-
LESKI-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-1519/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x AL-
DRIN JENSEN-...III- JUNTADO O LAUDO PERICIAL, IN-
TIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTACAO NO PRA-
ZO MAXIMO DE DEZ DIAS, INTIMANDO-SE , OUTROS-
SIM, O REQUERIDO PARA QUE CUMPRA INTEGRAL-
MENTE O QUE FOI DETERMINADO NA DECISAO DE
FOLHAS 58 INFORMANDO SE PRETENDE PRODUZIR
PROVA ORAL- Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
e EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS-

33.-ORDINARIA-1525/2001-OSCAR PEREIRA DE SOUZA
FILHO x VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO  LTDA e
outros-Para realizacao de audiencia de concilicao e/ou sanea-
mento do feito a que faz referencia o artigo 331 do CPC, desig-
no o dia 11 de marco de 2003 as 14h30m-Adv. JAIR LIMA
GEVAERD FILHO, LEDA RAMOS MAY CORREA, LEDA
RAMOS MAY CORREA e MARIA ALICE ROSS-

34.-REPARACAO  DE DANOS-1639/2001-LEONILDO COR-
DEIRO x GERALDO PEREIRA FILHO LTDA e outros -De-
signo o dia 17 /12 /2002 às 13  : 30 horas para audiência de
conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se,
ficando o reu ciente de que o seu não comparecimento à audi-
ência, ou o seu comparecimento sem apresentação de defesa,
por intermédio e acompanhamento de advogado, importará na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do Codigo de Processo
Civil).Adv.-Adv. ANDRE PEREIRA SILVA e FRANCISCO
BRAZ NETO-

35.-ALVARA-85/2002-CHRISTINA MARIA MARQUES CHI-
CON MARTIN e outros x ESTE JUIZO -Vistos e examina-
dos... Diante do contido no petitorio retro, com fundamento no
inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento do
merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa
na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportu-
namente.  -Adv. AFONSO CELSO NUNES-224-8665-

36.-MONITORIA-88/2002-RADIO E TELEVISAO IGUACU
LTDA x FERNANDO B. DE JESUS -Vistos e examinados...I-
Intime-se as partes para manifestacao no prazo de cinco dias
sobre o contido no oficio de fls.... , II-Demais diligencias ne-
cessarias.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

37.-ALVARA-150/2002-ANTONIO NEGOCEKI  x CATARI-
NA DE CARVALHO NEGOCEKI-RETIRAR ALVARA, EM
CINCO DIAS-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

38.-ORDINARIA-163/2002-FORTE VELHO CONSTRUÇO-
ES LTDA x CLUBE CURITIBANO -Intime-se a parte interes-
sada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$__40,00______, em
cinco dias.-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-200/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL  S/A x MASSUQUETO CONSTRU-
TORA LTDA e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

40.-INDENIZACAO-214/2002-CELSO OSCAR DIAS x LIN-
CK S/A.- EQUIP.RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS -Manifes-
te-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contesta-
ção e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. NEY LUIZ
PEREIRA, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e LUIS AL-
BERTO SNIECIKOSKI-

41.-INTERDICAO-267/2002-WILLIAN JOSE ALVES x AN-
DERSON MAURICIO ALVES -Manifeste-se a parte interes-
sada, quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. DAVID
BUNGENSTAB-

42.-MONITORIA-288/2002-KAREKA’S MOTOS COMER-
CIO  DE VEICULOS LTDA x NILSON PEREIRA NERIS -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-292/2002-PAU-
LO ROBERTO DA SILVA x JACQUES KOHANE-AO reque-
rente quanto a peticao de fls. 46- Depositar aas custas do Ava-
liador Saul Treglia  Junior-R$ 100,00, mediante deposito na c/
c 00709-7-ag.3482-Banco Itau, juntando-se aops autos o devi-
do  recibo-Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES e
FERNANDO LOPES MARTINS-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-321/2002-LUCIA HELE-
NA CORA x ROGERIO PEDROSO CIUDROWSKI -Mani-
feste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contes-
tação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. PETRUS
TYBUR JR. e ALVARO PEDRO JUNIOR-

45.-REVISIONAL DE CONTRATO-359/2002-GLAIR MARIA
FRESSATO x HSBC BANK BRASIL S.A -I- Conforme a nova
redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de con-
ciliacao.  II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias-Adv. RENATO GAL-
VAO CARRILLO e JANDER LUIS CATARIN-OLIVIO H.R.
FERRAZ

46.-RESOLUCAO DE CONTRATO-411/2002-FABRINOX
IND. COM.PROD.DE AÇO INOXIDAVEL LTDA x INDUS-
TRIA DE BEBIDAS SANCHEZ LTDA e outros -Vistos e exa-
minados... Diante do contido no petitorio retro, com fundamento
no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento do
merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa
na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportu-
namente.  -Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

47.-RESOLUCAO DE CONTRATO-414/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRED.MERCANTIL x TERRAZO
CONSTRUTORA DE OBRAS -Vistos e examinados... Diante
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do contido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII
do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EX-
TINTO o presente processo sem julgamento do merito. Exis-
tindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora,
mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente.-Adv. LUCIANA SEZANOWISKI- 223-5305-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-420/2002-INCOGAL IND.
COM.DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x CONDOR
SUPER CENTER LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-232-2362-
AP.665/02

49.-ORDINARIA-426/2002-AGUINALDO  MATZENBA-
CHER x RAIZA LEME DE OLIVEIRA -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. RICARDO ALIPIO
DA COSTA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

50.-INVENTARIO-451/2002-MANOEL  JOSE FAGUNDES x
DILCE TEREZINHA FAGUNDES -Manifeste-se a parte au-
tor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Jus-
tiça, em cinco(05) dias.—Adv. JOSE ANTONIO N. LOYO-
LA-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-546/2002-WENSAY RE-
PRESENTAÇOES x BANCO RURAL-assinar o termo de cau-
cao, em cinco dias-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO-ap.883/02

52.-BUSCA E APREENSAO-714/2002-CCV
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x ROSANE DINIZ -Vistos e
examinados... Diante do contido no petitorio retro, com funda-
mento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Ci-
vil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julgamen-
to do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documen-
tos a parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se
baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente.  -Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

53.-BUSCA E APREENSAO-751/2002-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTINA BRASIL S/A x SILVIA CLEA MONTI
ZANDONA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimen-
to do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-222-7826-

54.-COBRANCA-795/2002-MARIA TEREZA CABRAL MA-
GALHAES x MARCIO CESAR DE CARVALHO FURTADO
-I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a
intimacao das partes  a informarem, em 10 (dez) dias, acerca
da possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem pre-
juizo da determinacao supra, intime-se as partes a que especifi-
quem, justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de res-
tar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem con-
clusos para o impulso processual adequado conforme  as cir-
cunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessa-
rias -Adv. SIDNEY GILSON DOCKHORN e ORIBES MUSSI
CORREA-

55.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-834/2002-SONIA MA-
RIA BLANCHET ISFAIR x HEDOILTO BLANCHET -Vistos...
Homologo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos
a partilha de fls.25/27, ressalvados os direitos de terceiros.
Recolhido o imposto devido, transitada em julgado a decisão,
defiro a expedição de formal de partilha. -Adv. ALDO ME-
DEIROS-

56.-ALVARA-836/2002-ANDRECHELE  SANTOS BARBO-
SA x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte interessada, quanto a
promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. VANILDE DO ROCIO
TREVISAN-D.PUBLICA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2002-ANDREA UM-
BERTO SIMONETTI x COTRASA-COMERCIO DE TRANS-
PORTES E VEICULOS LTDA-...Pelo exposto por tudo o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBAR-
GOS. Face o principio legal da sucumbencia, condeno o em-
bargante ao pagamento das custas processias e dos honorarios
advocaticios do patrono do embargado, arbitrando estes em 10%
sobrre o valor atribuido a causa, devidamente corrigido ate o
efetivo pagamento, e o faco com supedaneo no art. 4º, c.c. o
par. 3º, alineas “a” a “c”, do art. 20, do CPC, dado a complexi-
dade da causa e o trabahlo desenvolvido no processo. Cumpra-
se , no que couber, as disposicoes atinentes ao CN da Correge-
doria Geral da Justica-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO e SILVIO BATISTA-263-2104-ap.209/02

58.-INTERDICAO-852/2002-NEUSA DE PAIVA YAMASHI-
TA x SEIGO YAMASHITA -Diga a parte autora quanto ao re-
querimento do MP, bem  como quanto aos honorários do
perito.r$ 800,00-Adv. LUCIANE MARIA TRIPPIA WI-
CHOSKI-

59.-BUSCA E APREENSAO-865/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EUSTAQUIO LUIZ DE SOUZA -Vistos e exami-
nados... Diante do contido no petitorio retro, com fundamento
no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento do
merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa
na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportu-
namente.  -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

60.-BUSCA  E APREENSAO-867/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A -BANCO MULTIPLO x MARCOS ALBERTO GRAP-
SKI -Vistos e examinados... Diante do contido no petitorio re-
tro, com fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de
Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem
julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-

tos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arqui-
vando-se oportunamente.-Adv. FERNANDO PAULO MACI-
EL-222-6723 e LAERTES BOGUS JUNIOR-

61.-INTERDICAO-879/2002-OLIVIA KUSS ANTONIACOMI
x EDSON LUIZ ANTONIACOMI-Considerando que o reque-
rente nao podera comparecer ao interrogatorio, redesigno o in-
terrogatorio para o dia 27/02/2003 as 13h30m. Cite-se-Adv.
ELOY MELNIK-

62.-DECLARATORIA-885/2002-CLAUDIA REGINA DA SIL-
VA SOARES x REAL VISA INTERNATIONAL CARD-A efi-
cacia da medida se da com a intimacao da parte requerida quanto
a ordem judicial.  Int. a parte autora a comprova-lo-Adv. BER-
NARDO R•CKER-

63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-887/2002-
NEWTON BRENER x CLAUDIA FERREIRA COELHO e
outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE
MACEDO-

64.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-892/2002-MATEUS
NAVARINI e outros x ANGELO  NAVARINI -Manifeste-se a
parte interessada, quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -
Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

65.-DEPOSITO-896/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x EUNICE GONÇALVES MADRUGA -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-222-8584 e
MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

66.-RESOLUCAO DE CONTRATO-897/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL S/A x ROSANA DE
FATIMA DOS SANTOS -Vistos e examinados... Diante do con-
tido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII do arti-
go 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o
presente processo sem julgamento do merito. Existindo solici-
tacao, devolvam-se os documentos a parte autora, mediante
copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente.-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-904/2002-IS-
DRALIT IND. COMERCIO LTDA-GRUPO ISDRA x COR-
PUS CONSTRUÇOES CIVIS LTDA -Vistos...Homologo para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, o acôrdo de fls.30/
31.-Adv. NEY ROSA BITTENCOURT e AURELIO LUIS
PULCINELLI-

68.-BUSCA E APREENSAO-914/2002-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FERNANDO ANTONIO
NOGUEIRA PINTO N.FILHO -Vistos e examinados...Diante
do contido no petitorio retro, DECLARO EXTINTO o presen-
te processo com julgamento do merito o que faco com funda-
mento no inciso III do artigo  269 do Codigo de Processo Civil.
Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte au-
tora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO-933/2002-BANCO BILBAO VI-
ZCZYA ARGENTARIA BRASIL x SERGIO ALEXANDRE
IANKAUSKAS JUNIOR -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-222-
7826-

70.-BUSCA E APREENSAO-943/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CESARIO DE OLIVEIRA -Vistos e examinados...
Diante do contido no petitorio retro, com fundamento no inciso
VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO
EXTINTO o presente processo sem julgamento do merito. Exis-
tindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora,
mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente.  -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

71.-BUSCA E APREENSAO-975/2002-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x DANIEL
PEREIRA ALVES -Vistos e examinados...Diante do contido
no petitorio retro, DECLARO EXTINTO o presente processo
com julgamento do merito o que faco com fundamento no inci-
so III do artigo 269 do Codigo de Processo Civil. Existindo
solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora, medi-
ante copia e certidao nos autos. De-se baixa  na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

72.-INDENIZACAO-985/2002-JANETE PEREIRA x FININ-
VEST S/A ADM.CARTAO CRED.e BANCO FININVEST -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. MARIA
MERCEDES UBA-

73.-INDENIZACAO-997/2002-CASSIO  LUIZ LACHMAN x
ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER e outros -Manifes-
te-se o autor,  no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contesta-
ção e documentos,  apresentados pelo (s) réus.-Adv. OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI e JOSE HERIBERTO MICHELE-
TO-

74.-BUSCA E APREENSAO-1004/2002-BANCO BRADES-
CO SA x AUREO DE OLIVEIRA CRUZ -Vistos e examina-
dos... Diante do contido no petitorio retro, com fundamento no
inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento do
merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa
na distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportu-
namente.  -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

75.-ALVARA-1005/2002-ROSELI DA LUZ WONG x ESTE
JUIZO -Manifeste-se a parte interessada, quanto a promoção
do Dr. Curador Geral. -Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH
SILVA-

76.-DESPEJO-1022/2002-ERWIN POPIEL x JOAO ESTEVAO
WITOSLAWSKI -Vistos...Homologo para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, o acôrdo de fls.18/19.-Adv. PERCY
ARAUJO-

77.-NOTIFICACAO-1023/2002-IZABEL CRISTINA BOR-
CARDIN NAVARINI x OTAVIO AUGUSTO SAMUEL PAT-
ZSCH -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

78.-MONITORIA-1033/2002-GIULIANO FOLADOR MATTI-
OLLI x GLECIO  MUSSY VILAR e outros -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARCOS MATIOLLI
e LYCIA AMARAL MATTIOLI-

79.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1081/2002-RAQUELE
ROTTA BURKIEWICZ x ELISEU BURKIEWICZ -Vistos...
Homologo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos
a partilha de fls.36/40, ressalvados os direitos de terceiros.
Recolhido o imposto devido, transitada em julgado a decisão,
defiro a expedição de formal de partilha. -Adv. PATRICIA DE
MELLO-

80.-ALVARA-1090/2002-DESIREE FRANCINI DOS SANTOS
e outros x ESTE JUIZO -Manifeste-se a parte interessada, quan-
to a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. IVAN JOSE SIL-
VEIRA-

81.-INDENIZACAO-1105/2002-LUMAR BRUM x GLOBAL
TELECOM S/A-Consta dos autos que a A. constituiu seus dou-
tos procuradores. Ademais, detentora que foi de telefone celu-
lar, com cujas despesas  arcavav , e vinculada a dois endere-
cvos distintos na Capital. Assim, ao preparo das custas em 48hs,
pena de extincao.Apos, tornem-R$ 609,00-Adv. ALCESTE
RIBAS DE MACEDO NETO e VIVIANE KARINA TEIXEI-
RA-

82.-MEDIDA CAUTELAR-1112/2002-ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIS x FERNANDES YUTAKA FURU-
TA e outros- ao advogada do requerido para assinar a contesta-
caoAdv. MARCIA DOS S.BARAO e  SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-ap.823/02

83.-ORDINARIA-1136/2002-CELSO ARISTIDES BUENO DE
FREITAS e outros x CAMPING CLUBE DO BRASIL (CCB) -
A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. UDO HAUSNER-

84.-INSOLVENCIA-1137/2002-LUCIANO SILVA  DA COS-
TA x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICO DOS BAN-
COS S/A e outros -A parte autora para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. KEILE
CRISTINA BIEZUS-

85.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1138/2002-EVER-
SON ALBERGE BUCHI e outros x JD EMPREENDIMEN-
TOS CONSTRUCOES LTDA-1. Presentes os requisitos do art.
848 do CPC, defiro o pedido inaugural. II-Nomeio para a peri-
cia a Eng. Carla Cristina Tanner Gomes, com escritorio profis-
sional nesta urbe (a ser contada pelo Cartorio, f. 254-2954),
para aferir  o estado em que se encontra o predio referido, de-
feitos  existentes na construcao e valor dos reparos(fls. 06). III-
Considerando o grau de complexidade da pericia, inicialmente
espelhado, e por razoes de celeridade processual, fixo desde
logo os honorarios periciais em R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
a serem suportados pelos autores. Em aceitando o Perito o en-
cacrgo, devera  entregar o laudo em 60 dias a contar do deposi-
to  de seus honorarios pelos autores. V-Intimem-se ambas as
partes a indicarem assistentes tecnicos e ao elenco de quesitos-
Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-1143/2002-JOSE ROQUE
PEREIRA x CARLOS ROBERTO ANTONIO-...VII-Assim,
ausentes os requisitos legagis para deferimento liminar da me-
dida, vez que indemonstrados em summaria cognitio seja a pos-
se, seja o esbulho (arts. 926 e ss. do CPC). VIII- E o caso ,
portanto, de indeferimento da liminar. No mais, cite-se confor-
me requer. Int. Dil. Nec.ADV. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA-

87.-ORDINARIA-1150/2002-NILDA  MARIA SALDANHA
SENRA x BANCO ITAU S/A -A parte autora para retirar o AR
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
JOAO SERGIO RAUSIS-

88.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1160/2002-GILBERTO
DE SOUZA VIANNA e  outros x DORALICE DE SOUZA-
Nomeio como inventariante o requerido GILBERTO DE SOU-
ZA VIANNA, independente de termo. II-Junte-se as certidoes
negativas e tome-se por termo a adjudicacao-Adv. PAULO JOSE
GOZZO-

89.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1176/2002-CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S/A x MARWOMAN LTDA -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO) e provi-
denciar fotocopias, no prazo de cinco dias. -Adv. FRANCIS-
CO BRAZ NETO e DECIO DE JESUS SOUZA-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1178/2002-PE-
DRO NERI CORADIN RECICLAGEM ME x UNICOFFE
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e ou-
tros-AO exequente para providenciar fotocopias para instruir
o mandado-Adv. ALCIONE SPERANDIO, e ALCIONE SPE-
RANDIO JUNIOR-

91.-BUSCA E APREENSAO-1221/2002-BANCO BRADES-

CO S/A x LOURIVAL ANTUNES RIBEIRO FILHO -Intime-
se a parte interessada para  proceder a retirada da Guia de Re-
colhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__200,00______, em cinco dias.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-
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LUCIANE MARIA GERVASIO 022 01019/1998
LUCIANE ROCHA LOPES 022 01019/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 064 01130/2001
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 023 01127/1998
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 023 01127/1998
LUIZ CARLOS BARRETO 011 00870/1996
LUIZ CARLOS KRANZ 023 01127/1998
LUIZ FERNANDO A. PEREIRA 091 01098/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 032 00410/1999

046 01209/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 042 00215/2000

095 01149/2002
093 01145/2002

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 083 00741/2002
LUIZ KNOB 051 00126/2001
LUIZ ROBERTO RECH 040 01393/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 063 01116/2001

054 00562/2001
082 00725/2002

MAGDA LUIZA R. EGGER 007 00158/1996
MAISA GORETI LOPES SANT’A 061 01056/2001
MANOEL DE MELO BORBA 028 00270/1999
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 040 01393/1999
MARA REGINA A. MATE 019 00556/1998
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 049 01350/2000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 086 00848/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 039 01289/1999
MARCELO DELLA GIUSTINA 026 00132/1999
MARCELO PACHECO PIROLO 081 00668/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 068 01261/2001

053 00429/2001
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 001 00185/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 056 00742/2001
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 011 00870/1996
MARCOS ANTONIO ZAITTER 059 00958/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 089 00967/2002
MARCUS VENICIO CAVASSIN 044 00896/2000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 091 01098/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 081 00668/2002
MARIA APARECIDA DE ALBUQU 036 00875/1999
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 001 00185/2002
MARILANE TON RAMOS 030 00334/1999
MARILIS DE CASTRO MULLER 025 01409/1998
MARILZA MATIOSKI 048 01311/2000
MARIO JOSE NAREL 068 01261/2001
MARIZA CARLA GUIS 031 00370/1999
MAURICIO KAVINSKI 032 00410/1999

046 01209/2000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 017 00014/1998
MEURIS JOAO CARON CASSOU 013 01244/1996
MICHEL LAUREANTI 031 00370/1999
MILENA MASLOWSKY 066 01225/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 060 01003/2001
MOACYR CORREA FILHO 021 00737/1998

NADIA CIONEK 084 00771/2002
NARCISO ADIR PETERS 012 01058/1996
NEIMAR BATISTA 049 01350/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 016 00006/1998
NELSON PASCHOALOTTO 075 00296/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 072 01556/2001
NILZA SALLETE FERREIRA DA 051 00126/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 073 00067/2002
NORMA SUELY WOOD S. DE MO 005 00682/1992
ODECIO LUIZ PERALTA 056 00742/2001
OKSANDRO GON•ALVES 079 00510/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 030 00334/1999
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 039 01289/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 016 00006/1998
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 067 01253/2001

066 01225/2001
PAULINO PASTRE (PERITO) 011 00870/1996

018 00182/1998
025 01409/1998
021 00737/1998
022 01019/1998

PAULO CARVALHO 094 01147/2002
078 00486/2002

PAULO LUIZ DURIGAN 058 00907/2001
PAULO ROBERTO NAREZI 065 01177/2001
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 091 01098/2002
RAFAEL ZARPELON 092 01103/2002
RAUL G. DINIES 002 29938/1982
REGINA TANIA BORTOLI 079 00510/2002
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 076 00394/2002
REINALDO ALVES CAMARGO 019 00556/1998
RENATO JOSE BORGERT 037 01012/1999
RICARDO BOCCHINO FERRARI 027 00263/1999
RICARDO DE LUCCA MECKING 090 01056/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 070 01381/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 059 00958/2001
RITA DE CASSIA DA CUNHA D 006 00574/1994
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 037 01012/1999
ROBERTO CAETANO B. FERRAZ 022 01019/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 017 00014/1998
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 035 00754/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 086 00848/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 087 00855/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 067 01253/2001

066 01225/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 021 00737/1998
RONALDO LIMA MACHADO 009 00437/1996

072 01556/2001
ROQUE SERGIO D’ANDREA DA 017 00014/1998
RUI EDUARDO VIDAL FALCAO 054 00562/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 070 01381/2001
SANDRO MARCELO PEROTTI 084 00771/2002
SANTINO SAGAIS 069 01318/2001
SERGIO ANTONIO CAVET 014 01270/1996
SERGIO NADIR MASCHIO 010 00771/1996
SILVIA FERNANDA BATISTA D 014 01270/1996
SONIA M. SCHROEDER VIEIRA 006 00574/1994

020 00562/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 061 01056/2001

055 00641/2001
071 01536/2001
001 00185/2002

SUZETE DE FATIMA BRANCO 057 00785/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 063 01116/2001

054 00562/2001
082 00725/2002

VANESSA TAMARA GOLIN 070 01381/2001
VANIA REGINA GASPARELLO B 067 01253/2001
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 037 01012/1999
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 033 00526/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 013 01244/1996

1.-ORDINARIA-185/2002 (inicial aguardando preparo)- MIL-
VA SCHRUBER MILANO e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A. -Manifeste-se a parte contraria sobre o pedi-
do supra fomulado. Int. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO, ALDACIR CLARA DALLA VECCHIA, MARCIA
BEATRIZ MILANO CENTA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e HERMINIO DUARTE FILHO-

2.-INVENTARIO-29938/1982-MANOEL DOMINGUES FI-
LHO x CARMEM STELA DA FONSECA -Ficam as partes
devidamente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se
sobre a conta geral apresentada as fls. 475/477, devendo a par-
te autora, em igual prazo, efetuar o preparo das custas rema-
nescentes no valor de R$57,40 (escriva) e R$140,00 (oficial de
justiça). Int. -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, FERNAN-
DA CAPRIOTI e RAUL G. DINIES-

3.-SUMARIA DE INDENIZACAO-321/1991-FLORENCIO
PETKOVICZ x MILTON HAYASHI -Face o retorno da carta
de intimaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o requeren-
te. Int. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e GENERINO
SOARES GUSMON-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-794/1991-MATE-
RIAIS CONSTRUCAO SANTA CANDIDA LTDA x WILDE
PROCHMANN -SENTENÇA -Considerando que a demandante
foi devidamente intimada para promover o prosseguimento do
feito (fls. 115/116) e deixou de suprir a falta, julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 267, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. Custas pela parte autora. De-se baixa na distri-
buiçao. P.R.I.-Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e
ARHUR GOMES FILHO-

5.-ACAO DE EVICCAO-682/1992-VERA LUCIA SANTOS
x GIUSEPPE DE ANGELLIS E OUTRA -Ciente da interposi-
çao do recurso. Todavia, mantenho na integra a decisao com-
batida, pelos fundamentos nela expostos, eis que nao vislum-
bro dos argumentos articulados pela parte agravante quaisquer
elementos suficientes a modificar o entendimento adotado.
Sobrevindo requisiçao de informaçoes, oficie-se ao digo Rela-
tor do recurso, encaminhando copia desta decisao, e bem ain-

da, comunicando o cumprimento do disposto pelo art. 526 do
Codigo de Processo Civil. Quanto ao mais, inexistindo demons-
traçao de se ter atribuido efeito suspensivo ao recurso, cumpra-
se integralmente o despacho de fls. 386. Int. -Adv. GERALDO
MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SILVA, ANTO-
NIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, DJANIR PEDRO
PALMEIRA e NORMA SUELY WOOD S. DE MORAES-

6.-SUMARIA DE INDENIZACAO-574/1994-RJJ REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x COM REP PRODS ALIM
BOM RETIRO. -Sobre o contido as fls. 1113 e documentos,
manifeste-se o credor. Int. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT, GERALDO ANTONIO BERTOCCO, SONIA M.
SCHROEDER VIEIRA e RITA DE CASSIA DA CUNHA DE
MORAES-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-158/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VEN-
TURA BIKE CENTER COMERCIO DE BICICLETAS LTDA
e outros -Fica o(a) Sr(a). Magda Luiza R. Egger, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde
03/05/2002). Int. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

8.-401/1996-IL LETTO COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x
ANA MARIA MONTEIRO -Fica o(a) Sr(a). Carlos Roberto
Brotto, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 ho-
ras, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a
OAB. (carga desde 04/09/98). Int. -Adv. JULIO BROTTO e
CARLOS ROBERTO ARAUJO-

9.-437/1996-BANCO FIAT S/A x EDSON DOS SANTOS -Fica
o(a) Sr(a). Ronaldo Lima Machado, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 09/02/1999).
Int. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

10.-REPARACAO DE DANOS-771/1996-ASSOC RADIO
TAXI e outros x ANTENOR KUTCHKA -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
ALEX SANDRO MARCOS, FABRICIO PASSOS AZEVEDO
e SERGIO NADIR MASCHIO-

11.-REPARACAO DE DANOS-870/1996-CELSO SCHE-
PANSKI x FAQUE PAL FAQUEADEIRAS PALMEIRA LTDA
-Fica o(a) Sr(a). Paulino Pastre, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 24/05/1999). Int.
-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS
BARRETO, MARCOLINO PEREIRA CAMARGO e PAULI-
NO PASTRE (PERITO)-

12.-1058/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x
JARBAS DE OLIVEIRA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
e outros -Fica o(a) Sr(a). Narciso Adir Peters, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde
02/12/1997). Int. -Adv. NARCISO ADIR PETERS-

13.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1244/1996-
COND EDIF NOEME x ASFALTADORA PARANAENSE
LTDA -Fica o requerente novamente intimado para que, em
cinco dias, retirar os oficios, para seu devido cumprimento. Int.
-Adv. MEURIS JOAO CARON CASSOU e WILMAR ALVI-
NO DA SILVA-

14.-RESTAURACAO DE AUTOS-1270/1996-HELENA GON-
CALVES DE MAIA x VALDEMAR GONCALVES DE MAIA
-Fica o(a) Sr(a). Ivone Struck, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 05/08/2002). Int.
-Adv. SERGIO ANTONIO CAVET, SILVIA FERNANDA
BATISTA DA SILVA e IVONE STRUCK-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-1251/1997-DESAFIO LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x SANDRA MARIZA DE
MELLO. -Diga a exequente se se da por satisfeita. Int. -Adv.
ELTON SCHEIDT PUPO e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-6/1998-COND CONJ RES
ROMA x MOACIR SPAGNOL e outros -Ficam as partes devi-
damente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre
a conta geral apresentada as fls.190/196, devendo a parte auto-
ra, em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes
no valor de R$111,30. Int. -Adv. NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ALI FAU-
AZ-

17.-BUSCA E APREENSAO-14/1998-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MOACIR TA-
VARES -Diga a parte autora se interesse na continuidade do
presente feito. Int. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, CHISTIAN
SCHRAMM JORGE e ROQUE SERGIO D’ANDREA DA SIL-
VA-

18.-182/1998-JESU RIBEIRO QUIRINO x VOLVO DO BRA-
SIL -Fica o(a) Sr(a). Paulino Pastre, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 14/05/1999).
Int. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e PAULINO PASTRE
(PERITO)-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-556/1998-RI-
CARDO WEINDNER x JOAO CARLOS VALLIN e outros -
Fica o(a) Sr(a). Mara Regina A. Mate, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 03/06/2002).
Int. -Adv. REINALDO ALVES CAMARGO, MARA REGINA
A. MATE e JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

20.-BUSCA E APREENSAO-562/1998-BANCO MAXIN-

VEST S/A x EZEQUIAS ROMAO DE SOUZA -Tendo em vis-
ta que a credora nao logrou exito em encontrar bens do devedor
passiveis de constriçao, defiro o requerimento retro, para de-
terminar que os autos permaneçam no arquivo provisorio, o
que faço com amparo no disposto pelo art. 791, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. Assim, contadas e preparadas even-
tuais custas remanescentes, cumpram-se as determinaçoes con-
tidas no Codigo de Normas da douta Corregedoria Geral de
Justiça, assegurando desde logo a credora o direito de retomar
o processo quando encontrar bens do devedor passiveis de pe-
nhora. Fica a parte autora devidamente intimada para, em cin-
co dias, preparar as custas remanescentes no valor de R$13,30.
Int. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA M.
SCHROEDER VIEIRA e ANNE CRISTINE RODRIGUES-

21.-REPARACAO DE DANOS-737/1998-EVARISTO SERGIO
PALATINSKI x PLACAS DO PARANA S/A -Fica o(a) Sr(a).
Paulino Pastre, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser co-
municada a OAB. (carga desde 24/03/2000). Int. -Adv. FLA-
VIA DUTRA INFANTE VIEIRA, PAULINO PASTRE (PERI-
TO), MOACYR CORREA FILHO e RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CARVALHO-

22.-INDENIZACAO-1019/1998-LUBERLEI SCHWDLER. x
U.P.T. METALURGICA LTDA e outros -Fica o(a) Sr(a). Pau-
lino Pastre, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunica-
da a OAB. (carga desde 26/08/1999). Int. -Adv. ANTONIO
ORTES, LUCIANE MARIA GERVASIO, LUCIANE ROCHA
LOPES, JONAS ANTONIO DOS SANTOS, PAULINO PAS-
TRE (PERITO) e ROBERTO CAETANO B. FERRAZ-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1127/1998-DO-
LIRA DA CRUZ HAJAK x ALTAIR CORREIA RIZH e outros
-Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo prazo
de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo de suspensao, diga o
exequente sobre o prosseguimento do feito.Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO PARAVATO LESSA, JAYME DE AZEVEDO
LIMA, LUIZ CARLOS KRANZ e LUIZ ALBERTO LES-
CHKAU-

24.-EXECUÇAO JUDICIAL-1349/1998-FUNDACAO DOS
ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x LUIS ALBERTO
GOLLIN e outros -Fica o(a) Sr(a). Antonio Dilson Pereira,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 11/03/2002). Int. -Adv. AUGUSTO SILVEIRA DE
ALMEIDA JUNIOR, ANTONIO DILSON PEREIRA e ALE-
XSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1409/1998-LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA x WILSON JESSE LEAL e outros -
Fica o(a) Sr(a). Paulino Pastre, devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 18/05/2001). Int.
-Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, MARILIS DE CASTRO MULLER,
CLAIRE LOTICI e PAULINO PASTRE (PERITO)-

26.-MONITORIA-132/1999-BANCO REAL S/A x SERGIO
MARINO SILVA DE SOUZA e outros -Fica o requerente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, informar se enca-
minhou ou nao o oficio de fls. 323, sob o nº1046/2002. Int. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES, MARCELO DELLA GIUS-
TINA e LEONARDO SOUZA-

27.-DECLARATORIA-263/1999-CARLOS JOANIDES SIL-
VEIRA e outros x J TOLEDO AMAZONIA INDUSTRIAE
COM DE VEICULOS LTDA e outros -Contados e preparados,
registrem-se para sentença. Fica a parte autora devidamente
intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas re-
manescentes no valor de R$84,70. Int. -Adv. GABRIEL BRA-
GA FARHAT, HARRY FRANCOIA JUNIOR, RICARDO BOC-
CHINO FERRARI, JULIANA JACETTE, LENE ARAUJO DE
LIMA e JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT-

28.-INVENTARIO E PARTILHA-270/1999-ELAINE SANTOS
FRORES e outros x ESP ANTONIA ZELMA CORREA DOS
SANTOS -Fica o(a) Sr(a). JUarez Bortoli, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde
28/05/2002). Int. -Adv. MANOEL DE MELO BORBA, AN-
GELA LUIZA MIRANDA e JUAREZ BORTOLI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-277/1999-CITI-
BANK S/A x EDUARDO MATTOS FILGUEIRAS e outros -
Manifeste-se o exequente quanto a continuidade do presente
feito. Int. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
FERNANDA DETTMER FRANCO, CARLOS EDUARDO M.
HAPNER, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e JENIFER
LIZ WEBER CASAGRANDE-

30.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-334/1999-CLAUDINEI
SOARES DIAS e outros x BANCO BRADESCO S/A -Fica o(a)
Sr(a). Orlando Anzoategui Junior, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 20/06/2001).
Int. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARILANE
TON RAMOS e DANIEL HACHEM-

31.-REPARACAO DE DANOS-370/1999-MARIA ORIETE
GOMES x CONSUELO BECHIR -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
MARIZA CARLA GUIS, JOSAFA ANTONIO LEMES e MI-
CHEL LAUREANTI-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-410/1999-DENISE ROCHA
x CIDADELA S/A -Fica o(a) Sr(a). Saul treglia Jr, devidamen-
te intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde
01/04/2002). Int. -Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-
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33.-ALVARA-526/1999-JONAS PAULO DA SILVA e outros x
JUIZO DE DIREITO DA 11ª VARA CIVEL -Fica o(a) Sr(a).
Idevanir Campanerutti, devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 14/06/2001). Int. -Adv.
IDEVAR CAMPANERUTTI e VIVIANNE PATRICIA PIE-
LAK-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-654/1999-CELU-
LAR SYSTEMS DO BRASIL LTDA x CS DO BR COMERCI-
AL LTDA e outros -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in
albis o prazo, intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP
para, em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do
feito, pena de extinçao, ficando seu procurador devidamente
intimado desta decisao. Int. -Adv. FERNANDO BARGUENO-

35.-MONITORIA-754/1999-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x GERALDO CAMPANHOLI -Fica o(a) Sr(a).
Erlon de Faria Pilati, devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 10/05/2002). Int. -Adv.
EDGAR K. SPECK, ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNI-
OR e ERLON DE FARIA PILATI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-875/1999-PAS-
TEL MEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x IVONE
BEATRIZ FROZE -Fica o(a) Sr(a). Maria Aparecida de Albu-
querque, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24
horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunica-
da a OAB. (carga desde 17/12/2001). Int. -Adv. MARIA APA-
RECIDA DE ALBUQUERQUE e LAURI JOAO ZAMBONI-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1012/1999-PRIS-
CILA LORUSSO BUSSE x EDINEY J GONCALVES e outros
-Para o praceamento, ficam designadas as datas de 19/11/2002
e 03/12/2002, as 14h00. Fica a exequente devidamente intima-
da para que, em cinco dias, retirar edital, bem como, depositar
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. VIVIANE GI-
RARDI PROSPERO, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT
e RENATO JOSE BORGERT-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1132/1999-VALDIR ESMA-
NIOTTO E IRACI FRIGO ESMANIOTTO. x ROMEU OTA-
VIO LUIZ GONZAGA e outros -Fica o(a) Sr(a). Edigardo
Maranhao Soares, devidamente intimado(a), para que, no pra-
zo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser
comunicada a OAB. (carga desde 06/08/2002). Int. -Adv. EDI-
GARDO MARANHAO SOARES e DELIVAR TADEU DE
MATTOS-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-1289/1999-LUZIA CORDEI-
RO DA SILVA x MASSA FALIDA MULTINACIONAL COM
IMP PROD MANUF LTDA e outros -SENTENÇA -(...) Ho-
mologo, por sentença o acordo celebrado entre as partes, as fls.
192/194 e, em consequencia, julgo extinto o presente processo,
com fulcro no artigo 269, incluso III, do Codigo de Processo
Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias. P.R.I.
-Adv. IRINEU PETERS, ALEXANDRE MARTINS CALIL,
EDSON JOSE DA SILVA, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL
PETERS, BRAZILIO BACELLAR NETO, BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE VIEIRA, INES BALDO FURTADO, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, LORENA MORO DOMIN-
GOS e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

40.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1393/1999-
DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA x
MERCEARIA REALZINHO LTDA -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, efetuar as custas do
Sr. Avaliador no valor de R$67,00, conforme petiçao de fls. 69,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUIZ RO-
BERTO RECH, EVELISE ZAMPIER DA SILVA e MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-26/2000-BORDARE IND
E COM DE BORDADOS LTDA x DOUGLAS BASTOS PE-
QUENO JR. -Primeirante, informe a parte autora acerca do
eventual cumprimento dos oficios expedidos. Int. -Adv. GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES e JOUBERT A. ALMEI-
DA-

42.-COBRANCA-215/2000-CONJ RES MORADIAS PARATI
II COND I x CLEUSA DIAS -Fica o(a) Sr(a). Emersom Luiz
Vello, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 ho-
ras, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a
OAB. (carga desde 19/06/2002). Int. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-493/2000-DIS-
TR DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x FARMA-
CIA REGIS NIL LTDA e outros -Fica o(a) Sr(a). Alexandre
Furtado da Silva, devidamente intimado(a), para que, no prazo
de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser co-
municada a OAB. (carga desde 08/01/2002). Int. -Adv. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA-

44.-USUCAPIAO-896/2000-ANTONIA MARIA DIAS x -Fica
o(a) Sr(a). Marcus Venicio Cavassin, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 19/11/2001).
Int. -Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN e CLEVERSON
JOSE GUSSO-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1148/2000-BAN-
CO CITIBANK S/A x ATILIO CAIXETA DE PAULA e outros
-Fica o(a) Sr(a). Cesar Ricardo Tuponi, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde
10/05/2002). Int. -Adv. ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA e
CESAR RICARDO TUPONI-

46.-COBRANCA-1209/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x PEDRO ROCHA -Defiro o requerimento retro, suspendendo

o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o
prazo de suspensao, em cinco dias, diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito. Int. -Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

47.-ORDINARIA-1246/2000-TELEPAR BRASIL TELECOM
S/A x SISTARCO SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA
e outros -Fica o(a) Sr(a). Leonardo da Costa, devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde
07/05/2002). Int. -Adv. LEONARDO DA COSTA, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-1311/2000-COND EDIF NI-
COLE I x LUCIA HELENA DE MIRANDA -De-se ciencia as
partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestaçao da parte interessada. Int. -Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-

49.-EXECUCAO DE SENTENCA-1350/2000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x SABOIA HOTEIS E TURIS-
MO LTDA e outros -Fica o(a) Sr(a). Erlon de Faria Pilati, devi-
damente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (car-
ga desde 12/06/2001). Int. -Adv. MARCELO ANTONIO O.
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, NEIMAR BATISTA
e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

50.-PROCEDIMENTO SUMARIO-118/2001-JOAQUIM PE-
DRO CAMARGO FILHO x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A. -Em vista dos documentos jun-
tados, que comprovam o estado de carencia do autor, concedo-
lhe doravante os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
Posto isso, intime-se o Sr. perito para, em cinco dias, dizer se
aceita receber seus honorarios ao fim da demanada. Int. -Adv.
GERCINO BETT JUNIOR, CAROLINA F. SOUZA ALVES e
CARLOS MURILO PAIVA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x INVEBRAS CORRETORA
DE IMOVEIS LTDA e outros -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, manifestar-se sobre os bens
ofertados a penhora, e bem ainda complementar as custas, no
valor de R$120,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça. Int. -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA,
LUIZ KNOB e JOAO BATISTA VALIN-

52.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-361/2001-GIL-
BERTO GOMES DA SILVEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A CARTEIRA CRED IMOB. -Defiro o requeri-
mento de fls. 211, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias ao
reu, para efetuar o pagamento de 50% dos honorarios periciais.
Em igual prazo, deposite o autor a outra parte, correspondente
50% do valor dos honorarios periciais. Int, -Adv. CEZAR HEN-
RIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE LORGA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-429/2001-FORD LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x ERNESTO INACIO MATOS -
Face a devoluçao pela ETC do oficio encaminhado a Sercon-
tel, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2001-TRANSPORTES
BRAGHINI LTDA x BANESTADO LEASING S/A -Ciente da
interposiçao do recurso. Todavia, mantenho na integra a deci-
sao combatida, pelos fundamentos nela expostos, eis que nao
vislumbro dos argumentos articulados pela re/agravante quais-
quer elementos suficientes a modificar o entendimento adota-
do. Sobrevindo requisiçao de informaçoes, oficie-se ao digo
Relator do recurso, encaminhando copia desta decisao, e bem
ainda, comunicando o cumprimento do disposto pelo art. 526
do Codigo de Processo Civil. Quanto ao mais, inexistindo de-
monstraçao de se ter atribuido efeito suspensivo ao recurso,
cumpra-se integralmente o despacho de fls. 258/260. Int. -Adv.
JOSUE DYONISIO HECKE, RUI EDUARDO VIDAL FAL-
CAO, CHRISTOFER FALCAO, ANGELA MARIA PIEDADE,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-641/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x SUPER SILVA SUPERMER-
CADO LTDA e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-742/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEVAND
ALOISIO CHAVES -Face o retorno da carta de citaçao negati-
va, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. LUCI-
ANA BERRO, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

57.-INTERDICAO-785/2001-ROSELI CORREIA x JOAO PI-
RES DO NASCIMENTO JUNIOR. -Fica a requerente devida-
mente intimada para retirar o edital e o mandado de interdiçao.
Int. -Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO e CLAIRE LOTI-
CI-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-907/2001-CONDOMINIO
EDIF LEONARDO DA VINCI x ALCEU MENDES DA SIL-
VA e outros. -Informe o requerente se ha interesse na execuçao
da sentença. Int. -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN e AMILCAR
DELVAN STUHLER-

59.-BUSCA E APREENSAO-958/2001-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x ALEXANDRE AUGUS-
TO PURPER -Fica o(a) Sr(a). Marcos Antonio Zaitter, devida-
mente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os
autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (carga
desde 07/05/2002). Int. -Adv. RICARDO NEWTON RAVE-

DUTTI SANTOS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA
FABIANA EVERS-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-1003/2001-MIGUEL OS-
VALDO STONOGA x ITAUCARD ADM DE CARTAO DE
CRED E IMOBILIARIA e outros. -Intimem-se as res para, em
05 (cinco) dia, retirarem o oficio expedido as fls. 231 para seu
devido cumprimento, bem como para manifestarem-se sobre o
contido na manifestaçao de fls. 246. Int. -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA, KEITY SUTO TROMBELI, CAR-
MEM LUCIA VILLACA DE VERON e GIANNA CALDE-
RARI-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-1056/2001-TRANSIMA-
RIBO LTDA x AMERICA DO SUL LEASING S/A ARREND
MERCANTIL e outros -Ciente do recurso interposto, que deve
permanecer retidos nos autos a fim de que seja eventualmente
apreciado pela e. Superior Instancia. Todavia, exercendo o cha-
mado juizo de retrataçao, mantenho a decisao combatida pelos
fundamentos nela expostos, eis que nao vislumbro dos argu-
mentos expendidos pelo recorrente, elementos suficientes a
modificar o entendimento adotado, notadamente porque a com-
provaçao da captaçao de recursos no exterior deve ser feita
artraves de documentos, nao se vislumbrando que tal ausencia
possa ser suprida pela prova pericial. Posto isso, intime-se a
recorrida para, querendo, responder o recurso em cinco dias.
Quanto ao mais, manifestem-se as partes acerca da proposta de
honorarios formulada pelo Sr. Perito. Int. -Adv. HARRI KLAIS,
MAISA GORETI LOPES SANT’ANA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

62.-INVENTARIO-1084/2001-CARMEN THEREZINHA DE
JESUS SLOMPO x ANTONIO SLOMPO -Fica o(a) Sr(a).
Andrea Regina Carvalho de Freitas, devidamente intimado(a),
para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio,
sob pena de ser comunicada a OAB. (carga desde 13/08/2002).
Int. -Adv. ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

63.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1116/2001-
ANTONIO SQUISATTI e outros x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -Fica o requerido devidamente intimado
para que, em cinco dias, complementar o deposito no valor de
R$1.050,00, relativo aos honorarios periciais. Int. -Adv. INDI-
ANARA FARIAS CAMARGO, ENEDINA TROIANI SAN-
CHES, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

64.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1130/2001-
KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA x BANCO ITAU S/A. -
SENTENÇA -(...) Diante do exposto, e do que mais dos autos
consta, julgo extinto o presente feito, sem apreciaço do merito,
nos termos do artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo
Civil, em face do perecimento do legitimo interesse processu-
al, tornando-se sem efeito a liminar anteriormente concedida,
respondendo o autor pelo pagamento das custas processuais.
Todavia deixo de fixar honorarios advocaticios em face da su-
cumbencia, uma vez que o reu sequer foi regularmente citado.
P.R.I. Transitada em julgado, ofifice-se ao Cartorio de protes-
tos comunicando-se o teor desta decisao e autorizando o pro-
testo dos titulos mencionados na inicial. -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

65.-INVENTARIO-1177/2001-ARLETE APARECIDA DE
ALMEIDA ALVES e outros x IVAN DE SANTA CRUZ AL-
VES. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias o cumprimento da carta
precatoria expedida para avaliaçao do bem situado na Comarca
de Registro-SP. Em 10 (dez) dias, junte a inventariante a certi-
dao de obito do de cujus, bem como as certidoes fiscais. Int. -
Adv. FAURLIM NAREZI, PAULO ROBERTO NAREZI,
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA e CASSIA-
NO ANTUNES TAVARES-

66.-INDENIZACAO-1225/2001-JOSE NELSON DA SILVA e
outros x JORNAL O ESTADO DO PARANA e outros -Em vir-
tude da proximidade da data da audiencia de instruçao e julga-
mento a ser realizada em 11/11/2002, as 14:30 horas, Ficam as
partes novamente intimadas para que, em cinco dias: ao reque-
rido, retirar carta de itimaçao; e ao requerente, depositar as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOAO CANDI-
DO MICHALSKI, MILENA MASLOWSKY, ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES WISZKA, ANA PAULA LARA PAGANI-
NI, ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA DOMINGUES
NYM BERG-

67.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-1253/2001-MURETA-
MA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLE-
VERSON JORGE DE OLIVEIRA. -A preliminar de ilegitimi-
dade passiva ad causam aventada na peça contestatoria con-
funde-se com o merito, e la sera analisada. Dou o feito por
saneado, apto para a analise do merito. Defiro a produçao da
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e oiti-
va de testemunhas. Para audiencia de instruçao e julgamento,
designo a data de 21/04/2003, as 14h30. Intimem-se pessoal-
mente as partes, a fim de que compareçam ao ato, a fim de
prestarem depoimento pessoal, sob pena de confisao, intiman-
do-se tambem as testemunhas tempestivamente arroladas. Re-
tirar carta(s) de intimaçao. Int. -Adv. ROGERIA DOTTI DO-
RIA, PATRICIA DOMINGUES NYM BERG e VANIA REGI-
NA GASPARELLO BRAGA-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-1261/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA GOMES
DE OLIVEIRA. -Em 05 (cinco) dias, deve a autora esclarecer
o pedido de fls. 87, uma vez que este juizo nao determinou nos
autos nenhuma restriçao judicial junto ao Detran. Int. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA
FILHO, JOSE DE ANDRADE FARIA NETO e MARIO JOSE
NAREL-

69.-COBRANCA-1318/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
GUANABARA x ANY SALMON VIEIRA DE SA -SENTEN-
ÇA - Tendo-se em conta o contido no petitorio de fls. 64/65,
homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acor-
do entabulado entre as partes. De consequencia, julgo extinto o
presente processo, no termos do artigo 269, incluso III, do Co-
digo de Processo Civil. Custas e honorarios na forma avença-
da. Oportunamente, procedidas as baixas de estilo, arquive-se.
P.R.I. -Adv. SANTINO SAGAIS-

70.-DESPEJO-1381/2001-BASILIO KOVALIUK e outros x
NEIVA TEREZINHA SCHWEBEL. -Defiro o requerimento
retro, concedendo-se ao autor vista dos autos fora de cartorio,
pelo prazo legal. Int. -Adv. VANESSA TAMARA GOLIN, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e ALANA MAR-
CHAND RENAUD-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-1536/2001-MIRIAN MON-
TEIRO DE OLIVEIRA x RIBEIRO EMPREEND IMOBILIA-
RIOSE INCOORPORACOES LTDA. -Acerca da impugnaçao
ofertada, manifeste-se o Sr. Perito. Int. -Adv. AMANCIO CU-
ETO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1556/2001-MARCELO
DA SILVA LEAL x BANCO FIAT S/A. -Ciente do recurso in-
terposto, que deve permanecer retidos nos autos a fim de que
seja eventualmente apreciado pela e. Superior Instancia. Toda-
via, exercendo o chamado juizo de retrataçao, mantenho a de-
cisao combatida pelos fundamentos nela expostos, eis que nao
vislumbro dos argumentos expendidos pelo recorrente, elemen-
tos suficientes a modificar o entendimento adotado. Posto isso,
intime-se o recorrido para, querendo, responder o recurso em
cinco dias. Quanto ao mais, certifique-se acerca de eventual
manifestaçao do reu acerca do que fora determinado as fls. 122/
122v. Em quaisquer das hipoteses, cumpra-se integralmente
aquela decisao. Int. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, NEY PINTO VARELLA NETO, LUCIANE MACHA-
DO, RONALDO LIMA MACHADO e ELOY CAMARA VEN-
TURA-

73.-CAUTELAR INOMINADA-67/2002-DANIEL IZIDORO
DE OLIVEIRA x RIO PARANA COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FI e outros -Fica o(a) Sr(a). Nor-
berto Trevisan Bueno, devidamente intimado(a), para que, no
prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 29/04/2002). Int. -Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-

74.-INDENIZACAO-259/2002-ALEX SANDRO MELNE-
CHUKY e outros x TRIBUNA DO PARANA -Intimem-se as
partes para que se manifestem em 05 (cinco) dias sobre eventu-
al possibilidade de acordo, especificando, em caso contrario,
as provas que pretendem produzir. Int. -Adv. CAROLINA ZAM-
BERLAN FLORES e KELY C. DULSKIS BUENO-

75.-BUSCA E APREENSAO-296/2002-BANCO ZOGBI S/A
x SILVIO GONCALVES DOS REIS -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

76.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-394/2002-LU-
CAS GABRIEL FERREIRA DA SILVA e outros x BANCO
BMC S/A -Fica o(a) Sr(a). Reginaldo Nogueira guimaras, de-
vidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua
os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB. (car-
ga desde 16/08/2002). Int. -Adv. REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

77.-ORDINARIA-429/2002-PRE JUMP CONSTRUCAO INS-
TALACAO DE REDES TELEF LTDA x UNIBANCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Fica o(a) Sr(a).
Edison de Mello Santos, devidamente intimado(a), para que,
no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de
ser comunicada a OAB. (carga desde 06/06/2002). Int. -Adv.
EDISON DE MELLO SANTOS-

78.-ARRESTO-486/2002-SERGIO FERRACINI x GRANOCE-
RES IND COM DE CEREAIS LTDA. -Despacho de fls. 108: -
Defiro o requerimento de fls. 103/105. Retirar carta precatoria.
Int. —Despacho de fls. 122:-Desentranhe-se a exceçao indevi-
damente encartada aos autos, autuando-se-a em apenso, conso-
ante dispoe a legislaçao processual em vigor. Feito isso, inti-
me-se o excepto para se manifestar, querendo, em cinco dias.
oportunamente, voltem. Int. -Adv. APARECIDO CARLOS PI-
NHO BELTONI, ANDREZZA MARIA BELTONI, KIYOSHI
ISHITANI e PAULO CARVALHO-

79.-BUSCA E APREENSAO-510/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x REGINALDO GONCALVES VIEIRA. -Diga o
autor se ha interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv. OK-
SANDRO GONÇALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

80.-ALVARA-559/2002-CAROL SKUBISZ. -Em 10 (dez) dias,
diga a requerente se possui o “contrato particular de uniao e
bem viver”, mencionado as fls. 07 verso. Int. -Adv. JOSE CAR-
LOS ROSA-

81.-DESPEJO-668/2002-ROBERTO TABORDA RIBAS e ou-
tros x FRANCISCO JOSE MUSSALAN PRESENDE e outros
-Primeiramente, cite-se o fiador, nos moldes requeridos na ini-
cial. Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. MARCY HELEN VIDOLIN e MARCELO PACHECO
PIROLO-

82.-ORDINARIA DE COBRANCA-725/2002-GUELMAISON
DECORACOES LTDA e outros x BRASIL TELECOM S/A e
outros -Intimem-se as partes para que se manifestem em 05
(cinco) dias sobre eventual possibilidade de acordo, especifi-
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cando, em caso contrario, as provas que pretendem produzir.
Int. -Adv. ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, ANA PAULA BRANDT, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER-

83.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-741/2002-ANTONIO
ANIBELLI NETO x DCE DIRETORIO CENTRAL DOS EST
SOC E TUIUTI e outros -SENTENÇA -(...) Acolho o pedido
de desistencia da açao, formulado as fls. 40 e, em consequen-
cia, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, procedam-
se as baixas necessarias. P.R.I.-Adv. LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

84.-BUSCA E APREENSAO-771/2002-VOUPAR ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x GENURA DE CASSIA ANDRA-
DE PINHEIRO. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se a
requerente, no prazo legal. Int. -Adv. JOSE PEDRO DE PAU-
LA SOARES, NADIA CIONEK e SANDRO MARCELO PE-
ROTTI-

85.-BUSCA E APREENSAO-773/2002-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO KO-
SAK -Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, diga a autora. Int. -Adv. JA-
CKSON RENE ANDRADE GOMES-

86.-REVISAO DE ALUGUEL-848/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x DAVID WOISKI e
outros -Face o retorno da carta de citaçao negativa as fls. 112,
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS, ROBERTO MACHADO FILHO,
DANIELLE LAGINSKI FREIRE e FERNANDA LOPES MAR-
TINS-

87.-ORDINARIA-855/2002-IRMAOS THA S/A CONSTRU-
COES E COMERCIO e outros x OLEGARIO DE SALDANHA
ARAUJO e outros -Face o retorno da carta de citaçao negativa,
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. FAURLIM
NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e AMILTON FER-
REIRA DA SILVA-

88.-ORDINARIA DE COBRANCA-965/2002-ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS e outros x AMILCAR R. GRECA -
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, encaminhe os presentes autos a uma das Varas da Justiça
do Trabalho. Int. -Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

89.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-967/2002-
AUTO VIAÇAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x SO-
NIA MARI OLESKOVICZ -Face o retorno da carta de citaçao
negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLI-
VATTI e HYLISANGELA FORESTI WENGERKIEWICZ-

90.-ORDINARIA-1056/2002-CLAUDIO CESAR DE MELLO
XAVIER x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS -Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. RICARDO DE LUC-
CA MECKING-

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1098/2002 (apenso aos au-
tos 376/1993) - ANTONIO ROBERTO GONCALVES DE
CAMPOS x AUREO VINHOTI. -Acerca da impugnaçao ofer-
tada, manifeste-se o embargante. Oportunamente, voltem. Int.
-Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SER-
GIO S. CACHOEIRA, LEANDRO GALLI, AUREO VINHO-
TI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e LUIZ FER-
NANDO A. PEREIRA JR.-

92.-TUTELA-1103/2002-ANDREIA DE OLIVEIRA SOUZA
x HORUS DE OLIVEIRA SOUZA. -Sobre o contido na cota
ministerial de fls. 17, em 05 (cinco) dias, diga a requerente.
Int. -Adv. RAFAEL ZARPELON-

93.-SUMARIA DE COBRANCA-1145/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I COND XVI x NEL-
SON TOLEDO SANT ANNA e outros. -Em 10 (dez) dias,
emende a autora a inicial, sob pena de indeferimento, regulari-
zando sua representaçao processual, trazendo aos autos copia
da ata de eleiçao da sindica que outorgou o instrumento de
procuraçao de fls. 07. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1147/2002 (apenso aos
autos 486/2002)- GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CEREAIS LTDA x SERGIO FERRACINI. -Recebo a pre-
sente exceçao de incompetencia, suspendendo o processo prin-
cipal, nos termos do artigo 265, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Manifeste-se o excepto em 10 (dez) dias. Int. -
Adv. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CARVALHO, ANDREZZA
MARIA BELTONI e APARECIDO CARLOS PINHO BELTO-
NI-

95.-COBRANCA-1149/2002-EDIFICIO NEW ORLEANS x
LEONIDAS MAGALDI -Para a audiencia conciliatoria, desig-
no o dia 17/04/2003, as 13h30. Citem-se para os termos da
presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes
deverao comparecer pessoalmente ou representadas por pre-
postos ou com poderes para transigir. Na mesma audiencia sera
proposta a conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa
oral ou por escrita, acrescidos de documentos e rol de testemu-
nhas, assim como, se desejarem produzir prova pericial, deve-
rao indicar quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia,
sera decidido sobre a produçao de provas, designando-se outra
data para instruçao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-
se os requeridos de que a sua ausencia, ou seu comparecimento
sem apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presunçao de que admite como verda-

deiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo Ci-
vil. Intime-se o requerente, por seu procurador. Fica a parte
autora devidamente intimada para, em cinco dias retirar cartas
de intimaçao, bem como efetuar o preparo das custas referen-
tes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e EMERSON LUIZ VELLO-
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ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 001 13510/1993
ALBERTO AUGUSTO DE POLI 004 16291/1996
ALEX SANDER HOSTYN BRANCH 007 20228/1999
ALEXANDER SILVA SANTANA 031 23764/2001
ALEXANDRE CRISTOPH LOBO P 036 24076/2002
ALEXSANDER ROBERTO ALVES 011 21289/2000
ALMIR TADEU BOTELHO 004 16291/1996
ALTAMIRO PROCHNO GAONA 062 24913/2002
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 001 13510/1993
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 003 16214/1996
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA 002 15923/1996
ANA BEATRIZ ANTUNES 018 22604/2001
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA 049 24610/2002
ANA CRISTINA CESARIO PERE 013 21498/2000
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ANISIO DOS SANTOS 025 23535/2001
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ARDEMIO DORIVAL MUCKE 025 23535/2001
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DANIELE ESMANHOTO 005 18635/1998
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DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 055 24896/2002
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DENISE SCOPARO 001 13510/1993
ELAINE NOVAES FALCO RABY 012 21484/2000
ELIAS MATTAR ASSAD 002 15923/1996
ERLON DE FARIA PILATI 027 23571/2001
ESTELA KOBUS 040 24341/2002
FABIANA SILVEIRA 020 22822/2001

029 23673/2001
FABIANE CAROL WENDLER 010 21245/2000
FABIANO NEVES 037 24180/2002
FERNANDA PIRES ALVES 024 23326/2001
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 030 23688/2001
FERNANDO DE PAULA XAVIER 005 18635/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 035 24055/2002
GIOVANA SANDRINI BERBERI 060 24911/2002
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JULIANO ALBINO MANICA 001 13510/1993
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KARINE SIMONE POFAHL 020 22822/2001

029 23673/2001
LADI NEIS 026 23548/2001
LAURO A. GUIMARAES DE SA 031 23764/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 043 24449/2002
LEANDRO GALLI 051 24648/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 012 21484/2000
LEONCIO LUIZ FRANCISCO 011 21289/2000
LINDAMIR FERREIRA 001 13510/1993
LUIS MOLLOSSI 014 21766/2000
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LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 010 21245/2000
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MAURICIO KAVINSKI 010 21245/2000
MAURO NOBREGA PEREIRA 004 16291/1996
MA•AZUMI FURTADO NIWA 010 21245/2000
MIEKO ITO 023 23236/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 034 24047/2002
MONICA M. DE MEDEIROS 008 20956/1999
MURILO CARNEIRO 014 21766/2000
NEIMAR BATISTA 056 24901/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 026 23548/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 064 24918/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JR 019 22818/2001
NOEMIA SALI TODESCHI 001 13510/1993
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 036 24076/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 026 23548/2001
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 001 13510/1993
OZIAS PAESE NEVES 011 21289/2000
PATRICIA DE CAMARGO 020 22822/2001
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 028 23642/2001
PAULO CESAR JORGE FILHO 035 24055/2002
PAULO CESAR KEINERT CASTO 022 22929/2001
PAULO CEZAR DAROS 002 15923/1996
PAULO VINICIUS DE BARROS 016 22101/2000
PAULUS VINICIUS DIAS DA R 017 22432/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 033 23889/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 004 16291/1996
ROBERTA ONISHI 048 24608/2002
ROMEU ALVES CORDEIRO 002 15923/1996
ROMUALDO Z.JUNIOR 001 13510/1993
RONEY OSVALDO G.MAGALDI 004 16291/1996
ROSANA HACK CAMARGO 047 24598/2002
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 014 21766/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 026 23548/2001
RUTH COATTI 006 19265/1998
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 037 24180/2002
SANDRO TADEU DO AMARAL 017 22432/2001
SANTIAGO LOSSO 023 23236/2001
SANTINO SAGAIS 046 24584/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 002 15923/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 012 21484/2000

047 24598/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 005 18635/1998
TALEL YOUSSEF HAMUD 004 16291/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 028 23642/2001
VALERIA GASPARIN 064 24918/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 051 24648/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 033 23889/2002
WILSON FRANCISO FERREIRA 021 22890/2001

1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-13510/1993-ANA CA-
VALIERO x ESPOLIO DE ANDRE LANZA LOPES JUNI-
OR- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
Adv. LINDAMIR FERREIRA, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, JULIANO ALBINO MANICA, DENI-
SE SCOPARO, OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI, ISAIAS
ROGERIO LORENZANI, JOAO NELSON KINAL, JACOB
CHRISTMANN FILHO, ROMUALDO Z.JUNIOR, CARLOS
MAGNO BRAGA, NOEMIA SALI TODESCHI, ILLIO BOS-
CHI DEUS, ALVARO AUGUSTO CASSETARI,  JEFERSON
ALESSANDRO T.TRINDADE e ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-15923/1996-JOSE DE FA-
TIMA VALTER x RUBENS POTENZA -Deposite a parte au-
tora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias
das fls. 893/894 e 898/890. -Adv. ELIAS MATTAR ASSAD,
SILVIA CARNEIRO LEAO, AMINTAS DE ALENCAR CU-
NHA BORGES, PAULO CEZAR DAROS, JOAO PAULO
BONFIM, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e ROMEU AL-
VES CORDEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-16214/1996-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MARCIA CRIS-

TINA MARCONDES ZINSER- 1) Recebo a exceção. 2) Cum-
pra-se o CN 5.2.5, II. 3) Ouça-se o excepto, em dez dias. Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e CLEBER MAR-
CONDES-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Acerca das contas prestadas pelo
Sr. Liquidante, digam as partes. Intime-se. Adv. CARLOS VI-
TOR MARANHAO DE LOYOLA, AIRTON CESAR HINTZ,
MARIO CELSO BILEK, RONEY OSVALDO G.MAGALDI,
JOSE VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO,
TALEL YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MANSUR, ALBER-
TO AUGUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e MAURO
NOBREGA PEREIRA-

5.-INDENIZACAO-18635/1998-NELSON FERREIRA  BAR-
BOSA x CIA.BRAS.DE DISTR.HIPER MERCADO EXTRA-
Ante a prova pericial acostada aos autos, esclareçam as partes
se têm interesse na produção da prova oral anteriormente defe-
rida. Intimem-se. Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER,
STELA MARLENE SCHWERZ e DANIELE ESMANHOTO-

6.-ORDINARIA-19265/1998-JOSE MARTINHO BALSA e
outros x BELA VISTA INCORPORACOES LTDA e outros-
Acerca da petição de fl.1062 e documentos que a acompanham,
diga a parte autora. Intime-se. Adv. ADRIANE JUSTEN DE
FREITAS, ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e
RUTH COATTI-

7.-MONITORIA-20228/1999-J C ASSESSORIA FINANCEI-
RA x COMPENSADOS SANTA AMRCELINA LTDA e ou-
tros -Diga o autor sobre o ofício de fl.76/77. -Adv. ALEX SAN-
DER HOSTYN BRANCHIER-

8.-ARROLAMENTO-20956/1999-PEDRO HERRERIAS
NETO x ESPOLIO DE SYLVIA MARGARETH IZDEBSKI
HERRERIAS- Acerca da partilha  indicada, digam os herdei-
ros interessados. Intimem-se. Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA,
MONICA M. DE MEDEIROS e ANA NERI CORDEL RO-
DRIGUES-

9.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-21177/1999-LAENIR
LOURDES BORSATTI x ANTONIO  KAORU SATO- À espe-
cificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

10.-RESOLUCAO  CONTRATUAL (ORD)-21245/2000-MAR-
CELO SPESSATO FERREIRA e outros x CIDADELA S/A -
Diga o autor sobre o ofício de fl.133. -Adv. MAÇAZUMI FUR-
TADO NIWA, CARMEN REGINA BOLOGNESI MACIEL,
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN, FABIANE CAROL WEN-
DLER e MAURICIO KAVINSKI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-21289/2000-MERCEDES-
BENZ LEASING ARREND.MERCANTIL S/A x TRANSPOR-
TADORA CABER LTDA- Não se verificou, pelo então reque-
rido, o descumprimento do despacho de fl.156. Referido des-
pacho determinou a entrega do documentos de transferência do
veículo pelo autor, na forma pactuada e homologada, no prazo
de 48 horas, sob pena de multa diária. Entretanto, veio a parte
contrária aos autos solicitando dilação de prazo e expedição de
ofício ao Detran, a fim de possibiliar o cumprimento da ordem
judicial, o que restou deferido (fls.158). Ora acolhida a justifi-
cativa da autora quanto a impossibilidade de dar cumprimento
ao despacho no prazo determinado, não há que se falar na apli-
cação da multa anteriormente fixada. A cláusula penal estabe-
lecida no acordo celebrado entre as partes, entretanto, poderá
ser objeto de execução pela requerida, se descumprido por esta
o pacto firmado e homologado. Intimem-se.  Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, BABYTON PASETTI, ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES VALADAO, GUSTAVO ANDREI
GOES SELLA, OZIAS PAESE NEVES, LEONCIO LUIZ
FRANCISCO, HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e ANA
PAULA S. DE VASCONCELLOS LARA-

12.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21484/2000-CATTA-
LINI TRANSPORTES LTDA x BANCO AMERICA DO SUL
S/A -Conclusão de sentença fls.383/391.... Por todo o exposto
e o que mais que dos autos consta, julgo extinto, sem julga-
mento de mérito, o presente processo, com amparo no artigo
267, V, CPC.  Condeno, como consequência, para a autora no
pagamento das despesas  processuais e honorários advocatíci-
os em favor do patrono do banco requerido, que fixo, para os
fins do artigo 20, õ 4º c/c õ 3º, “c”, do mesmo ordenamento, em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), levando em consideração, ainda,
o julgamento antecipado da lide. P.R.I. -Adv. DENIS NOR-
TON RABY, ELAINE NOVAES FALCO RABY, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-21498/2000-
COND.ED.REQUIAO x WILSON ALBERTON GIURIATTI-
Sobre o laudo de avaliação, fls. 126/127, manifestem-se os in-
teressados. Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

14.-REVISIONAL DE ALUGUERES-21766/2000-PESQUISA
ADM.DE IMOVEIS LTDA x MARIA IBANEZA PORTELA
TASSI e outros -Conclusão de sentença fls.223/229... Em ra-
zão do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente, o pedido deduzido  nesta ação, por não ter restado
comprovados os fatos alegados. Como consequência, condeno
a parte requerente no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do patrono dos requeridos, que
fixo, com amparo no artigo 20, õ 4º c/c õ 3º, “c”, do CPC, em
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), corrigido pela média do
INPC/IGP, da data desta decisão. P.R.I.-Adv. CARLYLE POPP,
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, LUIS MOLLOSSI e MURILO CARNEIRO-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21923/2000-PEGA-
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SUS IND.E COM.DE DISPLAYS LTDA x HOPTHIMOS
EXPORT.,IMPORT.E COM.DE PROD.MANUF.LTDA -Con-
clusão de sentença fls.647/668... Isto posto, ante os fundamen-
tos acima alinhados, julgo procedente a medida cautelar e par-
cialmente procedente o pedido deduzido na principal, o que
faço ara condenar a requerida ao pagamento da importância de
R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), acrescida de juros de
mora de 0,5% ao mês, contados da citação, e correção monetá-
ria, contada da data do laudo de fls. 391 (16.10.2001). Julgo,
por outro lado, improcedente a reconvenção, o que faço ampa-
rado nos artigos 1060 e 1061 do CPC. Custas, despesas e hono-
rários, devem ser rateados entre as partes em igual proporção,
tendo em conta que a requerente sucumbiu em maior grau na
pretensão inicial, mas, de outro vértice, a requerida restou inte-
gralmente vencida na reconvenção e cautelar. Honorários ad-
vocatícios, nos termos dos artigos 20 e 21, do CPC, reciproca-
mente compensados, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), tan-
to para procuradores da requerente quanto requerida, observa-
do o idêntico zelo com que se conduziram. Transitando, voltem
para deliberação sobre a caução prestada e comunique-se ao
cartório de  protesto respectivo. P.R.I. -Adv. CILENE MARIA
SKORA, MARIA ELZI DE M.TEIXEIRA BANZATTO, JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22101/2000-
BRENNER ROSE & CIA LTDA x EDILSON ROBERTO CHI-
QUETANO e outros- 1) Ao exequente para cumprir o disposto
no CN 5.8.9, inciso I. 2) Intime-se. Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-

17.-DESPEJO-22432/2001-IRENI DALVA ZANELATTO
DIAS DA ROSA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros -
Conclusão do despacho de fls. 130... Assim, poderá o veículo
ser penhorado, entretanto, deverá o exequente indicar o local
em que se encontra, a fim de que possa ser nomeado depositá-
rio fiel do bem. Intimem-se. -Adv. PAULUS VINICIUS DIAS
DA ROSA e SANDRO TADEU DO AMARAL-

18.-INDENIZACAO-22604/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros x BARBOSA TUBULAÇO-
ES DE AR CONDICIONADO LTDA e outros- Ciência às par-
tes do ofício de fls. 476. Adv. MARCO ANTONIO CORREA
DE SA, JOAO ZAIONS JUNIOR, ANA BEATRIZ ANTUNES,
CARLOS DELAI e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

19.-BUSCA E APREENSAO-22818/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NOE DE AVILA WIDTHAUPER - 1) Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa. 2) Intime-se o autor para apresentar a estimativa do
valor do bem. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA e NOEL GARCEZ FRANÇA JR-

20.-BUSCA E APREENSAO-22822/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA SOLINEIDE DA SILVA SARAI-
VA- Total da conta geral: R$ 2.518,26. Adv. FABIANA SIL-
VEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, MARCELO MOKWA
DOS SANTOS e PATRICIA DE CAMARGO-

21.-INVENTARIO-22890/2001-REGINA MARIA LUZ MILA-
NI e outros x ESPOLIO DE EDSON MILANI -Conclusão de
sentença fls.62. Julgo por sentença para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o auto de partilha (fls. 52/55) destes
autos de Inventário dos bens deixados por Edson Milani, atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo
erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. Pagas as
custas e efetuado o recolhimento do imposto respecitov, expe-
ça-se fomal de partilha e arquivem-se. Intime-se P.R.I. -Adv.
WILSON FRANCISO FERREIRA DOS SANTOS-

22.-MONITORIA-22929/2001-SUL AMERICA
CIA.NACIONAL DE SEGUROS x JOAO LUIZ GAI F.I. À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. -Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23236/2001-JOSELIO VI-
ANA PEREIRA x IGO IWANT LOSSO e outros -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forne-
ça cópias das fls. 85/88 e 92. -Adv. MIEKO ITO, IGO IWANT
LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO e SANTIAGO LOS-
SO-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-23326/2001-
COND.CONJ.RES.KRIPTON x LINDAMIR SOBENSKI -Diga
o autor sobre o ofício de fl.88/90. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

25.-DESPEJO-23535/2001-IOLANDA LUCIA DE PAULI x
JORGE RAMON FOCHESATTO e outros- Sobre a informa-
ção do sr. contador, fls. 64, manifestem-se os interessados.  Adv.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e ANISIO DOS SANTOS-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-23548/2001-
COND.CONJ.RES.BURITI x ASTESIA ZIMMERMANN DA
SILVA MATTANO- Ante o contido na petição de fl.10/102,
diga a parte autora. Intimem-se. Adv.  OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

27.-BUSCA E APREENSAO-23571/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ADONIAS SALAZAR AL-
VES -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 76 e 80. -Adv. ERLON DE
FARIA PILATI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-23642/2001-GERMER
PORCELANAS FINAS S/A x SERVIÇO SOCIAL DA INDUS-
TRIA - SESI- Acerca dos documentos juntados, manifeste-se o
embargado, no prazo de cinco dias. Adv. JUAREZ XAVIER
KUSTER, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e VALDEMAR BERNARDO
JORGE-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23673/2001-FIBRA

LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x PAULO ROBER-
TO ROMANOW e outros- Acerca da petição de fls. 119/120 e
documentos que a acompanham, diga a parte autora. Intime-se.
Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

30.-REPARACAO DE DANOS-23688/2001-JOSE BANDEI-
RA DA ROCHA x ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C LTDA
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI e FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

31.-DECLARATORIA-23764/2001-WALTER DAMENHAU-
ER x KARINA BANDEIRA DAMENHAUER e outros- Equi-
vocado o despacho que determinou a remessa dos autos ao Dr.
Promotor, posto que os requeridos já atingiram a maioridade
civil. Retire-se da autuação as necessidade de intervenção mi-
nisterial. Por fim, a Lei 10.444, de 07 de maio de 2002, altera o
disposto no artigo 331 do CPC, fazendo acrescer a este artigo o
parágrafo terceiro, que dispensa a realizaçãio da audiência con-
ciliatória, caso as circunstâncias da causa evidenciem ser im-
provável sua obtenção. Desta feita, considerando que a pauta
já se encontra bastante adiantada, esclareça, as partes acerca a
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de designação de audiência de ten-
tativa de conciliação. Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA,
MAURICIO A.PELLEGRINO  ADAMOWSKI e LAURO A.
GUIMARAES DE SA RIBEIRO-

32.-INDENIZACAO-23827/2002-EDINETE ONELIA TRIN-
DADE x BANCO SUDAMERIS S/A -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópia da
inicial. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

33.-DESPEJO-23889/2002-LUIZ DARIO MACEDO MESTRE
x AW DO BRASIL COM.E IMP.E ESTAMPAS LTDA- A sen-
tença proferida não traz qualquer omissão, obscuridade ou con-
tradição. Eventual acordo extrajudicial efetuado entre as par-
tes e não comunicado ao Juízo, não tem o condão de modificr o
disposto na decisão, mormente em embargos de declaração.
Nada há, desta forma, a ser declarado na decisão atacada, que
mantenho na forma lançada. Intimem-se. Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN-

34.-ALVARA JUDICIAL-24047-A/2002-DIOMIRA DOS SAN-
TOS ZEM e outros x ESPOLIO DE JOAO DOS SANTOS -
Conclusão de sentença fls.04... Considerando as razões expres-
sas pelos requerentes, bem como a documentação acostada,
defiro a expedição de alvará judicial, autorizando a inventari-
ante ao levantamento dos valores depositados na Caderneta de
Poupança, conta nº 0356.420235-0, julto ao HSBC Bank Bra-
sil S/A, em nome de JoÆo dos Santos. Dispenso a prestação de
contas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv. MIGUEL LUIZ
CONTE-

35.-BUSCA E APREENSAO-24055/2002-BANCO ITAU S/A
x ESTER APARECIDA AZEVEDO LAHOZ- Acerca da con-
testação apresentada e documentos juntados, manifeste-se o
autor, em dez dias.  Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e PAU-
LO CESAR JORGE FILHO-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24076/2002-ZELY DE
ASSIS RIBEIRO JUNIOR e outros x BANCO HSBC BAME-
RINDUS S/A- À especificação fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. Adv. ALEXANDRE CRISTO-
PH LOBO PACHECO, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ e JOR-
GE GOMES ROSA NETO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-24180/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x RUBENS PEDRONI FRANÇA- Não me foi
possível localizar nos autos de execução, bem como nos autos
principais de ação revisional, a data  do cumpriemtno da obri-
gação determinada pelo despacho executado, a fim de verificar
o montante efetivamente devido. Intimem-se as partes para que
comprovem nos autos a data da retirada do nome do embarga-
do dos cadastros do SISBACEN. Intimem-se. Adv. DANIEL
HACHEM, FABIANO NEVES e SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO-24259/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVANIR PERIN -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-24274/2002-
COND.CONJ.RES.OURO FINO II x NEWTON CRUZ -Diga
o autor sobre o ofício de fl.40/42. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-24341/2002-CASAGRANDE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x POSTO AMIGAO
LTDA- Acerca da contestação apresentada, manifeste-se o au-
tor, em dez dias. Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS
ANTONIO ZAITTER e ESTELA KOBUS-

41.-MONITORIA-24406/2002-CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO x DOMINGOS ANTONIO CAR-
LETTO -Diga o autor sobre o ofício de fl.44/47. -Adv. MARI-
LI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.EGGER-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24416/2002-
LOJAS COLOMBO S/A COM.DE UTIL.DOMESTICAS x
JAMILE FOERSTER -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fls.21. -Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
e MARCELA CRISTINA REIS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24449/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x CLAUDIO

CORREA GOMES -Diga o autor sobre o ofício de fl.22/23. -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

44.-ARROLAMENTO-24500/2002-TEREZA MACIEL PADI-
LHA e outros x ESPOLIO DE SERGIO MACIEL PADILHA-
Conclusão de sentença, fls. 60. Homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a Retificação de
fl.58, lavrado nos autos de Arrolamento dos bens deixados por
Sérgio Maciel Padilha, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados di-
reitso de terceiros. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo de o trân-
sito em julgo. Efetuado o recolhimento do imposto respectivo e
das custas processuais, expeça-se formal de retificação e ar-
quivem-se. Adv. MARIA DO CARMO BORTOLASSO-

45.-ARROLAMENTO-24532/2002-MARILDA JORGE e ou-
tros x ESPOLIO DE ILDA LOMBARDI JORGE -Conclusão
de sentença fls.43. Homologo para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o arrolamento dos bens deixados em virtude do
falecimento de Ilda Lombardi Jorge, adjudicando o bem de fl.04
a Marilda Jorge, ressalvados eventuais direitos de terceiros. 2)
Após, o trânsito em julgado, abra-se vista dos  autos a Fazenda
Pública Estadual (CN 5.10.4). Oportunamente, (ou seja, após a
comprovação, verificada pela Fazenda Pública do pagamento
de todos os tributos, artigo 1031, parágrafo 2º do CPC), expe-
ça-se carta de adjudicação. P.R.I. -Adv. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK-

46.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24584/2002-BRASLO-
TE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x NIVALDO DE
RAMOS e outros- Ante a informação de fl.34, manifeste-se o
autor, em cinco dias. Adv. SANTINO SAGAIS-

47.-BUSCA E APREENSAO-24598/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x LENISE CRISTINA NEWTON GONÇAL-
VES- Ante o contido na petição e documentos de fls. 56/58,
manifeste-se o autor, em cinco dias.  Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA e ROSANA HACK CAMARGO-

48.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-24608-A/2002-CRE-
DICARD S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO x JOSE
LUIZ NEUWALD- 1) Recebo a exceção de incompetência e
suspendo o processo principal. 2) Ouça-se o excepto, em 10
dias. Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER, MARILI RIBEIRO
TABORDA, ROBERTA ONISHI e JOSE ANTONIO PEIXO-
TO DE OLIVEIRA-

49.-ARROLAMENTO-24610/2002-MIRNA GUILHERMINA
ESTRELLA DE SOUZA NETO x ESPOLIO DE ELVIRA BIT-
TENCOURT ESTRELLA- Acerca do ofício de  fls. 20, mani-
feste-se a inventariante. Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRA-
GA DE MORAIS-

50.-SUMARIA DE  COBRANÇA-24642/2002-
CONJ.RES.MORADIAS VILAS NOVAS VI x TEREZA NU-
NES LEIROZ e outros -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 60,00, e forneça cópias da incial e de fls.
80. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE
ALVES FERREIRA-

51.-DESPEJO-24648/2002-RICARDO ANTONIO MACHA-
DO x ATILIO PEDRO SAVI JUNIOR e outros- 1) Indefiro a
nomeação à penhora de fl.53, atento a que ela se opôs o exe-
quente, por razões que acolho (fls. 57/59). 2) Penhore-se o bem
indicado pelo exequente. Intime-se. Adv. LEANDRO GALLI e
WAGNER DE JESUS MAGRINI-

52.-BUSCA E APREENSAO-24784/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NIRIO DUNKER -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

53.-BUSCA E APREENSAO-24838/2002-BANCO BMC S/A
x DONIZETE LEMES- Conclusão de sentença, fls. 13... Julgo,
em consequência, extinto o processo, com fundamento no arti-
go 267, VIII, do CPC, deixando de condenar a parte, que desis-
tiu, ao pagamento de honorários advocatíciso porque não hou-
ve citação da parte requerida. Custas já pagas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

54.-SUMARIA DE COBRANÇA-24862/2002-ADAMSKI &
KRUG LTDA x CREMER S/A PROD.TEXTEIS E CIRURGI-
COS -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

55.-REPARACAO DE DANOS-24896/2002-JORGE ORNE-
LAS FREITAS ROQUE x AMBEV -Intime-se o autor para re-
tirar a carta de citação/intimação.   -Adv.  DEISE CAROLINA
MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO REBELLO-

56.-DESPEJO-24901/2002-IZABEL CRISTINA DE ALMEI-
DA x MOISES SENE DA COSTA- A inicial deverás ser emen-
dada, posto que abandonado o imóvel, incabível a ação de des-
pejo. Intime-se. Adv. NEIMAR BATISTA-

57.-SUMARIA DE COBRANÇA-24902/2002-PARQUE
RES.FAZENDINHA x HELIO PETTERES GOUVEA e outros-
Designo audiência de conciliação para o dia 04 de dezembro
de 2002, às 14:00 horas. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

58.-INDENIZACAO-24903/2002-TEREZA DA SILVA TEI-
XEIRA x ELEGE ALIMENTOS S/A -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação. -Adv. LUIZ DIAS-

59.-ORDINARIA-24907/2002-ROSANA VEIGA GUIMARA-
ES x SAFRA LEASING S/A ARREND.MERC. -Intime-se o
autor para retirar a carta  de citação/intimação.-Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

60.-COBRANCA (ORD)-24911/2002-CARLOS RODOLFO
SANDRINI x AGF BRASIL SEGUROS S/A -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA, JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA, MARCELA CRISTINA REIS e GIOVANA SANDRI-
NI BERBERI-

61.-SUMARIA  DE COBRANÇA-24912/2002-
CONJ.RES.BARIGUI x EDGAR MACHADO-  Designo audi-
ência de conciliação para o dia 27 de novembro de 2002, às
13:45 horas. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-24913/2002-ANTONIO DE
PAULA x IVO DOS SANTOS DA SILVA e outros- Inicialmen-
te, emende o autor a inicial a fim de que constedo pólo ativo da
ação de proprietários do imóvel. Para audiência de justifica-
ção, designo dia 23 de outubro, às 14:30 horas. Intimm-se e
citem-se, com as advertências legais. Adv. ANTONIO RUBI-
NE ABRAO e ALTAMIRO PROCHNO GAONA-

63.-ORDINARIA-24917/2002-CLAURENICE GORETI DA
LUZ x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE-

64.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24918/2002-FABIA-
NA DE ANDRADE SANTOS x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -Conclusão do despacho de fls.55... Desta feita, deixo,
por ora, de conceder o pedido de antecipação da tutela requeri-
do, até porque não vislumbro presente, nesta oportunidade, a
possibilidade real e iminente a ocorrência de dano à autora.
Cite-se a requerida, com as advertências legais e intimese para
que apresente o contrato firmado com a autora, no prazo da
contestação. Intime-se.  -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO
e VALERIA GASPARIN-

65.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24925/2002-SAFRA
LEASING S/A ARREND.MERC. x AGOSTINHO ERMELI-
NO DE LEAO JUNIOR- Emende a autora a inicial a fim de
acostar aos autos o contrato que pretende rescindir. Intime-se.
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
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HENRIQUE SCHNEIDER NETO 009 21851/0000
IDALINA VALERIO PEREIRA 052 26516/0000

034 25057/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 016 22401/0000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 054 26686/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 009 21851/0000
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 051 26427/0000
JOAQUIM MIRO 031 24685/0000
JOCELINO ALVES DE FREITRA 042 25590/0000
JODETE M DE SENA SOBRINHO 005 20907/0000
JONAS BORGES 025 24027/0000
JOSE AUGUSTO BERTELLI 048 26128/0000
JOSE CARLOS PEREIRA 011 21936/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 003 19395/0000

025 24027/0000
JOSE MARCOS ALMEIDA 026 24240/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 043 25805/0000
JOSE VIDOTTI 010 21926/0000
JOSELIA A KUCHLER 039 25418/0000
JUAREZ BORTOLI 066 27171/0000
JULIO CESAR MELO LOPES 002 18047/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 067 27270/0000

041 25474/0000
LUCIANA OLICSHEVIS 031 24685/0000
LUCIANA SEZANOWSKI 013 22119/0000

062 26955/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 024 23410/0000
LUIS FERNANDO DE QUEIROZ 039 25418/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 034 25057/0000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 052 26516/0000
LUIZ ANTONIO MARIANO 039 25418/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 011 21936/0000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 023 23161/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 037 25251/0000
MARCIO RIBEIRO PIRES 061 26940/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 064 27051/0000
MARCUS FABRICIUS COSME CA 060 26868/0000
MARIA AMELIA CASSONA M VI 053 26589/0000
MARIA CAROLINA MACEDO 037 25251/0000
MARIA GORETI ANDRADE JACC 012 22096/0000
MARILZA MATIOSKI 028 24537/0000

022 22915/0000
MARIO ALBINI 051 26427/0000
MARISTELA SILVA FAGUNDS R 018 22760/0000
MIEKO ITO 019 22791/0000

023 23161/0000
MIRIAM BELUCO 005 20907/0000
MURILO CELSO FERRI 062 26955/0000
NELSON BELTZAC JUNIOR 062 26955/0000
NELSON GONZI MORGADO 059 26786/0000
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 008 21829/0000
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 032 24737/0000
NORTON JOSE NASCIMENTO 037 25251/0000
OSVALDO ANTONIO DO N BENK 064 27051/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 020 22825/0000
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 042 25590/0000
REALINA P. CHAVES BATISTE 043 25805/0000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 046 26007/0000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 045 25949/0000
ROSANGELA LISBOA CONERADO 002 18047/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 005 20907/0000
SCHEILA FARIAS 069 27349/0000
SEBASTIAO VERGO POLAN 065 27119/0000
SHIRLEY TORRES COSENZA 009 21851/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 017 22550/0000
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 061 26940/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 038 25380/0000
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 036 25145/0000
TATIANA KALKO 016 22401/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 035 25103/0000

040 25434/0000
044 25823/0000

TERENCE KELLER 061 26940/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 030 24661/0000

028 24537/0000
046 26007/0000

VALERIA JULIUANA TORTATO 012 22096/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 054 26686/0000
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 049 26333/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 013 22119/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 036 25145/0000
VICENTE GANTER DE MORAES 010 21926/0000
WALDIRENE BUDAL 072 27389/0000
WILLIAN MARCONDES SANTANA 024 23410/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS,. A  ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO  CPC.     1 -
EXECUÇAO - EDUARDO GALEB X BANCO DO BRASIL
S/A. R,. ADVS. CELINA GALEB NITSCHKE.     2 - MONI-
TORIA - COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E
VEICULOS LTDA X MARISA TEREZA ANACHEWSKI. R$
399,00. ADVS.  SILVIO BATISTA.     3 - SUMARIO - COND.
EDIFICIO COMODORO X TRAJANO PIEMONTEZ.
R$157,50. ADVS. MARIA LORETE BIERNASKI.

2.-EXECUCAO-18047/0000-CONSTRUTORA FOLADOR
LTDA x OSVALDO DOLICHNEY -Os autos supra deverÔo
ser devolvidos em cartório no prazo de 48:00 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do C.P.C. -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES,

3.-EXECUCAO-19395/0000-BANCO BMD S/A x ANTONIO
FELICIANO DA COSTA e outros  -Vistos etc.... Diante da
caracterizaçÔo do desinteresse do autor quanto ao prossegui-
mento do feito, ainda que devidamente intimado conforme se
denota à f. 63-v, ...  JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
fulcro no artigo 267, III e parag. 1o. do Código de Processo
Civil. Nesse sentido: “ Aplicam-se ... Condeno o requerente ao
pagamento das custas processuais remanescentes e que pode-
rÔo ser executadas pela Serventia nos próprios autos, para tan-
to, cumpra-se o item 5.8.1. do Codigo de Normas da Correge-

doria. Oportunamente, arquivem-se os presentes autos, com as
formalidades legais. P.R.I. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

4.-COBRANCA ORDINARIA-20339/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTIBES x ALANA LOPES STEPHAN. De-
firo (fls. 92/93). Anote-se. Autorizo vista dos autos pelo prazo
de 5 (cinco) dias, fora de cartório. Int.  -Adv. ALEXANDRE
FREDERICO B SCHWARTZ-

5.—20907/0000-VALDIRA TEREZINHA CORDEIRO x ZE-
LIA RIO BRANCO CORDEIRO. I - defiuro o pedido de f. 92.
Intime-se pessoalmente a inventariante para que regularize sua
representaçao processual. no prazo de vinte (20) dias., Int. -
Adv. MIRIAM BELUCO, ROSELI MARIA MODESTO DE
MELO KRUG e JODETE M DE SENA SOBRINHO DE CAM-
POS-

6.-EXECUCAO-21223/0000-DI 1000 TELEFONE E AUTO
TAXI LTDA x DIVA DA SILVA LOPES. Ante a informaçao do
Sr. Avaliador de f. digam os interessados. Int. -Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER e ADILSON AMARO ALVES-

7.-CAUTELAR INOMINADA-21758/0000-JULIO CESAR
MORAIS BESSA x ABN AMRO BANK S/A e outros. Senten-
ça nos autos apenso sob n. 22165 - Posto isso, julgo parcial-
mente procedente o pedido para, de consaequência: a) - tornar
definitiva a liminar; e b) - condenar o reu a recalcular, em cin-
co diuas a contar do transito em julgado desta decisao, toda a
dívida do autor, segundo os parametros fixados no corpo desta
decisao, pena de multa diária de R$10.000,00. Por outro lado,
delcaro o autor carecedor de açao em relaçao à questao ao se-
guro (art. 267, VI do CPC). Como o autor decaiu de parte mini-
ma do pedido, condeno o reu no pagamento das custas de am-
bos os processos e dos honorarios, que, dado à clareza da inici-
al, o empenho do procurador do autor e a complexidade da
causa, fixo em 13% sobre o valor da condenaçao (item b, aci-
ma) (art. 20, parag. 3º, do CPC), para a principal, e em 10%
sobre o vlaor da causa, para a cautelar (art. 20, parag. 4º, do
CPC). Oport., certifique-se o desfecho desta açao nos autos em
apenso de medida cautelar, (a. 21758), e d execuçao (a. 24300).
P.R.I. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e GEISA PASTUCH FA-
RHAT-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-21829/0000-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DOLLY IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ART. MAD. LTDA -HOMO-
LOGO, por sucinta sentença para que surta seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia retro manifestada, e em consequ-
ência, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÚO, com base no
artigo 267, VIII do CPC,. Desentranhem-se os documentos ....
Custas na forma da lei. Arquive-se com as formalidades de es-
tilo. P.R.I. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e NILTON
CEZAR M. DE MENEZES-

9.-DESPEJO-21851/0000-THEOPHILO OPALINSKI x ESCA-
DA DO SABER ENSINO PRÉ ESCOLAR LTDA-ME-. Vistos
etc... Face ao exposto, julgo extinto o processo de execuçao,
com fundamento no art. 267, inc. VI do CPC, condenando o
exequente ao pagamento das custas processuais. P.R.I. Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, GERSON WENZEL, JE-
FERSON LUIZ LUCASKI e SHIRLEY TORRES COSENZA-

10.-SUMARISSIMA-21926/0000-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x JONAS MENDES SOBRINHO e outros. I -
A petiçao nao está subscrita pelo  patrono da autora. Intime-se
para regularizaçao. II - Apos, voltem para a anlaise do quanto
nela contido. III - Intime. -Adv. ANTONIO APARECIDO AL-
VES COTA, HELIO FERNANDES, JOSE VIDOTTI e VICEN-
TE GANTER DE MORAES-

11.-DEPOSITO-21936/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x PAULO TADEU MURTA CHAVES. I - Intime-se o reque-
rente para preparar as custas relativas a execuçao de sentença,
bem como aquelas relativas às diligencias do Senhor Oficial de
Justiça. Int.  -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
JOSE CARLOS PEREIRA-

12.-MONITORIA-22096/0000-SINDICATO DOS TRANS-
PORTES RODOVIARIOS AUTONOMOS DE x IVO QUIRI-
NO e outros -I - Defiro o pedido de fs. 383/384. Int. A parte
interessada para  proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO, MARIA GORETI ANDRADE JACCARD e VA-
LERIA JULIUANA TORTATO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-22119/0000-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
RONALDO JOSE CORREA -1 - Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com nossas homena-
gens. 2 - Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, LUCIANA SEZANO-
WSKI, FRANCINE FREDERICO e CARLOS MAZZA FILHO-

14.-DEPOSITO-22132/0000-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
RUBENS DONIZETE LAVISO -Vistos etc..., Diante do ex-
posto, e do que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, para, determionar a oportuna expediçao de manb-
dado para o reu, em 24 horas, entregue o bem ... Condeno o reu
ao pagamento das custas e dos honorarios advocaticios, que,
dada à fragilidade da causa, fixo em R$400,00 (art. 20, parag.
4o. do CPC). P.R.I.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

15.-EXECUCAO-22213/0000-BANCO BOAVISTA S.A. x
SIMPO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros
Aguarde-se pelo prazo de trinta (30) dias. Intime-se. -Adv.
DANIEL HACHEM-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22401/0000-CHR
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x GM LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. Renove-se a intimaçao da Re
para integralizaçao dos depositos periciais, no prazo de 5 (cin-
co) dias, pena de ser considerada desistencia tacita quando a
produçao da prova. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA
KALKO-

17.-EXECUCAO-22550/0000-MATCOM - GPM. IND. E
COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO x ALCIDES MARIO
AMARAL DE OLIVEIRA e outros. I - INDEFIRO O PEDIDO
DE F. 73, posto que já existe penhora nos autos (f. 56). Int.
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e ANDREA CHAVES
DE OLIVEIRA-

18.-MONITORIA-22760/0000-BANCO BRADESCO S/A x
PROJECENTER COMERCIO DE VEICULOS LTDA. I - Sus-
pendo o feito por 15 dias. Int. -Adv. DANIEL HACHEM e
MARISTELA SILVA FAGUNDS RIBAS-

19.-EXECUCAO-22791/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x IMARIBO INDUSTRIA
DE MOVEIS S/A. autos sob n. 22792 - Defireoi (fls. 152).
Aguaurde-se. -Adv. MIEKO ITO e FERNANDO AUGUSTO
SPERB-

20.-BUSCA E APREENSAO-22825/0000-CONSEG  SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x
ADRIANA FLEMING DE ALMEIDA. I - Defiro o pedido de
f. 102. Aguaurde-se por trinta (30) dias. Int.  -Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

21.-COBRANCA ORDINARIA-22843/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO PHANTON x JONAS PRATES SOBRINHO> Face
aos temros do pedido de fsl. 210/211, manifeste-se a Autora.
Int. -Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT-

22.-SUMARISSIMA  DE COBRANCA-22915/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL R. CIC IV x JOSE AN-
TONIO DE MORAES. I - Conforme se verifica da  AV-5 da
matricula de f. 117, o imóvel nao pertence mais ao devedor.
Assim, indefiro o pedido de f. 113. No prazo de cinco (05)
dias, deve o exequente indicar outros bens à penhora. Int. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

23.-EMBARGOS DE TERCEIROS-23161/0000-IRA SFEIR
RATACHESKI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -I - Oficie-se à Caixa Economica Federal, ... II - Int.
Retirar oficio de cartório para posterior prosseguimento do fei-
to. Int. -Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA, MIEKO ITO,
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-

24.-NOTIFICACAO-23410/0000-SAMSUNG ELETRONICA
DA AMAZONIA LTDA x JOSE STANGLER TURKIEVICZ e
outros. I - Manifeste-se o autor sobre a certidao de f. 64, e
resposta de oficio (f66). Int. -Adv. WILLIAN MARCONDES
SANTANA e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

25.-MEDIDA CAUTELAR-24027/0000-LAERTES ANTONIO
PEREIRA x BANCO  BMD S/A. I - Preliminarmente, deve o
autor comprovar a notificaçao de seu antigo procurador, da re-
vogaçao do mandato. Int.  -Adv. JONAS BORGES e JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24240/0000-PAULO
ZIELCK x CONDOMINIO X MORADIAS AUGUSTA e ou-
tros -Avoquei estes autos n. Tendo assumido o cargo de Juiza
de Direito Substituta da 13a. vara Civel e face a necessidade de
readequar a pauta, inclusive devido a problema de espaco fisi-
co (apenas 1 sala de audiencia para 2 Juizes), resolvo marcar
nova data para audiencia para o dia 30 de outubro de 2002 as
14:00 horas, devendo ser renovadas as diliegencias visando a
realizacao do ato. Int. Retirar as correspondencia com  urgen-
cia para ser devidamente cumprida para posterior do feito. Int.
-Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA e FERNANDA PIRES AL-
VES-

27.-EXECUCAO-24338/0000-MESSIAS RODRIGUES TALE-
VI x CARLOS SERAFIM e outros. I - Intime-se o procurador
do autro para que forneça o atual endereço comercial do seu
constituinte. Int. -Adv. DANTE PARISI-

28.-SUMARISSIMA-24537/0000-CONDOMINIO  CONJUN-
TO RESIDENCIAL CANANEIA  VI x ANTONIO DE PAU-
LO LIMA -Intime-se o autor para que pague as custas procves-
suais, no praoz de quanrenta e oito (48) horas, sob pena de
execuçao das mesmas. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI e
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

29.-EXECUCAO-24593/0000-ADEMAR HORTS e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. I - Defiro o pedido formulado na
letra “a” (f. 158). II - Sao devidos honorarios advocaticios na
execuçao de titulo executivo extrajudical, ainda que o devedor
nao embargue a execuçao (RTJ 106/880, Rt 471/124, 475/127,
479/113 ...). Alias, eles foram fixados de inicio (f. 80) e contra
essa decisao nao foi interposto qualquer recurso, pelo que está
preclusa. III - Quanto ao mais, há que se compreender no pedi-
do, tenha sido pedido ou nÔo, os juros, a correçao monetária e
os honorarios. Inteligência do art. 293, do CPC> Neste senti-
do: A correçao monetária é devida “ex vi legis”; independe de
pedido expresso (RT 560/1321, 613/165...). IV - Anote-se por
ultimo que nÔo há nada de temerário na conduita dos credores,
na medida em que só querem receber o que é devido e nada
mais; já na do devedor..., V - Intimem-se. Adv. GISELE PAS-
SOS TEDESCHI e CARLOS MURILO PAIVA-

30.-ALVARA JUDICIAL-24661/0000-ADRIANA SERAFIM x
ANGELO SERAFIM. Com razao o Ministério Público. O fato
de se tratar de valores de  pequena monta e a circunstância de
ter sido liberado em favor de integrantes de uma mesma fami-
lia, sendo esta pobre consoante se inmfere dos documentos jun-

tados aos autos, desnecessária se mostra a prestaçao de contas,
presumindo-se que a quantia liberada tenha sido utilizada no
sustento da propria familia. Dispenso, por isso, a prestaçao de
contas e determino o arquivamento dos autos depois de cum-
pridas as formalidades  legais. -Int. Adv. VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

31.-DECLARATORIA-24685/0000-EURIDES EDUARDO
GURKEWICZ x DECRIMA SERVIÇOS GRAFICOS LTDA e
outros. I - Dê-se ciência à procuradora do autor para que pro-
mova o levantamento da diferença do valor das custas, haja
vista a noticia de pagamento de valor maior do que o devido.
Int. -Adv. DIONISIO OLICSHEVIS, LUCIANA OLICSHEVIS,
ALEX SANDER HOSTYN BRACHIER, JOAQUIM MIRO e
DOUGLAS DOS SANTOS-

32.-DESPEJO-24737/0000-ROULIEN  BASAGLIA x ALI
MAZIAD RAMADAN -Diga o autor sobre a continuidade pro-
cessual. Int. -Adv. NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHI-
ORI e APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-

33.-DESPEJO-24853/0000-ANSELMO GOMES TRAMON-
TIN x PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE CARVALHO -Ma-
nifeste-se o exequente no prazo de (05) dias. -Adv. GILBER-
TO ADRIANO DA SILVA-

34.-EXECUCAO-25057/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x OLSEN PARTICIPACO-
ES LTDA. assinar termo de fs. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e IDALINA VALERIO PE-
REIRA-

35.-RECISAO DE CONTRATO-25103/0000-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CILZA
REGINA DE ALMEIDA LEME. I - Indefiro o pedido de f. 45,
tendo em vista que a aludida certidao pode ser retirada pelo
proprio autor. Int. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

36.-ORDINARIA-25145/0000-JOSE ARAUJO NETO e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -I - Diga o autor
diante da contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int. dv. STE-
FAN KLAUS GILDEMEISTER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

37.-BUSCA  E APREENSAO-25251/0000-BANCO DIBENS
S/A x NELSON ALMEIDA CARNEIRO -HOMOLOGO, por
sucinta sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia manifestada (f. 44), e, em consequência, JULGO
EXTINTA A PRESENTE AÇÚO, com base no artigo 267, VIII
do CPC,. Desentranhem-se os documentos ... Custas na forma
da lei. Arquive-se com as formalidades de estilo. P.R.I. -Adv.
NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CAROLINA MA-
CEDO, ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

38.-EXECUCAO-25380/0000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x AZIZ HAIDAR e outros -I - Expeça-se mandado ... A
parte interessada para proceder com urgência o preparo das
custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

39.-SUMARISSIMA-25418/0000-CONJUNTO  MORADIAS
MALIBU x SEBASTIAO GUEDES DA SILVA FILHO -Diga o
autor sobre a continuidade processual. Int. ADV. LUIS FER-
NANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A KUCHLER e LUIZ AN-
TONIO MARIANO-

40.-BUSCA E APREENSAO-25434/0000-BANCO DIBENS S/
A x HILDO DE  SOUZA NASCIMENTO. Manifeste-se o au-
tor sobre a contestaçao de f. 53. Int. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

41.-BUSCA E APREENSAO-25474/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x JULIANO ALVE PEREIRA -Diga o autor so-
bre a continuidade processual. Int. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

42.-COBRANCA ORDINARIA-25590/0000-CONDOMINIO
DO CONJUNTO MORADIA AUGUSTA VIII x DELACIR
REIN. I - Anote-se f. 28 ..., II - No prazo de quarenta e oito
(48) horas, diga o autor  sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. JOCELINO ALVES DE FREITRAS, RAFAEL ANTO-
NIO COMPARINI DRIESSEN e CLAUDIO MELCHIORET-
TO-

43.-EXECUCAO-25805/0000-GILBERTO BATISTEL x A. C.
COMERCIO DE PNEUS LTDA -Diga o interessado quanto a
certidÔo de fls. 39. -Adv. REALINA P. CHAVES BATISTEL e
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

44.-BUSCA E APREENSAO-25823/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOELSON RAMOS WALTRICH -Ante a
certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado.
Int. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

45.-MEDIDA CAUTELAR-25949/0000-PEDRO DOMIN-
GUES x TELEPAR CELULAR S/A. despacho nos autos apen-
so sob n. 27280 - Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. Inici-
almente deve ser  providenciada a assiantura do autor no ins-
trumento de procuraçao (Fs. 19). Depois, cite-se na forma re-
querida para respodner no prazo legal, pena de revelia. Int.  -
Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

46.-INTERDICAO-26007/0000-JOSE RIBEIRO DO NASCI-
MENTO x PREVISTO RIBEIRO DO NASCIMENTO. Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA e VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
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47.-EXECUCAO-26119/0000-BANCO BRADESCO S/A x
MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA e outros. De acordo
com a nova redaçao dada ao art. 659 do CPC (Lei n. 10.444, de
07/05/02) “parag. 5o. Nos casos do prag. 4o. quando apresen-
tada certidao da respectiva matricula, a penhora de imoveis,
independentemente de onde se localizem, ser;a realziada por
termo nos autos, no qual será intimado o executado, pesssoal-
mente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato constituido
depositário”. Cumpra-se, pois, o despacho de fls. 37, intiman-
do-se a parte Exequente. Assianr termo de f. 40. -Adv. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

48.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26128/0000-BAN-
CO TRIANGULO S/A x SANTOS DURLI E CIA LTDA e ou-
tros -Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o
interessado. Int.  -Adv. ADILSON CARLOS FORMAGIO e
JOSE AUGUSTO BERTELLI-

49.-SUMARISSIMA-26333/0000-ZELIA MEIRELES  ES-
COUTO x ANTONIO JOSE LAPOLA. I - Diante do teor da
certidao de f. 81, intime-se a autora para que pague as custas
processuais remanescentes, sob pena de execuçao das mesmas.
Int. -Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, VA-
NESSA VALERIO ROSENSTOCK e FABRICIO VERDOLIM
DE CARVALHO-

50.-BUSCA E APREENSAO-26381/0000-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x ALAIDE THOMAS
DA SILVA. I - Defiro o pedido de fs. 37/38. Tome-se por termo
..., Apos,  aguaurde-se por cento e oitenta (180) dias, assianr
termo de 45. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-26427/0000-IMPRIME IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE AUTO ADESIVOS LTDA x
ETIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIV. -Autos apensos - Diga o autor diante das contestaço-
es no prazo de dez (10) dias. Int. -Adv. JOAO MANOEL RI-
BAS DE CASTRO, MARIO ALBINI, DENIO LEITE NOVA-
ES JR e CARLOS MURILO PAIVA-

52.-BUSCA E APREENSAO-26516/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x OSNILDA
PETRY NEITZKE -retirar documentos de cartorio. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

53.-EXECUCAO-26589/0000-ANTUNES E BARRETO LTDA
x CORITIBA FOOT BALL CLUB -Ante a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. BA-
BYTON PASETTI e MARIA AMELIA CASSONA M VIA-
NA-

54.-MONITORIA-26686/0000-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS x R. LENHART PLASTICOS LTDA
e outros -Após, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que pretendem efetivamente produzir, esclare-
cendo sua finalidade e importância para soluçÔo da lide, ou
justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. INT.  -Adv. VANDA LUCIA TAVA-
RES DE BARROS e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

55.-DESPEJO-26709/0000-EDUARDO PEREIRA CARTAXO
x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURI-
TIBA. Esclareçam as partes se tem interesse na produçao de
outras provas. Em caso positivo deverÔo especifica-las indi-
cando os fatos que com eles pretendem provar. int.  -Adv. ED-
GAR LENZI e ERALDO LUIZ KUSTER-

56.-EXECUCAO-26710/0000-L.N. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x AMAURI CRUZ SANTOS e outros
-Ante o requerimento do Sr. Oficial de Justiça de fls. para pa-
gamento das diligências no valor  de R$20,00 manifeste-se o
interessados. -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

57.-REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-26753/0000-IVO-
NE BARSZCZ x CREDICARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO e outros. Intime-se o Autor/Recon-
vido, na pessoa de seu procurador, apra apresentar defesa no
prazo de 15 (quinze) dias. Int. e Dil. -Adv. ENEIDE PAVELEC
ANTONIO, ELISANDRE MARIA BEIRA e CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON-

58.-BUSCA  E APREENSAO-26767/0000-FINAUSTRIA
COMP. DE CREDTIO FINANC. E INVESTIMENT. x JOSE
EMILIO BATISTA. Vistos etc... Diante do exposto,  JULGO
PROCEDENTE o presente pedido ..., a fim de consolidar a
posse e propriedade do bem apreendido, nas maos do proprie-
tário fiduciário.  Condeno o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% (dez  por
cento) sobre o valor atribuido à causa, devidamente corrigido.
P.R.I. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

59.-DESPEJO-26786/0000-DORO LIRANI  x VALDIR CAR-
LOS GONZAGA -Diga o autor sobre a continuidade processu-
al. Int. -Adv. NELSON GONZI MORGADO-

60.-REPARACAO DE DANOS-26868/0000-JORGE HIGINO
PROENCA x OFICINA PASTRE LTDA/. I - Manifeste-se o
autor acerca do retorno do AR (fs. 36/37). II - Int. -Adv. AN-
TONIO VILMAR GOULART e MARCUS FABRICIUS COS-
ME CARVALHO-

61.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26940/0000-EVANIL-
SON RICARDO KLINGER x BANCO DO BRASIL S/A -Diga
o interessado sobre a continuidade processual. Int. -Adv. ALEX
SANDRO DA SILVA SHELLENBERG, SIMONE MARIA
MALUCELLI PINTO, TERENCE KELLER e MARCIO RI-
BEIRO PIRES-

62.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-26955/0000-IN-
DUSTRIA ELETRICA  ARAGUAIA LTDA x BANCO BRA-

DESCO S/A. I - Preliminarmente intime-se o réu na pessoa de
seu representante legal, para qwe, no prazo de cinco (05) dias,
defina quem promoverá  sua defesa deste procedimento. II -
Int.  -Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR, MURILO CELSO
FERRI e LUCIANA SEZANOWSKI-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-27020/0000-PREMIER
BOLSAS LTDA x PEDRO JESUINO GIACOMITTI -Arqui-
ve-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO-

64.-EXECUCAO-27051/0000-NACIOPETRO DISTRIBUIDO-
RA DE PRETROLEO LTDA x LETICIA MARIA FRANCES-
CHI. I - Tendo decorrido o prazo solicitado à f. 23, intime-se a
devedora para  que comrpove a propriedade do bem oferecido
penhora. II - Int. -Adv. OSVALDO ANTONIO DO N BENKEN-
DORF e MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

65.-BUSCA E APREENSAO-27119/0000-BBV CREDITO FI-
NACIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JOAQUIM MA-
NOEL PIKCIUS -I - Diga o autor diante da contestaçÔo no
prazo de dez (10) dias. Int.  -Adv. FABRICIO STADLER COR-
REA e SEBASTIAO VERGO POLAN-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-27171/0000-MERCOGRUP
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x DA-
CARTO BENVIC S/A/M. Assinar termo de cauçao de f. 31.
Int. -Adv. JUAREZ BORTOLI-

67.-BUSCA E APREENSAO-27270/0000-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I x JANDY SOARES LACERDA -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
HELIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

68.-BUSCA E APREENSAO-27272/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINAN, E INVESTIME e ou-
tros x ORIVAL JORGE CANDATTEN.  I - Primeiramente, jun-
te-se a deprecata independe de cumprimento. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

69.-COBRANCA ORDINARIA-27349/0000-DJALMA GER-
BER x ADIR ELOI DA LUZ -retirar carta precatoria de carto-
rio. -Adv. SCHEILA FARIAS-

70.-ABERTURA  DE ARROLAMENTO-27384/0000-DAVI-
NA CANDIDA DESPLACHES WUELCHE e outros x JOAO
TOMAZ WUELCHE -I - Defiro os beneficios da Lei 1060/50.
II - Preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legias efeitos, a parti-
lha amigável de fs. 04/05, nestes autos de arrolamento do imó-
vel que ficpou por falecimento de  JOAO TOMAZ WUEL-
CHE, e determino que se cumpra e guarde comno nela se con-
tém, ressalvados direitos de terceiros. II - Custas legais,  das
quais ficam dispensados os requerentes enquanto perdurar sua
situaçao de hipossuficiência. III - Expeça-se o competente for-
mal de partilha, após comprovado em Juizo o pagamento de
todos os tributos conforme o art. 1031, aprag. 2o. do Código de
Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se com as formali-
dades legais. P.R.I. -Adv. FERNANDO SCHLIESPER-

71.-SUSTACAO DE PROTESTO-27385/0000-ANTONIO
CARLOS SHOLTZ VEIGA x GUSTAVO ROQUE MICHEL.
assinar termo de f.40. Int.  -Adv. AMADEU ALICE NETTO-

72.-ALVARA JUDICIAL-27389/0000-MARCO ROBERTO
BASTOS BORGO x JOSE BORGO NETTO. Defiro provisori-
amente o beneficio da Justiça Gratuita. Intime-se o Requerente
para autenticar os documentos juntados e esclarecer se existem
bens a serem inventariados posto que na certidao de obito ha
referencia a existencia de bens. Int. -Adv.WALDIRENE BU-
DAL-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 152/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADRIANA GLUCK CAMARGO 24 280/02
AIRTON PASSOS DE SOUZA 33 109/02
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 39 991/02
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA 03 687/02
ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO 30 480/02
ANDREIA VERANO 46 190/02
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 38 977/98
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 38 977/98
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 14 31/02
ANTONIO VALMOR JUNKES 51 504/98
CARLA FABIANA EVERS 05 158/02
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEI 41 279/00
CARLOS AUGUSTO BOHMANN 31 649/02
CARLOS BAYESTORFF JÚNIOR 36 814/02
CARLOS ROBERTO DE MATOS 33 109/02
CÉSAR AUGUSTO TERRA 11 731/02
CÉSAR AUGUSTO TERRA 44 214/02
CLÁUDIO ROBERTO PADILHA 24 280/02
DALVA FERREIRA CAMARGO 17 29/02
DANIEL HACHEM 01 1198/98
DANIEL HACHEM 40 771/02
DENIO LEITE NOVAES JR 01 1198/98
EDGARD LUIZ CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE 23 643/02
ELAINE DE FÁTIMA COSTA GUÉRIOS 41 279/00
ELISA GEHLEN 18 772/02
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI 12 886/02
ENIO ROBERTO MURARA 25 877/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 49 683/98
FLÁVIO FAGUNDES FERREIRA 37 146/02
FRANCINE FREDERICO 04 1078/02

FRANCINE FREDERICO 08 565/02
FRANCINE FREDERICO 10 729/02
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR 38 977/98
GUILHERME MANNA ROCHA 40 771/02
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO 37 146/02
IRACEMA GARCIA VAZ 19 726/02
IRACEMA GARCIA VAZ 50 548/02
IRECÊ NASCIMENTO TREIN 43 57/98
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 43 57/98
JOÃO BATISTA VALIM 49 683/98
JOAQUIM ROCHA 26 380/02
JOSÉ GUILHERME BARBOSA COSTA LEI 22 947/02
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 43 57/98
JOSÉ VALTER RODRIGUES 45 674/02
JOSIANE DALLA COSTA 24 280/02
KARINE CRISTINA DA COSTA 09 575/02
KIYOSHI ISHITANI 16 515/02
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 37 146/02
LUCIANA SEZANOWKSI 07 521/02
LUCIANA SEZANOWSKI 04 1078/02
LUCIANA SEZANOWSKI 06 437/02
LUCIANA SEZANOWSKI 08 565/02
LUIZ CARLOS TAQUES 29 464/00
LUIZ DE MIRANDA 43 57/98
LUZIA APARECIDA FAVETTA 32 957/02
MARCELO ALESSANDRO BERTO 26 380/02
MARCO ANTÔNIO FAGUNDES CUNHA 01 1198/98
MARCO ANTONIO LANGER 21 699/02
MARCO ANTONIO LANGER 28 369/98
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 27 1042/02
MARCUS FABRÍCIUS COSME CARVALHO 42 583/02
MARIA DE LOURDES VIÉGAS GEORG 48 478/02
MARILIA LUCILIA GOMES 04 1078/02
MARTA E. DE BRITTO 47 526/02
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS 13 1001/02
NATANAEL GORTE CAMARGO 16 515/02
NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA 02 1372/82
PERCY ARAÚJO 20 755/02
SANTIAGO LOSSO 35 342/02
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 18 772/02
SUZEL HAMAMOTO 08 565/02
SYDNEI MARCOS MIRANDA 19 726/02
SYDNEI MARCOS MIRANDA 50 548/02
WILMAR ALVINO DA SILVA 25 877/99
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 15 967/02
WILSON MAFRA MAILER FILHO 29 464/00
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 34 202/02

1. ALTERAÇÃO CONTRATUAL - 1198/98 - ENIEL ELCE-
LY DA SILVEIRA e MARLENE SUPERTI SILVEIRA X
BANCO BRADESCO S/A – 1- Diante da juntada das res-
postas do Sr. perito judicial aos esclarecimentos, digam as
partes, em cinco dias. 2- Intime-se. Adv. MARCO ANTÔ-
NIO FAGUNDES CUNHA, DENIO LEITE NOVAES JR.,
DANIEL HACHEM.

2. ARROLAMENTO - 1372/82 - NELLY MARIA OZÓRIO
DE ALMEIDA X ESPÓLIO DE ROBERTO SARAIVA
OZÓRIO DE ALMEIDA - …Homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a retificação
levada a efeito nestes autos consoante termo de fl. 255 ver-
so, o qual fica fazendo parte integrante desta sentença, res-
salvados eventuais direitos de terceiros ou fiscais. Tendo
em vista os herdeiros estarem representados, serem maio-
res e capazes, autorizo que adite-se no formal de partilha,
as fotocópias das peças necessárias, entregando-se à parte
interessada, mediante recibo nos autos, independentemen-
te de trânsito em julgado desta decisão. Custas na forma da
lei. Dê-se baixa inclusive no Distribuidor. Oportunamente,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. NI-
COLE PEREIRA LIMA BETTEGA.

3. ARROLAMENTO - 687/02 - DILVETE CONCEIÇÃO X
ESPÓLIO DE IDILIA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO -
1- Renove-se a intimação para, em cinco dias, a inventari-
ante cumprir o determinado à fl. 15 (itens 2 e 3). 2- Intime-
se. (2- Deverá a inventariante apresentar a descrição dos
bens, de acordo com o que determina o art. 993, IV, “a”, do
CPC. 3- Juntar as certidões negativas de débitos fiscais).
Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1078/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X LUIZ CLAUDIO COSTA PEIXOTO - 1- Es-
tando suficientemente comprovada a mora da parte deve-
dora, concedo a liminar de busca e apreensão do bem alie-
nado fiduciariamente, inaudita altera parte. Determino, em
conseqüência, seja expedido o competente mandado. 2-
Efetivada a medida, cite-se a parte devedora para, no pra-
zo de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contes-
tar o pedido ou, se já houver pago 40% do preço financia-
do, requerer a purgação da mora, encargos legais, arbitra-
dos honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito
atualizado. 3- Constar do mandado as advertências legais -
arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo o
Sr. meirinho a realizar as diligências de seu múnus públi-
co, excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do
Código de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as
custas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o
artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Es-
tado. 6- Ainda, anote a Serventia, para que as futuras inti-
mações sejam realizadas em nome da advogada titular, Dra.
MARILIA LUCILIA GOMES. 7- Intime-se. Adv. MARI-
LIA LUCILIA GOMES, LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO.

5. BUSCA E APREENSÃO - 158/02 - ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS CURITIBA S/C X CACILDA CHRIS-
TEVSEN MARTINS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a certidão do Sr. meirinho (fl. 26). 2- Intime-se. Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS.

6. BUSCA E APREENSÃO - 437/02 - BANCO FIAT S/A X

LORECI SCHMITZ - 1- Defiro o pedido de fl. 22. Aguar-
de-se o cumprimento da carta precatória. 2- Intime-se. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.

7. BUSCA E APREENSÃO - 521/02 - BANCO BRADESCO
S/A X MIRIAM K. RAFAEL DE CARVALHO - Diga a
autora, no prazo de dez dias, sobre o depósito efetuado,
com eventual pedido de desistência da ação. Adv. LUCIA-
NA SEZANOWKSI.

8. BUSCA E APREENSÃO - 565/02 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ELENICE TEREZINHA NEMITZ - Às partes
para dizerem sobre a possibilidade de um acordo e quanto
às provas que pretendem produzir. Adv. FRANCINE FRE-
DERICO, LUCIANA SEZANOWSKI, SUZEL HAMAMO-
TO.

9. BUSCA E APREENSÃO - 575/02 - FINÁUSTRIA - CIA.
DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
X PATRICIA REGINA SOARES - Deve a parte interessa-
da retirar a carta precatória expedida para a respectiva re-
messa. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

10. BUSCA E APREENSÃO - 729/02 - BANCO BRADESCO
S/A X ESPÓLIO DE CARLOS ROBERTO SALIM - 1-
Defiro o pedido de fl. 13. Suspendo o curso processual
pelo prazo de vinte dias, conforme requerido. 2- Decorrido
o referido prazo, manifeste o requerente interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
FRANCINE FREDERICO.

11. BUSCA E APREENSÃO - 731/02 - BANCO ZOGBI S/A
X ADEMIR PINHEIRO DA LUZ - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 14). 2- Intime-
se. Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA.

12. CIVIL PÚBLICA - 886/02 - COORDENADORIA ESTA-
DUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
- PROCON/PR X BRASIL TELECOM S/A - FILIAL TE-
LEPAR BRASIL TELECOM S/A - Deve a parte interessa-
da retirar a carta de citação expedida para a respectiva re-
messa. Adv. ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI.

13. COBRANÇA - 1001/02 - CONJUNTO RESIDENCIAL
FIRENZE X IZILDA DE SOUZA - 1- O procedimento a
ser seguido é o sumário, vez que se aplica a disposição
prevista no art. 275, II, alínea “b”, do Código de Processo
Civil. 2- Designo audiência de conciliação para o dia 19/5/
03, às 15:30 horas, conforme art. 277 do CPC. 3- Cite-se
a ré, nos moldes requeridos na inicial, com a antecedência
mínima de dez dias e sob a advertência prevista no art. 277
do Código de Processo Civil, para comparecer a ela, oca-
sião em que poderá se defender, desde que por intermédio
de advogado, ficando ela ciente de que, não comparecen-
do, ou, comparecendo e não se defendendo, inclusive por
não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário resultar
da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2º). 4- Convoquem-se
as partes para a audiência, cientificando-as de todas as ad-
vertências deste despacho. 5- Intime-se. Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para a respecti-
va remessa. Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS.

14. COBRANÇA - 31/02 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOSÉ
CORREIA DE FREITAS X ROSY DO ROSÁRIO FON-
TOURA NOGUEIRA - Deve a parte interessada retirar a
carta de citação expedida para a respectiva remessa. Adv.
ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

15. COMINATÓRIA - 967/02 - RUBENS NERI DE SOUZA
X ESSEX - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - Oportunamente apreciarei o pedido de fl. 06, item
“2”. Deve a parte interessada retirar a carta de citação ex-
pedida para a respectiva remessa. Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA.

16. CONHECIMENTO EM OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
MEDIDA LIMINAR - 515/02 - MÁRCIO JOSÉ BAUM-
GARTEN - Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando a utilidade e finali-
dade. Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO, KIYOSHI
ISHITANI.

17. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 29/02 - ROSA
ARCOSTA FERREIRA X BANCO MERCANTIL FINA-
SA S/A - SÃO PAULO - Diga a autora. Intime-se. Adv.
DALVA FERREIRA CAMARGO.

18. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 772/02 - IRIA
GEHLEN X CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL PONTA DO SOL - 1- Manifeste-se a parte autora,
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. ELISA
GEHLEN, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI.

19. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CAMBIAL -
726/02 - COMÉRCIO DE CASA PARANÁ LTDA X ELI-
ANE DE FÁTIMA OLIVEIRA - ME - 1- Manifeste-se a
parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. SYDNEI MARCOS MIRANDA, IRACEMA GAR-
CIA VAZ.

20. DESPEJO - 755/02 - TSUYOSHI KURAMOSHI X JOR-
GE SILVA DE JESUS - 1- Cite-se o locatário JORGE SIL-
VA DE JESUS, devedor principal, por mandado, para, no
prazo de 15 dias, purgar a mora ou apresentar defesa. 2-
Aribtro os honorários advocatícios, para o caso de purga-
ção da mora, em 10% (dez por cento) a incidir sobre o
débito descrito na inicial, até o dia do efetivo pagamento.
3- Constem do mandado as advertências do art. 285 e 319
do Código de Processo Civil. 4- Deposite a parte credora,
as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o
artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Es-
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tado. 5- Intime-se. - Impulso Oficial de fls. 21: 1- Acerca
do requerimento formulado pelo Sr. oficial de justiça à fl.
20 (custas no valor de R$ 40,00), manifeste-se a parte au-
tora. 2- Em caso de pronto pagamento, desentranhe-se o
mandado para seu devido cumprimento. 3- Intime-se. Adv.
PERCY ARAÚJO.

21. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 699/02 -
ROSALINA DE OLIVEIRA X ANTONIO IZABEL NETO
- 1- Diga a autora. 2- Intime-se. Adv. MARCO ANTONIO
LANGER.

22. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 947/02 - SHE-
LL BRASIL S/A X AUTO POSTO 4D LTDA - 1- Citem-se
os representantes legais do locatário, devedores principais,
por mandado, para, no prazo de 15 dias, purgar a mora ou
apresentar defesa. 2- Notifiquem-se, ainda, por carta com
ARMP, os fiadores do locatário (Sr. LEVI JOSÉ BOHNKE,
Sra. ELIEIDY BOHNKE), bem como dos dadores hipote-
cários (Sr. JOÃO MANZANO NETO e Sra. ANA MARLI
Z. C. MANZANO), conforme postulado na inicial, deven-
do o autor arcar com as despesas de postagem. 3- Arbitro
os honorários advocatícios, para o caso de purgação da
mora, em 10% (dez por cento) a incidir sobre o débito des-
crito na inicial, até o dia do efetivo pagamento. 4- Cons-
tem do mandado as advertências do art. 285 e 319 do Códi-
go de Processo Civil. 5- Defiro o benefício processual es-
tampado no art. 172, § 2º do CPC. 6- Deposite a parte cre-
dora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que pre-
vêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimen-
to 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça
deste Estado. 7- Intime-se. Adv. JOSÉ GUILHERME BAR-
BOSA COSTA LEITE.

23. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUEL - 643/02 - ELIZABETH ANDRADE E
SILVA X RESGATE - ASSESSORIA MÉDICO EMPRE-
SARIAL LTDA - Diga o autora se desiste da ação, posto
que reconheceu que a ré, antes de ser citada pagou os che-
ques devidos. Assim, deverá se manifestar em cinco dias,
sendo que as custas deverão ser pagas. Adv. EDGARD
LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE.

24. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E DEMAIS ENCARGOS DA LO-
CAÇÃO - 280/02 - LETÍCIA DISTEFANI SANTOS X
LUIZ CORDEIRO e Outros - Indefiro o pedido de citação
editalícia do réu Luiz Cordeiro, tendo em vista que a auto-
ra não esgotou as diligências cabíveis para localização do
mesmo. Intime-se. Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO,
JOSIANE DALLA COSTA, CLÁUDIO ROBERTO PADI-
LHA.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 877/99 - GILBERTO
ABRÃO e MARIA DE LURDES FERREIRA ABRÃO X
INCORPORADORA ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
SOTTOMAIOR MARQUES - Total da Conta geral - R$
392,00 (mais acréscimos legais). Adv. ENIO ROBERTO
MURARA, WILMAR ALVINO DA SILVA.

26. EXECUÇÃO - 380/02 - IRENE FIESTE ZWIERZIKO-
WSKI X PINHEIRINHO CAMINHÕES LTDA - 1- Mani-
feste-se a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. JOAQUIM ROCHA, MARCELO ALES-
SANDRO BERTO.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1042/02
- BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A BANCREDI X
THIAGO KRONIT FERRO e LUIZ CARLOS MEIRA
JUNIOR - 1- Trata-se de execução por título extrajudicial
(fls. 34/37). 2- Citem-se os devedores para, no prazo de 24
horas, pagarem o débito exeqüendo, ou nomearem bens à
penhora, conforme artigo 652 do Código de Processo Civil
3- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento)
a verba honorária, a incidir sobre o total do débito perse-
guido. 4- Defiro o benefício processual constante do art.
172, § 2o, do Código de Processo Civil 5- Sejam recolhi-
das, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 369/98 -
ETSUKO ABE ISHII X DIRCEU SIQUEIRA PALMA e
JOSÉ ANTONIO UMPIERRE DOS SANTOS - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre o retorno das correspondênci-
as de fls. 593 e 596. 2- Intime-se. Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 464/00 -
AVÍCOLA FELIPE S/A X FRIGORÍFICO BONATO - 1-
Obedecendo aos princípios da economia e celeridade pro-
cessual, desde já, designo a data 26/11/02, às 13:35 horas,
para realização do primeiro leilão, oportunidade em que o
bem será alienado por preço superior ao da avaliação. 2-
Na hipótese de não haver licitantes ou não ser alcançado o
patamar fixado, fica designada a data de 16/12/02, às 13:35
horas, para a alienação a quem mais der, ressalvada a hipó-
tese de preço vil. 3- Na eventualidade dos atos antes refe-
ridos não poderem ser realizados nas datas indicadas, fi-
cam, desde logo, transferidos para os dias imediatamente
seguintes, nos mesmos horários. 4- Expeça-se, publique-
se e afixe-se edital, com observância do disposto nos arts.
686 e 687 do CPC. 5- Caso não seja encontrada deve ser
convocada através do edital. 6- Intimem-se. Deve a parte
interessada retirar o edital expedido para os devidos fins.
Impulso Oficial de fls. 90: 1- Acerca do requerimento for-
mulado pelo Sr. oficial de justiça à fl. 89 (custas no valor
de R$ 40,00), manifeste-se a parte autora. 2- Em caso de
pronto pagamento, desentranhe-se o mandado para seu de-
vido cumprimento. 3- Intime-se. Adv. WILSON MAFRA
MAILER FILHO, LUIZ CARLOS TAQUES.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 480/02 -
JOSÉ CARLOS AUER X DALTRO AUGUSTO CARVA-
LHO RODERJAN - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. meirinho (fl. 16). 2- Intime-se. Adv. AN-
DRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 649/02 -
CALC MOBILE REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
X ADENIR FANTE ROITMAN - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 30). 2- Intime-
se. Adv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN.

32. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO DE ACIDENTE DE
TRABALHO C/C PERDAS E DANOS - 957/02 - JÚLIO
DA SILVA X METROPOLITANA - VIGILÂNCIA CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA - 1- Defiro os benefí-
cios da justiça gratuita tendo em vista a declaração de in-
suficiência de recursos por parte da requerente, nos mol-
des do art. 5o, inciso LXXIV, e Lei nº 1.060/50, artigo 2o.
2- Cite-se a ré METROPOLITANA - VIGILÂNCIA CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, pelo correio (utilizando a Serventia
ARMP), para, no prazo de 15 dias oferecer defesa. 3- Cons-
tem do mandado as advertências de que não contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). 4- Intimem-
se. Deve a parte interessada retirar a carta de citação expe-
dida para a respectiva remessa. Adv. LUZIA APARECIDA
FAVETTA.

33. INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PAR-
CIAL DOS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA - 109/
02 - SHARY GROSZEWICK X ANNA JUSTA
GROSZEWICK - 1- Quanto ao laudo pericial, manifes-
tem-se as partes, inclusive o ilustre representante do Mi-
nistério Público. 2- Intime-se. Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA, CARLOS ROBERTO DE MATOS.

34. INVENTÁRIO - 202/02 - TALGINO APARECIDO VIEI-
RA X ESPÓLIO DE SEBASTIANA DE SOUZA PINTO
SILVA - 1- Intime-se (via DJ) o inventariante para dar cum-
primento ao contido à fl. 11, em cinco dias. 2- Inexistindo
manifestação, intime-se pessoalmente, sob pena de desti-
tuição do encargo e arquivamento do feito. 3- Intime-se.
Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO.

35. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 342/02 - MANUEL DO NASCIMENTO CARRILHO
CARVALHO X MAURO ARNO HESSEL e LEILA
SPEKLA - Junte-se cópia dos documentos pessoais do fia-
dor. Adv. SANTIAGO LOSSO.

36. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 814/02 - MALISOFT CONSULTORIA E INFORMÁTI-
CA LTDA X BANCO ITAÚ S/A - Deve a parte interessada
subscrever o termo de fls. 16. Adv. CARLOS BAYESTOR-
FF JÚNIOR.

37. MONITÓRIA - 146/02 - BANCO ITAÚ S/A X ISOLETE
GIRARDI - FI e ISOLETE GIRARDI - 1- Determino que
as partes esclareçam se há possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito disponível. Não havendo pos-
sibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem
produzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, ordenado a
produção da prova, ou se for o caso, o julgamento anteci-
pado da lide. 2- Intime-se. Adv. LEONEL TREVISAN
JÚNIOR, INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
FLÁVIO FAGUNDES FERREIRA.

38. MONITÓRIA – 977/98 – BANCO ITAÚ S/A X JOSÉ
FRANCISCO DO COUTO FILHO – Total da conta geral -
R$ 21.632,09 (mais acréscimos legais). Adv. ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

39. ORDINÁRIA - 991/02 - RONIVON MARTINI X BRASIL
TELECOM S/A - …3- Assim, defiro o pedido de tutela
antecipada formulado na inaugural, ou seja, para o fim de
determinar o cancelamento existente em nome do autor,
nos órgãos de proteção ao crédito, no valor de R$ 1.312,01
(mil trezentos e doze reais e um centavo - fl. 33). 4- Expe-
ça-se ofício para o exato cumprimento da presente decisão
interlocutória (SERASA e ao SPC). 5- Cite-se o réu, na
pessoa de seu representante legal, para, no prazo de quinze
dias, responder o pedido, deduzido na vestibular, com as
advertências previstas no art. 285 do Código de Processo
Civil. 6- Intimem-se. Deve a inventariante retirar os ofíci-
os, bem como a carta de citação expedidas para os devidos
fins. Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI.

40. ORDINÁRIA COM PEDIDO LIMINAR INAUDITA AL-
TERA PARS - 771/02 - ANTONIO CARLOS NUNES DE
PAIVA X BANCO BOAVISTA S/A - 1- Manifeste-se a parte
autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM, GUILHERME MANNA ROCHA.

41. REPARAÇÃO DE DANOS - 279/00 - PAULO ROBERTO
SEGANTIN X VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA -
1- Sobre a devolução da carta de intimação da testemunha,
bem como sobre o pedido de fl. 575, manifeste-se a ré. 2-
Intime-se. Adv. ELAINE DE FÁTIMA COSTA GUÉRI-
OS, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA.

42. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS COM
PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 583/02 -
LUIZ CARLOS DELGADO X TELECOMUNICAÇÕES
DO PARANÁ S/A - TELEPAR - 1- Recebo a petição de
fls. 23/25 como emenda da inicial, sendo que desta fica
fazendo parte integrante, para todos os efeitos legais, in-
clusive cópia da mesma deverá acompanhar a peça inaugu-

ral, como contrafé. 2- Assim, ordeno que o requerido exi-
ba os documentos elencados na exordial, no prazo de cin-
co dias. Convém deixar registrado que este Juízo não ad-
mitirá a recusa da exibição documental, a uma, porque o
requerido tem obrigação legal de fazê-lo; a duas, porque
tais docuemntos servirão de lastro probatório à ação prin-
cipal a ser proposta no trintídio de lei pelo requerente; e,
finalmente, a três, porque requestrados documentos têm
conteúdos comuns ao interesse das partes (CPC, 358, I, II
e III), tudo sob pena de serem admitidos como verdadeiros
os fatos que, por meio da documentação exigida, a parte
pretendia provar. 4- Após, cite-se o requerido, para contes-
tar a ação, aqui em descortino, no prazo de cinco dias, in-
dicando as provas que eventualmente tenha a produzir, pois
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na petição inicial e noutra de emenda no silêncio da
parte, quando incidirá em revelia (confessa em relação aos
fatos). Expeça-se mandado. 5- Intime-se. Adv. MARCUS
FABRÍCIUS COSME CARVALHO.

43. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 57/98 - IRECÊ NASCI-
MENTO TREIN X COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2-
Ciência às partes quanto a baixa dos autos. 3- Intime-se.
Adv. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA, IRECÊ NAS-
CIMENTO TREIN, LUIZ DE MIRANDA, JACQUELINE
CARLA DE SOUZA.

44. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 214/
02 - ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
X ZENILDA ROCIO DE CASTRO - 1- Defiro o pedido de
fl. 52. Desentranhe-se o mandado às fls. 49/50 e adite-se
com o endereço indicado, para seu fiel cumprimento. 2-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv.
CÉSAR AUGUSTO TERRA.

45. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - 674/02 - ROMEU AFONSO SCHUTZ e MARIA
TERESA BARROS SCHUTZ X LUIZ ALFREDO BRI-
ETZKE e SOLANGE TEREZINHA BRIETZKE - 1- Defi-
ro o pedido de fl. 66, para determinar o sobrestamento do
feito, pelo prazo de 60 dias. 2- Após o decurso do prazo de
suspensão, manifeste-se a autora. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ
VALTER RODRIGUES.

46. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - 190/02 - CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X SILVIO PEGORARO NETO
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho (fl. 18 verso). 2- Intime-se. Adv. ANDREIA VE-
RANO.

47. RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARCIAL
E RESSARCIMENTO POR DANOS MORAIS E PATRI-
MONIAIS - 526/02 - RONAL JOSÉ BITTENCOURT e
Outra X NORUEGA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA e Ou-
tros - Considerando o prazo já decorrido, devem os autores
cumprir o determinado às fls. 42, em 24 horas, pena de
indeferimento da inicial. Intime-se. (1- A inicial não está
apta para ser processada. 2- Querem a rescisão do contrato
de compromisso de compra e venda de um imóvel e inde-
nização por dano moral e material. Falara, ainda, em “an-
tecipação dos efeitos da tutela parcial” (v. fl.2). Não fize-
ram o pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela,
ou seja, não esclareceram o que querem antecipar (querem
o que?). Não trouxeram o contrato de compromisso de com-
pra e venda do imóvel. Não esclareceram se querem a res-
ponsabilidade solidária dos Réus na indenização. O con-
trato de compromisso de compra e venda deve ser trazido
para os autos. Os autores devem esclarecer os pontos aci-
ma. 3- Diante disso, na forma do parágrafo único do artigo
284 do CPC, combinado com o art. 282, incisos IV e art.
283, do mesmo codex, determino que os autores emendem
e completem a petição inicial, sob pena de indeferimento.
Intime-se). Adv. MARTA E. DE BRITTO.

48. RESCISÃO DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E
VENDA COM PACTO COMISSÓRIO C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - 478/02 - MARIA ANGÉLICA GOMES PERDIGÃO
X DANIEL CRISTIANO RIBAS e ANA CAROLINA SIL-
VA FARIA RIBAS - À conta e preparo. R$ 311,50 (mais
acréscimos legais). Adv. MARIA DE LOURDES VIÉGAS
GEORG.

49. REVISÃO DE PRESTAÇÕES, SALDO DEVEDOR, CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 683/98 - NEL-
SON PANGRACIO e RISOLETE MARIA MAGANHO-
TO PANGRACIO X BANCO ITAÚ S/A – À conta e pre-
paro. R$ 107,10 (mais acréscimos legais). Adv. JOÃO
BATISTA VALIM, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS.

50. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 548/02 - COMÉRCIO DE
CASA PARANÁ LTDA X ELIANE DE FÁTIMA OLIVEI-
RA - ME - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contesta-
ção apresentada. 2- Intime-se. Adv. SYDNEI MARCOS
MIRANDA, IRACEMA GARCIA VAZ.

51. USUCAPIÃO - 504/98 - DALVA CORREIA HELLMANN
e Outras – 1- Diga a parte autora. 2- Intime-se. Adv. AN-
TONIO VALMOR JUNKES.

52. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO - BV Financeira S/A - Crédito,
Financiamento e Investimento X Parizzi Materiais de Cons-
trução. R$ 616,00 - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

· COBRANÇA - Condomínio Conjunto Residencial Paque-
ta I - Condomínio II X Juarez Teixeira dos Santos e Neusa
Maria Corteze dos Santos. R$ 196,00 - Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS.

· COBRANÇA - Condomínio Conjunto Residencial Vale
Verde II X Odete Sehnem. R$ 164,50 - Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS.

· COBRANÇA - Carlos Jorge Ommati X Fundação Sistel de
Seguridade Social - SISTEL. R$ 248,50 - Adv. DIOGO
MARTINS CASPARY.

· EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - Caixa de Previ-
dência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI X
Ediclea Aparecida Raffo da Silva e João Batista da Silva.
R$ 616,00 - Adv. FERNANDO JOSÉ BONATTO.

· INDENIZAÇÃO - Cássia Nascimento dos Santos X Trans
Isaak Transporte de Passageiros Ltda. R$ 616,00 - Adv.
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.

· INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - Hilda Maria Me-
deiros X Banco Banestado S/A e Banco Itaú S/A. R$ 616,00
- Adv. CELSO ALVES FERREIRA FILHO.
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JORGE TORTATO 018 01043/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 018 01043/2001
JULIANE ZANCANARO 003 00912/1997
KEITY SUTO TROMBELI 026 00314/2002
LEILA CARLA LEPREVOST 031 00725/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 033 00901/2002

027 00374/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 026 00314/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 025 00302/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 010 00346/2000
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 020 01268/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 038 01138/2002
LUIZ FERNANDO KUSTER 016 00632/2001
LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUN 015 00490/2001
MARCELO MARQUES MUNHOZ 003 00912/1997
MARCELO NASSIF MALUF 028 00409/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 027 00374/2002
MARCO ANTONIO JOHNSON 031 00725/2002
MARCO ANTONIO LANGER 002 00987/1996
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 006 00541/1999
MARIA MERCEDES UBA 018 01043/2001
MOYSES GRINBERG 023 00212/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 003 00912/1997
OSVALDIR NODARI 014 00374/2001

012 01103/2000
PAULO ARMANDO CAETANO DE 004 00931/1997
SANDRO MARCOS OGRYSKO 034 00967/2002
SIMONE DACORREGIO MIKETEN 007 00912/1999
SOLANGE CANDIDA WUICIK 019 01177/2001
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 005 00496/1999
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 013 01117/2000
WALDEMAR ALEXANDRE 001 00574/1989
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WELLINGTON SILVEIRA 034 00967/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 011 00412/2000

1.-INVENTARIO - 574/1989 - VERA LUCIA DA COSTA
FREITAS x ESP.NATALIA DA COSTA FREITAS e outros-
“Vistos etc. Julgo por sentença, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a partilha de fls.105/107, dos bens deixa-
dos nela comtemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvados direitos de terceiros. Tendo em vista que
os impostos foram pagos (fls.46), expeça-se formal de partilha.
P.R.I. Procedam-se as anotações e comunicações necessárias.”-
Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS, WALDEMAR ALE-
XANDRE e ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 987/1996 -
TITO LIVIO LAFFITTE RONCONI e outros x V.L.A. SCHE-
FFER & CIA.LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre o ofício
juntado) -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 912/1997 -
MARINEPAR IND.E COM.DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO x ACTUAL DESING ESTOFADOS LTDA.- “Ciência às
partes sobre o oficio de fls.76, observando-se a certidão da
Escrivania.”-Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ e JULIANE ZANCANARO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 931/1997 -
TRANSBANCO BANCO DE INVESTIMENTO S/A x ATA-
CADAO DO ARROZ LTDA. e outros- “Defiro a suspens do
feito, como se requer.”-Adv. PAULO ARMANDO CAETANO
DE OLIVEIRA-

5.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 496/1999 - HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x JOSIL CORREA M.TABER -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 130.00) -Adv. SU-
SEN KARIN CARCERERI ZENI, ALEXANDRE TADEU RI-
BEIRO BARBOSA e ALCIONE BASTOS RIBAS-

6.-DESPEJO - 541/1999 - RG ADMINISTRADORA E INCOR-
PORADORA DE BENS LTDA. x SUZANA KEIKO IDA e
outros- “Defiro vistas dos autos, como se requer.”-Adv. MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, ALDACIR CLARA
DALLA VICECHIA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 912/1999 -
BANCO ABM AMRO S/A x LESTE OESTE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros- “Aguarde-se por
90 dias...”_Adv. DANIEL HACHEM e SIMONE DACORRE-
GIO MIKETEN-

8.-SUMARIA DE COBRANCA - 108/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x PAULO ROBERTO LO-
VATO- “Manifestar-se sobre a certidão da escrivania.”-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

9.-BUSCA E APREENSAO - 204/2000 - BANCO PONTUAL
S/A x CINTIA CRISTINA CORREIA DA SILVA -(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv. ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

10.-ORDINARIA - 346/2000 - LAURI KUHN e outros x CI-
DADELA S/A- “Manifeste-se a parte autora-exequente para
que se manifete sobre a certidão de fls.202verso.”-Adv. EURI-
CO ORTIS DE LARA FILHO e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

11.-MONITORIA - 412/2000 - VIA NOVA VEICULOS LTDA.
x JOSE CARLOS ALEXANDRE GOMES -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA e ENELMO ZAGO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1103/2000 - DIONE
SALETE CARLETTO x M.A.BERGER CONSTRUCAO EM-
PREENDIMENTOS S/A- “O quesitos apresentados às fls.166
a 168 podem proporcionar melhores elementos ao julgamento
do feito, pelo que defiro a realização de nova perícia. Intime-se
a autora para apresentar quesitos e indicar assistente técnico
em 05 dias.”-Adv. ARIVALDIR GASPAR e OSVALDIR NO-
DARI-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1117/2000 -
SAFE FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA. x
RUTH DE SOUZA ROLIM SILVA -(Manifestar-se sobre o ofí-
cio juntado) -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

14.-DECLARATORIA - 374/2001 - M.A.BERGER CONSTRU-
CAO E EMPREENDIMENTOS S/A x ACO MINERACAO S/
A- “intime-se a requerida para se manifeste sobre o petitório de
fls.106/207.”-Adv. OSVALDIR NODARI e CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

15.-DECLARATORIA - 490/2001 - CONDOMINIO EDIFICIO
VILLA D’ESTE x ARTE ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS S/C LTDA.- “Tendo em vista que o Sr. Perito apre-
sentou proposta de honorários em 14/02/02, e até o momento
não houve depósito, intime-se o requerido para que deposite a
1ª parcela dos honorários periciais no prazo de 48 horas, sob
pena de presumir-se a sua desistência desta modalidade de pro-
va, sujeitando-se então às consequências processuais, notada-
mente quanto ao ônus da prova.”-Adv. IVAN CESAR AZEVE-
DO BORGES DE LIZ e LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUN-
DEK-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 632/2001 -
B.B.LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRO-
SINTEX IND.COM.IMP.EXP.MAQUINAS P/IND.PLASTICA
e outros- “O despacho de fls.78, item 2, foi proferido em equí-
voco, uma vez que não foi nomeado Curador Especial para o

executado, que foi citado por edital. Assim, indefiro o pedido
de fls.85...”-Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - 938/2001 - CREDIPARA-
NA SERVICOS FINANCEIROS S/C LTDA. e outros x SOF-
TPAR TECHNOLOGIES S/A -(Manifestar-se sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.600,00) -Adv.
JOAO BATISTA PIO VIEIRA e BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1043/2001 - ANAIR
RAMOS DA COSTA x FININVEST ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO e outros- “Vistos etc... Face o expos-
to, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação,
para CONDENAR a requerida Fininvest S/A Administradora
de Cartão de Crédito a indenizar a autora pelos danos morais
sofridos pela mesma, mediante o pagamento da importância de
R$ 775,44, corrigidos monetariamente pela m do INPC e IGP-
DI e acrescidas de juros 0,5% ao mês a partir da data de 01/12/
2000. CONDENO as partes ao pagamento das despesas pro-
cessuais, na proporção de 75% (setenta e cinco por cento) à
requerida e 25% (vinte e cinco por cento) à autora, posto que a
mesma decaiu em relação ao valor da indenização pleiteada.
CONDENO as partes ao pagamento de honorários advocatíci-
os, arbitrados em 10% (dez por cento0 do valor dado à causa,
ou seja, R4 3.000,00 (três mil reais) em favor dos patronos de
cada parte, os quais deverão ser compençados na forma do ar-
tigo 21 do CPC. Dou esta por publicada e as partes presentes
por intimadas. Intime-se o procurador da requerida Queris de
Almeida & Cia. Ltda., via Diário da Justiça. Registre-se.”-Adv.
MARIA MERCEDES UBA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO
NISSIL, JORGE TORTATO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1177/2001 - BERMAN S/
A ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. x IVO HART-
MANN e outros- “Assiste razão às ponderações de fls.57, pelo
que reconsidero o despacho de fls.48, para receber a apelação
apenas do efeito devolutivo. Intimem-se. Defiro o pedido de
extinção de carta de sentença...”-Adv. ADILSON LUIS FER-
REIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, EVELIN HOLZ-
MANN DE ALMEIDA e CAETANO BRANCO PIMPAO DE
ALMEIDA-

20.-DECLARATORIA - 1268/2001 - HOLOGRAM COM.E
EXP.DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA. x CEN-
TRO DE DANCA LATINA WALMIR SECCHI LTDA. -(Ma-
nifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no va-
lor de R$ 600.00) -Adv. LUIZ FERNANDO C.F.POTIER e
DOMINGOS CAPORRINO NETO-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 129/2002 -
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS x NICANOR RAMOS
FILHO- “Manifestar-se as partes sobra a avaliação no valor de
R$ 18.000,00.”-Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN e
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 206/2002 - SOELI DE
FATIMA MARTINS DE OLIVEIRA x GVT-GLOBAL VILLA-
GE TELECOM- “Especifiquem as partes, com clareza e obje-
tividade, as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv.
JOAO GUILHERME ADDISON GENARO e GIANNA CAL-
DERARI-

23.-ALVARA - 212/2002 - EROTIDES ELZA GRANDE- “Vis-
tos, etc... Isto posto, defiro o pedido inicial, a fim de determi-
nar a expedição de alvará em nome de EROTIDES ELZA
GRANDE, para levantamento dos valores depositados a título
de PIS. Prestação de contas em 30 dias. P.R.I. Procedam-se as
baixas necessárias.”-Adv. MOYSES GRINBERG.

24.-RESCISAO DE CONTRATO - 299/2002 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WANDERLEY
CEPEDA JUNIOR -(Manifestar-se sobre o interesse na execu-
ção da sentença) -Adv. FABIANA SILVEIRA-

25.-BUSCA E APREENSAO - 302/2002 - ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MENONCIN & REIS
LTDA.- “Acolho os embargos de declaração, no forma do arti-
go 464, I do CPC, tendo em vista que este Juízo deixou de se
manifestar acerca do pedido de fls.5, letra “d”. Assim, passo a
decitir Indefiro o pedido de fls.5, “d” (ofício ao Detran, para
desbloqueio de restrições sobre o veículo sub judice, com a
isenção de multadas), uma vez que o Juízo não pode ser coni-
vente com o não recolhimentos dos tributos que incidem sobre
o veículo, bem como nãqo pode determinar a insenção de mul-
tas que foram aplicadas pelo agente de trânsito. Além disso, o
requerente é instituição financeira de grande porte, que pode
efetuar o pagamento exigido pelo Setran, podendo cobrar do
requerido, pelas vias judiciais, os valores pagos. No mais, per-
maneça inalterada a sentença. Publique-se. Retifique-se o re-
gistro da senteça.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO - 314/2002 - JULIO CE-
SAR DE SOUZA REGUEIRA x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO- “Sobre a contesta-
ção da reconveção, manifeste-se o reconvinte. Intime-se o au-
tor-reconvindo, para que esclareça o petitório de fls.111, uma
vez que o pagamento do FUNREJUS da ação de reconvenção
cabe ao reconvinte, que o fez às fls.81.”-Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN e KEITY SUTO TROMBELI-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO - 374/2002 - DEBORA
CRISTINA MAINARDES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA- “Com fundamento no art.331 do CPC (segundo
a redação dada pela Lei 10.444, de 07.05.02), e considerando
que as circunstâncias da causa (revisão de contrato afeito ao
Sistema Financeiro da Habilitação) evitenciam a improbabili-
dade da transação, posso a sanear desde logo o feito. Declaro
saneado o feito, uma vez que as partes são legítimas, apresen-
tam interesse no feito e estão devidamente representadas. Não
remanescem, outrossim, questôes processuais pendentes de jul-
gamento nesta face. São os seguintes os pontos controvertidos:

a) se o requerido capitalizou os juros, ao empregar a Tabela
Price como sistema de amortizou; b) se o requerido corrigiu
indevidamente as prestações, em dissonância com a evolução
salarial dos autores-mutuários, especialmente por ocasião da
edição do Plano real (meses de março a junho de 1994); c) se
houve cobrança irregular dos seguros. Defiro a produção de
prova pericial contábil, que terá por objeto esclarecer os pon-
tos controvertidos acima, além de aferir o percentual, mês a
mês, da prestação, que seria destinada à amortização, segundo
a Tabela Price. Nomeio como perito do Juizo o Sr. Fernando
Antonio de Azevedo. Tendo em vista que os autores são bene-
ficiários da Justiça Gratuita, fica suspensa a exigibilidade da
antecipação dos honorários periciais, com as ressalvas do art.12
da Lei 1060/50. Intime-se as partes para que formulem seus
quersitos e indiquem assistentes técnicos, querendo, no prazo
de 10 dias. Intime-se o Sr. Perito, a seguir, para manifestar acei-
tação e formular sua proposta de honorários, cinte da suspen-
são referida no item 4, acima. A seguir, intime-se as partes a se
manifestar sobre a proposta no prazo comum de 10 dias. Int.”-
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 409/2002 -
BOX E ESQUADRIAS DE ALUMINIO ESTRELA LTDA. x
ZEMPUSKI & JOSLIN LTDA. e outros -(Manifestar-se sobre
o ofício juntado) -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

29.-DEPOSITO - 509/2002 - HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x GUIOMAR APARECIDA DE MORAIS -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. FABIANO RO-
ESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO - 591/2002 - SVERDI PRO-
PAGANDA E CULTURA x JOSE STANGLER TURCKIEWI-
CZ- “Face o exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes
embargos, pelo que DECLARO A NULIDADE da execução
proposta pelo embargado, posto que não se verifica exigibili-
dade da multa objeto de execução; e JULGO EXTINTA a exe-
cução proposta (autos nº 161/2002) o que faço com base no
art.267, inc.IV. do CPC. CONDENO o embargado ao paga-
mento das despesas processuais deste feito e da execução em
apenso; e honorários advocatícios, estes arbitrados, em relação
a ambos os feitos, em 10% sobre o valor dado à causa, devida-
mente corrigido, o que faço com base no art.20, par.4º, do CPC.
P.R.I. Transitada em julgado, certifique-se a decisão nos autos
de execução, e após as devidas baixas e anotações, arquivem-
se.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e EDUARDO BAS-
TOS DE BARROS-

31.-BUSCA E APREENSAO - 725/2002 - CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA. x SERGIO RIBEIRO DA SIL-
VA- “intime-se o requerido para efetuar a purgação da mora em
05 dias. Apreciarei o pleito de restituição do bem após o regu-
lar pagamento. intime-se o autor para manifestar-se, em 05 dias,
sobre o parcelamento pleiteado.”-Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON e LEILA CARLA LEPREVOST-

32.-CAUTELAR - 830/2002 - MARCOS ANTONIO PETE-
LAK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. DEOLINDO ES-
TURILIO-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 901/2002 -
BANCO ITAU S/A x JOAO LEMGRUBER DE OLIVEIRA
JUNIOR e outros- “O mesmo contrato que embasa a presente
execução fundamenta também a anterior ação ordinária de re-
visão contratual cumulada com repetição de indébito proposta
nos autos nº 382/2002. A presente execução já conta com pe-
nhora que assegura o pagamento do crédito referido pelo autor.
Assim, determino a suspensão do presente feito até julgamento
da referida ação ordinária, o que faço com base no art.791,
inciso II, do CPC, posto que o prosseguimento da execução
poderia resultar em conflito com a eventual procedência da re-
ferida ação ordinária. Neste sentido: “A regra do art.791 da lei
adjetiva civil comporta maior largueza na sua aplicação, admi-
tindo-se também, a suspensão do processo de execução, pedida
em exeção de pré-executividade, quando haja a anterioridade
de ação revisional em que se descute o valor do débito cobrado
pelo credor hipotecário de financiamento contratado pelo SFH”
(STJ-4ª Turma, resp 268.532-RS, rel. Min. Aldir Passarinho
Jr., j. 5.4.01, não conheceram, v.u., DJU 11.6.01, p.230) NE-
GRÃO, Theotônio. CPC. 33ª Edição, pag.809, art.791:4.”_Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO - 967/2002 - MERCANTEX
MERCANTIL DE PROD.HOSPITALARES E TEXTEIS x
MEDPLAST IND.DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. SAN-
DRO MARCOS OGRYSKO e WELLINGTON SILVEIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO - 976/2002 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SERGIO RENATO
SAGAZ- “Vistos etc... Comprovado, portanto, a existência do
contrato firmado entre as partes, e a garantia oferecida na mo-
dalidade de alienação fiduciária, que incide sobre o bem objeto
desta ação e apreendido, e considerando ainda que a parte re-
querida não apresentou contestação nem requereu a purgão da
mora, julgo procedente a presente ação de busca e apreensão,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do
autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem descrito,
cuja apreensão liminar torno definitiva. Levante-se o depósito
judicial, facultada a venda pelo autor, na forma do art.3º, par.5º
do Decreto-Lei 911/69. Condeno a aprte requerida no paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que fixo em R$ 400,00, na forma do art.20, par.4º do CPC.
Incumbe à parte autora cumprir o disposto no art.2º do Decre-
to-Lei 911/69, valendo a presente sentença como t; itulo hábil
perante qualquer repartição pública, para efeito de transferên-
cia do domínio e posse do bem, visando à transferência do
mesmo a terceiros indicados pela parte requerente. Os títulos

exibidos deverão permanecer nos autos. P.R.I.”-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1084/2002 - BENEDITO
CARLOS DO PRADO x ARIEL REY ORTIZ OLSTAN- “Inti-
me-se a aprte autora para que esclareça o pedido de fls.16, uma
vez que o recibo de fls.17 está em nome de Pablito Kucarz do
Prado, pessoa estranha ao feito, bem como para que dê cumpri-
mento ao item 6 do despacho de fls.11.”-Adv. EDIVANA VEN-
TURIN-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1116/2002 - CARLOS
CAETANO DE OLIVEIRA x TROPSTEEL COMERCIO DE
ACOS LTDA.- “... Intime-se os embargados, para, querendo,
impugnar os embargados no prazo de 10 dias. A verossimilhan-
ça das alegações da parte autora restou comprovada com os
documentos apresentados, entretando, o “periculum in mora”
não restou comprovado, tendo em vista que foi determinado
por este juizo o bloqueio do veículo, e não a remoção do bem,
conforme alegação do embargante, o que não lhe tratá maiores
prejuízos. Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada.”-Adv.
DANIELA BRUM DA SILVA e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

38.-SUMARIA DE COBRANCA - 1138/2002 - PARQUE RE-
SIDENCIAL FAZENDINHA x RUGERO KRAAG- “Justifi-
que o autor a sua legitimidade ativa e interesse processual em
promover ação de cobrança, tendo em vista o disposto nas clá-
usulas 1º, 2º e 4º do contrato de fls.37/38, de onde se depreen-
de que já recebeu em antecipação das taxas, sub-rogando-se a
Garante no Aludido crédito.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

39.-REVISAO CONTRATUAL - 1220/2002 - JOSE DE JE-
SUS GOUVEIA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A- “O
documento de fls.23 faz menção à lavratura de uma escritura,
que certamente foi assinada pelo autor e registrda. Assim, inti-
me-se o autor: A) a juntar cópia da aludida escritura pública;
B) a juntar cópia da certidão da matrículo do imóvel; C) a es-
clarecer se pretende retornar os pagamentos das prestações (ain-
da que a incialmente contratada) durante o curso do feito, uma
vez que limita-se a pedir para continuar ocupado o imóvel, mas
sem fazer qualquer menção ao pagamento das parcelas vincen-
das.”-Adv. ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA-

40.-ARROLAMENTO - 1230/2002 - BENTA MARINHO PE-
REIRA x ESPOLIO DESATURNINO ALCANTARA PEREI-
RA- “Defiro o pedido de gratuidade processual. Vistos etc.
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
arrolamento do bem deixado em virtude do falecimento de par-
tilha de fls.8/9, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Após
o trânsito em julgado, abra-se vista dos autos à Fazenda Públi-
ca Estadual (C.N. 5.10.4.1). O recolhimento dos impostos de
transmissão deverá ser efetuado administrativamente depois da
conclusão deste feito. (C.N. 5.10.4.1). Oportunamente, expe-
ça-se formal de partilha. P.R.I.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1250/2002 - AMARO
MOREIRA DE SOUZA e outros x TROPSTEEL COMERCIO
DE ACOS LTDA.- “Intime-se o embargado, para, querendo,
impugnar os embargos no prazo de 10 dias.”-Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

16.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 154/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAGMAR LORI MERLIN DA CU 050 00720/2002
ADELFIA T. BERTE 055 01011/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 034 00894/2001
AIRTON THEREZIO SABOIA BA 003 00284/1992
ALAN ALBERTO DE SOUSA 004 00415/1992
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 041 00002/2002
ALEX SANDER HOSTYN BRANCH 019 00174/1999
ALEXANDRE MARCOS G™HR 009 01005/1996
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 039 01517/2001
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 017 00760/1998
AMADEU ALICE NETTO 058 01076/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 045 00405/2002
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 004 00415/1992
ANTONIO CARLOS BOABAID 027 01252/1999
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 022 00329/1999
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 028 00356/2000
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 027 01252/1999
ARARINAN KOSOP 026 01027/1999
ARCIDES DE DAVID 043 00326/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 042 00234/2002

046 00432/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 005 00023/1994
CARLOS ALEXANDRE PERIN 024 00640/1999
CARLOS ARAUZ FILHO 044 00386/2002
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 015 00365/1998
CARLOS EMÖLIO JUNG 041 00002/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 043 00326/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 037 01192/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 040 01625/2001
DANTE PARISI 012 01023/1997
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 032 00395/2001
DIRCE YUKARI SUGUI A. DA 012 01023/1997
DOUGLAS MARCEL PERES 031 00251/2001
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 012 01023/1997
EDEMAR FRITZ JUNIOR 011 00772/1997
ELISA GOMES TORRES 036 01116/2001

007 00457/1996
049 00674/2002

EMERSON LUIZ VELLO 006 00765/1994
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EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 018 00019/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 044 00386/2002

048 00584/2002
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 017 00760/1998
FABIANO BINHARA 038 01241/2001
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 058 01076/2002
FERNANDO JOSE CURI STABEN 018 00019/1999
GELSON BARBIERI 009 01005/1996
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 029 00748/2000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 018 00019/1999
GUILHERME BELTRÇO DE ALME 033 00529/2001
GUILHERME PEZZI NETO 011 00772/1997
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 042 00234/2002

046 00432/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 029 00748/2000

041 00002/2002
IGO IWANT LOSSO 034 00894/2001
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 031 00251/2001
ISABEL CUNHA 018 00019/1999
JEAN CARLO DE ALMEIDA 003 00284/1992
JOEL ANGELO BRITES 002 00184/1987
JORGE GOMES ROSA NETO 047 00516/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 004 00415/1992
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 016 00551/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 041 00002/2002
JOS• OLINTO NERCOLINI 018 00019/1999

029 00748/2000
JOS• PAULO SCHIVARTCHE 054 00943/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 005 00023/1994
JOÇO ANTONIO CARRANO MARQ 025 00893/1999
JOÇO BATISTA DOS ANJOS 001 00954/1979
JOÇO LUIZ SCARAMELLA FILH 045 00405/2002
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 053 00922/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 021 00280/1999
LEONARDO ANTONIO FRANCO 042 00234/2002

046 00432/2002
LOLINNA CHAN 053 00922/2002
LUCIA ANA LAZOF 020 00228/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 025 00893/1999
LUCIANE MARLI SIGNORI 039 01517/2001
LUIR CESCHIN 035 00987/2001
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 011 00772/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 019 00174/1999

043 00326/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 006 00765/1994

037 01192/2001
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 031 00251/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 059 01084/2002
MANOEL MOREIRA DE GODOY 010 00213/1997
MARCELO CLEMENTE BASTOS 026 01027/1999
MARCELO CONCEI•ÇO ANDRETT 060 01146/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 016 00551/1998
MARCELO KINTZEL GRACIANO 021 00280/1999
MARCIA MONTALTO ROSSATO 029 00748/2000

041 00002/2002
MARCIA REGINA N. DE SOUZA 057 01063/2002

052 00797/2002
MARCOS AURELIO LIMA JR 035 00987/2001
MARCOS WILSON SILVA 013 01109/1997
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 002 00184/1987
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 013 01109/1997
MURILO CELSO FERRI 039 01517/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 010 00213/1997
NELSON CARLOS DOS SANTOS 030 00848/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 048 00584/2002
OTTO CARLOS POHL 051 00763/2002

047 00516/2002
PAULINO ANDREOLI 001 00954/1979
PAULO CESAR SILVEIRA 029 00748/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 008 00465/1996

031 00251/2001
PAULO ROBERTO SILVEIRA 051 00763/2002

047 00516/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 028 00356/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 057 01063/2002

052 00797/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 029 00748/2000

041 00002/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 003 00284/1992
ROBERTO GRINES DA SILVA 013 01109/1997
ROBERTO NELSON BRASIL POM 014 00179/1998
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 034 00894/2001
ROBSON ROBERTO SEERIG 015 00365/1998
ROGERIO COSTA 029 00748/2000

041 00002/2002
SADI BONATTO 023 00628/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 003 00284/1992
SANDRO GILBERT MARTINS 033 00529/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 056 01022/2002
SILVIA FERNANDA BATISTA D 014 00179/1998
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 005 00023/1994
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 035 00987/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 043 00326/2002
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 012 01023/1997
UMBERTO GIOTTO NETO 023 00628/1999
VALDEMAR REINERT 054 00943/2002
VANDERLEI TAVERNA 022 00329/1999
VICENTE HIGINO NETO 029 00748/2000

041 00002/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 033 00529/2001
VIRGINIA HELLENA VIANNA R 050 00720/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 045 00405/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 010 00213/1997
VIVIANE PATRICIA PIELAK 008 00465/1996
WILMAR EPPINGER 018 00019/1999

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-954/1979-JOÇO
MARIA DINIZ x DIRCEU ANTONIO MORETTI e outros-
”Defiro... expeca-se mandado e a carta precatoria, conforme
requerido. - Retirar carta precatoria a disposicao em cartorio
diligenciando no respctivo cumprimento. - Antecipar as custas
do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 80,00.”-Adv. PAULI-
NO ANDREOLI e JOÇO BATISTA DOS ANJOS-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-184/1987-ROSA FER-
REIRA DE MATTOS x SONIA MARIA DOS SANTOS GAR-
CIA-”A falta de impugnacao, fixo os honorarios d sr. arbitra-
dor em R$ 1.130,00. Intime-se a credora para, em cinco dias,
efetuar o deposito do valor fixado. Certifique a Escrivania so-
bre a alegacao contida as fs. 411 acerca da concessao da gratui-
dade a devedora.”-Adv. JOEL ANGELO BRITES e MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-284/1992-DJAIR TOZ-
ZI JOS• x BAGGIO & FILHO LTDA.-”Defiro (fs. 316). - (sus-
pensao).”-Adv. AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

4.-EXECU•AO DE  TITULO EXTRAJUD-415/1992-ELZA
JOANA KESSLER x IRINEU DOS SANTOS LOPES e ou-
tros-”A penhora e insuficiente... Defiro o epdido de expedicao
de oficios... ressalvando-se que as  partes devem providenciar
a remessa dos referidos expedientes... - A parte interessada para
retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respec-
tivo cumprimento.”-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e ALAN
ALBERTO DE SOUSA-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-23/1994-COMER-
CIAL GERDAU LTDA x ANTONIO C. R. ROLIM -”Desen-
tranhe-se o mandado para seu integral cumprimento no endere-
co fornecido pela autora... - Aguarda antecipacacao das custas
do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 80,00.”-Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-765/1994-CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA COND - I x JOSE BENEDI-
TO PIRES -”A autora, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-457/1996-UNI-
BANCO-UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x GIL-
MAR ROCHA RODRIGUES-”Apresente o autor, em cinco dias,
planilha atualizada e discriminada do debito que devera conter
o valor das parcelas vencidas e atualizadas monetariamente pelo
indexador eleito ou na forma do Decreto 1544/96, acrescidas
de multa de 2 por cento, juros de 12 por cento ao ano, custas e
honorarios advocaticios de 10 por cento sobre ov alor do debi-
to. Apos, expeca-se carta precatoria para citacao do reu para,
em 24 horas, entregar o bem alienado ou o seu equivalente em
dinheiro, corresponde este ao valor do saldo devedor em aberto
ou o valor do proprio bem, o que for menor.”-Adv. ELISA
GOMES TORRES-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-465/1996-BANCO
ITAé S/A. x FRANCINE MARIE BROZA e outros-”Homolo-
go por sentenca o acordo  celebrado entre as partes, corporifi-
cado na peticao de fs. 111/113 e determino a suspensao do pro-
cesso,  ate seu integral cumprimento.”-Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI e VIVIANE PATRICIA PIELAK-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1005/1996-CON-
CRETEX SERVI•OS DE CONCRETAGEM LTDA x CTC
CENTRO TEC. CONTR. CIVIS e outros -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido no expediente de fl. 291 e documentos.”-
Adv. GELSON BARBIERI e ALEXANDRE MARCOS
G™HR-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-213/1997-OSVAL-
DO ZIMMERMAMM JUNIOR x NILO SERGIO COSTA e
outros-”Apresente o credor, em cinco dias, certidao atualizada
da matricula do imovel penhorado. Arrematacao em hasta pu-
blica em 28/11/02,  as 15:00 horas. Nao havendo arrematante,
segunda hasta para o dia 09/12/02, as 15:00 horas, com venda
pelo maior lanco, desde que nao seja vil. Caso nao haja expedi-
ente forense nas datas ora designadas, ficam automaticamente
transferidos os dias para o primeiro util que se seguir, no mes-
mo horario...”-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
VIVIANE GIRARDI PROSPERO e MANOEL MOREIRA DE
GODOY-

11.-NUL. DE TIT.  EXTRAJUDICIAL-772/1997-AGOSTI-
NHO ARMAMENTANO NETO (RECONVINDO) x TALEN-
TUS MAT. ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA (RECTE)-
”O credor com titulo (judicial) tem duas opcoes: (a) ou faz
valer o seu direito por meio do devido processo de legal (exe-
cucao forcada); (b) ou ve os autos arquivados, ressalvando,
evidentemente, o direito de ajuizar a execucao enquanto isso
for possivel. Ajuizada a execucao em cinco dias, prossiga-se
como de lei; se nao, arquivem-se os autos,...”-Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR, GUILHERME PEZZI NETO e LUIZ ANTO-
NIO BERTOCCO-

12.-INVENTARIO-1023/1997-MARIA MORAES  NACLI x
FUAD NACLI-”O inventario continuara suspenso...”-Adv.
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, TEREZINHA ELINEI
DE OLIVEIRA, DIRCE YUKARI SUGUI A. DA SILVEIRA e
DANTE PARISI-

13.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1109/1997-LUIZ CARLOS
REIS x AUXILIO MASSACAZU SUGUIMOTTO -”A autora,
por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extin-
cao do processo.”-Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA, MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e MARCOS WIL-
SON SILVA-

14.-ANULATORIA-179/1998-JOAO  CARLOS EUZEBIO x
AFONSO GUERIOS -”Int. a autora pessoalmente para dar an-
damento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao
do processo por  abandono, arcando com as custas da diligen-
cia.”-Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA SILVA e RO-
BERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

15.-MONITORIA-365/1998-ROBERTO TUMA ZANETTI x

NEW SOURCE INFORMATICA,COMERCIO EIMPORTA-
CAO LTDA-”... Intime-se o exequente para informar,  em dez
dias, sobre a distribuicao e cumprimento das precatorias men-
cionadas na fl. 122, retiradas em 22/05/2002...”-Adv. ROB-
SON ROBERTO SEERIG e CARLOS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

16.-DECLARATORIA-551/1998-DATATIBA IMPORTA•OES
E EXP. DE PROD. MANUFATURADOS e outros x BANCO
BMD S/A-”Aguarda manifestacao sobre a proposta de honora-
rios do sr. perito Judicial no valor de R$ 1.000,00.”-Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA e JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-760/1998-CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x ADEMIR PIRES e
outros-”Atualize-se o calculo geral, manifestando-se as partes
no prazo de cinco dias. Arrematacao em hasta publica em 28/
10/02, 14:30 horas. Nao havendo arrematante, segunda hasta
para o dia 07/11/02, as 14:30 horas, com venda pelo maior lan-
co, desde que nao seja vil, mantidas, no mais, as determinacoes
contidas no despacho de fl. 169. - Aguarda antecipacao das
custas do SR. Oficial de Justica no valor de R$ 60,00.”-Adv.
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE e ALVARO PE-
REIRA PORTO JUNIOR-

18.-ORDINARIA-19/1999-SAULE EDUARDO PEGORINI x
GENERAL MOTORS BRASIL LTDA e outros-”Em razao de
haver este magistrado assumido as funcoes do cargo de juiz de
direito substituto perante este juizo, se faz momentaneamente
desnecessaria a expedicao do oficio, cuja determinacao se deu
a f. 319 em razao da declarada suspeicao do MM. Juiz titular.
Audiencia de instrucao ejulgamento em 11 de marco de 2003,
as 15:00 horas, mantido, no mais, o despacho de f. 316. Reno-
vem-se as diligencias...”-Adv. FERNANDO JOSE CURI STA-
BEN, GEROLDO AUGUSTO HAUER, ISABEL CUNHA,
JOS• OLINTO NERCOLINI, WILMAR EPPINGER e EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

19.-RESCISÇO CONTRATUAL-174/1999-DAVID NUNES
RODRIGUES e outros  x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA-”Sobre integral cumprimento do acordo, ma-
nifestem-se as partes, em cinco dias.”-Adv. ALEX SANDER
HOSTYN BRANCHIER e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

20.-EXECU•AO DE TITULO  EXTRAJUD-228/1999-FER-
NANDO CARVALHO RIBEIRO x IVANILDE APARECIDA
VARGAS -”REtirar oficio enderecado a DRF expedido e a dis-
posicao em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
LUCIA ANA LAZOF-

21.-REVIS.CONTRATO-280/1999-D•BORA BAKER HES-
SEL e outros x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A.-”As partes para, em cinco dias, formularem seus requeri-
mentos tendo em vista a baixa dos autos.”-Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

22.-INDENIZA•AO POR  DANOS MORAIS-329/1999-
ROS¶NGELA PEREIRA DOS SANTOS x MALVIR MORO-
”Audiencia de instrucao e julgamento em 10 de fevereiro de
2003, as 14:30 horas. Esclareca a autora se insiste no depoi-
mento pessoal do reu, posto que nao ha nos autos seu endereco
atual. Int. pessoalmente a autora para o fim e com as adverten-
cias do art. 343 do CPC, bem como as testemunhas tempestiva-
mente arroladas.”-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e
VANDERLEI TAVERNA-

23.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-628/1999-RU-
BENS FERNANDO RIBAS x BANCO DO BRASIL S/A-”Jul-
go extinto o processo, com fundamento no art. 794, inc. I do
CPC, tendo em vista o pagamento do debito... com a satisfacao
da obrigacao pelo devedor.. arquivem-se os autos.”-Adv. UM-
BERTO GIOTTO NETO e SADI BONATTO-

24.-ARROLAMENTO-640/1999-MARCELO CESAR DE
CAMARGO RATTMANN x ALFREDO JOS• RATTMANN -
”A conta e preparo. - Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 107,10.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-

25.-MONITORIA-893/1999-SOCIEDADE EDUCACIONAL
ESPA•O S/A LTDA x JULIO CESAR CORREA-”Constituido
de pleno direito o titulo executivo udicial, adiantadas as cus-
tas, determino a citacao do executado... - Aguarda antecipacao
das custas  do SR. Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-
Adv. JOÇO ANTONIO CARRANO MARQUES e LUCIANA
SEZANOWSKI-

26.-EXECUCAO PROVISORIA-1027/1999-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRàLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
IMBITUVA LTDA e outros -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 145.”-Adv.
MARCELO CLEMENTE BASTOS e ARARINAN KOSOP-

27.-MONITORIA-1252/1999-INTERACTIVE  CONSULTO-
RIA E DESENVOLVIMENTO LTDA x HELP EMEGÒNCIA
LTDA -”Int. a autora pessoalmente para dar andamento ao fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por
abandono, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. ANTO-
NIO LEAL DE AZEVEDO JéNIOR e ANTONIO CARLOS
BOABAID-

28.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-356/2000-
L.A.COM•RCIO DE MATERIAS DE CONSTRU•ÇO LTDA
x NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRU•OES CIVIS
LTDA-”Int. como requerido (fs. 106). - (Ao procurador da re-
querida para que forneca ao juizo o endereco do representante
legal da executada).”-Adv. ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS ROMAO e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-748/2000-PAULO

SERGIO HESPANHOL x EXPRESSO MERCURIO e outros-
”Observe que foi designada a audiencia de conciliacao, nos
autos em apenso...”-Adv.  VICENTE HIGINO NETO, ROGE-
RIO COSTA, HENRIQUE SCHNEIDER NETO, PAULO CE-
SAR SILVEIRA, MARCIA MONTALTO ROSSATO, GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA, JOS• OLINTO NERCOLINI e
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-848/2000-AUTO-
PLAN ADM DE CONSRCIO LTDA x HENDRIUS JOHAN-
NES BONDA-”... Ante o exposto, bem como pelo mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim
de, tornando-se definitiva a liminar inicialmente concedida,
declarar consolidada a posse e propriedade plena e exclusiva
do bem em maos da credora fiduciaria. Custas e honorarios
pelo reu, os quais arbitro em 10 por cento sobre o valor atribui-
do a causa...”-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

31.-REVIS.CONTRATO-251/2001-SEBASTIÇO MIGUEL DE
MAGALHÇES e outros x BANCO BANESTADO S.A-”Se a
parte autora pretende obter esclarecimetnos do expert, devera
atentar para o que dispoe a parte fnal do caput do art. 435, do
CPC; Audiencia de instrucao e julgamento em 18 de novembro
de 2002, as 15:30 horas.”-Adv. INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e DOUGLAS MARCEL PERES-

32.-ARROLAMENTO-395/2001-MARIA  FRANCISCA
BRIGNHOLI DA SILVA e outros x JOSE ANTONIO DA SIL-
VA -”Aguarda o preparo  das custas no valor de R$ 134,32.”-
Adv. DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-

33.-ORDINARIA-529/2001-RODRIGO BARROZO x JACIR
CORDEIRO BERGAMANN II e outros -”Audiencia de conci-
liacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente  e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a
fim de viabilizar eventual transacao em 08 de novembro de
2002, as 15:30 horas. Sem exito a conciliacao, depois de expo-
sicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas
causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos
autos, sera prolatada  sentenca ou decisao de saneamento. Nes-
ta hipotese, especificarao as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo  quais os fatos juridicamente rele-
vantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, GUILHERME BELTRÇO DE ALMEIDA e SANDRO
GILBERT MARTINS-

34.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-894/2001-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSICLER RI-
BEIRO DE LIMA CORDEIRO-”Retirar carta de intimacao a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, IGO IWANT LOS-
SO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

35.-A•ÇO “QUANTI MINORIS”-987/2001-LEONIDAS XA-
VIER DE LIMA e outros x MARCIA BERALDI CORDIER-
”Arbitro em R$ 1200,00 os honorarios do perito, devidamente
justificados por meio das peticoes de f. 67/69, sem que houves-
se valida impugnacao. Int. para deposito em 5 dias.”-Adv. LUIR
CESCHIN, MARCOS AURELIO LIMA JR e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARÇES-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1116/2001-BAN-
CO LLOYDS TSB S.A x CARLOS FERREIRA DA SOUZA -
”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. ELISA GOMES TOR-
RES-

37.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1192/2001-CON-
DOMÖNIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA
x ANTONIO CLAIR DOS REIS-”Defiro o pedido expedindo-
se mandado de citacao... Designo audiencia de conciliacao ...
em 19 de novembro de 2002, as 13:45 horas. Indefiro a citacao
por edital, uma vez que nao se esgotaram todos os meios de
localizacao do reu...”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

38.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1241/2001-MAR-
CUS VINICIUS DUDEQUE x NILSON CORREIA MENEZES
e outros -”Defiro a suspensao requerida... devendo os autos
permanecer no arquivo... ate a manifestacao da parte interessa-
da.”-Adv. FABIANO BINHARA-

39.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1517/2001-PINHEIRI-
NHO CAMINHOåES LTDA e outros x BANCO BRADESCO-
”Audiencia de instrucao e julgamento em 10 de marco de 2003,
as 14:30 horas. Int. pessoalmente as partes para o fim e com as
advertencias do art. 343 do CPC, bem como as testemunhas
tempestivamente arroladas.”-Adv. LUCIANE MARLI SIGNO-
RI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI e MURILO CELSO
FERRI-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1625/2001-BAN-
CO ITAé S/A x NELCI BABIUK-”A diligencia da sra. oficial
de justica ja foi realizada no endereco indicado na peticao ini-
cial, da qual restaram as certidoes negativas... Esclareca o au-
tor, em cinco dias, o pedido de fl. 35.”-Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-2/2002-TANIA REGI-
NA PEREIRA ALVES e outros x EXPRESSO MERCéRIO S.A
e outros -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 12 de dezembro de 2002, as 15:00 horas. Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
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suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos  juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar  modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.  ROGERIO
COSTA, VICENTE HIGINO NETO, CARLOS EMÖLIO
JUNG, HENRIQUE SCHNEIDER NETO, MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO
DE MATOS, JOSE OLINTO NERCOLINI e RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA-

42.-DESPEJO-234/2002-COMPANHIA  BRASILEIRA DE
PETRàLEO IPIRANGA x  CAROLLO COMBUSTÖVEIS
LTDA (RECONVINTE) -”Quanto a reconvencao... facam-se
as anotacoes... e em cinco dias, recolha a reconvinte a taxa
relativa ao Funrejus. Feito isso, defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartorio, pelo prazo de 5 dias, como requerido as
f. 314. A conta e preparo. Audiencia de conciliacao - art. 331
do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente  e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar
eventual transacao em 22 de novembro de 2002, as 15:30 ho-
ras. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera pro-
latada  sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese,
especificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo  quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo. - Aguarda preparo das custas do Distribuidor Judicial no
valor de R$ 20,00.”-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e LEONARDO
ANTONIO FRANCO-

43.-CUMPRIM.OBRIGA•AO DE FAZER-326/2002-ISOLDA
CAPELARI DE DAVID x CIDADELA S/A -”...Audiencia de
conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente  e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
soes a fim de viabilizar eventual transacao em 18 de fevereiro
de 2003, as 14:15 horas. Sem exito a conciliacao, depois de
exposicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e res-
pectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta
dos autos, sera prolatada  sentenca ou decisao de saneamento.
Nesta hipotese, especificarao as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo  quais os fatos juridicamente
relevantes que atraves de cada modalidade de prova indicada
pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalida-
de, alcance e objetivo.”-Adv. ARCIDES  DE DAVID, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRAN-
CO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

44.-REVIS.CONTRATO-386/2002-TANIA  SOLIMAR
GON•ALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S.A. -
CAT. DE CRED. IMO e outros -”A conta e preparo. Audiencia
de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer
as partes pessoalmente  e acompanhadas de seus procuradores
e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pre-
tensoes a fim de viabilizar eventual transacao em 25 de  outu-
bro de 2002, as 14:30 horas. Sem exito a conciliacao, depois de
exposicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e res-
pectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta
dos autos, sera prolatada  sentenca ou decisao de saneamento.
Nesta hipotese, especificarao as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo  quais os fatos juridicamente
relevantes que atraves de cada modalidade de prova indicada
pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalida-
de, alcance e objetivo. - Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 24,50.”-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

45.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-405/2002-CLOVIS
MOTTIN x BRASIL TELECOM S/A -”Informe detalhadamente
a re qual e o valor do debito em aberto de responsabilidade do
terminal telefonico. A conta e preparo. Audiencia de concilia-
cao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente  e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a
fim de viabilizar eventual transacao em 23 de  outubro de 2002,
as 14:10 horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao
oral pelas partes da suma de suas pretensoes e respectivas cau-
sas de pedir, com base nelas e a vista do que consta dos autos,
sera prolatada  sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hi-
potese, especificarao as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo  quais os fatos juridicamente relevantes
que atraves de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e
objetivo.”-Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e JOÇO LUIZ SCARAMELLA
FILHO-

46.-CAUTELAR INOMINADA-432/2002-CAROLLO COM-
BUSTÖVEIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA-”Equivocado o item 2 do despacho de f.
218, ante o que consta da certidao lancada a f. 214v. Oficie-se,
informando ao jUiz RElator que a agravante nao cumpriu o art.
526 do CPC, porquanto deixou de trazer aos autos a copia das
razoes do recurso e o comprovante de interposicao. Breve. A
instrucao e o julgamento desta medida da-se-ao nos autos prin-
cipais.”-Adv. LEONARDO  ANTONIO FRANCO, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK-

47.-CAUTELAR DE ARRESTO-516/2002-GRANIJACTO
DECORA•åES LTDA - ME x MARCOS APARECIDO CAL-

BENTE-”... Ante o exposto, bem como pelo mais que dos au-
tos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
tornar definitiva a medida cautelar liminarmente concedida,
confirmando-se o arresto inicialmente concedido, devera ser
convertido em penhora, sem prejuizo de eventual discussao do
merito da causa na acao principal. Sucumbente,  condeno o reu
no pagametno das custas processuais e verba honoraria ao pa-
trono ex-adverso, a qual arbitro em R$ 800,00... Independe-
mente de transito em julgado,  lavre-se termo de penhora nos
autos executivos, intimando-se o reu para a fluencia do prazo
para interposicao de embargos.”-Adv. OTTO CARLOS POHL,
PAULO ROBERTO SILVEIRA e JORGE GOMES ROSA
NETO-

48.-EMBARGOS A EXECU•AO-584/2002-FRANCISCO
CRUZ JUNIOR e outros x BANCO ITAé S/A-”Oficie-se, no-
vamente, o Juizo da 10a, VARa Civel desta Capital, para infor-
mar a data do despacho inicial, ja que nao consta na sua infor-
macao...”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-674/2002-BANCO
LLOYDS TSB S.A x ERHARDT LATZKE-”Indefiro o pedido
(fs. 27), tendo em vista que nao existe arquivo provisorio.”-
Adv. ELISA GOMES TORRES-

50.-EMBARGOS A EXECU•AO-720/2002-FRANCISCO DE
ASSIS MARTINS x ASSESSORIA DE COBRAN•AS AMA-
RAL LTDA e outros -”Determino o  comparecimento das par-
tes, trazendo propostas objetivas, calculo e alternativas viaveis
a fim de facilitar eventual transacao que precedera a audiencia
de instrucao e julgamento em 02 de dezembrod e 2002, as 15:30
horas... - A parte interessada para retirar carta precatoria expe-
dida em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA e VIRGINIA HEL-
LENA VIANNA ROCHA-

51.-EXECU•AO DE  TITULO EXTRAJUD-763/2002-GRA-
NIJACTO DECORA•åES LTDA - ME x MARCOS APARE-
CIDO CALBENTE-”Cite-se o executado... HOnorarios fixa-
dos provisoriamente em 8 por cento...”-Adv. OTTO CARLOS
POHL e PAULO ROBERTO SILVEIRA-

52.-INDENIZA•ÇO-797/2002-OTAVIO ANTONIO OLIVEI-
RA e outros x HOSPITAL  DISTRITAL ERASMO DE RO-
TERDAM-”Sobre a contestacao, com preliminar e documen-
to... manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.”-Adv. MARCIA
REGINA N. DE SOUZA VALEIXO e RAFAEL BOFF ZAR-
PELON-

53.-DESPEJO-922/2002-INOCENCIO MICHELS x MARFI-
SA MORAES DE OLIVEIRA-”Aguarda preparo da diferenca
de custas no valor de R$ 262,50, mais Funrejus.”-Adv. LO-
LINNA CHAN e JUCELINA ESCARSO DA SILVA-

54.-SUSTA•AO DE  PROTESTO-943/2002-MODULO EDI-
TORA E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA x
QUEBECOR WORLD SÇO PAULO S.A-”Int. a autora para,
em mais 48 horas, dar atendimento ao item 3 do despacho de
fs. 38, sob pena de revogacao da liminar concedida.”-Adv.
VALDEMAR REINERT e JOS• PAULO SCHIVARTCHE-

55.-REVIS.CONTRATO-1011/2002-ROLF ERNESTO VON
LASPERG x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A - ITAé-
FL. 63-V: A absoluta ausencia de elementos concretos, palpa-
veis e reais, ligados a relacao juridica que se traz a discussao,
ainda que pelos criterios e premissas do proprio autor, impede
a afericao da plausibilidade do drieito e obsta a antecipacao,
agora, de qualquer dos efeitos da tutela final. Integra este o
despacho de f. 61v e peticao retro, f. 62. Indefiro a antecipa-
cao. Cumpra-se despacho em separado. - FL. 64: Audiencia de
conciliacao dia 22 de novembro  de 2002, as 14:10 horas, a
qual deverao comparecer as partes pessoalmente em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas e concretas, calculos
atualizados e alternativas possiveis...”-Adv. ADELFIA T. BER-
TE-

56.-RESCISÇO CONTRATUAL-1022/2002-ESPOLIO  DE
ALCIMY ARIVANI VIANA e outros x ANTONIO APARECI-
DO FRANCISCO e outros-”Aguarda complementacao das cus-
tas no valor de R$ 294,00, mais Funrejus.”-Adv. SEBASTIAO
VERGO POLAN-

57.-INDENIZA•ÇO-1063/2002-FUNDA•ÇO ERASMO DE
ROTERDAM x OTAVIO ANTONIO OLIVEIRA e outros-”Ou-
cam-se os impugnados no prazo de cinco dias.”-Adv. RAFAEL
BOFF ZARPELON e MARCIA REGINA N. DE SOUZA VA-
LEIXO-

58.-INDENIZA•ÇO-1076/2002-TEREZINHA DE LOURDES
MATOS x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS-”Au-
diencia de conciliacao dia 04 de dezembro de 2002, as 14:00
horas, a qual devera  comparecer as partes pessoalmente em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e inti-
me-se...”-Adv. AMADEU ALICE NETTO e FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER-

59.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1084/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESID.BELL TERRA x HOMERO ARA-
UJO CUNHA e outros -”Aguarda antecipacacao das custas do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 120,00.”-Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-

60.-ORDINARIA-1146/2002-SILVIO VIEIRA DOS SANTOS
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S.A-”Em emen-
da, util a apreciacao da liminar, diga desde quando esta em
curso, quanto deixou de pagar e quanto pagou. Dez dias.”-Adv.
MARCELO CONCEI•ÇO ANDRETTA-
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RAQUEL CRISTINA BALDO 095 01147/2002
RENATA STRAPASSON 074 00481/2002
RENATO CORDEIRO DA SILVA 094 01119/2002
RICARDO BAITLER 062 01249/2001
RICARDO FERREIRA DE ARAGA 044 01187/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 038 00746/2000
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 036 00572/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 072 00336/2002
ROGERIO AUAD PALERMO 076 00567/2002
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 036 00572/2000
SAMIRA NABBOUH ABREU 025 00598/1999
SANTINO SAGAIS 014 00163/1997
SAULO DE MEIRA ALBACH 032 00203/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 004 00705/1993
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 015 00519/1997
SIMPLICIO ANTUNES ACOSTA 034 00474/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 044 01187/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 048 01366/2000

069 00060/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 044 01187/2000
SYDNEY SCHEAD DOS SANTOS 061 01152/2001
TOMAZ DA CONCEICAO 043 00941/2000
VALDINEI S. SILVA 006 00349/1994
VALMIR CARDOZO BUENO 030 01369/1999
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 035 00548/2000
VICTOR ALEXANDRE B. MARTI 040 00784/2000
VILSON STALL 062 01249/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 030 01369/1999
VITORIO KARAN 021 01110/1998
WALDIR LESKE 002 00047/1991
WALTER BORGES CARNEIRO 012 00965/1996
WELLINGTON SILVEIRA 090 00922/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-     a) execu‡ao - JD Empreendimentos Constru‡oes Ltda
x Nilson Jose Lopes. -adv.  Lauri Joao Zamboni.     b) cobran‡a
- Condominio Villa Treviso x Mario Augusto Ulandowski. -
adv. Michelle Suzana de Almeida Gabani.     c) rescisao contra-
tual - GM Leasing S.A Arrendamento Mercantil x Auto Escola
Nova Era Ltda. -adv. Evaristo Aragao Ferreira  dos Santos. d)
inventario - Odilha de Souza Biselli e outros. -adv. Josane Da-
lila Ferraz Rodrigues.     e) despejo - Construtora Piacentini
Ltda  x Sergio Miguel Spilka. -adv. Cristiano Jose Baratto.     f)
despejo - Pedro Vicente dos Santos x Joao Carlos de Lima e
outra. -adv. Aristides Alves Rodrigues Filho.     g) ordinaria -
Espolio de Viviane Kubota x Nabor de Oliveira Paiva. -adv.
Elmira Muller.

2.-SUMARISSIMA-47/1991-ADILSON PEDROSO DECON-
TO x CONSORCIO PARANA S/C LTDA. Julgo extinto o pre-
sente processo, nos termos do artigo 794, inciso I do Codigo de
Processo  Civil, por ter a parte executada quitado integralmen-
te os valores pleiteados neste feito, conforme consta em fl. 167
verso. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. WALDIR LESKE e
ALCEU MACHADO FILHO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-65/1993-MARIA CATARINA
DE OLIVEIRA x MAURO APETZ -Vistos etc... Face o expos-
to, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o  presente processo. Custas pelo requeren-
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te. P.R.I. Ap. 924/92. -Adv. MARCIA CRISTINA STIER e
KARIN CORTES CHAVES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-705/1993-SANDRA M. VI-
EIRA PINTO E OUTRO x CONSORCIO NACIONAL GARI-
BALDI - ADM. Depreendo destes autos que, decorrido o pra-
zo, nao houve pronunciamento da parte embargada (certidao,
fl. 104), esclarecendo sobre a produ‡ao de outras provas. En-
tendo ser necessaria a apresenta‡ao de provas, principalmente
a documental, se houver. Designo audiencia de concilia‡ao para
o dia 23.10.2003, as 14:00 horas (art. 331 e 125, IV). Oriento
as partes no sentido de que compare‡am a audiencia em
condi‡oes de transigir, trazendo propostas definitivas  com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. Intimem-se. Diligen-
cias necessarias. Ap. 684/91. -Adv. ANA ELIETE BECKER
MACARINI, SIDNEY MARCOS MIRANDA, FLAVIO AU-
GUSTO NUNES DE MEIRELLES e BIANCA LISBOA DA
CAMARA BRASIL-

5.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-10/1994-MEDICAL-
ME PROD. MEDICOS E HOSPITALA x ALBERTO FONTI-
CH PALAZON e outros -Pelo contido as fls. 275, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter de-
corrido o prazo sem que as partes se manifestassem quanto ao
calculo.-Adv. GUILHERME KLOSS NETO, JOAO BOSCO
ALEXANDRINO e ALIDO LORENZATTO-

6.-RESSARCIMENTO DE DANOS-349/1994-PORTO SEGU-
RO -CIA.DE SEGUROS GERAIS x ELIZABETH DE PAULA
RODRIGUES E OUTR. Tendo em vista que os juizes do Tri-
bunal de Al‡ada negaram provimento a apela‡ao, manifeste-se
o requerente quanto a execu‡ao das verbas de sucumbencia.
Diligencias necessarias. -Adv. CIRO BRUNING, VALDINEI
S. SILVA e HARRI KLAIS-

7.-603/1994-CONJUNTO MORADIAS IRACEMA COND.XII
x LUIZ FERNANDO FERREIRA ROSA E OUTRO. Defiro o
pedido de cita‡ao por hora certa da requerida, no aludido
endere‡o, para que compare‡a na audiencia de concilia‡ao,
que designo para o dia 02.06.2004 as 14:30 (art. 331 e 125,
IV). Oriento as partes no sentido de que compare‡am a audien-
cia em condi‡oes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas possiveis. Quanto a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a de que o requerido nao reside
mais no endere‡o indicado, esclare‡a o requerente qual a for-
ma de cita‡ao a ser efetivada. Intimem-se.-Adv. CRISTINA
KAKAWA-

8.-INVENTARIO-694/1995-MARLI MENDES DE CAMPOS
e outros x RAMON DIAS FERNANDES -Ciencia ao interes-
sado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 66,99. -Adv. EMIR
MARIA SECCO DA COSTA-

9.-773/1995-CONJUNTO RESIDENCIAL FLORENTINA
COND. II x SILVANO ALIONCO JUNIOR e outros -Ciencia
ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 22,98. -
Adv. JOSUE CHERCHIGLIA e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

10.-INVENTARIO-1366/1995-BERNARDETE SLOMPO
CANHA x SEBASTIAO SLOMPO. Homologo por senten‡a,
para que produza seus efeitos de direito, a retifica‡ao constan-
te em fls. 32 a 34 e ratificada em fl. 37. Oportunamente adite-
se no formal de partilha. P.R.I. -Adv. MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO-

11.-REVISIONAL DE ALUGUEL-530/1996-JUDITA LUIZA
BREDA CHEQUIM x PEDRO ALBERTO CAPRARO. Inti-
me-se a requerente para que se manifeste sobre a certidao de
transito em julgado. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

12.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-965/1996-ADRI-
ANA LUIZA LOCKS MASCHKE x DISTRIBUIDORA VES-
PERTINA DE ALIMENTOS LTDA -Pelo contido as fls. 135,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. WALTER BORGES CAR-
NEIRO-

13.-INDENIZACAO ORDINARIO-1078/1996-MAURI  VITO-
RIA e outros x LUIZ CARLOS ALBORGUETTI. Intime-se o
advogado da parte contraria para que forne‡a o CPF. Apos ofi-
cie-se. Cumpram-se os atos para audiencia. -Adv. MARLENE
ZANNIN, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO, ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, CELIA APARECI-
DA LOPES e BRUNO NORONHA BERGONSE-

14.-DESPEJO-163/1997-GISELE CAMPOS  KFOURI x MA-
RINA MARTINS -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. SANTINO SAGAIS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-519/1997-EDUARDO JOSE
PIECHNIK x ANDRES MARCELO SALVATIERRA -Pelo
contido as fls. 102, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

16.—1071/1997-LACIR  GUARENGHI x DETONI COMER-
CIO DE VEICULOS  LTDA. Parte final... Sendo assim houve
a utiliza‡ao indevida da autonomia patrimonial da pessoa juri-
dica para fraudar credores. Por todo o exposto defiro o pedido
de fls. 151/164, e desconsidero a pessoa juridica para que os
bens dos socios respondam pela obriga‡ao, conforme senten‡a
de fls. 79/86. Diligencias necessarias. -Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL e ERENI INES CASARIN-

17.-EXECUCAO DE TITULOS-1103/1997-JOAO DO ESPI-
RITO SANTO ABREU x MARLUHAN TOUR DE VIAGENS
DE SERVICOS LTDA e outros -Defiro o pedido de fls. 248.
Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias. -Adv.
IRINEU PALMA PEREIRA, ALAOR RIBEIRO DOS REIS e
ISMAEL MARTINEZ-

18.-DEPOSITO-194/1998-BANCO  AUTOLATINA S/A - DI-

VISAO VOLKSWAGEN x JOAQUIM ALVES FERREIRA -
Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas pelo requerente. P.R.I.-Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA e JOSE RIBEIRO JUNIOR-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-216/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x ELI-
SETE M.B.M. ASSUMPCAO e JORGE LUIZ R. ASSUMP-
CAO -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Conta-
dor. R$ 18,36. -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA e
LADI NEIS-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1056/1998-EROS JOSE DE
ASSIS TABORDA RIBAS x WALDIR BUENO DE FARIA.
Atenda-se o postulado fl.  77. D.N. Ap. 1284/96. -Adv. LACIR
GUARENGHI, CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e
EDSON RIBAS MALACHINI-

21.-1110/1998-JU•ARA NICOLAU x MIGUEL ELIAS NICO-
LAU. Suspendo o feito na forma requerida pela parte. -Adv.
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, VITORIO KARAN, MAU-
RO CURTI e MARCIA REGINA RODACOSKI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-48/1999-BASILIO OLEINIK
x ALEXANDRE  CAMARGO GARCIA e outros. I- Cumpra-
se o despacho de fl. 173. II- Intimem-se o autor para que cons-
titua novo procurador no prazo de 10 (dez) dias. Custas pela
parte intimada. -Adv. NEIMAR BATISTA e ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-457/1999-CONDOMINIO
DO EDIFICIO JOAO POMPEO x MARIA DA GRACA RO-
DRIGUES. I- Ciencia as partes da baixa dos autos. II- Cumpra-
se o V. Acordao. III- Intime-se a re para constituir novo procu-
rador em 10 (dez)dias. IV- Anote-se a renuncia de fl. 211. V-
Intime-se. -Adv. NILZO A. RODA DA SILVA-

24.-BUSCA E APREENSAO-584/1999-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA. x MARLI DO
CARMO CALADO. Arquivem-se. D.N. -Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA-

25.-NULIDADE DE FIANCA-598/1999-JOSE FERNANDES
DE JESUS e outros x EDIFICAL IMOVEIS S/C LTDA. Mani-
festem-se as partes, ante o julgamento de recurso. Ap. 1069/
97. -Adv. LENINE TONIOLO e SAMIRA NABBOUH
ABREU-

26.-DEPOSITO-700/1999-SEGURANCA ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JULIO CEZAR LONES. Com
esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 569, ambos do Codi-
go de Processo Civil, HOMOLOGO por senten‡a para que pro-
duza seus juridicos e  legais efeitos, a desistencia manifestada
pela parte credora a folha 79 e julgo extinto o presente proces-
so. Custas “ex lege”. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

27.-879/1999-CONDOMINIO  EDIFICIO CANDIDO PORTI-
NARI x NELSON GOMES DE BRITO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

28.-REPARACAO DE DANOS-1018/1999-JOAO SANTA
ANA ROSSA x ADAO BARSZCZ. Designo audiencia de
instru‡ao e julgamento para o dia 04.12.2003 as 14;00h. Inti-
mem-se. Diligencias necessarias. -Adv. LUCIA MARIA BE-
LONI CORREA DIAS e EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-1316/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE x JUAN MIGUEL CHICON MARTIN
-Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas pelo requerente. P.R.I.-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI e AFONSO CELSO NUNES-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1369/1999-JORGE
ALFREDO ROSA DOS SANTOS x ROMAO MARKEVITCH
-Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
20,21. -Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA e VALMIR CAR-
DOZO BUENO-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-96/2000-CONDOMINIO
CONJ. RESID. PETROPOLIS x MARCO AURELIO DE ARA-
UJO e outros. Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

32.-INVENTARIO-203/2000-ALICE PINTO BARBOSA x
ESP.DE JOAO FRANCISCO BARBOSA. Homologo, por
senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
calculo de fls. 53 (R$ 580,00, correspondente a 546,06 UFIRs)
do Imposto causa mortis destes autos de inventario do bem dei-
xado pelo falecimento de Joao Francisco Barbosa, do qual e
inventariante Alice Pinto Barbosa. Decorrido o prazo para re-
curso, promova-se o devido recolhimento. P.R.I. -Adv. SAU-
LO DE MEIRA ALBACH e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-472/2000-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x DENES SEVERINO ANDRADE e
outros -Pelo contido as fls. 47/59, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-474/2000-LAURO MONTAL-
VO ROBERT x JOAO BATISTA DA FONSECA e outros -
Pelo contido as fls. 102v§, faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre a  certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. SIM-
PLICIO ANTUNES ACOSTA-

35.-ALIENACAO DE COISA COMUM-548/2000-FAISSAL
ASSAD RAAD e outros x SEME RAAD e outros -Vistos etc...
Homologo, por senten‡a, para que surtam seus juridicos e le-

gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 411/412
e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Defiro o pedido de levantamen-
to dos honorarios periciais. Custas “ex lege”. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, VICTOR A. A. BONFIM
MARINS e GRACIELA I. MARINS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS-572/2000-ERMENEGILDO
IGNELZI x MAURO ALFREDO WOELLNER e outros -Diga
o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. RENATO JOSE BORGERT-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-709/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE SOARES DO NASCI-
MENTO -Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267,
inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLO-
GO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia manifestada pela parte requerente as fl. 32,
julgandoextinto o presente processo. Faculto a devolu‡ao, se
requerido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e reci-
bo nos autos dos documentos que instruiram  a inicial, com
exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais
diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, ofi-
cie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

38.-RESCISAO CONTRATUAL-746/2000-PAULO CESAR
TREVISAN e outros x CIDADELA S.A. Preliminarmente, de-
firo o pedido efetivado pelo requerido em peti‡ao de fl. 200
para que sejam depositadas  em juizo as chaves do aludido apar-
tamento. Designo audiencia de concilia‡ao para o dia
30.10.2003 as 14:00 (arts. 331, 125, IV do C.P.C. ). Oriento  as
partes no sentido de que compare‡am a audiencia em condi‡oes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. Intimem-se. Diligencias neces-
sarias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-757/2000-CONDOMINIO
EDIFÖCIO CRISTO REI x FRANCISCA DE LOURDES FON-
TOURA BRUSAMOLIN -I- Atualize-se a conta. II- Designo
pra‡a para o dia 02.12.2002 as 16:00h no predio do Forum
Civel. II- Caso o bem (avaliado as fls. 129) nao venha a ser
arrematado, desino nova pra‡a para o dia 16.12.2002 as 16:00h,
tambem no Forum, promovendo-se a venda para quem mais
der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expedien-
te no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automaticamente trans-
ferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-
se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edi-
tal devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem
constritado nao seja superior  a 20 salarios minimos, sera dis-
pensada a publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste
do edital a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-
se pessoalmente a parte executada das hastas publicas designa-
das e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada
pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. LUCIA ANA
LAZOF-

40.-ANULACAO DE CONTRATO-784/2000-ANA CLAUDIA
SCIARRA x BANCO BRADESCO S/A. Autorizo o levanta-
mento dos honorarios. Digam as partes quanto ao laudo perici-
al. D.S. -Adv. VICTOR ALEXANDRE B. MARTINS e DANI-
EL HACHEM-

41.-USUCAPIAO-801/2000-ADEMUR FRANCISCO DE
ARAUJO e outros x LUIZA DALAGASSA -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
DARCI CANDIDO DE PAULA e ELIETE MARIA M.H. AN-
TONIAZZI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS-937/2000-M D M CONSUL-
TORIA DE MARKETING LTDA. x EQUATORIAL- REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GRACI-
ANE VIEIRA LOUREN•O-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-941/2000-OSMAR
FERREIRA DOS PASSOS x MASSA FALIDA DA EMPRESA
MOINHO GRACIOSA LTDA. -1.-  Considerando que a pre-
sente lide versa sobre direitos disponiveis, designo a data de 09
de 06 de 2004, as 14:30 horas, para a realiza‡ao da audiencia
de concilia‡ao (arts. 331, 125, IV do C.P.C. ). 2.- Oriento as
partes no sentido de que compare‡am a audiencia em condi‡oes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. 3.- Intimem-se.-Adv. TOMAZ
DA CONCEICAO, HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK
e BRAZILIO BACELLAR NETO-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-1187/2000-LUIS MENDES
x MOACIR BARBOSA DOS SANTOS e outros. Com esteio
nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII, ambos do
Codigo de Processo Civil, homologo por senten‡a para que
produza seus juridicos e legais efeitos a desistencia manifesta-
da em rela‡ao aos requeridos Aurelio Breskowt e Obadias Souza
Lima pela  parte requerente a folha 111, excluindo-os da rela‡ao
processual, prosseguindo-se o feito em rela‡ao aos demais reus.
Cite-se o reu Moacir Barbosa dos Santos como requerido. -
Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES, RICARDO FERREI-
RA DE ARAGAO PAZ e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-1214/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA x EDILSON
REBELO BELO e outros -Diga o interessado quanto a retirada
dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EMERSON LUIZ
VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-1240/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x SEVERINA VIRGINIA MENDONCA -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

47.-REPARACAO DE DANOS-1342/2000-WILSON RAMON
NETO x MITRA DA ARQUIDIOCESE DE CURITIBA. Man-
tenho pelo momento a documenta‡ao juntada. Prossiga a ser-
ventia no sentido de realizar a pericia. D.N.  -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CYNTHIA GLOWA-
CKI FERREIRA-

48.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-1366/2000-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x J.C. CONSTRU•OES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Com esteio nos arti-
gos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada
em rela‡ao ao requerido J.C. Constru‡oes e Empreendimentos
Ltda pela parte requerente a folha 67, excluindo-a da rela‡ao
processual, prosseguindo-se o feito em rela‡ao aos demais au-
tores. P.R.I. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

49.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-25/2001-SIL-
VIO OLIVETI MORENO x BANESTADO BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. Digam as partes sobre o parecer tec-
nico juntado. Nao havendo mais provas as alega‡oes finais.
D.N. -Adv. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON  DE OLIVEI-
RA MISKALO e OKSANDRO GONCALVES-

50.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-232/2001-ADILSON
LUIZ BOHATCZUK x CONSTANCE MARRY DE OLIVEI-
RA MELLO. I- Para a comprova‡ao dos fatos alegados pelas
partes por ora defiro a produ‡ao das seguintes provas: a) depo-
imento pessoal do autor; b) testemunhal e c) documental. II-
Para a audiencia de instru‡ao e julgamento designo o dia
25.11.2003, as 14:00 horas. III- Diligencias necessarias. Ap.
814/97. -Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

51.-DESPEJO-236/2001-MILTON ANTONIO PAROLIN e
outros x BARRADAS IMOVEIS LTDA. -Com esteio nos arti-
gos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que pro-
duza seus juridicos e  legais efeitos, a desistencia manifestada
pela parte requerente as fl. 65, julgando extinto o presente pro-
cesso. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao
por copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que
instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, ALEXAN-
DRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TUR-
BAY POLOMIO-

52.-INDENIZACAO  ORDINARIO-405/2001-OCIRENE
BEHNKE URBENSKY x BANCO DO BRASIL S/A -Pelo con-
tido as fls. 140, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. So-
bre o auto de deposito. -Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO-

53.-EXECUCAO DE  TITULOS-431/2001-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x PAULO HENRIQUE
PEREIRA -Pelo contido as fl. 86, faculto que diga(m) credor,
em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN-

54.-INDENIZACAO-488/2001-NEIDE SCHIMANSKI x CON-
DOMINIO EDIFICIO LUNGOMARE. Designo audiencia de
concilia‡ao para o dia 23.10.2003, as 14:30 (art. 331 e 125,
IV). Oriento as partes no sentido de que compare‡am a audien-
cia em condi‡oes de transigir, trazendo propostas definidas,
com calculos atualizados e alternativas  possiveis. Intimem-se.
Diligencias necessarias. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, ANTONIO CARLOS EFING e JUAREZ SAN-
TANA-

55.-DESPEJO-624/2001-SAYAH YOUSSEF x FRANCISCO
CANINDE DIAS -Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico
e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HOMO-
LOGO, por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia manifestada pela parte requerente as fl.
61, julgando extinto o presente processo. Faculto a devolu‡ao,
se requerido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e
recibo nos autos dos documentos que instruiram  a inicial, com
exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais
diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportunamente, ofi-
cie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e ANTONIO PE-
LLIZZETTI-

56.-RESCISAO CONTRATUAL-642/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MELISSA MICHELOT-
TO. Nos termos do artigo 331, par. 3§, do CPC nao se justifica
a audiencia. Assim indiquem os pontos controversos e as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as. A.C. -Adv. CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS e LUIZ FERNANDO MAR-
TINS ALVES-

57.-BUSCA E APREENSAO-860/2001-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANDRE
LUIS PIRES -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes (fls. 22 a 24) e, com esteio no art. 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex
lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. P.R.I.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
LOPES-

58.-EXECUCAO DE TITULOS-1036/2001-BANCO DE LA
PROVINCIA DE BUENOS AIRES x OVETRIL OLEOS VE-
GETAIS LTDA e outros -I- Designo pra‡a para o dia 02.12.2002
as 15:30h no predio do Forum Civel. II- Caso o bem (avaliado
as fls. 55) nao venha a ser arrematado, desino nova pra‡a para
o dia 16.12.2002 as 15:30h, tambem no Forum, promovendo-
se a venda para quem mais der, desde que nao seja por pre‡o
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vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato
ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util seguinte,
no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio
do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto
no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a
20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao do edital,
nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser inferior
ao da avalia‡ao. IV- Conste do edital a existencia de qualquer
onus, se houver. V- Intime-se pessoalmente a parte executada
das hastas publicas designadas e conste do Edital a intima‡ao,
caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CARLOS
NATAL GIARETTA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-1037/2001-BACEBENZ CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x MANOEL JOSE DA SILVA -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-1135/2001-CLAYTON RIBAS
NASSAR x WILSON DE PAULA e outros -Vistos etc... Ho-
mologo, por senten‡a,  para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fl. 31) e, com esteio
no art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extin-
to o processo. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para
a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. ENIO RO-
BERTO MURARA-

61.-INDENIZACAO-1152/2001-CARLA PACHECO DA SIL-
VEIRA x UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI-UNIVALI-
CAMPUS VII- e outros. Tendo em vista haver interesse na au-
diencia prevista no art. 331 do CPC, designo o dia 30.10.2003
as 14:00 horas. D.N. -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ, CAR-
LOS MURILO PAIVA e SYDNEY SCHEAD DOS SANTOS-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1249/2001-BRADESCO
SEGUROS S/A x SERRARIA CASTELO BRANCO LTDA. -
I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no pra-
zo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de
Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. Ap.
65/90. -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

63.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-1395/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARILE-
NE MASSIGNAN ULRICH. Digam as partes se ha possibili-
dade de concilia‡ao oferecendo proposta. Apontem as  contro-
versias. Especifiquem e justifiquem as provas a serem produzi-
das. D.N. -Adv. FABIANA SILVEIRA e ALEXSANDRA MA-
RILAC BELNOSKI-

64.-ARROLAMENTO-1406/2001-LEONY DIAS GUEDES x
GELEATE GUEDES -Homologo, por senten‡a para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de f. 06,07, 69 e
73, dos bens deixados por falecimento de Geleate Guedes, em
que e inventariante Leony Dias Guedes, tendo em vista esta-
rem acautelados os interesses dos herdeiros, ressalvados direi-
tos de terceiros e da Fazenda Publica. Pagas as custas, decorri-
do “in albis” o prazo para recurso e recolhido o tributo, expe‡a-
se o formal de partilha. Oportunamente, com as cautelas de
estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. EVANDRO
JOECI BORGES-

65.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1443/2001-IRENE
PEDRO MILBAUER  x AUGUSTO GONCALVES ANDRA-
DE FILHO Designo audiencia conciliatoria, designo o dia
09.06.2004 as 14:00 (art. 125, IV). Cite-se o denunciado para
os termos da presente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde
as partes deverao comparecer pessoalmente ou representado por
preposto com poderes para transigir. Na mesma audiencia sera
proposta a concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa
oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde  que fundados
nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de documen-
tos e rol de testemunhas,  assim como, se desejar produzir pro-
va pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico. Na
mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas,
designando-se outra data para instru‡ao, se necessario. Cienti-
fique-se a parte requerida de que a sua ausencia, ou o seu com-
parecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presun‡ao de que
admite como verdadeiro os fatos  alegados pelo requerente,
sujeitando-s e aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
Intime-se o requerente.  Diligencias necessarias. -Adv. ADAU-
TO RIVAELTE DA FONSECA-

66.-COBRANCA-1473/2001-TABORDA CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA. e outros x INTERBRAZIL SEGURA-
DORA S/A. I- Defiro os pedidos de fl. 911. II- Em rela‡ao a
audiencia do art. 331 do CPC, equivoca-se o nobre subscritor
da peti‡ao de fl. 910/913, tendo em vista que o par. 3§ do mes-
mo artigo reza que o juiz, ao verificar que o litigio nao admitira
transa‡ao, ou se as circunstancias da causa evidenciarem ser
improvavel sua obten‡ao, podera, desde logo, sanear o feito e
ordenar a produ‡ao de prova. Assim, como perito contabil
nomeio o Sr. Flavio Luiz Tosin, telefone 9973-0230, o qual
devera ser intimado para, em aceitando o encargo, apresentar
sua proposta de honorarios de forma justificada. Apos, em 05
dias, apresentem as partes os quesitos e assistentes tecnicos.
Em seguida, manifestem-se as partes sobre a proposta, em 05
dias. Fixo o prazo de 60 dias para a apresenta‡ao do laudo. III-
Indefiro o pedido de expedi‡ao de oficios a Receita Federal,
tendo em vista o pleito estar desprovido de amparo legal. IV-
Diligencias necessarias. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, ANA PAULA MATAVELLI e FERNANDO
MAURICIO ALVES ATIE-

67.-DESPEJO-3/2002-TIMOTHEO BRAZ MOREIRA x IVO-
NETE MARIA CARDOSO. Diante do certificado diga o pro-
curador do autor que renunciou ao mandato. A.C. -Adv. RO-
SANGELA DA ROSA CORREA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2002-ERUINA GOIS DA

SILVA e outros x TEREZINHA DE JESUS DEMBICI. Intime-
se a parte autora para promover o complemento das custas. Ap.
220/00. -Adv. LUIZ ANTONIO MARIANO-

69.-BUSCA E APREENSAO-60/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ANDERSON PASCKE -Vistos etc... Face o
exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo. Custas pelo re-
querente. P.R.I.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-

70.-DECLARATORIA DE NULIDADE-315/2002-TERPASUL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x COMERCIO DE
AREIA AVE MARIA LTDA (AREAL AVE MARIA) -1.- Con-
siderando que a presente lide versa sobre direitos disponiveis,
designo a data de 09 de 06 de 2004, as 15:00 horas, para a
realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao (arts. 331, 125, IV do
C.P.C. ). 2.- Oriento as partes no sentido de que compare‡am a
audiencia em condi‡oes de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3.-
Intimem-se.-Adv. JUAREZ BORTOLI e MARCELO ZANON
SIMAO-

71.-INDENIZACAO-316/2002-MORGANA NESI x  CON-
SORCIO NACIONAL P/CAMINHOES  E ONIBUS VOLVO
S/C. Designo audiencia de instru‡ao e julgamento para o dia
18.11.2003, as 14:00h. Intimem-se.  Diligencias necessarias.  -
Adv. ANTONIO ROBERTO M. FERRO JUNIOR e PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

72.-BUSCA E APREENSAO-336/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUZIA NUNES
DOS SANTOS -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes as (fls. 18) e, com esteio no art. 269, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex
lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. P.R.I.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

73.-BUSCA E APREENSAO-372/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x MARCO ANTONIO CORREA -Vis-
tos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 31)
e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

74.-EXONERACAO DE DESP.  CONDOMIN.-481/2002-
SVERDI PROPAGACAO E CULTURA x CONDOMINIO
EDIFICIO MONTEFIORI-ALA RESIDENCIAL e outros. Ante
o fato de que a audiencia foi designada para a data de feriado
nacional, designo audiencia de concilia‡ao para o dia 02 de 06
de 2004, as 15:00 (arts. 331, 125, IV do C.P.C. ). Convem sali-
entar que a pauta de audiencias encontra-se sobrecarregada,
motivo pelo qual nao ha como antecipar sua realiza‡ao. Orien-
to  as partes no sentido de que compare‡am a audiencia em
condi‡oes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. 3.- Intimem-se. Dili-
gencias necessarias. -Adv. RENATA STRAPASSON e MAR-
CO ANTONIO LANGER-

75.-DESPEJO-507/2002-FERNANDA DE FATIMA BORGES
x KHARIMAN FERREIRA HANDAR -Com esteio nos artigos
158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de
Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela
parte requerente as fl. 33/34, julgando extinto o presente pro-
cesso. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao
por copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que
instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Defiro o peddo
para expedi‡ao de certidoes. Custas “ex lege”. Oportunamen-
te, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2002-FUNDACAO
NOSSA SENHORA DO ROCIO x ADB CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA. Sendo assim, homologo por senten‡a,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos o acordo cele-
brado entre as partes as fl. 54/57 e com esteio no art. 269, inci-
so III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo de
embargos a execu‡ao e com base no art. 269 inciso V do Codi-
go de Processo Civil, julgo extinto o processo de obriga‡ao de
fazer. Translade-se copia da senten‡a para os autos n§ 345/
2002. Custas “ex lege”. Oportunamente oficie-se para a baixa
na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I. Ap. 345/02. -Adv. JOAO
ANTONIO BAPTISTELLA e ROGERIO AUAD PALERMO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS-585/2002-EDUARDO IZAR
x JURACI FIGUEIRA AIRES e outros. Intime-se o credor para
que indique bens a penhora. D.N.  -Adv. LUIZ A. DE CARLI-

78.—662/2002-BANCO BRADESCO S/A x STEELCORTE
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. Diga o autor sobre a
juntada. A.C. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

79.-ARROLAMENTO-671/2002-SILVIA  MARIA CAMAR-
GO LUIZ e outros x NEIDE CALDAS -Homologo, por senten‡a
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de f.
09 a 28, dos bens deixados por falecimento de Neide Caldas,
em que e inventariante Thaisa Camargo Dorigon, tendo em vis-
ta estarem acautelados os interesses dos herdeiros, ressalvados
direitos de terceiros e da Fazenda Publica. Pagas as custas,
decorrido “in albis” o prazo para recurso e recolhido o tributo,
expe‡a-se o formal de partilha. Oportunamente, com as caute-
las de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. MAR-
CIA CALDAS VELLOZO MACHADO-

80.-EXECUTIVA DE RESTITUICAO-677/2002-ANAVEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA. x WILSON FIGUEIREDO
FORTES -Pelo contido as fls. 24v§ , faculto que diga(m) cre-

dor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI-

81.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-707/2002-RE-
GIANE CORREA MACHUCA VICTORINO x BANCO FI-
NINVEST S/A -Pagamento das despesas referentes ao envio
da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ODILON
MACHUCA e JOEL KRAVTCHENKO-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-734/2002-LOJA DO COBRE
LTDA. e outros x BSC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
S.A. Deferida a liminar pleiteada na inicial, a parte autora nao
ajuizou a a‡ao principal no prazo legal (certidao de f. 27) e
desta forma, torno sem efeito a liminar, revogando-a e declaro
extinto o presente processo com base no art. 808, I do Codigo
de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono do
requerido que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais) sobre o valor
da causa, em face da desnecessidade de instru‡ao em audien-
cia. Oficie-se. P.R.I. -Adv. CLAUDIA MARA C. TRENTIN-

83.-SUSTACAO  DE PROTESTO-738/2002-MANAVI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x ESTOFADOS
FALCON IND. E COM. LTDA. Deferida a liminar pleiteada
na inicial, a parte autora nao ajuizou a a‡ao principal no prazo
legal (certidao de f. 20), e tampouco firmou o termo de cau‡ao,
o que resultou na revoga‡ao do deferimento. Assim sendo, de-
claro extinto o presente processo com base no art. 808, I do
Codigo de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pa-
gamento das custas processuais. Oficie-se. P.R.I. -Adv. JOR-
GE TORTATO-

84.-BUSCA E APREENSAO-768/2002-ITAU SEGUROS S/A
x J. DELGADO  E CIA LTDA. -Com esteio nos artigos 158,
paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Proces-
so Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza seus
juridicos e  legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte
requerente as fl. 38, julgando extinto o presente processo. Fa-
culto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por co-
pias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que ins-
truiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv.  LUCIANA SEZANOWSKI-

85.-NULIDADE DE CONTRATO-770/2002-PETROLEO
COSTA BRAVA LTDA. e outros x SHELL BRASIL S.A. -1.-
Considerando que a presente lide versa sobre direitos disponi-
veis, designo a data de 23 de 10 de 2003, as 15:00 horas, para
a realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao (arts. 331, 125, IV do
C.P.C. ). 2.- Oriento as partes no sentido de que compare‡am a
audiencia em condi‡oes de transigir, trazendo propostas defi-
nidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. 3.-
Diligencias necessarias.-Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-803/2002-MIGUEL LAN-
DARIN NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. Manifeste-se a parte contraria sobre a peti‡ao e docu-
mentos de fls. 76/85. Diligencias necessarias. Ap. 237/01. -
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

87.-DESPEJO-809/2002-ANGELO APARECIDO MORIGGI x
MARIA JOSE FERREIRA. Diga a parte autora quanto a au-
sencia de cita‡ao do requerido vez que o recebimento do AR se
deu em nome de Andrea Sauer.-Adv. JAIME LUIZ SCHLU-
GA-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-863/2002-CASEX IND. DE
PLAST. E PROD. MED. HOSPITALARES LTA e outros x
BANCO BRADESCO S/A. 2. Apos, apontem as controversias;
digam se ha possibilidade de concilia‡ao, apresentando pro-
posta, e as provas que pretendem produzir  especificando e jus-
tificando-as. 3. D.N. Ap. 191/02. -Adv. MARIA ADRIANA
PEREIRA e MURILO CELSO FERRI-

89.-BUSCA E APREENSAO-900/2002-BANCO FORD S/A x
FRANCISCO RENATO RODRIGUES DE SOUZA -Pelo con-
tido as fls. 22, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao  do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA LOPES-

90.-EXECUCAO DE TITULOS-922/2002-COMERCIO DE
LATICINIOS MARUSSA LTDA x LUZMAR JOAO PI-
CETSKEI e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. WELLINGTON SIL-
VEIRA-

91.-ORDINARIA-1022/2002-MARIO PEDRO DE ANDRADE
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-

92.-ORDINARIA DECLARATORIA-1060/2002-ANGELO
CAMILLOTTI & CI. LTDA. x BANCO ECONOMICO S/A.
Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se
o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito
suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Di-
ligencias necessarias. -Adv. EDUARDO MELLO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1066/2002-CARLOS AL-
BERTO DE FREITAS x MIRIAM DO ROCIO WENDLING -
Pelo contido as fls. 20/34, faculto que diga(m) embargante em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 768/96. -Adv. EDIVALDO
MERCER GONCALVES-

94.—1119/2002-ALL PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA.
x ABN AMRO REAL S/A -Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. RENATO
CORDEIRO DA SILVA-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-1147/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x JOAO CARLOS DE NOVAES -I-Recebo os
embargos, suspendendo a Execu‡ao. II-Intime-se o embargado
para poder impugna-lo querendo, em dez (10) dias. III- Dili-
gencias necessarias. Ap. 939/98. -Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO-

96.-INDENIZACAO-1148/2002-CELIA  DE FATIMA SIKOR-
SKI x ELVIRA CYBELE FERNANDES DE SOUZA e outros.
Emende a autora a inicial esclarecendo qual o rito a ser adota-
do, tendo em vista que o valor da causa e de rito sumario. D.N.
-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

97.-SUMARIA DE COBRANCA-1150/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI  x MARCOS ANTONIO ARBOS e
outros -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 14.10.2003
as 14h30min.II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e in-
timem-se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer
pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao
e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedi-
do contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos descri-
tos na inicial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejar produzir prova pericial, devera indicar
quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera
decidido sobre a produ‡ao de provas, designando-se outra data
para instru‡ao,  se necessario. V- Cientifique-se o requerido de
que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio  e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte
requerida o deposito em Juizo das taxas condominais vincen-
das. VII- Intime-se.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

98.-SUMARIA DE COBRANCA-1151/2002-EDIFICIO LYNX
x DENISE TAQUES PIMENTA -I- Para audiencia conciliato-
ria, designo o dia 16.02.2004 as 16h30min.II- Cite-se, para os
termos da presente a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as
partes deverao comparecer pessoalmente ou representado por
preposto com poderes para transigir. III- Na mesma audiencia
sera proposta a concilia‡ao e o requerido podera apresentar
defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde  que fun-
dados nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de do-
cumentos e rol de testemunhas,  assim como, se desejar produ-
zir prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecnico.
IV- Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de
provas, designando-se outra data para instru‡ao, se necessario.
V- Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu
comparecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio
e acompanhado de advogado, importara na presun‡ao de que
admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, su-
jeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
VI- Faculto a parte requerida o deposito em Juizo das taxas
condominais vincendas. VII- Intime-se.-Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

99.-RESCISAO DE  CONTRATO-1158/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO
VOGEL DO NASCIMENTO. Parte final... 5. Assim sendo,
indefiro o pedido de tutela antecipatoria postulada. 6. Desta
forma, cite-se, como requerido, o reu para querendo contestar
no prazo legal sob as penas da lei, em seguida, contestando o
feito e juntando documentos, diga o autor, finalmente conclu-
sos. Depreque-se se necessario.  -Adv. IDELANIR ERNESTI-

100.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1159/2002-MARILENE
BORGES x TRES LAGOS ALIMENTOS LTDA. Como e sabi-
do os embargos de terceiro sao promovidos por quem sendo
terceiro no processo executivo sofrer turba‡ao ou expropria‡ao
judicial decorrente de ato como a penhora, porem devera a par-
te demonstrar ser terceiro senhor possuidor ou possuidor. Nes-
te caso, nao esta demonstrado ser a autora proprietaria/possui-
dora e nem possuidora do bem, razao pela qual determino que
se proceda a emenda da inicial sob pena de extin‡ao. Diligen-
cias necessarias. -Adv. ILLIO BOSCHI DEUS-

101.-BUSCA E APREENSAO-1160/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x GUSTAVO CARREIRA -Parte final...
Assim sendo, o presente feito encontra-se  repleto de nulidades
insanaveis, ferindo de morte as regras do Processo Civil e Cons-
titucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qual-
quer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do
interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. E, por derra-
deiro, de forma a acreditar que  se esta aclareando o anacronis-
mo existente no presente, tem-se ainda que pelo pacto de Sao
Jose, Costa Rica, uma vez convertido o feito em deposito, nao
podera ser dado exequibilidade as alternativas de eficacia man-
damental da senten‡a, haja visto que o reu nao podera sofrer a
constri‡ao prisional, efeito maior do deposito, portanto, assim,
estar-se-ia em homenagem a um instituto legal viciado, agre-
dindo tambem o Codigo de Processo Civil, vez que impuro o
contrato de aliena‡ao fiduciaria. Sem duvida absurdo. Final-
mente, acredito que somente com providencias jurisdicionais
como esta e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver
pesquisando os “hieroglifos” por nos deixado, podera compre-
ender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes
promovedores da paz comum e bem social, nao se omitindo,
data venia, diante dos abusos legiferantes praticados. Assim
sendo, sao estas as razoes pelas quais mantenho o despacho
agravado, e determino que se restaure todo o processo  a partir
da cita‡ao referente o primeiro contraditorio afeto a busca e
apreensao, expedindo-se mandado com objeto especifico. Por
estas razoes e que indefiro o pedido de liminar em favor da
parte autora, conservando-se o bem na posse do reu, e determi-
no que se proceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo
legal, sob pena dos efeitos da revelia. Depreque-se em carater
itinerante se necessario. Diligencias necessarias. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-
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1.-INDENIZACAO P/ ACID.TRABALHO-660/1992-DANIEL
DA SILVA x COLLE S/A - CERAMICA SAO MARCOS-
Aguarde-se por 90 dias notícia das partes quanto ao cumpri-
mento do acordo.Adv. LUIZ DILSON PINTO, VALDOMIRO
ALBINI BURIGO, SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-

2.-RESCISAO CONTRATUAL-750/1992-JOAO BATISTA
DOS SANTOS x VITOR LETO e outros -Defiro vista dos au-
tos pelo prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARICLEIA DO RO-
CIO SANTOS, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e SOLON V.
BRANCO-

3.—234/1993-VERA VIRMOND x LUIZ FERNANDO LES-
SI MELLO e outros- Diga o autor quanto a contestação apre-
sentada pela Curadora Especial, em cinco dias. Adv. EDUAR-
DO ROCHA VIRMOND, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR e JOSE VIDOTTI-

4.-COBRANCA (EXE)-690/1994-HERILTON FERNANDO
FERREIRA e outros x ALMEIDA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA-Sobre o ofício, faculto a manifestação do
Exequente em 5 dias. Adv. RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK e RUBENS XAVIER DE FRAGA-

5.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-179/1995-FUN-
DACAO CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITARIO DO PR
e outros x RODRIGO RIBEIRO NOGUEIRA e outros -Especi-
fiquem as partes em cinco dias as provas que efetivamente pre-
tendem produzir justificando sua pertinência e finalidade, indi-
cando os pontos controvertidos.Cumpra-se o disposto no item
5.13.4 do Código de Normas da E. Corregedoria geral de Justi-
ça em relação aos autos de Impugnação ao Valor da Causa, em
apenso.-Adv. NILSON PEDRO WENZEL, JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO e RONILDO GONCALVES
DA SILVA-

6.—940/1995-TANIA REGINA CHAIBEN GODOY x L.C.
BRANCO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO- Recebo
o recurso de Apelação interposto pela Ré em ambos os efeitos,
face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,
apresentar Contra-Razões, no prazo de 15 (quinze) dias. Findo
o prazo, retornem os autos conclusos. Adv. NIVALDO MO-
RAN, JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA, CLAUDIMAR
LUCIO LUGLI, MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CEL-
SO BRANCO e ROSA DAUM MACHADO-

7.-INDENIZACAO-497/1997-SADY JOSE MONTEIRO x
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA- Considera-se a re-
núncia de f. 394. Reiterem-se os termos do despacho de f. 393./
( Ao Sr. Perito Judicial para que se manifeste acerca da impug-
nação ao laudo apresentado e do quesito complementar
formulado.Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, GEORGIANA
ANDREA DE JESUS, LISANE DE BRITO ABAGGE V. GO-
MES e DANIELA SILVA VIEIRA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1398/1997-CASANOVA
DECORACOES LTDA x KEIZO ASSAHIDA e outros -Prepa-
radas as custas da execução de sentença no valor de R$157.50
e recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 60,00 , expeça-se mandado executivo.-Adv. LACIR GUA-
RENCHI e YOSHIHIRO MIYAMURA-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-32/1998-COMPANHIA REAL
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EMPREENDI-
MENTOS RIBEIRAO CARATUVA e outros- Intime-se a Ré
para retirar os documentos apresentados pela Autora às f. 343/
344 ( Recibo de Vneda e Termo de Quitação).Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e LAZARO BRUNING-

10.-INDENIZACAO-68/1998-NILSON SERGIO DALLABO-
NA x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSINO E INFOR-
MATICA-SPEI -Designo para arrematação dos bens penhora-
dos, o dia 18 de novembro de 2002, às 13:50 horas, por preço
não inferior a avaliação. Não havendo licitantes para a primei-
ra praça, designo o dia 12 de dezembro de 2002, às 13:50 ho-
ras, para a segunda praça, não sendo aceito preço vil. Não ha-
vendo expediente forense nestes dias fica designado o primeiro
dia últil seguinte à mesma hora e local. Das datas designadas
intimem-se os devedores, via correio. Expeça-se edital de arre-
matação, que devrá ser publicado na forma da lei e afixado no
local de costume. Deve o autor providenciar a intimação do Sr.
Porteiro dos Auditórios. Edital de arrematação à disposição da
parte. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, OTTO CAR-
LOS POHL e PAULO ROBERTO SILVEIRA-

11.-EXECUCAO DE CONTRATO (ORD)-1025/1998-EDNAL-
VA ANTUNES COELHO ROSSI x GLOBOTEL-INTERME-
DIACOES E LOCACOES DE TELEFONES LT e outros- Sus-
pendo o processo pelo prazo de 90 dias. Adv. ANTONIO SER-
GIO PALU FILHO, RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA e
ARNALDO FERREIRA MULLER-

12.-ORDINARIA DE INDEN.P/DANO MOR-1528/1998-CE-
ZAR TRAUCZYNSKI e outros x NEY BAPTISTA TORRES -
Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. MARIO SERGIO GOMES
PINHEIRO, OSMAR BARRETO FILHO e LUIZ CLAUDIO
CORDEIRO BISCAIA-

13.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-172/1999-ROMIL-
DA RATMANN STIER e outros x S.M.A. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A-HOSPITA e outros- Manifes-
tem-se as partes acerca da proposta de honorários apresentada
pelo SR. Perito, em cinco dias.Adv. OSMAR MEDEIROS,
EDGARD LUIZ DIAS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
LUIS EDUARDO REZENDE, BIANCA SCONZA PORTO,
MAX FERREIRA, LUIZ EDUARDO REZENDE e MARIA
HELENA GURGEL PRADO-

14.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA-471/1999-ODINEY
SCHULTZ x SIMETRIA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
Intimem-se os Procuradores da Executada para que informem
o atual endereço da sede da empresa, bem como o endereço
residencial ou comercial de sua representante legal.Adv. PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO, MAURO EDUARDO JACE-
GUAY ZAMATARO e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-659/1999-SOCIEDADE
CONSTRUTORA NOTRE DAME LTDA x OSWALDO
DALLA VECCHIA & CIA LTDA- Recebo o recurso adesivo
de f. 356 es eguintes. Intime-se a parte apelada ( embargante)
para oferecer contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada. Adv. CAR-
LOS EDUARDO LOBO DA ROSA, VANETE STEIL VILLA-
TORI, CHRISTIANE SEIDEL, PAULO MACARINI, ELIETE
B. MACARINI, JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO,
PEDRO GIROLAMO MACARINI e AMORY RIBEIRO PI-
RES-

16.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-796/1999-JULIA-
NO LOSSO e outros x ENGTEX ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA- Defiro o pedido de citação por edital.
Apresente o Requerente a minuta do edital, em cinco dias.Adv.
MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e JULIO BROTTO-

17.-CONDENATORIA-1288/1999-ALBERTO LAVERDE e
outros x MARCO ANTONIO BASTO PEQUENO e outros-
Arquive-se, com as baixas necessárias.Adv. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, NILSON TAKAYUKI MIYASHI-
TA e LURDES MARIA SOKOLOWSKI-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-1424/1999-DELCIO JOAO
RIBEIRO x YARA PEDROSO- Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamento, as informações serão prestadas
quando solicitadas.Adv. MAURICIO VIEIRA e ZENICE MOTA
CARDOZO-

19.-RESCISAO CONTRATUAL-7/2000-FINAUSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros x DANIEL ZA-
NARDI -Ofício para Receita Federal à disposição da parte. -
Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

20.-ORD.C/ PED.DE ANTECIP.TUTELA-229/2000-FLORA
LEITE ATHERINO x BANCO BMD S/A (EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL)- Dê-se ciência às partes acerca da infor-
mação e ainda solicitação do Sr. perito às fls. dando início aos
trabalhos no dia 24/10/02, às 14:30 horas, no escritório da pe-
rita à Av. Cândido de Abreu,427.Cj 507-AAdv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

21.-INDENIZ.P/ DANOS MORAIS E MAT-253/2000-EMER-
SON CEZAR MACHADO e outros x SOCIEDADE RADIO
EMISSORA PARANAENSE S.A. e outros- O preparo das cus-
tas no valor de R$ 616,00.Adv. LORIVAL FAVORETTO,
NEWTON JOSE DE SISTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

22.-ORD. DE PRECEITO COMINATORIO-459/2000-TERE-
ZA TIEMI NAKAJIMA x BREJATUBA ADMINISTRACAO
DE IMOVEIS LTDA- Manifeste-se a Autora sobre o contido
no petitório retro, em cinco dias.Adv. SERGIO BATISTA HEN-
RICHS, JULIO CESAR HENRICHS, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-541/2000-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JANE APARECIDA
ZAMPIERI PORTES -Defiro vista dos autos pelo prazo de cin-
co (05) dias. -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,
PAULO ROBERTO GOMES, MARIANE MACAREVICH e
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

24.-ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER-1012/2000-HOT-
SUL HOTEIS DO SUL LTDA. x STRUCK HOTELARIA
LTDA.- Arquive-se, com as baixas necessárias.Adv. RENATO
OLIVEIRA DE AZEVEDO, BRASIL PARANA DE CRISTO
II e MARIA WROBEL SCHATZ-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-163/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIRO
JOSE NASCIMENTO -Manifeste-se a parte interessada acerca
do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. LUCIANA
BERRO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

26.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-239/2001-MARCE-
LO RICARDO DE ABREU e outros x LUCIO DA CUNHA
AJUZ e outros -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte. -Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO e WELLING-
TON SILVEIRA-

27.-MED.CAUTEL.PROD.ANTEC.PROVAS-326/2001-ROLF
VENSKE x TECNOPOCOS - PERF,E ASSIST.TEC.DE PO-
COS ARTESIANOS-Faculto à parte autora a manifestação acer-
ca do laudo apresentado pelo assistente técnico da requerida de
f. 808/811, em cinco dias. Faculto à parte requerida a manifes-
tação acerca do petitório de f. 814, no mesmo prazo.Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e FRANCISCO
G. ANDREOLI-

28.—522/2001-ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOP-
PING CENTER ITALIA e outros x PSICO STREET COMER-
CIO DE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -Ofício para
Receita Federal à disposição da parte. -Adv. MONICA ELISA
GRAMANI-
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29.-REGISTRO DE TESTAMENTO-564/2001-ANTONIO
DUARTE DE SOUZA x ESPOLIO DE HELENA CARMELI-
NA DE SOUZA- Intime-se o testamenteiro para dar cumpri-
mento ao testamento, requerendo a abertura do inventário.Adv.
ALUIZIO ANTUNES JUNIOR e JURANDIR XAVIER GON-
ZAGA-

30.-REVISAO CONTRATUAL-598/2001-JOSE BORGES DA
CRUZ FILHO x BANK BOSTON S/A.- Em 5 dias, faculto a
manifestação da parte autora sobre o parecer técnico apresen-
tado pela parte contrária. Adv. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
e SAMANTHA ALBINI-

31.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-617/2001-ROBER-
TO APARECIDO CALDEIRA x TELEDATA INFORMACO-
ES & TECNOLOGIA e outros- Expeça-se mandado para cita-
ção pessoal dos representantes da denunciada Chipsul Telein-
formática Ltda, no endereço indicado à f. 564. Manifeste-se a
requerida Global Telecom S/A acerca do petitório e documen-
tos de f. 559.563, em cinco dias. Adv. VINICIUS MOREIRA
ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN, ROGERSON LUIZ RI-
BAS SALGADO, FRANCISCO BRAZ NETO, CRISTIANA
LACERDA DE O. FRANCO, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
BERNARDO MAXIMO DO AMARAL, FABIO IVENS DE
PAULI, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, MARY CRISTI-
NE DEMIO, MARCIO DOMINGOS BENTO, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI, ORLANDO MAXIMO DO AMARAL, WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e ALOIR SANSON-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-665/2001-BANCO ABM
AMRO REAL S/A. x HAMILTON KOVALSKI- Emende o
Autor, em dez dias, o requerimento retro para apresentar o de-
monstrativo atualizado do débito. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

33.-ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA-749/2001-CARLOS
ALBERTO BRANDAO DE OLIVEIRA e outros x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A.- Como no despacho de f. 331 já
foi fixado o único aspecto a ser elucidado por meio da prova
pericial, não merecem deferimento os quesitos que a ele não
sejam pertinentes. Assim, informe-se o Sr. Perito que deverão
ser respondidos aqueles enumerados em sua própria manifesta-
ção de f. 353, por ele mesmo identificados como relacionados
ao tópico mencionado à f. 331. Adv. AIRTON PEASSON,
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA, BEATRIZ
SCHIEBLER e OLIVIO H. R. FERRAZ-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-751/2001-BANCO BRA-
DESCO SA x ROMILDO ALVES DA ROCHA FILHO - I-
Defiro o pedido de fls. 39/43 e, com fundamento no art. 4, do
Decreto Lei 911/69, com redação dada pela Lei 6071/74, con-
verto a ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se as
necessárias anotações, inclusive no Distribuidor, e retifiquem-
se a autuação e os registros. I. Cite-se o devedor, na forma do
art. 902 do Código de Processo Civil, para, em 5 dias: a) entre-
gar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar o valor do débi-
to; b) contestar a ação ( art. 902, I, do Código de Processo
Civil).   III. Consigne-se no mandado que: a) não contestada a
ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor ( art. 285 e 319, do Código de Processo Civil);
b) pelo credor foi requerida a prisão do dev, como depositário
infiel, na forma do art. 902, parágrafo 1º, do Código de Proces-
so Civil. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO-1119/2001-MAURI JOSE
ZANETTI e outros x CITIBANK S.A.-1. Dê-se ciência às par-
tes sobre o petitório de fls. 645/646.2. Defiro o requerimento
retro, determinando o prazo de sessenta dias para entrega do
laudo pericial. 3. Intimem-se os Autores para que informem a
forma de pagamento da parcela remanescente dos honorários
periciais. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY
PINTO VARELLA NETO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRI-
ANA D’AVILA OLIVEIRA-

36.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1188/2001-RECI-
ERI GUERNIERI FILHO x BANKBOSTON LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Aguarde-se o julgamento
simultâneo com os autos em apenso.Adv. RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e SAMAN-
THA ALBINI-

37.—1197/2001-INA MARIA ZANCHIN DE CRONTHAL x
QUEIROZ DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. e
outros- Sobre as contestações oferecidas e documentos que as
acompanham, manifeste-se a parte autora, em (10) dez dias./
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, KLEBER FARIA MASCA-
RENHAS, MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e JOSE MAU-
RICIO G. TELLES-

38.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1227/2001-JULI-
ANA DE SOUZA SILVERIO e outros x YUMI OKAMURA e
outros- Manifeste-se a Autora quanto à contestação e docu-
mentos de f. 101/109, em (10) dez dias. Adv. VANESSA
M.MORENO, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VICTOR
FEIJO FILHO-

39.-INDENIZACAO-1231/2001-OSIAS FERREIRA x KS
COMERCIO DE VIDROS LTDA.-Acerca do petitório de f. 144
apresentado pela Sra. Perita Judicial, manifeste-se a parte re-
querida, em cinco dias. Adv. FABIANE CAROL WENDLER,
EMMANUEL AUGUSTO O. CARLOS, LUCILENE MACHA-
DO CARLOS e CESAR AUGUSTO BROTTO-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-1270/2001-JAIRO LUIZ

RASTELLI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. e outros- Proceda a Escrivania as providências
necessárias quanto ao desentranhamento do petitório de 402/
408 depois de regularizada a petição retro, que não está
assinada.Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENA-
TO LOPES RAPOSO, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES, DANIEL HACHEM, OLI-
VIO H. R. FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-1446/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA
LUCIA PEREPELICA- Aguarde-se para julgamento simultâ-
neo com os autos apensos.Adv. LUCIANA SEZANOWISKI,
PRISCILA GEZISKI, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME e NEY PINTO VA-
RELLA NETO-

42.—1454/2001-YAPO AEROTAXI LIMITADA x AGF BRA-
SIL SEGUROS SOCIEDADE ANONIMA -Especifiquem as
partes em cinco dias as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir justificando sua pertinência e finalidade. Sem prejuízo,
considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam
as partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos.Desde logo é salientado que se não houver pro-
posta de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido
de produção de provas.-Adv. MILTON RICARDO E SILVA,
JOSE OLINTO NERCOLINI, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO e JOAO ANTO-
NIO BAPTISTELLA-

43.-EXCECAO DE SUSPEICAO-132/2002-ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS x OSVALDO NALLIM DUARTE- Encami-
nhem-se os autos ao Exequente, para manifestação. Adv. ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS, JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

44.-REPARACAO DE DANOS-188/2002-VALDINEY DA SIL-
VA x ALEXANDER PAIXAO LOPES DE SOUZA -Manifes-
te-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.( teste-
munha arrolada pelo réu).-Adv. CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, MIRIAN CRISTINA ARTUR, EDIMARA RISSO, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO e OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR-

45.—196/2002-ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS ELE-
TROMECANICAS LTDA. x CUTLER HAMMER- Manifes-
tem-se as partes acerca da resposta do ofício às fls. Adv. OLIN-
TO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLO-
RINO TERRA FILHO, LIGIA CRISTINA DE ARAUJO BI-
SOGNI e NELSON ADRIANO DE FREITAS-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-206/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE CO-
RAVAGE -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito
em julgado da r. sentença de fls. -Adv. ANDREIA VERANO e
MARCELO FABIANO GRESKIV-

47.—227/2002-JOSEFA INACIO DA SILVA e outros x ESPO-
LIO DE VALDENEIS BEZERRA DE MELO- Intime-se a par-
te autora para informar o endereço de Tatiana, indicada na cer-
tidão de óbito como filha do de cujus, em cinco dias.Adv. CAR-
LOS FRANK-

48.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-280/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADOA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x EZE-
QUIEL PEREIRA -1. Defiro o requerimento de fls. 31/33, para
converter a presente ação de Busca e Apreensão em ação de
Depósito, nos termos do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,al-
terado pela Lei 6.071/74. 2. Procedam-se as anotações neces-
sárias. 3. Cite-se a parte requerida para, em cinco dias entregar
o bem, ou equivalente em dinheiro, e ou ainda, contestar que-
rendo, sob pena de prisão. Intime-se.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

49.-INDENIZACAO DE ATO ILICITO-420/2002-ANTONIO
MARCELO DE ARAUJO LIMA x RENOVAR RENOVA CAR-
PETES LTDA. e outros- Manifeste-se o Autor sobre as contes-
tações apresentadas, em dez dias. Adv. JUAREZ BORTOLI,
LEANDRO GALLI e ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-472/2002-CALHAS
GABARDO LTDA. e outros x TELELISTAS LTDA. - Consi-
derando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo
Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as
partes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e,
sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma pro-
posta nos autos.Desde logo é salientado que se não houver pro-
posta de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido
de produção de provas.-Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LARA, CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, FER-
NANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA e LACYR GUA-
RENGHI-

51.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-517/2002-BANCO ZO-
GBI S/A. x JOSE ROSSI ANTONIO- A certidão de f. 15-verso
enuncia que o Réu foi citado, assim, para homologação do pe-
dido de desistência formulado pelo Autor faz-se necessário seu
consentimento, nos termos do art. 267, parágrafo 4º do Código
de Processo Civil. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-549/2002-BANKBOSTON
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RECIE-
RI GUERNIERI FILHO- Digam as partes em 5 dias sobre as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
pertinência e a finalidade, com indicação dos pontos
controvertidos.Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e RENA-
TO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

53.—628/2002-LARISSA VICELLI JACOB x GLOBAL TE-
LECOM S/A.- Manifeste-se a Autora sobre a contestação e

documentos de f. 91/213, em dez dias. Adv. ELVIO RENATTO
SEVERO, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA e
ALINE FERNANDA PESSOA-

54.-MED.CAUT.DE EXIBIC.DOCUMENTOS-674/2002-
VERA LUCIA CORDEIRO BOCHENEK x CARTAO UNI-
BANCO LTDA.- Faculto ao Requerido a manifestação acerca
dos documentos acostados às f. 59/60, em cinco dias.Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
REGIS TOCACH-

55.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-728/2002-VERA LU-
CIA PERIPELICIA x VOLKSWAGEN LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Recebo a emenda da inicial.
É indeferido o pedido da Autora de antecipação dos efeitos da
tutela a fim de que o veículo adquirido seja liberado da restri-
ção em favor da Ré. Por meio desta ação revisional do contrato
de arrendamento mercantil, invoca a Autora o pagamento de
valores indevidos em razão da cobrança de juros acima de 12%
e capitalizados. A própria Autora admitiu que no contrato “não
há qualquer menção à taxa de juros”concluindo que “a renu-
meração ...estava embutida na contraprestação”. Diante disso,
certamente que não há prova inequívoca nesta oportunidade à
respeito da alegada cobrança de encargos ilegais. Não é possí-
vel nesta fase processual, em que sequer houve o contraditório,
reconhecer que a Autora adimpliu integralmente ao contrato,
sobretudo considerando que está em trâmite ação de rescisão
desse contrato, que lhe move a ora Ré, na qual argumenta o
descumprimento das obrigações contratuais. Indefiro, portan-
to, o mencionado pedido e determinoa citação da Ré para, que-
rendo, contestar em 15 dias, sob pena de revelia.Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e MARCELO GARCIA LAURIA-
NO LEME-

56.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-739/2002-JOAO SU-
PLICY DE LACERDA NETO x BANCO DO BRASIL- Sobre
a contestação edocumentos apresentados, manifeste-se a parte
autora, em (10) dez dias.Adv. PRISCILA GONCALVES GA-
BASA PEREZ, LUIZ ALBERTO GONCALVES e MARCIO
RIBEIRO PIRES-

57.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-765/2002-ANA ALI-
CE KULITCH x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Vistos etc...
Intime-se a parte Autora para que complete a inicial, no prazo
de (10) dez dias, sob pena de indeferimento, na forma do artigo
284, parágrafo único do Código de Processo Civil. Adv. ED-
SON HATSBACH-

58.-RESCISAO DE CONTRATO-790/2002-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE HO-
NORIO AIRES - mantenho a decisão atacada pelos seus pró-
prios fundamentos. Oficie-se ao Ilustre Relator do recurso so-
bre a manutenção da decisão atacada. Carta Precatória expedi-
da à disposição da parte para seu devido cumprimento.-Adv.
JULIO CESAR PUICI CASTILHO-

59.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-888/2002-
NEWTON LUIZ PEREIRA e outros x BANESTADO S.A. -
CREDITO IMOBILIARIO- Mantenho a decisão agravada pe-
los seus próprios fundamentos. Informações serão prestadas caso
forem solicitadas.Cumpra-se o despacho atacado.    - Oficie-se
ao Eminente Relator informando que o despacho agravado foi
mantido, tendo em vista que a parte autora escolheu o rito ordi-
nário e deu à causa o valor de R$ 2.350,56, o que contraria o
artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil, alterado pela
Lei nº 10.444/02. No mais, como não foi dado efeito suspensi-
vo ao recurso, intime-se a parte autora para cumprimento do
despacho quanto à determinação de emenda da inicial, sob pena
de indeferimento desta-artigo 284, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO e ANDRESSA RABELLO FERREIRA-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-895/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - S/A. x GLAU-
CIO SELEME -Manifeste-se a parte acerca da correspondên-
cia devolvida às fls.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA-

61.—902/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC.E DIS-
TRIBUICAO - ECAD x GIRASSOL LIVRARIA E PAPELA-
RIA LTDA. e outros- Manifeste-se o Autor quanto a contesta-
ção e correspondência devolvidas, em dez dias.Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS e LEO MARCOS PAIOLA-

62.—914/2002-BITTENCOURT PUBLICIDADE LTDA. x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Manifeste-se a parte
acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ-

63.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-1137/2002-
FORD LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEG-
NEWS LOC.DE VEICULOS TRANSP.TURISMO E P. LTDA.-
Vistos etc... De conseguinte, indefiro a antecipação de tutela.
Cite-se o réu, para, no prazo de 15(quinze) dias, oferecer res-
posta, consignando-se a advertência de que, não sendo contes-
tada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. ( Deve a parte promover o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00).Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

64.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1149/2002-BANCO DI-
BENS S/A. x DIVINA DOS REIS MARIANO -Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

65.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO:
1- COBRANÇA - COND. CONJ. RES. MORADIAS PAQUE-
TA I.-X-GENY CAZARINA DIAS SCHMIDT. VLR R$ 193,50.
ADV. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.    2- ARROLA-
MENTO. - ROSE MARIE LEGAT TEMPORAL.VLR
R$616,00. ADV. PAULO YVES TEMPORAL.    3- ALVARÁ

JUDICIAL - ALAIDE BISCAIA GAPSKI.-VLR R$ 85,75.
ADV. EVA LANG.    4- BUSCA E APREENSÃO - FINAUS-
TRIA CIA DE CRÉDITO.-X- CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA. VLR R$ 616,00 +200,00. ADV. CRISMACLEYTON
PAMPLONA.    5- ORDINÁRIA - AIRTON MURATT PEREI-
RA.-X- FRANCISCO SIQUEIRA DOS SANTOS. VLR R$
603,00. ADV. HELIO CASTRO.    6- BUSCA E APREENSÃO
- BANCO ABN AMRO REAL SA.-X- PATRICIA CRISTINA
GAISSLER GASKA. VLR R$ 185,50 + 200,00 OFICIAL. ADV.
KARINE SIMONE POFAHL.
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046 00586/2001
CRISTIANE REGINA CLETO ME 005 00051/1997
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ENIO ROBERTO MURARA 007 00849/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 047 00767/2001

076 00580/2002
020 01284/1999
057 01408/2001

FABIANA SILVEIRA 093 00940/2002
FABIANE CHRISTINA HOLOWKA 099 01027/2002
FABIANO ROESNER 091 00903/2002
FABIULA SCHMIDT 028 00309/2000

031 00459/2000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 063 00088/2002
FERNANDO ORESTES RIGONI 065 00116/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 038 00973/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 089 00835/2002
FLAVIANO BELINATI G. PERE 065 00116/2002

085 00796/2002
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 055 01362/2001
GABRIELA MARIA DA SILVA P 019 01103/1999
GEDIAO TULIO 047 00767/2001
GENESIO TAVARES 042 01132/2000
GERSON TIMM 002 00594/1991
GIOVANNA P. DE LEMO 006 00140/1997
GIULIANA ARAUJO STELFELD 089 00835/2002
GLAUCO IWERSEN 106 01155/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 092 00912/2002
IDELANIR ERNESTI 108 01159/2002
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JOAO SOARES DOS REIS 024 00115/2000
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JULIO CESAR DALMOLIN 045 01254/2000
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JULIO CEZAR RODRIGUES 029 00327/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 073 00516/2002
LAERCIO ALCATARA DOS SANT 089 00835/2002
LAURY LUCIR GEREMIA 036 00849/2000
LORIVAL FAVORETTO 107 01157/2002
LUCIA ANA LAZOF 061 00062/2002

060 00061/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 016 00603/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 071 00459/2002

067 00271/2002
098 01003/2002

LUIZ CARLOS DA ROCHA 109 01162/2002
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 001 01522/1986
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 026 00280/2000
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 082 00689/2002
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 056 01382/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 002 00594/1991
MARCELO LUIZ DREHER 055 01362/2001
MARCELO OLIVA MURARA 011 00510/1998
MARCIA CARDOZO BRITTO RAN 100 01039/2002
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 005 00051/1997
MARGARETH ZANARDINI 017 00846/1999

006 00140/1997
MARGARIDA BENVINDA COSTA 003 00195/1992
MARIA CRISTINA JOBIM C.DE 042 01132/2000
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 016 00603/1999
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 015 00498/1999
MARILZA MATIOSKI 064 00114/2002
MARIZA SOUZA HILBERT 105 01137/2002
MARLON CESAR SIMOES 032 00465/2000
MAURICIO JULIO FARAH 005 00051/1997
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 021 01313/1999
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 004 01295/1996
MAURO JOSE AUACHE 083 00715/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 034 00561/2000
MILZI TIMI BUQUERA 005 00051/1997
MURILO CELSO FERRI 068 00298/2002
NEIMAR BATISTA 107 01157/2002
NELSON GONZI MORGADO 006 00140/1997
NELSON PASCHOALOTTO 013 01409/1998

009 00137/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 094 00969/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 014 00256/1999
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 021 01313/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 086 00804/2002
ODILON MENDES JUNIOR 088 00821/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 019 01103/1999
OLINTO ROBERTO TERRA 015 00498/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 012 01041/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 054 01354/2001
OSNIR MAYER 007 00849/1997
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 041 01103/2000
OSVALDO CICERO WRONSKI 029 00327/2000
PATRICIA PIEKARCZYK 059 01531/2001
PAULO ANGELIN RAMOS 014 00256/1999
PAULO JOSE GOZZO 025 00269/2000

090 00837/2002
PAULO R. RIBEIRO NALIN 092 00912/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 020 01284/1999
PAULO VINICIUS DE BARROS 071 00459/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 023 00114/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 005 00051/1997
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 008 01425/1997
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 048 00785/2001
ROBERTO ROCHA GOMES 027 00295/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 106 01155/2002
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 057 01408/2001
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 084 00784/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 096 00985/2002
ROSELANI DONAINSKI 070 00353/2002

074 00549/2002
087 00809/2002

ROSIANE APARECIDA MARTINE 010 00198/1998
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 033 00534/2000
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 037 00915/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 033 00534/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 081 00654/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 030 00379/2000
TERESA ARRUDA ALUIM WAMBI 004 01295/1996
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 053 01319/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 085 00796/2002
VICTOR A.BOMFIM MARINS 056 01382/2001
VIRGINIA DE FATIMA DIAS 069 00315/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 049 01083/2001

103 01109/2002

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1522/1986-FERNAN-
DO ANTONIO AVELAR x ANA MARIA LAKOMY- Defiro
o pedido de vista por cinco dias. - Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO C.F. POTIER-

2.-INDENIZACAO-594/1991-JOSE LUIZ ARAUJO SCHAIT-
ZA e outros x CELSO SOUTO- Ao autor para dar atentimento
a solicitacao do contador judicial, em cinco dias. - Adv. MA-
FUZ ANTONIO ABRAO e GERSON TIMM-

3.-INDENIZACAO-195/1992-LILIAN GASPARIN x VIACAO
GARCIA LTDA- Aguarde-se o integral cumprimento do acor-
do. - Adv. AURACYR AZEVEDO DE M. CORDEIRO e MAR-
GARIDA BENVINDA COSTA DE SOUZA-

4.-INDENIZACAO-1295/1996-ITALIA COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x BANCO ITAU S.A.- Ciencia as partes da bai-
xa dos autos. - Adv. ANTONIO CARLOS EFING, MAURI-
CIO WESTPHALEN RAMINA, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e TERESA ARRUDA ALUIM WAMBIER-

5.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-51/1997-EDGAR SAN-
TOS BUQUERA e outros x MEDICLIN-CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCA LTDA e outros- Intime-se a requerida
Medclin para providenciar a documentacao mencionada na pe-
ticao de fls. 627, encaminhando-a ao Sr. Perito, sendo que este
devera informar nos autos a efetivacao da entrega. - Adv. MIL-

ZI TIMI BUQUERA, CARLOS ROBERTO RICCIO GENO-
VEZZI, MARCIO AUGUSTO DE FREITAS, MAURICIO JU-
LIO FARAH, RAFAEL BOFF ZARPELON e CRISTIANE
REGINA CLETO MELLUSO-

6.-RESSARCIMENTO-140/1997-ESPOLIO DE MARCOS
KNOPFHOLZ e outros x FRAM-ROM COMERCIO E INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA e outros-  Defiro fls. 271. desentra-
nhe-se mandado de penhora. - Adv. GIOVANNA P. DE LEMO,
MARGARETH ZANARDINI e NELSON GONZI MORGA-
DO-

7.-EXECUCAO-849/1997-DOUGLAS ANTONIO DIEDSITS-
CH x SANCAO MARTINS e outros- Desp. de fls. 169: Por
equivoco os oficios de fls. 153/155 requisitaram informacoes
acerca de debitos em nome de pessoa ja excluida da relacao
processual. Assim, determino nova expedicao, desta vez soli-
citando-se as informacoes inerentes a pessoa dos devedores
Sancao Martins e Maria Vanda Martins. Cumpra-se a primeira
parte da decisao de fls. 166. Desp. de fls. 172 verso: Retirar os
oficios expedidos. - Adv. ENIO ROBERTO MURARA e OS-
NIR MAYER-

8.-COBRANCA-1425/1997-LUIZ DILSON PINTO x BRAU-
LIO DULZICO- A execucao da s entenca devera atender o dis-
posto no artigo 604 do Codigo de Processo Civil, mediante a
regular provocacao da parte. - Adv. ANTONIO CELSO PIN-
TO e ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-137/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ALVARO CESAR ANDRIETTI- De-
firo. Oficie-se. Retirar os oficios expedidos. - Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

10.-REINTEGRACAO  DE POSSE-198/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADMI LOU-
RENCO TEIXEIRA- Intime-se pessoalmente a parte autora
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover o regu-
lar andamento ao feito, sob pena de extincao. - Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-510/1998-SAGEL IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A.- Preparar as custas de fls. 549 no
valor de R$ 347,94, em cinco dias. - Adv. MARCELO OLIVA
MURARA e IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS-

12.-REPARACAO DE DANOS-1041/1998-MANOEL FERMI-
NO LOPES x HSBC BAMERINDUS S/A.- Manifestem-se as
partes, em cinco dias, sobre a conta de fls. 206/207. - Adv.
JOAO BATISTA DOS SANTOS e OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ-

13.-DEPOSITO-1409/1998-BANCO  VOLKSWAGEN S/A x
RUBENS ANTONIO FERREIRA- Defiro. Oficie-se. Retirar
os oficios expedidos. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

14.-COBRANCA-256/1999-CONDOMINIO  EDIFICIO BE-
ETHOVEN x AGOSTINHO JOSE DE SOUZA- Defiro fls. 199.
Intime-se, determino o prazo de dez dias para apresentacao de
documentos que comprove quanto a propriedade do imovel ou
endereco de sua ex-esposa. - Adv. PAULO ANGELIN RAMOS
e NORBERTO TREVISAN BUENO-

15.-DESPEJO-498/1999-RG ADMINISTRADORA E INCOR-
PORADORA DE BENS LTDA x ELIAS FRACISCO SIQUEI-
RA OLIVEIRA e outros- Anote-se o substabelecimento as fls.
393. A certidao da existencia da presente execucao podera ser
obtida diretamente na serventia. A designacao de audiencia
conciliatoria nao e aplicavel ao caso, devendo as partes tentar
um acordo extrajudicialmente. Desentranhe-se o mandado para
que o Sr. Meirinho lavre o termo de conversao de arresto em
penhora, intimando os devedores do ato, apos a antecipacao
das despesas necessarias. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO e OLINTO ROBERTO TERRA-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-603/1999-LRJ COMERCIO
DE PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x MASPOLI
BERRIEL- Defiro. Levante-se a caucao. Retirar o oficio expe-
dido. - Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e MARIA DOS
ANJOS P. WAPNIARZ-

17.-INVENTARIO-846/1999-MARILIA SIMAS DA SILVA e
outros x CID CORDEIRO DE SIMAS- Preservo a decisao de
fls. 243 v. pelos seus proprios fundamentos. Ademais, a ques-
tao atinente ao recebimento dos valores reclamados as fls. 245/
246 e estranha ao presente feito, visto que os mesmos sequer
estao arrolados entre os integrantes do espolio. - Adv. MAR-
GARETH ZANARDINI e DANTE PARISI-

18.-ALVARA-1002/1999-VANESSA MARCANTE e outros x
- Arquivem-se. - Adv. ELIZABETH HAISI-

19.-DEPOSITO-1103/1999-BANCO  VOLKSWAGEN S/A. x
MARIA ELIANE PEREIRA-  Desp. de fls. 109: Ciente as par-
tes do fax recebido da DVC. Desp. de fls. 110: J. Revogo a
prisao. Expeca-se alvara. Aguarde-se o decurso do prazo de
sobrestamento, como requerido. - Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES e GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO-

20.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1284/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x TAQUEO SUGISAWA- O
acordao de fls. 261/262, ensejando pela apelacao de fls. 200/
222, reconheceu de oficio a existencia de carencia de acao pela
parte autora, extinguindo exlusivamente o processo, com ful-
cro no artigo 267, VI, conforme se ve na parte dispositiva. em
nenhum a decisao mencionada analisou o merito da acao des-
constituindo o contrato celebrado pelas partes,  apenas, com
esteio em entendimento do STJ comentou nao se tratar de ar-
rendamento mercantil e sim compra e venda. Assim, o citado
acordao atacou exlusivamente a questao processual do feito,
nao sendo cabivel o pedido formulado as fls. 267. Todavia em

respeito ao principio da economia processual, determino que a
parte autora manifeste-se sobre a possibilidade de levantar a
restricao de leasing sobre os bens objeto da acao, consideran-
do, que conforme informacoes de fls. 267, o contrato encontra-
se regular. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e PAULO SERGIO IVANOSKI-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-1313/1999-KATIA REGI-
NA TIBONI x BANCO DO BRASIL S/A.- Sobre a proposta de
honorarios periciais, manifestem-se as partes em cinco dias. -
Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA, OCTAVIO CAMPOS
FISCHER e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA-

22.-COBRANCA-94/2000-CONDOMINIO CONJUNTO  RE-
SIDENCIAL PARQUE VERDE x VANDIR ANTONIO SCHE-
LEIDER e outros- Aguarde-se a iniciativa do autor, por noven-
ta dias. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-114/2000-CON-
SORCIO NAC. P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C
LTDA x MARINALDO TORRES FEITOSA- Aguarde-se o
cumprimento do ato deprecado. - Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

24.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-115/2000-JAIR
APARECIDO FONTANA x SAMIRA PARTICIPACOES S/C
LTDA- Recebo o recurso adesivo de fls. 162/165, em seu duplo
efeito. Abra-se vista a parte contraria, pelo prazo de lei. Apos,
cumpra-se a ultima parte da decisao de fls. 156. - Adv. JOAO
SOARES DOS REIS e AMABILON DALCOMUNI-

25.-DESPEJO-269/2000-FLAVIO GUERREIRO x SASS RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros- Apensem-
se os presentes aos autos de execucao provisoria, dizendo em
seguida o credor acerca do prosseguimento aos feitos. - Adv.
JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA, PAULO JOSE GOZZO e
EDSON CENTANINI FILHO-

26.-COBRANCA-280/2000-CONDOMINIO MORADIAS
TAMBAU II x JOAREZ BERNARDES DA SILVA- Encami-
nhem-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com
as nossas homenagens. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

27.-COBRANCA-295/2000-CONDOMINIO EDIFICIO MONT
FLORES x THADEU ROBERTO MORCELLES- Recolhidas
as custas de execucao de sentenca, e paga a GRC, expeca-se
mandado de citacao. - Adv. JAKSON HOHARA MENDES e
ROBERTO ROCHA GOMES-

28.-SUSTACAO  DE PROTESTO-309/2000-NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA x MONTREAL POLIURETA-
NOS LTDA e outros- Atenda-se o parecer Ministerial. - Adv.
FABIULA SCHMIDT e EDSON TADEU VARGAS BRAGA-

29.-DECLARATORIA-327/2000-CONSTRUCT CONSULTO-
RIA DE PROJ. E CONSTRUCOES LTDA x SANDRO GE-
RALDO FLOR DOS SANTOS- Retirar a carta precatoria. -
Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES, CEZAR EUCLIDES DE
MELLO e OSVALDO CICERO WRONSKI-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-379/2000-UNIBANCO
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL  x ISRA-
EL DO PRADO JUNIOR- Desentranhe-se os  documentos acos-
tados a inicial, mediante previo pagamento e as cautelas de
estilo. - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

31.-DECLARATORIA-459/2000-NEW HOLLAND LATINO
AMERICANA LTDA x MONTREAL POLIURETANOS LTDA
e outros- Atenda-se o parecer Ministerial. - Adv. FABIULA
SCHMIDT-

32.-DESPEJO-465/2000-CONSTANTINO REIS ABRAHAO x
ANUAR FAICAL FILHO- A diligencia pleiteada as fls. 145
pode dar-se extrajudicialmente. Este juizo somente deve ser
provocado atendidas as formalidades proprias a execucao do
titulo judicial. - Adv. JACQUELINE MARIA MOSER e MAR-
LON CESAR SIMOES-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-534/2000-COMERCIO DE
BOX F.S. LTDA x MARA MARLI MENDES MORONI- So-
bre a resposta do oficio da Receita Federal, manifeste-se o in-
teressado em cinco dias. - Adv. SAMUEL DE SOUZA RO-
DRIGUES e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

34.-IMISSAO DE POSSE-561/2000-JOELMA COELHO
ROSA x MARIA DAS MERCES ALVES- Arquivem-se. -Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA, JOAO BATISTA VALIM e
IGO IWANT LOSSO-

35.-RESSARCIMENTO-566/2000-AIG BRASIL - INTERA-
MERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x MARIO AUGUS-
TO BELTRAMIN DA SILVA JUNIOR e outros- Arquivem-se.
- Adv. ELIZABETH HAISI e ELOISA FONTES TAVARES-

36.-EXECUCAO-849/2000-KRSALE COM. IMP. EXP. DE
PECAS P/ AUTOMOVEIS LTDA x RECOL ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA- Cumpra-se o C.N. 5.8.12. -
Adv. LAURY LUCIR GEREMIA-

37.-MONITORIA-915/2000-ANTONIO DEBONI NETO x
PROVISAO TRANSPORTE COM. REPRES. DE MADEIRAS
LTDA- Aguarde-se no arquivo a iniciativa do credor. (C.N.
5.8.12). - Adv. SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR e ELI-
SON LUIZ CALEGARI-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x NELCI PEREI-
RA DIAS- Depreque-se para apreensao do bem, exclusivamen-
te. Retirar a carta precatoria. - Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL-

39.-EXECUCAO-977/2000-BANCO  ITAU S/A. x NEUSA
MARIA BARBOSA- Aguarde-se iniciativa em arquivo. - Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JOSE TORTATO
SOBRINHO-

40.-COBRANCA-1033/2000-CONDOMINIO  EDIFICIO
CENTRO COMERCIAL ITALIA x GELSON ILDEFONSO
ALVES e outros- Certifique-se a eventual oposicao de embar-
gos. Em caso negativo, expeca-se manado de avaliacao. Desde
ja, a parte credora, viabilizando o correto praceamento do imo-
vel, devera observar os itens 5.8.6 e 5.8.2 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria da Justica. - Adv. JOSELIA APARECIDA
KUCHLER-

41.-COBRANCA-1103/2000-CONDOMINIO DO CONJ RES
MOR DAS GARCAS I E II-C II x DERALDO TADEU DE
OLIVEIRA- Redesigno audiencia conciliatoria para o dia 21
de marco de 2003, as 14:30 horas. Mediante a antecipacao das
despesas necessarias e a escolha de apenas um dos enderecos
de fls. 101, expeca-se a carta de citacao. - Adv. OSVALDO
CARVALHO DA SILVA-

42.-USUCAPIAO-1132/2000-GUILLERMO MEISTER FARI-
NA e outros x - Desp. de fls. 88: Defiro o pedido de fls. 81.
Depreque-se. A escrivania para informar. Desp. de fls. 90: A
manifestacao de fls. 76/77 da douta Procuradora do Municipio
de Curitiba, ainda nao foi atendida. Aguarde-se a iniciativa do
autor, por 48:00 horas. - Adv. GENESIO TAVARES e MARIA
CRISTINA JOBIM C.DE MATTOS-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-1151/2000-J.R. CUNHA
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x GIANCARLO
DURAZZO e outros -Vistos etc. (...) Assim sendo, diante do
acima esposto e mais do que dos autos consta, por sentenca
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acor-
do celebrado entre as partes e consequentemente, JULGO EX-
TINTO o presente feito, com fulcro no artigo 269, III do CPC.
Baixem-se na distribuicao e arquivem-se. P.R.I.-Adv. JOSE
ROBERTO SPINA, JOSE MARCOS ALMEIDA e DIONEI
SCHENFELD-

44.-ARROLAMENTO-1176/2000-DEA RODA  BROLIANI x
JOAO BROLIANI- Vistos os presentes, homologo por senten-
ca a retificacao da partilha, para que produza seus legais e juri-
dicos efeitos. P.R.I. - Adv. ALCEU BOLLIS-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-1254/2000-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
COEXMA - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA-
Desentranhe-se os documentos reclamados as fls. 144, medi-
ante previo pagamento e as cautelas de estilo. Baixe-se junto
ao Distribuidor. Arquivem-se. - Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e JULIO CESAR DALMOLIN-

46.-DEPOSITO-586/2001-CONTINENTAL  BANCO S/A. x
MARIA AUGUSTA CRISTALINO DA SILVA- Para o deferi-
mento da citacao por edital e necessario o esgotamento de to-
dos os meios para a loalizacao do endereco da parte. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-767/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x LUIZ ANTONIO MENDES
SILVA- Para a purgacao da mora, o calculo deve abranger as
prestacoes vencidas com os acrescimos previstos (com exce-
cao , tao somente, da comissao de permanencia) e clausula pe-
nal, alem de custas processuais  e honorarios advocaticios. Com
referencia a comissao de permanencia, e entendimento do Tri-
bunal de Alcada do Estado que nao pode incidir, porquanto
fixada unilateralmente pelo credor, com ofensa ao artigo 115,
do Codigo Civil. Neste sentido: TA/PR, 3ª Camara Civel, Agravo
de instrumento 144.182-7, de Curitiba, acordao 12.031, Rela-
tor Juiz Eugenio Achille Grandinetti. Assim sendo, retornem
os autos ao Contador, para que refaca a conta, prevendo as
parcelas vencidas, com os acrescimos contratados, todavia subs-
tituindo a comissao de permanencia pelos indices utilizados
em Juizo. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e GEDIAO TULIO-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-785/2001-SENAGRO SEN-
SORIAMENTO REMOTO S/C LTDA x IRINEU MOTTER-
Redesigno audsioencia de instrucao e julgamento para o dia 26
de marco de 2003, as 09:30 horas. Procedam-se as diligencias
ja determinadas as fls. 58/69, apos o pagamento das despesas
necessarias. - Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER e ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI-

49.-EXECUCAO-1083/2001-MONDE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES DE BENS LTDA x ZILDA SILVEIRA DO
PRADO e outros- Contados e preparados, voltem. Preparar as
custas de fls. 56, no valor de R$ 169,75, em cinco dias. - Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-1219/2001-MARCIO SIL-
VA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A.- Reporto-me a decisao de fls. 133, porquanto, aquestao da
inversao do onus da prova ja foi apreciada por este juizo. -
Adv. DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1281/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x JOAO CARLOS PENA CLEMEN-
TE FERREIRA- Vistos etc. (...). Destarte, julgo PROCEDEN-
TE o pedido inicial, deferindo-o, para assim, condenar o re-
querido a proceder a entrega do em 24 (vinte e quatro) horas,
do bem objeto da acao ou o deposito do saldo devedor, devida-
mente  atualizado. O nao cumprimento da ordem acarretara os
desfavores da prisao civil, pelo prazo de ate  um ano, em con-
sonancia com o estabelecido no paragrafo unico do artigo 904
do Codigo de Processo Civil, assim como podera a autora so-
correr-se na faculdade estabelecida nos artigos 905 e 906 do
mesmo Codigo. Condeno o reu aos pagamentos das custas de
lei e de honorarios advocaticios que fixo em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor dado a causa, devidamente atualizada.  P.R.I.
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- Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

52.-EXECUCAO-1297/2001-COLOR VISAO DO BRASIL
INDUSTRIA ACRILICA LTDA x MOVELBRAS COM. DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICO LTDA- Recolhidas as cus-
tas expeca-se mandado de penhora. - Adv. CLAUDIO DA SIL-
VA CARDOSO-

53.-REPARACAO DE DANOS-1319/2001-JOSIANE DOS
SANTOS x PAGNONCELLI MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA- Embora ambas as partes tenham interesse na producao
e no resultado da prova pericial, o destinatario de mesma e o
Juiz. O nobre perito  nao foi nomeado para exercer o seu mister
gratuitamente e sim com a condicao de receber a remuneracao
correspondente, em momento oportuno, a ser paga pela parte
sucumbente. A re, expressamente pleiteia a concessao dos be-
neficios da assistencia judiciaria, porem, requer a producao da
prova pericial. Levando-se conta a sua condicao de micro em-
presa, nao vislumbro rezoes para deferir-lhe tal beneficio. As-
sim sendo, considerando que a prova pericial foi pleiteada por
ambas as partes, a fim de nao causar maior demora na presta-
cao jurisdicional, hei por bem em determinar o rateio dos ho-
norarios entre as partes de forma que a re promova o deposito
de 50% (cinquenta por cento) do valor reclamado pelo expert.
Quanto ao valor restante, este sera recolhido conforme ja deci-
dido as fls. 139/140. Intime-se a requerida para proceder o re-
colhimento, no prazo de cinco dias. Em seguida, de-se vista ao
perito para inicio dos trabalhos. - Adv. ALMIR TADEU BO-
TELHO e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

54.-INDENIZACAO-1354/2001-THELMA NOBREGA PA-
CHECO x TRANSBRASIL S/A. LINHAS AEREAS- Processo
suspenso por trinta (30) dias. - Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-

55.-EXIBICAO-1362/2001-MAGAZIN GERAL LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A.- Sentenca de fls. 74/80: Vistos etc. (...).
Sendo assim, acolho a preliminar encartada na defesa proces-
sual de falta de interesse de agir, o que conduz a extincao do
processo sem julgamento de merito conforme acentua o diplo-
ma processualista. Diante de casos similares,  ao aqui tratado a
jurisprudencia patria reiteradamente tem se  manifestado nos
seguintes delineamentos: (...). Posto isso, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de merito com fundamento legal no arti-
go 267 inciso VI, em face da falta de interesse de agir. Conde-
no a parte autora nas custas processuais e nos gonorarios advo-
caticios ao defensor da parte requerida, os quais fixo em R$
150,00 (cento e cinquenta reais), com fundamento legal no ar-
tigo 20 paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Desp.
de fls. 97: Recebo o recurso de apelacao de fls. 87/95, em seu
efeito meramente devolutivo. Abra-se vista ao apelado, pelo
prazo de lei. Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribu-
nal de Justica, com nossas homenagens. - Adv. GABRIEL DE
ARAUJO LIMA e MARCELO LUIZ DREHER-

56.-MONITORIA-1382/2001-MASTERCRED FACTORING
LTDA x PREMIUM OPERADORA PLANOS ASSIST. A SAU-
DE S/C LTDA- Desp. de fls. 345: Oficie-se ao Juizo de Direito
da 1ª Vara Civel, solicitando informacoes sobre o objeto dos
autos nº 72.474/2002, bem como a data da distribuicao, da ci-
tacao e nome das partes, apos manifeste-se a parte autora. Desp.
de fls. 348: Manifeste-se a parte autora. - Adv. LUIZ ROBER-
TO L.KRACIK e VICTOR A.BOMFIM MARINS-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1408/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x DIRCE MARIA CORREIA-
Desp. de fls. 30: Defiro fls. 29. Oficie-se. Desp. de fls. 33: Pela
planilha juntada as fls. 17/18 constata-se que a requerida pa-
gou pouco mais de 8% do debito. Assim, pela disposicao da
mora nao pode ser concedido a parte re. Volte-me para senten-
ca. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI-

58.-INDENIZACAO-1423/2001-VANIA LUCILIA  DA SIL-
VEIRA ANDRETTA ALCANTARA LOBO x SANTANDER
BRASIL ADM. DE CARTOES E SERVICOS LTDA.- Conce-
do ao requerido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que
de cumprimento a liminar concedida, quando, a partir de en-
tao, incidira a cominacao de multa diaria. - Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA e CAROLINE GARCE-
TE-

59.-EXECUCAO-1531/2001-G.  VERTUAN CONSTRUCAO
CIVIL x PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA- Depreque-se
para a penhora dos bens indicados as fls. 95/118. Retirar a car-
ta precatoria. - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK e ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO-

60.-RESTAURACAO DE AUTOS-61/2002-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x POPASA POTINGA PAPEIS S/A. e outros.- Vistos,
etc... Assim sendo, diante do acima exposto julgo extinto o
presente feito, com fulcro no artigo 267, IV do CPC. Proce-
dam-se as baixas necessarias. P.R.I.- Adv. LUCIA ANA LA-
ZOF-f

61.-RESTAURACAO DE AUTOS-62/2002-POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Vis-
tos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto julgo extinto o
presente feito, com fulcro no artigo 267, IV do CPC. Proce-
dam-se as baixas necessarias. P.R.I.- Adv. LUCIA ANA LA-
ZOF-f

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-70/2002-BANCO
DIBENS S/A x NORMA APARECIDA SA VALENTE -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ANDREIA VE-
RANO-f

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-88/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A. x JOSE ANTONIO FERREIRA.-
Vistos, etc... Posto isto,  julgo procedente o pedido do autor,
consolidando a propriedade e posse do requerente sobre o bem
alienado. Oportunamente, o autor devera informar se pretende

fazer a venda do bem na forma judicial ou extrajudicial (art. 3º,
par. 5º do DL 911/69). Se prefirir  pela venda extrajudicial, o
aoutor devera observar o preco  de mercado e prestar contas,
especificadamente, no prazo de trinta (30) dias. Condeno a  parte
re ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios do defensor da parte autora, estes fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), conforme o disposto no artigo 20, par. 4º do
Codigo de Processo Civil, sopesados a importancia da causa, o
grau de zelo do advogado, o trabalhoe o tempo dispendidos.
P.R.I.- Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-f

64.-COBRANCA-114/2002-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x IVONETE COSTA CARVALHO.-
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito.- Adv. MARILZA MATIOSKI-f

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-116/2002-BANCO
BMG S/A. x JOAO GILBERTO FRANCA.- Retirar o alvara.-
Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e FERNANDO ORES-
TES RIGONI-f

66.-DESPEJO-207/2002-HILZA DOS SANTOS GOMES DE
MATTOS x ANTONIO CARLOS GASPARIN.- Considerando
que o acordo entre as partes elencou valores, os quais nao fo-
ram objeto do pedido inicial, nao ha que se falar em homologa-
cao. Baixem-se  e arquivem-se.- Adv. CERES EMILIA GU-
BERT DEMOGALSKI-f

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-271/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MAYCON LUIS KIEULENAS -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-f

68.-EXECUCAO-298/2002-BANCO BRADESCO S/A. x
HAYON IMPORTADORA LTDA e outros.- Processo suspen-
so por dez dias.- Adv. MURILO CELSO FERRI-f

69.-ALVARA-315/2002-DAIANE FERNANDA CRESCENCIO
MATHIAS e outros.- Expeca-se novo alvara, mediante a junta-
da da via original de fls. 52 e apos a concordancia do Dr. Pro-
motor de Justica, de-se-lhe vista dos autos.- Adv. VIRGINIA
DE FATIMA DIAS-f

70.-INTERDICAO-353/2002-CELY SABOYA CAVALOTTI x
CLICE BORGES SABOIA.- DESPACHO DE FLS. 55=> (...)
Isto posto, defiro a curatela provisoria da interditanda, nome-
ando curadora provisoria CELY SABOYA CAVALOTTI, a qual,.
devera comparecer em cartorio nos proximos cinco dias a fim
de firmar o respectivo termo de compromisso. Determino que a
curadora provisoria preste contas relativamente a seus atos no
exercicio do encargo, mensalmente. Designo interrogatorio para
o dia 24 de fevereiro de 2003, as 09:45 horas. Cite-se a interdi-
tanda, nos termos da lei. Ciencia ao Ministerio Publico. DES-
PACHO DE FLS. 56Vº=> Providenciar o recolhimento da GRC
para expedicao do mandado.- Adv. ROSELANI DONAINSKI-
f

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-459/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CELIA REGINA CODONIO- Sobre a
contestacao (fls. 28 a 36) e pretensao manifestada as fls. 43/44,
bem como certidao do Sr.  Oficial de Justica (fls. 41), manifes-
te-se o Requerente, apos, retornem conclusos para decisao. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

72.-COBRANCA-462/2002-ARAUCARIA  ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x EVERALDO PA-
LHANO- Intime-se pessoalmente a parte autora, sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extincao. Expeca-se manda-
do. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-516/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x ISAIAS ANTONIO DA SILVA- Con-
cedo ao requerido o prazo de quinze dias, para a juntada de
instrumento  procuratorio. Encaminhem-se os autos ao conta-
dor para calculo do debito, intimando-se o reu para efetuar o
deposito do valor apurado, no prazo de cinco dias. Apos em
sendo realizado o pagamento, intime-se o autor para dizer, em
hipotes contrarias, voltem-me para sentenca. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e EDSON HATSBACH-

74.-INVENTARIO-549/2002-CELY SABOYA CAVALOTTI e
outros x ARICLE BORGES SABOYA e outros.- DESPACHO
DE FLS. 38=> Nomeio inventariante a requerente CELY SA-
BOYA CAVAKITTU, que devera prestar o compromisso legal,
em cinco dias. Em seguida, ouca-se o Dr. Promotor de Justica.
DESPACHO DE FLS. 44=> Considerando que as primieras
declaracoes ja constam da inicia e retificacao de fls. 43, deter-
mino a lavratura do respectivo termo. A inventariante devera
providenciar as negativas fiscais do Estado e Uniao. Em segui-
da, de-se vista ao Ministerio Publico. DESPACHO DE FLS.
50=> Atenda-se o parecer ministerial de fls. 45. Cumpra-se a
determinacao dos apensos.- Adv. ROSELANI DONAINSKI-f

75.-INVENTARIO-567/2002-NATALINO RUBIS MENEGUS-
SO x THOMAZ NATALINO MENEGUSSO.- Vistos, etc... Por
sentenca, para qie surtam seus juridicos e legais efeitos, homo-
logo o presente inventario negativo por retar evidenciada a ine-
xistencia de  bens em nome de THOMAZ NATALINO MENE-
GUSSO. Expeca-se a competente certidao. Arquivem-se. P.R.I.-
Adv. IVO DYNIEWICZ-f

76.-COBRANCA-580/2002-FINANCEIRA ALFA S/A.-CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x RODOLFO GUILHERME
KLAFKE.- Vistos, etc... Destarte, ante ao exposto e mais do
que dos autos consta, julgo procedente o pedido, para conde-
nar o requerido  aos pagamentos dos valores reclamados na
inicial, acrescidos dos juros de 0,5% (meio por cento) ao mes a
partir da citacao e da correcao monetaria a partir da data do
vencimento, ate a data do efetivo pagamento, bem como das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor total da condenacao. P.R.I.- Adv.

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-f

77.-ACAO ORDINARIA-611/2002-ALBERTO ELOY ALVES
x BANCO DO BRASIL S/A.- Ao autor, em face a contestacao
e documentos juntados, no prazo legal.- Adv. CLOVIS TEI-
XEIRA e CARLOS MURILO PAIVA-f

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-639/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A. x JOSE HELIO DOS REIS PERES.- De-
preque-se. Retirar a carta precatoria.- Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-f

79.-ARROLAMENTO-646/2002-ZELIA WUNDER e outros x
JOSE OSCAR WUNDER.- processo suspenso por 45 dias.- Adv.
DANIEL HACHEM-f

80.-ALVARA-653/2002-MARIA IRENE DA SILVA.- Vistos,
etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial para
fins de autorizar o levantamento da quantia de R$ 576,25 (qui-
nhentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos) relativa
ao PIS, depositada em conta poupanca junto a Caixa Economi-
ca Federal, em nomde de Jose Aparecido da Silva, acrescida
dos rendimentos legais. Desnecessaria a prestacao de contas.
P.R.I.- Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA-f

81.-MONITORIA-654/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x OPC TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-f

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-689/2002-AGRO-
PECUARIA VALE DO JACARE LTDA x BANCO BAMERIN-
DUS S/A.- Considerando que foi postergado o prazo final para
adesao ao Programa reclamado na incial, bem como o fato de
que o Agravo de Instrumento interposto pelo Requerido nao
teve efeito suspensivo, e mister que seja ele compelido a cum-
prir com a determinacao emanada da decisao de fls. 109/110.
Assim, expeca-se mandado para que o requerido, atraves de
seu liquidante Sergio Rodrigues seja intimado para, no prazo
de 48 horas, cumprir a decisao, sob pena de se caracterizar
crime de desobediencia. Com relacao a multa diaria, entendo
que deve ser mantida aquela ja fixada.- Adv. EDUARDO ME-
LLO e LUIZ OSCAR SIX BOTTON-f

83.-COBRANCA-715/2002-ANDRE MURAN x FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL.-Sobre a con-
testacao e documentos de fls. 34/213, manifeste-se o requeren-
te em dez (10) dias.- Adv. MAURO JOSE AUACHE-f

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-784/2002-RODIR-
LEI GUIMARAES PEREIRA x BANCO DIBENS S/A.- Mani-
feste-se o requerente em cinco  dias sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA-f

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-796/2002-BAN-
CO BMG S/A. x CLAUDIO KARAM DE PAULA.- J. Deposi-
te-se como de praxe. Suspendo os efeitos da liminar, autorizan-
do a devolucao do veiculo, no caso de apreendido. Antecipa-
das as custas de lei, expeca-se mandado. Ao contador, incluin-
do na conta geral as despesas regimentais e honorarios de 10%.
Em seguida, intime-se o devedor para proceder o deposito com-
plementar, no prazo de lei, sob pena de nova busca e apreen-
sao.- Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e UBIRAJARA
AYRES GASPARIN-f

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-804/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x ANGELO CESAR COTURE DELGOBO.-
Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito.- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-f

87.-ALVARA-809/2002-CELY  SABOYA CAVALOTTI e ou-
tros.- Atenda-se o parecer  ministerial.- Adv. ROSELANI DO-
NAINSKI-f

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-821/2002-QUEIROGA &
ASSOCIADOS INFORMATICA S/C LTDA x PILATTI CON-
SULTORIA E ASSESSORIA INFORMATICA S/C L.- Pelas
coias acostadas a inicial, nota-se que junto a 10ª Vara Civel
desta Comarca tramnita uma acao que teve despacho inicial em
18 de abril do corrente ano. Tal demanda e conexa com a pre-
sente pois ha identidade de partes e objeto nulidade de titulos
de credito. Assim, aquele Juizo e prevento para julgar a presen-
te acao. Encaminhem-se-lhe os autos e seus apensos aquela
vara com nossas homenagens, via Distribuidor.- Adv. ODILON
MENDES JUNIOR e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-f

89.-MONITORIA-835/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x GENESIS PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e
outros.- Sobre os embargos e documentos interpostos as fls.
79/155, manifeste-se o requerente em 10 dias.- Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, GIULIANA ARAUJO
STELFELD, LAERCIO ALCATARA DOS SANTOS e AN-
DRESSA CAROLINA NIGG-f

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-837/2002-AUTO POSTO
CDB LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.-
Providenciar o recolhimento da GRC para extracao do manda-
do de intimacao e citacao.- Adv. PAULO JOSE GOZZO-f

91.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-903/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ISABEL MA-
CHADO- Vistos etc. (...). Considerando que a requerida ainda
nao foi citada, homologo o pedido de desistencia e, em conse-
quencia, julgo extinto o presente processo, com fundamento no
artigo 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente,
encaminhem-se  os autos ao Distribuidor para proceder a baixa
de mister e arquivem-se os autos. P.R.I. - Adv. FABIANO RO-
ESNER-

92.-EXECUCAO PROVISORIA-912/2002-DENIR  GUAN-
DALINI x FERNANDO C.A. REIS ENGENHARIA.- Manfi-

este-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. PAULO R. RIBEIRO NALIN e GUILHERME
MANNA ROCHA-f

93.-RESCISAO DE CONTRATO-940/2002-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROQUE JOSE
WEBERS -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
FABIANA SILVEIRA-f

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-969/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x FABIANO DE SOUZA ALVES.-
Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima exposto e mais do
que dos autos consta, por sentenca, para que surtam seus juri-
dicos e  legais efeitos homologo o pedido de desistencia e con-
sequentemente, julgo extinto o presente feito com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos, mediante as cautelas de estilo. Baixem-se na distribui-
cao e arquivem-se. P.R.I.- Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-f

95.-DESPEJO-974/2002-MANOEL BATISTA MAIA NETO x
ERENITA NEVES.- Sobre a  contestacao e dctos. juntados,
manifeste-se o autor no prazo legal.- Adv. JOSE HENRIQUE
PAIVA DE CARVALHO e JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO-f

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-985/2002-DALTON MA-
NOEL ANTHERO DE FRANCA x BANCO BRADESCO S/
A.- Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se o autor no
prazo legal.- Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e DANIEL
HACHEM-f

97.-ALVARA-998/2002-TATSUMI SAITO FILHO x - Depre-
que-se para avaliacao dos imoveis da acao. Retirar a carta pre-
catoria. - Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1003/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANSPORTES A. SILVA LTDA.-
DESPACHO DE FLS. 26=> O oficial de justica comparece di-
ariamente em Cartorio e e facilmente encontrado na sala dos
Oficias de Justica, localizada no andar terreo do Forum. Ade-
mais disso, nao consta dos autos que o mandado ja tenha sido
expedido. Por outro lado, a substituicao do Oficial de Justica
so se da sob duas condicoes: uma no caso de procedimento
administrativo fruto de algum desliza; outra quando da suspen-
sao automatica determinada pelo Codigo de Normas. Assim,
indefiro o pedido de fls. 25. Cumpra-se a liminar concedida as
fls. 18.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-f

99.-ALVARA-1027/2002-GILBERTO PEREIRA GONCAL-
VES  e outros.- Vistos,  etc... Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido incial para fins de autorizar o levantamento da
importancia relativa ao PIS e FGTS em nome  de Sebastiao
Correa Goncalves, junto a Caixa Economica Federal. Desne-
cessaria a prestacao de contas. P.R.I.- Adv. FABIANE CHRIS-
TINA HOLOWKA-f

100.-INTERDICAO-1039/2002-MARGARIDA GEMBA RAN-
DO x LUIZ RANDO.- Margarida Gemba Rando, qualificada
na inicial, ingressou com o presente pedido d interdicao de Luiz
Rando, pleiteando a concessao de medida liminar para o efeito
de ser nomeada  curadora provisoria do interditandoo. Alegou
que o  mesmo nao possui discernimento suficiente para gerir
seus bens e administrar seus negocios, diante da enfermidade
mental. Em seu parecer, o Ministerio Publico opinou favora-
velmente ao  pedido. Assim, diante da prova inequivoca  do
direito da parte, consubstanciada no atestado medico de fls. 14
e no receio de dano irreparavel, consistente na possibilidade de
bloqueio da importancia recebida mensalmente pelo requerido
a titulo de aposentadoria, provando-o do atendimento de suas
necessidades, concedo, na forma do art. 273 do Codigo de Pro-
cesso Civil, a tutela antecipada reclamada, nomeando curadora
provisoria do interditando sua esposa Margarida Gemba Ran-
do. Compareca a curadora em Cartorio para firmar o termo de
compromisso, a ser lavrado no bojo destes autos. Designo in-
terrogatorio para o dia 21 de marco de 2003, as 13:30 horas.
Cite-se, apos a antecipacao das despesas. Anote-se na capa dos
autos, a tramitacao prioritaria do feito diante da senilidade das
partes.- Adv. MARCIA CARDOZO BRITTO RANDO-f

101.-DECLARATORIA-1067/2002-IRACI DOS SANTOS
CRUZ e outros x CRISTINA DOS SANTOS CRUZ CECHE-
LERO.- Admito a emenda. Designo audiencia conciliatoria para
o dia 21 de marco de 2003, as 14:45 horas. Cite-se nos termos
da lei.- Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-f

102.-EXECUCAO-1077/2002-VLADMIR ANDRADE DUAR-
TE e outros x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA.-
Antecipadas as despesas necessarias, proceda-se a citacao da
Requerida, para contestar  a presente acao, querendo, adverti-
da dos efeitos da revelia. Apos, fluido o prazo de resposta, sera
apreciado o pleito de tutela antecipada.- Adv. DIONE MARA
SOUTO DA ROSA-f

103.-PRODUCAO  ANTECIPADA DE PROVAS-1109/2002-
VANDERLI ELIAS CARDOSO.- Defiro o pedido de justica
gratuita. Preliminarmente, devera o requerente atentar-se para
os requisitos do art. 282, II, do Codigo de Processo Civil. O
requerente devera ainda apresentar seus quesitos e indicar as-
sistente tecnico, no prazo de cinco dias. Feitas as necessarias
emendas, cite-se, por mandado, para conhecimento do proces-
so, indicacao de assistente tecnico e formulacao de quesitos,
no prazo de cinco dias, advertido o autor que nao ha lapso de
tempo suficiente para a producao da prova antes do dia 5 de
outubro p. vindouro. Nomeio perito o medico Raul Bacelar
Portugal, que  devera ser intimado para formular proposta de
honorarios, os quais so serao pagos para o caso de eventual
sucumbencia.- Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-f

104.-DECLARATORIA-1131/2002-IGARAPE PISCINAS
LTDA x GORA DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA
e outros- Desp. de fls. 105: (...). Diante do exposto, entendo
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como presentes os pressupostos imprescindiveis a concessao
da liminar, concedo-a para o efeito de determinar a expedicao
de mandado ao Cartorio de Protesto respectivo, visando susta-
cao dos efeitos do apontamento, ate ulterior deliberacao. Exijo
caucao idonea, a ser prestada no prazo de cinco dias. Antecipa-
das as despesas necessarias, cite-se o reu. Desp. de fls. 106
verso: Retirar o mandado de sustacao dos efeitos do protesto. -
Adv. ALEX SANDER BRANCHIER-

105.-ARROLAMENTO-1137/2002-MARINILDA DOS SAN-
TOS MOTTA e outros x JOSE PEDRO DOS SANTOS.- Vis-
tos, etc... POr sentenca,  para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, com as negativas fiscais acostadas aos autos, homolo-
go o pedido de arrolamento dos bens do espolio de Jose Pedro
dos Santos, adjudicando aos requerentes o bem caracterizado
as fls. 2/3, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Oportu-
namente, comprovado o pagamento dos tributos, nos termos do
artigo 1031, par. 2º, do Codigo de Processo Civil, expeca-se a
competente carta de adjudicacao. Se requerido, desde ja defiro
a dispensa do prazo recursal. P.R.I.- Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-f

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-1155/2002-UNIBANCO
SEGUROS S/A x AIRTON  LUIZ BARROS.- Recebo os pre-
sentes embargos, determinando o consequente sobrestamento
da execucao. Intime-se o embargado para responder, querendo,
no prazo de dez dias.- Adv. GLAUCO IWERSEN e ROBERTO
ROCHA WENCESLAU-f

107.-EXECUCAO PROVISORIA-1157/2002-ALCEU VIEIRO
x ANTONIO LUIZ MILCHESKI.- Preliminarmente, determi-
no seja prestada a caucao, na forma da lei.- Adv. NEIMAR
BATISTA e LORIVAL FAVORETTO-f

108.-RESCISAO DE CONTRATO-1159/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RUTH
MARIA RIBEIRO PRODO.- Intime-se o requerente para atri-
buir a causa valor condizente com o objeto do pedido nos ter-
mos do art. 259, V, do CPC, procedendo, ainda, o pagamento
complementar das custas e funrejus.- Adv. IDELANIR ERNES-
TI-f

109.-REVISIONAL DE CONTRATO-1162/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A x BANCO SAFRA S/A.- Pri-
meiramente cumpra a parte autora a determinacao do processo
sob nº 1080/2002. Salienta-se que a argumentacao dobre os
bens envolvidos no processo de busca e apreensao estao agasa-
lhados por uma liminar concedida e nao revogada (fls. 97 -
autos 1080/2002). Quanto ao pedido de abstencao, demonstre
a parte autora o risco e sua inclusao indevida envolvendo a
parte requerida. Na presente fase processual mantenho a limi-
nar cocnedida na busca e apreensao e sobre a exclusao nos
orgaos de inadimplencia devera a autora comprovar bo minimo
a prova da verossimilhanca. Salienta-se que nao indicou a au-
tora qual foi o valor efetivamente pago a requerida (quantas
parcelas). Cite-se a requerida, nos termos da lei.- Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-f |

PETIÇÕES INICIAIS QUE  ESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.ALVARÁ.- OSMAR MARQUES VIEIRA e DELBA MAR-
QUES VIEIRA.- R$ 131,25.- ADV.- OTILIA GOMES ARAÚ-
JO.-

2.MONITÓRIA.- CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VE-
ÍCULOS LTDA. X ANTÔNIO BENEDITO DE LEMOS.- R$
199,50- ADV.- BRÁULIO ROBERTO SCHMIDT.-

3.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO DO BRASIL S/A X ARI
JOSÉ ANDREOLA.- R$ 609,00.- ADV.- JOSÉ HIPÓLITO
XAVIER DA SILVA.-

4.ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO.- LUIZ CLÁUDIO
ALVES & CIA LTDA. - ME X LANDINEIA MARQUES DA
SILVA - ME.- R$ 609,00.- ADV.- MARCOLINO PEREIRA
CAMARGO.-

5.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL GUAPORÉ I X EMERSON ALDERICO SIQUEIRA COR-
TES.- R$ 178,50.- ADV.- MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.-

6.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO ABN AMRO REAL S/A
X CRISTIANE BIANCO PEREIRA DA SILVA.- R$ 357,00.-
ADV.- FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL.-

7.EMBARGOS.- MAURÍCIO PIZZATO DE SOUZA NETO X
BANCO BANESTADO S/A.- R$ 609,00.- ADV.- AIRTON
PASSOS DE SOUZA.-
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ADRIANO MUNIZ REBELLO 025 01181/2002
ALCIR SPERANDIO 011 00706/1997
ALEXANDRE ZOLET 011 00706/1997
ANA LUCIA FRANCA 024 01158/2002
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ANELISE CHAIBEN 025 01181/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 013 01485/1997
AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBO 019 00857/2001
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 013 01485/1997
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IVO DYNIEWICZ JUNIOR 025 01181/2002
IVONE STRUCK 012 01352/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 025 01181/2002
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 014 01283/1999
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 014 01283/1999
JOAO CARLOS DE LUCAS 012 01352/1997
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 011 00706/1997
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 003 00015/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 005 00038/0000

004 00023/0000
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 025 01181/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 017 01022/2000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 011 00706/1997
KAREN DALA ROSA 023 01047/2002
LADI NEIS 010 00502/1997
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 017 01022/2000
LUIZ LUCIO SILVA 011 00706/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 021 01014/2002

016 00733/2000
MANOEL CARLOS DA SILVA 012 01352/1997
MARCELO ANTONIO MARTINS 006 00044/0000
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 023 01047/2002
MARCO ANTONIO LANGER 008 00051/0000
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 021 01014/2002

016 00733/2000
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 023 01047/2002
MARLA GEORGIA PALMA 027 01195/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 024 01158/2002
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 022 01021/2002
NATALLY SOSSAI REYS 006 00044/0000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 010 00502/1997
NEUSA MARIA GARANTESKI 007 00047/0000
NIRLIANE DO ROCIO R.C.GOM 001 00007/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 022 01021/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 021 01014/2002

016 00733/2000
002 00013/0000

OSWALDO CARVALHO DA SILVA 010 00502/1997
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 018 00694/2001
REGIS TOCACH 024 01158/2002
RICARDO CHEANG 025 01181/2002
RODRIGO FERREIRA 024 01158/2002
SALVADOR SAMPAIO BRITO 012 01352/1997
SOLAINE MARIA BARBIERI 020 00989/2001
TANIA MARA PEREIRA 019 00857/2001
TARSIS MAGALHAES PEREIRA 009 00052/0000
TATIANA KALKO 021 01014/2002

016 00733/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 021 01014/2002

016 00733/2000
THAIS MACHADO A.CLARO D’O 006 00044/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 017 01022/2000
VINICIUS A. IANOSKI LASKO 027 01195/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 001 00007/0000
ZELIO MAIA DA ROCHA 019 00857/2001
ZORAIDE BATISTELA 010 00502/1997

1.-INVENTARIO-7/0000-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
x CARMELINA DE OLIVEIRA -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. FABIULA MULLER,
NIRLIANE DO ROCIO R.C.GOMES e WELYNTON JOSE
FRANQUI-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/0000-NARA RIBEIRO
BORGES e outros x BANCO ITAU S/A -Intime-se para o pre-
paro das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

3.-CAUTELAR INOMINADA-15/0000-IRMAOS ABIB  LTDA
x SULCONTINENTAL MKT EMPRESARIAL LTDA -Intime-
se para o preparo das custas no valor de R$ 283.50. -e-Adv.
IVAN GUERIOS CURI e JORGE ANTONIO NASSAR CA-
PRARO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/0000-BANCO
DO BRASIL S/A x ALVES MADRUGA & CIA.LTDA e ou-
tros -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00.
-e-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-38/0000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SPECIAL  SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA e outros -Intime-se para o preparo das custas no valor de
R$ 609.00. -e-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-44/0000-HSBC

BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ROBERTO ITSO
-Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 441.00. -e-
Adv. ANDERSON M.DE BARROS, NATALLY SOSSAI
REYS, THAIS MACHADO A.CLARO  D’OLIVEIRA, ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS e FA-
BIANO ROESNER-

7.-ARROLAMENTO-47/0000-ANA MARIA BITENCOURT
DE OLIVEIRA e outros x ELIO BITENCOURT DE OLIVEI-
RA -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00.
-e-Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-51/0000-CONDOMINIO EDI-
FICIO PIEMONTE x LUIS ANTONIO BRANCO DA COSTA
PEGADO e outros -Intime-se para o preparo das custas no va-
lor de R$ 187.50. -e-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-52/0000-LUIZ VICENTE
PAVAO e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
-Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. TARSIS MAGALHAES PEREIRA-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-502/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x ELIZABETH
MARTINS DAMMSKI-Como requer as fls. 250/251; expedin-
do-se mandado. Custas do oficial de justica no valor de R$
80.00. -eAdv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e ZORAIDE BATIS-
TELA-

11.-DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-706/1997-GUIO-
MAR MARIA RODRIGUES x FORMA-AGROPECUARIA
PLANEJAMENTO E CONSTRUÇOES-Intimem-se os  execu-
tados, por mandado, conforme requerido as fls. 271. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. GERALDO
DONI JUNIOR, LUIZ LUCIO SILVA, ALCIR SPERANDIO,
ALEXANDRE ZOLET, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA-

12.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1352/1997-FLAVI-
ANO ZIEMER e outros x DIRCEU CARLOS PIERDONA e
outros-Intimem-se, conforme requer no ultimo parag. de fls.
437. Prazo: cinco dias. Custas postais no valor de R$ 18.00. -
eAdv. IVONE STRUCK, FLAVIO ARAUJO, SALVADOR
SAMPAIO BRITO, JOAO CARLOS DE LUCAS e MANOEL
CARLOS DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-1485/1997-REMY MER-
LIN & CIA LTDA x VIDRAÇARIA OPÇAO LTDA-1. Nao
existe possibilidade de atender o pedido do oficial de justica
(fls. 333), pois tal providencia acarretara tumulto  processual,
prejudicando a exequente. Pode, contudo, o sr. oficial repre-
sentar criminalmente o terceiro dito ofensor, se entender que
possui provas para tanto. 2. foi formalizada a intimacao da pe-
nhora efetivada (fls. 332), aguarde-se, pois, a  manifestacao da
empresa credora. 3. Por conveniencia, substituo o Oficial Car-
los, devendo atender o feito o Oficial Mario. -eAdv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO e DEMETRIO BEREHULKA-

14.-SUMARIA  DE COBRANCA-1283/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO TIJUCAS x PAULO SERGIO OLIVA-Intime-se para
o preparo das custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00.
-eAdv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e JOAO
ADEMIR RIBEIRO PONTES-

15.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-441/2000-EU-
GENIO FABIAN GUY VON WESTPHALEN x JOVENAL
PEREIRA DOS SANTOS e outros-Expecam-se oficios, con-
forme requerido as fls. 108. Custas dos oficios no valor de R$
14.00. -eAdv. ERIKA LIRIA MATSUGANO-

16.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-733/2000-
EDUARDO MOISES ALFARO SOLARI e outros x BANCO
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO-Intime-se o Dr. Evaristo
Aragao para retirar o oficio de levantamento. -eAdv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE
CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e TATIANA KALKO-

17.-DECLARATORIA-1022/2000-JOSE OTAVIO PADILHA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A-Face o remaneja-
mento da pauta, redesigno a audiencia prevista no despacho de
fls. 708, para o proximo dia 31 de outubro de 2002, as 09.00
horas, neste Juizo. Renovem-se as diligencias. -eAdv. IRECE
NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA FRANCES-
CHI, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

18.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-694/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  SC LTDA x
ADILSON PRESTES-Face o contido no oficio recebido do
DETRAN de FLORIANOPOLIS (fls. 91/92), expeca-se novo
oficio ao DETRAN de GUARAPUAVA-PR. Custas do oficio
no valor de R$ 7.00. -eAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE
LIMA FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

19.-DECLARATORIA-857/2001-SIND.TRAB.COM.DE MI-
NERIOS E DERIV.PETROLEO DO PR x
SIND.EMPREG.POSTOS SERV,COMBUST.E
DERIV.PETR.CTBA-Expeca-se novo mandado a ser cumpri-
do no endereco indicado as fls. 847/851. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. HEGLISSON TADEU
MOCELIN NEVES, TANIA MARA PEREIRA, CARLA SI-
MONE TUCHANSKI, HELIO STEFANI GHERARDI, AU-
GUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA, ZELIO MAIA DA RO-
CHA e HUGO LEONARDO DE R E SOUZA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-989/2001-HOL-
DECRIM BRASIL S/A x CONSTRUTORA COLUMNS

LTDA.-Proceda a inclusao no  polo passivo da acao, dos exe-
cutados, conforme requerido as fls. 96. No mais, aguarde-se o
cumprimento da precatoria expedida. -eAdv. GELSON BAR-
BIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA e SOLAI-
NE MARIA BARBIERI-

21.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1014/2002-
BANCO ITAU S/A x EDUARDO MOISES ALFARO SOLARI
e outros-Apensem-se aos autos n.º 733/2000. -eAdv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, TA-
TIANA KALKO, ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO-

22.-REIVINDICATORIA C/C LIMINAR-1021/2002-MARCIA
KAZUE MATSUNE TSUKAMOTO x JURUACIR FERREI-
RA e outros-Face a devolucao das cartas para citacao dos reus,
com a informacao de que os mesmos estavam ausentes, citem-
se por mandado. Custas do oficial de justica no valor de R$
80.00. -eAdv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO e CLAUDIO
ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1047/2002-FABIO ZU-
FFO x CARTAO UNIBANCO S/A-Cite-se o requerido, na pes-
soa de seu representante legal, a fim de que se manifeste sobre
a exibicao de documento solicitada, no prazo de cinco dias, na
forma dos arts. 844, II, 845 c/c art. 355 e ss. do CPC. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO, MARCIA SIMONE SAKAGAMI,
GLAUCE VIANNA, ELOISA APARECIDA SOBREIRO MO-
RENO, KAREN DALA ROSA, MARINA AUGUSTO FLAN-
DOLI e DEBORA FURINI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1158/2002-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x LUIZ HENRI-
QUE ATHAYDE DALCANALE e outros-Citem-se os executa-
dos para pagamento no prazo de 24 horas, sob pena de penho-
ra. Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento. -
eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, RODRIGO FERREIRA e
REGIS TOCACH-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
MARCIO VITOR CECONELLO -Devidamente comprovada a
mora atraves da notificacao de fls. 15, defiro a busca e apreen-
sao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se mandado para
busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor
ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para
querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou re-
querer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. -eAdv.
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRI-
GUES, RICARDO CHEANG e CELI FERREIRA TE
WINKEL-

26.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1192/2002-MARISA
ISRAELA CORTEZ BOCCATO x UNIVERSIDADE EVAN-
GELICA DO PARANA- Defiro o pedido de fls.60. Remetam-
se os autos, com as cautelas de estilo. -aAdv. AURELIANO
PERNETTA CARON-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-1195/2002-VALMIR AZE-
VEDO MARQUES x NOVO MILLENIUN EDUCACIONAL
LTDA-... DIANTE DO EXPOSTO, defiro liminarmente a me-
dida cautelar, para o fim de que seja cancelado provisoriamen-
te o protesto registrado perante o Oficio de Protestos da Co-
marca de Almirante Tamandare, especificado as fls. 11. Para a
garantia da limiar, mister se faz a prestacao de caucao real,
aplicando-se, por analogia, o contido no art. 804 do CPC, de-
vendo ser depositado em Juizo o valor equivalente as tres ulti-
mas parcelas nao pagas. Concedo ao autor o prazo de cinco
dias para o deposito, sob pena de ser revogada a decisao supra.
2. CITE-SE A REQUERIDA para contestar o feito em cinco
dias, indicando as provas que pretende produzir, sob as comi-
nacoes legais. Int. Oficie-se. Custas postais no valor de R$ 6.00.
-e Adv. MARLA GEORGIA PALMA e VINICIUS A. IANOSKI
LASKOSKI-
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1.-ORDINARIA-11398/1974-ALINOR ELIAS e OUTROS x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ES-
TADO DO PR-Defiro o pedido de fls. 988 item 2§.Abra-se
vista pelo prazo de quinze dias.Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA-

2.-REVOCATORIA-21352/1984-MASSA FALIDA DDE BA-
RICHELLO S/A. x IMPORTADORA WALTER MACIEL S/A.
E OUTROS-A questÆo do preparo restou superada, com o
andamento do feito.Tendo havido cumprimento da carta
precat¢ria para cita‡Æo,junte-se a este feito. Se juntada erro-
neamente em outro, como retro aduzido, regularize-se, certifi-
cando em ambos os feitos.Revogo o despacho de fls. 829, uma
vez que o conhecimento se deu na pr¢pria peti‡Æo - fls.
828.Adv. IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO, LUCIA DE
FATIMA C. FRANCOLIN e JEFERSON WEBER-

3.-ORDINARIA-28751/1992-ALBERTINA MARQUES CHA-
VES x I.P.E.-Defiro a habilita‡Æo de fls. 240/245,promovida
pela herdeira ( fls. 153) IZALITA CHAVES MARTINS e aceita
pela parte contr ria ( fls. 250).Defiro o pedido de fls. 258.Ao
contador para que elabore a conta nos termos da decisÆo nos
embargos ... execu‡Æo.Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE,
MIGUEL RAMOS CAMPOS e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

4.-ORDINARIA-29271/1992-MARLI ROGALSKI DOS SAN-
TOS x I.P.E.-Ante a concordƒncia do Estado ( fls. 238 ) com o
valor apresentado pela autora R$ 89.264,11 ( fls. 234) expe‡a-
se o respectivo precat¢rio, adicionando-se o valor da custas
processuais. ( extrair fotoc¢pias )Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA,MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

5.-ORDINARIA-30210/1993-OLINDA VARGAS PINTO x
INSTITUTO DE PREV.DO ESTADO I.P.E.-Certifique a Es-
crivania se houve decisÆo no procedimento do precat¢rio
requisit¢rio.Havendo, junte-se c¢pia. NÆo havendo decisÆo,
voltem em conjunto, se ainda em cart¢rio aquele
procedimento.Se j decicido, e devolvido a Superior Instƒncia,
manifeste-se o Estado.Adv. MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS,PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DIS-
CINI-

6.-ORDINARIA-30450/1993-EVIO LUIZ RAMIRES x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-Do dep¢sito feito,manifeste-se a par-
te interessada.Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

7.-ORDINARIA-31927/1995-LAPABRAS IND COM IMP E
EXP DE MAD LTDA x JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-

NI-Defiro o pedido do advogado Jos‚ Augusto Amaral Patruni,
com vistas a integrar o p¢lo ativo da execu‡Æo para cobran‡a
dos honor rios advocat¡cios a que faz jus.Oficie-se como re-
quer ( fls. 247).Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31969/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x RAFAEL JULIANO LUCIO MACHADO e outros -Defiro o
pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o demandan-
te quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32651/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LEOPLAST PLASTICOS LTDA e outros -Vista ao exequen-
te.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

10.-ACAO TRABALHISTA-38006/1997-KAREN BARRETO
CAMPELO x ESTADO DO PARANA-Vista as partes.Adv.
ALVARO EIJI NAKASHIMA e MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38346/1998-
ESTADO DO PARANA x TEXNORT TEXTIL NORTE DO
PARANA LTDA. e outros-Nada para ser apreciado, neste mo-
mento, quanto a discussÆo £ltima.NÆo houve penhora, mani-
feste-se a respeito o Estado-exequente.Adv. STTELA MARIS
NERONE LACERDA, DULCE E.KAIRALLA e RUBENS
CARLOS BITTENCOURT-

12.-INDENIZACAO-39360/1998-ANTONIO CELSO BYL-
NOSKI x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA-COHABCT-Vista as partes do laudo pericial.Adv.
DIOGO MARCONI LUCCHESI e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

13.-ORDINARIA REVISIONAL ENCARGOS-39968/1998-
MDC COM DIST DE ALIMENTOS LTDA. e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sobre o pedido de
substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. JOAO RAIMUNDO
F. MACHADO PEREIRA-

14.-USUCAPIAO-40360/1999-VANDERLEI BOEIRA GAB-
BATO x -Defiro o pedido de fls. 197.Adv. CESAR LUIZ
SCHALLENBERGER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40470/1999-
ESTADO DO PARANA x SABOIA HOTEIS E TURISMO
LTDA. e outros-Tratando-se de execu‡Æo, aplica-se a regra
do art. 567,II do CPC.Desta forma,admito a substitui‡Æo
processual,ingresando na lide, em seu p¢lo ativo, o Estado do
Paran .Anote-se nesta execu‡Æo, bem como nos embargos em
apenso, prosseguindo-se naqueles.Adv. JOAO DE BARROS
TORRES, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e JOSE-
MAR SIMBALISTA-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-40974/1999-RUBIA
MARA PAPPINI x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO-Do pedido de fls. 188, diga a autora.Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-41115/1999-MDC COMER-
CIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA. e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sobre o pedido de
substitui‡Æo diga a parte contr ria.-Adv. JOAO RAIMUNDO
F. MACHADO PEREIRA-

18.—41238/1999-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA.-· parte autora para fins de prosseguimento do
feito.Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN, TADEU DONI-
ZETI B. RZNISKI, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, EVAN-
DRO CORRAL MORALES e FABIANO FREITAS MINAR-
DI-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41446/1999-JOAO BATIS-
TA NEREU x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Vista
ao embargado.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42167/1999-WAG-
NER PINO e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO -Manifestem-se as partes,querendo, no prazo comum
de dez dias,sobre o laudo pericial.-Adv. EDISON FOGACA
DA SILVA, LUIZ GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO
M. DE MELLO-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-42516/2000-HI-
ROSHI FUJITA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros -Como requer ...s fls.114.Anote-se.-Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE-

22.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-43372/2000-
MARINES TOCCOLINI CALIZARIO x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A.-Esclare‡a o Banco requerido a finali-
dade da per¡cia requerida em fls. 305, justificando, conside-
rando ainda o teor da peti‡Æo de fls. 172.Adv. FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

23.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43792/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ADIR-
CEO PARIZE-Converto em diligˆncia.A segunda requerida ‚
falecida, e, ao que consta,deixou tres filhas. Assim, esclare‡a o
requerido quanto a existˆncia de invent rio.Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA e ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-44074/2000-CONSTRUTO-
RA ALSAN LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Ante a desistˆncia da mper¡cia por parte da embargante,
manifeste-se o embargado, no prazo de 5 dias se tem interesse

em produzir a referida prova.Adv. FABIO PACHECO GUE-
DES e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-444/2002-WAN-
DERLEY HYGINO KOWALSKI x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO e outros -Como requer ...s fls. 246, inti-
me-se a parte interessada para o dep¢sito da 1¦ parcela.-Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES, WALDEMAR HESSE, CARLOS
MARIANO HESSE.-

26.-DECLARATORIA-536/2002-MAURICIO MARQUES
CANTO x ESTADO DO PARANA-Indefiro a prova oral re-
querida. O fato nÆo est em julgamento, j havendo decisÆo
absolut¢ria na esfera administrativa.Indefiro a propva documen-
tal requerida. Al‚m de nÆo especificada,pelo conte£do apon-
tado fica evidente tratar-se de documentos existentes anterio-
res ao ingresso da a‡Æo.• caso de julgamento antecipado.Ao
Minist‚rio P£blico.Adv. AIMORE OD ROCHA e CLEMER-
SON MERLIN CLEVE-

27.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-601/2002-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M.H. FOOD
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.-Pelo exposto, julgo
procedente a presente, alterando o valor da causa para R$
138.062,06 ( cento e trinta e oito mil,,sessenta e dois reais e
seis centavos), em data de 15 de mar‡o de 2.000.Custas pelo
impugnante.Intimem-se.Certifique-se nos autos principais, in-
timando-se o embargante, naquele, para a complementa‡Æo
do dep¢sito inicial.Adv. CHRISTIANNE REGINA LEANDRO
POSFALDO e MARILISE TEIXEIRA-

28.-CAUTELAR INOMINADA-851/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MANOEL COELHO FILHO -Diga a parte auto-
ra, no prazo legal. -Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

29.-NULIDADE ATO ADMINISTRATIVO-889/2002-PAULA
MARIA BARRIQUELLO PALOMAR x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que
alude o Art. 326  do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez
dias.-Adv. MARIA APARECIDA RAMINA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-928/2002-FERNANDO
AUGUSTO VOSS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. JOSE FRANCISCO MACHA-
DO DE OLIVEIRA, MARCIA CHRISTINA M. DE OLIVEI-
RA e CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-958/2002-GIOVANI RO-
RATO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO PARANA e outros-Defiro o pedido de inclusÆo do Estado
do Paran na qualidade de litisconsorte passivo.Anot. necess
rias.,Int.Adv. GUILHERME MARTINS HOFFMANN e JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-1292/2002-MARCOS
VINICIUS JORGE x DELEGADO GERAL DA POLICIA CI-
VIL DO ESTADO DO PR.-Ao impetrante sobre as
informa‡äes.Adv. CARLOS AIRTON COSTA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1412/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x HUMBERTO LOPES DE FARIA -Intime-se a
parte embargada para, querendo, impugnar, no prazo legal.-Adv.
ARNALDO FERREIRA-

34.-AUTO FALENCIA-35595/1996-ALIMENTUS INDUS-
TRIA E COMERCIO PROD ALIMENTICIOS x -Em face da
certidÆo supra, designo o dia 07/11/2002, ...s 14:11 horas para
o leilÆo dos bens da massa, na forma do disposto no art. 117
da Lei de Falˆncias, prazo de vinte dias.Mantenho o leiloeiro
nomeado ...s fls. 913.Intime-se a falida e o S¡ndico.Adv. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES, MARCOS ALBERTO PICOLI,
e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

35.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-41963/1999-
MAJU INDUSTRIA TEXTIL LTDA. x MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A -Diga a parte autora, no prazo legal.
-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEIRA FONTOU-
RA-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-264/2001-EOROINA GUI-
LHERME x HERMES MACEDO S/A. -Diga a parte autora, no
prazo legal. -Adv. ANDREA MARIA SOARES QUADROS-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-612/2001-HIDEO NAGAI
x HERMES MACEDO S/A. -Diga a parte autora, no prazo le-
gal. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

38.-FALENCIA-875/2001-CONDUFONE COMERCIO DE
MAT. DE TELEINFORMATICA LTDA x SEGTRON MONI-
TORIZACAO E SIST. DE SEGURANCA LTDA. -Como re-
quer ...s fls.105 Anote-se.Expe‡a-se alvar mediante recibo nos
autos.Ap¢s, cumpra-se a parte final da decisÆo de fls. 101.-
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JOSIANE SIMIONE-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-1007/2001-PETROGE
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA. x AUTO POSTO
RADAR LTDA.-Ao habilitante face o petit¢rio de fls. 12 e
seguintes.Adv. ALCIONE JOSE MERLIN-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-133/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x MASSA FALIDA DE HERMES MACE-
DO S/A -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. ODILA
VOIDELO-

41.-IMPUGNACAO-222/2002-LUIZ AILIL VIANNA MAR-
TINS x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICI-
PACOES LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
PEDRO PAULO PAMPLONA-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-1171/2002-ROSANA GE-

RALDINA GERMANO x MASSA FALIDA DE AUTO POS-
TO RADAR LTDA.-Ao habilitante face o petit¢rio de fls.
12.Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES-
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1.-PREC. REQUISITORIO-135/2002-ELIZABETH PORTE-
LLA DE LIMA x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA. -Sobre o cálculo de fl. 87, manifes-
tem-se as partes. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Int. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MARCOS RUY FRAN-
CO DE MACEDO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

2.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-11063/0000-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x STEVI-
AFARMA INDUSTRIAL S/A e outros. -Concedo ao exeq•ente
o prazo de 15 dias, para apresentar memória atualizada e dis-
criminada do débito exeq•endo, a incluir as custas processu-
ais, a serem contadas. Int. e dil. -Adv. MARLUS JORGE DO-
MINGOS, MURILO CELSO FERRI, LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREA, PAULO RENATO RAPOSO e IONNE M.
CREMA MENEGUETTI-

3.-REVISAO DE PENSAO-11569/0000-EVA KAMINSKI
NEVADO E OUTRA e outros x IPE e outros. -Sobre o contido
às fls. 241/243, pronunciem-se as autoras/exeq•entes e o Mi-
nistério Público. Int. e dil. -Adv. BRASIL PARANA DE CRIS-
TO II, IVAN SERGIO TASCA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, SAMUEL TORQUATO, PAULO GOMES JUNIOR
e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15156/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RODRIGUES E HI-
ROKI LTDA. -1. Indefiro o pedido de fls. 162/163, diante da
não concordância do Requerido. 2. Considerando-se o decurso
de mais de 30 dias do pedido de fl. 171, concedo o prazo de dez
dias para depósito dos honorários do Perito, sob pena de pros-
seguimento do processo, sem a realização da prova pericial.
Int. -Adv. IVANISE MARIA TRATZ, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO
e MARCIA REGINA MACHADO-

5.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-15408/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x KARL FRIEDRI-
CH SCHMITZ e outros. -Intime-se o Autor para, no prazo de
48:00 horas, promover o andamento do processo, sob pena de
extinção. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES e ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO-

6.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-15504/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x REYNALDO VA-
LASCKI e outros. -Ao interessado para juntar cópia do instru-
mento de cessão do crédito  objeto da presente. Intimem-se. -
Adv. JOAO ALFREDO BOND MENDONCA e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

7.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-15760/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO CEZAR
OSTERNACK e outros. -Ao interessado para juntar cópia do
instrumento de cessão do crédito objeto da presente. Intimem-
se. -Adv. EDGAR K. SPECK e SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

8.-ORDINARIA-15796/0000-LOURDES  LINS e outros x IPE

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA
e outros. -Sobre o alegado à fl. 247, manifeste-se o Procurador
das Autoras. Int. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA, SAMUEL TORQUATO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

9.-DECLARATORIA-17729/0000-ATLANTA INDUSTRIA E
COM. DE ROUPAS LTDA  e outros x BANESTADO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Defiro, ou-
trossim, o pedido de fl. 533. Anote-se. Haja vista o requerido
às fls. 535 e ss., a final, cientifique-se a interessada da decisão
de fl. 529, transitada em julgado. Dil. -Adv. MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-17883/0000-BANESTA-
DO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MISSO-
ES MAQUINAS E MOTORES LTDA e outros -”Suspendo o
processo por trinta (30) dias. Int.”-Adv. OKSANDRO GON-
CALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS, CHRISTIAN PALHARINI
MARTINS e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18126/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA HELENA
CORREA e outros. -Intime-se o Autor para, no prazo de 48:00
horas, promover o andamento do processo, sob pena de extin-
ção. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-18250/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x FLAVIO SCHMIDT DE CARVALHO. -Defiro o pedido re-
tro, recolha-se ao arquivo até ulterior manifestação. -Adv. FER-
NANDA FRANCO, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e
DEBORA STADLER ROSA-

13.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-18340/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x FELIX COELHO DE QUEIROZ. -1. Face ao depósito efetu-
ado, expeça-se alvará de soltura. 2. Diga o Exeq•ente. Int. -
Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, RODRIGO
BORGES DE LIS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO, DE-
BORA STADLER ROSA e JOAO CARLOS MARTINS-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-18531/0000-MONCAO DIS-
TRIB DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Consideran-
do-se a concordância do Estado do Paraná com o cálculo apre-
sentado pelo Exeq•ente, bem como o  parecer favorável do
Representante do Ministério Público, defiro o pedido de expe-
dição de certidão no valor de R$ 1.809,66 (um mil, oitocentos
e nove reais e sessenta e seis centavos), acrescida das custas
processuais. Intimem-se. -Adv. MARIA DA GRACA MENDES
PASSOS, ROBERTO MACHADO FILHO e JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIACAO-

15.-DECLARATORIA-18831/0000-CLINICA  PARANAENSE
DE RADIOLOGIA S/C x MUNICIPIO DE CURITIBA. -...e
com o Laudo complementar, intimem-se as partes. Dil. -Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN, OSMAR ALFREDO KOHLER e
RONNIE KOHLER-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19100/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO RENA-
TO DEMBICKI e outros. -Ao interessado para juntar cópia do
instrumento de cessão do crédito objeto da presente. Intimem-
se. -Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19237/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARCELO KRIEGER FILHO e outros. -Cumpra-se o despa-
cho de fls. 59, III, no prazo legal. Int. -Adv. ANTONIO AU-
GUSTO GONCALVES, ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

18.-BUSCA E  APREENSAO-CAUTELAR-19353/0000-ES-
TADO DO PARANA x CELSO ILSO GIROTTO. -Defiro.
Aguarde-se no arquivo até ulterior deliberação. Int. -Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI,  DULCE ESTHER KAI-
RALLA, CLEIDE R. KAZMIERSKI e LUIZ GUILHERME B.
MARINONI-

19.-INDENIZACAO-19510/0000-JOSE CARLOS ARAUJO
DE MIRANDA e outros x ESTADO DO PARANA -”Cumpra-
se o V. Acórdão.” -Adv.  RAQUEL CRISTINA BALDO e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-19534/0000-EDEVALDO
VALENTIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Cumpra-se o V. Acórdão; defiro desde logo, outrossim,
os pedidos de fl. 56. Int.” -Adv. JODETE DE SENA Mª SOBº
DE CAMPOS, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO e ANDREA CUNHA-

21.-ORDINARIA-19723/0000-VENDERLIM CANUTO VAZ
JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -A se-
guir, pronunciem-se novamente os interessados, tomando ciên-
cia o requerido dos novos documentos juntados às fls. 247 “us-
que” 314. Int. e dil. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, CRIS-
TIANE TIEMI OTA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, ANDREA CUNHA e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19860/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSE CARLOS AMARAL FERREIRA e  outros. -Aguarde-se
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a manifestação do exeq•ente. -Adv.  DEISE ALMIRA BOR-
BA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROS-
SETO THEODORO-

23.-ORDINARIA DECLARATORIA-20161/0000-MOINHO
CURITIBANO S/A x COPEL COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA. -1) Sobre o alegado à fl. 576, diga o interessa-
do, mantidas nos autos, enquanto isto, as peças de fls. 572/573.
2) Em 05 dias, sob pena de arquivamento, requeira o que de
direito a parte interessada, em face da baixa dos Autos e do v.
Acórdão. 3) Int. e dil. -Adv. ALEXANDRE CHEMIM, SER-
GIO GOMES, BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e ADRIANA CHAVES
DE PAULA-

24.-INTERPELACAO JUDICIAL-20187/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x REINALDO
HILMANN -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es)
no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20272/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIO TA-
DEU DA SILVA e outros -”Face o decurso do prazo sem inter-
posição de embargos, diga o Exeq•ente, no prazo legal. Int.” -
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

26.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20364/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO  DO PARANA x BELA
TOTH -”Prossiga-se. Int.” -Adv. MILTON FERREIRA e WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA-

27.-DECLARATORIA-20481/0000-ANTONIO FERNANDO
DE AZEVEDO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Ini-
cialmente, confirmem os autores o seu interesse na produção
de prova pericial, ante o informado à fl. 654, cientificando-os,
bem assim ao Ministério Público, sobre o contido às fls. 647 a
653. Int. e dil. -Adv. JORGE KITZBERGER, MAURO CRIS-
TIANO MORAIS, ALBERTO XAVIER PEDRO, HELOISA
HELENA DE O SOARES CORVELLO e CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20490/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x QUIMESPAR
COMERCIAL QUIMICA LTDA e outros. -Manifeste-se o
Exeq•ente e, querendo, apresente demonstrativo do débito atu-
alizado, diante do interesse na realização de acordo noticiado à
fl. 122. Int. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARA-
UJO, DOUGLAS MARCEL PERES, LUCIANO CHIZINI
CHEMIM, GISELE CANTERGIANI e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

29.-USUCAPIAO-20542/0000-ILSE GIORDANI DIAS x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -Deposite o A., as custas solici-
tadas pelo Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. PATRICIA MARQUES
BARROS e DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-20580/0000-HIPERMO-
DAL TRANSPORTES E NAVEGACAO LTDA x DIRETOR
DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO IAP -”Cumpra-
se o V. Acórdão.” -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES
MOREY, MARIA RAQUEL PIOLI KREMER e GABRIEL
MONTILHA-

31.-DESAPROPRIACAO-20602/0000-MUNICIPIO  DE CU-
RITIBA x ARTEFACAS INDUSTRIA DE FACAS PARA COR-
TE E VINCO. -Digam as partes, em cinco (5) dias. Int. -Adv.
SILVIO BRAMBILA, CEZAR AUGUSTO ROCHA, ROSAN-
GELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ e ADILSON LUIZ
BOHATCZUK-

32.-REPARACAO DE DANOS-21078/0000-TIAGO MARCE-
LO x ESTADO DO PARANA. -1. Defiro o pedido de produção
de prova testemunhal e depoimento pessoal do Autor requerido
pelos litisdenunciados.  2. Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 19/11/02, às 14:00 horas. 3. Expeça-se
carta precatória para depoimento pessoal do Autor e oitiva das
testemunhas por ele já arroladas. Int. -Adv. IZAIAS LINO DE
ALMEIDA, ADEL MOHAMAD AWADA, FLAVIO BUENO
e JOSE BATISTA FILHO-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-21374/0000-LUIZ
CARLOS DE CARVALHO x ESTADO DO PARANA. -1. Di-
ante do falecimento do litisdenunciado, informado através da
certidão de fl. 229vº, concedo o prazo de 30 dias ao Estado do
Paraná para promover a citação do Espólio ou herdeiros. 2.
Indefiro o pedido de fls. 233/234, pois o interessado poderá
obter diretamente a informação necessária. 3. Indefiro  o pedi-
do retro, considerando que eventual direito de regresso poderá
ser exercido em relação aos herdeiros do litisdenunciado. Int. -
Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, JEFERSON ALES-
SANDRO T. TRINDADE e FLAVIO BUENO-

34.-ORDINARIA-21455/0000-IVAN VERONESI DE JESUS
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -I- Recebo o Recurso
de Apelação interposto pelo Município de Curitiba, em seus
legais efeitos. II- Cumpra-se o despacho de fls. 181, II ao IV.
Int. -Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, IBERE INDIO
DO BRASIL P. MORAES, SERGIO MALHEIROS MAHL-
MANN e MARILENA INDIRA WINTER-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-21683/0000-ESTADO DO
PARANA x DIVA DE ALMEIDA -I.-Providencie a parte inte-
ressada, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-
Feito, cumpra-se. Int.-Adv. ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, RO-
GERIA DOTTI DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYM-
BERG-

36.-SERVIDAO-21769/0000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ISMAIR SOARES e outros. -

1) Atentando-se ao contido à fl. 145, com a prévia anuência do
Ministério Público à fl. 140-v., defiro o pedido de fls. 154 e
139. 2) Preparadas eventuais custas processuais remanescen-
tes, expeçam-se Alvará e Mandado  de Averbação. 3) Oportu-
namente arquivem-se os Autos, adotadas as cautelas de estilo.
4) Int. e dil. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO e MILTON
FERREIRA-

37.-ORD DECLAR DE ANUL DE DEBITO-21789/0000-CE-
RAMICA SETENTA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. -Antes de devolver os Autos em Cartó-
rio, com a decisão, determino apresente, a autora, cópias das
iniciais (com eventuais emendas), a que se referem as distri-
buições noticiadas à fl. 24, esclarecendo as fases em que se
encontram os respectivos processos, a fim de prevenir eventual
litispendência ou coisa julgada. Juntados os novos documen-
tos, cientifique-se a requerida, e por fim, voltem-me conclu-
sos, cumprindo à autora esclarecer se desiste da produção da
prova especificada à fl. 99, ante a possibilidade  de se proce-
der, efetivamente, ao julgamento antecipado da lide. Int. e dil.
-Adv. CHIRLEI TRISOTO e LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO-

38.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-21991/0000-ELOE
VINOTTI x MUNICIPIO DE CURITIBA. -A sentença de fls.
312 a 325 foi objeto de um único Recurso de Apelação, inter-
posto pelo Município de Curitiba (fls. 327 a 366), justamente
recebido à fl. 367. Os Autos se encontravam com efeito com o
Autor, que todavia às fls. 371 a 419, apresentou contra-razões,
deixando de recorrer. Logo, indefiro o pedido de fl. 369. Cum-
pra-se o item III do despacho de fl. 367, “ad cautelam”, não
obstante a posição adotada às fls. 298 a 300. Porquanto isenta
a Municipalidade do prévio preparo das custas recursais, su-
bam os Autos, a seguir, ao E. TAPR, com as cautelas de estilo
e as homenagens deste Juízo, inclusive para fins de reexame
necessário.  Int. e dil. -Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLI-
VEIRA ABBAS, PAULO SERGIO MONTEIRO BALLOUS-
SIER, HYPERIDES ZANELLO NETO, CRISTINA H. MACI-
EL e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

39.-DACAO EM PAGAMENTO-22052/0000-S. SIMIONI E
CIA LTDA x SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO
PARANA. -1. Sobre a manifestação de fl. 408 e documentos,
manifeste-se a Autora. 2. Após, à conta e preparo. Int. -Adv.
JONAS ADALBERTO PEREIRA, ANTONIO LINARES FI-
LHO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

40.-ORDINARIA  DECLARATORIA-22587/0000-ARI BAR-
TECZKO e outros x ESTADO DO PARANA. -Sobre o alegado
e contido às fls. 245 a 261, pronunciem-se, inicialmente, a par-
te requerida e o Ministério Público. Int. e dil. -Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-22590/0000-LETSPRINT
ENVELOPES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Intime-se pessoalmente o Embargante para, no
prazo de 48:00 horas, assinar o termo de nomeação de bens à
penhora, a ser lavrado perante este Juízo, sob pena de rejeição
dos presentes embargos. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, JOSE GUILHERME DUARTE DA SILVA, LIZ DA-
NIELLE PERES DE OLIVEIRA e GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-22618/0000-LENIO JOSE
VALLEJO x DIRETOR  DO PARANAPREVIDENCIA. -Re-
cebo o Recurso de Apelação de fls. 95 e sgts., em seus efeitos
legais. Cumpra-se o despacho de fls. 93, itens II a IV. Int. -Adv.
APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, CASSIANO LUIZ
IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

43.-MEDIDA CAUTELAR DE DEPOSITO-22687/0000-CIA
CERVEJARIA BRAHMA x ESTADO DO PARANA. -1) Apre-
ciarei o mérito da cautelar proposta, concomitantemente com o
julgamento do mérito da ação principal. 2) Aguarde-se. 3) Int.
e dil. -Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, ELIANE
SALDAN, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-22688/0000-ROGERIO
WOLFF DOS SANTOS x SECRETARIO MUNICIPAL DE
OBRAS PUBL DO MUN DE CTBA. -Vistos... Segundo o dis-
posto no art. 535, do CPC, “Cabem embargos de declaração
quando: I - houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou
contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronun-
ciar-se o juiz ou tribunal.” “In casu”, não se verifica a existên-
cia de qualquer vício autorizador do uso de embargos de decla-
ração. As provas que constam dos autos, repita-se, não são su-
ficientes para demonstrar o direito líquido e certo do Impetran-
te, sendo indispensável a produção de prova pericial. O fato do
córrego estar canalizado nos terrenos vizinhos não significa que
não se trate de área de preservação permanente. Além disso, a
documentação juntada não atesta de forma estreme de dúvidas
não se tratar de área de  preservação permanente. Em
conseq•ência, não há como se analisar as questões de mérito,
inclusive à alegada violação do direito de propriedade. De tal
modo, resta evidenciada a intenção da Impetrante em provocar
o reexame da decisão, sendo que seu inconformismo não cons-
titui pressuposto para rediscutir o “thema decidendum”. Assim
sendo, julgo improcedentes os embargos. Intimem-se. -Adv.
CONCEICAO AP RIBEIRO CARVALHO MOURA, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS e ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-

45.-ORDINARIA-22732/0000-ANTONIO JOAQUIM DAN-
TAS x ESTADO DO PARANA. -1. Indefiro o pedido de vista
dos autos, uma vez que o Paranaprevidência não é parte nesse
processo. 2. Renove-se os termos do ofício expedido à fl. 56,
mencionando que a solicitação é de esclarecimento do signifi-
cado de “dev r const fd”. Intimem-se. -Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO, FABIO DANILO WERLANG, DALMI MARIA
DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ES-

TEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

46.-INTERPELACAO JUDICIAL-22789/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x WALDIR JU-
AREZ DE OLIVEIRA e outros -”C. e P., cumpra-se o disposto
no art. 872 do CPC. Int. R$ 154,50-”-Adv. LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e
RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

47.-INSPECAO JUDICIAL-22847/0000-COHAB CT COMPA-
NHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ANTENOR RIBEIRO
DE SOUZA e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRI-
ANE LOVATO e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

48.-MANDADO DE  SEGURANCA-22853/0000-MARIO
STIVAL x DIRETOR DE RECUROS HUMANOS DO INST
DE SAUDE DO PR -I.-Recebo o recurso de apelação, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo legal. Int.” -Adv. ANA LUCIA CABEL, MARIA MAR-
TA RENNER W. LUNARDON, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e CELSO J A KOTZIAS-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-22866/0000-INSTITUTO
DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros. -Vistos... Mu-
nicípio de Curitiba, interpôs embargos de declaração alegando
existir omissão na sentença de fls. 390/410. Ao contrário do
que afirma o embargante, inexiste, nas informações, qualquer
pedido ou manifestação no sentido de se fixar alíquotas, moti-
vo pelo qual não há que se falar em omissão. Ademais, vale
ressaltar que a fixação de alíquota, como é cediço, deve ser
feita mediante lei, cabendo, somente, ao Poder Legislativo
Municipal elaborar legislação que atenda aos preceitos consti-
tucionais sob pena de recair em inconstitucionalidade, confor-
me ocorrido com a Lei Complementar nº 40/01. Isto posto, jul-
go improcedentes os embargos opostos. Intimem-se. -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, SIMONE KOHLER, MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

50.-MANDADO DE  SEGURANCA-22908/0000-BENIN-
VEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x SE-
CRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros. -Vistos...
Município de Curitiba, interpôs embargos de declaração ale-
gando existir omissão na sentença de fls. 383/404. Ao contrá-
rio do que afirma o embargante, inexiste, nas informações, qual-
quer pedido ou manifestação no sentido de se fixar alíquotas,
motivo pelo qual não há que se falar em omissão. Ademais,
vale ressaltar que a fixação de alíquota, como é cediço, deve
ser feita mediante lei, cabendo, somente, ao Poder Legislativo
Municipal elaborar legislação que atenda aos preceitos consti-
tucionais sob pena de recair em inconstitucionalidade, confor-
me ocorrido com a Lei Complementar nº 40/01. Isto posto, jul-
go improcedentes os embargos opostos. Intimem-se. -Adv.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, SIMONE KOHLER e CLAUDINE CAMARGO MA-
NENTI-

51.-ORDINARIA-22947/0000-ALOUISIO PACHECO x PA-
RANAPREVIDENCIA e outros -”À conta e preparo. R$ 714,70-
”-Adv. VANESSA VOLPI BELEGARD PALACIOS, FERNAN-
DO O REILLY C. BARRIONUEVO, CASSIANO LUIZ IURK
e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

52.-EMBARGOS  A EXECUCAO-22962/0000-BANCO ITAU
S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as partes
as provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. MAR-
CUS BECHARA SANCHEZ, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e EROS SOWINSKI-

53.-DECLARATORIA-23028/0000-MARIA LUCIA SANTINI
x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões) e do-
cumentos, diga(m)  o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
MAURICIO VIEIRA e WILTON VICENTE PAESE-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-23100/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA  -”À conta e pre-
paro. R$ 668,50-”-Adv. GLAUCIO C. SILVA MOLINO, DOU-
GLAS VITORIANO LOCATELI, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER, PAULO VINICIO FORTES FILHO e LUIS MI-
GUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

55.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23108/0000-MARTI-
NHO FAUST x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EX-
TREMO SUL - BRDE e outros -”Defiro o pedido de fl. 237.
Int.” -Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ISABELLA
MANITA CANNELL, SELMA LIRIO SEVERI e CONRADO
LUIZ ALVES DIAS-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-23141/0000-UP LTDA x
SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO DE CURITI-
BA -”C. e P., voltem. R$ 417,82-”-Adv. ALTIVO JOSE SE-
NISKI, GEROLDO AUGUSTO HAUER, PAULO HENRIQUE
PETROCINI e ITALO TANAKA JUNIOR-

57.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23147/0000-UFFI-
CIO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x ESTADO
DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 1.572,90-”-Adv. FER-
NANDO TAKESHI ISHIKAWA, CARMEN REGINA B. MA-
CIEL e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-23159/0000-RARELI PAPE-
LARIA E EQUIP. P/ ESCRITORIO LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo. R$
200,20-”-Adv. CHARLES S RIBEIRO, ROBERTO MACHA-
DO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-23173/0000-DERIVAL-
DO DE OLIVEIRA SANTOS x DELEGADO TITULAR DA

DELEG. DE EXPL. ARMAS MUNICOES -”À conta e prepa-
ro. R$ 332,31-”-Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA,
OSMANN DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER e MASSIMO CARLO TEMPESTA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-23178/0000-TRORION S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”À
conta e preparo. R$ 676,90-”-Adv. SUELY YOSHIE YAMA-
NA, CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, FERNANDO DE
OLIVEIRA ROSA, ROBERTO MACHADO FILHO e CYN-
THIA GARCEZ RABELLO-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-23226/0000-LUIZ LOBA-
CZ x SUPERINTENDENTE DA DEL. EXPL. ARMAS MU-
NICOES DEAM -I.-Recebo o recurso de apelação, em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo legal. Int.” -Adv. AUREO STUPP, LEILA CUELLAR e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23251/0000-OSVAL-
DO MARCELINO x  ESTADO DO PARANA. -Por fim,
especifique(m) a(s) parte(s) as provas que  desejará(ão) produ-
zir, fundamentadamente, e a seguir abra-se vista dos Autos ao
Ministério Público. Int. e dil. -Adv. ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO, MARCELO LOPES SALOMAO e FLAVIO BUE-
NO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-23287/0000-CIA. PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x TRAFO EQUIPAMENTOS
ELETRICOS S/A. -”À conta e preparo. Int. R$ 643,30-”-Adv.
VALERIA JARUGA BRUNETTI, RAUL SOLHEID, WILSON
NALDO GRUBE FILHO e PAULO NALDO GRUBE-

64.-ACAO CIVIL PUBLICA-23306/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA. -I- Recebo o Recurso de Apelação, em seus legais efei-
tos. II- Ao Apelado para suas contra-razões, no prazo legal. Int.
-Adv. SERGIO LUIZ CORDONI/M.P. e SAULO DE MEIRA
ALBACH-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-23309/0000-VARIG S/A. -
VIACAO AEREA RIOGRANDENSE x ESTADO DO PARA-
NA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. ARRUDA ALVIM, AR-
MANDO VERRI JUNIOR, EDUARDO ARRRUDA ALVIM,
FERNANDO C. QUEIROZ NEVES e LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO-

66.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23335/0000-FABI-
ANA DE MOURA VIEIRA x COMPANHIA DE INFORMA-
TICA DO PARANA - CELEPAR -”Sobre a(s) contestação(ões)
e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-
Adv. SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI e GEORGE
LUIZ HARTMANN C. GUMIEL-

67.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23368/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x
NELSON LUIZ SORIANI -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

68.-ORDINARIA-23374/0000-ILENILDO PEREIRA DA SIL-
VA DIVERSOES x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE
FL. 158: 1. Despachei em separado. 2. Intime-se o Autor para
depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção do processo. Int.; -DESPA-
CHO DE FL. 159: De acordo com os termos do referido art.
273 do CPC, a parte pode requerer a antecipação total ou par-
cial dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde
que haja prova inequívoca e que o Juiz se convença da verossi-
milhança das alegações, bem como que do ato possa resultar
dano irreparável ou de difícil reparação ou fique demonstrado
o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelató-
rio. No caso em exame, os elementos que constam dos autos
não são suficientes para convencer da verossimilhança das ale-
gações, uma vez que, conforme já decidiu o E. Tribunal de
Justiça do Paraná, o Decreto nº 4.599/01 não é inconstitucio-
nal. Assim sendo, indefiro o pedido  de antecipação da tutela.
Intimem-se. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDREATTA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-23412/0000-MARIA
LENDZION PASCOAL x DIRETOR GERAL DA SECRET.
DE ESTADO DA EDUCACAO e outros -”À conta e preparo.
R$ 329,62-”-Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA, VAL-
QUIRIA BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-23454/0000-LEONARDO
MARQUES e outros x DEPTO. DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DER -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo  legal. Int.”-Adv. FERNAN-
DA FUMAGALI e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

71.-INTERPELACAO JUDICIAL-23471/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x SAN-
DRA MARIA TRINDADE RODRIGUES -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE-

72.-ORDINARIA-23510/0000-CLICHERIA CLICHERLUX
DO PARANA LTDA. x BANCO REG. DE DESENV. DO EX-
TREMO SUL - BRDE. -De acordo com os termos do art. 273
do CPC, a parte requer a antecipação total ou parcial dos efei-
tos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que haja prova
inequívoca e que o Juiz se convença da verossimilhança. Os
elementos  que constam dos autos demonstram a verossimi-
lhança das alegações, notadamente no que se refere à taxa de
juros contratada. Além disso, segundo entendimento jurispru-
dencial, é cabível a concessão de tutela antecipada para o fim
de excluir o nome do devedor dos cadastros de restrição ao
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crédito, enquanto tramita ação onde se discute os encargos co-
brados. Além disso, resta configurado o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, pois não se pode olvidar
dos efeitos negativos decorrentes da mencionada inscrição em
cadastros de proteção ao crédito. Cumpre mencionar, ainda,
que a efetivação do registro autoriza a concessão da medida,
sem a oitiva da parte contrária, devido à urgência. Assim sen-
do, defiro o pedido de tutela antecipada, para o fim de impedir
que o Requerido inclua o nome da Autora e avalistas nos ca-
dastros de restrição ao crédito, bem como promova o cancela-
mento das anotações já efetivadas. Autorizo os depósitos em
juízo na forma requerida. Intimem-se. -Adv. ANTONELLA DE
ALMEIDA-

73.-MANDADO  DE SEGURANCA-23519/0000-SOFTMA-
RKETING COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS - COMPAGAS. -Aca-
so argúa preliminares, ou promova à juntada de documentos
novos, em homenagem ao “princípio do contraditório” cientifi-
que-se o Impetrante a, querendo, pronunciar-se em 05 dias. Int.
e dil. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO, CLINIO L. L. LYRA e
FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-

74.-DECLARATORIA-23541/0000-FABIANA DE MOURA
VIEIRA x CIA. DE INFORMATICA DO PR. - CELEPAR. -O
pedido de fls. 39/40, refere os Autos nº 277/02. Esclareça a
autora, destarte, se efetivamente almeja a juntada dos docu-
mentos nestes ou nos apensos (sob nº 23.335); de qualquer sor-
te, se ratificado o pedido, desde logo o defiro, cumprindo jun-
tar-se o Mandado de Citação expedido à fl. 22, devidamente
cumprido. Defiro, na seq•ência, o pedido de vista dos Autos
formulado à fl. 23 por CELEPAR. Já o pedido de fl. 386, inde-
firo-o, “ad cautelam”, aguardando-se a apreciação sobre a qua-
lidade da prova e, se caso, por sua degravação mediante Perí-
cia. Int. e dil. -Adv. SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEI-
RI e GEORGE LUIZ HARTMANN C. GUMIEL-

75.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-23549/0000-ESTADO
DO PARANA x OSVALDO MARCELINO. -...especifiquem
as partes, fundamentadamente, eventuais provas que almejem
produzir em audiência e por fim, pronuncie-se sobre a exceção
oposta o Ministério Público. Int. e dil. -Adv. FLAVIO BUE-
NO, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e MARCELO LOPES
SALOMAO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-23599/0000-BRAGA
TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -1) Assegurado o Juí-
zo, consoante se vê do Auto de fl. 30, recebo os Embargos
tempestivamente opostos, em ambos os seus efeitos legais. 2)
Intime-se a Embargada a, querendo, impugná-los, no prazo le-
gal. Promovendo à juntada de novos documentos, cientifique-
se a Embargante. 3) A seguir, especifiquem as partes as provas
que almejam produzir. 4) Suspenso o processo principal, neles
certifique-se a respeito, comunicando-se o r. Juízo Deprecado
desta decisão. 5) Int. e dil. -Adv. OSIAS GONCALVES LIMA,
GILDO DALTO JUNIOR e ROBERTO MACHADO FILHO-

77.-DECLARATORIA-23628/0000-ODETE ESTEVAM MI-
CHALIZSEN x PARANAPREVIDENCIA. -Ao Autor para
emendar a inicial, pois o Estado do Paraná deverá figurar no
pólo passivo da presente, como litisconsorte passivo necessá-
rio. Int. -Adv. LUCI R. DAMAZIO-

78.-EMBARGOS A  EXECUCAO-23640/0000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA -”I-
Recebo os embargos. II- Ao Embargado para a impugnação, no
prazo legal. Int.”-Adv. SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ELIANA
R. DE SOUZA PILOTO LOPES e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

79.-INDENIZACAO-23644/0000-MARCOS ANTONIO FU-
GANTI DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA. -Diante do
requerido no item “c” de fl. 10, deverá o Autor apresentar o rol
de testemunhas (art. 276 do CPC). Int. -Adv. MARCOS AN-
TONIO FUGANTI DE OLIVEIRA-

80.-EXECUCAO FISCAL-33329/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DARIO KNOPFHOLZ e outros. -Providencie o
exeq•ente a juntada da Matrícula do imóvel penhorado, no
prazo legal. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, CARLOS ANTONIO
LESSKIU e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

81.-EXECUCAO FISCAL-35012/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GILMARA SCHLICKMANN e outros. -O exeq•ente
não aceitou o bem indicado à penhora, em virtude de não ter
sido observada a gradação legal. Todavia, a ordem legal esta-
belecida para indicação de bens à penhora não tem caráter rígi-
do considerando-se que, além do interesse do credor, não se
pode olvidar do disposto no art. 620 do CPC, conforme enten-
dimento jurisprudencial. No caso em exame, o valor do bem
indicado (R$ 1.200,00) é superior ao débito (R$ 381,95). Por-
tanto, não se justifica a recusa por parte do exeq•ente, princi-
palmente diante do interesse  manifestado pelo executado em
parcelar o débito. Face ao exposto, declaro eficaz a nomeação
e determino seja a mesma reduzida a termo. Intime-se o execu-
tado para, no prazo de cinco dias, assinar o referido termo. Dê-
se ciência ao executado do teor da manifestação de fl. 11, parte
final. Intimem-se. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, HYPE-
RIDES ZANELLO NETO, GIOVANI SCHLICKMANN e
CRISTINA H. MACIEL-

82.-EXECUCAO FISCAL-36975/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FILHOS HENRIQUE MEL SA IND E CMR e ou-
tros. -Face o decurso do prazo, sem interposição de embargos,
diga a(o) exeq•ente. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

83.-EXECUCAO FISCAL-40000/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO ALVES RODRIGUES e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS
ANTONIO LESSKIU e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

84.-EXECUCAO FISCAL-40688/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA e outros.
-Indefiro o pedido retro, por ser incabível a penhora antes da
citação do executado. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
EROS SOWINSKI e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D’AVILA-

85.-EXECUCAO FISCAL-43704/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros. -À
executada para, no prazo de cinco dias, regularizar sua repre-
sentação processual. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, ELIA-
NA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e CLAUDINE CAMAR-
GO MANENTI-

86.-EXECUCAO FISCAL-46354/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDUARDO H BARBOSA DE A QUEIROZ e ou-
tros. -Reduza-se a termo a nomeação de bem à penhora e inti-
me-se o executado para, no prazo de cinco dias, assinar o refe-
rido termo. Oficie-se, conforme requer. Int. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER, RAQUEL REGINA BENTO FARAH e CRISTINA
H. MACIEL-

87.-ORDINARIA-11786/0000-SERGIO HETZEL e outros x
PLANO A CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
-Defiro, em parte, o pedido de fl. 410, determinando a expedi-
ção de ofício ao Banco Central, solicitando  informações quan-
to à existência de conta corrente e/ou aplicação financeira em
nome dos executados. O bloqueio de todas as contas e/ou apli-
cações  não se admite, uma vez que deverá ser respeitado o
limite do valor devido. Int. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WAIHRICH, MOLO-
TOV PASSOS, LUIZ ROBERTO RECH, IVO BRUGNOLO
MACEDO, LUIZ GERALDO FADEL, OSVALDO BECKER
CORDEIRO e GILMAR AMILTON MACOHIN-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17331/0000-
BANCO DO BRASIL S/A x DISTRIBUIDORA GUAIRACA
DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -”À conta e preparo. R$
112,51-”-Adv. MARIO CARLOS COSTA, ROSANA COUTI-
NHO EVERS, EGYDIO J CLIVATI JR, FREDERICO KORN-
DORFER NETO, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO
ANTONIO SASSO, MIGUEL FERNANDO RIGONI, LUIZ
FERNANDO KUSTER e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

89.-FALENCIA-17555/0000-GASOLA S/A INDUSTRIA ME-
TALURGICA x  JOERGENSEN COM DIST DE COSMETI-
COS E PRES LTDA. -Cientifique-se o Síndico sobre o contido
às fls. 237 e ss., a fim de que requeira o que de direito. Int. e
dil. -Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ANA
LUCIA MACEDO MANSUR, SINDICO: BRAZILIO BACE-
LLAR NETO e MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO-

90.-FALENCIA-17832/0000-MARCELO HENRIQUE BETOLI
x TREBELLE COM IMPORT E EXPORT DE TECIDOS
LTDA. -1. Sobre o pedido de fls. 565/566, manifeste-se a Fali-
da. 2. Ao Sr. Síndico para atendimento da promoção retro, par-
te final, item “2”. 3. Proceda-se a anotação da retificação da
penhora no rosto dos autos, conforme mandado de fl. retro. 4.
Diante da informação de que os honorários advocatícios devi-
dos à União apresentam natureza de crédito público e, portan-
to, não são devidos aos seus Procuradores,  com fundamento
no art. 130 da L.F., determino a reserva do valor solicitado.
Comunique-se. Int. -Adv. DANIEL HACHEM, CAETANO
GOMES CORREA FILHO, JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA, SINDICO: CAETANO GOMES CORREA FILHO, JOSE
CARLOS BROCHINI, ARTHUR DOUGLAS VENEGAS,
EUGENIO LUIZ LACERDA B. DE MACEDO, CEZAR EU-
CLIDES MELLO e DOMINGOS CAPORRINO NETO-

91.-FALENCIA-17987/0000-FIACAO TECELAGEM GAU-
CHA LTDA x E. GONCALVES  - ME e outros. -Defiro o plei-
to retro. Aguarde-se no arquivo provisório, e decorrido o prazo
da suspensão, pronuncie-se novamente a autora em 05 dias.
Int. e dil. -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

92.-FALENCIA-19192/0000-INTRAL S/A INDUSTRIA MAT
ELETRICOS x MULTILUX ILUMINACAO LTDA e outros. -
Para a oitiva de falidos, designo o dia 20/11/02, às 14:00 horas,
oportunidade em que deverão entregar os livros obrigatórios,
sob pena de prisão. Oficie-se, na forma requerida. Intimem-se.
-Adv. NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR, JODETE DE SENA Mª SOBº DE
CAMPOS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-19677/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x TRANSPORTA-
DORA PIROG LTDA. -Vistos, etc... A habilitante ajuizou ha-
bilitação de crédito, alegando ser credora da requerida pela
importância de R$ 5.183,26. O Síndico da Massa Falida veio
aos autos (fls. 07/08) a fim de esclarecer que o pretenso crédito
não está sujeito à habilitação de crédito por se tratar de débito
fiscal. Parecer do Representante do Ministério Público, à fl.
17, opinando pela extinção do feito. Às fls. 11/12, o Requeren-
te informa não tratar a presente de habilitação de crédito, mas
apenas comunicação da existência do débito, estando já o pe-
nhorado no rosto dos autos da falência. Assim sendo, determi-
no o cancelamento da distribuição e registro da presente. Opor-
tunamente arquive-se. Int. -Adv. ELENA URBANAVICIUS
MARQUES, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e
SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-19911/0000-ROSANGE-
LA DE OLIVEIRA DOS ANJOS x JOANA D’ARC DATOLA
DE MELO SA-ME. -Certifique-se o nome do Sr. Síndico. Após
intime-se-o para que atenda a cota do Dr. Curador. Int. -Adv.
CLAIR DA FLORA MARTINS, CARLA AFONSO DE OLI-
VEIRA PEDROZA, DANILO P. SCHRUTT, SINDICO: CLE-
BER DA SILVA BARBOSA e EDSON JOSE DA SILVA-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20037/0000-CERAMICA
PORTOBELLO S/A. x J C CONSTRUÇOES E EMPREENDI-

MENTOS LTDA. -Ao habilitante para atendimento da promo-
ção retro. Int. -Adv. JACKSON ANDRE DE SA, JOSE DEVA-
NIR FRITOLA e SINDICO:MAURICIO DE P. S. GUIMARA-
ES-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20105/0000-ARIOVALDO
RODRIGUES e outros x ENCOMAL ENGENHARIA E CO-
MERCIO ALVORADA LTDA -”C. e P., voltem. R$ 15,91-”-
Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, ANTONIO
CELSO C. ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO, JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE, RU-
BIA AKEMI HIRAYAMA e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20185/0000-ARNILDO
PEDRO ZONIN x ENCOMAL ENGENHARIA E COMER-
CIO ALVORADA LTDA -”À conta e preparo. R$ 392,51-”-
Adv. JONATAS PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES
PASSOS, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico:
MOLOTOV PASSOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-20200/0000-PETERSON
REKSIEDLER x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO
ALVORADA LTDA. -Cumpra-se integralmente o despacho de
fl. 63. Int. e dil. -Adv. JONATAS PIRKIEL, MARIA DA GRA-
CA MENDES PASSOS, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SAN-
TOS, Sindico: MOLOTOV PASSOS, LAERTES B. DE OLI-
VEIRA e VITOR ADAM-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-20521/0000-DIRCE CAS-
TANHO IANK x SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no pra-
zo legal. Int.”-Adv. LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, VILSON
STALL, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e COMISS:
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-20522/0000-ELAINE
CHAGAS x SIOMO COMERCIO  DE MOVEIS LTDA -”So-
bre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo
legal. Int.”-Adv. MARCELO FOGGIATO LICHESKI, LUIZ
RICARDO BRUSAMOLIN, VILSON STALL, LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA e COMISS: LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 156/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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VANESSA TAMARA GOLIN 047 38550/0000
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VICTOR A. A. BONFIM MARIN 024 33253/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 016 25230/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 016 25230/0000
WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 002 11254/0000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-397/0000-C.R. ALMEI-
DA S/A ENGENH E CONSTRUC x ESTADO DO PARANA-
“Intime-se a cessionária INDÚSTRIA REUNIDAS SAO JOR-
GE S/A a comprir com o contido na cota ministerial de fls.168.
Digam as partes sobre a manifestaçao ministerial de fls. 1.697/
1.698". -Adv. GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, JOA-
QUIM MUNHOZ DE MELLO, GUILHERME BELTRAO DE
ALMEIDA, RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, RUBENS RO-
BERTI, LUIZ ALBERTO MACHADO, JOSE  CID CAMPE-
LO, VALMOR COELHO, DARIO MARCHESINI, CLEMER-
SON MERLIN CLEVE, PEDRO DONAISKI, LUIZ SANTA-
NA, LUIZ CARLOS CALDAS, LUIR CESCHIN e MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON-

2.-INDENIZACAO POR ATO  ILICITO-11254/0000-CLAU-
DIO VALIENTE x ESTADO DO PARANA- “Prossiga-se na
forma determinada à fl. 427". -Adv. LOTHARIO HERMES
KOBER, MARIA DEISI DE OLIVEIRA, NILSON PEDRO
WENZEL, AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO, DALCY
ANTONIO GUGELMIN, JULIO CESAR RIBAS BOENG,
CLAUDIA SOUZA HAUS, IZABEL CRISTINA MARQUES,
WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG, JOEL SAMWAYS
NETO e LUIR CESCHIN-

3.-FALENCIA-13553/0000-ADIR BARUSSO x CHARING
CROSS IND DE VEST-FALENCIA- “Intime-se o Sr. Síndico
para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

4.—15179/0000-ALEXANDRINA MACHADO e outros x IPE-
“Manifeste-se o Estado do Paraná sobre os documentos junta-
dos e manifestaçao de fls. 2.720". -Adv. LUCIANO ROCHA
WOISKI, IRINEU TONINELLO e MIGUEL RAMOS CAM-
POS-

5.-ORD. DECL. DE PROM EM C. PUBL-15569/0000-AU-
GUSTO FERNANDES DOS SANTOS x ESTADO DO PARA-
NA -”Intime-se a parte credora para manifestar-se a respeito da
certidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. OS-
MANN DE OLIVEIRA, ROGERIO DISTEFANO e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16828/0000-ONDI-
NA LEAO DE FREITAS x IPE e outros- “Regularmente citado
para a execuçao o  Estado do Paraná manifestara expressa con-
cordância com o cálculo elaborado pela parte credora, afirma-
do que nao iria embargar, assim como o Ministéio Publico. Desta
forma, expeça-se o precatório Requisitório para o pagamento
da dívida exequenda, com inclusao das custas processuais, sendo
certo que a questao relativa aos descontos legais será apreciada
quando do efetivo pagamento”. -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, ELOINA
DA CRUZ MACHADO, ROGERIO DISTEFANO e MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16833/0000-FLORI-
ZA ALEXANDRINA MACENO x IPE e outros -”Na forma do
contido no artigo 730, inciso I, do Código de Processo Civil,
requisite-se o pagamento por intermédio do Presidente do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, na forma requerida às
fls. 240. Para a instruçao do precatório requisitório, observe-se
o contido no artigo 276 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça do Paraná”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA,
ELOINA DA CRUZ MACHADO, DALMI MARIA DE OLI-
VEIRA, DARCI KASPRZAK e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

8.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17025/0000-MARLI
SANTOS GONCALVES x IPE e outros -”Na forma do contido
no artigo 730, inciso I, do Código de Processo Civil, requisite-
se o pagamento por intermédio do Presidente do Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, na forma requerida às fls. 240.
Para a instruçao do precatório requisitório, observe-se o conti-
do no artigo 276 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Paraná”.-Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, ELOINA DA CRUZ MACHADO, DARCI KASPR-
ZAK, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

9.-REPARACAO DE DANOS-18042/0000-MARIA ENEDINA
FREIRE e outros x PAULO AFONSO DE MOURA -”Sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes”.-
Adv. MARIA A. RAMINA, ARNO APOLINARIO JUNIOR,
ANTONIO MORIS CURY, ARNALDO MORO FILHO, LUIZ
ALBERTO ILIANO PEREIRA e KARIN HASSE-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-20000/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CONSTRU-
TORA CARPIZZA LTDA- “Manifeste-se a Requerida”. -Adv.
TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

11.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-22228/0000-
VERA REGINA RODRIGUES DA SILVA x ESTADO DO
PARANA- “Regularmente citado para a execuçao, o Estado do
Paraná manifestara expressa concordância com o cálculo ela-
borado pela pela credora, afirmando que nao iria embargar,
assim como o Ministério Público. Desta forma, expeça-se pre-
catório requisitório para o pagamento da dívida exequenda, com
inclusao das custas processuais”. -Adv. SEBASTIAO SERGIO
MIRANDA, OSMANN DE OLIVEIRA, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, CLEMERSON MERLIN CLEVE e CHRISTIAN-
NE REGINA L. POSFALDO-

12.-ACAO ORDINARIA-22501/0000-INCALSAC COM DE
MAT DE CONSTRUCOES x COPEL S/A -”A conta e preparo:
R$44,61". -Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, PAULO
CEZAR P. GRUBER, FLAVIA APOLO, MARCOS TON RA-
MOS-

13.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-22538/0000-CELINA
REGINA CHYBIOR x ESTADO DO PARANA- “Havendo
concordância expressa do Estado do Paraná (fl. 114), que nao
tem interesse em embargar, e do Ministério Público (fls. 117),
é  de se reconhecer a correçao do cálculo apresentado pela par-
te credora às fls. 105/108. Preparadas as custas, expeça-se o
respectivo precatório Requisitório”. -Adv. HARRI KLAIS, JOSE
ANTONIO PERES GEDIEL e MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE-

14.-ACAO ORDINARIA-22934/0000-YONNE HOLZMANN
BASTOS e outros x ESTADO DO PARANA- “Defiro o pedido
deduzido às fls. 198, determinando a exepediçao do precatório
para o pagamento da dívida exequenda ali incluindo-se tam-
bém as custas processuais”. -Adv. ROSANNA DI LUCA ME-
LANI, MAURO RIBEIRO BORGES, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24904/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOAO
MARIA PEREIRA- “Defiro o pedido de substituiçao subjetiva
no polo ativo da presente realçao procesuaal deduzido às fls.
36 e 40. Anotaçoes necessárias. Outrossim, considerando que
nao houve ainda penhora e posterior intimaçao do devedor para
embargos, bem como o entendimento já pacificado na jurispru-
dência pátria de que contrato de abertura de crédito  em conta
corrente nao detém executividade, manifeste-se a exequente
sobre eventual interesse na conversao do feito para processo
monitório, oferecendo petiçao para tanto”. -Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-25230/0000-CERAMI-
CA ATUBA LTDA x ESTADO DO PARANA- “Para que no
futuro nao se alegue cerceamento de defesa, defiro o pedido
deduzido às fls. 1024 e 1029, em termos, para conceder às par-
tes e ao litisdenunciado o prazo sucessivo e individual de 05
(cinco) dias para se manifestarem sobre a complementaçao do
laudo pericial”. -Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
CONCEICAO AP. RIBEIRO C. MOURA, VINICIUS TEODO-
RO DE OLIVEIRA, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO
e ANISIO DOS SANTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28131/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOSE
ANTONIO DIAS E CIA LTDA e outros- “SENTENÇA:
JULGO,por sentença, extinto o processo, sem julgamento de
mérito, homologando o pedido de desistência manifestado às
fls. 118, com fundamento dos artigos 158, parágrafo único e
267, inc. VIII, ambos do CPC. Certifique-se o trânsito em jul-
gado da decisao, e, após, arquivem-se os autos, devolvendo-se
ao autor os documentos acostados na inicial, mediante cópia
nos autos, com baixa na Distribuiçao. Csutas de lei”. -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

18.-ORDINARIA DE ALTERACAO CONTR.-30688/0000-
RUDIMAR LUIZ RIGO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
retro”. -Adv. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

19.-ORD. DE NULIDADE DE CLAUS CON-31109/0000-
LUIZ DE OLIVEIRA MATTOS e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”Sobre a  proposta de honorários do Sr.
Perito, manifestem-se as partes”.-Adv. PEDRO MACENTE,
MARA REGINA MACENTE, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-31328/0000-ALCIN-
DO CERCI e outros x ESTADO DO PARANA- “Intime-se as
partes do ofício de fl. 293, acerca da audiência de inquiriçao de
testemunha, desiganda para o dia 07 de janeiro de 2003, às

14:30 horas, para a realizaçao doa to deprecado, na Comarca
de Loanda - PR”. -Adv. JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

21.-ACAO ORDINARIA-32202/0000-ANTONIO ALVARES
PINTO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que
dos autos consta, nao se verificando a ilegalidade do índice de
correçao monetária previsto no contrato, nem tampouco a ale-
gada capitalizaçao mensal dos  juros, julgo improcedente o
pedido inicialmente deduzido na açao revisional, mantendo-se
integras as cláusulas do contrato celebrado. Do mesmo modo,
julgo improcedente o pedido deduzido nos embargos à execu-
çao (autos nº 31.961), mantendo a validade e eficácia do título
executivo e a exigibilidade da dívida  reclamada. Em razao da
sucumbência, respondem  os autores/embargantes pelo paga-
mento das custas e honorários, estes fixados em R$1.000,00
(mil reais), corrígiveis a partir desta data, nos autos de açao
revisional, e em 15% sobre o valor atualizado da dívida para os
autos da execuçao e embargos (verba única), tendo em vista o
excelente trabalho realizado, o lapso  temporal despendido com
o processamento dos efeitos e os valores atribuídos as às cau-
sas, atendidas assim, as recomendaçoes do artigo 20, parágra-
fos 3º e 4º, do Código de Proceso Civil. PRI. Transitada estsa
em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos dos
embargos e da execuçao”. -Adv. FRANCISCO JURACI BO-
NATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ANDREA CUNHA-

22.—32421/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x ELI PEREIRA DINIZ- “... 5) Nomeio perito judicial o
Sr. WILSON ALBERTO ZAPPA HOOG, sob a fé de seu grau.
6) Intime-se-o a apresentar proposta de honorários, após a apre-
sentaçao dos quesitos, devendo as partes se manifestarem so-
bre a mesma. 8) As parte poderao indicar assistente técnico e
formular quesitos, na forma do art. 421, parágrafo 1º, do CPC”.
-Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRAN-
CISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e ELI PEREIRA DINIZ-

23.-RESTITUICAO-32438/0000-FRIGODARIO IND  E COM
DE ALIMENTOS LTDA x COPEL S.A- “Eslcareçam as parte,
em cinco dias, se têm efetivo interesse na produçao de prova
oral em audiência”. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS,
VALERIA JARUGA BRUNETTI e MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO-

24.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-33253/0000-
LUCIANO SFEIR e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- “Defiro fls. 366/367. Observe-se e anote-se”. -
Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, LUCIANA RIBEI-
RO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33319/0000-
BRDE S/A x ZANINI, IND. CIA LTDA e outros- “SENTEN-
ÇA: Vistos. JULGO, por sentença, extinto o processo em rela-
çao aos devedores JOSÉ MARTINS NETO e MIRENE DE
MATOS MARTINS, sem  julgamento de mérito, homologando
o pedido de desistênica manifestado às fls. 127, com funda-
mento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso VIII, am-
bos do CPC. Certifique-se o trânsito em julgado da decisao, e,
após, proceda-se a baixa na distribuiçao relativamente aos de-
vedores excluidos, devendo o feito prosseguir em relaçao aos
demais requeridos. Custas de lei. -Adv. ADRIANO M.C. RAN-
CIARO, EDEGARD A. C. LESSNAU e GILDER CEZAR
LONGUI NERES-

26.-INTERDITO PROIBITORIO-33649/0000-CIC - CIA IN-
DUSTRIAL DE CURITIBA x MARCIO MANOEL RODRI-
GUES DE PAULA e outros- “... Suspensa a audiência, deven-
do ser expedido mandado de citaçao dos requeridos nos autos
em apenso, após o recolhimento das respectivas custas da dili-
gência”. -Adv. FERNANDO WILSON DA ROCHA MARA-
NHAO, PAULO ROBERTO JENSEN, REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES e PAULO SERGIO SENA-

27.-FALENCIA-33735/0000-AGRIBRANDS DO BRASIL
LTDA x FARMADOG COMERCIO  DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA- “Intime-se a Falida e o Síndico na forma
pretendida”. -Adv. ROBERTO GREJO, JOSE PAIS SOBRI-
NHO, CESAR RICARDO TUPONI e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-33859/0000-BADEP S/A x
START ESCOLA DE INFORMATICA S/C LTDA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de
fls. 02 “usque” 10, condenando o embargante, via de
conseq•ência, ao pagamento das custas processuais  e honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), na
forma do contido no artigo 20, parágrafo 4º do CPC, conside-
rando a natureza da causa, o grau de dificuldade, e o trabalho
desenvolvido pelo patrono da embargada. Segundo entendimen-
to do 4º do STJ, aos embargos se aplica o parágrafo 4º do art.
20, pois nao se cuida de sentença condenatória, mas  descons-
titutiva ou declaratória, conforme a hipótese de procedência ou
improcedência, devendo o Juiz arbitrar os honorários de forma
eq•itativa e objetiva, considerando os elementos do parágrafo
3º, do mesmo dispositivo (4º do STJ - R.Esp. 15.232-GO,
26.11.91 - Rel. Min. Athos Carneiro, RJSTJ 4(29)./548. Tran-
sitada esta em julgado, prossiga-se a execuçao”. -Adv. ARIS-
TIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES e
GUILHERME KLOSS NETO-

29.-DEPOSITO-33874/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x VITALINO BOEING- “Defiro o pedido
deduzido às fls.  77. Anotaçoes necessárias, Após, aguarde-se
a publicaçao do edital”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-33994/0000-MAURICIO

TAVORA XIMENES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Diante do contido na certidao de fl. 247-ver-
so, praparadas as custas voltem”. -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e JENI-
FER LIZ WEBER CASAGRANDE-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34994/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS LUIZ
MARTINS DA ROCHA e outros- “Tendo em vista a certidao
do Sr. Oficial de Justiça de que o imóvel em questao encontra-
se vazio, o pedido deduzido às fls. 94/95 merece acolhimento,
em termos, para que seja realizada nova diligência pelo meiri-
nho e, constatado o abandono do imóvel, seja a exequente imi-
tida na sua posse, com a utilizaçao de eventuais chaves que se
eoncontram com o Síndico ou, entao,  com o arrombamento,
que desde logo defiro. Reclhidas as custas, expeça-se manda-
do”. -Adv. FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

32.-INTERPELACAO JUDICIAL-35010/0000-COHAB CT x
RONALDO MANOEL GODOI ROSA e outros -”Intime-se o
autor para retirar edital”. -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN-

33.-DECLARATORIA DE NULIDADE-35195/0000-HOTEL
ELO LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifestem-se
as partes sobre o laudo pericial”. -Adv. RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

34.-SUMARIA  DE COBRANÇA-35619/0000-CONDOMINIO
CONJUTO RESIDENC MORADIAS PIQUIRI I x COHAB CT-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo extinto o processo
- autos de açao sumária de cobrança nº 35.619, em que é autor
Condomínio Conjunto Residencial Moradias Piquiri I, e ré a
Companhia de Habitaçao Popular de Curitiba-CT, sem julga-
mento de mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, 2ª figura
do Código de Processo Civil. De conseq•ência, condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícos
que arbitro em R$600,00 (seiscentos reais), na forma do artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, levando-se em
conta o grau de zelo, natureza da causa, o lugar da prestaçao do
serviço e o tempo despendido”. -Adv. TONY AUGUSTO PA-
RANA DA SILVA E SENE, LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JULIO CESAR CAPRONI e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

35.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37009/0000-
COHAB CT x PAULO CESAR SILVEIRA e outros -”Intime-
se o autor para retirar edital”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

36.-INDENIZACAO-37056/0000-WALTER SPINARDI x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Intimem-se as parte do ofí-
cio de fl. 292, acerca da audiência de inquiriçao designada para
o dia 05 de dezembro de 2002, às 14:30 horas, na Comarca de
Apucarana - PR”. -Adv. SERGIO RENATO DALLA COSTA e
JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

37.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-37283/0000-MERIN-
SON FRANKLIN DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA-
“Aguarde-se o momento oportuno para julgamento em razao
do número ecessivo de  processos aguardando sentença”. -Adv.
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, DESIREE PASSOS
DIAS e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-37557/0000-URBS S/A x
IECSA GTA TELECOMUNICACOS LTDA- “Defiro fl. 74.
Prororgo por mais dez dias o prazo à requerente, como preten-
dido”. -Adv. SIDNEY MARTINS, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE e CID FRANCIS GUEBERT HUGEN-

39.-RECLAMACAO TRABALHISTA-37730/0000-IVONE
DOS MARTIRES x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITI-
BA- “Defiro fl. 363. Suspendo o presente processo, de confor-
midade com o art. 265, I, do CPC. Aguarde-se a habilitaçao
dos herdeiros de Ivone dos Mártires, nos feitos”. -Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH e LIDSON JOSE TOMASS-

40.-FALENCIA-37910/0000-LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DE
LUCA x SUPERNET TECNOLOGIA E INFORMATICA
LTDA- “... Posto isso, oficie-se ao ilustre Desembargador Re-
lator do agravo interposto, encaminhando-se cópia desde des-
pacho, da certidao lançada às fls. 56, da petiçao de fl. 72 e do
docuemnto que a acompanhara às fls. 89, do despacho de fls.
113 e da certidao lançada às fls. 114, informando-o, ainda de
que nao vislumbro qualquer motivo para reconsiderar a senten-
ça hostilizada no que diz respeito ao seu integral conteúdo.
Após, agaurde-se o julgamento do recurso interposto, haja vis-
ta a concessao de efeito suspensivo pelo ilustre Desembarga-
dor Relator. Intimem-se”. -Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA
DE LUCA, ADELCIO CERUTI, LILIANA MARIA CERUTI
LASS e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

41.-ORDINARIA DECLARATORIA-37916/0000-PONTO DA
CONSTRUCAO COMERCIO DE FERRAG E MAT CONST x
ESTADO DO PARANA e outros- “A matéria fática em discus-
sao já se encontra suficientemente demonstrada por documen-
to, incidindo aqui a regra do artigo 330, inciso I, do Código e
Processo Civil e revelando-se totalmente desnecessária a pro-
duçao da prova oral pretendida pela parte demanda, já que o
depoimento pessoal do representante legal da autora nada acres-
centará à soluçao  do litígio. Desse modo, prescindível a reali-
zaçao de perícia técnica nesta fase processual, primeiro porque
nenhum momento da contestaçao fora questionada a autentici-
dade do títulos de dívida pública apresentados  e, segundo,
porque o pedido condenatório inicialmente deduzido é  iliqui-
do, relegando-se eventual arbitramento de valores para posteri-
or fase de liquidaçao, se ao final acolhida a pretensao formula-
da pela demandante. Assim, encmainhem-se os autos ao Mi-
nistério Público para se manifestar sobre as preliminares susci-
tadas e sobre o mérito da lide. Após, contados e preparados,
voltem conclusos os autos para oportuno julgamento. Ciência
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às partes deste despacho. Intimem-se”. -Adv. SANDRA BER-
TIPAGLIA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

42.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-38291/0000-ELIA-
NA RUDI DE CAMARGO BARROS x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros -”A conta e preparo: R$329,”00. -Adv. CARLOS
FERNANDO F. DOS SANTOS-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-38313/0000-BANCO ITAU
S/A x JOELICE DA SILVA FERNANDES - FI- “Intime-se o
habilitante na forma e para os fins poretendidos”. -Adv. GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ELENI MORAES
BARROS, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ e SINDICO: ALE-
XANDRE MILLEN ZAPPA-

44.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38318/0000-RENATO
VALMOSSONI PINHO e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- “Manifeste-se a parte autora sobre o contido às fls. 253,
trazendo aos autos o original ou ao menos cópia autenticada
dos documentos que apresentara, em cindo dias”. - Adv. JOAO
BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES e LUIS MIGUEL
DE CARCOVA GUITIERREZ-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-38455/0000-ANNAIR
FERNADES DE MIRANDA FORISTIERI e outros x DIRE-
TORIA TECNICA DO SERV SOCIAL AUT PARANA EDUC
e outros -”A conta e preparo: R$500,42". -Adv. LUCINEIA
MOREIRA MACHADO-

46.-MANDADO  DE SEGURANCA-38511/0000-ADEMIR
MARTINS e outros x COMANDO GERAL DA PMPR, COM
DE REC E SELECAO- “Intime-se a parte interessada da certi-
dao e fl. 296”. -Adv. BARBARA KIRCHNER CORREA-

47.-FALENCIA-38550/0000-RONPLAS INDUSTRIA E CO-
EMRCIO DE PLASTICOS LTDA x ADG INDUSTRIA E CO-
EMRCIO DE BRINDES E BRIQUEDOS LT -”A conta e pre-
paro: R$203,51". -Adv. VANESSA TAMARA GOLIN, JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER e FERNANDA F.M. PARUCKER-

48.-PRESTACAO DE  CONTAS-38642/0000-CLEBER MAR-
CONDES COMISSARIO DE ALFREDO SCHOLZE VEI x
“Manifeste-se a concordadária”. -Adv. CLEBER MARCON-
DES e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-38735/0000-ESTADO DO
PARANA x CONCEICAO DA CRUZ SANTOS- “Suspendo o
presente processo, de conformidade com art. 1.055 do CPC.
Aguarde-se a habilitaçao dos herdeiros da embargada Concei-
çao da Cruz Santos, no feito”. -Adv. MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-38811/0000-SINDICO DA
M.F. DE METALPI MEC IND PINHEIRINHO x -”Manifeste-
se o Sr. Sindico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS-

51.-REPARACAO DE DANOS-38816/0000-ALEXANDRE
RAFAEL BARROS DE OLIVEIRA e outros x COPEL DIS-
TRIBUICAO LTDA- “... Por essas razoes e, ainda, para se evi-
tar a introduçao de fatos novos, indefiro o pedido de denuncia-
çao da lide formulado, sem prejuízo de eventual direito de re-
gresso, se existente, ser deduzido pela via própria e autônoma
posteriormente. No mérito, fixo como  pontos controvertidos:
a) a responsabilidade ou nao da ré, como prestadora do serviço
público de fornecimento de energia elétrica, pela indenizaçao
dos danos afirmados; b) a existência dos prejuízos materiais e
morais afirmados e sua respectiva extensao; c) o nexo de cau-
sualidade entre o serviço público prestado pela ré e o faleci-
mento da mae dos demandantes; d) a existência de caso fortu-
íto ou motivo de força maior como excluente de responsabili-
dade. Para a comprovaçao desses fatos, defiro a produçao das
provas (documentais e orais) requeridos pelas partes às fls. 256/
257 e 250. Concedo aos demandantes o prazo de 30 (trinta)
dias para a juntada dos documentos referidos. Designo desde
logo a data de 13/03.2003, às 14:30 horas, para a realizaçao da
audiência de instruçao e julgamento, devendo as partes apre-
sentar o rol de testemunhas com antecedência mínima de 20
(vinte) dias dessa data, sob pena de renúncia tácita à produçao
de prova testemunhal. Outrossim, esclareça a requerida se in-
siste no depoimento pessoal dos autores e quais deles, em cin-
co dias, expedindo-se após carta precatória para a respectiva
intimaçao pessoal dos demandantes para comparecerem neste
Juízo, na data designada”. -Adv. ODILIO O. LOBO, MANO-
EL CAETANO FERREIRA FILHO e LUCIANE MARIA ME-
ZAROBBA-

52.—38821/0000-DORIS DO CARMO BAUMGARDT e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- “O feito comporta julgamento
antecipado da lide (art. 330, I, do CPCp. Aguarde-se o momen-
to oportuno para julgamento, em razao do número excessivo de
processo aguardando sentença”. -Adv. MARIA ZILA CORREA
VEIGA e ARIANNA DE NICOLAI P. GEVAERD-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-38891/0000-MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES x BAU  IMOVEIS CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA- “Intime-se o habi-
litante na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. MAURICIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, MANOEL C. DAHER e
COM DAGOBERTO A.B. FILHO-

54.-EXECUCAO DE HIPOTECA-38897/0000-COHAB CT x
ANTONIO DE SOUZA e outros -”Intime-se o autor para reti-
rar edital”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e
LIRIANE LOVATO-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-38957/0000-MUNICIPIO
DE PAULA FREITAS x MADEIRAS IMPREGNADAS E SER-
RADAS DO PR- “Intime-se  o habilitante na forma e para os
fins pretendidos”. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO,
MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

56.-HABILITACAO DE CREDITO-39047/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Intime-se o habili-
tante na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. JAMIL NA-
BOR CALEFFI, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

57.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39054/0000-
COHAB CT x ELIAS JOBES DA SILVA e outros -”Intime-se o
autor para retirar edital”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CE-
SAR CAPRONI-

58.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39057/0000-
COHAB CT x CARLOS FRANCISCO ALVES e outros -”Inti-
me-se o autor para retirar edital”. -Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JU-
LIO CESAR CAPRONI-

59.-DECLARATORIA-39098/0000-ACIR BATISTA MOREI-
RA x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre a
contestaçao, no prazo legal”.-Adv. FATIMA MIRIAN BOR-
TOT-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-39104/0000-COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOVAUNIAO LTDA x
DELEGADO REGIONAL DA 1ª DELEG DA REC DO EST
PR -”A conta e preparo: R$618,80". -Adv. FERNANDO
TAKESHI ISHIKAWA-

61.-INDENIZACAO-39142/0000-JOAO LUIZ SOARES x
MARAN,GEHLEN E ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C. e
outros -”A conta e preparo: R$1.330,00". -Adv. LUIZ A. DE
CARLI-

62.-FALENCIA-39147/0000-OSMAIL LIBANIO x BAA PAR-
TICIPACOES  LTDA. -”Manifeste-se o autor sobre a contesta-
çao, no prazo legal”.-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO F.
DIAS-

63.-DECLARATORIA-39183/0000-DEONIR NAKANO x
ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre a contes-
taçao, no prazo legal”.-Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

64.-FALENCIA-39291/0000-J.BANA COMERCIO  DE
PNEUS E ACESSORIOS LTDA x SINALPAR SINALIZACAO
VIARIA LTDA -”A conta e preparo: R$223,30". -Adv. MAR-
CIELLI REGINA MENDES DOS SANTOS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39625/0000-SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL- “Intime-se a advogada ISABEL CRISTINA MAR-
QUES a devolver o processo principal, em cinco dias, sob pena
de busca e apreensao”. -Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-39626/0000-DARCY
COSTA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros- “... Por
essa razao, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuíta.
Recolha-se, pois, as custas processuais e o FUNREJUS, em 30
(trinta) dias,  sob pena de cancelamento da distribuiçao”. -Adv.
SERGIO MELLO ARAUJO-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-39635/0000-14ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x BOSCA S/A TRANS-
PORTES COMERCIO E REPRESENTACOES -”Intimem-se a
Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY
SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO SCHLICHTA e
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

68.-ORDINARIA DE SUSPENSAO ...-39637/0000-JAIME
SIMIAO x PARANAPREVIDENCIA e outros- “Defiro ao au-
tor os benefícios da jusitá gratuíta. Intime-se-o a emendar a
inicial, em 10 (dez) dias, adequando o feito ao rito sumário,
considerando o valor atribuído à causa, sob pena de preclusao
da prova testemunhal e pericial”. - Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA-

1.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 35/2002.
JUIZ DE DIREITO:
RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
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ANDRE ALVES WLODARCZYK 366 00289/2002
ANDRE FERNANDO GUERRA MAC 333 02917/2001
ANDRE GUILHERME ZAIA 156 01062/2000
ANDRE PEREIRA DA SILVA 175 01597/2000

171 01548/2000
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA 521 02208/2002
ANDREA GOMES 119 02219/1999
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 435 01147/2002

440 01298/2002
ANDRESSA CAROLINA NIGG 526 02213/2002
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 522 02209/2002
ANESIO KOWALSKI 270 01438/2001
ANGELA TEREZINHA PEREIRA 035 00005/1996
ANGELITA G.L.DE MEDINA SA 361 00210/2002
ANISIO DOS SANTOS 370 00375/2002

230 00493/2001
ANNE CRISTINE RODRIGUES 078 02195/1998
ANNELISE MOTTA JOAKINSON 241 00642/2001
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 426 00992/2002
ANTONIO BASSI 120 02281/1999
ANTONIO BUENO 453 01580/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 320 02572/2001

089 00354/1999
203 02636/2000
100 01096/1999

ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 218 00174/2001
ANTONIO FERNANDES SOUZA 383 00547/2002
ANTONIO FONSECA HORTMANN 129 00127/2000
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 242 00645/2001
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 056 02579/1997
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 319 02568/2001
ANTONIO VILMAR GOULART 103 01302/1999

153 00775/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 395 00681/2002

058 00040/1998
AQUILES MORAES 530 02222/2002
ARIBERT JOAO RANNOW 359 00145/2002

231 00498/2001
ARIVALDIR GASPAR 149 00693/2000
ARLEIDE REGINA OGLARI CAN 317 02549/2001
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 004 00185/1985
ARNO FERREIRA MULLER 130 00162/2000
AROLDO ANTONIO GLOMB 501 02172/2002
ATANASIO KOLISKI 057 02590/1997
AUGUSTO CESAR BEZERRA VEL 098 01009/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 057 02590/1997
AURICEIA MEDEIROS 213 00120/2001
BEATRIZ SANTI 244 00744/2001
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 272 01493/2001

108 01666/1999
128 00122/2000
181 01736/2000

BERNARDO RUCKER 169 01458/2000
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 469 01821/2002
CAIO BUENO LOPES 503 02175/2002
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 037 01633/1996
CARLA MASCARENHAS HEIMBEC 280 01689/2001
CARLA RODRIGUES THOME DA 019 00455/1994
CARLO RENATO BORGES 371 00379/2002
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 031 01332/1995
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 134 00210/2000
CARLOS ALBERTO FRANK 433 01143/2002
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 037 01633/1996
CARLOS EDRIEL POLZIN 497 02134/2002
CARLOS EDUARDO SANTOS GEI 045 00990/1997
CARLOS FREDERICO REINA CO 223 00354/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 537 02256/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 063 00593/1998
CARLOS JOSE SEBRENSKI 529 02221/2002
CARLOS PUEHRINGER 113 01923/1999
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 173 01573/2000
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 309 02399/2001

229 00468/2001
167 01427/2000

CARLOS ROBERTO MENOSSO 013 00654/1992
150 00696/2000

CARLOS WAGNER SILVA SEVER 338 02958/2001
359 00145/2002

CAROLINA MAY MARTINS 290 02074/2001
254 01026/2001
036 00727/1996

CASEMIRO LAPORTE AMBROZEW 142 00429/2000
CELIA DO ROCIO DE PAULA 367 00312/2002
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 203 02636/2000

100 01096/1999
CELSO LUIS DE SOUZA CORDE 021 02142/1994
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 176 01641/2000

CHRISTIANE RICHTER MINHOT 283 01862/2001
CILENE MARIA SKORA 276 01587/2001
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 211 00006/2001
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 151 00724/2000
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 474 01897/2002

222 00334/2001
CLAUDIA DE CAMPOS MELLO M 296 02181/2001
CLAUDIA PICOLO 540 02259/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 519 02205/2002
CLAUDIO DE FRAGA 437 01283/2002
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOT 188 01958/2000
CLAUDIO MELO COLA•O 049 01670/1997

051 01867/1997
CLECI T. MUXFELDT 061 00529/1998
CLEIBE DE MORAIS PALONE 157 01084/2000
CLEUSA VISSOTTO JUNKES 344 03079/2001
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 084 00027/1999
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 243 00737/2001

233 00516/2001
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 535 02254/2002
CRISTIANA N.MADUREIRA DA 405 00768/2002
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 406 00782/2002
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 032 01690/1995
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 153 00775/2000
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 287 02001/2001
CRISTIANE TIEMI OTA 266 01335/2001

133 00206/2000
CRISTINA MARIA SILVA FONS 164 01317/2000
CRISTINA NAPOLI M.DA SILV 390 00592/2002

539 02258/2002
DANIEL BEHAR RIBEIRO 444 01425/2002
DANIELE CRISTINE DRULLA 183 01820/2000
DANIELLE ROSA F. DA COSTA 126 00039/2000
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 357 00139/2002

166 01424/2000
DAVID BESSA ALVES 285 01902/2001

293 02135/2001
DEBORA ADAM RAMOS 418 00934/2002
DEFENSORIA PUBLICA 404 00752/2002

395 00681/2002
345 03098/2001
329 02751/2001
327 02708/2001
324 02675/2001
280 01689/2001
264 01302/2001
256 01042/2001
244 00744/2001
214 00121/2001
212 00060/2001
209 02865/2000
159 01103/2000
075 01751/1998
064 00856/1998
270 01438/2001
160 01159/2000
300 02274/2001
039 02291/1996
034 01950/1995
031 01332/1995
213 00120/2001
141 00411/2000

DEISE CORREA M. DE BARROS 167 01427/2000
DERLI CARDOZO FIUZA 400 00739/2002
DIRCEU APARECIDO VIEIRA 368 00313/2002
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 053 02027/1997
DJANIR PEDRO PALMEIRA 181 01736/2000
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 538 02257/2002
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 026 00718/1995
EDEMAR FRITZ JUNIOR 344 03079/2001
EDILENE CRISTINA MARTINS 414 00876/2002
EDISON ALMEIDA RUSS 054 02186/1997
EDNA MARIA STROKA 122 02367/1999
EDSON APARECIDO STADLER 377 00483/2002
EDSON DE SOUZA CARNEIRO 036 00727/1996
EDSON HATSBACH 330 02795/2001

079 02221/1998
EGLACY PAULINO 202 02513/2000
EGON JOSE DE ASSIS 456 01623/2002

353 00051/2002
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 477 01912/2002

052 02004/1997
084 00027/1999
394 00669/2002

ELENA ALMADA TABORDA DE M 517 02201/2002
ELENI MORAES BARROS 114 01950/1999
ELENIRA AP.DE ARAUJO NASC 435 01147/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 118 02083/1999

495 02107/2002
022 00016/1995

ELIANE DO ROCIO T.MUNHOZ 350 00010/2002
ELIANE SAPORSKI 124 02559/1999
ELIAS RONCHINI MONTALVAO 514 02190/2002
ELIZABETE MARIA MEISLER P 061 00529/1998
ELIZABETH H. RIBEIRO 284 01896/2001
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 295 02150/2001
ELIZETE CORREA DE SOUZA 544 02361/2002
ELOACI WICHERT 170 01522/2000
ELSO DE SOUSA NOVAIS 365 00288/2002
EMANUELA ANGELICA CARVALH 526 02213/2002
EMERSON LUIZ SCHMIDT 243 00737/2001
EMERSON LUZ 019 00455/1994
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 117 02058/1999

380 00510/2002
EMIDIO MIGUEL PILATO 425 00990/2002
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 459 01649/2002
ERENI INES CASARIN 055 02460/1997
ERIKA PAULA DE CAMPOS 081 02247/1998
ERON CARDOSO DA CUNHA 217 00172/2001
ERVERLY MOTTA JOAKINSON 448 01513/2002
EVANDRO BORGES 357 00139/2002
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 137 00256/2000
EVERLY MOTTA JOAKINSON 097 00823/1999
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EWALDINO PINTO MACEDO 192 02149/2000
FABIANO KRAUSE DE FREITAS 224 00375/2001
FABIO ANDRE WEILER 263 01199/2001
FABIO EDUARDO DA COSTA 323 02650/2001
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 013 00654/1992
FABIO MARCELO LABATUT BIN 523 02210/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 174 01587/2000
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 240 00641/2001
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 096 00734/1999

028 00882/1995
FAURLLIM NAREZI 454 01607/2002
FERNANDA NAVARRO 335 02923/2001
FERNANDA WILLE POSNIAK 368 00313/2002
FERNANDO FERNANDES 248 00829/2001

188 01958/2000
FERNANDO JOSE BONATTO 457 01627/2002

452 01571/2002
FERNANDO SHIGUEKI OKABE 300 02274/2001
FLAVIO CESAR CARNIATTO 409 00831/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 442 01346/2002

047 01536/1997
FRANCISCO BAYARDO DE LACE 187 01932/2000
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 413 00875/2002
GEISON DE OLIVEIRA RODRIG 451 01563/2002
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 404 00752/2002
GENESIO PONTOGLIO 511 02187/2002
GENESIO TAVARES 105 01518/1999
GERALDO DONI JUNIOR 500 02169/2002
GERALDO PEREIRA LACERDA 318 02550/2001
GERSON LUIZ WENZEL 127 00112/2000
GERUSA FREITAS DOS SANTOS 533 02225/2002
GIANI MARIA MORESCHI 241 00642/2001
GILBERTO LOURENCO OZELAME 317 02549/2001

269 01387/2001
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 354 00058/2002
GIUSEPPE LANZUOLO 022 00016/1995
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 413 00875/2002

257 01047/2001
220 00262/2001
361 00210/2002

GUATA•ARA SCHENFELDER SAL 351 00011/2002
GUILHERME DE SALLES GONCA 208 02787/2000
GUIOMAR ANGELO DA SILVA 212 00060/2001
HELENA CRISTINA FERREIRA 195 02298/2000

381 00518/2002
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 109 01668/1999
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 272 01493/2001
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 331 02869/2001
HILDO ALCEU DE JESUS 352 00026/2002
HILEIA MARIA SARLI DE CAM 005 01420/1987
HOMERO MATIAS 238 00616/2001
ILDE HELENA GURKEWICZ 419 00937/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 115 01951/1999
IRACEMA ELIS DE FARIA 186 01930/2000
IRINA MOREIRA DA FONSECA 191 02134/2000
IRIS MARIA ALVES 152 00725/2000
ISIONE STEENBOCK FIM 346 03132/2001
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 384 00555/2002

149 00693/2000
ITAMAR DE JESUS SAAD TEIX 035 00005/1996
ITAMAR NIENKOETTER 041 00140/1997
IVAN RIBAS 362 00244/2002
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 543 02271/2002
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 412 00874/2002
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 300 02274/2001
IVONE STRUCK 011 01441/1991
IZABELA AKANE SUMI 447 01469/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 082 02326/1998
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 350 00010/2002

207 02786/2000
JANE SILVA 365 00288/2002
JAQUELINE KOWALSKI 177 01646/2000
JEANE BURDA NICOLA 224 00375/2001
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 107 01639/1999
JOAO ANTONIO GASPAR 349 00009/2002

215 00145/2001
JOAO BATISTA DOS SANTOS 198 02427/2000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 200 02457/2000
JOAO FRANCISCO CARDOSO LE 274 01523/2001
JOAO MARIA DE SALLES 502 02173/2002
JOAO MARIA FERREIRA DE DE 347 03137/2001
JOAO PAULO BOMFIM 389 00576/2002
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 294 02141/2001

256 01042/2001
227 00434/2001
161 01209/2000
080 02225/1998

JOCELINO ALVES DE FREITAS 525 02212/2002
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 190 02009/2000
JONAS BORGES 411 00852/2002
JORGE LUIZ MOHR 029 01127/1995
JORGE NASSER MACEDO 090 00412/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 481 01933/2002

490 02050/2002
JOSE CARLOS ROSA 065 00938/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 312 02465/2001
JOSE DOMINGUES 006 00398/1989
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 306 02390/2001
JOSE FELDHAUS 506 02182/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 285 01902/2001
JOSE MARCOS ALMEIDA 232 00503/2001

217 00172/2001
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 385 00558/2002

386 00559/2002
387 00560/2002

JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 145 00540/2000
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 045 00990/1997
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 304 02330/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 480 01928/2002

371 00379/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 492 02080/2002

298 02214/2001
206 02721/2000

201 02509/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 264 01302/2001

185 01927/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 146 00609/2000
JUAREZ BORTOLI 194 02297/2000
JUAREZ DE PAULA 321 02580/2001
JULIANA DAHER ALVARES DEL 470 01863/2002
JULIANA DE BARROS BLEY 028 00882/1995
JULIANA MACIEL 069 01072/1998
JULIANA SCHULTHEIS CZERNY 464 01709/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 531 02223/2002
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 236 00593/2001
JURACY ROSA GOIVINHO 516 02192/2002
KARIN HASSE 397 00728/2002
KATIA ZANONI 008 01587/1990
KELEN MARGARETH MELANSKI 002 00023/2002
KIYOSHI ISHITANI 135 00212/2000
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 384 00555/2002
LAERCIO SALLES 214 00121/2001
LANDES PORCIUNCULA 488 02000/2002
LAURIANE LOUREN•O LEAL 050 01687/1997
LAURO CAETANO VALENTIN 106 01555/1999
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 014 00737/1992
LEILA CRUZ VIEIRA 178 01674/2000
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 339 02984/2001

541 02260/2002
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 205 02682/2000
LEOCIMARY TOLEDO STAUT 074 01641/1998
LEONARDO GIANOTTI DE NONO 355 00075/2002
LEONEL STEVAM FILHO 154 00800/2000
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 491 02072/2002
LEUCIMAR GANDIN 122 02367/1999
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 148 00656/2000

085 00116/1999
LIBERATO DE SOUZA QUADROS 077 02052/1998
LIBERATO DE SOUZA SANTOS 450 01550/2002
LORENA MARINS SCHWARTZ 423 00978/2002
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 145 00540/2000
LORIVAL FAVORETTO 059 00297/1998
LOURENCO IACZINSKI DA SIL 356 00135/2002
LUCI MARLENE HABIB 408 00825/2002
LUCIA ANA LAZOF 313 02471/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 228 00456/2001
LUCIANA GRANDO PADILHA 282 01793/2001
LUCIANE APARECIDA A.M. TO 427 01017/2002

416 00896/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 458 01630/2002

026 00718/1995
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 246 00773/2001
LUIR CESCHIN 001 00006/2002

003 01387/1982
LUIS CARLOS BARRETO 316 02526/2001
LUIS CARLOS MORAIS 223 00354/2001
LUIZ ANTONIO DAROS 252 00942/2001
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 172 01563/2000
LUIZ CARLOS GULKA 295 02150/2001
LUIZ CELSO DALPRA 168 01435/2000

369 00348/2002
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 226 00431/2001
LUIZ DIAS 509 02185/2002
LUIZ EUZEBIO MALISKA 534 02226/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 199 02443/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 104 01505/1999
LUIZ HECKE 091 00536/1999

087 00292/1999
011 01441/1991

LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA 225 00390/2001
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 072 01433/1998
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 345 03098/2001

542 02269/2002
326 02685/2001
034 01950/1995

LUIZ OTAVIO MONASTIER 123 02553/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 245 00749/2001

062 00551/1998
LUZIA APARECIDA FAVETTA 382 00525/2002
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 276 01587/2001

018 01650/1993
467 01766/2002
039 02291/1996

MAGNA JOELMA VACCARELLI 487 01979/2002
MAISA CARLA ORCIOLI L. B. 363 00259/2002
MANOEL CARLOS MARTINS COE 258 01078/2001
MANOEL DE MELO BORBA 233 00516/2001
MARA ANGELITA NESTOR FERR 197 02418/2000
MARCEL DIMITROW GRACIA PE 177 01646/2000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 128 00122/2000
MARCELO COUTO DE CRISTO 253 01025/2001
MARCELO JOSE CISCATO 159 01103/2000
MARCELO MUSSI CORREA 094 00707/1999
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 138 00299/2000
MARCELO VANZELLI 261 01174/2001
MARCIA CRISTINA JONSON 273 01498/2001

185 01927/2000
MARCIA ELIS DE CARVALHO 482 01934/2002
MARCIA ELIZABETE DE O.TOR 403 00748/2002

091 00536/1999
MARCIA MONTALTO ROSSATO 204 02677/2000
MARCIA REGINA BARBOSA DA 449 01522/2002
MARCIA REGINA FERREIRA 046 01114/1997
MARCIA REGINA SIERACKI 510 02186/2002
MARCIO CLEMENTINO SOARES 375 00424/2002

009 01662/1990
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 010 00726/1991
MARCOS ALVES DA SILVA 125 02667/1999
MARCOS BAHENA 207 02786/2000
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 528 02217/2002
MARCOS RENAN SALVATI 265 01332/2001
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 004 00185/1985
MARGARETH MOUZINHO DE O.L 468 01767/2002
MARGARETH ZANARDINI 483 01939/2002

180 01706/2000
179 01705/2000

263 01199/2001
MARIA APARECIDA BARBOSA M 022 00016/1995
MARIA AUGUSTINHO 328 02745/2001

429 01062/2002
MARIA CRISTINA AVELES 083 02448/1998
MARIA DE LOURDES GOUVEA 330 02795/2001
MARIA DO ROCIO SOFFIATTI 305 02367/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 313 02471/2001

250 00843/2001
MARIA GORETI SBEGHEN 496 02124/2002
MARIA HELENA DOS SANTOS 049 01670/1997
MARIA HELENA STERNADT 443 01354/2002
MARIA ILMA CARUSO 027 00724/1995
MARIA INAH FERREIRA PEPE 343 03028/2001

369 00348/2002
MARIA INES ROXADELLI PICC 289 02036/2001
MARIA IZABEL CARVALHO 393 00661/2002
MARIA IZABELA SILVA DE OL 239 00637/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 379 00509/2002

410 00850/2002
MARIA REGINA STORI CALVO 275 01579/2001
MARIA TERESA REIS TAROUCO 518 02203/2002
MARIA ZILA CORREA VEIGA 237 00609/2001
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 378 00495/2002

340 02985/2001
MARILDA DE JESUS D’AVILA 306 02390/2001
MARILENE TREVISAN 222 00334/2001

513 02189/2002
512 02188/2002

MARILU FERREIRA 424 00984/2002
MARILZA MATIOSKI 267 01342/2001

321 02580/2001
MARINA MANGINI 475 01901/2002
MARIO ROGERIO DIAS 373 00388/2002

099 01069/1999
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 190 02009/2000
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 172 01563/2000
MARLENE PAES GUARESCHI 325 02678/2001

527 02214/2002
MARLOS AUGUSTO MELEK 411 00852/2002
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 237 00609/2001
MARLUS CESAR PRUDLIK 165 01343/2000
MARLY BORGES DOMINGUES 021 02142/1994
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 012 00633/1992
MARTA ENILDA DE BRITTO 277 01642/2001
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 193 02155/2000
MAURA GLORIA LANZONE 420 00960/2002
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 196 02299/2000
MAX FERREIRA 478 01914/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 066 00953/1998

235 00589/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 169 01458/2000
MILTON DE LUCA 325 02678/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONAGA 399 00731/2002
MIZAEL FLAVIO ARAUJO 007 00705/1990
MOACIR DE CASTRO FARIA 076 01843/1998
MOACIR JOSE DE MEDEIROS 077 02052/1998
MOACIR TADEU FURTADO 434 01146/2002
MOISES EDUARDO BOGO 104 01505/1999
MOISES GRINBERG 391 00597/2002
MOZART ALBUQUERQUE BRITE 204 02677/2000
MUIRAQUITAN SA CHAVES 486 01957/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 288 02020/2001
NEITON MYRTON PRIEBE 135 00212/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 209 02865/2000
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 125 02667/1999

432 01116/2002
NELSON OLIVAS 038 01957/1996
NELSON RAMOS KUSTER 095 00714/1999
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 043 00702/1997
NEUZA DA LUZ CHAVES DA SI 094 00707/1999
NEY LUIZ PEREIRA 422 00969/2002
NILSA MARIA RIBEIRO GREIN 088 00316/1999
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 286 01917/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 056 02579/1997

278 01662/2001
187 01932/2000
023 00193/1995

ODAIR SABOIA CORDEIRO 259 01099/2001
OILSON ANTONIO TODESCHI 349 00009/2002
OLAIA PASSOS ANTUNES 184 01921/2000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 048 01616/1997
OSIRES CARBONI 407 00814/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 010 00726/1991
OSMANN DE OLIVEIRA 465 01750/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 139 00303/2000
OSVALDO ANTONIO DO N.BENK 225 00390/2001
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 281 01785/2001
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 086 00175/1999
PASQUALINO LAMORTE 402 00744/2002
PATRICIA DE MELLO 401 00740/2002

520 02207/2002
PATRICIA GOMES IWERSEN 102 01290/1999
PATRICIA MARQUES BARROS 147 00647/2000
PAULETE TAMIKO SHIMA 481 01933/2002
PAULO CESAR CRUZ 060 00499/1998
PAULO DEQUECH 297 02212/2001
PAULO KINZKOWSKI 092 00573/1999
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 291 02075/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 083 02448/1998
PAULO SERGIO NOWACKI 227 00434/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 319 02568/2001
PEDRO PAULO GON•ALES DE A 228 00456/2001
PEDRO PAULO GUERREIRO CAR 484 01954/2002

479 01926/2002
RAFAEL SERBENA 431 01112/2002
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 405 00768/2002

390 00592/2002
REGINA APARECIDA CAMPOS 461 01657/2002

219 00227/2001
095 00714/1999

REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 498 02144/2002
463 01668/2002

445 01433/2002
307 02392/2001
303 02310/2001
260 01158/2001
271 01483/2001
337 02925/2001

REGINA CELIA GIACOMET 189 01987/2000
REGINA DE BARBARA DA SILV 279 01672/2001
REGINA SONIA PEREIRA 324 02675/2001
REGINALDO CONDESSA BELTRA 038 01957/1996
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 249 00841/2001
RENATO CORDEIRO DA SILVA 105 01518/1999
RENATO PINEDA SARTORI 019 00455/1994
RENE ARIEL DOTTI 183 01820/2000
RENE MARIO PACHE 163 01284/2000
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 143 00453/2000
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 460 01656/2002

499 02150/2002
RICARDO RUSSO 396 00698/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 259 01099/2001

524 02211/2002
RITA DE CASSIA C.DE VASCO 042 00454/1997
RITA DE CASSIA CANZI A. P 131 00163/2000
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 364 00286/2002

162 01229/2000
124 02559/1999
017 01524/1993

ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 116 02057/1999
505 02180/2002

ROBERTO CARLOS GOLDMAN 532 02224/2002
ROBERTO MACHADO FILHO 364 00286/2002

017 01524/1993
ROBERTO PORTUGAL 191 02134/2000
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 108 01666/1999
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 342 03011/2001
ROBISON MARANHAO 332 02871/2001
ROCHELI SILVEIRA 536 02255/2002
RODRIGO BARRETO 355 00075/2002
RODRIGO GUIMARAES 455 01617/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 372 00387/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 294 02141/2001
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 494 02096/2002
ROGERSON L.R. SALGADO 358 00143/2002
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FI 262 01187/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 037 01633/1996

160 01159/2000
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 283 01862/2001
ROSANE ROSS EMMENDOERFER 011 01441/1991
ROSANGELA URIARTE RIERA S 067 00959/1998
ROSICLEIA GRUBER 385 00558/2002

386 00559/2002
387 00560/2002

RUBENS SALGADO VON HARTEN 322 02602/2001
RUBENS SILVA 176 01641/2000
RUI CARLO DISSENHA 417 00916/2002
RUTH DA COSTA GANDOLFO 504 02178/2002
SADI BONATTO 003 01387/1982
SADI FRANZON 158 01097/2000
SALIM MUSSI 489 02043/2002
SALIMAR VALENTE GASPARIN 148 00656/2000
SAMUEL XAVIER VALLIM 472 01888/2002

374 00423/2002
SANDRA DE FATIA SOTTO MAI 110 01778/1999

038 01957/1996
SANDRA E. AC. CERVI DE AL 114 01950/1999
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 137 00256/2000
SANDRA MARA PEREIRA 253 01025/2001

054 02186/1997
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 302 02307/2001

033 01939/1995
020 01343/1994
016 00578/1993
015 01864/1992

SANTIAGO LOSSO 398 00729/2002
SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZ 136 00221/2000
SAULO DE MEIRA ALBACH 040 02309/1996
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 329 02751/2001

082 02326/1998
030 01257/1995

SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 428 01055/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 471 01872/2002

292 02129/2001
SERGIO BATISTA HENRICHS 334 02921/2001

090 00412/1999
SERGIO BOTTO DE LACERDA 053 02027/1997
SERGIO DE SOUZA 421 00968/2002
SERGIO URUBATAO F. MEIRA 376 00425/2002
SERGIO VILARIM DE SOUZA 149 00693/2000
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 311 02464/2001
SIDNEY AZARIAS INACIO 196 02299/2000
SILVENEI DE CAMPOS 436 01200/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 245 00749/2001
SILVIA CARNEIRO LEAO 046 01114/1997
SILVIA FERNANDA BATISTA D 456 01623/2002

353 00051/2002
326 02685/2001

SILVIO BATISTA 073 01600/1998
SILVIO BINHARA 255 01041/2001
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 446 01451/2002
SIMONE CERETTA LIMA 348 03143/2001

327 02708/2001
301 02292/2001
268 01366/2001
182 01805/2000
155 01061/2000
144 00519/2000
421 00968/2002
441 01337/2002
392 00654/2002

SIMONE JUDICA CHILO 308 02395/2001
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 068 01011/1998
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 341 02997/2001

140 00392/2000
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SIONARA PEREIRA 039 02291/1996
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 476 01905/2002
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 112 01890/1999
SONIA MARLI BENATO 075 01751/1998
STELA DALVA BARRETO LOBAO 346 03132/2001
SUSANA BARBOSA MATEUS 173 01573/2000
SUZANA MARLI DA SILVA 018 01650/1993
TANIA MARA PODGURSKI 121 02306/1999
TANIA PODGURSKI 388 00573/2002
TANIA REGINA BAEUR 119 02219/1999
TERESA LEITE PEREIRA HAUA 038 01957/1996
TEREZA CRISTINA MEISTER P 061 00529/1998

109 01668/1999
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 438 01294/2002

261 01174/2001
TONI COSMIN MUZA ROSA 340 02985/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA S. 507 02183/2002
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 417 00916/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 439 01295/2002
VALDIR PEREIRA 024 00333/1995
VALMIR BERNARDO PARISI 322 02602/2001
VALTER ADRIANO F. CARRETA 247 00804/2001
VANESSA CRISTINA PASQUALI 323 02650/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 079 02221/1998
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 438 01294/2002
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 221 00291/2001
VIVIANE AMORIM CASTILHO 378 00495/2002

216 00158/2001
VIVIANE BORTOLON 430 01110/2002
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 141 00411/2000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 036 00727/1996

508 02184/2002
WALTER XAVIER JUNIOR 044 00814/1997
WILLIAM ANTONIO N. PIRES 025 00539/1995
WILSON CARLOS PASSO BARBO 186 01930/2000
WILSON ROBERTO DE LIMA 111 01809/1999
WILTON SILVA LONGO 101 01249/1999

1.-INCID.DE COBRANÇA DE AUTOS-6/2002-J.D.O.F. x L.C.
-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 06/2002,
em que são requerente JUIZO DE DIREITO DO 1º OFICIO
DE FAMILIA  e requerido L.C.,com fulcro no art. 267, VI, do
CPC. tendo em vista que a ação perdeu seu objeto. P.R.I.-Adv.
LUIR CESCHIN-

2.-INCID.DE COBRANÇA DE  AUTOS-23/2002-J.D.O.F. x
K.M.M.-Tendo em vista que os autos 23/2002 foram devolvi-
dos, conforme a certidão de fls.08, julgo extinto o presente
procedimento.P.R.I.-Adv. KELEN MARGARETH ME-
LANSKI-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1387/1982-M.C.
e outros x J.D.-Arquivem-se.Int.Adv. SADI BONATTO e LUIR
CESCHIN-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-185/1985-
M.R.F.M. e outros x J.D.-Vista a parte interessada.Int.Adv.
MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO e ARNALDO AL-
VES DE CAMARGO NETO-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1420/1987-D.E.L.E. e ou-
tros x P.E.E.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
HILEIA MARIA SARLI DE CAMPOS MARTIN-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-398/1989-R.A.A.L. e ou-
tros x R.L. -Intime-se a parte autora, para que no prazo de 30
dias de prosseguimento a ação,sob pena de extinção.Int.—Adv.
JOSE DOMINGUES-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-705/1990-C.C.M. e
outros x R.R.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. MIZA-
EL FLAVIO ARAUJO-

8.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-1587/1990-
E.R.R.P. e outros x J.D.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor
de Justiça.Int.Adv. KATIA ZANONI-

9.-REVISAO  DE ALIMENTOS-1662/1990-R.S. x R.S.R.S. e
outros-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de
seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. MAR-
CIO CLEMENTINO SOARES-

10.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-726/1991-L.S.O. x
L.O.-Intimem-se as partes para que juntem as certidões que
faltam para a expedição do formal de partilha, conforme a in-
formação de fls.69.Int.-Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA-

11.-ALIMENTOS-1441/1991-F.P.O. e outros x G.B.O.-Audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/12/
2002 as 09:30 horas.As partes deverão especificar as provas
que pretendem produzir no prazo de cinco dias a contar da in-
timação deste despacho.Int.Adv. LUIZ HECKE, ROSANE
ROSS EMMENDOERFER e IVONE STRUCK-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-633/1992-G.G.K.  x C.K.
-Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias, de pros-
seguimento a ação, sob pena de extinção.Int.—Adv. MARTA
DE ARECO PEREIRA PAIVA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-654/1992-D.G. e outros x
A.A.G. -A prestação jurisdicional foi entregue.Aguarde-se em
arquivo provisório por manifestação das partes.Int.Adv. CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO e FABIO LUIZ DE QUEIROZ
TELLES-

14.-SEPARACAO JUDICIAL  CONSENSUAL-737/1992-
J.T.O. e outros x J.D.-Intime-se o patrono da autora para que se
manifeste acerca da certidão de fls.23.Int.Adv. LAURO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA-

15.-ALIMENTOS-1864/1992-W.C.S.J. e outros x W.C.S.-Ci-

ente da petição retro. Procedam-se as anotações
necessárias.Int.Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

16.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-578/1993-J.S. e
outros x J.D.-Arquivem-se.Int.Adv. SANDRA REGINA FI-
GUEIREDO-

17.-ARROLAMENTO DE BENS-1524/1993-R.C.B.M. x
F.A.M.-Sobre a petição de fls.885/887 vista ao
requerido.Int.Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA e RO-
BERTO MACHADO FILHO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1650/1993-P.V.Z.F. e ou-
tros x P.R.F.-Expeça-se alvará para levantamento dos valores
depositados.Intime-se a  parte autora para que se manifeste acer-
ca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Obs: oficio
aguardando ser retirado.Int. Adv. MAGALI HORTENCIA RIC-
CI DOS SANTOS, ANADIR RUTE DOS SANTOS e SUZA-
NA MARLI DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-455/1994-R.M.S. e outros
x O.S.S.-Ciente da petição de fls.167.Procedam-se as anota-
ções necessárias.Int.Adv. CARLA RODRIGUES THOME DA
CUNHA, RENATO PINEDA SARTORI e EMERSON LUZ-

20.-ALIMENTOS-1343/1994-S.F.S. e outros x W.D.-Ciente da
petição retro.Procedam-se as  anotações necessárias.Int.Adv.
SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2142/1994-M.M.D.C. x
C.C. -Intime-se a parte autora,para que, no prazo de 30 dias, de
prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.—Adv. MAR-
LY BORGES DOMINGUES-

22.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-16/1995-L.L.C.  x
C.C.-Intime-se a parte interessada para que junte a fotocópia
da certidão do Transito em Julgado.Int.Adv. GIUSEPPE LAN-
ZUOLO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
MARIA APARECIDA BARBOSA MENDES e ANA MARIA
CITTI-

23.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-193/1995-N.T.B.
e outros x J.D.-Intime-se o varão para que prepare as custas do
sr. oficial de justiça, viabilizando assim, o cumprimento do
mandado.Int.Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

24.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-333/1995-F.H.E.X. e
outros x J.D.-Vista a parte interessada (fls.33/36).Int.Adv.
ANDERSON ARRIVABENE e VALDIR PEREIRA-

25.-REVISAO DE ALIMENTOS-539/1995-E.B. x M.D.G.S. -
Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias de pros-
seguimento a ação,sob pena de extinção.Int.—Adv. WILLIAM
ANTONIO N. PIRES DE SOUSA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-718/1995-I.M.S.  x R.S. -
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de seu
interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.—Adv. ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

27.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-724/1995-R.P. x
M.A.P.P. e outros-Intime-se a parte autora para que se manifes-
te acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao
feito.Int.Adv. MARIA ILMA CARUSO-

28.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-882/1995-O.M.
e outros x J.D.-Defiro o pedido de fls.56.Int.Adv. FATIMA
MARIA BOZZ BARBOSA e JULIANA DE BARROS BLEY-

29.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-1127/1995-
I.M.M.G. x L.H.G.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor de
Justiça.Int.Adv. JORGE LUIZ MOHR-

30.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1257/1995-C.S.M.M. x
N.O.M.-Preliminarmente, devera a exeqüente informar a este
juízo qual o rito que pretende a deslinde da execução (art. 732
ou 733 do CPC).Int.Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO-

31.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1332/1995-S.B.F. e ou-
tros x J.D.-Vista a parte interessada (fls.54/72).Int.Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA e CARLOS ALBERTO DE SOTTI
LOPES-

32.-ALIMENTOS-1690/1995-L.L.S.L. e outros x M.A.S.L.L.-
Defiro o pedido de fls.204 pelo prazo de cinco dias.Int.Adv.
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-

33.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1939/1995-H.F. e
outros x J.D.-Arquivem-se.Int.Adv. SANDRA REGINA FI-
GUEIREDO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1950/1995-N.P.C. x
P.E.D.-Preliminarmente, a exeqüente devera juntar planilha do
calculo devidamente atualizada, sob pena de extinção do
feito.Int.Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e DEFEN-
SORIA PUBLICA-

35.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-5/1996-L.P.L. e outros
x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue.Aguardem-se em
arquivo por manifestação das partes.Int.—Adv. ITAMAR DE
JESUS SAAD TEIXEIRA e ANGELA TEREZINHA PEREI-
RA FEHRMANN-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-727/1996-E.F. e outros x
A.B.M.-Vistos e examinados. 1-Preliminarmente remetam-se
as informações solicitadas pelo Ilustre Desembargador, D.D.
Relator do Hábeas Corpus interposto através de “fax símile”,
bem como copias autenticadas da mesma através de AR, jun-
tando ainda, copia do presente despacho e também das princi-
pais pecas do processo, tais como Decisões que decretaram a
prisão, pareceres do Ministério Publico, justificativas apresen-

tadas pelo executado, manifestações dos exeqüentes diante as
justificativas, e por fim, acórdãos de outros hábeas corpus que
foram impetrados pelo devedor, anteriormente, e as ultimas pla-
nilhas de calculo sobre o valor da divida, com os respectivos
pagamento ate hoje realmente efetivados pelo mesmo. Intime-
se o exeqüente para que se manifestar no prazo de cinco dias,
sobre o item III do despacho de fls.490 dos autos, conforme já
determinado no mesmo.Int. Vista a parte exeqüente (fls.550/
562).Int.Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS,
EDSON DE SOUZA CARNEIRO e CAROLINA MAY MAR-
TINS-

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1633/1996-F.R.K.
e outros x P.S.L.G.-Defiro o pedido de fls.225 e 226 dos autos,
determinando a expedição do oficio ao Detran, bem como man-
dado de penhora do bem descrito as fls.227 dos autos.Obs: ofi-
cio aguardando ser retirado.Int.Adv. CARLOS ALBERTO
GUIMARAES AMARAL, CAPRICE CAMARGO JACEWI-
CZ e RONE MARCOS BRANDALIZE-

38.-CONV.DE SEPARAÇAO  EM DIVORCIO-1957/1996-P.F.
x L.A.C.C.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em
dar prosseguimento a ação.Int.Adv. REGINALDO CONDES-
SA BELTRAMI, SANDRA DE FATIA SOTTO MAIOR, NEL-
SON OLIVAS e TERESA LEITE PEREIRA HAUARI-

39.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2291/1996-M.C.A.A. e
outros x L.A.F.-Defiro o pedido de fls.147, pelo prazo de 30
dias.Int.Adv.  DEFENSORIA PUBLICA, SIONARA PEREI-
RA e MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-

40.-DISSOLUCAO DE  SOC. CONJUGAL-2309/1996-A.M.F.
x D.L.B.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar
prosseguimento a ação.Int.Adv. SAULO DE MEIRA ALBA-
CH-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-140/1997-A.H.M.C. e ou-
tros x L.C.N.-Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30
dias, de prosseguimento a  ação, sob pena de extinção.Int.Adv.
ITAMAR NIENKOETTER-

42.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-454/1997-J.F.M. e ou-
tros x J.J.D.S.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
RITA DE CASSIA C.DE VASCONCELOS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-702/1997-V.G.A.  x V.L.M.
-Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias de pros-
seguimento a ação, sob pena de extinção.Int.—Adv. NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL-

44.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-814/1997-N.V. x
E.S.-Intime-se a parte interessada para que prepare as custas
do sr. oficial de justiça, viabilizando assim, o cumprimento do
mandado.Int.Adv. WALTER XAVIER JUNIOR-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-990/1997-R.V. x R.V.J. e
outros -Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.—Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1114/1997-G.K.D.F. e
outros x P.F.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. SILVIA
CARNEIRO LEAO e MARCIA REGINA FERREIRA-

47.-ALIMENTOS-1536/1997-E.T.Y. e outros x E.Y.Y.-Intime-
se a parte autora para que no prazo de 30 dias, de prossegui-
mento a  ação, sob pena de extinção.Int.Adv. FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA-

48.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1616/1997-B.S.
e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o cálculo de fls.55 des-
tinado ao pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZU-
CO GODOY e ALCIDES BITENCOURT PEREIRA-

49.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-1670/1997-
A.E.T.B. x E.F.D.B.-Vista as partes.Int.Adv. CLAUDIO MELO
COLAÇO e MARIA HELENA DOS SANTOS-

50.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1687/1997-F.F. e outros
x A.F.-Preliminarmente, devera a exeqüente comprovar a ale-
gação de fls.71.Int.Adv. LAURIANE LOURENÇO LEAL-

51.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1867/1997-R.A.M.S. x
J.M.V. e outros -Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.—
Adv. CLAUDIO MELO COLAÇO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2004/1997-A.P. x A.F.P.-
Defiro o pedido de fls.96.Intime-se a exeqüente para apresen-
tar bens do executado suscetíveis de penhora.Int.Adv. ELCE-
LY TERESINHA FRANKLIN-

53.-REVISAO DE ALIMENTOS-2027/1997-A.G.M.M. e ou-
tros x R.B.M.-Intime-se as partes da baixa dos presentes autos
a fim de se manifestarem sobre o que de direito.Int.Adv. DJAL-
MA ANTONIO MULLER GARCIA e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2186/1997-D.L.Z. x D.Z.
-Vistos, etc.. Homologo, por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.223/224, devidamente
ratificado (fls.227), com o qual concordou o Douto Ministério
Publico (fls.228) e julgo extinto o processo, nos termo do art.
269, inciso III do CPC.De-se baixa na distribuição.Custas se
houver.P.R.I.—Adv. SANDRA MARA PEREIRA e EDISON
ALMEIDA RUSS-

55.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-2460/1997-
C.W.P.D. x C.D.-Intime-se a parte interessada para que prepa-

re as custas do sr. oficial de justiça, viabilizando assim o cum-
primento do mandado.Int.Adv. ERENI INES CASARIN-

56.-ALIMENTOS-2579/1997-G.J.S. e outros x C.S.-Intimem-
se as partes da baixa dos presentes autos, a fim de se manifes-
tarem sobre o que de direito.Int.Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO e ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

57.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2590/1997-F.J.A.
x E.O.R. e outros-Vista as partes.Int.Adv. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO e ATANASIO KOLISKI-

58.-EXECUCAO DE SENTENCA-40/1998-A.J.S. e outros x
N.K.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA-

59.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-297/1998-R.O.F. x
M.H.M.F.-Intime-se as partes da baixa dos presentes autos a
fim de se manifestarem sobre o que de direito.Int.Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e LORIVAL FAVORET-
TO-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-499/1998-R.A. e outros x
R.L.A.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. PAU-
LO CESAR CRUZ-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-529/1998-J.A.M. e outros
x J.A.M.-Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias
de prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.Adv. ELI-
ZABETE MARIA MEISLER P. FABRI, CLECI T. MUXFEL-
DT-

62.-EXECUCAO DE  TITULO-551/1998-B.V.N. e outros x
R.S.N.-Defiro o pedido de fls.204.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e ALVARO
DELMUTI SOUTO MAIOR-

63.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-593/1998-
J.E.F.C. e outros x J.D. -Homologo o recolhimento do imposto,
com o qual já concordou a fazenda publica estadual pelo ca-
rimbo colocado  na guia (fls.86).Verificada a juntada das certi-
dões negativas de débitos para com o Fisco Estadual, Munici-
pal e Federal, conforme se vê de fls.., expeça-se formal de
partilha.Int.—Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

64.-BUSCA E APREENSAO-856/1998-F.F.S.P. x E.M.T.S.-
Vista a parte interessada.Não havendo manifestação tornem ao
arquivo.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e ALCEBIADES
TEODORO DA SILVA-

65.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-938/1998-K.V.N.
e outros x M.B.-Atenda-se o parecer  do dr.Promotor de
Justiça.Int.-Adv. JOSE CARLOS ROSA-

66.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-953/1998-
R.A.M.B. e outros x V.A.S.-Indefiro o pedido de citação por
hora certa uma vez que impossibilitaria a prisão do
executado.Int.Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

67.-ALIMENTOS-959/1998-D.A.P. x S.P.-Nova data para o ato
postergado dia  12/12/2002 as 09:00 horas.Int.Adv. ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA e ADWALDO JOAO
DIAS-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1011/1998-C.D.O.P. e
outros x C.E.O.P.-Preliminarmente, intime-se a parte re acerca
do conteúdo da petição de fls.105/106.Int.Adv. SIMONE MA-
RIA MALUCELLI PINTO-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1072/1998-A.P.O.J. e ou-
tros x A.P.O.-Manifeste-se o executado (fls.122).Int.Adv. JU-
LIANA MACIEL-

70.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1104/1998-S.T.M. x
L.C.M.-Arquive-se.Int.Adv. AMANCIO CUETO-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1347/1998-J.S.C.S. e ou-
tros x G.C.S.-Intime-se o procurador do executado para que
forneça o endereço desse, no prazo de cinco dias.Int.Adv. AN-
DERSON ADALTON DA SILVA-

72.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1433/1998-A.H.G. x
C.R.G. e outros-Intime-se a parte autora para que no prazo de
30 dias de prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.Adv.
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

73.-DIVORCIO  DIR. JUD. CONSENSUAL-1600/1998-A.T.K.
e outros x J.D.-Sobre a petição de fls.47/48 diga a
autora.Int.Adv. SILVIO BATISTA-

74.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1641/1998-
U.M.R.F. e outros x J.D.-Intime-se a parte interessada para que
prepare as custas do sr. oficial de justiça viabilizando assim, o
cumprimento do mandado.Int.Adv.LEOCIMARY TOLEDO
STAUT-

75.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1751/1998-E.M. e outros
x G.M.-Considerando o pedido da parte autora a fls.85, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, o que faço nos
termos do art. 267, inciso VIII do CPC. Sem
custas.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.Adv. DEFENSORIA
PUBLICA e SONIA MARLI BENATO-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1843/1998-L.M.L. e ou-
tros x D.M.L.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
MOACIR DE CASTRO FARIA-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2052/1998-R.H.D.S.N. e
outros x A.N.N.-Intime-se a parte autora para que no prazo de
30 dias, de prosseguimento a  ação, sob pena de
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extinção.Int.Adv. LIBERATO DE SOUZA QUADROS e MO-
ACIR JOSE DE MEDEIROS-

78.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-2195/1998-J.G.R.
x G.V.R.-Intime-se a parte interessada para que prepare as cus-
tas do sr. oficial de justiça, viabilizando assim, o cumprimento
do mandado.Int.Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

79.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2221/1998-F.R.C. e
outros x M.G.-Oficie-se a Vara de Infância comunicando que
os presentes autos estão extintos por forca da sentença de fls.80
que homologou o acordo entre as partes.Int.Adv. VANILDE
DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e EDSON HATSBA-
CH-

80.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2225/1998-V.F.R. x F.R.-
Manifeste-se a parte autora acerca de seu interesse em dar pros-
seguimento ao feito.Int.Adv. JOCELAINE MORAES DE SOU-
ZA-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2247/1998-P.O.M. e ou-
tros x R.M.-Defiro o pedido de fls.320 pelo prazo de cinco
dias.Int.Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

82.-ALTERACAO DE  CLAUSULA-2326/1998-R.B. x V.G.S.-
Intime-se a parte interessada para que prepare as custas do sr.
oficial de justiça viabilizando assim, o cumprimento do
mandado.Int.Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO
e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

83.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2448/1998-I.L.S. x
M.R.T.B.S.-Intime-se a parte interessada para que prepare as
custas do sr. oficial de justiça, viabilizando assim o cumpri-
mento do mandado.Int.-Adv. MARIA CRISTINA AVELES-

84.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-27/1999-D.H.F. e outros
x L.F.F.-Cumpra-se  o mandado prisional de fls.188/191 enca-
minhando-se copia da memória de calculo juntada as fls.200/
2001 dos presentes autos.Oficie-se a empregadora do executa-
do, determinando o desconto das pensões alimentícias
vincendas.Int.Adv. CLEUZA VISSOTTO JUNKES e ELCELY
TERESINHA FRANKLIN-

85.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-116/1999-A.N.
e outros x J.D.-Defiro o pedido de fls.19.Int.Adv. LIANA
MARIA TABORDA RAMOS-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-175/1999-E.C.E. e outros
x C.E.N.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. OTAVIO
ERNESTO MARCHESINI-

87.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-292/1999-J.C.R. e
outros x J.L.R. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de
30 dias de prosseguimento a ação,sob pena de extinção.Int.—
Adv. LUIZ HECKE-

88.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-316/1999-H.T. x
M.V.-Intime-se a parte interessada para que prepare as custas
do sr. oficial de justiça viabilizando assim, o cumprimento  do
mandado.Int.Adv. NILSA MARIA RIBEIRO GREIN-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-354/1999-S.J.C.Z. e ou-
tros x C.R.-Defiro o pedido de fls.102, pelo prazo de 90
dias.Int.Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

90.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-412/1999-M.R.S.F. x A.F.
-A prestação jurisdicional foi entregue. A diligência pendente
compete a parte. Aguarde-se no arquivo provisório  por sua
iniciativa.Int.- -Adv. JORGE NASSER MACEDO e SERGIO
BATISTA HENRICHS-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-536/1999-P.P.O.B. e ou-
tros x L.F.B.-Preliminarmente, ratifique-se o acordo.Int.Adv.
MARCIA ELIZABETE DE O.TORNESI e LUIZ HECKE-

92.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-573/1999-F.A.O. e
outros x M.M.A.-Intime-se o procurador do requerido para que
junte a procuração.Int.Adv. PAULO KINZKOWSKI-

93.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-646/1999-Z.M.D. x
C.M.A.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar
prosseguimento a ação.Int.Adv. ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA-

94.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-707/1999-M.I.V. x
J.C.M.V.-Intime-se a parte interessada para que prepare as cus-
tas do sr. oficial de justiça, viabilizando assim, o cumprimento
do mandado.Int.-Adv. NEUZA DA LUZ CHAVES DA SILVA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MARCELO MUSSI COR-
REA-

95.-REVISAO  DE ALIMENTOS-714/1999-A.F.P. x H.F.P. e
outros-Intimem-se as partes da baixa dos presentes autos, a fim
de se manifestarem sobre o que de direito.Int.Adv. REGINA
APARECIDA CAMPOS e NELSON RAMOS KUSTER-

96.-ALIMENTOS-734/1999-B.C.G.F. e outros x B.F.-Oficie-
se conforme requerido (fls.37).Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA-

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-823/1999-R.P. e outros x
F.P.-Ratifique-se.Int.Adv. ANA MARIA CITTI e EVERLY
MOTTA JOAKINSON-

98.-ALIMENTOS-1009/1999-A.N.N. e outros x A.N.-Vista a
parte re (fls. 190/196).Int.Adv. AUGUSTO CESAR BEZER-
RA VELOSO-

99.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1069/1999-A.R.M.
x J.S.-Vista a parte adversa.Int.Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

100.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1096/1999-M.M.W. e

outros x J.M.W.-Vistos e examinados. 1-Diante do pedido do
Ilustre Juiz Relator Convocado, conforme se vê de fls.440 e
seguintes dos autos, determino a remessa urgente de copias
xerográfica do presente processo, todas autenticadas, isto atra-
vés de Ar, bem como do presente despacho. 2-Informo ainda
ao Ilustre Juiz Relator Convocado que a solicitação feita pelo
mesmo foi juntada aos autos, primeiramente, em data de 18 de
junho de 2002, e depois, um outro pedido igual ao primeiro,
em data de 05 de julho de 2002, porem este magistrado somen-
te assumiu as suas funções de Juiz de Direito Substituto de
Curitiba em data de 05 de julho de 2002, sendo que nas ferias
forenses esteve respondendo por duas Varas de Família da Ca-
pital, quando então, lhe foram abertas conclusões de inúmeros
processos para a analise, assim, somente nesta data foi possível
cumprir a solicitação acima referida. 3-No mais, intimem-se os
exeqüentes para se manifestarem sobre as petições de fls.484 e
seguintes, bem como 487 e seguintes no prazo de dez dias.
Determino ainda que seja atendida a cota Ministerial de fls.438,
verso dos autos, concedendo igualmente o prazo de dias para
manifestação.Int.Ciente da petição de fls.495.Procedam-se  as
anotações necessárias.Vista a parte interessada (fls.493/
494).Int.Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETTO-

101.-GUARDA E  RESPONSABILIDADE-1249/1999-E.V.D.P.
x L.L.R.-Diga o autor sobre a contestação em dez dias.Int.Adv.
WILTON SILVA LONGO-

102.-ALIMENTOS-1290/1999-C.J.R. e  outros x G.H.A.R.-
Arquivem-se.Int.Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN e ANA
CLAUDIA FINGER FRANCA-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1302/1999-A.L.M. e ou-
tros x A.L.M.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART-

104.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1505/1999-A.F. e
outros x L.A.M.T.-Intime-se a parte interessada para que pre-
pare as custas do sr. oficial de justiça viabilizando assim,o cum-
primento do mandado.Int.Adv. MOISES EDUARDO BOGO e
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

105.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1518/1999-
S.R.C.F. x L.R.F.P.F.-Intime-se a parte interessada para que
prepare as custas do sr. oficial de justiça, viabilizando assim, o
cumprimento do mandado.Int.Adv. RENATO CORDEIRO DA
SILVA e GENESIO TAVARES-

106.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1555/1999-R.S.H. e ou-
tros x S.R.S.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
LAURO CAETANO VALENTIN-

107.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1639/1999-M.E.M.
x A.T.G.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar
prosseguimento a ação.Int.Adv. JEFFERSON GUSTAVO DE-
GRAF-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1666/1999-L.L.M. e ou-
tros x L.G.M. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30
dias, de prosseguimento a  ação, sob pena de extinção.Int.—
Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e ROBERTO
TEIXEIRA DUARTE-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1668/1999-F.U.C.L. e
outros x R.C.L.-Ratifique-se.Int.-Adv. TEREZA CRISTINA
MEISTER P. PORTELA e HELENA MARIA REGIS ARAU-
JO-

110.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1778/1999-A.N.M. x
A.M.C. e outros-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
SANDRA DE FATIA SOTTO MAIOR-

111.-AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL-1809/1999-
J.B.A.O. x H.M.-Intime-se a parte interessada para que prepa-
re as custas do sr. oficial de justiça, viabilizando assim, o
cumprimento do mandado.Int.Adv. WILSON ROBERTO DE
LIMA-

112.-OFERTA DE ALIMENTOS-1890/1999-A.R.A. x T.I.A. e
outros-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de
seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. SOLAN-
GE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

113.-ALIMENTOS-1923/1999-G.C.M. e outros x J.J.M. -A
prestação  jurisdicional foi entregue. Aguardem-se em arquivo
por manifestação das partes.Int.- Adv. CARLOS PUEHRIN-
GER-

114.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1950/1999-L.F.D.S. e
outros x P.D.-Preliminarmente, intimem-se os ilustres patrono
das partes para que em cinco dias informem o endereço atuali-
zado de seus respectivos constituintes.Int. Adv. ELENI MO-
RAES BARROS e SANDRA E. AC. CERVI DE ALMEIDA-

115.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1951/1999-G.M.R. e ou-
tros x R.M.R.-Suspendo a presente demanda com fulcro no art.
791 III do CPC, pelo prazo de seis meses.Int.Adv. INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

116.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-2057/1999-
R.B.F. e outros x J.D. -Vistos, etc.. Declaro nula sentença de
fls.60  que proferi por engano. Homologo, por esta sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls.55 registrado sob os autos 2057/1999, em que são requeren-
tes C.S.M. e R.B.F., o acordo foi ratificado as fls.57 e obteve
parecer favorável do Dr.Promotor de Justiça as fls.59, de acor-
do com o artigo 158 do CPC.P.R.I.—Adv. ROBERTO BRAGA
FIGUEIREDO-

117.-ALIMENTOS-2058/1999-S.C.C. e outros x M.C.C.-Vis-

ta a parte adversa (fls.117).Int.Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

118.-ALIMENTOS-2083/1999-M.F.R.R. e outros x R.B.R.R.-
Preliminarmente, ratifique-se.Int.Adv. ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2219/1999-M.M.R. x
J.A.R.-Manifeste-se a parte interessada (fls.213/222).Int.Adv.
ANDREA GOMES e TANIA REGINA BAEUR-

120.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-2281/1999-
A.C.D. e outros x A.C.P.S.-Aguarde-se manifestação da autora
por 30 dias.Int.Adv. ANTONIO BASSI-

121.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2306/1999-P.O.R. x
M.C.R. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias
de prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.—Adv.
TANIA MARA PODGURSKI-

122.-REVISAO DE ALIMENTOS-2367/1999-M.J.F. x L.G.F.
e outros-Vista a parte interessada (fls. 37/38).Int.Adv. EDNA
MARIA STROKA e LEUCIMAR GANDIN-

123.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2553/1999-J.G.C.S. e
outros x V.P.D.S. -Intime-se a parte autora para que no prazo
de 30 dias,  de prosseguimento a ação, sob pena de
extinção.Int.—Adv. LUIZ OTAVIO MONASTIER-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2559/1999-M.V.S. e ou-
tros x C.L.C.D.S.-Vista a parte interessada (fls. 111/
113).Int.Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA e ELIANE
SAPORSKI-

125.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-2667/1999-
J.C.L. e outros x J.D.-Intime-se a parte interessada para que
prepare as custas do sr. oficial de justiça, viabilizando assim, o
cumprimento do mandado.Int.Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-39/2000-T.P.P. x E.M.P.-
Manifeste-se a parte exeqüente.Int.-Adv. DANIELLE ROSA
F. DA COSTA-

127.-REVISAO DE ALIMENTOS-112/2000-M.M.C. x
H.M.M.C. e outros-Intime-se a parte autora para que se mani-
feste acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.-
Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-122/2000-M.R.M. e ou-
tros x M.A.D.S.-Expeça-se mandado de penhora, a ser efetiva-
da sobre os seus que  guarnecem a residência do devedor.Vistos
e examinados. Conforme se denota da certidão retro, a mani-
festação do executado sobre o calculo do sr. contador (fls.229
a 231 dos autos) foi intempestiva, restando, preclusa a sua im-
pugnação sobre o mesmo. Desta forma, primeiramente, os exe-
qüente devem juntar aos autos calculo atualizado do valor de-
vido e que esta sendo executado na forma do artigo 732 do
COC (art. 614, inciso II do CPC), tudo em consonância com o
valor ja calculado pelo sr. Contador, isto no prazo de cinco
dias, e apos de forma urgente, deve ser cumprido o despacho
de fls. 245 dos autos, com a expedição de mandado  de penhora
sobre os bens que guarnecem a residência do executado e que
não forem abrangidos pela legislação relativa aos Bens de fa-
mília, conforme anteriormente decidido na manifestação judi-
cial acima referida. E ainda, no mesmo prazo supra concedido,
os exeqüente devem se manifestar sobre a execução realizada
sob o rito do art. 733 do CPC., isto em que pese terem declina-
do anteriormente (fls.190 e 191 dos autos) que, pelo valor irri-
sório da cobrança, não atenderiam a manifestação judicial de
preparar as custas do mandado de citação do executado, vez
que, tal execução não pode restar indefinidamente em aberto,
assim, ou requererem o seu prosseguimento ou sua extinção na
forma prevista no art. 794 do CPC. Oficie-se ao Ilustre Desem-
bargador Corregedor Geral da Justiça,informando que o pre-
sente processo ainda esta em andamento, bem como que foram
tomadas as providencias necessárias para tanto, inclusive re-
metendo copia autenticada da presente manifestação
judicial.Int.Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

129.-ALIMENTOS-127/2000-B.H.S.C. e outros x M.C.C.-
Manifeste-se a parte exeqüente (fls.28/30).Int.Adv. ANTONIO
FONSECA HORTMANN-

130.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-162/2000-
R.A.B.F. x W.D.F. - Cite-se o réu para contestar, querendo, no
prazo de quinze dias contados a partir da data desta audiência
conciliatória, desde já designada para o dia 25/02/2003 as 15:00
horas.Int.—Adv. ARNO FERREIRA MULLER-

131.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-163/2000-A.N. x
L.C.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de
seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. RITA DE
CASSIA CANZI A. P. XAVIER-

132.-ALIMENTOS-196/2000-G.B.B. e outros x A.B.-Aguar-
dem-se os autos ao em arquivo provisório pelo prazo de um
ano, por iniciativa da parte autora.Int.Adv. AJOCIR VICARI-

133.-ALIMENTOS-206/2000-K.R.B.S. e outros x M.B.S.-Vista
a parte interessada (fls.56/57).Int.Adv. CRISTIANE TIEMI
OTA-

134.-REVISAO DE ALIMENTOS-210/2000-G.H.V.B. e outros
x F.-Oficie-se  conforme requerido (fls.48).Obs: oficio aguar-
dando ser retirado.Int.Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

135.-EMBARGOS DO DEVEDOR-212/2000-F.I. x E.I.-Inti-
mem-se as partes da baixa dos presentes autos a fim de se ma-
nifestarem sobre o que de direito.Int.Adv. KIYOSHI ISHITA-
NI e NEITON MYRTON PRIEBE-

136.-DESTITUICAO DO PATRIO PODER-221/2000-
M.A.T.V.S. x D.V.S.-Intime-se a parte autora para que se mani-
feste acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao
feito.Int.Adv. SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO-

137.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-256/2000-A.L. x
J.M.-Em face do art. 132 do CPC, aguarde-se o retorno do MM.
Juiz Titular para proferir a respectiva sentença.Int.Adv. EVAN-
DRO LIMONGI MARQUES DE ABREU e SANDRA M. CA-
VALCANTI DE LIMA-

138.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-299/2000-S.N.S.F.  x
R.J.F.-Indefiro pedido de expedição de oficio ao TRE, tendo
em vista a impossibilidade legal de dar comprimento a
solicitação.Oficie-se a Receita Federa para que forneça apenas
o endereço do requerido.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-

139.-ALIMENTOS-303/2000-A.C.P. e outros x T.C.P.-Ratifi-
que-se.Int.Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e ANA
MARIA CITTI-

140.-CONV.DE  SEPARAÇAO EM DIVORCIO-392/2000-
A.A.X. x M.A.A.-Defiro o pedido de fls.65.Int.Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA-

141.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-411/2000-G.A.M.A. e
outros x I.M.A.-Defiro o pedido de fls.75, pelo prazo de 30
dias.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e VIVIANE GIRAR-
DI PROSPERO-

142.-REVISAO DE ALIMENTOS-429/2000-D.T.C. x A.F.C.
e outros -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias,
de prosseguimento  a ação, sob pena de extinção.Int.—Adv.
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-453/2000-E.P.M.V. e
outros x B.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acer-
ca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-519/2000-C.D.A.D.C. e
outros x L.P.D.C.-Manifeste-se a parte exeqüente (fls.97/101 e
103/104).Int.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

145.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-540/2000-A.G.E. x
G.S.E.-Nova data para o ato postergado dia 18/02/2003 as 09:00
horas.Vista a parte re (fls.242/264).Int.Adv. JOSE NOGUEI-
RA DOS SANTOS e LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-609/2000-T.A.O. e ou-
tros x D.N.O.-Indefiro o item “c” do pedido de fls. 43.44, ten-
do em vista que o mesmo devera ser requerido em autos própri-
os, na forma da lei, não sendo possível, pois, o desconto retro-
ativo de parcelas em folha de pagamento.Obs: oficio aguardan-
do ser retirado.Int.Adv. JOSUE DYONISIO HECKE-

147.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-647/2000-R.C.C. x
D.V. -Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias,
de prosseguimento a ação,sob pena de extinção.Int.—Adv.
PATRICIA MARQUES BARROS-

148.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-656/2000-M.P.B. e ou-
tros x E.B.N.-Intime-se o executado para em três dias pagar,
provar que já o fez, ou justificar a impossibilidade de paga-
mento, em relação as três ultimas parcelas, vencidas (junho,
julho e agosto de 2002) mais as que vencerem ate a data do
efetivo pagamento, sob pena de prisão civil. Preliminarmente,
a exeqüente devera juntar planilha do calculo devidamente atu-
alizada, sob pena de extinção do feito.Int.Adv.  LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS e SALIMAR VALENTE GASPARIN-

149.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-693/2000-P.H.S.
e outros x A.R.Z.-Vista as partes.Int.Adv. ISLEI CEZAR DO-
MINGUEZ, ARIVALDIR GASPAR e SERGIO VILARIM DE
SOUZA-

150.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-696/2000-M.M.M. e ou-
tros x L.A.M.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
CARLOS ROBERTO MENOSSO-

151.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-724/2000-L.S.A. e outros
x V.F.A.-Quanto ao pedido de extinção, manifeste-se, prelimi-
narmente, o executado.Int.Adv. CLARINDA MARQUES DE
ANDRADE-

152.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-725/2000-D.G.V. e ou-
tros x H.G.V. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30
dias, de prosseguimento a  ação, sob pena de extinção.Int.—
Adv. IRIS MARIA ALVES-

153.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-775/2000-
P.R.S.J. e outros x  J.D.-Ratifique-se.Int.Adv. ANTONIO VIL-
MAR GOULART e CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-

154.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-800/2000-S.H.S.K. e
outros x L.C.F.K.F.-Manifeste-se  a parte executada quanto ao
pedido retro.Int.Adv. LEONEL STEVAM FILHO-

155.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1061/2000-A.C.S. e ou-
tros x P.S.D.R.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-

156.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1062/2000-V.P.G. e ou-
tros x N.L.G.-Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patro-
no para que, no prazo de 48 horas, promova o prosseguimento
do feito, sob pena de extinção.Int.Adv. ANDRE GUILHERME
ZAIA-

157.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1084/2000-D.P.V. e ou-
tros x P.S.V.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acer-
ca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
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CLEIBE DE MORAIS PALONE-

158.-DECLARATORIA-1097/2000-C.A.D.S. x C.S.-Manifes-
te-se a autora sobre a certidão do sr. oficial de justiça em cinco
dias.Int.Adv. SADI FRANZON-

159.-EXECUCAO DE TITULO-1103/2000-I.C. x D.S.-Vista
as partes (fls. 85/89).Int.Adv. MARCELO JOSE CISCATO e
DEFENSORIA PUBLICA-

160.-EXECUCAO DE SENTENCA-1159/2000-R.S.M. e ou-
tros x J.C.M.-Vista as partes.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLI-
CA e RONE MARCOS BRANDALIZE-

161.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1209/2000-A.C.M. e
outros x J.L.M.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. JO-
CELAINE MORAES DE SOUZA-

162.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1229/2000-
M.S.P. x J.G.L.-Em razão da presente ação correr em segredo
de justiça, e necessário que junte-se aos autos a
procuração.Int.Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

163.-ANULATORIA  DE REGISTRO CIVIL-1284/2000-
A.V.B. x K.L.T.P. e outros-Manifeste-se a autora acerca de seu
interesse em dar prosseguimento a ação.Int.Adv. RENE MA-
RIO PACHE-

164.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1317/2000-L.L.D.S. e
outros x D.A.D.S.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv.
CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

165.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1343/2000-F.S. x
R.M.S. e outros-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
MARLUS CESAR PRUDLIK-

166.-ALIMENTOS-1424/2000-L.F. e outros x P.F.-Defiro o
pedido de fls.88.Int.-Adv. DAPHNE CORREIA CAMARA
CANTO-

167.-ALIMENTOS-1427/2000-M.R.D.S. e outros x V.A.J.D.S.-
Ante ao transito em julgado da r. sentença de fls.58, arquivem-
se.Int.-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e DEISE
CORREA M. DE BARROS HINZ-

168.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1435/2000-R.R.S. e ou-
tros x R.M.S.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
LUIZ CELSO DALPRA-

169.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1458/2000-L.C.A.D. x
E.C.G.D.-Cumpra-se o despacho de fls.165.Int.Adv. MIGUEL
LUIZ CONTE e BERNARDO RUCKER-

170.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1522/2000-A.V.S.S. e
outros x J.P.S.-Intime-se a parte autora, para que, no prazo de
30 dias de prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.Adv.
ELOACI WICHERT-

171.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1548/2000-L.A.J.G. e
outros x A.L.G.-Vista a parte autora (fls.53/57).Int.-Adv. AN-
DRE PEREIRA DA SILVA-

172.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-1563/2000-
W.A.M. x A.P.S.-Conforme o parecer ministerial de fls.113, o
requerido pode proceder a coleta na cidade onde reside através
de outro laboratório que seja conveniado ao laboratório
Genética.Assim sendo, oficie-se o laboratório genética para que
informe com quais laboratórios em Londrina possui
convenio.Int.Adv. MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA e
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

173.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1573/2000-C.I. e outros
x M.K.I.-Vista a parte autora (fls.94).Oficie-se conforme re-
querido (fls.96).Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv.
SUSANA BARBOSA MATEUS e CARLOS ROBERTO CAR-
DOSO JACINTO-

174.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1587/2000-
A.F.K.N. e outros x J.D.-Manifestem-se as partes.Int.Adv. FA-
BIOLA PAULA BEE ALENSKI-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1597/2000-L.A.J.G. e
outros x A.L.G.-Vista a parte interessada (fls. 107/110).Int.Adv.
ANDRE PEREIRA DA SILVA-

176.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1641/2000-E.A.S. x
M.S. -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—Adv.
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE e RUBENS SILVA-

177.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1646/2000-G.B.B.M. e
outros x O.B.M.F.-Expeça-se alvará para levantamento dos
valores depositados.Intime-se a  parte autora para que se mani-
feste acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao
feito.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. MARCEL
DIMITROW GRACIA PEREIRA e JAQUELINE KOWALSKI-

178.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1674/2000-D.V. e outros
x E.V.-Oficie-se conforme requerido (fls.85), observando-se o
conteúdo da petição de fls.94.Int.Adv. LEILA CRUZ VIEIRA-

179.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1705/2000-K.Y.L.P. e
outros x A.B.P.J.-Reitere-se o mandado de prisão, informando
ao juízo  acerca do petitório retro.Int.-Adv. MARGARETH
ZANARDINI-

180.-REVISAO DE ALIMENTOS-1706/2000-K.Y.L.P. e ou-
tros x A.B.P.J.-Intime-se a parte autora acerca da certidão do
sr. oficial de justiça de fls.70 verso em cinco dias.Int.Adv.
MARGARETH ZANARDINI-

181.-ARROLAMENTO DE BENS-1736/2000-W.F.R.T. x

L.C.M.-Atenda-se o parecer ministerial.Int.Adv. BENVINDA
DE LIMA BRENNEISEN e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

182.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1805/2000-J.P.D.S.C. e
outros x F.P.C.-Defiro o pedido de fls.31, pelo prazo de 90
dias.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

183.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1820/2000-P.K.N. e ou-
tros x P.K.J.-Arquivem-se.Int.Adv. DANIELE CRISTINE
DRULLA e RENE ARIEL DOTTI-

184.-POSSE PROVISORIA DE FILHOS-1921/2000-H.H.G. e
outros x  J.J.D.C.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor de
Justiça.Int.-Adv. OLAIA PASSOS ANTUNES e ALEXANDRE
DONDA TENIUS-

185.-OFERTA DE ALIMENTOS-1927/2000-C.V. x M.R. e
outros-Indefiro o pedido de fls.97, tendo em vista que o mesmo
devera ser requerido em autos próprios, a fim de não causar
tumulto processual. Desde já fica a parte intimada que devera
explicitar o rito pelo qual pretende que a execução se processe
(art. 732 ou art.733 do CPC, este, apensas no que tange as três
ultimas prestações vencidas), devendo cada qual ser requerido
em autos próprios.Int.Apos, arquivem-se.Adv.  MARCIA CRIS-
TINA JONSON e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

186.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1930/2000-G.G.B. e ou-
tros x P.B.-Oficie-se conforme requerido (fls.68/70).Obs: ofi-
cio aguardando ser retirado.Int.Adv. IRACEMA ELIS DE FA-
RIA e WILSON CARLOS PASSO BARBOZA-

187.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1932/2000-L.W.R.C. e
outros x F.A.R.C.-Oficie-se  conforme requerido (fls.69, 71/
72).Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO e FRANCISCO BAYARDO DE LACER-
DA-

188.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1958/2000-M.M. e ou-
tros x R.N.M.-Ante o teor da informação retro, com fulcro no
art. 686, VI parágrafo 2 do CPC, determino a expedição de
carta precatória ao Juízo de Santo Antonio do Sudoeste-PR a
fim de que designe data e hora para a realização das praças.Obs:
carta precatória aguardando ser retirada.Int. Adv. FERNAN-
DO FERNANDES e CLAUDIO EDUARDO SBARDELOT-
TO-

189.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1987/2000-T.O. e outros
x I.M.D.S.-Vista a parte autora (fls.42/44).Int.Adv. REGINA
CELIA GIACOMET-

190.-ALT.DE GUARDA/RESPONSABILIDE-2009/2000-
M.V.R.  x N.S.K.-Cientifique as partes sobre o v. acórdão de
fls.200/204, bem como para requererem o que for de direito no
prazo de dez dias.Se houver algum requerimento voltem con-
clusos, se não, arquivem-se com as baixas e cautelas de
estilo.Int.Adv. MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO e JOCE-
LY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA-

191.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2134/2000-V.E.K.
e outros x R.P.-Vista as partes.Int.-Adv. ROBERTO PORTU-
GAL e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

192.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2149/2000-J.N.C. x
J.L.S.C.-Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias,
de prosseguimento a  ação, sob pena de extinção.Int.-Adv.
EWALDINO PINTO MACEDO-

193.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-2155/2000-
H.C.J. e outros x J.D. -Juntadas e conferidas todas as certidões
negativas de débito para o Fisco Federal,Estadual e Municipal,
bem como o recolhimento do imposto “inter vivos”, quando
este for necessário,expeça-se formal de partilha.As partes de-
vem juntar as certidões negativas de debito com o Fisco Muni-
cipal de Cananeira-SP e Estadual de SP.Int.-Adv. MARTA
NOGUEIRA MAZOLLA-

194.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2297/2000-J.M.P.C. e
outros x O.P.C.-Manifeste-se  a parte exeqüente (fls. 91/
94).Int.Adv. JUAREZ BORTOLI-

195.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2298/2000-D.F.C. e ou-
tros x A.C.-Manifeste-se a parte exeqüente (fls. 30/80).Int.-Adv.
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

196.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2299/2000-F.L.M. e ou-
tros x J.T.M.-Ratifique-se.Int.Adv.  SIDNEY AZARIAS INA-
CIO e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

197.-REVISAO  DE ALIMENTOS-2418/2000-J.B. x F.M.B. e
outros-Vistos, etc...Considerando a ausência de comparecimento
da parte autora para a audiência retro designada (fls.81) estan-
do devidamente intimada do referido ato, aliada ao fato de não
ter apresentado justificativa para a referida ausência julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 7
da Lei 5478 de 25/07/1968 (Lei de Alimentos). Custas, se devi-
das,  pelo autor. Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Adv. MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA e ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE-

198.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2427/2000-J.C.N.
e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gência  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. JOAO BATISTA DOS
SANTOS-

199.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2443/2000-M.R.F.N. e
outros x L.C.F.-Atenda-se a cota ministerial de fls.135
verso.Int.Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e
ALMIR LEMOS-

200.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2457/2000-H.M. e outros
x C.A.M.-Oficie-se conforme requerido (fls.26).Obs: oficio
aguardando ser retirado.Int.Adv. JOAO BELMIRO DOS SAN-

TOS-

201.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2509/2000-R.F.C. e ou-
tros x J.S.C.-Manifeste-se a  parte interessada acerca da infor-
mação retro em cinco dias.Int.Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

202.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2513/2000-J.M. x
E.L.M. e outros-Vista a parte interessada (fls.140/142).Int.Adv.
EGLACY PAULINO-

203.-EMBARGOS A EXECUCAO-2636/2000-J.M.W. x
M.M.W. e outros-Recebo a apelação em seu efeito devolutivo
(CPC, art. 520, inc. II). A parte apelada para oferecer suas con-
tra-razoes, em quinze dias.Int.-Adv. CELIO PEREIRA OLIVEI-
RA NETTO e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

204.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2677/2000-L.L. e outros
x I.J.M.L. -Vistos, etc.. Homologo por sentença o acordo de
fls.36/37, com o qual concordou o Douto Ministério Publico
(fls.43 verso) e julgo extinto o processo, nos termos do artigo
269, inciso III do CPC. De-se baixa na distribuição.Custas, se
houver.P.R.I.—Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO e
MOZART ALBUQUERQUE BRITE-

205.-DISSOLUÇAO DE  UNIAO DE FATO-2682/2000-R.T. x
S.Z.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar pros-
seguimento a ação.Int.-Adv. LEOBERTO ESMERIO PEREI-
RA-

206.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2721/2000-A.G. e ou-
tros x J.D. -Juntadas e conferidas todas as certidões negativas
de débito para o Fisco Estadual, Municipal e Federal, bem como
o recolhimento do imposto “inter vivos” quando este for neces-
sário, expeça-se formal de partilha.Int.—Adv. JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI-

207.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-2786/2000-V.C. e ou-
tros x O.F.A.C.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. JAI-
RO ELEASAR PINTO RIBEIRO e MARCOS BAHENA-

208.-ALIMENTOS-2787/2000-P.M.C.C. e outros x M.A.V.C.-
Preliminarmente ratifique-se.Int.Adv. GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES e ALEXANDRE DE SALLES GONÇAL-
VES-

209.-ALIMENTOS-2865/2000-A.F.M.M. e outros x M.A.M.-
Vista a parte interessada (fls.27/28).Int.Adv. DEFENSORIA
PUBLICA e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

210.-ALIMENTOS-2875/2000-R.A.D.S.D.  e outros x J.R.D.-
Vistos, etc.. Considerando o pedido da parte autora as fls. 54,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, tendo em
vista que o requerido não foi devidamente citado da presente
demanda, o que faço nos termos do artigo 267, inciso VIII do
CPC. Custas pela autora.P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se.Adv. ALEX SANDRO MARCOS-

211.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-6/2001-O.C.I. e
outros x C.I.B.-Diga o autor sobre a contestação em dez
dias.Int.Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

212.-ALIMENTOS-60/2001-J.M.G. e outros x M.C.G.-Defiro
o pedido de  fls.54 pelo prazo de 30 dias.Int.Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA e GUIOMAR ANGELO DA SILVA-

213.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-120/2001-R.Q.C. e ou-
tros x M.Q.C.-Vista as partes (fls.55/57).Int.Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA e AURICEIA MEDEIROS-

214.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-121/2001-C.G.N.O. e
outros x A.N.O.-Vistos... 1-Primeiramente, e de se informar a
Vossa Excelência que quando do recebimento por este Juízo do
presente pedido de informações (juntado aos autos 25 de se-
tembro de 2002), já teria sido determinado pelo magistrado
subscritor a expedição de oficio a Comarca de Alta Floresta -
MT (remetido primeiramente através de “fax”, e depois pelo
correio), solicitando a imediata colocação em liberdade do exe-
cutado, seguindo em anexo ao mesmo, o competente alvará de
soltura expedido por esta 1º Vara de Família de Curitiba (isto
apesar de não existir noticias nos autos de que realmente teria
sido cumprido o mandado de prisão anteriormente expedido
por este Juízo). Informo ainda que a decisão judicial de conce-
der o alvará de soltura em favor do executado, ocorreu em ra-
zão das partes terem juntado aos autos uma petição em conjun-
to, onde realizavam um acordo sobre os valores que estavam
sendo discutidos na presente ação de execução de pensão ali-
mentícia. Desta forma, e de se notar que as partes, em princi-
pio, colocaram um ponto final na presente lide, a qual não foi
extinta ate a presente data somente em razão de estar aguardan-
do a ratificação  do acordo protocolado.Por fim e de se esclare-
cer a Vossa Excelência que o primeiro pedido de informações
relativo ao Hábeas Corpus Cível em epigrafe, foi juntado aos
autos no dia 27 de junho de 2002, data em que este magistrado
ainda não estava designado para atender esta 1 Vara de Família
de Curitiba, não sabendo informar quais foram os motivos para
que o mesmo não fosse prontamente atendido. Eram estas as
informações que cumpria-me prestar a Vossa Excelência.Int.-
Adv. DEFENSORIA PUBLICA e LAERCIO SALLES-

215.-ALIMENTOS-145/2001-P.P.V. e outros x J.V.J. -Nova data
para o ato postergado: dia 05/12/2002 as 09:30 horas.Cite-se,
observando o conteúdo da petição de fls.65.Int.—Adv. JOAO
ANTONIO GASPAR-

216.-EXECUCAO DE TITULO-158/2001-L.G.P.S. e outros x
F.A.S.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. VIVIANE
AMORIM CASTILHO-

217.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-172/2001-R.F.D.
x J.L.M.D.-Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. JOSE
MARCOS ALMEIDA e ERON CARDOSO DA CUNHA-

218.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-174/2001-B.C.S. e outros
x N.S.S.-Defiro o pedido de fls.45.Int.Adv. ANTONIO CAR-
LOS SCHURMIAK-

219.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/2001-M.P.R. e ou-
tros x M.C.R.-Manifeste-se a exeqüente (fls.118/120
verso).Int.Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS-

220.-REVISAO DE ALIMENTOS-262/2001-O.P.T. x B.C.S.T.
e outros-Intime-se a parte autora para que no prazo de trinta
dias, de prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.Adv.
ALTAIR DE OLIVEIRA-

221.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-291/2001-C.F.D. e outros
x J.M.D.-Manifeste-se a autora acerca do parecer de fls.36
verso.Int.Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

222.-CONV.DE  SEPARAÇAO EM DIVORCIO-334/2001-
G.V.L. x A.A.V.L.-Aguarde-se o pedido de informações do Tri-
bunal acerca do agravo retido mencionado.Int.Adv. CLAUDIA
BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA e MARILENE TREVI-
SAN-

223.-ALIMENTOS-354/2001-P.F.C.S. e outros x M.G.C.S.-
Ante o  transito em julgado da r. sentença de fls.112, arquivem-
se.Int.Adv. LUIS CARLOS MORAIS, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO e ALMIR LAMIN-

224.-REVISAO DE ALIMENTOS-375/2001-F.M. e outros x
M.R.M.-Designada audiência para o próximo dia 03/12/2002
as 10:00 horas.Int.Adv. FABIANO KRAUSE DE FREITAS e
JEANE BURDA NICOLA-

225.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-390/2001-C.S.S.J. e ou-
tros x P.R.S.J.-Sobre o  pedido de desistência do feito, mani-
feste-se o executado.Int.Adv. OSVALDO ANTONIO DO
N.BENKENDORF e LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA-

226.-EXONERACAO  DE ALIMENTOS-431/2001-E.J.G. x
E.J.G.J.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de  seu interesse em dar prosseguimento a ação.Int.Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

227.-ALIMENTOS-434/2001-L.G.B. e outros x W.F.B.-Preli-
minarmente  cumpra-se o item 1 da cota ministerial retro.Int.Adv.
JOCELAINE MORAES DE SOUZA e PAULO SERGIO NO-
WACKI-

228.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-456/2001-
L.F.E.R. e outros x J.D.-Vista as partes.Int.Adv. LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO e PEDRO PAULO GONÇA-
LES DE A.RIBEIRO-

229.-ALIMENTOS-468/2001-L.F.C.S.C. e outros x M.A.C.-
Arquivem-se.Int.Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

230.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-493/2001-S.P.E. e
outros x E.O.C.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse
em dar prosseguimento a ação.Int.Adv. ANISIO DOS SANTOS-

231.-ALTERACAO  DE CLAUSULA-498/2001-S.A.D.S. x
A.C.N.-Concorrendo os pressupostos  processuais e condições
da ação, declaro saneado o processo. Defiro a prova documen-
tal, a oitiva de testemunhas tempestivamente arroladas e que a
autora compareça pessoalmente para depor. Audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 12/02/2003 as 14:00
horas.Manifeste-se o requerido acerca da certidão de fls.81.Obs:
carta precatória aguardando ser retirada.Int.-Adv.  ARIBERT
JOAO RANNOW e ANA MARGARIDA DE LEAO TABOR-
DA-

232.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-503/2001-
D.M.T.G. x J.L.G.-Atenda-se  o parecer ministerial.Int.Adv.
JOSE MARCOS ALMEIDA-

233.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-516/2001-K.K.A. e ou-
tros x M.J.A.-Vista as partes (fls.140/143).Int.Adv. CLEVER-
SON MASSAO KAIMOTO e MANOEL DE MELO BORBA-

234.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-524/2001-A.J.B. e outros
x C.A.B. -Intime-se a parte autora, para que no prazo de 30
dias, de prosseguimento a  ação, sob pena de extinção.Int.—
Adv. ADNILTON JOSE CAETANO-

235.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-589/2001-F.P.L. e outros
x N.M.L.-Cumpra-se a cota ministerial de fls.89 verso e 90,
conforme já determinado no despacho de fls.91 dos autos, ou
seja,  intime-se o executado para comprovar a efetivação dos
depósitos bancários em favor dos exeqüentes no prazo de dez
dias.Int.Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

236.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-593/2001-J.E.S. e outros
x C.S.-Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias de
prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.Adv. JULIO
CESAR SCHNEIDER PEREIRA-

237.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-609/2001-I.M.F.
x S.J.F.-Ratifique-se.Int.Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA
e MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

238.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-616/2001-F.H.L.
e outros x L.B.-Diga  o autor sobre a contestação em dez
dias.Int.Adv. HOMERO MATIAS-

239.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-637/2001-V.F.B. e outros
x S.B.-Vista a parte exeqüente (fls. 56/65).Int.Adv. MARIA
IZABELA SILVA DE OLIVEIRA-

240.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-641/2001-D.R.B. e ou-
tros x A.J.B.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de  seu interesse em dar prosseguimento a ação.Int.Adv.
FABRICIO PASSOS AZEVEDO-
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241.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-642/2001-N.S.V.I. e ou-
tros x S.I.-Defiro o pedido de fls.79/80 pelo prazo de 06
meses.Int.Adv. ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARA-
ES, GIANI MARIA MORESCHI e ANNELISE MOTTA JO-
AKINSON-

242.-ALIMENTOS-645/2001-F.C.L. e outros x J.A.-Indefiro o
pedido de fls.29/30 tendo em vista que o mesmo devera ser
requerido em autos próprios. Desentranhem-se as pecas de
fls.29/36 entregando-as a parte autora.Int.Adv. ANTONIO
FRANCISCO MOLINA-

243.-ALIMENTOS-737/2001-J.F.D.S. e outros x J.C.F.D.S. -
A prestação jurisdicional foi entregue (fls.21(). Aguarde-se em
arquivo por manifestação das partes.Int.- -Adv. EMERSON
LUIZ SCHMIDT e CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-

244.-ALIMENTOS-744/2001-J.E.F.C.J. e outros x J.E.F.C.-In-
timem-se as partes para que se manifestem acerca de outras
provas que pretendem produzir, ou se concordam com o julga-
mento antecipado do feito.Int.Adv. BEATRIZ SANTI e DE-
FENSORIA PUBLICA-

245.-EXECUCAO DE TITULO-749/2001-A.Z. e outros x
C.A.Z.-Aguarde-se o julgamento do agravo.Int.Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO e SILVESTRE DIAS DOS REIS-

246.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-773/2001-D.S.W. e ou-
tros x B.W.N.-Defiro o pedido de fls.108, pelo prazo de cinco
dias.Int.Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

247.-ALIMENTOS-804/2001-A.F.S. e outros x L.F.S.-Defiro
o pedido de fls.31 pelo prazo de trinta dias.Int.Adv. VALTER
ADRIANO F. CARRETAS-

248.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-829/2001-C.G.S.L. e
outros x A.M.K.L. -Intime-se a parte autora para que o prazo
de trinta dias de prosseguimento a ação, sob pena de
extinção.Int.—Adv. FERNANDO FERNANDES-

249.-ALIMENTOS-841/2001-A.L.E. x H.K.E. -Diante do pe-
dido efetivado pela parte autora de assistência judiciária gra-
tuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos contido na Lei
nº 1060/50, como também na Constituição Federal do Brasil
(art. 5, inciso LXXIV), concedo a parte autora há possibilidade
de optar, querendo, por uma das seguintes situações: a) Reque-
rer que o presente processo seja encaminhado para a Defenso-
ria Pública do Estado, isto para que faça jus ao recebimento
integral da Justiça Gratuita na forma prevista na Constituição
Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento das custas proces-
suais no valor mínimo que é previsto na tabela de custas, que
deverá ser calculado pela serventia, independentemente do va-
lor atribuído a causa; c) Requerer o pagamento das custas pro-
cessuais ao final do processo; Assim sendo, concedo o prazo
de cinco dias para a manifestação, voltando em seguida con-
clusos para  ulterior deliberação.Int.-Adv. RENATA TEIXEI-
RA DE FREITAS FOLTRAN-

250.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-843/2001-L.E.V.M. e
outros x L.M.M.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

251.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-871/2001-W.G. e outros
x A.G.N.-Preliminarmente a exeqüente devera juntar planilha
do calculo devidamente atualizada, sob pena de extinção do
feito.Int.Adv. ADYR TACLA FILHO-

252.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-942/2001-
R.C.E.T. e outros x J.D.-Arquive-se.Int.Adv. LUIZ ANTONIO
DAROS-

253.-ALIMENTOS-1025/2001-A.P.M.F. e outros x E.F. -Vis-
tos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.401/402 registrado
sob os autos 1025/2001, em que são requerentes E.A.M. e E.F.,
o acordo obteve parecer favorável do Dr.Promotor de Justiça
as fls.403, de acordo com o artigo 269, III do CPC.Expeça-se o
oficio pleiteado.P.R.I.—Adv. SANDRA MARA PEREIRA e
MARCELO COUTO DE CRISTO-

254.-REVISAO DE ALIMENTOS-1026/2001-E.J.H. x
M.E.F.H. e outros- Preliminarmente, a parte autora, para que
se manifeste acerca do teor da certidão de fls. 99.Int.Adv. CA-
ROLINA MAY MARTINS-

255.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1041/2001-J.L.M. e ou-
tros x M.R.M.-Defiro o pedido de fls.82, pelo prazo de cinco
dias.Int.Adv. SILVIO BINHARA-

256.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1042/2001-L.I.C. e ou-
tros x O.L.C.-Considerando o conteúdo da petição de fls.87,
bem como o constante da certidão de fls.89 verso, em que se
verifica que, ate a presente data, não foi dado o devido cumpri-
mento ao mandado prisional, designo oficial Sr. Jorge A. da
Cunha Junior, a fim de que cumpra a diligencia retro referida.
Devera a exeqüente juntar planilha do calculo devidamente
atualizada.Int.Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA e
DEFENSORIA PUBLICA-

257.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1047/2001-B.K.S.T. e
outros x O.P.T.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

258.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1078/2001-S.S.L. e ou-
tros x J.A.L. -Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.—
Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

259.-REVISAO  DE ALIMENTOS-1099/2001-A.A. x R.L.A.
e outros-Nova data para o ato postergado: dia 07/11/2002 as
09:00 horas.Vista a parte autora (fls. 103/106).Aguarde-se a

audiência já designada.Int.-Adv. ODAIR SABOIA CORDEI-
RO e RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

260.-ALIMENTOS-1158/2001-C.D.B.L.B.  e outros x A.S.B.-
Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. REGINA CARDO-
SO DE A.ANDRADE COSTA-

261.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1174/2001-
J.R.R.S. x A.I.F.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor de
Justiça.Int.-Adv. TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA e MAR-
CELO VANZELLI-

262.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1187/2001-A.C.S.R. e
outros x R.J.C.R.-Intime-se a parte autora para que se manifes-
te acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao
feito.Int.Adv. ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO-

263.-ALIMENTOS-1199/2001-J.M.W. x E.W.-Oficie-se con-
forme requerido (fls.67).Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv.  MARGARETH ZANARDINI e FABIO AN-
DRE WEILER-

264.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1302/2001-E.L.O.
x T.G.O.-Vista as partes.Int.Adv. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA e DEFENSORIA PUBLICA-

265.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1332/2001-M.R.B. x
M.P.B.-Intime-se a parte autora acerca da certidão do sr. oficial
de justiça de fls.95 verso, em cinco dias.Int.Adv. MARCOS
RENAN SALVATI-

266.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1335/2001-D.B.S. e ou-
tros x G.J.B.S.-Intime-se a parte autora acerca da certidão do
sr. oficial de justiça de fls.69 em cinco dias.Int.Adv. CRISTIA-
NE TIEMI OTA-

267.-REVISAO DE  ALIMENTOS-1342/2001-E.C. x N.A.L.S.-
Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de seu
interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. MARILZA
MATIOSKI-

268.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1366/2001-L.F.P. e ou-
tros x S.F.P.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acer-
ca de  seu interesse em dar prosseguimento a ação.Int.Adv. SI-
MONE CERETTA LIMA-

269.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1387/2001-J.L.S. e ou-
tros x S.I.M.-Manifeste-se a parte exeqüente  (fls.60 verso).Int.-
Adv. GILBERTO LOURENCO OZELAME-

270.-ALIMENTOS-1438/2001-L.F.K.T. e outros x P.C.K.T.-
Nova data para o ato postergado: dia 05/12/2002 as 10:00
horas.Int.Adv. ANESIO KOWALSKI e DEFENSORIA PUBLI-
CA-

271.-SEPARACAO DE CORPOS-1483/2001-A.O.C. x L.S.C.-
Tendo em vista que foi ajuizada a ação principal, julgarei a
presente  ação juntamente com aquela.Int.Adv. REGINA CAR-
DOSO DE A.ANDRADE COSTA-

272.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1493/2001-J.E.C.  x
A.P.B.-O processo já foi julgado por forca da sentença de
fls.138,  devendo o requerimento ser feito em ação
própria.Int.Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e HEN-
RIQUE PAULO SCHMIDLIN-

273.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-1498/2001-A.R.P.
e outros x E.L. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente proces-
so sob 1498/2001, em que são requerente A.R.P. e requerido
E.L., com fulcro no art. 267, III, c.c. o parágrafo 1 do CPC.
tendo em vista que a autora abandonou o processo por prazo
superior a trinta dias, e intimada para dar prosseguimento no
prazo de 48 horas, deixou de fazê-lo  (fls.10/
11).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. MARCIA CRIS-
TINA JONSON-

274.-EXECUCAO DE TITULO-1523/2001-A.P.G. x N.P.-Em
razão da averbação procedida, aliado ao fato da primeira dili-
gencia ter sido inexistosa, ha de se recolher as devidas custas
para cumprimento do mandado de citação.Int.Adv. JOAO
FRANCISCO CARDOSO LEAL-

275.-ALIMENTOS-1579/2001-P.R.L.R. e outros x R.R.R.-Tor-
nem ao arquivo.Int.Adv. MARIA REGINA STORI CALVO-

276.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1587/2001-L.A.F. x
A.S.A.-Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. MAGALI
HORTENCIA RICCI DOS SANTOS e CILENE MARIA SKO-
RA-

277.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1642/2001-A.O. x
A.L.S.-Ratifique-se.Int.Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO-

278.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1662/2001-F.F.M.
x N.A.A.M.-Oficie-se a Imobiliária MGA conforme petição de
fls.64 para que realize o deposito dos alugueres em conta co-
mum, vinculada ao juízo.Int.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. ALI FAUAZ e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

279.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1672/2001-W.J.K. e ou-
tros x P.K.-Preliminarmente, a exeqüente devera junta planilha
do calculo devidamente atualizada, conforme parecer de fls.78,
sob pena de extinção do feito.Int.Adv. REGINA DE BARBA-
RA DA SILVA-

280.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-1689/2001-P.C.C.
e outros x C.A. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente proces-
so sob 1689/2001, em que e requerente P.C.C. e requerido
C.A.N., com fulcro no art. 267, VIII, do CPC., por ter a autora
e requerido a desistência da ação e tendo concordância do réu
(fls.61).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA e CARLA MASCARENHAS HEIMBECHER-

281.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1785/2001-
N.A.I.V. e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o cálculo de
fls.18 destinado ao pagamento do imposto de transmissão “in-
ter vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. OSVALDO EVANGELISTA DE
MACEDO-

282.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1793/2001-L.A.C. e ou-
tros x G.S.C.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
LUCIANA GRANDO PADILHA-

283.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1862/2001-H.F.R.T. e
outros x E.J.S.T.-Preliminarmente, ratifique-se.Int.Adv. CHRIS-
TIANE RICHTER MINHOTO e ROSANE MUNHOZ BUR-
GEL ZANELLATO-

284.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1896/2001-M.R.G. e
outros x M.G.-Intime-se a parte autora acerca da certidão do sr.
oficial de justiça  de fls. 28 verso em cinco dias.Int.Adv. MA-
RIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

285.-REVISAO DE ALIMENTOS-1902/2001-E.P.S. x Y.P.S.
e outros-Vista  a parte autora sobre a contestação e documentos
pelo prazo de dez dias.Int.Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH e DAVID BESSA ALVES-

286.-REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-1917/2001-L.N.D.
x C.B.F. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
1917/01, em que e requerente L.N.D. e requerido Espolio de
C.B.F.,com fulcro no art. 267, VIII, do CPC., por ter a autora
requerido a desistência da  ação (fls.30).P.R.I.Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHI-
ORI-

287.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2001/2001-J.K.N.  x
G.E.G.F.-Defiro o pedido de fls.37.Int.Adv. CRISTIANE PA-
RASKEVI CAMPOS KOLLIA-

288.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2020/2001-W.C.F.A. e
outros x P.R.F.A.-Manifeste-se a parte exeqüente
(fls.45).Int.Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS-

289.-ALIMENTOS-2036/2001-L.F.R.V. e outros x L.C.V. -In-
time-se a parte autora, para que, no prazo de 30 dias de prosse-
guimento a ação,sob pena de extinção.Int.—Adv. MARIA INES
ROXADELLI PICCINI-

290.-REVISAO DE ALIMENTOS-2074/2001-A.B.M. x F.F.M.
e outros-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. CA-
ROLINA MAY MARTINS-

291.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2075/2001-E.M.D.B. e
outros x E.J.B.B.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.-

292.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2129/2001-A.B.C. e ou-
tros x J.D.C. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30
dias, de prosseguimento a  ação, sob pena de extinção.Int.—
Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-

293.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2135/2001-
E.M.L. x F.A.S.K.-Defiro o pedido de fls.32.Int.Adv. DAVID
BESSA ALVES-

294.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2141/2001-V.D.S. x
A.V.D.S.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. JO-
CELAINE MORAES DE SOUZA e ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR-

295.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2150/2001-V.C.F. e ou-
tros x H.C.F.-Manifeste-se a parte exeqüente (fls.34/37).Int.Adv.
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI e LUIZ CARLOS
GULKA-

296.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-2181/2001-
C.L.K. e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o cálculo de fls.
destinado ao pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. CLAUDIA DE CAMPOS MELLO
MARINHO-

297.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2212/2001-O.S.M.
x M.R.F.L.M. -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. PAULO DEQUECH-

298.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2214/2001-S.C.O.F. e
outros x J.M.F.-Intime-se a parte autora acerca da certidão do
sr. oficial de justiça de fls.36 verso, em cinco dias.Int.Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

299.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2217/2001-C.S. e outros
x V.S.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de
seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. ANA
CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

300.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2274/2001-K.M.
e outros x N.F.-Audiência  para o dia 19/11/2002 as 14:00
horas.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA, IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO e FERNANDO SHIGUEKI OKA-
BE-

301.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2292/2001-P.R.A.K. e
outros x R.J.K.-Manifeste-se a parte exeqüente (fls.48/
49).Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

302.-OFERTA DE ALIMENTOS-2307/2001-A.T.B. x N.B. e
outros-Ciente (fls.27). Procedam-se  as anotações
necessárias.Int.Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

303.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2310/2001-J.F.T. e ou-

tros x J.L.T.-Manifeste-se a parte exeqüente acerca da certidão
supra.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COS-
TA-

304.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2330/2001-C.E.B.F. x
M.R.V.M.B. -Audiência de conciliação para o dia 12/03/2003
as 14:00 horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus patronos. Deverão as partes especificarem pro-
vas no prazo de cinco dias, contados a partir da intimação deste
despacho.Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos controvertidos.Int.-
Adv. ADRIANA ESTIGARA e JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

305.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2367/2001-J.H.V.
e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o cálculo de fls.86 des-
tinado ao pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. MARIA  DO ROCIO SOFFIATTI
BISCAIA-

306.-ALIMENTOS-2390/2001-P.A.D.S. e outros x J.A.L.D.S.-
Oficie-se conforme requerido (fls.29). Nova data para o ato
postergado dia 09/12/2002 as 09:30 horas.Int.Adv. JOSE ELI-
SIO MARQUES DAS PORTAS e MARILDA DE JESUS
D’AVILA-

307.-ALIMENTOS-2392/2001-L.G.D.S. e outros x C.S.S.-In-
time-se a parte autora para que se manifeste acerca de seu inte-
resse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. REGINA CAR-
DOSO DE A.ANDRADE COSTA-

308.-ALIMENTOS-2395/2001-K.S.S. e  outros x O.M.T.-Ma-
nifeste-se a parte autora.Int.Adv. SIMONE JUDICA CHILO-

309.-SEPARACAO DE CORPOS-2399/2001-I.M.P. x G.S.R.-
Intime-se a parte interessada para que prepare as custas do sr.
oficial de justiça, viabilizando assim, o cumprimento do
mandado.Int.Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

310.-ALIMENTOS-2444/2001-J.C.A.S. e outros x J.C.S.-Nova
data para o ato postergado, dia 26/11/2002 as 15:00
horas.Int.Adv. ALVARO DELMUTI SOUTO MAIOR-

311.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2464/2001-
S.R.T. x E.L.M.-Sobre a certidão de fls. 33 verso, manifeste-se
a parte autora.Int.Adv. SHEYLA D.B. DOS SANTOS-

312.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2465/2001-
J.C.O. x D.C.L.-Manifeste-se  a requerida.Int.Adv. JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-

313.-ALIMENTOS-2471/2001-G.M.S. e outros x F.S.-Defiro
o pedido de fls.125, pelo prazo de cinco dias.Int.Adv. LUCIA
ANA LAZOF e MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

314.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-2508/2001-
G.L.U. e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue.
A diligência  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo
provisório por sua iniciativa.Int.- -Adv. ADYR TACLA FILHO-

315.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2522/2001-M.F. e outros
x L.C.F.-Obs: termo de penhora aguardando  ser
assinado.Int.Adv. ALVARO DELMUTI SOUTO MAIOR-

316.-DIVORCIO  DIRETO JUDICIAL-2526/2001-C.M. x
C.M.-Atenda-se os item 1 e 2  do parecer ministerial.Int.Adv.
LUIS CARLOS BARRETO-

317.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2549/2001-A.G.
e outros x M.A.D. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls.24/25 registrado sob os autos 2549/2001, em que são reque-
rentes A.G. e M.A.D., o acordo foi ratificado as fls.27 e obteve
parecer favorável do Dr.Promotor de Justiça as fls. 28, de acor-
do com o artigo 158 do CPC.P.R.I.—Adv. ARLEIDE REGINA
OGLARI CANDAL e GILBERTO LOURENCO OZELAME-

318.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-2550/2001-
G.H.S. e outros x W.M. -Solicite-se o exame de DNA através
de CEDCA (Conselho Estadual do Direitos da Criança e do
Adolescente). Apesar de se  tratar de direito indisponível, sem-
pre ha a hipótese do requerido comparecer e reconhecer ser pai
do autor.Assim, com fulcro no art. 331 do Código de Processo
Civil, designo audiência de conciliação para o dia 25/02/2003
as 14:30 horas, quando se o requerido não reconhecer a parte
autora como filho, tentarei fazer com que as partes, amigavel-
mente se submetam ao exame de DNA. A mãe devera trazer
consigo em audiência o menor, ora requerente.Desde já fica o
requerido intimado a trazer comprovante de seus rendimentos
para fins de fixação de pensão alimentícia se a ação vier a ser
julgada procedente.Se as partes desejarem outras provas que
não a pericial e documental, deverão especifica-las dentro de
cinco dias, contados a partir da data da intimação da audiência,
para o caso de serem deferidas, se necessários, para o julga-
mento da ação.Int.-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
e GERALDO PEREIRA LACERDA-

319.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2568/2001-
G.L.L.O. x M.A.L.O.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor de
Justiça.Int.Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

320.-REGULAMENTACAO DE  VISITAS-2572/2001-
M.E.F.T. x C.R.P.T.-Defiro os pedidos de fls.39.Int.Adv. AN-
TONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

321.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2580/2001-N.A.L.S.C.  x
E.C.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. JUAREZ DE
PAULA e MARILZA MATIOSKI-

322.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-2602/2001-J.C.P.C.  x
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M.T.G.F.-Vista a parte autora, sobre a contestação e documen-
tos pelo prazo de dez dias.Int.Adv. RUBENS SALGADO VON
HARTENTHAL-

323.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2650/2001-F.A.B.  x
A.M.P.B.-Sobre os documentos de fls.130/133 vista ao autor
por cinco dias.Verifica-se que dois dos filhos (G.e F) retorna-
ram ao convívio materno. S. declarou que sua intenção e voltar
a morar com a mãe. Note-se que ate agora o pai sequer teve a
cautela de noticiar ao juízo a alteração fatica. Assim, conside-
rando o relatório de fls.136 e o parecer do Ministério Publico
(fls.137 verso) determino a revogação da liminar concedida as
fls.47. Conseqüentemente, restabeleço a guarda da mãe em re-
lação aos filhos,  ate o julgamento do mérito ou nova modifica-
ção das condições do caso em concreto.A pensão de alimentos
devida pelo requerente aos filhos também deve ser restabeleci-
da nos termos e condições anteriores ao despacho de
fls.47.Intimem-se as partes através de seus advogados.Diante
da certidão supra, publique-se imediatamente o despacho pro-
ferido em fls.138 dos autos. Apos, voltem conclusos para de-
signação de audiência de instrução  e julgamento.Int.Int.Adv.
VANESSA CRISTINA PASQUALINI e FABIO EDUARDO DA
COSTA-

324.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2675/2001-F.E.A. e ou-
tros x L.F.A.-Aguarde-se em arquivo provisório, por iniciativa
das partes, pelo prazo de seis meses.Int.Adv. REGINA SONIA
PEREIRA e DEFENSORIA PUBLICA-

325.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2678/2001-C.R.B.N. x
L.B.B. e outros-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. MIL-
TON DE LUCA e MARLENE PAES GUARESCHI-

326.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2685/2001-I.T.D. x
J.C.D.-Indefiro o pedido de fls.48, tendo em vista que o pará-
grafo 5 do art. 5 da Lei 1060/1950 expressamente prevê que a
benesse do prazo em dobro e cabível somente ao  defensor
publico.Desta forma, de se destacar o seguinte posicionamento
jurisprudencial. “Não fora de prazo em  dobro escritório de
pratica forense de universidade “(STJ-6 Turma, Resp. 40995-0
RJ, re. p. o ac. Min. Adhemar Maciel, j. 8.5.95, não conhece-
ram, maioria, DJU 19.06.95, P. 18.754).Int.Adv. LUIZ MAR-
LO DE BARROS SILVA e SILVIA FERNANDA BATISTA DA
SILVA-

327.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2708/2001-E.R. x
R.N.P.-Designo  audiência de conciliação para o dia 24/02/2003
as 14:00 horas, com fulcro no art. 125, IV.Int.Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA e SIMONE CERETTA LIMA-

328.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2745/2001-A.O.T. e ou-
tros x E.D.S.T. -Vistos, etc.. Homologo, por sentença, o acordo
de fls.30/31, devidamente ratificado (fls.42) com o qual con-
cordou o Douto Ministério Publico (fls.43) e julgo extinto o
processo, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.De-se bai-
xa na  distribuição.Custas, se houver.P.R.I.—Adv. MARIA
AUGUSTINHO-

329.-REVISAO DE ALIMENTOS-2751/2001-J.E.A. e outros
x R.B.A.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

330.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2795/2001-S.L. x
G.R.M. -Audiência de conciliação para o dia 26/02/2003 as
14:30 horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus  patronos. Deverão as partes especificarem pro-
vas no prazo de cinco dias, contados a partir da intimação deste
despacho.Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos controvertidos.Int.-
Adv. EDSON HATSBACH e MARIA DE LOURDES GOU-
VEA-

331.-REVISAO DE ALIMENTOS-2869/2001-J.P.S.D.F. x
C.J.F.D. e outros-Nova data para o ato postergado: dia 09/12/
2002 as 10:00 horas. Cite-se, observando o conteúdo da peti-
ção de fls.38.Intime-se o procurador da parte autora para que
forneça o endereço dessa, no prazo de cinco dias.Int.Adv. HER-
NANI NOGUEIRA ZAINA NETO-

332.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2871/2001-J.L.B.
e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão judicial da
separação em divórcio de J.L.B. e L.T.N., sob  2871/2001,ten-
do em vista que a sentença de separação judicial transitou em
julgado em 25/05/87 ,tendo decorrido tempo superior a um ano,
nos termos da petição inicial de fls. 02/04,com parecer favorá-
vel do Dr. Promotor de Justiça de fls. 24 verso e certidão de
casamento com averbação de fls.06, tudo com fulcro no art.
2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77.Pagas as
custas, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv. ROBISON
MARANHAO-

333.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-2917/2001-
R.H.M. e outros x S.J.P.-Redesignado o dia 25/10/2002 as 13:30
horas.Int.Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

334.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2921/2001-L.C.C. x
M.C.G.P.-Vista a parte autora, sobre a contestação e documen-
tos,  pelo prazo de dez dias.Int.Adv. SERGIO BATISTA HEN-
RICHS-

335.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2923/2001-V.A.H.S. e
outros x C.P.S.J.-Vista  a parte autora (fls.172/177).Int.Adv.
FERNANDA NAVARRO-

336.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2924/2001-C.J.S.M. e
outros x J.C.M.-Preliminarmente, devera a parte exeqüente in-
formar os dados e documentais do executado (CPF e RG) a fim
de que se encaminhe o oficio requerido as fls.28.Int.Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN-

337.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2925/2001-C.B.A. e ou-

tros x A.A.A.-Preliminarmente a exeqüente devera juntar pla-
nilha do calculo devidamente atualizada, sob pena de extinção
do feito.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COS-
TA-

338.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2958/2001-J.R.S.
e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gência  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo  pro-
visório por sua iniciativa.Int.- -Adv. CARLOS WAGNER SIL-
VA SEVERO-

339.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2984/2001-C.P.F. x
M.A.F.-Defiro fls.21.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. LEILA MASSAKO HASHIGUCHI-

340.-ALIMENTOS-2985/2001-T.G.M. x M.R.M.-Manifestem-
se as partes  acerca do parecer ministerial retro.Int.Adv. MA-
RICLEIA DO ROCIO SANTOS e TONI COSMIN MUZA
ROSA-

341.-ALIMENTOS-2997/2001-T.A.D.S. e outros x C.A.F.D.S.-
Nova data para o ato postergado, dia 11/12/2002 as 09:00
horas.Cite-se, observando o conteúdo da petição de fls.18.Int.-
Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

342.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3011/2001-A.S. e outros
x S.J.S.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. RO-
BERTO ZANDAVALI CARNASCIALI-

343.-SEPARACAO DE CORPOS-3028/2001-A.D.M.B. x N.B.-
Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar prosse-
guimento a ação.Int.Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE
CZAIKOWSKI-

344.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3079/2001-R.F.S.
x S.S.J. -Audiência de conciliação para o dia 20/02/2003 as
15:30 horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus  patronos. Deverão as partes especificarem pro-
vas no prazo de cinco dias, contados a partir da intimação deste
despacho. Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos
de produção de provas  e fixarei os pontos controvertidos.Int.-
Adv. CLEUSA VISSOTTO JUNKES e EDEMAR FRITZ JU-
NIOR-

345.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3098/2001-L.M.A. e ou-
tros x G.D.R.G.A.-Intime-se a parte autora para que se mani-
feste acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao
feito.Int.Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

346.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-3132/2001-
F.J.C.V. x A.A.K.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor de
Justiça.Int.Adv. STELA DALVA BARRETO LOBAO e ISIO-
NE STEENBOCK FIM-

347.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3137/2001-T.O. x
L.F.M. e outros-Manifeste-se a parte autora.Int.Adv. JOAO
MARIA FERREIRA DE DEUS-

348.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3143/2001-K.S.P. e ou-
tros x V.A.P.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

349.-ALIMENTOS-9/2002-L.L.Z.G. e outros x P.R.O.G.-Vis-
ta a parte interessada (fls.20/21).Int.Adv. OILSON ANTONIO
TODESCHI e JOAO ANTONIO GASPAR-

350.-OFERTA DE ALIMENTOS-10/2002-G.J.B. x G.A.B. e
outros-Ratifique-se.Int.Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI-
RO e ELIANE DO ROCIO T.MUNHOZ PUNDECK-

351.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-11/2002-N.C.C. x B.C.-
Sobre a justificativa  apresentada manifeste a parte
autora.Int.Adv. GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES-

352.-REVISAO DE  ALIMENTOS-26/2002-T.M.S. x E.R.S.-
Manifeste-se a autora acerca do parecer ministerial retro.Int.Adv.
HILDO ALCEU DE JESUS-

353.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-51/2002-D.J.R.
x M.A.J.R.-Adv. EGON JOSE DE ASSIS e SILVIA FERNAN-
DA BATISTA DA SILVA-

354.-EXECUCAO DE TITULO-58/2002-E.P.  e outros x A.P.-
Manifeste-se a exeqüente  acerca do parecer ministerial retro.
Devera a parte exeqüente emendar a inicial, de forma a explici-
tar o rito pelo qual pretende que a execução se processe (art.
732 ou 733 do CPC). A exeqüente devera juntar planilha do
calculo devidamente atualizada, sob pena de extinção do
feito.Int.Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

355.-ALIMENTOS-75/2002-E.S.G. e outros x S.E.G.-Vista a
parte ré (fls. 60/64).Int.Adv. LEONARDO GIANOTTI DE
NONOHAY-

356.-ALIMENTOS-135/2002-I.P.F.J. e outros x I.P.F. -A pres-
tação jurisdicional foi entregue (fls.32).Aguardem-se em  ar-
quivo por manifestação das partes.Int.- -Adv. LOURENCO
IACZINSKI DA SILVA-

357.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-139/2002-A.L.M.O. e
outros x E.T.O.-Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO e EVANDRO BOR-
GES-

358.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-143/2002-
S.R.D.S. e outros x J.D.-Vista as partes.Int.Adv. ROGERSON
L.R. SALGADO-

359.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-145/2002-T.J.E.F.

x A.A.P.F. -Audiência de conciliação para o dia 10/03/2003 as
13:30 horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus  patronos. Deverão as partes especificarem pro-
vas no prazo de cinco dias, contados a partir da intimação deste
despacho.Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos
de produção de provas  e fixarei os pontos controvertidos.Int.-
Adv. ARIBERT JOAO RANNOW e CARLOS WAGNER SIL-
VA SEVERO-

360.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-205/2002-H.C.S. e ou-
tros x M.S. -Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.—Adv.
ALVARO DELMUTI SOUTO MAIOR-

361.-SEPARACAO JUDICIAL  LITIGIOSA-210/2002-J.G.W.
x E.S.W. -Deixo de apreciar a petição de fls.156 tendo em vista
o lapso temporal.Audiência de conciliação para o dia 12/03/
2003 as 13:30 horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer
acompanhar de seus patronos. Deverão as partes especificarem
provas no prazo de cinco dias, contados a partir da intimação
deste despacho.Sendo infrutífera a conciliação e verificando-
se necessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os
pedidos de produção de provas e fixarei os pontos
controvertidos.Int.-Adv. ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRI-
ANO e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

362.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-244/2002-N.K.L. e ou-
tros x J.A.L.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. IVAN
RIBAS-

363.-REVISAO DE ALIMENTOS-259/2002-D.B.S. x D.B.S.F.
e outros-Intime-se o ilustre patrono da parte autora para que
em cinco dias, informe o endereço atualizado de seu
constituinte.Int.Adv. MAISA CARLA  ORCIOLI L. B. PAVA-
NELLO-

364.-REVISAO DE ALIMENTOS-286/2002-F.A.M. x
R.C.B.M.-Atenda-se ao  parecer ministerial.Int.Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO e ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

365.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-288/2002-T.O.S. e ou-
tros x M.R.S.-Atenda-se ao parecer ministerial.int.Adv. JANE
SILVA e ELSO DE SOUSA NOVAIS-

366.-EXONERACAO  DE ALIMENTOS-289/2002-I.R.S. x
R.R.S.-Preliminarmente, intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca de  seu interesse em dar prosseguimento ao
feito, tendo em vista que ate o presente momento, conforme
certidão de fls.26, não foi dado cumprimento ao despacho de
fls.24, sob pena de extinção do feito.Int.Adv. ANDRE ALVES
WLODARCZYK-

367.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-312/2002-B.M.B. e ou-
tros x J.L.B. -Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.—
Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA-

368.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-313/2002-A.V.S. e outros
x H.V.S.-Manifeste-se o executado (fls.52).Int.Adv. DIRCEU
APARECIDO VIEIRA e FERNANDA WILLE POSNIAK-

369.-ANULACAO  DE CASAMENTO-348/2002-J.A.O.F. x
H.M.V.O.-Ratifique-se o acordo de fls. 38/39.Int.-Adv. LUIZ
CELSO DALPRA e MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAI-
KOWSKI-

370.-ALTERACAO DE CLAUSULA-375/2002-E.T.I. e outros
x J.D. -Vistos, etc.. Homologo, por sentença o acordo de fls.02/
03,  emendado as fls.11 e 14/20 com o qual concordou o Douto
Ministério Publico (fls.21 verso) e julgo extinto o processo,
nos termos do art. 269. inciso III do CPC.De-se baixa na
distribuição.Custas, se houver.P.R.I.—Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS-

371.-ALIMENTOS-379/2002-G.F.G.B. e  outros x M.M.B. -
Intime-se oa parte autora para que se manifeste acerca de seu
interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.—Adv.  CARLO
RENATO BORGES e JOSE VALTER RODRIGUES-

372.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-387/2002-A.C.M. e ou-
tros x N.J.D.S.-Vista a  parte autora (fls.43/45).Int.Adv. RO-
GERIO BUENO DA SILVA-

373.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-388/2002-A.X.M. e ou-
tros x R.M.M.-Preliminarmente, ratifique-se.Int.Adv. MARIO
ROGERIO DIAS-

374.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-423/2002-N.A.R.P. e
outros x N.P.-Preliminarmente, devera a parte exeqüente emen-
dar a inicial de forma a explicitar o rito pelo qual pretende que
a execução se processe (art. 732 dou art. 733 do CPC).Int.Adv.
SAMUEL XAVIER VALLIM-

375.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-424/2002-R.M.D. x C.D.
-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca de seu
interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.—Adv. MARCIO
CLEMENTINO SOARES-

376.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-425/2002-H.V.F. x
A.C.F. e outros-Vista a parte autora, sobre a contestação e do-
cumentos, pelo prazo de dez dias.Int.-Adv. SERGIO URUBA-
TAO F. MEIRA-

377.-SEPARACAO DE CORPOS-483/2002-E.K.B.O. x I.P.O.-
Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar prosse-
guimento a ação.Int.Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

378.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-495/2002-J.A. x M.I.B.I.
-Audiência de conciliação para o dia 20/02/2003 as 16:00
horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acompanhar
de seus  patronos. Deverão as partes especificarem provas no
prazo de cinco dias, contados a partir da intimação deste

despacho.Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos
de produção de provas  e fixarei os pontos controvertidos.Int.-
Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO e MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS-

379.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-509/2002-E.P.F.F. x
V.T.F. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 509/
2002, em que e requerente E.P.F.F. e requerida V.T.F.,com ful-
cro no art. 267, VIII, do CPC, por ter o autor e re requerido a
desistência da ação (fls.35).P.R.I.Oportunamente,  arquivem-
se.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e MARIA LU-
CIA RIBEIRO MORANDO-

380.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-510/2002-H.M.S. x
D.G.P.S.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar
prosseguimento a ação.Int.Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

381.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-518/2002-T.C.S. x
P.S.A.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. HELENA
CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

382.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-525/2002-R.D.T.
e outros x  M.P.S.-Diga o autor sobre a contestação em dez
dias.Int.Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-

383.-EXECUCAO DE SENTENCA-547/2002-N.F.R. x F.F.P.-
Atenda-se ao parecer ministerial.Obs: oficio aguardando ser
retirado.Int.Adv. ANTONIO FERNANDES SOUZA-

384.-XECUCAO DE ALIMENTOS-555/2002-A.E.W.N. e ou-
tros x E.C.H.-Ratifique-se.Int.Adv.  ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ e KLEBER ROYTIMAN FERREIRA-

385.-SEPARACAO DE CORPOS-558/2002-M.H.S. x N.C.S. -
Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.24/25 registrado
sob os autos 558/2002, em que são requerentes M.H.S. e N.C.S.,
o acordo foi ratificado as fls.27 e obteve parecer favorável do
Dr.Promotor de Justiça as fls. 28, de acordo com o artigo 158
do CPC.P.R.I.—Adv. ROSICLEIA GRUBER e JOSE MARIA
MARTINS DO NASCIMENTO-

386.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-559/2002-M.H.S. x
N.C.S. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.17/18
registrado sob os autos 559/2002, em que são requerentes
M.H.S. e N.C.S., o acordo foi ratificado as fls.21 e obteve pa-
recer favorável do Dr.Promotor de Justiça as fls.28, de acordo
com o artigo 158 do CPC.P.R.I.—Adv. ROSICLEIA GRUBER
e JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

387.-ARROLAMENTO DE BENS-560/2002-M.H.S. x N.C.S.
-Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.206/207 registra-
do sob os autos 560/20002, em que são requerentes M.H.S. e
N.C.S., o acordo foi ratificado as fls.215 e obteve parecer fa-
vorável do Dr.Promotor de Justiça as fls.216, de acordo com o
artigo 158 do CPC.P.R.I.—Adv. ROSICLEIA GRUBER e JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-

388.-ALIMENTOS-573/2002-I.B.S. x E.B.S.-Intime-se a par-
te autora para que no prazo de 30 dias de prosseguimento a
ação, sob pena de extinção.Int.Adv. TANIA PODGURSKI-

389.-REVISAO DE ALIMENTOS-576/2002-P.B.S. x
R.M.H.S.-Aguarde-se a audiência já designada.Int.Adv. JOAO
PAULO BOMFIM-

390.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-592/2002-A.L.C. e ou-
tros x J.B.C.F.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. CRIS-
TINA NAPOLI M.DA SILVEIRA e RAQUEL REGINA BEN-
TO FARAH-

391.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-597/2002-
C.A.F. e outros x J.D.-Defiro o pedido de fls.32.Int.Adv. MOI-
SES GRINBERG-

392.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-654/2002-D.L.S.T.  x
M.H.M.T.-Vistos e examinados. Analisando o pedido de fls.31
e 32 dos autos, bem como o parecer Ministerial de fls.33, verso
do caderno processual, vemos que assiste inteira razão ao pre-
claro pronunciamento do Representante do Ministério Publico,
pois, a volta do uso do nome de solteira pela parte autora e um
efeito que esta vinculado a sentença que devera ser proferida,
desta forma, não ha como se deferir o pedido
antecipadamente.Ademais, denota-se que existe o perigo da ir-
reversibilidade no deferimento do pleito antecipado, vez que,
os efeitos decorrentes de sua execução, em principio, podem
acarretar em situações irreversíveis. Isto posto, indefiro o pedi-
do de fls. 31 e 32 dos autos. Int. Aguarde-se o retorno da carta
precatória expedida para a citação do requerido.Int.Adv. SI-
MONE CERETTA LIMA-

393.-ALIMENTOS-661/2002-M.H.S.M. e outros x M.S.M.-
Vista a parte autora sobre a contestação e documentos, pelo
prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA IZABEL CARVALHO-

394.-ALIMENTOS-669/2002-R.G.G.M. e outros x E.F.M.-
Nova data para o ato postergado: dia 05/12/2002 as 09:00
horas.Cite-se observando o conteúdo da petição de fls. 30.Obs:
carta precatória aguardando ser retirada.Int.Adv. ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN-

395.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-681/2002-I.H.C.J.
x D.D.S. -Audiência de conciliação para o dia 25/02/2003 as
13:30 horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acom-
panhar de seus  patronos. Deverão as partes especificarem pro-
vas no prazo de cinco dias, contados a partir da intimaçao deste
despacho.Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos
de produção de provas  e fixarei os pontos controvertidos.Int.-
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Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e DEFENSORIA PUBLI-
CA-

396.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-698/2002-E.D.S. x
V.L.S. -Tendo em vista a idade da menor, bem como o parecer
de fls.53,  as visitas devem ser feitas pelo pai sem pernoite.
Audiência de conciliação para o dia 24/02/2003 as 13:30
horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer acompanhar
de seus  patronos. Deverão as partes especificarem provas no
prazo de cinco dias, contados a partir da intimaçao deste
despacho.Sendo infrutífera a conciliação e verificando-se ne-
cessária a instrução, sanearei o processo, apreciarei os pedidos
de produção de provas e fixarei os pontos
controvertidos.Observando-se as necessidades da menor e as
condições financeiras do genitor, determino que os alimentos
sejam reajustados par ao valor de R$  250,00 (duzentos e cin-
qüenta reais).Int.-Adv. RICARDO RUSSO e ADYR TACLA
FILHO-

397.-DIVORCIO  DIRETO JUDICIAL-728/2002-
R.H.V.D.O.K. x M.E.C.K. -Audiência de conciliação para o
dia 24/02/2003 as 16:00 horas.Intimem-se as partes que pode-
rão se fazer acompanhar de seus  patronos. Deverão as partes
especificarem provas no prazo de cinco dias, contados a partir
da intimaçao deste despacho. Sendo infrutífera a conciliação e
verificando-se necessária a instrução, sanearei o processo, apre-
ciarei os pedidos de produção de provas  e fixarei os pontos
controvertidos.Int.-Adv. AFONSO GOMES MARTINEZ e
KARIN HASSE-

398.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-729/2002-T.C. x
C.G.M. -Atenda-se o parecer do Dr. Promotor de Justiça.Int.—
Adv. SANTIAGO LOSSO-

399.-ALIMENTOS-731/2002-F.E.F. e outros x V.F.T.-Vista a
parte interessada (fls.152/159).Int.Adv. MITSUYO FUGIMO-
TO STONAGA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

400.-ALIMENTOS-739/2002-C.D.S.S. e  outros x N.M.S. -In-
time-se a parte autora para que no prazo de 30 dias de prosse-
guimento a ação, sob pena de extinção do processo.Int.—Adv.
DERLI CARDOZO FIUZA-

401.-ALTERACAO DE CLAUSULA-740/2002-A.R.H. x
P.C.H. e outros -A ação e de revisão de valor de pensão alimen-
tícia. Rege-se pelo rito especial da Lei 5478/68, em razão do
disposto em seu artigo 13.Processe-se em segredo de justiça
(CPC, art. 155,II).Defiro a gratuidade processual. Para audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/02/
2003 as 09:00 horas.Cite-se a parte ré e intime-se a parte auto-
ra a fim de que compareçam, devidamente acompanhados de
advogado, importando a ausência da primeira em confissão e
revelia, e a da segunda em extinção do processo. Na audiência,
sendo inexitoso o acordo, poderá a parte re contestar, desde
que o faca por intermédio de advogado, passando-se, em segui-
da a oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício
do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário. 1-A par-
te autora ajuizou esta ação de alteração de clausula, alegando,
em síntese, que não tem condicoes de pagar os alimentos fixa-
dos no valor de um salário, tendo em vista que atualmente se
encontra desempregado.Em razão disso, pede fixação de ali-
mentos no valor equivalente a vinte por cento de seus rendi-
mentos rendo em vista que estará empregado a partir de abril
de 2002.O Ministério Publico opinou a fls. 23 verso, pelo defe-
rimento dos alimentos em caráter liminar. Para o deferimento
da antecipação de tutela e preciso haver verossimilhança das
alegações da parte autora, alem da demonstração de perigo de
dano irreparável. Ademais, e evidente de que a não concessão
da medida pleiteada ocasionara prejuízos financeiros a parte
autora tendo em vista que aparentemente vem sofrendo dificul-
dades para sua sobrevivência. Sendo assim, estando presentes
os requisitos da antecipação de tutela, a concessão do pedido
formulado pela parte autora e viável, devendo, doravante, a
verba ser fixada no valor de meio (1/2) salario mínimo mensal.
Posto, isso, defiro o pedido de antecipação de tutela, e fixo a
pensão alimentícia no importe de meio (1/2) salário mínimo
mensal.Int.Defiro o pedido de emenda a inicial de fls.26Int.-
Adv. PATRICIA DE MELLO-

402.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-744/2002-K.K.S. e ou-
tros x A.B.S.-Sobre a justificativa apresentada, manifeste-se a
parte autora.Int.-Adv. PASQUALINO LAMORTE-

403.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-748/2002-V.H.R. e ou-
tros x P.P.R.-Sobre a justificativa apresentada, manifeste-se a
parte autora.Int.Adv. MARCIA ELIZABETE DE O.TORNESI-

404.-REVISAO DE ALIMENTOS-752/2002-F.A.G.J. x A.L.G.
e outros- Tendo  em vista que em audiência as partes compuse-
ram acerca da competência do Juízo da 4º Vara de Família des-
ta Comarca para o processamento da presente demanda, reme-
tam-se os presentes autos, compensando-se oportunamente. De-
se baixa na distribuição.Int.Adv. DEFENSORIA PUBLICA e
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE-

405.-ALTERACAO DE CLAUSULA-768/2002-J.B.C.F. x
A.L.C. e outros -Audiência de conciliação para o dia 25/02/
2003 as 14:00 horas.Intimem-se as partes que poderão se fazer
acompanhar de seus  patronos. Deverão as partes especifica-
rem provas no prazo de cinco dias, contados a partir da intima-
çao deste despacho. Sendo infrutífera a conciliação e verifi-
cando-se necessária a instrução, sanearei o processo, aprecia-
rei os pedidos de produção de provas  e fixarei os pontos
controvertidos.Int.-Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH
e CRISTIANA N.MADUREIRA DA SILVEIRA-

406.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-782/2002-A.Z.
e outros x J.D. -Juntadas e conferidas todas as certidões nega-
tivas de debito para o fisco Federal, Estadual e Municipal, bem
como o recolhimento do imposto “inter vivos” expeça-se for-
mal de partilha. Após, expeça-se oficio ao Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Camboriu-SC para averbação nas
matriculas nº 54.926 e 54.927 da separação consensual e o re-

colhimento dos bens reservados a mulher.Vistos, etc. Homolo-
go o cálculo de fls.89 destinado ao pagamento do imposto de
transmissão “inter vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. CRISTIANE DE ARAGAO DO-
MINGUES-

407.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-814/2002-A.K.O. e ou-
tros x S.O.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acer-
ca de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv.
OSIRES CARBONI-

408.-SEPARACAO DE CORPOS-825/2002-W.B.J. x G.T.C.B.
-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 825/2002,
em que são requerente W.B.J. e requerida G.T.C.B.,com fulcro
no art. 267, VI, do CPC. tendo em vista que a ação perdeu
objeto.P.R.I..-Adv. LUCI MARLENE HABIB-

409.-CONV.DE  SEPARAÇAO EM DIVORCIO-831/2002-
A.M.F. e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão
judicial da separação em divórcio de A.M.F. e K.L.C., sob 831/
2002,tendo em vista que a sentença de separação judicial tran-
sitou em julgado em 27/12/1991 ,tendo decorrido tempo supe-
rior a um ano, nos termos da petição inicial de fls.02/04,com
parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls.31, e certi-
dão de casamento com averbação de fls.06,  tudo com fulcro no
art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77.Pagas as
custas, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv. FLAVIO
CESAR CARNIATTO-

410.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-850/2002-F.T.D.S. e ou-
tros x P.F.D.S.-Manifeste-se a parte exeqüente.Int.Adv. MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

411.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-852/2002-A.C.V. e ou-
tros x C.A.V.J.-Intime-se a parte autora, para que no prazo de
30 dias de prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.Adv.
JONAS BORGES-

412.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-874/2002-
G.J.S. e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o cálculo de fls.20
destinado ao pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. IVANI FLORIANO FRARE ASSIS-

413.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-875/2002-G.M.P.F.F. e
outros x N.F.F.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e FRANCISCO FERRAZ
BATISTA-

414.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-876/2002-
L.C.D.S. e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o cálculo de
fls. destinado ao pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. EDILENE CRISTINA MARTINS
SILVA-

415.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-890/2002-J.G.P. x
M.T.C. -Intime-se a parte autora, para que no prazo de 30 dias
de prosseguimento a ação, sob pena de extinção.Int.—Adv.
AIRTON SABOIA BAGGIO-

416.-REVISAO DE ALIMENTOS-896/2002-L.T.F. e outros x
E.P.F.F.-Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
de seu interesse em dar prosseguimento ao feito.Int.Adv. LU-
CIANE APARECIDA A.M. TOTSUGUI-

417.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-916/2002-J.B.D.S. x
M.G.F.-Audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 27/11/2002 as 14:30 horas. As partes deverão especificar
as provas que pretendem produzir no prazo de cinco dias, a
contar da intimação deste despacho.Int.Adv. RUI CARLO DIS-
SENHA e VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA-

418.-SEPARACAO  JUDICIAL LITIGIOSA-934/2002-
C.A.V.D. x A.D.-Defiro a emenda da  inicial de fls.25/27 trans-
formando a demanda novamente para separação consensual.
Ratifique-se o pedido de fls.25/27.Int.-Adv. DEBORAADAM
RAMOS-

419.-GUARDA  E RESPONSABILIDADE-937/2002-J.C. x
J.P.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar pros-
seguimento a ação.Int.Adv. ILDE HELENA GURKEWICZ-

420.-CONV.DE  SEPARAÇAO EM DIVORCIO-960/2002-
A.M.T. x D.F.J.-Diga o autor sobre a contestação em dez
dias.Int.Adv. MAURA GLORIA LANZONE-

421.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-968/2002-R.L.S. x
E.I.-Deixo de apreciar o pedido de liminar em razão da petição
inicial já ter sido emendada conforme a petição de fls.17.Defiro
a gratuidade. Diga o autor sobre a contestação em dez
dias.Int.Adv. SERGIO DE SOUZA e SIMONE CERETTA
LIMA-

422.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-969/2002-I.G. x
J.D.S. -Defiro a gratuidade. Arbitro os alimentos provisórios
em um salario mínimo para o menor.Cite-se o réu para contes-
tar, querendo, no prazo de quinze dias contados a partir da data
desta audiência conciliatória, desde já designada para o dia 25/
02/2003 as 15:30 horas.Int.—Adv. NEY LUIZ PEREIRA-

423.-ALIMENTOS-978/2002-J.S.F.F. e outros x J.S.F.-Defiro
o pedido de fls.30. Nova data para o ato postergado dia 11/12/
2002 as 10:00 horas.Int.Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ-

424.-ALIMENTOS-984/2002-J.A.R. x J.R.F.-Atenda-se ao pa-
recer ministerial.Int.Adv. MARILU FERREIRA-

425.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-990/2002-B.R.H. e ou-
tros x J.R.O. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de
assistência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os
preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Consti-

tuição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. EMIDIO MIGUEL PILATO-

426.-EXECUCAO DE TITULO-992/2002-A.K.S. e outros x
L.A.S.-Devera a parte interessada informar a conta, bem como
o respectivo banco, em que se encontram depositados os valo-
res, tendo em vista que a informação de fls.36, refere-se a con-
ta em que se fez o deposito do FGTS, não sendo pois, esta
referente aos valores devidos a parte autora.Int.Adv. ANTO-
NIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA-

427.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1017/2002-V.T.F. x
E.P.F.F. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
1017/2002,  em que é requerente V.T.F. e requerido E.O.F.F.,
com fulcro no art. 267, VIII,do CPC., por ter o autor e re reque-
rido a desistência da ação (fls.24).P.R.I.Oportunamente, arqui-
vem-se.-Adv. LUCIANE APARECIDA A.M. TOTSUGUI-

428.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1055/2002-O.B.O.
x A.C.M.M.F. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob 1055/2002, em que é requerente O.B.O. e requerida
A.C.M.M.F., com fulcro no art. 267, VIII,do CPC., por ter o
autor requerido a desistência da ação
(fls.12).P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. SEBASTIAO
RAMOS SOBRINHO-

429.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1062/2002-P.R.R. e ou-
tros x P.M.R. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30
dias, de prosseguimento a ação,sob  pena de extinção.Int.—
Adv.MARIA AUGUSTINHO-

430.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1110/2002-A.J.R.
e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o cálculo de fls.27 des-
tinado ao pagamento do imposto de transmissão “inter
vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.—Adv. VIVIANE BORTOLON-

431.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1112/2002-R.S. x
R.S.F.-Vista  a parte autora sobre a contestação e documentos,
pelo prazo de 10 dias.Int.Adv. RAFAEL SERBENA-

432.-REC. DE SOCIEDADE  CONJUGAL-1116/2002-I.L. x
J.A.-Manifeste-se a autora acerca de seu interesse em dar pros-
seguimento a ação.Int.Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

433.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1143/2002-
A.L.S.A. x C.A.A.-Suspendo o processo por 30 dias.Int.Adv.
CARLOS ALBERTO FRANK-

434.-REVISAO DE ALIMENTOS-1146/2002-L.R.D. x
E.J.A.W. e outros- Preliminarmente,  manifeste-se a parte au-
tora acerca do parecer ministerial de fls.17 verso.Int.Adv.
MOACIR TADEU FURTADO-

435.-REVISAO DE ALIMENTOS-1147/2002-I.I.D. x I.P.D. e
outros-Defiro o pedido de fls.37. Designo nova audiência para
o dia 24/10/2002 as 09:00 horas.Int.Adv. ELENIRA AP.DE
ARAUJO NASCIMENTO e ANDREIA PEREIRA ZANELLA-

436.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1200/2002-V.F. x S.F.
e outros-Vista a parte autora, sobre a contestação e documen-
tos, pelo prazo de dez dias.Int.Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

437.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1283/2002-
E.L.B. e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue.
A diligência  pendente compete a parte. Aguarde-se no arquivo
provisório por sua iniciativa.Int.- -Adv. CLAUDIO DE FRA-
GA-

438.-ALIMENTOS-1294/2002-L.G.M. x J.R.M.-Vistos, etc...
Isto posto, faço a presente correção material da r. sentença de
fls.546 dos autos, ou seja, modificando o nome das partes, bem
como estabelecendo que os alimentos fixados são em favor da
autor e não como constou naquela decisão, ficando a presente
como parte integrante daquela decisão, com base no art. 463,
inciso I do CPC.Determino que sejam expedidos os ofícios para
o desconto da pensão alimentícia acordada na forma e valor
pactuados, isto em prol da autora L.G.M. P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se com as cautelas e baixas de estilo.Adv. TEREZI-
NHA ELINEI DE OLIVEIRA e VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI-

439.-REVISAO  DE ALIMENTOS-1295/2002-S.K. x W.K.-
Obs: carta precatória  aguardando ser retirada.Int.-Adv. VAL-
DEMAR BERNARDO JORGE-

440.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1298/2002-
A.F.P. x O.G.-Defiro o pedido de fls.21.Int.Adv. ANDREIA
PEREIRA ZANELLA-

441.-ALIMENTOS-1337/2002-D.C.M.S. e outros x A.S.-Inti-
me-se a parte autora acerca da certidão do sr. oficial de justiça
de fls.37/42 em cinco dias.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

442.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1346/2002-D.D.G. e ou-
tros x J.A.G.-O ilustre peticionário devera esclarecer o rito pelo
qual se procedera a execução, a fim de dar cumprimento  ao
despacho de fls.20/21, sob pena de extinção do feito.Int.Adv.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

443.-ALIMENTOS-1354/2002-I.S.P. e outros x J.A.P.-A dili-
gencia pendente compete a parte. Aguardem-se em arquivo por

manifestação dos interessados.Int.Adv. MARIA HELENA
STERNADT-

444.-ALIMENTOS-1425/2002-I.P.S. x M.R.S. -Preliminarmen-
te, deverá a autora emendar a inicial de modo a comprovar seus
gastos mensais médios, de forma discriminada, mediante pla-
nilha, sob pena de extinção do feito.Int.-Adv. DANIEL BEHAR
RIBEIRO-

445.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1433/2002-J.R. e ou-
tros x J.D.-Defiro  a gratuidade.Ratifique-se.Int.Adv. REGINA
CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

446.-REVISAO DE ALIMENTOS-1451/2002-F.L.F. x J.C.F. e
outros-1-Trata-se de ação de revisão de alimentos ajuizada por
F.L.F., em face de sua filha J.C.F. em que se requer, liminar-
mente, a redução da pensão alimentícia anteriormente fixada.
Para tanto, alega que a empresa para a qual trabalha esta so-
frendo inúmeros transtornos de ordem  econômica, os quais,
inclusive, são de conhecimento publico (fls.14.16). Ademais,
em face aos problemas pelos quais se encontra a firma, os salá-
rios dos funcionários não vem sendo repassados de forma cor-
reto, o que, pode obstar o cumprimento da obrigação alimentí-
cia anteriormente fixada. Assim,pede, em sede de tutela ante-
cipada, a redução da pensão alimentícia no sentido de que pas-
se a ser descontado o valor referente a 33% (trinta e três) por
cento do salario mínimo vigente, respectivo a R$ 60,00 (ses-
senta reais) mensais.Também informou que a mãe da requerida
exerce profissão remunerada,  percebendo valores superiores
aos seus. Finalmente, informou  o nascimento de outra filha
(fls.17). 2-Merece guarida o pleito do alimentante. O art. 273
do CPC., prevê que o Juiz poderá, a requerimento da parte,
antecipar, total ou parcialmente, os efeito da tutela pretendida
no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se
convença da verossimilhança da alegação, e: I- Haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in
mora); ou II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa
ou o manifesto propósito protelatório do réu. A propósito da
antecipação de tutela, ela “... não e tutela cautelar porque não
se limita a assegurar o resultado pratico do processo, nem a
assegurar a viabilidade da realização do direito afirmado pelo
autor, mas tem por objetivo conceder de forma antecipada, o
próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos...”.
A norma do artigo 273 do CPC. prevê, pois, apenas a cognição
sumaria como condição para que o Juiz conceda a antecipação
postulada, devendo o juízo de probabilidade- previsto pela lei -
ser aferido pelo magistrado em grau compatível com os direitos
colocados em jogo, sejam eles disponíveis ou não. No entanto,
deve-se sempre enfatizar o caráter provisório e superficial da
decisão. A verossimilhança do alegado esta comprovada pelos
documentos acostados ao pedido inicial. O  perigo da demora
encontra-se no fato de que o alimentante, estaria  excessiva-
mente onerado com o pagamento da pensão fixada e ainda com
as despesas de matricula da menor na nova escola, lembrando,
ainda, que a verba alimentar e irrepetivel. 3-Posto isso, defiro,
liminarmente, o pedido de antecipação de tutela deduzido pelo
alimentante, para reduzir o valor da pensão alimentícia paga
em favor de sua filha J.C.F. para o valor equivalente a vinte e
cinco por cento dos rendimentos bruto do autor, ressalvados os
descontos obrigatórios. Oficie-se. Cite-se a parte requerida e
intime-se a parte autora (se possível via postal com AR), a fim
de que compareçam a audiência que designo para a data de 04/
12/2002 as 09:00 horas, acompanhados de seus advogados,
importando a ausência da primeira em revelia e confissão (art.
7 da LA), e a da segunda em arquivamento do pedido. Na audi-
ência, se não houver acordo, poderá a parte requerida apresen-
tar contestação, desde que o faca por intermédio de advogado,
designando-se conforme o caso, data próxima para oitiva de
testemunhas.Ciência ao Ministério Publico.Obs: oficio aguar-
dando ser retirado.Int.Adv.SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS-

447.-RECONHECIMENTO  DE PATERNIDADE-1469/2002-
E.W.W. x R.M.F. e outros-Cite-se o requerido, observando-se
o conteúdo da petição de fls.18.Int.Adv. IZABELA AKANE
SUMI-

448.-REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-1513/2002-S.R.B.
x J.S.S.F. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
1513/2002, em que e requerente S.R.B. e requerido J.S.S.F.,com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC., por  ter a autora requerido a
desistência da ação (fls.28/29).P.R.I.Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. ERVERLY MOTTA JOAKINSON-

449.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1522/2002-A.P.L.C.R.
e outros x J.D. -Vistos, etc.. Homologo, por sentença o acordo
de fls.02/05, devidamente ratificado (fls.17), com o qual con-
cordou o Douto Ministério Publico (fls.19) e julgo extinto o
processo nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. De-se bai-
xa na distribuição.Custas se houver.P.R.I.—Adv. MARCIA
REGINA BARBOSA DA SILVA-

450.-REVISAO DE ALIMENTOS-1550/2002-C.A.O. x K.L.O.
e outros-Ante o conteúdo da certidão de fls. 66, defiro o pedido
de fls.63/64.Int.Adv. LIBERATO DE SOUZA SANTOS-

451.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1563/2002-C.A.M.
x A.H.T.R.-Vistos e examinados. Assiste razao ao Parecer Mi-
nisterial de fls.10 e 11 dos autos, pois, como bem explanado
devem ser preservados os laços afetivos entre o autor e seu
filho menor, fator este quase sempre fundamental para o bom
desenvolvimento do menino, assim, deve ser fixado período
suficiente para a manutenção desses laços. Ademais, tambem
ha que ser considerado que o  direito de visitas e um direito
indisponível e inalienável, e que somente pode ser restringido
em situações excepcionais, o que, em principio não e o caso.
Quanto a fixação dos períodos que o autor terá direito de visi-
tas para  com seu filho, igualmente acato as ponderações ex-
pendidas no parecer Ministerial, e desta forma, fixo o seguinte:
a)em finais de semana alternados, podendo o requerente pegar
o filho as 09:00 horas de sabado e devolve-lo as 19:00 horas do
domingo; b) com relação as ferias escolares, entendo igualmente
que o autor pode permanecer com o filho em metade de cada
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período de ferias escolares (janeiro e julho) esclarecendo aqui
que sempre caberá ao autor exercer o seu direito de visitas na
segunda metade de cada ferias escolar de seu filho. Assim, com
o intuito de preservar o relacionamento entre o requerente e
seu filho, e por entender que presentes os requisitos para con-
cessão da medida liminar pleiteada. Defiro a mesma na forma
acima estabelecida. Intimem-se, inclusive a requerida no senti-
do de cumprir sem embaraços a presente decisão judicial, pois,
trata-se de medida liminar que inclusive pode ser revogada a
qualquer tempo, assim, deve ser orientada de que a sua forma
de agir poderá ter especial relevo em relação a sua posição ju-
rídica no presente processo.No mesmo mandado de intimação,
deve a requerida igualmente ser citada com as advertências e
formalidades legais para que, querendo, apresente contestação
no prazo estipulado na legislação vigente. Desde já determino
que sejam procedidos estudo social em ambas as partes, com
prazo de 30 dias para a elaboração do relatório. Obs: carta pre-
catória aguardando ser retirada.Int.Adv. GEISON DE OLIVEI-
RA RODRIGUES-

452.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1571/2002-A.L.M.
x R.C.P.M. -Arbitro os alimentos provisórios em vinte por cen-
to sobre os rendimentos brutos do réu, menos descontos
obrigatórios.Quanto ao pedido liminar de visitas, vista ao Dr.
Promotor de Justiça.Cite-se o réu para contestar, querendo, no
prazo de quinze dias contados a partir da data desta audiência
conciliatória, desde já designada para o dia 26/02/2003 as 15:00
horas.Int.—Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

453.-DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-1580/2002-
I.S.D.S. x A.F.-Obs: carta precatória aguardando ser
retirada.Int.Adv. ANTONIO BUENO-

454.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-1607/2002-
M.S.M. e outros x J.D. -Vistos, etc. Homologo o cálculo de
fls.55 destinado ao pagamento do imposto de transmissão “in-
ter vivos”.Oportunamente, expeça-se a guia de
recolhimento.P.R.I.Aguarde-se o transito em julgado da
sentença.Tendo em vista- o parecer retro, indefiro a dispensa
da publicação da sentença homologatória.Aguarde-se o  transi-
to em julgado da sentença.Int.-Adv. FAURLLIM NAREZI-

455.-ALIMENTOS-1617/2002-L.F.M.D. e outros x C.E.A.M.D.
-Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc.
II).Defiro, provisoriamente a gratuidade processual, de modo
que as custas devidas deverão ser pagas ao final.Considerando
os dados e documentos constantes dos autos, e atendendo ao
disposto no art. 4 da Lei 5478/68, fixo os alimentos provisórios
em vinte por cento dos rendimentos  do requerido, incidindo
sobre o décimo terceiro salário (se recebido), mediante des-
conto em folha de pagamento, se possível, ou no dia cinco de
cada mês, sendo devidos a partir da citacao. O eg. TJPR... De-
signo  audiência de conciliação e apresentação de contestação
para o dia 09/12/2002 as 10:30 horas. Cite-se a parte ré e inti-
me-se a parte autora a fim de que compareçam, devidamente
acompanhados de advogado, importando a ausência da primei-
ra em confissão e revelia, e a da segunda em extinção do pro-
cesso. Conste que sendo inexitoso o acordo a contestação de-
vera ser apresentada na audiência supra designada (art. 5, pará-
grafo 1 da lei 5478/68), designando-se data próxima para a oi-
tiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o benefício do art.
172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Obs: oficio aguar-
dando ser retirada.Int.-Adv. RODRIGO GUIMARAES-

456.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1623/2002-
M.A.J.R. x D.R.J. -Defiro a gratuidade a parte autora de todos
os atos judiciais inclusive honorários do advogado que a assis-
te (art. 3, V da Lei 1060/50), do que devera a mesma ser pesso-
almente intimada nos autos na primeira oportunidade em que
comparecer em Juízo.Intime-se o réu impugnado para respon-
der em cinco dias.Int.-Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA DA
SILVA e EGON JOSE DE ASSIS-

457.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1627/2002-A.L.M.
x R.C.P.M.-Analisando o  pedido efetivado pela parte requeri-
da em fls.22 e seguintes dos autos, bem como os documentos
que foram juntados ao mesmo, vemos que assiste inteira razao
ao parecer Ministerial de fls.47 dos autos, pois, as próprias fi-
lhas declararam que não pretendem, por ora, visitar o autor,
ressaltando ainda, o fato de uma das filhas do casal, C., de 13
anos de idade, estar com sérios problemas de saúde. Assim sen-
do, suspendo ate ulterior deliberação a eficácia da medida li-
minar concedida anteriormente (fls.18 e 19 dos autos), ou seja,
da possibilidade de exercício do direito de visitas do autor para
com as suas filhas menores. Intimem-se ambas as partes desta
decisão, especialmente o autor dando conta da suspensão da
medida anteriormente concedida.Desde já e sem prejuízo do
acima referido, determino que seja intimado o autor para se
manifestar no prazo legal sobre a contestação de documentos
apresentados.Diga o autor sobre a contestação em dez
dias.Int.Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

458.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1630/2002-M.V.S.A. e
outros x S.A. - Preliminarmente, deverá a parte exeqüente emen-
dar a inicial, de forma a explicitar o rito pelo qual pretende que
a execução se processe (Art. 732 ou Art. 733 do CPC, este,
apenas no que tange as três últimas prestações vencidas) de-
vendo cada qual ser requerido em autos próprios.A exeqüente
deverá juntar planilha de calculo devidamente atualizada, sob
pena de extinção do feito.Int.-Adv. LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI-

459.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1649/2002-L.C.B. e ou-
tros x A.B.N. -Revogo o despacho de fls.37 verso. o qual foi
proferido por engano. Defiro pedido de emenda a inicial de
fls.23/24.Vistos, etc... Trata-se de execução de pensões alimen-
tícias recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC. Então,
cite-se o executado para em três dias pagar, provar que pagou,
ou justificar impossibilidade de pagamento, em relação ao dé-
bito dos meses de abril, maio, junho, julho e agosto de 2002,
mais os que vencerem no curso desta execução até efetivo pa-
gamento, sob pena de prisão civil. Defiro o benefício do art.172,
parágrafo 2 do CPC, sendo necessário. Fixo honorários advo-

catícios em dez por cento do valor do débito, arcando  ainda o
executado com as custas processuais e diligências do sr. oficial
de justiça.Int.Adv. EMIR MARIA SECCO DA COSTA-

460.-REVISAO DE ALIMENTOS-1656/2002-R.D.N. e outros
x S.B.N.-Quanto ao pedido de tutela antecipada, apreciarei apos
a  citacao.Cite-se para que querendo, ofereça resposta, em quin-
ze dias.Indefiro o pedido de fls.47 para citacao via A.R., com
fulcro no art. 222, a.Int.Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-

461.-ALIMENTOS-1657/2002-C.L.S. e outros x A.S. -Proces-
se-se em segredo de justiça (CPc, art. 155, inc.II).Considerando
os dados e documentos constantes dos autos, e atendendo ao
disposto no art. 4 da Lei 5478/68 (Lei de Alimentos) fixo os
alimentos provisórios em um salario mínimo, dada a ausência
de comprovacao dos rendimentos  do requerido, incidindo so-
bre o décimo terceiro salário (se recebido), mediante desconto
em folha de pagamento ou no dia cinco de cada mês, sendo
devidos a partir da citacao. O nosso eg. TJPR... Para audiência
de conciliação e apresentação de contestação para o dia 19/11/
2002 as 10:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte auto-
ra a fim de que compareçam, devidamente acompanhados de
advogado, importando a ausência da primeira em confissão e
revelia, e a da segunda em extinção do processo. Conste que,
sendo inexitoso o acordo, a contestação devera ser apresentada
na audiência supra designada (art.5, parágrafo 1 da Lei 5478/
68), designando  data próxima para oitiva de testemunhas, caso
necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em sendo necessário.Intime-se o ilustre patrono da parte autora
para que, em cinco dias informe o  endereço atualizado de seu
constituinte.Int.-Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS-

462.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1660/2002-A.B.P.P.R. x
S.L.P.R.-Revogo o despacho de fls.17, o qual foi proferido por
engano. Defiro a gratuidade processual. Preliminarmente, emen-
de-se a inicial, observando-se os requisitos do art. 282, VII do
CPC, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
feito.Int.Adv. ALVARO DELMUTI SOUTO MAIOR-

463.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1668/2002-
B.D.S. e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversão
judicial da separação em divórcio de B.S. e I.A.R.S., sob 1668/
2002,tendo em vista que a sentença de separação judicial tran-
sitou em julgado em 02/08/1989 ,tendo decorrido tempo supe-
rior a um ano, nos termos da petição inicial de fls.02/05,com
parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça de fls. 19, e certi-
dão de casamento com averbacao, de fls.08, tudo com fulcro
no art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77.Pagas
as custas, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv. REGI-
NA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

464.-ALIMENTOS-1709/2002-J.P.C.W. e outros x J.W. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc.
II).Considerando os dados e documentos constantes dos autos,
e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os ali-
mentos provisórios em um salario mínimo, dada a ausência de
comprovacao dos rendimentos do requerido incidindo sobre o
décimo terceiro salário (se recebido), mediante desconto em
folha de pagamento ou no dia cinco de cada mês, sendo devi-
dos a partir da citacao. O eg. TJPR... Designo audiência de
conciliação e apresentação de contestação para o dia 13/02/
2003 as 09:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a parte auto-
ra a fim de que compareçam, devidamente acompanhados de
advogado, importando a ausência da primeira em confissão e
revelia, e a da segunda em extinção do processo. Conste que
sendo inexitoso o acordo, a contestação devera ser apresentada
na audiência supra designada (art. 5 parágrafo 1 da Lei 5478/
68), designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,
caso necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do
CPC, em sendo necessário.Obs: carta precatória e oficio aguar-
dando serem retirados.Int.-Adv. JULIANA SCHULTHEIS
CZERNY-

465.-EXCEÇAO DE SUSPEIÇAO-1750/2002-W.R.O. x J.D.-
Vistos....Diante do acima exposto e do que mais consta dos
autos de Separação e de Agravação de Encargo referidos e na
sentença fotocopiada pela Excipiente, entendo-me  inteiramente
a vontade para julgar este processo ou de Agravo de Encargo
referido pela Excipiente, restando sem qualquer fundamento a
presente excecao  de suspeição.Todavia, como atualmente es-
tou convocado para atuar no Tribunal Regional Eleitoral (pro-
vavelmente até o mês de dezembro), e também para que não
venha a Excipiente a interpor novos recursos desnecessários
nos processos, retardando a prestação jurisdicional em segun-
do grau, afasto-me espontaneamente dos  processos, passando-
os ao ilustre Juiz que me substitui durante o meu afastamento
para prestar serviços exclusivos a Justiça Eleitoral, doutor RI-
CARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO. De se ressaltar que
a Ação de Divorcio já foi julgada restando para ser decidido
apenas a Ação de Agravação de  Encargo Alimentar. Para for-
malização integral do acima disposto oficie-se ao excelentíssi-
mo senhor desembargador presidente do Tribunal de Justiça do
Paraná, encaminhando-se fotocópia deste despacho e da sen-
tença proferida nos autos de Divórcio e solicitando-se a desig-
nação do eminente juiz acima citado para funcionar nestes au-
tos e nos de Agravação de Encargo Alimentar.Oficie-
se.Primeiramente cumpra-se a parte final da manifestação do
Ilustre Juiz de direito titular desta vara de família. Após, com a
designação para atuar neste feito, bem como nos autos de agra-
vação de encargos citados na inicial, voltem conclusos.Int.-Adv.
OSMANN DE OLIVEIRA-

466.-SEPARACAO  JUDICIAL CONSENSUAL-1755/2002-
A.R.S. e outros  x J.D. -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. ANA NAIR ROSCZINIAK-

467.-GUARDA E  RESPONSABILIDADE-1766/2002-
A.A.R.S. x J.D.-Intime-se a advogada do autor para que emen-
de a inicial requerendo a citacao do genitor da criança em cin-
co  dias.Junte-se as certidões de nascimento das menores. Ex-
peça-se oficio conforme o item “3” e “5” do parecer

retro.Int.Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-

468.-SEQUESTRO-1767/2002-S.A.R.C. x S.C.S.F.-Diante do
parecer ministerial retro, bem como em razao dos documentos
juntados aos autos, defiro o pedido de alimentos provisionais
em favor da autora no valor de um salario mínimo, devendo ser
o mesmo descontado em folha de pagamento e depositado na
conta informada ate o dia cinco de cada mês, devidos a partir
da citacao do requerido. Quanto ao pedido de liminar de se-
qüestro, reservo-me a sua apreciação apos a apresentação da
contestação. Assim sendo, cite-se o requerido para que, que-
rendo conteste a presente no prazo legal.Int.Adv. MARGARE-
TH MOUZINHO DE O.LUPATINI-

469.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1821/2002-
M.S.K. e outros x  J.D.-Atenda-se a solicitação da Fazenda
Pública.Int.Adv. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT-

470.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-1863/2002-C.S.S.
x W.L.B.-Defiro a emenda a inicial. Defiro o prazo de quinze
dias para a juntada do acordo.Int.Adv. JULIANA DAHER
ALVARES DELFINO-

471.-DESTITUICAO DO PATRIO PODER-1872/2002-C.G.P.
x L.E.P. e outros- Aguarde-se o pedido de informações do Tri-
bunal  acerca do agravo retro mencionado.Int.Adv. SEBASTI-
AO VERGO POLAN-

472.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1888/2002-N.A.R.P. e
outros x N.P. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
qüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual rito
procedimental quer executar as parcelas informadas, pois, con-
forme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,
igualmente científico ao exeqüente que em optando pela cisão
das execuções, deve executar as parcelas que seguem o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando
no presente processo somente as três últimas prestações, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razao das dife-
renças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, também
deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execução e a
determinação de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestações mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733,
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, para
três prestações, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execução,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execução prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execução principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execução
do outro rito, que será distribuída por dependência, pois não é
possível a cumulação de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
SAMUEL XAVIER VALLIM-

473.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1893/2002-D.B.
e outros x J.D. -Vistos, etc... Homologo, por esta sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos o Divorcio Direto
Consensual registrado sob 1893/2002 em que são requerentes
M.A.P.B., e D.B., nos termos da petição de fls.02/09, tendo em
vista que a prova de separação de fato ha mais de dois anos foi
feita pelas declarações de fls.22/23, o pedido foi ratificado as
fls. 18 e obteve parecer favorável do dr. Promotor de Justiça a
fls. 24 e com fulcro no art. 226, parágrafo 6 da Constituição
Federal, c.c. o art. 40 da Lei do divorcio decreto o divórcio do
casal. Pagas as custas salvo eventual isencao, expeça-se man-
dado de averbarão.Formal  de partilha, se houver bens, será
expedido apos a juntada das certidões negativas de tributos do
fisco federal, estadual e municipal, bem como recolhimento de
eventual imposto de reposição, caso um dos outrora  consortes
receba quinhão superior ao outro.P.R.I.-Adv. ANA MARGA-
RIDA DE LEAO TABORDA-

474.-REVISAO DE ALIMENTOS-1897/2002-C.M.V. x
M.L.P.V. e outros-Vista a parte autora, sobre a contestação e
documentos pelo prazo de dez dias.Int.Adv. CLAUDIA BAS-
SO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

475.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1901/2002-P.B.
e outros x J.D. -Vistos, etc... Homologo, por esta sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos o Divorcio Direto
Consensual registrado sob 1901/2002 em que são requerentes
J.P.B. e P.B., nos termos da petição de fls. 02/05, tendo em
vista que a prova de separação de fato ha mais de dois anos foi
feita pelas declarações de fls. 21,o pedido foi ratificado as fls.
17 e obteve parecer favorável do dr. Promotor de Justiça a fls.
23 e com fulcro no art. 226, parágrafo 6 da Constituição Fede-
ral, c.c. o art. 40 da Lei do divorcio decreto o divórcio do casal.
Pagas as custas salvo eventual isencao, expeça-se mandado de
averbação.Formal  de partilha, se houver bens, será expedido
após a juntada das certidões negativas de tributos do fisco fe-
deral, estadual e municipal, bem como recolhimento de even-
tual imposto de reposição, caso um dos outrora  consortes rece-
ba quinhão superior ao outro.P.R.I.-Adv. MARINA MANGI-
NI-

476.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-1905/2002-A.T. e ou-
tros x A.T.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv. SIRLEI
T. DOMINGUES GAGO ROSA-

477.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1912/2002-W.G.W. e
outros x L.P.W. -Nomeio defensor o dr. Darcy Kasprzak OAB
8365, membro integrante do quadro de defensores desta Capi-
tal, a fim de resguarda os direitos da parte autora nos presentes
autos.De-se-lhe vista. Vistos e examinados. 1-Preliminarmen-
te, o exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a
fim de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por
qual rito procedimental quer executar as parcelas informadas,
pois, conforme a melhor orientação doutrinária e jurispruden-
cial que esse Juízo adota, somente as três últimas prestações
atrasadas podem ser executadas na forma prevista no art. 733
do Código de Processo Civil, sendo que as demais, devem se-
guir o rito previsto no artigo 732 do mesmo código acima cita-
do. -Desde já, igualmente científico ao exeqüente que em op-
tando pela cisão das execuções, deve executar as parcelas que
seguem o rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos aparta-
dos, restando no presente processo somente as três últimas pres-
tações, tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razao das diferenças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer
caso, também deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo
614, inciso II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das for-
mas de execução e a determinação de serem executadas em
autos apartados, assim tem se manifestado a doutrina pátria:
“Afirma-se que havendo mais de três prestações mensais de
alimentos em atraso, deve, de preferência ser cindida a execu-
çao, aplicando-se o art. 733, com a conseqüente possibilidade
de prisão do devedor, para três prestações, e devendo as restan-
tes ser executadas na forma do art. 732, ressalvando-se, no pe-
dido a ser formulado pela forma do art. 733, o aforamento con-
comitante da execuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/
122). Mas, conquanto se admita a cindibilidade do pedido, não
se recomenda que os dois procedimentos executórios sejam
instaurados nos mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto pro-
cessual: deve o requerente, no caso, optar por qual execução
prefere o prosseguimento do feito, nos autos da execuçao prin-
cipal, dentre os pedidos cumulados na inicial, e em peça apar-
tada promover a execuçao do outro rito, que será distribuída
por dependência, pois não é possível a cumulação de pedidos
que demandam formas procedimentais diversas”. (Yussef Said
Cahali, Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág.
1076). No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível
- TJRS, publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

478.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1914/2002-M.V.A. e ou-
tros x R.I.A.N.  -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o
exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por qual
rito procedimental quer executar as parcelas informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já, igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restan-
do no presente processo somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar tumulto processual em razao das
diferenças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execu-
çao e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o
art. 733, com a conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações, e devendo as restantes ser executadas
na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formula-
do pela forma do art. 733, o aforamento concomitante da exe-
cuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, con-
quanto se admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda
que os dois procedimentos executórios sejam instaurados nos
mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o
requerente, no caso, optar por qual execução prefere o prosse-
guimento do feito, nos autos da execuçao principal, dentre os
pedidos cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execuçao do outro rito, que será distribuída por dependência,
pois não é possível a cumulação de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos
Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No
mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. MAX FERREIRA-

479.-ALIMENTOS-1926/2002-I.C.M. e outros x A.M.M. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II).Defiro,
provisoriamente a gratuidade processual de modo  que as cus-
tas devidas, deverão ser pagas ao final.Considerando os dados
e documentos constantes dos autos, e atendendo ao disposto no
art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisórios em dois
salários mínimos, incidindo sobre o décimo terceiro salário (se
recebido), mediante desconto em folha de pagamento se possí-
vel, ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos a partir da
citacao. O eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apre-
sentação de contestação para o dia 12/02/2003 as 10:30 horas.
Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que com-
pareçam, devidamente acompanhados de  advogado, importan-
do a ausência da primeira em confissão e revelia, e a da segun-
da em extinção do processo.  Conste que, sendo inexitoso o
acordo, a contestação devera ser apresentada na audiência su-
pra designada (art. 5 parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-
se data próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário.
Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. PEDRO PAULO GUERREIRO CARNEI-
RO-

480.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1928/2002-R.A.O. e ou-
tros x G.R.O. -1-Defiro, provisoriamente, a gratuidade proces-
sual, de modo que as custas devidas, deverão ser pagas ao fi-
nal; 2-Preliminarmente, deverá a parte exeqüente emendar a
inicial, de forma a explicitar o rito pelo qual pretende que a
execuçao se processe (Art. 732 ou Art. 733 do CPC, este, ape-
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nas no que tange as três últimas  prestaçoes vencidas) devendo
cada qual ser requerido em autos próprios. 3-Ainda, a exeqüente
deverá juntar planilha de cálculo devidamente atualizada, sob
pena de extinção do feito.Int.-Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-

481.-EMBARGOS A EXECUCAO-1933/2002-S.A. x L.B. e
outros- Recebo os presentes embargos para discussão, suspen-
dendo o processo principal. Intime-se o exeqüente para os im-
pugnar, no prazo do art. 740 do CPC.Int.Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e PAULETE TAMIKO SHIMA-

482.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1934/2002-
A.B.N. e outros x J.D. -Vistos,etc..Homologo, por esta senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a conversao
judicial da separação fr M.E.C.e A.B.N. sob 239/2000, tendo
em vista que a sentença de separação judicial transitou em jul-
gado em 15/02/00,tendo decorrido tempo superior a um ano,
nos termos da petição inicial de fls.02/03,com  parecer favorá-
vel do Dr. Promotor de Justiça de fls.13, tudo com fulcro no
art. 2,IV, 24 “caput”, 25 e 35 da Lei 6515 de 26.12.77.Pagas as
custas, expeça-se mandado de averbação.P.R.I.-Adv. MARCIA
ELIS DE CARVALHO-

483.-DECLARATORIA  C/C DIS.SOC.FATO-1939/2002-
E.F.B. x W.G.S.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor de
Justiça.Int.Adv. MARGARETH ZANARDINI-

484.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1954/2002-J.P. x
D.P. -Cite-se a re para contestar, querendo, no prazo de quinze
dias contados a partir da data desta audiência conciliatória, desde
já designada para o dia 24/02/2003 as 14:30 horas.Int.—Adv.
PEDRO PAULO GUERREIRO CARNEIRO-

485.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1955/2002-G.C. x
J.A.U.S.C. - Cite-se o réu para contestar, querendo, no prazo
de quinze dias contados a partir da data desta audiência conci-
liatória, desde já designada para o dia 24/02/2003 as 15:30
horas.Int.—Adv. ADRIANA DE FRANCA-

486.-RECONHECIMENTO DE  PATERNIDADE-1957/2002-
S.C. e outros x F.R.C.V. e outros -Impossível a fixação de ali-
mentos provisórios, tal como pretendido, eis que não compro-
vada, pelo  menos nesta fase, a relação de parentesco entre as
partes ou a obrigação alimentar dos requeridos, ex vi do dis-
posto pelo art. 2 caput da Lei 5478/68. Para audiência onde
poderá haver o reconhecimento voluntário da paternidade, de-
signo a data 17/12/2002 as 13:30 horas, na sede deste
Juízo.Citem-se os  requeridos, para comparecerem na data apra-
zada, advertindo-lhes que  não havendo reconhecimento da
paternidade  ou deixando de comparecer a audiência, começa-
ra a fluir naquela data, o prazo quinze dias para a contestação,
sob pena de revelia.Intime-se o representante legal do menor
para que o traga consigo, no dia designado.Int.Adv. MUIRA-
QUITAN SA CHAVES-

487.-REVISAO DE ALIMENTOS-1979/2002-W.L.G. e outros
x J.V.O.G. e outros -A ação e de revisão de valor de pensão
alimentícia. Rege-se pelo rito especial da Lei 5478/68, em ra-
zao do disposto em seu artigo 13.Processe-se em segredo de
justiça (CPC, art. 155,II).Para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento designo o dia 13/02/2003 as 10:00 horas. Cite-
se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compare-
çam, devidamente acompanhados  de advogado, importando a
ausência da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em
extinção do processo. Na audiência, sendo inexitoso o acordo,
poderá a parte ré contestar desde que o faça por intermédio de
advogado, passando-se em seguida a oitiva de testemunhas, caso
necessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em  sendo necessário.Int.-Adv. MAGNA JOELMA VACCA-
RELLI-

488.-ALIMENTOS-2000/2002-A.C.M.S.P. e outros x R.D.G.P.
e outros -Processe-se em segredo de justiça (CPC art. 155, inc.
II). Defiro, provisoriamente a gratuidade processual, de modo
que as custas devidas, deverão ser pagas ao final: Consideran-
do os dados e documentos constantes dos autos, e atendendo
ao disposto no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos provisó-
rios em um salario, dada a ausência de comprovacao dos rendi-
mentos do requerido,incidindo sobre o décimo terceiro salário
(se recebido), mediante desconto em folha de pagamento se
possível ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos a partir da
citacao.O eg. TJPR... Designo audiência de conciliação e apre-
sentação de contestação para o dia 04/12/2002 as 09:30 horas.
Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que com-
pareçam, devidamente acompanhados  de advogado, importan-
do a ausência da primeira em confissão e revelia, e a da segun-
da em extinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acor-
do, a contestação devera ser apresentada na audiência supra
designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68) designando-se
data próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. De-
firo o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,  em sendo
necessário.Int.-Adv. LANDES PORCIUNCULA-

489.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2043/2002-I.C.F. x
D.A.F. -Designo o dia 17/03/2003 as 13:30 horas, na se de des-
te Juízo, para a realização da audiência de tentativa de reconci-
liação do casal.Na mesma data,na impossibilidade de reconci-
liação das partes, será proposta a conversao de rito para o di-
vorcio consensual. Cite-se a parte requerida na  forma postula-
da na inicial, com as advertências legais, constando que em
não havendo acordo, o prazo para apresentação de defesa co-
meçara a fluir a partir a data supra.Int.—Adv. SALIM MUSSI-

490.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2050/2002-
N.S.J. e outros x J.D.-Atenda-se ao parecer ministerial.Int.Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

491.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2072/2002-G.J.C.
x T.M.C. - Cite-se a re para contestar, querendo, no prazo de
quinze dias contados a partir da data desta audiência concilia-
tória, desde já designada para o dia 24/02/2003 as 15:00
horas.Int.—Adv. LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROS-

SI-

492.-REC.UNIAO  EST.C/C DISS.UN.EST-2080/2002-L.B.S.
x M.B.D.S.  - Defiro a gratuidade.Cite-se o réu para contestar,
querendo, no prazo de quinze dias contados a partir da data
desta audiência conciliatória, desde já designada para o dia 27/
02/2003 as 14:00 horas.Int.—Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

493.-REVISAO DE ALIMENTOS-2089/2002-R.C.A.A. x
G.C.H.A. e outros -O autor ingressou com a presente demanda
requerendo a redução dos alimentos outrora fixados para quin-
ze por cento de seus rendimentos, posto que sua situação finan-
ceira esta prejudicada com os alimentos fixados em trinta por
cento sobre seu ganhos. As fls.27 verso, a Dra. Promotora de
Justiça pugnou pela concessão da liminar com a redução dos
alimentos para vinte e três por cento dos rendimentos do autor.
Para o deferimento da antecipação de tutela, e preciso haver
verossimilhança das alegações do autor, alem da demonstração
de perigo de dano irreparável.O documentos juntados nos au-
tos, por meio de um juízo de cognição sumaria, apontam para
uma considerável redução na fortuna do autor (fls.13/20), pos-
to que seu filho mais novo requer maiores cuidados, face a
tenra  idade em que se encontra, ainda utilizando-se de fraldas
descartáveis, o que notadamente, eleva os gastos domésticos.
Ademais, já evidencias de que a não concessão da medida plei-
teada ocasionara prejuízos financeiros ao autor, tendo em vista
que aparentemente esta arcando com o pagamento de verba ali-
mentar alem de suas reais possibilidades. Sendo assim, estando
presentes os requisitos da antecipação de tutela, a concessão
do pedido formulado pelo autor e viável. Posto isso, defiro li-
minarmente, o pedido de antecipação de tutela deduzido pelo
alimentante, para reduzir o valor da pensão alimentícia paga
em favor de sua filha G.C.H.A.S., para o valor equivalente a
vinte e três por cento de seus rendimentos líquidos.Oficie-
se.Para audiência de conciliação,  instrução e julgamento, de-
signo o dia 13/02/2003 as 09:30 horas. Cite-se a parte ré e inti-
me-se a parte autora a fim de que compareçam, devidamente
acompanhados  de advogado, importando a ausência da pri-
meira em confissão e revelia, e a da segunda em extinção do
processo. Na audiência, sendo inexitoso o acordo, poderá a parte
re contestar desde que o faca por intermedio de advogado, pas-
sando-se em seguida a oitiva de testemunhas, caso necessário.
Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Obs: oficio  aguardando ser retirado.Int.-Adv. ADRI-
ANO DE OLIVEIRA-

494.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2096/2002-E.C.P.L. e
outros x E.P.L. -Nomeio defensor o Dr. Darci Kasprzak - OAb
8365, membro integrante do quadro de defensores desta Capi-
tal, a fim de resguarda os direitos da parte autora nos presentes
autos.De-se-lhe vista.Vistos e examinados. 1-Preliminarmen-
te, o exeqüente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a
fim de: -adequar a vestibular no sentido de fazer a opção por
qual rito procedimental quer executar as parcelas informadas,
pois, conforme a melhor orientaçao doutrinária e jurispruden-
cial que esse Juízo adota, somente as três últimas prestaçoes
atrasadas podem ser executadas na forma prevista no art. 733
do Código de Processo Civil, sendo que as demais, devem se-
guir o rito previsto no artigo 732 do mesmo código acima cita-
do. -Desde já, igualmente científico ao exeqüente que em op-
tando pela cisão das execuções, deve executar as parcelas que
seguem o rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos aparta-
dos, restando no presente processo somente as três últimas pres-
taçoes, tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razao das diferenças dos ritos procedimentais. -Em  qualquer
caso, também deve o exequente cumprir o disposto no artigo
614, inciso II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das for-
mas de execuçao e a determinação de serem executadas em
autos apartados, assim tem se manifestado a doutrina pátria:
“Afirma-se que havendo mais de três prestaçoes mensais de
alimentos em atraso, deve, de preferência ser cindida a execu-
çao, aplicando-se o art. 733, com a conseqüente possibilidade
de prisão do devedor, para três prestaçoes, e devendo as restan-
tes ser executadas na forma do art. 732, ressalvando-se, no pe-
dido a ser formulado pela forma do art. 733, o aforamento con-
comitante da execuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/
122). Mas, conquanto se admita a cindibilidade do pedido, não
se recomenda que os dois procedimentos executórios sejam
instaurados nos mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto pro-
cessual: deve o requerente, no caso, optar por qual execução
prefere o prosseguimento do feito, nos autos da execuçao prin-
cipal, dentre os pedidos cumulados na inicial, e em peça apar-
tada promover a execuçao do outro rito, que será distribuída
por dependência, pois não é possível a cumulaçao de pedidos
que demandam formas procedimentais diversas”. (Yussef Said
Cahali, Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais, pág.
1076). No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível
- TJRS, publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. ROGERIO FERNANDO DA SILVA-

495.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2107/2002-O.B. x
V.C.B. -Designo o dia 13/03/2003 as 14:30 horas, na sede des-
te Juízo,para a realização da audiência de tentativa de reconci-
liação do casal. Na mesma data, na impossibilidade de reconci-
liação das partes, será proposta a conversao de rito para divor-
cio consensual.Cite-se a parte requerida na forma postulada na
inicia, com as advertências legais, constando que, em não ha-
vendo acordo, o prazo para apresentação de defesa começara a
fluir a partir da data supra.Int.—Adv. ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON-

496.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2124/2002-
C.F.M. e outros x J.D.-Atenda-se o parecer do dr. Promotor de
Justiça.Int.Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

497.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2134/2002-G.F.F.M. e
outros x J.M. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de
assistência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os
preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Consti-
tuição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja

encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN-

498.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2144/2002-A.W.S.
x J.C.A.S. -Defiro a gratuidade.Arbitro os alimentos provisóri-
os em vinte por cento sobre os rendimentos brutos do réu, me-
nos descontos obrigatórios, cabendo o montante equivalente a
dez por cento para cada uma das menores.Cite-se o réu para
contestar, querendo, no prazo de quinze dias contados a partir
da data desta audiência conciliatória, desde já designada para o
dia 25/02/2003 as 16:00 horas.Obs: ofício aguardando ser
retirado.Int.—Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA-

499.-ALIMENTOS-2150/2002-J.M.V. e outros x L.A.V. -Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro a
gratuidade processual. Considerando os dados e documentos
constantes dos autos, e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 fixo os alimentos provisórios em um salario mínimo,
dada a ausência de comprovacao dos rendimentos do requeri-
do, incidindo sobre o décimo terceiro salário (se recebido). O
eg. TJPR... Designo  audiência de conciliação e apresentação
de contestação para o dia 03/12/2002 as 15:00 horas. Cite-se a
parte ré e intime-se a parte autora a fim de que compareçam,
devidamente acompanhados de advogado, importando a ausên-
cia da primeira em confissão e revelia, e a da segunda em ex-
tinção do processo. Conste que, sendo inexitoso o acordo, a
contestação devera ser apresentada na audiência supra desig-
nada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data
próxima para oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o
benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo
necessário.Int.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

500.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2169/2002-A.A.F. e ou-
tros x M.A.S. - -Preliminarmente, deverá a parte exequente
emendar a inicial, de forma a explicitar o rito pelo qual preten-
de que a execuçao se processe (Art. 732 ou Art. 733 do CPC,
este, apenas no que tange as três últimas prestaçoes vencidas),
devendo cada qual ser requerido em autos próprios.Ainda, a
exequente deverá juntar planilha de cálculo devidamente atua-
lizada, sob pena de extinção do feito.Int.-Adv. GERALDO
DONI JUNIOR-

501.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2172/2002-C.F.S.
x A.A.S. -Cite-se o réu para contestar, querendo, no prazo de
quinze dias contados a partir da data desta audiência concilia-
tória, desde já designada para o dia 12/03/2003 as 15:00
horas.Int.—Adv. AROLDO ANTONIO GLOMB-

502.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2173/2002-R.B.R. e ou-
tros x O.R. -Preliminarmente, deverá a parte exequente emen-
dar a inicial, de forma a explicitar o rito pelo qual pretende que
a execuçao se processe (Art. 732 ou Art. 733 do CPC, este,
apenas no que tange as três últimas prestaçoes vencidas), de-
vendo cada qual ser requerido em autos próprios. Ainda, a exe-
quente deverá juntar planilha de cálculo devidamente atualiza-
da, sob pena de extinção do feito.Int.-Adv. JOAO MARIA DE
SALLES-

503.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2175/2002-F.P.S. e ou-
tros x M.J.S.- Preliminarmente, deverá a parte exequente emen-
dar a inicial, de forma a explicitar o rito pelo qual pretende que
a execuçao se processe (Art. 732 ou Art. 733 do CPC, este,
apenas no que tange as três últimas prestaçoes vencidas) de-
vendo cada qual ser requerido em autos próprios.Ainda, a exe-
quente deverá juntar planilha de cálculo devidamente atualiza-
da, sob pena de extinção do feito.Int.-Adv. CAIO BUENO
LOPES-

504.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2178/2002-O.M.L. x
I.T.L. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior  deliberação.Int.-
Adv. RUTH DA COSTA GANDOLFO-

505.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2180/2002-
L.M.V.N. x N.N. -Diante do pedido efetivado pela parte autora
de assistência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta
os preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Cons-
tituição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

506.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2182/2002-A.A.B.
x N.O. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. JOSE FELDHAUS-

507.-ALIMENTOS-2183/2002-E.D.B.O. e outros x C.B.O. -
Deve ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/
c artigo 134 da Constituição Federal. Portanto, entendo que as
custas devam ser preparadas em sendo vontade do requerente
permanecer assistido por advogado  particular.Todavia, se pre-
tende o Autor o benefício da gratuidade, o feito deverá ser en-
caminhado a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios
Modelo das Universidades desta Comarca, a fim de que goze
do benefício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o
autor.Int.-Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA S.E SENE-

508.-ALIMENTOS-2184/2002-J.C.C.B. e outros x J.C.B. -Di-
ante do pedido efetivado pela parte autora de assistência judi-
ciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos conti-
do na Lei nº 1060/50, como também na Constituição Federal
do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte autora há
possibilidade de optar, querendo, por uma das seguintes situa-
ções: a) Requerer que o  presente processo seja encaminhado
para a Defensoria Pública do Estado, isto para que faça jus ao
recebimento integral da Justiça Gratuita na forma prevista na
Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento das
custas processuais no valor mínimo que é previsto na tabela de
custas, que deverá ser calculado pela serventia, independente-
mente do valor atribuído a causa; c) Requerer o pagamento das
custas processuais ao final do processo; Assim sendo, concedo
o prazo de cinco dias para a manifestação, voltando em seguida
conclusos para ulterior deliberação.Int.-Adv. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS-

509.-ALIMENTOS-2185/2002-L.C.Z.J. e outros x L.C.Z. -Deve
ser orientado ao autor que existindo nesta comarca os serviços
da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mesma forma,
os escritórios modelos das Universidades, deve ser cumprido o
que estatui o artigo 5 parágrafo 1 da Lei 1060/50 c/c artigo 134
da Constituição Federal. Portanto, entendo que as custas de-
vam ser preparadas em sendo vontade do requerente permane-
cer assistido por advogado  particular.Todavia, se pretende o
Autor o benefício da gratuidade, o feito deverá ser encaminha-
do a Defensoria Pública ou para um dos Escritórios Modelo
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
fício da gratuidade. Nestes, termos, manifeste-se o autor.Int.-
Adv. LUIZ DIAS-

510.-ALIMENTOS-2186/2002-L.V.Z.F. e outros x V.C.F. -Di-
ante do pedido efetivado pela parte autora de assistência judi-
ciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos conti-
do na Lei nº 1060/50, como também na Constituição Federal
do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte autora há
possibilidade de optar, querendo, por uma das seguintes situa-
ções: a) Requerer que o  presente processo seja encaminhado
para a Defensoria Pública do Estado, isto para que faça jus ao
recebimento integral da Justiça Gratuita na forma prevista na
Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento das
custas processuais no valor mínimo que é previsto na tabela de
custas, que deverá ser calculado pela serventia, independente-
mente do valor atribuído a causa; c) Requerer o pagamento das
custas processuais ao final do processo; Assim sendo, concedo
o prazo de cinco dias para a manifestação, voltando em seguida
conclusos para ulterior deliberação.Int.-Adv. MARCIA REGI-
NA SIERACKI-

511.-REVISAO DE ALIMENTOS-2187/2002-D.P.G. x A.C.G.
e outros -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. GENESIO PONTOGLIO-

512.-REVISAO  DE ALIMENTOS-2188/2002-L.A.L. x D.B.
e outros -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
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o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. MARILENE TREVISAN-

513.-REVISAO  DE ALIMENTOS-2189/2002-L.A.L. x A.B.
e outros -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. MARILENE TREVISAN-

514.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2190/2002-B.B.B. e ou-
tros x M.D.P. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de
assistência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os
preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Consti-
tuição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior  deliberação.Int.-
Adv. ELIAS RONCHINI MONTALVAO-

515.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2191/2002-C.C.S. e ou-
tros x O.G.D.S. -Diante do pedido efetivado pela parte autora
de assistência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta
os preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Cons-
tituição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para  ulterior deliberação.Int.-
Adv. ALTAMIRO PROCHNO GAONA-

516.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2192/2002-N.G.S.A. e
outros x R.A. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de
assistencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os
preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Consti-
tuição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. JURACY ROSA GOIVINHO-

517.-OFERTA DE ALIMENTOS-2201/2002-L.F.N. x L.E.S.N.
e outros -Trata-se de ação de oferta de alimentos, ajuizada pela
parte alimentante em desfavor da parte beneficiaria dos alimen-
tos. Rege-se pela lei 5478/68, processando-se em segredo de
justiça.Recebo a oferta e fixo os alimentos provisórios em vin-
te por cento sobre os rendimentos brutos do autor, menos des-
contos obrigatórios, incidindo sobre o  décimo terceiro salário
(se recebido), reajustado anualmente pelo INPC, a serem pa-
gos mediante desconto em folha, ou diretamente a parte no dia
cinco de cada mês (sob recibo, ou mediante deposito em conta
bancaria indicada). Em sendo requerido, oficie-se o emprega-
dor  para o desconto e para que informe os rendimentos do
autor nos últimos 06 meses.Designo audiência de conciliação e
apresentação de resposta para o dia 04/12/2002 as 10:00
horas.Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam, devidamente acompanhados de advogado, impor-
tando a ausência da primeira em confissão e revelia, e a da
segunda em extinção do processo. Conste que a contestação
devera ser apresentada em audiência, consoante o art. 5, pará-
grafo 1 da Lei de Alimentos (nesse sentido: RF 290/258). Não
havendo acordo na audiência, será designada data próxima para
oitiva de testemunhas, caso necessário.Defiro o benefício do
art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Int.-Adv.
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

518.-ALIMENTOS-2203/2002-C.L.R. x I.E.R. -Diante do pe-
dido efetivado pela parte autora de assistência judiciária gra-
tuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos contido na Lei
nº 1060/50, como também na Constituição Federal do Brasil
(art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte autora há possibilida-
de de optar, querendo, por uma das seguintes situações: a) Re-
querer que o  presente processo seja encaminhado para a De-
fensoria Pública do Estado, isto para que faça jus ao recebi-
mento integral da Justiça Gratuita na forma prevista na Consti-
tuição Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento das custas
processuais no valor mínimo que é previsto na tabela de custas,

que deverá ser calculado pela serventia, independentemente do
valor atribuído a causa; c) Requerer o pagamento das custas
processuais ao final do processo; Assim sendo, concedo o pra-
zo de cinco dias para a manifestação, voltando em seguida con-
clusos para ulterior deliberação.Int.-Adv. MARIA TERESA
REIS TAROUCO-

519.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2205/2002-
A.C. x I.K. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de
assistência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os
preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Consti-
tuição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

520.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2207/2002-D.P.P.
x E.L.P. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. PATRICIA DE MELLO-

521.-INVESTIGACAO DE  PATERNIDADE-2208/2002-
M.G.V. e outros x J.A.C. -Diante do pedido efetivado pela par-
te autora de assistência judiciária gratuita, e ainda, levando-se
em conta os preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também
na Constituição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), con-
cedo a parte autora há possibilidade de optar, querendo, por
uma das seguintes situações: a) Requerer que o presente pro-
cesso seja encaminhado para a Defensoria Pública do Estado,
isto para que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gra-
tuita na forma prevista na Constituição Federal do Brasil; b)
Requerer o pagamento das custas processuais no valor mínimo
que é previsto na tabela de custas, que deverá ser calculado
pela serventia, independentemente do valor atribuído a causa;
c) Requerer o pagamento das custas processuais ao final do
processo; Assim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a
manifestação, voltando em seguida conclusos para  ulterior
deliberação.Int.-Adv. ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA-

522.-REVISAO DE ALIMENTOS-2209/2002-G.F.M.P. e ou-
tros x P.P.P. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de
assistencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os
preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Consti-
tuição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

523.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2210/2002-R.G.L. e ou-
tros x O.L. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de
assistência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os
preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Consti-
tuição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI-

524.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2211/2002-N.G.B.V. e
outros x E.P.G. e outros -Diante do pedido efetivado pela parte
autora de assistência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em
conta os preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na
Constituição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo
a parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para  ulterior deliberação.Int.-

Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

525.-ALIMENTOS-2212/2002-Z.J.C.S. e outros x E.Z.A.C.S.
e outros -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tência judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

526.-ALIMENTOS-2213/2002-G.F.S. e outros x E.F.S. -Dian-
te do pedido efetivado pela parte autora de assistencia judiciá-
ria gratuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos contido
na Lei nº 1060/50, como também na Constituição Federal do
Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte autora há possi-
bilidade de optar, querendo, por uma das seguintes situações:
a) Requerer que o  presente processo seja encaminhado para a
Defensoria Pública do Estado, isto para que faça jus ao recebi-
mento integral da Justiça Gratuita na forma prevista na Consti-
tuição Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento das custas
processuais no valor mínimo que é previsto na tabela de custas,
que deverá ser calculado pela serventia, independentemente do
valor atribuído a causa; c) Requerer o pagamento das custas
processuais ao final do processo; Assim sendo, concedo o pra-
zo de cinco dias para a manifestação, voltando em seguida con-
clusos para ulterior deliberação.Int.-Adv. EMANUELA ANGE-
LICA CARVALHO e ANDRESSA CAROLINA NIGG-

527.-ALIMENTOS-2214/2002-A.S.B. e outros x A.F.P.B. -Di-
ante do pedido efetivado pela parte autora de assistencia judi-
ciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos conti-
do na Lei nº 1060/50, como também na Constituição Federal
do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte autora há
possibilidade de optar, querendo, por uma das seguintes situa-
ções: a) Requerer que o  presente processo seja encaminhado
para a Defensoria Pública do Estado, isto para que faça jus ao
recebimento integral da Justiça Gratuita na forma prevista na
Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento das
custas processuais no valor mínimo que é previsto na tabela de
custas, que deverá ser calculado pela serventia, independente-
mente do valor atribuído a causa; c) Requerer o pagamento das
custas processuais ao final do processo; Assim sendo, concedo
o prazo de cinco dias para a manifestação, voltando em seguida
conclusos para ulterior deliberação.Int.-Adv.  MARLENE PAES
GUARESCHI-

528.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2217/2002-Z.I.F. x
O.L.S. -Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exequente
deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -adequar
a vestibular no sentido de fazer a opção por qual rito procedi-
mental quer executar as parcelas informadas, pois, conforme a
melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo
adota, somente as três últimas prestaçoes atrasadas podem ser
executadas na forma prevista no art. 733 do Código de Proces-
so Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito previsto no
artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já, igual-
mente científico ao exequente que em optando pela cisão das
execuções, deve executar as parcelas que seguem o rito previs-
to no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando no pre-
sente processo somente as três últimas prestaçoes, tudo com
intuito de se evitar tumulto processual em razao das diferenças
dos ritos procedimentais. -Em  qualquer caso, também deve o
exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execuçao e a
determinação de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que havendo
mais de três prestaçoes mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o art. 733,
com a conseqüente possibilidade de prisão do devedor, para
três prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execuçao,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, não se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execução prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execuçao principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execuçao
do outro rito, que será distribuída por dependência, pois não é
possível a cumulaçao de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas”. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Edição, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem conclusos.Int.-Adv.
MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

529.-ALIMENTOS-2221/2002-B.L.S. e outros x A.S.S. -Dian-
te do pedido efetivado pela parte autora de assistencia judiciá-
ria gratuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos contido
na Lei nº 1060/50, como também na Constituição Federal do
Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte autora há possi-
bilidade de optar, querendo, por uma das seguintes situações:
a) Requerer que o  presente processo seja encaminhado para a
Defensoria Pública do Estado, isto para que faça jus ao recebi-
mento integral da Justiça Gratuita na forma prevista na Consti-
tuição Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento das custas
processuais no valor mínimo que é previsto na tabela de custas,
que deverá ser calculado pela serventia, independentemente do
valor atribuído a causa; c) Requerer o pagamento das custas
processuais ao final do processo; Assim sendo, concedo o pra-
zo de cinco dias para a manifestação, voltando em seguida con-
clusos para ulterior deliberação.Int.-Adv. CARLOS JOSE SE-

BRENSKI-

530.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2222/2002-P.S.A.O. e
outros x A.A.O. -Diante do pedido efetivado pela parte autora
de assistencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta
os preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Cons-
tituição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. AQUILES MORAES-

531.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2223/2002-I.L.S. x
E.L.S. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

532.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2224/2002-
S.L.A. e outros x J.D. -Diante do pedido efetivado pela parte
autora de assistencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em
conta os preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na
Constituição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo
a parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para  ulterior deliberação.Int.-
Adv. ROBERTO CARLOS GOLDMAN-

533.-MEDIDA CAUTELAR  INOMINADA-2225/2002-
R.R.C.I. x E.S.C. -Diante do pedido efetivado pela parte auto-
ra de assistencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta
os preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Cons-
tituição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. GERUSA FREITAS DOS SANTOS-

534.-DECLARATORIA-2226/2002-V.L.S. x E.V.C.N. e outros
-Diante do pedido efetivado pela parte autora de assistencia
judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos
contido na Lei nº 1060/50, como também na Constituição Fe-
deral do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte autora
há possibilidade de optar, querendo, por uma das seguintes si-
tuações: a) Requerer que o  presente processo seja encaminha-
do para a Defensoria Pública do Estado, isto para que faça jus
ao recebimento integral da Justiça Gratuita na forma prevista
na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento
das custas processuais no valor mínimo que é previsto na tabe-
la de custas, que deverá ser calculado pela serventia, indepen-
dentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer o pagamen-
to das custas processuais ao final do processo; Assim sendo,
concedo o prazo de cinco dias para a manifestação, voltando
em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-Adv. LUIZ
EUZEBIO MALISKA-

535.-INVESTIGACAO  DE PATERNIDADE-2254/2002-
G.P.D.S. e outros x J.E.R. -Diante do pedido efetivado pela
parte autora de assistencia judiciária gratuita, e ainda, levando-
se em conta os preceitos contido na Lei nº 1060/50, como tam-
bém na Constituição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV),
concedo a parte autora há possibilidade de optar, querendo,
por uma das seguintes situações: a) Requerer que o presente
processo seja encaminhado para a Defensoria Pública do Esta-
do, isto para que faça jus ao recebimento integral da Justiça
Gratuita na forma prevista na Constituição Federal do Brasil;
b) Requerer o pagamento das custas processuais no valor míni-
mo que é previsto na tabela de custas, que deverá ser calculado
pela serventia, independentemente do valor atribuído a causa;
c) Requerer o pagamento das custas processuais ao final do
processo; Assim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a
manifestação, voltando em seguida conclusos para  ulterior
deliberação.Int.-Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-

536.-ALIMENTOS-2255/2002-E.C.R. e outros x S.R.F.R. -
Diante do pedido efetivado pela parte autora de assistencia ju-
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diciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos conti-
do na Lei nº 1060/50, como também na Constituição Federal
do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte autora há
possibilidade de optar, querendo, por uma das seguintes situa-
ções: a) Requerer que o  presente processo seja encaminhado
para a Defensoria Pública do Estado, isto para que faça jus ao
recebimento integral da Justiça Gratuita na forma prevista na
Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento das
custas processuais no valor mínimo que é previsto na tabela de
custas, que deverá ser calculado pela serventia, independente-
mente do valor atribuído a causa; c) Requerer o pagamento das
custas processuais ao final do processo; Assim sendo, concedo
o prazo de cinco dias para a manifestação, voltando em seguida
conclusos para ulterior deliberação.Int.-Adv. ROCHELI SIL-
VEIRA-

537.-ALIMENTOS-2256/2002-J.L.M.R. e outros x M.G.R. -
Diante do pedido efetivado pela parte autora de assistencia ju-
diciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os preceitos con-
tido na Lei nº 1060/50, como também na Constituição Federal
do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte autora há
possibilidade de optar, querendo, por uma das seguintes situa-
ções: a) Requerer que o  presente processo seja encaminhado
para a Defensoria Pública do Estado, isto para que faça jus ao
recebimento integral da Justiça Gratuita na forma prevista na
Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o pagamento das
custas processuais no valor mínimo que é previsto na tabela de
custas, que deverá ser calculado pela serventia, independente-
mente do valor atribuído a causa; c) Requerer o pagamento das
custas processuais ao final do processo; Assim sendo, concedo
o prazo de cinco dias para a manifestação, voltando em seguida
conclusos para ulterior deliberação.Int.-Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA-

538.-EXECUÇAO DE ACORDO-2257/2002-L.P.B.C. e outros
x E.C. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIN-

539.-REVISAO DE ALIMENTOS-2258/2002-A.L.C. e outros
x J.B.C.F. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de as-
sistencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os
preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Consti-
tuição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. CRISTINA NAPOLI M.DA SILVEIRA-

540.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2259/2002-A.A.C.S. e
outros x R.P.C.S. -Diante do pedido efetivado pela parte autora
de assistencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta
os preceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Cons-
tituição Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a
parte autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das
seguintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. CLAUDIA PICOLO-

541.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2260/2002-R.R. e outros
x J.L.R. -Diante do pedido efetivado pela parte autora de assis-
tencia judiciária gratuita, e ainda, levando-se em conta os pre-
ceitos contido na Lei nº 1060/50, como também na Constitui-
ção Federal do Brasil (art. 5, inciso LXXIV), concedo  a parte
autora há possibilidade de optar, querendo, por uma das se-
guintes situações: a) Requerer que o  presente processo seja
encaminhado para a Defensoria Pública do Estado, isto para
que faça jus ao recebimento integral da Justiça Gratuita na for-
ma prevista na Constituição Federal do Brasil; b) Requerer o
pagamento das custas processuais no valor mínimo que é pre-
visto na tabela de custas, que deverá ser calculado pela serven-
tia, independentemente do valor atribuído a causa; c) Requerer
o pagamento das custas processuais ao final do processo; As-
sim sendo, concedo o prazo de cinco dias para a manifestação,
voltando em seguida conclusos para ulterior deliberação.Int.-
Adv. LEILA MASSAKO HASHIGUCHI-

542.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-2269/2002-

T.F.A.L. x J.L.S.-Intime-se o advogado do autor para que emen-
de a inicial de acordo com os requisitos do art. 282, VII do
CPC, em cinco dias.Int.Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SIL-
VA-

543.-OFERTA DE ALIMENTOS-2271/2002-V.P.D.S. x V.P.S.F.
e outros-Inicialmente, convém destacar que V.P.S. ingressou
com ação de oferta de alimentos contra I.K.T.C. e filhos (V. e
L.F.), distribuída a 1º Vara de Família.Por sua vez, I.K.C. e
filhos (V. e L.F.) promoveu ação de alimentos contra V.P.S.
distribuída a 2º Vara de Família. Considerando que este magis-
trado esta na presidência de ambos os autos, independente das
alegações de conexão e/ou continência, tem-se que ambos os
feitos serão instruídos e julgados simultaneamente.Alias, des-
taco que nesta data profiro despacho nos dois autos, para evitar
que os alimentos provisórios sejam fixados em valores distin-
tos. Citem-se os réus na figura da sra. I.K.T.C., e intime-se o
autor a fim de que compareçam a audiência a ser realizada em
06/02/2003 as 16:30 horas, acompanhados de  seus advogados,
importando a ausência deste em extinção e arquivamento do
processo e a daquela em confissão e revelia. Na audiência se
não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faca
por intermedio de Advogado. Constata-se que nos autos 2271/
2002, o alimentante confessa receber o valor mensal médio de
R$ 10.400.00. Em outra frente, os alimentandos não obtiveram
êxito em demonstrar de plano, nos autos 2324/2002, que o ali-
mentante perceba mensalmente R$ 18.000,00. Alem disso, não
ha prova documental de todas as despesas que os alimentandos
alegam ter. Contudo, e possível perceber pelas próprias infor-
mações dos alimentandos, que devera haver uma adequação
dos gastos para a nova realidade fatica vivenciada pelas partes.
Existem inúmeras despesas apresentadas pelos alimentandos
nos autos 2324/2002, que evidentemente, não devem ser corta-
das, mas certamente, necessitam ser reduzidas. A titulo de exem-
plo, e possível citar: a) a TV por assinatura, que prevê o plano
mais completo (Advanced); b) internet, na medida em e sabido
que existem provedores mais em conta; c) telefone, posto que
as próprias faturas juntadas, revelam que a despesa e inferior a
R$ 260,00; d)como sugestão, poderia ser aproveitada a decora-
ção natalina do ano anterior. Vale dizer  que com uma gestão
mais austera dos gastos domésticos, seria perfeitamente possí-
vel a redução dos valores pretendidos pelos alimentandos, sem
uma redução no padrão de vida das crianças. Gastos mensais
de lazer em R$ 700,00, a principio, parecer ser um exagero
para quem comparece em juízo pugnando pela assistencia judi-
ciária. Ate mesmo os gastos de supermercado ( R$ 1100,00) e
roupas (R$ 500,00), embora essências, poderiam ser ajustados.
Assim, conveniente que os alimentos se aproximem de 30%
(trinta por cento) do rendimentos do alimentante (R$ 10.400,00)
recordando mais uma vez, que não houve prova de que ele ga-
nhe R$ 18.000,00 mensais. Constato que a intenção do alimen-
tante nos autos 2271/2002 e fornecer pensão ate mesmo a mu-
lher que alias, tambem requer alimentos nos autos 2324/2002.
Portanto, fixo alimentos provisórios em favor dos filhos em R$
2.700,00 mensais, e em favor da esposa em R$ 500.00 men-
sais, totalizando R$ 3200,00, correspondente a 30,77% dos ren-
dimentos médios mensais do alimentante. O tramite em segre-
do de justiça, art. 155, II, do CPC. Ciência ao Ministério
Publico.Int.-Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

544.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2361/2002-
M.P.D.S. x M.S.T.-Cite-se com a advertência constante no art.
285 do CPC.Int.-Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-13/1998-FELICIO BITTEN-
COURT x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Recebo o apelo interposto (fls. 190/194) em seus
efeitos legais. 2.) Ao recorrido, no prazo de lei. -Adv. JOVELI-
NO ARTIFON-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-54/1999-PAULO DURAL x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- 1.)
Recebo o apelo interposto (fls. 438/442) em seus efeitos legais.
2.) Ao recorrido, no prazo de lei. -Adv. CHRISTIAN MARCE-
LLO MA¥AS e ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-27/2001-MARIA APARECI-
DA CRISTOFOLI WAIDEMAN x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Digam as partes, em
dez dias, acerca do laudo pericial apresentado. 3.) Vista, apos,
ao Ministerio Publico. -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-61/2001-TEREZA SLOTA e
outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.)...2.)...Para realizacao de nova audiencia preliminar,
designo o dia 05/11/02, as 14:30 horas. Citem-se os litiscon-
sortes passivos necessarios nominados a fl. 118, expedindo-se
o competente mandado...-Adv. FATIMA MARIA BOZZ BAR-
BOSA, ANTONIO KROKOSZ e EDMILSON ELTON DO
AMARAL-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-73/2002-MARLUCY DOS
REIS LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.) O pedido de tutela antecipada sera apreciado
apos a resposta do reu. 2.) Paute-se audiencia preliminar (20/
11/02, as 14:30 horas). Cite-se e intime-se, como de praxe. -
Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-85/2002-MARIA DE JESUS
DOS SANTOS MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Emende-se  a inicial, em dez dias,
observando-se o disposto no art. 276, do CPC. 2.) O pedido de
tutela antecipada sera apreciado apos a resposta do reu. 3.) Paute-
se audiencia preliminar. Cite-se e intimem-se, inclusive o Ministe-
rio Publico. -Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-86/2002-MARIA BENEDI-
TA DE PAULA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) O procedimento e sumario (Lei
n§ 8213/91, art. 129, inciso II). Emende-se  a inicial, em dez
dias, observando-se o disposto no art. 276 do CPC. 2.) O pedi-
do de tutela antecipada sera apreciado apos a resposta do reu.
3.) Paute-se audiencia preliminar. Cite-se e intimem-se, inclu-
sive  o Ministerio Publico. -Adv. ANTONINHO PEREIRA DA
SILVA-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-87/2002-PEDRO MAR-
SZCZAOKOSKI FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Em  se tratando de procedimento

sumario, o rol de testemunhas devera acompanhar a inicial.
Emende-se-a, em dez dias, observado esse requisito. 2.) Paute-
se, apos, audiencia preliminar. 3.) Cite-se o reu e intimem-se o
autor  e o Ministerio Publico. -Adv. MARCO ANTONIO AN-
DRAUS-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-88/2002-MARIA LUIZA
DOS SANTOS GAZZETTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Emende a autora, em dez dias,
a peticao inicial, observados os requisitos dos artigos 275 e
276 do CPC. 2.) Paute-se, apos, audiencia preliminar. 3.) Cite-
se o reu e intimem-se a autora e o Ministerio Publico. -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

10.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-2907/1986-RADIO
INDEPENDENCIA DO PARANA e outros x- Vistas a 1¦ CIC.
-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER e OSMARINA G. DE
SOUZA-

11.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-385/1992-BELI-
ZARIO AUGUSTO SOARES e outros x- 1.) Defiro, como re-
querido a fl.  91. Apos, retornem ao arquivo. -Adv. GIUSEPPE
LANZUOLO-

12.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-347/1994-CIC-COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x- 1.)
Aguarde-se, por ate trinta dias. -Adv. PAULO ROBERTO JEN-
SEN e PAULO AGUIAR PALACIOS-

13.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-672/1995-EDSON
DE SOUZA x- 1.) A copia da matricula de fl. 68 foi somente
autenticada e nao atualizada. Cumpra, pois, o requerente o des-
pacho de fl. 66, em cinco dias, no que se refere a certidao atu-
alizada da matricula do imovel. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

14.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-644/1997-SAGEL
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA x- 1.) Ciencia a au-
tora e ao Ministerio Publico do teor da decisao de fls. 216/218.
2.) Ao arquivo, apos, tendo em conta que pela decisao foi des-
provido o recurso interposto. -Adv. MAISA G. LOPES
SANT’ANNA e HARRI KLAIS-

15.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-796/1998-
FEDERA•AO ESPIRITA DO PARANA x - 1.) Cumpra-se o v.
Acordao de fls. 174/179. 2.) Cientifiquem-se a requerente e o
Ministerio Publico. 3.) Expeca-se  o competente mandado, e
arquivem-se apos, com as cautelas de praxe. -Adv. JOSE JU-
LIO REILLY ALGODOAL-

16.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-807/1998-DIVIR-
CE RIBEIRO x- 1.) Cumpra-se o V. Acordao de fls. 75/77. 2.)
Cientifiquem-se o requerente e o Ministerio Publico. 3.) Expe-
ca-se o competente mandado, e arquivem-se apos, com as cau-
telas de estilo. -Adv. ROBERTO ELIAS AYOUB-

17.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-304/1999-
FEDERA•AO ESPIRITA DO PARANA x -Atualizacao dos
honorarios do perito judicial: R$ 1.060,00. -Adv. JOSE JULIO
REILLY ALGODOAL, EDSON  LUIZ CARDOSO e ERENI-
SE DO ROCIO BORTOLINI-

18.-AVERBACAO REG. DE  IMOVEIS-496/1999-CONDO-
MINIO EDIFICIO RESIDENCE VERSAILLES x- 1.) Cum-
pra-se o v. Acrodao de fls. 88/60. 2.) Cientifiquem-se o reque-
rente e o Ministerio Publico. 3.) Expeca-se o competente man-
dado, e arquivem-se, apos, com as cautelas de estilo. -Adv.
VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

19.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-695/1999-ESPOLIO
DE JOAO BORIO NETO. x - 1.) Aguarde-se, pelo prazo soli-
citado (fls. 78/79). -Adv. MURILO BASTOS PACHECO-

20.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-103/2000-FAZER
CONSTRU•OES CIVIS LTDA. x - 1.) A proposta registraria,
agora completa, esta as fls. 94/95. 2.) Diante da impugnacao de
fls. 49/51 e da replica de fls. 77/83, necessaria a realizacao de
prova pericial. Para tanto, nomeio como perito deste juizo o
Dr. Elpidio Vasconcellos Araujo, sob a fe de seu grau. Faculto
aos interessados a formulacao de quesitos e indicacao de assis-
tentes tecnicos, no prazo de cinco dias. Feito isso, intime-se o
perito judicial para, no prazo de cinco dias, apresentar propos-
ta de honorarios. Apos, diga a requerente, no mesmo prazo.
Estando de acordo, devera depositar o valor pretendido, tam-
bem em cinco dias. Iniciados os trabalhos periciais, o laudo
devera ser entregue em vinte dias. 3.) Com atraso por excessi-
vo acumulo de servicos. -Adv. SILVIO BINHARA,  FABIANO
BINHARA e GENESIO SELLA, MARGARETE MARIA LE-
MES, ANTONIO MORIS CURY-

21.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-346/2000-ANTENOR
BLITZKOW JUNIOR e outros x- 1.) Manifeste-se o Sr. Regis-
trador do 6§ Registro de Imoveis desta Comarca, em cinco dias.
2.) Citem-se, inclsuive o Municipio de Curitiba e oficie-se como
requerido a fl. 71/72. 3.) Intimem-se, tambem quanto a anteci-
pacao d valor devido a efetivacao destas citacoes. -Adv. LA-
ERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO-

22.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-433/2000-IZABEL
ZILLIG x- 1.) Manifeste-se o Sr. Registrador do 8§ Oficio de
Registro de Imoveis desta Comarca, em cinco dias. 2.) O Ar
para citacao de Ernesto Wall e seu conjuge retornou sem cum-
primento, porque ausente por tres vezes (fl. 123). Portanto,  a
citacao deve, agora, ser efetuada por mandado. 3.) Intime-se,
inclusive quanto a antecipacao do valor devido a efetivacao
destas citacoes. -Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS-

23.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-513/2000-HERBER-
TON DA SILVA ATEM e outros x- 1.) Comprovem os reque-
rentes o desfecho do agravo de instrumento n§ 106617-6/02,
noticiado a fl. 157. -Adv. JOSE CID CAMPELO-

24.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-535/2000-JOSE
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MARIA APARECIDO E OUTRA x -O mandado retificatorio
esta a disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv.
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-

25.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-636/2000-ANNA
WONZE GUSSO E OUTROS x  -1.) Providenciem os reque-
rentes o reconhecimento de firma do profissional que elaborou
a planta e memorial descritvo anexo e a juntada da anotacao de
responsabilidade tecnica (ART) deste profissional.2.) Aguar-
de-se, pelo prazo solicitado a fl. 113. -Adv. CAIO GRACO
ARAUJO QUADROS-

26.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-742/2000-JURAN-
DIR TAVERNA FERREIRA e outros x- Vistas a 9¦ CIC. -Adv.
JOSE VIDOTTI-

27.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-101/2001-LUIZ TA-
DEU LISBOA RIBEIRO x ERIKA KINDLER- 1.) Nao foram,
anexadas aos autos as duas publicacoes em jornal local, con-
forme disciplina o art. 232, inc. III, do CPC. -Adv. ANGELA
RIBEIRO VILLATORE e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

28.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-128/2001-WALTER
TULIO DO VALE e outros x - Intimem-se novamente os re-
querentes, na pessoa de seu procurador, para dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de arquivamento dos autos. -Adv.
DIRCEU VIEIRA-

29.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-222/2001-ORLAN-
DO VILSON ARSIE x- Vistas a 9¦ CIC. -Adv. LUIZ HECKE-

30.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-327/2001-VITALINA
DA CRUZ JAREK x- 1.) Aguarde-se, pelo prazo solicitado a
fl. 62. -Adv. FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI e LIN-
COLN ABRAHAM FERNANDES-

31.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-405/2001-ODAIR
VAZ x- 1.) Diga a requerente, em cinco dias, sobre o contido
na certidao supra. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

32.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-687/2001-OSMAN
BOABAID x- 1.) Da analise dos autos constata-se que as pro-
videncias requeridas pelo Ministerio Publico sao necessarias
porque o pedido nao e somente quanto a area total do imovel,
mas tambem quanto a medida divergente na escritura publica e
transcricoes imobiliarias (30,00m x 25,00m x 15,00m). Portan-
to, as alteracoes das caracteristicas, metragens e confrontacoes
do imovel para posterior abertura de matricula, deve seguir o
procedimento disciplinado no art. 213, # 2§ da LRP, com as
citacoes ali previstas, visto que, nesse caso, sempre havera po-
tencial carga de lesividade em relacao aos direitos de terceiros,
isto e, dos alienantes e dos confrontantes. Desse modo, deter-
mino que o  requerente: ...Int. -Adv. SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES-

33.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-704/2001-ROSA
DIAS STANGE e outros x - 1.) A requerente devera, como
determinado a fl. 20, letra e, apresentar a qualificacao comple-
ta dos contratantes  de fls. 09/10, em vista da exigencia cons-
tante no item “1” de fl. 13, isto e, dos promitentes vendedores
Natalia Bogucheski Sobenko e seu marido Julio Sobenko, bem
como do promitente comprador Carlos Alberto Stange.
2.)...3.)...4.)...5.) Com atraso por excessivo acumulo de servi-
cos. -Adv. DIGELAINE M. SANTOS-

34.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-751/2001-ESMAEL
WARNECK x- 1.) Colha-se a manifestacao do Registrador
Imobiliario. 2.) Contadas e preparadas eventuais custas pro-
cessuais remanescentes, voltem para decisao. 3.) Com atraso
por excessivo acumulo de servicos. -Adv. CARLOS EDRIEL
POLZIN.-

35.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-793/2001-FERNAN-
DO THA x- 1.) Intimem-se os requerentes para: a ) apresentar
proposta registraria nos moldes do art. 225 da LRP; b) serem
reconhecidas as firmas no memorial descirtivo de fl. 18 e plan-
ta de fl. 19; c) ser trazida aos autos anotacao de responsabilida-
de tecnica  (ART) do profissional que  elaborou a planta e o
memorial descritivo antes referidos. d) Feito isso, citem-se os
confrontantes e ouca-se o Municipio de Curitiba. 2.) Com atra-
so por excessivo acumulo de servicos. -Adv. LEANE MELIS-
SA OLISCHEVIS-

36.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-811/2001-VITORIO
BONACIN FILHO x- 1.) O requerente nao se manifestou quanto
ao contido no despacho de fl. 26, item c, quanto as citacoes ou
nao dos alienantes, ja que a aquisicao do imovel nao remonta
ha mais de vinte anos. 2.) Deve ser comprovada a substituicao
do confrontantes Marco Salomon, e ainda que as pessoas que
firmaram a declaracao em nome do Edificio Vanessa tem  legi-
timidade para tal, assim como a substituicao do confrontante
Lindolfo Gomes de Amorin. 3.) Deve ser comprovado que Isa-
ac Schnirman e falecido e que Maria Antinomia R. Schnirmann
e inventariante de seu espolio, caso contrario, a declaracao deve
ser firmada em nome de todos os seus herdeiros e respectivos
conjuges, se casados forem. 4.) Promova o requerente a junta-
da integral da escritura publica de compra e venda feita entre
Rodrigo Otavio Ribas Rink e Antonio Katsumi Kay. 4.) Int. -
Adv. MARIA ANTONIETA GUERIOS CAVA-

37.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-835/2001-LUCIA
MELANIA VINCENZI x -O mandado retificatorio esta a dis-
posicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-

38.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-55/2002-ROLAND
HANS KUMM e outros x- 1.) Sobre as impugnacoes apresen-
tadas as fls. 37/39 e 46/47, digam os requerentes em dez dias. -
Adv. SILVIO BATISTA-

39.-ANULA•AO DE ATO JURIDICO-74/2002-LUIZ DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE FREDERICO JULIO REGINATO
e outros- 1.) Decisao interlocutoria adiante, em  tres

laudas...Vistos e examinados...(..)Posto isso, indefiro a tutela
antecipada perseguida ms determindo, tao somente, como ja
fizera nestes autos a fl. 280, a expedicao de oficio a 3¦ Regis-
tradora Imobiliaria para anotacao,nas matriculas n§s 37.134,
39.348 e 39.358, da existencia desta acao. b) Acerca da contes-
tacao de fls. 324/364 dos autos n§ 62/2002 e documentos que a
acompanham, digam os autores, em dez dias. c) Diante dos
documentos apresentados pelos autores as fls. 375/377, vindos
com a impugnacao de fls. 353/374 destes autos, digam os reus,
em cinco dias. Deverao tambem dizer, nesse prazo, se forem
juntados  novos documentos em cumprimento a determinacao
contida no item anterior. dv. CESAR SCHALLENBERGER e
RAFAEL BOFF ZARPILAN, JISLAINE PRUDENTE-

40.-PEDIDO DE SUP.ASSENT.REG.CIVL-89/2002-MARLE-
NE MARINI PEDRAZZANI x - 1.) Emende a autora, em dez
dias, a peticao inicial, observados os requisitos dos artigos 275
e 276 do CPC. 2.) Paute-se, apos, audiencia preliminar. 3.) Cite-
se o reu e intimem-se a autora e o Ministerio Publico. -Adv.
ELISA MARIA DOS SANTOS LIMA-

41.-ACAO DECLARATORIA-100/2002-MORGADO E GO-
MES LTDA x ESPOLIO DE JOEL DE SOUZA- 1.) Diga a
requerente, em 05 dias. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES-

42.-CANCELAMENTO NO REG. IMOVEIS-146/2002-CON-
STANTINO DAS NEVES e outros x- 1.) Nos autos, fotocopia
antenticada da certidao de obito da outorgante da procuracao
de fl. 16, bem como certidoes atualizadas das matriculas men-
cionadas na inicial, isto e, daquelas em que se pode sejam can-
celados os registros decorrentes da escritura publica de fls. 18/
19. 2.) Contadas e preparadas eventuais custas processuais re-
manescentes, voltem para decisao. 3.) Com atraso por excessi-
vo acumulo de servicos. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

43.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-156/2002-MARIA
DO ROCIO MENDES x  -O mandado retificatorio esta a dis-
posicao do requerente para a devida averbacao.-Adv. JAQUE-
LINE KOWALSKI-

44.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-195/2002-MARIA
IOLANDA RIBEIRO x- 1.) Manifeste-se a requerente, em dez
dias, sobre o contido na promocao ministerial de fl. 27. -Adv.
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO-

45.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-215/2002-ANA
IZABEL PIRES x- 1.) Diga a requerente, em 05 dias. -Adv.
CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

46.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-230/2002-STEFA-
NI ARRAIS NOGUEIRA x - 1.) Diga o requerente, em cinco
dias, sobre o contido na certidao supra. -Adv. HERNANI NO-
GUEIRA ZAINA NETO-

47.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-278/2002-OSMAR
BOSCARDIN x- 1.) As alteracoes das caracteristicas e con-
frontacoes do imovel para posterior abertura de matricula, deve
seguir o procedimento disciplinado no art. 213, # 2§ da LRP,
com as citacoes ali previstas, visto que, nesse caso, sempre
havera potencial carga de lesividade em relacao aos direitos de
terceiros, isto e, dos alienantes e dos confrontantes. Desse modo,
determino que o requerente...Int. -Adv. ACACIO CORREA
FILHO-

48.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-310/2002-CLEI-
TON RODRIGO DE MELO DIAS x -O mandado retificatorio
esta a disposicao do requerente para a devida averbacao.-Adv.
WILLIAM ESPIRIDIAO DAVID-

49.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-311/2002-EMMA
PECHUTH BUENO FERREIRA x - 1.) Sobre o contido a fl.
40, diga a requerente, em 05 dias. -Adv. ALEXANDRE FI-
DALSKI-

50.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-320/2002-MARIA
OLIVEIRA DA SILVA x - Intime-se novamente a requerente,
na pessoa de seus procuradores, para dar prosseguimento ao
feito, sob  pena de arquivamento dos autos. -Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

51.-AVERBACAO NO REG. CIVIL-346/2002-GIULIANA
LOFFREDO GUTIERREZ x- 1.) Certifique a Sra. Escriva o
valor remanescente das custas processuais. R$ 110.59. 2.) Inti-
me-se para o devido preparo e apos, voltem para decisao. -Adv.
ROBISON MARANHAO-

52.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-366/2002-THIA-
GO RIBAS x- 1.) Atendam os requerentes a solicitacao minis-
terial de fl. 18. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

53.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-405/2002-NEWTON
VENSKE e outros x- 1.) Sobre a informacao prestada pelos
correios a fl. 64, digam os requerentes, em cinco dias. -Adv.
CAROLINE PALUDETTO PASCUTI-

54.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-411/2002-B. GRE-
CA & CIA LTDA x- 1.) O Ar de fl. 33 retornou sem cumpri-
mento, porque ausente por tres vezes seus destinatarios. Por-
tanto,  a citacao deve, agora, ser efetuada por mandado,  com
as determinacoes legais. 2.) Sobre a manifestacao  de fl. 35/36,
diga a requerente. 3.) Intime-se, inclusive para a antecipacao
do valor devido a efetivacao destas citacoes. -Adv. GILBERTO
RODRIGUES BAENA-

55.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-438/2002-LOURI-
VAL COSTA DE SOUZA x- 1.) Atendam os requerentes, em
cinco dias, o contido na promocao ministerial de4 fl. 16.  -Adv.
JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

56.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-460/2002-OLIVIA
BARBOZA CHANE x- 1.) Sobre o contido na promocao mi-

nisterial de fls. 18/19, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO-

57.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-461/2002-CELIA
MARIA MOREIRA x- 1.) Promova a requerente, em dez dias,
a juntada de seu batisterio. -Adv. NELSON GRAMAZIO-

58.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-465/2002-JOA-
CHIM FRIEDRICH KARL  FULLGRAF x- Intime-se nova-
mente o requerente, na pessoa de sua procuradora, para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento dos autos.
-Adv. ANNELISE MOTTA JOAKINSON-

59.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-540/2002-MITRA DA
ARQUIDIOCESE DE CURITIBA x- 1.) Aguarde-se, pelo pra-
zo solicitado. -Adv. ALIPIO SANTOS LEAL-

60.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-553/2002-WILSON
DE ARAUJO CLAUDINO e outros x- Vistas a 2¦ CIC. -Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

61.-NOTIFICACAO-597/2002-ROSANGELA ROSA DE CAR-
VALHO x CELSO FARACO- 1.) Sobre a informacao prestada
pelos correios a fl. 18, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
JONATHAS A. N. PEREIRA-

62.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-619/2002-MARIA
DOLORES DE OLIVEIRA GUIMARAES x- 1.) Apresente a
requerente certidao constando a data de sua filiacao junto ao
Sinicato dos Trabalhadores Rurais de Cornelio Procopio (fl.
08). -Adv. MARIA CRISTINA O. P. SANTOS-

63.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-623/2002-IONE
LOURES BASTOS x- 1.) Comprove a requerente a sua condi-
cao de hipossuficiente. -Adv. OSMAR ALVES GUELFI-

64.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-626/2002-GABRIE-
LLA ROBINE x- Vistas a 6¦ CIC. -Adv. LUIZ FERNANDO
RIBEIRO DE ABREU-

65.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-635/2002-NUCI-
LEIDE PADILHA DA LUZ x - 1.) Sobre o contido na promo-
cao ministerial de fl. 17, diga a requerente, em cinco dias. -
Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

66.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-643/2002-MARIA
DO CARMOS  SANTOS x- 1.) Sobre o contido na promocao
ministerial de fl. 17, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

67.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-650/2002-AN-
DREA DIEGUES x- 1.) Sobre o contido na promocao ministe-
rial de fl. 22, diga a requerente, em cinco dias. -Adv. GILMAR
F. GIOVANNONI SLOSASKI-

68.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-666/2002-JULIETA
NUNES PINHEIRO x-1.)...Deve a requerente emendar a inici-
al, em dez dias, com a documentacao necessaria a analise do
feito, por se tratar de obrigacao que leh incumbe, para: ...2.)Int.
-Adv. NADIEGE MASCHETTI-

69.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-668/2002-FRANCIS-
CO XAVIER ISENSEE x- Vistas a 4¦ CIC. -Adv. SERGIO
ANTONIO CAVET-

70.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-673/2002-ALTINO
MASSON x- Vistas a 8¦ CIC. -Adv. JACKSON HAAS GO-
MES-

71.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-687/2002-MIRA-
IR RIBEIRO DA FONSECA x - 1.) Providencie a requerente a
juntada de certidoes das Justicas Eleitoral, Federal, do Traba-
lho, alem de certidao do 1§ Distribuidor desta Comarca, exceto
para fins criminais. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

72.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-688/2002-NEL-
SON RIBEIRO e outros x - 1.) Providencie a requerente a jun-
tada de certidoes das Justicas Eleitoral, Federal, do Trabalho,
Serasa, Seproc e dos Distribuidores desta Comarca (1§, 2§ e
3§). 2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -Adv. MARLI LAN-
ZONI-

73.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-690/2002-SIDINEI
INACIO x- 1.) Dia 19 de novembro p.v., as 14:00horas para a
oitiva da requerente e de tres testemunhas que tenham conheci-
mento dos fatos relatados na inicial quanto aos constrangimen-
tos sofridos pela  requerente. Essas testemunhas deverao ser
arroladas em tempo habil e comparecer em Juizo independen-
temente de intimacao. 2.) Comprove a requerente sua condicao
de hipossuficiente.3.) Intime-se, inclusive para que a requeren-
te providencie a juntada de certidoes do 1§, 2§ e 3§ Distribui-
dores desta Comarca, da Justica Eleitoral, do Trabalho e Fede-
ral, do SERASA e SEPROC. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

74.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-692/2002-INGRID
ENKE x- 1.) O imovel, objeto deste feito, e de propriedade
tambem de Paulo Paulista Junior, conforme se constata pela
matricula anexa. Assim, em dez dias, deve o mesmo integrar o
presente pedido ou aquiescer com a retificacao pretendida. 2.)
No mesmo prazo, promova a requerente o reconhecimento de
firma nos memoriais descritivos e plantas anexas. -Adv. RI-
CARDO DE LUCCA MECKING-

75.-DUVIDA INVERSA-695/2002-JANE DE SOUZA MARIN
e outros x 2¦ CIC DE SAO JOSE DOS PINHAIS- E caso tipico
de duvida inversamente proposta (LRP, art. 198), tendo em vis-
ta que os requerentes nao concordam com as exigencias do 2§
Registrador Imobiliario da comarca de Sao Jose dos Pinhais. A
competencia e, portanto, absoluta do MM. Juiz de Direito da
Vara de Registros Publicos daquela Comarca, para onde deter-
mino a remessa destes autos com nossas homenagens e respei-
to. -Adv. FRANCISCO FERRAZ BATISTA-

CENTRAL DE EXECUÇÃO DE
PENAS ALTERNATIVAS

CENTRAL DE EXECUÇÃO DE PENAS
ALTERNATIVAS DA

COMARCA DE CURITIBA - PR

Juiz – Dr. Lourival Pedro Chemim

Intimação dos Advogados – Relação nº 04/02

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Ronaldo Antônio Botelho 01 2281/01
Osmann de Oliveira 02 1008/00
Joamir Casagrande  03  669/00

76.-PROCESSO ADMINISTRATIVO - CGJ-2880/2002-COR-
REGEDORIA GERAL DA JUSTICA x CID ROCHA e outros-
1.) Para o interrogatorio do acusado e oitiva das pessoas arrola-
das na portaria, designo o dia 29/10/02, as 14:00 horas. 2.)
Intimem-se e comunique-se a Egregia CGJ. Adv. ROMEU FE-
LIPE BACELLAR FILHO, ANA CLAUDIA FINGER-

Intimação dos Advogados  - Relação 04/02

01.  Autos de Execução da Pena nº 2281/01
Réu – Rodolfo Lincoln Hey
Adv. Dr. Ronaldo Antônio Botelho
Objeto – Intime-se para que manifeste-se acerca do pedido de
regressão do regime aberto, no prazo de 48 (quarente e oito)
horas.

02.Autos de Execução da Pena nº 1008/00
Réu – Rodolpho Lincoln Hey
Adv. Dr. Osmann de Oliveira
Objeto – Intime-se  a tomar ciência da Extinção da Punibilida-
de.

03. Autos de Processo Administrativo nº 669/00
Réu Nei  Rodrigues
Adv. Joamir Casagrandwe
Objeto – Intime-se  o réu a tomar ciência da  Extinção da Puni-
bilidade.

Nº ORDEM N°AUTOS                  NOME DO RÉU
1 0869/02 CAIUBI MOREIRA
2 0870/02 VALDEIR GARDIM DE CERQUEIRA
3 0823/02 MARCELO DOS SANTOS
4 0862/02 LUCIANA RAFAEL
5 0475/01 ANDRÉ LUIZ WOGINSKI
6 0872/02 VANDERLEI JOSE DE PAULA
7 1636/01 DENNY LUIZ FURMANN
8 0191/02 JULCEMAR PEDRON
9 0824/02 LINDOLFO DE OLIVEIRA NETO

10 0885/00 FABRICIO MIRANDA SILVA
11 1471/01 CLEBER JOSE MARTINS DE OLIVEIRA
12 0828/02 VALDIR PIRES
13 0873/02 MARCELO DE OLIVEIRA DALOSSO
14 1915/01 SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
15 1758/01 PETER THOMAS MEDEIROS LUZ
16 0103/02 FERNANDO RIBEIRO DA SILVA
17 0050/02 ZBGNIEW OTTO
18 0853/02 FABIO JOSE DOS SANTOS
19 1266/00 PEDRO LUIZ DOS SANTOS
20 0863/02 JULIANO MATEUS SIMIONATO MAIOLI
21 1804/01 CHARLES FRANCO DE SOUZA
22 0830/02 PAULO CEZAR DA COSTA
23 0859/02 EMERSON LARA
24 0860/02 JOB BATISTA
25 0827/02 WAGNER DOS SANTOS FRANÇA
26 0829/02 GILMAR PAIM
27 0836/02 JOSE CARLOS SILVA DE LIMA
28 0835/02 JOSÉ BERNARDINO BATISTA DIAS
29 0858/02 MARCOS AURÉLIO THEIS
30 0831/02 ELISEU CORTES
31 0832/02 TIAGO RODRIGO CORTES
32 0106/02 PAULO ROBERTO DA SILVEIRA
33 0049/02 FABIO AUGUSTO DE MATTOS
34 1756/01 EMIDIO JOSE PAIXAO DA FONSECA
35 1690/01 ANDRE MARTINS LEITE
36 0864/02 NELSON ALVES CHAVES
37 0865/02 MARCELO CORTES CHAVES
38 0857/02 WILLIANS SADA
39 0066/01 DANIEL TAVARES
40 0025/02 GERSON GARCIA DE CARVALHO
41 0545/00 IRAN DE QUADROS
42 0883/02 LAERTES WENGLAREK SANTOS
43 2191/01 LEANDER ANDRE SEIFERT
44 1085/00 MARCO ANTONIO ZANINI
45 0104/02 EVANDRO CORREA DA SILVA
46 0021/02 ALCIMAR CARLOS PIROLLA
47 0999/01 CLAUDIO APARECIDO RODRIGUES
48 0100/02 SILVANO FERREIRA DE LIMA
49 1327/01 RICARDO LEON REPANAS
50 0125/02 VALDENIR MAIA CARNAIBA
51 0337/01 PRENTICE CARVALHO JUNIOR
52 1474/01 DENIS RICARDO DE OLIVEIRA
53 1562/00 JOÃO JAYME IESS
54 1428/00 MARCIO ROCHA MATTOS
55 1554/99 WALDEMAR LEMOS
56 1750/01 ELSON LOURENÇO NORTOK

Ã

Nº ORDEM N°AUTOS NOME DO RÉU
1 1235/01 EURIPIO CARDOSO DE OLIVEIRA
2 0678/01 CLAUDINEI GONÇALVES
3 2113/01 ROBERTO OLICIO DE OLIVEIRA
4 0056/00 ADALTO ANTONIO GABARDO
5 1610/00 EDMILSON ARAUJO LIMA
6 0675/00 CASSIO JOSE BATISTA LOPES
7 1309/00 AGNALDO FUSCO
8 0067/01 ANTONIA DA SILVA
9 0068/01 JANETE RODRIGUES DE LIMA

10 0628/01 ADELAR SIMOES
11 0732/00 ODIVAL SECURUN LIPORI
12 0840/00 ELISAEL LUIZ ALVES DA CRUZ
13 2397/01 WASHINGTON HONORIO CORTES
14 1961/01 WASHINGTON HONORIO CORTES
15 0581/01 WASHINGTON HONORIO CORTES
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COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALTÔNIA

RELAÇÃO Nº 025/2002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª. ROSÂNGELA FAORO

ADVOGADO Nº DE ORDEM   AUTOS Nº
ORIVALDO LUZETTI 01 286/96
EVERSON OHSHIMA PUTINATTI 02 173/99
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 03 268/01
EDSON PIOVEZAN 04 247/02
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 05 086/01
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 06 165/02
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 07 101/00
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 08 197/01
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 09 069/02
BRAZ REBERTI PEDRINI 10 158/96
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 11 179/02
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SIL 12 075/01
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SIL 13 069/01
EDSON PIOVEZAN 14 001/02
TANIA MAGALI DOS SANTOS 15 228/02
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 16 127/01
ORIVALDO LUZETTI 17 469/96
ORIVALDO LUZETTI 18 248/96
ANDRÉA GRASSETTI PACHECO 19 083/00
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 20 057/96
OSVALDO KRAMES NETO 20 057/96
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN 21 287/97
LAURO SOARES DA SILVA 21 287/97
LAURO SOARES DA SILVA 22 039/01
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 23 134/99
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 24 283/00
ROBERTO MOREIRA LINS PASTL 25 101/02
EDSON PIOVEZAN 25 101/02
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 26 217/97
LUIZ GUILHERME 27 091/02
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 27 091/02
LUIZ GUILHERME MEYER 28 088/02
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 28 088/02
EDSON PIOVEZAN 29 006/02
LAURO SOARES DA SILVA 30 213/99
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 31 206/02
PAULO MORELI 32 079/87
LAURO SOARES DA SILVA 33 002/02
IRAN NEGRÃO FERREIRA 34 228/99
VALERIA LUCIANI NUNES 35 005/01
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 36 266/98
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 36 266/98
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 36 266/98
BRAZ REBERTI PEDRINI 37 094/94
ANDRÉ BALBINO BONNES 38 210/02
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA F 39 0196559-1
LUIZ GUILHERME MEYER 39 0196559-1
ELCIO LUIS W. FERNANDES 40 066/02
PAULO MORELI 41 130/00
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 41 130/00
INDIAMARA ROSA ROCHA DE MEDEIR 41 130/00
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 41 130/00
RODRIGO LUIZ MENEZES 42 053/02
ERNESTO ALESSANDRO TAVARES 42 053/02
TANIA MAGALI DOS SANTOS 43 227/02
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 44 001/98
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN 45 027/01
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN 46 027/01
BRAZ REBERTI PEDRINI 47 258/99

01 – ALVARÁ JUDICIAL – 286/96 – JOSEFA SEVERINA
FERREIRA e OUTROS - “...Diante do exposto, em face da
inépcia da inicial, por ausência de um de seus requisitos, nos
termos do artigo 282, inciso VII, combinado com artigo 1.105
do CPC, e tendo em conta ainda a inércia da parte autora, julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no artigo 267, inciso I, do CPC. Custas pelos re-
querentes.” Adv: ORIVALDO LUZETTI.

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 173/99 –
JOSÉ ALVARES DA SILVA e OUTROS X JONI RODRIGUES
- “Aos exequentes para dizerem se tem interesse no prossegui-
mento do feito.” Adv: EVERSON OHSHIMA PUTINATTI.

03 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 268/01 – PAULO SÉR-
GIO IEMBO X BANCO BRADESCO S/A - “Ao embargante
para efetuar o pagamento das custas remanescentes. R$-106,82.”
– Adv: ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

04 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 247/02 – MANOEL
MARQUES LOURO X MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO
PATROCÍNIO - “Recebo os embargos, para discussão, deter-
minando a suspensão do curso da execução (CPC, artigo 1.052),
certifique-se nos autos principais. Intime-se o embargado para,
querendo, oferecer impugnação no prazo de 10 dias.” – Adv:
EDSON PIOVEZAN.

05 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
– 086/01 – S. P. S. X J. A. S. - “Ao procurador da requerente
para fornecer o atual endereço da requerente.” – Adv: ISO VI-
EIRA DE MEDEIROS.

06 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 165/02 – ZILDA ROSA
ROSSI BARDELA X FAZENDA NACIONAL - “Designada
audiência de conciliação para o dia 07/10/02, às 13:30 horas.”
– Adv: SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA.

07 – ARROLAMENTO – 101/00 – APARECIDA LOURDES
CARDOSO e OUTROS X OLIVAR CARDOSO - “À reque-

rente para pagamento das custas e despesas processuais.” – Adv:
ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

08 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 197/01 –
MANOEL VICENTE FILHO X HÉLIO BAULI – “...Diante
do exposto, reconhço a impenhorabilidade do imóvel matricu-
lado sob nº 7.136, junto ao Registro de Imóveis de Altônia-PR.
De consequência, determino o levantamento da penhora efetu-
ada à fl. 10. Oportunamente, abra-se vista ao exequente para
indicar bens dos executados, passíveis de penhora.” – Adv:
ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

09 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 069/02 – JONAS XAVI-
ER PINTO X FAZENDA ESTADUAL - “Designada audiência
de conciliação para o dia 01/10/02, às 13:30 horas.” – Adv:
ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA.

10 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 158/96 – ADEMA X ATTILIO
TURQUINO - “À conta e preparo. CONTA R$-92,02.” – Adv:
BRAZ REBERTI PEDRINI.
11 – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 179/02
– A. S.  X E. R. S. S. - “Manifeste-se o embargante acerca da
impugnação de fl. 29/36.” – Adv: ELISEU CORDEIRO DA
SILVA.

12 – EXECUÇÃO FISCAL – 075/01 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA X ANTONIO OSVALDO
PASCUTI - “Manifeste-se o exequente acerca da penhora de fl.
08/10.” – Adv: FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SIL-
VA.

13 – EXECUÇÃO FISCAL – 069/01 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA X SILAS DAL SECO - “Ma-
nifeste-se o exequente acerca da penhora de fl. 22/25.” – Adv:
FÁBIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SILVA.

14 – EXECUÇÃO FISCAL – 001/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X MAU-
RO MACIEL CALDEIRA E OUTROS - “Manifeste-se o exe-
quente acerca da penhora de fl. 19/20.” – Adv: EDSON PIO-
VEZAN.

15 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 228/
02 – RIVALDO JOACIR DE SOUZA X BANCO BRADESCO
S/A - “Manifeste-se a parte autora acerca da contestação e do-
cumentos de fls. 14/24.” – Adv: TÂNIA MAGALI DOS SAN-
TOS.

16 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 127/01 – ASA – DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA X VANDERLEI GIANESE -
“Recebo a apelação de fls. 94/103, em seu efeito devolutivo. À
parte apelada para, querendo, responder no prazo de 15 dias.”
– Adv: ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

17 – ALVARÁ JUDICIAL – 469/96 – PAULO PLETSCH e
OUTROS - “...Diante do exposto, em face da inépcia da inici-
al, por ausência de um de seus requisitos, nos termos do artigo
282, inciso VII, combinado com artigo 1.105 do CPC, e tendo
em conta ainda a inércia da parte autora, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento
no artigo 267, inciso I, do CPC. Custas pelos requerentes.” –
Adv: ORIVALDO LUZETTI.

18 – ALVARÁ JUDICIAL – 248/96 – ARI JOÃO MALDA-
NER e OUTROS - “...Diante do exposto, em face da inépcia da
inicial, por ausência de um de seus requisitos, nos termos do
artigo 282, inciso VII, combinado com artigo 1.105 do CPC, e
tendo em conta ainda a inércia da parte autora, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, o que faço com funda-
mento no artigo 267, inciso I, do CPC. Custas pelos requeren-
tes.” – Adv: ORIVALDO LUZETTI.

19 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA C. DEVEDOR
SOLVENTE – 083/00 – COMPANHIA TECIDOS SANTA-
NENSE X AGOSTINIS & AGOSTINIS LTDA - “Vista ao exe-
quente.” – Adv: ANDRÉA GRASSETTI PACHECO.

20 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 057/96 – MILTON DOS
SANTOS X JOSÉ ANTÔNIO CHIUMENTO - “Dê-se ciência
as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná.” – Adv: ELISEU CORDEIRO DA SILVA e OS-
VALDO KRAMES NETO.

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 287/97 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X MARIA APARE-
CIDA FAVERO LORENSINI - “Ciência as partes do retorno
dos autos do Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná.” – Adv:
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e LAURO
SOARES DA SILVA.

22 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 039/01 – ROSELANDIA
PEREIRA DOS SANTOS X BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A - “Recebo a apelação de fl. 69/73, em seu efeito
devolutivo. À parte apelada para, querendo, responder no pra-
zo de 15 dias.” – Adv: LAURO SOARES DA SILVA.

23 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 134/99 – MANOEL RI-
BEIRO DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A - “Rece-
bo a apelação de fls. 223/239, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. À parte apelada para, querendo, responder no prazo
de 15 dias.” – Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

24 –  ALVARÁ JUDICIAL – 283/00 – ADEMAR FRANCIS-
CO DE BRITO - “Ao requerente para retirar o alvará em cartó-
rio.” – Adv: ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA.

25 – PEDIDO DE FALÊNCIA – 101/02 – GERDAU S/A X
CANDIDO MARQUES AGROPECUÁRIA  - “Designada au-
diência de conciliação para o dia 30 de setembro de 2002, às
13:30 horas.” – Adv: ROBERTO MOREIRA LINS PASTL e
EDSON PIOVEZAN.

26 – PEDIDO DE FALÊNCIA – 217/97 – CAPRICÓRNIO S/
A X LAVAQUI SIQUEIRA & CIA LTDA - “Ao exequente para
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito.” – Adv:
ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

27 – AÇÃO DE COBRANÇA – 091/02 – JOÃO JOSÉ DO
NASCIMENTO X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Manifestem-
se as partes acerca da proposta de honorários periciais de fls.
42/43.” – Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e WAGNER
KIYOSHI DA SILVA.

28 – AÇÃO DE COBRANÇA – 088/02 – JOSÉ LUIZ MATOS
X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Manifestem-se as partes acerca
da proposta de honorários periciais de fls. 42/43.” – Adv: LUIZ
GUILHERME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA SILVA.

29 – EXECUÇÃO FISCAL – 006/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X DEL-
VINA RODRIGUES GONÇALVES - “Ao exequente para dar
regular prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento.” –
Adv: EDSON PIOVEZAN.

30 – AÇÃO MONITÓRIA – 213/99 – BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A X A. F. MOREIRA CEREAIS - “Ao autor
para manifestar-se sobre eventual interesse no prosseguimento
do feito.” – Adv: LAURO SOARES DA SILVA.

31 – EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 206/02 – RAFAEL
MAURINHO PRIULI X CREDIMAR – COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DE MARINGÁ - “Manifeste-se o embar-
gante acerca da impugnação de fl. 45/48.” – Adv: LOURIVAL
RAIMUNDO DOS SANTOS.

32 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 079/87 –
MARIO RODRIGUES DA SILVA X LAERTE ALVES DE
ALMEIDA - “Ao exequente para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de arquivamento.” – Adv: PAULO MORE-
LI.

33 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 002/02 –
ALMIR DA SILVA RIOS X MANOEL FLAVIO DA SILVA -
“Ao exequente para dar regular prosseguimento ao feito, sob
pena de arquivamento.” – Adv: LAURO SOARES DA SILVA.

34 –  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 228/99 – LUIZ CARLOS
PIERRE X JOSÉ DARCI MOREIRA - “Ao requerente para
dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.” –
Adv: IRAN NEGRÃO FERREIRA.

35 –  EXECUÇÃO FISCAL – 005/01 – A UNIÃO X ANTO-
NIO ALVES PEREIRA PEÇAS ME - “Ao requerente para dar
regular prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento.” –
Adv: VALÉRIA LUCIANI NUNES.

36 –  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 266/98
– BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X ELSO POLI-
ZEL - “Manifestem-se as partes acerca do laudo de avaliação
de fl. 59 e conta geral de fl. 62. AVALIAÇÃO R$-18.000,00.
CONTA R$-28.972,88.” – Adv: DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI e ISO VIEIRA DE MEDEIROS e ALESSANDRO
OTAVIO YOKOHAMA.

37 –  INVENTÁRIO EX OFÍCIO – 094/94 – MARIA COSTA
DA SILVA - “Ao requerente para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção.” – Adv: BRAZ REBERTI PE-
DRINI.

38 –  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 210/02
– CAIADO PNEUS LTDA X OSVALDO BARELA - “Ao exe-
quente para efetuar o depósito prévio das custas do Sr. Oficial
de Justiça.” – Adv: ANDRÉ BALBINO BONNES.

39 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0196559-1 – CONDO-
MÍNIO JOSÉ CARLOS PENNACHI X LUIZ LARROZA -
“Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal de Alça-
da do Paraná.” – Adv: PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN e LUIZ GUILHERME MEYER.

40 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 066/02 –
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA VALE DO PIQUIRI
LTDA X MARCO ANTONIO ANDREOTTI - “Manifeste-se o
requerente acerca da certidão de fl. 31vº.” – Adv: ÉLCIO LUÍS
W. FERNANDES.

41 –  AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 130/00 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X PEDRO PERON e OUTROS - “Diante da não com-
plementação dos honorários da Sra. Perita, tenho por renuncia-
da a produção da prova pericial. Para audiência de instrução e
julgamento, onde serão produzidas as demais provas deferidas
às fls. 213/214, designo o dia 21 de outubro de 2002, às 14:30
horas.” – Adv: PAULO MORELI, ISO VIEIRA DE MEDEI-
ROS, INDIAMARA ROSA ROCHA DE MEDEIROS e ELI-
SEU CORDEIRO DA SILVA.

42 –  EMBARGOS À EXECUÇÃO – 053/02 – MUNICÍPIO
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - “...Defiro
a produção das seguintes provas: a) testemunhal, desde que o
rol seja juntado no prazo do artigo 407 do CPC; e b) inspeção
judicial. Designo a audiência de instrução e julgamento, oca-
sião em que também se realizará a inspeção, para o dia 11 de
novembro de 2002, às 15:00 horas.” – Adv: RODRIGO LUIZ
MENEZES e ERNESTO ALESSANDRO TAVARES.

43 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 227/
02 – RIVALDO JOACIR DE SOUZA X BANCO BRADESCO
S/A - “Manifeste-se o requerente acerca da contestação e do-
cumentos de fls. 15/25.” – Adv: TÂNIA MAGALI DOS SAN-
TOS.

44 –  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 001/98
– BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X SUPERMER-
CADO FRANCISCO ALVES LTDA e OUTROS - “Ao exe-

quente para, no prazo de 05 dias, liquidar as custas processu-
ais, bem como excluir o nome do executado dos cadastros de
restrição ao crédito, sem ônus para o mesmo.” – Adv: ELISEU
CORDEIRO DA SILVA.

45 –  EXECUÇÃO FISCAL – 027/01 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ X L. GOTARDO DA SILVA – AÇOUGUE ME - “Ma-
nifeste-se o exequente.” – Adv: CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIN.

46 –  EXECUÇÃO FISCAL – 005/00 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ X FATIN & ZOIN LTDA - “Manifeste-se o exequente.”
– Adv: CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

47 –  EMBARGOS DO DEVEDOR – 258/99 – ISO VIEIRA
DE MEDEIROS & CIA LTDA X SOALGO – SOCIEDADE
ALGODOEIRA PARANAENSE IND. E COM. - “Ao embar-
gante para pagamento da conta de fl. 183. CONTA R$-489,15.”
– Adv: BRAZ REBERTI PEDRINI.

RELAÇÃO Nº 026/2002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª. ROSÂNGELA FAORO

ADVOGADO Nº DE ORDEM   AUTOS Nº
ADEMAR ULIANA NETO 18 215/01
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 31 289/00
BRAZ REBERTI PEDRINI 16 149/01
BRAZ REBERTI PEDRINI 27 039/94
BRAZ REBERTI PEDRINI 32 031/99
CASSIO NAGASAWA TANAKA 31 289/00
CÍCERO BRAZ PORTUGAL 07 032/01
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 22 018/02
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 05 516/96
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 14 180/97
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 33 273/00
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 03 330/95
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 13 182/98
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 20 285/98
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 23 125/02
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 33 273/00
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 34 301/01
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 37 139/00
IVAN CÉSAR DE SOUZA 28 278/99
IVAN CÉSAR DE SOUZA 32 031/99
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 16 149/01
JOSÉ AIRTON GONÇALVES 33 273/00
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 12 083/97
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 21 274/98
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 36 225/02
LAURO SOARES DA SILVA 20 285/98
LAURO SOARES DA SILVA 29 172/98
LOURIVAL BARÃO MARQUES 01 085/01
LUCIANA SEZANOWSKI 06 062/02
LUCIANA SEZANOWSKI 08 080/02
LUIZ GUILHERME MEYER 04 095/01
LUIZ GUILHERME MEYER 09 126794-9
LUIZ GUILHERME MEYER 18 215/01
LUIZ GUILHERME MEYER 35 090/02
MARCOS ANDRÉ DA CUNHA 22 018/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 02 126/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 17 130/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 19 134/02
MARCOS CÉSAR NOVAIS DE CASTRO 24 127/02
MARCOS CÉSAR NOVAIS DE CASTRO 25 129/02
MARCOS CÉSAR NOVAIS DE CASTRO 30 135/02
PAULO MORELI 12 083/97
PAULO MORELI 15 131/01
PAULO MORELI 36 225/02
RONALDO CAMILO 22 018/02
RONALDO GUEDES PEREIRA 26 142/01
SONIA MARIA BELATO PALIN 24 127/02
SONIA MARIA BELLATO PALIN 02 126/02
SONIA MARIA BELLATO PALIN 11 187/01
SONIA MARIA BELLATO PALIN 17 130/02
SONIA MARIA BELLATO PALIN 19 134/02
SONIA MARIA BELLATO PALIN 25 129/02
TANIA MAGALI DOS SANTOS 10 218/02
WAGNER KIYOCHI DA SILVA 35 090/02

01 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 085/01 – ROBERTSON
FONSECA DE AZEVEDO e OUTROS X TAM – LINHAS
AÉREAS S/A - “Recebo a apelação de fls. 173/189, em seu
efeito devolutivo e suspensivo. À parte apelada para, queren-
do, responder no prazo de 15 dias.” Adv: LOURIVAL BARÃO
MARQUES.

02 – AÇÃO DE COBRANÇA – 126/02 – CNA X JOSÉ DONI-
ZETE VETORATO - “Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 05/11/02, às 15:00 horas.” Adv: MARCOS
CESAR NOVAIS DE CASTRO e SONIA MARIA BELLATO
PALIN.

03 – INVENTÁRIO – 330/95 – ANTONIA LUCIA DOS SAN-
TOS GANDOLFO X JOSÉ GANDOLFO - “Ao requerente para
prestar as primeiras declarações.” – Adv: ISO VIEIRA DE
MEDEIROS.

04 – AÇÃO DE COBRANÇA – 095/01 – COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO J. N. LTDA X MUNICÍPIO
DE ALTÔNIA - “Ao autor para, no prazo de 10 dias, efetuar o
pagamento dos honorários periciais, sob pena de se Ter por
renunciada a produção de tal prova.” – Adv: LUIZ GUILHER-
ME MEYER.

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 516/96 –
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X OSMAR FRAN-
CISCO DE SOUZA e OUTRO - “Manifestem-se as partes acer-
ca do laudo de avaliação de fls. 70/71. R$-21.875,00.” – Adv:
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI.
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06 – BUSCA E APREENSÃO – 062/02 – BANCO BRADES-
CO S/A X CELSO DOMINGUES FLORIANO - “Manifeste-se
o requerente acerca do contido na certidão de fl. 22v e 23.” –
Adv: LUCIANA SEZANOWSKI.

07 – EXECUÇÃO FISCAL – 032/01 – INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDA-
DE INDUSTRIAL - INMETRO X ANITA NEIVA - “Diante da
satisfação da dívida, conforme documento de fl. 11-verso, jul-
go extinta a execução, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I do CPC. Intime-se o procurador do exequente,
por carta com AR, para retirar o ofício.” – Adv: CÍCERO BRAZ
PORTUGAL.

08 – BUSCA E APREENSÃO - 080/02 – BANCO BRADES-
CO S/A X SEBASTIÃO ANTONIO DE LAIA – “Diante da
desistência do autor, conforme petição de fl. 18, julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, o que faço com fundamen-
to no artigo 267, inciso VIII, do CPC.” – Adv: LUCIANA SE-
ZANOWSKI.

09 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 126794-9 – MARIA
DO CARMO REZENDE RICHART - ME X BANCO ITAÚ S/
A - “Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal de
Justiça do Paraná.” – Adv: LUIZ GUILHERME MEYER.

10 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 218/
02 – MARCOS PERGO COBO X BANCO BRADESCO S/A -
“Manifeste-se o requerente acerca da contestação e documen-
tos de fls. 12/25.” – Adv: TÂNIA MAGALI DOS SANTOS.
11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 187/01 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DE AGRICULTURA X NATAL CALEGARI -
“Recebo a apelação de fls. 206/213, em seu efeito devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, responder no pra-
zo de 15 dias.” – Adv: SONIA M. BELLATO PALIN.

12 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 083/97 – MARIA APA-
RECIDA FAVERO LORENSINI – FIRMA INDIVIDUAL X
BANCO BRADESCO S/A - “Às partes para no prazo sucessi-
vo de 10 dias, formularem os quesitos e indicarem assistentes
técnicos para a perícia.” – Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA e PAULO MORELI.

13 – AÇÃO DE DESPEJO – 182/98 – HERMINIA FANTIN
ZOIM X E. C. OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA - “...Assim,
havendo interesse do credor em executar o julgado, deverá pro-
mover a respectiva execução de título judicial, observando o
artigo 612 e seguintes do CPC, em especial o disposto no artigo
614, inciso II.” – Adv: ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

14 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 180/97 – GENI
MARIA ALGUETONI X JOÃO VIEIRA DE LIMA NETO -
“Manifeste-se o requerido acerca do contido na certidão de fl.
71.” – Adv: ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

15 – AÇÃO MONITÓRIA – 131/01 – ALBERTINO AFONSO
BRANCO X JOSÉ CARLOS MARTINS - “Recebo a apelação
de fls. 90/100, em seu efeito devolutivo e suspensivo. À parte
apelada para, querendo, responder no prazo de 15 dias.” – Adv:
PAULO MORELI.

16 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 149/01 – ROZELI APARE-
CIDA BERTINARDI DO NASCIMENTO X ROBERSON VI-
TORINO DA SILVA - “...Diante do exposto julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos formulados pelos autores para con-
denar o réu ao pagamento das seguintes verbas: a) a título de
lucros cessantes, o equivalente a 01 salário mínimo mensal para
os autores, sendo que autora/viúva, terá direito a tal verba en-
quanto não mantiver nova união estável ou casamento, e o au-
tor/filho terá direito até que complete 21 anos, sendo que num
ou noutro caso, um acrescerá o que o outro deixou de receber.
Os valores vencidos deverão ser pagos de imediato e os vincen-
dos, mensalmente, sempre pelo valor do salário mínimo da época
do efetivo pagamento. Diante da sucumbência, caberá ao réu
arcar com as custas e despesas processuais, e honorários advo-
catícios, que arbitro em R$-1.800,00, diante da simplicidade
da demanda, e do pouco tempo despendido, nos termos do arti-
go 20, § 3º, letra c, do CPC.” – Adv: BRAZ REBERTI PEDRI-
NI e JOAQUIM AGNELO CORDEIRO.

17 – AÇÃO DE COBRANÇA – 130/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA – CNA X CARLOS VALE-
GUSKI - “Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 12/11/02, às 15:00 horas.” – Adv: MARCOS CESAR
NOVAIS DE CASTRO e SONIA MARIA BELLATO PALIN.

18 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 215/01 – MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X EDSON ASSIS BASTOS e OUTRA - “Designada
audiência de conciliação para o dia 15/10/02, às 13:30 horas.”
– Adv: ADEMAR ULIANA NETO e LUIZ GUILHERME
MEYER.

19 – AÇÃO DE COBRANÇA – 134/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X JOSÉ CLÓVIS
VETORATO - “Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 12/11/02, às 16:00 horas.” – Adv: MARCOS CE-
SAR NOVAIS DE CASTRO e SONIA MARIA BELLATO
PALIN.

20 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 285/98 – PAULO SÉR-
GIO MARROCO e OUTRO X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - “...Diante de todo o exposto, julgo parcialmen-
te procedentes os presentes embargos, para determinar a exclu-
são da quantia pleiteada, correspondente aos juros capitaliza-
dos, devendo, após tais exclusões, seguir o processo de execu-
ção, até seus ulteriores termos. Diante da sucumbência parcial
em relação à ação principal, condeno os embargantes ao paga-
mento de 80% das custas e despesas processuais e o embarga-
do ao pagamento dos 20% restantes. Quanto aos honorários
advocatícios, ficam os embargantes condenados ao pagamento
de R$-1.600,00 ao patrono do embargado, enquanto o embar-
gado deverá arcar com honorários de R$-400,00 em favor do
patrono dos embargantes, o que faço com base no artigo 20, §

4º, c/c § 3º, letras a e c do CPC.” – Adv: LAURO SOARES DA
SILVA e ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

21 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 274/98 –
BANCO BRADESCO S/A X V. I. PELEGRINI & CIA LTDA -
“Ao exequente para dar regular prosseguimento ao feito, sob
pena de arquivamento.” – Adv: JOSÉ IVAN GUIMARÃES
PEREIRA.

22 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 018/02 –
ANTONIA LACERDA DE ALENCAR X ESTADO DO PA-
RANÁ - “Designada audiência de conciliação para o dia 14/
10/02, às 13:30 horas.” – Adv: RONALDO CAMILO, CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN e MARCOS ANDRÉ DA CU-
NHA.

23 – AÇÃO DE COBRANÇA – 125/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X ORIDIO GA-
LHARDO - “Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 05/11/02, às 14:00 horas.” – Adv: MARCOS CE-
SAR NOVAIS DE CASTRO e ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

24 – AÇÃO DE COBRANÇA – 127/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X VALDEMIR SO-
ARES DE SOUZA - “Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 05/11/02, às 16:00 horas.” – Adv: MAR-
COS CESAR NOVAIS DE CASTRO e SONIA M. BELLATO
PALIN.

25 – AÇÃO DE COBRANÇA – 129/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X JOVE ALECIO
VETORATO - “Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 12/11/02, às 14:00 horas.” – Adv: MARCOS CE-
SAR NOVAIS DE CASTRO e SONIA M. BELLATO PALIN.

26 – INTERDIÇÃO – 142/01 – ANTONIO CALZAVARA X
ELVIRA GALZOLI CALZAVARA - “Ao requerente para dizer
se tem interesse no feito.” – Adv: RONALDO GUEDES PE-
REIRA.

27 – INVENTÁRIO – 039/94 – MARIA APARECIDA DA SIL-
VA GARCIA X JOÃO DE DEUS RECHE GARCIA - “Ao in-
ventariante para dar regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção.” – Adv: BRAZ REBERTI PEDRINI.

28 – EXECUÇÃO DE TÍTULO – 278/99 – BANCO DO BRA-
SIL S/A X JOSÉ GERALDO DA SILVA - “Às partes para se
manifestarem sobre a avaliação e conta geral, no prazo de 10
dias.” – Adv: IVAN CÉSAR DE SOUZA.

29 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 172/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X SILAS DAL SECO
e OUTRA - “Ao exequente para dar regular prosseguimento ao
feito, sob pena de arquivamento.” – Adv: LAURO SOARES
DA SILVA.

30 – AÇÃO DE COBRANÇA – 135/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X LEONEL ODI-
LON PEREIRA - “Ao requerente para dar regular prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção.” – Adv: MARCOS CE-
SAR NOVAIS DE CASTRO.

31 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 289/00 – ANTONIO ROBER-
TO SIBIM X INGRIA SPROGER DE ALMEIDA - “...Às par-
tes, para oferecimento de suas alegações finais no prazo suces-
sivo de 10 dias, iniciando-se pelo autor.” – Adv: ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS e CÁSSIO NAGASAWA TANAKA.

32 – AÇÃO MONITÓRIA – 031/99 – BANCO DO BRASIL S/
A X JOSÉ NILDO BREGANÓ - “Ciência as partes do retorno
dos autos do E. Tribunal de Justiça do Paraná. Após intime-se
o autor para dar regular prosseguimento ao feito.” – Adv: IVAN
CÉSAR DE SOUZA e BRAZ REBERTI PEDRINI.

33 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 273/00 – MUNICÍPIO DE
ALTÔNIA X DURVAL EMIDIO DOS SANTOS - “Manifes-
tem-se as partes acerca da perícia de fl. 50/105.” – Adv: ELI-
SEU CORDEIRO DA SILVA, ISO VIEIRA DE MEDEIROS e
JOSÉ AIRTON GONÇALVES.

34 –  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 301/01 – LUCIANA DE
MELO SILVA e OUTRO X AMARILDO SANTANA e OU-
TRO - “À conta e preparo. CONTA R$-1.189,72.” – Adv: ISO
VIEIRA DE MEDEIROS.

35 –  AÇÃO DE COBRANÇA – 090/02 – JOÃO NOGUEIRA
X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Manifestem-se as partes acerca
da proposta de honorários de fl. 38/39.” – Adv: LUIZ GUI-
LHERME MEYER e WAGNER KIYOCHI DA SILVA.

36 –  AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS – 225/02 – JOSÉ APARECIDO DONIZETE
DA SILVA X BANCO BRADESCO S/A - “Manifeste-se o re-
querente acerca da contestação e documentos de fls. 87/148.”
– Adv: PAULO MORELI e JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREI-
RA.

37 –  SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 139/00 – MARIA NEUZA
NUNIS VICENTE x CELSO VICENTE - “Manifestem-se os
exequentes acerca da certidão de fls. 37vº.” – Adv: ISO VIEI-
RA DE MEDEIROS.

RELAÇÃO Nº 027/2002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAS LESSA GARCIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRª. ROSÂNGELA FAORO

ADVOGADO Nº DE ORDEM   AUTOS Nº
ALDO HENRIQUE ALVES 26 192/01
ANDRÉ BALBINO BONNES 13 016/01
ANTONIO CARLOS CAZARIN 30 180/02
BRAZ REBERTI PEDRINI 39 026/01
BRAZ REBERTI PEDRINI 40 027/01

DIRCEU GALDINO 37 122/01
EDSON LUIZ DAL BEM 11 163/00
EDSON PIOVEZAN 20 002/02
ELDENY TEIXEIRA COSTA 38 259/99
ELDENY TEIXEIRA COSTA 39 026/01
ELDENY TEIXEIRA COSTA 40 027/01
ELISÂNGELA CRUZ FARIA 24 065/01
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 19 119/97
ELISEU CORDEIRO DA SILVA 31 274/00
ELÓI ANTONIO POZZATI 35 474/96
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SIL 13 016/01
FABIO ZAMBERLAN CORDEIRO DA SIL 26 192/01
FRANCINE FREDERICO 14 116/02
GERALDO ALBERTI 34 088/01
GUIOMAR CRISTINA MILANI SIFUENT 04 384/96
GUIOMAR CRISTINA MILANI SIFUENT 32 478/96
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 01 028/02
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 17 147/02
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 31 274/00
JOSÉ AIRTON GONÇALVES 27 187/00
JOSÉ AIRTON GONÇALVES 31 274/00
JOSÉ CARLOS DEL GROSSI 09 042/97
JOSÉ CARLOS DEL GROSSI 36 155/01
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA 05 070/99
LAURO SOARES DA SILVA 10 163/97
LAURO SOARES DA SILVA 12 268/98
LAURO SOARES DA SILVA 18 168/98
LAURO SOARES DA SILVA 22 173/97
LAURO SOARES DA SILVA 27 187/00
LUCIANA SEZANOWSKI 25 175/02
LUCIANA SEZANOWSKI 28 236/02
LUCIANA SEZANOWSKI 29 235/02
LUIZ GUILHERME MEYER 03 205/02
LUIZ GUILHERME MEYER 33 121/02
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEA 23 134/99
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 06 150/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 07 154/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 08 162/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 15 149/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 16 145/02
MARCOS CESAR NOVAIS DE CASTRO 17 147/02
NIVALDO POSSAMAI 36 155/01
NIVALDO POSSAMAI 37 122/01
PAULO MORELI 05 070/99
PAULO MORELI 19 119/97
RICARDO POHLOT PERFEITO 31 274/00
ROGERIO GUEDES PEREIRA 02 040/00
SONIA MARIA BELLATO PALIN 06 150/02
SONIA MARIA BELLATO PALIN 07 154/02
SONIA MARIA BELLATO PALIN 08 162/02
SONIA MARIA BELLATO PALIN 15 149/02
SONIA MARIA BELLATO PALIN 16 145/02
TANIA MAGALI DOS SANTOS 14 116/02
VALDECIR PAGANI 21 345/95
WAGNER KIYOSHI DA SILVA 33 121/02

01 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 028/02 – APPAN – ASSOCI-
AÇÃO PARANAENSE DE PROTEÇÃO AO AMBIENTE
NATURAL X FRANCISCO CARLOS CAMILO - “À conta e
preparo. CONTA R$-781,12.” Adv: GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO.

02 – AÇÃO MONITÓRIA – 040/00 – CLAUDINEI FRAN-
CISCO DE ALMEIDA X ELIEZER WISCHRAL - “Ao reque-
rente para dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de
arquivamento.” Adv: ROGÉRIO GUEDES PEREIRA.

03 – AÇÃO ORDINÁRIA DE RESOLUÇÃO DE CONTRA-
TO – 205/02 – SILVERIO FERRARI X CLAUDIR LOPES DE
PROENÇA - “Manifeste-se o autor acerca do contido na certi-
dão de fls. 66vº.” – Adv: LUIZ GUILHERME MEYER.

04 –  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 384/96
– VALMIR COELHO X JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS -
“Ao exequente para dizer se tem interesse no prosseguimento
do feito.” – Adv: GUIOMAR CRISTINA MILANI SIFUEN-
TES.

05 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 070/99 – MANOEL RI-
BEIRO DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A - “Rece-
bo as apelações de fls. 224/234 e 237/248, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. Às partes apeladas para, querendo, res-
ponderem no prazo de 15 dias.” – Adv: PAULO MORELI e
JOSÉ IVAN GUIMARÃES PEREIRA.

06 – AÇÃO DE COBRANÇA – 150/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X JOSÉ ANTONOI
LUCIANO - “Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 25/11/02, às 14:00 horas.” – Adv: MARCOS CE-
SAR NOVAIS DE CASTRO e SONIA MARIA BELLATO
PALIN.

07 – AÇÃO DE COBRANÇA – 154/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X JOSÉ AVELINO
DA SILVA - “Designada audiência de instrução e julgamento
para o dia 25/11/02, às 15:00 horas.” – Adv: MARCOS CE-
SAR NOVAIS DE CASTRO e SONIA MARIA BELLATO
PALIN.

08 – AÇÃO DE COBRANÇA – 162/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X JOÃO NOBRE-
GA ARAÚJO - “Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 25/11/02, às 16:00 horas.” – Adv: MARCOS CE-
SAR NOVAIS DE CASTRO e SONIA MARIA BELLATO
PALIN.

09 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 042/97 –
UMUARAMA DIESEL LTDA X AUGUSTO DALSICO e
OUTRA - “Manifestem-se as partes acerca da conta geral de fl.
57. CONTA R$-8.322,15.” – Adv: JOSÉ CARLOS DEL GROS-
SI.

10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 163/97 –

BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X ELSO POLIZEL
e OUTRO - “Ao exequente para dar regular prosseguimento ao
feito, sob pena de arquivamento.” – Adv: LAURO SOARES
DA SILVA.
11 – DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA – 163/00 – GENTIL
CARDOSO DOS SANTOS X PEDRO GOMES DE LIMA -
“Ao administrador para dar regular prosseguimento ao feito,
sob pena de arquivamento.” – Adv: EDSON LUIZ DAL BEM.

12 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 268/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X L. R. GOMES &
CIA LTDA - “Ao exequente para dar regular prosseguimento
ao feito, sob pena de arquivamento.” – Adv: LAURO SOARES
DA SILVA.

13 – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 016/01 – GUI-
MED – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA X PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA -
“Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 04/
11/02, às 15:30 horas.” – Adv: FÁBIO ZAMBERLAN COR-
DEIRO DA SILVA e ANDRÉ BALBINO BONNES.

14 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 116/
02 – MARCOS PERGO COBO X BANCO BRADESCO S/A -
“designada audiência de conciliação para o dia 15/10/02, às
14:00 horas.” – Adv: TÂNIA MAGALI DOS SANTOS e FRAN-
CINE FREDERICO.

15 – AÇÃO DE COBRANÇA – 149/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X THIMOTEO PI-
CON SOBRADIEL - “Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 19/11/02, às 16:00 horas.” – Adv: MAR-
COS CESAR NOVAIS DE CASTRO e SONIA MARIA BE-
LLATO PALIN.

16 – AÇÃO DE COBRANÇA – 145/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X MOACIR BA-
ZAN - “Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 19/11/02, às 14:00 horas.” – Adv: MARCOS CESAR NO-
VAIS DE CASTRO e SONIA MARIA BELLATO PALIN.

17 – AÇÃO DE COBRANÇA – 147/02 – CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA X LUIZ ANTONOI
PERGO - “Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 19/11/02, às 15:00 horas.” – Adv: MARCOS CESAR
NOVAIS DE CASTRO e ISO VIEIRA DE MEDEIROS.

18 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 168/98 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X EUNELSON JOSÉ
DA SILVA & CIA LTDA e OUTROS - “Ao exequente para dar
regular prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento.” –
Adv: LAURO SOARES DA SILVA.

19 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 119/97 – OFFICIUS CON-
FECÇÕES LTDA X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A - “Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal de
Alçada do Paraná.” – Adv: PAULO MORELI e ELISEU COR-
DEIRO DA SILVA.

20 – EXECUÇÃO FISCAL – 002/02 – FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO X MA-
XIANO PEREIRA DOS SANTOS - “Vista ao exequente.” –
Adv: EDSON PIOVEZAN.

21 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 345/95 – AGROPECUÁRIA
PASTOREINHA LTDA X BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - “Ao exequente para dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito.” – Adv: VALDECIR PAGANI.

22 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 173/97 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X ISO VIEIRA DE
MEDEIROS & CIA LTDA - “Ao exequente para dar regular
prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento.” – Adv:
LAURO SOARES DA SILVA.

23 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 134/99 – MANOEL RI-
BEIRO DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A - “Rece-
bo a apelação de fls. 265/290, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. À parte apelada para, querendo, responder no prazo
de 15 dias.” – Adv: MARCOS A. DE OLIVEIRA LEANDRO.

24 –  AÇÃO MONITÓRIA – 065/01 – BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A X Z. A. DE LIMA CEREAIS ME - “Ao
embargante para, no prazo de 10 dias fazer o respectivo depó-
sito, sob pena de se Ter por renunciada a prova pericial.” –
Adv: ELISÂNGELA CRUZ FARIA.

25 – AÇÃO DE DEPÓSITO – 175/02 – BANJCO BRADES-
CO S/A X CICERO VIEIRA DA SILVA - “Manifeste-se o re-
querente acerca da contestação e documentos de fls. 25/38.” –
Adv: LUCIANA SEZANOWSKI.

26 – AÇÃO DE COBRANÇA – 192/01 – EDIVAL ALVES DE
ALMEIDA X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “...Diante de todo
o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado
na inicial para condenar o réu ao pagamento das seguintes ver-
bas a) adicional noturno, com adicional de 25% durante todo o
período em que houve o labor das 22h às 05h, nos regimes de
24hx24h e 24hx48h, ou seja, desde a posse, até o ajuizamento
da ação; b) horas extras, com adicional de 50%, após a 44ª hora
semanal, a partir de 22.01.98, que deverão ser contadas com
base nos cartões pontos, e, nos meses em que não estiver ano-
tado o horário de trabalho, deverá ser observado o labor em
turno de 24hx24h; c) reflexos da gratificação por labor noturno
em 13% salários, férias e abono constitucional; d) reflexos da
gratificação por trabalho extraordinário em descansos sema-
nais remunerados (DSR’s), férias, 13º’s salários, férias e abono
constitucional. Fica autorizada a respectiva compensação dos
valores já pagos sob as rubricas deferidas, bem como caberá ao
autor o recolhimento eventual de tributos. De conseqüência,
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, o que faço
com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. Tendo em
vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, fica o réu
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condenado ao pagamento da totalidade das custas e despesas
processuais, bem como dos honorários advocatícios do patrono
do réu, que arbitro em R$-2.600,00 (dois mil e seiscentos re-
ais), devidamente corrigido monetariamente, diante do pouco
tempo despendido, e simplicidade da instrução processual, nos
termos do artigo 20, §4º c/c § 3º, letra c, do CPC. Diante da
sucumbência do Município de Altônia, submeto a presente de-
cisão ao reexame necessário do E. Tribunal de Justiça deste
Estado, para onde os autos  deverão ser remetidos após o exau-
rimento do prazo para interposição de recurso voluntário, me-
diante as cautelas de estilo, com as nossas homenagens e res-
peito.” – Adv: ALDO HENRIQUE ALVES e FÁBIO ZAM-
BERLAN CORDEIRO DA SILVA.

27 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 187/00 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A X IVONE DE AL-
MEIDA PERON e OUTROS - “Manifestem-se as partes acer-
ca da avaliação de fls. 82/83 e conta de fls. 84. AVALIAÇÃO
R$-18.000,00. CONTA R$-12.485,02.” – Adv: LAURO SOA-
RES DA SILVA e JOSÉ AIRTON GONÇALVES.

28 – BUSCA E APREENSÃO – 236/02 – BANCO BRADES-
CO S/A X RIVALDO JOACIR DE SOUZA - “Manifeste-se o
requerente acerca da contestação e documentos de fls. 19/31.”
– Adv: LUCIANA SEZANOWSKI.

29 – BUSCA E APREENSÃO – 235/02 – BANCO BRADES-
CO S/A X RIVALDO JOACIR DE SOUZA - “Manifeste-se o
requerente acerca da contestação e documentos de fls. 18/30.”
– Adv: LUCIANA SEZANOWSKI.

30 – AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE VENCIMEN-
TOS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – 180/
02 – SINDICATO DOS SERVIDOS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE ALTÔNIA X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Manifes-
te-se o autor acerca da contestação e documentos de fls. 219/
274.” – Adv: ANTÔNIO CARLOS CAZARIN.

31 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 274/00 – MUNICÍPIO DE
ALTÔNIA X DURVAL EMÍDIO DOS SANTOS - “Às partes,
para oferecimento de suas alegações finais no prazo sucessivo
de 10 dias, iniciando-se pelo autor.” – Adv: ISO VIEIRA DE
MEDEIROS, RICARDO POHLOT PERFEITO, JOSÉ AIRTON
GONÇALVES e ELISEU CORDEIRO DA SILVA.

32 – AÇÃO MONITÓRIA – 478/96 – JUVENIL MARCELO
CORREIA X HUMBERTO DOMINGUES MAIORANI - “Ao
requerente, para apresentar planilha de seu crédito, de acordo
com a sentença de fls. 82/85.” – Adv: GUIOMAR CRISTINA
MILANI SIFUENTES.

33 – AÇÃO DE COBRANÇA – 121/02 – JORGE DE OLIVEI-
RA VELASCO X MUNICÍPIO DE ALTÔNIA - “Manifestem-
se as partes acerca da proposta de honorários de fls. 50/51.” –
Adv: LUIZ GUILHERME MEYER e WAGNER KIYOSHI DA
SILVA.

34 –  EMBARGOS À EXECUÇÃO – 088/01 – JUVENIL COR-
REIA X COOPERATIVA AGRÍCOLA NORTE DO PARANÁ
- “Ao embargante para dizer se tem interesse no prosseguimen-
to do feito.” – Adv: GERALDO ALBERTI.

35 –  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 474/96
– BANCO DO BRASIL S/A X PAULO SÉRGIO MARROCO
CONFECÇÕES - “Manifeste-se o exequente diante da penho-
ra de fls. 87/89.” – Adv: ELÓI ANTÔNIO POZZATI.

36 –  AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 155/01 – ADEMA X WAL-
DIR VIEIRA DA SILVA - “Designada audiência de concilia-
ção para o dia 22/10/02, às 14:00 horas.” – Adv: NIVALDO
POSSAMAI e JOSÉ CARLOS DEL GROSSI.

37 –  AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 122/01 – ADEMA X LUIZ
ALBERTO ARAUJO - “Designada audiência de conciliação
para o dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas.” – Adv:
NIVALDO POSSAMAI e DIRCEU GALDINO.

38 –  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 259/99 – ANTÔNIO CIRI-
NEU PASSARELA X ABEL FERREIRA MOREIRA - “À con-
ta e preparo. CONTA R$-166,02.” – Adv: ELDENY TEIXEI-
RA COSTA.

39 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 026/01 – NILSON NO-
BREGA DE ARAUJO X ANTONIO CIRINEU PASSARELA
e OUTROS - “Designada audiência de conciliação para o dia
28/10/02, às 13:15 horas.” – Adv: BRAZ REBERTI PEDRINI
e ELDENY TEIXEIRA COSTA.

40 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 027/01 – EZEQUIEL
GOMES X ANTONIO CIRINEU PASSARELA e OUTROS -
“Designada audiência de conciliação para o dia 28/10/02, às
13:30 horas.” – Adv: BRAZ REBERTI PEDRINI e ELDENY
TEIXEIRA COSTA.
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1.-INVENTARIO-573/1992-SORAYA MACHADO PRADO x
JOAO CARLOS DE ANDRADE PRADO -Aos interessados,
em cinco dias-Adv. MARCO AURELIO BARATO-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-58/1995-YUKINORI HIRA-
NO x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. e outros -
Conforme noticiado nos autos,o Banco Meridional S/A cedeu
o crédito objeto da demanda para a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL,motivo pelo qual defiro a  substituição processual
reclamada (art.567,II,CPC),incluindo a no polo ativo da exe-
cução em substituição  ao cedente,com as anotações devidas e
intimação da parte adversa.Com efeito,ante a regra do artigo
109,I,da Constituição Federal,a competencia para processar e
julgar a lide na qual passou a figurar uma empresa pública fe-
deral (art.1º do D.Lei 759/69),é da Justiça Federal,notadamente
quando se fala de competencia absoluta “ratione personae”.Pelo
exposto,declinando da competencia e após cumprido o dispos-
to na parte final do primeiro parágrafo desta decisão, determi-
no a remessa da ação ao Juízo da Vara da Justiça Federal de
Londrina.-Adv. MARIA CRISTINA SAHYUN, EDSON CAR-
LOS PEREIRA, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLAS-
CO e ALEXANDRE MENONCIN C.PEREIRA-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-59/1995-JOAO MATEUS
BUSCARINI x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. e
outros -Conforme noticiado nos autos,o Banco Meridional S/A
cedeu o crédito objeto da demanda para a CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL,motivo pelo qual defiro a substituição proces-
sual reclamada (art.567,II,CPC),incluindo a no polo ativo da
execução em substituição ao cedente,com as anotações devi-
das e intimação da parte adversa.Com efeito,ante a regra do
artigo  109,I,da Constituição Federal,a competencia para pro-
cessar e julgar a lide na qual passou a figurar uma empresa
pública federal (art.1º do D.Lei 759/69),é da Justiça
Federal,notadamente quando se fala de competencia absoluta
“ratione personae”.Pelo exposto,declinando da competencia e
após cumprido o disposto na parte final do primeiro parágrafo
desta decisão, determino a remessa da ação ao Juízo da Vara da
Justiça Federal de Londrina.-Adv. MARIA CRISTINA
SAHYUN, EDSON CARLOS PEREIRA, PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO e ALEXANDRE MENONCIN
C.PEREIRA-

4.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-64/1995-NEUSA MARIA
FIALGO BUSCARINI x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. e outros -Conforme noticiado nos autos,o Banco Me-
ridional S/A cedeu o crédito objeto da demanda para a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL,motivo pelo qual defiro a substitui-
ção processual reclamada (art.567,II,CPC),incluindo a no polo
ativo da execução em substituição ao cedente,com as anotaçes
devidas e intimação da parte adversa.Com efeito,ante a regra
do artigo  109,I,da Constituição Federal,a competencia para
processar e julgar a lide na qual passou a figurar uma empresa
pública federal (art.1º do D.Lei 759/69),é da Justiça
Federal,notadamente quando se fala de competencia absoluta
“ratione personae”.Pelo exposto,declinando da competencia e
após cumprido o disposto na parte final do primeiro parágrafo
desta decisão, determino a remessa da ação ao Juízo da Vara da
Justiça Federal de Londrina.-Adv. MARIA CRISTINA
SAHYUN, EDSON CARLOS PEREIRA, PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO e ALEXANDRE MENONCIN
C.PEREIRA-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-65/1995-ZENAIDE LALLI
HIRANO x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. e ou-
tros -Conforme noticiado nos autos,o Banco Meridional S/A
cedeu o crédito objeto da demanda para a CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL,motivo pelo qual defiro a substituição proces-
sual reclamada (art.567,II,CPC),incluindo a no polo ativo da
execução em substituição ao cedente,com as anotações devi-
das e intimação da parte adversa.Com efeito,ante a regra do
artigo  109,I,da Constituição Federal,a competencia para pro-
cessar e julgar a lide na qual passou a figurar uma empresa
pública federal (art.1º do D.Lei 759/69),é da Justiça
Federal,notadamente quando se fala de competencia absoluta
“ratione personae”.Pelo exposto,declinando da competencia e
após cumprido o disposto na parte final do primeiro parágrafo
desta decisão, determino a remessa da ação ao Juízo da Vara da
Justiça Federal de Londrina.-Adv. MARIA CRISTINA
SAHYUN, EDSON CARLOS PEREIRA, PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO e ALEXANDRE MENONCIN
C.PEREIRA-

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/1996-JABUR
PNEUS S/A x REINALDO DIAS DE SOUZA -Retirar Carta
Precatória-Adv. LUIZ P. DA SILVA-

7.-EMBARGOS A EXECUÇAO-218/1997-MUNICIPIO DE
APUCARANA x ISAURA BANACH SABEDOTTI -Aos inte-
ressados sobre cálculo, em cinco dias-Adv. EDSON GAMA
ALVES e IZAURA BANACH SABEDOTTI-

8.-FALENCIA-483/1997-KILLING S.A.TINTAS E SOLVEN-
TES x IND.E COM.DE CARROCERIAS PIRAPO LTDA -
Cumpra-se o v.acórdao-Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN
VICENTINI e ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

9.-PRESTAÇAO DE CONTAS-517/1997-DERBI UBIRACI
GREGORIO x ARCENDINO VAZ DE OLIVEIRA PONTES -
Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv.
THEOQUITO AMADOR-

10.-REPARAÇAO DE DANOS-77/1999-JOSETE MARIA DE

OLIVEIRA x MUNICIPIO DE APUCARANA e outros-Aguar-
de-se o cumprimento da Carta Precatoria-ADVS:MARCO A.
MILIARI, LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e EDSON GAMA ALVES-

11.-RESC. CONTRATUAL C/C REINTEG.-83/1999-PAULO
KLUTHCOWSKI e outros x MARIA MADALENA SAGRA-
DIN -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias,para deposito da
diligencia do Sr.Avaliador-ADV:CELSO PAULO DA COSTA-

12.-REPARAÇAO DE DANOS-128/1999-OSWALDO LOPES
e outros x MOACIR TROPEA e outros-Ao vencedor,em cinco
dias-Adv. VALDIR JUDAI-

13.-MONITORIA-198/1999-ELZA TEREZA VICENTE e ou-
tros x SEGURADORA GRALHA AZUL-Ao vencedor em cin-
co dias-Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI e
JOSE CARLOS SABOIA-

14.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-122/2000-VERA
REGINA BONGIOLO GANEO-MODAS x BANCO ITAU S.A.
-Aos interessados sobre cálculo, em cinco dias-Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA e JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVA-
LHO-

15.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-128/2000-LUCIA-
NA MARIA BOSSATO x CLUBE DE CAMPO AGUA AZUL
-Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias,para depósito dos hono-
rários do Sr.Perito.-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

16.-RESSARCIMENTO DE DANOS-139/2000-INDIANA
SEGUROS S.A. x  RAFAEL RODRIGUES MARTINS -Aos
interessados sobre avaliaçao, em cinco dias-Adv. WANDER-
LEI PAVAN e ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

17.-ORDINARIA-281/2000-GERALDA PEREIRA DA SILVA
x I.N.S.S.  -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. CARLOS ANTONIO
STOPPA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

18.—380/2000-ENGECAMPOS ENGENHARIA CIVIL  LTDA
x EMPREEND.IMOBIL.E COMERCIAIS ARCO IRIS LTDA-
CENTRO e outros  -Aos interessados.sobre laudo pericial -Adv.
VANESSA JAMUS MARCHI, MARCO ANTONIO CAMPA-
NELLI e EDSON CARLOS PEREIRA-

19.-ORDINARIA  DE REPAR.DE DANOS-104/2001-RETI-
FICADORA BRASIL LTDA x LUCIA P.DE PADUA e outros-
Designado o dia 30 de outubro de 2002 as 09:00 horas para
inicio dos trabalhos do Sr.Perito-ADVS:ORLANDO A.MIRAS,
AILTON DOMINGUES DE SOUZA e WANDERLEI PAVAN-

20.-USUCAPIAO-136/2001-ELIAS FERNANDES GARCIA e
outros x S. MIYAMURA & CIA LTDA e OUTRA -Ao (a) re-
querente, em 05 (cinco) dias.-Adv. DIJALMA PIRES DE CA-
MARGO-

21.-INVENTARIO-245/2001-NATALIA KORILO LEZUK x
DEMETRIO LESIOK e outros -A inventariante, em cinco dias-
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

22.-DECLARATORIA-387/2001-EIDIANA CRISTINA BER-
NARDES DA SILVA x AUTARQUIA DE SERVIÇOS FUNE-
RARIOS DE APUCARANA-ASSE e outros-Acolhendo a jus-
tificativa da celeridade processual,intime-se na pessoa do
Dr.Jamil Soni  Jr.conforme requerido (fls.72/3).Caso não  haja
manifestação,proceda-   se a intimação via edital-ADV:JAMIL
SONI JR.

23.-ARROLAMENTO-396/2001-VERONICA KULCHESKI
KOVALCHUK x BASILIO KOVALCHUK-Deferida suspen-
sao por 60 dias-Adv. SIDERLEY BOLONHESI-

24.—400/2001-BEATRIZ DOS SANTOS SA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS -1.Recebo o re-
curso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo e
suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de 15
dias,ofertar  contra-razoes.Apos,voltem conclusos para ende-
reçamento ao Tribunal.-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

25.-ORDINARIA DE COBRANÇA-412/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x MINI MERCADO AROSS LTDA e ou-
tros -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

26.-SUMARISSIMA-424/2001-ELZA FERREIRA RIBEIRO x
SIRINEI ELIZABETE FELIZARDO COSTA e outros  -Ao (a)
requerente-defiro pedido de  desentranhamento dos documen-
tos.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

27.-USUCAPIAO-463/2001-CILENE ZANUTO  ROSSI x ITA-
RU NABESHIMA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
RITA MARIA DA SILVA-

28.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-478/2001-CS  PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H A FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

29.-USUCAPIAO-481/2001-BENEDITO BONFATI x  KA-
TOSHI MINAMI-Audiencia de Instrução e Julgamento desig-
no o dia 12 de dezembro de 2002 as 14:00 horas...Adv. RITA
MARIA DA SILVA e JOANI RADUY-

30.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-542/2001-C S
PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA x H
A FOMENTO COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

31.-SUSTAÇAO DE  PROTESTO-557/2001-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H A FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. EDSON GAMA ALVES-
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32.-SUSTAÇAO DE  PROTESTO-597/2001-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H A FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

33.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-605/2001-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H
A FOMENTO COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

34.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-16/2002-C S PES-
QUISAS E PARTCIPACAOES INDUSTRIAIS LTDA x H A
FOMENTO COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

35.-COBRANÇA-41/2002-MARIA DE FATIMA MACHADO
x FORTE CASTELO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA
e outros -Sobre a contestaçao (da 2ª Requerida), manifeste-se o
autor em dez dias-Adv. ORLANDO A.MIRAS-

36.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-50/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x VIDOR TELECOMUNICAÇOES LTDA -1.Recebo o
recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devolutivo
e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no  prazo de 15
dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para endere-
çamento ao Tribunal.-Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROS-
SI-

37.-ALVARA-59/2002-PATRICIA PETRONILIA CONCEI-
ÇAO DA ROCHA x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. ADRIANO JAMUSSE-

38.-DESPEJO C/C COBRANÇA-105/2002-VICENTE CAR-
LOS DA SILVA x PAULO SERGIO  RIZZO e outros-..;.homo-
logada a transação...suspendo o feito...ADV: JOEL TRAVAS
BRAGA-

39.-ORDINARIA DE COBRANÇA-113/2002-TRANSPORTES
ROD.GONÇALVES PEREIRA LTDA  x AGF BASIL SEGU-
ROS S.A.-...pelo exposto,julgo parcialmente  proceden- tes os
pedidos deduzidos inicialmente para condenar a AGF Brasil
Segu ros S/A no pagamento a Transportes Rodoviários Gonçal-
ves Pereira Ltda da importancia de R$150.000,00 a título de
indenização pelos sinistro ocorridos no dia 29/10/2001 (conhe-
cimentos nºs 8956 e 8929).Haja vis- ta a sucumbencia recípro-
ca os honorários são fixados em 10% sobre o valor da
condenação,cabendo a autora 6/10 da verba e os restantes 4/10
devidos a requerida.As despesas processuais serão suportadas
na proporção de 4/10 pela autora  e 6/10 pela requerida-
ADVS:MARCIO LUIZ NIERO,WANDERLEI PAVAN.

40.-ORDINARIA  DE INDENIZAÇAO-129/2002-SEBASTI-
AO ALVES FAGUNDES x DETRAN-DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARAN -Sobre a contestaçao,
manifeste-se o autor em dez dias-Adv. ABEL ABELARDO
STADNIKY-

41.-ALVARA-132/2002-PAULINO  JOSE AVANCI x -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ORLANDO A.MIRAS-

42.-SUSTAÇAO DE  PROTESTO-157/2002-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H A FOMENTO
COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

43.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-158/2002-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x H
A FOMENTO COMERCIAL LTDA -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

44.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-169/2002-SILVES-
TRE DANIEL KONOPKA x BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL -Designo audiencia de conciliação para o dia 13 de
fevereiro de 2003 as 14:00 horas,a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores  (habilitados a transigir).Nao obti-
da a conciliação,na audiencia as partes especificarão e justifi-
carão as provas que pretendem produzir e será decidido se pre-
sentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da
lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o proces-
so  será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. NILSO
PAULO DA SILVA e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

45.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-171/2002-MARIA
JOSE PEDROSA SCHMIDT x MUNICIPIO DE APUCARA-
NA -Retirar ofícios-Adv. MOISES DE GODOY-LOND.-

46.-ORDINARIA DE COBRANÇA-183/2002-TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS GONÇALVES PEREIRA LTDA x AGF
BRASIL SEGUROS S.A.-...diante da fundamentação ex-posta
julgo improcedentes os pedidos deduzidos inicialmente por
Trans portes Rodoviários Gonçalves Pereira Ltda em relação a
AGF Brasil Se- guros S/A.Condeno a autora no pagamento das
despesas processuais  e ho norários ao advogado da
requerida,fixados em R$5.000,00 (art.20  para- grafo 4º CPC)-
ADVS:MARCIO LUIZ NIERO,WANDERLEI PAVAN.

47.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x PREMIO IND.COM.IMP.EXP.DE
CONFECÇOES E TECIDOS  LTD e outros -Retirar ofícios-
Adv. SHIROKO NUMATA-

48.-REPETIÇAO DE INDEBITO-201/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE BONES COUDRE LTDA e outros x UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. CARLOS
EDUARDO MADI-

49.-INVENTARIO-227/2002-SANDRA MICHELETTI MAG-
NONI x JOAO CARLOS MAGNONI -A inventariante, em cinco
dias,para deposito diligencia do Sr.Avaliador-Adv. MARCOS
KAZUHIRO KISHINO-

50.-EMBARGOS A EXECUÇAO-235/2002-SOFIA TREUK
WOLANCSUK x JOAO FORTUNATO -Retirar ofícios-Adv.
THEOQUITO AMADOR-

51.-INTERDIÇAO-250/2002-NEIDE CATARIN x AUGUSTA
MIZANI CATARIN-Deferida pericia...Adv. ORLANDO
A.MIRAS-

52.-ANULAÇAO DE TITULO-269/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA  LTDA. x BANCO SAFRA S/A
e outros-...pela fundamentação exposta julgo parcial-mente pro-
cedentes os pedidos dezudiso inicialmente nas ações cautelar e
principal para o fim de: (a)declarar nulo o título de crédito  nº
9729 ou 538383917 no valor de R$12.744,19 emitido pela re-
querida Mid- way International Labs Ltda contra a sacada
autora;(b)definitivamentedeterminar  o cancelamento do pro-
testo  do título; (c)condenar a reque- rida revel Midway Inter-
national Labs Ltda no pagamento das despesas processuais e
honorários ao advogado da autora,no equivalente  a R$ 1.00-
,00 (art.20 paragrafo 4º CPC),tratando-se de verba única  desti-
na da tanto  para o processo principal como para o
cautelar.Ainda,julgo  extintos os processos cautelar e principal
em relação ao requerido   Banco Safra S/A com  fundamento no
art.267,VI (ilegitimidade de parte ad causam),do Código de
Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários
ao advogado da instituição financeira requerida no equi valen-
te a R$1.000,00 (art.20 paragrafo 4º CPC),tratando-se  de ver-
ba única destinada tanto para o processo principal como para o
cautelar- ADVS:GIOVANKA ASTETE DE
PAULA,SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA.

53.-ANULAÇAO DE TITULO-270/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO BRADES-
CO S/A e outros-...pela fundamentaçãoo exposta julgo pro-ce-
dentes os pedidos deduzidos inicialmente nas ações cautelar e
prin- cipal para o fim de: (a)declarar nulas as duplicatas nºs
9728/A no va lor de R$94.145,45 e nº 9728/D no valor de
R$23.536,36 emitidas  pela requerida Midway International
Labs Ltda contra a sacada autora e des contada/caucionada junto
ao requerido Banco Bradesco S/A,assegurando-  o direito de
regresso contra a sacadora/endossante; (b)definitivamen-  te
determinar o cancelamento dos protestos dos títulos; (c)condenar
os requeridos solidariamente no pagamento das despesas pro-
cessuais  e honorários  ao advogado da autora no equivalente a
R$2.000,00 (art.20 paragrafo 4º CPC),tratando-se de verba única
destinada tanto para o processo principal como para o cautelar-
ADVS:GIOVANKA ASTETE DE PAULA OSCAR IVAN
PRUX.

54.-ANULAÇAO DE TITULO-271/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x BANCO ITAÚ S/A e
outros-...pela fundamentação exposta,julgo proceden-tes os
pedidos deduzidos inicialmente nas ações cautelar e principal
para o fim de:(a)declarar nulas as duplicatas nºs 9728/D no
valor de R$23.536,36 e nº 0728/E no valor de
R$23.536,37,emitidas pela requeri da Midway International
Labs Ltda contra a sacada autora e descontadas junto ao reque-
rido endossatário Banco Itaú S.A,asseguran-  do-lhe  o direito
de regresso contra a sacadora/endossante;(b)  defini-tivamente
determinar o cancelamento do protesto dos títulos; (c)conde
nar os requeridos solidariamente ao pagamento das despesas
processuais  e honorários advocatícios ao advogado da autora,no
equiva lente a R$2.000,00 art.20,paragrafo 4º CPC),tratando-
se de  verba úni- ca destinada tanto para o processo principal
como para o cautelar-ADV   GIOVANKA ASTETE DE
PAULA,JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO.

55.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-275/2002-BANCO
ITAÚ S/A x DISTRIBUIDORA DE BATERIAS DIEXCEL
LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

56.-INDENIZAÇAO-282/2002-MAURO ELÍSIO DE OLIVEI-
RA e outros x JONAS BATISTA DAVID -Retirar
A.R.(denunciação à lide)-Adv. HIROYOSHI IDA-

57.-INVENTARIO-287/2002-SEBASTIAO  DOS SANTOS
SILVA x MANOEL DOS SANTOS SILVA -A inventariante,
em cinco dias,para deposito  diligencia do Sr.Avaliador-Adv.
ANTONINA M.CASINI e DEBORA PALKA-

58.-ARROLAMENTO-307/2002-VALDIR FERREIRA GO-
MES x JACO GOMES-...homologada a partilha...Adv. JULIA-
NA G.FERRACINI-

59.-EMBARGOS A EXECUÇAO-310/2002-MELA-META-
LURGICA LAMPE LTDA x UNIAO -A embargante, em cinco
dias-Adv. AGNALDO CHAISE-

60.-INDENIZAÇAO-315/2002-ANGELO BENEDITO DE
SOUZA x SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO
PARANA -Designo audiencia de conciliação para o dia 18 de
fevereiro de 2003 as 14:00 horas,a qual deverao comparecer as
partes ou seus procuradores (habilitados a transigir).Nao obti-
da a conciliação,na audiencia as partes especificarão e justifi-
carão as provas que pretendem produzir e será decidido se pre-
sentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da
lide e/ou pertinencia de dilação probatória,neste caso o proces-
so  será saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. HI-
ROYOSHI IDA e MARCO AURELIO BARATO-

61.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/2002-FORT
DODGE SAUDE ANIMAL LTDA x ZOOCAMPO
DIST.AGRO VETERINARIA LTDA -Retirar ofícios-Adv.
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

62.-BUSCA E APREENSAO-321/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x PEDRO ALVES DOS SANTOS-...ante o
exposto,com fundamento no decreto-lei 911/69,julgo procedente
a ação,consolidando a posse e propriedade do bem identifi cado
no início desta decisão em mãos do autor,tornando definitiva a
apreensão liminar.Condeno o réu ao pagamento das despesas
processuais  e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento)sobre o valor da causa-ADV:LUCIANA SEZANO-
WSKI.

63.-EMBARGOS A EXECUÇAO-325/2002-BORMIO & ZA-
NATTA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA-Aguarde-se a realização da  audiencia designada
as fls.145-Adv. NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA e MARI-
ZA RIBEIRO DA SILVA-

64.-ORDINARIA-337/2002-CRESIO VICTOR ROMANHOL
e outros x UNIBANCO S.A -Sobre a contestaçao, manifeste-se
o autor em dez dias-Adv. CARLOS EDUARDO MADI-

65.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-344/2002-
L.BUENO & CIA LTDA x INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ
NADER S/A e outros-Acolho os embargos de fls.32/3 para o
fim de declarar a sentença de fl.30 incluindo no disposi-tivo a
redação seguinte: “..a homologação da desistencia da ação tam-
bém se  refere ao requerido Banco Safra S/A”. ADV:SERGIO
W.ALVES DE OLIVEIRA.

66.-ALVARA-351/2002-CONCEIÇÃO APARECIDA VIDAL
x -Deferida suspensao por 60 dias-Adv. ALBINA MARIA DOS
ANJOS-

67.-EXECUÇAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2002-BO-
EHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMA-
CEUT e outros x ZOOCAMPO DIS.AGRO.VETER.LTDA -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias,ante oferecimento de bens
a penhora.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

68.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-379/2002-RAVA-
SIL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
UNIÃO FEDERAL -A embargante, em cinco dias-Adv. WA-
NIA MARIA BARBOSA DE JESUS-

69.-,EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-380/2002-RAVA-
SIL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
UNIÃO FEDERAL -A embargante, em cinco dias-Adv. WA-
NIA MARIA BARBOSA DE JESUS-

70.-ARROLAMENTO-383/2002-BENEDITO ROCHA x
JOAO ROCHA e outros -A inventariante, em dez dias-Adv.
ALEXANDRE GUARILHA-

71.-ALVARA-398/2002-VALDIR PEDRO CARDOSO x -O
numerário que se pretende levantar encontra-se a ordem e dis-
posição do Juízo da Vara de Família e Anexos (fl.06),sendo ele
o competente para apreciação e julgamento  do pedido
vestibular.Com efeito,declinando da competencia determino a
remessa dos autos ao Juízo da Vara de Família e Anexos da
Comarca pa- ra processamento do pedido,providenciando-se
as anotações e baixas ne cessárias-ADV:ADRIANO JAMUS-
SE.

72.-DESPEJO C/C COBRANÇA-413/2002-SOLON VALEN-
TE LOPES E CIA.LTDA x  JORGE LUIZ SVENSON e outros
-Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias,ante devoluçãodo AR.-
Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

73.-DESPEJO C/C COBRANÇA-418/2002-ANTONIO MA-
ZZAMBONI x EUFLAUZINA COSTA DE SOUZA -Retirar
A.R.-Adv. SIDERLEY BOLONHESI-

74.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-422/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A e outros -Retirar A.R. e assinar termo-
Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

75.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-423/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A e outros -Retirar A.R. e assinar termo-
Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-

76.-RESSARCIMENTO DE DANOS-424/2002-PORTO SE-
GURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  x FRIMEL-
PRODUTOS FRIGORIFICOS MEDIANEIRA LTDA-Para au-
dienciade conciliação designo o dia 12 de fevereiro de 2003 as
14:00 horas..RETIRAR AR -ADV:VALMIR BRITO DE MO-
RAIS.

77.-INTERDIÇAO-432/2002-IZABEL BARROSO DE ARA-
UJO VOLANTE x LUIZA BARROSO ARAUJO-Para interro-
gatorio designo o dia 11 de dezembro de 2002 as 13:30
horas...Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

78.-BUSCA E APREENSAO-433/2002-VALDIR BELISARIO
x JOSE CAMPOLIM DA SILVA -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA-

79.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-117/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO
S/A-Defiro a suspensão por 60 dias-Adv. MARCO AURELIO
BARATO-

80.-EXECUCAO FISCAL - INSS-119/1995-INSS x COMER-
CIO DE CEREAIS J.P.DIAS LTDA. -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. MICHEL FEGURY JUNIOR-

81.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-148/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ALEXAN-
DRE RADIOVSKI-...julgo extinto o feito...art.794,I,do
CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

82.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-200/1997-FAZENDA
PULBICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ARISTIDES
MARCONDES-...julgo extinto o feito...art.794,I do CPC...Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

83.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-278/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x DIONISIO
REMES-...julgo extinto o feito...art.794,I,do CPC...Adv. AN-
TONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

84.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-394/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO DI-
VINO DE SOUZA-...julgo extinto o feito...art.794,I,do
CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

85.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-519/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x MARIA
ELVIRA BASSAR-...julgo extinto o feito...art.794,I do
CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

86.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-598/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO  DE APUCARANA x PAULO
CESAR FILISBINO DA SILVA-...julgo extinto o
feito...art.794,I,do CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS-

87.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-628/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ROQUE
GUIZELINI-...julgo extinto o feito...art.794,I,do CPC...Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

88.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-212/2001-UNIAO x
EPOCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES
LTDA-ME-Para usufruir os beneficios (parcelamento) ins-titu-
ídos pela Medida Provisória 38/00,o contribuinte deveria ter
for- mulado requerimento administrativo junto a Secretaria da
Receita Fede ral ou a Procuradoria Geral da Fazendfa Nacio-
nal até 30/08/2002,bem  como,providenciar o pagamento do
débito ou da primeira parcela até 31/07/2002.Não preenchneo
os requisitos instituídos pela citada medi- da
provisória,conforme informado pela exequente,tem-se desca-
bida a pretensão da executada ao parcelamento administrativo
do débito fis- cal.Destarte,os atos  administrativos somente es-
tão sujeitos ao contro le judicial quando praticados com ilega-
lidade ou abuso de poder;não   sendo esta a  hipótese retratada
nos autos,fica inviabilizada a via ju dicial para processamento
do pedido de parcelamento,repita-se,cuja so licitação somente
deveria ter sido efetuada na esfera administrativa  junto à uni-
dade com jurisdição sobre seu domicilio fiscal,sendo  ela com-
petente para verificação dos pressupostos objetivos fixados pelo
legislador.Com efeito,indefiro o pedido de fls.13/5 e determi-
no o prosseguimento da ação executiva-ADVS:ARNALDO
S.M.GODOY,EDISON ROBERTO MASSEI.

89.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-668/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x DISTRIBUI-
DORA DE DOCES GAMBI LTDA-...julgo extinto o
feito...art.794,I,do CPC...Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS-

90.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-963/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOSE FRAN-
CISCO DONIAK-...com efeito,indefiro a objeção de pré-exe-
cutividade aforada pelo executado Marco Antonio Araujo Mi-
liari em relação a Fazenda Pública do Municipio de
Apucarana,determinando o prosseguimento da execução.Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS e MARCO A. MILIA-
RI-

91.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-126/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MACEDO & FAC-
CO LTDA-Defiro a suspensao por 30 dias-Adv. MARCO AU-
RELIO BARATO-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-148/2002-Oriundo da
Comarca de FAXINAL-PR -JEAN DOUGLAS ALCANTARA
x BERENICE ROSSI ALCANTARA -Aos interessados, em cin-
co dias-Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-182/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR 4ª VARA FAZENDA PUBLICA -
WALTER SPINARDI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Aos interessados, em cinco dias,sobre certidão
do Sr.Oficial de Justiça-Adv. SERGIO RENATO DALLA COS-
TA e MARCO AURELIO BARATO-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-183/2002-Oriundo da
Comarca de BAURU-SP 2ª VARA CIVEL -AUTO POSTO JAÚ
LTDA x ROSANGELA DUBAS VIEIRA -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. TERTULIANO PAULO-
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MARISTELA NASCIMENTO RIBA 003 00194/1997
MAXIMILIANO GALEAZZI 018 00448/2001

020 00022/2002
MERCIA MIRANDA VASCONCELL 053 00116/2002
MOYSES GUGLIELMETTI NETTO 002 00174/1994
NALINLE M.A.O. ALENCAR 031 00234/2002

034 00303/2002
016 00288/2001

NIVALDO LUCAS FILHO 014 00195/2001
015 00233/2001

PATRICIA C. GOBBI BATISTE 051 00173/1999
PATRICIA FERREIRA MENDES 021 00028/2002
PAULO MADEIRA 031 00234/2002

018 00448/2001
034 00303/2002
016 00288/2001

PERICLES JOSE MENEZES DEL 054 00123/2002
RAUL HONORIO FELIPE 010 00240/2000
RENATA AVILA DE O. E S. D 016 00288/2001
RICARDO BERTONCINI 004 00345/1997

005 00063/1998
006 00072/1999

ROBERTO A. BUSATO 005 00063/1998
003 00194/1997
012 00072/2001
017 00443/2001
004 00345/1997

RODRIGO GHESTI 040 00385/2002
RONY MARCOS DE LIMA 015 00233/2001
RUBENS PESTANA DE ANDRADE 005 00063/1998
SERGIO VILARIM DE SOUZA 004 00345/1997
VALDERI MENDES VILELA 002 00174/1994
VANDIR PROENCA DE SOUZA 008 00304/1999
WAGNER SANTOS 010 00240/2000
ZENAIDE CARPANEZ 050 00042/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-167/1993-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOHANNIS NICOLAAS VAN KEM-
PEN - “Deferido o prazo de 15 (quinze) dias, requerido pelo

exequente para manifestacao sobre o laudo de avaliacao.” - Adv.
ADALBERTO MUSI, CLARICE AMELIA MARTINS CO-
TRIM TEIXE, MARCOS MULLER CWIERTNIA e MARCIA
REGINA RODACOSKI-

2.-INDENIZACAO-174/1994-AGENOR DA COSTA FARIA
x RUBENS SANCHES HERNANDES, OSWALDO SANCHES
FELIX, E e outros - “Ao exequente para que deposite no prazo
de 15 dias o valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), para
complementacao dos honorarios pericias arbitrados …s fls. 16,
dos autos de Carta Precat¢ria n§ 112/01-C, da Comarca de
Chavantes - SP.” - Adv. VALDERI MENDES VILELA, AD-
MIR IRACY VILELA, MOYSES GUGLIELMETTI NETTO e
MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES-

3.-INSOLVENCIA-194/1997-CAPAL-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA ARAPOTI LTDA x LOUREN•O PENNA - “Diga
a autora.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO, JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO, FLAVIO JOSE BRONDANI e MARISTE-
LA NASCIMENTO RIBAS-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-345/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRAISL S/A - SOB INTERVENCAO
x ORLANDO DE SOUZA e outros - “Designados os dias 12/
11/2002 e 26/11/2002, sempre as 9:30 horas, para realizacao
do primeiro e segundo leiloes, respectivamente.” - Adv. RO-
BERTO A. BUSATO e SERGIO VILARIM DE SOUZA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/1998-ESPOLIO DE
FRANCISCO ARNALDO DE OLIVEIRA GOMES e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVEN-
CAO - “Diga o exequente ante o pedido. Apos ao Ministerio
Publico.” - Adv. RUBENS PESTANA DE ANDRADE, JOAO
CARLOS KREFETA, IVO BERNARDINO CARDOSO e RO-
BERTO A. BUSATO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-72/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO CARLOS LUCIANO e outros -
“Sobre o retorno da Carta Precatoria da Comarca de Jacarezi-
nho - PR, diga o exequente.” - Adv. JOAO CARLOS LOZESKI
FILHO e IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

7.—293/1999-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIE-
DADE ANONIMA x GIOVANNI APARECIDO CARNEIRO
e outros - “Diga o exequente.” - Adv. HELCIO SILVA ORA-
NE, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e FLAVIO JOSE
BRONDANI-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-304/1999-LAERCIO DE
GENARO x PARANATRATOR LTDA - “Sobre a conta, CA-
BERA A EMBARGANTE:- R$ 2.788,71 (Dois mil, setecentos
e oitenta e oito reais e setenta e um centavos); CABERA A
EMBARGADA:- R$ 1.296,09 (Hum mil, duzentos e noventa e
seis reais e nove centavos), digam as partes.” - Adv. FATIMA
CIVOLANI DE GENARO, JOAO CARLOS LOZESKI FILHO
e VANDIR PROENCA DE SOUZA-

9.-EMBARGOS A ARREMATACAO-169/2000-NADIR DO-
MINGOS x EVARISTO JORGE - “Junte-se copia da Decisao
de fls. 164/170 e do Acordao de fls. 210/211, na Carta Precato-
ria n§ 24/99. Cumpra-se o ACORDAO. Digam as partes.” -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, ANTONIO MAR-
TINS CORREIA JUNIOR, BENEDITA LUZIA DE CARVA-
LHO e ARY SPERANDIO JUNIOR-

10.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-240/2000-
I.A.B.S.r.p. e outros x S.S. - “Considerando que o autor e bene-
ficiario da Justica Gratuita, dai porque esta liberado do onus
sucumbencial. Sendo assim, arquive-se.” - Adv. ELIZANDRA
DE F¦ ABILIO SILVA e RAUL HONORIO FELIPE-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-464/2000-FINAUSTRIA
CIA. DE CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x MARA JOSI-
ANE DA LUZ - “...Ante o exposto, com apoio no artigo 4§ do
Decreto-Lei 911/69, artigos 902 e 839 ambos do C.P.C., JUL-
GO PROCEDENTE o pedido confirmando a liminar concedi-
da e consolidando nas maos da autora, FINAUSTRIA - CIA.
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, o
dominio e a posse plena e exclusiva do bem, constituido pelo
veiculo, AUTOMOVEL, MARCA FIAT, FIORINO 1.0, ANO
1994/94, GASOLINA, COR VERDE, CHASSI
9BD146000R8379091, PLACAS AEX 0389. Condeno a reque-
rida nas custas processuais e honorarios advocaticios, na or-
dem de R$ 600,00, nos termos do artigo 20 do CPC. Oficie-se
ao Detran para o desbloqueio do veiculo.” - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

12.-COBRANCA (EXE)-72/2001-COOP. DE ELETRIFICA-
CAO RURAL DE ARAPOTI LTDA-CERAL x PARANAPINE
IND. COM. TRANP. E EXPORT. DE MADEIRAS - “Diga a
autora sobre o prosseguimento.” - Adv. ROBERTO A. BUSA-
TO e GEORGE BUENO GOMM-

13.-ORDINARIA-185/2001-BERNARDUS JOHANNES HU-
BERTUS MENSINK x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -
“Ante a peticao da advogada do executado, diga o credor, no
silencio, ARQUIVE-SE.” - Adv. MARCIA REGINA RODA-
COSKI, CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE e
DOUGLAS VITORIANO LOCATELI-

14.-ARRESTO-195/2001-COMERCIO DE INSUMOS AGRO-
PECUARIOS H.S.D.LTDA x EVERSON ROSNEI KIRCHOF
e outros - “...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedi-
do para determinar o arresto da soja, conforme romaneios de
fls. 37/44, depositada junto a CEVAL, conforme certidao de
fls. 36 verso, do meirinho. CONDENO os requeridos nas cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$
1.000,00, na forma do artigo 20, # 4§, do Codigo de Processo
Civil.” - Adv. NIVALDO LUCAS FILHO e JORGE LUIZ
MARTINS-

15.-INDENIZACAO-233/2001-JOAQUIM DOMINGUES VI-
EIRA x ROSE INES PEREIRA DA SILVA e outros - “Recebi

hoje pelo correio. Digam as partes. No silencio, arquivem-se.”
- Adv. CELSO JOSE DA SILVA, NIVALDO LUCAS FILHO,
RONY MARCOS DE LIMA e ALCIONE BASTOS RIBAS-

16.-DECLARATORIA-288/2001-SABRINA SANTANA RO-
DRIGUES x SOROCABA REFRESCOS LTDA. e outros -
“Deferido prazo de 15 dias, ante o pedido de dilacao de parzo
peliteado pela autora (DESPACHO DE 12/09/2002); Designa-
da audiencia na 1¦ Vara Civel de Itarare - SP, para cumprimento
do ato deprecado, dia 12/11/2002, as 13:50 horas.” - Adv. PAU-
LO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR, CLARICE
AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE, LUCIANE CRISTINA
DA SILVA e RENATA AVILA DE O. E S. DURCE-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-443/2001-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A, em liquidacao x ILINEU POS-
SATO e outros - “...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido, para consolidar em maos do Banco outor a posse e o
dominio do bem constituido pelo CAMINHAO, MARCA
FORD, MODELO F-4000, ANO DE FABRICACAO 1990/
MODELO 1990, COR CINZA, PLACAS AAU-4495, CHASSI
9BFKT7238LDB41713, autorizando a venda do mesmo. CON-
DENO os requeridos nas custas processuais e honorarios advo-
caticios que fixo em R$ 3.000,00, na forma do artigo 20, # 4§
do CPC. Transitada em julgado, expeca-se mandado de entrega
em face da busca e apreensao ja realizada e o requerido ter
permanecido com a posse do bem, sob as penas da Lei.” - Adv.
ROBERTO A. BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

18.-INDENIZACAO-448/2001-DIRCELENE APARECIDA
DA SILVA x DELFIM COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. -
“Diga a autora sobre o prosseguimento.” - Adv. PAULO MA-
DEIRA e LAURY LUCIR GEREMIA-

19.—476/2001-L.F.S.r.p. e outros x R.C.S. - “Diga o requeri-
do, em 05 (cinco) dias, ante a promocao Ministerial: DIANTE
DA ARGUMENTACAO DA EXEQUENTE NO SENTIDO DE
QUE O EXECUTADO POSSUI OUTROS CAMINHOES QUE
ASSEGURAM A CONTINUIDADE DE SEU TRABALHO E
QUE O VEICULO FURTADO ESTAVA SEGURADO, DE
MODO QUE O INCIDENTE OCORRIDO COM O EXECU-
TADO NAO JUSTIFICA A SUSPENSAO DO PAGAMENTO
DOS ALIMENTOS, PUGNO SE MANIFESTE NOVAMEN-
TE O REU, NO PRAZO DE 05 DIAS.” - Adv. CELSO JOSE
DA SILVA, ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA e JURANDIR
CECILIO SANDRINI-

20.-USUCAPIAO-22/2002-JOAO DIMAS DE SOUZA x O
JUIZO - “O presente feito se encontra suspenso, em face da
Excecao de Incompetencia n§ 140/2002. Aguarde-se o Julga-
mento da Excecao.” - Adv. ANDRE AVELINO DA SILVA,
MAXIMILIANO GALEAZZI e ALCIR BARBOSA GARCIA-

21.-ALVARA-28/2002-SOELY ORLANDI DANTAS x O JUI-
ZO - “Diga a inventariante.” - Adv. ALVARO VILLACA AZE-
VEDO e PATRICIA FERREIRA MENDES-

22.-COBRANCA (ORD)-76/2002-XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. x PAPELARIA E LIVRARIA ROSINA
LTDA. (PAP. MARANATA) - “I- Considerando o que foi re-
querido pela autora. II- Desse modo, defiro o pedido. III- De-
signo o dia 21/10/2002, as 15:30 horas para a audiencia.” -
Adv. WAGNER SANTOS e DAVI ALESSANDRO DONHA
ARTERO-

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-140/2002-BENEDITO
ROSSETO x O JUIZO - “...Ante o exposto e tudo mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a excecao manejada
por BENEDITO ROSSETO, em desfavor de JOAO DIMAS DE
SOUZA. Deixo de condenar o excipiente nas custas processu-
ais e honorarios advocaticios, pois incabivel na especie.” - Adv.
MAXIMILIANO GALEAZZI, ALEIR BARBOSA GARCIA e
ANDRE AVELINO DA SILVA-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-193/2002-ARA-
FAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SE-
TEMBRINO ROBERTO DE ARAUJO - “Designados os dias
16/10/2002 e 29/10/2002, sempre as 9:30 horas, para realiza-
cao do primeiro e segundo leiloes, respectivamente.” - Adv.
CELSO JOSE DA SILVA e ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SIL-
VA-

25.—208/2002-OSCAR DE FREITAS x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ARAPOTI - “...Ante o exposto e tudo mais que
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos for-
mulados pelo autor OSCAR DE FREITAS, em face do MUNI-
CIPIO DE ARAPOTI. Deixo de condenar no onus sucumben-
cial, pois benificiario da justica gratuita.” - Adv. CELSO JOSE
DA SILVA e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-214/2002-BANCO ARAU-
CARIA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x LUIZ
CARLOS VICOTO - “Diga o autor sobre o pedido de fls. 69/
70.” - Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA, ANDRE AVELINO DA SILVA e ALBA MARIA
CARVALHO SILVA GONCALVES-

27.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-217/2002-SETEMBRI-
NO ROBERTO DE ARAUJO x BV FINANCEIRA - CRED.,
FINAN. E INVESTIMENTOS - “...Ante o exposto, JULGO
EXTINTO o processo com apoio no artigo 267, VI do CPC.
Deixo de condenar no onus sucumbencial, pois incabivel na
especie.” - Adv. RICARDO BERTONCINI, JOSEANE CRIS-
TINA RODRGUES e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

28.-CAUTELAR INOMINADA-218/2002-SETEMBRINO
ROBERTO DE ARAUJO x BV FINANCEIRA - CRED., FI-
NAN. E INVESTIMENTOS - “...Ante o exposto, JULGO EX-
TINTO, o feito sem analise do merito, ante a perda do objeto e
do interesse processual. Honorarios advocaticios cada parte arca
com o de seu patrono, respondendo o autor pelas custas pro-
cessuais.” - Adv. RICARDO BERTONCINI, ADRIANO MU-

NIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRGUES-

29.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-220/2002-EDIL-
SON CORSINI PEREIRA x LEILA TAMIOSO DE OLIVEI-
RA e outros - “Ante a nao citacao da requerida Leila Tamioso
de Oliveira, diga o autor.” - Adv. MARIA ADRIANA PEREI-
RA e MARIA HELENA BECHARA-

30.-REPARACAO DE DANOS-232/2002-ROBERTO DE BRI-
TO x JULIO CESAR KISBERI BARBOSA - “Deferido o pedi-
do do requerido com relacao a reabertura de prazo para mani-
festacao sobre os documentos juntados as fls. 93/122.” - Adv.
CELSO JOSE DA SILVA, ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA
e MARIA JOS• DE SOUZA-

31.-CAUTELAR INOMINADA-234/2002-RUY CARLOS
GABRIEL DA SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA-
POTI - “...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito fazendo-
o com apoio no artigo 267, VI do CPC. Deixo de condenar no
onus sucumbencial, pois incabivel na especie.” - Adv. PAULO
MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR e JOSE QUEIROZ
TEIXEIRA-

32.-FALENCIA-238/2002-STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. x IRANI PRESTES DA SILVA E SIL-
VA LTDA. - “Cumpra a Cota Ministerial: ANTES DE ME
MANIFESTAR, SOLICITO SEJA JUNTADO PELO REQUE-
RENTE A DUPLICATA PROTESTADA, ASSIM COMO O
CONHECIMENTO DO TRANSPORTE. APOS NOVA VIS-
TA.” - Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-267/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CRED, FINANC. E INVESTIMENTO x SETEMBRI-
NO ROBERTO DE ARAUJO - “Antes de ocorrer a manifesta-
cao sobre a intempestividade da resposta, em face da prelimi-
nar arguida pelo banco, urge regularizar a representacao do re-
querido, no prazo de 10 dias, artigo 13, do CPC. Outrossim,
buscando conciliar as partes, designo audiencia de concilia-
cao, para o dia 22 de OUTUBRO de 2002, as 14:00 horas.” -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA
RODRGUES e RICARDO BERTONCINI-

34.-DECLARATORIA-303/2002-REJANE CRISTINA
SCHENDROSKI x LOJA A BARATEIRA e outros - “Ante os
documentos vindos com a impugnacao, diga o requerido, nos
termos do artigo 398 do CPC.” - Adv. PAULO MADEIRA,
NALINLE M.A.O. ALENCAR, AMAURI FERREIRA e IZA-
BEL S. FERREIRA-

35.-INDENIZACAO-306/2002-JOSE ADAO DA SILVA x GIL-
MAR BOFF - ME e outros - “...Ante o exposto e tudo mais que
dos autos consta, hei por bem: 1.- JULGAR PROCEDENTE o
pedido para CONDENAR a requerida empresa GILMAR BOFF
- M.E. (A PASSARELA), a pagar ao autor a titulo de indeniza-
cao por danos Morais, a importancia de R$ 3.360,00 (tres mil,
trezentos e sessenta reais), acrescidos de juros de 6% ao ano,
com corre‡Æo monet ria contados da sentenca. 2.- CONDE-
NAR a requerida empresa GILMAR BOFF - M.E. (A PASSA-
RELA), ao pagamento das custas processuais e honorarios de
advogado, que fixo em 10%, nos termos do artigo 20, # 3§, do
CPC.” - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e FLA-
VIO JOSE BRONDANI-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-315/2002-COM.E TRANSP.
DE MADEIRAS CAMPOS FLORIDOS LTDA x SANTO GAS-
PARI - “CONSIDERANDO o que foi requerido as fls. 64/65.
CONSIDERANDO que se trata de medida urgente, pois vincu-
la o cheque e seu cancelamento. CONSIDERANDO que o re-
querido nao cumpriu a determinacao do Juizo ante o despacho
de fls. 32/33. CONSIDERANDO que pode ocorrer despachos
no processo ande foi excepcionada a competencia, dada a ur-
gencia da medida alegada, pelo que, DEFIRO o pedido de fls
65. Oficie-se ao banco, para o cancelamento do cheque n§
850.140-8, da conta corrente n§ 8.540-5, da emissao do Sr.
MILTON BATTISH ARCHER.” - Adv. JOAO CARLOS LO-
ZESKI FILHO, ANDRE BALBINOT e ILAN B. NAZARIO-

37.-INDENIZACAO (ORD)-340/2002-HELSINKI CARRIE-
LLO x JORNAL INFORMATIVO REGIONAL - “Sobre a res-
posta, diga autor.” - Adv. GILSON DOS SANTOS e LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-344/2002-SAN-
TO GASPARI x O JUIZO - “CONSIDERANDO que o feito
principal esta suspenso pela excecao ajuizada. Considerando
que a impugnacao ao valor da causa nao contitui medida de
carater urgente, dai porque, deve ser analisado pelo Juizo com-
petente. Encaminhe-se os autos em apenso ao principal para a
Comarca de Quilombo - SC.” - Adv. ILAN B. NAZARIO,
ANDRE BALBINOT e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-346/2002-SANTO
GASPARI x COM. E TRANSP. DE MADEIRAS CAMPOS
FLORIDOS LTDA. - “...Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE a excecao para declinar a competencia para a Comarca de
Quilombo - SC. Procedam-se as baixas necessarias, inclusive
na distribuicao. Deixo de condenar no onus sucumbencial, pois
cabivel na especie. Transitada em Julgado, encaminhem os au-
tos ao foro competente.” - Adv. ILAN B. NAZARIO, ANDRE
BALBINOT e JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-385/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SERGIO NUNES CAMARGO - “Ante o
pedido retro, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e de
consequencia JULGO EXTINTO, o feito com apoio no artigo
267, VIII do CPC.” - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRAN-
CINE FREDERICO e RODRIGO GHESTI-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA E
CONFEITARIA PANIMEL LTDA - “Acao julgada EXTINTA,
por sentenca.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-
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42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PANIFICADORA E
CONFEITARIA PANIMEL LTDA - “Acao julgada EXTINTA,
por sentenca.” - Adv. CHRISTIANNE REGINA LEANDRO
POSFALDO, GERSON LUIZ DECHANDT-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-37/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MELERO & MELE-
RO LTDA. - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT e -

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TARFIL CARRO-
CERIAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. - “Acao
Julgada Extinta, por sentenca.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SHIRLEY GIASSON
ALVAREZ - “Acao julgada EXTINTA, por sentenca.” - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-63/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPREST
TRANSP. E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. - “Ao cre-
dor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-26/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S.Y. MACHADO
MOVEIS - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-34/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CARLOS DE
SOUZA - ARTEFATOS DE MADEIRA - “Ao credor.” - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

49.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-36/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SOPARANA MA-
DEIRAS LTDA. - “Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-42/2002-CONSE-
LHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRP/PR. x LUCIANA
MARIA CECCATO DE LIMA - “Ante a nao citacao da execu-
tada, diga o exequente.” - Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/1999-Oriundo da
Comarca de J.D. DA COMARCA DE JAGUARIAIVA - PR. -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x
JOAO MARIA MESQUITA FILHO - “Designados os dias 12/
11/2002 e 26/11/2002, sempre as 9:30 horas, para o primeiro e
segundo leiloes, respectivamente.” - Adv. EDER ROMEL,
PATRICIA C. GOBBI BATISTELA e JOSE CARLOS RIBEI-
RO DE SOUZA-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SENGES-
PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
ROSEMARCIA FERREIRA GONCALVES - “Sobre a Certi-
dao do Sr. Oficial de Justica, diga a exequente: “...DEIXEI DE
PROCEDER A INTIMACAO DE ROSEMARCIA FERREIRA
GONCALVES, FACE A MESMA ENCONTRAR-SE EM LU-
GAR INCERTO E NAO SABIDO.” - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-116/2002-Oriundo da
Comarca de SIQUEIRA CAMPOS - PR. -FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x PEDRO DE LIMA
OLIVEIRA MATERIAL ELETRONICO - ME - “Sobre a Cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica: ...DEIXEI DE PROCEDER A
PENHORA DETERMINADA FACE CONSTATAR QUE APE-
SAR DO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA POS-
SUIR DOMICILIO NESTE MUNICIPIO, NAO POSSUI ES-
TEBELECIMENTO COMERCIAL E TAMBEM NAO FOI
ENCONTRADO BENS PASSIVEIS DE CONSTRICAO JU-
DICIAL. diga a exequente.” - Adv. MERCIA MIRANDA VAS-
CONCELLOS SOARES-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2002-Oriundo da
Comarca de JAGUARIAIVA - PR. -MARLENE HOREVICHT
MORENO x GERALDO DE ALMEIDA - “Designado o dia
22/10/2002, as 16:00 horas, para inquiricao das testemunhas
EDER DINIZ e JOEL LUIZ DINIZ.” - Adv. EDILSON FER-
NANDES e PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

ASSAÍ

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 046/2.002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.
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1.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM - 311/1985 - GUILHER-
ME Y. IMOTO E S/MULHER x CACILDA DE OLIVEIRA
CARNEIRO e outros - ... Intime-se a parte autora para dar pros-
seguimento ao feito. Em 04.10.02. Adv. DURVAL MAS-
SAYOSHI KAWANISHI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 120/1987 - SER-
GIO LUIZ FRANCO x MARIA CRISTINA WILCKEN - Para
manifestar-se sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Jus-
tica. Em 08.10.02. Adv. MESSIAS GOMES PEREIRA-

3.-INVENTARIO - 139/1987 - ANA APARECIDA BERTO-
LLA BRAGA x HENRIQUE BERTOLLA e outros - ... Intime-
se a inventariante para dar prosseguimento. Em 04.10.02. Adv.
AYRTON LOPES DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 314/1991 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x EMPREITEIRA AMARAL FER-
REIRA S/C LTDA e outros - Defiro o pedido de suspensao. Int.
Em 03.10.02. Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZE-
VEDO, ANTONIO MARIA FELIZARDO, MARIA JOSE
STANZANI, ANTONIO ALVES PEREIRA NETO, ROBER-
TO MARCELINO DUARTE e CARMEN CORTEZ WIL-
CKEN-

5.-INVENTARIO - 515/1993 - JULIA NAOMI TAKATA x
SEIKITI YONEGURA e outros - Intime-se a inventariante para
fornecer as informacoes necessarias para o cumprimento do
despacho retro. Em 01.10.02. Adv. RAMEZ AMIN, WAGNER
JOSE COLTRO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 046/1994 - TA-
DAHIKO HAYASHIDA x ADILSON GOMES POLISELI -
Intime-se o exequente para se manifestar sobre o documento
de fl. 72. Em 03.10.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA - 183/1995 - JOSE DE OLI-
VEIRA PAES x BANCO AMERICA DO SUL S/A - Intime-se
o exequente para manifestar se há interesse no prosseguimento
do feito. Em 08.10.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 306/1995 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALBERTO DE SA e
outros - ... Diante do exposto, intime-se a exequente para com-
provar a cessao de crédito noticiada. Em 17.09.02. Adv. EDER
GORINI-

9.-ACAO MONITORIA - 007/1996 - BELLA VIA AUTOMO-
VEIS LTDA x IZAQUE FIDELIS & CIA LTDA - Para mani-
festar-se sobre a resposta ao oficio expedido nos autos. Em
07.10.02. Adv. MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA, JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA
SILVEIRA e ANA PAULA DELGADO DE SOUZA-

10.-DECLARATORIA - 048/1996 - MICHEL ANGELO
BOMTEMPO x LELO INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
- ... Posto isto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para de-
clarar nulas as duplicatas emitidas pela ré e questionadas pela
autora, sob os seguintes numeros: nº 039.95A; nº 039.95B e nº
3095B. Em consequencia, condeno a ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista o artigo 20, 4º, do
CPC. ... P.R.I. Em 07.10.02. Adv. ADAILTON ALVES MACI-
EL JUNIOR, GIANE LOPES TSURUTA e JOEL DUTRA-

11.-REPARACAO DE DANOS - 106/1996 - JANUARIO SIL-
VERIO DE SOUZA x MANOEL GALVAO FILHO - ... A se-
guir, de-se nova vista ao advogado nomeado. Em 07.10.02. Adv.
JOSE DE OLIVEIRA PAES-

12.-ACAO MONITORIA - 249/1996 - MANAH S/A x PAULO
YOSHIO NAKAMURA - Ao exequente para dar prossegui-
mento. Intime-se. Em 01.10.02. Adv. RUI SANTOS DE SA-

13.-ARROLAMENTO - 030/1997 - NELSON SHINOHATA x
MARIA FERNANDES SHINOHARA - A inventariante para
comprovar o recolhimento dos tributos devidos ao Estado, con-
forme requerido à fl. 109. Em 04.10.02. Adv. YOSHIKAZU
FUCUDA-

14.-HABILITACAO DE CREDITO - 055/1997 - KAZUO
TAKEYAMA x ESPOLIO DE TAKAMITSU UNO - ... Intime-
se o requerente para dar prosseguimento. Em 08.10.02. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 020/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IZAQUE FIDELIS &
CIA. LTDA e outros - ... Após, intime-se o exequente para dar
prosseguimento. Em 07.10.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA - 033/1998 - TORAMATU
TANAKA x NILO CESAR RIBEIRO - Intime-se a parte exe-
quente para dar prosseguimento ao feito. Em 01.10.02. Adv.
TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 207/1998 - CASA KON-
NO DE FERRAGENS LTDA x MUNICIPIO DE ASSAI - Re-
cebo o recurso adesivo também no duplo efeito. Intime-se a
embargante, que é apelada, para oferecer sua resposta, no pra-
zo legal. ... 01.10.02. Adv. PAULO KAZUO YAMAMOTO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 227/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALEX VAZ VIEIRA e
outros - ... assim, intime-se o exequente para demonstrar, efeti-
vamente, que houve a noticiada cessao de crédito. Em 07.10.02.
Adv. EDER GORINI-

19.-ACAO MONITORIA - 265/1998 - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ALANILDE RODRIGUES DE ARAUJO
FURLANETTO - Intime-se o exequente para dar prossegui-
mento, tendo em vista a certidao de fl. 118 vº. Em 26.09.02.
Adv. EDER GORINI-

20.-ACAO MONITORIA - 266/1998 - RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE. x EDI-
MAR E. ALMEIDA COSTA - FI e outros - ... 6. A Contadoria
para dar cumprimento ao disposto na parte dispositiva da sen-
tenca. Int. VALOR DO CALCULO: R$ 5.865,43 (cinco mil,
oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e tres centavos).
Em 30.09.02. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIA-
RI e IZABEL CRISTINA G. SILVA ARAUJO-

21.-INVENTARIO - 283/1998 - ABRAO FELIX PESSOA x
BENONE FELIX PESSOA - Intime-se o inventariante para dar
prosseguimento ao feito. Em 01.10.02. Adv. JOSE DE OLI-
VEIRA PAES, MARCELO FELIX PESSOA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 105/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x CARLOS MASSAHARU SAI-
TO e outro - Ao exequente para dar prosseguimento. Intime-se.
Em 04.10.02. Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

23.-ACAO MONITORIA - 110/1999 - BANCO DO BRASIL
S/A x SERGIO YOSHITOMO KIAN e outros - Concedo mais
quinze dias de prazo para a juntada dos documentos referidos
na manifestacao de fl. 223. Int. Em 01.10.02. Adv. NEWTON
CARLOS MORATTO-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 149/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO HIRAKURI e outros - Intime-
se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Em 03.10.02.
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

25.-ACAO MONITORIA - 150/1999 - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x NELSON LEANDRO DA SILVA - Ao
autor para dar prosseguimento, tendo em vista a certidao supra.
Intime-se. Em 03.10.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 263/1999 - ESPOLIO DE
BENONE FELIX PESSOA e outros x BAMERINDUS S/A
PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS - Da juntada do
laudo pericial intimem-se as partes, para os devidos fins. Em
01.10.02. Adv. ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU, JOSE DE OLIVEIRA PAES,
MARCELO FELIX PESSOA, MARISSOL J. FILLA, FER-
NANDA SOUZA ROCHA, RICARDO DOMINGUES BRITO,
PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, REJANE TAMURA,
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA
SILVA e ROMEU SACCANI-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 275/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x JOSE BENEDITO DUARTE
FILHO-BIJOUTERIAS-ME e outros - Intime-se o exequente
para dar prosseguimento ao feito. Em 01.10.02. Adv. JOSE
CARLOS SABATKE SABOIA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 006/2000 - BAN-
CO BANESTADO S/A x NOOYAKUHIM - COMERCIO DE
INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA e outros - Intime-se o
exequente para dar prosseguimento ao feito. Adv. BRAULIO
B. GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIR-
TON MARTINS MOLINA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 042/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIO HIRAKURI e outros - Intime-
se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Em 03.10.02.
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 043/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JORGE RIYOJI HIRAKURI e outro -
Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito. Em
03.10.02. Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO - 051/2000 - ESPOLIO DE
BENONE FELIX PESSOA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A - ... Posto isto, JULGO PROCEDENTE
EM PARTE O PEDIDO, PARA: 1)- RECONHECER O EX-
CESSO DA EXECUCAO, e, de consequencia, 2)- DECLA-
RAR A NULIDADE DAS CLAUSULAS ABUSIVAS REFE-
RIDAS NO CORPO DA DECISAO (juros 12,681% ao ano,
correcao monetaria pela TBF e multa de dez por cento), DE-
TERMINANDO SEJA REFEITO O CALCULO PELA CON-
TADORIA DO JUIZO, para o fim de apurar-se o valor efetiva-
mente devido pelos embargantes, isto é: Tomando-se o vlor
confessado, atualizando-se-o pelo INPC-IBGE, acrescendo-se
dos juros reais de 12% (doze por cento) ao ano (remuneratorios
ou reais), juros moratorios de um por cento ao mes e multa de
dois por cento. Em aplicacao ao artigo 21 do CPC, fixo os ho-
norários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais) para este
processo (art. 20, @ 4º, do CPC) que deverao ser suportados
por ambas as partes, assim como as custas processuais, na pro-
porcao de 50% (cinquenta por cento) para cada uma, em razao
da sucumbencia recíproca. P.R.I. Em 26.09.02. Adv. ROSAN-
GELA KHATER, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, JOSE
DE OLIVEIRA PAES, MARCELO FELIX PESSOA, MARIS-
SOL J. FILLA, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, FER-
NANDA SOUZA ROCHA, RICARDO DOMINGUES BRITO,
PEDRO RODRIGO KHATER FONTES, REJANE TAMURA,
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JOSE DE OLIVEIRA PAES, JOSE CARLOS VIEIRA, MAR-
CUS EDUARDO PERES DA SILVA e ROMEU SACCANI-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 190/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ELIZABETH PORFIRIO - Intimem-se
os procuradores do exequente para darem prosseguimento ao
feito, manifestando-se sobre a nao intimacao dos executados.
Em 07.10.02. Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTI-
AO SEIJI TOKUNAGA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 246/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOVINO GONCALVES e outros - O
exeqte. deve providenciar o pedido de substituicao processual,
de acordo com o art. 43 do CPC. Int. Em 07.10.02. Adv.
NEWTON CARLOS MORATTO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 249/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCELO FELIX PESSOA - Para
manifestar sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Justica.
Adv. NEWTON CARLOS MORATTO-

35.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO - 259/2000 -
HELENA CAMARGO BITTENCOURT DA SILVA e outros x
JOSE APARECIDO CARDOSO - Intimem-se os autores para
que manifeste se há interesse no prosseguimento do feito. Em
03.10.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

36.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE - 009/2001 - HE-
LENA CAMARGO BITTENCOURT DA SILVA e outros x
JOSE APARECIDO CARDOSO - Intimem-se os autores para
que manifestem se há interesse no prosseguimento do feito.
Em 03.10.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO - 015/2001 - JOVINO GON-
CALVES x BANCO DO BRASIL S/A - Ao embargante para se
manifestar sobre a certidao de fl. 41, em conrtejo com a deter-
minacao de fl. 39. Em 07.10.02. Adv. ANTONIO FRANCIS-
CO DA SILVA, PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO - 037/2001 - ANTONIO
HONORIO DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/
A - ... Posto isto, ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS, com base no art. 535, II, do CPC, para declarar a omis-
sao verificada, suprindo-a para determinar a correcao do débi-
to a partir do vencimento do contrato. ... P.R.I. Em 07.10.02.
Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES e NEWTON CARLOS MO-
RATTO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO - 073/2001 - MARCO AN-
TONIO BOMTEMPO e outros x EDSON SHIGUEMATSU -
Intimem-se os embargantes para manifestarem se há interesse
no prosseguimento do feito. Em 04.10.02. Adv. ADAILTON
ALVES MACIEL JUNIOR-

40.-CAUTELAR EXIB. DEDOCUMENTOS - 074/2001 -
ARMANDO MAKOTO SHIGUEOKA x COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL - ... 6. Dessarte, em razao
da intempestividade verificada, deixo de receber o recurso. Int.
7. Aguarde-se, nos proximos trinta dias, a manifestacao da au-
tora sobre o interesse na execucao da sentenca. 8. Nada haven-
do, arquivem-se. Em 02.10.02. Adv. ALESSANDRO EDISON
MARTINS MIGLIOZZI, FABRICIO CASSIO DE CARVALHO
ALVES, FABIANO MURIEL DOMINGUES, KELLY PATRI-
CIA BALDO CARVALHO, MARCIO ANTONIO SASSO, SI-
MONE SILVA CHIODEROLLI e ANITO ROCHA DE OLI-
VEIRA-

41.-DESPEJO - 154/2001 - MARIA ESTER MONTEIRO x
MARIA CELINA DA SILVA - Intime-se a autora para mani-
festar eventual interesse na execucao da sentenca. Em 04.10.02.
Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-

42.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 182/2001 - KIYO
TAGOMORI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - INSS - Intime-se a autora para dar manifesta se exis-
te interesse no prosseguimento do feito. Em 03.10.02. Adv.
FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA CAN-
DIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

43.-COBRANCA P/PROCED. ORDINARIO - 196/2001 -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
x OLIVIO SANTO - Intime-se a autora para que manifeste se
há interesse no prosseguimento do feito. Em 03.10.02. Adv.
ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO - SENTENCA - 214/2001 -
MUNICIPIO DE NOVA AMERICA DA COLINA-PR x IZAI-
AS MAZZO - ... Posto isto, embora por fundamentos, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para DECLARAR NULA A EXE-
CUCAO DA SENTENCA. Em consequencia, condeno o em-
bargado ao pagamento das custas adiantadas e honorarios ad-
vocaticios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acor-
do com o artigo 20, @ 4º, do CPC. P.R.I. Em 02.10.02. Adv.
FLAVIA ROMAGNOLI, WILSON SOKOLOWSKI, MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, OLGA MACHADO
KAISER, MARIA DIRCE TRIANA, DECIO RIBEIRO JUNI-
OR, ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR e DURVAL AN-
TONIO SGARIONI JUNIOR-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO - 221/2001 - ASSAI MO-
TOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - ... Posto isto, JULGO EM PARTE PROCEDENTE O
PEDIDO, apenas PARA determinar a exclusao da cobranca de
todo e qualquer indice de correcao monetaria e joros moratori-
os, ficando mantida a multa moratoria e a taxa SELIC, que já
inclui os juros da mora e a propria atualizacao da moeda. Tra-
tando-se de sucumbencia em parte minima, condeno a embar-
gante ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em
dez por cento sobre o valor da causa, de acordo com os artigos
20, @ 4º e 21 do CPC. Custas já satisfeitas. P.R.I. Em 03.10.02.
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

46.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 235/2001 - HAT-

SUE TERADA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - INSS - Intime-se a autarquia ré para se pronun-
ciar sobre os documentos juntados às fls. 68/69. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir. Em 04.10.02. Adv.
PEDRO GARCIA CANDIDO, FRANCISCO CARLOS ME-
LATTI, NILTON RODRIGUES DE SANTANA e LUIZ FABI-
ANI RUSSO-

47.-COBRANCA - 240/2001 - PKY CONSULTORIA S/C
LTDA x MUNICIPIO DE ASSAI - Sobre os documentos junta-
dos. manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. ... Adv. DEBO-
RAH A. DE OLIVEIRA DAMAS-

48.-DESPEJO - 249/2001 - MITRA DIOCESANA DE COR-
NELIO PROCOPIO x JOSE SILVERIO DOS REIS - Intime-se
a parte autora para manifestar eventual interesse na execucao
da sentenca. Em 04.10.02. Adv. EDIVALDO GOMES COS-
TA-

49.-BUSCA E APREENSAO - 274/2001 - BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANCIAM. E INVEST. x CLAUDETE
HENRIQUE SALVIANO - Defiro o pedido de suspensao pelo
prazo de dois meses ou até nova manifestacao da parte autora.
Int. Em 02.10.02. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

50.-BUSCA E APREENSAO - 289/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA CARLA ECKERT HIDALGO - Inti-
me-se o autor para dar prosseguimento, tendo em vista a certi-
dao supra. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANALISE
CHAIBEN e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

51.-ORD. DE REVISAO DE APOSENTAD. - 041/2002 -
MARIA JOSE ALMEIDA SOARES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a prescricao ar-
guida e documentos juntados, manifeste-se a autora. Int. Adv.
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA-

52.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 042/2002 - TSU-
RUE FURUTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre a arguicao de prescricao e documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Int. Adv.
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA - 044/2002 - MARIA JOSE
DE MOURA SIQUEIRA x PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE ASSAI - Sobre a preliminar aventada na contestacao, ma-
nifeste-se a autora, no prazo de dez dias. Em 03.10.02. Adv.
ROSANGELA KHATER-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO - 081/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI -
Sobre o documento juntado, manifeste-se o embargante no pra-
zo de dez dias. Int. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO - 082/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI -
Sobre o documento juntado, manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. Int. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 083/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI -
Sobre o documento juntado, manifeste-se o embargante, no
prazo de dez dias. Int. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA
DA SILVA-

57.-ALVARA JUDICIAL - 104/2002 - UTA ISII ou ISHIY - ...
Posto isto, defiro em parte o pedido inicial, autorizando a ven-
da das acoes que se encontram relacionadas às fls. 9, 14 e 15,
em nome de MASAKO ISHIY. Expeca-se alvara judicial, ...
P.R.I. Em 01.10.02. Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGAR-
RO-

58.-IND.P/DANOS MATER.C/C D.MORAI - 112/2002 - WIL-
SON PINTO DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A -
Sobre as preliminares arguidas e documentos juntados, mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. Int. Em 04.10.02. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN-

59.-IND.P/DANOS MATER.C/C D.MORAI - 113/2002 - AN-
TONIO RODRIGUES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A
- Sobre as preliminares arguidas e documentos juntados, mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. Int. Em 04.10.02. Adv.
ANDREA BERNABEL FURLAN-

60.-RESC.CONT.C/C REINT. DE POSSE - 138/2002 - COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MIL-
TON RODRIGUES SANTOS e outros - Para manifestar-se
sobre a diligencia negativa do Sr. Oficial de Justica. Em
30.09.02. Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e FABRI-
CIO TORRES-

61.-BUSCA E APREENSAO - 141/2002 - BV FINANCEIRA
S/A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ERNESTO
MASSAKATSU OYAMADA - Cite-se o reu no endereco de-
clinado na peticao inicial. O MANDADO ENCONTRA-SE
EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGAMENTO DA DILI-
GENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. Em 11.10.02. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

62.-INVENTARIO - 173/2002 - MIGUEL PEREIRA DA SIL-
VA x AFONSO PEREIRA DA SILVA - ... Para assinar o termo
das primeiras declaracoes, que deverá conter todos os dados do
artigo 993 do CPC. ... Em 11.10.02. Adv. VICENTE DE PAU-
LA-

63.-EXECUCAO FISCAL - 001/1987 - I. N. S. S. x SOCIE-
DADE CIVIL EDUCACIONAL ASSAI LTDA e outros - Con-

siderando que um dos executados é advogado, inclusive mili-
tante nesta Comarca, embora nao tenha comparecido nos autos
até a presente data, intime-se-o para se manifestar sobre o re-
querimento de fl. 111, no qual se pleiteia o reconhecimento de
fraude à execucao e a penhora do bem alienado a Eden Cicero
Dantas da Silva. Em 02.10.02. Adv. ROBERTO MARCELINO
DUARTE-

64.-EXECUCAO FISCAL - 003/1997 - CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
ASSAI LTDA e outros - Intime-se a exequente para dar prosse-
guimento ao feito. Em 04.10.02. Adv. LUIZ CARLOS KRANZ,
MARCELO MARTINS, ALCEU PAIVA DE MIRANDA,
FRANCISCO SPISLA-

65.-EXECUCAO FISCAL - 020/1999 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SISMO CONSTRUCO-
ES E PRE - MOLDADOS LTDA - ME e outro - A exequente,
para dar prosseguimento. Intime-se. Em 30.09.02. Adv. LUIZ
FABIANI RUSSO e MICHEL FEGURY JUNIOR-

66.-EXECUCAO FISCAL - 024/2000 - CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x COOPERATIVA DOS COTONICUL-
TORES DE ASSAI LTDA - ... Após, de-se nova vista ao exe-
quente. Intime-se. Em 07.10.02. Adv. GILBERTO GEMIN DA
SILVA e DARLI BARBOSA-

67.-CARTA PRECATORIA - 059/1999 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 3ª VARA FEDERAL - CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x JCC - PRESTADORA DE SERVICOS
S/C LTDA e outros - Ao exequente para dar prosseguimento.
Intime-se. ... Em 04.10.02. Adv. OMAR ABES SALLE, PAU-
LO ALIPIO C. SILVEIRA, RICARDO ZANELLO e ODILON
ALEXANDRE SILVEIRA M PEREIRA-

68.-CARTA PRECATORIA - 039/2000 - Oriundo da Comarca
de PONTA GROSSA - PR - 4ª VARA CIVEL - BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x HAYATO MIURA e outro - Intime-se o
exequente para juntar aos autos a conta do débito remanescen-
te. Em 07.10.02. Adv. EDERALDO SOARES e JOSE ALTE-
VIR M. BARBOSA DA CUNHA-

69.-CARTA PRECATORIA - 117/2001 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA-PR - 3A VARA CIVEL - JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e outros x CARLOS ALBERTO SATOSHI IZU - ...
Intime-se o exequente para juntar a certidao imobiliaria atuali-
zada. Intime-se o executado sobre a avaliacao procedida nos
autos. VALOR DA AVALIACAO: R$ 387.600,00 (trezentos e
oitenta e sete mil e seiscentos reais). Em 01.10.02. Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e ANTONIO GALDINO VIEIRA DA
SILVA-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR DE CARVALHO GRADES 022 00090/2001
ADRIANA SONI ABUJAMRA 030 00278/2001

036 00465/2001
ALEXANDRE COSTA MORETTO 037 00480/2001
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNE 031 00303/2001
ALVARO PINHEIRO BRESSAN 015 00326/2000
ANA MARIA DE ALBUQUERQUE 020 00025/2001
ANA PAULA LIMA BRAGA 014 00267/2000
ANTONIO CARLOS DE CARVALH 043 00061/2002
ANTONIO CARLOS JARDINI LU 065 00024/2001
ANTONIO FRANCISCO DA SILV 062 00334/2002
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIO 051 00198/2002
CARLOS AFONSO BORTOLOTO 050 00193/2002
CARLOS AUGUSTO GARCIA 034 00323/2001
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 059 00295/2002

010 00174/2000
CARMEN DAS GRACAS S. MARI 048 00171/2002
CLAUDIO PAVAN 047 00160/2002
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA 056 00286/2002

017 00401/2000
CRISTIANE BERGAMIN 010 00174/2000
DALVA APARECIDA DOS SANTO 008 00125/2000

007 00019/2000
DEVANYR DUTRA DA SILVA 019 00506/2000
DORIVAL CARDOSO 065 00024/2001
ELIANA ALVES DE MORAES 016 00347/2000
FERNANDO DAYRTON DIAS 027 00237/2001
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 037 00480/2001
FRANCISCO LOPES 026 00195/2001
GEZUALDO GONCALVES DE PIN 064 00082/1997
GIANE LOPES TSURUTA 025 00174/2001

029 00249/2001
HAYLTON FRANCIS XIMENES D 009 00134/2000
IDEVAR CAMPANERUTI 039 00033/2002

040 00034/2002
041 00035/2002
042 00036/2002
033 00319/2001
022 00090/2001

IRINEU ANTONIO BERTAN 035 00378/2001
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 063 00395/2002
JONATAS LUIZ MOREIRA DE P 017 00401/2000
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 046 00136/2002

023 00107/2001
JOSE ROBERTO REALE 052 00234/2002
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 038 00484/2001
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 045 00123/2002

064 00082/1997
JULIANO TOMANAGA 003 00256/1999

LUCIANE REGINA ROSSINI FA 001 00064/1996
MAISA CARLA ORCIOLI 060 00317/2002
MANUEL PEREIRA DOS REIS 011 00206/2000
MARCELO LARANJO QUADROS 004 00384/1999
MARCOS AURELIO DA SILVA 035 00378/2001
MARCOS ROBERTO BOEING 028 00248/2001

057 00287/2002
MARILDA DE FATIMA PIRES L 009 00134/2000
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 058 00294/2002
MARLY APARECIDA PEREIRA F 048 00171/2002
MAURO BERNARDO BARBOSA 054 00265/2002
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 055 00277/2002
MONICA CESARIO PEREIRA CO 053 00248/2002

005 00405/1999
002 00206/1999
006 00440/1999
003 00256/1999
011 00206/2000

MONICA HARUMI UEDA 061 00325/2002
NOE APARECIDO DA COSTA 021 00069/2001

018 00474/2000
PAULO SERGIO MECCHI 012 00241/2000
RICARDO KIFER AMORIM 013 00253/2000
ROBERTO WAGNER MARQUESI 021 00069/2001
ROSEMEIRE GALETTI 044 00094/2002
SILVIA DO NASCIMENTO COCC 032 00304/2001
SOLANGE RODRIGUES DOS SAN 049 00190/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 024 00141/2001
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA 037 00480/2001
VALERIA CRISTINA DOS SANT 004 00384/1999
VALTER SCARPIN 023 00107/2001
VERA LUCIA APARECIDA A. V 013 00253/2000
WILLYAN ROWER SOARES 048 00171/2002
ZAQUEU VILELA BERBEL 032 00304/2001

1.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-64/1996-S.R.P. x I.E.O.-
Para que o autor, no prazo de 5 dias, apresente memoriais.-
Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

2.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-206/1999-Y.R.D.S. x J.A.-Para
que o autor manifeste-se interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 5 dias.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA CO-
TELO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-256/1999-V.S. x G.C.S.-Au-
diencia de conciliacao dia 22.4.2003, as 14:00 horas.-Adv.
JULIANO TOMANAGA e MONICA CESARIO PEREIRA
COTELO-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-384/1999-M.A.N.E. x J.E.-
Extinto o processo, sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inc. III, par grafo 1§, do CPC.-Adv. MARCELO
LARANJO QUADROS e VALERIA CRISTINA DOS SAN-
TOS-

5.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-405/1999-K.P.N. x A.S.-Para
que a autora, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre o docu-
mento de fls. 40.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTE-
LO-

6.-DIVOR. P/ CONVER. RITO ORDIN.-440/1999-V.M.C. x
V.S.-Audiencia de conciliacao dia 22.4.2003, as 13:30 horas.-
Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

7.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-19/2000-S.A.S. x E.C.S.-
Extinto o processo, sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inciso III, paragrafo 1§, CPC.-Adv. DALVA APA-
RECIDA DOS SANTOS INOCENTE-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-125/2000-S.A.S.S. x E.C.S.-ex-
tinto o processo, sem julgamento do merito, nos termos do arti-
go 267, inciso III, paragrafo 1§, CPC. -Adv. DALVA APARE-
CIDA DOS SANTOS INOCENTE-

9.-CAUTELAR INOMINADA-134/2000-S.M. x M.M.G.-Ex-
tinto o processo, sem julgamento do merito, com fundamento
no artigo 267, incisos II e III, CPC.-Adv. MARILDA DE FATI-
MA PIRES LUCENA e HAYLTON FRANCIS XIMENES DE
ANDRADE-

10.-DECLARATORIA-174/2000-C.P. x G.R.P.-Para que a re-
presenante legal do requerido compareca em cartorio para que,
sua declaracao de que concorda com a inicial, seja reduzida a
termo. Para que o requerido regularize a sua representacao nos
autos. Tudo no prazo de 10 dias.-Adv. CARLOS FERNAN-
DES DA VEIGA e CRISTIANE BERGAMIN-

11.-ATRIBUICAO PATRIMONIAL-206/2000-C.A.F. x E.J.S.-
Topico final da sentenca: “PELO EXPOSTO e por tudo mais
que constam dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE A PRESENTE ACAO para os fins de: RECONHE-
CER A UNIAO ESTAVEL HAVIDA ENTRE A REQUEREN-
TE C.A.F. E O DE CUJUS J.A.S., HAVIDA PELO PERIODO
DE TEMPO COMPREENDIDO ENTRE AS DATAS DE 10/
09/1.986 e 28/06/1.993, data em que este faleceu; NAO RE-
CONHECER O DIREITO DA REQUERENTE A MEACAO
DO UNICO IMOVEL DE PROPRIEDADE DO DE CUJUS, j 
partilhado judicialmente entre os herdeiros deste; e RECONHE-
CER O DIREITO DA REQUERENTE A UMA INDENIZA-
CAO PELOS SERVICOS PRESTADOS AO DE CUJUS, NA
QUALIDADE DE CONCUBINA, DURANTE O PERIODO DE
TEMPO EM QUE HOUVE A UNIAO ESTAVEL, A SER APU-
RADA EM LIQUIDACAO DE SENTENCA TENDO POR
BASE O SALARIO-MINIMO.”.-Adv. MANUEL PEREIRA
DOS REIS e MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-241/2000-RICAR-
DO AUGUSTO SERRA x CLAUDINEI ALVES DE MATOS-
Para que o exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a
certidao do senhor oficial de justica de fls. 28verso.-Adv. PAU-
LO SERGIO MECCHI-

13.-ALIMENTOS-253/2000-K.M.G. x J.G.- Facultado …s par
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tes e ao Minist‚rio P£blico, a apresenta‡ao de memoriais no
prazo de 10 dias, iniciando-se pela autora. Advs. VERA LU-
CIA APARECIDA A. VERONEZ e RICARDO KIFER AMO-
RIM-

14.-SEPARACAO JUDICIAL-267/2000-M.A.M.S. x L.A.S.-
Extinto o processo, sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inciso III, paragrafo 1§, CPC.-Adv. ANA PAULA
LIMA BRAGA-

15.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-326/2000-B.I.S.G. x
J.A.G.-Extinto o processo, sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, par grafo 1§ do CPC.-Adv. AL-
VARO PINHEIRO BRESSAN-

16.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-347/2000-R.P. x E.S.-Para
que a autora, no prazo legal, manifeste-se sobre os novos docu-
mentos juntados pelo requerido.-Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES-

17.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-401/2000-U.F.A.G. x
J.D.G.-Deferida a producao de provas testemunhal e documen-
tal, bem como depoimento pessoal da requerente, na forma le-
gal. Audiencia de instrucao e julgamento dia 20.5.2003, as 13:30
horas. Para que a autora, no prazo legal, manifeste-se acerca da
promocao ministerial de fls. 29.- Adv. JONATAS LUIZ MO-
REIRA DE PAULA e CLEUSA SOARES DE ALMEIDA-

18.-CAUT. ARROLAMENTO DE BENS-474/2000-M.B.F. x
A.J.S.-Extinto o processo, sem julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso III, paragrafo 1§, CPC.-Adv. NOE
APARECIDO DA COSTA-

19.-DIVORCIO D. RITO ORDINARIO-506/2000-W.C.R. x
O.F.R.-Audiencia de conciliacao dia 24.4.2003, as 15:30 ho-
ras. O autor devera comparecer independentemente de intima-
cao, eis que a correspondencia para sua intimacao foi devolvi-
da pelo correio, por nao existir o numero indicado.-Adv. DE-
VANYR DUTRA DA SILVA-

20.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-25/2001-J.W.G. x P.J.C.-Para
que a requerida, no prazo legal, manifeste-se sobre o laudo
pericial de fls. 54/65.-Adv. ANA MARIA DE ALBUQUER-
QUE VON STEIN-

21.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-69/2001-M.B.F. x A.J.S.-
Extinto o processo, sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inciso III, paragrafo 1§, CPC. -Adv. NOE APARE-
CIDO DA COSTA e ROBERTO WAGNER MARQUESI-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-90/2001-C.G.F. x
H.Z.-Audiencia de conciliacao, artigo 331 do CPC, dia
20.5.2003, as 1:30 horas.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e
ADAIR DE CARVALHO GRADES-

23.-ALIMENTOS-107/2001-P.R.H. e outros x T.H.-Homolo-
gado o acordo de fls. 97/98, julgando extinto o processo nos
termos do artigo 269, inciso III, CPC.-Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI e VALTER SCARPIN-

24.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-141/2001-C.V. x M.F.C.-
Audiencia de conciliacao dia 27.5.2003, as 15:30 horas. Trazer
o autor a audiencia, independentemente de intimacao, eis que
para a audiencia anteriormente designada nao foi encontrado o
endereco indicado.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

25.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-174/2001-C.M.D.S. x
V.F.G.-Para que a autora, no prazo legal, manifeste-se sobre a
peticao e documentos de fls. 31/36.-Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA-

26.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-195/2001-M.S.B.M. x
E.M.D.-Audiencia de conciliacao, artigo 331, CPC, dia
27.5.2003, as 16:00 horas.- Adv. FRANCISCO LOPES-

27.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-237/2001-M.R.S. x
V.C.R.-Para que o autor, por seu procurador, no prazo de 5
dias, manifeste o interesse daquele no prosseguimento do feito,
informando e comprovando inclusive endereco atual do mes-
mo, sob pena de extincao do processo. -Adv. FERNANDO
DAYRTON DIAS-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-248/2001-L.F.N.S. x
R.P.S.-Para que a exequente, no prazo legal, manifeste-se so-
bre a justifica‡âo e documentos de fls. 41/66. -Adv. MARCOS
ROBERTO BOEING-

29.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-249/2001-C.M.D.S. x
V.F.G.- Decorrido o prazo legal de suspensao do processo, sem
apresentacao de acordo extrajudicial pelas partes, a manifesta-
cao da autora.- Adv.. GIANE LOPES TSURUTA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-278/2001-M.G.B. e outros
x M.C.B.-Para que as exequentes, no prazo de 5 dias, manifes-
tem-se sobre a certidao de fls. 21, do senhor oficial de justica.-
Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA-

31.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-303/2001-L.F.P. x V.F.-Para
que o autor, no prazo legal, mannifste-se sobre a contesta‡âo
de fls. 17/18.-Adv. ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

32.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-304/2001-P.H.P. x M.E.-Au-
diencia de conciliacao, artigo 331, CPC, dia 21.11.2002, as
15:00 horas.-Adv. SILVIA DO NASCIMENTO COCCO e ZA-
QUEU VILELA BERBEL-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-319/2001-A.B.C. x D.C.-
Para que a exequente, no prazo legal, manifeste-se sobre a
justifica‡âo e documentos de fls. 11/20.-Adv. IDEVAR CAM-
PANERUTI-

34.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-323/2001-J.K.S.B. x H.A.F.-
Audiencia de conciliacao, artigo 331, CPC, dia 20.02.2003, as

16:00 horas.-Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA-

35.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-378/2001-C.H.C. x I.C.V.-
Para que as partes, no prazo de 5 dias, especifiquem as provas
que efetivamente pretendem produzir.-Adv. MARCOS AURE-
LIO DA SILVA e IRINEU ANTONIO BERTAN-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-465/2001-J.A.S. x
C.K.S.-resumo despacho de fls. 20verso: Deferido os benefici-
os da justica gratuita. Considerando o que consta nos autos,
ante a promocao ministerial retro, por inexistir ate o presente
momento prova inequivoca das alegacoes contidas na inicial,
INDEFIRO PORA ORA O PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA. Audiencia de conciliacao dia 27.02.2003, as 15:30 ho-
ras. Adv. ADRIANA SONI ABUJAMRA-

37.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-480/2001-A.P.S. x H.S.
e outros-Para que o autor se manifeste sobre a certidao de fls.
21.-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ALEXAN-
DRE COSTA MORETTO e TATIANA YUMI DE OLIVEIRA
YOKOZAWA-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-484/2001-L.A.B. x C.A.N.
e outros-Audiencia de conciliacao dia 29.5.2003, as 15:30 ho-
ras.-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

39.-INV. PAT. C/C ALIMENTOS-33/2002-B.B. x J.A.O.- Para
que a autora, no prazo legal, manifeste-se sobre a contesta‡âo
de fls. 13/20.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2002-A.B.C. x D.C.-
Para que a exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre o
r. despacho de fls. 04.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-35/2002-A.B.C. x D.C.-
Para que a exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre o
despacho de fls. 04.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-36/2002-A.B.C. x D.C.-
Para que a exequente, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre o
r. despacho de fls. 04.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-61/2002-J.C.S. x R.A.H.
e outros- Resumo do despacho de fls. 20: DEFIRO O PEDIDO
E ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA NO
PEDIDO INICIAL, FIXANDO OS ALIMENTOS PROVISO-
RIOS LIMINARMENTE NESTA ACAO REVISIONAL, na
importancia equivalente a 60% (sessenta por cento) do salario-
minimo, mensalmente, reajustaveis de acordo com os indices
governamentais, EM FAVOR DO REQUERIDO HELISON DA
SILVA, cuja importancia devera ser paga pelo requerente ate o
dia 10 de cada mes, diretamente a requerida, a partir da intima-
cao desta decisao. Audiencia de conciliacao dia 05.12.2002, as
16:00 horas, fluindo desta data o prazo para contestacao.-Adv.
ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

44.-SEPARACAO JUDICIAL-94/2002-V.T.S. x S.A.S.- Resu-
mo despacho de fls. 16: Tendo em vista as alegacoes do reque-
rente contidas na iniial e a documentacao que a instrui, ante o
parecer ministerial retro, entendo que, por ora, nao estao pre-
sentes os pressupostos legais contidos no artigo 273 do Codigo
de Processo Civil, pelo que, INDEFIRO O PEDIDO DE AN-
TECIPACAO DOS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA.
Audiencia de conciliacao dia 29.5.2003, as 16:00 horas, fluin-
do dessa data o prazo legal para contestacao, caso nao se al-
cance a conciliacao. O autor nao foi encontrado para intimacao
da audiencia, com informacao de que o mesmo mudou-se.-Adv.
ROSEMEIRE GALETTI-

45.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-123/2002-M.M.S. x
E.S.R.-Para que o r‚u, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre
os documentos apresentados com a contesta‡âo.-Adv. JOSI-
NALDO DA SILVA VEIGA-

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-136/2002-J.Y.P. x E.L.P.-
Audiencia de conciliacao dia 24.4.2003, as 13:30 horas, fluin-
do dessa data o prazo para contestacao.-Adv. JOSE AUGUS-
TO RODRIGUES FORMIGONI-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-160/2002-S.S.S. e outros
x D.C.S.-Para que os exequentes, no prazo de 5 dias, manifes-
tem-se sobre os documentos de fls. 22/27.-Adv. CLAUDIO
PAVAN-

48.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-171/2002-V.F.B. x
M.H.-Resumo do despacho de fls. 28verso: Indeferido, por ora,
o pedido de assistˆncia judici ria ao requerente, tendo em vista
que o mesmo possue rendimentos mensais, pois tem ocupa‡âo
laboral registrada em carteira de trabalho, tendo condi‡ùes de
custear a demanda. Considerando as alega‡ùes do requerente
contidas na inicial e a documenta‡âo que a instruiu, ante o pa-
recer manisterial …s fls. 28, entendo que nâo estâo presentes
os pressupostos legais, nâo existindo neste momento processu-
al prova inequ¡voca das alega‡ùes contidas na inicial, pelo que
INDEFIRO POR ORA O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA at‚ decisâo judicial posterior. Audiˆncia de concilia‡âo dia
24.4.2003, …s 14:00 horas, fluindo dessa data o prazo para
contesta‡âo. -Adv. MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-
DES, WILLYAN ROWER SOARES e CARMEN DAS GRA-
CAS S. MARINS-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-190/2002-R.A.H. x J.C.S.-
Adv. SOLANGE RODRIGUES DOS SANTOS-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-193/2002-R.A.P. x
O.D.-Para que o requerente, no prazo de 10 dias, junte docu-
mento do mesmo, certidao de nascimento, certidao de casa-
mento de sua genitora, enfim, instruir a inicial com a documen-
tacao necessaria no tocante tambem a referida acao negatoria
de paternidade, sob pena de indeferimento.Adv. CARLOS
AFONSO BORTOLOTO-

51.-DISSOL. SOCIEDADE DE FATO-198/2002-M.M.S. x

E.S.R.-Para que a autora, no prazo de 10 dias, instrua a inicial
com os documentos legais, sob pena de indeferimento.-Adv.
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

52.-CAT. SEPARACAO DE CORPOS-234/2002-P.S. x V.G.S.-
Resumo despacho de fls. 14: Intime-se a requerente para mani-
festar-se informando sobre sua atual situacao, eventuais altera-
coes, bem como de seus filhos que a acompanham, ratificando
ou nao os pedidos contidos na inicial, tendo em vista que, em
razao do volume excessivo de servicos neste Juizo, Vara cumu-
lada, nao foi possivel este Juizo apreciar o presente feito.-Adv.
JOSE ROBERTO REALE-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-248/2002-J.R.R. x J.C.R.-
Para que os exequentes, no prazo legal, manifestem-se sobre a
justifica‡âo de fls. 34/35.-Adv. MONICA CESARIO PEREI-
RA COTELO-

54.-ALIMENTOS-265/2002-N.K.R.S.S. x A.A.S.-Deferida as-
sistencia judiciaria. Fixados alimentos provisorios em 50% do
salario-minimo, devidos a partir da citacao, a ser pago na for-
ma requeida na inicial. Audiencia de conciliacao dia 03.4.2003,
as 14:00 horas. Para que a representante legal do autor compa-
reca a audiencia independentemente de intimacao, eis que a
correspondencia de intimacao foi devolvido porque a mesma
encontrava-se ausente.-Adv. MAURO BERNARDO BARBO-
SA-

55.-ALIMENTOS-277/2002-B.M.D.S. x C.G.D.S.- Resumo
despacho de fls. 10: Deferida assistencia judiciaria. Fixados
alimentos provisorios na razao mensal de 33% do salario-mini-
mo. Audiencia de conciliacao dia 03.04.2003, as 14:30 horas.
A representante legal da autora devera comparecer, indepen-
dentemente de intimacao, eis que a correspondencia para sua
intimacao foi devolvido por nao existir o numero indicado.-
Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

56.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-286/2002-R.L.M.
x R.N.- Para que o autor, no prazo legal, manifeste-se sobre a
contesta‡âo e documentos de fls. 21/30. Adv. CLEUSA SOA-
RES DE ALMEIDA-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-287/2002-R.B.P. e outros
x I.P.-Para que as exequentes, no prazo de 5 dias, manifestem-
se sobre a certidâo negativa do sr. oficial de justi‡a de fls. 17ver-
so.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-294/2002-F.C.A. e outros
x A.C.A.-Para que os exequentes, no prazo legal, manifestem-
se sobre a justificacao e documentos de fls. 17/31.-Adv. MA-
RIO SERGIO DIAS XAVIER-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2002-R.G.C. x
A.G.C.- Para que a exequente, no prazo legal, manifeste-se sobre
a justica‡âo e documentos de fls. 16/40. - Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

60.-ALIMENTOS-317/2002-K.A.B.A. x J.C.B.A.-Resumo des-
pacho de fls. 10: Deferida, por ora, assistencia judiciaria. Arbi-
trados os alimentos provisorios em 30% dos rendimentos men-
sais liquidos auferidos pelo requerido, inclusive em relacao ao
13§ salario, a ser descontado em folha. Audiencia de concilia-
cao dia 08.4.2003, as 14:00 horas. Para manifestar-se sobre
oficio da empresa multimetal informando que o reu nao perten-
ce mais ao quadro de funcionarios.-Adv. MAISA CARLA OR-
CIOLI-

61.-ALIMENTOS-325/2002-M.J. x Z.J.-Resumo despacho de
fls. 09: Deferida assistencia judiciaria. Arbitrados, provisoria-
mente alimentos na razao mensal de 02 salarios-minimos, a ser
pago ate o dia 10 de cada mes seguinte ao vencido, a partir da
citacao. Audiencia de conciliacao dia 08.5.2003, as 15:30 ho-
ras, fluindo dessa data o prazo para contestacao.-Adv. MONI-
CA HARUMI UEDA-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-334/2002-V.J.B. x I.H.B.-
Para que o exequente, no prazo de 5 dias, informe se o acordo
celebrado perante a Promotoria de Justica desta Comarca foi
homologado judicialmente.-Adv. ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA-

63.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-395/2002-C.D. x J.A.D.-
Para que o requerente instrua a inicial com copia autenticada da
decisao judicial que estipulou os alimentos que ora pretende re-
visar, com exoneracao, no prazo de 10 dias, bem como com co-
pia de sua certidao de casamento com averbacao de sua separa-
cao judicial.-Adv. JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

64.-ADOCAO-82/1997-M.B.D.S.P. e outros x A.H.B.M. e ou-
tros-Audiencia de instrucao e julgamento dia 11.03.2003, as
13:30 horas.-Adv. GEZUALDO GONCALVES DE PINHO e
JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

65.-PED. GUARDA E RESPONSABILIDAD-24/2001-C.L.O.
x V.S.O.-Adv. DORIVAL CARDOSO e ANTONIO CARLOS
JARDINI LUIZ-
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166 00941/2002
140 00662/2002
119 00326/2002
170 00964/2002
090 00557/2001

TELMO DORNELLES- SINDICO 097 00674/2001
TELMO DORNELLES-SINDICO 072 00143/2001
ULISSES JOSE FERREIRA NET 065 00001/2001
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 029 00348/1998
VALDIR LUIZ DO VALE-COMIS 058 00640/2000
VERA LUCIA SCHREINER 121 00462/2002
VICENTE PAULA SANTOS 054 00359/2000
VILSON STALL 035 00326/1999
VITAL CASSOL DA ROCHA 069 00058/2001
VITOR CESAR BONVINO 103 00822/2001
WALDIR COELHO DE LOIOLA 022 00452/1997
WALTER HELIO DE LIMA MART 061 00766/2000

167 00947/2002
WALTER S. DE MACEDO 157 00846/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 077 00202/2001

1.-REVOGACAO DE DOACAO-107/1995-MUNIC CAMPI-
NA GR DO SUL PR x METALURGICA CAMPINA GRAN-
DE DO SUL LTDA “Manifeste-se a parte autora, o seu interes-
se no prosseguimento do feito. Int. Em, 25/09/2002 (a.) Paula
P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. NATA-
NIEL RICCI-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-113/1995-LINO RODRI-
GUES DOS SANTOS x JORGE RODRIGUES DOS SANTOS
“Dê-se ciência às partes do v. acórdao e para requerer o que
entender de direito. (... ACORDAM os Juízes integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Alíada do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
Participaram do julgamento os eminentes Juízes CARVILIO DA
SILVEIRA FILHO, Presidente com voto, MARIA JOSE TEI-
XEIRA e PAULO HABITH. Curitiba, 03/06/2002 (a.) ANNY
MARY KUSS - Relator). Em, 17-09-2002 (a.) Paula P. Candeo
H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. CLINIO L. L. LYRA
e ERNESTO MOREIRA-

3.-INTERPELACAO JUDICIAL-408/1995-MARGON MINE-
RACAO LTDA x GRAMINERIOS MINERACAO LTDA. “Ma-
nifeste-se a parte autora, o seu interesse no prosseguimento do
feito. Int. Em, 25/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. EROS SOWINSKI.

4.-USUCAPIAO-207/1996-MARILENA VICENTE DOS SAN-
TOS e outros x ESTE JUIZO. ( A parte autora deverá recolher
as custas no valor de R$ 294,95 - duzentos e noventa e quatro
reais e noventa e cinco centavos.) -Adv. LUIZ CELSO DAL-
PRA.

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-250/1996-TRANSPORTADO-
RA QUATRO BARRAS LTDA x AUTO POSTO JAMANTA
LTDA. “Homologo o acordo de vontades celebrado pelas par-
tes nestes autos de Aíao Cautelar de Sustaíao de Protesto e
Aíao Ordinária de Título movida por Transportadora Quatro
Barras Ltda em face de Auto Posto Jamanta Ltda e, em conse-
quência, JULGO EXTINTO o feito com fundamento no artigo
269, III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Custas pela requerida. Oportunamente, arqui-
ve-se. Em, 09/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. DINO ZAMBENEDET-
TI, MAURICIO JULIO FARAH, KARIME MONASTIER FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GRUBER e IVETE M. CARIBE
DA ROCHA.

6.-MANUTENCAO DE POSSE-260/1996-HENRYK ISKO-
ROSTENSKI NETO x IRANIR VIEIRA. “Indefiro o pedido
retro eis que, do prazo assinalado já decorreram quase quatro
meses sem providência da parte, entendendo que houve desis-
tência da produíao de prova. Intimem-se as partes a apresentar
suas alegaíoes finais no prazo sucessivo de quinze dias. Int.
Em, 17/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA,
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e ALCEU MAR-
CZYNSKI.

7.-DEPOSITO-299/1996-BAMERINDUS S/A PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS x RODRIGUES E HIROKI
LTDA (A parte autora deverá recolher as custas no valor de R$
57,21). -Adv. MIEKO ITO, ERLON DE FARIA PILATI-

8.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-416/1996-GRANITOS
QUATRO BARRAS LTDA x VALTER LUIZ UTRABO “Ao
requerido para requerer o que entender de direito. Int. Em, 25-
09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Di-
reito”. -Adv. OLIVAR CONEGLIAN e OSMAN DE SANTA
CRUZ ARRUDA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-681/1996-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x ANTONIO PALMIRO PET-
ZOLD e outros “Defiro o pedido de fls. 121. Em, 19-09-2002
(a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-752/1996-JOAO ALMIDES
DE SOUZA x ARLINDO DE FREITAS “Estando o feito para-
lisado a mais de um ano sem qualquer providência da parte,
julgo-o extinto com fundamento no art. 267, incico II, do CPC.
Custas pelo autor. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Em, 24-
09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Di-
reito”. -Adv. FERNANDO J.C. STABEN, FLAVIO VILMAR
DA SILVA e DARCI ANTONIO BUDEL-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-819/1996-BA-
MERINDUS S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
x LUIZ CARLOS MANFIO DE SOUZA e outros. (A parte
autora deverá retirar Carta Precatória, a qual encontra-se dis-
ponível neste Juízo, bem como, deverá instruí-la com as cópias
necessárias). -Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS.

12.-REPARACAO DE DANOS-49/1997-ROSEMARI DE
SOUZA e outros x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
“... Em substituiíao, nomeio o Dr. Marcelo Nicolau Nader, sob
a fé de seu grau. Em, 11-09-2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARCELO NICO-
LAU NADER - CURADOR-

13.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-57/1997-ADJ CO-
MERCIO E REPRESENTACOES DE INFORMATICA LTDA
x VENEZA PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA. “Ma-
nifeste-se a parte autora, o seu interesse no prosseguimento do
feito. Int. Em, 25/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. FABIO FREITAS MI-
NARDI, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CARLOS
A. ZOLANDECK.

14.-REPARACAO DE DANOS-117/1997-MANOEL BATIS-
TA DE OLIVEIRA x DARCI LUIZ LEITE KIRST (A parte
autora deverá retirar a Carta Precatória, reexpedida para citaí-
ao de Darci Luiz Leite Kirst e Chubb do Brasil, Cia. de Segu-
ros, bem como deverá instrui-la com as cópias necessárias). -
Adv. MOACIR TADEU FURTADO-

15.-DECLARATORIA-124/1997-GILIART JORGE SOUZA
JOPPERT e outros x LEONILDA DA CONCEICAO FURTA-
DO e outros (A parte autora deverá recolher as custas no valor
de R$ 373,61). -Adv. ALCEU BODOT-

16.-USUCAPIAO-224/1997-FERNANDES FULAN NETO e
outros x ESTE JUIZO (A parte interessada deverá retirar o
Mandado de Registro, o qual encontra-se disponível neste Juí-
zo). -Adv. MARIA DO CARMO KNAPIK RIBEIRO-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-243/1997-VIGILANCIA
ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA x OJB REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA “Pela manifestaíao da parte auto-
ra, sobre o cumprimento da carta precatória. Int. Em, 25-09-
2002 (a) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”.
-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT-

18.-USUCAPIAO-354/1997-MOZART SALDANHA DE CAS-
TRO FILHO e outros x LOTHARIO BOUTIN e outros. (A parte
autora deverá recolher as custas no valor de R$ 126,34 - cento
e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos). -Adv. MARILE-
NA I. WINTER.

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-379/1997-J. C. DO
P. e outros x EDSON ANTONIO PROENCA. “... Ante os ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO e ARISTEU PEREIRA BORGES.

20.-FALENCIA-433/1997-GRIFF WARENHANDELSGESE-
LLSCHAFT MBH x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA
LTDA “Ante os fatos alegados no petitório de fls. 127/128,
determino a baixa imediata dos registros do presente feito.
Outrossim, para a pretensao da execuíao de honorários, deverá
a requerente impetrar em aíao apartada, para que nao venham
ambas as partes a serem lesadas, já que se houver a execuíao na
presente, a mesma continuaria constando nos cadastros como
hoje denota-se. Int. -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA-

21.-RESC.CONTR. C/ REINT DE POSSE-441/1997-IMOVEIS
BASSOLI LTDA x MARIA APARECIDA DOS SANTOS SIL-

VA. “Manifeste-se a parte autora, o seu interesse no prossegui-
mento do feito. Int. Em, 25/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL.

22.-DESAPROPRIACAO-452/1997-SANEPAR CAMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. “Sobre a petiíao e docu-
mentos retro, manifeste-se a expropriante. Int. Em, 17/09/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. INACIO HIDEO SANO e WALDIR COELHO
DE LOIOLA.

23.-DESAPROPRIACAO-494/1997-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x CLOVIS SALLES COR-
REA e outros (As partes deverao manifestar-se sobre a propos-
ta de honorários acostada aos autos, bem como deverao depo-
sitar 50% do valor cujo total é de R$ 1.900,00 - hum mil e
novecentos reais). -Adv. INACIO HIDEO SANO e ILKA RE-
GINA CORREA-

24.-MONITORIA-552/1997-BANCO ITAU S/A. x VIGILAN-
CIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA. (Para o efetivo cum-
primento do Mandado de Citaíao, primeiramente a parte autora
deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía, bem como
deverá instruir o mandado com as cópias necessárias). -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

25.-FALENCIA-11/1998-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PERFILADOS BELEM LTDA. x INDUSTRIA MECANICA
CHILANTI LTDA. “Vistos e examinados estes autos nº 011/
98, de PEDIDO DE FALENCIA proposto por INDUSTRIA E
COMERCIO DE PERFILADOS BELÉM LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 81.900.300/
0001-29, com sede à Rua Thomas Edson, 61, em Curitiba - PR,
em face de INDUSTRIA MECANICA CHILANTI LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº
79.328.407/0001-00, com sede na BR 116, KM 79, no municí-
pio de Quatro Barras, nesta Comarca. RELATORIO. A autora
ingressou com o presente pedido alegando ser credora da im-
portância representada por nove duplicatas emitidas contra a ré
e nao pagas. Alega ter promovido protesto do título e posterior
execuíao dos mesmos, que restou inexitosa porque o bem no-
meado à penhora pela devedora era de valor irrisório e insufici-
ente à satisfaíao do débito. Juntou os documentos de fls. 05/48.
Citada, a ré formulou defesa às fls. 71/73 alegando que nos
autos de execuíao nomeou bens à penhora no prazo legal, recu-
sado pela credora que indicou outros que nao lhe pertenciam
enquanto detém outros bens suficientes ao pagamento da dívi-
da. Com a defesa a requerida juntou os documentos de fls. 74/
82. A autora às fls. 86/87 pediu a continuaíao do feito e a de-
cretaíao da falência uma vez que nos autos de execuíao todas
as tentativas para localizar bens da devedora restaram frustra-
das. Designada audiência de conciliaíao e nao havendo acordo
entre as partes, foi concedido o prazo de cinco dias para que a
requerida fizesse prova de suas alegaíoes por tratar-se de maté-
ria relevante. As fls. 101/112 a ré complementou sua defesa
arguindo a impossibilidade jurídica do pedido por nao ser co-
merciante, mas apenas prestadora de serviíos e nao exerce atos
de comércio. Aduz sua insolvência é presumida que possui bens
suficientes à satisfaíao do débito, pretendendo fazer prova do
alegado e sustentando a irregularidade dos protestos por nao
terem sido entregues ao seu representante legal e nem fora fei-
to o protesto especial previsto no art. 10 da Lei de Falências,
informando, ao final, que as partes novaram a dívida original.
Manifestaíao da autora às fls. 116/119. O Ministério Público
opinou às fls. 121/123 pela decretaíao da falência da requeri-
da. Determinada a expediíao de ofício ao Cartório de Proteto
de Títulos para indicar os nomes das pessoas que receberam o
aviso de protesto, foi atendido às fls. 128. Por sentenía às fls.
130/133 foi extinto o feito ante a irregularidade do protesto
que nao observou as formalidades legais. Dessa decisao coube
recurso à Superior Instância pela autora que cassou a sentenía
uma vez que o pedido tem como fundamento o estado de insol-
vência da devedora e nao sua impontualidade, sendo determi-
nada a baixa dos autos para apreciaíao dos demais aspectos da
causa ainda nao decididos. Designada nova data para audiên-
cia de conciliaíao, restou infrutífera pelo nao comparecimento
das partes. FUNDAMENTAÇAO. Trata-se de pedido de falên-
cia formulado com base na insolvência da requerida, conforme
previsao do art. 2º do Decreto-Lei nº 7.661/45. Validamente
citada para efetuar o depósito elisivo ou formular sua defesa, a
requerida limitou-se a alegar que possui bens suficientes à sa-
tisfaíao do débito, pretendendo fazer porva do alegado. Por se
tratar de matéria relevante, concedido o prazo de cinco dias
para a juntada de prova de suas alegaíoes, a ré apresentou com-
plementaíao à sua defesa que face sua intempestividade sequer
merece ser conhecida. Nao obstante, para que nao se alegue
posteriormente que houve omissao do julgado, passo à análise
dos argumentos da requerida. Com relaíao à alegaíao da ré de
que nao é insolvente e que possui bens suficientes à satisfaíao
do débito, merece ser repelida porquanto, mesmo possibilitada
a produíao de provas neste sentido, a requerida limitou-se a
complementar sua defesa. Ademais, constam dos documentos
juntados com a inicial que todas as tentativas de localizar bens
para a satisfaíao do débito restaram infrutíferas, consoante cer-
tidoes de fls. 45-v e 46-v levando a exequente a desistir da
execuíao e ingressar com o presente pedido. Assim, mesmo que
se trate de presuníao juristantum, que admite prova em contrá-
rio, a ausência de manifestaíao da ré conduz inevitavelmente à
certeza do alegado. Acerca do tema, vale transcrever o seguin-
te julgado ... No tocante à condiíao de comerciante, em que
pesem os argumentos da requerida, deve ser de plano repelida
uma vez que consta de seu registro na Junta Comercial que seu
objeto social consiste no “comércio de peías e acessórios para
veículos, ind. mecânica, serviíos e manuteníao e reparaíao para
veículos automotores...” (fls. 52). Com relaíao à irregularidade
do protesto, por tratar-se de questao já decidida em grau de
recurso, descabe nova apreciaíao, bastando que se diga que o
requerimento de falência fundado em presuníao de insolvência
dispensa a certidao de protesto que caracteriza a impontualida-
de do devedor, bastando a prova da qualidade de credor e do
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fato invocado para caracterizar a falência. Finalmente, quanto
à alegaíao de novaíao da dívida que descaracterizaria o título
por retirar-lhe a certeza e a liquidez e, consequentemente, o
próprio estado de insolvência, nao restou comprovado nos au-
tos, limitando-se à mera alegaíao da requerida, despida de qual-
quer indício de prova. Assim, restam afastados todos os argu-
mentos formulados pela requerida, impondo-se a decretaíao de
sua quebra. Para fins de fixaíao do termo legal da falência fun-
dada no art. 2º da Lei Falimentar, há que ser observada o prazo
de sessenta dias anterior ao primeiro protesto, sendo dado ao
julgador ratificar o termo legal quando houver prova de que o
estado de insolvência verificou-se anteriormente aquela data.
Neste sentido ... DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO
ABERTA, hoje, às 13:00 horas, a falência de INDUSTRIA
MECANICA CHILANTI LTDA., estabelecida à BR 116 - KM
79, em Quatro Barras - PR, declarando seu termo legal o 60º
dia anterior à data do primeiro protesto que ocorreu em 04-07-
1996. Assinalo o prazo de 20 dias para as habilitaíoes de crédi-
to. Nomeio síndico o representante da requerente que deverá
assinar o termo de compromisso no prazo de 24 horas. Diligen-
cie o cartório: a) pelas providências dos artigos 15 e 16 da Lei
de Falênias; b) pela lacraíao do estabelecimento por oficial de
justiía, se ainda houver bens ou equipamentos da falida no lo-
cal, com ciência do Dr. Curador; c) pela arrecadaíao urgente
dos bens ou equipamentos, se localizados, com a presenía do
Dr. Curador; d) pela tomada das declaraíoes do falido por ter-
mo (art. 34, da Lei de Falências). P.R.I.C. Campina Grande do
Sul, 25/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO,
FLAVIO JULIO BARWINSKI, MAURICIO JULIO FARAH e
IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

26.-INTERPELACAO JUDICIAL-33/1998-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x ANTELMO TELES
DE MATOS. (A parte autora deverá retirar os presentes autos).
-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

27.-USUCAPIAO-76/1998-EDISON SILVERIO x ESTE JUI-
ZO. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Intimaíao
das testemunhas, Sebastiao Germano e Ercílio Ferreira da Rosa,
para que compareíam à audiência designada para 16/04/2003,
às 15:00 horas, primeiramente as partes deverao recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. LUIZ CELSO DALPRA
e PEDRO ESTEFANO CAMARGO.

28.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-108/1998-QUIMAX
- PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outros x NACIONAL IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA. “Recebo a apelaíao em ambos os
efeitos. Ao apelado, para contra-razoes, no prazo legal. Int. Em,
26-09-2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA, JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA-

29.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-348/1998-EM-
PRESA JORGE B. SANTOS E CIA LTDA. x WANDERLEY
D’AMBROSIO E IZAURA D’AMBROSIO e outros (A parte
autora deverá retirar a Carta Precatória de Penhora que encon-
tra-se disponível, bem como deverá instrui-la com as cópias
necessárias). -Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-408/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x NACIONAL INDUSTRIA
QUIMICA LTDA. “Intimem-se as partes do v. acórdao e para
que requeiram o que entender de direito. (... A vista de todos os
fundamentos apresentados é de se negar provimento ao recur-
so, na forma do art. 557 do CPC. Intimem-se. Em, 26-06-2002
(a.) Ruy Cunha Sobrinho - Juiz Relator). Em, 17-09-2002 (a.)
Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
NILTON BUSSI, MAURICIO WESTEPHALEN RAMINA,
CLECI T. MUXFELDT e CHRISTIAN SCHRAMM JORGE-

31.-DIVORCIO LITIGIOSO-485/1998-JOSEFA FERREIRA
DA SILVA NUNES. x SEBASTIAO PEREIRA NUNES. (A
parte autora deverá retirar Mandado de Averbaíao e Mandado
de Inscriíao, os quais encontram-se disponíveis neste Juízo). -
Adv. PEDRO ESTEFANO CAMARGO.

32.-USUCAPIAO-641/1998-DALCY ROCHA E S/M NOELI
DANNEMANN ROCHA e outros x ESTE JUIZO. (A parte
autora deverá recolher as custas no valor de R$ 106,20 - Cento
e seis reais e vinte centavos). -Adv. JOELSON DOS S. RO-
CHA.

33.-DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM-7/1999-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x CLO-
VIS SALLES CORREA E ODETE DE LARA CORREA. “1.
Recebo a apelaíao em ambos os efeitos. 2. Intime-se o apelado
para responder em 15 dias. 3. Após, vista ao i. r. do Ministério
Público. 4. Com ou sem resposta, voltem conclusos para o en-
dereíamento ao Egrégio Tribunal. Intime-se. Dil. nec. Em, 26-
09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Di-
reito”. -Adv. ILKA REGINA CORREA-

34.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-273/1999-MARIA
MARTINS DOS SANTOS. x LOURIVAL COSTA. “Pessoal-
mente intimada a autora a dar andamento ao feito, deixou fluir
in albis o prazo assinalado. Ante o exposto, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente arquive-se. Em 10-
09-02 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR e LILIAN IG-
NEZ SIQUEIRA-

35.-DESAPROPRIACAO-326/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x ROMUALDO STIER
E S/M JOANA CASTANHARO STIER. e outros -Contados e
preparados, voltem. Int. -Adv. MILTON FERREIRA, VILSON
STALL, RAFAELA STALL LEITE e JOSIANE C. DE ANDRE-
ATTA E DOTTI-

36.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-333/1999-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x LU-
CIOMAR ALVES DE ALMEIDA e outros. “Vistos ... Ante o

exposto, julgo procedente o pedido e constituo em favor da
autora a presente servidao administrativa sobre a faixa de ter-
ras descrita na inicial, mediante o pagamento de indenizaíao
equivalente a R$ 347,00 (trezentos e quarenta e sete reais),
acrescida de juros compensatórios de 12% ao ano, calculados
sobre a diferenía entre a oferta e o valor da indenizaíao, ambos
atualizados monetariamente e contados a partir da prévia imis-
sao na posse, bem como de custas e despesas processuais. A
contar da data do laudo, a cuja pesquisa remontam os valores
da indenizaíao, deverá a indenizaíao ser calculada com correí-
ao monetária. A partir da data do trânsito em julgado desta
decisao, deverao incindir juros moratórios à taxa de 6% ao ano.
Satisfeito o preío, servirá esta de título hábil para a averbaíao
da presente servidao sobre a faixa de terras junto ao Cartório
de Registro de Imóveis competente. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Em, 27/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MILTON FER-
REIRA.

37.-USUCAPIAO-337/1999-LUIS COSMO DO NASCIMEN-
TO. x ESTE JUIZO. “Indefiro o pedido de fls. 81/82. A inven-
tariante é advogada que milita perante os Juizados Cível e Cri-
minal desta Comarca podendo ser citada em cartório. Int. (A
parte interessada deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía, para o efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao).
Em, 01-03-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza
de Direito. -Adv. GUATAÇARA S. SALLES-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-377/1999-W. J. S. J. e outros x
VALDIR JADIR SOARES. “Pessoalmente intimada a parte
autora a dar andamento ao feito, deixou fluir in albis o prazo
assinalado. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fun-
damento no artigo 267, Inciso III, do Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente arquive-se. Em, 10/09/2002 (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -
Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR.

39.-INVENTARIO-406/1999-MIYOKO KIRITANI TERAJI-
MA e outros x ESPOLIO DE SERGIO KAZUO TERAJIMA.
(A parte autora autora deverá retirar Formal de Partilha que
encontra-se disponível neste Juízo). -Adv. ALACIR DA ROSA
GASPAR.

40.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-437/1999-NISIO
NERI FERREIRA e outros x TRANSPORTADORA FANTI
LTDA. (A parte autora deverá recolher as custas no valor de R$
229,58). -Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SAN-
TOS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARLI MUSSELIN.
(Para o efetivo cumprimento do Mandado de Notificaíao da
requerida, primeiramente a parte autora deverá recolher às cus-
tas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. RUBENS OPICE FILHO,
FLAVIO PEREIRA LIMA, FABIO FONSECA PIMENTEL,
OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO S. LIMA, IVANA BONESI
RODRIGUES, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ WE-
BER CASAGRANDE, MARCELO GOMES DE FREITAS,
JULIANA COIMBRA FERRAZ.

42.-ALVARA JUDICIAL-633/1999-THAYSA FERNANDA
FAVARO PEREIRA e outros x ESTE JUIZO. “Como requer.
(... Com respeito aos fatos noticiados neste processo, requer-se
a intimaíao do ilustre advogado que representou a causa até
este momento, para que apresente e devolva em Cartório, o
alvará de levantamento constante às fls. 21.) Em, 17/09/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito.” -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR e BIHL ELERI-
AN ZANETTI.

43.-FALENCIA-647/1999-EXPLOPAR - COMERCIO DE
EXPLOSIVOS LTDA. x EXPLOCRIL - COMERCIO E
REPRES.DE EXPLOSIVOS LTDA. (A parte deverá dar aten-
dimento ao ofício 8.717/2002 expedido pela Vara de Carta Prec.
Cível de Curitiba, sob pena de cancelamento da CP). -Adv.
GIUSEPPE LANZUOLO-

44.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-670/1999-ISRA-
EL RODRIGUES E JOAO LUIZ RODRIGUES. x TRANSPOR-
PEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA. (As par-
tes deverao manifestar-se sobre o Laudo Pericial acostado aos
autos). -Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI, PAULO
ROBERTO LEMOS DE JESUS, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
ANDERSON HATAQUEIAMA-

45.-COBRANCA (EXE)-682/1999-CONCREFIL POSTES E
MOEROES DE CONCRETO LTDA e outros x R. MANCINE
CONSTRUCOES LTDA. “Pessoalmente intimado a autora a
dar andamento ao feito, deixou fluir in albis o prazo assinala-
do. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, Inciso III, do Código de Processo Civil. P.R.I.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Oportunamente arquive-se. Em, 25/09/2002 (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -
Adv. ANA RITA RIBEIRO SERPA.

46.-RESCISAO DE CONTRATO-715/1999-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x CELIA CAE-
TANO FERNANDES. “A autora para requerer o que entender
de direito. Int. Em, 19/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES.

47.-DECLARACAO JUD.DE FALENCIA-716/1999-OTTO
PESCHKE. x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA.
“Ante os fatos alegados no petitório de fls. 129/130, determino
a baixa imediata dos registros do presente feito. Outrossim, para
a pretensao da execuíao de honorários, deverá a requerente
impetrar em aíao apartada, para que nao venham ambas as par-
tes a serem lesadas, já que se houver a execuíao na presente, a
mesma continuaria constando nos cadastros como hoje denota-

se. Int. Em, 26-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. MAURICIO WESTPHALEN RAMI-
NA-

48.-INTERPELACAO JUDICIAL-722/1999-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB x JURA-
CI FRANCISCO COELHO E LEILA APARECIDA COELHO.
“... Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, Inciso III,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Custas pela autora. Oportunamen-
te, arquive-se. Em, 13/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA M.VALDUGA e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA.

49.-FALENCIA-748/1999-PORTOSUL QUIMICA LTDA. x
NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. “Ante aos fatos
alegados no petitório de fls. 69/70, determino a baixa imediata
dos registros do presente feito. Outrossim, para a pretensao da
execuíao de honorários, deverá a requerente impetrar em aíao
apartada, para que nao venham ambas as partes a serem lesa-
das, já que se houver a execuíao na presente, a mesma continu-
aria constando nos cadastros como hoje denota-se. Int. Em, 26-
09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira”. -Adv. MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA e LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA-

50.-DESAPROPRIACAO-161/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x RENE RESNAUER
E MARIA EMILIA RESNAUER e outros (A parte autora de-
verá manifestar-se sobre o Laudo Pericial acostado aos autos).
-Adv. MILTON FERREIRA-

51.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-175/2000-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA. x CLEONICE DE FATIMA CARDO-
SO e outros “Homologo a desistência da aíao para os fins do
art. 158, parág. único do CPC, julgando, em consequência, ex-
tinto o processo, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do
mesmo diploma legal. P.R.I. Condeno a requerente ao paga-
mento das custas e despesas processuais. Oportunamente, ar-
quive-se. Em, 25-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

52.-CONVERSAO EM DIVORCIO-268/2000-JOSELITA FA-
TIMA EGGEA MENEZES. x ABDENEGO ELIAS MENEZES.
(A parte interessada deverá retirar os mandados de aberbaíao e
inscriíao que se encontram disponíveis neste Juízo). -Adv.
DARCI ANTONIO BUDEL-

53.-ARRESTO-292/2000-JANISKI RETIFICA DE MOTORES
DIESEL LTDA. x ALEXANDRINO ANDREATA TAVARES.
e outros. (A parte autora deverá recolher as custas, no valor de
R$ 346,50 - Trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta cen-
tavos). -Adv. MARCUS V. TADEU PEREIRA.

54.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-359/2000-FUNERARIA
MEDIANEIRA LTDA e outros x MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE DO SUL. “Dê-se ciência às partes do v. acórdao e
para requerer o que entender de direito. (... 4. ACORDAM os
Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiía do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em rejeitar os Embargos Declaratórios. O julgamento foi
presidido pelo Senhor Desembargador NERIO SPESSATO
FERREIRA, com voto, e dele participou o Senhor Desembar-
gador RUY FERNANDO DE OLIVEIRA. Em, 04-06-2002 (a.)
Juiz Conv. MANASSES DE ALBUQUERQUE - Relator). Em,
17-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS
ARAUZ FILHO e NATANIEL RICCI-

55.-INVENTARIO-387/2000-JUSSARA APARECIDA DE
ANDRADE. x ESPOLIO DE ADEMIR DE ANDRADE. “Ma-
nifestem-se as partes. Int. Em, 18/09/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. RO-
QUE PORFIRIO-

56.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-540/2000-FLAVIO MAR-
CIO SKIBA. x JEOVANE CHAVES. (A parte autora deverá
recolher as custas, no valor de R$ 30,10 - Trinta reais e dez
centavos). -Adv. BHIL ELERIAN ZANETTI.

57.-ACAO DE ALIMENTOS-548/2000-V. K. DOS S. e outros
x PEDRO PONTES DOS SANTOS. “Homologo a desistência
da aíao para os fins do artigo 158, parágrafo único do Código
Processo Civil, julgando, em consequência, extinto o processo,
com fundamento no artigo 267, Inciso VIII, do mesmo diploma
legal. P.R.I. Sem custas. Oportunamente, arquive-se. Em, 10/
09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. REGINA CELIA GIACOMET e MARLY
CELIA UTIME.

58.-HABILITACAO DE CREDITO-640/2000-MONTE
D’ESTE IND. E COM DE MAT. ELETRICOS LTDA. x CEEI
- INDUSTRIA ELETROELETRONICA LTDA. “Remetam-se
os autos ao Juízo da Comarca de Sao Jose dos Pinhais, para
onde foi determinada a remessa dos autos da falência da CEEI-
INUSTRIA ELETRONICA LTDA., em razao da sentenía de-
clinatória de competência. Intime-se. Em, 19/09/2002 (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. juiza de Direito”. -
Adv. CUSTODIO JUNQUEIRA FERRAZ, OSCAR SILVERIO
DE SOUZA e VALDIR LUIZ DO VALE-COMISSARIO.

59.-INTERPELACAO JUDICIAL-648/2000-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA. x JOSE RODRIGUES. (A parte autora deverá
retiar o processo). -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-686/2000-IVONE GALLI.
x JORGE DE CASTRO. “ ... Ante o exposto, mais do que nos
autos consta, JULGO EXTINTO o presente processo, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, Inciso VI, do
C.P.C. (falta de interesse de agir) P.R.I. Transitada em julgado,
dê-se baixa na distribuiíao e arquive-se os presentes autos”. -
Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO e DENA-

IR DE SOUSA BRUNO.

61.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-766/2000-FRAN-
CIELI STEFANI. x LUCIANO ROGERIO DE MELLO. “Pes-
soalmente intimado a autora a dar andamento ao feito, deixou
fluir in albis o prazo assinalado. Ante o exposto, julgo extinto
o processo, com fundamento no artigo 267, Inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente arquive-se. Em,
10/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. WALTER HELIO DE LIMA MAR-
TINS.

62.-CAUTELAR INOMINADA-821/2000-PIQUIRI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x MASSA FALIDA
POPASA POTINGA PAPEIS S.A e outros (A parte autora de-
verá retirar a carta precatória de citaíao de Gran Pirituba - Com.
de Aparas de Papel Ltda., bem como deverá instrui-la com as
cópias faltantes). -Adv. ALTIVO JOSE SENINSKI-

63.-COBRANCA (SUMARIA)-871/2000-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS. x ROBERTA LEITE ATHE-
RINO. (A parte autora deverá recolher as custas, no valor de
R$ 46,20 - Quarenta e seis reais e vinte centavos). -Adv. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI.

64.-COBRANCA (SUMARIA)-873/2000-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS e outros x MARINO COMA-
ZZI JUNIOR. (A parte autora deverá retirar a Carta Precatória
de citaíao, bem como deverá instrui-la com as cópias faltan-
tes). -Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RA-
FAEL MARQUES GONOLFI-

65.-MAND.SEGURANCA PREVENTIVO-1/2001-CARGO-
BRAS TERMINAIS ADUANEIROS LTDA. x DIONISIO
DRONK CHEFE DO POSTO FISCAL M.BIANCHINI. (Fi-
cam as partes intimadas do v. acórdao: ... Pelo exposto, ACOR-
DAM o Desembargador e Juiz Convocado, integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiía do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao agravo ino-
minado. Participou do julgamento e acompanhou o voto do
Senhor RElator o Juiz Convocado, Doutor Munir Karam. Curi-
tiba, 21-03-2001 (a.) Des. angelo Zattar - Relator e Dr. Jose
Maurício Pinto de Almeida - Vencido). -Adv. ULISSES JOSE
FERREIRA NETO e ANITA CARUSO PUCHTA-

66.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-4/2001-BV FINANCEI-
RA S.A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO. x JURIMAR
ARANTES. “Homologo a desistência da aíao para os fins do
artigo 158, parágrafo único do Código de Processo Civil, jul-
gando, em consequência, extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, Inciso VIII, do mesmo diploma legal. P.R.I. Con-
deno os requerentes ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Oportunamente arquive-se. Em, 25/09/2002 (a.) Pau-
la P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ.

67.-DECL.INEX.REL.JURID.C/C T/ANT-10/2001-DALLA
BONA, RIBAS & CIA LTDA. x MAXI NUTRI - COMERCIO
E SERVICO DE ALIMENTACAO LTDA. “Sobre a contestaí-
ao, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Em, 25/
09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. DIRCEU A ZANHORENZI.

68.-OFERECIMENTO DE PENSAO-26/2001-JAMIRO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA. x JANETE MIRANDA. (O advo-
gado da requerida deverá dar atendimento ao ofício da Previ-
dência Social nº 14-001.07.0/330/2002, juntado às fls. 55 dos
presentes autos). -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MA-
CHADO.

69.-USUCAPIAO-58/2001-JOAO DO ESPIRITO SANTO
ABREU e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar
a Carta Precatória p/ citaíao do confrontante Manrique Ramos
Neiva de Lima). -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL
CASSOL DA ROCHA-

70.-ALVARA JUDICIAL-71/2001-ROSA HANCHUKA. x
ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar o Alvará Judicial
que e se encontra disponível neste Juízo). -Adv. CAMILA ZA-
NETTI VIEIRA-

71.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/2001-FORD LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. x MARCOS ANTO-
NIO PEREIRA. (A parte autora devera recolher as custas no
valor de R$ 11,20). -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-143/2001-JOSE ACIR
MASSON. x POPASA POTINGA PAPEIS S/A. (Manifeste-se
o impugnante sobre os documentos acostados aos autos). -Adv.
ADELCIO CERUTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-156/2001-G. F. DE O. B.
C. e outros x JOAO BANDEIRA CHAVES. “Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiía, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias. (Certifico e dou fé que em cumprimento a esta
ordem judicial retro diligenciei no endereío indicado e, ali, fui
informado que o Sr. Joao Bandeira Chaves atualmente pode ser
encontrado na cidade de Curitiba/PR, no Bairro de Santa Feli-
cidade, trabalhando em um restaurante que serve refeiíoes para
indústrias). Int. Em, 25/09/2002 (a.) Paula P. Candeo H. Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA
GASPAR e ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

74.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-165/2001-DENI-
SE DAS GRACAS CHAVES. x ANTONIO WANDERLEI DA
SILVA. “Homologo a desistência da aíao para os fins do artigo
158, parágrafo único do Código de Processo Civil, julgando,
em consequência, extinto o processo, com fundamento no arti-
go 267, Inciso VIII, do mesmo diploma legal. P.R.I. Sem cus-
tas. Oportunamente, arquive-se. Em, 16/09/2002 (a.) Paula
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Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -
Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

75.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-187/2001-RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI x SINAPAVI SINALIZAÇÇO
DE PAVIMENTOS LTDA “... pela MM. Juíza foi encerrada a
instruíao sendo determinada a apresentaíao de razoes finais pelas
partes no prazo sucessivo de 10 dias. Int. as partes. Em, 22-05-
2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - Mm. Juíza de Direito”.
-Adv. LUIZ ALLENDE-TOHA BASTOS e LUIR CESCHIN-

76.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-188/2001-RO-
SALVA ROSSANE MENEGHINI x WARDO MATERIAIS DE
SINALIZAÇÇO INDÃSTRIA E COMÉRCIO e outros “Homo-
logo a desistência da aíao para os fins do art. 158, parág. único
do CPC, julgando, em consequencia, extinto o processo, com
fundamento no art. 267, inc. VIII, do mesmo diploma legal.
P.R.I. Condeno os requerentes ao pagamento das custas e des-
pesas processuais. Oportunamente, arquive-se. Em, 25-09-2002
(a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -
Adv. LUIZ ALLENDE-TOHA BASTOS-

77.-REIVINDICATORIA-202/2001-ALEXANDRINA GON-
CALVES CORREA DA FONSECA e outros x OSVALDO FER-
NANDES DA SILVA. (As partes deverao manifestar-se sobre a
proposta de honorários acostada aos autos, bem como, deverao
depositar 50% do valor, cujo total é de R$ 2.800,00 (Dois mil e
oitocentos reais). -Adv.ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e
DENIZE RAMOS.

78.-SEPARACAO DE CORPOS-279/2001-NELCI BERNAR-
DES DA SILVA ANGHEWICHE. x VARDIR ANGHEWICHE.
“Atenta ao parecer ministerial, indefiro o pedido de fls. 33/38
uma vez que a aíao cautelar de separaíao de corpos é prepara-
tória, podendo ser utilizada tao somente para fixar o termo “a
quo” do prazo necessário à conversao da separaíao judicial em
divórcio. Neste sentido ... Int. Em, 18/09/2002 (a.) Paula P.
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS REZENDE DE S. SANTOS e MARIO ROGERIO
DIAS.

79.-ACAO DE ALIMENTOS-299/2001-G. K. L. M. e outros x
CARLOS ALBERTO RUBDAK MORAES. “Pessoalmente in-
timado os autores a darem andamento ao feito, deixaram fluir
in albis o prazo assinalado. Ante o exposto, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, Inciso III, do Código
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente arquive-se. Em, 16/
09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

80.-SEPARACAO LITIGIOSA-313/2001-ALDARICE RIBEI-
RO FREITAS. x ELIZEU FREITAS. “... Ante o exposto, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente arquive-
se. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU
NADER.

81.-SEPARACAO CONSENSUAL-317/2001-ALEX FABIA-
NO GONCALVES e outros x ESTE JUIZO. “... Ante o expos-
to, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
Inciso III, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente
arquive-se. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MARCELO NICO-
LAU NADER.

82.-INTERDICAO-318/2001-ZILDA DOS SANTOS. x RA-
QUEL CRUZ DOS SANTOS. (A parte autora deverá retirar
Mandado de Averbaíao e Mandado de Inscriíao, os quais en-
contram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. MARCELO NICO-
LAU NADER-

83.-CAUTELAR INCIDENTAL-325/2001-MOZART GAIA
JUNIOR e outros x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S.A e outros “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, sua utilidade e necessidade. Int. Em, 21-
05-2002 (a.) Paula Prisicla Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

84.-DECL.INEX.REL.JURID.C/C T/ANT-341/2001-GUIA
VEICULOS LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE QUA-
TRO BARRAS. “... Os embargos foram tempestivamente ofe-
recidos, mas nao merecem acolhida. De fato, uma vez que os
embargos de declaraíao sao recurso de integraíao da sentenía e
nao de sua reforma, o incorfomismo da embargante quanto ao
percentual de juros adotado na decisao deve ser alvo de discus-
sao na via adequada que nao os presentes embargos. Posto isto,
permanece a sentenía tal como está laníada. Intimem-se. Em,
30/09/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. ANA PAULA C.S. QUADROS BARROS.

85.-ARROLAMENTO-407/2001-JOSEFA ANGELA CASTE-
LLO E CRISTIANE CASTELLO. x ESPOLIO DE IRMA LU-
IZA CARON CASTELLO. (A parte autora deverá dar atendi-
mento ao ofício expedido pelo Juízo do Rio Grande do Sul e
juntado às fls. 54, no sentido de pagar a conta valorada em R$
76.608,79 e ainda intimada da avaliaíao dos imóveis, cujo va-
lor total de estimativa fiscal é de R$ 787.500,00). -Adv. ALA-
CIR DA ROSA GASPAR e ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO-

86.-ORD.RESC.CONTRATO COMPR E VEN-409/2001-RUS-
BY AFFONSO CAETANO CORREA. x EDIVALDO ALVES
DA SILVA. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Rein-
tegraíao de Posse, primeiramente a parte interessada deverá
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. EVANDRO
ALVES FERREIRA, ERHARD DUBEZKYJ-

87.-PARTILHA DE BENS (ORD)-416/2001-SORAYA LEITE
SARAVY. x JOAO DALPRA. (As partes deverao recolher as
custas remanescentes no valor de R$ 18,20 - Dezoito reais e
vinte centavos). -Adv. ARIVALDIR GASPAR, BIHL ELERI-

AN ZANETTI e LEANDRO ZANETTI.

88.-NOTIFICACAO JUDICIAL-428/2001-JOSE ALBERTO
ALESSI. x TUBOSLEAL IND. E COM.DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA. “(A parte autora deverá recolher as custas
remanescentes, no valor de R$ 18,20 - Dezoito reais e vinte
centavos). -Adv. ARMANDO CAICHE PRADO e AHMED
ABDO CASTRO SATER.

89.-RESC.CONTR. C/ REINT DE POSSE-439/2001-CIRINUS
BORBA. x WANDERLEY DA ROCHA MAURICIO. (A parte
autora deverá recolher as custas remanescentes, no valor de R$
18,20 - Dezoito reais e vinte centavos). -Adv. ALCIDES BAR-
BOSA JUNIOR.

90.-HABILITACAO DE CREDITO-557/2001-J C ASSESSO-
RIA FINANCEIRA LTDA. x POPASA POTINGA - MASSA
FALIDA. “Vistos, ... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO, determinando seu arquivamento. P.R.I. Em,
18-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - Mm. Juíza de
Direito”. Adv. HEROLES BAHR NETO, ADELCIO CERUTI,
TELMO DORNELLES - SINDICO e ALEX SANDER BRAN-
CHIER-

91.-MONITORIA-613/2001-GUIA VEICULOS LTDA. x NM
ENGENHARIA E ANTICORROSAO LTDA. “Homologo o
acordo de vontade celebrado pelas partes às fls. 50/51, destes
autos de AÇAO DE EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDI-
CIAL, proposta por GUIA VEICULOS LTDA. em face de NM
ENGENHARIA E ANTICORROSAO LTDA., julgando, em
consequência, extinto o processo com fundamento no artigo
269, Inciso III, do Código de Processo Civil. Em, 16/09/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI e CINTIA
SILVA CARNEIRO.

92.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-643/2001-LAZA-
RA APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO e outros x ESTE
JUIZO. “1-Intimada pessoalmente a parte autora a dar anda-
mento ao feito em 48 horas, sob pena de extiníao do processo,
decorreu in albis o prazo, consoante certidao retro. 2-Em con-
sequência, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
267, Inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pelo autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. Em, 10/09/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ALACIR DA ROSA GASPAR e PEDRO E. CAMARGO.

93.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-649/2001-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA. x MARIA ELOISA OLMEDO. (Para o
efetivo cumprimento do Mandado de Reintegraíao de Posse,
primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía). -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

94.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-652/2001-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA. x DORACI DE ANDRADE MARTINS.
(A parte autora deverá recolher as custas no valor de R$ 7,00 -
sete reais). -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL.

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-653/2001-ALI-
CIO ALMEIDA SANTOS. x RONALDO HASTREITTER e
outros (O credor deverá manifestar-se em cinco dias, sobre a
petiíao do executado, na qual ofereceu bens à penhora. PS-
cópia da petiíao juntada aos autos principais, vinda com ofício
do Juízo Deprecado). -Adv. ARIVALDIR GASPAR-

96.-REINTEGRACAO DE CARGO-661/2001-HAMILTON
RIBEIRO DE GODOI. x MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS.
“Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade. (Os advogados da parte requerida de-
verao juntar procuraíao aos autos). Int. Em, 18/09/2002 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direi-
to”. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, LUIZ MARCELO
DA SILVA e MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO.

97.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-674/2001-ARPA
- ASSOCIACAO RECREATIVA POPASA. x ALMIR JUNIOR
CORDEIRO MILIOTI e outros. “Ante o exposto, julgo proce-
dente a aíao, decretando o despejo do réu, do imóvel acima
mencionado, e condenando-o ao pagamento de custas e despe-
sas processuais e de honorários do advogado do autor, que ar-
bitro em R$ 126,00 (Cento e vinte e seis reais), ou seja, 15%
(Quinze por cento) do valor da causa, por equidade, na forma
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. O réu
terá o prazo de 30 dias para desocupaíao, pena de se realizar o
despejo por Oficial de Justiía. Para o caso de requerimento de
execuíao provisória (Lei nº 8.245/91, arts. 64 e 63, parágrafo
4º), fixo em R$ 840,00 (Oitocentos e quarenta reais) o valor da
cauíao. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Em,
20/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo H. Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. LILIANA MARIA CERUTI, ADELCIO
CERUTI e TELMO DORNELLES- SINDICO.

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-710/2001-W. DA S. O. e
outros x EDINEI DE OLIVEIRA. (A parte autora deverá ins-
truir o Mandado de Citaíao de Execuíao com as cópias neces-
sárias). -Adv. MARCELO NICOLAU NADER-

99.-INTERDICAO-730/2001-JUSSEMI TEREZINHA DE
OLIVEIRA CORDEIRO e outros x JACIRA RIBEIRO DE
OLIVEIRA. (A parte autora deverá retirar Mandado de Aver-
baíao e Mandado de Inscriíao, os quais encontram-se disponí-
veis neste Juízo). -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MA-
CHADO e ALACIR DA ROSA GASPAR.

100.-INTERDICAO-737/2001-DIRCE DE SOUZA ESCOBAR.
x ERIVELTON DE SOUZA ESCOBAR. (A parte autora deve-
rá retirar Mandado de Averbaíao e Mandado de Inscriíao, os
quais encontram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. MARCE-
LO NICOLAU NADER.

101.-DESAPROPRIACAO-771/2001-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x POPASA POTIN-

GA PAPEIS S/A. (A parte autora deverá manifestar-se sobre a
proposta de honorários acostada aos autos, bem como deverá
depositar 50% do valor, cujo total é de R$ 2.800,00). -Adv.
INACIO HIDEO SANO-

102.-ACAO DE ALIMENTOS-792/2001-G. S. S. e outros x
SIDENEI DOS SANTOS SILVA. “Pessoalmente intimada a
parte autora a dar andamento ao feito, deixou fluir in albis o
prazo assinalado. Ante o exposto, julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 267, Inciso III, do Código de Processo
Civil. P.R.I. Condeno a requerente ao pagamento das custas e
despesas processuais. Oportunamente, arquive-se. Em, 11/09/
2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

103.-EXEC.C/DEVEDOR SOLVENTE-822/2001-CIRASA
COM.IND.RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A. x LUCI-
ANO ANDRUSZEZIN. (A parte autora deverá retirar a Carta
Precatória de Citaíao de Execuíao, Itinerante, bem como deve-
rá instrui-la com as cópias necessárias). -Adv. JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

104.-SEPARACAO LITIGIOSA-866/2001-M.S.M. x A.F. “Ho-
mologo a desistência da aíao para os fins do artigo 158, pará-
grafo único do Código de Processo Civil, julgando, em conse-
quência, extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
Inciso VIII, do mesmo diploma legal. P.R.I. Sem custas. Opor-
tunamente, arquive-se. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO e CAMILA ZANETTI
VIEIRA.

105.-INTERDICAO-872/2001-VANIA TEREZINHA DOS
SANTOS x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar Man-
dado de Averbaíao e Mandado de Inscriíao, os quais encon-
tram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. ALACIR DA ROSA
GASPAR.

106.-RESC.CONTR.C/C/PED.LIMINAR-33/2002-PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALE-
XANDRE BERNARDI. “Defiro o requerimento retro reservan-
do-me para apreciaíao posteriormente da petiíao de fls. 38/39.
(A parte autora deverá retirar a Carta Precatória de Busca e
Apreensao - Itinerante, bem como deverá instruí-la com as có-
pias necessárias). -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-54/2002-C. R. G. DE O. e ou-
tros x ODIR JOSE DE OLIVEIRA. “Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiía, manifeste-se a parte autora no prazo de 10
dias. Int. (... deixei de citar Odir José de Oliveira em virtude de
nao mais residir no endereío indicado. Que a atual moradora e
a sra. residente ao lado, desconhecem o paradeiro de Odir).
Em, 26-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO e CAMILA ZANETTI VIEIRA-

108.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-72/2002-JOE JOSE
HEINDYK. x J. C. H. e outros. “Sobre a contestaíao, manifes-
te-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. Em, 25/09/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS.

109.-ACAO DE ALIMENTOS-92/2002-R. DOS S. C. e outros
x SERGIO MARTINS CORDEIRO. “Homologo por sentenía,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos a transaíao, cele-
brada nestes Autos de Aíao de Alimentos movida por Ricardo
dos Santos Cordeiro contra Sérgio Martins Cordeiro. Em con-
sequência, tendo a transaíao efeito de sentenía, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 269, Inciso III, do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certi-
ficado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as caute-
las legais. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO.

110.-ACAO DE ALIMENTOS-96/2002-D. J. DE O. C. e ou-
tros x ODICLEI CARVALHO.”Vistos ... Ante o exposto, com
fundamento no artigo 7º da Lei nº 5.478/68, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, condenando o requerido a pagar aos autores
prestaíao alimentícia em valor equivalente a trinta por cento de
seus vencimentos líquidos, a serem descontados em folha de
pagamento. Oficie-se ao empregador para desconto e informan-
do que os alimentos ora fixados substituem os referidos no ofí-
cio nº 142/2002-JC deste Juízo. Ante a sucumbência, condeno
o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e hono-
rários advocatícios que, face a singeleza da demanda e tempo
dispendido para a mesma, arbitro em 10% (dez por cento) do
valor atribuído à causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

111.-DIVORSIO CONSENSUAL-113/2002-FABIO LUIZ DE
ALMEIDA e outros x ESTE JUIZO. (A parte interessada deve-
rá retirar os Mandados de Aberbaíao e Inscriíao os quais en-
contram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. MIGUEL MARTINS
FERNADEZ JUNIOR-

112.-OBJECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE-135/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x NUTRIS - NUTRICAO TECNOLO-
GIA E SISTEMAS LTDA. “... Os embargos foram interpostos
tempestivamente e merecem acolhida em parte, ... Ante o ex-
posto, acolho parcialmente os presentes embargos e declaro a
sentenía que em seu parágrafo quatro passa a ter a seguinte
redaíao: “Alega que por despacho deste Juízo foi determinada
a expediíao de ofício ao Bacen que nao foi atendido pela escri-
vania, sendo esta a causa da inscriíao do nome da exequente no
CERIS, que nao é cadastro restritivo de crédito”. No mais per-
siste a sentenía tal como está laníada. Int. Em, 18-09-2002 (a.)
Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv.
GLAUCIO C.SILVA MOLINO e LUIZ FERNANDO Z. TOR-
RES-

113.-ADOCAO C/C/DEST.DE PATRIO POD-167/2002-PAU-

LO JOSE DE LARA e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora
deverá instruir o Mandado de Citaíao e a Carta Precatória p/
realizaíao de Estudo Social, com as cópias necessárias). -Adv.
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

114.-DIVORCIO LITIGIOSO-169/2002-SONIA CARIAS DOS
SANTOS. x ADILSON KIRINUS DOS SANTOS. “Nomeio
como curador especial, o Dr. André Fernando Guerra Macha-
do, sob a fé de seu grau. Int. Em, 25-09-2002 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ANDRE
FERNANDO G. MACHADO - CURADOR-

115.-ALVARA JUDICIAL-192/2002-GLACI CRUZ DOS SAN-
TOS. x ESTE JUIZO. (A parte interessada deverá retirar o Al-
vará, bem como o advogado deverá assinar a petiíao de substa-
belecimento). -Adv. MARCELO NICOLAU NADER-

116.-ACAO DE ALIMENTOS-212/2002-J. P. A. J. e outros x
JEFERSON PEREIRA ALVES. “Homologo a desistência da
aíao para os fins do artigo 158, parágrafo único do Código de
Processo Civil, julgando, em consequência, extinto o processo,
com fundamento no artigo 267, Inciso VIII, do mesmo diploma
legal. P.R.I. Sem custas. Oportunamente arquive-se. Em, 16/
09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER-

117.-INTERDITO PROIBITORIO-246/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIND.DOS BANCARI-
OS E FINANCIARIOS DE CTBA.E REGIAO -(Fica intimada
a parte autora do requerimento do Sr. Oficial de Justiía: Eu,
Mário Pontes Santos, Oficial de Justiía abaixo assinado, venho
respeitosamente a presenía de V, Excelência, Requerer a inti-
maíao do Requerente HSBC BANK BRASIL S/A. a proceder o
recolhimento das custas do Oficial de Justiía previstas na INS-
TRUÇAO Nº 09/99 da Corregedoria Geral da Justiía do Estado
do Paraná, referentes a Diligência ao cumprimento do R. Man-
dado extraído dos autos de Interdito Proibitório nº 246/2002,
realizada na Agência do requerente, nesta Cidade e Comarca
de Campina Grande do Sul/PR). -Adv. ANDREIA CUNHA.

118.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-286/2002-CELIA APA-
RECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA e outros x NELSON
KOAS. “Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiía, manifeste-se
a parte autora no prazo de dez dias. (Certifico que em cumpri-
mento ao r. mandado expedido por ordem de V. Excia., dirigi-
me ao endereío indicado no mandado e, aí, estando, após per-
correr a Rua Reinaldo Thá, nao localizei o número 06,... dei-
xando de citar o requerido NELSON KOAS, razao pela qual
devolvo o presente mandado ao Cartório para os devidos fins).
Int. Em, 25/09/2002 (a.) Paula P. Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO-

119.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-326/2002-ALI-
CIO BATISTA DE OLIVEIRA. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S.A -Contados e preparados, voltem.
Int. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUT-
TI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

120.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-458/2002-AULINDAS-
SIS ALVES TURRA e outros x DIRCEU ALVES “Sobre a jus-
tificativa e documentos apresentados, manifeste-se os exequen-
tes no prazo de 10 dias. Int. Em, 25-09-2002 (a.) Paula P. Can-
deo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO-

121.-MONITORIA-462/2002-ZIVALPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. x MASSA FALIDA -
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. e outros (A parte autora de-
verá retirar a Carta Precatória de Citaíao e Intimaíao, bem como
deverá instrui-la com as cópias necessárias). -Adv. MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO e VERA LUCIA SCHREINER-

122.-DIVORSIO CONSENSUAL-466/2002-LUIZ PEREIRA e
outros x ESTE JUIZO (A parte interessada deverá retirar os
mandados de averbaíao e inscriíao que se encontram diposní-
veis neste Juízo). -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

123.-DIVORSIO CONSENSUAL-468/2002-SERGIO FER-
NANDES e outros x ESTE JUIZO. (A parte interessada deverá
retirar os mandados de averbaíao e inscriíao que se encontram
disponíveis neste Juízo). -Adv. MARCELO NICOLAU NA-
DER-

124.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-474/2002-SPLICE
DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA S/A
x GUIA VEICULOS LTDA. (A excipiente deverá recolher as
custas remanescentes, no valor de R$ 191,45 (Cento e noventa
e um reais e quarenta e cinco centavos). -Adv. LUIZ ROSATI,
MARCELO HORIE.

125.-ALVARA JUDICIAL-480/2002-JOAQUIM COIMBRA
DE SOUZA x ESTE JUIZO. “... Pela prova acostada aos autos,
mais precisamente o documento de fls. 07 e 11 dos autos em
apenso, dá conta de que o requerente é irmao dos de cujos,
necessitando da concessao do presente alvará. Sopesando a
necessidade com a ausência de qualquer prejuízo, somados ao
parecer do Ministério Público, DEFIRO o pedido inicial para
fins de autorizar o levantamento do valor depositado, referente
a indenizaíao da seguradora AGF Brasil Seguros S/A., em vir-
tude do falecimento de seus irmaos. Expeía-se alvará e oportu-
namente arquive-se. P.R.I. Em, 11/09/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. LE-
ANDRO ZANETTI.

126.-CONVERSAO EM DIVORCIO-488/2002-PAULO SER-
GIO BORSATO e outros x ESTE JUIZO (A parte interessada
deverá retirar os mandados de Averbaíao e Inscriíao, os quais
encontram-se disponíveis neste Juízo). -Adv. CAMILA ZANET-
TI VIEIRA-

127.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-533/2002-ROSA-
RIA MARIA DE PAULA CORDEIRO e outros x JANDIRA
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DE PAULA CORDEIRO. “Sobre a contestaíao, manifeste-se a
parte autora. Int. Em, 19/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. ERNESTO
BOND CUNHA.

128.-SUSTACAO DE PROTESTO-539/2002-TRANSPORTA-
DORA RODOMODAL LTDA x CAPRIGEM COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA “1. Defiro o pedido de substabelecimen-
to de procuraíao, proceda-se as anotaíoes necessárias. 2. Sobre
a contestaíao e documentos, manifeste-se a parte autora no prazo
de 10 dias. Int. Em, 19-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. JAEME GONCALVES
DOS SANTOS-

129.-USUCAPIAO-565/2002-ADAIR ELISA MENDES PE-
RETTI x ESTE JUIZO (A parte autora deverá retirar o edital,
em disquete, para citaíao dos réus ausentes, incertos...). -Adv.
GILBERTO LOURENCO OZELAME e MARCELO FRACA-
RO FERRARINI-

130.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-567/2002-CATA-
RINA NICOLLETE LOPES x NADIR JOSE LOPES. “Ante o
exposto, julgo procedente o pedido, confirmando a liminar an-
teriormente deferida para o fim de decretar a separaíao de cor-
pos do casal. Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamen-
to das custas e despesas do processo e honorários advocatícios
que arbitro em 10% do valor da causa, dada a singeleza da
demanda. Em, 27/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS RE-
ZENDE DE SEABRA.

131.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-605/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x CAPRIGEM COMER-
CIO DE AUTO PECAS LTDA “1. Defiro o pedido de substa-
belecimento de procuraíao, proceda-se as anotaíoes necessári-
as. 2. Sobre a contestaíao e documentos, manifeste-se a parte
autora no prazo de 10 dias. Int. Em, 24-09-2002 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. JAEME
GONCALVES DOS SANTOS-

132.-DEMARCATORIO-630/2002-LINEU CESAR WERNE-
CK x ESPOLIO DE ALDERICO LOYOLA e outros (Para o
efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao de Ismael Dalprá,
primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía). -Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS e
ERALDO LACERDA JUNIOR-

133.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-642/2002-G. A.
DA R. e outros x ANTONIO RAMOS. “Sobre a contestaíao,
manifeste-se a parte autora. Int. Em, 19/09/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

134.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-656/2002-PE-
DRO SOARES x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 14, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Pedro Soares no quadro geral de credores da
falência da Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela
importância de R$ 49.784,74 (Quarenta e nove mil, setecentos
e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), como pri-
vilegiado. Int. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. GILBERTO T.
DOMBROSKI, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES
- SINDICO.

135.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-657/2002-IRI-
NEU BAGEWICZ x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do sín-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl. 14, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Irineu Bagewicz no quadro geral de cre-
dores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/
A., pela importância de R$ 50.694,80 (Cinquenta mil, seiscen-
tos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), como privilegi-
ado. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. GILBERTO T. DOM-
BROSKI, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO.

136.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-658/2002-AN-
TONIO ASSIS SAHVA x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certi-
dao de fl. 14, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Antonio Assis Sahva no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 26.455,57 (Vinte e seis
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e sete
centavos), como privilegiado. Int. Em, 16/09/2002 (a) Paula P.
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. GIL-
BERTO T. DOMBROSKI, ADELCIO CERUTTI e TELMO
DORNELLES - SINDICO.

137.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-659/2002-JOSE
FUTERKO x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico no-
meado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silente,
embora regularmente intimada, consoante certidao de fl. 14, de-
firo o pedido inicial e determino que se inclua o crédito habilita-
do por José Futerko no quadro geral de credores da falência de
Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela importância
de R$ 29.979,97 (Vinte e nove mil, novecentos e setenta e nove
reais e noventa e sete centavos), como privilegiado. Int. Em, 16/
09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Jui-
za de Direito”. -Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

138.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-660/2002-NEU-

SA BORGES x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A.”Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 14, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Neusa Borges no quadro geral de credores da
falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela
importância de R$ 15.778,78 (Quinze mil, setecentos e setenta
e oito reais e setenta e oito centavos), como privilegiado. Int.
Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI,
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

139.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-661/2002-EL-
VIRA RIBEIRO x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fl. 14, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Elvira Ribeiro no quadro geral de credores da
falência de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A., pela
importância de R$ 8.875,65 (Oito mil, oitocentos e setenta e
cinco reais e sessenta e cinco centavos), como priviligiado. Int.
Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juiza de Direito”. -Adv. GILBERTO T. DOMBROSKI,
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO.

140.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-662/2002-EZE-
QUIEL SANTOS LIMA x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis
do síndico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida perma-
necendo silente, embora regularmente intimada, consoante cer-
tidao de fl. 13, defiro o pedido inicial e determino que se inclua
o crédito habilitado por Ezequiel Santos Lima no quadro geral
de credores da falência de Massa Falida de Popasa Potinga
Papéis S/A., pela importância de R$ 18.523,56 (Dezoito mil,
quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e seis centavos),
como privilegiado. Int. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. Adv. GILBER-
TO T. DOMBROSKI, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO.

141.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-697/2002-JOSEFI-
NA APARECIDA SILVONI LUQUE LOPES x ANTONIO
LOPES “Sobre a contestaíao manifeste-se a parte autora no
prazo de 10 dias. Int. Em, 25-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H.
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MIGUEL MARTINS
FERNADEZ JUNIOR-

142.-SEPARACAO DE CORPOS-699/2002-MONICA BUR-
DIZINSKI. x LUIZ AUGUSTO TERZI. “Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiía, manifeste-se a parte autora no prazo de
10 dias. Int. (... deixei de afastar o requerido do lar conjugal
em virtude de nao tê-lo encontrado mais residindo naquele en-
dereío; que a requerente declarou que o requerido foi p/ ende-
reío desconhecido, levando seu pertences pessoais; ... que es-
tando o requerido em lugar incerto e nao sabido). Em, 25-09-
2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”.
-Adv. MARCELO NICOLAU NADER-

143.-ALVARA JUDICIAL-704/2002-ARIVAIR MIGUEL PA-
VAN x ESTE JUIZO. (Manifeste-se a parte autora sobre o lau-
do de avaliaíao acostado aos autos: Lote de terreno nº A-1,
resultante da subdivisao do lote 01, com área de 49.480,19 m2;
que por sua vez é oriundo da subdivisão da área total de
857.184,85 m, situado no lugar denominado Invernada e Ta-
quari - Campina Gr. do Sul/PR. Terreno com 29.477,94 m2,
valorado em R$ 9.000,00. Benfeitorias - uma casa em alvena-
ria com aproximadamente 69,22 m2, valorada em 69,22 m2 x
R$ 150,00 = R$ 10.383,00. Valor total da avaliaíao = R$
19.383,00). -Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO.

144.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2002-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x TRANSPORTES PE-
SADOS CURITIBA LTDA. (Fica intimada a parte autora das
certidoes do Sr. Oficial de Justiía: ... procedi a citaíao da exe-
cutada Transportes Pesados Curitiba Ltda., na pessoa de seu
Representante Legal Carlos Eduardo Borges. //// Certifico que,
devolvo o presente mandado sem proceder a penhora, para que,
se necessário for tal procedimento, seja recolhido antecipada-
mente pela parte interessada os valores previstos na Instruíao
09/99 da Corregedoria Geral da Justiía do Paraná). -Adv. JOSE
ALBERTO RODRIGUES.

145.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-742/2002-MAR-
LEI DE FATIMA RODRIGUES x ARILDO DE OLIVEIRA.
“Sobre a contestaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias. Em, 25/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO.

146.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-764/2002-QUEILA
DE SOUZA x EDVALDO CEZAR NAVARRO “Sobre a con-
testaíao, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. Em,
25-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

147.-INVENTARIO-778/2002-ISOLDE RIBEIRO x ESPOLIO
DE GESSY RIBEIRO. “Intime-se a inventariante a ingressar
com o competente pedido. Em, 18/09/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. KA-
RINE KLOSTER.

148.-USUCAPIAO-784/2002-MARCO ANTONIO CARON e
outros x ESTE JUIZO (A parte autora deverá retirar a Carta
Precatória de citaíao dos confrontantes, bem como deverá ins-
trui-la com as cópias faltantes). -Adv. ALACIR DA ROSA
GASPAR e ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

149.-CONVERSAO EM DIVORCIO-785/2002-CAROLINE
CECY KUENZER CARON x IURI JAFFER JORGE. (A parte
autora deverá instruir a Carta de Citaíao com as cópias neces-
sárias). -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.

150.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-787/2002-MARCIO
REINALDI CANARIN e outros x ESTE JUIZO (A parte auto-
ra deverá instruir a Carta Precatória de citaíao com as cópias
necessárias). -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

151.-INDENIZACAO-796/2002-GISLAINE ANDREIA RIBEI-
RO x C & A MODAS LTDA “Indefiro o pedido retro, pois,
como alega a parte, o acompanhamento do processo foi feito
tanto pela Internet como por telefone e, nesta última via, se
diligente, teria recebido a informaíao sobre a juntada. Posto
isto, declaro a revelia da requerida face o nao oferecimento de
contestaíao. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, sua utilidade e necessidade. Int. Em, 18/09/2002 ////
“... Verificada a possibilidade, bem como a tempestividade dos
embargos ofertados no prazo do art. 536, do CPC, penso nao
merecem acolhida, eis que nao afiguram da decisao a omissao
ou obscuridade alegadas. Destarte, declarada a revelia da re-
querida, os efeitos do art. 322, do CPC sao decorrência lógica,
sendo desnecessário pronunciamento judicial neste sentido.
Quanto ao desentranhamento da peía, com a devida vênia, nao
merece acolhida uma vez que nao se trata de contestaíao ao
pedido inicial, mas apenas pede reabertura de prazo para o ato.
Posto isto, permanece a decisao tal como laníada nos autos.
Intimem-se. Em, 30-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. JEFFERSON ROSA CORDEI-
RO, ELERSON GALIOTTO, JOAO ROBERTO REGNIER e
SANDRO BALDUINO MORAIS-

152.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-797/2002-ELIANA
MAXIMINIANO ALVES e outros x ESTE JUIZO. “Homologo
por sentenía, para que surta seus legais e jurídicos efeitos a
transaíao, celebrada nestes Autos de Dissoluíao de Sociedade
de Fato movida por Eliana Maximiniano Alves e Herondi Pires
das Almas em face Deste Juizo. Em consequência, tendo a tran-
saíao efeito de sentenía, julgo extinto o processo, com funda-
mento no artigo 269, Inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado
o trânsito, arquive-se, observadas as cautelas legais. Em, 16/
09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza
de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO.

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2002-PROPEC IND.E
COM.DE PRODS.AGROPECUARIOS LTDA x WIGINESKI
CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA (A parte interessa-
da deverá recolher as custas iniciais). -Adv. NEUDI FERNAN-
DES, SAYRO MARK M. CAETANO-

154.-SUPRIMENTO DE IDADE-812/2002-JOSE CORREA DE
SOUZA x ESTE JUIZO. “Dê-se integral cumprimento a cota
ministerial. (A fim de comprovar as alegaíoes feitas na petiíao
inicial, opino pela intimaíao do requerente para que junte aos
autos documentos comprovando que ele efetivamente nasceu
em data de 15 dejunho de 1966, tais como batistério, declaraí-
ao da escola onde estudou, carteira de vacinaíao etc. Faz-se
mister, ainda, que o requerente informe a este r. Juízo a cidade
onde nasceu, bem como junte aos autos certidao de nascimento
ou de casamento de seus pais, a fim de que seja possível a
lavratura de sua certidao de nascimento, após a comprovaíao
das alegaíoes feitas na petiíao inicial. Int. Em, 16/09/2002 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direi-
to”. -Adv. MARCELO NICOLAU NADER.

155.-INVENTARIO-828/2002-DILACIR RODRIGUES DE
LIMA e outros x ESPOLIO DE ACIR BARROS DE LIMA (A
inventariante deverá dar atendimento à petiíao da Fazenda Pú-
blica do Estado, juntando aos autos cópia do último talao do
IPTU ref. ao imóvel que compoe o espólio). -Adv. DANIELE
A. JUNGLES DE CARVALHO-

156.-DECLARATORIA-833/2002-EMBRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS TERCERIZAD e outros x A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA “Sobre a contesta-
íao, diga a autora. Int. Em, 20-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H.
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. LAURI JOAO ZAM-
BONI-

157.-INDENIZACAO-846/2002-JULIO CESAR GUIDOLIN x
ARNALDO DIAS DOS REIS e outros. (Para o efetivo cumpri-
mento do Mandado de Citaíao, primeiramente a parte autora
deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. WAL-
TER S. DE MACEDO e RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA.

158.-SEPARACAO CONSENSUAL-849/2002-LOACIR JOSE
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO (A parte interessada
deverá retirar os mandados de aberbaíao e inscriíao que se en-
contram disponíveis neste Juízo). -Adv. MARCELO NICOLAU
NADER-

159.-ACAO DE ALIMENTOS-869/2002-ANA MARIA PECA-
NHA RIBEIRO MARTINS x JOSE CARLOS RODRIGUES
MARTINS “... Ante o exposto, defiro em parte o pedido de
liminar, fixando alimentos provisórios a serem pagos mensal-
mente, diretamente à requerente, contra-recibo ou mediante
depósito em conta, em valor equivalente a R$ 1.200,00 (um mil
e duzentos reais). ... Int. Em, 06-09-2002 (a.) Paula P. Candeo
H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARILIA ZAMO-
NER-

160.-REINTEGRACAO DE POSSE-917/2002-DOLORES DO
NASCIMENTO SILVA x DIDI NASCIMENTO SILVA “A li-
minar deste Juízo foi deferida após a realizaíao de audiência de
justificaíao na qual restaram demonstrados, a princípio, a pos-
se e a turbaíao praticada pelos requeridos, pelo que mantenho a
decisao, devendo a parte reservar a discussao em torno da pos-
se para o mérito da aíao. Sobre a contestaíao diga a autora. Int.
Em, 23-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO e PEDRO DE BORTOLI-

161.-ARROLAMENTO-921/2002-DALUZ EZIAS SANTOS e
outros x ESPOLIO DE LEONIDAS DE SOUZA SANTOS.

“Revogo o despacho retro. Defiro o arrolamento e nomeio in-
ventariante a primeira requerente. Providencie-se negativas fis-
cais, recolhimento de custas e impostos e voltem conclusos.
Intimem-se. Em, 17/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. LEANDRO ZA-
NETTI

162.-ARROLAMENTO-929/2002-LUIZ ANDREATTA e ou-
tros x ESPOLIO DE VALENTIM ANDREATTA. “Defiro o ar-
rolamento e nomeio inventariante o requerente, que prestará
compromisso em 5 dias, e declaraíoes, com valor dos bens e
plano de partilha, em 20 dias (CPC, art. 1.036) 2-Citem-se,
após, o Dr. Promotor e os interessados nao representados, se
for o caso, bem como a Fazenda do Estado (art. 999), que se
manifestará sobre os valores, podendo, se deles discordar, jun-
tar documentos do cadastro, em 20 dias (art. 1.002), ou atribuir
valores, que poderao ser aceitos pelos interessados (CPC, art.
1.008), manifestando-se expressamente. 3-Havendo concordân-
cia quanto às declaraíoes e valores, iniciais ou atribuídos, ao
cálculo e digam, sobre ele, em 5 dias. P.R.I. Em, 13/09/2002
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de
Direito”. -Adv. LEANDRO ZANETTI.

163.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-938/2002-VAL-
SELI BALBINO FERREIRA x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A.”Manifeste-se o Falido e o Síndico no
prazo de cinco dias. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. TELMO DOR-
NELLES - SINDICO e ADELCIO CERUTI-

164.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-939/2002-CI-
CERO DA CRUZ x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A. “Manifeste-se o Falido e o Síndico no prazo de
cinco dias. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juiza de Direito”.-Adv. TELMO DORNEL-
LES - SINDICO e ADELCIO CERUTI.

165.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-940/2002-LU-
CIANO VICENTE DE CARVALHO x MASSA FALIDA DE
POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Manifeste-se o Falido e o
Síndico no prazo de cinco dias. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
TELMO DORNELLES - SINDICO e ADELCIO CERUTI.

166.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-941/2002-CE-
SAR POVOROZNEK x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Manifeste-se o Falido e o Sindico no
prazo de cinco dias. Em, 16/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo
Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito.” -Adv. TELMO DOR-
NELLES - SINDICO e ADELCIO CERUTI.

167.-SEPARACAO CONSENSUAL-947/2002-WALTER HE-
LIO DE LIMA MARTINS e outros x ESTE JUIZO. (A parte
interessada deverá retirar os mandados de averbaíao e inscriíao
que se encontram disponíves neste Juízo). -Adv. WALTER
HELIO DE LIMA MARTINS-

168.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-956/2002-MILTON DOS
SANTOS MARTINS x SANTELMO DE MORAES PALMEI-
RA e outros “Ante o exposto, defiro o pedido e determino a
expediíao de mandado de busca e apreensao do veículo referi-
do na inicial, entregando-se ao autor. Efetivada a medida, cite-
se o requerido para, querendo, oferecer contestaíao no prazo
legal. Int. Em,20-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUER-
RA MACHADO-

169.-SEPARACAO CONSENSUAL-957/2002-ALTAMIR
BORGES DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO (A parte in-
teressada deverá retirar o Mandado de Averbaíao que se encon-
tra disponível neste Juízo). -Adv. CAMILA ZANETTI VIEI-
RA-

170.-HABILITACAO DE CREDITO-964/2002-MUNICIPIO
DE CAMPINA GRANDE DO SUL x POPASA POTINGA
PAPEIS S/A “Manifeste-se a falida e o síndico, no prazo de
cinco dias. ... Em, 01-10-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira
- MM. Juíza de Direito”. -Adv. ADELCIO CERTUTTI e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO-

171.-REINTEGRACAO DE POSSE-965/2002-TERPLAN S/A
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E AGRICOLAS x PAU-
LO JACINTO e outros “Em se tratando de posse de foría velha
e considerando a existência de dúvidas acerca da posse, requi-
sitos indispensável ao pedido, indefiro o pedido de antecipaíao
da tutela na forma pretendida e determino a citaíao dos reque-
ridos para, querendo, oferecer contestaíao no prazo legal. Int.
(Para o efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao, primeira-
mente a parte interssada deverá recolher as custas do Sr. Ofici-
al de Justiía). -Adv. LUIZ F.MARTINS BONETTE e FABIA-
NO DUDA TABORDA-

172.-SEPARACAO CONSENSUAL-966/2002-OSCAR JOAO
BORGES PEREIRA e outros x ESTE JUIZO (A parte interes-
sada deverá retirar os mandados de averbaíao e inscriíao que se
encontram disponíveis neste Juízo). -Adv. CAMILA ZANET-
TI VIEIRA-

173.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-970/2002-BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A x DJALMA DE JESUS FERREI-
RA (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Busca e Apre-
ensao / Citaíao, primeiramente a parte autora deverá recolher
as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR-

174.-INQUERITO JUDICIAL-993/2002-SINDICO MASSA
FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A x ESTE JUIZO
(A parte interessada deverá retirar o Edital para intimaíao dos
credores). -Adv. TELMO DORNELLES-

175.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-994/2002-COMERCI-
AL MILLIANE LTDA ME, e outros x EDUARDO FERNAN-
DES TOCH “... Ante o exposto, defiro liminarmente o embar-
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go, determinando a suspensao da obra, pena de pagamento da
multa diária de R$ 500,00 (CPC, art. 936, III). (Para o efetivo
cumprimento do Mandado Judicial, primeiramente a parte au-
tora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiíao). Em,
01-10-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

176.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-998/2002-BANCO DI-
BENS S/A x VALMIR AIRES COSTA (Para o efetivo cumpri-
mento do mandado de Busca e Apreensao/Citaíao, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
FAGUNDES-

177.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/1998-Oriundo da
Comarca de JD DA 18º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -
CITIBANK S.A. x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
e outros. “Manifeste-se o exequente no prazo legal, se há inte-
resse na adjudicaíao dos bens. Em, 25/09/2002 (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS.

178.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-326/1999-Oriundo da
Comarca de JD DA 16º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -
FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x SANDRO
BAPTISTA DE OLIVEIRA e outros. (A parte autora deverá
retirar a Carta de Adjudicaíao, a qual encontra-se disponível
neste Juízo). -Adv. MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS.

179.-PEDIDO DE GUARDA-1/1999-R.G.T.I.G. x J.G.S. e
outros “... Os embargos foram tempestivos mas nao merecem
acolhida. Destarte, pretendem os embargantes, atribuir efeitos
infringentes aos embargos quando na verdade, trazem à discus-
sao questao de mérito já apreciada na decisao. Ocorre que os
embargos de declaraíao prestam-se a integrar a sentenía e nao à
sua reforma e, havendo irresignaíao quanto aos fundamentos
adotados na decisao, incumbe à parte obter a reforma através
da via adequada, que nao os presentes embargos. Ante o expos-
to, permanece a sentenía como está laníada nos autos. Int. Em,
08-10-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

180.-SUPRIMENTO DE REG.CIVIL-64/2002-S.L.r.p.s.m. e
outros x E.J. “Intime-se a parte autora a emendar a inicial es-
clarecendo o pedido pois lá consta que o suposto pai teve um
relacionamento amoroso com a progenitora (avó) do requeren-
te, sob pena de extiníao. Em, 25/09/2002 (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. MAR-
CELO NICOLAU NADER.

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
RELAÇÃO Nº 028/2002
JUIZ DE DIREITO: Dra PAULA PRISCILA CANDEO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABELARDO L.S. MENDES 004 00087/2001
ADILSON JOSE ALVES PEREIR 001 00646/1999
AMADEU ALICE NETTO 004 00087/2001
ANDRE FERNANDO GUERRA MAC 015 00887/2002

018 00944/2002
BIHL ELERIAN ZANETTI 001 00646/1999

009 00605/2001
005 00285/2001

CAMILA ZANETTI VIEIRA 014 00863/2002
012 00619/2002
013 00843/2002
016 00933/2002
017 00934/2002

EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 008 00538/2001
ELMIRA MULER 007 00515/2001
FERNANDO FERREIRA ELIAS 007 00515/2001
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 008 00538/2001
JAMIL NABOR CALEFFI 019 00249/1998
JOAO CARLOS DARCANCHY 003 00773/2000
JOSIANY ALVES PEREIRA 001 00646/1999
LEANDRO ZANETTI 009 00605/2001
LUIR CESCHIN 006 00409/2001
LUIZ GUSTAVO MARINONI 006 00409/2001
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 006 00409/2001
MARCELO NICOLAU NADER 011 00242/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 006 00409/2001
MARILIA ZAMONER 010 00021/2002
MONICA DE MORAES ZANELATT 006 00409/2001
NILTON D. FENSTERSEIFER 020 00131/2002

021 00132/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 009 00605/2001
PAULO DEQUECH 002 00497/2000
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 007 00515/2001
UBALDO CARLOS RENCK 005 00285/2001
WALTER HELIO DE L. MARTIN 022 00039/2000
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 008 00538/2001

1.-INDENIZACAO-646/1999-MADALENA PEREIRA MA-
RINDA. x IVETE GLORIA DALLA COSTA. “Designo audi-
ência de instruíao e julgamento dia 02/06/2003, às 14:30 horas,
primeiro viável na pauta. Defiro a produíao de prova oral con-
sistente no depoimento pessoal da ré e testemunhal, cujo rol já
deve ter sido juntado com a inicial ou contestaíao. Intimem-se.
Em, 26/08/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. -Adv. ADILSON JOSE ALVES PE-
REIRA, JOSIANY ALVES PEREIRA e BIHL ELERIAN ZA-
NETTI.

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-497/2000-AKABER
SALIM NAGI. x HOSPITAL ANGELINA CARON. (Para o
efetivo cumprimento do Mandado de Intimaíao do rep. legal do
Hospital, para que compareía à audiência de inst. e julgamento
designada para 21-05-2003, às 14:00 horas, primeiramente a
parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía).
-Adv. PAULO DEQUECH-

3.-USUCAPIAO-773/2000-FRANCISCO FERREIRA PIRES e
outros x ESTE JUIZO. “Designo o dia 20-08-2003, às 14:00
horas, para oitiva de testemunhas. Dil. nec. (O advogado dos
autores deverá trazê-los para a audiência ou recolher as custas
do Sr. Oficial de Justiía para o efetivo cumprimento do manda-
do de intimaíao). Int. Em, 25-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H.
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. JOAO CARLOS DAR-
CANCHY-

4.-ORD.INDENIZ.C/P.TUT.NUL.CAMB.-87/2001-PAULO
CHOMECHEN. x TRAÇAO COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA. “Admitido o agravo que deverá ficar retido nos
autos para que dele conheía a superior instância, se requerido,
em grau de recurso. Mantenho a decisao agravada. Designo
audiência de conciliaíao dia 11-08-2003, às 14:00 horas. Int.
Em, 18-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. ABELARDO L.S. MENDES e AMADEU
ALICE NETTO-

5.-USUCAPIAO-285/2001-EDUARDO RAMOS DOS SAN-
TOS. x ESTE JUIZO. “... Defiro a produíao da prova oral con-
sistente no depoimento das partes e das testemunhas oportuna-
mente arroladas, e pericial. Fixo pontos controvertidos a prova
da posse e do lapso temporal. Designo audiência de instruíao e
julgamento dia 01/11/2002, às 14:30 horas, primeiro viável na
pauta. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Intimaíao
das testemunhas arroladas pelo requerente, primeiramente este
deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). Int. Campi-
na Grande do Sul, 16-09-2002 (a.) Paula Priscila Candeo H.
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. UBALDO CARLOS
RENCK e BIHL ELERIAN ZANETTI-

6.-ORD.RESC.CONTRATO COMPR E VEN-409/2001-RUS-
BY AFFONSO CAETANO CORREA. x EDIVALDO ALVES
DA SILVA. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Inti-
maíao da testemunha Vital Messis Nunes, para que compareía
à audiência de Inst. e Julg. designada para 16/12/2002, às 15:30
horas, primeiramente a parte requerida deverá recolher as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. LUIR CESCHIN, MONICA
DE MORAES ZANELATTO, MARCELO GANDOLFI SI-
QUEIRA, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

7.-INDENIZACAO-515/2001-FRANCISCO CARLOS SBRIS-
SIA. x CONCREBRAS S/A. “ Para a audiência de conciliaíao,
designo o dia 09/06/2003, 16:30 horas. Int. Dil. Nec. Em, 16/
09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira”. -Adv.
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, ELMIRA MU-
LER e FERNANDO FERREIRA ELIAS.

8.-ANULATORIA-538/2001-GERHARD FUHR e outros x
BRANDL DO BRASIL LTDA e outros (Para o efetivo cumpri-
mento do mandado de intimaíao do requerido Joaquim Hoppe,
para comparecimento à audiência designada para o dia 19/02/
2002, às 14:00 horas, primeiramente a parte autora deverá re-
colher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. WILSON J.
ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-605/2001-MARCOS AURE-
LIO LANCONI. x IMOVEIS BASSOLI. “Designo audiência
de conciliaíao (saneamento) dia 11/06/2003, às 09:00 h. Int.
Em, 11/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito”. (O advogado do autor deverá trazê-lo
ou recolher as custas do Oficial, para o efetivo cumprimento
do Mandado de Intimaíao.) Int. -Adv. BIHL ELERIAN ZA-
NETTI, LEANDRO ZANETTI e ODACYR CARLOS PRIGOL.

10.-SEPARACAO LITIGIOSA-21/2002-JOSE CARLOS RO-
DRIGUES MARTINS. x ANA MARIA PECANHA RIBEIRO
MARTINS. “A audiência de tentativa de reconciliaíao é obri-
gatória e dever do juiz. Posto isto, designo nova data para o ato
dia 06-11-2002, às 13:30 horas. Int. Em, 28-08-2002 (a.) Paula
P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARI-
LIA ZAMONER-

11.-DIVORSIO CONSENSUAL-242/2002-CLEONICE MA-
RIA ALVES OLIVEIRA GODOI e outros x ESTE JUIZO “De-
signo o dia 02-06-2003, às 15:30 horas, para a oitiva das teste-
munhas. Dil. nec. Int. Em, 30-08-2002 (a.) Paula P. Candeo H.
Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. MARCELO NICO-
LAU NADER-

12.-SEPARACAO CONSENSUAL-619/2002-JUSCELIO DA
SILVA BATISTA e outros x ESTE JUIZO. “Para ratificaíao,
designo o dia 19/11/2002, às 09:30 horas. Em, 21/06/2002 (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juiza de Direi-
to. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA.

13.-ACAO DE ALIMENTOS-843/2002-NOELI CORSO e ou-
tros x ILSON CORSO “Designo a audiência de conciliaíao para
o dia 09-06-2003, às 15:00 horas. A falta de elementos nos
autos, arbitro alimentos provisionais em 30% do salário míni-
mo a serem pagos pelo requerido diretamente a autora. ... a fim
de que compareíam à audiência acompanhados de seus advo-
gados e testemunhas... Em, 06-09-2002 (a.) Paula P. Candeo
H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANET-
TI VIEIRA-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-863/2002-NOEMI PEREIRA
FERNANDES e outros x VANDERLEI LUIZ DIAS PIRES.
“Defiro momentaneamente o benefício da justiía gratuita. 2-
Designo audiência de Conciliaíao para o dia 09/06/2003, às
14:00 horas. 3-Fixo em trinta por cento (30%) dos rendimentos
líquidos do requerido. Oficie-se ao empregador para que infor-
me o valor dos rendimentos. 4-Intime-se a requerente ... Dil.
nec.) Em, 02/09/2002 (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI
VIEIRA.

15.-ACAO DE ALIMENTOS-887/2002-ELENICE CHAGAS
DE ARRUDA e outros x JOSIEL CUSTEL SANTOS “... De-
signo a audiência de conciliaíao para o dia 04-06-2003, às 09:00

horas. Fixo 3m 30% dos rendimentos líquidos do requerido.
Em, 06-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-933/2002-VERA LUCIA DA
SILVA e outros x VALDOMIRO CARDEAL “... Designo a au-
diência de conciliaíao para o dia 11-06-2003, às 10:30 horas. A
falta de elementos nos autos, arbitro alimentos provisionais em
30% do s.m. ... que compareíam à audiência acompanhados de
seus advogados e testemunhas... Em, 01-10-2002 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. CAMILA
ZANETTI VIEIRA-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-934/2002-ALBERTINA AU-
GUSTA DOS SANTOS e outros x MANOEL COSME DOS
SANTOS “... Designo a audiência de conciliaíao para o dia 18-
06-2002, às 10:30 horas. A falta de elementos nos autos, arbi-
tro alimentos provisionais em 30% do s.m. ... que compareíam
a audiência acompanhados de seus advogados e testemunhas...
Em, 02-10-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-944/2002-K. G. R., assistida por
sua mae e outros x ERENILTOM VERBISKI “... Designo au-
diência de conciliaíao para o dia 18-06-2003, às 09:30 horas. A
falta de elementos nos autos arbitro alimentos provisionais em
30% do s.m. ... compareíam à audiência acompanhados de seus
advogados e de testemunhas... Em, 01-10-2002 (a.) Paula P.
Candeo H. Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-249/1998-Oriundo da
Comarca de JD DA VARA CIVEL DE UNIAO DA VITORIA/
SC. -I.A.P.A.S. x INDUSTRIA MECANICA JALY LTDA. “Atu-
alize-se a avaliaíao. Designo os dias 26-11-2002, às 10:00 ho-
ras e 10-12-2002, às 10:00 horas para primeira e segunda hasta
pública. Para realizar a praía designo o leiloeiro oficial Luiz
Carlos Dale Nogari dos Santos. Expeía-se edital com obser-
vância ao contido no art. 98, parág. da Lei nº 9.528/97. Intime-
se pessoalmente a parte executada. (Para intimaíao pessoal da
parte executada este Juízo necessita de seu endereíao atualiza-
do. O procurador da autora deverá retirar o Edital, em disque-
te, para publicaíao). Em, 23-08-2002 (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito”. -Adv. JAMIL
NABOR CALEFFI-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2002-Oriundo da
Comarca de J DA VARA FEDERAL DE LAJEADO/RS. -UNI-
AO FEDERAL. x TRASNPORTADORA GIOVANELA LTDA.
“Designo nova data dia 20-08-2003, às 15:00 horas. Int. Em,
26-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. NILTON D. FENSTERSEIFER-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2002-Oriundo da
Comarca de J DA VARA FEDERAL DE LAJEADO/RS. -UNII-
AO FEDERAL. x TRANSPORTADORA GIOVANELA LTDA.
“Designo nova data dia 20-08-2003, às 15:30 horas. Int. Em,
26-09-2002 (a.) Paula P. Candeo H. Figueira - MM. Juíza de
Direito”. -Adv. NILTON D. FENSTERSEIFER-

22.-APURACAO ATO INFRACIONAL-39/2000-M.P. x J.C.H.
“Para audiência em continuaíao, designo o dia 09/04/2003, às
14:00 horas. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juiza de Direito”. -Adv. WALTER HELIO DE L. MARTINS -
CURADOR.

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INF., JUVENTUDE,
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO – PARANÁ.
JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO – JUIZ DE
DIREITO.
Relação nº 13/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS

ADÉLIO DRUCIAK 029 145/96
ADRIANO LIMA TOLDO 031 032/02
ADRIANO M. CORREIA 002 320/99
ADRIANO M. CORREIA 004 399/97
ADRIANO M. CORREIA 005 065/00
ADRIANO M. CORREIA 024 442/01
ADRIANO M. CORREIA 033 428/98
ADRIANO M. CORREIA 046 525/01
ADRIANO M. CORREIA 051 039/02
ADRIANO M. CORREIA 027 067/00
ADRIANO M. CORREIA 028 041/98
ADRIANO M. CORREIA 056 325/99
ADRIANO M. CORREIA 059 031/98
ANDREY LEGNANI 023 005/01
ANDREY LEGNANI 045 121/01
ANGÉLICA DESIRÉE BENEZ IURK 083 041/00
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO048 459/02
CAETANO EDUARDO OTAVIANO 073 451/02
CARLOS HENRIQUE SANTILI 026 697/98
CÉSAR AUGUSTO FERREIRA 034 069/02
CLÁUDIA MARA PADILHA 065 357/97
CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA 036 599/01
CRISTIANO A.V. CALIXTO 022 159/00
CRISTIANO A.V. CALIXTO 076 344/99
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 019 082/00
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 064 284/99
DEONÍZIO LETENSKI 064 284/99
DEONÍZIO LETENSKI 074 444/97
EDGARD RUBENS RIEKE 053 157/02
EDMUNDO MANOEL SANTANA 061 119/02
EDSON LEOCIR GRIPPA 062 341/00
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 012 756/98
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 030 733/97
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 038 595/97
FABIANO VIUDES 068 418/01

FLADEMIR J.B. MARTINS 062 341/00
GILBERTO JACOB 017 302/97
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 001 085/98
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 071 340/01
GILMAR APARECIDO CARDOSO 010 164/01
GILMAR APARECIDO CARDOSO 025 596/01
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 013 259/00
IRINEU CHIQUETO JÚNIOR 035 582/01
IZALVI BARRETO DA SILVA 006 087/97
IZALVI BARRETO DA SILVA 020 501/98
IZALVI BARRETO DA SILVA 023 005/01
JAIRO CESAR BATISTA DE MELO 043 084/99
JOÃO ALVES DA CRUZ  054 309/00
JOÃO ALVES DA CRUZ 076 344/99
JOÃO PAULO STRAUB 012 756/98
JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA 028 041/98
JOSÉ LUIZ GURGEL 008 106/98
JOSÉ LUIZ GURGEL 014 213/00
JOSÉ LUIZ GURGEL 049 041/02
JOSÉ LUIZ GURGEL 077 552/01
JULIANO CESAR IBA 050 021/02
JULIANO CÉSAR IBA 037 225/02
JULIANO LUIZ ZANELATO 007 480/02
JÚLIO M. QUEIROGA 063 170/01
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE 057 174/02
LAURO FERNANDO PASCOAL 039 612/97
LÍDIA SÁ DA SILVA 021 188/01
LÍDIA SÁ DA SILVA 058 035/99
LÍDIA SÁ DA SILVA 066 074/98
LILIAN ARAUJO MANSO 066 074/98
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR015 040/02
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR060 327/97
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR061 119/02
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR081 547/01
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO031 032/02
MANOEL CORDEIRO 074 444/97
MARA REIS SALLES 069 169/01
MARCELO PEREIRA DOS SANTOS 012 756/98
MARCI APARECIDA LEMES METCHKO026 697/98
MARCI APARECIDA LEMES METCHKO079 206/01
MÁRCIO BERBET 028 041/98
MARCO ANTONIO BÓSIO 071 340/01
MARCOS DE CASTRO ALVES 011 073/02
MARGARETE CRISTINA VERONA 067 337/02
MARIA DE FÁTIMA LOPES 042 359/02
MARIA ROSÁLIA MODESTO RAMOS 055 162/02
MARIÂNGELA CUNHA 002 320/99
MARIÂNGELA CUNHA 003 393/00
MARIÂNGELA CUNHA 041 403/99
MARIÂNGELA CUNHA 047 436/02
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA 008 106/98
MARTA PAULINA KAISER 018 022/93
MARY FRAGOSO VERAS 004 399/97
MARY FRAGOSO VERAS 006 087/97
MASSAIA KONNO 020 501/98
NAIR LABIAK EVANGELISTA 016 352/02
NELSON PEDROSO JÚNIOR 082 383/02
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 040 803/97
OSVALDO NECCHI 062 341/00
PAULO VANI COSTA 039 612/97
PEDRO CARLOS PALMA 043 084/99
PEDRO CARLOS PALMA 062 341/00
PEDRO CARLOS PALMA 080 211/02
PEDRO DE PAULA LADEIA 001 085/98
PEDRO TEIXEIRA PINTO 032 550/01
PEDRO TEIXEIRA PINTO 040 803/97
PEDRO TEIXEIRA PINTO 050 021/02
RITA DE CÁSSIA CARTELI DE OLIVEIRA013 259/00
ROBERTA BARCO LOPES 072 489/02
ROBERTA BARCO LOPES 084 340/02
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 065 357/97
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE 078 425/99
RUBENS BITTENCOURT 006 087/97
RUBENS DE OLIVEIRA 049 041/02
RUBENS DE OLIVEIRA 070 127/01
RUTH SCHILLER BESKOW 063 170/01
SILMARA RUIZ MATSURA 009 373/02
TATIANA MESSIAS DA SILVA 052 070/01
TEOMAR PIACESKI 075 213/01
TOSHIHARU HIROKI 003 393/00
TOSHIHARU HIROKI 044 443/01
TOSHIHARU HIROKI 045 121/01

01 – Representação – 85/98 – M. P. (x) L. A. P. – “... Ex positis
e mais que dos autos consta julgo procedente a representação
de fls. 02/03, ao efeito de aplicar ao adolescente L. A. P. a
medida sócio educativa de liberdade assistida o que faço pelo
prazo de 06 meses, de conformidade com o disposto no artigo
112, inciso IV c/c art. 118 ambos do ECA. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. GILBERTO JUSTINO
FERREIRA e PEDRO DE PAULA LADEIA.

02 – Separação Litigiosa – 320/99 – K. T. de M. C. (x) A. C. C.
– “...Assim, observadas que foram todas as formalidades legais
e tendo em vista a existência de separação de fato ha mais de
02 anos, comprovada pelas declarações de fls. 201/203 como
também a representação favorável da representante do Parquet,
com fulcro no art. 226, § 6º da C.F. c.c art. 40, § 2º da Lei
6.515/77 decreto o divórcio do casal, em conseqüência do que
declaro dissolvido o casamento... ... P. R. I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARIÂNGELA CUNHA
e ADRIANO M. CORREA.

03 – Execução de Alimentos – 393/2000 – J. I. F. (x) P. S. G. F.
– “... Ex positis acolho o parecer Ministerial e consoante deter-
mina o art. 733, § 1º do CPC decreto a prisão de P. S. G. F.”.
MARIÂNGELA CUNHA e TOSHIHARU HIROKI.

04 – Investigação de Paternidade – 399/97 – J. A. F. e J. F. (x)
J. F. de S. e J. de S. – “... Ex positis e pelo que mais dos autos
consta julgo procedente a presente ação para declarar os auto-
res J. A. F. e J. F. filhos biológicos de J. A de S. ... Após o
trânsito em julgado expeça-se o competente mandado de aver
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bação devendo para tanto, informar os autores como passaram
a se chamar. P.R.I. Campo Mourão, 30 de setembro de 2002.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARY
FRAGOSO VERAS e ADRIANO M. CORREA.

05 – Execução de Alimentos – 65/2000 – B. L. C. S. (x) A. S.
J. – Não tendo o requerido sido citado formalizando a relação
processual para os fins do art. 158 § 2º do CPC homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a de-
sistência de fls. 23. Julgo extinta a ação. P.R.I. 17 de setembro
de 2002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direi-
to”. ADRIANO M. CORREIA.

06 – Ação Sócio Educativa – 87/97 – MP (x) A. G. de S., J. P.,
A. dos S. e R. de O. – “...Ex positis e pelo que mais dos autos
consta julgo procedente a representação de fls. 02/03 ao efeito
de aplicar aos adolescente A. G. de S. e A. dos S. a medida
sócio educativa de prestação de serviços a comunidade o que
faço pelo prazo de 06 meses de conformidade com o disposto
no art. 112, inc. III c.c art. 117 ambos do ECA. P.R.I. Campo
Mourão, 30 de setembro de 2002. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito. MARY FRAGOSO VERAS, RU-
BENS BITTENCOURT e IZALVI BARRETO DA SILVA.

07 – Ação de Alimentos – 480/2002 – H. B. dos S. (x) Paraná
Previdência – Tratando-se de ação de alimentos que possui tra-
mite junto a Vara de Família, impossível figurar no pólo passi-
vo a Paraná Previdência. Desta forma a título de emenda a ini-
cial e sob pena de indeferimento, intime-se a autora para que
em 10 dias exclua o nome da Paraná Previdência da presente
ação. JULIANO LUIZ ZANELATO.

08 – Investigação de Paternidade – 106/98 – M. F. (x) A. C. de
F. – Audiência de inquirição de testemunhas dia 21 de agosto
de 2003, às 14:00 horas na Vara de Carta Precatória Cível em
Curitiba, ficam intimados os advogados. JOSÉ LUIZ GURGEL
e MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA.

09 – Separação Litigiosa – 373/2002 – J. E. C. (x) E. M. de C.
– Para audiência de tentativa de conciliação designo o dia 09/
09/2003, às 14:00 horas. Intime-se a parte autora através de
sua procuradora. SILMARA RUIZ MATSURA.

10 – Execução de Alimentos – 164/2001 – M. R. de O. C. (x)
L. C. C. – “...Em conseqüência com fundamento no art. 267,
inc. III, § 1º  do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Di-
reito”. GILMAR APARECIDO CARDOSO.

11 – Divórcio Litigioso – 73/2002 – C. de O. R. (x) A. R. –
Promova a parte requerente a juntada da comprovação da pu-
blicação do edital de citação. MARCOS DE CASTRO ALVES.

12 – Revisional de Alimentos – 756/98 – T. A. e S. (x) O. B. da
S. – “...Ex positis e pelo que mais dos autos consta julgo proce-
dente o pedido inicial para o fim de alterar o valor e a forma da
pensão alimentícia devida por O. B. da S.  a seu filho T. A. e S.
alterando-a para o valor de R$ 500,00 mensais liberando-o da
manutenção do plano de saúde em favor do autor e demais des-
pesas com tratamento médico. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MAR-
CELO PEREIRA DOS SANTOS, JOÃO PAULO STRAUB e
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

13 – Divórcio – 259/2000 – A. F. dos S. (x) G. A. da S. S. –
“...Ex positis e pelo que mais dos autos consta nos termos do
art. 226, § 6º da C. F. c.c art. 40 da Lei 6.515/77 julgo proce-
dente o pedido e decreto o divórcio do aludido casal declaran-
do dissolvido o casamento, atribuindo a culpa do mesmo única
e exclusivamente ao requerido P.R.I. James Hamilton de Oli-
veira Macedo – Juiz de Direito”. IRINEU CHIQUETO JÚNI-
OR e RITA DE CÁSSIA CARTELI DE OLIVEIRA.

14 – Averiguação de Paternidade – 213/2000 – L. A. C. (x) S.
P. – Trata-se de procedimento para averiguação oficiosa de pa-
ternidade a qual ja se encontrava arquivada em razão de reque-
rimento Ministerial. Em razão da natureza do feito não cabe a
diligência requerida, devendo o requerente postular através da
via própria. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Di-
reito”. JOSÉ LUIZ GURGEL.

15 – Execução de Alimentos – 40/2002 – G. I. B. M. (x) F. B.
M. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a
parte autora. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

16 – Divórcio Litigioso – 352/2002 – S. M. F. R. (x) C. N. R. –
Designo o dia 28/03/2003, às 16:00 horas para audiência de
tentativa de conciliação. Sobre a correspondência enviada a
autora e devolvida pelo Correio manifeste-se a procuradora.
NAIR LABIAK EVANGELISTA.

17 – Representação – 302/97 – M. P. (x) A. S. – Ante o exposto
ex vi do art. 2º parágrafo único do ECA, c.c art. 107, IV do CP,
subsidiariamente, declaro extinta a punibilidade do adolescen-
te A. S. por ter operado a prescrição da prestação punitiva do
Estado. GILBERTO JACOB.

18 – Destituição do Pátrio Poder – 22/93 – M. P. (x) R. M. da
S. Apresente a ré alegações finais em 15 dias. MARTA PAULI-
NA KAISER.

19 – Retificação – 82/2000 – D. L. S. e outro – Quanto a certi-
dão de fls. 56 verso e contestação de fls. 45/51 manifestem-se
os autores. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

20 – Conversão de Separação em Divórcio – 501/98 – J. de O.
(x) L. de J. – “...Em conseqüência com fundamento no art. 267,
inc. III, § 1º do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Di-
reito”. IZALVI BARRETO DA SILVA e MASSAIA KONNO.

21 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 188/2001 –

J. T. M. (x) L. J. de S. – Intime-se a procuradora judicial da
autora para que comprove em 05 dias a notificação à mesma de
sua renúncia. LÍDIA SÁ DA SILVA.

22 – Divórcio Direto Litigioso – 159/2000 – S. F. F. (x) A. F. –
Em substituição à audiência de instrução e julgamento junte a
autora em 05 dias declaração de três devidamente qualificada e
com firma reconhecida que comprovem o tempo de separação
do casal. CRISTIANO A. V. CALIXTO.

23 – Ação de Rec. De União Estável c/c Sep. Litigiosa – 005/
2001 – S. A. da S. (x) J. L. dos S. – Especifiquem as partes em
05 dias as provas que efetivamente pretendem produzir. AN-
DREY LEGNANI e IZALVI BARRETO DA SILVA.

24 – Execução de Alimentos – 442/2001 – M. C. S. (x) O. S. –
Atenta a exeqüente em 05 dias o requerimento Ministerial.
ADRIANO M.CORREA.

25 – Execução de Alimentos – 596/2001 – Y. P. G. (x) G. R. G.
– Manifestem-se os exeqüentes em 03 dias sob a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. GILMAR APARECIDO CARDOSO.

26 – Modificação de Guarda – 697/98 – R. F. da S. (x) A. L.
dos S. – “...Em conseqüência com fundamento no art. 267, inc.
III, § 1º do CPC, julgo extinto processo sem julgamento do
mérito. P. R. I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. MARCI APARECIDA LEMES METHCKO e CAR-
LOS HENRIQUE SANTILI.

27 – Execução de Alimentos – 67/2000 – B. L. C. S. (x) A. S.
J. – Não tendo o requerido sido citado para os fins do art. 185,
VIII, parágrafo único do CPC homologo por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência de fls.25.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
ADRIANO M. CORREIA.

28 – Representação – 41/98 – M. P (x) R. T., E. G. dos S. e A.
de S. – “...Ante o exposto, ex vi do artigo 2º, parágrafo único,
do ECA c.c art. 107 IV do CP, subsidiariamente declaro extinta
a punibilidade das infratoras R. T., E. G. dos S. e A. de S. por
ter operado a prescrição punitiva do Estado. P.R.I. James Ha-
milton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ADRIANO M.
CORREIA, JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA e MÁRCIO BERBET.

29 – Investigação de Paternidade – 145/96 – J. P. B. M. (x) A.
E. V. – “... Ex positis e pelo mais que dos autos consta, julgo
procedente a presente ação para declarar o autor J. P. B. M.
filho biológico do réu A. E. V., condenando o réu ao pagamen-
to de pensão alimentícia ao filho no valor de dois salários míni-
mos retroativos a data da citação. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Ma-
cedo – Juiz de Direito”. ADÉLIO DRUCIAK.

30 – Execução de Alimentos – 733/97 – W. dos S. de S. e L. R.
dos S. de S. (x) H. L. de S. – Intimem-se os exeqüentes para
que em 10 dias promovam as alterações necessárias para que o
feito siga o rito de execução por quantia certa. ERALDO TEO-
DORO DE OLIVEIRA.

31 – Medida Cautelar Inominada – 32/2002 – S. da S. O. (x) P.
B. B. – Homologo para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a transação de fls. 154/157 celebrado na presente ação e
julgo extinto o processo com julgamento do mérito na forma do
art. 269, inc. III do CPC. P.R.I. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. ADRIANO LIMA TOLDO e LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO.

32 – Investigação de Paternidade – 550/2001 – A. B. C. (x) A.
S. V. – Especifique o requerido em 05 dias as provas que efeti-
vamente pretende produzir. PEDRO TEIXEIRA PINTO.

33 – Execução de Alimentos – 428/98 – C. R. C. O. (x) C. S. de
O. – Para os fins do artigo 158 parágrafo único do CPC homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a desistência de fls. 36, e julgo extinta a ação sem julga-
mento do mérito na forma do art. 267 inc. VIII do CPC. P.R.I.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ADRI-
ANO M. CORREA.

34 – Divórcio – 69/2002 – V. H. R. (x) C. de O. R. – “...Homo-
logo o acordo de fls. 02/04 ratificado às fls. 14 em virtude do
que com fulcro no art. 226, § 6º da C.F. c.c art. 40 § 2º da Lei
6.515/77 decreto o divórcio do casal e declaro dissolvido o ca-
samento. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. CÉSAR AUGUSTO FERREIRA.

35 – Retificação – 582/2001 -  M. A. J. P. – Indefiro o requeri-
mento de fls. 19/20. Ademais, deverá inicialmente a requerente
postular a retificação das certidões de nascimento, para após
solicitar as demais alterações, sendo cada qual em feito próprio
e nas devidas Comarcas. IRINEU CHIQUETO JÚNIOR.

36 – Investigação de Paternidade – 599/2001 – K. K. S. M. (x)
L. A. – Especifique o réu em 05 dias as provas que pretende
produzir em audiência. CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA.

37 – Investigação de Paternidade – 225/2002 – B. G. (x) O. H.
– Especifique o réu em 05 dias as provas que pretende produzir
em audiência. JULIANO CÉSAR IBA.

38 – Dissolução de Sociedade de Fato – 595/97 – A. L. da S.
(x) N. M. – Junte a autora a publicação do edital de intimação
do requerido pela imprensa Oficial. ERALDO TEODORO DE
OLIVEIRA.

39 – Alimentos Provisionais – 612/97 – L. G. de A. (x) A. V. P.
– Manifestem-se as partes nos termos da promoção Ministerial
de fls. 119. PAULO VANI COSTA e LAURO FERNANDO
PASCOAL.

40 – Investigação de Paternidade – 803/97 – F. P. (x) L. S. –
Especifiquem as partes em 05 dias as provas que pretendem

produzir em audiência. PEDRO TEIXEIRA PINTO e OLIVAL-
DO BATISTA DA SILVA.

41– Execução de Alimentos – 403/99 – V. O. G. e outros (x) N.
G. – Manifestem-se os exeqüentes em 03 dias. MARIÂNGE-
LA CUNHA.

42 – Conversão de Separação em Divórcio – 359/2002 – A. de
R. e A. H. de L. – “... Converto em divórcio a separação dos
requerentes com fundamento no art. 226, § 6º da C. F. c.c art.
25 da Lei 6.515/77. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo
– Juiz de Direito”. MARIA DE FÁTIMA LOPES.

43 – Alimentos – 84/99 – J. L. dos A. D. (x) W. de A. D. –
Intimem-se as partes a requererem o que entenderem de direito
em 05 dias. JAIRO CESAR BATISTA DE MELO e PEDRO
CARLOS PALMA.

44 – Revisional de Alimentos – 443/2001 – J. I. F. (x) P. S. G.
F. – Especifique o requerido em 05 dias as provas que pretende
produzir em audiência. TOSHIHARU HIROKI.

45 – Reconhecimento de União Estável c/c Separação Judicial
– 121/2001 – P. M. da S. F. (x) R. L. F. – Especifiquem as
partes em 05 dias as provas que pretendem produzir em audi-
ência. ANDREY LEGNANI e TOSHIHARU HIROKI.

46 – Execução de Alimentos – 525/2001 – G. I. B. M. (x) F. B.
M. – Sob a certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a
exeqüente. ADRIANO M. CORREA.

47 – Divórcio Litigioso – 436/2002 – A. das G. C. L. (x) V. G.
de L. – Audiência de tentativa de conciliação dia 30/09/2003,
às 15:00 horas. Junte a autora a publicação do edital pela im-
prensa oficial. MARIÂNGELA CUNHA.

48 – Divórcio – 459/2002 – S. C. de M. e O. A. P. de M. –
Quanto ao pronunciamento Ministerial manifestem-se as par-
tes em 05 dias. BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO.

49 – Divórcio Litigioso – 41/2002 – S. P. da S. (x) S. de J. da S.
– “...Ex positis e pelo mais que dos autos consta nos termos do
art. 226, § 6º da C. F. c.c. art. 40 da Lei 6.515/77, julgo proce-
dente o pedido e decreto o divórcio do casal declarando dissol-
vido o casamento, atribuindo a culpa do mesmo única e exclu-
sivamente ao requerido. Condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. RUBENS DE
OLIVEIRA e JOSÉ LUIZ GURGEL.

50 – Separação – 21/2002 – M. H. A. de S. (x) E. G. de S. –
Especifiquem as partes em 05 dias as provas que pretendem
produzir em audiência. JULIANO CESAR IBA e PEDRO TEI-
XEIRA PINTO.

51 – Execução de Alimentos – 39/2002 – G. I. B. M. (x) F. B.
M. – Sob a certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se o
exeqüente. ADRIANO M. CORREA.

52 – Separação – 70/2001 – M. de L. F. S. (x) J. M. S. – Sob a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 24 manifeste-se a auto-
ra em 05 dias. TATIANA MESSIAS DA SILVA.

53 – Divórcio – 157/2000 – V. J. dos S. (x) M. A. dos S. –
Quanto as declarações apresentadas manifeste-se o curador em
05 dias. EDGARD RUBENS RIEKE.

54 – Medida Cautelar Inominada – 309/2000 – A. L. T. de C.
(x) A. de J. C. – Sob a certidão do Sr. Oficial de Justiça mani-
feste-se a requerente. JOÃO ALVES DA CRUZ.

55 – Investigação de Paternidade – 162/2002 – A. R. B. (x) R.
C. W. – Especifique o requerido e 05 dias as provas que preten-
de produzir em audiência bem como se concorda a se submeter
a exame genético pelo método genético de DNA ficando que a
recusa pode reverter em desfavor de seus interesses. MARIA
ROSÁLIA MODESTO RAMOS.

56 – Investigação de Paternidade – 325/99 – L. G. do A. (x) E.
A. R. – “... Julgo em conseqüência extinta a presente ação, sem
julgamento do mérito na forma do artigo 267, inc. VIII do CPC.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. ADRI-
ANO M. CORREIA.

57 – Execução de Alimentos – 174/2002 – S. da S. O. (x) P. B.
B. – “... Julgo em conseqüência extinta a presente ação, sem
julgamento do mérito na forma do artigo 267, inc. VIII do CPC.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE.

58 – Execução de Alimentos – 35/99 – A. E. de S. e outro (x) P.
V. de S. – “... Julgo em conseqüência extinta a presente ação,
sem julgamento do mérito na forma do artigo 267, inc. VIII do
CPC. P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Di-
reito”. LÍDIA SÁ DA SILVA.

59 – Execução de Alimentos – 31/98 – I. M. P. da S. (x) C. P. da
S. – “... Julgo em conseqüência extinta a presente ação, sem
julgamento do mérito na forma do artigo 267, inc. VIII do CPC.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
ADRIANO M. CORREIA.

60 – Execução de Alimentos – 327/97 – M. F. M. (x) I. R. de C.
- “... Julgo em conseqüência extinta a presente ação, sem julga-
mento do mérito na forma do artigo 267, inc. VIII do CPC.
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

61 – Pedido de Partilha c/c Reintegração de Posse – 119/2002
– J. M. de O. (x) D. D. L. – Especifiquem as partes em 05 dias
as provas que efetivamente pretendem produzir em audiência.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e EDMUNDO
MANOEL SANTANA.

62 – Ação Acidentária – 341/2000 – M. J. V. (x) INSS – “...Ex
positis e por tudo mais que dos autos consta julgo procedente o
pedido inicial para condenar o requerido a pagar a autora, o
benefício previsto no art. 86, da Lei nº 8.213/91 (Auxílio Do-
ença) no importe de 50% do salário de benefício da autora,
retroativo a data da cessão do auxílio doença e, via de conseqü-
ência, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, julgo extin-
to o processo com julgamento do mérito. Condeno o requerido
nas custas processuais e honorários advocatícios. P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. PEDRO CAR-
LOS PALMA, EDSON LEOCIR GRIPPA e OSVALDO NEC-
CHI e FLADEMIR J. B. MARTINS.

63 – Carta Precatória – 170/2001 – Comarca de Pelotas – RS. –
Manifestem-se as partes em 05 dias. JÚLIO M. QUEIROGA e
RUTH SCHILLER BESKOW.

64 – Divórcio – 284/99 – J.C.M. (X) S.M.M. – “... Ex positis,
e pelo que mais dos autos consta, nos termos do artigo 226, §
6º, da Constituição Federal, combinado com o artigo 40 da Lei
6.515/77, julgo procedente o pedido e decreto o Divórcio do
aludido casal, declarando dissolvido o casamento, atribuindo a
culpa do mesmo única e exclusivamente ao requerido. Não exis-
tem filhos nem bens a partilhar. Volte a divorcianda a assinar o
nome de solteira, o qual seja, S.F.M. (...) P.R.I. James Hamil-
ton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DEONIZIO LE-
TENSKI e DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA.

65 – Divórcio – 357/97 – A. do C. (X) E.A. do C. – “... Ex
positis, e pelo que mais dos autos consta, nos termos do artigo
226, § 6º, da Constituição Federal, combinado com o artigo0
da Lei 6.515/77, julgo procedente o pedido e decreto o Divór-
cio do aludido casal, declarando dissolvido o casamento, atri-
buindo a culpa do mesmo única e exclusivamente ao requerido.
Não há que se falar em guarda de filhos, posto que todos mai-
ores. Não existem bens a partilhar. Volte a divorcianda a assi-
nar o nome de solteira, o qual seja, E.A.P. (...) P.R.I. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. CLÁUDIA
MARA PADILHA e RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

66 – Divórcio – 74/98 – J.S. (X) I. de O.S. – “... Ex positis, e
pelo que mais dos autos consta, nos termos do artigo 226, § 6º,
da Constituição Federal, combinado com o artigo 40 da Lei
6.515/77, julgo procedente o pedido e decreto o Divórcio do
aludido casal, declarando dissolvido o casamento, atribuindo a
culpa do mesmo única e exclusivamente ao requerido. Atribuo
a guarda da filha menor A. de O.S., à genitora, assegurando ao
autor o direito de visitas. Não existem bens a partilhar. Volte a
divorcianda a assinar o nome de solteira, o qual seja, I. de O.
(...) P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direi-
to”. LILIAN ARAUJO MANSO e LÍDIA SÁ DA SILVA.

67 – Divórcio – 337/2002 – E.V. (X) G.A.B. – Junte a procura-
dora do autor a comprovação da publicação do edital, pela Im-
prensa Oficial. MARGARETE CRISTINA VERONA.

68 – Execução de Alimentos – 418/2001 – R.T.P.K. e outros
(x) R.O.K. – “... Pelos motivos já expostos às fls. 22/23, deve o
requerido complementar o depósito (R$ 130,00) em 24 horas,
sob pena de cumprimento do mandado de prisão já expedido.
(...) James Hamilton de Oliveira Macedo”. FABIANO VIU-
DES.

69 – Pedido de Benefício Previdenciário – 169/2001 – J.P. dos
S. (x) I.N.S.S. – “... redesigno a audiência para o dia 16/10/03,
às 16:00 horas. Expeça-se mandado de condução da testemu-
nha A.P, a qual deverá arcar com os encargos do Sr. Oficial de
Justiça. Renovem-se as demais diligências. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARA REIS SALLES.

70 – Busca e Apreensão -  127/2001 – A. de S. (x) A.F. da S. –
Especifiquem as partes em 05 dias, as provas que pretendem
produzir em audiência. RUBENS DE OLIVEIRA.

71 – Modificação de Guarda – 340/2001 – J.C.S. – “... Julgo
em conseqüência, extinta a presente ação, sem julgamento do
mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas ex vi legis. (...) P.R.I. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. MARCO ANTONIO BÓ-
SIO e GILBERTO JUSTINO FERREIRA.

72 – Impugnação ao Valor da Causa – 489/2002 – P.F.R. (X)
B.M.F. – Sobre a impugnação manifeste-se a autora em 05 dias.
ROBERTA BARCO LOPES.

73 – Conversão de Separação em Divórcio – 451/2002 – Z.R.R.
e B.C.S. – “Inicialmente, junte-se a guia de custas devidas ao
FUNREJUS. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. CAETANO EDUARDO OTAVIANO.

74 – Investigação de Paternidade – 444/97 – M.M. (X) L.R.T.
– “... Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, julgo impro-
cedente a presente ação. Via de conseqüência, com fundamen-
to no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo com julgamento do mérito. Condeno a auto-
ra no pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios da parte adversa, os quais, lastreado no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais). P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Di-
reito”. DEONÍZIO LETENSKI e MANOEL CORDEIRO.

75 – Investigação de Paternidade – 213/2001 – V. de O. e M. de
O. (X) L.G. – Manifestem-se as partes, em 05 dias, quanto ao
laudo de fls. 32/39. TEOMAR PIACESKI.

76 – Investigação de Paternidade – 344/99 – L.B. (X) V.F. de F.
– “... Ex positis, e pelo que mais dos autos consta, julgo proce-
dente a presente ação para declarar o autor L.B. filho biológico
do réu V.F. de F., ambos inicialmente qualificados nos autos,
condenando o réu o pagamento de pensão alimentícia mensal
ao autor no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento)
do salário mínimo vigente no País, retroativos à data da cita-
ção, excluindo-se os valores já pagos a partir dos alimentos
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provisórios arbitrados. Consoante já determinado às fls. 43,
deverá o réu ressarcir ao autor a importância equivalente a 50%
do exame genético pago, valor o qual na ocasião representava
R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais). Condeno ainda o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios da parte adversa, os quais lastreado no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 200,00 (duzentos re-
ais). Com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito. (...) P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz
de Direito”. JOÃO ALVES DA CRUZ e CRISTIANO A.V.
CALIXTO.

77 – Investigação de Paternidade – 552/2001 – E.G.A. (X)
L.C.C.F. – Especifique o réu, em 05 dias, as provas que preten-
de produzir em audiência – JOSÉ LUIZ GURGEL.

78 – Investigação de Paternidade – 425/99 – N. de S. e S. de S.
(X) M.A. de S. – “... Ex positis, e pelo que mais dos autos
consta, julgo procedente a presente ação para declarar a autora
N. de S., filha biológica do réu M.A. de S., ambos inicialmente
qualificados nos autos, condenando o réu ao pagamento de pen-
são alimentícia mensal à sua filha (autora) no valor correspon-
dente a um e meio (1,5) salários mínimos, retroativos à data da
citação. Via de conseqüência, com fundamento no artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo
com julgamento do mérito. Condeno ainda o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios da parte ad-
versa, os quais, lastreado no artigo 20, § 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, arbitro em 20% do valor atribuído à causa. (...)
P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
RONALDO FRANÇA DE ANDRADE.

79 – Alimentos – 206/2001 – D.A.S. e outros (x) P. de S.S. –
Manifeste-se a autora em 05 dias. MARCI APARECIDA LE-
MES METCHKO.

80 – Execução de Alimentos – 211/2002 – M.J.M.P.C.B.P. (X)
A.H. de L.B.P. – “Tendo o executado satisfeito a obrigação,
julgo extinto o processo, a teor do artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo
Civil. Condeno o executado ao pagamento das custas proces-
suais e ônus da sucumbência, o qual fixo em 15% sobre o valor
dado à causa (...) P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. PEDRO CARLOS PALMA.

81 – Execução de Alimentos – 547/2001 – M.A.T. (X) A.T. –
“Tendo o executado satisfeito a obrigação, julgo extinto o pro-
cesso, a teor do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o executado ao pagamento das custas processuais e
ônus da sucumbência, o qual fixo em 20% sobre o valor dado à
causa. (...) P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR.

82 – Medida Judicial de Tutela – 383/2002 – C.W.C. e O.C.
(X) M.A. de O.W. e J.C.W. – “Inicialmente, a título de emenda
à inicial, e sob pena de indeferimento, intime-se a requerente
para que em 10 dias atenda ao requerimento formulado às fls.
22v, item “a”. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de
Direito”. NELSON PEDROSO JÚNIOR.

83 – Adoção c/c. Destituição P. Poder – 41/2000 – J.G. da S. e
K.V.M. da S. – “Ex positis, bem como pelo que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido encartado na peça vestibu-
lar, ao efeito de decretar a adoção do adolescente L.H.M. da S.
ao autor J.G. da S., inicialmente qualificado, e em conseqüên-
cia, extinguir o pátrio poder que o réu I.M. da S. exerce sobre o
nominado adolescente, o que o faço com fulcro no artigo 392,
inciso II, do Código Civil Pátrio. Dado que o adotando já se
encontra devidamente inserido no contexto familiar adotante,
dispensado fica o estágio de convivência. Expeçam-se os man-
dados previstos pelo artigo 47 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, observando-se que o menor passará a se chamar L.H.M.
da S., tendo como avós paternos J.L. da S. e M.A. da S, man-
tendo-se o nome de sua genitora e dos avós maternos. Custas
ex vi legis. (...) P.R.I. James Hamilton de Oliveira Macedo –
Juiz de Direito”. ANGÉLICA DESIRÉE BENEZ IURK.

84 – Dissolução de Sociedade de Fato – 340/2002 – B.M.F. (x)
P.F.R. – Quanto a contestação e documentos apresentados, ma-
nifeste-se a autora em 10 dias – ROBERTA BARCO LOPES.
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1.-INVENTARIO-130/1988-ANTONIO SEBASTIAO POLIS x
AUGUSTINHO POLIS e outros- Acato as ponderações exara-
das no petitório de fls, tendo em vista o erro indicado e insito
ao auto de partilha, pelo que determino a correção das inexati-
dões ora apontadas. Lavre-se termo de re-ratificação, expedin-
do-se novo formal de partilha. -Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ e CAMILO DE TONI-

2.-DEPOSITO-322/1995-ESTADO DO PARANA x AGRICO-
LA VALE DO CAPANEMA LTDA e outros -Providencie o
autor, em 5 dias, o cumprimento da nova carta precatória, já
expedida, para intimação de Irineu Farias Fraga - Adv. CIBEL-
LE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-40/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x COMERCIAL DE CERE-
AIS CONCIOLANDIA LTDA e outros -Manifeste-se o exe-
quente e o interveniente ( Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros), em 5 dias, sobre o requerimento formu-
lado pelo executado. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-111/1997-BANCO
DO BRASIL S A x SENO LAGEMANN e outros -Manifeste-
se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito. -Adv. EDSON LUIZ COC-
CO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-248/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS CAMPAGNOLO LTDA e outros -Manifes-
te-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosseguimento
do feito, requeendo o que de direito. -Adv. CAMILO DE TONI-

6.-ORD. DECLARATORIA-359/1997-IVO BRUSTOLIN x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que de direito. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-450/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S A x DEBERG MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA e outros -Manifeste-se o exequen-
te, em 5 dias, sobre a informação do Oficial de Justiça. -Adv.
CAMILO DE TONI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-454/1997-TATIA-
NA ADRIANA KONRAD x ARI BAZZANELLA e outros-
Defiro o requerimento de fls. Vista por 10 dias. - Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-

9.-INVENTARIO-26/1998-ANTONIO ARGEMIRO BRIZOLA
x ROSALINA PIFER BRIZOLLA -Manifeste-se a Fazenda
Estadual, em 5 dias, sobre os tributos recolhidos. -Adv. ALE-
XANDRE PYDD-

10.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-61/1998-ELVINO
CANDIDO DE MOURA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se o exequente, em 5 dias,
tendo em vista o pagamento da requisição de pagamento. -Adv.
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

11.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-74/1998-LUIZ
DEOLA (ESPOLIO) e outros x VALMIR GASPARETTO e
outros -Homologo a desistência da ação para os fins do art.
158, parágrafo único do CPC. De consequência, julgo extinta a
presente açÔo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC.-
Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER e NORMELIO PERCIO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-78/1998-BANCO
DO BRASIL S A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
CAMPAGNOLO LTDA e outros- Cumpre-me ponderar ao no-
bre patrono do exequente, que sequer as fls. 176/177, encon-
tram-se firmadas. Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre o
desentranhamento da deprecata e envio ao r. Juízo Deprecado
para as providências pleiteadas, dizendo sobre seu interesse. -
Adv. EDSON LUIZ COCCO-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-67/1999-MUNICIPIO DE
PLANALTO x CONSTRUTORA E INCORPORADORA SU-
DOESTE LTDA -Defiro a susbstituição do assistente técnico
do embargante, por Márcio Luiz Tonini. Apresente o embar-
gante, querendo e no prazo de 10 dias, o laudo do assistente
técnico nomeado. -Adv. EMERSON BUSANELLO, PAULO
JOSE GIARETTA e ACACIO PERIN-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x COMERCIO DE ROU-
PAS FEITAS CASAGRANDE LTDA e outros -Suspendo o fei-
to por 90 dias. Aguarde-se.-Adv. LEONESIO ANTONIO FEL-
TRIN-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-7/2000-ORADI
FRANCISCO CALDATTO x ITACIR DAL MOLIN e outros -
Julgo extinta a presente açÔo, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do CPC.-Adv. CAMILO DE TONI e PEDRO MOACIR CAR-
DOSO RENNER-

16.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-90/2000-MARIA

PIMENTEL MOROSTEGA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

17.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-98/2000-ALMA
ELY SCHERER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Julgo extinto o processo com fulcro no art.
267, inciso VI do CPC. Condeno a autora ao pagamento de
honorários advocatícios ao patrono do requerido, à razão de
R$ 500.00 e ao pagamento das custas processuais, com a res-
salva, no que tange às verbas sucumbenciais, do disposto no
art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

18.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-100/2000-JACELI
REGINALDO SCHMITEZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

19.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-166/2000-HILDA
ALTEVOGT BUTH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC,
julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado na
fundamentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991,
data do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural
por idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pa-
gar o benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vita-
lício, com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor
equivalente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em
dezembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas
monetariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

20.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-171/2000-OLIVIA
SCHIEFERDECKER BECKER x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso
I do CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme ana-
lisado na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

21.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-176/2000-MARIA
FIDENCIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, julgo
procedente, em parte o pedido, conforme analisado na funda-
mentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data
do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
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requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

22.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-177/2000-MARIA
OLIVIA DE MELLO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC,
julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado na
fundamentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991,
data do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os
requisitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural
por idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pa-
gar o benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vita-
lício, com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor
equivalente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em
dezembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas
monetariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

23.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-181/2000-HELE-
NA BUCKER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI do CPC. Condeno a
autora ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do
requerido, à razão de R$ 500.00 e ao pagamento das custas
processuais, com a ressalva, no que tange às verbas sucumben-
ciais, do disposto no art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

24.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-203/2000-MARGA-
RIDA PAVLAK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, jul-
go procedente, em parte o pedido, conforme analisado na fun-
damentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data
do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

25.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-208/2000-ANHE-
SE GEHN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, julgo proce-
dente, em parte o pedido, conforme analisado na fundamenta-
ção, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data do
ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requisi-
tos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

26.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-209/2000-LUCE-
NA EUGENIA DEWES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Julgo extinto o processo com fulcro
no art. 267, inciso VI do CPC. Condeno a autora ao pagamento
de honorários advocatícios ao patrono do requerido, à razão de
R$ 500.00 e ao pagamento das custas processuais, com a res-
salva, no que tange às verbas sucumbenciais, do disposto no
art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

27.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-212/2000-CRELIA
GIACOMELLI ANTONIELLI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Julgo parciamente procedente o
pedido pelo que: a) declaro que a autora em 17.07.1991, já
tinha implementado todos os requisitos para obtencao do bene-
ficio de aposentadoria rural por idade. b) Condeno a autarquia
requerida à conceder e pagar benefício de aposentadoria por
invalidez à autora, em caráter vitalício, com termo inicial na
data já aludida, em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual, sendo as prestacoes corrigidas monetari-
amente a partir do ajuizamento do acao e acrescidas de juros de
0.5 % ao mês, a partir da citacao e incidentes também sobre a
soma das prestacoes, até a data em que houve a efetiva implan-
tação do benefício. c) Condeno a requerida a pagar ao patrono
da autora honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor total da condenacao e ao pagamento das custas processu-
ais.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

28.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-213/2000-DILETA

CONCHI LOCH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Julgo extinto o processo, cm fulcro no art.
267, inciso VI do CPC. Condeno a autora ao pagamento de
honorários advocatícios ao patrono do requerido, à razão de
R$ 500.00 e ao pagamento das custas processuais, com a res-
salva, no que tange às verbas sucumbenciais, do disposto no
art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI, MARCIA ELIZA DE SOUZA-

29.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-214/2000-ELLY
ALCINDA KERN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Julgo extinto o processo com fulcro no art.
267, inciso VI do CPC. Condeno a autora ao pagamento de
honorários advocatícios ao patrono do requerido, à razão de
R$ 500.00 e ao pagamento das custas processuais, com a res-
salva, no que tange às verbas sucumbenciais, do disposto no
art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

30.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-216/2000-ENADIR
COSTA LISSA DALPRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

31.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-230/2000-GUIO-
MAR INIDINA DA FONSECA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso
I do CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme ana-
lisado na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

32.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-231/2000-GER-
TRUDES PEREIRA PERETTI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - julgo extinto o processo, com ful-
cro no art. 267, inc. VI do CPC. Condeno a autora ao pagamen-
to de honorários advocatícios ao patrono do requerido, à razão
de R$ 500.00 e ao pagamento das custas processuais, com a
ressalva, no que tange às verbas sucumbenciais, do disposto no
art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

33.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-234/2000-FILO-
MENA KURECH VONZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 267 inciso VI do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em R$ 500.00, com a ressal-
va, no que tange as verbas sucumbenciais, do disposto no art.
12 da Lei 1060/50.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VIN-
CENSI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

34.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-242/2000-OLIVIA
ROCHA CLOSS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -... Julgo extinto o processo, com fulcro no
art. 267, inciso VI do CPC. Condeno a autora ao pagamento de
honorários advocatícios ao patrono do requerido, à razão de
R$ 500.00 e ao pagamento das custas processuais, com a res-
salva, no que tange às verbas sucumbenciais, do disposto no
art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

35.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-244/2000-ASILA
TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Julgo extinto o processo com fulcro no art. 267,
inciso VI do CPC. Condeno a autora ao pagamento de honorá-
rios advocatícios ao patrono do requerido, à razão de R$ 500.00
e ao pagamento das custas processuais, com a ressalva, no que
tange às verbas sucumbenciais, do disposto no art. 12 da Lei
1060/50.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

36.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-259/2000-ADELI-
NA SMANIOTTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, jul-
go procedente, em parte o pedido, conforme analisado na fun-
damentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data
do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equiva-

lente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

37.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-261/2000-ESTHER
HELENA CERESER POSPIECHA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso
I do CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme ana-
lisado na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

38.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-264/2000-ELZIRA
SCHWEIGERT DAL LAGO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do
CPC, julgo procedente, em parte o pedido, conforme analisado
na fundamentação, para: a) declarar que a autora, em
17.07.1991, data do ajuizamento da ação, já tinha implementa-
do todos os requisitos para a obtenção do benefício de aposen-
tadoria rural por idade; b) condenar a autarquia requerida à
conceder e pagar o benefício de aposentadoria rural à autora,
em caráter vitalício, com termo inicial na data aludida
(17.07.1991), em valor equivalente a um salário mínimo men-
sal, com abono anual (em dezembro), no mesmo valor, sendo
as prestações corrigidas monetariamente a partir do ajuizamen-
to da ação, acrescidas de juros de mora de 0.5% ao mês a partir
da citação e incidentes também sobre a soma das prestações
vencidas, até a data em que houve a efetiva implantação do
benefício. c) condenar a requerida a pagar ao patrono da auto-
ra, honorários advocatícios a razão de 10% sobre o valor total
da condenação. d) condenar a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

39.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-305/2000-CELES-
TINA ZANON PAVIN x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Julgo extinto o processo, com fulcro
no art. 267, inciso VI do CPC. Condeno a autora ao pagamento
de honorários advocatícios ao patrono do requerido, à razão de
R$ 500.00 e ao pagamento das custas processuais, com a res-
salva, no que tange às verbas sucumbenciais, do disposto no
art. 12 da Lei 1060/50.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

40.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-317/2000-LUIZA
BORDIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, julgo proce-
dente, em parte o pedido, conforme analisado na fundamenta-
ção, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data do
ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requisi-
tos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

41.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-358/2000-HELMA
HENKE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, julgo proce-
dente, em parte o pedido, conforme analisado na fundamenta-
ção, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data do
ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requisi-
tos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

42.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-359/2000-SELMA
SILIA PREUSS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Com fulcro no art. 269, inciso I do CPC, jul-

go procedente, em parte o pedido, conforme analisado na fun-
damentação, para: a) declarar que a autora, em 17.07.1991, data
do ajuizamento da ação, já tinha implementado todos os requi-
sitos para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por
idade; b) condenar a autarquia requerida à conceder e pagar o
benefício de aposentadoria rural à autora, em caráter vitalício,
com termo inicial na data aludida (17.07.1991), em valor equi-
valente a um salário mínimo mensal, com abono anual (em de-
zembro), no mesmo valor, sendo as prestações corrigidas mo-
netariamente a partir do ajuizamento da ação, acrescidas de
juros de mora de 0.5% ao mês a partir da citação e incidentes
também sobre a soma das prestações vencidas, até a data em
que houve a efetiva implantação do benefício. c) condenar a
requerida a pagar ao patrono da autora, honorários advocatíci-
os a razão de 10% sobre o valor total da condenação. d) conde-
nar a ré ao pagamento das custas processuais. -Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

43.-ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-380/2000-JOAO
ANTONIO TRARBACH x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Redesignada a data de 19.11.2002, às
14:00 horas, para audiência de instrução e julgamento. -Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA e MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-414/2000-SILMAR BIDIN
e outros x ALDINO ALIBIO GISCH -JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE os presentes embargos, devendo a execu-
ção prosseguir pela quantia de R$ 6.000.00, devidamente atua-
lizada pela TR, a partir de 20.11.95, acrescida de juros de 0.5%
mensalmente. Considerando a sucumbência das partes, mais
acentuada em relação aos embargantes, condeno-os ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$ 500.00. -Adv. NORMELIO PERCIO, ALEXAN-
DRE AUGUSTO ZABOT DE MELLO e LEONESIO ANTO-
NIO FELTRIN-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-18/2001-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
CATIA REJANE BAUSEWEIN DE CASTRO -Suspendo o feito
por 60 dias. Aguarde-se. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVE-
DO SILVA-

46.-ORD. DE CONCESSAO DE BENEFIC.-36/2001-NILO
RESENER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre o inte-
resse na produção de prova oral. Adv. PEDRO BENTO TUBI-
ANA e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-58/2001-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
SIDNEI ANTONIO DA SILVA -Ao preparo do remanescente
das custas processuais (R$ 52.61), pelo exequente, no prazo de
5 dias-Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

48.-INTERDICAO-88/2001-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x MARLEI DA SILVA -Arquive-se-Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA-

49.-SUMARIA DE COBRANCA-206/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ARLINDO RIGO -Inexiste qualquer controvérsia sobre a ne-
cessidade de prova técnica complexa que importe na conversão
do rito, sendo o caso de julgar-se a lide antecipadamente, dado
que a questão de mérito é unicamente de direito, não exigindo
prova em audiência. O ponto nodal da questão restringe-se à
licitude da exigência e formal. -Adv. YURI JOHN FORSELI-
NI e MARIA ZELI ANDREAZZA-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-208/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ERVINO HAMEYER SCHEER -Homologo a transação reali-
zada entre as partes e, de consequência, julgo extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 269, inc. III, do CPC.-Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-212/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
RENEO CATTANEO -Inexiste qualquer controvérsia sobre a
necessidade de prova técnica complexa que importe na conver-
são do rito, sendo o caso de julgar-se a lide antecipadamente,
dado que a questão de mérito é unicamente de direito, não exi-
gindo prova em audiência. O ponto nodal da questão, restrin-
ge-se à licitude da exigência e forma. -Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI e MARIA ZELI ANDREAZZA-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-213/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GEMA TREVISAN WONS -JULGO PROCEDENTE o pedi-
do e condeno a requerida a pagar aos autores a quantia atuali-
zada de R$ 1.491.50, decorrente de sado devedor, verificado
por forma de inadimplemento à contribuição sindical rural,
acrescida de correção monetária e juros de mora a razão de
0.5% ao mês, contados a partir da citação. Condeno a requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados em 10% do valor da execuç„o. -Adv. YURI
JOHN FORSELINI-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-215/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
TOMAZ DE OLIVEIRA -Inexiste qualquer controvérsia sobre
a necessidade de prova técnica complexa que importe na con-
versão do rito, sendo o caso de julgar-se a lide antecipadamen-
te, dado que a questão de mérito é unicamente de direito, não
exigindo prova em audiência. O ponto nodal da questão res-
tringe-se à licitude da exigência e forma. -Adv. YURI JOHN
FORSELINI e MARIA ZELI ANDREAZZA-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-219/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
GERTHARDO ZACHE -INexiste qualquer controvérsa sobre
a necessidade de prova técnica complexa que importe na con
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versão do rito, sendo o caso de julgar-se a lide antecipadamen-
te, dado que as questões são unicamente de direito, não exigin-
do prova em audiência. Isto posto, determino que após conta-
dos e preparados, voltem para análise de decisão. -Adv. ARNI
DEONILDO HALL-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-222/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MAURI BIGATON -Inexiste qualquer controvérsia sobre a
necessidade de prova técnica complexa que importe na conver-
são do rito, e a preliminar arguida há que ser apreciada com o
mérito, pois com ele se confunde, sendo o caso de julgar-se a
lide antecipadamente, dado que as questões são unicamente de
direito, não exigindo prova em audiência. - Adv. YURI JOHN
FORSELINI e LILIANE GRUHN PAGANI-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-225/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO SZIMANSKI -Inexiste qualquer controvérsia sobre a
necessidade de prova técnica complexa que importe na conver-
são do rito, sendo o caso de julgar-se a lide antecipadamente,
dado que a questão de mérito é unicamente de direito, não exi-
gindo prova em audiência. O ponto nodal da questão restringe-
se à licitude da exigência e forma. - Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI e CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-229/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
GONCALVES DA SILVA -Face a impossibilidade de sanea-
mento do defeito apontado, indefiro a inicial e julgo extinto o
processo, nos moldes do art. 267, IV do CPC. -Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-231/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO BASEGIO NETO -Inexiste qualquer controvérsia
sobre a necessidade de prova técnica complexa que importe na
conversão do rito, sendo o caso de julgar-se a lide antecipada-
mente, dado que as questões são unicamente de direito, não
exigindo prova em audiência. Os pontos fulcrais à questão res-
tringem-se stões de cunho processual, forma e licitude da exi-
gência. Isto posto, determino que após contados e preparados,
voltem para análise e decisão. -Adv. YURI JOHN FORSELINI
e ARNI DEONILDO HALL-

59.-ARROLAMENTO-234/2001-DORVINO SEBASTIAO DA
SILVA x DORALICIA DA SILVA- Cumpre-me ponderar que
torna-se ociosa a intimação editalícia, pois no caso de não aten-
dimento à cientificação, nenhum efeito emergirá, já que há ne-
cessidade de comparecimento pessoal para firmar-se a mani-
festação de vontade. Concedo o prazo de mais 30 dias, para a
regularização pertinente. - Adv. LEONESIO ANTONIO FEL-
TRIN-

60.-INTERDICAO-237/2001-FAUSTINA DAMACENA DE
OLIVEIRA DA CRUZ x PEDRO DE OLIVEIRA DAMACE-
NA -Formule o autor(a) as alegaçùes finais, no prazo de 10
dias, em forma de memoriais.-Adv. EMILIO SIMPLICIO WE-
BER-

61.-ALVARA-238/2001-ARMANDO SCHNEIDER e outros x
ESTE JUIZO -Arquive-se- -Adv. EMILIO SIMPLICIO WE-
BER-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-244/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IVO BRUSTOLIN
-Arquive-se-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2002-NERI FARIAS x
PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO e outros -JULGO
PROCEDENTE o pedido para coceder a segurança impetrada,
declarando ilegal o limite etário estatuído, sem qualquer crité-
rio específico e confirmo a liminar expendida. Sem honorários.
Custas pelos requeridos. Submeto a presente ao duplo grau de
jurisdição. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA e EMERSON
BUSANELLO-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-5/2002-BANCO
FORD S A x VALDECIR LUIZ TISSIANI- Concedo o prazo
de mais 5 dias para manifestação, tendo em vista que decorreu
o prazo sem que o requerido houvesse interposto contestação. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22/2002-OLIVERIO MILA-
NI x MUNICIPIO DE BELA VISTA DA CAROBA -Defiro a
prova pericial, nomeando o Engenheiro Civil Dr. Luiz Carlos
Bohn. Apresentem as partes, em 5 dias, quesitos e, em igual
prazo, querendo, indiquem assistente técnico. Fixo o prazo de
30 dias para a entrega do laudo defitivo. Deverá ser apresenta-
do um laudo único se as partes forem acordes ou, se não houver
concordância, poderão os assistentes técnicos apresentarem seus
pareceres, no prazo de 10 dias, subsequentes à intimação da
juntada do laudo pericial, devendo as partes diligenciarem, vez
que não serão intimadas para tal fim, pelo Juízo. Defiro a prova
oral requerida, consistente na oitiva de testemunhas, sendo que
o rol deverá ser depositado nos termos do art. 407 do CPC,
sendo que a audiência de instrução e julgamento será designa-
da, oportunamente.-Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN e
ADEMAR ANTONIO SANTIN-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-27/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JUDITE
GRIZA CONCEIRO CRESTANI -Ao preparo do saldo das cus-
tas processuais (R$ 6.77), pelos autores, no prazo de 5 dias-
Adv. YURI JOHN FORSELINI-

67.-SEQUESTRO-45/2002-ALESSANDRO FELTRIN x FISS
AUTOMOVEIS LTDA -Especifiquem o autor, em 5 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo a
modalidade, objeto, extensÔo e relevância, para o deslinde do
feito. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

68.-NOTIFICACAO JUDICIAL-51/2002-WONS E WONS
LTDA x COMERCIO DE CEREAIS E TRANSPORTES DAL-
CIN LTDA- Com fulcro no art. 267, IV do CPC, face à inexis-
tência de aneamento do defeito apontado, julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito. -Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-

69.-ACAO MONITORIA-112/2002-FERTICEL - INDUSTRIA
DE FERTILIZANTES LTDA x JOCELI MATTJE -Manifeste-
se o exequente, em 5 dias, sobre a certidão do sr. Oficial de
Justiça. -Adv. DEMERCIO LUIZ GUENO-

70.-TUTELA-114/2002-SOELI ANA FERRARI BORGES x
ROSECLERI FERRARI e outros- Junte em 10 dias, atestado
de sanidade física e mental do requerente, bem como certidão
de antecedentes criminais e certidão do Registro de Imóveis
acerca da existência de registro de bens imóveis em nome dos
tutelandos. - Adv. MARINEZ FERREIRA-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-160/2002-ALESSANDRO
FELTRIN x FISS AUTOMOVEIS LTDA -Especifiquem as par-
tes, em 5 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo a modalidade, objeto, extensÔo e relevância, para
o deslinde do feito. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA, IGLE-
NIO LUIZ SCHWERZ e ROBERSON FABIO SCHWERZ-

72.-ORD. DE INDENIZACAO-163/2002-OSMAR REUSS
ALBANO x L C B CONSTRUCOES LTDA -Especifiquem as
partes, em 5 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo a modalidade, objeto, extensÔo e relevân-
cia, para o deslinde do feito. -Adv. GEONIR EDUARD FON-
SECA VINCENSI e EDSON LUIZ COCCO-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-179/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SANTA ARZENIL MACHADO
GROSS - Homologo a desistência da ação para os fins do art.
158 parágrafo único do CPC. De consequência, julgo extinta a
presente açÔo, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

74.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-195/2002-SHEILA
MAIANI KAIM CENCI x IVAIR CENCI -Manifeste-se a re-
querente em 10 dias, sobre a defesa ofertada. -Adv. VALMOR
DE MATTOS-

75.-ALVARA-207/2002-TEREZA FISS e outros x ESTE JUI-
ZO- Explicite o nobre subscritor da inicial, no prazo de 5 dias,
se o extinto deixou bens e se existe inventário em trâmite, jus-
tificando o requerimento através de “Espólio de Garibaldi Fiss”.
Adv. JOSE EDILIO DISCONZI GARZAO-

76.-REPARACAO DE DANOS-211/2002-VERNO STURM x
TRANSPORTADORA P W M LTDA e outros -Providencie o
autor, em 5 dias, a extração das fotocópias necessárias e paga-
mento das despesas de Correio, para citação com AR/MP. -
Adv. GLAUCO SALVATI PINTO-

77.-ARROLAMENTO-216/2002-SEVERINA DEBONA AL-
BERTI x HELIA ALBERTI -Suspendo o feito por 30 dias.
Aguarde-se. Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA-

78.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-231/2002-DILMAR
ROBERTO MENUSSI x ELOISIO DALCIN WEITHOLTER e
outros- Emende o autor a incial, em 10 dias, sob pena de inde-
ferimento, junto o contrato a que se reporta, explicitando o preço
convencionado e quanto foi adimplido e colacionando ainda,
certidão atualizada do Detran - Adv. VALMOR DE MATTOS-

79.-INTERDICAO-232/2002-ERCI NERES DA SILVA BUGS
x LORI BUGS -Designo o dia 07/11/02, às 15:00 horas, para
audiência de interrogatório do requeido e ouvida do autor. -
Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

80.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-32/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ERNO JOAO CHRIST -Manifeste-se
o exequente, em 5 dias, sobre fls. 29 a 32 destes autos. -Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA-

81.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-38/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x AYRTON ROLIN DE MOURA -Ma-
nifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito. -Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-

82.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-40/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOSE DA LUZ DESIDERIO -Suspen-
do o feito por 90 dias. Aguarde-se a iniciativa do autor. -Adv.
PEDRO BENTO TUBIANA-

83.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-74/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x JOSE LUIZ VASILAKIS- Converto o
arresto em penhora. Intime-se o executado da conversão da
constrição, consgnando-se o prazo legal de 30 dias, para even-
tual interposição de embargos à Execução. Adv. MARIA ZELI
ANDREAZZA-

84.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-80/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x HOSPITAL MARIA APARECIDA
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.
-Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

85.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-110/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x NADIR TERESINHA SANFELICE -
Suspendo o feito por 90 dias. . Aguarde-se a iniciativa do au-
tor. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

86.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-113/2001-MUNICIPIO
DE CAPANEMA x KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS -
Manifeste-se o exequente, em 5 dias, considerando a frustração da
citação via correio. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

87.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-118/2001-MUNICI-

PIO DE CAPANEMA x JOSE DJALMA FERREIRA DE MAT-
TOS (ESPOLIO) -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, cosi-
derando a frustração da citação via correio. -Adv. PEDRO
BENTO TUBIANA-

88.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-134/2001-MUNICI-
PIO DE PLANALTO x RUBI NELSON DIEFEMBACH -
Aguarde-se a iniciativa do autor, em arquivo.-Adv. EMERSON
BUSANELLO-

89.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-135/2001-MUNICI-
PIO DE PLANALTO x RUBI NELSON DIEFEMBACH -
Aguarde-se a iniciativa do autor, em arquivo.-Adv. EMERSON
BUSANELLO-

90.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-139/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x RUI IVANES
GEHRES -Arquive-se-Adv. AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO-

91.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-6/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x CO-
MERCIAL M C G LTDA - Aguarde-se a iniciativa do autor,
em arquivo.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

92.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-7/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x BI-
CHOS E BICHOS & CIA LTDA - Aguarde-se a iniciativa do
autor, em arquivo.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN-

93.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/2002-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA NORMAL E QUALIDAD x
AUTO POSTO PRIAMO LTDA -Arquive-se-Adv. NEIMAR
JOSE POMPERMAIER-

94.-CARTA PRECATORIA-39/2000-Oriundo da Comarca de
SALTO DO LONTRA - PR - VARA CIVEL -CELSO JOSE
LONGO x ORIDES LOTICI e outros -Manifeste-se o exequente,
em 5 dias, tendo em vista que o executado não apresentou os
documentos solicitados (CCIR dos autos 98 e 99 e ITR dos
últimos 5 anos). -Adv. ROBERTO PIETA-

95.-CARTA PRECATORIA-52/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x RUDI
HENDGES- Defiro o requerimento de fls. 21/22. - Adv. AN-
DREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA-

96.-CARTA PRECATORIA-53/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - JUSTICA FEDERAL -INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x CASI-
MIRO WONS -Defiro o requerimento de fls. 13/14. -Adv.
ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA-

97.-CARTA PRECATORIA-72/2002-Oriundo da Comarca de
JACIARA - MT - 1 VARA CIVEL -SINVAL PEREIRA DOS
SANTOS x JOAO LOTZ BELANI -Manifeste-se o exequente,
em 5 dias, sobre a certidão do sr. Oficial de Justiça e nomeação
de bens à penhora, no Juízo Deprecante. -Adv. HELIO QUE-
RINO JOST-

98.-CARTA PRECATORIA-95/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA x SA-
LETE DE LIMA DA SILVA VIANA- Defiro o requerimento de
fls. 16/17. Adv. ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA-

99.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-125007/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS ZANELLA
GABOARDI & CIA LTDA -Arquive-se-Adv. CIBELLE DIA-
NA MAPELLI CORRAL BOIA-

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

Comarca de Capitâo Leonidas Marques - Estad
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JOSE FERNANDO VIALLE 098 00516/2001
JOSE RENACIR MARCONDES 010 00021/1996
JUAREZ JOSE DA SILVA 173 00115/2001

127 00180/2002
118 00109/2002
057 00274/1999
109 00021/2002
091 00478/2001

JULIANO HUCK MURBACH 040 00112/1998
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KENNEDY MACHADO 026 00087/1997
036 00366/1997
016 00125/1996
013 00080/1996
056 00254/1999
011 00022/1996
007 00017/1996
017 00183/1996
042 00191/1998
024 00046/1997

LOURIVAL CAETANO 097 00499/2001
094 00493/2001
095 00496/2001
096 00497/2001
114 00068/2002
093 00491/2001
078 00068/2001
092 00484/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 134 00229/2002
LUIZ ANTONIO LUNARDI 050 00112/1999

126 00165/2002
087 00419/2001
063 00107/2000
025 00059/1997
021 00317/1996

LUIZ CARLOS KRANZ 165 00012/1997
LUIZ EDERNALDO CALEFFI 102 00549/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 052 00138/1999
MARA LUCIA DRI 068 00212/2000
MARCIA DO CARMO C. GNOATO 113 00044/2002

092 00484/2001
100 00521/2001
089 00462/2001
090 00467/2001

MARCIA ELIZA SOUZA 172 00092/2001
132 00211/2002
076 00061/2001
083 00283/2001
117 00104/2002
086 00391/2001
084 00372/2001

MARCIO SARRACENO LEMOS PI 027 00116/1997
MARCO ANDRE S. BACELAR 064 00140/2000
MARCOS AURELIO HARTMANN 070 00008/2001

073 00027/2001
MARIA CRISTINA GUIMARAES 145 00256/2002

152 00263/2002
146 00257/2002
153 00264/2002
151 00262/2002
143 00254/2002
144 00255/2002
150 00261/2002
149 00260/2002
156 00292/2002
157 00293/2002

MARIA DAS GRACAS DE MELO 137 00238/2002
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 038 00396/1997
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 115 00091/2002

018 00277/1996
NANCI TEREZINHA ZIMMER 039 00087/1998
NEREI ALBERTO BERNARDI 110 00022/2002

133 00221/2002
187 00013/2002
186 00003/2002
111 00028/2002
037 00375/1997
138 00241/2002
073 00027/2001
052 00138/1999
014 00081/1996
001 00027/1994
097 00499/2001
094 00493/2001
095 00496/2001
123 00140/2002
124 00141/2002
085 00378/2001
128 00185/2002
108 00017/2002
069 00252/2000
119 00110/2002
077 00064/2001
012 00079/1996
168 00045/2000
098 00516/2001
160 00308/2002
140 00246/2002
066 00178/2000
162 00314/2002
167 00007/1998
154 00267/2002
032 00215/1997
051 00114/1999
125 00148/2002
072 00018/2001
166 00002/1998
061 00038/2000
029 00126/1997
170 00065/2001
112 00033/2002
019 00282/1996
022 00386/1996
106 00015/2002
107 00016/2002
093 00491/2001
171 00070/2001
113 00044/2002
083 00283/2001
120 00121/2002
031 00204/1997
117 00104/2002
078 00068/2001

075 00051/2001
164 00318/2002
116 00092/2002
060 00036/2000
023 00433/1996
089 00462/2001
090 00467/2001
062 00082/2000
059 00030/2000
159 00302/2002
184 00009/1999
158 00299/2002
042 00191/1998
039 00087/1998

NESTOR MAURICIO MOTTA 009 00019/1996
132 00211/2002
076 00061/2001
086 00391/2001
084 00372/2001

NESTOR VALDO VISINTIM 029 00126/1997
031 00204/1997
023 00433/1996

NEUSA FATIMA REFATTI 161 00310/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 034 00264/1997

104 00580/2001
049 00067/1999
105 00582/2001
048 00066/1999

ORILDO VOLPIN 040 00112/1998
053 00176/1999

OTHELO DILON CASTILHOS 127 00180/2002
033 00234/1997
020 00303/1996
063 00107/2000
019 00282/1996
021 00317/1996
006 00282/1995

PAULO AUGUSTO CHEMIN 034 00264/1997
PAULO RENEU S. SANTOS 174 00071/2002

182 00090/2002
176 00084/2002
177 00085/2002
183 00091/2002
178 00086/2002
180 00088/2002
181 00089/2002
179 00087/2002

PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 045 00233/1998
129 00189/2002

RAFAEL KOLLING 111 00028/2002
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 087 00419/2001

067 00189/2000
080 00153/2001
081 00181/2001

REGINA TANIA BORTOTI 103 00569/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 165 00012/1997
RICARDO DILON CASTILHOS 033 00234/1997

020 00303/1996
063 00107/2000
019 00282/1996
054 00209/1999
021 00317/1996

ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 108 00017/2002
106 00015/2002
107 00016/2002
075 00051/2001

ROBERTO MELLO MILANEZE 175 00081/2002
RODRIGO MENEZES 169 00063/2001
RONALD RUDA RENNER 129 00189/2002
RUDEMAR TOFOLO 071 00012/2001
SERGIO RICARDO TINOCO 174 00071/2002

182 00090/2002
176 00084/2002
177 00085/2002
183 00091/2002
178 00086/2002
180 00088/2002
181 00089/2002
179 00087/2002

SIDONIA DAVI MORO 076 00061/2001
SILVIO SILVA 114 00068/2002
SIMONE MONTEIRO FLEIG 036 00366/1997

056 00254/1999
007 00017/1996

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 052 00138/1999
TEREZINHA DEPUBEL DANTAS 022 00386/1996
VALERIA A CASTILHO OLIVEI 037 00375/1997

009 00019/1996
014 00081/1996
030 00172/1997
043 00195/1998
028 00118/1997
008 00018/1996
003 00236/1995
036 00366/1997
004 00237/1995
002 00235/1995
044 00196/1998
010 00021/1996
015 00082/1996
012 00079/1996
025 00059/1997
007 00017/1996
017 00183/1996
042 00191/1998
005 00238/1995

VANDERLEI JOSE FOLLADOR 173 00115/2001
VINICIUS AMORIM 169 00063/2001
ZENINHO GOLDONI 104 00580/2001

049 00067/1999
105 00582/2001

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-27/1994-BRENO

KIRSCH x MUNICIPIO DE CAPITAO LEONIDAS MAR-
QUES- Aguarda em cart¢rio a retirada do Precat¢rio
Requisit¢rio para seu devido encaminhamento. -Adv. ARY DA
SILVA FILHO -

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-235/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x NOELI SIL-
VESTRO -ME e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv.
VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x NOELI SIL-
VESTRO ME -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. VALERIA
A CASTILHO OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x NOELI SIL-
VESTRO RAMOS -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. VALE-
RIA A CASTILHO OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x TEREZINHA PEREI-
RA RAMOS e outros -AGUARDA EM CARTORIO O PAGA-
MENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv.
VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x I. KERBER & M.N. KERBER LTDA
e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. GERSON LUIZ
DE MELLO, OTHELO DILON CASTILHOS.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x LORECI PEREIRA RA-
MOS CIC N§ 513.106.359-00 e outros-Adv. EDEMAR AN-
TONIO MATTEI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x FELISBERTO
PEREIRA RAMOS -Manifeste-se o(a) requerente. -Adv. VA-
LERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x NOELI SILVES-
TRO FI e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. VALE-
RIA A CASTILHO OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x NELSO VALDOMERI
E CIA LTDA e outros- Quanto ao pedido de substitui‡Æo, ...
manifesta‡Æo do executado. -Adv. JOSE RENACIR MAR-
CONDES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JULIO CEZAR VAL-
DOMERI e outros - A manifesta‡Æo do executado-Adv. ARY
DA SILVA FILHO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x NELSO VALDOMERI
outros- Quanto ao pedido de substitui‡Æo, ... manifesta‡Æo
do executado. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x COMERCIAL AGRI-
COLA MAUROSERGIO LTDA e outros- Quanto ao pedido de
substitui‡Æo, ... manifesta‡Æo do executado. -Adv. EDEMAR
ANTONIO MATTEI e VALERIA A. CASTILHO OLIVEIRA

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x NELSO VAL-
DOMERI E CIA LTDA e outros -Manifeste-se o(a) requeren-
te.-Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VALDIR PEREIRA e
outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. VALERIA A CAS-
TILHO OLIVEIRA-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-125/1996-GERALDO GON-
CALVES DE AZEVEDO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -A manifesta‡Æo do embargante, ora exequente. -
Adv. ARY DA SILVA FILHO -

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x ALACIR SIL-
VESTRO RAMOS CPF N§ 793.817.829-20 -Manifeste-se o(a)
requerente.-Adv. KENNEDY MACHADO e VALERIA A CAS-
TILHO OLIVEIRA-

18.-INVENTARIO-277/1996-ZENITA REIS DE MATOS x
CARMITO MACEDO DE MATOS- Ao autor para que junte
comprovante do recolhimento dos impostos. -Adv. DARLON
CARMELITO DE OLIVEIRA e MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-282/1996-BB LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELSO LUIZ HAI-
DUK e outros -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se a parte requerente. -Adv. OTHELO DILON CASTILHOS,
RICARDO DILON CASTILHOS.

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-303/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x AGROPECUARIA MAFFINI LTDA e
outros- Ao autor para que compare‡a no Cart¢rio da Vara C¡vel
subscrever o Termo de Re-ratifica‡Æo. -Adv. OTHELO DI-
LON CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-317/1996-J.T.SANTOS &
CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Ao subscri-
tor da peti‡Æo de fls. 94/95, para que junte o demostrativo do
d‚bito. -Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI-

22.-USUCAPIAO-386/1996-VERONICA ZMORZYNSKI x

JOSE DA SILVA BRAGA e outros -Ao requerente para que
junte aos autos comprovante de inexistˆncia de registro imobili
rio ou transcri‡Æo do im¢vel usucapiendo, no prazo de cinco
dias.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI

23.-INDENIZACAO-433/1996-MARCELO DARTORA e ou-
tros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL- Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo
totalmente improcedente o pedido, e, por conseguinte, deter-
mino o arquivamento dos presentes autos, deste que trƒnsita
em julgado esta decisÆo e procedidas as devidas anota‡äes e
comunica‡äes de estilo. Pela sucumbˆncia, para os devidos fins
do artigo 12 da Lei 1.060/50, condeno o autor no pagamento
das custas e demais despesas processuais, al‚m de honor rios
advocat¡cios, estes em prol do advogado dos r‚us, os quais fixo
em 20% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, õ 3§,
do CPC, levando em considera‡Æo o grau de zelo do profissi-
onal, a importƒncia da causa e o trabalho realizado. P.R.I. Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI e NESTOR VALDO VISIN-
TIM-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-46/1997-ADELINO AN-
GELO REMONDI x SEGURADORA GRALHA AZUL- Ao
executado para que providencie o pagamento das custas no valor
de R$ 338,71, junto ao Ju¡zo de Direito da Vara de Carta
Precat¢ria da Comarca de Curitiba, para posterior devolu‡Æo
da carta precat¢ria expedida, conforme oficio de fls. 137. -Adv.
KENNEDY MACHADO-

25.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-59/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x ADRISPORT
- INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTD e ou-
tros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. VALERIA A CASTI-
LHO OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-87/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x V.A. DA COSTA E
CIA LTDA CNPJN§080.546.385/0001-26 e outros -· parte exe-
quente e/ou requerente, para que no prazo de 10(dez) dias,
improrrog vel, querendo solicite informa‡äes, mediante certi-
dÆo, da resposta ao of¡cio expedido a Receita Federal.ADV:-
Adv. KENNEDY MACHADO-

27.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-116/1997-WAL-
TER OTERO DE MELO x ARGEMIRO AMARAL DE MELO
e outros- Isto posto, julgo integralmente procedente o pedido
para o fim de declarar nulos os contratos de compra e venda
representados nas escrituras lavradas ... fls. 182 (em que Arge-
miro Amaral de Mello e sua esposa sÆo outorgantes vendedo-
res, e Dirceu Zucco e sua esposa sÆo outorgantes vendedores
e Jorge Santiago de Mello e Joel Santiago de Mello, e suas
esposas, outorgantesa compradores) do Livro n§ 036, da Escri-
vania Distrital de Boa Vista da Aparecida, desta comarca, ten-
do por objeto o im¢vel constitu¡do pelo lote rural n§ 84-D, da
gleba n§ 09, do im¢vel Andrada, com rea de 74,71 ha., objeto
da matr¡cula n§ 11.117 do CRI de Capanema, assegurando, pois,
ao autor, o direito de pleitear a respectiva indeniza‡Æo, em
a‡Æo pr¢pria. Pela sucumbˆncia, condeno os r‚us no pagamen-
to das custas e demais despesas processuais, al‚m de honor rios
advocat¡cios, em prol do patrono do autor, os quais arbitro, por
eq•idade, nos termos do artigo 20 õ 4§, do C¢digo de Proces-
so Civil, em R$ 10.000,00, uma vez que nÆo houve
condena‡Æi, levando em conta o grau de zelo, o trabalho rea-
lizado pelo profissional, o tempo exigido para tanto e o local
da presta‡Æo de servi‡os. Por outro lado, uma vez que reco-
nhecida a litigƒncia de m -f‚, condeno os r‚us, solidariamente,
no pagamento, ao autor: de multa no valor de 1% sobre o valor
da cauda devidamente corrigido, cumulada com indeniza‡Æo,
pelos preju¡zos causados, que, desde j , em 20% sobre o valor
da causa devidamete corrigido - ressalvado o direito do autor
de pleitear, em a‡Æo pr¢pria, a indeniza‡Æo no que exceder a
esse percentual - mais as custas e honor rios advocat¡cios, em
favor do advogado do autor, os quais arbitro, em 20% sobre o
valor da condena‡Æo, al‚m dos que foram acima fixados, nos
termos dos artigos 18 õ e 20, 3§ do C¢digo de Processo Civil,
levando em conta o grau de zelo, o trabalho realizado pelo pro-
fissional, o tempo exigido para tanto e o local da presta‡Æo
dos servi‡os. P.R.I. -Adv. MARCIO SARRACENO LEMOS
PINTO, ANTONIO PDRO TASCHNER JR e ARY DA SILVA
FILHO-

28.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-118/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x DOMI-
CIO ALVES DA COSTA e outros -Manifeste-se o(a) requeren-
te.-Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

29.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-126/1997-HEI-
TOR BORTOLUZZI e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Cumpra-se o v. acordao. -Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI e NESTOR VALDO VISINTIM-

30.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-172/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x CELSO
LUIZ HAIDUK -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. VALERIA
A CASTILHO OLIVEIRA-

31.-ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-204/1997-LAU-
RA CORRA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL -Aguarda em Cart¢rio a Requisi‡Æo
de Pagamento expedido a fim de ser retirado, para o seu enca-
minhamento.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-215/1997-JANDIR FRO-
ZZA e outros x JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO e
outros -Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento, previsto
no artigo 331 do CPC, designo o dia 10 de dezembro de 2.002,
...s 13:00 horas.-Adv. ARY DA SILVA FILHO e NEREI AL-
BERTO BERNARDI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PAULO IDALINO DE SOUZA e ou-
tros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. OTHELO DILON
CASTILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-
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34.-ACAO MONITORIA-264/1997-VANILTON DE SOUZA
MACHADO x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA - COOPAVEL -Designo audiˆncia de Instru‡Æo e
Julgamento para o dia 25/11/2.002, ...s 13:30 horas. Se necess
rio efetue o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a
intima‡Æo de parte e testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI, PAULO AUGUSTO CHEMIN e NIL-
BERTO RAFAEL VANZO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CELSO MICHELS e
outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. JOSE CARLOS
MARQUES-

36.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-366/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x MADEI-
REIRA J. R. DEZAN LTDA e outros -Manifeste-se o(a) reque-
rente.-Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-375/1997-COMERCIAL
AGRICOLA MAUROSS•RGIO LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. e outros- Quanto ao pedido de
substitui‡Æo processual, manifeste-se a parte requerida. -Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI, EDEMAR ANTONIO MAT-
TEI- -

38.-FALENCIA-396/1997-GRALHA AZUL S/A - COMERCI-
AL ATACADISTA x AGROPECUARIA MAFFINI LTDA- Ao
S¡ndico para que subscreva o termo de Compromisso em 24
horas. -Adv. MARIENE MIRANDA SCHMIDT e JORGE AL-
FREDO FERNANDES DA ROSA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANTONIO MEZADRI
e outros -Aguarda em Cart¢rio of¡cio expedido a fim de ser
retirado, para o seu encaminhamento.-Adv. ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

40.-INDENIZACAO-112/1998-JOAO RUDOLFO KLEINU-
BING x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. JULIANO HUCK MURBACH e
ORILDO VOLPIN-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. e outros x ELOY RUTZEN e outros -
Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. JOSE CARLOS MAR-
QUES-

42.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-191/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MERCADO SAL-
TO CAXIAS LTDA e outros- Manifeste-se o executado. -Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI-

43.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-195/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x GILMAR
LUIZ TORMEN e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv.
VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

44.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-196/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. e outros x TOR-
MEN E TORMEN LTDA e outros -Manifeste-se o(a) reque-
rente.-Adv. VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA-

45.-ACAO MONITORIA-233/1998-INTER-SPUMAS ESPU-
MA E COLCHåES LTDA x JANDIRA CANDIOTO- As partes
para que se manifestem acerca da avalia‡Æo, realizada. Adv.
ARY DA SILVA FILHO e PEDRO MOACIR CARDOSO REN-
NER-

46.-DESAPROPRIACAO-315/1998-NUNICIPIO DE BOA
VISTA DA APARECIDA x LEONETE ROSSATO e outros-
Parte final da sente‡a de fls. Istoposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido para o fim de declarar incorporado ao
patrim”nio do autor a rea descrita na inicial, mas, por outro
lado, fixo a indeniza‡Æo em R4 862,89, que dever ser acresci-
da de corre‡Æo monet ria, a partir da data do laudo de
avalia‡Æo (15.05.2000), al‚m de juros de mora, contados a
partir do trƒnsito em julgado desta senten‡a, cumulados com
juros compensat¢rios, estes contados sobre a diferen‡a havida
entre a oferta e a indeniza‡Æo arbitrada, a partir da imissÆo
provis¢ria do poder expropriante na posse do im¢vel, ocorrida
em 13/01/1999. Pela sucumbˆncia, condeno a autora no paga-
mento integral das custas processuais, deixando, pois, de arbi-
trar honor rios, porquanto revel a parte r‚. P.R.I. Adv. ELIZAN-
GELA ALONCIO DOS REIS E ARY DA SILVA FILHO-

47.-ACAO MONITORIA-319/1998-EDINARA NEVES x
KA’Y GUA•U - CONSTRU•OES LTDA- Parte final da
senten‡a de fls. Ante o exposto, acolho parcialmente os embar-
gos interpostos para o fim de anular a suplicata de fls. 09, n§
0177-1/1, emitida contra o embargante, com vencimento para
25.09.98, no valor de R$ 1.905,00, porquanto a sua emissÆo
foi irregular, j que baseada em compra e venda mercantil quita-
da ... vista. Por outro lado, julgo, tamb‚m parcialmente, proce-
dente o pedido monit¢rio, e, por conseguinte, constituo o t¡tulo
consubstanciado na duplicata n§ 0210-1/1, emitida em 05/09/
98, no valor de 801,30, tendo o embargante como sacado, em
t¡tulo executivo judicial, convertendo, nos termos do art. 1.102c,
õ 3§, do C¢digo de Processo Civil, o mandado inicial em man-
dado executivo, devendo, pois, a execu‡Æo prosseguir com a
intima‡Æo - ap¢s o trƒnsito em julgado desta decisÆo - do
credor para que apresente, nos termos do artigo 604 do C¢digo
de Processo Civil, novo demostrativo de C lculo do d‚bito, ex-
cluindo-se o valor da duplicata anulada. Pela sucumbˆncia,
delineada a hip¢tese prevista no artigo 21, caput, do CPC, con-
deno a embargada no pagamento de metade das custas proces-
suais, al‚m de honor rios advocat¡cios, estes em prol do advo-
gado do embargante, os quais arbitro em 20% sobre o valor da
duplicata anulada, devidamente corrigido, nos termos do artigo
20, õ 3§, do CPC, levando em conta o grau de zelo do profissi-
onal e o trabalho realizado. Por outro lado, condeno tamb‚m o

embargante no pagamento de metade das custas processuais,
al‚m de honor rios advocat¡cios, em prol do advogado do em-
bargado, os quais arbitro em 20% sobre o valor do t¡tulo ora
convertido em executivo judicial, devidamente corrigido, nos
termos do artigo 20, õ 3§, do CPC, levando em considera‡Æo
o grau de zelo e o trabalho realizado pelo profissional. P.R.I. -
Adv. ARY DA SILVA FILHO e GILBERTO MARIA-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GILMAR BRIETZKE e outros -Os
presente autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM.
Juiz de Direito.-Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x GILMAR BRIETZKE e outros -Os
presente autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM.
Juiz de Direito.-Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO e ZENI-
NHO GOLDONI-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-112/1999-VOLKSWAGEN
LEASING SA - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA
NILCEIA KERBER - ME -Recebo a apelacao em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-114/1999-FERNANDO DA-
NIELLI x CASA DA CULTURA CURSOS E INFORMATICA
LTDA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI e FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-138/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ESTELAMARIS G. CORREA -
Manifeste-se o(a) requerente, quanto ... contsta‡Æo ofertada
pelo curador nomeado.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO PEREIRA DOS SANTOS-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x HARTMANN INOX
LTDA e outros- Qunato ao requerimento de fls. 119 e seguites,
manifeste-se a parte exequente. -Adv. ORILDO VOLPIN-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-209/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x OSVALDO AUGUSTO SEIXAS e
outros -Aguarda em Cart¢rio of¡cio expedido a fim de ser reti-
rado, para o seu encaminhamento.-Adv. RICARDO DILON
CASTILHOS-

55.-USUCAPIAO-219/1999-COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA x O JUIZO -Designo audiˆncia de
Instru‡Æo e Julgamento para o dia 20 de mar‡o de 2.003, ...s
14:30 horas. Se necess rio efetue o pagamento da guia do Sr.
Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de parte e testemunhas
arroladas. - Adv.-Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e JORGE
ALFREDO FERNANDES DA ROSA-

56.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-254/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x OSMAR PEREI-
RA RAMOS e outros -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. KEN-
NEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

57.-ACAO MONITORIA-274/1999-JOSE DOS SANTOS SA
x FRANCISCA DEVERCIANA DIAS e outros -Manifeste-se
o(a) embargante.-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

58.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-372/1999-M.P. e
outros x G.P.A.-Parte final da senten‡a de fls. Isto posto, julgo
inteiramente procedente o pedido para o fim de declarar o r‚u
Gilmar Paulo Alves pai da menor Paula Cristina Rios, bem como
para conden -lo ao pagamento, em prol da menor, de alimentos
no valor mensal de 75% sobre o sal rio m¡nimo, a ser pago
desde a data da cita‡Æo, cujas parcelas em atraso deverÆo ser
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, con-
tados a partir do vencimento de cada uma delas. Pela
sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento das custas proces-
suais bem como de honor rios advocat¡cios, a serem recolhidos
em prolo do Minist‚rio P£blico do Estado do Paran , em fundo
especialmente criado para esse fim, os quais arbitro em 20%
sobre o valor dos alimentos em atraso. Transitada em julgado,
expe‡a-se mandado de averba‡Æo, fazendo consignar na cer-
tidÆo de nascimento de Juliana o nome do r‚u como seu pai, e
os pais deste, como av¢s. P.R.I. -Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-30/2000-JOAO
PEDRO DA SILVA x PAULO MACEDO -Os presente autos
foram julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz de Direito.
Em consequencia, torno sem efeito a liminar deferida, devendo
ser expedido mandado de reitegra‡Æo do r‚u na posse do ve¡culo
apreendido. Aguarda em cart¢rio o pagamento da guia do Sr.
Oficial de Justi‡a -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

60.-RETICACAO DE IMOVEL-36/2000-O MUNICIPIO DE
CAPITAO LEONIDAS MARQUES-PR x O JUIZO- Parte fi-
nal da senten‡a de fls. Ante o exposto julgo inteiramente pro-
cedente o pedido dos autores para o fim de que sejam retifica-
das as metragens dos im¢veis constitu¡dos pelos lotes de terras
urbanos n§ 01-C e 01-B, ambos da quadra n§ 106, situados
nesta cidade, encerrando-se as matr¡culas n§ 4372 e 4371, abrin-
do-se outras (CN 16.4.5), que consignarÆo a nova descri‡Æo
geod‚sica dos im¢veis, constantes dos menoriais do efls. 09/
20, que ficam fazendo parte integrante desta. Expe‡a-se man-
dado de abertura de matr¡cula, instruindo-o com o memorial de
fls. 09/20, para os devidos fins. P.R.I.- Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

61.-CURATELA-38/2000-NELCINDA RODRIGUES AMA-
RAL x MARIA IVETE AMARAL FERREIRA -Os presente
autos foram julgados procedentes, por senten‡a do MM. Juiz
de Direito.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-82/2000-JOÇO PEDRO DA

SILVA x PAULO MACEDO -Os presente autos foram julgados
extintos, por senten‡a do MM. Juiz de Direito. Em consequen-
cia, torno se efeito a liminar deferida, devendo ser expedido
madado de reitegra‡Æo de o r‚u na posse do ve¡culo apreendi-
do. Aguarda em cartorio pagamento da guia do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-107/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x J. L. STAUDT & CIA. LTDA -Ao autor,
para que dˆ prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de
extin‡Æo.-Adv. OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO
DILON CASTILHOS-

64.-ACAO MONITORIA-140/2000-VALDECIR SARIOLI x
CLEVERSON DALLA VALLE -AGUARDA EM CARTORIO
O PAGAMENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-
Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/2000-RO-
NALD MARCOS MADALOSSO x DESCONSI E DESCONSI
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. CARLOS MORA-
ES DE JESUS-

66.-DECLARATORIA-178/2000-JOLMIRO NORBERTO
BILK x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL- Designado audiˆncia de INQUIRI•ÇO para o dia 04 de
agosto de 2.003, ...s 14:30 horas, junto a Vara de Carta Precat¢ria
Civel, da Comarca de Curitiba/Pr., com endere‡o na Av. Cƒndido
de Abreu, n§ 535, 4§ andar, -Centro C¡vico.-Adv. NEREI AL-
BERTO BERNARDI e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

67.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-189/2000-MARIA DE
JESUS x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- Redesignado audiˆncia de INQUIRI•ÇO, para o dia 13/
02/2.003, ...s 13:30 horas, junto ao Ju¡zo de Direito da 1¦ Vara
C¡vel da Comarca de Cascavel, na Av. Tancrdo Neves, n§ 2320,
Bairro Alto Alegre. -Adv. ARY DA SILVA FILHO e REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2000-ADELAR MAG-
NAGNAGNO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Parte final da senten‡a de fls. 48/57. Isto posto,
nÆo havendo mais o que ser decidido, em rela‡Æo ... embar-
gante •gide Bocca Magnagnagno, uma vez que parte ilegiti-
ma, julgo extinto o processo sem julgamento do m‚rito, nos
termos do artigo 267, VI, do C¢digo de Processo Civil. Por
outro lado, quanto ao m‚rito, julgo totalmente improcedente os
presentes embargos para o fim de determinar o prosseguimento
da execu‡Æo. Pela sucumbˆncia, condeno os embargantes no
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios, os
quais arbitro em 15% sobre o valor da d¡vida, al‚m dos que j
foram arbitrados no processo de execu‡Æo, o que fa‡o nos
termos do artigo 20, õ 3§, do C¢digo de Processo Civil, levan-
do em considera‡Æo o grau de zelo para com a causa, o traba-
lho realizado e o tempo exigido para tanto. P.R.I. Adv. MARA
LUCIA DRI e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

69.-USUCAPIAO-252/2000-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x O JUIZO -Designo audiˆncia de
Instru‡Æo e Julgamento para o dia 20 de mar‡o de 2.003, ...s
13:30 horas. Se necess rio efetue o pagamento da guia do Sr.
Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de parte e testemunhas
arroladas. - Adv.-Adv. IGLENIO LUIZ SCHWERZ e NEREI
ALBERTO BERNARDI-

70.-DIVORCIO DIRETO-8/2001-I.G.O. x H.M.O. -Designo
audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento para o dia 27 de feverei-
ro de 2.002, ...s 15:30 horas. Se necess rio efetue o pagamento
da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de parte e
testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. MARCOS AURELIO
HARTMANN e JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-12/2001-MUNICIPIO DE
BOA VISTA DA APARECIDA x PAVIMAR CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA.-Parte final da senten‡a de fls. Isto
posto, julgo procedentes os presentes embargos para o fim de
anular a execu‡Æo, com fulcro no artigo 618 do CPC, por-
quanto fundada em t¡tulos nÆo executivos, j que desprovidos
dos requisitos legais, e, por conseguinte, determino o arqui-
vamento destes e dos autos de execu‡Æo. Pela sucumbˆncia,
condeno a embargada no pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios, os quais arbitro em R$ 1.500,00, o
que fa‡o nos termos do artigo 20, õ 4§, do CPC, uma vez que
nÆo houve condena‡Æo, levando em considera‡Æo o grau
de zelo para com a causa e o trabalho realizado pelo profissi-
onal. P.R.I.- Adv. ARY DA SILVA FILHO e RUDEMAR
TOFOLO-

72.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-18/2001-J.V.T.M.
e outros x J.L.B. -Ao autor, para que dˆ prosseguimento ao fei-
to, em cinco dias sob pena de extin‡Æo.-Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI-

73.-DIVORCIO DIRETO-27/2001-E.M. x L.B.D.S.M. -Desig-
no audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento para o dia 27 de feve-
reiro de 2.002, ...s 14:00 horas. Se necess rio efetue o paga-
mento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de
parte e testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. MARCOS AURE-
LIO HARTMANN e NEREI ALBERTO BERNARDI-

74.-A•ÇO CIVIL PUBLICA-46/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO ESTADUAL x WOLNEI ANTâNIO SAVARIS -Designo
audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento para o dia 13/02/2.003,
...s 13:30 horas. Se necess rio efetue o pagamento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de parte e testemunhas
arroladas. - Adv.-Adv. ARY DA SILVA FILHO, ELISANGE-
LA ALONCO DOS REIS e EMERSON BUSANELLO-

75.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-51/2001-LAU-
RINDO BALDOINO RIBEIRO e outros x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Ao requerido para que se
manifeste acerca da desistˆncia formulada pelo autor. -Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI-

76.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-61/2001-LAURO
HIPOLITO PEREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. SIDO-
NIA DAVI MORO, NESTOR MAURICIO MOTTA e MAR-
CIA ELIZA SOUZA-

77.-INTERDICAO-64/2001-MINISTERIO PUBLICO x IVE-
TE MACHADO DA SILVA- Como curador especial ... r‚, no-
meio o Dr. Nerei Alberto Bernardi, que deve ser intimado a
oferecer contesta‡Æo no prazo de cinco dias e a ratificar, que-
rendo, as provas at‚ aqui produzidas. -Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

78.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-68/2001-V.P.R. x
J. -Designo audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento para o dia 18
de mar‡o de 2.003, ...s 14:30 horas. Se necess rio efetue o pa-
gamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de
parte e testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI e LOURIVAL CAETANO-

79.-INDENIZACAO-130/2001-ADAO RODRIGUES DA SIL-
VA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
-Designo audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento para o dia 20
de mar‡o de 2.002, ...s 15:30 horas. Se necess rio efetue o pa-
gamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de
parte e testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

80.-INDENIZACAO-153/2001-BOURGUESAN & MACCA-
RI x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a parte reque-
rente. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

81.-INDENIZACAO-181/2001-AILOS MARTINS PACHECO
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a parte reque-
rente. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

82.-INDENIZACAO-183/2001-ADIR GOMES x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -Designo
audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento para o dia 20 de mar‡o
de 2.003, ...s 16:00 horas. Se necess rio efetue o pagamento da
guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de parte e
testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. CARLOS ALBERTO TA-
NURI MENDES e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

83.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-283/2001-MARIA
LEA DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MAR-
CIA ELIZA SOUZA-

84.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-372/2001-MARIA
DO CARMO ALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Parte final da senten‡a de fls. Ante o ex-
posto e por tudo o que mais dos autos consta, julgo totalente
procedente o pedido formulado na inicial para o fim de: a) de-
clarar a autora como segurada especial da previdˆncia social;
b) comprovada a idade e o tempo de servi‡o na atividade rural,
nos termos dos artigos 143 e 48 e õõ da Lei 8.213/91, conceder
a ela a aposentadoria por idade, a partir da data do requerimen-
to administrativo (22.06.2001), constituindo assim o v¡nculo
entre as partes, de modo que a autora passe a constar do quadro
de aposentados do r‚u; c) condenar o r‚u no pagamento dos
benef¡cios inerentes, vencidos e vincendos, no valor de um sl
rio m¡nimo, cujas presta‡äes vencidas, a partir de 22.06.2001,
deverÆo ser acrescidas de corre‡Æo monet ria, contada mˆs a
mˆs, desde o vencimento de cada presta‡Æo nÆo paga, e juros
de mora, contados a partir da cita‡Æo. Pela sucumbˆncia, con-
deno o r‚u no pagamento dos honor rios advocat¡cios em favor
do advogado da autor, os quais, ao teor do que prescreve o art.
20 õ 4§, do CPC, fixo, por equidade, em R$ 1.200,00, atendi-
dos o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para a
presta‡Æo do servi‡o e a complexidade da causa, que exigiu a
realiza‡Æo de audiˆncia de instru‡Æo. Sem custas. Dou esta
por publicada em audiˆncia e a parte por intimada. Intime-se o
r‚u. Registre-se. Pelo MM. Juiz foi determinado que decorrido
o prazo de recurso, sejam os autos encaminhados ao Tribunal
Regional Federal da 4¦ RegiÆo, para reexame necess rio. -Adv.
NESTOR MAURICIO MOTTA e MARCIA ELIZA SOUZA-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2001-WO-
LNEI ANTONIO SAVARIS x WAGNER JOSE SAVARIS -
Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. EMERSON BUSANELLO
-

86.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-391/2001-AN-
DRE PROCOPIO DE FREITAS x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL -Os presente autos foram julga-
dos extintos, por senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv. NES-
TOR MAURICIO MOTTA e MARCIA ELIZA SOUZA-

87.-INDENIZACAO-419/2001-AVELINO SOUZA SANTOS e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL- A parte interessada para que efetue o pagamento do Peri-
to no valor de 8 sal rios m¡nimos vigentes no Pa¡s-. Adv. LUIZ
ANTONIO LUNARDI -

88.-INTERDICAO-421/2001-M.P.E.P. x A.P. -Os presente au-
tos foram julgados procedentes, por senten‡a do MM. Juiz de
Direito.-Adv. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA-

89.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-462/2001-CEZA-
RIO PEREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -Parte final da senten‡a de fls. Ante o exposto e
por tudo o que mais dos autos consta, julgo totalente proceden-
te o pedido formulado na inicial para o fim de: a) declarar a
autora como segurada especial da previdˆncia social; b) com-
provada a idade e o tempo de servi‡o na atividade rural, nos
termos dos artigos 143 e 48 e õõ da Lei 8.213/91, conceder a
ela a aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento
administrativo (06.09.2001), constituindo assim o v¡nculo en-
tre as partes, de modo que a autora passe a constar do quadro
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de aposentados do r‚u; c) condenar o r‚u no pagamento dos
benef¡cios inerentes, vencidos e vincendos, no valor de um sal
rio m¡nimo, cujas presta‡äes vencidas, a partir de 06.09.2001,
deverÆo ser acrescidas de corre‡Æo monet ria, contada mˆs a
mˆs, desde o vencimento de cada presta‡Æo nÆo paga, e juros
de mora, contados a partir da cita‡Æo. Pela sucumbˆncia, con-
deno o r‚u no pagamento dos honor rios advocat¡cios em favor
do advogado da autor, os quais, ao teor do que prescreve o art.
20 õ 4§, do CPC, fixo, por equidade, em R$ 1.200,00, atendi-
dos o grau de zelo do profissional, o tempo exigido para a
presta‡Æo do servi‡o e a complexidade da causa, que exigiu a
realiza‡Æo de audiˆncia de instru‡Æo. Sem custas. Dou esta
por publicada em audiˆncia e a parte por intimada. Intime-se o
r‚u. Registre-se. Pelo MM. Juiz foi determinado que decorrido
o prazo de recurso, sejam os autos encaminhados ao Tribunal
Regional Federal da 4¦ RegiÆo, para reexame necess rio. -Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI e MARCIA DO CARMO C.
GNOATO-

90.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-467/2001-I.B. x
I.I.N.S.S. -Parte final da senten‡a de fls. Ante o exposto e por
tudo o que mais dos autos consta, julgo totalente procedente o
pedido formulado na inicial para o fim de: a) declarar a autora
como segurada especial da previdˆncia social; b) comprovada a
idade e o tempo de servi‡o na atividade rural, nos termos dos
artigos 143 e 48 e õõ da Lei 8.213/91, conceder a ela a aposen-
tadoria por idade, a partir da data do requerimento administra-
tivo (21.05.1996), constituindo assim o v¡nculo entre as partes,
de modo que a autora passe a constar do quadro de aposenta-
dos do r‚u; c) condenar o r‚u no pagamento dos benef¡cios ine-
rentes, vencidos e vincendos, no valor de um sl rio m¡nimo,
cujas presta‡äes vencidas, a partir de 21.05.1996, deverÆo ser
acrescidas de corre‡Æo monet ria, contada mˆs a mˆs, desde o
vencimento de cada presta‡Æo nÆo paga, e juros de mora,
contados a partir da cita‡Æo. Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u
no pagamento dos honor rios advocat¡cios em favor do advoga-
do da autor, os quais, ao teor do que prescreve o art. 20 õ 4§, do
CPC, fixo, por equidade, em R$ 1.200,00, atendidos o grau de
zelo do profissional, o tempo exigido para a presta‡Æo do
servi‡o e a complexidade da causa, que exigiu a realiza‡Æo de
audiˆncia de instru‡Æo. Sem custas. Dou esta por publicada
em audiˆncia e a parte por intimada. Intime-se o r‚u. Registre-
se. Pelo MM. Juiz foi determinado que decorrido o prazo de
recurso, sejam os autos encaminhados ao Tribunal Regional
Federal da 4¦ RegiÆo, para reexame necess rio. -Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI e MARCIA DO CARMO C. GNOA-
TO-

91.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-478/2001-N.J.W. x
J.R.W. -Aguarda em Cart¢rio mandado expedido a fim de ser
retirado, para o seu encaminhamento.-Adv. JUAREZ JOSE DA
SILVA-

92.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-484/2001-SEVE-
RINO SQUENA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -Os presente autos foram julgados extintos,
por senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv. LOURIVAL CAE-
TANO e MARCIA DO CARMO C. GNOATO-

93.-ACAO DE COBRANCA-491/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVO TEL-
VINO MANTOVANI -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. LOU-
RIVAL CAETANO e NEREI ALBERTO BERNARDI-

94.-ACAO DE COBRANCA-493/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ITO PE-
DROTTI -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. LOURIVAL
CAETANO-

95.-ACAO DE COBRANCA-496/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TELVI-
NO MANTOVANI -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. LOU-
RIVAL CAETANO-

96.-ACAO DE COBRANCA-497/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
DIAS PAIAO -Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. LOURIVAL
CAETANO-

97.-ACAO DE COBRANCA-499/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDO-
MIRO BEZERRO TAURINHO -Manifeste-se o(a) requeren-
te.-Adv. LOURIVAL CAETANO-

98.-INDENIZACAO-516/2001-AZEMIRA ALVES FIORESE
x ANDRIO MARCOS BRANDINI e outros -Designo audiˆncia
de Instru‡Æo e Julgamento para o dia 17 de fevereiro de 2.002,
...s 13:30 horas. Se necess rio efetue o pagamento da guia do
Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de parte e testemunhas
arroladas. - Adv.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE, JOAO
CARLOS LARRE RODRIGUES e NEREI ALBERTO BER-
NARDI-

99.-INVESTIGACAO PATERN C/C ALIM.-517/2001-R.B. x
S.Z. -Os presente autos foram julgados extintos, por senten‡a
do MM. Juiz de Direito. Por outro lado, condeno a genitora da
autora nopagamento das custas e demais despesas processuais,
al‚m de honor rios advocat¡cios, em favor do patrono do r‚u, os
quais arbitro em R$ 350,00, uma vez que nÆo houve
condena‡Æo, nos termos do artigo 20, õ 4§, do CPC, levando
em considera‡Æo o trabalho e o grau de zelo do profissional
para com a causa, os quais deverÆo ser pagos nos termos do
artigo 12 da Lei 1.060/50, porquanto se trata de pessoa benefi-
ci ria da justi‡a gratuita. -Adv. ELISANGELA ALONCO DOS
REIS e ARY DA SILVA FILHO-

100.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-521/2001-MA-
RIA KRASNIAK DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL -Parte final da senten‡a de fls.
Ante o exposto e por tudo o que mais dos autos consta, julgo
totalente procedente o pedido formulado na inicial para o fim
de: a) declarar a autora como segurada especial da previdˆncia
social; b) comprovada a idade e o tempo de servi‡o na ativida-

de rural, nos termos dos artigos 143 e 48 e õõ da Lei 8.213/91,
conceder a ela a aposentadoria por idade, a partir da data do
requerimento administrativo (10.02.1998), constituindo assim
o v¡nculo entre as partes, de modo que a autora passe a constar
do quadro de aposentados do r‚u; c) condenar o r‚u no paga-
mento dos benef¡cios inerentes, vencidos e vincendos, no valor
de um sl rio m¡nimo, cujas presta‡äes vencidas, a partir de 10
de fevereiro de 1998, deverÆo ser acrescidas de corre‡Æo
monet ria, contada mˆs a mˆs, desde o vencimento de cada
presta‡Æo nÆo paga, e juros de mora, contados a partir da
cita‡Æo. Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento dos
honor rios advocat¡cios em favor do advogado da autor, os quais,
ao teor do que prescreve o art. 20 õ 4§, do CPC, fixo, por equi-
dade, em R$ 1.200,00, atendidos o grau de zelo do profissio-
nal, o tempo exigido para a presta‡Æo do servi‡o e a comple-
xidade da causa, que exigiu a realiza‡Æo de audiˆncia de
instru‡Æo. Sem custas. Dou esta por publicada em audiˆncia e
a parte por intimada. Intime-se o r‚u. Registre-se. Pelo MM.
Juiz foi determinado que decorrido o prazo de recurso, sejam
os autos encaminhados ao Tribunal Regional Federal da 4¦ Re-
giÆo, para reexame necess rio. -Adv. ARY DA SILVA FILHO
e MARCIA DO CARMO C. GNOATO-

101.-SEPARACAO JUDICIAL-524/2001-HELENA ZANAT-
TA x JANDIR ZANATTA -Aguarda em Cart¢rio Formal de
Partilha expedido a fim de ser retirado, para o seu encaminha-
mento.-Adv. ELISANGELA ALONCO DOS REIS-

102.-EMBARGOS DO DEVEDOR-549/2001-LATCO INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL -
Recebo os embargos para discussao, suspendendo o curso da
execucao. Diga o embargado(a) no prazo legal. -Adv. ALE-
XANDRE MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA-

103.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-569/2001-B.V.S.
x A.S.M.- Para que efetue o pagamento das custas processuais
da Carta Precat¢ria no valor de R$ 345,75, junto ao Juizo da
Vara C¡vel da Comarca de Terra Roxa, no prazo de 30 dias sob
pena de devolu‡Æo. -Adv. REGINA TANIA BORTOTI e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

104.-EMBARGOS DO DEVEDOR-580/2001-GILMAR BRI-
ETZKE e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Os presente au-
tos foram julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz de Di-
reito.-Adv. ZENINHO GOLDONI e NILBERTO RAFAEL
VANZO-

105.-EMBARGOS DO DEVEDOR-582/2001-GILMAR BRI-
ETZKE e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Os presente
autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz de
Direito.-Adv. ZENINHO GOLDONI e NILBERTO RAFAEL
VANZO-

106.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-15/2002-ITO
PEDROTTI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -Passo a sanear o feito em gabinete, em homenagem
... celeridade processual, j que nÆo h preju¡zo ...s partes, e,
ainda, considerando que, no caso, verifica-se imposs¡vel a
concilia‡Æo entre as partes, j que o INSS tem permanecido
intransigente nas audiˆncias que aqui tˆm sido realizadas. As-
sim verifico que o processo est em ordem e, quanto aos pontos
controvertidos, eles residem no preenchimento ou nÆo pelo
autor dos requisitos necess rios ... concessÆo da aposentado-
ria. Assim, defiro a produ‡Æo das provas requeridas, e, no mais,
designo audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para o dia 11 de
mar‡o de 2.002, ...s 15:30 horas.ADV:-Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI e ROBERTO LUIS LUCHI DEMO-

107.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-16/2002-SELSO
MOTTA BATISTA e outros x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL -Passo a sanear o feito em gabi-
nete, em homenagem ... celeridade processual, j que nÆo h
preju¡zo ...s partes, e, ainda, considerando que, no caso, verifi-
ca-se imposs¡vel a concilia‡Æo entre as partes, j que o INSS
tem permanecido intransigente nas audiˆncias que aqui tˆm sido
realizadas. Assim verifico que o processo est em ordem e, quanto
aos pontos controvertidos, eles residem no preenchimento ou
nÆo pelo autor dos requisitos necess rios ... concessÆo da
aposentadoria. Assim, defiro a produ‡Æo das provas requeri-
das, e, no mais, designo audiˆncia de instru‡Æo e julgamento
para o dia 13 de mar‡o de 2.002, ...s 13:30 horas.ADV:-Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI e ROBERTO LUIS LUCHI
DEMO-

108.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-17/2002-ALBER-
TO JANIR DALPRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Passo a sanear o feito em gabinete, em ho-
menagem ... celeridade processual, j que nÆo h preju¡zo ...s par-
tes, e, ainda, considerando que, no caso, verifica-se imposs¡vel a
concilia‡Æo entre as partes, j que o INSS tem permanecido in-
transigente nas audiˆncias que aqui tˆm sido realizadas. Assim
verifico que o processo est em ordem e, quanto aos pontos con-
trovertidos, eles residem no preenchimento ou nÆo pelo autor
dos requisitos necess rios ... concessÆo da aposentadoria. As-
sim, defiro a produ‡Æo das provas requeridas, e, no mais, desig-
no audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para o dia 11 de mar‡o
de 2.002, ...s 13:30 horas.ADV:-Adv. NEREI ALBERTO BER-
NARDI e ROBERTO LUIS LUCHI DEMO-

109.-ARROLAMENTO-21/2002-JOSE LAZARO FERREIRA
e outros x IRACEMA ALVES FERREIRA- Intime-se, pois, o
inventariante, para que informe nos autos se a cessÆo dos di-
reitos heredit rios ocorreu a t¡tulo oneroso ou gratuito, com-
provando, pois, o recolhimento dos impostos. -Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA-

110.-INTERDICAO-22/2002-VENILDE TEREZINHA DE
OLIVEIRA NUNES e outros x TEREZINHA DE FATIMA
VINHASKI, Nomeio como curador especial DR.NEREI AL-
BERTO BERNARDI, que dever oferecer contesta‡Æo no pra-
zo de quinze dias. DR. NEREI ALBERTO BERNARDI.

111.-INDENIZACAO-28/2002-WERNER VILSON VON

MUHLEN x DELCI FATIMA MENEGHETTI CASAGRAN-
DE e outros - Como nova data designo audiˆncia de concilia‡âo
para o dia 11/02/2.003, ...s 13:30 horas. Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI e RAFAEL KOLLING-

112.-DIVORCIO C/BASE SEP DE FATO-33/2002-FLOREN-
CIA PEDROSO RODRIGUES x JOSE RODRIGUES- Nomeio,
como curador especial ao r‚u revel citado por edital, o Dr. Jor-
ge Alfredo Fernandes Rosa, que dever ser intimado a oferecer
contesta‡Æo, no prazo de quinze dias. -Adv. JORGE ALFRE-
DO FERNANDES DA ROSA-

113.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-44/2002-NILO
LODI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a parte
requerente. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e MARCIA
DO CARMO C. GNOATO-

114.-ACAO DE COBRANCA-68/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HILARIO
KAIM -Os presente autos foram julgados extintos, por senten‡a
do MM. Juiz de Direito.-Adv. LOURIVAL CAETANO e SIL-
VIO SILVA-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/2002-DO-
MINGOS PAGNO x ADEMIR MOLON -Manifeste-se o(a)
requerente quanto ao pedido de fls. 24/28..-Adv. MARLON
JOSE DE OLIVEIRA-

116.-ALVARA-92/2002-ARISTOTELINA FERREIRA LEAN-
DRO e outros x LEOZIR FERREIRA -Os presente autos foram
julgados procendentes, por senten‡a do MM. Juiz de Direito.-
Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

117.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-104/2002-AU-
RORA JESUS DE MOURA PINHEIRO x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Passo a sanear o feito em
gabinete, em homenagem ... celeridade processual, j que nÆo
h preju¡zo ...s partes, e, ainda, considerando que, no caso, veri-
fica-se imposs¡vel a concilia‡Æo entre as partes, j que o INSS
tem permanecido intransigente nas audiˆncias que aqui tˆm sido
realizadas. Assim verifico que o processo est em ordem e, quanto
aos aos pontos controvertidos, eles residem no preenchimento
ou nÆo pelo autor dos requisitos necess rios a concessÆo da
aposentadoria. Assim defiro a produ‡Æo das provas requeri-
das, e, no mais, designo audiˆncia de instru‡Æo e julgamento
para o dia 13 de mar‡o de 2.003, ...s 15:30 horas.ADV:-Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI e MARCIA ELIZA SOUZA-

118.-CURATELA-109/2002-LOURDES MARIA SCARANT-
TI x CRISTINA APARECIDA SCARANTTI -Aguarda em
Cart¢rio of¡cio expedido a fim de ser retirado, para o seu enca-
minhamento.-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

119.-INDENIZACAO-110/2002-PAULO JOARES DA ROSA
x CONSPEL - CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DA PE-
DRA LTDA -Para audiˆncia de concilia‡âo e saneamento, pre-
visto no artigo 331 do CPC, designo o dia 18 de mar‡o de 2.003,
...s 14:00 horas.-Adv. ELISANGELA ALONCO DOS REIS e
NEREI ALBERTO BERNARDI-

120.-INVENTARIO-121/2002-MILITA REINHEIMER CAPE-
LETI e outros x ARMANDO CAPELETI- Ao autor para que
junte aos autos certidäes negativas e os impostos causa mortis e
inter vivos. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2002-
WOLNEI ANTONIO SAVARIS x WAGNER JOSE SAVARIS-
Parte final da senten‡a de fl. Assim, defiro o pedido de fls. 32/
34 para que seja feita a penhora, mediante mandado, sobre os
cr‚ditos que o executado possui com o Sr. Claudir Vit¢rio de
Menech, em razÆo da venda da sua propriedade (cl usula 3¦ do
contrato de fls. 35/36), consistentes em quatro presta‡äes de
R$ 15.000,00, valor que ‚ suficiente ... satisfa‡Æo integral do
d‚bito, venc¡veis a partir de 10 de outubro pr¢ximo vindouro,
apreendendo-se as notas promiss¢rias que se encontram em
poder do executado, e, tamb‚m, intimando-se: a) o terceiro de-
vedro (Claudir Vit¢rio de Menech) para que nÆo pague as
pr¢ximas quatro presta‡äes de R$ 15.000,00, ao devedor, e sim,
que as deposite em Ju¡zo, ocasiÆo em que a escrivania dever
providenciar o dep¢sito judicial (em conta poupan‡a) e dar a
quita‡Æo dopagamento da respectiva parcela, entregando ao
devedor do executado a c rtula, mediante recibo nos autos, sob
pena de, nÆo o fazendo, ser considerado em fraude ...
execu‡Æo; b) o devedor, ora executado, para que nÆo prati-
que nenhum ato de disposi‡Æo do referido cr‚dito. Aguarda
em cart¢rio o pagamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. EMERSON BUSANELLO-

122.-INTERPELACAO JUDICIAL-133/2002-MARIA ENISIA
PINTO KOZERSKI x JOEL SOARES DE SOUZA- Aguarda
em cart¢rio a entrega dos autos. -Adv. ANTONIO PEREIRA
TOME-

123.-EMBARGOS DO DEVEDOR-140/2002-W.J.S. x W.A.S.
-Sobre a impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a
embargante.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

124.-EMBARGOS DO DEVEDOR-141/2002-W.J.S. x W.A.S.
-Sobre a impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a
embargante.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

125.-EMBARGOS DO DEVEDOR-148/2002-WAGNER JOSE
SAVARIS x WOLNEI ANTONIO SAVARIS -Sobre a impug-
nacao e documentos juntados, manifeste-se a embargante.-Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI e EMERSON BUSANELLO-

126.-EMBARGOS DO DEVEDOR-165/2002-CRIS ROSA
MOVEIS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA -Sobre a impugnacao e documentos juntados, manifeste-se
a embargante.-Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-180/2002-ALDINO DAL-

BEN x BANCO DO BRASIL S.A. -Sobre a impugnacao e do-
cumentos juntados, manifeste-se a embargante.-Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA-

128.-ALVARA-185/2002-TEODOCIA PICH SANDRI e outros
x O JUIZO -Os presente autos foram julgados PROCEDEN-
TES, por senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv. NEREI AL-
BERTO BERNARDI-

129.-ARROLAMENTO-189/2002-SIBILA DE QUADROS x
ARTUR DE QUADROS- A inventariante para que regularize a
representa‡Æo do herdeiro Alcedir, devendo, inclusive, retifi-
car o seu nome, mediante emenda, j que a inicial o nomina de
Alcides. -Adv. RONALD RUDA RENNER e PEDRO MOA-
CIR CARDOSO RENNER-

130.-ALVARA-198/2002-ROSANE PACHECO VARIANE x O
JUIZO- Ao requerente para que mediante extrato banc rio, com-
prove a existˆncia e o montante do cr‚dito em conta corrente
em nome do de cujus. -Adv. ELISANGELA ALONCO DOS
REIS-

131.-REINTEGRACAO DE POSSE-201/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MOISES DE
LIMA CAMPOS -Os presente autos foram julgados extintos,
por senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv. FABRICIO TOR-
RES e CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2002-FUNDACAO
MEDICA ASSISTENCIA DE CAP. L. MARQUES x INSS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Sobre a
impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a embargan-
te.-Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA-

133.-INTERDICAO-221/2002-JOAO ACACIO DE MORAIS
e outros x ONDINA DE SOUZA LEAL MORAIS.Desde j no-
meio como curador o DR. NEREI ALBERTO BERNARDI, para
que no prazo de quinze dias ofere‡a contesta‡Æo. ADV>. Ne-
rei Alberto Bernardi.

134.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-229/2002-B.V.S.
x A.G.- A manifesta‡Æo da parte autora para que promova a
cita‡Æo do r‚u. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

135.-ARROLAMENTO-230/2002-CLAUDIO ANTONIO RE-
IMONDI e outros x LOURDES KLAUSS REIMONDI e ou-
tros- Intime-se, pois, a parte autora, para que junte aos autos
prova de emancipa‡Æo do herdeiro Claudio Reimondi. -Adv.
ELISANGELA ALONCO DOS REIS-

136.-REINTEGRACAO DE POSSE-237/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA x SEBASTIAO DE SOUZA
DE OLIVEIRA -Para audiˆncia de Justifica‡Æo pr‚via, desig-
no o dia 20 de dezembro de 2.002, ...s 16:30 horas. Aguarda
em cart¢rio pagamento da guia do Sr. Oficial de Justi‡a para
intima‡Æo do requerido do ato designado.-Adv. FABIANE
CAROL WENDLER e FABRICIO TORRES-

137.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-238/2002-YA-
MAHA ADMINISTRA•ÇO S/C. LTDA x JORGE BENTO -
Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. MARIA DAS GRACAS DE
MELO-

138.-RETIFICACAO DE ASSENTO NASC.-241/2002-VAL-
DIR SCHNEIDER e outros x VALDINEIA SCHNEIDER -Para
audiˆncia de inquiri‡Æo, designo o dia 18 de mar‡o de 2.003,
...s 13:30 horas.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

139.-ALVARA-242/2002-MARGARIDA ATANAZILDO e ou-
tros x O JUIZO- Pela intima‡Æo dos requerentes a fim de que
comprovem a existˆncia efetiva de valores depositados em nome
da de cujus.- Adv. ELISANGELA ALONCO DOS REIS-

140.-ARROLAMENTO-246/2002-NOEMIA PEREIRA AN-
DRADE e outros x JOSE BONIFµCIO DE ANDRADE -Os
presente autos foram julgados procedentes, por senten‡a do MM.
Juiz de Direito.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

141.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-247/2002-WO-
LNEI ANTONIO SAVARIS x MUNICIPIO DE BOA VISTA
DA APARECIDA e outros- Vejo que, antes de oferecida a
contesta‡Æo- e assim, instaurado o contradit¢rio - imposs¡vel
se revela a concessÆo da tutela antecipada, mesmo porque, no
caso, a medida aqui pleiteada - uma vez que nÆo pode ser
concedida em mandado de seguran‡a, j que passado o prazo de
120 dias e nÆo comprovado, de plano, o direito l¡quido e certo
do autor - por for‡a do artigo 1§ da Lei 8437/92 (aplic vel
tamb‚m em casos de antecipa‡Æo de tutela) se revela incab¡vel.
Aguarda em cart¢rio o pagamento da guia do Sr. Oficial de
Justi‡a para cita‡Æo do requerido. Adv. CRISTIANE PAG-
NONCELLI-

142.-REINTEGRACAO DE POSSE-253/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x ADAO DA
ROSA e outros- Parte final do despacho de fls. 25/27. Logo por
esses motivos j explanados, indefiro o pedido liminar, e deter-
mino oprosseguimento do processo, pelo rito ordin rio, confor-
me manda a parte final do art. 924 do CPC, com a cita‡Æo dos
r‚us para, querendo, contestar a inicial, em 15 dias, sob pena
de, nÆo o fazendo, serem presumidos, como verdadeiros os
fatos articulados na incial. Aguarda em cart¢rio o pagamento
da guia do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

143.-RESCISAO DE CONTRATO-254/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x VILMAR
NUNES DA SILVA -AGUARDA EM CARTORIO O PAGA-
MENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv.
MARIA CRISTINA GUIMARAES e GISAH MYARA MAY-
SONNAVE-

144.-RESCISAO DE CONTRATO-255/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x ROSIMERI
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FELTRIN e outros -AGUARDA EM CARTORIO O PAGA-
MENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv. GI-
SAH MYARA MAYSONNAVE e MARIA CRISTINA GUIMA-
RAES-

145.-RESCISAO DE CONTRATO-256/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x NELSON DA
MAIA e outros -AGUARDA EM CARTORIO O PAGAMEN-
TO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv. MARIA
CRISTINA GUIMARAES e GISAH MYARA MAYSONNA-
VE-

146.-RESCISAO DE CONTRATO-257/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x ZENAIR ME-
DEIROS e outros -AGUARDA EM CARTORIO O PAGAMEN-
TO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv. MARIA
CRISTINA GUIMARAES e GISAH MYARA MAYSONNA-
VE-

147.-RESCISAO DE CONTRATO-258/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x CLEUZA
BATISTA DIAS e outros -AGUARDA EM CARTORIO O PA-
GAMENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv.
GISAH MYARA MAYSONNAVE-

148.-RESCISAO DE CONTRATO-259/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x JARDELINO
ALVES e outros -AGUARDA EM CARTORIO O PAGAMEN-
TO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE-

149.-RESCISAO DE CONTRATO-260/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x ANTONIO
ADENIR PADILHA DE ALMEIDA -AGUARDA EM CAR-
TORIO O PAGAMENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE
JUSTI•A.-Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES e GISAH
MYARA MAYSONNAVE-

150.-RESCISAO DE CONTRATO-261/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x PEDRO
BRANDAO -AGUARDA EM CARTORIO O PAGAMENTO
DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv. MARIA CRIS-
TINA GUIMARAES e GISAH MYARA MAYSONNAVE-

151.-RESCISAO DE CONTRATO-262/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x VALDECIR
NUNES e outros -AGUARDA EM CARTORIO O PAGAMEN-
TO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv. MARIA
CRISTINA GUIMARAES e GISAH MYARA MAYSONNA-
VE-

152.-RESCISAO DE CONTRATO-263/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x APARECIDO
CAMINHAS ABDON e outros -AGUARDA EM CARTORIO
O PAGAMENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-
Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES e GISAH MYARA
MAYSONNAVE-

153.-RESCISAO DE CONTRATO-264/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x LEONARDO
DA SILVA MENDES e outros -AGUARDA EM CARTORIO
O PAGAMENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-
Adv. MARIA CRISTINA GUIMARAES e GISAH MYARA
MAYSONNAVE-

154.-ARROLAMENTO-267/2002-MATHILDES JORGE FER-
REIRA e outros x ELIAS DE PAULA FERREIRA -Os presen-
te autos foram julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz de
Direito.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

155.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-282/2002-I.G.M. e
outros x J. -Para audiˆncia de concilia‡âo pr‚via, designo o dia
25/02/2.003, ...s 13:30 horas. Adv. ELISANGELA ALONCO
DOS REIS-

156.-RESCISAO DE CONTRATO-292/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x JANDIR DA
MAIA e outros -AGUARDA EM CARTORIO O PAGAMEN-
TO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE e MARIA CRISTINA GUIMARA-
ES-

157.-RESCISAO DE CONTRATO-293/2002-COMPANHIA
DE HABITA•ÇO DO PARANA - COHAPAR x JANETE TE-
RESINHA SANTI e outros -AGUARDA EM CARTORIO O
PAGAMENTO DA GUIA DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-
Adv. GISAH MYARA MAYSONNAVE e MARIA CRISTINA
GUIMARAES-

158.-DECLARATORIA-299/2002-ESTOFADOS ANJOS
LTDA x SEBASTIAO DA SILVA MADEIRAS- Atutela ante-
cipada, por ora, nÆo merece ser deferida, porquanto, nos ter-
mos do artigo 273 do C¢digo de Processo Civil, o juiz s¢ po-
der antecipar, total ou parcialmente, a tutela pretendida no
pedido inicial, desde que haja prova iniqu¡voca do direito
postulado, se conven‡a da verossimilhan‡a da alega‡Æo e,
ainda: haja fundado receio de dano irrepar vel dou de dif¡cil
repara‡Æo ou fique caracterizado o abuso de direito de defe-
sa ou o manifesto propr¢sito protelat¢rio do r‚u. E, no caso,
embora possa se extrair do alegado na inicial o receio de dano
ao autor, nÆo se dessume dos autor prova inequivoca do di-
reito do autor, porquanto nÆo existe cabal demostra‡Æo de
que ele nÆo efetuou nenhuma transa‡Æo com o r‚u, nÆo
servindo a tanto as declara‡äes unilaterais por ele juntadas
aos autos. Por outro lado, das provas juntadas com a inicial
nÆo se extrai a verossimilhan‡a necess ria ao deferimento da
medida, motivo pelo qual, ausentes os requesitos do artigo
273, indefiro, por ora, o pleito formulado e determino seja o
r‚u citado, pessoalmente, devendo o autor ser intimado a for-
necer o endere‡o consignado no t¡tulo apresentado a protes-
to, que poder ser conseguido mediante diligˆncia, a seu cargo,
a ser efetivada no cart¢rio respectivo. -Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI-

159.-TUTELA-302/2002-ANILDO DOS SANTOS e outros x
ELUANA TAMARA DOS SANTOS DA ROCHA e outros-
Intimem-se os autores para que emendem a inicial, requerendo,
tamb‚m, a suspensÆo ou destitui‡Æo do p trio poder do reque-
rido, com a consequente concessÆo da tutela, nos termos do
artigo 36, par grafo £nico, do ECA. -Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

160.-INVENTARIO-308/2002-TEOLINA GONCALVES e ou-
tros x NERY GONCALVES- Nomeio como Inventariante, a
Sreolina Gon‡alves, que dever ser intimada a juntar nos autos:
a) a sua certidÆo de casamento atualizada; b) c¢pias leg¡veis
das certidäes de nascimento dos herdeiros Orlando e Rosinei
Gon‡alves. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

161.-INVENTARIO-310/2002-RITA ROVEDA PICHEK e
outros x ARCENIRIO PICHEK- Nomeio como inventariante,
a vi£va-meeira, Sr¦ Rita Roveda Pichek, que dever ser intimada
a prestar compromisso, no prazo de cinco dias, e, nos vinte
dias subsequentes, oferecer as primeiras declara‡äes. -Adv.
NEUSA FATIMA REFATTI-

162.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-314/2002-V.C. e
outros x J. -Aguarda em Cart¢rio mandado expedido a fim de
ser retirado, para o seu encaminhamento.-Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI-

163.-EMBARGOS DE TERCEIRO-315/2002-DILOMAR
RAMA x CLAUDIO RINALDI- Indefiro o requerimento de
fls. 32/34, porquanto, na verdade, embora a negocia‡Æo do
ve¡culo possa ter ocorrido em 19/08/2002, da maneira argu-
mentada pelo embarganete, ‚ fato que ela ocorreu em ‚poca
bem pr¢xima ... dos fatos mencionados no pedido cautelar - o
que ‚, no m¡nimo, estranh vel - e ademais, conv‚m novamente
ressaltar que nÆo vislumbra dos autos a que t¡tulo a menciona-
da aquisi‡Æo se deu, se onerosa ou gratuita, de forma que nÆo
se dessume, pelas alega‡äes do embargante, estarem presentes
eos elementos necess rios ... reitegra‡Æo da posse, os quais
podem vir a ser provados durante a instru‡Æo. Por‚m, como
ainda nÆo se encontram suficientemente demostrados os ele-
mentos necess rios ... concessÆo da liminar, mantenho a de-
cisÆo de fls. 31, em todos os seus termos, determinando, pois,
a cita‡Æo do embargado. Aguarda em cart¢rio o pagamento da
guia do Sr. Oficial de Justi‡a para a cita‡Æo do embargado.
Adv.IRINEU CREMA e CRESTIANE ANDREIA ZANROS-
SO-

164.-INVENTARIO-318/2002-RIVAEL MOURA DE ANDRA-
DE e outros x NEREU DE ANDRADE- Inicialmente, intimem-
se os autores para que indiquem quem est na administra‡Æo
provis¢ria do bem deixado pelo falecido, para fins de nomea‡Æo
de inventariante. No mais, verifico, desde j , que como consta
da certidÆo de ¢bito de autor da heran‡a (fls. 05), que ele,
embora solteiro, convivia maritalmente com a Sr¦ Aurete de
Fatima Oliveira Santos, esta h de, necessariamente, participar
da sucessÆo, co direito ... totalidade da heran‡a, nos termos
do artigo 2§ da Lei 8.971/94, desde que comprovados os requi-
sitos do artigo 1§ da mesma Lei,, salvo se ela, devidamente
representada, renunciar a esse direito, motivo pelo qual os au-
tores deverÆo tamb‚m regularizar a representa‡Æo da convi-
vente, juntando a sua ren£ncia ... heran‡a, quando entÆo o
feito poder prosseguir no rito de arrolamento. Adv. NEREI
ALBERTO BERNARDI-

165.-EXECUCAO FISCAL-12/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MADEIREIRA ALVAN LTDA e outros -
AGUARDA EM CARTORIO O PAGAMENTO DA GUIA DO
SR. OFICIAL DE JUSTI•A.-Adv. FERNANDA TESSEROLI
DA COSTA, LUIZ CARLOS KRANZ, AUGUSTO CARRA-
NO CAMARGO, ALESSANDRO KISHINO e RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES-

166.-EXECUCAO FISCAL-2/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BENEDITO DE OLIVEIRA NETO-
Ao executado para que promova o pagamento do d‚bito, acres-
cido das custas procussuais e honor rios advocat¡cios, sob pena
de prosseguimento da execu‡Æo, com a realiza‡Æo de leilÆo
do bem penhorado. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

167.-EXECUCAO FISCAL-7/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OLIVO SALA- Ao executado para
que promova o pagamento do d‚bito acrescido das custas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios, sob pena de prosseguimen-
to da execu‡Æo. -Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

168.-EXECUCAO FISCAL-45/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANµ x ANTONIO SCREMIN- Ao executa-
do para que compare‡a perante o cart¢rio da Vara C¡vel a fim
de assinar termo de Penhora e Dep¢sito. -Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI-

169.-EXECUCAO FISCAL-63/2001-CONSELHO REG. DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA CRF x LAB BIO-
CLINICO BOA VISTA S/C LTDA -Os presente autos foram
julgados extintos, por senten‡a do MM. Juiz de Direito.-Adv.
RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

170.-EXECUCAO FISCAL-65/2001-MUNICIPIO DE CAPI-
TAO LEONIDAS MARQUES/PR x DINARTE MANTOVANI
- Quanto a devolu‡Æo da correspondˆncia para a cita‡Æo do
requerido, manifeste-se o(a) requerente.-Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI-

171.-EXECUCAO FISCAL-70/2001-MUNICIPIO DE CAPI-
TAO LEONIDAS MARQUES/PR x ANTONIO GRACIANI -
Manifeste-se o(a) requerente.-Adv. NEREI ALBERTO BER-
NARDI-

172.-CARTA PRECATORIA-92/2001-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 2¦ VARA FEDERAL -INSS - INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x CALETUR TRANS-
PORTE E TURISMO LTDA e outros- Ao exequente para se
manifestar quanto a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.

MARCIA ELIZA SOUZA-

173.-CARTA PRECATORIA-115/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO/PR.- VARA E ANEXOS. -OTILIA
MORGE DA SILVA x JOAO ROMEU ROSA -Para audiˆncia
de inquiri‡Æo, designo o dia 20/02/2.003, ...s 14:00 horas. Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e JUAREZ JOSE DA SIL-
VA-

174.-CARTA PRECATORIA-71/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR. 3¦ VARA CIVEL. -ADEMAR TORMEM e
outros x CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRIAL DEALI-
MENTOS. -Designo audiˆncia de Inquiri‡Æo para o dia 21/11/
2.002 ...s 13:00 horas. Se necess rio efetue o pagamento da
guia do Sr. Oficial de Justi‡a, para a intima‡Æo de parte e
testemunhas arroladas. - Adv.-Adv. SERGIO RICARDO TINO-
CO, ANTONIO LINARES FILHO, PAULO RENEU S. SAN-
TOS, IZAIAS AURELIO MEZADRI e GUSTAVO ANTONIO
DE NADAL-

175.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
TOLEDO/PR. - 2¦ VARA CIVEL. -GEDER PAULO COMI-
NETI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL -Para audiˆncia de inquiri‡Æo, designo o dia 20/02/2.003,
...s 13:30 horas. Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e RO-
BERTO MELLO MILANEZE-

176.-CARTA PRECATORIA-84/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1¦ VARA CIVEL -ADELCIO MILITZ e ou-
tros x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS -Para audiˆncia de inquiri‡Æo designo o dia 18 de feve-
reiro de 2.003, ...s 15:30 horas. Adv. ANTONIO LINARES
FILHO, SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO RENEU S.
SANTOS, GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e IZAIAS AU-
RELIO MEZADRI-

177.-CARTA PRECATORIA-85/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1¦ VARA CIVEL -EDINALDO DANTAS e
outros x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS -Para audiˆncia de inquiri‡Æo, designo o dia 11 de
fevereiro de 2.003, ...s 15:30 horas. Adv. ANTONIO LINA-
RES FILHO, SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO RENEU
S. SANTOS, , IZAIAS AURELIO MEZADRI e GUSTAVO
ANTONIO DE NADAL-

178.-CARTA PRECATORIA-86/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1¦ VARA CIVEL -ANA SUELI TONELLI e
outros x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS -Para audiˆncia de inquiri‡Æo, designo o dia 18 de
fevereiro de 2.003, ...s 16:50 horas. Adv. PAULO RENEU S.
SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO, ANTONIO LINA-
RES FILHO, GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e IZAIAS
AURELIO MEZADRI-

179.-CARTA PRECATORIA-87/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1¦ VARA CIVEL -AROLDO DE JESUS MA-
GALHAES e outros x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRI-
AL DE ALIMENTOS -Para audiˆncia de inquiri‡Æo, designo
o dia 18/02/2.003, ...s 16:30 horas.-Adv. ANTONIO LINARES
FILHO, SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO RENEU S.
SANTOS, GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e IZAIAS AU-
RELIO MEZADRI-

180.-CARTA PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1¦ VARA CIVEL -MARIA A OLIVEIRA e
outros x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS -Para audiˆncia de inquiri‡Æo, designo o dia 18 de
fevereiro de 2.003, ...s 16:00 horas. Adv. PAULO RENEU S.
SANTOS, SERGIO RICARDO TINOCO, ANTONIO LINA-
RES FILHO, GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e IZAIAS
AURELIO MEZADRI-

181.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1¦ VARA CIVEL -ALVINO DOLLA e outros
x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
- Ao autor para que providencie o pagamento das custas pro-
cessuais, bem como a guia do Sr. Oficial de Justi‡a e para
audiˆncia de inquiri‡Æo designo o dia 18 de fevereiro de
2.003, ...s 14:30 horas e para que providencie o pagamento
das custas processuais.Adv. PAULO RENEU S. SANTOS,
SERGIO RICARDO TINOCO, ANTONIO LINARES FILHO,
GUSTAVO ANTONIO DE NADAL e IZAIAS AURELIO
MEZADRI-

182.-CARTA PRECATORIA-90/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR. - 1¦ VARA CIVEL. -ALCIDES A DE FIL-
TRO e outros x CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS -Para audiˆncia de inquiri‡Æo designo o dia 18
de fevereiro de 2.003, ...s 16:40 horas. Adv. ANTONIO LINA-
RES FILHO, PAULO RENEU S. SANTOS, SERGIO RICAR-
DO TINOCO, IZAIAS AURELIO MEZADRI e GUSTAVO
ANTONIO DE NADAL.

183.-CARTA PRECATORIA-91/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR 1¦ VARA CIVEL -ARTEMIO CERICATTO e
outros x CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS -Para audiˆncia de inquiri‡Æo designo o designo o
dia 18 de fevereiro de 2.003, ...s 15:00 horas. Adv. PAULO
RENEU S. SANTOS, ANTONIO LINARES FILHO, SERGIO
RICARDO TINOCO, IZAIAS AURELIO MEZADRI e GUS-
TAVO ANTONIO DE NADAL-

184.-ADOCAO-9/1999-A.G. e outros x F.A.N.- Ao autor para
que emende o pedido.-Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

185.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-21/2001-MINISTERIO
PUBLICO x REINALDO GERALDO e outros.As partes para
alega‡äes finais no prazo de trˆs dias. Adv. ARY DA SILVA
FILHO-

186.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-3/2002-M.P. x R.G. As par-
tes para oferecer alega‡äes finais, no prazo de trˆs dias. Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI-

187.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-13/2002-M.P. x R.G. e ou-
tros. Foi nomeado como curador dativo o DR. NEREI ALBER-
TO BERNARDI, que dever oferecer defesa pr‚via no prazo de
trˆs dias.Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI-

188.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-30/2001-MINIS-
TERIO PUBLICO x JADIR GALVAO -Para audiˆncia de
inquiri‡Æo, designo o dia 11/02/2.003, ...s 15:30 horas. Adv.
ELISANGELA ALONCO DOS REIS-

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 71/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO MARCON 018 00806/1999
028 00191/2000
044 00006/2001
059 00427/2001

ADEMAR ANTONIO DA SILVA 010 00460/1999
ADEMIR JESUS DA VEIGA 060 00447/2001
ADRIANO DE QUADROS 014 00640/1999

024 00054/2000
AIRTON REIS 027 00164/2000
ALANA MARIA GIACOBO LINHA 030 00220/2000
ALESSANDRA JERONIMO PAGAN 064 00556/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 013 00613/1999

070 00184/2002
051 00079/2001

ALTAMIRO J DOS SANTOS 076 00789/2002
037 00682/2000
045 00014/2001

AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 068 00018/2002
AMAURI CARLOS ERZINGER 031 00301/2000
ANA CINTIA CASSAB 050 00069/2001
ANACLETO LISTONI 013 00613/1999
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENA 010 00460/1999

020 00874/1999
028 00191/2000
078 00083/2001

ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 023 00988/1999
022 00987/1999

ANTONIO CARLOS CASTELLON 062 00501/2001
ANTONIO CARLOS KUHN 042 00877/2000
ARMANDO LUIZ MARCON 028 00191/2000

045 00014/2001
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 011 00517/1999

038 00737/2000
AYRTON FRANCIS XIMENES DE 016 00760/1999
BASLUTE SANT'ANNA 067 00794/2001
CARLOS ALBERTO TANURI MEN 043 00894/2000
CARLOS AUGUSTO GARCIA 080 00252/2002
CARLOS GUTINIK 031 00301/2000
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 038 00737/2000
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 079 00346/2001
CAROLINE KOVARA SAROLLI V 001 00024/1995

040 00836/2000
CINARA STOCK SANTOS SBARA 045 00014/2001
CINTIA F KIRST 036 00677/2000
CLAUDIA DENARDIN DONA 010 00460/1999
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 078 00083/2001
CLAUDIO JOSE ABREU DE FIG 005 00430/1997
CRYSTIANE LINHARES 074 00577/2002
DANIELA ZAMPRONIO 064 00556/2001
DANIELLE H. C. DE A. KORN 040 00836/2000
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 040 00836/2000
DEOCLECIO ADAO PAZ 023 00988/1999

022 00987/1999
ELVIS BITTENCOURT 011 00517/1999

002 00885/1996
038 00737/2000

ESTEVAO RUCHINSKI 006 00659/1997
007 00688/1998
004 00419/1997
032 00321/2000
033 00515/2000

EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 057 00214/2001
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 057 00214/2001
FABRICIO MASSI SALLA 066 00619/2001
FELIX ESTEVES RODRIGUES J 060 00447/2001
FERNANDA BLASIO PEREZ 007 00688/1998
FERNANDO D' ALMEIDA E SOU 007 00688/1998
FLAVIO FOLADOR 062 00501/2001
FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZ 040 00836/2000
GABRIELA GRINGA FLECK 036 00677/2000
GENESIO NAILOR FINGER 061 00458/2001
GILBERTO ROSSETO 015 00714/1999
GILSON ROBERTO CECATTO SA 042 00877/2000
GILVANA PESSI MAYORCA 006 00659/1997

007 00688/1998
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 046 00027/2001
HILARIO ORLANDI 054 00195/2001
INES APARECIDA DE PAULA D 040 00836/2000
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 030 00220/2000
IVONE GON•ALVES AVELAR 026 00159/2000
JACEGUAY FEUERCHUETTE DE 055 00199/2001

035 00533/2000
JEFERSON FOSQUIERA 044 00006/2001
JOAO DOMINGOS TONELLO 025 00156/2000

046 00027/2001
JOAO PERON 061 00458/2001
JOAO TAVARES DE LIMA 066 00619/2001
JOBEL KUSS 005 00430/1997
JONAS ADALBERTO PEREIRA 036 00677/2000
JORGE APPI DE MATTOS 014 00640/1999
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 046 00027/2001
JOSE ALVARO NONNENMACHER 036 00677/2000
JOSE BERNARDINO SILVA 026 00159/2000
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JOSE CARLOS VIEIRA 011 00517/1999
JOSE FERNANDO PREZOTTO 048 00039/2001
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 004 00419/1997
JOSE SMARCZEWSKI FILHO 008 00361/1999
JUAREZ JOSE DA SILVA 020 00874/1999

039 00819/2000
JULIANA SEFRIN 036 00677/2000
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 019 00824/1999

021 00922/1999
JULIANO ANDRESSO PAESE 036 00677/2000
JULIANO HUCK MURBACH 057 00214/2001
JULIANO VIEIRA SEIDL 036 00677/2000
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 005 00430/1997
KARIN LOIZE HOLLER 017 00771/1999
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 052 00137/2001

053 00138/2001
KENNEDY MACHADO 006 00659/1997

007 00688/1998
004 00419/1997
005 00430/1997

KIARA CRISTINA PEREIRA 064 00556/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 018 00806/1999

059 00427/2001
LAERCION ANTONIO WRUBEL 014 00640/1999
LAZARO BRUNING 009 00417/1999
LEANDRO AMBROSIO ALFIEIRI 066 00619/2001
LENIR ROSA GOBO 073 00471/2002
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 062 00501/2001
LEONILDO BAGIO 040 00836/2000
LOURIVAL CAETANO 005 00430/1997

047 00036/2001
LUCIANA HUBNER PEREIRA 036 00677/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 065 00573/2001
LUCIANO BRAGA CORTES 040 00836/2000
LUIZ FERNANDO ROGOWSKI 055 00199/2001
LUIZ FERREIRA LEITE 003 00262/1997
LUIZ PAULO WILLE 056 00213/2001
MARCEL QUEIROZ LINHARES 030 00220/2000
MARCELO CHLAD 048 00039/2001
MARCELO ELENO BRUNHARA 048 00039/2001

058 00375/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 013 00613/1999

070 00184/2002
051 00079/2001

MARCI APARECIDA LEMES MET 080 00252/2002
MARCIA PINTO MARQUES 036 00677/2000
MARCO ANTONIO PADOVANI 033 00515/2000
MARCO DENILSON MEULAM 056 00213/2001
MARCO TULIO MACHADO 003 00262/1997
MARCUS E. PERES DA SILVA 011 00517/1999
MARIA CAROLINA MACEDO 058 00375/2001
MARIA FILOMENA MARTINS PE 079 00346/2001
MARILAN DE SOUZA 040 00836/2000
MARIO ANTONIO DELLA GIUST 005 00430/1997
MATEUS PEDRO TURRA 041 00844/2000
NADIA MAZUREK 036 00677/2000
NANCI TEREZINHA ZIMMER 045 00014/2001
NEREI ALBERTO BERNARDI 015 00714/1999
NESTOR LUIZ RIEDI 036 00677/2000
NILBERTO RAFAEL VANZO 009 00417/1999
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 044 00006/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 077 00813/2002
ORILDO VOLPIN 033 00515/2000

037 00682/2000
ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR 019 00824/1999

021 00922/1999
OTHELO DILON CASTILHOS 071 00282/2002
PATRICIA KLASSEN 040 00836/2000
PATRICIA S. EINHARDT MEUL 056 00213/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 046 00027/2001
PAULO NALIN 066 00619/2001
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 040 00836/2000

041 00844/2000
PAULO SERGIO MALDONADO GA 055 00199/2001
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 040 00836/2000
PEDRO LOPES 038 00737/2000
PETRUSKA LAGINSKI 026 00159/2000
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 057 00214/2001
RICARDO DILON CASTILHOS 012 00597/1999

071 00282/2002
RITA DE CASSIA DENARDIN 010 00460/1999

028 00191/2000
078 00083/2001

RIVELINO SKURA 064 00556/2001
ROBERTO CASSAB 050 00069/2001
ROBERTO MELLO MILANEZE 008 00361/1999

026 00159/2000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 031 00301/2000
RODRIGO DE ASSIS 036 00677/2000
RONALDO LUIZ BARBOZA 002 00885/1996

025 00156/2000
032 00321/2000

ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 056 00213/2001
RUBENS DARIO FERREIRA LOB 039 00819/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 014 00640/1999

024 00054/2000
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 072 00422/2002
SANDRO LUIZ WERLANG 014 00640/1999
SANTINO RUCHINSKI 007 00688/1998

004 00419/1997
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 034 00525/2000
SERGIO JOSE ARNOLDO 036 00677/2000
SERGIO LUIZ ZANDONA 029 00200/2000
SERGIO RICARDO TINOCO 041 00844/2000
SIDONIA SAVI MORO 063 00537/2001
SILVANIA GONCALVES DE MOR 006 00659/1997

007 00688/1998
SILVIO APARECIDO LEITE 003 00262/1997
SILVIO SILVA 047 00036/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 007 00688/1998
SINCLAIR FATIMA TIBOLA 035 00533/2000
SUELI DA SILVA FONTOLAN 010 00460/1999
SYRLEI APARECIDA L. PREZO 048 00039/2001

TANY ROCHA DE CASTILHO 075 00705/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 017 00771/1999
TEODORO METCHKO FILHO 080 00252/2002
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 069 00127/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 038 00737/2000
VICENTE DE PAULA MARQUES 066 00619/2001
VIRGINIA BERNERDO JORGE 002 00885/1996
VITOR HUGO SCARTEZINI 006 00659/1997

043 00894/2000
VITORIO KARAN 049 00060/2001
WALTER LUIS ANTONIASSI 062 00501/2001
WILSON CARLOS KUHN 019 00824/1999

021 00922/1999
042 00877/2000

1.-SUSTACAO DE PROTESTO-24/1995-SAROLLI SA MA-
DEIRAS SEMENTES CEREAIS E CONSTRUCOES e outros
x WALDEMAR DO NASCIMENTO E CIA LTDA - "HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o
pedido de desistência formulado às fls. 35, de consequência,
julgo extinta a ação, sem apreciação do mérito, com fundamen-
to do artigo 267, VIII, do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportuna-
mente procedam as baixas necessárias e arquive-se." - Adv.
CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

2.-COBRANCA-885/1996-BENJAMIN LUPATINI x BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS - "... ANTE O EX-
POSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por
bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido, condenando-se o
réu a ressarcir o autor da importância de Cr$ 1.780.722,41 (um
milhão, setecentos e oitenta mil, setecentos e vinte e dois cru-
zeiros reais e quarenta e um centavos), a ser convertida no vi-
gente padrão monetário regularmente corrigida pelos índices
oficiais, desde a data do desembolso, acrescida dos juros legais
de mora a cotar da citação. Sucumbente o réu, condeno-o ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
com suporte no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil e o longo tempo decorrido na tramitação da ação, fixo em
20% (vinte por cento) do valor total do ressarcimento. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE." - Adv. RONALDO
LUIZ BARBOZA, ELVIS BITTENCOURT e VIRGINIA BER-
NERDO JORGE-

3.-RESTITUICAO-262/1997-ROBERTO FERREIRA DA COS-
TA x SANTA PAULA URBANIZACAO E ENGENHARIA S/
C LTDA - "... ANTE O EXPOSTO, e por tudo o mais que dos
autos consta, tenho por bem em julgar PROCEDENTE o pedi-
do, condenando-se a Ré à restituição das parcelas e prestações
recebidas do autor, cujo montante acha-se materializado nos
documentos e recibos que acompanham a petição inicial e que
será apurado por simples cálculos, regularmente corrigidos a
partir do respectivo recebimento, com inclusão dos juros legais
de mora, a constar da citação. Sucumbente a ré, condeno-a ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
com suporte no parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em 20% (vinte por cento) do valor total da
restituição. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE."
- Adv. MARCO TULIO MACHADO, LUIZ FERREIRA LEI-
TE e SILVIO APARECIDO LEITE-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-419/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x ARBORIZACAO SEMPRE
VERDE LTDA e outros - "Ante o contido no item 14 da peti-
ção de fls. 56, manifestem-se as partes se o acordo foi cumpri-
do. Intimem-se." - Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI e
KENNEDY MACHADO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-430/1997-EDI SILI-
PRANDI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - "Defiro o
pedido de fls. 392. Intime-se." - Adv. VIVIANA BIANCONI e
KENNEDY MACHADO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-659/1997-CLAUDINO DE
OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - "Homologo por sentença para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos a quitação da dívida, conforme noticiado
pelas partes às fls. 292/294, e de consequência julgo extinta a
presente com fundamento no artigo 794, inciso II, c/c o artigo
269, inciso V do CPC. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente pro-
cedam-se as baixas necessárias e arquive-se." - Adv. VITOR
HUGO SCARTEZINI, GILVANA PESSI MAYORCA, SILVA-
NIA GONCALVES DE MORAIS, ESTEVAO RUCHINSKI e
KENNEDY MACHADO-

7.-MEDIDA CAUTELAR-688/1998-CLAUDINO DE OLIVEI-
RA e outros x SERASA CENTRALIZADORA DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A e outros - "Homologo por sentneça, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos a quitação da
dívida, conforme noticiado pelas partes às fls. 109/111, e de
consequência julgo extinta a presente com fundamento no arti-
go 794, inciso II, c/c o artigo 269, inciso V do CPC. Custas
pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas necessári-
as e arquive-se." - Adv. SILVANIA GONCALVES DE MO-
RAIS, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, GIL-
VANA PESSI MAYORCA, FERNANDA BLASIO PEREZ,
FERNANDO D' ALMEIDA E SOUZA JUNIOR, KENNEDY
MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-361/1999-EDILSON
SOARES DOS SANTOS x ISRAEL FERNANDES - "Ante o
alegado e documentos de fls. 131/139, manifeste-se o autor.
Intime-se." - Adv. ROBERTO MELLO MILANEZE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALDO MIGUEL e outros - Despacho
de fls. 151: "... Proceda-se a conta atualizada, deduzindo-se o
valor depositado e com a atualização até a data do levantamen-
to. Renove-se a avaliação dos bens imóveis com a manifesta-
ção do exequente. Intimem-se." - Conta de fls. 154/156, no
valor de R$ 4.739,85 (quatro mil, setecentos e trinta e nove
reais e oitenta e cinco centavos). - Adv. NILBERTO RAFAEL

VANZO e LAZARO BRUNING-

10.-INDENIZACAO-460/1999-TEREZA RIBEIRO x BRAS-
POSTE PRE-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA - "Ante o
alegado às fls. 88/89, manifeste-se o requerido. Intime-se." -
Adv. SUELI DA SILVA FONTOLAN-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-517/1999-FU-
TURA COMMODITIES CORRETORES DE MERCADORI-
AS LTDA x CELSO GOMES PESSOA e outros - "Defiro o
pedido de fls. 126. Aguarde-se até 30/05/2003. Intimem-se." -
Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SIL-
VA, ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

12.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-597/1999-BAN-
CO NACIONAL S.A. x AFONSO LEANDRO DOS SANTOS
e outros - "Ante a certidão da escrivania, diga o exequente se
tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se." - Certi-
dão de fls. 76: "... decorreu o prazo legal sem que houvesse
manifestação do exequente, apesar de devidamente intimado."
- Adv. RICARDO DILON CASTILHOS-

13.-BUSCA E APREENSAO-613/1999-BANCO FORD S/A x
ADEMIR PAVELSKI - "Defiro o pedido de fls. 119 e concedo
o prazo de 10 (dez) dias. Intime-se." - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

14.-REVISIONAL DE ALUGUEL-640/1999-KLASSUL IN-
DUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - "Ante a contra-proposta de fls. 121, mani-
feste-se o Sr. Perito. Intime-se." - Ofício de intimação do perito
em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. JORGE
APPI DE MATTOS-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-714/1999-MOACIR TOMA-
SETTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
" 1) Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. 2) Manifeste-se
a parte interessada se tem interesse no ônus da sucumbência.
Intimem-se." - Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e GIL-
BERTO ROSSETO-

16.-ALVARA JUDICIAL-760/1999-THEREZINHA PETRIW
ROCHA x - "Ante a concordância do Ministério Público, defi-
ro o pedido de fls. 47. Retornem os autos ao arquivo." - Adv.
AYRTON FRANCIS XIMENES DE ANDRADE-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-771/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI
x CESAR ANTONIO SARTORI - "Defiro o pedido de substi-
tuição processual requerida às fls. 96/97. Procedam-se as ano-
tações e comunicações necessárias, inclusive na distribuição.
Após, manifeste-se a exequente. Intime-se." - Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-806/1999-4R AGRO PAS-
TORIL LTDA x OITI FINCKLER - "Ante a certidão da escri-
vania, manifeste-se a requerente. Intime-se." - Certidão de fls.
124: "... que até a presente data não houve resposta dos ofícios
expedidos às fls. 121/122." - Adv. ADELINO MARCON e
KLEBER DE OLIVEIRA-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-824/1999-TEREZI-
NO LINO DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO - "Ante a juntada do laudo pericial, ma-
nifestem-se as partes. Intimem-se." - Adv. JULIANE BUBLITZ
FERREIRA, ORIVAL C. SIQUEIRA JUNIOR e WILSON
CARLOS KUHN-

20.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-874/1999-NIL-
CE APARECIDA PEREIRA DA SILVA e outros x VICENTE
DE PAULA SOARES e outros -"À conta e preparo. Intime-se."
Conta de fls. 128, no valor de R$ 41,75 (quarenta e um reais e
setenta e cinco centavos) - Adv. ANGELO OVIDIO ZANUZO
DENARDIN-

21.-ORDINARIA-922/1999-LOURENCO EUCLIDES MALU-
CELLI JUNIOR e outros x ITAU S.A. CREDITO IMOBILIA-
RIO - "Intimem-se as partes para efetuarem o depósito dos ho-
norários do Sr. Perito." - Adv. ORIVAL C. SIQUEIRA JUNI-
OR, JULIANE BUBLITZ FERREIRA e WILSON CARLOS
KUHN-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-987/1999-BRASPLAC IN-
DUSTRIAL MADEIREIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Despacho proferido nos autos de
Embargos à Execução nº 988/99, em apenso: "À conta e prepa-
ro em ambos os processos." - Conta de fls. 109, no valor de R$
189,40 (cento e oitenta e nove reais e quarenta centavos) - Adv.
DEOCLECIO ADAO PAZ-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-988/1999-BRASPLAC IN-
DUSTRIAL MADEIREIRA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -"À conta e preparo em ambos os pro-
cessos." Conta de fls. 119, no valor de R$ 189,40 (cento e oi-
tenta e nove reais e quarenta centavos) - Adv. DEOCLECIO
ADAO PAZ e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ESOPAR ENGENHA-
RIA E SANEAMENTO OESTE DO PARANA LTD e outros -
"Ante a juntada da carta precatória, manifeste-se o exequente.
Intime-se." - Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRI-
ANO DE QUADROS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/2000-INDUS-
TRIA ELETROMECANICA BALESTRO LTDA x ENGESUL
ENG E COM DE MAT ELETR LTDA - "Defiro o pedido de fls.
140. Aguarde-se por 06 (seis) meses. Intime-se." - Adv. JOAO
DOMINGOS TONELLO e RONALDO LUIZ BARBOZA-

26.-REPARACAO DE DANOS-159/2000-PEDRO COSTA x

INDUSTRIA DE ESQUADRILHAS DE FERRO TRES BAR-
RAS LTD - "... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que
dos autos consta, tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE
o pedido inicial, condenando-se a ré a pagar a indenização por
danos materiais na forma do pensionamento posto na funda-
mentação, ou seja, mediante pagamento de pensão mensal no
importe de 01 (um) salário mínimo vigente na data do paga-
mento, desde a ocorrência do infortúnio até a idade limite pro-
vável de vida do Autor de 65 (sessenta e cinco) anos, devendo
as parcelas vencidas serem pagas em uma única vez e as vin-
cendas serem garantidas pela constituição de capital, como
manda o artigo 602, do Código de Processo Civil, com incidên-
cia dos juros legais de mora, a contar do vencimento de cada
parcela. Ainda, condeno a Ré ao Pagamento de indenização
por danos morais, no valor equivalente a 20 (vinte) salários
mínimos vigentes na data da respectiva liquidação, com inclu-
são dos juros legais de mora, a contar da citação. Sucumbente a
ré, deve suportar com o pagamento das custas processuais, re-
muneração do Dr. Perito Judicial que fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais) e honorários advocatícios do patrono do autor que,
com base no artigo 20, parágrafos 3º e 5º, do Código de Proces-
so Civil, fixo em 15% (quinze por cento) do montante das pres-
tações vencidas somadas a 12 (doze) das vincendas e acresci-
das do valor dos danos morais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE." - Adv. ROBERTO MELLO MILANEZE,
PETRUSKA LAGINSKI, IVONE GONÇALVES AVELAR e
JOSE BERNARDINO SILVA-

27.-ARROLAMENTO-164/2000-LEVINO MARIO MILAN x
DORVALINA MARIA MILAN - "Ante a certidão da escriva-
nia diga o inventariante se tem interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se." - Certidão de fls. 94: "... decorreu o prazo
legal sem que houvesse manifestação do inventariante, apesar
de devidamente intimado." - Adv. AIRTON REIS-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-191/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S.A. x MARCELO SAROLLI SILVA - "Ante a
complexidade da matéria, concedo o prazo de 10 (dez) dias aos
assistentes técnicos para apresentarem os pareceres, conforme
requerido às fls. 401. Intimem-se." - Adv. ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON, ANGELO OVIDIO ZA-
NUZO DENARDIN e RITA DE CASSIA DENARDIN-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-DE-
OLINDO JOAO DUTRA x ERCIBALDO DA SILVA - "Con-
forme se depreende do despacho de fls. 83, o despacho que
designou praça foi tornado sem efeito. Ao avaliador judicial,
para avaliação indireta, dizendo em seguida as partes. Intimem-
se." - Informação do cartório avaliador de fls. 91 verso, reque-
rendo a intimação da parte interessada, para depositar as custas
respectivas, o que em data de 26/09/02 importa em R$
2.174,32VRCs, para posteriormente se encaminhado o respec-
tivo laudo. - Adv. SERGIO LUIZ ZANDONA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-220/2000-GIACOBO &
CIA LTDA x LIGA DE FUTEBOL DE PATO BRANCO - "De-
firo o pedido de fls. 108. Aguarde-se por sessenta dias. Intime-
se." - Adv. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES, MAR-
CEL QUEIROZ LINHARES e IVAN MIGUEL DA SILVA
FERRAZ-

31.-COBRANCA-301/2000-CONDOMINIO DO EDIFICIO
TORRE NOBRE S/C x LUIZ IGUACU SILIPRANDI - "Ante
a petição e documentos de fls. 69/93, manifeste-se o requeren-
te. Intime-se." - Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR e CARLOS GUTINIK-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-321/2000-JOSE GUMER-
CINDO CREPALDI x ODETT FATUCH DOS SANTOS & CIA
LTDA - "Defiro o pedido de fls. 78. Aguarde-se por 120 (cento
e vinte) dias." - Adv. RONALDO LUIZ BARBOZA e ESTE-
VAO RUCHINSKI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-515/2000-DIPALLEVER
DISTRIBUIDORA PARANAENSE DE DETERGENTES e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO -
"Ao embargado para atender o requerido na petição de fls. 190/
192, letra "a". Intime-se." - Item "a" da petição de fls. 190/192:
"... a) Seja determinado ao Embargado a exibição de todos os
extratos envolvendo as operações constantes do campo VII -
Origem da Dívida, como forma de alcançar o objetivo final da
prova pericial, que é a apuração real do quantum devido, e a
favor de quem;" - Adv. ORILDO VOLPIN-

34.-MONITORIA-525/2000-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x VITOR LUIS PAESE - Laudo de Avaliação de fls. 63/64,
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). - Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-533/2000-HELIO RIBEI-
RO DE LIMA x MASSA FALIDA DA GUIMATRA S.A. IND
E COM - "Anote-se nos autos principais a atualização de cré-
dito. Após, arquive-se." - Adv. SINCLAIR FATIMA TIBOLA e
JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-677/2000-RE-
CRUSUL S.A. x LEODEGAR DE SOUZA e outros - "Ante a
certidão da escrivania, diga a exequente se tem interesse no
prosseguimento do feito. Intime-se." - Certidão de fls. 102: "...
decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação da exe-
quente, apesar de devidamente intimada." - Adv. JOSE ALVA-
RO NONNENMACHER, NESTOR LUIZ RIEDI, SERGIO
JOSE ARNOLDO, RODRIGO DE ASSIS, JULIANO VIEIRA
SEIDL, JULIANA SEFRIN, GABRIELA GRINGA FLECK,
CINTIA F KIRST, MARCIA PINTO MARQUES-

37.-CAUTELAR INOMINADA-682/2000-CINARA STOCK
SANTOS SBARAINI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - "Ante a certidão da escrivania, intime-
se a autora a se manifestar sob pena de deserção da perícia.
Intime-se." - Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS-

38.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-737/2000-COMERCI-
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AL DESTRO LTDA x ENCAIXE METAL INDUSTRIA E
EQUIPAMENTOS PARA LOGIST e outros -"À conta e prepa-
ro. Intime-se." Conta de fls. 166, no valor de R$ 384,50 (tre-
zentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). - Adv.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
VERGINIA BERNARDO JORGE-

39.-ORDINARIA-819/2000-CLECI DZIOBAK e outros x
DARCI NONATO - "Aguarde-se por dez dias a constituição de
novo procurador pelo requerido. Intime-se." - Adv. RUBENS
DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR e JUAREZ JOSE DA SIL-
VA-

40.-INVENTARIO E PARTILHA-836/2000-OLI SAROLLI x
GERMANO SAROLLI - "Manifeste-se a inventariante Sueli
Ribeiro Martins Sarolli. Intime-se." - Adv. PAULO RENEU
SIMOES DOS SANTOS-

41.-INDENIZACAO-844/2000-HUI PUM FUI e outros x AL-
DACIR F QUEIROZ - Fica intimado o procurador judicial do
autor para comparecer em cartório e efetuar o depósito das di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná, referente a intimação da testemu-
nha Osmar França - Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e PAU-
LO RENEU SIMOES DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-877/2000-IVO
JOSE FAGUNDES x S VALELONGO & CIA LTDA - "Ante o
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o exequente. Inti-
me-se." - Adv. ANTONIO CARLOS KUHN e WILSON CAR-
LOS KUHN-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-894/2000-ARIS-
TEU ALVES DA COSTA x LIZIANE SIMOES DE OLIVEI-
RA - "Compulsando os autos em apenso às fls. 23 consta o
substabelecimento e às fls. 27 noticiaram o acordo. Assim sen-
do, intime-se o procurador do substabelecimento para se mani-
festar nestes autos." - Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/2001-COM-
PANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x IRB
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - "Baixem
os autos ao contador judicial para os fins requeridos pelo Mi-
nistério Público às fls. 54." - Conta de fls. 56, no valor de R$
188,00 (cento e oitenta e oito reais) - Adv. JEFERSON FOS-
QUIERA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e ADELINO MAR-
CON-

45.-REVISIONAL DE ALUGUEL-14/2001-CINARA STOCK
SANTOS SBARAINI e outros x BANCO BANDEIRANTES
S/A e outros -"A prova documental e material se encontra in-
completa. Eventual prova testemunhal, se necessário, será apre-
ciada e deferida oportunamente. Admito desde logo a prova
pericial requerida. Faculto às partes o direito de indicação de
peritos assistentes e a formularem quesitos. Nomeio perito a
Sra. ANDRÉIA CRISTINA BERLATTO, contadora, a qual
deverá ser intimada, a apresentar proposta de honorários. Apre-
sentado referida proposta, intimem-se as partes a se manifesta-
rem em cinco (05) dias e efetuarem o depósito. Efetuado o de-
pósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo de (30) dias,
para entrega do laudo. Cite-se e Intimem-se." - Adv. ALTAMI-
RO J DOS SANTOS, CINARA STOCK SANTOS SBARAINI,
NANCI TEREZINHA ZIMMER e ARMANDO LUIZ MAR-
CON-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/2001-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x ALFREDO IRAPUAN
MABA e outros - "Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.
Após cumpra-se o V. Acórdão. Intimem-se." - Adv. PAULO
GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e JOAO DOMINGOS
TONELLO-

47.-ORD.DE OBRIGACAO DE FAZER-36/2001-MYRIAN
HISDORF CURY x ROSELI BUENO - "Defiro o pedido de
fls. 62/63. Cite-se na forma requerida." - Ofício de citação da
requerida em cartório à disposição da parte interessada. - Adv.
SILVIO SILVA e LOURIVAL CAETANO-

48.-REPARACAO DE DANOS-39/2001-ROSANA APARECI-
DA TURCHATO FERNANDES e outros x RETIFICADORA
DE MOTORES LAZARI LTDA - "Ante a devolução do ofício
A.R., manifeste-se o procurador da autora. Intime-se." - Adv.
MARCELO CHLAD-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2001-SE-
BASTIAO LOPES QUATORZE VOLTAS x CONSTRUTORA
D C LTDA - "O exequente foi intimado pessoalmente para da-
randamento ao feito (F-30), às fls. 32 o procurador do mesmo
vem aos autos e requer diligência, o que foi deferido. Intimado
a se manifestar (F-37), deixou transcorrer o prazo e não o fez.
assim sendo aguarde-se por trinta dias a manifesstação do exe-
quente. Intime-se." - Adv. VITORIO KARAN-

50.-PEDIDO DE FALENCIA-69/2001-ANCHIETA DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA x ROTA OESTE PNEUS E
PECAS LTDA - "Ante a juntada do expediente retro, manifes-
te-se a requerente. Intime-se." - O expediente de fls. 82/86 re-
fere-se à resposta do ofício expedido para a Junta Comarcial
do Paraná. - Adv. ROBERTO CASSAB e ANA CINTIA CAS-
SAB-

51.-BUSCA E APREENSAO-79/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x VOLMAR JOSE RIBEIRO - "Ante a certidão da
escrivania, intime-se o procurador para trazer aos autos o ori-
ginal da petição de fls. 66. Após expeça-se carta precatória." -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

52.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-137/2001-INDUS-
TRIA DE CALCADOS GRENDENE LTDA x CALCADOS
ANELISE LTDA - "Vistos, etc... I - Converto o mandado inici-

al em mandado executivo, por não ter havido pagamento nem
oferecimento de embargos em tempo hábil, conforme artigo
1102-C do Código de Processo Civil. II - Cite-se a executada,
para que no prazo de 24:00 horas pague a importância reclama-
da na exordial, ou nomeie bens à penhora de acordo com o
artigo 652 da Lei Adjetiva Civil; III - Em caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
devido." - Edital de citação da executada em cartório à disposi-
ção da parte interessada. - Adv. KATIA ROSA MACHADO
DE OLIVEIRA-

53.-MONITORIA-138/2001-GRENDENE SOBRAL S/A x
CALCADOS ANELISE LTDA - "Ante a certidão da escrivania
e ofício juntado às fls. 103, manifeste-se o autor. Intime-se." -
Informação de fls. 108: "... cumpre-me informar a Vossa Exce-
lência que o edital mencionado na petição de fls. 92, não acom-
panhou o mesmo." - Ofício de fls. 103: "... diligências foram
realizadas, restando localizaado o endereço da pessoa em ques-
tão, sito à Rua Carlos Gomes, nº 43, centro, CEP 85.800-00,
Cascavel-PR..." - Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLI-
VEIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2001-FIPAL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x PAULO ALEXANDRO
FANTIN - "Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se a exequente. Intime-se." - Adv. HILARIO ORLANDI-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-199/2001-CLAUDIR AN-
TONIO JURELO e outros x MASSA FALIDA DE GUIMA-
TRA S/A - INDUST. E COMERCIO -"Ante o exposto, com
fundamento nos dispositivos legais supra mencionados, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, julgo por sentença
os credores CLAUDIR ANTONIO JURELO habilitado na quan-
tia de R$ 1.257,14 (um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e
quatorze centavos); DIONES DE ANDRADE PRIMAX habi-
litada na quantia de R$ 6.495,11 (seis mil, quatrocentos e no-
venta e cinco reais e onze centavos); PEDRO BRANDINI ha-
bilitado na quantia de R$ 1.028,01 (um mil e vinte e oito reais
e um centavo) e; VANDERLEI ANTONIO ANDRIOTTO ha-
bilitado na quantia de R$ 2.135,47 (dois mil, cento e trinta e
cinco reais e quarenta e sete centavos), devidamente atualiza-
das pelos índices oficiais de correção monetária, nas respecti-
vas épocas, junto à Massa Falida de GUIMATRA S/A INDÚS-
TRIA & COMÉRCIO., sendo que deverão ser abatidas as im-
portâncias já adiantadas, conforme demonstrativos e recibos
inclusos de fls. 47/59. Inclua-se no quadro próprio, na catego-
ria de crédito privilegiado. P.R. e Intimem-se." - Adv. PAULO
SERGIO MALDONADO GARCIA, LUIZ FERNANDO RO-
GOWSKI e JACEGUAY FEUERCHUETTE DE L RIBAS-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2001-BO-
TELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
JOSE EDISON BENTO e outros - "Intimem-se os executados
da penhora de fls. 79 para, querendo, oferecerem embargos no
prazo de 10 (dez) dias." - Fica intimado o procurador judicial
da exequente para comparecer em cartório e efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60,00,
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE e LUIZ PAULO WILLE-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-214/2001-CONSTRUTO-
RA HABITAVEL LTDA x
CON.UNI.ASSO.DESENV.PROD.REASSENT.RURAL CAXI-
AS - "Ante a contestação e documentos juntos pela denunciada
à lide, manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. Intimem-se."
- Adv. JULIANO HUCK MURBACH e EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR-

58.-ANULACAO DE TITULO-375/2001-VASCELAI-IND. E
COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x BANCO
SOFISA S/A - Despacho de fls. 34: "À conta e preparo." - Con-
ta de fls. 88, no valor de R$ 190,75 (cento e noventa reais e
setenta e cinco centavos) - Adv. MARCELO ELENO BRU-
NHARA e MARIA CAROLINA MACEDO-

59.-MONITORIA-427/2001-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x SUSAN ZULEIKA LIMA DA SILVA - "Defi-
ro o pedido de fls. 88. Aguarde-se até 31 de janeiro de 2003.
Intime-se." - Adv. ADELINO MARCON e KLEBER DE OLI-
VEIRA-

60.-USUCAPIAO-447/2001-VANDA SCHERRER TEIXEIRA
x MARIA DE LOURDES ALVES - "Expeça-se edital confor-
me requerido pelo Ministério Público às fls. 152." - Edital em
cartório à dispossição da parte interessada. - Adv. FELIX ES-
TEVES RODRIGUES JUNIOR e ADEMIR JESUS DA VEI-
GA-

61.-BUSCA E APREENSAO-458/2001-BANCO BRADESCO
S.A x MARCIA CRISTINA XAVIER KOZAK - "Cabe ao ad-
vogado não ao juízo comunicar a renúncia do mandato ao seu
constituinte (art. 45 do CPC). Assim, quanto ao petitório de fls.
60, intime-se o advogado para que comprove a providência (=no-
tificação da requerida). - Adv. JOAO PERON-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-501/2001-CEZER LUIZ DA
SILVA LIMA x ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR -
"... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
tenho por bem em JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de
prestação de contas, condenando-se o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, com base no
parágrafo 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil, arbitro
em R$ 200,00 (duzentos reais), ficando o recebimento dos re-
feridos ônus da sucumbência condicionado ao que prescreve o
artigo 12, da Lei 1.060/50, em face da gratuidade de justiça
concedida ao sucumbente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE." - Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO,
FLAVIO FOLADOR, ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LAR e WALTER LUIS ANTONIASSI-

63.-ALVARA JUDICIAL-537/2001-REGINALDO RODRI-
GUES DA SILVA e outros x - "Arquive-se." - Adv. SIDONIA

SAVI MORO-

64.-INDENIZACAO-556/2001-MARGARIDA SANTANA DE
SOUSA x BANCO ITAU S/A - "Conforme se depreende da
certidão de publicação de fls. 85, não constou da mesma os
nomes dos procuradores do requerido; assim, republique-se o
despacho de fls. 84. Intimem-se." - Despacho de fls. 84: "Ma-
nifestem-se as partes as provas que pretendem produzir." - Adv.
KIARA CRISTINA PEREIRA, DANIELA ZAMPRONIO,
ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI, RIVELINO SKURA
e WILSON CARLOS KUHN-

65.-BUSCA E APREENSAO-573/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDIONOR FRANCISCO DA SILVA - "Ante
a certidão da escrivania diga o autor se tem interesse no prosse-
guimento do feito, caso afirmativo deverá comparecer em car-
tório para retirar a carta precatória para o devido cumprimento.
Intime-se." - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

66.-ORDINARIA-619/2001-JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA x BANDAG DO BRASIL LTDA - "HOMOLO-
GO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedi-
do de desistência formulado às fls. 168, de consequência, julgo
extinta a ação, sem apreciação do mérito, com fundamento do
artigo 267, VIII, do CPC. Defiro a desistência do prazo recur-
sal. Custas de lei. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas
e anotações necessárias e arquive-se." - Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBRO-
SIO ALFIEIRI, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e
PAULO NALIN-

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-794/2001-ZENITA WIN-
TRICH e outros x JOSE WINTRICH - "Manifeste-se a inven-
tariante se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se." - Adv. BASLUTE SANT'ANNA-

68.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ROSELI APARECIDA HIRENO
CAMARGO -"... Sendo assim, com base no art. 319 do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a presente ação e
declaro consolidada em mãos da autora a posse e propriedade
do veículo marca CHEVROLET, modelo VECTRA GL, cor
BRANCA, ano 1997, chassi 9BGJG19BVVB585010, placas
JNN-1326, valendo a presente como título hábil para a transfe-
rência do certificado de propriedade. Ante a sucumbência, con-
deno a ré ao pagamento das despesas processais, fixando os
honorários em dez por cento (10%) sobre o valor da causa, ante
o trabalho desenvolvido. P.R. e intimem-se." - Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

69.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-127/2002-ANA
ROSA D ASSUNCAO DA SILVA x JOAQUIM TEODORO
DA SILVA - "I - Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
54, juntando aos autos procuração dos menores através do re-
presentante legal. II - Após, vista ao Ministério Público. III -
Intimem-se." - Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

70.-BUSCA E APREENSAO-184/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SALETE DA SILVA - "HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, para fins do
artigo 158, parágrafo único do CPC, o pedido de desistência
formulado às fls. 31, de consequência, julgo extinta a ação,
sem apreciação do mérito, com fundamento do artigo 267, VIII,
do CPC. Custas pagas. Oficie-se conforme requerido. P.R.I.
Oportunamente procedam as baixas necessárias e arquive-se."
- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

71.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-282/2002-
OTHELO DILON CASTILHOS e outros x IZABEL STEMP-
NIAK e outros - "HOMOLOGO, por sentença, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo 158,
parágrafo único do CPC, o pedido de desistência formulado às
fls. 20, de consequência, julgo extinta a ação, sem apreciação
do mérito, com fundamento do artigo 267, VIII, do CPC. Cus-
tas pagas. Defiro o desentranhamento dos documentos e o le-
vantamento da constrição conforme requerido. P.R.I. Oportu-
namente procedam-se as baixas necessárias e arquive-se." - Adv.
RICARDO DILON CASTILHOS e OTHELO DILON CASTI-
LHOS-

72.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-422/2002-RA-
VAT INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
e outros x BANCO REAL S/A - "A escrivania não pode sofrer
o ônus do erro na postulação do processo. Defiro tão somente a
remessa à Vara competente de Registros Públicos. Procedam-
se as baixas necessárias, inclusive no serviço de distribuição,
com futura compensação. Intime-se." - Adv. SANDRO AU-
GUSTO FADANELLI-

73.-BUSCA E APREENSAO-471/2002-CONFRONTE - CON-
SORCIO FRONTEIRA SC LTDA x LOIZE MARIA LAVAL
MALUCELLI - "... Sendo assim, com base no art. 319 do Có-
digo de Processo Civil, julgo procedente a presente ação e de-
claro consolidada em mãos da autora a posse e propriedade do
veículo marca Volkswagen, modelo Saveiro CL 1.6 MI, ano
1998/98, cor verde, chassi nº 9BGTWZ376WP006883, placas
AHQ-8232, valendo a presente como título hábil para a trans-
ferência do certificado de propriedade. Ante a sucumbência,
condeno o réu ao pagamento das despesas processuais, fixando
os honorários em dez por cento (10%) sobre o valor requerido,
ante o trabalho desenvolvido na causa. PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE." - Adv. LENIR ROSA GOBO-

74.-BUSCA E APREENSAO-577/2002-BANCO FIAT S/A x
MARIA ELENA MICHALOWSKI - "Sendo assim, com base
no art. 319 do Código de Processo Civil e em vasta doutrina e
jurisprudência, julgo procedente a presente ação e declaro con-
solidada em mãos da autora a posse e propriedade do veículo
marca Fiat, modelo Palio ELX, à gasolina, ano 2001/2002, cor
vermelha, chassi nº 9BD17141322128402, placas AIH-8008,
valendo a presente como título hábil para a transferência do

certificado de propriedade. Ante a sucumbência, condeno a ré
ao pagamento das despesas processuais, fixando os honorários
em dez por cento (10%) sobre o valor da causa, ante o trabalho
desenvolvido. P.R. e intimem-se." - Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

75.-RESSARCIMENTO DE DANOS-705/2002-JOAO VAL-
DIR ZAROR x OLIVO CENCI - "Ante a certidão da escriva-
nia, aguarde-se a audiência designada." - Certidão de fls. 34:
"...até a presente data o requerente não providenciou a citação
do requerido, apesar de devidamente intimado para tanto." -
Adv. TANY ROCHA DE CASTILHO-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA-789/2002-VALDINEI
MARCOLLA x VALDIR ANTONIO NEZELLO -"Apense-se.
Cite(m)-se, na forma requerida, para responder em 15 (quinze)
dias, advertindo das penalidades legais (artigo 285 do C.P.C.)"
- Fica intimado o procurador judicial do autor para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS-

77.-BUSCA E APREENSAO-813/2002-BANCO DIBENS S/
A x EROZIMBO SIMAO -"Banco Dibens S/A, ajuizou a pre-
sente ação de busca e apreensão do veículo descrito às fls. 03,
alienado fiduciariamente, pleiteando concessão de liminar. Junta
os documentos de fls. 05/12. Devidamente comprovada a mora
às fls. 10, os demais documentos e argumentos apresentados
estÔo a demonstrar que se encontram presentes os pressupos-
tos legais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte com
fundamento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do veículo, devendo ser entregue
em mãos do credor, mediante compromisso, salientando que o
veículo não poderá ser alienado sem discussão judicial que o
autorize. Cumprida a liminar, cite-se o réu para contestar no
prazo de 03 (três) dias, sob penas do art. 285 do CPC., ou se ja
tiver pago 40% (quarenta por cento) do valor financiado, re-
querer a purgação da mora observado o disposto nos parágra-
fos 1º e 2º do art. 3º, do citado diploma legal." - Fica intimado
o procurador judicial do autor para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

78.-CARTA PRECATORIA-83/2001-Oriundo da Comarca de
Z60VARA CIVEL - COMARCA DE LONDRINA-PR -MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x AGROTRAC - COM. E RE-
PRESENTACOES LTDA e outros - "Anulo o processo a partir
das fls. 103, eis que o mesmo se encontrava suspenso. Intime-
se o exequente do despacho de fls. 102." - Despacho de fls.
102: "Com fundamento no artigo 588, inciso II, do CPC, aco-
lho o pedido retro, por seus próprios fundamentos, determinan-
do a suspensão da praça. Intimem-se." - Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN, ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN
e RITA DE CASSIA DENARDIN-

79.-CARTA PRECATORIA-346/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COM. CAPITAO LEONIDAS MARQUES -
ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRA-
SIL-ASABB x NILSON WINTER FI e outros - "Defiro o pedi-
do de fls. 43. Aguarde-se por 90 (noventa) dias. Oficie-se e
intime-se." - Adv. CARLOS ROBERTO FERRAREZI e MA-
RIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

80.-CARTA PRECATORIA-252/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA IRETAMA/PR -OSVALDO
PENAROTI x AIRTON NESPOLO PENAROTI -"1. Para in-
quirição das testemunhas arroladas pelo juízo deprecante, de-
signo o dia 12/03/2003, às 16:00 horas. 2. Intimem-se. 3. Ofi-
cie-se comunicando ao Juízo Deprecante. 4. Cumprido o ato
deprecado, preparada às custas processuais, devolva-se com as
cautelas de estilo" - Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA, TE-
ODORO METCHKO FILHO e MARCI APARECIDA LEMES
METCHKO-

CERRO AZUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, PR
Único Ofício Cível
Alcides Antonio Adamante - Escrivão
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO 0018/02

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS
Adriana Negrini 02 0142/02
Aletheia C Biancolini 06 0154/97
Aletheia C Biancolini 30 0126/97
Amauri Cezar Johnsson 08 0316/01
Amauri Cezar Johnsson 12 0105/01
Amauri Cezar Johnsson 14 0126/01
Amauri Cezar Johnsson 18 0146/02
Amauri Cezar Johnsson 19 0120/02
Amauri Cezar Johnsson 20 0091/02
Amauri Cezar Johnsson 26 0096/02
Amauri Cezar Jonhsson 40 1029/00
Amauri Cezar Jonhsson 41 0335/01
Amauri Cezar Jonhsson 42 0149/01
Amauri Cezar Jonhsson 44 0121/02
André Luiz Affonso da Costa 35 0993/00
Antonio Carlos Carmona 31 0061/88
Cândido Mateus M Boscardin 21 0005/01
Cândido Mateus M Boscardin 22 0006/01
Cândido Mateus M Boscardin 23 0007/01
Cândido Mateus M Boscardin 24 0001/02
Clinio L L Lyra 11 0104/02
Elena Almada Taborda de Moraes 07 0975/00
Elisandre Maria Beira 27 0114/02
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Érika Hikishima Fraga 05 0105/97
Érika Hikishima Fraga 29 0138/97
Érika Hikishima Fraga 50 0136/02
Geraldo José do Amaral Gentile 13 0333/01
Ivete da Conceição Borba 31 0061/88
João Batista Souza 36 0037/01
João Batista Souza 37 0038/01
João Batista Souza 38 0163/01
José Carlos Busatto 46 0086/99
José Correa Ferreira 32 0105/02
Julio Cesar Melo Lopes 15 0939/00
Karen Oliveira 09 0008/95
Laurihetty de Moura e Costa 07 0975/00
Laurihetty de Moura e Costa 10 0132/93
Laurihetty de Moura e Costa 17 0124/01
Laurihetty de Moura e Costa 29 0138/97
Laurihetty de Moura e Costa 43 0097/02
Laurihetty de Moura e Costa 45 0693/00
Laurihetty de Moura e Costa 47 0080/02
Laurihetty de Moura e Costa 48 0355/01
Laurihetty de Moura e Costa 49 0354/01
Laurihetty de Moura e Costa 51 0888/00
Luiz Ferreira da Luz 32 0105/02
Marcello Trajano da Rocha 33 0005/02
Marcelo de Forggi Souza 03 0065/91
Marcio Roberto Portela 52 0022/01

Marisa Leopoldina M C Cordeiro 34 0001/97
Mieko Ito 05 0105/97
Mieko Ito 29 0138/97
Mieko Ito 50 0136/02
Nilton Bussi 25 1972/99
Nilton Bussi 28 0063/02
Nilton Bussi 50 0136/01
Patrícia C Gobbi Batistela 06 0154/97
Patrícia C Gobbi Batistela 30 0126/97
Rita de Cassia Tenczuk 01 0056/01
Ronaldo Anselmo de Assis 16 0164/01
Ruy Vilella Guiguer 39 0004/96
Wilson Bokorny Fernandes 04 0086/97

01 – MANDADO DE SEGURANÇA – 0056/01 – Eugênio
Gonçalves Raab x Prefeito Municipal de Cerro Azul – “Efetuar
o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, bem como provi-
denciar cópia integral dos presentes autos, a fim de acompa-
nhar o mandado.” Adv. Rita de Cássia Tenczuk.-

02 – MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR –
0142/02 – Celso Scarant x Sengés Florestadora e Agrícola Ltda
– “...Audiência de justificação prévia dia 31 de outubro de 2.002,
às 9,30 horas.” Adv. Adriana Negrini.-

03 – NULIDADE DE ATO JURÍDICO – 0065/91 – José Carlos
Faria e sua mulher x Companhia Brasileira de Alumínio – CBA
– “Efetuar o recolhimento dos honorários periciais no importe
de R$.500,00.” Adv. Marcelo de Forggi Souza.-

04 – EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 0086/97 – Regina
Rafael da Silva x Antonio Pereira e sua mulher – “Ao preparo
das custas no importe de R$.326,30.” Adv. Wilson Bokorny
Fernandes.-

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0105/97
– Banco do Estado do Paraná x Adalton Von Der Osten Platner
e outros – “Efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça.”
Adv. Mieko Ito e Érika Hikishima Fraga.-

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0154/97
– Banco do Estado do Paraná S/A x Anizio Mariano do Nasci-
mento e outros – “Efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça.” Adv. Patrícia C Gobbi Batistela e Aletheia C Bianco-
lini.-

07 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 0975/00 – L S, representado por sua mãe D A S x L E – “Dê-
se ciência à parte ré da juntada do laudo pericial. Para a audi-
ência instrutória designo a data de 19 de fevereiro de 2.003, às
15,30 horas.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa x Elena Alma-
da Taborda de Moraes.-

08 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 0316/01 – J B M x I M – “...Para a audiência conciliatória
designo a data de 21 de novembro de 2.002, às 13,00 horas.
Intime-se a parte autora para que indique as provas que preten-
de produzir. Intime-se o réu para que compareça a audiência
onde se analisará sobre a realização do exame de DNA.” Adv.
Amauri Cezar Johnsson.-

09 – EXECUÇÃO FISCAL – 0008/95 – Intime-se a parte exe-
quente para que prepare as custas da carta precatória.” Adv.
Karen Oliveira.-

10 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 132/93 – Clea Doblins
Chamberlain x José Acir dos Santos e outros – “Efetuar o pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça.” Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

11 – PEDIDO DE AVERBAÇÃO – 0104/02 – José Zinival
Castro – “Atenda-se a cota ministerial.” Adv. Clinio C. C. Lyra.-

12 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 0105/01 – L E M x C M B – “Manifestem-se as partes em
cinco dias sobre o laudo e digam se ainda pretendem a produ-
ção de provas em audiência principalmente para solucionar
questão relativa ao pedido cumulado de alimentos.” Advs.
Amauri Cezar Johnsson.-

13 – MANUTENÇÃO DE POSSE – 0333/01 – Germene Mall-
mann x Herminio Francisco Pimentel e outros – “Retirar o dis-
quete do edital respectivo.” Adv. Geraldo José do Amaral Gen-
tile.-

14 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0126/01 – Rosa

Machado dos Santos – “Para a audiência designo a data de 21
de novembro de 2.002, às 10,00 horas, devendo a parte autora
se fazer acompanhar das testemunhas.” Adv. Amauri Cezar
Johnsson.-

15 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0939/00 – A C B B e
outros, representados por sua mãe I B x A B – “Intime-se a
parte exequente para que se manifeste quanto aos documentos
e requerimentos de fls. 140/145.” Adv. Julio Cesar Melo Lo-
pes.-

16 – NULIDADE C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PER-
DAS E DANOS – 0164/01 – Companhia de Reflorestamento
Paraná x Davino Antonio de Castro e outros – “Nomeio em
substituição o Dr. Ronaldo Anselmo de Assis. Intime-se.” Adv.
Ronaldo Anselmo de Assis.-

17 – PEDIDO DE GUARDA – 0124/01 – N J P x J J B –
“Para a audiência de ouvida das testemunhas e ouvida in-
formal das crianças designo a data de 13 de fevereiro de
2.003, às 13,30 horas.” Adv. Laurihetty de Moura e Cos-
ta.-

18 – INTERDIÇÃO – 0146/02 – Elizete de Matos Lagrange x
Daniel de Matos – “Interrogatório para o dia 29 de outubro de
2.002, às 13,00 horas.” Adv. Amauri Cezar Johnsson.-

19 – PEDIDO DE GUARDA – 0120/02 – Leni Maria Machado
Miranda – “Para a necessária audiência de ouvida da mãe bio-
lógica designo a data de 19 de novembro de 2.002, às 16,30
horas.” Adv. Amauri Cezar Johnsson.-

20 – PEDIDO DE GUARDA – 0091/02 – Terezinha de Jesus
Scheleider Bassetti – “Intimem-se os pais biológicos para a
audiência que designo a data de 30 de outubro de 2.002, às
9,00 horas.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

21 – EXECUÇÃO FISCAL – 0005/01 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Paraná x João Carlos Lorenski – “A
providência requerida somente é adotada neste Juízo após es-
gotados outros meios capazes de se localizar bens em nome do
executado. Veja-se que no caso dos autos sequer o Sr. Oficial
de Justiça chegou a diligenciar a localização de bens. Assim,
indefiro o requerimento de fl. 22. Intimem-se.” Adv. Cândido
Mateus M Boscardin.-

22 – EXECUÇÃO FISCAL – 0006/01 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Paraná x Adjahyr Bestel – “A libera-
ção da verba depositada é determinada na sentença que extin-
gue o feito e não antes. Assim, intime-se a parte exequente
para que no prazo de cinco dias diga se concorda com o depó-
sito em concordando para que requeira a extinção do feito em
decorrência do pagamento.” Adv. Cândido Mateus M Boscar-
din.-

23 – EXECUÇÃO FISCAL – 0007/01 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Supermercado Eco
Ltda – “A providência requerida somente é adotada neste Juízo
após esgotadas outros meios capazes de se localizar bens em
nome do executado. Veja-se que no caso dos autos sequer o Sr.
Oficial de Justiça chegou a diligenciar a localização de bens.
Assim, indefiro o requerimento de fl. 19. Intimem-se.” Adv.
Cândido Mateus M Boscardin.-

24 – EXECUÇÃO FISCAL – 0001/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Paraná x Adjahyr Bestel – “A libera-
ção da verba depositada é determinada na sentença que extin-
gue o feito e não antes. Assim, intime-se a parte exequente
para que no prazo de cinco dias diga se concorda com o depó-
sito e em concordando para que requeira a extinção do feito em
decorrência do pagamento.” Adv. Cândido Mateus M Boscar-
din.-

25 – BUSCA E APREENSÃO – 1972/99 – Banco do Estado do
Paraná x Dorival Pereira Machado – “Sobre o conteúdo do re-
querimento de fl. 317, diga a parte autora em cinco dias.” Adv.
Nilton Bussi.-

26 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0096/02 – Eri-
co Rodrigues do Prado – “Expeçam-se os ofícios requeridos
pelo Ministério Público. Para a audiência de ouvida das teste-
munhas designo a data de 21 de novembro de 2.002, às 9,00
horas, na qual deverá a parte autora trazer aos autos, caso pos-
sua, cópia da certidão de batismo da criança.” Adv. Amauri
Cezar Johnsson.-

27 – DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/
C DANOS MORAIS – 0114/02 – Osmar Jorge Moreira x Casa
Bahia Comercial Ltda. – “...Diante do exposto, defiro o pedido
liminar para o fim de conceder a antecipação da tutela, deter-
minando, de consequencia, seja oficiado ao SCPC para o fim
de que proceda a retirada do nome do autor de seu cadastro de
devedor em relação exclusivamente ao débito declarado con-
forme se vê do documento de fl. 14. Em existindo outros débi-
tos devem eles permanecer inalterados.” Adv. Elisandre Maria
Beira.-

28 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 0063/02 – Olivir Schelei-
der e sua mulher x Banco do Estado do Paraná S/A – “Avalie-
se com urgência o bem penhorado, intimando, na seqüência o
exequente (efetuar o preparo das custas do Sr. Avaliador Judi-
cial).” Adv.  Nilton Bussi.-

29 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 0138/97 – José Paulo
Bitencourt x Banco do Estado do Paraná S/A – “Sobre o
conteúdo do requerimento de fl. 529, intime-se a parte “ex
adversa” para que se manifeste em cinco dias.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa x Mieko Ito e Érika Hikishima Fra-
ga.-

30 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 0126/97 – Adalton Von
Der Osten Platner e outros x Banco do Estado do Paraná S/A –
“Sobre o conteúdo do requerimento de fl. 187, diga a parte

embargada em cinco dias.” Adv. Patrícia C Gobbi Batistela e
Aletheia C Biancolini.-

31 – DEMARCATÓRIA C/C  REINTEGRAÇÃO DE POSSE –
0061/88 – Adérito dos Santos Delgado e sua mulher x Banesta-
do S/A Reflorestadora – “Arquive-se.” Advs. Antonio Carlos
Carmona x Ivete da Conceição Borba.-

32 – DESAPROPRIAÇÃO – 0105/02 – Município de Doutor
Ulysses x Cia Sengés de Papel e Celulose – “Homologado, por
sentença, a transação efetuada entre as partes nestes autos.
Determinado a expedição de mandado desapropriatório em fa-
vor do Município de Doutor Ulysses.” Advs. José Correa Fer-
reira x Luiz Ferreira da Luz.-

33 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL –
0005/02 – Wilder Seixas de Miranda x Mendelssohn Oliveira
Rosa – “julgado extinto a presente execução, com fundamento
no Artigo 584, inciso III “a contrario sensu”, 267, incisos I, IV
e VI do CPC.” Adv. Marcello Trajano da Rocha.-

34 – EXECUÇÃO FISCAL – 0001/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Supermercado Eco Ltda – “julgado extinto
o presente com fundamento no Artigo 794, I do CPC.” Adv.
Marisa Leopoldina M C Cordeiro.-

35 – ALVARÁ DE PESQUISA – 0993/00 – Aco Mineração
Ltda. – “julgado extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no Artigo 267, VIII do CPC, face o pedido de
desistência expresso.” Adv. André Luiz Affonso da Costa.-

36 – ALVARÁ DE PESQUISA – 0037/01 – Mario Augusto de
Freitas Baptista – “julgado extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com fundamento no Artigo 267, VIII do CPC, face o
pedido de desistência expresso.” Adv.  João Batista Souza.-

37 – ALVARÁ DE PESQUISA – 0038/01 – Mario Augusto de
Freitas Baptista – “julgado extinto o processo, sem julgamento
do mérito, com fundamento no Artigo 267, VIII do CPC, face o
pedido de desistência expresso.” Adv. João Batista Souza.-

38 – ALVARÁ DE PESQUISA – 0163/01 – Mario Augusto de
Freitas – “julgado extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, com fundamento no Artigo 267, VIII do CPC, face o pedido
de desistência expresso.” Adv. João Batista Souza.-

39 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 0004/96 –
M A C e O E S – “julgado extinto o processo, com funda-
mento no Artigo 267, inciso III do CPC.” Adv. Ruy Vilella
Guiguer.-

40 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 1029/00 – S M C R x A S – “julgado extinto o processo, com
fundamento no Artigo 267, III do CPC.” Adv. Amauri Cezar
Johnsson.-

41 – SUPRIMENTO DE IDADE – 335/01 – S M S – “julgado
extinto o processo, com fundamento no Artigo 267, VIII.” Adv.
Amauri Cezar Johnsson.-

42 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0149/01 – L A
T – “julgado, por sentença, procedente o pedido inicial.” Adv.
Amauri Cezar Johnsson.-

43 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0097/02 – Leo-
poldina – “julgado, por sentença, procedente o pedido inicial.”
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

44 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0121/02 – João
Luiz Fernandes – “julgado, por sentença, procedente o pedido
inicial.” Adv. Amauri Cezar Johnsson.-

45 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 0693/00 – L R V x R R S – “Homologado o reconhecimento
da paternidade expressado pelo pai em favor de seu filho L R
V, cujos dados constam do termo de reconhecimento de fl. 32 e
determinado a inclusão no nome do infante do patronímico para
que passe aquele a se chamar L R V S...” Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

46 – ALVARÁ DE PESQUISA – 0086/99 – Companhia de Ci-
mento Portland Rio Branco – “Sobre o requerimento de fl. 83,
intimem-se os superficiários para que, querendo, manifestem-
se no prazo de cinco dias (efetuar o depósito das custas do Sr.
Oficial de Justiça).” Adv. José Carlos Busatto.-

47 – ALVARÁ JUDICIAL – 0080/02 – Matilde Wolk Rocher e
outros – “deferido, por sentença, o pedido inicial.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

48 – GUARDA – 355/01 – Leonidas Alves Cordeiro e sua
mulher – “deferido, por sentença, o pedido inicial.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

49 – PEDIDO DE LAVRATURA DE ASSENTO DE ÓBITO –
354/01 – Alair Alves da Silva Santos – “deferido, por sentença,
o pedido inicial.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

50 – USUCAPIÃO – 136/02 – João Carlos Von Der Osten –
“Notifiquem-se os credores hipotecantes e os detentores de
penhora sobre o bem em discussão para que tomem ciência da
presente ação e, querendo, intervenham no feito.” Advs. Mi-
eko Ito e Érika Hikishima Fraga x Nilton Bussi.-

51 – INTERDIÇÃO – 0888/00 – Therezinha de Jesus Sche-
leider Bassetti – “Designado o dia 11 de dezembro de
2.002, às 9,30 horas.” Adv. Laurihetty de Moura e Cos-
ta.-

52 – RESCISÃO DE CONTRATO – 022/01 – Pedro Luiz
Aiçar de Suss x Arthur Aiçar Assad de Suss – “Efetuar o
preparo das custas remanescentes.” Adv. Marcio Roberto
Portela.-

CRUZEIRO DO OESTE

CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ: GILBERTO ROMERO PERIOTO
RELAÇÃO Nº 28/2002
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OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 088 00028/2002
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 016 00169/2000

013 00099/2000
009 00296/1999

PAULO GUILHERME FILHO 017 00177/2000
PRISCILA GEZISKI 045 00352/2001
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 003 00166/1999
RENATO ALVES ROMANO 017 00177/2000
RENATO ANTUNES VILLANOVA 090 00033/2002
ROBERTO ANDRE ORESTEN 088 00028/2002
RODRIGO ALCEMIR RUTHES 028 00052/2001

047 00365/2001
RODRIGO LUIZ MENEZES 069 00095/2000
ROSA MARIA RIGON SPACK 030 00086/2001
ROSANA FAVORIN MARTINS 044 00334/2001

059 00200/2002
ROSE CLEIA CECCON MARTINS 062 00210/2002

021 00239/2000
050 00022/2002
026 00012/2001

ROSINA SQUILLACI 031 00097/2001
031 00097/2001

RUBENS DE OLIVIERA 018 00196/2000
027 00016/2001

SAMUEL SILVATI 065 00267/2002
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 016 00169/2000

013 00099/2000
009 00296/1999

SERGIO ISSAO ONO 030 00086/2001
020 00237/2000

SERGIO WILSON MALDONADO 025 00283/2000
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 007 00272/1999

011 00006/2000
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 017 00177/2000
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 023 00280/2000
VAINER RICARDO PRATO 010 00309/1999
VALDECIR PAGANI 064 00247/2002

093 00080/2002
VALDIR BALAN 011 00006/2000
VALDIR JOSE BASSI 014 00102/2000

006 00262/1999
022 00249/2000
004 00175/1999

VALTER BOTAN 079 00876/2001
078 00855/2001
081 00917/2001
082 00952/2001
080 00895/2001

VALTER VINICIUS SOUZA SAN 031 00097/2001
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 022 00249/2000
WALTER DA COSTA 029 00078/2001
WANDIMARY SANTOS 033 00113/2001
WESLEI VENDRUSCOLO 015 00105/2000
WILTON SILVA LONGO 033 00113/2001

043 00331/2001

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-124/1999-COLCHA DE
RETALHOS LTDA x CONFECÇOES DAN CLAVE LTDA -”Ao
autor ante as praças negativas”.-Adv. CHRISTIANESCHRAM GUIS-
SO-

2.-AÇÃO MONITÓRIA-151/1999-POSTO CRUZEIRAO LTDA x
JOSE CARLOS MOREIRA GOMES -”Ao autor ante o ofício de fls.
53".-Adv. FABIANA GARCIA AMARAL-

3.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-166/1999-AGENOR BORTOLON
JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Julgado por senten-
ça procedente a pretensão deduzida. Condeno o Requerido ao paga-
mento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 500,00".-Adv. RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO
e ELOI ANTONIO POZZATI-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-175/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x N G BARBOSA & CIA LTDA e
outros -”Deixo de receber o incidente de pré-executividade levantado
às fls. 65/75, tendo em vista que a presente execução encontra-se
devidamente embargada”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI e APARECI-
DO ALBINO DECHICHE-

5.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-224/1999-B.B. LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGENOR BORTOLON JU-
NIOR & CIA LTDA -”Deferido o pedido do autor, em consequência
suspendo o andamento do feito até a apreciação do recurso interposto
pelo Banco nos autos de ação revisional nº 209/99, eis que se mantida
a decisão a quo, o presente feito perderá seu objeto. Remeta-se o feito
ao arquivo provisório”.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

6.-AÇÃO MONITÓRIA-262/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x JOAO CARLOS GUIMARAES e outros -”Deferido o
pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias”-Adv. VALDIR JOSE
BASSI-

7.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-272/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO ABRANTI DOS SANTOS -”Ao autor,

para efetuar o pagamento das Custas (Guia de Recolhimento de Cus-
tas), referente às diligências do Oficial de Justiça”.-Adv. SILVANA
CAZARIN NAVAQUI-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-279/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x BENEDITO DOMINGUES PEREI-
RA e outros -”Ao autor para que atenda o ofício de fls. 67".-Adv.
ANTONIO CARLOS GABRIEL-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-296/1999-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI x LUIZ
CARLOS DOMINGUES e outros -”Declaro a nulidade do despacho
de fls. 65, posto que o crédito exequendo não foi objeto de cessão,
conforme alegou o próprio cessionário às fls. 67".-Adv. PAULO CE-
SAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES e MARISTELA NAVARRO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-309/1999-JABUR
PNEUS S/A x JAIR RADATZ -”1. Designados os dias 23/10/2002 e
06/11/2002, ambos às 10:00 horas, para venda judicial dos bens pe-
nhorados. 2. Ao autor para efetuar o recolhimento da Guia de custas
do Oficial de Justiça”.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, VAINER
RICARDO PRATO, JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ PEREIRA
DA SILVA-

11.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-6/2000-TUNAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE BOLSAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
”Julgado por sentença procedente o pedido. Condeno o Requerido ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatíci-
os, estes, arbitrados em R$ 400,00".-Adv. NIVALDO POSSAMAI,
VALDIR BALAN, MESSIAS DA SILVA LIMA e SILVANA CA-
ZARIN NAVAQUI-

12.-CAUTELAR INOMINADA-14/2000-EDSON FURLAN x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao autor ante a petição
e documentos de fls. 28/33 “.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHI-
CHE, LUCIANO CESAR LUNARDELLI-

13.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-99/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x E A PASQUALOTTO E CIA LTDA e
outros -”Sobre a manifestação do Requerido, diga o cessionário”.-
Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-

14.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-102/2000-ABEL APARECIDO
DECHICHE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Julgado
por sentença a extinção do processo com fundamento no art. 794, I,
do CPC.”-Adv. ABEL APARECIDO DECHICHE, MOISES NOR-
BERTO CORACINI e VALDIR JOSE BASSI-

15.-DECLARATÓRIA-105/2000-MARQUES & CAVENAGHI
LTDA x ESTADO DO PARANA -”Julgado por sentença a extinção
do processo com fundamento no art. 267,inc. VIII, do CPC. Condeno
o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatíocios, estes, arbitrados em R$ 1.000,00 “-Adv. CARLOS
ROBERTO JAKIMIU, WESLEI VENDRUSCOLO e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN-

16.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-169/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x CELIO TARDIM e outros -”Ao autor ante
a manifestação do Requerido”.-Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

17.-AÇÃO MONITÓRIA-177/2000-BANCO SANTANDER NO-
ROESTE S/A x FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA e outros -
”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito”.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, PAULO GUILHERME
FILHO, RENATO ALVES ROMANO, JOSE AUGUSTO BERTE-
LLI, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO e DEMETRIO OLI-
VEIRA DE PAULA-

18.-ALVARÁ JUDICIAL-196/2000-MARCOS NOGUEIRA x JOAO
NOGUEIRA e outros -”Ao autor para efetuar a retirada do Alvará
Judicial em Cartório”. -Adv. RUBENS DE OLIVIERA-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-220/2000-AMELIO
ALMEIDA POUBEL x ANTONIO FERREIRA DE SOUZA e ou-
tros -”Deferido o pedido de suspensão, requerido às fls. 56".-Adv.
IDAIR BITTENCOURT MILAN-

20.-INDENIZAÇÃO-237/2000-LEODIRCE PEDRAO DE MELO
x MUNICIPIO DE TAPEJARA -”Julgado por sentença a extinção do
processo com fundamento no art. 269, inc. IV do CPC. Condeno a
parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes, arbitrados em R$ 200,00"-Adv. GERALDO
FERNANDES e SERGIO ISSAO ONO-

21.-ALVARÁ JUDICIAL-239/2000-JOSE HIPOLITO FREIRE e
outros x -”Julgado por sentença a extinção do processo com funda-
mento no art. 267, inc. VIII do CPC.”-Adv. ROSE CLEIA CECCON
MARTINS e CARLOS SEQUEIRA MARTINS-

22.-EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO-249/2000-MINORU URA-
TANI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”1. Re-
cebida a apelação no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado,
para oferecimento das contra-razões”.-Adv. APARECIDO ALBINO
DECHICHE, WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA, FABI-
ANA GARCIA AMARAL e VALDIR JOSE BASSI-

23.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-280/2000-ALBERTO MANOEL
MARTINS e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Julgado por sen-
tença procedente o pedido. Condeno o Requerido ao pagamento de
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes, arbitra-
dos em R$ 200,00".-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI,
DELIRES MARIA ACADROLLI, STEVAO ALEXANDRE ACCA-
DROLLI e ELOI ANTONIO POZZATI-

24.-ALVARÁ JUDICIAL-282/2000-ORLANDO SCARDELATO x
-”Ao autor para efetuar a retirada do Alvará Judicial em Cartório “.-
Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

25.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-283/2000-E A FERREIRA
E CIA LTDA x BANCO BRADESCO S/A -”1. Recebida a apelação
no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado, para oferecimento
das contra-razões”.-Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI e SER-
GIO WILSON MALDONADO-

26.-ARROLAMENTO-12/2001-ERMITA NEVES MILANI x RAUL
MILANI -”Ao autor ante a cota ministerial de fls. 52".-Adv. ROSE
CLEIA CECCON MARTINS e CARLOS SEQUEIRA MARTINS-

27.-ALVARÁ JUDICIAL-16/2001-EDILEUZA DOS REIS LOPES
e outros x -”Ao autor para atender a cota ministerial de fls. 31".-Adv.
RUBENS DE OLIVIERA-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-52/2001-EDUARDO
PACHECO x ARGIA FRANCISCHINI ROCHA -”Julgado por sen-
tença a extinção do processo com fundamento no art. 269, inc. III, do
CPC.”-Adv. ANA MARIA MONTEIRO, APARECIDO ALBINO
DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL, LUCIANO CESAR
LUNARDELLI e RODRIGO ALCEMIR RUTHES-

29.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-78/2001-ROGERIO PACCOR x
BANCO DO BRASIL S/A -”Declaro a sentença com a finalidade de
suprir a contradição verificada, tão somente para condenar o Embar-
gante no pagamento da sucumbência, compreendidas as custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios”.-Adv. APARECIDO
ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL, WALTER
DA COSTA e JAIRO BASSO-

30.-MANDADO DE SEGURANÇA-86/2001-NEVAIR GOUVEA
NUNES x PREFEITO DO MUNICIPIO DE TAPEJARA -”Julgado
por sentença, denegado este mandamus, com arrimo no art. 269, inci-
so I (segunda parte) do CPC”.-Adv. LUCIENE DAS GRAÇAS TEI-
DER, ROSA MARIA RIGON SPACK, LUIS ROBERTO SANTOS,
NEVAIR GOUVEA NUNES e SERGIO ISSAO ONO-

31.-DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DEB.-97/2001-E A DOS
SANTOS & CIA LTDA x CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA -”Julgado por sentença: a) Procedente a pretensão formu-
lada na Medida Cautelar Inominada de Sustação de Protesto; e b)
Procedentes em parte os pedidos formulados na Ação Declaratória de
Inexistência de Dívida c/c com Reparação de Danos Materiais e
Morais. Condeno ambas as partes, com fundamento no art. 21 do
CPC, ao pagamento das custas e honorários advocatícios estes arbi-
trados em R$ 500,00, os quais deverão ser compensados e distribuí-
dos proporcionalmente em 35% para a parte Requerente e 65% para
a parte Requerida”.-Adv. LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS,
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, VALTER VINICIUS SOUZA
SANTOS, ALFREDO RIZKALLAH JR, FABIO ESTEVES PEDRA-
ZA, MARIA HAYDEE LUCIANO PENA, AUGUSTO D. BRO-
VEGLIO FILHO, AYRTON LORENA, ANTONIO SALIS DE
MOURA, AYRTON CALABRO LORENA, MAGALI BUENO RO-
DRIGUES, JULIANA OLIVIA F LOUREIRO DOS SANTO, RO-
SINA SQUILLACI, MATTHEUS F. LOUREIRO DOS SANTOS e
ROSINA SQUILLACI-

32.-AÇÃO ORD. REVISIONAL-102/2001-ENEDINA ALVES DE
LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao
autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 381,11".-
Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, LUCIANO CESAR
LUNARDELLI, FABIANA GARCIA AMARAL-

33.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-113/2001-MARIO STASIAK x
MARIA DE LOURDES SANTIAGO -”Às partes ante os ofícios de
fls. 245/247".-Adv. WILTON SILVA LONGO, ADENILSON CRUZ
e WANDIMARY SANTOS-

34.-ALVARÁ JUDICIAL-143/2001-TIAGO JOSE PEREIRA e ou-
tros x -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento
do feito”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-152/2001-POSTO
CRUZEIRAO LTDA x MARIA LUCIA MAZZORANA -”Ao autor
ante a conta geral de fls. 90".-Adv. FABIANA GARCIA AMARAL-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-186/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUAPORE
LTDA e outros -”Ao autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls. 61v”.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-219/2001-ANA MARIA SIERA-
DZKI VATRAZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao
autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 357,60
“.-Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

38.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-226/2001-BANCO DO BRASIL
S/A x APARECIDO ALBINO DECHICHE -”Ao embargante para
manifestar-se sobre a impugnação e documentos de fls. 22/70"-Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

39.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-246/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ANGELO LOURENÇO FURLAN -”Ao autor
para comprovar a distribuição da carta precatória”.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

40.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-268/2001-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
HERCULANO DA SILVA -”Deferido o pedido de suspensão, pelo
prazo requerido na petição e fls. 173". -Adv. DIRCEU FREDERICO-

41.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-298/2001-CONFE-
DERAÇAO NANCIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ MANOEL DE LIMA -”Deferido o pedido de suspensão, pelo
prazo requerido na petição de fls. 107 “.-Adv. DIRCEU FREDERI-
CO-

42.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-327/2001-HELENA
BENEDITA DOS SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA e outros -”Ao autor para efetuar a retirada da Carta
de Citação em Cartório”. -Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA-

43.-ORD. DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-331/2001-AGENOR BOR-
TOLON JUNIOR x MANOEL RIBEIRO e outros -”Ao exequente
para que se manifeste se a obrigação restou satisfeita, observando-se
no caso, o disposto nos arts. 639 e seguintes do CPC”.-Adv. WILTON
SILVA LONGO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-334/2001-MILTON BELLIDO
HERNANDEZ x CENTAURO COMERCIO DE ABRASIVOS
LTDA -”Julgado por sentença procedentes estes Embargos de Tercei-
ro. Pelo princípio da sucumbência condeno o Embargado ao paga-

mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em R$ 350,00".-Adv. ROSANA FAVORIN MARTINS, HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA e JESUS FERRAZ RIBEIRO-

45.-DEPÓSITO-352/2001-BANCO BRADESCO S/A x MARILE-
NA APARECIDA BARAVIERA SPRICIDO -”Ao autor sobre a con-
testaçao e documentos de fls. 33/47". -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, PRISCILA GEZISKI-

46.-NOTIFICAÇÃO-354/2001-KAZUHIRO TOMINAGA e outros
x ANTONIO AILTON FAXINA e outros -”Ao autor para efetuar a
retirada do alvará em Cartório”.-Adv. ALFREDO ANTONIO CA-
NEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-365/2001-N G BARBOSA & CIA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao
autor, para efetuar o preparo das custas, que importam em R$ 372,85".-
Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA
AMARAL, RODRIGO ALCEMIR RUTHES-

48.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-376/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE APARECIDO TORELI -”Ao autor, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. MARCIA DA SILVA
PAISANA-

49.-AÇÃO MONITÓRIA-19/2002-BANCO DO BRASIL S/A x IS-
SAO WILSON TAMURA -”Ao autor para efetuar a retirada da Carta
de Citação do Requerido em Cartório e postá-la para ser entregue em
mãos próprias”.-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

50.-USUCAPIÃO-22/2002-MARIA EVA JUSTINO x -”Ao autor ante
a certidão de fls. 29v”.-Adv. ROSE CLEIA CECCON MARTINS-

51.-USUCAPIÃO-37/2002-EMILIE ELIA KAHALI e outros x SIL-
VERIO GROCHEWISKI -”Ao autor para que atenda a cota ministe-
rial de fls. 48 “.-Adv. ABEL APARECIDO DECHICHE-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-46/2002-COOP
AGROPECUARIA DE PRODUÇAO INTEGRADA DO PR LTDA
x JOSE ANTONIO MARQUES e outros -”Ao autor, para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito”.-Adv. MACIEL TRIS-
TAO BARBOSA e ILMO TRISTAO BARBOSA-

53.-EMBARGOS A PENHORA-89/2002-APARECIDO GERALDO
PINHEIRO x UNIAO FEDERAL -”Ao autor, para efetuar o preparo
das custas, que importam em R$ 363,11".-Adv. APARECIDO ALBI-
NO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL-

54.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-156/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NILCEU BONETI -”Deferido o pedido de suspensão requerido às
fls. 117".-Adv. DIRCEU FREDERICO-

55.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINÁRIA)-161/2002-CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GE-
RALDO MAGRINELLI -”Ao autor sobre a contestaçao e documen-
tos”.-Adv. DIRCEU FREDERICO-

56.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-163/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANISIO ROBERTO DE CAMPOS -”Deferido o pedido de suspen-
são requerido na petição de fls. 108".-Adv. DIRCEU FREDERICO-

57.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-165/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SEBASTIAO AUGUSTO CESARO -”Deferido o pedido de suspen-
são requerido na petição de fls. 109".-Adv. DIRCEU FREDERICO-

58.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-190/2002-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NILSON BARAVIERA -”Deferido o pedido de suspensao pelo pra-
zo de 180 dias”-Adv. MARCIA DA SILVA PAISANA-

59.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-200/2002-MOACIR BRAUNA
DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”Ao embargante para manifestar-se sobre a impugnação e documen-
tos de fls. 10/21".-Adv. ROSANA FAVORIN MARTINS-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-205/2002-MARQUES & CAVE-
NAGHI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Ao embargante para manifestar-se sobre a impugnação e docu-
mentos de fls.46/78"-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

61.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-208/2002-USINA DE AÇUCAR
SANTA TEREZINHA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE ENG
ARQ E AGRONOMIA - CREA -”Ao embargante para manifestar-se
sobre a impugnação e documentos de fls.47/71"-Adv. DIRCEU GAL-
DINO, JEFERSON JOSE MURACAMI, HENRIQUE WILLIAN
BEGO SOARES, MARIA MARCIA FERREIRA LOPES, NOEMI
SOUTO MAIOR-

62.-ALVARÁ JUDICIAL-210/2002-ELVIRA NASCIMENTO GUE-
DES e outros x -”Ao autor ante a cota ministerial de fls. 22 “.-Adv.
ROSE CLEIA CECCON MARTINS-

63.-LVARÁ JUDICIAL-218/2002-SERGIO ZAMORA e outros x -
”Ao autor para atender o ofício de fls. 12".-Adv. FABIANA GARCIA
AMARAL-

64.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-247/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CONCEIÇAO PARIZ -”Jul-
gado por sentença a presente ação e converto em ação de depósito.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rio advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do débito”.-Adv.
VALDECIR PAGANI-

65.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-267/2002-CIATEC -
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x DIOGO MARTINS GON-
ÇALVES -”Julgado por sentença a extinção do processo com funda-
mento no art. 794, inciso I, do CPC.”-Adv. ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO e SAMUEL SILVATI-

66.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-282/2002-COOPE-
RATIVA AGOPECUARIA GOIOERE LTDA - COAGEL x JOSE
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MARQUES e outros -”Ao autor para efetuar a retirada do Edital em
Cartório”.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETTO-

67.-ALVARÁ JUDICIAL-283/2002-ENCARNAÇAO PERES BA-
RAVIEIRA e outros x -”Ao autor para providenciar a abertura do
Inventário/Arrolamento, conforme dispõe o artigo 2º da Lei nº 6.858
de 24.11.1980".-Adv. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER e LUIS
ROBERTO SANTOS-

68.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA-293/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOEL ANTONIO CORTEZE -”Ao autor ante a
certidão do Oficial de Justiça de fls. 18v “.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, FRANCINE FREDERICO e MARIA LUCILIA GOMES-

69.-EXECUCAO FISCAL-95/2000-CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ELIENE AUXILIA-
DORA DE SOUZA MENA -”Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo provisório.”-Adv. RODRIGO LUIZ MENE-
ZES-

70.-EXECUCAO FISCAL-44/2001-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PR x CASA DE CARNES FRI-
GOVAN LTDA -”Deferido o pedido de suspensão, aguardando a
manifestação da parte interessada do presente feito no arquivo provi-
sório”. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

71.-EXECUCAO FISCAL-297/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x LYGIA C M HOFF-
MAM -”Julgado por sentença a extinção do processo com fundamen-
to no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o art. 794, I, do CPC.”-Adv. HAIL-
TON JOSE MODESTO D AVILA-

72.-EXECUCAO FISCAL-346/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR - COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Julgado por sentença a
extinção do processo com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c
o art. 794, I, do CPC.”-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVI-
LA-

73.-EXECUCAO FISCAL-358/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x COHAPAR - COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA -”Julgado por sentença a
extinção do processo com fundamento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c
o art. 794, I, do CPC.”-Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVI-
LA-

74.-EXECUCAO FISCAL-388/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x WALDIR ROSA -”Jul-
gado por sentença a extinção do processo com fundamento no art. 26,
da Lei 6.830/80 c/c o art. 794, I, do CPC.” -Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

75.-EXECUCAO FISCAL-535/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x VARLEI RODOLFO
SCHMITT -”Julgado por sentença a extinção do processo com fun-
damento no art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o art. 794, I, do CPC.”-Adv.
HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

76.-EXECUCAO FISCAL-710/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x DEVANIR SETTE -
”Julgado por sentença a extinção do processo com fundamento no art.
26, da Lei 6.830/80 c/c o art. 794, I, do CPC.”-Adv. HAILTON JOSE
MODESTO D AVILA-

77.-EXECUCAO FISCAL-711/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TAPEJARA x ACACIO AMARO DOS SANTOS
-”Julgado por sentença a extinção do processo com fundamento no
art. 26, da Lei 6.830/80 c/c o art. 794, I, do CPC.”-Adv. ALFREDO
ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

78.-EXECUCAO FISCAL-855/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x EVANOR TATARA -
”Julgado por sentença a extinção do processo com fundamento no art.
267, inc. VIII do CPC.”-Adv. VALTER BOTAN-

79.-EXECUCAO FISCAL-876/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x HELIO ALCANTARA
DOS SANTOS -”Julgado por sentença a extinção do processo com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC.”-Adv. VALTER BOTAN-

80.-EXECUCAO FISCAL-895/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x JOSE CONCEIÇAO -
”Julgado por sentença a extinção do processo com fundamento no art.
267, inciso VIII, do CPC.”-Adv. VALTER BOTAN-

81.-EXECUCAO FISCAL-917/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x MANOEL ALVES DE
SOUZA -”Julgado por sentença a extinção do processo com funda-
mento no art. 267, inciso VIII, do CPC.”-Adv. VALTER BOTAN-

82.-EXECUCAO FISCAL-952/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x SEBASTIAO DA SIL-
VA SA -”Julgado por sentença a extinção do processo com funda-
mento no art. 267, inciso VIII, do CPC.”-Adv. VALTER BOTAN-

83.-EXECUCAO FISCAL-8/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA/EST.PR. x BATISTA FIORI SKIBA -
”Ao autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls 17".-Adv.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

84.-EXECUCAO FISCAL-9/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA/EST.PR. x M MARQUES NETO &
CIA LTDA -”Ao autor ante a certidão do Oficial de Justiça de fls.
14".-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

85.-EXECUCAO FISCAL-10/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA/EST.PR. x TERESA P DO PRADO -
”Julgado por sentença a extinção do processo com fundamento no art.
26, da Lei 6.830/80". -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN-

86.-EXECUCAO FISCAL-12/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA/EST.PR. x LAUDINEY LEITE DE
MORAIS & CIA LTDA -”Ao autor ante a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 09v”.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

87.-EXECUCAO FISCAL-27/2002-INMETRO - INST. NAC. ME-
TROL. NORM. QUAL.INDUSTRIAL x B M X COMERCIO DE
CEREAIS LTDA -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 30
dias”-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-INMETRO - INST. NAC. ME-
TROL. NORM. QUAL.INDUSTRIAL x KI SAL E PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA -”Deferido o pedido de suspensao pelo
prazo de 30 dias”-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA, RO-
BERTO ANDRE ORESTEN, CICERO BRAZ PORTUGAL, ELIA-
NE DE LIMA e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

89.-EXECUCAO FISCAL-29/2002-INMETRO - INST. NAC.
METROL.NORM. QUAL. INDUSTRIAL x OHI E KIMURA LTDA
-”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias”-Adv. MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA-

90.-EXECUCAO FISCAL-33/2002-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - 9ª REGIAO x AGRO INDUSTRIA DE FECULA PI-
RAJUI LTDA -”Ao autor ante a certidão do Oficial de Justiça de fls.
8v”.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

91.-CARTA PRECATÓRIA-22/2001-Oriundo da Comarca de UMU-
ARAMA - PR - 1ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x APARECIDA BARBOSA PEREIRA -”Ao autor, sobre a
certidão do Oficial de Justiça”.-Adv. LAIR CARBONERA-

92.-CARTA PRECATÓRIA-144/2001-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA - PR - 18ª VARA CIVEL -CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ITATIAIA - CONJ III x CESARIO CABRAL DE OLI-
VEIRA e outros -”Ao autor ante o ofício de fls 31".-Adv. MARIZ
MENDES MAY e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

93.-CARTA PRECATÓRIA-80/2002-Oriundo da Comarca de UMU-
ARAMA - PR - 2ª VARA CIVEL -CEMIL - CENTRO MEDICO
MATERNO INFANTIL LTDA x ZELIA LUCIA DE LUCENA -
”Ao autor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 11". -Adv.
VALDECIR PAGANI-

94.-CARTA PRECATÓRIA-104/2002-Oriundo da Comarca de CAM-
PO MOURAO - PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MARIO JOSE CORREIA RIBEIRO e outros -”Ao au-
tor, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls 20v”. -Adv. CELSO
HIROSHI IOCOHAMA e LAIR CARBONERA-

FORMOSA DO OESTE

COMARCA DE FORMOSA DO OESTE ESTADO DO PR
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N.º 12/2002.
JUIZ DE DIREITO: ELAINE CRISTINA SIROTI

índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABDIAS ABRANTES NETO 009 00149/1994
ADELINO MARCON 019 00023/1997
ADJAIME MARCELO ALVES DE 062 00248/2000
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA 081 00026/2002
ALCEU FERNANDES CENATTI 012 00255/1995

082 00063/2002
016 00227/1996
048 00164/1999
011 00137/1995

ALESANDRA CHRISTIAN ABRAN 009 00149/1994
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 005 00073/1988
ALEXNDRE VETORELLO 012 00255/1995
AMAURI CARLOS ERZINGER 012 00255/1995
ANDRE DE MELO DELGADO 083 00092/2002
ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA 029 00295/1997
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA 079 00357/2001

050 00326/1999
020 00028/1997
024 00173/1997
032 00022/1998
052 00031/2000
062 00248/2000
057 00107/2000

ANGELO OVILDO ZANUZO DENA 028 00217/1997
051 00335/1999

ANTONIO CARLOS S. KUHN 041 00255/1998
ANTONIO RONALDO RODRIGUES 072 00186/2001
ANTONIO TONINHO FURTADO 091 00303/1984
ARMANDO LUIZ MARCON 004 00758/1987

019 00023/1997
CARLOS VICTOR BRUNE 086 00130/2002

056 00091/2000
CIBELE BRANDAO PRECONA 010 00250/1994
CLAUDIO PIZZATTO 069 00146/2001
DENILSON GONZAGA BARRETO 062 00248/2000
DIRCEU BARSZCZ 085 00119/2002
DIRCEU CARLOS CENATTI 087 00149/2002
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 030 00324/1997
FERNANDO BORGES MANICA 005 00073/1988
FRANCINE FREDERICO 065 00293/2000
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 087 00149/2002

093 00049/2002
GENESIO NAILOR FINGER 085 00119/2002

087 00149/2002
014 00010/1996
046 00079/1999
047 00080/1999
039 00190/1998
080 00377/2001

GILBERTO ROSSETO 060 00187/2000
053 00051/2000
061 00190/2000
056 00091/2000
032 00022/1998

HELIO DIAS FRANCA 006 00134/1989
HELIO LULU 002 00078/1983
ILDEFONSO B. HEISLER 005 00073/1988
ILMO TRAGUETA 022 00046/1997

014 00010/1996
080 00377/2001
006 00134/1989
011 00137/1995
010 00250/1994

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 048 00164/1999
044 00007/1999
001 00355/1978

ISMAEL DONIZETI PETRUCI-F 017 00315/1996
049 00324/1999

JACY GABARDO 005 00073/1988
JOAO ELIZEU DA COSTA SABE 033 00046/1998

034 00047/1998
037 00185/1998
038 00186/1998

JOAO MARIA CORREA 023 00116/1997
076 00256/2001
045 00041/1999
051 00335/1999
049 00324/1999

JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 028 00217/1997
JOSE BOLIVAR BRETAS 084 00112/2002
JOSE CARLOS MARQUES 063 00268/2000
JOSE FERNANDO MARUCI 088 00177/2002

070 00174/2001
073 00200/2001
075 00241/2001

JOSE FERNANDO PREZOTTO 086 00130/2002
089 00185/2002
091 00303/1984

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 064 00276/2000
066 00098/2001
067 00099/2001
035 00127/1998
036 00139/1998
071 00181/2001
079 00357/2001
016 00227/1996
031 00386/1997
008 00096/1994
017 00315/1996
007 00200/1993
019 00023/1997
068 00142/2001
010 00250/1994
026 00192/1997
027 00196/1997
013 00471/1995
015 00040/1996

JOSE MIGUEL DA SILVA 025 00183/1997
JOSE MIGUEL DA SILVA*-NA 043 00358/1998

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OES-
TE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 03/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem
Processo
Luciano César Lunardelli 01 384/2001
Roseclea Ceccon Martins 02 147/1997
Luiz Alexandre Barbosa 03 285/2002
Marcus Nóbrega Gomes 04 132/2002
Roseclea Ceccon Martins 05 58/1994
Hailton José Modesto Davila 05 58/1994
Rosana Favorin Martins 06 236/2002

1- Ação de Separação Consensual nº 384/2001, requerentes A.N.P. e
M.F.P., manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Dr. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.
2- Execução de Alimentos nº 147/99, Exeqüente N.F.M. e Executado
S.A.M., manifestar-se sobre o recebimento do débito. Dra. ROSE-
CLEA CECCON MARTINS.
3- Execução de Alimentos nº 285/2002, Exeqüente I.R.S. e L.R.S. e
Executado J.R.S., manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 17/verso. Dr. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA.
4- Execução de Alimentos nº 132/2002, Exeqüente E.C.S. e P.E.D.S.
e Executado M.D.S., manifestar-se no prazo de 05( cinco) dias, sobre
o despacho de fls. 20. DR. MARCUS NOBREGA GOMES.
5- Investigação de Paternidade nº 58/94, requerente W.A.S. e requeri-
do C.W.A.P., para no prazo de 05( cinco) dias sucessivo, sua últimas
alegações finais. Drs. ROSECLEA CECCON MARTINS e HAIL-
TON JOSÉ MODESTO DAVILA.
6- Modificação de Guarda nº 236/2002, requerente F.S. e requerido
A.A., manifestar-se no prazo legal, sobre os documentos juntados e
contestação. Dra. ROSANA FAVORIN MARTINS.

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OES-
TE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 04/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Marcus Nobrega Gomes 01 333/2002
Evandro Kovalhuk de Macedo 02 264/2002
Valter Botan 03 160/98
Evandro Kovalhuk de Macedo 04 327/2002
Maristela Navarro 05 209/98
Márcia da Silva Paisana 06 94/95
Luciano César Lunardelli 07 469/2001
Adenilson Cruz 08 174/2001
Luiz Alexandre Barbosa 09 211/98
Alberto Navarro 10 123/2002
Wilton Silva Longo 11 59/2002
Luiz Alexandre Barbosa 12 33/2001
Argemiro  Rocha de Oliveira Filho 12 33/2001
Maristela Navarro 13 115/98
Márcio Antonio Batista da Silva 14 334/2000
Carlito Raimundo Souza 15 205/2002
Carlos Sequeira Martins 16 260/2002
Alberto Navarro 17 120/2002
Luiz Alexandre Barbosa 18 187/2002
José Antonio Trento 19 332/2002

1- Regulamentação de Guarda nº 333/2002, requerente W.J.R. e re-
querido T.A.S., otiiva da requerida em 09/12/2002, às 09:15 horas.
Dr. MARCUS NOBREGA GOMES.
2- Alimentos nº 264/2002, requerente L.S.S. e outros, requerido N.V.S.,
audiência de conciliação, instrução e julgamento no dia 26/11/2002,
às 14:10 horas. Dr. EVANDRO KOVALHIK DE  MACEDO.

FAXINAL

INDICE DE PUBLICAÇÃO

- CLOVIS ROBERTO DE PAULA
- EDISON SOARES DE ARRUDA
- GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR
- JAIR A. DELLA COLLETTA
- JOSE CARLOS ALVES BASTIANI
- JOSE OSVALDO MOROTI
- MOACYR PAULO SEGA
- NEWTON BUENO LACERDA
- RUBENS ALEXANDRE DE FRANÇA
- SHIROKO NUMATA
- SUZANE OLIVETE SEGA TILLES
- KLEBER STOCCO

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 056/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-221/1996-OZEIAS CUSTODIO
TEIXEIRA x IVAN ALVES SIQUEIRA-Autos aguardando no ar-
quivo provisório, manifestaçao da parte interessada-Adv. JAIR A.
DELLA COLLETTA e EDISON SOARES DE ARRUDA-

2.-CONCORDATA SUSPENSIVA-322/1996-JAIRO RIBEIRO & CIA
LTDA x ESTE JUIZO-Manifeste-se o Sr.administrador, quanto ao pa-
recer de fl. 260 verso-Adv. JOSE CARLOS ALVES BASTIANI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-465/1997-MARCO ANTONIO MI-
CHELIN x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Autos aguar-
dando no arquivo provisorio, manifestaçao da parte interessada-Adv.
JOSE OSVALDO MOROTI e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/1999-MANOEL SCANDO-
RIEIRO x BANCO DO BRASIL S/A-As partes sobre a baixa dos
autos-Adv. MAURO FAIDIGA e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/2000-JOSE MONTEIRO
FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-As par-
tes, sobre a baixa dos autos-Adv. MOACYR PAULO SEGA e SHI-
ROKO NUMATA-

6.-ARROLAMENTO-84/2002-MARLENE BERTI DE LIMA e ou-
tros x ESP. DE DELIRSON RODRIGUES DE LIMA-Retirar autos
de cartorio para cumprir o disposto no par. 2º do art. 1031 do CPC-
Adv. GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR-

7.-CARTA PRECATORIA CIVEL-75/2000-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - JUIZO FEDERAL 4º VARA-LUIZ CARLOS DA
SILVA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF-Sobre a
informaçao de fls. 37/38, manifeste-se o exequente-Adv. RUBENS
ALEXANDRE DE FRANÇA

8.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-148/2000-K.H.S. e outros x V.S.S.-
Deferido prazo de suspensao por 03 meses-Adv. KLEBER STOCCO-

9.-ALIMENTOS-141/2002-R.S.C. e outros x E.W.C.-Sobre a certidao
de fl. 16, diga a parte autora-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-

10.-INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-303/2002-M.D.F. e outros x
P.J.N.-Sobre a contestaçao de fls., diga os requerentes-Adv. MOA-
CYR PAULO SEGA, SUZANE OLIVETE SEGA TILLES-

3- Investigação de Paternidade nº 160/98, requerente A.M.S. e reque-
rido J.S.M., extinto o feito, com base no artigo 267, inc. III, §1º, do
C.P.C. DR. VALTER BOTAN.
4- Alimentos Espontâneo nº 327/2002, requerente M.A.F. e N.R.S.,
homologo por sentença o acordo celebrado entre às partes. DR. EVAN-
DRO KOVALHUK DE MACEDO.
5- Execução de Alimentos nº 209/98, requerente M.L.F. e requerido
J.M.F.F., extinto o presente feito, com base no artigo 267, inc. VIII,
do C.P.C. Dra. MARISTELA NAVARRO.
6- Investigação de Paternidade nº 94/95, requerente R.J. e outra e
requerido A.N., manifeste-se a parte autora, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito. DRA. MARCIA DA SILVA PAISANA.
7- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 469/2001, requeren-
te S.S., requerido S.L., para no prazo de 05( cinco) dias, apresentar
suas  últimas alegações. Dr. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.
8- Anulação de Casamento nº 174/2001, requerente M.S.S., requeri-
do J.K.S., para no prazo de 10( DEZ) dias, apresentar suas  últimas
alegações. Dr. ADENILSON CRUZ.
9- Investigação de Paternidade c/c Alimentos Nº 211/98, requerente
B.G.B. requerido J.S.L., manifeste-se a parte autora no prazo legal.
Dr. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA.
10- Execução de Alimentos nº 123/2002, requerente A.P.O.  e reque-
rido R.P.O., manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.41/
verso. DR. ALBERTO NAVARRO.
11- Execução de Alimentos nº 59/2002, requerente E.J.S. requerido
V.J.S., manifeste-se a parte autora, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito. DR. WILTON SILVA LONGO.
12- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 33/2001, requeren-
te L.H.N., requerido L.C.S., julgo improcedente o pedido formulado
pelo autor L.H.N. contra L.C.S. DR. LUIZ ALEXANDRE BARBO-
SA e ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO.
13- Execução de Alimentos nº115/98, requerente L.C.G.J. e requeri-
do L.C.G., manifeste-se a autora, sobre a conta retro. Dra. MARIS-
TELA NAVARRO.
14- Dissolução de Sociedade de Fato c/c Partilha nº 334/2000, reque-
rente M.F.P., requerido J.R.M., manifeste-se a parte autora, no prazo
legal, sobre a certidão retro. Dr. MARCIO ANTONIO BATISTA DA
SILVA.
15- Divórcio nº 205/2002, requerente C.A.M. e requerido M.N.S.M.,
manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Dr. CARLITO RAI-
MUNDO SOUZA.
16- Execução de Alimentos nº 260/2002, W.C.C.S. e requerido F.P.S.,
manifeste-se o credor, sobre o não pagamento da pensão. Dr. CAR-
LOS SEQUEIRA MARTINS.
17- Alimentos e Regulamentação de Guarda nº 120/2002, requerente
W.V.P.N. e requerido J.G.P.N., manifeste-se a parte autora, sobre a
certidão de fls. 21/verso. Dr. ALBERTO NAVARRO.
18- Alimentos nº 187/2002, requerente V.R.P., requerido J.L.F., ma-
nifeste-se a parte autora, o que lhe for de direito. Dr. LUIZ ALEXAN-
DRE BARBOSA.
19- Alimentos nº 332/2001, requerente B.A.A., requerido W.S.A.,
manifeste-se a parte autora, sobre o interesse no prosseguimento do
feito. Dr. JOSÉ ANTONIO TRENTO.
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030 00324/1997
007 00200/1993
010 00250/1994

JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 040 00205/1998
JULIANO HUCK MURBACH 051 00335/1999
KENNEDY MACHADO 003 00470/1987
LAURINDETE CORREA DA SILV 071 00181/2001
LAURITA F. ZOPPI 090 00421/1980
LOTHARIO HERMES KOBER 082 00063/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 065 00293/2000

074 00210/2001
LUCIANO CARLOS DA ROCHA 083 00092/2002
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 007 00200/1993
LUIZ CARLOS PASQUALINI 078 00342/2001
LUIZ CARLOS RICATTO 081 00026/2002

077 00331/2001
018 00389/1996
040 00205/1998
050 00326/1999
020 00028/1997
055 00066/2000
052 00031/2000

MARCELA LEILA RODRIGUES D 058 00109/2000
072 00186/2001

MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 054 00063/2000
063 00268/2000
084 00112/2002
088 00177/2002
083 00092/2002
057 00107/2000

MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 043 00358/1998
MARCIA ELIZA DE SOUZA* 068 00142/2001

092 00403/1986
MARCO ANDRE S. BACELAR 042 00314/1998
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 042 00314/1998
MARIA FILOMENA MARTINS PE 037 00185/1998
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 052 00031/2000
MATEUS PEDRO TURRA 078 00342/2001
MAURICIO JULIO FARAH 019 00023/1997
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 001 00355/1978
MINISTERIO PUBLICO 084 00112/2002
MOISES CANDIDO BERNARTT 082 00063/2002

048 00164/1999
NADIA DE SOUZA IBRAIM 065 00293/2000
NANCI TEREZINHA ZIMMER 019 00023/1997
NATALINO BARIVIERA 045 00041/1999
NILBERTO RAFAEL VANZO 070 00174/2001

073 00200/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 065 00293/2000
PAULO AFONSO GONCALVES 078 00342/2001

070 00174/2001
073 00200/2001
092 00403/1986
075 00241/2001

PAULO HIROSHI KIMURA 006 00134/1989
PAULO ROBERTO CORREA 080 00377/2001
PAULO ROBERTO LUVISETI 022 00046/1997
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 012 00255/1995
RODRIGO NAUFAL PERES DIAS 062 00248/2000
ROGERIO BATISTA AYRES 059 00169/2000

077 00331/2001
012 00255/1995
018 00389/1996
056 00091/2000

ROGERIO PETRONILHO 054 00063/2000
012 00255/1995
063 00268/2000
016 00227/1996
088 00177/2002

ROSICLER MARIA MIGUEL CAS 010 00250/1994
ROZELI MARIA PALTANIN 033 00046/1998

034 00047/1998
037 00185/1998
038 00186/1998

RUBENS JOSE DA COSTA 009 00149/1994
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS* 064 00276/2000

055 00066/2000
091 00303/1984
092 00403/1986
090 00421/1980
026 00192/1997
027 00196/1997
013 00471/1995
015 00040/1996

SERGIO LUIZ ZANDONA 041 00255/1998
SILVERIO PETRONILHO 057 00107/2000
SONIA DEGUCHI 093 00049/2002
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 085 00119/2002
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 021 00041/1997

091 00303/1984
VALDECIR PAGANI 043 00358/1998
VALERIA LUCIANI NUNES* 076 00256/2001
VANIA REGINA GASPARELO BR 028 00217/1997
VERGILIO MARIANO DE LIMA 084 00112/2002
WILSON CARLOS KUHN 041 00255/1998
YVES CONSENTINO CORDEIRO 001 00355/1978

1.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-355/1978-DIRCEU VI-
ALTA GOMES e outros x EXPRESSO NORDESTE LTDA. -
Indique o autor, especificamente, que medida pretende seja aten-
dida pelo réu, nos moldes do acordo celebrado. -Adv. ISMAEL
DONIZETI PETRUCI, MAURO SOARES DE OLIVEIRA e
YVES CONSENTINO CORDEIRO-

2.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-78/1983-CLAUDIO
ROBERTO SUSZEK x VICENTE ALVES DE FARIA e outros
-Ao exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (não
localizado nenhum bem e a informação de que o executado é
falecido). -Adv. HELIO LULU-

3.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-470/1987-BANESTA-
DO S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTOS x JOAO HE-
LIO RIBEIRO e outros -Ao exeqüente para preparo das dili-
gências de intimação e penhora, do Sr. Meirinho, no valor de
R$ 95,00 (noventa e cinco reais). -Adv. KENNEDY MACHA-
DO-

4.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-758/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x HEITOR

DANILO FABRIS -Ao Exeqüente sobre a não oposição de em-
bargos. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-73/1988-MASAYUKI
MATSUBAYACHI e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA/DER -Às partes sobre a
conta de custas (R$ 675,07) e conta geral (R$ 199.933,39). -
Adv. JACY GABARDO, ILDEFONSO B. HEISLER, ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA* e FERNANDO BORGES
MANICA-

6.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-134/1989-E.G.D.S.
x S.M.G. e outros -As partes para que se manifestem sobre a
realização do exame pericial. -Adv. ILMO TRAGUETA, PAU-
LO HIROSHI KIMURA e HELIO DIAS FRANCA-

7.-ORDINARIA-200/1993-SANDRA MARIA TAGLIARI x
MUNICIPIO DE NOVA AURORA -Diga a interessada sobre o
ofício nº 607/02 e protocolo nº 60.691/2002, do Tribunal de
Justiça. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO, JOSE MIGUEL
DA SILVA*-NA e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO-

8.-ARROLAMENTO SUMARIO-96/1994-NAIR PAULINO
MAZONAS x DUAL PAULINO MAZONAS - ESPOLIO -Ao
autor para que retire o formal de partilha e preparo das custas.
-Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

9.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-149/1994-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. - COAGEL x
MARCELO RAMOS LOPES e outros -Ao Exeqüente, sobre o
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO, ALESANDRA CHRISTIAN ABRANTES e RU-
BENS JOSE DA COSTA-

10.-ORDINARIA-250/1994-MUNICIPIO DE NOVA AURO-
RA x WALDEMAR WALTER DAL MOLIN e outros -Às par-
tes sobre audiência de inquirição no juízo deprecado (4ª Vara
Cível - Curitiba-PR), designada para o dia 09/06/2003, às 14:00
horas. -Adv. ROSICLER MARIA MIGUEL CASSOU, CIBE-
LE BRANDAO PRECONA, JOSE MIGUEL DA SILVA*-NA,
JOSE HUMBERTO PINHEIRO e ILMO TRAGUETA-

11.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-137/1995-DELMO
RAUL PASSONI x JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO -
Ao exequente para preparo da conta (R$ 562,17). -Adv. ILMO
TRAGUETA e ALCEU FERNANDES CENATTI-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-255/1995-JOSE MES-
SIAS DOS SANTOS x JOAO PAGLIOSA e outros -Ao(s)
recorrido(s) para contra-arrazoar, no prazo legal de quinze (15)
dias, o recurso recebido com efeitos devolutivo e suspensivo. -
Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI, ROGERIO PETRO-
NILHO, AMAURI CARLOS ERZINGER, ALEXNDRE VE-
TORELLO, ROGERIO BATISTA AYRES e ROBERTO
WYPYCH JUNIOR-

13.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-471/1995-RUFINO
THOME NETTO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Às partes sobre a conta de custas (R$
1.259,37) e conta geral (R$ 26.560,63). -Adv. JOSE HUMBER-
TO PINHEIRO e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

14.-DEPOSITO-10/1996-BANCO BRADESCO S/A. x JUL-
MIR RICHICK -Ao Autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (negativa de prisão). -Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER e ILMO TRAGUETA-

15.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-40/1996-DEOCLE-
CIANA MARIA PEREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Às partes sobre a conta de custas (R$
1.254,77) e conta geral (R$ 23.915,26). -Adv. JOSE HUMBER-
TO PINHEIRO e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

16.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-227/1996-SEBAS-
TIAO JORGE MOFATTI x TARCISIO LOCKS e outros -Ao
Exeqüente, sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
JOSE HUMBERTO PINHEIRO, ROGERIO PETRONILHO e
ALCEU FERNANDES CENATTI-

17.-RESSARCIMENTO DE DANOS-315/1996-MUNICIPIO
DE FORMOSA DO OESTE x ROSYS IND. E COM. DE EN-
XOVAIS LTDA. e outros -Ao requerente, sobre a fluência do
prazo de suspensão. -Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI-FO*
e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

18.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-389/1996-A.D.B.
x R.S.L. -Ao exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO e ROGERIO BATISTA
AYRES-

19.-EMBARGOS-23/1997-JAIR FAGNANI e outros x AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. e outros -”... e por
tudo mais que dos autos consta, com fulcro no artigo 267, inci-
so III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação de mérito, em que
são partes JAIR FAGNANI e ROSICLÉIA HEINZEN em face
de BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. Com base no
artigo 267, parágrafo 2º, do diploma supra citado, CONDENO
os embargantes ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios ao patrono da parte contrária, que arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil. O valor dos honorários
advocatícios dever  ser acrescido ao “quantum” em execução,
nos autos principais, pois como se sabe a sucumbência é uma
só - improcedentes os embargos, o devedor responder  pelo prin-
cipal e acessórios constantes da execução, inclusive a verba
honorária. Arquive-se. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO,
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, MAU-
RICIO JULIO FARAH e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

20.-INTERDIÇÃO-28/1997-C.L. x D.L. -Diga o requerente so-
bre a contestação apresentada. -Adv. ANDRE LUIZ PIRES CU-
RUCA e LUIZ CARLOS RICATTO-

21.-ALVARA-41/1997-ADERSON PEREIRA MARTINS e ou-
tros x ESTE JUIZO -Aos requerentes, sobre a fluência do pra-
zo de suspensão. -Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO-

22.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-46/1997-PETROAL-
COOL - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x DEL-
MO RAUL PASSONI - F.I. -Ao Exeqüente para que especifi-
que que medida pretende seja executada, eis que ao juízo é
vedado agir de ofício, devendo ser provocado pela parte. -Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI e ILMO TRAGUETA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-116/1997-M.R.D.S. e ou-
tros x J.B.D.S. -”Homologo a desistência. Julgo Extinto o pro-
cesso. Sem custas. Arquive-se.” -Adv. JOAO MARIA COR-
REA-

24.-CAUTELAR INOMINADA-173/1997-ROQUE RAMOS
JUNIOR x MANOEL ANTONIO ESTEVES e outros -”... jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito, o que faço
com arrimo no art. 807, inc. I, do Código de Processo Civil,
combinado com o parágrafo único do mesmo artigo. CONDE-
NO o requerente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. Deixo de condená-lo ao pagamento de honorários advoca-
tícios aos requeridos por não haverem constituído procurados
nos autos, ante a não contestação apresentada. Oportunamente
arquive-se. -Adv. ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-183/1997-D.R.T. x P.K.T. -
”Ante o não atendimento da parte Requerente, embora pessoal-
mente intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, (art. 267,
inc. III, do CPC), condenando-a ao pagamento das custas e
despesas processuais. Deixo de condená-la ao pagamento de
honorários ao requerido, visto que sequer integrou a lide. Ar-
quive-se”. -Adv. JOSE MIGUEL DA SILVA-

26.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-192/1997-JOSE
ZAMBERLAN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Às partes sobre a conta de custas (R$
1.348,37) e conta geral (R$ 17.236,16). -Adv. JOSE HUMBER-
TO PINHEIRO e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

27.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-196/1997-REINIL-
DES MEURER WARMELING x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Às partes sobre a conta de custas
(R$ 1.299,77) e conta geral (R$ 21.001,00). -Adv. JOSE HUM-
BERTO PINHEIRO e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

28.-COBRAN•A DE AUTOS-217/1997-CARTORIO CIVEL
COMERCIO E ANEXOS x ESTE JUIZO -À advogada Vânia
Regina Gasparello Braga para que providencie a competente
restauração dos autos 088/74, 188/74 e 282/74, nos moldes men-
cionados em sua petição de fls. 61/62. Aos advogados Angelo
Derardin e João Pereira da Silva Júnior, para que também pro-
videnciem a restauração dos autos 125/85, permitindo a decla-
ração de extinção do feito, conforme pedido de fls. 100. -Adv.
VANIA REGINA GASPARELO BRAGA AGASSI, ANGELO
OVILDO ZANUZO DENARDIN e JOAO PEREIRA DA SIL-
VA JUNIOR-

29.-SEQUESTRO-295/1997-VITOR HOFFMANN DA SILVA
e outros x FRANCISCO LUIZ DA SILVA NETO -”Ante o não
atendimento da parte Requerente, embora pessoalmente inti-
mada, JULGO EXTINTO O PROCESSO,(art. 267, inc. III, do
CPC), condenando-a ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Deixo de condená-los ao pagamento de honorários
advocatícios ao requerido, visto que sequer integrou a lide.
Arquive-se”. -Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA-

30.-REINTEGRACAO DE CARGO (SUM.)-324/1997-SILEI-
DE JOAQUINA DE SOUZA x MUNICIPIO DE NOVA AU-
RORA -Ao requerido para que regularize se representação pro-
cessual, no prazo de quinze dias. -Adv. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO e JOSE MIGUEL DA SILVA*-NA-

31.-ALVARA-386/1997-NAIR PAULINO MAZONAS x ESTE
JUIZO -À parte Autora, para prestação de contas, em 48:00
horas, do alvar  expedido, sob pena de desobediência a ordem
judicial. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

32.-.ONITORIA-22/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. - BANESTADO x ELVIS ROBERTO DE MORAIS -
A audiência de conciliação não se presta apenas e exclusiva-
mente à tentativa de composição amigável entre as partes, tra-
tando-se ainda do momento processual para solução de eventu-
ais preliminares argüidas, fixação dos pontos controvertidos,
deferimento dos meios de provas que serão produzidos, com
designação de audiência de instrução e julgamento, se for o
caso. Desta feita, mantenho o despacho de fls. 81. Aguarde-se
a audiência designada. -Adv. GILBERTO ROSSETO e ANDRE
LUIZ PIRES CURUCA-

33.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-46/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. x MARIA BERNARDETE DE PRADOS
REITER e outros -Diga o Exeqüente ante os termos do petitó-
rio de fls. 64/70. -Adv. ROZELI MARIA PALTANIN e JOAO
ELIZEU DA COSTA SABEC-

34.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-47/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. x DENISE REITER e outros -Diga o Exe-
qüente ante os termos do petitório de fls. 63/69. -Adv. ROZELI
MARIA PALTANIN e JOAO ELIZEU DA COSTA SABEC-

35.-ARROLAMENTO-127/1998-MARCOS LUIZ DA SILVA
x LUIZ MESSIAS DA SILVA - ESPOLIO -Ao inventariante
para que dê prosseguimento do feito, sob pena de remoção do
cargo. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

36.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-139/1998-ADOLFO
FRANCISCO ROSSATO x APARECIDO JOSE WEILLER e
outros -Ao Exequente, sobre o interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

37.-EMBARGOS-185/1998-DENISE REITER e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. -”... e por tudo mais que dos autos cons-
ta JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, com
fulcro no art. 333, inc. I, c/c. art. 598, ambos do Código de
Processo Civil. CONDENO as embargantes ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como honorários advocatí-
cios ao patrono do embargado que arbitro em R$ 1.000,00 (um
mil reais), observado o art. 20, par. 4º, principalmente o peque-
no grau de dificuldade do processo que sequer exigiu instrução
do feito. Oportunamente arquive-se. -Adv. JOAO ELIZEU DA
COSTA SABEC, ROZELI MARIA PALTANIN e MARIA FI-

LOMENA MARTINS PESTANA*-

38.-EMBARGOS-186/1998-MARIA BERNARDETE DE PRA-
DOS REITER e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Improce-
de o inconformismo estampado na peça de agravo retido inter-
posto pelo embargado, acerca do não recebimento do recurso
de agravo retido pela intempestividade, visto que tal verifica-
ção cabe ao “Tribunal ad quem” e não a este juízo “a quo”.
Esclareça-se que a menção acerca da intempestividade do re-
curso tratou-se de mera ressalva, para que fosse a questão ob-
servada por ocasião da análise acerca do recebimento do recur-
so em segundo grau. Inobstante isso, verifica-se que o despa-
cho não guiou-se pelo acerto, na medida que considerou para
contagem do prazo a certidão de fls. 72, quando deveria ter
atentado para as certidões de fls. 74 verso que noticiaram o
recebimento da petição de fax. Assim, verifica-se que, em ver-
dade, o recurso é tempestivo, pelo que reconsidero o terceiro
parágrafo do despacho de fls. 80 verso, mantendo o restante na
íntegra. Decorrido o prazo para aditamento da impugnação já
apresentada, contados e preparados, venham conclusos para
decisão. -Adv. JOAO ELIZEU DA COSTA SABEC e ROZELI
MARIA PALTANIN-

39.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-190/1998-BANCO
BRADESCO S/A. x TRANSPORTES RODOVIARIOS SJS
LTDA. e outros -Ao Exeqüente, sobre a juntada da Carta Pre-
catória de citação. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

40.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-205/1998-P.S.R. x
A.C. -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO e JOSE SEBASTIAO
DE OLIVEIRA-

41.-EXECUÇÃO DE ENTREGA-255/1998-MARCON CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x FIDENCIO
NUNES CIRQUEIRA e outros -Ao Exeqüente para que retire
os ofícios para o devido cumprimento. -Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN, ANTONIO CARLOS S. KUHN e SERGIO LUIZ
ZANDONA-

42.-REINTEGRA•AO DE POSSE-314/1998-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A. x POSTO DE
GASOLINA IRACEMA LTDA. -À autora para preparo da conta
(R$ 66,07). -Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR e MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI-

43.-DESPEJO-358/1998-ALGOESTE-SOCIEDADE ALGOD.
DO OESTE PARANAENSE LTDA x MUNICIPIO DE NOVA
AURORA -Atenda-se a cota ministerial (Ao autor para que tra-
ga aos autos cópia do contrato social e suas alterações, bem
como para que manifeste sobre os documentos juntados às fls.
58/62 e 66 e ao requerido para que regularize sua representa-
ção processual). -Adv. VALDECIR PAGANI, JOSE MIGUEL
DA SILVA*-NA e MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA*-NA-

44.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-7/1999-MARIO
STRALIOTTI x DORIVAL PELISSON e outros -Ao Exeqüen-
te, sobre a fluência do prazo de suspensão. -Adv. ISMAEL DO-
NIZETI PETRUCI-

45.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-41/1999-MARIA
MARIZA GOMES x MARINO ROQUE BRAGA -Ao execu-
tado para preparo da conta (R$ 625,17). -Adv. NATALINO BA-
RIVIERA e JOAO MARIA CORREA-

46.-BUSCA E APREENSAO-79/1999-BANCO BRADESCO
S/A. x ADAIR ANTONIO CEREDA -Às partes para preparo
da conta (R$ 625,17). -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

47.-BUSCA E APREENSAO-80/1999-BANCO BRADESCO
S/A. x ADAIR ANTONIO CEREDA -Às partes para preparo
da conta (R$ 625,17). -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

48.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-164/1999-GUIDO
KREBS x HANILTON CUSTODIO DOURADO -Às as partes
sobre a avaliação e conta geral (R$ 13.000,00 e R$ 14.017,33,
respectivamente) e, Agravo de Instrumento nº 210.037-4 de fls.
91/92. -Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI, MOISES CAN-
DIDO BERNARTT e ALCEU FERNANDES CENATTI-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-324/1999-TEREZINHA
LAVAGNOLLI GIANNINI x PREFEITO MUNICIPAL DE
FORMOSA DO OESTE-PR. -Ao requerido para que cumpra a
cota do Ministério Público, em cinco (05) dias -Adv. ISMAEL
DONIZETI PETRUCI-FO* e JOAO MARIA CORREA-

50.-DIVORCIO LITIGIOSO-326/1999-B.C.O. x P.O. -Diga a
requerente sobre a contestação apresentada. -Adv. ANDRE
LUIZ PIRES CURUCA e LUIZ CARLOS RICATTO-

51.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-335/1999-MARIO
JOSE MUZZOLON x AGIP LIQUIGAS S/A. -Às partes sobre
a audiência de inquirição das testemunhas no juízo deprecado
(2ª Vara Cível - Cascavel-PR), designada para o dia 10/12/2002,
às 16:00 horas. -Adv. JOAO MARIA CORREA, JULIANO
HUCK MURBACH e ANGELO OVILDO ZANUZO DENAR-
DIN-

52.-DEMARCATORIA-31/2000-VALTER PIO DA SILVA e ou-
tros x GABRIEL GOLEMBIEWSKI E SUA MULHER - No-
meados arbitradores por este juízo e contactados diversos ou-
tros para o exercício do mister, todos declinaram, inviabilizan-
do a realização da perícia. As partes para que, em cinco (05)
dias, cada uma indique uma pessoa habilitada para o exercício
do cargo de arbitro. -Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAU-
LA, ANDRE LUIZ PIRES CURUCA e LUIZ CARLOS RI-
CATTO-

53.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-51/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x GUIOMAR CATARINA
ESCANE GUSMAO F.I. e outros -Ao Exeqüente, sobre as pra-
ças negativas. -Adv. GILBERTO ROSSETO-

54.-GUARDA E RESP.-63/2000-E.B. x E.E.B.B. -Ao autor,
sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. MARCE-
LO MARCIO DE OLIVEIRA e ROGERIO PETRONILHO-

55.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-66/2000-MARIA
SOARES DE FREITAS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -”... e por tudo mais que dos autos consta,
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à vista do art. 333, inc. I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora em sua peça
inicial. Observado o princípio da sucumbência, CONDENO a
autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios ao
procurador do réu, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), devendo, entretanto, ser observado o art. 12 da Lei 1060/
50. Arquive-se. -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS*-

56.-MONITORIA-91/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x RAMALHO LEITE E FILHOS LTDA. -Ao Exe-
qüente para preparo das diligências de citação e penhora do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais).
-Adv. GILBERTO ROSSETO, CARLOS VICTOR BRUNE e
ROGERIO BATISTA AYRES-

57.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-107/2000-ALAN JOSE FER-
NANDES x JURACI DE OLIVEIRA e outros -Ao autor para
que apresente suas contas no prazo de dez (10) dias, conforme
parag. 3º do art. 915 do CPC. -Adv. SILVERIO PETRONILHO
x ANDRE LUIZ PIRES CURUCA e MARCELO MARCIO DE
OLIVEIRA-

58.-AUTORIZA•AO JUDICIAL-109/2000-BENEDITO DE
LIMA x ESTE JUIZO -Ao requerente para que atenda a cota
ministerial. -Adv. MARCELA LEILA RODRIGUES DA S. VA-
LES-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-169/2000-L.C.S. e outros
x E.A.S. -”Ante o não atendimento da parte Requerente, embo-
ra pessoalmente intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
(art. 267, inc. III, do CPC), condenando-a ao pagamento das
custas e despesas processuais, devendo ser observado o art. 12
da Lei 1.060/50. Arquive-se” -Adv. ROGERIO BATISTA
AYRES-

60.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-187/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS TRAMANDAI LTDA. e outros -Ao Exe-
qüente, sobre as praças negativas. -Adv. GILBERTO ROSSE-
TO-

61.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-190/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS TRAMANDAI LTDA. e outros -Ao Exe-
qüente, sobre as praças negativas. -Adv. GILBERTO ROSSE-
TO-

62.-REPARAÇÃO DE DANOS (SUM)-248/2000-ITAU SEGU-
ROS S/A. x AGUINEL TOMAZ E CIA. LTDA. e outros -Au-
diência designada para o dia 08/10/2002, às 14:30 horas. “Obs.:
Senhor(es) Advogado(s) é necessário a antecipação do depósi-
to das diligências ao Oficial de Justiça se porventura houver
intimações a serem realizadas (partes e testemunhas)” -Adv.
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA, RODRIGO NAUFAL PERES
DIAS, ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO e DE-
NILSON GONZAGA BARRETO-

63.-EMBARGOS-268/2000-AGRO DIESEL MURATA LTDA.
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Ao(s) recorrido(s) para
contra-arrazoar, no prazo legal de quinze (15) dias, o recurso
recebido com efeitos devolutivo e suspensivo. -Adv. MARCE-
LO MARCIO DE OLIVEIRA, ROGERIO PETRONILHO e
JOSE CARLOS MARQUES-

64.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-276/2000-APARE-
CIDA FAUSTINO BISAO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -”... e por tudo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora em
sua peça inicial, e via de conseqüência CONDENO a autarquia
ré a proceder à concessão do benefício da aposentadoria por
idade à autora, no importe de um (1) salário mínimo mensal.
Observo que a obrigação deve retroagir à data do requerimento
administrativo, formulado em 27 de junho de 1999, conforme
noticiado na inicial e não impugnado em contestação, devendo
tais valores serem devidamente corrigidos monetariamente, a
partir do vencimento de cada prestação, e acrescidos dos juros
legais, no importe de seis por cento (6%) ao ano, em atenção a
natureza alimentar do débito, bem como ao princípio delinea-
do no art. 194, parágrafo único, IV, da Carta Magna - Súmula
03 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. CONDENO,
ainda, o réu ao pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais arbitro em dez por cento (10%) so-
bre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas
(Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça), atendido o pará-
grafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ante o dis-
posto no artigo 10 da Lei 9.469/97, submeto a presente decisão
ao reexame necessário. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO
e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

65.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-293/2000-YAMAHA
ADM CONSORCIO S/C LTDA. x BEATRIZ DE SOUZA
IBRAHIM -À requerida acerca do pedido de desistência da ação.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO,
NADIA DE SOUZA IBRAIM e OLINTO ROBERTO TERRA-

66.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-98/2001-W.L. x
E.S.S. -Ao autor, sobre o interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-99/2001-W.L.S.S. e outros
x E.S.S.-Aos Exequentes, sobre o interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

68.-EMBARGOS-142/2001-INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x MARIA ZENI MENDES JACOSKI -
”... e por tudo mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com apreciação de mérito, na forma do artigo 269,
inciso II, do Código de Processo Civil. DETERMINO, assim,
que em relação ao benefício de novembro de 1994, seja obser-
vado o valor proporcional a 26 (vinte e seis) dias e em relação
ao décimo terceiro daquele ano, seja observada a fração de 2/
12 (dois doze avos), visto que o ingresso da requerente nos
quadros do instituto embargante ocorreu somente em 04 de
novembro de 1994. Ainda, DETERMINO que as parcelas plei-
teadas em execução tome como valor base o salário mínimo da
época do vencimento, aplicando-se somente então o índice de
correção monetária da Contadoria da Justiça Federal, incidin-
do juros de mora no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês,

de forma decrescente a partir da data da citação, qual seja, 16
de abril de 1997. Condeno a embargada ao pagamento das cus-
tas e honorários à procuradora do embargante, no importe de
R$ 600,00 (seiscentos reais), em atenção ao artigo 20, parágra-
fo 4º, do Código de Processo Civil, devendo, entretanto, ser
observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Arquive-se. -Adv. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA* e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

69.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-146/2001-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA. x
CLEIA REGINA DENARDE FAGUNDES -À Exeqüente so-
bre a não oposição de embargos. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO-

70.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-174/2001-COOPE-
RATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x
GILBERTO PAULA GAMA -”Homologo a transação efetuada
entre as partes neste processo. Custas e honorários conforme o
pactuado. Defiro a suspensão do feito até integral cumprimen-
to do acordo. Decorrido prazo razoável para cumprimento, diga
a Exeqüente.” -Adv. JOSE FERNANDO MARUCI, NILBER-
TO RAFAEL VANZO e PAULO AFONSO GONCALVES-

71.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-181/2001-P.S. x
A.M.F.F. -Ao requerente, sobre o interesse no prosseguimento
do feito. -Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA e JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/2001-CARLOS DE
CARVALHO SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -”... e por tudo mais que dos autos consta, nos
termos do artigo 1053, c/c. artigo 319, ambos do Código de
Processo Civil, DECLARO a revelia do embargado. Ante a
confissão quanto a matéria fática, em razão da revelia, bem
como argumentos expostos no corpo da fundamentação do “de-
cisum”, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos de
terceiro propostos por CARLOS DE CARVALHO SILVA e
CACILDA DA SILVA em face de BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. e via de conseqüência, DECLARO insubsisten-
te a penhora realizada às fls. 98 dos autos 128/97, eis que o lote
urbano nº 08, da quadra nº 04, do loteamento da cidade de
Iracema do Oeste, com área de 490 m2 (quatrocentos e noventa
metros quadrados), matriculado sob nº 12.995, no Livro nº 02
AS, do Registro de Imóveis desta Comarca de Formosa do Oes-
te, comprovadamente pertencente a terceiro que não o executa-
do. Em face da sucumbência nestes embargos, CONDENO o
embargado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao procurador da parte contrária, que arbitro em
R$ 600,00 (seiscentos reais), consoante o parágrafo 4º, art. 20,
do Código de Processo Civil. Oportunamente arquive-se. -Adv.
MARCELA LEILA RODRIGUES DA S. VALES e ANTONIO
RONALDO RODRIGUES PINTO-

73.-EMBARGOS-200/2001-GILBERTO PAULA GAMA x CO-
OPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL
-”Homologo a desistência. Julgo Extinto o processo, com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil. Baixe-se a distribuição. Arquive-se.” -Adv. PAULO AFON-
SO GONCALVES, JOSE FERNANDO MARUCI e NILBER-
TO RAFAEL VANZO-

74.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-210/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x LUIZ SEBASTIAO DE OLIVEIRA -Ao
requerente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (negativa
de busca e apreensão). -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

75.-CAUTELAR INOMINADA-241/2001-GILBERTO PAULA
GAMA x COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA.
- COPACOL e outros -Ao autor para preparo da conta de custas
remanecentes (R$ 311.97, atualizada). -Adv. PAULO AFON-
SO GONCALVES e JOSE FERNANDO MARUCI-

76.-EMBARGOS-256/2001-WINSCH & CIA. LTDA. e outros
x FAZENDA NACIONAL -”... e por tudo mais que dos autos
consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, vis-
to que rigorosamente observado pela embargante o art. 2º, par.
8º, da Lei 6.830/80. CONDENO os embargantes por litigância
de má-fé, conforme conta do corpo da decisão, devendo inde-
nizar a embargada em 1% (um por cento) do valor atualizado
do débito em execução, na forma dos artigos 17, incisos I e VI
e 18, ambos do Código de Processo Civil. Oportunamente ar-
quive-se. -Adv. JOAO MARIA CORREA e VALERIA LUCIA-
NI NUNES*-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-331/2001-ZILMARI NEU-
BAER x JOSE RONALDO TEIXEIRA COSTA -* Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir. Designada
audiência preliminar para o dia 11/12/2002 às 14:00 hs. A(s)
parte(s) dever (ão) comparecer pessoalmente ou se faça(m) re-
presentar por procurador ou preposto(s) com poderes para tran-
sigir (Art. 331 do CPC). Não ocorrendo a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, decididas questões processu-
ais pendentes e determinadas as provas que serão produzidas.
*** Obs.: As partes não serão intimadas pessoalmente, caben-
do aos advogados avisá-las para o seu efetivo comparecimento,
trazendo propostas efetivas para conciliação e, se for o caso,
trazendo cálculos atualizados e alternativas possíveis. -Adv.
LUIZ CARLOS RICATTO e ROGERIO BATISTA AYRES-

78.-INDENIZAÇÃO (SUM)-342/2001-AMILTON ROECKER
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA -* Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir. Designada audiência preliminar para o dia 04/
12/2002 às 13:45 hs. A(s) parte(s) dever (ão) comparecer pes-
soalmente ou se faça(m) representar por procurador ou
preposto(s) com poderes para transigir (Art. 331 do CPC).
Não ocorrendo a conciliação, serão fixados os pontos contro-
vertidos, decididas questões processuais pendentes e deter-
minadas as provas que serão produzidas. *** Obs.: As partes
não serão intimadas pessoalmente, cabendo aos advogados
avisá-las para o seu efetivo comparecimento, trazendo pro-
postas efetivas para conciliação e, se for o caso, trazendo cál-
culos atualizados e alternativas possíveis.*** -Adv. PAULO
AFONSO GONCALVES, LUIZ CARLOS PASQUALINI e
MATEUS PEDRO TURRA-

79.-INTERDIÇÃO-357/2001-G.M.C. x I.C. -Ao Curador Es-
pecial nomeado, para que manifeste-se sendo que, havendo acei-
tação, conteste a inicial.” -Adv. ANDRE LUIZ PIRES CURU-
CA e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

80.-HABILITACAO-377/2001-BANCO BRADESCO S/A. x
NEIVA MARIA PASSONI -”... à vista do doc. de fls. 22, DE-
CLARO habilitado o crédito do requerente Banco Bradesco S/
A. nos autos nº 053/99, devendo preferir no recebimento do
produto da arrematação do bem penhorado naquele feito. Sem
custas ante os argumentos supra consignados. Oportunamente
arquive-se. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER, PAULO RO-
BERTO CORREA e ILMO TRAGUETA-

81.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-26/2002-LOJAS
COLOMBO S/A-COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
CELIO MARCOS DA COSTA -Declarada perfeita a penhora
de fls. 28, pois afastado todos os argumentos de fls. 31/32 do
executado. Diga o Exeqüente quanto ao prosseguimento do feito.
-Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS RI-
CATTO-

82.-EMBARGOS-63/2002-ANIBAL MENDES x ESPOLIO DE
SOLANGE GOMES DE SOUZA e outros -* Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir. Designada audiência
preliminar para o dia 04/12/2002 às 13:15 hs. A(s) parte(s)
dever (ão) comparecer pessoalmente ou se faça(m) representar
por procurador ou preposto(s) com poderes para transigir (Art.
331 do CPC). Não ocorrendo a conciliação, serão fixados os
pontos controvertidos, decididas questões processuais penden-
tes e determinadas as provas que serão produzidas. *** Obs.:
As partes não serão intimadas pessoalmente, cabendo aos ad-
vogados avisá-las para o seu efetivo compararecimento, tra-
zendo propostas efetivas para conciliação e, se for o caso, tra-
zendo cálculos atualizados e alternativas possíveis.*** -Adv.
ALCEU FERNANDES CENATTI, MOISES CANDIDO BER-
NARTT e LOTHARIO HERMES KOBER-

83.-ALIMENTOS-92/2002-A.M.G.M.J. x J.M.M. e outros -Au-
diência de conciliação, instrução e julgamento designada para
o dia 29/10/2002, às 14:00 horas. Obs.: “Senhor(es) advogado(s)
necessário se faz a antecipação das diligências dos Oficiais de
Justiça, para o efetivo cumprimento das intimações que por-
ventura existam”. -Adv. LUCIANO CARLOS DA ROCHA, AN-
DRE DE MELO DELGADO e MARCELO MARCIO DE OLI-
VEIRA-

84.-A•AO CIVIL PUBLICA-112/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DELMO RAUL PASSONI e
outros -Ao requerido para que observe procedimento próprio,
em autos apartados, para análise da sua pretensão, uma vez que
resta inviabilizada a apreciação neste feito, por fugir completa-
mente aos limites da lide. -Adv. MINISTERIO PUBLICO, VER-
GILIO MARIANO DE LIMA, MARCELO MARCIO DE OLI-
VEIRA e JOSE BOLIVAR BRETAS-

85.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-119/2002-DIRCE AMADEU
SANTIAGO x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO S/A -
BRADESCO -”... e por tudo mais que dos autos consta, afasta-
das as preliminares de carência de ação argüidas pelo requeri-
do, JULGO PROCENDENTE o pedido, CONDENANDO-O a
prestar as contas pedidas no prazo de quarenta e oito (48) ho-
ras, referente ao contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente sob nº 0009959-7, da agência 0623, de Nova Aurora-PR,
referente aos últimos vinte (20) anos, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que o requerente apresentar, conforme arti-
go 915, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Diante da
sucumbência do réu, que negou o dever de prestar contas ora
reconhecido, CONDENO-O ao pagamento de custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, que fixo, por equidade
em R$ 1.000,00 (um mil reais), em atenção ao disposto no art.
20, par. 4º, do CPC. -Adv. STEVAO ALEXANDRE ACCA-
DROLLI, DIRCEU BARSZCZ e GENESIO NAILOR FINGER-

86.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-130/2002-MERCANTIL SAN-
TA FE LTDA x BANCO ITAU -Ao autor para preparo da conta
(R$ 307,91). -Adv. JOSE FERNANDO PREZOTTO e CAR-
LOS VICTOR BRUNE-

87.-DECLARATORIA-149/2002-NATAL BISONES SANTIA-
GO e outros x BANCO BRADESCO S/A -Aos requerentes para
que se manifestem acerca da contestação apresentada. -Adv.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, DIRCEU CARLOS CE-
NATTI e GENESIO NAILOR FINGER-

88.-EMBARGOS-177/2002-LUCIA MORENO GARCIA x CO-
OPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL
-Ao Embargante sobre a impugnação e documentos juntados. -
Adv. ROGERIO PETRONILHO, MARCELO MARCIO DE
OLIVEIRA e JOSE FERNANDO MARUCI-

89.-CONTRANOTIFICA•AO-185/2002-JOSEMARIA BUR-
GHI DA SILVA x LUCIANA ANDRADE DA SILVA e outros -
Diga a requerente sobre a negativa de citação da segunda e
terceira requeridas (cartas devolvidas pelo correio). -Adv. JOSE
FERNANDO PREZOTTO-

90.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-421/1980-IAPAS-INST. DE
ADM. FINANC. DA PREV. E ASS. SOCIAL x IMPLEMEN-
TOS AGRICOLAS CARAJA LTDA. -Ao Exeqüente, sobre o
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS* e LAURITA F. ZOPPI-

91.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-303/1984-IAPAS-INST. DE
ADM. FINANC. DA PREV. E ASS. SOCIAL x CEREALISTA
MONTE CIAO LTDA. e outros -Ao Exeqüente, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. SANDRO ROBERTO
DE CAMPOS*, ANTONIO TONINHO FURTADO, JOSE FER-
NANDO PREZOTTO e SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO-

92.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-403/1986-IAPAS-INST. DE
ADM. FINANC. DA PREV. E ASS. SOCIAL x W. AMBRO-
SIO E CIA. LTDA. -Ao Exeqüente, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS*, MARCIA ELIZA DE SOUZA* e PAULO AFONSO
GONCALVES-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da Co-
marca de BANDEIRANTES-PR.- VARA CIVEL -LUIZA
MIYOKO ALVES E OUTROS x ESPOLIO DE JORGE MI-
AKI -Ao Executado, sobre a reavaliação de fls. 41 (R$
308.600,00). -Adv. SONIA DEGUCHI e GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI, ORACI T. MIAKI e ROBERTO MIAKI -
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ESTEVAO RUCHINSKI 002 00040/1997
FERNANDO CESAR R.ANTUNES 023 00412/2000
GABRIELA DAMIAO CAVALLI 024 00445/2000
GLAUCIA MARIA ASCOLI 008 00267/1999
INDIANARA ALVES DE QUADRO 030 00108/2002

031 00187/2002
INGO RUSCH ALANDT 019 00065/2000
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 005 00126/1999
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 018 00045/2000

035 00253/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 038 00464/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 019 00065/2000
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 035 00253/2002
JOSE BENTO VIDAL 017 00039/2000
JOSE BENTO VIDAL FILHO 017 00039/2000
JOSE CLAUDIO RORATO 023 00412/2000
JOSE DOS SANTOS CAETANO 040 00113/1996
JOSE LUIZ CASTAGNA 008 00267/1999
JOSELICE BAUTITZ 014 00544/1999
JULIANA PENAYO DE MELO AG 024 00445/2000
KARIN LOIZE HOLLER 016 00006/2000
LAIS HELENA ANSELMI 001 00499/1996
LEANDRO DE OLIVEIRA 009 00270/1999

024 00445/2000
LEILA DE FATIMA CARVALHO 031 00187/2002
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA S 017 00039/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 021 00349/2000
LUCIANO FERNANDES MOTTA 007 00260/1999
LUIZ CARLOS LOPES BRANDAO 029 00584/2001
LUIZ EDUARDO DA SILVA 017 00039/2000
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 021 00349/2000
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 022 00384/2000
MARCELO BORLINA PIRES 039 00519/2002
MARCELO TECHEINER CAVASSA 028 00524/2001
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 009 00270/1999

012 00463/1999
024 00445/2000

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 028 00524/2001
MARCOS APOLLONI NEUMANN 012 00463/1999
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 029 00584/2001
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 024 00445/2000
MARIA LETICIA JIMENEZ A.F 025 00474/2000
MARIA LUCIA CAXAMBU DE AL 023 00412/2000
MARIA LUCILIA GOMES 021 00349/2000
MARIO LUCAS 007 00260/1999
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 014 00544/1999
NEWTON SCHIMMELPFENG 003 00814/1997
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 027 00533/2000
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 034 00233/2002
OSEAS AGUIAR 019 00065/2000
OSLI DE SOUZA MACHADO 015 00546/1999

033 00208/2002
PAULO CESAR FLAMINIO 033 00208/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 005 00126/1999

035 00253/2002
PAULO HENRIQUE WENDT 019 00065/2000
PEDRO ORIDES DI DOMENICO 011 00393/1999

015 00546/1999
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 015 00546/1999
RENATA PASQUALINI 026 00490/2000
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 013 00526/1999
ROBERTO MARTINS LOPES 003 00814/1997

037 00433/2002
ROSANA DE DAVID 023 00412/2000
RUBENS JSOE DA COSTA 040 00113/1996
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SANDRA ALVES CAVALCANTE 040 00113/1996
SANDRA DA SILVA 001 00499/1996
SANTINO RUCHINSKI 002 00040/1997
SILVIA DE FATIMA SOARES 015 00546/1999
SIMONE BURTET 031 00187/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 004 00908/1997

016 00006/2000
010 00283/1999
002 00040/1997

VAGNER DE OLIVEIRA 009 00270/1999
012 00463/1999
027 00533/2000

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 021 00349/2000
VERONICA DUARTE AUGUSTO 010 00283/1999

026 00490/2000
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 015 00546/1999
VILSON DREHER 011 00393/1999

015 00546/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 001 00499/1996

028 00524/2001

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-499/1996-COML.DE
GENEROS ALIMENTICIOS DELLA PREVE LTDA. x AU-
TOLATINA LEASING S/A.-ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Cumpra-se o v. acordão.-Adv. DIK ROBERT DANIEL,
ADEMAR MARTINS MONTORO, SANDRA DA SILVA,
LAIS HELENA ANSELMI e WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-

2.-EXECUCAO-40/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x AUTO POSTO 51 LTDA. e outros -Designados os
dias 06 e 20 de novembro de 2002, ambos as 14:15 horas, para
praça/leilão e arremataçao dos bens. A(o) doutor(a)
procurador(a) do(a) exequente para retirar o edital, de cartorio,
bem como antecipar as despesas do mandado de intimação e
postais. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, SANTINO
RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS-

3.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-814/1997-ANTO-
NIO PLACIDO DOS SANTOS e outros x L'ABITARE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. -Homologo por
sentença, o acordo celebrado entre as partes e suspendo o an-
damento do feito, ate final cumprimento deste.-Adv. ROBER-
TO MARTINS LOPES, ATALIBA AYRES DE AGUIRRA FI-
LHO, NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS SERGIO
SCHIMMELPFENG e ELIANA MARIA COLUSSO NOGUEI-
RA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-908/1997-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BABI-
LONIA TURISMO LTDA e outros - "Transformo o julgamento
em diligencia. A Sra. Contadora para a elaboraçao do calculo
da divida ate 19.04.99 (v.f. 51), levando-se em consideraçao os
valores das prestaçoes devidas (R$ 1.544,28), as quais devem
ser corrigidas pela TR e acrescidas de juros de mora de 12%
a.a., sem capitalizaçao, mais multa moratoria de 2% e ISS. Aos
interessados, ante o cálculo geral no valor de R$ 48.790,70.-
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e BENIGNO CAVAL-
CANTE-

5.-COMINATORIA-126/1999-ABDURRAHMAN MOHA-
MED NASER x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -
Homologado por sentença, o acordo entre as partes, julgando
extinto o processo, com base no art. 269, III, do CPC.-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO, BRUNO F.MARTINS MI-
GLIOSI, PAULO GIOVANI FORNAZARI e IZIS MAYSA DI-
ETRICH LECHIU-

6.-ARROLAMENTO-158/1999-MARILENE FERREIRA
ARAUJO BERTOLINO e outros x ESP.WALDEMAR FERREI-
RA DE ARAUJO -Ao preparo das custas, no valor de R$ 154,51.
-Adv. AURORA ZILIO-

7.-ACAO DECLARATORIA-260/1999-IPE-IRANI PAVIMEN-
TACAO E TERRAPLENAGEM LTDA. x A DUANORTE
CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA. -Subam os
autos ao e. Tribunal de Justiça.-Adv. LUCIANO FERNANDES
MOTTA e MARIO LUCAS-

8.-INVENTARIO-267/1999-ROSANA FERREIRA MENEZES
x ESP.DELMO OLIVEIRA MENEZES -Manifestem-se os in-
teressados. -Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI e JOSE LUIZ
CASTAGNA-

9.-ORD.DE RESCISAO DE CONTRATO-270/1999-ENUR-
BEL - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. x ROSELI
DA SILVA OLIGINI -A(o) requerente para proceder o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimen-
to nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s). -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DE SOUZA, VAGNER DE OLIVEIRA, LE-
ANDRO DE OLIVEIRA-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-283/1999-ADILIO
MENDONCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -Subam os autos ao e. Tribunal de Alçada. -Adv. CAR-
LOS WISLAND SANWAYS, ALLAN WESTON WANDER-
LEY, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e VERONICA DU-
ARTE AUGUSTO-

11.-DEPOSITO-393/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
FELIX SUSIN. Ao patrono do requerido, para querendo, apre-
sentar contestaçao, no prazo legal (art. 902, II, do CPC). -Adv.
PEDRO ORIDES DI DOMENICO e VILSON DREHER-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-463/1999-IROZAN GOU-
TINHO COUTO e outros x ROMACILDA GOUDINHO COU-
TO -Arquive-se.-Adv. MARCOS APOLLONI NEUMANN,
MARCIO ROGERIO DE SOUZA, VAGNER DE OLIVEIRA
e EMERSON BACELAR MARINS-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-526/1999-OLIVIO GARCIA
MIRANDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA -Subam os autos ao e. Tribunal de Justiça.-Adv. AMAURI
GARCIA MIRANDA e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI
PEREIRA-

14.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-544/1999-DIVI-
SA VEICULOS LTDA. x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A. - TELEPAR -Subam os autos ao e. Tribunal de
Alçada.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI, MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA e JOSELICE BAUTITZ-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-546/1999-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ILDO DE BAR-
ROS MOURA e outros -Arquive-se.-Adv. RAFAEL FRANCIS-
CO GERVASIO, CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, VICEN-
TE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESE, OSLI DE SOUZA
MACHADO, VILSON DREHER, PEDRO ORIDES DI DO-
MENICO e SILVIA DE FATIMA SOARES-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/2000-ELIAS PEREIRA
DA SILVA x SUL AMERICA SEGUROS. Intime-se a ré da
devoluçao dos autos pelo patrono da autora. -Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-39/2000-MARIA DE LOUR-
DES AGOSTINI PICCOLI x ROGERIO BARRETO DA SIL-
VA -Subam os autos ao e. Tribunal de Alçada. -Adv. LUIZ
EDUARDO DA SILVA, LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SIL-
VA, JOSE BENTO VIDAL FILHO e JOSE BENTO VIDAL-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-45/2000-OMAR ARAUJO
DOS REIS e outros x VALMIRIO TROMBETA FAVASSA -
Homologado por sentença, o acordo entre as partes, julgando
extinto o feito, relativamente aos honorários advocatícios com
base no art. 269, III, do CPC.-Adv. JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO, ALVARO W.DE ALBUQUERQUE e ANI-
ZIO JORGE DA SILVA MOURA-

19.-FALENCIA-65/2000-DOHLER S/A. x DECORATRIZ
COMERCIO DE TECIDOS E REVESTIMENTO LTDA -Ma-
nifeste-se o requerente para informar e nomear as cias. telefô-
nicas.-Adv. INGO RUSCH ALANDT, PAULO HENRIQUE
WENDT, OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINE-
LLI-

20.-MEDIDA CAUTELAR-344/2000-ELINE DOS SANTOS
EIDT x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PR.-DETRAN -Ao credor para antecipar as custas do escrivão
relativas à execução da sentença, no valor de R$ 469,51 e ao
oficial de justiça, no valor de R$ 40,00, conforme Lei Estadual
nº 11.960 de 19.12.97, Tabela IX, Nota IV.-Adv. ELIANE VAR-
GAS ROCHA-

21.-INDENIZACAO-349/2000-SERGIO BENEDETTI x VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A. -Recebo os recursos. Aos ape-
lados, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv. LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS, LUCIANA SEZANOWSKI,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ e MARIA LUCILIA GO-
MES-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-384/2000-FENICIA IMO-
VEIS LTDA. x MILTON RODRIGUES -Recebo o recurso. Ao
apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-Adv. LU-
ZYARA DAS GRACAS SANTOS, ALLAN WESTON WAN-
DERLEY, CARLOS WISLAND SANWAYS e CLECIO AL-
MEIDA VIANA-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-412/2000-BERNADETE
ORTIGARA x MARIANO ZUBELDIA CHAPARRO -Recebo
o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-
Adv. JOSE CLAUDIO RORATO, ROSANA DE DAVID, FER-
NANDO CESAR R.ANTUNES e MARIA LUCIA CAXAM-
BU DE ALMEIDA-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-445/2000-LOTEADORA
TUPARENDI LTDA. x JANICE GALLERT -Homologo por
sentença, o acordo firmado entre as partes, julgando extinta a
execuçao da sentença. ADV. LEANDRO DE OLIVEIRA,
MARCIO ROGERIO DE SOUZA, MARIA ANGELA DE OLI-
VEIRA MENDES, AURORA ZILIO, JULIANA PENAYO DE
MELO AGUIAR e GABRIELA DAMIAO CAVALLI-

25.-ARROLAMENTO-474/2000-MARIA DIMER MENGUE
x ESP.PEDRO JOAO MENGUE -Homologo por sentença, a
partilha, dos bens deixados por falecimento de Pedro Joao
Mengue, adjudicando-os à cessionária única Maria Dimer Men-
gue, e mando que se cumpra e guarde como nela se contém e
determina, ressalvados os direitos de terceiros. -Adv. MARIA
LETICIA JIMENEZ A.FIALA e CESAR EDWARD ABBATE
SOSA-

26.-INTERDICAO-490/2000-ANTONIO SILVEIRO RODRI-
GUES DA SILVA x EDI RODRIGUES NIEUWENHOFF -Di-
ante do exposto, hei por bem em deferir o pedido inicial, para
declarar a interdiçao de Edi Rodrigues Nieuwenhoff, nomean-
do como curador o requerente, que desempenhará o munus sem
limitaçoes, visto que ficou patente a doença mental, salvo para
atos que, por força de lei, dependam de autorizaçao judicial. O
curador nomeado deverá prestar o compromisso legal em 5 dias,
ficando dispensada da prestaçao de hipoteca. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 1.184 do CPC. Concedo ao requerente os bene-
fícios da justiça gratuita. P.R.I.-Adv. VERONICA DUARTE
AUGUSTO e RENATA PASQUALINI-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-533/2000-LOTEADORA
GUARAGI LTDA. x GUILHERME BAIROS DOS SANTOS -
Suspendo o andamento do feito (art. 791, III, do CPC). Arqui-
ve-se.-Adv. VAGNER DE OLIVEIRA e NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-524/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x JOSE SOARES DE ALMEIDA -Ao
requerente sobre o contido no ofício juntado, bem como para

manifestar seu interesse na execuçao da sentença.-Adv. MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARCELO TECHEINER CAVASSANI e
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2001-BRAMINEX -
BRASILEIRA DE MARMORE EXPORTADORA S/A. x EM-
PRESA HOTELEIRA MABU LTDA. -As partes, para mani-
festarem seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. LUIZ
CARLOS LOPES BRANDAO, DICKSON ROMULO COSTA
PORTELA, MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e ALDAMI-
RA G.ALMEIDA AFFORNALLI-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA-108/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CASA DE SHOWS CASA-
RAO e outros -Manifestem-se as partes sobre a necessiidade
de produçao de outras provas, especificando-as, se for o caso.
na oportunidade do despacho saneador apreciarei o pedido de
f. 1016/1017.-Adv. INDIANARA ALVES DE QUADROS e
ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-187/2002-CONDOMINIO
GOLDEN FOZ SUITE HOTEL e outros x BANCO ITAU S/A.
Defiro a prova pericial nomeando perito na pessoa do Conta-
dor José Carlos Peixoto, independente de compromisso. Facul-
to às partes o prazo de cinco dias, para a indicaçao de assisten-
te técnico e apresentaçao de quesitos.-Adv. INDIANARA AL-
VES DE QUADROS, LEILA DE FATIMA CARVALHO
C.OLIVI, SIMONE BURTET e ADEMAR MARTINS MON-
TORO-

32.-EXECUCAO-193/2002-AUTO POSTO VALIATI LTDA.
x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -Ao credor, sobre a certidao
do Oficial de Justiça.-Adv. CATIA MORGAN CIVA e BENIG-
NO CAVALCANTE-

33.-INDENIZACAO-208/2002-CIROMAR COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA x MILTIGUIAS
INFORMACOES E GUIA LTDA. As partes quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, especificando-as, se for
o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO, DANIELLE RIBEIRO, PAULO CESAR FLAMINIO
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-233/2002-JUREMA
HELENA LENZ x TERRAPLANAGEM DIPLOMATICA
LTDA. e outros -Ao autor, sobre as contestaçoes, em dez dias.-
Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, NOSLEI DOMINGUES
DINIZ-

35.-REPARACAO DE DANOS-253/2002-OSVALDO ALAR-
CON PIETRO x CASVIDRO COMERCIO DE VIDRO LTDA.
-As partes sobre a necessidade da produçao de outras provas,
especificando-as, se for o caso.-Adv. JAVERT RIBEIRO DA
FONSECA NETO, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e
PAULO GIOVANI FORNAZARI-

36.-ACAO MONITORIA-341/2002-AUTO POSTO FORMU-
LA FOZ LTDA. x COMERCIO DE VESTUARIO LOVELY
BABY LTDA. -A(o) requerente para proceder o recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº
01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s), providenciar fo-
tocópias.-Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

37.-ACAO MONITORIA-433/2002-M.E.GONCALVES &
CIA.LTDA. x COMERCIO DE VESTUARIO LOVELY BABY
LTDA. -A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s), providenciar fotocópi-
as. -Adv. ROBERTO MARTINS LOPES-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-464/2002-JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR
e outros -A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s) e retirar o AR expedido
de cartório.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

39.-ACAO DECLARATORIA-519/2002-HOLCIM BRASIL S/
A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU. Re-
gularize-se a representaçao processual. Emende-se a inicial, no
prazo de dez dias, na forma do art. 275, inc.I, do CPC. -Adv.
MARCELO BORLINA PIRES e ANTONIO FORTUNA-

40.-EXECUCAO FISCAL-113/1996-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU x RACHED EL SAYED K.SAFIEDDINE -Ao exe-
cutado, para que informe acerca dos débitos do imóvel com
inscriçao cadastral nº 06552100128004.-Adv. SANDRA AL-
VES CAVALCANTE, RUBENS JSOE DA COSTA e JOSE DOS
SANTOS CAETANO-
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REGINA TANIA BORTOLI 026 00164/2000
RENATO GIURIATTI 032 00257/2001
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 009 00617/1994

040 00005/1995
032 00257/2001

ROBERTO CHIMANSKI 018 00285/1997
034 00314/2001

ROBERTO MARTINS LOPES 001 00234/1984
001 00234/1984

RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 017 00098/1997
SANDRA MARIZA NIERO 012 00743/1995
SERGIO VULPINI 034 00314/2001
SILVIO RORATO 028 00550/2000
SONIA MARIA SCHOSSER WEBB 024 00400/1999
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 016 00042/1997

022 00063/1999
WANDERLEI MENDES 001 00234/1984
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 008 00503/1993

024 00400/1999
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 003 01560/1991
WILLIAN SIMOES 021 00015/1999
ZOROASTRO DO NASCIMENTO 007 00025/1993

1.-REPARACAO DE DANOS-234/1984-CELSO NOGUEIRA
DOS SANTOS x MOSCA S.A.CONTROLE DE PRAGAS E
SANEAMENTO -Julgada extinta a execuçao (art. 794, I, do
CPC). -Adv. DEBORA SILVEIRA NICOLAU, WANDERLEI
MENDES, ROBERTO MARTINS LOPES e ROBERTO MAR-
TINS LOPES-

2.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-808/1989-DAR-
CY VALDOMIRO ECKHARDT x TRANSPORTES MAVICAR
LTDA -As partes quanto ao seu interesse no andamento do fei-
to (execuçao da sentença).-Adv. JOSE BENTO VIDAL, ADE-
MIR FONTANA, ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

3.-MANUTENCAO DE POSSE-1560/1991-ESP.OTAVIO FER-
REIRA e outros x PEDRO CLAUDIO PEREIRA DIAS e ou-
tros -Recebo o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo
de quinze dias.-Adv. JOSE DOS SANTOS CAETANO, INDI-
ANARA ALVES DE QUADROS, WATERLOO MARCHESI-
NI JUNIOR, JOSE CID CAMPELO e OCTAVIO ALADIO
VAZ-

4.-EXECUCAO-83/1992-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A. x AUTO POSTO 51 LTDA e outros -Aguarde-se
o arquivo a iniciativa da parte interessada. -Adv. ELVIO LEG-
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NANI, JOSE CLAUDIO RORATO, ESTEVAO RUCHINSKI,
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO e CLAUDIOMIR
MARTINI-

5.-EXECUCAO-84/1992-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. x OZORIO NUNES DE SOUZA e outros -Aguar-
de-se o arquivo a iniciativa da parte interessada. -Adv. ELVIO
LEGNANI e JOSE CLAUDIO RORATO-

6.-INVENTARIO-404/1992-ANNA MARIA ZAMPROGNA
MARTINS x ESP.ROGERIO MARTINS -Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 1.673,01.-Adv. CARLOS ZAMPROGNA-

7.-EXECUCAO-25/1993-IATE CLUBE LAGO DO ITAIPU-
ICLI x EDISON DE CASTRO PAGNOZZI e outros -Deferido
o pedido de suspensao do feito por 60 dias.-Adv. ZOROAS-
TRO DO NASCIMENTO e EDUARDO RIBEIRO NETO-

8.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-503/1993-REINOLDO
AIRES RIBAS x SERGIO LOBATO DA MOTA MACHADO
e outros -Cumpra-se o v. acordão.-Adv. MILTON DIMAS DE-
TONI, BENIGNO CAVALCANTE e WASHINGTON LUIZ
TEIXEIRA-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-617/1994-PAULINO
LEONILDO RISSARDI e outros x ESTADO DO PARANA -
Recebo o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de
quinze dias.-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA, ANADIR
RUTE DOS SANTOS, EMERSON BACELAR MARINS e
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-610/1995-PERFIL CONS-
TRUCAO CIVIL E EMPREEND.IMOB.LTDA. x FERNAN-
DO BARROS DE SOUZA -Aguarde-se o arquivo a iniciativa
da parte interessada.-Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e CECY BARBOSA-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-672/1995-COMERCIAL
CIMADAS LTDA. x BRASILIT S/A. Junte-se o interessado
(fls. 99/100) fotocópia atualizada da matrícula do imóvel.-Adv.
ANTONIO ARNALDO DE BONA-

12.-EXECUCAO-743/1995-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LEONILDA ALVES HEISS e ou-
tros -Ao preparo das custas, no valor de R$ 189,33. -Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO, SANDRA MARIZA NIERO-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-825/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIB.-ECAD x HO-
TEIS E TURISMO SALVATTI LTDA. -Aguarde-se no arquivo
o cumprimento do acordo.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS, JOSSIMAR IORIS e ELVIS GIMENES-

14.-EXECUCAO-75/1996-SALVADOR RAMOS x MADEI-
REIRA ESPERANCA LTDA. -Ao credor, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. RAIMUNDO ARA-
UJO NETO, KEILA CRISTINA GALICIOLLI-

15.-DEPOSITO-522/1996-FINANCEIRA BEMGE S/A -
CRED.FINANC. E INVEST. x FOZ CIMENTAO MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA -Ao preparo das custas, no valor
de R$ 49,00.-Adv. JOSE CLAUDIO RORATO, ELVIO LEG-
NANI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-42/1997-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SER-
RARIA BRASILIA LTDA. -Deferido o pedido de suspensao
do feito por 30 dias. -Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e ALDAMIRA
G.ALMEIDA AFFORNALLI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/1997-ROBERTO GAL-
VANI x FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS -Aguarde-se
o arquivo a iniciativa da parte interessada.-Adv. RUBENS
ALEXANDRE DA SILVA, JOSE MARIA B. VALENTE, CAR-
LOS RICARDO PENAYO DE MELO e JORGE AUGUSTO
MATOS-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL-285/1997-JURACI GRE-
GORIO DE SALES e outros x MARBER IMPORT.E
EXPORT.DE MADEIRAS LTDA. -Ao autor, para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ROBERTO
CHIMANSKI-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-14/1998-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. e outros x VITORIO ZDUNEK -
Aguarde-se o arquivo a iniciativa da parte interessada.-Adv.
ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO e JOAO RA-
MIREZ-

20.-ACAO MONITORIA-169/1998-RODRIGO CASSIO ZA-
NETTE x ELCI DE CAMPOS RIGO - ME -A(o) requerente
para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s) de remoçao.-Adv. JOSE BENTO VIDAL, JOSE
BENTO VIDAL FILHO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-15/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x J.H.HUNDEBERT -Recebo
o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI, CARLOS ER-
MINIO ALLIEVI e WILLIAN SIMOES-

22.-EXECUCAO-63/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x ANTONIO WEBER e outros. Considerando o pedi-
do de desistência manifestado às partes fls. 136, intime-se o
Exequente para o pagamento das custas finais no valor de
129,12, consoante comando ditado pelo art. 26 do CPC. -Adv.
TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER
e CESAR EDWARD ABBATE SOSA-

23.-DEPOSITO-196/1999-PARAGUACU ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C. x EVA DE OLIVEIRA SOUZA -

A(o) requerente para proceder o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cum-
primento do(s) mandado(s).-Adv. JOAO EVANGELISTA MO-
REIRA-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-400/1999-JOSE MIL-
TON DE ASSIS BRASIL x ELVIO HUBNER. Considerando o
falecimento do Perito, Sr. Jesus Luiz Batista Rosa, nomeio em
substituiçao o Engenheiro Civil Semi Fahrud, independente-
mente de compromisso. Intime-se para a apresentaçao do lau-
do, no prazo de sessenta dias. -Adv. WASHINGTON LUIZ
TEIXEIRA, JOSE BENTO VIDAL e SONIA MARIA SCHOS-
SER WEBBER-

25.-EXECUCAO-115/2000-MOHAMAD HASSAN SAFA x
WALLID KHALED AWADA e outros -Ao patrono do executa-
do, para retirar o Mandado de Levantamento da Penhora, de
Cartório e providenciar fotocópias.-Adv. JOSE BENTO VIDAL
FILHO-

26.-DEPOSITO-164/2000-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
JOSE ANTONIO RODRIGUES -Ao preparo das custas, no
valor de R$ 62,99. -Adv. MARIA ALICE ROSS, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI,
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e NOEL GARCEZ
FRANCA JR.-

27.-INTERDICAO-389/2000-VERGILIO PIOTO x ELIANA
NATALIA PIOTO -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar
de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-Adv. ALDAMIRA
G.ALMEIDA AFFORNALLI e MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI-

28.-INDENIZACAO-550/2000-ALI HUSSEIN MOUSSA x
FOZTRANS - INST.TRANSP.E TRANSITO DE FOZ DO
IGUACU e outros. "Diante do exposto: a) Excluo da lide a
segunda ré e com relaçao a ela julgo extinto o processo, com
base no art. 267, VI, do CPC; b) julgo procedente o pedido
inicial para condenar o réu ao pagamento da importância de R$
2.000,00, correspondente a dez salários mínimos, ao autor, a
título de indenizaçao por dano moral, a ser acrescida de juros
de mora e correçao monetária, a partir desta decisao. Condeno
o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 20% sobre o valor da condenaçao,
com base no art. 20, parágrafo 3º, do CPC. Condeno o autor ao
pagamento da importância de R$ 200,00, a título de honorários
advocatícios, ao Dr. Patrono da segunda ré, com base no art.
20, parágrafo 4º, do CPC. Oportunamente subam os autos para
reexame necessário."-Adv. SILVIO RORATO, ELIANE VAR-
GAS ROCHA e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

29.-ANULACAO DE TITULO-113/2001-JOAO RENATO DO
NASCIMENTO E CORREIA LTDA. x MATTE IND.E
COM.DE PRE-MOLDADOS EM CONCRETO LTDA. Consi-
derando que o requerente, regularmente intimado nao promo-
veu o andamento do feito, julgo extinto o processo (art. 267,
III, do CPC). Custas pelo requerente. Arquive-se.-Adv. NEU-
SA MARIA DE SOUZA-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-214/2001-AMO FOZ EM-
PREENDIMENTOS E PLANEJ.IMOBILIARIOS LTDA x
MARIA ESTER AQUINO -Ao preparo das custas, no valor de
R$ 318,50. -Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

31.-ACAO MONITORIA-242/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x HEITOR MARTINS DE OLIVEIRA -Deferido o
pedido de suspensao do feito por 60 dias. -Adv. FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2001-TARCISIO ME-
NEGAZZO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Recebo o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo
de quinze dias.-Adv. RENATO GIURIATTI, ROBERTO ALE-
XANDRE HAYAMI MIRANDA-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-290/2001-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. x GILCEMAR BATISTA PICIOU-
TO -Ao requerente para manifestar seu interesse na execuçao
da sentença.-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO, JEFERSON
FOSQUIERA, LEANDRO DE OLIVEIRA-

34.-RESPONSABILIDADE CIVIL-314/2001-GUILHERME
DOMINGOS DE ROSA x CONSTRUTORA TAQUARUCU
LTDA. -Audiência de Instruçao e Julgamento designado para o
dia 04/junho/2003, às 14:00 horas, devendo o rol das tesmu-
nhas ser apresentado em até trinta dias antes da audiência. -
Adv. ROBERTO CHIMANSKI, SERGIO VULPINI, KELLY
REGINA P.V.DE MORAES e MICHAEL HIROMI ZAMPRO-
NIO MIYAZAKI-

35.-ACAO MONITORIA-324/2001-HOTEL BOURBON DE
FOZ DO IGUACU LTDA. x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU -Recebo o recurso. Ao apelado, para responder, no prazo
de quinze dias.-Adv. ALVARO W.DE ALBUQUERQUE, NE-
ANDRO LUNARDI, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e
ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

36.-ACAO DECLARATORIA-333/2001-WHYLLAS TRANS-
PORTES LTDA.-ME x JURANDIR LUIZ BONAVIGO -Ar-
quive-se.-Adv. MARIO ESPEDITO OSTROVSKI-

37.-RESPONSABILIDADE CIVIL-356/2001-GILBERTO
MEZOMO x BANCO AMERICA DO SUL S/A. Sobre os no-
vos documentos juntados, diga a parte contrária, no prazo de
cinco dias. -Adv. GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO-

38.-,INTERDICAO-406/2001-CLEONICE DE ABREU SILVA
x ELZIRA DE ABREU -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para
retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s). -Adv. MARILIA
ANTONIA DA SILVA-

39.-INTERDICAO-407/2001-EDITH BATISTA DOS SANTOS
x REINALDO BRITO DOS SANTOS -A(o) patrono(a) do(a)

autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-Adv.
CLAUDIA VANESSA DE SOUZA FONTOURA-

40.-EXECUCAO FISCAL-5/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x NICOR S.A.- Deferido o pedido de
vista dos autos. -Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI
MIRANDA, MARCELO PINTO SANCANDI e ANDREIA
STRASSBURGER-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANA
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014 00580/2001
ADEMAR MARTINS MONTORO 031 00367/2002

002 00507/1999
009 00080/2001

ADERBAL SOUTO GOMES 040 00526/2002
AIRTON PEASSON 028 00298/2002
ALANA M. GIACOBO QUEIROZ 023 00202/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 011 00523/2001
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 017 00060/2002
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE 020 00119/2002

040 00526/2002
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 009 00080/2001
ANA MARCIA SOARES MARTINS 033 00436/2002
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ANTONIO AMADEU PALAZZO 001 00467/1999
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 017 00060/2002
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BENIGNO CAVALCANTE 020 00119/2002

006 00468/2000
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 028 00298/2002
CARLOS ERMINIO ALLIEVI 038 00509/2002
CARLOS GUTINIK 004 00267/2000
CARLOS HENRIQUE ROCHA 033 00436/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 003 00508/1999
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 029 00328/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 015 00054/2002
DANIEL PEREIRA DOS SANTOS 037 00505/2002
DECIO RIBEIRO JUNIOR 015 00054/2002
DENER PAULO MARTINI 010 00149/2001
DENISE APARECIDA COMAR NA 025 00219/2002
EDSON SHOITI FUGIE 003 00508/1999
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA 025 00219/2002
ELIANA MARIA COLUSSO NOGU 036 00498/2002
ELIANE VARGAS ROCHA 014 00580/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 015 00054/2002
ELIZANGELA LAZZARETTI 030 00342/2002
ELVIO LEGNANI 013 00545/2001
ENRICO LUIZ PEREIRA DE O. 028 00298/2002
FABIANA RUBIA MARTINELLI 027 00275/2002
FABIO JOSE POSSAMAI 028 00298/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 018 00088/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 022 00192/2002
FRANCISCO RAMIREZ DA S. R 015 00054/2002
GABRIELA DAMIAO CAVALLI 016 00057/2002
GIANNA CALDERARI 015 00054/2002
GILVANA PESSI MAYORCA CAM 031 00367/2002
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 022 00192/2002
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 028 00298/2002
GUILHERME MARTINS HOFFMAN 034 00442/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 015 00054/2002
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 034 00442/2002
IRINEU CODATO 014 00580/2001
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 020 00119/2002

040 00526/2002
JEFERSON FOSQUIERA 019 00114/2002
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 039 00513/2002

033 00436/2002
JOAO BATISTA VALIM 005 00319/2000
JOAO JORGE ZIEMANN 028 00298/2002
JORGE AUGUSTO MATOS 004 00267/2000
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 015 00054/2002
JOSE LAGANA 017 00060/2002
JOSE MARCELO N.TEIXEIRA 002 00507/1999
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 031 00367/2002
JULIANA PENAYO DE MELO AG 016 00057/2002
KEITY SUTO TROMBELLI 015 00054/2002
KENNEDY MACHADO 025 00219/2002
LAURO HENRIQUE DOS ANJOS 031 00367/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 024 00210/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 012 00535/2001
LUIZA MARIA SILVA DE ALME 008 00037/2001
MARCEL QUEIROZ LINHARES 023 00202/2002
MARCELO TECHEINER CAVASSA 011 00523/2001
MARCIA MIGLIOLI DE C.HAUP 020 00119/2002
MARCIA REGINA WERNER 025 00219/2002

025 00219/2002
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 010 00149/2001
MARIA M. R. BARROS WOLFF 015 00054/2002
MARIO CESAR LANGOWSKI 005 00319/2000
MARISTELA HIRT ALVARENGA 030 00342/2002
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 021 00190/2002

010 00149/2001
MONICA RIBEIRO TAVARES 016 00057/2002
NELSON RODRIGUES DE ALMEI 007 00552/2000

005 00319/2000
NEUSA MARIA DE SOUZA 008 00037/2001
NEWTON SCHIMMELPFENG 029 00328/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 019 00114/2002

001 00467/1999
PATRICIA C. GOBBI BATISTE 015 00054/2002
PAULO HENRIQUE WENDT 027 00275/2002
RAIMUNDO ROCHA 005 00319/2000
RICARDO SILVA FUNARI 035 00452/2002
RICARDO ZAMPIER 034 00442/2002
RICHARD AYRES DA SILVA 025 00219/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 004 00267/2000

RODOLFO APOLINARIO DEL PA 037 00505/2002
ROGERIO IRINEU OJEDA 034 00442/2002
ROSIANA APARECIDA MARTINE 022 00192/2002
RUTE GILL 025 00219/2002
SADI BONATTO 018 00088/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 023 00202/2002
SAMANTHA PACHECO ZIEMANN 028 00298/2002
SERGIO VULPINI 021 00190/2002
SILVANA CERICATO CARBONE 019 00114/2002
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 030 00342/2002
SIMONE BUENO DE MIRANDA 017 00060/2002
SOCRATES SPYROS PATSEAS 026 00252/2002
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 019 00114/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 005 00319/2000
UMBELINA ZANOTTI 016 00057/2002
VALDEMAR MORAS 003 00508/1999
VALTER SCARPIN 032 00385/2002
VITOR HUGO NACHTYGAL 009 00080/2001
VITOR HUGO SCARTEZINI 031 00367/2002
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 025 00219/2002

034 00442/2002

1.-INVENTARIO-467/1999-MAURO TREVISAN x
ESP.SUELI MARIA PUHL TREVISAN. Intime-se o inventari-
ante para apresentar aos autos, extrato atualizado das contas
apontadas nas declaraçoes iniciais (item 07,08,09-f.89); de-
monstrativos atualizados dos consórcios relacionados nos itens
10 e11 - f. 89; plano de partilha, para verificaçao de eventual
incidência do imposto inter vivos. -Adv. NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO e ANTONIO AMADEU PALAZZO-

2.-REVISIONAL DE CONT.BANCARIO-507/1999-CINTHYA
TEIXEIRA MORRISON x BANCO ITAU S/A. -Subam os au-
tos ao e. Tribunal de Justiça.-Adv. JOSE MARCELO
N.TEIXEIRA e ADEMAR MARTINS MONTORO-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-508/1999-BANCO DO
BRASIL S/A. x EDMOND LE BOURLEGAT -Deferido o pe-
dido de suspensao do feito por 90 dias. -Adv. EDSON SHOITI
FUGIE, CARLOS ROBERTO FERRAREZI e VALDEMAR
MORAS-

4.-MANDADO DE SEGURANCA-267/2000-IRMAOS MU-
FFATO & CIA.LTDA. x PREFEITO DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU-HARY DAIJO -Arquive-se.-Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, CARLOS GUTINIK, JORGE AUGUS-
TO MATOS e ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-319/2000-SERGIO
OSCAR LEHMANN e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. e outros -Subam os autos ao e. Tribunal de Al-
çada.-Adv. JOAO BATISTA VALIM, RAIMUNDO ROCHA,
NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR., TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e MARIO CESAR LANGOWSKI-

6.-INTERDICAO-468/2000-FRANCISCO JORGE FALCONI
x LUZIA FALCONE -A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para reti-
rar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-Adv. BENIGNO
CAVALCANTE-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-552/2000-SALVADOR ARE-
NA x ROSANGELA SANCHES ARENA -A(o) patrono(a)
do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s) ofício(s) expedido(s).-
Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-

8.-INDENIZACAO-37/2001-GONCALINA BOGO TAVARES
x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A. -Manifeste-se a parte
autora relativamnete ao atual endereço das testemunhas nao
encontradas, em cinco dias.-Adv. NEUSA MARIA DE SOU-
ZA e LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA-

9.-INDENIZACAO-80/2001-AUTO POSTO MORUMBI
LTDA. x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL -Audiência de Instruçao e Julgamento designado para o
dia 21/maio/2003, às 14:00 horas. Os róis de testemunhas, de-
verao ser apresentados até 30 dias antes da audiência. -Adv.
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, ADEMAR MAR-
TINS MONTORO e VITOR HUGO NACHTYGAL-

10.-ACAO MONITORIA-149/2001-ANTONIO DOS SANTOS
CIRILO x FERREIRA & GORBAN LTDA. Indefiro a produ-
çao da prova pericial requerida, considerando o decurso do prazo
sem que houvesse depósito dos honorários propostos. Audiên-
cia de Instruçao e Julgamento designado para o dia 28 de maio
de 2003, às 14:00 horas.-Adv. DENER PAULO MARTINI,
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES e MICHAEL HI-
ROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-523/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x RAFAEL ANTUNES DE CARVALHO
-Aguarde-se o arquivo a iniciativa da parte interessada.-Adv.
MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

12.-CAUTELAR INOMINADA-535/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL TAROBA e outros x CIDADELA S/A. Deferi-
do o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

13.-DEPOSITO-545/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x NILDA DE FREITAS SILVA -Aguarde-se o arquivo a inicia-
tiva da parte interessada.-Adv. ELVIO LEGNANI-

14.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-580/2001-CLAU-
DINEI CHASSOT e outros x CONSTRUTORA KHOURI
LTDA. -Manifestem-se as partes sobre a necessidade da produ-
çao de outras provas, especificando-as se for o caso.-Adv. ELI-
ANE VARGAS ROCHA, IRINEU CODATO

15.-INDENIZACAO-54/2002-VALTER JACIK x EMPRESA
RIO BRANCO AQUISICAO. Especifiquem as partes quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, especificando-as
se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. DECIO RIBEIRO
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JUNIOR, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, MARIA M. R. BARROS WOLFF DE
ALMEIDA, GIANNA CALDERARI, KEITY SUTO TROM-
BELLI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, JOSE CARLOS
RIBEIRO DE SOUZA, PATRICIA C. GOBBI BATISTELA e
FRANCISCO RAMIREZ DA S. REI JUNIOR-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-57/2002-AMERICO PEREI-
RA DA SILVA x MILIDA FIZINUS ENGEL e outros -As par-
tes para proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento
do(s) mandado(s).-Adv. GABRIELA DAMIAO CAVALLI, JU-
LIANA PENAYO DE MELO AGUIAR, UMBELINA ZANOT-
TI e MONICA RIBEIRO TAVARES-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-60/2002-MODULO EDI-
TORA E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA. x
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU. Nomeio
Perito o Sr. José Carlos Peixoto, independentemente de com-
promisso. As partes deverao indicar assistentes e formular que-
sitos, em cinco dias. Oportunamente designarei audiência de
instruçao e julgamento. -Adv. JOSE LAGANA, SIMONE BU-
ENO DE MIRANDA, ANTONIO VANDERLI MOREIRA e
ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-88/2002-CAIXA DE
PREVID.DOS FUNCIONARIOS BANCO DO BRASIL x
ADAO APARECIDO BEZERRA. A nova manifestaçao da Re-
querente, considerando que o AR foi recebido por diversa do
Requerido e considerando ainda o contido às fls. 59, tendo a
carta sido devolvida. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATTO-

19.-INDENIZACAO-114/2002-ARLENIO JOSE BOAROLI e
outros x CELSO VILA e outros -Manifestem-se as partes sobre
a necessidade de produçao de outras provas, especificando-as
se for o caso. -Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS, SILVA-
NA CERICATO CARBONE, NILTON LUIZ ANDRASCHKO
e JEFERSON FOSQUIERA-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-119/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL IDAVILE I e outros x ROGER LUIZ MA-
VIEL. Tendo em vista que os pontos controvertidos dizem
respeito à propriedade e dívida (v.f. 59), as preliminares
apresentadas na contestaçao somente poderao ser aprecia-
das na sentença final, exceto relativamente à alegaçao de
ausência de mora, que deve ser afastada desde logo, porque
a obrigaçao positiva e líquida em seu termo, constitui de
pleno direito em mora o devedor, independentemente de in-
terpelaçao ou protesto (v. art. 960 do Código Civil), sendo
,por isso, devodos os juros moratórios desde o vencimento
de cada cota cobrada. Afasto, pois, a preliminar. -Audiência
de Instruçao e Julgamento designado para o dia 03/junho/
2003, às 14:00 horas, deferidas as provas requeridas às f.
59. Sobre o documento de f. 77, manifeste-se a parte ré,
querendo, em cinco dias.-Adv. BENIGNO CAVALCANTE,
MARCIA MIGLIOLI DE C.HAUPTMAN, JAVERT RIBEI-
RO DA FONSECA NETO e ALVARO W.DE ALBUQUER-
QUE-

21.-SUMARIA DE ANULAÇÃO DE TITULO-190/2002-FOZ
DO IGUACU ESTORIL HOTEL x HOSPITAL E MATERNI-
DADE SAO TIAGO LTDA. e outros -Audiência de Concilia-
çao designada para o dia 13 de novembro de 2002, às 15:00
horas. Ao autor para antecipar as despesas do oficial de justiça
para o cumprimento do mandado.-Adv. SERGIO VULPINI e
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

22.-ACAO DECLARATORIA-192/2002-ROSEMARI BRA-
SAO DA FONSECA x FINANCEIRA ALFA S/A. Especifi-
quem as partes, em cinco dias, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, especificando-as se for o caso. -
Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-202/2002-JOTA ELE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x IGUASSU HOTEL RESORT
LTDA."Diante do exposto, rejeito a exceçao de incompetência
deste Juízo. Custas pela excipiente."-Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR, ALANA M. GIACOBO QUEIROZ LINHA-
RES e MARCEL QUEIROZ LINHARES-

24.-ACAO MONITORIA-210/2002-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DIST. - ECAD x CHURRASCARIA
CABECA DE BOI LTDA. e outros -A(o) requerente para pro-
ceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s). -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

25.-INDENIZACAO-219/2002-NIVALDO CAMPOS DE AL-
MEIDA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. e outros -
Audiência de Instruçao e Julgamento designado para o dia 12/
agosto/2003, às 14:00 horas. As provas já foram deferidas à f.
39, sendo que os róis de testemunhas deverao ser apresentadas
em até 30 dias antes da audiência. A preliminar de f. 90/92,
será apreciada na sentença final. -Adv. RUTE GILL, DENISE
APARECIDA COMAR NAKAMURA, WALDEMAR ERNES-
TO FEIERTAG JR., MARCIA REGINA WERNER, RICHARD
AYRES DA SILVA, KENNEDY MACHADO, EDUARDO
GUELFI PEREIRA DA CRUZ e MARCIA REGINA WER-
NER-

26.-ACAO MONITORIA-252/2002-FALANTHI MODAS
LTDA. x ROSIVANA CRISTINA CRIPA. Ciência ao reque-
rente do cancelamento da distribuiçao por falta de pagamento
das custas iniciais.-Adv. SOCRATES SPYROS PATSEAS-

27.-ACAO MONITORIA-275/2002-ERGO IMOBILI IND.E
COM. DE MOVEIS LTDA. x RAZAO TECNOLOGIA DE
ENSINO S/C.LTDA. -A(o) requerente para proceder o reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provi-
mento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv.

PAULO HENRIQUE WENDT e FABIANA RUBIA MARTI-
NELLI-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-298/2002-LIU SZU TUNG
x JOSE ELIDIR LAUXER. Especifiquem as partes quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, especificando-as
se for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO JORGE
ZIEMANN, SAMANTHA PACHECO ZIEMANN, BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA, GLADIMIR ADRIANI
POLETTO, AIRTON PEASSON, FABIO JOSE POSSAMAI e
ENRICO LUIZ PEREIRA DE O. SOFFIATTI-

29.-EXECUCAO-328/2002-FRONTUR FRONTEIRA TURIS-
MO LTDA. x INSTITUTO
PES.EST.SUP.TUR.DESENV.MARKETING-IPESTML e ou-
tros -Ao credor, sobre a certidao do Oficial de Justiça.-Adv.
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG e NEWTON SCHIM-
MELPFENG-

30.-ACAO DECLARATORIA-342/2002-MARTA CHAVES DA
SILVA e outros x BLOCOART-IND.COM.DE ARTEF.DE CI-
MENTO E METAL.LTDA. e outros -Audiência de Concilia-
çao designada para o dia 12 de novembro de 2002, às 15:15
horas. Ao autor para antecipar as despesas do oficial de justiça
para o cumpromento do mandado.-Adv. SILVIO BENJAMIN
ALVARENGA, MARISTELA HIRT ALVARENGA e ELIZAN-
GELA LAZZARETTI-

31.-ORDINARIA DE NULIDADE-367/2002-ALTINO REMY
GUBERT JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Manifestem-se as partes sobre a necessidade de produçao
de outras provas, especificando-as, se for o caso. -Adv. GIL-
VANA PESSI MAYORCA CAMARGO, JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS, VITOR HUGO SCARTEZINI, LAURO
HENRIQUE DOS ANJOS e ADEMAR MARTINS MONTO-
RO-

32.-ACAO MONITORIA-385/2002-UNICRED OESTE PARA-
NA COOP.ECON.PROF.SAUDE OESTE/PR x SHEILA RI-
BEIRO -A(o) requerente para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s) desentranhado.-Adv.
VALTER SCARPIN-

33.-REPARACAO DE DANOS-436/2002-ALCIDES PENAYO
GODOY x GOTTFRIED HAUSWIRTH. A emenda da inicial
(art. 275,I do CPC).-Adv. ANA MARCIA SOARES MARTINS,
CARLOS HENRIQUE ROCHA e JOAO AUGUSTO MAR-
TINS FILHO-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-442/2002-WALID
MOHAMAD OMAIRI x UNIMED-COOP. DE TRABALHO
MEDICO DE FOZ DO IGUACU. 1-Concedo a antecipaçao
parcial da tutela requerida na inicial, para suspender o pro-
cesso administrativo 01/2002, instaurado contra o autor, o
qual deverá atender as seguintes determinaçoes: a) Cirurgia
de obesidade mórbida Cód. nº 4302021-6 Circular nº 241/
00 e ata da Reuniao do Conselho Estadual de Auditoria
Médica, realizada em 23 de setembro de 2000, Normativa
Interna nº 128/00 (em anexo). b) Instrumento cirúrgico. Cir-
cular nº 166/00; Circular 240/00, de 22 de setembro de 2000.
c) Teste de Urease NI 05/01, ambas da Unimed Foz do Igua-
çu. Assim o faço diante das regras estampadas no art. 273
do CPC e a fim de prevenir maiores danos às partes. 2-mani-
festem-se as partes, sobre a necessidade de produçao de ou-
tras provas, especificando-as, se for o caso, no prazo de cin-
co dias. -Adv. GUILHERME MARTINS HOFFMAN, WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRI-
GUES DE SOUZA, ROGERIO IRINEU OJEDA e RICAR-
DO ZAMPIER-

35.-INDENIZACAO-452/2002-RUBEM RODRIGUES DE
OLIVEIRA x BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL e outros. Cumpra-se o despacho de f. 36.
"A emenda da inicial (art. 275,I, do CPC)."-Adv. ANDREIA
STRASSBURGER e RICARDO SILVA FUNARI-

36.-EXECUCAO-498/2002-ASSEMIB-ASSOCIACAO EM-
PREGADOS DA ITAIPU BINACIONAL e outros x AMAURI
RAUBER -A(o) requerente para proceder o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento nº 01/99,
para o cumprimento do(s) mandado(s).-Adv. ELIANA MARIA
COLUSSO NOGUEIRA-

37.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-505/2002-JOCELI
BAGETTI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL. Tendo em vista a incompetência absoluta deste
Juízo para as causas em há interesse do INSS, e levando-se em
conta a existência nesta Comarca da Vara de Família, Registro
Público, Acidentes de Trabalho e Corregedoria do Foro Extra-
judicial, manifeste-se a parte autora. -Adv. DANIEL PEREI-
RA DOS SANTOS e RODOLFO APOLINARIO DEL PASSO
PEDRO-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-509/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x GABI IMP.E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. e outros -A(o) requerente para proce-
der o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, confor-
me Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s) mandado(s),
providenciar mais 3 cópias da inicial.-Adv. CARLOS ERMI-
NIO ALLIEVI-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-513/2002-JOAO MOREIRA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-PR e outros. A emenda
da inicial (art. 275,I, do CPC). -Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS FILHO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/2002-AGENCIA DE
VIAGENS ORTEGA LTDA. e outros x VARIG - VIACAO
AEREA RIOGRANDENSE S/A. -Recebo os embargos. Ao
embargado para impugna-los, no prazo de dez dias.-Adv. ADER-
BAL SOUTO GOMES, ALVARO W.DE ALBUQUERQUE e
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-
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1.-DEMARCATORIA-255/1995-PAULO WANDSCHEER e
outros x LUISA DE OLIVEIRA DA LUZ e outros. Ante o pe-
dido de desistência, diga a parte contrária, no prazo de cinco
dias. -Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., EDIR
RAFAGNIN, ELVIS GIMENES, JOSE BENTO VIDAL, JOSE
BENTO VIDAL FILHO, HIRAN JOSE DENES VIDAL e JOSE
GONCALVES DE MELO NETO-

2.-INDENIZACAO-373/1995-HOTEL CARIMA LTDA e ou-
tros x RADIO CULTURA DE FOZ DO IGUACU -Ao preparo
das custas, no valor de R$ 24,86.-Adv. JOSE BENTO VIDAL,
HIRAN JOSE DENES VIDAL-

3.-INVENTARIO-433/1995-MAURO HOFFMANN PERCHE-
RON x ESP.ALAYDES HOFFMANN. Homologo por senten-
ça, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a retifica-
çao da partilha, conforme termo de f. 127/128, dos bens deixa-
dos por falecimento de Alaydes Hoffmann, e mando que se
cumpra e guarde como nela se contém e determina, ressalvados
os direitos de terceiros. -Adv. CLAUDIA CANZI e JOSSIMAR
IORIS-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-550/1995-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x TRANSPORTADORA ALE-
XANDRA LTDA. -Subam os autos ao e. Tribunal de Justiça.-
Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTEN-
COURT, VERGINIA BERNARDO JORGE, JANYTO OLIVEI-
RA S.BOMFIM, SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P.V.DE
MORAES-

5.-MANUTENCAO DE POSSE-195/1996-CARLOS BORGES
DE CARVALHO e outros x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA.
e outros. Deferido o pedido de prorrogaçao do prazo por 30
dias. -Adv. SERGIO BARROS DA SILVA, SILVIO SIDERLEI
BRAUNA, NEWTON SCHIMMELPFENG, GERALDO JOSE
WIETZIKOSKI, ANTONIO VANDERLI MOREIRA, ALVA-
RO DE ALBUQUERQUE NETO, ANTONIO VANDERLI
MOREIRA e LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-317/1996-CON-
DOMINIO EDIFICIO MANSAO DE FLORENCA x LANCON
EMPREEND.DE HABITACAO PYRYS LTDA. -Ao credor para
antecipar as custas do escrivão relativas à execução da senten-
ça, no valor de R$ 616,51, bem assim, retirar de cartório a carta
precatória citatória e providenciar fotocópias.-Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROWSKI-

7.-REPARACAO DE DANOS-742/1996-ADILAMAR KUN-
ZLER e outros x EMPRESA HELIOS DE TRANSPORTES
LTDA e outros. Ante a juntada da carta precatória inquiritória,
digam as partes nom prazo de cinco dias. -Adv. SADI MEINE,
LUCIANO FERNANDES MOTTA, JULIO EDUARDO PIVA,
CESAR SOUZA, SONIA ANHAIA, NELY QUINT, MARLON
LEANDRO TORRES e LUIZ ALBERTO FUAO MERCIO-

8.-EXECUCAO-887/1996-NELSON FURLANETTO x CLAU-
DETE CHAPINOTI WERMINGHOFF -A(o) requerente para
proceder o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento nº 01/99, para o cumprimento do(s)
mandado(s).-Adv. ADEMIR FLOR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/1997-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x CEQUIPEL - IND.COM.DE MOVEIS
LTDA. Aos interessados ante o cálculo geral no valor de R$
49.156,35. -Adv. ATALIBA AYRES DE AGUIRRA FILHO,
ANTONIO VANDERLI MOREIRA, JULIO SANTIAGO DA
SILVA FILHO e VALFREDO QUINTINO SALLES VALEN-
TE-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/1997-IRMAOS PICOU-
TO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Subam os autos ao e. Tribunal de Justiça.-Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO
ASSIS GEHLEN, EVERTON ALEXANDRE PRATAS, RO-
BERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA e ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-

11.-ANULACAO DE TITULO-660/1997-PULCINELLI &
CIA.LTDA. x GAZARRA S/A. INDUSTRIAS METALURGI-
CAS -Designo o dia 01 de abril de 2003, às 15:30 horas, para a
realizaçao da audiência de conciliaçao. -Adv. JORGE AUGUS-
TO MATOS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-697/1997-RAFAGNIN DA-
MEN & CIA. LTDA x CARLOS ALBERTO RIBEIRO MA-
NHAES -Subam os autos ao e. Tribunal de Alçada. -Adv. CRIS-
TOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER, ALEXANDRE
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BALBINO ALVES DA SILVA, EVERSON MARAN SANTOS
e MARIO SERGIO K.GALICIOLLI-

13.-EXECUCAO-249/1998-BEMGE - BANCO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS S/A. x PAIXAO COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outros. Tendo em vista
que os devedores satisfizeram a obrigaçao, julgo extinto o pro-
cesso, bem como os autos sob nº 250/98, de Embargos do De-
vedor, em apenso, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Oportu-
namente, arquive-se.-Adv. MARCIO FERNANDEZ PEREIRA
RESENDE, ANA PAULA MUGGLER MOREIRA, MARCIO
JOSE TRICO, ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORA-
TO, IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO e WILSON
LUIZ ISCUISSATI-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/1998-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
M.L.DIEDRICH & CIA.LTDA. -Ao credor, para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, JOAO FRANCISCO MARINO,
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e MARIA ALICE
ROSS-

15.-EXECUCAO-470/1998-AUTO FOZ - COM.DE AUTO-
MOVEIS FOZ DO IGUACU LTDA. x LUIZ CARLOS PAIA-
NO. Certifico que, em cumprimento ao r. despacho retro, dei-
xei de expedir ofício ao Detran, tendo em vista que dos autos
nao consta a descriçao dos veículos mencionados na petiçao de
f. 36 e os autos possuem somente 37 folhas. -Adv. MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI, DIRCEU AFFORNALLI e ALDA-
MIRA G.ALMEIDA AFFORNALLI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-177/1999-KAMAL
IBRAHIM TAHINI x VISANET CARTOES DE CREDITO S/
A. e outros -Ao credor para comprovar a distribuiçao da Carta
Precatória expedida.-Adv. BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI,
ADEMAR MARTINS MONTORO-

17.-INDENIZACAO-192/1999-TRANSPORTADORA BOICY
LTDA. e outros x SUL AMERICA SEGUROS. -Intime-se a
Drª Procuradora da parte ré para retirar de cartório a carta pre-
catória expedida, em 5 dias, sob pena de indeferimento da pro-
va, providenciar fotocópias e autenticaçoes. -Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-294/1999-EDIL-
VAN COELHO PIMENTEL x VOLKSWAGEN SERVICOS
LTDA. -Ao credor para antecipar as custas do escrivão relati-
vas à execução da sentença, no valor de R$ 214,01 e retirar a
carta precatória citatória expedida de cartório, bem assim pro-
videnciar fotocópias e autenticaçoes.-Adv. ALVARO W.DE
ALBUQUERQUE e JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-

19.-EXECUCAO-307/1999-LINDOMAR JOAO DA ROCHA
x GILMAR GLEDEN -Cumpra-se o v. acordão. -Adv. REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS, MARIO SERGIO
K.GALICIOLLI e FILOMENA CECILIA DUARTE-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/1999-RESTAURANTE
ANTONIO MARIA LTDA. x STELA MAR INDUSTRIA E
COM.IMPORT.GENEROS ALIM.LTDA -Arquive-se.-Adv.
AMAURY PEREIRA ROSA, CARLOS WISLAND SANWAYS
e TAIUSKA VILLA DE LIMA-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-424/1999-P.J.COMERCIO
DE VEICULOS LTDA. x SERGIO DELFINO RODRIGUES e
outros -Subam os autos ao e. Tribunal de Justiça.-Adv. ELIE-
TE APARECIDA DE GOUVEIA, ODAIR CIRINE, ALEXAN-
DRE CALIXTO DA SILVA, AUREA ESTELA A.DA ROCHA
BITTENCOURT e MARCOS VINICIUS AFFORNALLI-

22.-INDENIZACAO-433/1999-SEVERINO OLIVEIRA DE
LIMA x MARIANGELA COLAUTI MOREIRA -Subam os
autos ao e. Tribunal de Justiça.-Adv. WALTER WOLFESGRAU
e LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-514/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x RUBENS ROCHA MIRANDA -
A(o) patrono(a) do(a) autor(a) para retirar de cartório o(s)
ofício(s) expedido(s).-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-31/2000-EDNA FALKEN-
BERG ALBIERO x BRADESCO SEGUROS S/A. -Recebo o
recurso. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.-
Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE
RODRIGUES DE SOUZA, GILBERTO ALLIEVI e LUCIA-
NO BRAGA CORTES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/2000-OMAR DE OLIVEI-
RA JUNIOR x CONDOMINIO EDIFICIO PANORAMICO. Cum-
pra-se o despacho de f. 114: "Pela ordem as partes requereram
prazo para a apresentaçao de alegaçoes finais, através de memori-
ais, o que foi deferido pelo MM. Juiz, que assinalou o prazo de 10
dias, sucessivamente, para cada parte."-Adv. WALDEMAR ER-
NESTO FEIERTAG JR., BENIGNO CAVALCANTE, ENIR BE-
CKER e JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO-

26.-INDENIZACAO-127/2000-DIRCEU SGANZERLA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO. Sobre o
laudo pericial, digam as partes, no prazo de dez dias. -Adv.
ALEXANDRE HAULY CAMARGO, LUCIANO PASCHOE-
TO, OSLI DE SOUZA MACHADO, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

27.-EXECUCAO-203/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x RENATA CRISTINA PIGATO -" Tendo em vista a
Adjudicação do imóvel hipotecado em favor do Exequente, com
fulcro no art. 7º da Lei nº 5.741/71, julgo extinta a presente
execução."-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN
LOIZE HOLLER-

28.-DEPOSITO-345/2000-BANCO BAMERINDUS DO BRA-

SIL S/A. x ORLANDO RIBEIRO JUNIOR e outros -Cumpra-
se o v. acordão.-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO, LEAN-
DRO DE OLIVEIRA, EDSON MARCOS BRAZ e VALTER
CANDIDO DOMINGOS-

29.-ACAO DECLARATORIA-354/2000-ROSENI RAMALHO
DOS SANTOS x CREDICARD S/A-ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO. Assinei nesta data o despacho de fls.
163, o qual o mantenho. A conta de custas é aquela que se vê à
fl. 137/138. -Adv. MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE-

30.-EXECUCAO-469/2000-WERNER JONATHAN GRUBER
x ROBERTO EVANGELISTA DA SILVA e outros. Deferido o
pedido de desentranhamento do título extrajudicial de f. 05.-
Adv. ROBERTO CHIMANSKI-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-528/2000-MARIA DA
PIEDADE MORAIS AZEVEDO BAIA PATRAO e outros x
ILHA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.
-Ao patrono da parte ré para comprovar a distribuiçao da Carta
Rogatória, bem como seu estágio atual.-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO, BRUNO F.MARTINS MIGLIOSI e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

32.-EXECUCAO-95/2001-TV CATARATAS LTDA. x DK PI-
ZARIA LTDA. -Homologo por sentença, o acordo celebrado
entre as partes e, consequentemente julgo extinto o presente
feito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Homologo o cálcu-
lo de custas de f. 51 no valor total de R$ 187,50 (cento e oiten-
ta e sete reais e cinquenta centavos), para fins de execuçao,
com base no art. 585, inc. V, do CPC.-Adv. JOSE BENTO VI-
DAL FILHO e CESAR EDWARD ABBATE SOSA-

33.-EXECUCAO-395/2001-A.R.SORBO-ME x ASSAAD
YOUSSEF MOUAWAD.-Sobre o contido na petiçao de f. 55/
69, manifestem-se as partes em cinco dias. -Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO e LUIS CEZAR TRENTO-

34.-DESPEJO-401/2001-MIGUEL ANGEL AUAD DOMIN-
GUEZ e outros x VIVALDO SEJANOSKI. Aguarde-se no ar-
quivo o cumprimento do acordo. -Adv. JORGE AUGUSTO
MATOS e DEBORA SILVEIRA NICOLAU-

35.-INDENIZACAO-422/2001-AUTO FOZ-COMERCIAL DE
AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU LTD x CLAUDENBERG
GONZALES DE NUNES. Especifiquem as partes quais pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, especificando-as, se
for o caso, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI, DEBORA SILVEIRA NICOLAU, SADI MEI-
NE e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

36.-ACAO MONITORIA-425/2001-EGILIO PUMI x OSMAR
DA ROCHA BARROS e outros -Comprove o Autor a publica-
çao do Edital, retirado de cartório.-Adv. ENIR BECKER, JOAO
CLOVIS AIRES DOS SANTOS-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-468/2001-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x FRIGORIFICO FRIGBOI LTDA. -Audi-
ência de Instruçao e Julgamento designado para o dia 15/abril/
2003, às 14:00 horas.-Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE
NETO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA, BRUNO
F.MARTINS MIGLIOSI, ADEMAR MARTINS MONTORO e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

38.-REPARACAO DE DANOS-491/2001-CLARABELA PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x ANGELITA MARIA CA-
TUZO. Deferido o pedido de prazo de dez dias para pagamento
de custas processuais. -Adv. LUZYARA DAS GRACAS SAN-
TOS-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-525/2001-OSVALDINO
APARECIDO SANTIAGO x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Manifeste-se o embargante
ante a impugnaçao apresentada.-Adv. JORGE AUGUSTO
MATOS-

40.-ACAO MONITORIA-566/2001-MONDAY COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. x MARCELO BAR-
ROS -Ao credor, sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO e JAAFAR AHMAD
BARAKAT-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-429/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ILO RODRIGUES- Pro-
mova o autor a remessa do ofício.- Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-214/1995-PARA-
GUACU DE AUTOMOVEIS LTDA E OUTROS x SINDICA-
TO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE FOZ DO IGU
e outros- Ao executado para comparecer em cartório e assinar
o termo de penhora.- Adv. EVARISTO STABILE NETO-

3.-INDENIZACAO-479/1997-FRANCISCO BUBA JUNIOR x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PARANA- Promova o
autor o preparo das custas no valor de R$ 425,27 (quatrocentos
e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos).- Adv. LUCIANO
EURICO VERAS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x FELIPEIXES COMERCIO E IMPO-
RATACAO DE PEIXES LTDA e outros- Sobre a certidao do
sr. oficial de justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte exequente.- Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

5.-ACAO MONITORIA-212/1999-BANCO BANDEIRANTES
S/A x BENEDITO RIBEIRO -Conforme Decreto nº 5691 de
16 de maio de 2.002, publicado no Diário da Justiça, apresente
o autor o disquete para elaboraçao de edital. -Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO-

6.-FALENCIA-4/2001-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA. x
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS MATA VER-
DE LTDA.- Promova a parte interessada a remessa da carta
precatória.- Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/2001-
YOSHIHIRO YONEMITSU x OTAVINO SANTANA- Deferi-
do a suspensao do feito pelo prazo requerido.- Adv. LUZYA-
RA DAS GRACAS SANTOS-

8.-BUSCA E APREENSAO-129/2001-BANCO BRADESCO
S.A x JOSE ANTONIO RODRIGUES -Conforme Decreto nº
5691 de 16 de maio de 2.002, publicado no Diário da Justiça,
apresente o autor o disquete para elaboraçao de edital. -Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/2001-MA-
RIA ANGELICA MORINI x ELOIR CARLOS TAVARES DE
MIRANDA- Promova a parte interessada o preparo das custas
do sr. avaliador no valor de 3.520 VRC.- Adv. NEUSA MA-
RIA DE SOUZA-

10.-PEDIDO DE FALENCIA-250/2001-INDUSTRIA QUIMI-
CAS COLINA LTDA x TEM TEM COMERCIO DE TINTAS
LTDA- manifeste-se o síndico sobre o petitório de fls. 100/
101.- Adv. BENIGNO CAVALCANTE.

11.-ALVARA JUDICIAL-443/2001-SILVIO LUIS DE OLIVEI-
RA x O JUIZO- Promova o autor a retirada do alvará.- Adv.
CARMELA MANFROI TISSIANI-

12.-PERDAS E DANOS-468/2001-EDERSON CASSEL
CZEKALSKI x ALESSANDRO CARLOS OLIVIESKI- Defe-
rido as provas requeridas para audiência de instruçao e julga-
mento designado para o dia 31/10/02, às 14:30 horas. Promova
a parte interessada o recolhimento da guia, referente a diligên-
cia do sr.oficial de justiça.- Adv. MARIO ESPEDITO OSTRO-
WSKI e LUIS CEZAR TRENTO-

13.-DESPEJO-48/2002-DOMINGUEZ DIBB & CIA LTDA x
TOKE FINAL TECIDOS LTDA- Deferido a suspensao do fei-
to, pelo prazo requerido.- Adv. JOSE BENTO VIDAL-

14.-ARROLAMENTO-49/2002-NELCA VILMA FURIGO
CHECHI x ESPOLIO DE ETSON EMERSON CHECHI- Pro-
mova o autor a retirada da carta de adjudicaçao.- Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/2002-AUTO
POSTO OESTE VERDE LTDA x SIBIRINA NECKEL- Sobre
a certidao do sr. oficial de justiça, manifeste-se a parte exe-
quente.- Adv. BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI-

16.-INVENTARIO-329/2002-ZELIA BORTOLINI e outros x
SELVA MARIA DUARTE- Sobre o débito apresentado às fls.
38, manifeste-se a parte inventariante.- Adv. MARILENE CAR
FELICIANO-

17.-BUSCA E APREENSAO-407/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A. x IVAN LINCON OEDA- Sobre a contestaçao
apresentada, manifeste-se a parte autora.- Adv. ADEMAR
MARTINS MONTOURO-

18.-BUSCA E APREENSAO-419/2002-JOSE CARLOS DE
MOURA x ALFREDO DE MOURA-Adv. WALTER WOLFES-
GRAU-

19.-EMBARGOS-420/2002-JOSE OLAVO BATISTA FILHO
x PEDRO JACOB LAKUS- Sobre a impugnaçao apresentada,
manifeste-se a parte embargante.- Adv. ANDREIA STRASS-
BURGER.

20.-ORDINARIA ANUL. ATO JURIDICO-425/2002-JONY

BENITES x ROBERTO FLAVIO ZANCHET- Sobre a infor-
maçao prestada pelo correio e prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte autora.- Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA-

21.-ALVARA JUDICIAL-457/2002-VICENTINA PINHEIRO
FERREIRA e outros x O JUIZO- Promova o autor a retirada do
alvará.- Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO-

22.-BUSCA E APREENSAO-458/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CELIA AZEVEDO- Promova o autor a
remessa da carta precatória.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-497/2002-AIRTON BAR-
BOSA x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- Promova o autor
a remessa do ofício.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-507/2002-CELSO SILVA
BARROS JUNIOR x EMILSON CESAR COLETO FERNAN-
DES- Promova o autor a retirada do ofício.- Adv. JULMARA
LUIZA HUBNER-

25.-ARROLAMENTO-516/2002-IVONE TOSHIE TAN MU-
RASSAWA e outros x ESPOLIO DE PAULO MURASSAWA-
Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv.
JOSE APPARECIDO FROES-

26.-BUSCA E APREENSAO-517/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x JOAO CARDOSO SEBERINO- Promo-
va o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do
sr. oficial de justiça.- Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

27.-BUSCA E APREENSAO-518/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOSE IRINEU MACIEL- Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justi-
ça.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

28.-BUSCA E APREENSAO-519/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ANTONIO LUIZ MAYER- Promova o autor o re-
colhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de jus-
tiça.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

29.-BUSCA E APREENSAO-520/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x FABIOLA DOS SANTOS- Promova o autor o re-
colhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de jus-
tiça.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 137/2002
JUIZ DE DIREITO
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR FLOR 007 00083/1999
ANNE CAROLINA STIPP AMADO 024 00284/2002
ANTONY BASIL RITCHIE 005 00396/1997
AQUILE ANDERLE 018 00524/2001
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 010 00324/1999
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA A 012 00273/2000
ELVIO LEGNANI 002 00502/1993
EMERSON BACELAR MARINS 015 00117/2001
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 019 00554/2001

004 00135/1997
IRACELE GALLI DE SOUZA 022 00128/2002
JAAFAR AHMAD BARAKAT 016 00452/2001
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO 006 00540/1997
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 024 00284/2002

017 00465/2001
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 032 00525/2002

033 00526/2002
030 00515/2002
034 00527/2002
035 00528/2002
031 00522/2002
029 00514/2002
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JUSTO ALFREDO AYALA 018 00524/2001
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LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 013 00523/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 020 00005/2002
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 023 00141/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 011 00124/2000
PAULO ROBERTO LUVISETI 025 00462/2002
REINALDO CAETANO DOS SANT 003 00068/1997
RENATO MARTINS LOPES 008 00093/1999
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1.-DESPEJO-47/1993-APOLO PALACE HOTEL LTDA x
BLANORTE EMP. IMOB. AGRICOLA- Sobre a certidao do
sr.oficial de justiça, manifeste-se a parte exequente.- Adv. TA-
TIANA P. KAMINSKI-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-502/1993-JOSE CLAUDIO
RORATO e outros x CARLOS ALBERTO SOLIS- Promova o
autor a remessa do ofício.- Adv. ELVIO LEGNANI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1997-LINDO-
MAR JOAO DA ROCHA x ROSALENE TEREZINHA TOSI
e outros- Ao preparo das custas no valor de 700 VRC.- Adv.
REINALDO CAETANO DOS SANTOS-
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4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1997-B.B.S.
x J.A.P.F. e outros- Ao preparo das custas no valor de R$ 418,24
(quatrocentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos).- Adv.
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1997-INSTI-
TUTO DE CIRURGIA DE FOZ DO IGUACU LTDA x MA-
RIA ROSA MACHADO ROGENSKI- I - A parte interessada
foi intimada para providenciar o andamento do feito, suprindo
a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, dei-
xando os autos paralisados, sem qualquer providencia. II - Em
consequencia, com fundamento no art. 267, inciso III, parágra-
fo 1º do CPC, julgo extinto o processo, condenando a parte
referida ao pagamento das custas processuais. Oportunamente,
arquivem-se os autos.- Adv. ANTONY BASIL RITCHIE-

6.-REPARACAO DE DANOS-540/1997-NEVA MEDEIROS
DE MELO x LUCI MARLENE KELLER- Promova o autor a
remessa do ofício.- Adv. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO
BOMFIM-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-83/1999-JAUNE DE OMS e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Promova o autor a remessa da carta precatória.- Adv. ADEMIR
FLOR-

8.-COBRANCA-93/1999-ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
SOCIEDADE ANONIMA x CRISPIN NUNES MARTINEZ -
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o interessado.-
Adv. RENATO MARTINS LOPES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-309/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ISIDORO SIMAN -
Conforme Decreto nº 5691 de 16 de maio de 2.002, publicado
no Diário da Justiça, apresente o autor o disquete para elabora-
çao de edital. -Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

10.-ACAO MONITORIA-324/1999-ALGOESTE - SOCIEDA-
DE ALGODOEIRA x NELSON DARGUEL DE PAULA- So-
bre a certidao do sr. oficial de justiça de fls. 66, da Comarca de
Londrina/PR., e prosseguimento do feito, manifeste-se o au-
tor.- Adv. CASSIA MARIA SILVA LEANDRO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2000-EMPRESA HO-
TELEIRA ARNAVANE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Sobre o cálculo de fls. 143/144, no
valor de R$2.922,01 (dois mil, novecentos e vinte e dois reais e
um centavo), manifestem-se os interessados.- Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI
MIRANDA-

12.-RECLAMACAO TRABALHISTA-273/2000-JOSE RO-
DOLFO DE SOUZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL- As partes, para apresentarem as ale-
gaçoes finais pertinentes.- Adv. ELAINE RIBEIRO DE SOU-
ZA ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

13.-DESPEJO-523/2000-ARAFAT OTHMAN x FERZET AH-
MAD WAKED- I - A parte, interessada foi intimada para pro-
videnciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente,
que lhe impede o prosseguimento, deixando os autos paralisa-
dos, sem qualquer providencia. II - Em consequencia, com fun-
damento no art. 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC., parágra-
fo 1º do CPC., julgo Extinto o processo, condenando a parte
referida ao pagamento das custas processuais. III - Oportuna-
mente, arquivem-se os autos.- Adv. LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PEDRO JOAO DE
SOUZA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o au-
tor.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

15.-INDENIZACAO-117/2001-T.J.L. ODDONE & CIA. LTDA.
x MOACIR JOSE FREIRE e outros- Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligência do sr.oficial de justi-
ça.- Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-452/2001-EIS - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x MARISTE-
LA ELIS CERRUTTI- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o autor.- Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

17.-ORDINARIA-465/2001-LEANDRO MARTIGNAGO e
outros x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 325,50 (trezentos e vinte e cinco
reais e cinquenta centavos). Adv. JAVERT RIBEIRO DA FON-
SECA NETO-

18.-RECLAMACAO TRABALHISTA-524/2001-ARLEI SIL-
VA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Face
a sobreposiçao de datas na pauta de Juízo, tendo em vista atos
processuais anteriormente designados, bem como o grande nú-
meros de testemunhas arroladas pelas partes, foi redesignada a
audiência para o dia 11/11/2002, às 14:00 horas. Promova a
parte requerida o recolhimento da guia, referente a diligência
do sr. oficial de justiça.- Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO
ALFREDO AYALA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/2001-BANCO DO
BRASIL S.A x CERLEI APARECIDA FONSECA- Ao preparo
das custas no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).- Adv.
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

20.-BUSCA E APREENSAO-5/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x CELSO ANTONIO BERTOLDI- Promova o autor a remes-
sa dos ofícios.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-ALVARA-92/2002-SERGIO EVER GONCALVES x O
JUIZO- Promova o autor a retirada do alvará - Adv. ROGERIO
IRINEO OJEDA-

22.-INDENIZACAO-128/2002-ORLANDINO DA SILVA x

SERVGAS e outros- Promova o autor a remessa da carta preca-
tória.- Adv. IRACELE GALLI DE SOUZA-

23.-OUTORGA DE ESCRITURA-141/2002-QUINTINO RO-
CHA DOS SANTOS e outros x GERALDO SIMOES DE AL-
MEIDA -Conforme Decreto nº 5691 de 16 de maio de 2.002,
publicado no Diário da Justiça, apresente o autor o disquete
para elaboraçao de edital, bem como a minuta da inicial. -Adv.
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-284/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x FUNDACAO IGUASSU
DE TURISMO E EVENTOS e outros- Manifestem-se as partes
com relaçao aos documentos acostados aos autos pela comis-
são interventora e M.P. - Adv. WALDEMAR ERNESTO FAI-
ERTAG JR., JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO, SIL-
VIO BENJAMIN ALVARENGA e ANNE CAROLINA STIPP
AMADOR-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-462/2002-CONSTRU-
TORA GRANADO LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO TO-
CANTINS- Ao preparo das custas no valor de R$ 87,51 (oiten-
ta e sete reais e cinquenta e um centavos).- Adv. PAULO RO-
BERTO LUVISETI-

26.-ALVARA JUDICIAL-469/2002-DENISE AGELITA PEREZ
e outros x O JUIZO- Promova o autor a retirada do alvará.-
Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI-

27.-ALVARA JUDICIAL-475/2002-FERNANDA BECEGATO
CRUZ x O JUIZO- Promova o autor a retirada do alvará.- Adv.
JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR-

28.-ACAO MONITORIA-510/2002- DISCOPAR- DISTRIBUI-
DORA COMERCIAL DO PARANA X MARBRAS COM. DE
MARMORES E GRANITOS - Promova o autor o recolhimen-
to da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv.
JONAS ADALBERTO PEREIRA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-514/2002-LEANDRO DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e ou-
tros- Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas,
bem como o recolhimento da guia, referente a diligência do sr.
oficial de justiça.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-515/2002-VILMAR FRAS-
SETO x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU e
outros- Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas,
bem como o recolhimento da guia, referente a diligência do sr.
oficial de justiça.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-522/2002-JORGE SOARES
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e outros-
Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas, bem
como o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. ofi-
cial de justiça.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-525/2002-AGNALDO LUIZ
FERREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros-
Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas, bem
como o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. ofi-
cial de justiça.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-526/2002-JOSE GOVEIA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU e ou-
tros- Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas,
bem como o recolhimento da guia, referente a diligência do sr.
oficial de justiça.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-527/2002-JOAO BATISTA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e ou-
tros- Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas,
bem como o recolhimento da guia, referente a diligência do sr.
oficial de justiça.- Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-528/2002-CLEMENTE
MANOEL DE FRANCA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZI-
NHA DE ITAIPU e outros- Promova o autor o preparo das cus-
tas e taxas devidas, bem como o recolhimento da guia, referen-
te a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

BERNARDO CARVALHO SIMOE 004 00659/1997
EDISON PICCINI 007 00209/2002
ELVIO LEGNANI 001 00629/1990
EMERSON BACELAR MARINS 012 00532/2002
GEREMIAS WASH. DO ESPIRIT 005 00162/1999
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 010 00496/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 011 00530/2002
JORGE ANDRE MENEZES 006 00200/1999
JUSTO ALFREDO AYALA 006 00200/1999
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 009 00448/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 007 00209/2002
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 001 00629/1990
RICHARD AYRES DA SILVA 005 00162/1999
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 002 00357/1995
SANDRA MARIZA NIERO 003 00394/1995
WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG 008 00429/2002

1.-FALENCIA-629/1990-NEURECI FREITAS x O JUIZO -
Designado leilao para o dia 05 de novembro de 2.002, às 09:00
horas. Conforme Decreto nº 5691 de 16 de maio de 2.002, pu-
blicado no Diário da Justiça, apresente a parte interessada o

disquete para elaboraçao de edital. - Adv. NILTON LUIZ AN-
DRASCHKO e ELVIO LEGNANI-

2.-EMBARGOS DE DEVEDOR-357/1995-RESTAURANTE
ABAETE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Sobre a certidao do sr. oficial de justiça e prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte interessada.- Adv. RO-
BERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x AUTO POS-
TO 36 LTDA e outros- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte interessada.- Adv. SANDRA MARIZA NIE-
RO-

4.-REVISAO DE CONTRATO-659/1997-MERCIO CEZAR
BASSO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS-
I - A parte interessada foi intimada para providenciar o anda-
mento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede
o prosseguimento, deixando os autos paralisados, sem qual-
quer providencia. II - Em consequencia, com fundamento no
art. 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC., julgo extinto o pro-
cesso, condenando a parte referida ao pagamento das custas
processuais. III- Oportunamente, arquivem-se os autos.- ADV.
BERNARDO CARVALHO SIMOES-

5.-REPARACAO DE DANOS-162/1999-MARCELO GOBA-
TO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- Ciência às partes sobre o V. Acórdão.- Adv. GEREMIAS
WASH. DO ESPIRITO SANTO e RICHARD AYRES DA SIL-
VA-

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-200/1999-SUZA-
NA MARIA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU- Sobre o laudo do perito, manifestem-se as partes.- Adv.
JORGE ANDRE MENEZES e JUSTO ALFREDO AYALA-

7.-INDENIZACAO-209/2002-ALEXANDRO ELIZIO DOS
SANTOS x METALURGICA GARIBALDI LTDA- Redesig-
nada a audiência de instruçao e julgamento para o dia 13/11/
02, às 15:00 horas.- Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES e
EDISON PICCINI-

8.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-429/2002-UNI-
MED FOZ DO IGUACU - COOP. DE TRABALHO MEDICO
x BT ORTHOPEDICS COM. ART. ORTOP. LTDA- Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 241,50 (duzentos e quarenta e um
reais e cinquenta centavos).- Adv. WALDEMAR ERNESTO
FAIERTAG JR.-

9.-INVENTARIO-448/2002-MARA INES BATISTA ROSA x
ESPOLIO DE JESUS LUIZ BATISTA- Promova o autor a re-
messa dos ofícios.- Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-496/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x COMERCIO DE FRUTAS CECCATO LTDA- Promova o
autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. ofici-
al de justiça.- Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

11.-BUSCA E APREENSAO-530/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x FABIANO MA-
DALENA- Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

12.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-532/2002-LOURIVAL
DAS GRACAS SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA-
Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv.
EMERSON BACELAR MARINS-

13.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2002-Oriundo da
Comarca de J.D. COMARCA DE CUITIBA -BANCO REGI-
ONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL x
ZANINI, LINO e CIA LTDA e outros- Ao preparo das custas
referente a diligência do sr. avaliador judicial, no valor de 3.850
VRC.- ADV. ADRIANO M.C. RANCIARO.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
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JUIZ DE DIREITO
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR MARTINS MONTOURO 021 00470/2002
ALLAN W.DE LIMA WANDERLEY 002 00137/1997
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA 013 00545/2001
CARLOS RICARDO PENAYO DE 015 00065/2002

009 00049/2001
CIDNEI MENDES KARPINSKI 008 00514/2000
EDUARDO RIBEIRO NETO 013 00545/2001
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO 013 00545/2001
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 007 00208/2000
EMERSON BACELAR MARINS 017 00191/2002
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 006 00268/1999
FRANCO ANDREI DA SILVA 018 00299/2002
GLADSTON FERREIRA DA SILV 026 00540/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 020 00456/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 019 00427/2002
LEANDRO DE OLIVEIRA 012 00334/2001
MARCELO RICARDO URIZZI DE 024 00538/2002

025 00539/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 016 00085/2002

010 00084/2001
NEWTON SCHIMMELPFENG 002 00137/1997
NORBERTO TREVISAN BUENO 022 00503/2002
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 014 00022/2002

011 00111/2001

ROSANA DE DAVID 004 00125/1999
SILVIO RORATTO 010 00084/2001
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 023 00533/2002
TATIANA P. KAMINSKI 005 00202/1999
VALTER CANDIDO DOMINGOS 003 00300/1997
WILLIAN SIMOES 001 00742/1995

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-742/1995-RETI-
FICADORA DE MOTORES FOZ LTDA x LAURINDO
BLUM- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimen-
to do feito.- Adv. WILLIAN SIMOES-

2.-ORDINARIA-137/1997-OSMAR ADAO FILUS e outros x
L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
Deferido a suspensao do feito, pelo prazo requerido.- Adv.
ALLAN W.DE LIMA WANDERLEY e NEWTON SCHIM-
MELPFENG-

3.-EXECUCAO FORCADA-300/1997-AVICOLA BOM
FRANGO x MILANO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA-
Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do fei-
to.- Adv. VALTER CANDIDO DOMINGOS-

4.-REPARACAO DE DANOS-125/1999-R.S.DA S. E OU-
TROS x A.A.A.- Recebida a apelaçao nos seus efeitos legais,
ao apelado para suas contra-razões no prazo legal.- Adv. RO-
SANA DE DAVID-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALEX CHENLONG
CHOU- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimen-
to do feito.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1999-CAIO
CAETANO DE SOUZA x SALVADOR ARENA e outros- Ma-
nifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

7.-INTERDICAO-208/2000-MARIA ANGELITA DA CON-
CEICAO LEAL x ALCIDES MEIRA LEAL- Promova o autor
a retirada da certidao.- Adv. ELAINE MENDONCA CRIVE-
LINI-

8.-INVENTARIO-514/2000-MARIA DE LURDES PEREIRA
DA SILVA x JOSE GUILHERME MACHADO- Ao inventari-
ante para prestar contas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de desobediência.- Adv. CIDNEI MENDES KAR-
PINSKI-

9.-INDENIZACAO-49/2001-GERONCIO CLAUDINO DA
SILVA x MAGAZINE LUIZA- Sobre o depósito, manifeste-se
a parte autora.- Adv. CARLOS RICARDO PENAYO DE
MELO-

10.-INDENIZACAO-84/2001-GEFERSON FERNANDES
FERRARI x BANCO VOLKSWAGEN- Ciência às partes so-
bre o V. Acórdao.- Adv. SILVIO RORATTO e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

11.-INVENTARIO-111/2001-SONIA ELENIR IWAMATSU x
ALBERTO TOSHINARI IWAMATSU- Sobre a avaliaçao de
fls.131/133, no valor de R$ 13.315,28 (treze mil, trezentos e
quinze reais e vinte e oito centavos), manifeste-se a Fazenda
Pública.- Adv. ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRAN-
DA-

12.-ACAO MONITORIA-334/2001-HSBC BANK BRASIL S.A
x ANR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA e outros- Manifes-
te-se a parte autora sobre o cumprimento do acordo firmado às
fls. 43/44.- Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-

13.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-545/2001-EGIDIO MAFFI-
NI x EDITORA ROTA DO CRIME e outros- Redesignada a
audiência de conciliaçao e fixaçao dos pontos controvertidos
para o dia 19/11/2002, às 14:30 horas. Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA, EDUARDO RIBEIRO
NETO e EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR-

14.-INVENTARIO-22/2002-IVANETE MARIA SPIES x ESP.
DE AILSON JOSE DOS SANTOS- Manifeste-se a Fazenda
Pública, sobre a avaliaçao de fls. 37/45, no valor de R$
60.380,00 (sessenta mil, trezentos e oitenta reais).- Adv. RO-
BERTO ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA-

15.-REPARACAO DE DANOS-65/2002-MARIA IZABELLY
CARVALHO MARQUES e outros x HOSPITAL COSTA CA-
VALCANTI e outros- Redesignada a audiência de conciliaçao
e fixaçao dos pontos controvertidos, para o dia 11 de dezembro
de 2002, às 14:00 horas.- Adv. CARLOS RICARDO PENAYO
DE MELO-

16.-BUSCA E APREENSAO-85/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x ANTONIA MARTINHA CORDEIRO
DA LUZ- Manifeste-se a parte autora sobre o integral cum-
primento do acordo.- Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

17.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-191/2002-CLAITON DOS
SANTOS DUARTE COSTA x BRASIL TELECOM S.A- So-
bre a contestaçao apresentada, manifeste-se a parte autora.- Adv.
EMERSON BACELAR MARINS-

18.-COBRANCA-299/2002-BIFF TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA ME e outros x JOSE APARECIDO RICARDO e
outros- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. GARDENIA MARSCARELO.

19.-BUSCA E APREENSAO-427/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x LUCI VIEIRA-
Sobre a certidao do sr. oficial de justiça e prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-
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20.-BUSCA E APREENSAO-456/2002-BANCO ITAU S/A x
MAURICIO MOTA DA SILVA- Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta
centavos). - Adv.GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-470/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x ERLI PEDRO POS-
SELT- Sobre a certidao do sr. oficial de justiça e prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte autora.- Adv. ADEMAR
MARTINS MONTOURO-

22.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-503/2002-COM-
PANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DO PARANA x IVO-
NEIDE DE OLIVEIRA WAISMANN- Ouça-se o autor no pra-
zo de 05 dias.- ADV. EMERSON RICARDO GALICIOLLI.

23.-EMBARGOS DE DEVEDOR-533/2002-BENO LEONAR-
DO ARAUJO DE FRETIAS e outros x BANCO ABN REAL S/
A - Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas.-
Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS.

24.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-538/2002-DANI-
EL MENDES DE OLIVEIRA x BANCO VOLKSWAGEN S/
A- Promova o autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv.
MARCELO RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA-

25.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-539/2002-WIL-
MAR ROCHA x BANCO VOLKSWAGEN S/A- Promova o
autor o preparo das custas e taxas devidas.- Adv. MARCELO
RICARDO URIZZI DE B.ALMEIDA-

26.-INTERDICAO-540/2002-KARIN REGINA BUCKER x
KATIA CILENE BUCKER- Para interrogatório da interditan-
da, foi designado o dia 11/12/02, às 14:30 horas. - Adv. GLA-
DSTON FERREIRA DA SILVA-
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1.-EXECUCAO-619/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x COCO REVI REFLORESTAMENTO LTDA e ou-
tros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE
HOLLER e WILSON LUIZ ISCUISSATI- Designado o dia 02/
12/2002, as 10:00 horas para a 1ª praça. Ficando desde ja de-
signado o dia 20/12/2002, as 10:00 horas para o 2º lanço. Edi-
tal a disposicao do exequente. Para intimacao pessoal dos exe-
cutados, deve o exequente recolher as diligencias do oficial de
justica, em guia propria (GRC).

2.-EXECUCAO-331/1998-JOAO AMELIO POLICENO x
LEVY SYLVIO BATISTA BRUM-Adv. CARLOS WISLAND
SANWAYS e CLECIO ALMEIDA VIANA- Designado o dia
02/12/2002, as 09:30 horas para o 1º leilao. Ficando desde ja
designado o dia 20/12/2002, as 09:30 horas para o 2º lanço.
Edital a disposiçao do exequente. Deve o exequente recolher
as diligencias do oficial de justica, em guia propria (GRC),
para intimacao do executado do leilao designado.

3.-DECLARATORIA-26/2000-YVERSEN YEL REZZI FEU x
TURIN CARGO SERV REPRES COML LTDA e outros-Adv.
SILVIA HELENICE WAGNER DE SOUZA, GISELLE LO-
PES DE SOUZA- A autora para comparecer em Cartório no
prazo de quarenta e oito horas, para assinar o respectivo termo
de cauçao, sob pena de revogaçao da tutela concedida. Int.

4.-ACAO MONITORIA-72/2000-NACIONAL TRATORES
LTDA x TSP TRANSPORTES SALTO PIRAPORA LTDA-Adv.
RICARDO ROTUNNO, CLAUDIO ROTUNNO, NEWTON
SCHIMMELPFENG e CARLOS SERGIO SCHIMMEL-
PFENG- Para realizaçao da audiência de instruçao e julgamen-
to designo o dia 21/11/02, as 14:30 horas. Para intimaçao pes-
soal dos requeridos deve o requerente recolher em guia própria
(GRC) as diligências do oficial de justiça. Cartas precatórias a
disposiçao das partes. Int.

5.-CARTA DE SENTENCA-113/2000-MARCIA NUNES DE
SOUZA VALEIXO x EMPRESA SUL AMERICANA DE
TRANSP EM ONIBUS LTDA-Adv. JOSE CESAR VALEIXO
NETO, MARCIA R. NUNES S. VALEIXO e PRISCILLA
KOWALTSCHUK- A procuradora da exequente para manifes-
tar-se indicando a atual fase em que se encontra a carta preca-
tória. Int.

6.-INTERDICAO-115/2000-TEREZA CEZAR DE OLIVEIRA
x HELCIO CEZAR DE OLIVEIRA-Adv. AURORA ZILIO e
VERA ALMADA FERREIRA- Vistos, etc. Nos termos do art.
267, inciso XI do Código de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo de interdiçao movido por Tereza Cezar de
Oliveira em face de Helcio Cezar de Oliveira. P.R.I.

7.-TUTELA-120/2000-ANTONIO SESTREN x SILVANA SES-
TREN-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI- Manifeste-se
a requerente sobre o parecer de fls. 49/verso. Int.

8.-COBRANCA (ORD)-194/2000-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x AURELIA T A BIRANI-Adv.
JACKSON D.B. RIBEIRO- Ao autor para recolher as custas de
fls. 54, no valor de R$ 21,00. Int.

9.-EXECUCAO-255/2000-COMERCIAL DESTRO LTDA x
NAGIB MOHAMED TARABAIN-Adv. ELVIS BITTEN-
COURT e LAURI DA SILVA- Ao exequente para manifestar-
se ante a certidao do oficial de justiça (fls. 63) em cumprimen-

to ao contido no art. 162, par. 4º do CPC. Int.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-339/2000-PORTO DO SOL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x OSVALDO
COFFE-Adv. CESAR EDWARD ABBATE SOSA- Ao autor
para recolher em guia própria (GRC) as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Int.

11.-ALVARA-490/2000-FRANCISCA BRITOS MARTINEZ
BARBOSA e outros x O JUIZO-Adv. CESAR AUGUSTO
ZARATE- Manifeste-se o requerente ante o parecer de fls. 41/
42. Int.

12.-INTERDICAO-510/2000-CATARINA RODRIGUES x
GILMAR RODRIGUES-Adv. AURORA ZILIO e VERA AL-
MADA FERREIRA- Vistos, etc (...), isto posto, decreto a in-
terdiçao de GILMAR RODRIGUES, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do artigo 5º inciso II do Código Civil e com base no art.
454, par. 1º do Código Civil, na forma do art. 5º inciso II do
Código Civil, nomeio-lhe Curador CATARINA RODRIGUES.
Custas na forma da lei. Ao curador a comparecer em Cartório
para prestar o devido compromisso. Fica o DD. Curador do
interditado dispensado de realizar a especializaçao da hipote-
ca. P.R.I.

13.-EXECUCAO-514/2000-OBENAUS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOLAS LTDA x POSTO DE MOLAS TRES
MARCOS LTDA-Adv. ALLAN WESTON WANDERLEY e
CLECIO ALMEIDA VIANA- A exequente para recolher as
custas de fls. 74, no valor de R$ 21,00. Int.

14.-CAUTELAR INOMINADA-515/2000-COMERCIAL DE
CONFECCOES PELICANO LTDA x EMPRESA BRASILEI-
RA DE CONFECCOES LTDA e outros-Adv. MANOEL M DE
ANDRADE- Ao autor para recolher as custas de fls. 104, no
valor de R$ 201,25. Int.

15.-INVENTARIO-522/2000-ODETE ALVES DOS SANTOS
e outros x ESPOLIO DE CASSEMIRO ALVES DOS SANTOS-
Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES, VERA
ALMADA FERREIRA, MARIA LUIZA MUNIS, CLAUDIA
CANZI e JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR- Aguarde-
se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifesta-
çao da parte interessada. Int.

16.-INTERDICAO-525/2000-EDNA DE ALMEIDA ROCHA
x SALVADOR LEITE DE ALMEIDA-Adv. LUIZ JORGE GRE-
LLMANN e GERALDO JOSE WIETZIKOSKI- Vistos, etc (...),
isto posto, decreto a interdiçao de SALVADOR LEITE DE
ALMEIDA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º inciso II
do Código Civil e com base no art. 454 parágrafo 1º do Código
Civil e art. 1177 do Código de Processo Civil, nomeio-lhe Cu-
rador EDNA DE ALMEIDA ROCHA. Custas na forma da lei.
Ao curador a comparecer em Cartório para prestar o devido
compromisso legal. Fica o DD. Curador do interditado dispen-
sado de realizar a especializaçao da hipoteca. P.R.I.

17.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-66/2001-H BA-
RAZETTI E CIA LTDA x EMERSON PEREIRA BENEVIDES-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS, MARCIO ROGERIO
DE SOUZA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e ADERBAL
SOUTO GOMES- No presente processo nao houve a citaçao
do réu com as advertências previstas no art. 285 do CPC. Sen-
do assim nao há como se decretar a revelia do réu. Além do
mais, entendo que neste tipo de açao possessória, baseada em
compromisso de compra e venda, é necessária a citaçao do côn-
juge. Posto isso, indefiro o petitório de fls. 79/80, determinan-
do a citaçao do réu e seu cônjuge. Ao autor para recolher em
guia própria (GRC) as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

18.-ALVARA-84/2001-CAMILLA RIBEIRO HARDMAN YA-
RID e outros x O JUIZO-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEI-
RA e NOSLEI DOMINGUES DINIZ- Aos requerentes para
dar cumprimento ao parecer de fls. 47/verso. (...complementar
a prestaçao de contas). Int.

19.-EXECUCAO-124/2001-PARAGUACU DE AUTOMO-
VEIS LTDA x EDI SERGIO CONCEBATT-Adv. JOAO EVAN-
GELISTA MOREIRA- Ao exequente para o preparo das custas
processuais de fls. 67, no valor de R$ 30,61. Int.

20.-DECLARATORIA-153/2001-JUDITE CONCEICAO MI-
GLIOLI BERTOLDO x R G COMERCIAL IMOBILIARIA
LTDA-Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS- Ao autor
para recolher as custas de fls. 24, no valor de R$ 167,75. Int.

21.-INTERDICAO-155/2001-SANTA CORDEIRO DUARTE
x GERALDO PINTO DUARTE-Adv. MARIA ANGELA DE
OLIVEIRA MENDES- Vistos, etc. Face a perda do objetoem
virtude do falecimento do requerido (fls. 29), declaro extinto o
presente processo de interdiçao n. 155/2001, requerido por Santa
Cordeiro Duarte em face de Geraldo Pinto Duarte. P.R.I.

22.-ACAO MONITORIA-236/2001-SOCIEDADE CIVIL DE
EDUCACAO TRES FRONTEIRAS x ANA LUCIA LOPES
BARBOZA-Adv. SANDRA M.P.LEONARDO, MARCO AU-
RELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, ABNER WANDEMBERG
RABELO e EDUARDO RIBEIRO NETO- Vistos, etc (...), di-
ante do exposto, com fulcro no art. 1102, alínea "a" do CPC,
JULGO IMPROCEDENTES estes embargos, com o fito de
constituir de pleno direito, o título executivo judicial no valor
de R$ 3.707,05 (três mil, setecentos e sete reais e cinco centa-
vos). Face à sucumbência da embargante, condeno-a no paga-
mento das despesas, custas processuais e da verba honorária,
na qual fixo desde logo, à luz do que dispoe o art. 20, par. 4º do
CPC, em dez (10) por cento do valor do título executivo. P.R.I.

23.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-257/2001-T J L
ODDONE E CIA LTDA e outros x BLAZIANA VILLALBA
DE SAMUDIO-Adv. EMERSON BACELAR MARINS e MAR-
CIO ROGERIO DE SOUZA- Ao autor para efetuar o paga-

mento das custas processuais no valor de R$ 204,03. Int.

24.-REPARACAO DE DANOS-375/2001-IRS TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS x COTRASA COMERCIO DE TRANS-
PORTES E VEICULOS LTDA-Adv. NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO, VAGNER OLIVEIRA, SILVIO BATISTA e MARCOS
ALBERTO PICOLI- Especifiquem as partes as provas que de-
sejam produzir, indicando sua adequaçao e pertinência, sob pena
de indeferimento. Int.

25.-MED CAUTELAR DE JUSTIFICACAO-442/2001-CELIA
MARIA LENQUISTT x JOAO LUIZ ALVES PREDOLIM-Adv.
BENIGNO CAVALCANTE- Vistos. (...), posto isso, com ful-
cro no art. 861 do CPC, JULGO POR SENTENçA, para que
produza seus efeitos, a presente justificaçao, abstendo-me de
apreciaçao de mérito da prova. Custas ex lege. P.R.I.

26.-EXECUCAO-547/2001-HIPER FRIOS COMERCIO DE
ALIMENTOS E TRANSPORTES LT x DELVI ALUISIO HO-
FFMANN-Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO e SEVERI-
NO SECO- Ao exequente para manifestar ante a diligência ne-
gativa do oficial de justiçao junto ao juízo deprecado da 2ª Vara
Cível de Toledo/PR. Int.

27.-INTERDICAO-548/2001-ELIZABETE BINOTTO RINAL-
DI x ROSA MARIA BINOTTO-Adv. GABRIELA DAMIAO
CAVALI, JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR, AURO-
RA ZILIO, LEILA DE FATIMA C C OLIVI e LUCIANE FER-
REIRA- A requerente para manifestar-se sobre o laudo de fls.
Int.

28.-NOTIFICACAO-592/2001-LUCI TEREZINHA SABADIN
x AVELINO MICHELS PIVA-Adv. FABIO ALEXANDRE
SOMBRIO e EGIDIO FERNADO ARGUELLO JUNIOR-
Aguarde-se por 30 dias para possível manifestaçao da parte
interessada. Int.

29.-ACAO MONITORIA-605/2001-MICHAEL WIHBI x ANR
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME-Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, JAAFAR AHMAD
BARAKAT e JAIRO MOURA- Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, bem como sobre a
possibilidade de conciliaçao. Int.

30.-COBRANCA (ORD)-615/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES BERTUC-
CI LTDA e outros-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI- Vis-
tos, etc (...) posto isso, com fulcro no art. 319 do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido do autor a fim de condenar os réus no
pagamento da importância de R$ 14.700,79 (em favor do au-
tor), incidindo sobre esse valor: multa de dois por cento, corre-
çao monetária pelo índice do INPC-IGPM, juros remuneratóri-
os (seis por cento ao ano) e juros de mora (doze por cento ao
ano) como requerido na inicial. Condeno os réus, outrossim,
no pagamento das custas processuais e na verba honorária em
favor do DD. Patrono do autor, que fixo em 10% sobre o valor
do débito, diante do grau de zelo profissional do Patrono do
autor, da natureza da causa e do trabalho desenvolvido pelo
mesmo nos presentes autos. Tudo em conformidade com o pre-
visto no art. 20, par. 3º e 4º do CPC. P.R.I.

31.-INTERDICAO-21/2002-ALEIXO DA CRUZ x BRAZILIA
FERREIRA COSTA DA CRUZ-Adv. MARCOS ANTONIO
PANCIER- Defiro a emenda a inicial, aguarde-se a audiência
para interrogatório da interditanda. Int.

32.-DEPOSITO-26/2002-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS S/
C LTDA x ELISEU FERNANDES RAMOS-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS- Ao autor para manifestar-se sobre a cer-
tidao do oficial de justiça, em cumprimento ao contino no art.
162, par. 4º do CPC. Int.

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34/2002-ANTONIA
TELES DE ARAGAO x GERSON ARI DO AMARAL FER-
REIRA-Adv. PAULO RENEU S SANTOS, SERGIO RICAR-
DO TINOCO- Ao autor para recolher as custas de fls. 267, no
valor de R$ 42,00. Int.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-62/2002-CAPEMI CAIXA
DE PECULIOS PENSOES E MONTEPIOS BENEF x JOSE
PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR-Adv. CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO- Ao requerente para manifestar-se sobre a impugnaçao de
fls. 60/67. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

35.-DECLARATORIA-77/2002-MUNARI AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO LTDA ME x PAULO FERREIRA-Adv.
NEUSA MARIA DE SOUZA- Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.

36.-ARROLAMENTO-108/2002-ELZA OLIVEIRA ROSPIR-
SKI x ESPOLIO DE EGMAR ROSPIRSKI-Adv. EMERSON
BACELAR MARINS e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- A
parte para recolher as custas processuais de fls. 39, R$ 309,54.
Int.

37.-ARROLAMENTO-123/2002-MARIA EMILIA MAZALI e
outros x ESPOLIO DE ONELIO MAZALI-Adv. CRISTINA
S.VERONA GHELLERE- Vistos. Julgo por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicaçao (fls. 02/
07), destes autos de arrolamento do bem deixado por Onélio
Mazali. Tendo em conta a concordância da Fazenda Pública as
fls. 67/68, pagas as custas, expeça-se carta de adjudicaçao. P.R.I.

38.-INDENIZACAO (SUM)-136/2002-SUZANA DA SILVA x
TELEPAR BRASIL TELECON S/A-Adv. CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO- A requerente para manifestar-se so-
bre a contestaçao e documentos de fls. 28/80. (art. 162, par. 4º
do CPC). Int.

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-155/2002-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RONAL-
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DO LEANDRO DA SILVA-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS- Aguarde-se o prazo requerido no acordo de fls. 31/32.
( suspensao do feito até o dia 30/10/2002). Int.

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-164/2002-BV FINANCEI-
RA S/A - CRED FINANC E INVEST x MARCOS EDUARDO
AMARAL BARROS-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR- Aguarde-se em Cartó-
rio pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte
interessada. Int.

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-187/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JAIRTON RODRIGUES-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO- Vistos, etc (...), posto isso, julgo proce-
dente o pedido formulado nos autos sob n. 187/2002, confir-
mando a liminar concedida as fls. 18 e com fundamento no DL
911/69, julgo procedente o pedido, declarando rescindido o
contrato e consolidando nas maos da autora o domínio e a pos-
se plenos e exclusivos do veículo tipo MARCA VOLKSWA-
GEN, MODELO GOL CLI 1.8, ANO 1994, MODELO 1995,
CHASSI N. 9BWZZZ377RT001197, PLACAS ALY-0110. É
facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º do DL 911/
69. Cumpra-se o disposto no artigo 2, do DL 911/69. Condeno
o requerido no pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da
causa, conforme o artigo 20, par. 3º, do Código de Processo
Civil, levando-se em consideraçao o trabalho realizado e o tempo
despendido. P.R.I.

42.-EXECUCAO-188/2002-FORMULA 1 - P J COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x JUSSARA APARECIDA OLIVO-Adv.
ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA- Ao exequente para re-
colher em guia própria (GRC) as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Int.

43.-EXECUCAO-228/2002-RANER INDUSTRIAL TEXTIL
LTDA x MARIA JOSE DOS SANTOS-Adv. MARCO AURE-
LIO FAGUNDES- Ao exequente para manifestar-se ante o ofí-
cio juntado. Int.

44.-DESPEJO-241/2002-OMAR DE OLIVEIRA JUNIOR x
MOHAB SOUFI e outros-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEI-
ERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, RICAR-
DO ZAMPIER e ROGERIO IRINEO OJEDA- Ao autor para
indicar o atual endereço do requerido. Int.

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-255/2002-HOTEL TAM-
BURI LTDA x BANCO ITAU S/A-Adv. JOSE APARECIDO
FROES- Ao autor para comprovar nos autos o devido encami-
nhamento da carta de citaçao. Int.

46.-REPETICAO DE INDEBITO-260/2002-ALCEU LARA DE
DEUS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO- Ao autor para manifestar-se
ante a contestaçao apresentada, em cumprimento ao contido no
artigo 162, par. 4º do CPC. Int.

47.-REPETICAO DE INDEBITO-261/2002-ORLANDINO DA
SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS FILHO- Ao autor para manifestar-se
ante a contestaçao apresentada, em cumprimento ao contido no
art. 162, par. 4º do CPC. Int.

48.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-284/2002-UNIAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x NANCY WINKERT BOR-
GES-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- Vistos, etc. Ho-
mologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a desistência manifestada as fls. 28 dos autos, e com
fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo. P.R.I.

49.-ACAO MONITORIA-293/2002-NACLESIO MENEGHET-
TI x CLAUDERLEI DE MATOS-Adv. UMBELINA ZANOT-
TI- Ao requerente para manifestar-se sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 25/verso. (art. 162, par. 4º do
CPC). Int.

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-303/2002-UNIAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ERIVALDO JOSE PESTA-
NA-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- Aguarde-se o pra-
zo requerido no acordo de fls. 24/25 (suspensao do feito até o
dia 12/10/2002). Int.

51.-ALVARA-312/2002-LAIS ANTUNES BARBOSA e outros
x O JUIZO-Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO- A subs-
critora da inicial para providenciar a regularizaçao da repre-
sentaçao dos menores Laís Antunes Barbosa e Lucas Antunes
Barbosa, mediante procuraçao por instrumento público, em
conformidade com o disposto nos art. 82, 129 e 1.289, todos do
Código Civil, bem como a autenticaçao do documento fotostá-
tico de fls. 10. Int.

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-326/2002-BANCO ITAU
S/A x IND COM DE CONFECCOES JACRILU LTDA e ou-
tros-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO- Vistos, etc (...),
posto isso, julgo procedente o pedido formulado nos autos re-
gistrados sob n. 326/2002, confirmando a liminar concedida as
fls. 29, e com fundamento no DL 911/69, julgo procedente o
pedido, declarando rescindido o contrato e consolidando nas
maos da autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do
automóvel Marca Ford Versailles, ano 1994, modelo 1994, cor
prata, placa AEX-9598, chassi 9BFZZZ33ZRP022056. É fa-
cultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º do DL 911/
69. Condeno o requerido no pagamento das custas e despesas
processuais, e honorários advocatícios que arbitro em 10% so-
bre o valor da causa, conforme o art. 20, par. 3º do CPC, levan-
do-se em consideraçao o trabalho realizado e o tempo despen-
dido. P.R.I.

53.-ARROLAMENTO-331/2002-ANGELINA MARIA LUIZA
DOS SANTOS CAMELO x ESPOLIO DE HENRIQUE FER-
REIRA DE MORAES-Adv. JULIANA PENAYO DE MELO

AGUIAR, AURORA ZILIO e MARIA ANGELA DE OLIVEI-
RA MENDES- Ofícios a disposiçao. Int.

54.-COBRANCA (ORD)-352/2002-ELVIRA BASTO MEIRA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS FILHO- Ao autor para manifestar-se ante a con-
testaçao apresentada. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-359/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ELISEU ARAUJO QUEIROZ-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Vistos, etc (...) ante ao exposto, com
fulcro no art. 3º do Dec. Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o
pedido para o fim de confirmar a liminar concedida e, via de
consequência, consolidar a posse plena dos bens descritos na
inicial em maos do autor, facultando-se a ele a venda na forma
do art. 3º, par. 5º, do Decreto Lei mencionado. Condeno o re-
querido, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais) em
conformidade com o art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.

56.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-371/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ELZA ANTONIA DE GULART DE AL-
MEIDA-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI- Aguar-
de-se em Cartório o prazo de 30 dias para possível manifesta-
çao da parte interessada. Int.

57.-ACAO MONITORIA-381/2002-ITAUCARD ADM DE
CARTOES DE CRED E IMOB LTDA x NAZIH HUSSEIN
HIJAZI-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUI-
ZA R EGGER- A requerente para manifestar-se sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 32/v. (art. 162, par.
4º do CPC). Int.

58.-REVISAO DE CONTRATO-391/2002-ENIO EIDT e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - INC. BCO
ESTADO PR-Adv. GILDER CEZAR LONGUI NERES- Aguar-
de-se a decisao do agravo interposto. Int.

59.-EXPROPRIATORIA-407/2002-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x JOSE ANTONIO ROSSO e ou-
tros-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO- Manifeste-se o au-
tor ante a certidao supra (...decorreu o prazo sem que houvesse
contestaçao). Int.

60.-ALVARA-445/2002-MARIA DO CARMO BORDINHAO
x O JUIZO-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI- Vis-
tos, etc (...) diante do acima exposto, bem como do parecer
favorável do DD. Representante do Ministério Público, defiro
o requerido pela requerente e autorizo-a à levantar a importân-
cia referente ao PIS/PASEP e FGTS, existente junto a Caixa
Econômica Federal, em nome do "de cujus" Antonio Benedito
da Costa. Sem custas, por ser a requerente beneficiária da As-
sistência Judiciária Gratuita. Sem prestaçao de contas face o
pequeno valor a ser levantado pela requerente. Com o trânsito
em julgado da presente sentença, expeça-se alvará nos termos
ora decididos. P.R.I.

61.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-460/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x VALMIR ALVES DA
ROSA-Adv. CRYSTIANE LINHARES- Ao autor para recolher
as custas de fls. 43, no valor de R$ 14,00. Int.

62.-ALVARA-490/2002-BENEDITO FELIX x O JUIZO-Adv.
JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR- Ao requerente para
atender a cota ministerial de fls. 16. Int.

63.-MANDADO DE SEGURANCA-512/2002-PAULO NAVAL
DA SILVA ME (FUNERARIA IGUACU) x PREFEITO MU-
NICIPAL DE FOZ DO IGUACU - SR CELSO SAM-Adv. LEI-
LA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA- Mantenho a decisao já lan-
çada pelos seus próprios fundamentos. Ao autor para recolher
em guia própria (GRC) o valor das diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Int.

64.-MANDADO DE SEGURANCA-513/2002-MARCOS ZDE-
BSKI e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUA-
CU - SR CELSO SAM-Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA
SILVA- Mantenho a decisao já lançada pelos seus próprios fun-
damentos. Ao autor para recolher em guia própria (GRC) as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-97/2000-Oriundo da Co-
marca de 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE OSASCO - SP
-BANCO AMERICA DO SUL S/A x TIQUINHO TRANSPOR-
TES LTDA E OUTROS -Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO, LUIS EDUARDO MORAIS ALMEIDA e ALEXAN-
DRE LUIS OLIVEIRA DE TOLEDO- Designado o dia 02/12/
2002, as 09:00 horas para o 1º leilao. Ficando desde ja desig-
nado o dia 20/12/2002, as 09:00 horas para o 2º lanço. Edital a
disposição do exequente. Para intimacao pessoal do executado
do leilao designado, deve o exequente recolher em guia pro-
pria, as diligencias do oficial de justica.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº78/2002
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO Dr. GUILHERME F.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR FONTANA 011 00293/2000
ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO 012 00332/2000

034 01083/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 047 00094/2002

025 00085/2002
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1.-EXECUCAO-980/1991-CLOVIS ANTONIO BALOTIN x
FRIGORIFICO BRASIL LTDA e outros-Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG e CARLOS SERGIO SCHIMMEL-
PFENG- Preparadas eventuais custas, arquivem-se estes autos,
nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo
Civil, e item 5.8.12 do Código de Normas da douta Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado, ficando a parte exequente ciente
de que poderá a qualquer tempo, promover a reativaçao da exe-
cuçao, desde que localizado o devedor ou encontrado bens de
sua propriedade passíveis de penhora. Ao exequente para reco-
lher as custas de fls. 90, no valor de R$ 342,12. Int.

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-77/1992-DOLIVA-
RIO NERIS COSTA x ODAIR VILMAR DOS SANTOS-Adv.
SADI MEINE- Preparadas eventuais custas, arquivem-se estes
autos, nos termos do artigo 791, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil, e item 5.8.12 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria Geral da Justiça do Estado, ficando a parte exequen-
te ciente de que poderá a qualquer tempo promover a reativa-
çao da execuçao, desde que localizado o devedor ou encontra-
do bens de sua propriedade passíveis de penhora. Ao exequen-
te para recolher as custas de fls. 147, no valor de R$ 1.037,89.
Int.

3.-INDENIZACAO (SUM)-228/1992-CATARINA ROTH
DALCULTIVO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL-Adv. BERENICE MULLER DA SILVA- Ante a
concordância da requerente e o parecer favorável do Ministé-
rio Público, defiro o petitório de fls. 336/337. Ofício a disposi-
çao. Int.

4.-COBRANCA (ORD)-61/1995-SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME S/C. x NOEMI MENSCH-Adv. SADI
MEINE, DENER PAULO MARTINI, ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR- Ofício a disposiçao do exequente. Int.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/1995-INEVALDO JOSE
TATSCH DOS SANTOS x EDSON SATAKA e outros-Adv.
ALVARO W.DE ALBUQUERQUE- Ao exequente para no pra-
zo de cinco dias, antecipar o pagamento das custas de fls. 180,
no valor de R$ 165,01, bem como recolher em guia própria
(GRC) o valor das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

6.-RESCISAO DE CONTRATO-673/1996-JAIR ANTONIO
FRASSON e outros x PREMISAMAR IMOVEIS LTDA e ou-
tros-Adv. SADI MEINE, LUCIANO FERNADES MOTTA,
DENER PAULO MARTINI, ANTONIO HENRIQUE MAR-
SARO JUNIOR- Manifeste-se a exequente ante o cálculo de
fls., bem como recolha em guia própria (GRC) o valor das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-202/1997-JAIR
GOMES DE LIMA - DESPACHANTES ADUANEIROS S/C x
BKTEX COM IMP E EXP DE MANUF LTDA e outros-Adv.
CLAUDIA CANZI- Assiste razao ao exequente quanto a pe-
nhora realizada as fls. 95. A penhora realizada viola preceitos
legais e deve ser declarada ineficaz. Primeiro, porque o juízo
de Porto Alegre nao pode penhorar um bem imóvel na cidade
de Marechal Cândido Rondon no Paraná. Depois, porque a
penhora nao obedeceu aos preceitos do art. 656, III, do CPC.
Assim sendo, declaro ineficaz a penhora de fls. 95 e determino
a constriçao dos bens descritos as fls. 55 e 56. Ao exequente
para recolher em guia própria (GRC) o valor das diligências do
Sr. Oficial de Justiça. Int.

8.-DESPEJO-57/1998-FERNANDO LUIZ CAPOANI x CIN-
CO CONTINENTES IMP EXP COM E REP DE PROD MA-
NUF-Adv. SADI MEINE, DENER PAULO MARTINI- Ao re-
querente para recolher as custas de fls. 210, no valor de R$
1.297,10. Int.

9.-PRESTACAO DE CONTAS-34/2000-TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS TUCANO LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Adv. MARCO DENILSON MEULAM, VERO-
NICA DUARTE AUGUSTO, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA- Cumpra-
se o v. acórdao. Ciência às partes da baixa dos autos. à parte
vencedora para manifestar seu interesse na execuçao do julga-
do. Int.

10.-EXECUCAO-169/2000-BANCO DO BRASIL S/A x OFI-
CINA MECANICA OLIVOLKS LTDA e outros-Adv. FABIO-
LA BUNGENSTAB LAVINICKI- Ao exequente para recolher
as custas processuais de fls. 73, no valor de R$ 7,00. Int.

11.-INDENIZACAO (SUM)-293/2000-JONES MARTINS
LOPES x R S COMERCIO DE MOVEIS LTDA-Adv. ADE-
MIR FONTANA- Ao exequente para antecipar, no prazo de 5
dias, o pagamento das custas processuais de fls. 134, no valor
de R$ 490,51 (art. 19 do CPC), bem como recolher em guia
própria (GRC) o valor das diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Int.

12.-INVENTARIO-332/2000-MARLENE MARCA BORGES
x ESPOLIO DE RUBENS BORGES-Adv. ALDRIANO RIBEI-
RO NEGRAO e SEVERINO SECO- Aguarde-se por 30 dias.
Int.

13.-REPARACAO DE DANOS-352/2000-JOSE OSVALDO
DA SILVA x TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A-Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- A
parte para manifestar-se sobre seu interesse na execuçao do
julgado, no prazo de 10 dias. Int.

14.-EXECUCAO-397/2000-B B FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, INVESTIMENTO E FINAN x ELENIR DE ALMEIDA
ALENCAR-Adv. EDSON SHOITI FUGIE, OSLI DE SOUZA
MACHADO e EDSON GONCALVES DOS SANTOS- Digam
as partes. Int.

15.-DESPEJO-399/2000-DORA MERCEDES TADEA VA-
LENTINO DE MONGELOS e outros x CARLOS MULLER e
outros-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS- Ao procurador do
requerente para que decline o endereço deste. Int.

16.-ALVARA-539/2000-ESPOLIO DE HUGO PUHL e outros
x O JUIZO-Adv. ANTONIO AMADEU PALAZZO e NILTON
LUIZ ANDRASCHKO- Aguarde-se o prazo de 30 dias, con-
forme requerido as fls. 137, item B.

17.-ALVARA-157/2001-DEJANIRA ROSA CORREIA CLE-
MENTE e outros x O JUIZO-Adv. SILVIO RORATO- Aos au-
tores para indicar o número do PIS/PASEP. Int.

18.-DESPEJO-274/2001-EPIFANIA ROJAS RODRIGUES e
outros x EDITORA ROTA DO CRIME LTDA e outros-Adv.
DANIELLE RIBEIRO e OSLI DE SOUZA MACHADO- Vis-
tos, etc (...), posto isso, e do mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, e declaro rescindido o contrato
de locaçao celebrado entre as partes, decretando o despejo da
requerida, fixando o prazo de quinze (15) dias para desocupa-
çao voluntária, sob pena de despejo forçado, condenando a re-
querida e seus fiadores, ainda ao pagamento de todos os alu-
gueres em atraso até a data da efetiva desocupaçao, bem como
ainda nos demais encargos estipulados no contrato locatício,
devidamente atualizados monetariamente na forma da lei. Por
fim em razao da sucumbência, condeno a locatária e seus fia-
dores, ao pagamento de todas as custas processuais e honorári-
os advocatícios os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos re-
ais), tendo em vista a simplicidade da causa em face da revelia,
atendido assim as recomendaçoes dadas em o artigo 20, par. 4º
do CPC. P.R.I.

19.-EMBARGOS-423/2001-MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
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CU x ADELAR FELIPETTI e outros-Adv. ALVARO DE AL-
BUQUERQUE NETO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA,
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA e MARISTELA HIRT
ALVARENGA- Vistos, etc (...), diante do exposto, com fulcro
no art. 740, p.u. do CPC, JULGO IMPROCEDENTES estes
embargos. Condeno ainda o embargante no pagamento das des-
pesas, custas processuais e da verba honorária, na qual fixo
desde logo, à luz do que dispoe o art. 20, par. 4º do CPC, em
R$ 500,00 (quinhentos reais). P.R.I.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2001-HIGI SERV LIM-
PEZA E CONSERVACAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICPIO DE FOZ DO IGUACU - PR-Adv. SANDRO W
PEREIRA DOS SANTOS, LEANDRO MARINS DE SOUZA,
JAMES MARINS- Ao embargante para recolher as custas de
fls. 629, no valor de R$ 21,00. Int.

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-470/2001-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIANA
DE MOURA MATTOS-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS- Vistos, etc (...) ante ao exposto, com fulcro no art. 3º do
Dec. Lei n. 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido para o
fim de confirmar a liminar concedida e, via de consequência,
consolidar a posse plena dos bens descritos na inicial em maos
do autor, facultando-se a ele a venda na forma do art. 3º, par.
5º, do DL mencionado. Condeno a requerida, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em conformidade com
o art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.

22.-DESPEJO-505/2001-DOMINGUEZ DIBB E CIA LTDA e
outros x EXPOCAM EXPORTADORA DE CONFECCOES
LTDA e outros-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS- Vistos, etc
(...), posto isso, com fulcro no art. 319 do CPC, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido do autor a fim de: a) declarar rescindido o
contrato de locaçao celebrado entre as partes; b) em consequ-
ência, decretar o despejo do requerido, fixando o prazo de quinze
(15) dias para desocupaçao voluntária, sob pena de despejo
forçado; c) condenar, finalmente, os réus ao pagamento de to-
dos os alugueres atrasados e demais encargos do contrato, até a
data efetiva da desocupaçao. Devido a sucumbência, condeno
os réus, outrossim, no pagamento das custas processuais e na
verba honorária em favor do DD. Patrono do autor, que fixo em
10% sobre o valor do débito, diante do grau de zelo profissio-
nal, da natureza da causa e do trabalho desenvolvido pelo pa-
trono dos autores nos presentes autos. Tudo em conformidade
com o previsto no artigo 20, par. 3º e 4º do CPC. P.R.I.

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-526/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCOS ANTONIO
DE SOUZA BISPO-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAI-
RO ANTONIO GONCALVES FILHO- Vistos, etc (...), ante ao
exposto, com fulcro no art. 3º do Dec.Lei n. 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido para o fim de confirmar a liminar
concedida e, via de consequência, consolidar a posse plena dos
bens descritos na inicial em maos do autor, facultando-se a ele
a venda na forma do art. 3º, par. 5º do DL mencionado. Conde-
no o requerido, ainda, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos
reais), em conformidade com o art. 20, par. 4º do CPC. P.R.I.

24.-EMBARGOS-550/2001-MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU x DAVID PINTO JUNIOR e outros-Adv. ALVARO DE
ALBUQUERQUE NETO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA,
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e RICARDO ZAM-
PIER- Vistos, etc (...), diante do exposto, com fulcro no art.
740, p.u. do CPC, JULGO PROCEDENTES em parte estes
embargos, para que os juros moratórios sejam calculados a par-
tir de novembro de 2000. Condeno ainda o embargante no pa-
gamento das despesas, custas processuais e da verba honorária,
na qual fixo desde logo, à luz do que dispoe o art. 20, par. 4º do
CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). P.R.I.

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-85/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PAULINA DE SOUZA FERREIRA-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO- Aguarde-se por 30 dias. Int.

26.-ALVARA-225/2002-MAICON ANTONIO BARBOSA DOS
SANTOS e outros x O JUIZO-Adv. LUCIANE FERREIRA,
JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR, GABRIELA DAMI-
AO CAVALI e AURORA ZILIO- Vistos, etc (...), JULGO PRO-
CEDENTE o presente pedido, e determino a expediçao do com-
petente alvará judicial em nome da requerente MAICON AN-
TONIO BARBOSA DOS SANTOS neste ato representado por
sua genitora MARIA APARECIDA GONçALVES, devidamente
qualificados na inicial, a fim de que efetue o levantamento da
quantia de R$ 331,87 (trezentos e trinta e um reais e oitenta e
sete centavos) referente ao PIS inscriçao n. 1230879355-6 e
FGTS, que encontram-se depositados na Caixa Econômica Fe-
deral, em nome de seu falecido pai ANTONIO DOS SANTOS,
devendo tal importância, ser transferida, para uma caderneta de
poupança, a ser aberta naquela instituiçao financeira, em nome
da requerente, à ordem e disposiçao deste juízo, com a devida
prestaçao de conta no prazo de 30 dias. P.R.I.

27.-INDENIZACAO (ORD)-333/2002-IRMANDADE SANTA
CASA MONSENHOR GUILHERME x PLANEFOZ ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA-Adv. WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA- Carta citatória a disposiçao do au-
tor. Int.

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-335/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CELIA MIGLIOLI CASTRO-Adv. GISE-
LE SOLER CONSALTER e OKSANDRO O GONCALVES-
Aguarde-se por 30 dias. Int.

29.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-394/2002-RESI-
DE CONULTORIA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA
x JONES GUSTAVO JUSTEN e outros-Adv. CICERO AUGUS-
TUS CHEMIM- Carta citatória a disposiçao do autor. Int.

30.-EXPROPRIATORIA-406/2002-MUNICIPIO DE SANTA

TEREZINHA DE ITAIPU x CLAIR MUMBACH-Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO- Ao autor para manifestar-se sobre a
certidao de fls. (...decorreu o prazo para contestaçao sem que a
requerida o tivesse feito). Int.

31.-MEDIDA CAUTELAR-419/2002-LUIZ MILHANO RIBEI-
RO x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-Adv. NOSLEI DOMIN-
GUES DINIZ- Aguarde-se o prazo requerido no pedido de fls.
48. Int.

32.-ALVARA-476/2002-DIENIFFER VELASQUEZ ORTEGA
e outros x O JUIZO-Adv. LEILA DE FATIMA C C OLIVI- A
ilustre subscritora da inicial para que providencie a regulariza-
çao da representaçao da menor Dieniffer Velasquez Ortega,
mediante procuraçao por instrumento público, em conformida-
de com o disposto no art. 82, 129 e 1289, todos do Código
Civil. (cota ministerial de fls. 18). Int.

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-535/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANDREZA DOLATTO INACIO-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI- Ao autor para reco-
lher em guia própria (GRC) o valor das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Int.

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1083/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x
CARLOS BARSZCZ-Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO-
Ao executado para comparecer em Cartório para firmar o ter-
mo de reduçao de penhora. Int.

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-22/2000-Oriundo da Co-
marca de 8ª V CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x IND VELAS ITAIPU
LTDA E OUTROS-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA- Ante o mencionado na petiçao de fls. 77, aguarde-se em
Cartório pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int.

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-68/2000-Oriundo da Co-
marca de 11ª V C DA COMARCA DE CURITIBA - PR -HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x T C I TRANSPORTE DE
CARGAS INTERNACIONAIS LTDA-Adv. DELY DIAS DAS
NEVES- Considerando o prazo decorrido, após o pedido de
fls. 64, ao exequente para manifestar-se nos presentes autos,
indicando o novo endereço da executada, no prazo de cinco
dias. Int.

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2000-Oriundo da
Comarca de 3ª V FAZ PUB DA COMARCA DE CURITIBA -
PR -BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A -
BADEP x EMPRESA HOTELEIRA SPADA LTDA E OU-
TROS-Adv. PAULO RENATO RAPOSO, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, MARLUS JORGE DOMINGOS,
FRANCISCO DOS SANTOS- Ao exequente para recolher as
custas do Sr. Avaliador, no importe de 3.420,00 unidades de
VRCs. Int.

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2000-Oriundo da
Comarca de 1ª V DA FAZ PUB DA COMARCA DE CURITI-
BA -BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PARANA S/A x HOTELARIA SPADA LTDA-Adv. PAULO
RENATO RAPOSO, JOSE APARECIDO FROES e LARISSA
BORGES FROES- Tendo em vista o petitório de fls. 171/172,
indefiro o requerimento do executado para que o processo fi-
que suspenso. Oficie-se novamente ao juízo deprecante sobre a
conta geral e as custas. Ofício a disposiçao do exequente. Int.

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-96/2001-Oriundo da Co-
marca de 1ª V JUDICIAL DA COMARCA DE REGISTRO-SP
-HARLI CAMARGO x BRADESCO SEGUROS S/A-Adv. VIC-
TOR JOSE PETRAROLI NETO, ANA RITA R. PETRAROLI,
JOSE LUIZ SATTO JUNIOR e JOSE FERNANDO VIALLE-
A parte interessada para manifestar-se (...a audiência designa-
da para esta data deixou de realizar-se, considerando a nao in-
timaçao da testemunha). Int.

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2001-Oriundo da
Comarca de 6ª V C DA COMARCA DE LONDRINA - PR -
MARIA RITA GUIMARAES x DAYSE APARECIDA RODRI-
GUES e outros-Adv. IVAN PEGORARO e MARCOS LEATE-
Ofício e edital a disposiçao do autor. Int.

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2001-Oriundo da
Comarca de 5ª V C DA COMARCA DE MARINGA - PR -
COCAMAR COOP CAFEICULT E AGROP MARINGA LTDA
x BERTILIO GOMES DE BARROS e outros-Adv. JOSE MA-
REGA, JOSE GONZAGA SORIANI- Carta de arremataçao a
disposiçao. Int.

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2001-Oriundo da
Comarca de 3ª V C DA COMARCA DE LONDRINA - PR -
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA x ANTONIO MARCOS KUNEN-Adv. ANTONIO CAR-
LOS OLIVEIRA DE ARAUJO e LEANDRO FRASSATO PE-
REIRA- Diga o exequente diante da informaçao de fls. 40. Int.

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-45/2002-Oriundo da Co-
marca de 17ª VARA CIVEL CURITIBA - PR -PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x EVONI MIRON KNACK e outros-
Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e JULIO JA-
COB JUNIOR- Ao autor para manifestar-se ante a exceçao de
pré-executividade (fls. 21/34) (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-54/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE MATELANDIA
PR -JAQUELINE RAQUELS DE LARA SMANIOTTO x AN-
TONIO ALVARO KOWALSKI-Adv. GILVANA P MAYORCA-
Ao autor para manifestar-se ante a certidao do oficial de justi-
ça. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-61/2002-Oriundo da Co-
marca de 7ª V CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR -
LEAO JUNIOR S/A x CABRERA COM E IMP DE MATERI-
AIS DE CONSTR LTDA-Adv. CYNZIA CARLA FONTANA

BECKER- Ao autor para manifestar-se ante a certidao do ofi-
cial de justiça (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/2002-Oriundo da Co-
marca de V CIVEL DA COMARCA DE GUAIRA PR -BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x EDUARDO ORTT-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI- Ao autor para manifestar-se ante a certi-
dao do oficial de justiça (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2002-Oriundo da Co-
marca de 20 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA
PR -BANCO VOLKSWAGEN S/A x PEDRO JOAQUIM DE
ALENCAR-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO- A requerente
para que, no prazo de 5 dias, deposite em Cartório o valor rela-
tivo as custas processuais previstas na Tabela IX, item V, letra
"b", da Tabela de Custas, bem como, no prazo de 5 dias, reco-
lha em guia própria (GRC) o valor das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça. Int.

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-103/2002-Oriundo da
Comarca de 1º V C DA COMARCA DE PONTA GROSSA PR
-ANTONIO CINTRA DE MENEZES x VALDIRENE BRA-
SIL ESCOBAR e outros-Adv. IVAN CARVALHO MARTINS-
A parte interessada para que no prazo de 5 dias, antecipe o
pagamento do valor relativo as custas processuais iniciais (art.
19 do CPC) e previstas na Tabela IX, item V, letra b, da Tabela
de Custas, bem como, recolha em 5 dias, em guia própria (GRC)
o valor das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/2002-Oriundo da
Comarca de 3ª V C DA COMARCA DE LONDRINA PR -
UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARCOS JOSE FACIO-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS- Manifeste-se o autor ante a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-110/2002-Oriundo da
Comarca de 13 V C DA COMARCA DE CURITIBA PR -BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x PAULO APARECIDO DA SILVA-
Adv. OKSANDRO O GONCALVES- Ao autor para que no
prazo de 5 dias, deposite em Cartório o valor relativo as custas
processuais previstas na Tabela IX, item V, letra b, da Tabela
de Custas. Outrossim, recolha no prazo de 5 dias, em guia pró-
pria (GRC) o valor das diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.
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1.-EXECUCAO-275/1995-BANCO DO BRASIL S.A. x IRMA-
OS SACOMORI LTDA.-Adv. ROLDAO ALVES DE MOURA,
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI- Ofício a disposiçao.
Int.

2.-ORDINARIA-833/1995-SAMIR CARLOS SCHUTA x IO-
LANDA RIOS CHOUAY e outros-Adv. JOSE BENTO VIDAL,
JOSE BENTO VIDAL FILHO, ANTHONY BASIL RITCHIE,
FERNANDO CESAR R.ANTUNES e RICARDO LUIZ RIOS
BRANDAO- As partes para manifestarem-se sobre eventual
composiçao amigável conforme informaçao de fls. 373. (art.
162, par. 4º do CPC). Int.

3.-INDENIZACAO (SUM)-777/1996-ZELIA MENDES GUI-
MARAES e outros x REGINA GAZIRI-Adv. JOSE BENTO
VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO- A requerente para
manifestar-se sobre a resposta do ofício de fls. 221. (art. 162,
par. 4º do CPC). Int.

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-858/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x IVONE LASTRA SACOMORI e outros-
Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI, EDSON SHOI-
TI FUGIE- Ofício a disposiçao. Int.

5.-DEPOSITO-379/1999-CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA x JANE ALVES DOS SANTOS-Adv.
JOAO EVANGELISTA MOREIRA- Ao exequente para anteci-
par as custas de fls. 139, no valor de R$ 714,84 (art. 19 do
CPC), bem como, recolher em guia própria (GRC) o valor das
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2000-FARMACIA BOGA-
RI LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A-Adv. CLAU-
DIOMIR MARTINI e TATIANA PIASECKI KAMINSKI- Vis-
tos. (...) diante do exposto, com fulcro no art. 740, p.u. do CPC,
JULGO PROCEDENTES estes embargos, decretando, em con-
sequência, a extinçao da execuçao. Face a sucumbência, con-
deno o embargado no pagamento das despesas, custas proces-
suais e da verba honorária, na qual fixo desde logo, à luz do
que dispoe o art. 20, par. 4º do CPC, em dez (10) por cento
sobre o valor da causa, devidamente atualizada. P.R.I.

7.-EXECUCAO-244/2000-BANCO BRADESCO S/A x ON
LINE REGISTRO INT E NAC DE VEICULOS ROUBADOS
e outros-Adv. GENESIO NAILOR FINGER- É possível a no-
meaçao de Curador Especial no processo de execuçao. No en-
tanto, nao neste momento como requer o autor. Somente de-
pois de arrestado bens do devedor pelo Oficial de Justiça e a
citaçao editalícia prevista no art. 654 do CPC, é possível a no-
meaçao de curador especial para que ele se oponha a execuçao
através de embargos. Nao tendo sido apreendido bens do exe-
cutado citado por edital, a nomeaçao de Curador se afiguraria
inútil, porquanto a execuçao nao tem seguimento. É o que se
depreende da Súmula 196 do STJ. Posto isso, indefiro, por ora,
a nomeaçao de Curador Especial ao executado citado por edi-
tal. Int.

8.-DEPOSITO-298/2000-BANCO VOLKSWAGEN S.A x LE-
ANDRO DA SILVA-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, VALDEMAR J BOBATO JR, OKSANDRO O GON-
CALVES e BENIGNO CAVALCANTE- Vistos. (...) JULGO
PROCEDENTE o pedido do autor e determino a expediçao de
mandado para que o réu efetue a entrega do bem alienado fidu-
ciariamente, ou o seu equivalente em dinheiro (débito contra-
tual), no prazo de vinte e quatro horas. Condeno o réu no paga-
mento das custas processuais, bem como nos honorários advo-
catícios do DD. Patrono da autora, que arbitro em 10% sobre o
valor do débito, levando-se em consideraçao o grau de zelo
profissional do DD. Patrono da autora, o bom trabalho desen-
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volvido pelo mesmo, a importância e natureza da causa e o
tempo exigido para a realizaçao do seu serviço. (art. 20, par. 3º
do CPC). P.R.I.

9.-INTERDICAO-394/2000-CLEUZA BRAULINO DA SILVA
ROSO x SIRLENE BRAULINO DA SILVA-Adv. AURORA
ZILIO e VERA ALMADA FERREIRA- A requerente para que
junte aos autos o edital expedido conforme certidao de fls. 40/
verso. Int.

10.-INVENTARIO-406/2000-CARLOS ROBERTO DE SOU-
ZA e outros x ESPOLIO DE CARLOS SALDANHA DE SOU-
ZA-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, NOSLEI DOMIN-
GUES DINIZ e FABIO ALEXANDRE SOMBRIO- Defiro
como requer as fls. 21. (suspensao do feito pelo prazo de 45
dias) Int.

11.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-470/2000-SAMIR
RAFIC CHOAUAY x ESPOLIO DE NAGIB MELHEM CHOU-
AY-Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL, JOSE BENTO VI-
DAL e RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO- Vistos. (...) com
arrimo no art. 995 do Código de Processo Civil e art. 1770, p.u.
do Código Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Devida
a sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fixo desde já, a
luz do que dispoe o art. 20, par. 4º do CPC, em R$ 300,00
(trezentos reais). P.R.I.

12.-EXECUCAO-537/2000-CELSO ANTONIO GALLEGA-
RIO x NATALINA ANTONIA KRAUS-Adv. HIRAN JOSE
DENES VIDAL, JOSE BENTO VIDAL- Defiro o pedido de
fls. 29, aguarde-se no arquivo provisório até ulterior manifes-
taçao da parte interessada. Int.

13.-ARROLAMENTO-11/2001-FELICIA MARTINS RO-
DINSKI x ESPOLIO DE PEDRO RODINSKI-Adv. ANTONIO
AMADEU PALAZZO e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- No-
meio para exercer o cargo de inventariante independentemente
de termo de compromisso a requerente FELICIA MARTINS
RODINSKI. A inventariante para especificar a quota parte no
esboço de partilha, referente ao cessionário Muhammad Mah-
mud Abdel Halin Mubarak. Int.

14.-EXECUCAO-99/2001-EMILIA CONCEICAO BELFIORI
PIRES x LUCIANA AHMAD ZEIDAN e outros-Adv. CRISTI-
ANE MARCIA LOPES e AVERALDO FRANCISCO P. DE
SOUZA- Contados e preparados, suspendo o feito com funda-
mento no art. 792 do CPC, nos termos da petiçao de fls. 28/29.
Ao exequente para recolher as custas processuais de fls. 42, no
valor de R$ 14,00. Int.

15.-INVENTARIO-162/2001-AMELINA ROSA FERREIRA x
ESPOLIO DE WILSON DEODATO FERREIRA-Adv. ADRI-
ANO JOSE DE OLIVEIRA e NOSLEI DOMINGUES DINIZ-
A inventariante para firmar o termo de primeiras declaraçoes.
Int.

16.-INDENIZACAO (SUM)-275/2001-ELOIR CAMARGO
MUHLSTEDT x ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA e outros-Adv. CIDIZELE FABIANE FRASSON, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEI-
RA, JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR e ZOROASTRO
DO NASCIMENTO- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendam produzir, demonstrando sua adequaçao e pertinência,
sob pena de indeferimento. Int.

17.-RESCISAO DE CONTRATO-329/2001-EZIO LUIZ LENA
e outros x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Adv.
RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA, JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO, MARCELO RICARDO URIZZI DE B
ALMEIDA, MILTON CONINCK e HIRAN JOSE DENES VI-
DAL- Para intimaçao pessoal do representante legal da ré, de-
vem os autores recolherem em guia própria (GRC) as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça. Carta precatória para intimaçao
pessoal dos autores a disposiçao da ré. Int.

18.-INDENIZACAO (SUM)-361/2001-VANIR DE SOUZA x
JOCELIR DE FATIMA RODRIGUERO e outros-Adv. SILVIO
RORATO- Considerando a indicaçao de novo endereço dos
requeridos, redesigno nova data para audiência preliminar de
conciliaçao, fixando o próximo dia 06/03/2003, às 14:30 ho-
ras. Mantenho os demais termos do r. despacho de fls. 18. Car-
tas citatórias a disposiçao da autora. Int.

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-390/2001-RENE CLAU-
DIO JACQUEMIN x AMIRES RAMOS DOS SANTOS-Adv.
CESAR AUGUSTO ZARATE e WALTER WOLFESGRAU-
1- Nao foram aventadas preliminares. O feito encontra-se em
ordem e o declaro saneado. 2- Defiro a produçao de provas
orais, consistente no depoimento pessoal do autor, (requerido
as fls. 41), e oitiva de testemunhas, cujo rol deve ser tempesti-
vamente juntado. 3- Para audiência de instruçao e julgamento,
designo o dia 18/02/2003, às 14:30 horas. Para intimaçao pes-
soal das partes, devem as mesmas recolher em guia própria
(GRC) as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

20.-EXECUCAO-427/2001-LOJAS COLOMBO S/A COMER-
CIO DE UTILIDADES DOMESTICA x CLECI MARIA DA
ROSA-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA e NOSLEI DO-
MINGUES DINIZ- Ao exequente para manifestar-se ante a
certidao do oficial de justiça (fls. 28/verso). (art. 162, par. 4º
do CPC). Int.

21.-REPARACAO DE DANOS-588/2001-EDINEIA SOUSA
GARCIA x VALDECIR JOSE ZANATA e outros-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE
SOUZA- Aguarde-se por 30 dias. Int.

22.-INDENIZACAO (SUM)-30/2002-LUCIANO TERTULIA-
NO DA SILVA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A-Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS e CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR- Especifiquem as provas que dese-
jam produzir, indicando sua adequaçao e pertinência, sob pena

de indeferimento. Int.

23.-EXECUCAO-48/2002-RENY CASTIONE e outros x CAR-
LOS VALDIR HAHN e outros-Adv. NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO, JEFERSON FOSQUIERA- Ao exequente para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito. (art. 162, par. 4º do
CPC). Int.

24.-COBRANCA SUMARIO-53/2002-ANTONIO VANDER-
LI MOREIRA x AGENCIA DE TURISMO ORTEGA LTDA-
Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e CANDI-
DO FRANCISCO DE OLIVEIRA- Redesigno audiência de
conciliaçao anteriormente designada, fixando o próximo dia
11/02/03, as 15:00 horas. Mantenho os demais termos do r.
despacho de fls. 629. Para citaçao do réu deve o autor reco-
lher as diligências do Sr. Oficial de Justiça, em guia própria
(GRC). Int.

25.-COBRANCA SUMARIO-59/2002-ROGERIO SIDNEI FIS-
CHER PERCH x CIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS-Adv.
SEVERINO SECO e ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO- Ao
autor para recolher as custas de fls. 60, no valor de R$ 266,00.
Int.

26.-ALVARA-66/2002-RITA GONCALVES DE OLIVEIRA e
outros x O JUIZO-Adv. LUCIANE FERREIRA, AURORA ZI-
LIO, JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR, MARIA AN-
GELA DE OLIVEIRA MENDES e GABRIELA DAMIAO
CAVALI- Aguarde-se o prazo requerido às fls. 34 (suspensao
do feito por 60 dias). Int.

27.-INDENIZACAO (SUM)-107/2002-ISRAEL FERREIRA
DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-Adv. EMERSON BA-
CELAR MARINS, NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Ao autor
para manifestar-se ante a contestaçao de fls. 44/105. (art. 162,
par. 4º do CPC). Int.

28.-EXECUCAO-133/2002-KEPLER WEBER INDUSTRIAL
S/A x PORTO DO RIO IGUACU TERMINAL FLUVIAL COM.
LTDA-Adv. ABILIO LAERTO KUMMEL- Defiro o pedido de
fls. 13, aguarde-se o prazo requerido (suspensao até o dia 30/
11/2002). Int.

29.-DESPEJO-177/2002-C.I.L. x A.M.C.R.L.-Adv. JULMARA
LUIZA HUBNER e CARLOS EDUARDO HOLLER FERREI-
RA- As partes para manifestarem-se ante a devoluçao da carta
de intimaçao. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

30.-INVENTARIO-242/2002-PEDRO ANDRADE DA CRUZ
x ESPOLIO DE TOBIAS DE ANDRADE CRUZ-Adv. SILVIO
RORATO- Vistos, etc (...) julgo por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável de fls. 14/
15, destes autos de Arrolamento, dos bens deixados pelo fale-
cimento de Tobias de Andrade Cruz, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. A inventariante para
efetuar o recolhimento do imposto devido. Int.

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-291/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x APARECIDO LEITE SANTANA-Adv.
ANTONIO VANDERLI MOREIRA e ALVARO DE ALBU-
QUERQUE NETO- É certo que se identifica o tipo de contrato
pelo seu conteúdo e nao pelo nome que se lhe atribui. No en-
tanto, entendo que no presente caso o documentos de fls. 15/
17, se caracteriza como contrato de locaçao. Sendo assim, man-
tenho a decisao de fls. 30. Int.

32.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-324/2002-IMOBI-
LIARIA AURORA LTDA x RODRIGO PESSOA-Adv. JOSE
MARCELO N. TEIXEIRA e GILDER CEZAR LONGUI NE-
RES- Manifeste-se o requerente ante a contestaçao de fls. 29/
32. Int.

33.-REPETICAO DE INDEBITO-339/2002-ALBERTO DOS
SANTOS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR
e outros-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO- Vistos.
(...), Posto isso, com fulcro no art. 273 do Código de Pro-
cesso Civil, DEFIRO a tutela antecipada determinando que
os requeridos se abstenham de cobrar a taxa de iluminaçao.
Fixo multa de R$ 100,00 (cem reais), caso a decisao seja
descumprida. Defiro também os benefícios da Justiça Gra-
tuita. Com relaçao ao pedido de exibiçao de documentos feito
pela parte requerente, este deverá ser apreciado no momen-
to processual da produçao de provas. Carta de citaçao a dis-
posiçao. Int.

34.-COBRANCA (ORD)-366/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x REINALDO PIMENTEL DA SILVA e outros-Adv. CARLOS
ERMINIO ALLIEVI- Diga a parte autora sobre a distribuiçao e
cumprimento da carta precatória. Int.

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-372/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARIA JOSE D ALESSANDRO D ORAN-
GES VIANA-Adv. REGINA TANIA BORTOLI- Defiro o pe-
dido de suspensao de fls. 36/38, aguarde-se até o dia 10/11/
2002. Int.

36.-EXECUCAO-396/2002-ELSUK TRANSPORTES LTDA x
EFETIVO ALIMENTOS LTDA-Adv. OSMAR CODOLO
FRANCO e JAIRO MOURA- A exequente para manifestar-se
ante a certidao do oficial de justiça. Int.

37.-INDENIZACAO (ORD)-426/2002-VALDIR CESAR PIN-
TO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS- Ao requerente nao foi defe-
rido a Justiça Gratuita por enquanto. As certidoes exigidas no
despacho anterior sao para verificar se realmente o autor faz
jus ao benefício. Sendo assim, incumbe à parte juntar as certi-
does. Indefiro, por isso, o petitório de fls. 16. Int.

38.-PRESTACAO DE CONTAS-453/2002-GUERIN VELA-
ZCO ABEL OMAR x FUTURENET TELECOMUNICACO-
ES LTDA-Adv. JAIRO MOURA e OSMAR CODOLO FRAN-

CO- Defiro o petitório de fls.16/17, carta de citaçao a disposi-
çao. Int.

39.-ANULATORIA-457/2002-ZAINE KANJ MOUHANNA x
DA VINCI TEXTIL LTDA e outros-Adv. EDSON MARCOS
BRAZ e VALTER CANDIDO DOMINGOS- A parte autora para
dar cumprimento a carta de citaçao, bem como, manifestar-se
ante a devoluçao da carta de citaçao dos autos em apenso. (fls.
29) Int.

40.-COBRANCA SUMARIO-473/2002-VENICIA WITT DA
SILVA ROSA e outros x SUL AMERICA SEGUROS-Adv.
EDISON PICCINI- Defiro o benefício da assistência judiciária
gratuita, em favor dos autores, nos termos do art. 4º da Lei
1060/50. Designo audiência de conciliaçao para o dia 05/03/
2003, às 14:30 horas. Carta citatória a disposiçao do autor. Int.

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-482/2002-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x LEANDRO
JOSE SCHERER-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-
Defiro a petiçao requerida as fls. 22/23. (suspensao do feito até
24/12/2002). Int.

42.-INVENTARIO-493/2002-ALAIDE FERNANDES DE
CASTRO x ESPOLIO DE APARECIDO DE CASTRO-Adv.
SILVIO RORATO- I- Nomeio para exercer o cargo de inventa-
riante a requerente ALAIDE FERNANDES DE CASTRO, in-
dependentemente de compromisso. II- Tendo em vista as diver-
gências quanto à assinatura nos instrumentos de fls. 05/08, com
documentos pessoais dos herdeiros, intime-se para regularizar
as procuraçoes (reconhecimento de firma). III- à inventariante
para juntar o ofício à Receita Federal. IV- Haja visto nao cons-
tar expressamente nos instrumentos de fls. 06/08, poderes para
assinar termo de renúncia, deverao comparecer os herdeiros
em Cartório para lavratura do competente termo. V- à inventa-
riante para recolher os impostos devidos. Int.

43.-REPETICAO DE INDEBITO-542/2002-AMADEU COR-
REIA DA SILVA FILHO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU PR e outros-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO-
Vistos. (...) Posto isso, com fulcro no art. 273 do Código de
Processo Civil, DEFIRO a tutela antecipada determinando que
os requeridos se abstenham de cobrar a taxa de iluminaçao.
Fixo multa diária de R$ 100,00 (cem reais), caso a decisao seja
descumprida. Defiro também os benefícios da justiça gratuita.
Com relaçao ao pedido de exibiçao de documentos feito pela
parte requerente, este deverá ser apreciado no momento pro-
cessual da produçao de provas. Carta de citaçao a disposiçao.
Int.

44.-INDENIZACAO (ORD)-545/2002-LUCIANA REGINA
DA SILVA x SUPERMERCADO SANTA TEREZINHA
LTDA e outros-Adv. ANA PAULA G MARCHANTE e CAR-
LOS HENRIQUE ROCHA- Defiro por ora os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita em favor da autora, com res-
salva do art. 12 da Lei 1060/50. Carta de citaçao a disposi-
çao. Int.

45.-EXECUCAO-546/2002-R G COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x GLEICE DA SILVA QUEIROZ-Adv. WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e HUGO JOSE RODRI-
GUES DE SOUZA- Ao exequente para recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor das diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Int.

46.-REPETICAO DE INDEBITO-548/2002-ALCIDES FA-
GUNDES DE BRITO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
PR e outros-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO- Vis-
tos. (...) Posto isso, com fulcro no art. 273 do Código de Pro-
cesso Civil, DEFIRO a tutela antecipada determinando que os
requeridos se abstenham de cobrar a taxa de iluminaçao. Fixo
multa diária de R$ 100,00 (cem reais), caso a decisao seja des-
cumprida. Defiro também os benefícios judiciária gratuita. Com
relaçao ao pedido de exibiçao de documentos feito pela parte
requerente, este deverá ser apreciado no momento processual
da produçao de provas. Carta de citaçao a disposiçao do autor.
Int.

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/2001-Oriundo da Co-
marca de 1ª VARA DA FAZ PUB. COMARCA DE CURITIBA
-BANESTADO LEASIN S/A ARREND. MERCANTIL x
CONSTRUTORA ARUANA LTDA-Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e TATIANA PIASECKI KAMINSKI- Ao exe-
quente para em cinco dias dar andamento à precatória sob pena
de devoluçao. Int.

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-63/2002-Oriundo da Co-
marca de 1ª V CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO PR -
MANU SERVICOS DE APOIO TRANSP AEREOS LTDA x
AVALLON VIAGENS E TURISMO LTDA-Adv. IRINEU BI-
EZUS- A parte interessada ante o contido na certidao de fls. 48
(...restam para o devido preparo das custas a importância de R$
105,00, bem como o valor relativo as diligências do Sr. Oficial
de Justiça a ser realizada no feito). Int.

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2002-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON
PR -CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICI-
PIOS LINDEIR x ARISTON LUIS LIMBERGER e outros-Adv.
EDEVAL BUENO- A parte interessada para que, no prazo de
cinco dias, antecipe o pagamento do valor relativo as custas
processuais iniciais (art. 19 do CPC), previstas na Tabela IX,
item V, letra B, da Tabela de Custas, bem como, recolha em
guia própria (GRC) o valor das diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Int.

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2002-Oriundo da Co-
marca de 3º V C DA COMARCA DE CASCAVEL PR -BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARILI NEGRAO-Adv. GISELE
SOLER CONSALTER, OKSANDRO O GONCALVES e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA- Ao autor para manifes-
tar-se ante a certidao do oficial de justiça. (art. 162, par. 4º do
CPC). Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº80/2002
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO Dr. GUILHERME F.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR MARTINS MONTORO 027 00497/2001
025 00402/2001
013 00031/2001
012 00018/2001
032 00197/2002

ADRIANA RIBEIRO COSTA DAM 020 00130/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 030 00069/2002

043 00404/2002
029 00020/2002

ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 016 00065/2001
ANTONIO AMADEU PALAZZO 005 00349/2000
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 016 00065/2001
ARIALBA DO ROCIO CORDEIRO 042 00377/2002
ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR 039 00268/2002

035 00202/2002
AURORA ZILIO 001 00486/1998
BENIGNO CAVALCANTE 009 00482/2000
BRUNO FERNANDO MARTINS MI 025 00402/2001

032 00197/2002
CARLOS ROBERTO GOMES SALG 052 00509/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 037 00217/2002
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 025 00402/2001

017 00077/2001
CLAUDIOMIR MARTINI 007 00441/2000
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 034 00201/2002
EDIO CHAVAREN 009 00482/2000
EDSON GONCALVES DOS SANTO 002 00045/2000

008 00469/2000
EDSON MARCOS BRAZ 015 00060/2001
EGIDIO FERNADO ARGUELLO J 022 00277/2001
ELIANE ARAUJO TODO BOM 026 00438/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 037 00217/2002
EMERSON BACELAR MARINS 040 00316/2002
ERIAN KARINA NEMETZ 037 00217/2002
EVERSON MARAN SANTOS 046 00422/2002
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO 022 00277/2001
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 006 00364/2000
FRANCINE FREDERICO 041 00365/2002

038 00231/2002
GERMANO LAERTES NEVES 054 00105/2002
GILDER CEZAR LONGUI NERES 032 00197/2002
HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 020 00130/2001
IDA REGINA PEREIRA LEITE 009 00482/2000
INACIO HIDEO SANO 009 00482/2000
ISABELA BERMUDEZ GOMES 037 00217/2002
JAAFAR AHMAD BARAKAT 045 00418/2002
JAIRO MOURA 021 00177/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 048 00429/2002

031 00150/2002
JORGE ANDRE MENEZES 047 00424/2002
JORGE TOMAZ DE AQUINO JUN 019 00109/2001
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 014 00057/2001
JOSE CARLOS PEREIRA 009 00482/2000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 054 00105/2002
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 009 00482/2000
JOSE MARCELO BRAGA NASCIM 024 00309/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 024 00309/2001
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO 018 00105/2001
JULIO JOSE PICCININI 009 00482/2000
KARIN LOIZE HOLLER 014 00057/2001

019 00109/2001
011 00513/2000

KATIA REGINA GROCHENTZ 054 00105/2002
LEANDRO DE OLIVEIRA 003 00181/2000
LUCIA TRINDADE 009 00482/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 041 00365/2002

036 00213/2002
038 00231/2002

LUCIANE FERREIRA 051 00484/2002
LUCIANO EURICO DE S.C.VER 023 00291/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 033 00200/2002
LUIZ CARLOS GOMES 018 00105/2001
MARCELO PINTO SANCANDI 006 00364/2000
MARCELO RICARDO URIZZI DE 014 00057/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 026 00438/2001

030 00069/2002
043 00404/2002
050 00479/2002
053 00534/2002
029 00020/2002

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 028 00607/2001
MARIA LUCILIA GOMES 041 00365/2002

036 00213/2002
038 00231/2002

MARIA LUIZA MUNIS 001 00486/1998
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 020 00130/2001
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATT 049 00434/2002
MILTON FERREIRA 009 00482/2000
MONICA RIBEIRO TAVARES 044 00405/2002
NELMAR SOUTO PINHEIRO 022 00277/2001
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 003 00181/2000

040 00316/2002
005 00349/2000

ODILON REINHARDT 009 00482/2000
OSLI DE SOUZA MACHADO 004 00273/2000
OSMAR DE OLIVEIRA 010 00484/2000
RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA 014 00057/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 054 00105/2002
REGINALDO PICIUTO PALAZZO 046 00422/2002
RENATO PEDRO DE SOUZA 009 00482/2000
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 009 00482/2000
SANDRA M DOS SANTOS BEM 009 00482/2000
SEVERINO SECO 021 00177/2001
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 010 00484/2000



pág. 182 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002

TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 009 00482/2000
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 014 00057/2001

019 00109/2001
011 00513/2000

UMBELINA ZANOTTI 044 00405/2002
VAGNER OLIVEIRA 003 00181/2000
VALERIA RODRIGUES 046 00422/2002
VALTER CANDIDO DOMINGOS 015 00060/2001
VERA ALMADA FERREIRA 001 00486/1998
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 020 00130/2001
WALDIR COELHO DE LOIOLA 009 00482/2000
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 017 00077/2001
WILLY COSTA DOLINSKI 019 00109/2001

1.-INTERDICAO-486/1998-FLORACI GRIPA x FLORIANO
ANTUNES DE ALMEIDA-Adv. MARIA LUIZA MUNIS,
AURORA ZILIO e VERA ALMADA FERREIRA- Conside-
rando que a certidao de casamento do interditado foi lavrada
no Cartório de Registro Civil da Comarca de Sto. Antonio do
Sudoeste/PR, conforme se depreende do documento juntado as
fls. 08, determino a expediçao do respectivo ofício àquela Co-
marca para as devidas anotaçoes. Ofício a disposiçao do reque-
rente. Int.

2.-TUTELA-45/2000-NARCISO BELO e outros x O JUIZO-
Adv. EDSON GONCALVES DOS SANTOS- Ao autor para
recolher as custas de fls. 38, no valor de R$ 145,04. Int.

3.-EXECUCAO-181/2000-HSBC BANK BRASIL S/A x BEN-
JAMIN FERREIRA e outros-Adv. NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO, VAGNER OLIVEIRA e LEANDRO DE OLIVEIRA-
Ao exequente para comprovar a distribuiçao da carta precató-
ria. Int.

4.-COBRANCA SUMARIO-273/2000-BANCO DO BRASIL
S/A x CARLOS GUILHERME ZEFERINO-Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO- Carta Precatoria para citacao e intima-
cao do reu da audiencia designada, a disposicao do autor. (Au-
diencia conciliatoria designada para o dia 12/12/02, as 13:30
horas).

5.-INVENTARIO-349/2000-TEREZINHA CONSTANCIO x
ESPOLIO DE ADAO RODRIGUES CONSTANCIO-Adv.
ANTONIO AMADEU PALAZZO e NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO- A parte interessada para manifestar-se ante o cálculo
de fls. 87. Int.

6.-COBRANCA (ORD)-364/2000-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x KHAIRI ABULJALIL NAGUZI-Adv. FABIOLA
BUNGENSTAB LAVINICKI e MARCELO PINTO SANCAN-
DI- Especifiquem as partes as provas que desejam produzir,
indicando sua adequaçao e pertinência, sob pena de indeferi-
mento. Int.

7.-EXECUCAO-441/2000-JOVELINO MARTINI x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-Adv. CLAUDIOMIR
MARTINI- Manifeste-se o exequente ante a devoluçao da car-
ta precatória juntada as fls. 22/25. Int.

8.-RESCISAO DE CONTRATO-469/2000-LOTEADORA
GUARANI LTDA x JOSE ARCANJO ARAUJO FILHO-Adv.
EDSON GONCALVES DOS SANTOS- Ao autor para reco-
lher as custas de fls. 33, no valor de R$ 120,75. Int.

9.-REPARACAO DE DANOS-482/2000-ZEFERINO RIZZA-
TI x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SA-
NEPAR-Adv. BENIGNO CAVALCANTE, RENATO PEDRO
DE SOUZA, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, ODI-
LON REINHARDT, TADEU DONIZETI BARBOSA RZ-
NISKI, ROSALDO JORGE DE ANDRADE, IDA REGINA
PEREIRA LEITE, WALDIR COELHO DE LOIOLA, MILTON
FERREIRA, JULIO JOSE PICCININI, INACIO HIDEO SANO,
SANDRA M DOS SANTOS BEM, LUCIA TRINDADE, EDIO
CHAVAREN e JOSE CARLOS PEREIRA- (...) designo para
audiência de instruçao e julgamento o dia 11/12/2002, as 14:30
horas. (...). Para intimaçao pessoal do autor e testemunhas ar-
roladas as fls. 48, deve o réu recolher as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, em guia própria (GRC). Ofícios a disposiçao do
réu. Carta precatória para intimaçao do réu a disposiçao do
autor. Int.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-484/2000-OMAR DE OLI-
VEIRA x APARECIDO TAVARES DE OLIVEIRA-Adv. OS-
MAR DE OLIVEIRA e SILVIO BENJAMIN ALVARENGA-
Ao autor para, no prazo de 5 dias, efetuar o recolhimento das
custas processuais no valor de R$ 252,50. Int.

11.-COBRANCA (ORD)-513/2000-JANICE REGINA ROYER
x CIA SEGUROS GRALHA AZUL-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER- Carta Precatoria
a disposicao da ré.

12.-IMISSAO DE POSSE-18/2001-BANCO ITAU S/A x ARI
MORAES DE QUADROS e outros-Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO- Ao autor para recolher as custas de fls. 51, no
valor de R$ 21,00. Int.

13.-ORDINARIA-31/2001-BANCO ITAU S/A x ARI MORA-
ES DE QUADROS e outros-Adv. ADEMAR MARTINS MON-
TORO- Ao autor para recolher as custas de fls. 33, no valor de
R$ 14,00. Int.

14.-ORDINARIA-57/2001-HELIO COMACHIO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - CARTEIRA DE CREDIT-Adv.
RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA, JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO, MARCELO RICARDO URIZZI DE B
ALMEIDA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOI-
ZE HOLLER- Manifestem-se as partes ante a proposta de ho-
norários do Sr. Perito. Int.

15.-INDENIZACAO (SUM)-60/2001-PAULO ESTEVAO x
BANCO DO BRASIL S/A e outros-Adv. EDSON MARCOS
BRAZ e VALTER CANDIDO DOMINGOS- Ao autor para

comprovar a distribuiçao e cumprimento da carta precatória.
Int.

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-65/2001-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x AKLP-ASSOCIACAO DE MORADO-
RES DOS JD KARLA, LARANJE-Adv. ANTONIO VANDER-
LI MOREIRA e ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO- Pre-
paradas eventuais custas, arquivem-se estes autos, nos termos
do artigo 791, inciso III do CPC e item 5.8.12 do Código de
Normas da d. Corregedoria Geral da Justiça do Estado, ficando
a parte exequente ciente de que poderá a qualquer tempo, pro-
mover a reativaçao da execuçao desde que localizado o deve-
dor ou encontrado bens de sua propriedade passíveis de penho-
ra. Int.

17.-REPETICAO DE INDEBITO-77/2001-CARLOS TUNAS
SANTIAGO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e CESAR EDWARD
ABBATE SOSA- Vistos. (...), posto isso, acolhendo as razoes
ministeriais e com fulcro no artigo 145, II da Constituiçao Fe-
deral e artigos 77, 79, 165 do CTN, julgo PROCEDENTE o
presente pedido, para declarar, incidentalmente, a inconstituci-
onalidade da Lei 1204 de 17 de dezembro de 1984, declarando
de consequência a ilegalidade da cobrança da Taxa de Ilumina-
çao Pública no município de Foz do Iguaçu/PR, determinando,
de consequência a suspensao da cobrança da taxa de ilumina-
çao pública imposta nas faturas de energia elétrica do autor.
Condeno ainda o requerido a devolver os valores indevidamen-
te cobrados do autor, a título de Taxa de Iluminaçao Pública, a
partir da data que o autor efetuou os pagamentos da referida
taxa, até a data que cessar a sua cobrança, sendo que o "quan-
tum" a ser restituído deverá ser apurado em liquidaçao de sen-
tença. Condeno ainda, o requerido no pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 20, par. 4º do
CPC.

18.-INTERDICAO-105/2001-LAERCIO MIGLIORINI x AN-
TONIO MIGLIORINI-Adv. LUIZ CARLOS GOMES e JOVA-
NIL TEIXEIRA PEDRO- Ofício a disposiçao do autor. Int.

19.-INDENIZACAO (SUM)-109/2001-RAQUEL COSTA
DOLINSKI x INDIANA SEGUROS S/A-Adv. JORGE TOMAZ
DE AQUINO JUNIOR, WILLY COSTA DOLINSKI, TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER- De-
signada audiência no juízo deprecado da 1º V. Cível de Sao
Bernardo do Campo/SP, para oitiva das testemunhas da ré, para
o dia 26/11/2002, às 15:00 horas. (ofício de fls. 176). Int.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-130/2001-CARLOS HEN-
RIQUE MARTINEZ DELGADO x LABORATORIO DE ANA-
LISES CLINICAS GLOBO S/C LTDA-Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA, MARIO ESPEDITO OSTROWSKI e ADRIANA RI-
BEIRO COSTA DAMAS- Antes de decidir sobre as prelimina-
res e a produçao de provas, determino ao oficial de justiça para
que se dirija ao imóvel penhorado e verifique, fazendo infor-
maçao pormenorizada, se se trata de apenas um apartamento.
Ao embargante para recolher as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Int.

21.-INTERDICAO-177/2001-EDACIR FONTANA COSTA x
DEVAIR FONTANA COSTA-Adv. JAIRO MOURA e SEVE-
RINO SECO- Comprove o autor a efetiva publicaçao do edital,
na Imprensa Oficial. Int.

22.-EXECUCAO-277/2001-RODRIGO ALVES DE OLIVEI-
RA x SIDINEI MARCIO KUMM-Adv. EGIDIO FERNADO
ARGUELLO JUNIOR, FABIO ALEXANDRE SOMBRIO e
NELMAR SOUTO PINHEIRO- Ao exequente para recolher
em guia própria (GRC) as diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Int.

23.-COBRANCA (ORD)-291/2001-HEDVIRGEM BUBA
AZEVEDO x BUBAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Adv.
LUCIANO EURICO DE S.C.VERAS- Ao requerido para ma-
nifestar-se sobre as propostas de honorários dos Srs. Peritos.
Int.

24.-EXECUCAO-309/2001-BIELCO COMERCIAL LTDA x
PISCINAS SOL DE VERAO LTDA-Adv. JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO-
Defiro o pedido de fls. 72. Ofícios a disposiçao. Int.

25.-COBRANCA SUMARIO-402/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL SANTA CRUZ x JOAO AUGUSTO
CALDART-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO, BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOSI e CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA- Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, demonstrando sua adequaçao e pertinência, sob pena
de indeferimento. Int.

26.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-438/2001-BANCO FORD
S/A x JORGE ZILLY-Adv. ELIANE ARAUJO TODO BOM,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI- Defiro o pedido de
fls. 44, pelo prazo de 10 dias. Int.

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-497/2001-BANCO MER-
CANTIL FINASA S/A SAO PAULO x SIMONE BERTUCCI-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO- Ao autor para efetu-
ar o preparo das custas de fls. 40, no valor de R$ 14,00. Int.

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-607/2001-SERGIO DELFI-
NO RODRIGUES x A JOIA ESPORTE E SOM LTDA-Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA- Ao embar-
gante para recolher em guia própria (GRC) o valor das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. Int.

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-20/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ELIAS SILVA DOS SANTOS-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Aguarde-se em Cartório pelo prazo
de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-69/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JACKSON ROBERTO RAMON DE OLI-
VEIRA-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO- Indefiro o pedido
de fls. 44, posto que, incabível suspensao por tempo indetermi-
nado em processo de conhecimento. Int.

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-150/2002-UNIAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO SANTOS DA ROSA-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- (...) à apelada para,
no prazo legal, contra-arrazoar o recurso de fls. Int.

32.-EMBARGOS A ARREMATACAO-197/2002-MGA AS-
SESSORIA IMOBILIARIA LTDA x DIPROSA INC E EMPRE-
END. IMOBILIARIOS LTDA-Adv. GILDER CEZAR LONGUI
NERES, ADEMAR MARTINS MONTORO e BRUNO FER-
NANDO MARTINS MIGLIOSI- Vistos. (...), diante do expos-
to, com fulcro no art. 740, p.u., do CPC, JULGO IMPROCE-
DENTES estes embargos. Condeno o embargante no pagamen-
to das despesas, custas processuais e da verba honorária, na
qual fixo desde logo, à luz do que dispoe o art. 20, par. 4º do
CPC, em R$ 900,00 (novecentos reais). P.R.I.

33.-EXECUCAO-200/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST - ECAD x KAMAL OSMAN E CIA
LTDA - CENTRAO e outros-Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS- Aguarde-se o prazo requerido no pedido de fls. 48 (sus-
pensao do feito por 30 dias). Int.

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-201/2002-BANCO ITAU
S/A x ANTONIO DE OLIVEIRA-Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO- Aguarde-se por 30 dias. Int.

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-202/2002-ENACEX EM-
PRESA NACIONAL EXPORT DE ARMARINHOS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A e outros-Adv. ARY DE SOUZA
OLIVEIRA JR- (...) no entanto, o requerente descumpriu as
decisoes judiciais, nao prestando a cauçao real. Em consequ-
ência, a liminar deve ser revogada. Posto isso, revogo a liminar
de sustaçao de protesto. Int.

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-213/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LILIAN MEIRE MORENO-Adv. MARIA
LUCILIA GOMES e LUCIANA SEZANOWSKI- Vistos. ho-
mologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a desistência manifestada as fls. 40 destes autos, o que
faço com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. P.R.I.

37.-INDENIZACAO (ORD)-217/2002-ANTONIO SERGIO DE
MATTIA x CREDICARD ADM DE CARTOES DE CREDITO
S/A-Adv. ERIAN KARINA NEMETZ, ELISANDRE MARIA
BEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e ISABE-
LA BERMUDEZ GOMES- Especifiquem as partes as provas
que desejam produzir, indicando sua adequaçao e pertinência,
sob pena de indeferimento. Int.

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-231/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x VILSON BORGES-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, MARIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERI-
CO- Vistos. Homologo por sentença para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a desistência manifestada as fls. 21 des-
tes autos, o que faço com fundamento no artigo 267, VIII do
Código de Processo Civil.

39.-DECLARATORIA-268/2002-ENACEX EMP NACIONAL
EXP DE ARMARINHOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A
e outros-Adv. ARY DE SOUZA OLIVEIRA JR- Carta de cita-
çao a disposiçao do autor. Int.

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-316/2002-COMERCIO DE
CARNES OTREMBA LTDA x VITALBRASIL IND E COM
DE ALIMENTOS LTDA-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO
e EMERSON BACELAR MARINS- Defiro a petiçao de fls.
19, aguarde-se o prazo requerido (30 dias). Int.

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-365/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x WILMAR JOAO LAUERMANN-Adv. MARIA
LUCILIA GOMES, LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE
FREDERICO- Esclareça o autor se o bem objeto da lide en-
contra-se em seu poder, considerando a apreensao realizada as
fls. 22. Int.

42.-INVENTARIO-377/2002-BENEDITA DA SILVA LEAL x
ESPOLIO DE JOSE DOMINGOS LEAL-Adv. ARIALBA DO
ROCIO CORDEIRO FREIRE- Aguarde-se por 30 dias. Int.

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-404/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO- Aguarde-se por 30 dias. Int.

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/2002-SUZETTE DE
MATOS LEAO HERNANDES x ALDEMIR LUIZ RUBERT-
Adv. MONICA RIBEIRO TAVARES e UMBELINA ZANOT-
TI- Ao requerente para manifestar-se sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 36/verso. Int.

45.-RESCISAO-418/2002-EIS EMPREEDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS SANTOS LTDA x ERCILDO NILSON DE ARAU-
JO e outros-Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT- Aguarde-se
por 30 dias. Int.

46.-INVENTARIO-422/2002-CARLOS DOUGLAS SOMAVI-
LA x ESPOLIO DE LAURO BUENO DA ROCHA e outros-
Adv. REGINALDO PICIUTO PALAZZO, EVERSON MARAN
SANTOS e VALERIA RODRIGUES- Defiro o prazo requeri-
do no pedido de fls. 66. (30 dias). Int.

47.-INTERDICAO-424/2002-LEANDRO ALVES DA SILVA
x ANTONIO ANABEL LEMES-Adv. JORGE ANDRE ME-
NEZES- Aguarde-se por 30 dias. Int.

48.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-429/2002-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSEME-
RI PARIZE-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- Ao autor
para manifestar-se ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 50/verso. Int.

49.-ACAO MONITORIA-434/2002-GUADALAJARAS S/A
INDUSTRIA DE ROUPAS x MAHAMAD NAYEF JOMAA-
Adv. MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO- Ao exequente
para manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 31/verso. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-479/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ALI HUSSEIN SAFADI-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI- Vistos. (...), julgo procedente o
pedido formulado nos autos, confirmando a liminar concedida
as fls. 14, e com fundamento no Decreto Lei 911/69, julgo pro-
cedente o pedido, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando nas maos da autora o domínio e a posse plenos e exclu-
sivos do Veículo Marca GM - Modelo Blazer DLX, ano 1997,
cor azul, chassi n. 9BG116CWVVC959877, placas ALI-2949.
É facultada a venda pela autora, na forma do art. 3º do Dec.Lei
911/69. ..., condeno o requerido no pagamento das custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em
10% sobre o valor da causa, conforme o artigo 20, par. 3º do
CPC, levando-se em consideraçao o trabalho realizado e o tempo
despendido. P.R.I.

51.-ALVARA-484/2002-JOCEMAR SILVEIRA DE OLIVEI-
RA e outros x O JUIZO-Adv. LUCIANE FERREIRA- Ao ilus-
tre advogado subscritor da inicial para que providencie o reco-
nhecimento das assinaturas nos instrumentos de mandato de
fls. 08/11, em conformidade com o disposto no art. 1289 do
Código Civil, pois além dos poderes contidos na cláusula "ad
judicia", contempla poderes especiais para receber e dar quita-
çao, bem como providencie a regularizaçao da representaçao
dos menores Jocemar Silveira de Oliveira, Suzana Silveira de
Oliveira e Lourdes Silveira de Oliveira, mediante procuraçao
por instrumento público, em conformidade com o disposto nos
arts. 82, 129 e 1289, todos do Código Civil. Int.

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-509/2002-KRAFT
FOMENTO MERCANTIL LTDA x EVERALDO KAFKA-Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO- Ao exequente para
manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.
16/verso. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

53.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-534/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x J R M MARINS E CIA LTDA-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI- Ao autor para recolher em
guia própria (GRC) o valor das diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Int.

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/2002-Oriundo da
Comarca de 4º V C DA COMARCA DE CURITIBA-PR -NEY
MOREIRA DA CUNHA x SALVA MEDICOS DE EMERGEN-
CIA S/C LTDA -Designo audiencia para inquiricao da teste-
munha arrolada, o dia 28/11/02, as 14:00 horas. Int.-Adv. RA-
QUEL DE ANDRADE KRAUSE, KATIA REGINA GRO-
CHENTZ, JOSE HERIBERTO MICHELETO e GERMANO
LAERTES NEVES-

FRANCISCO BELTRÃO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PR
PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 13/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. JOSE LUIZ DOSCIATTI
ALCEMAR SOARES - ESCRIVAO
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118 00240/2002
087 00330/2001
130 00302/2002
151 00434/2002
138 00346/2002
123 00265/2002
080 00154/2001
088 00347/2001
132 00309/2002

CARLOS FERNANDES 068 00480/2000
040 00169/1999
065 00369/2000
149 00423/2002

CARLOS JOSE DAL PIVA 098 00613/2001
CARLOS MURILO PAIVA 022 00236/1997

028 00099/1998
005 00325/1995
003 00089/1995

CARLOS NATAL GIARETTA 127 00295/2002
113 00203/2002

CARLOS ROBERTO VIECHNEISK 014 00388/1996
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 072 00514/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 079 00140/2001
CARMEN REGINA SILVERIO RA 014 00388/1996
CASSIO LISANDRO TELLES 014 00388/1996
CECILIA GARCIA LAVOR 140 00363/2002

152 00436/2002
CEZAR AUGUSTO GAZZONI 158 00062/2001

020 00173/1997
CHRISTIANE SEIDEL 014 00388/1996
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 101 00641/2001
CIRO ALBERTO PIASECKI 014 00388/1996

144 00383/2002
109 00151/2002
004 00294/1995

CLAUDIA ALESSANDRA BILACH 109 00151/2002
CLAUDIA ESTEVAM ABDALLA 140 00363/2002

152 00436/2002
CLAUDIO BOTTON 070 00495/2000
CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 155 00456/2002

091 00465/2001
142 00373/2002
130 00302/2002
151 00434/2002
054 00018/2000
077 00131/2001
138 00346/2002
123 00265/2002
080 00154/2001
088 00347/2001
132 00309/2002
081 00155/2001

CLAUDIOMIR MARTINI 005 00325/1995
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 013 00309/1996

133 00320/2002
006 00574/1995
107 00124/2002

CLEDIANE ZEM ROTAVA 076 00114/2001
CLEMERSON MERLIN CLEVE 157 00466/2002
CLEUCIO RODRIGUES PEREIRA 014 00388/1996
CLOVIS CARDOSO 014 00388/1996

078 00132/2001
084 00266/2001
108 00136/2002

CRISTIANE DE CASSIA PASA 054 00018/2000
CRISTIANE DE O. AZIM NOGU 052 00571/1999
CRISTIANE PAGNONCELLI 144 00383/2002
CRISTIANE RADE LOPES 065 00369/2000
DAMARCI CAPUTO DE CARVALH 073 00003/2001
DANIELLA MENON DE MARCO 047 00290/1999
DANIELLE CRISTINE TODESCO 115 00218/2002
DANUBIO CUNHA DA SILVA 006 00574/1995
DEBORA DANIELA DIEHL 145 00384/2002
DEBORA MARZAGAO SEDOR 110 00179/2002

076 00114/2001
101 00641/2001

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 115 00218/2002
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 024 00416/1997
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 100 00631/2001
EDSON ANDRE DE SA 131 00304/2002
EDSON GHETTINO 038 00635/1998

112 00189/2002
EDSON LUIZ FORTE DA SILVA 035 00507/1998
EDUARDO BRENTANO BRENNER 054 00018/2000

004 00294/1995
EDUARDO RAFAEL SABADIN 131 00304/2002
EGIDIO MUNARETTO 041 00203/1999
ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLI 091 00465/2001
ELIAS ED MISKALO 045 00256/1999

ELPIDIO FACHINELLO 024 00416/1997
EMIR BENEDETE 087 00330/2001

025 00423/1997
064 00313/2000

ENEIDA TAVARES DE LIMA FE 025 00423/1997
ERLON ANTONIO MEDEIROS 035 00507/1998

094 00484/2001
ERLON FERNANDO CENI DE OL 065 00369/2000
ESTEVAO RUCHINSKI 005 00325/1995
EVANDRO LUIZ ELIAS 098 00613/2001
EWERTON LINEU BARRETO RAM 155 00456/2002

072 00514/2000
158 00062/2001
119 00249/2002
054 00018/2000
055 00030/2000
093 00483/2001
001 00120/1993
103 00001/2002
150 00433/2002
070 00495/2000
081 00155/2001
056 00034/2000

FABIELLY LAIDANE F. D’AGO 130 00302/2002
089 00349/2001

FABIO ALBERTO DE LORENSI 051 00557/1999
127 00295/2002
113 00203/2002
071 00504/2000
038 00635/1998
053 00599/1999
112 00189/2002
098 00613/2001
041 00203/1999
109 00151/2002
073 00003/2001
064 00313/2000
128 00296/2002
081 00155/2001

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 101 00641/2001
FABIO HENRIQUE MELATI 009 00133/1996

135 00338/2002
105 00065/2002
043 00228/1999
042 00206/1999
104 00048/2002
096 00550/2001
011 00294/1996
137 00344/2002
088 00347/2001

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 144 00383/2002
138 00346/2002

FABIOLA MARESE DE FREITAS 129 00298/2002
FERNANDA KNIJNIK MILMAN 066 00432/2000
FIRMINO PIETROSKI 030 00178/1998

029 00177/1998
FLORI ANTONIO TASCA 146 00388/2002
FRANCINE FREDERICO 121 00259/2002

095 00487/2001
FRANCISCO ADILSON DE ALME 146 00388/2002
FRANCISCO JOSE BICUDO PER 014 00388/1996
FRANCISCO PEIXOTO DA SILV 014 00388/1996
GELINDO JOAO FOLLADOR 127 00295/2002

113 00203/2002
071 00504/2000
038 00635/1998
112 00189/2002
098 00613/2001
109 00151/2002
002 00178/1994
128 00296/2002
081 00155/2001

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 155 00456/2002
091 00465/2001
142 00373/2002
118 00240/2002
087 00330/2001
130 00302/2002
151 00434/2002
054 00018/2000
077 00131/2001
138 00346/2002
123 00265/2002
080 00154/2001
004 00294/1995
088 00347/2001
132 00309/2002
081 00155/2001

GEOVANI GHIDOLIN 116 00230/2002
075 00109/2001
067 00471/2000

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 075 00109/2001
GERSON LUIZ DE MELLO 014 00388/1996
GILBERTO JOSE VERONA 008 00112/1996
GILVANA PESSI MAYORCA 092 00480/2001
GIOVANE MOISES MARQUES DO 049 00335/1999

043 00228/1999
042 00206/1999
015 00600/1996

GIUZEILA CERINI MACHADO 136 00343/2002
069 00487/2000

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 154 00446/2002
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 102 00659/2001
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 072 00514/2000

118 00240/2002
051 00557/1999
120 00258/2002
119 00249/2002
054 00018/2000
055 00030/2000
093 00483/2001
018 00012/1997
150 00433/2002

139 00358/2002
070 00495/2000
056 00034/2000
015 00600/1996

INE AMIN CARDOSO DA SILVA 056 00034/2000
IRINEO RUARO 014 00388/1996

036 00531/1998
013 00309/1996
039 00677/1998
122 00262/2002
035 00507/1998
049 00335/1999
090 00370/2001
040 00169/1999
047 00290/1999
046 00264/1999
106 00078/2002
045 00256/1999
058 00076/2000
021 00219/1997
057 00068/2000
092 00480/2001
027 00649/1997
050 00503/1999

IVO SANTOS JUNIOR 078 00132/2001
099 00630/2001
076 00114/2001
006 00574/1995
069 00487/2000

IZAIAS AURELIO MEZADRI 014 00388/1996
JACKSON ANDRE DE SA 131 00304/2002
JANDIR VARDANEGA VERONA 008 00112/1996
JEFFERSON C. ASSIS 002 00178/1994
JOAO ALBERTO MARCHIORI 116 00230/2002

110 00179/2002
038 00635/1998
038 00635/1998
077 00131/2001
103 00001/2002
097 00584/2001
066 00432/2000
067 00471/2000

JOAO ANTONIO CATARINO F. 039 00677/1998
031 00271/1998

JOAO ANTONIO GASPAR 099 00630/2001
100 00631/2001

JOAO MARCELO DA CRUZ 090 00370/2001
JOAO MENOTI DE ALMEIDA LE 091 00465/2001
JOARA CHRISTINA BALCZAREK 065 00369/2000
JONAS ADALBERTO PEREIRA 052 00571/1999

115 00218/2002
JONES MARIO DE CARLI 120 00258/2002
JORGE JOSE GOTARDI 141 00364/2002

030 00178/1998
029 00177/1998

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 014 00388/1996
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 007 00030/1996
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 055 00030/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 129 00298/2002
JOSE CARLOS DOS SANTOS VA 074 00088/2001
JOSE CARLOS GRANDO 017 00627/1996
JOSE FERNANDO VIALLE 044 00250/1999

071 00504/2000
JOSE RENACIR MARCONDES 153 00438/2002
JOSEMAR CAETANO 071 00504/2000
JULIO ASSIS GEHLEN 098 00613/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 111 00180/2002

136 00343/2002
039 00677/1998
133 00320/2002
021 00219/1997
031 00271/1998
027 00649/1997
048 00305/1999

KEITY SUTO TROMBELI 079 00140/2001
KELLY CHRISTINA FERNANDES 102 00659/2001
KLEBER VELTRINI TOZZI 052 00571/1999
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 014 00388/1996
LEONARDO FABBRO 059 00176/2000
LETICIA TORQUATO VIEIRA 131 00304/2002
LILIAM ALVES FEITOZA 109 00151/2002
LILIANE GRUHN PAGANI 003 00089/1995
LISSARA DALMOLIN DOMIT 059 00176/2000
LOACIR ANTONIO SCHERER AZ 017 00627/1996
LOLA PERGHER 014 00388/1996

077 00131/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 072 00514/2000
LOURENCO ANTONIO RODRIGUE 118 00240/2002

119 00249/2002
001 00120/1993
108 00136/2002
103 00001/2002
132 00309/2002
081 00155/2001

LUCIANA HUBNER PEREIRA 052 00571/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 086 00323/2001

083 00255/2001
114 00215/2002
121 00259/2002
148 00405/2002
095 00487/2001

LUCIANE FLECK PONTES 059 00176/2000
LUCIANO SOARES PEREIRA 052 00571/1999
LUCINEIA POSSAR 005 00325/1995

003 00089/1995
LUCINEIA POSSER 014 00388/1996
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 117 00236/2002
LUIZ CARLOS CACERES 028 00099/1998
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 014 00388/1996

130 00302/2002
116 00230/2002
003 00089/1995
089 00349/2001

102 00659/2001
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 130 00302/2002

137 00344/2002
089 00349/2001
056 00034/2000

LUIZ FERNANDO GUARESCHI 008 00112/1996
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 147 00398/2002

057 00068/2000
LUIZ GUSTAVO WIPPEL 098 00613/2001
LUIZ RENATO MANFROI 079 00140/2001
MAGDA DEMARTINI TASCA 146 00388/2002
MAGNUS CARAMORI 156 00459/2002
MANOEL GUILHERME FERNANDE 044 00250/1999
MARA LUCIA MERISIO 069 00487/2000
MARCELO BIENTINEZ MIRO 058 00076/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 156 00459/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 086 00323/2001

145 00384/2002
111 00180/2002
083 00255/2001
007 00030/1996

MARCIA ELIZA DE SOUZA 151 00434/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 156 00459/2002
MARCIO E. FERNANDES SELKE 082 00235/2001

085 00273/2001
MARCIO IZIDORIO DA SILVA 005 00325/1995

003 00089/1995
MARCO ANTONIO PADOVANI 092 00480/2001
MARCO AURELIO PELLIZZARI 082 00235/2001
MARCOS JOSE DLUGOSZ 094 00484/2001

082 00235/2001
MARCUS ALEXANDRE DA SILVA 098 00613/2001
MARIA ALICE ROSS 068 00480/2000
MARIA APARECIDA DE PAULA 014 00388/1996

022 00236/1997
062 00264/2000
028 00099/1998
125 00278/2002
058 00076/2000

MARIA INES DE MORAIS OLIV 117 00236/2002
MARIA MADALENA REGO B.W. 079 00140/2001
MARINEZ FERREIRA 155 00456/2002

091 00465/2001
142 00373/2002
130 00302/2002
151 00434/2002
138 00346/2002
123 00265/2002
080 00154/2001
088 00347/2001
132 00309/2002
081 00155/2001

MARLEY TREVISAN 131 00304/2002
MATEUS FERREIRA LEITE 091 00465/2001

075 00109/2001
123 00265/2002
094 00484/2001
097 00584/2001

MAURICIO SIDNEY FAZOLO 094 00484/2001
MICHEL ARON PLATCHEK 050 00503/1999
MILTON TEODORO DA SILVA 080 00154/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 046 00264/1999
MOACIR LUIZ GUSSO 144 00383/2002
MOACYR VIEIRA ALMEIDA 021 00219/1997
MONICA CRISTINA HENRIQUES 079 00140/2001
MONICA FRANCO BRESOLIN 009 00133/1996

005 00325/1995
019 00149/1997
018 00012/1997
089 00349/2001
017 00627/1996
031 00271/1998
048 00305/1999

NAIM NASIHGIL FILHO 005 00325/1995
003 00089/1995

NELSON SARAIVA DOS SANTOS 046 00264/1999
NEMORA PELLISSARI LOPES 082 00235/2001
NERI MARTINS BECKER 078 00132/2001

084 00266/2001
108 00136/2002

NEUDI FERNANDES 016 00616/1996
NEUZA DEL CIAMPO 014 00388/1996
NILO NORBERTO NESI 014 00388/1996

014 00388/1996
059 00176/2000
001 00120/1993
125 00278/2002
026 00474/1997
103 00001/2002

NILSO LUIZ FERNANDES 040 00169/1999
065 00369/2000
149 00423/2002

NILTO SALES VIEIRA 014 00388/1996
052 00571/1999
146 00388/2002
063 00292/2000
012 00295/1996
053 00599/1999
008 00112/1996
006 00574/1995
011 00294/1996
075 00109/2001
026 00474/1997
124 00269/2002
032 00274/1998
067 00471/2000
015 00600/1996

NOELI DE SOUZA MACHADO 045 00256/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 156 00459/2002
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 019 00149/1997

016 00616/1996
134 00335/2002
030 00178/1998
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029 00177/1998
OSCAR DANILO MACIEL 059 00176/2000

019 00149/1997
OSVALDO LUIZ GABRIEL 056 00034/2000
OSWALDO TONDO 085 00273/2001

033 00289/1998
PATRICIA CARNEIRO 143 00377/2002

076 00114/2001
PAULA MARIA B. LONTRA 059 00176/2000
PAULO JOSE GIARETTA 036 00531/1998

118 00240/2002
145 00384/2002
117 00236/2002
025 00423/1997
062 00264/2000
020 00173/1997
105 00065/2002
010 00224/1996
140 00363/2002
152 00436/2002
037 00549/1998
032 00274/1998
147 00398/2002
107 00124/2002
033 00289/1998

PAULO RICARDO SCHIER 157 00466/2002
PAULO ROGERIO MAEDA 102 00659/2001
PEDRO ELIAS NETO 098 00613/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 102 00659/2001
PRISCILA GEZISKI 083 00255/2001

095 00487/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 052 00571/1999
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 143 00377/2002
RAUL JOSE PROLO 142 00373/2002

126 00284/2002
132 00309/2002
081 00155/2001

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 044 00250/1999
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 110 00179/2002

076 00114/2001
104 00048/2002
101 00641/2001
125 00278/2002

ROBERTO MATOS DE BRITO 014 00388/1996
ROBSON CARLOS BISCOLI 041 00203/1999
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 004 00294/1995
RODRIGO LONGO 102 00659/2001
ROGERIO GROHMANN SFOGGIA 065 00369/2000
ROMALINO CORBARI 052 00571/1999
RONIR IRANI VICENSI 155 00456/2002

091 00465/2001
142 00373/2002
130 00302/2002
151 00434/2002
138 00346/2002
080 00154/2001
088 00347/2001
081 00155/2001

ROSANA JARDIM RIELLA 072 00514/2000
RUBENS FERNANDO C DOS SAN 065 00369/2000
RUDEMAR TOFOLO 099 00630/2001

064 00313/2000
SADI JOSE DE MARCO 014 00388/1996

059 00176/2000
028 00099/1998
037 00549/1998
030 00178/1998
029 00177/1998

SALAZAR BARREIROS JUNIOR 058 00076/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 115 00218/2002
SANDRA RITA MENEGATTI DE 060 00197/2000

143 00377/2002
135 00338/2002
129 00298/2002

SANDRA VIVIANE MENESES FE 106 00078/2002
043 00228/1999
042 00206/1999

SANDRO FABIANO SANTOS 022 00236/1997
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 157 00466/2002
SANTINO RUCINSKI 005 00325/1995

050 00503/1999
SERGIO RICARDO TINOCO 025 00423/1997
SIDINEI ROQUE CICHOCKI 041 00203/1999
SIDNEI MARCELO FASSINI 014 00388/1996
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 044 00250/1999
SIMONE PUCCI DE MATOS 034 00442/1998

076 00114/2001
TERCILIO PIETROSKI 030 00178/1998

029 00177/1998
THEREZINHA DE J.DA COSTA 014 00388/1996
VALDECIR VALERIO LOPES DA 051 00557/1999
VALDEMIRO FRANCISCO DO NA 061 00241/2000
VALMIR SCHREINER MARAN 098 00613/2001
VALTER MUNARETTO 041 00203/1999
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 051 00557/1999

127 00295/2002
113 00203/2002
071 00504/2000
005 00325/1995
038 00635/1998
053 00599/1999
019 00149/1997
112 00189/2002
098 00613/2001
041 00203/1999
109 00151/2002
002 00178/1994
073 00003/2001
064 00313/2000
128 00296/2002
081 00155/2001

VANETE STEIL VILLATORI 014 00388/1996
VERONICA ALTHAUS 065 00369/2000

VITOR HUGO SCARTEZZINI 050 00503/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 129 00298/2002
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 142 00373/2002
WILSON WANDERLEY F. NASCI 061 00241/2000
ZILANDIA PEREIRA 065 00369/2000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-120/1993-LUIZ DA SILVA
e outros x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -Ao pre-
paro do saldo das custas processuais, no valor de R$ 322,50,
no prazo e sob as penas da lei.-Adv. NILO NORBERTO NESI,
LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS-

2.-COBRANCA (ORD)-178/1994-ARTUR AVI x CONSOR-
CIO PLANALTO DE VEICULOS LTDA.- Manifestem-se as
partes interessadas sobre o contido as fls. 191 dos autos, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.- Adv. GELINDO
JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e JE-
FFERSON C. ASSIS-

3.-EXECUCAO-89/1995-BANCO DO BRASIL S.A. x CASA
CHICO DE PNEUS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre eventual prosseguimento do feito, face a informacao de
fls. 166, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. NAIM NASIHGIL FILHO, LUCINEIA POSSAR, MAR-
CIO IZIDORIO DA SILVA, CARLOS MURILO PAIVA, LILI-
ANE GRUHN PAGANI e LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

4.-INDENIZACAO-294/1995-ADAIR JOSE PONCIO x CE-
RAMICA JOARCA LTDA.- ... 3. A CONCLUSAO.- ISTO
POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE em parte, os pedidos lancados na inicial,
para, nos termos da fundamentacao e com fulcro nas disposi-
coes legais ali citadas, condenar a parte re na reparacao dos
danos pleiteados pela parte autora, a razao de 50% - cinquenta
por cento dos valores fiscados, (inclusive sobre as custas e ho-
norarios), ante o reconhecimento daculpa concorrente, atuali-
zados monetariamente e acrescidos de juros de mora, alem das
custas processuais (inclusive periciais) e honorarios advocati-
cios os quais artibro em 15% sobre o valor todal da condena-
cao, nos termos do artigo 20, paragrafo 5º, do CPC, conside-
rando o grau de zelo profissional, a natureza e importancia da
causa, o trabalho realizado eo tempo exigido para o servico.-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, EDUARDO
BRENTANO BRENNER, CIRO ALBERTO PIASECKI e RO-
DRIGO ALBERTO CRIPPA-

5.-EXECUCAO-325/1995-BANCO DO BRASIL S.A x JOSE
CLEVERSON MACIEL - FIRMA INDIVIDUAL e outros -1.
Sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, mani-
festem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-
se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse prazo,
contados e preparadas as custas remanescentes, aguardem-se o
feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou manifes-
tacao das partes interessadas.- -Adv. NAIM NASIHGIL FILHO,
LUCINEIA POSSAR, MARCIO IZIDORIO DA SILVA, MO-
NICA FRANCO BRESOLIN, CARLOS MURILO PAIVA,
CLAUDIOMIR MARTINI, SANTINO RUCINSKI, ESTEVAO
RUCHINSKI e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

6.-EXECUCAO-574/1995-DIMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA x MOREIRA & PELUSO LTDA -
1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provocaçao,
iniciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento do
feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessadas
a promoverem a cobranca das custas e despesas processuais
remanescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e nor-
mais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a serem depo-
sitadas em cartorio-R$ 407,96.- Adv. DANUBIO CUNHA DA
SILVA, CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, IVO SANTOS
JUNIOR e NILTO SALES VIEIRA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-30/1996-AUTOLATINA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CASTE-
LLI & GUGEL LTDA -1.- Aguarde-se o processo em arquivo,
a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse
no prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto
as partes interessadas a promoverem a cobranca das custas e
despesas processuais remanescentes ate a presente data, pelas
vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, JOSE ALBERTO DI-
ETRICH FILHO e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

8.-DEPOSITO-112/1996-BANCO BRADESCO S.A. x LATI-
CINIO SALGADO FILHO LTDA.- ...- 3. A CONCLUSAO.
ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta,
ratificando a rejeicao das preliminares, no merito, JULGO
PROCEDENTE o pedido deduzido no inicial, para o efeito de
determinar que a parte re entregue ao banco autor, em 24 (vinte
e quatro) horas, os bens mencionados na inicial ou seu equiva-
lente em moeda corrente nacional, sob pena de ser decretada a
prisao civil do socio-gerente da empresa requerida, por ate um
ano; condenando a parte sucumbente no pagamento das custas
e despesas processuais e nos honorarios advocaticios ao pagro-
no do autor, que ora arbitro em 10% sobre o valor do debito
atualizado, em respeito ao principio da sucumbencia, conside-
rando o zelo profissional empreendido pelo nobre causidico e
o regular valor da causa, nos moldes preconizados no art. 20/
CPC.- Adv. NILTO SALES VIEIRA, JANDIR VARDANEGA
VERONA, GILBERTO JOSE VERONA e LUIZ FERNANDO
GUARESCHI-

9.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - 394568 , REFERENTE
AOS AUTOS DE EXECUCAO -133/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x AUTO MECANICA OSNIR LTDA e outros. 1. Tras-
lade-se copia do V. Acordao para os autos principais. -2. Sobre
os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as
partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 3. Em nada
sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas
remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual ini-
ciativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN, ALMIRANTE MELA-

TI e FABIO HENRIQUE MELATI-

10.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-224/1996-I.E. x
A.E.- Em sendo o DETRAN, orgao publico e de acesso a qual-
quer cidadao, a diligencia em tela devera ser promovida pela
parte interessada, requerendo-se o que de direito.-Adv. ACA-
CIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA e ALBERTO JOSE
GIARETTA-

11.-EXECUCAO-294/1996-BANCO BRADESCO S.A. x
NORMELIO KUNZ -Apresente o exequente, certidÆo imobi-
liária atualizada do imóvel penhorado, onde constem os ônus
que pesam sobre o mesmo, a fim de ser designada data para a
arremataçÆo e retirar em cartorio, os oficios e providenciar a
sua postagem ou entrega nas reparticoes fiscais.-Adv. NILTO
SALES VIEIRA, ALMIRANTE MELATI e FABIO HENRIQUE
MELATI-

12.-EXECUCAO-295/1996-BANCO BRADESCO S.A. x ES-
PEDITO MADEIRAS LTDA e outros -1.- Aguarde-se o pro-
cesso em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demons-
traçao de interesse no prosseguimento do feito, pela parte inte-
ressada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a
cobranca das custas e despesas processuais remanescentes ate
a presente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se
estes autos.- OBS:- Custas a serem depositadas em cartorio-R$
531,53. Adv. NILTO SALES VIEIRA-

13.-MONITORIA-309/1996-BANCO BANESTADO S.A x
CLIMATIZADORA DE BANANAS BABINSKI LTDA.-Para
fins de integral formalizacao do acordo constante nos autos,
determino o comparecimento do representante da requerida (fls.s
87), paraaudiencia especifica (art. 599/CPC), para o dia 17 de
fevereiro de 2003, as 14:00 horas.- Adv. IRINEO RUARO e
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

14.-CONCORDATA PREVENTIVA-388/1996-GRALHA
AZUL AVICOLA LTDA x GRALHA AZUL AVICOLA LTDA.-
DESPACHO DE FLS. 1328:- 1. Quanto ao pedido de fls. 1246,
em face da concordancia ministerial de fls. 1254, inclusive com
as restricoes ali consideradas, fica deferido, a luz da decisao e
observados os termos da audiencia de fls. 1323/1327 dos au-
tos, ficando responsavel o sr. Gestor Financeiro da Massa. 2.
Sobre o quadro Geral (Provisorio) dos Credores da Massa, cons-
tante de fls. 1302 a 1320, manifestem-se os srs. Credores, no
prazo e sob as penas da lei.- DESPACHO DE FLS. 1359:- Aos
srs. Credores e demais interessados para se manifestarem sobre
o Quadro Provisorio de Credores, assim como, em relacao a
manifestacao e documentos de fls. 1.333/1358 dos autos, no
prazo de lei.- Adv. VANETE STEIL VILLATORI, CHRISTIA-
NE SEIDEL, NILO NORBERTO NESI, GERSON LUIZ DE
MELLO, AMAURI ROBERTO BALAN, FRANCISCO PEI-
XOTO DA SILVA, LUCINEIA POSSER, LUIZ CARLOS DA-
GOSTINI, NILTO SALES VIEIRA, IRINEO RUARO, THE-
REZINHA DE J.DA COSTA WINKLER, NEUZA DEL CI-
AMPO, CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS, CIRO AL-
BERTO PIASECKI, CASSIO LISANDRO TELLES, SIDNEI
MARCELO FASSINI, FRANCISCO JOSE BICUDO PEREI-
RA, LOLA PERGHER, CARLOS ROBERTO VIECHNEISKI,
LAURO ANTONIO SCHLEDER GONÇALVES, NILO NOR-
BERTO NESI, CLEUCIO RODRIGUES PEREIRA, ROBER-
TO MATOS DE BRITO, MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH, IZAIAS AURELIO MEZADRI, JOSE ADRIA-
NO MALAQUIAS, SADI JOSE DE MARCO e CLOVIS CAR-
DOSO-

15.-EXECUCAO-600/1996-BRADESCO LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ALENDE E MANFRIN
LTDA e outros -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a even-
tual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no pros-
seguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as par-
tes interessadas a promoverem a cobranca das custas e despe-
sas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Cus-
tas a serem depositadas em cartorio-R$ 1.393,45.- Adv. NILTO
SALES VIEIRA, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e
GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS-

16.-EXECUCAO-616/1996-ANGELINO VOLPATO x JOAO
ROSA DIAS -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventu-
al provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no pros-
seguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as par-
tes interessadas a promoverem a cobranca das custas e despe-
sas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Cus-
tas a serem depositadas em cartorio-R$ 481,42.- Adv. ORLAN-
DO HENRIQUE KRAUSPENHAR e NEUDI FERNANDES-

17.-EXECUCAO-627/1996-BANCO ITAU S.A x ANTONIO
CARLOS REGINATTO e outros.-Comprove o exequente, o
transito em julgado da sentenca proferida nos autos de Protesto
por prefencia.- -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN, JOSE
CARLOS GRANDO e LOACIR ANTONIO SCHERER AZE-
VEDO-

18.-EXECUCAO-12/1997-BANCO DO BRASIL S.A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS COSTANEIRA LTDA
e outros.- Manifestem-se as partes interessadas sobre eventual
prosseguimento do feito, face a devolucao da carta precatoria,
em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. MONI-
CA FRANCO BRESOLIN e HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER-

19.-EXECUCAO-149/1997-CIA ITALELASSING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x JOAO ROSA DIAS ME e outros
-O recurso interposto ..., preenche os requisitos de admissibili-
dade, porque deduzido no prazo legal e acompanhado da prova
do necessário preparo. Recebo, pois, a apelaçao, no duplo efei-
to - suspensivo e devolutivo. Vistas ao apelado, para, queren-
do, oferecer resposta no prazo do art. 508/CPC.-Adv. MONI-
CA FRANCO BRESOLIN, ORLANDO HENRIQUE KRAUS-
PENHAR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e OSCAR DANI-
LO MACIEL-

20.-EXECUCAO-173/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x AL-
BANO SCHEID e outros -1.- Aguarde-se o processo em arqui-
vo, a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de inte-
resse no prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.-
Faculto as partes interessadas a promoverem a cobranca das
custas e despesas processuais remanescentes ate a presente data,
pelas vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos.-
OBS:- Custas a serem depositadas em cartorio-R$ 182,95.-Adv.
CEZAR AUGUSTO GAZZONI, ALBERTO JOSE GIARET-
TA, PAULO JOSE GIARETTA e ACACIO PERIN-

21.-EXECUCAO-219/1997-BANCO BANESTADO S.A. x
AMERICO A. P. DO NASCIMENTO & CIA. LTDA e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prosseguimen-
to do feito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. IRINEO RUARO, MOACYR VIEIRA ALMEIDA e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

22.-EXECUCAO-236/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x FER-
TIAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES
e outros.- Manifestem-se as partes interessadas sobre o calculo
de fls. 243 a 245, no montante de R$ 196.607,82, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. CARLOS MURILO
PAIVA, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, APA-
RECIDO DA SILVA MARTINS e SANDRO FABIANO SAN-
TOS-

23.-EXECUCAO-277/1997-ITALIA COMERCIO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA x PERNISIO COMERCIO DE
CEREAIS E TRANSPORTES LTDA e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre o contido as fls. 59 a 62 dos autos, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. ACACIO
PERIN e ALBERTO JOSE GIARETTA-

24.-INDENIZACAO-416/1997-LUIZ DANI e outros x DER -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM.- Mani-
festem-se as partes interessada sobre o laudo pericial de fls. e
fls., em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
ELPIDIO FACHINELLO e EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

25.-EXECUCAO-423/1997-POLICLINICA CASCAVEL LTDA
x ELAIR JOSE OZORIO -Sobre a avaliaçÆo judicial de fls
113, no montante de R$ 7.500,00 e cálculo geral de fls. e fls.,
no valor de R$ 31.423,36, digam as partes interessadas, no pra-
zo e sob as penas da lei.-Adv. SERGIO RICARDO TINOCO,
ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK, PAULO JOSE
GIARETTA, ACACIO PERIN e EMIR BENEDETE-

26.-EXECUCAO-474/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. x KRUPKOSKI MACARI E CIA LTDA e outros
-Designado o dia 09/12/2002, às 13:00horas, para o primeiro
UNICO leilao, pela melhor oferta, desde que nao aviltante e
caso nao haja expediente forense no dia acima, fica desde ja
designado o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario.
Fica intimada a parte exequente, para retirar em cartorio o edi-
tal de arremataçao e providenciar a sua publicaçao, na forma
da lei.-Adv. NILTO SALES VIEIRA e NILO NORBERTO
NESI-

27.-EXECUCAO-649/1997-BANCO BANESTADO S.A. x
MARIA TEREZINHA MARTINI PENSO e outros -Ao prepa-
ro do saldo das custas processuais, no valor de R$ 566,85, no
prazo e sob as penas da lei.-Adv. IRINEO RUARO e JULIO
CESAR DALMOLIN-

28.-EXECUCAO-99/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x GIL-
BERTO CASTELLI e outros.- Deferido a suspensao pelo pra-
zo de 15 dias (fls. 144/145). Adv. CARLOS MURILO PAIVA,
LUIZ CARLOS CACERES, MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH e SADI JOSE DE MARCO-

29.-EXECUCAO-177/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x CLE-
CIO REITER e outros -Manifestem-se as partes interessada,
ante a devolucao dos cheques da arrematacao constante de fls.,
em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. OR-
LANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR, TERCILIO PIE-
TROSKI, FIRMINO PIETROSKI, SADI JOSE DE MARCO,
JORGE JOSE GOTARDI-

30.-EXECUCAO-178/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x CLE-
CIO REITER e outros -Manifestem-se as partes interessadas,
ante a devolucao do cheque da arrematacao juntado as fls. e
fls, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv.
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR, TERCILIO PIE-
TROSKI, FIRMINO PIETROSKI, SADI JOSE DE MARCO e
JORGE JOSE GOTARDI-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-271/1998-MASIERO, FI-
LHOS & CIA LTDA x BANCO ITAU S.A -Designo audiencia
de tentativa de conciliaçao, instruçao e julgamento, para o dia
31/03/2003, as 14:00 horas.- Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, JOAO ANTONIO CATARINO F. PIRES e MONICA
FRANCO BRESOLIN-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/1998-SAIMA SANTA-
NA AGR INDL E MANUFATURAS DE MADEIRAS L x
BANCO BAMERIDUS DO BRASIL S.A. -Manifestem-se as
partes interessada sobre a proposta do sr. Perito constante de
fls. 200/202, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direi-
to.-Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, ALBER-
TO JOSE GIARETTA e NILTO SALES VIEIRA-

33.-INDENIZACAO (ORD)-289/1998-ILONI MARIA WEI-
NHEIMER x CONSTRUTORA E INCORPORADORA SUDO-
ESTE LTDA.- A parte requerida-executada, para comparecer
em cartorio, por seu representante e acompanhada de seu pro-
curador, para assinar o termo de reducao de nomeacao de bens
em penhora, no prazo de cinco dias, sob as penas da lei.- Adv.
OSWALDO TONDO, ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIA-
RETTA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/1998-LUBRIMASTER
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros x COM-
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PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -1. Re-
cebo os embargos, na forma do art. 736 do Código de Processo
Civil e suspendendo o processo. 2. Certifique-se nos autos prin-
cipais. 3. Intime-se a parte embargada para oferecer, querendo,
impugnaçao, em 10(dez) dias, inclusive manifestando-se sobre
as preleminares, sob as penas do art. 319,do CPC. 4. A seguir,
em igual prazo, especifiquem-se e produzam-se provas, jun-
tando as partes embargante e embargada, os documentos derra-
deiros de que dispuserem, como prova das alegaçoes.—Adv.
SIMONE PUCCI DE MATOS e ARMANDO LUIZ MARCON-

35.-EXECUCAO-507/1998-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINAN x ADEMIR DE PAULO
ANDRADE e outros.- 1. Deduzidos eventuais saldo de custas,
defiro o pedido de fls. 135 dos autos. - 2.-Manifeste-se a parte
interessada sobre eventual prosseguimento do feito, em 5 (cin-
co) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. IRINEO RUA-
RO, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e
EDSON LUIZ FORTE DA SILVA-

36.-EXECUCAO-531/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x PABLO PNEUS COMERECIO E RECAPAGENS
LTDA e outros.- Manifestem-se as partes interessadas, ante a
juntada da copia do julgado de fls. e fls., dos autos, em 5 (cin-
co) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. IRINEO RUA-
RO, PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA
e ACACIO PERIN-

37.-PAULIANA-549/1998-HELIO GIARETTA x JAIR OPOL-
SKI BABINSKI e outros -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 818,40, no prazo e sob as penas da
lei.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN, AL-
BERTO JOSE GIARETTA e SADI JOSE DE MARCO-

38.-EXECUCAO-635/1998-LUIS DE CARLI x BBC - INDUS-
TRIA DE CONFECCOES LTDA -1.- Aguarde-se o processo
em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao
de interesse no prosseguimento do feito, pela parte interessa-
da.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a cobran-
ca das custas e despesas processuais remanescentes ate a pre-
sente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se es-
tes autos.- Adv. EDSON GHETTINO, JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI, GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e JOAO AL-
BERTO MARCHIORI-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-677/1998-TRANSPORTADO-
RA NASCIMENTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, declinando suas finali-
dades.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JOAO ANTONIO
CATARINO F. PIRES e IRINEO RUARO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/1999-ADAO DARCI
RODRIGUES CHAVES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 11,90, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. CARLOS
FERNANDES, NILSO LUIZ FERNANDES e IRINEO RUA-
RO-

41.-REPARACAO DE DANOS-203/1999-VERONICA ANTO-
NIETTI e outros x AGUSTINHO BACCIN.- Aos requeridos,
para apresentarem suas alegacoes finais, no prazo estabelecido
no termo de audiencia, sob as penas da lei.- Adv. VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI, SIDI-
NEI ROQUE CICHOCKI, ROBSON CARLOS BISCOLI, EGI-
DIO MUNARETTO e VALTER MUNARETTO-

42.-EXECUCAO-206/1999-PRATO BOM COMERCIO DE
CEREAIS LTDA x WILSON PENSO -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre eventual prosseguimento do feito, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. ALMIRANTE ME-
LATI, FABIO HENRIQUE MELATI, GIOVANE MOISES
MARQUES DOS SANTOS e SANDRA VIVIANE MENESES
FERNANDES-

43.-MONITORIA-228/1999-PRATO BOM COMERCIO DE
CEREAIS LTDA x WILSON PENSO -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre eventual prosseguimento do feito, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. ALMIRANTE ME-
LATI, FABIO HENRIQUE MELATI, GIOVANE MOISES
MARQUES DOS SANTOS e SANDRA VIVIANE MENESES
FERNANDES-

44.-COBRANCA (ORD)-250/1999-JOAO RIBEIRO RIO
BRANCO x COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS
S.A.-Para que no futuro nao se alegue eventual cerceamento de
defesa ou que nao se prolongue o processo, realizando-se pro-
vas desnecessarias, ratifiquem as partes, as provas pendentes
(algumas ja foram deferidas e juntados alguns documentos) e
que ainda pretendem que sejam produzidas, (inclusive a res-
peito das provas ainda nao deferidas no saneador), no prazo e
sob as penas da lei. Adv. ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, SILVIO
SIDERLEI BRAUNA, JOSE FERNANDO VIALLE, ANTO-
NIO DILSON PEREIRA e MANOEL GUILHERME FERNAN-
DES DONAS-

45.-EXECUCAO-256/1999-BANCO BANESTADO S.A. x
LAURINDO ISOTTON e outros -1.- Aguarde-se o processo
em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao
de interesse no prosseguimento do feito, pela parte interessa-
da.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a cobran-
ca das custas e despesas processuais remanescentes ate a pre-
sente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se es-
tes autos.- OBS:- Custas a serem depositadas em cartorio-R$
108,60. -Adv. IRINEO RUARO, NOELI DE SOUZA MACHA-
DO e ELIAS ED MISKALO-

46.-EXECUCAO-264/1999-BANCO BANESTADO S.A. x ILO
FIGUEIRO e outros.- Deferido a suspensao do processo, com
o arquivo provisorio do feito.- -Ao preparo do saldo das custas
processuais, no valor de R$ 263,14, no prazo e sob as penas da

lei.-Adv. IRINEO RUARO, NELSON SARAIVA DOS SAN-
TOS e MOACIR ANTONIO PERAO-

47.-EXECUCAO-290/1999-BANCO BANESTADO S.A. x
GELCI FRIGERI e outros -Sobre a avaliaçÆo judicial de fls
91, no montante de R$ 7.500,00 e cálculo geral de fls. e fls., no
valor de R$ 9.066,11, digam as partes interessadas, no prazo e
sob as penas da lei.-Adv. IRINEO RUARO e DANIELLA
MENON DE MARCO-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-305/1999-JANDIR MARTI-
NI & CIA. LTDA x CIA ITAULELASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 41,90, no prazo e sob as penas da lei.-
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA FRANCO BRE-
SOLIN e ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA-

49.-CAUTELAR INOMINADA-335/1999-REGINALDO AN-
TONIO SORGATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. -1. Sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito,
manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, reque-
rendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse
prazo, contados e preparadas as custas remanescentes, aguar-
dem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao
ou manifestacao das partes interessadas.- -Adv. ACACIO PE-
RIN, GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS e IRI-
NEO RUARO-

50.-CAUTELAR INOMINADA-503/1999-EDMUNDO
MALYS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.- Ao re-
querente-exequente, para retirar a carta precatoria de execucao
e providenciar o seu cumprimento, na forma da lei.- Adv. MI-
CHEL ARON PLATCHEK, SANTINO RUCINSKI, VITOR
HUGO SCARTEZZINI, ALESSANDRA SANTOS AMARAL
e IRINEO RUARO-

51.-REPARACAO DE DANOS-557/1999-NELO TURIBIO
DOS SANTOS x INDUSTRIA DE MOVEIS SIMOSUL LTDA
-Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transaçao consubstanciada no acordo celebrado e constante de
fls 160/161 dos autos, o qual passa a fazer parte integrante des-
ta decisao, para os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.-
Em consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na
forma do art. 269, inc. III, do CPC, determinando-se em conse-
quencia, os necessarios e pertinentes levantamentos e penhora,
se configurada a hipotese.- Certificado o transito em julgado,
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.- -
Adv. VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI e HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-

52.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-571/1999-PERUFO
TRANSPORTES LTDA x BANCO BRADESCO S.A.-Sobre a
pretensao de utilizar-se de prova emprestada, consoante pleito
de fls. 640, manifeste-se a parte requerida, no prazo e sob as
penas da lei.- Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, ROMA-
LINO CORBARI, LUCIANA HUBNER PEREIRA, NILTO
SALES VIEIRA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA,
CRISTIANE DE O. AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-

53.-USUCAPIAO-599/1999-JOSE ORIDES SILIPRANDI x
RAUL DE ALMEIDA RAMOS.- ... 3. A CONCLUSAO.- POS-
TO ISTO e considerando tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido proemial para DECLARAR o
dominio do autor sobre imovel ja descrito anteriormente, a fim
de que produza seus juridicos e legais efeitos.- Custas ja pa-
gas.- Expeca-se o competente mandado ao Oficio do Registro
de Imoveis, para providenciar a respetiva matricula.- Adv. VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI e NILTO SALES VIEIRA-

54.-INDENIZACAO-18/2000-NILSON RIBEIRO PEREIRA x
ANGELO CAMILOTTI E CIA LTDA -1.- Aguarde-se o pro-
cesso em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demons-
traçao de interesse no prosseguimento do feito, pela parte inte-
ressada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a
cobranca das custas e despesas processuais remanescentes ate
a presente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se
estes autos.- Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
EDUARDO BRENTANO BRENNER, CRISTIANE DE CAS-
SIA PASA GIORDANI, CLAUDIOMIR FONSECA VICEN-
SI, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS-

55.-MONITORIA-30/2000-SUDOAUTO SUDOESTE AUTO-
MOVEIS LTDA x ELAIR JOSE OZORIO -Sobre a avaliaçÆo
judicial de fls 60, no montante de R$ 5.150,00 e cálculo geral
de fls. e fls., no valor de R$ 7.925,57, digam as partes interes-
sadas, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS e JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-

56.-MONITORIA-34/2000-AGRO VETERINARIA MARTINI
LTDA x FLORENCIO CZNORBAY -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 678,10, no prazo e sob as
penas da lei.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR,
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS, HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER, OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE
AMIN CARDOSO DA SILVA-

57.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-68/2000-LISMOTOR
RETIFICA DE MOTORES LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A.-O pedido de levantamento do nu-
merario depositado nao possui respaldo. Ora, se a parte autora,
promoveu o deposito dos valores que entendia devidos para
afastar certas “penalidades” juridicas, o pretendido levantamen-
to, se razao ativer, somente podera ser autorizado apos a apre-
ciacao do mearito, o que dar-se-a com a sentenca de merito.
Por isso, indefiro o pedido de levgantamento do numerario de-
positado pela parte autora, ficando deferida a retificacao da
denominacao social do requerido, perante a distribuicao, regis-

tro e autuacao, com diligencias necessarias.-Adv. LUIZ GON-
ZAGA GUEDES MARTINS e IRINEO RUARO-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-76/2000-HARRY
ARNO PACHTMANN x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- As partes interessadas para se pronunciasrem, querendo,
sobre o laudo apresentado pela parte do assistente tecnico, jun-
tado as fls. 326/339 dos autos, no prazo e sob as penas da lei.
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO, MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH, SALAZAR BARREIROS JUNIOR,
ADRIANO DE QUADROS e IRINEO RUARO-

59.-INDENIZACAO (ORD)-176/2000-VANI DA SILVA
FRANCO x GIOVANE DALMOLIN.- 1. Audiencia visando a
inquiricao das testemunhas residentes nesta comarca (fls. 219),
para o dia 26 de marco de 2003, as 14:00horas. 2. Depreque-se
a inquiricao da testemunha residente em cascavel.- 3. na audi-
encia, se verificara quanto as testemunhas arroladas pela parte
requerida, para que nao haja inversao da prova.- (a parte inte-
ressada para retirar em cartorio, a carta precatoria de inquiri-
cao e providenciar o seu ajuizamento e cumprimento perante o
Juizo de Direito de Cascavel-PR, no prazo e sob as penas da
lei). Adv. NILO NORBERTO NESI, SADI JOSE DE MARCO,
LEONARDO FABBRO, PAULA MARIA B. LONTRA, LUCI-
ANE FLECK PONTES, LISSARA DALMOLIN DOMIT e
OSCAR DANILO MACIEL-

60.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-197/2000-R.Z. e outros
x J.Z. -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual pro-
vocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prossegui-
mento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes
interessadas a promoverem a cobranca das custas e despesas
processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias ade-
quadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA-

61.-EXECUCAO-241/2000-RIO BRANCO VEICULOS LTDA
x FRANCISCO JOAO PERARDT Pelo Juizo de Direito da
Comarca de Dois Vizinhos - PR, na carta precatoria 81/2000,
para a venda em hasta publica, dos bens penhorados, foi desig-
nado o dia 03/12/29002, as 14:35 horas, para o primeiro leilao/
praca, por valor superior ao da avaliacao e se nao houver arre-
matante, fica designado o dia 13/12/2002 as 14:35horas, para o
segundo leilao/praca, pelo maior lanco oferecido e caso nao
haja expediente forense nos dias acima, sera realizado no pri-
meiro dia util subsequente, no mesmo horario, ficando despre-
zado a oferta de preco vil.- Intimada a parte exequente, para
retirar em cartorio do Juizo deprecado, o edital de arrematacao
e providenciar a sua publicadao, na forma da lei.- -Adv. WIL-
SON WANDERLEY F. NASCIMENTO e VALDEMIRO
FRANCISCO DO NASCIMENTO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-264/2000-INDUSTRIA DE
CONSERVAS COAVO LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. -1.
Sobre os termos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco)
dias, as partes interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2.
Em nada sendo requerido nesse prazo, contados e preparadas
as custas remanescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a
eventual iniciativa, provocacao ou manifestacao das partes in-
teressadas.- -Adv. ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARET-
TA e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-292/2000-PERSEVERAN-
CA AGROPECUARIA E EXTRACAO VEGETAL LTDA x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -1. Sobre os ter-
mos do V. Acordao, manifestem-se em 5(cinco) dias, as partes
interessadas, requerendo-se o que de direito.- 2. Em nada sen-
do requerido nesse prazo, contados e preparadas as custas re-
manescentes, aguardem-se o feito em arquivo, a eventual inici-
ativa, provocacao ou manifestacao das partes interessadas.- -
Adv. ADROALDO GERVASIO S. DA SILVEIRA e NILTO
SALES VIEIRA-

64.-DEMARCATORIO-313/2000-JULIO VALDIR PARIZOT-
TO x LOURENCO DEOLA -Ao preparo do saldo das custas
processuais, no valor de R$ 331,10 , no prazo e sob as penas da
lei.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBER-
TO DE LORENSI, RUDEMAR TOFOLO, EMIR BENEDETE
e ANDREA REGINA DE MORAIS-

65.-INDENIZACAO (ORD)-369/2000-JESULVINA MARIA-
NO DE SOUZA e outros x VIACAO PATO BRANCO LTDA e
outros -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual pro-
vocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prossegui-
mento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes
interessadas a promoverem a cobranca das custas e despesas
processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias ade-
quadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a
serem depositadas em cartorio-R$ 0.- Adv. CARLOS FERNAN-
DES, NILSO LUIZ FERNANDES, ADAIR CASAGRANDE,
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, JOARA CHRIS-
TINA BALCZAREK MUCELIN, ZILANDIA PEREIRA, RU-
BENS FERNANDO C DOS SANTOS JUNIOR, ROGERIO
GROHMANN SFOGGIA, CRISTIANE RADE LOPES e VE-
RONICA ALTHAUS-

66.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-432/2000-L.R. e
outros x E.W. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no
valor de R$ 260,03, no prazo e sob as penas da lei.-A parte
requerida, devera depositar os alimentos para:- JULIA RIBEI-
RO.- Agencia - 0601.013.- Conta Poupanca - 93968-3. Caixa
Economica Federal - Fco. BeltrÆo - PR.- Adv. JOAO ALBER-
TO MARCHIORI e FERNANDA KNIJNIK MILMAN-

67.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-471/2000-SIL-
VIA MERCIA FRANCESCON x LUCIANO DE AGUIAR -
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
17,85, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. NILTO SALES
VIEIRA, GEOVANI GHIDOLIN e JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI-

68.-BUSCA E APREENSAO (FID)-480/2000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x NEIVA VEIGA -Sobre a contestaçao de

fls. 82, inclusive quanto ao alegado pagamento efetivado na
via administrativa, manifeste-se a parte autora, no prazo de lei.-
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, MARIA ALICE ROSS e
CARLOS FERNANDES-

69.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-487/2000-ELI-
ANE KRAMIN x JONES EMILIANO DA SILVA.-Ao requeri-
do, para apresentar suas alegacoes finais, no prazo estipulado
no termo de audiencia.-Adv.-IVO SANTOS JUNIOR, MARA
LUCIA MERISIO e GIUZEILA CERINI MACHADO-

70.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-495/2000-CARLOS
SCHOLL & CIA. LTDA x TRIEL-HT INDUSTRIA DE EQUI-
PAMENTOS RODOVIARIOS LTD.- Designo audiencia de ten-
tativa de conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia 01 de
abril de 2.003, as 14:00 horas.- Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS
e CLAUDIO BOTTON-

71.-INDENIZACAO-504/2000-ALCIDES PREZZOTTO x
CAFEEIRA E CEREALISTA BORSARI LTDA.- Depreque-se
a inquiricao das testemunhas arroldas pela parte requerida. Prazo
de 120 dias.- A parte devera providenciar o pagamento das cus-
tas junto ao Juizo de Direito da Comarca de Colorado-PR, para
o cumprimento da carta para la ja remetida.- Adv. GELINDO
JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO
ALBERTO DE LORENSI, AIRTON MARTINS MOLINA,
JOSEMAR CAETANO e JOSE FERNANDO VIALLE-

72.-INDENIZACAO (ORD)-514/2000-INES MENEGOTTO -
ME x VOLVO DO BRASIL S.A. e outros.- Especifiquem as
partes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, declinando suas finalidades.-Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, ROSANA JARDIM RIE-
LLA e ADRIANA DA VILA OLIVEIRA-

73.-MONITORIA-3/2001-OTERCILIO SALVATTI x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LARANJAL.- Designado o dia 21 de
outubro de 2002, as 13:45 horas, para a realizacao do ato de-
precado.- -Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR e DAMARCI CAPUTO DE CARVA-
LHO-

74.-MONITORIA-88/2001-AVELINO SEGOLINI x JOSE
CARLOS ALGAYER -Apresente o/a exequente, certidÆo imo-
biliária atualizada do imóvel penhorado, onde constem os ônus
que pesam sobre o mesmo, a fim de ser designada data para a
arremataçÆo e retirar em cartorio, os oficios e providenciar a
sua postagem ou entrega nas reparticoes fiscais.-Adv. JOSE
CARLOS DOS SANTOS VARGAS-

75.-INDENIZACAO (ORD)-109/2001-VILMAR BASQUEIRA
DOS SANTOS x CATTANI SUL TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA. e outros.- Atendendo requerimento de fls. 183 dos
autos, em complementacao ao despacho de fls. 181, para a are-
alizacao da pericia oftalmologica, nomeio perito a Dra. MONI-
CA FABRIS, independentemente de termo de compromisso (art.
422, CPC). Intimem-se as partes para indicarem, querendo seus
assistentes tecnicos e a apresentar os quesitos, no prazo de cin-
co dias (art. 421, paragrafo 1º, CPC). A vista dos quesitos, in-
time-se o sr. perito para dizer se aceita a nomeaçao e apresentar
sua proposta de honorarios, em cinco dias.- Apos voltem para
as devidas providencias. A audiencia de instruçao e julgamen-
to sera oportunamente designada.-Adv. NILTO SALES VIEI-
RA, GEOVANI GHIDOLIN, MATEUS FERREIRA LEITE,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEU-
SA SAMBUGARO DE MATOS-

76.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-114/2001-ZELITA
LIBERA GONZATO GRIZAO x ARISTIDES GONCALVES
DE AZEVEDO e outros -1.- Aguarde-se o processo em arqui-
vo, a eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de inte-
resse no prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.-
Faculto as partes interessadas a promoverem a cobranca das
custas e despesas processuais remanescentes ate a presente data,
pelas vias adequadas e normais; arquivando-se estes autos.-
OBS:- Custas a serem depositadas em cartorio-R$ 559,40.-Adv.
PATRICIA CARNEIRO, CLEDIANE ZEM ROTAVA, SIMO-
NE PUCCI DE MATOS, ROBERTO CARLOS BANDEIRA
SEDOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR e IVO SANTOS
JUNIOR-

77.-INDENIZACAO (ORD)-131/2001-WALDECIR NILSON
DOS SANTOS x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A e ou-
tros -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual provo-
caçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prosseguimento
do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes interessa-
das a promoverem a cobranca das custas e despesas processu-
ais remanescentes ate a presente data, pelas vias adequadas e
normais; arquivando-se estes autos.- Adv. CLAUDIOMIR FON-
SECA VICENSI, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
LOLA PERGHER e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

78.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-132/2001-I.D.C. x
J.S.C. -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual pro-
vocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prossegui-
mento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes
interessadas a promoverem a cobranca das custas e despesas
processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias ade-
quadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv. IVO SAN-
TOS JUNIOR, CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BE-
CKER-

79.-INDENIZACAO-140/2001-HELIO BRAND x CREDI-
CARD S.A. ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DIT -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prosse-
guimento do feito, face ao transcurso do prazo, sem ter sido
paga a divida ou sido indicado bens em penhora, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. LUIZ RENATO
MANFROI, KEITY SUTO TROMBELI, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, MONICA CRISTINA HENRIQUES
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e MARIA MADALENA REGO B.W. DE ALMEIDA-

80.-IMISSAO DE POSSE-154/2001-MARCIA TREVISAN e
outros x LUCIO ADELIO DE SOUZA -Designo audiencia de
conciliaçao, nos termos do art. 331 CPC, a qual deverao com-
parecerem as partes e os respectivos patronos habilitados a tran-
sigir, trazendo propostas concretas sobre a materia em discus-
sao, para o dia 19 de marco de 2003, as 15:00 horas. Os procu-
radores habilitados a transigir podem comparecer representan-
do a propria parte. (art. 331 do CPC, com a nova redaçao que
lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamente e caso nao
for possivel uma composiçao, serao afixadas as partes contro-
vertidas e decididas as demais questoes processuais e, com fun-
damento no que pertine o art. 342/CPC, determino o depoi-
mento pessoal das partes autora e requerida, que devem ser
intimadas a comparecerem para interrogatorio, constando do
mandado as advertencias dos paragrafos 1º e 2º do art. 343/
CPC. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI, MARINEZ FERREIRA, ARNI DEONILDO HALL
e RONIR IRANI VICENSI-

81.-ACAO POPULAR-155/2001-GEONIR EDVARD FONSE-
CA VICENSI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO e
outros.- ... - 3. A CONCLUSAO.- ISTO POSTO, pelas razoes
aduzidas e pelo mais que dos autos consta, ratifico a rejeicao
das preliminares, reconhecendo de oficio, a carencia da acao
em relacao aos vereadores Jair Linck, Luciana Guzella Rafag-
nin, Iclair Daros, Vanderley Jose Follador, Clair Azzolini, As-
celides Jose parizotto e Wilmar Reichembach, pela motivacao
supra, julgando extinto o processo em relacao a eless, o que
faco com fundamento no art. 267, inc. VI/CPC.- Pertinente ao
merito, em acolhimento inegral ao judicioso parecer ministeri-
al defls. 178/188, JULGO PROCEDENTE a nulidade da Lei
Municipal n. 2.807/2000, invalidando o aumento concedido aos
secretarios municipais de Francisco Beltrao, condenando os
beneficiarios a restitiuicao de eventuais valores recebidos a este
titulo, a ser apurado em liquidacao de sentenca por simples
calculos.- Inexistindo prova quanto ao fornecimento retardado
de certidao, nao ha que se falr em condenacao do sr. Prefeito
Municipal, por crime de desobediencia. Condeno a parte re-
querida, ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, estes fixados nos termos do art.20, paragrafo 4º,
CPC, em R$ 1.300,00(hum mil e trezentos reais).- -Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI, MARINEZ FERREI-
RA, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VI-
CENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO
FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LORENSI, RAUL JOSE
PROLO, LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA
e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

82.-INDENIZACAO (ORD)-235/2001-SAO JOSE COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA x DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ-FIIAL 01 -Ao
preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$ 405,10,
no prazo e sob as penas da lei.-Adv. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES, MAR-
COS JOSE DLUGOSZ e MARCIO E. FERNANDES SELKE-

83.-BUSCA E APREENSAO (FID)-255/2001-BANCO FORD
S.A. x VALDIR DE FREITAS -1. Ciente da interposiçao de
recurso de agravo, como noticiado na petiçao de fls. e fls., com
a juntada da copia do referido recurso. 2. “Data venia”, por nao
alterarem as argumentaçoes expendidadas no agravo, as razoes
do “decisum” ora atacado, mantenho-o, pelos seus proprios
fundamentos. 3. Aguarde-se o pronunciamento definitivo do
Tribunal “ad quem”.- -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRIS-
CILA GEZISKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

84.-EXECUCAO-266/2001-JACI CHIESA x EDINO GNOAT-
TO -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 343,70, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO e NERI MARTINS BECKER-

85.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-273/2001-N.M.M.T.
x J.L.T. -Manifestem-se as partes interessada sobre o laudo de
avaliacao de fls. 57, no montante de R$ 8.200,00, em 5 (cinco)
dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. OSWALDO TON-
DO e MARCIO E. FERNANDES SELKE-

86.-DEPOSITO-323/2001-BANCO FORD S.A. x WILSON
FACHIM -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a eventual
provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no prosse-
guimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as partes
interessadas a promoverem a cobranca das custas e despesas
processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias ade-
quadas e normais; arquivando-se estes autos.- OBS:- Custas a
serem depositadas em cartorio-R$ 66,68.- Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

87.-MONITORIA-330/2001-COOP.DE CREDITO RURAL C/
INTERACOA SOLIDARIA DE MAR x NEITON JOSE ANA-
TER e outros.- Para eventual decretacao da prisao civil, qual-
quer deliberacao neste sentido deveria ser precedida da dili-
gencia capitulada no art. 904/CPC. Diga a parte exequente, no
prazo e sob as penas da lei. Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, EMIR BENEDE-
TE e ANDREA REGINA DE MORAIS-

88.-COBRANCA (SUM)-347/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ORDALINA
MATHEUS DE OLIVEIRA -Ao preparo do saldo das custas
processuais, no valor de R$ 118,85, no prazo e sob as penas da
lei.-Adv. ALMIRANTE MELATI, FABIO HENRIQUE MELA-
TI, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR
IRANI VICENSI e MARINEZ FERREIRA-

89.-COBRANCA (ORD)-349/2001-BANCO DO BRASIL S.A.
x MASSA FALIDA DE SPOLTI BENEF E COM CEREAIS
LTDA e outros.- ... - 3 A CONCLUSAO. ISTO POSTO e con-

siderando tudo mais que destes autos consta, em acolhimento
ao substancial parecer do agente do “parquet”, JULGO PRO-
CEDENTE os pedidos formulados na inicial e condeno a parte
requerida, solidariamente, a promover o pagamento da impor-
tancia reclamada de R$ 35.054,84(trinta e cinco mil, cinquenta
e quatro reais e oitenta e quatro centavos), fazendo-se incidir
os juros de mora a partir da citacao e a correcao monetaria, do
ajuizamento da acao.- Condeno ainda, ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e nos honorarios advocaticios ao
patrono judicial da parte autora, os quais arbitro em R$
800,00(oitocentos reais), devidamente corrigidos e acrescido
dos juros legais, nos termos do art. 20/CPC., letras “a”, “b”e
“c”, c/c. paragrafo 4º, parte final, do referido dispositivo e di-
ploma legal.- -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNI-
OR e FABIELLY LAIDANE F. D’AGOSTINI-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2001-RAUL FILLIPI x
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.- ...
- 3. A CONCLUSAO.- ISTO POSTO, pelas razoes aduzidas e
pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os
presentes embargos porque imotivadamente ajukzado, eis que,
ja ressalvado no feito executivo pela parte embargada, o direito
da meacao em favor da parte embargante e, em respeito ao prin-
cipio da sucumbencia, condeno a parte embargante ao paga-
mento das custas processuais e em honorarios advocaticios ao
patrono da embargada, cujo valor arbrito em R$ 500,00(qui-
nhentos reais), consoante disciplina do art. 20 de nossa lei ad-
jetiva processual.- Determino em decorrencia, o prosseguimento
do processo principal, mantida a constricao judicial, ressalva-
da a meacao da parte embargante, ja como consignado pela
parte exequente, em diversas oportunidades do feito executivo,
trasladando-se copia desta decisao para os autos principais.-
Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ e IRINEO RUARO-

91.-INDENIZACAO (ORD)-465/2001-PAULO CARDOSO DE
AGUIAR x REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS
DE PASSAGHEIRO -1.- Aguarde-se o processo em arquivo, a
eventual provocaçao, iniciativa e demonstraçao de interesse no
prosseguimento do feito, pela parte interessada.- 2.- Faculto as
partes interessadas a promoverem a cobranca das custas e des-
pesas processuais remanescentes ate a presente data, pelas vias
adequadas e normais; arquivando-se estes autos.- Adv. MARI-
NEZ FERREIRA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VI-
CENSI, ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN, JOAO ME-
NOTI DE ALMEIDA LEAO e MATEUS FERREIRA LEITE-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2001-CARLOS AL-
BERTO VIVIAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -POSTO ISTO e considerando tudo mais que dos au-
tos consta, rejeito as argumentacoes preleminares, e no mérito,
julgo improcedente os presentes embargos e, em respeito ao
princípio da sucumbencia, condeno a parte embargante ao pa-
gamento das custas processuais e em honorarios advocaticios
ao patrono da embargada a razao de 20%, sobre o valor total do
debito devidamente corrigido e acrescido dos juros legais e que
abrange os dois feitos, nos termos do art. 20/CPC., letras “a”,
“b” e “c”, c/c. 4º, parte final, do referido dispositivo legal. Em
havendo interposiçao de recurso, o mesmo devera ser recebido
tao somente no efeito devolutivo, a teor do que preconiza o art.
520, inc. V, de nossa Lei Adjetiva Civil.- Determino em decor-
rencia, o prosseguimento do processo principal, mantida a cons-
triçao judicial ja efetivada.- Adv. GILVANA PESSI MAYOR-
CA, MARCO ANTONIO PADOVANI e IRINEO RUARO-

93.-INDENIZACAO (ORD)-483/2001-PEDRO CONTE x
ROTA AZUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre eventual prosseguimento
do feito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS-

94.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-484/2001-I. C.
HACKER & CIA. LTDA x INDUSTRIA DE ESTOFADOS
KAREN LTDA -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, declinando suas fi-
nalidades.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, MAURICIO
SIDNEY FAZOLO, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

95.-BUSCA E APREENSAO (FID)-487/2001-BANCO BRA-
DESCO S.A x MACRO ECONOMICO LTDA.-Ao requerente,
para indicar o endereco do Detran, Copel, Telepar e Tim Tele-
par Celular, para onde devera ser expedidos os oficios requeri-
dos as fls. 48/49 e providenciar a retirada em cartorio, dos ofi-
cios expedidos ao SERASA E A RECEITA FEDERAL, sob as
penas da lei.- -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA
GEZISKI e FRANCINE FREDERICO-

96.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-550/2001-V.G.C. x
M.T.- 1. Em acolhimento ao parecer ministerial defls. 56 des-
tes autos, HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais, a transacao consubstanciada no acordo celebrado e cons-
tante de fls. 46 dos autos, passando a fazer parte integrante
desta decisao.- 2. Em consequencia, tendo a transacao efeito
de sentenca entre as partes e acolhendo o parecer Ministerial
nesse mesmo sentido, como ja expresso, JULGO EXTINTO OI
PROCESSO, com julgamento de merito, na forma do art. 269,
III, do CPC, determinando que se expeca mandado de averba-
cao do reconhecimento da paternidade decorrente do resultado
do exame pericial de fls. e fls., passando a ciranca a se chamar:
VITOR GABRIEL CHOLDYS TOSS, acrescendo-se na certi-
dao de nascimento o nome dos avos paternos (fls. 32), diligen-
ciando-se para tanto, se necessario.- 3. PRI., e, certificado o
transito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as
formalidades legais.- Adv. ALBERTO LUIZ CASSOU, FABIO
HENRIQUE MELATI e ALMIRANTE MELATI-

97.-INDENIZACAO (ORD)-584/2001-NAIR GONCALVES x
MUNICIPIO DE RENASCENCA e outros -Manifestem-se as
partes interessadas sobre eventual prosseguimento do feito, face
ao transcurso do prazo de suspensao, em 5 (cinco) dias, reque-

rendo-se o que de direito.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE e
JOAO ALBERTO MARCHIORI-

98.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-613/2001-DA-
TASUL S.A. x COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA.- 1.”Data venia”, por nao alterarem as argumentacoes
expendidas no agravo, as razoes do “decisum” ora atacado,
mantenho-o, pelos seus proprios fundamentos.- 2. Apensem-se
os autos do feito principazl, para os devidos fins.- -Adv. PE-
DRO ELIAS NETO, MARCUS ALEXANDRE DA SILVA,
EVANDRO LUIZ ELIAS, LUIZ GUSTAVO WIPPEL, GELIN-
DO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
FABIO ALBERTO DE LORENSI, CARLOS JOSE DAL PIVA,
VALMIR SCHREINER MARAN e JULIO ASSIS GEHLEN-

99.-DECLARATORIA-630/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x RICARDO ALMEIDA e outros.- 1.-
Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia da acao consubstanciada na manifestacao constan-
te em fls. 88 destes autos, a qual passa a fazer parte integrante
desta decisao, para os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.-
Em consequencia, julgo extinto o processo, sem julgamento de
merito, na forma do art. 267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais
custas remanescentes pela parte desistente.- Certificado o tran-
sito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as forma-
lidades legais.- -Adv. JOAO ANTONIO GASPAR, RUDEMAR
TOFOLO e IVO SANTOS JUNIOR-

100.-DECLARATORIA-631/2001-ADELIRIO KESTRING
FOLCHINI x HSBC BANK BRASIL S.A.- R.H. J. Defiro. Nova
data em 20/03/2003, as 14:00horas, para audiencia de concili-
acao, conforme designado anteriormente as fls. 198.- Adv. JOAO
ANTONIO GASPAR e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-641/2001-KAROL MA-
LHAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA.-Manifestem-se as partes interessada sobre a proposta
do sr. perito judicial, constante de fls. 224/226, no prazo de lei,
requerendo-se o que de direito.-Adv. ROBERTO CARLOS
BANDEIRA SEDOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR, CI-
BELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO-

102.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-659/2001-MAR-
CHIORO & LONGO LTDA x JABUR PNEUS S.A. e outros -
Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de R$
259,90 , no prazo e sob as penas da lei.-Adv. RODRIGO LON-
GO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS, PAULO ROGERIO
MAEDA, KELLY CHRISTINA FERNANDES, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA e LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

103.-COBRANCA (ORD)-1/2002-SOCIEDADE RADIO
PRINCESA LTDA x CAMARA MUNICIPAL DE VEREADO-
RES DE FCO. BELTRAO e outros.- ...- 3. A CONCLUSAO.
POSTO ISTO, como ja pronunciado e considerando tudo mais
que dos autos consta e acolhendo o judicioso parecer ministeri-
al de fls. 71/75 dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
lancado na inicial, por reconhecer a ilegalidade do pacto for-
malizado entre as partes (contrato de prestacao de servicos).
Em respeito ao principio da sucumbencia, condeno a parte au-
tora ao pagamento das custas processuais e em honorarios ad-
vocaticios para cada um dos patronos das partes requeridas, a
razao de 10%, sobre o valor total do debito devidamente corri-
gido e acrescido dos juros legais, nos termos do artigo 20/CPC.,
letras “a “, “b” e “c”, c/c paragrafo 4º, parte final, do referido
dispositivo e diploma legal. Determino outrossim,- ante even-
tual configuracao da pratica de ato de improbidade administra-
tiva, em acolhimento de promocao ministerial nesse sentido
formulada, o traslado e remessa de todas as pecas que integram
os feitos, a Promotoria de Justica da Comarca, encarregada da
Defesa do Patrimonio Publico e ao Egregio Tribunal de Contas
do Estado do Parana, para os devidos fins.- Adv. NILO NOR-
BERTO NESI, LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FI-
GUEIRA, JOAO ALBERTO MARCHIORI e EWERTON LI-
NEU BARRETO RAMOS-

104.-EMBARGOS DE TERCEIRO-48/2002-LUCI MARA
MIRANDOLA CARNEIRO x ALFONS JEAN DE NIJS -De-
signo audiencia de conciliaçao, nos termos do art. 331 CPC, a
qual deverao comparecerem as partes e os respectivos patronos
habilitados a transigir, trazendo propostas concretas sobre a
materia em discussao, para o dia 19 de marco de 2003, as 14:00
horas. Os procuradores habilitados a transigir podem compare-
cer representando a propria parte. (art. 331 do CPC, com a nova
redaçao que lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamen-
te e caso nao for possivel uma composiçao, serao afixadas as
partes controvertidas e decididas as demais questoes processu-
ais e, com fundamento no que pertine o art. 342/CPC, determi-
no o depoimento pessoal das partes autora e requerida, que
devem ser intimadas a comparecerem para interrogatorio, cons-
tando do mandado as advertencias dos paragrafos 1º e 2º do
art. 343/CPC. -Adv. ROBERTO CARLOS BANDEIRA SE-
DOR, ALMIRANTE MELATI e FABIO HENRIQUE MELA-
TI-

105.-EMBARGOS A ARREMATACAO-65/2002-MORIARTI
ASSIS CARNEIRO x ALFONS JEAN DE NIJS -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 240,75, no
prazo e sob as penas da lei.-Adv. ACACIO PERIN, PAULO
JOSE GIARETTA, ALMIRANTE MELATI e FABIO HENRI-
QUE MELATI-

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-78/2002-ALVORINO SIL-
VEIRA DA ROSA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A” -1. Sobre os termos da r. decisao de fls. e fls, ma-
nifestem-se em 5(cinco) dias, as partes interessadas, requeren-
do-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse pra-
zo, contados e preparadas as custas remanescentes, aguardem-
se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao ou
manifestacao das partes interessadas.- -Adv. SANDRA VIVI-
ANE MENESES FERNANDES e IRINEO RUARO-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/2002-AROLDO MAR-

CELINO RIBEIRO x SALETE VIEIRA DA SILVA.- ...- 3. A
CONCLUSAO.- ISTO POSTO, pelas razoes aduzidas e pelo
mais que dos autos consta e, com fundamento no art. 738, inc.
IV, c/c o art. 739, ambos de nossa Lei Adjetiva Civil, REJEITO
OS EMBARGOS, deixando de condenar a parte autora no pa-
gamento de honorarios advocaticios, porquanto nao se instalou
o efetivo contraditorio, devendo suportar com as custas do pro-
cesso, a razao de 50% (cinquenta) por cento.- Determino em
decorrencia, o prosseguimento do processo principal, trasla-
dando-se copia desta decisao para os autos principais. Adv.
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, ACACIO PERIN e PAU-
LO JOSE GIARETTA-

108.-INDENIZACAO (ORD)-136/2002-ODILA RONSONI
WELTER x OLGA FATIMA MACHADO -Designo audiencia
de conciliaçao, nos termos do art. 331 CPC, a qual deverao
comparecerem as partes e os respectivos patronos habilitados a
transigir, trazendo propostas concretas sobre a materia em dis-
cussao, para o dia 19 de marco de 2003, as 14:30 horas. Os
procuradores habilitados a transigir podem comparecer repre-
sentando a propria parte. (art. 331 do CPC, com a nova redaçao
que lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamente e caso
nao for possivel uma composiçao, serao afixadas as partes con-
trovertidas e decididas as demais questoes processuais e, com
fundamento no que pertine o art. 342/CPC, determino o depo-
imento pessoal das partes autora e requerida, que devem ser
intimadas a comparecerem para interrogatorio, constando do
mandado as advertencias dos paragrafos 1º e 2º do art. 343/
CPC. -Adv. CLOVIS CARDOSO, NERI MARTINS BECKER
e LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA-

109.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-151/2002-ITI-
BRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ALVISE
MENEGHETTI e outros.- Manifestem-se as partes interessa-
das sobre eventual prosseguimento do feito, em 5 (cinco) dias,
face ao transcurso do prazo de suspensao, concedido em audi-
encia, requerendo-se o que de direito.-Adv. CLAUDIA ALES-
SANDRA BILACHI, CIRO ALBERTO PIASECKI, LILIAM
ALVES FEITOZA, GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

110.-REPARACAO DE DANOS-179/2002-TRANSMARA
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x NAR-
CIZO ANTONIO PEDRUZZI -Especifiquem as partes em
05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produzir,
declinando suas finalidades.-Adv. ROBERTO CARLOS BAN-
DEIRA SEDOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR e JOAO
ALBERTO MARCHIORI-

111.-BUSCA E APREENSAO (FID)-180/2002-BANCO FORD
S.A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES TIO NENE
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prosse-
guimento do feito, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JULIO CESAR
DALMOLIN-

112.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-189/2002-EDMILSON
ARLINDO BATTISTELA x ALINE MARIA CANTON -De-
signo audiencia de conciliaçao, nos termos do art. 331 CPC, a
qual deverao comparecerem as partes e os respectivos patronos
habilitados a transigir, trazendo propostas concretas SOBRE a
materia em discussao, para o dia 17 de marco de 2003, as 15:45
horas. Os procuradores habilitados a transigir podem compare-
cer representando a propria parte. (art. 331 do CPC, com a nova
redaçao que lhe foi dada pela lei n. 8.952/94). Simultaneamen-
te e caso nao for possivel uma composiçao, serao afixadas as
partes controvertidas e decididas as demais questoes processu-
ais e, com fundamento no que pertine o art. 342/CPC, determi-
no o depoimento pessoal das partes autora e requerida, que
devem ser intimadas a comparecerem para interrogatorio, cons-
tando do mandado as advertencias dos paragrafos 1º e 2º do
art. 343/CPC. -Adv. EDSON GHETTINO, FABIO ALBERTO
DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e GELINDO
JOAO FOLLADOR-

113.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-203/2002-N.A.F.M. x
N.A.M. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR e CAR-
LOS NATAL GIARETTA-

114.-BUSCA E APREENSAO (FID)-215/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x RODRIGO MENEGHETTI -Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçao
consubstanciada no acordo celebrado e constante de fls 28 dos
autos, o qual passa a fazer parte integrante desta decisao, para
os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.- Em consequen-
cia, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, na for-
ma do art. 267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais custas remanes-
centes pela parte desistente.- Certificado o transito em julgado,
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.- -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

115.-BUSCA E APREENSAO (FID)-218/2002-BANCO BRA-
DESCO S.A. x PERUFFO TRANSPORTES LTDA.- Manifes-
tem-se as partes interessadas sobre a devolucao da Carta preca-
toria de fls. e fls., em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANIELLE
CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

116.-MONITORIA-230/2002-JOSE CLAUDIMAR BORGES
x ARNALDO PAULO MASIERO -Especifiquem as partes em
05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam produzir,
declinando suas finalidades.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHI-
ORI, GEOVANI GHIDOLIN e LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

117.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-236/2002-NEIDA
MARIA SABADIN e outros x SANDRA MARA DOS SAN-
TOS DAL PRA e outros -Especifiquem as partes em 05(cinco)
dias, as provas que efetivamente desejam produzir, declinando
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suas finalidades.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO
PERIN, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA e ALESSANDRA HELENA BARBOSA
MARFIL-

118.-ACAO POPULAR-240/2002-ARNI DEONILDO HALL
e outros x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO e outros.-
Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que efeti-
vamente desejam produzir, declinando suas finalidades.-Adv.
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEI-
RA, PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

119.-MANDADO DE SEGURANCA-249/2002-CARPPER
IMPLEMENTOS LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE FRAN-
CISCO BELTRAO. Manifestem-se as partes interessadas, es-
clarecendo no que consiste o acordo mencionado na peticao de
fls. 74/75, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, LOUREN-
CO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA e EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS-

120.-COBRANCA (ORD)-258/2002-SANTOS E MENEGOT-
TO LTDA x CEZERLEI DOS SANTOS -Especifiquem as par-
tes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, declinando suas finalidades.-Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e JONES MARIO DE CARLI-

121.-BUSCA E APREENSAO (FID)-259/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x ROVILIO SUMENSSI -Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçao con-
substanciada no acordo celebrado e constante de fls. 36 dos
autos, o qual passa a fazer parte integrante desta decisao, para
os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.- Em consequen-
cia, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, na for-
ma do art. 267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais custas remanes-
centes pela parte desistente.- Certificado o transito em julgado,
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.- -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2002-BANCO BA-
NESTADO S.A. x EMIR BENEDETTE -Especifiquem as par-
tes em 05(cinco) dias, as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, declinando suas finalidades.-Adv. IRINEO RUARO e
ANDREA REGINA DE MORAIS-

123.-EXECUCAO-265/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL COM INTEGRACAO DE M x JANDIRA DE SOU-
ZA e outros.- Sobre a manifestacao defls. 37/40 e documentos
que a instruem, manifeste-se a parte exequente, no prazo e sob
as penas da lei.- Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
VICENSI, MARINEZ FERREIRA e MATEUS FERREIRA
LEITE-

124.-EXCECAO DE SUSPEICAO-269/2002-J.R.G. CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA.- ... - 3 A CONCLUSAO.- ISTO POS-
TO e considerando tudo mais que dos atuos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a excecao de suspeicao ora suscitada, a atu-
acao do Dr./ Promotor de Justica, Eduardo Augusto Cabrini,
frente aos presentes autos.- Sem custas e sem honorarios, por-
que incabiveis na especie.- Transitada em julgado a presente
decisao, traslade-se copia para os autos principais, arquivan-
do-se os autos.- Adv. NILTO SALES VIEIRA-

125.-DECLARATORIA-278/2002-PEDRO NAZARIO x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.- Aguarde-
se em arquivo provisorio, a decisao final do Tribunal “ad
quem”.- Adv. NILO NORBERTO NESI, ROBERTO CARLOS
BANDEIRA SEDOR e MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

126.-SEPARACAO DE CORPOS-284/2002-A.M.B. x I.C.B. -
1. Sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, ma-
nifestem-se em -5(cinco) dias, as partes interessadas, reque-
rendo-se o que de direito.- 2. Em nada sendo requerido nesse
prazo, contados e preparadas as custas remanescentes, aguar-
dem-se o feito em arquivo, a eventual iniciativa, provocacao
ou manifestacao das partes interessadas.-OBS. Custas a serem
depositadas em CArtorio - R$ 21,65. -Adv. RAUL JOSE PRO-
LO-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2002-N.A.M. x
N.A.F.M. -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos jun-
tados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. CARLOS NA-
TAL GIARETTA, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELIN-
DO JOAO FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-296/2002-F.M. e outros
x C.J.M. -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 235,53, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. ANDREA
REGINA DE MORAIS, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
GELINDO JOAO FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI-

129.-NOTIFICACAO-298/2002-VALDECIR JOSE BATISTE-
RO x FININVEST S.A e outros -Manifeste-se a parte reque-
rente sobre o contido as fls. 23 a 29, em 5 (cinco) dias, reque-
rendo-se o que de direito.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI
DE LIMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO e FABIOLA MARESE DE
FREITAS-

130.-MONITORIA-302/2002-L.F. MACHADO E CIA LTDA
x ELIR BATISTI -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as
provas que efetivamente desejam produzir, declinando suas fi-
nalidades.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, LUIZ
CARLOS DAGOSTINI, FABIELLY LAIDANE F.
D’AGOSTINI, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
ARNI DEONILDO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICEN-
SI, RONIR IRANI VICENSI e MARINEZ FERREIRA-

131.-INDENIZACAO-304/2002-DORVALINO CAMARGO
DA SILVA x SEARA ALIMENTOS S/A -Manifeste-se a parte
requerida sobre o contido na informacao de fls. 61 dos autos,
do SPC/CDL e sobre o contido na peticao de fls. 62 do autor,
em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. MAR-
LEY TREVISAN, EDUARDO RAFAEL SABADIN, JACK-
SON ANDRE DE SA, LETICIA TORQUATO VIEIRA e ED-
SON ANDRE DE SA-

132.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-309/2002-CLINI-
CAS ASSOCIADAS SOCIEDADE CIVIL LTDA x MUNICI-
PIO DE FRANCISCO BELTRAO -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 182,60, no prazo e sob as
penas da lei.-Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO
HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, MARINEZ FERREIRA e LOU-
RENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA-

133.-EXECUCAO-320/2002-ARIETE TEREZINHA
D’AGOSTINI x ERNILDO FURLAN -1.- Aguarde-se o pro-
cesso em arquivo, a eventual provocaçao, iniciativa e demons-
traçao de interesse no prosseguimento do feito, pela parte inte-
ressada.- 2.- Faculto as partes interessadas a promoverem a
cobranca das custas e despesas processuais remanescentes ate
a presente data, pelas vias adequadas e normais; arquivando-se
estes autos.- Adv. CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL e JULIO
CESAR DALMOLIN-

134.-EXECUCAO-335/2002-SUPERMERCADO FOLL-
MANN LTDA x GELSON FAVERO MADEIRAS —Sobre a
certidao de fls 21-V, do sr. Oficial de Justiça, de negativa da
diligencia a ele atribuida, diga o requerente/requerido, no pra-
zo de lei.-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR-

135.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-338/2002-G.V.M.
x V. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas que
efetivamente desejam produzir, declinando suas finalidades.-
Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA, FABIO HEN-
RIQUE MELATI e ALMIRANTE MELATI-

136.-EXECUCAO-343/2002-ROQUE RONSANI x RENILDO
JOSE FURLAN.- A parte executada para fornecer os esclareci-
mentos postulados na manifestacao de fls. 17 dos autos, sob as
penas da lei.- Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO e JULIO
CESAR DALMOLIN-

137.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-344/2002-L.C.M.
x C.J.F. -Especifiquem as partes em 05(cinco) dias, as provas
que efetivamente desejam produzir, declinando suas finalida-
des.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, ALMIRAN-
TE MELATI e FABIO HENRIQUE MELATI-

138.-DECLARATORIA-346/2002-JOSE CARLESSI x INNS -
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -Sobre a
contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o re-
querente, no prazo de lei.-Adv. MARINEZ FERREIRA, GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI DEONILDO
HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI
VICENSI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

139.-COBRANCA (ORD)-358/2002-ART VIBOX COMER-
CIO DE VIDROS LTDA x METALURGICA UNIVERSAL
LTDA -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 62,20, no prazo e sob as penas da lei.-Adv. HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER-

140.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-363/2002-TEC-
NOFRIO INDUSTRIA DE RESFRIADORES LTDA x OFFI-
CE NET DO BRASIL S.A.- ... - Tenho assim, que a medida ora
pleiteada, em nao sendo concedida, pelas razoes aduzidas,
TORNA-SE INEFICAZ, se concedida apenas a final, com a
sentenca de merito. Atendendo a estas circunstancias, diante
dos faots e documentos trazidos aos autos, maxime pela mani-
festacao de fls. 76/84, por ora e agora, HEY POR BEM EM
CONCEDER A LIMNINAR PLEITEADA, para o fim de de-
terminar o cancelamento do protesto de tituto perante o 1º, 2º e
3º oficios de Protestos da Comarca de Curitiba, conforme noti-
ciado nos documentos de fls. 23/25 dos autos.- Parte requerida
ja citada, devendo apneas, ser intimadaz desta decisao.- Adv.
ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARETTA, CECILIA GAR-
CIA LAVOR e CLAUDIA ESTEVAM ABDALLA-

141.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-364/2002-R.H. x
S.B. -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prosse-
guimento do feito, face ao transcurso do prazo, sem ter sido
contestada a acao, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de
direito.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

142.-CIVIL PUBLICA-373/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CAMARA MUNICIPAL DE VERE-
ADORES DE MARMELEIRO e outros.- ... - 3. A CONCLU-
SAO. ISTO POSTO, pelas razoes aduzidas e pelo mais que dos
autos consta, ratifico a rejeicao das preliminares e no merito,
JULGO PROCEDENTE o pedido para, em confirman do a li-
minar concedida, DECLARAR a inconstitucionalidade da Re-
solucao (ou qualquer ato administrativo) da Camara Municipal
de Vereadores de Marmeleiro que aumentou de 9 para 11, o
numero de vereadores), para a finalidade de reduzir e fixar o
numero de vereadores de 11(0nz) para 09(nove) para a Camara
Municipal de Vereadores de Marmeleiro-PR, confirmado as-
sim, o afastamento DEFINITIVO, dos dois vereadores, como
decidido na liminar. Condeno a parte requerida, ao pagamento
das custas processuais, deixando de condenar em honorarios,
por ser vedado ao autor recebe-los (RT 729/202, JTJ 175/90).
Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral e ao Relator (Tri-
bunal de Justica) do Recur4so de Agravo de Instrumento, a que
se refere a comunicacao de fls. 163 dos autos.- Adv. RAUL
JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICEN-
SI, RONIR IRANI VICENSI, MARINEZ FERREIRA e VIVI-
ANE MENEGAZZO DALLA LIBERA-

143.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-377/2002-MARIA

DOS SANTOS x FRANCISCO CHEUCHUK -Manifeste-se a
parte autora sobre o documento novo juntaod em fls. 37, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA, PATRICIA CARNEIRO e RA-
QUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

144.-MONITORIA-383/2002-AGENOR FONTANA x MARIA
INES DE OLIVEIRA CASARIL e outros.- 1.- Recebo os em-
bargos, processando-se pelo procedimento ordinario (CPC, art.
1.102.c, paragrafo 2º).- 2. Ao autor, para impugnacao, no pra-
zo de 15 dias, estabelecido para o procedimento ordinario (CPC,
art. 297).- Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI, CIRO ALBERTO PIASECKI e FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

145.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-384/2002-SOLAN-
GE APARECIDA AMANCIO x BANCO FORD S.A.- A parte
requerida, ante a manifestacao e documentos juntados pela parte
autora, no prazo e sob as penas da lei. Adv. DEBORA DANIE-
LA DIEHL, PAULO JOSE GIARETTA e MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

146.-REPARACAO DE DANOS-388/2002-TERESA FLORAO
ALVES x ANTONIO VILMAR ALVES -Sobre a contestaçao,
preliminares e documentos juntados, diga a parte autora e so-
bre a reconvencao e documentos, cientifique-se a parte autora,
para os devidos fins, tudo no prazo e sob as penas da lei.-Adv.
FRANCISCO ADILSON DE ALMEIDA FILHO, FLORI AN-
TONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA e NILTO
SALES VIEIRA-

147.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-398/2002-RO-
SEMAR ALUMINIOS E LOUCAS LTDA x COMPANHIA
INDUSTRIAL DE VIDROS - CIV -Sobre a contestaçao, preli-
minares e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de
lei.-Adv. LUIZ GONZAGA GUEDES MARTINS, ACACIO
PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

148.-BUSCA E APREENSAO (FID)-405/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x VALMOR CONSTANTINO -Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transaçao
consubstanciada no acordo celebrado e constante de fls 19 dos
autos, o qual passa a fazer parte integrante desta decisao, para
os fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC.- Em consequen-
cia, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, na for-
ma do art. 267, inc. VIII, do CPC.- Eventuais custas remanes-
centes pela parte desistente.- Certificado o transito em julgado,
arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.- -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

149.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-423/2002-F.A.G. x
M.A.G. -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual pros-
seguimento do feito, face a nao apresentacao de embargos, em
5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. CARLOS
FERNANDES e NILSO LUIZ FERNANDES-

150.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-433/2002-V.F. x
I.A.F. -Manifeste-se a parte interessada sobre eventual prosse-
guimento do feito, face a nao contestacao do pedido inicial, em
5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER e EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS-

151.-COBRANCA (ORD)-434/2002-VITALINO PONTES x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -So-
bre a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o
requerente, no prazo de lei.-Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI, ARNI DEONILDO HALL, CLAUDIOMIR
FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VICENSI, MARINEZ
FERREIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

152.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-436/2002-OFFICE
NET DO BRASIL S.A. x TECNOFRIO INDUSTRIA DE RES-
FRIADORES LTDA.- ... - 3. A CONCLUSAO.- ISTO POSTO
e considrando tudo mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a excecao, rejeitando a exzcecao oposta e de-
temrino o prosseguimento do feito principal; consigando-se que
nesta dat a, despachei nos autos principais, concedendo-se a
tutela antecipada pleiteda na inicial.- Condeno a parte excipi-
ente ao pagamento das custas processuais. Honorarios advoca-
ticios indevidos. Oportunamente, traslade-se coipia da presen-
te decisao para os autos principais e arquivem-se estes autos.-
Adv. CECILIA GARCIA LAVOR, CLAUDIA ESTEVAM AB-
DALLA, ACACIO PERIN e PAULO JOSE GIARETTA-

153.-EXECUCAO-438/2002-AUTO VIDROS CASCAVEL
LTDA. x ALTAIR MARTINS RIOS -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre eventual prosseguimento do feito, face ao trans-
curso do prazo, sem ter sido apresentado embargos a execucao,
em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. JOSE
RENACIR MARCONDES e ADECIR ALBINO DYBAS-

154.-GUARDA DEFINITIVA DE MENOR-446/2002-C.M.C.
x P.B.S. -Manifeste-se a parte interessada sobre a promocao
Ministerial de fls. 09, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que
de direito.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/2002-ROSELENE
PEREIRA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -1.
Recebo os embargos, na forma do art. 736 do Código de Pro-
cesso Civil e suspendendo o processo. 2. Certifique-se nos au-
tos principais. 3. Intime-se a parte embargada para oferecer,
querendo, impugnaçao, em 10(dez) dias, inclusive manifestan-
do-se sobre as preleminares, sob as penas do art. 319,do CPC.
4. A seguir, em igual prazo, especifiquem-se e produzam-se
provas, juntando as partes embargante e embargada, os docu-
mentos derradeiros de que dispuserem, como prova das alega-
çoes.—Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI
DEONILDO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,
RONIR IRANI VICENSI, MARINEZ FERREIRA e EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS-

156.-RESCISAO DE CONTRATO-459/2002-DIBENS LEA-

SING S.A. x JUSSARA MARIA WOICOLESCO -Manifeste-
se a parte requerente, sobre a certidao do sr. Oficial de Justica
de fls. 29-v e dos documentos constantes de fls. 30 a 35, em 5
(cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-Adv. ANDREA
VERANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAG-
NUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

157.-CIVIL PUBLICA-466/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CAMARA MUNICIPAL DE FRAN-
CISCO BELTRAO.- ... - 3. A CONCLUSAO.- Atendendo a
estas circunstancias e argumentacoes, diante dos fatos e eocu-
mentos trazidos aos autos, recepciono a peticao inicial, deter-
minando a citacao da requerida para apresentar contestacao,
querendo, no prazo de 15 dias.- ... -Adv. CLEMERSON MER-
LIN CLEVE, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e PAULO
RICARDO SCHIER-

158.-CARTA PRECATORIA-62/2001-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO - PR / 1ª VARA CIVEL -BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ALTAIR JOSE TOLEDO PENSO -Manifestem-se
as partes interessadas sobre a informacao do sr. contador cons-
tante de fls. 71 e quanto ao pedido de substituicao encartado
em fls. 66, em 5 (cinco) dias, requerendo-se o que de direito.-
Adv. CEZAR AUGUSTO GAZZONI e EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS-

GUARANIAÇU

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 232-1356
VARA CIVEL - RELACAO N 26/2002.
JUIZ DE DIREITO: DRA. DENISE DAMO COMEL

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADOLPHO FONSECA PARANAGUA 021 00228/2000
ADRIANA NEZELLO ROSA 031 00138/2001
AMAURI CARLOS ERZINGER 011 00132/1998

019 00169/2000
AMAURI ROBERTO BALAN 031 00138/2001
ANETE CRISTINA DE ANDRADE 042 00023/1996
ANGELO DENARDIN 024 00243/2000
AURELIO FERREIRA GALVAO 031 00138/2001
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 047 00009/2001
CARLEFE MORAES DE JESUS 038 00161/2002

010 00084/1998
027 00084/2001
005 00196/1996
039 00184/2002

CARLOS MORAES DE JESUS 010 00084/1998
039 00184/2002

ERICO BRIZZI 018 00168/1999
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 013 00179/1998
EURIPEDES CARLOS BORGES 011 00132/1998
GILVANO COLOMBO 046 00064/2000

030 00122/2001
045 00040/2000
013 00179/1998
006 00015/1997

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 041 00010/1996
JEAN JUNIOR ZANATTA 035 00225/2001
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 008 00237/1997

009 00016/1998
JUAREZ JOSE DA SILVA 001 00214/1991
KENNEDY MACHADO 014 00364/1998

017 00118/1999
LEA CARVALHO MORAES BRZEZ 037 00001/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 044 00002/1999

012 00150/1998
043 00001/1999
009 00016/1998

LUIZ EDERNALDO CALEFFI 032 00147/2001
MARCELO MANOEL 027 00084/2001
MARCIANO PEREIRA 011 00132/1998
MARCO AURELIO PELIZZARI L 031 00138/2001

001 00214/1991
MARIA REGINA PEREIRA 011 00132/1998
MATEUS PEDRO TURRA 036 00233/2001
MICHEL RODRIGO DE LIMA 024 00243/2000
NEMORA PELLISSARI LOPES 031 00138/2001
NILBERTO RAFAEL VANZO 007 00118/1997
NIUCEIA MARIA CORREA 008 00237/1997
NORTON EMMEL MUHLBEIER 049 00015/2001

048 00053/1995
OSORIO ALBERTO CARAZZAI 049 00015/2001

002 00173/1993
003 00176/1993
024 00243/2000
009 00016/1998
006 00015/1997

OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 021 00228/2000
RITA DE CASSIA DENARDIN 024 00243/2000
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 019 00169/2000
RUBE ALVES CORREA 021 00228/2000

018 00168/1999
034 00218/2001
033 00216/2001
026 00246/2000
023 00236/2000
028 00093/2001
030 00122/2001
022 00234/2000
020 00200/2000
029 00097/2001

SANDRA MARIA LOCATELLI 032 00147/2001
017 00118/1999
040 00211/2002

SERGIO SOARES DE JESUS MO 005 00196/1996
SERGIO SOARES MRAES DE JE 010 00084/1998
SIMONE MONTEIRO FLEIG 014 00364/1998
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017 00118/1999
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 025 00245/2000
VALDECIR PAGANI 006 00015/1997
VALERIA APARECIDA CASTILH 015 00368/1998

016 00047/1999
004 00022/1996

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/1991-ELVIRA LIEBER
LOPES x ESPOLIO DE NARCIZA VAZ LOBODA ROSA -
Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA e MARCO AURELIO PELI-
ZZARI LOPES- Acerca da baixa dos autos, digam os interes-
sados.

2.—173/1993-L.D.S. x E.J. -Adv. OSORIO ALBERTO CA-
RAZZAI-

3.-INVENTARIO-176/1993-DIRCEU DE JESUS MACHADO
x ALDINO ALVES DA CUNHA -Adv. OSORIO ALBERTO
CARAZZAI- A parte para recolhimento do imposto conforme
valor homologado.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S. A. x OLIVEIRA BORGES E
CIA LTDA. e outros -Adv. VALERIA APARECIDA CASTI-
LHO OLIVEIRA- A parte exequente para que se manifeste
acerca do prosseguimento do feito especificando quais atos
processuais deseja ver praticado nos autos.

5.-REPARACAO DE DANOS-196/1996-VIDALVINO MATOS
DE FIGUEIREDO x HELIO JOSE SCHERER -Adv. SERGIO
SOARES DE JESUS MORAES e CARLEFE MORAES DE
JESUS- Diga o autor sobre o prosseguimento do feito ante a
juntada da carta precatoria oriunda da Comarca de Toledo.

6.-FALENCIA-15/1997-ALPARGATAS SANTISTA TEXTIL S/
A x BRINCOL BRINDES E CONFECCOES LTDA. -Adv.
VALDECIR PAGANI, GILVANO COLOMBO e OSORIO AL-
BERTO CARAZZAI- Determinada a remessa dos autos a Co-
marca de Curitiba. A parte para retirada do mesmo e distribui-
cao no juizo de Curitiba.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1997-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA-COOPA-
VEL x THIMOTEO ZYGER -Adv. NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO- Deferida a suspensao requerida.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-237/1997-MUNICIPIO DE
DIAMANTE DO SUL-PR x LIVRARIA BEDIN LTDA -Adv.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA e NIUCEIA MARIA
CORREA- ... Ante o exposto, acolhendo a preliminar arguida,
reconheco que a embargada e carecedora da acao de execucao
e, via de consequencia, julgo extinto o presente processo, sem
julgamento do merito, tambem a execucao, o que faco com fun-
damento no artigo 267, inc. IV do CPC, e na forma do artigo
459, tambem do CPC. Condenada a embargada ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios em favor do
embargante, que arbitro em R$ 500,00. ...

9.-MONITORIA-16/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x CEREALISTA GUARANIACU LTDA e outros -Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA e OSORIO ALBERTO CARAZZAI- Tendo em vis-
ta o contido a fl. 259, reputo tenha havido desistencia da parte
relativamente a producao de prova pericial. Considerando que
foram juntados novos documentos apos as alegacoes finais, fa-
culto as partes complementar as alegacoes finais, no prazo su-
cessivo de 10 dias.

10.-CURATELA-84/1998-ANSELMO LEVINO DE LIMA x
APARECIDA ANTUNES DE LIMA -Adv. SERGIO SOARES
MRAES DE JESUS, CARLEFE MORAES DE JESUS e CAR-
LOS MORAES DE JESUS- ...Homologado o pedido de desis-
tencia.

11.-INDENIZACAO (ORD)-132/1998-OSCAR CORREIA DE
OLIVEIRA x M.J.M.COMERCIO E INDUSTRIA TEXTIL
LTDA. e outros -Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, MA-
RIA REGINA PEREIRA, EURIPEDES CARLOS BORGES e
MARCIANO PEREIRA- ...Posto isso, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido para o fim de declarar a emissao equivocada
quanto ao endereco das duplicatas sacadas em face de Oscar
Correa de Oliveira, por M.J.M. Comercio e Industria Textil
LTDA, cedidas a ISAPA - Industria e Comercio de Produtos
Agropecuarios Ltda., numeros DM-M14055-1 e DM-M 14098-
1, cada uma no valor de R$ 600,00, com vencimento, respecti-
vamente, em 06.06.1997 e 14/07/1997, ambas indevidamente
protestadas, bem como para condenar as res, ao pagamentos de
danos morais ao autor no valor correspondente a dez vezes o
valor de cada uma, devidamente corrigidos. Condeno ainda as
res ao pagamento das custas e despesas processuais e honorari-
os advocaticios na proporcao de 10% sobre o valor da conde-
nacao para cada uma.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-150/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AGROPECUARIA
MONTE ALTO LTDA. e outros -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA- Devidamente contadas e preparadas as custas proces-
suais, defere-se o pedido de suspensao. Custas processuais no
importe de R$ 204,00).

13.-DECLARATORIA-179/1998-MARIA DE LURDES ZA-
NIN x MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv. EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO e GILVANO COLOMBO- A parte para
cumprimento a cota ministerial.

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-364/1998-BANESTADO
LEASING S/A.ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISAN-
GELA OLIVEIRA ALCONCHEL e outros -Adv. KENNEDY
MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG- A parte para
comprovacao da publicacao do competente edital de citacao.

15.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-368/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x ADAO ARI PEREIRA DA

SILVA e outros -Adv. VALERIA APARECIDA CASTILHO
OLIVEIRA- A parte sobre o prosseguimento do feito especifi-
cando qual ato processual deseja que seja praticado.

16.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-47/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x MARCOS AURELIO BRO-
ETTO-FI e outros -Adv. VALERIA APARECIDA CASTILHO
OLIVEIRA- A parte para prosseguimento do feito, especifi-
cando qual ato processual deseja ver praticado nos autos.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/1999-BLAMIR FRAN-
CISCO BORTOLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Adv.
SANDRA MARIA LOCATELLI, SIMONE MONTEIRO
FLEIG e KENNEDY MACHADO- Sobre a baixa dos autos,
manifestem-se os interessados.

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-168/1999-G.S.R.P.
x H.J.S. e outros -Adv. ERICO BRIZZI e RUBE ALVES COR-
REA- ...Posto isso, e por tudo mais do que dos autos consta,
julgo procedente o pedido formulado na presente acao para,
com fulcro no artigo 27, do Estatuto da Crianca e do Adoles-
cente, do Codigo Civil, declarar J. S. pai de G. R. P. Averbe-se
no assento de nascimento da requerente o nome de familia do
investigado, como tambem os nomes de seus respectivos as-
cendentes. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorarios advocaticios de advogado que arbitro
em R$ 400,00 a serm pagos na forma de que dispoe o artigo 12
da Lei 1060/50. ...

19.-ORD. PARA ENTREGA DE COISA IN-169/2000-DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS BEIRA PARQUE LTDA. x CE-
REALISTA GUARANIACU LTDA. -Adv. AMAURI CARLOS
ERZINGER e ROBERTO WYPYCH JUNIOR- Ao preparo das
custas processuais remanescentes no importe de R$ 304,50 para
posterior suspensao do feito. (Deposito devera ser feito em conta
corrente sob n. 04166-4 da agencia 3864 do banco Itau de Gua-
raniacu, em nome de Jane Kruger Tramontin Ferreira. Fax para
comprovacao do pagamento 045-232-1356)

20.-COBRANCA (SUM)-200/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x DARCI LORENCATTO -Adv.
RUBE ALVES CORREA- A parte para preparo das custas pro-
cessuais referentes a execucao de sentenca. Apos, a citacao do
requerido.

21.-COBRANCA (ORD)-228/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x VERA HELENA FERREIRA
PRANDO -Adv. RUBE ALVES CORREA, OSWALDO TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA e ADOLPHO FONSECA PARANA-
GUA- Tendo em vista que o preparo nao se fez integral e con-
comitantemente a interposicao do recurso (falta de porte de
remessa), ha de se aplicar a pena de desercao prevista no artigo
511, caput, do CPC. Em face do exposto, e com fundamento no
artigo 511, caput, do CPC, julgo deserto o recurso de apelacao
interposto as fls. 160/165.

22.-COBRANCA (SUM)-234/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x NOELI APARECIDA TUSSOLI-
NO -Adv. RUBE ALVES CORREA- A parte para preparo das
custas processuais referentes a execucao de sentenca no im-
porte de R$ 157,50. Cumprida a determinacao, a citacao do
requerido.

23.-COBRANCA (SUM)-236/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x SIDONI DE OLIVEIRA CALDAS
-Adv. RUBE ALVES CORREA- A parte para retirada da carta
precatoria citatoria.

24.-REPARACAO DE DANOS-243/2000-INDIANA SEGU-
ROS S/A x CARLOS LESIKO e outros -Adv. ANGELO DE-
NARDIN, RITA DE CASSIA DENARDIN, MICHEL RODRI-
GO DE LIMA e OSORIO ALBERTO CARAZZAI- ...Posto isso,
julgo procedente o pedido e condeno os requeridos Carlos Le-
siko e Teodoro Lesiko a pagar a requerente a quantia de R$
6.913,30 acrescida de correcao monetaria e de juros de mora
de 0,5% ao mes a partir de 14/01/1999, ate a data do efetivo
pagamento. Condeno ainda os requeridos ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 15%
sobre o valor da condenacao.

25.-EXECUCAO PARA ENTREGA DE COISA-245/2000-GIL-
SON GIACOMEL x ANTONIO ANDREIV -Adv. TERESINHA
DEPUBEL DANTAS- A pretensao de condenacao em litigan-
cia de ma fe, deduzida as fls. 47/48, sera apreciada ao final.
Indefiro o restante do requerimento em face da inadequacao do
pedido. A parte para manifestacao sobre o prosseguimento do
feito, na forma e sob as penas da lei.

26.-COBRANCA (SUM)-246/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x ANTONIO HELENA BARRAN-
CO -Adv. RUBE ALVES CORREA- A parte para retirada da
competente carta precatoria citatoria.

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-84/2001-ALISSON
FONSECA DE OLIVEIRA e outros x VALDIR LIMA DE
ALMEIDA -Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS e MARCE-
LO MANOEL- A parte requerida sobre o contido na peticao de
flss. 49/50. No mais, indeferido o pedido de alimentos proviso-
rios haja vista a falta de comprovacao de parentesco.

28.-COBRANCA (SUM)-93/2001-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x PEDRO ALVES SOBRINHO -Adv.
RUBE ALVES CORREA- Ante o transito em julgado da deci-
sao, diga a parte sobre eventual interesse no prosseguimento
do feito.

29.-COBRANCA (SUM)-97/2001-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x SELSO JOSE ALEXANDRE -Adv.
RUBE ALVES CORREA- A parte para pagamento das custas
processuais referentes a execucao de sentenca no importe de
R$ 157,50. Apos, a citacao do requerido nos termos do pedido.

30.-COBRANCA (SUM)-122/2001-CONF. NACIONAL DA

AGRICULTURA e outros x ARGEMIRO DOS SANTOS e
outros -Adv. RUBE ALVES CORREA e GILVANO COLOM-
BO- ...Posto isso, defiro a habilitacao e determino o prossegui-
mento do feito figurando no polo passivo, em substituicao a
Anizio Goncalves do Santos, Argemiro do Santos e demais her-
deiros de Anizio Goncalves dos Santos. ...

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-138/2001-DILNEI ANA-
CLETO BORBA e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Adv.
MARCO AURELIO PELIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES, ADRIANA NEZELLO ROSA, AURELIO FER-
REIRA GALVAO e AMAURI ROBERTO BALAN- ...Pelo ex-
posto, acolhendo a preliminar arguida, julgo os requerentes
carecedores de acao, por falta de interesse processual e, via de
consequencia, julgfo extinto o processo sem julgamento do
merito, o que faco com fundamento no artigo 267, inciso VI,
do CPC, combinado com o artigo 459,tambem do CPC. Conde-
no os requerentes ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, estes arbitrados em R$ 400,00.

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-147/2001-GUARANI CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. x UNIAO FEDERAL -
Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI e LUIZ EDERNALDO
CALEFFI- ... Pelo exposto, porque a divida ativa foi devida-
mente inscrita e esta revestida de todas as formalidades
legais,nao se denotando qualquer irregularidade no ato de lan-
camento do tributo, julgo improcedentes os embargos e deter-
mino que a execucao prossiga nos mesmo termos em que foi
ajuizada. Condeno ainda a embargante ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios em favor do procurador da embar-
gada estes no importe de R$ 500,00.

33.-COBRANCA (SUM)-216/2001-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x FIORAVANTE DANI -RUBE
ALVES CORREA - Posto isso, julgo parcialmente procedente
o pedido dos autores para o fim de condenar o requerido ao
pagamento da quantia de R$ 981,61, atualizada monetariamen-
te a partir de 31 de outubro de 2001, acrescida de multa de 2%
por mes subsequente de atraso, alem de juros de mora ao mes
ate a data do efetivo pagamento, na forma do que dispoe o arti-
go 600 da CLT. Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas
processuais e de honorarios advocaticios ao patrono dos auto-
res, que arbitro em 10% sobre o valor da condenacao, o que
faco com fundamento no artigo 20, 3. do CPC.

34.-COBRANCA (SUM)-218/2001-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x MAXIMINO CARLOS ESTEFAN-
TES -RUBE ALVES CORREA - Posto isso, julgo parcialmen-
te procedente o pedido dos autores para o fim de condenar o
requerido ao pagamento da quantia de R$ 993,96, atualizada
monetariamente a partir de 31 de outubro de 2001, acrescida
de multa de 2% por mes subsequente de atraso, alem de juros
de mora ao mes ate a data do efetivo pagamento, na forma do
que dispoe o artigo 600 da CLT. Condeno-o, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e de honorarios advocaticios ao
patrono dos autores, que arbitro em 10% sobre o valor da con-
denacao, o que faco com fundamento no artigo 20, 3. do CPC.

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/2001-MA-
RIO LUIZ ARTUZI x IVONE DE FATIMA FABRICIO -Adv.
JEAN JUNIOR ZANATTA- Mantida a decisao de fl. 33. A par-
te sobre o prosseguimento do feito.

36.-INVENTARIO-233/2001-HELIANE MARIZA GRZYBO-
WSKI RIPPLINGER x ESPOLIO DE RUI RIPPLINGER -Adv.
MATEUS PEDRO TURRA- Ao autor.

37.-INVENTARIO-1/2002-LIDIA GRDEN BRZEZINSKI x
ESPOLIO DE CESAR FRANCISCO BRZEZINSKI -Adv. LEA
CARVALHO MORAES BRZEZINSKI- Ao preparo das custas
processuais remanescentes (R$ 304,50) e do fornal de partilha
(R$ 120,00).

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-161/2002-MARIVANIA
PLUCINSKI x CARLOS ANTONIO PLUCINSKI -Adv. CAR-
LEFE MORAES DE JESUS- Ante o pagamento efetuado, jul-
gado extinto o feito com fulcro no artigo 794, inc. I do CPC.

39.-ALVARA-184/2002-RAISSA EDUARDA SANTOS CAR-
VALHO x ESTE JUIZO -Adv. CARLOS MORAES DE JESUS
e CARLEFE MORAES DE JESUS- A parte para retirada do
competente alvara de levantamento.

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-211/2002-LUIZA CRIS-
TINA LEMES ZANATTA e outros x SADI ZANATTA -Adv.
SANDRA MARIA LOCATELLI- Diga o autor.

41.-EXECUCAO FISCAL-10/1996-CONSELHO REG.DE
ENG.,ARQUIT.,AGRON-CREA x IZABEL MARQUES CA-
LACCHIO -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO- Do in-
ventario de bens em nome da executada, manifeste-se a parte
exequente. Relacao de bens - 1 sofa em tecido, 1 televisor de
16 polegadas, 1 antena parabolica em mau estado de conser-
vacao, 1 geladeira, 1 fogao de 6 bocas, 1 armario com pia
inox, 1 mesa em formica com 6 cadeiras, 2 camas de solteiro,
2 guarda roupas. Informa ainda o oficial de justica que a resi-
dencia e habitada pela executada com 81 anos de idade e sua
neta.

42.-EXECUCAO FISCAL-23/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAURI GOMES DE OLIVEIRA -
Adv. ANETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO- Deferida a
suspensao requerida.

43.-EXECUCAO FISCAL-1/1999-INST.NAC.DE
METROL.NOR.E QUAL.INDUSTRIAL-INMETRO x LUCIA
RODRIGUES DA SILVA -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA- Deferida a suspensao requerida.

44.-EXECUCAO FISCAL-2/1999-INST.NAC.DE
METROL.NORM.E QUAL.INDUSTRIAL-INMETRO x
MAURI GOMES DE OLIVEIRA -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA- Deferida a suspensao requerida.

45.-EXECUCAO FISCAL-40/2000-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x LIBERO SILVERIO DE OLIVEIRA -Adv. GILVA-
NO COLOMBO- Deferida a suspensao requerida.

46.-EXECUCAO FISCAL-64/2000-MUNICIPIO DE GUARA-
NIACU x CEGUL ARMAZENS GERAIS LTDA. -Adv. GIL-
VANO COLOMBO- Deferida a suspensao requerida.

47.-EXECUCAO FISCAL-9/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x VIECELLI, LIRA & CIA.
LTDA. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN- Deferi-
da a suspensao requerida.

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-53/1995-Oriundo da Co-
marca de J. D. 1. V. C. C. DE TOLEDO -HERBIOESTE HER-
BICIDAS LTDA. x THIMOTHEO ZIGER -Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER- A parte sobre o prosseguimento do
feito.

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2001-Oriundo da Co-
marca de TOLEDO - 1 VARA CÖVEL -HERBIOSTE HERBI-
CIDAS LTDA. x JOSE DO ESPIRITO SANTO VIDAL -Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER e OSORIO ALBERTO CA-
RAZZAI- Do laudo de avaliacao, digam os interessados. (R$
82.469,00)

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 232-1356
VARA CIVEL - RELACAO N 27/2002.
JUIZ DE DIREITO: DRA. DENISE DAMO COMEL

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO MARCON 025 00012/2001
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 014 00077/1999
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 025 00012/2001
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 012 00363/1998
ARMANDO LUIZ MARCON 001 00117/1988
ARY DA SILVA FILHO 041 00154/2002
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 046 00011/2001
CARLEFE MORAES DE JESUS 040 00132/2002
CARLOS MORAES DE JESUS 040 00132/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 003 00212/1992
EDSON LUIZ MOLOZZI 028 00110/2001
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 018 00087/2000
GILCEO JAIR KLEIN 031 00196/2001

032 00197/2001
GILVANO COLOMBO 018 00087/2000

048 00149/2001
033 00215/2001

JEAN JUNIOR ZANATTA 027 00055/2001
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 006 00041/1996

004 00117/1994
010 00061/1998
016 00211/1999
007 00072/1997
009 00240/1997
038 00109/2002
044 00209/2002
036 00025/2002

JOSE PIO GONCALVES 036 00025/2002
KENNEDY MACHADO 029 00153/2001

021 00172/2000
013 00050/1999

KLEBER DE OLIVEIRA 025 00012/2001
LUIZ ALBERTO DE LIMA 033 00215/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 006 00041/1996

047 00013/2001
LUIZ EDERNALDO CALEFFI 023 00204/2000

024 00205/2000
MARCO ANDRE SONI BACELAR 002 00121/1992
MARCOS VINICIUS DACOL BOS 002 00121/1992
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 042 00163/2002
NESTOR VALDO VISINTIM 022 00196/2000
NIUCEIA MARIA CORREA 031 00196/2001

032 00197/2001
ORILDO VOLPIN 009 00240/1997
OSORIO ALBERTO CARAZZAI 030 00181/2001

038 00109/2002
034 00217/2001
037 00044/2002

PAULO PINTO DE OLIVEIRA F 035 00003/2002
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 017 00054/2000
RUBE ALVES CORREA 022 00196/2000

020 00139/2000
039 00115/2002
034 00217/2001

SANDRA MARIA LOCATELLI 023 00204/2000
024 00205/2000
043 00173/2002
013 00050/1999
045 00221/2002

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 019 00132/2000
SERGIO SOARES DE JESUS MO 008 00136/1997

005 00038/1996
SIMONE MONTEIRO FLEIG 029 00153/2001

021 00172/2000
013 00050/1999

VALERIA APARECIDA CASTILH 011 00138/1998
015 00122/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-117/1988-BA-
NESTADO S. A. CRED. FIN. E INVEST. x WILMAR AL-
BERTO SANDI e outros -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-
Devidamente contadas e preparadas as custas processuais, de-
fere-se a suspensao requerida. Custas a serem preparadas no
importe de R$ 189,00.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1992-BAN-
CO DO BRASIL SA x THIMOTEO ZYGER -Adv. MARCO
ANDRE SONI BACELAR e MARCOS VINICIUS DACOL
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BOSCHIROLLI- Deferida a suspensao requerida.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-212/1992-BAN-
CO DO BRASIL x FIORAVANTE DANI -Adv. CARLOS RO-
BERTO FERRAREZI- Deferida a suspensao requerida.

4.-REPARACAO DE DANOS-117/1994-SEBASTIAO ANTU-
NES DAS NEVES x MANIFESTO S.A. INDUSTRIA E CO-
MERCIO -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- Devida-
mente preparadas as custas processuais remanescentes, defere-
se a suspensao requerida. Custas a serem preparadas, referen-
tes a execucao de sentenca, no importe de R$ 609,00 conforme
item I do Regimento de custas.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38/1996-SEBAS-
TIAO PADILHA DE LIMA x AMAURI JOSE DOS SANTOS
e outros -Adv. SERGIO SOARES DE JESUS MORAES- A parte
para regularizacao do acordo juntado aos autos.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S. A. x VALDOMIRO NASCI-
MENTO DA CUNHA e outros -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- Sobre o laudo
de avaliacao, manifestem-se os interessados. (R$ 3.500,00)

7.-MONITORIA-72/1997-GUARA FOMENTO E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA x INDUSTRIA DE MOVEIS
FUNEZ LTDA -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-
Deferido o pedido de remessa ao arquivo provisorio.

8.-EXECUCAO PARA ENTREGA DE COISA-136/1997-ARI
DANIELI x GILDO PETRO -Adv. SERGIO SOARES DE JE-
SUS MORAES- Ao autor.

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-240/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. x CEREALISTA GUARANIACU
LTDA. -Adv. ORILDO VOLPIN e JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA- Deferido o pedido de expedicao de mandado de
entrega do bem.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61/1998-ERIL-
DO FRANCISCO BODANESE x COMERCIAL PIONEIRA
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. -Adv. JOAO EDMIR
DE LIMA PORTELA- Deferida a suspensao requerida.

11.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-138/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x SERGIO DE SOUZA e
outros -Adv. VALERIA APARECIDA CASTILHO OLIVEIRA-
Ao preparo das custas remanescentes no importe de R$ 300,00.

12.-FALENCIA-363/1998-BRANYL COM.E IND.TEXTIL
LTDA. x WANDERLEI TIBES - ME. -Adv. ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK- A parte para manifestacao acerca da
certidao do sr. Oficial de Justica informando a impossibilidade
de efetuar a prisao do requerido em virtude do mesmo encon-
trar-se em local nao sabido.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-50/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x WANDERLEI TIBES-ME e outros -
Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG, KENNEDY MACHADO
e SANDRA MARIA LOCATELLI- Do laudo de avaliacao,
manifestem-se os interessados. (R$ 20.000,00)

14.-ORD. DE NUL. DUPLICATA CC. IN-77/1999-GENTIL
CABRAL DE LARA e outros x ERILDO FRANCISCO BO-
DANESE e outros -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-
Ao deposito na forma requerida.

15.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-122/1999-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIR
x BALZARETE NERI E CIA LTDA. e outros -Adv. VALERIA
APARECIDA CASTILHO OLIVEIRA- A parte para manifes-
tacao sobre o prosseguimento do feito especificando qual ato
processual deseja ser praticado nos autos.

16.-ORDINARIA cc. ANT. DE TUTELA-211/1999-NEUSA
NUNES PIANA x AUTOBENS ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS S/C. -Adv. JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA-
Devidamente contadas as custas processuais remanescentes,
defere-se a suspensao do feito. Custas a serem preparadas refe-
rentes a execucao de sentenca no importe de R$ 609,00 confor-
me item I do rregimento de custas.

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-54/2000-IVES RIBAS x
BANCO DO BRASIL S/A. -Adv. PAULO ROBERTO MAR-
TINS PACHECO- Ao preparo das custas processuais remanes-
centes.

18.-REINT. C.C. COBRANCA C/TUTELA-87/2000-LIDIA
SADOVONIK KESSLER x MUNICIPIO DE GUARANIACU -
Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e GILVANO COLOM-
BO- ... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido para
o fim de condenar o municipio de Guaraniacu a pagar a autora
adicional de 50% sobre as horas extras trabalhadas (4 horas dia-
rias) a partir do ano letivo de 1993 ate o mes de agosto de 1998
(inclusive), nos termos do que dispoe paragrafo unico do artigo
101, da lei municipal n. 51/92, acrescidos de correcao monetaria
e juros de mora, na forma da lei, o que faco com fundamento no
artigo 269 do CPC. Custas e honorarios advocaticios, arbitrados
em 10% sobre o valor da condenacao para cada parte serao pro-
porcionalmente distribuidos e compensados entre si.

19.-MONITORIA-132/2000-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x V. MENEGATTI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA. e outros -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA- So-
bre o petitorio de fl. 147, diga a parte autora.

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-139/2000-RUBE
ALVES CORREA x LAURO BERTOLOTTI -Adv. RUBE AL-
VES CORREA- Formalizada a penhora, defere-se o levanta-
mento requerido.

21.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-172/2000-BB FI-

NANCEIRA S/A x IVONE DE FATIMA FABRICIO -Adv.
KENNEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-
Sobre o oficio juntado aos autos, diga o exequente.

22.-COBRANCA (SUM)-196/2000-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x NESTOR VALDO VISINTIN -Adv.
RUBE ALVES CORREA e NESTOR VALDO VISINTIM-
Homologada por sentenca a desistencia da acao.

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-204/2000-GUARANI CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. x UNIAO FEDERAL -
Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI e LUIZ EDERNALDO
CALEFFI- A parte sobre o laudo pericial juntado aos autos.

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-205/2000-GUARANI CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. x UNIAO FEDERAL -
Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI e LUIZ EDERNALDO
CALEFFI- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial jun-
tado aos autos.

25.-INDENIZACAO-12/2001-ITACIR MARCOS DOS SAN-
TOS x RODOVIA DAS CATARATAS S/A -Adv. ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA, KLEBER DE OLIVEIRA e ADELI-
NO MARCON- Sobre o laudo pericial juntado aos autos, di-
gam os interessados.

26.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-13/2001-E.F.C.F. x
V.M.-

27.-ARROLAMENTO-55/2001-TEREZINHA DOS SANTOS
RODRIGUES x ESPOLIO DE JORANDIR CAMARGO RO-
DRIGUES -Adv. JEAN JUNIOR ZANATTA- A parte para re-
colhimento do imposto causa mortis.

28.-FALSIDADE-110/2001-ESPOLIO DE EULISSE ORO x
DARCI LIVINO DARIVA e outros -Adv. EDSON LUIZ MO-
LOZZI- A parte para deposito dos honorarios periciais no pra-
zo de 5 dias.

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/2001-JOSE-
FA PEREIRA LAZZAROTTO e outros x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS -Adv. KENNEDY MACHADO e SIMONE
MONTEIRO FLEIG- A parte para que, querendo, oponha em-
bargos a execucao, haja vista a seguranca do juizo pelo termo
de penhora de fl. 59.

30.-ALVARA-181/2001-VALDECIR ANTONIO DALLA COR-
TE x ESTE JUIZO -Adv. OSORIO ALBERTO CARAZZAI- A
parte para retirada do competente alvara de levantamento.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2001-JOSE DO ESPI-
RITO SANTO VIDAL e outros x BANCO BANESTADO S.A
-Adv. GILCEO JAIR KLEIN, NIUCEIA MARIA CORREA- A
parte embargante para manifestacao em 5 dias.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-197/2001-GENIVAL VIDAL
e outros x BANCO BANESTADO S.A -Adv. GILCEO JAIR
KLEIN, NIUCEIA MARIA CORREA- Ao embargante para
manifestacao em 5 dias.

33.-COBRANCA (SUM)-215/2001-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x ESPOLIO DE PAULO MALAN-
CHEN -Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido dos
autores para o fim de condenar o requerido ao pagamento da
quantia de R$ 1.598,88, atualizada monetariamente a partir de
31 de outubro de 2.001, acrescida de multa de 2% por mes
subsequente de atraso, alem de juros de mora ao mes ate a data
do efetivo pagamento, na forma do que dispoe o artigo 600 da
CLT. Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e
de honorarios advocaticios ao patrono dos autores, que arbitro
em 15% sobre o valor da condenacao, o que faco com funda-
mento no artigo 20, 3. do CPC. -Adv. GILVANO COLOMBO e
LUIZ ALBERTO DE LIMA-

34.-COBRANCA (SUM)-217/2001-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x LUCIA PERREIRA -Posto isso,
julgo parcialmente procedente o pedido dos autores para o fim
de condenar o requerido ao pagamento da quantia de R$
1.052,56, atualizada monetariamente a partir de 31 de outubro
de 2.001, acrescida de multa de 2% por mes subsequente de
atraso, alem de juros de mora ao mes ate a data do efetivo pa-
gamento, na forma do que dispoe o artigo 600 da CLT. Conde-
no-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e de honora-
rios advocaticios ao patrono dos autores, que arbitro em 15%
sobre o valor da condenacao, o que faco com fundamento no
artigo 20, 3. do CPC. -Adv. RUBE ALVES CORREA e OSO-
RIO ALBERTO CARAZZAI-

35.-RETIFICACAO-3/2002-ELIZABETH DE OLIVEIRA x
ESTE JUIZO -Adv. PAULO PINTO DE OLIVEIRA FILHO- A
parte para preparo das custas processuais e retirada do compe-
tente mandado de averbacao. Custas no importe de R$ 188,50.

36.-INDENIZACAO-25/2002-SEBASTIAO SILVA DE OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE OLVENARA BELLINTANI SWAIN -
Adv. JOSE PIO GONCALVES e JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA- Audiencia de conciliacao designada para a data de
22 de abril de 2.003, as 15:30 horas.

37.-HABILITACAO EM FALENCIA-44/2002-MARIO D.
GONCALVES E CIA LTDA. e outros x CEREALISTA GUA-
RANIACU LTDA. -Adv. OSORIO ALBERTO CARAZZAI-
Ante o exposto, indefiro a habilitacao.

38.-DESPEJO-109/2002-MARCOS BERTUOL e outros x
MAOCIR FRANCISCO BERTUSSO -Adv. JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA e OSORIO ALBERTO CARAZZAI- ...Posto
isso, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de de-
clarar rescindido o contrato de locacao do imovel objeto da
matricula n. 5366 do Cartorio de Registro Geral de Imoveis,
cujo locatario e o reu, e decretar o despejo do mesmo, conce-
dendo-lhe o prazo de 30 dias para a desocupacao do imovel,
pena de despejo forcado. Condeno o reu ao pagamento das cus-

tas processuais e honorarios advocaticios estes arbitrados em
R$ 450,00.

39.-COBRANCA (SUM)-115/2002-CONF. NACIONAL DA
AGRICULTURA e outros x PEDRO PIRES -Adv. RUBE AL-
VES CORREA- Homologada por sentenca a desistencia da acao.

40.-INDENIZACAO-132/2002-LUIZ NABOR LENZ x LLA
IND COM E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA -
Adv. CARLOS MORAES DE JESUS e CARLEFE MORAES
DE JESUS- Deferida a suspensao na forma requerida.

41.-ARROLAMENTO-154/2002-ARNALDO BORGES DA
SILVA x MARIA DA SILVA -Adv. ARY DA SILVA FILHO-
Ante o decurso do prazo de suspensao, diga o autor.

42.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-163/2002-AR-
NILDO BRAUN e outros x ESTE JUIZO -Adv. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Devidamente prepara-
das as custas processuais, defere-se a suspensao do feito. Cus-
tas a serem preparadas no importe de R$ 252,00 exclusos os
formais de partilha.

43.-INVENTARIO-173/2002-ROGERIO KLASMAN x ESPO-
LIO DE ANTONIO KLASMAN -Adv. SANDRA MARIA LO-
CATELLI- A parte para assinatura do termo de compromisso
em 5 dias e apresentacao de primeiras declaracoes em 20 dias
(subsequentes). Nomeado o requerente inventariante.

44.-INDENIZACAO-209/2002-JOSE NUNES FERREIRA x
CESBE S/A - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS -Adv.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- Sobre a contestacao e
documentos juntados aos autos, diga o autor.

45.-INVENTARIO-221/2002-MARGARIDA RUIZ DE PAU-
LA x ESPOLIO DE ANDERSON JEAN RUIZ DE PAULA -
Adv. SANDRA MARIA LOCATELLI- A parte para: 1) reco-
lhimento das custas devidas a escrivania; 2) recolhimento do
valor devido ao Funrejus; 3) Assinatura do termo de compro-
misso e 4)apresentacao de primeiras declaracoes.

46.-EXECUCAO FISCAL-11/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA x DALLTEU COM. DE
PROD. AGROPEC. LTDA. -Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN- Indeferido o pedido de fl. 90. A parte para ma-
nifestacao sobre o prosseguimento do feito.

47.-EXECUCAO FISCAL-13/2001-INST. NAC. MET. NOR-
MALIZACAO E QUAL. INDL- INMETRO x MAURI GOMES
DE OLIVEIRA -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Sobre a
certidao lancada nos autos, difga o exequente.

48.-EXECUCAO FISCAL-149/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RANIACU x ERVINO DALLO -Adv. GILVANO COLOMBO-
Extinto o feito ante o pagamento do debito com fulcro no arti-
go 794, inc. I do CPC.

LOANDA

COMARCA DE LOANDA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 23/2002.
JUIZ DE DIREITO DRA. ELISABETH KHATER
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1.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 3/1992 - LATICINI-
OS CASTELO LTDA x MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DE
MONTE CASTELO - Ao credor para providenciar o recolhi-
mento do tributo devido, para fins de expedição de carta de
adjudicação, tendo em vista não ter havido oposição de embar-
gos - Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 183/1995 - DEP. DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ/DER
x CLOVIS AMARAL e outros - Rejeitada a exceção de pré-
executividade, determinando o prosseguimento da execução em
todos os seus normais trâmites. Sem condenação nas custas e
honorários, por se tratar de mero incidente processual - Adv.
DAVI DEUTSCHER, ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA e
MARIA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 170/1996 - RIO
PARANA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC. x SELMA BARBOSA RIBEIRO e outros - Deferido o
pedido de fls. 71/72, de substituição da parte credora - Adv.
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e AGENOR DE OLIVEI-
RA DUARTE-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE - 199/1997 - AGROPECU-
ARIA AGUA DA PRATA LTDA x DELFINO JOSE BECKER
e outros - Designada a data de 12 de novembro de 2002, às
14:30 horas, para a audiência preliminar de conciliação, neste
Juízo - Adv. VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUADROS,
MURILO ZANETTI LEAL, NIVALDO POSSAMAI e AVA-
NILSON ALVES ARAUJO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 495/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x J.B.H. DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA e outros - À parte auto-
ra, tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv.
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE - 205/1999 - FERNANDO
BITTAR TROCHMANN e outros x MST - MOVIMENTO DOS
TRABALHADORES SEM TERRA e outros - Julgado proce-
dente em parte o pedido, reintegrando-se os autores na posse
do imóvel rural descrito na inicial, tornando definitiva a limi-
nar anteriormente concedida, cominando-se aos réus a pena
pecuniária diária de R$ 1.000,00 em caso de novo esbulho.
Condenado os réus ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 10.000,00 - Advs. HA-
MILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR e JUVELINO JOSÉ
STROZAKE-

7.-INVENTARIO - 482/1999 - ESPOLIO DE JOAO GARIBAL-
DI - Vista às partes sobre o cálculo do imposto “causa mortis”
elaborado: R$ 718,40 - Adv. VADEIR JOSE PEREIRA e AN-
TONIO TEODORO DE OLIVEIRA-

8.-ANULATORIA - 636/1999 - MARCOS ADRIANO DAVI-
ES LEITE x ESPOLIO DE JAIME QUINTINO LEITE e outros
- À parte autora para apresentar alegações finais, o prazo legal
- Adv. LIANA REGINA BERTA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 42/2000 - BANES-
TADO LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
POLY & ULIANO LTDA e outros - À parte credora para mani-
festar-se, sob pena de extinção - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-

10.-COBRANCA (ORD) - 179/2000 - DORIVAL ZAMAI - ME.
x SANDRA ZORZI - Indeferido o pedido de desentranhamen-
to de documentos constantes da petição de fls. 167/169. Para
realização da perícia contábil, nomeada perita do Juízo a se-
nhora Juvenilde Maria da Silva, sendo que a parte autora deve-
rá antecipar o pagamento do valor dos honorários - Advs. VAL-
DER DE ALENCAR PRAXEDES e JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 461/2000 -
M.P.E.P. e outra x E.V.C.G. - Vista ao requerido, para manifes-
tar-se sobre o laudo pericial apresentado - Adv. DOVANI ZAN-
GARI-

12.-ALVARA - 484/2000 - RAFAEL CIRINO RAMALHO e
outros - À parte autora, tendo em vista haver decorrido o prazo
de suspensão - Adv. FRANCISCO DE ASSIZ PINHEIRO-

13.-SEPARACAO JUDICIAL - 267/2001 - I.P.C. x D.C.C. - À
parte autora para promover o prosseguimento do feito - Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE-

14.-ALIMENTOS - 274/2001 - M.P.E.P. e outros x M.A.B.B. -
Redesignada a data de 19 de novembro de 2002, às 14:00 ho-
ras, para audiência de inquirição de testemunhas, na Vara de
Cartas Precatórias Cíveis da Comarca de Campo Grande - MS
- Adv. ZELIANE LUZIA DELARISSA SABALA-
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15.-EMBARGOS A EXECUCAO - 396/2001 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE LOANDA x VERA FERREIRA DO VALLE
- Procedentes os embargos, fixando-se o valor da execução dos
autos 327/2001 em R$ 24.281,36, e o da execução de honorári-
os advocatícios dos auots 326/2001 em 10% daquele montante,
como determinado na seara de conhecimento, ou seja, R$
2.428,13, valores estes que deverão ser corrigidos e com inclu-
são dos juros de mora, a contar de maio de 2001, data em que o
demonstrativo do Embargante foi formalizado. Condenados os
embargados ao pagamento das custas processuais dos Embar-
gos e das respectivas execuções, além dos honorários advocatí-
cios, fixados em 10% das diferenças entre os valores exequen-
dos e os devidos pela presente decisão, regularmente corrigi-
dos - Advs. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES e
LUIZ CARLOS MILHARESI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 450/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ANTONIO DO-
NIZETE SCANACAPRA e outros - Designados os dias 03 e 17
de dezembro de 2002, às 09:30 horas, para realização de lei-
lões dos bens penhorados, neste Juízo - Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 474/2001 - P.S.C. e ou-
tros x R.A.C. - Homologado o pagamento, julgado extinto o
processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

18.-COBRANCA (SUM) - 545/2001 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CLODOIR
HEDMAR CANASSA - À parte autora, tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão - Adv. DOVANI ZANGARI-

19.-MONITORIA - 564/2001 - BANCO BANESTADO S/A. x
ELSON SOARES DE ANDRADE - À parte autora para mani-
festar-se, tendo em vista não ter havido oposição de embargos
- Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA - 703/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x PEDRO MUNHOZ GIMENES
- À parte autora, tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO - 188/2002 - SERAFIM
AFONSO COSTA NETO x JORGE DA SILVA RAMOS - De-
terminada a suspensão dos embargos, até retorno dos Autos de
Arresto do Tribunal de Alçada do Paraná - Adv. ALDREY
FABIANO AZEVEDO e LUIZ CARLOS MILHARESI-

22.-INTERDICAO - 260/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ELENA SOARES DOS SANTOS -
Julgado procedente o pedido, decretada a interdição da reque-
rida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos de sua vida civil. Nomeada curadora a senhora
Raquel Soares dos Santos, que deverá prestar o compromisso
legal em cinco dias - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-

23.-COBRANCA (SUM) - 313/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x PEDRO
SARTORI - Julgado procedente o pedido, para o fim de conde-
nar o réu ao pagamento da contribuição sindical rural dos exer-
cícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, na importância de R$
1.680,80, atualizado até 30.04.2002, devendo sofrer atualiza-
ção do efetivo pagamento, acrescido dos juros legais, a partir
da citação. Condenado o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor total
do débito - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO e MAURO LUCIO
RODRIGUES-

24.-COBRANCA (SUM) - 325/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x APARE-
CIDO ONILSON BARONCELI - Julgado procedente o pedi-
do, condenando-se o réu ao pagamento das contribuições pos-
tuladas na petição inicial, no valor de R$ 2.302,39, atualizada
até 30.04.2002, devendo a correção monetária continuar inci-
dindo até o dia do efetivo pagamento, com acréscimo, ainda,
dos juros legais de mora, a contar da citação. Condenado o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em 15% do valor total do débito - Adv. IVA DUAR-
TE AUGUSTO e DILHERMANDO PISARRO-

25.-COBRANCA (SUM) - 328/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARDI-
DIO DIONIZIO PEREIRA - Julgado procedente o pedido, para
o fim de condenar o réu ao pagamento da contribuição sindical
rural dos exercícios de 1997, 1998 e 1999, na importância de
R$ 976,92, até 30.04.2002, devendo sofrer atualização do efe-
tivo pagamento, acrescido dos juros legais, a partir da citação.
Condenado o réu ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 20% do valor total do débito -
Adv. IVA DUARTE AUGUSTO e MAURO LUCIO RODRI-
GUES-

26.-COBRANCA (SUM) - 337/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALFEU
SARTORI - Julgado procedente o pedido inicial, condenando-
se o réu ao pagamento das contribuições postuladas na petição
inicial, no valor de R$ 682,27, atualizado até 30 de abril de
2002, devendo a correção monetária continuar incidindo até o
dia do efetivo pagamento, com acréscimo, ainda, dos juros le-
gais de mora, a contar da citação. Condenado o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em 20% do valor total do débito - Advs. IVA DUARTE
AUGUSTO e MAURO LUCIO RODRIGUES-

27.-COBRANCA (SUM) - 345/2002 - CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DUILIO
FAXINA - Julgado procedente o pedido, para o fim de conde-
nar o réu ao pagamento da contribuição sindical rural dos exer-
cícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, na importância de R$
1.496,40 atualizado até 30.04.2002, devendo sofrer atualiza-
ção do efetivo pagamento, acrescido dos juros legais, a partir
da citação. Condenado o réu ao pagamento das custas proces-

suais e honorários advocatícios, fixados em 20% do valor total
do débito - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO e MAURO LUCIO
RODRIGUES-

28.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 377/2002 - O.J.S. x
L.L.S. - Ao autor para manifestar-se, tendo em vista não ter
havido contestação - Adv. CLAUDIO BOGDAN-

29.-COBRANCA (ORD) - 416/2002 - RUY MORAES TER-
RA e outros x BRAULIO LOPES - À parte autora, para mani-
festar-se sobre a contestação e documentos juntados - Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS, JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 481/2002 - ITAU SEGU-
ROS S/A. x CLAUDEMAR CARREIRA DE SOUZA - Deferi-
do o pedido de fls. 19, nomeando como fiel depositário o se-
nhor Osvanil Reis Catarino, que deverá prestar o compromisso
legal - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA
GOMES-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 521/2002 - IND. DE SUB-
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LOPESCO LTDA x
MASSA FALIDA - FRIGORIFICO LOANDA LTDA - Vista
ao Síndico para manifestar-se sobre o pedido de fls. 27/28 -
Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-

32.-INDENIZACAO - 557/2002 - JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS x GERSON FERNANDO ZANDA - Julgado proce-
dente o pedido, condenando-se o réu a pagar ao Autor, a título
de indenização por dano moral, o equivalente a cem (100) salá-
rios mínimos vigentes na data da efetiva liquidação. Condena-
do o réu ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em 15% do valor total da indenização - Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e JOSE XAVIER SILVA-

33.-MEDIDA CAUTELAR - 568/2002 - JOSE TEIXEIRA x
SILVANA SOARES - Designada a data de 14 de novembro de
2002, às 14:30 horas, para a audiência preliminar de concilia-
ção, neste Juízo - Adv. NILSON GRIGOLI JUNIOR e ALAN
TORCHI-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 579/2002 - CIA.
ULTRAGAZ S.A. x REAL GAS LTDA - À parte credora, para
manifestar-se sobre a certidão do senhor oficial de justiça de
que, após a citação, não localizou bens para efetuar a penhora
- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 591/2002 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x ANGELO ANDRE GUEDES ROMAO - Julga-
do procedente o pedido, para o fim de confirmar a liminar con-
cedida e, via de consequência, consolidar a posse plena do bem
descrito na inicial em mãos do autor, facultando-se a ele a ven-
da na forma do artigo 3º, parágrafo 5º, do Decreto Lei 911/69.
Condenado o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 - Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA GOMES-

36.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 599/2002 - P.A.M. x
I.E.M. - Indeferido o pedido de assistência judiciária, posto
que o autor é técnico agrimensor, devendo recolher as custas
processuais e funrejus, sob pena de extinção do feito - Adv.
ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA-

37.-REVOGACAO DE DOACAO - 696/2002 - EMPRESA
COLONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA x CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - À auto-
ra para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de indeferi-
mento - Adv. ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA-

38.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 187/1997 - A FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA
COL. NOROESTE DO PR LTDA - Rejeitada a arguição de
Exceção de pré executividade, determinando o prosseguimen-
to da Execução Fiscal, renovando-se a avaliação do bem, com
manifestação das partes, na sequência. Sem condenação em li-
tigância de má-fé, uma vez que a executada apenas exerceu seu
direito de defesa, não ultrapassando os limites da legalidade -
Adv. ADRIANO ANDREY ALAMINO FERNANDES e ADRI-
ANO PROCOPIO DE SOUZA-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 209/1997 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA CO-
LONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA e outros -
Rejeitada a arguiçao de Exceção de Pré-Executivida formulada
pela executada, determinando-se o prosseguimento da execu-
ção fiscal, convertendo-se o arresto em penhora, com o registro
da constrição no CRI, com a intimação da executada para, que-
rendo, opor embargos. Sem condenação em litigância de má-
fé, uma vez que a executada apenas exerceu seu direito de de-
fesa, não ultrapassando os limites da legalidade - Adv. ADRI-
ANO ANDREY ALAMINO FERNANDES e ADRIANO PRO-
COPIO DE SOUZA-

40.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 161/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
MARCIO AMADO MANDELLI e outros - À parte autora, ten-
do em vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv. DA-
NIEL DOS ANJOS FERNANDES-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 162/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE x
JANE PEREIRA DOS S. SCHUROFF e outros - À parte auto-
ra, tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv.
DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 47/2000 - Oriundo da
Comarca de MARINGA/PR. - 2º VARA CIVEL - BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x LATICINIOS LOANDA
LTDA e outros - Designados os dias 03 e 17 de dezembro de
2002, às 10:15 horas, para realização de leilões dos bens
penhorados, neste Juízo - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N.61/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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ADEMIR SIMOES 064 00780/2002
042 00792/2001

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 005 00439/1996
052 00512/2002

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 025 00152/2000
038 00333/2001

ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS 054 00600/2002
ADRIANA SONY ABUJAMRA 025 00152/2000
ALEXANDRE COSTA MORETTO 025 00152/2000
ALEXANDRE REZENDE DA SILV 057 00647/2002
ALFREDO MAURIZIO PASANISI 016 00261/1999

012 00744/1998
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNE 025 00152/2000
ANA CLAUDIA DUARTE PINHEI 050 00217/2002

038 00333/2001
ANA LUCIA COSTA 025 00152/2000
ANA LUCIA SPILLER 032 00850/2000

032 00850/2000
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 058 00666/2002
ANELISE CHAIBEN 032 00850/2000
ANGELA LUCIA LORETTO RIBE 005 00439/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 011 00706/1998
AULO AUGUSTO PRATO 016 00261/1999

012 00744/1998
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 055 00629/2002
BERNADETE GOMES DE SOUZA 056 00643/2002

081 00177/2000
BRAULINO BUENO PEREIRA 027 00393/2000
CAIO MARCELO REBOU•AS DE 053 00590/2002

011 00706/1998
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 067 00793/2002
CARLOS ALBERTO GOMES LEMO 021 00851/1999

015 00849/1998
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 016 00261/1999
CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO 068 00794/2002
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 057 00647/2002
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 051 00382/2002
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 083 00169/2002

027 00393/2000
038 00333/2001

CASSIA VALERIA DE OLIVEIR 047 00122/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 018 00566/1999
CELIA REGINA MARCOS PEREI 058 00666/2002
CELSO GARUTTI COSTA 053 00590/2002

011 00706/1998
CESAR AUGUSTO SCALASSARA 038 00333/2001
CIRO GRONINGER ALBACETE C 043 00801/2001
CLARICE GARCIA DE CAMPOS 059 00712/2002
CLAUDIA REGINA LIMA 040 00606/2001
CLAUDINE APARECIDO TERRA 044 00883/2001

035 00017/2001
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 032 00850/2000
CLOVES JOSE DE PINHO 022 00911/1999
CRISTINA DE LIMA ASSAF 050 00217/2002

021 00851/1999
017 00558/1999
025 00152/2000
038 00333/2001

DARLI BARBOSA 019 00696/1999
DECIO GIOVANNETTI SICCA J 026 00208/2000
DEISE DE GODOY MARCONI PE 017 00558/1999
DELY DIAS DAS NEVES 019 00696/1999
EDMILSON NOGIMA 027 00393/2000

038 00333/2001
EDNA CRISTINA KUSUMOTO KI 067 00793/2002
EDSON JOSE VIANNA 022 00911/1999
EDUARDO ANDRADE ALVARES 030 00737/2000
EDUARDO FIERLI BOBROFF 044 00883/2001

035 00017/2001
ELIAS DAHER JUNIOR 030 00737/2000
EMILIO PICIOLI 059 00712/2002
ENRICO RODRIGUES DE FREIT 005 00439/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 071 00800/2002

030 00737/2000
ERIKA FERNANDA RAMOS 019 00696/1999
FABIANA QUIROGA CIAMARONI 043 00801/2001
FABIO MARTINS PEREIRA 025 00152/2000

038 00333/2001
FLAVIA MURATA SANTOS 052 00512/2002
FLAVIO BENTO 015 00849/1998

017 00558/1999
025 00152/2000

FLAVIO DE ALMEIDA NEVES 040 00606/2001
FLORIANO YABE 036 00107/2001
FRANCISCO CARLOS CARVALHO 008 00159/1998
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 025 00152/2000

038 00333/2001
FRANCISLAINE GUIDONI 053 00590/2002

011 00706/1998
GERVASIO DIAS DE ARAUJO 045 00900/2001
GILBERTO PEDRIALI 024 00129/2000
GRAZIELA Z. GUIFFRIDS LIB 044 00883/2001
GRAZIELLA ZAPPALA G. LIBE 035 00017/2001
GUSTAVO ALONSO GARMES 030 00737/2000
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 004 00584/1995
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 008 00159/1998
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 018 00566/1999
HELIO DE MATOS VENANCIO 063 00753/2002
HELIO VIEIRA NETO 069 00798/2002
IDEVAM INACIO DE PAULA 035 00017/2001
IRINEU ANTONIO BERTAN 043 00801/2001
IRINEU CODATO 058 00666/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 029 00550/2000

048 00131/2002
072 00801/2002
070 00799/2002
016 00261/1999
012 00744/1998

IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 040 00606/2001
IZABEL CRISTINA GOMES DA 026 00208/2000
JAIME COMAR 007 00028/1998
JANETE APARECIDA DE OLIVE 010 00625/1998
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 055 00629/2002

061 00748/2002
023 00945/1999

JOAO ALBERTO GRA•A 008 00159/1998
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 074 00014/1993
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 074 00014/1993
JOAO CARLOS MARTINS 033 00853/2000
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 051 00382/2002
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 024 00129/2000
JOAO MARCELO RIBEIRO 066 00792/2002
JOAO SOARES CALDAS 073 73267/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 001 00506/1988
JOAO VICENTE CAPOGIANGO 066 00792/2002
JORGE BRANDALIZE 031 00845/2000
JORGE DURVAL DA SILVA 042 00792/2001
JORGE WILLIANS TAUIL 027 00393/2000

038 00333/2001
JOSE AUGUSTO CORREA SANDR 074 00014/1993
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 025 00152/2000
JOSE CARLOS VIEIRA 005 00439/1996

015 00849/1998
025 00152/2000

JOSE FRANCISCO ASSIS 013 00813/1998
017 00558/1999

JOSE MARIA LIMA PEREIRA 076 00238/1996
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 051 00382/2002
JOSE ROBERTO REALE 006 00424/1997
JOSE VALNIR ZAMBRIM 004 00584/1995

028 00483/2000
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 004 00584/1995
JOSUE GROTTI 074 00014/1993
JOSUILSON SILVA ALVES 043 00801/2001

014 00817/1998
JUCELINA DINIZ 026 00208/2000
JULIANO MIYANO QUEIROZ 054 00600/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 062 00752/2002
JULIO CEZAR NALIM SALINET 044 00883/2001
KATIA NAOMI YAMADA 050 00217/2002

021 00851/1999
015 00849/1998
017 00558/1999
025 00152/2000
038 00333/2001

KELLY CRISTINA BOMBONATTO 051 00382/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 004 00584/1995

028 00483/2000
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 054 00600/2002
LETICIA FERREIRA DA SILVA 082 00201/2001
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 033 00853/2000
LIOMAR FAYAN 037 00113/2001

030 00737/2000
LUCIANA MARQUES MENDONCA 052 00512/2002
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 018 00566/1999
LUCIANE SCHWANSEE CURY TE 019 00696/1999
LUCIANO CARLOS FRANZON 031 00845/2000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 074 00014/1993
LUIS GUILHERME PEGORARO 009 00556/1998
LUIZ ANTONIO BERMEJO 044 00883/2001

035 00017/2001
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 030 00737/2000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 019 00696/1999
LUIZ LOPES BARRETO 005 00439/1996
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 031 00845/2000
LUIZ RUBENS DOS REIS 011 00706/1998
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 032 00850/2000
MARCIA MARIA LISBOA 003 00683/1994

002 00682/1994
MARCIO ANTONIO SASSO 044 00883/2001
MARCIO MIATTO 009 00556/1998
MARCIO PEREIRA DA SILVA 051 00382/2002
MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 053 00590/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 031 00845/2000
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 014 00817/1998
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 011 00706/1998
MARCO ANTONIO GONCALVES V 066 00792/2002
MARCO AURELIO CERANTO 053 00590/2002

011 00706/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 028 00483/2000
MARCOS CIBISCHINI DO A. V 024 00129/2000
MARCOS JOSE DE PAULA 012 00744/1998
MARCOS LEATE 029 00550/2000

048 00131/2002
072 00801/2002
070 00799/2002
016 00261/1999
012 00744/1998

MARCOS SOUZA RONCHESEL 030 00737/2000
MARCUS E. PERES DA SILVA 005 00439/1996

005 00439/1996
015 00849/1998
025 00152/2000

MARIA ANTONIA GONCALVES 064 00780/2002
MARIA DA GRA•A DE SOUZA C 016 00261/1999

012 00744/1998
MARIA ELIZABETH JACOB 041 00683/2001
MARISA DA SILVA SIGULO 079 00115/1999

078 00033/1999
077 00147/1998

MARLENE RODRIGUES PEREIRA 005 00439/1996
MAURICIO COSTA RAMOS 032 00850/2000
MAURICIO ZANLUCKI 038 00333/2001
NEI DE LOS SANTOS REPISO 040 00606/2001
NELSON PASCHOALOTTO 071 00800/2002

030 00737/2000
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NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 022 00911/1999
NILSON URQUIZA MONTEIRO 051 00382/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 019 00696/1999
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 074 00014/1993
OSVALDO SESTARIO FILHO 008 00159/1998
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 049 00176/2002
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 024 00129/2000
OTAVIO RUFINO GOMES 040 00606/2001
PATRICIA FERNANDA FANUCCH 074 00014/1993
PATRICIA MARIA MIRANDA CA 012 00744/1998
PATRICIA ROHN 042 00792/2001
PAULO CESAR CHANAN SILVA 020 00702/1999
PAULO CESAR JORGE FILHO 014 00817/1998
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 049 00176/2002
PAULO ROBERTO BONAFINI 059 00712/2002
PAULO ROBERTO FADEL 019 00696/1999
PAULO TURRA 026 00208/2000
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 044 00883/2001

035 00017/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 029 00550/2000

072 00801/2002
070 00799/2002
016 00261/1999

POTIGUAR ALVIM REZENDE 056 00643/2002
REINALDO IGNACIO ALVES 039 00435/2001

039 00435/2001
RENATA DEQUECH 035 00017/2001
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 008 00159/1998
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 073 73267/2002
RENATA SILVA CASSIANO 018 00566/1999
RENATO BARROS DE CAMARGO 034 00864/2000
RENATO TAVARES YABE 036 00107/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 028 00483/2000
RICARDO PENACHIN NETTO 068 00794/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 021 00851/1999
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 035 00017/2001
RODRIGO CESAR PICININ MUN 018 00566/1999
ROGERIO BUENO ELIAS 011 00706/1998
ROMEU SACCANI 005 00439/1996

015 00849/1998
025 00152/2000

RONALDO GOMES NEVES 050 00217/2002
021 00851/1999
015 00849/1998
025 00152/2000
038 00333/2001

ROSANA CAMARANI SILVA 074 00014/1993
ROSANGELA KHATER 001 00506/1988
ROSILENE PROSPERO 011 00706/1998
RUBENS GON•ALVES DE BARRO 032 00850/2000
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 075 00116/1994
SAMUEL FERREIRA SAMPAIO 011 00706/1998
SANIA STEFANI 046 00901/2001
SATURNINO FERNANDES NETTO 009 00556/1998
SCARLETT YARA RINALDI DE 044 00883/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 051 00382/2002

014 00817/1998
SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 053 00590/2002

011 00706/1998
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 004 00584/1995

028 00483/2000
SHEILA MARIA MENDES AZALI 060 00716/2002
SILAS RODRIGUES DA SILVA 021 00851/1999
SILVIA DA GRACA YUNG 075 00116/1994

083 00169/2002
080 00558/1999
076 00238/1996

SILVIA DE LIMA MOURA 050 00217/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 039 00435/2001

030 00737/2000
SUSANA DE FATIMA KALED JO 044 00883/2001

035 00017/2001
TAMOTSU KIMURA 056 00643/2002
TANIA GARRIZ DEL VALLE 033 00853/2000
TARLOM FALLEIROS LEMOS 011 00706/1998
THARIK DE THARSO THANES 054 00600/2002
TORAMATU TANAKA 018 00566/1999
VALERIA CRISTINA F. FIGUE 032 00850/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 071 00800/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 041 00683/2001
VILMA LIEBER FANANI 043 00801/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 060 00716/2002
WALTER PEREIRA PORTO 039 00435/2001
WANDER LUIZETTO FEREZIN 052 00512/2002
WANDERLEY PAVAN 008 00159/1998
WILSON GOMES DA SILVA 009 00556/1998
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 034 00864/2000
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 065 00783/2002
ZAQUEU VILELA BERBEL 011 00706/1998

1.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -506/1988- BCO REAL S/A x
HERSON RODRIGUES FIGUEIREDO JUNIOR e outros -
Acordo homologado por sentenca, sendo o feito julgado extin-
to. Deferido o pedido de expedicao de alvara judicial... -Adv.
ROSANGELA KHATER e JOAO TAVARES DE LIMA-

2.-EXEC.TIT. JUDICIAL -682/1994- BCO DO ESTADO DO
PARANA SA x CREDIBENS EMPREEND. IMOBIL. - ...As-
sim, defiro o pedido de substituicao, anotando-se e comuni-
cando-se o distribuidor. Apos, manifeste-se o autor. -Adv. MAR-
CIA MARIA LISBOA-

3.-EXEC.TIT. JUDICIAL -683/1994- BCO DO ESTADO DO
PARANA x CREDIBENS EMPREEND. IMOBIL. LTDA -
...Assim, defiro o pedido de substituicao, anotando-se e comu-
nicando-se o distribuidor. Apos, manifeste-se o autor... -Adv.
MARCIA MARIA LISBOA-

4.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -584/1995- BCO SAFRA S/A. x
CURVATEC DO BRASIL - COM. CURVAS E CONEXOES
ACO LTDA. e outros - Defiro o pedido de fls.122, descontado
o valor das custas processuais (fls.110). Expecam-se os Alva-
ras Judiciais p/ levantamento das custas processuais em nome

do Sr. Escrivao e do remanescente em nome do Dr. Josinaldo...
Deve o Dr. Josinaldo da Silva Veiga, retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
GUSTAVO AYDAR DE BRITO e JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

5.-REP.DANOS -439/1996- ALEXANDRE ALBERTASSI
FERREIRA x PAULO FATIOLA FLAVIO e outros - ...Por tais
razoes, nego provimento aos presentes embargos de declara-
cao, mantendo a decisao embargada de fls.513/525 tal como
lancada, ao tempo em que rendo as minhas homenagens pela
lhaneza do articulado recurso... -Adv. ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA, ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO,
LUIZ LOPES BARRETO, MARCUS E. PERES DA SILVA,
ROMEU SACCANI, ENRICO RODRIGUES DE FREITAS,
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA e
MARLENE RODRIGUES PEREIRA-

6.-INVENTARIO -424/1997- ANA VERA DE SOUZA FER-
NANDES e outros x LOIR DE SOUZA FERNANDES - A in-
ventariante, face o acima certificado. (Formal de Partilha nao
expedido, tendo em vista que nao consta nos autos a qualifica-
cao completa da inventariante). -Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE-

7.-EMB.TERCEIRO -28/1998- HAISSAM MOHAMED NAS-
SER e outros x RENATO TAKAHARA - Intime-se o d. patro-
no do embargante, para que efetue o preparo das custas proces-
suais dos embargos noticiados acima (Embargos a Exec., dis-
tribuido sob n. 6614/02, proposto por Renato Takahara), den-
tro do prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuicao.
Custas processuais = R$ 622.30. -Adv. JAIME COMAR-

8.-REP.DANOS -159/1998- OSWALDO ALVES DE JESUS
JUNIOR e outros x VALDECIR OLIVEIRA e outros - A ques-
tao da “pericia indireta” esta superada (veja-se a decisao do
agravo de fls.283/285). P/ o regular prosseguimento do feito,
designo o dia 12/12/02, as 13:30 horas, p/ a realizacao da audi-
encia de Inst. e Julgto. -Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO,
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA, WANDERLEY PAVAN,
JOAO ALBERTO GRA•A, GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA e FRANCISCO CARLOS CARVALHO SANCHES-

9.-EMB.EXEC. -556/1998- MAURO PRADO PAPI e outros x
BCO BRADESCO S/A. - Ciencia as partes sobre a baixa dos
autos. -Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO, MARCIO
MIATTO, WILSON GOMES DA SILVA e LUIS GUILHER-
ME PEGORARO-

10.-CARTA DE SENTENCA -625/1998- PROJINSTEL - PLA-
NEJ. TECNICO DE PROJ. E INSTAL. ELETRIC e outros x
LUIZ CARLOS MURASKA e outros - Manifeste-se o exequente
quanto a deprecata expedida p/ citacao do segundo executa-
do... -Adv. JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

11.-ORD.C/C REST.VALORES E INDEN.-706/1998-JOSE
HERMOGENES FERREIRA BORGES x RAFAEL AMAURI
STRESSER e outros -... Bem como determino a intima‡âo do
autor para proceder o levantamento da importƒncia de R$ 100,00
(diferen‡a entre honorˆrios do Sr. Perito). Intimem-se as par-
tes e os assistentes para manifestarem sobre o laudo pericial no
prazo legal. -Adv. SAMUEL FERREIRA SAMPAIO, LUIZ
RUBENS DOS REIS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A, ROSILENE PROSPERO, ZAQUEU VILELA BER-
BEL, MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS,
MARCO AURELIO CERANTO, CAIO MARCELO
REBOU•AS DE BIASI, CELSO GARUTTI COSTA, SERGIO
ROBERTO GARCIA GRANDE e ROGERIO BUENO ELIAS-

12.-DEPOSITO -744/1998- BCO FIAT S/A. x REGINALDO
SCHIMIDT - Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO
AUGUSTO PRATO, PATRICIA MARIA MIRANDA CATHA-
RINO, MARIA DA GRA•A DE SOUZA COELHO, ALFRE-
DO MAURIZIO PASANISI e MARCOS JOSE DE PAULA-

13.-MONITORIA-813/1998-LUIZ OGO IMOVEIS LTDA x
PEDRO PIAZZALUNGA -Antecipe a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§
01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS-

14.-ANULATORIA -817/1998- WELISON SILVA x UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. - Ciencia as
partes sobre a baixa dos autos. -Adv. PAULO CESAR JORGE
FILHO, JOSUILSON SILVA ALVES, MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

15.-COMINATORIA -849/1998- MIRIAN NAGATA KAWA-
NISHI x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA - Cien-
cia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. ROMEU SACCA-
NI, JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA,
RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA,
CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS e FLAVIO BENTO-

16.-REINT.POSSE -261/1999- FIAT LEASING S/A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x HUGO CELSO HEGETO - Ci-
encia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO
PRATO, MARIA DA GRA•A DE SOUZA COELHO, ALFRE-
DO MAURIZIO PASANISI, PEDRO PAULO PEDROSA e
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-

17.-COBRANCA -558/1999- COND. RESID. BOURBON x
ELIANE MARIA DE OLIVEIRA ARAMAN e outros - Cien-
cia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. FLAVIO BENTO,
KATIA NAOMI YAMADA, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
DEISE DE GODOY MARCONI PERES e JOSE FRANCISCO
ASSIS-

18.-INDENIZACAO -566/1999- LUIZ PIEROLO x ELIZABE-

TH DOLEJSCHI & CIA. LTDA. e outros - Recebo os recursos
em seus efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC -
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
suas interposicoes. Aos apelados para oferecerem, em 15 (quin-
ze) dias suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e
oferecidas as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Alcada. -Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RE-
NATA SILVA CASSIANO, RODRIGO CESAR PICININ MUN-
GO, TORAMATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA
e LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH-

19.-RESSARCIMENTO -696/1999- HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A. x OLINDO NONIS - Recebo o recurso em
seus efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma
vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua
interposicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias
suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e oferecidas
as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alca-
da. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES, ERIKA FERNANDA
RAMOS, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO
FADEL, NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR, LUCIANE
SCHWANSEE CURY TERRA e DARLI BARBOSA-

20.-MONITORIA-702/1999-V.C.V. FACTORING LTDA. x
VERA HELENA GORINI PACKER -Deve o interessado reti-
rar expediente em cart¢rio. -Adv. PAULO CESAR CHANAN
SILVA-

21.-EMB.EXEC. -851/1999- HELENA DA SILVA NOGUEI-
RA x THAMAR GOMES DE ALMEIDA - Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos. -Adv. SILAS RODRIGUES DA SIL-
VA, RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA AS-
SAF, CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS, KATIA NAOMI
YAMADA e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

22.-EMB.EXEC. -911/1999- GILBERTO CHIMENTAO x
EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO - Ciencia as partes sobre
a baixa dos autos. -Adv. EDSON JOSE VIANNA, CLOVES
JOSE DE PINHO e NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

23.-BUSCA E APREENSAO -945/1999- UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO VALDIVINO DA LUZ -
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

24.-EMB.EXEC. -129/2000- RADIONAVE IND. ELETRONI-
CA LTDA. e outros x BCO BRADESCO S/A - Ciencia as par-
tes sobre a baixa dos autos. -Adv. OSWALDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e MARCOS CIBISCHINI DO A. VASCONCELOS-

25.-INDENIZACAO C/C CANC. INSCR. -152/2000- JOAO
CHAGAS DOS SANTOS x FOLHA DE LONDRINA e outros
-...Em face do exposto e considerando tudo o que mais dos
autos consta, julgo improcedente o pedido consubstanciado na
inicial, bem como aquele feito em sede de denunciacao da lide.
Custas processuais e honorarios advocaticios do patrono do reu
as expensas do autor, sendo que fixo a verba honoraria em R$
1.500,00... -Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE
LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, FLAVIO BENTO,
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
COSTA MORETTO, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO, FABIO MARTINS PEREIRA, ROMEU SACCANI,
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA,
ANA LUCIA COSTA, JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI, ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES e ADRIA-
NA SONY ABUJAMRA-

26.-RESSARCIMENTO -208/2000- GENERALI DO BRASIL
- CIA. NACIONAL DE SEGUROS x SEBASTIAO MARIA-
NO MIRA e outros - Recebo o recurso em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposicao. Ao ape-
lado para oferecer, em 15 (quinze) dias suas contra razoes (CPC,
508). Decorrido o prazo e oferecidas as contra-razoes, reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada. -Adv. PAULO TUR-
RA, DECIO GIOVANNETTI SICCA JUNIOR, JUCELINA
DINIZ e IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA ARAU-

27.-IMPUG.ASSIST. JUD. GRAT. -393/2000- BAR E LAN-
CHONETE VILA PIRATA LTDA. x TAMAI BABA - Ciencia
as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON
NOGIMA e JORGE WILLIANS TAUIL-

28.-EMB.TERCEIRO -483/2000- NEURANDI FERNANDES
x BCO NOROESTE S/A. - Por ordem da d. Instancia Superior,
acolho os presentes autos como Embargos do Devedor, suspen-
dendo o processamento da Execucao. Anote-se... Ao embarga-
do p/ impugnar no prazo legal. -Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI
e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

29.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-550/2000-PAULO BATISTA x
JOVELINO DIAS COSTA FILHO e outros -Deve o interessa-
do retirar expediente em cart¢rio. -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDRO-
SA-

30.-REINT.POSSE -737/2000- FINAUSTRIA - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. x MARISA DE CASSIA TOMI-
OTTO DE GODOY - Ciencia as partes sobre a baixa dos au-
tos. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, GUSTAVO ALON-
SO GARMES, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA,
EDUARDO ANDRADE ALVARES, MARCOS SOUZA RON-
CHESEL, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ELIAS DAHER
JUNIOR, LIOMAR FAYAN e SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO-

31.-INVENTARIO -845/2000- CLAUDINEIA DE JESUS
LIMA x ROGERIO RODRIGUES DIAS - ...o direito a heranca
pela inventariante depende do reconhecimento da uniao esta-

vel c/ o falecido, e, tal direito somente pode ser reconhecido
pelas vias ordinarias, e nao incidentalmente ao processo de in-
ventario... Por conta do exposto e levando em conta os termos
do r. parecer ministerial de fls.66/68, de todo procedente, inde-
firo o pedido de fls.60/61... -Adv. JORGE BRANDALIZE,
MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS
FRANZON e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

32.-INDENIZACAO C/C CANC. INSCR. -850/2000- MARLI
FATIMA CARDOSO FERREIRA x CASAS BAHIA - Ciencia
as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO, MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA, RUBENS GON•ALVES DE BARROS, ANA LUCIA
SPILLER, ANELISE CHAIBEN, MAURICIO COSTA RA-
MOS, VALERIA CRISTINA F. FIGUEIREDO e ANA LUCIA
SPILLER-

33.-MONITORIA -853/2000- TECNOGRAN DO BRASIL -
IND. COM. DE ART. DE CIMENTO LTDA x JZK CONS-
TRUCOES LTDA. - Considerando que o executado nao com-
provou a propriedade dos bens nomeados, conforme lhe foi
ordenado pelo despacho de fls.60, a nomeacao e ineficaz. Pro-
ceda-se a penhora de bens do devedor, conforme requer o exe-
quente. -Adv. JOAO CARLOS MARTINS, LILIAM CRISTI-
NA RIBEIRO MILAN e TANIA GARRIZ DEL VALLE-

34.-REINT.POSSE -864/2000- PENCIL CONSTRUCOES
LTDA. x NILSON OCIMAR FERRARI - A manifestacao das
partes, acerca da eventual realizacao de acordo. -Adv. RENA-
TO BARROS DE CAMARGO JUNIOR e WILSON LOPES
DA CONCEICAO-

35.-PREST.CONTAS -17/2001- DENKI INSTALACOES ELE-
TRICAS S/C. LTDA. x BCO DO BRASIL S/A - Recebo o re-
curso em seus efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do
CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilida-
de para sua interposicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e
oferecidas as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Justica. -Adv. RENATA DEQUECH, IDEVAM INACIO
DE PAULA, ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ, SUSA-
NA DE FATIMA KALED JOVTEI, CLAUDINE APARECI-
DO TERRA, EDUARDO FIERLI BOBROFF, GRAZIELLA
ZAPPALA G. LIBERATTI, LUIZ ANTONIO BERMEJO e
PEDRO DIAS DE MAGALHAES-

36.-COBRANCA COND.EM EXEC. -107/2001- COND. RE-
SID. QUINTA DA BOA VISTA III-C x LUIS MENOLI - Ao
exequente, atendendo o contido no of¡cio de fls.173, oriundo
do 1. C.R.I. (efetuar preparo de taxa e emolumentos), possibi-
litando, desta forma, o registro da penhora. -Adv. FLORIANO
YABE, RENATO TAVARES YABE-

37.-REINT.POSSE -113/2001- FINAUSTRIA - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A. x JOAO BATISTA GUSMAO -
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. LIOMAR
FAYAN-

38.-EMB.EXEC. -333/2001- OMS - COMERCIO DE
REPRES.DE FITAS DE VIDEO LTDA. e outros x COMAVES
- IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA. - ...Pelo exposto e
por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente os pre-
sentes Embargos..., determinando o prosseguimento da execu-
cao nos seus ulteriores termos, ate integral satisfacao do credi-
to exequendo, declarando subsistente a penhora... Certifique-
se... Sucumbentes os embargantes, condeno-os ao pgto. das
custas processuais e honorarios advocaticios desta acao..., que
arbitro em 10% sobre o valor atualizado do credito exequendo,
sem prejuizo daqueles ja fixados na acao executiva. Entretan-
to, por serem beneficiarios da gratuidade de justica, dispenso-
os de tais pgtos. se no interregno de cinco anos nao houver
mudanca em suas fortunas... -Adv. CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, EDMILSON NOGIMA, JORGE WILLIANS TAU-
IL, MAURICIO ZANLUCKI, CESAR AUGUSTO SCALAS-
SARA, RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA
ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, ANA CLAUDIA DUAR-
TE PINHEIRO, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e FABIO MAR-
TINS PEREIRA-

39.-INDENIZACAO -435/2001- ANA CLAUDIA MAISTRO
e outros x IVAN JEKOFFI - Recebo o recurso em seus efeitos
devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma vez preenchi-
dos os pressupostos de admissibilidade para sua interposicao.
Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias suas contra ra-
zoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e oferecidas as contra-
razoes, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada. -Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO, REINALDO IGNACIO
ALVES, WALTER PEREIRA PORTO e REINALDO IGNA-
CIO ALVES-

40.-MAND.SEGURANCA -606/2001- PAULO VENANCIO
FELIPE e outros x WILSON SELLA - Ciencia as partes sobre
a baixa dos autos. -Adv. NEI DE LOS SANTOS REPISO, FLA-
VIO DE ALMEIDA NEVES, OTAVIO RUFINO GOMES,
CLAUDIA REGINA LIMA e IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL-

41.-MONITORIA -683/2001- BCO DO BRASIL S/A x L MAR-
QUES & MARQUES S/C. LTDA. e outros - Ciente da interpo-
sicao do Agravo. Todavia, mantenho a decisao agravada pelos
seus proprios fundamentos. -Adv. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO e MARIA ELIZABETH JACOB-

42.-CAUTELAR INOMINADA -792/2001- DOMINGOS AN-
TONIO BRUM BARRETO e outros x BCO BRADESCO S/A -
...Em face do exposto, e considerando tudo o que mais dos
autos consta, declaro ineficaz a presente medida cautelar ino-
minada, o fazendo com arrimo da regra ditada nos artigos 806
e 808, I, do CPC, e, de consequencia, declaro extinto o proces-
so, c/ base na regra do art.267, VI do CPC. Prossiga-se a exe-
cucao mencionada na inicial. Custas pelo autor, bem como a
verba honoraria do patrono do reu, que fixo em R$ 1.000,00...,
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ficando os autores todavia, dispensados do pgto. face ao bene-
ficio de gratuidade que lhes foi estendido... -Adv. ADEMIR
SIMOES, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

43.-DECLARAT.NULID. CAMBIAL -801/2001- POLY PLAS-
TICOS E EMBALAGENS LTDA. x UNIPAR COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA S/A. - ...Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial de fls.111/152, bem como o Assistente indicado,
no prazo de dez dias, conforme parte final do despacho de fls.92/
93. -Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN, CIRO GRONINGER
ALBACETE CARMONA, VILMA LIEBER FANANI, FABI-
ANA QUIROGA CIAMARONI e JOSUILSON SILVA ALVES-

44.-CAUTELAR INOMINADA -883/2001- SCARLETT YARA
RINALDI DE CASTRO x BCO DO BRASIL S/A - Ciencia as
partes sobre o teor do v. acordao (fls.207/218) proferido no
A.I. n. 119.556-8 (agravante - Bco do Brasil; agravada - Scar-
lett Yara R. Castro), que aponta a impossibilidade de a agrava-
da se esquivar dos descontos relativos a CPMF, autorizando,
desta forma, a retencao da contribuicao sobre todos os pgtos.
feitos a ela, mediante deposito no Bco.do Brasil, inclusive, re-
formando a decisao atacada no que diz respeito a cominacao de
prisao de preposto do agravante, por crime desobediencia, vis-
to que aquele estava impossibilitado de cumprir determinacao
manifestamente ilegal... / Deferido os pedidos do Bco. do Bra-
sil, de devolucao do prazo. -Adv. JULIO CEZAR NALIM SA-
LINET, SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, CLAUDINE APARECIDO TERRA,
EDUARDO FIERLI BOBROFF, LUIZ ANTONIO BERME-
JO, SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI, GRAZIELA Z.
GUIFFRIDS LIBERATTI e PEDRO DIAS DE MAGALHA-
ES-

45.-ARROLAMENTO-900/2001-ODILA IDALGO e outros x
CARMEN MUNHOZ -Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. GERVASIO DIAS DE ARAUJO-

46.-COBRAN•A DE CONDOMINIO-901/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL MUNDO NOVO x EVANDER
TAMAROZZI e outros -Antecipe a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/
99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. SANIA STEFANI-

47.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/ COBRANCA -122/2002-
JOAO SEIYU OGUIDO x MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS e outros - Intime-se novamente a parte autora p/ que retire
a carta precatoria dando-lhe integral cumprimento, sob as nor-
mas e penas da lei. -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

48.-DESPEJO -131/2002- ADALBERTO ALVES DE LIMA x
APARICIO DA SILVA e outros - Manifeste-se o autor, face a
inocorrencia de citacao de um dos reus (Aparicio da Silva),
conforme noticiado na certidao de fls. 35. -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

49.-EXEC.TIT. JUDICIAL -176/2002- ROBERTO MARQUES
BONFIM e outros x ALFREDO CARLOS FERNANDES ES-
PADA e outros - Ciente da interposicao do recurso. Todavia,
mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamen-
tos, por ora. -Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR e PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

50.-COBRANCA - ORDINARIA-217/2002-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x REYNAL-
DO BROIETTI e outros -Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NA-
OMI YAMADA, CRISTINA DE LIMA ASSAF, ANA CLAU-
DIA DUARTE PINHEIRO e SILVIA DE LIMA MOURA-

51.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -382/2002- BCO SANTANDER
BRASIL S/A. x NUTRINOBRE IND. E COM. DE FERTILI-
ZANTES LTDA e outros - Com razao a parte exequente, vez
que vige no processo o principio da disponibilidade, isto e, cabe
ao credor, dentro de seus criterios, aceitar ou nao aquilo que
lhe aproveita na execucao convolando o ato, no caso, constriti-
vo, pois a seu favor existe certa discricionariedade na escolha
dos bens para futura venda judicial. Na existencia de outros
bens transformaveis em pecunia, que se encontram por primei-
ro na ordem prevista no artigo 11 da Lei 6.830/80, a constricao
sobre estes deve recair. Assim, declaro ineficaz a nomeacao de
fls. 21/22, devendo esta recair sobre o bem indicado …s fls.
31/34. Antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, confor-
me contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99
da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv.
KELLY CRISTINA BOMBONATTO, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, MAR-
CIO PEREIRA DA SILVA, NILSON URQUIZA MONTEIRO,
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF-

52.-ALVARA JUDICIAL -512/2002- ELISANGELA PIRES
BORGES e outros x JORGE LUIZ BORGES - ESPOLIO DE -
Considerando..., hei por bem em deferir o pedido de Alvara
Judicial..., para autorizar as requerentes, representadas por sua
genitora, a proceder o saque da importancia total depositada na
C.E.F... Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, WANDER LUI-
ZETTO FEREZIN, LUCIANA MARQUES MENDONCA e
FLAVIA MURATA SANTOS-

53.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -590/2002- COOPERAT. DE
CREDITO RURAL REGIAO NORTE PARANA x CESTA -
BASE ECONOMICA LTDA e outros - Sobre a Excecao de Pre-
Executividade e docs. de fls.50/86, manifeste-se a exequente
no prazo legal. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRADE CAM-
PANELLI, CAIO MARCELO REBOU•AS DE BIASI, FRAN-
CISLAINE GUIDONI, MARCO AURELIO CERANTO, CEL-
SO GARUTTI COSTA e SERGIO ROBERTO GARCIA GRAN-
DE-

54.-ORD.ANULACAO ATO JURIDICO -600/2002- CARLOS
ROBERTO PIAI e outros x BV FINANCEIRA S/A.- CRED. E

FINANCEIRA - Ate prova em contrario, concedo os benefici-
os da assitencia judiciaria em favor dos autores. A parte autora
devera informar se a medida cautelar de que tratam copias de
despacho (fls.22) e expediente (fls.23), bem como eventual acao
principal daquela medida, guardam relacao com os fatos noti-
ciados nestes autos, em cinco dias. Outrossim, desde ja, cite-
se, a parte re... -Adv. THARIK DE THARSO THANES, ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS, JULIANO MIYANO QUEIROZ
e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

55.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-629/2002-TRONIC INDUSTRIA
DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA x CALCADOS DANI
DEMARSIL LTDA (SO TENIS CALCADOS) -Manifeste-se a
parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.36
e 36 verso). -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

56.-EMB.EXEC. -643/2002- DEPARTAMENTO ESTRADAS
DE RODAGEM ESTADO DO PARANA x NAIR TONE SI-
MAMURA e outros - Tendo em vista a regra do parag. 3. do
art.331 do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a
efetiva disposicao e possibilidade de acordo. Nao havendo dis-
posicao p/ tanto, tornem-me conclusos p/ decisao de saneamento
ou mesmo julgto. antecipado, se o feito comportar. -Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA, POTIGUAR ALVIM REZEN-
DE e TAMOTSU KIMURA-

57.-DECL.INEXIST. DEB. C/REP. DANOS -647/2002- VIL-
SON MACHADO DOS SANTOS e outros x EDITORA JOR-
NAL DE LONDRINA S/A - Sobre a contestacao e docs., mani-
festem-se os autores no prazo legal. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO e ALEXANDRE REZENDE DA SILVA-

58.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -666/2002- CONSTRUTORA
KHOURI LTDA x JOALI COMERCIAL LTDA e outros - Pe-
dido de desistencia homologado por sentenca, sendo o feito
julgado extinto. Deferido o pedido de desentranhamento de
docs... -Adv. CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, ANDRE
LUIZ POLIMENI MASSI e IRINEU CODATO-

59.-SUST.PROTESTO -712/2002- PAULO SPOLADORE x
CASA AGRO PECUARIA LTDA - Sobre a contestacao e docs.,
diga o autor em dez dias. Ciente da interposicao do recurso.
Todavia, mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fun-
damentos. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI, CLARICE
GARCIA DE CAMPOS e EMILIO PICIOLI-

60.-ALVARA JUDICIAL -716/2002- WENDER HENRIQUE
e outros - Considerando..., hei por bem em deferir o pedido de
Alvara Judicial, p/ autorizar os requerentes a efetuarem o sa-
que da importancia total depositada na C.E.F... -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS e SHEILA MARIA MENDES
AZALINE ANGELO-

61.-BUSCA E APREENSAO -748/2002- UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x RANULFO ALVES PEREIRA -
Sobre a contestacao e docs., diga o autor no prazo legal. -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

62.-EXEC.CONTRA DEV. SOLVENTE -752/2002- POSTIBA
ADMINIS. E PART. EMPREEND. COMERCIAIS LTDA x
MARIA DE LOURDES AVELINO - Antecipe a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no Provi-
mento n. 01/99 e na Resolucao n. 03/99 da Corregedoria Geral
da Justica do Estado do Parana. -Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

63.-MAND.SEGURANCA -753/2002- HELIO DE MATOS
VENANCIO x DIRETOR DO CIRETRAN / DETRAN - Aguar-
de-se as informacoes por parte da autoridade coatora. -Adv.
HELIO DE MATOS VENANCIO-

64.-ARROLAMENTO -780/2002- VANDEIR GOMES RIBEI-
RO x GERALDO GOMES RIBEIRO e outros - Nomeio o re-
querente Valdeir Gomes Ribeiro inventariante, independente
de prestar o compromisso legal. Junte-se a certidao negativa de
debitos ambientais relativo ao imovel rural. De-se vista a Fa-
zenda Publica Estadual. -Adv. MARIA ANTONIA GONCAL-
VES e ADEMIR SIMOES-

65.-ARROLAMENTO -783/2002- ALVINO GOMES x MA-
RIA JOSE COIMBRA GOMES - Nomeio o requerente Sr. Al-
vino Gomes como inventariante, independente de prestar o com-
promisso legal. Junte-se as certidoes negativas Municipal e
Federal. De-se vista a Fazenda Publica Estadual. -Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

66.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-792/2002-CONSTRUTORA
KHOURI LTDA x JOSEPH CATTAN e outros -Deve o interes-
sado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. MARCO ANTONIO
GONCALVES VALLE, JOAO VICENTE CAPOGIANGO e
JOAO MARCELO RIBEIRO-

67.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-793/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x BIOMAX COM. MEDICAM. MAT. MEDICO HOSPI-
TALARES LTDA e outros -Antecipe a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§
01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCO-
VIG FILHO e EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA-

68.-EXEC.POR QUANTIA CERTA-794/2002-EVALDO FER-
NANDES GOMES e outros x TRANSPORTADORA RAPIDO
PAULISTA LTDA e outros -Antecipe a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§
01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. RICARDO PENACHIN NETTO
e CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO-

69.-ARROLAMENTO -798/2002- MARCIANA AFONSO
FLORENTINO x JOAO ANTONIO FLORENTINO - Nomeio
como inventariante Marciana Afonso Florentino, independen-

te de prestar o compromisso legal. Junte-se as certidoes negati-
vas Municipal, Estadual e Federal. Apos, de-se vista a Fazenda
Publica Estadual. Recolhidos os impostos, voltem-me conclu-
sos. -Adv. HELIO VIEIRA NETO-

70.-BUSCA E APREENSAO -799/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x PAULO ROBERTO SILVEIRA DOS SANTOS -
Vistos e etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos in-
vocados, por se tratar de bem que por sua natureza pode ser
facilmente removido, causando fundado receio de dano ao au-
tor, e, comprovada a mora do devedor (fls.08), defiro liminar-
mente a medida pleiteada. Intime-se o autor para ofertar plani-
lha detalhada do debito, para o caso do reu pleitear a possibili-
dade de purgacao da mora, assinalando-se para tanto o prazo
de cinco (05) dias. Expeca-se o mandado... -Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA e MAR-
COS LEATE-

71.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 800/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A. x ANTONIA PARADA
GRANADO - Vistos e etc. Tendo em vista a relevancia dos
fundamentos invocados, por se tratar de bem que por sua natu-
reza pode ser facilmente removido, causando fundado receio
de dano ao autor, e, comprovada a mora do devedor (fls. 10),
defiro liminarmente a medida pleiteada. Intime-se o autor para
ofertar planilha detalhada do d‚bito, para o caso do reu pleitear
a possibilidade de purgacao da mora, assinalando-se para tanto
o prazo de cinco (05) dias. Expeca-se o mandado de busca e
apreensao do bem descrito na inicial, devendo ser depositado
em maos do autor, na pessoa de seu representante legal ou de
quem detenha poderes para tanto. Efetivada a medida, cite-se o
reu para contestar em tres (03) dias ou requerer a purgacao da
mora. Intimem-se. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO -801/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x NILTON TAKESHI KOBO - Vistos e etc. Tendo
em vista a relevancia dos fundamentos invocados, por se tratar
de bem que por sua natureza pode ser facilmente removido,
causando fundado receio de dano ao autor, e, comprovada a
mora do devedor (fls.11), defiro liminarmente a medida pleite-
ada. Intime-se o autor para ofertar planilha detalhada do debi-
to, para o caso do reu pleitear a possibilidade de purgacao da
mora, assinalando-se para tanto o prazo de cinco (05) dias.
Expeca-se carta precatoria... Deve a parte interessada retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, PEDRO PAULO PEDROSA e MARCOS LEATE-

73.-PRECAT.REQUISITORIO -73267/2002- EDUARDO RO-
CHA VIRMOND x MUNICIPIO DE LONDRINA - Nao obs-
tante o presente precatorio tenha sido expedido como de natu-
reza comum, e bem de ver que possui natureza alimentar, pois
que se trata de credito correspondente a honorarios de advoga-
do. Nesse caso, este magitsrado comunda do entendimento ju-
risprudencial citado pelo credor as fls.74. Portanto, proceda-se
a devida retificacao quanto a natureza do precatorio, intiman-
do-se as partes e procedendo-se a remessa dos autos ao E. Trib.
de Justica... -Adv. JOAO SOARES CALDAS e RENATA KA-
WASSAKI SIQUEIRA-

74.-EXEC.FISCAL -14/1993- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x COLOMAC COMERCIO E LOCA-
CAO DE MAQUINAS LTDA e outros - Acolho os argumentos
do exequente (fls.224/226), e, de consequencia, determino: a)
- exclusao de Jose Augusto Sandreschi do polo passivo da exe-
cucao... b) - expedicao de oficio p/ registro da penhora... c) -
realizacao de novas avaliacoes dos bens penhorados... -Adv.
JOSUE GROTTI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ROSANA
CAMARANI SILVA, PATRICIA FERNANDA FANUCCHI
PINTO e JOSE AUGUSTO CORREA SANDRESCHI-

75.-EXEC.FISCAL -116/1994- MUNICIPIO DE LONDRINA
x WESTTWAY COFFREE CORPORATION - Ao exequente,
apresentando a planilha atualizada do debito, bem assim reti-
rando expedientes em cart¢rio. -Adv. SALVADOR BIAZZO-
NO JUNIOR e SILVIA DA GRACA YUNG-

76.-EXEC.FISCAL -238/1996- MUNICIPIO DE LONDRINA
x PAVSOLO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA e outros -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. JOSE
MARIA LIMA PEREIRA e SILVIA DA GRACA YUNG-

77.-EXEC.FISCAL -147/1998- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SUETO IND. E COM. DE CONFEC-
COES LTDA e outros - Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

78.-EXEC.FISCAL -33/1999- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CONFECCOES DE ROUPAS VOX
LTDA. - Considerando o efeito suspensivo dado ao agravo con-
tra a decisao de quebra da executada (na falencia processada
perante a 4. V.Civ.), nao existe falencia em curso, ao menos ate
o julgto. do merito do agravo referido. Portanto, a penhora al-
mejada pelo exequente somente pode ser efetivada c/ a retoma-
da do processo falimentar, caso o agravo interposto pelo deve-
dor seja desprovido. Se isso ocorrer, o exequente podera reite-
rar o pleito de penhora, comprovando a continuidade da acao
falimentar. -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

79.-EXEC.FISCAL -115/1999- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x POLITEXTIL IND. E COM. DE MA-
LHAS LTDA. - Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

80.-EXEC.FISCAL -558/1999- MUNICIPIO DE LONDRINA
x BCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. SILVIA DA GRACA
YUNG-

81.-EXEC.FISCAL -177/2000- FAZENDA PUBLICA DO ES-

TADO DO PARANA x RENOVE COM. DE MADEIRAS E
MAT. P/ CONSTRUCAO LTDA. - Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

82.-EXEC.FISCAL -201/2001- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x M&L REPRESENTACOES COMER-
CIAIS S/C. LTDA. - Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

83.-EXEC.FISCAL -169/2002- MUNICIPIO DE LONDRINA
x CELSO RODRIGUES - Contado e preparado, voltem para
homologacao (Custas remanescentes = R$ 239,80). -Adv. SIL-
VIA DA GRACA YUNG e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AIRTON ALVES ARANHA 001 00226/1987
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 001 00226/1987

006 00167/1996
009 00031/1998
002 00030/1992
007 00172/1996
008 00010/1997
024 00013/2002
003 00002/1994

ANGELA MARIA DE BARROS GR 003 00002/1994
ANGELICA CANDIDO NOGARA S 005 00121/1996
APARECIDO GODOI BUENO 007 00172/1996

008 00010/1997
024 00013/2002
003 00002/1994

BOGDANO KARPEN 001 00226/1987
CAIO GRACO DE A. QUADROS 029 00060/2002
CARLOS WERZEL 025 00043/2002
CARMEN F. W. DA SILVEIRA 050 00059/1997
CESAR DANILO CASTILHO POL 035 00102/2002
CESAR FERNANDO G. FLEISCH 011 00009/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 040 00019/2001
CRISTINA LUISA HEDLER 042 00014/2002
DANIELA VANESSA TOMELIN F 021 00088/2001
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 014 00039/2001
EMIR BARANHUK CONCEI•AO 010 00080/1999
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 001 00226/1987

013 00034/2001
012 00031/2001
026 00046/2002
021 00088/2001
019 00058/2001
016 00055/2001
015 00052/2001
023 00246/2001
017 00056/2001

HEROLDES BAHR NETO 039 00016/1998
038 00013/1998

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 035 00102/2002
004 00042/1994
018 00057/2001

ITALO MARIO BAZZO 010 00080/1999
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 001 00226/1987

002 00030/1992
007 00172/1996
008 00010/1997
024 00013/2002
003 00002/1994

IVANIZE LILIANE MACHADO 032 00086/2002
014 00039/2001
022 00106/2001
031 00074/2002
027 00055/2002

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 041 00027/2001
JERDAL A. B. CARVALHO 051 00076/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 029 00060/2002
JOSE ELI SALAMACHA 026 00046/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 004 00042/1994
JOSE JULIAO EVANGELISTA 001 00226/1987
JUSSIARA LICHACOVSKI 034 00090/2002

033 00089/2002
KARINA PUPPI RACHINSKI 045 00028/2002

044 00027/2002
046 00030/2002
043 00025/2002
047 00032/2002
048 00038/2002
014 00039/2001
039 00016/1998
038 00013/1998
005 00121/1996

LUCIANE BAGGIO LOSSO 037 00012/1987
MARCIO DOMENE CABRINI 052 00049/2001
MARIO PIETROSKI JUNIOR 001 00226/1987

034 00090/2002
033 00089/2002
028 00056/2002
019 00058/2001
016 00055/2001
015 00052/2001
023 00246/2001
017 00056/2001
018 00057/2001

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 042 00014/2002
MILTON LUIZ DOS SANTOS TI 036 00129/2002
NAIM NASIHGIL FILHO 050 00059/1997
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SANDRA MARA MARAFON DA SI 030 00063/2002
SERGIO GOMES 013 00034/2001
SILMAR FERREIRA DITRICH 006 00167/1996

009 00031/1998
002 00030/1992
007 00172/1996
008 00010/1997
003 00002/1994
025 00043/2002

SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 012 00031/2001
SIMONE BARBOSA 054 00012/2002

010 00080/1999
028 00056/2002
053 00053/2001
011 00009/2001

TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 020 00083/2001
TOMAZ DA CONCEI•AO 010 00080/1999
VANDERLEY DO CARMO 002 00030/1992
WALMOR FLORIANO FURTADO 049 00049/1997

1.-POSSESSORIAS-226/1987-IDALINA GRUSKA x BOGDA-
NO KARPEN e outros -Contados e preparados voltem R$
297,27. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO, BOGDANO KARPEN, MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR, AIRTON ALVES ARANHA e JOSE JULI-
AO EVANGELISTA-

2.-ORDINARIA DE COBRANÇA-30/1992-ANNA KRU-
CHLAK E OUTROS x INST NAC SEG SOCIAL - I.N.S.S. - -
Sobre os documentos de fls. 593/595, e certidão de fls. 595/
verso, ofício de fls. 597, manifestem-se a partes no prazo legal.
-Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA, ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO, SILMAR FERREIRA DI-
TRICH e VANDERLEY DO CARMO-

3.-ORDINARIA DE COBRANÇA-2/1994-ROSA VACE-
LESZYN E OUTROS x INSS -Deferido o prazo suplementar
requerido às fls. 251 pelo INSS. -Adv. ALEXANDRE PIMEN-
TEL NEIVA DE LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY POLO-
NIO, SILMAR FERREIRA DITRICH, APARECIDO GODOI
BUENO e ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

4.-INVENTARIO-42/1994-MIQUELINA NARCISA BACH-
NIUK HAIDUCKI x TADEU HAIDUCKI -Apresente o inven-
tariante as ultimas declaraçoes bem como comprovante de re-
colhimento do tributo devido. Indeferida petição de fls. 188. -
Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA e JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH-

5.-INVENTARIO-121/1996-NELI RUSCHEL JUNGES x OR-
LANDO JOAO JUNGES -Manifestem-se as partes e Fazenda
Pública sobre as últimas declaraçäes e documento de fls. 154/
155, no prazo de 10 dias - prazo comum. -Adv. ANGELICA
CANDIDO NOGARA SLOMP e KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

6.-RECEBIMENTO DIFERENÇA PENSAO-167/1996-ZEFE-
RINO FLORSZ e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Efetue o procurador dos requerentes
o pagamento das custas processuais que montam em R$ 150,44.
-Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e SILMAR
FERREIRA DITRICH-

7.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-172/1996-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONINA JAT-
ZAK SOLOSINSKI e outros -Efetue o patrono dos embarga-
dos prestação de contas no prazo de 15 dias. -Adv. APARECI-
DO GODOI BUENO, SILMAR FERREIRA DITRICH, ALE-
XANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO
TURBAY POLONIO-

8.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-10/1997-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x REGINA JARAS e
outros -Efetue o patrono dos embargados prestação de contas
no prazo de 15 dias. -Adv. APARECIDO GODOI BUENO,
SILMAR FERREIRA DITRICH, ALEXANDRE PIMENTEL
NEIVA DE LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

9.-RECEBIMENTO DIFERENÇA PENSAO-31/1998-GRE-
GORIO OGRODNIK e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre a petição de fls. 148/151,
manifestem-se os autores no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE
PIMENTEL NEIVA DE LIMA e SILMAR FERREIRA DITRI-
CH-

10.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-80/1999-FRANCIS-
CO KOGUT e LIDIA KOGUT x MIQUELINA BARANIUK e
outros -Sobre a informação contida nas correspondências de
fls. 234/verso e 235, manifestem-se as partes no prazo legal. -
Adv. SIMONE BARBOSA, TOMAZ DA CONCEIÇAO, EMIR
BARANHUK CONCEIÇAO e ITALO MARIO BAZZO-

11.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-9/2001-ORESTES MURAN
x ARLINDO KNOP e outros -1. Tendo em vista a certidão re-
tro, nomeio perito, em substituição, o Sr. RENATO AMERICO
POSSEBON. 2. Intime-se o perito de sua nomeação e para que
no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias apresente sua pro-
posta de honorários (condizente com os trabalhos a serem rea-
lizados), a deverá ser submetida à apreciação das partes. 3.
Havendo concordância com os valores propostos, a requerente
deverá ser intimada para efetuar o depósito respectivo em (05)
dias. 4. Depositado o valor dos honorários, intime-se o perito a
dar início aos trabalhos, que deverão ser concluidos em (30)
trinta dias. 5. Apresentado o laudo pericial em cartório, cienti-
fiquem-se as partes, para que providenciem a manifestação de
eventuais assistentes técnicos, na forma e no prazo do artigo
433, parágrafo único do CPC. 6. Juntadas todas as manifesta-
çäes, as partes deverão pronunciar-se sobre a perícia no prazo
comum de 20 (vinte) dias, sendo que a requerente poderá per-
manecer com os autos nos primeiros 10 (dez) dias do prazo e o
requerido nos 10 (dez) últimos. -SIMONE BARBOSA e CE-
SAR FERNANDO G. FLEISCHER-

12.-MANDADO DE SEGURANÇA-31/2001-BALBINA AN-
DRASKY DOICZMAN x LAURO BARAN -Ciencia às partes
da baixa dos autos, nada sendo requerido arquive-se. -Adv. SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

13.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-34/2001-JOSE MA-
RIA DE LIMA e outros x ESPOLIO DE JOSE SCHEVCZUK e
outros -Apresentem os autores a planta do imóvel, a respectiva
ART e o memorial descritivo uma vez que a petição de fls. 112
não se fez acompanhar de tais documentos. -Adv. SERGIO
GOMES e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

14.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-39/2001-MADALE-
NA DOS SANTOS RUCZINSKI x JOSE DAVI RUCZINSKI e
outros -Audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 18/11/2002, às 13:00 horas. -Adv. IVANIZE LILIANE
MACHADO, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e
KARINA PUPPI RACHINSKI-

15.-AÇAO COBRANÇA RITO SUMARIO-52/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x CELSO RAIMUNDO KOVALSKI -... 1. Ante o exposto
e o mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE a Ação
de Cobrança ajuizada por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO ESTADO DO PARANA - FAEP E SINDICATO RURAL
DE MALLET, em face de CELSO RAIMUNDO KOVALSKI,
condenando o requerido ao pagamento da contribuição sindi-
cal devida acrescida de juros e correção monetária, nos termos
do art. 600 da CLT, até a data da efetiva quitação. 2. Sucum-
bente, condeno ainda o requerido ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios, que, com fundamento
no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo
em 20 % do valor dado à causa, devendo os valores serem cor-
rigidos monetariamente na forma da Lei 6.899/81. 3. Por não
restar comprovada a má fé do requerido deixo de condená-lo
nas penas previstas no artigo 18 do Código de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

16.-AÇAO DE COBRANÇA-55/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
HORN NETO -... 1. Ante o exposto e o mais que dos autos
consta JULGO PROCEDENTE a Ação de Cobrança ajuizada
por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANA - FAEP E SINDICATO RURAL DE MALLET, em
face de JOÃO HORN NETO, condenando o requerido ao pa-
gamento da contribuição sindical devida acrescida de juros e
correção monetária, nos termos do art. 600 da CLT, até a data
da efetiva quitação. 2. Sucumbente, condeno ainda o requerido
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, do Códi-
go de Processo Civil, fixo em 20 % do valor dado à causa,
devendo os valores serem corrigidos monetariamente na forma
da Lei 6.899/81. 3. Por não restar comprovada a má fé do re-
querido deixo de condená-lo nas penas previstas no artigo 18
do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

17.-AÇAO DE COBRANÇA-56/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HENRI-
QUE TROJAN -... 1. Ante o exposto e o mais que dos autos
consta JULGO PROCEDENTE a Ação de Cobrança ajuizada
por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANA - FAEP E SINDICATO RURAL DE MALLET, em
face de HENRIQUE TROJAN, condenando o requerido ao
pagamento da contribuição sindical devida acrescida de juros e
correção monetária, nos termos do art. 600 da CLT, até a data
da efetiva quitação. 2. Sucumbente, condeno ainda o requerido
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, do Códi-
go de Processo Civil, fixo em 20 % do valor dado à causa,
devendo os valores serem corrigidos monetariamente na forma
da Lei 6.899/81. 3. Por não restar comprovada a má fé do re-
querido deixo de condená-lo nas penas previstas no artigo 18
do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

18.-AÇAO DE COBRANÇA-57/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TEODO-
RO JURASCEK -... 1. Ante o exposto e o mais que dos autos
consta JULGO PROCEDENTE a Ação de Cobrança ajuizada
por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANA - FAEP E SINDICATO RURAL DE MALLET, em
face de TEODORO JURASCZEK, condenando o requerido ao
pagamento da contribuição sindical devida acrescida de juros e
correção monetária, nos termos do art. 600 da CLT, até a data
da efetiva quitação. 2. Sucumbente, condeno ainda o requerido
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, que, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, do Códi-
go de Processo Civil, fixo em 20 % do valor dado à causa,
devendo os valores serem corrigidos monetariamente na forma
da Lei 6.899/81. P.R.I. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e
IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

19.-AÇAO DE COBRANÇA-58/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
SCHELIGA -... 1. Ante o exposto e o mais que dos autos cons-
ta JULGO PROCEDENTE a Ação de Cobrança ajuizada por
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA,
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARA-
NA - FAEP E SINDICATO RURAL DE MALLET, em face de
JOSE SCHELIGA, condenando o requerido ao pagamento da
contribuição sindical devida acrescida de juros e correção mo-
netária, nos termos do art. 600 da CLT, até a data da efetiva
quitação. 2. Sucumbente, condeno ainda o requerido ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, que,
com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em 20 % do valor dado à causa, devendo os

valores serem corrigidos monetariamente na forma da Lei 6.899/
81. 3. Por não restar comprovada a má fé do requerido deixo de
condená-lo nas penas previstas no artigo 18 do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I. -Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR e FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA-

20.-INVENTARIO-83/2001-HERMINIO PAULINO HARMA-
TIUK x EUGENIA HARMATIUK -Junte o inventariante a ces-
são de direito mencionada na petição. -Adv. TEDDY ARIEL
MIRANDA SANTA CRUZ-

21.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-88/2001-SILVESTRE GA-
BRIEL PRZYBYSZ x ANTONIO ROCHA -Audiência de con-
ciliação/saneamento designada para o dia 13/03/2003, às 13:30
horas. -Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA e DANI-
ELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

22.—INTERDIÇÃO -106/2001-PEDRO RODRIGUES DE
MATOS e outros x SOELI RODRIGUES DE MATOS -Mani-
festem-se os autores no prazo legal. -Adv. IVANIZE LILIANE
MACHADO-

23.-AÇAO DE COBRANÇA-246/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LADIS-
LAU SOBIESKI NETO -... 1. Ante o exposto e o mais que dos
autos consta JULGO PROCEDENTE a Ação de Cobrança ajui-
zada por CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO
DO PARANA - FAEP E SINDICATO RURAL DE MALLET,
em face de LADISLAU SOBIESKI NETO, condenando o re-
querido ao pagamento da contribuição sindical devida acresci-
da de juros e correção monetária, nos termos do art. 600 da
CLT, até a data da efetiva quitação. 2. Sucumbente, condeno
ainda o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, que, com fundamento no artigo 20,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 20 % do
valor dado à causa, devendo os valores serem corrigidos mone-
tariamente na forma da Lei 6.899/81. 3. Por não restar compro-
vada a má fé do requerido deixo de condená-lo nas penas pre-
vistas no artigo 18 do Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv.
MARIO PIETROSKI JUNIOR e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA-

24.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-13/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA JULIA DE
MEIRA e outros -Tendo em vista a petição retro, manifeste-se
o exequente no prazo legal. -Adv. APARECIDO GODOI BUE-
NO, ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA e ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO-

25.-AÇÃO MONITORIA-43/2002-BANCO DO BRASIL S.A.
x CLAIRTON ANTONIO TARTAROTTI e outros -... Ante o
exposto, decidindo no momento referido no art. 308 do Código
de Processo Civil, acolho a incompetência deste Juízo. Conde-
no a excepto ao pagamento das custas resultantes do incidente
bem como em honorários advocatícios que arbitro em 20% do
valor atualizado do débito. Transitada em julgado, após as bai-
xas necessárias, encaminhem-se os presentes autos à Comarca
de Irati/PR. P.R.I. -Adv. CARLOS WERZEL e SILMAR FER-
REIRA DITRICH-

26.-AÇÃO MONITORIA-46/2002-BANCO DO BRASIL S.A.
x MARIO MAKSEMOVICZ -Audiencia de conciliação desig-
nada para o dia 12/12/2002, às 15:00 horas. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

27.-RETIFICAÇAO REG CIVIL-55/2002-LADISLAU FRAN-
CZAK x ESTE JUIZO -Não há data mais próxima disponível
na pauta para adiamento da audiência designada, palo que in-
defiro o requerimento formulado. -Adv. IVANIZE LILIANE
MACHADO-

28.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-56/2002-AMBROSIO LUBY
x ANTONIO BASNIAK ME -Tendo em vista a petição de fls.
27, manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. SIMONE
BARBOSA e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

29.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-60/2002-JOAO MARCOS
HORSZYN e outros x BUNGE FERTILIZANTES S/A -Sobre
o contido na certidão de fls. 33/verso, manifeste-se o patrono
dos autores no prazo legal. -Adv. CAIO GRACO DE A. QUA-
DROS e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

30.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-63/2002-CAMARA MU-
NICIPAL DE PAULO FRONTIN x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PAULO FRONTIN -Sejam trazidos aos autos fotocó-
pia autenticada da publicação das leis municipais que dizem
respeito à criação de cargos em comissão, bem como dos de-
cretos municipais que vincularam os respectivos atos adminis-
trativos, ainda de fotocópia autenticada da Lei orgâncida do
município de Paulo Frontin, bem como do regimento interno
da Camara Municipal. Com relação à construção da praça jun-
to a igreja matriz, especifique o requerente no prazo de 10 dias
quais as informaçoes efetivamente que deseja lhe sejam apre-
sentadas. -Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

31.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-74/2002-OSVALDO
DE FRANCA e outros -Sobre o contido na certidão de fls. 37,
manifestem-se os autores no prazo legal. -Adv. IVANIZE LILI-
ANE MACHADO-

32.-ARROLAMENTO-86/2002-JOSE FRANKIO e outros x
CATARINA JUREVICZ FRANKIO -Prazo de 30 dias para a
juntada dos documentos faltantes. -Adv. IVANIZE LILIANE
MACHADO-

33.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-89/2002-ELOI SOLDA x
ANTONIO BASNIAK -Sobre a petição retro formulada, mani-
feste-se o requerente no prazo legal. -Adv. JUSSIARA LICHA-
COVSKI e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

34.-EXEC TIT C/C NUL ATO JURIDICO-90/2002-ELOI SOL-
DA x ANTONIO BASNIAK -Sobre a petição retro formulada,

manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. JUSSIARA
LICHACOVSKI e MARIO PIETROSKI JUNIOR-

35.-AÇAO DE CANCELAMENTO-102/2002-CELSO DA-
CHERY x BANCO DO BRASIL S.A. -Sobre a contestação
apresentada manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA e CESAR DANILO CASTI-
LHO POLETO-

36.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-129/2002-EUGENIO SZE-
MKIV x OSVALDO FRANÇA PINTO -Verificando que a peti-
ção inicial não preenche os requisitos legais, vez que incompa-
tíveis os requerimentos cumulados (art. 921 CPC); nos termos
do artigo 214 do CPC, emende o autor a inicial no prazo de 10
dias. Indefiro, consequentemente, a liminar na forma pleitea-
da, por falta de amparo legal. -Adv. MILTON LUIZ DOS SAN-
TOS TIEPOLO-

37.-EXECUÇAO FISCAL-12/1987-A FAZENDA NACIONAL
(INCRA) x POTINGA MADEIRAS E PASTA MECANICA
LTDA -Feito julgado extinto. -Adv. LUCIANE BAGGIO LOS-
SO-

38.-EXECUÇAO FISCAL-13/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULMATE IND COM IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO LTDA -Manifeste-se o exequente em
cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI e HEROL-
DES BAHR NETO-

39.-EXECUÇAO FISCAL-16/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SULMATE IND COM IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO LTDA -Manifeste-se o exequen em
cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI e HEROL-
DES BAHR NETO-

40.-EXECUÇAO FISCAL-19/2001-INST. NAC. DE METRO-
LOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL x ZAIONC AGRO
INDUSTRIAL LTDA -Manifeteste-se o exequente no prazo
legal, face o decurso do prazo de suspensão havido. -Adv. CI-
CERO BRAZ PORTUGAL-

41.-EXECUÇAO FISCAL-27/2001-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ADAO FERREIRA
BARBOSA -Manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

42.-EXECUÇAO FISCAL-14/2002-A UNIAO x RICARDO
JOSE ZAIONC e outros -Vez que não houve embargos à pe-
nhora, manifeste-se o exequente no prazo legal. -Adv. CRISTI-
NA LUISA HEDLER e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

43.-EXECUÇAO FISCAL-25/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ETELVINO ZAMBONI -Mani-
feste-se o exequente no prazo legal sobre o contido na certidão
de fls. 13/verso. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

44.-EXECUÇAO FISCAL-27/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABIO AUGUSTO CORDEI-
RO MOVEIS -Manifeste-se o exequente no prazo legal sobre o
contido na certidão de fls. 13/verso. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

45.-EXECUÇAO FISCAL-28/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE MOVEIS CA-
CHOEIRA LTDA -Manifeste-se o exequente no prazo legal
sobre o contido na certidão de fls. 12/verso. -Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

46.-EXECUÇAO FISCAL-30/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOANINA POPIA -Manifeste-
se o exequente no prazo legal sobre o contido na certidão de
fls. 12/verso. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

47.-EXECUÇAO FISCAL-32/2002-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JUSTINA INES GUARDA -
Manifeste-se o exequente no prazo legal sobre o contido na
certidão de fls. 13/verso. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

48.-EXECUÇAO FISCAL-38/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUZIA TOMCZAK TUREK -Mani-
feste-se o exequente no prazo legal sobre o contido na certidão
de fls. 06. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

49.-CARTA PRECATORIA-49/1997-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR -SOUZA CRUZ S/A x JOAO STEKLICKI -
Ao exequente para o pagamento das custas processuais que
montam em R$ 174,53. -Adv. WALMOR FLORIANO FUR-
TADO-

50.-CARTA PRECATORIA-59/1997-Oriundo da Comarca de
IMBITUVA - PR -BANCO DO BRASIL S/A x COOPERATI-
VA AGRICOLA IRATI LTDA e outros -Deferido o prazo de
suspensão requerido o qual decorrido manifeste-se o exequen-
te em cinco dias. -Adv. CARMEN F. W. DA SILVEIRA e NAIM
NASIHGIL FILHO-

51.-CARTA PRECATORIA-76/2000-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI-PR -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x VILMAR LODI -Face
o decurso do prazo de suspensão manifeste-se a exequente no
prazo legal. -Adv. JERDAL A. B. CARVALHO-

52.-CARTA PRECATORIA-49/2001-Oriundo da Comarca de
2ª VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA - PR -FAZENDA
NACIONAL x JOSE CARLOS COLTRO -Designados os dias
22/11/2002 e 02/12/2002, para realização da alienação judicial
dos bens penhorados ao executado. -Adv. MARCIO DOMENE
CABRINI-

53.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-53/2001-M.P.E.P.
e outros x G.A.M. -Audiencia de instrução e julgamento desig-
nada para o dia 11/12/2002, às 15:30 horas. -Adv. SIMONE
BARBOSA-
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54.-CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVORCIO-12/
2002-C.S.T.A. x E.J. -Ao autor para emendar a inicial no prazo
de 10 dias. -Adv. SIMONE BARBOSA-

MANOEL RIBAS
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1.-ACAO DE INTERDITO PROIBITORIO-26/2001-ANTO-
NIO AUGUSTO PACHECO E ANGELICA NASCIMENTO
MEND e outros x MOVIMENTO DOS TRABALHADORES
RURAIS SEM TERRA - MST-Ao autor para que efetue o pre-
paro de custas junto a Vara de Precatorias da Comarca de Curi-
tiba -Pr.-Adv. ARI PRUDÒNCIO DA SILVA-

2.-FALENCIA-140/2001-DURAGRES INDÃSTRIA
CER¶MICA LTDA x ROSENY APARECIDA MERETH CAR-
TELLI-Redesigno o dia 14 de novembro de 2002 as 14:00 ho-
ras, para audiencia de instrucao.-Adv. CLEMENTE MARTINS
e RITA DE CµSSIA C. DE OLIVEIRA-

3.-

4.-FALENCIA-142/2001-MILLENIUM INDÃSTRIA
CER¶MICA LTDA x ROSENY APARECIDA MERETH CAR-
TELLI-Redesigno o dia 14 de novembro de 2002 as 14:00 ho-
ras, para audiencia de instrucao.-Adv. CLEMENTE MARTINS
e RITA DE CµSSIA C. DE OLIVEIRA-

5.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-113/2002-FEDERA-
ÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-FAEP
e outros x HENRIQUE BLOEMER NETO -As partes litigam
unicamente sobre materia de direito e que nao demanda a pro-
ducao de outras provas, comportando o feito julgamento no
estado em que se encontra, em exato atendimento a regra do
art. 330 do CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao
de recurso no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de
custas que importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta
e cinco centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv.
ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

6.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-114/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x IVO RANGEL -As partes litigam unicamente sobre ma-
teria de direito e que nao demanda a producao de outras pro-
vas, comportando o feito julgamento no estado em que se en-
contra, em exato atendimento a regra do art. 330 do CPC.Intime-
se as partes para eventual interposicao de recurso no prazo co-
mum de dez dias.Apos ao preparo de custas que importam em
R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco centavos).Em
seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO BRANCO e
JOAO DE PAULA XAVIER-

7.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-115/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x HILDO DELLA VECHIA -As partes litigam unicamente
sobre materia de direito e que nao demanda a producao de ou-
tras provas, comportando o feito julgamento no estado em que
se encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

8.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-116/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ADEMAR BANDEIRA -As partes litigam unicamente
sobre materia de direito e que nao demanda a producao de ou-
tras provas, comportando o feito julgamento no estado em que
se encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso

no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

9.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-117/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LOURENÇO KULKAMP -As partes litigam unicamente
sobre materia de direito e que nao demanda a producao de ou-
tras provas, comportando o feito julgamento no estado em que
se encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

10.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-118/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LAURENTINO WILLEMANN -As partes litigam unica-
mente sobre materia de direito e que nao demanda a producao
de outras provas, comportando o feito julgamento no estado
em que se encontra, em exato atendimento a regra do art. 330
do CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de re-
curso no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas
que importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e
cinco centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv.
ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

11.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-121/2002-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x EURIDICE OLIVEIRA DE PAULA -As partes liti-
gam unicamente sobre materia de direito e que nao demanda
a producao de outras provas, comportando o feito julgamen-
to no estado em que se encontra, em exato atendimento a
regra do art. 330 do CPC.Intime-se as partes para eventual
interposicao de recurso no prazo comum de dez dias.Apos
ao preparo de custas que importam em R$ 78,75 (setenta e
oito reais e setenta e cinco centavos).Em seguida conclusos
para sentenca.-Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE PAU-
LA XAVIER-

12.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-122/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LEOMAR SCHMITZ -As partes litigam unicamente so-
bre materia de direito e que nao demanda a producao de outras
provas, comportando o feito julgamento no estado em que se
encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

13.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-124/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ANTONIO PIACESKI -As partes litigam unicamente
sobre materia de direito e que nao demanda a producao de ou-
tras provas, comportando o feito julgamento no estado em que
se encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

14.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-126/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x PEDRO KADAN -As partes litigam unicamente sobre
materia de direito e que nao demanda a producao de outras
provas, comportando o feito julgamento no estado em que se
encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO-

15.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-127/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x POLAN KOSLUK -As partes litigam unicamente sobre
materia de direito e que nao demanda a producao de outras
provas, comportando o feito julgamento no estado em que se
encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

16.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-129/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x OSVALDO ORCELLI -As partes litigam unicamente
sobre materia de direito e que nao demanda a producao de ou-
tras provas, comportando o feito julgamento no estado em que
se encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

17.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-130/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x JOÇO HEIDEMANN -As partes litigam unicamente so-
bre materia de direito e que nao demanda a producao de outras
provas, comportando o feito julgamento no estado em que se
encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. ALVARO
BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-
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1.-DEMARCATORIA-20/1999-OSCAR CUBAN x SERGIO
ROMAGNOLO -Aa autor, para dar prosseguimento no feito,
no prazo de quarenta e oito horas. -Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-57/1999-REAL AD-
MINISTRADORA E ASSESSORIA DE COBRANCAS S/C x
OLACIR BORGERT -Aa autor, para dar prosseguimento no
feito, no prazo de quarenta e oito horas. -Adv. LESLIE JOSE
PEREIRA DE ARRUDA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x YONE MARGARIDA BICHARA - EMP.
PRIVADA e outros-Ao exequente, para que indique bens de
propriedade do executado, para prosseguimento do feito.-Adv.
OMAR YASSIM-

4.-INVENTARIO-131/2000-CARLOS BERGER NETO x
FRANCISCO BERGER-Ao inventariante para que, no prazo
de cinco dias, promova o prosseguimento do feito, sob pena de
remocao.-Adv. MONICA MARIA PEREIRA BICHARA-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-25/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS MACHIAVE-
LLI PETRECHEN....Isto posto e o que mais dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicial para, com fundamento na LIA
e artigo 37 da Constituicao Federal, condenar o requerido Luiz
Carlos Machiavelli Petrechen pela pratica dos atos de improbi-
dade administrativa elencados na inicial.....Condeno o requeri-
do, ainda ao pagamento das custas processuais.deixo de conde-
na-lo a honorarios advocaticios .P.R.I.Comunique-se esta deci-
sao o Tribunal Regional Eleitoral e ao Juizo Eleitoral Compe-
tente.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI e EDER JOSE SE-
BRENSKI-

6.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-70/2001-CONRADO
TRIZZOTI e outros x ODILON CASAGRANDE-Ao preparo
de custas no valor de R$ 115,17, no prazo cinco dias.-Adv.
MILTON JOSÍ FERREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2001-kURTA
E THOMAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICÖPIO
DE NOVA TEBAS-....Isto posto, rejeito a excecao de pre - exe-
cutividade, e por conseguinte, determino o prosseguimento da
execucao, devendo a conta geral ser refeita, nos moldes do ar-
tigo 614,II do CPC, com a incidencia de correcao monetaria
pelo INPC/IBGE e juros de 6%, a partir da data da emissao dos
cheques.-Adv. HORST LANDGRAF e AMILCAR CORDEI-
RO TEIXEIRA-

8.-FALENCIA-141/2001-CER¶MICA BARRA DO TIETÒ
LTDA x ROSENY APARECIDA MERETH CARTELLI-Rede-
signo o dia 14 de novembro as 14:00 horas para audiencia de
Instrucao.-.Adv. CLEMENTE MARTINS e RITA DE CµSSIA
C. DE OLIVEIRA-

9.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-14/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x DINAR-
TE FERNANDES-Homologo por sentenca para que produza
seus juridicos e efeitos o acordo firmado entre as partes e via
de consequencia julgo extinto o processo com fulcro no artigo
269, inciso III do CPC.P.R.I.Custas remanescentes no valor de
R$ 22,00.-Adv. VALDECY SCHON-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-29/2002-H.A.V. e outros x
D.V.F.-Ao autor, para que junte aos autos os originais de fls.
02/08, no prazo de cinco dias.-Adv. FµBIO ANDRÍ WELLER-

11.-AÇÇO DE INDENIZAÇÇO-45/2002-JOÇO MARIA DA
LUZ x ESTADO DO PARANµ e outros-Ao autor, para que no
prazo de quarenta e oito horas, promova o cumprimento do
depacho de fls. 257 e 263.-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

12.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-50/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x NILO SIDOR -...Finalmente, esclareco que diante do
que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a ilegitimida-
de passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o pedido
inicial, vez que estando o reu enquadrado como agricultor fa-
miliar, e justo que contribua para o sistema por ele escolhido e
que tambem encontra respaldo no texto do art. 24, inciso I, da
Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o pedido inici-
al, condeno os requerentes ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor
atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRANCO e JOAO DE
PAULA XAVIER-

13.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-51/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x EDER PEDRO KOZAN -...Finalmente, esclareco que
diante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

14.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-53/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x AUGUSTO PIMENTEL -...Finalmente, esclareco que
diante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

15.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-55/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ABÖLIO DEMENJON NETO -...Finalmente, esclareco
que diante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida
a ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente
o pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

16.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-56/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ARNALDO MAZZUCO -...Finalmente, esclareco que
diante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
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cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

17.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-57/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x VILMAR MENEGAZZO -...Finalmente, esclareco que
diante do que foi exposto, nao e o caso de ser reconhecida a
ilegitimidade passiva, mas sim e de ser julgado improcedente o
pedido inicial, vez que estando o reu enquadrado como agri-
cultor familiar, e justo que contribua para o sistema por ele
escolhido e que tambem encontra respaldo no texto do art. 24,
inciso I, da Lei nº 8847/94...Isto posto, julgo improcedente o
pedido inicial, condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em 10%
sobre o valor atribuido a causa.P.R.I. -Adv. ALVARO BRAN-
CO e JOAO DE PAULA XAVIER-

18.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-59/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x LAERTES PEREIRA-....Julgo extinto o processo, com
julgamento do merito, com base no que dispoe o artigo 269,
inciso III do CPC.P.R.I.-Adv. ALVARO BRANCO e CEZAR
ROMERO ZIEGMANN-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2002-FLORA APARE-
CIDA CAYRES x BANCO DO ESTADO DO PARANµ-Para
audiencia de conciliacao designo o dia 04 de dezembro de 2002,
as 15:30 horas.-Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e RO-
GERIO DANGUY CLETO-

20.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-72/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ANTONIO FAUST LUCIANO-Sobre o oficio retro, ma-
nifeste-se o autor, em cinco dias.-Adv. ALVARO BRANCO-

21.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-99/2002-FEDERA-
ÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-FAEP
e outros x SOPHIA BOBIEK DE LIMA -As partes litigam uni-
camente sobre materia de direito e que nao demanda a produ-
cao de outras provas, comportando o feito julgamento no esta-
do em que se encontra, em exato atendimento a regra do art.
330 do CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de
recurso no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas
que importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e
cinco centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv.
VALDECY SCHON e JOAO DE PAULA XAVIER-

22.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-100/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ALZIRO INOCÒNCIO LEMOS -As partes litigam uni-
camente sobre materia de direito e que nao demanda a produ-
cao de outras provas, comportando o feito julgamento no esta-
do em que se encontra, em exato atendimento a regra do art.
330 do CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de
recurso no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas
que importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e
cinco centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv.
ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

23.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-101/2002-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x JOEL DUARTE ROSA E OUTROS-Sobre a certidao
retro, manifeste-se o autor, em cinco dias.-Adv. ALVARO
BRANCO-

24.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-102/2002-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e
outros x JOSÍ RIBEIRO -As partes litigam unicamente sobre
materia de direito e que nao demanda a producao de outras
provas, comportando o feito julgamento no estado em que se
encontra, em exato atendimento a regra do art. 330 do
CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao de recurso
no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de custas que
importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv. VALDE-
CY SCHON e SUELY LOPES RICKEN-

25.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-103/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x AFONSO GREGàRIO E OUTROS -As partes litigam
unicamente sobre materia de direito e que nao demanda a pro-
ducao de outras provas, comportando o feito julgamento no
estado em que se encontra, em exato atendimento a regra do
art. 330 do CPC.Intime-se as partes para eventual interposicao
de recurso no prazo comum de dez dias.Apos ao preparo de
custas que importam em R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta
e cinco centavos).Em seguida conclusos para sentenca.-Adv.
ALVARO BRANCO e JOAO DE PAULA XAVIER-

26.-INCIDENTE DE HABILITAÇÇO-107/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
JOAÊ LINS-Manifeste-se o autor em cinco dias.-Adv. ALVA-
RO BRANCO-

27.-INCIDENTE DE HABILITAÇÇO-110/2002-CONFEDE-
RAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e outros x
ARTUR SCHMOELLER-Mnaifeste-se o autor no prazo de cinco
dias.-Adv. ALVARO BRANCO-

28.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-119/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x DOMINGOS BRUNIERA-Face a contestacao apresen-
tada, manisfete-se o autor em cinco dias.- Adv. ALVARO
BRANCO-

29.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-123/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ALCINO CANELLO-Ao preparo de custas no valor de

R$ 108,75, no prazo de cinco dias.-Adv. ALVARO BRANCO-

30.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-128/2002-FEDE-
RAÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-
FAEP e outros x LUIZ STIPP-Ao preparo de custas no valor de
R$ 108,75, no prazo de cinco dias.-Adv. ALVARO BRANCO-

31.-ARROLAMENTO-135/2002-NATµLIA ZAZULA LE-
CHINSKI x JOÇO ZAZULA e outros -Aa autor, para dar pros-
seguimento no feito, no prazo de quarenta e oito horas. -Adv.
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

32.-COBRANCA-143/2002-RECAPADORA DE PNEUS PI-
TANGA LTDA x MUNICÖPIO DE NOVA TEBAS-....Isto pos-
to e o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
inicial e condeno o requerido ao pagamento da importancia de
R$ 3.565,00, devidamente corrigidos monetariamente pelo
INPC/IBGE a partir da data de vencimento das duplicatas e
juros de 6% ano, a partir da citacao.Condeno o requerido, ain-
da, ao pagamento de despesas que o requerente realizou para a
efetivacao dos protestos, no valor de R$ 100,43, devidamente
corrigidos pelo indice ja declinado, a partir do desembolso, bem
como o pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que arbitro em 10% sobre o valor total da
condenacao.P.R.I.-Adv. VALDECY SCHON, AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA e ANTONIO CARLOS BINI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/2002-ANTONIO ME-
NEGAZZO x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS-Defiro o
pedido de suspensao requerido, inclusive quanto ao prazo de
impugnacao.-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2002-ANTONIO ME-
NEGAZZO x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS -Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de requerido, inclusive quanto
ao prazo para impugnacao, suspendendo-o.-Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/2002-ANTONIO ME-
NEGAZZO x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS -Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de requerido, inclusive quanto
ao prazo para impugnacao, suspendendo-o.-Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2002-ANTONIO ME-
NEGAZZO x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS-Defiro o
pedido de suspensao requerido, inclusive quanto ao prazo de
impugnacao.-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2002-ANTONIO ME-
NEGAZZO x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS -Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de requerido, inclusive quanto
ao prazo para impugnacao, suspendendo-o.-Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-154/2002-ANTONIO ME-
NEGAZZO x MUNICÖPIO DE MANOEL RIBAS -Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de requerido, inclusive quanto
ao prazo para impugnacao, suspendendo-o.-Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/2002-ANTONIO ME-
NEGAZZO x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS -Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de requerido, inclusive quanto
ao prazo para impugnacao, suspendendo-o.-Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-156/2002-ANTONIO ME-
NEGAZZO x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS -Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de requerido, inclusive quanto
ao prazo para impugnacao, suspendendo-o.-Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2002-ANTONIO ME-
NEGAZZO x MUNICíPIO DE MANOEL RIBAS -Defiro o
pedido de suspensao pelo prazo de requerido, inclusive quanto
ao prazo para impugnacao, suspendendo-o.-Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

42.-ARROLAMENTO-201/2002-LADISLAU SAPULA x ES-
POLIO DE JOAO SAPULA NETO-Defiro o pedido de suspen-
sao requerido.-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

43.-ARROLAMENTO-214/2002-JOAO GONÇALVES DOS
SANTOS e outros x HENRIQUE GONÇALVES DOS SAN-
TOS e outros-Sobre a peticao retro, manifeste-se o autor em
cinco dias.-Adv. AFONSO BUENO DE SANTANA-

44.-ALIMENTOS-228/2002-J.F.A. e outros x J.N. -Para audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento, designo o dia 04/
12/2002, as 14:30 horas. Arbitro os alimentos provisorios em
50% de um salario minimo, a falta de elementos nos autos que
permitam concluir os rendimentos do requerido, a partir da ci-
tacao.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

45.-EXECUÇÇO FISCAL-25/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMµCIA DO ESTADO DO PARANµ x HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA TEREZINHA S/C LTDA-Manifes-
te-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, tendo em
vista o decurso do prazo para oposicao de embargos.-Adv.
VINÖCIUS AMORIM-

46.-EXECUÇÇO FISCAL-3/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINµRIA x JOSÍ CARLOS BASTOS
AGROPECUARIA - ME-Ao exequente, para que atenda o ofi-
cio de fls. 26.-Adv. C¶NDIDO MATHEUS M. BOSCARDIM-

47.-CARTA PRECATORIA-109/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR -CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA x NATAL OSMAR MILHORINI-Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento de feito, no prazo de cinco

dias.Nao havendo manifestacao, devolva-se.-Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR-

48.-CARTA PRECATORIA-43/2000-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x WALMIR MEIRA SANTOS-Manifestem-se as
partes sobre a avaliacao de fls. 238 no valor de R$ 65.000,00,
no prazo de cinco dias.Salientando que nao havendo manifes-
tacao a deprecata sera devolvida.- Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA e SUELY LOPES RICKEN-

49.-CARTA PRECATORIA-13/2001-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DA VARA CÖVEL DE IVAIPORÇ -GRINAURIA
MARIA PEREIRA DOS SANTOS PEDRO E OUTRO x JOÇO
B. FERREIRA E OUTROS-Considerando a certidao retro,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ALVA-
RO BRANCO-

50.-CARTA PRECATORIA-25/2001-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DA VARA DE REG. PÃBL. E ACID. CTBA -
R.G.S.R.P.S.M. e outros x J.E.P.M.-

51.-CARTA PRECATORIA-50/2001-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DA VARA CÖVEL DE IRETAMA-PR -BANCO DO
BRASIL S/A. x NILCY HELLER CUNHA CONFECÇÊES -
ME - FIRMA INDIVID e outros-Defiro o pedido de suspensao
requerido.-Adv. FABIO SPAGNOLLI e CARLOS AUGUSTO
GARCIA-

52.-CARTA PRECATORIA-54/2001-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DA VARA CÖVEL DE LARANJEIRAS-PR -NILO
MERHERT x ANA MARIA DE PAULA XAVIER-Sobre a res-
posta do oficio de fls. 26, manifeste-se o autor, salientando que
caso nao haja manifestacao os autos serao devolvidos.-Adv.
MARCOS JOSÍ DLUGOSZ-

53.-CARTA PRECATORIA-56/2001-Oriundo da Comarca de
JUÖZO DA VARA CÖVEL DE IVAIPORÇ-PR -VALENTIN
DARCIN x VALMIR MEIRA SANTOS-Manifestem-se as par-
tes, sobre a atualizacao da avaliacao no valor de R$ 70.117,00.-
Adv. ALVARO BRANCO e SUELY LOPES RICKEN-

PALOTINA

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - ESCRIVÃO DO CÍV
RUA 21 DE ABRIL Nº 718 - 1º ANDAR -FONE FAX
RELAÇÃO Nº 24/2002.
RUY ALVES HENRIQUES FILHO-JUIZ DE DIREITO D
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ARMANDO Q. DE MIRANDA OAB 026 00441/1997
AUGUSTINHO DA SILVA OAB/M 072 00035/2002
AUGUSTO J. BITTENCOURT OA 087 00134/2002
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 046 00171/2000
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042 00186/1999
040 00041/1999
034 00351/1998
025 00342/1997
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ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15 060 00228/2001
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048 00244/2000
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051 00038/2001
083 00113/2002
063 00266/2001
029 00649/1997
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067 00016/2002

FERNANDA C. P. FUMAGALI O 099 00020/2002
GENESIO NAILOR FINGER OAB 092 00179/2002

014 00318/1995
017 00668/1995
049 00016/2001
063 00266/2001
003 00222/1982

GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 022 00340/1996
043 00232/1999
037 00510/1998
045 00002/2000
081 00088/2002
031 00170/1998
035 00487/1998
076 00049/2002
054 00150/2001
010 00031/1994
004 00136/1992
026 00441/1997
077 00050/2002
095 00212/2002

GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/P 060 00228/2001
062 00260/2001
096 00023/1999
057 00194/2001
018 00108/1996
045 00002/2000
048 00244/2000
080 00082/2002
051 00038/2001
023 00009/1997
083 00113/2002
063 00266/2001
029 00649/1997
064 00002/2002
070 00029/2002
067 00016/2002

GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR 021 00222/1996
013 00290/1995
016 00581/1995

IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.7 030 00166/1998
055 00158/2001
032 00261/1998

ISIS MAYSA D. LECHIU OAB 023 00009/1997
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 074 00045/2002
JANAINA GIOZZA AVILA 090 00164/2002
JEAN CARLOS MACHADO 099 00020/2002
JEANINE H.FORTES BUSS OAB 028 00601/1997
JEREMIAS FERRAZ DE ANDRAD 059 00224/2001
JOAO C. L. RODRIGUES OAB/ 062 00260/2001
JOAO CARLOS POLETTO 065 00003/2002
JOAO LUIZ CENTENARO OAB/P 094 00211/2002

085 00126/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA O 024 00026/1997

072 00035/2002
JOSE ALBERTO DIETRICH OAB 023 00009/1997
JOÇO CESAR S. PORTEL AOAB 041 00100/1999
LARA BEATRICE BIEZUS OAB/ 061 00231/2001
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 100 00038/2002

093 00208/2002
069 00023/2002
008 00570/1993
044 00406/1999
007 00229/1993
052 00045/2001

LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 079 00068/2002
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 049 00016/2001
LUIZ GALANTE 091 00177/2002
MARCELO AZEVEDO JORGE OAB 101 00039/2002
MARCOS R. DE SOUZA OAB/SP 059 00224/2001

033 00284/1998
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 101 00039/2002
MICHEL ARON PLATCHEK 099 00020/2002
MILTON TEODORO DA SILVA O 048 00244/2000
NILDA MARIA DE OLIVEIRA M 091 00177/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 066 00005/2002
NORTON EMMEL MUHLBEIER OA 064 00002/2002
OMAR SFAIR 099 00020/2002
OSMAR CODOLO FRANCO OAB 1 074 00045/2002
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 078 00055/2002

065 00003/2002
094 00211/2002
085 00126/2002
006 00041/1993
011 00428/1994
050 00031/2001

OSVALDO KRAMES NETO OAB-2 019 00162/1996
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 027 00553/1997

060 00228/2001
057 00194/2001
048 00244/2000
080 00082/2002
051 00038/2001
013 00290/1995
083 00113/2002
063 00266/2001
029 00649/1997
064 00002/2002
070 00029/2002
067 00016/2002

RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 097 00029/2001
REFAEL FRANCISCO GERVASIO 058 00211/2001
RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 028 00601/1997
RODRIGO LUIZ MENEZES OAB/ 078 00055/2002
ROLDAO FAZZOLARI OAB-2862 002 00311/1980
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ROSELI SILMA SCHEFFEL 067 00016/2002
RUY FONSATTI JUNIOR OAB/P 049 00016/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 068 00017/2002
SERGIO WILSON MALDONADO O 075 00046/2002
TATIANA WALESKA CARDOZO O 047 00207/2000

042 00186/1999
040 00041/1999
036 00496/1998

VALCIR ORLANDO NARDI 009 00603/1993
VANESSA ZUCCHI 064 00002/2002

1.-INVENTÁRIO-26/1979-VIRGINIA ANGELICA DE FREI-
TAS x JOSE FERREIRA DE FREITAS -Digam as partes sobre
o laudo de avaliação de f. 338/339, que importam em R$-
21.500,00, em cinco dias. -Adv. AIRTON JAQUES FERRAZ
OAB-17182-PR-

2.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-311/1980-
I.A.P.A.S. x MASSA FALIDA DE FERTRISOJA. -SENTEN-
ÇA- “...Assim, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil...”. -Adv.
ROLDAO FAZZOLARI OAB-2862PR-

3.-SUMÁRIO DE INDENIZAÇÃO-222/1982-VITORIO BER-
TOLDI x MEDIANEIRA TURISMO LTDA -”...Intime-se para
dar andamento ao feito em 48 horas, sob. pena de extinção...”.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-136/1992-INTER-
LAGOS VEICULOS LTDA x JOSE CARLOS MIGUEL -Inti-
me-se o exequente, acerca da juntada da Carta Precatória expe-
dida à Comarca de Cascavel - Pr. -Adv. GILBERTO ROSSET-
TO OAB/PR 12.898-

5.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-215/1992-AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA x DANILO FLORIANO GUST -Inti-
me-se o exequente, para pagamento das guias de recolhimento,
que importam no valor de R$-318,36 (trezentos e dezoito reais e
trinta e seis centavos), em cinco dias. -Adv. DARIO GENARI
OAB-PR 10.130, DARYENE MARIA GENARI-

6.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-41/1993-FLORENTINO
RZATKI x IMOBILIARIA CESARIO LTDA -Preliminarmen-
te, especifique o exeq•ente, as características do bem que pre-
tende ver penhorado. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303-

7.-INVENTÁRIO-229/1993-ARMINIO DO ESPIRITO SAN-
TO x JOAO ESPIRITO SANTO e outros -Despacho- “...O im-
posto já encontra-se devidamente recolhido conforme guias
encartadas aos autos, sendo desnecessário a realização do cál-
culo. Manifestem-se as partes, bem como a Fazenda Pública,
no prazo de 05 (cinco) dias...”. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-

8.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-570/1993-LUIZ
PRIETO FERNANDES x PAGIL -IND. E COM. CAFE LTDA
-Diga o exeq•ente, em 05 (cinco) dias, sobre a devolução da
Carta Precatória, juntada às fls. 083/086. -Adv. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

9.-ARRESTO-603/1993-DORIVAL LEMKE x WALDEMAR
DA SILVA -Intime-se o requerente, sobre a Carta Precatória
juntada às fls. 050/055. -Adv. VALCIR ORLANDO NARDI-

10.-SUMÁRIO DE REPARAÇÃO DE NOS-31/1994-TRANS-
COPACEL-TRANSP.RODOV.COPACEL x ENIDIO SOARES
JUSTO -Esclareça o exeq•ente, em 05 (cinco) dias, se preten-
de a desistência da presente ação. -Adv. GILBERTO ROSSET-
TO OAB/PR 12.898-

11.-ARROLAMENTO-428/1994-VERONICA ORLANDIN x
ANDRE ORLANDIN -Diga a inventariante se já providenciou
a documentação faltante. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO
OAB/PR 4.303-

12.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-243/1995-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
MARIA OSCARLINA XAVIER -Decorreu prazo de suspen-
são. Manifestação em 05 dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB-9246-PR-

13.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-290/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ABEL ANTONIO
DOMINGOS e outros -Digam as partes sobre o laudo de avali-
ação de f. 267/269, que importam em R$-121.200,00. Ao exe-
quente para que providêncie cópia da matrícula atualizada do
Imóvel, em cinco dias. -Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
e GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

14.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-318/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x PALAU-
TO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -Decor-
reu prazo de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B

15.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-357/1995-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x AQUILINO PALUDO e outros -Decorreu prazo de suspen-
são. Manifestação em 05 dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB246-PR-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-581/1995-MARIA OSCAR-
LINA XAVIER x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA -Decorreu prazo de suspensão. Manifesta-
ção em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR
OAB-6276P-

17.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-668/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA
OSCARLINA XAVIER e outros -Diga o exequente, em 10 (dez)
dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

18.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-108/1996-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
CEREALISTA PALOTINENSE LTDA e outros -Digam as par-
tes sobre a conta, em 10 (dez) dias. -CLAUDIO PIZZATTO
OAB-9246-PR e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

19.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-162/1996-I. RI-
EDI & CIA LTDA x LINO ROBERTO PINTO ALVES e ou-
tros. -Diga o exeq•ente, em 05 (cinco) dias. -Adv. OSVALDO
KRAMES NETO OAB-21186PR e ENIMAR PIZZATTO OAB-
15818PR-

20.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-217/1996-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x GILBERTO CARDOSO e outros
-Intime-se o exequente, sobre a Carta Precatória expedida à
Comarca de Terra Roxa, juntada às fls. 083/135, em cinco dias.
-Adv. DARIO GENARI OAB-PR 10.130 e DARYENE MA-
RIA GENARI-

21.-EXECUÇÃO P/ENTR.COISA INCERTA-222/1996-LUCI-
ANO HOZBACH x EDGAR RUHLE NEIVERTH e outros -
Decorreu prazo de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv.
GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

22.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-340/1996-MAU-
RO LUIZ ROGGIA x JOSE PETRAKOWICZ -Despacho-
“...Notifique-se o exeq•ente para, no prazo de 10 (dez) dias,
constituir novo procurador judicial, ante a renúncia já informa-
da, cientificando-o que o silêncio deste importará no reconhe-
cimento de abandono de causa e, por conseq•encia, o proces-
so será extinto, sem análise do mérito...”. -Adv. GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898-

23.-DEPÓSITO-9/1997-MANAH S.A. x JOARCY PEDRO
SPESSATO -SENTENÇA- “...Tendo em vista o cumprimento
do acordo noticiado, julgo extinto o feito pelo seu pagamento
(art. 269, I, CPC)...”. -Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH OAB
PR 8585PR, ISIS MAYSA D. LECHIU OAB 13537-PR e GUI-
OMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

24.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-26/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x IVANOR MARQUIORO
e outros -Intimem-se as partes sobre a certidão do Sr. Avalia-
dor, juntada às fls. 112. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR
8.219B e JONAS ADALBERTO PEREIRA OAB16094-PR-

25.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-342/1997-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ANTONIO ASTOR LERNER e outros -SENTENÇA- “...Ten-
do em vista o noticiado pela exeq•ente de que os executados
adimpliram o débito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente Execução.
Cumpra-se o previsto no Código de Normas. Após as formali-
dades legais, arquivem-se os autos. Custas, se remanescentes,
na forma da lei...”. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

26.-F A L Ê N C I A-441/1997-AMAZONAS PRODUTOS
PARA CALÇADOS LTDA x PALOTINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALÇADOS LTDA - “... Restando ausente qual-
quer outro patrimônio da empresa falida, declaro a mesma en-
cerrada, porque frustrada, na forma do artigo 75, parágrafo 3º
da Lei de Falências. Custas e providências da Lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Palotina, 06 de setembro de 2002. (a)
Ruy Alves Henriques Filho - Juiz de Direito.” - Adv. ARMAN-
DO Q. DE MIRANDA OAB SP 76.910, GILBERTO ROSSET-
TO OAB/PR 12.898 e ENIMAR PIZZATTO OAB-15818PR-

27.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-553/1997-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI LTDA
x RICARDO ALBERTO FEUSER e outros -Diga o executado
sobre o laudo de avaliação de f. 111/114, que importam em R$-
182.500,00 em cinco dias. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186

28.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-601/1997-BANCO
DO BRASIL S.A x VITELIO RUBERT e outros -Diga o
exeq•ente, em 05 (cinco) dias. -Adv. JEANINE H.FORTES BUSS
OAB/PR 18.484, RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-649/1997-L.A BARAGET-
TI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -Cum-
pra o exeq•ente, em 05 (cinco) dias, o despacho de fls. 168,
nos seus exatos termos. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

30.-REV.PENSÃO ALIMENT.RITO ORDIN-166/1998-THE-
REZA ALTHAUS WEBER x MUNICIPIO DE PALOTINA -
Despacho- “...Ante o contido às fls. 330 e o solicitado pelo
douto representante do Ministério Público, apresente o
exeq•ente, em 10 (dez) dias, memoriais do cálculo devida-
mente atualizado, observado o disposto no v. acórdão...”. -Adv.
IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

31.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-170/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSCENTENARO
TRANSPORTES CENTENARO LTDA e outros -Intime-se para
recolhimento das custas, em 10 (dez) dias. -Adv. GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898-

32.-AÇÃO MONITORIA-261/1998-PALOTINA TINTAS
LTDA x EDSON LUIZ VENDRUSCOLO -Diga o exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR
16.734-

33.-REVISIONAL-284/1998-NELSO MATTIA x BANESTA-
DO LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Despa-
cho- “...Intime-se o devedor para substituir o “fax” em 10 (dez)
dias por peças originais...”. -Adv. MARCOS R. DE SOUZA
OAB/SP 153.896-

34.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-351/1998-COO-

PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
ANTONIO MARIO MONTAGNER e outros -Carta Precatória
expedida à disposição. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

35.-INDENIZAÇÃO C/PERDA DE DANOS-487/1998-AGE-
NOR BATTISTELLA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO -Às partes, para no prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias, apresentarem alegações finais. -Adv. DAR-
CI HEERDT OAB/PR 24.908 e GILBERTO ROSSETTO OAB/
PR 12.898-

36.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-496/1998-ROMI GULLI-
CH ZANIN e outros x HSBC BAMERINDUS SEGUROS -In-
time-se a autora para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias,
suas alegações finais. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA
OABPR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882-

37.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-510/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO LUIZ SE-
VIGNANI Diga o exeq•ente, em 05 (cinco) dias. -Adv. GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR
BRUNE-

38.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-17/1999-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
AVELINO TRENTINI -Decorreu prazo de suspensão. Mani-
festação em 05 dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

39.-REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-38/1999-JAI-
RA PEREIRA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL VALE DO PIQUIRI -Diga o exeq•ente, em 05 (cinco)
dias, sobre a petição de fls. 280. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246-

40.-REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-41/1999-
CLAUDIO DA SILVA PEREIRA x BANCO DO BRASIL S/A
-Intimem-se as partes, sobre a petição do Sr. Perito, juntado às
fls. 329/454. -Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/
PR28882 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

41.-AÇÃO MONITORIA-100/1999-M.A MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x BELMIRO ELBERTO KRIESER e outros -
Sobre a impugnação de fls. 123/128, no prazo de 10 (dez) dias,
digam os embargantes. -Adv. JOÃO CESAR S. PORTEL AOAB/
PR23454-B-

42.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-186/1999-ONIVALDO DE
OLIVEIRA MELLO x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA -Intimem-se as partes da baixa dos
autos para que requeiram o que entender necessário. -Adv.
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953, TATIANA
WALESKA CARDOZO OAB/PR28882 e CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246 OAB/PR28882-

43.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-232/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DE CARLI & CIA LTDA
e outros - Ao exequente para depósito do prêmio de depósito
devidos ao Cartório Depositário, no valor de R$1.620,00 - Adv.
GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

44.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-406/1999-NEIVA
MARIA GERARDI PEREIRA e outros x CIA DE DESENVOL-
VIMENTO AGROPECUARIO DO PARANA -Intime-se o au-
tor, sobre o ofício de fls. 300/301 (“...Informo a Vossa Senho-
ria que a deprecata aguarda manifestação do credor, sobre os
bens nomeados a penhora...”). -Adv. LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127, DEISI CARDOSO-

45.-AÇÃO DE COBRANÇA (PROCED.SUM-2/2000-VALDIR
ANTONIO PERIN x RADIO CULTURA PALOTINENSE
LTDA -SENTENÇA- “...Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos formulados pelo autor em sua inici-
al, para o fim de condenar a ré ao pagamento da importância
limitada na cártula, acrescidos de correção monetária, pelo ín-
dice do INPC/IBGE. Condeno ainda a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
R$-800,00 (oitocentos reais), considerando o grau de eficiên-
cia, zelo e argumentação jurídica da parte autora, o que faço
com arrimo no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil. Cumpram-se, no que forem pertinentes, as recomenda-
ções do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça deste Estado...”. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/
PR 12.898 e GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

46.-INCIDENTAL CAUÇÃO E SUB-ROGAÇ-171/2000-LA-
TICINIOS MARIPA LTDA x FAZENDA NACIONAL -Despa-
cho- “...Segundo o que estabelece o art. 267, parágrafo 4º, “de-
pois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá,
sem o consentimento do réu, desistir da ação”. Assim, tendo o
requerente formulado pedido de desistência da ação, necessá-
ria a anuência da parte contrária, a fim de confirmar o desinte-
resse desta na continuidade da demanda. -Adv. CARLOS RO-
BERTO JAKIMIU-

47.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-207/2000-ARNOBIO AN-
TONIO DE OLIVEIRA MELLO e outros x COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA -Recebo o re-
curso em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder,
em 15 dias. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OAB-
PR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

48.-IMISSÃO DE POSSE-244/2000-ELIAS MATIAS DA SIL-
VA e outros x MARIO CORDEIRO -SENTENÇA- “...Ante o
exposto, julgo procedentes os pedidos intentados na inicial,
assegurando aos autores a posse mansa e pacífica do imóvel
descrito na inicial, bem como sua propriedade legal. Condeno
o réu ao pagamento das custas processuais, e honorários advo-
catícios, no importe de 15% sobre o valor dado à causa, com
espeque no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Ci-
vil, o que faço observando a importândia da causa, o trabalho

realizado pelo advogado, o tempo exigido para o seu serviço e
a argumentação jurídica. Cumpram-se, no que forem pertinen-
tes, as recomendações do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça deste Estado...”. -Adv. MILTON TE-
ODORO DA SILVA OAB/PR 9869, GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

49.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-16/2001-URBANO FRAN-
CISCO HUBNER e outros x BANCO BRADESCO S/A -SEN-
TENÇA- “...Compulsando os presentes autos, verifiquei cons-
tar que os Embargantes Urbano Francisco Hubner e Eliane Maria
Hubner, foram intimados pessoalmente, via Oficial de Justiça,
para promover atos e diligências que somente a eles competia
(pagamento das custas para posterior decisão), mas não o fize-
ram, deixando correr “in albis” o prazo, perdendo desta forma
o interesse no presente feito, assim é que com fulcro no artigo
267, III, e parágrafo 1º do Código de Processo Civil, Jugo Ex-
tinto o presente processo sem julgamento do Mérito...”. -Adv.
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, RUY FONSAT-
TI JUNIOR OAB/PR 24.841 e GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

50.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-31/2001-COOPERATIVA
AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x BENO BIE-
LLER -”...Aguarde-se a audiência de inquirição designada no
Juízo Deprecado, conforme ofício de fls. 146 (“... audiência de
inquirição de testemunhas designada para o dia 27.05.2003, às
14:00 horas...”). -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964 e OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

51.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-38/2001-CEREALISTA PA-
LOTINENSE LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -Cumpra o
peticionário de fls. 126, o contido no artigo 614, II, do CPC
(“...Intime-se o autor para manifestação sobre os valores apre-
sentados...”). -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

52.-INDENIZAÇÃO C/PERDA DE DANOS-45/2001-CLAU-
DIO AUGUSTO FORMIGHIERI x ASSOCIACAO COMER-
CIAL E INDUSTRIAL DE PALOTINA - “...Indefiro o pleito,
ante a falta de provas das circunstâncias gizadas pelo art. 408
do C.P.C...”. -Adv. DEISI CARDOSO e LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-

53.-INVENTÁRIO-87/2001-FRIDOLINO SCHONWALD x
RELI SCHONWALD -Despacho- “...A Fazenda Pública do
Estado Concorda com a avaliação do Sr. Perito Judicial (fls.
058). A indiquação de fls. 062 é completamente vazia e sem
argumentos técnicos, de forma oposta ao bom trabalho do Sr.
Avaliador. Portanto, acolho as razões do avaliador e fixo-a na
forma do laudo de fls. 054/055. -Adv. ANTONIO R. R. PINTO
OAB/PR 17.081

54.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-150/2001-HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA CRUZ LTDA. x VILMA RUZZENI
DA SILVA FERREIRA e outros -SENTENÇA- “...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos exarados
na inicial, excluindo o número de frascos de sangue cobrados à
maior (12 aplicações), para o fim de condenar os réus ao paga-
mento da importância de R$-13.199,00 (treze mil, cento e no-
venta e nove reais), acrescida de juros de mora e correção mo-
netária regida pelo índice do INPC, a contar da efetiva citação.
Condeno ainda os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o valor da condenação, reconhecendo o grau de zelo do
patrono da parte autora e também porque o autor decaiu em
parte mínima do pedido, conforme disposição do artigo 21,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Cumpra-se, no
que forem pertinentes, as recomendações do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado...”.
-Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CLAUDIA
PIZZATTO-

55.-ALVARA-158/2001-GENI ALVES DE OLIVEIRA x IVO
DE OLIVEIRA -SENTENÇA- “...Tendo em vista o noticiado
nos autos pela parte requerente, não persiste mais a razão de
ser do presente feito, razão pela qual merece ser extinto. Desta
feita, julgo extinto o presente alvará, com fundamento no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil...”. -Adv. IRI-
NEU BIEZUS OAB/PR 16.734-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-188/2001-LATICINIOS
MARIPA LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Defiro o pleito
pericial. Às partes e em seguida ao Ministério Público, para
juntar seus quesitos aos autos, em 10 (dez) dias. Após nomea-
rei perito. -Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

57.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-194/2001-I. RI-
EDI & CIA LTDA x DOBRAFER ALT LTDA -Decorreu prazo
de suspensão. Manifestação em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

58.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-211/2001-SEMENTES PA-
LOTINA LTDA. x UNIAO FEDERAL -Recebo o recurso em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15 dias.
-Adv. REFAEL FRANCISCO GERVASIO

59.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-224/2001-NELSO MATTIA
x AGROER - DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA -Audiência
de conciliação do art. 331 do CPC., dia 06/11/2002, às 13:30
horas. -Adv. MARCOS R. DE SOUZA OAB/SP 153.896 e JE-
REMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO-

60.-SUMÁRIO RESCISÃO DE CONTRATO-228/2001-JOSE
RIEDI x CLUBE DE PESCA PALOTINENSE e outros -Custas
processuais no valor de R$-239,55, ou 2.281,42 VRCs. Prepa-
ro em 05 dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-
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61.-DECLARATORIA-231/2001-JACIR ANTONIO GRIZA x
CAMARA MUNICIPAL DE PALOTINA -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, bem como indiquem
o que com elas pretendem provar, detalhadamente, em 10 (dez)
dias. -Adv. LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

62.-EMBARGOS DE TERCEIROS-260/2001-AIRES ROBER-
TO DE OLIVEIRA x JUCARA MARIA ALBA CHIUMENTO
e outros -Audiência redesignada para o dia 07/11/2002, às 15:00
horas. - A procuradora do Sr. Antônio Donero, para informar o
endereço correto do seu cliente. -Adv. JOAO C. L. RODRI-
GUES OAB/PR 25.494B, CLAUDIA MARA ARECO OAB/
PR 19.630, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e DIR-
CEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

63.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-266/2001-WLADIA
TROIAN x BANCO BRADESCO S/A. -SENTENÇA- “...Di-
ante do exposto, julgo totalmente improcedentes os pedidos
formulados pela embargante em sua peça inicial, por serem
válidas as praças e arrematação, condenando a embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, aten-
dendo ao disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se, no que forem pertinentes, as reco-
mendações do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça deste Estado...”. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e GENESIO NAI-
LOR FINGER OAB/PR 5925-B-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2/2002-SANTO GABRIEL
x FERTIFLORA-INDUSTRIA, COM. E REPRESENTACOES
LTDA -”...Defiro as provas requeridas às fls. 092/093 e 095.
Designo o dia 11.11.2002, às 13:30 horas. Indiquem, em 10
(dez) dias, assistentes técnicos e quesitos. Após, voltem para
nomeação de profissional habilitado...”. -Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER OAB/PR 22720 e VANESSA
ZUCCHI-

65.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-3/2002-FATIMA
INES FELIPETTO e outros x MUNICIPIO DE PALOTINA -
Audiência de instrução e julgamento, dia 06/11/2002, às 15:00
horas. - Ao procurador, para apresentar endereço completo dos
autores. -Adv. JOAO CARLOS POLETTO, AFONSO SIMCH
OAB PR 25.001-

66.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-5/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ADELINO CARDOSO -SENTENÇA-
“...Deste modo, nos termos do artigo 3º, parágrafo 4º e 5º do
Dec. Lei nº 911/69, julgo plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo
em 15% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos monetaria-
mente desde a propositura da ação, o fazendo com lastro no
artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Cumpra-
se no que for pertinente as recomendações do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça deste Estado...”.
-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA OAB/PR.11527 e NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

67.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-16/2002-PALO-
TUR VIAGENS E TURISMO LTDA x P.L. RAMBO & CIA
LTDA e outros -Audiência de conciliaçÔo do art. 331 do CPC.,
dia 14/11/2002, às 13:30 horas. -Adv. GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ROSELI SIL-
MA SCHEFFEL-

68.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-17/2002-PALO-
TUR TRANSPORTES LTDA x P. L. RAMBO & CIA LTDA e
outros -Audiência de conciliação do art. 331 do CPC., dia 04/
11/2002, às 15:00 horas. -Adv. SERGIO WILSON MALDO-
NADO

69.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-23/2002-NORMA LERNER
x INACIO KORTZ -Audiência de conciliação do art. 331 do
CPC., dia 07/11/2002, às 13:30 horas. -Adv. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127-

70.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-29/2002-CIRIA TEREZI-
NHA SCHRODER x TAPAJOS CORRETORA DE SEGUROS
LTDA e outros -”...Tendo em vista a necessidade da instrução
do feito, designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 13.11.2002, às 15:00 horas. Defiro a prova testemunhal os
depoimentos pessoais das partes. Notifiquem-se...”. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e ANDRE BALBINO BONNES OAB/PR 15.537-

71.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-31/2002-JOSE APARECI-
DO DE COUTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Despacho- “...Defiro as partes o prazo de 15 (quinze)
dias sucessivos para apresentação finais por memoriais. Dou
os presentes por intimados.” - Adv. CATANDUVA SERPA SA
OAB/PR 23.257-

72.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-35/2002-TV CATARATAS
LTDA x OLVEPAR - OLEOS VEGETAIS PARANA S/A IND.
E COM. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, bem como indiquem o que com elas pretendem provar,
detalhadamente, em 10 (dez) dias. -Adv. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA OAB16094-PR e AUGUSTINHO DA SILVA
OAB/MS 5.537-

73.-CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENT-44/2002-ER-
CIO ELEMAR ENGLER x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -”...Ao réu, para cumprimento em 20 dias,
conforme já determinado às fls. 013/014...”. -Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JR. OAB/PR24.928-

74.-CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENT-45/2002-

DALLAS HOTEL LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Indiquem e Justifiquem suas provas, em 05
dias. -Adv. OSMAR CODOLO FRANCO OAB 17.750, JAIR
A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B e EDMAR LUIZ COS-
TA JR. OAB/PR24.928-

75.-CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENT-46/2002 -
DALLAS HOTEL LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Ao in-
tegral cumprimento já determinado. Intime-se o réu no prazo
de 20 (vinte) dias. -Adv. SERGIO WILSON MALDONADO
OABPR 24.221

76.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-49/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NEU-
SO MANTOVANI -SENTENÇA- “...Tendo em vista a petição
que denuncia o acordo formulado entre as partes e seu integral
cumprimento, outro proceder não há senão a homologação do
acordo e a extinção do presente processo, com julgamento do
mérito fundamentado no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil...”. -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877 e GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

77.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-50/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AN-
TONIO BONIFACIO FILHO -SENTENÇA- “...Tendo em vis-
ta a petição de fls. 050 que denuncia o acordo formulado entre
as partes, outro proceder não há senão a homologação do acor-
do e a extinção do presente processo, com julgamento do méri-
to fundamentado no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil...”. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898
e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-55/2002-MUNICIPIO DE
PALOTINA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem
como indiquem o que com elas pretendem provar, detalhada-
mente, em 10 (dez) dias. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO
OAB/PR 4.303 e RODRIGO LUIZ MENEZES OAB/PR 24.785

79.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-68/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ADILSON SOARES DE OLIVEIRA -SEN-
TENÇA- “...Desta forma, não tem Juízo outro proceder senão
o de Homologar, por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pelo autor
nos presentes autos, e por conseq•encia julgo extinto o pro-
cesso com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil...”. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25276-

80.-AÇÃO MONITORIA-82/2002-SUPERMERCADO ADA-
NI LTDA. x LUCIA SCHULZ -Ao autor para que efetue o de-
pósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

81.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-88/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA. x JOAO
SERGIO ALEGRIA -SENTENÇA- “...Tendo em vista a peti-
ção de f. 40 que denucia o integral cumprimento do acordo
formulado entre as partes, outro proceder não há senão a ho-
mologação do acordo e a extinção do presente processo, cum
julgamento do mérito fundamentado no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil...”. -Adv. CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877 e GILBERTO ROSSETTO OAB/PR
12.898-

82.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-99/2002-BANCO
ITAU S/A. x ANOR FREITAG -Recebo o recurso em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para responder, em 15 dias. -Adv.
ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

83.-PROTESTO POR PREFERÊNCIA-113/2002-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL x CEREALISTA PALOTINENSE
LTDA -Intime-se para resposta em 10 (dez) dias. -Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

84.-HABEAS-DATA-119/2002-EDNEI JOSE DE OLIVEIRA
x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-EMPR. BRAS. DE TE-
LECOMU -Diga o impetrante sobre a contestação de f. 027/
036 e os documentos com ela juntados, em dez dias. -Adv.
CLAUDIA MARA ARECO OAB/PR 19.630-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-126/2002-CANDIDO RO-
BERTO DE MELLO, ESPOLIO DE e outros x COOPERATI-
VA AGRIC MISTA VALE DO PIQ LTDA-COOPERVAL -So-
bre a impugnação de fls. 056/063, no prazo de 10 (dez) dias,
digam os embargantes. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/
PR 4.303, JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

86.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-133/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x I. F.
WOICIECHOWSKI -Intime-se o autor, acerca da Carta Preca-
tória expedida à Comarca de Guaíra - Pr., em cinco dias. -Adv.
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

87.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-134/2002-SUPER
MOVEIS COMERCIO E EXPORTACOES LTDA. x MOZAR
LUIZ CARVALHO -Sobre a contestação de fls. 031/036, diga
o requerente no prazo legal. -Adv. AUGUSTO J. BITTEN-
COURT OAB/PR 15438-

88.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-143/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IPO-
RA CLUBE DE CAMPO -Diga o autor no prazo de cinco dias,
sobre o cumprimento da Carta Precatória, expedida à Comarca
de Iporâ - Pr. -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

89.-REPARAÇÃO DANOS ATO ILICITO-163/2002-LOUR-
DES MARIA QUIRINO FERNANDES x SUPERGASBRAS
DISTRIBUIDORA DE GAS S.A e outros -Despacho- “...As-
sim, emende a autora a sua peça inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentando o rol das testemunhas que prentende ouvir,

bem como os quesitos para perícia, já que pugna pela produção
desta prova também...”. -Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO
OAB/PR 9.451-

90.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-164/2002-BANCO
ITAU S/A x MARIA HELENA AMORIM SPAGNOLLI -Emen-
de o autor a inicial sob as penas da lei. -Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO e JANAINA GIOZZA AVILA-

91.-REPARAÇÃO DANOS ATO ILICITO-177/2002-ELIAS
MOREIRA x DEPOSITO DE MADEIRA PALOTINA LTDA -
Diga o autor sobre a contestação de f. 044/076 e os documen-
tos com ela juntados, em dez dias. -Adv. NILDA MARIA DE
OLIVEIRA MELITO e LUIZ GALANTE-

92.-EMBARGOS DO DEVEDOR-179/2002-NILDETE RUTH
CALGARO DA SILVA e outros x BANCO ITAU SOCIEDA-
DE ANONIMA -Despacho- “...Intime-se o embargado para
defesa no prazo legal...”. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

93.-SUSTAÇÃO DE PROTESTOS-208/2002-PAWLOWSKI E
PAWLOWSKI LTDA x GRANUCCI E BIONDO LTDA - Ao
autor, para em cinco dias, informar o endereço da ré para fins
de citação. - Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2002-AVELINO AN-
TONIO LIVI x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA. -Emende o embargante a inicial, adequando-a ao rito
próprio bem como juntando os documentos comprobatórios de
suas alegações, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303 e
JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR 31.002-

95.-SUMÁRIO DE INDENIZAÇÃO-212/2002-JUCARA TE-
RESINHA RIOS RATHKE e outros x EMPRESA DE ONIBUS
TRANSGIRO LTDA. -”...Com fulcro no art. 275, inciso II, alí-
nea “d” do Código de Processo Civil, designo audiência para o
dia 13 de novembro de 2002, às 13:30 horas, onde as partes
deverão comparecer com a finalidade principal de composição
voluntária. Neste ato, será tentado, poderá apresentar defesa,
por intermédio de advogado, fazendo o depósito do rol de tes-
temunhas. Na mesma audiência, será decidido sobre a produ-
ção de provas, designado-se outra data para a instrução, se ne-
cessário, e ainda, a impugnação ao valor da causa. Requerida
perícia, sendo ela pertinente e deferida, ofertar-se-ão desde logo,
os quesitos podendo ser indicado, assistente técnico. Será líci-
to ao réu formular, em seu favor, pedido contraposto se funda-
do na mesma causa de pedir. O julgamento das pretenções será,
portanto, conjunto. Cite-se o réu, na pessoa de seu represetante
legal, se pessoa jurídica, notificando-o para o ato acima desig-
nado, ficando o mesmo ciente de que seu não comparecimento
ou ausência injustificada, bem como não apresentação de defe-
sa, por intermédio e acompanhado de advogado, importará na
presunção de que admitiram como verdadeiros os fatos narra-
dos pelo autor na inicial. Providências de estilo...”. -Adv. GIL-
BERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877-

96.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL -23/1999- FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE TRIGO PALOTINENSE LTDA -1. Designo o
dia 05/11/2002, às 09:30 horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/
leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o dia 19/11/2002, 09:30
horas. - Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

97.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-29/2001-UNIAO FE-
DERAL x PECAPAR COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS
LTDA. -Defiro o pedido de fls. 062/068. -Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO-

98.-CARTA PRECATORIA-10/2000-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA-PR. 03 VARA CIVEL -EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS S/A x I. RIEDI & CIA LTDA -Diga o
exequente, em 05 (cinco) dias. -Adv. CARLOS WERZEL-OAB/
PR 10.646-

99.-CARTA PRECATORIA -20/2002- Oriundo da Comarca de
CASCAVEL - PR. 01 VARA CIVEL -ALFREDO FONSECA
PERIS x ALBINO GIOMBELLI - 1. Designo o dia 05/11/2002,
às 09:30 horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negati-
va, 2ª praça/leilão para o dia 19/11/2002, 09:30 horas. Edital a
disposição do autor para publicação. - Adv. DARCI L. MARIN
OAB PR 9038, DOMINGOS BORDIN OAB PR9.341, OMAR
SFAIR, FERNANDA C. P. FUMAGALI OAB 28396, MICHEL
ARON PLATCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

100.-CARTA PRECATORIA-38/2002-Oriundo da Comarca de
TERRA ROXA - PR VARA CIVEL -AGRICOLA GIRASSOL
LTDA. x LUIZ CARLOS GAUER -Despacho- “...Intime-se o
executado para comprovar a propriedade do bem nomeado...”.
-Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127

101.-CARTA PRECATORIA-39/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL-ENGENHEIRO BELTRAO/PR -ANGELO
RODRIGUES x MARIO MARCIO SILVA CASTANHEL e
outros -Audiência redesignada para o dia 24/09/2002, às 14:00
horas. -Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA e MARCELO
AZEVEDO JORGE OAB/PR 20.649
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005 00140/1995
LUCILIO DA SILVA 059 00190/2002
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083 00668/2002
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MANOEL RONALDO LEITE JUNI 024 00183/1999
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MAURO APARECIDO MORIGGI 094 00716/2002
NEIMAR BATISTA 048 00336/2001
NELSON PASCHOALOTTO 049 00469/2001

074 00460/2002
075 00461/2002
050 00473/2001
073 00458/2002
090 00707/2002
021 00150/1999

NILSON GONCALVES COSTA 010 00243/1997
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 028 00526/1999
OKSANDRO GONCALVES 028 00526/1999
ORLANDO FAVARETTI 009 00067/1997
OSMAR ARAUJO SOARES 100 00123/2002
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 020 00268/1998

025 00308/1999
041 00053/2001

RENATO BENVINDO FRATA 082 00666/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 042 00106/2001
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 070 00440/2002

069 00439/2002
071 00441/2002

ROBERTO FERREIRA 014 00591/1997
SANDRO PINHEIRO DE FREITA 067 00401/2002
SAULO DE MELO JUNIOR 004 00253/1994
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 099 00120/2002
TELSON JOSE FERNANDES 029 00592/1999

072 00454/2002
VLAMIR EMERSON FERREIRA 093 00714/2002

092 00713/2002
091 00712/2002
044 00174/2001
045 00175/2001

WALDUR TRENTINI 066 00394/2002

1.-Execucao de Titulos Extrajud.-114/1988-UNIBANCO S/A
x ORTIZ REPRESENTACOES COMERCIAIS e outros- Reti-
rar Ofício. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-183/1989-MATTIE CONFEC-
COES LTDA x NICE MODAS COM. ROUPAS LTDA- Laudo
de Avaliação de fls. 332/336 - Sobre o Laudo de fls. (R$
9.871,50), manifestem-se as partes. Adv. ALCINDO DE SOU-
ZA FRANCO, HELEN MARIA FERREIRA e LAERCIO PE-
DRO DE OLIVEIRA-

3.-Manutencao de Posse-132/1990-DIONISIO ROSADA e ou-
tros x ZEFERINO JOSE DE SOUZA e outros- Cálculos de fls.
296/300 - Sobre o cálculo de fls., manifestem-se as partes. Adv.
ALCINDO DE SOUZA FRANCO e ABILIO NORONHA
DIAS-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-253/1994-COCAMAR x
DOMINGOS COMO e outros- Despacho de fls. 213 - No pre-
sente caso, houve penhora de bem já dado em hipoteca em fa-
vor do Banco do Brasil S/A. Assim, caso o exequente pretenda
adjudicar o bem, primeiramente, deverá depositar em Juízo o
valor a ser pago ao Banco do Brasil, referente à hipoteca, sob
pena de ser considerado o bem constritado como impenhorá-
vel. Intime-se o exequente para depositar o referido valor, caso
queira adjudicar o bem constritado. Adv. JOSE MAREGA,
SAULO DE MELO JUNIOR, MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR e JOSE CARLOS FARIAS-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-140/1995-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x COMERCIAL AMAZONAS DE
CAFE LTDA e outros- Despacho de fls. 129 - 1. Defiro o pedi-
do de substituição do pólo ativo da presente demanda (fls. 125/
126), afim de figurar a Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros como cessionária do crédito discutido.
(...). 4. Concedo o prazo de 15 dias à exequente, a fim de regu-
larizar a sua representação processual. Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI, MARCELO CESAR PEREIRA FILHO e
LEO MARCIO BONA-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-813/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PILONETTO IND. E COM. DE JOIAS LTDA e ou-
tros- Despacho de fls. 115 - 1. Sobre a exceção de pré-executi-
vidade de fls. 103/112, manifeste-se a exequente, no prazo de
10 dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

7.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-850/1995-SEBASTIAO VI-
EIRA DE LIMA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho
de fls. 363 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Ao
apelado, para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias.
Adv. LEO MARCIO BONA, ALCIDES DOS SANTOS e CAR-
LOS TEODORO SOSTER-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-7/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MARCIA RODRIGUES GOMES e outros- Leilões
Negativos - Ao exequente para dar prosseguimento ao feito.
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

9.-Embargos a Execucao-67/1997-NAVITINTAS LTDA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despacho de
fls. 134-verso - 1. Intime-se a embargante para requer o que de
direito. Adv. ORLANDO FAVARETTI-

10.-Execucao de Sentenca-243/1997-EROS DE CAMARGO
PACHECO FILHO e outros x JURACI SILVA OLIVEIRA e
outros- Despacho de fls. 108 - 1. Ao Sr. Avaliador, para que
proceda à avaliação do bem penhorado às fls. 104 (fls. 110 - R$
5.000,00). 2. Após, manifestem-se as partes sobre o laudo de
avaliação, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. CIRLEY ACACIO
EGGER e NILSON GONCALVES COSTA-

11.-Civil Publica-371/1997-ADEAM ASSOC. BRASILEIRA
DE DEFESA AMBIENTAL x ALCIDES CAMPANO- Despa-
cho de fls. 128 - 1. Intime-se a autora para requerer o que lhe é
de direito. Adv. ALBERTO CONTAR-

12.-Declaracao de Ausencia-420/1997-DIVANI MARIA TRO-

VAS DA SILVA x SERGIO FRANCISCO DA SILVA- Retirar
Edital. Adv. MARIA DOLORES MORALES SANCHES-

13.-Execucao de Sentenca-458/1997-LUCIRELLI COM. DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x NEUDIR FRARE e ou-
tros- Retirar Edital. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

14.-Embargos a Execucao-591/1997-DEVANYR ROQUE EU-
GENIO x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 170 - 1.
Recebo os apelos de fls. 122/140 e 146/164 somente em seu
efeito devolutivo. 2. Aos apelados para contra-arrazoar, que-
rendo, pelo prazo de 15 dias. (...). Adv. ROBERTO FERREI-
RA e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-66/1998-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IRMAOS PRO-
CHET LTDA e outros- Efetuar o recolhimento da taxa de dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 75,00. Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

16.-Indenizacao por Ato Ilicito-86/1998-ASSIS CANDIDO DE
SOUZA x M.B. TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA-
Acórdão de fls. 158/163 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes.
Adv. JOSE ANTONIO DUMAS, CARLOS FERNANDO LUIZ
e JOSE HENRIQUE PASTORE-

17.-Ord.de Revisao de Contrato-90/1998-VILMAR JOAO
CABREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Acór-
dão de fls. 235/238 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv.
ALAILZA S. OLIVEIRA MENDES, JOSE CARLOS FARIAS
e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

18.-Execucao de Sentenca-148/1998-ANEZIA GIRTO DE
ALMEIDA PINA e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Retirar Cartas Precatórias. Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

19.-Execucao de Sentenca-176/1998-GASPAR NETO LEITE
e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA- Despacho de fls. 143 - 1. Sobre os cálculos de fls.
141/142 (R$ 4.053,35), manifestem-se as partes. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

20.-Execucao de Sentenca-268/1998-ANTONIA TIMOTEO
DA SILVA e outros x CHEFE DO NUCLEO REGIONAL DE
ED. DE PARANAVAI- Despacho de fls. 332 - 1. Sobre a peti-
ção de fls. 329/331, manifestem-se as exequentes, no prazo de
10 (dez) doas. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

21.-Execucao de Sentenca-150/1999-EDIVALDO ANGELO
PACOLA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Ofício de fls. 239 - Do expediente de fls. (Banco Bradesco S/A
- informação: efetivado o bloqueio de R$ 1.013,18, correspon-
dente ao valor total disponível na conta nº 30.030-6, da agên-
cia 090/Ipiranga Urbana São Paulo - SP, de titularidade do
Consórcio Nacional Ford Ltda.), intimem-se as partes. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

22.-Execucao de Sentenca-159/1999-EDSON APARECIDO DE
SOUZA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 30,00. Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR-

23.-Ord.de Revisao de Contrato-163/1999-ELCI LOPES DE
ARRUDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de
fls. 477 - 1. Cumpra-se o item 04 do despacho de fls. 455 (4.
Defiro, pois, o pedido formulado às fls. 434/437, devendo ser
intimado o requerido para depositar em juízo os honorários da
Srª Perita, no valor de dez salários mínimos). Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

24.-Ord.de Revisao de Contrato-183/1999-ABEL LUIZ DA
SILVA - DESISTENCIA FLS. 372 e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- Despacho de fls. 379 - Anterior à análise da pre-
liminar de carência de ação suscitada pela parte requerida em
virtude da ocorrência de novação, faculto à instituição finan-
ceira que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos docu-
mentos comprobatórios da vinculação entre os contratos junta-
dos aos autos com a abertura da conta corrente de titularidade
do autor Cecílio da Silva descrita na inicial. Adv. MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR-

25.-Inventario-308/1999-MARLENE BONETTI ZEPONE e
outros x ANTONIO LUIZ ZEPONE- Recolher o imposto “cau-
sa mortis”. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

26.-Execucao de Titulos Extrajud.-325/1999-NOVO ELDORA-
DO COMERCIO DE MOVEIS CONFECCOES LTDA x MIL-
SEN LAURINDO- Leilões dias 06.11.2002 e 20.11.2002, às
14:00 horas - Retirar Edital, Ofícios e efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00. Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

27.-Execucao de Sentenca-523/1999-FIORAVANTE ROBER-
TO RAZERA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 218 - 1. Sobre o bem oferecido às fls.
216 e 223, manifestem-se os exequentes. Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

28.-Execucao de Sentenca-526/1999-JUCARA MONTALDI e
outros x SAO BERNARDO ADIMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA- Sentença de fls. 276 - (...). 3. Considerando
que houve a satisfação do débito, julgo extinto o presente pro-
cesso nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil. 4.
Custas na forma da lei. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR-

29.-Execucao de Titulos Extrajud.-592/1999-MARCELO AN-
TONIO DROZINSKI x MARIA CLEUZA TRINDADE GO-

MES- Decisão de fls. 33/40 - Em face da decisão dos embar-
gos, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do fei-
to. Adv. TELSON JOSE FERNANDES-

30.-Indenizacao por Ato Ilicito-598/1999-ANTONIO CASSE-
MIRO GOMES x CARLOS ORLANDO CAVALLI e outros-
Custas de fls. 331 - À conta e preparo (R$ 295,04). Adv. JOSE
ANTONIO DUMAS, CELIA APARECIDA ZANATTA JOR-
GE ELIAS, FABIANO NUUD DE SOUZA e LECIR MARIA
SCALASSARA-

31.-Ord. Rescisao de Contrato-712/1999-COHAPAR - CIA DE
HABITACAO DO PARANA x JOSE FERREIRA DA COSTA
e outros- Despacho de fls. 151 - 1. Conforme observa-se pelos
documentos juntados, não se verifica a redução alegada quanto
aos oficiais de justiça, assim, deve a autora recolher a guia de
diligência do oficial de justiça em seu valor integral (R$ 150,00).
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, GISAH MYARA
MAYSANNAVE e FABIANE CAROL WENDLER DIAS-

32.-Execucao de Titulos Extrajud.-797/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ADEPLAN PLANEJAMENTO
TECNICO AGRO-PECUARIO LTDA e outros- Despacho de
fls. 92 - 1. Indefiro o requerimento de fls. 91, tendo em vista
que cabe a parte exequente proceder a atualização do débito.
Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

33.-Usucapiao-836/1999-JOAO TOMAS FERREIRA x BAR-
THOLOMEU SCARPELLI e outros- Retirar Edital. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

34.-Declaratoria-14/2000-ERALDO MELO CAVALCANTE e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 158-verso - 1. Converto o julgamento em diligência. 2.
Intimem-se os autores para darem prosseguimento ao feito. Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

35.-Declaratoria-223/2000-ALEXANDRE JORGE NETO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 131 - 1. Sobre o documento de fls. 130, manifestem-se
os autores. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

36.-Ordinaria de Cobranca-312/2000-NEUSA HANKO KA-
GUE x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Acórdão de fls. 260/
263 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. HELIO MA-
RINHO SPIGOLON e CARLOS TEODORO SOSTER-

37.-Embargos a Execucao-650/2000-JOAO TEIXEIRA MEN-
DES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despacho
de fls. 113 - 1. Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO
e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

38.-Execucao de Sentenca-694/2000-ACYR GONCALVES
LUJAN x JOSE WONTUIL ROEDA DIOGO- Despacho de
fls. 134 - (...). 2. Após o decurso do prazo, intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento ao feito. Adv. CARLOS TEO-
DORO SOSTER-

39.-MONITORIA-842/2000-BANCO ABN AMRO S/A x
MOACIR ANTONIO DOS SANTOS- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

40.-Declaratoria-17/2001-PAULO CESAR P. KAMIMURA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 120 - Intime-se a ré para exibir em 30 (trinta) dias a
posição dos consorciados PAULO CESAR P. KANIMURA,
grupo 02053, quota 042-15 e KLEBER CIMINI LAGE, grupo
00732, quota 045-00, juntando aos autos documentos que efe-
tivamente comprovem quantas parcelas foram pagas pelos au-
tores, em que data e quais os seus respectivos valores, sob pena
de incidir nas cominações do art. 359 do CPC. Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

41.-Embargos de Terceiro-53/2001-SIDNEI ZANELATTO e
outros x ALTAIR CESAR DE OLIVEIRA GONCALVES- Sen-
tença de fls. 260/264 - (...). Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, a fim de determinar o cancelamento da penhora
efetuada na parte ideal de 50% do imóvel descrito na exordial.
Pela sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono
dos autores, os quais fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor
atribuído à causa, devidamente corrigido, tendo em vista o grau
de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natu-
reza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advoga-
do e o tempo exigido para o serviço (artigo 20, par. 3º, do CPC).
Adv. GISLEINE ANTONIA IZZO e PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ-

42.-Declaratoria-106/2001-JOSE CARINHENA x MULTPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA- Despa-
cho de fls. 138 - 1. Aguarde-se a finalização extrajudicial da
ré. Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e MARCOS ANTONIO
ZAITTER-

43.-Ordinaria de Cobranca-113/2001-ALDAIR ARAUJO CHA-
VES x FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Despacho de fls. 117 - 1. Sobre a contestação de fls. 49/
55 e documentos acostados, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias. Adv. FERNANDA FERNANDES-

44.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-174/2001-MARIO TEIXEI-
RA DE LIMA e outros x DIRETOR GERAL DER e outros-
Sentença de fls. 34 - Ante a inércia dos autores em dar prosse-
guimento ao feito, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. Custas na forma da
lei. Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

45.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-175/2001-LEIR TEIXEIRA
DE LIMA x DIRETOR GERAL DO DER e outros- Sentença
de fls. 32 - Ante a inércia da autora em dar prosseguimento ao

feito (certidão de fls. 31), julgo extinta a presente ação, sem
julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. Em tempo: Revoga a
tutela antecipatória deferida às fls. 22. Oficie-se ao DETRAN.
Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

46.-Declaratoria-268/2001-JULIO CESAR FERREIRA BE-
CHTLUFFT e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Retirar Ofício. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

47.-MONITORIA-330/2001-ECLAIR MESTRINER x JORGE
BAGGIO FILHO- Os presentes autos foram remetidos para a
Comarca de Curitiba - PR, aos 03.10.2002. Adv. EDILSON
AVELAR SILVA, JAMIL ROSSETO SCHELELA e EDILSON
AVELAR SILVA-

48.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-336/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x B & B MANUFATURA DE BRINQUEDOS
LTDA- Despacho de fls. 460 - 1. Recebo o recurso adesivo de
fls. 436/439 em seu duplo efeito. 2. Ao apelado, para contra-
arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias. (...). Adv. ANDRE
RICARDO FRANCO e NEIMAR BATISTA-

49.-Declaratoria-469/2001-ALMIR TAKASHI HASHIMOTO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

50.-Declaratoria-473/2001-LUDOVICO AXEL SURJUS e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofí-
cio. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

51.-Excecao de Incompetencia-569/2001-JORGE BAGGIO
FILHO e outros x ECLAIR MESTRINER- Os presentes autos
foram remetidos para a Comarca de Curitiba - PR, aos
03.10.2002. Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA, JAMIL ROS-
SETO SCHELELA e EDILSON AVELAR SILVA-

52.-Ordinaria de Indenizacao-576/2001-LAUZINHA RODRI-
GUES FINOTTO x DISTRIBUIDORA DE GAS ULTRAGAS
e outros- Despacho de fls. 127 - 1. Ante o comparecimento,
aceitação e contestação pela denunciada (fls. 98/104), o pro-
cesso prosseguirá entre o autor, de um lado, e, do outro, como
litisconsortes, o denunciante e a denunciada. 2. Designo audi-
ência de conciliação e saneamento para o dia 12 de dezembro
de 2002, às 16:00 horas. Os advogados devem providenciar o
comparecimento de seus constituintes. Adv. EDSON ELIAS
DE ANDRADE, JOSE CARLOS BUSATTO e JONNY PAU-
LO DA SILVA-

53.-Excecao de Incompetencia-641/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x ALECIO GILIO e outros-
Decisão de fls. 73/75 - (...). Diante do exposto, rejeito a pre-
sente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Naci-
onal Volkswagen Ltda., condenando o excipiente ao pagamen-
to das custas processuais. Em consequência, determino o pros-
seguimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

54.-Usucapiao-644/2001-NARCISO HILARIO PERES e outros
x ANTONIO PLACIDO VENDRAMIN- Despacho de fls. 172
- 1. Primeiramente, sobre a petição de fls. 165, manifestem-se
os autores. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI-

55.-Execucao de Titulos Extrajud.-50/2002-RENATO AUGUS-
TO PLATZ GUIMARAES x COMERCIAL GENTIL MOREI-
RA S/A- Carta Precatória de fls. 34/52 - Da devolução da de-
precata, manifeste-se o exequente. Adv. ANTONIO BEZER-
RA SOBRINHO-

56.-MONITORIA-85/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x SCINDY CONFECCOES INFANTIS LTDA ME-
Despacho de fls. 25 - (...). 2. Requeira o autor a execução na
forma adequada, observando-se os requisitos do art. 614, Có-
digo de Processo Civil. 3. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. ANTO-
NIO DE JESUS MORIGGI-

57.-MONITORIA-97/2002-CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO x SORLEI MULARI CRUDZINSKI- Efe-
tuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 30,00. Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

58.-MONITORIA-104/2002-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x CARLOS AUGUSTO PIRAO-
Certidão de fls. 59 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão (Certifico
que decorreu o prazo para embargos e contestação), manifeste-
se o autor. Adv. FABIO LUIZ FRANCO-

59.-Execucao de Titulos Extrajud.-190/2002-LUCILIO DA
SILVA x BANCO BANESTADO S/A- Sentença de fls. 45 -
(...). 2. Tendo em vista a satisfação do crédito exequendo, julgo
extinta a presente execução, com fulcro no art. 794, I, do Códi-
go de Processo Civil. 3. Custas na forma da lei. (...). Adv. LU-
CILIO DA SILVA-

60.-Excecao de Incompetencia-235/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x EDIVALDO RIATO e outros- Decisão
de fls. 100/101 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente
exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional
Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das custas
processuais. Em consequência, determino o prosseguimento da
ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

61.-Ressarcimento-236/2002-FABRICA DE FARINHA DE
MANDIOCA LUZ CLARA LTDA x JOSE ELIAS MAKHOUL-
Termo de Audiência de fls. 75 - Aberta audiência constatou-se
ausência do requerido, presumindo-se que desistiu da oitiva da
autora. Em seguida pela MM. Juíza foi exarado o seguinte des-
pacho: “Depreque-se a oitiva do requerido, conforme despa-
cho de fls. 62. Para a oitiva das testemunhas indicadas pelo
autor, designo audiência em continuação para o dia 06 de mar-
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ço de 2003, às 14:00 horas. Após, depreque-se a oitiva das tes-
temunhas indicadas pelo requerido. (...). Adv. ARI DE SOU-
ZA FREIRE-

62.-Excecao de Incompetencia-244/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x DOMINGOS TADEU CLOSS ROCHA
e outros- Decisão de fls. 110/112 - (...). Diante do exposto,
rejeito a presente exceção de incompetência arguida pelo Con-
sórcio Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao paga-
mento das custas processuais. Em consequência, determino o
prosseguimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

63.-Excecao de Incompetencia-276/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x AUTO PECAS EMBAIXADOR LTDA
e outros- Decisão de fls. 57/59 - (...). Diante do exposto, rejei-
to a presente exceção de incompetência arguida pelo Consór-
cio Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

64.-Declaratoria-346/2002-MAURI SARDA e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofício. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

65.-Excecao de Incompetencia-386/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x APARECIDO LAERCIO
PRIZOTTO e outros- Despacho de fls. 59 verso - Sobre a im-
pugnação de fls. 36/58, manifeste-se o excipiente no prazo de
10 (dez) dias. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

66.-Arrolamento-394/2002-RAQUEL MARIA PONTES DE SA
e outros x RICARDO JOSE DE SA- Custas de fls. 66 - À conta
e preparo (R$ 148,04). Adv. WALDUR TRENTINI-

67.-Arrolamento-401/2002-NIDIA MARGOT PERILLO LO-
PES e outros x JOSE RODRIGUES LOPES- Sentença de fls.
39 - Homologo a partilha de fls. 36/38, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, salvo erro, omissão ou prejuízo a ter-
ceiros, em especial à Fazenda Pública. Transitada em julgado,
expeça-se o competente formal de partilha, observando o dis-
posto no art. 1031, par. 2º do Código de Processo Civil. (Cus-
tas de fls. 40 - R$ 169,04). Adv. SANDRO PINHEIRO DE
FREITAS-

68.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-435/2002-ORIEIS DE
OLIVEIRA x CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A.- Despacho
de fls. 40 - 1. Considerando que ainda não houve a citação da
ré e estando muito próxima a data para a realização da audiên-
cia de conciliação, remarco-a para o dia 12 de dezembro de
2002, às 16:30 horas. (...). Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOU-
ZA (Retirar Ofício)-

69.-Excecao de Incompetencia-439/2002-ESTADO DO PARA-
NA x ADEMIR SALOMAO- Despacho de fls. 20 - 1. Sobre a
impugnação de fls. 12/19, manifeste-se o excipiente, no prazo
de 10 dias. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

70.-Excecao de Incompetencia-440/2002-ESTADO DO PARA-
NA x HAMILTON DE ALMEIDA MOREIRA- Despacho de
fls. 20 - 1. Sobre a impugnação de fls. 12/19, manifeste-se o
excipiente, no prazo de 10 dias. Adv. ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA-

71.-Excecao de Incompetencia-441/2002-ESTADO DO PARA-
NA x ALTINO CARLOS BORGES RODRIGUES- Despacho
de fls. 20 - 1. Sobre a impugnação de fls. 12/19, manifeste-se o
excipiente, no prazo de 10 dias. Adv. ROBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA-

72.-Arresto-454/2002-FULVIO MICHAEL DE MEDEIROS e
outros x JOSE MARCOS LAVRATE e outros- Despacho de
fls. 87 - 1. Intimem-se as partes para especificarem as provas
que peretendem produzir. 2. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. TEL-
SON JOSE FERNANDES e LAURI TRENTINI-

73.-Excecao de Incompetencia-458/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x SILVIO JOSE PICKLER e outros- Des-
pacho de fls. 154 - Sobre a impugnação de fls. 77/92 e docu-
mentos acostados, manifeste-se a excipiente no prazo de 10
(dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

74.-Excecao de Incompetencia-460/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x ANDRINO MANOEL DOS SANTOS e
outros- Despacho de fls. 153 - 1. Sobre a impugnação de fls.
76/91 e documentos, manifeste-se a excipiente, no prazo de 10
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

75.-Excecao de Incompetencia-461/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x NATANAEL COELHO e outros- Despa-
cho de fls. 158 - Sobre a impugnação de fls. 81/96 e documen-
tos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

76.-MONITORIA-481/2002-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS S/A x N. NOVAKOWSKI & CIA LTDA- Despa-
cho de fls. 59 - 1. Devidamente citado, o réu não efetuou o
pagamento, e não oferecido embargos, constitui-se o título exe-
cutivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado
executivo, tudo nos termos do art. 1102c, caput, Código de Pro-
cesso Civil. 2. Requeira o autor a execução na forma adequada,
observando-se os requisitos do art. 614, Código de Processo
Civil. 3. Prazo: 10 (dez) dias. Adv. CARLA PONS DI LEONE-

77.-Interdicao-636/2002-TIYAKO TAKINAKA SAWASSATO
x GILMAR SAWASSATO- Retirar Edital. Adv. ARNALDO
SAWASSATO-

78.-Ord. Rescisao de Contrato-652/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ADELINO FIR-
MINO DE PAULO e outros- Apresentar o resumo da inicial
para a confecção do edital. Adv. CYBELE DE FATIMA OLI-

VEIRA-

79.-Busca e Apreensao-Cautelar-658/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x M. R. FELIPE & CIA LTDA- Despacho de fls. 76 -
1. Intime-se a ré para complementar o valor, conforme descrito
na petição de fls. 72/75. Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-

80.-Ord.de Revisao de Contrato-661/2002-CIZERNANDO
CHAGAS x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Despacho
de fls. 96 - 1. Mantenho a decisão de fls. 91 por seus próprios
fundamentos. 2. Int. Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES-

81.-Ord.de Revisao de Contrato-663/2002-CIZERNANDO
CHAGAS x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-
Despacho de fls. 153 - 1. Sobre o pedido de reconsideração
(fls. 150/151), mantenho decisão por seus próprios fundamen-
tos. Adv. LUIZ A. HOAICK RODRIGUES-

82.-Embargos de Terceiro-666/2002-ANA MARIA TORRES
MARIA x SYLVIO CONSALTER- Despacho de fls. 14 - 1.
Intime-se a autora a fim de esclarecer desde quando exerce ati-
vidade profissional, juntando documento comprobatório. Adv.
RENATO BENVINDO FRATA-

83.-Excecao de Incompetencia-668/2002-NORPAVE - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADALBER-
TO SANTINELLO- Despacho de fls. 10 - 1. Recebo a presente
exceção, suspendo a ação declaratória em apenso (autos nº 526/
02) com base no art. 306 do CPC. 2. Diga o excepto em 10
(dez) dias. Adv. JOSE CARLOS DA ROCHA e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

84.-Busca e Apreensao-Cautelar-669/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x M.R. FELIPE E CIA LTDA- Despacho de fls. 38 - 1.
Intime-se a ré para complementar o valor, conforme descrito na
petição de fls. 34/37. Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-

85.-Ordinaria de Cobranca-678/2002-J. D. LIMA & CIA LTDA
x JOSE EUGENIO ROSSETO- Despacho de fls. 029 - 1. De-
signo audiência de conciliação para o dia 19 de fevereiro de
2003, às 14:00 horas. Os advogados devem providenciar o com-
parecimento de seus constituintes. (...). Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE (Retirar Ofício)-

86.-Usucapiao-683/2002-GLEIDE MARA CARDOSO BAKES
x IMOBILIARIA SAO JORGE LTDA e outros- Despacho de
fls. 83 - 1. Faculto a emenda da exordial, a fim de constar no
polo ativo da demanda o marido da autora, bem como para cons-
tar na exordial os nomes dos confinantes e respectivas qualifi-
cações. Fixo o prazo de 10 dias. Adv. MARCOS JORGE CA-
TALAN-

87.-Anulacao de Titulo-686/2002-ROBERTO NOBORU IA-
MAGURO x CONDOMINIO VALE DOS SONHOS- Despa-
cho de fls. 09 - 1. Intime-se o autor para juntar procuração,
bem como documentos indispensáveis à propositura da presen-
te ação. Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

88.-Excecao de Incompetencia-697/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x JOAO ROBERTO LEAL e outros- Des-
pacho de fls. 15 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a
ação Declaratória em apenso (Autos nº 563/2002) com base no
art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias.
3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

89.-Excecao de Incompetencia-699/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x IVONEI MIRANDA e ou-
tros- Despacho de fls. 39 verso - 1. Recebo a presente exceção,
suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 568/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

90.-Excecao de Incompetencia-707/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x JOSE DE AMORIM RIBEIRO e outros-
Despacho de fls. 61 - 1. Recebo a presente exceção, suspen-
dendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 573/2002) com
base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10
(dez) dias. 3. Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

91.-Adjudicacao Compulsoria-712/2002-EDSON GOMES DA
SILVA e outros x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARA-
NA - COHAPAR- Retirar Ofício. Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA-

92.-Adjudicacao Compulsoria-713/2002-MARIA DE LOUR-
DES x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA - CO-
HAPAR- Retirar Ofício. Adv. VLAMIR EMERSON FERREI-
RA-

93.-Adjudicacao Compulsoria-714/2002-IVO GOMES DE
LIMA x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA -
COHAPAR- Retirar Ofício. Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA-

94.-Arrolamento-716/2002-ELIANI CINTADOR MOSMANN
BITTENCOURT CALDAS e outros x LARICE CONTADOR
MOSMAN- Despacho de fls. 36 - 1. Nomeio inventariante a
Srª Eliani Contador Mosmann Bittencourt Caldas. 2. Intime-se
a inventariante para juntar aos autos no prazo de 15 dias, a
certidão negativa de tributos municipais, bem como a guia de
recolhimento do ITCMD. Adv. MAURO APARECIDO MORI-
GGI-

95.-Executivo Fiscal-80/2002-FAZ. PUB. MUN. GUAIRACA
x LAURA PEREIRA DA SILVA GUILHERME - ME- Certi-
dão de fls. 10 - Sobre a certidão de fls. (certifico que decorreu
o prazo de suspensão), manifestem-se os autores. Adv. JOSE
AIRTON GONCALVES-

96.-Executivo Fiscal-84/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAIRA-

CA x ANTONIO RUEL FILHO- Certidão de fls. 10 - Sobre a
certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de suspensão),
manifestem-se os autores. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

97.-Executivo Fiscal-100/2002-FAZ. PUB. MUN. DE GUAI-
RACA x CONFECCOES E.M.C. LTDA- Certidão de fls. 10 -
Sobre a certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de sus-
pensão), manifestem-se os autores. Adv. JOSE AIRTON GON-
CALVES-

98.-Carta Precatoria-74/2001-Oriundo da Comarca de MARIN-
GA - PR (4ª VARA CIVEL) -VALDECI BATISTA DE MELO
OLIVEIRA x EDSON DALAZOANA JOHANN- (Retirar Ofí-
cios). Adv. JOSE CARLOS LOPES-

99.-Carta Precatoria-120/2002-Oriundo da Comarca de MA-
RIALVA - PR -GERSON ALVES FIGUEIREDO x TECMEC
THERMO MECANICA LTDA- Despacho de fls. 20 - 1. De-
signo o dia 29/11/2002, às 14:00 horas, para a inquirição da
testemunha. Adv. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES
e MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

100.-Carta Precatoria-123/2002-Oriundo da Comarca de TER-
RA RICA - PR -YOSHIHITO SATO e outros x RODOVIAS
INTEGRADAS DO PARANA S/A- Despacho de fls. 49 - 1.
Para audiência, designo o dia 04 de dezembro de 2002, às 14:00
horas. (...). Adv. OSMAR ARAUJO SOARES, JOAO EVE-
RARDO RESMER VIEIRA e JOAO PAULO MARIN-

COMARCA DE PARANAVAÍ
JUIZ DE DIREITO:MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
RELAÇÃO Nº 40/2002 - 2 VARA CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEL MOHAMAD AWADA 047 00351/2002
ALAILZA SILVESTRE OLIVEIR 004 00525/1997
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 050 00397/2002

016 00835/1999
033 00253/2001
052 00475/2002

ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 006 00182/1998
ANTONIO BEZERRA SOBRINHO 051 00465/2002
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 012 00498/1999
ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 001 00118/1994
ARISTEU ROGERIO DE ANDRAD 007 00449/1998
ARY BRACARENSE COSTA JR 015 00774/1999

041 00029/2002
039 00013/2002
056 00605/2002
040 00025/2002
055 00604/2002
002 00699/1995
037 00552/2001
010 00043/1999

BIANKA LUCIA ALMEIDA BARB 053 00542/2002
CARLOS TEODORO SOSTER 014 00710/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 045 00242/2002
CRISTIANE CHAVES DA SILVA 043 00152/2002
DANIELA KALIL 006 00182/1998
DIEGO SANTOS ROSSI 017 00873/1999

046 00261/2002
011 00322/1999

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 017 00873/1999
011 00322/1999

FABIO DOS REIS RUIZ 004 00525/1997
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 045 00242/2002
FRANCISCO LEITE DA SILVA 032 00252/2001

035 00320/2001
034 00264/2001
033 00253/2001
042 00074/2002

HELIO MARINHO SPIGOLON 014 00710/1999
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 044 00230/2002

047 00351/2002
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 015 00774/1999
JOSE CARLOS FARIAS 004 00525/1997
JOSE VALNIR ZAMBRIM 019 00231/2000
LIOMAR FAYAN 046 00261/2002
LUCIANE REGINA MARTINS DA 036 00344/2001
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAV 006 00182/1998
LUIS CARLOS DE SOUSA 027 00179/2001

021 00072/2001
025 00083/2001
022 00073/2001
023 00076/2001
020 00070/2001
026 00178/2001
031 00189/2001
024 00077/2001
029 00186/2001
030 00187/2001
028 00180/2001

LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 021 00072/2001
025 00083/2001
022 00073/2001
023 00076/2001
020 00070/2001
024 00077/2001
012 00498/1999
056 00605/2002
055 00604/2002

LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 009 00745/1998
017 00873/1999
046 00261/2002
019 00231/2000
038 00730/2001
011 00322/1999

LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 027 00179/2001
026 00178/2001
031 00189/2001

029 00186/2001
030 00187/2001
028 00180/2001
041 00029/2002
039 00013/2002
040 00025/2002
018 00059/2000
037 00552/2001

MARCELO TESHEINER CAVASSA 050 00397/2002
016 00835/1999
033 00253/2001
019 00231/2000
052 00475/2002

MARCOS AURELIO DIAS 015 00774/1999
MARCOS JORGE CATALAN 008 00635/1998
MARIA REGINA BARROS MENDE 043 00152/2002
MAURICIO RENE BAETA MONTE 009 00745/1998
MIGUEL HADDAD 008 00635/1998
MILKEN JACQUELINE CENERIN 010 00043/1999
NELSON PASCHOALOTTO 009 00745/1998

017 00873/1999
046 00261/2002
038 00730/2001
011 00322/1999

NILSON G. COSTA 054 00551/2002
ORLANDO GONTIJO DE OLIVEI 005 00563/1997
PAULO CAMPOS 003 00561/1996
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 048 00361/2002
ROBERTO CARLOS OLIVEIRA 057 00102/1991
RODRIGO SANTOS OTERO 038 00730/2001
SAMUEL BARBOSA PEREIRA 045 00242/2002
TELSON FERNANDES 004 00525/1997

013 00542/1999
VALTER APOLINARIO DE PAIV 049 00374/2002
WALTER GARRIDO DA SILVA 006 00182/1998

1.-USUCAPIAO-118/1994-RAQUEL DE AQUINO RODRI-
GUES x ROBERTO FERREIRA E OUTROS. Despacho de
fls.27. “ Junte a parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, as
matr¡culas atualizadas do im¢vel usucapiendo e dos im¢veis
confrontantes.” -Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA
CHAVES-

2.-EXECUCAO-699/1995-BANCO DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS PIRAJUI
LTDA e outros. Despacho de fls. 104. “ ... Levantado o numer
rio, manifeste-se o credor nos autos, requerendo o que for de
direito.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

3.-ACAO MONITORIA-561/1996-JOSE FARINHA x JOAO
FLAUZIO BARAVIERA. Despacho de fls. 431. “ Ao credor
para comprovar a distribui‡ao da deprecata expedida, no prazo
de 10 (dez) dias.” -Adv. PAULO CAMPOS-

4.-ACAO MONITORIA-525/1997-JOSE PAULO PEREIRA
GOMES x JOSE CARLOS FARIAS. Despacho de fls.129. “
Ciˆncia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.” -Adv.
ALAILZA SILVESTRE OLIVEIRA, JOSE CARLOS FARIAS,
TELSON FERNANDES e FABIO DOS REIS RUIZ-

5.-EXECUCAO-563/1997-DISTRIBUIDORA DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS PRADO LTDA x DISPLAFAM DISTRI-
BUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS L. Despacho de
fls. 52. “ Sobre a certidao de fls. 51, manifeste-se o exequen-
te.” -Adv. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-

6.-ACAO MONITORIA-182/1998-VALTRA DO BRASIL S/A
x SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA. Senten‡a de fls. 170/
174. “... Isto posto, julgo improcedentes os embargos ... a‡ao
monit¢ria opostos por Sebastiao Moreira da Silva e condeno o
mesmo, em consequˆncia, a pagar as custas e despesas do pro-
cesso, al‚m da verba honor ria devida ao patrono da parte em-
bargada, a qual arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais), por aprecia‡ao equitativa, considerados, para tanto, o
grau de zelo do caus¡dico, o consider vel tempo j despendido
com a causa e a natureaz da mat‚ria em discussao.” -Adv. DA-
NIELA KALIL, LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER, WAL-
TER GARRIDO DA SILVA e ANA CLAUDIA FRANCA PO-
DOLAK-

7.-COBRANCA-449/1998-AIRTON LEITE RIBEIRO e outros
x MUNICIPIO DE AMAPORA. Despacho de fls. 120. “ Mani-
feste-se o executado sobre o requerimento de fls. 118/119, no
prazo de dez (10) dias.” -Adv. ARISTEU ROGERIO DE AN-
DRADE JR.-

8.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-635/1998-MARIA EU-
GENIA FONTES x CRISTMAN OLIVEIRA. Despacho de fls.
139. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.” -Adv.
MARCOS JORGE CATALAN e MIGUEL HADDAD-

9.-DECLARATORIA-745/1998-FATIMA SALEM e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls.215.
“ Diante do exposto, indefiro a impugna‡ao de fls. 210/214,
determinando que se proceda a penhora do bem nomeado pelo
devedor em fls. 187, aguardando-se o prazo para apresenta‡ao
de embargos.” -Adv.LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
MAURICIO RENE BAETA MONTERO e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

10.-EXECUCAO JUDICIAL-43/1999-VALDIR XAVIER DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA-. Sentenca de fls. 219. “ ..Julgo Extinta a execucao, com
base no art. 794, inciso I, doC¢digo de Processo Civil. Aguar-
de-se o trƒnsito em julgado e uma vez certificado este nos au-
tos, expeca-se o necess rio alvar de levantamento. Ap¢s arqui-
vem-se, com as cautelas de estilo.” Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR e MILKEN JACQUELINE CENERINE-

11.-DECLARATORIA-322/1999-DANIEL GANDAIA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls.
203. “ Julgo extinta a presente execu‡ao, o que fa‡o com ful-
cro no art. 794, inciso I, do CPC. Custas pelo devedor.” -Adv.
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LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SAN-
TOS ROSSI-

12.-COBRANCA-498/1999-CRISTIANE CHAVES DA SILVA
x FINASA SEGURADORA S/A - UNIVERSAL CIA SEG.
GERAIS. Despacho de fls. 117. “ Ciencia aos interessados do
Venerando Acordao.”-Adv. LUIS HENRIQUE
D.ESCARMANHANI e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-542/1999-YOLE
MANOCHIO FERNANDES x MARIA APARECIDA SETRA-
.. “Efetuar o dep¢sito da diligˆncia do oficial de justica, R$
30,00" Adv. TELSON FERNANDES-

14.-COBRANCA-710/1999-VLADIMIR BOGONI x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PARANAVAI. Despacho d fls. 212. “
Ciˆncia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.” -Adv. HE-
LIO MARINHO SPIGOLON e CARLOS TEODORO SOSTER-

15.-INDENIZACAO-774/1999-JOSE RONALDO DE SOUSA
x RAIMUNDO MANIVA LAGO. Sente‡a de fls. 191. “Diante
do exposto, com fulcro no art. 535, II, do CPC, acolho os embar-
gos de declara‡ao de fls. 188/190 e, suprindo a omissao consta-
tada, condeno o requerido Raimundo Maniva Lago ao pagamen-
to dos honor rios advocat¡cios ao patrono do chamado ao pro-
cesso, os quais, com fulcro no art. 20, par. 4§, CPC, arbitro em
R$ 700,00 (setecentos reais), considerendo a pequena interven‡ao
nos autos e a pouca complexidade da mat‚ria. Na parte em que
nao foi objeto de corre‡ao, permanece a senten‡a como lan‡ada
nos autos.” -Adv. MARCOS AURELIO DIAS, JOSE ANTO-
NIO VOLPI DA SILVA e ARY BRACARENSE COSTA JR-

16.-DECLARATORIA-835/1999-MANOEL AMANCIO SIL-
VA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Des-
pacho de fls. 127. “ Ciˆncia ao requerido dos documentos de
fls. 121/124. Ap¢s, aguarde-se a audiˆncia anteriormente de-
signada.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

17.-EXECUCAO JUDICIAL-873/1999-NEDIR DE BORTO-
LI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Des-
pacho de fls. 192. “ ...Diante do exposto, indefiro a impugna‡ao
de fls. 187/191, determinando que se proceda a penhora do
bem nomeado pelo devedor em fls. 165, aguardando-se o prazo
para apresenta‡ao de embargos.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

18.-DECLARATORIA-59/2000-JOAO APARECIDO CARA-
CATO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA. Despacho de fls. 143. “ sobre a contesta‡ao apresenta-
da, digam os autores, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI-

19.-DECLARATORIA-231/2000-BROWN FERREIRA GO-
MES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 163. “ Diante do exposto, indefiro a
impugna‡ao de fls. 158/162, determinando que se proceda ...
penhora do bem nomeado pelo devedor em fls. 136, aguardan-
do-se o prazo para apresenta‡ao de embargos.” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, JOSE VALNIR ZAMBRIM
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-70/2001-MARIA SUELI
FONSECA DOS REIS x MUNICIPIO DE TAMBOARA-PR.
Despacho de fls. 359. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e
LUIS CARLOS DE SOUSA-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-72/2001-JUCELIA DES-
TEFANI x MUNICIPIO DE TAMBOARA-PR. Despacho de
fls. 265. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.” -
Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e LUIS CAR-
LOS DE SOUSA-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-73/2001-ROSANGELA
PINELI SALES x MUNICIPIO DE TAMBOARA-PR. Despa-
cho de fls. 256. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e
LUIS CARLOS DE SOUSA-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-76/2001-EDSON APARE-
CIDO GARRIDO x MUNICIPIO DE TAMBOARA-PR. des-
pacho de fls. 249. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e
LUIS CARLOS DE SOUSA-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-77/2001-ANTONIO DU-
ARTE GOMES x MUNICIPIO DE TAMBOARA-PR. Despa-
cho de fls. 245. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e
LUIS CARLOS DE SOUSA-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-83/2001-IRANI RIBEIRO
DE SOUZA x MUNICIPIO DE TAMBOARA-PR. Despacho
de fls.260. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.”
-Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e LUIS CAR-
LOS DE SOUSA-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-178/2001-REINALDO
MIRANDA DA COSTA x MUNICIPIO DE TAMBOARA.
Despacho de fls. 270. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI e LUIS
CARLOS DE SOUSA-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-179/2001-PEDRO VEIGA
DE SOUZA x MUNICIPIO DE TAMBOARA. Despacho de
fls. 270. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.” -
Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI e LUIS CARLOS
DE SOUSA-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-180/2001-CELIA APARE-

CIDA TREVISANUTTO GALVAO x MUNICIPIO DE TAM-
BOARA. Despacho de fls. 249. “ Ciˆncia aos interessados do
Venerando Ac¢rdao.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMA-
NHANI e LUIS CARLOS DE SOUSA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-186/2001-LUCIANA
STAGLIANON DA COSTA x MUNICIPIO DE TAMBOARA.
Despacho de fls. 237. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI e LUIS
CARLOS DE SOUSA-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-187/2001-ANTONIO
APARECIDO CARDOSO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE
TAMBOARA. Despacho de fls. 252. “ Ciˆncia aos interessa-
dos do Venerando Ac¢rdao.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCAR-
MANHANI e LUIS CARLOS DE SOUSA-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-189/2001-ZENILDA APA-
RECIDA GARRIDO x MUNICIPIO DE TAMBOARA. Des-
pacho de fls. 247. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI e LUIS
CARLOS DE SOUSA-

32.-DECLARATORIA-252/2001-SEBASTIAO TEODORO DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD. Despa-
cho de fls. 162. “ 1- Recebida a apela‡ao em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Aos apelados, para apresentarem con-
tra-razoes, querendo no prazo e quinze (15) dias.” -
Adv.FRANCISCO LEITE DA SILVA-

33.-DECLARATORIA-253/2001-IVETE ALVES ARANTES e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD. Despacho de fls.
133. “ 1- Indefiro a expedi‡ao de of¡cio requerido ...s fls. 115,
por ser poss¡vel o r‚u obter por s¡ mesmo, indepentemente de
interven‡ao judicial, a microfilmagem do cheque mencionado
naquela peti‡ao. 2- Concedo, pois, ao demandado, o prazo de
vinte (20) dias para juntada do documento aos autos. 3- Sobre
os documentos apresentados ...s fls. 116/120, digam os auto-
res, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

34.-DECLARATORIA-264/2001-JOAO PEREIRA FAGUN-
DES MARTINS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Despacho de fls. 135. “ Sobre a peti‡ao de fls. 131/133
e documentos anexados, digam os autores, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-

35.-DECLARATORIA-320/2001-WALDIR GASPARETTO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros. Despa-
cho de fls. 225. “ Esclare‡am os autores a divergˆncia entre o
montante declinado no incidente de exibi‡ao de documentos
de fls. 213/214 e o valor atribu¡do ... causa.” -Adv. FRANCIS-
CO LEITE DA SILVA-

36.-ACAO MONITORIA-344/2001-COMAPA - COMERCIAL
DE AUTOMOVEIS PARANAVAI LTDA x EDILBERTO FER-
NANDES CAMPOS. Despacho de fls. 65. “ Reitera‡ao de des-
pacho de fls. 64. (Sobre a certidao supra, manifeste-se a parte
interessada, no prazo de dez (10) dias).” -Adv. LUCIANE RE-
GINA MARTINS DAL PRA-

37.-DECLARATORIA-552/2001-SERGIO SEIJI KANASHIRO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 77. “ Sobre a contesta‡ao apresentada, digam os
requerentes, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-730/2001-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x DAVIS VIEIRA SILVA. Senten‡a
de fls. 31/33. “ Diante do exposto, com fulcro no art. 740, par.
£nico, CPC, julgo improcedentes os presentes embargos ...
execu‡ao, condenando a parte embargante ao pagamento das
custas processuais e aos honor rios advocat¡cios, os quais fixo,
com fulcro no art. 20 par. 4§, CPC, por equidade, em R$ 500,00
(quinhentos reais), considerando a pequena interven‡ao nos
autos, o pequeno conte£do econ”mico do lit¡gio e a pouca com-
plexidade da mat‚ria, corrigidos monetariamente at‚ a data d
efetivo pagamento, englobando-se na verba de sucumbˆncia ora
fixada, os presentes embargos e a execu‡ao em apenso, tudo
conforme fundamenta‡ao sentencial retro.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, RODRIGO SANTOS OTERO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

39.-DECLARATORIA-13/2002-ANTONIO INACIO DE LIMA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 96. “ Sobre a manifesta‡ao de fls. 80/82 e documen-
tos anexados, digam os autores, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI-

40.-DECLARATORIA-25/2002-RITA CASSIA PACHECO e
outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA.
Despacho de fls. 63. “ Sobre a contesta‡ao apresentada, digam
os Requerentes, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR e LUIZ HENRIQUE ESCARMANHA-
NI-

41.-DECLARATORIA-29/2002-SILDO BOZELI x CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls. 83. “ Sobre a
contesta‡ao e documentos anexados, manifestem-se os reque-
rentes, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI-

42.-DECLARATORIA-74/2002-OLIVEIRA REPRESENTA-
CAO E COMERCIALIZACAO S/C LTDA e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls. 161. “
Esclare‡a o autor a divergˆncia entre o montante declinado no
incidente de exibi‡ao de documentos de fls. 108 e o valor
atribu¡do ... causa.” -Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA-

43.-ACAO ORDINARIA-152/2002-JOAO CARLOS SILVA e
outros x LUCILVANY GONCALVES NETO ME. Despacho

de fls. 31. “ A parte autora para comprovar a remessa dos of¡cios
expedidos, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. MARIA REGINA
BARROS MENDES GALASSI e CRISTIANE CHAVES DA
SILVA FURUKAWA-

44.-ARROLAMENTO-230/2002-TOSHIKO WATANABE x
SHIGUEYOSHI WATANABE. Despacho de fls. 34. “ Sobre os
documentos juntados aos autos, manifeste-se a parte requeren-
te, no prazo de dez (10) dias, justificando desde logo o interes-
se de agir na propositura do presente feito, sob pena de
extin‡ao.” -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

45.-BUSCA E APREENSAO-242/2002-BANCO BMC S/A. x
EDSON DOS SANTOS CARMO. Senten‡a de fls. 63. “... Di-
ante do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de
m‚rito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, condenando o r‚u
ao pagamento das custas e despesas processuais, ressaltando
que os honor rios advocat¡cios j compuseram o dep¢sito reali-
zado para purga‡ao da mora.” -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e SAMUEL BARBOSA PEREIRA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ANTONIO MORENO BRAN-
QUINHO. Senten‡a de fls. 40/41. “... Diante do exposto, com
fulcro no art. 740, par. £nico, CPC, julgo parcialmente proce-
dentes os presentes embargos ... execu‡ao, a fim de que o d‚bito
exequendo seja adequado ao c lculo judicial de fls. 31/35, na
forma da fundamenta‡ao sentencial retro. Condeno a embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais fixo, com fulcro no art. 20 par. 4§, CPC,
por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando
a pequena interven‡ao nos autos e a pouca complexidade da
mat‚ria, corrigido monetarimente at‚ a data do efetivo paga-
mento, englobando-se na verba de sucumbˆncia, ora fixada, os
presentes embargos e a execu‡ao em apenso, salintado ainda
disposto no art. 21, par grafo £nico, CPC, pis a parte embarga-
da decaiu em parcela min¡ma de sua pretensao, haja vista o
excesso alegado na inicial e a diferen‡a entre o c lculo do con-
tador e o valor pleitado na execu‡ao.” -Adv. LIOMAR FAYAN,
NELSON PASCHOALOTTO, DIEGO SANTOS ROSSI e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

47.-ACAO MONITORIA-351/2002-ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA x FRANCISCO CALDEIRA DA SILVA. Despa-
cho de fls. 28. “ Sobre o retorno do expediente retro, manifes-
te-se o Autor, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. IZAIAS LINO
DE ALMEIDA e ADEL MOHAMAD AWADA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2002-RODOLFO CEL-
SO DE CAMARGO e outros x IBERE LUCA VARGAS MA-
TIOTTI. Despacho de fls. 44. “ A r‚plica, em dez (10) dias.” -
Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

49.-ARROLAMENTO-374/2002-LOURDES DE OLIVEIRA
LOPES x JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA. Senten‡a de fls.
77/79. “ Diante do exposto, com fulcro no art. 295, III, c/c art.
267, VI, ambos do CPC, indefiro a peti‡ao inicial por carecer a
parte requerente de interesse processual, e julgo extinto o pre-
sente feito sem julgamento de m‚rito, revogando a nomea‡ao
de fls. 53, condeno a parte requerente ao pagamento das custas
processuais, cuja exigibilidade deve observar o disposto no art.
12 da Lei 1060/50.” -Adv. VALTER APOLINARIO DE PAI-
VA-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-397/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x MARIA DIRCE
MANTOVANI e outros. Despacho de fls. 49. “ A r‚plica, no
prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-465/2002-AURELIA PA-
LUCHOWSKI BRAGHETO x CHEFE DA 14 CIRETRAN.
Despacho de fls. 65. “ Sobre a resposta apresentada, manifes-
te-se a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.ANTONIO
BEZERRA SOBRINHO-

52.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-475/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x FRANCISCO SE-
VERINO RABELO e outros. Despacho de fls. 115. “ A r‚plica,
no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

53.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-542/2002-ES-
POLIO DE AMAURI CARDOSO e outros x MUNICIPIO DE
PARANAVAI. Despacho de fls. 78. “ Defiro os quesitos apre-
sentados em fls. 54, com exce‡ao doa quesitos n§ 06, 10 e 11,
pois a respectiva an lise independe da atua‡ao do expert, de-
mandando a produ‡ao de prova documental.” -Adv. BIANKA
LUCIA ALMEIDA BARBOSA-

54.-DESPEJO-551/2002-MARIA ALICE VAN DER BROOCK
FRANCO x JANETE MARIA DA COSTA ROSA DIAS -ME.
Despacho de fls. 45. “ Sobre o retorno do expediente de fls. 44
verso, diga a autora, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. NIL-
SON G. COSTA-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-604/2002-CNF CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x GRANJA WARMELING. Des-
pacho de fls.34. “ Recebo a presente Exce‡ao de Incompetˆncia,
com a suspensao da a‡ao principal (Declarat¢ria n§ 346/02).
Aos exceptos para responderem, querendo, no prazo de dez
(10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-605/2002-CNF CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x FRANCISCO BISSONI e ou-
tros. Despacho de fls. 39. “ Recebida a presente Exce‡ao de
Incompetˆncia, com a suspensao da a‡ao principal (Declarat¢ria
n§ 340/00). Aos exceptos para responderem, querendo, no pra-
zo de dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e

LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

57.-EXECUCAO FISCAL-102/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO x MASSA FALIDA DO CURTUME INDIANO
LTDA. Despacho de fls. 91. “ Manifeste-se a parte exequente,
no prazo de 20 (vinte) dias.” -Adv. ROBERTO CARLOS OLI-
VEIRA-

COBRANÇA DE DEPÓSITO PRÉVIO:
EMBARGOS DO DEVEDOR: GENÉCIO FEUSER E OUTRO
X BANCO DO BRASIL S/A . Depositar em 30 dias, sob pena
de cancelamento Do feito o valor de R$ 609,00. Adv. MAR-
COS ANTONIO DE LIMA.

PINHAIS

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
JUIZ: MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇAO Nº 62/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANO MUNIZ REBELLO 036 00427/2002
023 01008/2001

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 048 01503/2002
038 00882/2002
035 00250/2002
053 01601/2002
034 00248/2002
033 00212/2002
052 01600/2002
051 01582/2002
045 01402/2002
047 01455/2002

ALINE FAGUNDES 042 01041/2002
055 01759/2002
056 01760/2002

ALTAMIRANO PEREIRA NETO 059 01855/2002
ANA MARIA JARA BOTTON FAR 054 01633/2002

050 01566/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 012 01214/1999
ANDREA IZABEL KRASINSKI 011 03192/1998

005 01876/1998
017 00581/2000
060 01493/2001
043 01219/2002
031 01999/2001
039 00975/2002
041 01033/2002
028 01682/2001

ANTONIA REGINA CARAZZAI B 021 00793/2001
CARLOS CAETANO ZARPELLON 016 00572/2000
CLOVIS MOTTIN 003 00340/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA - 058 01829/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 013 01393/1999
DANIEL HACHEN 002 00224/1998
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 025 01274/2001
FLAVIA REIS PAGNOZZI 021 00793/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 013 01393/1999
GILBERTO RODRIGUES PINTO 026 01336/2001
GILFROIS CARLOS BAUER 021 00793/2001
HARRY FRANCOIA 046 01413/2002
HARRY FRANCOIA JUNIOR 046 01413/2002
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 018 00021/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 023 01008/2001
JEFFERSON OSCAR HECKE 032 00144/2002
JOAO APARECIDO VENANCIO 006 01986/1998

019 00035/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 020 00308/2001
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 050 01566/2002
JOSE DOMINGUES 004 01176/1998
JOSE INACIO COSTA FILHO 037 00544/2002
JOSE MARCOS DE ALMEIDA 008 02170/1998
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 007 02008/1998
JURANDIR BAPTISTA SALGUEI 010 03112/1998
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 030 01968/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 001 00248/2002
LUIZ HECKE 032 00144/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 016 00572/2000
MARCELO NASSIF MALUF 018 00021/2001
MARCO AURELIO SANTOS GALV 044 01373/2002
MARIA ELISABETH LACERDA G 016 00572/2000
MARLY BORGES DOMINGUES 004 01176/1998
MARTA E. DE BRITTO 024 01137/2001
MARTA KRUK 029 01730/2001
MURILO CELSO FERRI 025 01274/2001
NELSON PASCHOALOTTO 058 01829/2002

029 01730/2001
OSMAR NUNES JUNIOR - SC 057 01776/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 018 00021/2001
RODOLFO E.L. SILVA 040 01013/2002
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 009 02694/1998
SERGIO SILVA GUIMARAES 015 01591/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 044 01373/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 022 00954/2001
SUELINE JUSTUS MARTINS 049 01513/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 042 01041/2002

055 01759/2002
056 01760/2002

VALERIA CARAMURU CICARELL 048 01503/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 018 00021/2001
WALTER SPENA DE MACEDO 027 01620/2001
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 014 01589/1999

1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-248/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS x JOSE PI-
RES DO CARMO e outros -Intime-se a parte interessada, para no
prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas iniciais, sob
pena de cancelamento. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

2.-EXECUCAO DE TITULO-224/1998-BANCO BRADESCO
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S.A. x JONAS MACEDO DOS SANTOS e outros -"Manifes-
te-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 98, no prazo de
dez dias."-Adv. DANIEL HACHEN-

3.-ORDINARIA-340/1998-VANDUIR BECA PEDRO x V.C.A.
IND.COM.USINAGEM & PRECISAO LTDA -"Manifeste-se
a parte interessada sobre a certidao de fls. 109, no prazo de dez
dias."-Adv. CLOVIS MOTTIN-

4.-USUCAPIAO-1176/1998-AIR DOS SANTOS e outros x -
"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 85, no
prazo de dez dias."-Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e
JOSE DOMINGUES-

5.-DIVORCIO LITIGIOSO-1876/1998-A.L.B.M. x G.R.M. -
"1-Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica". -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

6.-DIVORCIO LITIGIOSO-1986/1998-F.A.A. x I.M.S. - "1-
Intime-se a parte para que manifeste seu interesse nos autos". -
Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

7.-DIVORCIO LITIGIOSO-2008/1998-M.O.L.W. x J.W. - "1-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas sob pena de extincao dos autos". -Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

8.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM-2170/1998-D.D.A. e
outros x L.D.H. -"Manifeste-se a parte interessada sobre a cer-
tidao de fls. 65v, no prazo de dez dias."-Adv. JOSE MARCOS
DE ALMEIDA-

9.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-2694/1998-
J.G.M.C. e outros x J.R.C. - "1-Atenda-se o requerido pelo
Ministerio Publico as fls. 64v (a parte exequente nada requereu
na peticao de fls. 63, devendo ser intimada para dar andamento
ao feito no prazo de 30 dias, sob pena de extincao da execu-
cao).". -Adv. ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-

10.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3112/1998-V.F.C.S.
x M.L.S. - "1-Intime-se a parte requerente para que esta mani-
feste seu interesse no feito". -Adv. JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO-

11.-DIVORCIO LITIGIOSO-3192/1998-D.I.T.S. x A.P.S. "1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica."-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-1214/1999-PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCO
AURELIO ROMUALDO DOS SANTOS - "Face o teor da cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica de fl., manifestem-se os interes-
sados". -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

13.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1393/1999-LEA-
SING BMC S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAR-
COS ROBERTO FERREIRA - Providencie a parte interessada
o preparo das custas processuais no valor de R$ 6,56, em 5
(cinco) dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1589/1999-E.D.S.S. x
J.T.S. - "Manifeste-se a parte autora sobre a devolucao da carta
precatoria, no prazo legal". -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO
PINTO-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1591/1999-ALTAIR
ANTONIO DOS SANTOS x MARCIA REGINA LUVIZOT-
TO DORIA -"Deve a parte interessada providenciar a minuta
do edital, no prazo de cinco dias.". -Adv. SIRLEI DOMIGUES
GACO-

16.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-572/2000-CA-
ROLINA KRAUSS CESPEDES PERSIKE x MICHEL AU-
GUSTO PERSIKE -Providencie a parte o preparo das custas
processuais no valor de R$ 18,22, em 5 (cinco) dias.-Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA, MARIA ELISABETH LA-
CERDA GOMARA e CARLOS CAETANO ZARPELLON DA
COSTA-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-581/2000-M.M.
e outros x J.M.3. - "...3-Intime-se, e defiro o levantamento nu-
merario (fls. 22)..." -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

18.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-21/2001-O MUNI-
CIPIO DE PINHAIS x ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERN. E A INF. DE PINHA e outros -Expedido oficio (s),
devendo a parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES, MARCELO NASSIF
MALUF, HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI e
ROBERVAL KUGLER MENDES-

19.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-35/2001-D.I.P.N.
e outros x R.D.G.N. -"1-Face o requerido as fls. 35, nomeio em
substituicao Dr. (a) Joao Aparecido Venancio. 2-Abra-lhe vista
dos presentes autos." -Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-308/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A x SIEGFRIED BOVING e outros -Mani-
feste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias.-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

21.-RESSARCIMENTO-793/2001-ANTONIO GOTARDO x
TERRAPLENA SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA e
outros - "Vistos e etc... Destarte, acolho a impugnacao formu-
lada pela re (fls. 129/133), e indefiro o pedido de assistencia
judiciaria gratuita postulado pelo autor, determinando, de con-
sequencia, que ele proceda o recolhimento da taxa judiciaria e
deposito previo das custas e diligencias necessarias. Cumprido
integralmente o despacho, tornem-me para designacao da audi-
encia de instrucao e julgamento. Intimem-se". -Adv. ANTO-
NIA REGINA CARAZZAI BUDEL, GILFROIS CARLOS
BAUER e FLAVIA REIS PAGNOZZI-

22.-BUSCA E APREENSAO-954/2001-PLASTIRECICLA-
DOS IND E COM REPRES. IMP EXP EMB PLA x ANTO-
NIO EDMIR RADOVANSKI - "1-Revogo o despacho de fls.
32, visto que posto por equivoco. 2-Manifeste-se a parte autora
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica". -Adv. STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER-

23.-DEPOSITO-1008/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANDERSON ROBERTO DOS SANTOS -"Deve a parte inte-
ressada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas".-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

24.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-1137/2001-R.S.S.
e outros x C.C. - "1-Manifeste-se a parte autora ante a contes-
tacao de fls. 27/31". -Adv. MARTA E. DE BRITTO-

25.-BUSCA E APREENSAO-1274/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x MARIA JOSEIZA RIBEIRO CRUVINEL - "1-Re-
vogo o despacho de fls. 22, visto que posto por equivoco. 2-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao do Sr. Oficialde
Justica". -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

26.-ALVARA-1336/2001-MILTON MARTINS SOARES e ou-
tros x ESPOLIO DE SEBASTIAO JOSE SOARES - "1-Aten-
da-se ao pleiteado pelo representante do Ministerio Publico
(...preliminarmente, devem os requerentes juntar comprovante
do valor a levantar, bem como certidao de inexistencia de de-
pendentes habilitados perante o INSS.). 2-Apos atendido ao
requerido, retornen os presentes autos ao agente ministerial.". -
adv. GILBERTO RODRIGUES PINTO-

27.-GUARDA E RESPONS.REGUL.VISITA-1620/2001-
M.O.A. x E.J. -"Manifeste-se a parte interessada sobre a certi-
dao de fls. 16, no prazo de dez dias."-Adv. WALTER SPENA
DE MACEDO-

28.-MED. CAUTELAR SEP.CORPOS CONS-1682/2001-
M.J.F. x E.T.S.O. - "Manifeste-se a requerente". -adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

29.-BUSCA E APREENSAO-1730/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINANC. INVEST. x ANTONIO SER-
GIO DE OLIVEIRA - "Manifestem-se as partes sobre o Calcu-
lo Judicial de fls. 35/42, no prazo legal". -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e MARTA KRUK-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-1968/2001-C.O.G. x C.P.G. - "1-
Aguarde-se manifestacao da parte autora pelo prazo de 1 (um)
ano, apos tornem-me conclusos". -Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

31.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-1999/2001-
M.H.D.S. x E.F. -"Manifeste-se a parte interessada sobre a cer-
tidao de fls. 15, no prazo de dez dias."-Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

32.-EXECUCAO DE TITULO-144/2002-PINHAIS COMER-
CIO DE FERRO E ACO LTDA x DELAY E FILIPPETO LTDA
- "Face o lapso temporal decorrido, manifeste-se a exequen-
te...". -Adv. LUIZ HECKE e JEFFERSON OSCAR HECKE-

33.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-212/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x ARI ARMANDO TONET -
"Manifeste-se a parte autora, inclusive sobre a peticao de fls.
41". -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

34.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-248/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HELENA MARIA LOLI -"Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 35, no
prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

35.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-250/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO RICARDO PICAN-
CO JAMUR -"Manifeste-se a parte interessada sobre a certi-
dao de fls. 37, no prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

36.-BUSCA E APREENSAO-427/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SILVIO DIAS GALOT -" Manifeste-se a parte
autora, sobre a resposta do oficio de fl.31, no prazo legal."-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-544/2002-A.R.D.N. e outros x
A.R.M. - "1-Intime-se a parte requerente para que esta mani-
feste seu interesse no feito". -Adv. JOSE INACIO COSTA FI-
LHO-

38.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-882/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ZILNEI SCHLICKMANN -
"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 29, no
prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-975/2002-I.C.G.M.
x F.S.M. -"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 11, no prazo de dez dias."-Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI-

40.-DIVORCIO CONSENSUAL-1013/2002-E.E.S. e outros x
E.J. -Providencie a parte interessada o preparo das custas pro-
cessuais no valor de R$ 144,21, em 5 (cinco) dias.-Adv. RO-
DOLFO E.L. SILVA-

41.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-1033/2002-J.G.S. e
outros x A.R.D.S. -"Manifeste-se a parte interessada sobre a
certidao de fls. 14, no prazo de dez dias."-Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-1041/2002-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DAYANE
HIRT -"1. Recebo a reconvencao de fls/fls, intime-se para ma-

nifestacao da parte reconvinda; 2.Ante a apresentacao da con-
testacao, intime-se a parte requerente para querendo, manifes-
tar-se."-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE
FAGUNDES-

43.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1219/2002-
V.D.S. e outros x C.C. -"Manifeste-se a parte interessada sobre
a certidao de fls. 14, no prazo de dez dias."-Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

44.-BUSCA E APREENSAO-1373/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x APARECIDO DOS SANTOS -"Manifeste-
se a parte interessada sobre a certidao de fls. 25, no prazo de
dez dias."-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES e MARCO AURELIO SANTOS GALVAO-

45.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1402/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA FERREIRA DE QUEI-
ROZ -"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls.
27, no prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

46.-REPARACAO DE DANOS-1413/2002-LABORCLIN
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA x WANIA REGI-
NA FERREIRA e outros - "Manifeste-se a parte exequente so-
bre a contestacao e a reconvencao, no prazo legal". -Adv. HAR-
RY FRANCOIA JUNIOR e HARRY FRANCOIA-

47.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1455/2002-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A. x JOSE EDILSON GRAE-
FF BORGES -"Manifeste-se a parte interessada sobre a certi-
dao de fls. 24, no prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

48.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1503/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO LEMES DA CRUZ
FILHO -"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 27, no prazo de dez dias."-Adv. VALERIA CARAMURU
CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

49.-BUSCA E APREENSAO DE MENORES-1513/2002-
J.S.D.S. x D.N. -"Manifeste-se a parte interessada sobre a cer-
tidao de fls. 25, no prazo de dez dias." -Adv. SUELINE JUS-
TUS MARTINS-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1566/2002-O MUNICIPIO
DE PINHAIS x MULTTYARQ ARQUITETURA INFORMA-
TICA LTDA - "Manifeste-se o autor sobre a impugnacao aos
embargos, no prazo legal." - Adv. ANA MARIA JARA BOT-
TON FARIA e JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

51.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1582/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANA PAULA GALINARI -
"Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 26, no
prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

52.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1600/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LEONILDO STABELINE -"Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 27, no
prazo de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

53.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1601/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO ADAO AIRES -"Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 28, no prazo
de dez dias."-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

54.-DESAPROPRIACAO-1633/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x WALTER EDUARDO LANGE - "1-Proceda-se o
deposito previo da indenizacao, ja foi efetuado junto ao Banco
do Brasil - Agencia Pinhais, em Caderneta de Poupanca vincu-
lada ao juizo; 2-Apos demonstrado documentalmente o deposi-
to acima referido, restando assim demonstrados os requisitos
legais para o acolhimento da liminar pleiteada, expeca-se o
competente Mandado de Imissao de Posse; 3-Efetivada a medi-
da, cite-se a parte requerida, na forma postulada no pedido exor-
dial". -Adv. ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1759/2002-DAYANE
HIRT x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -" Manifeste-se a parte excepta. "-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

56.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1760/2002-
DAYANE HIRT x DIBENS LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - "Face a impugnacao, manifeste-se a parte
impugnada." - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE FAGUNDES-

57.-CAUTELAR-1776/2002-DARIMANA IND.E COM. IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x PLASLAN-
DER IND.E COM.DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e
outros -"A parte interessada para firmar o termo de caucao, no
prazo de 48:00 horas".-Adv. OSMAR NUNES JUNIOR - SC-

58.-BUSCA E APREENSAO-1829/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x FABIO LUIZ NEMER NOGUEIRA -Intime-
se a parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar
o pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA - SC e NELSON PAS-
CHOALOTTO-

59.-REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1855/2002-ELVIS
SPOSITO DINIZ x ADEVALDO VIEIRA DOS SANTOS e
outros - "... Face o teor dos argumentos expostos na peticao
inicial, corroborados pela documentacao acostada aos autos,
com amparo no artigo 928 do Codigo de Processo Civil, conce-
do a Liminar requerida, determinado a expedicao do compe-
tente Mandado, sendo desnecessaria a realizacao de audiencia
de justificacao (JTA-105/72). Defiro a liminar na forma reque-
rida pela parte-autora, hipotese de ocorrencia de resistencia para
o cumprimento do ato concedido, fica desde ja deferido o re-
forco policial para as medidas necessarias. Citem-se os reque-
rentes, para contestar o feito, no prazo legal.". -Adv. ALTAMI-

RANO PEREIRA NETO-

60.-RETIFICACAO NO ASSENTO DE NAS-1493/2001-ATAI-
DES GOMES DE ASSIS x ESTE JUIZO - "I-Intime-se a parte
requerente para que cumpra a promocao de fls. 13v (prelimi-
narmente deve o requerente acostar copia autenticada de certi-
dao de idade, imprescidivel a demonstracao dos reais dados
que quer ver retificados...)..." -Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI-

PINHÃO

COMARCA DE:  PINHÃO/PR

CARTÓRIO: CIVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN

RELAÇÃO Nº: 006/2002

Advogado Código Nr.Ordem

AMAURI ROBERTO BALAN 00413 024
059

AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 00458 061

AROLDO ALVES DE SOUZA 00535 022

CELIO ARMANDO JANCZESKI 00733 071

CERES P. BAITALA 00107 024

CÉSAR A. GULARTE DE CARVALHO 00183 015
021
023
033
048
049
050
054
057

CID COUTO FILHO 00588 028

CLÁUDIO ROBERTO BARANCELLI 00767 062

CLÁUDIO ROTUNNO 00769 024

CONRADO LUIZ ALVES DIAS 00779 069

CUPERTINO AMARAL JÚNIOR 00069 007

DOUGLAS S. DE OLIVEIRA MENDES 00658 017

EDEGARD A. C. LESSNAU 00142 069

EDISON JOSÉ SANCHES 00081 036
037

ELISABETH M. SPENGLER 00015 012
019
020
025
071

ERALDO FERREIRA DE LIMA 00128 007
015
028
044

FELIPE PUGLIESI 00763 008
009

HELDERLIANE M. DA LUZ RICKLI 00051 027
045
053

IBERE E. SASSO 00022 024

JOÃO DE OLIVEIRA FRANCO JR 00575 054

JOÃO ROBERTO CHOCIAI 00299 032

JOÃO S. ROSA 00019 061

JOSÉ B. BARROS GARCIA JUNIOR 00008 056

JOSÉ CARLOS PIAIA 00012 013
014
016
031
056
060

JOSÉ HÉLIO BORBA 00509 008
009
034

JOSÉ ZELINDO BOCASANTA 00775 029

LEONARDO DA COSTA 00157 069

LEVI DE CASTRO MEHRET 00734 001
002
003
004
005
006
026
058
063
064
065
066
067
068
070

MARCELO D. SCARAMELLA DE MELLO 00776 044

MARCELO OLIVA MURARA 00717 011

MARCOS ANTONIO BETTEGA 00066 024

MARCOS SUNG IL JO 00486 024

MATILDE MARTINS ABREU 00028 0059

MAURO ANDRÉ KRUPP 00263 030
055
056

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 00364 024

MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 00778 052

NAIR COELHO 00016 043

ODIR ANTONIO GOTARDO 00264 001
002
003
004
005
006
018
023
025
026
033
047
049
051

PAULO ROBERTO C. PACENKO 00097 011

ROGÉRIO PEREIRA BORGES 00626 038
039
040

RUBENS ANTONIO DE LIMA 00777 047

SAMUEL FERREIRA XALÃO 00067 038
039
040
046

SILVIO BENDER 00748 035

VALTER CARLOS MARQUES 00689 010
059

VIRGILIO CESAR DE MELO 00410 041
042

001. PREVIDENCIARIA-132-2000-OLIMPIA MARIA ROSA
MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. Recebido o recurso de apelação de fIs. 107/111 em am-
bos os efeitos. Ao apelado, para contra-razões,  no  prazo  le-
gal. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTRO e LEVI DE CAS-
TRO MEHRET E OUTROS.

002. PREVIDENCIARIA -028-2000- FRANCISCO FERDE-
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RICO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Redesignado o dia 28/11/2002, às 15:00 horas para
audiência de que trata o art. 331 e seus parágrafos, da  lei  pro-
cessual civil. Considerando a impossibilidade de o INSS reali-
zar  acordo, ficou designado a mesma data para audiência de
instrução e julgamento, devendo o requerente comparecer para
prestar  depoimento  pessoal, sob pena de confesso. O rol de
testemunhas deverá ser depositado no prazo do art. 407, do
CPC”. ADVS. ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

003. PREVIDENCIARIA-204-2000-JOSMAR DOS S. OLIVEI-
RA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Redesignado o dia 28/11/2002, às 13:30 horas para
audiência de que trata o art. 331 e seus parágrafos,  da  lei
processual civil. Considerando a impossibilidade de o INSS
realizar  acordo, ficou designado a mesma data para audiência
de instrução e julgamento, devendo o requerente comparecer
para prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. O rol
de testemunhas deverá ser depositado  no  prazo do art. 407, do
CPC”. ADVS. ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO
MEHRET  E OUTROS.
004. PREVIDENCIARIA-168-1999-SEBASTIANA FERREI-
RA DE QUADROS X INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL. Recebido o recurso de apelação de fIs. 103/ 107,
em ambos os efeitos. Ao apelado, para contra-razões, no prazo
legal. ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTRO e LEVI DE
CASTRO MEHRET E OUTROS.

005. PREVIDENCIARIA-150-2001-JOSE DE OLIVEIRA
NETO X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
“... l. Para audiência de que trata o art. 331 e seus parágrafos,
da lei processual civil, designo o dia 30/10/2002, às 14:30 ho-
ras. 2. Considerando a impossibilidade de  o  INSS  realizar
acordo, designo a mesma data para audiência de instrução e
julgamento,  devendo o requerente comparecer para prestar
depoimento pessoal,  sob  pena  de confesso. 3. O rol de teste-
munhas deverá ser depositado no prazo do artigo 407, do CPC”.
ADVS. ODIR A. GOTARDO e LEVI DE CASTRO MEHRET
E  OUTROS.
006. PREVIDENCIARIA -026-2000- PEDRO GONÇALVES
DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DE SEGUO SOCI-
AL. Recebido o recurso de apelação de fIs. 111/115, em ambos
os efeitos. Ao apelado, para contra-razões,  no  prazo  legal.
ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTROS e LEVI DE CAS-
TRO MEHRET E OUTROS.
007.EXECUÇÃO FISCAL-01295F-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMÓVEIS X EVANDRO TEIXEIRA
DE LIMA E LTDA. l. Designado O dia 09/10/2002, às  09:00
horas, para arrematação dos bens penhorados, ocasião em que
o bem será alienado pelo preço igual ou superior  ao  valor  da
avaliação,  atualizado  monetariamente  até  a  referida  data
designada.

2. Atualizado o valor da dívida, conf. cálculo de fl. 87, no valor
de R$ 946,08 em 30/07/ 2002 e valor da avaliação conf. atuali-
zação de fl. 88, no valor  de  R$ 650,00. ADVS. CUPERTINO
AMARAL JR E OUTROS e ERALDO FERREIRA DE LIMA.

008. CARTA PRECATÓRIA DA 4a VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MOGI DAS CRUZES-SP 069-2000- UNIBAN-
CO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X COOPERA-
TIVA AGRICO A DE COTIA. Manifestação da parte interes-
sada, no prazo de cinco  dias, sobre o contido no ofício de fl.
38. ADVS. JOSÉ HÉLIO BORBA E OUTROS  e FELIPE
PUGLIESI.

009. CARTA PRECATÓRIA DA 4a VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MOGI DAS CRUZES-SP 071-2000- UNIBAN-
CO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X COOPERA-
TIVA AGRICO LA DE COTIA. Manifestação da parte interes-
sada, no prazo de cinco dias, sobre o contido no ofício de fl.
52. ADVS. JOSÉ HÉLIO BORBA E OUTROS  e FELIPE
PUBLIESI.

010. CARTA PRECATÓRIA DA 2a V. CÍVEL - GUARAPUA-
VA/PR- 02498/C- BANCO DO BRASIL S/A X ANSELMO
CALDAS FERREIRA DA SILVA. Ao preparo do  valor  de R$
205,38, equivalentes a 1.956,00 VRC., pelo requerente, no
prazo  de cinco dias, referente as guias de custas do oficial de
justiça de  fls. 86/87, e R$ 15,00, ref. a fotocópias e autentica-
ções, para  cumprimento dos mandados expedidos às fls. 65 e
80, ante o contido nos despachos de fls. 64 e 78. ADVS. VAL-
TER CARLOS MARQUES E OUTROS.

011.EXECUÇÃO -053-2002- FOX DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA X AUTO POSTO FOZ DO AREIA LTDA
E OUTROS. Despacho de fl. 24: “Em vista da relevância dos
argumentos contidos às fls. 20/22, suspendo o  curso  da  exe-
cução. Manifeste-se o exequente”. ADVS. MARCELO OLIVA
MURARA E OUTROS e  PAULO R. CARNEIRO PACENKO
E OUTRO.

012. EXECUÇÃO -139-96-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A X INDUSTRIA E  COM. DE MAD. ALGEOMAN
LTDA E  OUTRO, l. Despacho de fl. 104: “Uma vez que  a
parte autora não concorda que o executado fique com o depósi-
to dos bens penhorados, apresentando justificativa de sua  dis-
cordância,  defiro  o pedido de fls. 99/102, determinando a
remoção dos bens para o exequente a fim de que este fique
como depositário mediante termo de compromisso. 2. Ao pre-
paro do valor total de R$ 87,00=828,58 VRC,  pelo  requeren-
te, no prazo de cinco dias, referente a guia de custas do oficial
de justiça de f l. 106, e despesas processuais para cumprimento
do mandado expedido às fl. 105. ADVS. ELISABETH M.
SPENGLER E OUTROS.

013. EXECUÇÃO -104-96- BANCO DO BRASIL S/A X ER
FERREIRA DOS REIS E OUTROS. Ao preparo do valor de
R$ 274,00= 2.609,00 VRC., pelo requerente, no prazo de cin-
co dias, referente a guia de custas do oficial de justiça de fl. 75
e demais despesas processuais para cumprimento do  mandado
expedido às fl. 74, ante o contido no despacho  de  fl. 73. ADVS.

JOSÉ CARLOS PIAIA E OUTROS.

014. EXECUÇÃO -122-96- BANCO DO BRASIL S/A X ER
FERREIRA DOS REIS-FIRMA E OUTROS. Ao preparo pelo
requerente, no prazo de cinco dias, do  valor de R$ 100,00=
952,39 VRC., referente a guia de  custas  do  oficial  de justiça
de fl. 73 e demais despesas  processuais  para  cumprimento  do
mandado expedido às fl. 72, ante o contido no despacho de fl.
71. ADVS. JOSÉ CARLOS PIAIA E OUTROS.

015. USUCAPIÃO ESPECIAL RURAL -152-95-ADAO COR-
REIA DOS SANTOS E OUTRA X INDUSTRIAS JOÃO JOSÉ
ZATTAR S/A E OUTROS. Recebido o recurso de  apelação de
fIs. 385/403, interposto pelos autores em ambos os efeitos.  Ao
apelado, para contra-razões, no prazo legal. ADVS. ERALDO
FERREIRA DE LIMA e CÉSAR A. GULARTE DE CARVA-
LHO E OUTROS.

016. EMBARGOS A EXECUÇÃO -101-97- LAURI KA-
MINSKI X BANCO DO BRASIL S/A. Manifestação da parte
vencedora no prazo de cinco dias, sobre  o  interesse na execu-
ção da sentença, sob pena de arquivamento. ADVS. JOSÉ
CARLOS PIAIA E OUTROS.

017.INTERDITO PROIBITORIO-153-2001-ALVANI APARE-
CIDA PEREIRA X FRANCISCO CARLOS NUNES DA RO-
CHA E OUTRA. Ao preparo pelo requerente, no  prazo de
cinco dias, do valor de R$ 54,00= 514,28 VRC., referente a
guia de custas do oficial de justiça de f l. 86, e demais despesas
processuais para cumprimento do mandado expedido às fl. 85,
ante o contido  no  despacho de f l. 83. ADVS. DOUGLAS S.
DE OLIVEIRA MENDES.

018. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -047-97- N.F.N. X A.R.N.
Julgado  extinto  O processo, com fundamento no artigo 267,
parág. 1° do  CPC., condenando a parte autora no pagamento
das custas  e despesas  processuais.  ADVS. ODIR A. GOTAR-
DO E OUTRO.

019. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -093-2000- SUPERMER-
CADO GUARÁ LTDA X  DIVANIR APARECIDA NUNES
DOMINGUES. l. Despacho de fls. 45: “Uma vez que a subs-
critora da petição de f l. 36 não possui capacidade postulatória,
rejeito ineficaz a nomeação de bens, deferindo o pedido de  fls.
40/43”.  2. Ao preparo pelo requerente,  no  prazo  de  cinco
dias,  do  valor  de R$ 66,00= 628,57 VRC.,  referente a guia de
custas do oficial de justiça de fl. 47 e demais despesas proces-
suais para cumprimento do mandado expedido às fl. 46,  ante o
contido no despacho acima descrito. ADVS. ELISABETH M.
SPENGLER E OUTRO.

020. COBRANÇA – 019-2002 - CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA E OUTROS X ENI GOMES DE
LIMA FREITAS. Homologada a transação de fls. 120/121, jul-
gando extinto o processo, com julgamento de mérito, na forma
do  artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. ADVS.
ELISABETH M.  SPENGLER.

021. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL -011-92-INDUS-
TRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S/A X FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, l. Ciência às partes da baixa dos
autos. ADVS. CÉSAR A. GULARTE DE CARVALHO E OU-
TROS.
022. INDENIZATORIA -164-2000- PINHAOTÜR AG. DE
VIAGENS E TURISMO LTDA X ASSOC. UNIVERSITÁRI-
OS PINHÃO. Ao preparo pelo requerente, no  prazo  de cinco
dias, do valor de R$ 345,74= 3.292,76 VRC., referente  as  custas
remanescentes, conforme determina o art. 19 do CPC., sob pena
de execução, manifestando-se ainda seu interesse na execução
da sentença proferida às fls. 184/192, ante o trânsito em julga-
do, conforme certidão  de fl. 197 verso, sob pena de arquiva-
mento. ADVS. AROLDO ALVES DE SOUZA.

023. REINTEGRAÇÃO DE POSSE -017-1999- INDUSTRI-
AS JOÃO JOSÉ ZATTAR S/A X ALBARI DE LIMA. Parte
final da sentença proferida às fls. 161/167: “... Por todo o ex-
posto, nos termos do artigo 269, I, do Código de  Processo
Civil, JULGO PROCEDENTES OS pedidos deduzidos na ini-
cial,  DETERMINANDO A REINTEGRAÇÃO da autora IN-
DUSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S/A na área invadida, cons-
tituída pelos quinhões n° 11-A, matriculado sob n° 1.063 no
CRI da Comarca de Pinhão, e quinhão n° 27, matriculado sob
n° 507,  e  quinhão n° 03 do imóvel matriculado sob n° 507 da
Comarca de Pinhão, AUTORIZANDO a autora a desfazer as
benfeitorias às custas do requerido. CONDENO o réu  a  inde-
nizar  os  danos  causados à autora em

virtude da invasão danos esses a serem apurados através de
liquidação por artigos. Condeno o réu, ainda, ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem  como honorários advo-
catícios que arbitro em 20% (vinte por cento)  do  valor dado à
causa”. ADVS. CÉSAR A. GULARTE DE CARVALHO E
OUTROS e ODIR ANTONIO GOTARDO E OUTROS.

024. CARTA PRECATÓRIA DA 18a V. CÍVEL DA COMAR-
CA DE SÃO PAULO-SP- 091-2000- BANKBOSTON N.A. X
FRANCISCO MAJOWSKI E OUTRO. l. Despacho de fls.
1.491/1.492: “Com relação a intervenção da União em razão
de  eventual transferência do crédito hipotecário sobre o imó-
vel penhorado, observo que tal fato não afasta a competência
do juízo deprecado para cumprir os atos deprecados, cabendo
tão-somente a intimação da União das datas designadas para a
hasta pública, a fim de que a mesma  possa  requerer aquilo que
entender ser de seu interesse. Assim, verifico que às  fls. 1347/
1376 o Banco do Brasil requereu a intimação da União, sendo
certo que por força do despacho de fls. 1378  foi deferido o
pedido, determinando-se a intimação da União, a qual mani-
festou-se nos autos,  requerendo a avaliação do imóvel e inti-
mação dos executados e  registro  da penhora (fls. 1490). Com
relação à avaliação do imóvel, observo que  a questão já foi
decidida por este juízo, estando em  grau  de  recurso, sendo
certo que os executados já foram intimados da penhora, não
havendo como deferir-se o requerido pela União às  fls. 1444,

sendo  certo que as penhoras já se encontram registradas no
C.R.I. local. Desta forma, uma vez que este juízo já deferiu a
intimação da União, e uma  vez que a mesma já peticionou nos
autos, não  há  por  que  analisar-se  a irresignação do exequen-
te (fls. 1381/1437) com relação ao pedido  formulado pelo Banco
do Brasil às fls. 1347/1376. As fls. 1445/1482 o Banco do Bra-
sil  reitera  o pedido de intimação da União, sendo o mesmo
requerido pelo executado às fls. 1485/1488. Conforme justifi-
cado  acima, a intervenção da União não afasta do juízo depre-
cado a competência para cumprir os atos de execução, pois a
competência para os atos executórios é definida pela localiza-
ção do imóvel penhorado. Assim, do mesmo modo que este
juízo cumpre diversas cartas precatórias de processos originá-
rios de Vara Federal, deverão os atos executórios ser cumpri-
dos por este juízo, ainda que a União tenha interesse no feito,
sendo certo que eventual interesse da União, na condição de
credora hipotecária deve ser discutido junto ao juízo deprecan-
te, eis que o direito de preferência implica em ampliação do
pólo ativo da execução, sendo de competência do juízo depre-
cante a solução da controvérsia. Com relação ao pedido de ex-
clusão dos imóveis das matrículas 134 e 2606 do auto de pe-
nhora, formulado pelo executado às fls. 1485/1488, observo
que a matéria está preclusa, já tendo sido decidida no  item “2”
da  decisão  de fls. 1.271, tendo sido a questão objeto de agra-
vo, não mais cabendo levantar-se tal questão perante este juí-
zo. Há que se notar, ainda,  que a própria União, às fls. 1440,
postulou  pelo  registro  das  penhoras perante o registro imobi-
liário, dando a entender,  com  isso, que não se opõe à penhora
dos mencionados imóveis. Deste modo, resta a este juízo ape-
nas e tão-somente designar datas  para  praceamento  dos bens
penhorados, fazendo-se as devidas intimações  conforme  re-
querido às fls. 1386/1389 e, por cautela, intimando-se a União,
a fim  de  que não seja alegada nulidade no futuro. 2. Pelo
exposto, designo os dias 09 e 16/10/2002, às 09:30 horas para
primeira e segunda praça, respectivamente, determinando a
expedição de editais nos  termos  dos  arts. 686 e 687 do Códi-
go de Processo Civil. Atualize-se monetariamente o valor do
débito e da avaliação para a ocasião do ato. Sejam feitas as
intimações necessárias, intimando-se inclusive a União Fede-
ral, a fim de que não seja alegada qualquer nulidade. Sejam
cumpridas as diligências necessárias previstas no Código de
Normas”. 3. ATUALIZAÇÃO  DO  DEBITO DESCRITO  NA
INICIAL,  conforme  cálculo  de  fl. 1498,  no  valor  de R$
9.295.479,37. 4. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA AVALIA-
ÇÃO POR IMÓVEL, conforme cálculo de fl. 1499, no valor
total de R$ 1.091.404,90. 5. Despacho proferido às f l. 1504,
em razão do contido na petição de fl. 1501/ 1502: “Tendo em
vista a relação de estreita amizade entre este  magistrado e o
advogado Dr. Cláudio Rotunno, que ingressou no processo como
procurador da parte exequente a partir de fIs. 1496, a fim  de
evitar que  se  coloque  em  dúvida  a  imparcialidade  deste
juízo e a fim de  preservar a credibilidade do Poder Judiciário,
nos termos do artigo  135, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil, declaro-me suspeito para continuar o processamento
do feito. Encaminhem-se os autos à Meritíssima Juíza Substi-
tuta da Seção Judiciária”. ADVS. CLÁUDIO  ROTUNNO,  MI-
GUEL SLOWIK E OUTROS, CERES PACZKOSKI BAITA-
LA E OUTROS, IBERE E. SASSO, MARCOS A. BETTEGA
E OUTROS, AMAURI ROBERTO BALAN  E  OUTROS  e
MARCOS SUNG IL JO.

025. SEPARAÇÃO LITIGIOSA -130-98- L.Z. X A.D.S.Z.
Manifestação das partes no prazo de dez dias, sobre o laudo
pericial de fls. 110/112. ADVS. ODIR ANTONIO GOTARDO
E OUTRO e ELISABETH M. SPENGLER E OUTRO.

026. PREVIDENCIARIA -159-1999- ALVANDIRA ALVES DE
OLIVEIRA  X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. Recebido o recurso adesivo de fls.  138/140. Ao requerido
para que apresente contra-razões. ADVS. ODIR ANTONIO
GOTAR DO E OUTRO e LEVI DE CASTRO MEHRET E
OUTROS.

027. EXECUÇÃO-082-1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A X GILSON FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA.
Determinada a suspensão dos autos em arquivo provisório, até
manifestação da parte interessada. ADVS. HELDERLIANE M.
L. RICKLI E OUTROS.

028. SEQUESTRO-225-2000-SONIA MARA S. DA SILVA E
OUTRA X WILSON ANTÓNIO DENGO E OUTRO. Despa-
cho de fl. 110: “Não tendo sido especificado  pelas partes as
provas que desejam produzir, cabe o julgamento do processo
no estado em que se encontra. A conta e preparo”. Aguarda  o
preparo  das custas remanescentes pelo requerente, no valor  de
R$ 362,24= 3.449,91 VRC., conforme cálculo de fl. 112. ADVS.
CID COUTO FILHO e ERALDO F. DE LIMA.

029.CARTA PRECATÓRIA DA 2a V. CÍVEL DE PATO BRAN-
CO-PR- 07498/C- JUCIMAR GRITTI X SILNE APARECIDA
BAITEL E OUTRA. Ao requerente sobre o  contido na certi-
dão de fl. 43 verso. ADVS. JOSÉ ZELINDO BOCASANTA.

030.INDENIZACAO-115-95-JOEL AFONSO DE CARVALHO
E OUTROS X FRANZ REMLIN-GER. Decisão de fl. 256: “Em
vista dos documentos  apresentados,  julgo boas as contas pres-
tadas, acolhendo o parecer ministerial”. ADVS. MAURO AN-
DRÉ KRUPP E OUTROS.

031. BUSCA  E APREENSÃO -172-96- BANCO DO BRASIL
S/A X  ANSELMO CALDAS FERREIRA DA SILVA. Ao re-
querente sobre o contido na certidão de fl. 75, quanto ao decur-
so de prazo para interposição de  embargos.  ADVS.  JOSÉ
CARLOS PIAIA E OUTROS.

032. CARTA PRECATÓRIA DA 2a VARA CÍVEL DE GUA-
RAPUAVA-PR- 046-2001-BANCO ITAU S/A X ANTÓNIO C.
RIBEIRO BURKO E OUTRO. Ao requerente para, no prazo
de cinco dias, efetuar o pagamento do valor de R$ 13,00, e
proceder a retirada do ofício expedido às f l. 33, para os devi-
dos fins, bem como manifestar sobre o contido na certidão do
Oficial de Justiça de fl. 35, tendo em vista o contido no despa-
cho de fl. 30. ADVS. JOÃO ROBERTO CHOCIAI E OUTROS.

033. REINTEGRAÇÃO DE POSSE -013-1999-VALDEVINO
BATISTA DE ALMEIDA X INDUSTRIAS JOÃO JOSÉ ZAT-
TAR S/A. Parte final  da  sentença  proferida  às fls. 96/99: “...
Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos dedu-
zidos na inicial. Condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas  processuais, bem como  honorários  advocatícios que
arbitro em 20% (vinte por cento) do valor dado à causa”. ADVS.
ODIR ANTONIO GOTARDO E OUTRO e  CÉSAR  A. GU-
LARTE DE CARVALHO E OUTROS.

034. CARTA PRECATÓRIA DA 4a VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MOGI DAS CRUZES-SP 070-2000- UNIBAN-
CO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X COOPERA-
TIVA AGRÍCOLA DE COTIA.  Ao requerente sobre o contido
às fl. 35. ADVS. JOSÉ HÉLIO BORBA E OUTROS.

035. CARTA PRECATÓRIA DA 16a VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA-PR-091-2002- MARCO-LINO VANZZO E OUTRA X
BANCO DO BRASIL S/A. Ao preparo pelo  requerente, no
prazo de cinco dias, do valor de R$ 51,38= 489,33 VRC., refe-
rente  a guia de custas do oficial de justiça de fl. 52. ADVS.
SILVIO  BENDER  E OUTROS.

036. EMBARGOS DE TERCEIRO -118-2000- ESPOLIO DE
NIKOLAUS KORPASCH X FMC DO BRASIL IND. E CO-
MERCIO. Ao requerente para, no prazo de cinco  dias, proce-
der a retirada dos autos, para distribuição na 2a  Vara  Cível  da
Comarca de Guarapuava - PR., tendo em vista que não houve
interposição de recurso da decisão de fls. 138/139. ADVS.
EDISON JOSÉ SANCHES E OUTROS.

037. EMBARGOS DE TERCEIRO -114-2000- ESPOLIO DE
NIKOLAUS KORPASCH X FMC DO BRASIL DO BRSIL IND
E COM. LTDA. Ao requerente para, no prazo de cinco dias,
proceder a retirada dos autos, para  distribuição  na  1a Vara
Cível da Comarca de Guarapuava - PR., tendo em vista que não
houve interposição de recurso da decisão de fls. 115/116. ADVS.
EDISON  JOSÉ  SANCHES E OUTROS.

038. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE- 277-2000- D.C.S. X
E.J.K. Despacho de fl. 53: “l- Para audiência de conciliação e
saneamento designo o dia 02/12/2002, às 14:00 horas. 2- Fls.
39/40: Defiro o pedido de entrega ao  requerido de seus perten-
ces pessoais (roupas, calçados, livros  e  cadernos) , deferindo,
também, o pedido de entrega do computador ao  requerido,
mediante termo de depósito, tendo em vista que a autora,  pelo
que se depreende da petição inicial, é do lar e, portanto,  não
utiliza  o computador para atividade profissional, sendo certo
que  os  filhos  do casal são crianças que pouco utilizam o
computador para a atividade escolar, eis que a filha mais velha
tem apenas oito anos de idade, de modo que o aparelho revela-
se de maior utilidade para  o  requerido,  que exerce a profissão
de técnico florestal e professor, de modo que o computador é
mais necessário ao requerido do que à requerente e aos filhos
do casal”. 3. Ao preparo pelo requerido do  valor  de  R$ 84,00=
800,00 VRC., ref. a guia de custas do oficial de justiça de fl.
55, para  cumprimento do mandado expedido às fl. 54. ADVS.
ROGÉRIO PEREIRA BORGES  e SAMUEL F. XALAO E
OUTROS.

039. GUARDA -052-2000- D.C.S. X A.J.K. “Para audiência
de oitiva da testemunha substituída designo o dia 02/12/2002,
às  13:30 horas”.  ADVS. ROGÉRIO P. BORGES e SAMUEL
F. XALAO E OUTROS.

040. GUARDA -001-2001- A.J.K. X D.C.S. “Para audiência
de oitiva da testemunha substituída designo o dia 02/12/2002,
às 13:30 horas”. ADVS. SAMUEL F. XALAO E OUTROS e
ROGÉRIO P. BORGES.

041. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-269-2002-
ODENIR RECH DOS SANTOS E OUTRA X MARCOS AN-
TONIO RECH DOS SANTOS E OUTRA. Ao requerido para,
em  05 dias, manifestar-se sobre a impugnação. ADVS. VIR-
GÍLIO CÉSAR DE MELO  E OUTRO.

042. DIVISÃO -233-2002- MARCOS ANTONIO RECH DOS
SANTOS E OUTRA X ODENIR RECH DOS SANTOS E
OUTRA. Manifestação da parte autora, no prazo  de  10 dias
sobre a contestação e documentos de fIs.  30/104.  ADVS.
VIRGÍLIO CÉSAR DE MELO E OUTRO.

043.INDENIZACAO-069-96-MUNICÍPIO DE PINHÃO X
DOMINGOS SILVERIO DOS SANTOS E OUTRO. Manifes-
tação da parte vencedora no  prazo de  cinco  dias, sobre o
interesse na execução da sentença, sob  pena  de  arquivamen-
to. ADVS. NAIR COELHO.

044. REVISIONAL DE ALIMENTOS-003-2001- E.T.D. X
E.D.S.D. l. Despacho de fl. 67: “Designo o dia 27/11/2002, às
14:00 horas,  para  audiência  de instrução e julgamento. 2.
Indefiro o pedido de fls. 65/66, pois não há nestes autos execu-
ção dos alimentos provisórios”. 3. Ao preparo do valor de R$
70,00, no prazo de cinco dias, pelo requerido, ref. a guia de
custas do Oficial de Justiça (f l. 69), para cumprimento do man-
dado expedido às fl. 68, ante o contido na parte final da contes-
tação de fls.  28/36 (depoimento pessoal do autor). 4. Ao pre-
paro do valor de  R$ 105,00, no prazo de cinco dias, pelo re-
querente, ref. a guia de custas do Oficial de Justiça (fl.70), para
cumprimento do mandado expedido às fl. 68 (intimação das
testemunhas arroladas às fl. 06). ADVS. ERALDO FERREI-
RA DE LIMA e MARCELO D. SCARAMELLA DE MELLO.

045. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -097-97-FLORA M. C.
SCHIER E OUTRA X ZEBALLOS E NHOATTO LTDA.
Aguarda o preparo das custas remanescentes  pelos  exequen-
tes, no valor de R$ 393,24= 3.745,15 VRC., conforme despa-
cho de fl. 130. ADVS. HELDERLIANE M. DA LUZ RICKLI
E OUTRA.

046. ALVARÁ -117-1999- JULIANA APARECIDA FIÚZA.
Homologada a desistência e julgado extinto o processo, na for-
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ma do art. 267, VI, do  CPC.  ADVS. SAMUEL FERREIRA
XALAO E OUTROS.

047. DIVORCIO -211-2001- D.D.F.D. X H.D. Despacho de fl.
30: “Para  que haja fixação do valor da pensão alimentícia a ser
paga às filhas do casal, por tratar-se de pedido consensual (fl.
19), devem as partes informar ao juízo qual o valor da pensão,
não sendo  possível,  em processo consensual, a fixação do
valor unilateralmente pelo juízo”. ADVS.  ODIR A. GOTAR-
DO E OUTROS e RUBENS ANTÓNIO DE LIMA.

048. REINTEGRAÇÃO DE POSSE -145-93- INDUSTRIAS
JOÃO JOSÉ ZATTAR  S/A  X SILVIO MILLOS E OUTROS.
Manifestação da parte vencedora no prazo de cinco dias, sobre
o interesse na execução da sentença, sob pena de arquivamento.
ADVS. CÉSAR A. GULARTE DE CARVALHO E OUTROS.

049. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 376-97- INDUSTRIAS
JOÃO JOSÉ ZATTAR S/A  X ALIR VAZ E OUTROS. Parte
final da sentença proferida  às  fls. 138/145: “... Por todo o
exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inici-
al,  DETERMINANDO A REINTEGRAÇÃO da autora INDUS-
TRIAS  JOÃO  JOSÉ  ZATTAR S/A  na área invadida, consti-
tuída pelo quinhão  n° 12,  do  imóvel  denominado Guarapua-
vinha, AUTORIZANDO a autora a desfazer as benfeitorias às
custas dos requeridos. CONDENO os réus a indenizarem os
danos  causados  à autora em virtude da invasão, danos esses a
serem apurados  através  de liquidação por artigos. Condeno os
réus, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios que arbitro em 20% (vinte
por cento) do valor dado à causa”. ADVS. CÉSAR A. GU-
LARTE DE CARVALHO E OUTROS e ODIR A. GOTARDO
E OUTRO.

050. REINTEGRAÇÃO DE POSSE -375-97- INDUSTRIAS
JOÃO JOSÉ ZATTAR  S/A X SEBASTIÃO SUTIL DE RA-
MOS E OUTROS. Manifestação da parte  vencedora  no prazo
de cinco dias, sobre o interesse na  execução  da  sentença,  sob
pena de arquivamento. ADVS. CÉSAR A. GULARTE DE
CARVALHO E OUTROS.

051. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -187-2000- P.R.M. E OU-
TRO X N.E.D. Manifestação dos exequentes, no prazo de cin-
co dias, sobre o contido nas  certidões de fls. 31 e 31 verso.
ADVS. ODIR A. GOTARDO E OUTRO.

052. CARTA PRECATÓRIA DA COMARCA DE FOZ DO
IGUACU-PR -02595/C- AGRO-NOE INSUMOS AGRÍCOLAS
LTDA X ERVATEIRA VERDE VALE DO IGUAÇU LTDA.
Manifestacão do requerente no prazo de cinco dias, sobre o
interesse no  prosseguimento do feito, sob as penas da lei.
ADVS. MILTON SANTOS DE OLIVEIRA E OUTROS.

053. CARTA PRECATÓRIA DA VARA  CÍVEL DA COMAR-
CA DE PALMAS-PR- 161-2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A X HEMERSON SOUZA TRESSINO. Ao pre-
paro pelo requerente, no prazo de cinco dias, do valor de R$
132,00= 1.257,15 VRC referente a guia de custas do oficial de
justiça de  fl. 78,  e  demais despesas processuais para cumpri-
mento do mandado  expedido  às  fl. 76, ante o contido no
despacho de fl. 45, a saber: “Tendo em vista  que  o exequente
não concorda que o executado permaneça  como  depositário
do bem penhorado, nos termos do artigo 666 do CPC., defiro o
pedido de que o bem penhorado fique depositado com o exe-
quente.  ADVS. HELDERLIANE M. DA LUZ RICKLI E OU-
TROS.

054. COBRANÇA -056-2000- SENAI SERVIÇO  NACIONAL
DE APRENDIZAGEN INDUSTRIAL X IND. JOÃO JOSÉ
ZATTAR S/A. Parte final da sentença proferida às fls. 98/104:
“... Por tudo o que foi exposto, nos termos do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido deduzido na inicial, e CONDENO a ré IN-
DUSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR a pagar ao autor a quantia
de R$ 7.313,81 (sete mil, trezentos e treze reais  e oitenta e um
centavos) relativa ao débito principal corrigido monetáriamen-
te, acrescida de juros calculados na forma adotada pela autora,
excluída dos juros a somatória da SELIC à taxa de 1% (um por
cento)  e  à TMCTN, reduzindo-se ainda a multa monetária
para 25% (vinte e cinco por cento). Condeno o réu ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios eis que o ajuiza-
mento da demanda pelo autor foi necessário, haja  vista o réu
não ter pago nem mesmo a parcela da dívida que reconheceu
ser devida. Pelo mesmo motivo, condeno apenas o réu ao paga-
mento de  honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor  da condenação”. ADVS. JOÃO DE
OLIVEIRA FRANCO JR E OUTROS e CÉSAR  A.  GULAR-
TE DE CARVALHO E OUTROS.

055. MANUTENÇÃO DE POSSE -096-2000-ARISTEU JOSÉ
SOARES E OUTRA X ATÍLIO CHAVES, l. Ciência às partes
da baixa dos autos. ADVS. MAURO A. KRUPP E OUTRO.
056. COBRANÇA -015-97-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO S/A X AR-LINDO CARDOSO, l.
Ciência às partes da baixa dos autos. ADVS. JOSÉ CARLOS
PIAIA E OUTROS e JOSÉ B. BARROS GARCIA JÚNIOR,
MAURO A. KRUPP.

057.EMBARGOS DO DEVEDOR-103-98-INDUSTRIAS
JOÃO JOSÉ ZATTAR S/A X FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, l. Ciência às partes da baixa dos autos.
ADVS. CÉSAR A. GULARTE DE CARVALHO E OUTROS.

058. FISCAL -03593F- INSS X PINOPASTA LTDA. Ao exe-
quente para, no prazo de dez dias, comprove as publicações do
edital expedido de fl. 120,  ou as providencie, no prazo de trin-
ta dias, sob as  penas  da  lei.  ADVS. LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

059. DECLARATORIA - 050-2000-BANCO DO BRASIL S/A
X MASSUMI KATUMATA E OUTRA. Parte final da sentença
proferida às fls. 105/111: “... Pelo expôsto, nos termos do arti-

go 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para o fim de declarar que o  autor  Banco
do Brasil S/A possui o direito de escriturar, a quem melhor lhe
convier os imóveis objeto das matrículas 550 e 990 do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Pinhão, condenando os
réus ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
ao pagamento de honorários  advocatícios que arbitro em 20%
(vinte por cento) do valor dado à causa”. ADVS. VALTER
CARLOS MARQUES, AMAURI ROBERTO BALAN E OU-
TROS e MATILDE M. ABREU.

060. EXECUÇÃO -054-96-BANCO DO BRASIL S/A X NEL-
SON KOLODA. Despacho  de fl. 114: “Fls. 119: Indefiro novo
pedido de suspensão, pois existe  bem penhorado, o qual não
pode ficar eternamente constrito. Intime-se o exequente para
que requeira o que necessário for para a alienação  do  bem
penhorado, no prazo de 15 dias”. ADVS. JOSÉ CARLOS PI-
AIA E OUTROS.

061. INDENIZACAO-152-98-PEDRO SOARES DO AMARAL
E OUTROS X KONRAD STUTZ. Parte final da sentença pro-
ferida às fls. 225/235: “... Por todo o  exposto, nos termos do
artigo 269, I, do Código de Processo Civil,  JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na petição inicial
para CONDENAR o réu KONRAD STUTZ a pagar aos auto-
res a quantia de 100 (cem) salários mínimos. Sendo parcial a
sucumbência, condeno os autores ao  pagamento de metade das
custas e despesas processuais, condenando o réu ao pagamento
da outra metade. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de hono-
rários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor
da  condenação, condenando os autores também ao pagamento
de honorários arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da
sucumbência, que no caso dos autores vem a ser o pedido de
480 (quatrocentos e oitenta salários  mínimos) a título de danos
materiais”. ADVS. JOÃO S. ROSA E OUTROS e  AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA E OUTROS.

062. BUSCA E APREENSÃO -291-2002-VOLMAR BRUNE-
TO E OUTRO X EUCLIDES JOSÉ ZAMPIERI & CIA LTDA.
Parte final da sentença proferida às  fls.  26/27: “... Por todo o
exposto, e principalmente por entender faltar interesse proces-
sual na propositura de ação cautelar de busca e apreensão  quan-
do cabível a liminar em ação de reintegração de posse, que é a
ação  principal a ser ajuizada segundo a parte autora, é que nos
termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM  JULGAMENTO DE MÉRI-
TO”. ADVS. CLÁUDIO ROBERTO BARANCELLI.

063. PREVIDENCIARIA -163-2000-IVONE MATILDE
PRANCESCONI X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Recebido o recurso de apelação de fls. 119/123 in-
terposto pela requerente, em  ambos  os  efeitos.  Ao  apelado,
para contra-razões, no prazo legal. ADVS. LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

064. PREVIDENCIARIA -177-2000- MARIA FERREIRA  X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Recebido o
recurso de apelação de fls. 101/105, interposto pela requeren-
te, em ambos os efeitos. Ao apelado, para contra-razões no prazo
legal. ADVS. LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

065. PREVIDENCIARIA -167-1999- MARIA ANTONIO DE
LIMA FILHA  X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Recebido o recurso de apelação de fls.  103/ 107,
interposto pela requerente, em ambos os efeitos. Ao apelado,
para contra-razões, no prazo legal. ADVS. LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

066. PREVIDENCIARIA -196-2000- ANGELINA R. DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. Recebido o recurso de  apelação  de  fls. 99/103, interpos-
to pela requerente, em ambos os efeitos. Ao apelado, para  con-
tra-razões, no prazo legal. ADVS. LEVI DE CASTRO
MEHRET E OUTROS.

067. PREVIDENCIARIA-153-2000-JOAO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Recebido
o recurso de apelação de fls. 100/104, interposto pelo reque-
rente, em ambos os efeitos. Ao apelado,  para  contra-razões,
no prazo legal. ADVS. LEVI DE CASTRO MEHRET E OU-
TROS.

068. PREVIDENCIARIA -162-2000- JOÃO DE SIQUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Recebido o
recurso de apelação de fls. 114/118, interposto pelo requeren-
te, em ambos os efeitos. Ao apelado, para contra-razões no prazo
legal. ADVS. LEVI DE CASTRO MEHRET E OUTROS.

069. CARTA PRECATÓRIA DA 3a VARA CÍVEL DA FA-
ZENDA PUBLICA, FALÊNCIAS  E CONCORDATA DE
CURITIBA-PR- 13997/C- BANCO REG.  DE  DESENV.
DO  EXTREMO SUL X MADEBRAS S/A E OUTROS.
Despacho de fl. 196: “Ao contrário do  que diz o exequente,
a certidão de fl. 185 demonstra que os executados  não fo-
ram intimados pessoalmente das datas designada para lei-
lão,  conforme certificado pelo documento de fl. 192. No
caso, a não intimação pessoal dos executados afronta o dis-
posto no artigo 867, parág. 5° do Código de Processo Civil e
também a Súmula n° 121 do Superior Tribunal de Justiça
que diz que “na execução fiscal o devedor deverá ser inti-
mado, pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão”,
sendo aplicável, portanto, ao caso em exame. Assim sendo,
para evitar que alienação  em  hasta pública seja considera-
da nula, defiro o pedido de fls. 187/191,  cancelando os lei-
lões já designados e designando para leiloamento  dos  bens
penhorados os dias 04/12/2002, às 10:00 horas e  18/12/2002,
às  10:00 horas. Renovem-se as diligências, observando-se
o contido no artigo 22, parág. 1°. da Lei n° 6.830/80". 2. Ao
exequente para, no prazo de cinco dias, proceder ao preparo
do valor de R$ 30,00, para retirada do edital e ofícios expe-
didos às fls. 203/206, para os devidos fins. ADVS. EDE-
GAR  A. C.  LESSNAU, CONRADO LUIZ ALVES DIAS E
OUTROS e LEONARDO DA COSTA E OUTROS.

070. PREVIDENCIARIA -025-2000-ANTONIO ÁVILA MAT-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Re-
cebido o recurso de apelação de  fls. 106/110,  interposto pelo
requerente, em ambos os efeitos. Ao apelado, para contra-ra-
zões, no prazo legal. ADVS. LEVI DE CASTRO MEHRET E
OUTROS.

071. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-231-2002-AILTON
PANDINI-FI X ANTONIO FERNANDO WEBER. Parte final
da decisão de fls. 15/18: “... Ante o exposto, REJEITO A EX-
CECAO oposta  por  AILTON PANDINI-FI, nos autos  de  Ação
de Indenização n° 206/01 que lhe move ANTONIO FERNAN-
DO  WEBER.  Condeno  o excipiente ao pagamento das custas
processuais decorrentes do  oferecimento da exceção”. ADVS.
CELIO ARMANDO JANCZESKI e ELISABETH  M.  SPEN-
GLER.

PIRAQUARA
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1.-EXECUCAO    DE  TITULO-36/1986-BANESTADO  S/A
CREDITO FINANCEIRO IN x AROLDO SORIAO- Intime-se
o autor para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias. Adv.
MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA E DEISE ALMI-
RA BORBA

2.-DESAPROPRIACAO-645/1986-MUNICIPIO    DE   PIRA-
QUARA  x CLOVIS  FERREIRA  FRANCO E S/M- Publique-
se o despacho de fls.  25,  apos, voltem. Intime-se. (Despacho
fls.25) - O procurador  do  municipio  permaneceu  com o pro-
cesso, em carga, por mais de dez anos, devolvendo sem mani-
festacao, demonstrando  total desinteresse e ate descaso para
com a justica.  Abra-se vista ao ministerio Publico. Intime-se.
Adv.  JONATHAS  ALVES  DO  NASCIMENTO  PEREIRA,
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

3.-ORDINARIA-2/1988-BANCO    DO    ESTADO   DO  PA-
RANA  x EMPREITEIRA FLORESTAL DIAMOND LTDA-
Aguarde-se. Decorrido o  prazo,  intime-se  a autora para dar
prosseguimento ao feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. OK-
SANDRO GONCALVES

4.-INVENTARIO-434/1990-MARIA APARECIDA FERRARI-
NE E OUTROS x MARIA DAVID FERRARINI - Intime-se a
inventariante para, em  48  horas,  dar  prosseguimento ao feito,
sob pena de destituicao  do  encargo.  Intime-se.  Adv.  AFON-
SO CELSO NUNES-

5.-ORDINARIA-54/1991-ERNST  GUNTHER  SCHNEIDER
SCHOTT  x EPOTEC  PARANA  IND  E  COM  DE  CASAS
PRE- Publique-se o despacho    de  fls.158,  apos,  voltem.  (
Despacho  de fls.158).  Tendo  em  vista  que  os  autos  se
encontram paralisados  por  prazo  superior  a  30  dias, intime-
se pessoalmente  o  autor via carta AR, para que no prazo de 05
dias de andamento ao feito sob pena de extincao. Adv. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO -

6.-EXECUCAO   DE  TITULO-670/1994-BANCO  BRADES-
CO  S/A  x SUASALITO  TRANSPORTES  RODOVIARIOS
LTDA - Manifeste-se a autora  sobre  o interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. Adv. JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-

7.-IMPUGNACAO    DE   CREDITO-881/1995-BANFORT
BANCO  DE FORTALEZA S/A x SIGEL ELETRO META-
LURGICA LTDA - Intime-se o comissario. Adv. DOMINGOS
CAPORRINO NETO-

8.-OBRIGACAO  DE  FAZER-906/1995-VALTER OTAVIA-
NO DA COSTA FERREIRA e outros x MUNICIPIO DE PI-
RAQUARA - Aguarde-se a decisao  do  agravo.  Intime-se.
Adv. VALTER OTAVIANO DA COSTA  FERREIRA,  DENI-
SE DE FATIMA COSTA FERREIRA, VALTER OTAVIANO
DA C. F. JUNIOR e JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/1996-MARIO EMILIO
TSUNEO OGAMA x I. N. S. S. - Intime-se o subscritor de fls.



pág. 204 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002

47/48 para regularizar    a   peticao  de  fls.  48,  apos,  voltem.
Intime-se. Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

10.-EMBARGOS    DO    DEVEDOR-986/1996-ANTONIO
SERUR  x MUNICIPIO  DE PIRAQUARA - Pagas as custas
deste processo, abra-se  vista  ao  Municipio  para manifestar-
se sobre o pedido  retro. Intime-se. (conta R$ 173,39). Adv.
LUCIANA OLICSHEVIS-

11.-INDENIZACAO-586/1998-GEORGINA   MARIA  MI-
ZERKOWSKI  x BANCO  DO ESTADO DO PARANA S.A -  -
Cumpra-se o venerando acordao.  Intime-se.  Adv.  WALTER
HELIO DE LIMA MARTINS, OKSANDRO GONCALVES-

12.-REIVINDICATORIA-15/1999-AZ  IMOVEIS  LTDA  x
NEIDE DE TAL  E  OUTROS - Vistos e examinados estes
autos... Julgo extinto  o  feito,  em  fase de execucao de senten-
ca, com fulcro  no  artigo 267,III do CPC. Custas ex-lege. P.R.I.
Oportunamente,  arquive-se  e  baixe-se  na distribuicao. Adv.
IZABEL  CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS e LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

13.-EXECUCAO  DE  TITULO-90/1999-BANCO REAL S.A
x KOLAPEL COM.  DE  COLAS  LTDA  e  outros  -  Ao  autor
para  dar prosseguimento  ao  feito, em cinco dias. Intime-se.
Adv. DANIEL HACHEM-

14.-RESCISAO   DE  CONTRATO-172/1999-AZ  IMOVEIS
LTDA  x NIVALDO  DOS  SANTOS SOUZA e outros - Vistos
e examinados estes autos... Julgo extinto o presente feito, em
fase de execucao  de  sentenca,  com fulcro no artigo 269, III
do CPC.  Custas  ex-lege. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e
baixe-se  na  distribuicao.  Adv. LUIS FERNANDO DIETRI-
CH, IZABEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-179/1999-MUNICIPIO DE
PIRAQUARA x  ELIANA  MOREIRA  DOS  SANTOS  e
outros  - Arquive-se. Intime-se. Adv. JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO-

16.-ORDINARIA-187/1999-BANCO  DO  BRASIL  S.A  x
CLAUDIO FRANCISCO  CASTOLDI  -1.  O  requerido  e
beneficiario da justica  gratuita,  tendo  postulado  tal benesse
as fls. 126,  letra f. 2. Assim, incumbe ao autor Banco do Brasil
S/A  adiantar  os honorarios periciais. Adv. MUNIR ABAGGE
-

17.-EMBARGOS  A EXECUCAO-232/1999-SILVIO AURE-
LIO CORDEIRO BISS  e outros x CARLOS MAGNO VIEIRA
- Subam os presentes autos  ao  Egregio  Tribunal  de  Alcada,
com  as nossas homenagens.  Intime-se.  Adv.  MOACIR RI-
BEIRO DE CARVALHO JUNIOR, MARIA AUGUSTA SABI-
NO-

18.-INVENTARIO-268/1999-NORMA  BEATRIZ GONCAL-
VES CORDEIRO x ESPOLIO DE ARARE GONCALVES
CORDEIRO - As partes sobre a avaliacao  apresentada  pela
Fazenda.  Intime-se.  (  R$ 115.767,90). Adv. JOSE MARCAL
ANTONIO CAONETTO, ADELMARIO FRANCA -

19.-INTERDICAO-303/1999-VALDEMAR    MANOEL    RI-
BEIRO   x REGINALDO  RIBEIRO  - Publique-se o despacho
de fls. 49 ( despacho fls. 49) - Defiro o pedido retro, intime-se
como requer, atraves de Carta AR. Adv. JOAO FARIAS JUNI-
OR-

20.-INDENIZACAO-326/1999-SWM  COM. DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA  x  STARMEL  COM.  E IMPORT. DE
MATERIAIS - Subam os presentes  autos  ao  Egregio  Tribunal
de Alcada, com as nossas homenagens. Intime-se. Adv. EL-
SON DE ALMEIDA RIBAS FILHO, MIGUEL CAVALI MI-
RANDA e EMERSON LUIS DE MELO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-45/2000-OSWALDO SCHI-
MIDT x ODAIR DE  OLIVEIRA  -  Intime-se  a parte autora
para, em cinco dias,  juntar  aos  autos,  comprovante  de publi-
cacao do edital. Intime-se. Adv. MARLENE PAES GUARES-
CHI-

22.-RESCISAO    DE  CONTRATO-49/2000-OSWALDO
SCHIMIDT  x MARIANGELA  GONCALVES  e  outros  -
Ciencia ao procurador constituido  a  fls. 09 da peticao de fls.
39. Observa-se que  quem  assinou  o  AR  de fls. 43, diverge do
nome da segunda    requerida,  nao  tendo  constado  na  mesma
a observacao de MP (maos proprias), razao pelo qual, nao se
pode  exigir  da empresa de Correio o cumprimento do art. 223,
paragrafo  unico.  A  escrivania  para que renove a correspon-
dencia,  fazendo  constar  a  observacao  de MP. Intime-se.
Adv.  MARCELO  SOUZA  LOPES,  MARLENE  PAES GUA-
RESCHI-

23.-RESCISAO    DE  CONTRATO-51/2000-OSWALDO
SCHIMIDT  x ADMILSON    PEREIRA  -  Intimem-se  as
partes  para  que esclarecam  o  que  desejam, se a suspensao do
feito ou o homologacao, por sentenca, do acordo, cuja senten-
ca tem o condao  de titulo executivo (art. 584, III do CPC),
pois, assim  assinala  a jurisprudencia: "O pedido de suspensao
formulado  pelas  partes,  afim de que uma delas cumpra o que
foi avencado entre elas, nao e transacao e, portanto, nao  com-
porta  homologacao  por  sentenca  (JTA 107/263). Intime-se.
Adv. MARLENE PAES GUARESCHI-

24.-USUCAPIAO-82/2000-AMALIA   GRANDI  FERNAN-
DES  x  ESTE JUIZO  -  Aos  reus  citados  por  edital, nomeio
curador especial  o  Dr.  Carlos roberto de Oliveira, abra-se lhe
vista  para  pronunciar-se  no  feito,  em dez dias, caso aceite  o
encargo.  Apos, a autora e Ministerio Publico. Intime-se. Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

25.-REINTEGRACAO  DE POSSE-92/2000-SERGIO ROBER-
TO LUDER e outros  x LARECI ALVES DE OLIVEIRA e
outros - Arquive-se. Intime-se. Adv. FLAVIO VILMAR DA
SILVA-

26.-REINTEGRACAO  DE  POSSE-146/2000-CIA  ITAU
LEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x
ERNESTO DE OLIVEIRA LARA NETO - Observe a autora a
certidao do oficial de justica, as  fls.  30,  devendo  ser  objetiva
na acao que deseja propor.  Adv.  MARCIO  AYRES  DE
OLIVEIRA,  ODECIO  LUIZ PERALTA-

27.-USUCAPIAO-239/2000-FORTUNATO  JAGHER  e ou-
tros x ESTE JUIZO - Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem  produzir.  Intime-se.  Adv.  JOEL
KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, ROBSON
LUIZ ROMANI BUCANEVE-

28.-EXECUCAO    DE    TITULO-243/2000-MIPSFACTOR
FOMENTO COMERCIAL  LTDA  x  NEUSA TEREZINHA
BASTOS ALVES - Face a resposta  apresentada,  abra-se  vista
a parte requerida. Intime-se. Adv. ADILSON AMARO ALVES-

29.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-253/2000-MARCO
ANTONIO BASTOS PEQUENO  e  outros  x  IMOBILIARIA
ERMACO  -  Mantenho o despacho  de  fls.  140,  pelo  fato  ali
ja  explicado. Cumpra-se. Adv. LURDES MARIA SOKOLO-
WSKI-

30.-INVENTARIO-284/2000-CECILIA FERREIRA MACENO
x ESPOLIO DE  JEANETE  PEIXOTO  VOTT - Arquivem-se.
Intime-se. Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-

31.-FALENCIA-301/2000-JOSE  GERALDO DA SILVA x
AUTORENTAL LOCADORA  DE  VEICULOS  E  E  e  outros
-  Publique-se o despacho  de  fls. 69, apos, voltem. Intime-se.
(Despacho de  fls.  69)  -  Intime-se  pessoalmente  via carta AR
o autor,  para  que  no  prazo  de  05 dias de andamento ao feito,
sob  pena  de  extincao.  Adv. MURY JARA DA SILVA MON-
TEIRO-

32.-ALVARA  JUDICIAL-345/2000-CECILIA  FERREIRA
MACENO x ESTE  JUIZO - Arquive-se. Intime-se. Adv. CAN-
DIDO ANTONIO DEMBISKI-

33.-REINTEGRACAO  DE POSSE-372/2000-JOAO CARLOS
ROMANUS x BENEDITO  PIVA  e  outros - Manifeste-se a
autora sobre o interesse  no  prosseguimento  do  feito,  em
cinco dias. Intime-se.  Adv.  LUIS  CARLOS NUNES MEIS-
TER, SONIA MARLI BENATO-

34.-EXECUCAO   DE  TITULO-416/2000-FABRICA  DE
CHOCOLATE SALWARE LTDA x NOE DA SILVA - Mani-
feste-se a autora sobre o  interesse  no  prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. Intime-se. Adv. JOEL KRAVTCHENKO -

35.-REIVINDICATORIA-448/2000-ANTONIO  DONIZETE
PEREIRA e outros  x  ORLANDO  DE TAL e outros - Aos
autores sobre o prosseguimento  do  feito, em cinco dias. Inti-
me-se. Adv. RUBENS ALEXANDRE PEREIRA e ROBERTO
GUIMARAES BUENO-

36.-INTERPELACAO-460/2000-COMPANHIA  DE HABITA-
CAO POPULAR DE  CURITIBA  -  COHAB  x  JOAO  FER-
REIRA  e  outros  - A interpelacao  tem  o  condao  apenas de
notificar, assim, face o pedido de fls. retro, arquivem-se. Inti-
me-se. Adv. LUIZ  ANTONIO  PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

37.-USUCAPIAO-77/2001-IRACI    MENDES  DA  SILVA  x
ESTE JUIZO  - Atenda-se a cota ministerial retro. Intime-se. (
Reus  se  manifestarem  acerca do pedido de aditamento de fls.
33/35). Adv. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

38.-Busca  e  Apreensao-119/2001-CONTINENTAL  BANCO
S/A x MARIO  REZENDE  FERREIRA  -  Arquive-se.  Intime-
se. Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CAROLI-
NA MACEDO-

39.-Busca  e  Apreensao-158/2001-BANCO  BBA CREDI-
TANSTALT S/A  x  JOSE  AMANCIO  COELHO  DE  JESUS
- Publique-se o despacho    de    fls.   53  observando  a  escri-
vania  a regularidade    das    intimacoes  antesde  retornarem  a
conclusao  desnecessariamente. Apos, caso haja decurso do
prazo  "in  albis"  cumpra-se  o  despacho  de fls. 59. ( Despa-
cho  de fls. 53). Face a impugnacao retro, baixem-se novamen-
te  os  autos  a  Contadoria,  em seguida digam as partes.  (  R$
22.636,02). Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA, JOSE DE SOUZA GOMES FI-
LHO-

40.-INTERDICAO-167/2001-DONATILIA MARIA DE ARA-
UJO x IRACI FRANCISCO DOS SANTOS - A autora sobre o
prosseguimento do feito,  em  cinco dias. Intime-se. Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

41.-ALVARA  JUDICIAL-217/2001-BERNADETE  MARIA
GUERRA  x ESTE    JUIZO   -  Vistos  e  examinados  estes
autos... Considerando  que  restaram  satisfeitas  as formalida-
des devidas  neste  procedimento  de  jurisdicao  voluntaria.
Considerando    ainda,  o  parecer  do  representante  do Minis-
terio  Publico,  o  qual,  e  pelo  indeferimento do presente
pedido , alegando, que o referido imovel, devera constar  da
relacao  de bens do "de cujus"e, ao final do presente   inventa-
rio  ser  adjudicado  a  requerente.  A autora,  atraves  de  seu
procurador, impugnou o referido parecer  alegando,  em  sinte-
se, que nao ocorreu qualquer hipotese  do art. 82 do C.P.C.,
afim de exigir a presenca do  Ministerio  Publico:  "  Nao  ha-
vendo,  portanto,  no presente  procedimento,  pedido  de  Al-
vara  Judicial,  a imprescindibilidade  de  sua  presenca. Eis que
as partes sao  maiores  e a parte requerida nao apresentou obice
ao pedido  formulado, portanto, com a devida "venia", inocuo e
o  douto parecer". Considerando ainda, o principio que inspira
o  regramento contido na Lei 6858/80 de 24.11.80 do  Codigo
de  Processo  Civil, hei por bem em deferir o pedido  formulado
na prefacial, para ordenar a expedicao do    competente    alvara
judicial.  Custas,  ex-lege. Publique-se.    Registre-se.  Intime-

se.  Adv.  SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS, ALTAIR
TROVA DE OLIVEIRA-

42.-Busca  e Apreensao-251/2001-BANCO BRADESCO S/A
x JOSE MARTINS  DOS  SANTOS  - Intime-se a autora para,
em cinco dias,    manifestar-se   sobre  o  cumprimento  da  carta
precatoria.  Adv.  MURILO  CELSO  FERRI  e  EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

43.-USUCAPIAO  EXTRAORDINARIO-283/2001-LEONIL-
DA  OSTROSKI DE  SOUZA x ESTE JUIZO - A autora para
dar atendimento ao item  2,  da  cota de fls. 32. Apos, aos reus
citados por edital,  nomeio curador especial o Dr. Robson Luiz
Romani Bucaneve.  De-se vista. Intime-se. Adv. MARIA ZILA
CORREA VEIGA-

44.-REINTEGRACAO    DE    POSSE-320/2001-SALETE
CORDEIRO ANDREATTA  x  ALTAIR  SOUZA - Arquive-se.
Intime-se. Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

45.-Busca  e  Apreensao-339/2001-BANCO  CNH CAPITAL
S/A x JOSE  ALVES DE OLIVEIRA - Face o pedido de desis-
tencia de fls.    54,  manifeste-se  a  requerida  em  cinco  dias.
Intime-se. Adv. VILSON JOSE DOS SANTOS-

46.-DEPOSITO-373/2001-BANCO  CNH   CAPITAL S/A x
JULIO DE OLIVEIRA  SANTANA  - Fica a parte autora inti-
mada para se manifestar  sobre  a  devolucao  da  carta de
citacao sem cumprimento.  Adv.  LUIS  ALBERTO  SNIECI-
KOSKI  e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

47.-USUCAPIAO-377/2001-LEONARDO  MONTEIRO e ou-
tros x ESTE JUIZO  -  Fica a parte autora intimada para se
manifestar sobre  a  devolucao  do  mandado  (nao  citacao de
Esmael Martinho  de  Oliveira  e  s/m).  Adv.  ROBSON ADRI-
ANO DE OLIVEIRA-

48.-ADJUDICACAO  COMPULSORIA-378/2001-WALTER
DOMINGUES DA SILVA  x  HUMBERTO  MALUCELLI  e
outros - Especifiquem as provas que, efetivamente, pretendem
produzir. Intimem-se. Adv.  ROMILDA  RAMOS MARINE-
LLI MARTINS, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

49.-ALVARA JUDICIAL-398/2001-FRANCISCO PEREIRA
DE MIRANDA NETO    e  outros  x  ESPOLIO  DE  OLGA
IURK  MIRANDA  - Arquive-se. Intime-se. Adv. ERICKSON
DIOTALEVI-

50.-EMBARGOS-448/2001-DISTRIBUIDORA  DE BEBIDAS
LB LTDA x FAZENDA  NACIONAL - A especificacao de pro-
vas. Intime-se. Adv.  LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, FABIO DE AZAMBUJA BERTI-

51.-Busca  e  Apreensao-492/2001-BANCO BBA - CREDI-
TANSTAL S/A  x  ROVILSON  INACIO DA SILVA - Ao con-
tador, conforme requerido.  Intime-se. (Conta Geral 20.681,39).
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, VANTUIL DE PAU-
LA-

52.-REVISAO        CONTRATUAL-509/2001-GILSELIA
ISABEL SCHIBELBEIN  x  BANCO  DO BRASIL S/A - A
especificacao de provas.  Intime-se.  Adv.  CESAR  LUIZ
SCHALLENBERGER  e GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

53.-INTERPELACAO-528/2001-COMPANHIA  DE HABITA-
CAO POPULAR DE  CURITIBA  COHAB  x MELANI RES-
SEL KARISON - Oficie-se, conforme  requerido.  Intime-se.
(O  oficio  encontra-se impresso em Cartorio). Adv. LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS-

54.-HABILITACAO    -    DE  -  CREDITO-557/2001-NOVA-
FROTA EQUIPAMENTOS    S/A    x  PANAISA  AGROIN-
DUSTRIAL  S/A  - Primeiramente certifique a escrivania se o
credito objeto da  habilitacao  foi declarado no pedido de Con-
cordata, e qual  o  valor,  apos,  abra-se vista a Concordataria,
ao Comissario   e  ao  Ministerio  Publico.  Adv.  FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, JOSE DEVANIR FRITOLA-

55.-HABILITACAO - DE - CREDITO-576/2001-AUTOVESA
VEICULOS LTDA    x  PANAISA  AGROINDUSTRIAL  S/A
-  Primeiramente certifique  a  escrivania  se  o  credito  ja se
encontra declarado    na    Concordata,    apos,   manifeste-se  a
Concordataria.  o  Comissario  e  o  Ministerio  Publico. Inti-
me-se.  Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, JOSE
DEVANIR FRITOLA-

56.-TUTELA-18/2002-GENOVAR  SOARES  MOREIRA  e
outros  x ALISON    CARLOS  MOREIRA  MACHADO  -
Acolho  o  parecer ministerial,  bem como o pedido de fls. 17,
no sentido de remeter  o  presente  processo  ao  Juizo  da
Infancia e Juventude.  Anotacoes  necessarias.  Intime-se. Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

57.-Busca  e  Apreensao-30/2002-BANCO  CNH  CAPITAL S/
A x ADRIANO  RODRIGUES SOUZA - Aguarde-se o decur-
so do prazo, ja  deferido as fls. 37. Intime-se. (180 dias). Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA-

58.-RESCISAO    DE  CONTRATO-54/2002-AZ  IMOVEIS
LTDA  x DORVALINA  MACHADO DINIZ - Contados e pre-
parados, voltem. (Conta  R$  78,75).  Adv.  LUIZ FERNANDO
DIETRICH, IZABEL MARTINS CAMPOS-

59.-Busca  e  Apreensao-82/2002-BANCO  CNH  CAPITAL S/
A x WILMAR  MARQUES  CORREIA - Cumpra-se o despa-
cho proferido nos  autos em apenso. Intime-se. (aguardando
deposito das custas  na  excecao  de imcompetencia). Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA-

60.-EXCECAO  DE  INCOMPETENCIA-89/2002-LUIS CAR-
LOS TORRES ME  x  BANCO  CNH  CAPITAL  S/A  - Con-

tados e preparados, voltem.   Intime-se.  (conta  R$  167,50).
Adv.  LUCIANO MAGALHAES DE O. SAN'TANNA, CACIL-
DO RAMOS DA CUNHA-

61.-INTERPELACAO-97/2002-HAMILTON NOBRE CASA-
RA e outros x FRANCISCO  SIMEAO  -  Cumpra-se  o despa-
cho de fls. 237 - Despacho fls 237 - Interpele-se conforme re-
querido, apos, contados  e  preparados,  decorrido  o prazo de
48 horas, entregue-se  ao requerente independente de traslado.
Adv. MARIA    ISABEL    RODRIGUES,    LUIZ    BONACIN
NETTO -

62.-INVENTARIO-101/2002-MARIA  LUCIA  BAGGIO  e
outros x ESPOLIO  DE  GUMERCINDO  CREMA  e  outros  -
Oficie-se as reparticoes  fiscais,  com  base  nas informacaoes
retro. Intime-se.    (Os    oficios  encontram-se  impressos  em
Cartorio). Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA-

63.-INVENTARIO-108/2002-LI QIOHG AI e outros x ESPO-
LIO DE SU JIAN XIN - Cumpra-se o despacho de fls. 30, (
...digam os interessados) observando a escrivania que o minis-
terio publico  tambem  e  parte  interessada.  Intime-se.  Adv.
MARCELO  KAZUSKI  BRUGIN  MATSUBARA  e HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-

64.-Busca  e  Apreensao-119/2002-BANCO  BBA CREDI-
TANSTALT S/A  x MARTIMIANO CHRISTIANO PACHECO
- Defiro a suspensao pleiteada.  decorrido  o  prazo  legal, sem
manifestacao, automaticamente  cumpra-se o despacho profe-
rido nos autos em apenso. Intime-se. Adv. LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI-

65.-REINTEGRACAO    DE  POSSE-124/2002-TECLA
SPRENGEL  x VALMIR DOS SANTOS e outros - Fica a parte
autora intimada para  se  manifestar  sobre  a  certidao  negativa
do Sr. Oficial  de  Justica  (art.  19  do  CPC). Adv. ELIZABE-
TH HAISI-

66.-Busca e Apreensao-129/2002-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO   x  CARLOS  EDUARDO  JORGE
RENTE  -  Vistos  e examinados  estes  autos... Julgo extinto o
processo, sem julgamento do merito, na forma do art. 269, III
do Codigo de Processo Civil. Custas na forma da lei. Oficie-se
para a    baixa  na  distribuicao.  Publique-se.  Registre-se.
Intime-se.  Apos, transitada em julgado, arquive-se. Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

67.-MANUTENCAO DE POSSE-136/2002-EDENILDO AN-
TONIO CORREIA x  WELINGTON  FRANCISCO  PEREI-
RA  e outros - Corrija-se o polo passivo da demanda, observan-
do os nomes referidos na contestcao.    Anotacoes    necessari-
as.   Intimem-se  os requeridos  para  que  tomem  ciencia  do
pedido de fls. 31/32,  observando  a liminar deferida. Para au-
diencia de conciliacao,  conforme  preceitua  o  artigo  331 do
CPC, designo  o  dia  11/02/2003,  as 14:00 horas. Diligencias
necessarias.  Intime-se.  Adv.  CLAUDIA MARA WEISS BE-
LEM, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

68.-NOTIFICACAO-139/2002-ADAO  ALVES DE OLIVEI-
RA e outros x  EDUARDO  CESAR  XAVIER  e  outros  -
Intime-se a parte autora   para,  em  cinco  dias,  manifestar-se
sobre  o interesse  no  prosseguimento  do  feito. Intime-se.
Adv. JOCELY  LOUREIRO  C.  DE  OLIVEIRA,  GERALDO
CEZAR SANTOS BOND-

69.-Busca  e  Apreensao-146/2002-BANCO  MERCANTIL  DE
SAO PAULO  S/A  x  ROSA  MEIRE  CONTIJO  FLOREN-
CIO - Vistos e examinados  estes  autos...  Julgo extinto o pro-
cesso, de acordo  com o art. 267, VIII do Codigo de Processo
Civil, em  face  da  desistencia  formalizada as fls. 19, a qual
fica  homologada,  para que, poduza os juridicos e legais efei-
tos.    Custas    na    forma   da  lei.  Autorizo  o desentranhamen-
to  dos  documentos que instruem a inicial, substituindo-os  por
fotocopias  autenticadas. Oficie-se para  a  baixa na distribui-
cao. Publique-se. Registre-se. Intime-se.    Apos,    arquive-se.
Adv.  LUIS  ALBERTO SNIECIKOSKI-

70.-Busca  e Apreensao-152/2002-BANCO BBA - CREDI-
TANSTALT S/A x ALCIDES TRENTO - Vistos e examinados
estes autos... Julgo  extinto o feito, com fulcro no artigo 267,
VIII do CPC.   Custas  ex-lege.  Defiro  o  desentranhamento
dos documentos    que   instruiram  a  inicial,  mediante  as
formalidades  legais.  P.R.I. Oportunamente, arquive-se e bai-
xe-se na distribuicao. Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

71.-Busca  e  Apreensao-166/2002-BANCO  CNH CAPITAL
S/A x GILMAR   RODRIGUES  COUTO  -  Aguarde-se,  por
30  dias. Decorrido o prazo, sem manifestacao, cumpra-se o
despacho proferido  nos  autos  em  apenso.  Intime-se.  Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

72.-Busca e Apreensao-172/2002-BANCO CNH CAPITAL x
MARCOS ANTONIO  RODER - Vistos e examinados estes
autos... Julgo extinto  o  feito, com fulcro no artigo 267, VIII
do CPC. Custas  ex-lege. Defiro o desentranhamento, obser-
vando as formalidades  de estilo. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se e    baixe-se    na    distribuicao.  Adv.  LUIS  ALBERTO
SNIECIKOSKI, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

73.-INVENTARIO-200/2002-LUIZ  AUGUSTO GONCALVES
DE ARAUJO e outros x ESPOLIO DE LUIZ GONCALVES
DE ARAUJO - Defiro a suspensao  pleiteada.  Decorrido  o
prazo,  intime-se  a inventariante  para dar prosseguimento ao
feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. MARIA ZILA CORREA
VEIGA-

74.-INTERDITO PROIBITORIO-225/2002-SANTINO GOU-
VEIA GAMA x ALCEU  BORBA RESENDE - Primeiramente
manifeste-se o autor acerca da contestacao apresentada e docu-
mentos anexos, no prazo  legal,  apos,  voltem. Intime-se. Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE-

75.-IMPUGNACAO    AO    VALOR   DA  CAUSA-241/2002-
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GILMAR RODRIGUES  COUTO  x  BANCO  CNH  CAPI-
TAL S/A - Suspendo a tramitacao   da  acao  principal,  ate  o
julgamento  do presente  feito. Manifeste-se o requerido no
prazo legal. Adv.    LUIS  ALBERTO  SNIECIKOSKI,  LAER-
TES  BONETTO  DE OLIVEIRA-

76.-INVENTARIO NEGATIVO-245/2002-MARIA APARECI-
DA DA SILVA x    ESPOLIO  DE  ANTONIO  SOUZA  -
Defiro  a  suspensao pleiteada.  Decorrido  o prazo, intime-se a
inventariante para    dar  prosseguimento  ao  feito,  em  cinco
dias. Intime-se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

77.-INVENTARIO    NEGATIVO-246/2002-IVANILDE   SA-
BATKE  x ESPOLIO  DE  JOSE  ALCEU  SABATKE  -  Defiro
a suspensao pleiteada.  Decorrido  o prazo, intime-se a inventa-
riante para    dar  prosseguimento  ao  feito,  em  cinco  dias.
Intime-se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

78.-Busca  e  Apreensao-264/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JACIR  LIMA DA SILVA - Vistos e examinados
estes autos... Julgo  extinto  o feito, com fulcro no artigo 269,
III do CPC.  Custas  ex-lege  P.R.I. Oportunamente, arquive-se
e baixe-se na distribuicao. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA-

79.-ARROLAMENTO-279/2002-MARIA  DA GLORIA DO-
MANSKI ALONSO x ESPOLIO DE CARLOS JOZIMO FA-
LAVINHA - Defiro a suspensao pleiteada,    decorrido    o
prazo  legal,  intime-se  a inventariante  para dar prosseguimen-
to ao feito, em cinco dias. Intime-se. Adv. MARIA ZILA COR-
REA VEIGA-

80.-ANULATORIA  DE  ATO  JURIDICO-282/2002-VALDIR
JOSE DA SILVA  e  outros  x  ANIBAL  CARVALHO  DE
AGUIAR FILHO e outros  - Fica a parte autora intimada para
se manifestar sobre  a  nao citacao de Anibal Carvalho de Agui-
ar Filho. Adv. MICHELE CARON NOVAES-

81.-IMPUGNACAO   AO  VALOR  DA  CAUSA-291/2002-
MARTIMIANO CHRISTIANO  PACHECO  x  BANCO  CRE-
DITANSTALT S/A - Face a impugnacao  ao  valor  da  causa
interposta,  suspendo o tramite  da  acao principal, ate o julga-
mento do presente feito.    Manifeste-se    o  requerido  no
prazo  legal. Intime-se. Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI,
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

82.-REVISAO    CONTRATUAL-309/2002-WILLIAN  DA
CONCEICAO FERREIRA  x LABORE IMOVEIS - Fica a par-
te autora intimada para  se  manifestar  sobre a contestacao e
documentos de fls. 90 usque 98. Adv. DAVID ARNAUD ESE-
VERRI FORMIGA-

83.-INVENTARIO NEGATIVO-330/2002-CLEUSA FELTRIN
x ESPOLIO DE  ARTUR  DA LUZ PEREIRA - Defiro a sus-
pensao pleiteada, decorrido  o  prazo legal, intime-se a inventa-
riante para dar  prosseguimento  ao  feito, em cinco dias. Inti-
me-se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

84.-INVENTARIO NEGATIVO-331/2002-BELINHA COR-
DEIRO BELAO x ESPOLIO  DE  ARY  BELAO  -  Defiro a
suspensao pleiteada, decorrido  o  prazo legal, intime-se a in-
ventariante para dar  prosseguimento  ao  feito, em cinco dias.
Intime-se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

85.-JUSTIFICACAO-333/2002-BERNARDO    VALENTINI
x  PAULO RODRIGO  CAVALI - Designo o dia 28/10/2002 as
14:00 horas para  audiencia  de  Justificacao.  Cite-se e intime-
se o representante  legal  do  Detran.  Intime-se.  Adv. EDSON
ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE-

86.-INVENTARIO-335/2002-RAMON MENA DE OLIVEIRA
e outros x ESPOLIO  DE  JOANA  ROSA DE OLIVEIRA -
Vistos e examinados estes  autos... Homologo, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peti-
cao de fls. 02/04,  dos  bens deixados pelo falecimento de Joa-
na Rosa de  Oliveira,  cujo  obito  ocorreu  em 10.07.1988, e, se
cumpra  e guarde como ali se contem ressalvados eventuais
direitos de terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se a
competente    carta   de  adjudicacao.  P.R.I.  Apos arquive-se.
-Adv. PAULO MACARINI-

87.-REIVINDICATORIA-337/2002-CASE  BRASIL & CIA x
THENCCO ENGENHARIA  CONSULTORIA E TRANSPOR-
TES LTDA - Fica a parte autora  intimada  para se manifestar
sobre a devolucao da carta  de  citacao  sem  cumprimento.
Adv.  LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

88.-REIVINDICATORIA-338/2002-CASE  BRASI  &  CIA  x
SETA SERVICOS  TEC.  AGROINDUSTRIAL LTDA - Fica a
parte autora intimada   para  se  manifestar  sobre  a  contesta-
cao  e documentos  de  fls.  46  usque  81.  Adv.  LUIS  ALBER-
TO SNIECIKOSKI-

89.-REIVINDICATORIA-343/2002-CASE  BRASIL  &  CIA x
ROQUE JOSE    GRAPILIA  -  Face  a  contestacao  e  docu-
mentos, manifeste-se   o  autor.  Intime-se.  Adv.  LUIS  AL-
BERTO SNIECIKOSKI-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-354/2002-PAULO
GASPAR MULLER x BANCO BBA - CREDITANSTALT S/A
- Defiro os beneficios da Justica  Gratuita.  recebo a presente
excecao. Suspendo a tramitacao da acao principal ate o julga-
mento da presente acao.  Manifeste-se o excepto, no prazo le-
gal. Intime-se. Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

91.-EXCECAO    DE  INCOMPETENCIA-355/2002-WILMAR
MARQUES CORREIA x BANCO CNH CAPITAL S/A - Pri-
meiramente intime-se o  excipiente  para  que  proceda ao pa-
gamento das custas iniciais  e  taxas,  no prazo de 30 dias, em
conformidade com  o  art.  19  e  257 do CPC, apos, voltem.
Adv. TADEU TREVISAN BUENO-

92.-RECISAO   DE  CONTRATO  DE  COMPRA-371/2002-

VALQUIRIA BORBA  e  outros  x DALVA MOREIRA DA
SILVA - Fica a parte autora  intimada para se manifestar sobre
a contestacao e documentos  de  fls.  42  usque  60.  Adv.
MARCELO NASSIF MALUF, JOSE ROBERTO DELLA TO-
NIA TRAUTWEIN-

93.-ARROLAMENTO-375/2002-ALICE  BOLLER e outros x
ESPOLIO DE  EWALD  BOLLER  -Vistos  e  examinados
estes autos... Homologo,  para  que  produza  seus  juridicos  e
legais efeitos,  a  partilha constante da peticao de fls. 02/07,
dos  bens deixados pelo falecimento de Ewald Boller, cujo obi-
to  ocorreu  em  07.04.2002 e, se cumpra e guarde como ali    se
contem  ressalvados  eventuais  direitos  de terceiros.  Recolhi-
do  o  imposto devido, e transitado em julgado,  expeca-se  o
competente  Formal  de  partilha, conforme requerido.  P.R.I.
Apos arquive-se. -Adv. SAREMA OLIJNIK-

94.-ALVARA   JUDICIAL-376/2002-GABRIEL  CAVASSIM
x  ESTE JUIZO    -Considerando    que   restaram  satisfeitos  as
formalidades  devidas  neste  procedimento  de jurisdicao vo-
luntaria.  Considerando,  ainda, o parecer favoravel do repre-
sentante    do    Ministerio  Publico,  fls.  40/42. Considerando
ainda, o principio que inspira o regramento contido  na Lei
6858/80 de 24.11.80 do Codigo de Processo Civil,  hei  por
bem  em  deferir  o pedido formulado na prefacial,  para orde-
nar a expedicao do competente alvara judicial.  Custas  ex-
lege.  P.R.I.  -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

95.-DECLARATORIA  DE  NULIDADE-377/2002-SIDNEI
DALPONTE x MARIA  DAS  MERCES  CASAL  DE  REY  -
Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a devolu-
cao da carta de citacao, sem cumprimento. Adv. CAROLINE
DREHMER-

96.-CAUTELAR-454/2002-ROSANGELA   APARECIDA
SUTIL  x  AZ IMOVEIS  - Vistos, Rosangela Aparecida Sutil,
qualificada nos  autos,  atraves de advogado constituido, afo-
rou acao cautelar    preliminar   contra  AZ  Imoveis,  igualmen-
te qualificado.    Alega,   a  requerente  que  adquiriu  da reque-
rida  o  imovel constituido pelo lote 11, quadra 25, com  area
de 360 m2, localizado na Planta Deodoro, nesta cidade.  Que  o
imovel  foi  adquirido  pleo preco de R$ 21.600,00 (vinte e um
mil e seiscentos reais), financiado em  180  parcelas  equiva-
lentes  a 60% do salario minimo. Sustenta  que  o  valor  acima
e abusivo, uma vez que, o valor  venal  do  terreno  implica  R$
2.998,00 (dois mil novecentos  e  noventa  e oito reais). Aduz,
que o indice para  o  reajuste  das  prestacoes  e  ilegal,  pois
fora estipulado  sobre  o  salario  minimo  vigente.  Requer a
concessao  de liminar para o fim de suspender o pagamento das
prestacoes  futuras ate a decisao da lide principal. Decido.  1.
Defiro o beneficio da justica gratuita. 2. Os argumentos  expos-
tos  pela autora, prestigiados que foram pela  prova documen-
tal, a nosso sentir, sao suficientes a ensejar  o  deferimento da
liminar requerida. Ressalta-se que,  as  normas  do  Codigo  de
Defesa do Consumidor se aplicam    ao    contrato   entabulado
pelas  partes.  O deferimento do pleito relativo a suspensao dos
pagamentos ds  parecelas, diga-se, nao trara prejuizos ao re-
querido, uma vez que, a medida e temporaria e podera ser re-
vista a qualquer  tempo  e,  ainda,  a  popriedade  do bem nao se
encontra  consolidada  em  maos  da  autora. Presentes os re-
quesitos para o deferimento da medida e, considerando a con-
dicao  de  consumidor  da  requerente, acolho o pedido liminar
de  suspensao  dos  pagamentos  das  prestacoes, autorizando  a
autora  cessar  os pagamentos a partir do ajuizamento  da pre-
sente. Por obvio devera a requerida se baster  de  cobrar  as
importancias  ora  suspensas.  3. Cite-se. Intimem-se. Adv.
DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA-

97.-USUCAPIAO-469/2002-JOSE MALIKOSKI x ESTE JUI-
ZO - Fica a  parte autora intimada para retirar o edital de cita-
cao que  encontra-se impresso em Cartorio, bem como, forne-
cer o    disquete   para  transcricao  do  mesmo.  Adv.  JOSE
MALIKOSKI-

98.-ARROLAMENTO-475/2002-MARLENE ROCHA
DµLECIO e outros x ESPOLIO  DE  GUIDO  DµLECIO  -
Vistos  e  examinados estes autos...  Homologo,  para  que
produza  seus juridicos e legais  efeitos,  a partilha constante da
peticao de fls. 02/05,  dos  bens  deixados  pelo  falecimento  de
Guido Dalecio  cujo  obito ocorreu em 23.04.2001 e, se cum-
pra e guarde  como ali se contem ressalvados eventuais direitos
de  terceiros.  Decorrido  o  prazo  legal,  expeca-se  a compe-
tente    carta    de    adjudicacao.    P.R.I.  Apos arquive-se. -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-

99.-ARROLAMENTO-476/2002-EMY HEY DO NASCIMEN-
TO e outros x ESPOLIO  DE DJALMA CYRINO DO NASCI-
ME -Vistos e examinados estes  autos... Homologo, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha constante da
peticao de fls. 02/10,  dos  bens  deixados  pelo  falecimento  de
Djalma Cyrino  do  Nascimento, cujo obito ocorreu em
11.07.1997, e,  se  cumpra  e  guarde  como ali se contem
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Decorrido o prazo
legal, expeca-se   o  competente  formal  de  partilha  conforme
requerido.  P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. DIMAS CASTRO DA
SILVA-

100.-ARROLAMENTO-479/2002-HEITOR JUSTI e outros x
ESPOLIO DE  MARGARIDA  JUSTI  -Vistos e examinados
estes autos... Homologo,  para  que  produza  seus  juridicos  e
legais efeitos,  a  partilha constante da peticao de fls. 02/05,
dos  bens  deixados  pelo falecimento de Margarida Justi, cujo
obito  ocorreu em 15.04.1993, e, se cumpra e guarde como  ali
se  contem  ressalvados  eventuais direitos de terceiros.    De-
corrido    o  prazo  legal,  expeca-se  o competente  formal de
partilha conforme requerido. P.R.I. Apos arquive-se. -Adv. JOSE
MARCOS DE CASTRO-

101.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-481/2002-MISTER
PLAC LTDA x CASE  DO  BRASIL  S/A  - Recebo a excecao,
determinando a suspensao  do  processo  principal.  Intime-se
o excepto para,  querendo,  responder. Intime-se. Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI-

102.-ARROLAMENTO-482/2002-OLGA    SIZANOSKI  e
outros  x ESPOLIO  DE  ESTANISLAU  SIZANOSKI  -Vistos
e examinados estes  autos... Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha constante da peticao de fls.
02/08,  dos  bens deixados pelo falecimento de Estanislau Siza-
noski, cujo obito ocorreu em 22.03.1996, e, se cumpra e   guar-
de  como  ali  se  contem  ressalvados  eventuais direitos de
terceiros. Decorrido o prazo legal, expeca-se o  competente
formal  de  partilha  conforme  requerido. P.R.I.    Apos   arqui-
ve-se.  -Adv.  ROBSON  LUIZ  ROMANI BUCANEVE-

103.-ARROLAMENTO-486/2002-ESTHER     VICTORI
CANTILLON MARQUENO M e outros x ESPOLIO DE ELDA
CANTILLOM CURIEL DE e  outros  -Vistos  e examinados
estes autos... Homologo, para  que  produza  seus  juridicos  e
legais efeitos, a partilha  constante  da  peticao  de fls. 02/05,
dos bens deixados  pelo falecimento de Elda Candillon de Ma-
rueno e Cleto   Marqueno  Martinez,  cujos  obitos  ocorreram
em 29.06.2002 e 24.07.2002 e, se cumpra e guarde como ali se
contem   ressalvados  eventuais  direitos  de  terceiros. Decor-
rido o prazo legal, expeca-se o competente formal de partilha,
conforme    requerido.    P.R.I.    Apos arquive-se. -Adv. ERNA-
NI ANTONIO PIGATTO-

104.-Busca    e  Apreensao-524/2002-BANCO  DIBENS  S/A
x MARCELA  CRISTINA  MOREIRA  -  Primeiramente  es-
clareca o requerente,  acerca de notificacao da requerida refe-
rente ao  debito  das parcelas mencionadas na inicial (parcelas
02  a 05), sendo que apenas a mesma foi notificada acerca da  1
parcela,  conforme  documentos  de  fls.  11. Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

105.-EXCECAO    DE    INCOMPETENCIA-538/2002-RO-
QUE   JOSE GRAPIGLIA  x  CASE  BRASIL  &  CIA  -
Recebo  a presente excecao.  Suspendo  a acao principal, ate o
julgamento do presente  feito.  Manifeste-se  o excepto no pra-
zo legal. Intime-se.  Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOKI,
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

106.-INVENTARIO-539/2002-VERONICA  DE  SOUZA x
ESPOLIO DE HEINRICH  DE SOUZA - Nomeio inventarian-
te a SRa. Veronica de Souza independente de compromisso nos
autos. Intime-se os  demais  herdeiros relacionados as fls. 08,
atraves de Carta AR, para que no prazo legal se facam repre-
sentar no presente  feito, bem como junte a inventariante as
demais certidoes negativas, apresentando em seguida o compe-
tente plano de partilha. Adv. MARIA CRISTINA BARETTA
MORAES-

107.-ALVARA JUDICIAL-546/2002-PALMIRA DOS SANTOS
BASTOS x ESTE  JUIZO  -  Defiro os beneficios da justica
gratuita. Primeiramente    juntem    os   requerentes  certidao  de
inexistencia  de  dependentes  a ser fornecida pelo INSS, apos,
voltem.    Intime-se.  Adv.  CARLOS  ROBERTO  DE OLIVEI-
RA-

108.-ALVARA  JUDICIAL-550/2002-JOSE  RODRIGUES
PEREIRA e outros  x  ESTE  JUIZO  - Defiro os beneficios da
justica gratuita. Juntem os requerentes primeiramente certidao
de inexistencia  de  dependentes  a ser fornecida pelo INSS,
apos,    voltem.    Intime-se.  Adv.  CARLOS  ROBERTO  DE
OLIVEIRA-

PITANGA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 28/2002
JUIZ DE DIREITO: HAMILTON R. M. SCHWARTZ

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Amilcar Cordeiro Teixeira 002 00089/1999
Cezar Romero Ziegmann 004 00032/2002
Cicero Braz Portugal 005 00013/1999
Cristina Ap. Ribeiro Bonf 003 00162/2001
Jamil Joao Ziegemann 001 00304/1996
Joaquin Antonio Almeida C 006 00100/2002
Jose Francisco Da Silva 008 00132/2002
Mauricio Julio Farah 002 00089/1999
Paulo Roberto Merlin Riba 007 00121/2002

1.-PRESTACAO DE CONTAS-304/1996-INDUSTRIA DE
EMBALAGENS TAMBAQUI LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA. Manifeste-se a parte autora. -Adv. JAMIL JOAO
ZIEGEMANN-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/1999-TEREZA PEREIRA
LUSTOSA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Em
alegacoes finais, manifestem-se as partes. -Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA e MAURICIO JULIO FARAH-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-162/2001-DIONIZIO GRU-
DESKI x GELSON APARECIDO DA CRUZ. Intime-se a parte
para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. CRISTINA AP. RIBEIRO BONFIM-

4.-INVENTARIO-32/2002-TEREZINHA KAROLUZ DUMA
x VASSILIO DUMA. Nomeio inventariante o Sr. Jose Duma.
Digam os autores. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

5.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-13/1999-IMETRO x
VALDECI SCHON E CIA LTDA. Manifeste-se a autora. -Adv.
CICERO BRAZ PORTUGAL-

6.-CARTA PRECATORIA-100/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARC -CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR.- CREA x ALDINEY DA SIL-
VA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o paga-
mento das custas processuais. -Adv. JOAQUIN ANTONIO
ALMEIDA CARMO-

7.-CARTA PRECATORIA-121/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COM -FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x JOSE AUGUSTO BAHLS. Sobre os Laudos manifes-
tem-se as partes. -Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

8.-CARTA PRECATORIA-132/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COM -CONSORCIO NACIONAL EM-
BRACON S/C LTDA x JOAO MARIA DOS SANTOS. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas no valor de R$ 375,00. Adv. JOSE FRANCISCO DA
SILVA OAB. 88492-

Juízo de Direito da Comarca de Pitanga-Paraná
Vara de Família e Anexos
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Doutora Fernanda Travaglia de Macedo – Juíza Substitua
Relação de Intimação de Advogados nº 006/2002

Índice e número de ordem

Advogado Ordem
1. Dr. Cláudio Henrique Stoeberl OAB/PR 5.792 - 01
2. Dr. Elaine Cristina Portelinha OAB/PR 16.901 - 02
3. Dr. Elso Cardoso Bitencourt OAB/PR 13.957 - 03
4. Dr. Horst Landgraf OAB/PR 29.295 - 04
5. Dr. Luiz Carlos Pupim OAB/PR 9.733 - 05

01 – Ação de Retificação sob nº 10/02.8 – requerente João Maria
Domingues x Este Juízo – Julgado procedente o peido, com
fulcro no artigo 213, § 1º da lei nº 6.015/73 e determino a reti-
ficação a escritura de doação constante do livro 111, fls. 222,
datada em 02 de junho de 1980, assim como a matrícula nº
6.856 do Registro Imóveis de Pitanga-Paraná, para alterar o
nome de José Domingues para JOSE DOMINGUES DA SIL-
VA. Adv. Dr. Cláudio Henrique Stoeberl.

 02 – Ação de Guarda sob nº 58/01.2 – requerente Luiz Sidor e
Marcolina Pereira Sidor x Este Juízo – Diante do exposto, ob-
jetivando regularizar a situação de fato existente, com fulcro
no artigo 33, § 1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente,
concedo a guarda da criança T.E.S. ao senhor Luiz Sidor e à
senhora Marcolina Pereira Sidor, conferindo à criança a condi-
ção de dependente dos requerentes para todos os fins e efeitos
de direito, ex vi do artigo 33, § 3º, da mesma lei. Adv. Dra.
Elaine Cristina Portelinha.

03 - Ação de Guarda sob nº 31/02.2 – requerente Antonio Car-
doso e Marlene Silva Lima. x Este Juízo – Designado a data de
18/12/2002 às 14 horas, para oitiva das crianças e dos adoles-
centes. Adv. Dr. Elso Cardoso Biterncourt.

04 – Ação de Ex. de Prestação Alimentícia sob nº 06/01.1 –
requerente N. J. do N. e L. W. S. rep. por sua mãe Neiva Elias
do Nascimento – Tendo em vista que o devedor satisfez a obri-
gação mediante o pagamento do débito conforme a quitação
dada pela parte autora às fls. 49. julgo extinta a presente exe-
cução, com fulcro no artigo 794, Inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Adv. Dr. Horst Landgraf.

05 – Retificação de Registro Imobiliário sob nº 38/01.8 – re-
querente Instituto Ambiental do Paraná – IAP x Este Juízo –
Em alegações finais, manifeste-se a parte autora.. Adv. Dr. Luiz
Carlos Pupim.

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA DE FAMIIA E ANEXOS
RELAÇAO Nº30/2002.
MAYRA ROCCO STAINSAK

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANA BENINI 009 00147/2000
025 01163/2001

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAX 025 01163/2001
AILTON NUNES DA SILVA 017 00708/2001
ALEXANDRE P. BUHRER 012 00156/2001
ALMIR LAMIN 039 00525/2002
AMAURI BECHINSKI 055 00916/2002

010 00331/2000
AMAURI CARVALHO ALVES 055 00916/2002

048 00768/2002
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 047 00760/2002
AMIRA YOUSSIF NASR 063 00960/2002
ANA EMILIA GUIMARAES GROL 044 00718/2002
ANA LUCI DE PAULA QUADROS 038 00522/2002

030 00149/2002
ANGELO PILATTI JUNIOR 014 00537/2001
ANTONIO KROKOSZ 038 00522/2002
ATHOS CARNEIRO DE SA 008 00938/1999
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 061 00950/2002
CLAUDIA APARECIDA COLLA 016 00629/2001
CLEOFAS VIANA DE MORAES 029 00103/2002

062 00957/2002
DANIELLE SZESZ 010 00331/2000
DAVI DE PAULA QUADROS 030 00149/2002
EDNA MARA BORBA DE A.E SI 050 00811/2002
EDSON HAUAGGE 040 00559/2002
ELTON SILVA 020 00878/2001
EMERSON E. WOYCEICHOSKI 004 00763/1997
EVERSON MANJINSKI 052 00829/2002
FABYANO ALBERTO S. PRESTE 041 00611/2002
FLORI ANTONIO TASCA 026 00039/2002
GERALDO MANJINSKI JUNIOR 007 00758/1999
GRAZIELA GOMES 060 00943/2002

008 00938/1999
HELENTON FANCHIN TAQUES D 020 00878/2001
IVO PERICLES CALDAS 036 00505/2002
JEFERSON BARBOSA 045 00732/2002
JEFFERSON MARCOS B. MEDIN 031 00158/2002
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JOAO FRANCISCO GLIZT 014 00537/2001
JOAO PERICLES GOULART 005 00196/1998
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 069 00071/2002
JOCELMA AMORIM CARNEIRO 050 00811/2002
JUSSARA ZANETTI 058 00930/2002

021 00961/2001
043 00709/2002

LAURENTINO DE A. PEREIRA 037 00516/2002
LIGIA VOSGERAU FERREIRA R 022 01070/2001
LUCIANE GROSS MAZUREK 051 00826/2002
LUIS FERNANDO LOPES DE OL 005 00196/1998
LUIS FERNANDO STOLLE BISC 006 00626/1999

070 00120/2002
065 00969/2002
049 00775/2002

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 007 00758/1999
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 046 00752/2002
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 001 00204/1994

057 00926/2002
MAGDA DEMARTINI TASCA 026 00039/2002
MARCIA E. MELLER SCHMIDT 013 00466/2001
MARIA EBERLE ARAUJO MARCA 071 00143/2002
MARIA GORETTI PEREIRA 002 00058/1996

019 00798/2001
066 00211/2001
068 00059/2002

MURILO ZANETTI LEAL 069 00071/2002
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 032 00184/2002
ODENIR DIAS ASSUNCAO 001 00204/1994

064 00965/2002
017 00708/2001

ORLANDO RIBEIRO 042 00640/2002
OSEAS SANTOS 033 00231/2002
PATRICIA HELENA PIMENTEL 027 00047/2002
PAULO CESAR DE SOUZA 068 00059/2002
PAULO GROTT FILHO 056 00923/2002

015 00612/2001
028 00081/2002
018 00747/2001

PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 035 00405/2002
RENATA DE SOUZA POLETTI 034 00311/2002
RENATA MARIA DAROS 059 00936/2002
ROBERVAL IENECK 030 00149/2002
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA 054 00915/2002
RUBENS C.TELES FLORENZANO 041 00611/2002
SAIONARA S. FREITAS 056 00923/2002

015 00612/2001
028 00081/2002
018 00747/2001
011 00154/2001

TALITA ANGELICA HENRIQUES 012 00156/2001
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 003 00605/1996

023 01099/2001
025 01163/2001

VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 053 00830/2002
VERA LUCIA BUSS 023 01099/2001
VITAL MAURICIO COGO 027 00047/2002
VITOR LEAL 069 00071/2002
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 036 00505/2002

024 01142/2001
WILSON SANCHES 067 00032/2002

1.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-204/1994-C.R.P. e
outros x O.S.P.: Ante a resposta da empregadora do executado,
manifeste-se o exequente em cinco dias.-Adv. ODENIR DIAS
ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

2.-ALIMENTOS-58/1996-M.M.A. e outros x M.M.A.: Intime-
se a subscritora do petitorio retro a juntar instrumento procura-
torio atraves do qual lhe foram conferidos poderes para petici-
onar no feito.-Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-605/1996-M.F.D.S.B. x R.P.B.:
Intime-se a Autora sobre a juntada de fotocopias as fl.68.-Adv.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

4.-ALIMENTOS-763/1997-C.B. x J.R.B. -Estando configura-
do o abandono da causa, na medida em que a Autora, pessoal-
mente intimada, quedou-se inerte, decreto a extincao do pro-
cesso, na forma do art.267, III do CPC e paragrafo 1º do
CPC.Imputo a autora o onus de adimplir as custas processu-
ais.-Adv. EMERSON E. WOYCEICHOSKI-

5.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-196/1998-S.E.S. x
R.S.A.: OS direitos herditarios a que o executado faz jus em
decorrencia do falecimento de seu genitor, sao suscetiveis de
penhora. Como a execucao nao esta garantida, deve a exequen-
te a requerer a constricao de tais direitos, valendo observar que
a suspensao da execucao, permitida somente nas hipoteses do
artigo 791 do CPC, nao tem cabida no caso de existencia de
bens ou direitos penhoraveis.-Adv. LUIS FERNANDO LOPES
DE OLIVEIRA e JOAO PERICLES GOULART-

6.-EXECUCAO DE OBRIG.FAZER-626/1999-E.M.F. x
M.M.A.: Tendo em vista a realizacao das pracas sem arremta-
cao, intime-se a exequente para manifestar-se,no prazo de cin-
co dias.-Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

7.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-758/1999-M.P. e
outros x A.A.G.J.: Indefiro o pedido de fl.195.Renove-se a
intima;áo do autor para proceder o deposito da verba
pericial(R$600,00), ainda que de forma parcelada.-Adv. GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR e LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-938/1999-C.F.F. x A.F.F. -Sobre
a certidao lavrada pelo senhor meirinho, manifeste-se a(o)
autor(a), no prazo de cinco(05) dias.-Adv. GRAZIELA GO-
MES-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-147/2000-F.P.C.
x E.S.C.: Homologo o pedido de fl.31, restabelecendo a socie-
dade conjugal formada pelos conjuges,na forma do artigo 46

da Lei 6515/1977, devolvendo as partes aostatus quo ante, res-
salvados os direitos de terceiros.-Adv. ADRIANA BENINI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-331/2000-L.C.K.G. e ou-
tros x L.C.G.- Homologo o acordo celebrado pelas partes as
fls. 55/56, e, com fundamento no art. 794, II do CPc, decreto a
extincao do processo. De-se baixa na distribuicao e arquive-se.
Custas de lei pelo executado. R.I. - Adv. DANIELLE SZESZ e
AMAURI BECHINSKI-

11.-MEDIDA CAUT.POSSE PROV.FILHO-154/2001-F.C.V.G.
x A.H.-Tendo transcorrido o prazo de trinta dias, intime-se o
requerido para manifestar-se, em cinco dias. - Adv. SAIONA-
RA S. FREITAS-

12.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-156/2001-J.B.F. x
M.F.M.-... Posto isto, julgo procedente o pedido de conversao
de sseparacao em divórcio, extinguindo, o vinculo matrimoni-
al. Expeca-se mandado de averbacao. Considerando que a ré
nao resistiu ao pedido, e que a sentenca, além de necessária,
beneficia as duas partes, deixo de arbitrar honorários advocatí-
cios, e imputo às partes, pro rata, o ônus de adimplir as custas
processuais. Custas de Lei. P.R.I. - Adv. TALITA ANGELICA
HENRIQUES e ALEXANDRE P. BUHRER-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-466/2001-K.N.S. e outros
x A.Z.: Manifestem-se os exequentes, em cinco dias, sobre o
oficio de fl.58.-Adv. MARCIA E. MELLER SCHMIDT-

14.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-537/2001-J.R. e
outros x L.M.: Com esteio no artigo 125, inciso IV do Codigo
de Processo Civil, desigo audiencia para o dia 28/11/2002, as
15:00 horas.-Adv. ANGELO PILATTI JUNIOR e JOAO FRAN-
CISCO GLIZT-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-612/2001-J.A.R.D. e ou-
tros x J.B.D.: Intime-se o exequente para as providencias pre-
vistas no paragrafo 4º do artigo 659 do CPC( registro da penho-
ra no oficio imobiliario).-Adv. PAULO GROTT FILHO e SAI-
ONARA S. FREITAS-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-629/2001-K.A.C.G. e ou-
tros x J.A.G.: Sobre a resposta do oficio-Detran, manifeste-se,
em cinco dias.-Adv. CLAUDIA APARECIDA COLLA-

17.-DISSOLUCAO SOC.FATO C/GUARDA-708/2001-S.R.B.
x L.P.- Homologo a transacao celebrada pelas partes e, com
fundamento no art. 269, III do CPC, decreto a extincao do pro-
cesso. Imputo ao réu o ônus de adimplir as custas processuais e
honorários advocaticios que arbitro em R$ 300,00, condicio-
nando sua exigibilidade à verificacao da hipotese prevista no
art. 12 da lei 1060/50. R.I. - Adv. AILTON NUNES DA SILVA
e ODENIR DIAS ASSUNCAO-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-747/2001-R.L.M. e outros
x J.A.M.- Sobre o contido às fls. 45/46, manifeste-se os exe-
quentes em cinco dias. - Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIO-
NARA S. FREITAS-

19.-MEDIDA CAUTELAR-798/2001-E.M.F. x M.M.A.: O feito
esta extinto. O pedido retro contempla atos executivos que de-
vem ser formulados no processo correlato. Nao o conheco. In-
time-se.-Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-

20.-ALIMENTOS C/C PED.GUA.RE.VISI-878/2001-K.P.D.S.
e outros x E.D.S.: Intime-se as partes para no prazo sucessivo
de cinco dias, apresentar suas alegacoes finais via memoriais.-
Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA e EL-
TON SILVA-

21.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-961/2001-N.T.R. x
J.L.C. -Posto isto, julgo procedente o pedido de conversao de
separacao em divorcio, extinguindo, consequentemente, o vin-
culo matrimonial. Dada a faltda de contestacao imputo a autora
o onus de adimplir as custas processuais, observado, contudo o
disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. Finalmente arbitro os
honorarios de R$200,00 em favor dodoutor Curador.-
Adv.JUSSARA ZANETTI-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1070/2001-J.A.A.S. e ou-
tros x C.A.S.-Intime-se os exequentes, documentalmente, que
o executado é sócio-proprietário do estabelecimento comerci-
al. Intime-se. - Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

23.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-1099/2001-F.F. e
outros x M.F.S.: Sobres as correspondencias devolvidas, mani-
festem-se em cinco dias.-Adv. VERA LUCIA BUSS e VAL-
DEMIRO FACIN LANZARIN-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1142/2001-L.E.S.S. e ou-
tros x V.S. -Estando configurado o abandono da causa, na me-
dida em que a Autora, pessoalmente intimada, quedou-se iner-
te, decreto a extincao do processo, na forma do art.267, III do
CPC e paragrafo 1º do CPC.Imputo a autora o onus de adimplir
as custas processuais.-Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA-

25.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTECIP-1163/2001-A.C.M.
e outros x R.C.M.- ... Posto isto, julgo o pedido procedente, em
parte, condenando o réu a paensionar as autoras, com a quantia
equivalente a 60% do salário mínimo, o que equivale, hoje, a
R$ 120,00, mensalmente, devendo o pagemanto ocorrer até o
dia cinco de cada mês, através de deito bancário. Condeno as
autoras a pagarem 30% das custas processuais e os honorários
do d.Advogado do réu, que arbitro em R$ 400,00, atento ao
zelo da profissional, ao trabalho realizado, à natureza e valor
da causa. Condeno o réu, por seu turno, a pagar 70% das custas
processuais e honorários das d. Advogadas das Autoras, que
arbitro em R$ 650,00, tendo em conta s critérios acima enunci-
ados. Os honorários, até onde se equivalem, serao compensa-
dos. Outrossim, condiciona-se a exigibilidade das verbas im-
putadas às partes à verificacao da hipotese prevista no art.12
da Lei 1060/50. Custas de Lei. P.R.I. - Adv. ADRIANA BENI-

NI, ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU e VALDE-
MIRO FACIN LANZARIN-

26.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-39/2002-L.C.V.B. x
J.O.A.A.: Intime-se a autora para, em cinco dias, manifestar-se
sobre ocontido as fl.76/77.-Adv. FLORI ANTONIO TASCA,
MAGDA DEMARTINI TASCA-

27.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-47/2002-K.R.C. e
outros x C.D.V.: Sobre a correspondencia devolvida-CAssio,
manifestem-se.Adv. PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA
e VITAL MAURICIO COGO-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-81/2002-M.A.P. e outros
x D.R.P.- Diante da citacao e inercia do executado, intime-se a
exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to.- Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

29.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-103/2002-
M.R.P.R. e outros x F.J.F.R.: Considerando que as parcelas
objeto da execucao sao referentes aos meses de novembro de
2001 a fevereiro de 2002, cujo adimplemento nao restou com-
provado nos autos, intime-se a exequente a dizer o que for de
direito para o prosseguimento do feito.-Adv. CLEOFAS VIA-
NA DE MORAES-

30.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-149/2002-
A.J.M.F.r. e outros x J.L.I.- ... Ante o exposto, julgoos pedidos
procedentes, declarando que o réu é pai da autora, condenan-
do-o, por isso, a pensionar esta ultima com o equivalente a
meio salário mínimo mensalmente, ficando a seu cargo o depo-
sito do quantum alimenticio em cota bancaria. Condeno o reu,
finalmente, a pagar as custas processuais e os honorarios do d.
advogado da parte ex adversa, que, atento ao zelo da profissio-
nal, ao trabalho realizado, à natureza da causa e sua relativa
complexibilidade, arbitro em 15% da soma do valor de debito
alimentar acumulado ate o transito em julgado com o valore
das doze prestacoes que se vencerem apos esse termo. Expeca-
se mandado de averbacao, junto ao assento de nascimento da
autora, do apelido de familia paterna e dos nomes de seu pai e
dos nomes dos avos paternos, apuraveis as fls. 20. P.R.I. - Adv.
ROBERVAL IENECK, ANA LUCI DE PAULA QUADROS e
DAVI DE PAULA QUADROS-

31.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-158/2002-
E.A.O.r. e outros x L.P. -Sobre a certidao lavrada pelo senhor
meirinho, manifeste-se a(o) autor(a), no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. JEFFERSON MARCOS B. MEDINA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-184/2002-E.R.D.S.V. e
outros x V.D.S.-Intime-se os exequentes para, em cinco dias,
manifestar-se sobre as certidoes de fls. 16-v. - Adv. NATANI-
EL PINOTTI BROGLIO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-231/2002-C.S.V.D.E.L. e
outros x C.V.D.E.L.- Face o acordo denunciado a fl. 25, com
fundamento no art. 794, II CPC, decreto a extincao do proces-
so. Imputo ao executado o onus de adimplir as custas processu-
ais e honorarios advocaticios, que fixo em 10% do valor cobra-
do com a inicial. R.I. - Adv. OSEAS SANTOS-

34.-ALIMENTOS-311/2002-L.M. e outros x L.M. e outros-
Posto isto, julgo o pedido procedente, condenando o réu a pen-
sionar a autora com três salários mínimos, mensalmente. A con-
denacao retroagirá à data da citacao, incidindo sobre os valores
vencidos, correcao monetaria e juros anuais de 6% tendo por
termo a quo a data de vencimento de cada parcela. Condeno o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como em honorarios advocatícios que fixo em R$ 400,00 em
favor do patrono da autora atento ao zelo da profissional, ao
trabalho realizado, à natureza da causa e sua mínima complexi-
bilidade ante a revelia do requerido. P.R.I. - Adv. RENATA DE
SOUZA POLETTI-

35.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-405/2002-N.R.P.
e outros x L.A.P.: Intime-se a exequente para, em dez dias,
informar se a determinacao constante no oficio de fl.49, vem
sendo plenamente cumprida e, em caso positivo, declinar a data
de seu inicio.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

36.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-505/2002-
L.M.G.L. e outros x J.A.S.L.: Intime-se o exequente a, noprazo
de cinco dias, apresentar demonstrativo pormenorizado do de-
bito, nele discriminando mes a mes as parcelas dimplidas pelo
executado, bem como as devidas, incluindo as que se vence-
ram no curso do processo executivo.-Adv. IVO PERICLES
CALDAS e WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA-

37.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-516/2002-L.G.N.
e outros x B.S.S.: Intime-se o autor para em cinco dias, infor-
mar se tem condicoes de arcar com os custos para o exame de
DNA, alertando-se-o de que o pagamento pode ser feito parce-
ladamente.-Adv. LAURENTINO DE A. PEREIRA-

38.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-522/2002-L.M.M.
e outros x E.D.F.-Manifestem-se as partes sobre o laudo perici-
al. Adv. ANTONIO KROKOSZ e ANA LUCI DE PAULA
QUADROS-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-525/2002-T.M.L. x O.L.:
Manifeste-se o exequente para que atenda a providencia deter-
minada no despacho de fl.15.Adv. ALMIR LAMIN-

40.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-559/2002-E.H.N. x
M.C.M.A.- ... homologo o acordo celebrado pelos conjuges e
com fundamento no art.226, paragrafo 6º da Constituicao Fe-
deral, converto em divorcio a sua separacao, extinguindo o ca-
samento. Oportunamente, expeca-se mandado de averbacao.
Imputo aos autores o onus de adimplir as custas processuais,
condicionando a exigibilidade destas a verificacao da clausula
presente no art. 12 da Lei 1060/50. Sendo requerida a dispensa
do prazo para interposicao de recurso, e desde que haja con-
cordancia do Ministerio Publico, defiro antecipadamente. P.R.I.

- Adv. EDSON HAUAGGE-

41.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-611/2002-T.X.M.
e outros x L.A.M.-Intime-se a parte autora sobre a certdao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justica, onde informa que renovou a
diligência e novemente nao localizou o numero fornecido. -
Adv. RUBENS C.TELES FLORENZANO e FABYANO AL-
BERTO S. PRESTES-

42.-ALVARA JUDICIAL-640/2002-C.R.P.: Defiro o pedido
inicial,Autorizando o requerente a proceder o levantamento dos
valores que se encontram depositados na conta vinculada ao
FGTS de sua titularidade, independente de prestacao de con-
tas. Pagas as custas, expeca-se o respectivo alvara. -Adv. OR-
LANDO RIBEIRO-

43.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-709/2002-J.J.D.S. x E.P.-
Homologo o acordo celebrado pelos conjuges e com funda-
mento no art. 226, prágrafo 6º da Constituicao Federal, conver-
to em divorcio a sua separaxao, extinguindo o casamento. Opor-
tunamente expeça-se mandado de averbacao.Imputo aos auto-
res o ônus de adimplir as custas processuais, condicionando a
exigibilidade destas a verificacao da clausula presente no art.
12 da Lei 1060/50. Sendo requerida a dispensa do prazo para a
interposicao de recurso, e desde que haja concordancia do M.P.,
defiro, antecipadamente. P.R.I. Adv. JUSSARA ZANETTI-

44.-SEPARACAO JUDICIAL-718/2002-R.K. x G.K.: Intime-
se a Autora reconvinda,na pessoa de seu procurador, para con-
testar a reconvencao, no prazo de 15 dias e no mesmo prazo
manifestar sobre a contestacao.-Adv. ANA EMILIA GUIMA-
RAES GROLLMANN-

45.-ALIMENTOS-732/2002-R.G.K.M. e outros x L.M. e ou-
tros -Defiro ao autor(a) os beneficios da assistencia judiciaria.
Provisoriamente arbitro pensao alimenticia no valor de 20%
dos rendimentos do reu- Nelson Malinoski. Designo audiencia
para o dia 27/11/2002, as 14:30 horas.Intimem-se.-Adv. JEFER-
SON BARBOSA-

46.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-752/2002-E.R.C. x
I.N.M.- ... homologo ao acordo celebrado pelos conjuges e com
fundamento no art. 226, paragrafo 6º da Constituicao Federal,
converto em divorcio a sua separacao, extinguindo o casamen-
to. Oportunamente expeca-se mandado de averbacao. Imputo
aos autores o ônus de adimplir as custas processuais, condicio-
nando a exigibilidade destas a verificacao da clausula presente
no art. 12 sa Lei 1060/50. Sendo requerida a dispensa do prazo
para a interposicao de recurso, e desde que haja concordancia
do Ministério Público, defiro, antecipadamente. P.R.I. - Adv.
LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-760/2002-R.K. x G.K.:
Antes de apreciar a justificativa, na forma do artigo 398 do
Codigo de Processo Civil, intime-se o executado para, no pra-
zo de cinco dias, manifestar-se sobre os documentos juntados
as fl.41/82.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

48.-ALTERACAO DE CLAUSULA DE TERM-768/2002-
M.W.M.A. x V.L.B.- Homologo a transacao celebrada pelas
partes, na forma e para os fins do art. 57 da lei 9099/95. Custas
pro rata. Sendo requerida a dispensa do prazo para a interposi-
cao do recurso, e contado que para isso nao se oponha o douto
Promotor de JUstica, defiro, antecipadamente. P.R.I. - Adv.
AMAURI CARVALHO ALVES-

49.-MED.CAUT.POSSE PROV. DE FILHO-775/2002-
N.C.B.R. x A.L.R.-Intime-se a autora para, em cinco dias, ma-
nifestar-se sobre a contestacao e documentos de fls. 17/24. -
Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

50.-EXECUCAO DE SENTENÇA-811/2002-I.C.A.A. e outros
x O.F.C.: A peticao e apocrifa. Intime-se o provavel autor da
peca para assina-la,em dez dias, sob pena de indeferimento li-
minar.-Adv. JOCELMA AMORIM CARNEIRO e EDNA
MARA BORBA DE A.E SILVA-

51.-HOMOL. DE ACORD. PAG. ALIM.-826/2002-J.F.S. x
A.A.P.: Homologo a transacao celebrada pelas partes, na forma
e para os fins do artigo 57 da Lei 9099/1995. Custas pro rata de
exigibilidade condicionada a verificacao da hipotese previta no
artigo 12 da Lei 1060/50..Adv. LUCIANE GROSS MAZUREK-

52.-ALIMENTOS-829/2002-V.H.R. e outros x H.R.: Sobre a
correspondencia devolvida, manifeste-se, em cinco dias.-Adv.
EVERSON MANJINSKI-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-830/2002-G.L. e outros x
S.L.: Intimem-se os exequentes a esclarecer o debito da presta-
cao alimenticia relativo ao mes de julho/2002, discriminado no
demonstrativo de fl.07 em R$ 250,00, uma vez que o titulo
judicial fixou o valor da verba alimentar mensal no montante
de 01 salario minimo vigente.-Adv. VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES-

54.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-915/2002-E.T.P. x H.P.
-Defiro ao autor(a) os beneficios da assistencia judiciaria. Pro-
visoriamente arbitro pensao alimenticia no valor de 20% dos
rendimentos do reu. Designo audiencia para o dia 27/11/2002,
as 16:00 horas.Intimem-se.-Adv. ROSANGELA LASCOSK
BISCAIA-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-916/2002-S.L.W. e outros
x B.S.P.: Defiro o pedido de justica gratuita. Intime-se o exe-
quente para emendar a inicial, em dez dias e sob pena de
indeferimento,para reformular o pedido, seja para reduzir a
cobranca as parcelas vencidas neste mes e nos dois anteriores,
observando entao o rito do artigo 733, seja para excluir tais
parcelas do feito e processar a cobranca como execucao por
quantia certa.-Adv. AMAURI BECHINSKI e AMAURI CAR-
VALHO ALVES-

56.-ALIMENTOS-923/2002-D.C.O.R. e outros x M.A.S.R. -
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Defiro ao autor(a) os beneficios da assistencia judiciaria. Pro-
visoriamente arbitro pensao alimenticia no valor de 50% do
salario minimo. Designo audiencia para o dia 27/11/2002, as
14:00 horas.Intimem-se.-Adv. PAULO GROTT FILHO e SAI-
ONARA S. FREITAS-

57.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-926/2002-A.S.L.:
Intime-se a Autora para emn dez dias,emendar a inicial, com-
pondo corretamente o polo passivo, com o nome e qualificacao
do pai da crianca, observando o disposto no art. 282 do CPC. -
Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-

58.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-930/2002-C.L. x
R.F.L.: Defiro por ora o pedido de justica gratuita.Designo au-
diencia para o dia 27/11/2002, as 16:30 horas.I.-Adv. JUSSA-
RA ZANETTI-

59.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-936/2002-A.C.D. e ou-
tros x E.D. -Defiro ao autor(a) os beneficios da assistencia
judiciaria.Designo audiencia para o dia 27/11/2002, as 15:30
horas.Intimem-se.Na audiencia em questao sera tentada a aob-
tencao de acordo sobre o objeto da lide.Caso esse objetivo nao
seja atingido, outra data sera marcada para a producao das pro-
vas requeridas.-Adv. RENATA MARIA DAROS-

60.-ALIMENTOS-943/2002-M.W.P. e outros x H.W.D.P.: IN-
time-se o Autor a, em dez dias, esclarecer como pretende rece-
ber a verba alimentar provisoria, a saber, deposito em conta
bancaria ou entrega direta em dinheiro, contra recibo.-Adv.
GRAZIELA GOMES-

61.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-950/2002-G.A.P.
e outros x H.A.P.: INtime-se o exequente para, como forma de
emenda a exordial, junta rprocuracao e copia do titulo executi-
vo judicial que fixou a verba alimentar, conforme disposto no
artigo 283 do CPC, sob pena de indeferimento , no prazo de
dez dias.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-957/2002-J.R. e outros x J.R.-
Intime-se o autor para, em dez dias, como forma de emenda a exor-
dial, juntar procuracao e copia do acordo e da sentenca que fixaram
os alimentos, conforme o disposto no art. 283 do CPC, sob pena de
indeferimento. - Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

63.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-960/2002-
P.R.S.J. e outros x D.L.J.- Intime-se a exequente para, em dez
dias, como forma de emenda aexordial, juntar copia do título
executivo judicial que fixou os alimentos, conforme o disposto
no art. 283 do CPC, sob pena de indeferimento. - Adv. AMIRA
YOUSSIF NASR-

64.-SEPARACAO JUDICIAL-965/2002-I.P.A.D.S. x J.A.D.S.-
Intime-se a autora a, no prazo de 30 dias, efetuar o deposito das
custas iniciais a comprovar o recolhimento do valor atinente ao
FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribuicao. - Adv.
ODENIR DIAS ASSUNCAO-

65.-SEPARACAO JUDICIAL-969/2002-N.C.B.R. x A.L.R.- In-
time-se a autora para, em dez dias, como forma de emenda a exor-
dial, juntar procuracao conforme o disposto no art. 283 do CPC,
sob pena de indeferimento, bem como declinar o endereco do
empregador do reu. - Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

66.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-211/2001-L.O.C. x - In-
time-se a requerente a, no prazo de cinco dias, promover a cita-
cao dos confrontantes Adolfo Diedrich, alberto Goto Holetz,
relacionados às fls. 39 como tal. Intime-se também, para no
mesmo prazo, atender ao requerimento formulado no último
parágrafo da promocao ministerial retro. - Adv. MARIA GO-
RETTI PEREIRA-

67.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-32/2002-VICENTE
FRARE ( ESPOLIO) e outros x JUIZO DE DIREITO DA VARA
DE REGISTROS PUBLICOS: INtime-se o requerente a incluir
no polo ativo da relacao juridica processual de todos os herdei-
ros do espolio, com a devida representacao processual.-Adv.
WILSON SANCHES-

68.-RETIFICACAO-59/2002-PAULO SERGIO BUENO DE
MELLO x -Homologo a desistencia manifestada pelo autor ( fls.
24) e, com fundamento no art.267, VIII do CPC, decreto a extin-
cao do processo. Imputo ao autor o onus de adimplir as custas
processuais, condicionado a exigibilidade destas à verificacao
da cláusula presente no art. 12 da Lei 1060/50. R.I. - Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA e MARIA GORETTI PEREIRA-

69.-RETIFICACAO DE AREA-71/2002-ESPOLIO DE DOLO-
RES SCHAFRANSKI HORST e outros x JUIZO DE DIREITO
DA VARA DE REGISTROS PUBLICOS- Intime-se o reque-
rente para cumprir a promocao ministerial retro. - Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS, VITOR LEAL e MURILO
ZANETTI LEAL-

70.-RETIFICACAO DE AREA-120/2002-JOANI DIAS e ou-
tros: Intimem-se os requerentes para, em cinco dias, esclarecer
porque o confrontante supra citado nao foi mencionado na ini-
cial, bem como trazer o endereco deste para posterior citacao.
-Adv. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA-

71.-RETIFICACAO DE AREA-143/2002-E.M.C.L. x -Intime-
se a requerente para, em cinco dias, dar atendimento ao reque-
rido na promocao ministerial retro. - Adv. MARIA EBERLE
ARAUJO MARCAL-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 65/2002 - 1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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1.-ATRIBUICAO PATRIMONIAL - 47/1992 - IVONE GIO-
VANETTI MARQUES x FERNANDO GARRIGA PIRES DE
CASTRO - Comprove o credor em cinco dias, a distribuição da

precatória.- Adv. RUBENS DE LIMA, LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA.-

2.-COBRANCA - 89/1993 - ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTTRIBUIDORA x SOCIEDADE
RECREATIVA BENEFICIENTE SANTA CECILIA - Manifes-
te-se o credor em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça.- Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS.-

3.-RECUP.BENS MOVEIS VENDIDOS - 195/1994 - DOU-
GLAS ANDRADE BOLONGNA x PONTA VIDEO LTDA -
ME - Julgado extinto o processo.- Adv. DOUGLAS SOARES
OSTERNACK.-

4.-COBRANCA - 207/1995 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x LAMBRIPINUS IND COM DE MADEIRAS LTDA e ou-
tros - Retire-se o ofício.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS.-

5.-COBRANCA - 778/1995 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x NILCA TEREZINHA
BELEGANTE - Indefiro. A comercialização de bens por inter-
médio de leiloeiros particulares tem apresentado bons resulta-
dos, em casos determinados, mas a sua realização esbarra na
necessidade de formação de lotes de razoável tamanho que vi-
abilizem a empreitada. Por ora, melhor se afigura a venda pelo
modo tradicional. Observe-se, destarte, o despacho de fls.325.-
Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS, ANTONIO DA
SILVA DOS SANTOS, OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS.-

6.-EXECUCAO - 283/1996 - NORDICA VEICULOS LTDA x
CHEMIN E GASPARETTO LTDA -ME e outros - Manifeste-
se o exequente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.-

7.-ANULACAO DE TITULOS - 59/1997 - AGROPECUARIA
CHIMARRAO LTDA x ESTADO DO PARANA - Ante a con-
cordância expressada pelo Estado do Paraná e pelo Ministério
Público, reputo correto o cálculo de fls.1946/1950, a teor do
qual o débito, em 28/02/2002, totalizava R$ 7.015,24. Esclare-
ça o executado se, de acordo com a legislação estadual, tal va-
lor se enquadra na previsão do artigo 100, par.3º da Constitui-
ção Fedreal, dispensando a expedição de precatório. Em caso
positivo, informe como efetuará o pagamento do débito.- Adv.
EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS, WILLIAM STREMEL
BISCAIA DA SILVA, LAURINDO MIGUEL DEZANET,
CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO e GERSON
LUIZ DECHANDT.-

8.-EXECUCAO - 279/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x
COMERCIO DE CONFECCOES BEMOLA LTDA e outros -
Comprove o credor em cinco dias, a postagem do ofício.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
CARLOS WERZEL.-

9.-INDENIZACAO - 498/1997 - BIANCA TOZETTO e outros
x VERA LUCIA APARECIDA FERREIRA e outros - Ante o
contido às fls.613/636, suspendo cautelarmente os efeitos da
penhora, a fim de que a adquirente do bem, os exequentes e
terceiros de boa fé não venham a sofrer prejuízo. Deliberarei
sobre o pedido de levantamento da constrição e de cancela-
mento da averbação feita na matrícula oportunamente, vale di-
zer, quando ficar esclarecido se houve interposição de recurso
contra a respeitável decisão denunciada às fls.622 e se a ele foi
atribuído efeito suspensivo. Por ora, intimem-se os exequentes
para que digam se insistirão na manutenção da penhora ou se,
acatando a decisão do Egrégio Tribunal, dela abrirão mão, in-
dicando, nesse caso, outros bens passíveis de penhora.- Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO, CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY, KASSIMA KARINNA GIGLIOLLA
GOMES, RENATO CORDEIRO e VITOR LEAL.-

10.-EXECUCAO - 667/1997 - DECORVIDROS COMERCIO
DE VIDROS LTDA x VIDRACARIA MORO LTDA - Retire-
se o ofício.- Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA.-

11.-EXECUCAO - 299/1998 - FRANCISCO BELTRAO MOT-
TIM x GILBERTO U. MOREIRA - Informe o exequente onde
pode ser localizado o bem indicado a penhora, considerando a
frustração das diligências anteriormente realizadas.- Adv. DA-
NILO PORTHOS SCHRUTT, ROBERTO CEZAR PINTO e
JOAO FLAVIO MADALOZO.-

12.-EXECUCAO - 406/1998 - BANCO REAL S/A x DIAS PRO-
MOCOES ARTISTICAS LTDA e outros - A atribuição a leiloei-
ros particulares da tarefa de vender os bens penhorados tem se
revelado positiva em alguns casos, mas esbarra em um óbice de
ordem prática, qual seja, a necessidade de reunião de um número
apreciável de bens, que permita tornar atrativo o evento e cobrir-
lhe os custos. Por ora, melhor dizendo se afigura tentar a venda
do bem penhorado pelo modo tradicional. Agendem-se duas da-
tas para a realização de leilão e praça, expedindo-se o edital ao
qual alude o art. 686 do CPC e providenciando-se a intimação
pessoal dos executados, de eventuais titulares de garantia real e
a notificação das Fazendas Públicas e do INSS.- Retire-se os
ofícios.- Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

13.-COBRANCA - 481/1998 - CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ANTARES x ANDRE VICENTE DOS
SANTOS e outros - Tenho por correto o cálculo. Intime-se o
exequente para dar andamento ao feito, indicando bens passí-
veis de penhora.- Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN CA-
XAMBU, MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI.-

14.-EXECUCAO - 732/1998 - JABUR PNEUS S/A x SAMUEL
LEVI PINTO - Julgado extinto o processo. Condenado o exe-
cutado ao pagamento das custas.- Adv. JURGEN JAKOBS
PULS, MARCUS AURELIO LIOGI e VAINER RICARDO
PRATO.-

15.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS - 99/1999 - FABIO
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RICARDO FURSTENBERGER x CIDADELA S/A - Aceita a
nomeação, lavre-se termo de penhora do imóvel indicado à
fls.303 e, pelo Diário da Justiça, intime-se da formalização do
ato o advogado da executada, a qual ficará como depositária do
bem, ex vi do art.659, parágrafos 4º e 5º do CPC. Consigne-se
na publicação que, com a intimação, iniciará o curso do prazo
para o oferecimento de embargos, que é de dez dias. Finalmen-
te, formalizada a penhora, intime-se o exequente para provi-
denciar-lhe o registro.- Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN
CAXAMBU, MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI, VITOR
LEAL e MURILO ZANETTI LEAL.-

16.-INDENIZACAO - 439/1999 - DURVILIO BERNARDE-
LLI NETO x METALURGICA SCHIFFER S/A e outros - A
autorização foi dada na sentença. Observe-se, porém, que o
desentranhamento e restituição se restringirá aos documentos
apresentados pelo autor.- Adv. MOZART ALBUQUERQUE
BRITES, JOEL ANGELO BRITES.-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE - 529/1999 - BANDEIRAN-
TES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x UBIRATAN
JOSE BUSS - Retire-se o edital.- Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA.-

18.-REVISAO DE CONTRATO - 563/1999 - MARCO LUIS
PALMEIRA CHECCHIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
- Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, inti-
me-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco
(5) dias, postulando o que necessário.- Adv. JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA, LUCIANA HUBNER PEREIRA.-

19.-DESAPROPRIACAO - 5/2000 - COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ETELVINA GON-
CALVES PRADO e outros - Retire-se o mandado de registro.-
Adv. INACIO HIDEO SANO, JOSE LUIZ COSTA TABOR-
DA RAUEN, ODILON REINHARDT, TADEU DONIZETI
BARBOSA RZNISKI, LUCIA TRINDADE, EDIO CHAVA-
REM.-

20.-EXECUCAO - 145/2000 - CASTRO CAMPOS & CUNHA
LTDA x JOSE ROBERTO TOZETTO - Não se faz citação por
hora certa em execução. Ou ela é feita por pessoalmente ou por
edital. A propósito, já se decidiu: 123189 - Execução - Arresto
- Citação por edital - Providência Adequada - Após a efetiva-
ção do arresto, cabe ao oficial de justiça procurar o executan-
do, por três vezes, para realizar a citação (artigo 653, parágrafo
único, do CPC). Não o encontrando, pode o credor requerer a
citação por edital (artigo 654 do CPC). Não é necessária a no-
tícia de estar o devedor em lugar incerto e não sabido; a norma
apresenta hipótese específica de citação editalícia, tornando
desnecessária qualquer outra verificação, e isto faz com o pro-
pósito de tornar efetiva a atividade executória, obstando quais-
quer possíveis manobras do devedor. (2º TACSP - Al 688.738-
00/0 - 7ª C. - Rel.Juiz Antonio Rigolin - DOESP 03.08.2001).
122776 - Execução - Citação - Hora Certa - Inadmissibilidade
- Em execução não cabe citação com hora certa, porque o esta-
tuto de rito estabeleceu regras próprias para a execução (artigo
653 e 654 do CPC). Recurso improvido. (2º TACSP - Al
672.679-00/0 - 8ª C.- Rel.Juiz Renzo Leonardi - DOESP
04.05.2001). Manifeste-se, em razão disso, o exequente.- Adv.
JULIO CESAR BACOVIS.-

21.-EXECUCAO - 192/2000 - J.E.P. MARCONDES & CIA.
LTDA. x MANOEL CHAVES NETO - Manifeste-se o credor,
no prazo de 05 dias, sobre o prosseguimento, postulando o que
necessário.- Adv. RENE MARIO PACHE, CLAUDIO RIBEI-
RO MARTINS e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES.-

22.-REPAR.DE DANOS - 263/2000 - ARLINDO BOTTEGA
x ANTONIO SARTORI - Adio a audiência, redesignando-a para
o dia 17/12/2002, às 13:45 horas. Renovem-se as diligências,
observando-se o contido na petição de fls.202.- Adv. VALDE-
MIRO FACIN LANZARIN.-

23.-ANULACAO DE TITULO - 317/2000 - LUIZ ROBERTO
SADOWSKI x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A e
outros - Julgado procedente o primeiro pedido contido na inici-
al. Julgado procedente, o segundo pedido.- Adv. PEDRO HEN-
RIQUE DE SOUZA HILGENBERG, PAULO ROBERTO HIL-
GENBERG, MARISTELA NASCIMENTO RIBAS, SIMONE
BORG, BLAS GOMM FILHO e ANA PAULA BRANDT.-

24.-MANDADO DE SEGURANCA - 329/2000 - MARIA DE
LURDES PENTEADO FEDERMANN x DIRETOR DO DE-
PARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - Tendo em vista
que o valor publicado não estava incluído as custas da execu-
ção, republico com o valor atualizado.- R$ 496,35.- Adv. MAR-
CANTONIO MUNIZ, FABRICIO MAGGI REUSING, PAU-
LO FRANCISCO REUSING JUNIOR, NATANIEL PINOTTI
BROGLIO e RONY MARCOS DE LIMA.-

25.-DECLARATORIA - 359/2000 - MARTINHO WECOLO-
VIS e outros x CIARKOVSKI & CIA. LTDA. - Manifestem-se
em cinco dias, sobre a avaliação e conta geral.- R$ 60.000,00 e
R$ 7.650,64.- Adv. LUDMILO SENE, ALANA AGUIDA BER-
TI e HENRIQUE ARTHUR MASS.-

26.-EXECUCAO - 65/2001 - TEXACO BRASIL S/A PRODU-
TOS DE PETROLEO x GILSON RENATO WIECHTECK e
outros - Ante o silêncio da exequente, tenho que desistiu da
penhora, determinando, por consequencia, o levantamento da
constrição. Intime-se a exequente, outrossim, para indicar bens
passíveis de penhora, em cinco dias.- Adv. MARCOS JOAO
RODRIGUES SALAMUNES.-

27.-EXECUCAO - 134/2001 - CELSO DA SILVA x LOURI-
VAL DOS SANTOS MACHADO - Retire-se o ofício.- Adv.
TALITA ANGELICA HENRIQUES.-

28.-MONITORIA - 202/2001 - MASTER’OIL PETROLEO
LTDA x ALBERTO OTTO REBISCHKE - Recebo os embar-
gos. Vista ao embargado pelo prazo de dez dias.- Adv. LUD-
MILO SENE.-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 207/2001 - YONG DUK
BAEK e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A - À conta
e seu preparo.- R$ 217,00.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA.-

30.-EXECUCAO - 266/2001 - ADVANCED ELETRONICS DO
BRASIL LTDA x RBC VIDEO E INFORMATICA LTDA -
Manifeste-se o exequente em cinco dias, sobre a certidão do
Oficial de Justiça.- Adv. STELA MARLENE SCHWERZ.-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO - 267/2001 - ESPOLIOS DE
THEOPHILO DE OLIVEIRA SOUZA e outros x ESPOLIOS
DE ARY AIRES DE MELLO e outros - Suspendo o curso do
processo por vinte dias. Se, ao cabo desse prazo, nada for re-
querido, cumpra-se o despacho de fls.314 dos autos 268/01.-
Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, ANTONIO CAR-
LOS T. DE MACEDO e CARLOS OSWALDO M. ANDRA-
DE.-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO - 268/2001 - INDUSTRIAS
PANTALEAO HOFFMANN S/A x ESPOLIOS DE ARY AI-
RES DE MELLO e outros - Suspendo o curso do processo por
vinte dias. Se, no cabo desse prazo, nada for requerido, cum-
pra-se o despacho de fls.314.- Adv. WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO e CARLOS OSWALDO M. ANDRADE.-

33.-INTERDICAO - 282/2001 - JUVENILHA PADILHA GAR-
CIA x MAURICI GARCIA - Dê-se ciência ao autor do contido
às fls.37/38. Aguarde-se, por sessenta dias, o cumprimento da
deprecata.- Adv. ALCIONE AGGIO e JOSE ANGELO JARE-
MA.-

34.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 458/2001 - ROSELI APA-
RECIDA MACHADO e outros x EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A - Comprovem os autores em cinco dias, a posta-
gem do ofício.- Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SIL-
VA, IVO PERICLES CALDAS.-

35.-INDENIZACAO - 507/2001 - LUIZ CARLOS LOUREN-
CO x TRANSMACRI TRANSPORTES LTDA - A audiência
não foi aberta, em razão da não intimação da ré (fls.108). O
autor requereu que a ré seja intimada no endereço indicado à
fls.54. A audiência foi redesignada para o dia 02 de dezembro,
às 13:45 horas.- Adv. RICARDO JUSTO SCHULZ.-

36.-INTERDICAO - 515/2001 - IZONETE APARECIDA PI-
RES CARVALHO x CLODOMIRO FERREIRA - Retire-se o
mandado de averbação.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.-

37.-COBRANCA - 546/2001 - LUCIA CORDEL e outros x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - Julgado
improcedente.- Adv. PAULO ANDRE MIARA, CLAUDIA
APARECIDA COLLA e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEI-
RA SILVA.-

38.-MEDIDA CAUTELAR - 562/2001 - AUTO POSTO AN-
GRA LTDA x ROSALIE SALLUM HALLAGE - Manifeste-se
o exequente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça.- Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSECA.-

39.-ALVARA JUDICIAL - 564/2001 - KARINA MARIA LO-
GULLO e outros - Intimem-se as autoras para darem atendi-
mento à cota ministerial, em cinco dias.- Adv. GIORGIA BACH
MALACARNE.-

40.-ANL.DE CAMBIAL - 672/2001 - MARIA DE LOURDES
ARAUJO x VISAO TUR - Designo audiência pra o dia 07 de
novembro de 2002, às 14:45 horas. Cite-se e intime-se o réu.
Na data em questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o
objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido esse objetivo, a
defesa do réu será recebida e outra data será agendada para a
produção da prova oral.- Adv. EDDY CLEBBER DALSSO-
TO.-

41.-HABILITACAO DE CREDITO - 77/2002 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MAQSOL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CLIMATIZACAO LTDA - Contadas e prepara-
das as custas, voltem para sentença.- R$ 29,84.- Adv. JOSE
ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, FLORI ANTONIO
TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA e JOSE FRANCIS-
CO RODRIGUES.-

42.-EXECUCAO - 80/2002 - MARCOS ALEXANDRE MA-
TKOVSKI x SEDINEI RODRIGUES FERREIRA - Levante-
se a penhora. Aguarde-se, outrossim, por seis meses.- Adv. LUIZ
FERNANDO SAFFRAIDER.-

43.-USUCAPIAO - 215/2002 - JOSE BALDUINO - Manifes-
te-se o requerente em dez dias, sobre a contestação.- Adv.
MAURICIO SILVA, RENATO VARGAS GUASQUE, CON-
SUELO GUASQUE, ADRIANE GUASQUE.-

44.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 221/2002 - BAN-
CO ITAU S/A x LENI MARIA KOZIOL GOLICZESKI - Jul-
gado extinto o processo.- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA,
ANDREIA VERANO, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
MAGNUS CARAMORI.-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO - 232/2002 - ESPOLIO DE
WILLEN STENVELD x JOSE DEJALMA SANTOS - Mani-
festem-se as partes em cinco dias, sobre os honorários do peri-
to, devendo ser antecipados pelo embargante.- R$ 620,00.- Adv.
AMAURI BECHINSKI, AMAURI CARVALHO ALVES e
MAURICIO KRZESINSKI.-

46.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 249/2002 - BV.
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x CRIS-
LAINE RATTES GUIMARAES - Manifeste-se a autora em dez
dias, sobre a contestação.- Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 260/2002 - BAN-

CO PANAMERICANO S/A x ANDERSON DAVID RITTER -
Manifeste-se o autor em cinco dias, sobre a certidão supra.-
(...decorreu o prazo legal sem resposta dos demais ofícios).-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, JURANDIR MARISCAL.-

48.-COBRANCA - 292/2002 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x UMBERTO VIL-
SON BORATO - Julgado extinto o processo.- Adv. AMAURI
PAULO CONSTANTINI.-

49.-COBRANCA - 307/2002 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA e outros x MOACIR ANTONIO
BRANDALISE - Manifeste-se o requerente em cinco dias, so-
bre a devolução da carta de intimação.- Adv. MARGARETH
APARECIDA BREUS.-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO - 317/2002 - CASA DOS
PNEUS S/A IMPORTACAO E COMERCIO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Concedo o prazo requerido pelo
réu (10 dias).- Adv. LUDMILO SENE, JOSE ELI SALAMA-
CHA e CARLOS WERZEL.-

51.-RESPONSABILIDADE CIVIL - 326/2002 - STEFANY
APARECIDA VAZ e outros x SOCIEDADE BENEFICENTE
SAO CAMILO - Sobre o documento de fls. 377/378, apresen-
tado pelos autores junto a réplica, manifestem-se os réus, no
prazo comum de cinco dias.- HOSP.VICENTINO e outros-Adv.
MARGARETH APARECIDA BREUS, ANTONIO ROQUE
GOMES DO AMARAL, ROBERTO ANTONIO BUSATO e
OLDEMAR MARIANO.-

52.-DECL.DOMINIO POR USUCAPIAO - 334/2002 - ERAL-
DO JOSE MARTINCOSKI x - Processo em ordem, controver-
tendo-se, essencialmente, o exercício contínuo de posse do autor
e seus antecessores, com os requisitos necessários à aquisição
do domínio. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 14/11/2002, às 13:45 horas. Permito ao autor produzir
prova testemunhal, determinando-lhe a prestação de depoimento
pessoal.- Adv. RENATO CORDEIRO, GILMAR KUHN e LUIZ
EDUARDO MARTINS BERGER.-

53.-MONITORIA - 341/2002 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x ROBSON FRANCISCO MEDEIROS e outros - A
alegação de inépcia da petição de embargos, formulada pelo
embargado, não merece acolhida, já que a qualificação das par-
tes era desnecessária, ao passo que a causa de pedir e o pedido
estão bem claros. Questionam os embargantes, como se vê de
seus embargos, a exatidão do valor exigido pelo embargado,
sustentando que contraíram um financiamento para liquidar
todos os débitos até então mantidos junto a instituição. Apre-
sentam impugnação, ainda, à taxa de juros praticada e à capita-
lização destes. O processo está em ordem, mas não comporta
julgamento na fase em que se encontra, porquanto se contro-
verta o real valor do débito, tendo em vista a impugnação fun-
damentada apresentada pelos embargantes. A inicial contém
pedido certo, de sorte que a sentença deverá indicar o valor da
condenação (CPC, art.459, parágrafo único). Pode ser que o
Juízo concorde com a tese do autor de que não houve capitali-
zação de juros, de que eventual capitalização era lícita e de que
o preceito constitucional que limita a taxa de juros a 12% ao
ano não é auto-aplicável. Mas, pode ser que o Juízo, ou os
Tribunais encarregados de apreciar eventuais recursos, possua
entendimento diverso, sendo imprescindível, então, a produ-
ção de prova pericial, para que, qualquer que seja o entendi-
mento final, o valor da condenação seja líquido. Determino,
destarte, a produção de prova pericial contábil, à custa dos
embargantes, nomeando perito o senhor Valmor Tozetto. Inti-
mem-se as partes para os fins do artigo 421 do CPC. Outros-
sim, apresentados os quesitos, intime-se o senhor expert para
indicar o valor de seus honorários. Finalmente, informado o
valor da verba, intimem-se as partes para falarem sobre o pedi-
do, devendo os embargantes, salvo a hipótese de discordância,
depositar a totalidade dos honorários. Nesta oportunidade, for-
mulo ao perito as seguintes indagações...- Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA, PEDRO MARCIO GRABICOSKI
e MARCIUS NADAL MATOS.-

54.-FALENCIA - 366/2002 - FRIMEIRA CARNES-
DISTR.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x CASA DE
CARNES VIVAN LTDA - Julgado extinto o processo. Conde-
nada a requerida ao pagamento das custas.- Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO e LUDMILO SENE.-

55.-REPAR.DE DANOS - 375/2002 - ELIANE A. MANDU
LOPES x FRANGO DM IND. E COM DE ALIMENTOS LTDA
- Manifeste-se a requerente sobre a devolução da carta de inti-
mação.- Adv. ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN e
LUCIANE PORTELA.-

56.-REIVINDICATORIA - 390/2002 - ALIPIO FONTINELLI
e outros x MARCOS ANTONIO FONTINELLI - Dê-se ciên-
cia ao autor da apresentaçào, pelo réu, das fotografias de
fls.105/106. Na forma do artigo 65 do CPC, declaro sem efei-
to a nomeação à autoria feita pelo réu. Outrossim, com funda-
mento no artigo 331 do Digesto Processual, designo audiên-
cia para o dia 07 de novembro de 2002, às 13:45 horas. Na
data em questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o
objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido esse objetivo, e
se não se afigurar possível o julgamento antecipado da causa,
os pontos controvertidos serão fixados, devendo as partes,
então, especificar as provas que realmente desejam produzir,
para deliberação do Juízo, observando-se que, no caso de prova
pericial, deverão desde logo, indicar quesitos e assistentes
técnicos, para que o perito a ser nomeado possa verificar a
abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valor de
seus honorários.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA, PAULO ROBERTO FONTINELLI e ALESSANDRO
DIAS PRESTES.-

57.-ARROLAMENTO - 405/2002 - ESPÓLIO DE CORNE-
LIO FRANCISCO GOMES - Retire-se a carta de adjudicação.-
Adv. ANTONIO DO BRASIL PENTEADO.-

58.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 422/2002 - MUS-
TAPHA HASSAN ATAYA e outros x GRAFICA NOVA ERA
LTDA - Homologada a transação. Suspenso o andamento do
processo até cumprimento do arquivo, devendo os autos aguar-
darem no arquivo a manifestação das partes.- Adv. LEONAR-
DO DITZEL MATTIOLI, ALI MUSTAPHA ATAYA, FERNAN-
DO MADUREIRA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO.-

59.-EXECUCAO - 424/2002 - METASA S/A INDUSTRIA
METALURGICA x POWERMAC MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA - Ante a decretação da quebra da executada, suspendo o
curso da execução, sine die. Indefiro o pedido de remessa dos
autos ao Juízo Falimentar, por falta de amparo legal. Deverá a
exequente formalizar, perante aquele Juízo, a habilitação de
seu crédito. Arquive-se, sem baixa na distribuição, excluindo-
se o feito do boletim mensal.- Adv. VICTOR HUGO LACER-
DA, IVAN DA SILVA GARCIA e MAIRA ANGELICA DAL
CONTE.-

60.-REPARACAO DE DANOS - 427/2002 - INSOL INTER-
TRADING DO BRASIL LTDA x JG COMERCIO DE COR-
REIAS LTDA e outros - Com fundamento no artigo 331 do
CPC, designo audiência para o dia 29 de outubro de 2002, às
14:45 horas. Na data em questão, será tentada a obtenção de
acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido
esse objetivo, e se não se afigurar possível o julgamento anteci-
pado da causa, os pontos controvertidos serão fixados, deven-
do as partes, então, especificar as provas que realmente dese-
jam produzir, para deliberação do Juízo, observando-se que,
no caso de prova pericial, deverão desde logo, indicar quesitos
e assistentes técnicos, para que o perito a ser nomeado possa
verificar a abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o
valor de seus honorários.- Adv. FERNANDO MUNIZ SAN-
TOS, RAFAEL FERREIRA FILIPPIN, ADRIANO PIMENTEL
MARCOVICI, VILSON DELGOBO e EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES.-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO - 434/2002 - AGROPECU-
ARIA LIBADA LTDA x V. VACCARI & CIA LTDA ME. -
Esta ação terá julgamento simultâneo com a principal.- Adv.
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e SILVANA APARECIDA
LOPES.-

62.-COBRANCA - 438/2002 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GUARANI x JOAO ELOIR XAVIER - Julga-
do procedente, em parte.- Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS
SANTOS, OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS, ANTONIO
DA SILVA DOS SANTOS e JORGE LUIZ ROSKOSZ.-

63.-MONITORIA - 439/2002 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JULIO CEZAR
MARQUES NEME - Em cinco dias, indiquem as partes, com
precisão e objetividade, as provas que desejam produzir.- Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER,
ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI
RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI e JORGE LUIZ
MARTINS.-

64.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 441/2002 - BA-
RIGUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS x ADIRSON ANTONIO FERREIRA - Comprove a re-
querente em cinco dias, a distribuição da precatória.- Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e
CONSUELO GUASQUE.-

65.-ARROLAMENTO - 444/2002 - ESPÓLIO DE ERIKA
WERNER e outros - Indefiro o pedido de expedição de alvará
para a venda dos imóveis que formam o Espólio. A comerciali-
zação de bens antes da conclusão o inventário é providência
excepcional, não justificada no caso concreto, onde a prolação
da sentença homologatória da partilha só depende da atualiza-
ção da descrição dos imóveis. Anote-se que não há empecilho
a que os bens sejam descritos no processo da forma correta,
sem a concomitante retificação das correspondentes transcri-
ções, desde que isso o faça por conta e risco dos herdeiros.
Intime-se o inventariante para refazer a decsrição dos bens, na
forma já determinada, em dez dias.- Adv. ALDENIR SELB-
MANN, ELCIO LUIS W. FERNANDES, CLAUDIO PIZZAT-
TO e CLAUDIA PIZZATTO.-

66.-ALVARA JUDICIAL - 447/2002 - CASSIMIRA SANTA-
NA PEREIRA e outros x - Preste a requerente, contas em cinco
dias.- Adv. ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES.-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 467/2002 - CON-
TINENTAL BANCO S/A x JUVENAL MARTINS NETO -
Homologada a desistência, julgado extinto o processo.- Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI.-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO - 469/2002 - SAGY DEIAB
TALEGNANI e outros x SOCIEDADE TECNICA E INDUS-
TRIAL DE LUBRIF. SOLUTEC - Julgado os embargos impro-
cedentes.- Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN, SANDRA
MARA ALBACH GOLDMAN, MAURICIO J. MATRAS,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL e ROSANA JARDIM RIELLA.-

69.-COBRANCA - 470/2002 - COOPAGRICOLA COOPERA-
TIVA AGRIC. MISTA DE P.GROSSA x ANTONIO CESAR
NEVES HILGEMBERG - Em cinco dias, especifiquem as par-
tes as provas que realmente desejam produzir, justificando-lhes
a pertinência.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE
ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e AMAURI PAULO
CONSTANTINI.-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 477/2002 - LEILA BATIS-
TA GUSE x AROLDO KRUGER - Com fundamento no artigo
331 do CPC, designo audiência para o dia 07 de novembro de
2002, às 13:45 horas. Na data em questão, será tentada a obten-
ção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo
atingido esse objetivo, e se não se afigurar possível o julga-
mento antecipado da causa, os pontos controvertidos serão fi-
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xados, devendo as partes, então, especificar as provas que real-
mente desejam produzir, para deliberação do Juízo, observan-
do-se que, no caso de prova pericial, deverão desde logo, indi-
car quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser no-
meado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realiza-
do e estimar o valor de seus honorários.- Adv. LOURIVAL
MENDES, MARCANTONIO MUNIZ e PAULO FRANCIS-
CO REUSING JUNIOR.-

71.-EXECUCAO - 484/2002 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x M.G.A MADEIRAS LTDA e outros - Manifeste-se o
credor em cinco dias, sobre a avaliação e conta geral.- R$
18.400,00 e R$ 19.754,28.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLI-
VEIRA LIMA.-

72.-COBRANCA - 487/2002 - CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANGELO FILHO
MORO - Julgado procedente.- Adv. ANDREA HILGEMBERG
PONTES e ANGELO FILHO MORO.-

73.-INVENTARIO - 490/2002 - ESPÓLIO DE CARLOS CE-
SAR HADLICH - Revogo o despacho de nomeação da cônjuge
sobrevivente para exercer a inventariança, designando, em seu
lugar, o herdeiro Cristian Anderson de Moraes Hadlich. Inti-
me-se-o, nos termos do despacho de fls.24, dndo-se-lhe ciên-
cia de que, em caso de não atendimento à intimação, será no-
meado inventariante dativo.- Adv. GERALDO MANJINSKI
JUNIOR e EVERSON MANJINSKI.-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 502/2002 - JANNIE NO-
ORDEGRAAF BORG x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Manifeste-se o requerente em dez dias, sobre a con-
testação.- Adv. JORGE LUIZ MARTINS.-

75.-INTERDICAO - 504/2002 - LEONI LEIFELD OLIVEIRA
SOUZA x LIDIA LEIFELD - Formulem as partes quesitos e
indicarem assistente, querendo. Nomeio perito o Dr. Antero
Machado de Mello Neto. Intime-se-o para que designe data e
horário a fim de o requerido comparecer em seu consultório
para ser examinado.- Adv. JEFERSON BARBOSA, ANA CA-
ROLINA DIHL CAVALIN e ELTON SILVA.-

76.-EXECUCAO - 515/2002 - BB LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x MARIA CRISTINA DIETER - Julgado
extinto o processo.- Adv. ROGERIO DYNIEWICZ.-

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 526/2002-DIRCEU LUIZ
BAGGIO SILVEIRA e outros x LAURICE GERAB NAMUR -
Sobre a resposta e documentos vindos com ela, manifestem-se
os embargantes, em dez dias.- Adv. JOSUE CORREA FER-
NANDES, KLEBER CAZZARO.-

78.-ALVARA JUDICIAL - 545/2002 - NILSA DE JESUS DE
OLIVEIRA e outros x - Julgo procedente. Sendo requerida a
dispensa do prazo para interposicao de recurso, defiro, anteci-
padamente.- Adv. JEFERSON BARBOSA, ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN e ELTON SILVA.-

79.-ALVARA - 548/2002 - CLERI DE FATIMA DE OLIVEI-
RA e outros - Intimem-se os autores para darem atendimento à
cota ministerial, em cinco dias.- Adv. LUIZ FERNANDO
MATIAS.-

80.-CAUTELAR INOMINADA - 551/2002 - DIRCEU LUIZ
BAGGIO SILVEIRA e outros x LAURICE GERAB NAMUR -
Retire-se o ofício.- Adv. JOSUE CORREA FERNANDES e
KLEBER CAZZARO.-

81.-COBRANCA - 552/2002 - JAN LAMPERT x AGROPE-
CUARIA LIBADA LTDA - Manifeste-se o autor em cinco dias,
sobre a devolução da carta de citação.- Adv. DOUGLAS SOA-
RES OSTERNACK.-

82.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 561/2002 - AGRO-
PECUARIA LIBADA LTDA x V.VACCARI & CIA LTDA ME
- O valor da causa determina a adoção do rito sumário, impon-
do-se à autora a apresentação imediata do rol de testemunhas,
sob pena de preclusão.- Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO,
GUNDA GUTKNECHT, LUIZ SEBASTIAO FAVERO.-

83.-ARROLAMENTO - 567/2002 - ESPOLIO DE LEVY FOR-
BECK - Homologada a adjudicação. Recolha-se o tributo devi-
do, deixando-se uma cópia nos autos. -Adv. ELIAS NAZARE-
TH BENATO.-

84.-SUSTACAO DE PROTESTO - 568/2002 - W3 INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA x EMBRAPACK DIST. DE
PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Julgado extinto o proces-
so. Deferido o desentranhamento requerido.- Adv. JESIEL
SCHEMBERGER.-

85.-REVISIONAL CONTRATO - 569/2002 - WILLIAM LU x
BANCO ABN AMRO REAL S/A - Audiência de tentativa de
conciliação e apresentação de defesa dia 04/11/2002, às 13:45
horas. Cite-se a parte requerida. Intimem-se a parte autora e
seu advogado para que compareçam.- Adv. ORLANDO RIBEI-
RO.-

86.-ALVARA JUDICIAL - 572/2002 - LUIZ CARLOS SOA-
RES e outros - Julgado procedente. Imputo aos autores o ônus
de adimplir 30% das custas. Sendo requerida a dispensa do
prazo para interposição de recurso, defiro, antecipadamente.-
Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.-

87.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 573/2002 - JOSE
SIDNEY PINTO - Defiro o pedido de justiça gratuita. Intime-
se o autor para, em dez dias: a) integrar sua esposa no polo
ativo; b) informar se o imóvel usucapiendo está cadastrado junto
à Prefeitura Municipal, apresentando certidão que comprove o
que alegar.- Adv. ELTON SILVA, ANA CAROLINA DIHL
CAVALIN e JEFERSON BARBOSA.-

88.-REVISIONAL CONTRATO - 576/2002 - ELOI ADAO

CAMPOS DE PAULA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Indefiro o pedido de justiça gratuita. A
movimentação bancária do autor, pela qual se constata a reali-
zação de depósitos regulares e em somas razoavelmente ex-
pressivas, aliada ao fato de ter contratado os serviços particula-
res de advogados e perito contador, indicam que ele pode, sem
prejuízo do próprio sustento, arcar com os custos do processo.
Não é redundante lembrar que as custas representam a justa
retribuição pelos serviços da senhora escrivã - tal como os ho-
norários do advogado e do contador - que delas se serve não
apenad para garantir o próprio sustento, como também para
investir no cartório, custeando material de expediente e salári-
os de funcionários, de modo a prestar com eficiência o serviço
que lhe é incumbido, em benefício do juiz, do agente do Minis-
tério Público, dos advogados e, sobretudo, das partes. Só fa-
zem jus à gratuidade de justiça os reconhecidamente pobres,
ou seja, as pessoas que nãom podem pagá-las sem prejuízo do
próprio sustento, e este, com certeza, não é o caso do autor,
máxime porque não se confundem dificuldade e impossibilida-
de ao pagamento de custas. Intime-se o autor, destarte para re-
colher o FUNREJUS e as custas iniciais, em dez dias, sob pena
de indeferimento da inicial.- Adv. MARIA CRISTINA RAU-
CH BARANOSKI, ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI e GIL
JOSE SIMON ZANETTI.-

89.-EXECUCAO FISCAL - 264/1998 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ANNA JULIA SMANIOTTO e outros - Julga-
do extinto o processo. Deferido o pedido de renúncia ao prazo
recursal.- Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES, REGINA
FATIMA WOLOCHN e ARLETE APARECIDA LOVATTO
NOGUEIRA.-

90.-EXECUCAO FISCAL - 329/2001 - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x MARIA CHRISTINA HENNEBERG e outros -
Julgado extinto o processo. Deferido o pedido de renúncia ao
prazo recursal.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES, DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES e MAURICEIA
DE L.P.DE LIMA PARUBOCZ.-

91.-CARTA PRECATORIA - 129/2002 - GUARAPUAVA-PR
- LUDOVICA JAVORSKI x EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS S/A - Manifeste-se a parte autora em cinco dias, so-
bre a nomeação de bem à penhora.- Adv. SERGIO LUIS HES-
SEL LOPES.-
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1.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-156/1987-ANTONIO ALMIR
JACOMEL x MARIA CRISTINA PERUSSOLO PULNER-Adv.
JOSE CARLOS STADLER- Manifeste-se o exeqüente no pra-
zo de 05 (cinco) dias, acerca da devolução da carta precatória.

2.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-41/1990-MARCELO
FONSECA e outros x SEBASTIAO MUSSOLINE CHIQUE-
TO-Adv. MARIA INES ROXADELLI, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES, ALCINDO LIMANETO, ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA e
WALTER TOFFOLI- Converto o julgamento em diligência, para
que seja oficiado com urgência ao Banco Itaú S/A, sucessor do
Banestado acerca da conta descrita ás fls. 77/78 e ofícios de
fls. 81, devendo esclarecer sobre a situação atual da conta, va-
lor atualizado e se já foi regularizado a pendência.

3.-ARROLAMENTO-183/1992-NATALIA DE JESUS FER-
REIRA SEVERINO x PEDRO CORDEIRO SEVERINO-Adv.
MARIO PIETROSKI JUNIOR-OAB/PR22.673- Defiro ao pro-
curador da requerente, vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco)
dias.

4.-COBRANÇA-113/1993-JOSE AROLDO BINI x JOSE
MANOEL CARRETERO-Adv. JOSE CARLOS STADLER,
VICTORIO ALVES DA SILVA, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZO FRANÇA e ROBERTO ANTONIO BUSATO- Intime-se
as partes acerca do oficio de fls. 226 e aguarde-se o efetivo
cumprimento da precatória.

5.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-7/1995-UNIVERSAL LEAF
TABACOS LTDA x ANTONIO DE RAMOS e outros-Adv.
ANGELO ALBERTO TOKARSKI- Manifeste-se a exeqüente
no prazo de 05 (cinco) dias acerca das praças negativas.

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28/1995-JONES MARIA
VEIRA TULIO x ADOLFO FREITAS-Adv. JOSE CARLOS
STADLER e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-
Manifeste-se às partes no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos
ofícios e certidões de fls. 145/156.

7.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-129/1995-BAMERINDUS S.A.
PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS x JONES MA-
RIA VIEIRA TULIO-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO- Proceda-se a retificação da carta de
adjudicação, conforme requerido as fls. 198 ante o equivoco
demonstrado.

8.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-235/1995-WILSON VANDER-
LEI FRANCISCO x ALDUIINO BATAGLIN-Adv. NEUDI
FERNANDES- Manifeste-se o exeqüente no prazo de 05 (cin-
co) dias acerca dos documentos de fls. 88/96.

9.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-218/1996-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x ALCIDES JOSE IANOSKI e outros-
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO- Aguarde-se a respostas
dos ofícios conforme certidão de fls. 124.

10.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-3/1997-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x ORESTES JOSUE PALLU IANOSKI
e outros-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, JOSE CARLOS DA ROCHA OAB
103.194 e JOAO OTAVIO SIMOES NETO- Manifestem-se as
partes no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos ofícios e certi-
dões de fls. 158/142-verso.

11.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-8/1997-BAMERINDUS S/A
- PARTICIPAÇOES-EMPREENDIMENTOS. x ARLINDO
ANDRE IANOSKI e outros-Adv. OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, JOSE CARLOS DA ROCHA
OAB 103.194 e JOAO OTAVIO SIMOES NETO- Manifestem-
se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos ofícios e
certidões de fls. 111/131.

12.-MANUTENCAO DE POSSE- 134/1998- HIPOLITO BU-
ENO DA COSTA x WALDOMIRO GONÇALVES-Adv. MA-
RIO PIETROSKI JUNIOR e JOSE CARLOS STADLER- De-
firo a prorrogação de prazo, conforme requerido as fls. 138.

13.-ARROLAMENTO-178/1998-POLICEMA DOS SANTOS
RAMOS e outros x EMILIO VIEIRA DE RAMOS -ESPOLIO-

-Adv. JOSE CARLOS STADLER- Proceda-se o arquivamento
destes autos.

14.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-58/1999-DIMON - EXPOR-
TADORA DE FUMOS LTDA x JOAO M. RIBEIRO DE AL-
MEIDA e outros-Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKY
WAYDZIK- Manifeste-se às partes no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca da avaliação de fls. 97.

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-111/1999-HELIO PEREIRA
MARQUES - FI x BALSIFAR COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA-Adv. JOSE CARLOS STADLER- Intime-se o em-
bargante para cumprir o especificado no oficio de fls. 49.

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-135/1999-CLAUDIO CHA-
VES x FERTILIZANTES SERRANA S.A-Adv. MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA- Re-
cebo a apelação, em ambos os efeitos, eis que é tempestiva e
foi devidamente preparada. Intime-se o apelado para se que-
rendo responder em 15 (quinze) dias nos termos do artigo 518
do Código de Processo Civil.

17.-CONCURSO DE CREDORES-91/2000-CIA. PAULISTA
DE FERTILIZANTES - COPAS e outros x JOAO VIEIRA DE
VARGAS-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN- Con-
tudo para que possa verificar a anterioridade da penhora e o
credor que primeiro promoveu a execução nos termos do art.
711 do CPC. Sobre esta informação, intimem-se os interessa-
dos da certidão de fls. 21.

18.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-200/2000-BMG LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x AIJ VIAGENS E
TURISMO LTDA ME-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ- Diante do acima exposto, julgo totalmente procedente
o pedido do autor e confirmo o liminar deferida (fls. 16) e rein-
tegro-o na posse do bem móvel arrendado e descrito nestes au-
tos, com fulcro no artigo 503 do Código de Processo Civil e
926 do Código de Processo Civil. Condeno a requerida ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios os
quais fixo em 05 (cinco) por cento sobre o valor da causa, nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil,
eis que se trata de causa singela e que não sofreu contestação,
sendo que o trabalho do advogado limitou-se a elaboração da
inicial, os honorários vencidos devem ser fixados de maneira
moderna. Oportunamente, arquive-se.

19.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-305/2000-CEZAR RI-
BEIRO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.-
Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI- 16.825, JERDAL
ALOISIO BORGES DE CARVALHO e MUNIR ABAGGE -
OAB/PR 14.457- Diante do acima exposto, julgo parcialmente
procedente o presente embargos à arrematação e declaro nulo
os atos praticados a partir das fls. 36 dos autos de execução n.
204/98 em apenso. Determino a continuação da execução nos
autos n. 204/98 em apenso, procedendo-se a nova conta e ava-
liação do bem penhorado e intimação dos interessados sobre a
nova avaliação e conta. em razão da sucumbência parcial: 01-
condeno os embargantes ao pagamento da verba honorária ati-
nente ao patrono do embargado, na quantia de R$ 225,00 (du-
zentos e vinte e cinco reais) e o embargado ao pagamento da
verba honorária ao patrono do embargante no valor de R$ 225,00
(duzentos e vinte e cinco reais); 02- condeno os embargantes
ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) e o embargado ao
pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas e despesas
processuais destes embargos, nos termos dos artigo 20, pará-
grafo 4º e 21, caput, ambos do Código de Processo Civil, em
vista do destacado trabalho causídicos.

20.-ORDINARIA-5/2001-A. DRABECKI & CIA LTDA e ou-
tros x TIMOTEO KLICH e outros-Adv. IVAN CESAR MO-
RETTI, MATIAS ANGELO GONZAGA e CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS- Manifeste-se as partes acerca do ofício
de fls. 224/225, no prazo de 05 (cinco) dias. Designo a audiên-
cia de tentativa de conciliação para o dia 17 de dezembro de
2002, às 14:30 horas.

21.-PEDIDO DE PARTILHA-52/2001-SOFIA GUNGALA
LEWANDOWSKI x WLADIMIER LEWANDOWSKI-Adv.
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE e ALCEU MACHADO DE
MIRANDA- Concordo com os argumentos apresentados pelo
ilustre representante do ministério publico e seu parecer de fls.
86, eis que restou caracterizado as reiteradas tentativa de pro-
crastinar o feito, fato este comprovado por este Juízo, na audi-
ência de tentativa de conciliação dos autos n. 203/2001 de exo-
neração de pensão alimentícia em apenso. Sendo assim, visan-
do a maior celeridade processual, ante a idade avançada das
partes, proceda-se a avaliação dos bens do casal descrito nestes
autos. No tocante ao pedido de fls. 38/40, intime-se o requeri-
do com urgência para que no prazo de 05 (cinco) dias especifi-
que detalhadamente a área a ser arrendada, eis que apenas des-
creveu a área sem especificar o local e não apresentou qual-
quer documento. A finalidade desta diligencia é verificar se
efetivamente se trata da área objeto da ação de manutenção de
posse em apenso.

22.-ARROLAMENTO-132/2001-ANA CAROLINE COZAK x
MIGUEL COZAK-Adv. JOSE CARLOS STADLER- Manifes-
te-se a inventariante no prazo de 05 (cinco) dias acerca dos
documentos de fls. 29/30 e 42/43.

23.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-187/2001-COOPE-
RATIVA ESCOLA DOS ALUNOS DO COLEGIO FLORES-
TAL PRESIDENTE COSTA E SILVA LTDA - COOPERFLOR
x AIRTON RIGO MORETTO-Adv. ABEL JOSE CORDEIRO
JUNIOR-OAB19.593- Em vista do pedido de fls. 58/59 notici-
ando o pagamento total da divida pelo devedor, julgo extinto o
presente processo nos termos do artigo 794, inciso I do CPC.
Proceda-se ao desentranhamento dos documentos na forma re-
querida as fls. 59 mediante juntada de cópias nos autos. Custas
processuais pelo executado. Oportunamente, arquive-se.

24.-EMBARGOS A EXECUÇAO-238/2001-GUILHERME
BACALTCHUK x PAULICESAR MELLO KOMECHEN-Adv.
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EDSON LUIZ MOLOZZI - AOB/RS 23.545 e MOISES JA-
COB BASSO-AOB/RS 25.535- Ante a juntada da petição de
fls. 28/29 e documentos de fls. 30, defiro o referido pedido e
redesigno a audiência de conciliação para o dia 04 de fevereiro
de 2003, às 16:30 horas.

25.-ARROLAMENTO-438/2001-CLEMENTINA ESTACIO
DA SILVA e outros x RAIMUNDO DA SILVA-Adv. JOSE
CARLOS JORGE STADLER- Proceda-se o arquivamento des-
tes autos.

26.-BUSCA E APREENSAO-450/2001-BANCO BRADESCO
S.A. x ATILIO LOPES BIANCO-Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-0AB/PR 5152, ADRIANE GUASQUE OAB/PR
5152 e CONSUELO GUASQUE OAB/PR 22.836- Diante do
acima exposto, julgo totalmente procedente o pedido do autor
e ratifico a liminar anteriormente deferida as fls. 40/41, conso-
lido o autor no domínio e a posse, em definitivo, do veiculo
descrito na inicial, com fulcro no artigo 66 da Lei n.º 4728/65
c.c art. 3º, parágrafo 5º do decreto-Lei n. 911/69, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios os quais fixo em 10% (dez) por cento sobre o va-
lor da causa.

27.-INTERDICAO-23/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MIGUEL RODRIGUES-Adv. NAR-
CISO ZANIN- Apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.

28.-ALVARA JUDICIAL-83/2002-ANA MARIA BERUCHKO
BOROCHOK x -Adv. FABRIZZIO MATTE DOSSENA- Inti-
me-se a autora para que no prazo de 10 (dez) dias, emende a
inicial, na forma requerida as fls. 14, ou seja, junte aos autos
documentos comprobatorios dos valores depositados a titulo
de PIS/PASEP alem de declaracao inabilitados a pensao por
morte, sob pena de indeferimento.

29.-ARROLAMENTO-89/2002-MARIA AMELIA PADILHA
DE SOUZA e outros x MARIA MAIA PADILHA-Adv. KARI-
NA ROBERTA BEDNARCHUK - 28.598- Em razao de estar o
pedido de arrolamento devidamente comprovado e nos termos
do artigo 1.031, JULGO POR SENTENCA, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos a partilha de fls. 12/15 e 69/70
destes autos de ARROLAMENTO, do bem deixado por MA-
RIA MAIA PADILHA, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados di-
reito de terceiro. Oportunamente recolhido o imposto devido
(causa mortis), expeçam-se os competentes formais de parti-
lha. Oportunamente arquive-se.

30.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO-
93/2002-SCHREIBER DO BRASIL LTDA x MALANSKI &
CIA LTDA e outros-Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALA-
BARCES- Intime-se o autor para que no prazo de 03 (três) dias
junte cópia autenticada da nota fiscal de fls. 65, sob pena de
cassação da liminar.

31.-DECLARATOTIA de INEXISTENCIA DE RELACAO
JURIDICA C/C DANOS MORAIS- 113/2002-SCHREIBER DO
BRASIL LTDA x MALANSKI & CIA LTDA e outros- Mani-
feste-se o requerente no prazo de 01 (dez) dias acerca da preli-
minar e documentos apresentados com a contestação.

32.-USUCAPIAO-117/2002-IGREJA DO EVANGELHO GUA-
DRANGULAR x -Adv. TANIA LOIZE BRAZ DUARTE- Pro-
ceder o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça (provi-
mento n. 01/99).

33.-FALENCIA-145/2002-AOCT-CONSULTORIA FINAN-
CEIRA E FOMENTO MERCANTIL x INDUSTRIAL MADEI-
REIRA FREITAS BATISTA LTDA-Adv. JOSILER VIEIRA
BECKERT MARCONDES- Manifeste-se a requerente no pra-
zo de 05 (cinco) dias acerca do conteúdo da certidão de fls. 33-
verso.

34.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-200/2002-CARMEM CAR-
LOTA JECZMIONSKI ZIBIKOSKI x BANCO DO BRASIL
S/A-Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI- 16.825- em
virtude da existência dos pressupostos específicos para a tutela
cautelar pleiteada, ou seja, fumus boni iuris, fumaça do bem
direito ou plausibilidade do direito, consistente no recibo de
pagamento de fls. 08 e o periculum im mora, ou seja, perigo na
demora, ou caso concretizado o protesto, dano de difícil repa-
ração, defiro a medida liminar requerida, Oficie-se ao cartório
de Protesto desta Comarca, para os devidos fins. Com o cum-
primento da liminar cite-se o réu, para contestação a presente
ação, no prazo legal, sob as penas da lei, nos termos do artigo
802/803 do CPC. Determino que a requerente preste caução
real ou fidejussória no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
cassação da liminar.

35.-EXECUÇAO FISCAL-2/1993-INST. NAC. DE MET.
NORM. E QUAL. IND-INMETRO x CRISTIANO PIANARO
ANGELO-Adv. TRAJANO DORIA JORGE e JOSE CARLOS
STADLER- Quanto ao requerimento de nulidade da execução
especificado na petição de fls. 130/131, indefiro-o, posto que
somente será analisado em sede de embargos à execução, após
seguro o Juízo. Manifeste-se a exeqüente no prazo de 05 (cin-
co) dias acerca da certidão de fls. 145/146.

36.-EXECUÇAO FISCAL-23/2000-INSTITUTO NAC. DE
METR. NORM. E QUAL. IND.-INMETRO x CRISTIANO
PIANARO ANGELO-Adv. TRAJANO DORIA JORGE e JOSE
CARLOS STADLER- Quanto ao requerimento de nulidade da
execução especificado na petição de fls. 39/40, indefiro-o, posto
que somente será analisado em desde de embargos à execução,
após seguro o Juízo. Manifeste-se a exeqüente no prazo de 05
(cinco) dias acerca da certidão de fls. 55/56.

37.-EXECUÇAO FISCAL-24/2001-FAZENDA NACIONAL x
CAIAPO AGROPECUARIA LTDA-Adv. NIVALDO TAVARES
TORQUATO e DEUSDETHE LEOPOLDO DA SILVA- Defi-
ro a suspensão deste feito na forma requerida as fls. 46 e deter-
minado as fls. 45.

38.-CARTA PRECATORIA-7/1992-Oriundo da Comarca de
IRATI - PARANA -DEFENSIVOS AGRICOLAS SEMENTES
PALMEIRA LTDA x NIVALDO MAZUR-Adv. EDELECIO
JOSE STROPARO- Manifeste-se as partes no prazo de 05 (cin-
co) dias, acerca dos ofícios e certidões de fls. 61/70.

39.-CARTA PRECATORIA-43/1998-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO/PR - UNICA VARA CIVEL -DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA x PEDRO CLAUDIO FERRAZ e ou-
tros-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE
LUCA FURTADO- O feito permanece suspenso conforme de-
terminado no oficio de fls. 63.

40.-CARTA PRECATORIA-38/2000-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE GUARAPUAVA/PR. -BANCO DO ES-
TADO DO PARANA x OSWALDO ELIAS DE OLIVEIRA e
outros-Adv. MUNIR ABAGGE - OAB/PR 14.457- Aguarde-se
a decisão do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
conforme oficio de fls. 57.

41.-CARTA PRECATORIA-58/2002-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU/SC -KEPO TERRAPLANAGEM LTDA x COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS-Adv. JORGE ALEXAN-
DRE VON HERTWIG, ERICO XAVIER ANTUNES e LODI
MAURINO SODRE- Designo o dia 10 de dezembro de 2002,
às 14:00 horas para a inquirição das testemunhas deprecadas.

42.-REPRESENTAÇAO-2/2001-M.P.E.P. x W.J.M.-Adv. MA-
RIO PIETROSKI JUNIOR-OAB/PR22.673- Diante do acima
exposto, e em razão do parecer favorável do Ilustre Represen-
tante do Ministério Publico as fls. 180, entendo que o repre-
sentado cumpriu integralmente a medida sócio-educativa im-
posta, em conseqüência JULGO EXTINTO este processo e pro-
ceda-se a desinternação do adolescente W.J.M. Oportunamen-
te, arquive-se.

43.-PEDIDO DE ADOÇAO-23/2001-J.A.L. e outros x M.D.R.-
Adv. JOSE CARLOS STADLER- Ante a revelia da mãe bioló-
gica, conforme edital de fls. 23, nomeio como curador o DR.
JOSE CARLOS JORGE STADLER, sob a fé de seu grau e em
benefício da justiça na forma do artigo 9º, inciso II do Código
de Processo Civil. Intime-se para apresentação de contestação
no prazo legal.

44.-DIVORCIO LITIGIOSO-65/2000-T.B.M. x R.M.M.-Adv.
NARCISO ZANIN e MARIO PIETROSKI JUNIOR-OAB/
PR22.673- Diante do acima exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido formulado pela requerente na inicial para: 01-
decretar o divorcio do casal acima nominado, dando por dis-
solvido o vinculo matrimonial. A mulher volta a usar o nome
de solteira. Inexistem bens a partilhar. 02- condenar ao reque-
rido: 02.1) ao pagamento a titulo de pensao alimentícia à re-
querente no valor mensal de 1/3 (um terço) do salário mínimo a
contar da data da citação e devera ser pago todo o dia 10 de
cada mês, mediante apresentação de recibo da requerente; 02.2)
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, arbitrando estes em R$ 200,00 (duzentos reais).
Após o transito em julgado desta decisão, expeça-se mandado
de averbação. Dou por esta publicada em cartório. Oportuna-
mente arquive-se.

45.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENCIOSA-2/2001-
S.A.M.I.C. x C.I.C.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-OAB/
PR22.673- Especificação das provas pelas partes no prazo su-
cessivo de 05 (cinco) dias.

46.-EXONERAÇAO DE PENSAO-203/2001-W.L. x S.G.L.-
Adv. TANIA LOIZE BRAZ DUARTE- Manifeste-se a requeri-
da no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos anexa-
dos com a contestação e parecer ministerial de fls. 55.

47.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-20/
2002-D.B.(. e outros x V.R.-Adv. ALVARO CARLOS MAYER,
ANTONIO REINALDO BOSCHETTO, FABIANO DO VAL-
LE e DOLISETE DE SOUZA- As partes são legitimas e estão
devidamente representadas. Presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais. Nada há mais para sanear. Defiro
a produção de provas, consistentes dos depoimentos pessoais,
sob pena de confissão, inquirição de testemunhas arroladas às
fls. 04 e 23, e prova pericial DNA. Sendo que, somente deve-
rão ser intimadas as testemunhas arroladas as fls. 04, eis que as
do requerido compareceram independentemente de intensa.
Audiência de instrução e julgamento para o dia 11/12/2002, às
14:00 horas. Ciência ao ilustre representante do Ministério
Publico. Expeça carta precatória para intimação do requerido

48.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-40/
2002-F.M. e outros x F.B.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNI-
OR, MARIA PAULA PULNER PIETROSKI- Manifeste-se a
requerente no prazo de 05 (cinco) dias acerca da contestação e
documentos apresentados pelo requerido.

49.-RETIFICAÇAO DE NOME-92/2002-M.S.K. x -Adv. MA-
RIO PIETROSKI JUNIOR-OAB/PR22.673 e MARIA PAULA
PULNER PIETROSKI-Aos requerentes para que cumpram o
requerido as fls. 14 no prazo de 05 (cinco) dias.

50.-SEPARAÇAO JUDICIAL C/C ALIMENTOS-192/2002-
MARINICE BUDNIEWSKI LULEK x DIONES LULEK-Adv.
JOSE CARLOS STADLER- Processar em segredo de justiça,
nos termos do artigo 155, inciso II do Código de Processo Ci-
vil. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. De-
signo o dia 19 de novembro de 2002, às 13:45 horas, para a
audiência de tentativa de conceição. Restou demonstrada a ne-
cessidade de fixação de alimentos provisório ao filho do casal
(certidão de nascimento de fls. 06), com fundamento no artigo
231, inciso III do Código de Processo Civil almejando a sua
subsistência. Cumulação de pedidos: "É possível a cumulação
de pedidos de separação judicial com alimentos provisórios,
podendo o juiz ao despachar a inicial fixar os alimentos provi-
sórios não sendo neste caso, necessário o ajuizamento de medi-
da cautelar apartado (COAD 72.448 e Ac. 4ª Cam. Civ. do
TJMG, no AL 34.630/4 publicados aos 28-10-85 in COAD

71.697". Diante do acima exposto, fixo provisoriamente a títu-
lo de pensao alimentícia ao filho do casal o valor de 80& (oi-
tenta por cento) do salário mínimo que deverão ser pagos todo
o dia 10.

ROLÂNDIA

COMARCA DE ROLÂNDIA - ESTADO DO PARANA
ANTONIO ZENKITI TAYAMA
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1.-DESAPROPRIACAO-302/1988-LUIZ EDUARDO BRANT
DE CARVALHO x MUNICIPIO DE ROLANDIA-”Sentença
de extinçao.”-Adv. JOAO SOARES CALDAS, NELY LOPES
CASALI, NELCI APARECIDA MUNGO SANTOS e JOSE
CARLOS FARINA-

2.-DESAPROPRIACAO-402/1988-MUNICIPIO DE ROLAN-
DIA x LUIZ EDUARDO BRANDT DE CARVALHO e outros-
”Vistos, etc ... ( Autos nº 402/88, de Desapropriaçao ). Em face
da concordancia ministerial ( fls. 333-verso ), homologo a tran-
saçao efetuada pelas partes ( fls. 322/327 ), nestes autos de
desapropriaçao sob nº 402/88, movida por Municipio de Ro-
landia contra Luiz Eduardo Brand de Carvalho ( agora Espolio
) e sua mulher, via de consequencia, extinguindo o presente
processo, fulcrado no artigo 269, III, do CPC. Autorizo o le-
vantamento pretendido ( em favor do MR ). Expeça-se manda-
do de registro de sentença ( fls. 222/229 e 334 ). Custas na
forma acordade. Oportunamente, baixe-se na distribuiçao e ar-
quive-se P.R.I. - Ao requerido, para que providencie o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 226,45 ( Duzentos
e vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos ), valor este
citado referente a 50%.”-Adv. NELCI APARECIDA MUNGO
SANTOS, JOSE CARLOS FARINA, NELY LOPES CASALI e
MAURO VIOTTO-

3.-EXECUÇAO-692/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x COMERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇAO
CORSARI LTDA. e outros-”A credora, sobre o termino do pra-
zo de suspensao.”-Adv. SHIROKO NUMATA-

4.-EXECUÇAO-27/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x NELSON CORSARI-”A credora, sobre o termino
do prazo de suspensao.”-Adv. SHIROKO NUMATA-

5.-DISSOLUÇAO DE CONDOMINIO-337/1996-MARIA LU-
IZA BETI BATISTA x FREDERICO CHIAPINA-”Sentença de
extinçao.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID e
ANTONIO PINCELI-

6.-BUSCA E APREENSAO-542/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x NELSON DOS SANTOS-”A credora,
sobre o termino do prazo de suspensao.”-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

7.-ARROLAMENTO-20/1997-MARIA APARECIDA DIAS DE
OLIVEIRA x BENEDITO MARQUES DIAS-”Vistos, etc. Ho-
mologo o calculo do imposto conforme apresentado as fls. 74,
bem como seu recolhimento as fls. 77, dispensando-se outra
previdencia neste sentido. P.R.I. Decorrido o prazo legal sem
interposiçao de recurso, intimem-se as partes para que em 10
dias formulem pedido relativo a quinhoes. Intime-se.”-Adv.
JOSE CARLOS FARINA-

8.-INDENIZACAO-324/1997-ROBERTO GONÇALVES DE
SOUZA x COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA
LTDA. - COROL-”Sentença de extinçao.”-Adv. MARCELO
CARDOSO CHAGA e MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

9.-INDENIZ. CIVIL c/c DANO MORAL-440/1997-COMER-
CIAL CARVENA TEXTEIS LTDA. x MALHAVILLE IND. E
COM. DE MALHAS LTDA.-”Sentença de extinçao.”-Adv.
OSWALDO PEREIRA DA COSTA, PAULO CELSO COSTA,
VALDEMAR KLEMANN, SERGIO WILSON MALDONADO
e WILSON GOMES DA SILVA-

10.-EXECUÇAO-461/1998-BANCO BRADESCO S/A. x PAL-
MO CARANI NETO e outros-”Atendido o contido as fls. 76-
verso, ( juntada das certidoes das matriculas do imoveis a se-
rem penhorados ), expeça-se precatoria, para os devidos fins.
Int.”-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

11.-EXECUÇAO-477/1998-BANCO BRADESCO S/A. x PAL-
MO CARANI NETO e outros -Retirar a carta precatória-Adv.
MARIA JOSE STANZANI-

12.-CAUTELAR INOMINADA-40/1999-RODRIGO JORGE
DAHER e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-Ao requerente,
para o preparo da conta: R$ 85,13.-Adv. GILBERTO JACOB-

13.-EXECUÇAO-93/1999-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A. x GEVIESKI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
e outros -A autora, para que apresente o resumo do edital a ser
expedido, no prazo de ( 5 ) cinco dias, conforme preve o Vene-
rando Provimento 292/79, sob pena de transcriçao do inteiro
teor das peças necessarias.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

14.-EXECUÇAO-239/1999-ISSAMU MIYAZATO x JOAO
LUIZ PERANDRE e outros -Retirar a carta precatória-Adv.
JOMAR CORDEIRO DA SILVA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-621/1999-JAIRO SORPRE-
SO x VALMIRA DA SILVA TOBIAS-”... Ante o exposto, e
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tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem
julgamento do merito, fulcrado no artigo 267, VI, do Codigo
de Processo Civil, via de consequencia, condenando o autor (
JS ) ao pagamento das custas processuais e verba advocaticia
de R$ 1.000,00 ( hum mil e duzentos reais ), nos termos do
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, tendo em
vista o zelo e trabalho dedicado a causa. P.R.I.”-Adv. JOSE
CARLOS FARINA e JOSE MARIA DA SILVA-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2000-ADELAR
BRINKAMANN e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL ROLANDIA - CREDICOROL-”... Ante o exposto, e
tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente proce-
dentes os presentes embargos, via de consequencia, condenan-
do os embargantes ( AB, AB e VGB ) ao pagamento das custas
processuais e verba advocaticia de 10% ( dez por cento ) sobre
o valor da causa ( abrangente o processo executivo ), nos ter-
mos da lei ( art. 21, paragrafo unico do CPC ). Oportunamente,
prossiga-se a Execuçao. P.R.I.”-Adv. JOSE CARLOS TIVA-
NELLO e MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

17.-ARRESTO-69/2000-COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA. - COROL x ALEXANDRE SANCHES
GARDIANO-Ao requerente, para o preparo da conta: R$ 28,64.-
Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO
ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

18.-EXECUÇAO-108/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA ROLANDIA LTDA. - COROL x ALEXANDRE SAN-
CHES GARDIANO-Ao exequente, para o preparo da conta:
R$ 33,93.-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR e
SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

19.-COBRANCA-370/2000-HANNI INGNERBORG SEVAUX
x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL-”...
Ante o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente a presente açao, para condenar a re ( CSAB ) ao paga-
mento do valor segurado - R$ 10.000,00 ( dez mil reais ), devi-
damente corrigido ( pelo indice do INPC/IBGE ) e acrescido de
juros de mora ( 6% ao ano ), contados do ajuizamento da açao
( setembro de 2000 ), alem das custas processuais e verba ad-
vocaticia de 20% ( vinte por cento ), esta, incidente sobre o
valor da causa, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codi-
go de Processo Civil, considerando o trabalho desenvolvido na
causa. P.R.I.”-Adv. ADRIANA REGINA MARCATO ARME-
NI, MARCIO ANTONIO SASSO, JOSEF ALEXANDRE
GERSTEL, CLAUDIO JORGE MACHADO, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, CLAUDIO NEY SANCHES, GUSTAVO
ADOLPHO PERIOTO, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, SAN-
DRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI, WALDOMIRO
BARBIERI, KAREN POLESSI NUNES, DANIELLE RAQUEL
HACHMANN e SIMONE S. CHIODEROLLI-

20.-EXECUÇAO-397/2000-A. R. MAZZOCUT & CIA. LTDA.
x VALENTIN LONARDONI-Ao exequente, para o preparo da
conta: R$ 335,20.-Adv. MARCOS ROBERTO DIETZ-

21.-RESSARCIMENTO-418/2000-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A. x PAULO LEONARDI-Ao requerente, sobre o cal-
culo de fls.: R$ 11.700,75, bem como as custa processuais: R$
631,16.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

22.-CAUTELAR INOMINADA-457/2000-ANTONIO DE
OLIVEIRA MULLER e outros x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Ao requerente, para o pre-
paro da conta: R$ 64,43.-Adv. SABINE DENISE GIESEN,
ARNO ANDRE GIESEN-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-66/2001-JOANA MARGA-
RIDA META SCHLIEPER MARQUARDT x FLORISBERTO
ALBERTO BERGER-”Indefiro a pretensao gizada ( fls. 225/
234 ), eis que o processo carece de regular instruçao probato-
ria, para que tenha seu desfecho final ( sentença ). Por outro
lado, a mera circunstancia do vencimento do prazo contratual (
agosto/02 ) nao possui qualquer relevancia, pois nao serviu de
fundamento do pedido exordial. Int.”-Adv. RONALDO GO-
MES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI
YAMADA, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, TATI-
ANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA, ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO, FABIO MARTINS PEREIRA-

24.-ANULATORIA-227/2001-IRACI DE OLIVEIRA x CLAU-
DIO FERRAZ DE OLIVEIRA e outros-”Nulo e de nenhum
efeito o ato processual de fls.43. Primeiro, porque o mandado
expedido (de citaçao) nao contem o prazo de defesa e nem a
advertencia legal prevista no artigo 285 do CPC, indispensavel
em açao dessa natureza. Segundo, porque o Sr. Oficial de Jus-
tiça, ao inves de promover a citaçao do reu (Claudinei Ferraz
de Oliveira) dos termos da açao, na forma contida no mandado,
fez a intimaçao do mesmo, fato que acarreta a nulidade daque-
le ato processual, por nao atingir a sua finalidade. Consequen-
temente, decretando a nulidade daquele ato processual, deter-
mino a expediçao de novo mandado citatorio, para os devidos
fins”.-Adv. WALDEMAR MORETTI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2001-CALIVER DO
BRASIL IND.COM.E REP.MAQ.AGRICOLAS LTDA x MA-
XIMO GAS OXIGENIO E CORREIAS LTDA.-”... Ante o ex-
posto, e tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedentes
os embargos opostos, por falta de amparo legal, via de conse-
quencia, condenando a embargante ( CALIVER ) ao pagamen-
to das custas processuais e verba advocaticia de 20% ( vinte
por cento ) sobre o valor da causa ( abrangente o processo exe-
cutivo ), nos termo do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, tendo
em vista o trabalho desenvolvido na causa. Oportunamente,
prossiga-se a Execuçao. P.R.I.”-Adv. SILVIO JOSE FARINHO-
LI ARCURI e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

26.-DESPEJO-332/2001-ELIZABETH BENDER x IVONETE
XAVIER DE LIMA-Ao requerente, para o preparo da conta:
R$ 61,71.-Adv. ALVARO PESENTI-

27.-DECLAR. DE NULIDADE-345/2001-FLORISBERTO

ALBERTO BERGER x JOANA MARGARIDA META S.
MARQUARDT-”Vistos em saneador. Rejeito a invocada falta
do interesse de agir, arguida na peça de resistencia ( fls. 38/40
), por falta de sustento legal. Assim o faço porque, na especie,
cigne-se a discussao a respeito da nulidade de clausulas de con-
trato firmado pelas partes, com pedido cumulativo de repetiçao
do indebito e de indenizaçao por benfeitorias, cuja pretensao
sofre resistencia da re ( fls. 35/61 ), donde flagrante a presença
do interesse de agir do autor na demanda, dependente de solu-
çao pela sentença final. Enfim, as partes sao legitimas, estao
regularmente representadas, afigurando-se presente o legitimo
interesse economico. Declaro saneado o processo. Reconhe-
cendo a existencia da conexidade ( art. 103 do CPC ) apontada
pelo autor ( fls. 03 ), determino a junçao dos respectivos pro-
cessos ( autos nº 345/2201 e autos nº 066/2001 ), para fins de
unica instruçao ( por economia processual ) e julgamento si-
multaneo ( visando evitar a ocorrencia de decisoes dispares -
art. 105 do CPC ), a ser efetivada nos autos de Rescisao de
Contrato c.c Perdas e Danos ( autos nº 066/2.001 ). Defiro, por
ora, apenas a produçao de provas orais, consistentes em depo-
imentos pessoais das partes e de testemunhas, estas, mediante
apresentaçao de rol dentro do prazo legal, na forma e sob as
penas da lei, uma vez que a prova pericial dependera do resul-
tado daquela prova. Intimem-se.”-Adv. AUGUSTO SEIKI
KOZU, RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA
ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, ANA CLAUDIA DUAR-
TE PINHEIRO e SILVIA DE LIMA MOURA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/2001-ANTONIO CAR-
LOS BERBEL x JOAO DE SOUZA-”Processo em ordem, des-
necessitando de providencias saneadoras. Partes legitimas, re-
gularmente representadas, presente o legitimo interesse econo-
mico. Defiro a produçao de prova requerida (fls.41). Marco
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 02 de dezembro
proximo, as 14?00 horas. Determino o comparecimento das
partes para a previa tentativa de conciliaçao e tomada de depo-
imentos pessoais, na forma e sob as penas da lei”.-Adv. JOSE
CARLOS FARINA e LUIZ ANTONIO SARTORI-

29.-INVENTARIO-430/2001-PAULO ROBERTO SOLCIA x
EDNEIA APARECIDA SILVA SOLCIA-A parte interessada,
acerca do calculo do imposto causa mortis de fls.: 1.255,95.-
Adv. EMERSON RICARDO FERNANDES-

30.-ARROLAMENTO-486/2001-ANTONIO LUIZ VENZEL x
OLIMPIO VENSEL e outros-”Sentença homologatoria.”-Adv.
HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-488/2001-MONICA MARO-
NEZE BRUM x M.H. SARAN COMERCIO E REPRESEN-
TAÇOES e outros-Ao requerente, para o preparo da conta: R$
298,68.-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

32.-AÇAO MONITORIA-565/2001-MARAJO BELLA VIA
AUTOMOVEIS LTDA. x OSMAR SCHMIDT-”Ante a insufi-
ciencia dos bens ofertados em garantia da execuçao - o princal
(R$3.160,43) mais os acrescimentos legais (custas R$187,50 e
verba advocaticia R$316,00) ultrapassa o valor dos bens ofere-
cidos em penhora (R$3.500,00 - fls.35/36), declaro sua inefi-
cacia (art.656, V, do CPC), determinando a penhora de tantos
bens quantos bastem a soluçao da divida excutida, para tato,
expedindo-se mandado de penhora”.-Adv. ANA PAULA DEL-
GADO DE SOUZA e MOACIR MARIO KRETSCHMAR-

33.-ORDINARIA-93/2002-MEGA AUTOMOVEIS LTDA. x
ESCRITORIO CONTABIL NEGRÇO S/C. LTDA.-”Mantenho
a decisao exarada ( fls 95 ). Recebo o agravo retido interposto
( fls. 100/107 ). Em se tratando de direitos disponiveis, marco
audiencia de conciliaçao para o dia 12 de novembro proximo,
as 10:00 horas.”-Adv. LUCELI CERQUEIRA LOPES, HORA-
CIO FERNANDES NEGRAO FILHO e FABIANO MARA-
NHAO RODRIGUES GOMES-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-147/2002-ADAIL MICHE-
LETTI e outros x M.F. CURTUME BERGER LTDA.-”... Ante
o exposto, e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente
a presente habilitaçao de credito, para o efeito de determinar a
inclusao do referido credito ( R$ 155.438,35 ), no Quadro de
Credores da Falida, observado a sua classificaçao legal ( credi-
to de natureza trabalhista ). Custas pela falida. P.R.I.”-Adv.
ELITON ARAUJO CARNEIRO, ALBERTO DE PAULA MA-
CHADO e AUGUSTO SEIKI KOZU-

35.-CAUTELAR INOMINADA-150/2002-JOANA MARGA-
RIDA META SCHLIEPER - MARQUARDT x FLORISBER-
TO ALBERTO BERGER-”Diante da concordancia das partes
quanto a venda da quota-parte ( 25% da produçao da safra de
verao e 10% da produçao da safra de inverno ) pertencente ao
reu Florisberto Alberto Berger, relativamente aos contratos de
parceria firmados com Messias Carlos Magalhaes, Rudy Rubin
Becker e Osvaldo Alves de Mellis ( objeto da medida liminar
concedida pelo Juizo - fls. 88 ), defiro a aludida pretensao ( fls.
112/113 ), devendo o valor auferido ser depositado em Juizo,
para os devidos fins. Int.”-Adv. RONALDO GOMES NEVES,
KATIA NAOMI YAMADA e AUGUSTO SEIKI KOZU-

36.-BUSCA E APREENSAO-167/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x RICARDO ALEXANDRE MENDES-”Sentença
de extinçao.”-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MAR-
COS LEATE-

37.-PAULIANA-171/2002-ODAIR MORAES x CECILIA
MARINO COELHO e outros-”Em se tratando de direitos dis-
poniveis, marco audiencia de conciliaçao para o dia 06 de no-
vembro proximo as 10:00 horas.”-Adv. LUIZ ANTONIO SAR-
TORI e FRANCISCO LOPES-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-208/2002-FERNANDO
ROQUE DA SILVA x CLAUDINEI APARECIDO DOS SAN-
TOS-”Lavre-se o termo da cauçao ofertada.”-Adv. MAURO
CEZAR CONTE, WALDEMAR MORETTI-

39.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-278/2002-FER-

NANDO ROQUE DA SILVA x CLAUDINEI APARECIDO
DOS SANTOS-”Defiro ( fls. 13 ). Nova designaçao para o dia
14 de novembro proximo, as 14:0 horas, renovadas as diligen-
cias legais ( fls. 09 ).”-Adv. MAURO CEZAR CONTE, WAL-
DEMAR MORETTI e VALDONY PORTO CESTARI-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-312/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x NASCIF & MEISEN LTDA. e outros-”... Ante
o exposto, e tudo o mais que dos autos cosnta, julgo procedente
a presente açao, para o efeito de condenar os reus, retro nomi-
nados ( NML, JJN, MCBN, JM e MNM ), ao pagamento da
quantia reclamada ( R$ 23.387,66 + R$ 3.817,35 = R$ 27.205,01
( vinte e sete mil, duzentos e cincoenta reais, um centavo ),
devidamente corrgida ( pelo indice do INPC/IBGE ) e acresci-
da de juros de mora ( 1% ao ano ) e multa ( 2% s/principal
corrigido ), alem das custas processuais e verba advocaticia de
15% ( quinze por cento ) sobre o valor do principal corrigido,
nos termos do artigo 20, pargarfo 3º, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vista a simplicidade da causa. P.R.I.”-Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA e
VAINER RICARDO PRATO-

41.-BUSCA E APREENSAO-412/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x DAN DE NORONHA-”A requerente sobre o termino do
prazo do transito em julgado.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

42.-INDENIZACAO-461/2002-GILVANETE GOMES SANTA-
NA x ESPOLIO DE DIRCEU FRANCISCO DE SOUZA-”Com-
prove-se a condiçao de inventariante de Vera Lucia Tamanini
de Souza ( do Espolio de Dirceu Francisco de Souza ). Inexis-
tindo abertura de inventario do “ de cujus “ ( DFS ), o aludido
Espolio devera vir representado nao so pela viuva do falecido,
como tambem pelos seus herdeiros legais ( filhos ). Concedo,
pois, o prazo de ( 10 ) dez dias para a regularizaçao da repre-
sentaçao judicial. Int.”-Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS e
MARCELO COELHO DA SILVA-

43.-ARROLAMENTO-489/2002-MASAMITSU TANAKA x
HAIA OGATA TANAKA-”Sentença homologatoria.”-Adv.
ANTONIO ROBERTO ORSI-

44.-BUSCA E APREENSAO-515/2002-SULBRASIL IND. E
COM. DE AC. PLASTICOS LTDA. x PLASTMOVEIS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA.-”Sobre o agravo de instrumento (
fls. 76/105, manifeste-se a autora, em ( 10 ) dez dias. Sobre a
contestaçao e documentos agregados ( fls. 107/206 ), manifes-
te-se a autora, em ( 10 ) dez dias. Int.”-Adv. JOAO GUILHER-
ME ZIMMERMANN-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-561/2002-JOAO DE SOU-
ZA x JESSE FERNANDES e outros-”Designo audiencia de
justificaçao de posse para o dia 04 de novembro proximo, as
14:00 horas. Citem-se e intimem-se os reus, para, querendo,
acompanharem a audiencia designada em seus termos, ficando
ciente de que o prazo de defesa (sob as penas da lei - art.285 e
297 do CPC) tera inicio a partir da intimaçao que conceder ou
denegar a medida liminar postulada (art.930, paragrafo unico,
do CPC)”.-Adv. LUIZ ANTONIO SARTORI-

46.-CURATELA-570/2002-ALGENTINO JOSE DE FIGUEI-
REDO x APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO -”Defiro os
beneficios da Lei nº 1060/50. Para o interrogatorio do(a)
interditando(a), designo o dia 08 de novembro proximo, as 09:30
horas. Providencie o(a) autor(a) a apresentaçao do(a)
interditando(a) para o mencionado ato processual. Cite-se-o(a),
na forma e sob as penas da Lei ( art.285 do CPC ). De-se cien-
cia ao Ministerio Publico.”-Adv. ANTONIO PINCELI e MA-
RIO TETSUNORI UTIYAMA-

47.-CURATELA-571/2002-ANTONIO FONSECA x GERSO-
NITA MARÇAL FONSECA -”Defiro os beneficios da Lei nº
1060/50. Para o interrogatorio do(a) interditando(a), designo o
dia 08 de novembro proximo, as 10:00 horas. Providencie o(a)
autor(a) a apresentaçao do(a) interditando(a) para o menciona-
do ato processual. Cite-se-o(a), na forma e sob as penas da Lei
( art.285 do CPC ). De-se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv.
ANTONIO PINCELI e MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

48.-CURATELA-574/2002-MARIA SANTINA ANESI x LUI-
ZA JANDIRA ANEZI DA CRUZ -”Defiro os beneficios da
Lei nº 1060/50. Para o interrogatorio do(a) interditando(a),
designo o dia 08 de novembro proximo, as 10:30 horas. Provi-
dencie o(a) autor(a) a apresentaçao do(a) interditando(a) para
o mencionado ato processual. Cite-se-o(a), na forma e sob as
penas da Lei ( art.285 do CPC ). De-se ciencia ao Ministerio
Publico.”-Adv. ANTONIO PINCELI e MARIO TETSUNORI
UTIYAMA-

49.-DESPEJO C/C COBRANÇA-576/2002-MARCIO GON-
ÇALVES x ELIESER GONÇALVES COELHO e outros -Reti-
rar o ofício-Adv. HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO-

50.-CURATELA-578/2002-ERNESTO NUNES x FERNANDO
APARECIDO NUNES -”Defiro os beneficios da Lei nº 1060/
50. Para o interrogatorio do(a) interditando(a), designo o dia
13 de novembro proximo, as 10:00 horas. Providencie o(a)
autor(a) a apresentaçao do(a) interditando(a) para o menciona-
do ato processual. Cite-se-o(a), na forma e sob as penas da Lei
( art.285 do CPC ). De-se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv.
ANTONIO PINCELI e MARIO TETSUNORI UTIYAMA-

51.-EXECUÇAO FISCAL-466/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. x MASSA FALIDA CURTUME BERGER
LTDA. e outros-”Embora a Fazenda Publica ( federal, estadual
ou municipal ) nao esteja obrigada a habilitar de seu credito
junto ao Juizo Falimentar ( art. 29 da LEF ), podendo promover
a cobrança de seu credito no Juizo Comum, eventual pagamen-
to desse credito, contudo, somente havera de ser feito no Juizo
Falimentar, obedecidas as preferencias legais ( art. 124 da LF
). Int.”-Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO e
RUBENS ALEXANDRE FRANÇA-

52.-EXECUÇAO FISCAL-230/2001-CONSELHO REGIONAL

DE ECONOMIA - 6ª REGIAO x ALOISIO CARLOS MEI-
SEN-”A credora, sobre o termino do prazo de suspensao.”-Adv.
JACQUELINE ANDREA WENDPAP-

53.-EXECUÇAO FISCAL-420/2001-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x HABITASUL- CREDITO IMOBILIARIO S/A. -
Retirar a carta precatória-Adv. ALVARO PESENTI e FABIA-
NO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

54.-CARTA PRECATORIA-103/1998-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 1ª VARA CIVEL -NIVALDO VALENTE
COSTA x ALVARO ALVES e outros-Ao requerente, para o
preparo da conta: R$ 748,70.-Adv. MAURO VIOTTO-
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JUÍZA DE DIREITO: DRª SUELI DA SILVA NEVES
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ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

NOME ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO SANTIN 15 227/1995
ADILSON SCHREINER MARAN 10 184/2002
ADILSON SCHREINER MARAN 30 363/1999
ANDREY HERGET 29 66/1998
CAMILO DE TONI 26  67/1999
CARLOS FERNANDES 33  135/2002
CINTIA FERNANDA LANZARIN 37  146/2002
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 31  106/2000
CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO 32  215/2002
CLEYTON ADRIANO MORESCO 01  413/2000
CLEYTON ADRIANO MORESCO 13  274/2002
CLEYTON IGOR MORO 06  74/2002
CLEYTON IGOR MORO 08  123/2002
CLEYTON IGOR MORO 09  284/2001
CLEYTON IGOR MORO 21  438/2001
CLEYTON IGOR MORO 36  87/2001
EDERSON LANZARINI MARAN 11  234/1999
EDSON LUIZ COCCO 14  75/2000
EDSON LUIZ COCCO 18  401/1998
EGON BRUGGEMANN 02  233/2002
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 19  134/2002
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 16  24/2000
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 17  183/1997
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 05  176/2002
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 07  213/2000
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 12  198/2002
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 34  55/2001
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 39  344/1999
IDEMAR ANTONIO POZZEBON 40  20/1999
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 22  120/2000
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 23  310/1999
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 24  236/2001
IVECIO ANTONIO OTTOBELLI 35  297/2001
JOAO MARIO DA SILVA 33  135/2002
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS 38  106/1998
JULIANO ANDRESE PAESE 20  157/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 03  24/2002
MARIO CEZAR TOMAZONI 04  253/2000
ORLANDO H. KRAUSPENHAR 25  25/2001
OTHELO DILON CASTILHOS 27  65/1998
PAULO CESAR GNOATTO 13  274/2002
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 28  75/1998
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 41  18/2000

001 - REVISÃO DE CLÁUSULA E CONDIÇÕES CONTRA-
TUAIS - 413/2000 - Cleyton Adriano Moresco X HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo - “Ao autor, face o decurso do
prazo solicitado às fls. 146” - Adv. Cleyton Adriano Moresco.

002 - COBRANÇA - 233/2002 - Leonides Foppa X Compa-
nhia de Seguros Aliança do Brasil - “Ao autor, em 10 dias,
sobre a contestação e documentos” - Adv. Egon Bruggemann.

003 - BUSCA E APREENSÃO - 24/2002 - Banco Volkswagen
S/A x Luiz Carlos Moreira - “Ao autor, face o contido na certi-
dão do Oficial de Justiça (devolução do mandado por falta de
preparo de custas no valor de R$ 150,00) - Marcelo Tesheiner
Cavassani.

004 - INVENTÁRIO - 253/2000 - Espólio de Arlindo Dall
Onder e Gioconda Elisabetta Cassol Dall Onder - “À inventari-
ante para dar atendimento ao parecer de fls. 65/66” - Adv. Mario
Cezar Tomazoni.

005 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 176/2002 - D A N S x
E C S - “Ao exeqüente, face o decurso do prazo da suspensão”
- Adv. Idemar Antonio Pozzebon.

006 - ALIMENTOS - 74/2002 - M V C A x V A - “À autora,
face o decurso do prazo da suspensão” - Adv. Cleyton Igor
Moro.

007 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 213/2000 - D A
x V S L - “À autora, face o decurso do prazo da suspensão” -
Adv. Idemar Antonio Pozzebon.

008 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 123/
2002 - A S O x V O - “Ao autor, face o decurso do prazo da
suspensão” - Adv. Cleyton Igor Moro.

009 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 284/
2001 - M E G S x R S S - “À autora, face o decurso do prazo da
suspensão” - Adv. Cleyton Igor Moro.

010 - ARROLAMENTO - 184/2002 - Espólio de Valdelirio
Queiroz Brazil - “À inventariante sobre a avaliação no valor
total de R$ 14.500,00” - Adv. Adilson Schreiner Maran.

011 - ARROLAMENTO - 234/1999 - Espólio de Nadir Teixei-
ra de Oliveira - “Ao inventariante, face o decurso do prazo da
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suspensão” - Adv. Ederson Lanzarini Maran.

012 - MONITÓRIA - 198/2002 - Sindicato dos Empregadores
em Turismo e Hospitalidade de Francisco Beltrão X Zottis Hotel
e Turismo Ltda. - “Ao embargante, em 10 dias, sobre a impug-
nação” - Idemar Antonio Pozzebon.

013 - BUSCA E APREENSÃO - 274/2002 - Lojas Colombo S/
A Comércio de Utilidades Domésticas X Sirlei Stange - “À
autora, face o contido na certidão de fls. 23” - Adv. Paulo Ce-
sar Gnoatto e Cleyton Adriano Moresco.

014 - CARTA PRECATORIA - 75/2000 - COMARCA DE
REALEZA - PR - Banco do Brasil S/A x Ari Vanzeto e outro -
“Ao exeqüente sobre a avaliação no valor de R$ 30.000,00 e
sobre a conta no valor total de R$ 57.591,65” - Adv. Edson
Luiz Cocco.

015 - EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 227/1995
- Comércio de Defensivos Codecruz Ltda. X Transportes Ro-
doviários Marcon Ltda. - “À exeqüente, face o decurso do pra-
zo da suspensão” - Adv. Ademar Antonio Santin.

016 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 24/2000 - Trans-
portes Rodoviários Vale do Piquiri Ltda. X Irineu Sterchile &
Cia. Ltda. e outro - “Ao preparo de custas pela exeqüente, no
valor de R$ 175,17” - Adv. Guiomar Mario Pizzatto.

017 - COBRANÇA - 183/1997 - Transportes Rodoviários Vale
do Piquiri Ltda. X Irineu Sterchile & Cia. Ltda. e outro - “Ao
preparo de custas pela exeqüente, no valor de R$ 203,11” -
Adv. Guiomar Mario Pizzatto.

018 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 401/1998 - Dalci
Dambros X Largura & Largura Ltda. - Lacticínio Camposul -
“Ao exeqüente, face o decurso do prazo da suspensão” - Adv.
Edson Luiz Cocco.

019 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 134/2002
- Nogueira S/A Máquinas Agrícolas X Peron Ferrari S/A Co-
mércio de Cereais e outro - “Os executados deverão compare-
cer em cartório, no prazo de 03 dias, para assinatura do termo
de nomeação de bens à penhora, sob pena da mesma ser efetu-
ada por Oficial de Justiça” - Adv. Elizandro Marcos Pellin.

020 - COBRANÇA - 157/2000 - Banco Bradesco S/A x Peru-
ffo Transfrios Ltda. e outro - “Expedido alvará em favor dos
requeridos para saque do valor depositado a maior, relativo aos
honorários periciais” - Adv. Juliano Andrese Paese.

021 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 438/2001
- Spader & Tombini Ltda. e outro X Cristiane Spagnol Rech -
“Aos exeqüentes, face o decurso do prazo da suspensão” - Adv.
Cleyton Igor Moro.

022 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 120/
2000 - D M O N x A N - “Ao exeqüente, face o decurso do
prazo da suspensão” - Adv. Ivecio Antonio Ottobelli.

023 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 310/
1999 - J A J e outros x J V J - “Aos exeqüente, face o decurso
do prazo da suspensão” - Adv. Ivecio Antonio Ottobelli.

024 - INVENTÁRIO - 236/2001 - Alzira Berle X Leopoldo
Berle - “À inventariante para dar atendimento ao parecer de
fls. 56/57” - Adv. Ivecio Antonio Ottobelli.

025 - CARTA PRECATORIA - 25/2001 - COMARCA DE DI-
ONISIO CERQUEIRA - SC. - Banco do Brasil S/A x Kaoussar
Mourad Khalil - “Ao preparo de custas pelo exeqüente, no va-
lor de R$ 235,01” - Adv. Orlando H. Krauspenhar.

026 - CARTA PRECATORIA - 67/1999 - COMARCA DE
REALEZA - PR - Irmãos Bocchi Ltda. X Adolfo Samuel Frits-
che e outra - “Ao preparo de custas pela exeqüente, no valor de
R$ 82,08” - Adv. Camilo De Toni.

027 - EMBARGOS DE TERCEIRO - 65/1998 - Stefania Tyc
Hobold X Banco do Brasil S.A. - “Indeferido o pedido de fls.
131, por ser matéria preclusa” - Adv. Othelo Dilon Castilhos.

028 - CARTA PRECATORIA - 75/1998 - COMARCA DE
REALEZA - PR - Adelia das Merces Sonego X Astor Romeu
Peiter - “Ao preparo de custas pela exeqüente, no valor de R$
74,38” - Adv. Rodrigo Alberto Crippa.

029 - CARTA PRECATORIA - 66/1998 - 2ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE PATO BRANCO - PR - Banco do Estado do
Paraná S/A x Elias Spader e outro - “Ao preparo de custas pelo
exeqüente, no valor de R$ 192,44” - Adv. Andrey Herget.

030 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 363/1999 - Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS x Orquiz Oscar Silva - “Ao
embargado para especificar as provas que efetivamente deseja
produzir” - Adv. Adilson Schreiner Maran.

031 - COBRANÇA - 106/2000 - Banco do Estado do Paraná S/
A x Adão José Wagner - “O requerido deverá depositar os ho-
norários periciais, no valor de R$ 1.000,00, sob pena de não
realização da prova e prosseguimento do feito” - Adv. Cláudio
Eduardo Sbardelotto.

032 - MONITÓRIA - 215/2002 - Dicavel Distribuidora Catari-
nense de Veículos Ltda. X Adão Alvício Gosman - “À exe-
qüente, face o contido na certidão de fls. 25” - Adv. Cláudio
Eduardo Sbardelotto.

033 - ORDINÁRIA - 135/2002 - Irmãos Corso Ltda. X Banco
do Estado do Paraná S/A - “Audiência de conciliação (art. 331
do C.P.C.) dia 09 de abril de 2003, às 13:30 horas, ficando as
partes e seus respectivos procuradores advertidos de que estes
deverão comparecer munidos de habilitação para transigir e,
resultando negativa a conciliação, será saneado o processo, fi-

xados os pontos controvertidos, decididas as questões penden-
tes e determinadas as provas a serem produzidas em audiência
de instrução e julgamento” - Advs. Carlos Fernandes e João
Mario da Silva.

034 - EXECUTIVO FISCAL - 55/2001 - Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Repritex Comércio e Representações Ltda.
- “Nomeado curador especial à executada citada por edital, o
Dr. Idemar Antonio Pozzebon que, aceita a nomeação, deverá
se manifestar nos autos” - Adv. Idemar Antonio Pozzebon.

035 - BUSCA E APREENSÃO - 297/2001 - Banco Volkswa-
gen S/A x Sérgio Heitor Ortega - “Ao requerido sobre a desis-
tência manifestada às fls. 88/89” - Adv. Ivecio Antonio Ottobe-
lli.

036 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 87/2001 - A U
S x J C S C - “Ao autor, face o contido na certidão de fls. 51” -
Adv. Cleyton Igor Moro.

037 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 146/2002
- Pedro Dias Ortega X Nair Denig Bandeira - “Ao exeqüente,
face o contido na certidão de fls. 19” - Adva. Cintia Fernanda
Lanzarin.

038 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 106/1998
- Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda. X Geni Saugo
Ribeiro - “Indeferido o pedido de fls. 73, por falta de previsão
legal e a impossibilidade de se levar o referido credito à hasta
pública” - Adv. José Mauricio Luna dos Anjos.

039 - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 344/1999 - Cleci
Geraldi X Paulo Kaktin - “À exeqüente sobre os termos da pe-
tição e fls. 55 e documento a ela acostado” - Adv. Idemar Anto-
nio Pozzebon.

040 - ADOÇÃO - 20/1999 - H M e D O x F S O - “Aos autores
para dizerem se têm interesse no prosseguimento do feito” -
Adv. Idemar Antonio Pozzebon.

041 - INDENIZAÇÃO - 18/2000 - Vera Lúcia Martini X Lírio
José Ortolan & Cia. Ltda. - “À autora, face o contido na certi-
dão de fls. 91” - Adv. Silvio Oliveira da Silva.
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ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 010 00747/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 007 01124/1998
BERNADETE CARDOSO GUEDES 005 00529/1998
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 002 01085/1997
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 010 00747/2000
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 002 01085/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 015 00181/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 006 01120/1998
FERNANDO BARGUENO 012 00814/2001
GELSON AREND 003 01159/1997
GIORGIA PAULA MESQUITA 005 00529/1998
ILIA DE MOURA E COSTA 001 00535/1994
JOAO PAULO BOMFIM 006 01120/1998
LELIA WOLFF 005 00529/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 007 01124/1998
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 008 00997/1999
MARILZA MATIOSKI 013 00464/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 004 01182/1997
NELSON SCARPIN JUNIOR 003 01159/1997
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 004 01182/1997
PAULO CESAR BULOTAS 005 00529/1998
PAULO JOSE GOZZO 014 00625/2002
SILVIO BRAMBILA 011 00473/2001
SONIA SANTANA LIMA BULOTA 005 00529/1998
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 010 00747/2000
TEOFILO LUIZ SANTOS NETO 009 00364/2000

1.-INVENTARIO-535/1994-MAGALI FUERBRINGER x AL-
CIDES SCHEFFER-Vista as partes face o petitorio de fls. 124/
125 apresentado por Ieda Maria Rodrigues Alves, requerendo
seja determinado a inventariante realizar os depositos no valor
de R$ 292,50 mensalmente em favor da requerente. Adv. ILIA
DE MOURA E COSTA-

2.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1085/1997-ALICE DA
CRUZ SANTOS e outros x FARAJ CHARIB-Intime-se o autor
face o endereco do requerido constante do oficio de fls. 255 do
Detran.-Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER, CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA-

3.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1159/1997-MARIA
ODILES DE OLIVEIRA e outros x ARTEX S/A -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. NEL-
SON SCARPIN JUNIOR e GELSON AREND-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1182/1997-O CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR PINHAIS I x
SERGIO HEY-1.Recebo a apelacao de fls. 225 e seguintes em
ambos efeitos. 2.Vistas ao recorrido.-Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-529/1998-COOPERATIVA
DE LATICINIOS CURITIBA LTDA x VALTER DA COSTA-
1.As fls. 199 verso a devedora foi citada e nao indicou bens a
penhora, pelo que, o Sr. Oficial de justica penhorou os cons-
tantes de fls. 200. 2.A certidao de fls. 201 nos diz que a reque-
rida nao opos Embargos. 3.Com vistas ao exequente, discorda

ele as fls. 212 da penhora, pedindo que seja sobre dinheiro.
4.Compulsando os autos, nos termos do artigo n 657 do codigo
de Processo civil, defiro a penhora em dinheiro pretendida pelo
credor no percentual de 10% ao mes do movimento da devedo-
ra. 5. Pelo exposto, DEFIRO a penhora em dinheiro no percen-
tual de 10% do movimento mensal da devedora, ate o integral
valor do debito, mediante a comprovacao nos autos, com a res-
pectiva prestacao de contas ate o dia 05 do mes subsequente,
restando a mesma como depositaria fiel.Intime-se.-Adv. BER-
NADETE CARDOSO GUEDES FERREIRA, GIORGIA PAU-
LA MESQUITA, LELIA WOLFF, PAULO CESAR BULOTAS
e SONIA SANTANA LIMA BULOTAS-

6.--1120/1998-ARIEDNE DO ROCIO WISOCHI x CIA SAO
JOSE DE HABITACAO-Vista as partes face o laudo pericial
de fls. 177 e seguintes.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e JOAO PAULO BOMFIM-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1124/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NILTON NUNES COR-
DEIRO-Julgo extinto o presente feito determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao nos termos do artigo 794, I do CPC. custas, ex-
lege. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-997/1999-MERCEDES
BENZ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
AGORA ENGENHARIA AMBIENTAL S/C LTDA-Intime-se
o reu face o contido no petitorio de fls. 151 apresentado pela
autora requerendo a extincao do feito.-Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-364/2000-JOSE XAVIER
DOS SANTOS x SIVIERO ALIMENTOS LTDA e outros-Inti-
me-se o Sindico nomeado para que forneca em 5 dias o endere-
co da empresa . Adv. TEOFILO LUIZ SANTOS NETO-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-747/2000-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x JOAO RODRIGUES
VILAS BOAS e outros-1.Mantenho nos autos, os documentos
de fls. 170 e seguintes nos termos do artigo n 397/8 do codigo
de Processo civil. 2.Vista aos reus face a juntada tambem dos
documentos de fls. 188 e seguintes. 3.Intime-se tambem os re-
queridos para em 48 horas efetuarem os depositos do Sr. Perito
face o contido as fls. 165/166.- Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

11.--473/2001-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA x ROSELI FAGUNDES MACHADO-Intime-se
o autor face o contido na peticao de fls. 67/68 apresentada pela
requerida requerendo a reconsideracao do despacho de fls. 61
que indeferiu o pedido de restituicao do prazo.-Adv. SILVIO
BRAMBILA-

12.-ANULACAO DE TITULO-814/2001-CONSTRUPISO
TECNOLOGIA DO PISO E REVESTIMENTOS LTD x
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND E COM LTDA-Inti-
me-se o autor para querendo contestar a Reconvencao, eis que
o despacho de fls. 32 para que houvesse manifestacao sobre a
contestacao de fls. 20 e seguintes.-Adv. FERNANDO BAR-
GUENO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-464/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO-Intime-
se o autor face o deposito efetuado pelo requerido no valor de
R$ 1.646,14.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

14.-DIVISAO DE TERRAS PARTICULARE-625/2002-JOSE
HAMILTON CLAUDINO x PIETRO MARCON-Homologo por
sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo
realizado entre os litigantes e denunciado as fls. 88/93 dos au-
tos e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. Determino aos litigantes o cumprimento do disposto
no artigo 980 do codigo de Processo civil, com os dados neces-
sarios e contidos no artigo 975 do mesmo diploma legal. Apos
lavre-se o auto de divisao. Custas, ex-lege. Adv. PAULO JOSE
GOZZO-

15.-CARTA PRECATORIA-181/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x VALDIR VENTURI-Nova vista ao autora face o conti-
do na certidao de fls. 30 que deixou de dar cumprimento ao R.
despacho tendo em vista o contido no oficio de fls. 26 onde
consta que nao foram registradas as penhoras.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-
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ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 013 00978/2001
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUN 004 00877/1999
ANTONIO SBANO 003 00520/1998
AUGUSTINHO DA SILVA 008 00133/2001
BERNARDO DUARTE ALMEIDA F 001 00152/1998
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 006 00392/2000
CINTHIA PARPINELI 022 00326/2000
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 004 00877/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 009 00363/2001
CRISTIANE L. CASTRO 015 00116/2002
EDISON FOGACA DA SILVA 002 00350/1998
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 015 00116/2002
ELAYNE AUXILIADORA DE FRE 019 00667/2002

FABIANO DA ROSA 018 00655/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 009 00363/2001
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 001 00152/1998

007 00904/2000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 015 00116/2002
JANETE DE FATIMA S.B.BRIN 012 00826/2001
JORGE MARCELO D CORREA 020 00706/2002
JULIO CESAR DE LIZ 007 00904/2000
KARIMEN MELO WEISS LIU 009 00363/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 014 00055/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 014 00055/2002
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 016 00575/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 006 00392/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 006 00392/2000

007 00904/2000
MARCELO BERVIAN 016 00575/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 017 00596/2002
MARIA MERCEDES UBA 005 00213/2000
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 008 00133/2001
NELSON MAOSKI 010 00539/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 021 00002/1997
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO 009 00363/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 017 00596/2002
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 017 00596/2002
PAULINO SIQUEIRA CORTES N 009 00363/2001
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 004 00877/1999
SANTIAGO LOSSO 022 00326/2000
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 015 00116/2002
ZARA HUSSEIN 011 00598/2001

1.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-152/1998-AZZUR-
RA EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x ERWIN
HERBERT SCHMIDT -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
retirar os oficios e encaminhar ao devido cumprimento. Prazo
5 dias.-Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO e BERNAR-
DO DUARTE ALMEIDA FONSECA-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-350/1998-MARIA APARE-
CIDA DA ROSA x ARI EVANDRO FARIA -Ao requerido face
o contido na certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica - proceder
o deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo
19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, re-
ferente a 03 intimaçäes, no valor de R$ 110.00.-Adv. EDISON
FOGACA DA SILVA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-520/1998-JOSE NOGUEI-
RA e outros x JOSE DELFINO ALVES -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a proposta de honorários apresentada pelo Sr.
Perito as fls.166, no valor de R$ 2.000,00, podendo ser deposi-
tado em duas partes iguais. Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO SBA-
NO-

4.--877/1999-HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA x JACIRA CORREIA. 1. Para a audiência de Instru-
çÆo e Julgamento, designo o dia 11/04/2003 às 14:00 horas
neste Fórum. 2. Determino o comparecimento das partes para
prestarem depoimento pessoal sob pena de confesso. 3. O rol
de testemunhas deverá obdecer o disposto no artigo 407 do
CPC. Prazo 20 dias. Intime-se.-Adv. RIZZA MARIA MOREI-
RA HAUER, CLEVERSON SOUZA DA SILVA e ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

5.-ALVARA JUDICIAL-213/2000-ANA MARIA GROCHKA
DE OLIVEIRA x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar
os alvaras. Prazo 5 dias.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-392/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AGORA ENGENHARIA AMB S/C LTDA. Vistas as partes face
os esclarecimentos apresentados pelo Sr. Perito as fls.286/289.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-904/2000-EN-
TERPA AMBIENTAL S/A x AGORA ENGENHARIA AMBI-
ENTAL S/C LTDA. 1. Estudando os autos, face o contido neles
as decisäes de fls.55 e 94, acolho o petitório de fls.97/101 e em
consequencia INDEFIRO o pedido de fls.106/107. 2. Reconsi-
dero o despacho de fls.94, no sentido de que a penhora perma-
neça sobre a integralidade do crédito da devedora conforme
auto de penhora de fls.85, eis que a requerida tentou de todas
as formas até a presente data, nao colaborar com a Justiça, pro-
crastinando o feito, descumprindo a decisÆo judicial. Intime-
se.-Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JULIO CESAR DE
LIZ e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-133/2001-ALES-
SANDRO FERNANDES VERDIANO x NILTON CARDOSO.
Ao exequente face a conversÆo do arresto em penhora realiza-
da as fls.80 dos autos.-Adv. NARA ELAINE XAVIER DA SIL-
VA e AUGUSTINHO DA SILVA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-363/2001-VALDIR CRUZ x
BV S/A SISTEMA FINANCEIRO. 1. As fls.184 foi deferido o
pedido de DenunciaçÆo à Lide de Luson Veículos Ltda, que
compareceu às fls.201/203 negando sua qualidade de litisde-
nunciada. 2. A segunda requerida as fls.219 e seguintes discor-
da de tal pretensÆo. 3. Reservo-me para ao final decidir a res-
peito da divergência em ser ou nÆo parte na lide a denunciada.
4. A conciliaçÆo entre as partes resultou negativa, conforme
consta de fls.184, sendo que o processo já foi saneado as fls.136.
5. Para audiência de InstruçÆo e Julgamento designo o dia 04
de abril de 2003 às 14:00 horas neste Fórum. 6. Determino o
comparecimento das partes para prestarem depoimento pessoal
sob pena de confesso. 7. O rol de testemunhas, ainda nÆo foi
apresentado, deverá se-lo nos termos do artigo 407, alterado
pela Lei 10.358 de 27/01/2001. Prazo 20 dias. 8. A testemunha
Jucemar Galkoski, arrolada as fls.164 comparecerÆo indepen-
dentemente de intimaçÆo. Intimem-se as demais ali mencio-
nadas.-Adv. NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, PAULINO SIQUEIRA CORTES
NETO e KARIMEN MELO WEISS LIU-
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10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-539/2001-NELSON MA-
OSKI x EMPRESA CURITIBA CERRO AZUL LTDA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e encami-
nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. NELSON
MAOSKI-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-598/2001-RODRIGO
GUADANHIM e outros x COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA e
outros. Aos autores face o contido na certidÆo de fls.98, infor-
mando que deixou de expedir a carta de citaçÆo com relaçÆo
ao primeiro executado, tendo em vista que o endereço contante
da petiçÆo de fls.92 é o mesmo constante da inicial, e que
deixou de expedir a carta de citaçÆo com relaçÆo aos execu-
tados Marino Comazzi Junior e Rosana Ferra Comazzi, tendo
em vista que os mesmos já foram citados, conforme AR junta-
do aos autos às fls.87.-Adv. ZARA HUSSEIN-

12.--826/2001-CLODOALDO ALVES x O ESTADO DO PA-
RANA e outros -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI-

13.-INDENIZACAO-978/2001-ANTONIO NOGUEIRA x GIL-
BERTO JANDIR DA ROCHA. NÆo entendi o petitório de
fls.52. Intime-se.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

14.-DEPOSITO-55/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x LO-
RENI APARECIDA DA FONSECA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidÆo negativa de citaçÆo de
fls.55 do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

15.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-116/2002-JANE-
TE APARECIDA RODRIGUES CAMILO x KRUPP MODU-
LOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA. 1. Inexistem pre-
liminares a serem apreciadas. Para audiência prevista no artigo
331 do CPC, e que será somente de conciliaçÆo, designo o dia
13 de março de 2003, às 15:30 horas neste Fórum. Intime-se as
partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.-Adv. CRIS-
TIANE L. CASTRO, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e GUSTAVO ALMEIDA
DE ALMEIDA-

16.-PEDIDO DE FALENCIA-575/2002-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x F GURAS &
CIA LTDA -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO BERVIAN e
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-596/2002-BANCO DIBENS S/
A x REGINALDO JORGE LUSTOSA. DESPACHO DE
FLS.56. Intime-se o auotr para requerer o que entender ser de
direito. Prazo cinco dias. DESPACHO DE FLS.58. Aguarde-se
o cumprimento do despacho de fls.56, pois a purgaçÆo nÆo
está completa.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-655/2002-PROMO-
ART PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA x HORTAFA-
CIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. FABIANO DA ROSA-

19.-REIVINDICATORIA-667/2002-GENTIL ELEUTERIO DA
SILVA x SERGIO DA SILVA CARNEIRO e outros -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-706/2002-CLAUDIONEI
VIEIRA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. JORGE MARCELO D CORREA-

21.-EXECUCAO FISCAL-2/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL e outros x ITALY INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio
juntado aos autos as fls.64. Prazo 5 dias.-Adv. NEY DE OLI-
VEIRA RODRIGUES-

22.-CARTA PRECATORIA-326/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 1 VARA CIVEL DA COMARCA DE -NEILOR
NILTON ANTONIETTO x ADILCE HILBERT GUIMARAES
e outros. Deferido o pedido de suspensÆo do processo pelo
prazo de 60 dias.-Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PAR-
PINELI-

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº. 68/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM

Cesar Alves do Nascimento 15
Davis Bruel 05
Dino Zambenedetti 04 05
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 09
Edison Fogaça da Silva 08
Elayne Auxiliadora de Freitas 02
Fabíola Talamino dos Santos 10
Giovani Zilli 14
Ivani Floriano Frare Assis 06
Janete de Fatima S.B. Bringhenti 07
Joel Siqueira Bueno 07 12
José Iverson Nogozeki 13
Josiane Aparecida Piurkowski 11
Maria Luci Sucla 03 06
Nara Elaine Xaiver da Silva 10
Orandi Almeida 13
Oscar Fleischfresser 14

Osvaldo Marques de Souza 12
Patricia P. Scremim 13
Paulino de Siqueira Cortes Neto 04
Paulo Raimundo V. Zacarias 14
Suely Cristina Muhlstedt 01 16

01 – ALIMENTOS 844/97 – L.H.D.C. x J.D.C. ... Em conse-
qüência na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo extinto o
presente feito, em face da desídia da requerente. Deixo de fixar
a verba honorária por não ter havido a formação do contraditó-
rio. Sem custas. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 904/97 – P.P.D. x E.D. ...
Em conseqüência na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo
extinto o presente feito, em face da desídia da requerente. Dei-
xo de fixar a verba honorária por não ter havido a formação do
contraditório. Sem custas. Adv. Dra. Elayne Auxiliadora de
Fritas.

03 – ALIMENTOS 988/97 – W.B.V. x I.J.V. Face o teor do
petitório retro e com base no disposto no art. 267 VIII do CPC,
julgo extinto o presente procedimento. Adv. Dra. Maria Luci
Sucla.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1113/97 – K.C.M. e
W.G.M. x P.L.M. ... Em conseqüência na forma do art. 267 §
1º. do CPC, julgo extinto o presente feito, em face da desídia
da requerente. Deixo de fixar a verba honorária por não ter
havido a formação do contraditório. Sem custas. Adv. Dr. Dino
Zambenedetti e Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto.

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 013/98 – A.C.C.S.L. x
P.R.L. ... Em conseqüência na forma do art. 267 § 1º. do CPC,
julgo extinto o presente feito, em face da desídia da requerente.
Deixo de fixar a verba honorária por não ter havido a formação
do contraditório. Sem custas. Adv. Dr. Dino Zambenedetti e
Dr. Davis Bruel.

06 – ALIMENTOS 100/90 - P.C.M. x M.A.A. ... Em conseqü-
ência na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo extinto o presen-
te feito, em face da desídia da requerente. Deixo de fixar a
verba honorária por não ter havido a formação do contraditó-
rio. Sem custas. Adv. Dra. Maria Luci Sucla e Dr. Ivani Floria-
no Frare Assis.

07 – ALIMENTOS 128/99 – R.R. x G.R. ... Em conseqüência
na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo extinto o presente
feito, em face da desídia da requerente. Deixo de fixar a verba
honorária por não ter havido a formação do contraditório. Sem
custas. Adv. Dra. Janete de Fatima S.B. Bringhenti e Dr. Joel
Siqueira Bueno.

08 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 276/99 – R.R. x M.P.R.
... Em conseqüência na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo
extinto o presente feito, em face da desídia da requerente. Dei-
xo de fixar a verba honorária por não ter havido a formação do
contraditório. Sem custas. Adv. Dr. Edison Fogaça da Silva.

09 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL 598/99 – P.P.R. e E.A.F.R.
... julgo por sentença o acordo de vontades do requerentes no
sentido de homologar a reconciliação e restabelecer a socieda-
de conjugal nos termos em que fora constituída ... As custas
foram devidamente pagas. Inexistindo contraditório, e não ha-
vendo pleito nesse sentido, deixo de arbitrar a verba honorária.
Transitada em julgado, expeçam-se os mandados necessários.
Mister asseverar que deverá ser averbada a separação e em se-
guida a reconciliação. Adv. Dr. Dirceu Augustinho Zanlorenzi.

10 – ALIMENTOS 435/2000 – G.C.P.L. e G.N.P. x E.L. ... Em
conseqüência na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo extinto
o presente feito, em face da desídia da requerente. Deixo de
fixar a verba honorária por não ter havido a formação do con-
traditório. Sem custas. Adv. Dra. Nara Elaine Xavier da Silva e
Dra. Fabíola Talamini dos Santos.

11 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 924/2000 – P.M.
x C.A.G. ... Em conseqüência na forma do art. 267 § 1º. do
CPC, julgo extinto o presente feito, em face da desídia da re-
querente. Deixo de fixar a verba honorária por não ter havido a
formação do contraditório. Sem custas. Adv. Dra. Josiane Apa-
recida Piurkowski.

12 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1093/2000 – T.C.C. e ... x
O.C.C. A teor do art. 794 I do CPC, julgo extinta esta execução
promovida por T.C.C. e outros em face de O.C.C., autorizando
os necessários levantamentos. Adv. Dr. Osvaldo Marques de
Souza e Dr. Joel Siqueira Bueno.

13 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
915/2001 – J.L.L. x J.M.G.S. ... Diante do exposto e tudo mais
que dos autos constam julgo procedente a presente ação de in-
vest. De paternidade c/c alimentos para o fim de declarar que
J.L. é filho de J.M.G.S. Condeno o requerido ao pagamento de
uma verba alimentar mensal de 01 salário mínimo mensal, fi-
xando como termo a quo a citação, cuja verba exequenda deve-
rá ser oportunamente acostada na forma do art. 604 c/c 652 do
CPC. Condeno ainda ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 15 % sobre a verba em
atraso. Após o transito, expeça-se mandado ... Adv. Dra. Patri-
cia P. Scremim, Dr. José Iverson Nogozeki e Dr. Orandi Almei-
da.

14 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C PARTI-
LHA DE BENS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 063/2002 –
M.L.T. x I.S. Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo formulado entre as partes e
de conseqüência julgo extinto o processo na forma do art. 269
III do digesto processual. Adv. Dr. Giovani Zilli, Dr. Oscar Fleis-
chfresser e Dr. Paulo Raimundo V. Zacarias.

15 – ALIMENTOS 347/2002 – N.C.S. x P.C.S. Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do formulado entre as partes e de conseqüência julgo extinto o

processo na forma do art. 269 III do digesto processual. Adv.
Dr. Cesar Alves do Nascimento.

16 – REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTE-
CIPADA 916/2002 – G.T.T. x L.L.T. e ... Como tutela anteci-
pada defiro por ora a redução da pensão alimentícia para o
montante de R$ 150,00. Cite-se o requerido e intime-se a fim
de que compareça na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 20/02/2003 às 14:00hs. Adv. Dra. Suely Cris-
tina Muhlstedt.

SENGÉS

JUÍZO DE DIREITO DE SENGÉS - PARANÁ
VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
DRA. LETICIA ZETOLA PORTES
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA
RELAÇÃO Nº 32/2002.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR FERNANDES CLETO 009 00009/2002
ADRIANA NEGRINI 015 00094/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 003 00184/1995
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 007 00105/2001

006 00054/2000
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 011 00221/2002

002 00112/1981
001 00152/1980

JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 004 00112/1996
005 00091/1997

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 003 00184/1995
013 00024/1997
012 00005/1995

LUIZ ALMEIDA ROCHA 010 00044/2002
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 010 00044/2002

014 00430/2002
RACHID JORGE MIGUEL PILOTO 004 000112/1996
ROSEMARI M. CASTRO DE LA 008 00232/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 007 00105/2001
SERGIO W. CONDESSA VILLEL 008 00232/2001

1.-INVENTÁRIO - 152/1980 - ESPÓLIO DE SALVADOR
SUBTIL DE QUEIROZ e outros.-Devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena do artigo
196 do CPC.-Adv. CONCEIÇÃO DE ALBUQUERQUE OLI-
VEIRA-

2.-REINVINDICATÓRIA-112/1981-LIGURGO SUBTIL
MARÇAL x GUSTAVO MARTINI MULLER.-Devolver os
autos em cartório, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena do art. 196 do CPC.-Adv. CONCEICAO DE ALBUQUER-
QUE OLIVEIRA-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-184/1995-BANCO FIAT S/
A x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.-
Manifestem-se os interessados.-Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-112/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CELSO DORIA FILHO-FI.-A Avaliação, dizendo, a
seguir os interessados. (A avaliação importa em R$21.000,00).
-Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO/ RACHID JORGE
MIGUEL PILOTO-

5.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-91/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x MARLUS BARBOSA PEREIRA-FI.-Sobre a
nomeação de bens, diga o exequente.-Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO.

6.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-54/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x WALTER COLTURATO.-Retirar carta preca-
tória para ser distribuída na Comarca de Itararé-SP.)-Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/2001-MARIA GLORI-
NHA DE CAMPOS AIHARA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A.-Manifestem-se os interessados.-Adv. SERGIO ANTONIO
MEDA e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

8.-ORDINARIA-232/2001-OSNI PEREIRA-ME x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.Considerando a decisão
do agravo de instrumento interposto, admitindo a formação da
lide secundária, cite-se o litisdenunciado para, querendo, ofe-
recer peça contestatória no prazo legal de 15 dias, devendo
constar do mandado as advertências de praxe.(Retirar precató-
ria para ser distribuída na Comarca de Itapeva-SP, bem como
pagar as custas da precatória no valor de R$ 43,00). Determino
a suspensão da lide principal, enquanto há chamamento do li-
tisdenunciado e formação da lide secundária.-Adv. SERGIO
W. CONDESSA VILLELA e ROSEMARI M. CASTRO DE
LA RUA-

9.-SEPERAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA-009/2002-
C.C.S.x L.S. A.S. -Quanto da audiência de conciliação e sane-
amento foi deferida a produção de provas documentais a serem
juntadas até a audiência de instrução e julgamento, assim a partir
de 30/09/2002 fica vedada a juntada de quaisquer outros pa-
péis não anexados aos autos até a oportunidade indicada. Por
outro lado, Indefiro o pedido de fl. 131, vez que a oportunida-
de para serem requeridas provas já transcorreu, quando da au-
diência de conciliação e saneamento, ficando a critério do ma-
gistrado, entendendo este necessário, a determinação para a
realização de novas provas. Aguarde-se o retorno da carta pre-
catória devidamente cumprida.-Adv. ADEMIR FERNANDES
CLETO.

10.-EMBARGOS A EXECUÇÁO FISCAL-44/2002-CARLOS
ALBERTO CARRETERO e outros x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA.-Converto o julgamento em diligên-
cia. Considerando o argumento dos embargantes, dando conta

que não declararam débitos que viessem a justificar os fatos
geradores indicados nas GIAs indicadas nos autos em apenso.
Considerando os poderes instrutórios do Juiz, disciplinados no
artigo 130 do CPC, cabendo ao Magistrado buscar a verdade
próxima da real, a fim de julgar da maneira mais justa possível,a
tendendo aos anseios da sociedade e a verdadeira função do
Poder Judiciário que é a pacificação social com justiça. intime-
se o embargado para trazer aos autos as GIAs que instruíram a
inscrição do débito em dívida ativa, no prazo de 20 dias, pois
não poderão os embargantes fazerem provas destes papéis, pois
argumentam não terem declarado o débito. Por outro lado, de-
verá a Fazenda Pública juntar aos autos o auto de infração nº
60350191, vez que aquele indicado a fl. 04 foi anistiado, tam-
bém no prazo de 20 dias.-Adv. LUIZ ALMEIDA ROCHA e
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

11.-INV. EM RITO DE ARROLAMENTO-221/2002- ESPÓ-
LIO de DIEGO PICON. - ...Intime-se o inventariante para jun-
tar aos autos o instrumento procuratório de Plinio Picon e sua
mulher, bem como esclarecer como ser divisão dos demais imó-
veis descritos na inicial, bem como juntar copia da certidão de
Registro Imobiliário destes, no prazo de 10 dias.-Adv. CON-
CEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA-

12.-EX. FISCAL DO I.N.S.S.-5/1995-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x SAFRA SAO FRANCIS-
CO INDL. E CIAL MADEIREIRA LTDA.-Esclareça o exe-
quente sobre o pedido para conversão do depósito em renda,
considerando que a fl. 74 dos autos não condiz com o indicado
no petitório.-Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

13.-EX. FISCAL DO I.N.S.S.-24/1997-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x TRANSFLO TRANS-
PORTES FLORESTAIS LTDA e outros.-...diga o exequente.-
Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

14.-EX. FISCAL ESTADUAL-430/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PERCIVAL PINTO RIBEI-
RO & CIA LTDA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL-

15.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-94/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA COMARCA DE JAGUARIAIIVA -
KAIQUE ALFERES DE MIRANDA x ELDER FERREIRA DE
MIRANDA.-A avaliação do bem, dizendo, a seguir, os interes-
sados. ( A avaliação importa em R$ 5.200,00).-Adv. ADRIA-
NA NEGRINI-

SERTANÓPOLIS

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES JR
RELAÇÃO Nº 31/2.002.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALGISA AP.DARCIN ALSOUZ 019 00252/2002
032 00021/2002

ADYR SEBASTIAO FERREIRA 002 00130/1995
ALBERTO MIRAGLIA 007 00206/1999
ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 011 00244/2000

022 00293/2002
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 017 00202/2002
CATIA YURI TAKAHARA IRANA 005 00091/1999

006 00189/1999
CELIA REGINA MARCOS PEREI 028 00046/2000

010 00073/2000
CELSO UMBERTO LUCHESI 015 00372/2001
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 002 00130/1995
DALVA VERNILLO 027 00024/2000
DARIO REIS 014 00038/2001

027 00024/2000
015 00372/2001

DELY DIAS DAS NEVES 003 00325/1996
DURVALINO JOSE DE JESUS 023 00297/2002
ELIO CASAGRANDE 012 00370/2000

014 00038/2001
014 00038/2001

FABIO CESAR TEIXEIRA 017 00202/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 008 00361/1999
FRANCISCA VANIMAYRE DE CA 031 00019/2002
GIOVANI PRADO PAULINO 018 00223/2002
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 003 00325/1996
IRINEU CODATO 010 00073/2000
JOAO GARCIA SANCHES 024 00312/2002
JOEL BORTOLASSI 004 00302/1998
JORGE SATO 004 00302/1998
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 013 00001/2001
JOSE ALTEVIR M.B. DA CUNH 013 00001/2001
JOSE ANTONIO MARCAL ROMEI 016 00186/2002
JOSE APARECIDO RAFAELLI 021 00263/2002
JOSE CARLOS VIEIRA 010 00073/2000

006 00189/1999
JOSE DE CESAR FERREIRA 029 00021/2001

021 00263/2002
JOSEMAN AURELIO C.G. FERN 028 00046/2000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 030 00032/2002
LUIZ CARLOS BELLINETTI 004 00302/1998
LUIZ PEREIRA DA SILVA 031 00019/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 003 00325/1996
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 005 00091/1999
MARCIA REGINA RODACOSKI 017 00202/2002
MARCIO PEREIRA DA SILVA 001 00052/1994
MARCIO PIRES DA FONSECA 016 00186/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 018 00223/2002
MARCUS E.PERES DA SILVA 010 00073/2000

006 00189/1999
MARIA JOSE FAUSTINO 026 00322/2002

001 00052/1994
MARIO VENTURELLI 029 00021/2001
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MAURO DE TARSO NEVES 014 00038/2001
032 00021/2002

NEIDE ISABEL RAFAELI DE J 022 00293/2002
NILSON URQUIZA MONTEIRO 005 00091/1999
ODAIR CIRINE 001 00052/1994
OMAR JOSE BADDAUY 012 00370/2000

014 00038/2001
020 00257/2002
025 00319/2002

OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 029 00021/2001
PAULO EDUARDO M.O.DE BARC 031 00019/2002
PIERRE GAZARINI SILVA 020 00257/2002

025 00319/2002
ROBERTO MATTAR 009 00397/1999
ROSANGELA KHATER 003 00325/1996
SADI BONATTO 008 00361/1999
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 005 00091/1999

026 00322/2002
001 00052/1994

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 015 00372/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 008 00361/1999

005 00091/1999
006 00189/1999
007 00206/1999

SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 020 00257/2002
025 00319/2002

VALTER VINICIUS SOUZA SAN 020 00257/2002
025 00319/2002

1.-INDENIZAÇAO EM FASE DE EXECUÇAO-52/1994-BE-
NEDITO BIAZI ZANIN e outro x GETULIO VARGAS SOA-
RES-Aos exequentes, ante o requerimento de fls.560.
Adv.Sebastiao da Silva Ferreira.

2.-CIVIL PUBLICA EM FASE DE EXECUÇAO-130/1995-
MINISTERIO PUBLICO DE SERTANOPOLIS-PR. x EDSON
PEDRO ALMEIDA e outros-Aos réus, para manifestarem-se
sobre o cálculo de fls.1.052/1054- R$ 1.409.004,17, e avalia-
çao de fls.1.055/1.059- R$ 40.008,28. Advs.Adyr Sebastiao
Ferreira, Christian Trevisan Wendling.

3.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇAO-325/1996-MA-
RIA APARECIDA MARQUES DA SILVA e outro x SUL AME-
RICA CIA DE SEGUROS-As autoras. Ciente quanto ao recur-
so interposto, mantida a decisao agravada. Adv.Dely Dias das
Neves.

4.-INDENIZAÇAO EM FASE DE EXECUÇAO-302/1998-
MAFALDA PELIZARO SORIANI e outros x VICENTE SAN-
CHES NETTO-Aos exequentes, ante a certidao de fls.347.
Advs.Luiz Carlos Bellinetti, Jorge Sato.

5.-DECLARATORIA-91/1999-ARRESTO-98/1999 e EMBAR-
GOS A EXECUÇAO-228/1999- DEBZ COMPANY DO BRA-
SIL LTDA. x ADOM THOMAZI- As partes. Recebida a apela-
çao de fls.275 “usque” 285 no seu duplo efeito, devolutivo e
suspensivo, exceçao feita ao julgamento dos embargos à exe-
cuçao dos autos n.228/99, cujo recebimento é realizado só no
efeito devolutivo (art.520, inciso V, do CPC). Ao apelado para
responder, no prazo de quinze dias. Advs.Sergio Antonio Meda,
Marcelo Augusto da Silva, Catia Yuri Takahara Iranaga, Sebas-
tiao da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro.

6.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-189/1999-BANCO
HSBC BAMERINDUS S.A. x DEMETRIUS BARBOSA ZA-
NIN e outros-Ao exequente, ante a certidao encaminhada, no-
tadamente o registro nº 15/4.826 (fls.221), no prazo de dez dias.
Adv.Marcus E. Peres da Silva.

7.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-206/1999-FERTILI-
ZANTES HERINGER LTDA x DEBZ AGRICOLA DA AMA-
ZONIA LTDA. e outros-A exequente, para a devida manifesta-
çao. Adv.Alberto Miraglia.

8.-DEPOSITO-361/1999-BANCO BBA - CREDITANSTALT
S.A. x DEMETRIUS BARBOSA ZANIN-Ao autor, ante a cer-
tidao de fls.288 do Sr. Meirinho. Adv. Fernando Jose Bonatto.

9.-DESTITUIÇAO DO PATRIO PODER-397/1999-T.C.S.M.
x P.T.S.R.-A autora, para restituir a deprecata expedida ou com-
provar sua distribuiçao. Adv.Roberto Mattar.

10.-EMBARGOS A EXECUÇAO-73/2000-FAVORETO CO-
LHEITAS AGRICOLAS S/C LTDA e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL LTDA-As partes. Nomeado perito o
Contador Ronaldo de Souza, para realizaçao do exame pericial
requerido pelos embargantes e deferido pela Superior Instân-
cia. Em cinco dias, indiquem assistente técnico e formulem
quesitos pertinentes a matéria objeto da perícia. Uma vez defi-
nidos os honorários periciais deverao ser adiantados pelos em-
bargantes e depositados em Juízo na forma regulada pelo art.33,
parágrafo único, do CPC. Assinalado o prazo de trinta dias para
a entrega do laudo em cartório, contados da data indicada pelo
perito para início das diligências relativas à perícia. O banco
embargado, nos termos do art.429 do CPC, deverá disponibili-
zar ao “expert” toda a documentaçao imprescindível ao exercí-
cio de seu trabalho, competindo-lhe, na forma expressamente
determinada pelo V. acórdao de fls.113/118, juntar aos autos os
contratos que antecederam a confissao de dívida. Advs.Celia
Regina Marcos Pereira, Marcus E. Peres da Silva.

11.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-244/2000-L.I.A.C. x
J.A.C.-A exequente. Determinado que os autos aguardem no
arquivo provisório a iniciativa dos interessados. Adv.Aldivino
das Graças Silva.

12.-COMPENSAÇAO EM FASE DE EXECUÇAO-370/2000-
OMAR JOSE BADDAUY x ELIO CASAGRANDE-As partes.
A rigor inocorreu penhora sobre dinheiro do executado, mas
sim sobre numerário que se encontra depositado em nome do
municipio expropriante e à disposiçao deste Juízo. O executa-
do nao exerceu a faculdade prevista no art.33, parágrafo 2º, da
LD, de sorte que o dinheiro depositado nao ingressou na sua

esfera patrimonial e permanece vinculado ao processo de desa-
propriaçao. Inacolhido o pleito de levantamento formulado pelo
exequente, devendo ser aguardado o desfecho da açao expro-
priatória. Quanto a transferência do imóvel expropriado é ques-
tao que deve ser agitada e solucionada na própria açao expro-
priatória e nao na presente execuçao. Advs.Omar Jose Bad-
dauy, Elio Casagrande.

13.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-1/2001-BUNGE FER-
TILIZANTES S.A x LUIZ GONZAGA GOMES FILHO-A exe-
quente, para manifestar-se sobre o cálculo de fls.91- R$ 1.324,46
e avaliaçao de fls.92- R$ 44.400,00. Adv. Jose Altevir M.B. da
Cunha.

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO EM FASE DE EXECUÇAO-
38/2001-OMAR JOSE BADDAUY x ELIO CASAGRANDE
JUNIOR E OUTROS- As partes. A nomeaçao efetivamente é
ineficaz por desatençao ao disposto no art.655, parágrafo 1º,
inciso II, do CPC. Art.656, VI, do mesmo “codex”. Determina-
do a penhora do bem indicado pelo credor. Advs.Mauro de Tarso
Neves, Omar Jose Baddauy.

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-372/2001-CLAUDINEI BI-
ANI e outros x HOESCHST SCHERING AGREVO DO BRA-
SIL LTDA-As partes. Desvestida de consistência a preliminar
arguida pela embargada. Necessária a abertura de dilaçao pro-
batória para que os litigantes tenham oportunidade de compro-
var as respectivas alegaçoes, deferida a produçao das provas
especificadas, depoimento pessoal dos embargantes e prova
testemunhal. Designada audiência de instruçao e julgamento
para o dia 04 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, assinalado
o prazo de dez dias para a embargada depositar em cartório o
rol de testemunhas (art.407 do CPC com a redaçao imposta
pela Lei n.10.358/01). Advs.Dario Reis, Celso Umberto Lu-
chesi, Sebastiao Seiji Tokunaga.

16.-INDENIZAÇAO-186/2002-BRASILIO MONTEIRO x
MARCOS AURELIO SILVA BONFIM-Ao autor, ante a certi-
dao de fls.83. Adv.Jose Antonio Marçal Romeiro Bchara.

17.-COBRANÇA-202/2002-JOSE ALVES DE FRANCA x
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA
e outros-As partes, para especificarem provas a produzir.
Advs.Fabio Cesar Teixeira, Carlos Alexandre Rodrigues, Mar-
cia Regina Rodacoski.

18.-DECLARATORIA-223/2002-MOINHO GLOBO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x MULTITRIGO COMERCIAL
LTDA-Ao autor, ante a contestaçao e documentos juntados, no
prazo de dez dias. Adv.Marcus Aurelio Liogi.

19.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-252/2002-L.M.F.S. e
outro x V.S.-Aos exequentes, ante o requerido às fls.22.
Adv.Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza.

20.-DECLARATORIA-257/2002-GERVASIO VELA CAPRIO-
LO e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Aos autores, ante a
contestaçao, preliminares arguidas e documentos juntados, no
prazo de dez dias. Advs.Pierre Gazarini Silva, Valter Vinicius
Souza Santos.

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-263/2002-CLAUDIO GO-
BATO x WAGNER AMANCIO-Ao embargante, ante a contes-
taçao e documentos juntados, no prazo de dez dias. Adv.Jose
Aparecido Rafaeli.

22.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-293/2002-R.A.D.M.
x A.D.M.-Ao exequente, ante o requerimento e documento de
fls.08/09. Adv.Aldivino das Graças Silva.

23.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-297/2002-M.R.S. x
J.C.S.-Ao exequente, ante o comprovante de depósito e certi-
dao de fls.14. Adv.Durvalino Jose de Jesus.

24.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-312/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x VAN-
DIR DONIZETE GIULIANGELI-A exequente, para emendar
a inicial, inclusive para correçao do rito eleito, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento. Adv. Joao Garca Sanches.

25.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-319/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A x GERVASIO VELA CAPRIOLI e ou-
tros-Aos autores, ante a impugnaçao, no prazo de cinco dias.
Advs.Pierre Gazarini Silva, Valter Vinicius Souza Santos.

26.-EMBARGOS A EXECUÇAO-322/2002-GETULIO VAR-
GAS SOARES x BENEDITO BIAZI ZANIN e outros-As par-
tes. Recebido os embargos suspenso o curso da execuçao. Aos
embargados, para impugná-los no prazo de dez dias. Advs.Maria
Jose Faustino, Sebastiao da Silva Ferreira.

27.-EXECUÇAO FISCAL-24/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -INSS x INDUSTRIA E COMERCIO DE
SABAO SINAI LTDA e outro-Ao exequente, para a devida mani-
festaçao face o terceiro leilao negativo. Adv.Dalva Vernillo.

28.-EXECUÇAO FISCAL-46/2000-FAZENDA NACIONAL x
ESPOLIO DE MAURILIO FAVORETO-Ao espolio executa-
do, para ciência da manifestaçao de fls.116/117. Adv.Celia
Regina Marcos Pereira.

29.-EXECUÇAO FISCAL-21/2001-INSTITUTO NACIONAL
METROLOGIA, NORMALIZAÇAO E QUALIDADE INDUS-
TRIAL- INMETRO x MOINHO GLOBO IND. E COM. LTDA-
As partes para ciência da baixa dos autos. Advs.Oswaldo Ferrei-
ra de Siqueira Neto, Jose de Cesar Ferreira, Mario Venturelli.

30.-EXECUÇAO FISCAL-32/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE SA-
BAO SINAI LTDA-A exequente, para manifestar-se sobre a ava-
liaçao de fls.22- R$ 100.000,00. Adv. Leticia Ferreira da Silva.

31.-CARTA PRECATORIA-19/2002-JUIZO DE DIREITO DA

36ª.VARA CIVEL DE SAO PAULO-SP -BAYER S.A x SO-
LOSER COMERCIO E REPRESENTAÇAO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA E OUTROS-A peticionária Agripec, para
juntar aos autos cópia das decisoes que apreciaram a postula-
çao fotocopiada às fls.139/143, bem como das cartas de adju-
dicaçoes que se alegou expedidas, no prazo de dez dias.
Adv.Francisca Vanimayre de Carvalho.

32.-PEDIDO DE GUARDA-21/2002-I.Q.B.L. x A.L.A. e ou-
tra-Ao requerido, para juntar aos autos instrumento de manda-
to, no prazo de dez dias. Adv. Mauro de Tarso Neves.
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WILLIAN SERGIO DE MELO 034 00010/2001
XISTO ALVES DOS SANTOS 127 00253/2001

1.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-161/2002-MANOEL
MARQUES LOURO e outros x ACACIO ALVES e outros -
Para audiência de conciliação (CPC, art. 331), designo o dia 12
de março de 2003 às 13:30 horas.-Adv. FABIO FERREIRA
BUENO, GABRIEL SOARES JANEIRO e JOSE PENTO
NETO.

2.-INTERDICAO-117/2002-SEBASTIAO LIMA DO NASCI-
MENTO x ANA DOMINGUES DO NASCIMENTO -Tendo
em vista as novas normas técnicas para publicação de matérias
no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete
para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. ARMANDO
SILVA BRETAS.

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-102/2002-NELSON
BORTOLO x BANCO SUDAMERIS -Designo audiência pre-
liminar (art. 331, do CPC) para o dia 05 de março de 2003, às
14:00 horas. Nesta ocasiÃo serÃo tomadas as providências pre-
vistas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso frustrada a composição
amigável.-Adv. JOAQUIM BORTOT e GERALDO ALBERTI.

4.-ARROLAMENTO-122/2002-ROSA MARIA MACHADO
DE LIMA x MANOEL MESSIAS DE LIMA -Comprove o pa-
gamento do imposto de transmissÃo.-Adv. RICARDO MUCI-
ATO MARTINS.

5.-CARTA PRECATORIA-181/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S/A x VAN HANEGAM DONERO -Manifeste-se a parte
exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

6.-INVENTARIO-188/2002-MARINA ANGELICA SCHMIDT
GURALESKI x ARTHUR GURALESKI -Manifeste-se a Fa-
zenda Pública.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

7.-ACAO ORDINARIA-385/2002-ARILENE APARECIDA
BRUNELLI e outros x MUNICIPIO DE MARIA HELENA -
Sobre a contestação, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.-
Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA.

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-474/2002-JOAO EDSON
FELITO x MARIA CAVALARI ( ESPOLIO ) -Recebo os em-
bargos, suspendendo o processo cautelar relativamente aos bens
reclamados pelo embargante. Em que pese a documentação
apresentada pelo embargante, considero que a fé pública de
que gozam as declarações do Oficial de Justiça, contidas na
certidÃo de fls. 47, nÃo recomendam o levantamento imediato
da constrição judicial. Assim, indefiro a liminar. Cite-se o em-
bargado, na pessoa de seu advogado, para que conteste os em-
bargos em 10 dias, sob pena de revelia e confissÃo.-Adv. LUIZ
SERGIO ROSSI e EDISON JOSE CAZARIN.

9.-ACAO DE COMPENSACAO-112/2002-ROSILEI LUZIA
NOCETTI TORMENA x EMERSON SEIFERT FONCECA -
Designo audiência preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 06
de março de 2003 às 13:30 horas. Nesta ocasiÃo serÃo toma-
das as providências previstas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso
frustrada a composição amigável.-Adv. ELOI ANTONIO PO-
ZZATI, PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO e JOSIANE PAVELSKI FONCECA.

10.-REPARACAO DE DANOS-233/2002-HELENTON DAN-
TAS DOS SANTOS x SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS -Designo audiência preliminar (art. 331, do
CPC) para o dia 06 de março de 2003, às 14:30 horas. Nesta
ocasiÃo serÃo tomadas as providências previstas no art. 331,
par. 2º, do CPC, caso frustrada a composição amigável.-Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO, ROMEU SACCANI e JOSE CAR-
LOS VIEIRA.

11.-REPARACAO DE DANOS-204/2002-ALI ABOU CHA-
MI x AUTORAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA -
Designo audiência preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 06
de março de 2003, às 14:00 horas. Nesta ocasiÃo serÃo toma-
das as providências previstas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso
frustrada a composição amigável.-Adv. EDSON LUIZ DAL
BEM e ADEMAR ULIANA NETO.

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-419/2002-CLAUDINEI
STECCA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -
Designo audiência preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 10
de março de 2003, às 13:30 horas. Nesta ocasiÃo serÃo toma-
das as providências previstas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso
frustrada a composição amigável.-Adv. JAIR APARECIDO
ZANIN e LUIS GUILHERME PEGORARO.

13.-ACAO ORDINARIA-554/2002-G.RESENDE & CIA LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Concedo à autora
o prazo de 10 dias para emenda da petição inicial, sob pena de
indeferimento, para esclarecer se o que pretende é a discussÃo
de contratos de abertura de crédito em rotativo (cheque especi-
al), em virtude do qual juros teriam sido debitados em suas
contas correntes, ou se o que quer é a revisÃo judicial de con-
tratos cujos valores tenham sido pagos mediante débito em conta
corrente. Em um ou outro caso dever a autora especificar todas
as contas e contratos que pretende rever, especificar todas as
contas e contratos que pretende rever, especificando as cláusu-
las que pretende discutir e sob que fundamentos, tudo de forma
a viabilizar o exercício pleno de direito de defesa e por estar
vedada a formulação de pedido em caráter genérico.-Adv. JOAO
MARCELO KERETCH.

14.-HABILITACAO DE CREDITO-271/2001-LUCINEIDE DA
SILVA x NATRAF-INDUSTRIA E COMERCIO CONFECCO-
ES LTDA (M.F) -Defiro a gratuidade, conforme requerido na
inicial. A reabertura de prazo, nÃo, eis que a intimação da sen-
tença de encerramento da falência se fez por edital, como man-
da o art. 132, par. 2º, da L. F.-Adv. ANDERSON DE JOAO
ALVIN e PAULO MORELI.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-492/1999-ANEZIO FRAN-
CISCHINI x BANCO ABN AMRO S/A -Se houve alegação de
pagamentos mediante débito em conta-corrente, é indispensá-
vel a juntada aos autos dos extratos respectivos. Junte, pois, o
banco, no prazo de 20 dias, os extratos da conta corrente nº
4702931-0 da agência nº 0604, de titularidade do embargante
Anezio Francischini, no período entre a emissÃo do título
(16.11.98) e o ajuizamento da execução (12.04.99).-Adv. PAU-
LO SERGIO TRENTO.

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-311/2000-SEBASTIAO
DA SILVA x ALGOESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA
OESTE PARANAENSE -Tendo em vista que a Dra. Alexandra
Lopes R. Rocha foi quem atendeu inicialmente o autor (fls. 18/
19), reputo-a impedida de atuar no processo. Nomeio perita,
em substituição, a Dra. Aurea Vargas Prudêncio, fixando-lhe o
prazo de 20 dias para a entrega do laudo e arbitrando seus ho-
norários desde logo em R$ 160,00.-Adv. ALDO HENRIQUE
ALVES e VALDECIR PAGANI.

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-347/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALFREDO RODRI-
GUES DE SOUZA -Proceda a parte autora o depósito das cus-
tas da Sra. Avaliadora Judicial que importam em R$ 177,45.-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI.

18.-INVENTARIO-64/2000-TEREZA DAS CANDEIAS DOS

SANTOS x CARLOS BRAZ DAS CANDEIAS -Concedo o
prazo de 20 dias para cumprimento do despacho de fl. 23, sob
pena de ser nomeado inventariante dativo a ser remunerado com
o valor a ser destacado do monte.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

19.-ACAO MONITORIA-519/1999-REARTE LARRAN SO-
CIEDAD DE HECHO x ALIMENTOS ZAELI LTDA -Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. ADNA ALBERTIN
BUSSOLARO e GENTIL BIACA.

20.-EXECUCAO FISCAL-238/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTENOR JOSE DOS SANTOS -Manifestem-se
os litigantes sobre a conta geral R$ 1.136,31.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

21.-FALENCIA-309/2001-ISDRALIT - INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x FORLANI & TREVISAN
LTDA -Manifeste-se a parte exequente sobre o contido na cer-
tidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. NEY ROSA BITTEN-
COURT.

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-466/2001-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x POLITEX - IND.E
COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e outros -
Com base no artigo 792, do Código de Processo Civil, suspen-
do a execução até o cumprimento do acordo realizado entre as
partes (fls. 33/36). Manifeste-se o exequente para nova mani-
festação ao término deste prazo.-Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.

23.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2000-ROSEMARY DO
ROCIO MANGIALARDO ROMANOS x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -Junte a autora cópia dos quesitos apre-
sentados pelas partes nos autos nº 132/01, em cinco dias.-Adv.
NIVALDO POSSAMAI.

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-161/2001-OSVALDO
PEREIRA DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Considero que o art. 431-A do CPC so-
mente tem incidência quando a perícia demandar trabalhos de
campo, com exame, vistoria ou avaliação concreta de pessoas
ou de coisas. NÃo há razÃo para aplicação daquela regra se a
perícia contábil envolve exclusivamente trabalho intelectual a
respeito de documentos juntados aos autos. Rejeito, portanto,
o requerimento de repetição da perícia feito à fl. 226.-Adv.
CLAUDIO CEZAR ORSI e GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI-

25.-INVENTARIO-352/2001-JAIME ALVES PEREIRA e ou-
tros x LINDOLFO ALVES PEREIRA -Como primeiras decla-
rações podem ser aceitas as que foram prestadas com a inicial.
Eventuais incorreções serÃo corrigidas oportunamente. Mani-
feste-se o inventariante, na pessoa do advogado que elaborou a
petição inicial, para que ao menos compareça em juízo em 10
dias para firmar o termo de compromisso.-Adv. ARI BORGES
MONTEIRO.

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-571/1995-ADA-
IR MAZZER x WALTER PEDRO STRAIOTTO -Manifestem-
se os litigantes sobre a conta geral R$ 3.049,18.-Adv. GABRI-
EL SOARES JANEIRO.

27.-FALENCIA-514/1984-SANDOZ S/A x OLIMED IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA MEDICAMENTO LTDA -Ao
preparo das custas processuais R$ 216,00.-Adv. IVO SHIZUO
SOOMA.

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-363/1989-LEONILDA PE-
REIRA SANTIAGO x J.MARTINS SUPERMERCADOS PLA-
NALTO LTDA -Manifestem-se os litigantes sobre a conta ge-
ral R$ 4.568,56.-Adv. ADELIO DRUCIAK, LUIZ SERGIO
ROSSI e ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

29.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-424/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
CELO DENERUSSON NELLI e outros -Ao preparo das custas
processuais R$ 1.004,00.-Adv. PAULO MORELI e MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/1994-HERMES MACE-
DO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Defiro o requerimento de fl. 249. Aguarde-se o julgamento do
agravo a que se refere a certidÃo de fl. 243 e a baixa dos autos
respectivos.-Adv. LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

31.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-227/1994-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x SERAUPA - SERVICO AU-
TARQUICO DE PAVIMENTA•AO -Manifeste-se a executada
sobre a proposta de fl. 350, em dez dias.-Adv. PAULO CESAR
DE SOUZA.

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-100/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
CLEMENTINO DA SILVA MEDEIROS e outros -Diante do
ofício de fl. 77, requeira o exequente.-Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACCADROLLI.

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/1997-MARIA IVETE DE
QUEIROZ OLIVEIRA x ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI
-Fixada a sucumbência globalmente para os embargos e para a
execução, na conta geral desta serÃo incluídas e compensadas
as verbas respectivas. Arquivem-se.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI e SILVANA CAZARIN NAVACHI.

34.-USUCAPIAO-10/2001-MIGUEL HALABURA x EMIDIO
PEDROSO e outros -Tendo em vista que o Aviso de Recebi-
mento, para intimação da ré Companhia de Melhoramentos
Norte do Paraná, retornou sem o devido cumprimento, mani-
feste-se o autor.-Adv. WILLIAN SERGIO DE MELO.

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-391/2002-VAUDELI-

NO BERTO DA SILVA x ANGELO ZABIOTI -Manifestem-se
as partes no prazo de cinco dias, se tem a intenção de produzir
provas em audiência.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e VAL-
DECIR PAGANI.

36.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-446/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIAL AGRICOLA NOROESTE
LTDA e outros -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias,
se tem a intenção de produzir provas em audiência.-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI e GABRIEL SOARES JANEIRO.

37.-EXECUCAO FISCAL-178/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE GUASTALA -Tendo em vista que o Oficial
de Justiça nÃo encontrou o executado para citação mas se rea-
lizou o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-473/2002-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x META-
LURGICA PEROLA LTDA -Manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias, se tem a intenção de produzir provas em audiên-
cia.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ.

39.-DEPOSITO-72/2002-BANCO ABN MARO REAL S/A x
TRANSPORTES MADOL LTDA e outros -Manifeste-se a par-
te exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-422/2002-FI-
PAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x SANDRO
DUARTE LOPES -Manifeste-se a parte exequente sobre o con-
tido na certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. OSVALDO
KRAMES NETO.

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-325/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA LONILDA JACOMINI LIMA -Aguarde-se por noventa
dias, manifestando-se a parte autora para nova manifestação ao
término deste prazo.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKO-
HAMA.

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-502/2002-JOSE
ANTONIO RODRIGUES x ANTONIO CARLOS MEDEIROS
e outros -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RICARDO POHLOT
PERFEITO.

43.-EXECUCAO FISCAL-162/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x WILSON PENIDO -Tendo em vista que o Oficial
de Justiça nÃo encontrou o executado para citação e nem bens
para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO.

44.-EXECUCAO FISCAL-187/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FIEL CONFECCOES LTDA -Mani-
festem-se os litigantes sobre a informação de fls. 16.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN.

45.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-396/2001-JOSE
PENTO NETO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Proceda a
parte autora o depósito dos honorários periciais R$ 2.202,00,
no prazo de dez dias, nos termos dos arts. 19 e 33 do CPC.-
Adv. JOSE PENTO NETO.

46.-CONCORDATA PREVENTIVA-211/1998-BAR E RES-
TAURANTE PEDROMIRO LTDA x ESTE JUIZO -Tendo em
vista as novas normas técnicas para publicação de matérias no
Diário da Justiça, proceda a juntada de um disquete para que se
possibilite a gravação do edital.-Adv. ROBINSON ELVIS KA-
DES DE O.E SILVA.

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-346/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCSICO AGUILAR -Como nova data para a audiência de
conciliação designo o dia 26 de fevereiro de 2003 às 13:30
horas. Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SIONE APARECIDA
LISOT YOKOHAMA.

48.-INTERDICAO E CURATELA-268/2001-ZULMIRA MA-
TIAS DA SILVA x MARIA INES MATIAS DA SILVA -Tendo
em vista as novas normas técnicas para publicação de matérias
no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete
para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. LUIZ IRAJA
NOGUEIRA DE SA JUNIOR.

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-370/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
PAULO CAZER POZZOBOM -Proceda a parte interessada o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-253/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSMAR DA SILVA
MARCELINO -Tendo em vista as novas normas técnicas para
publicação de matérias no Diário da Justiça, proceda o autor a
juntada de um disquete para que se possibilite a gravação do
edital.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI.

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-333/1991-IZAURIDI
ALVES DE OLIVEIRA x MANOEL PEREIRA DOS SAN-
TOS -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia
de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RENATO SALIM
ELMOR.

52.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-361/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VALDECIR VIVI -Como nova data para realização da audiên-
cia de conciliação, designo o dia 11 de março de 2003 às 14:00
horas. Proceda a parte interessada o recolhimento da guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SIONE APARECIDA
LISOT YOKOHAMA.
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53.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-358/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO TOMITAN NETO -Como nova data para realização da
audiência de conciliação, designo o dia 11 de março de 2003 às
13:30 horas. Proceda a parte interessada o recolhimento da guia
de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SIONE APARECIDA
LISOT YOKOHAMA.

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-113/2002-RU-
BENS APARECIDO TOMITAO x JULIANA DOS SANTOS
GIL -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o
teor do oficio juntado.-Adv. MARIO HARA.

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-238/2002-AL-
VARO MEURER CIA LTDA x ADELINA ROLIN RAMOS -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o exe-
cutado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. MAURICIO MASSAHARU SEGAWA.

56.-DESPEJO-253/1998-LIANE COSETIN PRANTE x RO-
NALDO JOSE FERREIRA e outros -Proceda a parte interessa-
da o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

57.-EXECUCAO FISCAL-251/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALZIRA BEZERRA DA SILVA -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para cita-
ção mas se realizou o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

58.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-303/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA EVANILDE DE ARAUJO -Edital à disposição para
retirada.-Adv. GLEITON GONCALVES DE SOUZA.

59.-EXECUCAO FISCAL-228/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x SUZETI MARIA DE FREITAS -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para cita-
ção mas se realizou o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-361/2000-CANTEIRO -
COM.DE SEMENTES E INSUMOS AGROPECUARIOS x
SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA -Designo
audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 12 de
março de 2003 às 14:30 horas, na qual serÃo produzidas as
provas requeridas. Carta de Intimação à disposição para retira-
da.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO,
PAULO MORELI, ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEI-
RA e MARCUS E. PERES DA SILVA.

61.-EXECUCAO FISCAL-38/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x AURA ALVES DOS S. NASCIMENTO -Tendo em
vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para
citação mas se realizou o arresto, manifeste-se o exequente.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

62.-EXECUCAO FISCAL-208/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DIRLEI APARECIDA ZOLLET -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para cita-
ção mas se realizou o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-212/2002-RE-
NATO CUNHA DONATO x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LIDER LTDA -Manifestem-se os litigantes sobre a
conta geral R$ 179.711,26.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e
ANDRE BALBINO BONNES.

64.-EXECUCAO FISCAL-141/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x R.G.DOS SANTOS e outros -Mani-
feste-se a parte exequente sobre o contido na certidÃo do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/2002-EDSON ASSIS
BASTOS ( ESPOLIO ) x AVELINO JOSE DA SILVA NETO -
Sobre a impugnação, manifeste-se o embargante no prazo de
dez dias.-Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO.

66.-DESPEJO-158/2002-LAUDIO CASTRO DOS SANTOS x
JUAYARACY MAGERINARY KUYARAGUY -Proceda a par-
te interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. VALDECIR PAGANI.

67.-REPARACAO DE DANOS-571/1998-MARIA EUNICE
BELFIORO CARVALHO e outros x RODRIGO JARENKO
ZILIOTTO e outros -Manifeste-se a litisdenunciada para que
tome ciência da juntada da sentença condenatória.-Adv. MAR-
CIO ANTONIO SASSO, SIMONE S. CHIODEROLLI e ANI-
TO ROCHA DE OLIVEIRA.

68.-EXECUCAO FISCAL-21/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALTAIR JOSE ALVES & CIA LTDA
e outros -Manifeste-se a exequente sobre a petição de fls. 79/
81.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

69.-EXECUCAO FISCAL-66/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WANDERLEY AMARAL & CIA
LTDA e outros -Edital e Disquete à disposição para retirada.-
Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

70.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-351/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSUE ANTONIO TOESCA -Como nova data para a audiên-
cia de conciliação, designo o dia 10 de março de 2003 às 14:00
horas.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-509/2002-VALENTIM
SPANCERSKI x UNIMED UMUARAMA - COOP. TRAB.
MED. LTDA -Assim sendo, presentes os requisitos do art. 273
do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da sentença e
determino a ré Unimed Umuarama Cooperativa de Trabalho
Médico Ltda. que, até ulterior decisÃo: a) suspenda o aumento

da mensalidade do plano de saúde do usuário Valentim Span-
cerski, procedendo à cobrança das mensalidades dos meses de
julho/2002 e seguintes pelo valor pago em maio/2002 (R$
56,52), admitido somente o oportuno reajuste previsto na cláu-
sula nº 12.2 do contrato; b) restitua os valores excedentes de-
correntes do aumento ora sustado, eventualmente cobrados a
partir do mês de julho/2002. Com fulcro nos arts. 273, par. 3º,
e 461, par. 4º, do CPC, arbitro multa diária de R$ 50,00 para o
caso de descumprimento desta decisÃo, incidente a partir do 6º
dia útil seguinte à citação. Designo para audiência de concilia-
ção o dia 05 de março de 2003 às 13:30 horas. Carta de Citação
e Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv. JOAO
LUIZ SPANCERSKI. 72.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/
1998-FARMACIA DROGA Z LTDA x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Proceda a parte interessada o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PAULO
MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

73.-EXECUCAO FISCAL-235/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIA ONELIA MANCINO BACARIM -Ten-
do em vista as novas normas técnicas para publicação de maté-
rias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um dis-
quete para que se possibilite a gravação do edital.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

74.-ACAO ORDINARIA-79/1999-L.C. ARRUDA LIVROS x
ORNATUS ARQUITETURA REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. PAULO
CESAR DE SOUZA e ANDREA GRASSETTI PACHECO.

75.-ACAO ORDINARIA-52/1998-ALGOESTE - SOCIEDA-
DE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE e outros x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Remetido ao Tribunal
de Alçada.-Adv. PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO e MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/1998-G.RESENDE &
CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. GABRIEL SOARES
JANEIRO e VALDIR JOSE BASSI.

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2001-IVAN CESAR
BALAN x ADELIO DRUCIAK -Remetido ao Tribunal de Jus-
tiça.-Adv. ARI BORGES MONTEIRO e ADELIO DRUCIAK.

78.-IND. P/ ACIDENTE DE TRABALHO-160/1993-GERAL-
DO BAQUETA x BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO, LUIZ SERGIO ROSSI e ROBINSON ELVIS KA-
DES DE O.E SILVA.

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-66/1998-HUMBERTO AL-
VES MENDES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. PAULO MO-
RELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e
VALDIR JOSE BASSI.

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2000-FRANK
KIYOSHI HASSE e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. PAULO
MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e
VALDIR JOSE BASSI.

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2001-MIYAZAKI S/A -
COMERCIO AGRICOLA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. CELSO MANOEL FA-
CHADA e ADEMAR ULIANA NETO.

82.-REPARACAO DE DANOS-493/1995-DEMETRIUS ARIO
LEOPOLDO PEREIRA DA SILVA e outros x ARIOVALDO
BONALUMI e outros -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO e ANA VITORIA DE TOLEDO
BARROS.

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/1998-POLIVET - NU-
TRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA e outros x FERTISUL S/
A -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACCADROLLI e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-611/1998-LCA - CONS-
TRUCOES E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Remetido
ao Tribunal de Alçada.-Adv. GERALDO ALBERTI, VALDIR
JOSE BASSI e PAULO MORELI.

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/1997-G.RESENDE &
CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Re-
metido ao Tribunal de Alçada.-Adv. GABRIEL SOARES JA-
NEIRO e MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

86.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-58/2002-CIAX -
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x POSTO DOM PEDRO
II LTDA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, PAULO MORELI e
ALVARO F. CESA PAIM.

87.-PRESTACAO DE CONTAS-461/2001-SEBASTIAO SPO-
LADORE SOBRINHO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv.
DANIELI CRISTINA MARCON, DIRCEU CARLOS CENAT-
TI e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/2001-JANETE RA-
BAY ZELAQUETT x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. PAULO MORE-
LI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO e MAU-
RO SOARES DE OLIVEIRA. 89.-REPARACAO DE DANOS-
386/1997-MARTIN SCHEMER e outros x PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A e outros -Remetido ao Tribunal de Al-
çada.-Adv. ADENILSON CRUZ, WANDIMARY SANTOS,
LEONILDO BAGIO, PATRICIA KLASSEN, DEBORAH
ALESSANDRA DE O. DAMAS e KLEBER FABRICIO DE
O. DAMAS.

90.-MANDADO DE SEGURANCA-401/2001-FERTIMOU-
RAO AGRICOLA LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE REN-
DAS DE CAMPO MOURAO e outros -Remetido ao Tribunal
de Justiça.-Adv. MERIANE DA GRACA SANDER e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-274/2001-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x BRUMA-
ZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -Remetido ao Tri-
bunal de Alçada.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL e
IVANO GALASSI JUNIOR.

92.-EMBARGOS DO DEVEDOR-459/1999-ROBERTO
DEUNGARO x BANCO DO BRASIL S/A -Remetido ao Tri-
bunal de Alçada.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e ELOI
ANTONIO POZZATI.

93.-PRESTACAO DE CONTAS-165/2002-FRANCISCO
AFONSO ROSA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-
Adv. FABIO JOSE MATHEUS GUIMARAES, DIRCEU CAR-
LOS CENATTI e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

94.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-426/2000-RICARDO
FERNANDO DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Remetido ao
Tribunal de Justiça.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES e
ANTONIO CARLOS GABRIEL.

95.-EMBARGOS DO DEVEDOR-112/2001-IGOR NERY x
ADELINO DELCOLE -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv.
ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA, PAULA ALES-
SANDRA ROSSI GEGLINI e ANDREA GRASSETTI PACHE-
CO.

96.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-593/1995-ENGE-
PASA - ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A x MUNICIPIO
DE UMUARAMA -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. LAIR
CARBONERA e LUIZ CATARIN.

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-207/2002-RU-
BENS APARECIDO TOMITAO x FRANCISCO COSTA DE
OLIVEIRA -Vistos, etc... Sendo assim, nos termos do art. 794,
inciso II, do CPC, decreto a extinção da execução processada
nestes autos. Custas remanescentes, acaso existentes, pelo de-
vedor. Levante-se a penhora de fls. 23, e arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. MARIO HARA e
KOOHITI KUSSIMA.

98.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-470/2001-TRIANGU-
LO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x
JOAO FERMINO SANTOS FILHO -Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para conde-
nar o réu JoÃo Fermino Santos Filho a pagar à autora Triângu-
lo - Empreendimentos Imobiliários Ltda. a quantia de R$ 900,00,
corrigida monetariamente e com juros moratórios de 0,5% ao
mês a partir de 13 de setembro de 2000. Sendo parcial e recí-
proca a sucumbência, condeno ambas as partes ao pagamento
de 50% das custas processuais destes embargos, compensan-
do-se os honorários devidos por cada qual na forma do art. 21,
caput, do Código de Processo Civil. P.R.I.-Adv. ANDRE BAL-
BINO BONNES, TATIANA RODRIGUES CORREA SILVA,
ARLINDO VIEIRA DOS ANTOS e CARLOS AUGUSTO DE
CAMARGO PASQUAL.

99.-ACAO CIVIL PUBLICA-510/1997-ADEMA - ASSOCIA-
CAO DE DEFESA AO MEIO AMBIENTE UMUA x ROBER-
TO CARDOSO ALVES ( ESPOLIO ) e outros -Digam as par-
tes, em 10 dias, sobre o laudo pericial.-Adv. GERALDO MA-
GELA DE OLIVEIRA, VALDIR BALAN, JUBRAIL ROMEU
ARCENIO, NESTOR DUARTE, BENEDITO JOSE PERBO-
NI, MARIA APARECIDA ALVES ARCENO, SUMIE SONIA
MIYAZAKI e JANAINA ALVES ARCENIO GARMS.

100.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-28/2002-ANTONIO
DONIZETE DIAS x ESTADO DO PARANA e outros -Aguar-
de-se o decurso do prazo de 60 dias para contestação pelo Es-
tado do Paraná, contados a partir da juntada do mandado de fl.
34.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

101.-EXECUCAO FISCAL-77/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LATICINIOS IVATE LTDA -Proce-
da o exequente a juntada da carta precatória devidamente cum-
prida ou comprove sua distribuição, no prazo de 10 dias.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

102.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ MAURICIO PIRA-
TH e outros -Proceda o exequente a juntada da carta precatória
devidamente cumprida ou comprove sua distribuição, no prazo
de 10 dias.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO.

103.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-248/2002-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x RUDO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA -Manifeste-se a requerida para
que, em 10 dias, regularize sua representação por advogado,
juntando aos autos a procuração outorgada ao Dr. Fredy Yurki.-
Adv. FREDY YURKI.

104.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-789/1995-R-
COIMBRA S/A-COMERCIO IMPORTACOES E REPRESEN-
TACAO x UM - COMERCIO ATACADISTA DE ALIMEN-
TOS LTDA -Aguarde-se a iniciativa da parte exequente no ar-
quivo provisório, com baixa no boletim mensal.-Adv. LOURI-
VAL APARECIDO CRUZ, LUIZ CARLOS SANCHES.

1 0 5 . - I N D E N I Z A C A O - 3 0 5 / 1 9 9 9 - R A S A N T E
COM.COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES P/AVIAO x
GRAFICA EDITORA A TRIBUNA DE UMUARAMA LTDA
-Ciente a ré do trânsito em julgado da sentença a fim de que
requeira, em 20 dias, o que entender conveniente.-Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA.

106.-DESPEJO-333/1999-WALDEMAR MACKERT x CAR-

LOS AUGUSTO BALAN -Proceda a parte interessada o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. AN-
TONIO CARLOS GABRIEL.

107.-EXECUCAO FISCAL-27/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OZIR MARTINS -Oficio à disposi-
ção para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

108.-INVENTARIO-168/2002-MARIA DONIZETE DIAS PIN-
TO e outros x LAZARO DE OLIVEIRA PINTO -Vistos, etc...
Diante do exposto, e com fundamento no art. 1031 do Código
de Processo Civil, julgo por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha proposta às fls. 03/06 des-
tes autos, referente aos bens deixados por falecimento de Láza-
ro de Oliveira Pinto, atribuindo à meeira e aos herdeiros os
quinhões nela previstos, salvo erro ou omissões e ressalvados
eventuais direitos de terceiros. Após o trânsito em julgado des-
ta decisÃo e comprovação do pagamento do imposto de trans-
missÃo, expeça-se formal de partilha. Custas pelos requeren-
tes. P.R.I.-Adv. MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA.

109.-ALVARA JUDICIAL-309/2002-ELZA BOSCARATTO
ROMANO e outros x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim sendo,
julgo procedente o pedido e autorizo os requerentes ELZA
BOSCARATTO ROMANO, ANTONIO SERGIO BOSCARAT-
TO ROMANO, LUIZ HENRIQUE BOSCARATTO ROMANO
e FRANCIELI BOSCARATTO ROMANO a sacarem o valor
depositado na Caixa Econômica Federal em nome de José Ro-
mano Sobrinho (Agência nº 3922, conta nº 2.212-0). Expeça-
se o respectivo alvará, com prazo de validade de 30 dias a con-
tar da emissÃo. Custas pelos requerentes. P.R.I.-Adv. EMMA
APARECIDA GUAZZELLI.

110.-ALVARA JUDICIAL-318/2002-IAGO CAETANO DOS
SANTOS x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim sendo, nos ter-
mos do art. 386 do Código Civil, julgo procedente em parte o
pedido e autorizo o requerente Iago Caetano dos Santos, repre-
setnado por seu avô e guardiÃo Manoel José dos Santos, a sa-
car da conta de poupança nº 73.475-8 da agência nº 570 da
Caixa Econômica Federal a quantia de R$ 500,00. Expeça-se o
respectivo alvará. Custas pelo requerente. P.R.I.-Adv. EMMA
APARECIDA GUAZZELLI.

111.-ALVARA JUDICIAL-421/2002-ANNA KARLA LARSEN
PAULUK x ESTE JUIZO -Alvará Judicial à disposição para
retirada.-Adv. ROSE MARI COLOGNESE.

112.-CAUTELAR INOMINADA-444/2002-PEDRO PEREIRA
BARBOSA FILHO x BANCO ITAU S/A -Oficio à disposição
para retirada.-Adv. SIMONE APARECIDA DE FREITAS. 113.-
EXECUCAO FISCAL-100/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO MAURICIO ARANTES
-Oficio à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN.

114.-INVENTARIO-528/2002-JOAO BATISTA DE ALMEIDA
RIBEIRO e outros x SEBASTIAO CARDOSO RIBEIRO e
outros -Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. LEIA
AKUCEVIKUS FERREIRA E SILVA.

115.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-224/1996-FE-
NICIA COSTRUCOES CIVIS LTDA x SOCIEDADE ALIAN-
GA DE BEBIDAS LTDA -A preferência do Estado do Paraná,
invocada às fls. 182/184, ser considerada no momento oportu-
no. Defiro o requerimento de fls. 195/197, autorizando o le-
vantamento do preço depositado pelo arrematante, mediante
prestação de caução. Comprovada mediante certidÃo a averba-
ção da caução,libere-se ao arrematante o valor depositado à fl.
169-verso, oficiando-se à CEF. Proceda-se a assinatura do ter-
mo de caução. Oficios à disposição para retirada.-Adv. NIVAL-
DO POSSAMAI, HAILTON JOSE MODESTO D’AVILA,
JOS• ANTONIO TRENTO e CLECIUS ALEXANDRE DU-
RAN.

116.-MANDADO DE SEGURANCA-586/2002-MARCIO DE
SOUZA CARDOSO x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA -NÃo havendo risco de ineficácia da
segurança se concedida somente ao final, em vista do disposto
no art. 7º, inciso II, da Lei nº 1533/51, indefiro a liminar. Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. ROSIMARI DE
CAMPOS SOUZA.

117.-ACAO MONITORIA-305/2001-JOSE FRANCISCO SI-
MOES FRANCO x DIVANETE DOS SANTOS SILVA -Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. LUIZ FABIANI
RUSSO e PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO.

118.-BUSCA E APREENSAO-393/1997-BANCO ABN AMRO
S/A x MOVEIS BALAROTI LTDA -A conta geral do débito é a
de fls. 245/247, feita em virtude do despacho de fl. 244, e nela
nada há de errado. A correção monetária aplicada encontra respal-
do na súmula nº 14 do STJ, sendo que os juros moratórios decor-
rem da mora em que foi constituída a devedora com a citação para
a execução. Por outro lado, nÃo há a conta geral referência algu-
ma a multa de 2%. O inconformismo manifestado neste particular
às fls. 249/250 certamente decorre da publicação de fl. 248, que
fez referência ao cálculo de fls. 238/239, já repelido pelo juízo
porque equivocado.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO, PAULO
MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO.

119.-REPARACAO DE DANOS-416/1998-FRANCISCO
GLINGLANI e outros x JOAO BATISTA JALDI e outros -Ci-
ente os réus do trânsito em julgado da sentença a fim de que
requeiram, em 20 dias, sua execução, atentos porém ao art. 12
da Lei nº 1.060/50.-Adv. MARIA DIRCE TRIANA e JOSE
NOGUEIRA FILHO.

120.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-664/1995-
VALTER PANSIERI x MG. CORREIA PINHEIRO - ME e ou-
tros -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se o exequente.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

121.-EXECUCAO DE HIPOTECA-51/1999-BANCO DO ES-
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TADO DO PARANA S/A x NEYA BEATRIZ RIBEIRO -Ma-
nifestem-se os litigantes sobre a conta geral R$ 82.111,01.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI.

122.-ACAO MONITORIA-474/1998-JOAO BATISTA MOR-
TEAN x JOSE MORIGI -Proceda o exequente a juntada da
carta precatória devidamente cumprida, ou comprove sua dis-
tribuição, em dez dias, sob pena de extinção.-Adv. KOOHITI
KUSSIMA.

123.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-278/1989-
FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x REMU-
LO JOSE RAUEN -Manifeste-se o exequente no prazo de cin-
co dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. BRENO MAR-
QUES DA SILVA, SILVANA LEA FETTER, GABRIELE POPP.

124.-FALENCIA-438/1985-SAO PAULO ALPARGATAS S/A
x COMERCIAL DE TECIDOS GOIANIA LTDA -Ao preparo
das custas processuais R$ 515,00.-Adv. JOSE MELCHIADES
DA ROCHA.

125.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1134/1987-
MARIA DALZY COIADO FRANCO x MARILZA DE BAR-
ROS QUINTINO DA SILVA -Ao preparo das custas processu-
ais R$ 117,00.-Adv. CLEUSA BRAGA FRANQUINI.

126.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-382/1997-
ANTONIO WALDEMAR GUIDELLI x MARIA IVETE DE
QUEIROZ OLIVEIRA -Manifeste-se o exequente para que re-
queria o que entender conveniente. Oficio à disposição para
retirada.-Adv. SILVANA CAZARIN NAVACHI e GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI-

127.-USUCAPIAO-253/2001-VLADEMIR MARTINS FER-
NANDES x FRANCISCO SALVADOR -Carta Precatória à dis-
posição para retirada.-Adv. XISTO ALVES DOS SANTOS.

128.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-384/2001-APARECI-
DO JOSE TIROLTI x AGROPECUARIA CANDYBA LTDA -
Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. JOSE ANTO-
NIO TRENTO.

129.-ARROLAMENTO-393/2001-GUIOMAR FEITOSA DE
OLIVEIRA x BERNARDINO JOSE DE OLIVEIRA -Alvará
Judicial à disposição para retirada.-Adv. EMMA APARECIDA
GUAZZELLI.

130.-EXECUCAO FISCAL-83/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C.A. RAMALHO - GESSO e outros
-Oficio à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN.

131.-EXECUCAO FISCAL-58/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x S BIGOTTE MAURI e outros -Ofi-
cio à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE
DURAN.

132.-EXECUCAO FISCAL-163/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE MARIA BRANCO -Ofi-
cio, Edital e Disquete à disposição para retirada.-Adv. CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN.

133.-EMBARGOS DE TERCEIRO-452/2000-JOTAO DIESEL-
DIST.E COM.DE DERIVADOS DE PETROLEO x BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Sendo assim, com ful-
cro no art. 1.051 do Código de Processo Civil, defiro desde
logo os embargos, mediante caução, determinando seja a em-
bargante reintegrada na posse do veículo. Presta a caução, que
dever ser idônea e de valor nÃo inferior ao que foi atribuído a
causa (R$ 40.000,00), intime-se o embargado Banco Bradesco
S.A. para que restitua incontinenti à embargante o caminhÃo
Mercedes Benz placas AEU-9192, apreendido nos autos nº 175.
Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e EDERSON RIBAS BASSO E SIL-
VA.

134.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-216/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ODECIO PORFI-
RIO NASCIMENTO e outros -Aguarde-se a iniciativa do exe-
quente no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA.

135.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-211/2000-
BANCO ABN AMRO S/A x VITELIO DAL BEM ( ESPOLIO
) e outros -Indefiro o pedido de suspensÃo da execução tendo
em vista que, consoante o despacho de fl. 124, já se operou a
substituição do falecido pelo seu espólio, nos termos do art. 43
do CPC. Requeira o exequente.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

136.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2001-ILIETI APARE-
CIDA RICCI DE BARROS e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Por cautela, manifeste-se o Banco Banesta-
do, na pessoa do Dr. Ivan Cesar de Souza, constituído em ou-
tros processos, a fim de que requeira o que entender conveni-
ente.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA.

137.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-129/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PRIMABRAZ-
SEMENTES COMERCIO IND.E EXPORTACAO LTDA e
outros -Proceda o exequente a juntada da carta precatória devi-
damente cumprida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção.-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

138.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-247/2002-CIAX
- COMERCIO DE PETROLEO LTDA x POSTO ICAROTY
LTDA -Proceda o exequente a juntada da carta precatória devi-
damente cumprida ou comprove sua distribuição, no prazo de
10 dias.-Adv. PAULO MORELI e MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO.

139.-BUSCA E APREENSAO-240/2002-BANCO SUDAME-

RIS BRASIL S/A x ADEILDO OLIVEIRA BITTENCOURT -
Proceda o exequente a juntada da carta precatória devidamente
cumprida ou comprove sua distribuição, no prazo de 10 dias.-
Adv. GERALDO ALBERTI.

140.-BUSCA E APREENSAO-191/2002-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x TRANSPORTES MADOL LTDA
-Proceda o exequente a juntada da carta precatória devidamen-
te cumprida ou comprove sua distribuição, no prazo de 10 dias.-
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

141.-IMPUG.AO BENEF.ASSIST.JUDICIA-266/2002-DINO-
RAH SEIFERT FONCECA x JAQUELINE RAHAL CARDO-
SO -Oficio à disposição para retirada.-Adv. JOSIANE PAVEL-
SKI FONCECA.

142.-EXECUCAO FISCAL-138/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x VALDEMIR OSTROSKI -Carta
Precatória à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

143.-REPARACAO DE DANOS-206/2002-LAERCIO ALVES
BARBOSA x ALGODOEIRA GRATTAO LTDA -Proceda o
exequente a juntada da carta precatória devidamente cumprida,
ou comprove sua distribuição, em 10 dias.-Adv. ANDERSON
DE JOAO ALVIN.

144.-INTERDICAO E CURATELA-14/2001-DURCE DE
SOUZA SANTIAGO x LEONILDO CARDOSO SANTIAGO
-Proceda o exequente a juntada da carta precatória devidamen-
te cumprida, ou comprove sua distribuição, no prazo de 10 dias.-
Adv. ALCIDES RODRIGUES.

145.-EXECUCAO FISCAL-326/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLANA-
GEM -Proceda o exequente a juntada da carta precatória devi-
damente cumprida, ou comprove a sua distribuição, no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO.

146.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-389/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x ACG - TRANSPORTES E RE-
PRESENTACOES LTDA e outros -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 289,00.-Adv. SILVANA CAZARIN NAVACHI.

147.-ACAO MONITORIA-302/2002-PEDRO MUFFATO &
CIA LTDA x M.C. BRESSAN DIAS E CIA LTDA -Proceda a
parte interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça.-Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR.

148.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-417/1997-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ALTAIR NEGRELLO e outros -Proceda a parte autora o depó-
sito das custas da Sra. Avaliadora Judicial que importam em R$
72,00.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

149.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-42/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NEVES & POUBEL LTDA e
outros -Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação R$
4.000,00 e conta geral R$ 14.876,12.-Adv. PAULO SERGIO
TRENTO.

150.-EMBARGOS DE TERCEIRO-584/2002-ADELIO DRU-
CIAK x WANDERLEI STEVANELLI -Comprovados, pelos
documentos de fls. 12/54, a qualidade de terceiro do embar-
gante e a posse por ele exercida sobre o imóvel localizado na
Av. Celso Garcia Cid nº 3793, locado à empresa Centro de For-
mação de Condutores Astra S/C Ltda, portanto, por pessoa dis-
tinta do executado nos autos nº 152/94 em apenso, defiro limi-
narmente os embargos (CPC, art. 1051). Após a prestação de
caução, idônea para assegurar a restituição dos aluguéis em
caso de improcedência, liberem-se ao embargante os valores já
depositados nos autos nº 152/94, intimando-se a locatária a
proceder aos futuros pagamentos diretamente ao locador. Cite-
se o embargado para que ofereça contestação em 10 dias, sob
pena de revelia e confissÃo.-Adv. ADELIO DRUCIAK e WAN-
DERLEY STEVANELLI.

151.-BUSCA E APREENSAO-307/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JUVENAL TRANSPORTES E AGROPECUARIA
LTDA -Edital e Disquete à disposição para retirada.-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI. 152.-EXECUCAO FISCAL-145/2000-
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTO-
FADOS TUPAFLEX LTDA -Manifeste-se a parte exequente
sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

153.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-590/2002-NAGA - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BISCOITOS E MASSAS x
J.MACEDO ALIMENTOS LTDA -Determino porém à reque-
rente que preste caução no prazo de 10 dias, de valor equiva-
lente à soma dos títulos cujo protesto foi sustado, sob pena de
revogação da liminar.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO.

154.-EXECUCAO FISCAL-9/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A -Manifeste-se
o exequente em 48 horas.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

155.-EXECUCAO FISCAL-517/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PESCADOS ELIMAR LTDA -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou bens
para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

156.-EXECUCAO FISCAL-542/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIA DE FATIMA DOS SAN-
TOS CARVALHO (FIRMA INDIVI) e outros -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

157.-EXECUCAO FISCAL-532/2002-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x N.FERRARI & ZANUTO LTDA
-Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo encontrou bens
para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

158.-EXECUCAO FISCAL-224/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ADAO FRANCISCO ROCHA -Manifeste-se o exe-
quente no prazo de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

159.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x JOSE APARECIDO CUSTODIO -Aguarde-se manifes-
tação da exequente no arquivo provisório, com baixa no bole-
tim mensal de movimento forense.-Adv. IVAN CESAR DE
SOUZA.

160.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-288/2002-ANTONIO
CARLOS PEREIRA QUINTAS x CIRLETE APARECIDA
ESPOLADOR SCARPETA e outros -Proceda a parte interes-
sada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.
Carta Precatória à disposição para retirada.-Adv. ANDRE BAL-
BINO BONNES, LUIZ GENESIO PICOLOTO, LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES e ALINE BASSO.

161.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/1989-
BANCO DO BRASIL S/A x EDIVINO PAULINO LIRA & CIA
LTDA e outros -Manifestem-se os litigantes sobre a avaliação
R$ 95.000,00 e conta geral R$ 497.657,94.-Adv. ELOI ANTO-
NIO POZZATI, LUIZ SERGIO ROSSI e ROBINSON ELVIS
KADES DE O.E SILVA.

162.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-116/1995-GILMAR
FREDERICO x CLAUDECIR DE SOUZA -Digam as partes,
em 10 dias, sobre o laudo pericial.-Adv. JOSE ANTONIO
TRENTO e LUIZ SERGIO ROSSI.

163.-ARROLAMENTO-180/2002-PALMYRA DE JESUS GI-
ALDI x LEONELO GIALDI -Aguarde-se por trinta dias.-Adv.
FERNANDA GARCIA VELASQUEZ MATUMOTO.

164.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-478/2000-EDNA
APARECIDA DIAS BRITO e outros x ESTADO DO PARANA
-Apresentem as partes, em prazos sucessivos de 15 dias, inici-
ando pelos autores e independentemente de intimação, suas
últimas alegações.-Adv. GERALDO ALBERTI e CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

165.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-273/2002-SU-
DAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MA-
RIA APARECIDA SILVA e outros -Aguarde-se por 6 meses.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor para que requeira o
que entender conveniente.-Adv. GERALDO ALBERTI e RO-
NALDO CAMILO.

166.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-166/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x MARIA DE FATIMA DOS SAN-
TOS e outros -Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre
o pedido de substituição do bem penhorado. O silêncio no pra-
zo sua entendido como concordância.-Adv. ELOI ANTONIO
POZZATI.

167.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-452/2001-EU-
CLIDES SAMPAIO x PAULO MUNIZ DA SILVA e outros -
Oficio à disposição para retirada.-Adv. ANTONIO LUIZ ROSA
DE MELO.

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-409/2000-ANNA VICTO-
RIO BISATTO x BANCO DO BRASIL S/A -Vistos, etc... Di-
ante do exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes
dou parcial provimento para, complementando a sentença, es-
clarecer que ambas as partes sÃo condenadas aos pagamento
de honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00, arbitrados
segundo o art. 20, par. 4º, do CPC (em vista, sobretudo, da
simplicidade da causa e do fato de ter sido julgada antecipada-
mente) e integralmente compensáveis na forma do art. 21, ca-
put, do mesmo Código. Publique-se.-Adv. PAULO MORELI,
LILIANE ANDREA DO AMARAL e KOOHITI KUSSIMA.

169.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-134/1999-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PORTO FIGUEIRA LTDA x
AIR LIQUIDE BRASIL S/A -Vistos, etc... Diante do exposto,
julgo procedente o pedido formulado por Empreendimentos
Imobiliários Porto Figueira Ltda. em face de Air Liquid Brasil
S.A. para: a) declarar a inexistência de relação jurídica que
justifique o saque da duplicata nº 01251901, no valor de R$
13.107,16 e com vencimento em 12.03.99; b) determinar, em
caráter definitivo, a sustação do protesto da referida duplicata.
Pela sucumbência, condeno a ré Air Liquid Brasil S.A. ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatícios,
ora arbitrados em R$ 1.300,00, nos termos do art. 20, par. 4º,
do CPC. P.R.I.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO, JACKSON ANDRE DE SA, SILVANA CAZA-
RIN NAVACHI e EDISON JOSE CAZARIN.

170.-ALVARA JUDICIAL-252/2002-VALDETE CONCEICAO
DA SILVA BRESSIANI x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim
sendo, julgo procedente o pedido e autorizo a requerente Val-
dete Conceição da Silva Bressiani a sacar o valor depositado
na conta nº 2.242-2 da agência nº 3922 da Caixa Econômica
Federal em nome de JoÃo Batista Bressiani. Expeça-se o res-
pectivo alvará, com prazo de validade de 30 dias a contar da
emissÃo. Sendo a requerente titular do valor a ser sacado, dis-
penso-a da prestação de contas. Custas pela requerente. P.R.I.-
Adv. ROSELI BRESSIANI.

171.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-360/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EURIDICE CERCI JUNIOR -Vistos. Sendo assim, nos termos
dos arts. 158, parágrafo único, e 267, inciso VIII, do CPC, ho-
mologo a desistência da ação e decreto a extinção do processo
sem julgamento de mérito. Custas pela autora. Oportunamente,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.-Adv.

SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

172.-BUSCA E APREENSAO-215/2001-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x MARLENE BARBOSA TORRES
-Vistos. Sendo assim, HOMOLOGO, para que surta os efeitos
legais, a transação celebrada entre as partes, regida pelas cláu-
sulas constantes do petitório de fls. 16/18, e decreto a extinção
do processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
inciso III, Código de Processo Civil. Custas e honorários con-
forme convencionado. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. P.R.I.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA.

173.-BUSCA E APREENSAO-496/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x OLIVAN FRANCISCO DE
OLIVEIRA -Vistos. Recebo o pedido de fls. 2//29 como desis-
tência da ação, que nos termos do arts. 158, parágrafo único, e
267, inciso VIII, do CPC, homologo e decreto a extinção do
processo sem julgamento de mérito. Custas pela autora. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
P.R.I.-Adv. CRYSTIANE LINHARES.

174.-BUSCA E APREENSAO-209/2002-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x WILMA ROCO PIFFER -Vistos,
etc... Diante do exposto, e com fundamento nos arts. 66 da Lei
4728/65 e 3º do Decreto-Lei 911/69, julgo procedente o pedido
para consolidar nas mÃos do requerente Banco Bradesco S.A.
o domínio e a posse plenos e exclusivos do veículo Volkswa-
gen/Gol MI, ano 1998, cor vermelha, chassi nº
9BWZZZ373WT098229, placa HRM-6531, tornando definiti-
va a apreensÃo deferida liminarmente, facultada a venda, na
forma dos arts. 2º e 3º, par. 5º, do Decreto-Lei 911/69. Pela
sucumbência, condeno a requerido ao pagamento das custas
processuais, calculadas na forma da lei, e de honorários advo-
catícios, estes fixados, com base no disposto no art. 20, par. 4º,
do CPC, em R$ 600,00, tendo em vista, sobretudo, a natureza,
a singeleza e o valor da causa, bem como o fato de ter sido
julgada antecipadamente. P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, JEFFERSON TOLEDO BOTELHO e JABES A. DAN-
SIGER DE SOUZA.

175.-PRESTACAO DE CONTAS-129/2000-CARLOS PLINIO
SIQUEIRA x PAULO ALVERI VEIGA DE CAMARGO e ou-
tros -Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do e condeno os réus Paulo Alveri Veiga de Camargo e Landyr
Conceição Marucci a prestarem contas ao autor Carlos Plinio
Siqueira da administração da sociedade Curtidora Caioá Ltda.,
na forma do art. 917 do CPC, desde que foram investidos na
gerência daquela sociedade em 03.06.1997. Pela sucumbência,
condeno os réus ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 na
forma do art. 20, par. 4º, do CPC, tendo em vista, sobretudo,
bom trabalho realizado, em que pese a singeleza da causa - sem
prejuízo dos honorários advocatícios a serem arbitrados, em
sendo o caso, para a segunda fase da prestação de contas. P.R.I.-
Adv. EMILIO PICIOLI, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI
e STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI.

176.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-139/2002-INDUSTRIA
E COMERCIO DE ESTOFADOS V.M. LTDA x BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A -Vistos, setc... Sendo assim,
com fulcro no art. 269, inciso II, do CPC, decreto a extinção do
processo com julgamento de mérito. Pela sucumbência, conde-
no o requerido Banco Bradesco S.A. ao pagamento das custas
processuais, com reembolso das que foram antecipadas, e de
honorários advocatícios do procurador da requerente, ora arbi-
trados em R$ 500,00 consoante o disposto no art. 20, par. 4º,
do CPC, tendo em vista sobretudo a singeleza da causa e o fato
de ter sido julgada antecipadamente. P.R.I.-Adv. RONALDO
CAMILO e VALDECIR PAGANI.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 032/2002
– DATA: 14.10.2002
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 620/02 – E.L. X M.O.
– Manifeste-se à parte Autora acerca da contestação e docu-
mentos de fls. 13-53. Adv. Maria Luzia C. Nishimura.

02. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 137/01 – E.R.A. X
W.C.R. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 124vº. Adv. Dorimar Cleber Targa
Pereira.

03. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 291/2002
– A.M.S. X A.A.B. – Manifeste-se à parte Autora. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

04. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 458/02 – E.F.M. X W.J.S. – Manifeste-se à parte Requerente
acerca da contestação e documentos de fls. 12-22. Adv. Mario
Hara.

05. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL (PRESTAÇÃO ALI-
MENTÍCIA) – 373/02 – P.H.A.S. X A.S. – Manifeste-se à par-
te Exeqüente acerca da justificativa e documentos de fls. 160-
173. Adv. Adenilson Cruz.

06. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 573/02 – C.D.C. X
J.C.S.C. – 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
Judiciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de conci-
liação prévia, para o dia 16 de dezembro de 2002, às 09:30
horas (art. 3º, § 2º, da Lei nº 6515/77). Adv. Rejane Cordeiro.

07. ALIMENTOS – 634/01 – G.L.S. X V.C. – Recebo a apela-
ção de fls. 61/74 apenas no efeito devolutivo (CPC, art. 520,
inc. II). Intime-se o Apelado para que, no prazo de quinze (15)
dias, ofereça suas contra-razões. Advs. Adriano Topa e Lucia-
no Gaioski.

08. DIVÓRCIO DIRETO – 585/02 – V.F.M. X R.G.M.M. - 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária
Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação pré-
via, para o dia 16 de dezembro de 2002, às 09:30 horas (art. 3º,
§ 2º, da Lei nº 6515/77). Adv. Janaína R. Dezanetti.

09. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOC. DE
FATO C/C PARTILHA DE BENS – 123/00 – T.C.A. X L.G.S.
– Preliminarmente, determino a intimação do procurador judi-
cial da parte Requerente, para informar a esse juízo o endereço
da Srª A.G.S., no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Raimundo
Aparecido Viana.

10. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE SEPARA-
ÇÃO DE CORPOS – 224/01 – S.A.C.M. X R.S.M. – Manifes-
te-se à parte Exeqüente (fls. 35), sobre a certidão de fls. 44vº.
Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

11. ALIMENTOS – 579/02 – E.C.S.G. X E.B. - 1. Processe-se
em segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios

da Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisóri-
os em 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, quantia essa
que deverá ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos
meses subseqüentes, em conta bancária, ou entregue em mãos
para a Representante da Autora. 3. Designo audiência de Con-
ciliação, Instrução e Julgamento para o dia 10 de dezembro de
2002, às 15:00 horas. 4. Cite-se o Requerido e intime-se à parte
Autora a fim de que compareçam a essa audiência, acompa-
nhados de seus Advogados e de sua testemunhas, (03) três no
máximo, independentemente de prévio depósito de rol, impor-
tando a ausência da Autora em extinção e arquivamento e do
Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o Requerido apresentar contestação, que-
rendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por intermé-
dio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das teste-
munhas e à apelação de sentença. Adv. Andréia Carla M. Oli-
veira.

12. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 309/01 – D.C. X V.C.V. –
Manifeste-se à parte Requerente acerca da contestação e docu-
mentos de fls. 137-143. Adv. Robinson Elvis Kades de Olivei-
ra e Silva.

13. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 567/02 – J.F.S. X I.M.L.
– Manifeste-se à parte Requerente acerca da contestação e do-
cumentos de fls. 51-64. Adv. João Romão Gonzales Aguilera.

14. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 541/98 – L.M.A.D.B.
X M.C.G.M. – Intime-se pessoalmente a parte Exeqüente, para
se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
418vº), indicando bens passíveis de penhora, prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. Cleusa Braga Franquini.

15. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA – 639/01 – E.S.R. X J.V.S. – REJEITO os presentes
embargos de declaração e mantenho a sentença nos mesmos
termos em que foi lançada nos autos. Advs. Geraldo Alberti.

16. ALIMENTOS – 264/00 – A.J.S. X M.D. – Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça (fls. 87), manifeste-se o procurador
judicial da parte Exeqüente. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 303/98 – M.A.P. X J.A.H.C. – Intime-se pessoalmente o pro-
curador judicial da parte Requerente, para que informe a esse
Juízo o endereço da Autora e de sua representante legal. Adv.
Ricardo Soares Mestre Janeiro.

18. ALIMENTOS – 171/02 – A.J.A. X C.A.D. – JULGO EX-
TINTO o feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas ex lege. Advs. Paulo Sérgio
Trento e Gabriel Soares Janeiro.

19. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 662/02 – R.R.T.A. X E.J.A. –
Aguarde-se a realização da audiência designada às fls. 16. Adv.
Willian Sérgio de Melo.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 332/02 – A.A.B. X R.M.F.
– Cumpra-se à cota Ministerial de fls. 23. Adv. Robson Elvis
Kades de Oliveira e Silva.

21. ALIMENTOS – 599/02 – S.C.B. X A.B.V. – Aguardem os
autos em cartório a realização da audiência designada. Adv.
Benedito José Perboni.

22. DIVÓRCIO CONSENSUAL – 701/01 – E.A. e S.M.Y.A. –
Arquivem-se, observando-se as cautelas de estilo. Advs. Cleu-
za de Oliveira Marques e Neide Aparecida da Silva Alves.

23. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 548/02 – J.C.R.I.
X M.I. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
Judiciária Gratuita. 2. Indefiro o pedido de separação de cor-
pos, visto que trata-se de medida cautelar, possuindo um rito
próprio, incompatível com o rito da separação judicial. 3. Fixo
alimentos provisórios em 02 (dois) salários mínimos mensais,
a partir da citação, quantia essa que deverá ser entregue em
mãos, pelo Requerido à parte Autora, até o dia 10 (dez) de cada
mês, nos meses subseqüentes, ou em conta bancária a ser infor-
mada pela parte Autora. Consigno que o pedido de alimentos
para a Autora, será apreciado no decorrer da instrução proces-
sual. 4. Designo audiência de tentativa de conciliação prévia,
para o dia 14 de outubro de 2002, às 10:00 horas (art. 3º, §2º,
da Lei nº 6.515/77). 5. Defiro, provisoriamente, a guarda das
filhas do casal à Requerente, ressalvando ao Requerido o direi-
to de visitas. 6. Cite-se a parte Requerida para comparecimen-
to, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a contestação
começará a fluir a partir da audiência de conciliação acima
aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Intime-se a
Autora da data da audiência acima designada, bem como seu
patrono judicial e o Representante do Ministério Público. Adv.
José Pento Neto.

24. REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 827/00 – J.F.S.
X E.C.G. – Cumpra-se o V.Acórdão. Adv. José Antonio Tren-
to.

25. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 434/02 – M.C.G.M. X
L.M.A.D.B. – Preliminarmente, intime-se o procurador judicial
da parte Executada, para que junte aos autos, cópia autenticada
dos comprovantes de pagamento da pensão alimentícia, conforme
consta às fls. 26. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

26. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 036/02 –
S.A.C.X R.J.F. – Intime-se a procuradora judicial da parte Au-
tora, para se manifestar acerca do prosseguimento do feito. Adv.
Vanessa Polido Deliberador Afonso.

27. MANDADO DE SEGURANÇA – 554/02 – J.P.S. X I.N.S.S.
– Aguardem os autos em cartório, a decisão do agravo inter-
posto pelo Requerido. Advs. Acir Borges Monteiro e Augusto
S. Ribas.

28. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS – 109/02 –

M.J.D.G.L. X S.S.L. – Indefiro o pedido de fls. 86/92. Aguar-
de os autos em cartório, a realização da audiência designada.
Advs. Cleusa Braga Franquini e Ivan César de Souza.

29. ALIMENTOS – 755/02 – N.A.A.G. X E.G. – Emende a
parte Autora a inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284, parágrafo único), com o fito de adequar
o valor da causa com o previsto no artigo 259, inciso VI do
Código de Processo Civil. Adv. Ruben Ramires Antunes de
Souza.

30. ALIMENTOS – 120/02 – Z.T. X G.T. – Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
conta de fls. 54, no valor de R$ 214,60 (duzentos e quatorze
reais e sessenta centavos), mais acréscimos que houver, até efe-
tivo pagamento. Adv. Acir Borges Monteiro.

31. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DA ANTE-
CIP. TUTELA – 051/02 – A.M. X D.G.M. - Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
conta de fls. 29, no valor de R$ 215,26 (duzentos e quinze reais
e vinte e seis centavos), mais acréscimos que houver, até efeti-
vo pagamento. Adv. José Antonio Trento.

32. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 137/98 –
N.A.N. X N.A.F. – Aguardem os autos em cartório, resposta do
agravo interposto às fls. 118/126. Adv. Rose Mari Colognese.

33. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 357/02 – M.L.S. X D.Z. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 15vº), manifeste-se o procurador judicial da parte
Requerente. Adv. Aureci Q. Maldonado.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 007/02 – N.L.M.
X A.P. – Manifeste-se à procuradora judicial da parte Autora,
sobre o ofício de fls. 48. Adv. Cleusa Braga Franquini.

35. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 486/02
– S.S.S. X W.B. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
petição e documentos de fls. 16-21. Adv. Andréa Carla Mendes
de Oliveira.

36. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 056/02 – L.C.T. X M.P.B.
– Manifeste-se à parte Exeqüente. Adv. Terezinha dias dos San-
tos.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 558/02 – R.G.A. X A.F.
– Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 16vº. Adv. Wilton Silva Bergo.

38. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C MEDIDA CAUTELAR DE
SEPARAÇÃO DE CORPOS – 644/02 – C.S.S.G. X M.G.S.F. –
Manifeste-se à parte Requerente acerca da contestação e docu-
mentos de fls. 22-30. Adv. Marcos Aurélio de Almeida.

39. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 351/01 – A.C.S. X A.N.G.S. –
1. HOMOLOGO, por sentença (artigo 158, parágrafo único,
do C.P.C.), o pedido de desistência formulado pelo Requerente
(fls. 28), para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 2.
Por conseqüência, julgo EXTINTO o processo, sem julgamen-
to de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
C.P.C. Custas de lei. Adv. Maria Luzia C. Nishimura.

40. RECONHECIMENTO DE SOC. DE FATO C/C DISSO-
LUÇÃO E PARTILHA DE BENS – 585/01 – V.L.T. X R.A.S. –
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a conta de fls. 33, no valor de R$ 299,79 (duzentos
e noventa e nove reais e setenta e nove centavos), mais acrésci-
mos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Vanessa Polido
Deliberador Afonso.

41. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTA-
ÇÃO – 056/00 – D.M.J. X M.J.A. - Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls.
74, no valor de R$ 332,24 (trezentos e trinta e dois reais e vinte
quatro centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pa-
gamento. Adv. Carlos Alberto Malizia.

42. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO – 875/01 – N.S. X M.D.B.
– JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, e conseqüente-
mente converto em divórcio a prévia separação judicial das
partes. Declaro dissolvido o matrimônio pelo divórcio, obede-
cendo-se às condições e cláusulas estipuladas no processo de
separação. Custas de lei. Adv. Doroteu Trentini Zimiani.

43. ALIMENTOS – 021/02 – C.P.S. X A.M.S. – JULGO PRO-
CEDENTE o presente pedido, para o fim de condenar o Réu a
pagar ao Autor, pensão alimentícia equivalente a 1,15 (um vír-
gula quinze) salários mínimos mensais, devendo tal valor ser
descontado da folha de pagamento do Requerido e depositado
em conta bancária, em nome da representante do Autor, até o
dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subseqüentes. Determino
a expedição imediata de ofício à empregadora do Requerido,
informando acerca do desconto em folha de pagamento. Ante o
princípio da sucumbência, condeno o Requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Advs. Luciano
Gaioski e Cleusa Braga Franquini.

44. EXTINÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO C/C ALIMEN-
TOS E PARTILHA DE BENS – 806/00 – E.R.J. X R.M. – Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a conta de fls. 36, no valor de R$ 182,68 (cento e oiten-
ta e dois reais e sessenta e oito centavos), mais acréscimos que
houver, até efetivo pagamento. Adv. Ronaldo Camilo.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMEN-
TÍCIA – 720/01 – H.S.K. X E.M.N. – Vislumbra-se nos autos,
que os Embargos à Execução constante às fls. 02/07, não foram
interpostos no prazo de 10 dias, conforme prevê o artigo 738,
do Código de Processo Civil, posto que o mandado de intima-
ção da penhora foi juntado nos autos no dia 08.10.01 (fls. 88vº,
autos em apenso) e o Recurso foi protocolado no dia 23.10.01

(fls. 02), prazo este superior a dez dias da juntada do mandado,
caracterizando-se como intempestivo, razão pela qual, rejeito-
o, com fulcro no artigo 739, I do CPC. Condeno o Requerente
nas custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento), sobre o valor atribuído à causa. Advs.
Gelsi Francisco Accadrolli e Cleusa Braga Franquini.

46. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 149/02 – R.F.D. X J.C.S.
– HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza os devi-
dos efeitos legais, o acordo havido entre as partes, às fls. 30/
32, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Sem custas. Adv. Milene Cetinic.

47. REGULAMENTAÇÃO DE VISITA – 417/00 – C.A.S. X
L.S.M. - Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a conta de fls. 31, no valor de R$ 334,42
(trezentos e trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos),
mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. José
Antonio Trento.

48. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 532/97 -
M.A.A. X E.J.A. - Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 84, no valor de R$
464,46 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e seis
centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento.
Adv. José Antonio Trento.

49. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 047/02 – L.S.V. X C.E.S.
- Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a conta de fls. 26, no valor de R$ 156,03 (cento
e cinqüenta e seis reais e três centavos), mais acréscimos que
houver, até efetivo pagamento. Adv. Edson Luiz Dal Bem.

50. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 086/02 – M.A.M. X
W.J.S. – DECIDO. Conheço dos Embargos, na forma do artigo
537, do Código de Processo Civil e deixo de acolhe-los, tendo
em vista que não houve contradição na sentença proferida, vis-
to que os benefícios da Assistência Judiciária foram concedi-
dos em caráter provisório à Requerente e não definitivos, e além
disso, a Requerente trabalha como corretora de seguros, possu-
indo condições em arcar com as custas processuais, estando
representada em juízo por advogado particular. Por esta razão,
mantenho a condenação nas custas processuais constante da
sentença de fls. 45. Adv. Cleusa Braga Franquini.

51. DIVÓRCIO DIRETO – 499/00 – C.Z. X M.Z. – Estando o
processo suspenso voltem-me conclusos após a determinação
do prosseguimento. Advs. Adenilson Cruz e Paulo Moreli.

52. EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C/C RE-
VISIONAL DE ALIMENTOS – 763/02 – M.A.N. X M.C.P.P.
– Aguardando retirada de carta precatória. Adv. Rozane Ca-
chapuz.

53. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 406/01 – K.A.S.
X K.S. – Determino a intimação das partes, para apresentarem
suas alegações finais no prazo de 10 dias, sucessivamente. Adv.
Joaquim Bastos.

54. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS – 656/02 – A.C.C. X E.A.S. – Manifeste-se à
parte Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 13vº. Adv. José Antonio Trento.

55. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 561/02 – S.A.R. X C.O.S.
– Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 12vº. Adv. José Antonio Trento.

56. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 750/01 –
M.A.P. X W.C. – Penhore-se o bem indicando às fls. 66, item
1. Advs. Danilo Moura Scriptore.

57. ALIMENTOS – 498/02 – M.S. X G.M.S. - Manifeste-se à
parte Exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 25vº. Adv. Cleusa Braga Franquini.

58. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 102/97
– M.J.S. X B.J.S. – Manifeste-se à parte Exeqüente. Adv. Josi-
ane Pavelski Fonceca.

59. ALIMENTOS – 121/98 – M.R.B. X H.M.R. – Ante o con-
tido na certidão de fls. 468, determino o arquivamento dos au-
tos, observando-se as cautelas de estilo. Advs. Lourival Rai-
mundo dos Santos e Cleusa Braga Franquini.

60. ALIMENTOS – 229/00 – P.I.T. X J.D.B. – Intime-se o pro-
curador judicial da parte Autora, para se manifestar acerca da
nomeação de bens a penhora de fls. 256. Adv. Gelsi Francisco
Accadrolli.

61. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 024/01 – E.B.C. X A.A.L.
– Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 47vº), manifes-
te-se o procurador judicial da parte Exeqüente. Adv. Dorimar
Cleber Targa Pereira.

62. ALIMENTOS – 167/00 – M.A.S. X C.R.M. – Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
conta de fls. 65, no valor de R$ 649, 68 (seiscentos e quarenta
e nove reais e sessenta e oito centavos), mais acréscimos que
houver, até efetivo pagamento. Adv. Ismael D. Petruci.

63. ALIMENTOS – 783/01 – M.M.M.G. X E.S.G. – DECIDO.
Conheço dos Embargos, na forma do artigo 537, do Código de
Processo Civil e acolho-o pelas seguintes razões: Descreve o
artigo 21 do C.P.C.: “Se cada litigante for em parte vencedor e
vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados entre eles os honorários e as despesas. A parte
Requerente pleiteou na exordial a fixação dos alimentos no
importe de 04 (quatro) salários mínimos, enquanto o Requeri-
do em sua contestação requereu fosse determinado por senten-
ça o pagamento mensal de 01 (um) salário mínimo, a título de
alimentos. Por sua vez, a sentença de fls. 95/100, julgou parci-
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almente procedente a presente ação, condenando o Requerido
a pagar a Autora a pensão alimentícia equivalente a 02 (dois)
salários mínimos, mensais. Observa-se que a parte Autora plei-
teou a quantia de 04 (quatro) salários mínimos a título de ali-
mentos, sendo-lhe deferido por sentença a quantia correspon-
dente a 02 (dois) salários mínimos, o que demonstra que alcan-
çou apenas a metade do pedido inicial. Desta forma, restou
comprovado que as partes sucumbiram reciprocamente, deven-
do ambas responderem pelas despesas e honorários, conforme
determina o artigo 21, “caput” do C.P.C. No mais, persiste a
sentença tal como prolatada. Advs. César Felix Ribas e Cleusa
Braga Franquini.

64. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 117/01 – M.A.O. X M.M.L. – Intime-se o procurador judicial
da parte Autora, para se manifestar acerca da certidão de fls.
47. Adv. Mario Hara.

65. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL – 286/02 – D.S.P. X E.A.S.O. – Intime-se a procu-
radora da parte Autora para juntar aos autos o edital de citação
conforme consta às fls. 31. Adv. Rosemar Cristina L. Marques.

66. DIVÓRCIO LITIGIOSO – 394/98 – O.S.M. X M.S.M. –
Deixo de apreciar o pedido de fls. 71, tendo em vista a entrega
da prestação jurisdicional por este Juízo às fls. 55, e certidão
de trânsito em julgado às fls. 57. Adv. Terezinha Dias dos San-
tos.

67. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C RETIFI-
CAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 626/99 – D.J.S. – Homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a conta de fls. 61, no valor R$ 200,05 (duzentos reais e
cinco centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo paga-
mento. Adv. Maria da Graça Soares Guerra.

68. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 302/99 – M.A.P. X A.S.
- Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a conta de fls. 88, no valor R$ 623,12 (seiscen-
tos e vinte e três reais e doze centavos), mais acréscimos que
houver, até efetivo pagamento. Adv. Ronaldo Camilo.

69. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 330/97 – J.F.O. X M.R.C. – Após o pagamento das custas
processuais, arquivem-se os autos. Adv. Sandra Regina Padi-
lha Valderrama.

70. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 614/99 –
A.P.B. X M.B. – HOMOLOGO, por este sentença, para que
produza os devidos efeitos legais, o acordo havido entre as par-
tes, às fls. 114/115, desta e, via de conseqüência, JULGO EX-
TINTO o feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Custas de lei. Adv. José Antonio
Trento.

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO N§92/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 062 00798/2002
040 00295/2002
049 00604/2002

ADELAR LAURIDES ANZILIERO 061 00767/2002
ANA MARIA ZAMBONATTO PEZZ 047 00544/2002
ANDERSON DOUGLAS MOLERI 043 00376/2002
ANDRE L. CARDOSO DA SILVA 056 00743/2002
ANDRE RICARDO CHIMELLO 036 00125/2002
ANGELA MARIA DE BARROS GR 067 00658/1998
ANNA CHRISTINA PACHECO DO 040 00295/2002
ANTONIO NELSON NASCIMENTO 015 00271/1999
ANTONIO SBANO 014 00262/1999
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 017 00179/2000

070 00075/2000
018 00221/2000
032 00541/2001

AROLDO P. GUEDES JUNIOR 037 00138/2002
CAROLINA PINTO FIGUEIREDO 048 00602/2002
CESAR A. GUIMARAES PEREIR 004 00057/1997
DAVID ANIZ ASSAD 004 00057/1997
EDUARDO CASILLO JARDIM 004 00057/1997
ENIO G. C. NOGARA 023 00200/2001
EVERSON LUIS MATOSO 063 00800/2002
EZEQUIEL MILICICH SEIBEL 036 00125/2002
FABRICIO SCHEWINSKI 050 00612/2002
FAUZI BAKRI 019 00385/2000

018 00221/2000
FERNANDA LOPES MARTINS 007 00162/1998
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 002 00404/1994

035 00118/2002
030 00431/2001
060 00753/2002
045 00438/2002
003 00406/1996
029 00419/2001

GENI SALETE OSTROWSKI 003 00406/1996
GETULIO PEREIRA 017 00179/2000

020 00460/2000
GILNEY FERNANDO GUIMARAES 044 00428/2002
GRASIELE BARCELOS AMARAL 054 00684/2002
GUSTAVO PAIM VASQUES 012 00104/1999
HELLEN CRISTINA WOLFF 057 00748/2002
ITALO MARIO BAZZO 036 00125/2002
ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 036 00125/2002
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 007 00162/1998
JEFERSON LUIZ DE LIMA 041 00361/2002
JOSE CARLOS PISKOR 022 00071/2001

JOSE ELI SALAMACHA 031 00505/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 029 00419/2001
KARINA PUPPI RACHINSKI 039 00294/2002

026 00277/2001
024 00275/2001
025 00276/2001
027 00278/2001
065 00052/1997
077 00022/2002
072 00164/2000
078 00061/2002
074 00244/2001
069 00296/1999
068 00030/1999
071 00155/2000
076 00008/2002
064 00193/1996
066 00579/1998
080 00874/2002
082 00150/2002

LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 058 00749/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 055 00686/2002
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 046 00445/2002
LUIS RENATO CARVALHO PINT 011 00051/1999

030 00431/2001
079 00636/2002

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 039 00294/2002
MANUELA ROSA DE CASTILHO 028 00339/2001

075 00370/2001
073 01003/2000

MARCELO DOMICIO SCARAMELL 034 00081/2002
MARCELO JOSE BOLDORI 038 00192/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 010 00614/1998

009 00610/1998
MARTIM CANEVER 021 00040/2001
MARTIM FRANCISCO RIBAS 037 00138/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 004 00057/1997
MAURICIO FERNANDO OTTO 005 00496/1997

006 00595/1997
010 00614/1998
009 00610/1998

MAURICIO FLAVIO MAGNANI 053 00676/2002
044 00428/2002

MIGUEL TELES CAMARGO 006 00595/1997
MURILO MOISES BENASSI 028 00339/2001
ODENIR BORGES 059 00750/2002
PEDRO J. SMANIOTTO 047 00544/2002
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 040 00295/2002
ROGERIO LUIZ STASIAK 011 00051/1999
SERGIO LUIZ MAYER 013 00160/1999
SIDNEI WERNER 036 00125/2002
SILMAR FERREIRA DITRICH 081 00015/2001
SIMONE BARBOSA 042 00372/2002
SUSANE LEA KONELL 008 00598/1998

033 00034/2002
048 00602/2002
022 00071/2001

VALDIR GEHLEN 001 00226/1986
016 00728/1999

VIRGILIO CESAR DE MELO 041 00361/2002
048 00602/2002
052 00663/2002
031 00505/2001
051 00662/2002

VITOR LOTOSKI 043 00376/2002
ZANI DALTON FARAH 021 00040/2001

1.-Ord.de Reajuste de Beneficios-226/1986-LEOPOLDO ADE-
MAR SASS E OUTROS x INSS- Manifeste-se o exequente, no
prazo e cinco dias, quanto a informacao de que houve o paga-
mento em junho proximo passado -Adv. VALDIR GEHLEN-

2.-Usucapiao-404/1994-MARCOS DALMAS E SUA MULHER
x FARID ABRAHAO & IRMAO -A Lei 1.060/50, em seu arti-
go 4§, estabelece que a parte gozara dos beneficios da assisten-
cia judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta disposi-
cao colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da
Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da Assis-
tencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de re-
cursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do princi-
pio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento median-
te simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar
que nao dispoe dos meios necessarios para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua familia. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o
objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos beneficios
da justica gratuita.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

3.-Indenizacao-406/1996-MARCIO ANTONIO PUCHIVALLO
x ADAO CARLOS DOS SANTOS e outros- ...Diante do ex-
posto, julgo improcedente o pedido inicial -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP e GENI SALETE OSTROWSKI-

4.-Declaratoria-57/1997-ESPOLIO DE ARMELINDO THO-
MASI x AGRO FLORESTAL SAO CAETANO S/A e outros-
Suspendo o feito por 180 dias. -Adv. DAVID ANIZ ASSAD,
CESAR A. GUIMARAES PEREIRA, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES e EDUARDO CASILLO JARDIM-

5.-Interdicao-496/1997-L.R.C. x M.H.R.C.- Arbitro os hono-
rarios do Dr. Procurador em R$400,00. -Adv. MAURICIO FER-
NANDO OTTO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-595/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x CELIO PEDRINHO CATAPAN.- Homologo o cal-
culo de fls.138/139, em face da concordancia expressa do exe-
quente e a concordancia tacita do executado. Considerando que
a avaliacao juntada pelo exequente supera aquela do sr. Avali-
ador Publico, e em nao havendo ipugnacao por parte do execu-
tado, aliado ao fato que e mais favoravel ao devedor, tenho-a

como apta para aferir o valor do bem penhorado -Adv. MAU-
RICIO FERNANDO OTTO e MIGUEL TELES CAMARGO-

7.-Embargos a Execucao-162/1998-DISSENHA S.A IND. COM
x CREA- O pagamento deve ser integral, englobando todas as
custas, motivo pelo qual homologo o calculo judicial -Adv.
FERNANDA LOPES MARTINS e JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

8.-Indenizacao por Ato Ilicito-598/1998-LUCIO MARIO CHAI-
KOSKI e outros x ROBERTO WERUS -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

9.-Embargos a Execucao-610/1998-H.S. KISTEMACHER E
CIA. LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A- ...Diante do
exposto, julgo procedente estes embargos do devedor e em con-
sequencia declaro extinta a execucoa, com fundamento no arti-
go 267, VI, do CPC, por nao dispor o credor de titulo executivo
contra o devedor. Cpondeno a embargada ao pagamento das
custas processuais e honoarios de advogado dos executados,
em 10% sobre o valor atribuido a causa -Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS OLIVEIRA e MAURICIO FERNANDO OTTO-

10.-Embargos a Execucao-614/1998-HARALD SIGURD KIST-
MACHER e outros x BANCO DO BRASIL S/A- ...Diante do
exposto, julgo procedente estes embargos do devedor e em con-
sequencia declaro extinta a execucao, com fundamento no arti-
go 267, VI, do CPC, por nao dispor o credor de titulo execuivo
contra o devedor. Condeno a embargada ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios de advogado dos executados, em
10% sobre o valor atribuido a causa -Adv. MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA e MAURICIO FERNANDO OTTO-

11.-Reparacao de Danos-51/1999-LOILI TEREZINHA CALIS-
TRO e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Ho-
mologo o valor dos honorarios periciais para que surta os devi-
dos efeitos legais. Acolho as ponderacoes tanto dos autores como
do Ministerio Publico, e indefiro opedido de suspensao do pro-
cesso ate julgamento da acao penal, em vista que nao ha nega-
tiva de autoria e nem arguicao de inexistencia do fato, para que
uma decisao proferdia no Juizxo Criminal pudesse fazer coisa
julgada no civel -Adv. ROGERIO LUIZ STASIAK e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-104/1999-SYNTEKO PRO-
DUTOS QUIMICOS S/A x SERRARIA MARCO 5 LTDA. -O
requerente devera efetuar o recolhimento das custas referente a
diligencia do senhor avaliador judicial, atraves de guia propria,
no prazo legal, no valor de R$134,94 .-Adv. GUSTAVO PAIM
VASQUES-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-160/1999-BERNARDO ZI-
PPERER x JOSE ROVENO SCHEID -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

14.-Desapropriacao-262/1999-MUNICIPIO DE PAULA FREI-
TAS x PEDRO NORBERTO MANDRYK e outros- Deve o
agravante juntar copia da decisao que recebeu o recurso -Adv.
ANTONIO SBANO-

15.-Embargos a Execucao-271/1999-EMADI ESQ. DE MAD.
LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a apela-
cao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no
prazo legal.-Adv. ANTONIO NELSON NASCIMENTO-

16.-Restauracao de autos-728/1999-WALMOR LOTOSKI x
MARCOS GRUNOV -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. VALDIR GEHLEN-

17.-Curatela-179/2000-D.L.F. x J.F. -Manifestem-se os interes-
sados sobre o laudo pericial .-Adv. ARIOVALDO ABILHOA
JUNIOR e GETULIO PEREIRA-

18.-Indenizacao-221/2000-JOAO PEREIRA DA SILVA x EM-
MADI - ESQUADRIAS DE MAD. IGUACU LTDA.,- ...Dian-
te do exposto, julgo improcedente o pedido inicial. condeno a
autora ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa.... -
Adv. FAUZI BAKRI e ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-

19.-Indenizacao-385/2000-EUCLIDES VAZ DE OLIVEIRA x
SANTOS KORTE & CIA LTDA - Deixo de receber o pedido
de execucao do acordo, em vista que o msmo nao foi objeto de
homologacao, inexistindo assim titulo executivo. Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. FAUZI BAKRI-

20.-Mandado de Seguranca-460/2000-JOSE POPP x JOAO
CAVALIN DE LIMA -Ciˆncia as partes do retorno dos autos
para que requeiram o que de direito-Adv. GETULIO PEREI-
RA-

21.-Usucapiao-40/2001-NORBERTO MARTINAZZO x MAR-
CIO ALVES DE OLIVEIRA- ...Diante do exposto, em face de
ocorrencia a falta de interesse processual, julgo extinto o pro-
cesso, o que faco com fulcro no que dispoe o artigo 267, VI do
CPC. Condeno o autor ao pagamento da scustas processuais e
honorarios advocaticios em prol do Dr. Curador, arbitrados em
R$500,00 -Adv. ZANI DALTON FARAH e MARTIM CANE-
VER-

22.-Inventario-71/2001-LEOCADIA RICHERT SZPUNAR e
outros x LUDOVICO SZPUNAR -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. JOSE CARLOS PISKOR e SUSANE LEA KONELL-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-200/2001-MARIA PIRES DE
LIMA x PEDRO JOAO GUARNIERI -Sobre a avaliacao, ma-
nifestem-se os interessados.-Adv. ENIO G. C. NOGARA-

24.-Embargos a Execucao-275/2001-MADEIRENSE RU-

THENBERG S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Sobre os documentos juntados manifeste-se a em-
bargada, no prazo legal -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

25.-Embargos a Execucao-276/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Sobre os os documentos juntados, manifeste-se a
embargada, no prazo legal .-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

26.-Embargos a Execucao-277/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Sobre os documentos juntados manifeste-se a em-
bargada, no prazo legal -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

27.-Embargos a Execucao-278/2001-MADEIRENSE RU-
THENBERG S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Sobre os documentos juntados, manifeste-se a em-
bargada, no prazo legal -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

28.-Reintegracao de Posse-339/2001-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x ALTEMIR SOUZA DA SILVA -Audiencia
de instrucao e julgamento dia 25 de fevereiro de 2003, as 14.00
horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do ar-
tigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO e MURILO MOISES BENASSI-

29.-Indenizacao-419/2001-CLARISSE ROSNY FRANKE DO
PRADO x SEGURADORA GRALHA AZUL- ...Diante do ex-
posto julgo procedente a presente acao de indenizacao para
condenar a seguradora ao pagamento da importancao de
R$3.600,00, corrigidos monetariamente desde a data de 16-02-
1999, acrescido de juros de mora, no imporet de 0,5% ao mes.
Condeno a parte requerida as custas processuais e honorarios
advocaticios arbitrados em 10% do valor da causa, devidamet-
ne au talizado pelo indice INPC -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e JOSE OLINTO NERCOLINI-

30.-Indenizacao-431/2001-UBIRACI ROBERTO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Declaro en-
cerrada a instrucao processual. Faculto as partes a apresenta-
cao de razoes finais por memoriais, no prazo sucessivo de dez
dias -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

31.-Embargos a Execucao-505/2001-DELANO RUTHEN-
BERG e outros x BANCO DO BRASIL S/A- ...diante do epxos-
to, julgo parcialmente procedente estes embargos, na forma da
fundamentacao, limitando a taxa de juros remuneratorios a 1%
ao mes, determinar a substituicao da comissao de permancncia
pela correcao monetaria pelo indice INPC e declarar subsisten-
te a penhora. Como a parte embargada sucumbiu apenas de
forma minima, conceno a embargante ao pagamento da custas
processuais e honorarios advocaticios, ao patrono da parte ad-
versa na ordem de 15% sobre o valor da causa -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e JOSE ELI SALAMACHA-

32.-Indenizacao-541/2001-JEFFERSON SOARES DOS SAN-
TOS x JOSE CLARO DOS SANTOS- ...Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido constante da inicial,
condenando a parte requerida, ao pagamento de indenizacao
por danos materiais, no valor de R$50.000,00, acrescido de
juros de mora, a partir da ciatacao e correcao monetaria pelo
indice INPC desdde 10/02/2001. condeno ainda or equerido ao
pagamento de lucros cessantes a ser apurado em liquidacao de
sentenca. Condeno o requerido ao pagametno de honorarios
advocaticios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da conde-
nacao a titulo de dano material. -Adv. ARIOVALDO ABILHOA
JUNIOR-

33.-Usucapiao-34/2002-RENE CONRAD e outros x- Devem
os requerentes atender ao contido no oficio de fls.23 -Adv.
SUSANE LEA KONELL-

34.-Interdicao-81/2002-N.B.C. x V.F.C.R.- Nomeado curador
na pessoa do Dr.Marcelo Domicio Scaramella de Mello. Autos
com vistas -Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO-

35.-Despejo-118/2002-LUIS CHAVARSKI x JORGE EDUAR-
DO WAGENFUHR e outros- Deve o requerente promover a
citacao do reu -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

36.-Ordinaria de Indenizacao-125/2002-ALICE NASILOSKI
BUDNHAK e outros x SILVESTRIN FRUTAS LTDA -No pra-
zo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento. Indefiro o pedido de denunciacao a lide do
DNER, por nao se enquadar nas hipoteses do art. 70 do CPC -
Adv. ITALO MARIO BAZZO, ITALO MARIO BAZZO JUNI-
OR, EZEQUIEL MILICICH SEIBEL, ANDRE RICARDO
CHIMELLO e SIDNEI WERNER, ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA.

37.-Arresto-138/2002-ANTONIO MILENEK & CIA LTDA x
CONSTRUTORA HIERR LTDA- ...posto isto, julgo procedente
a presente medida cautelar de arresto, confirmando a liminar
concedida as fls.166/166-v. Assim, o valor arrestado,d eve ser
convertidos em penhora nos autos de execucao, mantendo-se
sob constricao judicial paa efeitos de quitacao do debito exe-
cutado. Em consequencia, ficam, ainda a re condenada ao pag-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios do pa-
trono da autora, os quais fixo em 10% sobre o valor atribuido a
causa... -Adv. AROLDO P. GUEDES JUNIOR e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

38.-Alvara-192/2002-ALZIRA PRZYSIEZNY x -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

39.-Producao Antecipada de Provas-294/2002-SEMENTES
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GUERRA LTDA x ESTADO DO PARANA -O presente feito
comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia
encartada no processo e unicamente de direito. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

40.-Declaratoria-295/2002-LEONICE PANACIONE DEN-
CZUK x ASSOC.EMPRES.CENTRO COML.UNIAO- SHOP-
PING VALE CACH -No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv.
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA CHRIS-
TINA PACHECO DOS SANTOS e ACIR OLISKOWSKI-

41.-Indenizacao-361/2002-IRMAOS RAVANELLO LTDA x
COPEL -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

42.-Usucapiao-372/2002-LEONEL MIERZVA e outros x -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias sobre a certi-
dao do sr. Oficial de Justica .-Adv. SIMONE BARBOSA-

43.-Ordinaria de Indenizacao-376/2002-ALGACIR HUGO
KOSLOWSKI x BANCO ITAU S/A - BANCO BANESTADO
S/A -No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. ANDERSON
DOUGLAS MOLERI e VITOR LOTOSKI-

44.-Reintegracao de Posse-428/2002-POSTO OTTO LTDA x
OLIVIO PIOVEZAN -No prazo comum de cinco dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv.
MAURICIO FLAVIO MAGNANI e GILNEY FERNANDO
GUIMARAES-

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-438/2002-MARIO COM. DE
INSUMOS E MAQUINAS LTDA x JONAS ARMANDO
SZPUNAR -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

46.-Alvara-445/2002-SUMAIA ESPERIDIAO FRANCA x -
Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as par-
tes.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

47.-Reparacao de Danos-544/2002-ARNO SCHREINER e ou-
tros x ARNO JOSE SILVELLO e outros -Sobre a impugnacao
e documentos juntados, manifeste-se a embargante.-Adv. ANA
MARIA ZAMBONATTO PEZZIN e PEDRO J. SMANIOT-
TO-

48.-Consignacao em Pagamento-602/2002-WALKER LUIZ
BAHR - ME x BANCO BRADESCO S/A -O presente feito
comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia
encartada no processo e unicamente de direito. -Adv. SUSANE
LEA KONELL, CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRON-
CZAK e VIRGILIO CESAR DE MELO-

49.-Interdicao-604/2002-C.S.K. x J.S.- Nomeado curador na
pessoa do Dr. Acir Oliskowski. Autos com vistas -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

50.-Indenizacao-612/2002-ROBERTO MOREIRA x PIRAMI-
DE AUTO PECAS -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

51.-Monitoria-662/2002-IRMAOS HOBI LTDA x ELMARI
APARECIDA LEITHOLD PONTES- Julgado por sentenca pro-
cedente o pedido inicial condenando a parte devedora, ainda,
pelas custas processuais e honorarios advocaticios do patrono
da autora, estes que fixo em 10% sobre o valor do debito -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

52.-Monitoria-663/2002-IRMAOS HOBI LTDA x JANICE
SALETE DA SILVA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

53.-Reintegracao de Posse-676/2002-CIA.BRASILEIRA PE-
TROLEO IPIRANGA-CIA ATLANTIC PETR x AUTO POS-
TO VENSCORD LTDA- Deve o agravante juntar copia da de-
cisao que recebeu o recurso -Adv. MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI-

54.-Acao Civil Publica-684/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PEDRO IVO ILKIV -No prazo co-
mum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-

55.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-686/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUIZ CARLOS BRASIL DA ROSA -O
presente feito comporta julgamento antecipado,tendo em vista
que a materia encartada no processo e unicamente de direito. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

56.-Alvara-743/2002-M.E.A. x -Deferido, por senten‡a, a ex-
pedicao do alvara requerido na inicial. -Adv. ANDRE
L.CARDOSO DA SILVA-

57.-Alvara-748/2002-E.L.C. e outros x -Deferido, por senten‡a,

a expedicao do alvara requerido na inicial..-Adv. HELLEN
CRISTINA WOLFF-

58.-Alvara-749/2002-S.D.S.S. e outros x -Deferido, por
senten‡a, a expedicao do alvara requerido na inicial. -Adv.
LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

59.-Alvara-750/2002-G.R. x -Deferido, por senten‡a, a expe-
dicao do alvara requerido na inicial. -Adv. ODENIR BORGES-

60.-Alvara-753/2002-I.G.A. x -Deferido, por senten‡a, a ex-
pedicao do alvara requerido na inicial. -Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

61.-Embargos de Terceiro-767/2002-RUMILDA MEYER x
CIA. BRASILEIRA PETROLEO IPIRANGA e outros- Deve a
agravante juntar copia da decisao que recebeu o recurso -Adv.
ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

62.-Indenizacao-798/2002-CARLOS DE PAIVA e outros x
GABRIEL ROVEDA GRANDO -Para a audiencia de concilia-
cao ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores, habilitados a transigir, designo o dia 05 de
dezembro de 2002, as 13.20 horas, na sede deste Juizo.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

63.-Inventario-800/2002-GREICE DAIANE KRUL e outros x
LUIS MARIO KRUL- Comparecer em Cartorio no prazo legal,
para assinatura do termo de compromisso de inventariante e
nos vinte dias seguintes prestar as primeiras declaracoes -Adv.
EVERSON LUIS MATOSO-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-193/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IZENO MULLER -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-52/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LOPES & VITORAZZI
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-579/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRIO PASQUALI -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

67.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-658/1998-INSS x MOECKE
E FILHOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANGELA MA-
RIA DE BARROS GREGORIO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-30/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA.
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-296/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOAO RODRIGUES DE
ARAUJO E CIA. LTDA. -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-75/2000-UNIAO x ABREU
& LENARTOVICZ LTDA- Nomeado curador na pessoa do Dr.
Ariovaldo Abilhoa Junior. Autos com vistas -Adv. ARIOVAL-
DO ABILHOA JUNIOR-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-155/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE BOLINHAS DE
MAD. BITURUNENSE LTDA e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-164/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOY CALO DO NASCI-
MENTO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1003/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x GOBBI & GRUNER LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-244/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ ALCIONY CASA-
GRANDE DA CUNHA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-370/2001-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x ALFEU DOS SANTOS -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de dez dias, quanto ao pedido for-
mulado pelo executado .-Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-8/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE BOLINHAS DE
MADEIRA BITURUNENSE LTDA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-22/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LUCIA REGINA FALK
ANTONIO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

78.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-61/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOSE LUIZ UBERNA -

Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-636/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO FERNANDO OTTO -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias, quanto a
impugnacao apresentada .-Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-874/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

81.-Carta Precatoria-15/2001-Oriundo da Comarca de CAM-
PO GRANDE - MS - 5§ VARA EXECUCOES FI -INST.ADM.
FINANC. PREV. ASSIST. SOCIAL - IAPAS x L. DALMOLIN
E FILHOS LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
SILMAR FERREIRA DITRICH-

82.-ENCONTRA-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CPC, A PETICAO SEGUINTE:- EM-
BARGOS A EXECUCAO - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA X EUGENIO TERESKA -ADV: JEFERSON LUIZ
DE LIMA-

WENCESLAU BRAZ

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - ESTADO DO PR
MIGUEL VISBISKI
RELAÇÃO Nº 33/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABILIO DIAMANTINO FRANCIS 003 00067/1999
ANTONIO MARTINS CORREIA J 011 00275/2001

009 00181/2001
CARMENCITA APARECIDA SILV 019 00251/2002

015 00219/2002
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 001 00150/1996

014 00203/2002
010 00224/2001
004 00129/1999
023 00274/2002
003 00067/1999
007 00113/2001
009 00181/2001
013 00058/2002
016 00223/2002
019 00251/2002
018 00235/2002
015 00219/2002
017 00231/2002
020 00252/2002

DARLI BARBOSA 013 00058/2002
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 003 00067/1999
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 013 00058/2002
FLµVIO JOS• DE OLIVEIRA C 023 00274/2002

016 00223/2002
018 00235/2002
017 00231/2002
020 00252/2002

HUMBERTO BAGATIN 012 00047/2002
JOSE ALVES DE OLIVEIRA 005 00139/1999
JOÇO CARLOS LOZESKI FILHO 005 00139/1999
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 021 00266/2002

022 00268/2002
LEILA REGINA DIOGO GON•AL 008 00133/2001
MARIA DE LURDES MARCELINO 002 00325/1998
MARIA JOSE DE SOUZA 010 00224/2001

012 00047/2002
006 00394/2000
008 00133/2001

MARIZA RIBEIRO DA SILVA 006 00394/2000
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 002 00325/1998
MAURICIO HANKE BANDOLIN 002 00325/1998
MINISTERIO PUBLICO 011 00275/2001
REJANE FONTES 002 00325/1998
ROBERTO THOMAZ HENRIQUES 003 00067/1999
SALIM GEORGE CHUEIRE 007 00113/2001
SILVIO FERREIRA LOPES 003 00067/1999

1.-INTERDICAO-150/1996-TEREZINHA DE JESUS LOPES
x NEIDE DE LOURDES LOPES- INTERROGATORIO:
13.11.2002 - 13:30 HORAS. Adv. CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO-

2.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-325/1998-
A.T.D.S.  x E.M.-  INSTRU•éO E JULGAMENTO:
10.12.2002 -15:30 HORAS.AS PARTES PARA ESCLARE-
CER SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO INDE-
PENDENTES DE INTIMA•éO. Adv. MAURICIO HANKE
BANDOLIN, REJANE FONTES, MARLENE OLIVEIRA
DE ALMEIDA e MARIA DE LURDES MARCELINO DA
SILVA-

3.-ORDINøRIA-67/1999-JORGE MACIEL DA SILVA x ZIR-
CONIA PARTICIPA•ïES LIMITADA e outros- CONCILIA•éO:
19.12.2002 - 13:30 HORAS. ART.331. Adv. CLODOALDO
DE MEIRA AZEVEDO, ROBERTO THOMAZ HENRIQUES
JUNIOR, SILVIO FERREIRA LOPES, EDUARDO GALDAO
DE ALBUQUERQUE e ABILIO DIAMANTINO FRANCIS-
CO BOGADO-

4.-ALIMENTOS-129/1999-L.G.A.S. x G.O.S.- INSTRU•éO E
JULGAMENTO: 12.12.2002 - 15:00 HORAS. Adv. CLODO-
ALDO DE MEIRA AZEVEDO-

5.-EMBARGOS EXECUCAO-139/1999-ENGELUZ
ILUMINA•éO E ELETRICIDADE LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A- CONCILIA•éO: 04.11.2002 - 15:00
HORAS.Adv. JOSE ALVES DE OLIVEIRA e JOéO CARLOS
LOZESKI FILHO-

6.-DESPEJO-394/2000-VALTER BALTAZAR DE SOUZA e
outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA SA- CONCILIA•éO: 09.12.2002 - 16:00
HORAS.ART.331. Adv. MARIA JOSE DE SOUZA e MARI-
ZA RIBEIRO DA SILVA-

7.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-113/2001-
R.F.T. x J.R.D.S.- INSTRU•éO E JULGAMENTO: 11.02.2003
- 14:00 HORAS. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO
e SALIM GEORGE CHUEIRE-

8.-REGULAMENTA•éO DE VISITA-133/2001-N.A.M. x
J.R.F.- INSTRU•éO E JULGAMENTO: 17.12.2002 - 14:30
HORAS. AS PARTES PARA ESCLARECER SE SUAS TES-
TEMUNHAS COMPARECERéO INDEPENDENTES DE
INTIMA•éO. Adv. LEILA REGINA DIOGO GON•ALVES
MEDINA e MARIA JOSE DE SOUZA-

9.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-181/2001-K.S.
x F.R.R.M.- INSTRU•éO E JULGAMENTO: 12.12.2002 -
16:00 HORAS. Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNI-
OR e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

10.-RECLAMA•éO TRABALHISTA-224/2001-CLEUZA DE
FøTIMA BUENO LOPES x MUNICæPIO DE SANTANA DO
ITARAR•- INSTRU•éO E JULGAMENTO: 16.12.2002 -
13:30 HORAS. Adv. MARIA JOSE DE SOUZA e CLODOAL-
DO DE MEIRA AZEVEDO-

11.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-275/2001-
G.H.C.S. x O.F.S.- INSTRU•éO E JULGAMENTO: 10.12.2002
- 14:30 HORAS. Adv. MINISTERIO PUBLICO e ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR-

12.-DESPEJO-47/2002-AMIM CHUEH x JOS• DONIZETE
DA SILVA e outros- CONCILIA•éO: 09.12.2002 - 15:30 HO-
RAS. ART.331. Adv. MARIA JOSE DE SOUZA e HUMBER-
TO BAGATIN-

13.-ORDINøRIA-58/2002-GERALDO KRUM x SASSE COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outros-
CONCILIA•éO: 16.12.2002 - 15:30 HORAS. ART.331. Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO, DARLI BARBOSA e
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL;V-

14.-ALIMENTOS-203/2002-A.L.D.S. e outros x S.L.D.S.-
INSTRU•éO E JULGAMENTO: 18.11.2002 - 16:00 HORAS.
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

15.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-219/2002-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x ARMANDO BARBOSA SILVERIO- INSTRU•éO E JUL-
GAMENTO: 18.02.2003 - 14:30 HORAS. AS PARTES PARA
ESCLARECER SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECE-
RéO INDEPENDENTES DE INTIMA•éO. AO REQUERIDO
SOBRE DOCUMENTOS ANEXADOS PELA AUTORA FLS.
157/198. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e CAR-
MENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA-

16.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-223/2002-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x CLAUDIO PEREIRA COUTINHO- INSTRU•éO E JULGA-
MENTO: 21.02.2003 - 13:30 HORAS.AS PARTES PARA ES-
CLARECER SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO
INDEPENDENTES DE INTIMA•éO. AO REQUERIDO SO-
BRE DOCUMENTOS JUNTADOS PELAS AUTORAS. FLS.
177218. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e
FLøVIO JOS• DE OLIVEIRA CHUEIRE-

17.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-231/2002-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x DEMETRIO BORSZCZ- INSTRU•éO E JULGAMENTO:
18.02.2003 - 13:30 HORAS. AS PARTES PARA ESCLARA-
CEREM SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO IN-
DEPENDENTES DE INTIMA•éO. AO REQUERIDO SOBRE
DOCUMENTOS JUNTADOS PELAS AUTORAS - FLS.150/
191. Adv.CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e FLøVIO
JOS• DE OLIVEIRA CHUEIRE-

18.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-235/2002-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x ROQUE VACILOTO- INSTRU•éO E JULGAMENTO:
21.02.2003 - 15:30 HORAS. AS PARTES PARA ESCLARE-
CER SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO INDE-
PENDENTES DE INTIMA•éO. AO REQUERIDO PARA
MANIFESTA•éO SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA AUTORA FLS.166/207. Adv. CLODOALDO DE MEI-
RA AZEVEDO e FLøVIO JOS• DE OLIVEIRA CHUEIRE-

19.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-251/2002-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x MISAEL PEDRO DA SILVA- INSTRU•éO E JULGAMEN-
TO: 21.02.2003 - 14:30 HORAS. AS PARTES PARA ESCLA-
RECER SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO IN-
DEPENDENTES DE INTIMA•éO. AO REQUERIDO PARA
MANIFESTA•éO SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS PE-
LAS AUTORAS, FLS.144/185. Adv. CLODOALDO DE MEI-
RA AZEVEDO e CARMENCITA APARECIDA SILVA OLI-
VEIRA-

20.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-252/2002-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x SEBASTIéO JULIO DA CRUZ- INSTRU•éO E JULGA-
MENTO: 18.02.2003 - 15:30 HORAS. AS PARTES PARA
ESCLARECEREM SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARE-
CERéO INDEPENDENTES DE INTIMA•éO. AO REQUERI-
DO SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS PELAS AUTORAS
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FLS. 169/210. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e
FLøVIO JOS• DE OLIVEIRA CHUEIRE-

21.-RECLAMA•éO TRABALHISTA-266/2002-ACACIO DA
CUNHA e outros x MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARA-
RE - PR- CONCILIA•éO: 20.11.2002 - 16:00 HORAS. Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

22.-RECLAMA•éO TRABALHISTA-268/2002-ADELIA MA-
LAQUIAS DE PAULO e outros x MUNICIPIO DE SANTANA
DO ITARARE - PR- CONCILIA•éO: 02.12.2002 - 15:30 HO-
RAS. Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

23.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-274/2002-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x JAIR DE OLIVEIRA QUIRINO- INSTRU•éO E JULGA-
MENTO: 06.02.2003 - 13:30 HORAS. A AUTORA PARA
ESCLARECER SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECE-
RéO INDEPENDENTES DE INTIMA•éO, EM CASO NEGA-
TIVO, RECOLHER AS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE
JUSTI•A. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e
FLøVIO JOS• DE OLIVEIRA CHUEIRE-

ANTONINA

CRIME

COMARCA DE ANTONINA – PARANÁ
JUÍZ:DR. FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇÃO – 09/02

01)-ARIBERT ELENA BAGGIO
02)-MIGUEL  FERNANDEZ
03)-MANEOL ESTEVAM DE CAMARGO NETO
04)-NELSON SCARPIM JUNIOR

01) _  AÇÃO PENAL – 26/00 – João Machado  - “manifestar-
se sobre parecer de fls. 227 e decisão de fls. 228” – adv. Dr.
Aribert Elena Baggio

02)–AÇÃO PENAL – 33/02  – Roselio Soinski – “expedida
precatória p/Curitiba p/inq/test. defesa” – adv. Dr. Miguel M.
Fernandez – OAB/PR.  5454

03)- AÇÃO PENAL – 42/91 – Paulo S. Ribeiro – “apresentar
razões de apelação” – adv. Dr. Manoel E. Camargo Neto – OAB/
PR. 8.342

04)- AÇÃO PENAL – 53/99 – Valdir C. Santos –“manifestar-
se na fase do artigo 500 do CPP” – adv. Dr. Nelson S. Junior –
OAB/PR. 17.439.

CAMPINA GRANDE DO SUL

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO
RELAÇÃO N.º 006/2002

001 – Autos nº 054/97 ( Juizado Especial Cível ) OSNEI CAR-
LOS VIVI x CLOVIS DE SALLES CORREIA “ Visto, etc.
Intime-se a procuradora dos autos acima mencionado para que
proceda a devolução dos mesmos no prazo máximo de cinco
dias. Campina Grande do Sul, 27 de Maio de 2002. (a) PAULA
PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervi-
sora”. ADVOGADO: Drª ILKA REGINA CORREA DE LARA
– OAB/PR Nº 16.492.

002 – Autos nº 050/01 ( Juizado Especial Cível ) ROGERIO
POLLON POMARO x TERRAPLANAGEM DE AMORIN
CONSTRUTORA DE OBRAS “ Visto, etc. Dê ciência às par-
tes do v. acórdão. Intime-se. Campina Grande do Sul, 28 de
Junho de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD
FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº JOSE
CARLOS REZENDE SEABRA SANTOS - OAB/PR Nº 24.808
e DRº ÁUREO VINHOTI – OAB/PR Nº 22.904, Drº FILIPE
ALVES DA MOTA – OAB/PR Nº 27.945, Drº CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO – OAB/PR Nº 23.404 , MAR-
CELO DE BORTOLO – OAB/PR Nº 31.214.

003 – Autos nº 096/00 ( Juizado Especial Cível ) EMERSON
REDED ZACARIAS x IGUAÇU EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS “ Visto, etc. Cite-se para que, em 24 horas, pague
ou nomeie bens à penhora. Campina Grande do Sul, 24 de Maio
de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEI-
RA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº. ABELARDO
LUIZ SIQUEIRA MENDES– OAB/PR Nº 27.618 e Drª SIL-
VANA ELEUTÉRIO – OAB/PR Nº 29.052.

004 – Autos nº 288/01 ( Juizado Especial Cível ) CELSO AN-
DRADE DA SILVA x EMERSON DE OLIVEIRA SANTOS “
Visto, etc. Mantenho a decisão de fls. 15 por seus próprios fun-
damentos. Cumpram-se as diligências necessárias à realização
da audiência, na data designada. Intimem-se. Campina Grande
do Sul, 14 de Maio de 2002. (a) MANUELA SIMON PEREI-
RA – Juíza Substituta ”. ADVOGADO: Drº.JEFFERSON ROSA
CORDEIRO – OAB/PR Nº 30.549.

005 – Autos nº 103/01 ( Juizado Especial Cível ) ORLEI MI-
CHELS x ALBANO GALLE e LUCELIA PEDROSO GALLE
“ Visto, etc. Expeça-se edital com prazo de vinte dias. Campi-
na Grande do Sul, 23 de Maio de 2002. (a) PAULA PRISCILA
CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. AD-
VOGADO: Drº PATRICK HEUSI BOEHM – OAB/PR Nº
23.030.

006 – Autos nº 273/01 ( Juizado Especial Criminal ) NAIR
ROSA VUIESKO E DANIEL ROSA VUIESKO x APARECI-
DA TAVARES CORDEIRO DOS SANTOS e ANTONIO MAR-
QUES BANDEIRA “ Visto, etc. Acolho o parecer ministerial
como razões de decidir e determino o arquivamento do feito
com as cautelas devidas. P.R.I. Campina Grande do Sul, 08 de
Maio de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD

FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº RONE
MARCOS BRANDALIZE - OAB/PR Nº 10.933.

007 – Autos nº 058/02 ( Juizado Especial Criminal ) JOAO DO
ESPIRITO ABREU x O ESTADO “ Visto, etc. Comprovado
pelo infrator o cumprimento da transação celebrada com o Mi-
nistério Público nos presentes autos, julgo extinto o feito , com
fundamento no artigo 61 do Código de Processo Penal. P.R.I.
Campina Grande do Sul, 04 de Abril de 2002. (a) PAULA PRIS-
CILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”.
ADVOGADO: Drº. IRINEU PALMA PEREIRA – OAB/PR Nº
16.236 e Drº VITAL CASSOL DA ROCHA – OAB/PR Nº
19.765.

008 – Autos nº 211/00 ( Juizado Especial Cível ) JOSE CAR-
LOS REZENDE DE SEABRA SANTOS x FRIAUTO COMER-
CIO LTDA “ Visto, etc. . Manifeste-se o exeqüente . Intime-se.
Campina Grande do Sul, 28 de Junho de 2002. (a) PAULA
PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervi-
sora”. ADVOGADO: Drº.JOSE CARLOS REZENDE DE SE-
ABRA SANTOS – OAB/PR Nº 24.808.

009 – Autos nº 207/01 ( Juizado Especial Cível ) MARLENE
TEIXEIRA DA SILVA x ELEONORE HILLER MARTINS
PENHA “ Visto, etc. Para audiência de conciliação designo a
data de 30 de Setembro de 2002, às 14:40 horas. Diligências
necessárias. Campina Grande do Sul, 08 de Julho de 2002. (a)
MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA – Juíza de Di-
reito designada ”. ADVOGADO: Drº.JOSE CARLOS REZEN-
DE DE SEABRA SANTOS – OAB/PR Nº 24.808.

010 – Autos nº 083/02 ( Juizado Especial Cível ) ZACARIAS
DA SILVA CAVALHEIRO x SANDRA RAQUEL DE LIMA “
Visto, etc. . Intime-se o reclamante para que no prazo de 48
horas, informe o endereço da reclamada, sob pena de
extinção.Campina Grande do Sul, 26 de Junho de 2002. (a)
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza
Supervisora”. ADVOGADO: Drº.MARIO ROGÉRIO DIAS –
OAB/PR Nº 25.626.

011 – Autos nº 179/00 ( Juizado Especial Cível ) LINDALVA
AUGUSTA BONFIM x SOUZA EMPREENDIMENTO IMO-
BILIARIOS LTDA “ Visto, etc.Sobre o bem ofertado, diga a
exeqüente. Se de acordo, lavre-se o termo de penhora. Intime-
se. Campina Grande do Sul, 28 de Junho de 2002. (a) PAULA
PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervi-
sora ”. ADVOGADO: Drº.NELSON WALTER DA SILVA –
OAB/PR Nº 18.257.

012 – Autos nº 355/01 ( Juizado Especial Cível ) JOSE NATA-
LINO DA SILVA x FIRMINO ZANONI Represente KATIA
ZANONI “ Visto, etc. . Arquive-se .Campina Grande do Sul,
28 de Junho de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HAD-
DAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº. –
KATIA ZANONI - OAB/PR Nº 18.392.

013 – Autos nº 179/00 ( Juizado Especial Cível ) LINDALVA
AUGUSTA BONFIM x SOUZA EMPREENDIMENTO IMO-
BILIARIOS LTDA “ Visto, etc.Sobre o bem ofertado, diga a
exeqüente. Se de acordo, lavre-se o termo de penhora. Intime-
se. Campina Grande do Sul, 28 de Junho de 2002. (a) PAULA
PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervi-
sora ”. ADVOGADO: Drº.NELSON WALTER DA SILVA –
OAB/PR Nº 18.257.

014 – Autos nº 105/02 ( Juizado Especial Cível ) MARLI TE-
REZINHA DE OLIVEIRA x IGUAÇU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS “ Visto, etc. . Designo audiência de concilia-
ção para o dia 14 de Outubro de 2002 às 15:10 horas. Intimem-
se. Campina Grande do Sul, 26 de Junho de 2002. (a) PAULA
PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervi-
sora”. ADVOGADO: Drº. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA
MENDES – OAB/PR Nº 27.618 , Drº ALMIR SIQUEIRA
MANDES – OAB/PR Nº 30.589, Drº RICARDO CANTU
BAGGIO OAB/PR Nº 25.367.

015 – Autos nº 104/02 ( Juizado Especial Cível ) JOSE MA-
RIO DE OLIVEIRA x IGUAÇU EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA “ Visto, etc. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 14 de Outubro de 2002 às 15:00 horas. Campina
Grande do Sul, 26 de Junho de 2002. (a) PAULA PRISCILA
CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora ”. AD-
VOGADO: Drº.ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MANDES –
OAB/PR Nº 27.618.

016 – Autos nº 254/01 ( Juizado Especial Cível ) MARIA CLEU-
SA VALENGA e ALTAMIR VALENGA x CONSTRUTORA
MULLER FRANÇA “ Visto, etc. . Manifeste-se a exeqüente.
Campina Grande do Sul, 28 de Junho de 2002. (a) PAULA
PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervi-
sora”. ADVOGADO: Drº MARCELO LUIZ DREHER– OAB/
PR Nº 24.801 - A.

017 – Autos nº 319/01 ( Juizado Especial Cível ) JOSE FER-
REIRA DE LIMA x ADEMILSON DOS SANTOS e ALES-
SANDRO DE LIMA “ Visto, etc. Defiro o pedido de suspen-
são pelo prazo de trinta dias, decorrido os quais, manifeste-se o
interessado. Campina Grande do Sul, 04 de Junho de 2002. (a)
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza
Supervisora ”. ADVOGADO: Drº.JOSE CARLOS REZENDE
DE SEABRA SANTOS – OAB/PR Nº 24.808.

018 – Autos nº 302/01 ( Juizado Especial Cível ) SAMUEL
DOS SANTOS CARDOSO x ALFREDO DE OLIVEIRA SAN-
TOS “ Visto, etc. . Intime-se o reclamante a efetuar o deposito
das despesas do perito. Sobre o laudo, digam as partes. Inti-
mem-se .Campina Grande do Sul, 24 de Maio de 2002. (a)
PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza
Supervisora”. ADVOGADO: Drº JOSE CARLOS CARLOS
REZENDE DE SEABRA – OAB/PR 24.808 e Drº PEDRO
ESTEFANO CAMARGO . – OAB/PR Nº 10.713.

019 – Autos nº 024/02 ( Juizado Especial Criminal ) CARL

LENNART ADLER – ARTUR CEZAR DA VEIGA CAR-
VALHO – LERY ANDERSON VILLANI x JORGE LUIZ
BARON “ Visto, etc. Acolho o parecer ministerial como
razões de decidir e determino o arquivamento do feito com
as cautelas devidas. P.R.I . Campina Grande do Sul, 29 de
Maio de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HAD-
DAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora ”. ADVOGADO:
Drº .ROBERTO BRZEZINSKI NETO – OAB/PR Nº
25.777.

020 – Autos nº 192/99 ( Juizado Especial Cível ) ROGE-
RIO BLAZIUS x JOELCIO DA CRUZ “ Visto, etc. Inti-
mem-se as partes do r. acórdão. Campina Grande do Sul,
06 de Agosto de 2002. ( a ) PAULA PRISCILA CANDEO
HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora ”. ADVOGA-
DO: Drº. MIGUEL M. FERNANDEZ JUNIOR – OAB/PR
Nº 17.610 e Drº LUIS ALBERTO DOS SANTOS PACHE-
CO – OAB/PR Nº 30.583 , LUIZ GONZAGA STREHL –
OAB/PR Nº 13.026

021 – Autos nº 232/02 ( Juizado Especial Cível ) OZEIAS
PENSAK WANDEMBRUCK x MILTON PERINE e MA-
RIA BERNADETE CORADIM PERINE “ Visto, etc. Inti-
me-se a subscritora a assinar a inicial. Campina Grande
do Sul, 07 de Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA
CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”.
ADVOGADO: Drº RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE –
OAB/PR Nº 23.513.

022 – Autos nº 417/01 ( Juizado Especial Cível ) SAN-
DRA MARIA CABRAL x GLOBAL TELECOM “ Visto,
etc. Não tendo a parte autora comparecido à audiência
designada, embora regularmente intimada ( fls. 02 ), jul-
go extinto o feito com fundamento no artigo 51, inciso I,
da Lei nº 9.009/95. Pretendendo ingressar novamente com
o pedido deverá a parte pagar as despesas do processo.
P.R.I. Oportunamente arquive-se. Campina Grande do Sul,
28 de Fevereiro de 2002. (a) PAULA PRISCILA CAN-
DEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora ”. AD-
VOGADO: Drº. CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRI-
OLI – OAB/PR Nº 21.793

023 – Autos nº 144/00 ( Juizado Especial Cível ) CELSO
MOCELIN ARAUJO x OTAVINO JOSE MAGRIN “ Vis-
to, etc. . Intime-se as partes do r. acórdão. Campina Gran-
de do Sul, 06 de Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA
CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”.
ADVOGADO: Drº JOSE CARLOS CARLOS REZENDE
DE SEABRA – OAB/PR 24.808 e Drº BIHL ELERIAN
ZANETTI – OAB/PR Nº 28.481.

024 – Autos nº 311/00 ( Juizado Especial Cível ) ADE-
MIR DA SILVA VALLE x SANEPAR “ Visto, etc. Sobre
as petições e documentos juntados, dê-se vista a ambas as
partes. Campina Grande do Sul, 06 de Agosto de 2002.
(a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA –
Juíza Supervisora ”. ADVOGADO: Drº. JOSE CARLOS
REZENDE DE SEABRA – OAB/PR Nº 24.808 e Drº CLE-
VERSON JOSE GUSSO – OAB/PR Nº 29.075.

025 – Autos nº 107/01 ( Juizado Especial Cível ) EVE-
RALDO DOS SANTOS x CLAUDINEIA GARCIA MAR-
TINS “ Visto, etc. . Não tendo sido encontrados bens da
devedora passíveis de penhora consoante certidão de fls.
23 – verso e não tendo o exeqüente conhecimento da exis-
tência de bens passíveis de constrição conforme certidão
de fls. 10, julgo extinto o feito com fundamento no artigo
53, § 4º da Lei 9.099/95. Com o trânsito em julgado, de-
termino, com o fundamento no artigo 1º, da Lei nº 9.492/
97, a expedição de Certidão de Divida com o valor atuali-
zado e encaminhe-se ao Cartório de Protesto competente,
com a ressalva de que não poderão ser cobradas custas
por se tratar de feito do Juizado Especial Cível. P.R.I.
Oportunamente arquive-se. Campina Grande do Sul, 07
de Junho de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HA-
DDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO:
Drº PEDRO DE BORTOLI – OAB/PR Nº 8.087.

026 – Autos nº 246/02 ( Juizado Especial Cível ) JOSE
MARCELINO DE CARVALHO x JOSE GUILHERME SI-
EBERT - Repres. JOSE SIEBERT “ Visto, etc. Para audi-
ência de conciliação designo a data de 30 de Setembro de
2002, ás 14:50 horas. Diligências Necessárias. Campina
Grande do Sul, 29 de Julho de 2002. (a) MARCIA REGI-
NA HERNANDEZ DE LIMA – Juíza de Direito Designa-
da ”. ADVOGADO: Drº IVO BRUGNOLO MACEDO -
OAB/PR Nº 14.865.

027 – Autos nº 108/02 ( Juizado Especial Cível ) ZELIN-
DA DOLINSKI KALINSKI x GLOBAL TELECOM “ Vis-
to, etc. Homologo por sentença, para que surta seus le-
gais e jurídicos efeitos a transação, celebrada nestes au-
tos de reclamação movida por ZELINDA DOLINSKI
KALINSKI contra GLOBAL TELECOM. Em conseqüên-
cia, tendo a transação efeito de sentença, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. P.R.I. Certificado o trânsito em
julgado, arquive-se, bservadas as cautelas legais. Campi-
na Grande do Sul, 01 de Julho de 2002. (a) PAULA PRIS-
CILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervi-
sora”. ADVOGADO: Drº CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI – OAB/PR Nº 21.793.

028 – Autos nº 044/02 ( Juizado Especial Cível ) MAR-
COS ANTONIO SILVA x SANTO FERRARINI e PAULO
CIRILLO “ Visto, etc. Constatado erro material de fls. 12,
declaro o erro para o fim de corrigi-lo passando o parágra-
fo primeiro a ter a seguinte redação. Regularmente intima-
do da audiência de conciliação ( fls. 10 ), o reclamante não
compareceu, consoante termos de fls. 11. P.R.I. Retifique-
se o registro. Oportunamente arquive-se. Campina Grande
do Sul, 12 de Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA CAN-
DEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVO-

GADO: Drª JULIA MARIA BORGES – OAB/PR Nº 25.093
e MARCIA CRISTINA JONSON - OAB/PR Nº 24.816.

029 – Autos nº 266/02 ( Juizado Especial Cível ) PAULO
SERGIO DOS SANTOS x COPERVEL VEÍCULOS LTDA
“ Visto, etc. Para audiência de conciliação, designo a data
de 28 de Outubro de 2002, às 14:20 horas. Diligências
necessárias. Campina Grande do Sul, 13 de Agosto de
2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº. NEL-
SON WALTER DA SILVA – OAB/PR Nº 18.257.

030 – Autos nº 114/02 ( Juizado Especial Cível ) JOSE
ANTONIO ALVES x VOUPAR MULTIMARCAS “ Visto,
etc. Homologo a desistência da ação para os fins do arti-
go 158, parágrafo único, do código de Processo Civil, jul-
gando, em conseqüência, extinto o processo, com funda-
mento no artigo 267, inciso VI, do mesmo diploma legal.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Campina Grande do Sul,
26 de Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO
HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora ”. ADVOGA-
DO: Drº MARIO ROGÉRIO DIAS – OAB/PR Nº 25.626.

031 – Autos nº 020/02 ( Juizado Especial Cível ) MAR-
CIA PERPETUA DA SILVA x RUBENS CARLOS JU-
GLER “ Visto, etc. Intime-se a reclamante para que no
prazo de quarenta e oito horas, informe o endereço do
reclamado, sob pena de extinção. Campina Grande do Sul,
22 de Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO
HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGA-
DO: Drº ARIBERT JOÃO RANNOW – OAB/PR Nº 8.703.

032 – Autos nº 198/02 ( Juizado Especial Cível ) ALDA-
IR PILONETO FILHO x ALTAIR MONTEIRO “ Visto,
etc. Intime-se o reclamante para que no prazo de cinco
dias, informe o endereço do reclamado. Campina Grande
do Sul, 22 de Agosto de 2002. (a) PAULA PRISCILA
CANDEO HADDAD FIGUEIRA – Juíza Supervisora”.
ADVOGADO: Drº MARIO ROGERIO DIAS – OAB/PR
Nº 25.626.

033 – Autos nº 274/02 ( Juizado Especial Cível ) APARE-
CIDO MENDES DE BRITO x GILMAR CAMARGO DE
ASSIS “ Visto, etc. Para audiência de conciliação, desig-
no a data de 28 de Outubro de 2002, ás 14:30 horas. Dili-
gências necessárias. Campina Grande do Sul, 30 de Agosto
de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FI-
GUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS - OAB/PR Nº 13.051.

034 – Autos nº 117/02 ( Juizado Especial Cível ) LOUR-
DES BALBO FURTADO x ITAUCARD FINANCEIRA S.A
CRÉDITO FINANCEIAMENTO E INVESTIMENTOS “
Visto, etc. Não tendo a parte autora comparecido à audiên-
cia designada, embora regularmente intimada ( fls. 11 ),
julgo extinto o feito com fundamento no artigo 51, inciso
I, da Lei nº 9.009/95. Pretendendo ingressar novamente com
o pedido deverá a parte pagar as despesas do processo. P.R.I.
Oportunamente arquive-se. Campina Grande do Sul, 26 de
Junho de 2002. (a) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD
FIGUEIRA – Juíza Supervisora”. ADVOGADO: Drº. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO – OAB/PR Nº 7.425, Drº PAU-
LO CÉSAR HERTT GRANDE – OAB/PR Nº 24.270, Drº.
RODRIGO SHIRAI – OAB/PR Nº 25.781 , Drª MARCIA
ADRIANA MANSANO – OAB/PR Nº 21.810 e Drª INÊS
BALDO FURTADO – OAB/PR Nº 26.459.

035 – Autos nº 279/01 ( Juizado Especial Cível ) GILSON
JOSE FERREIRA e ELIZETE DO ROCIO FERREIRA PRE-
SA x PERDIGÃO AGRO- INDUSTRIAL e CARTORIO DE
OFICIOS DE PROTESTO DA COMARCA DE CAMPINA
GRANDE DO SUL “ Visto, etc. Em face da juntada de no-
vos documentos, manifeste-se o reclamante, em cinco dias.
Campina Grande do Sul, 04 de Setembro de 2002. (a) MA-
NUELA SIMON PEREIRA – Juíza Substituta ”. ADVO-
GADO: Drº. DARIO GOMES NAVARRO – OAB/PR Nº
23.971-B e Drª ERIKA PAULA DE CAMPOS – OAB/PR
Nº 17.492 , Drª ROSIMERI GOMES BASILIO – AOB/PR
Nº 26.627 e Drº JOSE RIBEIRO – OAB/PR Nº 18.196.

036 – Autos nº 109/01 ( Juizado Especial Cível ) ADE-
NILSON DE LIMA NASCIMENTO x GLOBAL TELE-
COM S.A “ Visto, etc. Cite-se para que efetue o paga-
mento em 24 de horas, ou nomeie bens o suficiente para
suprir o valor do debito. Diligências necessárias. Campi-
na Grande do Sul, 17 de Julho de 2002. (a) MARCIA
REGINA HERNANDEZ DE LIMA – Juíza de Direito de-
signada ”. ADVOGADO: Drº CARLOS GUSTAVO AN-
DRIOLI – OAB/PR Nº 21.793.

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE
RÉUS PRESOS
Relação n. 045/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
Almir Machado de Oliveira 28/02 1
Claudio Henrique Stoeberl 70/99 2

1. queixa-crime n. 28/02. Quereladas: Claudete Lima Rocha
e Clemair Lima Rocha. Querelante: Giovani Giacomini.
Deve o querelante, no prazo de 05 (cinco) dias, incluir na
Queixa: dia, hora e local de ocorrência dos fatos. Advogado
Almir Machado de Oliveira.

2. processo-crime n. 70/99. Réu Antonio Jose Kinceler. Vista
dos autos para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereça
contrariedade ao libelo. Advogado Claudio Henrique Stoe-
berl.

CANTAGALO
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CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL
1ª VARA CRIMINAL
RELACAO N. 26/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Miguel Luciano Pezzini 0001 000057/2000
Paulo Roberto Moser 0001 000057/2000
Rudi Heringer 0002 000427/2001
Sergio dos Santos Silveir 0001 000057/2000
Vilson R. Schwening 0002 000427/2001
Zelindo Tibola 0001 000057/2000

1.-57/2000-DARLAN ENGERS ZAVADZKI e outros x JUS-
TIÇA PÚBLICA -”Manifestem-se as partes na fase do Art. 499
do CPP”.-Adv. PAULO ROBERTO MOSER, MIGUEL LUCI-
ANO PEZZINI, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA e ZELIN-
DO TIBOLA-

2.-427/2001-CASTORINO APARECIDO NUNES e outros x
CELIO GARCIA PERES e outros -”Manifestem-se os defen-
sores do acusado Castorino na fase do Art. 499 do CPP”.-Adv.
RUDI HERINGER e VILSON R. SCHWENING-

CERRO AZUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CRIMINAL
Alcides Antonio Adamante - Escrivão Designado
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO Nº. 0030/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME  Nº.ORDEM  Nº. AUTOS
Jose Correia Ferreira 02  0073/01
Kelsons Amato 01  0055/00

01 – 0055/00 – A Justiça Pública x Norberto Dias.”Determino
a intimação das partes para audiência de proposta de suspensão
que designo para a data de 31 de outubro de 2002. às 13:00hs”.
Adv. Kelsons Amato.-

02 – 0073/01– A Justiça Pública x Dircinéia de Almeida Mon-
teiro. “Resta razão ao Ministério Público quando pondera que
os autos não podem permanecer parados aguardando a com-
provação de fato que vem em beneficio da ré e que dela exclu-
sivamente depende. Assim, concedo o prazo de dez dias para
que a ré comprove documentalmente a sua idade à época dos
fatos. Sem prejuízo, designo desde já a data de 20 de fevereiro
de 2003 às 13:30 horas para a audiência de testemunhas arrola-
das com a acusação”.Adv.José Correia Ferreira.-

CORBÉLIA

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL – JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – FABIANA PASSOS DE MELO
RELAÇÃO Nº 23/2002

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Elio Rezende de Oliveira 08 75/2000
Fernando Mariot 09 JCível 13/98
Fernando Mariot 10 60/2001
Gisele Amorin Costa 11 93/2000
Jair Aparecido Zanin 13 JCível 16/02
José Aparecido Borges dos Santos 12 14/96
Jossimar Ioris 03 CP 93/2002
Marcos Aparecido Albertini 01 54/2001
Moises Candido Bernartt 05 13/2002
Moisés Candido Bernartt 07 37/1998
Paulo Afonso Gonçalves 04 CP 94/2002
Rogério Petronilho 04 CP 94/2002
Rudi Heringer 02 12/1999
Rui Figueiredo Pereira 13 JCível 16/02
Silvio Siderlei Brauna 06 JCível 139/02
Vilson Schwening 13 JCível 16/02

01 – Processo Criminal 54/2001 – Laurentino de Andrade –
“Sentença em 02.10.2002. Concedido o perdão judicial ao réu,
como forma de extinção de punibilidade.” – Adv. Dr. Marcos
Aparecido Albertini.

02 – Processo Criminal 12/1999 – Paulo Agnaldo Hoffmann –
“Sentença em 02.10.2002. Réu condenado a pena de 08 (oito)
meses de detenção em regime aberto.”- Adv. Dr. Rudi Herin-
ger.

03 – Precatória 93/2002 – Processo Criminal 418/2001 da 2ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu – Claudinei Boeira dos Santos
– “Inquirição de 1 testemunha de acusação em Corbélia, dia
16.10.2002, às 13:00 horas.” – Adv. Dr. Jossimar Ioris.

04 – Precatória 94/2002 – Queixa Crime 42/00 de Formosa do
Oeste – Pr. – José Ivanir Contato x Vilmar Luiz Abatti – “In-
quirição de 1 testemunha do querelado dia 04.11.2002, às 16:15
horas.” – Adv. Dr. Paulo Afonso Gonçalves e Dr. Rogério Pe-
tronilho.

05 – Processo Criminal 13/2002 – Adriano Laudemiro da Silva
– “Expedido precatória à Comarca de São Bento do Sul – SC.
para inquirição de testemunha da defesa.” – Adv. Dr. Moises
Candido Bernartt.

06 – Execução Extrajudicial 139/2000 – Espólio de Edson
Apulcro Marchan x Maria de Lourdes Lima – “Deixo de aco-

lher os embargos declaratórios na medida em que se pretende
discutir o mérito da sentença, o que é inviável em sede de pedi-
do de declaração de sentença.” – Adv. Dr. Silvio Siderlei Brau-
na.

07 – Processo Criminal 37/98 – Genésio Roecher – “Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo juntado, em cinco dias.” – Adv.
Dr. Moises Candido Bernartt.

08 – Processo Criminal 75/2000 – Adauto dos Santos – “Apre-
sentar defesa prévia no prazo legal.” – Adv. Dr. Elio Rezende
de Oliveira.

09 – Execução de Título Judicial 13/98 – Alexandre Chaves x
Paulo Cezar dos Santos – “Manifeste-se o exeqüente em cinco
dias, indicando o atual endereço do executado sob pena de ex-
tinção e arquivamento.” – Adv. Dr. Fernando Mariot.

10 – Processo Criminal 60/2001 – Valto Viana Braga – “Sen-
tença em 08/10/2002. Réu pronunciado nas sanções do art. 121,
§ 2º, inc. IV do Código Penal.” – Adv. Dr.  Fernando Mariot.

11 – Processo Criminal 93/2000 – Paulo Ferreira Brawin e
Outros – “Sentença em 09.10.2002. Réu condenado nas penas
do art. 155, § 4º, inc. I e IV do Código Penal, a dois anos de
reclusão e10 dias-multa.” – Adv. Dra. Gisele Amorin Costa.

12 – Processo Criminal 14/96 – Valdir José da Silva – “Apre-
sentar defesa prévia no prazo legal.” – Adv. Dr. José Aparecido
Borges dos Santos.

13 – Execução 16/2002 – Pasqual Iombriller x Laurilio Alves
Teixeira – “Audiência de conciliação após penhora em Corbé-
lia, dia 11.11.2002, às 17:15 horas.” – Adv. Dr. Pasqual Iom-
briller, Dr. Vilson Schwening e Dr. Rui Figueiredo Pereira.

FRANCISCO BELTRÃO

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara  Criminal e anexos
ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, Juiz Substituto
019/2002

1. Processo Crime nº 221/00, José de Oliveira Antunes. Ab-
solvido Sumariamente, com fulcro no artº 411 e 386, inc. V,
do C.P.P., c.c. com o artº. 26 do C.P. Impondo ao acusado a
medida de segurança consiste em Internação, no Manicô-
mio Judiciário do Estado, por tempo indeterminado pelo
prazo de um (01) ano e seis (06) meses, contado a partir do
efetivo internamento. Recorro de oficio ao Egregio Tribu-
nal de Justiça. Adv. Dr. Silvio Oliveira da Silva – OAB/Pr
14.613.

2. Processo Crime nº 184/99, Robson Crusoé Bittencourt. In-
quirição de testemunha de acusação designada para 18/02/
2003, às 15:30 horas. Adv. Dr. Adelino Marcon.

3. Processo Crime nº 195/97, Arizoli de Moura e Boulos Yous-
sef Lebbos. Inquirição de testemunha de acusação designa-
da para 20/02/2003, às 13:30 horas. Adv. Dr. Gomercindo
Camilo Biava.

4. Processo Crime nº 195/01, Jair Link, Valdecir Silva Maciel,
Adriana Aparecida Brange e Amilton de Almeida. Manifes-
tem-se na fase do artigo 499 do CPP. Advs. Drs. Ivo Santos
Junior, Moacir Antonio Perão e Gustavo Fasciano Santos.

PALMITAL

COMARCA DE PALMITAL – PARANÁ
DR. EDERSON ALVES
RELAÇÃO Nº 023/2002

1. Queixa Crime nº 46/2001 – INTIMAR DEFENSOR
QUERELANTE: José Roberto de Souza – QUERELADO: Ira-
nei Galvão de Souza
Nomeado o defensor abaixo para patrocinar a defesa do quere-
lado, devendo apresentar a defesa prévia no tríduo legal.
Dr. James Eli de Oliveira – OAB/PR 24423

PARANAVAÍ

Primeira Vara Criminal de Paranavai - Pr
Dr. Osvaldo Canela Junior
Juiz de Direito
Relacao n. 009/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 ADALBERTO ANTONIO DA SILVA 014 00028/2002
 ALAOR ALVES PINTO 018 00075/2002

011 00166/2001
 ANDERSON DONIZETE DOS SANTO 013 00019/2002
 ANTONIO HOMERO MADRUGA CH 005 00021/2001

004 00108/2000
 CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN 015 00038/2002
 CLEVERSON MORAES 002 00049/2000
 EDUARDO PACHECO 009 00097/2001
 ERCILIO CESAR DUTRA 015 00038/2002
 FABIO LUIS FRANCO 004 00108/2000
 GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 009 00097/2001
 HELEN MARIA FERREIRA 003 00076/2000
 JOSE CARLOS FURTADO 010 00129/2001
 JOSE DA SILVEIRA 014 00028/2002
 JOSE MAURI CAETANO 008 00095/2001
 JOSE RICARDO P. FERREIRA 016 00058/2002
 LUCIANO J. T. XAVIER 017 00072/2002

007 00059/2001
 LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 001 00033/2000
 MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 012 00014/2002
 MIGUEL HADDAD 002 00049/2000

 OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA 009 00097/2001
 RENATO BENVINDO FRATA 004 00108/2000
 ROBERTO FERREIRA 001 00033/2000
 ROBERTO JONAS 006 00056/2001

1.-LIVRAMENTO CONDICIONAL -162/2002-JUSTICA PU-
BLICA x CID FERREIRA DE CARVALHO. “Manifeste-se a
defesa, no prazo de cinco dias, sobre o contido no parecer de
fls. 71 e voltem...” -Adv. ROBERTO FERREIRA e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

2.-ACAO PENAL-49/2000-TELEGAL x ODAIR XAVIER
AMANCIO. “A defesa para querendo no prazo legal manifes-
tar na fase do artigo 499 do CPP.” -Adv. MIGUEL HADDAD e
CLEVERSON MORAES-

3.-ACAO PENAL-76/2000-JUSTICA PUBLICA x EDSON
ROGERIO MAJOR. “A defesa para querendo, em dez dias,
apresentar justificativa no referido processo (art. 118 da LEP).”
-Adv. HELEN MARIA FERREIRA-

4.-ACAO PENAL-108/2000-INDEMIL x LUIZ CARLOS VI-
LAS BOAS. “...Isto Posto, julgo procedente o pedido formula-
do na denuncia para condenar Luiz Carlos Vilas Boas como
incurso nas sancoes descritas no artigo 171 “caput”, c.c. art.
71, ambos do CP...” “...pena definitiva de um ano, onze meses
e dez dias de reclusao...” “...pagamento de vinte dias-multa,
cada um no valor correspondente a um salario minimo...” “...na
presente hipotese ‚ o regime ABERTO...” “...substituo a pena
privativa de liberdade ao reu por DUAS PENAS RESTRITI-
VAS DE DIREITO. Devera, pois, o reu prestar servicos a co-
munidade ou a entidades publicas, na forma estabelecida no
artigo 46 do CP., durante o periodo da pena aplicada...” “...Im-
ponho ainda ao reu o pagamento de prestacao pecuniaria no
valor de vinte e cinco salarios minimos ao Conselho da Comu-
nidade...” “...Condeno o reu, ainda, ao pagamento das custas e
despesas processuais...” -Adv. FABIO LUIS FRANCO, RENA-
TO BENVINDO FRATA e ANTONIO HOMERO MADRU-
GA CHAVES-

5.-ACAO PENAL-21/2001-COCAMAR x VALTER SILVA
BRAGA. “Recebo o recurso de apelacao interposto..” “Ao ape-
lante para querendo no prazo legal apresentar as razoes recur-
sais.” -Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

6.-ACAO PENAL-56/2001-JUSTICA PUBLICA x ALESSAN-
DRO MOREIRA LIMOLI. “Recebo o recurso de apelacao in-
terposto pelo reu Alessandro. Ao apelante para querendo no
prazo legal apresentar as razoes recursais.” “No caso do acusa-
do Fabio Paulino dos Santos, deve a defesa informar se tem o
mesmo interesse em recorrer.” -Adv. ROBERTO JONAS-

7.-ACAO PENAL-59/2001-JUSTICA PUBLICA x CARLOS
ROBERTO DA COSTA. “A defesa para querendo no prazo le-
gal apresentar contrariedade ao libelo crime-acusatorio.” -Adv.
LUCIANO J. T. XAVIER-

8.-ACAO PENAL-95/2001-JUSTICA PUBLICA x FABIO
PAULINO DOS SANTOS. “A defesa para querendo no prazo
legal manifestar na fase do artigo 500 do CPP.” -Adv. JOSE
MAURI CAETANO-

9.-ACAO PENAL-97/2001-JUSTICA PUBLICA x ANTONIO
CARLOS NOGUEIRA, AGUINALDO RIBEIRO e AMARIL-
DO ANDRE ALVES COSTA. “I- Impossivel o reconhecimen-
to antecipado de prescricao retroativa em atencao a pena em
perspectiva (prescricao virtual), vez que tal modalidade de ex-
tincao da punibilidade nao foi contemplada em nosso ordena-
mento juridico...” “...INDEFIRO, pois, o pedido. II - Sobre o
pleito de desistencia, manifeste-se a defesa do reu Antonio
Carlos Nogueira, em cinco dias. III - Em nao se manifestando a
defesa (item II), ou nao indicando o correto endereco das teste-
munhas faltantes, expe‡am-se cartas precatorias para a ouvida
das testemunhas indicadas pela defesa, com prazo de sessenta
dias...” -Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, EDUAR-
DO PACHECO e OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA-

10.-ACAO PENAL-129/2001-JUSTICA PUBLICA x SERGIO
FERREIRA GOMES. “A defesa para querendo no prazo de
tres dias apresentar alegacoes preliminares e eventual indica-
cao de testemunhas, excetuando-se as testemunhas ja inquiri-
das (art. 410, CPP).” -Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

11.-ACAO PENAL-166/2001-JUSTICA PUBLICA x ADENIL-
SON DE ALMEIDA - BAFU. “A defesa para querendo no pra-
zo legal manifestar na fase do artigo 500 do CPP.” -Adv. ALA-
OR ALVES PINTO-

12.-ACAO PENAL-14/2002-JUSTICA PUBLICA x FRANCIS-
CO BUENO. “Recebo o recurso em sentido estrito interpos-
to...” “Ao recorrente para querendo no prazo legal apresentar
as razoes recursais.” -Adv. MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA-

13.-ACAO PENAL-19/2002-JUSTICA PUBLICA x WAGNER
AMBROSIO DAMACENO. “A defesa para querendo no prazo
legal manifestar na fase do artigo 499 do CPP.” -Adv. ANDER-
SON DONIZETE DOS SANTOS-

14.-ACAO PENAL-28/2002-JUSTICA PUBLICA x ALEX-
SANDRO CURAN SCINSKAS e SILVIO APARECIDO CAM-
POS. “Audiencia na Segunda Vara Criminal da Comarca de
Umuarama, no dia 11.11.2002 - as 15:00 hs., para oitiva da
testemunha de defesa.” -Adv. JOSE DA SILVEIRA e ADAL-
BERTO ANTONIO DA SILVA-

15.-ACAO PENAL-38/2002-JUSTICA PUBLICA x ANTONIO
APARECIDO PECANHA, VALMIR GERONIMO e ROGERIO
ALVES DE MACEDO. “Condenar Antonio Aparecido Peca-
nha e Valmir Geronimo, como incurso nas sancoes do artigo 12
da Lei n. 6368/76, e absolver o reu Rogerio Alves de Macedo,
com fulcro no artigo 386, VI do CPP. PENA (Antonio Apareci-
do Pecanha) dez anos de reclusao e 50 dias-multa, regime inte-

gralmente fechado - sem direito de apelar em liberdade. PENA
(Valmir Geronimo) quatro anos e oito meses de reclusao e 25
dias-multa - regime integralmente fechado - sem direito de apelar
em liberdade. -Adv. ERCILIO CESAR DUTRA e CLESIA
AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

16.-ACAO PENAL-58/2002-JUSTICA PUBLICA x MOISES
CLARINDO DOS SANTOS. “A defesa para querendo no pra-
zo legal manifestar na fase do artigo 500 do CPP.” -Adv. JOSE
RICARDO P. FERREIRA-

17.-ACAO PENAL-72/2002-JUSTICA PUBLICA x JOAQUIM
ALVES DE ALENCAR. “A defesa para querendo no prazo le-
gal apresentar defesa previa.” “Audiencia de instrucao e julga-
mento designada para o dia 29 de novembro de 2002 - as 09:00
horas.” -Adv. LUCIANO J. T. XAVIER-

18.-ACAO PENAL-75/2002-JOAO CARLOS MARTINIANO
DA SILVA x ADENILSON DE ALMEIDA. “A defesa para
querendo no prazo legal apresentar contrariedade ao libelo cri-
me-acusatorio.” -Adv. ALAOR ALVES PINTO-

PEABIRU

ESTADO DO PARANÁ PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 27/2002

ADVOGADOS INTIMADOS:

1. DR. EDMUNDO MANOEL SANTANA
2. DR. EWTON EINAR BAZANINI
3. DR. FERNANDO DE PAULA XAVIER
4. DR. IZALVI BARRETO DA SILVA
5. DR. JULIO M. QUEIROGA

PROCESSO CRIME N. 80/2000
MINISTÉRIO PÚBLICO X MARCOS ALVES
MANIFESTE-SE A DEFESA EM 03 DIAS.
ADV. DR. EDMUNDO MANOEL SANTANA

PROCESSO CRIME N . 16/2002
MINISTÉRIO PÚBLICO X DIONEI DUTRA CATAFESTA,
JOÂO VIEIRA E ANDRÉ LUIS TREVISAN
DESIGNADO O DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2.003, ÀS 13.30
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARRO-
LADAS PELA DENÚNCIA.
ADVS. DRS. EWTON EINAR BAZANINI E FERNANDO DE
PAULA XAVIER

PROCESSO CRIME Nº 67/2001
MINISTÉRIO PÚBLICO X DARCI CAZARIN
DESIGNADO O DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2.002, ÀS 16.00
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA OLIMPIO
O. CAETANO.
ADV. DR. IZALVI BARRETO DA SILVA

PROCESSO Nº 01/99 – JECRIM
MINISTÉRIO PÚBLICO X VANDERLEI VALENTIN BARBOSA
POR SENTENÇA DE 12.09.2002, DECLARADA EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU, PELO CUMPRIMENTO INTEGRAL.
PEABIRU, 03 DE OUTUBRO DE 2.002

PINHAIS

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 22/2002

ADVOGADOS

· Dr. Illio Boschi Deus;
· Dr. Orlando Silvestre Nunes;
· Dra. Yara Maria Kulchetscki;

AUTOS
01 – Carta Precatória nº 407/2002 – EWERTON LUIZ FREI-
TAS – “Inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela Defesa
a realizar-se em 23/10/2002, às 13h40min.” – Adv. Dra. Yara
Maria Kulchetscki;

02 – Carta Precatória nº 406/2002 – CÉLIA CRISTINA SOA-
RES RUBINI e outros – “Inquirição da(s) testemunha(s)
arrolada(s) pela acusação a realizar-se em 23/10/2002, às
15h30min.” – Adv. Dr. Illio Boschi Deus;

03 – Processo-Crime nº 59/2002 – MARCÍLIO FERREIRA –
“Inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação a re-
alizar-se em 23/10/2002, às 16h00min.” – Adv. Dr. Orlando
Silvestre Nunes;

PRUDENTÓPOLIS

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS-PR
Única Vara Criminal
Jeane Carla Furlanh - Juíza de Direito
RELAÇÃO Nº  12/2002

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

-Dr. Abrão José Melhem
-Dr. Neudi Fernandes
-Dr. Murilo Zanetti Leal

1. Processo Crime nº 30/99 – EMERSON DAL SANTO. “Ma-
nifestar-se na fase do art. 499 do Código de Processo Penal e
na fase do art. 500 do Código de Processo Penal, no prazo de
03 dias.”. ADV. Dr. Abrão José Melhem.

2. Processo Crime nº 48/00 – CLEONICE TIEPO. “Audiência
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de Inquirição das testemunhas arroladas pelo Ministério Públi-
co, no dia 03 de Abril de 2003, às 13:30 horas.”. ADV. Dr.
Neudi Fernandes.

3. Processo Crime nº 77/01 – JANDIRA DURSKI MAXIMIA-
NO DE LIMA. “Audiência de Inquirição das testemunhas arro-
ladas pelo Ministério Público, no dia 07 de novembro de 2002,
ÀS 15:10 horas, na Vara de Carta Precatória Criminal da Co-
marca de Curitiba-Pr – Autos de Carta Precatória nº
200231354.”. ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO Dr. Murilo Za-
netti Leal.

SANTA HELENA

CARTÓRIO CRIMINAL DE SANTA HELENA-PR
RELAÇÃO Nº 007/02
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO: DR. CELSO GUISARD
THAUMATURGO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS  INTIMADOS

ANTÔNIO TARCISIO MATTÉ-01
CARLOS LADIMIR ESTEVES-02-05
EDEVAL BUENO-03-04
SANDRA JUSSARA RICHTER-04
NAUDÉ PERDRO PRATES-04
ROMEU DENARDI-04
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA-05
DIATIUCÁ EMANUELA DE MOURA-06

01-PROCESSO CRIME  Nº34/01  RÉU: CLÓVIS KLASSE-
NER. Face a remoção da Douta Promotora de Justiça desta
comarca redesigno a audiência de inquirição das testemunhas
para o dia 14 de maio do ano de 2003 as 13:30 horas. DR.
ANTÔNIO TARCISIO MATTÉ.

02-PROCESSO CRIME  Nº30/98  RÉU: AMIR JOEL KOR-
TH. Face a remoção da douta Promotora de Justiça desta co-
marca redesigno o júri  para o dia 07 de abril de 2003 as 09:00
horas, com sorteio dos jurados marcado para o dia 12 de março
de 2003 as 13:15 horas. DR. CARLOS LADIMIR ESTEVES.

03-PROCESSO CRIME  Nº29/02  RÉU: NILDO RIBEIRO.
Face a ausência do defensor do réu e tendo em vista não haver
advogado no átrio do Forum, foi  redesignada a audiência para
o dia  04 de   novembro de 2002 as 09:30, horas, o defensor
deverá justificar sua ausência na presente audiência sob pena
de representação  no Ordem dos Advogados do Brasil. DR.
EDEVAL BUENO.

04- PROCESSO CRIME Nº31/02  RÉU  SILOM SHIMIDT,
audiência para interrogatório  do  réu, designo o dia 20 de no-
vembro de 2.002, às 10:00 horas. DRS. EDEVAL BUENO,
DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER, DR. NAUDÉ PEDRO
PRATES E DR. ROMEU DINARDI.

05-PROCESSO CRIME  Nº30/98  RÉU: JOSÉ CELIO HAU-
ENSTEIN. Designado o júri  para o dia 23 de dezembro de
2002 as 09:00 horas, com sorteio dos jurados marcado para o
dia 04 de novembro de 2002 as 13:15 horas. DR. CARLOS
LADIMIR ESTEVES e DRA ANA  MARIA ANTUNES PE-
REIRA.

04- PROCESSO CRIME Nº120/01  RÉU  ALCIDES DAROLT,
manifeste-se a defensora do réu se têm interesse na SUSPEN-
ÇÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. DRA. DIAUTICÁ
EMANUELA DE MOURA.

SÃO MATEUS DO SUL

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL
JUIZA INÊS MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO N.º 36/2002.

01)- Autos de Processo Crime nº 57/98 – Réu:- Marcos Alberto
Diedrichs – Defensores:- DR. ELIAS MATTAR ASSAD e
DANIELLE SFAIR. Intima referidos defensores de que pelo
acórdão nº 8675 – III CCr. Do Tribunal de Alçado do Estado do
Paranál, por unanimidade de votos, foi dado provimento ao re-
curso, decretando a absolvição do acusado, com fundamento
no artigo 386, inciso VI do Código de Processo Penal.

02)- Autos de Processo Crime nº 39/2001. Réu: Erickson Ullis-
ses Dias de Paula. Defensora: DRA. DJENANE FAYAD. Inti-
ma referida defensora pelo despacho retro: “O réu indicou como
defensora a Dra. Djenane Fayad, a qual estava presente ao in-
terrogatório e foi intimada para defesa prévia. Intime-se, pois,
para a regularização da peça de fls. 53 em cinco dias”.

03)- Autos de Processo Crime nº 12/2002. Réu: Adriano Ribei-
ro Fagundes. Defensor: DR. ARGOS FAYAD. Intima referido
defensor que às fls. 068/070 dos autos acima referidos foi jun-
tado os autos de Exame Complementar realizado em Luis Ra-
daskiewicz de Lima.

04)- Autos de processo Crime nº 52/2001. Réu: Eralmo Sam-
paio. Defensores: DR. PETER AMARO DE SOUSA e DR.
ARGOS FAYAD. Intima referidos defensores pelo contido no
ofício nº 17/2002: “Senhor Juiz: Encaminho a Vossa Excelên-
cia, para os devidos fins, a inclusa cópia do Telex nº 0243/
2002, protocolado neste Tribunal sob nº 125436/2002, através
do qual o egrégio Superior Tribunal de Justiça comunica a con-
cessão da medida liminar, requerida nos autos de Habeas Cor-
pus nº 24203/PR (Reg. Nº 2002/0108190-0), em que figura como
paciente Eralmo Sampaio (Preso), interposto contra a decisão
da colenda Segunda Câmara Criminal deste Tribunal de Justi-
ça, (Habeas Corpus nº 125159-6 – Ação Penal nº 52/2001).
Atenciosamente. (a) Troiano Netto – Presidente.

05)- Carta Precatória nº 58/2002. Réu: Therezio Fugi Martins.
Defensor: DR. JOÃO CARLOS PASTRO. Intima referido De-
fensor que foi designado o dia 29/04/2003, às 14:00 horas, para
inquirição da testemunha Genciano Ferreira de Moraes, junto a

Vara Criminal da Comarca de São Mateus do Sul, sito à rua 21
de setembro, 766 – Fórum Dr. Túlio de França.

06) Termo Circunstanciado nº 44/99. Autor da Infração: Cassi-
ano Pinheiro Ferreira. Defensores: DRS. CLAUDIONOR OLI-
VEIRA SOUZA, DR. CLOECYR ALMEIDA CORDEIRO E
DR. ARGOS FAYAD. Intima referidos defensores de que pela
sentença de fls. 093, foi julgada extinta a punibilidade do mes-
mo, com fundamento no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95.

07)- Autos de Termo Circunstanciado nº 132/2001. Autor da
Infração: Luiz Carlos Gugelmin. Defensora: DRA. LAURET-
TE DUB PINTO CONTE. Intima referida defensora de que
pela sentença de fls. 032, foi julgada extinta a punibilidade do
autor da infração, com fundamento no artigo 89, § 5º da Lei
9.099/95.

UMUARAMA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE UMUARAMA = PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/
nº, Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná Fone: (044)
622-2520 Ramal 37
COMARCA DE UMUARAMA – PARANÁ
JUIZ: DR. JAIR ANTONIO BOTURA
RELAÇÃO Nº. 21/2002

ADVOGADOS Nº ORDEM Nº AUTOS

Drº.Adalberto Antonio da Silva  03  282/2002
Drª.Andréia Carla Mendes de Oliveira  05  176/2002
Drª.Andréia Cristina Batista Alves 17  301/2002
Drº.Ataíde Pereira Brisola  06  260/2002
Drº.Carlos Alberto Malizia  09  05/1997
Drº.Carlos Marcelo S. Bocalon  12  311/2002
Drº.Carlos Sequeira Martins  11  310/2002
Drª.Emma Aparecida Guazzelli  01  182/2001
Drº.George Eduardo Karoleski  08  286/2002
Drº.Gilson Luiz da Silva  07  200/2002
Drº.José Maria do Couto  05  176/2002
Drº.Luiz Sérgio de Toledo Barros  01  182/2001
Drº.Luiz Sérgio de Toledo Barros  05  176/2002
Drº.Márcio Antonio Batista da Silva  02  283/2002
Drº.Márcio R. de Souza  09 05/1997
Drª.Maria das Graças Vicelli  04 284/2002
Drº.Miguel Bruno  01  182/2001
Drº.Milton Santos de Oliveira  09  05/1997
Drº.Ovídio Helmer Frigeri  13  211/2002
Drª.Paula Alessandra Rossi Geglini  15 306/2002
Drª.Patrícia Romani Parra  16 305/2002
Drº.Raimundo Aparecido Viana  08 157/2001
Drº.Robinson Elvis Kade de Oliveira e Silva  01 182/2001
Drº.Ronaldo Camilo  01 182/2001
Drª.Sandra Regina Souza Takahashi 14 302/2002
Drº.Wanderson Moreira Elizário 08  286/2002

1. P.C.nº.182/2001-Milton Estevanin e Outros- Designado o dia
04/11/2002, às 13:30 horas, para a oitiva das testemunhas de
defesa dos acusados residentes nesta Comarca.Expedida Carta
Precatória à Comarca de Iporã/Paraná e Curitiba/Pr- para a oi-
tiva das testemunhas de defesa, lá residentes- ADVS.
DRS.EMMA APARECIDA GUAZZELLI, LUIZ SÉRGIO DE
TOLEDO BARROS, RONALDO CAMILO, MIGUEL BRU-
NO, ROBINSON ELVIS KADE DE OLIVEIRA E SILVA.

2. C.P. nº.283/2002 (Cruzeiro do Oeste/Pr) - CARLOS ZENA-
TEL E OUTRO- designado o dia 11.11.2002, às 15:30 horas,
para a oitiva da testemunha de acusação José Roberto Couvre.
ADV – DR.MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

3. C.P. nº.282/2002 – (Paranavaí/Pr)- ALEXSANDRO CURAN
SCINSKAS E OUTRO- designado o dia 11.11.2002, à s 15:00
horas, para a oitiva da testemunha de defesa Benedito Margari-
da da Silva Braga. ADV- DR. ADALBERTO ANTONIO DA
SILVA.

4. C.P. nº.284/2002 – (Campo Mourão/Pr) – JOSÉ AFONSO
LIMA FERREIRA E OUTRO- designado o dia 11.11.2002, às
16:00 horas, para inquirição da testemunha de acusação Félix
Pres Fernandes – ADV – DR.MARIA DAS GRAÇAS VICE-
LLI.

5. C.P. nº.176/2002- (Xambrê/Pr)- DÉCIO JARDIM E OU-
TROS- designado o dia 06.11.2002, às 14:30 horas, para a oiti-
va da testemunha Lauro Hikomizo. ADV. DR. JOSÉ MARIA
DO COUTO.

6. C.P. nº.260/2002- (Iporã/Pr)- LUIZ DE SOUZA- designado
o dia 16.10.2002, às 16:00 horas, para a inquirição da testemu-
nha de acusação Samir Ibrahim Moya A Junior. ADV. DR.
ATAIDE PEREIRA BRISOLA.

7. C.P. nº.200/2002- (Xambrê/Pr)- designado o dia 21.10.2002,
às 14:30 horas , para a inquirição da vítima Genésio Alves da
Silva. ADV. DR. GILSON LUIZ DA SILVA.

8. P.C. nº.157/2001- AGOSTINHO DA SILVA- Expedida Car-
ta Precatória em data de 17.09.2002, ao Juízo da Vara Criminal
da Comarca de Cidade Gaúcha/Pr, para a inquirição da teste-
munha de denúncia Dirce Rosa de Souza, lá residente. ADV.DR.
RAIMUNDOAPARECIDO VIANA.

9. C.P. nº.286/2002 (Goioerê/Pr)- MARCELO UBALDINO DE
MENDONÇA E OUYTRO- designado o dia 12.11.2002, às
14:00 horas, para a inquirição da testemunha de acusação José
Orlando Barbosa. ADV.DR. GEORGE EDUARDO KARO-
LESKI E WANDERSON MOREIRA ELIZIÁRIO.

10. P.C. nº.05/97- GERALDO APARECIDO DOMINGUES
LOPES- sentença deste Juízo exarada nos autos supra, datada
de 17.09.2002, com fulcro no artigo 89, parágrafo 5º da Lei
nº.9.09995, julgou extinta a punibilidade de Geraldo Apareci-

do Domingues Lopes, tendo em vista o decurso do prazo de
suspensão condicional do processo, sem revogação. ADV. DR.
CARLOS ALBERTO MALIZIA.

11. P.C. nº.119/87- ANTONIO CARLOS GUAITA- por sen-
tença deste Juízo datada de 12.09.2002, exarada nos autos su-
pra, nos termos do artigo 109, inciso III do Código Penal, foi
decretada a extinção da pretensão punitiva por parte de Estado.
ADV. DR.MILTON SANTOS DE OLIVEIRA E MARCIO R.
DE SOUZA.

12. C.P. nº.310/2002 (cruzeiro do Oeste/Pr)- CLAUDIR RA-
MOS GRACIANO E OUTRO- designado o dia 03.12.2002, às
15:00 horas, - para inquirição da testemunha de acusação Sér-
gio Carvalho Majewski. ADV. DR. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS.

13. C.P. nº.311/2002 (Francisco Beltrão/Pr)- ALDERI MOREI-
RA –designado o dia 03.12.2002, às 14:30 horas para a inqui-
rição da testemunha de acusação- Celso Antonio Cozatti.
ADV.DR.CARLOS MARCELO S. BOCALON.

14. C.P.nº.211/2002 (Iporã/Pr)- Durval José dos Santos- desig-
nado o dia 03.12.2002, às 15:30 horas, para a oitiva da teste-
munha Patrícia Fabi de Oliveira Santos.ADV.DR. OVIDIO
HELMER FRIGERI.

15. C.P.nº.302/2002 – (Guaíra)- MANOEL CAVALCANTIDA
SILVA- designado o dia 25.11.202, às 16:00 horas, para a oiti-
va da testemunha da denúncia Dirceu de Almeida. ADV.
DR.SANDRA REGINA SOUZA TAKAHASHI.

16. C.P.nº.306/2002- (Xambrê/Pr)- FERNANDO PEREIRA
DOS SANTOS- designado o dia 26.11.202, às 15:30 horas, para
a inquirição das testemunha Luiz Neres de
Souza.ADV.DR.PAULA ALESSANDRA ROSSI GEGLINI.

17. C.P. nº.305/2002 (Altônia/Pr)- GRAZIANE PELEGRINE
ASSUNÇÃO- designado o dia 26.11.2002, às 14:30 horas, para
a inquirição das testemunhas da denúncia José Cândido de Souza
e Darci Aparecido de Freitas.ADV.DR.PATRICIA ROMANI
PARRA.

18. C.P. nº.301/2002- (Cidade Gaúcha/Pr)- Rogério Aparecido
Pereira e Outro- designado o dia 25.11.2002, às 15:30 horas,
para a inquirição da vítima Alex Sandro da Silva. ADV.
DR.ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES.

JUIZADOS ESPECIAIS

CANTAGALO

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ SUPERVISOR: RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE
Relação n. 003/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
Abrão José Melhem 11/02 2
Jose de Paula Xavier 37/02 1
Luciane Melhem Karasinski 11/02 2
Samuel Ferreira Xalão 11/02 2

1. Ação de Conhecimento n. 37/02. Reclamada Ermínia de
Bortoli. Reclamante Alvino Bugay Kubiak. Tendo em vista a
interposição de recurso pelo reclamante, deve o recorrido, no
prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita. Advogado Jose
de Paula Xavier.

2. Ação de Conhecimento n. 11/02. Reclamado Noraldo Chi-
chorra Scabeni. Reclamante Junival dos Santos. Redesignado
o dia 25.11.2002, às 14h20min., para realização de audiência
de conciliação. Advogados Abrão José Melhem, Luciane Me-
lhem Karasinski e Samuel Ferreira Xalão.

CERRO AZUL

Juizado Especial Cível
Comarca de Cerro Azul, Paraná
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, edifício do FORUM
Cerro Azul, Paraná.
JUIZA DE DIREITO: DRA. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO Nº. 012/02

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº DE ORDEM Nº. AUTOS

LAURIHETTY DE MOURA E COSTA  01 0090/99
LAURIHETTY DE MOURA E COSTA  02 0036/99
MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR  03 0033/97
ROSEVELT MAURICIO PEREIRA  03 0033/97
RUY VILELLA GUIGUER  02 0036/99
RUY VILELLA GUIGUER  04 0110/02
RUY VILELLA GUIGUER  05 0010/98
RUY VILELLA GUIGUER  06 0160/00

01 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 0090/99 – ADILSON JOSÉ
FRAGOSO x ANIBAL ANDRÉ JESUS - “Intime-se o advogado
do embargado para que se manifeste em 5 dias. Mantenho a au-
diência já designada.”Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0036/99
– HORTÊNCIA DA GUIA ANDRADE x PEDRO JADIR DE
ANDRADE – “Já houve sentença. O pagamento do principal
foi efetuado fls. 56 e nada alegou a exeqüente fls. 59. Assim
arquive-se.” Adv. Ruy Vilella Guiguer x Laurihetty de Moura e
Costa.-

03 – RECLAMAÇÃO SUMARÍSSIMA – 0033/97 – JOSÉ

WALDEMAR RAAB x KANEBO SILK DO BRASIL S/A. –
“Diga a exeqüente se pretende a adjudicação do bem penhora-
do.” – Adv. Rosevelt Mauricio Pereira e Mauro Bley Pereira
Junior.-

04 – AÇÃO DE COBRANÇA – 0110/02 – BARÃO COMER-
CIAL x JAILTON DE JESUS BASSETTI. – “Audiência de
Conciliação designada para o próximo dia 11 de novembro de
2002, às 17:00 horas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0010/98
– MARIA VALE DE OLIVEIRA x SALVINO DE MATOS.-
“Diga o exeqüente em cinco dias.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

06 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 0160/00 – CACILDA P.
M. COSTA e OTALIBA C. DE M. COSTA x ORIDES ROSA.
– “Elabore-se cálculo do valor devido pelo executado (R$
2.257,35). Após expeça-se mandado de intimação e penhora
com prazo para pagamento em 24 horas do total, sob pena de
penhora e arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a
execução.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

MARINGÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 046/2002
JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla
Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DE ORDEM PROCESSO

ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR 006 0225/00

ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR 016 0225/00

ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 012 0904/02
ELIANE APARECIDADAVID STAUB 004 0904/02

GERALDO PEGORARO FILHO

E OUTROS 002 0839/02
GERALDO PEGORARO FILHO

E OUTROS 011 0839/02

LEONARDO AUGUSTO GENARI 001 2037/02
LEONARDO AUGUSTO GENARI 013 2037/02

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 002 0839/02

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 011 0839/02
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTER 006 0225/00

MARA LUCIA GIMENEZ MEISTER 016 0225/00

MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 009 17455/01
MARLENE DE CASTRO MARDEGAN 003 1475/01

NANCY BERSANI ERRERIAS 010 2714/99

NANCY BERSANI ERRERIAS 015 2714/99
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 005 2281/00

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 007 2276/00

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 008 2281/00
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 014 2276/00

WERNO KLOCKNER JUNIOR 005 2281/00

WERNO KLOCKNER JUNIOR 007 2276/00
WERNO KLOCKNER JUNIOR 008 2281/00

WERNO KLOCKNER JUNIOR 014 2276/00

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE MARINGA
RELACAO 046/2002

001 - Reparaçao de Danos - 2037/02 - Eduardo Willliam Ro-

drigues x Unibanco-agencia Marechal - Audiencia de instru-

cao e julgamento designada para a data de 12/11/2002 as
16:00horas. ADV:LEONARDO AUGUSTO GENARI

002 - Acao de Cobranca - 0839/02 - Edilma Neves Ferreira x
Araucaria Administraroda de Consorcios S/c Ltda - Julgo par-

cialmente procedente o pedido inicial para o fim de condenar a

requerida a restituir a requerente a importancia relativa as par-
celas pagas pela mesma corrigidas monetariamente a partir da

data dos respectivos desembolsos aplicando-se juros de mora

no importe de 0,5% ao mes contados desde a sessao de concili-
acao excluida a taxa de administracao que importa em 10%

sobre o valor a restituir tudo sob o calculo de contador judicial.

ADV:GERALDO PEGORARO FILHO E OUTROS / LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

003 - Acao de Cobranca - 1745/01 - Edson Aparecido Rosa x
Jose Paulo de Oliveira - Diga a parte credora em cinco dias se

possui interesse na imediata adjudicacao dos bens constrita-

dos. ADV:MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

004 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 0904/02 - Eliane Apa-

recida David Staub x Jose Facei Casagrande - A manifestacao
da parte exequente. ADV: ELIANE APARECIDA DAVID

STAUB.

005 - Açao de Ressarcimento - 2281/00 - Eduardo Ribeiro x

Internacional Turismo Ltda - Julgo extinto a presente acao re-

conhecendo os reclamados VALTER YOCHIO KOHIAUYA-
MA e PAULO MASSAKAZU SAKATA como partes ilegiti-

mas para figurarem no polo passivo deste feito. assim agindo

com fincas no artigo 267, VI/ CPC. ADV:WERNO KLOCK-
NER JUNIOR / RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI.

006 - Pedido de Restituiçao De Parcelas Pagas - 0225/00 - El-
ton Cleres Ribeiro dos Santos x Empreendimentos Imobiliarios

Inga Ltda - Diga a parte credora em cinco dias se possui inte-
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resse na imediata adjudicacao dos bens constritados.

ADV:ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR / MARA LU-
CIA GIMENEZ MEISTER.

007 - Açao de Ressarcimento - 2276/00 - Ednaldo Matias de
Moura x Internacional Turismo Ltda - Julgo extinto a presente

acao reconhecendo os reclamados VALTER YOCHIO KO-

HIYAMA e PAULO MASSAKAZU SAKATA como partes ile-
gitimas para figurarem no polo passivo deste feito, assim agin-

do com fincas no artigo 267, VI/CPC.ADV:WERNO KLOCK-

NER JUNIOR / RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI.

008 - Açao de Ressarcimento - 2281/00 - Eduardo Ribeiro x

Internacional Turismo Ltda - Julgo extinto a presente acao re-
conhecendo os reclamados VALTER YOCHIO KOHIAUYA-

MA e PAULO MASSAKAZU SAKATA como partes ilegiti-

mas para figurarem no polo passivo deste feito. assim agindo
com fincas no artigo 267, VI/ CPC. ADV:WERNO KLOCK-

NER JUNIOR / RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI.

009 - Acao de Cobranca - 1745/01 - Edson Aparecido Rosa x

Jose Paulo de Oliveira - Diga a parte credora em cinco dias se

possui interesse na imediata adjudicacao dos bens constrita-
dos. ADV:MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

010 - Açao Declaratoria - 2714/99 - Edson Prudencio x Erreri-
as & Filhos Ltda - Julgo procedente o pedido inicial para de

consequencia extinguir o processo conforme artigo 269, I/CPC.

ADV:NANCY BERSANI ERRERIAS.

011 - Acao de Cobranca - 0839/02 - Edilma Neves Ferreira x

Araucaria Administraroda de Consorcios S/c Ltda - Julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial para o fim de condenar a

requerida a restituir a requerente a importancia relativa as par-

celas pagas pela mesma corrigidas monetariamente a partir da
data dos respectivos desembolsos aplicando-se juros de mora

no importe de 0,5% ao mes contados desde a sessao de concili-

acao excluida a taxa de administracao que importa em 10%
sobre o valor a restituir tudo sob o calculo de contador judicial.

ADV:GERALDO PEGORARO FILHO E OUTROS / LUIZ

ALCEU GOMES BETTEGA.

012 - Execuçao de Titulo Extrajudicial - 0904/02 - Eliane Apa-

recida David Staub x Jose Facei Casagrande - A manifestacao
da parte exequente. ADV: ELIANE APARECIDA DAVID

STAUB.

013 - Reparaçao de Danos - 2037/02 - Eduardo Willliam Ro-

drigues x Unibanco-agencia Marechal - Audiencia de instru-

cao e julgamento designada para a data de 12/11/2002 as
16:00horas. ADV:LEONARDO AUGUSTO GENARI

014 - Açao de Ressarcimento - 2276/00 - Ednaldo Matias de
Moura x Internacional Turismo Ltda - Julgo extinto a presente

acao reconhecendo os reclamados VALTER YOCHIO KO-

HIYAMA e PAULO MASSAKAZU SAKATA como partes ile-
gitimas para figurarem no polo passivo deste feito, assim agin-

do com fincas no artigo 267, VI/CPC.ADV:WERNO KLOCK-

NER JUNIOR / RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI.

015 - Açao Declaratoria - 2714/99 - Edson Prudencio x  Erreri-

as & Filhos Ltda - Julgo procedente o pedido inicial para de
consequencia extinguir o processo conforme artigo 269, I/CPC.

ADV:NANCY BERSANI ERRERIAS.

016 - Pedido de Restituiçao De Parcelas Pagas - 0225/00 - El-

ton Cleres Ribeiro dos Santos x Empreendimentos Imobiliarios

Inga Ltda - Diga a parte credora em cinco dias se possui inte-
resse na imediata adjudicacao dos bens constritados.

ADV:ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR / MARA LU-

CIA GIMENEZ MEISTER.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 047/2002
JUÍZES DE DIREITO: Dr. Humberto Luiz Carapunarla
Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DE ORDEM PROCESSO

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR E OUTRO 001 2594/01

PIERRE GAZARINI SILVA 002 2640/00
TAKAO KAETSU 003 2682/01

GILBERTO FLÁVIO MONARIN E OUT 004 1980/99

MARCOS ANTONIO PIOLA 005 2133/01
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR 005 2133/01

MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA 006 2230/02

MANOEL PERES 007 1491/01
VALDEMAR LEITE MORAES 008 2026/01

SERGIO WILSON MALDONADO 009 879/02

TANIA C. C. GONÇALVES DE PAULA 010 780/99
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 011 2005/99

JOSE FRANCISCO FERREIRA DE SE 012 1951/02

LELIS VIEIRA DOS SANTOS 012 1951/02
ALESSANDRA LOPES DE LIMA 013 2404/01

MILTON PLACIDO DE CASTRO 014 143/02

GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO 015 1921/00

STEPHEN WILSON 015 1921/00

MARCUS JOSE HAGGI BERNARDES 016 2209/02
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 017 2234/02

ELIZEU DE CARVALHO 018 3300/01

MARIA CONCEIÇÃO DA MOTTA 018 3300/01
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 019 3955/01

SUELI CRISTINA GALLELI 019 3955/01

EMILIO PICIOLI 020 3026/01
ANDRE RICARDO FORCELLI 020 3026/01

WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEI 020 3026/01

MONICA DALTOE 021 1708/01
MARCELO BELANDA MOLINARI 021 1708/01

CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOU 022 2112/02

GERALDO NILTON KORNEICZUK 023 1962/00
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 024 1859/01

MARCONI MARTINS PINHEIRO 025 688/02

PEDRO LEAL 026 064/02
ARI ALVES PEREIRA 027 994/97

LUIS CARLOS DOS SANTOS 028 1985/00

WILSON FRAZATTO 029 2781/01
JOSE PLINIO SILVA 029 2781/01

WANDERLEI RODRIGUES SILVA 030 042/01

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 031 930/01
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 031 930/01

TATIANA RICHETTI 031 930/01

CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 032 3989/01
ANA PAULA PICAZZO 033 1525/02

EUCLIDES LOPES COTRIM 034 1620/00

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JR 035 2080/02
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 035 2080/00

FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 036 3151/99

EUCLIDES LOPES COTRIM 037 1617/00
WERNO KLOCKNER JUNIOR 038 2279/00

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 038 2279/00

KASSIANE MENCHON M, ENDLICH 039 2709/01
ELSON DE SOUZA FONSECA 039 2709/01

001 – Reparação de Danos – 2594/01 – Jackson Mattos Medra-
do X Izildo Ferreria e outro. Diga a parte credora em cinco dias

se possui interesse na imediata adjudicação dos bens constrita-

dos. ADV: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR E OUTRO.

002 – Execução de Título Extrajudicial – 2640/00 – Jahy Bari-

on X Jurandi Nobre Ortolani e outros. Alvará de autorização
aguardando em secretaria sua retirada. ADV: PIERRE GAZA-

RINI SILVA.

003 – Obrigação de Fazer - 2682/01 – José Patrocínio Simões

X Antonio Miyamoto. Julgo improcedente o pedido inicial.

ADV: TAKAO KAETSU.

004 – Ação de Cobrança – 1980/99 – Jose Roberto Brischiliaro

X Eutalia Marinho Medeiros. A manifestação da parte exeqüen-
te. ADV: GILBERTO FLÁVIO MONARIN E OUTRO.

005 – Reparação de Danos – 2133/01 – João André Bioni X
Curtume Central Ltda. Julgo procedente o pedido inicial para

de conseqüência condenar o requerido a pagar ao reclamante a

quantia de R$3.000,00 equivalentes a quinze salários mínimos
vigentes nesta data, a título de danos morais, quantia esta que

deverá ser corrigida a partir da publicação desta sentença, le-

vando-se em conta que foi considerado o salário mínimo atual
com parâmetro para condenação. Os juros de mora, na base de

0,5% ao mês de igual forma e pelo mesmo motivo deverão in-

cidir a partir da publicação da sentença. ADV: MARCOS AN-
TONIO PIOLA / EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR.

006 – Reparação de Danos Materiais – 2230/02 – João Ribeiro
Fischer X Roger Jesus Martinelli. Tendo em vista que o pre-

sente processo já se encontra extinto e que o reclamante não

apresentou nenhuma justificativa para sua ausência à sessão
conciliatória, condiciono o prosseguimento do feito ao recolhi-

mento de custas. ADV:MARCOS CESAR CREPALDI BOR-

NIA.

007 – Ação de Cobrança - 1491/01 – José Antonio Cardoso X

Madeberti Madeiras. A manifestação da parte Autora. ADV:
MANOEL PERES.

008 – Obrigação de Fazer – 2026/01 – José Furtoso X Edivaldo
Almeida Camargo. Manifeste-se a parte Autora. ADV: VAL-

DEMAR LEITE MORAES

009 – Ação de Cobrança Cumulada com Restituição – 879/02

– Recurso recebido somente em seu efeito devolutivo. A parte

recorrida, querendo, apresente as suas contra-razões dentro do
prazo legal. ADV: SERGIO WILSON MALDONADO.

010 – Ação de Cobrança - 780/99 – João Ceccatto X Pedro
Barbosa / Alexandre Cavallini Barbosa. A manifestação da parte

Autora. ADV: TÂNIA C.C. GONÇALVES DE PAULA

011 – Reparação de Danos - 2005/99 – Jair Flaneti Mazaia X

Lourenço Juliano de Faria / Alexandre Furuchi Marcolino. Jul-

go procedente em parte o pedido inicial para de conseqüência
condenar o reclamado a pagar ao Autora a quantia de R$726,00

devidamente corrigida monetariamente e acrescida de juros de

mora na base de 0,5% ao mês ambos desde a data do evento
danoso. Julgo improcedente o pedido contraposto. Sentença

Homologada pelo MM Juiz de Direito. ADV: FULVIO LUIS

STADLER KAIPERS.

012 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 1951/02 –

Joaquim Dias Brito X Consórcio Nacional Confiança. Julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para o fim de conde-

nar a requerida a restituir ao Autor a importância relativa as

parcelas pagas pelo mesmo, corrigidas monetariamente a partir
da data dos respectivos desembolsos, aplicando-se juros de mora

na base de 0,5% ao mês contados a partir da sessão de concili-

ação que importa em 10% sobre o valor a restituir, tudo sob
cálculo do contador judicial. ADV: JOSE FRANCISCO FER-

REIRA DE SENA / LELIS VIEIRA DOS SANTOS.

013 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 2404/01 – José Alves dos

Santos Filho X Consórcio Nacional Yamaha. Julgo improce-

dente o pedido inicial . ADV:ALESSANDRA LOPES DE
LIMA.

014 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. – 143/02 –
Kenji Shinobu X Triângulo Administradora de Consórcio. Jul-

go parcialmente procedente o pedido inicial para o fim de con-

denar a requerida a restituir ao reclamante as parcelas desem-
bolsadas pelo mesmo, representadas pelos recibos de fls. 07/

11, corrigidas monetariamente a partir da data dos respectivos

desembolsos, incidindo juros de mora no importe de 0,5% ao
mês contados da sessão conciliatória, excluindo do valor apu-

rado, a taxa de administração no importe de 10%. ADV: MIL-

TON PLÁCIDO DE CASTRO .

015 – Reparação de Danos – 1921/00 – José Guilherme Melha-

do Sampaio X Rodonorte Concessionária de Rodovias Integra-
das S/A. Julgo improcedente o pedido inicial para de conseqü-

ência extinguir o processo consoante o artigo 269, I/ CPC. ADV:

GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO / STEPHEN
WILSON

016 – Ação de Cobrança – 2209/02 – José Marco Fabri X Re-
ginaldo Mariano da Silva. Julgo procedente o pedido conde-

nando o requerido a pagar ao Autor a importância de R$2.265,95

conforme pedido inicial, corrigíveis monetariamente a partir
da data do pedido e juros de mora na razão de 0,5% ao mês a

partir da sessão de conciliação. ADV: MARCUS JOSÉ HAG-

GI BERNARDES.

017 – Reparação de Danos – 2234/02 – Kerlis Luiz Girardi X

Norcabos Telecom. Ltda. Julgo parcialmente procedente o pe-
dido inicial condenando a parte requerida a pagar ao requeren-

te a importância de R$1.560,00 corrigidos monetariamente a

partir da propositura da ação, aplicando-se juros de mora na
base de 0,5% ao mês contados da sessão de conciliação.

ADV:EDMYLSON PENA DOS SANTOS.

018 – Ação de Cobrança – 3300/01 – Jair Ribeiro da Silva X

Companhia de Seguros do Estado de São Paulo e outra. Apre-

sentem as partes, querendo, as usas alegações finais no prazo
legal. ADV: ELIZEU DE CARVALHO / MARIA CONCEIÇÃO

DA MOTTA

019 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 3955/01 –

João Campos Vaz X Consórcio Nacional Ford. Conquanto te-

nha havido o cancelamento do depósito realizado pela parte
executada, este ocorreria em data posterior àquela acordada na

audiência, isto é, o depósito foi realizado no dia 15 de maio do

corrente ano, e não na data estipulada no acordo de fl.49. Por
conseguinte, deve ser aplicada a multa de 10% sobre o valor

acordado – R$2.700,00 – que deve reverter-se em favor da par-

te exeqüente. O valor a ser depositado pela reclamada, já esti-
pulado pelo contador judicial, é de R$279,21. Proceda-se no

prazo legal. ADV: MARCELO TESHEINER CAVASSANI /

SUELI CRISTINA GALLELI.

020 – Ação de Cobrança – 3026/01 – Jair Henrique Alves X

Carlos Eduardo Sabóia / João Batista Mariano. Audiência de
Instrução e Julgamento designada para a data de 19.02.2003 as

10:00 horas. ADV:EMILIO PICIOLI / ANDRÉ RICARDO

FORCELLI / WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

021 – Ação de Cobrança – 1708/01 – Janaina Domiciano Luci-

ano X Lindamir Schiavon Ganassin – ME / Lindamir Schiavon
Ganassin. Julgo procedente o pedido inicial para de conseqü-

ência condenar as reclamadas a pagarem a Autora a importân-

cia de R$7.199,53 devidamente corrigida monetariamente des-
de a data da propositura da ação e acrescida de juros de mora

na base de 0,5% ao mês desde a citação. Reputa-se mantido o

ofício 520/01 que ordenou o bloqueio judicial de veículo VW
gol 16v, renavam 69.501.995-3. ADV: MONICA DALTOE /

MARCELO BELANDA MOLINARI

022 – DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS. – 2112/02 – João

Guilherme Antunes Ramos X Consórcio Nacional Honda Ltda. Ante

o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial conde-
nando a requerida a restituir ao Autor a importância de R$397,75,

corrigíveis monetariamente a partir da data do pedido, e juros de

mora à razão de 0,5% ao mês a partir da sessão do conciliação,
descontando-se o percentual de 10% a título de taxa de administra-

ção. ADV: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

023 - Ação de Cobrança – 1962/00 – João Nicolau Chrun X

Helena de Souza Barbosa. A manifestação da parte Autora.

ADV: GERALDO NILTON KORNEICZUK.

024 – Execução de Título Extrajudicial – 1859/01 – Joaquim

Martins X Paulo Zacarias dos Santos. A manifestação da parte
exeqüente. ADV: ANTONIO CAMARGO JUNIOR.

025 – Ação de Cobrança – 688/02 – José Vânio Santana Silva
X Francielle Lima. Condeno a Ré a pagar ao Autor os cheques

de fls. 03, nos valores de R$165,00 ; R$472,00 e R$284,00,

perfazendo um total de R$921,00 devendo incidir correção
monetária desde o vencimento da dívida e juros de mora na

base de 0,5% ao mês desde a citação. ADV: MARCONI MAR-

TINS PINHEIRO.

026 – Execução de Título Extrajudicial – 064/02 – José Adalto

da Cruz X Tuparandy Empreendimentos Imobiliários Ltda. A
manifestação da parte exeqüente. ADV: PEDRO LEAL.

027 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. - 994/97 – José
Arcanjo X Vislei José Dolci / Agostinho Benedito Cardoso.

Tendo em vista a nomeação de bens a penhora pela parte exe-

cutada, manifeste-se a parte exeqüente no prazo de dez dias.
ADV:ARI ALVES PEREIRA.

028 – Ação de Cobrança – 1985/00 – José dos Reis Andrian X
Osvaldo Barros Cavalcanti. A manifestação da parte Autora.

ADV: LUIS CARLOS DOS SANTOS.

029 – Ação de Cobrança – 2781/01 – José Chaves de Abreu X

Transportes Coletivos Cidade Canção Ltda / José Domingues

da Silva. Julgo procedente o pedido inicial para o fim de con-
denar os réus Transportes Coletivos Cidade Canção e José Do-

mingues da Silva a pagarem, solidariamente, ao Autor a impor-

tância de R$1.235,00, aplicando-se correção monetária e juros
de mora na base de 0,5% ao mês, contados da data do evento

danoso. ADV:WILSON FRAZATTO / JOSÉ PLINIO SILVA

030 – Ação de Cobrança – 042/01 – José Erivaldo Diniz Aires X

Construtora Vicki Ltda. Compareça o Autor a sede da suplicante

para tratar do assunto referente à escrituração do imóvel objeto
da presente ação. ADV: WANDERLEI RODRIGUES SILVA.

031 – Restituição de Parcelas Pagas. - 930/01 – José Pires Bi-
biano. X EMBRATEL – Empresa Brasileira de Telecomunica-

ções. Julgo improcedente o pedido inicial para de conseqüên-

cia extinguir o processo consoante o artigo 269, I, CPC. ADV:
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA / RUBIA RONCOLATO

DA SILVA / TATIANA RICHETTI

032 – Reparação de Danos – 3989/01 – Joarez Camilo Dossa X

Antonio Eder Zago X Izabel Cristalino dos Santos. A manifes-

tação da parte exeqüente no sentido da imediata execução da
sentença. ADV: CICERO JOAO RICARDO PORCELANI

033 – Reparação de Danos Cumulada com Obrigação de Fazer
- 1525/02 – Flávio Yukio Nakagawa X Banco Itaú S/A. Ante a

certidão lançada aos autos, manifeste-se a parte Autora. ADV:

ANA PAULA PICAZZO

034 – Ação de Desconstituição de Contrato. – 1620/00 – Eidi

Carlos Galvanim X Alpha Club Brasil Ltda. A manifestação da
parte exeqüente. ADV: EUCLIDES LOPES COTRIM

035 – Devolução de Parcelas Pagas – 2080/02 – Edson Shigue-
mitsu Nagabe X Unifisa Administradora Nacional de Consórci-

os Ltda. Julgo parcialmente procedente o pedido inicial para o

fim de condenar a requerida a pagar ao requerente a quantia de
R$4.602,30 corrigidos monetariamente a partir da propositura

da ação e juros de mora na base de 0,5% ao mês contados da

sessão conciliatória, excluindo-se a taxa de administração que
importa em 10% do valor a restituir. ADV:HIPOLITO NOGUEI-

RA PORTO JUNIOR / ANA PAULA DELGADO DE SOUZA.

036 – Ação de Cobrança – 3151/99 – Edson Nishimura Naka-

gawa X W. Raduy e Cia Ltda - Construtora Bittencourt / Impor

Rolmat Ltda. Recebo os presentes embargos e suspendo o cur-
so da execução. O embargado, querendo, apresente a sua im-

pugnação dentro do prazo legal. ADV: FERNANDO ALMEI-

DA DE OLIVEIRA.

037 – Ação de Desconstituição de Contrato –1617/00- Edson

Bueno X Alpha Club Brasil Ltda. Ante a devolução da carta
precatória, manifeste-se a parte exeqüente. ADV: EUCLIDES

LOPES COTRIM.

038 – Ressarcimento de Parcelas Pagas – 2279/00 – Elizabeth

Regina Vendramini X Internacional Turismo Ltda / Takahashi

Turismo Ltda. Julgo extinto a presente ação reconhecendo os
reclamados Valter Yochio Kohiyama e Paulo Massakazu Saka-

ta como partes ilegítimas para figurarem no pólo passivo deste

feito, assim agindo com fincas no artigo 267, VI , CPC. ADV:
WERNO KLOCKNER JUNIOR / RICARDO HIDEYUKI

NAKANISHI.

039 – Ação de Cobrança – 2709/01 – Eliane Sousa Tonon X

Vera Cruz Seguradora. Julgo improcedente o pedido.

ADV:KASSIANE MENCHON M. ENDLICH / ELSON DE
SOUZA FONSECA.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EDITAL Nº  08/02

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o protocolado nº 16551/02-PGJ, de 14 de outubro de 2002,

AVISA

que se encontra aberta pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste
Edital no Diário da Justiça do Estado, a inscrição para o preenchimento de 01 (uma)
vaga junto à 1ª Procuradoria de Justiça Criminal, pelo critério de OPÇÃO, na forma
mencionada pela Resolução nº 31/01 do Colégio de Procuradores.

Curitiba, 14 de outubro de 2002

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA N.º 48/2002-CGMP

O Subcorregedor-Geral do Ministério Público, nos termos do art. 3º da Resolução
nº 129/93-PGJ, à vista da disciplina instituída pela Resolução nº. 1181/96-PGJ,  de
acordo com o Ato nº 03/2001-CGMP, resolve, retificar, parcialmente, a Portaria nº.
36/2002-CGMP, designando o  Promotor Substituto Sidney Maynardes Junior para
atender o plantão criminal da comarca de FOZ DO IGUAÇU durante o período de
18 a 25 de outubro de 2002, em substituição ao Promotor de Justiça Marco Aurélio
Oliveira São Leão.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.

José Ivahy de Oliveira Viana
Subcorregedor-Geral

OBSERVAÇÃO

O plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala, findando às 08h30min
do último dia, conforme Provimento nº 02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, data-
do de 26.11.93. Caso o último dia de escala coincida com sábados, domingos ou
feriados (ausente o expediente forense), o término do plantão se dará às 17h00min.

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA N.º 49/2002-CGMP

O Subcorregedor-Geral do Ministério Público, nos termos do art. 3º da Resolução
nº 129/93-PGJ e 915/00-PGJ, à vista da disciplina instituída pela Resolução nº. 1181/
96-PGJ, de acordo com o Ato nº 03/2001-CGMP, resolve, retificar, parcialmente, a
Portaria nº. 35/2002-CGMP, designando a Promotora de Justiça Swami Mougenot
Bonfim dos Reis para atender o plantão criminal da comarca de CURITIBA no
período de 18 a 25 de outubro de 2002, em substituição ao Promotor de Justiça
Marcello Augusto Cleto Melluso.
Curitiba, 14 de outubro de 2002.

José Ivahy de Oliveira Viana
Subcorregedor-Geral

OBSERVAÇÃO

O plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da escala, findando às 08h30min
do último dia, conforme Provimento nº 02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, data-
do de 26.11.93. Caso o último dia de escala coincida com sábados, domingos ou
feriados (ausente o expediente forense), o término do plantão se dará às 17h00min.

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A OAB/PR, intima os advogados abaixo relacionados, a comparecerem na 9a. Sessão Ordinária do Conselho Pleno, às 16:00 horas do dia 01
de novembro de 2002, na Rua Cândido Lopes, 146, 9º andar, quando serão julgados os processos indicados:

AUTOS REPRESENTANTE REPRESENTADO OAB/PR PROCURADOR OAB/PR
2415/TED/2002 Ex-offício R.C.A.S.L. 14.574 Priscilla Placha Sá 27.032
2412/TED/2002 Ex-offício R.M.G. 8.932 Priscilla Placha Sá 27.032
1597/TED/2000 Ex-offício E.X.F. 9.787 Carmelinda Carneiro 9.917
2495/TED/2002 Ex-offício J.J.V.C. 17.988 Adilson Correia 18.548
2109/TED/2001 Ex-offício S.A. 13.056 Alessandra Petry Ligocki 28.372
2440/TED/2002 Ex-offício P.A.D.D. 23.846 Em causa própria 23.846
1507/TED/2000 Caixa Econômica Federal O.G. 2.399 Em causa própria 2.399

I - 18.131 Requerente: Ednei Ripol
Curitiba, 11/10/02.

                                                         (a)  Manoel Antonio de Oliveira Franco - Secretário Geral

EDITAL DE SUSPENSÃO
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, em virtude de
julgamentos realizados pelo TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA desta Entidade, APLICA as
seguintes sanções aos advogados abaixo relacionados, intimando-os para devolução de suas credenciais, a
fim de que fiquem recolhidas durante a vigência da suspensão.
1) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de  30 (trinta) dias.
Infração ao art.34 XXIII  da Lei 8.906/94.
Nome Inscrição nº Processo
GIOVANI SCHLICKMANN 25264/OAB/PR nº 1185

2) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis até a efetiva quitação do
débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
CESAR GALENO P. CORDOVA 10829/OAB/PR nº 1008
EDMILSON B. FERREIRA 15928/OAB/PR nº 1679
IRAPUAN I. DO N. SIMÃO 13378/OAB/PR nº 2819
SERGIO DE M. SALDANHA 23559/OAB/PR nº 1579
VALDONY PORTO CESTARI 12992/OAB/PR nº 2739

3) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 210 (duzentos e dez) dias, prorrogáveis até a efetiva
quitação do débito.

q ç
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
ANDRE VEIGA DA SILVA 10857/OAB/PR nº 2163
CELESTE LUIZ CHEMIN 4.018/OAB/PR nº 2177
EDICLEA PALMA 11897/OAB/PR nº 2125
JOAO DA SILVA 13508/OAB/PR nº 2493
JOAO EDEMIR DA SILVA 11731/OAB/PR nº 2270
JOSÉ D. M. DO AMARAL 12297/OAB/PR nº 2485
PAULO N. RORIZ GUIMARAES  7.591/OAB/PR nº 2567
PEDRO B. DE LUIZ MARTINI  5.217/OAB/PR nº 2593
RODOLFO KISVARDAI 11413/OAB/PR nº 2076
ROQUE N. SCHNEIDER  4.913/OAB/PR nº 2077

4) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias, prorrogáveis até a
efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
ANDERSON C. ELOY 12275/OAB/PR nº 2165
CELIO ALENCAR MOREIRA 10681/OAB/PR nº 2176
LUIZ A . PAES DE ALMEIDA 12538/OAB/PR nº 2095
LUIZ R. R. BUENO 8.514/OAB/PR nº 2324
MARIA MARLENE POPPI 13578/OAB/PR nº 2104
PEDRO CLEMENTINO MACHADO  6.329/OAB/PR nº 2595

5) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias, prorrogáveis até a
efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
HELIO FREDOLINO FAUST 10160/OAB/PR nº 2150
ILMA A. DA SILVA FERRO 11993/OAB/PR nº 2257
JAIR ALBERTO CARMONA  8.813/OAB/PR nº 2476
JOSÉ E. G. DE OLIVEIRA  4.122/OAB/PR nº 2308
JUSSARA DE O. COSTA 9.852/OAB/PR nº 2266
LAERTE DE  C. HOSKEN  8.592/OAB/PR nº 2317
LINEU BEREZOSKI EHLKE  5.944/OAB/PR nº 2831
PEDRO J. DOS SANTOS  5.946/OAB/PR nº 2589

6) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 255 (duzentos e cinqüenta e cinco) dias, prorrogáveis
até a efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
ALFREDO LENZI  5.386/OAB/PR nº 2631
APARECIDA O. TOLEDO  9.023/OAB/PR nº 2164
ELZI MIZUKAWA  4.023/OAB/PR nº 2132
MARCOS D. PERES 11970/OAB/PR nº 2958

7) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 270 (duzentos e setenta) dias, prorrogáveis até a
efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
EDIO A. DE CARVALHO 9.591/OAB/PR nº 2117
GILSON DOS S. FERREIRA  9.887/OAB/PR nº 2142
JOSÉ CARLOS PACZKOSKI 10837/OAB/PR nº 2741
JOSEPHA SULEMA M. DE B. PIOLI  5.361/OAB/PR nº 2496
JULIO C. BASTOS RIBAS  7.921/OAB/PR nº 2273
LUIZ C. MAGNICCARO  8.303/OAB/PR nº 2330
LUIZ GASTÃO KOST  9.052/OAB/PR nº 2331
MANOEL LUIZ DO AMARAL  4.476/OAB/PR nº 2061
VANIA M. A. SOTTILE  2.549/OAB/PR nº 2565

8) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias, prorrogáveis até
a efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
HELIO M. FUJIWARA  5.191/OAB/PR nº 2149
IVO SERGIO C. B. DA FONSECA  8.402/OAB/PR nº 2154
RONALDO RUDA RENNER  6.499/OAB/PR nº 2574

9) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 300 (trezentos) dias, prorrogáveis até a efetiva
quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
FRANCISCO JOSÉ P. NETO  7.017/OAB/PR nº 2135

10) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 315 (trezentos e quinze) dias, prorrogáveis até a
efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
CERISE ROSA 9.256/OAB/PR nº 2091
EVALDIR HASSELMANN  6.479/OAB/PR nº 2127
JUGUARACY C. CAMPOS  9.516/OAB/PR nº 2477
LUIZ A. RIBAS MACIEL  4.539/OAB/PR nº 2312
11) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 330 (trezentos e trinta) dias, prorrogáveis até a
efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII, c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
JOSÉ MARCOS NAVARRO  6.271/OAB/PR nº 2768

12) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 345 (trezentos e quarenta e cinco) dias, prorrogáveis
até a efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
JOÃO LUIZ MANFREDINI  1.770/OAB/PR nº 2489
JOAO M. DE A . SANTOS SENDESKI  8.276/OAB/PR nº 2492
PAULO C. DE CARVALHO  6.287/OAB/PR nº 2588

13) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, prorrogáveis até a
efetiva quitação do débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
Nome Inscrição n° Processo
ELIAS SARRAF 3.799/OAB/PR nº 2122
EVELYN Mª T. MARTINS  5.235/OAB/PR nº 2120
JOSÉ VERGILIO BRUNO  3.997/OAB/PR nº 2486

14) SUSPENSÃO do exercício profissional pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis até a efetiva quitação
do débito.
Infração ao art.34 XXIII , c/c art. 37, I, § 2º da Lei 8.906/94 -
JOAO GOMES NETTO  6.847/OAB/PR nº 2494
Curitiba, 30 de setembro de 2002.

(a) José Hipólito Xavier da Silva - Presidente

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
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P O R T A R I A     Nº   174/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDENTE  DO TRIBUNAL

REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso   XXVI do

Regimento  Interno  deste Tribunal, em conformidade com o disposto na Resolução nº

410/2002-TRE de 09.05.2002, considerando o protocolizado nº 20553/2002-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR o Doutor WILLIAN ARTUR PUSSI, Juiz da 149ª Zona Eleitoral da Co-

marca de CIANORTE, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atuar nos Autos

de Prisão em Flagrante lavrado em 06.10.2002, em virtude de manifesto impedimento

do Juiz da 88ª Zona Eleitoral, Doutor Fabrício Priotto Mussi.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos 09 de outubro de

2002.

a-Des. GIL TROTTA TELLES

Presidente

PORTARIA Nº 175/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL
DO  PARANÁ,

usando das atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI do Regimento Interno deste Tribunal, em
conformidade com o disposto na Resolução nº 410/2002-TRE de
09.05.2002, considerando o protocolado nº 20673/2002-TRE,

R E S O L V E
  
DESIGNAR “pro tempore”  os Magistrados abaixo nominados
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atenderem os
serviços das Zonas Eleitorais das Comarcas especificadas, a
contar de 04.10.2002, até ulterior deliberação:

“PRO TEMPORE”
MAGISTRADO

TITULARIDADE
ZONA

ELEITORAL
COMARCA

Adriana Carrilho
Danna

Juíza de Direito da Comarca
de São Jerônimo da Serra

62ª Rebouças

Anésia Edith Kowalski Juíza de Direito Substituta da
17ª Seção Judiciária da
Comarca de Londrina

186ª Colombo

Débora Carla Portela
Castan

Juíza de Direito da Comarca
de São João do Ivaí

21ª Siqueira
Campos

Jéssica Valeria
Catabriga Guarnier

Juíza de Direito da Comarca
de Santa Mariana

82ª Ribeirão do
Pinhal

Juliano Albino Mânica Juiz de Direito da Comarca
de Mamborê

163ª Quedas do
Iguaçu

Luciana Varella
Carrasco

Juíza de Direito da Comarca
de Sengés

100ª Paraíso do
Norte

Marcel Guimarães
Rotoli Macedo

Juiz de Direito de Tibagi 171ª Almirante
Tamandaré

Marcos Antonio
Frason

Juiz de Direito Substituto da
30ª Seção Judiciária da

Comarca de Foz do Iguaçu

90ª Guaíra

Rafael Vieira de
Vasconcellos Pedroso

Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de

Londrina

75ª Toledo

Roberta Carmen
Scramin

Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de

Laranjeiras do Sul

141ª Iretama

Sigret Heloyna
Raymundo de

Camargo Vianna

Juíza de  Direito da Comarca
de Arapoti

39ª Reserva

Silvio Hideki
Yamaguchi

Juiz de Direito da Comarca
de Santa Helena

23ª Ribeirão Claro

Vanessa de Biassio
Mazzutti

Juíza de Direito da Comarca
de Andirá

110ª Faxinal

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos  10 de outubro  de
2002.

a-Des.GIL TROTTA TELLES
Presidente



pág. 226 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 1ª ZONA DE CURITIBA

EDITAL Nº22/02
Curitiba, 14 de outubro de 2002

Pelo presente, informo que, em cumprimento ao disposto no
artigo 23 da Resolução nº 20.997-TSE, foram designados pelos
Juízes Eleitorais da Capital as datas de 19 e 20 de outubro de
2002, com início às 08h00min, para a cerimônia de carga  e
lacração das Urnas Eletrônicas – 2º Turno – eleições 2002.

Informo também, que, em cumprimento ao disposto no artigo
23 parágrafo 3º da Resolução nº 20.997-TSE, foi designado
pelos Juízes Eleitorais da Capital, o dia 26 de outubro, das
08:00 ás 20:00 horas, a carga das Urnas Eletrônicas de Contin-
gência e se necessário a de seção eleitoral. Artigo 23 parágrafo

3º - ......”.Verificada a necessidade após a carga de aplicativos

e tabelas antes da eleição o/a juiz/juíza Eleitoral determinará

que seja dada nova carga na urna eletrônica, em sua presença

e na do membro do Ministério Público, sendo notificado os

partidos políticos e coligações para, querendo, participarem

do ato, que deverá obedecer ás normas dos incisos I e II deste

artigo, bem como do art. 24 desta instrução”

Atenciosamente

Espedito Reis do Amaral
Juiz da 1ª Zona Eleitoral

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 149/2002

INTIMAÇÕES

Intimação na forma da lei, do DR. MÁRCIO HOFMEISTER E
OUTROS,
advogados do Recorrido, para querendo, apresentar razões,
conforme Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente
desta Corte, Gil Trotta Telles, às fls. 402, apreciando petição
protocolada sob nº 20.191 em 03.10.02, de RECURSO ORDI-
NÁRIO, interposto por ANTONIO CELSO GARCIA, através
de sua procuradora, DRA. ANA GABRIELA BECKER, nos
autos abaixo discriminados:

REPRESENTAÇÃO Nº 33/2002 – CORREGEDORIA
Procedência : CURITIBA - PARANÁ
Representante : ANTONIO CELSO GARCIA
AdvogadA : DRA. ANA GABRIELA BECKER
REPRESENTADOS : PAULO CRUZ PIMENTEL, ROBERTO
REQUIÃO DE MELLO E SILVA , YVONE LUNARDELLI
PIMENTEL, LUIZ CARLOS DELAZARI, LUIZ MUSSI, PAU-
LO SALAMUNI e ORLANDO PESSUTI
Advogado : DR. MÁRCIO HOFMEISTER e outros
Relator : DES. MOACIR GUIMARÃES

“Recebo o presente como recurso ordinário.
Abra-se vista aos recorridos para apresentarem razões, nos ter-
mos do artigo 277 do Código Eleitoral.
Em 12 de outubro de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente.”
________________________________________________________________

Intimação na forma da lei, dos DRS. NAUDÉ PEDRO PRA-
TES, IJAIR VAMERLATTI, EDEVAL BUENO, SANDRA
JUSSARA RICHTER, advogados dos Agravados, para, que-
rendo, apresentar razões, conforme Despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Presidente desta Corte, Gil Trotta Telles, às
fls.07 apreciando petição protocolada sob nº 16.129 em
26.08.02, de AGRAVO DE INSTRUMENTO, interposto por
COLIGAÇÃO DE MÃOS DADAS POR ITAIPULÂNDIA (
PTB/PDT/PFL/PSDB/PPB), através de seu procurador, DR.
NELSON FERREIRA D’ANGELO, nos autos abaixo discri-
minados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 308 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA : ITAIPULÂNDIA - 122ª Z.E. (São Miguel
do Iguaçú)
AGRAVANTE(S) : COLIGAÇÃO DE MÃOS DADAS POR
ITAIPULÂNDIA ( PTB/PDT/PFL/PSDB/PPB)
Advogado(s) : DRS. NELSON FERREIRA D’ANGELO, ÁU-
REA ESTELA ALVES DA ROCHA BITTENCOURT E NEL-
SON FERREIRA D’ANGELO
AGRAVADO(S) : MIGUEL BAYERLE
Advogado(s) : DRS. NAUDÉ PEDRO PRATES, IJAIR VA-
MERLATTI, EDEVAL BUENO, SANDRA JUSSARA RI-
CHTER
AGRAVADO(S) : FLÁVIO INÁCIO FIN
Advogado(s) : DRS. NAUDÉ PEDRO PRATES E EDEVAL
BUENO

“I - Registre-se e Autue-se. Defiro a formação do instrumento,
devendo a agravante providenciar o traslado das peças.
II – Intimem-se os recorridos para apresentarem razões, nos
termos do artigo 279, § 3º do Código Eleitoral.
Em 23 de agosto de 2002.
(a) Des. Gil Trotta Telles – Presidente.”
________________________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. LUIZ FELIPE HAJ MUS-
SI, NELSON OLIVAS, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO,
CÉLIO PEREIRA OLIVEIRA NETO,FERNANDO PAULO DA
SILVA MACIEL e ANDERSON ADALTON DA SILVA, advo-
gados constituídos pelas partes adiante transcritas, do inteiro
teor do r. despacho exarado pelo Dr. Silvio Dias – Relator, às
fls. 639 nos autos abaixo discriminados:

AÇÃO PENAL Nº 10/98 – CLASSE 4ª
PROCEDÊNCIA: JOAQUIM TÁVORA - 55ª Z.E.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RÉU : TARCIZO MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADOS : DRS. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON
OLIVAS, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, CÉLIO PE-
REIRA OLIVEIRA NETO E FERNANDO PAULO DA SILVA
MACIEL
RÉ : ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA (Suspensão Con-
dicional do Processo)
ADVOGADO : DR. ANDERSON ADALTON DA SILVA
RELATOR : DR. SILVIO DIAS

“Tendo em vista que segundo as informações que constam de
fls. 633, da lavra do Sr. Oficial de Justiça da Comarca de Joa-
quim Távora o requerido acima nomeado possui bens imóveis
na comarca de Ribeirão do Pinhal e na cidade de Joaquim Tá-
vora é sócio das empresas Pioneiro Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda. e Frangos Pioneiro Ind. e Com. Alim. Ltda. e
considerando-se ainda, o bem posto parecer do dr. Procurador
Regional Eleitoral, indefiro o parcelamento da multa a que foi
condenado.
Intime-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2002.
(a) Dr. Silvio Vericundo Fernandes Dias – Relator.”
________________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 14 DE OUTUBRO DE 2002.
(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

 SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 150/2002

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

R E S O L U Ç Ã O N º 428/2002
 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

 Art. 1º DIVULGAR o modelo da cédula completa com os no-
mes dos candidatos à eleição de 27.10.02, em 2º turno, na or-
dem definida em sorteio realizado perante o Colendo Tribunal
Superior Eleitoral (eleição para Presidente da República) e pe-
rante este Tribunal (eleição para Governador), conforme ane-
xos I e II.
 
Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data.

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, em 14 de outubro de 2002.

(a) DES. GIL TROTTA TELLES - Presidente
(a) DES. MOACIR GUIMARÃES - Vice-Presidente e Corre-
gedor
(a) DR. JAIME STIVELBERG
(a) DR. GUILHERME LUIZ GOMES
(a) DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
(a) DR.CÉSAR CUNHA
(a) DR. SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
(a)DR.JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS - Procurador
Regional Eleitoral
________________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 14 DE OUTUBRO DE 2002.
(a)IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

01a. JCJ DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00182/2002 J012X1397

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0001-EAEJ 00034/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S): GERSON MARCOS BRITO
Executado(S): LEVI PAN PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA
ADV(S): EDVALDO CAPASSI PR29817B
PARA,QUERENDO,APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS
EMBARGOS A EXECUÇÃO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00079/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): FREDERICO KUEHNRICH NETO
Embargado(S): CARLOS ALBERTO PERES ZATTONI
ADV(S): DENILSON DONIZETE LOURENCO DE PAULA
SC9593
DESP. F 318. VISTA AOS EMBARGANTES, POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00183/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANSSUISE LAZAROTO
Reu (S): PRESTO LABOR ASS E CONS DE PESSOAL LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ADEMIR FERNANDES CLETO PR10795
PARA RETIRAR ALVARA JUDICIAL - NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00328/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO DE OLIVEIRA
Reu (S): HEINI COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA
ADV(S): ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
CERTIDAO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01009/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RIVAIR ALVES DE GODOI
Reu (S): CIDADELA S/A
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CIENCIA CERTIDAO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXE-
QUENTE, EM 10 D

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01380/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO PADILHA DE FRANCA
Reu (S): LORI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS PR25971
CERTIDÃO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01388/1990 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS PEREIRA DE SOUZA
Reu (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S): LIDSON JOSE TOMASS PR14044
LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01595/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOCEIR CHAVES
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: KRAFT FOODS BRASIL S/A
: SINDIFUMAGEIROS
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
VISTAS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO E PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS,
INICIANDO-SE PELA 1a.RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 01833/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): DANIEL CRISTIANO WOLFF MARAFIGO
Reclamada(S): VECTOR ENGENHARIA E SISTEMA DE
TELECOMUNICACOES
: MARCELO ASSIA DA COSTA
ADV(S): ZORAIDE BATISTELA PR14490
CERTIDAO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02884/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VERA LUCIA DA SILVA
Reclamada(S): IDALICIO CAMACHO
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
INTIMAÇÃO DECISAO DEVOLVIDA (MUDOU-SE) MANI-
FESTE-SE EM 10 D.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03049/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEIA DO NASCIMENTO
Reu (S): STOCK FREEZER ALIMENTOS CONGELADOS
LTDA
: RODRIGO VIEIRA DE MELLO CHAVES
ADV(S): ANTONIO SILVA DE PAULO PR18132
CIENCIA CERTIDAO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXE-
QUENTE, EM 10 D

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03174/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NICE FERNANDES
Reu (S): BANCO DO PROGRESSO S/A
ADV(S): CHARLES ERVIN DREHMER PR26025
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03411/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO PACE
Reu (S): ALFREDO FERREIRA JUNIOR (FI)
ADV(S): MARIA CLAYDE ALVES PACE PR20471B
CERTIDAO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03450/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BELMYRO DA SILVA PINTO
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MARIA DE GRACA MELLO DO NASCIMENTO
: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
ADV(S): LUIS CARLOS NUNES MEISTER PR4398
DESP. F 361. COMPROVE A 1a RE, EM 48 HORAS, OS
DEPOSITOS DE
FGTS NAS CONTAS VINCULADAS DOS AUTORES, NOS
TERMOS DA DECI-
SAO DE FL. 301 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03596/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SUZANA ABDO

Reu (S): DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO NAUFEL PR19662B
DESP. FL. 251. ANTES DE INICIAR-SE A EXECUCAO, IN-
TIME-SE A
RE PARA QUE JUNTE OS COMPROVANTES DE QUE TRA-
TA A PETICAO,
NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04265/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUBENS RIBEIRO BATISTA
Reu (S): WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
PARA, CIENCIA DA DECISAO DE FLS.985/6, QUE REJEI-
TOU OS EMBAR
GOS DECLARATORIOS OPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04379/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARCOS PIRES
Reu (S): JOSE CARLOS RAMALHO PECAS ACESSORIOS
OFICINA(ME)
ADV(S): ANDERSON MANIQUE BARRETO PR25979
CIENCIA CERTIDAO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXE-
QUENTE, EM 10 D

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04547/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIO BUENO DE SOUZA
Reclamada(S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S/A
: CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
PARA, CIENCIA DA DECISAO DE FLS.14/15,QUE EXTIN-
GUIU O PROCES
SO SEM EXAME DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 04976/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MAURILIO DE PAULA TRINDADE
Reclamada(S): AUTO POSTO VIA DA UVA LTDA
ADV(S): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
CIENCIA NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 05230/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MIRIAN VIEIRA DA SILVA
Reclamada(S): ZELIO XAVIER MARQUES
ADV(S): ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO PR16097
PARA CIENCIA DA DECISÃO DE FLS.14/15, QUE EXTIN-
GUIU O PROCES
SO SEM EXAME DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05393/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ERVIN GERHARD JUNIOR
Reu (S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: HSBC BANK BRASIL S/A
ADV(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
PARA CIENCIA DA DCISÃO DE FL.95 QUE HOMOLOGOU
O ACORDO NOTICIADO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05501/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZOLEIDE APARECIDA STAUT CAMARGO
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05625/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSEFA CORDEIRO BEZERRA
Reu (S): COM ENX CONF IACANGA LTDA(MF) CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: COMERCIO DE ENXOVAIS E CONFECCOES FAFRA
LTDA
ADV(S): ADILSON LASS PR7518
COMPARECER NA SECRETARIA DA VARA, PARA RETI-
RAR CERTIDAO DE
HABILITACAO EXPEDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05700/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TEOTONEO MACHADO DE BONFIM
Reu (S): PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
: WALTER ALFRED SCHMIDT
ADV(S): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGEL-
FUS PR15876
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.178:”NÃO CONHE-
ÇO DA PRESENTE, POR APøCRIFA.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05816/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO PURKOT
Reu (S): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF)SIND CLEMEN-
CEAU
: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
ADV(S): LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA PR6945
PARA QUERENDO, APRESENTEM CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05891/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S): JOSE GERALDO DE ALMEIDA
Reu (S): CARVALHO’S DIST TECIDOS DERIVADOS TEX-
TEIS LTDA
: TEXTILE DIST TECIDOS DERIVADOS TEXTEIS LTDA
ADV(S): VERA LUCIA SCHREINER PR8025
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.771/772.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06336/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ SERGIO AMAZONAS GOMES MULINARI
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
PARA CIENCIA DA DECISÃO DE FLS.576/7 QUE ACO-
LHEU OS EMBARGOS
DECLARATORIOS OPOSTOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06398/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONY VON ESPIRITO SANTO
Reu (S): ORBRAM COURIERS ENCOMENDAS EXPRES-
SAS LTDA
: DR. DAVID ANTONIO BADUY
: LUIZ FERNANDO BRAMBILLA CARDOSO
: LUCIANE BRAMBILLA CARDOSO RODRIGUES
: ANA LUCIA BRAMBILLA CARDOSO
ADV(S): MARLY CELIA UTIME PR18740
VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06625/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA APARECIDA FRARE
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
DESP. F 116. INDEFIRO, POIS O PROCURADOR DEVE
RENOVAR A PROCURACAO COMO MANIFESTACAO DE
VONTADE DOS AUTORES PARA
NOVO PROCESSO, ANTE A AUSENCIA DOS MESMOS
NESTE. INTIME-
SE. APOS, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06647/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ DJALMA RAMOS DO AMARAL
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
DESP. F 106. INDEFIRO, POIS O PROCURADOR DEVE
RENOVAR A PROCURACAO COMO MANIFESTACAO DE
VONTADE DOS AUTORES PARA
NOVO PROCESSO, ANTE A AUSENCIA DOS MESMOS
NESTE. INTIME-
SE. APOS, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06734/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SAMUEL BARBOSA DE RAMOS
Reu (S): AUTO CENTER MORGAN
: CARLOS ROBERTO TABORDA
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
PARA , EM 10 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06792/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSMAR FALCAO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
DESP. F 109. INDEFIRO, POIS O PROCURADOR DEVE
RENOVAR A
PROCURACAO COMO MANIFESTACAO DE VONTADE
DOS AUTORES PARA
NOVO PROCESSO, ANTE A AUSENCIA DOS MESMOS
NESTE. INTIME-
SE. APOS, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06958/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO PRESTES MOREIRA
Reu (S): COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PETROAL LTDA
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
VISTAS AO AUTOR DOS DOCUMENTOS DE FLS. 92/
133,PELO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06993/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANUEL LUIS DOS SANTOS
Reu (S): NESTLE BRASIL LTDA
ADV(S): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
PARA,QUERENDO,CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07089/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOVENTINO NUNES PEREIRA(ESPOLIO)
Reu (S): RETRIAL RETIFICA REPARACAO PECAS MOTO-
RES LTDA
ADV(S): JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.309:”INTIME-SE O
EXEQUENTE PA
RA, EM 10(DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO.”

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07102/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): SIRLENE APARECIDA SIMIONI SANTOS
Reu (S): DECIOLA RIBEIRO COSTA
ADV(S): SERGIO CABRAL PR16150
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, OUTROS BENS
PASSIVEIS DE
PENHORA. NO SILENCIO, AGUARDE-SE POR 06 MESES
NOVA MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07259/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VIVIANE COELHO MOREIRA
Reu (S): QUALIDADE ASSESSORIA E ADM EM RECURS
HUM LTDA
: XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO PR30484
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.104:”DEFIRO A
RETIFICAÇÃO,NÃO
VISLUMBRANDO PREJUIZO AS RES,POIS PODERÃO
ADITAR AS DEFESAS,
EM QUERENDO, NO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 07424/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(S): MANGEARE DI ITALY
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.28:”VISTAS AO
EXEQUENTE, POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07464/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON GRIMM
Reu (S): IND E COM DE ARTEFATOS DE COURO ADRIA-
NA LTDA
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.70:”INDEFERE-
SE,POSTO QUE CONTRARIOAO T¿TULO. INTIME-SE
DEVOLVENDO-SE A CTPS E DOCUMENTOS
ANEXOS AO PETICIONARIO, MEDIANTE RECIBO NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07478/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANESSA CINI MORO
Reu (S): MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY PR16760
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07535/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LOURDES DE MARCHI CAPELETTO
Reu (S): MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): JOSE MONTENEGRO ANTERO PR30352
DE QUE FOI AGENDADA AUDIENCIA INICIAL PARA O
DIA 10-12-2002, AS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07839/1996 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VERA ALICE PIACESKI
Reu (S): HM FINANCIADORA S/A CREDITO FINANC IN-
VESTIMENTO
: LUIZ FERANDO MACEDO
ADV(S): PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.419.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08412/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO AKIRA HIRAOKA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTAS AO REU, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08779/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO ALVES DA ROCHA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DA SENTENCA PROFERIDA EM 11-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09016/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA APARECIDA FONTANA DAMACENO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916
DESP. F 105. INDEFIRO, POIS O PROCURADOR DEVE
RENOVAR A
PROCURACAO COMO MANIFESTACAO DE VONTADE
DOS AUTORES PARA
NOVO PROCESSO, ANTE A AUSENCIA DOS MESMOS
NESTE. INTIME-
SE. APOS, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09226/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LIGIA APARECIDA PASCHOAL TAVARES
Reu (S): BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A
ADV(S): PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON
PR10945
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
PARA CIENCIA DA DECISAO DE FLS.462/3 QUE ACO-
LHEU EM PARTE OS EMBARGOS DECLARATORIOS
OPOSTOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09425/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS PETERSEN MARAFON
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A

ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
VISTAS AS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO E PRECLU-
SIVO DE 10
DIAS, A INICIAR-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09557/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELSO CELESTINO TEIXEIRA
Reu (S): SIPEL ENGENHARIA E INSTALACOES ELETRI-
CAS LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.140:”PARA QUE
FORNEÇA O ENDE-
REÇO DO SINDICO DA MASSA FALIDA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09665/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR CLERICE
Reu (S): ELDORADO COMERCIO DE PECAS E VEICULOS
USADOS
ADV(S): MURILO CLEVE MACHADO PR14078
DIGA O EXEQUENTE, EM 05(CINCO) DIAS, QUANTO AO
INTERESSE NOS BENS CONSTRITOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10066/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUDY HUGO BIER
Reu (S): COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO PR14717B
PARA,QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE SUA
CONTRA-RAZÃO AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10152/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CORREIA DA SILVA
Reu (S): BERNARD KRONE BR IND COM VEICULO INDS
AGRI(MF)
ADV(S): IONE REGINA SLIVIANY PR14410
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO, NA SECRETA-
RIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10216/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARMEN JURACI DRANKA
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): JOSIANE GROSSL PR26112
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10311/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE RETAMOSO DORNELLES
Reu (S): PARANAGRAF EDITORA GRAFICA LTDA
: LERRI ANDERSON VILLANI
: PRECIDES VILLANI
: LUIS PASSARO
ADV(S): OSVALDO CICERO WRONSKI PR13223
PARA,QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE SUA
CONTRA-RAZÃO AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10332/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RICARDO ALVES
Reu (S): COMECE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO
LTDA
ADV(S): LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
CONTRAMINUTAR A INPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10740/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERALDO DE LIMA
Reu (S): CASA FORTALEZA COMERCIO DE TECIDOS
LTDA
ADV(S): LELIA WOLFF PR17657
INTIMAÇÃO DEVOLVIDA, MUDOU-SE. PZ 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11314/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO ZENI
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PARA CIENCIA DA DECISÃO DE FLS.1142/1148.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11355/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE DIAS
Reu (S): A NEON LINE REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
CERTIDÃO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11717/2002
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUCIANE DRANKA
Reu (S): NICKPAR COMERCIO DISTRIBUICAO REPRE-
SENTACAO LTDA
: GRUPO DE COMUNICACAO TRES S/A
ADV(S): CLAUDIO RIBEIRO MARTINS PR18283
CLAUDIA MARCIA VALLE PR22200
AUDIENCIA RATIFICAÇÃO ACORDO EM 24/10/02, AS
14H20M.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11961/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ROBERTO DE SOUZA COELHO
Reu (S): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA

ADV(S): OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
PARA, EM 10(DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12542/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AKEMI SAKAMOTO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
: REFER FUNDACAO REDE FERROV SEGURIDADE SO-
CIAL S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12682/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUIZ LEAL
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
PARA,QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÃO AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12851/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FLADIMIR EDSON RODRIGUES
Reu (S): AGUAS DE VALVERDE CLUBE DE LAZER E TU-
RISMO
ADV(S): DANIELLE H C ALBUQUERQUE KORNDORFER
PR15395
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE
LIQUIDAÇÃO,ELABORADO
PELO AUTOR,NA FORMA DO §2o.DO ART.879, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13105/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE DOS SANTOS RIBEIRO
Reu (S): VIS SOL HOTELARIA E TURISMO LTDA
ADV(S): EDEZIO SOUTO CUTRIM PR11271
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13298/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TIHOLLE MARTINHO DE OLIVEIRA
Reu (S): BROOKLIN RESTAURANTE LTDA
ADV(S): MARLY CELIA UTIME PR18740
PARA, EM 10 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13317/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO DA SILVA
Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
PARA CIENCIA DA DECISÃO DE FLS.238/9 QUE REJEI-
TOU OS EMBARGO
DECLARATORIOS OPOSTO PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13376/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA FRANCISCA DE FREITAS
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
PARA,QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÃO AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13377/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DANTAS SILVA
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
PARA,QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÃO AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13379/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUSTO SAMUEL DA SILVA
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
PARA,QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÃO AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14413/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCUS VINICIUS CARAZZAI DE MATOS
Reu (S): EDNAN RUSSEN HANDAR
: MUSTAFA HANDAR
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
PARA, EM 10 DIAS, INDICAR BENS DE PROPRIEDADE
DO EXECUTADO E PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15246/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA CRISTINA BROBOWSKI
Reu (S): CENTRO INDL DE TECIDOS E DERIVADOS TEX-
TEIS LTDA
: SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA
ADV(S): VERA LUCIA SCHREINER PR8025
DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15398/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S): ZILAR VICENTE NORDI
Reu (S): CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA S/A
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
VISTA A PARTE AUTORA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15588/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDNO ANTONIO FIGUEIREDO
Reu (S): STRASSE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CAR-
GAS LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CERTIDÃO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15824/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO AIR MACHADO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
PARA, QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16243/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GEAN CARLO VIEIRA
Reu (S): MALLERIE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOL-
SAS LT ME
ADV(S): ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA, MUDOU-SE. PZ 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16602/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO PINTO DOS SANTOS
Reu (S): ELETROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA, QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16607/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAOLA RAUTENBERG
Reu (S): FORUM PROMOCAO E ORGANIZACAO DE
EVENTOS LTDA
: ANTONIO AMAZONAS FILHO
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
DESP. F. 60. ANTE A INFORMACAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA, MANI-
FESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16646/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO ROSSETO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): GISELE SOARES PR15489B
PARA PROVIDENCIAREMO RECONHECIMENTO DAS
ASSINATURAS APOSTAS
NOS SUBSTABELECIMENTOS DE FLS.600 E 601.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16684/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FLAVIO ANTONIO SALOMAO
Reu (S): EDITORA ECOCIDADE
: NORBERTO STAVISKI
ADV(S): FERNANDA ANDREAZZA PR22749
PARA, QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 16685/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ANDREA MARIA ROLIM MARCON
REQUERIDO(S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): MARCELO MACIOSKI PR17214
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.353.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16724/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMELIA SAKIE SHINAGAWA MAASKI
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
PARA, QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17071/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR RIBEIRO CRUZ
Reu (S): TRACAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
PARA MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17148/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LILIAN JARA GRACZKOWSKI
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
PARA, QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17276/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADHEMAR GAIOTI
Reu (S): PORTELIMCON ADM LIMPEZA E CONSERVA-
CAO S/C LTDA
: CONDOMINIO EDIFICIO MISSOES
ADV(S): MARIO BIERNASKI PR12155
PARA, QUERENDO,APRESENTAR CONTRAMINUTA AOS
EMBARGOS A EXECUÇÃO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17321/1998 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DOUTEL SCHLISCHTING JUNIOR (ESPO-
LIO)
Reu (S): EMPRESA CRISTO REI LTDA
ADV(S): SERGIO ANTONIO CAVET PR10471
PARA,NO PRAZO DE 10 DIAS,MANIFESTAR-SE ACERCA
DOS BENS INDICADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17515/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA REGINA RYPICHINSKI
Reu (S): ACTION S/A
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17586/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVAIR CAETANO DA SILVA
Reu (S): HTV COMUNICACOES LTDA
: VTV TELEVISAO A CABO LTDA
: HORIZONTE COMUNICACOES LTDA
: GLOBOSAT COMUNICACOES LTDA
: GLOBO CABO S/A
: TV GLOBO LTDA
: TV GLOBO DE SAO PAULO LTDA
: GLOBO COMUNICACOES E PARTICIPACOES LTDA
: AMERICA PUBLICIDADE E NEGOCIOS LTDA
: AMERICAPAR PARTICIPACOES LTDA
: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE LTDA
: CABOPARBS PARTICIPACOES LTDA
: INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA
: MARCOS HENRIQUE KROKER
ADV(S): IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS RS35652
RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES SP24778
VISTAS AOS RÉUS,PELO PRAZO PRECLUSIVO E SUCES-
SIVO DE 10 DIAS
NA FORMA DO §2o,DO ART.879,DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17596/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE BITENCOURT
Reu (S): PRESTO LABOR ASSESSORIA CONSULTORIA
PESSOAL LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ADEMIR FERNANDES CLETO PR10795
VISTAS AOS REUS,PELO PRAZO SUCESSIVO E PRECLU-
SIVO DE 10 DIAS NA FORMA DO §2).DO ART.879, DA
CLT, A INICIAR-SE PELA 1a.RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17610/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DE SOUZA SANTOS
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
PARA, QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17739/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIO CEZAR MAZAROTTO
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR
PR29087
PARA, QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17842/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA BATISTA DE FIGUEIREDO
Reu (S): TALU COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS
LTDA
: TAIS TERRON CARVALHO CHAVES
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18005/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON GANZ JUNIOR
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A.
ADV(S): MARIA APARECIDA LEMOS PR20187
PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE
OS BENS INDICADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18063/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO FONSECA DA SILVA
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
ADV(S): JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
PARA,QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18064/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IZALTINO RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
ADV(S): JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
PARA,QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18216/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JOAO CARLOS ALVES DE SOUZA
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): JUSSARA OSIK PR14281
CELIO LUCAS MILANO PR24580
QUE FOI AGENDADA AUDIENCIA DE ENCERRAMEN-
TO DA INSTRUCAO PARA
O DIA 07-11-2002, AS 15H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18727/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIRIAM CLESIA TENORIO MAGALHAES
Reu (S): PRESTO LABOR ASS E CONSULT DE PESSOAL
LTDA
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ADEMIR FERNANDES CLETO PR10795
DESP. FL. 739. OS DEPOSITOS RECURSAIS GARANTEM
A EXECUCAO.
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS FINS PREVISTOS
NO ART. 884 DA CLT, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18923/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANE BATISTA DE MORAES
Reu (S): LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E EDITO-
RA LTDA
: JOAO LUIZ GOEBEL
: ROSELIS HESS GOEBEL
: RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
DA CERTIDAO DO DETRAN, VISTA A PARTE AUTORA,
POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18936/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCILIO DE ALMEIDA LAZZARIN
Reu (S): LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E EDITO-
RA LTDA
: JOAO LUIZ GOEBEL
: ROSELIS HESS GOEBEL
: RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, MA-
NIFESTE-SE
A PARTE AUTORA ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19043/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALESSANDRO LUIZ MARSOLIK
Reu (S): SEXTA BASICA PRODUCOES GRAFICAS S/C
LTDA
ADV(S): LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARA-
ES PR24259
CERTIDAO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19137/2001
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDILEUSA DE FATIMA DA SILVA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
: BANESTADO S/A COR CAMBIO TIT VAL MOBILIARIOS
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S/A
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
: BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
DA CERTIDAO DE FL. 290. QUE HOUVE EQUIVOCO NO
HORARIO DA
AUDIENCIA DESIGNADA, SENDO O CORRETO AS 13
HORAS E 45 MIN, NO DIA 07-04-2003.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19141/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIRLENE DOS SANTOS NASCIMENTO
Reu (S): COSMO COOP DOS TRABALHADORES AUTO-
NOMOS CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
PARA,QUERENDO,APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19254/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALQUIRIA BOCHNIA DA SILVA
Reu (S): VIDEO LOCADORA COLISEU
: TATIANA MUSSI JACOB GUSLEN
ADV(S): VANISE MELGAR TALAVERA PR27316
COMPROVE O ALRGADO,MEDIANTE A JUNTADA DOS
RESPECTIVOS HOLERI
TES, COM PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 19528/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): FLAVIO MARTINELI JUNIOR
REQUERIDO(S): BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
RENATO SERPA SILVERIO PR23142
PARA CIENCIA DO DESPACHO DE FL.300.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20161/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCIDES BUENO DOS SANTOS
Reu (S): ACTION S/A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CERTIDAO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20191/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA INES MARQUES LEITE
Reu (S): HM FINANCIADORA S/A CREDITO FINANCIA-

MENTO INVEST
: ALFA SERVICOS DE CREDITO E INFORMATICA S/C
LTDA
: HERMES MACEDO S/A
ADV(S): ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA PR13253
VISTA A PARTE AUTORA, POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20198/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON LUIZ GERZEWSKI
Reu (S): BERNECK AGLOMERADOS S/A FABRICA RESI-
NA
ADV(S): ANTONIO ANILTO PADIAL PR21601
REAPRESENTE O EXEQUNTE SEUS CALCULOS, FAZEN-
DO CONSTAR A CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA PATRONAL, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20739/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ISAIAS GASPAR ESTRELA
Reu (S): AUTO POSTO MANOEL RIBAS
ADV(S): LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS PR27332
DA SENTENCA PROFERIDA EM 04-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20747/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELIA REGINA PEREIRA
Reu (S): LUANA PERFUMARIA LTDA
: LUANA DO BRASIL LTDA
ADV(S): NELSON KNOB PR24534
PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, REQUERER O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21173/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DENISE REGINA DE PAULA
Reu (S): GRAMINHO E SESIUK LTDA
: PATRICIA SESIUK
ADV(S): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL PR11093
NEGATIVA DE PENHORA, MANIFESTE-SE O EXEQUEN-
TE, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25979/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO LUIZ DA SILVEIRA
Reu (S): ESTEVES E SPLICIGO LTDA
: EDSON ESTEVES SPLICIGO
ADV(S): BARTOLOMEU ALVES DA SILVA PR13447
CERTIDÃO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE,
EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26719/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIA HELENA SPULDARO
Reu (S): FUNDACAO UNIV FED PR DESENV CIENCIA
TECN CULTURA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
PARA, QUERENDO, NO PRAZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS,
APRESENTAR
IMPUGNAÇÃO AOS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA
AUTORA, NA FORMA DO
§2o.,DO ART.879, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28724/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 01a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FERREIRA FILHO
Reu (S): ORISTIDES DE OLIVEIRA CONSTRUCAO CIVIL
(ME)
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CERTIDAO NEGATIVA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE
EM 10 DIAS.

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00213-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00068-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DAVID MIRANDA DA CRUZ
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): JOSE ROBERTO SPINA PR11697
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Acolho as razoes de impugnacao ao valor da causa pela rec
clamada( fls.372), para arbitrar o valor de R$ 50.000,00. Re
tifique-se a autuacao. Intimem-se as partes.
Curitiba, 03-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-MC 00122-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDREIA GOMES
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Para vistas dos autos, pelo prazo de 10(dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-EAEJ 00201-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): FLAMARION CHRISTO DE OLIVEIRA
Executado(S): ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C
LTDA
ADV(S): IVAN LINZMEYER SANTOS PR18845
Informar o correto e atualizado endereco da executada,
ante a devolucao da intimacao aa mesma, pela EBCT, sem cum
primento, com informacao de “nao existe o numero indicado”.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00348-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DE MATOS
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Reu (S): IRMAOS MATOS DE CONSTRUCAO S-C LTDA
: GALVAO INCORPORACOES E VENDAS S-A
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Primeiramente, junte o autor copia do contrato social da
primeira re, no prazo de 10 dias.
Curitiba, 03-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00397-1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LINDOLPHO PORTES MARQUES
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
Tendo em vista a certidao acima, intime-se o procurador
da executada para ciencia da certidao acima apos, retornem
os autos ao arquivo geral. Curitiba, 19-09-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00547-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELISANGELA COELHO
Reu (S): PANIFICADORA ROBERTA LTDA
ADV(S): IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
Para o reu comprovar recolhimento de verbas previdenciarias
no prazo de cinco dias, sob pena de execucao.
INSS: R$ 171,00(cento e setenta e um reais), atraves de
guiad GPS, codigo 2909.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00573-1991
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MOYSES DE SENE
Reu (S): TRANSPORTES LARA LTDA
ADV(S): MAJEDA DENISE MOHD POPP PR14983
GABRIEL BRAGA FARHAT PR19661
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00734-1990 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ILEVY JOSE DE OLIVEIRA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM LIQUI-
DACAO)
ADV(S): VALMIR PALU PR18814
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
fls.593; Para ciencia da certidao de 593.
fls.594: Tendo em vista o teor da certidao de fls.593 e con-
siderando que o provimento do AP interposto pela re resulta-
ra necessariamente em “reformatio in pejus”, o que e vedado
denego seguimento ao recurso por absoluta falta de interesse
de agir...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00871-1990 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON ALFREDO RUCKER
Reu (S): FUND UNIV FED DO PR P-DES CIENCIA TEC E
CULTURA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
MARCUS AURELIO LOPES PR15877
Ante o requerimento comum das partes e o animo de quitar o
debito pela executada(conforme certidao de fl.543-verso), de
firo a suspensao da execucao pelo prazo de trinta dias, man-
tidas as despesas processuais apontadas na conta geral de fl
538-543.
Suspenda-se a hasta publica designada, comunicando o Leilo
eiro com urgencia. Intimem-se as partes.
Em, 3 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00961-1995
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DA SILVA FERREIRA
Reu (S): LE HAVRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
: EUCLIDES LOCATELLI
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Para se manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01247-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): DANIEL COELHO
Reclamada(S): PANIFICADORA KI DELICIA LTDA
: SUELY DE OLIVEIRA
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Os pedidos foram julgados improcedentes quanto a segunda re
nao havendo interesse juridico em recorrer.
Intime-se o autor para que apresente calculos de liquidacao
no prazo de 10 dias. Curitiba, 02-10-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01386-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): RICARDO LINHARES
Reclamada(S): RESTAURANTE SALSA E MAJERICAO
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
Considerando a proximidade, adia-se a audiencia para
01-04-2003, as 15:45 horas...

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01402-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO JOAQUIM DA SILVA
Reclamada(S): NIPLAN ENGENHARIA LTDA
ADV(S): GELSON BARBIERI PR17510
Considerando-se o desequilibrio existente na pauta de senten
cas desta Vara do Trabalho,com numero excessivo de proces-
sos designados para uma mesma data-ate 25 para um mesmo
dia; Considerando-se a existencia de inumeros adiamentos, por
conta deste excesso; Considerando-se, ainda,a complexidade

da materia trazida a Juizo, na maioria dos casos. A fim de regu-
larizar em definitivo a pauta de sentencas e a fim de se evitar
novos adiamentos, por medida de exclusiva readequacao, trans
firo o julgamento antes designado nestes autos, para o dia
06-09-2002 as 17:37 hs... OBS: SENTENCA: IMPROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01823-1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DOUGLAS CELSO MULLER
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Acolho as razoes do perito judicial de fls.5676-5681, e ho-
mologo a readequacao de calculos de liquidacao de sentenca
apresentados (resumo as fls.5678-5681), para que surtam os
seus juridicos efeitos.
Intimem-se o exequente para que requeira o que entender de
direito, no prazo de dez dias.
Em, 3 de outubro de 2002 (a) Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01960-1989 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ROGERIO BECKERT
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-SUPER. REG.
CURITIBA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Rejeito liminarmente a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao
porque o Juizo nao se encontra garantido. Os autores poderao
oportunamente, atacar a sentenca de liquidacao. Intime-se...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02284-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA SIQUEIRA
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
Custas: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais),atraves
de guias DARF’s, codigo 1505.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 02338-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SONIA REGINA BULLESSICH
Reu (S): GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERV
VIGILANCIA LTD
ADV(S): RAQUEL CRISTINA BALDO PR19532
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03001-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WAGNER NOVAES DE LIMA
Reu (S): SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
ADV(S): DIRCEU APARECIDO VIEIRA PR20122
Diga a parte autora no prazo de 10(dez) dias sobre os bens
oferecidos a penhora pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 03109-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): TEREZINHA APARECIDA TABORDA DIAS
Reclamada(S): IEDA GENOVEVA TONI PAVIANI
: LUIZ ALBERTO PAVIANI
ADV(S): LUCIANE MOMBACH PR29129
Junte-se.
Indefiro a intimacao de testemunhas, nos termos do para -
grafo 2, do art.852-H da CLT. As testemunhas da parte deve -
rao comparecer independentemente de intimacao. Intime-se a
autora. Curitiba, 10-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03159-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IZVALFREDO ISMERIN BEZERRA DE MENE-
ZES
Reu (S): TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
Informar o correto e atualizado endereco das testemunhas
CESAR AUGUSTO e ANTONIO ARI PIANARO, ante a de-
volucao das in
timacoes, pela ECT, sem cumprimento, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03883-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ROMANO
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Por motivo de readequacao de pauta, adio a audiencia em
prosseguimento para o dia 21-03-2003 as 14 horas, mantidas
as cominacoes legais da ata anterior.
Intimem-se as partes, por seus procuradores.
Em, 3 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03896-1999 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SONIA MARI VIEIRA
Reu (S): JOSE SILVERIO GOMES DA SILVA
: MOISES CLAUDINO
ADV(S): JOAO SOARES DOS REIS PR3052
FLS.62; Defiro o pedido de parcelamento da divida.
Recolha-se o mandado retro, com urgencia.
Aguarde-se no prazo solicitado.
Curitiba, 2-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 04056-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ AMERICO OLIVEIRA DE SOUZA
Reclamada(S): BAR POTE CHOPP LTDA

ADV(S): PLINIO ALOISIO BACH PR20192
AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
Para ciencia que foi indeferida a arrematacao pretendida
as fls.83, por considerado vil o lanco oferecido.
Deferida a remicao pretendida pela executada(fls.80), eis
que comprovado o deposito do valor da execucao(fls.81).
A executada devera depositar ainda os honorarios do leilo
eiro, no percentual de 2 % sobre o valor do principal atuali
zado, no total de R$ 6,57(conforme comunicacao de fls.72) e
o valor informado pelo Leiloeiro a fls.75( R$ 70,00).

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 04087-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ROGERIO GRABARSKI
Reclamada(S): DOBRAFER CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Para cumprimento do despacho retro, intime-se o autor pa-
ra que forneca os CEPs dos enderecos informados, viabilizan-
do a expedicao de carta precatoria.
Curitiba, 02-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04266-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Reu (S): WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Para ciencia que foi designado pericia para o dia 28 de
outubro de 2002 as 14:30 horas, nas instalacoes da reclamada

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04547-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO BENEDITO DA SILVA
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada e
Alvara judicial, no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 04804-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR ALVES MEIRA
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Junte-se.
Ciencia ao autor.
Curitiba, 04-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 05062-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MICHEL DIAS PONTES
Reclamada(S): CWB EXPRESS DISTRIBUICAO E LOGIS-
TICA
: EDITORA GLOBO S-A
ADV(S): JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI PR28269
Informar o correto e atualizado endereco da 2a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05551-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO BATISTA VIANA
Reu (S): RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
: EDITORA O ESTADO DO PARANA
: TV TIBAGI LTDA
: TV CIDADE LTDA
: TV NAIPI LTDA
ADV(S): RAFAEL MARCAL ARAUJO PR33050
Intime-se a primeira re para que junte os documentos apon-
tados pelo autor no prazo de 10 dias.
Curitiba, 07-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06149-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILSON LUIS NENEVE
Reu (S): ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07183-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FERREIRA DA SILVA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S): CLAUDIA CRISTINA T ESPINHOSA PACHECO
PR19236
Para a segunda reclamada juntar aos autos o prontuario me-
dico mencionado na peticao de numero 223933, protocolizada
em: 25-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07749-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS COSTA
Reu (S): BRAZIL CARDS COMERCIO LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
Apensem-se os autos da CPE 594-2002 a contracapa dos pre-
sentes autos. Apos, ciencia ao autor da penhora de creditos
realizada.
Em, 3 de outubro de 2002. (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07791-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): PEDRO GONCALVES
Reu (S): LAGOAS CENTRO DE LAZER LTDA
: WALMOR ROBSON SCHMIDT
ADV(S): MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
ALEXANDRE CHEMIM PR26126A
Para ciencia que a audiencia de INSTRUCAO foi adiada para
o dia 27-02-2003 as 14h45min, ficando cientes que deverao
comparecer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena
de confissao, quanto a materia de fato.
obs: o autor devera apresentar endereco das testemunhas fal-
tantes, para posterior intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08949-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS LOPES
Reu (S): SAM’S CLUB
ADV(S): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO
PR15811
Informar o correto e atualizado endereco da testemunha
DANEIEL DE BORBA, ante a devolucao da intimacao aa mes-
ma com
informacao de “endereco insuficiente”, prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09394-2001
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADILMA SUELI PORTANERI RIOS
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
: COPEL TRANSMISSAO S-A
ADV(S): MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Para ciencia que foi designado pericia para: 12-11-2002 as
10:00 horas, na sede da reclamada, no endereco: Rua Jose Izi
doro Biazetto, 158, Mossungue - Curitiba - PR.

PROCESSO TRT-PR-0002-CS 09629-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): IASKARA MAZER
REQUERIDO(S): LAB ANALISES CLIN FRISCHMANN AI-
SENGART S-C LTDA
ADV(S): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
Para, querendo, no prazo de dez dias apresentar embargos a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09861-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA APARECIDA RIBEIRO FREITAS TRAN-
COSO
Reu (S): AVEROIS ALIMENTACAO LTDA
: UGCI ALIMENTACAO LTDA
: MSERT ALIMENTACAO LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
Para a autora retirar documentos ora juntados pela re.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09923-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURO ALAY GODK
Reu (S): IRMAOS THA
: JANE CONSTRUTORA CIVIL LTDA
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Informar o correto e atualizado endereco da 2a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09975-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO LUIZ BERNARDI
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MAISON SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS LTDA
ADV(S): RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
Para a primeira reclamada juntar os documentos indicados
pelo autor no prazo improrrogavel de 10 dias.
Curitiba, 07-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09991-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSANA DO CARMO SCHULTZ
Reu (S): EL TACO LANCHES LTDA
ADV(S): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
Para ciencia que homologado o acordo de fls.111 e 112, pa
ra que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos ter-
mos. As custas, no importe de R$ 10,64, restam atribuidas a
reclamada, que devera comprovar o seu recolhimento no prazo
de cinco dias, atraves de guias DARF, codigo 1505 e compro -
var quitacao previdenciaria, no prazo de trinta dias, inclu-
sive a parcela do autor, e depositar as despesas havidas com
leilao realizado em fevereiro-02, quais sejam publicacao do
edital - R$ 11,45, diligencia de remocao dos bens penhorados
R$ 142,21, hon.leiloeiro R$15,35, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09994-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR TEODORO DE SALES
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pela terceira re, para
querendo recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09995-2001 - (08 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO CESAR GIUSEPETTI
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pela terceira re, para
querendo recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09996-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO TEODORO SALES
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pela terceira re, para
querendo recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09997-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA EUNICE VIEIRA
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pela terceira re, para
querendo recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09998-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO WAGNER RECCO
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou REJEITADOS, os em-
bargos de declaracao opostos pela terceira re.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09999-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CESAR
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pela terceira re, para
querendo recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10000-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MESSIAS PEREIRA DA SILVA
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pela terceira re, para
querendo recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10389-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AQUILES IRINEU CAMARGO
Reu (S): ANNA FRUHWIRTH SCHLICHTA
ADV(S): FLAVIO BOVO PR10083
Homologo o pedido de desistencia formulado pelo autor com a
concordancia da reclamada. Assim, extingue-se o processo sem
julgamento do merito.
Custas no importe de R$ 16,60, pelo autor dispensadas.
Anote-se para efeitos de estatistica, arquivando o feito.
Curitiba, 02-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10827-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor (S): VANESSA KARLA SOARES BATISTA
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
ADV(S): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
Intime-se a autora para que esclareca o pedido de reserva
de credito, no prazo de 10 dias.
Curitiba, 02-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11059-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DA SILVA
Reu (S): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES LTDA
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
FABIO REIMANN PR28230
Defiro.
Assim o prazo para a re se manifestar sobre os documentos
e apresentar memoriais comecara a fluir a partir de 28-10-02
Intimem-se.
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11338-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LOIARACI CASSOL
Reu (S): BANCO NACIONAL S-A
ADV(S): LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS PR8772
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada
no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11386-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRA GOMES SCHMIDT LOPES
Reu (S): TMA PROMOCOES VENDAS MARKETING ADM
PESSOAL LTDA
: INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA
ADV(S): EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica juntada aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11940-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO RUELA DE OLIVEIRA
Reu (S): LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Diga o exequente, no prazo de dez dias.
Em, 3 de outbro de 2002.
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12732-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSEFA INACIO DA SILVA
Reu (S): 3M DO BRASIL LTDA
ADV(S): EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
Para ciencia que encontra-se a disposicao ALVARA JUDICI-
AL, no CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12848-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): HILDEBRANDO MAGNO REBELLO FILHO
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
RAFAEL LINNE NETO PR29263
Ante o requerimento das partes de adiamento da audiencia,
designo o dia 19-11-2002, as 15 horas para a audiencia em
prosseguimento dos presentes autos, mantidas as cominacoes
legais da ata de audiencia anterior.
Intimem-se as partes, atraves de seus procuradores.
Em, 1 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13110-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOLANGE PEREIRA DE LIMA
Reu (S): OLIVINO FARIAS TERENCIO
: LUCIMARA DA SILVA
: FORT’S INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
ADV(S): CELSO LUCINDA PR6391
Para a reclamante apresentar sua CTPS, para as anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13234-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL SANTOS PEREIRA
Reu (S): TECNOPLUS COM MAT CONST REPRES COMER-
CIAIS LTDA
ADV(S): MARCELO JUGEND PR6183
Informe o exequente, no prazo de dez dias, o correto e
atualizado endereco da executada, para fins execucao de cus-
tas e INSS.
Em, 3 de outubro de 2002.
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13408-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRMA PORTO DADALT FERREIRA
Reu (S): BERNECK & CIA LTDA
ADV(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada
no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.
OBS:para a executada.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14533-1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OACIR CASAGRANDE DE OLIVEIRA
Reu (S): TRANSPARANA AGRICOLA S-A
ADV(S): JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR PR16833
Fls.570; Denego seguimento ao agravo de peticao porque in-
tempestivo. Com efeito, entendo que o simples pedido de re -
consideracao nao tem o condao de devolver o prazo para inter
posicao de recurso. Fosse assim, sucessivos pedidos de recon
sideracao eternizariam o prazo recursal, o que e inconcebi -
vel. Em outras palavras, o pedido de reconsideracao e recur

so, devem ser protocoloados no prazo do recurso. Intime-se.
Curitiba, 02-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14652-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS REHLANDER
Reu (S): VILLARES METAIS S-A
ADV(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
O reu devera comprovar no prazo de cinco dias, que o Juizo
esta garantido, para que seja possivel o processamento dos
embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15054-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIO BENEDITO DAUDT DA SILVEIRA
Reu (S): ESTADO DO PARANA
ADV(S): DULCINEA MARQUES PR11297
Para no prazo de 10 dias, o credor apresentar as pecas neces
sarias para a formacao do precatorio requisitorio.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15118-1998
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ PADILHA MORENO
Reu (S): TECNICOM INDL E COML DE MAQUINAS LTDA
(MF)
: TIL INDUSTRIAL E MECANICA LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para se manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15539-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DORIVAL TURASSA
Reu (S): BRITANITE S-A INDUSTRIAS QUIMICAS
ADV(S): AILDO CATENACCI PR12482
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 1.318,23(mil, trezentos e dezoito reais e vinte e
tres centavos), saldo remanescente, sendo R$ 732,26, devido
ao exequente, R$ 13,03, referente a custas processuais e o
valor de R$ 572,94, referente a honorarios contabeis, atuali
zados para 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15614-1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRAPUAN GOMES RIBEIRO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA PR13253
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE PR26076
Para ciencia : Ao autor de que encontra-se a disposicao guia
de retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justica
do Trabalho. Ao reu de que esta sendo liberado valor ao autor.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15853-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEDEMIR BRUNO SOUZA
Reu (S): FRAGA & DUARTE LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA PR27505
Homologo os calculos elaborados as fls.526-30.
Intime-se o exequente para ciencia do refazimento e a exe-
cutada para que no prazo de dez dias deposite o valor da di-
ferenca apurada, devidamente atualizada, sob pena de prosse-
guimento da execucao. Em, 25-09-2002 (a)Juiza do Trabalho
OBS: Total devido no processo R$ 1.425,41.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16065-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALTER APARECIDO DA CRUZ LIMA
Reu (S): IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNO-
LOGIA
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Para o exequente apresentar resposta aos embargos ET.452-
02, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16280-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS FOGACA
Reu (S): TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA
ADV(S): RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
Para o autor atender o despacho de fls.62, da CP.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16324-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA
Reu (S): AGROASTEL COMERCIO DE HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS LTDA
ADV(S): ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16466-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ANTONIO GIMENEZ
Reu (S): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S): FABIANO ARCHEGAS PR22805
PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
Para ciencia que homologado o acordo de fls.171 a 173, pa
ra que surta seus juridicos efeitos, nos seus estritos ter-
mos. As custas, no importe de R$ 80,00, restam atribuidas
“pro rata”, dispensado o autor do recolhimento, devendo a
reclamada comprovar o recolhimento de sua parte no prazo de
cinco dias, atraves de guias DARF, codigo 1505, e comprovar
quitacao previdenciaria, no prazo legal, inclusive a parte
do autor. As partes estao autorizadas a desentranharem docu
mentos, dentre os que juntaram aos autos, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16650-2002

LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO FRANCISCO DA SILVA
Reu (S): BANORA & CIA LTDA
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16743-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA DE MORAES FERREIRA
Reu (S): ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
: KARLA CRISTHIANE COELHO DE ANDRADE FAVA
: LABORMED LABORATORIO ANALISES CLINICAS S-C
LTDA
: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITI-
BA
ADV(S): JAZIEL GODINHO DE MORAIS PR15421
Informar o correto e atualizado endereco das 1a. e 3a. res,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16810-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DENISE RODE DA SILVA
Reu (S): TRH TREINAMENTO EM RECURSOS HUMANOS
LTDA
: POSIGRAF GRAFICA EDITORA POSITIVO S-A
ADV(S): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO PR19320
Informar o correto e atualizado endereco da 1a reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16811-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JANE APARECIDA DO ROCIO KOZOSKI
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Defiro, antecipo a data da audiencia para:
26-11-2002 as 13:10min.
Intimem-se.
Curitiba, 08-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16812-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BATISTA BETTI
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Defiro, antecipo a data da audiencia para:
26-11-2002 as 13:12 horas.
Intimem-se.
Curitiba, 08-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16813-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANE RIOLA
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Defiro, antecipo a data da audiencia para:
26-11-2002 as 13:14 horas.
Intimem-se.
Curitiba, 08-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16814-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLI APARECIDA DA SILVA WUNDERVALD
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Defiro, antecipo a data da audiencia para:
26-11-2002 as 13:16 horas.
Intimem-se.
Curitiba, 08-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16815-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PRISCILA FERNANDA VIELLI CARDOSO DE
MORAES
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Defiro, antecipo a data da audiencia para:
26-11-2002 as 13:18 horas.
Intimem-se.
Curitiba, 08-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16816-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARTA NASCIMENTO TEODORO
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Defiro, antecipo a data da audiencia para:
26-11-2002 as 13:20 horas.
Intimem-se.
Curitiba, 08-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16817-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI GONCALVES BATISTA
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Defiro, antecipo a data da audiencia para:
26-11-2002 as 13:22 horas.
Intimem-se.
Curitiba, 08-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16818-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALQUIRIA APARECIDA DE MORAES



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 231

Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Defiro, antecipo a data da audiencia para:
26-11-2002 as 13:24 horas.
Intimem-se.
Curitiba, 08-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16847-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDREIA GOMES
Reu (S): ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Defiro, antecipo a data da audiencia para:
26-11-2002 as 13:26 horas.
Intimem-se.
Curitiba, 08-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18132-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOANA JEOVANINE DE AMORIM VIEIRA
Reu (S): WAL MART BRASIL S-A
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada
no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18596-1997
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARLINDO CAVALHEIRO DE MEIRA
Reu (S): LUIZ ALBERTO FONTANA(ME)
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica juntada aos autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18979-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOCERGE BAZILIO DA SILVA
Reu (S): DATAMEC S-A SISTEMAS DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS
ADV(S): EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI PR19387
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada
ao reclamante, no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.
fls.541; Intime-se a executada para que proceda ao recolhi-
mento da contribuicao previdenciaria (parcelas do empregado
e do empregador), juntamente com o recolhimento dos demais
empregados da empresa, comprovando nos autos no prazo de
30 (trinta) dias, apos o que ser-lhe-a liberado o valor retido
acima certificado. Em, 01-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19604-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DERCI DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Reu (S): VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCA-
LIZACAO LTDA
: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
: LFM ENGENHARIA DE OBRAS
: SEF SANEAMENTO ENGENHARIA FERROVIARIA LTDA
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19794-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RENATO PEREIRA DA SILVA
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Para se manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20333-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDEMIR ARLINDO
Reu (S): TRAMO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
IMOB LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
Para se manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20896-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIO DA SILVA
Reu (S): ELICON VIGILANCIA S-C LTDA
: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
: UNIAO FEDERAL - ASSISTENTE LITISCONSORCIAL
ADV(S): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
Para ciencia que encontra-se a disposicao guia de retirada
ao reclamante, no banco CEF, Posto Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0002-CP 21226-1996
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO HARY BUTTENBENDER
Reu (S): PFAFF DO BRASIL S-A
ADV(S): LUIZ CARLOS PR20136
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21358-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WAGNER PAGANINI MAXIMO
Reu (S): TVA SUL FOZ DO IGUACU LTDA
: TVA PARANA LTDA

ADV(S): JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
MG57680
Para ciencia que foi adiada a audiencia de Encerramento
de Instrucao para o dia 27-02-2003 as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 21563-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Indefiro por ausencia de amparo legal.
Intime-se o autor par que requeira o que entender no prazo
de 10 dias.
No silencio, suspenda-se a execucao por um ano, arquivando
os autos, depos, provisoriamente.
Curitiba, 03-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22311-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE FATIMA AFONSO
Reu (S): BRILMIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS DE AO
ADV(S): HERAON FAGUNDES DOS REIS PR24782
Promover o pagamento das despesas processuais conforme
abaixo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens
nos termos da recomendacao 001-2001 da Corregedoria do E.
TRT. 9a Regiao.
R$ 2.853,89(Dois mil, oitocentos e cinqueta e tres reais
e oitenta e nove centavos), referente parcelas de recolhimen
to do INSS, exequente e executado, e custas processuais.
OBS: para ciencia ao executado da certidao de fls.320.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22568-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA DOS SANTOS DE SOUZA
Reu (S): AMELIA DA CONCEICAO ROTH
: PANIFICADORA DU PERON LTDA
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
Diga a autora, em dez dias.
Curitiba, 04-10-2002 (a) Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 23201-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WAGNER DOS SANTOS
Reu (S): L’MOS DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S): CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Analisando os autos, verifica-se que pende de pagamento,
ainda, os honorarios contabeis. Intime-se para pagamento no
prazo de 5 dias. Curitiba, 01-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24311-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO GRANDE
Reu (S): D BORCATH HOTELEIRA LTDA
ADV(S): ANDERSON ARRIVABENE PR22285
Intime-se a reclamada para que informe o endereco da tes
temunha ASIR ROMIERO, no prazo de dez dias.
Em, 9 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24482-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA NEUSA DE AGUIAR
Reu (S): MARTHANO IND COM ARTEF DE COURO E
PLASTICOS LTDA
: MOACIR RIBEIRO
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Intime-se o autor para que se manifeste sobre a peticao
retro, no prazo de 10 dias, e requeira o que endender de di-
reito...

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26129-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS APARECIDO GRISOSTE
Reu (S): PRO ELETRON IND E COM MAT ELETRICOS
LTDA
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Sem razo. Observe o autor o despacho de fls.338, segundo
paragrafo, que indeferiu o pedido de liberacao de valores.
Cumpra o autor, quanto ao mesmo despacho, a determinacao
consignada no terceiro paragrafo, indicando bens passiveis
de penhora que garantem totalmente o Juizo.
Curitiba, 02-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27004-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI TEREZINHA CONCEICAO
Reu (S): PLASTIL TECNOLOGIA EM EMBALAGENS LTDA
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Para o exequente requerer o que entender de direito quanto
ao prosseguimento da execucao, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28519-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELTON CANDIDO DA COSTA
Reu (S): PADRAO GRAFIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
ADV(S): CHRISTYANNE MONTEIRO SCALZO PR20128
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordin¤rio. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28720-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO EVANDRO DE OLIVEIRA ROCHA
Reu (S): MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA S-C
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR PR19214

Intime-se o reu para que efetue o pagamento da diferenca
apontada pelo INSS no prazo de 5 dias sob pena de prossegui-
mento da execucao com o praceamento do bem penhorado a
fls. 310. Curitiba,03-10-2002 (a)Juiza do Trabalho
INSS: R$ 2451,08(Dois mil, quatrocentos e cinquenta e um
reais e oito centavos).

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28969-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEIDE ELIANE PORTELLA LIMA
Reu (S): FORNINHO PETISCARIA E RESTAURANTE LTDA
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Foi designado Leilao para o dia 08 de novembro de 2002
(sexta-feira) £s 14:00 horas, local: Rua Jacarezinho, 1257,
1o andar, conjunto 104 - Curitiba - PR. Caso resulte nega-
tivo nesta data, fica desde ja designada outra data para o
dia 22 de novembro de 2002(sexta-feira) as 14:00 horas, no
mesmo local, valendo esta como unica intimacao. O prazo para
eventuais recursos ou embargos comecara a fluir em 05(cinco)
dias, apos a realizacao do Leilao, com a assinatura do auto
de arrematacao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30981-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ORACI RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA
ADV(S): ANTONIO ORTES PR15545
Considerando que foi extraida carta de sentenca para a exe
cucao da antecipacao de tutela, e la que o pedido deve ser
formulado.
Assim, como os autos foram arrquivados, requisitem-se.
Intimem-se o autor para que junte copia das fls.271-272
destes autos na CS. Curitiba, 02-10-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33089-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLENI CELSO DA SILVA
Reu (S): SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPORTE VA-
LORES S-A
ADV(S): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
Considerando a certidao de fls.27 da CP, intime-se a auto-
ra para que junte copia da matricula dos imoveis que preten-
de sejam penhorados, no prazo de dez dias.
Curitiba, 02-10-2002 (a) Juiza do Trabalho
obs: Carta precatoria recebida da 9a VARA DO TRABALHO
de Belo Horizonte

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 33157-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ZAQUINI
Reu (S): FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Para a re juntar tres comprovantes originais e assinados
pelo paradigma MARCIO LUIZ CATANI, entre os anos de 1994
e 2002, para que possa a parte autora, por amostragem, concor-
dar ou nao com a inexistencia de diferencas salariais decor-
rentes da equiparacao salarial deferida.

03a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 9o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00212/2002 J031X3355

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00316/1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO MIGUEL SANTOS MALANCZUK
Reu (S): IMPERIO DAS FECHADURAS LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA RIBEIRO PR12661
O VALOR DA ARREMATAÇÃO FICA LIMITADO A 20%
DO VALOR
DA AVALIAÇÃO, DEVIDAMENTE ATUALIZADA.
INTIME-SE A RECLAMADA A RETIRAR OS BENS DO
DEPOSITO
AS PENAS DO ARTIGO 592 DO CCB

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00739/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE LOURDES PEREIRA
Reu (S): ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C
ADV(S): PLINIO ALOISIO BACH PR20192
MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
CIENCIA AS PARTES DO OFICIO DE FLS.222,
SENDO PRAZO COMUM PARA AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00974/1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE MARIA DOROW IELEN
Reu (S): EBCT - EMPR. BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
ADV(S): LUIZ RENATO KOTLEVSKI PR10645
JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
AS PARTES SERAO INTIMADAS PARA VISTAS DO REFA-
ZIMENTO
DOS CALCULOS PELO PERITO, PELO PRAZO SUCESSI-
VO DE 10 DIAS
INICINADO PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 01049/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SUZANA MARIA JUSTUS DA SILVA
Reclamada(S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
DEFIRO A REABERTURA DO PRAZO DE 10 DIAS, DES-
PACHO DE FLS.145

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01299/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DONIZETE INOCENCIO PALHANO
Reu (S): JOAO BARBOSA DOS SANTOS CARPINTARIA
(ME)
ADV(S): CARLOS DELAI PR20237
SOBRE A CERTIDAO DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA
MANIFESTE-SE O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01865/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO BARROS DE SOUZA
Reu (S): SANTA MONICA CLUBE DE PRAIA
ADV(S): JAMES DANTAS PR27512
SOBRE A DETERMINAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO, DIGA
O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01900/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR ALVES DUTRA
Reu (S): COSTA BRAVA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
CIENCIA AUTOR: INDEFIRO O SOLICITADO NA PETI-
ÇÃO DE FLS.52

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02037/1990 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DILAIR CAMARGO DE SOUZA
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): LUIZ GUILHERME CAVALCANTI MADER
SUNYE PR18284
JA DECIDIDO AS FLS.481, 464 E 470
A REMESSA A CORREGEDORIA CARECE DE FOMENTO
JURIDICO.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 02429/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): OSMAR BUENO DA SILVA
Reclamada(S): FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10
DIAS, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESEN-
TADOS PELO
AUTOR, SENDO QUE EM CASO DE DIVERGENCIA DE-
VERA SER OBSERVADO
O ARTIGO 879 SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 02761/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): RICARDO RODRIGO DA SILVA
Reclamada(S): VARANDA ADMINISTRACAO DE HOTEIS
LTDA
ADV(S): UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA PR29188
MANIFESTE-SE SOBRE O PEDIDO DE JUNTADA DE DO-
CUMENTO
QUE COMPROVE ADESAO AO SISTEMA SIMPLES DE
TRIBUTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03505/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELSO FERREIRA DE SOUZA
Reu (S): CONEXAO EXPRESS COMISSARIA CAR ENCO-
MENDAS LTDA
: INTERCIDADES TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CIENCIA A PARTE AUTORA DA CERTIDAO DO SENHOR
OFICIAL
DE JUSTIÇA PARA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO
PRAZO DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03535/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO FACHINA
Reu (S): FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S/A
ADV(S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
DO DEMONSTRATIVO DE FLS.74 MANIFESTE-SE EM 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04005/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GENORIDES ALVES DA CRUZ
Reu (S): MARAZUL ARTIGOS E ACESSORIOS DO VES-
TUARIO LTDA
: SORAYA MARY GRANATO GOBBO
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
VISTA AO EXEQUENTE POR 10 DIAS DE FLS.124

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04272/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDO BUHRER
Reu (S): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S/A
: VIACAO ITAPEMIRIM S/A
ADV(S): SORAYA REGINA PEREIRA PR19354
QUANTO AO PRIMEIRO REQUERIMENTO, DEFIRO,
QUANTO AO
SEGUNDO MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04999/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEITON PITA MORINHO
Reu (S): ESBRASUL INDUSTRIA MECANICA LTDA
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
VISTA A PARTE AUTORA DA PETIÇÃO DE FLS.79 DEFI-
RO
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PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05315/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S): GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
APRESENTE EM 10 DIAS, APRESENTE A PARTE
AUTORA,SEUS CALCULOS
PARA LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, INCLUSIVE DA
CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05400/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADENILSON DE OLIVEIRA SANTOS
Reu (S): GUAIRA PNEUS LTDA
ADV(S): DJANIR PEDRO PALMEIRA PR1070
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELA PARTE
AUTORA, SENDO QUE EM CASO DE DIVERGENCIA
DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 897 SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05407/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIDEME ARAUJO LINS
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
VISTA A PARTE AUTORA DA PETIÇÃO DE FLS.379 ADI-
ANTE

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05703/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): YUZO NAKANO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI CAIXA PROVIDENCIA FUNC BANCO DO BRA-
SIL S/A
ADV(S): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
VISTO A CONCORDANCIA DO AUTOR SOBRE O REFA-
ZIMENTO DOS
CALCULOS AS FLS.467.
MANIFESTE-SE A RECLAMADA EM 10 DIAS ACERCA
DO DESPACHO DE FLS.440.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06599/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JACKSON WIERZYNSKI
Reu (S): SOUZA CRUZ S/A
ADV(S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
VISTAS A PARTE RECLAMADA DO DESPACHO DE
FLS.217 ADIANTE

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06930/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE DOS SANTOS TRINDADE
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
QUANTO AO REQUERIMENTO, DIGA A PRIMEIRA RE-
CLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07065/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON PEREIRA DA SILVA
Reu (S): RLM REPRESENTACOES
: ORGANIZACOES MEDICAS CLINIHAUER
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
DA PETIÇÃO DE FLS.132, DIGA A AUTORA EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07072/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM GORDIANO DA SILVA
Reu (S): CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA
ADV(S): MARIA DAVINA VOLPONI XAVIER DE SA
SP71212
DA PETIÇÃO DE FLS.162, DIGA A AUTORA EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07078/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDOMIRO DE ABREU
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO CLEVELAND
ADV(S): ROBSON DA COSTA SANTOS PR22950
DA PETIÇÃO DE FLS.76, DIGA A AUTORA EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07107/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELCIO ALMEIDA MORAIS
Reu (S): VERTICE SOLUCOES LTDA
ADV(S): MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
APRESENTE EM 10 DIAS, APRESENTE A PARTE
AUTORA,SEUS CALCULOS
PARA LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, INCLUSIVE DA
CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07687/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS SILADJI
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA PR17133
DE-SE VISTA AS RECLAMADAS DAS FOTOCOPIAS JUN-
TADAS PELO AUTOR E APOS REINCLUAM-SE OS AU-
TOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO DO QUAL AS PAR-
TES SERAO INTIMADAS

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 07692/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): ERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamada(S): APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS
ADV(S): CILENE MARIA SKORA PR18312
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, SENDO QUE EM CASO DE DIVER-
GENCIA DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 879, SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07702/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Reu (S): ALA PIZZA LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE A PARTE AUTORA,
SEUS CALCULOS
PARA LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, INCLUSIVE DA
CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07771/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DINAH ARAUJO QUIRINO
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
SOBRE OS REQUERIMENTOS FINAIS, DIGAM AS RECLA-
MADAS EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 07789/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EVA NICE RUBIO
Reclamada(S): MARIA CECILIA ROMANO
ADV(S): MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE A PARTE AUTORA,
SEUS CALCULOS
PARA LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, INCLUSIVE DA
CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07928/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DANIEL BANHADO
Reu (S): ROSANE MARY MOBIUS
: ALFREDO MOBIUS
ADV(S): ODEMIRO JOSE BERBES DE FARIAS PR29471
NOS TERMOS DO DESPACHO DE FLS.35
RETIRE A RECLAMADA OS DOCUMENTOS APENSADOS
NA CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07993/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BELMIRO BERNARDO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO BELA VISTA
ADV(S): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
CIENCIA A PARTE AUTORA DE FLS.83 VISTAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08026/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO EDU DA SILVA XAVIER
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
SOBRE OS REQUERIMENTOS FINAIS DIGA A RECLA-
MADA EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08069/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADALBERTO IPLINSKI
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S): ADRIANO NOGUEIRA PR28321
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO AUTOR, SENDO QUE EM CASO DE DIVER-
GENCIA DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 879, SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08248/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL BATISTA DA SILVA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
SOBRE O REQUERIMENTO FINAL, MANIFESTE-SE EM
10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08281/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO VITOR ZANON
Reu (S): BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A
: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
VISTA AO AUTOR DE FLS.238, MANIFESTE-SE EM 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08669/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURO ALVES PEREIRA
Reu (S): SOCIEDADE EDUCACIONAL LECRISTO
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
MANIFESTE-SE AS PARTES DO LAUDO PERICIAL EM 10
DIAS A INICIAR PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08806/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO JOSE SCHILIPACKI
Reu (S): ANDRAGUS P S A T AER LTDA(MF)S FERNAN-
DO PENTEADO

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S/A
ADV(S): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
MARCO AURELIO SCHLICHTA PR26243
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS
PELO AUTOR, SENDO QUE EM CASO DE DIVERGEN-
CIA DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 879, SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09076/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMAURI DE LIMA FERREIRA
Reu (S): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
: COPS COMPANHIA PAULISTA DE SEGURANCA S/C
LTDA
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
A MENCIONADA COPIA NÃO ACOMPANHOU A PRESEN-
TE PETIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09222/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA INES BRITO
Reu (S): AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INTIMEM-SE OS AUTORES PARA APRESENTAÇÃO DOS
CALCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09223/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS DA SILVA
Reu (S): VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCA-
LIZACAO LTDA
: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
JUNTE O AUTOR PRIMEIRAMENTE, COPIA DO CONTRA-
TO SOCIAL
DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09548/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIMARI D’ANDREA
Reu (S): PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO PR26018
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS
PELO AUTOR, SENDO QUE EM CASO DE DIVERGEN-
CIA DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 879, SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09876/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA MARIA CAMPOS DA SILVA
Reu (S): ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PA-
RANA LTDA
ADV(S): MOISES CHAGAS PR10495
PARA FINS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09902/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARI ALBERTO RUSCHEL
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
MANIFESTE-SE A RECLAMADA NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS
SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR, SENDO QUE EM
CASO DE
DIVERGENCIA DEVERA SER OBSERVADO O ARTIGO
SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10331/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSIEL MENDES DA SILVA
Reu (S): PARANA CLUBE
ADV(S): MARCIA VIANNA PR21689
DIGA O RECLAMADO, EM 10 DIAS, SOBRE O PEDIDO
FEITO NO ITEM PRIMEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10439/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO LUIZ GALVES
Reu (S): OSCAR MILANI (ME)
ADV(S): VALERIA GASPARIN PR26401
VISTA AO AUTOR DO DESPACHO DE FLS.102 EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10725/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO BENTO FERREIRA
Reu (S): DATAMIDIA INFORMACOES PUBLICITARIAS S/
C LTDA
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
MANIFESTE-SE A RECLAMADA NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS
SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR, SENDO QUE EM
CASO DE DIVERGENCIA DEVERA SER OBSERVADO O
ARTIGO SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11020/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARILUZ HOROKOSKI
Reu (S): SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613

SOBRE O PEDIDO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS,
DIGA A RECLAMADA EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11080/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA SVOLENSKI
Reu (S): COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DO REQUERIMENTO FINAL DIGAM AS RECLAMADAS
EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11281/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NATANAEL MACEDO DO AMARAL
Reu (S): CEIL COMERCIO E EXPORTACAO INDUSTRIAL
LTDA
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
COMPROVE NOS AUTOS O VALOR EFETIVAMENTE SA-
CADO ATRAVES
DE ALVARA JUDICIAL EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11344/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GENTIL EUCLIDES DE LIMA
Reu (S): ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA FARMACEU-
TICA LTDA
: NEW LIFE QUIMICA LTDA
ADV(S): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
CIENCIA A PARTE DE FLS.265 E 269, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11396/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAMIR DE JESUS MOTTA GUEDES
Reu (S): CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S): VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI PR26885
DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL MEDICA,
COM O INTUITO
DE AVERIGUAR-SE A DOENÇA ADQUIRIDA PELO AU-
TOR E FOI EM
DECORRENCIA DAS FUNÇùES POR ELE EXERCIDAS NA
RECLAMADA
EM 10 DIAS DEVERA O AUTOR DEPOSITAR A IMPOR-
TANCIA DE
R$200,00 A TITULO DE HONORARIOS PREVIOS SOB
PENA DE ASSIM
NAO O FAZENDO, PRESUMIR-SE A DESISTENCIA DA
REALIZAÇÃO DA
PERICIA. HAVENDO, A COMPROVAÇÃO SERÃO AS PAR-
TES INTIMADAS
PARA INDICAR QUESITOS E ASSISTENTES TECNICO,
SENDO NOMEADA
A MEDICA DO TRABALHO KETY PASTIS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11515/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEANDRO FONTES
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH PR22822
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELA PARTE
AUTORA, SENDO QUE EM CASO DE DIVERGENCIA
DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 879, SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11609/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALBERTO CARVALHO NETO
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): ELIO VALDIVIESO FILHO PR11209
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, NO PRAZO PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELA PARTE
AUTORA, SENDO QUE EM CASO DE DIVERGENCIA
DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 879, SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11866/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSELIA AUGUSTA DA SILVA
Reu (S): UNISERV COOP MULT PREST SERVICOS CTBA
REG METROP
: POSTO DE GASOLINA COPA 70
ADV(S): NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA PR11455
COMPROVE O AUTOR, MEDIANTE CERTIDOES PROPRI-
AS, A
INEXISTENCIA DE BENS DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12177/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DULIO CESAR MOREIRA JUNIOR
Reu (S): BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
JANE SALVADOR PR22104
CIENCIA A PARTE AUTORA DO DESPACHO DE LS.63

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12256/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROZELIA TRENTO
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
CIENCIA A PARTE CONTRARIA DO DEMONSTRATIVO
DE FLS.220

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12482/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAUDENIR JOSE GUERREIRO DOS SANTOS
Reu (S): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S): NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
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NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE A PARTE AUTORA,
SEUS
CALCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, INCLU-
SIVE DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15002/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA CARMO DA LUZ
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
: PREVI - CAIXA PREV FUNC DO BANCO DO BRASIL
ADV(S): MICHEL FEGURY JUNIOR PR20158
MANIFESTE-SE A PARTE RECLAMADA, NO PRAZO PRE-
CLUSIVO DE
10 DIAS, SOBRE O CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRE-
SENTADOS PELA
PARTE AUTORA, SENDO QUE EM CASO DE DIVERGEN-
CIA DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 897, SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15572/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS LOPES
Reu (S): PFFAF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
ADV(S): ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
VISTA A PARTE DA DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATO-
RIA ACOSTADA NOS AUTOS, PELO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17178/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ALVARINO MOREIRA LEITE
Reu (S): INCOGAL IND E COM DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS LTDA
ADV(S): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA
PR24566
INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE NI PRAZO DE DEZ
DIAS
SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA, COM EXPEDIÇÃO
DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA REALIZAÇÃO DE
LEILAO,
CIENTIFICANDO-A DO INTEIRO TEOR DO ARTIGO 21,
PARAGRAFO SEGUNDO, DA OS 02/01.
JULGO SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGO A
AVALIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17759/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DOS SANTOS GONCALVES
Reu (S): W2 CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
ADV(S): ROGERIO MANENTI PR27011
MANIFESTE-SE A PARTE RECLAMADA, NO PRAZO PRE-
CLUSIVO DE
10 DIAS, SOBRE O CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRE-
SENTADOS PELA
PARTE AUTORA, SENDO QUE EM CASO DE DIVERGEN-
CIA DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 897, SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17948/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS VANDERLEI CARDOSO DOS SANTOS
Reu (S): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS
LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
VISTA A PARTE CONTRARIA NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17996/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROOSMAR LOPES DOS SANTOS JUNIOR
Reu (S): JOCKEY PROMOCOES E ORGANIZACOES DE
EVENTOS LTDA
ADV(S): JOSE AUGUSTO PEREIRA PR12958
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
TENDO AS PARTES O PRAZO IDENTICO E SUCESSIVO
DE 10 DIAS, A INICIAR PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18116/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILBERTO MANOEL SEBASTIAO
Reu (S): SERVICOS DE ACABEMENTO CONSTRUCAO
CIVIL NV LTDA
: CASA CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA S/A
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
RUBENS SILVA PR20239
PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PERICIA GRAFODUMEN-
TOSCOPICA
SOBRE OS DOCUMENTOS MENCIONADOS NO ITEM A
DE FLS.95
DEVENDO O AUTOR COMPARECER EM SECRETARIA
PARA
COLHIMENTO DOS PADROES GRAFICOS, NO PRAZO DE
10 DIAS
SENDO QUE ESTE TAMBEM, AS PARTES APRESENTEM
QUESITOS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18171/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BRUNO
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE A PARTE AUTORA,
SEUS CALCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS,
INCLUSIVE DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18643/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLENILSO RODIZES
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADV(S): SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
DO REQUERIMENTO FINAL DIGA A RECLAMADA EM
10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18863/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEUSIO DAVID WRUBLESKI
Reu (S): VERA TAMALAVICIUS BAHL (ME)
: BS COLWAY REMODAGEM DE PNEUS
: METALKRAFT ENGENHARIA USINAGEM
: METALURGICA SCHWARZ LTDA
ADV(S): ODERCI JOSE BEGA PR14813
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
PRIMEIRA RECLAMADA: SOBRE O PEDIDO DE JUNTA-
DA DE CARTOES
PONTO, DIGA PRIMEIRA RECLAMADA EM 10 DIAS.
AUTOR: ESCLAREÇA O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18871/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO KACHUBOWSKI
Reu (S): BANCO CITIBANK S/A
ADV(S): HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
MANIFESTE-SE ACERCA DA READEQUAÇÃO DOS CAL-
CULOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18943/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE DE ARAUJO
Reu (S): SOLVAY DO BRASIL S/A
ADV(S): CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES
PR15874
DE-SE CIENCIA A PARTE DO PEDIDO DA RECLAMADA
FLS.264

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19142/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS FRANCISCO
Reu (S): GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERV
GER VIG LTDA
: THERA INDUSTRIA DE AUTO PECAS S/A
ADV(S): ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
DE-SE CIENCIA A PARTE DO NUMERO DO PIS DO AU-
TOR AS FLS.96

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19242/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BERNADETE DE LURDES CONCEICAO
Reu (S): LA BELLE DOG LTDA
ADV(S): EDISON LORENSI DE VASCONCELOS PR10131
DE-SE CIENCIA A PARTE DA CERTIDAO DO SENHOR
OFICIAL
DE JUSTIÇA DE FLS.253 EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19341/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO YOSHIO SASAKI
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE A PARTE AUTORA,
SEUS
CALCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, INCLU-
SIVE DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19415/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ODIRLEI DOS SANTOS PINHEIRO
Reu (S): COOBS COOPERATIVA BRASILEIRA PREST DE
SERVICOS
: ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S/A
ADV(S): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DO NOTI-
CIADO
AS FLS.130/131, PARA QUE JUNTE O COMPROVANTE DE
DEPOSITO
DA PARCELA, CASO NÃO EFETUADO O DEPOSITO, QUE
SEJA FEITO
EM 24 HORAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19506/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
Reu (S): ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO ATENEU
ADV(S): NILZO ANTONIO RODA DA SILVA PR20732
NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTE A PARTE AUTORA,
SEUS
CALCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, INCLU-
SIVE DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21303/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUAREZ DE CAMP0S BARBOSA
Reu (S): CONDOMINIO JARDIM DAS AMERICAS SHOP-
PING CENTER
ADV(S): EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA PR21170
DIGAM AS PARTES, APOS ASSISTIR A FITA DE VIDEO,
QUAIS
OS MINUTOS QUE PRETENDEM A DEGRAVAÇÃO, LIMI-
TANDO-SE
O TEMPO A NO MAXIMO 10 (DEZ MINUTOS), EM FACE
AO ELEVADO CUSTO, PRAZO IDENTICO E SUCESSIVO
DE 10 DIAS,
A INICIAR PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21565/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAMIR MARQUES
Reu (S): KARISA MONTAGENS DE MOVEIS LTDA (ME)

: LOJAS COLOMBO S/A COM DE UTILIDADES DOMES-
TICAS
ADV(S): JURANDIR XAVIER GONZAGA PR7723
MANIFESTE-SE A PARTE RECLAMADA, NO PRAZO PRE-
CLUSIVO DE
10 DIAS, SOBRE O CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRE-
SENTADOS PELA
PARTE AUTORA, SENDO QUE EM CASO DE DIVERGEN-
CIA DEVERA SER
OBSERVADO O ARTIGO 897, SEGUNDO DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21653/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OVILMAR DAMAS DA ROCHA
Reu (S): FORMPLUS IND COM IMP EXP REPRESENTA-
COES LTDA
: EDUARDO ABBUD BARCIA
ADV(S): ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470
CIENCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FLS.186
DOCUMENTO OFICIO DA POLICIA MILITAR, PRAZO
COMUM PARA AMBAS AS PARTES.

03a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 9o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00213/2002 J031X3353

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0003-ET 00230/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): FM CAMPOS FERRAMENTARIA LTDA (ME)
Embargado(S): MARIO DE SANTIS
: REALPRES AMERICA DO SUL LTDA
ADV(S): MARIA INES RIELLI RODRIGUES SP56935
CITE-SE O EMBARGADO, PESSOALMENTE E POR SEU
PROCURADOR
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE CONTESTAÇÃO,
NO PRAZO DE
05 DIAS, ESCLARECENDO SE PRETENDE A PRODUÇÃO
DE PROVAS ESPECIFIFICANDO-AS E INDICANDO OS
MEIOS, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01964/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDO ALVES DA COSTA
Reu (S): TUBOTEC IND COM TUBOS PECAS
LTDA(MF)LUCILA HAHNA
: REGIANE DO ROCIO CARDOSO
ADV(S): IONE REGINA SLIVIANY PR14410
RETIRAR CERTIDAO ACOSTADA NOS PRESENTES AU-
TOS - 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02870/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAIDE NEGOSECKI NEVES DE OLIVEIRA
Reu (S): GENIR JOSE BONETI
ADV(S): RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
JULIO CESAR DALMOLIN PR25162
PROCURADOR DA PARTE AUTORA REGULARIZAR SUA
REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL AFIM DE RETIRAR GUIA DE RETIRADA
N. 353/2002
QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NO POSTO DA CEF-
POSTO-PAB.
PROCURADOR DA RECLAMADA REGULARIZAR SUA
REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL AFIM DE RETIRAR GUIA DE RETIRADA
N. 354/2002 QUE ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO NO POS-
TO DA CEF-POSTO-PAB.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04290/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ESTELITA MOREIRA DA SILVA
Reu (S): COMPANHIA REAL DE DISTRIBUICAO
ADV(S): MARTA BOTTI CAPELLARI PR19969
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NO POSTO DA CEF-PAB-
VARAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08680/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DA COSTA VIVEIROS
Reu (S): PIRES SERVICOS SEG TRANSPORTE VALORES
LTDA
: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A
: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
: BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
QUE FOI DEFERIDO O SOLICITADO NA PETIÇÃO DE
FLS.272

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08936/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS MANOEL
Reu (S): ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO
BRASIL SA
ADV(S): FELISBERTO VILMAR CARDOSO SC6608
PARA RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA NO POSTO DA
CEF-PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09406/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUDNEI DOS SANTOS MARCAL
Reu (S): BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
ADV(S): SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS DAL’LIN
PR12424
PROCESSE-SE A IMPUGNAÇÃO AOS CALCULOS APRE-
SENTADA
PELO AUTOR E APOS O DECURSO DO PRAZO, VENHAM
CONCLUSOS

PARA APRECIAÇÃO DESTA E DOS EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO DE FLS.420

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10632/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VILNER TOMBOLINI MARIQUETO
Reu (S): SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA
S/C LTDA
ADV(S): EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL A
FIM DE RETIRAR A GUIA DE RETIRADA E ALVARA JU-
DICIAL A DISPOSIÇÃO NO POSTO
DA CEF-POSTO-PAB-VARAS, A GUIA FOI EXPEDIDA DI-
RETAMENTE AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11008/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
PR15171
RETIRAR SEU ALVARA JUDICIAL NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 13311/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALDEMIR AGOSTINHO VOLERT
Reu (S): SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPORTE VA-
LORES S/A
ADV(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
CIENCIA DA CONTA ELABORADA AS FLS.388/391

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15141/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSILDE CRISTINA WOLFF
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
CIENCIA AO PROCURADOR DA AUTORA PARA REGU-
LARIZAR SUA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL A FIM DE RETIRAR A
GUIA
DE RETIRADA DE FLS.335/2002 QUE ENCONTRA-SE A
DISPOSIÇÃO
NO POSTO DA CE4F-PAB-VARAS, EM NOME DA AUTO-
RA DIRETAMENTE.
CIENCIA AO PROCURADOR DA RECLAMADA PARA
RETIRADA DO SEU
ALVARA JUDICIAL 334/2002 QUE ENCONTRA-SE A DIS-
POSIÇÃO NO POSTO DA CEF-PAB-POSTO-VARAS.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15243/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANO DE PAULA FREITAS
Reu (S): ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA EKIX-
PER LTDA
: BANCO NACIONAL S/A
ADV(S): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO OPOS-
TOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15352/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAHMUD MAFUZ
Reu (S): LOJAS AMERICANAS S/A
ADV(S): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG PR10993
RETIRAR A PARTE AUTORA GUIA DE RET E ALVARA
JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 15619/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PERSEU ROGERIO COELHO
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
RETIRAR A RECLAMADA E PARTE AUTORA GUIA DE
RET E ALVARA JUD

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16084/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLODOALDO APARECIDO DA SILVA
Reu (S): RD ENTREGAS LTDA
: RENAULT DO BRASIL S/A
ADV(S): MARLY CELIA UTIME PR18740
DEFIRO REABERTURA DO PRAZO - 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16380/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO MARTINS
Reu (S): LUIZ CARLOS FERREIRA & CIA LTDA
: IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
CIENCIA A PARTE AUTORA P/RETIRADA DE GUIA DE
RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 17296/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MANOEL DE SOUZA CAMPOS
Reu (S): ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18242/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A
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: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): JOSE LUCIO GLOMB PR6838
RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18827/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SONIA MARIA SEVERIANO
Reu (S): RESTAURANTE O CONDADO LTDA
ADV(S): ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
CIENCIA AS PARTES DO OFICIO DE FLS.97 EM PRAZO
IDENTICO E SUCESSIVO A INICIAR PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18918/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SUELI TERESINHA ESTELLA RIBAS
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
INDEFIRO POR ORA, O PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE
PERICIA
MEDICA.
INFORMEM AS PARTES, NO PRAZO DE 5 DIAS, OS EN-
DEREÇOS
COMPLETOS DOS ORGAOS PARA OS QUAIS REQUEREM
A EXPEDIÇÃO
DE OFICIO (JA DEFERIDO), SENDO QUE NO SILENCIO
FARA PRESUMIR
O DESINTERESSE DA INFORMAÇÃO PRETENDIDA.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20570/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO LUIZ SALLES DA SILVA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
PARA RETIRAR SUA GUIA DE RETIRA NO POSTO DA
CEF-PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20799/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RUBENS DE MORAES
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
PARA RETIRAR SUA GUIA DE RETIRA NO POSTO DA
CEF-PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21166/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALINE DOS SANTOS BARROS
Reu (S): SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA
S/C LTDA
ADV(S): JOSE LUIZ RICETTI PR8249
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO OPOS-
TOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24555/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURO CORREA
Reu (S): PROPEX DO BRASIL PRODUTOS SINTETICOS
LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CIENCIA A PARTE AUTORA P/RETIRADA DE GUIA DE
RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 26589/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIANA ALVES DE CAMARGO
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
PARA RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA NO POSTO DA
CEF-PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 27387/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): MARCO AURELIO ROCHA
REQUERIDO(S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A
ADV(S): CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO OPOS-
TOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27390/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANDERSON RIBEIRO CARVALHO
Reu (S): PAIAGUAS LOC MAO OBRA TEMP LIMP ED
TRAN ROD LTDA
: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
PARA RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA NO POSTO DA
CEF-PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-CS 28070/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): EDINA PFAFFENZELLER PICINATO
REQUERIDO(S): QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS DE EXECUÇÃO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28088/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LEONARDO GAUDENCIO DA SILVA
Reu (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S): FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA
PR14482

RETIRAR SEU ALVARA JUDICIAL NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28121/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR SOUZA
Reu (S): STILE GRAN MOVEIS E DECORACOES LTDA
: JOSE RAMOS DA SILVA
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO OPOS-
TOS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28196/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDGARD MARQUES DA SILVA
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31587/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIMARA PAITAX
Reu (S): BANCO NACIONAL S/A
ADV(S): LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS PR8772
INTIME-SE O EXECUTADO PARA FINS DO ARTIGO 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 32595/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE CAMOTTI
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
RETIRAR SUA GUIA DE RETIRADA NO POSTO DA CEF-
PAB-VARAS

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 35768/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA MARIA DE SOUZA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
RETIRAR SEU ALVARA JUDICIAL QUE ENCONTRA-SE
NO POSTO CEF.

03a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 9o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00221/2002 J031X3357

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0003-MC 00035/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CICERO APARECIDO FERREIRA LIMA
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
ADV(S): ALCIR SPERANDIO PR16751
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 00610/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FATIMA REGINA RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
ADV(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 01258/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO LUIZ DA SILVA
Reclamada(S): CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL CASSIOPEIA II
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01543/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LORI LAMB RODRIGUES
Reu (S): ENGENHARE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 01702/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSNI RENATO DE OLIVEIRA
Reu (S): BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO - PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0003-PS 02128/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): CLEMENTE DIAS BRITO FILHO
Reclamada(S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 02735/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): JORGE THOMAZ VILAS BOAS
Reu (S): AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
: EDSON L S DE ARAUJO & CIA LTDA
: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA
ADV(S): FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUSSO
PR28447
DO DO ENDEREÇO DO NOVO SINDICO DA MASSA FA-
LIDA.
OU MANIFESTAR-SE NO QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03170/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLOVIS LAPINSKI
Reu (S): ETERPA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA
ADV(S): IVAIR CARLOS DA SILVA PR19838
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 03752/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA DA PIEDADE PEREIRA DE LIMA
Reu (S): GTP DATA TELECOM INFORMATICA LTDA
ADV(S): MARINEIDE SPALUTO CESAR PR10937
ELIAS AUGUSTO REINALDIN PR30647
NOS TERMOS DO ARTIGO 267, III, DO CPC, DECLARO
EXTINTO O
FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO.
CUSTAS PELA AUTORA, NO IMPORTE DE R$200,00, DIS-
PENSADAS.
INTIME-SE A AUTORA A APOS ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04499/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADOLFO DE ALENCAR EULALIO
Reu (S): REKSIDLER & CIA LTDA
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 04745/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALMIR FRANCISCO DA SILVA
Reu (S): AMBEV
ADV(S): EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA RS16692
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 05902/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WAGNER ROBERTO MONTEIRO PIOTTO
Reu (S): FESP FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO
PARANA
ADV(S): GERALDO MUNHOZ DE MELLO PR2605
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06065/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVANI ALVES ASSUNCAO
Reu (S): TEREZINHA HERMMANN MASCARENHAS
: ESCOLAS MIMOSO S/C LTDA
: MG 20 EDUCACIONAL S/C LTDA
ADV(S): LISANDRA FAGUNDES FELTRAN PR17846
CAROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL PR23741
TENDO A MESMA SIDO PROCEDENTE EM PARTE NOS
TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, TENDO PRAZO PARA INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 06207/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANO EVANGELISTA DA SILVA
Reu (S): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES S/A
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
REGES JOSE REIMANN PR8289
TENDO A MESMA SIDO PROCEDENTE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,COM PRAZO LE-
GAL PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07415/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ONADIR PERES
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HE-
REK PR18479
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR PR20228
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 07977/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MARQUES DE SOUZA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DIGO DE FLS.241/245, TENDO A MESMA SIDO PROCE-
DENTE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,COM PRAZO LE-
GAL PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08072/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON VIEIRA DE CARVALHO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TENDO A MESMA SIDO PROCEDENTE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,COM PRAZO LE-
GAL PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 08138/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SHOJI NAGASHIMA
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TENDO A MESMA SIDO PROCEDENTE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,COM PRAZO LE-
GAL PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09024/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALMINO JOAQUIM CIRICO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TENDO A MESMA SIDO PROCEDENTE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, COM PRAZOM
LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09108/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATO HALUCH
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 09787/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GERSON RIBEIRO
Reu (S): NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
ADV(S): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10569/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): BANCO CITIBANK S/A
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 10763/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ALFREDO MOTTA
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11110/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO
Reu (S): ORLANDO CINI JUNIOR
: COOHABIF
: CINI CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
TENDO A MESMA SIDO DEFERIDA PARCIALMENTE
TUTELA ANTECIPADA
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, DE-SE CIENCIA
DA DESIGNAÇÃO DA DATA DE AUDIENCIA PARA 14/
05/2003
AS 15h00, PARA AUDIENCIA INAUGURAL.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11509/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CREUSA ALVES GUIMARAES
Reu (S): BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S): LUIZ TRYBUS PR4215
JOSE CARLOS FARAH PR6549
TENDO A MESMA SIDO PROCEDENTE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, COM PRAZOM
LEGAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 11518/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANTE LUIZ CHIQUIM
Reu (S): VECTOR ENGENHARIA SISTEMAS TELECOMU-
NICACOES LTDA
: HL TEL ENGENHARIA
: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
TENDO A MESMA SIDO PROCEDENTE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,COM PRAZO LE-
GAL PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12158/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS
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Reu (S): CIDADELA S/A
: BREJATUBA S/A INCORPORACOES E CONSTRUCOES
: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: MAT FER IND COM DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
: MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
TENDO A MESMA SIDO PROCEDENTE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,COM PRAZO LE-
GAL PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 12827/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CICERO DA SILVA SOUZA
Reu (S): DI PIU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
CIENCIA DA DECISAO DE FLS.29 DE EMBARGOS DE-
CLARAÇÃO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 14990/1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO ROQUE RATTMANN
Reu (S): IMARIBO S/A INDUSTRIA E COMERCIO
: NORDICA VEICULOS S/A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 16346/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSNI WANDERLEI
Reu (S): JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A
ADV(S): ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
DEFERIDO VISTAS E PRAZO CONFORME FLS.278

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18275/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO CAMARGO LOPES
Reu (S): MWK PUBLICIDADE
ADV(S): MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 18584/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO MARQUES DE MORAES
Reu (S): COPEL GERACAO S/A
: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S): MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI PR25761
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19060/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): INES MORAIS FROES
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV(S): CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 19723/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARNALDO PISSETI FILHO
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
ROSANE DALAZEN PR28828
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO - PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20550/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO LUIZ PRESTES
Reu (S): NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO - PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 20605/1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO LACERDA DE CARVALHO
Reu (S): PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
DE FLS.290/291, TENDO OS MESMOS SIDO JULGADOS
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 21724/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NADIA PERINI PANDINI
Reu (S): BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A
ADV(S): WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22812/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVONETE BARBOSA DE FRANCA
Reu (S): INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PA-
RANA LTDA
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
LUCY GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO PR8069
TENDO A MESMA SIDO PROCEDENTE EM PARTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,COM PRAZO LE-
GAL PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 22821/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARILEI COSTA ARAUJO
Reu (S): SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S/C LTDA
ADV(S): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24224/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): XISTO SILVEIRA VAZ
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 24816/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CARLOS JULIATO
Reu (S): SMITHKLINE BEECHAM BRASIL LTDA
ADV(S): MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
PR21422
CLAUDIO DIAS DE CASTRO RS32361
TENDO A MESMA SIDO IMPROCEDENTE
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,COM PRAZO LE-
GAL PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 25014/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO BRAZ MOREIRA DA SILVA
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
JANIZARO GARCIA DE MOURA PR29625B
TENDO A MESMA SIDO JULGADA IMPROCEDENTE,
NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL PARA INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO CONTRAMINUTAR O AUTOR O
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27085/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON TUFANINI
Reu (S): INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
ADV(S): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER PR12793
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 27605/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELI FERNANDES MEDEIROS
Reu (S): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/
A
ADV(S): CARLA CIENDRA COSTA PR22011
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28020/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLITO CORREA TEIXEIRA
Reu (S): SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA LTDA
ADV(S): NEY LUIZ PEREIRA PR15675
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 28290/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILSON LEMOS JUNIOR
Reu (S): ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMA-
IN DE CURITIBA
: GLEUZA GOUVEIA GOMES
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): HATSUO FUKUDA PR16475
FERNANDA ANDREAZZA PR22749
CONTRAMINUTAR O RECURSO ADESIVO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0003-RT 31534/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 03a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI APARECIDA XAVIER
Reu (S): SUSIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE COSME-
TICOS LTDA
ADV(S): GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO PR12503
DA DECISAO DE FLS.117/120, TENDO A MESMA SIDO
REJEITADA
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, COM PRAZO LE-
GAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

04a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00087/2002 J044X1292

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 00002/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): IVO DA SILVA REIS
Reclamada(S): LM TAVARES & CIA LTDA
: ASSOCIACAO PROPRIETARIOS COND RES DEMOISEL-
LE
: NATALIA RIBEIRO TAVARES
ADV(S): NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00009/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RICARDO GONCALVES ISIDORO
Reu (S): BRASCORE TINTAS E PINTURAS LTDA

: MARINA YOSHIKO KABUKI
ADV(S): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA,
MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00535/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA COUTINHO
SLIVINSKI
Reu (S): NESTOR TEODORO DA SILVA
ADV(S): PAULO VINICIUS DE LIMA PR24557
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI PR29018
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A RESPOSTA AO
OFICIO,
SUCESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00582/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA ALVES BARBOSA
Reu (S): ALBA MARIA CARNEIRO
ADV(S): BARTOLOMEU ALVES DA SILVA PR13447
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00745/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIANA DA SILVA CHAVES
Reu (S): OSCAR OZORES SILVA (ME)
ADV(S): ROBERTO DOS SANTOS PR22030
MANIFESTE-SE A RECLAMANTE SOBRE A DEVOLUÇAO
DA CP, SEM CUMPRIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01206/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUIZ OLIVEIRA ARRUDA
Reu (S): HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S FERNAN-
DO PENTEADO
: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA
ADV(S): PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
VISTA A RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02523/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIONISIO CLOVIS SEZOTSKI
Reu (S): COLEGIO DOM BOSCO S/C LTDA
ADV(S): ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS
CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CONTRI-
BUIÇOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE REN-
DA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02572/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUBENS TEIXEIRA
Reu (S): A C ARQUITETURA S/C LTDA
: ALTAIR DE SOUZA
: FLORA BALDISSERA DE SOUZA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INTIME-SE A EXECUTA DE QUE, NAO HOUVER REMI-
ÇAO DA EXECUÇÃO
SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA, COM EXPEDIÇÃO
DE AUTORIZAÇAO
JUDICIAL PARA REMOÇAO DO BEM, SENDO QUE, A
PARTIR DE ENTAO
SERAO IMEDIATAMENTE AGREGADAS NOVAS DESPE-
SAS PROCESSUAIS
À CONTA GERAL, NA FORMA DOS ARTS. 19 E PARA-
GRAFO UNICO DO
ARTIGO 20 DO CPC, ESPECIALMENTE DESPESAS DE
REMOÇAO E
HONORARIOS DE LEILOEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02767/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALMIR BORGES
Reu (S): TB TRANSPORTADORA DE BETUMES LTDA
ADV(S): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS
CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CONTRI-
BUIÇOES
PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02820/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DOUGLAS WILSON QUADROS
Reu (S): HUGO CINI S/A INDUSTRIA DE BEBIDAS E CO-
NEXOS
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
VISTA A RE (FLS.88/94).

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03285/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ALCIDES GOMES DA SILVA JUNIOR
Reclamada(S): LECCE COMERCIAL LTDA
ADV(S): ALBERTO MANENTI PR20617
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03771/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIELA LYRIO DE SOUZA
Reu (S): ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE JOVENS
E ADULTOS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
MANIFESTE-SE A RECLAMANTE SOBRE A CERTIDAO
NEGATIVA DE FL. 313.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03791/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): CASTURINA DUARTE DAVID
Reu (S): ACIR RUBENS CAMARGO
ADV(S): MAURICIO PAGNOZZI PR19424
SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
1- HOMOLOGA-SE A TRANSAÇAO ALCANÇADA PELAS
PARTES,
EM SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE SURTA OS
SEUS
JURIDICOS EFEITOS. 2- CUSTAS SOBRE O VALOR TRAN-
SACIONADO
DE R$900,00, NO IMPORTE DE R$18,00, PELA RECLA-
MANTE,
DISPENSADAS. 3- OFICIE-SE AO DETRAN-PR PARA QUE
LEVANTE
O BLOQUEIO DO VEICULO (VIDE FL. 146) E, AINDA, AO
DETRANSC PARA QUE DESCONSIDERE O CONTIDO NO
OFICIO 158.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03882/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ALBERTO DE CASTRO JUNIOR
Reu (S): NICY CONFECCOES DE EMBALAGENS DE PA-
PEL LTDA
: MARIANO PIEMONTE NETTO
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03918/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GUELMAN KLAYN
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
JUNTEM OS RECLAMADOS OS DOCUMENTOS REQUE-
RIDOS PELO
RECLAMANTE, SOB AS PENAS DO ART.359, DO CPC,
BEM COMO SE
MANIFESTEM SOBRE OS DEMONSTRATIVOS POR ESTE
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03937/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANE NERIS SANTANA
Reu (S): TOSIN BINHARA COMERCIAL ALIMENTICIA
LTDA
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
CLAUDIO DE FRAGA PR23828
1-HOMOLOGA-SE A NOVA DECLARAÇAO DAS PARTES
QUANTO
AS PARCELAS QUE COMPOEM O VALOR DO ACORDO,
EM SEUS
ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS JU-
RIDICOS
EFEITOS. 2. INTIMEM-SE AS PARTES E O INSS, BEM
COMO
A RECLAMADA PARA QUE, COMPROVE O RECOLHI-
MENTO DAS
CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS, QUOTA DA TRA-
BALHADORA
E DA EMPRESA, SOBRE A PARCELA SALARIAL DO VA-
LOR DO
ACORDO DE R$200,00, SOB PENA DE EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04329/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO FONTOURA DE CASTRO
Reu (S): IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A
ADV(S): SERGIO CABRAL PR16150
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SUA CTPS E SEUS
CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CONTRI-
BUIÇOES
PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04400/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO CORDEIRO FRANCO
Reu (S): CARIL CONSULT ASSESSORIA RECURSOS HU-
MANOS LTDA
: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
ADV(S): ENILSON LUIZ WILLE PR17842
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04469/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDGARD BACH
Reu (S): DEPOSITO DE FERRO VELHO GREGO LTDA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04479/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIELLE ELIAS DE OLIVEIRA
Reu (S): TELEPAR CELULAR S/A
ADV(S): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
1-A GPS JUNTADA PELA RECLAMADA COMPROVA O
RECOLHIMENTO
APENAS PARCIAL DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ARIAS SOBRE
AS PARCELAS DO VALOR DO ACORDO PAGAS A RE-
CLAMANTE.
2-ISTO POSTO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA RECLA-
MADA PARA
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QUE COMPROVE O RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA
DAS CONTRIBUIÇOES
PREVIDENCIARIAS DEVIDAS, NA FORMA CALCULADA
PELO INSS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04542/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIMARA APARECIDA PADOVAN
Reu (S): CONFEITARIA LANCASTER LTDA
ADV(S): MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE MA-
CEDO PR16510
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04592/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RODRIGO BENETTI DOLATTO
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
VISTA A RE

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04985/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM PORFIRIO
Reu (S): EMPRESA HASS TRANSP LTDA(MF)S JOAO
LORSCHEITTER
: LAG TRANSPORTES LTDA
: TRANSPORTADORA ATLANTICO SUL LTDA
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
2.. INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESEN-
TE SUA
CTPS E SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05255/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON PEREIRA ALVES
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
: ASSOCIACAO BAMERINDUS
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
TOBIAS DE MACEDO PR21667
MANIFESTEM-SE OS RECLAMADOS SOBRE OS CALCU-
LOS DO
RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNAÇÃO FUN-
DAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDAN-
CIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05374/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALERIA CAETANO
Reu (S): MARIA CHIARELLI BARBOSA
ADV(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05784/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DENISIO BELO CUNHA
Reu (S): BRASCORE PINTURAS S/C LTDA
: BERMANN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
: COMISSARIA GALVAO LTDA
: IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ PR14325
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05896/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GELSON LUIZ MATTE
Reu (S): TB TRANSPORTADORA DE BETUMES LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05944/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO FRANCISCO SCHOTT
Reu (S): TAMANDUA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNAÇAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06080/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARIA BARBOSA
Reu (S): COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
CAVO
ADV(S): RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO
RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNAÇÃO FUN-
DAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDAN-
CIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06192/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ONDINA ALVES FERREIRA DE FIGUEIREDO
Reu (S): ANIA MARA BUENO ROSA
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06222/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR MIRANDA LOPES
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
: MARMUNGAR S/A
ADV(S): PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06344/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL JOSE FERREIRA
Reu (S): ANTONIO CELIO POLAK
ADV(S): WILSON DE PAULA CAVALHEIRO PR6458
VISTA A RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06531/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADWILHANS LUCIANO DE SOUZA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
JUNTEM OS RECLAMADOS OS DOCUMENTOS REQUE-
RIDOS PELO
RECLAMANTE, SOB AS PENAS DO ART. 359, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06551/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ALBERTO RODRIGUES JUNIOR
Reu (S): PARANA CLUBE
ADV(S): IOLANDA INES OSTROWSKI PR18695
VISTA AO REU.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06753/1992
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEREU DOMINGUES
Reu (S): DIMARO S/A-DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS
RODOVIARIAS
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
1- DESAPENSE-SE A CP QUE SE ENCONTRA NA CON-
TRACAPA DOS
AUTOS, ENCAMINHANDO-SE-A A MM. 3a VARA DE
LONDRINA
(VARA DEPRECADA) PARA PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, NOS
TERMOS REQUERIDOS, COM COPIA DAS PETIÇÕES DO
EXEQUENTE
DE FLS. 485/487 E 492 E DOS DOCUMENTOS QUE ACOM-
PANHARAM
A PRIMEIRA. 2- INFORME-SE A ILUSTRE PROCURADO-
RA DO EXEQUENTE QUE TODOS OS VOLUMES DOS
AUTOS SE ENCONTRAM
NA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 06857/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): SERGIO LINO PEREIRA ANDRADE
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S): ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNAÇÃO
FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDAN-
CIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06870/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA MEIRA DE SOUZA
Reu (S): SFAIR & MOLIANE LTDA
ADV(S): PLINIO LUIZ BONANCA PR24449
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SUA CTPS
E SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07020/2002
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BENEDITO DA SILVA
Reu (S): QUALITAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): MARISTELA BUSETTI PR31444
VISTA A RE (FLS.282/286)

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07028/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOACIR CELSO DUARTE
Reu (S): CATTALINI TRANSPORTES LTDA
ADV(S): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07320/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSIANE CAETANO COSTA FERREIRA
Reu (S): PRESTO LABOR(M F)SIND IVAN ALEXANDRI-
NO C SANTOS
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL(JURIDICO REGIONAL)
ADV(S): CARLOS MARIO HAMPF PR11620
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS
SOBRE OS CALCULOS DA RECLAMANTE, APRESEN-
TANDO IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDAN-
CIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07381/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): DAMIAO ANTONIO LIBERATO
Reu (S): PROMONEWS PROMOCAO E MERCH REP CO-
MERCIO LTDA
: CERAS JOHNSON LTDA
ADV(S): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI PR16535
VISTA AS RES (FL. 247/252 E 253/268)

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07450/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO DONIZETTE DE OLIVEIRA
Reu (S): ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND JOSE
PRZEPIURA
: USA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S): RITA DE CASSIA PILONI PR14504
VISTA A RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07621/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CIDE ALVES CARNEIRO
Reu (S): 45 GRAUS CONSTRUTORA LTDA
: MORO S/A - CONSTRUCOES CIVIS
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV PR4841
1-MANTENHAM-SE A CTPS DO RECLAMANTE DENIR E
AS GUIAS
PARA FINS DE HABILITAÇAO AO SEGURO DESEMPRE-
GO
RELATIVAS AOS DOIS RECLAMANTES ACOSTADAS NA
CONTRACAPA
DOS AUTOS. 2. INTIMEM-SE OS RECLAMANTES PARA
VIREM
RETIRAR AS GUIAS PARA HABILITAÇÃO AO SEGURO-
DESEMPREGO.
3.INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMADA PARA ANOTAR
O CONTRATO
DE TRABALHO NA CTPS DO RECLAMANTE DENIR, A
QUAL SE ENCONTRA A SUA DISPOSIÇAO NA CONTRA-
CAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07663/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO ANTONIO ORTIZ
Reu (S): LANIS LUS INST E PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA
: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): HELOISA HELENA PADILHA PR23912
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DO
RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNAÇÃO FUN-
DAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES OBETO DA DISCORDANCIA,
QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07672/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALMIR SCHULTZ
Reu (S): PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS
CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CONTRI-
BUIÇOES
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07683/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOEL MENDES DE LIMA
Reu (S): J A RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA
ADV(S): MAGNA JOELMA VACCARELLI PR19098
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07731/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATA RUFINO DE SOUZA
Reu (S): CREDIFONE COMPRAS VENDAS LINHAS TELEF
LTDA
ADV(S): ALTEMAR BARREIROS HARTIN PR29582
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE A
SUA CTPS E
SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUIÇOES
PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDEN-
TES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07796/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROMARIO SCHLEPA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08140/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA GORETE GUILHERME WACHTER
Reu (S): OPCAO CERTA IMOVEIS
ADV(S): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK PR12664
VISTA A RE (FL.20).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08248/2001
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUCELMA CRISTINA JACOB
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO
NOS AUTOS SUPRA,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08601/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCIDES BOTELHO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
VISTA AO AUTOR (FLS. 642/649).
1- JUNTEM OS RECLAMADOS OS DOCUMENTOS RE-
QUERIDOS PELOS
RECLAMANTES, SOB AS PENAS DO ART. 359, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08946/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARTUR CASSEMIRO DOS SANTOS
Reu (S): FRIGORIFICO BONATO LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS
CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CONTRI-
BUIÇOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE REN-
DA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09445/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ANTONIO DE ARAUJO KOS
Reu (S): SONHO & SONHOS PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
: MIRONE DO NASCIMENTO
: JOAO JOSE FLORES R G COELHO
: DOUGLAS THA
: GLAUCIO ROBERTO DOLIVEIRA
: LUIZ ROBERTO F DE FREITAS
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS EMBARGOS A PENHO-
RA, APRESENTADOS PELO 6o RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09952/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALTAIR HUBIE
Reu (S): BANCO ABN AMRO S/A
ADV(S): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI PR13789
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10088/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI GALVAO
Reu (S): ROGERIO P SOUZA & CIA LTDA
ADV(S): MARIO CELSO BILEK PR14903
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11061/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO ANDREY NEHLS
Reu (S): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADV(S): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS PR17430
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11612/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO RETUMBA GUIMARAES REZEN-
DE
Reu (S): TRANSBRASIL S/A
ADV(S): JACKSON LUIZ DEIP PR14867
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12319/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS DRUSZCZ
Reu (S): GASPARELO & SOUZA LTDA
ADV(S): MARIO LUIZ ANDREASSA PR19260
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, SOBRE A PETIÇAO DO
INSS DE FLS. 75/76.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12877/1995
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE SAHD JUNIOR
Reu (S): LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S): ADILSON CORREIA PR18548
DEFERE-SE (FL. 451).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13490/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL MARQUES DOS SANTOS
Reu (S): RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
: EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
: VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
: DURR BRASIL LTDA
ADV(S): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DO RECLAMANTE
APRESENTANDO IMPUGNAÇAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13544/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA NETO
Reu (S): ADESERV ADMINISTRADORA DE SERVICOS
TERC LTDA
: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): LEUCIMAR GANDIN PR28263
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INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE O
CONTRATO
SOCIAL DA PRIMEIRA RECLAMADA, COM SUAS EVEN-
TUAIS
ALTERAÇOES, COMPROVANDO A CONDIÇAO DO SR.
CARLOS SERGIO
FABBRIS DE SOCIO-GERENTE DA ALUDIDA RE, FOR-
NECENDO EM IGUAL PRAZO O SEU ENDEREÇO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14389/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON HERLEY KLEINA
Reu (S): REVEPAR REVENDEDORA DE VEICULOS PA-
RANA S/A
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
PENDENTE DE AI, INTIME-SE O RECLAMANTE PARA
QUE, APRESENTE,
QUERENDO, SEUS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO, INCLU-
SIVE DAS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS E DO
IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 15435/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE DE JESUS MARQUES MANATA
Reu (S): CAFE DA BOCA LTDA
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
MARIA ADRIANA PEREIRA PR25718
CONSIDERANDO QUE O DEPOSITO RECURSAL E SUFI-
CIENTE
PARA GARANTIR O JUIZO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA FINS DO ART. 884, DA CLT, A INICIAR-SE PELA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16926/2000
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAERCIO DOS SANTOS
Reu (S): A COMPREMEC OFICINA MECANICA LATARIA
E PINTURA
ADV(S): FRANCISCO DE PAULA SOARES PR13158
EDSON SANTOS MARTINS PR18448
de que foram designadas os dias 08/11/2002 e 22/11/2002
£s 14h, respectivamente, para realiza§¥o da hasta publica
e que somente sera suspensa com a comprova§¥o tempestiva
de todos os valores devidos na execu§¥o, inclusive despesas
processuais e honorarios do leiloeiro, bem como de que o
prazo para oposi§¥o de quaisquer medidas contra os atos
expropriatorios, fluir¥o em 5 dias apos a hasta
independentemente de intima§¥o e de que poderao requerer
certidao negativa de venda, ao termino da has, diretamente ao
leiloeiro. END: R.Jacarezinho, 1257, 1oAND. CJ.1104-N/C

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 19010/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE DE ALMEIDA
Reu (S): STARWASH LAVA CAR E ESTACIONAMENTO
LTDA
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 19636/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
TANIA MARA GARCIA COSTA PR16487
2-INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, REQUEIRA O
QUE
ENTENDER DE DIREITO. 3- INTIME-SE A RECLAMADA
PARA
QUE, COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUI-
ÇÕES
PREVIDENCIARIAS SOBRE A PARCELA SALARIAL DO
VALOR
DO ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22829/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELENICE APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): BUFE INFANTIL PLANETA FESTA LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA,
MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22907/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELOIZA AGUIAR POZZETTI
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (LIQ EX-
TRAJUD)
: BAMERINDUS S/A PARTICIP EMPREENDIMENTOS (EM
LIQ)
: HSBC CORRETORA CAMB VAL MOBILIARIOS (BRA-
SIL) S/A
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
...B) NA EXCLUSAO COMO PROCURADOR DO 1o E 2o
RECLAMADOS
DO DR. CARLOS E.M.HAPNER, EIS QUE ESTE NAO POS-
SUI PROCURAÇÃO
CADASTRANDO COMO ADVOGADOS DESTE DR. AN-
GELO ITAMAR DE SOUZA,
2)INTIME-SE O PROCURADOR DO PRIMEIRO E SEGUN-
DO RECLAMADOS
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE AS PETIÇÕES DE
FLS.669/672 E
680/682 APRESENTADAS PELA RECTE E PELO QUARTO
RECLAMADO.
3-INTIMEM-SE OS RECLAMADOS, ATRAVES DE SEUS
PROCURADORES

PARA QUE ESCLAREÇAM QUEM EFETUOU O DEPOSI-
TO DE FLS. 582.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24550/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VICENTE DE PAULA OLIVEIRA
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 33139/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS ROSARIO CARON
Reu (S): SLAVIERO AGROPECUARIA LTDA
: MARIA ONDINA ARAUJO SLAVIERO
: ANDERSON FUMAGALLI
ADV(S): JOSE LUIZ ALMIRAO PR21236A
1-INDEFERE-SE, POR ORA, A LIBERAÇAO DO DEPOSI-
TO RECURSAL
A 1a EXECUTADA, EIS QUE NAO COMPROVOU O RE-
COLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. 2. INTIME-SE A 1a
EXECUTADA
PARA QUE COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇOES
PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 37460/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENATO D’ADAMO
Reu (S): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA.

04a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00089/2002 J048X3055

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-EAEJ 00106/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S): LUIZ WANDERLEI CABRAL THIVES
Executado(S): TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00207/2002
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOANA DOS SANTOS CASTRO FERREIRA
Reu (S): N DUNKER & CIA LTDA
ADV(S): LOURENCO IACZINSKI DA SILVA PR13734
PROVIDENCIE O ILUSTRE ADVOGADO A CIENCIA DA
RENUNCIA
AO MANDANTE, CONFORME DETERMINA O ART. 45,
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00458/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FELIPE DE CHRISTO ANDRADE
Reu (S): OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA
ADV(S): ZORAIDE SANT’ANA LIMA PR12520
VISTA A RÉ DOS DOCUMENTOS DE FLS. 60/75.
FICA INTIMADA TAMBÉM DE QUE FOI DESIGNADO O
DIA 22.11.2002
ÀS 17H55, PARA AUDIENCIA DE JULGAMENTO NOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00584/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS ALVES DE BASTOS
Reu (S): ANDRAGUS P S A T AER LTDA(MF)S FERNAN-
DO PENTEADO
: TAM LINHAS AEREAS S/A
ADV(S): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
PR18339
MARCO AURELIO SCHLICHTA PR26243
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 01473/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RENY SCOLARO
Reu (S): ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
VISTA AO AUTOR DOS DOCUMENTOS DE FLS. 454/473.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 01671/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JANUARIO MANOEL DA SILVA
REQUERIDO(S): TROX DO BRASIL DIFUSAO AR ACUST
FILT VENT LTDA
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02243/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON RICARDO LOPES
Reu (S): CONSTRUTORA MOGNO LTDA
ADV(S): JOAQUIM TRAMUJAS NETO PR25447
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02307/2001
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DERCILIO MACHADO DA ROSA
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
: SINDIFUMAGEIROS
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
DE QUE FOI DESIGNADO, NOS AUTOS SUPRA O DIA
19.02.2003 ÀS
13H58, PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇAO E DE
QUE A ATA DO DIA 03/10/2002 CUJO TEOR SE ENCON-
TRA A
DISPOSIÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02709/2001
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CRISTIANO COLODEL
Reu (S): BAR E RESTAURANTE RUDTLIGEN LTDA
: SOCIEDADE HELVETIA
ADV(S): JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
DE QUE FOI DESIGNADO NOS AUTOS SUPRA, O DIA 14/
02/2003 ÀS
17H40, PARA AUDIENCIA DE JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 02810/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ILTON MOREIRA DA SILVA
REQUERIDO(S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): LISIAS CONNOR SILVA PR18455
MANIFESTE-SE O RECLAMADO SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03535/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LINDOMAR AZEVEDO DO CARMO
Reu (S): MARMORARIA SITIO CERCADO LTDA (ME)
ADV(S): ECLAIR TAVARES TESSEROLI PR18683
JUNTE A EXECUTADA O DOCUMENTO REQUERIDO
PELO INSS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04238/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO HENRIQUE MUNDT
Reu (S): INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES DE-
COFER LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
DE QUE ENCONTRA-SE NESTA SECRETARIA A SUA DIS-
POSIÇAO CERTIDAO DE HABILITAÇAO DO CREDITO NO
JUIZO FALIMENTAR NOS AUTOS SUPRACITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04551/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRINEU MELNICK
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLANOS URBA-
NOS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
VISTA AS RÉS (FLS. 266/280)

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04711/2002
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOCIANDRA FAUSTINO
Reclamada(S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
TOMAR CIENCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO
NOS AUTOS, CUJO
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇAO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04816/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DAYSE DAS GRACAS BECKER CORDEIRO
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05467/2002
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GUSTAVO FRACASSO
Reu (S): CNT CENTRAL NACIONAL DE TELECOMUNI-
CACOES
ADV(S): CARLA ANGELICA HEROSO GOMES PR32174
TOMAR CIENCIA DA ATA DA HOLOGAÇÃO DO ACOR-
DO NOS AUTOS, CUJO
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇAO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05494/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): VALMIR FERNANDES
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06352/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): RUBENS SANTAREM JUNIOR
Reu (S): ELETROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06748/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS
Reu (S): EVA TUMISKI (ME)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
SERGIO DE MACEDO SALDANHA PR23559
JUNTEM AS RECLAMADAS OS DOCUMENTOS REQUE-
RIDOS PELO
RECLAMANTE, SOB AS PENAS DO ART. 359, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07352/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ISAIAS DA SILVA
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO PLYMOUTH HILL’S
ADV(S): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07474/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE LUIZ BOTANA
Reu (S): ZENITS ACADEMIA DE TENIS LTDA
ADV(S): RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
VISTA A RE DOS DOCUMENTOS DE FLS. 153/159.
DESPACHO DE FL. 161: JUNTE A RECLAMADA OS DO-
CUMENTOS
REQUERIDOS PELO RECLAMANTE SOB AS PENAS DO
ART. 359,
DO CPC, BEM COMO SE MANIFESTE SOBRE O POR ESTE
JUNTADO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08212/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JANAYNA EMMANUELE NAZOREK
Reu (S): DIMITRIS COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08215/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): BENJAMIN PRESTES FARIA
Reu (S): OCIDENTAL PETROLEO LTDA
ADV(S): ADOLFO IVANKIO PR22014
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDAÇAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUIÇOES
PREVIDENCIARIAS
E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08691/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ITAMARA DE OLIVEIRA
Reu (S): COMERCIO DE ALIMENTOS SANFEIL LTDA
ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08916/1999
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO WALTER DA SILVA
Reu (S): IRMAOS AUGUSTYN LTDA
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
NARCISO ADIR PETERS PR7914
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 379/380, CUJO
INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09168/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEI LEMES DOS SANTOS
Reu (S): TRIAGEM ADM DE SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
: ROGERIO FABREGAT
: ELIANE DE CASTRO FABREGAT
ADV(S): IVAIR JUNGLOS PR23861
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10826/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA



pág. 238 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002

Autor (S): LUIZ CARLOS FERREIRA
Reu (S): EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S/A
ADV(S): CLEA MARA LUVIZOTTO PR6887
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11313/2001
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO FREITAS ELIBIO
Reu (S): QUAKER DO BRASIL LTDA
ADV(S): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA
PR17309
DE QUE FOI DESIGNADO AUDIENCIA NA VARA DO
TRABALHO
BALNEARIO CAMBORIU-SC PARA O DIA 13.01.2003 ÀS
14H50,
PARA OUVIDA DA TESTEMUNHA DECIO DE DEA.
FICA INTIMADA AINDA DE QUE FICOU DESIGNADO
NESTA VARA
DO TRABALHO O DIA 13/02/2003 ÀS 13H58 PARA AUDI-
ENCIA
DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇAO E ULTIMA TEN-
TATIVA CONCILIATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11603/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARINALDO DE JESUS LOPES
Reu (S): CEMBRA ENGENHARIA LTDA
ADV(S): LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).
FICA AINDA INTIMADO DO DESPACHO DE FL. 515: IN-
DEFERE-SE O
REQUERIMENTO DA EXECUTADA, MESMO PORQUE O
MANDADO DE
INTIMAÇAO AO DEPOSITµRIO NAO SE VINCULA AOS
EMBARGOS A
ARREMATAÇAO, TANTO QUE SUA EXPEDIÇAO FOI OR-
DENADA EM DATA
MUITO ANTERIOR A OPOSIÇAO DESTES. 2-COBRE A
SECRETARIA COM
URGENCIA DA SOJ O CUMPRIMENTO DO MANDADO
DE INTIMAÇAO AO DEPOSTITARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12048/2001
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO AROLDO ROCHA
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
ADV(S): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
PROVIDENCIE O ILUSTRE ADVOGADO A CIENCIA DA
RENUNCIA
AOS MANDANTES, CONFORME DETERMINA O ART 45,
DO CPC,
TENDO EM VISTA QUE O ADVOGADO INDICADO NAO
POSSUI
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14435/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE DE ARAUJO DIAS
Reu (S): LUIS ANTONIO ZOMELLI
ADV(S): ANDERSON COELHO CASSAROTI PR32053
DIANTE DA DEVOLUÇAO DA NOTIFICAÇAO AO RECLA-
MADO PELA
ECT, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17066/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS CARLOS DE ALMEIDA
Reu (S): VEICOM COMUNICACAO VISUAL LTDA
ADV(S): SORAYA MARIA DE SOUZA PR32792
REGULARIZE A I. ADVOGADA SUBSCRITORA DA PETI-
ÇAO INICIAL
SUA REPRESENTAÇAO EM JUIZO JUNTANDO PROCU-
RAÇAO, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17269/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDSON LUIZ GOMES DA SILVA
Reu (S): BONETTO & COMPANHIA LTDA
ADV(S): SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17945/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO DONIZETI VAZ
Reu (S): METAPAR USINAGEM LTDA
: ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18281/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO BONANI PEREIRA
Reu (S): OLIVEIRA E CURY LTDA
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18753/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): THIAGO ANTONIO RODA
Reu (S): EXPOENTE INFORMATICA LTDA

ADV(S): JOAO CASILLO PR3903
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 19047/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HUMBERTO CARLOS MINZBERG NASCIMEN-
TO
Reu (S): EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
ADV(S): JOAQUIM MIRO PR15181
AGOSTINHO JUSTE PR2509
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE OS
CALCULOS REFEITOS PELO SR. CONTADOR, APRESEN-
TANDO
IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VA-
LORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO,
SUCESSIVAMENTE, A INICIAR-SE PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20149/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLEUZI MARIA BALABUCH ZETZSCHE
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
VISTA A RE (FLS. 439/454).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 20258/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO FERREIRA MORAIS
Reu (S): BENERTI INDUSTRIA MECANICA LTDA
ADV(S): JOSE MARCAL ANTONIO PR21824
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21556/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MILTON DE SOUZA
Reu (S): ICO COMERCIAL S/A FERRAMENTAS E EQUI-
PAMENTOS
ADV(S): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO PR5593
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23256/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIZETE ZAMIN
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): MIRIAN APARECIDA GONCALVES PR11944
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
VISTAS AO AUTOR DOS DOCUMENTOS DE FLS. 792/799.
AS PARTES FICAM INTIMADAS QUE POR EQUIVOCO
CONSTOU
NA ATA DE FL. 803 A DATA DE AUDIENCIA DE INSTRU-
ÇAO
PARA O DIA 14.04.2002 QUANDO O CORRETO É
14.04.2003 ÀS 14H.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 25132/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARINO DE JESUS MARTINS DO NASCIMEN-
TO
Reu (S): V WEISS & COMPANHIA LTDA
ADV(S): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDAÇAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUIÇOES
PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDEN-
TES, SE FOR O CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 25169/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELCIO ANTONIO DA SILVA
Reu (S): MARCOS HENRIQUE KROKER (ME)
: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S): LUIZ EUGENIO MULLER PR6174
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDAÇAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUIÇOES
PREVIDENCIARIAS
E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 25642/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE MARIA DOS REIS OLIVEIRA
Reu (S): CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA.
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 26366/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANDELINO GERACI PEREIRA
Reu (S): JS GONCALVES & CIA LTDA
ADV(S): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA PR14489
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27844/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ODEMIR FESTA
Reu (S): NOVA CURITIBA COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
ADV(S): KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS

DO RECLAMANTE, APRESENTANDO IMPUGNACAO
FUNDAMENTADA, COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-CS 28805/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): JOSE CARLOS DA SILVA
REQUERIDO(S): UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
UNIBANCOS
ADV(S): MARIA CONCEICAO RAMOS CASTRO PR8962B
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 29474/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ARLEY DE CARVALHO
Reu (S): CESAR AUGUSTO CARVALHO
ADV(S): MARLY CELIA UTIME PR18740
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 30596/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO APARECIDO MANHANI
Reu (S): MULTIPLACE SERVICOS EQUIP TELECOMUNI-
CACOES LTDA
ADV(S): KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
VISTA AO AUTOR.

04a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00091/2002 J044X0680

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-EAEJ 00084/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S): PAULO HENRIQUE DA CRUZ SANDRINI
Executado(S): RV GRAFICA E EDITORA LTDA
ADV(S): ROBERLEI ALDO QUEIROZ PR27616
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00247/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO KINDRAJH
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S): HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES OBJETO DA DISCORDAN-
CIA, QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00372/1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDOMIRO MATOS DA COSTA
Reu (S): SEVIPAR VIGILANCIA LTDA
: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
: BEATRIZ TEREZINHA GOMDIESKI
ADV(S): PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-ET 00414/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S): ODISSEFS APOSTOLOS SDOUKOS
Embargado(S): SOSTENES EZEQUIEL DA PAIXAO
ADV(S): JOSE MELQUIADES DA ROCHA PR5710
DENEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE PETIÇAO DO
EMBARGANTE
POR DESERTO, A FALTA DE COMPROVAÇAO DO RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00615/1998
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL SOARES CALIXTO
Reu (S): SIDERURGICA CATARINENSE IND COM FERRO
ACO LTDA
ADV(S): MARLY CELIA UTIME PR18740
DE QUE FICOU DESIGNADO O DIA 13/11/2002 ÀS 14H30,
PARA
REALIZAÇAO DO LEILAO, PELO LEILOEIRO OFICIAL
RODRIGO SCHMITZ, NA AV. DO ESTADO, 1540, BANEA-
RIO CAMBORIU-SC.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 01051/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EDITE RUKEL
Reclamada(S): SERGIO FRESSATO & CIA LTDA
ADV(S): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 01284/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO CARLOS PEREIRA
Reclamada(S): COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO
: GAZETA MERCANTIL S/A
ADV(S): GIOVANI DA SILVA PR18452
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 02060/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA MADALENA GASPAR
Reclamada(S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
: BANSERVIS S/C LTDA BANCO DE SERVICOS E EVEN-
TOS

ADV(S): IVES PONESTKE PR3136
INTIME-SE A 2a RECLAMADA PARA QUE, APRESENTE
OS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE DAS CON-
TRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS
E DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, SE FOR O
CASO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 02379/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA INEIS SAVISKI SILVA
Reclamada(S): ESCOLA DE FORM COND VEIC AUTOMO-
TORES CHARME LTDA
: AUTO ESCOLA FORMULA 1 LTDA
ADV(S): DENILSON JANDERSON TROMBETTA PR26236
VISTA AS RÉS.

PROCESSO TRT-PR-0004-CPE 02816/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JULIANO CARDOSO
Reu (S): IVAI ENGENHARIA DE OBRA S/A
ADV(S): MARCELLO SGARBI PR20823
INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE, SE, NAO HOUVER
REMIÇAO DA
EXECUÇAO, SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA, COM
EXPEDIÇAO DE
AUTORIZAÇAO JUDICIAL PARA REMOÇAO DO BEM,
SENDO QUE, A
PARTIR DE ENTAO, SERAO IMEDIATAMENTE AGREGA-
DAS NOVAS
DESPESAS PROCESSUAIS A CONTA GERAL, NA FORMA
DOS ARTIGOS
19 E PARAGRAFO UNICO DO ARTIGO 20 DO CPC, ESPE-
CIALMENTE
DESPESAS DE REMOÇAO E HONORARIOS DE LEILOEI-
RO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02864/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO COSTA DOS SANTOS
Reu (S): AGUA CRISTALINA DISTRIB BEBIDAS ALIMEN-
TOS LTDA
ADV(S): ANA ENEIDE RODRIGUES PR19140
1-INDEFERE-SE, POR ORA, A LIBERAÇÃO DO DEPOSI-
TO, UMA
VEZ QUE A ESPECIE ENVOLVEU ALIENAÇAO ANTECI-
PADA DE
BENS, SEM QUE O JUIZO SE ENCONTRASSE SEGURO,
DE FORMA
QUE AINDA SEQUER PRINCIPIOU O PRAZO PARA OPO-
SIÇAO DE
EVENTUAIS EMBARGOS A EXECUÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03214/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELSO RICARDO GUERRA
Reu (S): AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S): LUIZ SALVADOR PR5439
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03384/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILSON OTTO
Reu (S): D BORCATH & COMPANHIA
: COFESA COMERCIAL FERREIRA SANTOS S/A
ADV(S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03489/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDRE JOAQUIM DOS SANTOS
Reclamada(S): LIMSERVE ADM SERV LOCACAO MAO DE
OBRA LTDA
: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A
ADV(S): MARCELLO SGARBI PR20823
ALEXANDRE NISHIMURA PR28471
DO DESPACHO DE FL. 29: INTIME-SE O I. ADVOGADO
SUBSTABELECENTE PARA SUBSCREVER O SUBSTABE-
LECIMENTO,
EIS QUE APøCRIFO, SOB AS PENAS DA LEI.
VISTA A RÉ (FL.30).

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03549/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
Reclamada(S): CONDOMINIO EDIFICIO IVAI
ADV(S): MAURICIO HANKE BANDOLIN PR24815
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 03777/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): RAQUEL DE MENEZES
Reclamada(S): SENE & CANTELLI LTDA
ADV(S): JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04082/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MICHELLE DE JESUS OLIVEIRA
Reu (S): GABRIELA FRANCISCO BOMBINI
ADV(S): GIORGIA ENRIETTI BIN PR25334
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE A AUTORA.
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PROCESSO TRT-PR-0004-PS 04391/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCIO JOSE SILVA
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
DEFERE-SE AO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 04533/2002
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSELANE DOS SANTOS MARTINS
Reu (S): RINASCENZA IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
: PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA
: HOME SPACE ARTIGOS PARA DECORACOES LTDA
ADV(S): MARCOS LUCIANO GOMES PR24605
TELMA NAKAMURA RAMOS PR28730
INTIMEM-SE AS PARTES ATRAVES DE SEUS PROCURA-
DORES DA
DATA CORRETA PARA REALIZAÇÃO DA AUDIENCIA,
OU SEJA,
28.11.2002 E NAO 2003, COMO CONSTOU DA ATA DE
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05332/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ EDUARDO CARDIM HERMOSO
Reu (S): TRANSEXCEL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
ADV(S): MURILO CARNEIRO PR23221
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05561/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EMANOEL GOMES
Reu (S): MULTI FOODS IND COM PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
: ELISIO ROMERO
: CRISTIANE ROMERO
: CLAUDIA REGINA ROMERO LUNDGREN
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05944/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CELESTINO DOS SANTOS
Reu (S): GRANITUBA GRANITOS ATUBA LTDA
ADV(S): JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO PR24695
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 06544/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO MARIANO DE OLIVEIRA
Reclamada(S): JAYME GUROVSKY
ADV(S): ORANDI ALMEIDA PR18518
DIANTE DO CERTIFICADO PELOS SRS. OFICIAIS DE
JUSTIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06787/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELICE DA SILVA
Reu (S): INST GERIAT GERONT PR DR RIBEIRO CAMAR-
GO S/C LTD
ADV(S): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
CELIA DO ROCIO DE PAULA PR22701B
INTIMEM-SE AS PARTES DE QUE O JUIZO SE ENCON-
TRA GARANTIDO,
PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT, SUCESSIVAMEN-
TE, A INICIAR-SE PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08132/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE TOBIAS LINS
Reu (S): SIEMENS LTDA
: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG TECN COMUNI-
CACAO
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARILUIZA RAZENTE PR14651
VISTA AS RÉS (FLS.694/883)

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08928/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VILSON NICOLA
Reu (S): CURITIBA SERVICOS PROFISSIONAIS S/C LTDA
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
PARANA
: MARCIO LUIS SILVA DOS SANTOS
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09083/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ONIVALDO JOSE BORGES
Reu (S): RENATO GOMES DOS SANTOS
ADV(S): RONALDO SCHUBERT PR20824
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09290/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DULCE MARA KAMINSKI
Reu (S): PRETTY BABY
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631

DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09875/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO KAWAGUCHI
Reu (S): VIA CAPELI COMERCIO E LOCACAO DE TRA-
JES LTDA
: CLARICE APARECIDA PEREIRA
ADV(S): ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 11896/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA CASTRO FILHO
Reu (S): BANSERV ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA
LTDA
: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
: MONICA HAAG
: NEWTON ROGERIO DE OLIVEIRA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12535/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS
Reu (S): NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: LUIZ CARLOS VIEIRA MACHADO
: GERSON VIEIRA MACHADO
ADV(S): WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13112/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WANDERLEI DE OLIVEIRA ROSA
Reu (S): INSTELMA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA PR16471
ANA MARIA SILVERIO LIMA PR17933
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
DO DESPACHO DE FL.430: 1-DEFERE-SE O REQUERI-
MENTO DO
EXEQUENTE DE FL. 424, OBJETIVANDO QUE O VALOR
DA ARREMATAÇAO
DEPOSITADO EM CONTA JUDICIAL PERMANEÇA COMO
GARANTIA DO SEU
CREDITO ATÉ O PAGAMENTO DO ACORDO, EXCETO,
POR OBVIO, SE
SOBREVIER DECISAO QUE TORNE INSUBSISTENTE A
ARREMATAÇAO.
AS PARTES E OS ARREMATANTES FICAM INTIMADOS
AINDA, DA
DECISAO AO EMBARGOS A ARREMATAÇAO, PROLA-
TADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇAO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14122/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO NAGEL BENTHIEN
Reu (S): DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRIAL
IMPORTADORA
ADV(S): JOSAFA ANTONIO LEMES PR17624
DO DESPACHO DE FL. 79: INTIME-SE A RECLAMADA
PARA QUE
SE MANIFESTE SOBRE O DOCUMENTO APRESENTADO
PELO RECLAMANTE.
DESPACHO DE FL. 110: 1-MANTENHA-SE A FITA CAS-
SETE ACOSTADA
NA CONTRACAPA DOS AUTOS. 2- MANIFESTE-SE A
RECLAMADA SOBRE
A DEGRAVAÇÃO DA FITA CASSETE JUNTADA PELO RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 16447/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDYR HUGO SCHMIDT
Reu (S): IMPRESSORA PARANAENSE S/A
ADV(S): REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LEPRE-
VOST PR24183
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17305/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Reu (S): TRANSTOLARDO TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA
: GRACIOSA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
: LORENO BERNARDO TOLARDO
ADV(S): LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17375/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE RIBEIRO DE MORAIS
Reu (S): BEST BUY COMERCIAL LTDA
ADV(S): JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17641/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZENILDO APARECIDO DOS SANTOS
Reu (S): BERNARD KRONE BR IND CM VEIC IND MQ AG
LTDA(MF)
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 17916/2000 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARMANDO ARAUJO FERREIRA
Reu (S): STRD COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
: MARIA ROSELI PORTIS FORTIS(ME)
ADV(S): LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21036/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIO DE OLIVEIRA
Reu (S): SKILL ENGENHARIA TELECOMUNICACOES
ELETRICA LTDA
ADV(S): JOSE CONCEICAO BUENO PR7421
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21508/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS PACHECO MACHADO
Reu (S): CONSTRUTORA RA LACERDA LTDA
: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 8a.REGIAO
ADV(S): TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE
PR27114
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21602/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORIOVALDO JOAO PERUFO
Reu (S): KENKKOMED PROMOTORA VENDAS AREA
ASSIST MED LTDA
ADV(S): GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 21834/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE BRESSANELLI
Reu (S): MARIA ELISABETE LAMARDO MILANESE
ADV(S): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA
PR24566
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS CALCULOS
DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22413/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOEL RIBEIRO DA SILVA
Reu (S): MRV CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO PR24544
VISTA A RE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24353/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMAURY DE ARAUJO JUNIOR
Reu (S): VARMITZ IMP E COM DE FERRAGENS E ALI-
MENTOS LTDA
: HARD DISCOUNT VIDAL DIST COM DE UTIL DOMES-
TICAS
: VBR COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S): ALCEU MARCZYNSKI PR21143
DE QUE FOI APRESENTADO AGRAVO DE PETIÇÃO EM
AUTOS
APARTADOS E QUE TEM V.SA. O PRAZO DE 08 DIAS
PARA CONTRAMINUTAR, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24982/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARCIDIO APARECIDO DE ARAUJO
Reu (S): METALURGICA UNIDA LTDA
: MARCOS ROBERTO LOPES
: OLINDA M DOS SANTOS
ADV(S): GENESIO PONTOGLIO PR20686
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 25547/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARIOVALDO SILVANIN
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 25809/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO CESAR CARDIA
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 28359/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADNILSON VAZ
Reu (S): IRANI EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
: IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
: RAFES INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA
: INCORPORADORA VENDRAMI LTDA
ADV(S): DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA PR21627
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE

SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 29181/1997
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILDA DA SILVA SCHILARSKI
Reu (S): ARIEL TOBIAS DALABONA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
DEFERE-SE O PRAZO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 30907/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA POMPEO
Reu (S): CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA SERVICOS
S/C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
DIANTE DO CERTIFICADO PELO SR. OFICIAL DE JUS-
TIÇA, MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 32027/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DE ANDRADE VIEIRA
Reu (S): BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS SOBRE OS CALCU-
LOS DO RECLAMANTE,
APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDAMENTADA,
COM OS ITENS E VALORES
OBJETO DA DISCORDANCIA, QUERENDO, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 34451/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NILSON VIEIRA DO PRADO
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS E
DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 35895/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 04a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIANO CHOROBINSKI
Reu (S): MARCO VALERIO SILVA
: LEE WING TAI
ADV(S): LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, APRESENTE
SUA CTPS E SEUS
CALCULOS DE LIQUIDAÇAO, INCLUSIVE DAS CONTRI-
BUIÇOES PREVIDENCIARIAS E DO IMPOSTO DE REN-
DA INCIDENTES.

4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00092-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00214-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): NELSON PEREIRA CASTANHEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM COMO AUTOR PARA CONTRAR-
RAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 00820-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): LUCIANO MARCOS DE ARAUJO
Reclamada(s): VETOR INSTALACOES LTDA (ME)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Adv(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
CAO NO SITE (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 00892-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSICLER DE FATIMA RIBAS
Réu(s): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA PR21384
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02410-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA REGINA DASCENZIO
Réu(s): CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Adv(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU
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TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
CAO NO SITE (www.trt9.gov.br), BEM
COMO REU PARA CONTRARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 02847-2002 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s): OLDAIR JOSE DO NASCIMENTO
Reclamada(s): CONENG ENGENHARIA E TECNOLOGIA
LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA

: LFM DM SEF PARANASAN
Adv(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GONCAL-
VES PR21470
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
JOSE CARLOS FARAH PR6549
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02940-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS XAVIER DOS SANTOS
Réu(s): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A
: PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT FOODS INTERNATIONAL
: HOTEL ASPEN

: BAMERINDUS S-A PART EMPREENDIMENTOS (LIQ
EXTRAJ)
Adv(s): PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO PR13625
ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO PR14158
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 286-290.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05833-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR LUIS DA SILVA
Réu(s): COTRANS COMERCIO TRANSP LOCACAO VEI-
CULOS LTDA
Adv(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE PR15592
ACACIO CORREA FILHO PR5264
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05929-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): MARCOS SERGIO MARIANO DE MATOS
Réu(s): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
: CENDOM MANUTENCAO DE MAQUINAS EQUIPAMEN-
TOS LTDA
Adv(s): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO PR21482
JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05999-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): FABIO JOSE GERMANO DA SILVA
Réu(s): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA PR14305
EURICO ORTIS DE LARA FILHO PR24551
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO AUTOR PARA CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06541-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ETELVINO RODRIGUEES DE OLIVEIRA
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06736-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): AERCIO DA MOTA CAVALCANTE
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06737-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): LEONARDO GODOFREDO TREICHEL
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO

: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08042-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE MURAN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO AUTOR PARA CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08978-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VARSI SILVA
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09167-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AQUILES BANAK
Réu(s): INDUSTRIA DE COMPENSADOS TRIANGULO
LTDA
: TRIEX TRIANGULO COML EXPORTADORA MADEIRAS
LTDA
Adv(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
IDERALDO JOSE APPI PR22339
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO AUTOR PARA CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09374-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANIRA BERTOLDI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
INDALECIO GOMES NETO PR23465
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09921-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): ORLANDO VITORINO DE SOUZA
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 10830-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): PAULO AFONSO TELCK SCHWARTZ
Réu(s): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12760-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OELTRO DA SILVA
Réu(s): TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND
E COM LTDA
Adv(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
APESAR DE CONSTAR NA GUIA DE DEPOSITO DE FL.
464 COMO
DEPOSITANTE A EXECUTADA E DE SE PRESUMIR QUE
TENHA SIDO
EFETUADO PELA EMPRESA ANACONDA, EM CUMPRI-
MENTO A PENHORA
DE FL. 466, TENDO EM VISTA QUE A FATURA DA EXE-
CUTADA SE
VENCIA NA 1a QUINZENA DE JUNHO E O DEPOSITO SE
DEU NO DIA 14.06.2002. NAO FOI DADO CIENCIA DE
PENHORA EM CRÉDITOS
EM MAOS DE TERCEIROS A EXECUTADA. ISTO POSTO,
INTIMEM-SE AS
PARTES PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT, SUCESSI-
VAMENTE, A INICIAR-SE PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 13189-2000 - (08 DIAS)

Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO WENDRECHOSKI
Réu(s): ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
JOAO CARLOS REGIS PR5035
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO REU PARA CONTRARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 14962-2001 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA UMBELINO DE JESUS
Réu(s) : IVAN DERVILLE GENNARI
Adv(s) : CLAUDIO DE FRAGA PR23828
ANA MERI SIMIONI PR26242
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 22601-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): WILSON ANTONIO MACIEL BEZERRA
Réu(s): RADIO INDEPENDENCIA DO PARANA LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24773-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): MARCO ANTONIO LEMOS DUTRA
Réu(s): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24775-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ELIAS EL HAJ
Réu(s): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA HOMOLOGACAO DO
ACORDO CUJO IN-
TEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 27586-2000 - (08 DIAS)
Local Atual: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALMIR MENDES DE SOUZA
Réu(s): INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PA-
RANA LTDA
Adv(s): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
LUCY GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO PR8069
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00164-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00303-1991 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO MATINS
Réu(s) : RODRIGUES & TEDESCO LTDA
Adv(s): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
desnecessaria nova diligencia junto ao banco central, pois
ja foram prestadas informacoes as fls 741, 743 e 750.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04892-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS MARTINS TOSTA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
nada obstante o esforço da parte autora, entendo que a mate-
ria arguida em inicial eh amplamente controvertida em juris-
prudencia, condicao inconciliavel com a aplicacao do dispos-
to no art 273 do cpc. indefiro o requerimento de antecipacao
dos efeitos da tutela.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06552-2001 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): VALDIVINO BISPO MAGALHAES
Réu(s) : CONSORCIO CONMEC
Adv(s): ISMAEL DA SILVA MATOS PR15231B
ALESSANDRA PATRICIA DE SOUZA ALBUQUERQUE
PR30193
designada, pela 1a VARA DO TRABALHO de macae, audien-
cia de oitiva de testemunha, dia 25-11-02 as 10h35min. preju-
dicado o exame de desistencia de oitiva da testemunha domici-
liada na competencia territorial de campo grande ms, visto que
devolvida a cp respectiva devidamente cumprida.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09103-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): TELMA FAZOLIN DE CARVALHO
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s): RAQUEL REGINA BENTO FARAH PR29194
audiencia una designada para 12-02-03 as 13h45min, devendo o
autor comparecer. nessa audiencia deverao as testemunhas com
parecer (no maximo 3) para depor independentemente de inti-
macao, ou poderao ser arroladas em ateh 15 dias antes da audi-
encia, sob pena de preclusao. a ausencia de seu constituinte
importarah o arquivamento dos autos, ficando responsavel, a-
inda, pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09258-2001 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ ARSIE
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
alvarah nr 71-2002 na cef, a disposicao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09328-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): DIVINO DAVID FERREIRA FILHO
Réu(s) : CONSTRUTORA GRECA LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
audiencia una designada para 19-02-03 as 13h30min, devendo o
autor comparecer. nessa audiencia deverao as testemunhas com-
parecer (no maximo 3) para depor independentemente de inti-
macao, ou poderao ser arroladas em ateh 15 dias antes da audi-
encia, sob pena de preclusao. a ausencia de seu constituinte
importarah o arquivamento dos autos, ficando responsavel, a-
inda, pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09919-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es): RUBENS CESAR PINTO DE SOUZA
Réu(s): KROMI INDUSTRIA ELETRO MECANICA LTDA

: METALKRAFT S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
audiencia una designada para 18-03-03 as 13h45min, devendo
o autor comparecer. nessa audiencia deverao as testemunhas com
parecer (no maximo 3) para depor independentemente de inti-
macao, ou poderao ser arroladas em ateh 15 dias antes da audi-
encia, sob pena de preclusao. a ausencia de seu constituinte
importarah o arquivamento dos autos, ficando responsavel, a-
inda, pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10339-2002 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO FREITAS DOS REIS
Réu(s) : MALUCH & CIA LTDA
Adv(s): RAUL DE ARAUJO SANTOS PR31096
audiencia una designada para 24-04-03 as 14h15min, devendo
o autor comparecer. nessa audiencia deverao as testemunhas com
parecer (no maximo 3) para depor independentemente de inti-
macao, ou poderao ser arroladas em ateh 15 dias antes da audi-
encia, sob pena de preclusao. a ausencia de seu constituinte
importarah o arquivamento dos autos, ficando responsavel, a-
inda, pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12318-2000 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELMAR MAINARDI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL
Adv(s): RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LISBOA
PR19579
SONNY STEFANI PR28709B
audiencia de encerram instrucao dia 14-11-02 as 13h25min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13447-1998 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCI PAULO DA SILVA
Réu(s): TRUTZSCHLER INDUSTRIA COMERCIO DE MA-
QUINAS LTDA
Adv(s): MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
ciencia do levantamento da guia 2467-01. apos, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13646-2001 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCELI DE CARVALHO GEIS
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : DULCINEA MARQUES PR11297
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA PR28265
julgamento designado para 13-01-2003 as 17h51min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14148-2001 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR JOSE DE LIMA
Réu(s) : COMERCIAL DESTRO LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
ZENO SIMM PR5847
audiencia de instrucao designada para 17-03-03, as 13h40min.
devem as partes comparecer, sob as cominacoes do termo de au
diencia de fl 39.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14336-1999 - (05 DIAS)
Local Atual: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERREIRA DE MELLO
Réu(s): ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: BANCO ITAU S-A

Adv(s): SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI
PR11245
ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAMPOS PR21950
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
ciencia do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se o
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retorno do airr 817-2002, certificado a fl 411.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15757-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR SILVA BATISTA
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR(MF)S
MARCOS A PICOLI
Adv(s) : VICTOR EUGEN VON ROEDER MICHELS
PSCHERA PR28303
SILVIO BATISTA PR9239
julgamento designado para 31-03-2003 as 17h25min

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16942-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIEL ADAUTO ZAPORA
Réu(s) : MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURAN-
CA S-C LTDA

: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
guia de retirada nr 315-02 na cef, a disposicao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18422-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODECIO BENTO DE DEUS
Réu(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SE-
GURANCA S-C LTDA

: ANTONIO STEFANE FILHO
Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351
defiro a suspensao do prazo ateh 07-01-2003

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19613-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JERONIMO DURVAL DO AMARAL
Réu(s) : CW CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19624-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE FERREIRA PINTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
manifestar-se sobre a desistencia da acao quanto ao pedido
de integracao de parcela paga como contribuicao para aposen-
tadoria. no silencio, serah presumida a anuencia tacita.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19637-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS DOS SANTOS VITORINO
Réu(s) : DIGIDATA CONSULTORIA SERVICOS PRO-
CES DADOS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
efetuar a retirada da contestacao, cfe o despacho exarado:
devolva-se, devendo ser apresentada em momento proprio, haja
vista o artigo 847, da clt.
obs.: a disposicao, na secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 33603-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO GERMANO PRIGOL
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
recolher os valores informados p- inss, sob pena de execucao

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00167-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00123-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MARLI MULLER
Embargado(s) : PAULO WALDRIGUES DE ALMEIDA
Adv(s) : FABIULA MULLER PR22819
nao comprovada a constricao do bem (cpc, art 1050), suprir a
omissao, sob pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-EAEJ 00179-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): EDSON SILVEIRA
Executado(S): RODONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS LTDA

: TRANS GIUSEPPE LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
manifestar-se sobre as certidoes negativas do of de justica,
requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00571-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PAULINHO LOPES
Réu(s) : VIA NOVA VEICULOS LTDA

: ARMANDO FRANCO DEBONI
Adv(s) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
discriminem as parcelas pagas em decorrencia do acordo, de
forma detalhada, com a observancia do objeto da condenacao,
sob pena de entende-las todas salariais. no mesmo prazo, de-
verah a executada manifestar-se sobre as ponderacoes expos-
tas pelo exequente.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00735-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNY PAZ
Réu(s) : MARA LUCY SILVA
Adv(s) : JOSE FELDHAUS PR21577
como o auto indicado a penhora encontra-se alienado, cfe inf

do detran fl 199, indefiro o requerimento de constricao do
referido bem. requerer o que for de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00969-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MENEZES & MENEZES S-C LTDA

: JOHN PIG SERVICOS DE ASSESSORIA
LTDA

: CONDOMINIO SOLAR SCHIMIDT
: JULIANO LAIDENS

Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente, outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01268-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANA RIBAS MACHADO
Reclamada(s) : PIRAMIDE LAJE DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA (ME)
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
manifestar-se sobre oficio recebido do juizo deprecado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02023-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE APARECIDA COSTA
Réu(s) : MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA
(RUI REIS)
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
manifestar-se sobre docs juntados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02043-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO KNOPICK
Réu(s) : IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBL
JURIDICAS LTDA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
manifestar-se sobre os docs juntados pela reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02432-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIBELA MARTA BETT
Réu(s) : MFJ COMERCIO REPRESENTACAO ARTIG
ESPORTIVOS LTDA

: HL FARIAS
Adv(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
comprovar o recolhimento das contribuicoes previdenciarias,
haja vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03119-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALCIDES PADIA GONCALVES
Reclamada(s) : PERSONAL SPORTS

: SIDNEY JOSE LAZAROTTO
Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
apresentar, se for o caso, declaracao, sob as penas da lei,
afirmando que eh pobre na acepcao juridica do termo, nao ten
do condicoes de pagar as custas processuais, sem prejuizo de
seu proprio sustento ou de sua familia, tendo em vista o dis
posto na lei 1060-50, art 4o. e seu paragrafo 1o., sob pena
de indeferimento dos beneficios da assistencia judiciaria
gratuita.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03520-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SANDRA SALOME BOHNENBERGER MI-
GUEL
Reclamada(s) : GMF COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS
SIMILARES LTDA
Adv(s) : PAULO SERGIO GUEDES PR25648
hastas publicas designadas dias 8 e 22-11-02, as 14h00, no
deposito judicial particular, sito na rua jacarezinho, 1257,
1o. andar, ctba. poderah v.sa. apresentar, no prazo legal, a
medida processual cabivel contra o ato de expropriacao, que
comecarah a fluir 72 horas apos a hasta publica, independen-
te de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03550-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO SALVI
Réu(s) : BUCZEK INDUSTRIA METALURGICA
LTDA (ME)
Adv(s) : DIRCEU APARECIDO VIEIRA PR20122
diligenciar o atual endereco da executada, ou de seus socios
junto ao cadastro de consumidores da copel, cuja pesquisa po
derah ser realizada na sala de advogados deste forum, compro
vando-se nos autos posteriormente.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04503-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : FABRICA DE ARTEF DE METAIS IRMAOS
TREVISAN LTDA
Adv(s) : IONE REGINA SLIVIANY PR14410
LILLIANA BORTOLINI RAMOS PR21943
retifiquem as partes a discriminacao das parcelas pagas, vis
to que calcularam, erroneamente, o valor ref a multa conven-
cional e a indenizacao do fgts, majorando-os, tendo em vista
as verbas salariais por ela discriminadas, sob pena de enten
der-se todas de natureza salarial. no mesmo prazo, as partes
deverao, ainda, esclarecer a quem incumbirah o pagto de hono
rarios periciais e contabeis, porquanto silente a transacao
apresentada.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 04981-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DARCY ZANELLO (ESPOLIO)
Reclamada(s) : FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO
Adv(s) : DARLEI LAUER PR29132
regularizar a representacao processual, apresentando copia

da certidao de dependentes perante o inss, sob pena de inde-
ferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-CP 05752-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDO MEDEIROS DA SILVA
Réu(s) : DC MOCELIM E CIA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justica, oportu
nidade em que deverah, ainda, indicar outros bens da executa
da passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05904-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINDAURO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA GOMY LTDA
Adv(s) : HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO
PR13170
nego seguimento ao agravo de peticao, ante o desinteresse de
monstrado pelo autor. depositar o valor remanescente devido
a titulo de honorarios periciais.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06033-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIONETE DO CAMPO BUHRER
Réu(s) : OPTICAS BRASIL LTDA
Adv(s) : LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA PR28258
hastas publicas designadas dias 8 e 22-11-02, as 14h00, no
deposito judicial particular, sito na rua jacarezinho, 1257,
1o. andar, ctba. poderah v.sa. apresentar, no prazo legal, a
medida processual cabivel contra o ato de expropriacao, que
comecarah a fluir 72 horas apos a hasta publica, independen-
te de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07521-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORBERTO MORH
Réu(s) : PETERMAX I C TECIDOS LTDA(MF) CLE-
MENCEAU CALIXTO

: PETER RUSSELL TER POORTEN
: INGRID BEATRIZ STARK TER POORTEN

Adv(s) : ERNESTO TREVIZAN PR4334
indicar a exata localizacao do bem imovel indicado a penho-
ra, haja vista a certidao lavrada pelo sr oficial de justica
a fl 135, sob pena de ser desconsiderada a nomeacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07579-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO RODRIGUES DE MORAES
Réu(s) : COLEGIO SUPLETIVO ANTONIO LACER-
DA BRAGA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
cfe informacao do of de justica, no auto de penhora fl 111,
de que os bens penhorados no presente, ja o foram nos autos
da rt 01-13740-2000 e rt 05-13844-2000, e ainda, levando-se
em conta que o bem levado a hasta publica, via de regra, nao
alcança o seu valor real, principalmente, tendo em vista a
natureza e o estado dos bens aqui penhorados, nomear outros
bens passiveis de constricao, a fim de que a execucao se pro
ceda de uma unica vez, evitando-se as execucoes sucessivas.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07863-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL DA CRUZ
Réu(s) : W B COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

: WELLINTON BERTOLIN
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
manifestar-se sobre certidoes negativas do oficial de justi-
ca, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08772-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERTOLINO PEREIRA
Réu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente, outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09185-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO DOS SANTOS
Réu(s) : PANIFICADORA PANICENTRO LTDA

: MILTON FARIA DOS SANTOS
: MARCELO GUSSO

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
manifestar-se sobre peticao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09371-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA SALES
Réu(s) : AJITEL MANUFATURA COMP ELETRO
ELETRONOCOS LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
manifestar-se sobre laudo pericial

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10420-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO DA COSTA
Réu(s) : PRODOC SERVICOS S-C LTDA

: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
informar atual endereco do primeiro reu (not devolvida)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10438-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELLE ALVES DURIGAN DE BORBA
Réu(s) : OSCAR MILANI (ME)
Adv(s) : VALERIA GASPARIN PR26401

informar atual endereco do reu (not devolvida)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10488-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO KARKLIN
Réu(s) : MARTINS COMERCIO E SERVICO DE DIS-
TRIBUICAO S-A
Adv(s) : MOZART ALBUQUERQUE BRITES
PR26411
informar atual endereco do reu (not devolvida)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10498-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON CIDRAL
Réu(s) : LUMINART LUMINOSOS LTDA

: INSOL INDUSTRIA DE SORVETES LTDA
: DIVONZIR DANIEL CORDEIRO
: FAURI CORDEIRO

Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
diligenciar o atual endereco do executado junto ao cadastro
de consumidores da copel, cuja pesquisa poderah ser realiza-
da na sala de advogados deste forum, comprovando-se nos au-
tos posteriormente.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11096-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : CARLOS ALBERTO STOPPA PR12166
manifestar-se sobre docs juntados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11566-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEY MENDES SIQUEIRA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
: BRDE BANCO REGIONAL DESENVOLVI-

MENTO EXTREMO SUL
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
manifestar-se sobre certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13576-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFERSON SIKORA DA SILVEIRA
Réu(s) : YASUCHI YROTA E CIA LTDA
Adv(s) : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI PR20735
indicar outros bens da executada passiveis de penhora, por-
quanto nao garantida, ainda a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13677-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS FELIPE
Réu(s) : DENIMAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

: MARCELO KUSTER DE ALMEIDA -ME
Adv(s) : MAX HERCILIO GONCALVES PR26250
manifestar-se sobre certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15358-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VIVALDINO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : PATRIARCA CONSULTORIA E ADM DE
SERVICOS LTDA

: VALCIR REGINALDO PATRIARCA
: HELIO VALTER PATRIARCA

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
manifestar-se acerca de oficio recebido do juizo deprecado

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15531-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCINDO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
ADRIELI LTDA

: ANTONIO DE SOUZA
: ANDREIA DE SOUZA

Adv(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
dilacao de prazo deferida, cfe requerido (90 dias)

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 17183-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EDSON LUIZ MORENO DOS SANTOS
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, indicando, em
caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis de
constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18038-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS TABORDA RIBAS
Réu(s) : LUIZ ANTONIO VENANCIO

: LA VENANCIO & RODRIGUES LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
manifestar-se sobre docs juntados pela reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18186-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE COSTA DE SA MELO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO
PR9685
manifestar-se sobre calculos perito, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19008-1991 - (10 DIAS)
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Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS FRANCA
Réu(s) : DECONTO E DECONTO LTDA.
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
hastas publicas designadas dias 8 e 22-11-02, as 14h00, no
deposito judicial particular, sito na rua jacarezinho, 1257,
1o. andar, ctba. poderah v.sa. apresentar, no prazo legal, a
medida processual cabivel contra o ato de expropriacao, que
comecarah a fluir 72 horas apos a hasta publica, independen-
te de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19269-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE RICARDO DE JESUS
Réu(s) : CLINICA STA MARG CLISAMA ASSIST
MEDICA S-C LTDA

: TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

: PREMIUM OPERADORA DE PLANOS DE
SAUDE LTDA
Adv(s) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
manifestar-se sobre certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19357-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARIDA MICHAILEV
Réu(s) : VERA MARTHA PAES DE BARROS CARS-
TENS
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
manifestar-se sobre certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19566-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU SANTOS
Réu(s) : INCOSEL-INDUSTRIA COMERCIO E EN-
GENHARIA EL.LTDA
Adv(s) : LEOCIMARY TOLEDO STAUT PR10989
ZORAIDE SANT’ANA LIMA PR12529
deverao as partes discriminar o valor efetivamente pago a ca
da exequente, haja vista a existencia de litisconsorcio ati-
vo, com a retificacao das parcelas pagas, a cada um dos auto
res, visto que se calculou, erroneamente, o valor referente
a indenizacao do fgts, majorando-o, tendo em vista as verbas
salariais pelas partes apontadas, e informar a quem incumbi-
rah o pagto dos honorarios periciais e contabeis, porquanto
silente a transacao apresentada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19784-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEI MASSON DO VALLE
Réu(s) : PLAYCENTER S-A
Adv(s) : SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO
PR16513B
JUAREZ DE PAULA PR9296
audiencia una adiada para 24-03-2003 as 13h45min. ficam man-
tidas as cominacoes das notificacoes fls 17-18. devera o reu
informar os corretos enderecos das testemunhas arroladas, ha
ja vista a devolucao das intimacoes das mesmas pela ect.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20070-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR MACIEL DE LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
em virtude do acordo homologado, desentranhar docs fls 9-28,
ao autor, e fls 50-59, pela reh. comprove a reh o recolhimen
to das contribuicoes previdenciarias, tendo em vista o valor
apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 20211-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE GONCALVES FERREIRA
Requerido(s) : LAURO BRAGA DE MELO
Adv(s) : ANDERSON ARRIVABENE PR22285
tratando-se de execucao provisoria, porquanto pendente, ain-
da, apreciacao de airr, indefiro o prosseguimento da execu-
cao e por consequencia, a realizacao de atos de expropriacao
com fulcro no artigo 588 do cpc.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20303-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO MOTTA GOMES
Réu(s) : BRITISH AND AMERICAN CENTRO ID
COM LIVROS LTDA
Adv(s) : JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA
PR28462
ata de fl 30 (parcial):
“ante a ausencia injustificada do autor, extingue-se o feito
sem julgto do merito. custas pelo autor, de R$ 150,00. desen
tranhar docs fls 14-20.”

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20444-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEI DE CASTRO RODRIGUES
Réu(s) : FIBRASIL TEXTIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
desentranhar docs fls 13-40. apos, retornar ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20823-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO ARAUJO MOLINA
Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: HORIZONTE ADM DE RECURSOS HUMA-
NOS S-C LTDA
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
comprovar a diferenca da clausula penal, cfe calculos fl 521

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21301-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Adv(s) : JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
impugnar calculos, querendo, com indicacao dos itens e valo-
res objeto da discordancia, sob pena de preclusao (clt, art.
879, § 2o.).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22546-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANIBAL AMORIM
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
nada obstante o esforço da parte autora, entendo que a mate-
ria arguida em inicial eh amplamente controvertida em juris-
prudencia, condicao inconciliavel com a aplicacao do dispos-
to no art 273 do cpc. indefiro.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22661-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PRISCILA DOS SANTOS PAREDES
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) : SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
manifestar-se sobre a retificacao dos calculos de fl 185,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22967-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMILSON TOMAZ DE LIMA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
SONNY STEFANI PR28709B
audiencia adiada para 28-01-2003 as 15h00. ficam mantidas as
cominacoes da ata de fl 805. informem os enderecos das teste
munhas arroladas para que possamos notifica-las.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23187-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HIROMASA YANO
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA SUL
DO PARANA
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
manifestar-se sobre peticao fls 205-208

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23630-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALFONSO JOSE GIRARDI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
manifestar-se sobre a garantia oferecida pela executada

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23649-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ONOFRE SILVA ANTUNES
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
manifestar-se sobre os calculos periciais, sob pena de pre-
clusao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24244-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELICA VIDAL DE LIMA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-
ESCOLA - CIEE
Adv(s) : NESTOR APARECIDO MALVEZZI PR3351
complementar os calculos apresentados, cfe anteriormente de-
terminado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24503-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LENIRA GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR POLICIA
MILITAR DO PR
Adv(s) : MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA
PR17329
manifestar-se sobre peticao do inss

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24510-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MONICA ROSI KOENIG
Réu(s) : PERFECTT ASSOCIADOS RECURSOS HU-
MANOS LTDA

: VALLOUREC DO BRASIL AUTOPECAS
LTDA

: ORACIO ANTONIO OLIVEIRA
: WILLI OTTOMAR LAUTERJUNG

Adv(s) : JOAO ANTONIO GASPAR PR22242
manifestar-se sobre a certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24909-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEIA RODRIGUES ANTUNES
Réu(s) : ALLEGRITOS IND COM DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Adv(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI PR24764
discriminem as partes as parcelas pagas em decorrencia do
acordo, de forma detalhada, com a observancia do objeto da
condenacao. no mesmo prazo, esclarecam a quem incumbirah o
pagto dos honorarios contabeis, visto que silente a transa-

cao apresentada (prazo comum).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25335-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) : JARDIM DE INFANCIA DOCE MEL S-C
LTDA
Adv(s) : SERGIO ALVES RAYZEL PR23521
hastas publicas designadas dias 8 e 22-11-02, as 14h00, no
deposito judicial particular, sito na rua jacarezinho, 1257,
1o. andar, ctba. poderah v.sa. apresentar, no prazo legal, a
medida processual cabivel contra o ato de expropriacao, que
comecarah a fluir 72 horas apos a hasta publica, independen-
te de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25551-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO GONCALVES
Réu(s) : EXPANSAO COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES LTDA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
tendo em vista que a reavaliacao do bem penhorado a fl 37 eh
insuficiente para quitar o credito do exequente, indicar ou-
tros bens passiveis de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25596-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE MARTINS
Réu(s) : ALI ALE COMERCIO DE DOCES E SOR-
VETES LTDA

: ALEXANDRE LUIZ LORENCI
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
indefiro o bloqueio do segundo veiculo placa abk-4461, visto
que alienado fiduciariamente. manifeste-se sobre a certidao
negativa lavrada pelo oficial de justica, requerendo o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25605-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUSEMIR FRANCISCO LEMES DO PRA-
DO (ESPOLIO)
Réu(s) : PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
vista da manifestacao apresentada pela executada, requerendo
o que for de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25866-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANDIR PERES MENDES
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU M CALIXTO

: JOAO FLAVIO FEDALTO
: CARLOS AGOSTINHO FEDALTO
: PAULO ROBERTO KUCHNIER
: ANSELMO ANTONIO FEDALTO

Adv(s) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
manifestar-se sobre a certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26134-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO DE ABREU GAMBA
Réu(s) : VAN PROJETOS INSTALACOES REDES
TELEFONICAS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA
PR25947
manifestar-se sobre a certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26406-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO AUGUSTO BRAUHARDT FILHO
Réu(s) : ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
compareca o autor, nesta secretaria, para ratificar o acordo
noticiado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26602-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANSELMO MACHADO SCHU
Réu(s) : EURO CAR IND DE REPARACAO DE VEI-
CULOS LTDA (ME)
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA PR22717
juntar copia atualizada das matriculas dos imoveis a penhora

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26960-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ARI PIANARO
Réu(s) : W A REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

: WELLINGTON FERNANDES
: ADALBERTO JUSTINO SILVA MARTINS

Adv(s) : CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO PR21983
o requerimento de nr 3 resta prejudicado ante a interposicao
de embargos de terceiro relativamente ao mesmo bem. indicar
o paradeiro da motocicleta, a fim de viabilizar a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27603-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO ANZOATEGUI
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
: EUCLIDES LOCATELLI
: WANDA MARIA WOLF CAMPOS

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
manifestar-se sobre a certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27605-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDACIR CRISTOVAO MEDEIROS
Réu(s) : RESTAURANTE LA RICOLETA LTDA

: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
: EUCLIDES LOCATELLI
: WANDA MARIA WOLF CAMPOS

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
manifestar-se sobre a certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28697-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIEL GRACZECK
Réu(s) : TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL
LTDA

: ILSO ZOCOLOTTO
: MARIA IVONE BITTENCOURT CHITO

Adv(s) : DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
requerer o que lhe interessar. no silencio ao arq provisorio

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28898-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANTINHO GONCALVES NUNES
Réu(s) : SINDICATO CARREGADORES AUTONO-
MOS VOLUMES CTBA
Adv(s) : SONIA REGINA MARTINI PR13398
manifestar-se sobre a certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30565-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELCIO ROBERTO DE LIMA
Réu(s) : TERRIER INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Adv(s) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
manifestar-se sobre a certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 31596-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEY GOMES CORDEIRO COLACO
Réu(s) : BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA

: BISCAYNE COMERCIAL LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: K SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
manifestar-se sobre a certidao negativa lavrada pelo oficial
de justica, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 32415-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILDA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : PAULO ROBERTO RAMOS JOIAS
LTDA(MF)SIND ARNO JUNG

: ADRIANO MUNIZ REBELLO
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
manifestar-se sobre docs juntados fls 122-133

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 36021-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIEGHARD FRIESEN
Réu(s) : MADEKIRI IND COM EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) : TANIA MARA GARCIA COSTA PR16487
qualificar o arrendatario, apresentando, se possivel, copia
do contrato de arrendamento firmado pela executada, com o in
tuito de possibilitar o prosseguimento da execucao.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00168-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14977-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUEDIGER CAMARGO DE PAULA
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario (prazo comum)

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00169-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 03720-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADENILSON DOS SANTOS
Reclamada(s) : CASA DO CONSTRUTOR LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
prazo deste edital deferido para realizacao da diligencia.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05849-1995 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI JORGE MARQUES MACHADO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
apresentar os docs solicitados pelo calculista, sob pena de



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 243

arbitramento de valores pelo juizo, para possibilitar o pros
seguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07125-1999 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTINHA DE SOUZA E SILVA
Réu(s) : TOQUE DE PELE
Adv(s) : TANIA REGINA DA SILVA PR19617
apresentar copia do ato constitutivo da executada

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08461-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA BORGES SANTANA
Réu(s) : TRANSPORTADORA MARKO LTDA

: MAKRO ATACADISTA S-A
Adv(s) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
apresentar copia da ultima alteracao do contrato social da
reh, com o intuito de possibilitar o prosseguimento da execu
cao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19297-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUVELINA RIBEIRO REZENDE
Réu(s) : JOFRAM VEICULOS LTDA

: GILBERTO MAURICIO CAILLET DE LEAO
: JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO

Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
informar a localizacao do auto p- prosseguimento da execucao

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00170-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00166-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSENI GOMES MARTINS
Reclamada(s) : LANCHONETE TOKIO LTDA
Adv(s) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
adio a audiencia para 27-02-03 as 9h00, ante a impossibilida
de de realizacao da audiencia na data anteriormente designa-
da, haja vista o requerimento formulado pela autora. apresen
tar, em 60 dias, o atual endereco da reh, sob pena de indefe
rimento da peticao inicial e arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05281-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILIZANDRO FACCIN
Réu(s) : ELFP TRANSPORTES LTDA

: ELTON FERRER PESSOLATO
: ADEMIR MARCELINO DO CARMO

Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
requerer o que for de seu interesse quanto ao prosseguimento
do feito, sob pena de suspensao da execucao e arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09190-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE DE CASTRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MINI MERCADO TABUSHI LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensao
da execucao e arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09796-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNEI RECOFKA
Réu(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
fornecer o atual endereco da executada, ou requerer o que en
tender pertinente, a fim de possibilitar o prosseguimento do
feito, sob pena de suspensao da execucao e arquivamento pro-
visorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11553-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO AMARO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
requerer o que entender de direito quanto ao prosseguimento
do feito, sob pena de suspensao da execucao e arquivamento
provisorio dos autos.

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando AURORA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.., atualmente em local in-
certo e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo
mencionada perante esta Vara na qual figura como réu, deven-
do comparecer na audiência UNA, no endereço constante no
cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de de-
fesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá apresen-
tar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do Tra-
balho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma previs-

ta no artigo 843, da CLT. O não comparecimento importará
revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a defesa,
deverá, ainda, apresentar toda a prova documental referente ao
alegado vínculo de emprego, nos termos do artigo 845, da CLT,
bem como as demais provas que julgar necessárias, constantes
de documentos e testemunhas (máximo de três), as quais deve-
rão comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços das mesmas na Secretaria do Juízo
para as respectivas intimações até quinze dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão.

Processo            Autor                       Data/Horário
RT 2929/2002    Aparecido de Vasconcelos       18-11-2002, às

                       13h55.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 9 de Outubro de 2002. Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, _____________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
Simone Galan de Figueiredo

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando AURORA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.., atualmente em local in-
certo e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista abaixo
mencionada perante esta Vara na qual figura como réu, deven-
do comparecer na audiência UNA, no endereço constante no
cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação de de-
fesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá apresen-
tar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis do Tra-
balho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma previs-
ta no artigo 843, da CLT. O não comparecimento importará
revelia e confissão quanto à matéria de fato. Com a defesa,
deverá, ainda, apresentar toda a prova documental referente ao
alegado vínculo de emprego, nos termos do artigo 845, da CLT,
bem como as demais provas que julgar necessárias, constantes
de documentos e testemunhas (máximo de três), as quais deve-
rão comparecer independentemente de intimação, podendo apre-
sentar nomes e endereços das mesmas na Secretaria do Juízo
para as respectivas intimações até quinze dias antes da audiên-
cia, sob pena de preclusão.

Processo             Autor Data/Horário
RT 2936/2002    José Carlos Maltempi 13-11-2002, às

13h30.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 9 de Outubro de 2002. Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, ____________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
Simone Galan de Figueiredo

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando ESIC SEGURAN-
ÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA., atualmente em
local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação trabalhista
abaixo mencionada perante esta Vara na qual figura como ré,
devendo comparecer na audiência INICIAL, no endereço cons-
tante no cabeçalho, na data e horário abaixo, para apresentação
de defesa, sob pena de confissão e revelia e, quando poderá
apresentar sua resposta (artigo 847, da Consolidação das Leis
do Trabalho), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no artigo 843, da CLT. O não comparecimento impor-
tará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo             Autor                              Audiência/Data/Horário

RT 6731/2002  Claudemir Miranda      4-11-2002, às 13h30.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 9 de Outubro de 2002. Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün, Técnico Judiciário, e subscrito por, ____________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho
R$ 918,00 - 5165/2002

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00103-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-EAEJ 00026-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : DANIEL BORTOLO CAVALI JUNIOR
Executado(S) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : ANA ENEIDE RODRIGUES PR19140
JOAO CASILLO PR3903
Ciencia do despacho de fls.30. Restou designada Hasta Pu-
blica para 08 de novembro de 2002 as 14 horas e 22 de novem-
bro de 2002 as 14 horas, na Rua Jacarezinho, 1257, 1 andar,
conj. 104, Curitiba Parana. Nas hipoteses de acordo ou remi-
cao sao devidas, ainda, as despesas do Leiloeiro, observando
-se o disposto na OS conjunta 01-2002, art.21, paragrafo 3Ì)

PROCESSO TRT-PR-0007-ACPg 00178-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TECNOCOM COMPUTADORES LTDA
Réu(s) : DAVI DA SILVA BARBOSA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Ciencia da designacao de audiencia para 17-11-02 as 13h50.

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00209-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ARLI MARIA FLORIANI FISCHER
Embargado(s) : PEDRO FERNANDES DE CAMPOS
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR PR22719
FABIO DUTRA PR26620
Comparecer a audiencia designada para 10-12-2002 as 16h30.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00456-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADERLI MATSUE MAKIYAMA
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DA CULTURA
MANTENEDORA PUC
Adv(s) : ANASTACIA WOWK PR14984
Manifestar-se acerca do desp. de fl. 959

PROCESSO TRT-PR-0007-Inq 00489-1986 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ESTAR ESTACAO TURISTICA AERO RO-
DOVIARIA LTDA
Réu(s) : MARCO AURELIO DE DEUS
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
Manifestar-se acerca do oficio de fls. 619-620

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00562-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIO MEDEIROS PINTO
Reclamada(s) : KA KYUM KIM
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
Guia de retirada encaminhada a CEF a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00660-1988 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO ANTUNES DE CARVALHO
Réu(s) : DIMAC LTDA

: FLAVIO FATIMINO POLETTO
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
Manifestar-se nos termos do despacho de fl. 148

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01210-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VAGNER FERREIRA LEITE
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Comprovar o recolhimento das custas processuais, fl. 42

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01923-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPR.EM EMPRESAS DE
ASS.PER.CTBA
Réu(s) : EMATER-EMPRESA PARANAENSE DE
ASSIST.TEC.EXT.RUR.
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
GRs para deposito em conta vinculada, encaminhada a CEF

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02040-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PEDRO DIAS
Réu(s) : FARFUS SCARANT & CIA LTDA

: MARCOS ANTONIO FURLAN
: MAIROS LUIZ ONGARATTO
: AUGUSTO CELESTINO FONTES DOS SAN-

TOS
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Guia retirada encaminhada ao BB, a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 03221-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDEVILSON BEIRA
Reclamada(s) : ZUM COURIER ENTREGAS ESPECIAIS
LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
Manifestar-se acerca da peticao de fl.125

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03710-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILDO MARCELO CARMINATTI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 503-509

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03837-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA REGINA FADE
Réu(s) : DOROTEA HOEPPERS

: CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEI-
CULOS LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT PR17306
RICARDO BALLAROTTI PR28249
Homologado acordo. Custas, pelo 1. reclamado, no importe de
R$ 54,00, calculadas sobre o valor do acordo, cujo pagamento
devera ser comprovado nos autos no prazo de 05 dias, sob pe-
na de execucao.Concede-se a reclamada o prazo ate 14-11-2002
para comprovacao nos autos do recolhimento do INSS.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04097-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : CFC CENTRAL CONSERTOS ELETROD
COM PECAS LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Ciencia dos termos do desp. de fl. 36

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 04933-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDINE ULBRICH
Reclamada(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514
Homologada desistencia, custas pelo autor, dispensadas,fl.24

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05161-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAIR LEANDRO
Réu(s) : TRANSIMARIBO LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Comprovar recolhimento de diferenca de INSS, pena execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05211-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO CARVALHO
Réu(s) : AURORA SEGURANCA VIGILANCIA
TRANSP VALORES LTDA

: PROCELBRAS LTDA
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
Em razao de equivoco de digitacao fica sem efeito a publica-
cao do edital 97-2002.
Ciencia as partes que o acordo foi declarado nulo e a audien
cia inicial restou designada para 21-11-2002 as 14h05.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 05857-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SERGIO CAVALCANTE SAMPAIO
Reclamada(s) : BARISTA VENDING SUSTEMS ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA
PR16471
MARCIA ZANIN PR24478
Homologado acordo. Custas, pela reclamada, no importe de
R$
86,00, calculadas sobre o valor do acordo, cujo pagamento
devera ser comprovado nos autos no prazo de 05 dias, sob pe-
na de execucao.Concede-se a reclamada o prazo ate 20-03-2003
para comprovacao nos autos do recolhimento do INSS.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 06301-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ABELINDA SANTOS DA SILVA
Reclamada(s) : ACBB ACAO COMUNITARIA BATISTA NO
BOQUEIRAO
Adv(s) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
PR24009
Comprovar recolhimento INSS, sob pena de execucao, fl. 19

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06645-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN CARLOS IOPP
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRU-
CILLO PR16068A
JULIO CESAR DA SILVA PR27705
Audiencia inicial designada para 06-08-03 as 14 horas.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07177-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELZA DE FATIMA FERREIRA CORDEIRO
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
Guia retirada encaminhada a CEF, a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08405-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERALDO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : CENTRO MEDICO AMAI

: OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S-C
LTDA

: VICTOR DE PAULA MUNIZ
Adv(s) : RITA DE CASSIA RIBEIRO PR12661
KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
Ciencia do despacho de fls.276. Restou designada Hasta Pu-
blica para 08 de novembro de 2002 as 14 horas e 22 de novem-
bro de 2002 as 14 horas, na Rua Jacarezinho, 1257, 1 andar,
conj. 104, Curitiba Parana. Nas hipoteses de acordo ou remi-
cao sao devidas, ainda, as despesas do Leiloeiro, observando
-se o disposto na OS conjunta 01-2002, art.21, paragrafo 3Ì)

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08778-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : DARLY COELHO MIRANDA
Réu(s) : EGIDIO ANTONIO PAVELES
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
GILBERTO DANELUZ PR21024
Ciencia do despacho de fls.220. Restou designada Hasta Pu-
blica para 08 de novembro de 2002 as 14 horas e 22 de novem-
bro de 2002 as 14 horas, na Rua Jacarezinho, 1257, 1 andar,
conj. 104, Curitiba Parana. Nas hipoteses de acordo ou remi-
cao sao devidas, ainda, as despesas do Leiloeiro, observando
-se o disposto na OS conjunta 01-2002, art.21, paragrafo 3Ì)

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09101-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIO ARCHONDO EYZAGUIRRE
Réu(s) : LUIS JACOMINI (ME)
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Contraminutar agravo de peticao de fls. 138-146

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09676-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO MENDES ROSA
Réu(s) : NUNES FERREIRA CONTABILIDADE S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ SERGIO GUBERT PR13411
BIANCA CRISTINA BON PR33606
Ciencia do despacho de fls. 331, e da designacao de audien-
cia de instrucao para 09 de junho de 2003 as 15h 10min.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10929-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON BREGOCH
Réu(s) : LABA LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 120-121

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12497-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO CARLOS MARIANO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
A peticao a ser devolvida, encontra-se a disposicao da parte

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15536-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR SANDRO DA LUZ
Réu(s) : IRMAOS UCHOA LTDA

: PAULO FRANCISCO LOBATO UCHOA
: CARLOS FERNANDO LOBATO UCHOA
: LUIZ AUGUSTO LOBATO UCHOA

Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
PAULA CRISTINA MATOS UCHOA PR28146
Comprovar pagamento das despesas do Leiloeiro, fl. 471

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16128-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERTON LUIZ AMARAL
Réu(s) : JORGE FELICETTI (LIDER EXTINTORES)
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Regularizar a representacao processual, fl. 96

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16611-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MACIEL LUSTOSA
Réu(s) : GIANCARLO BONACCORSO (ME)
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Regularizar a representacao processual, fl. 114

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16904-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO JUSCELINO DE FREITAS
Réu(s) : HABITACAO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Ciencia do despacho de fls.365. Restou designada Hasta Pu-
blica para 08 de novembro de 2002 as 14 horas e 22 de novem-
bro de 2002 as 14 horas, na Rua Jacarezinho, 1257, 1 andar,
conj. 104, Curitiba Parana. Nas hipoteses de acordo ou remi-
cao sao devidas, ainda, as despesas do Leiloeiro, observando
-se o disposto na OS conjunta 01-2002, art.21, paragrafo 3Ì)

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17161-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSMAR DE SOUZA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : EDMAR PORTELA MARCONDES PR18967
Alvara encaminhado a CEF, a disposicao da reclamada

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17273-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SEVERINO IRMAO
Réu(s) : MONTREAL ENGENHARIA S-A
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Ciencia da designacao do dia 27-11-2002 as 14 horas e caso
nao haja licitante o dia 10-12-2002, no mesmo horario na
Secretaria da 2a Vara de Petropolis - RJ (Rua 16 de mar§o,
365 - Sobreloja - Petropolis _RJ) para realizacao das pra-
cas para venda e arrematacao dos bens penhorados nos autos
CPE 2092-2001.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 18222-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE FRANCA
Réu(s) : STATION MALL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181

Comprovar recolhimento de diferencas de INSS, pena execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 19146-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAN DE OLIVEIRA BARROS
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND CM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 100

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21604-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONICE BARRETO PERES
Réu(s) : ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C
LTDA

: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE PR21834
Manifestem-se as reclamadas, em cinco dias, acerca do pedido
de antecipacao dos efeitos da tutela, assim como dos reque-
rimentos formulado a fl. 204, itens “2” a “4”.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 21762-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AIRTON DA SILVA CORDEIRO
Réu(s) : EMPRESA LAPEANA LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR DE LIZ PR20577
Comprovar recolhimento do INSS, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22220-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON DUARTE DE MACEDO
NISHIYAMA
Réu(s) : M N BONATO & CIA LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
Guia de retirada encaminhado a CEF, a disposicao da autora

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22348-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CONCEICAO DA PAIXAO SANTOS
Réu(s) : EXAL ADMINISTR DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA
Adv(s) : ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO PR14755
Alvara judicial encaminhado a CEF, a disposicao do autor

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22444-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO MONTEIRO
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : JOEL BERTO PR25055
Comprovar recolhimento do INSS, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23667-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PRIMO VOLPATTO
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO JOTABE
Adv(s) : HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
Pagar honorarios contabeis, sob pena de execucao. fl. 690

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23760-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI DE ASSIS PAES
Réu(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
Ciencia do despacho de fls.132. Restou designada Hasta Pu-
blica para 08 de novembro de 2002 as 14 horas e 22 de novem-
bro de 2002 as 14 horas, na Rua Jacarezinho, 1257, 1 andar,
conj. 104, Curitiba Parana. Nas hipoteses de acordo ou remi-
cao sao devidas, ainda, as despesas do Leiloeiro, observando
-se o disposto na OS conjunta 01-2002, art.21, paragrafo 3Ì)

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 25497-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AMILTON MARTINS BORBA
Réu(s) : FAT SISTEMA DE AUDIO E VIDEO

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Ciencia dos termos do desp. de fl. 280

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27050-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA DE FATIMA ASSOLARI DA
SILVA
Réu(s) : MULTCOMERCIAL LTDA(MF)S BRAZILIO
BACELLAR NETO
Adv(s) : REGES JOSE REIMANN PR8289
Intime-se a reclamada para que cumpra a obrigacao de fazer
constante na parte final do item “2.6” da sentenca de fl.
168-173, em cinco dias, sob pena de expedicao de alvara
judicial para saque do FGTS.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27126-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARELIZE CRISTINA VAZ VIEIRA RODRI-
GUES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Guia de retirada encaminhado a CEF, a disposicao da autora

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27554-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SERGIO NICO
Réu(s) : BOITE LA RONDA LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Regularizar a representacao processual, fl. 60

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 29031-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS SANTANA DA SILVA FILHO
Réu(s) : COPIADORA MORO LTDA
Adv(s) : JUAREZ DE PAULA PR9296
Ciencia dos termos do desp. de fl. 51

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 29090-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA PAULISTA DE URSULANA
Réu(s) : BADIHA ABDOL ABRAHIM MAHFOUL
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
Ciencia do despacho de fls. 62. Restou designada Hasta Pu-
blica para 08 de novembro de 2002 as 14 horas e 22 de novem-
bro de 2002 as 14 horas, na Rua Jacarezinho, 1257, 1 andar,
conj. 104, Curitiba Parana. Nas hipoteses de acordo ou remi-
cao sao devidas, ainda, as despesas do Leiloeiro, observando
-se o disposto na OS conjunta 01-2002, art.21, paragrafo 3Ì)

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30800-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA REGINA BORBA PAITAX
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : KARIN HASSE PR13788
Guia de retirada encaminhado ao BB, a disposicao da autora

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31322-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA LEAL DE MEIRA
Réu(s) : INDUSTRIAS KARSON LTDA
Adv(s) : SERGIO TERNUS PR18365
Guia de retirada encaminhada a CEF a disposicao da re

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31645-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIA AKIKO HONDA YAMAMOTO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Alvara encaminhado a CEF, comprovar recolhimento
INSS,fl.307

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31914-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO TAIT
Réu(s) : INPAR IND METALURGICA PARANAEN-
SE S-A IMP COM
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Indeferidos requerimentos nos termos do desp. de fl. 248

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00104-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00055-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : TIMOTEO DE AZEVEDO
Embargado(s) : EDSON EDUARDO TOD
Adv(s) : GERSON LUIZ WENZEL PR26251
Tendo em vista o nao cumprimento da determinacao de fl. 74,
extingue-se o processo sem julgamento de merito, com fulcro
no art. 267, III do CPC. Custas, pelo embargante, no importe
de R$ 240,90, calculadas sobre o valor da acao, as quais de-
verao ser pagas no prazo de cinco dias, sob pena de execucao
fl. 78.

PROCESSO TRT-PR-0007-ET 00244-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : IRIA CHIAMULERA DAL CORTIVO
Embargado(s) : SALETE BERTOLDI
Adv(s) : DENILSON JANDERSON TROMBETTA
PR26236
Sentenca proferida: improcedente, fl. 42-44

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00800-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JULIO CESAR MANZINI
Reclamada(s) : DIMENSIONAL SUL AUTOMACAO E CON-
TROLES LTDA
Adv(s) : ROMULO FERREIRA DA SILVA PR25076
Extinto o processo sem julgamento do merito, fl. 31

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 01356-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WILIAN DE MELLO ARANTES
Reclamada(s) : REKSIDLER E CIA LTDA
Adv(s) : JOSE VIDOTTI PR4365
GILBERTO ADRIANE DA SILVA PR8836
Proferida sentenca de embargos opostos pela re: rejeitados

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02375-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LETICIA TENORIO VAZ MIOZZO
Reclamada(s) : MULTIPLAN ADM NAC CONS S-C LTDA
(EM LIQ EXTR)
Adv(s) : PAULO CESAR KEINERT CASTOR PR16670
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02685-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CESAR LEOCADIO VELOSO VALQUEZ

Reclamada(s) : POSTO DE SERVICO ROSARIO LTDA
Adv(s) : KILLIAN MACHADO MATHEUSSI PR22713
JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA PR4084
Sentenca proferida: procedente em parte, fls.58-67

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02815-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIO WIACEK
Reclamada(s) : FIT SERVICOS GERAIS E COMERCIO
LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL PR29078
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Sentenca proferida: procedente em parte, fls.88-94

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03515-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSIANA DE JESUS CARDOSO GRAMM
Réu(s) : ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)SIND
JOSE PRZEPIURA

: USA LOGISTICA DIST TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) : EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL
PR24405
ADRIANO MUNIZ REBELLO PR24730
ANGELICA DUARTE MARTINSKI PR27421
Sentenca proferida: procedente em parte, fls.139-149

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03734-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO LEITE DE CAMARGO
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Sentenca proferida: procedente em parte, fls. 222-227

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 03944-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEVI DOMINGUES TIBURCIO BARBOSA
Réu(s) : AUTO POSTO CHU LTDA
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria e
tomar ciencia dos embargos de fl. 167-172.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 07358-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO MONTANHEIRO FILHO
Réu(s) : ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER
LTDA
Adv(s) : INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA
PR16890
GILBERTO GAESKI PR21838
Sentenca proferida: procedente em parte, fls.250-256

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 07958-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PAULA CRISTINA FERREIRA GAMA
Reclamada(s) : HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO
Adv(s) : KARIN HASSE PR13788
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
Proferida sentenca: procedente em parte, fls. 134-145

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09001-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA REGINA AGNER SOARES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PR
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA PR14533
Proferida sentenca de embargos opostos pela re: ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 09713-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE SOUSA
Réu(s) : LOJAS RIACHUELO S-A
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS PR26706
Sentenca proferida: procedente em parte, fls. 281-290

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 10212-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINEL TUPINAMBA MACHADO
Réu(s) : HVA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: EFFEM BRASIL INC & CIA
Adv(s) : FERNANDO ANTONIO ZETOLA PR21559
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM PR28247
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 12716-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO MANFRIN
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
Sentenca proferida: procedente em parte, fls. 170-176

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15626-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDA SCHUSTER
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
MARLY CELIA UTIME PR18740
Sentenca proferida: procedente em parte, fls.133-137

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15730-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITOR CESAR JUSSEN
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
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: WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO DO PR
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
Homologada desistencia,custas pelo autor,dispensadas,fl.10

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15858-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITOR CESAR JUSSEN
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

: WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA

: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO PR
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
Homologada desistencia,custas pelo autor,dispensadas,fl.10

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 19146-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JAMIL DOS SANTOS FAGUNDES JUNIOR
Requerido(s) : ENTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
INDALECIO GOMES NETO PR23465
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
Contraminutar agravo de peticao de fls. 421-423

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 20386-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLIMEIA SANTOS
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
Adv(s) : LIGIA REGINA SPRICIDO PR22063
Tendo em vista que a reclamante nao cumpriu a determinacao
constante na ata anterior, extingue-se o processo sem julga-
mento de merito, nos termos do srt. 267, III do CPC. Custas
pela autora, dispensadas.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23013-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO ANTONIO AMORIM
Réu(s) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL
IND E COM LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA SP124269
Sentenca proferida: procedente em parte, fls. 292-304

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 27899-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Sentenca proferida: procedente em parte, fls.571-579

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 5o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00105-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00236-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE FREDERICO BORDIGNON
SCHWARTZ
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Manifestar-se nos termos do desp. de fl. 737

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00328-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIOMIR RAMOS
Reclamada(s) : EDSON MALTEZO
Adv(s) : JOSE CARLOS ROSA PR9693
Manifestar-se nos termos do desp. de fl. 46

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00351-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENTIL DE BRITO
Réu(s) : JORGE LUIZ SKROCH & COMPANHIA
LTDA

: MARIA LUIZA DE SOUZA SKROCH
Adv(s) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
Manifestar-se nos termos do desp. de fl. 363

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 00414-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ERICKSON SILVA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A -
SUP.REG.CURITIBA
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 908

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 00743-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ZULEIKA LOPES KORITIAK
Réu(s) : PARANA’ ESPORTES
Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664

Apresentar pecas necessarias a formacao do precatorio,fl.195

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 00802-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ LOPES PEREIRA
Reclamada(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 65

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 01067-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SAUL VOLTOLINI
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND
ALEXANDRE ZAPPA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Apresentar em Secretaria a CTPS, termos do desp. fl. 116

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 02019-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO JOSE GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA - FASPAR
Adv(s) : MARIA ELOISA SILVERIO PR15617
Manifestar-se acerca da peticao de fl. 348

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 02375-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LETICIA TENORIO VAZ MIOZZO
Requerido(s) : MULTIPLAN ADM NAC CONS S-C LTDA
(EM LIQ EXTR)
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.58

PROCESSO TRT-PR-0007-PS 02778-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WALDEMIRO BORDENOWSKI NETO
Reclamada(s) : YASUCHI YROTA E CIA LTDA

: YASUCHI YROTA
Adv(s) : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI PR20735
Manifestar-se acerca da certidao do Sr. Oficial fl. 57

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04115-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSENO DE ARAUJO SANTOS
Réu(s) : MADPLEX COMERCIO DE MADEIRAS E
COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : FLORI ANTONIO TASCA PR20256
Apresentar documentos solicitados, sob pena do art 359 CPC

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04131-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES SANS JUNIOR
Réu(s) : RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FSA FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SE-

GURIDADE SOCIAL
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Manifestar-se acerca dos calculos do autor, termos desp.f903

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04446-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARCOS GALVAO FROTA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Apresentar documentos solicitados, sob pena do art.359 CPC

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 04791-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAVIO DE SOUZA SANTIN
Réu(s) : MASTEC BRASIL S-A
Adv(s) : DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVA-
LHO PR27049
Apresentar os documentos solicitados,sob pena do art 359 CPC

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05282-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOMAR ARTUR FRIGOTTO
Réu(s) : SMITHKLINE BEECHAM BRASIL LTDA
Adv(s) : CLAUDIO DIAS DE CASTRO RS32361
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.280

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05495-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO LUIZ CORDEIRO RIBAS
Réu(s) : LIMA & NICOLA LTDA
Adv(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 262-270

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05670-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) : EMBRAPAT VIGILANCIA S-C LTDA

: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
Manifestar-se o credor, acerca do bem oferecido a penhora,
devendo indicar em caso de discordancia, no mesmo prazo, ou-
tro bem do devedor passivel de penhora

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 05707-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA ZOCATELLI
Réu(s) : DER DEPTO ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO PARANA
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Invoca-se o desp. de fl. 543. Manifeste-se a autora.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 06662-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TATIANA APARECIDA NUNES

Réu(s) : APMI SAZA LATTES
: CLINICA IMAGEM E SAUDE

Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.245

PROCESSO TRT-PR-0007-CS 06697-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : WALDEMIR BERNARDES DA SILVA
Requerido(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Apresentar calculos de liquidacao nos termos do desp. fl.02

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08515-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELLE BARANSKI FRANCO
Réu(s) : VLV COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTU-
ARIO LTDA
Adv(s) : RAFAEL JUSTUS DE BRITO PR24487
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.117

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 08699-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILSON BUENO LACERDA
Réu(s) : CONSTRUTORA CAVALIN LTDA

: ITALO AMARAL
: EULISSES ZAGONEL MACHADO

Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
Manifestar-se acerca da certidao fl.174.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 11866-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILSON LEANDRO GODOY
Réu(s) : CHURRASCARIA COSTELAO DO GAU-
CHO
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Manifestar-se acerca da certidao de fl. 88

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15485-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTE DIAS GOULART
Réu(s) : INFORTELEBRASIL SERV DE INF TELEC
LTDA
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao de fl. 17

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 15650-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PETRUS AUGUSTINUS EMMA MARIA DE
WAAL
Réu(s) : MEGACRED ADM DE BENS E PARTICIPA-
COES LTDA
Adv(s) : DEISE C MONTEIRO DE BARROS HINZ
PR28571B
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida de fl. 58

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16036-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO LUIS DOS SANTOS
Réu(s) : CONSORCIO CONMEC

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao de fl. 51

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16588-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA TEREZA FIDELE LEITE
Réu(s) : BACARDI MARTINI DO BRASIL I C LTDA
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16729-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIONOR JOSE DA LUZ
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida de fl. 14

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 16993-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : AJR MONTAGENS E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
Manifestar-se acerca dos calculos do autor, termos desp.f285

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17015-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MANTO VANELLO
Réu(s) : EMPARI ENG IND COM LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO
Adv(s) : FLAVIA CRISTIANE MAGALHAES LORUS-
SO PR28447
Manifestar-se acerca dos calculos do autor, pelo prazo pre-
clusivo de dez dias, devendo apresentar seus calculos de li-
quidacao especificadamente.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17314-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : EDSON LUIZ GONCALVES CORREIEA
(ME)

: TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
Manifestar-se o credor, acerca do bem oferecido a penhora,de
vendo indicar em caso de discordancia, no mesmo prazo, outro
bem do devedor passivel de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17349-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARINALDO OLIVEIRA BALLAO
Réu(s) : P R MIARA & CIA LTDA
Adv(s) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
Regularize a parte autora sua representacao em Juizo,no pra-
zo de 10 (dez) dias,sob pena de indeferimento liminar da ini
cial e consequente extincao do processo sem julgamento do me
rito, nos termos do art. 295, VI, c-c 267, I, ambos do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 17626-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO VIEIRA MARTINS
Réu(s) : LIMA & NICOLA LTDA
Adv(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
Manifestar-se acerca dos calculos do autor, termos desp.f330

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22145-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENIR JOSE DE CAMARGO
Réu(s) : CCO TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Manifestar-se acerca da notificacao devolvida, fl. 123

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 22162-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA MATHEUS DOS SAN-
TOS
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
Manifestar-se acerca da peticao de fls. 309-433

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 23958-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DERLI JOSE STANISNKI
Réu(s) : CHOPARIA DANCANTE SUNSET LTDA
Adv(s) : DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNI-
OR PR11990
Indicar, bem de propriedade da re, passivel de penhora, f.91

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 26150-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODILA SCHIMIDT VIEIRA
Réu(s) : GIANNI COCCHIERI & CIA LTDA
Adv(s) : CLAUDIO RIBEIRO MARTINS PR18283
Manifestar-se o credor, acerca do bem oferecido a penhora,
devendo indicar em caso de discordancia, no mesmo prazo, ou-
tro bem do devedor passivel de penhora

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 30580-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO QUIRINO ANDRE
Réu(s) : RODOCIRO TRANSPORTES RODOVIARIO
LTDA

: GERDAU S-A
Adv(s) : OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY
PR6982
Manifestar-se o credor, acerca do bem oferecido a penhora,de
vendo indicar em caso de discordancia, no mesmo prazo, outro
bem do devedor passivel de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31593-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA GARCIA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
Manifestar-se acerca dos calculos do autor,termos desp.f.272

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 31709-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO DONIZETI APARECIDO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Manifestar-se o credor, acerca do bem oferecido a penhora,
devendo indicar em caso de discordancia, no mesmo prazo, ou-
tro bem do devedor passivel de penhora

PROCESSO TRT-PR-0007-RT 39749-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DE DEUS MACEDO
Réu(s) : INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE S-A
Adv(s) : JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
Certidao de habilitacao expedida, a disposicao do autor

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  - AUDIÊNCIA INICIAL

Autos : 007 RT 1055/2002
Reclamante : TEÓFILO KOTECKI
Reclamada 1 : TAIGER SEGURANÇA LTDA.
Reclamada 2 : DORIA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

A DRA. REGINA RODRIGUES URBANO, Juíza em exer-
cício na  7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está notificando TAIGER SE-
GURANÇA LTDA., LUIZ CARLOS RIBEIRO E MIZAEL
GABRIEL, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer à audiência a ser  realizada  no  dia 12-12-2002,  às
14h05, na Sala de Audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR, sita na  Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, nesta
Capital, quando  poderá apresentar sua resposta (art. 848 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista



pág. 246 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002

no Art. 843 da CLT. O não comparecimento à audiência referi-
da importará revelia e confissão quanto a matéria de fato. É
indispensável que a defesa seja subscrita  por advogado, bem
como a assistência desse por ocasião da audiência. O inteiro
teor da inicial se encontra à disposição, para ciência, na Secre-
taria desta Vara. O presente edital será publicado no Diário da
Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de Outubro de 2002. Remetido via e-mail à Im-
prensa Oficial em 11-10-2002, para publicação, nos termos do
art. 1.216 do CPC.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  - AUDIÊNCIA INICIAL

Autos : 007 RT 3096/2002
Reclamante : CARLOS JOSÉ DA ROCHA
Reclamada 1 : UNICOOB UNIÃO COOP.PREST. SERVI-

ÇOS BR. SOC. COOP.
Reclamada 2 : IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST. SO-

CIAL EVANGÉLICA
Reclamada 3 : GOLDEN CROSS ASSIST. INTERNACI-

ONAL DE SAÚDE S/A
Reclamada 4 : FUNDAÇÃO EST. DOENÇAS FÍGADO

KOUTOULAS RIBEIRO.

A DRA. REGINA RODRIGUES URBANO, Juíza em exer-
cício na  7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está notificando UNICOOB
UNIÃO COOP.PREST.SERVIÇOS BR SOC.COOP., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para comparecer à audi-
ência a ser  realizada  no  dia 12-12-2002,  às 14h35, na Sala de
Audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na  Av.
Vicente Machado, 400, 5º andar, nesta Capital, quando  poderá
apresentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não
comparecimento à audiência referida importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa
seja subscrita  por advogado, bem como a assistência desse por
ocasião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à
disposição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente
edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado
em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 16 de Outubro
de 2002. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 11-10-
2002, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  - AUDIÊNCIA INICIAL

Autos : 007 RT 8644/2002
Reclamante : LEOCILENE BLUM MIGUEL
Reclamada 1 : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-

TERNIDADE E À INFÂNCIA DE QUATRO
BARRAS

Reclamada 2 : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS

A DRA. REGINA RODRIGUES URBANO, Juíza em exer-
cício na  7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está notificando ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE
QUATRO BARRAS, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para comparecer à audiência a ser  realizada  no  dia 08-11-
2002,  às 14h20, na Sala de Audiências da 7ª Vara do Trabalho
de Curitiba-PR, sita na  Av. Vicente Machado, 400, 5º andar,
nesta Capital, quando  poderá apresentar sua resposta (art. 848
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no Art. 843 da CLT. O não comparecimento à audiência
referida importará revelia e confissão quanto a matéria de fato.
É indispensável que a defesa seja subscrita  por advogado, bem
como a assistência desse por ocasião da audiência. O inteiro
teor da inicial se encontra à disposição, para ciência, na Secre-
taria desta Vara. O presente edital será publicado no Diário da
Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Curitiba, 16 de Outubro de 2002. Remetido via e-mail à Im-
prensa Oficial em 11-10-2002, para publicação, nos termos do
art. 1.216 do CPC.

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00081-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02832-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO BERNARDES RODRIGUES DANTAS
Réu(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04475-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO RIBEIRO DO VALE
Réu(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A

: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07748-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLEN ROSANI PERES DE LIMA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTAS. JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07867-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO ELY CAZUZA
Réu(s) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ
S-A
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
VISTAS.MANIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07925-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MEIRE RODRIGUES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08293-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAIR MOREIRA BORGES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08343-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALNEY SCHLOTTAG
Réu(s) : TRB PHARMA INDUSTRIA QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA
Adv(s) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09651-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELE CRISTINE GONCALVES
Réu(s) : SERZEGRAF INDUSTRIA E EDITORA
GRAFICA LTDA
Adv(s) : LIGIA GOEBEL PR23969B
VISTAS. JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14266-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORENA CARLA RESNAUER ZELLA
Réu(s) : CARTORIO DISTRITAL DO CAJURU
Adv(s) : ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL
SC6327
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14718-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE PIRES DE ANDRADE
Réu(s) : VECTOR ENGENHARIA SISTEMA TELE-
COMUNICACAO LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20410-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : JC MULLER SERVICO DE PORTARIA
Adv(s) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21216-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO ENRIQUE BONNI
Réu(s) : WSS REPRESENTACOES LTDA

: BRASCOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DO BRASIL
Adv(s) : LUIS ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA
SP97324
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21412-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERTON LUIZ PEREIRA
Réu(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S-C LTDA

: SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C
LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
INFORMAR ENDERECO ATUAL DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22738-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
VISTAS.

8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO COM

PRAZO DE 20(VINTE) DIAS
RT 8.122/2.002.

RECLAMANTE: KELLY REGINA ANTUNES.
RECLAMADAS: HORACY SANTOS & CIA LTDA (MF) S
FERNANDO PENTEADO e outros.
Audiência dia 6.2.2003 às 16h.
O Juiz do Trabalho da  8ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,

F A Z    S A B E R  através do presente Edital, que ficam
notificados os reclamados EDITH BORGES DOS SANTOS,
SHIRLEI TEREZINHA PINTO, SUELI TEREZINHA BUDEL,
ILDA TEREZINHA ROSA e HORACI SANTOS FILHO,  ora
em  lugar incerto e não sabido, de que deverão comparecer na
audiência INICIAL, supra designada, na sala de audiências da
8ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR, sita à AVENI-
DA VICENTE MACHADO, Nº. 400  - 4º. ANDAR - N/C, em
Curitiba / PR, ou se fazerem representar por preposto devida-
mente credenciado, que tenha conhecimento dos fatos alega-
dos na inicial, cujas declarações obrigarão as rés. Deverão apre-
sentar defesa e oferecer provas que julgarem necessárias, cons-
tante de documentos, sob pena do art. 359 do CPC. A cópia da
peça inicial encontra-se  à disposição dos interessados na Se-
cretaria. O não comparecimento da ré na audiência importará
em julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de
confissão quanto a matéria de fato. Obs.: se possível trazer de-
fesa escrita e documentos. E, para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados, é passado o presente Edital, que será pu-
blicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afi-
xado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta Vara, ao promeiro de outubro de dois mil
e dois. Eu, Dalva Bacchi Lemos, Diretora de Secretaria, subs-
crevi e ao final assino.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO
Juiz do Trabalho
Original assinado

Dalva Bacchi Lemos
Diretora de Secretaria
Original assinado

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00035-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00074-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO CLAIR KAUFMANN
Reclamada(s) : JUDEX ALVES DOS SANTOS

: UNIANDRADE CENTRO UNIVERSIT CAM-
POS DE ANDRADE
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
De que foi proferida decisão de Embargos de Declaração nos
autos, tendo sido REJEITADOS ,estando o
inteiro teor da mesma disponível na internet, no seguinte
endereço (www. trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00236-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CAMILA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) : JOZILDO MOREIRA PR20177
MANIFESTE-SE EM DEZ DIAS SOBRE OS DOCUEMNTOS
JUNTADOS PELO
AUTOR,SOB PENA DE PRECLUSAO.EM25-09-2002.(a)
Nancy Mahra de
Medeiros Nicolas Oliveira. Juíza do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00428-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON MARTINS DE LIMA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
JOAO CARLOS FLOR PR5682
Tomar ciência do despacho de fl. 376, no prazo de cinco dias
(reclamante e reclamada).

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00494-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARLUS ADRIANO COSTA ROSA
Reclamada(s) : SUN RED RESTAURANTE CASUAL
Adv(s) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA PR16937
Tomar ciência da petição de fl.60, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00528-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ESPERANCIO SILVERIO
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00687-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS SKROCK
Réu(s) : A GAMA & CIA LTDA

: PORTO SEGURO COMPANHIA E SEGUROS
GERAIS

: MITSUI SUMITOMO SEGUROS S-A
: NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS

GERAIS
: SANTOS SEGURADORA S-A
: MARITIMA SEGUROS S-A
: BRADESCO SEGUROS S-A
: SEGURADORA GRALHA AZUL
: GENERALI DO BRASIL CIA NACIONAL DE

SEGUROS
: CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS

Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
Forneca a autora,em dez dias o correto endereco da 1A.Re

sob pena de extincao do processo sem julgamento do merito.
30-09-2002 (a) Fernando Hoffmann - Juiz do Trabalho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00794-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIAS DE DEUS PINHEIRO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA
PR24874
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00850-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00881-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA LOURDES CAMPOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00902-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROZANA CHUPIL
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00934-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATANAEL DE CASTRO GONCALVES
Réu(s) : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO
SUL DO BRASIL SA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
Tomar ciência do despacho de fl. 1008, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00961-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO MARTINS
Réu(s) : MARQUES CORRETORA DE SEGUROS

: BANCO BRADESCO S-A
: BRADESCO SEGUROS S-A

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00985-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MERI REGINA VIEIRA
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01014-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLEVERSON HOFFMANN
Reclamada(s) : OPECK E CIA LTDA
Adv(s) : VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI
PR26885
Para apresentar o endereço atualizado da reclamada ante
a petição de fl. 58, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01034-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JANAINA DE PAULA MARTINS
Reclamada(s) : LANCHONETE DOM HENRIQUE
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Informar o endereço atual da reclmada, em dez dias, sob
pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01239-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO APARECIDO ALVES FERREI-
RA
Réu(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
CHILE
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Forneca a autora,em dez dias o correto endereco da re,sob pe
na de extincao do processo sem julgamento do merito.Em 24-0
9-2002 (a) Fernando Hoffmann - Juiz do Trabalho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01348-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON ROSA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.
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PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01685-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO LUIZ SILVA
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELE CENTRO SUL
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Tomar ciência da petição de fl. 239, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01714-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR SCARANTTI DE OLIVEIRA
Réu(s) : NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: GRACIOSA COUNTRY CLUB
: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS LTDA
: ASSOCIACAO SERVIDORES DA JUSTICA

FEDERAL PARANA
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01787-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CLODOMIR PEREIRA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : HUGO JOSE LENZ PR22385
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01797-2001
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO FERREIRA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
Em virtude de readequaçao de pauta a audiencia de instruçao
foi adiada para o dia 07-05-2003, as 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02173-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEFA DA SILVA
Réu(s) : DEMETERCO & CIA LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 34(referente £ diferença)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02310-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENEMAR ZANCHETT
Réu(s) : TEXACO BRASIL S-A PRODUTOS DE PE-
TROLEO
Adv(s) : ARLINDO FERREIRA DE SOUZA PR4246
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02486-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR FERREIRA
Réu(s) : EDITORA SILVANELLI LTDA

: EDITORA EDIAL ALVARENGA LTDA
: EDITORA LUZ DO SABER LTDA

Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
Fica V.Sa. intimada que CARTA PRECATORIA INQUIRITO-
RIA foi descumprida.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02847-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOUGLAS WILSON MARTINS
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02871-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO ALVES DA ROCHA
Réu(s) : ANVIGON TRANSPORTES LTDA

: TRANSPORTES DALCOQUIO S-A
Adv(s) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
Tomar ciência do despacho de fl. 1045, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02936-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE SGODA
Réu(s) : POLICOOP COOP DE TRAB MULT DO ES-
TADO PARANA LTDA

: NET PARANA COMUNICACAO LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
Para cumprir o despacho de fl. 252 ou indicar bens £ penhora
no prazo de dez dias, conforme despacho de fl. 260.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03039-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO RODRIGUES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despacho de fls.711

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03045-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SANDRA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : ATS BRASIL ASSISTENCIA TECNICA SE-
CURITARIA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS, no
mesmo prazo para as devidas anotaçíes pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03078-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACO FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : N DUNKER & CIA LTDA
Adv(s) : JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA
PR18279
Informar o endereço atual da reclmada, em dez dias, sob
pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03139-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE GARCIA
Reclamada(s) : PEDRO SALES
Adv(s) : LUIZ RENATO PEDROSO PR27490
Fica V.Sa intimado para tomar ciencia do termo de audiencia
de fls.16

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03157-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EMILIA SANTOS
Reclamada(s) : PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO GOIANIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Informe o autor o endereco da 1a.reclamada no prazo de dez
dias,sob pena de extincao do feito sem julgamento do merito
,nos termos do art.267,inciso III,do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03487-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GREGORIO KONOFAL
Réu(s) : ELETROFRIO S-A
Adv(s) : DIRCEU PAGANI PR4866
Fica V.Sa. notificada que remeti guia de retirada retro
a CEF.ag. local.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03610-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEIA APARECIDA ALVES
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A

: ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM
GERAL S-C LTDA
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
De que lhes está sendo concedido vista dos documentos junta-
dos pelo autor, SUCESSIVAMENTE, a inciar-se pela primeira
reclamada, no prazo de cinco dias para cada uma das rés.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03720-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL RODRIGUES NETO
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Manifestar-se no prazo de dez dias, sobre o requerimento do
autor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03784-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE ALVES DE LIMA
Réu(s) : MACHADO GONZALEZ & CIA LTDA
Adv(s) : SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
PR15045
Forneca a autora,em dez dias o correto endereco da re,sob pe
na de extincao do processo sem julgamento do merito.Em 20-0
9-2002 (a) Fernando Hoffmann - Juiz do Trabalho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03862-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO DEMCZUK
Réu(s) : MAXIMO AGENCIA DE LUTO S-C LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03880-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SERGIO ANTONIO LAUX
Reclamada(s) : INCA CONSTRUCOES

: CACOENGE CONSTRUCOES CIVIS
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despacho de fls.26.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04000-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURA DE FATIMA LOURENCO DA S STE-
LLA
Réu(s) : SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Adv(s) : VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI
PR26885
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04205-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO DE CARVALHO
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA

Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despacho de fls.216

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04268-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALDIR HALUCH
Réu(s) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
Adv(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Fica V.Sa.intimado do encerramento para o dia 28-01-2003
as 13h40min,facultada a presenca das partes.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04321-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : RICARDO VILAR

: NV ESTES COMERCIO DE MATERIAIS
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
De que lhe está sendo concedido vista, pelo prazo de cinco
dias, sobre o requerimento do autor.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04375-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA ECH RAMOS SIQUEIRA
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: MACLINEA S-A MAQUINAS E ENGENHA-
RIA PARA MADEIRAS
Adv(s) : JOSENEY CARNEIRO PR23016
Para informar o atual endereço da reclamada, no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04401-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DE JESUS MONTEIRO
Réu(s) : FRANGO VIT COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

: GIOSITA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04402-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISLENE DALLA ROSA
Réu(s) : TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
Adv(s) : EDUARDO CARLOS POTTUMATI PR18317
De que foi proferida decisao de merito nos autos, tendo
sido os pedidos PROCEDENTE EM PARTE,estando o inteiro
teor da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte
endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04425-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDERSON MACEDO MOREIRA
Reclamada(s) : SERVICOS DE ACABAM CONSTR CIV IA-
POCKI LTDA (ME)

: RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOB IN-
CORPORACOES LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Para informar o atual endereço da reclamada, no prazo de
dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04437-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DAMARES MAIA (MENOR)
Reclamada(s) : AGUAS DE VALVERDE CLUBE DE LAZER
E TURISMO
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Da designacao da audiencia UNA (Rito Sumarissimo) para o dia
26-11-02, as 16h30min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04453-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISANGELA MENDES DOS ANJOS
Réu(s) : ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Adv(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despacho de fls.82.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04461-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO BRUNO
Reclamada(s) : NARCIRIO NADEIRA
Adv(s) : BERNARDO RUCKER PR25858
Da designacao da audiencia UNA (Rito Sumarissimo) para o
dia
26-11-02, as 16h50min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04464-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SERGIO LUIZ PEREIRA MELO
Reclamada(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIGO-
LANDIA LTDA
Adv(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
Da designacao da audiencia UNA (Rito Sumarissimo) para o dia
26-11-02, as 17h10min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04472-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS

Réu(s) : MATOS & RETZALAFF LTDA
: LUIZ CARLOS DE MATOS

Adv(s) : RAFAEL COSTA CONTADOR PR5455
Tomar ciência do despacho de fl. 281, em cinco dias.
“ Defiro.Intime-se o subscritor de fl. 277 da penhora de
fl. 278 para embargar, querendo, eis que os autos se en-
contravam em carga com a parte autora”.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04498-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALTAIR HENKEL DA SILVA
Reclamada(s) : PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

: MOTAM INDUSTRIA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
Da designacao da audiencia UNA (Rito Sumarissimo) para o dia
28-11-02, as 16h30min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04514-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GILVIANE PRESTES DE SOUZA
Reclamada(s) : VALIANTI ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422
Da designacao da audiencia UNA (Rito Sumarissimo) para o dia
28-11-02, as 16h50min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04522-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSE PEREIRA NAHORNYI
Reclamada(s) : LANCHONETE BELURIA LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Da designacao da audiencia UNA (Rito Sumarissimo) para o dia
28-11-02, as 17h10min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04554-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LORRI RAQUEL GROTTKER
Reclamada(s) : LUIZA ELIZABETH SPERANDIO
Adv(s) : MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA
PR20842
Da audiência inicial aprazada, para o dia 03-12-2002, as
16h30min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04573-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CELSO RIBEIRO CARRIEL
Reclamada(s) : CONSTRUCOES SENA DA CRUZ LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Da designacao da audiencia UNA (Rito Sumarissimo) para o dia
02-12-02, as 16h30min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04584-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA INACIA DOS SANTOS
Reclamada(s) : POLISERVICE SISTEMAS HIGIEN SERVI-
COS S-C LTDA
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
Da designacao da audiencia UNA (Rito Sumarissimo) para o dia
02-12-02, as 16h50min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04609-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NICOLAU WASLOV
Réu(s) : DELARA BRASIL LTDA
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04613-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDUARDO DOS SANTOS
Reclamada(s) : JOHN BULL BAR E RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da designacao da audiencia UNA (Rito Sumarissimo) para o dia
02-12-02, as 17h10min, cabendo a V. Sa. cientificar o seu
cliente da data designada, sendo que a ausencia do mesmo im
plicara na extincao do processo sem exame de merito e conse
quente arquivamento dos autos (art. 844 da CLT).

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04616-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VERA LUCIA SILVA PEREIRA
Reclamada(s) : ROBINE FATUCH FILHO
Adv(s) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Para apresentar a procuração, eis que não se encontra cons-
tituída nos autos, sob pena de extinção do processo sem
julgammento do mérito, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04758-1996 - (10 DIAS)
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Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON DA ROSA
Réu(s) : ORBRAM SEG TRANSP VAL LTDA (M
F)SIND DAVID BADUY

: BANCO EUROPEU
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04805-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE DO ROCIO KIEULENAS
Réu(s) : ASFARCOMPAR ASSOCIACAO FARMACIA
COMERCIAL DO PR

: DEOLINDO ESTURILIO
Adv(s) : JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO
PR24687
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despacho de fls.69.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 04887-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSIMEIRI DA SILVA
Reclamada(s) : COMPUWAY INFORMATICA LTDA
Adv(s) : VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA
PR8325
Para informar o autor para informar o atual endereço do
executado, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamen
to provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04968-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVALINA DOS SANTOS PAULI
Réu(s) : VALDDAC MODA LTDA
Adv(s) : VALERIA HATSBACH PR17777
Forneca o procurador do autor o atualizado endereco de
sua testemunha no prazo concedido na Ata da audiencia de
conciliacao,instrucao e julgamento.Em 20-09-2002.(a) Fernand
o Hoffmann - Juiz do Trabalho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05360-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR ROGERIO DA SILVA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
Manifestar-se no prazo de dez dias, sobre os doc. juntados
pelo autor, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05491-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AFONSO MARINS DOS SANTOS FERREI-
RA
Réu(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
VILA VELHA
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
Manifestar-se no prazo de dez dias, sobre os doc. juntados
pela ré, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05502-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDITE GALVAO
Réu(s) : BUFFET RISOTOLANDIA IND E COM DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : GIORGIA ENRIETTI BIN PR25334
Fica V.Sa. intimado quanto a 3a.testemunha aguarde-se a audi
encia ,eis que a mesma resido em outra jusrisdicao.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05522-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIETE DA SILVA LINHAUS
Réu(s) : COMERCIO DE ALIMENTOS PORTUGUE-
SES
Adv(s) : ROSA DAUM MACHADO PR16260
Manifestar-se no prazo de dez dias, acerca dos documentos,
juntados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05603-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARLOT DA SILVA QUEIROZ
Réu(s) : PELICANO SERIGRAFIA & PRODUTOS
PROMOCIONAIS LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Manifestar-se sobre a cert. de fl. 257, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05631-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
Réu(s) : NIVALDO IVAN LUCCA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para refazer os cálculos de liquidação, em dez dias, devendo
constar no valor referente a multa do art. 477 da clt, o
valor de R$ 350,00, devidamente corrigido.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05759-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIR JOSE ROCHA
Réu(s) : ART E TETO GESSO E DECORACAO LTDA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despacho de fls.
122.em 02-10-2002.(a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oli-
veira. Juíza do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05871-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSETE ANTUNES DOS SANTOS
Réu(s) : DON MAX COMERCIO DE MASSAS ALI-
MENTICIAS LTDA(ME)
Adv(s) : JANE SILVA PR19671
Para retirar sua CTPS e tomar ciência do despacho de fl. 59
no prazo dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05937-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ALVES GOINSKI
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao
nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS E.D. DA RE
,estando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na
internet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06098-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : ADELMAR DIETRICHKEIT
Adv(s) : MAURICIO VIEIRA PR20967
Para informar o atual endereço do autor, no prazo de dez
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 06202-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MAURO LUIZ BUSSOLA
Requerido(s) : COPEL DISTRIBUIÇAO S-A
Adv(s) : JOSE LUIZ ALMIRAO PR21236A
Manifestar-se sobre a cert. do oficial de jsutiça, no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06323-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELAR ORESTES LOPES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06384-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS FERNANDES DOS REIS
Réu(s) : JOLIMODE ROUPAS S-A
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
Manifestar-se da petição de fl. 660 e seguintes e documentos
que a acompanham, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06950-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANI DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : HOSPITAL EVANGELICO DE CURITIBA
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07282-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMUNDO ZUCHOWSKI FILHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07359-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO BONFIM
Réu(s) : MAURO E E SANTO (ME)
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Tomar ciência da petição de fl. 109, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07714-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ANESIA RIBEIRO
Réu(s) : MARINA MARGARIDA DELIBERADOR
DIONYSIO
Adv(s) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
De que foi proferida decisão de Embargos de Declaração nos
autos, tendo sido REJEITADOS ,estando o
inteiro teor da mesma disponível na internet, no seguinte
endereço (www. trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07776-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ANTONIO LAUX
Réu(s) : POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE
LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) : VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA
PR28450
Defiro o prazo improrrogavel de 05 dias.Em 25-09-2002.
(a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oliveira. Juíza do Traba
lho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07850-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUSA DAS NEVES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
Fica V.Sa intimado data de instrucao para o dia 08-05-2003
as,14h10min.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07869-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENISE RAQUEL MORAES GUREK
WYPYCH
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CLEIDE REGINA GLOMB PR26012
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao
nos autos, tendo sido os pedidos REJEITADOS ED.AUTORA
,estando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na
internet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08291-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS LEONCO
Réu(s) : IGUAL REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

: HERMES FRANCISCO KUCZMARSKI
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
Tomar ciência da petição de fl. 144, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08332-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITOR OLAVO NAWCKI
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08417-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CARLOS CORDEIRO
Réu(s) : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA

: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08544-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO GREGORIO SILVA
Réu(s) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA
Adv(s) : ELENITA IGNEZ BODANEZE PR15637
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08783-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LUIZA SIQUEIRA LORENA
Réu(s) : ESTIL MOVEIS E DECORACOES S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08932-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO GONCALO BONFIM
Réu(s) : CONDOMINIO HORIZONTAL COSTA BRA-
VA
Adv(s) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
Fica V.Sa intimado para tomar ciencia da certidao de fls.
545.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09106-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES BORGES DA SILVA
Réu(s) : INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despacho de
fls.200.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09696-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AILTON NEVES FERNANDES
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : JOSE GUILHERME MAUGER SP84249
Apresente a re os doccumentos alegados eis que nao acompan
haram a peticao de fl.71.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09817-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON BERLEZE
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao nos a
utos, tendo sido os pedidos REJEITADOS E.D.DA RE ,e
tando o inteiro teor da mesma disponivel nos autos e na inte
rnet, no seguinte endereco: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10436-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NERY ADAO RASMUSSEN
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : ROSANGELA LISBOA CONERADO
PR17695
Cumpra o autor o despacho de fls.32 sob a pena la imposta.
Em 30-09-2002.(a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Olivei-
ra. Juíza do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10669-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELCI REGINA AGUIAR VOLPATO
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : LUIS RENATO SINDERSKI PR17347

De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11135-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSSANA LOPES SALES
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11139-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO DONIZETE DE SOUZA
Réu(s) : RIMA REPRESENTACOES E REVESTI-
MENTOS LTDA

: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
Tomar ciência da decisão de fls. 114-118 e 121 e 137, no
prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11323-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOANIR LOUREIRO DE PAULA
Réu(s) : EDEME CONSTRUCOES CIVIS E PLANE-
JAMENTO LTDA
Adv(s) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despacho de fls.25

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11859-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LARISSA VETORELLO
Réu(s) : ALLA Z CONFECCOES LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11958-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO APARECIDO RODRIGUES DA COS-
TA
Réu(s) : REDIMA IND E COM DE ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
Tomar ciência da petição de fl. 365, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12355-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAIR PEDRO MARTINASSO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12415-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ LACERDA
Réu(s) : TOP PAO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Tomar ciência da petição de fl. 73, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12417-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIRCE AMADEU BONAFIM
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12466-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCONDES IPIRANGA DOS SANTOS
Réu(s) : HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
GERSON WISTUBA PR15220
Tomar ciência do despacho de fl.30, bem como da cert. de
fl. 31, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12558-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA CRUZ LIMA
Réu(s) : SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPITALAR
LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Para informar o endereço da reclamada, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12690-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO
PR18156
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.
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PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12705-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARISTON CASSIO JARA MAIA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA
PR31166
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12947-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO LAERCIO FURLANETTO
Réu(s) : REMIDIO PEDRO JUNGES CONSTRUTO-
RA

: PAVIBRAS
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Para informar o atual endereço da primeira reclamada no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12983-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO MONTEIRO
Réu(s) : ZEMPULSKI E JOSLIN LTDA
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Para informar o endereço da reclamada, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13237-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARICLEIA APARECIDA LUTZ CORDEI-
RO
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
Para informar o endereço atual da primeira reclamada no praz
o de dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos aut
os.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13304-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS COSTA LIMA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

: MASTERS TRAINING SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA

: POLICOOP COOPERATIVA DE TRAB MUL-
TIPLOS EST DO PR
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despacho de fls.
428.Em 30-09-2002.(a) Fernando Hoffmann - Juiz do Traba-
lho”.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13434-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO VALLE
Réu(s) : OLSEN VEICULOS S-A
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Para informar o endereço da reclamada, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 13479-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CLAUDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA
Requerido(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13650-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARRICLER CABRAL DOS SANTOS
Réu(s) : OKSANA MARIA VOLUCHIN MARINHO

: ROBERTO PATENE MARINHO
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Para fornecer o nº do CPF do réu, eis que apenas através
desse nòmeto é possivel a receita federal localizar em
seus registros e fornecer declaraçao de bens do reu, no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13701-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS MARQUES DE MIRANDA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : CLEUSA DE ALMEIDA PR23344
Para informar o endereço atual da reclamada no prazo
de dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13847-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA DE FRANCA GONCALVES
Réu(s) : VITORIA VEICULOS USADOS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS
DAL’LIN PR12424
Da audiência inicial aprazada para o dia 04 de fevereiro de
2003, as 13h20min,e das cominacoes de lei, devendo V.S.comu-
nicar o autor diretamente, que a ausência dele £ audiência
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
, 3o andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13867-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDINEIDE MACHADO
Réu(s) : UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Da audiência inicial aprazada para o dia 04 de fevereiro de
2003, as 13h25min,e das cominacoes de lei, devendo V.S.comu-
nicar o autor diretamente, que a ausência dele £ audiência

acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
, 3o andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13879-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIRENE DE SOUZA SANTOS MACHA-
DO
Réu(s) : TRES MARIAS CLUBE DE CAMPO
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Da audiência inicial aprazada para o dia 04 de fevereiro de
2003, as 13h30min,e das cominacoes de lei, devendo V.S.comu-
nicar o autor diretamente, que a ausência dele £ audiência
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
, 3o andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13886-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO MARCELINO SILVA
Réu(s) : FAISER IND COM DE FERRAMENTAS
LTDA (ME)
Adv(s) : ANDREA MARIA DOS SANTOS MEISTER
PR14230
Da audiência inicial aprazada para o dia 04 de fevereiro de
2003, as 13h35min,e das cominacoes de lei, devendo V.S.comu-
nicar o autor diretamente, que a ausência dele £ audiência
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
, 3o andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13917-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIDSON DOS SANTOS
Réu(s) : THE HALL RESTAURANTE DANÇANTE
LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Da audiência inicial aprazada para o dia 05 de fevereiro de
2003, as 13h00min,e das cominacoes de lei, devendo V.S.comu-
nicar o autor diretamente, que a ausência dele £ audiência
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
, 3o andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13934-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSCA RAULINO
Réu(s) : PROCONSULT PROJETO CONSULTORIA E
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Da audiência inicial aprazada para o dia 05 de fevereiro de
2003, as 13h05min,e das cominacoes de lei, devendo V.S.comu-
nicar o autor diretamente, que a ausência dele £ audiência
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
, 3o andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13955-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELSON BROZA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
Da audiência inicial aprazada para o dia 05 de fevereiro de
2003, as 13h10min,e das cominacoes de lei, devendo V.S.comu-
nicar o autor diretamente, que a ausência dele £ audiência
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
, 3o andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13966-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO MATEUS
Réu(s) : PATRICIA FRANCA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
Da audiência inicial aprazada para o dia 05 de fevereiro de
2003, as 13h20min,e das cominacoes de lei, devendo V.S.comu-
nicar o autor diretamente, que a ausência dele £ audiência
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
, 3o andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 13968-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE KASUOMI SAKAMOTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Da audiencia inicial aprazada para o dia 05 de fevereiro de
2003, as 13h15min, e das cominacoes de lei, devendo V. S.
comunicar o autor diretamente que a ausencia dele a audien-
cia acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos
termos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia
sera na sala de audiencias, localizada na Rua Vicente Macha-
do, 400, 3o andar, nesta Capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14001-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE TAMER FILHO
Réu(s) : CELERE REPRESENTACAO DE TELECO-
MUNICACOES LTDA

: NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : ANDREA PACIFICO SILVA SP106625
Da audiência inicial aprazada para o dia 05 de fevereiro de
2003, as 13h25min,e das cominacoes de lei, devendo V.S.comu-
nicar o autor diretamente, que a ausência dele £ audiência

acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
, 3o andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14023-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINA FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : PLASTYL TECNOLOGIA EM PRODUTOS
LTDA
Adv(s) : GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591
Da audiência inicial aprazada para o dia 05 de fevereiro de
2003, as 13h30min, e das cominacoes de Lei, devendo V.S. co-
municar o autor diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretera o arquivamento da reclamaçao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
3Ê andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14049-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSICLEIA APARECIDA NOGUEIRA
Réu(s) : MERCADO E AÇOUGUE CHALELLA LTDA
Adv(s) : FLAVIO RICARDO SCHMIDT PR21616
Da audiência inicial aprazada para o dia 05 de fevereiro de
2003, as 13h35min, e das cominacoes de Lei, devendo V.S. co-
municar o autor diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretera o arquivamento da reclamaçao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
3Ê andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14065-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDE HIROMI KATANO KUHN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Da audiência inicial aprazada para o dia 06 de fevereiro de
2003, as 13h00min, e das cominacoes de Lei, devendo V.S. co-
municar o autor diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretera o arquivamento da reclamaçao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
3Ê andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14084-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERVINO GOLTZ
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO MACIOSKI PR17214
Da audiência inicial aprazada para o dia 06 de fevereiro de
2003, as 13h05min, e das cominacoes de Lei, devendo V.S. co-
municar o autor diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretera o arquivamento da reclamaçao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
3Ê andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14102-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : URUBATAN JOAO GOMES
Réu(s) : NEOPAR REPRESENTACOES E CONSUL-
TORIA S-C LTDA

: SAN MARINO ONIBUS E IMPLEMENTOS
LTDA
Adv(s) : MARCO AFONSO DE LIMA PR26747
Da audiência inicial aprazada para o dia 06 de fevereiro de
2003, as 13h10min, e das cominacoes de Lei, devendo V.S. co-
municar o autor diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretera o arquivamento da reclamaçao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
3Ê andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14120-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO SPRING
Réu(s) : HOSPITAL SANTA CRUZ S-A
Adv(s) : CAROLINA TARASKA PR28932
Da audiência inicial aprazada para o dia 06 de fevereiro de
2003, as 13h15min, e das cominacoes de Lei, devendo V.S. co-
municar o autor diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretera o arquivamento da reclamaçao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
3Ê andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14142-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIETE DO NASCIMENTO VIEIRA OLLE-
MZAK
Réu(s) : ASSOC LAR EVANGELICO CASA DE RE-
POUSO PARA IDOSOS
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Da audiência inicial aprazada para o dia 06 de fevereiro de
2003, as 13h20min, e das cominacoes de Lei, devendo V.S. co-
municar o autor diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretera o arquivamento da reclamaçao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
3Ê andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14154-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERISSIMO ROCHA CRISTO (ESPOLIO)
Réu(s) : MUNICIPIO DE ADRIANOPOLIS
Adv(s) : PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
Da audiência inicial aprazada para o dia 06 de fevereiro de
2003, as 13h25min, e das cominacoes de Lei, devendo V.S. co-
municar o autor diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretera o arquivamento da reclamaçao trabalhista, nos ter

mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
3Ê andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14182-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO SCHULTZ
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADEMIR DA SILVA PR25410
Da audiência inicial aprazada para o dia 06 de fevereiro de
2003, as 13h30min, e das cominacoes de Lei, devendo V.S. co-
municar o autor diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretera o arquivamento da reclamaçao trabalhista, nos ter
mos e para os efeitos do art. 844, da CLT. A audiencia sera
na sala de audiencias localizada na Rua Vicente Machado, 400
3Ê andar, nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14197-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA

: PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
Da audiência inicial aprazada, para o dia 06-02-2003, as
13h35min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14211-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCELINO ANTONIO DA SILVA LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
LTDA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Da audiência inicial aprazada, para o dia 04-02-2003, as
13h00min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14225-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON INACIO DE ABREU
Réu(s) : SILVIA MENDES KAIL
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Da audiência inicial aprazada, para o dia 10-02-2003, as
13h00min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14244-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BEATO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : ORIVAL BATISTA
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
Da audiência inicial aprazada, para o dia 10-02-2003, as
13h05min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14262-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCA MARTA LENSO
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL NOVO EDEN
LTDA
Adv(s) : RICARDO DE LUCCA MECKING PR26755
Da audiência inicial aprazada, para o dia 10-02-2003, as
13h10min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14282-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ MIGUEL VAZ
Réu(s) : CANINHA DA ROCA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

: INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS LTDA
Adv(s) : LINEU ROBERTO MICKUS PR10604
Da audiência inicial aprazada, para o dia 10-02-2003, as
13h15min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14300-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI VIDAL DOS SANTOS
Réu(s) : KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA

: FGVTN BRASIL LTDA
Adv(s) : TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI
PR24764
Da audiência inicial aprazada, para o dia 10-02-2003, as
13h20min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
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de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14318-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WESLEY CARLOS SILVA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GILBERTO DANELUZ PR21024
Da audiência inicial aprazada, para o dia 10-02-2003, as
13h25min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14338-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO DA CUNHA
Réu(s) : SUPERMERCADO ANACLAIRES LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
Da audiência inicial aprazada, para o dia 10-02-2003, as
13h30min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14402-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINDOMAR RODRIGUES GOMES
Réu(s) : CASC ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTER LTDA
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Da audiência inicial aprazada, para o dia 10-02-2003, as
13h35min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor,diretamente,que a ausência dele £ audiência acarretara
o arquivamento da reclamação trabalhista, nos termos e para
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será nasala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,400,3Êandar,
nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14547-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO RODRIGUES
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF)
MARCOS A PICOLI

: TRANSPORTE MAITTAS LTDA
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
Da audiência inicial aprazada, para o dia 11-02-2003, as
13h00min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14573-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU NUNES CARVALHO
Réu(s) : SEMAGE MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
Da audiência inicial aprazada, para o dia 11-02-2003, as
13h05min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14575-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE REGINA DE AZEVEDO GO-
LEMBA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Da audiência inicial aprazada, para o dia 11-02-2003, as
13h10min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14593-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON ARTUZI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : MARCUS ELY SOARES DOS REIS PR20777
Da audiência inicial aprazada, para o dia 11-02-2003, as
13h15min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14622-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSCAR LOPES
Réu(s) : JANE CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Adv(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Da audiência inicial aprazada, para o dia 11-02-2003, as
13h20min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala

de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14636-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL GIL VASCONCELOS DE MOU-
RA
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
Da audiência inicial aprazada, para o dia 11-02-2003, as
13h25min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14657-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JARMOLINSKI
Réu(s) : SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Adv(s) : JAQUELINE MARIA MOSER PR17847
Tomar ciência da petição de fl. 492, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.2º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14659-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA AUXILIADORA DE LIMA RIBEI-
RO
Réu(s) : ROSELI BRUNACCI ROSA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
Da audiência inicial aprazada, para o dia 11-02-2003, as
13h30min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14669-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISABETE EMIKA MORIYA TAKAHARA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
Da audiência inicial aprazada, para o dia 11-02-2003, as
13h35min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14690-2002
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SECRASO
Réu(s) : CLUBE SUBTENENTES E SARGENTOS DO
EXERCITO CURIT
Adv(s) : LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS
PR13546
Da audiência inicial aprazada, para o dia 12-02-2003, as
13h00min, e das cominaçíes de lei, devendo V.S. comunicar o
autor, diretamente, que a ausência dele £ audiência acarreta
ra o arquivamento da reclamação trabalhista,nos termos epara
os efeitos do art. 844, da C.L.T. A audiência será na sala
de audiências localizada na Rua Vicente Machado,
400,3ºandar,nesta capital.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14808-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA IZABEL FASOLO
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA

: FEMPAR FACULDADE EVANGELICA ME-
DICINA DO PARANA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14977-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA BERTACI DOS SAN-
TOS
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO UPPER RESIDEN-
CE
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
Recebo o requerimento de fl.51 como aditamento.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15521-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARI ARVES
Réu(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15695-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 15801-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR CAMARGO ROSA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16870-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILDA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : EMPLOYER ADMINISTRACAO E SERVI-
COS LTDA

: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARANA S-A
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Tomar ciência da petição de fl. 406, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16951-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARISTEU FRANCO BEIRA
Réu(s) : TARCISIO BORGES DE PAIVA
Adv(s) : MARCIA MARIA MARCELINO PR25270
Fica V.Sa. intimado para tomar ciencia do despacho de fls.
12.Em 03-10-2002.(a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Oli-
veira. Juíza do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17323-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO PAULO CIRCUNVIS
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17481-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS MUSSIAL
Réu(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17742-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO TOPPEL
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELE CENTRO SUL
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Tomar ciência da petição de fl. 222, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17859-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDLENE DA SILVA
Réu(s) : CRISTINA JONES DE SEIXAS PINTO

: MARCELO MEISTER DE SEIXAS PINTO
Adv(s) : ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS PR20184
Tomar ciência do despacho de fl. 156, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17946-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO RIBEIRO
Réu(s) : APSEN DO BRASIL IND QUIMICA E FAR-
MACEUTICA LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDE-
CK PR24618
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17969-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA SIMPLICIO BESSA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Tomar ciência da petição de fl. 276 em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18118-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON PASSOS SOARES
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR
PR20228
Tomar ciência da CP NA CONTRA CAPA, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18445-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GALILEU GUINALZ
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despacho de fls.760

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18524-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRAJARA MANOEL CORDEIRO
Réu(s) : WALESERVICE SISTEMA DE SEGURAN-
CA LTDA
Adv(s) : ZORAIDE SANT’ANA LIMA PR12529
MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS PR15647B
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias, bem como alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18562-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR LESSEI
Réu(s) : COPEL GERACAO S-A

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18843-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GABRIEL DA SILVA
Réu(s) : D GUARIZA & FILHOS LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Tomar ciência da petição de fl. 195, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18929-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA

: JOAO LUIZ GOEBEL
: RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Tomar ciência da petição de fl. 234, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18963-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILOE PAULINA DO NASCIMENTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ficam os advogados abaixo relacionados,intimados para con-
tra-arrazoar o recurso interposto pela(s) parte(s) contraria(s)
nos autos em epigrafe no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19154-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA NETO
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19220-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO FELSKI
Réu(s) : COPEL GERACAO S-A

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 19402-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELIANA DE OLIVEIRA MORE
Requerido(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19431-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTA SANCHES VITORIO DEL PUENTE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JANE SALVADOR PR22104
Fica V.Sa. notificada recurso interposto pela re de fls
.767-789.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19462-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE PAULA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19521-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Tomar ciência da petição de fl. 178, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19675-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO PECHEL
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELE CENTRO SUL
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Tomar ciência da petição de fl. 240, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19816-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE APARECIDA GRONDEK
Réu(s) : TEGAPE IMPORT COMERCIO TECIDOS
TECNICOS LTDA
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19932-1997 - (10 DIAS)
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Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS PAIVA
Réu(s) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA
(MASSA FALIDA)
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Para apresentar o contrato social da ré, no prazo de dez
dias, com período de vigência idêntico ao período laboral da
presente reclamatìria trabalhista, no mesmo prazo apresentar
a òltima alteração do referido contrato social.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20132-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA FERNANDES
Réu(s) : METALURGICA CRONOS LTDA

: GOYANA S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Tomar ciência da petição de fl. 231, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20183-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLOVIS EDILBERTO D’ASSUMPCAO
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -
IAP
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
De que lhe está sendo concendido vista do sequestro autuado
em apartado, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20606-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEBORA GORETTI CORREA
Réu(s) : IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETE-
RA LTDA
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20756-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALTER DOS SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
: FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SE-

GURIDADE SOCIAL
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os ítens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22514-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISANDRA APARECIDA OLIVEIRA
Réu(s) : KARISA MONTADORA DE MOVEIS
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Informar o endereço atual da reclmada, em dez dias, sob
pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22901-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS MARIO GARCIA
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA
PR27454
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23123-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON CEZAR MENDES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23327-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELE CENTRO SUL
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Tomar ciência da petição de fl. 172, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23503-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: RULIWI REFEICOES LTDA
: DIPAVE VEICULOS LTDA

Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 23815-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO BECKMANN
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Manifestar-se no prazo de cinco dias, sobre a certidão
de fl. 202.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24373-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO RINALDO PAULO CERSOSI-
MO

Réu(s) : FUNDACAO DE SAUDE CAETANO MU-
NHOZ DA ROCHA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
De que lhe está sendo concedido vista do sequestro autuado
em apartado, para fornecer cìpias do comprovante de pagamen
to que causou preterição de seu crédito, no prazo de dez
dias, bem como para manifestar-se sobre o ofício deste
egrégio TRT.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24437-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRA ALVES DA SILVA
Réu(s) : HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB
INDL FARM LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Para requerer o que enteder de direito, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25098-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAIDE LUCIA EDUARDO
Réu(s) : BREFON INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA

: GERALDO ANTONIO BRENNER
Adv(s) : KATIA REGINA COELHO PR18832
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25288-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS BRAZ
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Manifestar-se acerca da cert. de fl. 201, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25470-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR DE CASTRO
Réu(s) : GIULIAN MUDANCAS E TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Manifestar-se no prazo de cinco dias, acerca da cert. retro

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25493-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE MAGALHAES
Réu(s) : EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 25737-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO BRAGAROLI
Réu(s) : BASF S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26662-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON SILVA RODRIGUES
Réu(s) : GMZ COMERCIO E IMPORTACAO DE CD’S
LTDA

: NZ DIST DISCOS E FITAS LTDA(MF)S BRA-
ZILIO B NETO

: IESUS ZULIANI
: CLEONIR ARI REINHEIMER

Adv(s) : ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL
PR24994
Tomar ciência da petição de fl. 261, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26783-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORIDES MARCELINO DA ROCHA
Réu(s) : FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS
ELETRICOS
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 26838-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DE PAULA MENEGUEL
Réu(s) : ROLIM & MOURA LTDA
Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
Manifestar-se acerca da cert. de fl. 74, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27560-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSILDA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27675-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILSON LUIZ BARROS
Réu(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Tomar ciência do despacho de fl. 177, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27697-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILCIMARA DO NASCIMENTO

Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 27763-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA DE CASSIA GUIMARAES TAQUES
VIEIRA DE MORAES
Réu(s) : ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEI-
RO LAURINDO

: APOLAR ASSESSORIA PLANEJAMENTO
VENDAS S-C LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28221-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS MACHADO
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epígrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28656-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL DOS SANTOS
Réu(s) : IMPERLIM IMPERMEABILIZACAO LIMP
ESTOF AUTOS LTDA
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
Manifestar-se acerca da cert. de fl. 155, no prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28903-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU RODRIGUES PADILHA
Réu(s) : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Adv(s) : ILSON NEY BEMBEM PR4101
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28969-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE INOCENCIO DA SILVA
Réu(s) : POLIPLAY IND E COM BRINQUEDOS E
ART MADEIRA LTDA

: JURIDES CALDART
: JOSE ROBERTO BUENO FRANCO

Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
Manifestar-se acerca da cert. de fl.234, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 29497-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DOS SANTOS FERREIRA
Réu(s) : CURITIBA DECORACOES LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Manifestar-se acerca da cert. de fl. 262, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 29704-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE MOREIRA
Réu(s) : NIVEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: POSITIVO COMERCIO E SERVICOS LTDA
: LUIZ CARLOS VIEIRA MACHADO
: GERSON VIEIRA MACHADO

Adv(s) : RUBENS SILVA PR20239
Tomar ciência da petição de fl. 165, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 30007-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI BERNARDI
Réu(s) : IESS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA (ME)

: TVA CURITIBA SERVICO DE TELECOMU-
NICACOES LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Tomar ciência da petição de fl. 360, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 30578-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MAURICIO RIBEIRO LOURENCO
(ESPOLIO DE)
Réu(s) : LEVI STRAUSS DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
Alvará Judicial, £ disposição em ag. bancária, pelo prazo
de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 30640-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MAURO DE OLIVEIRA
Réu(s) : GOYANA S-A IND BRASILEIRAS MATE-
RIAIS PLASTICOS
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Manifestar-se acerca da cert. de fl. 143, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31020-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL SILVA
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA

DA PENHA S-A
Adv(s) : NELSON OLIVAS PR5356
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 36314-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA DO ROCIO RODRIGUES
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Guia de retirada £ disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 38938-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIALVA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : CELSO LUCINDA PR6391
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

10a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00125/2002 J103X1244

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00095/1991 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR GRANJA
Reu (S): DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGENS
ADV(S): SAMUEL MACHADO DE MIRANDA PR9822
FL.382e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
71.697,42. MES DE COMPETENCIA: JULHO/02, CUJO
VALOR DEVERA S
SER ATUALIZADO ATE A DATA do efetivo pagamento.
REU DEVE COMPROVAR NOS AUTOS, EM IGUAL PRA-
ZO, QUITACAO DAS C
USTAS JUDICIAIS PENDENTES (DIFERENCA), CFE FL.
410 E JA NOTI
FICADO PARA TAL MISTER - VALOR: R$.3.598,58, JA
ABATIDO O VALOR NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00225/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ADAO JUNIOR DA COSTA
Reclamada(S): LATECAR MECANICA LATARIA E PINTU-
RA LTDA
: JAIME MENDONCA SANT’ANA
ADV(S): EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA PR20141
FLS.35 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$ 77,20- MES DE COMPETENCIA: MAIO/02,
DEVIDAMENTE CORRIGIDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00358/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO PERREIRA DOS SANTOS
Reclamada(S): CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO SE-
GURO
ADV(S): ELIZETE CORREA DE SOUZA PR27435
FLS.15 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$120,00- MES DE COMPETENCIA: JUNHO/02,
DEVIDAMENTE CORRIGIDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00435/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IARA FERREIRA DA LUZ BISCOTTO
Reu (S): EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS
S/C LTDA
ADV(S): CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE PR26024
FL.44 e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final.
VALOR: R$239,20. COMPETENCIA: MAIO/02
NAO COMPROVADA QUITACAO NOS AUTOS, EM 48
HORAS, PROSEGUIR-SE
-A EXECUCAO COM VALORES ACRESCIDOS DOS EN-
CARGOS LEGAIS NOS TERMOS DA LEI 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00535/2001
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ISMAEL GREGORIO DA LUZ
Reu (S): CICLES STAR BIKE
: ADEMIR DE ARAUJO
ADV(S): FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
LAIDE DE GODOY PR21997
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Designada hasta p/ os dias 08 e 22/11 as 14h. A hasta so se-
ra suspensa c/ comp. tempestiva de pagamento de todos os va-
lores devidos na execucao, inclusive desp. processuais, cont
previd. e h. leiloeiro. Ciente V.Sa. que o prazo p/ apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra atos expropriatori-
os, como embargos e recursos, fluira 5 dias apos hasta, inde
pendente de nova not. Certidao negativa de venda requerer ao
leiloeiro, ao termino do leilao, se quiser, c/ end. na R.
Jacarezinho, 1257, F.336-7620. Devolvida not. direta/ parte
reputar-se-a not. eis que onus parte manter end. atualizado.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00577/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LILIAN DIAS RODRIGUES
Reclamada(S): FINICKY ATELIER DE COSTURAS LTDA
ADV(S): SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
FL.36 e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final.
VALOR: R$ 250,60. COMPETENCIA: CONSTA DOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00635/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA DOS SANTOS
Reclamada(S): RESTAURANTE PEI LI LTDA (ME)
ADV(S): JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL PR12401
FL.24 e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final.
VALOR: R$ 40,27. COMPETENCIA: MAIO/02
NAO COMPROVADA QUITACAO NOS AUTOS, EM 48
HORAS, PROSEGUIR-SE
-A EXECUCAO COM VALORES ACRESCIDOS DOS EN-
CARGOS LEGAIS NOS
TERMOS DA LEI 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00754/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ARION SCHWIND
Reclamada(S): R C COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ADV(S): GILMAR DAMASIO SOUZA CYPRIANO SOARES
PR13077
FLS.17 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$120,00- MES DE COMPETENCIA: JUNHO/02,
DEVIDAMENTE CORRIGIDO.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00765/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): BENEDITO BERNARDINO
Reclamada(S): CAZAMUSA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): NARA ELAINE XAVIER DA SILVA PR29378
FLS.28 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$12,88 - MES DE COMPETENCIA: DEZEMBRO/
2001 - QUE DEVE
RA SER DEVIDAMENTE CORRIGIDO.
OU VIA INTERNET VALOR MINIMO DE r$ 29,00, COD.
2909 ATRAVES
DE GPS, CFE FL. 28 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 00844/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): TATIANE KRUTZSCH NUNES
Reclamada(S): MITSUBA COMERCIO DE MATERIAIS FO-
TOGRAFICOS LTDA
: IRIS COLOR EXPRESS
: RICARDO DE ALMEIDA CESAR
: EDNALDO DE ALMEIDA CESAR
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
FLS.44 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$107,40 - MES DE COMPETENCIA: JULHO/02

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 00902/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TERESA CORREA
Reu (S): LIDIA IRENE W VIEIRA RAMOS
ADV(S): LACIR GUARENGHI PR3966
FL.39e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
30,00. Competencia: JULHO/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01114/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NOELI DA SILVA GARCIA
Reclamada(S): CARLOS ABRAAO CELLI
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
FLS.28 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$120,00 - MES DE COMPETENCIA: JULHO/02

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01161/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): MARIANO LUIZ SEGUNDO
Reclamada(S): MIDIA IMAGEM COMUNICACAO VISUAL
LTDA
: DIRCEU CARDOSO
ADV(S): FABIANA MEYENBERG VIEIRA PR23844
FLS.28 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$200,00, DEVIDAMENTE CORRIGIDO, DESDE
O MES DE COMPETTENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01227/1991 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO LOURENCO FARIAS
Reu (S): MINERACAO BOCAIUVA LTDA
ADV(S): NARCISO ADIR PETERS PR7914
FL.326e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final.
VALOR: R$ 5336,00. COMPETENCIA: OUT/01. VALOR
DEVE SER CORRI
GIDO.NAO COMPROVADA QUITACAO NOS AUTOS, EM
48 HORAS, PROSEGU
RA EXECUCAO COM VALORES ACRESCIDOS DOS EN-
CARGOS LEGAIS NOS
TERMOS DA LEI 10035/00 (ART. 876/CLT).
PENHORA SO SERA LEVANTADA APOS COMPROVADA
QUITACAO VERBAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 01420/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): ALIDO LORENZATTO
REQUERIDO(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
ALIDO LORENZATTO PR6228
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01600/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VENICIUS AUGUSTO FRUEHLING
Reu (S): BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
ADV(S): MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
RENATO CORDEIRO DA SILVA PR24737
Cumpra-se a determinacao de fls. 340, abatendo as custas pro
cessuais. Libere-se o deposito de 324 a quem de direito.
Apos, intime-se o INSS para que se manifeste quanto a contri
buicao previdenciaria, no prazo preclusivo de dez dias. No
silencio, devolva-se eventual saldo remanescente a re e ar-
quivem-se os autos.
AUTOR: guias de retiradas disponives na CEF para o autor pes
soalmente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01636/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JUNIOR RICARDO BICUDO
Reu (S): SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA
S/C LTDA
ADV(S): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
Guias de retiradas encaminhadas ao PAB/JT BANCO DO BRA-
SIL,
nesta data, cuja favorecida e a executada diretamente.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01695/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): IVETE TEREZINHA DA ROSA
Reclamada(S): RANVI COMERCIO DE ARTIGOS DE VES-
TUARIO LTDA
ADV(S): ALEXANDRE ZOLET PR27144
FLS.29 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$ 32,00- COMPETENCIA JULHO/02

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01796/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO FLORES MIRANDA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 01803/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINDASPP
Reu (S): CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARANA S/A
ADV(S): ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES PR27618
FL.413e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
71.697,42. MES DE COMPETENCIA: JULHO/02, CUJO
VALOR DEVERA S
SER ATUALIZADO ATE A DATA do efetivo pagamento.
REU DEVE COMPROVAR NOS AUTOS, EM IGUAL PRA-
ZO, QUITACAO DAS C
USTAS JUDICIAIS PENDENTES (DIFERENCA), CFE FL.
410 E JA NOTI
FICADO PARA TAL MISTER - VALOR: R$.3.598,58, JA
ABATIDO O VALOR NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 01958/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NEUSA MARIA MARTINS
Reclamada(S): LEA GLECI NASCIMENTO PEREIRA
ADV(S): DENILSON MESSIAS PINA PR29175
FLS.29 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H

HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$ 80,00- COMPETENCIA JULHO/02

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02066/1992 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JURANDIR VALACHENSKI
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
Ciente de que podera apresentar contraminuta ao Agravo de
Petiçao, interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 02782/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VALDECIR VAZ
Reclamada(S): M P INGLES & CIA LTDA
: PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA
ADV(S): SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO PR15045
FLS.35 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$ 300,00- COMPETENCIA JULHO/02

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02851/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AIRTON NEUBAUER
Reu (S): ASSOCIACAO EDUC IGREJAS EVANG ASSEM-
BLEIA DEUS
ADV(S): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
ARIEL DA SILVEIRA PR18547A
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02862/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IVONETE AGOSTINI
Reu (S): SODIMAZA CASA DE CHA E RESTAURANTE
LTDA(ME)
ADV(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916
FL.108e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final.
VALOR: R$358,00. COMPETENCIA: JUL/02
NAO COMPROVADA QUITACAO NOS AUTOS, EM 48
HORAS, PROSEGUIR-SE
-A EXECUCAO COM VALORES ACRESCIDOS DOS EN-
CARGOS LEGAIS NOS
TERMOS DA LEI 10035/00 (ART. 876/CLT).
MANTIDA PENHORA, ATE QUITACAO INTEGRAL DAS
VERBAS PREVID (FL .96).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 02999/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ SERGIO FIGUEIRA WALFLOR
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S): SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03303/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO CESAR GERMANO DA SILVA
Reu (S): RAIA & MELO LTDA
ADV(S): ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
FL.37e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48
Horas, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penh
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
400,00 .COMPET¼NCIA: julh/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03487/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): OSVALDO JOAQUIM DOS SANTOS
Reclamada(S): LIMSERVE ADM DE SERV E LOCACAO
MAO DE OBRA LTDA
: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A
ADV(S): ALEXANDRE NISHIMURA PR28471
Intime-se o autor para que informe o endereco da 1a re ou de
seus socios (Sr. Lourodir Jorge Ferreira e Eleandro C. da
Costa), no prazo de cinco dias, sob pena de retirada dos au-
ros da pauta de audiencias do dia 18/11/02, sendo que decor-
ridos trinta dias, sem manifestacao do autor, os autos serao
extintos sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03488/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DA SILVA
Reu (S): ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S/A
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
ALESSANDRA PRESTES MIESSA PR24569
ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03625/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZA ALVES CORREA BILLARBA
Reclamada(S): CONDOMINIO RESIDENCIAL RORAIMA
ADV(S): ALCEU GIESE PR21769
IDERALDO JOSE APPI PR22339
FICAM CIENTES AS PARTES DO ADIAMENTO DA AUDI-
ENCIA INICIAL,
PARA O DIA 02/12/2002, AS 08:50H, NA SALA DE AUDI-
ENCIAS DA
10a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR., SALIEN-
TANDO QUE SE
DEVOLVIDA A NOTIFICACAO DIRIGIDA DIRETAMEN-
TE A PARTE, REPU-
PUTAR-SE-A CIENTE DA AUDIENCIA E DAS COMINA-

COES LEGAIS, EIS QUE ONUS DA PARTE MANTER EN-
DERECO ATUALIZADO NOS AUTOS. MAN-
TEM-SE AS COMINACOES DOS ARTS. 843 A 848 CON-
SOLIDADOS, RELA-
TIVAMENTE A NOTIFICACAO ANTERIOR.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 03719/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA
Reclamada(S): ARRUDA E LOURENCO LTDA
: CONSTRUTORA FONTANIVE LTDA
ADV(S): ALEXANDRE NISHIMURA PR28471
CONTRA-RAZOES AO R.O. INTERPOSTO PELA
RECLAMADA(FLS.164/168)

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03791/1993 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUIZ FERNANDES PINHA
Reu (S): BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADV(S): LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA
PR12956
FL.373e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
174,20. MES DE COMPETENCIA: CUJO VALOR DEVERA
SER
ATUALIZADO ATE A DATA do efetivo pagamento.
COTA PARTE DO EMPREGADO CONSTANTE DE FLS. 331/
3 ACOLHIDA. RECOLHER OS VALORES DEVIDOS E PA-
GAR EM GPS 2909 - GPS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03880/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE JURANDIR DE LIMA
Reu (S): POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S/C
LTDA
ADV(S): CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
RAQUEL REGINA BENTO FARAH PR29194
Manifeste o reu quanto ao pedido de desistencia do
adicional de periculosidade, em cinco dias. No silencio
presumir-se-a que concorda com o pedido de desistencia.
Ciente de que esta designado o dia 11.11.2002 as 13h25
para o encerramento da instruçao processual.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 03902/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NELSON GUARACI DE LIMA FRANCA
Reu (S): CLUBE BENEFICENTE OPERARIO
: ELIAS CHAVES DA SILVA
ADV(S): DENILSON MESSIAS PINA PR29175
FL.37e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48
Horas, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penh
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
80,00 .COMPET¼NCIA: MAIO/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04279/1996 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TEDI WILSON DE ANDRADE
Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
Efetuar o pagamento da diferenca apontada na atualizacao
de fls. 799/801, ja incluido o INSS empregador, informa-
do pelo INSS na peticao de fls. 750.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04405/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSMAR DIVINO DAS CHAGAS
Reu (S): ELIO ANTONIO DA SILVA (ME)
ADV(S): MARIO ROGERIO DIAS PR25626
FL.34e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48
Horas, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penh
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
364,00 .COMPET¼NCIA: JUL/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04645/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): VALDEMAR DOS ANJOS FAGUNDES
Reu (S): EXPRESSO AZUL LTDA
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
FL.34e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48
Horas, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penh
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
225,83 .COMPET¼NCIA: JUL/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 04738/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALVARO AUGUSTO DA SILVEIRA BECK
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Ciente de que podera apresentar contraminuta ao Agravo de
Petiçao, interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05008/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ ALBERTO MOLETA
Reclamada(S): THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S/C LTDA
: TRANSPORTADORA KWIKASSAIR LTDA
ADV(S): NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
Intime-se o autor para que informe o correto endereco da 1a.
re, no prazo de cinco dias, sob pena de retirada dos autos
da pauta de audiencias do dia 19/11/02, sendo que decorridos
30 dias, sem manifestacao do autor, os autos serao extintos
sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05284/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 253

Autor (S): JOAO ALTAIR MACHADO SABINO
Reu (S): CARREFOUR ADM CARTOES CRED COMERCIO
E PART LTDA
ADV(S): MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
FL.247e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48
Horas, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penh
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
2148,00. COMPET¼NCIA: JUN/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 05524/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): PAULO BARBOSA LEITE
Reclamada(S): CONSORCIO QUEIROZ GALVAO PASSARE-
LLI
ADV(S): VALERIA CALIANI PR19487
FL.189 E RE CITADA DA HOMOLOGACAO CALCULOS,
FICANDO O VALOR DA EXECUCAO, CFE RESUMO DE
FL. 170. FIXADOS HONORARIOS DO
CALCULISTA EM R$ 200,00. TRANSFERIDO DEPOSITO
RECURSAL. GARA
NTIDA PARCIALMENTE A EXECUCAO. RE PAGAR A
DIFERENCA, EM 48 H
HORAS, SOB PENA DE EXECUCAO, INTEGRALIZANDO
A GARANTIA, EFET
UANDO DEPOSITO COMPLEMENTAR OU NOMEANDO
BENS A PENHORA.
EM NAO HAVENDO PAGAMENTOU OU NOMEACAO DE
BENS A PENHORA, NO PRAZO DE 48H, PROSEGUIR-SE-
A A EXECUCAO ATE O FINAL.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05610/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ERNESTINO RODRIGUES COSTA
Reu (S): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (LIQ EXTRA-
JUD)
: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
FL.199e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
6624,00.COMPET¼NCIA: JUNHO/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05645/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILCEMARA ELIZABETH CORNELSEN
Reu (S): EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADV(S): CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES COE-
LHO PR32660
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05825/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE AUGUSTINHO
Reu (S): COSMO COOP TRABALHADORE AUTONOMOS
DE CURITIBA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
FL.43e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
200,00 .COMPET¼NCIA: MAIO/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05847/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS ANTONIO STADLER
Reu (S): FARMASA LABORATORIO AMERICANO FARMA-
COTERAPIA S/A
ADV(S): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
REGINALDO ANTONIO KOGA PR29172
J. Ante o contido as fls. 539 ja encerrada a instrucao proce
ssual. Indefiro a juntada de mais documentos, digo, conside-
rando a confissao da reclamada quanto a materia de fato, ou
seja, quanto a existencia dos documentos requeridos, determi
no a juntada pela re em 10 dias, sob as penas do art. 359 do
CPC, onde cabivel.
Em tempo: apos, prazo de dez dias, ao autor para se manifes-
tar, independente de nova despacho. Retirem-se os autos an-
tes de pauta de julgamento.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 05999/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALCEU JOAO SZEPIELEWICZ
Reu (S): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS
LTDA
: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
FABRICIO ZIPPERER PR26381
REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06108/1998 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PAULO BORGES DE FREITAS
Reu (S): MOINHO CURITIBANO S/A
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
FL.101e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
110,40 .COMPET¼NCIA: MAIO/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06169/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S): ERENALDO FERREIRA
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S): SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR PR20228
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06271/1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IDENILSON PORTELA ANTUNES
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
FL.286e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
2208,00. MES DE COMPETENCIA: MAIO/02, CUJO VALOR
DEVERA SER
ATUALIZADO ATE A DATA do efetivo pagamento.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06820/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ERIBERTO SOARES
Reu (S): ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
FL.35e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
239,20. COMPET¼NCIA: JUN/02.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 06987/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEILA APARECIDA DE SOUZA
Reu (S): RULIWI REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
FL.60e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
184,37. COMPET¼NCIA: JUN/02.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07440/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): GERSON CHASTOLO
Reclamada(S): INGRID CAROLINE POMPEO
: RENAULT DO BRASIL S/A
ADV(S): REGINA CELIA GIACOMET PR19482
IVO DYNIEWICZ JUNIOR PR24731
FLS.93 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$ 78,76 - COMPETENCIA JULHO/02

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07479/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VIVIANE MENDES DA ROCHA
Reclamada(S): BRUZDON BORDADOS
ADV(S): LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROLI
PR14456
FLS.31 E RE CITADA PARA PAGAR E COMPROVAR NOS
AUTOS, EM 48 H
HORAS, QUITACAO DAS VERBAS PREVIDENCIARIAS,
SOB PENA DE PE
NHORA E PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO ATE O
FINAL.
VALOR R$ 108,00 - COMPETENCIA JULHO/02

PROCESSO TRT-PR-0010-PS 07817/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): AIRTON GONCALVES
Reclamada(S): TIMBERSUL MADEIRAS LTDA(MF)SIND
BANCO ITAU S/A
ADV(S): ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA PR22787
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao
Recurso interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 07892/2002 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CARMEN LUCIA CIZACOSKI
Reu (S): BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA
ADV(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
FL.22e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
422,44. COMPET¼NCIA: JUN/02.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08044/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TERESINHA EDERLI ACORDES BOZZA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08191/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TULIANA DANIELE MARQUES DOS SANTOS
Reu (S): MIURA PANIFICACAO LTDA
: RUBENS MIURA
ADV(S): SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA PR27594
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
1. Execucao definitiva. 2. Libere-se o deposito de fls. 178,
proporcionalmente ao demonstrativo de fls 174, observando-se
os recolhimentos previdenciarios e fiscais incidentes e as

despesas judiciais, se for o caso. 3. Intimem-se as partes
deste e da disponibilidade das guias de retirada na CEF e o
autor para, em 5 dias, informar se quitadas as obrigacoes de
fazer. No silencio do autor em tal prazo, presumir-se-a que
sim.
AUTOR: guias de retirada disponiveis na CEF diretamente para
as reclamantes (pessoalmente).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08242/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SILVIO BATISTA RODRIGUES
Reu (S): APSEN FARMACEUTICA S/A
ADV(S): JOSE ANTONIO GALVES SP28337
Ante o teor do artigo 800 da CLT, reputo incompativel com o
procedimento afeto a excecao de incompetencia, a oitiva de
testemunhas atraves de carta precatoria. Indefiro.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08549/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIRTES MONTEIRO TEIXEIRA
Reu (S): HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA
ADV(S): DEOLINDO ESTURILIO PR8540
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08604/1998 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CICERA FERREIRA DE LIMA SOUZA
Reu (S): VARANDA ADMINISTRADORA DE HOTEIS LTDA
ADV(S): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA
PR14050
FL.457e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
626,50. COMPET¼NCIA: mais acrescimos legais. consta dos
auto
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 08735/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EVERSON DAMS DE MEIRA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: SENFF PARATI S/A
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09150/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SINEZIO APARECIDA DE GODOI
Reu (S): FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELE-
TRICOS
ADV(S): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
ROBERTO BARRANCO PR4281
J. expecam-se as guias de retirada quantos aos itens 3a e 3b
ante o demonstrativo de fls. 432, com as respectivas GPS e
DARF-IR. Quanto ao item 3c, paguem-se os credores, confor-
me
conta geral de fls. 418, inclusive custas judiciais, honora-
rios periciais e de calculista, alem de ressarcimento de ho-
norarios. Intimem-se as partes deste e apos, aguarde-se solu
cao do AIRR do autor.
AUTOR: guia de retirada disponivel na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09203/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ZEILA DA SILVA
Reu (S): SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
ADV(S): IVANA VIARO PADILHA PR21502
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 09293/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): RAFAEL ADILSON LOBO TAVARES
REQUERIDO(S): BANERJ BANCO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO S/A
: BANCO ITAU S/A
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
ROSICLEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA SP111470
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 09596/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADHEMAR MACHADO
Reu (S): DIRCEU ALCEU GONCALVES & CIA LTDA (ME)
: EMPO EMPRESA DE SANEAMENTO CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
: RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
ADV(S): GILBERTO GAESKI PR21838
FL.49 e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
241,97. COMPET¼NCIA: maio/02.
nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.
ha diferenca apontada nos autos no valor supramencionado, so
sob pena de prosseguimento da execucao, com penhora de bens,
independente de nova citacao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10154/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMAURY CASTANHO
Reu (S): SAFE GATE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA
: SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV(S): BABYTON PASETTI PR27173
Efetue o pagamento determinado em sentenca, referente ao
FGTS, do mes de ago/99, no importe de R$ 101,37, atualiza-
dos ate 31/10/02, bem como retifique a CTPS do autor, con-
forme v. Acordao, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 10680/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WILSON DOS SANTOS
Reu (S): DIRETRIZ EMPREENDIMENTOS S/A
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11074/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA WORMSBECKER GONCALVES
PEREIRA
Reu (S): BANCO ITAU S/A
: BANCO BANERJ S/A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQ)
ADV(S): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
NASSER AHMAD ALLAN PR28820
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
REMESSA DA RT PARA 18a. VARA TRABALHO DA CAPI-
TAL

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11200/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO DE MOURA GAVIAO
Reu (S): APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
: MAER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
DESPACHO E INFORMAR ENDERECO 1a RE; PENA RE-
TIRAR DE PAUTA.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11219/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DINACIR MARCIA STANGARLIN
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Ciente de que podera apresentar contra razoes ao Recurso
interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11602/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ CARLOS PENTEADO
Reu (S): POSTO E TRANSPORTES FRANZEN LTDA
ADV(S): FRANCISMERY MOCCI PR19513
FL.92 e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
775,43. COMPET¼NCIA: JUNHO/02.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 11712/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO JORGE GOMES
Reu (S): RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS S/A
ADV(S): CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
FL.191e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
662,40. COMPET¼NCIA: JAN/02.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 14167/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): WALDIR ANTONIO ZENI DA VEIGA
Reu (S): DJALMAR FRIDLUND
ADV(S): DJAMAR FRIDLUND PR1271
Junte-se (no AP). Mantenho o despacho agravado. INDEFIRO
pro
cessamento do Agravo de Instrumento, ante o contido no item
XI, da IN 20/02 (Resolucao 112/02) do E TST, que vige desde
27/9/02, quando passou a vigir a Lei 10537/02, uma vez que o
executado-agravante nao comprovou a quitacao das custas de
R$ 44,26 (XIV - c, da mesma IN/TST). Quanto ao AP, entendo
que, se processado em apartado, onus da parte fornecer os
docs necessarios para seu processamento, alias entendimento
esse ja esposado as fls. 2 do AP, apensado aos principais.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15553/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JORGE FERREIRA DE ANDRADE
Reu (S): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA PR13445
FL.203 E re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
2.100,03. COMPET¼NCIA: JULHO/02.
nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15618/2002
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO FERREIRA MENDES
Reu (S): IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
ADV(S): SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
APARECIDO TEIXEIRA COSTA PR29386
FICAM CIENTES AS PARTES DO ADIAMENTO DA AUDI-
ENCIA INICIAL,
PARA O DIA 19/11/2002, AS 13:55H, NA SALA DE AUDI-
ENCIAS DA
10a. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR., SALIEN-
TANDO QUE SE
DEVOLVIDA A NOTIFICACAO DIRIGIDA DIRETAMEN-
TE A PARTE, REPUTAR-SE-A CIENTE DA AUDIENCIA E
DAS COMINACOES LEGAIS, EIS
QUE ONUS DA PARTE MANTER ENDERECO ATUALIZA-
DO NOS AUTOS. MAN-
TEM-SE AS COMINACOES DOS ARTS. 843 A 848 CON-
SOLIDADOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 15879/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S): JANAINA RANGEL DE MOURA
Reu (S): MASCHIO & MASCHIO LTDA (ME)
ADV(S): CLAUDIA MARA WEISS BELEM PR18401
FL.49 E RE JUNTAR DOC MENCIONADO PET FL. 49.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16717/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROZANE PONTAROLO
Reu (S): PLASTYL TECNOLOGIA EM EMBALAGENS
LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
Intime-se o autor pra que informe o correto endereco da re,
no prazo de cinco dias, sob pena de retirada dos autos da
pauta de audiencias do dia 6/11/02, sendo que decorridos
trinta dias, sem manifestacao do autor, os autos serao ex-
tintos sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 16835/1992 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HUMBERTO REMIGIO GAMBA
Reu (S): CEFET - CENTRO FED EDUCACAO TECNOLO-
GICA PARANA
: UNIAO FEDERAL
ADV(S): ANTONIO CARLOS GONCALVES PR13895
EYMARD OSANAM DE OLIVEIRA PR9881
FL.355 e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final.
SALIENTE-SE QUE A GUIA DE FLS. SE TRATA DE DARF
E NAO DE GPS
, CFE MANIFESTACAO DO INSS DE FL. 354, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 17928/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAIR ROCHA FARIAS
Reu (S): TRANSPORTES RODOVIARIOS TRANSPAL LTDA
: SENA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
ADV(S): ANA CRISTINA GRANATO PR26213
FL.120e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
2200,00. competencia: JULHO/02.
NAO COMPROVADA QUITACAO NOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 48H, HAVERA CO
CORRECAO, CFE ART. 876 E LEI 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 18884/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MAURICIO APARECIDO RIVELO
Reu (S): AJ CARGAS E DESCARGAS LTDA
: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S): ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
FL.73e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 hor
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
716,00. competencia: JUNHO/02.
NAO COMPROVADA QUITACAO NOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 48H, HAVERA CO
CORRECAO, CFE ART. 876 E LEI 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19074/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO PEREIRA DO AMARAL
Reu (S): BERNECK AGLOMERADOS S/A
ADV(S): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
FL.311e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
551,93.Competencia: - MES DE COMPETENCIA: devera ser
atualizado o valor ate a data do efetivo pagamento.
PENDE DE PAGAMENTO E COMPROVACAO NOS AUTOS
O DEBITO DA PARCE
LA DO EMPREGADOR, CONFORME PETICAO DE FLS.
311/2 E PLANILHA
DE CALCULOS DE FLS. 313.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 19453/1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELSO NILO DIDONE
Reu (S): ATHOL CONSTRUCAO CIVIL LTDA(MASSA FA-
LIDA)
: FORTENGE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: BIGRAN LTDA
: GUATAMBU COMERCIO E IMP.E EXP. DE MADEIRAS
LTDA.
: ATHOL CAMPINAS CONSTRUCAO CIVIL
ADV(S): IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA PR16274B
LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
JOAO CASILLO PR3903
OSVALDIR NODARI PR7890
CIENCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FL. 962, FICAN-
DO INTIMADO O
PROCURADOR DA FORTENGE, TAMB»M, PARA REGU-
LARIZAR A PETICAO
DE FLS.942/948, ESCLARECENDO QUE EXECUTADA
REPRESENTA, E,
CASO PRESENTE A FORTENGE, QUE OBSERVE ISTO
NAS PROXIMAS PETI¸OES.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20000/1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DIRLEI NASCIMENTO
Reu (S): EMPRESA ALVORADA SERVICOS GERAIS LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
FL.321e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -

79,58. Competencia: - MES DE COMPETENCIA: devera ser
atualizado o valor ate a data do efetivo pagamento.
PENDE DE PAGAMENTO E COMPROVACAO NOS AUTOS
O DEBITO DA PARCE
LA DO EMPREGADOR, CONFORME PETICAO DE FLS.
321.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20272/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PRISCILA FRAIZ
Reu (S): TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS
LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S): SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
FL.255e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
as, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhora
e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ - c
29,20. COMPETENCIA: JULHO/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 20360/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMERICO FURQUIM DA MOTA
Reu (S): AUTO POSTO ROSANE LTDA
ADV(S): OSCAR FLEISCHFRESSER PR21505
J. Manifeste-se a re, em cinco dias, quanto a proposta aqui
formulada pelo exequente (acordo). Peticao de fls. 489/490.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21033/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ARTUR CANTELLI
Reu (S): BERNECK AGLOMERADOS S/A
ADV(S): MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
GILFROIS CARLOS BAUER PR22434
Acolhidos em parte

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21214/1995 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JEGERSON DA SILVA
Reu (S): EXPANSAO PROJETOS E MONTAGENS ELETRI-
CAS LTDA
: ALDO VENDRAMIN
ADV(S): LUCELIA BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA
PR15228
FL.281e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
1.604,20. Competencia: consta dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21552/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE EDUARDO MULLER FARIA
Reu (S): PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
ADV(S): EDSON FERNANDO HAUAGGE PR20423
ILDO CHIATTONE PR30922A
Embargos a Execuçao : Acolhidos em parte
Impugnaçao a Senteça Liquidaçao : Acolhidos

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21597/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANASSES ARANNA
Reu (S): GHM BERCARIO S/C LTDA
ADV(S): LISANDRA FAGUNDES FELTRAN PR17846
FL.62e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 hor
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
230,21. competencia: consta dos autos.
NAO COMPROVADA QUITACAO NOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 48H, HAVERA CO
CORRECAO, CFE ART. 876 E LEI 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21905/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TERESA DE OLIVEIRA DE FRANCA
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): JANIZARO GARCIA DE MOURA PR29625B
FL.495e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48
Horas, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penh
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
341,90. COMPET¼NCIA: JUL/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.
DEVIDA DIFERENCA DE VERBAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 21976/2001 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO BORBA MANINARDES
Reu (S): JS EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
: CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II
ADV(S): MURILO HOLZMANN MEISTER PR12350
FL.38e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 hor
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
200,00. competencia: JUNHO/02.
NAO COMPROVADA QUITACAO NOS AUTOS NO PRA-
ZO DE 48H, HAVERA CO
CORRECAO, CFE ART. 876 E LEI 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 22971/1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JANDERSON RICARDO DE LIMA
Reu (S): LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
FL.285e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
as, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhora
e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ - c
6.159,26. COMPETENCIA: NOVEMBRO/2001.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23089/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO BRAZ
Reu (S): MAKRO ATACADISTA S/A

ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS PR6812
NEGADO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23195/2000 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): IRANI DA SILVA SOARES
Reu (S): GRAN COLOR COM MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
: MITSUBA COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
: RIED COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
: SIRI IMP EXP DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
: RAC IM EXP DE MATERIAIS FOGOTRAFICOS LTDA
: COLORNORTE COM MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
FL.180e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48
Horas, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penh
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
121,72. COMPET¼NCIA: JUN/02 + ACRESC LEGAIS.
Nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 23782/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDILSON WISCHRAL
Reu (S): TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES LTDA
: MATEUS FUZON
: PEDRO MOREIRA DOS SANTOS
ADV(S): RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Ante os esclarecimentos de fls. 249, defiro a liberacao do
produto da arrematacao nos moldes apresentados as fls. 236/
237. Expeca-se guia de retirada ao autor e, transfira-se o
saldo remanescente a 7a. VT de Curitiba, para credito nos
autos 007 RT 20030/95 a disposicao daquele Juizo. Apos, atua
lize-se a conta geral abatendo-se o valor levantado e intime
-se o autor para que em 30 dias indique outros bens da execu
tada passiveis de penhora. No silencio, remetam-se os autos
ao arquivo provisorio.
AUTOR: guia de retirada disponivel na CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25237/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIRIAN ELIZABETH COSTA GAIOTTO
Reu (S): MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S): ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL PR24994
ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI PR29101
1. Execucao definitiva. 2. Libere-se o deposito de fls. 218,
proporcionalmente ao demonstrativo de fls. 219, observando-
se os recolhimentos previdenciarios e fiscais incidentes e
as despesas judiciais, se for o caso. 3. Intimem-se as par-
tes deste e da disponibilidade das guias de retirada na CEF
e o autor para, em cinco dias, informar se quitadas as obri-
gacoes de fazer. No silencio do autor em tal prazo, presumir
-se-a que sim.
AUTOR: guia de retirada a disposicao na CEF para a autora
pessoalmente.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25396/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): PRIMADONNA CABELEIREIRA E ESTETICA
LTDA
ADV(S): ERNESTO TREVIZAN PR4334
Denego seguimento ao recurso, porque deserto, eis que dos
autos nao consta GFIP e nem DARF, referindo-se a depostito
recursal.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25487/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE LUIZ D’ALMEIDA GARRET
Reu (S): MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
(...). Designe-se hasta publica do bem a que se refere a de-
cisao de fls. 395. Ciencia ao executado deste, ante aos
acrescimos que sofrera a execucao se nao quitada a divida.
Obs: alem das despesas ja contadas nos autos sera acrescida
as despesas decorrente da Lei 1-.537 de 27 de agosto de 2002

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25635/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LAERCIO MATTOS DE SOUZA
Reu (S): VIACAO GRACIOSA LTDA
: VIACAO MARUMBI LTDA
ADV(S): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
FL.447 E re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
2.318,14. COMPET¼NCIA: consta dos autos.
nao comprovada quitacao nos autos no prazo, havera atualiza
cao, conforme art. 876/CLT e Lei 10035/00.

PROCESSO TRT-PR-0010-CS 25722/1996 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): OLIEVER RIECK
REQUERIDO(S): PHILIP MORRIS MARKETING S/A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
FL.652 E ANTE SILENCIO DA RE E EXPRESSA CONCOR-
DANCIA DO AU
TOR, HOMOLOGADOS CALCULOS DE LIQUIDACAO
REFEITOS PELA EXPERT
CFE RESUMO DE FL. 632, POIS ADEQUADOS AO JUL-
GADO. TRATA-SE D
DE CARTA DE SENTENCA. CITA-SE AQUI A EXECUTA-
DA PARA COMPROVA
VAR RECOLHIMENTO DAS VERBAS PREVIDENCIARI-
AS, CFE VALOR APRES

ENTADO PELO INSS AS FL. 649/51, NO PRAZO DE 48H,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 25795/1998 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REGIANE PERUSSULO
Reu (S): MARIA BORGUEZAN (ME)
ADV(S): LAIR CARTES PR6350
FL.214e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penho-
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
1.002,40. Competencias: ago, set, outubro e novembro de 2002
re deve comprovar quitacao das custas judiciais em 5 dias, s
ob pena de prosseguimento da execucao.
CUSTAS - DARF 1505 - R$ 45,41 EM 19/8/02 + DILIGENCI-
AS DE
REMOCAO (R$140,,35 EM 19/8/02) + EDITAL R$ 20,00.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 26506/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANIZIO DONIZETE DA SILVA
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
: FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS
ADV(S): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA PR17982
ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUNCAO PR22674
FL.291 E re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
596,16. Competencia: maio/02.
ainda ha deposito da PIRES a ser liberado (fl. 282).

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27198/1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMADEU MACHADO AGNER
Reu (S): POLIMIX CONCRETO LTDA
ADV(S): MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
FL.491e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 ho
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penho-
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
18.032,00. Competencias: CONSTA DOS AUTOS.
o inss NAO DESCONTOU AS gpsS ANEXADAS AOS AU-
TOS, PORQUE CODI
GO DE RECOLHIMENTO ERRADO E SEM GFIP NO PRO-
CESSOS.
MANTIDA A PENHORA ATE QUITACAO INTEGRAL DAS
VERBAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 27325/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO LESNOVSKI FILHO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): CARLOS MARCONDES FILHO PR20263
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO PR9685
EMB.EXECU¸AO: ACOLHIDOS EM PARTE.
ISL : ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28531/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CELIA LEODI MORO SENKO
Reu (S): HSBC BAMERINDUS DIST TITULOS VALORES
MOBIL LTDA
: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S): MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 28971/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ORLANDO CORDEIRO DA ROCHA
Reu (S): DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS
ADV(S): JOAO CORREA SOBANIA PR11173
Ciente de que podera apresentar contraminuta ao Agravo de
Petiçao interposto pela parte contraria.
Ciente da decisao dos embargos a execuçao.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29253/1996 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO MUNHOZ
Reu (S): PRODUCENTRO ASSESSORIA E PRODUCAO
GRAFICA
ADV(S): CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
FL.460 E re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
1074,00. Competencia: JUL/02.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 29970/1995 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARISA APARECIDA DOS SANTOS GIRARDI
Reu (S): WISE PROMOCOES S/C LTDA
: CREDICARD S/A ADMINISTRACAO CARTOES CREDI-
TO
ADV(S): VICTOR FEIJO FILHO PR11633
FL.524 e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
4.619,17. Competencia: AGO/02. VALOR DEVE SER COR-
RIGIDO.
SE EMPRESA MANTIVER CONVENIO COM ENTIDADES
OU FUNDOS TERCEIR
OS, APRSENTAR AS RESPECTIVAS GUIAS RECOLHIDAS
COM GPS COD DE
PGTO 2909 E EMISSAO DE RESPECTIVA GFIP.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30465/1997 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE SEBASTIAO DE SOUZA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
FL.670 e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
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ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
446,72. Competencia: mai/01. VALOR DEVE SER CORRIGI-
DO.
SE EMPRESA MANTIVER CONVENIO COM ENTIDADES
OU FUNDOS TERCEIR
OS, APRSENTAR AS RESPECTIVAS GUIAS RECOLHIDAS
COM GPS COD DE
PGTO 2909 E EMISSAO DE RESPECTIVA GFIP.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30601/1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ GUSTAVO GABARDO
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
FL.277 e re citada para pagar e comprovar nos autos, em 48 h
ras, quitação das verbas previdenciarias, sob pena de penhor
ra e prosseguimento da execucao ate o final. Valor: R$ -
14099,33. Competencia: mai/02.
SE EMPRESA MANTIVER CONVENIO COM ENTIDADES
OU FUNDOS TERCEIR
OS, APRSENTAR AS RESPECTIVAS GUIAS RECOLHIDAS
COM GPS COD DE
PGTO 2909 E EMISSAO DE RESPECTIVA GFIP.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 30996/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL NIRNEK
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
ADV(S): ZORAIDE SANT’ANA LIMA PR12529
GUIAS DE RETIRADA DISPONIVEIS NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31337/1995 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): AMARILDO DE LIMA
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S): MAURICIO PAULA SOARES GUIMARAES
PR14392
FL.2246 E RE APRESENTAR CALCULOS A QUE SE REFE-
RE PETICAO
FL. 2236/8, EM 48 HORAS, SOB PENA DE HOMOLOG
CALCULOS AUTOR.
CIENCIA AO REU TERMO DE PENHORA DE FL. 2245 (13A
VT CURITIBA

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 31764/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA IZABEL DE LIMA
Reu (S): SALOMAO MARCOS AXELRUD
ADV(S): SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 32933/1996 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS
Reu (S): FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELE-
TRICOS
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
RE PAGAR DIFERENCA APURADA NA CONTA DE FLS.
496/7, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO. INDEFERIDO
QUERIMENTO DE FLS.
488/91, EIS QUE DEPOSITOS FEITOS PARA GARANTIA
DA EXECUCAO
(E NAO QUITACAO DO DEBITO). O DEPOSITO DE FLS.
318 E O MESMO
DE FL. 405 (DEP RECURSAL TRANSFERIDO PARA CON-
TA JUDICIAL).
RE AINDA COMPROVAR NO FEITO QUITACAO DE VER-
BAS PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 34150/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIA JUK BAIKO
Reu (S): BY COLLOURS CONFECCOES LTDA
: TEREZINHA MARLENE BONAT MALUCELLI
: ROSELI BUENO DE CAMARGO
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
CIENCIA AO AUTOR DOS DOCS.DE FLS.175/176 P/
MANIFESTA¸AO

PROCESSO TRT-PR-0010-RT 40068/1996
LOCAL ATUAL : 10a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOCELI ADRIANE FELISBINO
Reu (S): RAC COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS LTDA
ADV(S): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA PR12001
Designada hasta p/ os dias 12 e 29/11 as 14h. A hasta so ser
a suspensa c/ comp. tempestiva de pagamento de todos os valo
res devidos na execucao, inclusive desp. processuais, cont.
prev. e h. leiloeiro. Ciente V.Sa. que o prazo p/ apresentar
quaisquer medidas processuais contra atos expropriatorios,
como embargos e recursos, fluira 5 dias apos hasta, independ
ente de nova not. Certidao negativa de venda requerer ao lei
loeiro, ao termino do leilao, se quiser, c/ end. na Av. Mal
Floriano, 3588, F. 333-1515. Devolvida not. direta/ parte re
putar-se-a not. eis que onus parte manter end. atualizado.

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 5144/2002, sendo reclamante ALCEU
ALVES GONÇALVES DOS SANTOS  e  rés: SUNCORP
CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA e CONDOMÍ-
NIO SAINT VILLAGE.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da Décima Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada

SUNCORP CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA
(CNPJ 01.765.641/0001-08)  ora em local incerto e não sabi-
do, para comparecer a esta Décima Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr., localizada na rua Vicente Machado, 400, 3º andar, no
dia 02 (dois) do mês de dezembro de 2002, às 13 horas e 45
minutos, para audiência inicial, a fim de responder aos termos
da reclamatória trabalhista interposta pelo reclamante, e de cujo
teor poderá a notificada tomar ciência na Secretaria desta Vara.
Nessa audiência a notificada deverá oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constantes de documentos, sendo-lhe faculta-
do fazer-se substituir pelo gerente ou por outro qualquer pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
obrigarão a notificada. O não comparecimento importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de con-
fissão quanto à matéria de fato.
Expede-se este Edital, publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba,
aos onze dias do mês de outubro de dois mil e dois.

Regina Lucia Motta Carvalho    Ana Maria São João Moura
      Diretora de Secretaria              Juíza do Trabalho

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 11978/2002, sendo reclamante OSMAR
FERREIRA DE CAMPOS  e  rés: ESIC SEGU-RANÇA BAN-
CÁRIA E COMERCIAL LTDA e CATTALINI TRANSPOR-
TES LTDA.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da Décima Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada ESIC
SEGURANÇA BANCÁRIA E COMERCIAL LTDA (CNPJ
76.693.845/0001-71),  ora em local incerto e não sabido, para
comparecer a esta Décima Vara do Trabalho de Curitiba/Pr.,
localizada na Avenida Vicente Machado, 400, 3º andar, no dia
20 (vinte) do mês de novembro de 2002, às 13 horas e 40 minu-
tos, para audiência inicial, a fim de responder aos termos da
reclamatória trabalhista interposta pelo reclamante, e de cujo
teor poderá a notificada tomar ciência na Secretaria desta Vara.
Nessa audiência a notificada deverá oferecer as provas que jul-
gar necessárias, constantes de documentos, sendo-lhe faculta-
do fazer-se substituir pelo gerente ou por outro qualquer pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações
obrigarão a notificada. O não comparecimento importará em
julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de con-
fissão quanto à matéria de fato.
Expede-se este Edital, publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do e afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba,
aos onze dias do mês de outubro de dois mil e dois.

Regina Lucia Motta Carvalho      Ana Maria São João Moura
     Diretora de Secretaria                     Juíza do Trabalho

R$ 522,00 - 5323/2002

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00110-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00265-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SUZANA DAMASCENO BASTOS PEREIRA
Reu (S): RESTAURANTE E CHURRASCARIA QUERENCIA
LTDA
ADV(S): EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE PR32531
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO DE F. 51.
CUSTAS NO VALOR DE R$ 80,00 QUE DEVERAO SER
RECOLHIDAS EM
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00272-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DA SILVA RIBEIRO
Reu (S): BANCO NACIONAL S-A
: NACIONAL ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL
: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A UNIBANCO
ADV(S): CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
ANDRE PORTO ROMERO RJ52015
MANIFESTE-SE O RECLAMADO EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00332-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ EDUARDO VIEIRA SIEWERDT
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
COMPARECER NA SECRETARIA DA VARA RETIRAR
DOCUMENTOS F. 466

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00461-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSANA SIPIAO PEREIRA
Reu (S): COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA LTDA
ADV(S): OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00773-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL DE OLIVEIRA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465

IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR
SOB PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00834-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON MARGARITO DOS SANTOS
Reu (S): BANCO REAL S-A
ADV(S): SANDRA REGINA PRADO PR14857
PROCEDER A READEQUAÇAO DOS CALCULOS, DE
ACORDO COM O JULGA-
DO NO C TST AS F. 493-500, INCLUSIVE APRESENTAN-
DO OS VALORES
PREVIDENCIARIOS DE AMBAS AS PARTES E RETENÇO-
ES FISCAIS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 00998-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CRISTIANE REICHWALD
Reclamada(S): SEANAUTICA COMERCIO DE EMBARCA-
COES LTDA
: JORGE NICOLAS CANTICAS
: SHINITI HONDA
: ANTONIO VIVALDO FARIAS BARBOSA
: CELIA MARIA VICENTINI BARBOSA
ADV(S): PLINIO LUIZ BONANCA PR24449
MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01297-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): LEANDRO JOSE KRUGER
Reclamada(S): CONSTRUTORA FORLESS LTDA
: DORIA CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): JULIO CESAR ZIROLDO PR27462
AUDIENCIA PARA RATIFICAÇAO DO ACORDO P- 14-
11.2002 AS 13:20.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01331-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): VILSON NUNES DE OLIVEIRA
Reclamada(S): CA NOGUEIRA COMPANHIA LTDA
: SERGIO ANTONIO NOGUEIRA
: ADRIANA REGINA VAZ NOGUEIRA
: MARINA MARTINS
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS..

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01401-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR PEREIRA MONTEIRO
Reu (S): ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DO
PARANA
: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANESTADO S-A INFORMATICA
ADV(S): CRISTINA MARIA RAMALHO PR14824
A DISPOSIÇAO GUIA DE RETIRADA NA CAIXA ECON..

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01527-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE BARBOSA DA SILVA
Reu (S): CHLOROPHYLLA PHYTOCOSMETICA LTDA
: CHLORELLA ASSESSORAMENTO DE MARKETING
LTDA
ADV(S): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF DES-
PACHO DE F. 395.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 01723-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CATARINA DOS SANTOS
Reu (S): ARAUPLAST INDUSTRIA DE PLASTICO S-A
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA F. 382.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02009-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEILOR BOENO
Reu (S): TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA PRE-
CLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02247-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALESSANDRA RODRIGUES
Reu (S): E A FINCK & CIA LTDA (ME)
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS..

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02806-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ODETE DA APARECIDA RIBEIRO
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C LTDA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 17-02-2003 AS 15:50 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 02917-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DE FATIMA SOARES GUANDOLINI
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO MATERN E INFANCIA
SAZA LATES
: MUNICIPIO DE CURITIBA

ADV(S): ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN PR21777
ERNESTO TREVIZAN PR4334
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 05-11-2002 AS 14:00 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03171-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADAIR RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): BONETTO & CIA LTDA
ADV(S): EDVALDO CAPASSI PR29817B
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 05-11-2002 AS 13:20 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03183-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PATRICIA TEREZINHA NOGOCEKE
Reu (S): VERA LUCIA CAVANHA CONCEICAO (ME)
ADV(S): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 05-11-2002 AS 13:40 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03360-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NIVALDO NUNES
Reu (S): AVALON DISTRIBUIDORA PROD PEQUENOS
ANIMAIS LTDA
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 05-11-2002 AS 14:30 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03428-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCOS ANTONIO DE SOUZA CHAVES
Reclamada(S): GMF COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS
SIMILARES LTDA
ADV(S): RONALDO MARTINS PR20596
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03438-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LOURIVAL BOROSKI
Reu (S): HUHTAMAKI VAN LEER FOOD PACKAGING DO
BRASIL LTDA
ADV(S): SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
JOAO CARLOS REGIS PR5035
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 05-11-2002 AS 15:50 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03453-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO LOPES PINHEIRO
Reu (S): J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 09-12-2002 AS 13:20 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03517-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA ALVES DOS SANTOS
Reu (S): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
ADV(S): SIDNEY MARTINS PR12455
ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
EM RAZAO DO CURSO DE DIREITO CIVIL COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JUIZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A AUDIEN-
CIA DE INSTRU-
ÇAO PARA O DIA 09.04.2003 AS 15:20 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03539-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ZULEIDE DE OLINDA
Reu (S): SIEMENS LTDA
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 15-01-2003 AS 13:40 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03546-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDA MOSSANIK DA SILVA
Reu (S): JEANS ETC COMERCIO DE ROUPAS LTDA
ADV(S): GILBERTO DANELUZ PR21024
LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
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DE INSTRUÇAO PARA O DIA 05-11-2002 AS 15:00 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03587-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SOELI DA ROCHA MOREIRA
Reu (S): JACQUELINE HARKOT FILIKOWSKI ROCHA
(ME)
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
TOBIAS DE MACEDO PR21667
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 05-11-2002 AS 15:30 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03608-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSIANE APARECIDA MILKEVICZ LEITAO
Reu (S): QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
CARLOS ANTONIO TASCHNER PR24490
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 18-11-2002 AS 10:30 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03624-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JULIO CESAR ANDRADE
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE PLANOS URBA-
NOS LTDA
ADV(S): ROGERIO COSTA PR14913
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 15-01-2003 AS 16:00 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03679-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDERSON FELIPETTO
Reclamada(S): MADEIREIRA MALENZA LTDA
: RUY CARLOS STUMPF
: CARLOS STUMPF
ADV(S): MARCIA CRISTINA JONSON PR24816
MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE CINCO DIAS. ..

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03680-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIR DE SOUZA AMORIM
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
ARTHUR KLASSEN PR7999
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 09-12-2002 AS 13:40 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03737-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALTEVIR CRUZARA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
INDALECIO GOMES NETO PR23465
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 04-02-2003 AS 13:50 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03829-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ROGERIO DE OLIVEIRA
Reu (S): PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCHMANN E
ROYAL LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO C OLIVEIRA SOUTO RS33754
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECONOMICA ALVARA DEP.
JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 03873-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE APARECIDO MUSSERE
Reclamada(S): LAUVIR ANTONIO VICINI
: LUIZ GRANDE
: VILMAR CUTHMA
ADV(S): MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
ADIENCIA PARA RATIFICAÇAO DO ACORDO P- 3ª12.2002
AS 14:10.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03970-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE LUIZ ESTEVAN
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
MARIO CASTILHA DE LIMA PR28569B
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 11-03-2003 AS 15:40 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 03987-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVANE DE FREITAS
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADV(S): JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA PR18279
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 10-03-2003 AS 15:40 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04293-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCO ANTONIO MATIAS DA FONSECA
Reclamada(S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
ADV(S): DANIELE ESMANHOTTO PR22408
ADEMIR DA SILVA PR25410
EM RAZAO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JUIZES DESTA VARA, ADIA-SE A AUDIENCIA DE EN-
CERRAMENTO DE
INSTRUÇAO PARA O DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2002 AS
13:55 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04330-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RONALDO LELL
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
DESIGNADO O DIA 10.04.2003 AS 15:10 H PARA AUDI-
ENCIA DE
INSTRUÇAO CONFORME PEDIDO FORMULADO PELAS
PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 04577-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): ALCEU CANDIDO DOS SANTOS (ESPO-
LIO)
REQUERIDO(S): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
ADV(S): ORANDI ALMEIDA PR18518
MANIFESTE-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA F. 283.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04715-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO LUIZ MEIER
Reu (S): INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
ADV(S): OSNIR MAYER PR22584
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DESP.
DE F. 255

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 04798-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): DAVID DENER CARVALHO
Reclamada(S): BASIC MODA MASCULINA LTDA (ME)
ADV(S): VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
VERIFICANDO=SE QUE OS COMPROVANTES DE DEPO-
SITOS DE F 52 RE-
TRATAM O ADIMPLEMENTO DO ACORDO DE FL 30 NA
SUA INTEGRALIDA-
DE, ADVIRTA-SE O PROCURADOR DO AUTOR DE QUE
ATOS COMO O PRA-
TICADO NOS PRESENTES AUTOS, ALEM DE ONERAR O
PROCESSO, CARA-
CTERIZAM A DESLEALDADE PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 04869-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JUVENARIO DA ROCHA
Reu (S): IGUACU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
ADV(S): IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA PR16274B
MIRIAM KLAHOLD PR17175
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO DE F. 86.
CUSTAS PELO RECLAMADO NO IMPORTE DE R$ 20,00
QUE DEVERÃO
SER RECOLHIDAS EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXECU-
ÇAO.
DEVERA AINDA COMPROVAR O RECOLHIMENTO PRE-
VIDENCIARIO NO PRAZO DE DEZ DIAS A CONTAR DA
DATA DO VENCIMENTO DA PARCELA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 05402-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROOSEVELT DE VASCONCELOS FILHO
Reu (S): ROGER CARGO LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS..

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06567-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GERMANO RIBEIRO VAN DRESSEN
Reu (S): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S): AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECON. ALVARA DEPOSITO
RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 06615-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): CLEUSI TEREZINHA HUBIE
Reclamada(S): NATURAERVAS FARMACIA HOMEOPATI-
CA LTDA
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
APRESENTAR OS CALCULOS REFERENTE AO FGTS
PARA PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06844-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JORGE MARTINS
Reu (S): SIEMENS LTDA
ADV(S): WANDERLEY MOREIRA MARTINS PR23328
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS F.
723.

DEVERA JUNTA PROCURAÇAO, POIS APENAS ENCON-
TRA-SE JUNTADO
SUBSTABELECIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 07159-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE SANTANA NERY
Reclamada(S): DISK REMEDIOS CENTRAL DE MEDICA-
MENTOS LTDA
ADV(S): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 07445-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): RICARDO MACHADO VIEIRA
REQUERIDO(S): MOTORAUTO LTDA
ADV(S): PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO
PR3340
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE DEZ DIAS CONF. F. 133.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07449-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS JOSE PIANARO
Reu (S): PRECISA COMERCIO E CONSERTO DE RODAS
LTDA
ADV(S): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
LUIZ CEZAR TREVISAN PR25533
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 15-01-2003 AS 13:20 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07889-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO RICARDO ALVES JAHN
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
INFORMAR O CODIGO POSTAL CEP PARA POSSIBILI-
TAR A INTIMAÇAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 07939-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILSON D’APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): AUTO POSTO RENASCER LTDA
: ESTACAO DE SERVICOS HJC LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
A DISPOSIÇAO NA CAIXA POSTO DA VARAS GUIA DE
RETIRADA N 1076

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 08761-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR RODRIGUES PONTES
Reu (S): ISDRALIT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
APRESENTAR PEÇAS NECESSARIAS FORMAÇAO DA
CARTA DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09243-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS DIAS MENDES
Reu (S): EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S-A
ADV(S): EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
DO RETORNO DA NOTIFICAÇAO DA TESTEMUNHA
CARLOS DE OLIVEIRA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09470-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NEUSA MARIA DANIEL
Reu (S): HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
INFORMAR O N. CORRETO DO CGC DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09546-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILTON JOSE DA CRUZ
Reu (S): PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF.
DESP.F. 436.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 09941-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO DA SILVA FIGUEIRA
Reu (S): CLUBE CURITIBANO
ADV(S): CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO DE F 321.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10054-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NOE ALVES
Reu (S): ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): ANGELA MONTEIRO T SILVA MELLUSO
PR16140
JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO INICIAN
DO=SE PELA PRIMEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10428-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MONICA RIBEIRETTE DE SOUZA MAHUAD
Reu (S): AZEVEDO E APOLO ADVOGADOS ASSOCIADOS
S-C

ADV(S): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DESP
F. 213.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10662-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CRISTINA MARIANO DE OLIVEIRA
Reu (S): COPAVA VEICULOS S-A
ADV(S): ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
VISTA DOS DOCUMENTOS ORA JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 10783-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROGERIO MACHIOSKI
Reu (S): MAURO BRUNELO
: JANE BRUNELO
: M BRUNELO & CIA LTDA(MF)SIND CLEBER BARBOSA
ADV(S): JOSE PASTORE PR19721
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 11886-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDEILSON DA SILVA BICUDO
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
A DISPOSIÇAO NA CAIXA ECON. GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12002-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINE JAZAR ALBERGE
Reu (S): COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
APRESENTAR OS DOCUMENTOS AQUI REQUERIDOS F.
269.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12199-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAURO LEONIDAS SANTOS
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
APRESENTAR OS DOCUMENTOS AQUI REQUERIDOS F.
88.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12599-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALVARO AUGUSTO ALBINI
Reu (S): SINDICATO TRABALHADORES GRAFICOS JOR-
NAIS REVISTA
ADV(S): ELIO VALDIVIESO FILHO PR11209
ANTE A PEQUENA DIFERENÇA ENTRE OS CALCULOS
MANIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 12981-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELOIR CAFARO TORRINI
Reu (S): ZEMPULSKI E JOSLIN LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
DA CERTIDAO NEGATIVA DO SR. OFICIAL F. 28.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13339-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIS FAUSTINO FERREIRA
Reu (S): KIMAFER IND METAL LTDA(MF)S FERNANDO
PENTEADO
: UTI USINAGEM LTDA
: LUIS KIKUCHI
: AUREA YOKO TAKAGI KIKUCHI
: JOSELIA MARIA HAMESTER KURONUMA
: NORBERTO PEDRO HAMESTER
: YOSHIO KURONUMA
ADV(S): MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS PR19734
MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13431-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALEYCHARLES PERDUN
Reu (S): ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S): ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL JUSTIÇA
F. 221.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13560-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDERSON FRANCISCO DA SILVA
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
A SENTENÇA FOI PROFERIDA NO DIA DESIGNADO E A
COPIA FICOU
DISPONIVEL AS PARTES NO XEROX VIA INTERNET. O
PRAZO INICIOU NO DIA 24.06 E EXPIROU EM 01.07.
OBSERVE-SE QUE NAO HOUVE GREVE DO JUDICIARIO,
MAS, SIM, DOS SERVIDORES DESTA
ESPECIALIZADA. PORTANTO, NAO RECEBO O RECUR-
SO POR INTEMPESTIVO.
APOS O DECURSO DO PRAZO ANTERIOR, VOLTEM OS
AUTOS CONCLU-
SOS PARA APRECIAÇAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14234-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO MARCO DA SILVA LIMAS
Reu (S): ADONAY MARIA DE LIMA & CIA LTDA
: BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
ADV(S): EUCLIDES DE LIMA JUNIOR PR29220
NOTIFICAÇOES ENVIADAS AOS SOCIOS DA 1a.RÉ RE-
TORNARAM.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14336-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor (S): HENRIQUE ALVES
Reu (S): ESOPAR ENG E SANEAMENTO DO OESTE DO
PARANA LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
O AUTOR DEVERA COMPARECER EM JUIZO PARA RA-
TIFICAR O ACORDO
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 14726-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GISELLE RIPPEL SALGADO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
DATA CORRETA PARA AUDIENCIA INSTRUÇAO 19-02-
2003 AS 15:40H

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15605-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA GOMES REFISKI
Reu (S): LA COCINERA VARANDAO LTDA
: SCHEILA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
: MARIA EVANIR BIM DA SILVEIRA & FILHOS LTDA
ADV(S): CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA
PR20731
DA DEVOLUÇAO NOTIFICAÇùES DAS RECLAMADAS
PELA EBCT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15614-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEUSA PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO MAO DE OBRA ESP
LTDA
: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA SERV TERC S-C
LTDA
ADV(S): LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
INTIMADA PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15760-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IDALCIR FERREIRA DE OLIVEIRA
Reu (S): A G KLOTZ
ADV(S): ANDREIA TOMAZ PR28422
NOTIFICAÇAO DEVOLVIDA DA RECLAMADA PELA
EBCT - MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15767-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALFREDO DE SOUZA NETO
Reu (S): IMPRESSORA PARANAENSE S-A
ADV(S): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 15907-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): RENATO ANDRADE COLACO
Reu (S): HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA
: INDUSTRIA TREVO LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
NOTIFICAÇAO ENVIADA A RÉ RETORNOU PELA EBCT
- MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16099-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCO ZOEL MARCELINO
Reu (S): WD AP REFRIG LTDA(MF)S MARCOS ALBERTO
PICOLI
: CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA
ADV(S): ROBSON DA COSTA SANTOS PR22950
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA F. 223..

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16127-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NATALIA GONCALVES DOS SANTOS
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO MAO OBRA ESP LTDA
: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA SERV TERC S-C
LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16129-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DO CARMO NERES PAIXAO
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA SERV TERC S-C
LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16134-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LAURANILDA DE OLIVEIRA FERREIRA
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECIALIZADA LTDA

: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
NONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16135-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MADALENA RACZKOWIAK
Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
: CLAUDEMIR NAZARIO
: ALTERNATIVA ADM MAO OBRA ESPECIALIZADA LTDA
: EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRIZADOS S-C
LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16547-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): UESNALDO CANDIDO ANTUNES
Reu (S): SIEMENS LTDA
ADV(S): DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA PR24203B
VISTAS AO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16631-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEUZA DE OLIVEIRA FRANQUIM
Reu (S): IMPRESSORA PARANAENSE S-A
ADV(S): JONAS CARVALHO GOULART PR16421
MANIEFSTAR-SE SOBRE CALCULOS, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17651-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO DORNELES CANDEIA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
GUSTAVO MOREIRA GORSKI PR30597
REALIZAÇAO PERICIA NO SETOR RECURSOS HUMA-
NOS DA RECLAMADA,
NO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2002 AS 11 H, PELO PERITO
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 17745-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WELINGTON DE OLIVEIRA FERNANDES
Reu (S): BRASCON USINAGEM BRAZ INDUSTRIA ME-
CANICA LTDA
: RM FERRAMENTARIA LTDA
ADV(S): JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DESP.
F. 68.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 18500-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO RODRIGUES
Reu (S): BANCO REAL S-A
ADV(S): VALDINIR KUBASKI PR13385
A DISPOSIÇAO NA CEF GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19811-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALCIDES FLORIANI
Reu (S): FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPI-
RITA PR-SC
ADV(S): LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
DEFIRO POR MAIS DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19813-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DEVAIR PINHEIRO DE CAMPOS
Reu (S): HOTEL EMOCOES LTDA
ADV(S): LUIZ FERNANDO CACHOEIRA PR17869
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 19881-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCA DE LIMA BARBOSA
Reu (S): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-
A
: PALHETA REFEICOES COLETIVAS LTDA
ADV(S): ISLEI CEZAR DOMINGUEZ PR25620
APRESENTAR CALCULOS CONF. DESPACHO DE F. 410.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20029-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA BEATRIZ DOS SANTOS
Reu (S): SERVICE BANK SERV TEC E REPRES COML
LTDA
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
APRESENTAR PEÇAS NECESSARIAS FORMAÇAO DA
CARTA DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20038-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EUCLIDES CANDIDO DE OLIVEIRA
Reu (S): BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZILIO BA-
CELLAR
: BERNARD KRONE KG
: KET HOLDING AG
ADV(S): ALEXANDRE FURTADO DA SILVA PR23966
ANTE A PEQUENA DIFERENÇA MANIFESTE-SE O AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 20482-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALMIR BORGO
Reu (S): TRANSPORTADORA SANTA FELICIDADE LTDA

ADV(S): ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO PR17023
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA TESTEMUNHA
JOSE AUGUSTO ALMEIDA
EM CINCO DIAS, O SEU SILENCIO SERA CONSIDERA-
DO COMO DESISTENCIA DA REFERIDA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21064-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO FRANCISCO CIPRIANO
Reu (S): TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTENCOES
LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
O AUTOR DEVERA APRESENTAR O ATUAL ENDEREÇO
DA PRIMEIRA RECLA
MADA, BEM ASSIM, O VALOR EQUIVALENTE A OBRI-
GAÇAO NAO CUMPRIDA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21082-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARILDO FERNANDES DOS SANTOS
Reu (S): IOLANDA APARECIDA LUCHESI MARQUES
: ORESTES LUIZ MOZZATTO (ME)
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
FERNANDO ANTONIO ZETOLA PR21559
MURILO CELSO FERRI PR7473
EM RAZÃO DO CURSO DE DIREITO CIVIL, COM A PAR-
TICIPAÇAO DOS
JU¿ZES QUE ATUAM NESTA VARA ADIA-SE A PRESEN-
TE AUDIENCIA
DE INSTRUÇAO PARA O DIA 12-11-2002 AS 10:30 H.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21238-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ISABELLA ILKIU CARNEIRO
Reu (S): PEDRO HENRIQUE XAVIER
ADV(S): HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS AUTOR, SOB PENA
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21983-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SILVAL EDINIR CADENA XAVIER
Reu (S): TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
: BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF.
DESPACHO F. 204.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 24706-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLI DOS SANTOS
Reu (S): ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 25211-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LOURIVAL CLAUDIO CORREA
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): ADILSON CORREIA PR18548
MANIFESTE-SE O RECLAMADO, NO PRAZO DE DEZ
DIAS PRECLUSIVOS.
EM CASO DE DIVERGENCIA DEVERA APRESENTAR
CALCULOS DETALHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 26166-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ZELIA CALAZANS DE SOUZA
Reu (S): CONDOMINIO CONJ RES BARAO DO CAPANE-
MA BLOCO III
: HELENA MARTA DO AMARAL TUPAN
ADV(S): CESAR AUGUSTO KATO PR22910
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇAO CONF. DES-
PACHO DE F. 33
CONFORME SE VERIFICA NOS AUTOS (F.295) AS PAR-
TES FICARAM
CIENTES DA DATA DA SENTENÇA (EM 26.08 A SENTEN-
ÇA FOI ADIADA PARA O DIA 02.09. O TERMO DE ADIA-
MENTO FICOU DISPONI-
VEL AS PARTES NO XEROX E NA INTERNET, PORTAN-
TO, NADA A DEFERIR.
E AS F. 325 NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO POR IN-
TEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27218-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO FERNANDO CORREIA
Reu (S): SPORTS 2000 QUADRAS POLIESPORTIVAS
ADV(S): STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
IMPUGNAR OS CALCULOS DO AUTOR, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 27472-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LINDAMAR DE ALMEIDA LINZMEYER
Reu (S): BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
ALVARA DEPOSITO RECURSAL A DISPOSIÇAO NA CAI-
XA ECONOMICA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28167-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO DA ROCHA(ESPOLIO)
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO ITAIPU
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE A DECLARAÇAO DE FL 356.

PROCESSO TRT-PR-0011-CS 28222-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

REQUERENT(S): JOSETE MARIA CLENK MARTINS
REQUERIDO(S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTEM-SE AS PARTES, PRAZO SUCESSIVO, INI-
CIAR PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 28558-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALINE DE JESUS KUSTER
Reu (S): APOLAR IMOVEIS LTDA
: CONDOMINIO TOUR LAFITTE
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO PR16039
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT PR18245
DA HOMOLOGAÇAO DO ACORDO DE F. 311
DESPESAS PROCESSUAIS E VALOR DEVIDO A INSS,
CONFORME PLANI-
LHA DE F 295-299, QUE DEVERAO SER RECOLHIDAS
EM CINCO DIAS
SOB PENA DE OS BENS PENHORADOS A FL 285 SEREM
LEVADOS A HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 36361-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS CHAGAS DE SOUZA
Reu (S): TOMAS & GABARDO LTDA (ME) (AUTO PECAS
TARUMA)
: ROGERIO TOMAS
: MONICA GABARDO TOMAS
ADV(S): DIOGENES ANTONIO CRACO PR16217
VISTAS AO EXEQUENTE PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 38730-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA DENIUZA NERYS
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇAO NO PRA-
ZO LEGAL.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00111-2002

Ficam os senhores advogados(as), intimados, para no
prazo de 08 (oito) dias, apresentar contra-razíes ao re-
curso ordinario-adesivo interposto pela parte contr¤ria,
nos processos abaixo:

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 00622-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE IRTON LUIZ
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 300.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 01878-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): EUSTAQUIO MOREIRA DOS SANTOS
Reclamada(S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO F. 234.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02275-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): RAIMUNDO HENRIQUE FREITAS FILHO
Reclamada(S): A R C EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA
: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS F. 83.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 06809-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI PINTO BERNARDO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13858-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON LUIS CASAGRANDE
Reu (S): DISAPEL ELETRODOM LTDA(MF)S CLEMEN-
CEAU CALIXTO
: RECOL ADM PARTICIPACOES LTDA(MF)SIND CLEMEN-
CEAU
: TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
: PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADV(S): NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
SONIA ITAJARA FERNANDES PR29247
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELA 1a.RÉ.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16114-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO HENRIQUE WINKELER
Reu (S): BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
ADV(S): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
PR6472
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.
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PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16230-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WILSON TADAO SAIKAWA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIO BANCO
BRASIL
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
DA SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATORIOS F. 488
E 489.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 23446-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DARCY SILVA DIAS FERNANDES
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S): MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
KASSANDRA MAFEI LAGOS PR25939
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS DECLARATORIOS F.
605.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00112-2002

Ficam os senhores advogados(as) abaixo relacionados
intimados para, no prazo indicado, tomar ciªncia de decis¥o
proferida nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0011-ACPg 00073-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ATRON ENGENHARIA ELETRONICA LTDA
Reu (S): EVERALDO BEAL
ADV(S): PAULO SERGIO GUEDES PR25648
DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS E PARA
QUE O AUTOR
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DO RECLAMADO
TENDO EM VISTA
QUE A NOTIFICAÇAO FOI DEVOLVIDA PELA EBCT COM
A INFORMAÇÃO “NAO EXISTE O NUMERO INDICADO”.

PROCESSO TRT-PR-0011-PS 02716-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JOSE ORLANDO SOARES
Reclamada(S): EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE EN-
GENHARIA LTDA
ADV(S): ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669B
MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
DA SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 13311-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GISLENE ALEXANDRINI DE OLIVEIRA
Reu (S): GIUMELLA COM ARTIGOS PRESENTES LTDA
(ME)
ADV(S): ERALDO LUIZ KUSTER PR10704
MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZZI PR19209
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS DECLARATORIOS F. 63-
64

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 16097-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANGELA CRISTINA VISCINIEVSKI
Reu (S): BASIC LAND COMERCIO DE ROUPAS LTDA
: HERING STORE
ADV(S): ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
DA SENTENÇA DOS EMBARGOS DECLARATORIOS F. 104

PROCESSO TRT-PR-0011-RT 21751-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO LUIZ CASTILHO
Reu (S): TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVI-
DADE LTDA
: ABC DADOS INF S-A IND COM EQUIP ELETR COMUN
INFO
: INTEGRIS S-A
: MISNET COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
: BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI PR15207
ROSA MARIA CARRASCO CALDAS SP155876
VALDEMIR JOSE HENRIQUE SP71237
DA SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATORIOS F. 528-
529.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar – Centro – Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

Audiência: 20.11.2002 às  14h25

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz Trabalho, da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista  sob nº 15385/02, que lhe move ADALGI-
SA APARECIDA KVITSCHAL que está notificando o réu
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À IN-
FÂNCIA, ora em lugar incerto e não sabido, a comparecer à
audiência designada, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de
Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capi-
tal.

Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua

resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultdo designar prepos-
to na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento do réu importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são, quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara.
Curitiba, aos11 de Outubro de 2002.Eu, Nelci R.Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar – Centro – Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
HANSEN CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Audiência: 02.12.2002 às  13h45.

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz Trabalho, da 12ª Vara de  Curitiba - PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista  sob nº 16059/02, que lhe move LUIZ CAR-
LOS DE OLIVEIRA que está notificando o réu HANSEN
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, ora em lugar incerto e não sa-
bido, a comparecer à audiência designada, perante a 12ª VARA
DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400,
2º andar, nesta Capital.

Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua res-
posta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento do réu importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são, quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara.
Curitiba, aos11 de Outubro de 2002.Eu, Nelci R.Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar - CURITIBA – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
VALDEMIR WALTRICK

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista de nº 19069/00, em que são partes: ELOI-
SE EICHHOLZ, autor e VALDEMIR WALTRICK, réu, está
citando VALDEMIR WALTRICK, ora em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou
garantir a execução no valor de R$ 4.871,13 (quatro mil, oito-
centos e setenta e um reais e treze centavos), atualizados até
31.10.2002, sob pena de penhora, tudo conforme decisão pro-
ferida à fl.75: “1. Homologo os cálculos oferecidos pela auto-
ra, para que produza seus jurídicos efeitos. 2. Atualize-se e
cite-se o reu nos endereços fornecidos às fls. 67”.

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara.
Curitiba,11 de Outubro de 2002. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar - CURITIBA -PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
MARCELO MARCONDES MACEDO

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista de nº 20649/97, em que são partes: WIL-
SON PEDRO FRARE, autor e VALPORT EMPREENDIMEN-
TOS COMERCIAIS S/A e outros, réus, está citando MARCE-
LO MARCONDES MACEDO, ora em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou
garantir a execução no valor de R$ 39.168,73 (trinta e nove
mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e três centavos),
atualizados até 31.10.2002, sob pena de penhora, tudo confor-
me decisão proferida à fl.26: “Execute-se.”

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara.
Curitiba,11 de Outubro de 2002. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

R$ 540,00 - 5130/2002

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar – Centro – Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
QUALITYME CONSULTORIA DESENVOLVIMENTO

S/C LTDA

Audiência: 09.12.2002 às  14h00min.

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz Trabalho, da 12ª Vara de  Curitiba - PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Ação
Declaratória  sob nº 3/02, que lhe move RONALDO ALEXAN-
DRE DA SILVA, que está notificando o réu QUALITYME
CONSULTORIA DESENVOLVIMENTO S/C LTDA, ora em
lugar incerto e não sabido, a comparecer à audiência designa-
da, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av.
Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.

Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua res-
posta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento do réu importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são, quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara.
Curitiba, aos 11 de Outubro de 2002. Eu, Nelci R.Benato, Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar - CURITIBA – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ:
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMO-

NIAL LTDA

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista de nº 12833/97, em que são partes: ALTA-
MIR JOSÉ DA CRUZ, autor e ALVORADA SEGURANÇA
BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA e Caixa Econômica Fe-
deral, rés, está citando ALVORADA SEGURANÇA BANCÁ-
RIA E PATRIMONIAL LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou
garantir a execução no valor de R$ 3.323,35 (três mil, trezen-
tos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), atualizado até
31.08.2002, sob pena de penhora, tudo conforme decisão pro-
ferida às fls.287: “1. Homologo os cálculos apresentados pelo
Contador, eis que em consonância com o julgado. 2. Fixo os
honorários contábeis em R$ 100,00, a cargo da reclamada. 3.
Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e cite-
se a executada para pagamento”.

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara.
Curitiba,11 de Outubro de 2002. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba –Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
ASSIS DE MIRANDA CONSTRUÇÕES CIVIS E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 11400/01 em que é autor ANTONIO
GOMES DE CASTRO  e réus João Evêncio de Carvalho e
ASSIS DE MIRANDA CONTRUÇÕES CIVIS E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, que no dia 19.07.2002,
às 15h00, foi prolatada sentença ACOLHENDO EM PARTE
os pedidos para reconhecer o vínculo de emprego entre o autor
e o primeiro réu, no período de 08.02.2000 a 08.11.2000 e con-
denar solidariamente os réus JOÃO EVÊNCIO DE CARVA-
LHO e ASSIS DE MIRANDA CONTRUÇÕES CIVIS E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, a pagarem ao
autor os títulos constantes da fundamentação, à disposição na
Secretaria da Vara.Custas pela ré, fixadas em R$ 98,00, calcu-
ladas sobre   o  valor provisoriamente atribuído à condenação
de R$  4.900,00.

E para que chegue ao conhecimento da ré é pas-
sado o presente edital, que devidamente assinado, será  publi-
cado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no
local de costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da
12ªVara do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002,
subscrito por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria..

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar - CURITIBA – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
WILSON REGIS MACEDO

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista de nº 13116/98, em que são partes: NÁDIA
NIZER, reclamante e EMPASER EMPRESA PARANAENSE
DE SERVIÇOS E CONSERVAÇÕES e WILSON REGIS MA-
CEDO, réus, está citando WILSON REGIS MACEDO, ora
em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$
10.310,69 (dez mil, trezentos e dez reais e sessenta e nove cen-
tavos), atualizados até 31.10.2002, sob pena de penhora, tudo
conforme decisão proferida às fls.62: “1. Ante o silêncio da ré,
homologo os cálculos apresentados pelo autor. 2.Atualize-se a
conta, acresçam-se as despesas processuais. 3. Tendo em vista
que a executada encontra-se em lugar incerto e não sabido, pro-
ceda-se a citação para pagamento por edital”.

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara.
Curitiba,11 de Outubro de 2002. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

R$ 612,00 - 5127/2002

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 2562/01, em que é autora  EDITE PAU-
LO DE SOUZA PAULA e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA E MUNICÍPIO DE
PINHAIS, que no dia 07.06.2002 às 15h40, foi prolatada sen-
tença rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés ( a segunda de forma subsidiária) a paga-
rem à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que
passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a
disposição na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe
de R$ 40,00, calculadas com base no valor provisório da con-
denação, arbitrado em R$ 2.000,00.

Faz saber ainda que foram julgados Embargos
de Declaração parcialmente procedentes e interpostos recursos
ordinários pela segunda ré e pela autora.
               E para que chegue ao conhecimento da ré é passado
o presente edital, que devidamente assinado, será  publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara
do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.PAULO HENRIQUE K. E CONTI Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 2786/01, em que é autora  VANESSA
GUIMARÃES e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA E MUNICÍPIO DE PINHAIS,
que no dia 23.08.2002 às 16h05, foi prolatada sentença rejei-
tando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO
PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratifican-
do a concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro
desemprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valo-
res depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as
rés ( a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as
parcelas discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 60,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 3.000,00.

Faz saber ainda que foram interpostos recursos
ordinários pela segunda ré e pela autora.
               E para que chegue ao conhecimento da ré é passado
o presente edital, que devidamente assinado, será  publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara
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do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.PAULO HENRIQUE K. E CONTI Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 2788/01, em que é autora  SUZANA
MUELLER e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PINHAIS, que
no dia 23.08.2002 às 15h50min, foi prolatada sentença rejei-
tando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACOLHENDO
PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela autora, ratifican-
do a concessão de Alvará Judicial para requerimento do seguro
desemprego, concedendo Alvará Judicial para saque dos valo-
res depositados na conta vinculada do FGTS e condenando as
rés ( a segunda de forma subsidiária) a pagarem à autora as
parcelas discriminadas na fundamentação que passa a fazer parte
deste dispositivo para todos os efeitos (a disposição na Secre-
taria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$ 60,00, calcu-
ladas com base no valor provisório da condenação, arbitrado
em R$ 3.000,00.

Faz saber ainda que foram interpostos recursos
ordinários pela segunda ré e pela autora..
                 E para que chegue ao conhecimento da ré é passado
o presente edital, que devidamente assinado, será  publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara
do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RECLAMADO:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.PAULO HENRIQUE K. E CONTI Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 2789/01, em que é autora  LIANE LE-
MOS DA SILVEIRA  e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 23.08.2002 às 15h55, foi prolatada senten-
ça rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e  ACO-
LHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela  auto-
ra, ratificando a concessão de Alvará Judicial para requeri-
mento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés ( a segunda de forma subsidiária) a paga-
rem à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que
passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a
disposição na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe
de R$ 60,00, calculadas com base no valor provisório da con-
denação, arbitrado em R$ 3.000,00.

Faz saber ainda que foram interpostos recursos
ordinários pela segunda ré e pela reclamante.
                 E para que chegue ao conhecimento da ré é passado
o presente edital, que devidamente assinado, será  publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara
do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

R$ 666,00 - 5134/2002

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

  DR.PAULO HENRIQUE K. E CONTI Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 2790/01, em que é autora  NEUZÉLIA
SIMÃO DE OLIVEIRA  e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE
PINHAIS, que no dia 23.08.2002 às 16h00min, foi prolatada
sentença rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e
ACOLHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela
autora, ratificando a concessão de Alvará Judicial para reque-
rimento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés ( a segunda de forma subsidiária) a paga-

rem à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que
passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a
disposição na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe
de R$ 60,00, calculadas com base no valor provisório da con-
denação, arbitrado em R$ 3.000,00.

Faz saber ainda que foram interpostos recursos
ordinários pela segunda ré e pela autora..
                  E para que chegue ao conhecimento da ré é passa-
do o presente edital, que devidamente assinado, será  publica-
do na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local
de costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara
do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.PAULO HENRIQUE K. E CONTI Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 2793/01, em que é autora  MARIA TE-
REZINHA PAULA BRITTES e réus ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e Município de
Pinhais, que no dia 30.08.2002 às 16h00, foi prolatada senten-
ça ACOLHENDO EM PARTE  as pretensões para condenar
solidariamente os réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, este último em regime de solidariedade condicionada
ao não pagamento espontâneo da dívida pelo primeiro, nas obri-
gações de pagar quantia certa constantes da fundamentação,
nos respectivos prazos estabelecidos. Custas pelas rés no im-
porte de R$ 70,00, calculadas com base no valor provisório da
condenação, arbitrado em R$ 3.500,00.

E para que chegue ao conhecimento da ré é pas-
sado o presente edital, que devidamente assinado, será  publi-
cado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no
local de costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da
12ªVara do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002,
subscrito por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar - CURITIBA – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMO-

NIAL LTDA

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista de nº 28274/97, em que são partes: ANTO-
NIO FRANCISCO, autor e ALVORADA SEGURANÇA BAN-
CÁRIA E PATRIMONIAL e Caixa Econômica Federal, rés, está
citando ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRI-
MONIAL ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no
valor de R$ 2.935,96 (dois mil, novecentos e trinta e cinco re-
ais e noventa e seis centavos), atualizados até 31.10.2002, sob
pena de penhora, tudo conforme decisão proferida às fls.526:
“1. Homologo os cálculos apresentados pela reclamada, e ante
a concordância do reclamante. 2. Atualize-se a conta, acres-
çam-se as despesas processuais e valores INSS de fls 525 e
citem-se as reclamadas para pagamento.”

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Junta.
Curitiba,11 de Outubro de 2002. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 4420/01, em que é autora  ROSÂNGE-
LA TAVARES DA ROCHA e réus ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e MUNICÍPIO
DE PINHAIS, que no dia 24.05.2002 às 17h45, foi prolatada
sentença rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e
ACOLHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela
autora, ratificando a concessão de Alvará Judicial para reque-
rimento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para

saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
40,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 2.000,00.

Faz saber ainda que foram interpostos recursos
ordinários pela segunda ré e pela autora.
                E para que chegue ao conhecimento da ré é passado
o presente edital, que devidamente assinado, será  publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara
do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

R$ 612,00 - 5135/2002

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar – Centro – Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AO RÉU
JRC EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA

Audiência: 02.12.2002 às  13h40.

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz Trabalho, da 12ª Vara do Trabalho de  Curitiba - PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista  sob nº 22388/01, que lhe move PEDRO
PAULO PIVATO que está notificando o réu JRC EMPREITEI-
RA DE OBRAS S/C LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
a comparecer à audiência designada, perante a 12ª VARA DO
TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400, 2º
andar, nesta Capital.

Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua res-
posta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento do réu importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são, quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara..
Curitiba, aos11 de Outubro de 2002.Eu, Nelci R.Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 2º andar - CURITIBA – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU
JOÃO ALBERTO BRITO LYRA CHAVES

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista de nº 23347/99, em que são partes: CATIA
MARIA DAL PAZ, autora e JOÃO ALBERTO BRITO LYRA
CHAVES, ré, está citando JOÃO ALBERTO BRITO LYRA
CHAVES, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no
valor de R$ 399,46 (trezentos e noventa e nove reais e quarenta
e seis centavos), atualizados até 31.10.2002, sob pena de pe-
nhora, tudo conforme decisão proferida à fl.99: “1. Homologo
os cálculos apresentados pelo reclamante.2. Atualize-se a con-
ta, acresçam-se as despesas processuais, inclusive de edital e
cite-se o reclamado (através de edital) para pagamento”.

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara.
Curitiba,11 de Outubro de 2002. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 2390/01, em que é autora  IRENE AL-
VES DE MELO SCHEVERRIA e réus ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA E MUNICÍ-
PIO DE PINHAIS, que no dia 24.05.2002 às 17h20, foi prola-
tada sentença rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e
ACOLHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela
autora, ratificando a concessão de Alvará Judicial para reque-
rimento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para

saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés ( a segunda de forma subsidiária) a paga-
rem à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que
passa a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a
disposição na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe
de R$ 40,00, calculadas com base no valor provisório da con-
denação, arbitrado em R$ 2.000,00.

Faz saber ainda que foram interpostos recursos
ordinários pela segunda ré e pela autora..
                 E para que chegue ao conhecimento da ré é passado
o presente edital, que devidamente assinado, será  publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara
do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

12ªVARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av.Dr.Vicente Machado, 400 - 2º.andar - Curitiba – Pr -

80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO  RÉU:
ASSOCIAÇÃO PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA

O  DR.APARECIDO SÉRGIO BISTAFA Juiz
Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba,   na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que está intimando o réu,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de reclama-
tória trabalhista sob nº 2560/01, em que é autora  CATHIA
CRISTINA QUEIROZ e réus ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
À MATERNIDADE E À INFÂNCIA E MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, que no dia 31.05.2002 às 175h35min, foi prolatada
sentença rejeitando as preliminares levantadas pela 2ª ré e
ACOLHENDO PARCIALMENTE os pedidos deduzidos pela
autora, ratificando a concessão de Alvará Judicial para reque-
rimento do seguro desemprego, concedendo Alvará Judicial para
saque dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e
condenando as rés (a segunda de forma subsidiária) a pagarem
à autora as parcelas discriminadas na fundamentação que passa
a fazer parte deste dispositivo para todos os efeitos (a disposi-
ção na Secretaria da Vara).  Custas pelas rés no importe de R$
40,00, calculadas com base no valor provisório da condenação,
arbitrado em R$ 2.000,00.

Faz saber ainda que os Embargos de Declaração
foram julgados parcialmente procedentes e foram interpostos
recursos ordinários pela segunda ré e pela autora.
                 E para que chegue ao conhecimento da ré é passado
o presente edital, que devidamente assinado, será  publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e afixado no local de
costume desta Vara. Dado e passado na Secretaria da 12ªVara
do Trabalho de Curitiba, aos11 de Outubro de 2002, subscrito
por Nelci R.Benato, Diretora de Secretaria.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

R$ 630,00 - 5131/2002

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00151/2002 J122X4142

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00004/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SALVADOR SILVEIRA

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 -2º andar – Centro – Curitiba -

Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  AOS RÉUS
HORACY SANTOS (ESPÓLIO)

HORACY SANTOS FILHO

Audiência: 22.01.2003 às  14h20.

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA,
Juiz Trabalho, da 12ª Vara do Trabalho de  Curitiba - PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de Recla-
matória Trabalhista  sob nº 14951/01, que lhe move MILEIDY
CORREIA BEZERRA que está notificando os réus HORACY
SANTOS (ESPÓLIO) e HORACY SANTOS FILHO, ora em
lugar incerto e não sabido, a comparecer à audiência designa-
da, perante a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av.
Vicente Machado, 400, 2º andar, nesta Capital.

Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua res-
posta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT.

O não comparecimento do réu importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são, quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada é passado o presente edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado do Paraná, e, afixado no local de
costume desta Vara..
Curitiba, aos11 de Outubro de 2002..Eu, Nelci R.Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

APARECIDO SÉRGIO BISTAFA
Juiz do Trabalho.

R$ 162,00
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Reu (S): BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
ADV(S): LISIANE MARIA MEHL ROCHA PR16259
FL.191-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-AD 00006/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Requerent(S): PARANA CLUBE
Requerido(S): FREDSON CAMARA PEREIRA
ADV(S): ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
FL.053-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00092/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REINALDO LABHARDT
Reu (S): EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA LTDA
ADV(S): MARCELO CESAR PADILHA PR21817
FL.060-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00771/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO RODRIGUES MOREIRA
Reclamada(S): VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
ADV(S): IDERALDO JOSE APPI PR22339
FL.133-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00961/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): CHARLENE DO ROSARIO LAPOLLA
Reclamada(S): HORIZONTE RECURSOS HUMANOS TRAB
TEMPORARIO LTDA
ADV(S): THOMAS FRANCISCO DA ROSA PR24632
FL.061-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00973/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EDAIR TEREZINHA ANTUNES BRITO
Reclamada(S): OLGA JORGE KALLUF
ADV(S): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
FL.099- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01257/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SONIA MARA LUCZYNSKI
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
ADV(S): JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FL.395 E 400 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01780/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): APARECIDO DE JESUS
Reclamada(S): PAMPER COMERCIO DE MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA
ADV(S): EDGAR LENZI PR28579
FL.044-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02602/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANE APARECIDA DE ANDRADE
Reu (S): BIOLIFE COM PRODUTOS FARMACEUTICOS
MAN MED LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS ROSA PR9693
FL.110-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02791/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA ALVES DA SILVA CAIADO
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
JOEL BERTO PR25055
FLS.106/111 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02792/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA ELIZABETH SOARES
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JOEL BERTO PR25055
FL.096-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02794/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA RENATA DA SILVA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JOEL BERTO PR25055
FL.123-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02795/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LEILA CRISTIANE LIMA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JOEL BERTO PR25055
FL.119-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02796/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ROSELI DE FATIMA GONDAKI
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JOEL BERTO PR25055

FL.125-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02797/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MONICA MARIA DE ARAUJO BATISTA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JOEL BERTO PR25055
FL.105-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02800/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE NOGUEIRA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JOEL BERTO PR25055
FL.116- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02801/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUZA ALVES RAMOS
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JOEL BERTO PR25055
FL.107-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02896/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ CESAR GONCALVES BLASI
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.122-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02915/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): TERESINHA CAPELO DE OLIVEIRA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.94/104 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02916/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEUSA STEPHANI DE AQUINO
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.93/103 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02918/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLI DE ALMEIDA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.92/101 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03028/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MADALENA FERREIRA DA COSTA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.100/111 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03084/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): GETULIO BARBOSA DA SILVA
Reclamada(S): EFFICACE ASSESSORIA E CONSULTORIA
S/C LTDA
ADV(S): JEAN CARLO DE ALMEIDA PR22929
FL.032-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03085/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE FRANCISCA ROSA
Reu (S): ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMA-
IN
ADV(S): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL PR11093
FL.113-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO/
RETIRAR CTPS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03110/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA PAULA PEREIRA DA COSTA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.96/105 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03111/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE LAMOUNIER GODOI BUENO
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.91/98 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03112/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA CONCEICAO DE PAULA CUNHA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.92/103 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03114/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): SIMONE TELMA PEREIRA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.91/98 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03156/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LOIR ALVES VIEIRA DE LIMA
Reclamada(S): A R C EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA
: IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S): MARCELO KOVALHUK PR15334
FL.75- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03247/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUCIDAVE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
FLS.92/102 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03248/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDETE LOURDES KAFER DOS SANTOS
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JUSSARA OSIK PR14281
MIRIAM KLAHOLD PR17175
DA DECISAO FLS 82/94, PARA QUERENDO APRESENTAR
RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03567/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JESELAINE FATIMA RODRIGUES
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JUSSARA OSIK PR14281
DA DECISAO FLS 94/107, PARA QUERENDO APRESEN-
TAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03669/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE DE ARCHANJO
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): MARCIO TREVISAN PR23406B
FL.271-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04072/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): OSLINI OTILIA UNIAT FREITAS
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
DA DECISAO FLS 106/117, PARA QUERENDO APRESEN-
TAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04228/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARIA PIENTEKA
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): JUSSARA OSIK PR14281
MIRIAM KLAHOLD PR17175
DA DECISAO FLS 94/107, PARA QUERENDO APRESEN-
TAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04412/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADENISE DE FATIMA DOS SANTOS
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S): MIRIAM KLAHOLD PR17175
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
DA DECISAO FLS 96/111, PARA QUERENDO APRESEN-
TAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04760/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): DEMETRIO JUK NETO

Reu (S): PLACAS DO PARANA S/A
ADV(S): MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
FL.554-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05489/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA JOSE PEREIRA
Reclamada(S): PROINSTEL IND E COM EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
FL.098-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05676/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELIANA TEREZINHA GOMES
Reu (S): AUTO POSTO PIMPOLHO LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
FL.186- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06750/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CARLOS CALABRESE
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
: FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS
ADV(S): JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
FL.181-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08281/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): PETER PAUL ENKE
Reu (S): REFRIGERACAO PARANA S/A
: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADV(S): MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
FL.1537-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08918/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO EVARISTO SAMPAIO
Reu (S): BANCO BILBAO BISCAYA BRASIL S/A
ADV(S): PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
FL.433-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08979/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): EDJANIO VIEIRA DOS SANTOS
Reu (S): HIGI SERV CARGO SERV AUX TRANSPORTE
AEREO LTDA
ADV(S): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI PR21192
FL.247-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10935/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JAIRO JACOB MACHADO MORAES
Reu (S): BOSCA S/A TRANSP COM E REPR (MF) MAR-
COS A PICOLI
ADV(S): DANIELA MARI WERKHAUSER PR27587
FL.161-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12313/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOSE GARCIA
Reu (S): POPASA POTINGA PAPEIS S/A(MF)S MARCOS A
PICOLI
ADV(S): LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
FL.241-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12932/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ADAO FELIPE
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.378-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13705/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): JOAO CLAUDEMIR AGUIAR
Reu (S): DROGARIA C AGUIAR LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FL.218-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15791/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ALTAIR ADILSON LORENTZ
Reu (S): DELARA TRANSPORTES LTDA
ADV(S): SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
FL.115-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 15912/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA CARLA KUHN
Reu (S): POWER SAT SIST SERVICOS COMUNIC ESP TER
LTDA
ADV(S): MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
FL.214-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16305/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS JOSE MORESCHI
Reu (S): TROMBINI FLORESTAL S/A
ADV(S): MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
FL.295-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16904/1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): REGINA CONCEICAO BELISCKY DE ALMEI-
DA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
ADV(S): MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA PR22423A
FL.506- CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19043/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
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Autor (S): ANTONIO CARLOS GONCALVES
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): GERSON SCHWAB PR17605
2-INDEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS, ANTE A QUALIDA
DE DE NOVOS A ELES EMPRESTADA PELO AUTOR
QUANDO DA EXIBICAO
3-INTIME-SE A RE DA PRESENTE JUNTO COM A INTI-
MACAO PARA
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTE-
POSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20290/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): NEIDE VARGAS DE CRISTO
Reu (S): FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S/A
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
FLS. 428 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25071/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ACYR DE GERONE
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
PR4093
ACYR DE GERONE SP114595
1 - ANTE A IMPLICITA CONCORDANCIA DAS PARTES,
EM RAZAO DO
SILENCIO DELAS ANTE A INTIMACAO DE FL. 667, A
PRECLUSAO
DAI NASCIDA E SUA AFEICAO A COISA JULGADA, DE-
CLARO DEFINITI
VAMENTE DELIMITADOS OS VALORES EM EXECUCAO
ATRAVES DOS CALCU
LOS READEQUADOS DE FLS. 653/665.
2 - INTIMEM-SE E AGUARDE-SE O OCTIDIO, VINDO-ME
CONCLUSOS APOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25164/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): GILSON HEY
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
FL.723-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25683/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ROGERIO BONTORIN
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FL.802-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27426/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ELENISE MARIA BUSNARDO
Reu (S): TELENEWS COMERCIO SERVICOS TELECOMU-
NICACOES LTDA
ADV(S): ELIZEO ARAMIS PEPI PR22798
FL.107-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27767/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ITAMAR PEREIRA
Reu (S): COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
FL.111-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30814/1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): ANA RITA MARTINS DA SILVA PUGLIESI
Reu (S): CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARANA
ADV(S): ALVARO PEDRO JUNIOR PR13003
FL.210-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31146/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): LUIS SALOMAO LACERDA LIMA
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FL.399 E 405 CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31507/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S): HERCILIA DE FATIMA DA SILVA DUARTE PIN-
TO
Reu (S): BRAVO ADM MO MON EL S/C LTDA(MF) FRAN-
CISCO FELTES
: REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS
ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
FL.060-CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 2o. andar

80420-000 CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00071-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00179-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : EDUARDO SANTANA DE SA
Embargado(s) : PEDRO VALDOCI DE MATOS

: GRAMARCOS CONSTRUCOES PRE FABRI-

CADAS LTDA
Adv(s) : HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAU-
JO PR19167
FLS. 30: CONTESTAR EMBARGOS DE TERCEIRO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00346-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO MEDEIROS HARO
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

: SETA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
FLS. 482: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 01638-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA DA CONCEICAO VEIGA MENE-
GHETTI
Reclamada(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FLS. 205: AUTORA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 01646-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FRANCISCO FERREIRA CARNEIRO
Reclamada(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FLS. 223: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02239-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO ALCEU RIBAS PINTO
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS. 287: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02397-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HERON PERIN ARRUDA
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS. 250: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03422-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZABETHE FERREIRA DE MATOS
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA MAES-
TRELLI LTDA
Adv(s) : CICERO ALESSANDRO GUERIOS PR22782
Fls. 000: Foi designada 1a. hasta publica para o dia
08-11-2002 as 14:00h e 2a. hasta publica para o dia
22-11-2002, as 14:00h, a Rua Jacarezinho, 1257 - 1o.
andar, Curitiba-Pr. Prazos para eventuais incidentes
iniciarão cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07052-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA GONCAL-
VES
Réu(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Adv(s) : WALDEMAR HESSE PR23222
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
FLS. 264-274: PARTES CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07162-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILSON ELEZIER BARBOSA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FLS. 344-350: PARTES CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08822-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTO GOBATTO
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
FLS. 684: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15515-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO CHAVES DE PAULA
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

: CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
FLS. 351-360: CONTRA-ARRAZOAR R.O-CONTRAMINU-
TAR AGRAVO INSTR

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17744-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR DE PAULA
Réu(s) : SILVER FENIX SERVICOS EFETIVOS TEM-
PORARIOS LTDA

: CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVI-
SAO
Adv(s) : OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
PR7797
FLS. 54: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17886-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO APARECIDO DELBONI
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS

Adv(s) : IVANA VIARO PADILHA PR21502
FLS. 239: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18604-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NUNES
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : JOAO BONIFACIO CABRAL JUNIOR
PR5394
FLS. 416: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18856-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOUGLAS JOSE PADILHA
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
FLS. 218: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26720-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO ROBERTO DE GODOI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULT
PESSOAL LTDA
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
FLS. 531: CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 2o. andar

80420-000 CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00072-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-EAEJ 00033-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): RENATA CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS
Executado(S): PAPELARIA KIMIE LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
Fls. 31: Indeferido o requerido as fls. 30, em razão
da certidão de fls. 26, em que o Sr. Oficial relata
que os bens existentes na residência da sócia encon-
tram-se em precárias condições de uso. Deve o exe -
quente cumprir a determinação de fls. 27, sob pena
de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0013-MC 00199-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO CAETANO DE SOUZA
Réu(s) : DELTAFOUR CONSERVACAO E TRATA-
MENTO DE PISOS LTDA

: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Fls. 174: Proceder ao pagamento dos honorários do Sr.
Leiloeiro, sob pena de indeferimento de fls. 173.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00425-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR DA SILVA
Réu(s) : METALURGICA LEOGAP S-A
Adv(s) : EDSON FERNANDO HAUAGGE PR20423
Fls. 382: A Re devera pagar os valores apurados nos
autos ANTES da transação, pois esta não pode atin-
gir valores devidos a terceiros, que dela não parti-
ciparam.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00445-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : INGO BENDER
Réu(s) : ABS PROGRIDET S-C LTDA

: ABS SERVICOS S-C LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
FLS. 281: MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE LAUDO PE-
RICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00719-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : ROSEMARY RIOS BUZZI PR22389
Fls. 415: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00936-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAQUELINE GORZYCA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
Fls. 224: Conforme se verifica na matricula ora
juntada, o imóvel foi transferido ... Indique a
reclamada bens livres, desonerados e de sua pro-
priedade, sob as penas do art. 600 e 601 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00993-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAIDE DO NASCIMENTO
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Fls. 181: Manifeste-se a reclamada sobre cálculos
apresentados nos termos do art. 879, parágrafo
segundo da CLT, sob pena de preclusao.

Providencie o autor a retirada da CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01091-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA PUGSLEY
Réu(s) : ASA ACADEMIA SUPERIOR DE ARMAS S-
C LTDA
Adv(s) : AVANI RIBEIRO DE OLIVEIRA SP116252
Fls. 130: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01229-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RIBEIRO
Réu(s) : CONSTRUTORA PEROLA BRANCA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Fls. 364: Comprovar que os créditos nos autos
que geraram os bloqueios são superiores ou iguais
aos valores de mercado dos bens (veículos).
Fls. 376: Vista ao Exequente.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01446-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO MASCARI
Réu(s) : CALCADOS JULIMAR LTDA

: CALCADOS E CONFECCOES PIZZARES
LTDA

: LUIZ CARLOS PRATI
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Fls. 287: Informar se possui o documento de fls.
158, em original. Se positivo, juntar aos autos.
Após, ao setor grafodocumentoscopico, em razão
dos docs. ora juntados, obrigando-se desde já que
o Sr. Perito de desloque ao Tabelionato.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01534-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KACCI CRISTIANI SIQUEIRA GIBSON
Réu(s) : BRILHANEX IND E COM DE PROCUTOS
DE ACO LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
Fls. 38: Conforme informação constante nos ARs. de
fls. 34 e 35, verso, “NAO EXISTE O No. INDICADO”
como sendo o endereço das testemunhas. Assim, cum-
pra a autora a determinação de fls. 36.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01833-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINA OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
AUTORA APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO
CONF FLS. 196.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 01904-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MICHELE RIBEIRO SILVA
Reclamada(s) : VALTER MANOEL MORENO
Adv(s) : SERGIO NADIR MASCHIO PR16264
Fls. 087: Defere-se a realização de diligencia no
local ora indicado, em uma só oportunidade, desde
que a parte autora acompanhe o oficial para faci-
litar a identificação do proprietário e do próprio
veiculo.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02120-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO MARTINS
Réu(s) : CELEPAR COMPANHIA DE INFORMATI-
CA DO PARANA
Adv(s) : GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA
GUMIEL PR15003
Fls. 333: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02224-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELIZ CRISTIANE DE LIMA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : CARLOS ANTONIO VARGAS PR29290
FLS. 521: MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02279-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFIS-
SIONAIS DO PR
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA LTDA
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
FLS. 280: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02467-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO BODDY
Réu(s) : ALPHA LABORATORIOS DO PR S-C LTDA
Adv(s) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
FLS. 71: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03319-2002
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MICHELLE CRISTIANNE DA SILVA
Réu(s) : AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
FLS. 112: CIENCIA A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03718-2002 - (10 DIAS)
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Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILI PASQUALIN
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES PR20848
FLS. 130: ACORDO HOMOLOGADO. PROCEDER DESEN-
TRANHAMENTO DOCS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04150-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEMARI FUGIVARA GRENIER
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
FLS. 632: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04436-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDENILSON SILVESTRE EDIN
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
Fls. 126: Apresentar os documentos requeridos, sob as
penas do art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04458-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE DE FATIMA FOLLE
Réu(s) : EDNA ZENI

: FERNANDO ANTONIO BARTOLOMEU
NEVES
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Fls. 110: Proceder retirada da CTPS. Ante ausência de
manifestação da Exequente, os autos são arquivados.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04498-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA

: ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
FLS. 292: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04564-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON ROBERTO DE ALMEIDA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PR
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
Fls. 308: Apresentar documentos solicitados, sob
as penas do art. 359, do CPC.
Fls. 312: Manifeste-se a 1a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04625-2002
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA OKAZAKI
Réu(s) : ALTERNATIVA EDITORIAL LTDA
Adv(s) : CHRISTIAN MARCELLO MANAS PR29190
Fls. 133: Os procuradores devem proceder a alteração
junto ao cadastro do Serviço de Distribuição.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04671-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR KEPP
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FLS. 114: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04726-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAQUELINE SANTANA DE LIMA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
Fls. 160: Apresentar os documentos ora requeridos,
sob as penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04924-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON JOSE VAROLO
Réu(s) : LUANNALUCHELLI COMERCIAL LTDA

: TEREZA CRISTINA GOMES DA COSTA
SALIBA

: CRISTIANE APARECIDA SALIBA
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
FLS. 063: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05248-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : KARRARO INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA
Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
FLS. 143: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05424-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE ARAUJO COUTO
Réu(s) : COPAVA VEICULOS S-A
Adv(s) : DANTE PARISI PR10764
FLS. 054: MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05469-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUZELY FERREIRA CORDEIRO

Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
FLS. 182: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 06572-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VERA LUCIA PEDRO
Reclamada(s) : BERNADETE BORGES GREBOGE
Adv(s) : OTTO JOAO LYRA NETO PR18316
Fls. 19: O valor foi recolhido equivocadamente a Fazenda
Nacional. Apresente a reclamada, a via original da DARF,
bem como informe o numero da conta em que poderá ser de-
volvido, sob pena de se prosseguir a execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08184-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUGENIA ROSANGELA BISSACOT
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
FLS. 499: MANIFESTE-SE A AUTORA SOBRE CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08953-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ESMAIL TOME DO NASCIMENTO
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FLS. 195: RECLAMADA APRESENTAR RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08954-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO DA SILVA
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FLS. 201: RECLAMADA APRESENTAR RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08956-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROMERO SANTOS
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FLS. 195: RECLAMADA APRESENTAR RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09127-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO EDUARDO GOUVEIA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
FLS. 394: MANIFESTE-SE A 1A. RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09568-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENRICO MONDIO
Réu(s) : CENTRO DI CULTURA ITALIANA PARA-
NA SANTA CATARINA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ALBERTO MANENTI PR20617
Fls. 379: Deferida realização de perícia. Deve a
Reclamada fazer, em 30 dias, deposito prévio de
R$ 500,00, sob pena inviabilizar a prova. Em 15
dias poderão as partes apresentar quesitos e assistentes
técnicos. O Perito será designado oportunamente.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 10052-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO ACYR TARACHUQUE
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FLS. 396: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10939-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LYDSON PIERRE PIRES DE BRITTO
Réu(s) : ABRIL S-A
Adv(s) : OSCAR RAMON ABADIE PR14102
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO PR20180
Fls. 349: Foi homologado acordo. Guia de retirada ao autor
já foi encaminhada a CEF. A Reclamada devera pagar custas
complementares, no importe de R$ 94,00, bem como compro-
var o recolhimento da contribuição previdenciária incidente,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 11211-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CRISTINA ROSSI
Requerido(s) : ASSOCIACAO PROTECAO MATERN IN-
FANCIA SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Fls. 08: Considerando que o autor não apresentou seus
cálculos de liqüidação, arquivem-se os autos proviso-
riamente.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11320-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WLADEMIR CARLOS ZECHNER
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL

: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-
ROS

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Fls. 371: Informe o I. Procurador da Reclamada, o
endereço de sua sede, conforme solicitado pelo Sr.
Perito. Foi designada PERICIA para o dia 01-11-02
as 10:00h, com visita a Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11724-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUVALDO CORDEIRO CORREIA JUNIOR
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO ROBERTO RAZZOLINI PR15405
ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
Fls. 230: O acordo foi homologado. Pague a reclamada
as custas complementares no importe de R$ 998,99, bem
como comprove o recolhimento da contribuição previden-
ciaria, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12546-2000
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DOS REIS
Réu(s) : POMPEIA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
FLS. 299: INDEFERIDO. AGUARDAR MOMENTO OPOR-
TUNO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13491-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA GONCALVES FERREIRA
(ESPOLIO DE)
Réu(s) : E J WAGNER ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) : WILMAR ALVINO DA SILVA PR12386
FLS. 356: DIGA O AUTOR SE CONCORDA COM A SUS-
PENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 14696-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : WILCLEIA MARIA GODINHO GONCALEZ
Requerido(s) : CSA ADMINISTR E CORRETORA DE SE-
GUROS S-C LTDA

: BRADESCO SEGUROS S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO STOPPA PR12166
FLS. 130: MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14950-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUZIA DE OLIVEIRA PRIMO
Réu(s) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS
LTDA

: TRANSKALICO TRANSPORTES LTDA
: HORACY SANTOS
: HORACY SANTOS FILHO
: HORACY SANTOS NETO
: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS
: ANGELO MIGUEL CARNIEL

Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
FLS. 290: MANIFESTE-SE A AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16388-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM BATISTA VIEIRA
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
Fls. 343: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16446-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDINEIA TEREZINHA DIACHEKI CUNICO
Réu(s) : H FILLING COMERCIO DE CALCADOS
LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
Fls. 231: Informar se retirou os bens do deposito do
leiloeiro, e em que data. Se não retirou, devera fa-
ze-lo no menor lapso de tempo, pois a despesa de ar-
mazenagem fica a seu encargo a partir da retirada da
Carta de Adjudicação. A execução prossegue conforme
requerido as fls. 224, no endereço informado as fls. 227.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16581-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTINS JOSE PEDROSO
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
CELSO WOLF PR6755
Fls. 280: Foi designada audiência para encerramento
da instrução para o dia 28-01-2003 as 16:00h.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17825-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON MIRANDA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : PAULO BATISTA FERREIRA PR15094
FLS. 464: MANIFESTE-SE A EXECUTADA SOBRE CAL-
CULOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18224-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JESSE LEITE DE CAMPOS
Réu(s) : OCLE ENGENHARIA ELETRICA LTDA

: JOSUE DE OLIVEIRA E SILVA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
FLS. 60: DESIGNADA AUD. INICIAL PARA 31-01-2003 AS
13:30h.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 20519-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JAIR SENTER PINTO
Requerido(s) : WAL MART BRASIL LTDA

Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
Fls. 148: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20725-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELEO SOARES
Réu(s) : CRBS INDUSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
FLS. 423: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21021-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DELANETE ANDRADE
Réu(s) : SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO S-A
Adv(s) : GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
Fls. 408: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21310-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONILDA FERREIRA DE LIMA HOFF-
MANN
Réu(s) : LOS ANGELES SERVICOS S-C LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: C&A MODAS E MAGAZINES LTDA

Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
PROCEDER RETIRADA DE GUIA, SECRETARIA DA
VARA, R$ 7103,47

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22680-1999
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI DE LIMA CORDEIRO
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR (MF)
MARCOS A PICOLI
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Fls. 193: Não comprovado o encerramento da falência,
com a ausência de bens a garantirem o credito do au-
tor, foi indeferida a continuidade da execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 25040-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMADEU GREGORIO
Réu(s) : FRIGONELLI INDUSTRIA COMERCIO
EMBUTIDOS LTDA
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Fls. 299: Indeferida, por ora, a inclusão dos sócios
nos termos do art. 596 do CPC. Deve o Exequente com-
provar a existência de imóveis em nome da executada,
através de certidão do Distribuidor do Registo de Imoveis.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26513-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA RICHTER ALVES
Réu(s) : AMDA LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
FLS. 494: INFORMAR SE PRETENDE A ADJUDICACAO
DO BEM.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 28477-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO LACOMBE
Réu(s) : AUREUM SOC CORRET CAMB VALORES
MOBILIARIOS LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM
PR28247
Fls. 301: Depositar o valor dos honorários prévios
sob pena de se presumir a desistência do pedido.               38.

 14a. VT DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00036/2002 J142X4161

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 00010/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOL FERESTER ALVES
Reclamada(S): RECOOPERE
ADV(S): AMERICO DE MORAES SALDANHA PR7293
PRIMEIRAMENTE,MANIFESTE-SE O PROCURADOR DO
AUTOR QUANTO A PETICAO SUPRA,EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00121/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): VALMOR ZIMERMANN JUNIOR
Embargado(S): ANTONIO ELISIO CARMO DE JESUS FILHO
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
EMBARGOS DE TERCEIRO JULGADOS PROCEDENTES.
PRAZO 08(OITO) DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00211/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): FATIMA APARECIDA ADAMI
Embargado(S): WILSON GOMES SAMPAIO
ADV(S): MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
DALTON DALLAZEM PR20604
EMBARGOS DE TERCEIRO,JULGADOS IMPROCEDEN-
TES. PRAZO 08(OITO) DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-ET 00252/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Embargant(S): JOAO LUIZ BARBOSA
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Embargado(S): MARCELA CRISTIANE GIROTTO RUIZ
ADV(S): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
EMBARGOS DE TERCEIRO EXTINTO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.CUS-
TAS PELO EMBARGADO, DISPENSADAS DE
OFICIO.PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00460/1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JUCIMARA DE FATIMA FERREIRA
Reu (S): NEVAIR CHIMANSKI
: RANGOS E MARMITEX
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INTIME-SE O AUTOR/ADJUDICANTE PARA RETIRAR OS
BENS ADJUDICA-
DOS JUNTO AO DEPOSITARIO.APOS,RETORNEM OS
AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00504/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MELISSA KELY DA SILVA
Reu (S): TTK UNIAO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S): PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
INTIME-SE A AUTORA A APRESENTAR A SUA CTPS NA
SECRETARIA DA
VARA,EM 05 DIAS,PARA AS DEVIDAS ANOTACOES.
APRESENTADO,INTI-
ME-SE A RECLAMADA A ANOTARA A CTPS,COMO FI-
XADO NA SENTENCA,
SOB PENA DE ANOTACAO DA SECRETARIA.INTIME-SE
A RECLAMADA A
DEPOSITAR OS VALORES DA SENTENCA...

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00525/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANGELITA MARIA DOS SANTOS
Reu (S): HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
SENTENCA DOS EMBARGOS DECLARATORIOS, TOTAL-
MENTE IMPROCEDEN-
TES.R.DESPACHO DE FL.258 RECURSO ORDINARIO DA
AUTORA DE FL.
258/264.PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00577/1993 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IZOLINA SEIXAS DE FREITAS FILHA
Reu (S): ALEF INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS LTDA
: MISTER CLOCK COMERCIO E IMPORTACAO DE REL
LTDA
: ARTHUR LEBLANG FRENKEL
: APARECIDA FATIMA SILVA MILLARCK
ADV(S): VITOR RIBEIRO PR9976
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCA
O,EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00629/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIS CARLOS DA SILVA
Reu (S): RELCO REVENDA LUBRIFICANTES COMBUS-
TIVEIS LTDA
ADV(S): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
J.MANIFESTE-SE A RECLAMADA,EM 05(CINCO)DIAS.
REFERENTE A
PETICAO DE FL.89/95 DO INSS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00642/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PAULO SERGIO TIMOTEO DUQUE
Reu (S): HR PISOS DE MADEIRA LAMINADA
: NEOCRIL PISOS DE MADEIRA
ADV(S): GILBERTO LUIZ BONAT PR15326
ANTONIO VALMOR JUNKES PR23414
ACORDO HOMOLOGADO.O SILENCIO DO
AUTOR,DECORRIDO 05 DIAS,SERA
CONSIDERADO COMO QUITADO O MESMO.CUSTAS
PELA RECLAMADA(2%SO-
BRE O VALOR DO ACORDO),QUE DEVERAO SER PAGAS
EM 05 DIAS, SOB
PENA DE EXEUCAO.A RECLAMADA DEVERA COMPRO-
VAR OS RECOLHIMEN -
TOS DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS NO PRA-
ZO DE 15 DIAS,SO
B PENA DE EXECUCAO.APOS,DE-SE CIENCIA AO INSS
DA PRESENTE HOMOLOGACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00720/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDSON EDUARDO BAJERSKI
Reu (S): C&A MODAS LTDA
ADV(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
MANIFESTE-SE O EXEQEUNTE QUANTO A NOMEACAO
DE BENS A PENHO-
RA,NO PRAZO DE 05 DIAS.NO SILENCIO,PENHOREM-
SE OS BENS NOME
ADOS PELA EXECUTADA,OBSERVANDO-SE AS FORMA-
LIDADES LEGAIS E DE PRAXE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00726/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LORENI DOS SANTOS
Reu (S): BEN HUR COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTU-
ARIO LTDA
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE QUANTO A NOMEACAO
DE BENS A PENHORA
NO PRAZO DE 05*CINCO)DIAS.NO SILENCIO, PENHO-

REM-SE OS BENS NO
MEADOS PELA EXECUTADA,OBSERVANDO-SE AS FOR-
MALIDADES LEGAIS E DE PRAXE

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 00799/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ELI UBIRACI NUNES
Reclamada(S): DIMENSIONAL SUL AUTOMACAO E CON-
TROLES LTDA
ADV(S): ROMULO FERREIRA DA SILVA PR25076
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL.29

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00821/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALFREDO CZELUSNIAK
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CIRO CECCATTO PR11852
J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARO DA RECLAMADA
DE FL.302/324
PRAZO 08(OITO)DIAS,PARA,QUERENDO,APRESENTAR
CONTRA RAZOES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 00871/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARLI APARECIDA MARTINATTO PIRES
Reu (S): CLINICA DOCOL DOCUMENTACAO ODONTO-
LOGICA S/C LTDA
ADV(S): JOAO CARLOS LOZEREKI FILHO PR19444
QUANTO AO PROTOCOLO DE FL.822,INDEFERE-SE O
DESENTRANHAMENTO
DO DOC.DE FL.15,EIS QUE NAO JUNTADO PELA
RECLAMADA.DEFERE-SE
QUANTO AOS DOCUMNTOS DE FL.102/127 E FL.518/
571,MEDIANTE SUB
STITUICAO POR COPIAS,DEVENDO A PARTE MANTER
SUA GUARDA, EIS
QUE O JUIZO PODERA REQUISITAR SUA SUA EXEIBI-
CAO A QUALQUER
MOMENTO.INDEFERE-SE QUANTO AOS DOCUMENTOS
DE FL.593/594, EIS
QUE TRATAM-SE DE PAGAMENTOS NOS
AUTOS.DEFERE-SE O PRAZO DE
10 DIAS,PARA A RECLAMADA COMPROVAR QUE PRO-
VIDENCIOU O PARCE-
LAMENTO DO DEBITO JUNTO AO INSS.NO MESMO PRA-
ZO DEVERA A RE-
CLAMADAESCRARECER SE PRETENDE PROSSEG.COM
OS EMB.A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01023/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DALMINA NEVES DE PAULA
Reu (S): LOJAS AMERICANAS S/A
ADV(S): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG PR10993
J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARIO DO AUTOR DE
FL.153.PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01086/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDSON CESAR TULESKI
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S): VANDERLEI LUIS DOS REIS TESCHE SP175091
J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARIO ADESIVO DO
AUTOR DE FL270
PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01087/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): NEURIVANIA DE AMORIM SAPUCAIA
Reclamada(S): PANAISA AGRO INDUSTRIAL S/A
ADV(S): JANETE SANTIN PR19612
ANTE A AUSENCIA INJUSTIFICADA DO AUTOR, EXTIN-
GUE-SE O FEITO
SEM EXAME DO MERITO,DETERMINANDO-SE O AR-
QUIVAMENTO DOS AU-
TOS,CONSOANTE O DISPOSTO NO ART.844 DA
CLT.CUSTAS PELO AU-
TOR DE CUJO RECOLHIMENTO FICA DISPENSADO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01308/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CLENIO TADEU DA SILVA
Reu (S): EMPRESA ALVORADA DE SERVICOS GERAIS
LTDA
ADV(S): JOAO EDUARDO LOUREIRO PR23863
ANOTE-SE O PEDIDO DO AUTOR.REQUEIRA O AUTOR/
EXEQUENTE O QUE
ENTENDER DE DIREITO,EM 05 DIAS.NO SILENCIO, RE-
TORNEM OS AU -
TOS AO ARQUIVO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01313/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CELSO WALTRICK MENEZES
Reu (S): SPORTS 2000 QUADRAS POLIESPORTIVAS LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
AUSENTE O RECLAMANTE E SEU
PROCURADOR.PRSENTE O REU NA PESSO
A DA SRA.ALESSANDRA PASSAURA,ANTE A AUSENCIA
INJUSTIFICADA
DO AUTOR,EXTINGUE-SE O FEITO SEM EXAME DO
MERITO,DETERMINAND
O-SE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS,CONSOANTE O
DISPOSTO NO ART.
844 DA CLT.CUSTAS PELO AUTOR,DISPENSADAS

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 01432/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCIO CARDOSO
Reclamada(S): ESTACIONAMENTO ESTACENTER STA
CATARINA S/C LTDA
ADV(S): ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA PR15898
ALESSANDRO MAURICI PR30024B

ACORDO HOMOLOGADO.O SILENCIO DO AUTOR, DE-
CORRIDO 05 DIAS,SERA
CONSIDERADO COMO QUITADO O MESMO.CUSTAS
PELA RECLAMADA(2%SO-
BRE O VALOR DO ACORDO),QUE DEVERAO SER PAGAS
EM 05 DIAS, SOB
PENA DE EXEUCAO.A RECLAMADA DEVERA COMPRO-
VAR OS RECOLHIMEN -
TOS DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS NO PRA-
ZO DE 15 DIAS,SO
B PENA DE EXECUCAO.APOS,DE-SE CIENCIA AO INSS
DA PRESENTE HOMOLOGACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01480/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ DALVINO ROCHA
Reu (S): FABRICA DOWAL S/A CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTE
: PAULO MORASTICO
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INDEFERE-SE O PEDIDO DE ARRESTO PERANTE A JUS-
TICA FEDERAL
PELOS MESMOS MOTIVOS CITADOS NO DESPACHO DE
FL.279, UMA
VEZ QUE O EXEQUENTE APRESENTA EXTRATO DO
PROCESSO, CONS-
TA COMO ULTIMA INFORMACAO QUE EM 11-03-02 OS
AUTOS FORAM
REMETIDOS AO TRT.AGUARDE-SE NO ARQUIVO
PROVISORIO,COMO DE
TERMINADO AS FL.279,POR PRAZO INDETERMINADO
OU ATE A RES-
POSTA DO OFICIO DE FL.283

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01853/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAQUIM CELIRIO DOS SANTOS
Reu (S): VIVARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
POR ORA,INTIME-SE O AUTOR A APRESENTAR SEUS
CALCULOS DE LI-
QUIDACAO,NO PRAZO DE 10 DIAS,INCLUSIVE OS VA-
LORES DEVIDOS
AO INSS.APOS,DE-SE CIENCIA AO INSS,NA FORMA
DETERMINADA PELO
Ý 3Ì DO ART.879 DA CLT(LEI 10035/2000),PELO PRAZO
DE 10 DIAS
SOB PENA DE PRECLUSAO.POSTERIORMENTE SERA
ANALISADA SOBRE PE
DIDO DA EXECUCAO DO EX-SOCIO GERENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 01975/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOUGLAS NEVES DE CASTRO
Reu (S): PERFECTAIRE COM SERVICO EM AR CONDICI-
ONADO LTDA
: CLAUDETE GONCALVES VIESBA (FI)
ADV(S): AURELIANO PERNETTA CARON PR26161
CONFORME O R.DESPACHO DE FL.100, A RECLAMADA
DEVERA,EM 05 DI
AS,PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DO
AUTOR,SOB PENA DE FAZE-
LO A SECRETARIA,CONFORME SENTENCA DE FL.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02005/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WILMA APARECIDA ZAGANSKI DE LIMA
Reu (S): APMI SAZA LATES
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
INTIME-SE A PRIMEIRA RECLAMADA A COMPROVAR
OS DEPOSITOS DO
FGTS,EM 05(CINCO)DIAS,COMO FIXADO NA SENTEN-
CA, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 02498/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): NELSON ROGERIO PRADO
Reclamada(S): PREMIER COM DE ACESSORIOS AUTOMO-
TIVOS LTDA (ME)
ADV(S): REINALDO COSTA MITCZUK PR7590
POR ORA, INTIME-SE O PROCURADOR DA RECLAMA-
DA PARA QUE INFOR-
ME O QUANTO SOLICITADO AS FL.63.PRAZO
05(CINCO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02761/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI
Reu (S): URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
ADV(S): LUIZ FERNANDO SCHLICHTA PR12487
DENISE FILIPPETTO PR17946
EMBARGOS DECLARATORIOS.JULGADOS TOTALMEN-
TE IPROCEDENTES.
R.DESPACHO DE FL.347.J.PROCESSE-SE.RECURSO OR-
DINARIO DA
RECLAMADA DE FL.347/359,QUERENDO,O AUTOR DE-
VERA APRESEN-
TAR CONTRA RAZOES,EM 08(OITO)DIAS,SOB PENA DE
PRECLUSO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02780/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NALDO DA SILVA
Reu (S): CASA JOSE SILVA CONF S/A(MF)SIND UBIRA-
TAN COSTA
ADV(S): JULIO STOROZ PR17262
CERTIDAO DE HABILITACAO AO AUTOR.PRAZO 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02876/1996 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA

Autor (S): LUIS BERNARDO EFING
Reu (S): EXOTECH IND COM VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA
: RUI LEOPOLDO CROVADOR
: SILIANE DE CASSIA CROVADOR
ADV(S): MARCELO MARCO BERTOLDI PR21200
DIANTE DA INTERPOSICAO DE AGRAVO DE
PETICAO,INDEFERE-SE O
QUANTO REQUERIDO PELO EXEQUENTE(EXPEDICAO
DE ALVARA E CAR
TA DE ARREMATACAO).INTIME-SE O ARREMATANTE
PARA,QUERENDO,
CONTESTAR O AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO,
ENCAMINHANDO- SE
OS AUTOS AO TRT PARA JULGAMENTO,APOS.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02888/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WANDERLEI DIAS GOMES
Reu (S): PLASCOUTO PLASTICO E ACESSORIOS LTDA
: PURUMA PRODUTOS PLASTICOS LTDA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
JOSE LUIZ ALMIRAO PR21236A
EMBARGOS DECLARATORIOS,JULGADOS TOTALMEN-
TE IMPROCEDENTES.
PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02945/2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA FERNANDA SCHWAB CORREA
Reu (S): AGENCIA CORREIOS FRANQUEADA PRACA DO
BATEL LTDA
: AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA BATEL LTDA
: JOAO ROBERTO LUPION MELLO
: TERESA AMALIA MARCHIORATO MELLO
: LIAER MARIA GUBERT MARCHIORATO
: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S): SIONARA PEREIRA PR17118
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO PR4093
J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARIO DO AUTOR DE
FL.199/205.
PRAZO 08(OITO)DIAS,PARA QUERENDO,APRESENTAR
CONTRA RAZOES

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 02946/2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WILSON CESAR CARDOSO
Reu (S): JORGE LUIZ MEDEIROS
ADV(S): JOSE LUIZ RICETTI PR8249
J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARIO DO AUTOR DE
FL.84/93
QUERENDO,A RECLAMADA DEVERA APRESENTAR
CONTRA RAZOES EM 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03102/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA TENORIO DE ALENCAR SIQUEIRA
Reu (S): PRINCESS HAIR INSTITUTO DE BELEZA LTDA
: CLUBE INSTITUTO DE BELEZA LTDA
ADV(S): JONAS BORGES PR30534
J.PROCESSE-SE.RECURSO ORDINARIO DO RECLAMA-
DO DE FL.138/158
QUERENDO,O AUTOR DEVERA APRESENTAR CONTRA
RAZOES,EM 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03284/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCO AURELIO BASSANI AZEVEDO
Reu (S): FUNERARIA VATICANO DE CURITIBA LTDA
ADV(S): TANABI REGINA PIVA PERIN PR29306
A RECLAMADA DEVERA,EM 05(CINCO)DIAS PROCE-
DER AS ANOTACOES
NA CTPS DO AUTOR(CTPS NOS AUTOS),SOB PENA DE
MULTA PECUNI
ARIA,COMO FIXADO NA SENTENCA,ALEM DE ANOTA-
CAO PELA SECRE-
TARIA DA VARA.DEVERA AINDA,ENTREGAR OS DOCU-
MENTOS NECESSA
RIOS,PARA LEVANTAMENTO DO SEGURO DESEMPRE-
GO, COMO FIXADO
NA SENTENCA,EM 05 DIAS,SOB PENA DE EXECUCAO
DIRETA.NOMEIO PERITO...

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03391/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO FOGACA DE ALMEIDA
Reu (S): DENT UNION FRANCHAISING LTDA
ADV(S): HUGO JOSE LENZ PR22385
DEFERE-SE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS DE FL.09/14,MEDI
ANTE RECIBO.INDEFERE-SE QUANTO AO INSTRUMEN-
TO DE MANDATO.IN-
TIME-SE O AUTOR,PARA RETIRA-LOS,EM 05(CINCO)
DIAS.NO SILENCIO
RETORNEM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO GERAL

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03665/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO SOBUTKA
Reclamada(S): ARC ALUMINIUN SYSTEM LTDA
ADV(S): EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
MANIFESTE-SE O EXEQEUNTE QUANTO AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO,APRESENTANDO,EM 10
DIAS O ATUAL E COMPLETO ENDERECO DO E
XECUTADO,PARA A DEVIDA CITACAO.NO SILENCIO,
AGUARDE-SE NO ARQ
UIVO PRIVISORIO,POR PRAZO INDETERMINADO,ATE A
LOCALIZACAO DE ATUAL ENDERECO OU NOVA MA-
NIFESTACAO DO EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 03901/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
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Reclamant(S): GILMAR DOS SANTOS
Reclamada(S): NATERCIA RODRIGUES BCHARA
: DANIELE M BCHARA
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL.19

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03912/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO CARLOS DOS SANTOS FERREIRA
Reu (S): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
: HSBC BANK BRASIL S/A
ADV(S): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
J.DIGA O AUTOR.REFERENTE A PETICAO DE FL.45 DA
RE

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 05342/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ELIAS FERREIRA MOTA
Reclamada(S): CHAVES BECCHI & CIA LTDA
ADV(S): FERNANDO BINHARA NAVARRO PR31229
TENDO EM VISTA QUE NAO FORAM APRESENTADOS
VALORES A TODOS OS
PEDIDOS DA INICIAL(VER PEDIDO FL.6),INTIME-SE A
PARTE AUTORA
PARA QUE EMENDE A INICIAL,EM 10 DIAS,SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA MESMA

PROCESSO TRT-PR-0014-PS 05453/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Reclamant(S): ADELIA MACEDO WEIGERT
Reclamada(S): HOSPITAL SANTA CRUZ S/A
ADV(S): CARMELINDA CARNEIRO PR9917
TENDO EM VISTA QUE NAO FORAM APRESENTADOS
VALORES A TODOS
OS PEDIDOS NA INICIAL(VER PEDIDOS FL.7),INITIME-
SE A PARTE AUTORA,PARA QUE EMENDE A INICIAL,EM
10 DIAS,SOB PENA DE IN
DEFERIMENTO DA MESMA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13150/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO DE PAULA NUNES
Reu (S): A W DO BRASIL COMERCIO IMPORT ESTAM-
PAS LTDA
: A G KLOTZ & CIA LTDA
ADV(S): ALIDO DEPINE PR6178
REPORTO-ME AO DESPACHO DE FL.44

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16333/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEX SANDRO ALBERTO DO NASCIMENTO
Reu (S): VISUAL LIMPEZA CONSERVACAO E ACABA-
MENTOS LTDA
: EDIFICIO REINO SEGUNDO
ADV(S): CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
INTIME-SE A PROCURADORA DO AUTOR,PARA QUE,EM
10 DIAS,ASSINE
A PETICAO INICIAL.SOB PENA DE INDEFRIMENTO DA
INICIAL E EX-
TINCAO DO FEITO SEM O JULGAMENTO DO MERITO.
CUMPRIDO O QUANTO
DETERMINADO,INCLUAM-SE OS AUTOS EM PAUTA E
INTIMEM-SE, COM AS
FORMALIDADES LEGAIS E DE PRAXE.NAO CUMPRIDO,
ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A MESA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 26009/1996
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIS MANOEL DAS NEVES SILVA
Reu (S): MUSAMATHO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
: WILSON MUNHOZ
ADV(S): JANETE SANTIN PR19612
ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS PR20117
FICA REVOGADO,POR ORA,O DESPACHO DE FL.459.
DESIGNA-SE O DIA
23 DE OUTUBRO DE 2002. AS 10h45m.,PARA A REALI-
ZACAO DE AUDI
ENCIA EM EXECUCAO,DEVENDO COMPARECER AS
PARTES E SEUS PROCURADORES.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00106-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17617-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LILIAN JULIANE TULIO SANTOS
Reu (S): MEDALHAO PERSA LTDA
: CLAUDIO CALLUF
: MASSOUD JAFARI
ADV(S): ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
MARLOS AUGUSTO MELEK PR27465
PUBLICADA EM 19-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS
DE DECLARACAO OPOSTOS PELA RE E, NO MERITO,
REJEITANDO SUAS RAZùES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18249-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JORGE HORACIO RODRIGUEZ ESTRADA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18734-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): GERSON MENDES CORREA
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
PUBLICADA EM 23-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE DECLARACAO DORECLAMANTE
E, NO MERITO, DANDO-LHES PROVIMENTO
AUTOR:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18849-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ROSANA DA ROSA BERGES
Reu (S): KRSALE COM IMP EXP PECAS DE AUTOMO-
VEIS LTDA
: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS
: SL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
ADV(S): DIOGO FADEL BRAZ PR20696
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
SIMARA ZONTA PR27220B
ROLAND HASSON PR9120
PUBLICADA EM 26-08-2002 DECISAO EXTINGUINDO O
PROCESSO EM
RELACAO A 2. e 3A. RES E ACOLHENDO PARCIALMEN-
TE OS PEDIDOS
FORMULADOS PELA AUTORA EM FACE DA 1a. RE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18958-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CLEUSA MARIA RIBAS MESQUITA
Reu (S): CONDOMINIO SHOPPING PINHEIRINHO
: RG ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS
LTDA
ADV(S): ALDACIR CLARA DALLA VECCHIA PR24923
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO PR25360A
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20150-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): VAGNER FRANCISCO RODRIGUES
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
PR16898
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20391-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): DERISVAN PEREIRA
Reu (S): POLIMIX CONCRETO LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20736-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): EDSON DE SOUZA LIMA
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PUBLICADA EM 23-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS
DE DECLARACAO DO RECLAMANTE E, NO MERITO,
NEGANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20778-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SANDRA REGINA SLOMPO IGERSKI
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
PUBLICADA EM 23-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DA RECLAMADA E, NO MERITO, NE-
GANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20798-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ALEX SANDRO DA SILVA
Reu (S): BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
ADV(S): MOACIR SALMORIA PR18325
RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
PUBLICADA EM 23-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DE AMBAS AS PARTES E, NO MERITO,
NEGANDO-LHES PROVIMENTO.
RECLAMADA:
DETERMINADA A DEVOLUCAO DA PETICAO PROTO-
COLADA SOB O NÌ 172292

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21207-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): HOMERO JOSE MOSSATO
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21263-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): IRANI AUREA DE OLIVEIRA
Reu (S): ARTDEPIL CENTRO DE ESTETICA LTDA
: DEPIL HOUSE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
ADV(S): KARLA NEMES PR20830
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22734-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SERGIO RIBAS DOS SANTOS
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22754-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MIGUEL LUIZ RODRIGUES
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
: SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS
ADV(S): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
IVAIR JUNGLOS PR23861
JAMES DANTAS PR27512
PUBLICADA EM 19-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS
DE DECLARACAO OPOSTOS PELA RE E, NO MERITO,
DANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22755-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MIGUEL LUIZ RODRIGUES
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
: ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA GRUPO IS-
DRA
ADV(S): IVAIR JUNGLOS PR23861
JAMES DANTAS PR27512
JOAO CARLOS REGIS PR5035
PUBLICADA EM 19-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE
DECLARACAO OPOSTOS PELA RE E, NO MERITO, DAN-
DO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22833-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SIDNEY CLEMENTE
Reu (S): BRITANITE S-A INDUSTRIAS QUIMICAS
: IBQ INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADV(S): ELISABETE ROSA PIOTTO PR24988
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22971-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ROGERIO GONCALVES DE CARVALHO
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
PUBLICADA EM 23-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DE AMBAS AS PARTES E, NO MERITO,
DANDO-LHES PROVIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23019-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): FABIO DE PAULA
Reu (S): BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND E
COM LTDA
ADV(S): EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23204-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ROGERIO APARECIDO LOURENCONI
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S): MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24254-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): GILVANIR JOSE MORO
Reu (S): REKSIDLER E COMPANHIA LTDA
ADV(S): ABNER PEREIRA DA SILVA PR24395
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24793-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ANTONIO CARLOS PEDROZA
Reu (S): ESTACIONAMENTO CORDEIRO LTDA
ADV(S): ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
ROBERTO BARRANCO PR4281
PUBLICADA EM 23-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE
DECLARACAO DA RECLAMADA E, NO MERITO, NE-

GANDO-LHES PROVIMENTO.
RECLAMADA:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25014-1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): DIRCE YUKARI AZEVEDO DA SILVEIRA
Reu (S): TAM EXPRESS S-A
ADV(S): HENRIQUE RESENDE DE SOUZA SP120800
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25361-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): RUI PINHEIRO FILHO
Reu (S): BANCO AMERICA DO SUL S-A
: SUDAMERIS S-A
ADV(S): LINEU MIGUEL GOMES PR10605
PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
PUBLICADA EM 30-09-2002 DECISAO REJEITANDO OS
EMBARGOS DE DE
CLARACAO APRESENTADOS PELAS PARTES.
AUTOR:
CONTRA-ARRAZOAR,QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25456-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): OSVALDO XAVIER PEREIRA
Reu (S): PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO LTDA
: FERRAMENTAS PRECISA LTDA
ADV(S): ADOLFO IVANKIO PR22014
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25725-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SILVEI PINHEIRO
Reu (S): ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
ADV(S): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
FABIO SALLES VIANNA PR30117
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25924-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): NILTON CESAR DE FARIAS
Reu (S): EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)DILERMANO
DOS SANTOS
: SEGTRON MONITORAMENTO SISTEMAS DE SEGU-
RANCA LTDA
ADV(S): MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY PR22034
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26244-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): OSEAS DE SOUZA RAMOS
Reu (S): HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26836-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): IORETILDO TOSTA DAS NEVES
Reu (S): CIDADELA S-A
ADV(S): IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
PUBLICADA EM 30-09-2002 DECISAO REJEITANDO OS
EMBARGOS DE
DECLARACACAO OFERECIDOS PELA RE.
RECLAMADA:
RETIFICADO O VALOR DE CUSTAS PARA R$100,00, CON-
FORME CERTIDAO FL. 154

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 27758-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): DUILIO ORLANDINI CIRINIO
Reu (S): DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS PER-
FUMARIA LTDA
ADV(S): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA
PR24566
NEGADO PROCESSAMENTO AO RECURSO ORDINARIO,
POR INTEMPESTIVO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28940-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): DIRCE FRANCISCO DE ASSIS
Reu (S): TOALDO & TOALDO LTDA
: CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
: MARINEPAR INDUSTRIA COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
: IND QUIMICAS MELYANE S-A(MF)SIND LUIZ J M MU-
NHOZ
: PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
: METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E MECANICA
LTDA
ADV(S): IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
RITA DE CASSIA PILONI PR14504
TOBIAS DE MACEDO PR21667
LAIDE DE GODOY PR21997
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MARCOS WENGERKIEWICZ PR24555
PUBLICADA EM 23-08-2002 DECISAO CONHECENDO
DOS EMBARGOS DE
DECLARACAO OFERECIDOS PELAS RES MELYANE E
PARNAPLAST E, NO
MERITO, DANDO PROVIMENTO AOS DA MELYANE E
NEGANDO PROVIMENTO AOS DA PARNAPLAST.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31976-1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): GENESIO BORUCH
Reu (S): BCN CREDIREAL
: BANCO BRADESCO S-A
ADV(S): CARINA PESCAROLO PR23787
FLAVIO CARDOSO GAMA PR25496A
PUBLICADA EM 19-09-2002 DECISAO ACOLHENDO OS
EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTADOS PELO BAN-
CO BRADESCO S-A.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32267-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): NILDA ALVES DE ALMEIDA
Reu (S): SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S): JANE SALVADOR PR22104
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
APRESENTADO

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00108-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 16695-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): JONATHAN ZAZE
REQUERIDO(S): PARANA CLUBE
ADV(S): WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS
PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16814-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): EDUARDO PERESSUTI
Reu (S): EXPANCAO COMERCIO DE MOVEIS E DECO-
RACOES LTDA
: TARCISIO CIRINO DA SILVA
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
MANIFESTAR-SE ACERCA CERTIDAO OFICIAL DE JUS-
TICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16818-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): BORTOLIN PUTRIQUE
Reu (S): RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
: F S A FERROVIA SUL-ATLANTICO
ADV(S): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GR 2930-01, NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16842-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): FRANCISCO LAZARO SIMIONATO
Reu (S): SUPREMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16861-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): PAULO ROBERTO RIBAS PINTO
Reu (S): ASSAHI VENDAS LTDA
: ASSAHI SERVICOS S-C LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO OF.
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16909-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): GILMAR DO COUTO
Reu (S): DEMETERCO & CIA LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
MAANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTA-
DOS. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA
DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTU-
AIS PARCELAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16941-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LAERTES LINS
Reu (S): ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO ALVO-
RADA LTDA
: ASSOCIACAO ADQUIRENTES ED RESID CLORYS BA-
COCCINI
ADV(S): ANTONIO ORTES PR15545
MANIFESTAR-SE ACERCA DO TEOR DO OF. FL. 57 DA
CP.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16944-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOSIAS PINTO
Reu (S): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS MATEUS PR11391
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS, SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16987-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ROBERTO CARLOS MAGALHAES
Reu (S): NEW HOME MUDANCAS E TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA
: RONEI DE OLIVEIRA SILVEIRA
ADV(S): JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA PR7773
CIENCIA DO ITEM 4 DO DESP. FL. 544 E ITEM 3 DO DESP.
FL. 538

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17031-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): GERSON LUIZ BUENO
Reu (S): ZACARIAS TRANSPORTES LTDA
ADV(S): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFICIO DE FL. 288

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17182-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ROBERTO CARLOS DA ROCHA SANTOS
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
MANIFESTAR-SE ACERCA DO CALCULO APRESENTA-
DO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17468-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MONICA CRISTINA DO AMARAL
Reu (S): PAPELARIA E BAZAR AVENIDA LTDA
ADV(S): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
PR22717
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS, SOB PENA
DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17528-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOSE MAURICIO ALVES FILHO
Reu (S): SIEMENS LTDA
ADV(S): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA A CARGO DO EMPREGADO E DO EMPREGA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17827-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): BERTINO JORGE NETO
Reu (S): R P FOMENTO COMERCIAL S-A
: HERMES MACEDO S-A(MF) SIND NILTON HIRT MARI-
ANO
ADV(S): AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO PERANTE O JUI-
ZO FALIMENTAR

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17935-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ADILSON DA SILVA DOS REIS
Reu (S): INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA
ADV(S): INES MARIA MARZINEK PR16008
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA E FIS-
CAL,QUANDO INCIDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18112-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ALCIDES BUTURI
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 18135-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): ITALO GIACOMO GUFFI
REQUERIDO(S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18138-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): NILTON NAPOLEAO
Reu (S): NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO PR18920
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR NR. 535-2002.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18305-2001 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOSE CESAR VIEIRA
Reu (S): ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
: COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S): ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA TES-
TEMUNHA E. PEREIRA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18391-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): BEATRIZ GAERTNER DE LACERDA PINTO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
VISTAS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 713-726

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18423-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): HASDRUBAL GERMANO MENG
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
VISTAS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 670-682

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18547-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ELENICE TEIXEIRA ARAUJO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
VISTAS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 710-722

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21918-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ADRIANO MARCELO DE SA
Reu (S): INSTALARME INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S): JULIANA BRAGA COELHO PR20309
APRESENTAAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23065-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): IVAN BARBOSA DOMINGOS
Reu (S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUI-
DACAO)
: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA 2a.
RE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23090-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ROSANGELA DE LARA CARLOS
Reu (S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS REQUE-
RIDOS, BEM COMO
DOS DE FLS. 494-497.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23277-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): SEZEFREDO DAMRAT
Reu (S): SOLOGRAM FERTILIZANTES LTDA
ADV(S): LUIZ TRYBUS PR4215
INFORMAR O PARADEIRO DO BEM PARA EFETIVACAO
DA PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23282-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): THYAGO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: SENFF PARATI S-A
ADV(S): MARIA ILMA CARUSO PR18731A
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23452-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARIA ISABEL RIBEIRO DA SILVA
Reu (S): SIOMO COMERCIO MOVEIS LTDA(MF)S CLE-
BER BARBOSA
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23950-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): DJALMA CARVALHO DE AZEVEDO
Reu (S): TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
ADV(S): KAREN SOARES KRZEMIENSKI PR31237A
REGULARIZAR O INSTRUMENTO DE MANDATO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25170-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CLAUDIO BAPTISTA THOMAZINI
Reu (S): CEFET CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA DO
PARANA
ADV(S): WALTER CARDOSO DA SILVEIRA PR1393

PROCEDER A JUNTADA DA CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25311-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): AIRTON MIRANDA BOZZA
Reu (S): COHAB COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA
ADV(S): LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO PR18977
DEFERIDA VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25502-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARILENE APARECIDA CUNHA
Reu (S): MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)SIND IVAN
ALEXANDRINO
ADV(S): JUSSARA OSIK PR14281
INFORMAR O NUMERO DOS AUTOS DDE FALENCIA
BEM COMO A DATA
DA DECRETACAO DESTA

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 25768-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): JAIMIR CARDOSO DE AGUIAR
REQUERIDO(S): DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
MANIFESTAR-SE, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLU-
SAO, SOBRE OS
CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR. EM CASO DE
DIVERGENCIA,
APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHADA E ES-
PECIFICA, INCLUSIVE DE EVENTUAIS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25818-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): WAGNER DE OLIVEIRA
Reu (S): GILTER INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACO-
ES LTDA
ADV(S): FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTAO-
DS SOB PENA DE
PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESEN-
TAR OS SEUS DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE DE
EVENTUAIS PARCE-
LAS PREVIDENCIARIAS E FISCAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25901-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARCOS ANTONIO ANDRADE
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): ALFREDO SCHWENNING PR14356
IMPORTANCIA JA LIBERADA AOS RESPECTIVOS CRE-
DORES.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 26120-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CARLOS CHARAK LINHARES
Reu (S): FUND UNIV FED PR DESENV CIENCIA TECNOL
CULTURA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
DEFERIDA DILACAO DE PRAZO CONFORME REQUERI-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 28955-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): PAULO AMARAL
Reu (S): MAGGIORE COMERCIO A VAREJO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA
ADV(S): JOAO CASILLO PR3903
COMPROVAR O CORRETO RECOLHIMENTO DO FGTS,
SOB PENA
DE EXECUCAO DIRETA PELO VALOR EQUIVALENTE,
ACRESCIDO DE MULTA DE 40-%

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30171-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ADRIANO MENDES DE OLIVEIRA
Reu (S): EVEREST LIMP CONS LTDA(MF)S DILERMANO
DOS SANTOS
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30175-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARILIA ANGLUSKI
Reu (S): EVEREST LIMP CONSERVACAO LTDA(MF) BRA-
ZILIO B NETO
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 30574-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ANDREIA MYRIELLA VIEIRA
Reu (S): MESBLA LOJAS DEPART S-A(MF)SIND IVAN
ALEXANDRINO
ADV(S): SUMAYA CHEDE PR18925
INFORMAR O NUMERO DOS AUTOS DE FALENCIA,
PARA PROSSEGUIMENTO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31043-1997 - (10 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JAIME LUIZ SCHMIDT
Reu (S): HERMES MACEDO S-A(MF)SINDICO NILTON
HIRT MARIANO
ADV(S): ALMIR TADEU BOTELHO PR18013
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31107-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): CLAUDINEI DA SILVA SANTOS
Reu (S): NELSON LEPCA DESIGN E MARCENARIA LTDA
ADV(S): ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 96, SOB
PENA DE LEVAN-
TAMENTO DA PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 31379-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
REQUERENT(S): CRISTIANE SANCHES DOS SANTOS
REQUERIDO(S): BRASIL TELECOM S-A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
PROMOVER READEQUACAO CALCULO,SOB PENA DE
NOMEACAO CONTADOR

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31623-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): JOAO ALBINO BURLINSKI
Reu (S): ETUSA TRANSPORTES LTDA
: ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLEMENCEAU CA-
LIXTO
ADV(S): LISIMAR VALVERDE PEREIRA PR12338
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 32288-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ROSE MARIA OZORIO
Reu (S): PRESTO LABOR A C PES LTDA(M F)SIND IVAN
A SANTOS
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
INFORMAR O NUMERO DOS AUTOS DE FALENCIA,PARA
PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 35672-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): LIOTERIO SOARES DE LIMA
Reu (S): LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A AN-
GULO LOPEZ
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): ROSE PAULA MARZINEK PR15353
INFORMAR O NUMERO DOS AUTOS DE FALENCIA,PARA
PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 38180-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): MARCELO WALDRIGUES PIMENTEL
Reu (S): SID INFORMATICA S-A
ADV(S): MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
SERA DEIGNADA HASTA PUBLICA PARA O BEM PENHO-
RADO E O DEBITO
SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS DECORRENTES
DA EXPROPRIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 39182-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITI-
BA
Autor (S): ADEMIR VANZELA
Reu (S): KUPERSUL BOMBAS E MOTORES LTDA
ADV(S): ITO TARAS PR7051
PROCEDER AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS,
BEM COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO.

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital  de Notificação à Reclamada:
LIROL SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA

Autos de P.S.    2912/2002
Reclamante: Valcelio Hiricina
Reclamado: Liros Serviços Técnicos S/C Ltda

DATA DA AUDIÊNCIA UNA – PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO:
13 de novembro de 2002, às 14h00min.
LOCAL: Sala de Audiências da 16 ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, Paraná

O Doutor Marcos Vinícius Nenevê, Juiz do Trabalho da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está  NOTIFICANDO  a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a
reclamada e poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
encontrando-se a cópia da petição inicial à disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas, deverão

ser trazidas independentemente de intimação, devendo a parte
comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser
indeferida a intimação das que deixarem de comparecer.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital,  que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em
04.10.2002. Eu, _________(Maria Giselle de Carvalho Rosa
Massuquini), Diretora de  Secretaria, subscrevi.

Marcos Vinícius Nenevê
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00131-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-MC 00054-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CYNTHIA BUSCHMANN MONTEIRO DE
ALMEIDA
Réu(s) : CLAUDIA NICOLAU
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO PR25360A
Ciencia de que foi designada a data de 18.02.2003,
as 13h45, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00243-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCOS MARCELINO FERREIRA ARAN-
TES
Reclamada(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS PROFISSI-
ONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MARILIS DE CASTRO MULLER PR16042
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00269-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURENTINO BORSA
Réu(s) : CIAL CIBRACO LANCAMENTO IMOBILI-
ARIO LTDA

: CIA CORRETORAS INTEGRADAS DE AL-
PHAVILLE S-C LTDA
Adv(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
HOMOLOGADO ACORDO, CONFORME DESPACHO DE
FLS. 187.

PROCESSO TRT-PR-0651-MC 00275-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO PAULO DOS SANTOS
Réu(s) : DAIRITSU METALURGICA INDUSTRIA
COMERCIO LTDA
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
ELAINE CRISTINA DA SILVA PR30645
VISTAS DA BAIXA DOS AUTOS DO E. TRT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00395-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA PANPUCHE
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 277-279.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00825-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SOLANGE DOS SANTOS MARIZ
Reclamada(s) : TOPAN & JULIANI LTDA (ME)
Adv(s) : MARCELO WANDERLEY GUIMARAES
PR23830
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01149-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES MACHADO
Réu(s) : RONALDO STRUGO DAMINELLI
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
HARRI KLAIS PR16664
HOMOLOGADO ACORDO. CUSTAS SOBRE O VALOR DO
ACORDO, NO VALOR
DE R$60,00 PELA RECLAMADA, BEM COMO CONTRI-
BUICAO PREVIDEN-
CIARIA A INCIDIR SOBRE AS PARCELAS SALARIAIS
DISCRIMINADAS,
CUJOS RECOLHIMENTOS PODERAO SER COMPROVA-
DOS NOS AUTOS NO
PRAZO LEGAL, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01278-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LEOMAR FONSECA DA SILVA

Réu(s) : HORTIGRANJEIRA FUGIMOTO LTDA
Adv(s) : ELIAS RONCHINI MONTALVAO PR24476B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01491-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IONE MERIDA
Réu(s) : VARMITZ IMP E COM DE FERRAGENS E
ALIMENTOS LTDA

: JVS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02197-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIDNEY BATISTA DA COSTA
Reclamada(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FOI DESIGNADA A DATA DE 11.11.2002, AS 16h45, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA UNA - PS, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO,
TRAZENDO AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA OUVIR OU
COMPROVANDO POR
ESCRITO QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE
AUSENCIA, SOB PENA
DE SEREM OUVIDAS APENAS AS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
FICA V. SA. RESPONSAVEL PELA INTIMACAO DE SEU
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02275-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Guia de retirada a disposicao na agencia da CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02386-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA HERLI RODRIGUES MARRONI
Reclamada(s) : JANDIRA GONCALVES DE FREITAS
Adv(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
FOI DESIGNADA A DATA DE 29.11.2002, AS 15h30, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA UNA - PS, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO,
TRAZENDO AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA OUVIR OU
COMPROVANDO POR
ESCRITO QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE
AUSENCIA, SOB PENA
DE SEREM OUVIDAS APENAS AS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
FICA V. SA. RESPONSAVEL PELA INTIMACAO DE SEU
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02419-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MYRIAN FERNANDES MEDEIROS FON-
TANELLI
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: ESTADO DO PARANA(PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ANA MARIA SILVERIO LIMA PR17933
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02441-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO AUGUSTO BORGES
Réu(s) : EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE
S-A
Adv(s) : ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER
PR16173
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02696-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON SOARES
Réu(s) : AGROVITA PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
Adv(s) : DAVI LIPSKI PR10487
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03002-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELI FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : FILIPAK E LACERDA LTDA(ESTANCIA
GAUCHA)

: MARCIO ANTONIO FERRARI DEMARCH
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
RETIRAR A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03011-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDECIR RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamada(s) : JOAO IGOR
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES PR25371
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03123-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANDA FURQUIM SALDANHA
Reclamada(s) : LUIZ AUGUSTO DE ARAUJO AMORA

Adv(s) : VALDYNEI LUIZ TREVISAN PR10664
PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
PARA FINS PREVISTOS NO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03142-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA ADRIANA FERREIRA
Réu(s) : PRESTO LABOR ASSESSORIA CONSULT
PESSOAL LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
DEFERIDO CARGA POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03321-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO ANDREATTA DE SOU-
ZA
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA
Adv(s) : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03385-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVIO SILVA FILHO
Réu(s) : HASS DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA
Adv(s) : JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES PR9423A
Guia de retirada a disposicao na agencia da CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03537-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENESIO CORDEIRO
Réu(s) : THRADOCK-N-P SR. JORGE NELSON RO-
DRIGUES
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NA AGENCIA DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03796-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO CARMO GODOY FERREIRA
Réu(s) : LANCHONETE QUERO MAIS
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04091-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PRISCILA DE ALMEIDA DE LIMA
Reclamada(s) : CHARLOTTE REFEICOES
Adv(s) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE PR30198B
FOI DESIGNADA A DATA DE 29.11.2002, AS 16h30, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA UNA - PS, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO,
TRAZENDO AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA OUVIR OU
COMPROVANDO POR
ESCRITO QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE
AUSENCIA, SOB PENA
DE SEREM OUVIDAS APENAS AS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
FICA V. SA. RESPONSAVEL PELA INTIMACAO DE SEU
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04432-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE PEDRO RODRIGUES
Reclamada(s) : BUCAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
FOI DESIGNADA A DATA DE 11.11.2002, AS 17h00, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA UNA - PS, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO,
TRAZENDO AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRA OUVIR OU
COMPROVANDO POR
ESCRITO QUE FORAM CONVIDADAS, EM CASO DE
AUSENCIA, SOB PENA
DE SEREM OUVIDAS APENAS AS QUE SE FIZEREM PRE-
SENTES.
FICA V. SA. RESPONSAVEL PELA INTIMACAO DE SEU
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04448-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR RIBEIRO PEREIRA
Réu(s) : OPERATIVA TREINAMENTO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: YOK EQUIPAMENTOS S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 481.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04505-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEISE CRISTINA ALMEIDA PINTO
Réu(s) : CITROMAQ COMERCIO PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO NA AGENCIA DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04706-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIO APARECIDO DA SILVA
Reclamada(s) : J D CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: APC ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 17.
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PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04735-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO HORNUNG
Réu(s) : BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VAL
MOBILIARIOS

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
TER VISTA DOS AUTOS, POR 10 DIAS. COM RELACAO
AO DESENTRA-
NHAMENTO DE DOCUMENTOS, NAO HA O QUE SE
DEFERIR HAJA VISTA
QUE O VOLUME DE DOCUMENTOS JA FOI DESENTRA-
NHADO E DEVOLVIDO (ATA DE FL. 39).

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04910-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANIBA ANTONIO DE FREITAS (ESPOLIO)
Réu(s) : ALBANSKI CONSTRUCOES CIVIL E CO-
MERCIO LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05531-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAERCIO PIEKAS
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO CONSTR
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05835-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MANUEL JORGE DUQUE SARAMA-
GO
Réu(s) : CASA BLANCA PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA
Adv(s) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI PR19209
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 05854-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI DE OLIVEIRA ISIDORIO
Reclamada(s) : CARLOS XAVIER ASSESSORIA IMOBILI-
ARIA
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
INFORMAR O CNPJ DA RECLAMADA E O CPF DO SO-
CIO, VIABILIZANDO
DESTA FORMA, O CUMPRIMENTO DA DETERMINACAO
DE FL. 49.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05966-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIO JOSE DELGADO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
REJEITO, ANTE A SUSPENSAO DO PRAZO, FACE DECI-
SAO DE FLS. 376.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 06125-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE PIRES FREIRE
Reclamada(s) : VAL ACABAMENTO NA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

: PORTO FINO ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06255-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO EDUARDO TALLARICO
Réu(s) : FUNDACAO BAMERINDUS DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL

: NOVA ESPERANCA SERVICOS S-C LTDA
Adv(s) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06291-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA MARIA MACHADO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
FOI DESIGNADA A DATA DE 09.05.2003, AS 17H31MIN,
PARA JUL-
GAMENTO E PUBLICACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06738-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CEZAR FERNANDES DE JESUS
Réu(s) : UNITED CINEMAS INTERNACIONAL
BRASIL LTDA
Adv(s) : VANESSA GROGER PR25772
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06759-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RAUSIS
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS PR8772

TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL.638.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06901-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELY DE MELLO BUTURI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS-SOB AS PE-
NAS DO ART.359-CPC

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07731-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : FABRICA DE PLACAS FORMULA UM
LTDA

: ARI VITOR ALVES
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
APRESENTAR CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07758-1997
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WACILIO ZACACHUKA (ESPOLIO)
Réu(s) : JOSE DORIGO & FILHOS LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA LEITE FERRAZ PR14388
ALBERTO MANENTI PR20617
Ciencia de que foi designada a data de 25.3ª2003,
as 13h45, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08511-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO MARTINS JUNIOR
Réu(s) : SENFF PARATI S-A

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
Ciencia de que foi designada a data de 10.3ª2003,
as 16h00, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08983-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIO VITORIO SOBRINHO
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA
S-C LTDA

: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : LUCIANO TINOCO MARCHESINI PR16524
MANTIDA A DECISAO DE FL. 149 POR SEUS PROPRIOS
FUNDAMENTOS.
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA EFEITOS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09310-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO BONFIM DA SILVA
Réu(s) : ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA

: FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO PA-
RANA
Adv(s) : FERNANDO DIB GO13545
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 69.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09678-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUILHERME SILVERIO JUNIOR
Réu(s) : SISTEN S-A SISTEMAS ENERGETICOS

: SISTEN SERVICOS TECNICOS LTDA
: SISPROLINE IND DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS LTDA
: ASCOM ERNERGY SYSTEMES S-A

Adv(s) : AFFONSO VICENTE LOPES PR1166
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 101-107.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09740-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO OSORIO MARTINS SILVA
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09948-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISMAEL COUTO
Réu(s) : CURSO CIDADE DE CURITIBA S-C LTDA

: SOCIEDADE EDUCACIONAL BALAO VER-
MELHO S-C LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 258-260.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10123-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO CARMO LIBRELATO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
DIZER QUAIS OS DOCUMENTOS DESEJA SEJAM DESEN-
TRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10394-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA DOS SANTOS

Réu(s) : MILPLAST EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
Guia de retirada a disposicao na agencia da CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10718-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOEMIA MOREIRA DOS SANTOS QUEI-
ROZ
Réu(s) : CUIDADOS INTENSIVOS DAS NACOES S-
C LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
HELENIZE CRISTINE DIETRICH PR27021
Ciencia de que foi designada a data de 17.02.2003,
as 15h15, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11084-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA WIERZBICKI
Réu(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
TRAZER OS DOCUMENTOS REQUERIDOS-SOB PENA
ART. 359-CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11485-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA HERVIS DANTAS
Réu(s) : VLMJ ALIMENTOS LTDA

: PAULO CESAR VIDAL PEREIRA DE OLI-
VEIRA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11516-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANA APARECIDA LUCINA E SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA ENSINO
SENHOR BOM JESUS
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS, SOB PENA
ART.359-CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11966-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ILSON IDALENCIO
Réu(s) : THRADOCK LIMP C LTDA(SOC JORGE
NELSON RODRIGUES)

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12492-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO RICCI SPIRI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 165-176.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12689-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FLEURY MOREIRA ANTUNES
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO
PR23287
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12757-1994 - (20 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO LUIZ LOBO MIRO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
TRAZER OS DOCUMENTOS REQUERIDOS FLS. 1996-
1997.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12880-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LUIZA SMOLKA
Réu(s) : ESCOELETRIC LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES PR29068
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.11.2002, AS 13h09, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13114-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI MUNHOZ GONCALVES
Réu(s) : TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR SILVEIRA PR25427B
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 71-76.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13171-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ALTAMIR CRUZ DA MOTA
Réu(s) : DIRCEU ALCEU GONCALVES & CIA LTDA
(ME)

: CAMARGO & CORREIA EQUIPAMENTOS
E SISTEMAS
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
FOI DESIGNADA A DATA DE 19.11.2002, AS 13h08, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13257-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO HENRIQUE RODRIGUES
Réu(s) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S-A
Adv(s) : ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO
PR21653
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13475-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO PINHEIRO FONTOU-
RA
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
FOI DESIGNADA A DATA DE 19.11.2002, AS 13h25, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14151-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVIO FAGUNDES
Réu(s) : ECCO SALVA SERVICOS MEDICOS EMER-
GENCIA S-C LTDA
Adv(s) : ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA
PR15898
TRAZER A RESPECTIVA DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14560-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISRAELITA TAVARES DE QUEIROZ DA SIL-
VA
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : SOLON VIEIRA BRANCO PR3020
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14859-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA APARECIDA FERREIRA
Réu(s) : COLOR INKI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
INDICAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15405-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ALVES
Réu(s) : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATO-
GROSSENSE S-A
Adv(s) : MARIA ILMA CARUSO PR18731A
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 238.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15443-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNEY RIBEIRO CORREIA
Réu(s) : MH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

: CENTRAL DE MOTOS SERVICOS E CAR-
ROS LTDA
Adv(s) : PAULO RICARDO OPUSZHA PR29373
TER VISTAS DESPACHO DE FLS. 17.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15685-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ LINO DA ROCHA
Réu(s) : TROX DO BRASIL DIFUSAO AR ARF LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
TER VISTAS DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 15994-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MAURI VITOR
Requerido(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

: AUTO VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16694-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENIO ELLY OLIVEIRA JUNIOR
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Adv(s) : MARISSOL JESUS FILLA PR17245
PROMOVER A READEQUACAO DO CALCULO, CONFOR-
ME FLS. 572.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16704-2001 - (10 DIAS)
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Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE CAETANO DO PRADO BERE-
ZUKI
Réu(s) : LOGIKA IND E COM DE EQUIP MECANO-
GRAFICOS LTDA
Adv(s) : CELINA GALEB NITSCHKE PR10467
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FLS. 157 E DOCU-
MENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17396-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELZA ALCIDES DO AMARAL
Réu(s) : LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA

: BANCO ITAU S-A
: MARCOS ROBERTO CAPELLO
: EMERSON ROGERIO DA SILVA CAPELLO

Adv(s) : ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SIL-
VA PR25363
VISTAS DOS AUTOS POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17769-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDASPP
Réu(s) : TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
FOI DESIGNADA A DATA DE 04.11.2002, AS 17h30, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL PELA INTIMACAO DE SEUS CONS-
TITUINTES.
OBS. NEGADO A TUTELA, CONFORME DESPACHO DE
FLS. 04.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20733-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO CARMO COSTA DE SOUZA
Réu(s) : RENATA EMILIA BERNER
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21113-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO MARREGA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21311-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DERLI DO NASCIMENTO
Réu(s) : L DORIS & COMPANHIA LTDA
Adv(s) : RUBENS ROBERTI PR3160
INDEFIRO POR ORA O LEVANTAMENTO DA PENHORA
DE FL.299, HAJA
VISTA QUE O EXECUTADO AINDA NAO COMPROVOU
O RECOLHIMENTO
DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS DEVIDAS, O QUE
DEVERA SER FEI-
TO EM DEZ DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21772-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDICEIA FERREIRA DE LUCENA
Réu(s) : CANTINHO DO SADA
Adv(s) : TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE PR27114
TRAZER COPIA ATUALIZADA DO CONTRATO SOCIAL
E SUAS ALTERACOES
DA EMPRESA EXECUTADA, PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23293-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR FERNANDES MOREIRA
Réu(s) : EMADEL ENGENHARIA E OBRAS LTDA
Adv(s) : GILBERTO GAESKI PR21838
O VEICULO GM-BLAZER JA FOI LIBERADO, CFE CER-
TIDAO DE FL.279.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23435-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO FERNANDES MACHADO
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 23657-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROBERTO CARLOS NEVES DA SILVA
Requerido(s) : MARINGA SOLDAS S-A
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
TER VISTA DESPACHO DE FLS. 276.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24327-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHISLENE SILVA DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIAS BAU DE MARMORES E GRA-
NITOS LTDA(MF)

: JUANA RODRIGO ELSUSO
: LUIZ ANTONIO RODRIGO BAU
: ANTONIO RODRIGO BAU

: JORGE RODRIGO BAU
Adv(s) : ROSANE DO ROCIO MUNIZ CABRAL
PR20082
RETIRAR CERTIDAO PARA HABILITACAO DE CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 24667-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICTOR FEFERBAUM ZYTO
Réu(s) : HOPE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA PR16317
FOI DESIGNADA A DATA DE 09.05.2003, AS 17H36MIN,
PARA JULGA-
MENTO E PUBLICACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 28243-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA RUTHES
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PA-
RAISO ASMOPA

: ASSOC PROTECAO MATERNIDADE IN-
FANCIA SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
CURITIBA
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29344-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIZOLI SILVEIRA DA COSTA
Réu(s) : TECNOGRAM DO BRASIL COM DE PISOS
ESPECIAIS LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS DA SILVA PR17638
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 30173-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO AMSTALDEM
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND COM VEIC IND
MAQ AGR LTDA
Adv(s) : NORBERTO JOSE ROSSI PR11233
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 31037-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CECILIA VIEIRA RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : DALLE LUCHE & CIA LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 31069-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIVALDA MENESES
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 32094-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIVA PUSSOLI FORTUNATO
Réu(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABI-
LITACAO
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
PAGAR AS DESPESAS PROCESSUAIS E A CONTRIBUI-
CAO PREVIDENCIA-
RIA DEVIDA, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 34261-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO DOS REIS LOPES
Réu(s) : AUTO POSTO DN CAIRES LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
OS AUTOS ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO POR 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 39600-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEVAIR SARAGIOTO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
O ALVARA DE FL. 441 ENCONTRA-SE NA CEF DESDE
21-01-02, JA TENDO SIDO INTIMADA A DRA. GABRIE-
LA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA (FL.442) PARA EFE-
TUAR O SAQUE.

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA   RÉ  N.º  96/02

O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PE-
DROZA, MM. Juiz Titular da  18.ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que está sendo citado
MOHAMMAD SALEHI., ora em lugar incerto e não sabido,
réu nos autos da RT n.º 14903/2002, que figura como autor
SONIA MARIA BONFIM CORDEIRO , da propositura da ação
trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Secretaria

desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, n.º 400, sobre-
loja, nesta Capital, bem assim, de que foi designada audiência
UNA, que se realizará dia  05  de DEZEMBRO  de 2002, às
14h 00 min.., no mesmo endereço, ocasião em que deverá com-
parecer e apresentar resposta (CLT art. 847 c/c CPC art. 396),
ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer preposto
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a obriga-
rão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a ausên-
cia injustificada, implicará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato.

Com a defesa, deverá, ainda, apresentar
toda a prova documental referente ao alegado vínculo de em-
prego nos termos do artigo 845 da CLT, inclusive aquela cuja
exibição esteja sendo requerida pelo autor, sob a cominação do
artigo 359 do CPC, bem como as demais provas que julgar ne-
cessárias, constantes de documentos e testemunhas (máximo
de três), as quais deverão comparecer independentemente de
intimação, podendo apresentar nomes e endereços na Secreta-
ria da Junta para as respectivas intimações, 15 (quinze) dias,
antes da audiência, sob pena de preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e não se alegue ignorância, é passado o
presente edital o qual, devidamente assinado, será publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no átrio
desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba,
Paraná, Quarta-feira, 16 de Outubro de 2002. Eu, Querino Ga-
briel, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
 Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA   RÉ  N.º  97/02

O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PE-
DROZA, MM. Juiz Titular da  18.ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que está sendo citada  TIA
MARUCA DO BRASIL LTDA, ora em lugar incerto e não sa-
bido,   réu nos autos da RT n.º 5483/2002, que figura como
autor  JANDYR SIMÃO FINGER JUNIOR , da propositura da
ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na Se-
cretaria desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, n.º 400,
sobreloja, nesta Capital, bem assim, de que foi designada audi-
ência UNA, que se realizará dia  25  de NOVEMBRO  de 2002,
às 14h 30 min.., no mesmo endereço, ocasião em que deverá
comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847 c/c CPC art.
396), ou fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer pre-
posto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações a
obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente, ainda, de que a
ausência injustificada, implicará em revelia e confissão quanto
à matéria de fato.

Com a defesa, deverá, ainda, apresentar
toda a prova documental referente ao alegado vínculo de em-
prego nos termos do artigo 845 da CLT, inclusive aquela cuja
exibição esteja sendo requerida pelo autor, sob a cominação do
artigo 359 do CPC, bem como as demais provas que julgar ne-
cessárias, constantes de documentos e testemunhas (máximo
de três), as quais deverão comparecer independentemente de
intimação, podendo apresentar nomes e endereços na Secreta-
ria da Junta para as respectivas intimações, 15 (quinze) dias,
antes da audiência, sob pena de preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e não se alegue ignorância, é passado o
presente edital o qual, devidamente assinado, será publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no átrio
desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba,
Paraná, Quarta-feira, 16 de Outubro de 2002. Eu, Querino Ga-
briel, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 - sobreloja - CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA   RÉ  N.º  95/02

O DOUTOR, ELDER DE SOUZA PE-
DROZA, MM. Juiz Titular da  18.ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que está sendo citada
AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., ora em lu-
gar incerto e não sabido,   réu nos autos da RT n.º 4422/2002,
que figura como autor  ANTONIO ROBERTO FILHO , da pro-
positura da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conheci-
mento na Secretaria desta Vara, localizada na Av. Vicente Ma-
chado, n.º 400, sobreloja, nesta Capital, bem assim, de que foi
designada audiência UNA, que se realizará dia  19  de NO-
VEMBRO  de 2002, às 14h 00 min.., no mesmo endereço, oca-
sião em que deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art.
847 c/c CPC art. 396), ou fazer-se substituir pelo gerente ou
por qualquer preposto que tenha conhecimento dos fatos e cu-
jas declarações a obrigarão (CLT art. 843, § 1º), ficando ciente,
ainda, de que a ausência injustificada, implicará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato.

Com a defesa, deverá, ainda, apresentar
toda a prova documental referente ao alegado vínculo de em-
prego nos termos do artigo 845 da CLT, inclusive aquela cuja
exibição esteja sendo requerida pelo autor, sob a cominação do
artigo 359 do CPC, bem como as demais provas que julgar ne-
cessárias, constantes de documentos e testemunhas (máximo
de três), as quais deverão comparecer independentemente de

intimação, podendo apresentar nomes e endereços na Secreta-
ria da Junta para as respectivas intimações, 15 (quinze) dias,
antes da audiência, sob pena de preclusão.

E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e não se alegue ignorância, é passado o
presente edital o qual, devidamente assinado, será publicado
na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afixado no átrio
desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba,
Paraná, Quarta-feira, 16 de Outubro de 2002. Eu, Querino Ga-
briel, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha
Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00136-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00021-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZENEIDE KARLING
Réu(s) : HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB
INDL FARM LTDA
Adv(s) : MELISSA KARINA TOMKIW PR30750
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito
sera acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-MC 00065-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA FLAVIA DO PRADO XAVIER
Réu(s) : C A ESQUIANTI E MORAES LTDA

: ANTONIO RIBEIRO DE MORAES
: CESAR AUGUSTO ESQUIANTI

Adv(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
Dispoe de 05 dias para proceder o recolhimento das custas
processuais, no valor de R$ 515,00, em guias DARF, codigo
1505, sendo que uma via devera ser entregue, autenticada, na
Secretaria da Vara, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00189-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CILSON BESSA SAMPAIO
Reclamada(s) : DERMOVIL INCORPORACAO E CONS-
TRUCAO LTDA (ME)

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO

: UNICENP CENTRO UNIVERSITARIO PO-
SITIVO
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
Indicar bens da 1a. re passiveis de penhora, sob pena de ar-
quivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00236-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NELI RIBI
Reclamada(s) : SOCIEDADE BRASILEIRA CULT E CARI-
DADE SAO JOSE
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
Decisao de embargos acolhida, nos termos da fundamentacao,
designando-se nova audiencia UNA para o dia 22-01-03, as
14h15min. Devendo as partes comparecerem,sob pena de ar-
qui-
vamento em relacao ao autor, e revelia e confissao quanto a
re. V. Sa. devera avisar seu cliente para que compareca.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00486-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO PRADO FILHO
Réu(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ADOLFO IVANKIO PR22014
Ciencia de que foi homologado o pedido de renuncia.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00592-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON WELLINGTON FERREIRA LE-
MES
Réu(s) : CHAVEIRO 18 DE MAIO

: JAMES SANTOS ROHRSETZER
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 50.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00904-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FERNANDO DOS ANJOS
Reclamada(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND
ALEXANDRE ZAPPA
Adv(s) : IONE REGINA SLIVIANY PR14410
Refazer seus calculos, cfe. decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00911-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVIMAR LUIZ DESSANTI
Réu(s) : ARVENT AR CONDICIONADO LTDA

: AR SUL AR CONDICIONADO E DECORA-
COES
Adv(s) : MARCOLINO PEREIRA CAMARGO
PR15558
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 40.
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PROCESSO TRT-PR-0652-CPE 01066-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARISTILIANO BORGES DE LIZ
Réu(s) : ENTESUL ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RI-
VAROLI PR14456
Dispoe de 10 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
2.049,15, sob pena de ser designada hasta publica, com ex-
pedicao de autorizacao judicial para remocao dos bens, sendo
agregadas novas despesas a conta geral.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01221-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE RICARDO DE RAMOS
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA

: SIEMENS ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

: TELEMAR TELECOMUNICACOES DE MI-
NAS GERAIS
Adv(s) : JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
Informar o endereco correto do 1o. reu. Desconhecido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01290-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO SERGIO FERREIRA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : VALMIR TEIXEIRA PR20942
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o
dia 17-02-03, as 17h31, ante a adequacao de pauta.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01312-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDEVALDO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : GOMES SERVICOS DE PINTURA LTDA
(ME)
Adv(s) : DARCI DOMINGUES PR17506
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01370-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANE APARECIDA DE PAULA
Réu(s) : HOSPITAL SANTA CRUZ S-A
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
Ciencia de que foi deferida a peticao No. 199858-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01736-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIA DA CRUZ
Reclamada(s) : GIONI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01784-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON MOSELE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01857-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ACELIO CARLOS GIORGETTO
Reclamada(s) : A P NASCIMENTO PLOTAGENS
Adv(s) : ACYR ROGERIO CALCADO PR29113
Verificando erro material no termo da sentenca de fls.43-51,
foi corrigido de oficio, na forma do artigo 833 da CLT, C-C
art.463, inciso I, do CPC,de aplicacao analogica,para escla-
recer que deveria ter constado:”Reconhecendo-se a relacao de
emprego entre as partes no periodo de 16-10-00 a 09-04—
01,...”, sanando-se o equivoco.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02013-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO PACHECO
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL GREENVI-
LLE
Adv(s) : MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
Informar o paradeiro de seu constituinte, no prazo acima,
sob as penas dos artigos 600 e 601 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02019-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARLOS ALFREDO DE LARA SCHUSTZ
Reclamada(s) : MZ MONTAGEM E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA

: ELETRO COMERCIAL SANTA RITA
Adv(s) : MARCOS TON RAMOS PR23577
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
Decisao de embargos. AUTOR: informar o endereco correto
do socio da 1a. re. Mudou-se, conforme a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02072-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE LUIZ TEIXEIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT FOODS BRASIL S-A
: SINDFUMAGEIROS

Adv(s) : DANIEL CORREA POLAK PR27619
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02076-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : YEDA DENISE NUNES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : MULTIPLAN ADM NAC CONS S-C
LTDA(EM LIQ EXTR)
Adv(s) : PAULO CESAR KEINERT CASTOR PR16670
Comprovar os depositos do FGTS dos meses faltantes, acresci-
dos da multa de 40% para liberacao, sob pena de execucao por

valor equivalente, conforme determinado em sentenca, fl. 32.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02312-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROBSON CRISTENSEN DE SOUZA
Reclamada(s) : FIEL IMOVEIS LTDA

: ROBERTO RECH
Adv(s) : SAMUEL GELSON CARDOSO PR21020
Regularizar sua representacao processual, apresentando pro-
curacao original e, no mesmo prazo, comprovar a propriedade
do imovel nomeado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02333-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON MARTINS
Réu(s) : MAKRO ATACADISTA S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ROBERTO BARRANCO PR4281
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02706-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELIANE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CEDETRAN LTDA

: ADEMIR FRANCISCO DA SILVA
Adv(s) : SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA
PR27547
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 32.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02829-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO ARVELINO DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Adv(s) : ANA MARIA SILVERIO LIMA PR17933
Informar se pretende a adjudicacao dos bens penhorados, cfe.
antes peticionados as fls. 358.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03001-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS SERGIO SOARES
Réu(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO

: GAZETA MERCANTIL S-A
: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A

Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
Informar se houve pagamento de alguma parcela do acordo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03057-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTO BENTO DE BARROS NETO
Réu(s) : JC PEREIRA E CH GASPARIN LTDA
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Reaberto prazo para o autor recorrer da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03089-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR TAVAREZ FREZ
Réu(s) : MANOEL DE FREITAS RAMOS (ME)
Adv(s) : WILLIAN FURMAN PR23051
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 177.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03186-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR PEREIRA CALADO
Réu(s) : RIBEIRO S-A COMERCIO DE PNEUS
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 489-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03350-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MANOEL HENRIQUE AFONSO DOS SAN-
TOS
Reclamada(s) : ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA

: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S-A
: CONDOMINIO RESIDENCIAL ANA KARE-

NINA
: CONJUNTO HABITACIONAL AIRES
: CONDOMINIO RESIDENCIAL ANDRAUS II

Adv(s) : SERGIO CABRAL PR16150
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA SP148230
Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03370-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : REGINA DE MELO
Reclamada(s) : CECILIA ESPINDOLA CALLIARI
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 21.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03442-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO RIBEIRO
Réu(s) : MAGAZIN CHAMUNA LTDA

: ISSA MEDHAT ISSABELIAS ABDULLAH
: MOUFIDAA ABDULLAH

Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO PR23184
REU: Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das con-
tribuicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de
R$ 2.384,60, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.
AUTOR: Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No.398.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03516-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO LOPES DE CARVALHO
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
Retirar os documentos solicitados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03532-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO COSTA XAVIER
Réu(s) : COMERCIAL DESTRO LTDA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Denegado seguimento ao recurso, porque deserto.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03544-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE RIBAS NEGRELE
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CLAUDIO ROBERTO HARTWIG SC8417
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03560-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENELI MARIA BELGES
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: FUNDEPAR (INSTITUTO DESENVOLV ES-
TADO DO PARANA)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Juntar as pecas necessarias para a formacao do precatorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03672-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA ROSA INACIO
Reclamada(s) : CARMEM ASTRID DYCK KOOP
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
Ciencia de que foi homologado o acordo apresentado, com
excecao do item III, isso porque a defesa reconheceu a
existencia, sendo incontroverso nos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03674-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AZOR JACINTO
Reclamada(s) : REAL ADM. SERV. E MAO DE OBRA S-C
LTDA

: COPEL GERACAO S-A
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Retirar a CTPS do seu cliente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03774-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA MADALENA DA COSTA BARBO-
SA
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: SAULO GRUCHEVSKI
: NATALICIO BRAZ PEREIRA

Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl.102.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03824-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON TEIXEIRA CARVALHO
Réu(s) : DIGIDATA CONS SERV PROCESSAMEN-
TO DE DADOS LTDA
Adv(s) : AIRTON PASSOS DE SOUZA PR11301
WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o
dia 03-02-03, as 17h39, visto que ate o momento nao foi rea-
lizado o laudo pericial.AUTOR: manifestar-se sobre a peticao
de fl. 225.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03937-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDENIR CORREIA
Réu(s) : ALFA SERVICOS DE CREDITO INFORMA-
TICA S-C LTDA

: HM FINANCIADORA S-A CREDITO FI-
NANC INVESTIMENTO

: HERMES MACEDO S-A
: HERMES MACEDO ADMINISTRACAO DE

CONSORCIO S-C
: LUIS FERNANDO PALLU
: LUIS FERNANDO MACEDO

Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fls. 923-929.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04030-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEIDE VIEL MARIA NASCIMENTO
Réu(s) : LEA TEREZA DE ALMEIDA LEITE

: CELIA KANDAL DE ALMEIDA
Adv(s) : WALTER DIAS DE ALMEIDA PR7179B
Dispoe de 05 dias para proceder o recolhimento das custas
processuais, no valor de R$ 700,00, em guias DARF, codigo
1505, sendo que uma via devera ser entregue, autenticada, na
Secretaria da Vara, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04161-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALEXANDRE GARCIA DE MORAES DA
COSTA
Reclamada(s) : GIOVANNI DOMINGOS CASSELI KASSIN
EPP
Adv(s) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO PR16062
EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04413-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LIBARDINO VILSON PRUENCIO
Reclamada(s) : REMAR IND COM MARMORES E GRANI-
TOS LTDA
Adv(s) : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI PR20735
Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 214650, eis
que a propria parte pode diligenciar junto a Copel, Global
Telecom e outros.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04657-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MOISES MAIA
Reclamada(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
RICARDO COSTA MAGUETAS PR28275
Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05083-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EZUAL JOAO HARCHOR
Reclamada(s) : AREAL RAPOCAM LTDA
Adv(s) : MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
Informar o endereco correto do reu. Endereco insuficiente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05147-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI STAZIAK
Réu(s) : PROMPTEL COMUNICACOES S-A
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS SP86194
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05223-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR CLEMENTE DE OLIVEIRA
Réu(s) : BETONBRAS CONCRETO LTDA
Adv(s) : MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
sendo que uma copia devera ser entregue na secretaria deste
Juizo ate 30-10-02, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05255-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIANA BRITES
Reclamada(s) : DELLA ROSA RESTAURANTE E PANIFI-
CADORA LTDA

: LUIS CARLOS DA SILVA PASTELARIA
(ME)
Adv(s) : TANIA REGINA FELIPIM PR21406
Informar o endereco correto do 2o. reu.Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05341-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANE PEREIRA SOBRINHO
Réu(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA
Adv(s) : CILENE MARIA SKORA PR18312
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
441,60, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05415-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NERI PINTO
Réu(s) : CAMPO COMPRIDO CONSTRUCOES CI-
VIS

: BETA CONSTRUTORA DE OBRAS
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Requerer o que endender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 05425-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ARILDO CESAR RECHETELO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A FSA
Adv(s) : SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
JOEL BERTO PR25055
Homologado o acordo,determina-se as reclamadas que com-
provem
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem
como as custas processuais no valor de R$ 200,00 (1a. re),
e R$ 50,00 (2a. re), em guias DARF, codigo 1505, sob pena de
execucao. AUTOR: Retirar na CEF os alvaras de No.s: 512,
48, 49 e 513-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05833-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO CARMO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : CINE PASTEL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
BENEDITO APARECIDO TUPONI JUNIOR PR27500
Sentenca embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05887-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMAURI GILBERTO ANDREATTA
Réu(s) : ACUMULADORES BRASIL LTDA
Adv(s) : ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 165.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05969-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCE DALLA COSTA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 608.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06737-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DE SOUZA ANTERO
Réu(s) : UNITED CINEMAS INTERNACIONAL
BRASIL LTDA
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Adv(s) : GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA

PR25168

Deferido 10 dias, improrrogaveis.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06738-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADEMAR DE OLIVEIRA

Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733

JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06883-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IONE DE SOUZA MARTINS

Réu(s) : ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA

: NILTON BLAESI

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B

Fica V.Sa. intimado para informar a localizacao dos veiculos

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07015-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : AVIDES REIS DE FARIA

Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-

RANA S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303

Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07025-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NATAIR MONTEIRO DA COSTA

Réu(s) : IRACEMA PEREIRA LEAL

Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 441.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07273-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SEVERINO INACIO DE MELO

Réu(s) : SEMENGE S-A ENGENHARIA E EMPRE-

ENDIMENTOS

Adv(s) : FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094

LUIZ CELSO DALPRA PR6550

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07951-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : EDIVAL VILAR DE ARAUJO

Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07967-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NEI JOSE NOGUEIRA

Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08075-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LUCIA MORIBE PEREIRA

Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465

ISAIAS ZELA FILHO PR8866

Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08419-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CLAUDOMIRO BIRK GOMES

Réu(s) : LUIZ ANTONIO GONCALVES

: CONSTRUTORA NHO QUIN LTDA

Adv(s) : DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA

PR20818B

Trazer aos autos o documento original alusivo a fotocopia de

fls. 60 e ss, sob as penas do art. 359-CPC.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09175-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARLENE DE PAULA TEIXEIRA

Réu(s) : SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO

LTDA

Adv(s) : JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES

BRINGHENTI PR23256

Manifestar-se sobre a certidao de fl. 320.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09217-1997 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CRISTIANE TEREZINHA SUREKI

Réu(s) : LAMARTINE REPREENTACOES COMER-

CIAIS LTDA

: JOSE LAMARTINE GUIMARAES FILHO

Adv(s) : EDSON JOSE DA SILVA PR18755

Manifestar-se sobre a certidao de fl. 208.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 09385-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : LUCIANI CHANOSKI SILVEIRA

Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO

Adv(s) : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

PR15359

Contraminutar e-ou impugnar a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10043-1998 - (20 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : AUGUSTO GOES

Réu(s) : RODRIGUES & TEDESCO LTDA

: JOEL RODRIGUES

: LUIZ ALBERTO TEDESCO

Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B

Juntar copia atualizada do registro do referido imovel.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10164-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VILSON RODRIGUES DOS SANTOS

Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210

Informar seu cliente para retirar na CEF-JT guia No. 478-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10377-1997 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : PAULO SILAS PEREIRA

Réu(s) : DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA

Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

PR18673

CINTIA MARA GUILHERME PR22691

Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10442-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LUIS ROGERIO SOUZA CORREA

Réu(s) : CENTURION SISTEMAS SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA

Adv(s) : DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SIL-

VA PR31420

Dispoe de 05 dias para proceder o recolhimento das custas

processuais, no valor de R$ 481,00, em guias DARF, codigo

1505, sendo que uma via devera ser entregue, autenticada, na

Secretaria da Vara, sob pena de execucao, ante a desistencia

da acao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10615-1995 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : PEDRO FERNANDES NETO

Réu(s) : CATELLANO RODRIGUES E MARTINS

LTDA

: IDA IIDA LTDA

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 291.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10821-1996 - (30 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : GERALDA APARECIDA DE SOUZA

Réu(s) : IZABEL CARNEIRO DA SILVA DE SOUZA

(ME)

Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210

Deferido seu pedido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10900-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NELSON DE CARVALHO

Réu(s) : MALLUCELLI & FILHOS LTDA(MF)S CLE-

BER S BARBOSA

: IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA

: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRU-

CAO LTDA

Adv(s) : PAULO EDUARDO GUEDES PR24499

SEBASTIAO CARLOS DA COSTA PR9624

BALAROTI: Retirar valores na CEF - JT. Guia No. 483-02.

AUTOR: Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10998-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DONIZETE TEODORO

Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO NOGAROT

Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422

SONNY STEFANI PR28709B

Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove

nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,

em guias DARF; e tambem do INSS, atraves de guias GPS; bem

como as custas processuais no valor de R$ 100,00, em guias

DARF,codigo 1505; honorarios periciais, atraves de guia for-

necida pela Vara, em dez dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11059-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : EDISON LUIZ CAVALHEIRO MENDES

Réu(s) : EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA

Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510

ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR PR22653B

Decisao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11476-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VILMAR PAULO LUIZ

Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-

SIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA

: DALTRO SIMOES

: EDISON LUCIO AMARAL SILVA

Adv(s) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 224.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11643-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MOACIR RAMOS FRANCO

Réu(s) : J NASCIMENTO E PELLIN LTDA

: UNIAO RECREATIVA CULTURAL AHU

Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685

Manifestar-se sobre a certidao de fl. 262.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11742-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA N

Réu(s) : ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPE-

CIAIS LTDA

Adv(s) : EMERSON LUIZ SCHMIDT PR19096

A(s) testemunha(s) apresentada(s) que nao pertence(m) a com-

petencia territorial deste juizo, por ora, nao sera(o) inti-

mada(s).

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12542-1998 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE GERALDO DO NASCIMENTO

Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A

Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-

CHI PR19387

Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-

buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$

240,00, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12887-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NARCIZO GONZAGA NETO

Réu(s) : TEXTURA PINTURAS E SERVICOS LTDA

Adv(s) : RENATO BRUNO FUHRMANN PR15699

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 122.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12902-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DENIZE RODRIGUES FALCAO BARROCA

Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA

Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272

Retirar valores no Banco do Brasil. Guia No. 514-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13059-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ROMILDO GONDI NEVES

Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS

Adv(s) : MARIA LUIZA BELLOTTI PAGNOCCA

PR19314

Informar o endereco correto da testemunha Josue Nascimento.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13458-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE DANILO RAGUGNETTI

Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA S-C LTDA

Adv(s) : FERNANDO ZENATO NEGRELE PR27082

Informar o atual endereco do Dr. Marco Aurelio Nasser de Mo-

raes.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13781-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JAN PIERRE KUHNEN

Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-

ROS S-A

: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ANNE CARLA GABRIEL PR26226

Juntar os documentos solicitados a fl. 126, sob as penas do

art. 359-CPC.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13932-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CARMEN LUCIA BARBOSA LOPES FER-

REIRA

Réu(s) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANERJ S-A

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S-A

Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO

PR11416

MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537

ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A

Manifestar-se quanto ao teor da peticao de fls. 866 e ss.

1o. reu : Devolver os autos ate 30-10-02, impreterivelmente.

2a.reu: Retirar os autos em 05-11-02, devolver ate 18-11-02.

3a.reu: Retirar os autos em 22-11-02, devolver ate 04-12-02.

Srs. Procuradores, e imprescindivel a devolucao no prazo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13962-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : PAULO ROBERTO SANTOS PEREIRA

Réu(s) : MARCO INDþSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ

MOLDADOS LTDA

Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575

Retirar os documentos solicitados.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14149-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARCOS CORDEIRO DOS SANTOS

Réu(s) : H CAMPOS & CIA LTDA

Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351

Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 502-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14162-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IRENE KOSLOWSKI DE OLIVEIRA

Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372

INDALECIO GOMES NETO PR23465

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14221-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ODAIR LUCIANO PEREIRA

Réu(s) : BRIM BRASIL COMERCIO DE ROUPAS

LTDA

Adv(s) : MARCELO LUIZ DREHER PR24801A

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14342-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ALGACIR KOEHLER (ESPOLIO)

Réu(s) : ANDREY TERRAPLANAGEM LTDA

Adv(s) : BRASIL PARANA DE CRISTO II PR16152

Ciencia de que foi deferido o pedido protocolizado sob o

No. 220329-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14913-2000 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : BARTOLOMEU HELDES DIAS

Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA

LTDA

Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091

CELSO WOLF PR6755

Decisao Resolutiva de impugnacao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15250-1998 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : RUBENS ANTONIO SIMIONI

Réu(s) : WIKO BR I E I C PROD MAN LTDA(MF)S

VERY CECCATTO

Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504

SERGIO CABRAL PR16150

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15510-1998 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LAURO JUNIOR DOS SANTOS

Réu(s) : ALDA CALZOLAIO

Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176

Retirar valores no Banco do Brasil. Guia No. 509-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15658-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SANDRA TEREZINHA NASCIMENTO RO-

CHA

Réu(s) : MOTEL SOLEMIO

Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229

Manifestar-se sobre a peticao de fl. 54-55.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15952-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VERA LUCIA SILVA

Réu(s) : VIA ACQUA COMERCIO EXTERIOR E

REPRESENTACAO LTDA

: LAURO NORBERTO NEGENDANK

: CELIA REGINA SOUZA
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: JOAO ERNESTO STRAPASSON

: LAURO NORBERTO NEGENDANK

: PAOLA NEGENDANK

: CELIA DE OLIVEIRA SOUZA

Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM

PR15218A

Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15973-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE ROBERTO SUPERCHINSKI

Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321

RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO PR22810

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15995-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANDERSON DOS SANTOS SILVA

Réu(s) : RENATA INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA

Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729

Informar o atual endereco do depositario.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16479-1998 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : RUI JOSE KERICH

Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A

Adv(s) : SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU

PR17143

ROSIMERI ROCHA POMBO PINTO BROTTO PR17923

Ciencia de que foram acolhidos os argumentos da Sra. Conta-

dora e considerados delimitados os valores da conta geral,

segundo os calculos apresentados as fls. 743-756.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16493-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOAO MARIA DE LIMA BUENO

Réu(s) : DOMINGOS WEBER

Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664

Informar o endereco correto do reu. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16618-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LUIZ ANTONIO MACHADO

Réu(s) : LHX COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

Adv(s) : RUBENS SILVA PR20239

Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 187233, eis

que o socio indicado retirou-se da sociedade antes do ini-

cio do contrato laboral, cfe. fls. 31 e ss.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16657-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOAO DOMINGOS DA SILVA

Réu(s) : METALURGICA MECANICA INDUSTRIAL

TYSZKA LTDA

Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363

Informar o endereco correto do reu.Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16721-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANDREA SOUZA DA COSTA

Réu(s) : PLASTYL TECNOLOGIA EM EMBALA-

GENS LTDA

Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-

CHA PR19471

Informar o endereco correto do reu. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16851-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LEONIR BALESTRIN

Réu(s) : SILVA JUNIOR & CIA LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA

: ECOVIA

Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213

Informar o endereco correto do 1o. reu.Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16858-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ELDIOLEI SANTOS

Réu(s) : EMBRASERVICE COM PROD ELETRON E

SERVICOS LTDA

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA

Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902

Manifestar-se sobre a peticao de fl. 194.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17223-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NELSON LUCIO ALVES

Réu(s) : DECORVIDROS COMERCIO DE VIDROS

LTDA

Adv(s) : SERGIO DE MACEDO SALDANHA

PR23559

Dispoe de 10 dias para comprovar o recolhimento das contri-

buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, cfe. termo de

homologacao de acordo de fl. 13ª

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17475-1995 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DINARCI PEDROSO

Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C

LTDA

Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229

Indicar bens da reclamada para reforco de penhora, ou reque-

rer o que entender de direito, sob pena de arquivamento pro-

visorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17714-2001

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANELI MIRANDA GOMES

Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES

PR11944

ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A

Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o

dia 10-02-03, as 17h40, visto que ate o momento nao houve

manifestacao da perita sobre os esclarecimentos solicitados

aos reus.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18149-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ALMA TRACH

Réu(s) : ANA FRIDA MUELLER

Adv(s) : MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA

PR22423B

Retirar valores na CEF - JT. Alvara No 47-02. No mesmo pra-

zo, comprovar o valor efetivamente levantado, sob pena de

arquivamento provisorio, e apresentar a CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18189-1998 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : BENJAMIN STOBBE(ESPOLIO)

Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E

PATRIMONIAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246

Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18236-2001 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : REGINALDO DE LIMA MARTINS

Réu(s) : JURCIRENE RODRIGUES LOPES (FI)

: VIA 9002 DISTRIBUIDORA LTDA

Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933

Manifestar-se sobre a peticao de fl. 27.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18383-2001

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOEL BINDI

Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s) : DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643

ISAIAS ZELA FILHO PR8866

Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o

dia 03-02-03, as 17h40, visto que ate o momento nao foi con-

cluido o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18420-2001

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : EDINEIA MOREIRA DE ALMEIDA

Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465

ISAIAS ZELA FILHO PR8866

Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o

dia 03-02-03, as 17h38, visto que ate o momento nao foi con-

cluido o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18448-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ALFREDO ANTONIO AQUINO

Réu(s) : SOMAR DISTRIBUIDORA PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA

Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 153.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18526-1994 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DAVINA SANTANA DE AMORIM

Réu(s) : PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA

Adv(s) : PEDRO ROBERTO NETO PR13436

Informar o nome e o endereco do sindico, com intuito de ci-

tar a massa falida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18819-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ROSENILDA DE JESUS

Réu(s) : LABRO REPRESENTACAO DE MATERIAIS

SEGURANCA LTDA

Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 189.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 19908-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : WILMAR LEOCADIO DA LUZ

Requerido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A

: SINDIFUMAGEIROS

Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946

Contraminutar e-ou impugnar a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20402-2001 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VANESSA DE PAULA KROSOTA

Réu(s) : AUTO POSTO RADAR LTDA

: BRGF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LUBRIFICANTES LTDA

: ANDERSON GOMES DOS SANTOS

: AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA

: POTI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

PR24641

Retirar documento apensado a contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20485-1998 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADEMAR PADRON NUNES (ESPOLIO)

Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : MIGUEL RIECHI PR6278

Contraminutar e-ou impugnar a sentenca de liquidacao.No mes-

mo prazo, juntar a certidao de dependentes expedida junto ao

INSS, para fins de regularizacao processual.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20691-1995

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ARNALDO MARTINS DE SOUZA

Réu(s) : FT BAR E RESTAURANTE LTDA

: CRISTIANE TEMPSKI LEITE

Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318

Comparecer a audiencia de INSTRUCAO designada para 10-

12-02,

as 16h30, ocasiao em que devera comparecer para depoimento

pessoal,sob pena de confissao,fazendo-se acompanhar das tes-

temunhas que eventualmente pretenda a inquiricao, maximo 03,

ou apresentar os nomes e enderecos dessas na Secretaria da

Vara ate quinze dias antes da audiencia, sob pena de preclu-

sao de provas. V. Sa. devera informar seu cliente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20770-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : OVIDIO CARLOS RIBEIRO

Réu(s) : ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA

Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 457.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20783-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : HUMBERTO REIS

Réu(s) : OLIVEIRA & CURY LTDA

Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001

Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21037-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LUIZ CARLOS PAM

Réu(s) : DANIEL CASEMIRO DA SILVA (FI)

Adv(s) : VINICIUS MOREIRA ZULIAN PR26760

Contra-arrazoar, querendo. .

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21245-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADAO FERREIRA RIBEIRO

Réu(s) : FUTURA BRASIL TRANSPORTES E LOGIS-

TICA LTDA

Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584

ROBSON FARAONI DE MELLO PR28772

Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21514-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NILZA PIANOSKI PACHECO

Réu(s) : TEXTURA E PINTURAS E SERVICOS LTDA

: LUIZ MARQUES CANTO

Adv(s) : ANA ENEIDE RODRIGUES PR19140

Manifestar-se sobre a certidao de fl. 99.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22195-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CELIO JOCINEI MOTIN

Réu(s) : MOUSTACHE BAR RESTAURANTE DISCO-

TEQUE LTDA

Adv(s) : LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514

Informar se pretende adjudicar os bens, indicando outros

bens passiveis de penhora, no mesmo prazo. No silencio

sera levantada a penhora e os autos serao remetidos ao

arquivo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22242-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARISTELA ADELE FIORENTIN OMIZZO-

LO

Réu(s) : APMI SAZA LATTES

Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366

CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22326-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LAUDEVINO MARTINS

Réu(s) : TRANSPORTES PAPALEGUAS LTDA

Adv(s) : NADIA MARIA BORATO PR20215

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 514.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 22651-1998 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : NADIR DA LUZ KAIEL

Requerido(s) : BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A

Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22680-1998 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IVO LAMOUR

Réu(s) : DEMETERCO & CIA LTDA

Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613

Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-

buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$

732,67, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22801-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MILTON SANTOS DE SOUZA

Réu(s) : OPTAGRAF GRAFICA EDITORA

Adv(s) : FLAVIO JULIO BARWINSKI PR17561

LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS PR20184

Esclarecer sobre a anotacao da CTPS, nos termos da sentenca

transitada em julgado,sob pena de nao ser homologado o acor-

do apresentado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23350-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NORTON DE PAULA CARVALHO

Réu(s) : PARANA BANCO S-A

Adv(s) : SANDRA AMARA PEREIRA PR21619

JANE SALVADOR PR22104

Homologado o acordo, determina-se a reclamada que comprove

nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,

em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS, bem

como as custas processuais no valor de R$ 51,00, em guias

DARF, codigo 1505, em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23387-1997 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOAO MANOEL DA SILVA FILHO

Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANHANGA

LTDA

Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI

PR14015

Manifestar-se sobre a certidao de fl. 63ª

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23577-1999 - (30 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE ARIMATEIA AZARIAS

Réu(s) : FRUTTIBONI COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

: SERGIO LUIZ BONIFACIO

: CASTRO FRUTAS IMPORTACAO E EXPOR-

TACAO LTDA

Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729

Deferido prazo, conforme requerido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24074-1999 - (30 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANTONIO JOSE DE SOUZA NETO

Réu(s) : CASTRO FRUTAS IMPORTACAO E EXPOR-

TACAO LTDA

Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729

Deferido prazo, conforme requerido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24153-1999

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE VALDIR DA SILVA

Réu(s) : TELEXPRESS S-C LTDA

: BORGES VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA

: CONDOMINIO CONJUNTO MARECHAL

CANDIDO RONDOM
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Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075

Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 176668, fi-

cando mantido o despacho de fl. 96.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24170-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LUCIANE ROSA

Réu(s) : LEGIAO DA BOA VONTADE

Adv(s) : JOSE CLAUDIO SIQUEIRA PR14415

PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362

Em face do acordo denunciado, discriminar as verbas, sob pe-

na de nao ser homologado.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25332-1995 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : RICARDO SIMINO

Réu(s) : FUND UNIV FED PR DESENV CIENCIA

TECNOLOGIA CULT

Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613

Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-

buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$

6.516,23, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25343-2000 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LUIZ ANTONIO DALKE

Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465

Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25833-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : PEDRO ROBERTO DRULA

Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO

Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

PR15782

Contraminutar e-ou impugnar a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26458-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : FRANCISCO DIOMASIO DA SILVA

Réu(s) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA

S-C LTDA

: MECTRONIX LTDA

Adv(s) : HUGO JOSE LENZ PR22385

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 259.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 26502-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : JOAO BATISTA REUS

Requerido(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-

RANA S-A

Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503

Ciencia de que nao ha o que deferir, porque V. Sa. nao trou-

xe aos autos os documentos solicitados pelo expert.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 26708-2000 - (08 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : ROBERT DE PINHO DE SOUZA

Requerido(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB

Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO

PR23184

HERALDO LUIZ PANHOCA SP71491

Decisao de embargos proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27354-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARCIO DIAS CARDOSO

Réu(s) : VITA QUALITY LAVANDERIAS S-C LTDA

: LAVANDERIA INDUSTRIAL CURITIBANA

LTDA

Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422

Manifestar-se sobre a certidao de fl. 10 da CP.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27466-1999 - (30 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ANTONIO MATOSO DE LARA

Réu(s) : CIDADELA S-A

Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334

Ciencia de que os autos estao a sua disposicao na secretaria

por 30 dias, apos esse prazo, nao havendo manifestacao, se-

rao devolvidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27565-1996 - (20 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : RUBENS MARRETI

Réu(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SE-

GURANCA S-C LTDA

: VICENTE RIBEIRO DO PRADO

Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014

Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 218566, uma

vez que o reu ainda nao foi citado. Informar o endereco

atualizado do reu, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27619-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : RUBENS KLINGELFUS

Réu(s) : DIANDRO PISOS

Adv(s) : ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL

PR24994

Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 216271-02.

Indicar bens passiveis de penhora, sob pena de arquivamento

provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28257-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LEILA ABRAHAO DE AZEVEDO

Réu(s) : CRIATOO COMUNICACAO E MARKETING

S-C LTDA

Adv(s) : TANIA REGINA DA SILVA PR19617

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl.53.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28985-1999 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VANUSA APARECIDA WOSNIAK

Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-

LOS LTDA

: ACIR RACHID FILHO

: CARLOS JOSE FRANCO DE SOUZA

: MARIA CECILIA DE LEON ROSEMANN

Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

PR17598

Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29080-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARIA VILMA SANTOS

Réu(s) : LUIZ AFONSO CONDESSA MACHADO

Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE

PR24512

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 79.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31571-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARCO ANTONIO DE SOUZA

Réu(s) : ASSAHI VENDAS LTDA

: ASSAHI SERVICOS S-C LTDA(EM LIQUI-

DACAO)

Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO

PR24674

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 109.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 31956-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SUSIMARA BRADELIONE

Réu(s) : HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-

CAO

Adv(s) : WAGNER DE JESUS MAGRINI PR18386B

Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito

sera acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.

Dispoe de dez dias para remicao, eis que indeferido o reque-

rido as fl. 153, ante a discordancia do autor, bem como

considerando-se que a penhora ocorreu em data posterior a do

documento de fl. 155.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32120-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JUAN ANTONIO DE ORTE

Réu(s) : WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA

Adv(s) : WILLIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676

Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 224770, eis

que se trata do mesmo imovel. Requerer o que entender de di-

reito, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 36504-1996 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : GERALDO BARBOSA DOS SANTOS

Réu(s) : VIVARDHANA CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA

: JOAO PROCOPIO

Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774

Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 38868-1996 - (05 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VERONICA DOS ANJOS

Réu(s) : DEMETERCO & CIA LTDA

Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613

Retirar valores na CEF - JT. Alvara No. 53-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 40472-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARCELO FERREIRA DA ANDRADE

Réu(s) : AMERICAN RICE INCORPORATED CO-

MERCIO LTDA

: ANDRE LODIGENSKY

: MARIA DA PENHA RODRIGUES ALVES

LODIGENSKY

: ANDRE LODIGENSKI

Adv(s) : PAULO AFONSO ZAINA PR19829

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 249.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 40509-1996

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE DE OLIVEIRA

Réu(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB

Adv(s) : MARCELO CHEDID PR17859

Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 217024, tendo

em vista que o acordo nao traz datas de vencimento das par-

celas, mas somente numero de parcelas e o valor de cada uma.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO No 00137-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-

TIMADOS PARA, NO

PRAZO INDICADO, APRESENTAREM OS CALCULOS DE

LIQUIDACAO,

INCLUSIVE OS VALORES REFERENTES AS CONTRIBUI-

COES SOCIAIS E

AO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, TANTO A PAR-

CELA DA PARTE

AUTORA QUANTO A DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00415-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DINARTE ROLIN ELIAS

Réu(s) : SIN MOT COB EMP TRANSP PAS CTA REG

METROPOLITANA

Adv(s) : ADRIANO MUNIZ REBELLO PR24730

Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00466-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : ALEX SANDRO MIELY DOS SANTOS

Reclamada(s) : BRANCO GERENCIADORA DE SHOPPING

CENTER

Adv(s) : ROSA DAUM MACHADO PR16260

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01248-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : OSVALDO GOMES MOREIRA

Réu(s) : LOTERICA UBERABA LTDA

: MISTER LOTERICAS LTDA

: SHOPPING FABRICIO

Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03674-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : AZOR JACINTO

Reclamada(s) : REAL ADM. SERV. E MAO DE OBRA S-C

LTDA

: COPEL GERACAO S-A

Adv(s) : SANDRA APARECIDA BORITZA PR26028

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor. Os

autos estarao a sua disposicao a partir do dia 28-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10353-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JANETE ALVES CORDEIRO DOS SANTOS

Réu(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA

Adv(s) : GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN

PR27821

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19424-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SALOMAO BORGES DOS SANTOS

Réu(s) : DEFAULT INFORMATICA LTDA

Adv(s) : ADRIANO DE OLIVEIRA PR26232

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19736-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LURDES CAITANO DA SILVA

Réu(s) : CONSTRUTORA SEGURANCA LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO DONA ILZA

Adv(s) : ALDO JOSE KAUL PR2755

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20445-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : VERA LUCIA PEREIRA DA COSTA

Réu(s) : KATRINE TELES DE ARAUJO SOARES

KONDO

Adv(s) : TATYANA MARION KLEIN PR27539

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20455-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : AMAURI GONCALVES

Réu(s) : HAMILTON BLAN DOS SANTOS

Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO

PR17598

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20687-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JUNIOR GREGUI RODRIGUES

Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANO

LTDA

Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22146-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : SONIA REGINA STRAUBE DE CASTRO

Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE CARON

LTDA

: PEDRO ERNESTO CARON

: MARCON ANTONIO CARON

Adv(s) : LUIZ GUILHERME MULLER PRADO

PR20597

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor e,

no mesmo prazo, comprovar os depositos do FGTS.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22379-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : WILSON MOITINHO REAL

Réu(s) : PARRILLA COMERCIO DE ALIMENTOS E

BEBIDAS LTDA

Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24591-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A

Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27396-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ALEXANDRO MEAURIO

Réu(s) : CHAMPION PAPEL E CELULOSE LTDA

: INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPO-

TI S-A

Adv(s) : PAULO MADEIRA PR16756

EDUARDO NOVACKI PR25892

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

1o. reu: Devolver os autos ate 30-10-02, impreterivelmente.

2o. reu: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia

05-11-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28587-1995 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ELIZABETH ZIBETTI NEVES

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-

CHA PR19471

Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 29183-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : BENEDITO DE SOUZA

Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA

Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA

PR21170

Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32979-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : MARIA KAKU

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : CARLOS ALBERTO STOPPA PR12166

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 34567-1995 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IRANDI CANDIDO DE MOURA

Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A

Adv(s) : CLAUDIO MELCHIORETTO PR19405

Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 39645-1996 - (10 DIAS)

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : NELSON LEITE

Réu(s) : MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA

LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA

Adv(s) : MARILENA INDIRA WINTER PR16867

BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA PR20083

Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

1o. reu: Devolver os autos ate 30-10-02, impreterivelmente.

2o. reu: Os autos estarao a sua disposicao a partir do dia

05-11-02.
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INTERIOR

APUCARANA

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AVENIDA CURITIBA, 1188 CENTRO

86800-000 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000042-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00737-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) : JOSE APARECIDO BACARIM
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARIA ZELIA OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA- PREDIO CO-
MERCIAL SITUADO NA AV. BRASIL, 1377, EM FOZ DO
IGUACU, COM
AREA DE 4955,00m2, MATRICULA 11216 DO CRI 1o. OFI-
CIO DE FOZ.

PROCESSO TRT-PR-089-CS 00930-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Requerente(s) : ARISTIDES BETTELI
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A -
BANESTADO
Adv(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00005-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : BANCO ITAU S-A
Embargado(s) : ELENICE BARBOSA DA SILVA
Adv(s) : EDISON ROBERTO MASSEI   PR10212
Adv(s) : JURANDIR LIMA REIS   PR5863
RECORREREM DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EMBAR-
GOS DE TERCEIRO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00007-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : ROGER NAKAD MARREZ
Embargado(s) : RONALDO SIMOES
Adv(s) : LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO   PR7968
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 41.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : VALE DO IVAI S-A - ACUCAR E ALCOOL
Embargado(s) : VALDOMIRO MARIANO DA SILVA
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO   PR19059
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA    PR9184
A EMBARGANTE MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DO-
CUMENTOS JUNTADOS PE
LO EMBARGADO.
AS PARTES DEVERAO DIZER SE PRETENDEM A PRO-
DUCAO DE OUTRAS
PROVAS, ESPECIFICANDO SEU OBJETO, EM CASO PO-
SITIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00020-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : FOXPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA ME
Embargado(s) : RENATA ELIZABETH MARTINS
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA EM-
BARGADA, PARA OS
FINS DOS ART’S 282 E 284 DO CPC, SOB PENA DE APLI-
CACAO DA PE
NALIDADE PREVISTA NO PARAGRAFO UNICO DO ART.
284, DO MESMO
CODIGO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00025-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : APARECIDO MENDES DA SILVA
Embargado(s) : JOSEFINA DE FATIMA NUNES
Adv(s) : JAMIL SONI JUNIOR    PR10981
Adv(s) : RITA MARIA DA SILVA   PR12253
RECORREREM DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBAR-
GOS DE TERCEIRO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00034-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : MARIA DE FATIMA FRANCOLIN FAILA
Embargado(s) : NEIVA APARECIDA LOPES
Embargado(s) : SOKEEPS BONES PROMOCIONAIS LTDA
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN

PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 34.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00038-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : PARANAMOTOR AUTOMOVEIS LTDA
Embargado(s) : MIGUEL DE MORAIS
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN   PR12939
Adv(s) : FIRMINO SERGIO SILVA   PR15961
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 82.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00039-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : MIGUEL KAZUO WAGATSUMA
Embargado(s) : RIVELINO DOS SANTOS CARVALHO
Embargado(s) : MOISES MIGUEL
Adv(s) : JULIANA GLADE FERRACINI   PR31268B
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, CUJO
INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PAGINA
DESTE TRIBUNAL NA
INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00040-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : MIGUEL KAZUO WAGATSUMA
Embargado(s) : JOSE AUGUSTO DE CASTRO
Embargado(s) : MOISES MIGUEL
Adv(s) : JULIANA GLADE FERRACINI   PR31268B
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
RECORREREM DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EMBAR-
GOS DE TERCEIRO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00041-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : NEUSA RODRIGUES ROSA DE FREITAS
Embargado(s) : KELLI CRISTIANE DE MOURA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : LUIZ VOLK FILHO    PR4702
RECORREREM DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EMBAR-
GOS DE TERCEIRO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00044-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : DUILIO MARIO
Embargado(s) : ANDRE LUIZ DE MOURA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 71.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00046-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : DUILIO MARIO
Embargado(s) : DONIZETE BATISTA DE LIMA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 70.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00047-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : ITAMAR MARIO
Embargado(s) : ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO AR-
TIGO 888 DA CLT, BEM COMO SERAOOBSERVADOS AS
DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 71.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00083-2001

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : OZEIAS LUIZ DA COSTA
Reclamada(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Adv(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA   PR12568
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 37.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00091-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : ADELITA LIVIA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : JOAQUIM MARQUES
Adv(s) : VALDECIR MILESKI    PR14221
Adv(s) : ANTONINA MARIA CASINI   PR19069B
MANIFESTAREM-SE EM CINCO DIAS, SUCESSIVOS,
QUANTO AO LAUDO
PERICIAL.
O PRAZO DO AUTOR COMECA EM 21-10-2002
O PRAZO DO REU COMECA EM 30-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00116-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : NELSON FURNEIRO
Reclamada(s) : M DE FREITAS CONFECCOES- ME
Adv(s) : LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO   PR7968
FICAR CIENTE QUANTO AO SEGUINTE DESPACHO- “J.
NADA A DEFERIR
DIANTE DO TRANSITO EM JULGADO DA DECISAO DE
FL. 21... PAULO
DA CUNHA BOAL - JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00141-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : JOAO PAULO FERREIRA
Reclamada(s) : PREMIO IND COM IMP EXP DE CONFEC
TECIDOS LTDA
Adv(s) : LAERCIO DOS SANTOS LUZ   PR27736
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 30.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00159-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : VALDEIR JOSE BENTO
Reclamada(s) : ROSANGELA TONES MORAIS - FI
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA    PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 68.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00166-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : LUIZ FONTANA
Reclamada(s) : OSVALDO BELO FLAVIO
Reclamada(s) : JOSE LUCIO COSTA
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO   PR25353
INFORMAR ENDERECO ATUAL 1o. REU, PENA DE EX-
TINCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00179-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : JOAO DE PAULA ALVES
Reclamada(s) : JOSE MACIEL (MERCADINHO PLANAL-
TO)
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO   PR25353
INFORMAR ENDERECO ATUAL REU, PENA DE EXTIN-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00183-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : ANTONIO AMADEU DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : L.C.M.DISTRIBUIDORA DE AGUA MINE-
RAL LTDA - ME
Reclamada(s) : VICTOR HUGO DEO DA SILVA
Reclamada(s) : NAIR CORAZZA DA SILVA
Adv(s) : LUIZ FRANCISCO FERREIRA   PR13328
Adv(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ   PR27234
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE

FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 53.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00194-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Reclamante(s) : VILSON DEL CONTI
Reclamada(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO   PR13271
EFETUAR PAGTO DOS HONORARIOS PERICIAIS, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00005-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RUBINALDO GUEDES DE SOUZA
Réu(s) : F FORTUNA & CIA LTDA
Adv(s) : PETRONIO CARDOSO    PR24439B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 52.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00010-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JANIO RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A
Adv(s) : JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
MG57680
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO
CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PA-
GINA
DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00015-1994
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GERALDO DOMINGUES DIAS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
QUERENDO, MANIFESTAR-SE QUANTO A DECISAO DE
FLS. 687 A 689.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00030-1994
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIO DE JESUS ALMEIDA
Réu(s) : SEMENTES MAUA LTDA
Adv(s) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL.400, APOS VOL-
TEM AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00033-1994
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE LIMA
Réu(s) : INDUSTRIA DE MOVEIS 2 E LTDA
Adv(s) : WILLIAM JAMES PEREIRA   PR2847
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
194.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00044-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIND TRAB IND CONSTRUCAO MOBILI-
ARIO DE ARAPONGAS
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A
Adv(s) : JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
MG57680
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 394.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00045-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCO ANTONIO MESERLIAN
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA JAZZ S-C LTDA
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO   PR9546
APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00046-1998
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SANDRO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : SHANG BOX RESTAURENTE LTDA M E
Adv(s) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 85.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00052-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDSON COSTA
Réu(s) : TRANSPORTADORA WADEL LTDA
Adv(s) : FABIO JOSE GOMES AGUIAR   DF4115
Adv(s) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA   PR12858
CONTRA-ARRAZOAREM RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00053-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FERNANDO CRETUCHI
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 71.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00058-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO ANTUNES DE SOUZA
Réu(s) : MARCONI CONSTRUCOES CIVIS E IN-
CORPORACOES LTDA
Réu(s) : IRMAOS MARCONI LTDA
Adv(s) : MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO
PR28908B
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA    PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
258.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00060-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA
Réu(s) : NIKKOR INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO   PR11553
Adv(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA   PR12568
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
413.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00112-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FERNANDO CRETUCHI
Réu(s) : BONERANA BONES APUCARANA LTDA
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
Adv(s) : ANDRE LUIZ DELGADO   PR24973
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
224.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00119-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADILSON DE MORAIS TAVARES
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE
Adv(s) : JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES

MG57680
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 278.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00121-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLEUNICE GOMES
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 57.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00139-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO VILARDI
Réu(s) : BALAU S-A MERCANTIL E INDUSTRIAL
Adv(s) : SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
PR15978
EFETUAR PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS
(HONORARIOS CONTA
BEIS, CUSTAS, DESPESAS COM REGISTRO DE IMOVEIS
E PUBLICACAO
DE EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00143-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DONIZETE DA SILVA BATISTA
Réu(s) : JOSE HUMBERTO MARDEGAN
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ   PR27234
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 89.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00169-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCELO CASSIANO
Réu(s) : CENTRO DO COMERCIO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADA-
NHINI PR11287
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 43.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00170-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALMIR SILVANO DURAN
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A
Adv(s) : JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
MG57680
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
251.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00173-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : TK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 164.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00178-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIZABETE LAURENTINO DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
FAROLI LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 110.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00179-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LEANDRO ROSA
Réu(s) : F FORTUNA E CIA LTDA
Réu(s) : SANT’S FABIEL IND E COM DE CONF
LTDA
Réu(s) : IND E COM DE ROUPAS FAROLI LTDA
Réu(s) : G O BONES IND E COM DE EXPORTACAO
LTDA
Réu(s) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
Réu(s) : FABIELE FORTUNA
Réu(s) : TEREZA SANTOS
Adv(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ   PR27234
Adv(s) : JULIANA GLADE FERRACINI   PR31268B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 85.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00196-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLINDO BATISTA DE ALMEIDA
Réu(s) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
Adv(s) : JOSE EDILSON MIRANDA   PR14342
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 128.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00204-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : TEREZA ALVES CORREA
Réu(s) : SANDRA MARA SAMBATTI LALLI
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY   PR16312
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 71.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00208-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROGERIO CESAR PIALARISSI VALADAO
Réu(s) : ROSA COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA
Adv(s) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA   PR12858
RECORRER DA DECISAO QUE ACOLHEU PARCIALMEN-
TE OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00213-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IRANI DOS SANTOS
Réu(s) : MARIO DA SILVA OLIVEIRA
Adv(s) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES   PR6520
Adv(s) : METODIO MAZUR    PR9320
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR

LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 139.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00215-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ATHAIR RAMOS
Réu(s) : COOP MEDICOS AUX ENF VITAL EMER-
GENCIAS MEDICAS
Réu(s) : VITAL EMERGENCIAS MEDICAS S-C
LTDA
Adv(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA   PR19850
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DE FL. 31 DA
CP.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00235-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAQUIM VICENTE DE MORAIS
Réu(s) : GLOVACKI LOCACOES S-C LTDA
Adv(s) : MARCOS FABIO PAULINO   PR26883
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 318.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00251-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IRMA RIBEIRO
Réu(s) : TK COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : SERGIO TESTA    PR19533
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 182.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00265-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDENICIO BISPO
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : VIDOR TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 120.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00271-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SHIRLEY BATISTA RODRIGUES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : JOAQUIM GONCALVES
Adv(s) : WLADIMIR ORTIGOZA    PR6410
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FICAREM CIENTES QUANTO AO SEGUINTE DESPACHO-
“...RECEBO A
PETICAO DE FL. 13 COMO MANIFESTACAO DAS PAR-
TES. O ACORDO JU-
DICIALMENTE HOMOLGADO (FL. 11), EQUIVALE A SEN-
TENCA COM TRAN
SITO EM JULGADO, PORTANTO NAO MAIS SUJEITA A
ALTERACOES...
PAULO DA CUNHA BOAL - JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00280-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA SILVA
Réu(s) : CTM IND COM UNIFORMES PROFISSIO-
NAIS LTDA
Adv(s) : LUIZ VOLK FILHO    PR4702
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 144.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00287-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DENISE APARECIDA BATISTA
Réu(s) : DELVIO EXPEDITO NAVAS
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Adv(s) : LOURIVAL LINO DE SOUSA   PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 52.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00293-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) : EDISON CANESIN JUNIOR   PR18239
SUBSCREVER PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00302-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : TRANSGUSTAVO-TRANSPORTE RODOVI-
ARIO DE CARGAS LTDA
Adv(s) : LUIZ VOLK FILHO    PR4702
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 110.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00314-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALZIRO DIAS
Réu(s) : CHAPESUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
BONES LTDA
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX    PR7541
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 75.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00337-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VERA LUCIA DA FONSECA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERNID E IN-
FANCIA DE RIO BOM
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY   PR16312
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUST.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00350-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JUVENAL REAL LOPES
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO   PR13271
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
Adv(s) : JAMES DANTAS    PR27512
MANIFESTAREM-SE, SUCESSIVAMENTE, EM CINCO
DIAS, QUANTO AO
LAUDO PERICIAL.
O PRAZO DO AUTOR COMECA EM 21-10-2002.
O PRAZO DOS REUS COMECA EM 30-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00352-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDENIR VITALINO DOS SANTOS
Réu(s) : ELETROMECANICA BIDOIA
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADA-
NHINI PR11287
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO AR-
TIGO 888 DA CLT, BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS
DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 44.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00356-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUCIANE TEODORO MARQUES MARQUI-
TO
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E INFAN-
CIA DE APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS
DE APUCARANA
Adv(s) : WOLNEY CESAR RUBIN   PR24811
RETIRAR ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00359-1996

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIO CASAGRANDE
Réu(s) : EDSON FERNANDES
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
Adv(s) : EDSON GAMA ALVES    PR9193
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
151.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00362-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NILSON GUILL
Réu(s) : F FORTUNA E CIA LTDA
Adv(s) : VALDECIR MILESKI    PR14221
Adv(s) : PETRONIO CARDOSO    PR24439B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
210.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00370-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA APARECIDA ROCHA DA SILVA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 39.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00373-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE ALVES FERREIRA
Réu(s) : ABA INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO   PR21380B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 86.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00377-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LEANDRO GEREMIAS DO ESPIRITO SAN-
TO
Réu(s) : INACIO MENDES SANTANA NETO
Réu(s) : INACIO MENDES FILHO
Réu(s) : ROSIMERI DE LARA BOICO MENDES
Adv(s) : PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA
PR15187
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 56.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00378-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SERGIO GEREMIAS DO ESPIRITO SANTO
Réu(s) : INACIO MENDES SANTANA NETO
Réu(s) : INACIO MENDES FILHO
Réu(s) : ROSIMERI DE LARA BOICO MENDES
Adv(s) : PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA
PR15187
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-

CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 62.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00379-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JULIO ANTONIO DE SOUZA
Réu(s) : INACIO MENDES SANTANA NETO
Réu(s) : INACIO MENDES FILHO
Réu(s) : ROSIMERI DE LARA BOICO MENDES
Adv(s) : PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA
PR15187
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 56.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00382-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AMILTON ANTUNES DE ALMEIDA
Réu(s) : INACIO MENDES SANTANA NETO
Réu(s) : INACIO MENDES FILHO
Réu(s) : ROSIMERI DE LARA BOICO MENDES
Adv(s) : PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA
PR15187
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 54.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00391-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE MARTINEZ DE OLIVA
Réu(s) : INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA
Adv(s) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA   PR12858
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 664.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00414-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO VENANCIO
Réu(s) : VANTERPLAN TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS DE CARGAS LTDA
Réu(s) : JOAO VANZELLA NETO
Réu(s) : OCIMAR DIAS SIQUEIRA
Adv(s) : CIRINEU DIAS    PR22500
RETIRAR CAIXA COM DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00438-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVIA NASCIMENTO DOS SANTOS
Réu(s) : ZIGUE ZAGUE CONFECCOES
Adv(s) : HIROYOSHI IDA    PR8140
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 68.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00440-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE APARECIDO GOMES
Réu(s) : CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO
LTDA
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : LAERCIO DOS SANTOS LUZ   PR27736
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, CUJO
INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PAGINA
DESTE TRIBUNAL
NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00441-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PEDRO FRANCISCO SOARES
Réu(s) : CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO
LTDA
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : LAERCIO DOS SANTOS LUZ   PR27736
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, CUJO
INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PAGINA

DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00449-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADEMIR GONCALVES DE MELO
Réu(s) : CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO
LTDA
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : LAERCIO DOS SANTOS LUZ   PR27736
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, CUJO
INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PAGINA
DESTE TRIBUNAL
NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00459-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FERNANDO DELECRODE
Réu(s) : LEDIM COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENCIOS LTDA
Réu(s) : LEANDRO MARCOS FRANCOLIM DA SIL-
VA
Réu(s) : DINAILDO FARIAS MENDES
Adv(s) : ODAIR CORDEIRO    PR30265
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 70.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00471-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADILSON ALVES DE FARIAS
Réu(s) : CAVALCA E SCANAGATTA LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : ERICO RICARDO SACONATO   PR23176
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
138.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00472-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDIR BORBOLATO
Réu(s) : CAVALCA E SCANAGATTA LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : ERICO RICARDO SACONATO   PR23176
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
108.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00474-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDINEI CESPEDES DOS SANTOS
Réu(s) : CAVALCA E SCANAGATTA LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : ERICO RICARDO SACONATO   PR23176
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
134.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00475-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIS CARLOS CLEMENTINO
Réu(s) : CAVALCA E SCANAGATTA LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : ERICO RICARDO SACONATO   PR23176
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
129.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00476-2001
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLOVIS JOSE DIAS
Réu(s) : F. FORTUNA & CIA LTDA
Adv(s) : ANTONINA MARIA CASINI   PR19069B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 39.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00488-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VILMA GONCALVES GOMES
Réu(s) : ANA MARIA FLORIANO PEDRO
Adv(s) : YONE RIBEIRO DA SILVA   PR15186
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
101.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00510-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE JOSE SERPE GARCIA FILHO
Réu(s) : PROFORT S-A TRANSPORTES DE VALO-
RES (SUCESSORA)
Adv(s) : GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI
PR26514
COMPROVAR RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PREVI-
DENCIARIA E FISCAL,
BEM COMO EFETUAR PAGAMENTO DE DESPESAS COM
PUBLICACAO DE EDI
TAL JUNTO AO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00524-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LEONICE LUIZ BARBOSA
Réu(s) : G TEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) : VALDECIR MILESKI    PR14221
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO   PR9546
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
147.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00539-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : KOVAL COMERCIO DE VASILHAMES
APUCARANA LTDA
Adv(s) : CIRINEU DIAS    PR22500
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DE FL. 142.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00545-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DANIEL GOULART DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO
CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PA-
GINA
DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00572-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MANOEL GARCIA BRIZE
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EM-
BARGOS A EXECUCAO,
CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PA-
GINA DESTE TRIBU-
NAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00590-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELTON MARTINS XAVIER
Réu(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
APUCARANA
Adv(s) : SERGIO TESTA    PR19533
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
RECORREREM DA DECISAO QUE ACOLHEU PARCIAL-

MENTE OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00593-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA
Réu(s) : CONSUELO COSTA TAMIYA
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO   PR21380B
Adv(s) : LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO
PR24065
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 37.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00608-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CELIA DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
FAROLI LTDA
Réu(s) : F FORTUNA & CIA LTDA
Réu(s) : SANT’S E FABIEL INDUSTRIA COM. DE
CONFECCOES LTDA
Réu(s) : FDT DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E AVI-
AMENTOS LTDA
Réu(s) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
Réu(s) : TERESA SANTOS
Adv(s) : ANTONINA MARIA CASINI   PR19069B
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
108.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00616-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FABRICIO ROGERIO CARLETTO
Réu(s) : VEJA PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Adv(s) : ANTONIO ARI COSTA    PR7088
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 36.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00637-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ILSON SOARES FRAGA
Réu(s) : JOAO CARLOS MENOSSI
Adv(s) : ALEX PANERARI    PR9637
INFORMAR ENDERECO ATUAL REU, PENA DE EXTIN-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00650-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DAVI NACARIO FERREIRA
Réu(s) : PROMOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA
Adv(s) : METODIO MAZUR    PR9320
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
118.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00654-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADRIANA FERNANDES ALVES
Réu(s) : T.K COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : REGINA MARA FATIMA KURAHASSHI
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : LOURIVAL LINO DE SOUSA   PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FLS.
141 e 142.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00664-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DENIVAL BATISTA DE LIMA
Réu(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
(FAZ COROA)
Adv(s) : VIVIANE CRISTINA FELICIANO  PR25028
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA- MAQUINA PA-
RA BENEFICIO DE CAFE, CAPACIDADE 1200 ARROBAS,
COMPOSTA DE
DOIS DESCASCADORES, UM CATADOR DE PEDRAS E
UMA COLUNA DE VEN
TILACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00666-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WALTER SPINDOLA
Réu(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
(FAZ COROA)
Adv(s) : VIVIANE CRISTINA FELICIANO  PR25028
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA- GRADE DE
NIVEL, S. PEIXE, 32x20", MARCA BALDAN, MODELO BIA
SP 32x20"
MR - PULVERIZADOR BARRAS, 12m-600, MODELO M12-
75, MARCA JAC-
TO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00693-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO CANDIDO DA SILVA
Réu(s) : T.K COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : REGINA MARA DE FATIMA KURAHASHI
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : LOURIVAL LINO DE SOUSA   PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 83.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00727-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FRANCISCO SOUTO MUNHOZ
Réu(s) : DEPOSITO BOA CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : PETRONIO CARDOSO    PR24439B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 34.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00728-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADAUTO FERREIRA
Réu(s) : DEPOSITO BOA CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : PETRONIO CARDOSO    PR24439B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 34.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00744-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDINEI ALVES
Réu(s) : TK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : REGINA MARA DE FATIMA KURAHASHI
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 75.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00749-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS DE SALES
Réu(s) : F. FORTUNA & CIA
Réu(s) : SANT’S E FABIEL IND COM CONFECCO-
ES LTDA
Réu(s) : INDUSTRIA E C0MERCIO DE ROUPAS
FAROLI LTDA
Réu(s) : G.O BONES INDUSTRIA E COMERCIO
EXPORTACAO LTDA
Réu(s) : EVANDRO ELAIS FORTUNA
Réu(s) : FABIELE FORTUNA
Réu(s) : TEREZA SANTOS
Adv(s) : ANTONINA MARIA CASINI   PR19069B

Adv(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ   PR27234
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 92.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00750-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDSON FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : BR DE CASTRO BONES PROMOCIONAIS
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO   PR9546
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
113.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00758-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUCIANA DE FATIMA FELICIO
Réu(s) : TK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : REGINA MARA DE FATIMA KURAHASHI
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FLS.
73 e 74.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00764-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JAIRO TORREZAN
Réu(s) : MOINHO PRIMOR S-A
Adv(s) : EDSON CARLOS PEREIRA   PR7596
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA    PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
449.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00765-1994
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VITORIO GONGONCALVES
Réu(s) : BATERIAS SCARLUZ APUCARANA LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : EMERSON LUZ    PR18909
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
146.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00766-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA APARECIDA MIGUEL SILVEIRA
Réu(s) : TK COMERCIO DE PRODUTOS VETERI-
NARIOS LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 43.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00769-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENEDITO JOSE FRANCISCO
Réu(s) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Adv(s) : MALVER GERMANO DE PAULA   PR11364
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
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FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
165.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00771-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : MOVEIS PENHA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
194.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00805-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROGERIO ARAUJO DOS SANTOS
Réu(s) : CIMADAS IND COM LATEX PLAST CIMA-
DAS CIMEIRAS LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : SERGIO TESTA    PR19533
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
281.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00821-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ CARLOS LISBOA
Réu(s) : KRISSWIL IND E COM DE CONFECCOES
DE BOLSAS LTDA
Adv(s) : ADONAI JOSE DE OLIVEIRA   PR19186
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX    PR7541
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
200.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00840-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ODAIR XAVIER DE SOUZA
Réu(s) : J I FERNANDES E CIA LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
117.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00856-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIZEU DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO DE SOUZA FERREIRA
Réu(s) : COITINHO E MASCHETTI LTDA ME
Adv(s) : PETRONIO CARDOSO    PR24439B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 44.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00857-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROBERTO PESSOA DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO DE SOUZA FERREIRA

Réu(s) : COITINHO E MASCHETTI LTDA ME
Adv(s) : PETRONIO CARDOSO    PR24439B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 44.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00859-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO BENEDITO DE SOUZA
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Adv(s) : IRMA DOS SANTOS BENATTI   PR11152
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
250.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00870-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GERSON PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : UBATUBA AGRO PECUARIA E INDUSTRI-
AL S-A
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY   PR16312
Adv(s) : MARIA ZELIA OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
1727.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00876-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOVANI SOARES RODRIGUES
Réu(s) : EBROM MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Réu(s) : MARIO FARINHA
Adv(s) : ANTONINA MARIA CASINI   PR19069B
INFORMAR ENDERECO ATUAL REUS, SOB PENA DE
EXTINCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00877-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELI MARTINS
Réu(s) : DANCS E CIA LTDA
Réu(s) : LUIZ ALBERTO DANCS
Réu(s) : JOSE DANCS
Adv(s) : EDISON ROBERTO MASSEI   PR10212
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 82.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00877-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LOURIVAL MARTINS
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CIRINEU DIAS    PR22500
INFORMAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDERECO DO
1o. REU, SOB PE-
NA DE EXTINCAO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, IV,DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00880-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAURICIO BORGES
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S-A
Adv(s) : JORGE HAMILTON AIDAR   PR5631
Adv(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
A AUDIENCIA DOS AUTOS SUPRA FOI ADIADA PARA O
DIA 11 DE NO-
VEMBRO DE 2002, AS 13H, FICANDO MANTIDAS AS
COMINCACOES AN-
TERIORES.
VOSSA SENHORIA DEVERA CIENTIFICAR SEU CONS-
TITUINTE QUANTO A
NOVA DATA DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00884-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ZELIA SOUZA ARAUJO
Réu(s) : FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTE-
CAO INDIVIDUAL LTDA
Adv(s) : EDUARDO LUIZ CORREIA   PR17602
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA    PR9184
MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO
AUTOR, QUANTO AO LAUDO PERICIAL.
O PRAZO DO AUTOR COMECA EM 21-10-2002.
O PRAZO DO RECLAMADO COMECA EM 30-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00885-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CELSO BRASILIANO
Réu(s) : JOSE CAZNOCA
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADA-
NHINI PR11287
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 63.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00889-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DORALICE SOARES TRINDADE
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
Adv(s) : MARIA JOSE HECKERT MELLO   PR11963
Adv(s) : VALDECIR MILESKI    PR14221
CONTRA-ARRAZOAREM RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00901-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE JOAO LEMES DOS SANTOS
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSPORTES COMERCIO E
REPRESENTACOES
Adv(s) : ELSON LEMUCHE TAZAWA   PR14496
FOI DECRETADA FALENCIA DA PARTE PASSIVA. O
PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO SE DARA JUNTO AO JUIZO FALIMENTAR.
DECORRIDO O PRA-
ZO LEGAL, SERA EXPEDIDA CERTIDAO DE HABILITA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00918-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDUARDO DOS SANTOS
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Adv(s) : VALDECIR MILESKI    PR14221
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
353.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00959-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO SERGIO CLEMENTE DA SILVA
Réu(s) : IND.COM.LATEX E PLASTICOS CIMADAS
E CIMEIRAS LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO   PR21380B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO
DESPACHO DE FL. 281.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00962-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FRANCISCO BEVENUTO DA SILVA
Réu(s) : NUTRIANIMAL - RAINHA DO BRASIL
LTDA
Réu(s) : TERESA LUCIANA VALIM
Adv(s) : JAMIL SONI JUNIOR    PR10981
Adv(s) : JOAQUIM AGNELO CORDEIRO   PR26808
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 68.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00964-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Autor(es) : SIDNEY LOPES
Réu(s) : FABRICA DE ESCOVAS E VASSOURAS
MIRAS LTDA
Adv(s) : GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA
PR23445
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO   PR9546
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 42.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00989-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE ALMEIDA
Réu(s) : RODALE INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE GUARILHA   PR19380
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
108.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00995-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA LOPES DOS SANTOS FIGUEIRE-
DO
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
Adv(s) : MARIA JOSE HECKERT MELLO   PR11963
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO   PR21380B
CONTRA-ARRAZOAREM RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01002-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIETE DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : PONTRACY INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ADEMIR BATISTA
Réu(s) : ROSANGELA BACRON
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY   PR16312
Adv(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ   PR20948
Adv(s) : MARCOS FABIO PAULINO   PR26883
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 45.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01004-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LEANDRO LINCONL BASSACO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-
A
Adv(s) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO   PR13388
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01004-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DANIEL PEREIRA DA CUNHA
Réu(s) : PONTRACY INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ADEMIR BATISTA
Réu(s) : ROSANGELA BACRON
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY   PR16312
Adv(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ   PR20948
Adv(s) : MARCOS FABIO PAULINO   PR26883
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 52.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01007-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO JOSE DA SILVA
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A - ACUCAR E ALCOOL
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO   PR19059
Adv(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO E I.S.L.,
CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRA
DO NA PAGINA DESTE TRIBUNAL
 NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01021-1994 - (5 DIAS)
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JANE ZAMPERLINI KEMETZ
Réu(s) : BANCO DO BARSIL S-A
Adv(s) : IDEVAM INACIO DE PAULA   PR9226
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDAO DE FL. 298.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01022-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA DO CARMO MARQUES FIRMINO
Réu(s) : NCT - IND COM REPRESENTAÇOES BRIN-
DES LTDA
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA    PR9184
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO   PR9546
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
131.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01026-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDER CARLOS PARRA
Réu(s) : COOP AGRICOLA DE PROD CANA DO
VALE DO IVAI LTDA
Adv(s) : WILLIAM JAMES PEREIRA   PR2847
Adv(s) : METODIO MAZUR    PR9320
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, CUJO
INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PAGINA
DESTE TRIBUNAL
NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01031-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NIVALDO IMACULADA CONCEICAO
Réu(s) : J A BENTO E BENTO LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA
PR15187
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 99.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01035-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARLENE CAMPIOTTO DA LUZ
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
FAROLI LTDA
Adv(s) : ADRIANO JAMUSSE    PR26472
COMPROVAR RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01043-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESTEFANO COSTA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA LORENZ
Adv(s) : JOSE EDUARDO WIELEWICKI   PR24419
FICAR CIENTE QUE FOI DECRETADA A FALENCIA DA
PARTE PASSIVA,
FORMANDO-SE O JUIZO UNIVERSAL, PARA ONDE DE-
VEM CONCORRER TO-
DOS OS CREDORES. O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO, AQUI, IMPLICA
RIA PREJUIZO AOS DEMAIS CREDORES. DECORRIDO
O PRAZO LEGAL,SE
RA EXPEDIDA CERTIDAO PARA QUE O EXEQUENTE SE
HABILITE NO JUI
ZO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01051-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WALDIR APARECIDO VALADARES
Réu(s) : MASSA FALIDA DE JB FORTUNA E CIA
LTDA
Réu(s) : JAIME DIONISIO RAMOS
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
355.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01053-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Réu(s) : DESTILARIA VALE DO IVAI S-A - ACUCAR
E ALCOOL
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO   PR19059
APRESENTAR RAZOES FINAIS E MANIFESTAR-SE SO-

BRE DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01063-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSELI LOURENCO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
FAROLI LTDA
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
362.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01069-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : IND E COM DE ROUPAS FAROLI LTDA
Réu(s) : F FORTUNA & CIA LTDA
Réu(s) : G O BONES INDUSTRIA COMERCIO EX-
PORTACAO LTDA
Réu(s) : FDT DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E AVI-
AMENTOS
Réu(s) : SANT’S E FABIEL IND COM CONFECCO-
ES LTDA
Réu(s) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
Réu(s) : TEREZA SANTOS
Adv(s) : ADRIANO JAMUSSE    PR26472
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01085-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA HELENA ALVES NUNES
Réu(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
Adv(s) : MARCOS VINICIUS ROSIN   PR16924
Adv(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES   PR22427
FICAREM CIENTES QUE, PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, RAZOES FINAIS E ULTIMA TENTATIVA
CONCILIATORIA,FOI DE-
SIGNADO O DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
12h55min.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01086-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDIBERTO MORIGE
Réu(s) : FAQUEADOS E LAMINADOS NOROESTE
LTDA
Réu(s) : NIK COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY   PR18653
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
197.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01093-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALVARO GONCALVES DIAS
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COMER-
CIAL INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01099-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WILSON MORENO
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO   PR9546
FORNECER PECAS PARA FORMACAO DE PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01105-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOCIMAR AUGUSTO DOS ANJOS SILVA
Réu(s) : STAR NET INFORMATICA LTDA
Réu(s) : DANIELA ALTRAN VALERIO
Réu(s) : ANA PAULA AUTRAN VALERIO N-P ED-
SON AUTRAN VALERIO
Adv(s) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADA-
NHINI PR11287
Adv(s) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
PR12539
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO AR-
TIGO 888 DA CLT, BEM COMO SERAO OBSERVADOS AS
DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 66.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01109-1996

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PEDRO TEODORO DA SILVA
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Adv(s) : ALOISIO MARCOTTI    PR13909
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
278.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01121-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANGELITA APARECIDA VIOLADA
Réu(s) : ILZE MARA PITELI PEROZIN
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Adv(s) : LOURIVAL LINO DE SOUSA   PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
156.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01143-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDINEI MORETI DE OLIVEIRA
Réu(s) : OLIZIO CHRISTOFOLLI
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI   PR10310
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
169.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01149-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FABIO MARCELO GALBIATI
Réu(s) : INDUSTRIA & COMERCIO DE CONFEC-
COES TESUGAR LTDA
Réu(s) : SERGIO PEREIRA DE SOUZA
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
Adv(s) : AMARO DONISETE NOGUEIRA   PR25902
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 70.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01154-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SONIA MARIA PAVAO
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
APUCARANA CODAP
Adv(s) : GENESIO BELARMINO IZIDORO   PR6442
Adv(s) : METODIO MAZUR    PR9320
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
279.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01155-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDINEI DA CRUZ
Réu(s) : C.J.G INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES
LTDA
Adv(s) : LUIZ FRANCISCO FERREIRA   PR13328
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY   PR16312
1) O AUTOR SE MANIFESTAR, EM CINCO DIAS, QUAN-
TO A SUA INCLU-
SAO NO PIS, INFORMANDO OS DADOS NECESSARIOS
AO SEU CADASTRA-
MENTO, SE FOR O CASO;
2) O REU FORNECER, EM 48 HORAS, AS GUIAS NECES-
SARIAS AO RE-
CEBIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA

DO VALOR ESTIPULADO NO ITEM IV DA R. DECISAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01157-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ONISIA MARIA RUEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : TK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : REGINA MARA FATIMA KURAHASHI
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 60.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01158-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA CLEONICE BRIZOLA BORGES
Réu(s) : TK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : REGINA MARA FATIMA KURAHASHI
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 69.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01173-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIS FERNANDES MENDONCA
Réu(s) : IBBL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BATE-
RIAS LTDA
Adv(s) : EDISON CANESIN JUNIOR   PR18239
DIZER SE TEM INTERESSE EM FICAR COMO DEPOSI-
TARIO, DEVENDO,
INCLUSIVE, PROVIDENCIAR OS MEIOS PARA REMCAO,
BEM COMO, SEU
ACONDICIONAMENTO EM LOCAL ADEQUADO E SEGU-
RO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01182-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DIVINA DELMIRA BATISTA PEREIRA
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A - ACUCAR E ALCOOL
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO   PR19059
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA    PR9184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO,
CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PA-
GINA
DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01194-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA ERCILIA DE MATOS
Réu(s) : COUNTRY CLUB DE APUCARANA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 68.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01195-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE VALDIR CAMILO
Réu(s) : COOP AGR PROD CANA VALE IVAI LTDA-
COOPERVAL
Adv(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS   PR16857
Adv(s) : WILLIAM JAMES PEREIRA   PR2847
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
235.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01203-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : MARCOS CELSO FELISBINO (MURALHA
GRANITO)
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
Adv(s) : JOSE CARLOS DE MELO   PR8432
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
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LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 45.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01218-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FRANCISCO PEREIRA SENA
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI   PR3313
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
453.
ENCONTRA-SE NESTA SECRETARIA A DISPOSICAO DO
AUTOR ALVARA N§
61-2002.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01219-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NELSON CARLETTI
Réu(s) : HOTEL DORAL APUCARANA LTDA
Adv(s) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA   PR12858
Adv(s) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO  PR20218
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
1058.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01223-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSELIA IENE CORDEIRO DA SILVA
Réu(s) : NUNES FAUSTIN & CIA LTDA
Adv(s) : WILSON SCARPELINI KAMINSKI  PR25332
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 65.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01224-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADRIANO ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : FABRICA DE MOVEIS IT’S LTDA
Adv(s) : SERGIO TESTA    PR19533
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO   PR9546
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 98.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01243-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ERNESTO MIGUEL DOS SANTOS
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO
CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PA-
GINA
DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01283-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JUVENAL NUNES DA ROCHA
Réu(s) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
Adv(s) : VALDECIR MILESKI    PR14221
Adv(s) : JOSE EDILSON MIRANDA   PR14342
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,

AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
165.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01292-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GISELE CRISTINA AMADO
Réu(s) : BABYPLAST IND COM LATEX PLASTICOS
LTDA
Réu(s) : SILVIA MARGARIDA DA SILVA MARTINS
Réu(s) : HERMANO DA SILVA MARTINS JUNIOR
Réu(s) : IND COM LATEX PLASTICOS CIMADAS
CIMEIRAS LTDA
Réu(s) : VOLDIMIR MAISTROVICZ
Adv(s) : JOAQUIM AGNELO CORDEIRO   PR26808
FICAR CIENTE QUANTO A HOMOLOGACAO DO ACOR-
DO E, AO FINAL,COM-
PROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS,
BEM COMO,NO PRA-
ZO LEGAL, COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01299-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO MARCILIO DE PAULA
Réu(s) : REDE FERROVIARA FEDERAL S-A - RFF-
SA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI
PR12382
FICAR CIENTE QUANTO A GARANTIA DA EXECUCAO
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01309-1994
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDIO APARECIDO DA ROCHA
Réu(s) : KEMPKA E KEMPKA LTDA ME
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
135.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01318-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUZIA PEREIRA SILVERIO
Réu(s) : F FORTUNA E CIA LTDA
Adv(s) : JOSE TEODORO ALVES   PR12547
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 93.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01351-1999
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUCIANA DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : T.K CONFECCOES LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ   PR27234
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 79.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01374-1996
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDINEI ALBERTO PEREIRA
Réu(s) : LUIZ CARLOS ROZINA
Adv(s) : CIRINEU DIAS    PR22500
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX    PR7541
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
235.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01386-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Autor(es) : ELTO LEGNANI
Réu(s) : APUCARANA FUTEBOL CLUBE
Réu(s) : JESUS VICENTINI
Adv(s) : HELDER EDUARDO VICENTINI   PR24296
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA    PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
139.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01389-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LEILA ADRIANA PASCHOAL
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : RUI CARLOS APARECIDO PICOLO
PR21110
Adv(s) : EDERALDO SOARES    PR4181
RECORREREM DA DECISAO QUE ACOLHEU PARCIAL-
MENTE OS EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01396-1992
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SINDICATO TRAB. IND. VESTIARIO DE
APUCARANA
Réu(s) : IND. E COMERCIO DE CONFECCOES
TREUK LTDA
Adv(s) : LOURIVAL LINO DE SOUSA   PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
334.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01411-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DARLEI APARECIDO DE PAULA
Réu(s) : G O BONES INDUSTRIA COMERCIO IMP
E EXP LTDA
Adv(s) : PETRONIO CARDOSO    PR24439B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 56.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01445-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FLORISVAL BUSCHINI
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) : OLGA MACHADO KAISER   PR11723
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01465-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDNALDO DE MORAES
Réu(s) : RUBENS VERPA
Adv(s) : VALDECIR MILESKI    PR14221
Adv(s) : ADEMAR BARROS    PR8757
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, CUJO
INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PAGINA
DESTE TRIBUNAL
NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01481-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MIRACI MARTINS
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
266.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01482-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANISIO MORAIS
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A

Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
311.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01483-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WANDERLEY VITORIO DIAS
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
301.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01489-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSANEA NAZARETH CANTAO
Réu(s) : ZIG ZAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) : LOURIVAL LINO DE SOUSA   PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
122.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01495-1998
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : CONSERGAS COM DE PECAS E APARE-
LHOS DE GAS LTDA
Adv(s) : CECILIO LUZ JUNIOR   PR23584
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA    PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
204.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01498-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FRANK MICHEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : STAR NET INFORMATICA LTDA
Réu(s) : DANIELA ALTRAN VALERIO
Réu(s) : ANA PAULA AUTRAN VALERIO N-P ED-
SON AUTRAN VALERIO
Adv(s) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
PR12539
QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01507-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIS CARLOS DA SILVA
Réu(s) : WILSON BATISTA DA SILVA
Adv(s) : ROMEU BELIGNI FILHO   PR5494
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
191.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01512-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIS ROGERIO DIAS
Réu(s) : PREMIO IND COM IMPORT EXPORT DE
CONF E TECIDOS LTD
Réu(s) : M BERTOLLI IND E COM DE CONFECCO-
ES LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLLI
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Réu(s) : LUIS BERTOLLI
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO   PR21380B
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 73.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01519-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDIO LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : NIVALDO TREUCK
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 62.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01521-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EILSON RODRIGUES
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A
Adv(s) : JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
MG57680
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO   PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
238.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01542-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SERGIO GARDINAL
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCE-
RIAS PIRAPO LTDA
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
159.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01559-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALEXANDRINA SEBASTIANA DA SILVA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
100.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01560-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE

FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 80.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01561-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALZIRA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 70.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01562-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS DONIZETTI DE OLIVEIRA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 82.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01564-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELISABETE DOS SANTOS ARAUJO
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 58.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01565-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EVERALDO DA SILVA PIMENTEL
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 57.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01566-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JULIANO CESAR PINTO
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 54.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01567-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADILOR DOMINGOS CARLETO
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A

Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, CUJO
INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO NA PAGINA
DESTE TRIBUNAL
NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01567-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAGDA DE SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 56.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01569-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : REGINALDO VIANA TEIXEIRA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 55.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01570-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCIO BARBOSA FERREIRA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 57.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01571-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RICARDO DE JESUS PEREIRA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 57.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01572-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RODRIGO FERNANDO DOS SANTOS
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE
APUCARANA. FICA INTIMADO, AINDA, QUE SERA ADO-
TADO DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FACUL-
TA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 62.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01573-2000

Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSANGELA TENORIO DA SILVA
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 58.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01574-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WAGNER APARECIDO DEARO
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCO-
ES E TECIDOS LTDA
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA M BERTOLI
Adv(s) : JOSIANE VARGAS FERREIRA   PR20558
Adv(s) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA  PR29958
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL. 60.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01623-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AFONSO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : T&P LTDA IMPLANTACOES DE REDES
DIVISAO TV A CABO
Réu(s) : NET RIO
Réu(s) : NET RIO DE JANEIRO
Adv(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS   PR23446
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM  PR7516
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
512.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01675-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSELI APARECIDA DA SILVA VILAS
BOAS
Réu(s) : TK. COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI    PR15291
Adv(s) : SERGIO TESTA    PR19533
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
163.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01676-1995
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVIO FERMINO DE SOUZA
Réu(s) : SOKEEP’S BONES PROMOCIONAIS LTDA
Adv(s) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ   PR20048
Adv(s) : LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO   PR7968
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE
APUCARANA. FICA INTIMADO, AINDA, QUE SERA ADO-
TADO DIRETAMENTE O PROCEDIMENTO QUE FACUL-
TA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 123.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01755-1997
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADRIANA RAMOS DA SILVA
Réu(s) : MOVEIS PENHA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE GUARILHA   PR19380
A EXECUCAO PROSSEGUIRA NOS AUTOS DA RT 373-
94.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01800-1997 - (5 DIAS)
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : KOKI FUKUMOTO
Réu(s) : MIYAZAKI S-A COMERCIAL AGRICOLA
Adv(s) : HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS
PR18238
RETIRAR CARTA DE ADJUDICACAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01865-1991
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE DIONISIA DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO
Réu(s) : CAMARIM CONFECCOES LTDA - ME
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO    PR13791
Adv(s) : APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI
PR7248
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
241.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 02028-1993
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAURO MARTINS RUIVO
Réu(s) : TRANSERMAG TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA
Adv(s) : METODIO MAZUR    PR9320
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
241.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 02159-1992
Local Atual :  VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DONIZETE BATISTA DE LIMA
Réu(s) : RENATO MARIO E CIA LTDA
Adv(s) : EDSON GAMA ALVES    PR9193
Adv(s) : METODIO MAZUR    PR9320
FOI DESIGNADO O DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
10H e 12H30MIN
PARA REALIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E
LEILAO, POR
LEILOEIRO, NA SOCIEDADE RURAL DE APUCARANA.
FICA INTIMADO,
AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETAMENTE O PRO-
CEDIMENTO QUE
FACULTA O PARAGRAFO 3§ DO ARTIGO 888 DA CLT,
BEM COMO SERAO
OBSERVADOS AS DIRETRIZES DO DESPACHO DE FL.
328.

ARAPONGAS

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-CS 00257-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Requerente(s) : MARISA PADOVEZI FERREIRA BAZANA
Requerido(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s) : CLEIDE APARECIDA G. R. FERMANTAO
PR7627
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR APRESENTANDO OS SEUS DETALHA-
DAMENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-EAEJ 00021-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
EXEQUENTE (S)- MARCIA CRISTINA DE SOUZA LOPES
EXECUTADO (S)- INDUSTRIA DE DOCES RELAMPAGO
LTDA
Advogado(s) : MARIO DA SILVA GERRA SILVA RJ41106
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO SR OFICIAL DE
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-653-ET 00006-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Embargante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Embargado(s) : JOSE JAIR RODRIGUES
Advogado(s) : DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00012-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : MARTIN MUNDO FILHO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE CE-
PAZA LTDA
Advogado(s) : NIVALDO FONCATTI PR7650
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR APRESENTANDO OS SEUS DETALHA-
DAMENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00024-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : PAULO CESAR DO AMARAL ARAUJO
Réu(s) : JMF UNIPORT ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : JANET YOSHINKO MAEDA PR17384
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS
A INICIAR-
SE PELO REU, PARA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA
COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA
DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FOR-
MA DO § 2 DO ART 879 DA CLT.INTIMEM-SE
FIM DO PRAZO DO REU-30-10-02
INICIO DO PRAZO DO AUTOR-04-11-02

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00025-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : CLAUDECIR RIBEIRO GONCALVES
Réu(s) : JMF UNIPORT ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : JANET YOSHINKO MAEDA PR17384
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
VISTAS AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS
A INICIAR-
SE PELO REU, PARA IMPUGNACAO FUNDAMENTADA
COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA
DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NA FOR-
MA DO § 2 DO ART 879 DA CLT.INTIMEM-SE
FIM DO PRAZO DO REU-30-10-02
INICIO DO PRAZO DO AUTOR-04-11-02

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00042-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : ELAINE CRISTINA RIBEIRO
Réu(s) : OSVALDO CASTRO DE OLIVEIRA - LANI
MODAS - ME
Advogado(s) : MARCOS EUGENIO 016-274-5613
PR27726A
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO SR OFICIAL DE
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00055-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : NUELI ZAVARIZ CALDEIRA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIA-
VON PR21488
ADEQUAR CALCULOS CONFORME ACORDAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00069-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : ALCIDES DEFAVERI
Réu(s) : SEBASTIAO DOMINGOS DE MARCHI
Réu(s) : JOAO CARLOS MARCHI
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PR17095
Advogado(s) : NIVALDO FONCATTI PR7650
OS AUTOS RETORNARAM DO TRT E SERAO ARQUIVA-
DOS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00077-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : REGINALDO LIMA
Réu(s) : ESTOFADOS RUPERMAN LTDA
Réu(s) : RUPERMAN INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA
Réu(s) : MOVABLES INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA
Réu(s) : SOMOPAR MOVEIS LTDA
Réu(s) : BRAMOVEL INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00149-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : IVONE DA SILVA TOLEDO
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Réu(s) : EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SER-
VICOS LTDA
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS DE LACERDA COSTA
PR13325
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS DA AUTORA,
APRESENTANDO OS SEUS DETALHADAMENTE, EM
CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00181-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : PEDRO DUARTE DE PAULA
Réu(s) : KREMONT INDUSTRIA E COMERCIO DE
PANIFICACAO LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
VISTAS DA IMPUGNACAO A CALCULOS, POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00204-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : VERA CRISTINA DA SILVA CANDIDO
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR E APRESENTAR OS SEUS DETALHA-
DAMENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00306-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : SORAIA YOUSSEF MANSOUR
Réu(s) : FABR. DE ESPUMAS E COLCHOES NOR-
TE PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : ROSICLER CRISTINA RICOLDI PR27043
VISTAS DA IMPUGNACAO A CALCULOS, POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00315-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : GENIVAL MOREIRA PINHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : FOMATEL FORMACAO EM TELEF E
PREST SERV LTDA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00316-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : ANTONIO LUZINETE DA ROSA
Réu(s) : GRANLUCCA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA
Advogado(s) : TERUO JORGE HIRANO PR15288
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR APRESENTANDO OS SEUS DETALHA-
DAMENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00328-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : JOAO JOAQUIM NOGUEIRA
Réu(s) : HELIO CHAVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : NIVALDO FONCATTI PR7650
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00332-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : JOSMAR PINHO DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : FOMATEL- FORMACAO EM TELEFONIA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
Advogado(s) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA PR22517
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00392-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : PEDRO AFONSO CUEL
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00409-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : PEDRO PAVESI
Réu(s) : COMP.DE DESENV. AGROPECUARIO DO
PR. CODAPAR
Advogado(s) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00493-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : JAIR DAL POZ
Réu(s) : MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA
Advogado(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00501-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : EDER SALES
Réu(s) : MECANICA 369 CENTER LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
VISTAS DA CERTIDAO DO SR OFICIAL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00516-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : CELSO DE SOUZA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS

BASSALTO LTDA
Advogado(s) : REMY DYONISIO HUSZCZ PR11061
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NESTA VARA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00525-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : CARLOS SERGIO DA SILVA
Réu(s) : COROL - COOP. AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA LTDA
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00525-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : CASA DE SAUDE E MATERNIDADE VERA
CRUZ LTDA
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PR17095
Advogado(s) : NIVALDO FONCATTI PR7650
SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00529-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : VILSON DE CASTRO MARQUES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A SUCESSOR DO BANCO
BANESTADO SA
Advogado(s) : FABIOLA PATRICIA SOARES PR18894
Advogado(s) : JOSE EDUARDO WIELEWICKI PR24419
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 26-11-2002 AS
10H00
PARA OITIVA DA TESTEMUNHA GILBERTO FERNANDES
DE SOUZA
NA VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI-PR SITA NA
RUA PERNAMBUCO 858, PARANAVAI-PR.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00576-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : LOURIVAL SANTOS LOPES
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A - PRODASA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00581-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : NEUSA DE SOUZA SILVA
Réu(s) : UIRAPURU CONFECÇOES LTDA
Advogado(s) : OSVALDO FARIA DO CARMO PR20852
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SUPRA, SOB PENA DE SER
A ACAO
ARQUIVADA PROVISORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00596-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : CARLOS EDUARDO REVOLTI
Réu(s) : HELOADIR MOREIRA BUSTO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Advogado(s) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ROGERIO B. CONSTANTINO PR32273
SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00597-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : WILSON DE SOUZA CORREA
Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
CONTRAMINUTAR A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00597-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : JOAO HENRIQUE SCARAMAL
Réu(s) : HELOADIR MOREIRA BUSTO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Advogado(s) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
Advogado(s) : ROGERIO B. CONSTANTINO PR32273
SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00598-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : EDUARDO ALVES DE ARAUJO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Advogado(s) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
Advogado(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
MOZER PR22638
SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS SUPRA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00619-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
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Autor(es) : JAIR BILHA
Réu(s) : SOMOPAR MOVEIS LTDA
Réu(s) : ESTOFADOS RUPERMAN LTDA
Réu(s) : MOVABLES INDUSTRIA MOVELEIRA
LTDA
Advogado(s) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NESTA VARA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00625-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : ADAO MOACIR VIEIRA
Réu(s) : FAMART INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
CONTRAMINUTAR A IMPUGNACAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00632-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : ELIAS MARINHO DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA
LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA
PRODUTIVA
Advogado(s) : ANDERSON MARCELO M. OLIVEIRA
PR23269
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00692-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : JOAO ENIR ESCOLARI TEIXEIRA
Réu(s) : UNIAO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Réu(s) : CARNEVALE E OLIVEIRA LTDA
Réu(s) : PEDRO RODRIGUES CARNEVALLE
Réu(s) : SEBASTIAO EVANGELISTA DA SILVA
Réu(s) : PAVIBRAS PAVIMENTAÇAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) : AKIHITO ALLAN HIRATA PR21846
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00763-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : JOSE ALVES DE LIMA
Réu(s) : ARMELINDO PRUDENCIANO DA SILVA
Advogado(s) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-
6021 PR17383
INFORMAR NOS AUTOS O ATUAL ENDERECO DO REU

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00802-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : SINCERO SANTOS DE ABREU
Réu(s) : COMERCIO DE CARNES BONNY LTDA
Réu(s) : FRIGOMAX FRIGORIFICO E COMERCIO
DE CARNES LTDA
Advogado(s) : ANTONIO RENATO BREDA PR18162
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00809-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : JOAO BATISTA GATTI
Réu(s) : SERALHERIA SANTO ANTONIO
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DO SR OFICI-
AL DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00816-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : MILTON DONIZETE DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA TECNICA DE OBRAS CI-
VIS LTDA
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PR17095
REQUERER O QUE DE DIREITO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00838-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : DANIEL ORACIO DA FONSECA
Réu(s) : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZA-
DORA S-A
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETE GOMES PR23312
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DA 4A VARA DE LON-
DRINA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00914-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : MARCOS ALEXANDRE MIGLINSKI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIA-
VON PR21488
ALVARA A SUA DISPOSICAO NESTA VARA

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00963-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : ALEXANDRO DA SILVA SANTOS
Réu(s) : LEUCO DO BRASIL-COMERCIO E SERVI-
ÇOS TECNICOS LTDA
Advogado(s) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
IMPUGNAR, QUERENDO, OS CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR E APRESENTAR OS SEUS DETALHA-
DAMENTE, EM CASO DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 01153-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : PAULO SEBASTIAO DA SILVA (M)
Réu(s) : ROBERTO SCHUICHI OGAKI
Advogado(s) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
FOI DEFERIDO O PEDIDO DE SUSPENSAO DO PROCES-
SO POR 01 ANO

PROCESSO TRT-PR-653-RT 01367-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-
PR
Autor(es) : LUIZ ANTENOR CROSATTI
Réu(s) : MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA
Advogado(s) : PEDRO CARLOS DELMONT PAIS PR16857
Advogado(s) : VANDERLEI CARLOS SARTORI PR6192
OS AUTOS RETORNARAM DO TRT E SERAO ARQUIVA-
DOS

ARAUCÁRIA

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS
DOCE MEL IND. DE ALIMENTOS LTDA e SAHARA
REP.COMERCIAL SOC. CIVIL LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO os réus  DOCE
MEL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA (N/P SÓCIOS –
SR. PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS e DIVA COR-
REA RODRIGUES) e SAHARA REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL SOCIEDADE CIVIL LTDA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, em que é autor JANES CARLA SILVA DE
FREITAS, a comparecerem à audiência inicial designada para
o dia 04.11.2002 às 14h33m, relativa à Ação Trabalhista Nº
1017/02, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do
Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO, 62, sendo-
lhes facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, devendo apresentarem defesa e oferecerem as pro-
vas que julgarem necessárias, constante de documentos, sob as
penas do artigo 359 do Código de Processo Civil, tudo nos ter-
mos dos artigos 843 e 844 da Consolidação das Leis do Traba-
lho, c/c artigo 396 do Código de Processo Civil. O não-compa-
recimento importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 10 de Outubro de 2002. Eu
_____________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS
DOCE MEL IND. DE ALIMENTOS LTDA e SAHARA
REP.COMERCIAL SOC. CIVIL LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO os réus  DOCE
MEL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA (N/P SÓCIOS –
SR. PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS e DIVA COR-
REA RODRIGUES) e SAHARA REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL SOCIEDADE CIVIL LTDA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, em que é autor ERTELA DENISE BORGES
DE SOUZA, a comparecerem à audiência inicial designada para
o dia 04.11.2002 às 14h34m, relativa à Ação Trabalhista Nº
1018/02, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do
Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO, 62, sendo-
lhes facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, devendo apresentarem defesa e oferecerem as pro-
vas que julgarem necessárias, constante de documentos, sob as
penas do artigo 359 do Código de Processo Civil, tudo nos ter-
mos dos artigos 843 e 844 da Consolidação das Leis do Traba-
lho, c/c artigo 396 do Código de Processo Civil. O não-compa-
recimento importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 10 de Outubro de 2002. Eu
_____________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
BORGES COMÉRCIO DE SACARIA LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré  BORGES
COMÉRCIO DE SACARIA LTDA , atualmente em lugar in-
certo e não sabido, em que é autor GISELE APARECIDA DE
OLIVEIRA, a comparecer à audiência inicial designada para o
dia 13.01.2003 às 13h29m, relativa à Ação Trabalhista Nº 319/
02, na sede da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Para-
ná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO, 62, sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do artigo
359 do Código de Processo Civil, tudo nos termos dos artigos
843 e 844 da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c artigo
396 do Código de Processo Civil. O não-comparecimento im-
portará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT,
artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 10 de Outubro de 2002. Eu
_____________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS
DOCE MEL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO os réus  DOCE
MEL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA (N/P SÓCIOS –
SR. PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS e DIVA COR-
REA RODRIGUES) , atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, em que é autor RENILDA PACENKO, a comparecerem à
audiência inicial designada para o dia 04.11.2002 às 14h32m,
relativa à Ação Trabalhista Nº 912/02, na sede da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOA-
QUIM PALHANO, 62, sendo-lhes facultado designar preposto
na forma prevista no artigo 843 da CLT, devendo apresentarem
defesa e oferecerem as provas que julgarem necessárias, cons-
tante de documentos, sob as penas do artigo 359 do Código de
Processo Civil, tudo nos termos dos artigos 843 e 844 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, c/c artigo 396 do Código de
Processo Civil. O não-comparecimento importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 10 de Outubro de 2002. Eu
_____________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000080-2002
18-10-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00006-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : RB SOLDAS E SERVICOS LTDA-ME
Réu(s) : ABDIAS DE ALMEIDA NETO
Advogado(s) : ROSIMEIRI GOMES BASILIO (233-7981)
PR26627
Guia de Retirada a sua disposicao na Caixa Economica Federal
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-CP 00255-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PEDRO JESUS LUIS DE OLIVEIRA
Réu(s) : TRANSPORTES BATEIAS LTDA
Advogado(s) : BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM
PR7076
Nao admito os embargos opostos pela executada, pois ate o
presente momento a execucao nao se encontra garantida, nem
foram penhorados bens da executada. Intime-se a executada.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01128-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Requerente(s) : MOACIR AFONSO POSSOBON
Requerido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : MARCELO ANTONIO O. MARTINS (352-
5979) PR21422
Intimar o autor para apresentacao dos calculos, em 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01876-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Requerente(s) : REGINALDO DUNISETE WOICIK
Requerido(s) : CORN PRODUCTS BRASIL INGREDIEN-
TES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES PR6472
Manifeste-se a parte contraria, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00002-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
EXEQUENTE (S)- LAERCO DOMICIANO DA SILVA
EXECUTADO (S)- SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA
Advogado(s) : SUMAYA CHEDE   PR18925
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
oficial de justica, no prazo de 10 dias,indicando a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a sus-
pensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00007-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Embargante(s) : JOSE JOAO DE ANDRADE
Embargado(s) : ATAIDE SILVEIRA
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Advogado(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI (232-9553)
PR21009
Audiencia de Instrucao designada para o dia 13.01.2003
as 14h00m,mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00001-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EVA DO PILAR PIMENTEL
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Intime-se a requerida p- que efetue o recolhimento das cus-
tas judiciais em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00008-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ISABEL CRISTINA DOBJANSKI RIBEIRO
Réu(s) : NUTRICE REFEICOES COLETIVAS LTDA
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Apensar a carta precatoria aos autos principais, intimando o
autor para se manifestar.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00003-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : SANDRA DE FATIMA SILVEIRA JESUS
Reclamada(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00028-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : MAURI ALCANTARA RODRIGUES
Reclamada(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00030-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : VALDELICE REDUCINO
Reclamada(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00032-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : CESAR FERNANDO TULESKI
Reclamada(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Advogado(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA  PR4660
Advogado(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF  PR9977
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00067-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : HIGINO MARCIANO
Reclamada(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de hasta publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir de 14h01m, conforme decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00094-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : CLARILEIA DO ROCIO ALVES E SILVA
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Reclamada(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (323-2179)
PR18838
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00131-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : JUARES CARLOS DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00174-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : SANDRA MARA NIZER
Reclamada(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO(223-
4550) PR25360A
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00227-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : FRANCISCO CARLOS JUBAINSKI
Reclamada(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : EDSON SANTOS MARTINS (248-5199)
PR18448
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00377-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : RAIMUNDO MOREIRA
Reclamada(s) : PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
Advogado(s) : MAGNUS VICTOR KAMINSKI (354-3767)
PR7177
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00008-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ADELAR ATUIL DOS SANTOS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00009-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE RODOLFO DA SILVA RODRIGUES
Réu(s) : FABRIMONT FABRICACAO E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00021-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ELIEL OTAVIO DA SILVA
Réu(s) : CSE MECANICA E INSTRUMENTACAO
LTDA
Réu(s) : DU O LAP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A

Advogado(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO  PR15703
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Advogado(s) : JOAO INACIO CORDEIRO  PR21462
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Audiencia de Instrucao adiada do dia 08.01.2003 para o dia
21.01.2003 as 13h40m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
NOVA DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00023-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ENIO ANTONIO MARCANTE
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : JOAO ANTONIO GASPAR (345-2906)
PR22242
Advogado(s) : CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES
COELHO PR32660
AO AUTOR - Junte-se. Indefiro, Art. 463 e Paragrafo 1 do Art
453, ambos do CPC. Intime-se.
A RECLAMADA - Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordi-
nario
interposto pelo autor, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00026-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EUNICE CORREIA DE SOUZA
Réu(s) : APMI-ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INFANC
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Advogado(s) : LUCIANE FERREIRA GUIMARAES (642-
7652) PR20993
Advogado(s) : JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-
1988) PR29060
Audiencia de Instrucao adiada do dia 08.01.2003 para o dia
21.01.2003 as 14h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
NOVA DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00029-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ARY FERRAZ
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Advogado(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00033-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NERI JOAO CARDOSO
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Advogado(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00035-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : APARECIDO BENEDITO DE SOUZA
Réu(s) : DOURIVAL PEREIRA (EMPREITEIRO DE
OBRAS)
Réu(s) : B GRECA E CIA LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 21.11.2002 as 13h29m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00046-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO MACHADO DE BONFIM
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00056-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PAULINHO CARVALHO DA SILVA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00075-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-

PR
Autor(es) : IVO BERBEK
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
endereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00083-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : RONALD CORDEIRO DE SOUZA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO  PR5385
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00095-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LONGINA LUCIA HILARECKI
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JR (225-2584)
PR17808
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00096-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALDEVINO CRUZ DE MORAES
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00096-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO IVANIR DE ANDRADE
Réu(s) : SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK (222-8235)
PR11616
Intime-se o autor para que informe o completo endereco, nu -
mero correto da rodovia, juntando aos autos croqui detalhado
da localizacao da re, em 10 dias. No silencio, suspenda-se o
curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da lei
6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00114-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CECILIO PASCHOAL ROSI
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de hasta publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir de 14h01m, conforme decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00121-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALDIR ALBINO
Réu(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00122-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARTHA DA SILVA TEIXEIRA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00152-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : FRANCISCO NATAL BOSA
Réu(s) : BRAFER CONSTRUÇOES METALICAS S-A
Advogado(s) : MAURICIO GAVANSKI   PR23823

Intime-se o autor da decisao de fls. 152-153 e de que dispoe
do prazo legal para, querendo, oferecer contra-razoes ao re-
curso ordinario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00157-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO SEVERINO DE SANTANA
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO
LTDA
Advogado(s) : PATRICIA DARINA CAMENAR (222-5379)
PR26202
Intime-se a re para fornecer os documentos solicitados pelo
perito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00166-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO EDUARDO RAMOS PINTO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN  PR15755
Aud. de Julgamento designada para 29.11.2002 as 16h48m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00181-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ARAMIS PRADO
Réu(s) : AGIP LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Tomar ciencia do despacho exarado as fls. 204 dos autos

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00199-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANDREA PINHEIRO
Réu(s) : LEDA EMILIA FURMAN KNAPIK - ME
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Requeira o autor o que entender de direito, em 10 dias. No
silencio, suspenda-se o curso da execucao por 01 ano, nos
termos do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00209-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ELISABETE OBESUTE
Réu(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00219-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : WILSON ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES  PR8146
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00272-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : WILSON ROBERTO DE ASSIS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : JOSE CARLOS ROSA (273-3168)  PR9693
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00275-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : THEREZA DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00275-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JAIME PERSIO
Réu(s) : PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS S-A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Tendo em vista que foi designado praca e leilao no Juizo De-
precado, para nao tumultuar o andamento do feito, reconside-
ro o despacho de fl. 177. Intime-se o autor da data designa-
da para Praca-Leilao para o dia 25.04.2003 as 11-00 horas
para a Praca e 14-00 horas para o Leilao, na 2a Vara do Tra-
balho de Ponta Grossa, a Rua Balduino Taques, 123 - centro -
Ponta Grossa-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00276-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALCELINA HORTA MONTEIRO
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101)
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PR24742
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de hasta publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir de 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00277-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALICE MANCARZ PAVLICK
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101)
PR24742
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00278-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DIRCEU DUDEK
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101)
PR24742
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00279-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : IVANILDA DOS ANJOS RIBEIRO
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101)
PR24742
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00280-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE LIMA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101)
PR24742
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00281-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA SIL-
VA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101)
PR24742
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00282-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SUELI APARECIDA DE MEDEIROS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101)
PR24742
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00283-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VANDERLEI DE CHAVES
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101)

PR24742
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00288-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALDERICO ANTONIO LOPES DA SILVA
Réu(s) : M.F. DE MUCHENSKI E CIA LTDA
Réu(s) : DARLEI ROQUE MUCHESKI
Réu(s) : JUSTINA BERTAO
Advogado(s) : IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
Intime-se o exequente para que, em 30 dias, informe se foi
nomeado sindico da Massa Falida.Decorrido tal prazo e no si-
lencio do exequente, aguarde-se por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00289-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO CARLOS RODRIGUES
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : IONE REGINA SLIVIANY (FONE-223-1968)
PR14410
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
endereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00290-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : IZAILDA BARBOSA DE FREITAS
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, no extrato juntado (fl.24) nao consta valores depo -
sitados na conta vinculada,razao por que seria inocuo o for-
necimento de alvara. Por fim, nao cabe a este Juizo determi-
nar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-desem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00304-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : IZAURA LUCIANA FRANCISCO DOS AN-
JOS
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Advogado(s) : ALIDO DEPINE (223-9247)  PR6178
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00319-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ERMELINDA REIS DOS SANTOS
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Advogado(s) : ALIDO DEPINE (223-9247)  PR6178
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00320-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SILVANA CORDEIRO
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Advogado(s) : ALIDO DEPINE (223-9247)  PR6178
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00324-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LIVINO BRAZ DA SILVA
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO  PR13733
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00324-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MIGUEL ANTONIO DE MELLO KNAUT
Réu(s) : IRINEO HOFFMANN
Advogado(s) : PAULO SERGIO FERRARI(622-2138)
PR19584
Intime-se a re para que comprove nos autos o pagamento das
despesas processuais e contribuicoes previdenciarias, em 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00325-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO WOTH
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00335-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EDSON OLIVEIRA BATISTA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : ALCEU MARCZYNSKI (376-5824)  PR21143
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00335-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : RUBEN PEREIRA GANZO
Réu(s) : DAMAEQ DAVILLA INDUSTRIA MECANI-
CA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO  PR12864
Audiencia de Instrucao adiada do dia 07.01.2003 para o dia
20.01.2003 as 15h10m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA NOVA
DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00336-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EDESIO FERREIRA MACEDO
Réu(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Advogado(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA  PR4660
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00341-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LEONARDO DAVI GOMES BARBOZA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : NARCIZO LIPKA   PR13030
Advogado(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Audiencia de Instrucao designada para o dia 11.12.02 as 10h
30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00344-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ZILDA DE FATIMA DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VER-
DURAS
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00369-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SAMUEL MOTELEVICZ
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : ROBERTO POLYDORO FILHO (352-6677)
PR21133
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00370-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DIRLENE MARIA COLACO
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00372-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCELO FRANCA DUTRA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : ARNO APOLINARIO JUNIOR  PR15812
Indefiro o requerimento de fl. 859-860. Os alvaras foram ex-
pedidos e se encontram a disposicao da re na Caixa Economica
Federal. Cabe ao peticionario dirigir-se a Caixa Economica
Federal e solicitar o levantamento de tais importancias, a-
presentando ao gerente da agencia procuracao conferida pela
re com poderes especificos para efetuar o respectivo saque .
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00403-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CLAUDEMIR ALMEIDA DOS SANTOS
Réu(s) : ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA
Réu(s) : RESIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Advogado(s) : MARCIO HOFMEISTER   PR17926
Advogado(s) : GUILHERME FERRAZ LEWIN  PR29024
Audiencia de Encerramento de Instrucao designada para o dia
07.11.2002 as 13h28m.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00409-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ADEMIR DE PAULA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00410-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DIVAIR DOMINGUES DE SOUZA LUZ
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00413-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DARLENE SOMBRIO DOS SANTOS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS  PR15298
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00418-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : GERTRUDES DE LIMA DUDEK
Réu(s) : PRODUCTA IND E COM DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
PR18790
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00423-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : RENATO INACIO PEREIRA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00463-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ELIZIEL DUTRA PEREIRA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00467-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EDILIO JOAO PERES DA ROSA
Réu(s) : ARMONIA PREST.DE SERV.DE MAO DE
OBRA TEMPORARIA
Réu(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDO-
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RA LTDA
Advogado(s) : ALI MUSTAFA ATYEH   RS43710
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00470-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : FRANCISCO LOPES FONSECA, ESPOLIO
DE
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE MARTINS   PR29082
Requeira o autor o que entender de direito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00471-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : FRANCISCO LOPES FONSECA, ESPOLIO
DE
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE MARTINS   PR29082
Requeira o autor o que entender de direito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00472-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CLAUDIO RODRIGUES MARCOS
Réu(s) : ALUMILOUCA ALUMINIO E LOUCA CAM-
PO LARGO LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DE ALMEIDA  PR17431
Advogado(s) : ALCEU BIANCOLINI FILHO  PR8654
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00474-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : APARECIDO LUIZ DE ANDRADE
Réu(s) : CLAUDIO JOSE BITTENCOURT RIBAS
Réu(s) : DALA BONA RIBAS E CIA LTDA
Advogado(s) : DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI
PR19347
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00480-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MANOEL ANDRADE DOS SANTOS
Réu(s) : CARLOS AUGUSTO WEBER
Réu(s) : VINHOS CAMPO LARGO S-A
Réu(s) : BEBIDAS METROPOLITANA S-A
Advogado(s) : SAULO ROBERTO RIBEIRO MARTINS
PR25927
Aud. de Julgamento adiada para 14.11.02 as 17h14m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00491-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCOS ANTONIO PILAR
Réu(s) : ROSILDA RIBAS
Advogado(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO (257-1749)
PR25720
Advogado(s) : LEIR TADEU DE OLIVEIRA (323-6229)
PR26774
Audiencia de Instrucao adiada do dia 07.01.2003 para o dia
20.01.2003 as 15h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
NOVA DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00492-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUCIA KODRAI PILAR
Réu(s) : ROSILDA RIBAS
Advogado(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO (257-1749)
PR25720
Advogado(s) : LEIR TADEU DE OLIVEIRA (323-6229)
PR26774
Audiencia de Instrucao adiada do dia 07.01.2003 para o dia
20.01.2003 as 15h01m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
NOVA DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00493-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE MAURICIO RODRIGUES
Réu(s) : MASSA FALIDA DE FAM FABRICA
ART.METALICOS LTDA
Réu(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s) : SELMA ELIANE DE PAULA ASSIS  PR17761
Intime-se a re para fornecer os documentos solicitados pelo
perito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00494-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARCOS WILSON SILVA (222-6767)
PR11693
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00502-1993

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EZEQUIEL ASSIS DOS SANTOS
Réu(s) : PRODUCTA IND COM UTILIDADES DO-
MESTICAS LTDA
Advogado(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
Advogado(s) : RITA DE CASSIA ALVES  PR22750
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00519-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CLAUDIO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : ECOLTEC-CONSULTORIA AMBIENTAL
LTDA
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00548-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO MARIA MAIA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Intime-se o exequente para que indique, em 10 dias, outros bens
da executada passiveis de penhora, de preferencia livres, de-
sembaracados e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo,
e no silencio do exequente, determino a suspensao do curso da
execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00558-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARISA DE FATIMA DOS ANJOS
Réu(s) : DOCE MEL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Réu(s) : AKIO KITAMURA
Réu(s) : DIVA CORREA RODRIGUES
Réu(s) : CINESIO TELES CAMARGO
Réu(s) : PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
Advogado(s) : JOB ROCHA PEREIRA   PR28499
Audiencia Inicial adiada do dia 09.01.2003 para o dia 22.01.
2003 as 13h25m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
NOVA DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00560-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : GILMAR QUINTINO DE ARAUJO
Réu(s) : MINI MERCADO TROPICAL-SILVIO KR-
ZYZANOWSKI
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Tomar ciencia do despacho exarado as fls. 213

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00560-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LEONILDO JOAQUIM DA SILVA
Réu(s) : ESCOLA MIUDINHOS ENSINO DE 1§
GRAU E PRE-ESCOLAR S
Advogado(s) : ROSSANA ALVES MOURE   PR15835
Vista ao autor do comprovante de pagamento juntado pela re e
para que requeira o que entender de direito, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00568-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : GRIMALDO AZARIAS VILELA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : ELAINE CRISTINA NARLOCH (248-1184)
PR26794
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00571-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : FRANCISCO DA SILVA ROCHA
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00585-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALDILSON APARECIDO LOPES
Réu(s) : FRANCISCO DE ASSIS ELIAS WIKROTA
& CIA LTDA
Advogado(s) : LENIRA GONCALVES DA SILVA  PR12703
Intimar a parte para que se manifeste sobre os documentos
juntados pela parte contraria, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00589-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR

Autor(es) : ELOI MUHLSTEDET, ESPOLIO DE
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS
OURO VERDE LTDA
Advogado(s) : JUAN FRANCISCO OTAROLA DE CANO
SP45308
Intime-se a re para fornecer os documentos solicitados pelo
perito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00591-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANDRE LUIZ ALBERTI PIRES
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Advogado(s) : LEILA CRISTINA GAVILAN VERA  PR31166
Audiencia de Instrucao adiada do dia 07.01.2003 para o dia
20.01.2003 as 13h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
NOVA DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00593-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : AVERALDO JOAO MACHADO (OUTROS
02)
Réu(s) : GRAMINERIOS MINERACAO LTDA
Advogado(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS  PR17581
J.Manifeste-se o autor em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00615-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALCEU CORDEIRO SANTOS
Réu(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Réu(s) : INDUSTRIA METALURGICA PARANAEN-
SE S-A
Advogado(s) : SUMAYA CHEDE   PR18925
Intime-se o exequente para que indique, em 10 dias, bens da
executada pasiveis de penhora, de preferencia livres, desem-
baracados e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, e
no silencio do exequente, determino a suspensao do curso da
execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00624-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ESTANISLAU RUBIK
Réu(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Advogado(s) : ANA LUCIA CABEL (222-4377)  PR17978
Intime-se o exequente para que indique, em 10 dias, bens da
executada passiveis de penhora, de preferencia livres,desem-
baracados e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, e
no silencio do exequente, determino a suspensao do curso da
execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00626-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUCIA MANCARZ
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA (642-1554)
PR6058
.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00637-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SERGIO TAVARES
Réu(s) : COPS COMPANHIA PAULISTA DE SERVI-
COS S-C LTDA
Réu(s) : AURORA SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO (225-
4995) PR20638
Audiencia de Instrucao adiada do dia 07.01.2003 para o dia
20.01.2003 as 15h20m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA NOVA
DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00639-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : HELIO APARECIDO RODRIGUES
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
Advogado(s) : JOEL BERTO   PR25055
Audiencia de Instrucao adiada do dia 07.01.2003 para o dia
20.01.2003 as 15h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA NOVA
DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00641-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ULISSES GAIDUCHAS
Réu(s) : MARCIO RIBEIRO
Advogado(s) : VALDEMIR DO CARMO DA SILVA
PR27380
Advogado(s) : FRANCYS MENDES   PR29785
Audiencia de Instrucao adiada do dia 08.01.2003 para o dia
21.01.2003 as 13h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
NOVA DATA DA AU-

DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00644-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ELIAS VANDERLEI PEREIRA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00645-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ELIZABETE MARIA PADILHA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00650-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALDIR DA SILVA LEMOS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00651-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : RENATO CHEVPCIK
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00676-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ADIR ANTONIO DE LIMA
Réu(s) : INCOSEL INDUSTRIA COMERCIO E EN-
GENHARIA ELETRICA L
Réu(s) : COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Advogado(s) : IVANDO SANTOS SOUZA   PR6915
Junte-se. Indefiro. Aguarde-se a audiencia de encerramento
de instrucao. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00688-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EUCLIDES MACIEL DA SILVA
Réu(s) : LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL
DO PARANA S-A
Advogado(s) : ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (323-
8464) PR26018
O autor afirma que nao possui condicoes de pagar a pericia
medica,razao pela qual requer que passe por pericia medica
do INSS.Defere-se,determinando que seja oficiado ao INSS com
a finalidade de apurar se o autor esta cometido de doenca
profissional, e para que designe dia,hora,local e medico pa-
ra o trabalho. Adia-se a audiencia sine die. Ciente o autor.
Intime-se a re da presente decisao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00692-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO QUIRINO DE PAULA
Réu(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00712-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SIMONE DO ROCIO CARVALHO
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
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E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA  PR18189
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
endereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00718-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARILENE KALUCZ STOCLOSA
Réu(s) : ROSANGELA APARECIDA MENEGHETTI
& LTDA ME
Advogado(s) : JOAO DO ROCIO FREITAS  PR15444
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00733-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LAERCIO ROMARIO BERBEK
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA  PR18189
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00736-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : OSVALDO TOMACHESKI
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO  PR13733
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00740-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCIA COELHO TOPPEL
Réu(s) : DIRCE TK BORGES LTDA
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, no extrato juntado (fl.24) nao consta valores depo -
sitados na conta vinculada,razao por que seria inocuo o for-
necimento de alvara. Por fim, nao cabe a este Juizo determi-
nar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-desem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00742-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NEIVA APARECIDA BATISTA
Réu(s) : DIRCE TK BORGES LTDA
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, no extrato juntado (fl.24) nao consta valores depo -
sitados na conta vinculada,razao por que seria inocuo o for-
necimento de alvara. Por fim, nao cabe a este Juizo determi-
nar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-desem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00747-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ERENITA DA SILVA E SOUZA
Réu(s) : DIRCE TK BORGES LTDA
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, no extrato juntado (fl.24) nao consta valores depo -
sitados na conta vinculada,razao por que seria inocuo o for-
necimento de alvara. Por fim, nao cabe a este Juizo determi-
nar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-desem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00749-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DIVAIR DE LOURDES ALVES
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, no extrato juntado (fl.24) nao consta valores depo -
sitados na conta vinculada,razao por que seria inocuo o for-
necimento de alvara. Por fim, nao cabe a este Juizo determi-
nar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-desem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00750-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR

Autor(es) : NEIDE MARIA FAGUNDES
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, no extrato juntado (fl.24) nao consta valores depo -
sitados na conta vinculada,razao por que seria inocuo o for-
necimento de alvara. Por fim, nao cabe a este Juizo determi-
nar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-desem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00751-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CASTURINA APARECIDA CORDEIRO
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, no extrato juntado (fl.24) nao consta valores depo -
sitados na conta vinculada,razao por que seria inocuo o for-
necimento de alvara. Por fim, nao cabe a este Juizo determi-
nar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-desem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00754-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA PRESTES
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, no extrato juntado (fl.24) nao consta valores depo -
sitados na conta vinculada,razao por que seria inocuo o for-
necimento de alvara. Por fim, nao cabe a este Juizo determi-
nar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-desem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00757-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JUCILEIA APARECIDA QUILO
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, o proprio autor esclarece na inicial que nada foi
depositado na conta vinculada, razao por que seria inocuo o
fornecimento de alvara. Por fim,nao cabe a este Juizo deter-
minar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-de-
sem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00758-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SEBASTIAO GONÇALVES DA SILVA
Réu(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00758-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CELIA DO CARMO FERREIRA
Réu(s) : BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA
Advogado(s) : CARLOS CESAR LESSKIU  PR24712
Indefiro o requerimento formulado pela parte autora,pois ex-
trapola os termos do acordo ja homologado por este Juizo. A-
demais, no extrato juntado (fl.24) nao consta valores depo -
sitados na conta vinculada,razao por que seria inocuo o for-
necimento de alvara. Por fim, nao cabe a este Juizo determi-
nar ao Ministerio do Trabalho o pagamento de seguro-desem-
prego por ultrapassar os limites do Art. 114 da Constituicao
da Republica. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00771-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA DE FATIMA VAZ
Réu(s) : MARGARETH WALDIRENE GARCIA JUAN
Réu(s) : JUSSARA DAS GRAÇAS CAVALHEIRO VI-
CARI
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00781-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : YOSHIMASA TAKAHATA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : JOSMAR GOMES DE ALMEIDA  PR15873
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,

a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00837-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DIOMAR CASSERE
Réu(s) : CONSTANTINO FRIDOLIN BAUMLE
Advogado(s) : CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOT-
TO(335-2727) PR22813
Intime-se o reu para que comprove nos autos o recolhimento
da contribuicao previdenciaria incidente sobre o valor do a-
cordo, em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00854-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CLAUDINEI FRANCISCO SALES
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA  PR18189
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00888-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO FABIO INOCENCIO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN  PR15755
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00917-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MAURO GONZAGA DOS SANTOS
Réu(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Advogado(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL  PR8200
Intime-se o exequente para que indique, em 10 dias, bens da
executada passiveis de penhora, de preferencia livres,desem-
baracados e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, e
no silencio do exequente, determino a suspensao do curso da
execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00920-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CLAUDIR HENZ
Réu(s) : BENEDITO A OLIVEIRA FILHO LTDA
Advogado(s) : ADEODATO JOSE ALBERTO TAVA-
RES(9956-7824) PR12502
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00924-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALESSANDRO BETONCELI DE CAMAR-
GO
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351)  PR3741
Nao ha porque o Sr. Perito manifestar-se sobre a divergencia
suscitada por uma das partes. Designo audiencia para encer-
ramento de instrucao para o dia 05.11.2002 as 13h27m. Inti -
mem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00929-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCELO SOUZA PIRES
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) : GEORGE BUENO GOMM   PR1454
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00950-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALTIVIR ROQUE DO NASCIMENTO
Réu(s) : LAURO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI
PR19347
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00976-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO MARCOS CASSERE
Réu(s) : CONSTANTINO FRIDOLIN BAUMLE
Advogado(s) : CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOT-
TO(335-2727) PR22813
Intime-se o reu para que comprove nos autos o recolhimento
da contribuicao previdenciaria incidente sobre o valor do a-
cordo, em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00977-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DEOCLECIO GOMES

Réu(s) : CONSTANTINO FRIDOLIN BAUMLE
Advogado(s) : CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOT-
TO(335-2727) PR22813
Intime-se o reu para que comprove nos autos o recolhimento
da contribuicao previdenciaria incidente sobre o valor do a-
cordo, em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01001-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CELIA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01004-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LOURIVAL DE JESUS MACHADO
Réu(s) : EMADEL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : GILBERTO GAESKI (352-3890)  PR21838
Audiencia de Instrucao adiada do dia 07.01.2003 para o dia
20.01.2003 as 13h50m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
NOVA DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01043-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCIO ANTONIO NERI
Réu(s) : MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE LTDA
Advogado(s) : MARCELO KOVALHUK (229-4083)
PR15334
Intime-se o exequente para que compareca no balcao da Secre-
taria e retire as guias CD e SD que se encontram na contra -
capa dos autos. Observe a Secretaria que tais documentos de-
verao ser entregues mediante recibo a ser juntado nos autos.
Defiro o requerimento do exequente e determino seja a segun-
da re citada para pagamento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01044-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MAURO RAMOS
Réu(s) : MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE LTDA
Advogado(s) : MARCELO KOVALHUK (229-4083)
PR15334
Intime-se o exequente para, querendo, impugnar a sentenca de
liquidacao, observado o prazo legal, e para que fique ciente
de que a execucao esta sendo promovida contra a Massa Falida
de Montesul Mont. de Maq. Inds Ltda, a qual figura no polo
passivo como devedora principal.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01046-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ORIAS GOMES DE LIMA
Réu(s) : MASSA FALIDA MONTESUL
MONT.MAQUINAS INDS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE LTDA
Advogado(s) : MARCELO KOVALHUK (229-4083)
PR15334
Intime-se o exequente para querendo, impugnar a sentenca de
liquidacao, observado o prazo legal;para que fique ciente de
que a execucao esta sendo promovida contra a Massa Falida de
Montesul Mont. de Maq. Inds Ltda a qual figura no polo pas-
sivo como devedora principal; e de que devera comparecer no
balcao da Secretaria e retirar as guias de seguro-desemprego
(guias CD e SD) que se encontram fixadas na contracapa des -
tes autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01054-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NIVALDO POLAK
Réu(s) : COLISUL TRANSPORTES S-A
Réu(s) : SETP-SISTEMA ESPECIALIZADO DE
TRANSPORTE DE PETROL
Réu(s) : SHELL BRASIL S-A
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO  PR6639
Audiencia de Instrucao adiada do dia 09.01.2003 para o dia
22.01.2003 as 13h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA NOVA
DATA DA AU-
DIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01069-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : FRANCESCO GIOVANNI TANCREDI DO-
MENICO PARENTI
Réu(s) : AGRO FLORESTAL PEDRINHAS LTDA
Advogado(s) : IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA
PR10490
Advogado(s) : JOSE ALCEU DE OLIVEIRA  PR6485
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01074-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CUSTODIO ROZENDO DA SILVA
Réu(s) : GELOPAR REFRIGERAÇAO PARANAEN-
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SE LTDA
Advogado(s) : JOAO LUCASKI   PR19081
Intime-se o autor para que, no prazo de 05 dias, providencie
as fotocopias necessarias para a formacao da carta precato -
ria inquiritoria, sob pena de o Juizo presumir a desistencia
do autor em relacao a producao da prova testemunhal.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01086-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ROSANGELA PADILHA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-
9417) PR11394
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01087-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NELZA MAYER DE LIMA
Réu(s) : SOCIEDADE OPERARIA BENEFICENTE
PRIMAVERA
Advogado(s) : ANTONINHO P DA SILVA (266-9494)
PR24741
Intime-se o exequente para que indique o atual e correto en-
dereco da executada, de forma a intima-la da penhora,no pra-
zo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01087-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE LIMA DUARTE
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA (323-2179)
PR18838
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01125-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO DAMASCENO GONCALVES
Réu(s) : MONTEB MONTAGENS E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : MONTREAL ENGENHARIA S-A
Réu(s) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE LTDA
Advogado(s) : ORLANDO CANDIDO FERREIRA
PR17393B
Advogado(s) : FABIANO ARCHEGAS   PR22805
Designacao de Praca para o dia 25.10.2002 as 14h30m, na 21a
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro-RJ.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01129-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EDIJAIME BARBOSA LIBORIO
Réu(s) : ANOTECNICA ANODIZACAO E COLORA-
CAO DE ALUMINIO LTDA
Advogado(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
Intime-se a re para que comprove nos autos, em 05 dias,o re-
colhimento do valor complementar devido ao INSS a titulo de
contribuicao previdenciaria, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01130-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALDEMIRO RIBEIRO DE LIMA
Réu(s) : ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : RESIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA
Advogado(s) : CELSO DA SILVA LABRES (324-5931)
PR26969
Intime-se o autor para juntar contrato social da primeira re
como forma de proceder sua citacao na pessoa dos socios.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01133-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : FABIO DANIEL RAMOS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : MARIA GOMES SAMPAIO   PR10522
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01139-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NILSON FUREGATO
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863

Advogado(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME (FONE-246-
5626) PR21192
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01167-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LAERCIO DA SILVA CANDIDO
Réu(s) : TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Intime-se sobre a baixa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01169-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ELOIDES CRISTINA RODRIGUES ANTU-
NES
Réu(s) : IND E COM DE ARTIGOS DE CAMPING
TROPICAL
Advogado(s) : ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES
PR12689
Advogado(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
PR18790
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01187-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JAIR VIEIRA PINHO
Réu(s) : DAMAEQ DAVILLA INDUSTRIA MECANI-
CA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN (247-2692)
PR16729
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01193-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VANILDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : DALVA MARLI MENARIM (225-3795)
PR17215
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01200-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALICE ARANTES
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO  PR22495
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01217-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALDETUDE ALVES DA SILVA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
endereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01227-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUIZ DE LIMA CARDOSO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN  PR15755
Advogado(s) : WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-
6381) PR31378
Tendo em vista que a pericia sera realizada na mesma data
para a qual estava designada a audiencia de encerramento de
instrucao, fica a audiencia adiada sine die. Intimem-se as
partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01229-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : WERLY MARIA MARTINS COLACO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN  PR15755
Advogado(s) : MARCOS TON RAMOS (622-6381)  PR23577
Tendo em vista que a pericia sera realizada na mesma data
para a qual estava designada a audiencia de encerramento de
instrucao, fica a audiencia adiada sine die. Intimem-se as
partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01232-2001

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALCIDES PRADO RODRIGUES
Réu(s) : RUTE HORACIO - ME
Réu(s) : ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADE-
SIVOS LTDA
Advogado(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA  PR18189
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351)  PR3741
Audiencia de Encerramento de Instrucao designada para o dia
05.11.2002 as 13h28m.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01236-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PEDRO NADIR DA SILVA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Advogado(s) : ELAINE CRISTINA NARLOCH (248-1184)
PR26794
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01239-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ORLANDO HASKEL
Réu(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS L
Advogado(s) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA (232-3882)
PR24632
Intime-se o exequente para que indique, em 10 dias, bens da
executada passiveis de penhora, de preferencia livres,desem-
baracados e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, e
no silencio do exequente, determino a suspensao do curso da
execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01241-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ISRAEL CHAGAS
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO  PR27196
Advogado(s) : NASSER AHMAD ALLAN  PR28820
Audiencia de Encerramento de Instrucao designada para o dia
12.11.2002 as 14h45m, e para que se manifestem sobre a res-
posta ao oficio enviado a Trans Isaak, querendo,no prazo co-
mum de 05 dias.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01243-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE VILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Réu(s) : SERMETAL COMERCIO E MONTAGENS
DE ESTRUTURAS METALI
Réu(s) : SERGEM SERVICOS GERAIS DE ESTRU-
TURAS METALICAS LTD
Advogado(s) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA
PR17279
Advogado(s) : ROCHELI SILVEIRA (222-7161)  PR20210
O autor nao atendeu o determinado na ata de fl.151 e nao foi
convencionada utilizacao de prova emprestada. Designo o dia
06.11.2002 as 13h29m para audiencia de encerramento de ins -
trucao. Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01246-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SEBASTIAO QUIRINO DE FREITAS
Réu(s) : POLIPLAY-INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINQUEDOS E ARTE
Advogado(s) : ANA PAULA BARRANCO S.DO BRA-
SIL(223-9247) PR20121
Intime-se o autor, para que se manifeste sobre o resultado
negativo da diligencia solicitada na fl.88 dos autos,no pra-
zo de 10 dias,indicando a forma de cumprir a diligencia,sen-
do que sua inercia implicara a suspensao do curso da execu -
cao por 01 ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01251-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LEONIDES BERBEKI
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01256-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA DE JESUS ANACLETO
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-

1070) PR20667B
Advogado(s) : EUNICE MESSA GONZALES (232-3411)
PR25371
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01262-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE DE MIRANDA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : IVANES DA GLORIA MATTOS  PR25192
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01288-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SILVANA DE FATIMA BUENO
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA CANTA-
DOR LTDA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA  PR19876
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01295-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUIZ ADRIANO NUNES DOS ANJOS
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO  PR13733
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01304-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE MARIA DE ARAUJO
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01319-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CRISTIAN ERNANI LISBOA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01321-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO CEZAR DOS REIS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO  PR20467
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01321-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CLAUDINEI COLACO
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01329-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JERONIMO SCHNERSOSKI
Réu(s) : NELCO ZAMPIERI - ME
Réu(s) : HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO
LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)



pág. 288 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002

PR14568
Advogado(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO (3238464)
PR4844
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01338-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DENILSON ALVES FERREIRA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01339-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CICERO CASTILHO DE SOUZA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01345-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : WOLNEY DA SILVA
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01347-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ROSEVIL AFONSO ALEIXO
Réu(s) : GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA
Réu(s) : ARCHE ASSESSORIA EM MARKETING E
PROPAGANDA S-C LTD
Advogado(s) : DANIELLE LAGINSKI   PR21554
Intime-se o exequente para que indique o endereco residen -
cial do socio da executada, o Sr. Luiz Carlos Canto Goncal -
ves,de forma a intimar seu conjuge da penhora que incide so-
bre imovel de sua propriedade.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01360-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CIDENEI TOLEDO
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : LUCIANE FERREIRA GUIMARAES (642-
7652) PR20993
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01361-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : WILSON ROBERTO DE ASSIS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN   PR2507
Advogado(s) : JOSE CARLOS ROSA (273-3168)  PR9693
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01365-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO MANN JUNIOR
Réu(s) : FERROPLAST INDUSTRIA E COM DE PRO-
DUTOS PLASTICOS
Advogado(s) : ALCEU MARCZYNSKI (376-5824)  PR21143
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01373-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCOS ANTONIO SANTANA

Réu(s) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
Advogado(s) : MARCIA MONTALTO ROSSATO (233-7869)
PR16823
A re deixou de comprovar nos autos, em tempo habil, o reco -
lhimento da contribuicao previdenciaria,dando causa a nomea-
cao de perito para elaboracao dos calculos. Arbitro os ho-
norarios do Sr. Perito em R$ 50,00, a cargo da re. Intime-se
a re para que deposite em Juizo o valor dos honorarios acima
arbitrados, em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01385-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : AURELIO AGOSTINHO SCHIPIURA
Réu(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01385-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE GONCALVES
Réu(s) : SINDICATO RURAL DE CONTENDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o autor p- fornecer os documentos solicitados pelo
perito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01391-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAQUIM FAVIANO VOLOCHEN
Réu(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : LENIRA GONCALVES DA SILVA  PR12703
Intimar o reu, para que se manifeste sobre a certidao do
oficial de justica, no prazo de 10 dias,indicando a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a sus-
pensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01397-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS GLONEK
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A FSA
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI - (222-
6240) PR12382
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO  PR13271
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01405-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LOURDES MARIA DA SILVA GIMENEZ
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : DIOGENES ANTONIO CRACO  PR16217
Retirar a CTPS do autor, na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01448-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DANIEL RAMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE  PR25656
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01457-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALCIR ANTONIO COELHO
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Advogado(s) : ELOISA FONTES TAVARES  PR19670
Designacao de hasta publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir de 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01460-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MANOEL COSTA DE GODOI
Réu(s) : COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO  PR13733
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01472-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JUDITE BRAGA DOS SANTOS
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

PR10747
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE  PR25656
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme decisao nos autos.
AO AUTOR -Intime-se o exequente para que informe o atual
en-
dereco da executada ou de um de seus socios, de forma a in-
tima-la da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01498-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCOS BARBOSA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Designacao de hasta publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir de 14h01m, conforme decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01523-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PEDRO AUGUSTO PINTO
Réu(s) : POSTO JR DE MORAES BARROS E CIA
LTDA
Advogado(s) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA (332-
4824) PR20819
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01566-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO CARLOS BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : ARNO APOLINARIO JUNIOR  PR15812
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01570-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALTER AMORIN COSTA
Réu(s) : IND. COM. DE ARTEFATOS DE COURO
DUAS BANDEIRAS
Advogado(s) : IVO DYNIEWICZ JUNIOR  PR24731
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01585-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DIVONCIR DE PAULA
Réu(s) : EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS DO
PARANA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO MIOZZO   PR13246
Advogado(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO  PR13733
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01603-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01604-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : AUGUSTO WOTH
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01606-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SIMONE APARECIDA CHEUCHUK
Réu(s) : ODAIR BENEDITO POLATO
Advogado(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME (FONE-246-
5626) PR21192
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01621-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EDISON VITOR DA COSTA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Ao autor para, querendo, apresentar seus calculos de liqui -
dacao de sentenca, no prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01622-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EWALDO MASS
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B

Ao autor para, querendo, apresentar seus calculos de liqui -
dacao de sentenca, no prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01651-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CIRINEU CHAVES
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01753-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MILTON CEZAR SOCZEK
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351)  PR3741
Conceda-se vista a re pelo prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01756-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : AZENIR SOARES CRAVO
Réu(s) : GERDAU S-A
Advogado(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
Intime-se a re para fornecer os documentos solicitados pelo
perito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01757-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JULIO CESAR DE LIZ COELHO
Réu(s) : BEMATRI DISTR DE BEBIDAS E MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA (642-1554)
PR6058
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14h01m, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01779-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EUGENIO SOCZEK
Réu(s) : IMOVEL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA
Advogado(s) : GILFROIS CARLOS BAUER  PR22434
Intime-se o exequente para requeira o que entender de direi-
to.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01812-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MAMEDE DE OLIVEIRA
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE
FERTILIZANTES
Réu(s) : RIO FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA
Réu(s) : MANOBRA ENGENHARIA MANUTENÇAO
E PARTICIPAÇAO LTDA
Réu(s) : PETROTEC MANUTENCAO E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PEVITA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : TECNO MOAGEIRA ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇAO
LTDA
Réu(s) : TECNOMIL ENGENHARIA MANUT E
MONTAGENS INDUSTRIAIS
Advogado(s) : JOSIANE TRINKEL   PR16189
Advogado(s) : EDNA RITA   SP119020
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01846-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALTAIR RUBENS DE SOUZA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Ao autor para, querendo, apresentar seus calculos de liqui -
dacao de sentenca, no prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01901-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NELCELIA APARECIDA SOARES
Réu(s) : GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA
Advogado(s) : EROS SOWINSKI (222-5520)  PR17710
Advogado(s) : ROCHELI SILVEIRA (222-7161)  PR20210
AO AUTOR - intime-se o exequente para tomar ciencia do des
-
pacho exarado as fls. 321 dos autos.
A RECLAMADA - intime-se a executada da decisao que ho-
mologou
os calculos apresentados pelo Sr. Perito as fls. 259-264.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01954-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE CARLOS ANDRE
Réu(s) : DAMAEQ DAVILLA INDUSTRIA MECANI-
CA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s) : ADRIANA MURARA DIAS   PR26343
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01965-1996
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PEDRO JOAO DE SOUZA
Réu(s) : DELTA TECNOLOGIA CONSULT S-C LTDA
Advogado(s) : ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Advogado(s) : ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI
PR25986
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01966-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA LEONICE SPERANDIO
Réu(s) : GILMAR VICENTE SKRABA
Advogado(s) : MORGIANA MOREIRA PAES ROTH
PR23052
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01967-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JANDRES JOSE DA SILVA
Réu(s) : FEDATTO, CASAGRANDE & CIA LTDA
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Indefiro o requerimento de fls. 177-178. O meio de execucao
pleiteado e excessivamente oneroso, inclusive para a Justica
do Trabalho, e exigiria inumeras diligencias e de que dispoe
do prazo de 10 dias para indicar bens da executada passiveis
de penhora, de preferencia livres, desembaracados e de facil
comercializacao. Decorrido tal prazo, e no silencio do exe -
quente, determino a suspensao do curso da execucao por 01
ano, nos termos do Art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01971-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOELCIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : BRICKET ENGENHARIA E COM DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI (233-1012)  PR12902
Intime-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens da
re passiveis de penhora, de preferencia livres, desembaraca-
dos e de facil comercializacao. Decorrido tal prazo, suspen-
da-se o curso da execucao por 01 ano, nos termos do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02082-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DOUGLAS BORGES
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Advogado(s) : GUARACI PINTO DA SILVA (222-9662)
PR22677
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02090-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO BESTEL
Réu(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANÇA E
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : ROBERTO ANTONIO REISDORFER
PR17222
Advogado(s) : ARTHUR KLASSEN   PR7999
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02109-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JORGE DE SOUZA PINTO
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE
FERTILIZANTES
Advogado(s) : JOSIANE TRINKEL   PR16189
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02135-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ATADEU MARCELO
Réu(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDO-
RA LTDA
Advogado(s) : ALI MUSTAFA ATYEH   RS43710
Manifestar-se sobre os calculos de liquidacao oferecidos pe-
lo Sr. Contador, no prazo de 10 dias, caso haja divergencia,
seja apresentada impugnacao especifica, na forma do Paragra-
fo 2 do Art. 879 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02173-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE VALDECIR DE JESUS
Réu(s) : OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : CARLOS JUAREZ WEBER   PR6173
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02176-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JONAS TELESETCHU

Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : ELISABETH VENANCIO TANIGUCHI
PR19387
Alvara Judicial a sua disposicao na Caixa Economica Federal-
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02266-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA FERREIRA MUDRYK
Réu(s) : MARGARETH WALDIRENE GARCIA JUAN
Réu(s) : CAVALHEIRO VICARI E CIA LTDA
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Designacao de Hasta Publica para os dias 22.11 e 21.03.2003,
a partir das 14-01 horas, conforme Decisao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02291-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ROSANGELA MARIA DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA METALURGICA PARANAEN-
SE S-A
Advogado(s) : MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO
PR23820
Intimar o autor, para que se manifeste sobre a certidao do
oficial de justica, no prazo de 10 dias,indicando a forma de
cumprir a diligencia, sendo que sua inercia implicara a sus-
pensao do curso da execucao por 01 ano, na forma do Art. 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02293-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ESTOFARIA COROADOS E DECORACAO
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Intime-se o exequente da designacao de hasta publica na Vara
do Trabalho de Paranagua, nos dias 19.10.02 as 14h00m,no Ia-
te Clube de Guaratuba e a segunda hasta publica para o dia
26.10.02 as 14h00m, no Hotel Camboa, e de que devera infor -
mar o atual e correto endereco da executada, de forma a per-
mitir sua intimacao da hasta publica designada pelo Juizo
Deprecado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02460-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUIZ ANTONIO KLEIN COLIN
Réu(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Réu(s) : TRANSDEPE S-A
Advogado(s) : ILDEFONSO JACINTHO CESCHIN  PR2658
Intime-se a executada para que comprove nos autos,em 10 dias
o recolhimento da contribuicao previcenciaria relativa a co-
ta do empregador, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02793-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CELSO DOS SANTOS
Réu(s) : COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
O exequente por certo nao observou que a execucao ja se en-
contra garantida pela penhora de bens moveis da executada (fl.
341). Indefiro o requerimento de fl. 344. Intime-se o exequen-
te.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000081-2002
18-10-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00214-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : ANTONIO MARCELO ZYLA
Reclamada(s) : QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA
Advogado(s) : GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650)
PR20233
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00319-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : VALMIR PEREIRA
Reclamada(s) : STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : MITSUYO FUGIMOTO STONOGA(222-
7685) PR12645
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00039-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SEBASTIAO CARLOS RIBEIRO
Réu(s) : MANSERV MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA
Advogado(s) : EDNA RITA   SP119020
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00040-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-

PR
Autor(es) : ESPOLIO DE VALDEMIR LUZIMAR SIMO-
ES
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇAO
LTDA
Advogado(s) : EDNA RITA   SP119020
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00040-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUCI MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Réu(s) : RUTE HORACIO-ME
Advogado(s) : PEDRO PAULO FERNANDES  PR7292
RO interposto pelas reclamadas

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00041-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS CORREIA
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇAO
LTDA
Advogado(s) : EDNA RITA   SP119020
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00126-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VANDERLEI MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : METALURGICA GANS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : ITO TARAS   PR7051
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00241-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE ANTONIO VALCZAK
Réu(s) : SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Advogado(s) : HAMILTON GOMES CHACON  SP18403
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00244-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PAULO BONFIM DA SILVA
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Advogado(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00304-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO RENILDO DOS SANTOS HOLM
Réu(s) : SERGEM SERVIÇOS GERAIS DE ESTRU-
TURAS METALICAS
Advogado(s) : JOSE ANTONIO LEYTON DUNHEN (9993-
8828) PR19764
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00397-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALTAIR DE SOUZA BENTO
Réu(s) : SUPERFICIE PINT.TECNIC.E
TRAT.SUPERFICIAIS LTDA
Advogado(s) : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
PR15359
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00467-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : GILBERTO BARBOSA FERREIRA
Réu(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S-A
Advogado(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA  PR7086
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00498-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS LOYOLA MISTRONGUE
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE
FERTILIZANTES
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS SEGU-
RIDADE SOCIAL
Advogado(s) : JOSIANE TRINKEL   PR16189
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00591-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JANETE SOELI SAROTT
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : FUNDEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01029-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO BATISTA DE MEIRA
Réu(s) : UTINGAS ARMAZENADORA S-A
Advogado(s) : LUCIANA PISA QUEIROZ (322-0210)
PR27098

RO ADESIVO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01052-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCIANE APARECIDA TRZECIAK
Réu(s) : ARTEFATOS KLOPFFLEISH LTDA
Advogado(s) : ROSSANA ALVES MOURE   PR15835
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01337-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALMIR PADILHA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN  PR15755
RO interposto pelo autor.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000082-2002
18-10-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ENERBRAS MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Réu(s) : VALDIRENE DE JESUS FERREIRA
Advogado(s) : IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
Decisao as fls. 35-36

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00010-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SIMONE TEREZINHA KOSIBA
Réu(s) : DOCE MEL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
Decisao as fls. 107-108

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00011-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS SANTOS MARTINS
Réu(s) : CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Decisao as fls. 22-24

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00291-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : RENATO CAETANO BENTO
Reclamada(s) : BRASMAN MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Reclamada(s) : PETROBRAS S-A - REPAR
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO  PR15703
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350)
PR31093
Decisao as fls. 127-128

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00310-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : MARIA ALVES DOS SANTOS ANDRADE
Reclamada(s) : IRMA MAGALHAES
Advogado(s) : ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Advogado(s) : MARIO SERGIO ROCHA  PR27010
Decisao as fls. 34-35

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00407-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : ALAIDE DOS SANTOS LORENZO
Reclamada(s) : DOCE MEL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Advogado(s) : JOB ROCHA PEREIRA   PR28499
Decisao as fls. 92-94

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00175-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : FLORIDO DOS SANTOS CIDRA
Réu(s) : SERVIGOL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : EMBRAPAT EMPRESA BRASILEIRA DE
PROTECAO PATRIMONIA
Réu(s) : STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) : NADIA MARIA BORATO  PR20215
Advogado(s) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA (232-3882)
PR24632
Decisao as fls. 220-221

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00239-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MIGUEL HALAS
Réu(s) : GERDAU S-A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : ELISABETH VENANCIO TANIGUCHI
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PR19387
Decisao as fls. 411-412

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00305-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO LOURENCO VIEIRA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Réu(s) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERI-
CAS AMBEV
Advogado(s) : CLEIDE REGINA GLOMB (232-9235)
PR26012
Advogado(s) : EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA
RS16692
Decisao as fls. 368-369

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00563-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA SUELI DE SOUZA
Réu(s) : ANA SCOT BIGATA-ME
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : MONICA DE ANDRADE (252-1144)
PR20478
Decisao as fls. 115-116

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00696-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DAVIDES DOSMARTE AFFONSO
Réu(s) : SHELL BRASIL S-A
Advogado(s) : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS(222-
3366) PR22498
Decisao as fls. 141

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00926-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NIVALDO VIEIRA
Réu(s) : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Advogado(s) : ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077)
PR15199
Advogado(s) : ADILSON LUIS FERREIRA FILHO  PR26585
Decisao as fls. 175-176

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00995-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JEFFERSON MADLENER DE ALMEIDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA  PR13241
Decisao as fls. 615-617

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00996-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : HELIO MENEGOTTO FILHO
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA  PR13241
Decisao as fls. 657-659

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01035-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : INES CAMPOS FERREIRA
Réu(s) : JOSE RUBENS DA CUNHA FERREIRA - ME
Advogado(s) : SILVIO ESPINDOLA (224-6851)  PR20376
Decisao as fls. 90-91

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01075-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JEAN CARLO FERREIRA
Réu(s) : DRIMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s) : JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES
PR17770
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Decisao as fls. 178-179

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01076-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANGELO JOACIR DE PAULA PADILHA
Réu(s) : DRIMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s) : JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES
PR17770
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Decisao as fls. 198-199

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01091-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EVERTON GROCHEWISKI
Réu(s) : DRIMEC INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s) : JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES
PR17770
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
Decisao as fls. 93-94

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01192-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR

Autor(es) : JOAO VERHAGEN SOBRINHO
Réu(s) : ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351)  PR3741
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Decisao as fls. 374-375

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01277-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ROSALIA MOURA DE LIMA
Réu(s) : MARY ANE PRESTES DITTICH
Advogado(s) : CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO  PR21983
Advogado(s) : WALKYRIA DE JESUS D’AVILA GIACO-
MEL PR9441
Decisao as fls. 64-65

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01298-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUIZ CORREIA
Réu(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTD
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN  PR15755
Decisao as fls. 136-137

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000083-2002
18-10-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00101-1999 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Requerente(s) : IRENE MARIA KRSYZANOVSKI
Requerido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
Advogado(s) : MARCOS WILSON SILVA (222-6767)
PR11693
Intimar o autor para apresentacao dos calculos, em 20 dias ,
apos autuada a carta de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00154-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Requerente(s) : FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR
Requerido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Requerido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GAL-
VAO PR9314
Intimar o autor para apresentacao dos calculos, em 20 dias,
apos autuada a carta de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01349-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Requerente(s) : APARECIDO BUENO DA SILVA
Requerido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Requerido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GAL-
VAO PR9314
Intimar o autor para apresentacao dos calculos, em 20 dias,
apos autuada a carta de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01350-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Requerente(s) : JOELSON DAMBROSKI
Requerido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Requerido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GAL-
VAO PR9314
Intimar o autor para apresentacao dos calculos, em 20 dias,
apos autuada a carta de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01355-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Requerente(s) : AROLDO AIRTON VILLATORE
Requerido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Requerido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GAL-
VAO PR9314
Intimar o autor para apresentacao dos calculos, em 20 dias,
apos autuada a carta de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01798-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Requerente(s) : FRANCISCA GENISSE RIBEIRO WALTER
FERREIRA
Requerido(s) : INCEPA INDUSTRIA CERAMICA DO PA-
RANA S-A
Advogado(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI  PR22775
Intimar o autor para apresentacao dos calculos, em 20 dias,
apos autuada a carta de sentenca.

PROCESSO TRT-PR-654-MC 00013-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR

Autor(es) : ALEXANDRE FERREIRA CORADIN
Réu(s) : WALESEG SEGURAN•A E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s) : MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS PR15647B
Intime-se a requerida para que comprove nos autos 1034-02 o
recolhimento das custas judiciais e da contribuicao previden
ciaria, tal como determinado pelo Juizo no termo de audien -
cia de fl. 64 daqueles autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00022-2002 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : JOSE SALLES DA COSTA
Reclamada(s) : CONPREM CONCRETO PREMOLDADOS
LTDA
Advogado(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS (223-3067)
PR3484
Intimar a re para se manifestar em 48 horas

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00198-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : CELIO JOSE CAVALHEIRO
Reclamada(s) : FORJAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681)
PR20908
O autor insiste em afirmar que a re tem seu estabelecimento
comercial na Av.das Araucarias,3491 - T.Coelho,nesta cidade,
mesmo ciente de que a correspondencia enviada para tal ende-
reco retornou com a informacao (mudou-se). Incluam-se estes
autos na pauta de audiencias do dia 22.11.02 as 13h50m, para
realizacao de aud.UNA. Intime-se o autor de que devera en-
trar em contato com a Secretaria desta Vara e combinar com o
Sr. Oficial de Justica a data e o horario para cumprimento
da diligencia.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00270-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : ANGELA MARIA BAGGIO KASEKER
Reclamada(s) : SAO MORITZ PLANEJAMENTO E ADMI-
NISTRACAO DE PLANOS
Reclamada(s) : DALTRO SIMOES
Advogado(s) : MARCOS TON RAMOS (622-6381)  PR23577
A parte autora nao indicou na inicial o correto endereco do
1o reu, cfe exige o Inciso II do Art. 852-B da CLT, pois a
empresa mudou-se, cfe informacao do correio.Diante disso,com
base no Par. 1o do Art.852-B da CLT c-c inciso IV do Art.267
do CPC,extingue-se o processo SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00283-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : SEBASTIAO MARCIO RODRIGUES DOS
SANTOS
Reclamada(s) : VASSOLER INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia
08.11.2002 as 13h35m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00284-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : JOSE RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : WALESEG SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s) : NILZO A. RODA DA SILVA  PR20732
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia
25.10.2002 as 13h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00285-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : JOAO ANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : SENG LTDA
Reclamada(s) : CONSORCIO CNO-INEPAR-ULTRATEC
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia
25.10.2002 as 13h10m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00287-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamada(s) : S MOURA E CIA LTDA (SERGIO MOURA)
Advogado(s) : EVARISTO DIAS MENDES (225-2810)
PR22658
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia
08.11.2002 as 13h31m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00288-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : DONIZETE VALMIR DE PAIVA
Reclamada(s) : PLUS ENGENHARIA LTDA (ECON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOE

Reclamada(s) : PETROBRAS-PETROLEO BRASILEIRO S-
A
Advogado(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO  PR15703
Advogado(s) : ANTONIO SBANO   PR19254
Advogado(s) : DENISE CRISTINE BORGES (224-3298)
PR28057
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo)designada para o
dia
08.11.2002 as 13h32m, mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AOS SEUS CONSTITUINTES DA
DATA DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00439-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : EDUARDO SMOKOVICZ
Reclamada(s) : LUIS RESNER
Advogado(s) : VICTOR FEIJO FILHO  PR11633
Intime-se o reu para que recolha a contribuicao previdencia-
ria incidente sobre o valor do acordo, em 10 dias, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00014-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO GENIVAL DOS SANTOS
Réu(s) : HS CORTES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE PETROLEO PONTU-
AL
Advogado(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
A parte autora nao indicou na inicial o correto endereco do
primeiro reu, conforme exige o Inciso I do Art.267 c-c o ar-
tigo 295, paragrafo unico e 282, todos do CPC. Diante disso,
extingue-se o processo SEM JULGAMENTO DO MERITO,
determinan-
do-se o arquivamento dos autos, decorrido o prazo para re-
curso. Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00023-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NILTON SCHILIPAKE
Réu(s) : INDUSTRIA E COM DE MAQUINAS PNEU-
MATICAS FORTEZ LTD
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
Intimem-se as partes sobre a reavaliacao procedida pelo Sr.
Oficial de Justica, no prazo sucessivo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00074-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO DA SILVEIRA TABORDA
Réu(s) : METALMEC INDUSTRIA METALURGICA
E MECANICA LTDA
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Tomar ciencia do despacho de fl. 287 dos autos, e para que
requeira o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00118-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ORLANDO SCHASTK VITORINO
Réu(s) : FORJAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 12.12.2002 as 08h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00127-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NEWTON CARLOS RIBEIRO DE JESUS
Réu(s) : ARAUCARIA RECICLAGEM DE METAIS
LTDA
Advogado(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES  PR9109
Tendo em vista a discriminacao das verbas, como consta no
termo de acordo (fl. 259) e o transito em julgado da decisao
de fl. 277, reconsidero o despacho de fl. 284. Intimem-se as
partes (re e INSS). Cumprido, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00175-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : IVANIR ANDRADE
Réu(s) : CUMI SERVI•OS DE MAO DE OBRA NA
CONST.CIVIL LTDA
Réu(s) : ZENITH ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA (225-7060)
PR18916
Comprovar nos autos o recolhimento da contribuicao previden-
ciaria incidente sobre o valor do acordo, em 05 dias,sob pe-
na de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00222-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NELMA APARECIDA SIQUEIRA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : PAULO ROBERTO ALBERTI PIRES
Advogado(s) : OSIRES CARBONI (324-1984)  PR13530
Intime-se o favorecido para que, em 05 dias, manifeste o inte-
resse em nova remessa da referida guia ao banco, tudo nos ter-
mos do Art. 70 Paragrafo 4 do Codigo de Normas da Correge-
doria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 9 Regiao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00236-1997 - (5 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : IZIDORO WOYCIKIEVICZ
Réu(s) : CDN LIMPEZA CONSERVA•AO E
CONSTRU•AO LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : ROSSANA ALVES MOURE   PR15835
Apresentar contra-minuta aos Embargos a Execucao,em 05 dias

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00254-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALTEMIR DOS SANTOS
Réu(s) : BACANA LANCHES - FRANCISCO MENE-
GETTI
Advogado(s) : JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-
1988) PR29060
Intimar da reavaliacao dos bens penhorados a fl.92.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00272-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO KOVALESKI
Réu(s) : ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SU-
BAQUATICOS LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Ciencia ao exequente de que estao disponiveis na Secretaria
os documentos por ele solicitados na peticao protocolada sob
o Nr 10.107.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00273-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ESTORILO
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente para que indique bens da referida pes-
soa passiveis de penhora, de preferencia livres, desembara -
cados e de facil comerializacao,e que nao figurem dentre a-
queles protegidos pela Lei 8.009-90.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00284-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EDISON CESAR DO NASCIMENTO
Réu(s) : MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente para que tome ciencia do teor da cer -
tidao supra, e para que requeira o que entender de direito ,
em 05 dias, inclusive se pretende insistir no requerimento -
formulado a fl. 145.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00297-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ROSA KRIJAKS SKREPETZ
Réu(s) : WELLINTON GONCALVES MARTINS
Advogado(s) : ANTONIO FAVARO   PR12691
Advogado(s) : ROGERIO MANENTI (225-4777)  PR27011
Determino que ambos sejam intimados para, no prazo comum
de
05 dias, se manifestarem a respeito do alegado descumprimen-
to do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00328-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ALTAMIRO PIRES PADILHA
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente para que indique bens da referida pes-
soa passiveis de penhora, de preferencia livres, desembara -
cados e de facil comercializacao,e que nao figurem dentre a-
queles protegidos pela Lei 8.009-90.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00342-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CARLOS ROBERTO LIRA
Réu(s) : CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : DEGUSA S-A - UNIDADE DE PAULINIA
Advogado(s) : JOAOZINHO SANTANA   PR23034
Homologado o acordo celebrado entre as partes e noticiado na
ata de fl.24 dos autos, em seus estritos termos, para que
surta seus efeitos legais. No silencio, cumprido o acordo e
comprovado o recolhimento previdenciario, arquivem-se os au-
tos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00363-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : WALTER VICENTE BASSANESI
Réu(s) : ANGELO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : HENOCH GREGORIO BUSCARIOL(382-
3059) PR23424
Alvara Judicial a disposicao na C.E.F.- Ag. Araucaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00392-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCOS APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Intimar o autor para, no prazo de 10 dias, indicar bens pas-
siveis de penhora, de preferencia livres, desembaracados e

de facil comercializacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00436-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUIR BRUNO TONCHAK
Réu(s) : MONGETUR TURISMO LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Guia de Retirada a disposicao na C.E.F.-Ag.Araucaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00440-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCOS ANTONIO STOCK
Réu(s) : DON RAPHAEL CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Réu(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : ADEMAR FERNANDO MICHEL (F-842-
4142) PR6825
Aud. de Julgamento designada para 13.12.02 as 17h03m.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00500-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO MARIA MARCHIORI
Réu(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Advogado(s) : HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (392-
2425) PR20797
O despacho de fl.108 e equivocado. O pedido de restituicao
segue regras fixadas na lei tributaria e nas normas regula -
mentares. Compete ao proprio interessado requerer perante a
Previdencia, digo, a Receita Federal a restituicao. Revogo
nessa parte a determinacao de fl.108. Intime-se a re. Decor-
rido o prazo para recurso, ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00520-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PAULO DIAS DA CUNHA
Réu(s) : PRODUCTA IND E COM DE UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR
PR18790
Intime-se a executada para que comprove nos autos, em 05 di-
as, o recolhimento da contribuicao previdenciaria, incidente
sobre as parcelas do acordo pagas ao exequente, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00521-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ARIETE LOURDES TANER
Réu(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTD
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
LTDA
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN  PR15755
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO (362-0178)
PR23465
Advogado(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR (222-
2036) PR31082
Termo da homologacao do acordo disponivel no site do
TRT(www
trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00525-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSUALDO ROGERIO MENDES
Réu(s) : TRANSPORTES ROGLIO LTDA
Advogado(s) : RUTSON LUIZ ALVAREZ   PR27425
J.Manifeste-se o autor, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00685-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ACIR BENEDITO DE LARA SCHULZ
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Devolvo ao exequente o prazo de 05 dias para, querendo, im -
pugnar a sentenca de liquidacao. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00690-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PAULO EDISON DOMINGUES VIANA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
PNEUMATICAS FORTE
Advogado(s) : CARLOS DELAI   PR20237
Indefiro. Os veiculos indicados ja foram penhorados e a pe-
nhora na boca do caixa e inocua,conforme ja se verificou nos
autos (fl. 146). Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00715-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE CORREA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
O exequente requer seja expedido em seu favor alvara p- le -
vantamento de deposito recursal. Pelo que se observa, 2 al -
varas foram expedidos em favor do exequente para levanta-
men-
to do valor integral do deposito recursal de fl.721 e de va-
lor parcial do deposito recursal de fl.775, sendo que ambos
os alvaras foram retirados pelo exequente no balcao da Se-
cretaria. Nada a deferir. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00724-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-

PR
Autor(es) : GERALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu(s) : CONSTANTINO FRIDOLIN BAUMLE
Advogado(s) : CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOT-
TO(335-2727) PR22813
Intime-se o reu para que comprove nos autos o recolhimento
da contribuicao previdenciaria incidente sobre o valor do a-
cordo, em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00735-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DARCI LOPES VIEIRA
Réu(s) : ZANELLA PRESTADORA DE SERVICOS S-
C LTDA
Advogado(s) : HUGO DE ALMEIDA BARBOSA  PR11047
Intime-se o autor para que providencie fotocopia do contrato
social da re, de forma a permitir que se faca sua citacao na
pessoa de um de seus socios,no prazo de 10 dias para cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00775-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE LEOZINO GALVAO
Réu(s) : MANSERV MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : JOSIANE TRINKEL   PR16189
Advogado(s) : EDNA RITA   SP119020
Ciencia as partes da baixa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00778-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO BATISTA ANTUNES NETO
Réu(s) : Z. J. TRABALHO TEMPORARIO LTDA.
Réu(s) : MASSA FALIDA DE FAM - FABRICA DE
ARTEFATOS METAL
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Intime-se o autor para que indique o atual e correto endere-
co da primeira re ou a forma de cita-la para a audiencia i-
nicial, em 10 dias, sob pena de indeferimento da peticao i-
nicial e extincao do processo em relacao a primeira re, sem
julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00794-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ALVES SILVEIRA
Réu(s) : CEREALISTA CICCIOLINA LTDA
Réu(s) : CEREALISTA POTATO BELT LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS  PR5362
Ciencia as partes da baixa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00808-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PAULO SCUR
Réu(s) : DANIEL IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA
Advogado(s) : VALMIR TEIXEIRA (365-6035)  PR20942
Intime-se o exequente para que indique o atual endereco da
executada ou a forma como pretende que se proceda a citacao,
no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00817-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIO CLARINDO DE LIMA
Réu(s) : ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADE-
SIVOS LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351)  PR3741
Indefiro os quesitos suplementares da re porque intempesti-
vos (Art. 425 do CPC)e porque irrelevantes para a decisao da
demanda. Designo audiencia de encerramento da instrucao para
o dia 05.11.02 as 13h29m. Intime-se as partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00848-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUIZ SERGIO MARTINS
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : MARCOS WILSON SILVA (222-6767)
PR11693
Alvaras Judiciais a disposicao na C.E.F.- Ag. Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00876-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANTONIA DEROTILDE PEREIRA DE AL-
MEIDA
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS (347-4815)
PR21481
Manifeste-se o exequente sobre o teor da peticao protocolada
sob o Nr 12.499, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00879-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JUSSARA PACHECO DOS SANTOS
Réu(s) : CAFE NEGRESCO LTDA
Advogado(s) : DEBORAH KOLISKI VONS (224-3394)
PR18039

Apresentar contra-minuta aos Embargos a Execucao,em 05 dias

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00888-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LILIAN DANIELI DE CARVALHO
Réu(s) : ELIRIO LASSEN
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Incluam-se os autos em pauta para audiencia inicial em 13.12
2002 as 13h30m.Intime-se o autor para que apresente copia da
peticao de fl. 24, de forma a instruir a correspondencia de
citacao da re, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00903-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANDRE LUIZ BRASILEIRO
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-
A
Réu(s) : FUNDA•AO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO  PR15703
Alvara Judicial a disposicao na C.E.F.- Ag. Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00941-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : BENEDITO MOLEIRO
Réu(s) : DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO TRIANGULO LTDA
Advogado(s) : ITAMAR NIENKOETTER  PR19127
Audiencia de Encerramento da Instrucao designada para o dia
22.10.2002 as 14h35m.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01044-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SERGIO EDUARDO DE PAULA PINTO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
Audiencia Inicial designada para o dia 24.10.2002 as 13h41m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01049-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANESIO GABRIEL DAL PUBEL
Réu(s) : CHACARA NHO QUIM DE SUINOCULTU-
RA LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 23.10.2002 as 14h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01050-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : NADALIN DAL PUBEL
Réu(s) : CHACARA NHO QUIM DE SUINOCULTU-
RA LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 23.10.2002 as 14h21m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01051-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VALDIR KARLING
Réu(s) : CHACARA NHO QUIM DE SUINOCULTU-
RA LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 23.10.2002 as 14h22m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01052-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : FATIMA NELED DAL PUBEL KARLING
Réu(s) : CHACARA NHO QUIM DE SUINOCULTU-
RA LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Audiencia Inicial designada para o dia 23.10.2002 as 14h23m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01068-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ONDINA DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTD
Advogado(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA  PR18189
Audiencia Inicial designada para o dia 07.11.2002 as 16h00m,
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mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01081-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PAULO CESAR SPAK
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
PARANA S-A
Advogado(s) : SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
Audiencia Inicial designada para o dia 05.11.2002 as 13h46m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01082-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : AQUINALDO AZEREDO
Réu(s) : OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA
Réu(s) : OCIDENTAL PETROLEO LTDA
Advogado(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
Intime-se o autor para que providencie fotocopia dos docu -
mentos necessarios a formacao de carta de sentenca, no prazo
de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01085-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA DA GLORIA PIMENTEL DOMIN-
GUES
Réu(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF  PR9977
Audiencia Inicial designada para o dia 07.11.2002 as 16h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01087-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MOACIR BARBOSA
Réu(s) : ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADE-
SIVOS LTDA
Advogado(s) : NELIO A. UZEIKA JUNIOR (244-5732)
PR29200
Audiencia Inicial designada para o dia 05.11.2002 as 13h36m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS- DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DA AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01096-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARCIA MARA ALBERTASSE ALVES
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : MARCOS WILSON SILVA (222-6767)
PR11693
Guia de Retirada a disposicao no B.Brasil - Ag. Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01101-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DIRCEU DOS SANTOS MORAIS
Réu(s) : TECNOMIL ENGENHARIA MANUT E
MONTAGENS INDUSTRIAIS
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA  PR13241
Intime-se a executada PETROBRAS para que se manifeste so-
bre
os calculos apresentados pelo exequente, impugnando-os se
for o caso, na forma e no prazo estabelecido no Art. 879,Pa-
ragrafo 2 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01120-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA DE LOURDES SILVA
Réu(s) : ANA SCOTT BIGATA
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Advogado(s) : MONICA DE ANDRADE (252-1144)
PR20478
Ciencia as partes da baixa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01150-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PAULO CESAR DE PAULA
Réu(s) : LEDA EMILIA FURMAN KNAPIK - ME
Advogado(s) : CLAITON FERREIRA BORCATH(224-1550)
PR21661
Indefiro, visto que o pedido de adjudicacao e intempestivo .
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01191-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : TATIANE DO ROCIO GONCALVES MA-
CHADO
Réu(s) : AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA
LTDA-ME
Advogado(s) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
Intimar a re para se manifestar em 48 horas

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01193-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-

PR
Autor(es) : DARLENE MIGUELITA FERREIRA GOLL
Réu(s) : AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA
LTDA-ME
Advogado(s) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
Intimar a re para se manifestar em 48 horas

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01224-1996 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MAURICIO JOSE RIBEIRO
Réu(s) : GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA
Advogado(s) : NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS
PR6812
Intime-se o exequente para que traga aos autos fotocopias das
matriculas atualizadas de tais imoveis. E se o exequente pre-
tende ver penhorados os imoveis matriculados sob os Nr45.
275,52.962 e 34.033,necessario que apresente, tambem, croqui
de localizacao dos respectivos imoveis,fazendo constar a rua
principal, suas transversais e outros dados necessarios ou uteis
a sua localizacao, de forma a permitir a avaliacao do respectivo
bem pelo Oficial de Justica, no prazo de 20 dias, para cumpri-
mento.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01267-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ARNALDO GONCALVES FENANDES
Réu(s) : IMCOPA IMPORTA•AO E EXPORTA•AO
DE OLEOS LTDA
Advogado(s) : JUAN CARLOS CHIBINSKI  PR15900
Intime-se a re para que comprove o recolhimento das contri -
buicoes previdenciarias, em 10 dias. No silencio, desentra -
nhe-se o mandado de fls. 157, anexe-se ao mesmo copia desta
decisao, e prossiga-se a execucao penhorando-se bens sufici-
entes para garantia dos valores devidos ao INSS. Cumprido ,
arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01319-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : VICTOR BORGES
Réu(s) : INDUSTRIA DE CARROCERIA CAMPO
LARGO LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM ROCHA   PR20144
Alvara Judicial a disposicao na C.E.F.-Ag.Araucaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01377-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO ANTONIO BATISTA PAIXAO
Réu(s) : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA
Réu(s) : AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s) : GELSON AREND   PR9431
Intime-se a primeira re para que comprove nos autos o reco -
lhimento da contribuicao previdenciaria incidente sobre o
valor do acordo, em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01467-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MIGUEL DA LUZ COSTA
Réu(s) : EMPORMAC CONSTRU•AO CIVIL E MA-
TERIAIS DE CONSTRU•A
Réu(s) : MARCOS BOSZCZOWSKI
Advogado(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO P. DE OLI-
VEIRA PR12161
Intime-se o procurador do autor para que se manifeste, em 05
dias, a respeito das alegacoes feitas pelo autor na declara-
cao de fl.88, apresentando os recibos que comprovem o repas-
se das parcelas do acordo a seu constituinte.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01478-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) : CARLOS ALBERTO MABA
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA
Réu(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO S-A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intimar o autor para, no prazo de 10 dias, indicar bens pas-
siveis de penhora, de preferencia livres, desembaracados e
de facil comercializacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01481-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : FREDERECINDO LEMOS
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : MARCOS WILSON SILVA (222-6767)
PR11693
Alvaras Judiciais a disposicao na C.E.F.- Ag. Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01544-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EDERSON CESAR DO CARMO
Réu(s) : PETROBRAS - REPAR
Advogado(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO  PR15703
Alvara Judicial a disposicao na C.E.F. - Ag. Araucaria

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01597-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ADAO PEREIRA DE FRANCA
Réu(s) : STARPACK INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO  PR18538
Tomar ciencia do despacho de fl. 121 dos autos e para que
requeira o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01752-1999

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DANIEL ANTONIO SOARES
Réu(s) : RESINAS YSER LTDA
Advogado(s) : VALDOMIRO CZAIKOSKI NETO  PR11682
Advogado(s) : RAFAEL FADEL BRAZ   PR23014
Antes do cumprimento da determinacao de fl.190,intimem-se
as partes para que venham retirar nesta Secretaria os documen
tos desentranhados e apensados a contracapa.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01924-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EGIDIO BENETTI FILHO
Réu(s) : BELCONAV S-A
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
Ao exequente para que indique bens da re, passiveis de pe-
nhora, visto que nao aceitou os bens oferecidos pela propria
re (fls. 75).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01994-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO MARIA LEMOS
Réu(s) : TECNOMIL ENGENHARIA MANUT E
MONTAGENS INDUSTRIAIS
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-
A
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Ao exequente para que junte aos autos o comprovante do va-
lor recebido, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02226-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ROSANE DE CASSIA S PEREIRA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Alvara Judicial a disposicao na C.E.F.- Ag. Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02252-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SANTA FERREIRA TAKASHASHI
Réu(s) : ECOLTEC CONSULTORIA AMBIENTAL S-
A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
Intime-se o exequente para que indique bens da referida pes-
soa passiveis de penhora, de preferencia livres, desembara -
cados e de facil comercializacao,e que nao figurem dentre a-
queles protegidos pela Lei 8.009-90.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000084-2002
18-10-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00099-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : DANIEL SUTIL OLIVEIRA
Reclamada(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA (343-0690)
PR24029
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00100-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : DORIVAL IVANHICHEN RODRIGUES
Reclamada(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA (343-0690)
PR24029
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00101-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : GETULIO FOGACA
Reclamada(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA (343-0690)
PR24029
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00102-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : IVO ANTONIO PADILHA
Reclamada(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA (343-0690)
PR24029
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00103-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA (343-0690)
PR24029
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00104-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : JOSE MANOEL FERREIRA
Reclamada(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA (343-0690)
PR24029
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00105-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : JOSE MARIA DA LUZ
Reclamada(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA(MAIA&MAIA)
Reclamada(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA (343-0690)
PR24029
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00160-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : EDI NELSON CAMPOS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : RHOR S-A ESTRUTURAS TUBULARES
Reclamada(s) : PETROBRAS S-A - REPAR
Advogado(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO  PR18538
RO interposto pela segunda reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00127-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ANDERSON TORRES
Réu(s) : PRESTAMIL SERVICOS DE SANEAMEN-
TO LTDA-ME
Advogado(s) : IVAN SERGIO TASCA   PR16215
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00186-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO BATISTA GAZZOLA
Réu(s) : SOLO VIVO INDUSTRIA E COM DE FER-
TILIZANTES LTDA
Réu(s) : GIRASSOL IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : NEIMAR BATISTA   PR25715
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00187-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PAULO ROBERTO CAVALCANTI
Réu(s) : SOLO VIVO INDUSTRIA E COM DE FER-
TILIZANTES LTDA
Réu(s) : GIRASSOL IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Advogado(s) : NEIMAR BATISTA   PR25715
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00224-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CLEUSA DA SILVA
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00258-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE NOEL DIAS
Réu(s) : GELOPAR REFRIGERACAO PARANAEN-
SE LTDA
Advogado(s) : FABIANO ARCHEGAS   PR22805
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00291-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ORTI PEREIRA DE MATOS
Réu(s) : BELCONAV S-A
Advogado(s) : OSNIR MAYER   PR22584
RO interposto pelo INSS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00597-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LOURIVAL BIU DOS SANTOS NETO
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Advogado(s) : GIOVANNA LEPRE SANDRI  PR26386
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00632-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : AMAURI KUCZKOWSKI
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : JOSIANE TRINKEL   PR16189
RO interposto pelo autor
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00768-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PEDRO ESTEFANI PAULINO
Réu(s) : PARNAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s) : LUCIANE FERREIRA GUIMARAES (642-
7652) PR20993
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00898-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : PEDRO ANASTACIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSORCIO ICA CPC ETESCO
Advogado(s) : JOÇO BOAVENTURA DE CRISTO  PR13780
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00948-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOSE PEDRO AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES  PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00952-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : OTONIEL AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : LUIS AFFONSO CORDEIRO
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES  PR22181
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01058-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO ALFREDO DE LIMA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Réu(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - PETROS
Advogado(s) : ARNO APOLINARIO JUNIOR  PR15812
RO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01139-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ARY ALVES
Réu(s) : EBMI MANUTENCAO E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-
A
Advogado(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350)
PR31093
RO ADESIVO interposto pelo autor

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01486-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ESPOLIO DE JOAO MARIA ZAKCHEWSKI
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s) : TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223)
PR14568
RO interposto pela reclamada

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01758-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SEBASTIAO TIZONI PARANA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
RO interposto pela reclamada

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000085-2002
18-10-2002

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00043-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Requerente(s) : LUIZ ANTONIO BITTENCOURT DECKER
Requerido(s) : COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
Advogado(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO  PR13271
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD (233-0303)
PR16733
Decisao as fls. 361-367

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00213-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : CLEONICE FERREIRA NEVES
Reclamada(s) : MAGALY DREHER FERREIRA
Advogado(s) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-
1070) PR20667B
Decisao as fls. 37-38

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00246-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : LUCINEIA APARECIDA MARQUES
Réu(s) : RISOTOLANDIA IND E COM DE PROD
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS (224-6160)

PR25170
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE  PR25656
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 173-174

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00250-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : CELSO PAULUCIO DA SILVA
Réu(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S-A
Advogado(s) : JOAO MARIA SOBRINHO MAIA  PR18189
Advogado(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA  PR7086
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 123-124

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00404-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA ANTONIA GONCALVES MONTEI-
RO
Réu(s) : NUTRILINE REFEICOES EMPRESARIAIS
LTDA
Réu(s) : ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADE-
SIVOS LTDA
Advogado(s) : FERNANDO JOSE STOCCO  PR20893
Advogado(s) : WALTER TOFFOLI (242-5351)  PR3741
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 287-288

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00426-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO MARIA SILVA FERREIRA
Réu(s) : INECOL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PEDRAS BRITADAS LTD
Advogado(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO(322-
6171) PR12838
Advogado(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES  PR8146
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 139-140

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00497-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : IRINEU BENEDITO CARVALHO
Réu(s) : SERGIO AUGUSTO PINTO MENDES
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Advogado(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA  PR4660
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 44-45

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00632-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : AMAURI KUCZKOWSKI
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s) : JOSIANE TRINKEL   PR16189
Advogado(s) : NASSER AHMAD ALLAN  PR28820
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 451-453

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00649-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA MACIEL BUENO
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO
PR20211
Advogado(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 220-221

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00718-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ADILSON APARECIDO DA COSTA
Réu(s) : ARAUCARIA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA
Advogado(s) : DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA
PR18717
Advogado(s) : FABIOLA PAULA BEE ALENSKI (222-9102)
PR22756
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 416-417

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00763-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ADEMARIO SILVA FERNANDES
Réu(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Advogado(s) : MARCELO BARBOSA LEITE  PR25656
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 313-314

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00941-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SEBASTIAO OSMARIO GUIMARAES
Réu(s) : TIMOTEO GREICHIWESKI
Advogado(s) : PAULO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
PR18042
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 89-90

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01043-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EWALDO MASS
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) : PAULO ROBERTO CHIQUITA  PR13241
Advogado(s) : MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO
PR29253
Decisao dos Embargos de Declaracao as fls. 641-642

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01215-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR

Autor(es) : MARCILIO APARECIDO BARBOZA
Réu(s) : AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN (247-2692)
PR16729
Advogado(s) : PAULO ROBERTO M DE MACEDO (222-
9417) PR3340
Decisao as fls. 357-358

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01257-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : ERON COFFERRE
Réu(s) : TRANSPORTADORA ROSSATO LTDA
Advogado(s) : MARCIA MONTALTO ROSSATO (233-7869)
PR16823
Decisao as fls. 126-127

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01483-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : AMARILDO GOUVEIA
Réu(s) : TECNOMIL ENGENHARIA MANUT E
MONTAGENS INDUSTRIAIS
Advogado(s) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Advogado(s) : ANA LUIZA MANZOCHI  PR24824
Decisao as fls. 296-297

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01593-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : BEATRIZ VEREDIANA FURMAN
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN  PR15755
Advogado(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO (322-6568)
PR23992A
Decisao as fls. 620-621

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01682-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JOAO FERREIRA LIMA
Réu(s) : AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s) : MAURO FONSECA DE MACEDO (222-
9417) PR19777
Decisao as fls. 466-469

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000086-2002
18-10-2002

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA, QUERENDO, IMPUGNAR
OS CALCULOS APRESENTADOS PELO SR. CONTADOR,
NA FORMA DO ART. 879, PARAGRAFO SEGUNDO DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00031-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : AUREO BATISTA DE SOUZA
Reclamada(s) : ALIRIO GARBUJO
Advogado(s) : JOSE DA COSTA VALIM FILHO (842-3233)
PR14752
Advogado(s) : SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551)
PR25350
AUTOR - inicio do prazo em 23.10.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 06.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00079-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : SIRLEI BUENO DE LIMA
Reclamada(s) : CRISTIAN SOARES
Advogado(s) : ADEODATO JOSE ALBERTO TAVA-
RES(9956-7824) PR12502
Advogado(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR
PR28231
AUTOR - inicio do prazo em 23.10.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 06.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00305-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : ELENISE APARECIDA SOARES
Reclamada(s) : LUZINETE BERNARDINO DA SILVA
Advogado(s) : PAULO DE TARSO WALDRIGUES  PR10966
Advogado(s) : ANA PAULA ALVES RODRIGUES  PR29274
AUTOR - inicio do prazo em 23.10.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 06.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00371-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : CARLOS ANTONIO DE CAMPOS BRAN-
DEMBURG
Reclamada(s) : EDUARDO SANTO BRANCO
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GEMIN (622-1177)  PR18320
Advogado(s) : ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO (263-
2850) PR23963
AUTOR - inicio do prazo em 23.10.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 06.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00372-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Reclamante(s) : EDSON LUIZ DE CAMPOS BRANDEM-
BURG
Reclamada(s) : EDUARDO SANTO BRANCO
Advogado(s) : LUIZ CARLOS GEMIN (622-1177)  PR18320

Advogado(s) : ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO (263-
2850) PR23963
AUTOR - inicio do prazo em 23.10.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 06.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00156-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : JERONIMO SILVEIRA JOSVIAKI
Réu(s) : ALEXANDRE PIERO SOUZA E SILVA
Advogado(s) : VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH
PR12175
Advogado(s) : LOUREN•O IACZINSKI DA SILVA  PR13734
AUTOR - inicio do prazo em 23.10.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 06.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00283-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EDMUNDO DO SACRAMENTO
Réu(s) : SDM SAO PAULO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO (225-
7060) PR16936
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265)
PR5435B
.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00337-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : EMERSON RIBEIRO PORTELA
Réu(s) : AGIPLIQUIGAS S-A
Advogado(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT (346-5480)
PR11363
Advogado(s) : MAURO FONSECA DE MACEDO (222-
9417) PR19777
AUTOR - inicio do prazo em 23.10.2002
RECLAMADA - inicio do prazo em 06.11.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00979-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DALZI MOREIRA DA SILVA
Réu(s) : GALVANIZACAO BETEL LTDA
Advogado(s) : LEUCIMAR GANDIN   PR28263
RECLAMADA - inicio do prazo em 23.10.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01445-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : DANIEL ALVES
Réu(s) : REVACO REVESTIMENTOS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : FLAVIA DE AVILA   PR25846
AUTOR - inicio do prazo em 23.10.2002

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01680-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-
PR
Autor(es) : SUELI DAS GRACAS LAIBIDA SODRE
Réu(s) : COPERFRETE COOPERATIVA PARANAEN-
SE DE FRETEIRO RODO
Advogado(s) : WILSON BLEY LIPSKI  PR17783
RECLAMADA - inicio do prazo em 23.10.2002

ASSIS CHATEAUBRIAND

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND/
PR

Avenida Cívica, 260 - 85935-000 - fone (044)528-4266

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS) DE

EMPLOY CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ – Juiz da Vara do Trabalho
de Assis Chateaubriand – PR,
F A Z S A B E R, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que está notificando a reclamada
acima nominada, ora em lugar incerto e não sabido, do teor do
despacho proferido nos autos da RECLAMATÓRIA TRABA-
LHISTA nº 338/1999, movida por SOLENE INES LUBIAN
GALANT, reclamante, em face de EMPLOY CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA LTDA, reclamada, cujo teor é a seguir transcrito:
“Apresentem os réus os seus cálculos de liquidação, no prazo
preclusivo e sucessivo de 20 dias, iniciando-se pelo devedor
principal, nos termos do Art. 66 do Código de Normas da Cor-
regedoria do E. TRT da 9ª Região, em caso de discordância
com os apresentados pela parte autora. Em 30.09.2002 (a) DR.
JOÃO LUIZ WENTZ – Juiz do Trabalho”. Ciente a reclamada,
ainda, de que o prazo de 20 dias para a apresentação dos seus
cálculos contar-se-á a partir do 21º dia da publicação deste
edital.

E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Jus-
tiça do Estado do Paraná, e afixado na sede deste Juízo.

Eu, (Marcos Robson Penachio), Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Em, 14 de outubro de 2002.

DR. JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho F.44-528-

4266
85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR
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EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO,
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00053-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Requerente(s) :ROBERTO DE SOUZA LOBO
Requerido(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR
Requerido(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Advogado(s) :DR. CLAUDIO PIZZATTO  PR9246
Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, diante do
teor da certidao constante da CP apensa aos autos.

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00376-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Requerente(s) :EDISON CAZETTA GUILHEM
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) :CAIXA DE PREVID. DOS FUNC. DO BCO
DO BRASIL-PREVI
Advogado(s) :DR. NIVALDO MIGLIOZZI  PR12902
Advogado(s) :DRA. MARLENE LEITHOLD  PR22619B
Aguardar-se-a a execucao definitiva.

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00473-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Advogado(s) :DR. FABIO HENRIQUE XAVIER  PR19905
Devera o requerente recolher os emolumentos (Art. 789-B, IV,
da CLT), no prazo supra, sob pena de suspensao da execucao
provisoria.

PROCESSO TRT-PR-655-CS 00765-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Requerente(s) :ELIANA MARIA SANDOLI LIMA
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :DR. MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Manifestar-se sobre os calculos de fls. 463-472, bem como
sobre a insurgencia de fls. 476-478, no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00056-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :SARAH RAQUEL MOESCH
Reclamada(s) :OMAR ORLEI GOELHEN
Advogado(s) :DR. AIRTON JACQUES FERRAZ  PR17182
Suspenso o curso da execucao enquanto nao forem localizados
bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00107-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :FRANCISCA DA SILVA FRANCO
Reclamada(s) :ANELIO ARNILDO SCHNEIKER - ME
Advogado(s) :DR. AIRTON JACQUES FERRAZ  PR17182
Os autos serao remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00134-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :MARCOS ANTONIO ALEIXO
Reclamada(s) :RS FRAMESQUI & CIA. LTDA.
Advogado(s) :DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Aguardar-se-a a provocacao do autor, por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00559-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante(s) :SUELI SILVANO SILVA
Reclamada(s) :ANTONIO VIOLADA
Advogado(s) :DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
PR16495
Aguardar-se-a a provocacao da exequente, por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00064-2002 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- GILSON ALVES GUILHERME
Reclamado-a(S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Reclamado-a(S)- MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Reclamado-a(S)- MERCADO PLANEJ. E ADMINIST. DE
PALNOS URB. LTDA
Advogado(s) :DR. ALDENIR SELBMANN  PR31524
Devera a parte autora apresentar os seus calculos de
liquidacao, no prazo preclusivo supra, nos termos do Art.
65, do Codigo de Normas da Corregedoria do E. Regional.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00146-2002 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE ALBERGHINI
Reclamado-a(S)- DALCEU FICAGNA
Advogado(s) :DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA
PR12713
Devera a parte autora apresentar os seus calculos de
liquidacao, no prazo preclusivo supra, nos termos do Art.
65, do Codigo de Normas da Corregedoria do E. Regional, bem
como apresentar ainda, no mesmo prazo, sua CTPS, a fim de
possibilitar o cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00182-1995

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARIO RIBEIRO
Reclamado-a(S)- RICARDO ALBERTO FEUSER
Advogado(s) :DR. ENIMAR PIZZATTO  PR15818
Os depositos recursais foram transferidos para uma conta
judicial, encontrando-se os valores atualizados as fls. 269.
Diante da possibilidade de composicao amigavel, suspensa a
determinacao de fls. 295, por 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00217-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- NOELI GLAESER SANGALI
Reclamado-a(S)- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S-A.
Advogado(s) :DR. CLAUDIO PIZZATTO  PR9246
Liberada a autora a quantia incontroversa, reconhecida pelo
reu as fls. 677, e discriminada as fls. 715.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00259-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- INES SCAVAZINI BIANCO SUNTACH
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :CHARLES KENDI SATO  PR21060
Advogado(s) :DR. ALDENIR SELBMANN  PR31524
Foi designada pela 2a. Vara do Trabalho de Campo Grande-
MS,
a data de 30-10-2002, as 15h40min, para audiencia de
inquiricao da testemunha HILTON JUNIOR STUERMER.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00349-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARIA HELENA DE OLIVEIRA DE SOU-
ZA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. ECON.
LTDA - COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00352-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SIL-
VA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00354-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARLENE NEIVA OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. ECON.
LTDA - COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00356-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- CLEIDE MENEGHETE
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00358-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARCELINO BATISTA DE CARVALHO
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00360-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOEL SALUSTIANO DE SOUZA POR ELZA

A. R. DE SOUZA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00362-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- CLEIDE MACULA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00365-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SANDRA MENEGHETE
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00368-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ALEXANDRE M. DOS SANTOS P- APARE-
CIDO N. DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00369-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VALDENIR MACULA ATRAVES DE ALAI-
DE MACULA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00370-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- DEVAIR BELCHIOR
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00372-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE VIEIRA DA SILVA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. ECON.
LTDA - COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00373-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ROSA RODRIGUES DO PRADO
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquida-
cao, no prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65,
do Codigo de Normas da Corregedoria do E. Regional.
Devera, ainda, apresentar sua CTPS, no mesmo prazo,
a fim de possibilitar o cumprimento da obrigacao de
fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00374-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- LUZINETE DOS SANTOS BELCHIOR
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00375-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- FABIANA MACULA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00377-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ALGEMIRO PEGO DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00383-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MARINALVA MOREIRA SILVA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00385-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- SUELI VIEIRA DA SILVA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00387-2001 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- LUZIA MACULA
Reclamado-a(S)- COOP. CENTRAL AG. DES. TEC. E ECON.
LTDA- COODETEC
Reclamado-a(S)- COOTRAPI COOP TRAB PREST SERV AV
GER CASCAVEL LTDA
Advogado(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Apresentar a parte autora os seus calculos de liquidacao, no
prazo preclusivo supra, nos termos do Art. 65, do Codigo de
Normas da Corregedoria do E. Regional. Devera, ainda,
apresentar sua CTPS, no mesmo prazo, a fim de possibilitar o
cumprimento da obrigacao de fazer.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00403-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ISMAEL MARUJO
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP. CENTRAL
Advogado(s) :DR. ANDRE VIANA DA CRUZ  PR19177
Advogado(s) :SILVIA MARIA PINCINATO  PR31290A
Diante do silencio do reu, homologados os calculos
apresentados pelo INSS. Oficiado ao Juizo da Liquidacao
solicitando a habilitacao das contribuicoes previdenciarias.
Aguardar-se-a o pagamento no arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00408-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- VALDIR DOS SANTOS VIEIRA
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP. CENTRAL
Advogado(s) :DR. ANDRE VIANA DA CRUZ  PR19177
Advogado(s) :SILVIA MARIA PINCINATO  PR31290A
Liberados os imoveis penhorados. Transferidos para o Juizo
da Liquidacao os valores disponiveis nos autos. A certidao
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para habilitacao dos creditos do obreiro esta a disposicao
do mesmo nos autos, sendo que os demais creditos serao
habilitados com a expedicao de oficio. Aguardar-se-ao os
pagamentos no arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00413-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- JOSE APARECIDO ANASTACIO
Reclamado-a(S)- EGIDIO BONJORNO
Advogado(s) :DR. JOSE HUMBERTO PINHEIRO PR12110
Diante da arrematacao havida, foi oficiado ao Detran
solicitando o desbloqueio documental do Passat. Com relacao
a Kombi e diferente. Com o pagamento efetuado pelo executa-
do
desfez-se a arrematacao do referido veiculo, o que nao
significa que a penhora foi liberada, ja que o referido
veiculo continua garantindo parte da execucao, ja que esta
prossegue pela importancia descrita as fls. 146. Se a citada
Kombi fosse liberada, posteriormente far-se-ia nova
constricao do bem, ja que nao localizados outros, razao
porque indeferida a liberacao do veiculo em comento.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00467-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- MIGUEL JOSNEI PONTES
Reclamado-a(S)- PASTORINHA LEITE E DERIVADOS LTDA
Advogado(s) :DR. JACOB R. VALENTIN  PR7604
A disposicao nos autos a Carta de Adjudicacao 6-2002.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00609-1996 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- ADEMIR ANTONIO BETTI
Reclamado-a(S)- AGRO ESSENCIAS DEST. COM. DE ES-
SENC. VEGETAIS LTDA
Advogado(s) :DR. ADEMAR ANTONIO RODIO PR9451
Determinada a transferencia dos depositos recursais para uma
conta judicial. Concedidos mais 30 dias para o exequente
indicar bens de propriedade da executada, passiveis de
penhora. Nao tendo o exequente exito nesse mister, e
esgotados todos os meios para se localizar bens de
propriedade da executada, sera a execucao direcionada contra
os socios, incluindo-os no polo passivo e promovendo-se suas
citacoes. Posteriormente a materializacao das citacoes e que
sera possivel penhorar bens dos socios.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00714-1996 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND
Reclamante (S)- DIVANI TEREZINHA DOS SANTOS PES-
SOA
Reclamado-a(S)- ECOS - SERVICOS LTDA
Reclamado-a(S)- E.C.T. - EMPR. BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Advogado(s) :DR. AIRTON JACQUES FERRAZ  PR17182
Devera a exequente indicar bens passiveis de penhora,
pertencentes a devedora principal, ou requerer o que
entender de direito, no prazo supra.

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê,779 – Campo Mourão-PR – CEP 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo RT Nº 388/2001

O Doutor MAURÍCIO MAZUR, MM. Juiz do Trabalho Subs-
tituto da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está INTIMANDO o Sr.
W. G. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, ora
em lugar incerto e não sabido, para que manifeste-se acerca
dos cálculos apresentados pelo autor, no prazo de dez dias,
devendo em caso de discordância, apresentar impugnação
fundamentada com indicação dos itens e valores objeto de
discordância, sob pena de preclusão ou apresentar os cálcu-
los que entender corretos, no prazo já assinalado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Campo Mourão-PR, 09 de outubro de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por Silas José dos Santos Junior, Diretor de Secreta-
ria.

MAURÍCIO MAZUR
Juiz do Trabalho

 VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
 AV. GOIOERE, 779

 87303-110 CAMPO MOURAO/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000045/2002
 18/10/2002

 Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
 no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
 segue descrito nos seguintes processos:

 PROCESSO TRT-PR-091-CS 00002/2000 - (30 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Requerente (S): IVANILDA PEQUENO PEREIRA
 Requerido (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
 Requerido (S): FUNBEP- FUNDA•AO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL

 ADV. (S): SILVANIA MARIA BOLZON DOS REIS PR12743
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRE-
SENTADOS OU APRE-
 SENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-CS 00165/2002 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Requerente (S): ARNALDO DE OLIVEIRA
 Requerido (S): UNIMED REGIONAL DE CAMPO MOURAO
 ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS ORA APRE-
SENTADOS OU APRE-
 SENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-CS 01078/1998 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Requerente (S): ANTONIO JESUS ALVES
 Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A
 ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
 P/CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO APRESEN-
TADO.

 PROCESSO TRT-PR-091-CS 01546/1998 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Requerente (S): JOAO BATISTA MIRANDA
 Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A
 ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
 P/CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO APRESEN-
TADO.

 PROCESSO TRT-PR-091-CS 01773/1997 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Requerente (S): ADAO APARECIDO FERNANDES
 Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A
 ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
 P/CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO APRESEN-
TADO.

 PROCESSO TRT-PR-091-CS 02714/1995 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Requerente (S): DULCINEIA VIVIAN GARCIA
 Requerido (S): BANCO DO BRASIL S/A.
 ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
 P/CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO APRESEN-
TADO.

 PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00008/2002 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 EXEQUENTE (S): SILVESTRE DA SILVEIRA
 EXECUTADO (S): ANTONIO DOMINGOS DA CUNHA
 ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
 VISTAS AO AUTOR SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

 PROCESSO TRT-PR-091-ET 00012/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Embargante (S): VALDIVINO APARECIDO DE ALMEIDA
 Embargado (S): MARLI APARECIDA DOS SANTOS
 ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE REGISTRO
DE PROPRIEDADE
 DE VEICULO.

 PROCESSO TRT-PR-091-ET 00014/2001 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Embargante (S): RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA
 Embargado (S): BENEDITO APARECIDO EVANGELISTA
 ADV. (S): CARLOS AUGUSTO GARCIA TEL.573-1294
PR22148
 P/CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO APRESEN-
TADO.

 PROCESSO TRT-PR-091-MC 00006/2002 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): REGINA MARIA LUCIA ARANHA
 Reu (S): MIRANDA & COLE ELETRONIC LTDA - ME
 Reu (S): EMILDE MIRANDA COLE
 ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
 P/JUNTAR OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS APRE-
SENTADOS EM “FAX”.

 PROCESSO TRT-PR-091-MC 00010/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ADRIANA DA SILVA
 Reu (S): IRENE DELLAY CONFECCOES - ME
 ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
 ADV. (S): MARCELLO GUSTAVO GOLDONI TEL.523-0419
PR30129
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-MC 00012/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARCIA ROSA NASCIMENTO
 Reu (S): IRENE DELLAY CONFECCOES - ME
 ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
 ADV. (S): MARCELLO GUSTAVO GOLDONI TEL.523-0419
PR30129
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00012/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): LUCI SPALER
 RECLAMADA (S): PRESIFAC S/C LTDA
 RECLAMADA (S): ANDERSON OLIVEIRA ROCHA
 RECLAMADA (S): CLAUDIA APARECIDA DA SILVA
 ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE O APENSAMENTO DA C.P.
RECEBIDA A 17¦.
 VT DE CURITIBA, NAO CUMPRIDA.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00117/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): NERCI DA SILVA HATAICHI
 RECLAMADA (S): ADILSON MARQUEZINSK
 ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA PR17185
 VISTAS A AUTORA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00169/2002 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): PAULO SERAFIM
 RECLAMADA (S): MILTON BENTO FREITAG
 ADV. (S): EWTON EINAR BAZANINI PR3415
 P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS DO
INSS, SOB PENA DE
 EXECUCAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00205/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): DERCILIA DE JESUS LOPES
 RECLAMADA (S): MARISTELA JACINTO SANTORE
MAGIONE
 ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA PR17185
 P/MANIFESTE-SE SOBRE AS ALEGACOES EXPENDIDAS
PELA RE.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00217/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): CLAUDINEI DE OLIVEIRA SOUZA
 RECLAMADA (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
 ADV. (S): ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
 ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00218/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): VALDINEY ANTONIO FELISMINO
 RECLAMADA (S): SCARDEZANE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
 RECLAMADA (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
 ADV. (S): ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
 ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00219/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): OSMAR APARECIDO FAUSTINO
 RECLAMADA (S): SCARDEZANE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
 RECLAMADA (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
 ADV. (S): ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
 ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00220/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): TIMOTEO DIMEIRA DA SILVA
 RECLAMADA (S): SCARDEZANE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
 RECLAMADA (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
 ADV. (S): ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
 ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00221/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): ODAIR FELICIANO
 RECLAMADA (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
 ADV. (S): ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
 ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00222/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): ANTONIO EVERALDO GONCALVES
 RECLAMADA (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
 ADV. (S): ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
 ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00223/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): ANDERSON VIEIRA DE SOUZA
 RECLAMADA (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
 ADV. (S): ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
 ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00224/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): CLAUDEMIR DE OLIVEIRA SOUZA
 RECLAMADA (S): GABINETES IDEAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
 ADV. (S): ENEZIO FERREIRA LIMA 44-522-3733 PR11763B
 ADV. (S): JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS
PR16958
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00249/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): PAULO SERGIO SILVA
 RECLAMADA (S): CEMIC-CENTRO DE ESTUDO DO
MENOR E INTEGR.NA COMUN.
 ADV. (S): JURANDIR NUNES MIRANDA PR13309
 VISTAS AO AUTOR SOBRE EMBARGOS A PENHORA
APRESENTADOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-PS 00277/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 RECLAMANTE (S): MARILZA BERNARDES VIEIRA
 RECLAMADA (S): MARIA FERNANDES MARCELINO-ME
 ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA PR17185
 VISTAS A AUTORA SOBRE A NOMEACAO DE BENS A
PENHORA.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00047/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): LUIZ ANTONIO GABRIEL
 Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
 ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
 P/CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00050/2000
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ESPOLIO DE PASCOAL GREGO
 Reu (S): ALBERTO KALAU LOPES - FAZENDA SANTA
DULCE
 ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
 ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
 FOI DESIGNADO A DATA DE 29.11.02, AS 17H20MIN, P/
PUBLICACAO
 DE SENTENCA. (EN 197 DO E.TST)

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00050/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARTIN PEREIRA MENDES
 Reu (S): CEPEL CONSTRUTORA LTDA.
 ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00059/2002
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MANOEL AGOSTINHO DA SILVA
 Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE
LTDA
 ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
 ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
 FOI DESIGNADO A DATA DE 06.11.02, AS 15H15MIN, P/
ENCERRAMEN-
 TO DA INSTRUCAO, APRESENTACAO DE RAZOES FI-
NAIS E FORMULACAO
 DA DERRADEIRA PROPOSTA CONCILIATORIA.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00061/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): BENEDITO BUENO
 Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE
LTDA
 ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES PR17442
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE O APENSAMENTO DA CP
RECEBIDA DA VT DE
 IVAIPORA, NAO CUMPRIDA.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00068/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): RUBENS MAXIMO DA SILVA
 Reu (S): FRIFEME FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA
 ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
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 P/INDICAR BENS DA RECLAMADA PASSIVEIS DE PE-
NHORA.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00079/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): GILMAR APARECIDO MOREIRA
 Reu (S): ANDREOLI GONCALVES E PADILHA LTDA
 ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
 VISTAS A RE DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AU-
TOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00099/2002 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): RICARDO WIDERSKI
 Reu (S): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
 ADV. (S): ARMANDO LUIZ MARCON PR9049
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE REQUERIMENTO DO REC-
TE. DE CONCESSAO
 DOS BENEFICIOS DE ASSISTENCIA JUDICIARIA, NOS
TERMOS DA LEI
 1060/50.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00139/2000 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): GENIVALDO ALVES DA SILVA
 Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
LTDA.
 ADV. (S): ANTONIO AUGUSTO DA SILVA PR19204
 P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00186/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARCOS CORDEIRO DA SILVA
 Reu (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
 ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
 P/CONTRA-ARRAZOAR AS RAZOES DE RECURSO OR-
DINARIO APRESENTADO

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00188/1997 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JOAO AMILTON SOBCZAK
 Reu (S): EUCATUR-EMPR.UNIAO CASCAVEL DE
TRANSP.E TUR.LTDA.
 ADV. (S): UMBERTO CARLOS BECKER PR15743
 P/JUNTAR OS EXTRATOS SOLICITADOS PELO PERITO,
AS FLS. 484.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00192/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): IRINEU DE CARVALHO
 Reu (S): PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
 Reu (S): PISMEL COMERCIO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA.
 Reu (S): PISMEL ADMINISTRADORA DE BENS PROPRI-
OS LTDA.
 Reu (S): PISMEL TRANSPORTES LTDA.
 Reu (S): PISMEL PARTICIPACOES LTDA.
 Reu (S): TAIKO - COMERCIAL AGRICOLA LTDA.
 ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDOES DE REGIS-
TRO DE PROPRIEDA-
 DE DE VEICULO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00193/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): OTELO MANSANO
 Reu (S): GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
 ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
 DESPACHO: “J. COMO REQUERIDO”

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00194/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): WAGNER AUGUSTO DO AMARAL
 Reu (S): GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
 ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
 DESPACHO: “J. COMO REQUERIDO”

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00203/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MIRTES MITSUE TANAKA BEPPU TEODORO
 Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
 Reu (S): PREVI-CAIXA DE PREVID. DOS FUNC. DO B.DO
BRASIL
 ADV. (S): CESAR DANILO CASTILHO POETO PR21520
 ADV. (S): ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
 FOI DESIGNADO A DATA DE 29.11.02, AS 17H10MIN, P/
PUBLICACAO  DE SENTENCA. (EN 197 DO TST)

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00203/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ANTONIO FRANCO NETO
 Reu (S): SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
 ADV. (S): MARCOS ROBERTO MENEGHIN 044-222-6589
PR19039
 P/CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO INTERPOSTO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00221/2001

 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARCOS ANTONIO MALACRIDA
 Reu (S): GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
 ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
 DESPACHO: “J. COMO REQUERIDO”

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00223/2000 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): EVANDRA APARECIDA NUNES SILVA
 Reu (S): XISTO- SERVI•OS REPRESENTA•OES E COMER-
CIO LTDA
 ADV. (S): PEDRO FALEIROS CANHAN PR13504
 P/JUNTAR AOS AUTOS, COPIA DA MATRICULA DO IMO-
VEL QUE PRETEN-
 DE A PENHORA.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00229/1999 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): EDIO ALEXANDRE DA COSTA
 Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA.
 ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
 DA GUIA DE RETIRADA QUE SE ENCONTRA A DISPO-
SICAO DA RE.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00253/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ROSIJANE FERREIRA LIMA DA ROSA
 Reu (S): ADEMAR KENHITI ISSI
 ADV. (S): FABRICIA KUTNE REDER PR17525
 VISTAS A AUTORA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFI-
CIAL.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00280/2000 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MAICON ALAN BORGES
 Reu (S): J.F. INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMEN-
TAS
 ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
 VISTAS AO AUTOR SOBRE AS CERTIDOES DE HISTO-
RICO DE PROPRIEDE
 DE VEICULO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00342/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ELISANGELA DOS SANTOS
 Reu (S): VITORIA SAMBUGARO
 ADV. (S): PAULO VANI COSTA PR13674
 P/RESPONDER AGRAVO DE PETICAO APRESENTADO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00344/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): AURELIO LUIS WAILAND
 Reu (S): BANCO BRADESCO S/A
 ADV. (S): MIRIAM A. G. GNANN PR15264
 DA R. DECISAO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO. -AINDA,
 P/CONTRA-ARRAZOAR AS RAZOES DE REC. ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00359/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): OLIVIO APARECIDO DA CRUZ
 Reu (S): APMI - ASSOCIA•AO DE PROTE•AO A MATERN.
E INFANCIA
 Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
 ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
 FOI DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTER-
POSTO, POR INTEMPES-
 TIVO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00360/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ALEX MARQUES DOS SANTOS
 Reu (S): APMI - ASSOCIA•AO DE PROTE•AO A MATERN.
E INFANCIA
 Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
 ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
 FOI DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTER-
POSTO, POR INTEMPES-
 TIVO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00361/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): LUIS CARLOS LINS
 Reu (S): APMI - ASSOCIA•AO DE PROTE•AO A MATERN.
E INFANCIA
 Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
 ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
 FOI DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTER-
POSTO, POR INTEMPES-
 TIVO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00362/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARCOS SOARES MELO
 Reu (S): APMI - ASSOCIA•AO DE PROTE•AO A MATERN.
E INFANCIA
 Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
 ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
 FOI DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTER-
POSTO, POR INTEMPES-

 TIVO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00387/2000
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ALMIR MARCO AURELIO VIEIRA
 Reu (S): LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO LTDA
 ADV. (S): EDWALDO TAVARES RIBEIRO GO12660
 ADV. (S): MARIANGELA CUNHA TEL.523-2161 PR18218
 FOI DESIGNADO A DATA DE 29.11.02, AS 17H00MIN, P/
PUBLICACAO
 DE SENTENCA. (EN 197 DO TST)

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00392/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): DURVALINO JOSE MACEDO
 Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE
LTDA
 ADV. (S): JOSE CARNEIRO BASILIO SOBRINHO PR16995
 VISTAS AO AUTOR SOBRE OS EMBARGOS A EXECU-
CAO APRESENTADOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00405/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MANOEL DOS SANTOS BOTELHO
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00410/2001 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARCIA DE SOUZA DOS SANTOS
 Reu (S): MUNICIPIO DE GOIOERE
 Reu (S): COOSERME- COOP. SERV.MULTIPLOS ESPECI-
ALIZADOS LTDA
 ADV. (S): BENEDITO JOSE PERBONI PR15318
 ADV. (S): LUIZ ALEXANDRE BARBOSA 44-522-1169
PR9798
 VISTAS AS RES P/QUE APRESENTEM SEUS CALCULOS
DE LIQUIDACAO,
 NO PRAZO PRECLUSIVO, A INICIAR PELA 1a. RE.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00420/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): WILSON OSLIS SANCHES LUCAS
 Reu (S): FAZENDA ON•A PARDA LTDA
 ADV. (S): MARIANGELA CUNHA TEL.523-2161 PR18218
 ADV. (S): CARLOS A. FERNANDES SP57203
 FOI DESIGNADO A DATA DE 19.11.02, AS 13H28MIN, P/
ENCERRAMEN-
 TO DA INSTRUCAO, APRESENTACAO DE RAZOES FI-
NAIS E FORMULACAO
 DA DERRADEIRA PROPOSTA CONCILIATORIA.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00422/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): CLARA EUGENIA TOLOTTO
 Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
 Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
 Reu (S): COPERAUCARIA C T M A LTDA N/P MANOEL
LIMA MACHADO
 ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
 P/CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO INTERPOSTO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00423/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): SONIA MARIA DE SOUZA
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00428/2001 - (30 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): EUCILENE KLEIN
 Reu (S): I. KLEIN FRUTAS - ME
 Reu (S): VALDENIR RODRIGUES CONTI
 Reu (S): IVANI KLEIN CONTI
 ADV. (S): PEDRO TEIXEIRA PINTO PR12069
 ADV. (S): PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA PR29808
 ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DA AUTORA, GUIA DE
RETIRADA. (P/AS
 PARTES RETIRAREM OS DOCUMENTOS, SOB PENA DE
DESTRUICAO DOS
 MESMOS)

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00429/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): OSVALDO FERREIRA CARDOSO
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424

 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00429/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ADEMIR LACERDA
 Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
LTDA.
 ADV. (S): ANTONIO AUGUSTO DA SILVA PR19204
 VISTAS AO AUTOR SOBRE O BLOQUEIO DA CONTA,
DE TITULARIDADE
 DE CARLOS ALBERTO FERRI.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00431/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARIA SANTOS DE OLIVEIRA
 Reu (S): GRECO & PEREIRA LTDA
 Reu (S): NAIR JOSE DE LIMA PEREIRA
 ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA PR17185
 VISTAS A AUTORA SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00432/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): VICENTE JOSE DE LIMA
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00434/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ROZA ZANETTI GUEDES
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00434/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): RUBENS GOMES DA ROSA
 Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
 ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
 ADV. (S): RUBENS PINHEIRO DA SILVA 044-222-1899
PR29572
 VISTAS AS PARTES DA R. DECISAO DE EMBARGOS DE
DECLARACAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00435/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): EDINALDO MEMEZIO DOS SANTOS
 Reu (S): COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
 ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
 P/CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00436/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ONILSON SILVA DE OLIVEIRA
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00439/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARIA DA PENHA CERQUEIRA
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00440/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ROMILDO FIGUEIRA DA SILVA
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
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 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00449/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): PAULITO ASSIS DA COSTA
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00450/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARIA CARLOTA DA SILVA
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00452/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MAURICIO FIDELIS DE SOUZA
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00500/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): OSIEL BERALDO BARBOSA
 Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE
LTDA
 ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
 ADV. (S): ELSON SUGIGAN PR15723
 FOI DESIGNADO A DATA DE 18.11.02, AS 13H28MIN, P/
ENCERRAMEN-
 TO DA INSTRUCAO PROCESSUAL, ULTIMA TRATATI-
VA CONCILIATORIA E
 APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00527/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): CLAUDIR APARECIDO DOS SANTOS
 Reu (S): PISMEL - VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
 Reu (S): PISMEL - ADMINISTRADORA DE BENS PRO-
PRIOS LTDA.
 Reu (S): PISMEL MARINGA S/A- COM. E IMP. AUTOS E
ACESSORIOS
 Reu (S): PISMEL - COM•RCIO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA.
 Reu (S): PISMEL - TRANSPORTES LTDA.
 Reu (S): PISMEL - PARTICIPA•åES LTDA.
 ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
 VISTAS AO AUTOR SOBRE APENSAMENTO DA C.P. A
CONTRACAPA DOS
 AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00531/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JOSE CARLOS DA SILVA
 Reu (S): PISMEL - VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
 Reu (S): PISMEL - ADMINISTRADORA DE BENS PRO-
PRIOS LTDA.
 Reu (S): PISMEL MARINGA S/A- COM. E IMP. AUTOS E
ACESSORIOS
 Reu (S): PISMEL - COM•RCIO DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA.
 Reu (S): PISMEL - TRANSPORTES LTDA.
 Reu (S): PISMEL - PARTICIPA•åES LTDA.
 ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
 4a. VDT DE MARINGA/INFORMA: “P/AS PROVIDENCI-
AS QUE ENTENDER
 NECESSARIAS, QUE O LEILAO DOS BENS PENHORA-
DOS, REALIZADO EM
 18/09PP., FOI NEGATIVO”.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00558/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): SOLANGE BARBIERI BERTONSINI
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-

NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00563/2002 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): PAULO SERGIO HENRIQUE
 Reu (S): MUNICIPIO DE JANIOPOLIS
 ADV. (S): EDSON LEUCIR GRIPPA TEL. 525-2083 PR23882
 ADV. (S): EDSON SCARDUA PR26261
 VISTAS AS PARTES DA R. SENTENCA PROLATADA NOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00614/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
 Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE
LTDA
 ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
 ADV. (S): AVANILSON ALVES ARAUJO 44-222-6589
PR30945B
 FOI DESIGNADO A DATA DE 11.11.02, AS 13H28MIN, P/
ENCERRAMEN-
 TO DA INSTRUCAO PROCESSUAL, ULTIMA TRATATI-
VA CONCILIATORIA E
 APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00626/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA
 Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
 ADV. (S): EDISON BUENO TEL.542-1099 PR24788
 ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
 FOI DESIGNADO A DATA DE 29.11.02, AS 17H15MIN, P/
PUBLICACAO
 DE SENTENCA. (EN 197 DO TST)

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00635/1989 - (8 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): SIND.DOS EMPR.EM ESTAB.BANCARIOS DE
CAMPO MOURAO
 Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
 ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
 P/CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO APRESEN-
TADO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00743/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JOAO MOREIRA DOS SANTOS
 Reu (S): NELSON TEODORO DE OLIVEIRA- FAZENDA
PARAISO
 ADV. (S): MARLENE DE CASTRO MARDEGAM PR17094
 VISTAS AO AUTOR SOBRE A NOMEACAO DE BENS A
PENHORA.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00798/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): OLIVO DE MATTOS
 Reu (S): PISMEL - VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.
 ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
 4a.VDT DE MARINGA/INFORMA: “QUE O LEILAO DOS
BENS PENHORADOS
 NOS AUTOS DA C.P., REALIZADOS EM 18/09PP., FOI
NEGATIVO”.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00802/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARIA APARECIDA DE SOUZA
 Reu (S): COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOEN-
SE LTDA
 ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
 ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
 FOI DESIGNADO A DATA DE 05.11.02, AS 13H28MIN, P/
ENCERRAMEN-
 TO DA INSTRUCAO PROCESSUAL, ULTIMA TRATATI-
VA CONCILIATORIA E
 APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00848/2001 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JOAQUIM COSTA NETO
 Reu (S): COAMO - COOP. AGROP. MOURAOENSE LTDA
 ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO ORA APRESEN-
 TADOS OU APRESENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00855/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARIA LUCIA DA SILVA MARTINS
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA

 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00863/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ANTONIO MARTINS
 Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 Reu (S): FUNCEF-FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS
 ADV. (S): BEATRIZ FONSECA DONATO PR18990
 ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
 ADV. (S): DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS PR27441
 FOI DESIGNADO A DATA DE 25.11.02, AS 13H28MIN, P/
ENCERRAMEN-
 TO DA INSTRUCAO PROCESSUAL, ULTIMA TRATATI-
VA CONCILIATORIA E
 APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00871/2001 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ROSINEIA MARTINS PACHECO
 Reu (S): GAZIN - IND. COM. MOVEIS E ELETRODOMES-
TICOS LTDA
 ADV. (S): ALBERTO FERREIRA ALVIM PR20043
 P/APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, NO
PRAZO PRECLUSIVO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00898/1996 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARIA DE FATIMA VIEIRA GUERRA
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00914/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): LEONILDO FERREIRA DOS SANTOS
 Reu (S): PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA.
 ADV. (S): CLEITON GON•ALVES DE SOUZA PR21839
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE O APENSAMENTO DA C.P.
AOS AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00926/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): VITALINO TERENCIO DA COSTA
 Reu (S): L H GARRIDO E CIA LTDA
 ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00939/2001
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): VALDETE DE OLIVEIRA
 Reu (S): EXPRESSO NORDESTE LTDA
 ADV. (S): RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
 ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
 FOI DESIGNADO A DATA DE 04.11.02, AS 13H28MIN, P/
ENCERRAMEN-
 TO DA INSTRUCAO PROCESSUAL, ULTIMA TRATATI-
VA CONCILIATORIA E
 APRESENTACAO DE RAZOES FINAIS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00953/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): VALMIR FEITOZA DE ANDRADE
 Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE
LTDA
 ADV. (S): ANTONIO DIAS DOURADO PR13163
 ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
 VISTAS AS PARTES SOBRE LAUDO TEC. PERICIAL JUN-
TADO NOS AUTOS
 A INICIAR PELO AUTOR, INDEPENDENTE DE NOVA
INTIMACAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00955/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JURACI MAGALHAES DA SILVA
 Reu (S): FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
 ADV. (S): LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-2840
PR11767
 VISTAS AO AUTOR SOBRE AS COPIA DA SENTENCA
JUNTADO NOS AUTOS  PELO JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL, COMARCA DE ENG.BELTRAO

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00957/2001 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ESPOLIO DE JOAO FERREIRA DE SOUZA
 Reu (S): SEVERINO AMARO DE FRANCA - FAZENDA
MENININHO
 ADV. (S): LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-2840
PR11767
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS
APRESENTADOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00958/2001 - (8 DIAS)

 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): IRINEU FRIGO JUNIOR
 Reu (S): BIANCA EMBALAGENS LTDA
 Reu (S): INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI LTDA
 Reu (S): INDUSTRIA DE PAPEL PINDAMONHANGABA
LTDA
 ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
 ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
 DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 00968/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): LUIS CARLOS DOMINGUES
 Reu (S): R. OLIVEIRA GUERRA & GUERRA LTDA
 ADV. (S): IDILIO BERNARDO DA SILVA PR5389
 P/ADV. CARLOS FRANGOSO REGULARIZAR A SUA
REPRESENTACAO PRO-
 CESSUAL, JUNTANDO A PROCURACAO SUBSCRITA DA
PETICAO DE ACOR-
 DO ORA JUNTADA.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01055/1997 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): FRANCISCO ATAIDE DE SANTANA
 Reu (S): MADEIREIRA HANEL LTDA.
 ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
 VISTAS AO AUTOR SOBRE A PETICAO E DOCUMEN-
TOS JUNTADOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01097/1999 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): LINDAMIR BIAVATI MARTINS
 Reu (S): MUNICIPIO DE JURANDA
 ADV. (S): DANILO REZENDE LOPES PR16356B
 P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO
 PRAZO PRECLUSIVO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01116/1991 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): GERSINO FRANCISCO DA SILVA
 Reu (S): BANCO BRADESCO S/A.
 Reu (S): VIGIBRAS EMP. BRAS. DE VIG. LTDA.
 ADV. (S): NAIR LABIAK EVANGELISTA TEL.525-1628
PR16837
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE O APENSAMENTO DA CP
RECEBIDA DA 2¦.VDT
 DE CURITIBA, NAO CUMPRIDA.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01142/1996 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JOSE CARLOS JACKOWSKI
 Reu (S): COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA.
 ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
 VISTAS AO AUTOR SOBRE A PETICAO DE MANIFES-
TACAO AOS CALCULOS

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01160/1999
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): FERNANDO FERRI MEDRANO
 Reu (S): FRIFEME-FRIGORIFICO FERRI MEDRANO
LTDA.
 ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
 DESPACHO: “J. DEFIRO. RECOLHA-SE E CANCELE-SE
A GUIA ANTERI-
 ORMENTE EXPEDIDA, EXPEDINDO-SE NOVA COMO
REQUERIDO”.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01215/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ISMAR DA SILVA
 Reu (S): NATO-NACIONAL DE TECNICAS E OBRAS LTDA
 ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
 P/RETIRAR AS CERTIDOES APENSADAS A CONTRA-
CAPA DOS AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01269/1991 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JURANDI BATISTA DOS SANTOS
 Reu (S): JOSE PROCOPIO LIMA AZEVEDO
 ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
 VISTAS AO AUTOR SOBRE BLOQUEIO DAS CONTAS DE
JOSE PROCOPIO
 LIMA AZEVEDO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01316/1998 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ADELIR CICONELO LINS
 Reu (S): ANTONIO DE PADUA GALVANI
 Reu (S): COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
 ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
 VISTAS AO AUTOR SOBRE BLOQUEIO DAS CONTAS DE
ANTONIO DE PA-
 DUA GALVANI.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01437/1999 - (10 DIAS)
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 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MONICA DA SILVEIRA
 Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
 ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO ORA APRESEN-
 TADOS OU APRESENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01442/1999 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): CECILIA VENERARIS DE ASSIZ ALMEIDA
 Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
 ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULIS DE LIQUIDA-
CAO ORA APRESEN-
 TADOS OU APRESENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01451/1999 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARIA DE FATIMA PEREIRA DE PAULA
 Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
 ADV. (S): RIVELINO SKURA 045/241-1052/9967-0629
PR29742
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULIS DE LIQUIDA-
CAO ORA APRESEN-
 TADOS OU APRESENTAR OS SEUS, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01560/1999 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): EDNELCI COUTINHO
 Reu (S): OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C LTDA
 ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
 VISTAS AO AUTOR SOBRE A JUNTADA DAS PECAS
PRINCIPAIS DA C.P.
 AOS AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01600/1998
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): LUCIANA CAVALHERI DOS SANTOS
 Reu (S): JOAO MARIA MAIA
 Reu (S): RAMIRO MAIA DA SILVA
 ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
 3¦.VDT DE MARINGA/INFORMA: “SERA REALIZADO
LEILAO NO DIA 12
 11/2002, A PARTIR DAS 14H00 MINUTOS”.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01611/1996 - (30 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): IVENETH PILASTRE DE GOIS
 Reu (S): TELECOMUNICA•OES DO PARANA S/A-TELE-
PAR
 ADV. (S): JOSE BENJAMIM MAIA PASTRELO PR18082
 ADV. (S): EDVALDO SAPIA GONCALVES PR18127
 P/QUE COMPARECAM EM SECRETARIA A FIM DE RE-
TIRAREM OS DOCU-
 MENTOS, SOB PENA DE DESTRUICAO. (CONF. R. DES-
PACHO FL. 364)

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01612/1995 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JULIO MARUTO TOYOFUKU
 Reu (S): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-COOP.
CENTRAL
 ADV. (S): MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE REFAZIMENTO DOS CALCU-
LOS APRESENTADOS
 PELO PERITO, NO PRAZO PRECLUSIVO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01677/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): LUIZENE AMORIM DOS SANTOS
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01681/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): VERA LUCIA LOPES
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01682/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MARIA APARECIDA MARANGONI

 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01690/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): VANDA PAULINO DOS SANTOS
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01693/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): MILTON FARIAS
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01696/1994 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): SEBASTIAO LEITE
 Reu (S): MUNICIPIO DE FENIX
 ADV. (S): WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO PR20424
 FOI AUTUADO O PEDIDO DE SEQUESTRO, OBEDECEN-
DO O DISPOSTO NO
 ART. 9§. DA IN 01/99 DA PRESIDENCIA DO E. REGIO-
NAL. P/CARRE-
 AR AOS AUTOS DOCUMENTOS SUFICIENTES A COM-
PROVAR A ALEGADA
 PRETERICAO.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01754/1998 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JAIR DE DEUS DE PAULA
 Reu (S): ESPOLIO DE ALVARO COUTO ROSA FILHO
 ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
 P/MANIFESTE-SE SOBRE APENSAMENTO DA C.P. AOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01852/1996 - (5 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): ANTONIO LUIZ SARTORI
 Reu (S): NELSON CURIONI
 ADV. (S): JULIO MARTINS QUEIROGA PR16792
 P/MANIFESTAR-SE SOBRE APENSAMENTO DA C.P. AOS
AUTOS.

 PROCESSO TRT-PR-091-RT 01858/1996 - (10 DIAS)
 LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURAO
 Autor (S): JOSE CUSTODIO GARCIA
 Reu (S): CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA.
 ADV. (S): ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO PR15555
 ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DA RE, GUIA DE RETI-
RADA.

CASCAVEL

CASCAVEL  2002-10-18 071 001810-2002

1¦ VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001810-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-071-CS 04350-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) :TANIA REGINA THIBES PERAZZOLO
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Requerido(s) :CAIXA DE PREVID. FUNCION. BANCO DO
BRASIL - PREVI
Adv(s) :DR. NIVALDO MIGLIOZZI  PR12902
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-ET 00024-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) :MARIA APARECIDA MASSOLIM BRANCA-
GLION
Embargado(s) :LINO KOSLOSKI
Adv(s) :DR. EVARISTO STABILE NETO  PR12960
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DA
EMBARGANTE.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00067-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ALDETE APARECIDA DA SILVA
Reclamado (S)- KOCH & AULER LTDA.
Adv(s) :DR. CARLOS WALTER MOREIRA  PR11689
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00097-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- JOVINA FATIMA ALMEIDA
Reclamado (S)- CLEUZA MARIA POLIS GONCALVES
Reclamado (S)- ZULMAR JOSE ZUCCHI
Adv(s) :DRA. MARILAN DE SOUZA  PR29733
DESPACHO- ANTE A DETERMINACAO DE FL.23, FICA
SEM OBJETO O
AGRAVO INTERPOSTO. CIENCIA AO RECLAMADO.
APOS, ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00275-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ELIANE GUIMARAES
Reclamado (S)- REJANE LARGER BITTENCOURT
Adv(s) :DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
DESPACHO- ANTE O CONSTANTE NA CERTIDAO DE FL.
52, DIGA O
EXEQUENTE, EM CINCO DIAS, SE CONCORDA COM A
SUBSTITUICAO
DOS BENS.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00591-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- VANESSA CAMPANA DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- KOZAK & KOZAK LTDA.
Adv(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA  PR16780
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CERTIDAO DA OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-PS 00611-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- ANELIDA ADOLFO ELISANDRO DE CAR-
VALHO
Reclamado (S)- COMPANY TOUR TURISMO LTDA.
Adv(s) :DR. SERGIO VULPINI  PR10085
EM 05 DIAS, PROCEDER AS ANOTACOES DEVIDAS NA
CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00025-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALTAMIR DE JESUS
REU (S)- POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA.
REU (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) :DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CP DEVOLVIDA PELA VT-
COLOMBO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00060-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDECIR CICHOSKI
REU (S)- IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA.
Adv(s) :DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00091-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUIZ ROGERIO BRUM BARBOSA
REU (S)- LIMA & COSTA LTDA. (LUIZ ANTONIO DE
LIMA)
REU (S)- EMPREITEIRA OZELAME LTDA. (CLAUDINEI
OZELANE)
REU (S)- CONDOMINIO RESIDENCIAL ERECHIM
REU (S)- CONDOMINIO EDIFICIO ARAUCARIA
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CERTIDAO DA OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00096-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GILMAR PEREIRA
REU (S)- MUNICIPIO DE CASCAVEL (SECRETAR. DO
MEIO AMBIENTE)
REU (S)- COTRAOESTE - COOP.TRAB.VOLANTES RU-
RAIS OESTE LTDA.
REU (S)- VALDEVINO LEONTINO
Adv(s) :DRA. PATRICIA ZANATTA MOREIRA CU-
NHA PR31484
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00111-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SILOE AFONSO MARTINS
REU (S)- TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
DESPACHO- A PRETENCAO OBREIRA E PRECLUSA, EIS
QUE NAO
ARGUIDA QUANDO DA INTERPOSICAO DA IMPUGNA-
CAO A SENTENCA DE
LIQUIDACAO. MESMO QUE ASSIM NAO FOSSE, OS VA-
LORES PAGOS A
TITULO DE HORAS EXTRAS DEVERIAM SER ABATIDOS,
SOB PENA DE
ENRIQUECIMENTO ILICITO DO TRABALHADOR. DES-
TARTE, E ANTE O
SILENCIO DO RECLAMADO, HOMOLOGO A RETIFICA-
CAO DE CALCULOS

EFETUADA. CIENCIA. APOS, PROCEDA-SE A CONTA
GERAL.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00134-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LENI PICCININ PAZ
REU (S)- MUNICIPIO DE CORBELIA
Adv(s) :DRA. DENISE KROHLING PR27655
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DA RE-
CDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00194-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADRIANO CEZAR PEREIRA DE SOUZA
REU (S)- INCRA - INSTITUTO NAC. DE COLON. E REF.
AGRARIA
REU (S)- JP - TOPOGRAFIA LTDA.
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00196-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CLAUDIO PIMENTEL
REU (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00206-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MIGUEL SOARES PEREIRA
REU (S)- EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
REU (S)- COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSO-
LATA LTDA.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00342-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADEMIR JOSE FERREIRA DE MORAIS
REU (S)- JABUR PNEUS S-A.
Adv(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00411-2002
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SERGIO DE FREITAS
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
FOI DESIGNADO O DIA 21-11-2002, AS 13H00MIN, PARA
REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00452-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GISLAINE QUADRI
REU (S)- BANSERVIS S-C LTDA.-(BCO.SERV.EVENTOS E
PROMOCOES)
Adv(s) :DRA. CRISTIANE ANDREIA ZANROSSO
PR31462
TER VISTAS DA PROPOSTA DA RECLAMADA, E, CASO
DISCORDE,
APRESNTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00508-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :IVETTI WITT
REU (S)- POLICLINICA CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA
PR14362
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00572-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CLAUDINEY DE PAULA
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - COPACOL
Adv(s) :DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
Adv(s) :DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00582-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JULIO CESAR RIBEIRO
REU (S)- MAGAZINE LUIZA S-A.
Adv(s) :DR. NERI LUIZ SIMON  PR11830
Adv(s) :DRA. KATYA MARIA ALVES HERMISDOR-
FF PR29397
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00726-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARTA REGINA DALMINA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S)- PRESTO LABOR ACP (MF - SIND. IVAN A.C.
SANTOS)
Adv(s) :DR. OMAR SFAIR  PR11992-A
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS DOC. JUNTADOS PELA
RECDA.
BEM COMO DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00726-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
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AUTOR(ES) :MIGUEL DE OLIVEIRA
REU (S)- LATICINIO RIO DO SALTO LTDA.
Adv(s) :DR. SERGIO VULPINI  PR10085
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00751-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA DA SILVA
REU (S)- LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C. LTDA.
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
REU (S)- LIMPINGA LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA.
Adv(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA  PR16780
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS BENS OFERECIDOS PELA
RECDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00758-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELISEU ANTONIO DA SILVA
REU (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS
PR19596
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00853-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :OZEIAS JOSE DA SILVA
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
EM 05 DIAS, RETIFICAR OS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00860-1999
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PAULO DONIZETE DOS SANTOS
REU (S)- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA LTDA.
Adv(s) :DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Adv(s) :DR. JOSE RIZZO DE ANDRADE  PR19522
FOI DESIGNADO O DIA 29-10-2002, AS 13H30MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RELATIVO AOS
AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00861-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MIGUEL DAS NEVES SIQUEIRA
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00909-2001
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SETEMBRINO SANTANA
REU (S)- JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
Adv(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
Adv(s) :DRA. NEUSA MARA LEMOS  PR32724-B
FOI DESIGNADO O DIA 21-11-2002, AS 13H25MIN, PARA
AUDIENCIA
DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00938-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANTONIO MARCOS ALVES DE SOUZA
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00940-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CARLOS ALEXANDRE SANTANA
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00942-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CLAUDECIR LOURENCAO
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658

TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00951-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JAIR FERREIRA DA SILVA
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00955-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LEOMAR GONCALVES DOS SANTOS
REU (S)- M.Q.S. CONSTRUCOES LTDA.
REU (S)- G.T.A. TELECOMUNICACOES LTDA.
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CP DEVOLVIDA PELA 11¦
VT-
CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00956-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE MARTINKOSKI NETO
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- I.R.B. INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
RETIFICAR OS CALCULOS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00957-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE WENZ DUARTE
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00967-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIA JORACI EDUARDO FERREIRA
REU (S)- D.E.R. - DEPTO. ESTR. RODAG. EST. PARANA
Adv(s) :DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
MANIFESTAR-SE, EM 05 DIAS, QUANTO A PENHORA
EFETUADA NO
ROSTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00967-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JESUS DA SILVA AMARO
REU (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-
A.
Adv(s) :DR. MILTON POLISZUK  PR13010
Adv(s) :DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA
PR16184
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 00993-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELIZEU COELHO
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01001-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO VELCI ALVES DA SILVA
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01003-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE BIANCHIN
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01005-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE MOREIRA FILHO
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01006-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE AILTON PIRES
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01008-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARILEI VAZ SOBRINHO
REU (S)- SOPOUPE - ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S-C. LTDA.
Adv(s) :DR. MARCELO EUSEBIO DE PAULA
PR14500
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DE OFICIO E DOC. DA 75¦ VT
DE
SAO PAULO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01010-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :RENILDO MAESTER
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
EM 05 DIAS, RETIFICAR OS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01012-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDECIR DE MIRANDA
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01027-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANTONINHO MARTINS NEGRI
REU (S)- CONSTRUTORA ADAMIS GARCIA LTDA.
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
INFORMAR, EM 10 DIAS, O ATUAL ENDERECO DO RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01032-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SEBASTIAO REVAIR DE MORAIS
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
RETIFICAR OS CALCULOS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01033-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE PEREIRA DA SILVA
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01035-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE LOPES DA ROCHA
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01087-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL

AUTOR(ES) :PAULO PIOVESAN
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
RETIFICAR OS CALCULOS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01140-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :APARECIDO DE OLIVEIRA
REU (S)- BUNGE ALIMENTOS S-A. (SUCES. CEVAL ALI-
MENTOS S-A.)
Adv(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Adv(s) :DR. ULICES PIZZATTO  PR9988
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- PROCEDEN-
TES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01241-2002
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO ANTONIO DE LIMA
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DR. CARLOS WALTER MOREIRA  PR11689
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
FOI DESIGNADO O DIA 20-11-2002, AS 12H58MIN, PARA
REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01268-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PAULO FRANCO RODRIGUES
REU (S)- AGROPECUARIA PORTA DO CEU LTDA.
REU (S)- MARCONIESSON DE OLIVEIRA
REU (S)- MARIO FRANCISCO ASCULI PILATTI
Adv(s) :DR. LAZARO BRUNING  PR18699
COMPARECER NA SECRETARIA DESTA VT, EM 05 DIAS,
A FIM DE
ASSINAR O AUTO DE ADJUDICACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01273-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NOELI MARIA PRIMMAZ
REU (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C. LTDA.
REU (S)- RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv(s) :DRA. SILVANA MARIA GRIZA PR28155
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DA AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01277-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARINO VEDOY
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01346-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ARNALDO DE OLIVEIRA
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
REU (S)- INEPAR - FEM - EQUIPAMENTOS E MONTAGENS
S-A.
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
Adv(s) :DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
Adv(s) :DRA. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES PR26703 DECISAO DOS EMBARGOS A EXECU-
CAO- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01455-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DETMA RODRIGUES DOS SANTOS
REU (S)- IZE & CIA. LTDA. (HOTEL RODOTUR)
Adv(s) :DRA. SILVIA ALBARELLO  PR29794
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS DOC. JUNTADOS PELA
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01457-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE RODRIGUES DA SILVA
REU (S)- MOVEIS IDEAL LTDA.
Adv(s) :DR. EDSON RUBENS ANDRADE PR14241
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA NOMEACAO DE BENS A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01478-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GISLEY APARECIDA PEPICE
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01524-2000 - (5 DIAS)
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Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO BENEDITO GARDINALLI
REU (S)- ODI JOSE FARINA
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01607-2002
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DANTE JORGE DA SILVA BACHINI
REU (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
REU (S)- MERCADO PLANEJ. E ADMIN. DE PLANOS
URBANOS LTDA.
Adv(s) :DR. RENATO PEDRO DE SOUSA  PR18502
Adv(s) :DR. RONALDO LUIZ BARBOZA PR24067
FOI DESIGNADO O DIA 18-11-2002, AS 16H12MIN, PARA
AUDIENCIA
DE JULGAMENTO E PUBLICACAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01656-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :FRANCISCO MICOANSKI
REU (S)- M. SERRALHEIRO & SERRALHEIRO LTDA.
REU (S)- EDITORA GAZETA DO POVO LTDA.
Adv(s) :DR. NERI LUIZ SIMON  PR11830
Adv(s) :DR. CARLOS GUTINIK  PR17234-A
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01658-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JANETE WUNSCH DA LUZ
REU (S)- LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C. LTDA.
REU (S)- INSTIT. DE SAUDE DO PR. - ISEP (HOSP. REG.
CVEL.)
REU (S)- LIMPINGA LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA.
Adv(s) :DR. MARIO ROBERTO IAGHER PR16165
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DA AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01659-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VERA LUCIA ZAMPIVA FLORENCIO
REU (S)- MARIA FILLOS
Adv(s) :DRA. SILMARA BORGHELOT PR26901
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CERTIDAO DA OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01753-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CARLOS MARCILIO EVA
REU (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA IMPUGNACAO A DOC.
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01754-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SOLANGE TEREZINHA RENZ DOS SAN-
TOS
REU (S)- TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
DECISAO DA IMPUGNACAO A SENT. DE LIQUIDACAO-
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01754-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ORLANDO DOS SANTOS
REU (S)- COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Adv(s) :DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA IMPUGNACAO DO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01768-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MAURICIO BEDETTI FILHO
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DO REC-
TE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01839-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JAIME MENDES
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01907-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GILSON DA SILVA FAINO
REU (S)- BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A.
Adv(s) :DRA. SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 01936-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EDILSON FERNANDES DE LIMA
REU (S)- MACABO E BARRETO LTDA.
Adv(s) :DR. OMAR SFAIR  PR11992-A
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS BENS OFERECIDOS PELA
RECDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02020-1999
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CARLOS VIEIRA DA ROSA
REU (S)- MONACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA.
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A. - BANCO MULTIPLO
Adv(s) :DRA. FLAVIA RAMOS MANOEL PR23854
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NESTA SECRETA-
RIA, 02 ALVARAS
JUDICIAIS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02026-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MOISES CHAGAS
REU (S)- LWART LUBRIFICANTES LTDA.
Adv(s) :DR. MARCOS CAETANO CONEGLIAN
SP64648
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02086-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDECI LOPES DE OLIVEIRA
REU (S)- ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E TELE-
FONIA LTDA.
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA IMPUGNACAO AOS CAL-
CULOS DA
RECDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02087-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDECIR RODRIGUES
REU (S)- ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E TELE-
FONIA LTDA.
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA IMPUGNACAO AOS CAL-
CULOS DA
RECDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02155-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CARLOS DALLAGNO
REU (S)- SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACO-
ES LTDA.
Adv(s) :DR. OMAR SFAIR  PR11992-A
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA CP DEVOLVIDA PELA
SEGUNDA
VT-CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02163-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :WILSON GROTT ARRUDA
REU (S)- TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A. - TE-
LEPAR
Adv(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02298-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NEUZO LIMA DA SILVA
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv(s) :DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL
PR18923
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS BENS OFERECIDOS PELO
RECDO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02462-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EVALDO JOSE PEROTTO (ESPOLIO-
REP.MARIA C.V.PEROTTO
REU (S)- COOP. DE SERVICO DOS TRAB. URBANOS
LTDA.-COOSETRUL
Adv(s) :DR. JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO
PR31193
JUNTAR, EM 05 DIAS, AS CERTIDOES DE NASCIMENTO
DOS FILHOS DO
“DE CUJUS”, PARA OS FINS DO CONSTANTE NO ART.1§
DA LEI N§
6858-80.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02471-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :OSVALDO GREGIO
REU (S)- ESTOFADOS CONFORTO LTDA(MF-SIND JULI-
ANO H.MURBACH)
REU (S)- MOCOL ESTOFADOS LTDA (MF-SIND. JULIA-
NO H. MURBACH)
REU (S)- INCLE MADEIRAS LTDA.
REU (S)- IVO ANTONIO RONCAGLIO
REU (S)- ADEMIR RONCAGLIO
Adv(s) :DR. KLEBER DE OLIVEIRA PR15658
TER VISTAS, POR 10 DIAS, DOS CALCULOS DO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02477-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MIRIAM BEATRIZ PERINGER
REU (S)- GM COMERCIAL DE TECIDOS LTDA.
Adv(s) :DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS
PR19860
DESPACHO- O VALOR A SER DEVOLVIDO E O CONS-

TANTE A FL.300.
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, EM 05 DIAS, PROCE-
DA A DEVOLUCAO
DO MESMO SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02486-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :RAIMUNDO FRANCISCO TURANI
REU (S)- SPAIPA S-A. INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
PR12776
Adv(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
DECISAO DA SENTENCA DE LIQUIDACAO- IMPROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02639-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :REMI PIMENTEL DOS SANTOS
REU (S)- BARZOTTO MADEIRAS E MAT.DE
CONSTR.LTDA.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
DESPACHO- CONFORME SE PODE OBSERVAR, SOMEN-
TE A MULTA DO ART.
477 NAO E TRIBUTAVEL. PORTANTO, A BASE DE CAL-
CULO E R$750,00
COM ESTA BASE DE CALCULO, E OBSERVANDO-SE O
DEMONSTRATIVO DE
FL. 182, TEM-SE QUE O VALOR REFERENTE AO INSS E
DE R$ 268,50
PORTANTO, A RECLAMADA DEVE SER RESTITUIDA DA
IMPORTANCIA DE
R$ 108,70. CIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02683-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LEVI BATISTA PEREIRA
REU (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A.
Adv(s) :DR. JULIANO HUCK MURBACH PR23562
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02691-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :OTACILIO SANTANA SOUZA
REU (S)- IRMAOS MUFFATO & CIA. LTDA.
Adv(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02707-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LIBORIO VICENTE DA SILVA FILHO
REU (S)- TRANSRODOPAR - TRANSP. ROD. CARGAS PR.
S-C. LTDA.
Adv(s) :DR. LENIR ROSA GOBO  PR9329
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02728-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALCEMAR ANTONIO REFATTI
REU (S)- COMERCIAL MERCANTIL IGUACU S-A. - CO-
MISA
Adv(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DA RE-
CDA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02786-1999
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARCOS BOBROSKI
REU (S)- PORTUGAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
Adv(s) :DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
Adv(s) :DR. ALDO JOSE PARZIANELLO  PR4949-B
FOI DESIGNADO O DIA 13-NOVEMBRO-2002, AS 14 HO-
RAS, PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA DE ESCLARECIMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02797-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADENOR AVILA
REU (S)- GILDOMAR SCHREINER
Adv(s) :DRA. MARTA DIAS DE FRANCA  PR24138
PRIMEIRAMENTE, JUNTAR, EM 05 DIAS, AS PLANILHAS
CORRESPONDENTES AO CALCULO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02802-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO EDUARDO DOS SANTOS
REU (S)- MODA CASA BABY SHOPPING LTDA.
Adv(s) :DR. SERGIO VULPINI  PR10085
DESPACHO- RECOLHA-SE O MANDADO.
DEFIRO O PRAZO DE TRINTA DIAS, FINDO O QUAL
DEVERA O
EXECUTADO ENTREGAR, DIRETAMENTE AO SR. LEVI
SOARES,
DEPOSITARIO DO JUIZO, OS BENS PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02815-2001
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELAINE ROSSONI
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS
PR19411
FOI DESIGNADO O DIA 18-11-2002, AS 12H58MIN, PARA
REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02835-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LINO KOZLOSKI
REU (S)- B.J. SAROLLI & CIA. LTDA.

Adv(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI  PR20661
APRESENTAR, EM 10 DIAS, SEUS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02843-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADAO RODRIGUES CORDEIRO
REU (S)- ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S-
A.
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
CONTRA ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 02939-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADEMIR SILVEIRA DOS SANTOS
REU (S)- METALINOX INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
ACO INOX LTDA.
Adv(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA  PR16780
DESPACHO- INDEFIRO O REQUERIDO, POIS MERAS
ALEGACOES NAO
DESCONSTITUEM A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA, E NEM
O DOCUMENTO APRESENTADO. INT.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03059-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :AFONSO HENRIQUE DOS SANTOS
REU (S)- MUNICIPIO DE CASCAVEL
REU (S)- COOP. TRAB. URBANOS DE CASCAVEL LTDA.
- COOTRURVEL
REU (S)- DINAMICA RECURSOS HUMANOS LTDA.
Adv(s) :DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03169-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SIRLENE ALVES DE LIMA DEMARCO
REU (S)- COOP. AGRIC. CONSOLATA LTDA. - COPACOL
Adv(s) :DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Adv(s) :DR. LEANDRO BATISTA FACCIN PR18704
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- IMPROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03388-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :APARECIDO LOPES
REU (S)- FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
Adv(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DA MANIFESTACAO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03422-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DOUGLAS TOMAZ FERREIRA
REU (S)- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A.
Adv(s) :DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS PR12284
Adv(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
DECISAO DA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO- IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03446-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANDRE FERNANDO CAUS
REU (S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A.
Adv(s) :DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
Adv(s) :DR. SERGIO RICARDO TINOCO  PR18619
DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO, PROCEDEN-
TES EM PARTE
E A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, PRO-
CEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03494-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALTAIR BURATTO
REU (S)- DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA.
Adv(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03515-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EURO ROSA DE SOUZA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
OFERECER RESPOSTA A IMPUGNACAO AOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03635-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PAULO DA SILVA
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. - COOPA-
VEL
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
Adv(s) :DRA. KARYNA PIEROZAN PR29520
DECISAO DA IMPUGNACAO DA SENT. DE LIQUIDACAO-
PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03710-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :REGINA ADRIANA MUZI
REU (S)- CARCARA COM. DE PRODUTOS NAC. E IMPOR-
TADOS LTDA.
REU (S)- CESARIO ADAO CARDOZO
REU (S)- ODILO HILARIO LERMANN
REU (S)- OLIMPIERRI NALLMANN
Adv(s) :DR. MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI PR33082-B
Adv(s) :DR. ODILO HILARIO LERMEN SC2810
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DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO- IMPROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR-071-RT 03901-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1¦ VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :IDAIR PEREIRA CLEMENTE
REU (S)- ORBRAM STV (MF - SIND. DR. DAVID ANTO-
NIO BALDUY)
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
TER VISTAS, POR 05 DIAS, DOS BENS OFERECIDOS PELO
RECDO.

2ª VDT DE CASCAVEL
Rua Galibis, 328 Jd.Santo Onofre

85806-390 CASCAVEL-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 069034-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-069-EAEJ 00013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Exeqüente (S)- CLAUDIO ANTONIO TORZECKI
Executado (S)- ROBERTO CARLOS ZANTUTI
Executado (S)- TALENTO CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-069-ET 00029-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Embargante(s) :ASSOCIACAO RECREATIVA CARELLI
Embargado(s) :NELSON GONCALVES DA SILVA
Adv.(s) :DR. SERGIO VULPINI  PR10085
indeferido seu requerimento de prova oral pois a matéria ob-
jeto da controvérsia e eminentemente de direito, passível de
ser dirimida com a prova carreada nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-MC 00015-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Requerente(s) :ADEILDO SOUZA PRADO
Requerido(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv.(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
especificar a finalidade da prova oral pretendida.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00026-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- JOSIANE SALATESKI WILCZAK
Reclamado (S)- PROJETO ARTE LTDA.
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA  PR16780
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00054-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- LUCIANO KUBOSKI DE ARAUJO
Reclamado (S)- CESAR A. CHEMIN & CIA. LTDA.
Adv.(s) :DR. CARLOS WALTER MOREIRA  PR11689
juntar a CTPS do autor para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00117-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- IVONE NEUBURGER DE FRANCA
Reclamado (S)- AZUL JEANS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
Adv.(s) :DR. LENIR ROSA GOBO  PR9329
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00118-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- IRENE TAVARES DE OLIVEIRA
Reclamado (S)- AZUL JEANS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
Adv.(s) :DR. LENIR ROSA GOBO  PR9329
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00287-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- LUCIA DA CRUZ CARDOZO
Reclamado (S)- REDEOVOS DISTRIBUIDORA LTDA.
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA  PR16780
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-PS 00439-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
Reclamante (S)- LUIZ CARLOS DIAS
Reclamado (S)- TOPOGRAFIA LTDA.
Adv.(s) :DR. MARCELO MANOEL  PR26727
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00017-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS
REU (S)- ESTADO DO PARANA
Adv.(s) :DRA. CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI
PR19557
r. decisão que REJEITOU os Embargos a Execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00048-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ARISTIDES RODRIGUES DA SILVA

REU (S)- POLIS - URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA.
REU (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
manifestar-se sobre a petição de fls. 124-127.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00081-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROGERIO LOURENCO
REU (S)- KRUN ENGENHARIA LTDA.
Adv.(s) :DRA. TATIANA WALESKA CARDOSO
PR28882
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00138-1991 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELISEU MARCOS CHRISTO
REU (S)- UNIAO FEDERAL
Adv.(s) :DR. PAULO ROBERTO CORREA PR12891
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00168-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANDREA DE FATIMA FONTANELLA KO-
AKOSKI
REU (S)- IRMAOS FERRACINI LTDA.
Adv.(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
Adv.(s) :DR. PATRICK FRANCO  PR29675
designada audiência para Julgamento e Publicação de Senten-
ça
para o dia 29 (vinte e nove) de novembro de 2002, as 17h25m.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00221-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE ASSIS GALVAO
REU (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
REU (S)- MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
REU (S)- MUNICIPIO DE BRAGANEY
Adv.(s) :DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
informar o correto e atualizado endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00303-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GISELE FATIMA MORSCHHEISER
REU (S)- S.M.M. MION & CIA. LTDA.
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA  PR16780
apresentar os cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00321-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ELEDA APARECIDA DOS SANTOS MERE-
LIN
REU (S)- A.L.J. COMERCIO DE PRODUTOS GERAIS LTDA.
Adv.(s) :DR. DARCI LUIZ MARIN PR9038
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00322-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANGELO HETORE CAMBRUSSI
REU (S)- DAMASCENO SONDA & CIA. LTDA - TNT CAFE
BAR
Adv.(s) :DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
indeferido seu requerimento de execução, pois o acordo se-
quer restou homologado.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00339-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :WALDEMAR RODRIGUES
REU (S)- FAZENDA SAO DOMINGOS
REU (S)- GERSON L. FORMIGHIERI
REU (S)- VALDIR F. LAZARINI
Adv.(s) :DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
Adv.(s) :DRA. MARTA DIAS DE FRANCA  PR24138
adiada audiência para Julgamento e Publicação de Sentença pa
ra o dia 29 (vinte e nove) de novembro de 2002, as 17h30min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00357-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EDSON RODRIGUES
REU (S)- FAZENDA SAO DOMINGOS
REU (S)- GERSON L. FORMIGHIERI
REU (S)- VALDIR F. LAZARINI
Adv.(s) :DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
Adv.(s) :DRA. MARTA DIAS DE FRANCA  PR24138
audiência de Julgamento e Publicação de Sentença adiada para
o dia 29 (vinte e nove) de novembro de 2002, as 17h30min.,
devendo os reclamados regularizarem sua representação pro-
ces
sual, sob pena de não o fazendo aplicar-se o disposto no in-
ciso II, do artigo 13 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00365-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VILMAR HUGEN
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
REU (S)- FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv.(s) :DRA. MONICA LEBOIS  PR16003
não conhecido seu Recurso Ordinário porque deserto.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00405-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANGELINO PEREIRA DA COSTA
REU (S)- JHO ENGENHARIA LTDA.
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
indeferido seu requerimento de penhora, pois a executada se-

quer foi citada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00421-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSIMAR ROCHA CAMARGO
REU (S)- BANCO NOROESTE S-A.
Adv.(s) :DR. DOMINGOS BORDIN  PR9341
vista dos cálculos de liquidação oferecidos pelo Sr. Conta-
dor, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug
nação especifica, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00446-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :RONI JORGE DE ALMEIDA
REU (S)- HOLP EXPRESS SERVICOS ESPECIAIS LTDA.
REU (S)- CARDAPIO S-C LTDA.
Adv.(s) :DR. LUIZ BRITO JUNIOR  RJ60783
contra- arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00449-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANTONIO JOSE DOS REIS
REU (S)- AGIP DO BRASIL S-A.
Adv.(s) :DR. JOAO DOMINGOS TONELLO  PR6024
manifestar-se sobre os documentos juntados pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00514-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JANDIR DE OLIVEIRA
REU (S)- DOUGLAS ROMEU DE SOUZA
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00527-1992
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE VALDOMIRO PINHEIRO
REU (S)- PALMEIRA ADM.E ORG. CONS.S-C LTDA
Adv.(s) :DR. MARCELO EUSEBIO DE PAULA
PR14500
determinada a suspensão da execução ate a solução final dos
Embargos de Terceiro opostos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00532-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALTIMIR VANISKI
REU (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C. LTDA.
REU (S)- RODOVIA DAS CATARATAS S-A.
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA  PR16780
r. decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00584-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANA JEANETE SCHOLZ DIAS
REU (S)- DJALMA RUAN(SUCESSORA-FAUSTO
G.BATISTA & CIA.LTDA.
Adv.(s) :DR. PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
r. decisão que confirmou os despachos de fls. 253 e 275 e in
deferiu, por ora, o requerimento constante do item “7” de
fls. 280, devendo requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00637-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :RICIERI LUIZ REFATTI
REU (S)- INDUSTRIA DE COMPENSADOS POLIPLAC
LTDA.
Adv.(s) :DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE SOU-
ZA FURLAN PR12324
Adv.(s) :DR. OTAVIO GUTKOSKI  PR20661
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00637-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :RUBEN JOAO FUHR
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00696-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO BISPO
REU (S)- AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA.
Adv.(s) :DR. JOSE RENACIR MARCONDES PR12467
Adv.(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00727-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :EULER LAVARDA
REU (S)- COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv.(s) :DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00732-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GERSON BERNARDO
REU (S)- SAIBRITA MINERACAO E CONSTRUCAO LTDA.
Adv.(s) :DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS
PR13124
Adv.(s) :DR. LUCIO JOSE RUBIK SC2378
r. decisão que REJEITOU a Exceção de Incompetência em ra-
zão
do local, concedendo vista a parte autora dos documentos jun
tados e designando para prosseguimento o dia 24 (vinte e qua
tro) de marco de 2003, as 16h, quando as partes deverão com-
parecer para prestar depoimento, bem como trazerem as teste-

munhas que pretendam ouvir neste Juízo, ate o máximo de três
independente de intimação, salvo se arroladas em ate 15 dias
antes da audiência, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00737-1990 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ARLETE APARECIDA DAS NEVES BALAN
REU (S)- UNIAO FEDERAL
Adv.(s) :DR. EDILSON DE ALMEIDA PR7609
r. decisão que rejeitou integralmente a Impugnação a reade-
quação de cálculos apresentada pela reclamada, porque preclu-
sa.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00766-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SILVIO ROBERTO SORBARA
REU (S)- UNIAO FEDERAL
Adv.(s) :DR. PAULO ROBERTO CORREA PR12891
indeferido seu pedido de diferenças, devendo devolver o mon-
tante recebido a mais.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00790-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CLEUZI APARECIDA DOS SANTOS GA-
LESKI
REU (S)- KELEN PATRICIA BANDEIRA
Adv.(s) :DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER
PR20879
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00833-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO DA SILVA
REU (S)- MARIA DARLETE FRUETT - ME.
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
informar o correto e atualizado endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00849-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :TEODORO CONRADO DOS SANTOS
REU (S)- IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA.
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
Adv.(s) :DR. MARCO DENILSON MEULAM
PR23197-B
designado o dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2002, as 9h,
para inicio dos trabalhos periciais, com encontro junto a se
de da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00903-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALMIR ALCANTARA
REU (S)- TRAMONTINA SUL UTILIDADES E FERRAMEN-
TAS LTDA.
Adv.(s) :DR. EVARISTO STABILE NETO  PR12960
Adv.(s) :DR. JOSE DECIO DUPONT  RS7737
r. decisão que Acolheu a Exceção de Incompetência.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00904-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALEXANDRE DUMAS JORGE
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 00927-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VILMAR RODRIGUES
REU (S)- ARAUSERV-SERVICOS DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. JOAO DOMINGOS TONELLO  PR6024
r. decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01004-2002
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE TEIXEIRA DAS NEVES
REU (S)- TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A.
REU (S)- ITIBRA TELECOMUNICACOES
Adv.(s) :DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv.(s) :DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA
PR29719
Adv.(s) :DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
tendo em vista a necessidade de adequação da pauta, foi de-
terminado o adiamento da audiência designada para o dia 25
(vinte e cinco) de marco de 2003, as 16h.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01020-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LINDOMAR FERREIRA DE OLIVEIRA
REU (S)- R.J. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA.
REU (S)- ROBERTO SERGIO KLOECKNER JUNIOR
REU (S)- SILVANA CARTUZZO
Adv.(s) :DR. FIDELCINO TOLENTINO. PR3598
contraminutar AGRAVO DE PETICAO oposto pelo INSS, que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01120-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PEDRO GONCALVES LOPES
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
REU (S)- TELEPAR - BRASIL TELECOM S-A.
Adv.(s) :DR. CARLOS WALTER MOREIRA  PR11689
manifestar-se sobre os documentos juntados pela 1a.reclamada

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01162-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE RIBEIRO
REU (S)- COOP. AGROPEC. TRES FRONTEIRAS LTDA. -
COTREFAL
Adv.(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
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contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01201-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VANIRIO MICHELOM
REU (S)- EUCATUR - EMPR. UNIAO CVEL. TRANSP. TUR.
LTDA.
Adv.(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01228-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DOMINGOS CAVALHEIRO NETO
REU (S)- CLAIR BERTOGLIO E OUTROS
Adv.(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01255-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LEONARDO LEITE
REU (S)- REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
proceder ao pagamento das despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01384-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOSE GOMES DA SILVA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S)- PRESTO LABOR ACP (MF - SIND. IVAN A.C.
SANTOS)
Adv.(s) :DR. OMAR SFAIR  PR11992-A
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01388-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :TEREZINHA LEA DE SOUZA PREUSSLER
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv.(s) :DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
contraminutar AGRAVO DE PETICAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01442-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
REU (S)- GUIMATRA S-A. IND. E COM. (MF SIND.ADEMIR
DEMARCH)
Adv.(s) :DR. NERI LUIZ SIMON  PR11830
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA  PR16780
r. decisão que declarou a extinção do processo sem exame do
mérito em virtude da desistência requerida pelo reclamante,
ficando autorizado o desentranhamento dos documentos junta-
dos com a inicial, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01553-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DOMINGOS CAETANO DE OLIVEIRA
REU (S)- R.B. MACIEL INDUSTRIA E COM. DE CASAS
PRE MOLDADOS
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
esclarecer em qual endereço pretende a notificação da re.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01555-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SEBASTIAO CAETANO DE OLIVEIRA
REU (S)- R.B. MACIEL INDUSTRIA E COM. DE CASAS
PRE MOLDADOS
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
esclarecer em qual endereço pretende a notificação da re.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01627-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ARNO CARVALHO
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. - COOPA-
VEL
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01677-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LAUDI COVATTI
REU (S)- GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.
Adv.(s) :DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
indicar a localização do bem penhorado, sob pena de decreta-
ção de prisão do depositário fiel.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01817-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JOAO SALLES SVOLINSKI
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv.(s) :DRA. MARLENE LEITHOLD  PR22619-B
indeferido seu requerimento de fl. 505 ante a inexistência
de saldo remanescente.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 01842-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUCIMAR SALETE VESSARO CID
REU (S)- COPEL DISTRIBUICAO S-A.
Adv.(s) :DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK  PR12812
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02009-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DORIVAL ANACLETO DE SOUZA
REU (S)- BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A.
Adv.(s) :DRA. FABIANA VIOLATO MARTINS
PR25265
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02067-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JORGE CAMPANHA
REU (S)- WILSON CELESTINO FREIRE
Adv.(s) :DR. JUAREZ JOSE DA SILVA PR9734
complementar o endereço da reclamada e regularizar sua repre
sentação processual nos autos, sob pena de extinção do pro-
cesso sem exame do mérito.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02142-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SIND. EMPRGDOS. ESTAB. BANCARIOS
CASCAVEL E REG.
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv.(s) :DR. MANOEL DINIZ PAZ NETO  PR18886
indeferido seu pedido de suspensão da presente ação.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02217-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NILSON DA SILVA
REU (S)- DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA.
Adv.(s) :DR. DOMINGOS BORDIN  PR9341
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02240-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SILVANO BARBOSA DOS SANTOS
REU (S)- JATOBA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. SERGIO LUIZ ZANDONA  PR11179
Adv.(s) :DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR
PR12833
adiada a audiência de Julgamento e Publicação de Sentença pa
ra o dia 29 (vinte e nove) de novembro de 2002, as 17h35min.
sendo reaberto ao autor o prazo para manifestação sobre a
resposta aos quesitos suplementares apresentados pelo perito

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02241-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PEDRO BORGES REGO
REU (S)- NATIVA ENGENHARIA S-A.
Adv.(s) :DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA PR17920
Adv.(s) :DR. NORTON EMMEL MUHLBEIER
PR22720
r. decisão que julgou IMPROCEDENTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02265-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :OLGA PICAREWICZ
REU (S)- R.M. NOGUEIRA & CIA. LTDA.
Adv.(s) :DR. FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES
PR21851
comprovar o recolhimento da diferença das contribuições pre-
videnciárias apurada as fls. 384-385, devidamente corrigidas
sob pena de remoção e designação de hasta publica do bem pe-
nhorado.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02288-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ANTONIO MAXIMIANO DA SILVA
REU (S)- S.S.K. SERVICOS DE TELECOMUNIC. E ELE-
TRICOS LTDA.
REU (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
Adv.(s) :DRA. ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES PR26703
Adv.(s) :DRA. CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
designada audiência para Encerramento de Instrução para o
dia 22 (vinte e dois) de outubro de 2002, as 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02305-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NAILOR ZANETTE
REU (S)- RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A. -
VIAPAR
REU (S)- JOB MARINGA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.
Adv.(s) :DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VI-
LLAR PR12961
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02339-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARCOS CARLOS SIQUEIRA (ESPOLIO
DE)
REU (S)- SOCIEDADE EDUCACIONAL ALFA LTDA.
REU (S)- CURSO E COLEGIO ALFA
Adv.(s) :DR. SERGIO RICARDO TINOCO  PR18619
Adv.(s) :DR. EDSON DEMARCH DOS SANTOS
PR19860
Adv.(s) :DR. EDER WAINE CUARELLI  PR26085-A
r. decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02364-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PAULO COSTA
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. - COOPA-
VEL
REU (S)- SIND. TRAB. MOVIMENT. MERCADOR. GERAL
CAFELANDIA
Adv.(s) :DRA. ROSELI DE LURDES RODRIGUES
VANZO PR20339-B
manifestar-se sobre os valores apurados pelo INSS a titulo
de contribuições previdenciárias, devendo, em caso de diver-
gência, apresentar seus cálculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02366-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GILMAR BEVILAQUA
REU (S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
REU (S)- MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
Adv.(s) :DR. RENATO PEDRO DE SOUSA  PR18502

contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02384-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :JURANDIR PEDRO
REU (S)- HSBC SEGUROS BRASIL S-A.
Adv.(s) :DR. PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
Adv.(s) :DRA. FABIANA VIOLATO MARTINS
PR25265
r. decisão que julgou PROCEDENTE EM PARTE os pedidos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02431-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARIO LUCINDO MULLER
REU (S)- BRASOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA.
Adv.(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
Adv.(s) :DRA. VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
designada audiência para Encerramento de Instrução para o
dia 04 (quatro) de dezembro de 2002, as 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02446-1998 - (2 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUCAS YDYUA DYUA SANTOS DAKA
REU (S)- COOP. AGROPEC. CASCAVEL LTDA. - COOPA-
VEL
Adv.(s) :DR. JOSE FERNANDO MARUCCI  PR24483-
B
pagamento do debito remanescente no importe de R$ 170,59,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02449-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARTA DE LURDES ARAUJO
REU (S)- COOP. CENTRAL AGROP. DESEN. TECN. ECON.
- COODETEC
REU (S)- COOP.TRAB.PREST.SERV.AV.GERAL CVEL.REG.
- COOTRAPI
REU (S)- BRULEC - CONSERVACAO E TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.
Adv.(s) :DRA. MARILAN DE SOUZA  PR29733
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02503-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ORIDES DE OLIVEIRA
REU (S)- ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA.
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C. LTDA.
REU (S)- MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA S-C
LTDA.
Adv.(s) :DR. LAZARO BRUNING  PR18699
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02572-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NEITON CEZAR ISQUIERDO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A.
Adv.(s) :DR. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO
PR17089-A
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02594-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARCOS DAVI GALVAN
REU (S)- VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA.
Adv.(s) :DR. RAMIRO DE LIMA DIAS  PR12504
Adv.(s) :DRA. SIDONIA SAVI MORO PR14259
designado o dia 30 (trinta) de outubro de 2002, as 9h, para
inicio dos trabalhos periciais, com encontro junto a sede da
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02616-2001
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LENICE ANTONIA DA SILVA
REU (S)- E.M.S. INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.
REU (S)- NATURE’S PLUS FARMACEUTICA LTDA.
Adv.(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
designada audiência para oitiva da testemunha arrolada na V.
T. de Sumare-SP para o dia 13 (treze) de novembro de 2002,
as 10h, bem como o Encerramento de Instrução foi adiado para
o dia 5 (cinco) de dezembro de 2002, as 13h20min.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02628-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VALDEREZ DELLA TORRE
REU (S)- FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02645-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ADEMAR RODRIGUES
REU (S)- VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA.
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02645-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALBERTO KOWALESKI
REU (S)- JOAO ZENO VEIT (ESPOLIO DE)
REU (S)- SERGIO ROBERTO VEIT
Adv.(s) :DR. VICTORIO HAUAGGE PR16378
contra-arrazoar RECURSO ORDINARIO oposto pelo INSS,
querendo

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02653-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :SANTINA GODINHO
REU (S)- OLIMPO LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA.

REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv.(s) :DR. PAULO SERGIO MALDONADO GAR-
CIA  PR16780
Adv.(s) :DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02772-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GUILHERME CARLOS KOLLETT
REU (S)- EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE S-A.
Adv.(s) :DR. WALDEMAR LOPEZ HEREK PR20762
os alvarás já foram expedidos e encontram-se a disposição da
parte na CEF.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02839-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :NATALICIO SATIL
REU (S)- P.P.N. CONSTRUCOES LTDA.
Adv.(s) :DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID
PR15282-B
Adv.(s) :DR. GERCI LIBERO DA SILVA  PR16784
retirarem os documentos juntados com a inicial e contestação
respectivamente, exceto os representativos, mediante recibo
nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02854-2000
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LORENI MARIA GIACOMEL
REU (S)- GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA.
Adv.(s) :DR. ANDRE VIANA DA CRUZ  PR19177
ante a garantia do Juízo, fica a execução suspensa ate o re-
torno do AIRR.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02913-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ALFREDO DOS ANJOS
REU (S)- ITAU PINTURAS LTDA.
REU (S)- INEPAR - FEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS
S-A.
Adv.(s) :DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
PR18655
contraminutar EMBARGOS A EXECUCAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 02990-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARGARIDA MARIA SIQUEIRA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A.
Adv.(s) :DR. SERGIO RICARDO FIOR  PR18378-B
contraminutar IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03046-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :HELLEN PRESTES ANTONANGELO
REU (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A.
Adv.(s) :DRA. FABIANA VIOLATO MARTINS
PR25265
contraminutar IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO, querendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03089-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ROSINA ALIATTI MORAES
REU (S)- SISTEMA DE SERVICOS GERAIS - SISG
REU (S)- ESTADO DO PARANA
Adv.(s) :DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
apresentar as pecas necessárias a formação do precatório re-
quisitório.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03109-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :PEDRO JOSE ALVES
REU (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS COR-
BELIA LTDA.
Adv.(s) :DR. JOSUE LUIS ZAAR  PR17966
manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03197-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :CAROLINE SEIBT
REU (S)- ADMINISTRAD. DE JOGOS FANTASTICO GOL-
DEN BINGO LTDA
Adv.(s) :DR. ILDO FORCELINI  PR26047
comprovar o recolhimento das despesas processais e da contri
buição previdenciária, sob pena de prosseguimento da execu-
ção, mediante designação de nova hasta publica para expro-
priação dos bens contritos.
valores a serem recolhidos- custas- R$ 46,73; honorários do
contador- R$ 52,58; edital- R$ 53,80 e INSS- R$ 79,97.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03258-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :ARLEI IVETE APPELT CORSO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A.
Adv.(s) :DRA. LEILA C. ROJAS GAVILAN VERA
PR31166
retirar os documentos que instruíram a contestação, exceto
os representativos, mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03311-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :VILMAR ANTONIO MARTINS
REU (S)- GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA.
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03693-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :DARCY RIBEIRO
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REU (S)- GLAUCIMARA CELLA
REU (S)- PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
Adv.(s) :DR. RUDEMAR TOFOLO  PR15406
contraminutar AGRAVO DE PETICAO oposto pelo INSS, que-
rendo.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03702-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :LUIZ GUERINI
REU (S)- KECHNER E BARCELOS LTDA.
Adv.(s) :DR. LUIZ FERNANDES ROGOWSKI
PR13377
mantido o despacho de fls. 122 por seus próprios fundamentos

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03705-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :MARCOS ANTONIO MARTINS
REU (S)- PIORNEDO & CAVALIERI & CIA. LTDA.
REU (S)- JOSE CARLOS CAVALIERI
Adv.(s) :DR. MILTON JOSE GNOATO JUNIOR
PR12833
manifestar-se sobre a Carta Precatória.

PROCESSO TRT-PR-069-RT 03899-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2ª VDT DE CASCAVEL
AUTOR(ES) :GENI BORDIN
REU (S)- ADEMAR ALBERTO KOECHE - ME
Adv.(s) :DR. CELSO CORDEIRO  PR18560
manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução.

CASTRO

VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027 CENTRO

84165-020 CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2002
18-10-2002

O ADVOGADO INTIMADO NESTE EDITAL DEVERA OB-
SERVAR QUE OS PRAZOS FLUIRAO A PARTIR DO DIA
DO RECEBIMENTO DA COPIA DO EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-656-ACPg 00002-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :DARCY PELISSARI NETO FAZENDA CA-
BANHA CANAÇ
Réu(s) :JOAO ALBARI CASTRO
Advogado(s) :RENATO CORDEIRO  PR14895
INFORMAR QUE OS AUTOS SERAO REMETIDOS AO
ARQUIVO PROVISORIO, DIANTE DA INFORMACAO DE
IMPOSSIBILIDADE DE LOCALIZACAO DO CONSIGNA-
DO.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00039-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) :ROSELI DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :PAULO ROBERTO MARTINS SCHULTZ
Advogado(s) :LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
EMENDAR A INICIAL OBSERVANDO-SE AS ORIENTA-
COES CONSTANTES NA PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR INEPCIA DA INICIAL (INCORRETA QUA-
LIFICACAO DAS PARTES), NOS TERMOS DO ART. 840, §
1, DA CLT ,E ART. 282, II, DO CPC.
(REFERE-SE AOS ENDERECOS INFORMADOS NA PETI-
CAO INICIAL, POISO CEP GERAL NAO AUXILIA NA LO-
CALIZACAO DO DESTINATARIO, SENDO INCLUSIVE,
REJEITADO PELOS CORREIOS).

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00040-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) :MATILDE WIGGERS ROTA
Reclamada(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA BATAVO
LTDA
Advogado(s) :TRAJANO DORIA JORGE  PR28299
EMENDAR A PETICAO INICIAL, EM 10 DIAS, CONSIDE-
RANDO O ENDERECO DO AUTOR, INFORMADO NA INI-
CAL, OBSEVANDO AS ORIENTACOES CONSTANTES NA
PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA DE EXTINCAO DO PRO-
CESSSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, POR INEPCIA
DA INICIAL (INCORRETA QUALIFICACAO DAS PARTES)
NOS TERMOS DO AT. 840, § 1º, DA CLT E ART. 282, II DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00041-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Reclamante(s) :FABIO JUNIOR FAGUNDES MARCONDES
(M)
Reclamada(s) :ARTHUR FERREIRA DOS SANTOS NETO
Advogado(s) :TRAJANO DORIA JORGE  PR28299
EMENDAR A PETICAO INICIAL, EM 10 DIAS, CONSIDE-
RANDO O ENDERECO DO AUTOR, INFORMADO NA INI-
CIAL, OBSEVANDO AS ORIENTACOES CONSTANTES NA
PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA DE EXTINCAO DO PRO-
CESSSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, POR INEPCIA
DA INICIAL (INCORRETA QUALIFICACAO DAS PARTES)
NOS TERMOS DO AT. 840, § 1º, PARAGRAFO PRIMEIRO
DA CLT E ART. 282, II DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00031-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RU-
RAIS LTDA
Advogado(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
Advogado(s) :LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO
PR29361
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARACAO INTERPOSTOS POR JOSE DOS SAN-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00032-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :LIRICO TEIXEIRA MENDES
Réu(s) :AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RU-
RAIS LTDA
Advogado(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
Advogado(s) :LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO
PR29361
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARACAO INTERPOSTOS POR LIRICO TEIXEI-
RA MENDES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00038-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :OSMAR DONIZETTI PIVATO
Réu(s) :PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) :DIRCEU BENEDITO MENEZES  PR17631
PROCEDER A ADEQUACAO NECESSARIAS AOS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO, DIANTE DE APARENTEMENTE
RETIFICADOS OS NOVOS CALCULOS APRESENTADOS
PELO RECLAMANTE, APRESENTAREM OS MESMOS
DEFEITOS ANTERIORMENTE VERIFICADOS ( FL. 317).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00074-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :MARIA IZABEL PIRES DO PRADO
Réu(s) :MARIA LUCIA DE OLIVEIRA E SOUZA
Réu(s) :BETHANIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE PLAS
Advogado(s) :HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
RETIRAR O EXPEDIENTE PARA REGULARIZACAO, EM
VIRTUDE DE UM LADO DA PETICAO ESTAR DESTINA-
DA AO MM JUIZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE PON-
TA GROSSA E, DO OUTRO, O NUMERO DO PROCESSO
NAO CONFERE COM AS PARTES INDICADAS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00093-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JOSE MAURO MACIEL
Réu(s) :MARIA CHRISTINA FERREIRA - ESPOLIO
Advogado(s) :MOZAR TADEU LOPES  PR12135
Advogado(s) :CLINIO L L LYRA  PR3678
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
A EXECUCAO OPOSTOS POR OSCAR FERREIRA BRO-
DA EM FACE DE JOSE MAURO MACIEL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00097-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :ANTONIO CHAPLA
Réu(s) :IRMAC AGROPECUARIA SOCIEDADE CI-
VIL LTDA
Advogado(s) :DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, SOB PENA DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00103-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :ALCEBIADES BONFIM DE OLIVEIRA
Réu(s) :ROELOF RABBERS 58
Advogado(s) :MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO
PR19634
Advogado(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
FORAM JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS POR ROELOF RA-
BBERS 58, EM FACE DE ALCEBIADES BONFIM DE OLI-
VEIRA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00131-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :SILVANA CHAN NGAN GAUNG
Réu(s) :COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA
Advogado(s) :MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
RETIRAR ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00209-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :SILVIO NATAL CARRARO
Réu(s) :FRIGORIFICO BATAVIA S-A
Advogado(s) :CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ  SC8417
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00214-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :HAROLDO JOSE BARRIDA
Réu(s) :FRIGORIFICO BATAVIA S-A
Advogado(s) :CLAUDIO ROBERTO HARTWIZ  SC8417
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00228-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :RONES ALVES DE SOUZA
Réu(s) :PINUSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Réu(s) :SANTA CLARA IND. CARTOES LTDA.
Advogado(s) :IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
CONTRA -ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00236-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :NEUSA SOUZA DE MORAES
Réu(s) :INDUSTRIAS TUPI LTDA
Advogado(s) :LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
INFOMRAR, SOBRE A REALIZACAO DOS EXAMES SO-
LICITADOS PELO SR. PERITO, BEM COMO SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE DAR-SE
PROSSEGUIMENTO COM OS ELEMENTOS QUE JA CONS-
TAM NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00243-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :CLAUDIN•IA MARTINS

Réu(s) :COMERCIO DE PRESENTES BURLAKE
LTDA
Réu(s) :RAMZI MOHSEN HAMDAR
Advogado(s) :GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00253-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :MARCOS JOSE SOARES
Réu(s) :PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) :EDISON JOSE IUCKSCH  PR18394
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00257-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :VALDECI DOS SANTOS RAMOS
Réu(s) :ZORTEA CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) :MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO
PR30937
INFORMAR SOBRE O VALOR PENHORADO CONSTAN-
TE NA CONTA FGTS, R$ 1.571,98, E TRANSFERIDO PARA
CONTA JUDICIAL A DISPOSICAO DESTE JUIZO, BEM
COMO A FIM DE EVITAR DESPESAS DESNECESSARIAS,
AINDA MAIS AQUELAS DECORRENTES DA LEI 10.537/
2002, EFETUAR EM 10 DIAS, O PAGAMENTO DAS DES-
PESAS FALTANTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00287-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :EDIL DAS BROTAS DA SILVA CAMARGO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA  PR20207
Advogado(s) :MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA
PR24947
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARACAO INTERPOSTOS POR EDIL DAS BRO-
TAS DA SILVA CAMARGO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00291-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JEFFERSON MACIEL CASTANHO
Réu(s) :AGOSTINHO STARON - ME
Advogado(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
FOI DEFERIDA A PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS,
CONFOMRE REQUERIMENTO ATRAVES DA PETICAO
DATADA DE 07-10-2002, DEVENDO TALPROVIDENCIA
SER TOMADA NA RT 291-2000.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00305-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JAIME DE LIMA
Réu(s) :MADEIREIRA SANTA CLARA LTDA - ME
Advogado(s) :ALBERTO B. T. CAVALCANTE PR19005
INFORMAR, O EXECUTADO-DEPOSITARIO, A LOCALI-
ZACAO DOS BENS INDICADOS, E PENHORADOS, SUBS-
TITUI-LOS POR OUTROS OU O VALOR EQUIVALENTE
EM DINHEIRO, SOB PENA DE PRISAO.
INFORMR, AINDA O ENDERECO ATUAL E CORRETO DE
SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00305-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :MARILENE FERREIRA AMARAL
Réu(s) :BATAVIA S-A
Advogado(s) :CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES
PR22844
CONTRA-ARRAZOA RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00314-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JOSE ADEMIR PALHANO RIBEIRO
Réu(s) :IZIDRO CONSTANTINO GUEDES
Réu(s) :POUSADA DO CANYON GUARTELA LTDA
Advogado(s) :EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
Advogado(s) :LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MACAO TRABALHISTA AJUIZADA POR JOSE ADEMIR
PALHANO RIBEIRO EM FACE DE IZIDRO CONSTANTI-
NO GUEDES E POUSADA DO CANYON GUARTELA
LTDA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00315-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :ROSELIA SOARES FERREIRA
Réu(s) :IZIDRO CONSTANTINO GUEDES
Réu(s) :POUSADA DO CANYON GUARTELA LTDA
Advogado(s) :EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
PR22759
Advogado(s) :LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MACAO TRABALHISTAAJUIZADA POR ROSELIA SOA-
RES FERREIRA EM FACE DE IZIDRO CONSTANTINO
GUEDES E POUSADA DO CANYON GUARTELA LTDA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00326-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :VILMAR MARQUES
Réu(s) :ATRON ENGENHARIA ELETRONICA LTDA
Advogado(s) :MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO
PR19634
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUSIVE QUANTO AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS
RELATIVAS AS PARTES E AO IMPOSTO DE RENDA RE-
FERENTE AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00357-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JOSE PEDRO GALVAO
Réu(s) :AMARO FERNANDES VIEIRA FILHO
(GRANJA TRIUNFO)
Advogado(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA  PR20207
RETIRAR GUIA, DEVENDO COMPROVAR O VALOR RE-

CEBIDO, BEM COMO MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00371-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JOSE CARLOS MATOS
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Advogado(s) :MONICA RIBEIRO BONESI  PR24319
Advogado(s) :MONICA RIBEIRO BONESE  PR31614
FOI JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECLA-
MACAO TRABALHISTA AJUIZADA POR JOSE CARLOS
MATOS EM FACE DE SANEAMENTO DO PARANA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00385-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JOSE CLAUDECIR DE ARAUJO
Réu(s) :TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE
RESIDUOS LTDA
Advogado(s) :JOSE NERCI MIRANDA SANTOS  PR28162
Advogado(s) :LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
FORAM JULGADOS IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARACAO INTERPOSTOS POR TRANSPORTEC
COLETA E REMOCAO DE REISUOS LTDA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00441-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :ANTONIO DE JESUS CASTANHO OLIVEI-
RA
Réu(s) :MARIO DE ARAUJO BARBOSA
Advogado(s) :MOZAR TADEU LOPES  PR12135
Advogado(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
FORAM EXTINTOS, SEM JULGAMENTO DO MERITO, OS
EMBARGOS A EXECUCAO POSTOS POR MARIO DE ARA-
UJO BARBOSA EM FACE DE ANTONIO DE JESUS CAS-
TANHO OLIVEIRA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00446-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :MAURICIO DE SAMPAIO BEZERRA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
Advogado(s) :JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
“... A PETICAO DE FLS. 660-694 NAO PERTENCE AO PRO-
CESSO EM E
PIGRAFE, 446-2001, APESAR DE PROTOCOLADA COM
TAL REFERENCIA, MAS AO DE RT 445-2001, QUE TEM
COMO PARTES AS PESSOAS NOMINADAS NO REFERI-
DO EXPEDIENTE.
OS AUTOS DO PROCESSO RT 4 45-2001 FORAM REME-
TIDOS AO TRT EM 22-08-2002, COM RECURSO ORDINA-
RIO.
DIANTE DISSO, SERA SOLICITADA A DEVOLUCAO DA
RT 445-2001, PARA REGULARIZACAO, DESENTRANHA-
DA A PETICAO 3348, FLS. 660-694 E REMETIDA A RT
446-2001, AO TRT PARA PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00456-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :VALDECI VICENTE
Réu(s) :FRANCISCO WAN VILPE (ESPOLIO)
Advogado(s) :JOSE AMILTON CHMULEK PR28495
EMENDAR A PETICAO INICIAL, EM 10 DIAS, OBSERVAN-
DO-SE AS O-
RIENTCOES DA PARTARIA JT 1-2002, SOB PENA DE EX-
TINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, POR INEPCIA DA INICIAL, (INCORRETA QUALIFI-
CACAO DAS PARTES) NOS TERMOS DOA RT. 840, §, 1º
DA CLT, E ART. 282, II DO CPC.
(REFERE-SE AO ENDERECO DO RECLAMADO INFOR-
MADO NA PETICO INICIAL).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00462-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :RONI ALVES MARINS
Réu(s) :EDSON ALBERTO ROLIM DE MOURA
Advogado(s) :ANTONIO MAURICIO GONÇALVES
PR15706
EMENDAR A INICIAL OBSERVANDO-SE AS ORIENTA-
COES CONSTANTES NA PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR INEPCIA DA INICIAL (INCORRETA QUA-
LIFICACAO DAS PARTES), NOS TERMOS DO ART. 840, §
1º DA CLT E ART. 282, II, DO CPC.
(REFERE-SE AO ENDERECODO AUTOR INFORMADO NA
PETICAO INICIAL, TAMBEM ABRANGIDO PELA DISPO-
SICAO DO ART. 282, II, DOO CPC).
NA PETICAO PROTOCOLADA EM 01-10-2002, O AUTOR
ATRIBUIU AO SEU ENDERECO DADOS QUE INFORMOU
COMO SENDO DO REU, E SEQUER DADOS DESTE ES-
TAO CORRETOS, CONFORME CERTIDAO DE FL. 14.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00466-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :SIRLENE WANDENBERG
Réu(s) :JOAO CARLOS DE BARTOLO - CHACARA
SOL NASCENTE
Advogado(s) :HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
EMENDAR A INICIAL, OBSERVANDO AS ORIENTACO-
ES CONSTANTES NA PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR INEPCIA DA INICIAL( INCORRETA QUA-
LIFICACAO DAS PARTES), NOS TERMOS DO ART. 840, §,
1º DA CLT E ART. 282, II DO CPC. (NOTIFICACAO EXPE-
DIDA EM RAZAO DO ENDERECO DA RECLAMADA, IN-
FORMADO NA INICIAL).
OBS. OS AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00468-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
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Autor(es) :ABILIO TEIXEIRA BUENO
Réu(s) :VIACAO ABAPA J M LTDA DE JERALDO
MACHADO
Advogado(s) :HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
EMENDAR A INICIAL, OBSERVANDO AS ORIENTACO-
ES CONSTANTES NA PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR INEPCIA DA INICIAL( INCORRETA QUA-
LIFICACAO DAS PARTES), NOS TERMOS DO ART. 840,
PARAGRAFO PRIMEIRO DA CLT E ART. 282, II DO CPC.
(NOTIFICACAO EXPEDIDA EM RAZAO DO ENDERECO
DA RECLAMADA, INFORMADO NA INICIAL).
OBS. OS AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00470-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :LAERTES MILLEO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) :PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO
PR32306A
EMENDAR A INICIAL, DIANTE DA DUVIDA RELATIVA
AO VALOR DA CAUSA (SE R$ 10.000,00 OU R$ 12.000,00).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00476-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :ESMAEL ALVES SOBRINHO
Réu(s) :SENGELS FLORESTADORA E AGRICOLA
LTDA
Advogado(s) :JOSE LUIS ALMIRAO  PR21236
EMENDAR A INICIAL, OBSERVANDO AS ORIENTACO-
ES CONSTANTES NA PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR INEPCIA DA INICIAL( INCORRETA QUA-
LIFI
CACAO DAS PARTES), NOS TERMOS DO ART. 840, § 1º
DA CLT E ART. 282, II DO CPC. (NOTIFICACAO EXPEDI-
DA EM RAZAO DO ENDERECO DO AUTOR, INFORMA-
DO NA INICIAL).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00686-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :EVA SIMONE ROBERTO
Réu(s) :BATAVIA S-A
Advogado(s) :MIGUEL OVERCENKO PR18124
Advogado(s) :MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
INFORMAR, QUE EM VIRTUDE DA DISPENSA DAS CUS-
TAS E DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS, FICA EXTIN-
TA A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00785-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :HILARIO ALVES DE MELLO
Réu(s) :BATAVIA S-A
Advogado(s) :OLINDO DE OLIVEIRA  PR18664
RETIRAR GUIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00918-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :ISMAEL ROSA JUNIOR
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA
PR27493
RETIRAR GUIA. NO SILENCIO OS AUTOS SERAO LEVA-
DOS AO ARQUIVO GERAL ATE MANIFESTACAO DA
APRTE INTERESSADA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01597-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JULIO PENDIK
Réu(s) :BATAVIA S-A
Advogado(s) :MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
RETIRAR ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01845-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) :JOSE ROBERTO COSTA
Réu(s) :RESILAYN EXTRACAO COMERCIO E EX-
PORTACAO LTDA
Advogado(s) :EDILSON FERNANDES  PR15642
COMPROVAR O RECOLHIMENTOS DOS VALORES PRE-
VIDENCIARIOS SOBRE O VALOR DO ACORDO E DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, ESTAS NO IMPORTE DE R$ 34,00.

CIANORTE

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000  CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000035-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-092-CS   00005-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Requerente(s) :LUCIA CARDOSO DE OLIVEIRA
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
PR23230
FICA V.SA. NOTIFICADA QUE O PERITO-CONTADOR
APRESENTOU LAUDO COM O CALCULO DAS PARCE-
LAS INCONTROVERSAS, NOS TERMOS DA DECISAO DO
V.ACORDAO DE FLS. 477-491, BEM COMO NOS TERMOS
DO R.DESPACHO DE FLS. 510 DOS AUTOS,E FOI DETER-
MINADA VISTAS AS PARTES PELO PRAZO DE CINCO
DIAS, A SE INICIAR PELA EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00187-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- LEANDRO SANTANA BORGES
Reclamado  (S)- J B ALCANTARA CONFECCOES
Advogado(s) :NELSON CENZOLLO
PR16839
Advogado(s) :JOEDER CLEVER LUCIANO DA SILVA
PR19948
DECISAO PROFERIDA FLS. 95-114.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00350-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- CICERA APARECIDA LOPES SANTOS
Reclamado  (S)- EDSON VIEIRA FEITOSA
Advogado(s) :ANGELA DE SOUZA HESPANHOL
PR31797
FICA VSA INTIMADA QUE FOI APRESENTADO RECUR-
SO ORDINARIO. TEM VSA PRAZO LEGAL PARA APRE-
SENTAR CONTRA RAZOES.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00477-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ADAUTO ALVES DA SILVA
Reclamado  (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS NOR-
TE DO PARANA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM
PR7516
DEVERA VOSSA SENHORIA INFORMAR NOS PRESEN-
TES AUTOS O
NUMERO DO CPF DO RECLAMANTE, CONFORME RE-
QUERIDO PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00963-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- REINALDO FELIX DE CAMPOS
Reclamado  (S)- ADELINO FECCHIO
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 10-55H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00977-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SILVIO BATISTA DE SOUZA
Reclamado  (S)- COCAMAR - COOP DOS CAFEIC DE MA-
RINGA LTDA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 11-30H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00978-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- MARCIO ROGERIO DA SILVA
Reclamado  (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 11-35H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00979-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- VALDECIR BATISTA DE SOUZA
Reclamado  (S)- COCAMAR COOP DE CAFEIC E AGROP
DE MARINGA LTDA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
AOMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 11-40H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00980-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- ALDECIR DOS SANTOS
Reclamado  (S)- TERUO WATANABE
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 11-25H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00981-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOSE MAURICIO GONZAGA DOS SAN-
TOS
Reclamado  (S)- ADELINO FECCHIO
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 11-00H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00982-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOSE DONIZETE DIAS
Reclamado  (S)- ADELINO FECCHIO
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 11-05H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00983-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- LUIZ CARLOS DE CAMPOS
Reclamado  (S)- ADELINO FECCHIO
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 11-10H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00984-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOSE MAURICIO GONZAGA DOS SAN-
TOS
Reclamado  (S)- JULIO BAREA NETTO
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 11-15H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00985-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- CICERO MATOS DE SOUZA
Reclamado  (S)- JULIO BAREA NETTO
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 11-20H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   00986-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- CLEIDE REGINA DA SILVA
Reclamado  (S)- MERLINI MEDICAMENTOS LTDA
Reclamado  (S)- DANIEL MERLINI
Reclamado  (S)- MONICA NACLE MERLINI
Advogado(s) :FRANCIELLEN BERTONCELLO
PR29651
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 28-11-2002 AS 9-30H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01004-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- IDA BORGES DE OLIVEIRA DA SILVA
Reclamado  (S)- DUDALINA S-A
Advogado(s) :ALEX PANERARI                             PR9637
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 14-11-2002 AS 15-30H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01005-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- LUCI GONCALVES DA SILVA
Reclamado  (S)- MACKLIFE CONFECÇÕES LTDA
Reclamado  (S)- P T L NABHAN CONFECCOES
Advogado(s) :ALEX PANERARI                             PR9637
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 14-11-2002 AS 15-35H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01016-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
Reclamado  (S)- DAURI VIRGILIO SILVA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO TRENTO                       PR9649
COMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 14-11-2002 AS 10-07H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   01018-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- DELPHO FUZEMOTO JUNIOR
Reclamado  (S)- C D I INFORMATICA

Advogado(s) :ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
PR28165
AOMPARECER PERANTE A VARA DO TRABALHO DE
CIANORTE-PR   SITA A TRAVESSA ITORORO, 188, NO
DIA 14-11-2002 AS 15-45H
PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA INICIAL NOS
PRESENTES AUTOS.
OBS- DEVERA V.SA. INFORMAR SEU CLIENTE DA DE-
SIGNACAO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   02469-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- SERGIO DE SOUZA
Reclamado  (S)- AGROPECUARIA ENTRE RIOS LTDA
Reclamado  (S)- JOSE MARCONDES DO ESPIRITO SANTO
NETO
Reclamado  (S)- SONIA REGINA CECCON EHLERS
Reclamado  (S)- IRACI VIANA DA LUZ
Advogado(s) :MARCIA CRISTINA DA SILVA
PR26495
FICA V.SA. NOTIFICADA DE QUE O INSS INTERPOS RE-
CURSO ORDINARIO NOS PRESENTES AUTOS E QUE
V.SA. TEM O PRAZO DE LEI PARA OFERECER CONTRA
RAZOES QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT   04338-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante (S)- JERONIMO VIEIRA DE SOUZA
Reclamado  (S)- COMPANHIA MELHORAMENTOS NOR-
TE DO PARANA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM
PR7516
DEVERA VOSSA SENHORIA INFORMAR NOS PRESEN-
TES AUTOS O
NUMERO DO CPF DO RECLAMANTE, CONFORME RE-
QUERIDO PELA
RECLAMADA.

COLOMBO

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0657-MC   000003-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JOSE ALFREDO SILVA
Réu         : FAISONARIA BRASIL IND E COM DE PRODU-
TOS AVICOLAS
              SITIO CAPITAO CASTELO BRANCO LTDA
ADV(S) : DEBORA FABIA DO NASCIMENTO - PR22515
DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE 05
DIAS, SOBRE PETIÇÃO DE FLS. 45-47, PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0657-ET   000006-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : VIVIANE PAOLA ZIBE
Réu         : ELOIR FRANCISCO DOS PRAZERES
ADV(S) : ALCEU DE CAMPOS NATAL - PR26018
DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR-SE, COM RELAÇÃO A
PETIÇÃO DE FLS. 12-15, PELA PARTE ADVERSA.

PROCESSO TRT-PR  0657-ET   000008-2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ORACI SANTOS DE ASSUNCAO
Réu         : JOSE DOMINGOS DOS ANJOS
ADV(S) : CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY - PR29130
         EVARISTO DIAS MENDES - PR22658
DESPACHO CUJO TEOR É O SEGUINTE: “ SEM EMBAR-
GO DOS CONSISTENTES ARGUMENTOS DA INICIAL (HÁ
EVIDENCIA DA AMEAÇA DE DANO E BONS FLUIDOS
DO DIREITO), INDEFIRO POR ORA A ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA REQUERIDA, DETERMINANDO SEJA INTIMA-
DO O EMBARGGADO PARA SE MANFESTAR A RESPEI-
TO. INTIMEM-SE.” EM 10-10-2002 LUIZ ANTONIO BER-
NARDO

PROCESSO TRT-PR  0657-ET   000011-2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Réu         : EZIR MOTA DE PONTES
ADV(S) : JUAREZ DE PAULA - PR9296
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTESTAÇÃO AOS EMBARGOS DE TERCEIRO, APRE-
SENTADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0657-ET   000012-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : PAULO HENRIQUE ALVES DE CARVALHO
Réu         : LEANDRO CESAR MORAES
ADV(S) : SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU -
PR17143
DEVERÁ O EMBARGANTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
APRESENTAR COMPROVAÇÃO DA CONSTRIÇÃO JUDI-
CIAL, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000019-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : VIVIANE DAS DORES CORDEIRO
Réu         : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BA-
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NESTADO
ADV(S) : ANDREA CUNHA - PR24740
J. DIANTE DA EXISTÊNCIA DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, DEVERÁ A RECLAMADA MANIFESTAR-SE,
SOBRE O PEDIDO DA PARTE CONTRÁRIA DE FL. 310.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000053-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : SEBASTIAO DE PONTES
Réu         : EMPRESA DE OBRAS E SERV PUBL DE RIO
BRANCO DO SUL
              MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
         JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
DEVERÁ A EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS DE RIO BRANCO DO SUL - EMPROSUL, ATRAVÉS
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, NO PRAZO ASSINA-
LADO, COMPROVAR, INCLUSIVE APRESENTANDO DO-
CUMENTOS HÁBEIS (REGULAMENTO DO CONCURSO,
EDITAIS E LISTA DE APROVADOS PUBLICADOS) E SOB
AS PENAS DA LEI, SE O ORA RECLAMENTE, SR. SEBAS-
TIÃO DE PONTES, REALIZOU CONCURSO PÚBLICO À
ADMISSÃO NO EMPREGO PÚBLICO, OBJETO DA PRE-
SENTE RECLAMATÓRIA (DE COLETOR, COM INÍCIO EM
23 DE ABRIL DE 1998).
O RECLAMANTE TAMBÉM DEVERÁ APRESENTAR OS
DOCUMENTOS DETERMINADOS, SUPRA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000065-2002  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : EZAQUEU MOREIRA DOS SANTOS
Réu         : CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) : FABIO MARCELO LABATUT BINI - PR24798
         LUCIANA PISA QUEIROZ - PR27098
TEOR DO DESPACHO-...1. ANTE O INTERESSE DA RÉ
MANIFESTADO EM AUDIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA, NOMEIO A DRA. ASTRID ROSMANDI VIOLA,
PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA VISANDO
APURAR SE OS PROBLEMAS DE SAÚDE DO AUTOR
FORAM EM RAZÃO DO TRABALHO REALIZADO; 2.
DEVERÁ A RÉ ANTECIPAR A IMPORTÃNCIA DE R$
200,00 (DUZENTOS REAIS), PARA COBRIR AS DESPESAS
INICIAIS DA SRA. PERITA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
PENA DE SE CARACTERIZAR A DESISTÊNCIA DO PLEI-
TO; 3. QUESITOS E ASSISTENTES TÉCNICOS, PELAS
PARTES, PODERÃO SER APRESENTADOS NO PRAZO
COMUM DE 05 DIAS; 4. INTIMEM-SE AS PARTES E A
PERITA NOMEADA, DEVENDO ESTA INFORMAR AO
JUÍZO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 DIAS A
DATA DESIGNADA PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA...

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000066-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : UBIRATAN JOSE ROSA DOS SANTOS
Réu         : PERFIPAR S-A MANUFATURADOS DE ACO
ADV(S) : JOSE LUIZ RICETTI - PR8249
         FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS -
PR29166
AS PARTES DEVERÃO MANIFESTAR-SE SOBRE O LAU-
DO PERICIAL, NO PRAZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, A
COMEÇAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000212-2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : CLAUDIOMIRO APARECIDO VIGILATO
Réu         : C CAVALLI PINTURAS E REVESTIMENTOS
LTDA
              REVERSCOM TINTAS E IMPERMEABILIZANTES
LTDA
ADV(S) : GLAUCO MACHADO REQUIAO - PR21591
         ADRIANE TURIN DOS SANTOS - PR17952
FOI DESIGNADA A DATA DE 10-12-2002 ÀS 14H45MIN
PARA AUDIÊNCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR  0657-CP   000215-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : AMADO GOMES MENDES
Réu         : VENACIR PAES DE LIMA
ADV(S) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI - PR20178
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-MINUTA,
AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, INTERPOSTOS PELA
PARTE CONTRÁRIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR  0657-PS   000240-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : NADIR SALES DE LIMA
Réu         : MASSA FALIDA HORACY SANTOS & CIA LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
“PARA EVITAR SITUAÇÕES EQUÍVOCAS, DETERMINA-
SE O COMPARECIMENTO DO AUTOR A JUÍZO, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, PARA RATIFICAR OS TERMOS DO ACOR-
DO.”

PROCESSO TRT-PR  0657-PS   000241-2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ANDREIA DE FATIMA CARDOSO
Réu         : MASSA FALIDA HORACY SANTOS & CIA LTDA
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
“PARA EVITAR SITUAÇÕES EQUÍVOCAS, DETERMINA-
SE O COMPARECIMENTO DO AUTOR A JUÍZO, NO PRA-
ZO DE 05 DIAS, PARA RATIFICAR OS TERMOS DO ACOR-
DO.”

PROCESSO TRT-PR  0657-PS   000252-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR

Autor       : ALFREDO BATISTA MOREIRA
Réu         : JOSE CAMACHO FERREIRA
ADV(S) : MARCO ANTONIO MAIA CORREA - PR5011
DEVERÁ, NO PRAZO DE CINCO DIAS, JUNTAR AOS
AUTOS, CÓPIA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL, INDICA-
DO Á PENHORA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000264-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MARIA EDUARDA DOLIVEIRA MARCHESINI
Réu         : MECTRONIX LTDA
ADV(S) : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI - PR21389
DEVERÁ A AUTORA INFORMAR O ENDEREÇO DOS
VEÍCULOS DE FLS. 554-556, A FIM DE POSSIBILITAR A
PENHORA DOS MESMOS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000298-1994  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : IZAQUE RIBEIRO DA PAZ
Réu         : ROCHA EXPLORACAO E COMERCIO DE MINE-
RIOS LTDA
ADV(S) : ANTONIO MIOZZO - PR13246
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, MANIFESTAR-
SE SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, IN-
TERPOSTA PELA PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000300-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ROSELI VICENTE CALIXTO
Réu         : DAIMOND PARTICIPACOES S-C
              MASSA FALIDA ACG INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
              MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
              PANVITA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES - PR29068
DEVERÁ O AUTOR APRESENTAR O CONTRATO SOCI-
AL DAS 3ª E 4ª RÉS, BEM COMO EVENTUAIS ALTERA-
ÇÕES CONTRATUAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR
IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000303-1994  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : VIRGILIO CABRAL FERREIRA (ESPOLIO)
Réu         : SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
ADV(S) : ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANTANNA
- PR12024
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO, NA CAIXA
ECONÕMICA FEDERAL, AGÊNCIA COLOMBO, AS GR’S
NºS. 95-2002, 97-2002 E 98-2002.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000452-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ILDEMAR ROSA DE ARAUJO
Réu         : DAJELUZ MOVEIS LTDA
              QUATTRO MOVEIS E ARTEFATOS LTDA
ADV(S) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER - PR10839
Informar o correto endereço das reclamadas, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial por irregularidade de formação.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000463-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JOSE LEONARDO OLIVEIRA SANTOS
Réu         : PERFIPAR MANUFATURADOS DE ACO LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM - PR15218
DEVERÁ O AUTOR NO PRAZO DE CINCO DIAS, APRE-
SENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA FORMAÇÃO DE
CARTA PRECATÓRIA, EIS QUE AS TESTEMUNHAS RE-
SIDEM DORA DESTA JURISDIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000464-2002  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : DILETE RAMOS DA CUNHA
Réu         : RECICLAGEM MILENIUM
ADV(S) : MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON
- PR30367
Informar o correto endereço da reclamada,  inlcusive pontos de
referência, sob pena de indeferimento da petição inicial por
irregularidade de formação.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000614-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : EDSON LUIS MARCELINO DOS SANTOS
Réu         : SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA
ADV(S) : OILSON ANTONIO TODESCHI - PR4343
DEVERÁ MANIFESTAR-SE, SOBRE OFÍCIO DE FLS. 50
DOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000648-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JAMIR DE LARA SABADIM
Réu         : PRODUTORA DE CAL COLOMBO LTDA
ADV(S) : HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS - PR24532
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, AGÊNCIA COLOMBO, A GR Nº 26-2002.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000689-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ROGER ALEXANDER SANTANA
Réu         : FOGACA E BORGES LTDA
ADV(S) : MARCOS ANTONIO SILIO - PR14404
DEVERÁ, COMPROVAR A PROPRIEDADE DOS BENS

ORA MENCIONADOS, FL. 56, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000737-2001  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ALEXANDRE ALMEIDA
Réu         : BATAVIA S-A
ADV(S) : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - PR15717
         CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES - PR22844
FOI DESIGNADA PARA O DIA 06-11-2002 ÀS 13H30MIN
A AUDIENCIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS JOSE-
LIO SERUR E MARCOS TADEU JORGE A SER REALIZA-
DA NA VARA DO TRABALHO DE CASTRO SITA A
Rua D. Pedro II, nº 1.027 - Tel: (42) 232-3256, CASTRO-PR.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000744-2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : OSNEY CARVALHO
Réu         : ETERNIT S-A
ADV(S) : MARIA VALENTINA FERREIRA - PR14296
...01. ASSISTE RAZÃO À EMPRESA RECLAMADA EM SUA
MANIFESTAÇÃO DE FLS. 148-151. A PROVA PERICIAL
NÃO SE RESTRINGE TÃO SOMENTE AO LAUDO DO SR.
PERITO, MAS Á PROVA EM SEU CONJUNTO, SOMENTE
PODENDO SER APRECIADA PELO JUÍZO APÓS DECOR-
RIDAS AS IMPUGNAÇÕES FORMULADAS NAQUELES
AUTOS E, AI, ENCERRAR-SE-Á A INSTRUÇÃO TAMBÉM
NESTES...

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000803-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : RENILSON JOSE DOS SANTOS
Réu         : PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMEN-
TOS RODOVIARIOS E MECANICOS LTDA
ADV(S) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA - PR14514
03. NO SILÊNCIO DA PARTE AUTORA OU VINDOS OS
CÁLCULOS, INTIME-SE A PARTE RECLAMADA PARA:
A) EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA CON-
CILIATÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
B) SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVER-
SA, E APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊN-
CIA, INCLUINDO VALORES DECONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA IN-
TIMAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO
COM EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA).

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000878-1994  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ORLANDO DIAS DA LUZ
Réu         : ROCHA EXPLORACAO E COMERCIO DE MINE-
RIOS LTDA
ADV(S) : ANTONIO MIOZZO - PR13246
PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, MANIFESTAR-
SE, SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, IN-
TERPOSTA PELA COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000977-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : HAILTON CARLOS BERNARDINO
Réu         : BALBINO BORGES & BAPTISTELLA LTDA
ADV(S) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK - PR11616
“J. POR ORA, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESEN-
TE EXTRATO DO DETRAN CONTENDO O HISTÓRICO
COMPLETO E ATUALIZADO DOS VEÍCULOS ORA MEN-
CIONADOS, NO PRAZO DE 05 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000989-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : QUITERIA LIVANICE ANTUNES
Réu         : CLINICA PARANAENSE ESTILO DE VIDA LTDA
- CLIPEV
ADV(S) : NARCIZO LIPKA - PR13030
DEVERÁ, O AUTOR ESCLARECER, QUAL O VALOR A
SER EXECUTADO, EIS QUE Á FL. 111 CONSTA DEPÓSI-
TO NO VALOR TOTAL DE R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUA-
TROCENTOS REAIS).

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000990-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : MARIA AUXILIADORA DA SILVA RIBEIRO
Réu         : CLINICA PARANAENSE ESTILO DE VIDA LTDA
- CLIPEV
ADV(S) : NARCIZO LIPKA - PR13030
DEVERÁ, O AUTOR ESCLARECER, QUAL O VALOR A
SER EXECUTADO, EIS QUE Á FL. 109  CONSTA DEPÓSI-
TO NO VALOR TOTAL DE R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUA-
TROCENTOS REAIS).

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   000991-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : AIRTON HERMENEGILDO DE SOUZA
Réu         : CLINICA PARANAENSE ESTILO DE VIDA LTDA
- CLIPEV
ADV(S) : NARCIZO LIPKA - PR13030
DEVERÁ O AUTOR ESCLARECER QUAL O VALOR A SER
EXECUTADO, EIS QUE Á FL. 98 CONSTA DEPÓSITOS NO
VALOR TOTAL DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001079-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : SEBASTIAO LOPES QUATORZE VOLTAS
Réu         : ARMAZEM SANTA LUZIA LTDA
ADV(S) : IVANES DA GLORIA MATTOS - PR25192

03. NO SILÊNCIO DA PARTE AUTORA OU VINDOS OS
CÁLCULOS, INTIME-SE A PARTE RECLAMADA PARA:
A) EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA CON-
CILIATÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
B) SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO ELABORAADOS PELA PARTE ADVER-
SA, E APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊN-
CIA, INCLUINDO VALORES DECONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR DA IN-
TIMAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PARA EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
08. AFIXE-SE, NAS NOTIFICAÇÕES (ITENS “01” E “02”),
O SEGUINTE ADENDO:”RELEMBRA-SE ÀS PARTES A
IMPORTÂNCIA DA CONCILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGEN-
TE PARA SOLUÇÃO RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO
PROCESSO, AINDA MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUI-
DAÇÃO DE DIREITOS JÁ DEFINIDOS. TODA EXECUÇÃO
TEM SEU ÔNUS, QUE PODE SER AGRAVADO COM DES-
PESAS COMPLEMENTARES DE TODA
ORDEM(HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DE CONTA-
DOR; DE CARTÓRIO; DE PUBLICAÇÕES; DE LEILOEI-
RO, COM DILIGÊNCIAS, COMISSÕES E REMOÇÃO DE
BENS), SEM PREJUÍZO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
E JUROS DE MORA, COM O RISCO DE DEPRECIAÇÃO
DE BENS E ALIENAÇÃO POR PREÇO ABAIXO DO MER-
CADO.”

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001162-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JUZENELIA DE FRANÇA VIEIRA
Réu         : NILSON JOSE RODRIGUES PADILHA (ESPO-
LIO)
ADV(S) : GUARACI PINTO DA SILVA - PR22677
PARA MANIFESTAR-SE, SOBRE OFÍCIO DA 16ª VARA
CÍVEL DE CURITIBA, DE FL. 140 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001211-2000  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ALAIDE DE ALMEIDA RIBEIRO
Réu         : HOSPITAL OASIS PARANAENSE
ADV(S) : ALEXANDRE LIPKA - PR27297
         NARCIZO LIPKA - PR13030
         VANESSA FALAVINHA FROHLICH - PR12175
FOI DESIGNADA A DATA DE 11-12-2002 ÀS 13H45MIN
PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001250-1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : AURORA ANDRE DE FRANCA
Réu         : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI - PR22372
O AUTOR DEVERÁ FORNECER AS PEÇAS NECESSÁRI-
AS Á FORMAÇÃO DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO, NO
PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001260-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ANA CLAUDIA RIBAS
Réu         : Q BELA VISTA
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
PARA MANIFESTAR-SE,  NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, DE FL.
18 DA CP, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001261-2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ELIANE NUNES
Réu         : Q BELA VISTA
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
PARA, MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, FL. 18
DA CP, OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001285-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : LINDAMIR INACIO PEREIRA
Réu         : KARAM ESTAMPARIA ARTISTICA DE METAIS
LTDA
ADV(S) : IONE REGINA SLIVIANY - PR14410
DEVERÁ, VINCULE A GPS (FL. 253) A ESTA RECLAMA-
ÇÃO, PERANTE O PLANTÃO FISCAL, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE SE SUJEITAR A NOVO PAGA-
MENTO DE VALORES CUJO RECOLHIMENTO, FOI EQUI-
VOCADAMENTE IDENTIFICADO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001290-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : YOSHIMITSU KAI
Réu         : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : SALETE STAFFEN - PR25662
PARA, RETIRAR NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRA-
BALHO, OS DOCUMENTOS DE FLS. 20-55, DESENTRA-
NHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0657-CS   001368-1998  - (2 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : VALDEVINO DE OLIVEIRA
Réu         : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
FOI DEFERIDA VISTAS DOS AUTOS FORA DE SECRE-
TARIA PELO PRAZO DE 48 HORAS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001522-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
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PR
Autor       : PEDRO DOS SANTOS
Réu         : ESTOFADOS GRACIOSA LTDA
ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO - PR13715
NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FL. 12 DA CP),
OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001599-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : VALDECIR DA ROCHA
Réu         : MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
              TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : MARLO FROELICH FRIEDRICH - PR20737
03. APRESENTADOS OS CÁLCULOS, INTIME-SE A PAR-
TE RECLAMADA PARA:
A) EFETUAR, EM 05 DIAS, EM JUÍZO, PROPOSTA CON-
CILIATÓRIA FUNDAMENTADA E-OU;
B) SE MANIFESTAR, QUERENDO, SOBRE OS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO ELABORADOS PELA PARTE ADVER-
SA, E APRESENTAR OS SEUS, EM CASO DE DIVERGÊN-
CIA, INCLUINDO VALORES DE CONTRIBUIÇÃO
 PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO DE 15 DIAS (A CONTAR
DA INTIMAÇÃO, OU SEJA, SEM INTERRUPÇÃO DO PRA-
ZO COM EVENTUAL PROPOSTA CONCILIATÓRIA);
07. AFIXE-SE, NAS NOTIFICAÇÕES( ITENS “01” E “02”),
O SEGUINTE ADENDO: “RELEMBRA-SE ÀS PARTES A
IMPORTÂNCIA DA CONCILIAÇÃO, MEDIDA INTELIGEN-
TE PARA SOLUÇÃO RÁPIDA (E MENOS ONEROSA) DO
PROCESSO, AINDA MAIS QUANDO EM FASE DE LIQUI-
DAÇÃO DE DIREITOS JÁ DEFINIDOS. TODAEXECUÇÃO
TEM, SEU ÔNUS, QUE PODE SER AGRAVADO COM DES-
PESAS COMPLEMENTARES DE TODA ORDEM (HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DE CONTADOR; DE CARTÓ-
RIO; DE PUBLICAÇÕES; DE LEILOEIRO, COM DILIGÊN-
CIAS, COMISSÕES E REMOÇÃO DE BENS), SEM PREJU-
ÍZO DE ATUALIZAÇÃOPO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA, COM O RISCO DE DEPRECIAÇÃO DE BENS E
ALIENAÇÃO POR PREÇO ABAIXO DO MERCADO.”

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001610-1995  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : ELIANE MARIANO DOS SANTOS
Réu         : CAOME DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS
LTDA
ADV(S) : MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - PR21543
         SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE - PR21547
O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES ÀS. FLS.
268-269, FOI HOMOLOGADO, PARA QUE SURTA SEUS
LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS, FICANDO OS EMBAR-
GOS Á EXECUÇÃO OPOSTOS (FLS. 262-265), PREJUDI-
CADOS EM RAZÃO DO ACORDO; DEVERÁ A EXECU-
TADA EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS (CUSTAS E HONORÁRIOS DO CONTADOR),
BEM COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, NO PRAZO DE 05 DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO...

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001719-1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : DAVID PEREIRA DA SILVA
Réu         : COMERCIO DE PEDRAS FOGACA E BORGES
LTDA
ADV(S) : MARCIO JONES SUTTILE - PR25665
DEVERÁ O AUTOR COMPARECER A SECRETARIA DA
VARA DO TRABALHO, PARA ASSINAR O AUTO DE AD-
JUDICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001787-1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : RILDO APARECIDO DA SILVA
Réu         : PETROZENE IND COM DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
DEVERÁ O AUTOR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
CONTRA MINUTAR OS EMBARGOS A EXECUÇÃO, IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001939-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : VILMO GOUDEL
Réu         : MOLLER INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ADV(S) : LOURIVAL BARAO MARQUES - PR9109
DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO
PERICIAL, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   001952-1999  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JOSE MARIA DE SOUZA
Réu         : TATU S-A
ADV(S) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI - PR21009
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS À PENHO-
RA PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR  0657-RT   002056-1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO -
PR
Autor       : JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Réu         : AB PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA
              PRESS PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA
ADV(S) : LUIZ SERGIO GUBERT - PR13411
NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA
DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FL. 20 DA CP),
OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2002
18-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-AAn 00001-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ESPOLIO DE MOYSES ISPER
Réu(s) :APARECIDO ALVES
Advogado(s) :VALDERI MENDES VILELA  PR7301
ENDERECO CORRETO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00006-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SIND.TRAB.NAS IND.DA CONST.E DO
MOBILIARIO DE LDNA
Réu(s) :LUCIMARA BUENO MADEIRA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 43.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00022-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SIND EMP POSTOS SERV COMB DER PE-
TROLEO DE LONDRINA
Réu(s) :MONTANHA DE ANDRADE PEREIRA
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 72.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00029-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SIND EMP POSTOS SERV COMB DER PE-
TROLEO DE LONDRINA
Réu(s) :AUTO POSTO ALADIN (AUTO POSTO MO-
RADA DO SOL)
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00034-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SIND EMP POSTOS SERV COMB DER PE-
TROLEO DE LONDRINA
Réu(s) :OHIRA TO REGIANE LTDA
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-CP 00013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :EDENIR EDUARDO DA SILVA
Réu(s) :JOSE AMARILDO RUIZ
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
ENTENDER CABIVEIS AO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-CP 00087-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CICERO PAES PONTES FILHO
Réu(s) :MINATO & RIBEIRO LTDA
Advogado(s) :VALDEVINO LOURENCO ROMAO PR6577
Advogado(s) :AMANDIO SBRUSSI  PR9722
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-CS 00020-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Requerente(s) :ALICE TAIKO SUZUKI SAITO
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
LO EXPERT (COPIA DO CONTRACHEQUE DO MES DE
OUTUBRO-96). INT.

PROCESSO TRT-PR-093-EAEJ 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- EURIDES ANTONIO DA SILVA
EXECUTADO (S)- OBEL SILVA
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
SARIAS AO PEROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO
PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00006-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :MARIA LUCIA SPAGOLLA BUONO
Embargado(s) :HELIO MARIO ORICOLI
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
Advogado(s) :MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
PR6997
EMBARGOS DE TERCEIRO,ACOLHIDOS EM PARTTE.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00016-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :VILMA CRAVO FERRO
Embargado(s) :ANISIO TAVARES
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
Advogado(s) :ANDRE GUSTAVO DE SOUZA PR27189
EMBARGOS DE TERCEIRO,ACOLHIDOS EM PARTTE.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00017-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :VILMA CRAVO FERRO
Embargado(s) :DINAMARA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :ANDRE GUSTAVO DE SOUZA PR27189
EMBARGOS DE TERCEIRO, EXTINTO SEM JULGAMEN-
TO DE MERITO;

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00019-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :S. T. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
Embargado(s) :VALDIR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) :IVONEI STORER  PR14925
Advogado(s) :JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
GANTE, SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS PROVAS,
E, EM CASO AFIR-
MATIVO, ESPECIFIQUEM OS FATOS A SEREM PROVA-
DOS, BEM COMO OS
MEIOS PROBATORIOS. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00025-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :ESPOLIO DE YOSHIAKI OKITA
Embargado(s) :ANTONIO CARLOS RIBEIRO
Advogado(s) :VALDINIR KUBASKI PR13385
Advogado(s) :FABRICIO CASSIO DE CARVALHO PR27479
EMBARGOS DE TERCEIRO,REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00033-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :CARLO RODRIGO PEREIRA
Embargado(s) :JOSE LUCIANO
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :IVONEI STORER  PR14925
EMBARGANTES, SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS
PROVAS, E, EM CASO
AFIRMATIVO, ESPECIFIQUEM OS FATOS A SEREM PRO-
VADOS, BEM COMO
OS MEIOS PROBATORIOS. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00056-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :PAULO SIDNEY ZAMBON
Embargado(s) :OSVALDO SILVA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :JOSE CARLOS PEREIRA  PR9072
EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-ET 00059-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Embargante(s) :MARCOS YOSHIO FUCUDA
Embargado(s) :VANDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) :ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
Advogado(s) :YOSHIKAZU FUCUDA PR8608
EMBARGOS DE TERCEIRO, EXTINTO SEM JULGAMEN-
TO DE MERITO;

PROCESSO TRT-PR-093-MC 00003-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ROSIANE DA SILVA
Réu(s) :KANEBO SILK DO BRASIL S-A
Advogado(s) :ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-MC 00008-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA APARECIDA GALVAO CUSTODIO
Réu(s) :UP SIDE MANUFATURA DA MODA LTDA
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
CAUTELAR, PELA PERDA DO OBJETO. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00003-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- NIVALDO FRANCISCO DA SILVA
EXECUTADO (S)- TOFFER ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
EXECUTADO (S)- DUKE ENERGY INTERNACIONAL
GERACAO PARANAPANEMA
Advogado(s) :ODAIR MARTINS  PR24901
DE FL. 243, INTIMANDO-SE O AUTOR PARA CUMPRIR
O ART. 71 DO C
CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00200-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- DURVAL NUNES FERREIRA
EXECUTADO (S)- GERSINO SAMPAIO
Advogado(s) :RODRIGO CARLO SOTTILE  PR26956
Advogado(s) :LAURO FERREIRA DA COSTA  PR4028
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00221-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- JOSE VITOR NETO
EXECUTADO (S)- PAULO SERGIO ROMAO
EXECUTADO (S)- BENEDITA SERAFIM FERNANDES
Advogado(s) :AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCANTA-
RA PR16000
ENDERECO CORRETO DOS RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00237-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- SILVANA VIEIRA DOS SANTOS CAR-
DENAS
EXECUTADO (S)- SIDNEI ARRUDA
EXECUTADO (S)- FATIMA ARRUDA
Advogado(s) :ALCEU JOSE BERMEJO  PR4417
SARIAS AO PEROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO
PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00281-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- MARIA ROSA CAZEONATO
EXECUTADO (S)- RANCHO DO PROVOLONE
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00292-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- MARCIA JACINTO DA SILVA
EXECUTADO (S)- ANGELICA LEMES MALUTA
EXECUTADO (S)- PAULO AFONSO MALUTA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 28.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00322-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- CARLOS BUZZETTI
EXECUTADO (S)- ELIAS FRANCISCO & CIA LTDA
Advogado(s) :LOURENCO PEREIRA BORGES  PR12604
BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PASSIVEIS
DE CONSTRICAO E
SUFICIENTES A INTEGRAL GARANTIA DA ESECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00367-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- JOSE JORGE GOMES
EXECUTADO (S)- LUIZ AMIRAL HENRIQUES
Advogado(s) :LUIZ CARLOS RAIMUNDO PR25577
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00531-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- CLAUDIO ALEXANDRE DA SILVA
EXECUTADO (S)- MENEZES & FLORENCIO LTDA
Advogado(s) :LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR PR23324
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DE SEU CONS-
TITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00561-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- CIRSO ISIDORO DUTRA
EXECUTADO (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00573-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- SAMIR APARECIDO SILVA LAHAN
EXECUTADO (S)- RANCHO DO PROVOLONE
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00574-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- JORGE GONCALVES
EXECUTADO (S)- RANCHO DO PROVOLONE
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00006-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :EDSON LUIZ DE SOUZA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :DINEI FAVERSANI  PR15567
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00035-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :EDIS APARECIDO DE ALMEIDA
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Réu(s) :CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
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Réu(s) :COOP. DE CREDITO RURAL DA REG. COR-
NELIO PROCOPIO
Advogado(s) :JUAREZ FERREIRA  PR12127
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
CESSIVO, A INICIAR PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00060-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :DIRCEUVAL DA SILVA
Réu(s) :COMERCIAL DE BEBIDAS ACOBAN LTDA
Advogado(s) :IVONEI STORER  PR14925
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00075-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CELINA MARIA MANOEL MARTINS
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES  PR18894
DO TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00087-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :FABIANA CRISTINA MOREIRA
Réu(s) :JARBAS PAVAN FILHO
Advogado(s) :PEDRO DE OLIVEIRA  PR7153
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROS-
SEGUIMENTO DA EXE
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00088-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUZIA CRISTINA CARDOSO
Réu(s) :JARBAS PAVAN FILHO
Advogado(s) :PEDRO DE OLIVEIRA  PR7153
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROS-
SEGUIMENTO DA EXE
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00121-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOAO SOARES DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATO-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00164-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :RAFAEL FERNANDO PALOMBELLO
Réu(s) :JAIR JOSE MARIA JUNIOR-ME
Advogado(s) :DEMORE LUIZ BARAO  PR18775
Advogado(s) :ROBERTA CARLA SOTTILE  PR24035
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00171-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA JOSE PONEZ
Réu(s) :ROMEU LUIZ FURLAN
Réu(s) :COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG. DE
BANDEIRANTES
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVA-
NETTI PR19623
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00174-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SEBASTIAO GONCALVES VIANA
Réu(s) :AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) :JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA PR21421
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00175-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CICERA ROMAO
Réu(s) :MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
Advogado(s) :ALCEU JOSE BERMEJO  PR4417
Advogado(s) :JAIME COMAR  PR5850
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00191-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ADENILSON DO CARMO SOUZA
Réu(s) :KUALA INDUSTRIA E COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA
Advogado(s) :JOAQUIM GONCALVES PIGARRO  PR13082
Advogado(s) :ANDRE GUSTAVO DE SOUZA PR27189
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00197-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE RIBEIRO
Réu(s) :COMERCIAL CRISTO REI DE VEICULOS
LTDA

Advogado(s) :DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00198-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE LUCILIO GONCALVES
Réu(s) :ALBERTINO DELAMUTA
Advogado(s) :MARCIO JOSE POLIDO  PR21477
Advogado(s) :ANDRE GUSTAVO DE SOUZA PR27189
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00209-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :REINALDO CORREA
Réu(s) :SANTISTA TEXTIL S-A
Advogado(s) :RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CARVA-
LHO  PR8568
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00227-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :IVANI LEANDRO
Réu(s) :NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO JUNI-
OR
Advogado(s) :AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCANTA-
RA PR16000
Advogado(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI PR22942
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00240-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE TEIXEIRA CHAVES
Réu(s) :NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO JUNI-
OR
Advogado(s) :AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCANTA-
RA PR16000
Advogado(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI PR22942
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00241-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :DARIO DONIZETE DIONISIO
Réu(s) :NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO JUNI-
OR
Advogado(s) :AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCANTA-
RA PR16000
Advogado(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI PR22942
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00241-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOAO HENRIQUE CARDOSO
Réu(s) :AGROPECUARIA TAGUA LTDA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 190.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00246-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :BENEDITO LUIZ MACHADO
Réu(s) :WILSON BAGGIO (FAZENDA AMERICA-
NA)
Advogado(s) :ROGERIO HEGETO DE SOUZA  PR17276
PROCURADOR.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00259-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SEBASTIAO QUINTINO
Réu(s) :CARLOS SATOSHI TANNO
Advogado(s) :JOSE DE OLIVEIRA PAES  PR11200
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 233.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00271-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SANDRA APARECIDA ESPRIZON PANIZIO
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
DO CODIGO DE NORMAS . CIENCIA AO EXECUTADO,
NOS TERMOS DO PR
OVIMENTO 02-2002 DA CGTJ. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00298-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE CLARO
Réu(s) :MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
Advogado(s) :DEMORE LUIZ BARAO  PR18775
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 57.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00308-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ESPOLIO DE PEDRO DA SILVA

Réu(s) :FAZENDA UNIAO MODELO
Advogado(s) :ALCEU JOSE BERMEJO  PR4417
CIENCIA AO EXEQUENTE. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00314-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LEONILDA FERRARI DE OLIVEIRA
Réu(s) :ORNELAS BONES PROMOCIONAIS
Réu(s) :MANOEL OSCAR ORNELAS DE SOUZA
Advogado(s) :ALCEU JOSE BERMEJO  PR4417
J. INTIME-SE A EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00333-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JUVENIL GINO
Réu(s) :MARIA DA CONCEICAO MONTANS BAER
Réu(s) :MARIA DA GRACA MONTANS BRAGA
Advogado(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
EMBARGOS DE DECLARACAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00334-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO DOS SANTOS BERNINI
Réu(s) :JOAO MARTINEZ IRAO
Réu(s) :FUNDACAO SERAFIM MENEGHEL
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 07 DA DEPRECATA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00334-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SEBASTIAO DE ALMEIDA
Réu(s) :MARIA DA CONCEICAO MONTANS BAER
Réu(s) :MARIA DA GRACA MONTANS BRAGA
Advogado(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
EMBARGOS DE DECLARACAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00335-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUCIMAR MARQUES DA SILVA
Réu(s) :ARIOVALDO PEREIRA DA SILVA & SILVA
LTDA
Réu(s) :INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Advogado(s) :JEAN CARLOS STORER  PR22400
Advogado(s) :EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA
PR2471
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 148.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00364-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PEDRO DONIZETE DA SILVA
Réu(s) :ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) :CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVA-
NETTI PR19623
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00377-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO CARLOS TOMAZ
Réu(s) :AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA PR21421
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00380-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ADINALVA LEITE DO CARMO
Réu(s) :RESTAURANTE LANCHONETE PORTAL
DA MATA LTDA
Advogado(s) :DEMORE LUIZ BARAO  PR18775
ENDERECO CORRETO DA TESTEMUNHA, SOB PENA DE
SEREM OUVIDAS A-
PENAS AQUELAS PRESENTES A AUDIENCIA E-OU
ATRAVES DE CARTA
PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00381-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ROSANGELA BELINELLI PEREIRA
Réu(s) :RESTAURANTE LANCHONETE PORTAL
DA MATA LTDA
Advogado(s) :DEMORE LUIZ BARAO  PR18775
DERECO CORRETO DA TESTEMUNHA , SOB PENA DE
SEREM OUVIDAS APE
NAS AQUELAS PRESENTES A AUDIENCIA E-OU ATRA-
VES DE CARTA PRE
CATORIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00385-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO MARTINS
Réu(s) :ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JOSE
Réu(s) :COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ITAMBARACA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :ELIZABETE MARIA BASSETO  PR15677
Advogado(s) :REGINALDO TICIANEL  PR19629
SUCESSIVO, NA SEGUINTE ORDEM- 1¦, 2¦, 3¦ EXECUTA-

DAS E, POR
FIM, O EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00419-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :EDER ALBERTIN
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
COMO DOS ORA APRESENTADOS. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00425-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUIZ DA SILVA
Réu(s) :ONDREPSB SERV. GUARDA VIG. LTDA
Advogado(s) :PEDRO AUGUSTO BUENO  PR23226
TE AUTORA O PRAZO DE 10 DIAS PARA APRESENTA-
CAO DE CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00427-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ADRIANO ALMEIDA DE PAIVA
Réu(s) :C.P.O. CONSTRUCAO, PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA
Réu(s) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Advogado(s) :JOSE TEODORO ALVES  PR12547
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00467-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LEOMAR LAZARINI
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE SACARIAIS
KENPEX LTDA
Advogado(s) :PAULO BUZATO PR16334
Advogado(s) :FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA
SILVA PR20631
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00473-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE APARECIDO ALVES
Réu(s) :JOSE AMARAL FERREIRA
Advogado(s) :JOSE DE OLIVEIRA PAES  PR11200
TAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 30 DA DEPRE-
CATA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00479-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO CARLOS DA SILVA
Réu(s) :ELIAS FRANCISCO
Réu(s) :MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
Advogado(s) :EMERSON CARAZZAI FONSECA PR31346
Advogado(s) :OSSIVAL A. CASSAROTTI  PR9161
PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INICIAR PELO
PRIMEIRO REU.
INDEFIROO PEDIDO PARA QUE OS RECLAMADOS SE-
JAM COMPELIDOS A
JUNTAR AOS AUTOS A CCT, ANTE OS TERMOS DA
EXORDIAL.INTIME-SE

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00495-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ESPOLIO DE VERA LUCIA PEREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
Advogado(s) :JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
PR24856
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 294.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00503-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PEDRO CICERO DA MOTA
Réu(s) :HOTEL ESTANCIA AGUATIVA S-A
Advogado(s) :RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
625-D DA CLT, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOB PENA DE
EXTINCAO DO
FEITO, SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00504-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO MARCOS RODRIGUES
Réu(s) :RANCHO’S BONES PROMOCIONAIS
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO TEIXEIRA  PR16497
DESPESAS PROCESSUAIS, CUSTAS, HONORARIOS CON-
TABEIS, INSS, IR
E EDITAL DE FL. 72, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE PROS-
SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00507-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PEDRO PAULO BARBOSA RESENDE
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Réu(s) :FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado(s) :MONICA LEBOIS  PR16003
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Advogado(s) :HELIO GOMES DE OLIVEIRA  PR16774
COM A CONTESTACAO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00517-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) :SERAFIM MENEGHEL
Advogado(s) :IVONEI STORER  PR14925
Advogado(s) :CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVA-
NETTI PR19623
EMBARGOS DE DECLARACAO, ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00518-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE AMANCIO
Réu(s) :DANSER - COMERCIO DE CEREAIS LTDA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :JAZIEL GODINHO DE MORAIS PR15421
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00521-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CLAUDINEI APARECIDO DIAS
Réu(s) :JAIR JOSE MARIA JUNIOR
Réu(s) :MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO
Advogado(s) :ROBERTA CARLA SOTTILE  PR24035
Advogado(s) :LEANDRO FRASSATO PEREIRA PR27275
Advogado(s) :VALDEVINO LOURENCO ROMAO PR6577
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00537-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA ILZA GARCIA SIMOES
Réu(s) :EMP.BRASILEIRA DE TECIDOS E
CONFEC.LTDA - EMBRATEC
Advogado(s) :ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA  PR19282
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00545-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JIRO NISHIBE
Réu(s) :TOMITA ITIMURA
Réu(s) :IMPERIAL FIBRAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Réu(s) :TOMITA ITIMURA COM. DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA
Advogado(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI PR22942
Advogado(s) :JAIME COMAR  PR5850
EMBARGOS DECLARATORIOS, ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00577-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :AMARILDO RODRIGUES
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SHIAVON
PR21488
DO TRABALHO, ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00589-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUIZ TAKASHI YAMAKAWA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 519.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00598-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA DINEIA FERREIRA
Réu(s) :JAIME AUGUSTO DA PAZ
Réu(s) :ELCIO APARECIDO RIGO (SITIO N.S. DE
APARECIDA)
Advogado(s) :ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR
PR18529
CALCULOS APRESENTADOS PELO RECLAMANTE (ART.
879, PARAGRAFO
2§, DA CLT). INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00614-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE APARECIDO ELIAS
Réu(s) :COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP. CEN-
TRAL
Advogado(s) :DINEI FAVERSANI  PR15567
TRABALHO, CERTIDAO DE HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00622-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO CARLOS ORMENEZE
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
J. VISTA AO AUTOR PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00626-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ZENILDA ROSA DE CAMARGO
Réu(s) :NEW TIME INFORMATICA S-C LTDA
Advogado(s) :PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL PR23898

TROS BENS DA EXECUTADA LIVRES E DESEMBARA-
CADOS, PARA REFOR-
CO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00638-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :IZAIAS DA SILVA DE BRITI
Réu(s) :T. HASSEGAWA & CIA LTDA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00656-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :DIUNIZ DE OLIVEIRA CARDOSO
Réu(s) :SERPIN ESTRUTURAS METALICAS LTDA
Advogado(s) :JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA PR21421
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00682-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SANDRO VAGNER TEIXEIRA
Réu(s) :MACSOL S-A MANUFATURA DE CAFE
SOLUVEL
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00685-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SIND. DOS EMP. EM ESTAB. BANCARIOS
DE C. PROCOPIO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
NOS AUTOS O SAQUE DO ALVARA N§ 104-01, ENDO EM
VISTA QUE O
MESMO FOI ENTREGUE AO SR. PAULO DE TARSO FER-
NANDES DOS SANT
OS EM 29-10-01, CONFORME CERTIDAO DE FLS. 399,
VERSO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00693-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :OSMAR PAULINO MENDES
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
DEPOSITO DE R$200,00 PELO RECLAMANTE. NO MES-
MO PRAZO, APRE-
SENTE O EXEQUENTE AS PECAS NECESSARIAS A FOR-
MACAO DA CS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00697-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SILVANA BEZERRA DA SILVA
Réu(s) :ELIZEU PINTO DE GODOY
Advogado(s) :TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
PR21504
VEIS AO PEROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00699-1993 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :BERNARDO FURLAN
Réu(s) :MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
Advogado(s) :JAIME COMAR  PR5850
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 136.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00702-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARCELO SIQUEIRA CAVALCANTE
Réu(s) :RENOPLAS
Réu(s) :CELSO MAXIMO PEREIRA
Advogado(s) :ALCEU JOSE BERMEJO  PR4417
ENDERECO ATUALIZADO DOS RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00711-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ACACIO DE MENDONCA
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) :JUAREZ FERREIRA  PR12127
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA PR7869
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00720-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :OSNI ARRUDA
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA PR7869
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00722-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE HENRIQUE

Réu(s) :MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
Advogado(s) :RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00722-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MAURO APARECIDO GOMES
Réu(s) :ADEMIR PIRES DE SOUZA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :CARLOS SERGIO CAPELIN  PR15013
EMBARGOS DE DECLARACAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00723-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIANO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
Advogado(s) :RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00723-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CLAUDINEI DA SILVA BARBOZA
Réu(s) :ADEMIR PIRES DE SOUZA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :CARLOS SERGIO CAPELIN  PR15013
EMBARGOS DECLARATORIOS, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00725-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE LUIZ CAZARIN
Réu(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A - C.
PERNAMBUCANAS
Advogado(s) :ALAERCIO CARDOSO PR12181
NAO POSSUI PROCURACAO NOS AUTOS. INTIME-SE O
EXECUTADO A RE-
GULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL, NO
PRAZO DE CINCO DI
AS, SOB PENA DE NAO CONHECIMENTO DOS EMBAR-
GOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00730-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOANA PIRES
Réu(s) :EDMEA CARMONA SANCHES DE SOUZA
Advogado(s) :SERGIO APARECIDO VICENTINI PR21841
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00730-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :IVO LEONARDI
Réu(s) :ANTONIO ROBERTO PACKER
Réu(s) :BENEDITO PACKER
Advogado(s) :YOSHINORI FUCUDA PR11636
ENDERECO CORRETO DO PRIMEIRO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00742-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ALAYDE VICTOR DA SILVA
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRU-
CILLO PR16068
SECRETARIA DA VARA, UTILIZANDO-SE O DEPOSITO
EXISTENTE. CIEN
CIA AO REQUERENTE QUANTO A DISPONIBILIDADE
DO SALDO. INTIME-
SE. A GUIA DE RETIRADA ENCONTRA-SE NA AGENCIA
DO BANCO DO
BRASIL DE C.PROCOPIO, EM NOME DE MIRIAM APA-
RECIDA G. GNANN.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00747-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUCIMARA GUIMARAES DOS SANTOS
Réu(s) :MARI CARNEIRO DA COSTA
Advogado(s) :JOAO LUIZ PERUSSO  PR10484
Advogado(s) :RODRIGO CARLO SOTTILE  PR26956
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00751-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MAURO TAKANORI ONIZUKA
Réu(s) :ALGODOEIRA MATSUBARA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Réu(s) :SUEO MATSUBARA
Advogado(s) :IVONEI STORER  PR14925
INICIAL, EIS QUE APOCRIFA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00752-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :STELA DE ARAUJO OLIVEIRA
Réu(s) :ALGODOEIRA MATSUBARA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Réu(s) :SUEO MATSUBARA
Advogado(s) :IVONEI STORER  PR14925
INICIAL, EIS QUE APOCRIFA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00758-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE MARA LIRA PEREIRA
Réu(s) :EMP.BRASILEIRA DE TECIDOS E

CONFEC.LTDA - EMBRATEC
Advogado(s) :ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA  PR19282
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00758-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CLESIO DE OLIVEIRA
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) :JUAREZ FERREIRA  PR12127
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA PR7869
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00761-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :DANIEL BARBOZA
Réu(s) :COOPERATIVA PLANTADORES CANA RE-
GIAO BANDEIRANTES
Réu(s) :ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) :CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVA-
NETTI PR19623
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00768-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :BENEDITO JOAO DE MELO
Réu(s) :SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) :ADMIR IRACY VILELA  PR14888
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00782-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARCOS ANTONIO FREDERICO
Réu(s) :INDUSEM - IND. E COM. DE SEMENTES
LTDA
Advogado(s) :CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
PR24857
Advogado(s) :MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
PR6997
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00808-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOAO LUCIANO JESUINO
Réu(s) :REST. RICANTO DI ITALIA (JOSE APARE-
CIDO MARTINS)
Advogado(s) :MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
PR6997
INTERESSADO COMPARECER NA SECRETARIA E SOLI-
CITAR A EXPEDICA
O DE GUIA PARA PAGAMENTO E SERA PRONTAMENTE
ATENDIDO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00823-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MALVINA MARIA DE CAMARGO MARIA-
NO
Réu(s) :PAULO ROBERTO MOREIRA - PANIFICA-
DORA
Advogado(s) :PAULO ROBERTO MOREIRA  PR26120
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00833-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :AUGUSTO MORAES
Réu(s) :ESPOLIO DE ROBERTO BACHIM
Advogado(s) :ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA PR19845
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00834-2000 - (60 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PAULO RODRIGUES
Réu(s) :MARIA CRISTINA WILCKEN
Réu(s) :CARLA CORTEZ WILCKEN
Réu(s) :CARMEN CORTEZ WILCKEN
Advogado(s) :ADIR MIGUEL NAMUR  PR7161
DEFIRO O SOBRESTAMENTO POSTULADO, PELO PRA-
ZO DE 60 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00842-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUIZ ROBERTO LANDGRAF
Réu(s) :CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO
MEDIO PARANAPANEMA
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) :JUAREZ FERREIRA  PR12127
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA PR7869
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00857-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :TEREZA YUMIKO MURAOKA
Réu(s) :MUNICIPIO DE URAI
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Advogado(s) :LIANA YURI FUKUDA  PR17075
DE CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00873-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ALIRIO FRANCISCO
Réu(s) :SEMENTES AGROCERES S-A
Réu(s) :MONSANTO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :PAULO BUZATO PR16334
J. AO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00884-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SERGIO ANTONIO DE BRITTO CONCATO
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) :ELIDA BRAGA  PR11013
AO PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00939-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIO PONCIANO
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP. CENTRAL
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
Advogado(s) :CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00946-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUIZ LEITE FILHO
Réu(s) :NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO JUNI-
OR
Advogado(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI PR22942
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00947-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CLAUDIO VIEIRA
Réu(s) :CORREIA PINTO
Réu(s) :SERGIO A. DUARTE
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
CABIVEIS AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00973-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :FRANCISCO DA CRUZ
Réu(s) :CIEPA - COM. IMP. E EXP. DE PROD. AGRI-
COLAS LTDA
Advogado(s) :JUAREZ FERREIRA  PR12127
1§ DO ART. 897 DA CLT. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00978-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SOLANGE DOS SANTOS POLIZEL
Réu(s) :CONS.INTERM.DE SAUDE DO NORTE DO
PAR.E EST.PARANA
Advogado(s) :FABRICIO CASSIO DE CARVALHO PR27479
TE AUTORA O PRAZO DE 10 DIAS PARA APRESENTA-
CAO DE CALCULOS
DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00981-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SIND. DOS EMPREGADOS NO COM. DE
CORNELIO PROCOPIO
Réu(s) :EDNA APRECIDA SARGIM MUSSI
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00984-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :EDICEIA DE OLIVEIRA LOPES
Réu(s) :NEIDE DA SILVA
Réu(s) :VERSATI CONFECCOES
Advogado(s) :NOEL CALIXTO PR19779
BENS DE PRIOPRIEDADE DA EXECUTADA, PASSIVEIS
DE PENHORA E SU
FICIENTES A INTEGRAL GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01056-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JEFFERSON MARIANO DE CARVALHO
Réu(s) :ANTONIO MAGNO GARCIA RIBEIRO
Advogado(s) :JAIR APARECIDO DELLA COLLETA
PR10115
Advogado(s) :NELSON ROSA DOS SANTOS PR12583
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01063-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :DARCI DONIZETE GOLVEIA
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA

Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01064-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :AILTON MANOEL DE LIMA
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01065-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CESAR MANOEL DE LIMA
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01066-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SEBASTIAO DE LIMA
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01067-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :DIRCEU VIEIRA ROCHA
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01068-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ALIPIO VIEIRA ROCHA
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01069-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PAULINHO VIEIRA ROCHA
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01070-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CLAUDEMIR APARECIDO DA SILVA
Réu(s) :COOP. AGROPEC. DE PROD. INTEGRADA
DO PARANA LTDA
Advogado(s) :MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01070-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JUSCELINO VIEIRA ROCHA
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01088-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PAULO ROBERTO IANI
Réu(s) :ODAIR GALAFASSI
Advogado(s) :JUAREZ FERREIRA  PR12127
MAR NOS AUTOS O ATUAL ENDERECO DO TITULAR
DA EXECUTADA. (SEU
CONSTITUINTE).

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01089-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SILVIO BATISTA
Réu(s) :MACSOL S-A MANUFATURA DE CAFE
SOLUVEL
Advogado(s) :KYOKO AKINAGA SATO  PR15610
Advogado(s) :ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, REJEI-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01094-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA APARECIDA CAPELINI LEAL
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01095-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :VALDEMIR CAPELINI LEAL
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01099-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE ORLANDO MATOS DA SILVA
Réu(s) :COOP. AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA
Advogado(s) :ALCEU JOSE BERMEJO  PR4417
TAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 03, DA DEPRE-
CATA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01118-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JEAN CARLO FELICIANO DA SILVA
Réu(s) :COMERCIAL DE BEBIDAS ACOBAN LTDA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
SE TEM INTERESSE EFETIVO NO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, INDI
CANDO AS PROVIDENCIAS CONSIDERADAS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01123-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ROBERTO GODENY
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
J. VISTA AO RECLAMADO, PELO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01124-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIO JANUARIO
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Réu(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA DO ME-
DIO PARANAPANEMA
Advogado(s) :JUAREZ FERREIRA  PR12127
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01124-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUIS GONZAGA ROSA
Réu(s) :COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP. CEN-
TRAL
Advogado(s) :CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA PR7869
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01133-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JAMIL VIEIRA
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01134-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :NATANIEL TERRITO
Réu(s) :FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR
PR15801
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01172-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA ALVES DE SAMPAIO
Réu(s) :EMP.BRASILEIRA DE TECIDOS E
CONFEC.LTDA - EMBRATEC
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA  PR19282
Advogado(s) :RODRIGO CARLO SOTTILE  PR26956
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01181-2001 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :FABIO CORREIA GOBIS
Réu(s) :IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA

Réu(s) :TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :PAULO BUZATO PR16334
Advogado(s) :ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAIDE
PR8227
DEM, 1¦ RECLAMADA, 2¦ RECLAMADA E RECLAMAN-
TE. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01203-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOAO CELSO SUFFI
Réu(s) :COMERCIAL DE GESSO BIANCONI LTDA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
Advogado(s) :VALDEVINO LOURENCO ROMAO PR6577
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01214-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :OSVALDO ARTUR FERREIRA
Réu(s) :EMP.BRASILEIRA DE TECIDOS E
CONFEC.LTDA - EMBRATEC
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA  PR19282
Advogado(s) :RODRIGO CARLO SOTTILE  PR26956
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01222-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :NILSON DA SILVA
Réu(s) :FAZENDA SANTA FE LTDA
Advogado(s) :ELIDA BRAGA  PR11013
Advogado(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
CESSIVO, A INICIAR PELA EXECUTADA. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01231-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ADAO GABRIEL DA SILVA
Réu(s) :ALBERTINO DELAMUTA
Advogado(s) :ANDRE GUSTAVO DE SOUZA PR27189
Advogado(s) :IRANI SALOMAO  PR8883
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01239-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) :JUAREZ FERREIRA  PR12127
Advogado(s) :ALCEU JOSE BERMEJO  PR4417
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01247-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ADILSON BISPO DOS SANTOS
Réu(s) :PEDRO WILBOR PENTEADO NICHOLS
Advogado(s) :VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA
SP161090
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 127.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01255-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :GLAUCIA AYUMI KANDA
Réu(s) :COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP. CEN-
TRAL
Advogado(s) :CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA PR7869
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01287-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CONCEICAO APARECIDA BIANCONI
Réu(s) :UP SIDE MANUFATURA DA MODA LTDA
Advogado(s) :RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
Advogado(s) :JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA PR4221
115-116 DA MC 028-2000 EM PENHORA. INTIME-SE A
EXECUTADA DA
PENHORA, ASSIM COMO DO PRAZO PARA EVENTUAL
INTERPOSICAO DE
EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01336-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ADENILSON CAMARGO MACHADO
Réu(s) :ISMAEL OLIMPIO
Advogado(s) :DIMAS LUCIO CONCATO  PR4115
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01337-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) :ISMAEL OLIMPIO
Advogado(s) :DIMAS LUCIO CONCATO  PR4115
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01362-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
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PIO
Autor(es) :ANTONIO SOARES FARIA
Réu(s) :JOAO MARTINS SANT’ANA FILHO
Advogado(s) :DINARTE BITENCOURT  PR18364
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01364-1994 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SANTILIO GONCALVES
Réu(s) :CIEPA - COM. IMP. E EXP. DE PROD. AGRI-
COLAS LTDA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO BUENO  PR20775
Advogado(s) :MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY
PR22034
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01374-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :NEUZA BEZERRA DOS SANTOS
Réu(s) :BOATE EROS DRINKS
Advogado(s) :RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01389-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ROSALINA HIGINO PINGERNO
Réu(s) :ORBRAM - SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
DO TRABALHO, ALVARA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01405-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA LAZARA CORREIA
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :ELIDA BRAGA  PR11013
Advogado(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES  PR18894
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01415-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :RODRIGO MISSURA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01431-1994 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :VITOR GABRIEL
Réu(s) :JOAO MATIDA
Advogado(s) :PAULO BUZATO PR16334
Advogado(s) :VALDEVINO LOURENCO ROMAO PR6577
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01433-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PEDRO ALMEIDA DE SOUZA
Réu(s) :INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Advogado(s) :JOAO SANTOS DE MELLO PR11974
Advogado(s) :EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA
PR24716
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01446-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :DEOCLECIO CORDEIRO DA SILVA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO ASSAIMENKA
S-A
Advogado(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Advogado(s) :CARLOS HENRIQUE SCHIEFER PR13088
DA DOS AUTOS AO E.TRT. INTIMEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01450-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE ANTONIO FERRAZ DERBLI
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) :ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
Advogado(s) :VALDEVINO LOURENCO ROMAO PR6577
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01460-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ANTONIO CASSEMIRO
Réu(s) :AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) :DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DA-
MAS  PR20127
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
EMBARGOS A ARREMATACAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01549-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-

PIO
Autor(es) :JOSE CIRISVAM GONCALVES DUARTE
Réu(s) :COMERCIO DE GESSO BIANCONI (JOSE C.
BIANCONI)
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
Advogado(s) :VALDEVINO LOURENCO ROMAO PR6577
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01555-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JORGE KAWANISHI
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
Advogado(s) :CRISTIANE BERGAMIN MORRO PR25454
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01579-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARCIA DE ALCANTARA
Réu(s) :KANEBO SILK DO BRASIL S-A
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
CONCEDO A PARTE AUTORA O PRAZO DE 10 DIAS PARA
APRESENTACAO

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01581-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ELIZEU DOMINGOS FERREIRA
Réu(s) :GENI LANDGRAFF DUCCI
Advogado(s) :CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
Advogado(s) :ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS
PR3880
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01591-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ALDO SEVERINO LIMA
Réu(s) :COMERCIAL DE BEBIDAS ACOBAN LTDA
Advogado(s) :IVONEI STORER  PR14925
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01595-1994 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CLEIDE ALVES DE SOUZA
Réu(s) :JOTADE MOVEIS LTDA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
Advogado(s) :DIMAS LUCIO CONCATO  PR4115
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01597-1994 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :DANIEL MOREIRA DE SOUZA
Réu(s) :COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA
ZONA DE C.PROCOPIO
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
Advogado(s) :VALDEVINO LOURENCO ROMAO PR6577
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01609-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOELE MADEIRA
Réu(s) :TORRER-RODRIGUES - FRIGORIFICO
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01615-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MAURIVAN AGOSTINHO DA CRUZ
Réu(s) :GUILHERME YOSHINABU AKUTAGAWA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 157.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01622-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LINDOMAR MOLINA MARTINI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :DINEI FAVERSANI  PR15567
Advogado(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01623-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PAULO SAMPAIO DOS SANTOS
Réu(s) :CECILIA BRUZAMOLIM CALDAS
Réu(s) :MANOEL ROCHA RODRIGUES
Réu(s) :WALDOMIRO ANTONIO DE MENEZES
CALDAS
Réu(s) :VANDERCY AIELO DOS SANTOS
Advogado(s) :ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
PR12793
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01640-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO

Autor(es) :CLEUCIO DAMASIO APARECIDO MAR-
TINS
Réu(s) :DATAMASTER INFORMATICA COMERCIO
E SERVICO LTDA
Advogado(s) :ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES
PR25886
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01654-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUCINEIA DE FREITAS CARVALHO
Réu(s) :CDI INFORMATICA E IDIOMAS
Réu(s) :OMAR CEBIAM
Réu(s) :VILSON MARTINS
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01672-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARILDO ALONSO
Réu(s) :MADEREIRA SOTTO LTDA
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
Advogado(s) :ADIR MIGUEL NAMUR  PR7161
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01683-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :RODENILSON DE MATOS
Réu(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS RAIMUNDO PR25577
TAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 24 DA DEPRE-
CATA, BEM COMO I
INDICAR AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROS-
SEGUIMENTO DA EXE
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01689-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA JOSE POLONIO FURLANETO
Réu(s) :COOP. AGRICOLA DE COTIA - COOP. CEN-
TRAL
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
SUCESSIVO, A INICIAR PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01696-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA HELIA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :CASA DE MISERICORDIA DE CORNELIO
PROCOPIO
Advogado(s) :RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO
PR12597
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01700-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :EDGAR BARRETO
Réu(s) :FRANK TAZIMA (SITIO TAZIMA)
Advogado(s) :ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
1¦ DO ART. 897 DA CLT. INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01740-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ELENIR DE SOUZA
Réu(s) :CRECHE COMUNITARIA BRUNO E EVA
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA, PASSIVEIS
DE PENHORA E SU-
FICIENTES A INTEGRAL GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01748-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA ANGELICA MARTELLI
Réu(s) :MARA SUELI ABREU DE OLIVEIRA - ME
Advogado(s) :IVONEI STORER  PR14925
Advogado(s) :MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
PR6997
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01797-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUIS VALENTIM
Réu(s) :COLUMBIA BENEFICIAMENTO E ENPA-
COT. DE CEREAIS LTDA
Advogado(s) :ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01843-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ESPOLIO DE JOAQUIM DE SOUZA PINTO
Réu(s) :AURELIO ZAMARIAN
Réu(s) :NELSON ZAMARIAN
Réu(s) :EDISON ZAMARIAN
Réu(s) :ZULEICA ZAMARIAN BRUSIANI
Réu(s) :DERCY ZAMARIAN COBO
Réu(s) :OGUEDES FONSECA ZAMARIAN
Advogado(s) :ALCEU JOSE BERMEJO  PR4417
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 308.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01852-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUIZ FERREIRA
Réu(s) :COOP. DE TRAB. DOS TRAB.RURAIS DE
MATAO E REG.LTDA
Advogado(s) :UMBERTO DAVID  PR7485
SE TEM INTERESSE EFETIVO NO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, INDI
CANDO AS PROVIDENCIAS CONSIDERADAS CABIVEIS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01859-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ROSE ROSANGELA BARBOSA
Réu(s) :MILTON SPINOSA
Advogado(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI PR22942
Advogado(s) :ALEXANDRE DA SILVA MAGALHAES
PR25886
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01875-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ADEMIR POLICARPO COELHO
Réu(s) :INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Advogado(s) :EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA
PR2471
Advogado(s) :CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01908-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SIMONE MARIA PONTES
Réu(s) :CECOP - CENTRO EDUCACIONAL DE C.
PROC. S-C LTDA
Réu(s) :CECILIA MACHADO LOUREIRO
Réu(s) :LUCIANO SALIMENE
Advogado(s) :RAPHAEL DIAS SAMPAIO PR24315
AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO..

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01911-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ESPOLIO DE SEVERINO CORREIA DA SIL-
VA
Réu(s) :ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01915-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIO APARECIDO DA COSTA
Réu(s) :PEREIRA & ESTEVAO LTDA ME
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
Advogado(s) :DINARTE BITENCOURT  PR18364
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01917-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :IZALINA AKEMI TATEWAKI
Réu(s) :BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) :RUI ZANCARLI SOUZA  PR14955
Advogado(s) :ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE
PR24192
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01931-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PEDRO GOTTI
Réu(s) :COOP. REGIONAL AGRICOLA MISTA DE
CAMBARA LTDA
Advogado(s) :CARLOS SERGIO CAPELIN  PR15013
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01934-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CELSO RAIMUNDO PONTES ALVES
Réu(s) :INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Advogado(s) :EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA
PR2471
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01948-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA APARECIDA DE ARAUJO SOUZA
Réu(s) :EMP.BRASILEIRA DE TECIDOS E
CONFEC.LTDA - EMBRATEC
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) :RODRIGO CARLO SOTTILE  PR26956
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02012-1999 - (30 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SERGIO CISCON CANDIDO
Réu(s) :INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA
PR2471
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02017-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MILTON DA SILVA DE BRITI
Réu(s) :ALDO GARCIA HOTEL
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
Advogado(s) :MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
PR6997
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02020-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LUZIA CRISTINA DOS SANTOS
Réu(s) :APARECIDO MIGUEL DA SILVA
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO TEIXEIRA  PR16497
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02027-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARCIO JOSE DA COSTA
Réu(s) :INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Advogado(s) :DANIEL ALVES DA SILVA  PR12662
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02034-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ESPOLIO DE DIRCEU NUNES
Réu(s) :MUNICIPIO DE URAI
Advogado(s) :NOEL CALIXTO PR19779
INTIME-SE O INTERESSADO PARA INSTRUIR O SEQUES-
TRO COM COPIAS
DE COMPROVANTES DE PAGAMENTO QUE CAUSARAM
A PRETERICAO DE
SEU CREDITO, BEM COMO DOS MANDATOS FIRMADOS
PELAS PARTES.
PRAZO- 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02042-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JORDELINA ELIZABETE DE LIMA
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) :JUAREZ FERREIRA  PR12127
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02064-1994 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SUELI SUZETE VIGIANE
Réu(s) :COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE
C. PROCOPIO
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
Advogado(s) :VALDEVINO LOURENCO ROMAO PR6577
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02107-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JAIR ROMA NETO
Réu(s) :REICAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA  PR18161
Advogado(s) :DEMORE LUIZ BARAO  PR18775
CIENCIA AS PARTES ACERCA DA LIBERACAO DO BLO-
QUEIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02120-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA DAS GRACAS DA SILVA
Réu(s) :AGRO PECUARIA NOMURA LTDA
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
TRABALHO, GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02220-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JACOBINO CUSTODIO LEONARDO
Réu(s) :JURIO KOGUISHI
Advogado(s) :ANDREA BERNABEL FURLAN PR13376
Advogado(s) :RODRIGO CARLO SOTTILE  PR26956
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02226-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CARLOS CESAR MORAES
Réu(s) :FAZENDA CARVALHOPOLIS (LUCIANO S.
MARQUES)
Advogado(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI PR22942

Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02281-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :MARIA DE LOURDES MOURA
Réu(s) :EMP.BRASILEIRA DE TECIDOS E
CONFEC.LTDA - EMBRATEC
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) :RODRIGO CARLO SOTTILE  PR26956
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02286-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CLAUDETE INES ZILLI
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Réu(s) :HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :DINEI FAVERSANI  PR15567
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
SUCESSIVO, A INICIAR PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02386-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOAO BONIFACIO FILHO
Réu(s) :ERCI AMALIA SCHELFELDER FALASCHI
Advogado(s) :PAULO ROBERTO DOMINGOS CHAEK
PR22251
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02394-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ROBERTO DEUTSCH
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :ELIDA BRAGA  PR11013
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 245.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02413-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :GILDO PETRUS FILHO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
AL, CUJO SALDO FOI LIBERADO (FL. 755). CIENCIA AO
REQUERENTE
APOS, ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02453-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :FATIMA CRISTINA CABRAL
Réu(s) :ALGODOEIRA MATSUBARA IND. E COM.
LTDA
Réu(s) :CIA VALE DO RIO CRISTALINO AGROPEC.
COM. E IND.
Réu(s) :MATSUBARA IND. E COM. DE PRODUTOS
ALIMENT. LTDA
Advogado(s) :JOSE CARLOS DIAS NETO  PR16663A
Advogado(s) :WILSON SOKOLOWSKI  PR2676
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02460-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :WILSON BOTINI
Réu(s) :ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
Réu(s) :COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG. DE
BANDEIRANTES
Advogado(s) :CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVA-
NETTI PR19623
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02462-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :OSVALDO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) :ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
Réu(s) :COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG. DE
BANDEIRANTES
Advogado(s) :CARLA CRISTINA C. DOS SANTOS GIOVA-
NETTI PR19623
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02494-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE FORMOSA IND. COM.
ALIMENTOS LTDA
Réu(s) :ANTONIO DELGADO
Réu(s) :ANTONIO CATARINO
Réu(s) :VIRGILIO DINIZ DE SOUZA
Réu(s) :ROBSON MARTINS
Advogado(s) :ELIDA BRAGA  PR11013
PROVIDENCIAS NECESSARIAS AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02580-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :FRANCISCO ALVES

Réu(s) :PEDRO MALUTA
Réu(s) :JOAO EVODIO MALUTA
Réu(s) :PAULO SERGIO MALUTA
Advogado(s) :CLAUDIO ROBERTO PEREIRA  PR10103
Advogado(s) :WILSON YOICHI TAKAHASHI  PR6666
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 236.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02592-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE MARIA DA SILVA
Réu(s) :AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) :JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA PR21421
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02593-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :SEBASTIANO RODRIGUES FERREIRA
Réu(s) :AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) :JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA PR21421
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
PRACA E LEILAO DIA 27-11-2002 AS 10h30 NA CAMARA
MUNICIPAL

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02595-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :PEDRO VIEIRA
Réu(s) :AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) :JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA PR21421
LIBERE-SE A PENHORA DE FL. 206.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02598-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :VALDEBERTO APARECIDO INACIO
Réu(s) :AGRICOLA MONTE VERDE LTDA
Advogado(s) :JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO
ROSA PR21421
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DO AMARAL PR6161
DESIGNADO PRACA E LEILAO PARA O DIA 27-11-2002
AS 10h30min

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02645-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :JOSE BONAFE
Réu(s) :NEWTON ISAAC SILVA CARNEIRO JUNI-
OR
Advogado(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI PR22942
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02695-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :LAUDELINO LOPES
Réu(s) :COOP. AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA
Advogado(s) :ALCEU JOSE BERMEJO  PR4417
SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL. 05 DA DEPRECATA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02747-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) :NEWTON ISSAC S. CARNEIRO JUNIOR
Advogado(s) :ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLI-
OZZI PR22942
Advogado(s) :ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10h30min (PRACA
E LEILAO)

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02829-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :CELSO DA SILVA
Réu(s) :LAJES FERNANDES-MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO EM GERAL
Advogado(s) :JOSE YVES DE SOUZA  PR10324
Advogado(s) :MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO
PR6997
DESIGNADO PRACA E LEILAO PARA O DIA 27-11-2002
AS 10h30min

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02861-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) :KELLY MARA BERTELLO SANTOS
Réu(s) :LIMPADORA MIRANDOPOLIS REP. E SERV.
S-C LTDA
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :FERNANDA MENDES PEREIRA  MT4455
Advogado(s) :JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SHIAVON
PR21488
SOLICITADOS PELO SR. CALCULISTA, NO PRAZO DE 10
DIAS.
ORIGINAL E-OU COPIA LEGIVEL DOS COMPROVANTES
DE PAGAMENTO
MENSAL DO PERIODO LABORADO.

FOZ DO IGUAÇU

 FOZ DO IGUACU 2002/10/18 095 000258/2002

 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
 Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

 85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000258/2002
 18/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS
DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-095-CS 02832/1999
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Requerente (S): IVO BENATE TOMAZ
Requerido (S): IGUACU DIESEL VEICULOS S/A
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
Comprovar, em cinco dias, a titularidade do bem oferecido a
penhora.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00005/2002
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S): ANA CAROLINA LOUREIRO TREVISAN
Embargado (S): LAURO ANTUNES
ADV. (S): WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Informar, em cinco dias, se pretende produzir outras pro-
vas, especificando-as, inclusive fornecendo rol de teste-
munhas, se for o caso.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00111/2002
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): ALCEU FELIPE HARTMANN
RECLAMADA (S): MJP COMERCIO DE ABERTURAS LTDA
ADV. (S): IVO QUERINO NIKLEVICZ PR28398
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00484/2002
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VALDEMIR FRANCO DE MIRANDA
Reu (S): MERCEARIA KLEIN LTDA - ME
ADV. (S): GERALDO MARTIN OVANDO TALAVERA
PR28855
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento
do acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01615/2002
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARIA MARTA PAULINO DE SOUZA
Reu (S): TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
ADV. (S): ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Regularizar sua representacao processual, em 10 dias, me-
diante a juntada de instrumento de procuracao que obedeca
a forma publica, sob pena de indeferimento da peticao ini-
cial, nos termos dos artigos 283, 366 e 267, I do CPC.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01786/2000
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ELVIS ANTONIO RONCONI
Reu (S): MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV. (S): LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
Manifestar sobre o requerimento formulado pela re.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02102/2001
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CLAUDETE VENERA PEREIRA
Reu (S): DISARZS SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
Reu (S): SINAL VERDE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADV. (S): SILVIO BENJAMIN ALVARENGA PR16855
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02293/1998
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ROSELI PEREZ
Reu (S): AREZZO HOTEL LTDA
Reu (S): MEDIANEIRA PLAZA HOTEL LTDA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
~Indefiro o requerimento ora formulado pois e atribuicao
do autor indicar bens da executada para complementacao da
penhora.~

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02322/2001
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JAIR RODRIGUES DE ALMEIDA
Reu (S): L J SILVA E CIA LTDA
Reu (S): MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
ADV. (S): CELSO CORDEIRO PR18560
De que foi indeferido o pedido formulado pelo autor, eis que
nao ha indicios de que a pessoa juridica possua bens passi-
veis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02376/2000
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): DIRCEU ROCHA FARIAS
Reu (S): AGENCIA DE SEGURANCA E VIGILANCIA SE-
GURITY LTDA
ADV. (S): ENIR BECKER PR30097
De que foi indeferido o pedido formulado e que devera rea-
presentar a CTPS no momento oportuno.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02517/2001
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): DORIVAL DANELLON
Reu (S): LATICINIOS PARANALAT LTDA
ADV. (S): JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
ADV. (S): PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
De que foi designada audiencia para o dia 19.02.2003 as
15h10min para audiencia de inquiricao de testemunha no
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Juizo Deprecado (Vara do Trabalho de Paranavai, Rua Per-
nambuco, 858-centro)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02519/2001
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LISEU DANELLON
Reu (S): LATICINIOS PARANALAT LTDA
ADV. (S): JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
ADV. (S): PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
De que foi designada audiencia para o dia 19.02.2003 as
16h para audiencia de inquiricao de testemunha no Juizo
Deprecado (Vara do Trabalho de Paranavai, Rua Pernambuco,
858-centro)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02660/2000
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ADEMIR SANTANA PINTO
Reu (S): VALDECIR SQUENA
ADV. (S): PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
Informar, em dez dias, o endreco do reu ou requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02789/1996
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): AMANTINO JOSE ONOFRE
Reu (S): MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
ADV. (S): PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
INFORMAR SE RECEBEU OS VALORES CORRESPON-
DENTES AO ACORDO,
CONFORME DECLINADO.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03769/1996
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOAO VALENTINI
Reu (S): DEIRAL COMERCIO DE PNEUS LTDA
ADV. (S): PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Requerer o que entender de direito, em cinco dias.

 FOZ DO IGUACU 2002/10/18 095 000260/2002

 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
 Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

 85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000260/2002
 18/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE
QUE LHES SERA ABERTO O PRAZO DE 10 DIAS PARA
SE MANIFESTAREM
SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTA-
DOS PELO SR. CONTA-
DOR, QUANDO ENTAO PODERAO APRESENTAR IMPUG-
NACAO ESPECIFICA,
NA FORMA DO ARTIGO 879 DA CLT, SOB PENA DE PRE-
CLUSAO, A CON-
TAR DAS DATAS ABAIXO:

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00754/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE OROZIMBO DE LIMA
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV. (S): CARLA CIENDRA COSTA PR22011
O prazo comecara a fluir em 21.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02007/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LAURITO BATISTA DOS SANTOS
Reu (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PR
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): ASSOCIACAO DOS EMP DEMITIDOS ASSOCIA-
DOS AO SINDASP
ADV. (S): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
O prazo comecara a fluir em 21.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02656/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): TERTULIANO PEREIRA DA SILVA
ADV. (S): DENER PAULO MARTINI PR24413
O prazo comecara a fluir em 21.10.2002.

 FOZ DO IGUACU 2002/10/18 095 000262/2002

 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
 Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

 85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000262/2002
 18/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS
PARA, NO PRAZO LEGAL, OFERECEREM CONTRA-RA-
ZOES/CONTRAMINUTA
AO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E/OU INTERPOREM
EVENTUAL RECURSO NA FORMA ADESIVA, NOS SE-
GUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00142/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JUCILEIA DALLA ROSA AWADA
Reu (S): TELEPAR CELULAR S/A
ADV. (S): FILOMENA CECILIA DUARTE PR29845B
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00231/2000 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): PEDRO FERREIRA SOBRINHO
Reu (S): FURNAS CENTRAIS EL•TRICAS S/A
ADV. (S): ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00458/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MANOEL RODRIGUES
Reu (S): ASSOCIACAO EDUCACIONAL IGUACU
ADV. (S): CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA
PR20968
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00635/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONIO CARLOS MARTINS BATISTA
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE PL
URBANOS LTD
Reu (S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV. (S): LUIZ JORGE GRELLMANN PR30128
Apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

 FOZ DO IGUACU 2002/10/18 095 000264/2002

 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
 Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

 85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000264/2002
 18/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS
DAS DECISOES PROFERIDAS NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00134/1998 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALTAIR MARTINS DE MELO
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): GERALDO JOSE WIETZIKOSKI PR19018
Decisao dos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00593/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANA CRISTINA PIEGAT
Reu (S): TERTULIANO PEREIRA DA SILVA
ADV. (S): CARLA MARTINI PR32171
De que o processo foi extinto sem julgamento do merito,
nos termos do art. 267, I, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00982/2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LUIS CARLOS ALVES NOGUEIRA
Reu (S): M L DE LIMA LTDA
Reu (S): NEUMANN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Reu (S): MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ADV. (S): ROBERTO ANTONIO BUSNELLO SP60417
De que o processo foi extinto sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, VIII, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02205/2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE DA SILVA
Reu (S): HIGI SERV CARGO SERVICO AUX TRANSP AE-
REO LTDA
Reu (S): VIACAO AEREA SAO PAULO S/A
ADV. (S): EDUARDO GERALDO MOREIRA SILVA
SP107951
Sentenca proferida em 07.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02593/1999 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): NICOLAU GOMES DOS SANTOS
Reu (S): ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A
Reu (S): MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
ADV. (S): JOSE CARLOS NOSCHANG PR25068
ADV. (S): JAIR OSMAR SCHMIDT SC9638
Decisao de Embargos a Execucao.

 FOZ DO IGUACU 2002/10/18 095 000266/2002

 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
 Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

 85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000266/2002
 18/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE
QUE LHES SERA ABERTO O PRAZO DE 10 DIAS, PARA
APRESENTACAO
DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO, SOB PENA DE
PRECLUSAO.O EXEQUEN-
TE DEVERA OBSERVAR A RETENCAO PREVIDENCIA-
RA E FISCAL ( ESTAS
SE HOUVER DETERMINACAO NO TITULO), BEM COMO,
O VALOR DA COTA
PATRONAL. APOS, O EXECUTADO TERA VISTAS DOS
REFERIDOS CALCU-
LOS, PARA, NO CASO DE DIVERGENCIA APRESENTAR
OS SEUS DE
FORMA DETALHADA, OBSERVANDO INCLUSIVE AS
PARCELAS PREVIDEN-
CIARIAS E FISCAIS (COTA DO EMPREGADO E EMPRE-
GADOR), A CONTAR
DAS DATAS ABAIXO MENCIONADAS.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01546/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE CARLOS DA SILVA
Reu (S): LEAO ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
O prazo comecara a fluir em 21.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02885/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANILDO LUIZ DE MATOS
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV. (S): WILLIAM SIMOES PR9114
O prazo comecara a fluir em 21.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 04006/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARIA SANTA DE CARVALHO GARCIA
Reu (S): ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SER-
VICOS LTDA
Reu (S): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV. (S): TATIANA PIASECKI KAMINSKI PR17997
O prazo comecara a fluir em 21.10.2002.

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - térreo - CEP 85851-000

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE Citação

Autos: RT 1027/02
Autor: SOELI ESTEVO ARFELLI
Rés(us) MULTI SERVI SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

 A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atri-
buições legais,

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando a ré MULT SERV
SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., atualmente em local incer-
to e não sabido, acerca da propositura da referida ação traba-
lhista e para comparecer na 2ª VARA DO TRABALHO DE
FOZ DO IGUAÇU, localizada na Av. Brasil, 1172 - térreo -
Foz do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia
05/11/02, às 13h30min, e responder aos termos da reclamação
constante dos autos em epígrafe, os quais se encontram a dis-
posição na Secretaria desta Vara do Trabalho, apresentando a
defesa que tiver (art. 848 da CLT), devendo oferecer as provas
que julgar necessárias, constantes de documentos e testemu-
nhas, estas no máximo de 03 (três), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT. Desejando a
intimação de testemunhas, inclusive daquelas a serem ouvidas
por Carta Precatória, deverá arrolá-las até quinze dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes.
 O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.
 E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente
edital, o qual devidamente assinado será afixado em local pró-
prio desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná.
 Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 16 de outubro de 2002. Eu, ______________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 252,00

 FOZ DO IGUACU 2002/10/18 658 000361/2002

 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
 Av. Brasil, 1172 - Terreo

 85851-000 FOZ DO IGUACU/PR

 EDITAL DE INTIMACAO No 000361/2002
 18/10/2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS
DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-CS 01454/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Requerente (S): CLARICE APARECIDA C FERREIRA
Requerido (S): FLORESTA CLUBE
ADV. (S): DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
 Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, indique
bens de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livre
e desenbaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili
-tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso do processo
por um ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00017/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S): JOAO ALVARO LANG
Embargado (S): PAULO CEZAR DO VAL
ADV. (S): JOAO ALVARO LANG PR16023
ADV. (S): YARA SUELI LANG PR16024
ADV. (S): VERONICA DUARTE AUGUSTO PR16662
J. Descumprido o acordo, a execucao retomaria seu curso nor-
-mal, conforme consta a fl. 85.
 Entendo que nao existe materia fatica a ser provada com tes
-temunhas.
 Assim, intimem-se as partes para que apresentem suas razoes
finais.

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00023/2002

LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S): BANCO DO BRASIL S/A
Embargado (S): DIRNEI GILBERTO FERNANDES
ADV. (S): IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
Junte-se.
 Mantenho o despacho agravado.
 Intime-se o agravado para apresentacao de contraminuta ao
AI e ao AP, no prazo legal (art.106 e ss. do Regimento inter
-no do E.TRT 9¦ Regiao).

PROCESSO TRT-PR-658-ET 00083/2000
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Embargante (S): CLOVIS BORCHART
Embargado (S): LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
ADV. (S): VERONICA DUARTE AUGUSTO PR16662
Vistas as partes acerca da Carta Precatoria juntada aos prin
cipais.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00146/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): MARIA APARECIDA OLIVEIRA
RECLAMADA (S): NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TEC-
NOLOGIA LTDA
ADV. (S): ANTONIO CARLOS FERRAZ SP145621
 Homologo os calculos apresentado pelo INSS, as fl.30.
 Intime-se o reu para que, em cinco dias, comprove nos autos
o recolhimento das contribuicoes previdenciarias, observando
os valores informados a fl. 30, atraves da apresentacao de
duas vias da correspondente guia, sob pena de execucao, com
multa, juros e correcao monetaria.
 Fica a re advertida tambem que eventual alegacao de inscri-
-cao no SIMPLES devera vir acompanhada de documentacao
com-
-probatoria, mantida, nessa hipotese, a exigencia de compro-
vacao do recolhimento da parcela devida pelo empregado.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00162/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): ADRIANA AMARAL GOMES GALLI
RECLAMADA (S): FORTALEZA OPORTUNIDADE DE NE-
GOCIOS LTDA
ADV. (S): FILOMENA CECILIA DUARTE PR29845B
J. Defiro o pedido de adjudicacao de fl.75, condicionando-se
porem ao deposito da taxa de praca e leilao e da despesa de
publicacao do edital de fl. 69, nos termos do despacho de
fls. 42/44.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00350/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): MARIA APARECIDA ARNAUTS
RECLAMADA (S): BELONTE SCHIZZI
ADV. (S): WANDERLEY CUNHA PR12028B
Para contra arrazoar Embargos a Execucao de fl.102/140.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00174/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): NUNES FERNANDO ZUCHINALLI
Reu (S): TRANSPORTADORA IMPEX LTDA
ADV. (S): JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV. (S): JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
ADV. (S): IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
Despacho de fls. 144.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00178/2000
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONIO SILVERIO DE SOUZA
Reu (S): TRANSPORTADORA IMPEX LTDA
ADV. (S): JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV. (S): JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
ADV. (S): IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
1- Reitere-se a determinacao contida no item 1 do despacho
de fl.133, a qual devera ser cumprida pelo advogado IVAN-
DRO
ANTONIOLLI, no prazo de cinco dias, sob pena de ser oficia-
da
a comissao de Etica da OAB. Intimem-se os procuradores cons-
-tituidos a fl.05, para que tomem ciencia do que consta as
fls.124 e seguintes, requerendo o que entenderem de direito.
2- Intime-se o advogado da reclamda, Dr. Jorge Augusto de
Mattos (fl. 141), para que regularize sua representacao pro-
-cessual, em cinco dias, sob pena de nao ser o acordo homolo
-gado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00184/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): AMERICO MARCHIORI DE OLIVEIRA
Reu (S): TRANSPORTADORA IMPEX LTDA
ADV. (S): JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV. (S): JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
ADV. (S): IVANDRO ANTONIOLLI PR32626
1- Reitere-se a determinacao contida no item 1 do despacho
de fl. 133, a qual devera ser cumprida pelo advogado IVAN-
DRO  ANTONIOLLI, no prazo de cinco dias, sob pena de ser
oficiado
a comissao de etica da OAB. Intimem-se os procuradores cons-
-tituidos as fl. 05, para que tomem ciencia do que consta as
fl.123 e seguintes, requerendo o que entenderem de direito.
2- Intime-se o advogado da reclamada, Dr.Jorge Augusto de
Mattos,(fl.141), para que regularize sua representacao pro-
-cessual, em cinco dias, sob pena de nao ser o acordo homolo
-gado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00215/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): AMADEU EVANGELISTA DOS SANTOS
Reu (S): AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Reu (S): UNIAO FEDERAL
ADV. (S): LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
 Para manifestar no prazo de dez dias, acerca dos calculos
apresentado pel re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00248/1992



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 313

LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JAIR TEIXEIRA D’AVILA
Reu (S): K F INDUSTRIA E EXPORTACAO DE MEIAS LTDA
ADV. (S): ROSANGELA MARIOTTI PR12128
J. Defiro, desde que a reclamada regularize sua representa-
-cao processual.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00504/2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LUIZ ERNANDE FIGUEIRA ALBERT
Reu (S): V DE ROCCO TRANSPORTES LTDA
ADV. (S): SINCLAIR FATIMA TIBOLA PR12354
Face a pequena diferenca entre os calculos apresentados pela
partes, intime-se o autor para que, em cinco dias, manifes-
-te-se acerca dos calculos apresentados pela re, presumindo
-se no silencio, a concordancia.
 Com a concordancia ou o silencio do autor no prazo conferi-
-do, intime-se o INSS, para os fins do 3 P, art. 879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00613/1999
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): RENATO DOS SANTOS DORNELLES
Reu (S): PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
ADV. (S): PEDRO ANTONIO FURLAN PR12324
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Homologo os calculos apresentados pelo INSS as fl.418.
 Estando a exececucao garantida (fl.395), intime-se a Execu
-tada para os fins previstos no art. 884 da CLT, ou para que
comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria,
observando os valores informados as fl. 418, apresentado de
duas vias da correspondente guia, sob pena de prosseguimento
da execucao, com a expropriacao do bem penhorado a fl. 395.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00780/1994
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): AMAURI DA SILVA GOMES
Reu (S): ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Em razao da execucao ser definitiva (fl.533), e tendo em vis
-ta os calculos homologados sao da reclamada Itaipu Binacio-
-nal, com a concordancia da reclamada Itamon (fl.602).
 Libere-se o deposito de fl. 538, ao autor e o deposito de
fl. 614, na proporcao da conta de fl.612/13, recolhendo-se
as custas, contribuicoes previdenciarias e fiscais.
 Liberem-se a re Itaipu Binacional os depositos recursais
de fl. 402, e 510. Apos, comprovados os saques e os recolhi-
-mentos, e considerando-se a terminacao do feito, sera desen
-tranhado os documentos e entregue ao respectivo procurador.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00793/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALIRIO GIMENES
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
ADV. (S): WILLIAM SIMOES PR9114
 Em razao da execucao ser definitiva (fl. 211), e tendo em
vista a expressa concordancia da reclamada com os calculos
homologados (fl.313), libere-se o deposito de fl. 319, na
proporcao da conta de fl. 316, recolhendo-se as custas, con-
tribuicoes previdenciarias e fiscais.
 Apos, comprovados os saques e os recolhimentos, e conside—
-rando-se a terminacao do feit em razao do pagamento, sera
desentranhados os documentos e entregues aos respectivos pro
-curadores ou representantes legais.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00864/2000
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOAO BATISTA DOS SANTOS
Reu (S): CHURRASCARIA BUFALO BRANCO LTDA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
J. Forneca-se a certidao, mediante o pagamento dos emolumen-
-tos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00885/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VITOR ARAUJO GONCALVES
Reu (S): CONSTRUTORA LIMA LTDA
Reu (S): M.L.DE LIMA CONSTRUCOES DE OBRAS
Reu (S): MARCOS LEANDRO DE LIMA
ADV. (S): WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
 Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, indique
bens de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livre
e desenbaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili
-tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso do processo
por um ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00919/2000
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ARTEMIO LORENZETTI
Reu (S): PROSEGUR BRASIL S/A TRANSP DE VALORES E
SEGURANCA
ADV. (S): VANESKA DE ANDRADE BERCANI PR27309
 Em razao da execucao ser definitiva (fl. 315), e tendo em
vista o que consta na peticao de fls. 544/551.
 Libere-se o deposito de fl.541 ao autor.
 Considerando-se que houve o recolhimento somente das cus-
tas contribuicoes previdenciarias e fiscais, intime-se a reclama
-da para que efetue o pagamento do valor devido ao contador
mediante guia a ser fornecida no balcao da Secretaria.
 Devera tambem a reclamada, no prazo de 48 horas, efetuar o
pagamento do debito remascente, eis que depositou a menor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00959/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JACIR MIGLIOLI
Reu (S): ARMINDO FRANCISCON
ADV. (S): MARCO AURELIO FAGUNDES PR22337B
Vistas as partes da Homologacao do acordo de fls.186/188.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00994/1997 - (10 DIAS)

LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): OZELHA DE LIMA COELHO
Reu (S): IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME ISCMG
ADV. (S): SILVIO RORATTO PR19481
 Intime-se a parte autora, para que, em dez dias, manifes-
-te-se acerca do que entender de direito.
 No silencio, ao arquivo, nos termos do art. 40 2o da lei
6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01047/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): OLDAIR CESAR RODRIGUES
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV. (S): MARIA LUCIA SEFRIN DOS SANTOS RS13531
Para apresentar calculos de liquidacao, conforme legislacao
vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01126/1993
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONIO INACIO PEREIRA
Reu (S): ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S/C
LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): MARCIA AGUIAR SILVA RJ69431
Considerando-se a terminacao do feito em razao do pagamento
efetuado, sera desentranhados os documentos e entregue aos
respectivos procuradores ou representantes das partes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01131/1995
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GECY GREGORIO DE OLIVEIRA
Reu (S): PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
ADV. (S): FLAVIO RAMOS PR30073A
Junte-se. Em razao da presente manifestacao, de-se ciencia
a re de que a compensacao pretendida deve ser efetivada dire
tamente no INSS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01225/2000
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARIA ALZENIR MIRANDA FERREIRA
Reu (S): LIMPOESTE COMERCIO E LIMPEZA LTDA
Reu (S): COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES FRONTEI-
RAS LTDA
ADV. (S): WILLIAM SIMOES PR9114
 Recolha-se o deposito de fls.497 ao INSS.
 Considero levantada a penhora de fl. 458, por tratar-se de
bens moveis, sem maiores formalidades.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01356/1998 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARIA CENILDA OBREGAO
Reu (S): DELFINO & DELFINO LTDA
Reu (S): ANTONIO DELFINO
ADV. (S): PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
J. Indefiro, por ora, a citacao editalicia do socio, ante a
existencia de outro socio, conforme certidao de fl. 111.
 Intime-se o autor para que informe o endereco do socio
Edeltraut Delfino (fl. 111). Prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01409/2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JORGE GONCALVES DE CRISTO
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV. (S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
 Em razao da execucao ser definitiva (fl.130), e tendo em
vista que os calculos homologados sao da reclamada (fl.259)
libere-se o deposito de fl.269, na proporcao da conta de fl
268, com excecao das contribuicoes previdenciarias.
 Devera a reclamada efetuar o deposito em GPS, em cinco dias
sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01410/1998
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): IZANETE BERLANDA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
De que encontra nesta secretaria Alvara Judicial, referente
aos depositos recursais de fls. 429/505.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01459/1996
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MANOEL KRUGER
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): YARA SUELI LANG PR16024
ADV. (S): JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Em razao da execucao ser definitiva (fl.813), e tendo em vis
-ta a expressa concordancia da reclamada Itaipu Binacional
com os calculos homologados (fl.831), libere-se o deposito
de fls. 839, na proporcao da conta de fl. 838, recolhendo-se
as custas, contribuicoes previdenciarias e fiscais.
 Liberem-se a re Itaipu Binacional os depositos recursais de
fls.727, e fl.778.
 Apos, comprovados os saques e os recolhimentos, e conside-
-rando-se a terminacao do feito, sera desentranhados os docu
-mento e entregue ao respectivo procurador ou representante.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01493/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE CARLOS FERREIRA
Reu (S): OTON JOSE PAULINO
ADV. (S): LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
J. Indefiro. A inclusao de outra pessoa juridica no polo
passivo da acao nao pode ser tratada como ADITAMENTO A
INICIAL. Intime-se e aguarde-se a audiencia.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01494/1993
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ATAIDE JUSTINO
Reu (S): ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADV. (S): JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
Vista e Manifestacao acerca do despacho de fl. 454.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01506/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): WILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Reu (S): CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
Junte-se . Indefiro a citacao editalicia, por ora, intime-se
o autor para que apresente o contrato social da primeira
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01512/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANILDO JOSE ARNDT
Reu (S): CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Reu (S): SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
 J. Indefiro, a citacao editalicia, por ora, intime-se o
autor para que apresente o contrato social da primeira re-
-clamada.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01612/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): WALTER TOLEDO DA CUNHA JUNIOR
Reu (S): CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Reu (S): SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
Intime-se a parte autora para que traga aos autos o contra-
-to social da primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01631/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VENANCIO PORTILHO
Reu (S): GELSON LUIZ FELISTOQUE
ADV. (S): ROBERTO MARTINS LOPES PR15899
Intime-se o exequente para que, em dez dias, indique bens
de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livres e
desenbaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili-
-tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso do processo
por um ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01721/1999
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): RANOLFO ESQUIVEL
Reu (S): IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Em face da existencia de guia de retirada pendente nos pre—
sentes autos, intime-se o autor para que providencie o devi-
-do levantamento, independentemente de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01722/1996
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): DIVINO DA SILVA
Reu (S): FURNAS CENTRAIS EL•TRICAS S/A
ADV. (S): ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
De que encontra nesta secretaria Alvara Judicial, em favor
da re, correspondente ao deposito efetuado para fins de
recurso.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01823/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MATILDE PADOANI
Reu (S): ASSOCIACAO EDUCACIONAL IGUACU
ADV. (S): SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
 Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, indique
bens de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livre
e desenbaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili
-tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso do processo
por um ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01945/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VALMIR BARROS DE SOUZA
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATHENAS
LTDA
Reu (S): FOZ GLOBAL EXPORTADORA DE ALIMENTOS
LTDA
ADV. (S): VAGNER DE OLIVEIRA PR28218
Em virtude da existencia de guia de retirada pendente nos
presentes autos, tendo em vista que a mesma foi retirada
pelo interessado, intime-se o procurador do autor para que
informe acerca do levantamento da respectiva guia de retira
(fl.34).

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02009/2000
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ROMARCI LEOPOLDINO ALVES
Reu (S): TRANSORPE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Reu (S): TRAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV. (S): ROSANGELA MARIOTTI PR12128
 Homologo os calculos apresentado pelo INSS, as fl. 74.
 Estando a execucao garantida (fl.46), intime-se a executada
para os fins previstos no art. 884 da CLT, ou para que com-
-prove o recolhimento da contribuicao previdenciaria, obser-
-vando os valores informados as fls.74, apresentando de duas
vias da correspondente guia, sob pena de prosseguimento da
execucao, com a expropriacao dos bens penhorados a fl.46.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02039/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOAO CARLOS FURLAN
Reu (S): BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A
ADV. (S): MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
ADV. (S): ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
 De que foi designado audiencia para encerramento da

instrucao processual para o dia 25/11/02, as 13h00.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02187/1999
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONINHA LINDACIR CAVALHEIRO FRAN-
CA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A
ADV. (S): VERONICA DUARTE AUGUSTO PR16662
ADV. (S): ADEMAR MARTINS MONTORO PR6004
Vistas as partes da homologacao do acordo de fl.365/368.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02225/1997
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JULIO CESAR RIBEIRO KIMURA
Reu (S): MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
ADV. (S): IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
Intime-se a procuradora do exequente para que informe se o
acordo foi devidamente cumprido.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02233/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SUELI APARECIDA FREIRE
Reu (S): LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV. (S): LENIRA GONCALVES DA SILVA PR12703
ADV. (S): GERALDO JOSE WIETZIKOSKI PR19018
 Em razao da execucao ser definitiva (fl. 141), e tendo em
vista a expressa concordancia da reclamada com os calculos
homologados (fl.167), libere-se o deposito de fl. 174, na
proporcao da conta de fl. 168, recolhendo-se as custas, con-
tribuicoes previdenciarias e fiscais.
 Apos, comprovados os saques e os recolhimentos, e conside—
-rando-se a terminacao do feito em razao do pagamento, sera
desentranhados os documentos e entregues aos respectivos pro
-curadores ou representantes legais.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02283/1998
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CLAUDEMIR VIEIRA
Reu (S): BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADV. (S): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
ADV. (S): ELVIO LEGNANI PR14819
De que encontra nesta secretaria Guia de Retirada, a favor
da re, referente deposito a maior.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02521/2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): HELIO FISCHER
Reu (S): MOHAMAD FAICAL MOHAMAD SAID HAM-
MOUD
ADV. (S): MARCO AURELIO FAGUNDES PR22337B
 Intime-se o exequente para vista e manifestacao, no prazo
de cinco dias, independentemente de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02568/1998
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ARI DA SILVA
Reu (S): I S MENEGASSI & CIA LTDA - ME
Reu (S): MARIA APARECIDA M B GAVAZZONI
Reu (S): ARI QUADROS
ADV. (S): BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
 Homologo os calculos apresentado pelo INSS, as fl.179.
Estando a execucao garantida (fl.102), intime-se a executada
para os fins previstos no art. 884 da CLT, ou para que com-
-prove o recolhimento da contribuicao previdenciaria, obser-
-vando os valores informados as fl.179, apresentando de duas
vias da correspondente guia, sob pena de prosseguimento da
execucao, com a expropriacao dos bens penhorados a fl.102.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02614/1998
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALBERTO JOSE BRANCO
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV. (S): EMILSON CESAR COLETO FERNANDES
PR19486
ADV. (S): MARCOS EVALDO PANDOLFI RS21000
Vista e manifestacao acerca da homologacao do acordo de fl.
462/463.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02690/1997
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CLEIMAR LUIZ PADOAN
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA
ADV. (S): NILTON LUIZ ANDRASCHKO PR9062
Os bens ja foram devolvidos a executada, conforme informa-
-cao prestada pelo leiloeiro (fls. 220/221).
 A executada devera devolve-los ao deposito particular,
ate cinco dias antes da realizacao do leilao designado para
o dia 21/11/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02694/1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): BLANDINA CORREIA NUNES SAMPAIO
Reu (S): JOAO EVANGELISTA
Reu (S): NEIVAN EVANGELISTA & CIA LTDA
ADV. (S): ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
 Intime-se o exequente para vista e manifestacao, no prazo
de cinco dias, acerca da Certidao do Oficial de Justica de
fls.342, independentemente de despacho.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02709/1995
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): NILSA APARECIDA CARLOS MACIEL
Reu (S): SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
ADV. (S): WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Regularize a executa, no prazo de cinco dias, sua representa
-cao processual, haja vista que que nao ha nos autos instru-
-mento de mandato conferindo poderes de representacao aos
advogados que substabelecem.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02808/1998
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
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Autor (S): CESAR GERALDO CASTILHO
Reu (S): SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE E
DE IND LTDA
Reu (S): FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADV. (S): ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
ADV. (S): MARTA DIAS DE FRANCA PR24138
ADV. (S): BENIGNO CAVALCANTE PR25441A
Vista e manifestacao acerca da homologacao do acordo de fl.
358/360.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03128/1999
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SEVERIANO CHAVES
Reu (S): TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
 Em razao da expressa concordancia da executada, homologo o
a adequacao de calculos de fls. 293/295.
 Intime-se o autor para que informe o valor recebido, por
ocasiao da liberacao do deposito recursal de fl. 270, nos
termos do despacho de fls. 267.
 Apos com informacao do autor, elabore-se a conta geral,
observando-se a parcela liberada e voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03207/1998
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): PEDRO JAIR DE ALMEIDA
Reu (S): EXPORTADORA DE TECIDOS GUARACY LTDA
ADV. (S): JOSE GONCALVES DE MELO NETO PR30523
 Para expropriacao do bem penhorado, foi desiganado PRACA
e
LEILAO para o dia 21/11/02,as 10 e 14 horas, respectivamente
a serem realizados a Avenida das Cataratas, 1118 ( Iguassu
Boulevart), nesta cidade.
 As condicoes de participacao no leilao encontra descrita no
despacho de fls. 45/47.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03396/1997
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ROSA MARIA GONCALVES DIAS
Reu (S): ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
ADV. (S): ZENO SIMM PR5847
Ante a concordancia expressa das reclamadas (fl.650 e 652),
HOMOLOGO os calculos de liquidacao apresentados pelo re-
cla—
-mante as fls. 629/31, exceto quanto ao valor de R$ 100,00,
a titulo de honorarios contabeis (fl.629), os quais nao sao
devidos. Atualize-se a conta, acrescam-se as despesas proce-
-ssuais (inclusive emolumentos), e executem-se as reclamadas
devedoras solidarias.
 Quanto as questoes tratadas nas peticoes de fls. 632/3, e
664/7, serao decididas oportunamente, por ocasiao da efetiva
liberacao de valores.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03528/1998
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LUIZ RADAEL FILHO
Reu (S): EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGU-
RANCA S/C LTDA
Reu (S): UNIAO FEDERAL
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Para contraminutar Agravo de Peticao nos autos de fl. 266/72

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03617/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALCIDES FINAU
Reu (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ
DO IGUACU
ADV. (S): MARCOS APOLLONI NEUMANN PR11585B
 Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, indique
bens de propriedade da devedora, passiveis de penhora, livre
e desenbaracados, obedecida a gradacao legal e que possibili
-tem a garantia da execucao, ficando ciente que a inercia no
prazo conferido implicara na suspensao do curso do processo
por um ano, nos termos do art. 40 da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03631/1998 - (2 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONIO CARLOS BRUNO
Reu (S): SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE E
DE IND LTDA
ADV. (S): BENIGNO CAVALCANTE PR25441A
Tendo em vista certidao supra, intime-se o procurador da re-
-clamada para que, no prazo de 48 horas, informe o atual
endereco de sua constituinte, a fim de que a mesma seja inti
-mada para pagamento das despesas processuais nas acoes que
tramitam nesta Vara, cujas pendencias se resumem apenas em
despesas decorrentes de acordo realizados.
Tal medida revela-se importante, na medida em que possibili-
-tara o arquivamento dos respectivos autos, e evitara o dis-
-pendio de tempo e trabalho, sem qualquer efetividade.
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DEVERA A PARTE AUTORA APRESENTAR SEUS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO
INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA A
CARGO DO EMPREGA
DO E DO EMPREGADOR, COM A OBSERVANCIA DO ART.
879, PARAGRAFO
SEGUNDO DA CLT, E LEI 10.035/00, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-CS 00588/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU

Requerente (S): ALESSANDRO VILAS BOAS
Requerido (S): MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST
DE PLANOS URBANOS
Requerido (S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV. (S): JOSIMAR DINIZ PR32181
Para apresentar calculos, conforme legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00286/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): RITA CARME MORINIGO COELHO
Reu (S): ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S/C
LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): MARCO AURELIO FAGUNDES PR22337B
Para apresentar calculos, conforme legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00415/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): JANE ALVES DOS SANTOS PR22359
Para apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00915/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VERA LUCIA DE SOUZA
Reu (S): BANCO BANESTADO S/A
Reu (S): BANCO ITAU S/A
Reu (S): BANESTADO S/A CORRETORA DE CAMBIO TI-
TULOS VAL MOB
Reu (S): CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S/
A
ADV. (S): DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
Para apresentar calculos, conforme legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00950/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MAURICIO ANTONIO MULLER
Reu (S): SPADA MULTIAGRO PASTORIL LTDA
ADV. (S): LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
Para apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01409/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GEREMIAS KELIN DE SOUZA
Reu (S): FUNDACAO CULTURAL DE FOZ DO IGUACU
Reu (S): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV. (S): SAMUEL GOMES DOS SANTOS PR15121
Para apresentar calculos, conforme legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01836/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LENIR FEITEN KWIATKOWSKI
Reu (S): H M STEIN FENILI
ADV. (S): ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
Para apresentar calculos de liquidacao, conforme legislacao
vigente.
 Concomitantemente, para apresentar a CTPS em Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02369/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): RENEO MORO
Reu (S): ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S/C
LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
Para apresentar calculos, conforme legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02568/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): DAVI FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV. (S): JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Para apresentar calculos, conforme legislacao vigente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03863/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARCUS VINICIUS ADAMOWICZ
Reu (S): ENGETEST SERVICOS T•CNICOS S/C LTDA
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Para apresentar calculos, conforme legislacao vigente.
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 EDITAL DE INTIMACAO No 000365/2002
 18/10/2002

VISTA A(S) RECLAMADA(S) DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE
AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA,
APRESENTAR IMPUGNA-
CAO FUNDAMENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS
E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ART.
879 DA CLT. PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00399/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): JOSE MOREIRA DA SILVA
RECLAMADA (S): ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA
ADV. (S): AILTON NUNES DA SILVA PR27423
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00291/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): DIONISIO RAOTA
Reu (S): BARROS & FILIMBERTI LTDA - ME
ADV. (S): JOEL FERNANDO GONCALVES PR19823
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01266/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CARLEON LEANDRO
Reu (S): UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
ADV. (S): ORLANDO CAPUTI PR12448A
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02627/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VANDERLEI CASSOL
Reu (S): SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE E
DE IND LTDA
Reu (S): FURNAS CENTRAIS ELETRICAS SA
ADV. (S): ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
ADV. (S): BENIGNO CAVALCANTE PR25441A
Para manifestar acerca dos calculos apresentado pelo autor.
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 EDITAL DE INTIMACAO No 000367/2002
 18/10/2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, TOMAR
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS SEGUINTES
AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-MC 00020/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SITRACOCIFOZ
Reu (S): CONSTRUTORA ELEVACAO
ADV. (S): MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
ADV. (S): MARCIUS FONTOURA LASS PR21471
Sentenca proferida nos autos de fls. 75/77, em 03/10/02.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00048/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): GILBERTO GUERELLU
RECLAMADA (S): LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV. (S): CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Decisao proferida nos Embargos Declaratorios em 07/10/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00139/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LUCIANO NUNES DOS REIS
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
ADV. (S): WILLIAM SIMOES PR9114
Decisao proferida nos Embargos Declaratorios em 07/10/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00863/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VALDEMAR ANTONIO KLAUS
Reu (S): COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SU-
DOESTE
ADV. (S): PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
ADV. (S): RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR PR20816
Decisao proferida nos Embargos Declaratorios em 07/10/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00915/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONIO CARDOSO DE LIMA
Reu (S): ALAOR CREMONESE & CIA LTDA
ADV. (S): AURORA ZILIO PR20615
Decisao proferida nos Embargos Declaratorios em 07/10/02.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01760/1993
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ODILON OLIMPIO MACHADO
Reu (S): UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ORLANDO CAPUTI PR12448A
ADV. (S): CRISTINA MARIA T. STOCK PR6354
Decisao de ISL, proferida nos autos de fl. 839/840.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02424/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALVARO KOITI MAKIYAMA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Reu (S): BANCO ITAU S/A
ADV. (S): EYDER LINI RS15600
Sentenca proferida nos autos de fls. 568/576, em 07/10/2002
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FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS,
PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR CONTRA-RAZO-
ES/CONTRAMINUTA

AO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E/OU INTERPOREM
RECURSO(S)
NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTE AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00446/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): EDNA APARECIDA GONCALVES
RECLAMADA (S): ISABELA SCAPPINI & CIA LTDA
ADV. (S): DENER PAULO MARTINI PR24413
Para contra-arrazor ROA, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00502/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): ANDREIA GOMES CORDEIRO
RECLAMADA (S): VALQUIRIA APARECIDA SIMOES DE
ALCANTARA
ADV. (S): GILDER CEZAR LONGUI NERES PR24917B
Para contra-arrazor RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00056/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): FRANCISCO ISAO ISHIKAWA
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV. (S): PAULO ANTONIO JAROLA PR15032
Para contra-arrazor RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00446/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): EDSON CARLOS MAIER
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN PLANOS
URBANOS
Reu (S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV. (S): RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
Para contra-arrazor RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00671/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): NILTO ALCANTARA
Reu (S): ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA ADRI-
ANA
Reu (S): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV. (S): AQUILE ANDERLE PR17677
Para contra-arrazor RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00673/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE BARBOSA DE MENEZES
Reu (S): MILENIUM COMERCIO E EXPOSTACAO LTDA
ADV. (S): CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Para contra-arrazor RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00836/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GILMAR LOMBALDO
Reu (S): PAPELARIA DIPLASPEL LTDA
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
Para contra-arrazor RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01053/2002
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SILVANO FERMINO DOS SANTOS
Reu (S): COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
ADV. (S): JORGE RICARDO KUHN PR32241
Para contra-arrazor RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01565/2000
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): FLAVIO NATALI
Reu (S): COMERCIAL DE ALIMENTOS EMEBE LTDA
ADV. (S): CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Para contra-arrazor RO, interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02402/2001
LOCAL ATUAL : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
Reu (S): BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Para contra-arrazor RO, interposto pela re.

FRANCISCO BELTRÃO

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-094-ACp 00006-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :SINDICATO TRAB.IND.CONSTRUCAO CI-
VIL DE FCO.BELTRAO
Réu(s) :MARCIA REGINA CORREIA ORTEGA
Adv(s) :IVECIO ANTONIO OTTOBELLI PR19244
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE
LIQUIDACAO,EM 10 (DEZ) DIAS

PROCESSO TRT-PR-094-CP 00279-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :VALMOR NAZARIO MARTINS
Réu(s) :FMC-DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA.
Réu(s) :UNICAMPO-COOP.DE TRABALHO DOS
PROFIS.DE AGRON.LTDA
Adv(s) :MARCIO LUIS PIRATELLI  PR19980
Adv(s) :VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA
PR29695-A
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Adv(s) :DRA.RENATA CAMPOS PINTO SIQUEIRA
SP127809
FOI DESIGNADO POR ESTA VARA DO TRABALHO, SITA
NA RUA TENENTE
CAMARGO, 2176 - FRANCISCO BELTRAO-PR, O DIA 05-
11-2002, AS
13H40MIN, PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TES-
TEMUNHA DO RE
CLAMANTE- JOAO GUEDES.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00400-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :JOAO VALDECI DELAVI
Requerido(s) :HSBC BANK BRASIL S-A.-BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :IRINEU ANTONIO FEITEN  PR13389
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
EM VINTE DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00487-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :CLARICE TERESINHA REDOLFI
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A.
Adv(s) :CIRO ALBERTO PIASECKI  PR11383
EFETUAR O TRANSLADO DAS PECAS E RECOLHIMEN-
TO DOS EMOLUMENTOS
DEVIDOS, EM CINCO DIAS. O CALCULO DE LIQUIDA-
CAO DEVERA SER
APRESENTADOS, EM VINTE DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00563-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :ADROALDO ARI MATICK
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Adv(s) :JOANA MARIA PERES COLHADO  PR13926
FOI HOMOLOGADO O CALCULO DO CONTADOR, E A
EXECUCAO ENCONTRA-
SE GARANTIDA ATRAVES DO DEPOSITO DE FL. 283.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00733-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s) :WALDIR BARROS DA ROSA
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A.
Requerido(s) :BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Requerido(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI  PR27008
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00008-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) :SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA.
Embargado(s) :DORIVAL JAQUES
Adv(s) :IVECIO ANTONIO OTTOBELLI PR19244
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO E O AGRAVO
DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00009-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s) :SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA.
Embargado(s) :ADELAR SCHENKEL
Adv(s) :IVECIO ANTONIO OTTOBELLI PR19244
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE INS-
TRUMENTO E O AGRAVO
DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00229-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :GIL MEDEIROS GOMES
Réu(s) :MARGE INDUSTRIA E CONFECCOES
LTDA.
Adv(s) :CLODOALDO MAZURANA  PR26121
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM CIN-
CO DIAS, CASO HA
JA INTERESSE NA DESIGNACAO DE NOVA HASTA PU-
BLICA, DEVERA PA-
GAR AS DESPESAS PENDENTES COM PUBLICACAO DE
EDITAIS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00252-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :HELIO MIGUEL BONATTO
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A.
Réu(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.
Adv(s) :NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Adv(s) :CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
MANIFESTAREM-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDA-
CAO, EM SUCESSIVOS
DEZ DIAS, INICIANDO-SE PELA PRIMEIRA RE.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00277-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :OSVALDO ANTONIO KOCH
Réu(s) :ANITA ISABEL DE MELO E SILVA
Adv(s) :MARINEZ FERREIRA PR28775
FORNECER A CTPS DA AUTORA, BEM COMO OS NU-
MEROS DO CPF E RG
DA MESMA, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00281-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :OTACILIO ANTENOR SPILLER
Réu(s) :VALDECIR DE OLIVEIRA-FI
Réu(s) :OTACILIO GUERRA

Adv(s) :ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDET-
TI  PR27456
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00297-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ADEMIR FERREIRA DE MATOS
Réu(s) :INVIOLAVEL SEGURANCA LTDA.
Réu(s) :COOP. DE CREDITO RURAL SAO CRISTO-
VAO - SICREDI
Adv(s) :CIRO ALBERTO PIASECKI  PR11383
Adv(s) :AURIMAR JOSE TURRA  PR17305
Adv(s) :LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00326-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :JOAO DZINDZIK
Réu(s) :M.WOLFF E CIA.LTDA.
Adv(s) :CLODOALDO MAZURANA  PR26121
INDICAR O CORRETO ENDERECO DA RE, EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO.
.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00346-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :CELIR DE OLIVEIRA
Réu(s) :OTACILIO GUERRA
Adv(s) :EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00486-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ADEMILSON CATARINO PINTO
Réu(s) :INDUSTRIA DE CONFECCOES MARMIL
LTDA.
Réu(s) :LUIZ DINIZ DOS SANTOS-FI
Adv(s) :SANDRO FABIANO SANTOS  PR26849
Adv(s) :GIOVANI GHIDOLIN PR30797
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 06 E 07-11-02, AS
14H00MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DOS BENS PE-
NHORADOS NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS
PARTES QUE A PAR-
TIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRA-
ZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00037-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ANTONIO BAGGIO
Réu(s) :ESTADO DO PARANA
Adv(s) :PAULO JOSE GIARETTA  PR16965
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00080-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :SILVANIA TERESINHA LORENZI
Réu(s) :LUIZ DINIZ DOS SANTOS - FI
Réu(s) :MUNICIPIO DE RENASCENCA
Adv(s) :EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00177-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :TEREZINHA KANOVA SCANDOLARA
Réu(s) :MARINES L. P. BALDISSERA-ME
Adv(s) :IRINEU ANTONIO FEITEN  PR13389
Adv(s) :EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 30 E 31-10-02, AS
15H00MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DO BEM PE-
NHORADO NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS
PARTES QUE A PAR-
TIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRA-
ZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00229-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :SELSO ANTONIO BUDTINGER
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Adv(s) :AURELIO FERREIRA GALVAO  PR32310-B
TER VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AS FLS. 1275-
1277.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00266-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :LAURITA ASCARI DA COSTA
Réu(s) :EUGENIO ALBERTO DELL’OLIVO NETO &
CIA.LTDA.
Réu(s) :D.D.DISTRIBUIDORA LTDA.
Réu(s) :ERINO QUINTO DELLO OLIVO
Adv(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Adv(s) :EDUARDO RAFAEL SABADIN PR28706
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00270-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :VANIA LUCIA ROSA FAUST
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI

PR19647
Adv(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI  PR27008
FOI DESIGNADO, PELA 4a. VARA DO TRABALHO DE
CORONEL FABRI-
CIANO-MG, SITA NA RUA PEDRO NOLASCO, 22 - CEN-
TRO, O DIA
22-10-2002, AS 14H20MIN, PARA AUDIENCIA DE INQUI-
RICAO DA TES
TEMUNHA RENAN COELHO DA SILVA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00284-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :JOAO BATISTA SOARES
Réu(s) :DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA.
Adv(s) :LAERCION ANTONIO WRUBEL  PR18923
FOI EFETUADA PENHORA EM CONTA BANCARIA NOS
AUTOS SUPRA, NO
VALOR DE R$ 1.685,66 (MIL SEISCENTOS E OITENTA E
CINCO REAIS
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS).

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00285-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :TEREZINHA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) :DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA.
Adv(s) :LAERCION ANTONIO WRUBEL  PR18923
FOI EFETUADA PENHORA EM CONTA BANCARIA NOS
AUTOS SUPRA, NO
VALOR DE R$ 249,86 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE
REAIS E OITEN
TA E SEIS CENTAVOS).

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00287-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :FABIO LUIZ CAMILLO
Réu(s) :JOAO FERRAREZI
Adv(s) :CLOVIS CARDOSO  PR24656
FORAM DESIGNADOS, PELA VARA DO TRABALHO DE
XANXERE, OS DIAS
22-10-2002 E 04-11-2002, AMBOS AS 15H00, PARA A RE-
ALIZACAO
DA PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMENTE, DOS BENS
PENHORADOS NA
CARTA PRECATORIA 389-2002, DAQUELE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00288-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :DARLI MARIA CAMILO
Réu(s) :JOAO FERRAREZI
Adv(s) :CLOVIS CARDOSO  PR24656
FORAM DESIGNADOS, PELA VARA DO TRABALHO DE
XANXERE, OS DIAS
22-10-2002 E 04-11-2002, AMBOS AS 15H00, PARA A RE-
ALIZACAO
DA PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMENTE, DOS BENS
PENHORADOS NA
CARTA PRECATORIA 388-2002, DAQUELE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00402-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :LAERCIO DARCI FRIGO
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A.-BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :IRINEU ANTONIO FEITEN  PR13389
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO
ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00414-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ERMAGENO EVODIO ANTONIETTI
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A.-BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :IRINEU ANTONIO FEITEN  PR13389
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CUROSO ORDINARIO
ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00471-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :HENRIQUE PRATTI
Réu(s) :GAUCHA MADEIREIRA S-A.
Réu(s) :SAIMA-SANTANA AGRICOLA INDL.E
MANUFAT.DE MAD.LTDA.
Réu(s) :MADEIREIRA SANTANA COLONIZADORA
LTDA.
Adv(s) :IRIANEI SILVEIRA DE SOUZA  RS27134
Adv(s) :HERTON LUIS SOARES DE MORAES
RS30440
FOI DESIGNADA PARA O DIA 08-11-2002, AS 11H00MIN,
AUDIENCIA
PARA LEITURA E PUBLICACAO DA SENTENCA, FLUIN-
DO DESTA DATA O
PRAZO PARA INTERPOSICAO DO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00517-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :NILSE PAVAN
Réu(s) :GERALDO FAUST & CIA.LTDA.
Réu(s) :MILENIO ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA.
Réu(s) :RODOTROL TRANSPORTES LTDA.
Réu(s) :FAUST PNEUS
Adv(s) :ARNI DEONILDO HALL  PR13837
Adv(s) :PAULO JOSE GIARETTA  PR16965
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00518-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO

Autor(es) :IVANI DOS SANTOS GOTTARDO
Réu(s) :GERALDO FAUST & CIA.LTDA.
Réu(s) :MILENIO ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA.
Réu(s) :RODOTROL TRANSPORTES LTDA.
Réu(s) :FAUST PNEUS
Adv(s) :ARNI DEONILDO HALL  PR13837
Adv(s) :PAULO JOSE GIARETTA  PR16965
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00519-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :BERNARDETE BARRETO DE CARLI
Réu(s) :GERALDO FAUST & CIA. LTDA.
Réu(s) :MILENIO ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA.
Réu(s) :RODOTROL TRANSPORTES LTDA.
Réu(s) :FAUST PNEUS
Adv(s) :ARNI DEONILDO HALL  PR13837
Adv(s) :PAULO JOSE GIARETTA  PR16965
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00520-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :NORECI FATIMA CECHINEL
Réu(s) :GERALDO FAUST & CIA.LTDA.
Réu(s) :MILENIO ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA.
Réu(s) :RODOTROL TRANSPORTES LTDA.
Réu(s) :FAUST PNEUS
Adv(s) :ARNI DEONILDO HALL  PR13837
Adv(s) :ACACIO PERIN PR21623
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00560-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :PERPETUA MACHADO CORSI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) :BANCO ITAU S-A.
Réu(s) :BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Réu(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) :MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL
PR15851
Adv(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI  PR27008
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES EM PARTE” OS
EMBARGOS DECLARATO-
RIOS, OPOSTOS PELOS REUS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00562-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :EVANDRA HELENA CARDOSO
Réu(s) :ROVEDA & CAMPAGNOLO LTDA.
Adv(s) :MARIA ZELI ANDREAZZA PR12682
Adv(s) :LILIANE GRUHN PAGANI PR20217
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 30 E 31-10-;02, AS
14H45MIN, PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO, RESPECTIVAMEN-
TE, DOS BENS PE-
NHORADOS NOS AUTOS SUPRA. FICAM CIENTES AS
PARTES QUE A PAR-
TIR DA ARREMATACAO-ADJUDICACAO FLUIRA O PRA-
ZO PARA EMBARGOS,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00562-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :VALDIR ANTONIO TRAMONTINI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) :BANCO ITAU S-A.
Réu(s) :BANESTADO S-A COR.DE
CAMBIO,TITULOS E VAL.MOB.
Réu(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI  PR27008
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00566-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :APARICIO HARGERT ALEXANDRE
Réu(s) :MARCO AURELIO CARPES MARCON
Réu(s) :ASTIR SOFIA TEOLOGIDES MARCON
Adv(s) :NILCEU NATALINO CAVALHEIRO RS47774
FOI REABERTO PRAZO PARA APRESENTACAO DE CAL-
CULO, EM DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00567-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :JOSE HARGERT ALEXANDRE
Réu(s) :MARCO AURELIO CARPES MARCON
Réu(s) :ASTIR SOFIA TEOLOGIDES MARCON
Adv(s) :NILCEU NATALINO CAVALHEIRO RS47774
FOI REABERTO PRAZO PARA APRESENTACAO DE CAL-
CULO, EM DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00577-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :CARINE DE FATIMA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :KAROL MALHAS LTDA.
Réu(s) :CAROLINE JUDITTA GREBBER - FI
Adv(s) :EDSON GHETTINO  PR18989
Adv(s) :OSWALDO TONDO  PR5829-B
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00588-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :PEDRO FORLIN
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Réu(s) :REUNIDAS S-A. TRANSPORTES COLETI-
VOS
Adv(s) :MATEUS FERREIRA LEITE  PR15022
Adv(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00598-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :NEIDE BELLANDI
Réu(s) :FUNDACAO DES.EDU.C.PROF.DE
FCO.BELTRAO-FUNDESBEL
Réu(s) :MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Adv(s) :EWERTON LINEU BARRETO RAMOS
PR26366
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00599-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :SERGIO JOSE GIRARDI
Réu(s) :EUGENIO ALBERTO DELL OLIVO NETO E
CIA LTDA.
Réu(s) :D.D.DISTRIBUIDORA LTDA.
Réu(s) :ERINO QUINTO DELLO OLIVO
Adv(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Adv(s) :EDUARDO RAFAEL SABADIN PR28706
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES” OS EMBARGOS DE
DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00599-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :VALMOR SAUER
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A.
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL
Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI  PR12902
Adv(s) :LUIZ CARLOS CACERES  PR26822-B
Adv(s) :GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO
RJ57208
FOI DESIGNADO, PELA VARA DO TABALHO DE UNIAO
DA VITORIA-PR,
O DIA 14-11-2002, AS 10HO5MIN, PARA AUDIENCIA DE
INQUIRI-
CAO DA TESTEMUNHA- ODAIR RUPPEL.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00820-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :MARINICE DE NARDIN BITTAR
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A -
TELEPAR
Adv(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
Adv(s) :FABIOLA MARESE DE FREITAS  PR27338
FORAM JULGADOS “PROCEDENTES EM PARTE”OS EM-
BARGOS E EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01018-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :SEVERINO GIBIKOSKI
Réu(s) :LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Adv(s) :JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO  PR10670
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01019-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :DIONISIO KAUPKA
Réu(s) :LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
Adv(s) :JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO  PR10670
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01140-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :JOEL DONIZETTI DE MELLO
Réu(s) :SADIA CONCORDIA S-A INDUSTRIA E
COMERCIO
Adv(s) :MAGALY SIMONE MENZ  PR20652
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE O CALCULO
HOMOLOGADO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01211-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :JOSE ADIR PINHEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.
Adv(s) :LUIZ CARLOS CORDEIRO BISCAIA
PR17982
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS COM PUBLI-
CACAO DE EDITAL NO
VALOR DE R$ 20,02 E HONORARIOS DO LEILOEIRO R$
25,56, ATUALI
ZADOS ATE 10-09-02, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01605-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :JANETE ELIANA FLORCOVSKI PEREIRA
Réu(s) :BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) :SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
RETIRAR NESTA SECRETARIA, NO PRAZO SUPRA, GUI-
AS DE RETIRADA
E ALVARA JUDICIAL EM FAVOR DO RECLAMADO, TEN-
DO EM VISTA A
LIQUIDACAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01722-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :LECI RIBEIRO MARIANO
Réu(s) :INAYA POTYRA FREITAS FORTES DE OLI-

VEIRA AZZOLINI
Adv(s) :VALDECIR VALERIO LOPES DA SILVA
RS29370
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01989-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :DIOGENES VALDOMIRO BATISTA PIRES
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :ANGELO PILATTI NETO  PR10698
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 02015-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) :ADEMIR PEREZ CARDOSO
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A -
TELEPAR
Adv(s) :JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA
PR11735
Adv(s) :NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO. IN-
TEIRO TEOR DA DECISAO DISPONIVEL NA INTERNET
ATRAVES DO SI-
TE WWW.TRT9.GOV.BR.

GUARAPUAVA

1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010013-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00005-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :PREVIDENCIA SOCIAL
Réu(s) :J A PAVIMENTACOES LTDA
Advogado(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Foi designada PRACA e LEILAO para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00030-1998
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LEONEL RUIZ
Réu(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) :PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA
PR16706
Foi designado PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00031-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ADIR RAMOS
Réu(s) :J A PAVIMENTACOES LTDA
Advogado(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Foi designada PRACA e LEILAO para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00047-1997
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OTONIEL ROBERTO DE CARVALHO
Réu(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) :PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA
PR16706
Foi designado PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00103-1999
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OTAVIO MEIRELLES
Réu(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) :PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA
PR16706
Foi designada PRACA e LEILAO para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00131-1997
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ISRAEL COSTA MARQUES
Réu(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) :PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA
PR16706
Foi designado PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00144-1998
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EDMILSON SOARES MOURA
Réu(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) :PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA
PR16706
Foi designado PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00201-1997

Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE LUIZ SOBRINHO
Réu(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) :PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA
PR16706
Foi designada PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00234-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DEOCAR DA SILVA MOSER
Réu(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) :PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA
PR16706
Foi designada PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00236-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :FRANCISCO LUCIO PEREIRA MONTEIRO
Réu(s) :INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Advogado(s) :PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA
PR16706
Foi designada PRACA e LEILAO, para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min.; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-CS 00775-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Requerente(s) :JOANIN NOVAK
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 22, DA CPE.

PROCESSO TRT-PR-096-CS 03331-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Requerente(s) :PEDRO JOSE BRONGUEL
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 670.

PROCESSO TRT-PR-096-ET 00004-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Embargante(s) :N COELHO & COELHO LTDA
Embargado(s) :JOSE ERISO ABDAL
Advogado(s) :LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI PR15651
Foi designada PRACA e LEILAO para o dia 20-11-02, a partir
das 10h00min. e 11h00min; respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00001-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ILDEFONSO DE PAULA CORDEIRO
RECLAMADO (S)- ROI URBANIZADORA LTDA
Advogado(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
ficar intimado de que foi indeferida a arremata‡Æo requerida
…s fls. 81, bem como para se manifestar acerca do prossegui-
mento do feito, em 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00005-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ANA REGINA DINIZ
RECLAMADO (S)- ROSANGELA GONCALVES DA SILVA
& CIA LTDA
RECLAMADO (S)- MACHADO & KLEY LTDA - STAFF
HOUSE BAR
Advogado(s) :GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
Advogado(s) :ANTONIO LIDIO  PR16976
ficarem cientes da decisÆo de fls. 45-57, que julgou parci-
almente procedente o pedido deduzido pela Autora.
A ¡ntegra da decisÆo est  dispon¡vel na Secretaria desta
Vara ou no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00020-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JOSE AUGUSTO MUNHOZ
RECLAMADO (S)- IZOMAR SCHON
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00023-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JOSE FERREIRA CAMPOS
RECLAMADO (S)- BRASILAC - INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
RECLAMADO (S)- RECOVERY PROCESSO DE REC DE
RES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) :RODRIGO RAMOS AMARAL CIDADE
PR29432
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 49.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00097-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JANETE CAETANO DE OLIVEIRA GON-
CALVES
RECLAMADO (S)- DAISA DOS PASSOS GALESKI
Advogado(s) :MARCUS VINICIUS IATSKIV  PR29311
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 25.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00104-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA

Reclamante(s) :JOAO MARIA FERREIRA DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- IND COM EMBALAGENS RODACOSKI
LTDA
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 35.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00109-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JURANDIR DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- TAKIGUCHI LAMINADOS LTDA
Advogado(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 40.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00193-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JUAREZ ANTONIO MOREIRA
RECLAMADO (S)- IRMAOS PASSAURA LTDA
Advogado(s) :ROLAND HASSON  PR9120
intimar a reclamada para comprovar, em 05 (cinco) dias, o
recolhimento da parcela previdenci ria devida no presente
feito, conforme determinado no Termo de Audiˆncia de fls.
16-17 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00325-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :PEDRO CASTRO DE ARAUJO
RECLAMADO (S)- R H SYSTEM RECURSOS HUMANOS
LTDA
RECLAMADO (S)- SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CE-
LULOSE
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN  PR16610
Advogado(s) :TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
PR20655
ficarem intimados para, querendo, contra-arrazoarem recurso
ordin rio interposto pela parte contr ria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00363-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JOAO LUIZ CORREIA
RECLAMADO (S)- EMILIANO LIZ DE SOUZA
RECLAMADO (S)- MARCIO LIZ DE SOUZA
Advogado(s) :MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA
PR17114
Advogado(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 22.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00529-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :SANDRA APARECIDA SANTOS
RECLAMADO (S)- JOSE MARIA CAMARGO
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00604-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :VALERIO DA CUNHA
RECLAMADO (S)- VILMAR DARCI LEAL
Advogado(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS  PR14187
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 15.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00626-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :MARCOS ANTONIO CLARO
RECLAMADO (S)- GP LUMINOSOS TOLDOS E OU DOOR
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 20-02-03 as 14H00

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00628-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :VITOR PONTES
RECLAMADO (S)- CARLOS KURKA
Advogado(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Audiencia UNA designada para 20-02-03 as 14H30

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00631-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :SILVIO ROBINSKI
RECLAMADO (S)- MICHELE SOARES E CIA LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Audiencia UNA designada para 20-02-03 as 14H40

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00654-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :MARIA ADRIANA DE MORAES
RECLAMADO (S)- CELSO SEVERO ORTELHADO
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI  PR29317
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 61

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00732-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ALDOIR JOSE RIBEIRO (MENOR)
RECLAMADO (S)- WALTER LOPES
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI  PR29317
ficar ciente da decisÆo de fls. 62, que determinou o arqui-
vamento dos autos, exting•indo-se o processo, sem julgamen-
to do m‚rito, nos termos do artigo 844, da CLT.
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PROCESSO TRT-PR-096-PS 00748-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :SUELI COUTINHO
RECLAMADO (S)- NOVA ALIANCA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI  PR29317
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00762-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ROZANGELA DE FATIMA DE LIMA OLI-
VEIRA
RECLAMADO (S)- ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA
RECLAMADO (S)- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) :LINCOLN LUIZ HERREIRA ROCHA
PR28368
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 146.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00956-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :LUCIANA DO BELEM MEIRA
RECLAMADO (S)- HAIDAR ALI MOHAMAD REDA
Advogado(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00980-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :DORACI ALGAUER DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- ADRIANO ROSA E V B FERNANDES
LTDA
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI  PR29317
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 68 .

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01015-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :TEREZA RASTUSNEI WISNIEVSKI
RECLAMADO (S)- FRIMATTER ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN  PR16610
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI  PR29317
CIENCIA DA R. SENTEN•A DE FLS. 82-93.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01028-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :SOELI BERNARDES PEREIRA DA SILVA
RECLAMADO (S)- MARIA JUSCELINA DE MORAES
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 29.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 01090-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :NEURA DE FATIMA LARA
RECLAMADO (S)- CARTORIO DO DISTRITAL DE CAR-
RO QUEBRADO
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN  PR16610
Advogado(s) :KAREN CRISTINE FARAH HELLEIS
PR18864
CIENCIA DA R. SENTEN•A DE FLS. 41-49.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00008-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DARLEY STEPHAN
Réu(s) :SINTRACOM SIND TRAB COM ARMAZE-
NADOR DE GPUAVA
Advogado(s) :NOEL RIBAS  PR10623
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00170-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO DE MATOS TRACTZ
Réu(s) :INDUSTRIAS DE MADEIRAS EXCELCIOR
LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) :EDINARA ZAGO PR27154
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00178-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DANIEL LUIZ PAGANI
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 189.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00192-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE MEDEIROS
Réu(s) :IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 202.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00212-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ROSANA MARIA VIEIRO

Réu(s) :JONAS SANCHEZ
Advogado(s) :JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR
PR15759
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00219-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SILVANA APARECIDA FERREIRA
Réu(s) :ELTON ADEMIR OLIVEIRA SCHADEK
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN  PR16610
Advogado(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL  PR5792
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00224-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LUIZ PROTZ
Réu(s) :INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL  PR5792
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 14H50

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00229-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JANETE FERREIRA DE LIMA
Réu(s) :MUNICIPIO DE CANDOI
Advogado(s) :RIVADALVIO LEMOS DO PRADO  PR10529
Advogado(s) :CARMEM LUCIA BUENO TURRA PR21296
CIENCIA DA R. SENTEN•A DE FLS. 65-71.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00325-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :FRANCISCO LEONEI DE LIMA
Réu(s) :ZUCOLOTO & TABORDA LTDA (CONS-
TRUTORA ALIANCA)
Advogado(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00379-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :TADEU PALHANO BIACO (ESPOLIO)
Réu(s) :JOSE ROQUES SEVERINI
Advogado(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 40.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00394-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ADEMIR CAVALHEIRO
Réu(s) :MOACIR KENJI AOYAGUI
Advogado(s) :MARIA LUIZA ALCANTARA SGUARIO
PR13813
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS.32.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00405-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALBA GLAZIMA KOSMOS
Réu(s) :HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPU-
AVA LTDA
Advogado(s) :MAKERLI DO ROCIO SYROZINSKI
PR16721
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 46.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00409-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OSNI DE LIMA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) :IECSA-GTA - TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :MQS - CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) :ISABEL APARECIDA HOLM  PR22399
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 178.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00436-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :PAULO SERGIO SCHUVEIGERT
Réu(s) :A C PEDROSO & CIA LTDA (TONNY AUTO
SOM)
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN  PR16610
Advogado(s) :ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA  PR21558
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00440-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE ORIVALDO SOARES MARQUES
Réu(s) :EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
Réu(s) :EDUARDO KAZAHAYA
Advogado(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
CIENCIA AO R. DESPACHO DE FLS. 133

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00444-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ARLINDO DE OLIVEIRA
Réu(s) :EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
Réu(s) :COOPERMIGRA COOP MISTA AGROPECU-

ARIA DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 193-194

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00470-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARCOS SIDNEY ROCHA
Réu(s) :HUBERCAT MOTORES E MAQUINAS RO-
DOVIARIAS
Advogado(s) :CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTTI
PR21034
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 78 .

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00490-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ANTONIO CEZAR IDA
Réu(s) :NELSO DUBENA
Réu(s) :TRANSDUBENA LTDA
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 81.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00491-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :GEZIEL DOS SANTOS
Réu(s) :NELSO DUBENA
Réu(s) :TRANSDUBENA LTDA
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 144

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00540-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ODETE APARECIDA SAMPAIO
Réu(s) :SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 153.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00561-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CRISTIANO JOSE CORREA
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Réu(s) :SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.93.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00584-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ESTANISLAU MENDES DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA E COM DE EMBALAGENS
SETE ESTRELAS LTDA
Advogado(s) :MARIA LUIZA ALCANTARA SGUARIO
PR13813
Advogado(s) :OSVALDY IVAN BUDAL  PR3400
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 216.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00590-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ARI ROGERIO DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE GUARAPUAVA - PREFEI-
TURA MUNICIPAL
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN  PR16610
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 40.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00616-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DELAIR GOMES
Réu(s) :MOACIR KENJI AOYAGUI
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 26.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00641-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ADEMIR DOS SANTOS
Réu(s) :OSVALDO RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s) :IBERE EDUARDO SASSO  PR3495
CIENTE DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 16.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00642-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EURICO JOSE RIBEIRO DE SOUZA
Réu(s) :OSVALDO RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 28 .

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00676-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE CARLOS RODRIGUES
Réu(s) :ASSOC DES SOCIAL EC CULTURAL PI-
NHAO-ADESP
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP  PR25369B
PARA LEITURA E PUBLICACAO DA SENTENCA DESIG-
NA-SE
0 DIA 22-11-02, AS 17H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00691-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ROQUE FRANCISCO DA CUNHA
Réu(s) :BOESE E CIA LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CINTE DE QUE FOI REDESIGNADO O DIA 19-02-2003,
AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00736-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALCION MELLO DOS SANTOS
Réu(s) :SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) :OSNI CARLOS RAULIK  PR14355
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 433

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00833-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JACIR DE ASSIS LEAL
Réu(s) :HELIO NUNES FERREIRA
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN  PR16610
CIENTE DE QUE FOI REDESIGNADO O DIA 13-11-02,
AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00904-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OSVALDO RODRIGUES MAGNE
Réu(s) :FABRICA DE MOVEIS POLSKA LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) :MARCOS SUNG IL JO  PR26362
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00949-2001
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :WILFREDO ALEJANDRO VALERA CASTE-
LLON
Réu(s) :SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN  PR16610
Advogado(s) :MARCOS SUNG IL JO  PR26362
Audiencia de INSTRUCAO designada para 18-11-02 as 13H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00972-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLEMENTE FLUMASKI
Réu(s) :GREMSKI & SCHIBELBEIN LTDA
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Advogado(s) :MARCOS SUNG IL JO  PR26362
CIENCIA DA R. SENTEN•A DE FLS. 38-49.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01003-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :RUTH ANTUNES MARTINS
Réu(s) :GRANDE HOTEL GUARAPUAVA S-A
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS.1051-1052.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01032-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE MARIA DOS SANTOS
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :M Q S CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
CIENTE DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 94.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01046-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ARIEL VICENTE DE SOUZA
Réu(s) :CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL  PR5792
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01122-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :REINALDO CAMPOS SIQUEIRA
Réu(s) :W C F SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Réu(s) :PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. TERMO DE AUDIENCIA DE FLS. 91.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01170-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OSCAR VIRMOND ARRUDA SOBRINHO
Réu(s) :PARANACIDADE
Advogado(s) :LIGIA MARY BISCHOF  PR8269
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 190

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01190-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LUCIMARI DA COSTA
Réu(s) :JUMES E OLIVEIRA LTDA
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
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Audiencia UNA designada para 20-02-03 as 13H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01192-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SERGIO SCHLITTLER
Réu(s) :TISCOSKI AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Audiencia UNA designada para 20-02-03 as 13H40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01193-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :GISELLE APARECIDA ESTACHESKI
Réu(s) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s) :CARLOS FERNANDO ZARPELLON
PR22494
Audiencia UNA designada para 25-02-03 as 15H00

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01196-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :HOLANDA BRAZ DE SOUZA
Réu(s) :ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E EFE-
TIVOS S-C LTDA
Réu(s) :TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO
OESTE LTDA
Advogado(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA  PR20207
Audiencia UNA designada para 20-02-03 as 13H50

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01197-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SANDRO CORREA DOS SANTOS
Réu(s) :BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s) :FABIO SPAGNOLLI  PR23268
Audiencia UNA designada para 26-02-03 as 15H00

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01199-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :VALMIR SOARES
Réu(s) :BOESE & CIA LTDA
Advogado(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Audiencia UNA designada para 20-02-03 as 14H10

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01201-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :NILTON CESAR DOS SANTOS XISTIUK
Réu(s) :ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 20-02-03 as 14H20

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01203-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO RICARDO DE PAULA
Réu(s) :MOACIR KENJI AOYAGUI
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 20-02-03 as 14H50

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01206-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARIA ALVINA VIRMOND
Réu(s) :ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 24-02-03 as 13H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01207-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ARI JOSE PADILHA
Réu(s) :ADRIANO ROSA & CIA LTDA ME
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 24-02-03 as 13H40

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01210-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLAUDINEI DA SILVA RIBAS
Réu(s) :MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-A
Réu(s) :SIMONE CRISTINA LOURES
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Audiencia UNA designada para 24-02-03 as 13H50

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01212-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE ACIR NOGUEIRA
Réu(s) :INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S-A
Advogado(s) :JANETE SANTIN  PR19612
Audiencia UNA designada para 24-02-03 as 14H00

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01213-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ELISETE APARECIDA FARIAS
Réu(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Réu(s) :VENEZA PREST DE SERV ESP. S-C LTDA
(MASSA FALIDA)
Réu(s) :EMPRESA ALVORADA SERVICOS GERAIS
LTDA
Réu(s) :AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) :SEBASTIAO DOS SANTOS PR11138A
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 97, DA CP.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01214-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-

AVA
Autor(es) :REINALDO DOS SANTOS SOARES
Réu(s) :ROAGRO COMERCIO E SERVICOS AGRI-
COLAS LTDA
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 24-02-03 as 14H10

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01216-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EVA DA APARECIDA ROMAO
Réu(s) :ROAGRO COMERCIO E SERVICOS AGRI-
COLAS LTDA
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA designada para 24-02-03 as 14H20

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01217-2002
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SILVANA DAL SANTO
Réu(s) :ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E EFE-
TIVOS S-C LTDA
Réu(s) :POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) :MARCOS SUNG IL JO  PR26362
Audiencia UNA designada para 25-02-03 as 14H30

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01300-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JANETE DO BELEM TOSSOLINI RITA
Réu(s) :SESI - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Advogado(s) :RICARDO ROTUNNO  PR25605
intimar de que foi deferida a suspensÆo do feito, pelo prazo
de 15 (quinze) dias.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01470-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DOMINGOS STEMPOWSKI
Réu(s) :INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA
Advogado(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01511-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JAIR ANTONIO IEMKE MONTANI
Réu(s) :SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULO-
SE
Advogado(s) :CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
Advogado(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 390-391.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01583-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :IRINEU FELISBINO TRINDADE
Réu(s) :IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s) :MARCO AURELIO PELIZZARI LOPES
PR10028
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 20 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01911-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ADAO ANTUNES
Réu(s) :HEITOR MATUMOTO
Réu(s) :RUDOLF KELLER
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01961-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MAURICI MACIEL DA SILVA
Réu(s) :PADARIA E CONFEITARIA PAO DE MINU-
TO LTDA ME
Advogado(s) :RONILDO DE OLIVEIRA LIMA PR11105
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02043-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE MAURICIO DE SOUZA
Réu(s) :ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) :OSVALDY IVAN BUDAL  PR3400
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02248-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ELSO CORREIA KINSELER
Réu(s) :FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Advogado(s) :PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO
PR8368
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 69.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02300-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARILDA MENDES DE ARAUJO
Réu(s) :INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA
Advogado(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Advogado(s) :OSVALDY IVAN BUDAL  PR3400
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02395-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :PEDRO MACHADO
Réu(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s) :IBERE EDUARDO SASSO  PR3495
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02459-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ANTONIO FERNANDES MORAIS
Réu(s) :NB LAMINADOS LTDA
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02470-1998
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :AMASILIA RIBEIRO BARBOSA
Réu(s) :MADEIREIRA PRINCESA DOS CAMPOS
LTDA
Advogado(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02501-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ANTONIO GENTIL DE PAULA
Réu(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Advogado(s) :IBERE EDUARDO SASSO  PR3495
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02541-1997
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSMAR CORDOVA
Réu(s) :REMOTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02571-1999
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :NEURI CEZAR MENDES
Réu(s) :SERRARIA BOA VENTURA LTDA
Advogado(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
Advogado(s) :ANAMARIA DURSKI SILVA  PR26301
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02740-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ANDERSON SANTOS
Réu(s) :AGRO PUAVA PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) :LUCIANO RIBEIRO VITORASSI  PR21562
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02741-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE GEREMIAS FONTOURA
Réu(s) :AGRO PUAVA PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) :LUCIANO RIBEIRO VITORASSI  PR21562
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02842-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SIDRONIO DOS SANTOS
Réu(s) :ANTONIO ROLAO ME
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP  PR25369B
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02870-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ODACIR MAMEDES DE PAULA
Réu(s) :ROI URBANIZADORA LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) :SAULO FRANCISCO R DOURADO  PR29281

Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02877-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO MARIA BARBOSA
Réu(s) :INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP  PR25369B
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03159-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DIRCEU MENDES
Réu(s) :AUTO POSTO CHAPADAO DE CANDOI
LTDA
Réu(s) :VALMOR CAVICHON ME
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 87 .

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03255-1999
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SELIA APARECIDA SANTOS
Réu(s) :JULIAO PAULO PALERMO
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Advogado(s) :LUIS CARLOS TODESCHINI PR17027
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 03285-2000
Local Atual :1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOSE CARLOS MONTEIRO
Réu(s) :ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) :TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL
PR20474
Foi designado Praca e Leilao para o dia 20-11-02; as
10h00min. e 11h00min., respectivamente.

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, Trianon – Guarapuava/PR

AUTOS CPE Nº 051/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA
 COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que nos autos da Carta Precatória
Executória nº. 051/02, movida por GILDA ADRIANO BARO-
NI, está intimando o executado MARCOS ANTONIO DE CAR-
VALHO, que se encontra em lugar incerto e não sabido, da
penhora recaída sobre o imóvel rural denominado “Colônia
de Baixo ou Baixo Ivaí”, constituído pelo quinhão nº 1-A,
com área de 7.260.000,00m², ou o equivalente a 300 alquei-
res de terras de faxinais e lavradias , de propriedade do exe-
cutado, em conformidade com a descrição contida na matrí-
cula nº R 11 – 4.470, do 3º Ofício de Registro de Imóveis,
avaliado em R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),
e de que dispõe do prazo legal para opor embargos à execução,
querendo.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, faço ex-
pedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Junta, sita na Rua Afonso Botelho, nº 104, 1º andar, Jardim
Trianon, Guarapuava - PR.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava/PR, aos 16 de
outubro de 2002. Eu,  Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

  PAULO RICARDO POZZOLO
  Juiz Titular

R$ 252,00

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020018-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-659-ACPU 00001-2002 - (20 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MINISTERIO PUB DO TRABALHO - PROC
REG DO TRAB 9¦ R
Réu(s) :HIROTAKA MATSUDA
Réu(s) :ROSANA APARECIDA DE LIMA
Advogado(s) :JOAO PINTO RIBEIRO NETO  PR21599
Comprovar os fatos narrados, bem como o nome e endereco do
inventariante.

PROCESSO TRT-PR-659-CP 00072-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :PEDRO PAULO MACHADO
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MARCELO PICCOLI FORNEROLI  SC10000
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO DE O WERNECK
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SC7674A
Retira-se o feito de pauta. Devolva-se a carta precatoria ao
MM. Juizo deprecante.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00078-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :LEONEL AUGUSTO PADILHA (ESPOLIO)
RECLAMADO (S)- DP ESTOFAMENTOS ME FIRMA INDI-
VIDUAL
Advogado(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS  PR14187
Extinto sem o julgamento do merito. A integra da decisao es-
ta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00179-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JOSE RODRIGUES
RECLAMADO (S)- CALIXTO E CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP  PR25369B
Advogado(s) :GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Reclamante juntar aos autos nova procuracao com firma reco-
necida, para liberacao de seu credito. Guia de retirada
disponivel junto a CEF, PAB da Justica do Trabalho, para
devolucao do saldo remanescente a segunda executada.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00213-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :DIRCEU HENRIQUE DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- KAZUXIGUE KANEDA
Advogado(s) :SERGIO FANUCCHI  PR8495
Homologam-se os calculos previdenciarios elaborados pelo —
-
INSS, fixando-se o debito em R$ 120,00, a data de 04-10-2002
Ao reclamado para comprovar o recolhimento do debito previ-
denciario destes autos em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00250-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :CLAITON LUIZ DELGADO
RECLAMADO (S)- PERICLES GOMES
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Vista do oficio de fl. 73 dos autos, pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00253-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :UBIRAJARA MIGUEL AGEN
RECLAMADO (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
RECLAMADO (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar a CTPS do autor para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00257-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :EDNA MAURA RODRIGUES
RECLAMADO (S)- PASTELARIA TOM PASTEL COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Advogado(s) :LUIS ANTONIO SAPORITI  PR9875
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 19-20 dos autos. A in
tegra da decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00293-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :AIR DA LUZ JUNIOR
RECLAMADO (S)- HOUSE CURSOS PROFISSIONALIZAN-
TES
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI  PR29317
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 31-32 dos autos. A in
tegra da decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00323-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ELIANE DE FATIMA KOLNIAK
RECLAMADO (S)- VERA LUCIA PORTELA DE LIMA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre certidao do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00391-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JOSE GERALDO CAVALHEIRO
RECLAMADO (S)- FLORESTA SERVICOS SC LTDA
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP  PR25369B
Ante a exiguidade para a data da audiencia, redesigna-se a
audiencia para o dia 20-11-02 as 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00492-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :NERI DE SOUZA PEDROSO
RECLAMADO (S)- CGC DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Extinto sem o julgamento do merito. A integra da decisao es-
ta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00543-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ALAOR DA SILVA
RECLAMADO (S)- JOAQUIM DAMA NETO
RECLAMADO (S)- RUBENS ANDREOLI
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar o correto e atualizado endereco do primeiro recla
mado em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00544-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ANTONIO LACHESKI
RECLAMADO (S)- JOAQUIM DAMA NETO
RECLAMADO (S)- RUBENS ANDREOLI
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar o correto e atualizado endereco do primeiro recla
mado em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00547-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :VALMIR BOZIN
RECLAMADO (S)- JOAQUIM DAMA NETO
RECLAMADO (S)- RUBENS ANDREOLI
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar o correto e atualizado endereco do primeiro recla
mado em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00548-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :VALDINEI COSTA
RECLAMADO (S)- JOAQUIM DAMA NETO
RECLAMADO (S)- RUBENS ANDREOLI
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Apresentar o correto e atualizado endereco do primeiro recla
mado em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00551-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :DENILSON DE JESUS
RECLAMADO (S)- MARCIA REGINA CARDOSO DA CRUZ
Advogado(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Apresentar o correto e atualizado endereco da reclamada em -
10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00553-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ANTONIO VERSI BARBOSA
RECLAMADO (S)- ESTRUTURAL PRESTADORA DE SER-
VICOS LTDA
RECLAMADO (S)- MANASA - MADEIREIRA NACIONAL
S-A
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI  PR29317
Defere-se a dilacao do prazo para o autor fornecer o correto
endereco da primeira reclamada, por mais 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00554-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :JOSE AUGUSTINHO RIBEIRO
RECLAMADO (S)- ESTRUTURAL PRESTADORA DE SER-
VICOS LTDA
RECLAMADO (S)- MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-
A
Advogado(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI  PR29317
Defere-se a dilacao do prazo para o autor fornecer o correto
endereco da primeira reclamada, por mais 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00581-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ADMIR PRUDENTE DA FONSECA
RECLAMADO (S)- PASTRO E POLETTO LTDA
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Manifestar sobre certidao do Sr. Oficial de Justica, fl. 08
da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00588-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :RUBEM GELTON SCHLEGEL JUNIOR
RECLAMADO (S)- MAISON SERVICOS TECNICOS E PRO-
FISSIONAIS LTDA
RECLAMADO (S)- MERCADO PLANEJAMENTO E ADM
DE PLANOS URBANOS LTDA
RECLAMADO (S)- SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Apresentar o correto e atualizado endereco da primeira re-
clamada.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00704-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :COSME ELISANDRO BARDINI
RECLAMADO (S)- ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA
RECLAMADO (S)- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) :NERILDA BITTENCOURT VENDRAME
PR9943
Fica a recda- ELZA CZAR BARBOSA & CIA LTDA, notifica-
da do —
levantamento da penhora de fl. 196 dos autos, recaida sobre
“um micro-computador Itautec, com processador pentium III, -
marca INTEL e acessorios”, conforme descrito no auto de fls.

196. Levantamento exclusivo para estes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00907-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :ANDREA CRISTINA NUNES
RECLAMADO (S)- CALIXTO & CORDEIRO LTDA
RECLAMADO (S)- COPEL-CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA
Advogado(s) :GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Manifestar sobre os calculos de liquidacao apresentados pelo
reclamante, no prazo preclusivo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 01171-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Reclamante(s) :TERENCIO RODRIGUES
RECLAMADO (S)- JOAO AGNALDO VIVIURKA
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Homologam-se os calculos previdenciarios elaborados pelo —
-
INSS, fixando-se o debito em R$ 120,00, a data de 04-10-2002
Ao reclamado para comprovar o recolhimento do debito previ-
denciario destes autos em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00239-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LUCIA MARIZA RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :SOLANGE LARSSON & CIA LTDA
Advogado(s) :GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Manifestar sobre os bens nomeados a penhora pela executada,
devendo, na discordancia, indicar outros, de propriedade da
reclamada e passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00311-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ARLETE RODRIGUES
Réu(s) :ESSETE - SERVICOS TEMPORARIOS E EFE-
TIVOS S-C LTDA
Réu(s) :POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) :JAIME ABDANUR  PR13183
Advogado(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
Advogado(s) :DEBORA CASTELLI MONTEMEZZO
SC13007B
Reaberta a instrucao processual, designada audiencia para o
dia 03-02-03, as 14h45min, devendo a autora comparecer para
prestar depoimento, sob pena de confissao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00339-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALCINDO BIRES DE ARAUJO
Réu(s) :ELIAS J CURI S-A
Réu(s) :PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA
Advogado(s) :LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Juntar aos autos os controles de jornada de trabalho dos se-
guintes periodos- fevereiro de 1997 a dezembro de 1998; de-
zembro de 1999; julho de 2001 ate o mes de novembro de 2001,
e os comprovantes de pagamento do periodo de fevereiro de —
1997 a dezembro de 1998, conforme requerido pelo autor as fl
192-193, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00383-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALZEMIRO FIUZA
Réu(s) :ELIAS J CURI S-A
Réu(s) :PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Advogado(s) :LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Advogado(s) :ODAIR SABOIA CORDEIRO  PR5205
Apresentar razoes finais no prazo sucessivo de 05 dias, ini-
ciando-se pelo autor. Prazo do autor inicia-se dia 21-10-02;
da 1ª recda no dia 28-10-02; da 2ª recda no dia 04-11-02.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00445-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :INES APARECIDA CORDEIRO BATISTA
Réu(s) :MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Advogado(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Informar o atual e correto endereco do reclamante em 10 dias

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00452-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :AIRTON URSULINO MACHADO
Réu(s) :BOESE & CIA LTDA
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Manifestar sobre a certidao de fl. 48, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00486-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SILVANA MARQUEZINI GEMIGNANI
Réu(s) :BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Contraminutar embargos a execucao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00491-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LAURIDAM JOSE VIEIRA
Réu(s) :BRASIL TELECOM
Advogado(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Comprovar o recolhimento das custas processuais em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00515-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARCELO RODRIGUES
Réu(s) :TRANSDUBENA LTDA
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Homologa-se o acordo noticiado. A reclamada para efetuar o -
pagamento das custas processuais, no importe de R$ 20,00 bem
como comprovar o pagamento das contribuicoes previdenciari-
as no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00534-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SHEILA CRISTIANE FRANCA NEPOMUCE-
NO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PINHAO
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Efetuar o pagamento das custas processuais, no importe de
R$ 147,60, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00536-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LUCIANO NAZARETH DE ALMEIDA
Réu(s) :WEIGERT IND E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
Advogado(s) :FABIO FERREIRA  PR29348
Julga-se subsistente a penhora. Homologa-se a avaliacao de -
folha 80. Tendo em vista que o bem encontra-se penhorado em
primeiro grau nos autos n§ 539-01, aguarde-se o resultado da
hasta publica designada naqueles autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00538-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ALVARO CESAR PALACIO
Réu(s) :WEIGERT IND E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
Advogado(s) :FABIO FERREIRA  PR29348
Julga-se subsistente a penhora. Homologa-se a avaliacao de -
folha 80. Tendo em vista que o bem encontra-se penhorado em
primeiro grau nos autos n§ 539-01, aguarde-se o resultado da
hasta publica designada naqueles autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00565-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DAVID FERREIRA HEY
Réu(s) :GERSON JOSE DA CRUZ & CIA LTDA
Advogado(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
Indicar bens de propriedade da executada para reforço de —-
penhora, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00609-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLAUDIMIR ANTONIO ALEXIUS
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :ROGERIO MARTINS CAVALLI  PR13321
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Rejeitados os Embargos de Declaracao. A integra da decisao -
esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”. Ao reclamante p/
contraminutar o recurso ordinario interposto pela reclamada,
no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00656-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :PEDRO CEZAR BAHLS DE OLIVEIRA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
RODACOSKI LTDA
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
A reclamada efetuou o pagamento das despesas com editais de
forma equivocada. Efetuar o pagamento do debito atraves de -
guia de deposito, no prazo de 05 dias, sob pena de os bens -
penhorados a fl. 39 serem levados a hasta publica. A restitu
icao do numerario equivocadamente recolhido e onus da recda.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00752-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :AFONSO MENGARDA
Réu(s) :LOPES E ROMAGNOLI LTDA
Réu(s) :NOVO HORIZONTE INDUSTRIA DE ESTO-
FADOS LTDA
Advogado(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Apresentar a CTPS do autor na Secretaria desta Vara no prazo
de 10 dias, para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00755-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARCIO JOSE SOUZA DUDA
Réu(s) :TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO
OESTE LTDA
Advogado(s) :GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Defere-se o prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00852-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OSNEI BORGES
Réu(s) :ANDRI COMERCIAL GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Advogado(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Homologam-se os calculos previdenciarios elaborados pelo —
-
INSS, fixando-se o debito em R$ 69,92, a data de 04-10-2002.
Ao reclamado para comprovar o recolhimento do debito previ-
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denciario destes autos em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00855-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOEL BENJAMIN SANTANA
Réu(s) :NILSON SANTOS SILVA
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Apresentar o correto e atualizado endereço do reclamado em -
10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00928-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLEONICE MARIO DOS SANTOS
Réu(s) :WEIGERT INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Advogado(s) :CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
PR29328
Autos baixados do E. TRT da 9ª Regiao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00994-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LEOZIR DE GODOI
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Réu(s) :COPEL GERACAO S-A
Réu(s) :COPEL DISTRIBUICAO S-A
Réu(s) :COPEL TRANSMISSAO S-A
Réu(s) :COPEL TELECOMUNICACOES S-A
Réu(s) :COPEL PARTICIPACOES S-A
Réu(s) :FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSIST SOCIAL
Advogado(s) :JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto as fls. 721-728
e 740-755, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00999-1999
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ANANIAS OPUCHKEVITSEK
Réu(s) :IBEMA CIA BRASILEIRA DE PAPEL
Advogado(s) :MIRIAM ALVES MORO  PR17410
Guia de retirada n§ 163-02 e Alvaras Judiciais n§ 16 e 17-02
disponiveis junto a Caixa Economica Federal, agencia 2729, -
que funciona junto a este Forum.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01030-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DILCEU ANTONIO DA FONSECA
Réu(s) :DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM
Advogado(s) :LUCIO DRINKO PR13105
Homologam-se os calculos previdenciarios elaborados pelo —
-
INSS, fixando-se o debito em R$ 1.518,51 a data de 07-12-01.
A reclamada para comprovar o recolhimento das contribuiçoes
previdenciarias devidas nestes autos, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01075-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :APARICIO DE LIMA
Réu(s) :R H SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Indefere-se o requerido na petiçao de fl. 59. Informar o en-
dereço atual e correto da reclamada, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01095-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :NESILDO DA SILVA
Réu(s) :CLAUDIO GILBERTO RODRIGUES
Advogado(s) :JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR PR21275
Juntar aos autos procuraçao com firma reconhecida, no prazo
de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01106-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARCO AURELIO CAMPOS
Réu(s) :MOLAS E RADIADORES DACOREGIO
LTDA
Advogado(s) :SIMONE DACOREGIO MIKETEN PR19664
Homologa-se o acordo noticiado. A integra da decisao esta —
disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01111-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLAUDIO DA SILVA
Réu(s) :SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) :OSNI CARLOS RAULIK  PR14355
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Homologa-se o acordo noticiado a fl. 16, dos autos. A inte-
gra da decisao esta disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01115-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO ALBERTO SIMAO
Réu(s) :SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E
PAPEL LTDA
Advogado(s) :RIVADALVIO LEMOS DO PRADO  PR10529
Advogado(s) :JOAO LAERTE RIBAS ROCHA  PR11584
Homologa-se o acordo noticiado as fls. 37-38 dos autos.
A in tegra  da  dec i sao  es ta  d i sponive l  no  s i t e
“www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01133-1995
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EVALDO HENNING
Réu(s) :J NORONHA MOTA & CIA LTDA
Advogado(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Guia de retirada disponivel junto a CEF, PAB da Justica do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01146-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ROBERT AMSBERG
Réu(s) :ROAGRO COM E SERV AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Apresentar o correto e atualizado endereco da reclamada, sob
pena de indeferimento da petiçao inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01150-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :VALDIR DOS PASSOS ROSA
Réu(s) :ROAGRO COMERCIO E SERVICOS AGRI-
COLAS LTDA
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereco da reclamada, sob
pena de indeferimento da petiçao inicial, art. 284, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01356-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CARLOS TADEU OLIVEIRA LIMA
Réu(s) :TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO
OESTE LTDA
Advogado(s) :GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Defere-se o prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01443-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LEONARDO ANDRE VERZA
Réu(s) :IVONETE DAS GRACAS POSSATO VICTOR
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01494-1993 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :OLANDIR BONFIM e outros
Réu(s) :CONSTRUTORA NACIONAL DE OBRAS
Advogado(s) :JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
Manifestar acerca do requerido pelo Sr. Leiloeiro Judicial a
fl. 413, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01523-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JEFERSON JOSE BONDAN
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
ALBERMATOS LTDA
Advogado(s) :EWERTON LINEU BARRETO RAMOS
PR26366
Manifestar sobre a certidao de folha 246, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01576-1999
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DIVA DE JESUS DE LIMA
Réu(s) :BMW LAVA CAR
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano, art. 40,
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01741-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA
Réu(s) :J A HORST S-C LTDA
Advogado(s) :MARCUS VINICIUS IATSKIV  PR29311
Vista da petiçao de fl. 300-302, pelo prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01875-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) :CEZAR PEDRO RIBAS
Advogado(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Manifestar sobre certidao do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01980-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARIA DE LOURDES PEDROSO
Réu(s) :ADRIANO ROSA & E V B FERNANDES
LTDA
Advogado(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano, art. 40,
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01992-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :POMPILIO NEVES DA SILVA
Réu(s) :ANTONIO ROLAO
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP  PR25369B
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01994-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA

Autor(es) :SIDENEI MACHADO DE OLIVEIRA
Réu(s) :ANTONIO ROLAO
Advogado(s) :MAURO ANDRE KRUPP  PR25369B
Manifestar sobre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02189-1997
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EDILBERTO JOSE NUNES
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Guia de retirada disponivel junto a CEF, PAB da Justiça do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02245-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EDENILSON FERREIRA
Réu(s) :FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano, art. 40,
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02251-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLAUDEMIR JESUS DA SILVA
Réu(s) :FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano, art. 40,
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02253-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLAUDINEI FERREIRA
Réu(s) :FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano, art. 40,
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02255-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :FRANCISCO DOS SANTOS LIMA
Réu(s) :FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano, art. 40,
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02263-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARCOS PROENCA DE LIMA
Réu(s) :FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano, art. 40,
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02265-1998
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :VENIR RAVANELO
Réu(s) :FELIZARDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Suspenso o curso da execuçao pelo prazo de um ano, art. 40,
Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02377-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SELIO GERALDO SANSANA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :AMAURI ROBERTO BALAN PR14600
Advogado(s) :ALAIR VALTRIN  PR16610
Acolhidos o Embargos a Execuçao. A integra da decisao esta -
disponivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02564-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Réu(s) :ZEBALLOS & NHOATTO LTDA
Advogado(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Manifestar sobre a certidao de folha 08 da CP, no prazo de -
10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02693-1997
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO FONSECA DE LIMA
Réu(s) :JORGE JUAREZ HOFFMANN
Advogado(s) :VALTER SCHAEFER MEHRET PR26884
Designada praça e leilao par ao dia 20-11-02, as 10h00min e
11h00min, respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02890-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :CLOVIS FERREIRA

Réu(s) :BOESE & CIA LTDA
Advogado(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
Manifestar sobre a certidao de fl. 273, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02934-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :MARCIA RAQUEL ROCHA
Réu(s) :RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Advogado(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Juntar aos autos nova procuraçao com firma reconhecida, para
liberaçao de seu credito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02962-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO JOSIAS DOS SANTOS DE SOUZA
Réu(s) :MASSANORI OKAMOTO
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO BIANCO  PR6740
Comprovar o recolhimento das contribuiçoes previdenciarias,
sob pena de execuçao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02984-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JOAO CARLOS DA SILVA
Réu(s) :RECOVERY PROC DE RECUPERACAO DE
RES INDUSTRIAIS
Advogado(s) :VALTER SCHAEFER MEHRET PR26884
Designada praça e leilao par ao dia 20-11-02, as 10h00min e
11h00min, respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03030-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :ROSNILDO MOREIRA DE SOUZA
Réu(s) :FRANCO MOVELEIRO LTDA
Advogado(s) :MARCOS SUNG IL JO  PR26362
Indeferido o requerimento de expediçao de oficio ao Banco
Central do Brasil. Indicar bens de propriedade da executada
passivel de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03031-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :EDIO DOS SANTOS
Réu(s) :ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL  PR5792
Rejeitados os Embargos a Execuçao. A integra da decisao esta
disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03043-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :IRACEMA MACHADO ANTUNES
Réu(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Advogado(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO
PR15316
Contraminutar Embargos a Execuçao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03106-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :DEBORA CRISTINA DE FREITAS
Réu(s) :GUARACIG SA ADMINIST E PARTICIPA-
CAO SOCIETARIA
Advogado(s) :CARLOS A B CAGGIANO  PR16366
Contraminutar Embargos a Execuçao, querendo no prazo Le-
gal e Manifestar sobre os calculos apresentados pelo INSS em
05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03353-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPU-
AVA
Autor(es) :JAIRO RODRIGUES
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :PAULO MARCOS DE OLIVEIRA PR16646
Esta correta a conta de liquidaçao elaborada a fl. 1705 pela
Secretaria desta Vara do Trabalho, pois evita o calculo de -
juros sobre juros inexistindo qualquer prejuizo ao exequente
pois os juros foram calculados ate o momento da liberacao do
valor incontroverso. Sobre o saldo remanescente foram calcu-
lados os juros separadamente, conforme certidao de fl. 1718,
evitando-se o anatocismo. Rejeita-se a impugnaçao do exequen-
te.

IRATI

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO ZIZO COMÉR-
CIO DE MADEIRAS LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, executada nos autos de Reclamação Trabalhista (Procedi-
mento Sumaríssimo) n.074/2001, em que figura como exequente
Sr CONTADOR, para:
- pagar em 48 (quarenta e oito) horas a importância de R$ 51,03
(cinquenta e um reais e três centavos), referente aos honorários
do Sr. Contador, atualizada até 31/08/2002, corrigíveis até o
pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora de
bens.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
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interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos 23 dias do mês de setembro de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

R$ 162,00

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
Está NOTIFICANDO a empresa MARIA CELIA HEKA-
VEY-ME, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos
autos RT 0312/2002, em que figura como reclamante GARI-
BALDO MERGEM, para comparecer nesta Vara do Trabalho
de Irati/PR, sita à Rua Lino Esculápio 1260 – Bairro Rio Boni-
to – Irati/PR, para a AUDIÊNCIA INICIAL designada para o
dia 19/11/2002 às 09h 05min na sala de audiências desta Vara
do Trabalho, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847
da CLT), sendo-lhe facultado, designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT. O não comparecimento de V. Sa. im-
portará revelia e confissão quanto a matéria de fato. A petição
inicial encontra-se a disposição, na Secretaria da Vara.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada, faço expe-
dir o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado no Diário da Justiça e, também, afixado na Sede desta
VT, em local de costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro de 2002.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000073-2002
11-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-ACPg 00005-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ILDA SOUZA DA ROSA
Réu(s) :SIMONE BATISTA DA LUZ FIORI
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO CONSIGNADO NO
BANCO DO BRASIL A
GR 224-2002, SOMENTE EM NOME DO CONSIGNADO.

PROCESSO TRT-PR-665-ACPg 00008-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MIDOTOOLS BRASIL COM EXPORTAÇAO
E IMPORTAÇAO LTDA
Réu(s) :JEFERSON LUIS MACEDO
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO CONSIGNADO NO
BANCO DO BRASIL A
GR 234-2002, SOMENTE EM NOME DO CONSIGNADO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00014-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOSE AUGUSTO RODRIGUES
Reclamada(s) :MQS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DA COPEL, POR DEZ
DIAS, DEVENDO MA
NIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO, NO MESMO PRA
ZO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00094-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :EDINA KERIK REP P-SUA GENITORA SRA
TEREZA KERIK
Reclamada(s) :UNIAO IMBITUVENSE DO BEM ESTAR DO
MENOR - UNIBEM
Adv(s) :MIGUEL OVERCENKO PR18124
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR TRINTA
DIAS, NO SEU SI-
LENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISORI-
AMENTE, POR UM
ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00128-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :VALMIR DA ROSA
Reclamada(s) :ARTPALLET INDUSTRIA E COM. DE PALE-
TES LTDA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704

PARA TRAZER SEU CONSTITUINTE ATE A SECRETARIA
DESTA VARA, PA
RA FINS DE RATIFICACAO DO ACORDO CELEBRADO,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00158-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :CLAUDIA CARNEIRO BARTIECHEN
Reclamada(s) :DIASGAS LTDA
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
DEVERA APRESENTAR A CTPS DA AUTORA NA SECRE-
TARIA DA VARA, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00199-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ALBERTO WOITOVICZ
Reclamada(s) :SAVIO LODI MADEIRAS
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00218-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :MARIA DA GLORIA BUENO
Reclamada(s) :CHURRASCARIA LOS PAMPAS
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
VISTAS DO OFICIO RECEBIDO DA COPEL, POR DEZ
DIAS, DEVENDO MA
NIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO, NO MESMO PRA
ZO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00247-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :TEODORA NEBESNIAK
Reclamada(s) :LUIZ CARLOS LASCOSKI
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETICAO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00274-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ANA ALICE DE SOUZA ZBIERSKI
Reclamada(s) :FILOMENA F SOLDA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF-AG. DE IRA-
TI A GUIA DE
RETIRADA N. 228-02 REFERENTE AOS CREDITOS TRA-
BALHISTAS DO AU
TOR E A GUIA DE RETIRADA N. 230-02 REFERENTE AOS
HONORARIOS
ADVOCATICIOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00317-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :MARCIO NEI KOVALSKI
Reclamada(s) :AIRTON THALORDE SOUZA E CIA LTDA
Adv(s) :LICIANE BARATELLA MATOS  PR20826
PARA ANALISE DO ACORDO INFORMADO, DEVERA A
PROCURADORA DA RE
REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00009-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA DA LUZ EVANGELISTA DE ALMEI-
DA
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA  PR20207
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
DO RETORNO DOS AUTOS DO TRT. HAJA VISTA A AR-
REMATACAO NOS AU
TOS TER SIDO DEFERIDA DE FORMA CONJUNTA PARA
DIVERSOS EXEQUE
QUENTE OS QUAIS ENCONTRAM-SE RELACIONADOS
NESTES AUTOS,NECES
SARIO SE FAZ A EXPEDICAO DE UMA UNICA CARTA
DE ARREMATACAO.
ASSIM SERA AGUARDADO O RETORNO DE TODOS OS
AUTOS ESPECIFICA-
DOS NESTES AUTOS E QUE ENCONTRAM-SE NO TRT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00009-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JAELCIO APARECIDO PALMA
Réu(s) :PRUDENTOPOLIS ESPORTE CLUBE NA
PESSOA DE S-PRESIDE
Adv(s) :FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
VISTAS DE FLS. 50-56 PARA MANIFESTACAO, NO PRA-
ZO DE CINCO DI
AS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00010-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :IVONETE DE LIMA
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA  PR20207
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
DO RETORNO DOS AUTOS DO TRT. HAJA VISTA A AR-
REMATACAO NOS AU
TOS TER SIDO DEFERIDA DE FORMA CONJUNTA PARA
DIVERSOS EXEQUE
QUENTE OS QUAIS ENCONTRAM-SE RELACIONADOS
NESTES AUTOS,NECES
SARIO SE FAZ A EXPEDICAO DE UMA UNICA CARTA

DE ARREMATACAO.
ASSIM SERA AGUARDADO O RETORNO DE TODOS OS
AUTOS ESPECIFICA-
DOS NESTES AUTOS E QUE ENCONTRAM-SE NO TRT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00014-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :IZABEL DOVHAN BUENO
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA  PR20207
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
DO RETORNO DOS AUTOS DO TRT. HAJA VISTA A AR-
REMATACAO NOS AU
TOS TER SIDO DEFERIDA DE FORMA CONJUNTA PARA
DIVERSOS EXEQUE
QUENTE OS QUAIS ENCONTRAM-SE RELACIONADOS
NESTES AUTOS,NECES
SARIO SE FAZ A EXPEDICAO DE UMA UNICA CARTA
DE ARREMATACAO.
ASSIM SERA AGUARDADO O RETORNO DE TODOS OS
AUTOS ESPECIFICA-
DOS NESTES AUTOS E QUE ENCONTRAM-SE NO TRT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00016-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JORACI BERNADETE JOSEFCZAK DA LUZ
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA  PR20207
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
DO RETORNO DOS AUTOS DO TRT. HAJA VISTA A AR-
REMATACAO NOS AU
TOS TER SIDO DEFERIDA DE FORMA CONJUNTA PARA
DIVERSOS EXEQUE
QUENTE OS QUAIS ENCONTRAM-SE RELACIONADOS
NESTES AUTOS,NECES
SARIO SE FAZ A EXPEDICAO DE UMA UNICA CARTA
DE ARREMATACAO.
ASSIM SERA AGUARDADO O RETORNO DE TODOS OS
AUTOS ESPECIFICA-
DOS NESTES AUTOS E QUE ENCONTRAM-SE NO TRT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00019-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :FRANCISCO JOS• DORNELLES
Réu(s) :FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR
APRENDIZ
Réu(s) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
DO RETORNO DA CP, DEVENDO V.SA. MANIFESTAR-SE
SOBRE O PROSSE
GUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00061-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MAURO DA LUZ CORDEIRO
Réu(s) :MILTON AUGUSTO LUTKE-FI
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
ABRE-SE VISTAS DA DECLARACAO DE BENS APRESEN-
TADA PELA SRF
EXCLUSIVAMENTE PARA V.SA., DEVENDO COMPARE-
CER NA SECRETARIA
DESTA VARA, DISPONDO DE DEZ DIAS, INCLUSIVE
PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00083-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JANE DOMINGUES BAPTISTA DE OLIVEI-
RA
Réu(s) :LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS SC LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
Adv(s) :PAULO YVES TEMPORAL  PR17715
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 258-259...QUE DETER-
MINA A EXCLU-
SAO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DA EXE-
CUCAO, SENDO QUE
APOS O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENCA DE
LIQUIDACAO, SERA
EXPEDIDA CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU.
VISTAS A EXEQUENTE DA PETICAO DE FLS. 243-244 E
DOCUMENTOS
DE FLS. 245-256 POR DEZ DIAS...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00108-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NOELI MARCONATO ALESSI
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :ROGERIO MARTINS CAVALLI  PR13321
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO INTER-
POSTOS PELA AUTORA

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00138-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE ADILSON TEIXEIRA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR - F-225-
6675 PR21041
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
PARCIALMENTE PROCEDENTE A SENTENCA NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00149-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)

Autor(es) :AVANIR ZAGONEL DE MORAES
Réu(s) :GILMAR NEIVERTH ME
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR TRINTA
DIAS, NO SEU SI-
LENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISORI-
AMENTE, POR UM
ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00152-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NORBERTO SOPKO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :CESAR DIRLEI DE ALMEIDA  PR16283
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO PROTOCOLADA
PELA RE (FLS. 161-
238), NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00175-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALEIXO ROSA
Réu(s) :ENGEPROCONS LAJES DE CONCRETO
LTDA
Adv(s) :PLINIO ROBERTO FILLUS  PR21536
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO, INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00219-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIO CEZAR MAZUR
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :NEI PEREIRA DE CARVALHO  PR17900
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
DEFERIDO O ADIAMENTO REQUERIDO. AUDIENCIA
SERA DESIGNADA PA-
RA O ANO DE 2003,QUANTO FOREM ABERTAS AS RES-
PECTIVAS PAUTAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00220-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO LUIZ LEKKI
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :NEI PEREIRA DE CARVALHO  PR17900
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
DEFERIDO O ADIAMENTO REQUERIDO. AUDIENCIA
SERA DESIGNADA PA-
RA O ANO DE 2003,QUANTO FOREM ABERTAS AS RES-
PECTIVAS PAUTAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00230-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LILIAN VENSKE HORST
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :NEI PEREIRA DE CARVALHO  PR17900
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
DEFERIDO O ADIAMENTO REQUERIDO. AUDIENCIA
SERA DESIGNADA PA-
RA O ANO DE 2003,QUANTO FOREM ABERTAS AS RES-
PECTIVAS PAUTAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00242-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESTANISLAU MAZUR PRIMO
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :MIGUEL OVERCENKO PR18124
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR TRINTA
DIAS, NO SEU SI-
LENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISORI-
AMENTE, POR UM
ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00269-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE LELLIS PENTEADO DE CARVALHO
Réu(s) :RADIO ESPERANCA PRUDENTOPOLIS
LTDA
Adv(s) :AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
PR12164
Adv(s) :TATIANY MARIA DA ROCHA PR28609-B
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN,
RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00294-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANDERSON FABIO GALLI
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO
PR20638
Adv(s) :WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
DEVERA O AUTOR COMPARECER NA SECRETARIA DA
VARA PARA RATIFI-
CAR O ACORDO ENTABULADO, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO.
SERA AGUARDADO POR DEZ DIAS, O PROTOCOLO DA
PETICAO DE DIS-
CRIMINACAO DE VERBAS REQUERIDO PELO RECLA-
MADO, SOB PENA DE
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCI-
ARIAS SOBRE O VALOR
TOTAL DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00306-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
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Autor(es) :ANTONIO DA SILVA SOBRINHO
Réu(s) :CANDEROI MAINARDES FILHO
Adv(s) :MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI
PR15400
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO PROTOCOLADA
PELO INSS AS FLS.
78.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00346-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LOURIVAL FELCHAK
Réu(s) :GERALDO NADAL ROCHA E CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
DO RETORNO DA CP, DEVENDO V.SA. MANIFESTAR-SE
SOBRE O PROSSE
GUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00373-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VITORIO SERGIO MENON
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :NEI PEREIRA DE CARVALHO  PR17900
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
PARCIALMENTE PROCEDENTE A SENTENCA PROLATA-
DA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00388-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO IGINO RODRIGUEZ
Réu(s) :FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) :MARIA CONSUELO EFFCO RODERJAN
PR10475
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
IMPROCEDENTE A RECLAMATORIA TRABALHISTA
PROPOSTA NOS AUTOS.
ARCARA O RECLAMANTE COM OS HONORARIOS AD-
VOCATICIOS EM FAVOR
DA PROCURADORA DO RECLAMADA, NO IMPORTE DE
R$ 100,00, E AIN-
DA, COM AS CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE
r$ 160,00.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00390-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :WILSON CHRIEZANOSKI
Réu(s) :ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE FLS. 153, DEVEN-
DO V.SA. PLEITE-
AR A LIBERACAO DAS DIFERENCAS DO FGTS DE ACOR-
DO COM A LEI
COMPLEMENTAR 110-2001.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00435-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MAURILIO RODRIGUES PEDROSO
Réu(s) :BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
ANTE A CERTIDAO DE FLS. 38, MANIFESTE-SE SOBRE
O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00449-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PAULO CESAR DE BARROS
Réu(s) :FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) :MARIA CONSUELO EFFCO RODERJAN
PR10475
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
IMPROCEDENTE A RECLAMATORIA TRABALHISTA
PROPOSTA NOS AUTOS.
ARCARA O RECLAMANTE COM OS HONORARIOS AD-
VOCATICIOS EM FAVOR
DA PROCURADORA DO RECLAMADA, NO IMPORTE DE
R$ 100,00, E AIN-
DA, COM AS CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE
r$ 160,00.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00450-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :RICARDO ALEXANDRE CARRARO
Réu(s) :FOSFOREIRA BRASILEIRA S-A
Adv(s) :MARIA CONSUELO EFFCO RODERJAN
PR10475
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
IMPROCEDENTE A RECLAMATORIA TRABALHISTA
PROPOSTA NOS AUTOS.
ARCARA O RECLAMANTE COM OS HONORARIOS AD-
VOCATICIOS EM FAVOR
DA PROCURADORA DO RECLAMADA, NO IMPORTE DE
R$ 100,00, E AIN-
DA, COM AS CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE
r$ 160,00.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00453-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SANDRA PETRECHEN
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA SA
Adv(s) :AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
PR12164
DEVERA CUMPRIR A OBRIGACAO DE FAZER NA FOR-
MA DO ACORDAO QUE
CONSISTE EM ENTREGAR AS GUIAS RELATIVAS AO
SEGURO DESEMPREGO
AS GUIAS DEVERAO SER ENTREGUES DIRETAMENTE
A AUTORA, MEDIAN-
TE RECIBO QUE DEVERA SER JUNTADO AOS AUTOS,
OU DEPOSITADAS
NA SECRETARIA DA VARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,

SOB PENA DE EXE
CUCAO PELO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00477-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCIO ZAHDI STECINSKI
Réu(s) :R R HILGEMBERG & CIA LTDA
Adv(s) :AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
PR12164
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00488-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAQUIM LOURENCO DE SOUZA
Réu(s) :MUNICIPIO DE IRATI
Adv(s) :IEDA REGINA S WAYDZIK  PR11018
ACOLHIDOS OS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOS-
TOS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00488-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROSANGELA LAZOSKI
Réu(s) :KOEME HOTEL E TURISMO LTDA P-SO-
CIO GILBERTO ARAUJO
Adv(s) :ENIO G. C. NOGARA  PR28957-A
ABRE-SE VISTAS DA DECLARACAO DE BENS APRESEN-
TADA PELA SRF
EXCLUSIVAMENTE PARA V.SA. DEVENDO COMPARE-
CER NA SECRETARIA
DESTA VARA, DISPONDO DE DEZ DIAS, INCLUSIVE
PARA MANIFESTAR-
SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00516-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIZ CARLOS RIBEIRO
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA DE IRATI LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
OS AUTOS RETORNARAM DO TRT, SERA AGUARDADO
A SOLUCAO DOS AI
INTERPOSTOS NOS DIVERSOS ET QUE VERSAM SOBRE
O MESMO BEM
CONSTRITO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00518-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA IVONE FLORIANO
Réu(s) :WALERI CATARINA ALBUQUERQUE DOS
SANTOS
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIMENTO E DOCU-
MENTOS DE FLS. 432-
436, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00527-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDSON FERNANDO HOLM
Réu(s) :ALVORADA - SEGURANÇA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00619-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESPOLIO DE DARCI PEREIRA-REP- P RO-
SEMARI L PEREIRA
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
(SOB INTERVENCAO)
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO
PR13344
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 528-529, DEVENDO
V.SA RECOLHER
AS CUSTAS PROCESSUAIS NO IMPORTE DE R$ 4.000,00,
CUJO RECO-
LHIMENTO DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS,
NO PRAZO DE DEZ DI
AS, SOB PENA DE EXECUCAO. OS VALORES JA RECO-
LHIDOS AS FLS.
250 (R$ 40,00), FLS. 327-VERSO (R$ 40,00) E FLS. 380 (R$
20,
00)PODERAO SER DEDUZIDOS DO MONTANTE ACIMA.
DEVERA AINDA, RECOLHER ESPONTANEAMENTE OS
VALORES DEVIDOS AO
INSS COMPROVANDO NOS AUTOS EM ATE 10 DIAS
APOS O DECURSO DO
PRAZO LEGAL PARA PAGAMENTO. DEVERA TAMBEM
PROVIDENCIAR O PA-
GAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO E COM-
PROVAR NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00632-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO FERREIRA BUENO DE ANDRA-
DE
Réu(s) :MADEIREIRA SAO BENEDITO CABRAL
LTDA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF-AG. DE IRA-
TI A GUIA DE
RETIRADA N. 224-02.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00640-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ISABEL WOSNIAK ANTONIU
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA SA
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
DO RETORNO DOS AUTOS DO TRT. HAJA VISTA A AR-

REMATACAO NOS AU
TOS TER SIDO DEFERIDA DE FORMA CONJUNTA PARA
DIVERSOS EXEQUE
QUENTE OS QUAIS ENCONTRAM-SE RELACIONADOS
NESTES AUTOS,NECES
SARIO SE FAZ A EXPEDICAO DE UMA UNICA CARTA
DE ARREMATACAO.
ASSIM SERA AGUARDADO O RETORNO DE TODOS OS
AUTOS ESPECIFICA-
DOS NESTES AUTOS E QUE ENCONTRAM-SE NO TRT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00645-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIZETE KERELIU
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
Adv(s) :CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH
SC11060
DO RETORNO DOS AUTOS DO TRT. HAJA VISTA A AR-
REMATACAO NOS AU
TOS TER SIDO DEFERIDA DE FORMA CONJUNTA PARA
DIVERSOS EXEQUE
QUENTE OS QUAIS ENCONTRAM-SE RELACIONADOS
NESTES AUTOS,NECES
SARIO SE FAZ A EXPEDICAO DE UMA UNICA CARTA
DE ARREMATACAO.
ASSIM SERA AGUARDADO O RETORNO DE TODOS OS
AUTOS ESPECIFICA-
DOS NESTES AUTOS E QUE ENCONTRAM-SE NO TRT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00652-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CELIA BORGES
Réu(s) :MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S-A REPRES P
Adv(s) :MARIO PIETROSKI JUNIOR PR22673
RECEBIDO OS EMBARGOS DE FLS.479, E SEGUINTES
COMO SIMPLES PE
TICAO, POSTO QUE O UNICO REMEDIO PROCESSUAL
CABIVEL CONTRA
DECISAO DO JUIZ NAS EXECUCOES E O RECURSO DE
AGRAVO DE PETI-
CAO. ESTANDO A EXECUTADA EM PROCESSO FALI-
MENTAR, SOMENTE O
SINDICO DETEM LEGITIMIDADE PARA DISCUTIR MA-
TERIA VENTILADA
NA REFERIDA PETICAO. POR ISTO, INDEFERIDO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00665-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA RITA FUTERKO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S-A REPRES P
Adv(s) :MARIO PIETROSKI JUNIOR PR22673
RECEBIDO OS EMBARGOS DE FLS. 596 E SEGUINTES
COMO SIMPLES PE
TICAO, POSTO QUE O UNICO REMEDIO PROCESSUAL
CABIVEL CONTRA
DECISAO DO JUIZ NAS EXECUCOES E O RECURSO DE
AGRAVO DE PETI-
CAO. ESTANDO A EXECUTADA EM PROCESSO FALI-
MENTAR, SOMENTE O
SINDICO DETEM LEGITIMIDADE PARA DISCUTIR MA-
TERIA VENTILADA
NA REFERIDA PETICAO. POR ISTO, INDEFERIDO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00679-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDIVAL FERREIRA
Réu(s) :SULMATE IND E COM IMP E EXP LTDA
Adv(s) :VALDIR GEHLEN  PR8765
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS. (RECEBIDO OFICIO DA VT DE CONCORDIA)

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00718-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE FERREIRA DOS PASSOS FILHO
Réu(s) :A LOPES MARTINS E CIA LTDA, REP P-
ADEMAR L MARTIN
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN
RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00724-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :RODOLFO PENTEADO GARBELINI
Réu(s) :ESTADO DO PARANA
Adv(s) :FABIO BERTOLI ESMANHOTTO PR24558
Adv(s) :ROGERIO PAPLODE CERCAL PR7072
ACOLHIDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS PELA EXECUTADA.
REJEITADA A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO INTERPOSTA
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00744-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000074-2002
11-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00036-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :ALTAMIR DE ANTONI (SORELLIS MA-
LHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00038-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :GERTA FISCHER (TAILU MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00039-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :STADLER PENTEADO CIA LTDA (UNIVER-
SAL MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00040-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :MALHAS URSO POLAR LTDA (URSO PO-
LAR MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00041-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :OGUINHO TIP-TOP (TIP-TOP MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00042-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :THIAGO TADEU PENTEADO E CIA LTDA
(VISUAL MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00043-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :NELZI AP DOS SANTOS OGG CIA LTDA
(TOK MALHAS INF)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00044-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :MARCIA RAQUEL DE OLIVEIRA ALESSI
(UNIAO MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00045-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :ILDA LUCIA DALZOTTO M. VAZ (STYLLO
MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.
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PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00046-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :ERMILDA H. MUNSBERG (SIMONE MA-
LHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00047-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :IND E COM DE MALHAS SHALON LTDA
(SHALON MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00048-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :ROZELI FERREIRA DALZOTTO (RULLIAN
MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00049-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :LIDIA BREHULAK (ROZELEIDE MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00050-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :ANTONIO MOLETA (PRINCESA MALHA)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00051-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :DANYELLE SPONHOLZ VENSKE PUPO
(PERFIL MODA MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00052-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :TEREZA CAMARGO DOS SANTOS-M.E.
(MORIA MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00054-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :SOFIA DE LIMA ROVER (MAYSA MA-
LHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00055-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :ALESSANDRA DE ANDRADE P. DA CRUZ
(MALHAS E MANIA)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO

LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00056-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :IND E COM E MALHAS DENEKA LTDA
(MAD MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00057-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :ROSILDA LUCHS PENTEADO ADAMOVI-
CZ (LUCHS MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-ACp 00058-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
IND DE FIAÇAO E TEC
Réu(s) :LUCI MALHAS LTDA (LUCI MALHAS)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00074-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :MARCIA MARIA DA SILVA
Requerido(s) :GLOBEX UTILIDADES SA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 83-
95, RELATIVA-
MENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, NO
PRAZO DE DEZ DI-
AS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00109-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :LEOCADIA IARENCHUK
Reclamada(s) :RESTAURANTE E PASTELARIA SAO JOR-
GE O GORDAO
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 77-78...QUE DETERMI-
NA A EXCLUSAO
DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DA EXECU-
CAO, SENDO QUE
QUANDO DO TRANSITO EM JULGADO DA SETENCA DE
LIQUIDACAO, SERA
EXPEDIDA CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA DOS
VALORES DEVIDOS AO INSS PELO REU...

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00111-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :FABIANO MARCELO GIOLLO
Reclamada(s) :NESTOR MAYER
Reclamada(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
ANTE A INERCIA DO INSS EM APRESENTAR O CALCU-
LO DAS CONTRIBUI
COES PREVIDENCIARIAS, SERA OFICIADO A RF E OS
AUTOS ARQUIVA-
DOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00137-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :MARCOS ROBERTO MATHIAS ASSIST P-
MAE JOANA MATHIAS
Reclamada(s) :CARLOS ALBERTO BOAVA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 26 E SE-
GUINTES, RELATI
VAMENTE AS CONTRIBUICOES SOCIAIS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00138-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :EDENILSON TROJANOWSKI
Reclamada(s) :CARLOS ALBERTO BOAVA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 25 E SE-
GUINTES, RELATI
VAMENTE AS CONTRIBUICOES SOCIAIS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00139-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :EDSON VALENTIM
Reclamada(s) :CARLOS ALBERTO BOAVA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 28 E SE-
GUINTES, RELATI
VAMENTE AS CONTRIBUICOES SOCIAIS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00174-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :WALCELI ANTONIO BATISTA
Reclamada(s) :CARLOS ALBERTO GLINSKI -M.E.
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR
RECURSO ORDINA-
RIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00175-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :LUIS CARLOS PETROWSKI
Reclamada(s) :ELIZEU TECH - M.E.
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR
RECURSO ORDINA-
RIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00178-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :SIMONE BATISTA DA LUZ FIORI
Reclamada(s) :ILDA SOUZA DA ROSA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR
RECURSO ORDINA-
RIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00182-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOAO AMARILDO ALEIXO
Reclamada(s) :CARVORITE IND DE DERIVADOS DE MA-
DEIRAS
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR
RECURSO ORDINA-
RIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00029-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO MARIA DE FREITAS
Réu(s) :ELCIO LUIZ MARCONATO
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 60 E SE-
GUINTES, RELATI
VAMENTE AS CONTRIBUICOES SOCIAIS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00049-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MIGUEL OSVALDO VOLSKI
Réu(s) :VITAGRANO IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
RETORNOU A CP, DEVENDO V.SA. MANIFESTAR-SE
SOBRE O PROSSEGUI
MENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00068-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MIGUEL LEANDRO LOVATO
Réu(s) :MADEIREIRA BELO HORIZONTE LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00070-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANDERSON BATISTA GUIMARAES
Réu(s) :MADEIREIRA BELO HORIZONTE LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00079-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CASEMIRA VOINAROSKI KAWKA
Réu(s) :SANTANA CONSERVADORA SC LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 51

... RELATIVA-
MENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, NO
PRAZO DE DEZ DI-
AS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00083-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JANE DOMINGUES BAPTISTA DE OLIVEI-
RA
Réu(s) :LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS SC LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 258-259...QUE DETER-
MINA A EXCLU-
SAO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DA EXE-
CUCAO, SENDO QUE
APOS O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENCA DE
LIQUIDACAO, SERA
EXPEDIDA CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO EM
DIVIDA ATIVA DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS PELO REU...

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00275-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :REINALDO ALVES FOGAÇA
Réu(s) :DENDROSUL EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00285-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VALTER AMERICANO
Réu(s) :LAURO BAHRI
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 78 E SE-
GUINTES, RELATI
VAMENTE AS CONTRIBUICOES SOCIAIS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00288-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROSANA IZABEL BORGES TECHY
Réu(s) :POSTO DE SERVIÇO COMERCIAL LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00295-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE ILTON CORDEIRO
Réu(s) :INDUSTRIAS SANTOS ALEIXO LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00300-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :INES BERNADETE KETZ TEMITSKI
Réu(s) :ESCRITORIO CONTABIL DELTA S-C LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00308-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE CLAUDIR DE BOMFIM
Réu(s) :IND E COM DE OLEOS IRATI LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00314-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GEREMIAS PINTO
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPENSA-
DOS SUL PARANA LTD
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PARCE-
LAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR RE-
CURSO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00355-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :FLORENTINA ANTUNES
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
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Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 222 E SE-
GUINTES, RELA-
TIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, DEVERA INFORMAR A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MA-
IS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MES-
MO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00356-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :FILOMENA DIVA MENDES MAIA KOS-
LOUSKI
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA S-A
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 224 E SE-
GUINTES, RELA-
TIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, DEVERA INFORMAR A EVENTUAL
EXISTENCIA DE MA-
IS DEBITOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MES-
MO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00451-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LEONI TEREZINHA FERREIRA DE ANDRA-
DE
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA SA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE FLS.
226... RELATIVA-
MENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, NO
PRAZO DE DEZ DI-
AS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00488-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAQUIM LOURENCO DE SOUZA
Réu(s) :MUNICIPIO DE IRATI
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
ACOLHIDOS OS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOS-
TOS PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00540-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :AMAURI VIZINONI
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
PARA INFORMAR A EXISTENCIA DE MAIS DEBITOS EM
OUTROS PROCES-
SOS QUANTO AO MESMO DEVEDOR, ANTE O RETOR-
NO DOS AUTOS DO TRT

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00542-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESLAUCO PELEK
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
PARA INFORMAR A EXISTENCIA DE MAIS DEBITOS EM
OUTROS PROCES-
SOS QUANTO AO MESMO DEVEDOR, ANTE O RETOR-
NO DOS AUTOS DO TRT

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00543-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GLAUCIR CARLOS REGERT
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
UMA VEZ QUE A RE EFETIVOU O RECOLHIMENTO DA
TOTALIDADE DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS EM CONFORMIDADE COM O
CALCULO PROCEDI-
DO PELO CONTADOR, COM O QUAL O INSS HAVIA CON-
CORDADO, FOI DE
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00545-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JAIR MATTOZO BUENO
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
UMA VEZ QUE A RE EFETIVOU O RECOLHIMENTO DA
TOTALIDADE DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS EM CONFORMIDADE COM O
CALCULO PROCEDI-
DO PELO CONTADOR, COM O QUAL O INSS HAVIA CON-
CORDADO, FOI DE
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00551-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCIO JOSE JESUS
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
A EXECUTADA EFETIVOU O RECOLHIMENTO DA TO-
TALIDADE DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS EM CONFORMIDADE COM O
CALCULO PROCEDI-

DO PELO CONTADOR, COM O QUAL O INSS HAVIA CON-
CORDADO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00553-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO UBIRAJARA MARTINI
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
A EXECUTADA EFETIVOU O RECOLHIMENTO DA TO-
TALIDADE DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS EM CONFORMIDADE COM O
CALCULO PROCEDI-
DO PELO CONTADOR, COM O QUAL O INSS HAVIA CON-
CORDADO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00559-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SILMAR CESAR MENON
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
A EXECUTADA EFETIVOU O RECOLHIMENTO DA TO-
TALIDADE DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS EM CONFORMIDADE COM O
CALCULO PROCEDI-
DO PELO CONTADOR, COM O QUAL O INSS HAVIA CON-
CORDADO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00619-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESPOLIO DE DARCI PEREIRA-REP- P RO-
SEMARI L PEREIRA
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
(SOB INTERVENCAO)
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA, V.SA. INTERPOR
RECURSO, NO PRA
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00724-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :RODOLFO PENTEADO GARBELINI
Réu(s) :ESTADO DO PARANA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
ACOLHIDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS PE-
LA EXECUTADA.
REJEITADA A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO INTERPOSTA
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00848-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO PEDRO DE LARA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DO RETORNO DA CP, DEVENDO V.SA. MANIFESTAR-SE
SOBRE OS EMBAR
GOS A EXECUCAO OPOSTOS PELA PRIMEIRA EXECU-
TADA, NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000075-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-CO 00002-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :A DRABECKI & CIA LTDA
Réu(s) :ERIVALDO GUEREZ
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
Adv(s) :MATIAS ANGELO GONZAGA  PR27312
FOI DESIGNADO O DIA 18-11-2002 AS 14H50MIN PARA
O REQUERIDO
PRESTAR DEPOIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-CP 00079-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIO ADALBERTO ORDAKOWISKI
Réu(s) :HOMERO PRZYGOCKI & CIA LTDA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL  PR5792
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NA SECRE-
TARIA DA VARA A
CARTA DE ADJUDICACAO, SENDO QUE DISPOE DE 10
DIAS A PARTIR
DESTA PUBLICACAO, PARA INFORMAR ESTE JUIZO,
POR ESCRITO, SO-
BRE O RECEBIMENTO DO BEM.
NO SILENCIO DO ADJUDICANTE NO PRAZO SUPRA
ESTABELECIDO PRESU
MIRA COMO PERFEITA A REGULARIZACAO DA ALIE-
NACAO JUDICIAL,
COM A CONSEQUENTE LIBERACAO DOS VALORES
DEPOSITADOS.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00015-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :ANA LUIZA COSTA
Requerido(s) :CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES SENNO LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416

SERA AGUARDADA POR MAIS TRINTA DIAS SUA MA-
NIFESTACAO, NO SI-
LENCIO OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISORIA-
MENTE POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00052-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :JORGE LUIS LANZINI
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL SA
Adv(s) :CLAUDIO LUIZ F C FRANCISCO PR13751
PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO DE FLS. 426
E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00081-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :SELSIO JOSE MENDES DE OLIVEIRA
Requerido(s) :CAMINHOS DO PARANA SA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
APRESENTAR , NO PRAZO DE DEZ DIAS, SEUS CALCU-
LOS DE LIQUIDA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00366-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :PEDRO NOVINSKI FILHO
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A
Requerido(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO,
NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00605-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :ARI BIRANOSKI BUENO
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA (EM LIQUIDAÇÇO)
Requerido(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO S-A FSA
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
CP RETORNOU, DEVENDO V.SA. SE MANIFESTAR SO-
BRE O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00720-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :PEDRO JOSE GLASSER LEME
Requerido(s) :IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDA-
DE DE IRATI
Adv(s) :MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO PROVISORIA,
INDICANDO BENS PASSIVEIS DE PENHORA, SUFICIEN-
TES A INTEGRAL
GARANTIA DO JUIZO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00002-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- JONAS RODRIGUES
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00003-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- JOAO OSMAR RODRIGUES
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00005-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- ERALDO ALVES SIQUEIRA
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00006-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- ELENIR DAS GRACAS TEIXEIRA
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00007-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- DORACI ANTONIO POSSOBOM
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00008-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- VALDINEI STADLER
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00009-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- NILDO BOHATCHUCK
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00010-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- JOSMAR DE ANTONI
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00011-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- MARCELO DE OLIVEIRA CARNEIRO
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00012-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- LENI DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00015-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- ANTONIO CELSO SANTOS
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-MC 00003-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO CELSO SANTOS E OUTROS (19)
Réu(s) :WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00025-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JORGE CHAGAS
Reclamada(s) :MADPLAY LTDA
Reclamada(s) :ULTRA PINUS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
VISTAS DA COPIA DO OFICIO ENVIADO PELO DETRAN
NOS AUTOS DA
CP QUE ENCONTRA-SE NA 5 VT DE CURITIBA, PELO
PRAZO DE CINCO
DIAS, DEVENDO V.SA. MANIFESTAR-SE SOBRE O PROS-
SEGUIMENTO DA
EXECUCAO EM IGUAL PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00066-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :DANUCHA SCHELEIDER
Reclamada(s) :ROSELI MARIA BARATO
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
PARA, QUERENDO, APRESENTAR DE FORMA CONCO-
MITANTE E NO PRAZO
LEGAL, CONTRAMINUTA E CONTRA-RAZOES AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
E AO RECURSO PRINCIPAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00097-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :VALTER GONCALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) :PARMITAL EDIFICACOES LTDA
Adv(s) :RENATO COSTA LUZ P. HORA PR28618
PARA, QUERENDO, APRESENTAR DE FORMA CONCO-
MITANTE E NO PRAZO
LEGAL, CONTRAMINUTA E CONTRA-RAZOES AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
E AO RECURSO PRINCIPAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00240-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :CRISELEN FERNANDA COLESEL
Reclamada(s) :D.K.M COMERCIO DE SORVETES E LAN-
CHES LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
COM RAZAO A EXECUTADA. DISPENSADA A EXECU-
TADA DO RECOLHIMEN-
TO DOS HONORARIOS CONTABEIS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00301-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ULISSES RANGEL FLIZIKOSKI LUY
Reclamada(s) :IRATY SPORT CLUB
Adv(s) :GRACILIANO RIBEIRO  PR13820
Adv(s) :CESAR F GASPAR FLEISCHER PR7586
FOI DESIGNADO O DIA 18-11-2002 AS 16H30MIN PARA
O ENCERRAMEN
TO DA INSTRUCAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00308-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 325

Reclamante(s) :ROSILDA DA APARECIDA FIGUEIREDO
DA SILVA
Reclamada(s) :LEONIDES GAIOSKI - FI
Adv(s) :DR PEDRO DA SILVA QUEIROZ  PR9964
PARA, QUERENDO, APRESENTAR DE FORMA CONCO-
MITANTE E NO PRAZO
LEGAL, CONTRAMINUTA E CONTRA-RAZOES AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
E AO RECURSO PRINCIPAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00313-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :CLEONICE DE FREITAS REPRE P S MAE
LIDIA DE FREITAS
Reclamada(s) :MARILENE DE FREITAS PEREIRA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
PARA, QUERENDO, APRESENTAR DE FORMA CONCO-
MITANTE E NO PRAZO
LEGAL, CONTRAMINUTA E CONTRA-RAZOES AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
E AO RECURSO PRINCIPAL.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00341-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :SILVESTRE MOLETTA
Reclamada(s) :MARCIO HAVRESKO FI
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
PENHORA NAO GARANTE INTEGRALMENTE O JUIZO,
DEVENDO V.SA. MA
NIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO, INDICANDO OU
TROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00007-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PAULO CESAR TEIXEIRA
Réu(s) :BMOURA PROJETOS E CONSTRUÇåES
LTDA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
DECLARADO COMO BEM DA FAMILIA O IMOVEL CONS-
TRITO AS FLS 71 E
DETERMINADO A SUA IMEDIATA LIBERACAO.
AUTOR DEVERA MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXECU-
CAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00008-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA DA SILVA
Réu(s) :ANTONIO SILVERINO VIEIRA LOPES
Adv(s) :TANIA LOIZE BRAZ DUARTE  PR10367
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DA AUTORA A CTPS
DEVIDAMENTE ANOTA-
DA.
INDEFERIDO O REQUERIDO AS FLS. 106.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00078-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SOELI DO PRADO DE OLIVEIRA
Réu(s) :SANTANA CONSERVADORA SC LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
APRESENTAR A CTPS NA SECRETARIA DESTA VARA,
NO PRAZO DE QUIN
ZE DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00101-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CIRINEU ALEXANDRE ASSISTIDO P MAE
CECILIA MUSTEFAG
Réu(s) :CERAMICA BRASIL NOVO LTDA
Adv(s) :MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
VEZ QUE NAO CUMPRIDA A DETERMINACAO DE FLS.
87, MANIFESTE-SE
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS. NO
SEU SILENCIO, OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PRO-
VISORIAMENTE POR
01 ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00105-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLOS ANTONIO KRICOSKI
Réu(s) :TEMPIO - VEICULOS PECAS E ACESSORI-
OS LTDA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
FOI DESIGNADO NA 4. VT DE LONDRINA, LEILAO PARA
O DIA 29-11-
2002, COM INICIO 13H30MIN, DOS BENS PENHORADOS,
CONFORME CO-
PIA JUNTADA NOS AUTOS DESTA VARA, A SE REALI-
ZAR NA AV SAO JO
AO, 294, 2. ANDAR, LONDRINA-PR, PELA LEILOEIRA DO
JUIZO, SRA
CLAUDETE CARVALHO CANESIN.
CIENCIA DE FLS. 138-140 PARA MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00114-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESPOLIO DE ANTONIO PAULIN REP POR
MARLENE APARECID
Réu(s) :B MOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) :MARCOS AURELIO ABIB  PR14721
Adv(s) :MAURIZA DE JESUS LEGER GRUBA
PR27602
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-02 AS 13H
10MIN RES-
PECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00119-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO CARLOS GONCALVES PADILHA
Réu(s) :ZENO WISNIEWSKI E CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
APRESENTAR CPTS DO AUTOR NO PRAZO DE TRINTA
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00132-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NEUTON SOARES DO BOMFIM
Réu(s) :MARITI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :ABEL JOSE CORDEIRO JUNIOR  PR19593
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00133-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :INES TEREZINHA PEREIRA
Réu(s) :IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDA-
DE DE IRATI
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE FLS.67 , DEVEN-
DO O AUTOR PLEITE
AR A LIBERACAO DAS DIFERENCAS DO FGTS DE ACOR-
DO COM A LEI
COMPLEMENTAR 110-2001.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00179-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PAULO ROBERTO NOVINSKI
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA SECRETARIA DA
VARA OS DOCUMENTOS
DE FLS. 03-108 JUNTADOS A CP 83-02 (FRANCISCO BEL-
TRAO), DE-
VENDO V.SA. RETIRA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00183-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALBERTO JOSE DOS REIS
Réu(s) :FOMATEL-FORMACAO EM TELEFONIA E
PRESTACAO DE SERVI
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :ANTONIO F. CORREIA ATHAYDE F-332-
5454 PR8227
PARCIALMENTE PROCEDENTE A SENTENÇA NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00234-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE MARKOWICZ
Réu(s) :ESPOLIO DE NEREU ADAMANTE NA P-
SEU REPRES LEGAL
Réu(s) :IRENE ADAMANTE
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00242-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOEL PEREIRA DE MENDONCA
Réu(s) :LHB - COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :JOSE EUCLAIR MARTINS PR11870
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00243-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :LHB - COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCOESLTDA
Adv(s) :JOSE EUCLAIR MARTINS PR11870
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELO INSS, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00254-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROSELI ANDRADE DE SOUZA IAROSZ
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
DEFERIDO O REQUERIMENTO DAS PARTES, SERA DE-
SIGNADO A AUDIEN-
CIA PARA 2003. AGUARDA-SE O ORIGINAL DA PETICAO,
CONSOANTE
LEI 9800-99.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00255-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLOS ORLEI GALLO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
DEFERIDO O REQUERIMENTO DAS PARTES, SERA DE-
SIGNADO A AUDIEN-
CIA PARA 2003. AGUARDA-SE O ORIGINAL DA PETICAO,

CONSOANTE
LEI 9800-99.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00269-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARTUR LOURIVAL DA FONSECA MACHA-
DO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
DEFERIDO REQUERIMENTO DAS PARTES. SERA DESIG-
NADO A AUDIENCIA
PARA O ANO DE 2003.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00289-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE AUGUSTO FERREIRA
Réu(s) :JOSE RICARDO FILLUS
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
EM RAZAO DO CERTIFICADO AS FLS. 105, MANIFESTE-
SE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00292-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :NASTACIA LITENSKI ANTROSKO
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA SA
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA  PR20207
ANTE O OFICIO RECEBIDO DA 2 VT DE JOINVILLE,
MANIFESTE-SE,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00292-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE CARLOS DO AMARAL
Réu(s) :CHURRASCARIA LOS PAMPAS LTDA
Réu(s) :CHURRASCARIA IVAZKO E CIA LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL  PR24784
CP RETORNOU, DEVENDO V.SA. SE MANIFESTAR SO-
BRE O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00302-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PAULO MAZUR
Réu(s) :MARIANO IVASKO & CIA LTDA
Réu(s) :TEODORO PIACECKI & CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, INDICANDO BENS
PASSIVEIS DE PENHORA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00303-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO MALAMIM SOBRINHO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
PARA, QUERENDO, CONTRARRAZOAR RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00312-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GARIBALDO MERGEM
Réu(s) :MARIA CELIA HEKAVEY-ME
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI
PR27521
FOI REDESIGNADA A AUDIENCIA NOS AUTOS PARA O
DIA 19-11-2002
AS 09H05MIN, MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00341-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SIDNEI LOPES DE LIMA
Réu(s) :CERAMICA GEREI LTDA
Adv(s) :MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS, FICANDO MAIS UMA
VEZ CONSIGNADO
QUE A EXECUCAO DA OBRIGACAO DE FAZER (ANO-
TAR ctps) FICA CON-
A APRESENTACAO DO DOCUMENTO PROFISSSIONAL
DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00378-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE MARIA LOURES DAS CHAGAS
Réu(s) :LEONEL MIERZLA
Réu(s) :AGRO FLORESTAL SEPAC LTDA
Adv(s) :CESAR F GASPAR FLEISCHER PR7586
PARA, QUERENDO, APRESENTAR DE FORMA CONCO-
MITANTE E NO PRAZO
LEGAL, CONTRAMINUTA E CONTRA-RAZOES AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
E AO RECURSO PRINCIPAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00452-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LAURO OSVALDO WALK
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA -
EM LIQUIDACAO
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
OS AUTOS RETORNARAM DO TRT, SENDO PROCEDIDA
A ATUALIZACAO
DOS CALCULOS REQUERIDA POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00483-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANGELO VANDERLEI MARTINS
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) :ALANA AGUIDA BERTI -  F- 224-6213
PR12116
PARA, QUERENDO, APRESENTAR DE FORMA CONCO-
MITANTE E NO PRAZO
LEGAL, CONTRAMINUTA E CONTRA-RAZOES AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
E AO RECURSO PRINCIPAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00484-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DANIEL LOPES
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) :ALANA AGUIDA BERTI -  F- 224-6213
PR12116
PARA, QUERENDO, APRESENTAR DE FORMA CONCO-
MITANTE E NO PRAZO
LEGAL, CONTRAMINUTA E CONTRA-RAZOES AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
E AO RECURSO PRINCIPAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00518-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA IVONE FLORIANO
Réu(s) :WALERI CATARINA ALBUQUERQUE DOS
SANTOS
Adv(s) :PLINIO ROBERTO FILLUS  PR21536
DEVERA A EXECUTADA, NO PRAZO DE QUARENTA E
OITO HORAS, EFETI
VAR O DEPOSITO DO VALOR ATUALIZADO DA EXECU-
CAO.
RETIRAR O CHEQUE DE FLS. 423.
-

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00589-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO CAVALHEIRO DE FRANÇA
Réu(s) :BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
FOI PROCEDIDO O DESBLOQUEIO DO BEM ADJUDICA-
DO PARA QUE SEJA
FEITA A TRANSFERENCIA, DEVENDO INFORMAR O
FATO NOS AUTOS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00627-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO CARLOS COUTINHO
Réu(s) :FERROVIA SUL-ATLANTICO S-A
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE FLS.120, DEVEN-
DO O AUTOR PLEITE
AR A LIBERACAO DAS DIFERENCAS DO FGTS DE ACOR-
DO COM A LEI
COMPLEMENTAR 110-2001.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00651-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :RUBENS DOS SANTOS
Réu(s) :ELZIARIO LUIZ HOPPE
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
CONSIDERADA A SRA LIRIAN RAFAELA BAERWALDT
DEPOSITARIA INFI-
EL, DETERMINADO EXPEDICAO DE MANDADO DE PRI-
SAO E ENCAMINHA-
MENTO A DELEGACIA DE POLICIA CIVIL LOCAL, COM
A INFORMACAO
DE QUE A DEPOSITARIA ENCONTRA-SE EM LUGAR
INCERTO E NAO SABI
DO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00660-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VITOR ROGULSKI REP P PAI SR CASEMI-
RO ROGULSKI
Réu(s) :ULISSES AMERICO BAGGIO E CIA LTDA
Adv(s) :FAUZI BAKRI  PR24457
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00672-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALTAIR KULLER BORGES
Réu(s) :JOSE DA CRUZ CARDOSO NETO
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
O ARREMATANTE NAO RETIROU A CARTA DE ARRE-
MATACAO PARA RETIRA
DO BEM, INDEFERIDO O REQUERIDO AS FLS. 436. RE-
ABERTO O PRAZO
DE DEZ DIAS, PARA QUE O ARREMATANTE RETIRE A
CARTA E PROCEDA
A TENTATIVA DE RETIRADA DO BEM.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00685-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ILSON GARCIA DOS SANTOS
Réu(s) :JOSE FABIO BEZERRA
Réu(s) :MARIA CICERA DE FARIA BEZERRA
Adv(s) :MARCO ANTONIO MUNIZ  PR22867
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DAS RES NA CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL
A GR N. 101-2002, NO VALOR DE R$ 153,74.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00741-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ARI BIRANOSKI BUENO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A - RFF-
SA
Réu(s) :FERROVIA SUL-ATLANTICO S-A - F S A
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Adv(s) :JOAO AUGUSTO DA SILVA  PR11582-B
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
DEVERAO AS EXECUTADAS, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
EFETUAREM O PA-
GAMENTO DOS HONORARIOS CONTABEIS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00755-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ORLEI JOSE LISBOA
Réu(s) :MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
Adv(s) :FABRIZZIO MATTE DOSSENA  PR29606
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN
RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00759-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :HELIO SOUZA
Réu(s) :MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
Adv(s) :FABRIZZIO MATTE DOSSENA  PR29606
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN
RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00805-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO LOGINSKI
Réu(s) :MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS SA
Adv(s) :VALDIR GEHLEN  PR8765
INDEFERIDO REQUERIMENTO DE FLS. 611-612 E TAM-
BEM DE CITACAO
DO SINDICO, VISTO QUE A FORMA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO
NOS PRESENTES AUTOS ENCONTRA-SE PENDENTE DE
RECURSO, SENDO
CERTO QUE EVENTUAL RESPONSABILIDADE DO SIN-
DICO SERA APURADA
EM MOMENTO PROCESSUAL APROPRIADO, QUER SEJA
POR ESTA JUSTICA
ESPECIALIZADA QUER SEJA PELO JUIZO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00825-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ELIZABETE ZARPELON
Réu(s) :MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS
Adv(s) :ANTONIO WOICIECHOWSKI  PR10620
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 188, QUE HOMOLOGA
O ACORDO, DE-
TERMINANDO QUE V.SA. EFETUE O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSU-
AIS E HONORARIOS CONTABEIS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.
DEVERA AINDA, PROCEDER O PAGAMENTO ESPONTA-
NEIO DAS PARCELAS
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES, COMPROVANDO NOS
AUTOS EM TRES VI
AS EM ATE 10 DIAS APOS O DECURSO DO PRAZO PARA
O PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00843-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :AUDIO CHARACHOVSKI PRIMO
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI  PR21416
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00894-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SISMI SINDICATO DOS SERVIDORES PU-
BLICOS MUNICIPAIS
Réu(s) :MUNICIPIO DE IRATI
Adv(s) :DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO  PR21624
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00932-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADAO VIEIRA DE ANDRADE
Réu(s) :TEMPIO - VEICULOS PECAS E ACESSORI-
OS LTDA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
FOI DESIGNADO NA 4. VT DE LONDRINA, LEILAO PARA
O DIA 29-11-
2002, COM INICIO 13H30MIN, DOS BENS PENHORADOS,
CONFORME CO-
PIA JUNTADA NOS AUTOS DESTA VARA, A SE REALI-
ZAR NA AV SAO JO
AO, 294, 2. ANDAR, LONDRINA-PR, PELA LEILOEIRA DO
JUIZO, SRA
CLAUDETE CARVALHO CANESIN.
CIENCIA DE FLS. 129-131 PARA MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00934-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DIONIZIO BARTIECHEN
Réu(s) :TEMPIO - VEICULOS PECAS E ACESSORI-
OS LTDA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
SERA AGUARDADA SUA MANIFESTACAO POR MAIS
TRINTA DIAS, NO SEU
SILENCIO OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS PROVISO-
RIAMENTE, POR 01 ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00999-1999

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO LUIZ MARGRAF
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS
PR25265
REABERTO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA V.SA. COM-
PROVAR NOS AUTOS
O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDEN-
CIARIAS, CUJO VALOR
JA FOI CALCULADO PELO SR CONTADOR, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 01035-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CLAUDETE DO BELLEM DOS SANTOS
RATUCHNEI
Réu(s) :MALHARIA IRACEMA SA
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI  PR24925
ANTE O OFICIO RECEBIDO DA 2 VT DE JOIVILLE, MA-
NIFESTE-SE, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000076-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00084-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ROSA MARIA CHICALSKI CROVADOR
Reclamada(s) :MIGUEL GAVLAK
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00098-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :LUCINEIA SOARES
Reclamada(s) :LEILA FATIMA SASS SARTORTT - FI
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00100-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ISRAEL CORDEIRO
Reclamada(s) :LUIS KENGERSKI
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00106-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ROSENI APARECIDA RIBEIRO
Reclamada(s) :HOTEL LUIS XV
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00113-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :DANIELI IGNACHESKI
Reclamada(s) :JOSSEMARA APARECIDA ROSA
Reclamada(s) :SERGIO OLIVEIRA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 24-25, QUE DETERMI-
NA EXPEDICAO
DE CERTIDAO AO INSS PARA INSCRICAO EM DIVIDA
ATIVA DOS VALO-
RES DEVIDOS AO INSS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00121-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :LUCIELE DA ROCHA
Reclamada(s) :ARY SEBASTIAO ANDRADE
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00124-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ANDREIA PATRICIA HEKAVE
Reclamada(s) :ANA ELISABETE PEREIRA PAIVA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
PARA APRESENTAR O CALCULO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS
INCIDENTES, NO PRAZO DE DEZ DIAS.
NO MESMO PRAZO INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00134-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :BRUNILDA HILMA BARBY
Reclamada(s) :CARLOS ALBERTO GLINSKI-ME
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00135-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :LUZIA DOS SANTOS FREITAS
Reclamada(s) :IRACEMA FERNANDES SABATOWICZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134

DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00157-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOSE APARECIDO LIMA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :VANUB EMPREITEIRA DE OBRAS
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTE-SE SOBRE O CALCULO DE FLS. 21-24, RE-
LATIVAMENTE AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PE-
NA DE PRECLUSAO.
INFORMAR NO MESMO PRAZO, A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OURTOS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00159-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOAO ISMAIL DE PAULA
Reclamada(s) :CONSTRUTORA DERBLI LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
VERIFICA-SE AS FLS. 50 QUE O INSS NAO SE INSURGIU
QUANTO A
DISCRIMINACAO DE VERBAS DISCRIMINADAS, CONS-
TATA-SE A NAO IN-
CIDENCIA DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
ASSIM, REVOGADO
O DESPACHO DE FLS. 50. SERA OFICIADO A RF E OS
AUTOS ARQUIVA
DOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00288-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :VALDIR BUENO
Reclamada(s) :MADEIREIRA JAFBRAL LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
PARA QUE INFORME A EVENTUAL EXISTENCIA DE
MAIS OUTROS PROCES
SOS QUANTO AO MESMO DEVEDOR, ANTE A DIFEREN-
CA APRESENTADA AS
FLS. 57.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00353-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ANDERSON CELIS
Reclamada(s) :FONTANA DI TREVI LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, SEM BAIXA NA
DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00007-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :INEZ MARTINS
Réu(s) :MUNICIPIO DE INACIO MARTINS
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, SEM BAIXA NA
DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00010-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CARLOS HENRIQUE SIMIONI
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO ELABORADO
PELO SR CONTADOR, RE
LATIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00028-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :HELENA CERBELE PLAVAK
Réu(s) :ARILDO MIGUEL MOLETA E CIA LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00041-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOEL DA ROSA MARINHO
Réu(s) :BELA AMORE TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00107-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDILBERTO AUGUSTO DO NASCIMENTO
Réu(s) :VALTER JOSE BOROCHOK - ME
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00125-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCIO JOSE DO NASCIMENTO
Réu(s) :ADEMIR JOSE CECHIU
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00126-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO LUIZ DO NASCIMENTO
Réu(s) :ADEMIR JOSE CECHIU

Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00127-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO
Réu(s) :ADEMIR JOSE CECHIU
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00128-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE LUIZ MACHULAK
Réu(s) :ADEMIR JOSE CECHIU
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00129-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :CELIO ROBERTO DO NASCIMENTO
Réu(s) :ADEMIR JOSE CECHIU
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00261-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIS DINO RIBEIRO
Réu(s) :VIAGENS TEIXEIRA SOARES LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA V.SA. RECORRER,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00262-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIS CESAR DE JESUS
Réu(s) :VIAGENS TEIXEIRA SOARES LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
CONSIDERANDO-SE QUE O ACORDO CELEBRADO NOS
AUTOS ENVOLVE PAR
CELAS INDENIZATORIAS, PODERA V.SA. RECORRER,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00403-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :THEODORO LUPEPSA FILHO
Réu(s) :SUPERMERCADO MARIANO IVASKO
LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO ELABORADO
PELO SR CONTADOR, RE
LATIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.
NO MESMO PRAZO, INFORMAR A EVENTUAL EXISTEN-
CIA DE MAIS DEBI-
TOS EM OUTROS PROCESSOS QUANTO AO MESMO
DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00432-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARISTELA IVANCZUK
Réu(s) :MARTA TROYAN-ME
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00468-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO FERNANDO AMERICO
Réu(s) :ALVARY MACHADO DA LUZ & CIA LTDA
- ME
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00477-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARILENE BURAK
Réu(s) :J. MENON REFEICOES COLETIVAS LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00478-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :AMARILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) :J. MENON REFEICOES COLETIVAS LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO
POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00485-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VILMAR DOS ANJOS
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, SEM BAIXA NA
DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00486-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO CESAR DOS SANTOS
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, SEM BAIXA NA
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DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00501-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO VIEIRA
Réu(s) :FUNERARIA IRATI - BRASIL LTDA - ME
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
OS AUTOS SERAO ENCAMINHADOS AO ARQUIVO GE-
RAL, SEM BAIXA NA
DISTRIBUICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00539-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO OSCAR TEIXEIRA MANDU
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
OS AUTOS RETORNARAM DO ETRT, DETERMINADO
QUE V.SA. INFORME A
EVENTUAL EXISTENCIA DE MAIS DEBITOS EM OU-
TROS PROCESSOS QUAN
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00548-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUCELIA MAGALI COLESEL
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
OS AUTOS RETORNARAM DO ETRT, DETERMINADO
QUE V.SA. INFORME A
EVENTUAL EXISTENCIA DE MAIS DEBITOS EM OU-
TROS PROCESSOS QUAN
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00557-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIANO PABIS
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS N S DA LUZ
LTDA - AUTOLUZ
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
OS AUTOS RETORNARAM DO ETRT, DETERMINADO
QUE V.SA. INFORME A
EVENTUAL EXISTENCIA DE MAIS DEBITOS EM OU-
TROS PROCESSOS QUAN
TO AO MESMO DEVEDOR.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00755-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ORLEI JOSE LISBOA
Réu(s) :MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN
RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00759-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :HELIO SOUZA
Réu(s) :MALANSKI & CIA LTDA
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH  PR25134
PRACA E LEILAO PARA OS DIAS 19 E 20-11-2002 AS 13H
10MIN
RESPECTIVAMENTE.

IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00178-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) :JOSEFINA ALVES
Reclamada(s) :VANDERLEI A GALAFASSI
Reclamada(s) :MIRNA L GALAFASSI
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
HOMOLOGADO O ACORDO DENUNCIADO, NOS SEUS
ESTRITOS TERMOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00164-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :MARIO NOVAK
Réu(s) :MARIA GORET LAWRYNIUK
Advogado(s) :ANTONIO CESAR ZIEGEMANN  PR17136
MANIFESTAR-SE QUANTO AO LAUDO PERICIAL DE FLS.
115-138.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00653-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JAVERT ROCHA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
SANTA RITA LTDA
Advogado(s) :AROLDO BARAN DOS SANTOS  PR22839
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS
10H50MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00654-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) :ARLINDO SOUTHIER
Réu(s) :TRANSPORTES MARILI LTDA
Advogado(s) :AROLDO BARAN DOS SANTOS  PR22839
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS
10H45MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00658-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :CERILDA PEREIRA DE LIMA
Réu(s) :ASS DE PROT A MATER E A INFANCIA DE
JARDIM ALEGRE
Advogado(s) :GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS
10H40MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00659-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) :JOSE KUTZIRUBA
Réu(s) :VALDOMIRO VERENKA
Advogado(s) :ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADA A DATA DE
06-11-2002 AS
10H35MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICI-
AL, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINCAO DO
PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
R DOM FERNANDO TADDEI,1636,CENTRO F-527-

1548  CX P 101
86400-000  JACAREZINHO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000035-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-017-CS   01637-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Requerente(s) :ALEKCEY GLAYZER GAVIOLI COLIONE
Requerido(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA       PR7446
ciencia    de que desde 25-06-2001 as intimacoes   dirigidas
aos procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves de
edital, publicado no Diario da Justica, nos termos da Porta-
ria JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco  fornecido
sera observado para fins de cadastro nos registros desta VT.

PROCESSO TRT-PR-017-CS   02096-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Requerente(s) :RENATO BELLIA
Requerido(s) :HSBC BANK BRASIL S-A
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA       PR7446
ciencia de que desde 25-06-2001 as intimacoes dirigidas  aos
procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves     de
edital, publicado no Diario da Justica, nos termos da Porta-
ria JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco  fornecido
sera observado para fins de cadastro nos registros     desta
Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-017-CS   02209-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Requerente(s) :UBIRAJARA ESCARAVACO
Requerido(s) :HSBC BANK BRASIL S A - BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA       PR7446
ciencia     de que desde 25-06-2001 as intimacoes  dirigidaS
aos procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves de
edital, publicado no Diario da Justica, nos termos da Porta-
ria JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco  fornecido
sera observado para fins de cadastro nos registros desta VT.

PROCESSO TRT-PR-017-CS   02824-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Requerente(s) :JAQUELINE ZANINI
Requerido(s) :HSBC BANK BRASIL S-A
Requerido(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA       PR7446
ciencia     de que desde 25-06-2001 as intimacoes  dirigidaS
aos procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves de
edital, publicado no Diario da Justica, nos termos da Porta-
ria JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco  fornecido
sera observado para fins de cadastro nos registros desta VT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00058-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LUCIANA ALVES RIBEIRO
Reclamado  (S)- SEARA ALIMENTOS S-A

Advogado(s) :ROSA MARIA F. DE ANDRADE  (3326-2305)
PR25214
retirar Alvara Judicial para liberacao de deposito  recursal
na Secretaria deste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00218-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ANA LUCIA AMADEU SILVA
Reclamado  (S)- HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA       PR7446
ciencia de que desde 25-06-2001 as intimacoes dirigidas  aos
procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves     de
edital  publicado no Diario da Justica, nos termos da Porta-
ria JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco  fornecido
sera observado para fins de cadastro nos registros desta VT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00219-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIA DO CARMO GOES
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00220-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- FRANCIANE APARECIDA LUIZ
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00221-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- LEANDRO PEREIRA DA ROCHA
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00224-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARIA DAS GRACAS DA CUNHA
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00238-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- CONCEICO MARIA DA CRUZ OLIVEIRA
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00280-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JUNIOR ALEXANDRE PACHECO
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00281-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- IVONE ALBINO PACHECO
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00283-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- FABIO ELIELTON PACHECO
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob

pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00473-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ROBERTO GARCIA
Reclamado  (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :EDERALDO SOARES   (043) 322-5574
PR4181
manifestar-se, querendo, acerca dos documentos juntados pela
parte autora, no prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00479-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MAURICIO FELIX DE ALMEIDA
Reclamado  (S)- HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA       PR7446
Ciencia de que desde 25-06-2001 as intimacoes dirigidas  aos
procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves     de
edital, publicado no Diario da Justica, nos termos da porta-
ria JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco  fornecido
sera observado para fins de cadastro nos registros desta VT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00539-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MARCIANO MOREIRA DA SILVA
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00540-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- PEDRO FERREIRA DA SILVA
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagamento     das despesas de edital, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00541-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- CRISTIANA TEIXEIRA
Reclamado  (S)- RODRIGUES JAUENSE
Reclamado  (S)- DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
Reclamado  (S)- FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Advogado(s) :AUGUSTO LIMA CORREA (722-0741)
PR1739
pagar as despesas de edital no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00695-1992
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOSE BARBOSA NETO
Reclamado  (S)- MUNICIPIO DE JACAREZINHO
Advogado(s) :MARCELO BUENO ELIAS - TEL. (43) 527-
1200  PR28240
apresentar os comprovantes de quitacao do acordo  celebrado,
no prazo de cinco (05) dias.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   00844-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- DJAIR DA SILVA GOMES
Reclamado  (S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Advogado(s) :JOSE CARLOS PEREIRA                       PR21384
RETIRAR ALVARA JUDICIAL PARA LIBERACAO DE DE-
POSITO  RECURSAL
NA SECRETARIA DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   01082-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- DAER FRANCISCO DE MATTOS
Reclamado  (S)- BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :FABIO AMARAL ROCHA
PR24861
O saldo remanescente do deposito recursal, bem como os valo-
res penhorados, ja foram liberados a parte re.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   01402-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- WELINTON MARTINS BORGES
Reclamado  (S)- HSBC BANK BRASIL S A - BANCO MUL-
TIPLO
Reclamado  (S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S A
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA       PR7446
ciencia     de que desde 25-06-2001 as intimacoes  dirigidaS
aos procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves de
edital, publicado no Diario da Justica, nos termos da Porta-
ria JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco  fornecido
sera observado para fins de cadastro nos registros desta VT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   01437-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- ANCELMO CARLOS ALBANEZ
Reclamado  (S)- BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
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Advogado(s) :MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN
(321-4520)  PR15264
ciencia da liberacao do incontroverso ao exequente, nos ter-
mos do Provimento 02-02, do C. TST.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   01629-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- VALDIR ALBANO DE PAULA
Reclamado  (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Reclamado  (S)- PREVI - CAIXA DA PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF
PR26430
comparecerer na Secretaria deste Juizo para retirar   Alvara
Judicial de liberacao de Deposito Recursal expedido em   fa-
vor da parte re.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   01668-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- BELMIRO BORGES DA SILVA
Reclamado  (S)- ADEMAR IWAO MIZUMOTO
Advogado(s) :VALDEMAR JOSE DA SILVA
SP94911
apresentar, no prazo de dez (10) dias, os calculos de liqui-
dacao, a qual abrangera tambem o calculo   da   contribuicao
previdenciaria devida   pelas partes, de forma  discriminada
e      em separado, ficando ciente de que, no silencio, sera
nomeado contador “ad hoc”, cujos honorarios serao suporta-
dos
pela executada.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   01711-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- OSVALDO BUFALARI
Reclamado  (S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA  SANEPAR
Advogado(s) :MAURICI ANTONIO RUY (043) 373-4124
PR15858
RETIRAR ALVARA JUDICIAL PARA LIBERACAO DE DE-
POSITO  RECURSAL
NA SECRETARIA DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   01875-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- VERA LUCIA DA FONSECA
Reclamado  (S)- CLUBE DOS PAPAGAIOS
Advogado(s) :LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI (525-
0764)    PR25501
ciencia dos valores apurados pela parte exequente nos calcu-
los apresentados, e, caso discorde, apresente, no prazo  im-
prorrogavel de dez (10) dias, os calculos de liquidacao  que
entender corretos, nos termos do art. 879, paragrafo primei-
ro-B, da CLT, ficando ciente de que, no caso de divergencia,
sera nomeado contador “ad hoc”, cujos honorarios serao   su-
portados pela executada. Expirado o prazo acima, no silencio
da executada, serao homologados os calculos e valores  apre-
sentados pelo exequente.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   01881-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- MIDORI SUDA
Reclamado  (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (723-
1514)  PR19807
manifestar-se, querendo, no prazo de cinco (05) dias, a res-
peito    do prosseguimento da execucao provisoria requerida,
sendo que em caso positivo devera apresentar as pecas neces-
sarias a formacao de carta de sentenca, a fim de  possibili-
tar a apresentacao de eventual embargos pela parte contraria
sendo que neste caso, fica desde ja autorizada a  Secretaria
da VT a proceder ao desentaranhamento das pecas de fls. 440-
491 para juntada da CS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   01955-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- PEDRO CASSITA
Reclamado  (S)- SANLUCA AGRO-COMERCIAL LTDA
Advogado(s) :BENEDITO CARLOS RIBEIRO 733-3456
PR13197
1) Efetuar o pagamento do valor que entender devido a previ-
dencia social, em face do acordo celebrado, sem prejuizo  da
cobranca de eventuais diferencas apuradas pela  Previdencia
Social, devendo comprovar nos autos o recolhimento em  cinco
(05) dias, conforme art 30 da Lei 8212-91, sob pena de execu
cao, bem como efetuar o pagamento do imposto de renda devi-
do
2) Pagar as custas e demais despesas processuais, no   prazo
de cinco (05) dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   02035-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- AVELAR DOMINGOS LUIZ
Reclamado  (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Reclamado  (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado  (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM
Advogado(s) :ELAINE CRISTINA PORTELINHA
PR16901
pagamento dos honorarios contabeis referente a calculos efe-
tuados no processo em epigrafe, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   02089-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- JOAO CARLOS RAMOS
Reclamado  (S)- HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA       PR7446
1) ciencia de que desde 25-06-2001 as intimacoes   dirigidas
aos procuradores das partes estao sendo efetuadas atraves de
edital, publicado no Diario da Justica, nos termos da Porta-
ria JP-Corregedoria 02-2000, sendo que o endereco  fornecido
sera observado para fins de cadastro nos registros desta VT.
2) APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZOES AO
RECURSO  ORDINARIO
INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT   02213-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
- PR
Reclamante (S)- TEREZINHA PEREIRA CREMER
Reclamado  (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :DANIELLI GIMENES PERETTI
PR27239
ciencia de que encontra-se a vossa disposicao, na Secretaria
deste Juizo, a GUIA DE RETIRADA 0253-2002, referente a
cre-
ditos da parte re.

JAGUARIAÍVA

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00036-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
Reclamante(s) :EUCLIDES RODRIGUES
Reclamada(s) :SIRA COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
MADEIRA LTDA
Adv(s) :Lourival Adao Dos Santos PR26157
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO A FL. 22 (OFICIAL
DE JUSTICA).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00027-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :URBANO CARACHO MOTA
REU (S)- ELIANE DE OLIVEIRA POSSATTO
Adv(s) :Paulo Madeira  PR16756
Adv(S) :Jose Queiroz Teixeira  PR6289
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (NÃO CO-
NHECIDO)
TENDO O EXEQUENTE O PRAZO DE 5 DIAS PARA MA-
NIFESTAR-SE SOBRE
ESPECIFICACOES APRESENTADAS PELA DEVEDORA AS
FLS. 86-87.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00046-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :IRANI GRUSKI
REU (S)- EUSIL S-C LTDA.
REU (S)- PISA FLORESTAL S.A.
Adv(s) :Joao Carlos Lozeski Filho  PR19444
Adv(s) :Edson Hauagge  PR20423
Adv(s) :Luiz Cabral Franco  PR6459
DECISAO DE EMBARGOS A ADJUDICACAO (NAO CO-
NHECIDO)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00098-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :VERA LUCIA DE MELLO MENTA
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU (S)- BANCO ITAé S-A
REU (S)- BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO TIT.
E VAL. MOB.
REU (S)- CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA•ÇO S-
A
Adv(s) :Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli PR22100
Adv(s) :Daltro Marcelo Maronezi  PR27008
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO (IMPROCE-
DENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00102-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :CELIO APARECIDO RIBEIRO
REU (S)- CELSO DORIA FILHO-FI
Adv(s) :Silvana Mendes Helmes  PR19918
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO A FL. 130 (OFICIAL
DE JUSTICA).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00116-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JAURI PAULIKA
REU (S)- ORLEI MENDES DO NASCIMENTO
Adv(s) :CELSO JOSE DA SILVA  PR22268
TOMAR CIÊNCIA DO SEGUINTE DESPACHO:
AS MEDIDAS QUE REQUER O EXEQUENTE NA PECA
SUPRACITADA, A EXCECAO DA PRIMEIRA E DA ULTI-
MA, JA FORAM TOMADAS POR ESTE JUIZO, RESULTAN-
DO NEGATIVAS. QUANTO AQUELAS NAO REALIZADAS,
JULGO TRATAR-SE DE EXTRAPOLACAO DO EXERCICIO
DO DIREITO DO AUTOR EM PROMOVER A EXECUCAO,
AINDA MAIS SE CONSIDERARMOS O FATO QUE O EXE-

CUTADO OFERTOU BENS A PENHORA, OS QUAIS FO-
RAM RECUSADOS. DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, IN-
DEFIRO OS PEDIDOS DO AUTOR COM BASE NO ART.
620, DO CPC. INTIME-SE. EM 26 DE SETEMBRO DE 2002.
(A) ODETE GRASSELLI - JUIZA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00147-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :FRANCISCO ROBERTO FILLUS
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU (S)- BANCO ITAU S-A
REU (S)- BANESTADO S-A CORRET.CAMBIO,TIT.E
VAL.IMOB.
REU (S)- CAPITALIZA EMPR. DE CAP. S-A
Adv(s) :Daltro Marcelo Maronezi  PR27008
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00170-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :WALTER HAENLE
REU (S)- TRANSFADA TRANSPORTES COLETIVOS E
ENCOMENDAS LTDA
REU (S)- TRANSPEN TRANSPORTES COLETIVOS E EN-
COMENDAS LTDA
REU (S)- VIACAO JOIA LTDA-N-P DE MIGUEL JORGE
FADEL
Adv(s) :Douglas Jose Tomass  SP77405
MANIFESTAR-SE ACERCA DO TRAMITE DE CARTA PRE-
CATORIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00170-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :APARECIDA GRACIL DOS SANTOS
REU (S)- REINALDO MARTINS GON•ALVES
Adv(s) :Jose Queiroz Teixeira  PR6289
DECISAO DE SENTENCA (PROCEDENTE EM PARTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00210-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :EUDES ALVES IZIDORO
REU (S)- SODEXHO DO BRASIL LTDA
Adv(s) :Joao Carlos Lozeski Filho  PR19444
Adv(s) :Luiz Fernando Ribeiro Franco PR29361
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO (IMPROCE-
DENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00235-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JAMIR GONCALVES DOS SANTOS
REU (S)- PLANEBRAS COM.E PLAN.FLORESTAIS S-A
REU (S)- PLANUS - PLANEJAMENTO E EXPLORACAO
DE PINUS LTDA
Adv(s) :Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira
PR20271
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO ORIUNDO DA VT DE
ITAPEVA-SP.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00252-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOAO BATISTA DA SILVA
REU (S)- FORMATO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :Paulo Carneiro De Siqueira PR9989
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECA-
TORIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00255-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS VIEIRA
REU (S)- FORMATO CONSTRU•OES LTDA
Adv(s) :Paulo Carneiro De Siqueira PR9989
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECA-
TORIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00334-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOANA RODRIGUES DOS SANTOS
REU (S)- MARIA ELENICE CAXAMBU
Adv(s) :Luiz Fernando Ribeiro Franco PR29361
RETORNOU ORIUNDA DA 1ª VT DE CURITIBA A CP 50-
02.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00425-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :MAURICIO JOSE DE CARVALHO
REU (S)- COMERCIO DERIVADOS DE COMBUSTIVEIS
AVE MARIA LTDA
Adv(s) :Djalma Salles Junior PR29410
Adv(s) :Julio Augusto de Oliveira Guzzi PR6989
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO (PROCE-
DENTE)

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00445-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :ATILIO GOMES CASAGRANDE
REU (S)- G.M. JACOBS LTDA
Adv(s) :Edilson Fernandes  PR15642
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO A FL. 165 (OFICIAL
DE JUSTICA).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00469-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :SIDES FELIX DA SILVA

REU (S)- DARCY CAETANO MARIANO & CIA LTDA.
REU (S)- FORMATO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :Adriana Negrini  PR29792
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECA-
TORIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00627-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOAQUIM MANOEL DA SILVA FILHO
REU (S)- FORMATO CONSTRUCOES LTDA.
Adv(s) :Paulo Carneiro De Siqueira PR9989
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECA-
TORIA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00653-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS DA SILVA
REU (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A -RFFSA (EM
LIQUIDACAO
Adv(s) :Jussara De Oliveira Lima Kadri PR12382
INFORMAR O VALOR QUE ENTENDE INCONTROVER-
SO.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00671-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOAO FERNANDES VICENTE ROCHA.
REU (S)- JF.DA SILVA TRANSPORTE-ME(CHICO SILVA
TRANSPORTES)
REU (S)- TRANSPORTE E OU TRANSPORTADORA DAL-
COQUIO LTDA.
Adv(s) :Luiz Cabral Franco  PR6459
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO ORIUNDO DA 1ª VT DE
ITAJAI-SC.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00858-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA -
PR.
AUTOR(ES) :JOAQUIM BENEDITO DE SOUZA
REU (S)- FORMATO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :Celso Jose Da Silva  PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE TRAMITE DE CARTA PRECA-
TORIA.

LARANJEIRAS DO SUL

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090  LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-MC 00002-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :CARLA INDIARA TRICHES DE MORAES
Réu(s) :PSZDZIMIRSKI E PSZDZIMIRSKI LTDA
Advogado(s) :JOSE DE PAULA XAVIER  PR10295
I - Vistos, etc.  II- Devolvam-se os documentos a requerida,
conforme determinado em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00034-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ALDECIO RIBEIRO
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Advogado(s) :NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Aguarde-se a juntada aos autos do acordo ora noticiado.  In-
time-se.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00110-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ELEONIR SOARES RIBEIRO ( ESPOLIO)
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Advogado(s) :NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Advogado(s) :JONAS NOBLIA ARPINO   PR22610-B
De que a acao foi julgada PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO,  cu-
ja copia da sentenca encontra-se  disponivel  no  site  www.
trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00168-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :LUIZ CARLOS SALDANHA
Réu(s) :CECON E FERREIRA LTDA
Advogado(s) :RONIR IRANI VINCENSI  PR21945
Advogado(s) :MARIA HELENA BARATO   PR24829
De que a acao foi julgada PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO,  cu-
ja copia da sentenca encontra-se  disponivel  no  site  www.
trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00172-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :RIE LATICINIOS LTDA
Advogado(s) :JORGE K. SHIMADA  MS2876A
Advogado(s) :RONIR IRANI VINCENSI  PR21945
Ciencia as partes, de que foi designado o dia 29-10-2002, as
14h00min, para realizacao de Praca e Leilao nos autos supra,
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na 1a. Vara do Trabalho de Cascavel-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00173-2002 - (2 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :SLAUCO MARTINS
Réu(s) :LUIZ FORTUNATO POSTAL
Advogado(s) :TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA PR31367
Intime-se a reclamada para que, no prazo de quarenta e  oito
horas, proceda a entrega em secretaria da CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00176-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :VILSON FELICIANO DOS SANTOS
Réu(s) :GRAIA AUTO PECAS LTDA
Réu(s) :CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s) :TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA PR31376
Ante os termos da certidao de fl. 107, intime-se o autor pa-
ra que, em cinco dias, informe o atual endereco da  primeira
reclamada (GRAIA AUTO PECAS LTDA.).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00178-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :MARCOS DE SIQUEIRA
Réu(s) :IECSA-GTA-TELECOMUNICACOES
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
PR22213
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE  PR8227
I - Intime-se o reclamante para que, em cinco dias, apresen-
te sua CTPS em Secretaria, para as anotacoes determinadas em
sentenca.
II - Intime-se a primeira reclamada para que, em cinco dias,
forneca as guias para saque do seguro desemprego, sob as pe-
nas determinadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00182-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :GONCALINO RODRIGUES DOS ANJOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA   PR16363
Vista ao Municipio.  I - O INSS manifesta  sua  concordancia
com os termos apresentados na peticao de fls.334 (requerendo
o prazo de 30 dias apos pagamento do acordo em 11.12.02).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00185-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :SOLANGE PILATI RIBEIRO
Réu(s) :MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA   PR16363
Ciencia ao Municipio.  I- O INSS manifesta sua  concordancia
com os termos apresentados na peticao de fls.205 (requerendo
o prazo de 90 dias para fazer o pagamanto).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00197-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :JOAO CANDIDO SIQUEIRA
Réu(s) :ALTAIR COZER
Réu(s) :MADEIREIRA VALADARES LTDA
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA   PR16363
Ante os termos da certidao de fl. 99 (nao encontrou o recla-
mado),intime-se o exequente para que, em cinco dias, requei-
ra o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00221-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ARIEL JOSE ORO
Réu(s) :VALDIR LUIZ ROSSONI
Advogado(s) :EDUARDO DUARTE FERREIRA   PR17443
De que a acao foi julgada PROCEDENTE EM PARTE O PE-
DIDO,  cu-
ja copia da sentenca encontra-se  disponivel  no  site  www.
trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00225-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :ATENAS SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA   PR16363
Ciencia ao exequente. I-A Vara deprecada informa que a  data
correta da reavaliacao do bem e 13.08.02.  II-De que foi de-
signados os dias 12 e 29 de novembro de 2002 para a realiza-
cao do leilao, na Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Curi-
tiba-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00260-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :MARIA RAQUEL BECK
Réu(s) :SAO JOSE COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTD
Advogado(s) :AIRTON AMILCAR MOMO   PR4942B
I-Ante os termos do acordao  de  fls. 396-403,  intime-se  a
exequente para que, em cinco dias,requeira o que entender de
direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00292-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :VALCIR DE OLIVEIRA
Réu(s) :JONAS JOSE BROERING
Advogado(s) :JOSE DE PAULA XAVIER  PR10295
Preliminarmente intime-se o autor para que, em  cinco  dias,
forneca indicacoes mais precisas acerca do endereco  do  re-
clamado, tais como nome de fantasia, entre ruas ou pontos de

referencia, a fim de viabilizar a sua citacao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00327-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :REINALDO CARLOS VON SCHARTEN
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :ADAIR CASAGRANDE  PR8879
Vista as partes, pelo prazo sucessivo de cinco dias, a  ini-
ciar-se pelo exequente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00373-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :DINARTE BATISTA LEAL
Réu(s) :FERROVIA PARANA S-A
Advogado(s) :CARLOS MORAES DE JESUS  PR24896
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS MODESTO DE OLIVEI-
RA  SC8261
Para audiencia de encerramento de instrucao designa-se o dia
06.11.02, as 13h15min, ocasiao em que as partes deverao com-
parecer para ultima tentativa conciliatoria.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00374-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ROBSON MARQUARDT
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-COPEL
Advogado(s) :PAOLA DAMO COMEL GORMANNS
PR19564
Advogado(s) :LUIZ CARLOS PASQUALINI  PR22670
De que a acao foi julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE
O  PEDIDO,
cuja copia da sentenca encontra-se disponivel  no  site www.
trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00752-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :JOSE PINTO
Réu(s) :ARAUPEL S-A
Advogado(s) :NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
Aguarde-se a juntada aos autos do acordo ora noticiado.  In-
time-se.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00791-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) :ANTONIO CARLOS VALENDOLF
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA   PR16363
Vista as partes, pelo prazo sucessivo de cinco  dias, a ini-
ciar-se pelo exequente.

LONDRINA

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - TERREO CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001810-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-ACPg 00037-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) :TITO LIVIO VILELA DE OLIVEIRA
Advogado(s) :JORGE WILLIANS TAUIL PR17418
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-ACp 00097-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SIND DOS EMPREG POSTOS SERV COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) :TRANSVALCOOP TRANSP DE CARGAS
RODOVIARIAS LTDA
Advogado(s) :OMAR ABES SALLE  PR15685
“... 1) Dê-se ciência da penhora e da Sentença de Liquidação
ao Exeqüente. Intime-se. 2) No decurso, designe-se leilão...
Londrina, 03-10-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-CS 01621-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :WASHINGTON LUIS MENEGUETI
Requerido(s) :BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) :WILSON SOKOLOWSKI  PR2676
“... 2) Dê-se ciência do depósito ao Reclamante. Int. 3) A-
pós, aguarde-se o retorno dos autos principais. Londrina, 01
-10-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-CS 02265-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :ROBERTO MASSAYOSHI EGASHIRA
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 07192-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :JOSE OLIMPIO FILHO
Requerido(s) :PEDRO AGUILERA GONCALVES
Advogado(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

PR15600
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 09165-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :CARLOS ALBERTO SWAIN VIDAL
Requerido(s) :CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S-C
LTDA
Advogado(s) :ABELARDO VIEIRA DE MACEDO  PR6323
Junte-se. Intempestivos os embargos, diante do certificado a
fl. 322. Intime-se a Reclamada. ... Ldna., 03.07.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00010-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :REGINA MARIA GREGORIO
Embargado(s) :VENINO FELICIANO DE LIMA
Advogado(s) :KAKUNEN KYOSEN  PR3130
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrá-
 ria.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00024-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :CARLOS ALBERTO BUENO
Embargado(s) :CLAUDINEY DE SOUZA
Advogado(s) :PEDRO AUGUSTO BUENO  PR23226
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
Foi prolatada sentença cuja decisão foi- IMPROCEDENTE.
Custas, pela embargante, calculadas sobre o valor fixado à
causa de R$4.500,00, no importe de R$90,00, dispensadas de
pagamento, diante do pedido de assistência judiciária gratui
ta.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00028-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :REGINA LUCIA CONCELLI LANDUCCI
LOUZADA
Embargado(s) :CLAUDENICE APARECIDA GASPARINI
Advogado(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO  PR20542
“... Inicialmente, intime-se a embargante para, no prazo de
cinco dias, especificar sobre qual matéria pretende produzir
prova testemunhal, conforme requerido à fl. 77.Ldna,30-09-
02"

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00038-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :ANTONIO RAFAEL ANDRE
Embargado(s) :RUBENS JOSE ESCALIANTE
Advogado(s) :SORAIA ARAUJO PINHOLATO  PR19208
Fica V. Sa intimado(a) para informar o atual endereço do em-
bargado, diante da certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00046-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :ROQUE TEIXEIRA DE MELO
Embargado(s) :JOSE LUIZ DE SOUZA
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Advogado(s) :ALCIR SPERANDIO  PR16751
1) Junte-se. 2) Intime-se o Embargado para regularizar sua
representação processual nestes autos de Embargos de Tercei-
ros. 3) Também, intimem-se as partes para informar se tem
outras provas a produzir, especificando-as, em caso positivo
no prazo de cinco dias. Ldna., 01.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00054-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S-C LTDA
Embargado(s) :VERA LUCIA CAUS
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
1) Junte-se. 2) Vista dos documentos à Embargante. Int. 3)
Também, intimem-se as partes para informarem se têm outras
provas a produzir, especificando-as, em caso positivo, no
prazo de cinco dias. Ldna., 01.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00073-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :CAMARGO SOARES EMPREENDIMENTOS
LTDA
Embargado(s) :ELIAS DE GASPERI
Advogado(s) :BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
PR16588
Regularizar, em quinze dias, a representação processual, uma
vez que a procuração de fl.05,trata-se de cópia sem autenti-
cação, sob pena de extinção do feito sem julgamento de méri-
to.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00077-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :ARIOVALDO FERRAZ ARRUDA
Embargado(s) :VERA SIMONE DA SILVA
Advogado(s) :ADRIANE SANTOS SELLA PR20234
Advogado(s) :MOISES DE GODOY  PR3546
Foi prolatada sentença cuja decisão foi- PROCEDENTES
Custas pela embargada, no importe de R$1.900,00 calculadas
sobre o valor atribuído à causa, R$95.000,00, sujeito à com-
plementação.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00077-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :FAICAL JANNANI
Embargado(s) :CARMINANTONIO CARAMANICO
Advogado(s) :PEDRO GARCIA CANDIDO PR16586
Apresentar, no prazo legal, a qualificação e endereço do em-
bargado, para fins de citação (CPC, art. 282, II), bem como
para comprovar a penhora, sob pena de indeferimento da ini-
cial (CPC, art. 284).

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00078-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :MARIA LUCIA DIAS JANNANI
Embargado(s) :CARMINANTONIO CARAMANICO

Advogado(s) :PEDRO GARCIA CANDIDO PR16586
Apresentar, no prazo legal, a qualificação e endereço do em-
bargado, para fins de citação (CPC, art. 282, II), bem como
para comprovar a penhora, sob pena de indeferimento da ini-
cial (CPC, art. 284).

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00095-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :CAMARGO SOARES EMPREENDIMENTOS
LTDA
Embargado(s) :ELIAS DE GASPERI
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Vista da resposta do Banco Bradesco (fl. 87).

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00124-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :SUZANA DE SOUZA FRANCO
Embargado(s) :CARLOS ROBERTO SILVA
Advogado(s) :EDSON J. VIANNA  PR9142
Junte-se. Indefiro o processamento do Agravo de Petição ora
interposto, por ser deserto, uma vez que não foram pagas as
custas fixadas em Sentença. Intime-se. Ldna., 30.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-MC 00027-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :VILMA CAMARGO DE OLIVEIRA
Réu(s) :AGUIA DOURADA PADRAO SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA
Réu(s) :AGUIA DOURADA SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
Advogado(s) :DONIZETTI ANTONIO ZILLI  PR18784
Ciência da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00012-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE EDVALDO NEGROMONTE COSTA
Reclamada(s) :KONGSKILD INDUSTRIA DE EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS LTDA
Reclamada(s) :RD METALURGICA
Reclamada(s) :ARIOLI SEVERGNIN
Advogado(s) :SEISHIN YOGI PR9745
1) Junte-se. 2) Nada a deferir, uma vez que o feito já se en
contra arquivado (fl. 27). Int. Ldna., 30.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00317-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PEDRO MANOEL
Reclamada(s) :EDSON TINI & CIA LTDA
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
“...2) Vista ao Reclamante. Intime-se. Londrina, 02-10-02.”

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00607-2001
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA JOSE FERREIRA DE FARIAS
Reclamada(s) :CASA DE REPOUSO RECANTO FELIZ
LTDA N-P MARIA ELENA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Foi indeferido o seu pedido de penhora, por ora, pois ainda
não é o momento.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00633-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLAUDINEY JOSE DE SANTANA
Reclamada(s) :EMPREITEIRA SOUZA E RIBEIRO
Reclamada(s) :MONTOSA CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) :RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
Advogado(s) :SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
A 1¦ Reclamada dever  anotar a CTPS do Reclamante, que a
apresentar  imediatamente, e entregar as guias do seguro de-
semprego, nos termos da sentença.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01386-2002
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PAULO HENRIQUE MOURA
Reclamada(s) :CHONECA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
Apresentar, imediatamente a CTPS para anotação.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02205-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WILSON HERNANDES CARDOSO
Reclamada(s) :RESTAURANTE RECANTO DA FAMILIA
Advogado(s) :DORIVAL CARDOSO  PR11891
Juntar procuração outorgada pelo reclamante, em cinco dias,
sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02259-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EDNEIA FERREIRA DE MELLO
Reclamada(s) :REGIDORO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Advogado(s) :EDIO SERAFIM DOS SANTOS  PR19295
Foi concedido o prazo de 10 dias para emendar a inicial,
atribuindo valor aos pedidos, na forma da Lei 9957-2000, sob
pena de indeferimento da petição inicial, com arquivamento
do feito.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02786-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELISETE DIAS VIANA
Reclamada(s) :SERVICE CORRETORA DE SEGUROS S-C
LTDA
Advogado(s) :MARCOS JOSE DE PAULA PR16422B
1) Junte-se. 2) Vista dos autos à Reclamante, por cinco dias
Int. 3) Após, retornem ao arquivo. Ldna., 30.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 03286-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JANE APARECIDA DE MOURAES RAMOS
Reclamada(s) :VICENTE JORGE CIRILO
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Reclamada(s) :ELIZABETE CIRILO
Advogado(s) :SANDRA REGINA MARCOLINO COSTA
PR11833
Dar vista dos documentos juntados aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00028-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIND EMPREG ESTAB BANCARIOS DE
LONDRINA
REU (S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
1. Junte-se. 2. Vista ao Banco Exeqüente da nomeação ora for
mulada. Int. 3. Após, penhore-se como indicado. Ldna., 16.09
2002.
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00028-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REINALDO BARBOSA
REU (S)- CONSTRUBLOK CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA  PR17076
Fica V.Sa. intimada para contraminutar recurso interposto
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00032-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MEIRE SANTANA
REU (S)- AZUL BANANA CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :JOAO HENRIQUE CRUCIOL  PR11344
Efetuar o pagamento das despesas processuais e comprovar o
recolhimento da Contribuição Previdenciária conforme o acor-
do homologado.
Despesas processuais- Honorários do Contador R$90,89 - atua-
lizável a partir de 30-11-2001.
Contribuição Previdenciária- R$875,00 em 17-06-2002.
Fica advertida de que na ausência de pagamento ser  dado
prosseguimento à execução.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00067-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VIMARLEI CLEMENTINO DE SOUZA
REU (S)- COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Advogado(s) :JOSE RIZZO DE ANDRADE  PR19522
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
O Reclamante dever  apresentar a CTPS, imediatamente.
A Reclamada dever  depositar o FGTS e entregar as guias para
o saque, inclusive do seguro-desemprego, sob pena de execu-
ção. Deverá, também, anotar a CTPS, nos termos da sentença.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00070-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARILENA DE ALMEIDA MARQUES
REU (S)- UNIAO FEDERAL
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Foi deferida a devolução de prazo requerida.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00142-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXANDRE MARQUES
REU (S)- PANIFICADORA CHALE DO TRIGO LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
“... 2) Inicialmente, intime-se o Reclamante para apresentar
cópia da certidão do CRI. Londrina, 04-10-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00147-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AGEVILSON CARLOS ARIOSI
REU (S)- KW INDUSTRIA E COMERCIO MALHAS E CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) :ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
PR29484
Retirar CTPS do reclamante na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00190-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO BATISTA ALVES
REU (S)- MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Encontra-se a sua disposição na Caixa Econômica Federal, Guia
de Retirada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00192-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLITO DOS SANTOS
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
trá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00217-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA LUIZA CARDOSO SILVEIRA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
trá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00261-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXSANDRA HILZA HONORATO
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR

PR20062
“...1) Dê-se ciência à reclamante da certidão de fl. 599. 2)
Após, arquivem-se. Londrina, 30-09-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00306-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAERCIO BATISTA DA SILVA
REU (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) :VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO
PR19901
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00313-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSVALDO ANTONIO RODRIGUES
REU (S)- SOLOSER COM E REPRESENTACAO PRODU-
TOS AGRICOLAS LTD
REU (S)- PLANTBRAS PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :VLAMIR ANTONIO DA SILVA  PR26879
Dar vista dos documentos juntados pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00319-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIAS CARLOS DA FONSECA
REU (S)- MULTIRECICLADORA DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Retirar CTPS, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00360-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CANDIDO BARBOSA NETO
REU (S)- TOYO SEN I DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :DANIA MARIA RIZZO  PR13649
Advogado(s) :JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA  PR15253
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
TOYO SEN I DO BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEX-
TIL LTDA, cu-
ja decisão foi- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00510-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALCEBIADES DOS PASSOS
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Fica V.Sa. intimada para contra-arrazoar recurso interposto
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00516-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ FERNANDO RODRIGUES VIEIRA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO
PR21333
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAIDE
PR8227
Vistos, etc. Fica retificada a parte dispositiva da sentença
de fls. 117-131,nos termos do art. 833, da CLT, para constar
que as reclamadas foram condenadas solidariamente, nos se-
guintes termos- “Diante do exposto, resolve-se, depois de re
jeitadas as preliminares, ACOLHER EM PARTE os pedidos
formu-
lados na reclamação trabalhista movida por ..., para conde-
nar as reclamadas, solidariamente, ao pagamento das seguin-
tes parcelas...” Intimem-se as partes. Ldna., 06.09.2002.
CONTRA-ARRAZOAR recurso ordinário interposto pela par-
te con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00531-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL FERREIRA MEIRA
REU (S)- INFIBRA DO PARANA CIMENTO AMIANTO
LTDA
Advogado(s) :FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES
BRITO PR31252
Fica V.Sa. intimada para contra-arrazoar recurso interposto
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00552-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARINALDO PEREIRA DA COSTA
REU (S)- SILVA TUR TRANSP.TURISMO S-A e GOMES
F.TRANSP.LTDA
Advogado(s) :VITORIO RIGOLDI NETO SP134224
“Vistos, etc. Considerando-se que, vencido o prazo concedido
à fl. 512, a Reclamada não apresentou o veículo, intime- se
o depositário do bem ajudicado para, em dois dias, entregá-
lo ao adjudicante, sob pena de prisão, por infidelidade. Ex
peça-se mandado. Também, dê-se ciência à Reclamada, por seu
procurador. Int. Londrina, 11 de setembro de 2002- (a) San-
dra Cristina Zanoni Cembraneli Correia- Juíza do Trabalho
Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00641-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO ASSIS FERREIRA
REU (S)- MARIA APARECIDA PELISSARI DE SOUZA
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00649-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO PEREIRA DE ANDRADE
REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Contra-arrazoar Recurso Ordinário oposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00654-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :ANTONIO CARLOS HIRAISHI JUNIOR
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s) :JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS PR17066
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00714-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDEIR ASSIS FERREIRA
REU (S)- MARIA APARECIDA PELISSARI DE SOUZA
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00784-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DINEI RODRIGUES
REU (S)- PIONEIRA SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Dar vista do ofício e certidão juntados aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00854-1990 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CONCEICAO APARECIDA MICHELETTI
GOISSIS
REU (S)- RACCO COSMETIQUE - IND E COM DE COS-
METICOS
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
“... 1) Homologo os novo cálculos de fls. 716-722, bem como
os de fl. 727. Intimem-se. 2) Após, vencido o prazo de in-
surgência, libere-se à Reclamante o saldo de fl. 680 e reme-
ta-se a Carta Precatória ao MM. Juízo Deprecado, para prace-
amento dos bens penhorados. Londrina, 04-10-2002"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00943-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AGNALDO SIAN
REU (S)- MW PROJETOS TELEFONICOS LTDA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :AMILTON TAVARES MARTINS  PR11270
Advogado(s) :ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN  PR24811
Advogado(s) :ANTONIO CABRERA JUNIOR PR24887
A 1¦ Reclamada dever  anotar a CTPS do Reclamante, que a
apresentar  imediatamente, e as Reclamadas deverão fornecer
as guias do seguro desemprego, sob pena de multa, nos termos
da sentença.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01148-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON FERNANDES GIMENES
REU (S)- FARMACIA VALE VERDE LTDA
Advogado(s) :RICHARDSON CARVALHO  PR19803
“... 2) Vista ao Exeqüente da nomeação feita pela Executada.
Intime-se. 3) No silêncio, penhorem-se os bens indicados. 4)
Após, na ausência de Embargos, designe-se leilão. Londrina,
01-10-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01174-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE MARQUES
REU (S)- REMEPEC IND E COM DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA
Advogado(s) :JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Contra-arrazoar recurso adesivo interposto pela parte contrá 
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01188-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CRISTIANO ROSSI
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) :CECILIA INACIO ALVES PR14672
“... 2) Intime-se a Reclamada para apresentar os documentos
solicitados, em cinco dias. Após, ao Contador, para prosse-
guimento. Descumprido, intime-se a Reclamante, para mani-
fes-
tação. Londrina, 01-10-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01230-1993 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITA REVNEI
REU (S)- THERMAS DE LONDRINA
REU (S)- THERMASA PART.E SERV. DE CONTR. E AD-
MIN. S-C LTDA
Advogado(s) :VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
Contraminutar Agravo de Petição apresentado pela Reclaman-
te.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01243-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAUDECIR FERNANDES DE SOUZA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA MAISTRO PR16705
Contra-arrazoar Recurso Adesivo interposto pela parte contrá 
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01297-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO PEREIRA LIMA
REU (S)- SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) :WILMALEY CAMPOS FAZZANO  PR12213
Tomar ciência da penhora realizada nos autos supra, abaixo
descrita, e de que foi nomeado fiel depositário do bem-
Lote de terreno nº 05 (cinco), da Planta de subdivisão do
terreno rural, situado no lugar denominado Ilha do Sapo, no
Município de Piraquara com a  área total de 73.920,74m2, com
as divisas e confrontações constantes na matrícula nº 13075
do Cartório de Registro de Imóveis de Piraquara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01304-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOISES RODRIGUES DA ROCHA NETO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA MAISTRO PR16705
Contra-arrazoar Recurso Ordinário apresentado pela parte con
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01327-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
JAIR DONIZETE SOARES
REU (S)- CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :ANTONIO FERNANDES NETO SP58382
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01380-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAQUIM ALVARINO BRAZ
REU (S)- CONSTRUBLOK CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) :REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
PR19540
Apresentar cópia legível, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01402-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARLINDO LOPES PEREIRA
REU (S)- EMBRAENE EMPRESA BRAS DE PROJETOS E
OBRAS LTDA
Advogado(s) :MARIA DEISE TORINO  PR15883
“... 1) Mantenha-se a Carta Precatória na contracapa dos au-
tos principais. 2) Intime-se o Reclamante para manifestar
com vistas ao prosseguimento da execução. Int. 3)Após, no si-
lêncio, aguarde-se por até um ano. 4) Depois, junte-se a Car-
ta Precatória e aguarde-se no arquivo. Ldna, 02-10-02"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01435-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSVALDO AUCELI
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
Fica V. Sa. intimado(a) para contra-arrazoar recurso inter-
posto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01441-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE FELICIANO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
Fica V. Sa. intimado(a) para contra-arrazoar recurso inter-
posto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01524-1983 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SONIA MARIA MARTINS TEIXEIRA
REU (S)- CENTRO DE ESTETICA CORPORAL S.C LTDA.
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
“... 2) Indefiro, por ora, uma vez que ainda não é o momento
de penhora. Int. 3) Diante do silêncio da Reclamada, homolo-
go os cálculos de fls. 153-154. Homologo também os cálculos
de fls. 164-165, referentes à contribuição previdenciária e
fixo os honorários da Contadora em R$40,00. Execute-se, ci-
tando-se por edital. Londrina, 03-09-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01575-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
REU (S)- PB LOPES E CIA LTDA
Advogado(s) :PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01578-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ORLANDO NUNES DE ALMEIDA
REU (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
REU (S)- CBL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
Advogado(s) :BRAZILIO BACELLAR NETO PR7425
Foi deferida vista dos autos por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01586-1990 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO AFONSO DE MOURA
REU (S)- NEW PETROPOLIS - IND E COM DE CONFEC-
COES LTDA.
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
trá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01600-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WILSON ARTIGA DOS SANTOS
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) :VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Fica V.Sa. intimada para contra-arrazoar recurso interposto
pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01604-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :TITO LIVIO VILELA DE OLIVEIRA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :GERALDO SAVIANI DA SILVA PR10323
Fica V. Sa. intimado(a) para contra-arrazoar recurso inter-
posto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01613-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEONICE ALECIA DA SILVA
REU (S)- FAZENDA SANTA HELENA
Advogado(s) :ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA PR15753
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Vistos, etc. Intime-se a Reclamada para comprovar o recolhi-
mento da contribuição previdenciária, em cinco dias, sob pe-
na de prosseguimento da execução. Após a comprovação, libe-
re
se a penhora e arquivem-se os autos. Ldna., 03.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01640-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO ROBERTO MARANZATTO
REU (S)- BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
REU (S)- BANCO DE CREDITO NACIONAL SA
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
Fica V. Sa. intimado(a) para contra-arrazoar recurso inter-
posto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01686-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIME MOREIRA DO CARMO
REU (S)- SULAMERICA CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s) :MILTON LUIZ CLEVE KUSTER PR7919
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01689-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDERALDO LAURENTINO
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
“...1) Mantenha-se a Carta Precatória na contracapa dos au-
tos principais. 2) Vista ao Reclamante. Int. Ldna, 04-10-02"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01692-1995 - (15 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AVELINO LUIZ JANUARIO MANOEL
REU (S)- EDUNIZETE LUIZ VESPERO
REU (S)- MARIA APARECIDA BRANDALIZE VESPERO
Advogado(s) :JOSE MAURY MONTEIRO FILHO  PR13388
“Junte-se. Defiro. Intime-se. Londrina, 01-10-2002.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01701-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALVARO LUIZ MOREIRA
REU (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :ANTONIO FERNANDES NETO SP58382
Vistos, etc. 1) Dê-se ciência à Reclamada do certificado à
fl. 570. Int. 2) Após, arquivem-se. Ldna., 03.10.2002.
Os depósitos de fls. 426 e 348, foram liberados às fls. 560-
561-563 e 562 respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01739-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIA REGINA SERRA
REU (S)- SERPRO=SERVICO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS
REU (S)- UNIAO FEDERAL
Advogado(s) :LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01740-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DELADIEL SANTOS PIRES
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Intimem-se
os Reclamantes a se manifestarem sobre o certificado pelo O-
ficial de Justiça, para prosseguimento. Ldna., 25.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01757-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVONE COELHO FARIA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA  PR19364
Contra-arrazoar Recurso Adesivo interposto pela parte contrá 
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01796-1990 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DO SOCORRO NEVES DE BRITO
REU (S)- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrá 
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01838-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MERCIA WHENDY SANCHES GOBO
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Foi deferida a devolução de prazo requerida.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01855-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIR ROMAO DOS SANTOS
REU (S)- DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
“1. Junte-se. 2. Vista ao Exeqüente da nomeação feita pela
Executada. Intime-se. 3) No silêncio, penhore-se o bem indi-
cado. 4) O depósito recursal fica convertido em penhora. 5)
Após, na ausência de Embargos, libere-se o saldo do depósito
recursal ao Reclamante e designe-se leilão. Ldna, 02-10-02.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01923-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ROBERTO PEREIRA DE OLIVEI-
RA

REU (S)- ALDO RECUPERADORA LTDA - MARIA INES
MARIANE
Advogado(s) :LIANA YURI FUKUDA  PR17075
1) Junte. 2) Indefiro, por se tratar de prazo de lei. Intime
-se. Ldna., 03.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01924-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIAS TELES DE ALMEIDA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
“...2) Vista ao Exeqüente da nomeação feita pela Executada.
Intime-se. 3) No silêncio, penhore-se o bem indicado.3)Após,
na ausência de Embargos, designe-se leilão. Ldna, 01-10-02"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01932-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIA REGINA DA SILVA
REU (S)- APMI ASSOCIACAO PROTECAO A MATERN INF
PRIM MAIO
Advogado(s) :NEWTON RODRIGUES PR4440
Fornecer as guias do seguro desemprego e do FGTS, nos ter-
mos
da sentença.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02098-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REINALDO CARLOS ALVES
REU (S)- MARCOS ANTONIO PERASSOLI
REU (S)- EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
REU (S)- JORNAL GAZETA DO POVO
Advogado(s) :MAURICI ANTONIO RUY  PR15858
Advogado(s) :SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI  PR19074
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02126-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO DE GOES BARBOSA
REU (S)- COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
Advogado(s) :EDSON EVANGELISTA DA SILVA PR23183
1. Junte-se. 2. Indefiro o processamento do Recurso Ordiná-
rio ora interposto pela Reclamada, tendo em vista a sua in-
tempestividade, sendo que foi protocolado no dia 17.09.2002,
quando o prazo venceu em 13.09.2002, conforme certidão de
fl. 86-verso. Intime-se. Ldna., 30.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02309-1990 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIETE BRUNASSI LOZANO LEONEL
REU (S)- BANCO DA AMAZONIA S-A
Advogado(s) :JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEI-
RA SP20829
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.
Encontra-se a disposição da reclamada na Caixa Econômica
Fe-
deral, ag. 4005 PAB-JT as GRs nºs 472-2002 e 473-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02341-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEI TEIXEIRA
REU (S)- ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Advogado(s) :CARLOS SERGIO CAPELIN  PR15013
Foi efetuada a penhora do bem abaixo descrito, através do
Termo de Penhora, para a garantia da execução nos autos supra
e a Reclamada está  nomeada fiel depositária do imóvel-
Lote de terras n.º 11, da quadra n.º 10, com área de 1.933
,78mý, resultante da fusão das datas n.º 11, 12, 13 e 14, da
quadra n.º 10, e parte da Rua Tomaz Antônio Gonzaga, situado
no Parque São Jorge, subdivisão do lote n.º 84-B, da Gleba
Cambé, Comarca de Cambé-PR., e se acha dentro das divisas e
confrontações constantes da matrícula n.º 13.239 do Livro
02 do CRI de Cambé.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02433-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS GRILO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02448-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE NAELCO DE OLIVEIRA
REU (S)- SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG TRANSP
VALORES S-A
REU (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) :MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
1) Junte-se. 2) Defiro. Após a comprovação do recolhimento
da diferença de contribuição previdenciária, libere-se à Re-
clamada o depósito recursal de fl. 316. Dê-se-lhe ciência,
inclusive de que o saldo certificado à fl. 513-verso não se
refere ao depósito recursal de fl. 316. Int. Ldna., 02.10.02

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02455-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA JOSE DALMAS FERREIRA
REU (S)- FUNDACAO LAUDELINA PEREIRA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02497-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIO CESAR VIEIRA
REU (S)- EQUIPE DISTRIB MEDICAMEN COMERCIO E
REPRES LTDA
Advogado(s) :MALVER GERMANO DE PAULA  PR11364

Advogado(s) :CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Encontram-se a disposição das partes, na Caixa Econômica Fe-
deral, Ag. 4005 PAB-JT, as GR, como segue-
RECLAMANTE - GR 1438-2002; e
RECLAMADA - GR 1442-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02548-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS GONCALVES QUEIROZ
REU (S)- NEY POLIMENTOS S-C LTDA
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Vista ao Exeqüente da resposta do ofício ao Cartório de Re-
gistro de Títulos e Documentos, 2º ofício de Londrina

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02581-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ
REU (S)- INST. NAC. PREV. MED. ASSIST. SOCIAL-
INAMPS
REU (S)- UNIAO FEDERAL, por ADVOCACIA GERAL DA
UNIAO
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
trá-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02587-1990 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE AURELIANO SABINO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
Comparecer à Secretaria para retirada de Alvará. Encontra-se
a sua disposição da Caixa Econômica Federal, Guia de Retira-
da

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02635-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON ALTAIR DOS SANTOS MACHADO
REU (S)- CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL S-A
Advogado(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
Comparecer à Secretaria para retirada de Alvará.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02684-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NAUDINEI BIANCHINE
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :LUCIANA JORDAO BABORA  PR32593
Apresentar documentos requeridos no sub-item II.13, da peti-
ção de fls. 549-564, em cinco dias, sob pena de aplicação do
disposto no art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02774-2002
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANILDE APARECIDA BENATO DIAS
REU (S)- SPECIAN LUZ PISCINAS LTDA
Advogado(s) :ALESSANDRA GONCALVES MENDES
PR30893
Advogado(s) :DANIELA AGUIAR H NOGUEIRA  PR32386
Foi deferido o pedido de adiamento da audiência de instrução
Designada nova data- 30-01-2003, às 9h15min.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02775-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE LOURDES MAZZONI DE OLI-
VEIRA
REU (S)- OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
REU (S)- ESTADO DO PARANA(SSP)NA PESSOA DO PRO-
CURADOR GERAL
Advogado(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
“... Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Manifes-
te-se a Reclamante, para prosseguimento. Intime-se. Ldna, 01
-10-02"

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02782-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
JOAO BATISTA RIBEIRO
REU (S)- CACIQUE = CIA DE CAFE SOLUVEL S-A.
Advogado(s) :ANTONIO FERNANDES NETO SP58382
Vistos, etc. Fica condicionada a entrega do alvará à compro-
vação do recolhimento da contribuição previdenciária, como
antes determinado. Int. Ldna., 04.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02792-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RENATO RAMOS
REU (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) :DEBORA REGINA FONTANINI PALKA
PR18564
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02800-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NATANAEL SALES
REU (S)- SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s) :GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA PR16175
Contra-arrazoar Recurso Ordinário apresentado pela parte con
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02807-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DIVINO APARECIDO DA SILVA
REU (S)- SERCOMTEL-SERV. COMUNICACOES TELEFO-
NICAS LONDRINA
Advogado(s) :LILIAN ONO SPOLON  PR25551
Vistos, etc. 1) Execução garantida com os saldos verificados
às fls. 718, 720 e 721, que ficam convertidos em penhora. In
timem-se as partes, inclusive da Sentença de liquidação de
fl. 716. 2) Após, vencido o prazo de insurgência, satisfaçam
se o crédito do Reclamante, despesas processuais, contribui-

ção previdenciária e imposto de renda. O saldo, libere-se à
Reclamada. 3) Depois, arquivem-se. Ldna., 29.08.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02816-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :TITO LIVIO VILELA DE OLIVEIRA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02911-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIANA MARIA DOS SANTOS
REU (S)- PANIFICADORA CHALE DO TRIGO LTDA
REU (S)- IOLANDA MARTA DE FARIA MOL
REU (S)- ROGÉRIO SOARES MOL
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
O Reclamante dever  apresentar inicialmente certidão descri-
tiva do Registro de Imóveis.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03041-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BRASILINA CHIARETO BERTOLINI
REU (S)- BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
REU (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Complementar as peças faltantes para a expedição do precató-
rio, relativamente aos autos supra, fls. 324 e 342-V, no pra
zo legal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03160-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JANETH BANAKI PONTES
REU (S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) :RUI ZANCARLI SOUZA  PR14955
Vistos, etc. Dê-se ciência à reclamada da certidão retro,
bem como de que dever  comprovar se o depósito refere-se a
estes autos. Intime-se. Ldna., 01.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03203-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EMERSON JOSE SCUPINARI
REU (S)- CIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03220-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO DE SOUZA
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES ELETRO-
NICOS LTDA
REU (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
REU (S)- SANDER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Tomar ciência da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03432-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO DIMAS CORREIA
REU (S)- SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Advogado(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Foi convertido em penhora o valor bloqueado junto ao Banco
Bradesco.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03437-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDIMAR RENOVATO DA SILVA
REU (S)- FERRART ARTEFATOS DE CIMENTO E ACO
LTDA
Advogado(s) :EVERSON ANDRE XAVIER PR26900
Apresentar os seguintes documentos-
-Recibos de pagamentos dos meses- 12-96, 01-97 a 08-97, 01-
9
8, 02-98, 07-98, 10-98 e 12-98.
-Comprovantes de pagamento dos 13º sal rios do ano de 1996 e
1997.
-Recibos de férias do períodos 96-97, 97-98 e 98-99.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03441-1991 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ABILIO MANOEL HONORIO DA SILVA
REU (S)- INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Advogado(s) :GILBERTO NEI MULLER  PR14926
1. Junte-se. 2. Homologo os novos cálculos ora apresentados
pelo contador. Intimem-se as partes e o INSS, este com refe-
rência à contribuição previdenciária. 3. Após, vencido o pra
zo de insurgência, expeça-se Precatório. Ldna., 16.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03489-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEUZA DA SILVA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03496-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO GRIGORIO DOS SANTOS
REU (S)- PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s) :DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Advogado(s) :ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA
SP194719
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
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trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03640-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NEUSA AYAKO ISHIKAWA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A (CESEC)
Advogado(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI PR14773
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03787-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA SONIA DE OLIVEIRA
REU (S)- EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Manifestar-se sobre a nomeação de bens à penhora.
No silêncio, penhorar-se-  o bem indicado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03897-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IZAURA DA SILVA
REU (S)- LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Informar, especificadamente, os horários e locais dos jogos
em que pretende a diligência.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04029-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO APARECIDO DA SILVA
REU (S)- MARIA APARECIDA RAMOS DE PAULA EPP
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA  PR17076
Apresentar os artigos de liquidação, nos termos da sentença.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04316-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEI DA SILVA
REU (S)- O CASARAO RESTAURANTE LTDA.(SUCEDIDA
P-JASMIN SALA
Advogado(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
Vistos, etc. Indefiro o requerimento de fls. 146-147, uma
vez que não foi apresentada certidão do CRI, sobre o imóvel
indicado, de modo a verificar a real situação do mesmo; e
não há demonstração de que o imóvel pertencia à Executada,
nem de que os vendedores às fls. 148-151 sejam sócios da mes
ma.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04444-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIR ROBERTO GELINSKI
REU (S)- IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Advogado(s) :DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DA-
MAS  PR20127
Apresentar os comprovantes de pagamentos dos meses de abril-
2001 e maio-2001; os cartões-ponto de 26-11-2000 a 25-12-
200
0, 26-12-2000 a 25-01-2001, 26-03-2001 a 25-04-2001, e
26-04-2001 a 25-05-2001; e recibos de férias.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04447-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE VIEIRA NETO
REU (S)- INCOLUSTRE INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUSTRES LTDA
Advogado(s) :OTAVIO RUFINO GOMES  PR19062
Contra-arrazoar Recurso Adesivo interposto pela parte contrá 
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04467-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WANDERLEY SCHERLOWSKI
REU (S)- EMBRAPA EMP BRASILEIRA DE PESQ AGRO-
PECUARIA
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04480-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDEMIR TEIXEIRA
REU (S)- SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR DE
IBIPORA
Advogado(s) :ROBERTA CARLA SOTTILE  PR24035
1) Junte-se. ... 3) Vista ao Exequente da nomeação feita pe-
la Executada. intime-se. 4) No silêncio, penhore-se o bem in
dicado. ... Ldna., 1º.10.2002

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04506-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GERALDO ANTONIO ALMEIDA
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :ROSA MARIA RIGON SPACK PR14658
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04644-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIO CESAR DO NASCIMENTO
REU (S)- POLINA E BRUNETTO LTDA
REU (S)- SADIA S-A
Advogado(s) :LUIZ ZANZARINI NETTO PR9340
1) Junte-se. 2) Vista dos documentos ao Reclamante-Recorren-
te. Int. 3) Após, ao E. TRT. Ldna., 1º.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04806-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO TONANI
REU (S)- APUEL ASSOC PESSOAL UNIVERSIDADE ES-
TADUAL LONDRINA
Advogado(s) :VLAMIR ANTONIO DA SILVA  PR26879

Junte-se. Ao Reclamante. Int. Ldna., 30.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04814-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WILMA MORIYAMA
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU (S)- FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
Advogado(s) :MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE
PAULA PR24091
Contra-arrazoar Recurso Ordinário interposto pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04832-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL LEOCADIO NETO
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
Advogado(s) :EDERALDO SOARES  PR4181
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Contra-arrazoar Recurso Adesivo apresentado pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04904-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FLAVIANO CORREIA DE AGUIAR
REU (S)- CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP SABRICO
S-C LTDA
Advogado(s) :MARIA DIRCE TRIANA  PR14899
Contra-arrazoar Recurso Adesivo apresentado pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04931-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSA INAGAKI DA COSTA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA PR24904
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
“Vistos, etc. Considerando-se a ausência de Embargos à Execu
ção e a natureza dos bens penhorados (fl.186), defiro a subs
tituição da penhora por créditos da Reclamada perante a UNI-
MED, como requerido às fls.175-176. Expeça-se mandado.
Quanto às peças de fls.179-183 e 188-192, são recebidas como
simples petições, ficando prejudicada a sua apreciação, diante
do deferimento supra. Intimem-se. Londrina, 11 de setembro
de 2002- (a) Sandra Cristina Zanoni Cembraneli Correia- Juí-
za do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04961-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OCIMAR LUIZ ANIZELLI
REU (S)- CEPEN CENTRAL PARAN. DE ENS. NEMOTEC-
NICOS S-C LTDA
REU (S)- IPEM INSTITUTO PARANAENSE ENSINO NE-
MOTECNICOS LTDA
Advogado(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNI-
OR  PR22279
Vista do Ofício da Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05067-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS ROGERIO DA SILVA
REU (S)- LAB OSWALDO CRUZ DE ANAL CLIN DE LDNA
S-C LTDA
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
1) Junte-se. 2) Defiro. Fica convertido em penhora o depósi-
to recursal. Intimem-se. ... Ldna., 09.09.2002.
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05343-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIAS FRANCISCO SIQUEIRA DE OLIVEI-
RA
REU (S)- MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Responder aos Embargos à Execução apresentados pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05361-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO ANTONIO LOPES
REU (S)- PIAIE E PALMA LTDA
REU (S)- ANA CRISTINA PIAIE DE OLIVEIRA
REU (S)- JOÃO DURVAL PIAIE DE OLIVEIRA
REU (S)- RODRIGO MALAGUIDO CLIMACO
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Tomar ciência da penhora realizada nos autos supra, abaixo
descrita, e de que foi nomeado fiel depositário do bem-
Apartamento nº 11 (onze), situado no 1º pavimento do Edifí-
cio Ana Cristina, nesta cidade, situado na Rua Quintino Bo-
caiuva, com  área total de 139,60m2, com as características
constantes na matrícula nº 22.512 do Cartório de Registro de
Imóveis do 2º Ofício de Londrina-PR.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05494-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GETULIO FIDELIS MARTINS
REU (S)- CAIUBI IND E COMERCIO DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA
Advogado(s) :GIANE LOPES TSURUTA  PR10158
1) Junte-se. 2) Indefiro, sendo que a diligência requerida
incumbe ao Reclamante. Intime-se, inclusive para comprovar a
responsabilidade da pessoa indicada pela presente execução.
Ldna., 01.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05596-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ ROBERTO SANCHES DE OLIVEIRA

REU (S)- BROTHERS FAST FOOD COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN  PR24811
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Manifeste-se
a Reclamante, para prosseguimento. Intime-se. Ldna., 01.10.
2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05971-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE LOURDES BRAVO DE GOES
BARBOSA
REU (S)- DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA  PR17076
“... Considerando-se que o crédito sobre o qual recair  a pe
nhora é suficiente à garantia da execução, não há necessida-
de de desconsideração da personalidade jurídica, por ora. In
defiro o pedido de fl. 184. Intime-se. Cumpra-se. Londrina,
11 de setembro de 2002- (a) Ana Paula Sefrin Saladini- Juíza
do Trabalho Substituta”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06404-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROQUE RODRIGUES
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Advogado(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Responder aos Embargos à Execução apresentados pela parte
contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06740-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMIR GARCIA RAMOS
REU (S)- INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
Advogado(s) :MARCOS DUTRA DE ALMEIDA  PR25010
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06830-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EVERSON ADOLFO SOUCEK
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
Vistos, etc. Inicialmente, diante do requerimento de fl. 680
dê-se vista dos autos ao Reclamado, por cinco dias. Int.
Ldna., 25.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07246-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO PEREIRA
REU (S)- SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
1. Junte-se. 2. Vista ao Exequente. Intime-se. Ldna., 25.09.
2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07273-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO APARECIDO
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :PAULO ROBERTO PIRES  PR13103
1. Junte-se. 2. Homologo os novos cálculos do Contador, de
fls. 1009-1012, bem como a complementação ora apresentada.
Declaro que o total apurado está  atualizado até 30.04.2002.
Intimem-se as partes ... Ldna., 28.08.2002.
Responder à Impugnação à Sentença de Liquidação apresenta-
da pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07388-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ MARQUES
REU (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :ANTONIO FERNANDES NETO SP58382
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07391-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OTAVIO LUIZ DA SILVA DE VARGAS
REU (S)- COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA
Advogado(s) :CECILIA INACIO ALVES PR14672
Foi deferido mais 10 dias para apresentação dos cálculos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07698-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLENE BORTOLATO CARVALHO
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI PR14773
Retirar Alvará Judicial na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07741-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIZABET GUIETTI ISEPPI
REU (S)- DE FANYS CONFECCOES LTDA
REU (S)- REGINALDO SELETI
Advogado(s) :SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO PR12369
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07931-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO JOSE GALEGO
REU (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Responder aos Embargos à Execução opostos pela parte con-
trária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07956-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JORGE DE LIMA

REU (S)- FAZENDA CASCATA
Advogado(s) :DEISE DE GODOY MARCONI PERES
PR23083
Encontra-se a sua disposição, no posto da CEF Justiça do Tra-
balho, as guias de retirada nºs 1434 e 1508-2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08006-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ONESIMO DA SILVA LEMES
REU (S)- NOBILE HOTEL LTDA
REU (S)- PIETRO PALUMBO
Advogado(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Tomar ciência da penhora realizada nos autos supra, abaixo
descrita, e de que foi nomeado fiel depositário do bem-
Apartamento nº 401 (quatrocentos e um), situado no 4º pavi-
mento superior do Edifício Visconde de Orleans, da cidade de
Londrina-PR, com a  área de construção de propriedade exclu-
siva da unidade autônoma 38,0375m2 de  área construída e 8,88
70m2 de  área ideal de terreno, com as demais características
descritas na matrícula nº 26404 do Cartório de Registro de I
móveis do 1º Ofício de Londrina-PR.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08803-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILSA APARECIDA DA SILVA
REU (S)- MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROUPAS
CONFIANCA LTDA
Advogado(s) :DORIVAL CARDOSO  PR11891
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA  PR19282
Foi prolatada sentença nos Embargos à Execução propostos por
MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE ROUPAS CONFIAN-
ÇA LTDA, cuja decisão foi: PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08804-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO CASEMIRO DE SOUZA
REU (S)- DURELLO E AGUIAR TERRAPLENAGEM
Advogado(s) :LILIAM CRISTINA RIBEIRO  PR21345
Dar vista do ofício juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08831-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NICOLA REGINALDO PIRACELLI
REU (S)- NET TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
REU (S)- TELEDYNE CONSTRUCOES ELETRICAS E TE-
LEFONICAS LTDA
REU (S)- AMB TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI PR8445
Contraminutar Agravo de Petição interposto pela parte contrá 
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08916-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS ELIAS
REU (S)- ICOMEL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA
Advogado(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO  PR20542
Vistos, etc. 1) Junte-se a Carta Precatória. 2) Vista ao Re-
clamante, para manifestação com vistas ao prosseguimento da
execução. Intime-se. 3) No silêncio, aguarde-se como previs-
to à fl. 127. Ldna., 02.10.2002.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09636-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO DE MELO ALVES
REU (S)- EDITORA E GRAFICA COTACAO DA CONSTRU-
CAO LTDA
Advogado(s) :CARLOS SERGIO CAPELIN  PR15013
Retirar Carta de Arrematação na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09692-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE OLIVEIRA MAIA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBE-
RATTI PR14773
Contraminutar Agravo de Petição Adesivo interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09989-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIO ANDRE GLAESER BORTOLOSSI
REU (S)- LUIZ MARCELO REZENDE JULIAO
Advogado(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Dar vista da Carta Precatória juntada aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 10250-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO DA ROCHA
REU (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
REU (S)- REYNALDO FRANCHELLO
REU (S)- SIDNEY WANDERLEY FRANCHELLO
REU (S)- GILBERTO DE BARROS RODRIGUES LOPES
Advogado(s) :JOAO HENRIQUE CRUCIOL  PR11344
Tomar ciência da penhora realizada nos autos supra, abaixo
descrita, e de que foi nomeado fiel depositário do bem-
uma  área de terras urbana com 6.714,88m2, parte do lote nº
415-A (remanescente), no Município e Comarca de Primeiro
de Maio, Estado do Paraná, com as divisas e confrontações
constantes na matrícula nº 4261 do livro 2 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Primeiro de Maio-PR.

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019710-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
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descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00643-2002
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CHRSTIANE DE FATIMA SOARES
Reclamada(s) :CONDOMINIO CENTRAL PARK
Advogado(s) :DORIVAL CARDOSO  PR11891
Advogado(s) :LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
FOI DESIGNADO O DIA 11 (ONZE) DE NOVEMBRO DE
2002, AS 11-30
HORAS, PARA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TESTE-
MUNHA TEREZINHA
MARIA VARELA BETONI ROBERTO, NO JUIZO DEPRE-
CADO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00200-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO FERMINO PEREIRA FILHO
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI PR8445
TEM O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-
SE SOBRE OS
EMBARGOS A EXECUCAO APRESENTADOS NOS PRE-
SENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00627-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA LENITA DA SILVA
REU (S)- SHELTERS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA  PR17076
Advogado(s) :JOSE CARLOS GHELARDI PR6297
FORAM DESIGNADOS OS DIAS 18 (DEZOITO) E 20 (VIN-
TE) DE NO-
VEMBRO DE 2002, RESPECTIVAMENTE, PARA A REALI-
ZACAO DE PRA-
CA E LEILAO DOS BENS PENHORADOS, NO JUIZO DE-
PRECADO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01035-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO MOREIRA
REU (S)- FRAZAO E ANGELO PINTURAS S-C LTDA
Advogado(s) :JOSE LUCAS DA SILVA  PR12191
DEVERA EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS E COM-
PROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA, NOS
PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01046-1989
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDA LOURENCO DA SILVA
REU (S)- THERMIC ELETRONICA LTDA
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01128-1992
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LIDIA SCARPIN
REU (S)- ESTADO DO PARANA
Advogado(s) :BERNADETE GOMES DE SOUZA PR15583
COMPROVAR NOS AUTOS SUPRA O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01625-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE SOARES DA SILVA
REU (S)- KARRIEL EMPREITEIRA
REU (S)- JEKEF ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS PENHORADOS PE-
RANTE O JUIZO
DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01627-1992
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WALTER CESAR DA SILVA
REU (S)- BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO OS ALVARAS JU-
DICIAIS N. 205 E
206-2002.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01933-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARISA VALIATTI DE OLIVEIRA
REU (S)- BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Advogado(s) :GISELE MATTINER  PR20183
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO O ALVARA JUDICI-
AL N. 213-2002.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01940-1994
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOYSES CARDEAL DA COSTA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES  PR18293
Advogado(s) :WILSON DE ALMEIDA PACHECO  PR9272
FOI INDEFERIDA A SOLICITACAO DO AUTOR, CONFOR-
ME DESPACHO
DE FLS. 677 DOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02600-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILSON LIMA DOS SANTOS
REU (S)- CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S-A
Advogado(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
MANIFESTAR-SE SOBRE A SENTENCA HOMOLOGATO-
RIA DE FLS. 572.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02637-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO GOZZO NETO
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :EDERALDO SOARES  PR4181
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO OS ALVARAS JU-
DICIAIS N.
183 E 184-2002.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02869-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAYME LUIZ LINO
REU (S)- LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) :JOAQUIM GONCALVES PIGARRO  PR13082
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02979-1991
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE HORACIO FONTEQUE
REU (S)- ESPOLIO DE DOUGLAS ANTONIO JOZZOLINO
REU (S)- ESPOLIO MARIA CONCEI•AO BATISTA MEDEI-
ROS
Advogado(s) :JOSE CARLOS VIEIRA  PR9404
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03081-2001
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS MERBACH JUNIOR
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
REU (S)- UNOLAC INSTITUTO TECNOLOGICO DO PA-
RANA
REU (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) :ELAINE CRISTINA PORTELINHA PR16901
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, NO PRA-
ZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03152-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIANO LOPES ARAGAO
REU (S)- CONSTRUTORA W DIAS LTDA
Advogado(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
REQUERER O QUE DE DIREITO NOS PRESENTES AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03202-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO MIGUEL MASSALINO
REU (S)- JN EMPREITEIRA S-C LTDA
REU (S)- WADJI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA  PR17076
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03357-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA PEITL DE MELLO
REU (S)- GRUPO ORION COMPUTATIONS SCHOOLS
REU (S)- SYSTEM PLUS INFORMATICA S-C LTDA
REU (S)- LONDRINA ORION INFORMATICA LTDA
REU (S)- NEW VISA INFORMATICA LTDA
REU (S)- OURINHOS MICRO INFORMATICA LTDA
REU (S)- CEBRAC CENTRO BRASILEIRO DE COMUNI-
CACAO
Advogado(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO  PR16934
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03596-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EMERSON ROGERIO RODRIGUES
REU (S)- ELEVADORES OTIS LTDA
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
TEM VISTAS DA PETICAO PROTOCOLADA PELA PARTE
CONTRARIA NOS
PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04145-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA LUISA SILVESTRE
REU (S)- CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Advogado(s) :RENATO TAVARES YABE  PR17656
INDICAR QUAIS SAO OS BENS QUE PRETENDE PENHO-
RAR.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04442-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GLAUBIA SILVA DIAS PASCOLATI DE OSTI
REU (S)- ROTA BRASIL INDUSTRIA DE CONFECCOES E
ENXOVAIS
Advogado(s) :OSMAR VIEIRA DA SILVA  PR19278
PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS E CONTRI-
BUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04668-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSIAS ESTANAGEL FARIA
REU (S)- ACUMULADORES REIFOR LTDA
Advogado(s) :BRAULINO BUENO PEREIRA PR11365
MANIFESTAR-SE SOBRE A SENTENCA HOMOLOGATO-
RIA DE FLS. 321.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04712-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DORIVAL RODRIGUES
REU (S)- TELEDYNE CONSTRUCOES ELETRICAS E TE-
LEFONICAS LTDA
Advogado(s) :MARIA DORA MYSZKOWSKI ARRUDA

PR9139
REQUERER O QUE DE DIREITO NOS PRESENTES AU-
TOS, TENDO EM
VISTA O RESULTADO NEGATIVO DO LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04817-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDEVINO ALEXANDRE
REU (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s) :SANTO MANOEL MARQUEZI  PR14346
TEM VISTAS DA PETICAO PROTOCOLADA PELA PARTE
CONTRARIA NOS
PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04952-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE APARECIDA FERREIRA DA
SILVA
REU (S)- LOJAS AMERICANAS S-A
Advogado(s) :ANA PAULA LIMA BRAGA PR23722
TEM VISTAS DA PETICAO PROTOCOLADA PELA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05082-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JORGE BENEDITO DE PADUA
REU (S)- GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :DALVA VERNILLO  PR4742
PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS E CONTRI-
BUICAO PREVIDENCIARIA NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05137-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO CARLOS DE SANT ANA
REU (S)- INDUSMODA - INDUSTRIA DE MODAS LTDA
Advogado(s) :MANUEL PEREIRA DOS REIS  PR5769
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05240-1995
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
REU (S)- UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S-
C LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI PR8445
OS EMBARGOS A EXECUCAO E A SENTENCA HOMO-
LOGATORIA FORAM
JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE, BEM COMO TEM
O PRAZO LE-
GAL PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO
DE PETICAO
INTERPOSTO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05297-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AMARO GONCALVES DINIZ
REU (S)- APARECIDO SORDI
REU (S)- LUCI SCROCARO PIGOZZO
REU (S)- MARCOS EDUARDO PIGOZZO
Advogado(s) :SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ  PR12694
REQUERER O QUE DE DIREITO NOS PRESENTES AU-
TOS, TENDO EM
VISTA O RESULTADO NEGATIVO DO LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06112-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IZAURA PEREIRA DA SILVA
REU (S)- FABIANO FRUGELI FAZANO
REU (S)- ADRIANA FAZANO
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
REQUERER O QUE DE DIREITO NOS PRESENTES AU-
TOS, TENDO EM
VISTA O RESULTADO NEGATIVO DO LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06162-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ MESSIAS DA ROSA
REU (S)- FAZENDA SANTA MONICA
Advogado(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS  PR21037
REQUERER O QUE DE DIREITO NOS PRESENTES AU-
TOS, TENDO EM
VISTA O RESULTADO NEGATIVO DO LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06492-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURO SILVIO CAZELLA
REU (S)- SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
Advogado(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO, UMA VEZ QUE A
EXECUCAO DEVE
SER PROCESSADA DA FORMA MENOS ONEROSA E
EXISTEM BENS PENHO-
RADOS EM NOME DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06743-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDENIR PAZ
REU (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
REU (S)- ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGU-
RANCA LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI PR8445
TEM VISTAS DA PETICAO PROTOCOLADA PELA PARTE
CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06827-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSAFA SILVERIO PINTO

REU (S)- PLANOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LDA
Advogado(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA  PR18577
DEVERA JUNTAR AOS AUTOS O CONTRATO SOCIAL DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06897-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVONETE MARIA MARTINS
REU (S)- DE FANYS CONFECCOES LTDA
REU (S)- REGINALDO SELETI
Advogado(s) :SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO PR12369
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07298-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ONDINA SOARES CORREA
REU (S)- IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
REQUERER O QUE DE DIREITO NOS PRESENTES AU-
TOS, TENDO EM
VISTA O RESULTADO NEGATIVO DO LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07707-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAUL CRISTANE
REU (S)- SHELL BRASIL SA (INCORP.DA SETP
SIST.ESPEC.TRANSP.
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07757-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDITO CANDIDO TOBIAS
REU (S)- G MILANI E SANTOS LTDA
Advogado(s) :AMANDIO SBRUSSI  PR9722
DEVERA INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE
PENHORA, TENDO
EM VISTA QUE A PENHORA DE FLS. 224 NAO GARAN-
TE INTEGRALMENTE
O JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07951-1997
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURO GABRIEL
REU (S)- CODAPAR COMPANHIA DESENV. AGROPOPE-
CUARIO DO PARANA
Advogado(s) :PAOLO DE ANGELIS PR5524
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO O ALVARA JUDICI-
AL N. 188-2002.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08226-2000
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ENEDINA DOS SANTOS
REU (S)- DE FANYS CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MARCELO PAGNAN ESCUDERO  PR29536
DEVERA BUSCAR A INFORMACAO JA DEFERIDA EM
OUTROS PROCESSOS
QUE TRAMITAM CONTRA A MESMA RE.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08642-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCO JUNIOR BELARMINO PEREIRA
REU (S)- INGEL INSTALACOES DE GASES LONDRINA
LTDA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
DEVERA JUNTAR AOS AUTOS SUPRA A GFIP DEVIDA-
MENTE PREENCHI-
DA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08778-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VAGNER RIBEIRO BACILI
REU (S)- SORLON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
REU (S)- GELOKO ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08881-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ROBERTO ROCHA
REU (S)- ARMAZENS GERAIS ITAU LTDA
Advogado(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES  PR18894
POR ORA, DEVERA CUMPRIR A DETERMINACAO DE
FLS. 257, EFETU-
ANDO O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08922-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIMIR FAUSTINO DA SILVA
REU (S)- INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08967-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DANIEL PEDRO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
DEVERA APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS A FOR-
MACAO DO PRECA-
TORIO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09021-1995
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Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIANO MAZIO GUASTI
REU (S)- BANCO REAL S-A
Advogado(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
TEM O PRAZO LEGAL PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-
SE SOBRE A
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADA NOS PRE-
SENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09195-1999
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO JOAO BRAGA
REU (S)- EXECUTA CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09479-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELO NATALINO LEME
REU (S)- CONSENTINO E CONSENTINO LTDA
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
CIENCIA DA INFORMACAO CONSEGUIDA JUNTO AO
DETRAN, NOS PRE-
SENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09536-1998
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OLINDA DE ANDRADE ANTONIO
REU (S)- MARIA LUIZA REZENDE DE OLIVEIRA MUL-
LER
Advogado(s) :NICIO ANTONIO DA SILVEIRA  PR21337
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 10860-1996
Local Atual :02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENI RODRIGUES DE CASTRO
REU (S)- CONSTRUTORA FABMA LTDA
REU (S)- PROTENGE ENGENHARIA DE PROJETOS E
OBRAS LTDA
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA  PR19282
TEM VISTAS DA PETICAO PROTOCOLADA PELA PARTE
CONTRARIA NOS
PRESENTES AUTOS.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030099-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-CS 00276-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :ISMAEL CALDEIRA DE OLIVEIRA
Requerido(s) :SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS PETI•AO DE FLS. 197 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00045-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- VALTER PEDROSO DE OLIVEIRA
EXECUTADO (S)- JV PINTURAS S-C LTDA
EXECUTADO (S)- PLAENGE ENGENHARIA LTDA
EXECUTADO (S)- CONDOMINIO MATISSE RESIDENCE
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
EM QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS EXECU•AO
OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00380-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ADINEY DURAES PIMENTA DOS SANTOS
Reclamada(s) :ALPES ASSOCIACAO LONDRINENSE DE
PENSIONATOS
Advogado(s) :SORAIA ARAUJO PINHOLATO  PR19208
VISTAS DESPACHO FLS. 73 (APRESENTAR CALCULOS
INSS)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00646-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANDERSON RODRIGUES DA ROCHA
Reclamada(s) :RIKAS COMERCIO DE GAS LTDA
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI PR23687
VISTAS DESPACHO DE FLS. 63 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01257-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IVANIR STOCCO ALVES
Reclamada(s) :INDUSTRIA E COM DE CONFECCOES LA
PRAYA LTDA
Advogado(s) :FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA
PR28087
VISTAS DESPACHO DE FLS. 55 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02181-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SHEILA ELLI DOROSO NOGUEIRA
Reclamada(s) :POLO SQUASH INDUSTRIA DE CONFEC-
COES LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
INFORMAR CORRETO ENDERECO DA RE,PENA INDE-
FERIMENTO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 03026-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Reclamante(s) :FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :FAZENDA SAO LUIZ (DE ARNALDO BUL-
LE NETTO)
Advogado(s) :JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA  PR15253
VISTAS PETI•AO DE FLS. 31 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00079-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LILIA TAKEDA FURUGUEM
REU (S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS DESPACHO HOMOLOGANDO CALCULOS PERI-
TO (FLS. 769)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00293-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AILTON VICENTE VIEIRA
REU (S)- MALVEZZI COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
BEBIDAS LTDA
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
VISTAS PETI•AO DE FLS. 88 DA RECEITA FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00488-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GISLAINE QUIMENTON COSTA SILVA
REU (S)- BANCO SAFRA S-A
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00592-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ILDEFONSO MARGONAR
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM SA
Advogado(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) :SAMIR THOME FILHO  PR23684
VISTAS DAS COPIAS DOS EXTRATOS BANCARIOS AS
FLS. 174-175.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00694-1992 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL ALVES DA COSTA
REU (S)- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Advogado(s) :MARINETE VIOLIN  PR17033
PARA A RETIRADA DA PETICAO PROTOCOLIZALA SOB
NUMERO 035767
AO SUBSCRITOR “DR. HAMILTON ANTONIO DE MELO”,
POSTO QUE
APOCRIFA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00980-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE VASCONCELOS MORAIS
REU (S)- ENGEPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
VISTAS DESPACHO DE FLS. 334 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01015-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA
REU (S)- TOYO SEN I DO BRASIL IND E COM TEXTIL
LTDA
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
ENCONTRA-SE A DISPOSI•AO DE V.SA. ALVARAS DE
NRS. 186 E 187

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01278-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO DOS SANTOS
REU (S)- SPERCOM IMPERMEABILIZADORA
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
VISTAS OFICIO DE FLS. 75 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01418-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS DORADO
REU (S)- BELON COMERCIO DE BEBIDAS LONDRINA
LTDA
Advogado(s) :CARLOS SERGIO CAPELIN  PR15013
VISTAS DESP FL.20 (DEF. DESENTRAM) E RECOLHER
CUSTAS FL.18

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01425-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA CRISTINA PIALARISSI
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
CIENCIA DO ENCAMINHAMENTO DAS GUIAS AO BAN-
CO DO BRASIL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01471-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAUL HENRIQUE PALEGARI
REU (S)- BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) :JOSE SYLVIO MODE SP33024
ESTA A DISPOSI•AO DE V.SA. NA AG. DA CEF JUSTI•A
DO TRABALHO
GUIA DE RETIRADA 630-02, BEM COMO, NESTA MMa
SECRETARIA, AL-
VARAS JUDICIAIS NRS. 197 E 198-02.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01506-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE PEDRO SANFELICE NETO
(REP INV FLAVIO MA
REU (S)- SUPERMERCADO BERTAO LTDA

Advogado(s) :MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA
SP104155
VISTAS PETI•AO PROTOC SOB NR 51862 (FLS. 114)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01678-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ORLANDO LANDGRAFF
REU (S)- EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO S-A
Advogado(s) :HUGO DE PINHO TAVARES  PR7836
VISTAS DESPACHO DE FLS. 133 DOS AUTOS (CERTIDAO
OFICIAL)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01759-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EUGENIO MACHADO DA SILVA
REU (S)- DANIEL ROSA DA SILVA
Advogado(s) :LIANA YURI FUKUDA  PR17075
VISTAS DESPACHO DE FLS. 78 DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02403-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO ASSUNCAO NUNES MAGALHAES
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DE GUIA RETIRADA NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02458-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS BERTOLDO DE OLIVEIRA
REU (S)- COMPANHIA TRANSMISSAO DE ENERGIA ELE-
TRICA PAULISTA
REU (S)- FUNDACAO CESP
Advogado(s) :ARIVALDO MOREIRA DA SILVA  SP61067
DECISAO JUNTADA AS FLS. 667-675 - PROCEDENTE EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02550-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALGACIR MOREIRA
REU (S)- POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C
LTDA
REU (S)- POLISERVICE SEGURANCA ELETRONICA S-C
LTDA
Advogado(s) :VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02664-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO DURVAL BERNARDO
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS
A FIM DE POSSIBILITAR INTIMACAO, PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02665-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO MODESTO FILHO
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS
A FIM DE POSSIBILITAR INTIMACAO, PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02667-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDNA DE MELO
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS
A FIM DE
POSSIBILITAR INTIMACAO, PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02669-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELIO BATISTA DO AMARAL
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS
A FIM DE POSSIBILITAR INTIMACAO, PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02670-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EMERSON LUIS DORIGON

REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS
A FIM DE
POSSIBILITAR INTIMACAO, PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02691-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA REGINA RODRIGUES DOS SAN-
TOS
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS
A FIM DE POSSIBILITAR INTIMACAO, PENA DE INDE-
FERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02692-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GEANDSON DA SILVA BATISTA
REU (S)- UTIDA E CIA LTDA
REU (S)- ENGARRAFADORA LUPET LTDA
REU (S)- AVILA LIMA E SILVA LTDA
REU (S)- REFRIGERANTES POPER LTDA
REU (S)- COMERCIAL MAREIDE LTDA
REU (S)- S QUIRINO PINTO E SILVA LTDA
REU (S)- DISTRIBUIDORA SORAMAR LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DAS RECLAMADAS
A FIM DE
POSSIBILITAR INTIMACAO, PENA DE INDEFERIMENTO
DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02725-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECIR GERENCIO DA SILVA
REU (S)- VISAO CENTRAL LTDA
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Advogado(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) :ALVARO PINHEIRO BRESSAN  PR26454
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO 2a. RECDA F.362-
363-IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02848-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ORTIZ DE QUADROS
REU (S)- INDUSTRIA TEXTIL CARAMBEI S-A
Advogado(s) :SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE
PAULA PR22114
VISTAS DESPACHO FLS.236 (APRESENTAR XEROX DO-
CUMENTOS)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02978-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEIA SURIANI
REU (S)- NAVE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Advogado(s) :ALVINO APARECIDO FILHO PR10147
Advogado(s) :MARCO AURELIO GRESPAN  PR32067
VISTAS DAS COPIAS DO EXAME AS FLS. 374-390.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03089-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SANTINO LUIZ NEGRI
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ELEAZAR FERREIRA PR21116
CIENCIA DO ENCAMINHAMENTO DAS GUIAS A CAIXA
ECONOMICA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03105-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE OLAVO MAXIMIANO RODRI-
GUES
REU (S)- SERCOMTEL SERV DE COMUNICACOES TELEF
DE LONDRINA
Advogado(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO  PR20542
VISTAS DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 993.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03323-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAMINE DE PAULA CARNEIRO
REU (S)- BRUNO PEDALINO & ASSOCIADOS ADVOCA-
CIA EMPRESARIAL
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI PR23687
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03335-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WANILDO ORVILE WESTIN
REU (S)- AVENTIS PHARMA LTDA
Advogado(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAIDE
PR8227
VISTAS PETI•AO DE FLS. 435-437

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03867-2001 - (8 DIAS)
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Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ITAMAR NOVAIS DE SOUZA
REU (S)- SIND DOS TRAB TRANSP RODOVIARIOS DE
LONDRINA
Advogado(s) :ELOISA HARUMI MATSUMOTO  PR20514
EM QUERENDO CONTRAMINUTAR AGRAVO DE
PETI•AO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04192-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE XAVIER DOS SANTOS
REU (S)- F JANNANI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
Advogado(s) :SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ  PR12694
COMPROVAR O SAQUE REFERENTE ALVARA 148-02

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04396-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :INDALECIO SHINAIDER
REU (S)- SEG SERVICOS ESP SEGURANCA TRANSP VA-
LORES S-A
REU (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s) :MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
A DISPOSI•AO V.SA. GUIAS RETIRADA NRS. 617 E 618

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04512-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAUL FERNANDO MIGNONE
REU (S)- BRASIL TELECOM SA
Advogado(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Advogado(s) :SAMIR THOME FILHO  PR23684
DECISAO JUNTADA AS FLS. 763-769 - PROCEDENTE EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04531-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IDENILDO DIAS ALVES
REU (S)- TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
Advogado(s) :PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
a disposi‡ao v.sa. guia retir 626-02 e alvaras 194 e 195

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04654-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSVALDO MARTINS JUNIOR
REU (S)- SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO IN-
TERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04718-2001
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELIA TOSHIMI KIKUCHI EGASHIRA
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :JOSIANE VARGAS FERREIRA  PR20558
CIENCIA DA DECISAO DO PEDIDO DE ANTECIPACAO
DE TUTELA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04914-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMILSON MIANUTTI
REU (S)- POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C
LTDA
REU (S)- EMBRAPA EMP BRASILEIRA DE PESQ AGRO-
PECUARIA
REU (S)- DIXIE TOGA S-A
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Advogado(s) :CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS
PR16555
Advogado(s) :JOSE MARCOS ALMEIDA  PR24847
Advogado(s) :MAGDA FUGIMOTO  PR28976
DECISAO EMBARGOS DECLARACAO 1a. RECDA F.218-
219-IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05325-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IZILDA MORAES SILVA
REU (S)- NOBILE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
REU (S)- NOBILE HOTEL LTDA
Advogado(s) :CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS
PR16555
ENCONTRA-SE A DISPOSI•AO DE V.SA. NA CEF GUIA
NR 527-02

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06066-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO PIEROLI
REU (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCARI-
AS METALICAS
Advogado(s) :ANTONIO LUQUES ANTUNES PR2856
VISTAS OFICIO DO CRI 1o OFICIO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06110-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAILSON MARTINS DOS SANTOS
REU (S)- EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA  PR17076
VISTAS PETI•AO DE FLS. 184 OFERECENDO BEM A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06221-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAGDA HELOISA ROSA
REU (S)- BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s) :RICHARDSON CARVALHO  PR19803
Advogado(s) :EDERALDO SOARES  PR4181
CIENCIA DECISAO-EMBARGOS e IMPUGNACAO
IMPROCEDENTES(FL.355)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06337-1996 - (5 DIAS)

Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA APARECIDA BISSOLI DE OLIVEI-
RA
REU (S)- INDUSTRIA LONDRINENSE DE CARROCARI-
AS METALICAS
Advogado(s) :LIANA YURI FUKUDA  PR17075
VISTAS OFICIO DO CRI 1o OFICIO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06713-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEONICE MENDES PEDRASSA
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES  PR18894
DO ENCAMINHAMENTO DAS GUIAS A CEF, BEM COMO
RETIRAR ALVARAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07014-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CINTIA LEITAO DE SOUZA NIERO
REU (S)- COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) :ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
A DISPOSI•AO DE V.SA. NA CEF JUST TRAB GUIA RETI-
RADA 620-02

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07587-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDA PIRES
REU (S)- CLUBE DOS EXECUTIVOS
Advogado(s) :ARMANDO KENJI KOTO  SP107751
CIENCIA DO ENCAMINHAMENTO DAS GUIAS A CAIXA
ECONOMICA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07928-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSICLER FIGUEIREDO DOS SANTOS
REU (S)- DENISE HERMETO GOULART MUCCI
Advogado(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA  PR23705
VISTAS DA CERTIDAO DE OFICIAL DE JUSTICA AS FLS.
250.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08483-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEANDRO DE MATOS
REU (S)- OSSOFORTE INDUSTRIA E COMERCIO SUB-
PRODUTO ANIMAL
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
INDICAR NOS AUTOS, BENS DO EXECUTADO PASSIVEIS
DE PENHORA
E SUFICIENTES PARA GARANTIA DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08608-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NANCI SIQUEIRA
REU (S)- ASCENT TELECOMUNICACOES E SERVICOS S-
C LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :MARCELO PAGNAN ESCUDERO  PR29536
EM QUERENDO, RESPONDER AOS EMBARGOS
EXECU•AO OPOSTOS

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030100-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO OFE-
RECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS, SEN-
DO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPOR-
TARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA , FI-
CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01942-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :NEUSA DA SILVA PALAGI
Reclamada(s) :PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Reclamada(s) :MARCELO PAULINO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :MARIA APARECIDA PAULINO
Advogado(s) :JULIARA APARECIDA GONCALVES
PR27251
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 19-11-
2002, AS 08H00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02264-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MEIRE CASTILHO
Reclamada(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
MIAMI IMP E EXP LTD
Advogado(s) :SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 21-11-
2002, AS 08H00M,
SENDO QUE, PARA MELHOR CONVENCIMENTO DO
JUIZO,AGUARDAR-SE-A
A DEFESA PARA APRECIACAO DO PEDIDO TUTELA
ANTECIPADA ( DESPACHO FL.08).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02265-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLAUDETE APARECIDA MARUCHI AMO-
RIM
Reclamada(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
MIAMI IMP E EXP LTD
Advogado(s) :SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 21-11-
2002, AS 08H05M,
SENDO QUE, PARA MELHOR CONVENCIMENTO DO
JUIZO,AGUARDAR-SE-A

A DEFESA PARA APRECIACAO DO PEDIDO TUTELA
ANTECIPADA ( DES-
PACHO FL.08).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02270-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :DENILSON AUGUSTO
Reclamada(s) :OTB INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA
Advogado(s) :RENATA SILVA BRANDAO PR30452
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 20-11-
2002, AS 08H05.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02274-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :APARECIDO GONCALVES DE ALENCAR
Reclamada(s) :MATRIZACO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATRIZES LTDA
Advogado(s) :ESTER DE MELO  PR13159B
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES PARA 25-11-2002,
AS 08H00M,
PROCESSANDO-SE PELO RITO SUMARISSIMO SOMEN-
TE COM RELACAO
AOS PEDIDOS DO ITEM 8.II, ALINEAS a E f DE FLS.03-
04, DEVI-
DAMENTE VALORIZADOS (DESPACHO FL.09).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02276-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VALDIR AMARO
Reclamada(s) :JUSCELINO HASEBE E CIA LTDA
Advogado(s) :JOAQUIM GONCALVES PIGARRO  PR13082
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 25-11-
2002, AS 08H05M.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02285-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FERNANDA CAMARGO DE SOUZA
Reclamada(s) :CLEITON FERNANDES DA CONCEICAO
Advogado(s) :LILIAM CRISTINA RIBEIRO  PR21345
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 26-11-
2002, AS 08H00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02289-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA DA SILVA COLARES
Reclamada(s) :LEONINA DA SILVA
Advogado(s) :LILIAM CRISTINA RIBEIRO  PR21345
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 26-11-
2002, AS 08H05.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02292-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CAROLINE MARQUES VIEIRA
Reclamada(s) :INBRAPOART INST BRASILEIRO PROM
ARTIST CULTURAIS
Advogado(s) :FREDERICO AIDAR  PR27246
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 27-11-
2002, AS 08H00.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02294-2002
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JEFFERSON ALVES PEDROSO
Reclamada(s) :LATIN AMERICAN LTDA
Advogado(s) :DONIZETTI ANTONIO ZILLI  PR18784
DESIGNADA AUDIENCIA UNA NESTES, PARA 27-11-
2002, AS 08H05.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030101-2002
18-10-2002

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CONFOR-
ME ABAIXOO NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 03 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMACAO, DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS EM 15 (QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01273-2001
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WANDERLEY TEIXEIRA DOS SANTOS
REU (S)- NOBILE HOTEL LTDA
Advogado(s) :DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
AUDIENCIA UNA DESIGNADA NESTES,PARA 14-01-2003
AS 14H45M.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02966-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSALVO NEVES
REU (S)- POLIANA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) :CLEUSA CHIMENTAO PR13232
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 20-11-02,
08H10MIN

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040046-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-663-ACp 00059-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SIND DOS EMPREG POSTOS SERV COMB
DER PETR LONDRINA
Réu(s) :POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI
CUPIM LTDA
Advogado(s) :OMAR ABES SALLE  PR15685
Manifestar-se sobre despacho de fls.318, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-CS 02285-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :PAULO WAGNER CASTANHO
Requerido(s) :COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA
Advogado(s) :MOYSES CARDEAL DA COSTA  PR7681
Manifestar-se sobre o despacho de fls.76, prazo de 60 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00029-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JUAN RODRIGO DE RODRIGUES DA
SILVEIRA
EXECUTADO (S)- FARMACIA ACFARMA MARILENE
GOMES E CIA LTDA
Advogado(s) :NILSO PAULO DA SILVA PR19274
Manifestar-se sobre despacho de fls.16, prazo 60 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00378-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EDNEIA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) :MARIA DE FATIMA COSTA
Advogado(s) :DECIO ANTONIO SEGRETTI PR10286
Manifestar-se sobre despacho de fls.85, prazo de 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00650-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUCINEIA SILVA OLIVEIRA
Reclamada(s) :ROSANGELA GUILHEN ROCHA
Advogado(s) :CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Manifestar-se sobre despacho de fls.30.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01005-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :PATRICIA DOMINGOS
Reclamada(s) :AMBROSIO E AMBROSIO LTDA (LA BEL-
LE NOIVAS)
Advogado(s) :DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA
PR13891
Despacho de fls.99- “...Defiro vistas do processo as procura
doras que juntaram procuracao as fls.97, por cinco dias, fi-
cando os autos a disposicao na secretaria para carga. Aguar-
de-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01220-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ARGEU BACARO
Reclamada(s) :CARNEVALLE E OLIVEIRA LTDA
Reclamada(s) :PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Advogado(s) :WAGNER PIROLO  PR27757A
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.98, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01349-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CARLOS DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Reclamada(s) :EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) :ROBSON FARAONI DE MELLO  PR28772
Para contra-arrazoar o recurso ordinario do reclamante e con
traminutar o agravo de instrumento do reclamante, nos termos
da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01560-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MILTON FUZETO
Reclamada(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA-NP-
HENRIQUE C.GALLI
Reclamada(s) :TAMARA SERV.TEC.S-C LTDA-N-P-ELIZA-
BETE F.EMIDIO
Reclamada(s) :PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES ELE-
TRONICOS LTDA
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Despacho de fls.92- “Arquive-se a declaracao de renda e bens
encaminhada pela Receita Federal em pasta propria. De-se
ciencia ao reclamante dos documentos, para vistas na secreta
ria e manifestacao. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02180-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELIEZER SOUZA
Reclamada(s) :VALDIR BORGES PINTO
Reclamada(s) :ROYAL LOTEADORA E INORPORADORA
S-C LTDA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
Decisao de fls.19, extinto o feito sem julgamento de merito.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02557-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROBERTO APARECIDO SILVEIRA
Reclamada(s) :HUSSMANN FAST FRIO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Manifestar-se sobre o despacho de fls.142, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02837-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELZA MARIA FILETO
Reclamada(s) :RESTAURANTE BRUNOS
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Juntar a CTPS nos autos, prazo de cinco dias.
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PROCESSO TRT-PR-663-PS 03084-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE IGNACIO PEDROSO
Reclamada(s) :INOCENCIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) :EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA
PR9029
Apresentar os calculos da condenacao, prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00038-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DONIZETE DOS SANTOS
REU (S)- NORTSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
Apresentar os calculos da condenacao, prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00118-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAMILTON GONCALVES DE ANDRADE
REU (S)- COPAVEG INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Apresentar os calculos da condenacao, prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00155-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILSON GOMES DE CARVALHO
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ELEAZAR FERREIRA PR21116
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, no prazo legal

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00331-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO FAUSTINO BITENCOURT
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) :CECILIA INACIO ALVES PR14672
Advogado(s) :CASEMIRO FRAMIL FILHO  PR15608
Decisao de fls.98, embargos de declaracao opostos pelo recla
mado - julgados procedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00332-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JUVENAL APARECIDO GALLEGO
REU (S)- BELA VISTA INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s) :MAURO FAIDIGA  PR17371
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.81, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00348-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIR GOMES
REU (S)- CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
REU (S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
Advogado(s) :MAURICI ANTONIO RUY  PR15858
Manifestar-se sobre o despacho de fls.235, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00452-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA MADALENA ROSSETO DO CARMO
REU (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s) :NICIO ANTONIO DA SILVEIRA  PR21337
Despacho de fls.109- “Mantenho o indeferimento dos benefi-
cios de assistencia judiciaria gratuita a reclamante pelos
motivos ja expostos em sentenca. Nao admito o recurso ordina
rio de fls.102 e seguintes, por deserto. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00545-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURO VIEIRA MACHADO
REU (S)- AIS ASSOCIACAO PARA INVESTIMENTO SOCI-
AL
REU (S)- GOLDEN CROSS SEGURADORA S-A
REU (S)- CATUAI CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA
LTDA
Advogado(s) :ARIANA CAMATA BASTOS PR28662A
Para a reclamada Golden Cross Seguradora S-A (2a.reclamada)
apresentar contra-razoes ao recurso do reclamante, no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00725-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PALMIRO PEREIRA DIAS
REU (S)- FAZENDA SANTA HELENA
Advogado(s) :JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA  PR15253
Manifestar-se sobre despacho de fls.855, prazo 24 horas.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00764-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CINIRA GARCIA LOPES
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ELEAZAR FERREIRA PR21116
Despacho de fls.381- “Intime-se a executada para ciencia da
garantia do Juizo com penhora em dinheiro, a fim de, nos ter
mos do artigo 884 da CLT, apresentar embargos a execucao no
prazo legal...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00821-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDIVALDO DA SILVA
REU (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) :MARCOS LEATE PR14815
Despacho de fls.303, item 2- “...2. Intime-se a executada pa
ra ciencia da penhora em substituicao ao bem anteriormente
penhorado...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00899-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DIRCEU SCHUINDT
REU (S)- AUTO POSTO ALV LTDA (LAURINDO BONILHA)
Advogado(s) :CASEMIRO FRAMIL FILHO  PR15608
Manifestar-se sobre despacho de fls.34, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00906-1995

Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIO CESAR CORDEIRO
REU (S)- ELO IMP E EXP DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA
REU (S)- ALDO TAVEIRA DE SOUZA
REU (S)- MARY GILVANA ESPINOSA
Advogado(s) :PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO
PR13672
Manifestar-se sobre despacho de fls.115, prazo de 15 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00941-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXANDRE CAMBUHY DE MELLO
REU (S)- RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Manifestar-se sobre despacho de fls.171, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00992-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEONARDO PEREIRA CARDOSO
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :WILSON GOMES DA SILVA  PR12357
Advogado(s) :MONICA HARUMI UEDA  PR18116
Decisao de fls.368-370, embargos de declaracao opostos pelo
reclamante - julgados procedentes em parte.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00994-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DEVAIR CAMPANINI
REU (S)- DELARA TRANSPORTES LTDA
REU (S)- COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Advogado(s) :FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES
BRITO PR31252
Ciencia da decisao de fls.165-167, embargos de declaracao
opostos pelo reclamante, julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00995-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WANDERLEI MIGUEL REZENDE
REU (S)- DELARA TRANSPORTES LTDA
REU (S)- COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Advogado(s) :FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES
BRITO PR31252
Ciencia da decisao de fls.188-190, embargos de declaracao
opostos pelo reclamante, julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01185-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EZIO POSTIGO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES  PR15082
Para contra-arrazoar o recurso ordinario do reclamante e con
traminutar o agravo de instrumento do reclamante, nos termos
da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01212-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CESAR BONIFACIO
REU (S)- PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
REU (S)- S E M ENGARRAFADORA DE GAS LTDA
Advogado(s) :LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
Advogado(s) :LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Advogado(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA  PR23705
Decisao de fls.257, embargos de declaracao opostos por S.E.M
Engarrafadora de Gas Ltda - julgados procedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01219-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDINEI DE LIMA
REU (S)- EDITORA E GRAFICA COTACAO DA CONSTRU-
CAO LTDA
Advogado(s) :LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES
PR14353
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.46, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01254-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DO SOCORRO
REU (S)- ANA CELIA REGO
Advogado(s) :CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA
PR18559
Manifestar-se sobre despacho de fls.41, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01344-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS APARECIDO DA SILVA
REU (S)- MARCOS TERUO MASAKI
Advogado(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Despacho de fls.63- “Mantenho o indeferimento de assistencia
judiciaria gratuita ao reclamante, pelos motivos ja expostos
as fls.41. Nao admito o recurso ordinario de fls.56 e seguin
tes, por deserto. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01384-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE PEREIRA
REU (S)- CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO
REU (S)- TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) :CLAUDIA REGINA LIMA  PR21336
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01421-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEVERSON JUNIOR DE ALMEIDA
REU (S)- FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA

REU (S)- HUSSMANN DO BRASIL LTDA
REU (S)- TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Despacho de fls.481- “Indefiro assistencia judiciaria gratui
ta ao reclamante porque entendo nao preenchido requisito do
artigo 14 da Lei 5584-70, ou seja, na esta assistido pelo
sindicato de classe. Nao admito o recurso ordinario de fls.
477 e seguintes, por deserto. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01505-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELAINE MARTELLI BACHEGA
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s) :JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS PR17066
Advogado(s) :ANA PAULA DE SA  PR23258
Ciencia da decisao de fls.134, de homologacao de acordo.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01512-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELOIR DE GOES
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
REU (S)- UNOLAC INSTITUTO TECNOLOGICO DO PA-
RANA
REU (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) :PAULO ROBERTO PIRES  PR13103
Manifestar-se sobre despacho de fls.758, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01513-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO LUCIO MARINI
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
REU (S)- UNOLAC INSTITUTO TECNOLOGICO DO PA-
RANA
REU (S)- J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) :PAULO ROBERTO PIRES  PR13103
Manifestar-se sobre despacho de fls.699, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01576-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADILSON ESTEVES DA SILVA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Despacho de fls.47- “Mantenho o indeferimento de assistencia
judiciaria gratuita ao reclamante, pelos motivos ja expostos
as fls.18. Mao admito o recurso ordinario apresentado as
fls.38 e seguintes, por deserto. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01597-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE TAVARES
REU (S)- HOLDERCIM BRASIL S-A DIVISAO DE CON-
CRETO
REU (S)- COTEPAR COOPERATIVA TRABALHADORES
DO ESTADO PARANA
Advogado(s) :JOSE LUIZ NUNES DA SILVA PR27255
Manifestar-se sobre o laudo de fls.210 e seguintes e fls.253
e seguintes, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01654-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAUL PEREIRA
REU (S)- CHURRASCARIA GAUCHA DE LONDRINA
LTDA
Advogado(s) :FRANCISCO AGUILERA FILHO PR8837
Manifestar-se sobre despacho de fls.162, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01835-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BERNARDETH DE MORAES
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) :CECILIA INACIO ALVES PR14672
Advogado(s) :EMERSON CARLOS DOS SANTOS  PR32078
Decisao de fls.107-109, embargos de declaracao opostos pelo
reclamante - julgados improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01879-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEBER VENDRAMETTO
REU (S)- GRAFICA LIDER LTDA
Advogado(s) :ADALBERTO FONSATTI  PR18678
Ciencia do despacho de fls.87.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01895-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO LUIZ GUIDUGLI
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :ERICA FERNANDA RAMOS PR21625
Manifestar-se sobre despacho de fls.410, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02077-1993
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE PEDRO DIAS
REU (S)- CONSPEL CONSTRUTORA E PERFURADORA
LTDA
REU (S)- THERMAS DE LONDRINA
REU (S)- ARI JACOMOSSI
REU (S)- THERMASA PAT E SERV DE CONT E ADM S-C
LTDA
Advogado(s) :JORGE CUSTODIO FERREIRA  PR16795
Manifestar-se sobre despacho de fls.313, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02104-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OLIVIO SERVINO
REU (S)- CALAQUE E DOMINGUES LTDA (CASAS SO-
BERANA)
Advogado(s) :JOSE MAURY MONTEIRO FILHO  PR13388
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.60, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02210-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO VICENTE RAMOS

REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA-N-P HENRI-
QUE C.GALLI
REU (S)- TAMARA SERV. TEC. S-C LTDA-N-P ELIZABE-
TE F. EMIDIO
REU (S)- PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES ELETRO-
NICOS LTDA
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.107, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02271-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIR BALBINO
REU (S)- GERALDO DURELO
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Juntar a CTPS nos autos supra, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02320-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO MARIA DOS SANTOS
REU (S)- EMBRAPA EMP BRASILEIRA DE PESQ AGRO-
PECUARIA
Advogado(s) :CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS
PR16555
Retirar o alvara judicial n.150-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02349-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARILENE FERREIRA DE NOVAES
REU (S)- K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :SEISHIN YOGI PR9745
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.18, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02432-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GENTIL DEVITTES
REU (S)- TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) :MAURICI ANTONIO RUY  PR15858
Para contra-arrazoar o recurso ordinario do reclamante e con
traminutar o agravo de instrumento do reclamante, no prazo
legal, conforme despacho de fls.127.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02503-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGIANE CRISTINA TORRES PINTO
REU (S)- ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A (CASAS
PERNAMBUCANAS)
Advogado(s) :MESSIAS GOMES PEREIRA  PR11810
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Ciencia da decisao de fls.320-321, embargos de declaracao do
reclamante - julgados procedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02536-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELITA SOARES GONCALVES
REU (S)- MUNICIPIO DE TAMARANA
REU (S)- EDSON SIENA
REU (S)- PAULO MITIO NAKAOKA
Advogado(s) :MALVER GERMANO DE PAULA  PR11364
Despacho de fls.62- “Mantenho o indeferimento dos benefici-
os
da assistencia judiciaria gratuita a reclamante, sob os mes-
mos fundamentos da sentenca de fls.55. Nao estao preenchidos
os requisitos do artigo 14 da Lei 5584-70, pois nao esta as-
sistida pelo sindicato de classe. Nao admito o recurso ordi-
nario de fls.57 e seguintes por deserto, face ausencia de
recolhimento das custas processuais. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02729-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOEL GONCALVES FERREIRA
REU (S)- EXECUTARE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
REU (S)- EXECUTARE PROMOCOES E EVENTOS
REU (S)- OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
REU (S)- CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) :MARIA APARECIDA DA SILVA YANO
PR14095
Manifestar-se sobre despacho de fls.110, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02743-1993
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOEL GARCIA
REU (S)- SADIA S-A
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Manifestar-se sobre oficio de fls.694-695, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02779-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEUNICE BARBARA GOMES
REU (S)- DATA CONTROL COMERCIO E SERVICOS IN-
FORMATICA LTDA
Advogado(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN  PR16924
Despacho de fls.280- “Arquive-se a declaracao de renda e
bens encaminhada pela Receita Federal em pasta propria. De-
se ciencia ao reclamante dos documentos, para vistas na se-
cretaria e manifestacao. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02814-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IDEIR DIAS COELHO
REU (S)- XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :OLGA MACHADO KAISER  PR11723
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.533, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02901-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSALINA ALVES BARRETO
REU (S)- ACUMULADORES REIFOR LTDA
REU (S)- METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
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Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Manifestar-se sobre despacho de fls.147, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02910-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE EDVALDO NEGROMONTE COSTA
REU (S)- PSV PRESTADORA DE SERVICOS VITORINO
Advogado(s) :SEISHIN YOGI PR9745
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.23, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03098-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REJANE EVANGELISTA DOS SANTOS
REU (S)- GLEVIN CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS
PR24378
Despacho de fls.210- “J.Apenas a peticao. Preclusa a oportu-
nidade de juntada de docs., devolva-se-os ao peticionario me
diante recibo nos autos...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03194-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VERA LUCIA DE SOUZA QUINA
REU (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Advogado(s) :JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
Decisao de fls.268, acolhida a excecao de pre-executividade
Para contraminutar agravo de peticao do reclamante, no prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03423-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DARLING SILVIA MAFFATO GENVIGIR
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :EDERALDO SOARES  PR4181
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03510-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDEMIR MARCELO CAMARGO
REU (S)- FAZENDA SANTA HELENA
Advogado(s) :JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA  PR15253
Manifestar-se sobre despacho de fls.1014, prazo 24 horas.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03586-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DORIVAL DOMINGUES DE MORAES
REU (S)- BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRU-
CILLO PR16068A
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03593-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO LOPES DA SILVA
REU (S)- SESTARIO E CIA LTDA
Advogado(s) :MARIA ARLETE BERNARDI BIM  PR12366
Decisao de fls.10-12, extinto o feito sem julgamento do meri
to.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03603-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOE NELSON DE OLIVEIRA
REU (S)- IMPORTADORA SAO REMO LTDA
Advogado(s) :PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
Despacho de fls.425- “Cumpra o exequente a determinacao do
despacho de fls.408, o qual teve ciencia atraves da intima-
cao de fls.417, em dez dias. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03636-2002
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ISMAEL FAUSTINO DE MIRANDA
REU (S)- PANIFICADORA E CONFEITARIA PANE HOUSE
LTDA
REU (S)- VIA CASONI PAES E DOCES LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Manifestar-se sobre despacho de fls.56-58, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03835-1993
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIO MARCHETTI CHUEIRE
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI PR15975
Manifestar-se sobre despacho de fls.1197, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03888-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SUELY DE OLIVEIRA OLIVIERI
REU (S)- BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
REU (S)- BANESPA S-A SERVICOS TECNICOS ADM E
CORRETORA SEGU
Advogado(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Advogado(s) :MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
Ciencia da decisao de fls.467, embargos de declaracao opos-
tos pelo reclamante - julgados procedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03985-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO ALVES NERES
REU (S)- SORLON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
REU (S)- GELOKO ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS
PR17250
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04073-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AUREO GONCALVES DOS REIS
REU (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :LIANA YURI FUKUDA  PR17075

Manifestar-se sobre despacho de fls.370, prazo 5 dias

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04079-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GAMALIEL MARTINS
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
REU (S)- COPEL DISTRIBUI•ÇO S-A
Advogado(s) :PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA
PR10078
Para contra-arrazoar recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04127-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
REU (S)- FAZENDA SAO FRANCISCO
Advogado(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Retirar o alvara judicial n.153-02..

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04134-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WAGNER TEODORO FERNANDES
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Manifestar-se despacho de fls.248, item 1, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04230-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CARLOS JUNQUEIRA ALVARENGA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :GERALDO SAVIANI DA SILVA PR10323
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04517-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADALBERTO LUIZ VIER
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :GILBERTO GEMIN DA SILVA  PR14578
Para contra-arrazoar o recurso do reclamante, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04524-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NIVALDO PAVANI
REU (S)- LONDRINA ESPORTE CLUBE
Advogado(s) :SEISHIN YOGI PR9745
Manifestar-se sobre o despacho de fls.35, prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04585-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO BATISTA TEIXEIRA PINTO
REU (S)- BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
Advogado(s) :DANIELA D’AMICO MORAES PR29503
Para contra-arrazoar o recurso de fls.269-284 e de fls.
291-295, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04594-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO ALVES
REU (S)- JM MOREIRA E CIA LTDA
Advogado(s) :VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Juntar a CTPS nos autos, prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04615-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SIDNEY APARECIDO TERRA
REU (S)- ESTADO DO PARANA
Advogado(s) :SONIA REGINA DIAS BARATA PR20763
Para contra-arrazoar o recurso ordinario do reclamante e con
traminutar o agravo de instrumento do reclamante, nos termos
da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04706-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE VICENTE DA SILVA
REU (S)- FAST FRIO REFRIGERACAO E EQUIPAMENTOS
LTDA
REU (S)- HUSSMANN DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :DIRCEU PAGANI  PR4866
Para contra-arrazoar o recurso ordinario do reclamante e con
traminutar o agravo de instrumento do reclamante, nos termos
da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04712-2001
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDERSON ANDRE ALMEIDA
REU (S)- HUSSMANN FAST FRIO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :DANIEL MESSIAS MENDES  PR31927
Para contra-arrazoar o recurso ordinario do reclamante e con
traminutar o agravo de instrumento do reclamante, nos termos
da Resolucao Administrativa n.56-00.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05899-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ERNANDES JOSE RAMOS
REU (S)- VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) :MONICA HARUMI UEDA  PR18116
Retirar alvara judicial n.144-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06019-1997
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HELIO RODRIGUES CONDE
REU (S)- URBANO MANZUTT FILHO
Advogado(s) :MALVER GERMANO DE PAULA  PR11364
Manifestar-se sobre oficio fls.72-73, prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06914-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDREIA CRISTINA MOREIRA SFEIR
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE

LONDRINA
Advogado(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Manifestar-se sobre despacho de fls.310, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07025-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ERALDO LOPES
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) :PATRICIA GRASSANO PEDALINO PR16932
Manifestar-se sobre despacho de fls.269, prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07469-2000
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANOEL MESSIAS BISPO PEREIRA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) :MALVER GERMANO DE PAULA  PR11364
Manifestar-se sobre despacho-fls.101, item 3, prazo 5 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07511-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RUDIMAR GENEROSO DA SILVA
REU (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Retirar alvara judicial n.148-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07891-1995
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RONALDO COSTA DINIZ
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S)- MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASS CONS
PESSOAL LTDA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Advogado(s) :ALTAIR RODRIGUES DE PAULA  PR13876
Ciencia da decisao de fls.627-630, julgados os embargos a
execucao procedentes em parte.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07999-1998
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO PINTO
REU (S)- BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
REU (S)- BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
Advogado(s) :TOBIAS DE MACEDO PR21667
Advogado(s) :MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Ciencia as partes do despacho de fls.1424.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08704-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDEMIR APARECIDO DA CUNHA
REU (S)- GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
Despacho de fls.323- “Arquive-se a declaracao de renda e
bens encaminhada pela Receita Federal em pasta propria. De-
se ciencia ao reclamante dos documentos, para vistas na se-
cretaria e manifestacao. Intime-se...”.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09204-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUZIA APARECIDA DE SOUZA ANDRADE
REU (S)- ELIANA ALVES DE MORAES
Advogado(s) :CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
Manifestar-se sobre certidao oficial-fls.97, prazo 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09229-1999
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FLAU-
SINO
REU (S)- GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Retirar o alvara judicial n.146-02.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10257-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NIVALDO RAIMUNDO DE SOUZA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Advogado(s) :WILLIAM RANDALL NADAL  PR18872
Decisao de fls.535-537, julgados os embargos a execucao im-
procedentes.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10623-1996
Local Atual :04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS LOPES
REU (S)- CONDIESEL COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA  PR19282
Manifestar-se sobre despacho de fls.193, prazo de 10 dias.

QUINTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

O DR. MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA
BRANCO Juiz Titular da Quinta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando as
partes abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, acerca do teor dos despachos

1 – RT 2154-2001 -
Reclamante: Valdir Pinheiro
Reclamadas: TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
Sentença: PROCEDENTE EM PARTE.

Cujo inteiro teor se encontra na Secretaria deste Juízo.

2 – PS 1716-2001 -
Reclamante: Elza Custodio de Oliveira
Reclamadas: NASHIVILLE SAUNA COUNTRY PARADIZE
Sentença: PROCEDENTE EM PARTE.
Cujo inteiro teor se encontra na Secretaria deste Juízo.

3 – RT 0194/2002
Reclamante: Ricardo Fancio
Reclamada: SCREEN BRINDES LTDA
Sentença: PROCEDENTE EM PARTE
Cujo inteiro teor encontra-se disponível na internet.

4 – PS 1022/2002
Reclamante: Luiz Carlos Navarro Vieira Junior
Reclamada: COBRAJUR ORGANIZAÇÃO EXECUTIVA DE
COBRANÇA S/C LTDA
Sentença: PROCEDENTE EM PARTE
Cujo inteiro teor encontra-se disponível na internet.

5 – RT 4496/2001
Reclamante: Aparecida Costa Celestino
Reclamado: I ALBINO DOS SANTOS E CIA LTDA
Sentença: PARCIALMENTE PROCEDENTES
Cujo inteiro teor encontra-se disponível na internet.

Tem o prazo legal para, querendo, contra-arrazoar o recurso
ordinário apresentado pelo autor.

 E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados expede-se o presente edital, a fim de que seja publica-
do na imprensa local e afixado no lugar próprio na Secretaria
deste Juízo. Londrina/PR, 16 de outubro de 2002.

Eu, Hélio Haruo Suzuki, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

(enviado por e-mail)
MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO

Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho

QUINTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

O DR. MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA
BRANCO Juiz Titular da Quinta Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando as
reclamadas abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para comparecerem perante esta Vara, com endereço
na Av. São Paulo, 294, 3º Andar, Centro, nesta cidade de Lon-
drina/PR, na audiência a ser realizada nas datas abaixo descri-
tas, para responderem aos termos das ações trabalhistas pro-
postas pelos reclamantes infra, cujo teor das iniciais encon-
tram-se na Secretaria deste Juízo, sendo que o seu não compa-
recimento importará em julgamento à revelia e na aplicação de
pena de confissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência,
deverão oferecer as provas que julgar necessárias, constantes
de documentos ou testemunhas, estas no máximo de três, sen-
do-lhes facultado fazerem-se substituir por pessoas que tenham
conhecimento dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto,
de cujas declarações estarão obrigadas.

1) RT – 1924/2002
Reclamante : FABIANA DOS SANTOS BISPO
Reclamada : ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE
Audiência : 15 de janeiro de 2003, às 14h45min

2) RT – 2717/2002
Reclamante : MARCOS ANTÔNIO SALES
Reclamada : IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA e
TELEPAR BRASIL TELECOM S/A
Audiência : 14 de janeiro de 2003, às 14h30min

3) RT – 03001/2002
Reclamante : DIRCEU DOS SANTOS TEIXEIRA
Reclamada : TINTAS E PINTURAS SEU VINICIO LTDA
Audiência : 13 de janeiro de 2003, às 15h00min.

4) RT – 02710/2002
Reclamante : ALAIDE ALVES ASSAL
Reclamada : BEMAG SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA
Audiência : 03 de dezembro de 2002, às 14h30min.

5) RT – 02942/2002
Reclamante : LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS
Reclamada : JJ IND. E COM. DE PRODUTOS LÁCTEOS
LTDA
Audiência : 21 de janeiro de 2003, às 15h15min.

6) RT – 02737/2002
Reclamante : JASIEL MARTINS DE OLIVEIRA
Reclamada : TRANSMOTA TRANSP. E TERRAPLANAGEM
LTDA.
Audiência : 21 de janeiro de 2003, às 13h30min.

7) RT – 03032/2002
Reclamante : LUCILENE FERREIRA DO ROSÁRIO
Reclamada : ASCENT TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS
S/C
LTDA
Audiência : 29 de janeiro de 2003, às 14h45min.

8) RT – 02512/2002
Reclamante : JOÃO DOMINGOS ALVES DE LIMA
Reclamados : ROVILSON MOTOS e CASA DE MASSA TIA
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NICE
Audiência : 22 de janeiro de 2003, às 13h45min.

09) RT – 02794/2002
Reclamante : MARINA DE FATIMA VILELA
Reclamados : COFFEE STORE LANCHONETE
Audiência : 14 de janeiro de 2003, às 15h00min.

10) RT – 03003/2002
Reclamante : FATIMA GRACILIANO DE OLIVEIRA
Reclamados : ILMA REGINA MOURA e MARCOS CESAR
MOURA
Audiência : 28 de janeiro de 2003, às 15h00min.

11) RT – 03002/2002
Reclamante : OLINDA SIMÕES
Reclamado : JOSÉ CARLOS DA SILVA
Audiência : 27 de janeiro de 2003, às 15h15min.

 E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados expede-se o presente edital, a fim de que seja publica-
do na imprensa local e afixado no lugar próprio na Secretaria
deste Juízo. Londrina/PR, 16 de outubro de 2002.

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas
advertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos
do processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a in-
timação de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar
da data do vencimento do prazo do presente edital, sob pena
de preclusão, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por
Carta Precatória poderão ser arroladas no ato da audiência inau-
gural.

Eu,  Hélio Haruo Suzuki, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

  (enviado por e-mail)
MANOEL VINICIUS DE OLIVEIRA BRANCO

Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho

E D I T A L D E C I T A Ç Ã O P A R A P A G A M E N
TO(PRAZO DE 20 DIAS)

O EXMO. DR. MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA
BRANCO, JUIZ DA QUINTA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA- PR,

 FICAM CIENTES todos quantos o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando
as executadas a seguir nominadas e seus representantes legais,
ora em local incerto e não sabido, para que paguem, em 48
horas ou, querendo, garantam a execução, quanto ao valor atu-
alizado dos débitos indicados nos autos adiante enumerados,
bem assim que tomem as demais providências legais que en-
tenderem cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01) Processo: PS – 2979/2001
 Exeqüente: Viviane Rodrigues Brito
Executada: AMEMPAR – ASSOCIÇÃO DE DESENVOLVI-
MENTO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
Valor: R$-2.430,32, atualizados e com juros moratórios conta-
dos até 30-04-2002
02) Processo: RT – 8610/98
  Exeqüente: Maria Angélica Pierolli Sambatti
Executada: ASCENT TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS
S/C LTDA
Valor: R$-7.216,40, atualizados e com juros moratórios conta-
dos até 30-04-2002.
03) Processo: RT – 1703/00
  Exeqüente: Maurício Lopes Garcia
Executada: SORDI e CIA. LTDA
Valor: R$-804,16, atualizados e com juros moratórios conta-
dos até 30-09-2001.
O presente edital será publicado no Diário Oficial do Paraná e
afixado em lugar próprio na sede desta Secretaria.

Londrina, 16 de outubro de 2002.

Eu________________________ Hélio Haruo Suzuki, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

(ENVIADO POR E-MAIL)
Manoel Vinícius de Oliveira Branco

Juiz do Trabalho

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050102-2002
18-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIÊN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3
(TRES ), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE
SEJAM INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE)
DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-664-ACp 00026-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :SIND TRABALHADORES IND CONSTRU-
CAO MOBIL LONDRINA
Réu(s) :CHONECA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
Designada audiência UNA para o dia 30-01-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02794-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARINA DE FATIMA VILELA
REU (S)- COFFEE STORE LANCHONETE (DE RONALD
DINARDO)
Advogado(s) :SANIA STEFANI  PR22055
Designada audiência UNA para o dia 14-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03002-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OLINDA SIMOES
REU (S)- JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Designada audiência UNA para o dia 27-01-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03003-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FATIMA GRACILIANO DE OLIVEIRA
REU (S)- ILMA REGINA MOURA
REU (S)- MARCOS CESAR MOURA
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Designada audiência UNA para o dia 28-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03026-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO SALVADOR PEREIRA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
Designada audiência UNA para o dia 29-01-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03032-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCILENE FERREIRA DO ROSARIO
REU (S)- ASCENT TELECOMUNICACOES E SERVICOS S-
C LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :MARCELO PAGNAN ESCUDERO  PR29536
Designada audiência UNA para o dia 29-01-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03035-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO VIEIRA DA SILVA
REU (S)- AMB SERVICOS S-C LTDA
REU (S)- TELEMARKETING VISAO CENTRAL LTDA
REU (S)- ODONTONET ADMINISTRACAO DE PLANOS
LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA  PR17076
Designada audiência UNA para o dia 30-01-2003, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03058-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANUEL PEREIRA AGUIAR
REU (S)- AUTO POSTO DONINO LTDA
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO ULHOA CINTRA DE
OLIVEIRA PR14872
Designada audiência UNA para o dia 06-02-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03070-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVANA COSTA BRITO
REU (S)- LUCIO ALBERTO CARVALHO NOVAES
REU (S)- MEDICAL LASER CLINICA DE MEDICINA E
ESTETICA
Advogado(s) :NOHAD ABDALLAH  PR18871
Designada audiência UNA para o dia 05-02-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03072-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ZICO VIEIRA DA SILVA
REU (S)- SITIO COQUEIRO (DE MANOEL PEDRO RIBEI-
RO ANDREETA)
Advogado(s) :VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
Designada audiência UNA para o dia 30-01-2003, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03081-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ANTONIO TURETA
REU (S)- CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO
Advogado(s) :CELSO DOS SANTOS FILHO PR19697
Designada audiência UNA para o dia 03-02-2003, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03084-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDILSON MERANCA
REU (S)- CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO
Advogado(s) :MAISA CARLA ORCIOLI  PR22353
Designada audiência UNA para o dia 04-02-2003, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03100-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AMARILDO RIBEIRO
REU (S)- IVO CASSIANO RIBEIRO
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Designada audiência UNA para o dia 28-01-2003, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03138-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DEVANIL DE PAULA
REU (S)- DENTAL MIMO COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLICOS LTDA
Advogado(s) :PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA PR15187
Designada audiência UNA para o dia 05-02-2003, as 14h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03142-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DIRCE ALVES DE SOUZA
REU (S)- HELIO DA COSTA CONSULO - ME
REU (S)- KANTHAROS HOTEL LTDA
Advogado(s) :ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS PR21302
Designada audiência UNA para o dia 30-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03299-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ ANTONIO SILVA DOS SANTOS
REU (S)- GRAFICA E EDITORA MENDES LTDA
Advogado(s) :JOSE ROBERTO AKAISHI PR9758
Designada audiência UNA para o dia 27-01-2003, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03380-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXANDRE SODRE DE OLIVEIRA
REU (S)- M4 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIM LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Designada audiência UNA para o dia 04-02-2003, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03433-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIANA DA COSTA XAVIER
REU (S)- BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s) :PAULINO ZONTA  SP84723
Designada audiência UNA para o dia 03-02-2003, as 13h30min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050103-2002
18-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIÊN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMACAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00129-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELAINE CRISTINA BERTONCINI CORREIA
Reclamada(s) :CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Advogado(s) :LUCIANA BETONI PAVANELLO PR25914
Designada audiência UNA para o dia 07-11-2002, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02028-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CELSO PAZINATO
Reclamada(s) :COMERCIAL ARROZEIRA SAO LUCAS
LTDA
Advogado(s) :DARIO REIS  PR21809
Designada audiência UNA para o dia 20-11-2002, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02082-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA FERREIRA LISBOA
Reclamada(s) :COMERCIO DE DROGAS NATUFARMA
LTDA
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
Designada audiência UNA para o dia 05-11-2002, as 15h15.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02091-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LAERCIO DA SILVA NETO
Reclamada(s) :MITRA ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA
Advogado(s) :NICIO ANTONIO DA SILVEIRA  PR21337
Designada audiência UNA para o dia 06-11-2002, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02122-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROSANGELA GOMES DA SILVA
Reclamada(s) :BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Designada audiência UNA para o dia 26-11-2002, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02144-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VANY BARBOSA DA SILVA
Reclamada(s) :TIA JULIA PENSIONATO DOS ESTUDAN-
TES
Advogado(s) :EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA
PR9029
Designada audiência UNA para o dia 27-11-2002, as 15h00.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050104-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE D ESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-664-ACPg 00035-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :ANGELINA BRANDAO NALIN
Réu(s) :CARLOS HENRIQUE SOARES
Advogado(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA  PR25554B
Decisao de Acao de Consignacao em Pagamento- procedente
em parte.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 03312-2001 - (15 DIAS)

Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :HAMILTON FERNANDES BISCHOF
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS PR17066
Apresentar as copias das declaracoes de bens e rendas relativos
aos ultimos cinco anos.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 08397-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :EDNILSON JOSE ISIDORO
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA
PR23230
Manifestar-se acerca dos cálculos da reclamada, no prazo aci-
ma

PROCESSO TRT-PR-664-ET 00025-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :LUCIANA KOURI
Embargado(s) :FRANCISCA DE OLIVEIRA
Advogado(s) :LILIAM CRISTINA RIBEIRO  PR21345
Advogado(s) :JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
Decisao de Embargos de Terceiro- improcedente.

PROCESSO TRT-PR-664-MC 00021-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :ARTHUR JOAO FERREIRA
Réu(s) :LATIN AMERICAN LTDA
Advogado(s) :DONIZETTI ANTONIO ZILLI  PR18784
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 24.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00260-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GLAUCIA SIMONE DE ALMEIDA
Reclamada(s) :REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S-C LTDA
Advogado(s) :MANUEL PEREIRA DOS REIS  PR5769
Manifestar-se acerca dos cálculos da parte autora, sendo que
em caso de divergência devera apresentar os cálculos de liqui-
dação que entende corretos, inclusive da contribuição previ-
denciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00530-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ADEMAR ALVES PEREIRA
Reclamada(s) :APARA PLASTICO INDUSTRIA E COMER-
CIO PLASTICOS LTDA
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN  PR24811
Indeferida expedicao do oficio a Junta Comercial, porquanto
tal mister pode ser levado a efeito pela propria parte.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00924-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :REGINALDO BRANDINI
Reclamada(s) :JOAO BERNARDO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :ALBERTO GAWIRYSZEWSKI
Advogado(s) :JOSE MAURY MONTEIRO FILHO  PR13388
Defiro a dilação do prazo como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01633-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JUSELDA APARECIDA BERALDO NUNES
Reclamada(s) :IRMGARD HERITT
Reclamada(s) :IRMGARD HERITT CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :NIDIA KOSIENCZUK R G SANTOS PR26109
Determinado o arquivamento dos autos, art.844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01829-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :NEIDE PAULA BORGES
Reclamada(s) :SAUL BOTELHO DOS SANTOS
Reclamada(s) :TAIS DOS SANTOS
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Defiro a dilação do prazo, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01939-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANTONIO ALVES PEREIRA
Reclamada(s) :OLIVEIRA S-C LTDA
Reclamada(s) :MILENIA AGRO CIENCIAS S-A
Advogado(s) :SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO  PR19281
Indeferida a designacao de nova data, considerando-se que a
autora detem o “jus postulandi” nesta Especializada, bem como
ainda que a procuradora possui poderes para substabelecer

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02165-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCELO GOMES TRINDADE
Reclamada(s) :EMBRASIL EMP BRAS DE LIMP E CON-
SERV S-C LTDA
Reclamada(s) :INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO
Advogado(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Extinto o processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03369-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA DOS SANTOS AOKI
Reclamada(s) :LUZIA MOLINA VALENTO
Advogado(s) :ELIANA ALVES DE MORAES PR15417
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela parte re-
clamada., e em caso de divergência, apresentar os cálculos li-
quidando-se a contribuição previdenciária de ambas as partes

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00099-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON JOSE LAWIN
REU (S)- RADIO FM CIDADE DE CAMBE LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI PR8445
Querendo, apresentar contra-razoes ao Agravo de Instrumento
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e ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00152-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO FRANCISCO DE LIMA
REU (S)- USIPAV USINAGEM DE ASFALTO LTDA
Advogado(s) :HELIO FRANCISCO FREITAS  PR24366
Foi designada a data de 19-10-2002, as 11h00min., na Usina da
reclama, no Municipio de Londrina, para a realizacao da peri-
cia tecnica, devera informar o perito antecipadamente, sobre o
funcionamento da caldeira em que operava o reclamante, no
dia designado para a pericia.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00293-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURO MONTEIRO
REU (S)- ANTONIO CACHETA
Advogado(s) :SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ  PR12694
Deferida a dilação do prazo por mais 30 dias, como requerido

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00312-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS ROMERO LOPES
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) :WAGNER PIROLO  PR27757A
Manifestar-se acerca do laudo pericial, no prazo acima.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00345-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO DE FRANCISCO
REU (S)- BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS
REU (S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Retirar guia 689-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00495-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RODOLFO RICIERI MARCHINI
REU (S)- IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s) :CECILIA INACIO ALVES PR14672
Manifestar-se acerca dos cálculos da parte autora, sendo que
em caso de divergência devera apresentar os cálculos de liqui-
dação que entende corretos, inclusive da contribuição previ-
denciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00590-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JEFERSON ADRIANI BENELLI
REU (S)- RADIO BRASIL SUL LTDA
Advogado(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO PR19568
Manifestar-se acerca dos bens indicados a penhora, fls. 70.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00686-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIANA FONSECA DE FARIA
REU (S)- COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
REU (S)- BANCO ITAé S-A
Advogado(s) :EDERALDO SOARES  PR4181
Retirar as guias GPS, mediante recibo ou certidão nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00695-2002 - (60 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALTER FRANCISCO BRIGIDO VICENTE
REU (S)- MVN MASSAS LTDA
Advogado(s) :AUGUSTINHO DA SILVA  PR21445
Advogado(s) :WILSON SOKOLOWSKI  PR2676
Foi designada a data de 14 de novembro de 2002, as 13h15min.
para a realizacao da audiencia de oitiva de testemunha, na 1ª
Vara do Trabalho de Cascavel - PR.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00700-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS
REU (S)- ABSOLUTA SEGURANCA PATRIMONIAL S-C
LTDA
REU (S)- CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
Advogado(s) :NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO  PR20218
Prejudicado o requerido as fls. 222, porquanto o deposito
recursal foi transferido para os autos da R.T. n. 7537-96,
entre partes, como reclamante- HEITOR MILANI, e como
reclamada COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO - CONAB, conforme comprovante de deposito de fls.
220.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00877-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MASSAHIKO OTANI
REU (S)- XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s) :OSVALDO GIMENES  PR5495
Esclarecer inequivocamente se desiste do pedido do adicional
de periculosidade ou somente da producao da prova pericial.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00904-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CHRISTINE CONCEICAO FERREIRA DIAS
NIEHUES
REU (S)- GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Querendo, apresentar conra-razoes ao RO. de fls.191-201.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00947-2002
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIR RAMOS LEAL
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) :MAURICI ANTONIO RUY  PR15858
Manifestar-se acerca dos termos do aditamento de fls.28 ate
por ocasiao da audiencia - 11-11-2002.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00976-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ILSON HIROMI ISHINOSE
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REU (S)- FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s) :DEUSDERIO TORMINA  PR9184
Querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01034-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NERCIDE AUGUSTO KUBALAKI
REU (S)- SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) :CHRISTYANE MONTEIRO  PR20128
Recolher os honorario do contador, atraves de Guia de deposi-
to fornecida pela Secretaria deste Juizo, bem como as custas
processuais, parcelas previdenciárias relativas a quota parte do
empregado e da empregadora, bem como do imposto de renda
(se tributavel), sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01117-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JEFFERSON DA SILVA SERRA
REU (S)- R C CARNEIRO E SILVA LTDA
Advogado(s) :VALDECI ELEUTERIO  PR20911
Advogado(s) :MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZA-
TO PR6997
Decisao de Embargos a Execucao- improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01247-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO ROBERTO BARCARO
REU (S)- BANCO ITAU S-A
REU (S)- FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
Advogado(s) :LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Querendo, apresentar resposta ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01542-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO CESAR ANTONIO DA SILVA
REU (S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
REU (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Advogado(s) :MAURICI ANTONIO RUY  PR15858
Advogado(s) :JOSE REINOLDO ADAMS  PR20394
Querendo, apresentar resposta ao RO. de fls.203-214.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01712-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NATELSON DOS SANTOS BEZERRA
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
Advogado(s) :SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Querendo, apresentar resposta ao RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01837-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VERA LUCIA RAMOS DOS SANTOS
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :EDERALDO SOARES  PR4181
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Decisao de Embargos de Declaracao-procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01973-2001
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIR ALVES DE OLIVEIRA
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Advogado(s) :MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
Manifestar-se acerca da desistencia do pedido de desistencia
do pedido relativo ao adicional de insalubridade, ate por ocasi-
ao da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02190-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FLAVIO ANDRE DA SILVA
REU (S)- DIAMOND COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA
REU (S)- MARCIA C.SOARES BIJOUTERIAS - ME
Advogado(s) :CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Manifestar-se acerca dos termos da certidão de fls. 145.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02200-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE TEIXEIRA MOTTA
REU (S)- LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU (S)- PLAENGE ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) :EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA
PR20996
Ante a garantia do Juizo (penhora do deposito recusal), tem o
prazo legal para, querendo, opor embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02247-2001
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS NUNES
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Advogado(s) :BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA  PR12568
Advogado(s) :WAGNER PIROLO  PR27757A
Realizacao da pericia, designada para o dia 25-10-2002, as
09h00min., na sede da reclamada, devendo as partes compare-
cer para acompanhamento dos trabalhos e prestar eventuais
esclarecimentos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02297-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS DOS SANTOS
REU (S)- GALVANOPLASTIA METAIS CAMBE LTDA
REU (S)- GALVANOPLASTIA SARTOR LTDA
Advogado(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA  PR17076
Retirar guia 690-02, na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02435-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSANGELA SANTANA MELO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :MARCELO ALVES VALDUGA  PR23494
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO. de fls.80-95.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02459-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO CESAR CAMPOS DA SILVA
REU (S)- CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s) :CECILIA INACIO ALVES PR14672
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02808-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JURACI DE OLIVEIRA FERREIRA
REU (S)- O CASARAO PIZZARIA LTDA
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Deferido o prazo para a realizacao de diligencias.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02812-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NARCISO APARECIDO MODESTO
REU (S)- ARAUJO CORDEIRO S-C LTDA
Advogado(s) :SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR
PR18632
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02853-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS TEJO
REU (S)- FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :HELIO DE MATOS VENANCIO  PR24835
Manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls. 162-163, no
prazo acima, sendo que no silencio, presumir-se-a a concor-
dancia com os pedidos ali formulados pel reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02928-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE BENEDITO DA SILVA
REU (S)- AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
REU (S)- BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
Informar o paradeiro da primeira co-executada (AJESP), bem
como eventuais bens passiveis de penhora, e ainda manisfes-
tar-se acerca dos cálculos parsentados pela parte autora, e em
caso de divergência, apresentar os cálculos, liquidando se a
contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02995-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO TOME
REU (S)- ROTERPA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
REU (S)- ALTAIR AMANTINO DE SOUZA
Advogado(s) :RENATO LIMA BARBOSA  PR19282
Retirar guia 677,678-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03046-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS GIANETI
REU (S)- ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
REU (S)- PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
REU (S)- ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
Extinto o processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03385-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CELIO MENIQUETTI
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
REU (S)- PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC BANCO DO
BRASIL
Advogado(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO do reclamado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03488-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EVERALDO PINHEIRO DE GOES
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A TELEPAR BRASIL TE-
LECOM
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Retirar guia 683-02 na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03491-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSANGELA GRACA MIRANDA
REU (S)- CARGIL AGRICOLA S-A
REU (S)- SEMENTES MONSANTO LTDA
REU (S)- STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
REU (S)- SETRATA TRABALHO TEMP TERCEIRIZACAO
DE SERV LTDA
Advogado(s) :FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Determinado o arquivamento dos autos, nos termos do art.844
da CLT.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03790-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDMILTON APARECIDO JARDINS
REU (S)- EMPREITEIRA KAVLA S-C LTDA
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Advogado(s) :PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA
PR10078
Advogado(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO  PR15434
Indicar bens da primeira co-executada (Empreiteira KAVLA),
passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03980-2000 - (8 DIAS)

Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARLINDO FERNANDES DE AZEVEDO
REU (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA  PR15494
Advogado(s) :ROMEU SACCANI  PR3556
Decisao de Embargos a Execucao- procedentes em parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03984-2001
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO DE SALES BONDIOLI
REU (S)- BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A
Advogado(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Audiencia de encerramento da instrucao foi designada, corre-
tamente, para o dia 17-02-2003, as 16h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04128-2001
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS BAVATO
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
PR17662
De que foi designado para o dia 12 de novembro de 2002, as
09h00min., a realizacao de exames (ressonancia magnetica de
cotovelos (bilateral) e da bacia), na Irmandade da Santa Casa
de Londrina.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04262-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMAR OLIVEIRA DA SILVA
REU (S)- GILBERTO MASSAYURI TANAKA
Advogado(s) :ROBERTO MURAWSKI RABELLO PR9812
Apresentar os cálculos e comprovar o recolhimento da contri-
buição previdenciária devida, bem como das custas processu-
ais.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04448-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVIO DA SILVA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) :RONALDO DE FREITAS PEREIRA PR17248
Retirar os documentos de fls. 07-09, mediante recibo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04677-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NIVALDO GARCIA ARANDA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :WILSON KACHAM  PR14074
Advogado(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
Manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls. 307 e docu-
mentos juntados aos autos, no prazo sucessivo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04745-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVANDIR APARECIDO DUGOLIN
REU (S)- MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Advogado(s) :NILZA APARECIDA SACOMAN  SP91650
Comprovar o recolhimento das custas previdenciárias relativas
a quota parte do empregado e da empregadora, bem como do
Imposto de Renda (se tributavel), sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04870-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CASSIA FRANCIS MARCHESINI
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogado(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA PR7446
Depositar o valor de R$-42.729,24 (diferenca do valor da exe-
cucao e a carta de fianca) para a garantia do Juizo, e após tem
o prazo legal para, querendo, opor embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04880-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON FERNANDES LEAO
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN  PR24811
Advogado(s) :BRUNO PEDALINO  PR9392
Decisao de Embargos de Declaracao-procedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04934-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ALBERTO PONTES DA SILVA
BACELAR
REU (S)- MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASSES E
CONS PES LTDA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :GILBERTO GEMIN DA SILVA  PR14578
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados pela parte au-
tora, e em caso de divergência, apresentar os cálculos liquidan-
do-se a contribuição previdenciária de ambas as partes

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05019-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEVERSON FERREIRA DA SILVA
REU (S)- WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :LUIZ CARLOS G TAQUES PR11077
Informar o endereco da executada WALESEG EMPRESA DE
SEGURAN-
CA E VIGILANCIA LTDA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05076-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA
REU (S)- CONFECCOES CARTOLA LTDA
Advogado(s) :HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR
SP149886
Efetuar o pagamento das despesas processuais (custas, carto-
rio-CRI e editais).
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PROCESSO TRT-PR-664-RT 05200-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO TARGINO TORRES
REU (S)- PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
Querendo, contraminutar o Agravo de Peticao, fls.715-723.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05260-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO APARECIDO CARNEIRO
REU (S)- WINY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA
Advogado(s) :DAVID GONGORA JUNIOR PR12811
Ante a garantia do Juizo (penhora do deposito recursal), tem o
prazo legal para, querendo, opor embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05363-1995
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE AMILTON CANDIDO
REU (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
REU (S)- IRPASA INDUSTRIAS REUNIDAS PARANAEN-
SES S-A
Advogado(s) :MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
Advogado(s) :NARCISO FERREIRA PR7869
Exequente devera retirar, nesta Secretaria, a certidão de habili-
tacao, sendo que, ante o acordao de fls.842-844, na atualizacao
nao foi computado juros morat¢rios.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05370-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ALBERTO MARQUES
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Vistas aos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05635-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RUTE HERNANDES
REU (S)- ALICE HATUME IRIA
Advogado(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 79.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05649-1997 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
REU (S)- RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s) :OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO
PR7797
Efetuar o desconto dos honorarios do perito medico, no valor
de R$-335,72, atualizados ate 30-09-2002, da parcela do acor-
do devido ao exequente, efetuando o deposito nesta Secretaria,
sob pena de responder diretamente por tal valor, bem como
pagar as parcelas previdenciárias de ambas as partes e imposto
de renda (se tributavel), sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05752-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ERONDINA SOUZA GODINHO
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ELEAZAR FERREIRA PR21116
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdendiaria de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05800-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PEDRO EVARISTO DOS SANTOS
REU (S)- PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Advogado(s) :DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06474-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :HENRIQUE HAKIRA MIZUTANI
REU (S)- COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL
Advogado(s) :ADMIR VIANA PEREIRA  PR13459
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06495-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FERNANDA YUMI TSUJIGUCHI
REU (S)- CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSI-
TO E URBANIZACAO
Advogado(s) :CLAUDIA REGINA LIMA  PR21336
Comprovar o recolhimento das custas processuais, contribui-
ção previdenciária relativa a quota parte do empregado e da
empregadora, bem como do Imposto de Renda (se tributavel),
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06640-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIZABETE APARECIDA SILVA MENDES
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :RAQUEL CABRERA BORGES  PR13896
Apresentar os cálculos de liquidação, sendo que devera liqui-
dar a contribuição previdenciária de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06685-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OZILDA ROSA DE OLIVEIRA
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Advogado(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
PR20062
Apresentar os cálculos de liquidação, liquidando-se a contri-
buição previdenciária relativa a parte do empregado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06865-2000 - (5 DIAS)

Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELENIR DA SILVA
REU (S)- IGAPO ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S-
C LTDA
Advogado(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Ante a garantia do Juizo (penhora do deposito recusal), tem o
prazo legal para, querendo, opor embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07201-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
REU (S)- GIACOMINI COMPONENTES PLASTICOS LTDA
Advogado(s) :ANTONIO AUGUSTO DA SILVA PR19204
Manifestar-se acerca dos cálculos da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07370-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSA MARIA DA SILVEIRA MARQUES
REU (S)- F JANNANI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA
REU (S)- INTERMAQ INTER DE MAQ E EQUIPIPAMEN-
TOS LTDA
REU (S)- VISATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO  PR16934
Querendo, manifestar-se acerca dos termos da peticao de fls.
545-551, bem como, para, querendo, apresentar resposta ao
Embargo a Execucao de fls..

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07476-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIANE APARECIDA CAMARGO
REU (S)- REGINA CORREIA
Advogado(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
Satisfazer os honorarios do contador, bem como das custas pro-
cessuais e parcelas previdenciárias de ambas as partes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07579-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SILVANA CHINEZI TAUIL
REU (S)- SERCOMTEL SERV COMUN TELEFONICAS DE
LONDRINA
Advogado(s) :DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR
PR14954
Retirar guia 693-02, na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07636-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIS CARLOS RODRIGUES
REU (S)- CIMEC MANUTENCAO E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA
REU (S)- SOLORICO S-A INDUSTRIA E COMERCIO
REU (S)- PLASTIRICO
REU (S)- XANDO
REU (S)- BUHLER
Advogado(s) :EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA
PR9029
Apresentar os cálculos de liquidação, no prazo acima, sendo
que devera liquidar a contribuição previdenciária relativa a parte
do empregado e da empregadora, bem como para retirar o alva-
ra n. 252-2002.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07780-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIO LEANDRO BOEING
REU (S)- NOBILE HOTEL LTDA
Advogado(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Comprovar o recolhimento das custas processuais, ja cotadas
as fls. 143 (R$304,84), na forma legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08235-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARTA DA CRUZ
REU (S)- ENDROID IMPORT EXPORT E IND PROD ELE-
TRONICOS LTDA
Advogado(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Ciencia da decisao de fls. 211-212.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08243-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLOVIS FRANCISCO MENDES
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
PR13665
Retirar guia 681-02 no Banco do Brasil S-A.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08645-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO GONCALVEZ
REU (S)- ESCOLA DE FUTEBOL NICHIKA DE LONDRI-
NA S-C LTDA
REU (S)- JUN MAEDA
Advogado(s) :VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ
PR16462
Manifestar acerca dos recálculos, para, querendo, opor Impug-
nacao a Sentenca de Liquidação.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09119-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELI FATIMA DEL ANDREA GROSSI
REU (S)- ASCENT SERVICOS EMPRESARIAIS S-C LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) :OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
PR6880
Manifestar-se acerca dos cálculos da reclamada, no prazo aci-
ma

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON - PR

Rua Pastor Meier, 799 – CEP 85960-000 – Tel.:(045)254-
1910

EDITAL DE PRAÇA

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLI-
VEIRA MENDONÇA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem de que, nos autos a seguir, serão levados à PRAÇA,
em primeira oportunidade e, restando negativa, em segunda
oportunidade, na sede deste Juízo, sito na Rua Pastor Meier,
799, nesta cidade, os bens penhorados conforme descrição abai-
xo:

01) Autos de C.P.E : 0019/2002
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executado : F. ANDREIS & CIA LTDA
1ª Praça : 12 (doze) de novembro de 2002, às 13h05min.
2ª Praça : 12 (doze) de novembro de 2002, às 13h35min.
Bem : 550 m³ (quinhentos e cinqüenta metros cúbi-
cos) de areia média de propriedade da executada, avaliado
cada metro em R$5,00 (cinco reais), perfazendo um total de
R$2.750,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta reais).
Depositário : Flávio Benites Centurião, portador da RG:
nº 4.144.781-8 e inscrito no CPF sob nº 513.097.269-49, resi-
dente na Avenida Almirante Tamandaré, s/nº, em Guaíra -
Paraná
Avaliação : R$2.750,00 (dois mil setecentos e cinqüenta
reais), em 23-08-2002.
Ônus : Nada consta nos autos.

02) Autos de R.T. : 0032/2001
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executado : RAINHA COMÉRCIO DE VEÍCULOS E
PEÇAS LTDA
1ª Praça : 12 (doze) de novembro de 2002, às 13h05min.
2ª Praça : 12 (doze) de novembro de 2002, às 13h35min.
Bem : 01 (uma) semeadeira, Egan, oito linhas, sem
placa de identificação, cor amarela, em aparente bom esta-
do de conservação.
Depositário : Nelto Leopoldo Schneider, portador do RG
nº 1.502.694-SSP-PR, residente na Avenida Rio Grande do
Sul, 1720, Mal. Cândido Rondon – PR.
Avaliação : R$500,00 (quinhentos reais), em 31-05-2001.
Ônus : Nada consta nos autos.

03) Autos de R.T. : 0334/2001
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executado : SUPERMERCADO MELO LTDA
1ª Praça : 12 (doze) de novembro de 2002, às 13h05min.
2ª Praça : 12 (doze) de novembro de 2002, às 13h35min.
Bem : 01 (uma) câmara fria, marca Refrimar, com
capacidade para 1.200 Kg, acompanhada de 01 motor com-
pressor 2HP, modelo II, marca Incomar.
Depositário : Marcos Antônio Melo, inscrito no CPF sob
nº 783.748.639-00, residente na Avenida Coronel Otávio
Tosta, 92, Guaíra – PR.
Avaliação : R$5.000,00 (cinco mil reais), em 13-08-2002.
Ônus : Nada consta nos autos.

04) Autos de R. T. : 0451/1998
Exeqüente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Executado : F. ANDREIS & CIA LTDA
1ª Praça : 12 (doze) de novembro de 2002, às 13h05min.
2ª Praça : 12 (doze) de novembro de 2002, às 13h35min.
Bem : 3.904m³ (três mil novecentos e quatro me-
tros cúbicos) de areia média, avaliada cada metro em R$5,00
(cinco reais), o metro cúbico.
Depositário : Flávio Benites Centurião, portador da RG
nº 4.144.781-8-SSP-PR, residente na Avenida Almirante
Tamandaré, s/nº, em Guaíra-PR.
Avaliação : R$19.520,00 (dezenove mil quinhentos e vin-
te reais), em 18-04-2002.
Ônus : Nada consta nos autos.

Caso o exeqüente ou o executado não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer motivo, quando da expedição das
notificações respectivas, valerá o presente Edital como notifi-
cação da PRAÇA, que será afixado no local próprio desta Vara
do Trabalho e publicado no “Diário da Justiça do Estado do
Paraná”, na forma do artigo 22, caput, da Lei nº 6830/80.

Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês
de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _________________
HAIDI GUND SONTAG, Diretora de Secretaria, subscrevi.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON - PR

Rua Pastor Meier, 799 - 85960-000 – Tel.: (045) 254-1910

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
MANTEN – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA.
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR CARLOS HENRIQUE DE OLI-
VEIRA MENDONÇA, Juiz da Vara do Trabalho de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, de que nos autos de Re-
clamação Trabalhista nº 00296/2001, em que são partes: ERI-
CA STORCK e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS, exeqüentes, e, MANTEN – MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS TÉCNICOS S/C, primeira executada, e, BANCO
DO BRASIL S.A., segundo executado, fica a primeira executa-
da MANTEN – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS
S/C., ora em lugar incerto e não sabido, CITADA para pagar
em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a
importância de R$1.973,58 (um mil novecentos e setenta e
três reais e cinqüenta e oito centavos), em 30-09-2002, refe-
rente a:

PRINCIPAL R$1.494,37
Contribuições previdenciárias – parcela do segurado

R$ 36,05
Contribuições previdenciárias – parcela da empregadora

R$ 135,71
Despesas com publicação Diário da Justiça fls.45-374

R$ 214,13
Honorários do Contador R$ 60,00
Custas judiciais – 2% R$ 33,32
TOTAL DEVIDO EM 30-09-2002  R$1.973,58
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.

E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados é passado o presente Edital que será publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado no local de
costume deste Juízo.

Secretaria da Vara do Trabalho de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu ____________________,
HAIDI GUND SONTAG, Diretora de Secretaria, subscrevi.

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01@mrh.trt9.gov.br) Centro

85960-000 MAL.CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-CP 00009-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Autor(es) :HELENA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA
Réu(s) :JUCILENE PORTILHO REZENDE CONFEC-
COES
Adv(s) :AHMAD ABDALLAH  PR17819
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-CP 00061-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Autor(es) :SOLANGE MARQUES LOURENCO KICH
Réu(s) :ROGGIA & BAUNGART LTDA
Adv(s) :ORLANDO NEVES TABOZA PR17130
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-CPE 00019-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Exequente (S)- INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Executado (S)- F. ANDREIS & CIA LTDA
Adv(s) :ELAINE IARA PINTO  PR29714
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h05 e
13h35min.

PROCESSO TRT-PR-668-ET 00005-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Embargante(s) :SIGNORE CAMISARIA LTDA
Embargado(s) :ADRIANA RABECI MORAIS
Adv(s) :EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA
PR27958
1. Consoante regra inserta no art.1049 do CPC, a competencia
para julgamento dos presentes E.T. e do Juizo que ordenou a
apreensao dos bens, no caso o de Umuarama. 2. Assim declina-
se a competencia determinando-se a remessa dos autos ao Jui-
zo da Vara do Trabalho de Umuarama para julgamento dos
Embar
gos de Terceiro. 3. Remetam-se juntamente com este autos, a
CPE nr 0025-2001.

PROCESSO TRT-PR-668-ET 00006-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Embargante(s) :SIGNORE CAMISARIA LTDA
Embargado(s) :CELIA APARECIDA GOMES STUCHI
Adv(s) :EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA
PR27958
1. Consoante regra inserta no art.1049 do CPC, a competencia
para julgamento dos presentes E.T. e do Juizo que ordenou a
apreensao dos bens, no caso o de Umuarama. 2. Assim declina-
se a competencia determinando-se a remessa dos autos ao Jui-
zo da Vara do Trabalho de Umuarama para julgamento dos
Embargos de Terceiro. 3. Remetam-se juntamente com este
autos, a CPE nr 0026-2001.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00060-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
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Parte Autor(S)- ELSI IVANIR HOFFMANN
Parte R‚ (S)- KHADIGE AWAD AYOUB HAMADE
Parte R‚ (S)- MARIAM ABBAS HAMADE
Adv(s) :EDSON LUIS SCHRODER  PR29711
1. Digam as exequentes como pretende dar prosseguimento a
execucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos, na forma do
artigo 40 da Lei nr 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00093-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- EDSON WEIENMANN
Parte R‚ (S)- L. PETTER LOHMANN & CIA LTDA
Adv(s) :MOACIR JOSE COLOMBO  PR19031
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00114-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- FRANCISCA VILHAVA
Parte R‚ (S)- JANE CRISTIANE FERREIRA - TEMPERO
MINEIRO
Adv(s) :JOSE DANIEL BARBOSA BASTO  PR17219
Manifeste-se a exequente acerca da informacao contida na cer
tidao lavrada na fl. 79, pela senhora Oficiala de Justica.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00198-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- VALCIR LUIZ ZAVODINI
Parte R‚ (S)- GUAMALTA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
Adv(s) :SIRLEI KOEPSEL  PR31520
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.82-100, para fixar o valor liquido devido ao exequen-
te em R$3.675,45, em 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00265-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- NOELI MANGER
Parte R‚ (S)- RESTAURANTE REAL
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO  PR26785
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00306-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- MARIA APARECIDA DE FREITAS PINTO
Parte R‚ (S)- MZR CONFECCOES LTDA
Adv(s) :JEAN CARLOS NERI PR27064
Adv(s) :CRISTINE MEIRE WELTER  PR29707
Prolatada Decisao Resolutiva de Embargos a Execucao. Rejei-
ta dos liminarmente com fundamento no art. 739, III, c-c art.
295, II do CPC.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00003-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- SIDONIA BECKER
Parte R‚ (S)- LUIZ SADI CECCATO
Adv(s) :CHRISTIAN GUENTHER  PR31517
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00004-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- VERGILIO DE OLIVEIRA
Parte R‚ (S)- LUIZ SADI CECCATO
Adv(s) :CHRISTIAN GUENTHER  PR31517
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00032-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- IVAR DOS SANTOS
Parte R‚ (S)- RAINHA COMERCIO DE VEICULOS E PE-
CAS LTDA
Adv(s) :ADRIANO SERGIO SCHNEIDER PR26215
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h05 e
13h35min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00043-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- JOSE CARLOS DE CAMPOS
Parte R‚ (S)- M. S. STEFANI & CIA LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Adv(s) :ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
Designada PRACA E LEILAO para o dia 18-11-2002 e 20-11-
2002, as 15h00min, ref. a CP 0095-1997, na VT de Umuarama
- PR.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00075-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- VILMAR CARDOSO SALINO
Parte R‚ (S)- NETWORKER TELECOM IND. COM. E RE-
PRESENTACAO LTDA
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO  PR26785
Adv(s) :FAUSTO CALVOSO DE ABREU JUNIOR
SP41985
Designado o dia 28-10-2002, as 14h00min., para audiencia de
inquiricao de testemunha na 8a Vara do Trabalho de Sao Paulo
ref. a CP 01645200200802000.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00089-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO

RONDON
Parte Autor(S)- EDEMAR PETSCH
Parte R‚ (S)- J.P. SCHECHI
Parte R‚ (S)- COMERCIO DE BEBIDAS 500 MILHAS LTDA
Parte R‚ (S)- JUAREZ PAULO SCHECHI
Adv(s) :JOSE DANIEL BARBOSA BASTO  PR17219
Indique o procurador dos exequentes fiel depositario para os
bens penhorados, advertindo-o da eventual necessidade de re-
mocao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00121-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- LIVINO DE FREITAS
Parte R‚ (S)- CERAMICA JOHANN LTDA
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Adv(s) :SIEGFRID MODES  PR9892
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00125-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- RAQUEL DE PAULA NEVES
Parte R‚ (S)- ARMINDA BACK
Parte R‚ (S)- CLACI MARIA SCHERER - ME
Adv(s) :ALVARO MARTINHO WALKER PR19865
Adv(s) :SILVIA MATTEI  PR27976
1. Indefere-se o requerido na peticao de fls.45-46, porquan-
to preclusa a oportunidade para a executada opor embargos. 2
Indefere-se o pedido de abatimento, eis que o comprovante
juntado aos autos refere-se a primeira parcela do acordo e
nao comprova a integral quitacao do ajustado em dinheiro. 3.
designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00129-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- CLAUDIO PEREIRA DA SILVA
Parte R‚ (S)- F. ANDREIS & CIA LTDA
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO  PR26785
Adv(s) :ELAINE IARA PINTO  PR29714
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00149-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- JORGE RAMOS DA SILVEIRA
Parte R‚ (S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Parte R‚ (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :EDSON LUIS SCHRODER  PR29711
Ante o noticiado na certidao de fl.05 (C.P.), determina-se a
remessa da Carta Precatoria ao Juizo de Sao Paulo, para cum-
primento, fundamento no art.204 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00163-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS
Parte R‚ (S)- SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. ASSOC.
DE ENGENHARIA
Adv(s) :JOSE BASILIO DE OLIVEIRA PR18491
Adv(s) :LAURINDA DA CONCEICAO DA COSTA
CAMPOS SP103732
Prolatada Decisao Resolutiva de Impugnacao a Sentenca de Li-
quidacao. Parcialmente Procecentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00187-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- LUZIA DE SOUZA RODRIGUES
Parte R‚ (S)- ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) :JOSE DANIEL BARBOSA BASTO  PR17219
1. Diga a exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2. No silencio, arquivem-se os autos, na forma do arti-
go 40 da Lei nr 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00209-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- JAIME SCARPELINI DA SILVA
Parte R‚ (S)- HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :NILSON CEREZINI  PR18099
Adv(s) :FLAVIA RAMOS MANOEL  PR23854
Designado o dia 9-12-2002, as 13h40min para audiencia de in-
quiricao de testemunha na 1a Vara do Trabalho de Foz do Igua
cu, ref. a CP 0083-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00243-2002 - (2 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- LUIZ CARLOS HENRIQUE MONTEIRO
Parte R‚ (S)- BANCO ITAU S.A.
Adv(s) :WAGNER DOS SANTOS  PR22219
1. Manifeste-se o reclamante, por ocasiao das razoes finais,
acerca dos documentos juntados as fls.433-450. 2. Subscreva
o procurador do autor, em 48h00, a peticao de fls.451-467.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00289-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- ARMINDO TONN
Parte R‚ (S)- JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Adv(s) :WILSON DA COSTA LOPES  PR9926
Prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao. Improceden-
tes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00309-1995 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- AGNALDO JOSE SANTOS XAVIER
Parte R‚ (S)- COPAGRIL - COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA RONDON LTDA
Adv(s) :RUI SANTO BASSO  PR4707
Prolatada Decisao Resolutiva de Embargos a Execucao. Parci-
al
mente Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00316-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- PEDRO ERNESTO FARAH
Parte R‚ (S)- GERASUL - CENTRAIS GERADORAS DO SUL
DO BRASIL S.A.
Adv(s) :JOSE CARLOS FARAH  PR6549
Manifeste-se o exequente acerca do requerido pela empresa
Tractbel Energia S.A.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00317-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- ANA MARIA MARTINS
Parte R‚ (S)- MACHIMA & CIA LTDA
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO  PR26785
Manifeste-se a exequente acerca do bem oferecido a penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00334-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- ESPOLIO DE ELIAS MONTEIRO
Parte R‚ (S)- SUPERMERCADO MELO LTDA
Adv(s) :SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA
PR31523
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h05 e
13h35min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00373-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- JANDIR FINKEN
Parte R‚ (S)- LAMIC - COM. IND. DE MADEIRAS ANTA-
RES LTDA
Adv(s) :DORVALINO BOMBARDELLI  PR14226A
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00390-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- MANOEL SANTANA
Parte R‚ (S)- ELMAR RAMBO SERVICOS EMPRESARIAIS
Parte R‚ (S)- MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
Adv(s) :JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, arquivem-se os autos, na forma do arti-
go 40 da Lei nr 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00401-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- ANDREIA MARIA DE BRITO
Parte R‚ (S)- HOTEL E RESTAURANTE TEMPERO MINEI-
RO
Adv(s) :CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
PR26698
Adv(s) :ACYR LOURENCO DE GOUVEIA PR6040
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h00 e
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00418-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- ANTONIO THURMAN FILHO
Parte R‚ (S)- MINERACAO FLORESTA DE GUAIRA LTDA
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO  PR26785
Manifeste-se o exequente acerca da certidao lavrada na folha
1005, pela senhora Oficial de Justica Avaliadora, dizendo,
no mesmo prazo como pretende dar prosseguimento a execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00419-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- MARCELO JOSE TONIN
Parte R‚ (S)- EXPRESSO FRIMESA LTDA
Adv(s) :FLAVIO ERVINO SCHMIDT  PR27959
Intime-se o sindico Jorge T. Uwada, no endereco informado na
certidao de fl.308, para que tenha ciencia da execucao, pro-
videncie a juntada da copia da Sentenca de declaracao de fa-
lencia e da decisao que o nomeou para o encargo de adminis-
trador da Massa, e requeira o que entender de direito, no
prazo de quinze dias.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00432-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- NELDO JOSE FUHR
Parte R‚ (S)- IMELDA CECILIA JUWER WOLF
Adv(s) :ROGERIO ALAN STAHNKE PR28822
Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00451-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- MAURILIO AUGUSTO NEVES
Parte R‚ (S)- F. ANDREIS & CIA LTDA
Adv(s) :ELAINE IARA PINTO  PR29714
Designada PRACA para o dia 12-11-2002, as 13h05 e
13h35min.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00457-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- VALDEMIR ROSA DOS SANTOS
Parte R‚ (S)- UNIAO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Parte R‚ (S)- PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS
Adv(s) :ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL
PR24994
Informe a segunda reclamada o atual endereco da primeira
reclamada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00462-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- JONAS TELES ARAGAO
Parte R‚ (S)- TRANSPORTE FLUVIAL SALTO GUAIRA (CO-
PANATRASRL)
Parte R‚ (S)- NELSON GUSELA
Adv(s) :GILBERTO JULIO SARMENTO  PR26785
Diga o exequente objetivamente como pretende dar prossegui-
mento a execucao, indicando os bens que requer sejam penho-
ra
dos.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00490-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- VALDECIR APARECIDO GOMES
Parte R‚ (S)- PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Adv(s) :ADEMILSON DOS REIS  PR30611
Adv(s) :LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Designada PRACA E LEILAO para o dia 18-11-2002 e 20-11-
2002
as 15h37min., na VT de Umuarama-PR, ref. CP 190-2001.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00492-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- EMIDIO LOURENCO DOS SANTOS
Parte R‚ (S)- PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Adv(s) :ADEMILSON DOS REIS  PR30611
Adv(s) :LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Designada PRACA E LEILAO para o dia 18-11-2002 e 20-11-
2002
as 14h37min., na VT de Umuarama-PR, ref. CP 0041-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00493-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- ANGELO PEREIRA
Parte R‚ (S)- PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Adv(s) :ADEMILSON DOS REIS  PR30611
Adv(s) :LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Designada PRACA E LEILAO para o dia 18-11-2002 e 20-11-
2002
as 15h35min., na VT de Umuarama-PR, ref. CP 187-2001.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00499-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- SANDRA FERREIRA DE SOUZA
Parte R‚ (S)- PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Adv(s) :ADEMILSON DOS REIS  PR30611
Adv(s) :LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Designada PRACA E LEILAO para o dia 18-11-2002 e 20-11-
2002
as 14h30min., na VT de Umuarama-PR, ref. CP 0035-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00520-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- PEDRO VIANA
Parte R‚ (S)- SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. ASSOC.
DE ENGENHARIA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Adv(s) :LAURINDA DA CONCEICAO DA COSTA
CAMPOS SP103732
Prolatada Decisao Resolutiva de Impugnacao a Sentenca de Li-
quidacao. Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00524-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- LAURI BOCA SANTA
Parte R‚ (S)- SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. ASSOC.
DE ENGENHARIA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Homologo os calculos de liquidacao de sentenca acostados as
fls.204-233, para fixar o valor liquido devido ao exequente
em R$2.726,37, em 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00574-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- DIJALMA MARIANO DA SILVA
Parte R‚ (S)- DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND. COM.
IMP. E EXP. LTDA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN  PR16470B
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, retornem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00575-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
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Parte Autor(S)- JOSE MENDONCA
Parte R‚ (S)- DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND. COM.
IMP. E EXP. LTDA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN  PR16470B
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, retornem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00582-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- SAMUEL DE LIMA
Parte R‚ (S)- DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND. COM.
IMP. E EXP. LTDA
Parte R‚ (S)- NELINDA ESTER ZEBALLOS ROLLON
Adv(s) :NESTOR HARTMANN  PR16470B
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, retornem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00583-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- JOSIAS CARVALHO MENDONCA
Parte R‚ (S)- DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND. COM.
IMP. E EXP. LTDA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN  PR16470B
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, retornem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00585-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- IRINEU BONI
Parte R‚ (S)- DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND. COM.
IMP. E EXP. LTDA
Parte R‚ (S)- NELINDA ESTER ZEBALLOS ROLLON
Adv(s) :NESTOR HARTMANN  PR16470B
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, retornem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00587-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- EPIFANIO ACOSTA
Parte R‚ (S)- DOMUSMAD-PROD. MADEIRA IND. COM.
IMP. E EXP. LTDA
Parte R‚ (S)- NELINDA ESTER ZEBALLOS ROLLON
Adv(s) :NESTOR HARTMANN  PR16470B
1. Diga o exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, retornem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00608-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- RONALDO VIEIRA DE AZEVEDO
Parte R‚ (S)- GRANDO E GROFF LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Requeira o exequente o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00622-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- IVANETE FRANCISCA DE AZEVEDO
Parte R‚ (S)- GRANDO E GROFF LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
1. Inocuo o pedido de substituicao de bem, uma vez que o bem
indicado e o que garante a execucao fl.273. 2. Arquivem-se
os autos na forma do artigo 40 da Lei nr 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00628-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- JAQUELINE VIEIRA DOS ANJOS
Parte R‚ (S)- BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO PR17089A
Homologado os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.439-505, para fixar o valor liquido devido ao exequen
te em R$40.222,68, em 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00646-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- ADOLFO KLEIN
Parte R‚ (S)- ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA
Parte R‚ (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) :PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA
PR16780
Contraditar o Agravo de Peticao, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00647-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- GERALDO CASSIANE LIMA
Parte R‚ (S)- ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA
Parte R‚ (S)- EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) :PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA
PR16780
Indique a exequente bens da reclamada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00654-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- VALDECIR INOCENCIO

Parte R‚ (S)- ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E
CULTURA-APEC
Adv(s) :LINO MASSAYUKI ITO  PR18595
Adv(s) :CLAUDIO PIZZATTO PR9246
1. Prolatada Sentenca de Embargos a Execucao. Parcialmente
Procedentes. 2. Prolatada Decisao de Impugnacao a Sentenca
de Liquidacao. Parcialmente Procedentes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00738-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- OSWALDO ROCHA ARAUJO
Parte R‚ (S)- PEROBALCOOL - INDUSTRIA DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Adv(s) :ADEMILSON DOS REIS  PR30611
Adv(s) :LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Designada PRACA E LEILAO para o dia 18-11-2002 e 20-11-
2002
as 15h12min, na VT de Umuarama-PR, ref. a CP 121-1997.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00744-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- MERIDIANE PAULA PAUWELS
Parte R‚ (S)- M. S. STEFANI & CIA LTDA
Adv(s) :NESTOR HARTMANN  PR16470B
1. Diga a exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, retornem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00790-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Parte Autor(S)- ODAIR JOSE PAIVA SUTIL
Parte R‚ (S)- TRUCK - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Parte R‚ (S)- JUAREZ PAULO SCHECHI
Parte R‚ (S)- ROSELENE GONCALVES LOPES
Adv(s) :ANGELICA MAJOLO  PR10385
Adv(s) :JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA
PR14139
1. Indefere-se o requerido pelo Banco HSBC BANK BRASIL
S.A.,
na peticao de fls.158-165, e, em consequencia, mantem o des-
pacho de fls.143-145, pelo seus proprios fundamentos. 2. Has
ta publica, observada as formalidades legais.

MARINGÁ

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575  CENTRO

87013-220  MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010069-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-ACp  00012-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIND TRAB NAS INDS METAL MEC E DE
MAT ELETR DE MGA
Réu(s) :MARINGA MOTORPESCA LTDA
Advogado(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES  223-
0969    PR9228
Vista de despacho (fl. 71)

PROCESSO TRT-PR-020-CS   01232-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :RUBENS DAS DORES
Requerido(s) :EDITORA CENTRAL LTDA
Advogado(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO    223-
3230      PR18556
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-CS   02252-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :CHRISTINA YUMI MITSUI TAURA
Requerido(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DE LIMA   226-4321
PR7831
De que tem vistas da peticao de fls. 460-462.

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00013-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE  (S)- TEREZINHA APARECIDA DOS SAN-
TOS
EXECUTADO  (S)- GUSTAVO LEANDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s) :ALESSANDRO DE GASPARO PINTO  226-
7644     PR22290
Indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e l
ocalizacao, sob pena de suspensao por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-020-ET   00060-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :ELI PEREIRA DINIZ
Embargado(s) :ANTONIO TEODORO FERREIRA
Advogado(s) :ELI PEREIRA DINIZ     255-2240            PR5587
Vista de despacho (fl. 51)

PROCESSO TRT-PR-020-MC   00012-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAQUIM BENTO
Réu(s) :FAVOTO & OLIVEIRA LTDA
Réu(s) :ALINE DANIELA FAVOTO DE OLIVEIRA
(ME)
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
Sentenca de merito- PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-020-MC   00039-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JURACI TELES DE CARVALHO
Réu(s) :ANTONIO DIAS FILHO
Réu(s) :WILMA MARAM DIAS
Réu(s) :ZEBUCARNE ABATEDOURO DE CARNES
LTDA
Réu(s) :FRIGOMENDES-FRIGORIFICO MENDES
LTDA
Advogado(s) :LUIS CARLOS DE SOUSA
PR25137A
Ante a desistencia dos requerentes, extingue-se o feito sem
julgamento do merito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.
Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR-020-PS   00162-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MILTON MALAQUIAS
Reclamada(s) :GUARUJA IND E COM DE FLORES ARTI-
FICIAIS LTDA
Advogado(s) :GEORGINA RODRIGUES BERNAVA    269-
5742    PR11758
Vista de despacho (fl. 61)

PROCESSO TRT-PR-020-PS   00187-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :GESSY ALVES DA SILVA
Reclamada(s) :R M DE FREITAS SAGRADIM (ME)
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO PISSOLATO   227-8005
PR25030
Vista de oficio (fl. 38)

PROCESSO TRT-PR-020-PS   00320-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :SANDRA IVANI SHIBUYA
Reclamada(s) :PAULO JOSE PORTOLESE
Reclamada(s) :PATRICIA ANDREIA CABRAL DE SOUZA
PORTOLESE
Advogado(s) :ALEX PANERARI  222-8783                   PR9637
Cumprir despacho (fl. 35)

PROCESSO TRT-PR-020-PS   00340-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :LENIR BLASQUES DE SOUZA
Reclamada(s) :MARINGA TABELIONATO DE NOTAS 4§
OFICIO
Advogado(s) :ANIBAL BIM       (226-4646)               PR5904
Comprovar pagamento de custas, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-020-PS   00476-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MARIA NATALINA DE PAULA
Reclamada(s) :NAGATOSHI YOSHIDA
Advogado(s) :VALDEMIRO ALVES DA FONSECA  227-
4484      PR10045
Indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e l
ocalizacao, ou requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-PS   00714-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :GILBERTO PARENTE
Reclamada(s) :EIZO KURODA
Advogado(s) :JOAO DO NASCIMENTO PINHEIRO   227-
1355    PR15511
Advogado(s) :JOSE WLADEMIR GARBUGGIO     264-2727
PR17107
Sentenca Resolutiva de Embargos de Declaracao- INTEGRAL-
MENTE
REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-PS   00797-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :LUCELIA SOARES GONCALVES
Reclamada(s) :A O RAMOS MOVEIS (ME)
Advogado(s) :JOSEMAR CAETANO      232-2149
PR21880
Interpor embargos

PROCESSO TRT-PR-020-PS   01189-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :VALDETE DA SILVA BORTOLIN
Reclamada(s) :AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA (MF)
Reclamada(s) :WASHINGTON LUIZ AZEVEDO
Reclamada(s) :DANIELA DE MELO PRAJIANTE
Reclamada(s) :SERGIO REGINALDO FLORENTIN ODEJA
Advogado(s) :MONICA DALTOE      223-4823
PR29673
Retirar Certidao de Habilitacao

PROCESSO TRT-PR-020-PS   01467-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :JEAN DA SILVA VARGAS
Reclamada(s) :VIDRACARIA PARAISO
Reclamada(s) :JOSE SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA    226-3618
PR12308
Indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e l
ocalizacao, sob pena de suspensao por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00072-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSVALDO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) :CURTUME CENTRAL LTDA
Advogado(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES         PR25032
Vista de despacho (fl. 74)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00104-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS ROBERTO FERREIRA DE OLIVEI-
RA
Réu(s) :WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN   227-4888
PR17730
Vista de despacho (fl. 163)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00182-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VAUCIR APARECIDO MUNIZ
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) :HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
Sentenca Resolutiva de Embargos de Declaracao- INTEGRAL-
MENTE
REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00185-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOEL VENTURA
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) :HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
Vista de despacho (fl. 229)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00285-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA REIKO ITO
Réu(s) :CONSTRUTORA CSO LTDA
Advogado(s) :SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS
SANTOS      PR17545
Comprovar pagamento de custas, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00299-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JORGE DOS SANTOS SILVA
Réu(s) :CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Advogado(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
Contra-arrazoarem recurso ordinario, sendo que o prazo do re
clamante expirara, em 28-10-02, e, do reclamado tera inicio
em 31-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00351-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO DE FATIMA FARIAS
Réu(s) :TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S-C LTDA
Réu(s) :ALOHA HABITAT PARK LTDA
Advogado(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
Cumprir despacho (fl. 139)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00367-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO LOPES
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
Advogado(s) :AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA
PR12722
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
Sentenca Resolutiva de Embargos de Declaracao- INTEGRAL-
MENTE
REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00414-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARA LIGIA CICHETTI
Réu(s) :MERCANTIL INTERNACIONAL PROJ
MONT E CONSTR LTDA
Advogado(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO  226-0606
PR12746
Vista de despacho (fl. 141)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00495-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LEILA MARI VENTURA DA SILVA
Réu(s) :TUPARANDY EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA
Advogado(s) :ELIDA CRISTINA MANDADORI    3025-7828
PR21109
Advogado(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES  223-
0969    PR9228
Sentenca Resolutiva de Embargos de Declaracao- NEGADO
PROVIM
ENTO

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00698-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GLORIA REIS
Réu(s) :ABILAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :SIMONE BOER RAMOS   225-1616
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PR19534
Vistas de oficio e documentos (fls. 148 a 164)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00812-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SANSDRA REGINA SANNA
Réu(s) :GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :ELSON SUGIGAN       222-5162
PR15723
Advogado(s) :MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRU-
CILLO       PR16068A
Sentenca Resolutiva de Embargos de Declaracao- NEGADO
PROVIM
ENTO

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00873-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PEDRO PINHEIRO DE QUEIROZ
Réu(s) :PEDRO BRAVIN
Advogado(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE
PR16566
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00994-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :BRASILINO FERREIRA
Réu(s) :ANTONIO ODAIL BELLANDA
Advogado(s) :JOAO CARLOS SILVEIRA                      PR19272
Cumprir despacho (fl. 146)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01015-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS DA SILVA
Réu(s) :COBRAPAR COBRANCAS MARINGA S-C
LTDA
Advogado(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI   223-5431
PR13909
Vista de despacho (fl. 173)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01047-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
Réu(s) :JOSE VALENTIN MARTINELLI
Advogado(s) :FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
Comprovar pagamento de custas, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01096-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIVALDO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) :FERNANDES & PRADO LTDA (ME)
Advogado(s) :WALTER APARECIDO COSTA  264-0315
PR11140
Cumprir despacho (fl. 102)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01162-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FATIMA REGINA BUENO SERPA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SAN-
TOS        PR19517
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01173-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDIR SEBASTIAO
Réu(s) :CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Advogado(s) :ALMERI PEDRO DE CARVALHO   227-1510
PR13911
Interpor Embargos a Penhora

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01282-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IVONE BASSARELI PAGANINI
Réu(s) :FARMACIA CATTO
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO FERREIRA
PR18161
Advogado(s) :AMILTON DOMINGUES DE MORAIS
PR8949
Foi designado o dia 07-11-2002, as 08h00min, Av. Ivai, 670,
em Dr. Camargo, para realizacao de pericia, sendo que os pat
ronos deverao informar as partes e eventuais assistentes tec
nicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01283-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIDNEI CALEFI NAVARRO
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01292-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUCIA HELENA LODI GUANDELINI
Réu(s) :ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) :FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL DE MARINGA
Advogado(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01323-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEBORA SIPOLI BOSSO
Réu(s) :CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL A SE-
MENTINHA
Advogado(s) :MARCELO DIAS DEDUBIANI  222-0634
PR27404
Cumprir despacho (fl. 92)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01363-1996 - (5 DIAS)

Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO MASSAJI KOMADAKI
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :EDERALDO SOARES                           PR4181
Vista de despacho (fl. 378)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01407-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSCAR DE AZEVEDO
Réu(s) :JOSE FAUSTINO LOPES CONSTRUCOES
Advogado(s) :TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PAULA  PR17095
Cumprir despacho (fl. 141)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01452-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALCINO RAVANELI
Réu(s) :ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) :FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL DE MARINGA
Advogado(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01484-1997 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LEONEL ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :CONSTRUTORA BITTENCOURT LTDA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
Pagar despesa com edital (R$ 21,50) e retirar Carta de Arrem
atacao

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01641-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DANIEL CARREIRA TANNO
Réu(s) :VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) :DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS      PR20127
Comprovar recolhimento de custas, sob pena de execucao

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01697-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NILSON PEDROSO SOBRAL
Réu(s) :BALFAR S-A
Advogado(s) :SIDNEY PEREIRA NUNES   226-5512
PR21640
Advogado(s) :ROGERIO QUAGLIA    227-0317
PR24583
Foi designado o dia 05-11-2002, as 08h00min, Av. Colombo,
16
26, Parque industrial, para realizacao de pericia, sendo que
os patronos deverao informar as partes e eventuais assistent
es tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01716-2002
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALFREDO RODRIGUES CASTRO
Réu(s) :ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS
LTDA
Advogado(s) :ANDRE RICARDO VIER BOTTI
PR30181
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
Foi designado o dia 31-10-2002, as 08h00min, na Rodovia BR
3
76, Km 394, em Mandaguari, para realizacao de pericia, sendo
que os patronos deverao informar as partes e eventuais assis
tentes tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01749-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NILSON BATISTA PENTEADO
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
De que vistas da peticao de fls. 262-273.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01860-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDMAR APARECIDO CANDIDO DA SILVA
Réu(s) :MCA MOVEIS CENTRO AMERICA LTDA
Réu(s) :STILO FLEX INDUSTRIA DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTD
Advogado(s) :WALTER APARECIDO COSTA  264-0315
PR11140
Vista de oficio (fl. 84)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01939-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PAULA FERNANDES DE GUSMAO
Réu(s) :TAIKO COMERCIAL AGRICOLA LTDA
Advogado(s) :FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
PR27834
Cumprir despacho (fl. 165)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01941-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS ALBERTO GARCIA
Réu(s) :COOPERTEL-COOP TRAB TELECOM E IN-
FORM DO PARANA LTD
Réu(s) :ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI   223-5431
PR13909
Advogado(s) :MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
Advogado(s) :CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI
SP166745
Sentenca de merito- PARCIALMENTE PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02157-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA ARLETE AMADEU ESTORINI
Réu(s) :AGROPECUARIA SAO JOSE DO RIO CAM-
BIRA LTDA
Réu(s) :JOSE CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s) :LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES
PR22151
Suspendo a execucao por 01 ano, ou ate manifestacao da inter
essada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02204-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OMAR MARINATO ALMEIDA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :ALVARO MANOEL FURLAN    226-4340
PR11285
Defere-se o prazo de 10 dias, requerido pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02211-2000
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS NICO-
LETTI (M)
Réu(s) :MARCOS BATTISTI ARCHER
Advogado(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
Advogado(s) :DIRCEU GALDINO    227-0317
PR6875
RETIFICACAO- no edital de intimacao 10065-02, publicado
em 4
de outubro-02, constou como data de instrucao o dia 25 de se
tembro-02, as 14h35min, sendo que o correto ‚ dia 25 de nove
mbro-02, as 14h35min. Portanto, a audiencia realizar-se-a em
novembro do corrente ano

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02232-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NORTON ARTUR PREMOLI
Réu(s) :CHOPEIRAS CHOPPIN INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Advogado(s) :ALEX PANERARI  222-8783                   PR9637
Cumprir despacho (fl. 145)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02393-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :TANIA REGINA DA SILVA PICCIANI
Réu(s) :ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) :FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL DE MARINGA
Advogado(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02597-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE LUIZ VIANA
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Advogado(s) :ALEX PANERARI  222-8783                   PR9637
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 13-14 ao au
tor, com recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02613-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GILMARA COUTINHO ALVES
Réu(s) :LOJAS BRASILEIRAS S-A
Advogado(s) :ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA   262-
4488   PR13907
Advogado(s) :OZORIO CESAR CAMPANER    226-3618
PR19044
Manifestarem-se, de forma sucessiva a iniciar pelo autor, ac
erca da readaquacao dos calculos. O prazo da reclamada inici
ara no dia 30-10-2002.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02644-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDIA JUSTINO ANDRADE
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
Advogado(s) :LUIS ROBERTO SANTOS  225-2020
PR17738
Sentenca Resolutiva de Embargos de Declaracao- INTEGRAL-
MENTE
REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02718-1998 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADALTON FERRARESI DE GIOVANNI
Réu(s) :BANCO BOAVISTA S-A
Advogado(s) :JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA  226-
3437     PR13037
Cumprir despacho (fl. 386)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02769-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IZAIAS DOS SANTOS
Réu(s) :ELETRO NORTE MATERIAIS E CONSTRU-
COES ELETRICAS LTD
Advogado(s) :NEY SALLES  222-7272                      PR19982
Cumprir despacho (fl. 138)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02798-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ZILMA ROSA SOARES SILVA
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) :DOMICELA TRYBUS S. PAIOLA  (041-
2255044)  PR14305
Advogado(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
Sentenca Resolutiva de Embargos a Execucao- ACOLHIDOS
PARCIA

LMENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02870-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANA BENEDITA PUGAS SIQUEIRA
Réu(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
Indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e l
ocalizacao, sob pena de suspensao por 01 ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02974-2000
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DIRCELIA SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) :COMODORO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
Advogado(s) :JOEL MARCOS FACCIM   (44)250-1255
PR11168
Advogado(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE     252-4154
PR16630
Foi designado o dia 22-11-02, as 11h00min, e as 12h30min, pa
ra realizacao de praca e leilao, respectivamente, na Rua Tir
adentes, 1288, Jardim Sao Jorge, em Paranavai-PR, sendo que
os patronos deverao informar as partes do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02980-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIO RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) :J D HILARIO & CIA LTDA (ME)
Advogado(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO    264-0027
PR25353
Manifestar-se acerca da resposta do DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03036-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EVA MORAIS
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGHETTI
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) :DIRCEU GALDINO    227-0317
PR6875
Vista de despacho (fl. 386)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03092-1997
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CONSTANTINO ARES BEREA
Réu(s) :MARMORARIA CACI INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Réu(s) :MARMORARIA ARTE PEDRAS LTDA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
Vista de despacho (fl. 359)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03126-1991 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSLAINI APARECIDA PINHATI RICCIO
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO  226-0606
PR12746
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03185-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA HELENA FERREIRA ZACHARIAS
Réu(s) :1A VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Advogado(s) :WALTER APARECIDO COSTA  264-0315
PR11140
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03347-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WELLINGTON CAMARGO
Réu(s) :AMARO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) :RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS
PR19990
Cumprir despacho (fl. 79)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03485-1998 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IVALDO DE MELO RODRIGUES
Réu(s) :EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s) :RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
Vista de despacho (fl. 366)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03506-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03545-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VAGNER OLIVEIRA JANO
Réu(s) :SEA WAY TRUCK’S INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CARRETAS
Advogado(s) :ALEX PANERARI  222-8783                   PR9637
Cumprir despacho (fl. 44)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03627-2001
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GERSON DE OLIVEIRA
Réu(s) :LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) :FORTUNATO BERGAMO
PR15612
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
Foi designado o dia 29-10-2002, as 08h00min, na Rodovia PR
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461, Km 1, em Lobato, para realizacao de pericia, sendo que o
s patronos deverao informar as partes e eventuais assistente
s tecnicos do evento

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03692-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CELESTINO PICIOLI
Réu(s) :INGAESTACA SONDAGENS E FUNDACO-
ES LTDA
Advogado(s) :MARLI SANTOS  262-1902                    PR19981
Advogado(s) :WALMOR NEYL RECCANELLO FACINA
3025-7169   PR21033
EXECUTADA- contraminutar agravo de peticao, bem como se
mani
festar sobre despacho da fl. 179; EXEQUENTE- manifestar-se
s
obre despacho da fl. 179 com prazo iniciando em 31-10-2002

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03829-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CESAR NATALINO ESTEVES LARA
Réu(s) :AURI VERDE ALIM EMBAL LTDA (MF) N-
P KASSIANE ENDLI
Advogado(s) :ARI ALVES PEREIRA     226-2663
PR23897
Retirar Certidao de Habilitacao

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03966-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ARILDA MENDES LIMA MACEDO
Réu(s) :LIGHT POINT CONFECCOES LTDA
Advogado(s) :CLAUDINEI CODONHO    264-1217
PR17295
Cumprir despacho (fl. 45)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04083-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALEXANDRE RICARDO LOURENCO
Réu(s) :AURI VERDE ALIM EMBAL LTDA (MF)N-
P KASSIANE ENDLIC
Réu(s) :OURO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
Retirar Certidao de Habilitacao

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04107-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS SCHROEDER
Réu(s) :MARIA ADELICIA DA SILVA RODRIGUES
(ME)
Advogado(s) :SERGIO SAES        224-1904               PR21097
Cumprir despacho (fl. 67)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04130-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELENIURA DA SILVA COLEONE
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :HUGO FRANCISCO GOMES      222-6589
PR17527
Advogado(s) :MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
Sentenca Resolutiva de Embargos de Declaracao- PARCIAL-
MENTE
PROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04167-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDINEIA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) :IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA SO O
SENHOR E DEUS
Advogado(s) :OLIVEIRA MARTINS DOS REIS   223-4244
PR13051
Cumprir despacho (fl. 103)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04200-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROBERTO SEBASTIAO
Réu(s) :COOPERATIVA DE LATICINIOS DE MARIN-
GA LTDA
Réu(s) :COOP CENTRAL PRODS LACTEOS LTDA
N-P RENATO BELEZI
Réu(s) :CATIVA - COOPERATIVA AGROPECUARIA
DE LONDRINA LTDA
Advogado(s) :SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO     PR12369
Advogado(s) :RUBENS JORDANI BELEZE
PR14225
Advogado(s) :ROGERIO VERDADE      226-7788
PR15097
Advogado(s) :ROBSON ADIRLEY SCALIANTE    3025-
7663     PR23020
Vistas de despacho (fl. 209), em secretaria

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04233-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JUVERCIDES LORENZETI
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE VASOS VER-
DES LTDA
Advogado(s) :NILTON INOCENCIO      228-3029
PR11055
Advogado(s) :MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO
PR16640
Advogado(s) :MAURO COMINATTO MEN    227-6588
PR23904
Sentenca Resolutiva de Embargos a Arrematacao- INTEGRAL-
MENTE
REJEITADA

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04259-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS ROGERIO DA COSTA
Réu(s) :AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-

GENS LTDA (MF)
Advogado(s) :WALTER DA COSTA  9976-9870
PR13167
Retirar Certidao de Habilitacao

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04408-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDSON FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) :MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Advogado(s) :PEDRO STEFANICHEN    227-4393
PR5671
Manifestar-se acerca do bem oferecido a penhora pela reclama
da.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04433-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LAERCIO CARLOS ARANTES
Réu(s) :BELMARMORE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MARMORES LTDA
Advogado(s) :LAUDO ALVES PICANCO     227-4419
PR23116
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04538-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JAIR CAMARA GUEDES
Réu(s) :COMERCIAL GENTIL MOREIRA S-A
Réu(s) :COMERCIAL R MOREIRA LTDA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
Informe o autor, primeiramente, se desiste da penhora requer
ida as fls. 320, mormente por observado que o imovel pertenc
e a empresa distinta da executada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   04841-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA DE LOURDES MOREIRA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
Advogado(s) :JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA  262-
3303   PR23230
Sentenca Resolutiva de Impugnacao a Sentenca de Liquidacao-
PARCIALMENTE ACOLHIDA

PROCESSO TRT-PR-020-RT   05049-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :KATIA DE OLIVEIRA PINTO
Réu(s) :ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s) :LUIZ EDUARDO VOLPATO  224-0229
PR17553
Pagar despesas com edital e emolumentos (R$ 22,20 e R$ 1,10,
respectivamente), bem como retirar Carta de Adjudicacao

PROCESSO TRT-PR-020-RT   05191-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSANGELA RODRIGUES BELLAMOLLI
Réu(s) :RUBENS YUKINORI TSUJI
Réu(s) :EIKO TSUJI
Réu(s) :JORGE HIGAKI
Réu(s) :LUMI TAKAHASHI HIGAKI
Réu(s) :CARMEM KAZUKO HIGAKI HINO
Réu(s) :ORLANDO ICCO HINO
Réu(s) :AMELIA YUKIKO HIGAKI FUJII
Réu(s) :SHIZUO FUJII
Réu(s) :HELENA SETUKO HIGAKI (N-P- JORGE
HIGAKI)
Advogado(s) :JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES    227-1256
PR4834
Cumprir despacho (fl. 179)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   05294-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDNEI ROBERTO ZUIM
Réu(s) :HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s) :LUIS ROBERTO SANTOS  225-2020
PR17738
Querendo, contra-minutar agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   05681-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :J0SE RODRIGUES
Réu(s) :ASSOCIACAO EMPR DEMITIDOS ASSOCI-
ADOS AO SINDASPP
Réu(s) :CODAPAR-CIA DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
Advogado(s) :JAIRO LOPES DE OLIVEIRA
PR13803
Intimem-se os reclamados para fins de Embargos, querendo,
ob
servando-se que o valor bloqueado eh de titularidade da re s
ubsidiaria.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   05696-1997
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA CELIA DE ALMEIDA PEIXOTO
Réu(s) :LIMPADORA MIRANDOPOLIS REPRES E
SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :FABIO AMARAL ROCHA      330-2585
PR24861
INDEFERIDO- o deposito recursal ja foi liberado

PROCESSO TRT-PR-020-RT   06433-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SAN-
TOS
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) :MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
PR17167
Cumprir despacho (fl. 207)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   06469-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MANOEL GUILHERMINO DE ANDRADE
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT   07012-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE BENTO MARCONDES
Réu(s) :CARVAO NASCIMENTO LTDA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) :DIRCEU GALDINO    227-0317
PR6875
Cumprir despacho (fl. 430)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   07054-1996
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIO BIM
Réu(s) :OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILI-
AS LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Retirar Alvara Judicial

PROCESSO TRT-PR-020-RT   07059-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :TANIA REGINA LOPES GONCALVES
Réu(s) :LUPRINCE DO BRASIL IND COM DE CON-
FECCOES LTDA
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
Vistas de oficio e documentos (fls. 172 a 230)

PROCESSO TRT-PR-020-RT   07178-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE CARVALHO PEREIRA
Réu(s) :CODAPAR CIA DE DESENV AGROPEC DO
PARANA
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
Apresentar resposta aos Embargos a Execucao

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575  CENTRO

87013-220  MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010070-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS DE QUE FOI DESIGNADO LEILÃO PARA O DIA
06/11/2002 A PARTIR DAS 14:00 HORAS, A SER REALI-
ZADO NO CENTRO DE EVENTOS ARAUCÁRIA, LOCA-
LIZADO NA AV. CARLOS BORGES, 1188, NESTA CIDA-
DE, SENDO QUE FOI NOMEADA A LEILOEIRA OFICIAL
ROBERTA PERALTO, JÁ COMPROMISSADA PERANTE
ESTE JUÍZO. FICAM INTIMADOS AINDA, DE: QUE OS
HONORÁRIOS DA LEILOEIRA, 5%, E DESPESAS RESPEC-
TIVAS SERÃO SUPORTADAS PELO ARREMATANTE;
HAVENDO PAGAMENTO DA EXECUÇÃO, O EXECUTA-
DO ARCARÁ COM AS DESPESAS DA LEILOEIRA, SE NÃO
EFETUADO ATÉ DOIS DIAS QUE ANTECEDEM O LEI-
LÃO, INCIDENTES SOBRE O CRÉDITO DO EXEQÜENTE
OU EVENTUAL ACORDO; FACULTA-SE, NOS TERMOS
DA LEI, AO CREDOR, ARREMATAR EM IGUAIS CONDI-
ÇÕES COM OS DEMAIS LICITANTES; DE QUE O PRAZO
PARA REMIÇÃO (24 HORAS) E/OU OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS À ARREMATAÇÃO E À ADJUDICAÇÃO (DEZ
DIAS), FLUIRÃO A PARTIR DA DATA DO LEILÃO, INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO; QUE EM SENDO
NEGATIVO O LEILÃO, TERÃO OS EXEQÜENTES 05 (CIN-
CO) DIAS, A CONTAR DA SUA REALIZAÇÃO, PARA RE-
QUERER O QUE ENTENDEREM DE DIREITO E QUE, NO
SILÊNCIO, O BEM SERÁ NOVAMENTO LEVADO A LEI-
LÃO SOB AS MESMAS COMINAÇÕES, EXCETO OS PRO-
CESSOS COM DETERMINAÇÃO EM CONTRÁRIO.

PROCESSO TRT-PR-020-PS   00003-2001
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MARIA DE FATIMA COELHO CELESTINO
Reclamada(s) :JOSE DE LIMA
Advogado(s):MARLENE DE CASTRO MARDEGAM   223-
4718     PR17094
Advogado(s) :DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA    PR28300
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-PS   00688-2001
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MARIA LUCIA GUIMARAES
Reclamada(s) :O M TRABUCO DA SILVA
Advogado(s) :GILMAR TOMAZ DE SOUZA   (044-227-
9730)    PR20554
Advogado(s) :PATRICIA ROQUE CARBONIERI   222-7232
PR25575
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   00274-1996
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCIA BONINI
Réu(s) :SERGIO VENDRAMETO & CIA LTDA
Advogado(s) :CLOVIS AMARAL    3025-4639
PR13555
Advogado(s) :ISABEL CRISTINA MELO SALDAN    226-

2470   PR19952
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01036-2000
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO BATISTA FILHO
Réu(s) :TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S-C LTDA
Advogado(s) :GILMAR TADEO TREVIZAN   227-4888
PR17730
Advogado(s) :ROGERIO QUAGLIA    227-0317
PR24583
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01679-1999
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE VALMIR DE ALMEIDA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE LADRILHOS
BRASIL LTDA
Advogado(s):CLAUDIANA APARECIDA CORADINI  226-
3026    PR23593
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   01866-1996
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IRIA SIGNORINI
Réu(s) :SERGIO VENDRAMETO & CIA LTDA
(S•RGIO VENDRAMETO)
Advogado(s) :CLOVIS AMARAL    3025-4639
PR13555
Advogado(s) :ISABEL CRISTINA MELO SALDAN    226-
2470   PR19952
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02201-1999
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDSON DE SOUZA PACHECO
Réu(s) :GONCALVES & TORTOLA LTDA
Advogado(s) :ALICIO MALAVAZI      227-3362
PR16622
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02202-1998
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE DA SILVA
Réu(s) :A DA SILVA PINTURAS
Advogado(s) :MARLI SANTOS  262-1902                    PR19981
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02231-2000
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSVALDO BATAIELO
Réu(s) :CERAMICA PR 323 LTDA
Advogado(s) :WERNO KLOCKNER JUNIOR
PR20007
Advogado(s) :SERGIO SAES        224-1904               PR21097
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   02276-1995
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ARTHUR VIEIRA ROCHA
Réu(s) :MATER DEI CLINICA DA MULHER LTDA
Advogado(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA    226-3618
PR12308
Advogado(s) :FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
PR27834
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03296-1994
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IVA BERNARDINELLI DA SILVA MANO
Réu(s) :SERGIO VENDRAMETO & CIA LTDA
Advogado(s) :MARCIA CRISTINA RAFAEL  3025-5555
PR21727
Advogado(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES  223-
0969    PR9228
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03423-2000
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SILVIA PAULA DIMAN
Réu(s) :VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA (ME)
Advogado(s) :FABRICIA KUTNE REDER     223-4990
PR17525
Advogado(s) :LUIS CARLOS DA FONCECA   226-3618
PR19965
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   03525-1995
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ CARLOS SIMAO
Réu(s) :DOBRAFER INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA
Advogado(s) :CALISTO VENDRAME SOBRINHO   226-
0645      PR19011
Advogado(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES  223-
0969    PR9228
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De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   05327-1998
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WALDECIR PINHEIRO BARBOSA
Réu(s) :BARCOS BEM FORTE LTDA
Advogado(s):MARLENE DE CASTRO MARDEGAM   223-
4718     PR17094
Advogado(s) :ELIANE REGINA DOS SANTOS    269-5936
PR21074
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

PROCESSO TRT-PR-020-RT   05817-1996
Local Atual :01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCELO DA SILVA
Réu(s) :CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA
Advogado(s) :ALICIO MALAVAZI      227-3362
PR16622
Advogado(s) :ALEX PANERARI  222-8783                   PR9637
De que foi designado Leilão para o dia 06-11-2002, a partir das
14h (observar local).

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575  CENTRO

87013-220  MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030059-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-ACPg 00083-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FOKA’S PRESENTES LTDA
Réu(s) :SANDRA REGINA PENA GIMENEZ
Adv(s) :ALEX PANERARI  222-8783                   PR9637
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp  00007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :AFFONSO CRACCO
Réu(s) :BCO DO ESTADO DE S PAULO S-A
Adv(s) :NELTO LUIZ RENZETTI    227-6722
PR15750
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp  00073-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) :ACESSORIO PARA AUTO FIM DA PICADA
LTDA
Adv(s) :CLEBER TADEU YAMADA    223-0502
PR19012
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-CS   03071-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :MAXIMINO RUBBO (ESPOLIO)
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Requerido(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
VISTA DO NOMEACAO DE BENS A PENHORA, NA CP.

PROCESSO TRT-PR-661-CS   04736-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :KAIO GRISOLIA DA SILVA
Requerido(s) :BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO    226-5747
PR15072
DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00049-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE  (S)- IZIDORO HERNANDES
EXECUTADO  (S)- JOSE DE OLIVEIRA FILHO & CIA LTDA
Adv(s) :ELSON SUGIGAN       222-5162
PR15723
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00085-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE  (S)- ELUISA CRISTINA DE SA (M)
EXECUTADO  (S)- BEAUTY SKIN LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO PISSOLATO   227-8005
PR25030
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-ET   00015-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :REGINA MARIA CAMARGO DE ARAUJO
FUNARI
Embargado(s) :DALVINA FORTES DA SILVA
Adv(s) :SONIA MARIA SILVESTRE LOPES   232-
1164    PR12209
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-ET   00043-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :PAULO TAKAO IGARASHI
Embargado(s) :ADAO PEREIRA DA SILVA
Adv(s) :LILIAN CRISTINA CARNELOS   222-9527

PR22026
Adv(s) :SERGIO PAVESI FIGUEROA
PR27919
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-ET   00055-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :CEZAR CASTILHO
Embargado(s) :SALMA PEREIRA DOS SANTOS
Embargado(s) :JANETE MARIA DA COSTA ROSA (ME)
Adv(s) :OZORIO CESAR CAMPANER    226-3618
PR19044
DOS EMBARGOS DE TERCEIRO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00207-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :VALMIR PEREIRA
Reclamada(s) :METALURGICA DALPRA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00601-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :RODRIGO COLOMBO MORETI
Reclamada(s) :JURACI DE CARLI (ME)
Reclamada(s) :MARIA TEREZINHA DALMUT
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO    264-0027
PR25353
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00732-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MARIA JOSE DONA MEDEIROS
Reclamada(s) :MARCIA RUTE DO SACRAMENTO TINTO-
RI
Adv(s) :SANDRA APARECIDA PAIVA JANES DE
SOUZA     PR17363
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FLS.30/31.

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00761-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :DALVA CANONIO FENELON
Reclamada(s) :CONFEC•OES ATACADO E VAREJO DEL
REAL LTDA
Adv(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
DO RETORNO DA NOTIFICACAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00872-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MARCOS SANTOS RODRIGUES
Reclamada(s) :INGABOL COM E IND DE FABRICACAO DE
BOLAS
Reclamada(s) :JOAO R GONCALVES FILHO
Reclamada(s) :EDILSON
Adv(s) :PAULO MANOEL DO NASCIMENTO
PR20010B
EXTINTO PROC.SEM JULGAMENTO DO MERITO,
CONF.FL.07 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00875-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :IZIDORO CARDOSO DA SILVA
Reclamada(s) :ADESERV ADMIN SERV TERCEIRIZADOS
S-C LTDA
Adv(s) :SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEI-
RA        PR18620
JUNTAR TENTATIVA CONCILIACAO PREVIA,
CONF.DESPACHO DE FL.18.

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00991-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MARCIA DANIELLA DA SILVA PEREIRA
Reclamada(s) :INGA COMERCIO DE FECHADURAS LTDA
Adv(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00015-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FLAVIO CORREIA
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :ELSON SUGIGAN       222-5162
PR15723
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00079-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VERA LUCIA GEORG FUSINATO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :NILSON CEREZINI    226-4321
PR18099
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00133-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO ALVES DE SOUZA
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Adv(s) :MARCIA CRISTINA RAFAEL  3025-5555
PR21727
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00148-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO DE JESUS NICOLAU FILHO
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA

LTDA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00151-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SERGIO MANOEL DA COSTA
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Adv(s) :HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00159-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE APARECIDO PINHEIRO
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00228-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JAIR GALDINO DA SILVA
Réu(s) :GOLDEN CROSS SEGURADORA S-A
Adv(s) :CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR   324-4342
PR19544
DA SENTENCA PROLATADA E DO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00239-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDA MARIA DA SILVA
Réu(s) :JOSE NATALICIO DE MELLO
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS    422-4540
PR14521
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00285-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Réu(s) :MELO MORA & CIA LTDA
Adv(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI   223-5431
PR13909
DOS EMBARGOS INTERPOSTOS E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00391-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SANDRO DOS SANTOS
Réu(s) :MANDAGUACU COUROS LTDA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00642-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIDNEI APARECIDO GARCIA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO
VALE DO SACARON LTD
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO
SANTA EMILIA LTDA
Adv(s) :JOSE BARBOSA    226-1225                  PR15080
Adv(s) :MARCIO LUIS PIRATELLI    225-7882
PR19980
DA HOMOLOGACAO DO ACORDO E PARA PGTO DAS
DESPESAS,CONF.ATA DE FL.116.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00659-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VLADEMIR GIOVANINI
Réu(s) :COTRIGO COMERCIAL AGRICOLA LTDA
Réu(s) :TRANSCOTRIGO TRANSPORTES LTDA
Réu(s) :JOSE ALMIR FERNANDES
Réu(s) :JOSE FREDERICO BRASSANINI FILHO
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES  223-
0969    PR9228
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO HSBC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00725-1993 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALTINO PASCHOAL JUNIOR
Réu(s) :VALDIR SVERSUTI
Adv(s) :JOSE MAREGA        222-5537               PR8944
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO)

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00776-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE VALDIR DE CAMPOS
Réu(s) :CEVAL ALIMENTOS S-A
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
DA PENHORA EFETUADA E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00897-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDIR MARIO STRAIOTO
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
VISTA DA PETICAO PROTOCOLADA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00919-2002 - (16 DIAS)

Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAURISSIO E BONACIN
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :JOSE JORDAO BELEZE    233-1214
PR7550
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00953-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DIRCEU ALBINO
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :LUIS ROBERTO SANTOS  225-2020
PR17738
Adv(s) :LAISE BARROS LEAL                         PR28287
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   00960-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARTA RAMOS DE SOUZA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Adv(s) :JOSE JORDAO BELEZE    233-1214
PR7550
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01010-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA COSTA SANCHES
Réu(s) :J ALVES VERISSIMO INDUSTRIA COMER-
CIO E IMPORT LTDA
Adv(s) :CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI
PR22370
PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS, CONFORME ATA DE
FL.72.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01020-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDSON BILHATO ALVES
Réu(s) :E C PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Réu(s) :DENISE RONOBO KANDA
Adv(s) :LUIS CARLOS DE SOUSA
PR25137A
PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS, CONFORME DES-
PACHO DE FL.223.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01313-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :HERMES SOARES DA SILVA FILHO
Réu(s) :COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) :TEREZINHA MAGIE POPOVITZ   223-0246
PR15101
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01324-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCO ANTONIO BERALDO
Réu(s) :CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXP E
REPRES LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
VISTA DOS DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELA JUN-
TA COMERCIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01429-2001
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALMIR DA SILVA CAMARGO
Réu(s) :MARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI
PR20461
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUCAO PARA O DIA
29-10-2002, AS 08-59 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01503-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VANDERLEI PEREIRA FRANCISCO
Réu(s) :ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS
LTDA
Adv(s) :ANDRE RICARDO VIER BOTTI
PR30181
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01543-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANDRE FERREIRA DA SILVA NETO
Réu(s) :INDMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Réu(s) :CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
PARA QUE SE MANIFESTE SE A ADJUDICACAO E PELO
VALOR DO SEU CREDITO, ANTE A CONTA DE FL.154.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01593-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDINEI LOURENCO MACHADO
Réu(s) :MADONNA INDUSTRIA DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Réu(s) :AMICO INDUSTRIA DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES  223-
0969    PR9228
APRESENTAR O CALCULO DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01667-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IZABEL CRISTINA PITOZZI
Réu(s) :L A CORREA & CIA LTDA
Adv(s) :MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA   222-
8861  PR21570
DA PENHORA REALIZADA.
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PROCESSO TRT-PR-661-RT   01804-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WALTER ZAPAROLLI
Réu(s) :GREMIO MARINGA - GEM
Adv(s) :EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA   224-
0544     PR19016
VISTA DO OFICIO DE FL.105. ENCAMINHADO PELA RPC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01816-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LEANDRO SERGIO TOSTES MIQUELETE
Réu(s) :SEBASTIAO SIMOES OFICINA (ME)
Réu(s) :VANILDA RAYMUNDO SIMOES (ME)
Adv(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA    226-3618
PR12308
VISTA DOS DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELO DE-
TRAN.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   01967-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELPIDIO CARDOSO COELHO
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :NEIDIVO AFONSO  FONE-(044)269-1555
PR13592
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS (R$
170,00)

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02027-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS FERNANDO OLDAKOWSKI
Réu(s) :COCARI-COOP DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA
Adv(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES         PR25032
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02068-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WAGNER DONIZETE PREVIATTO
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :OZORIO CESAR CAMPANER    226-3618
PR19044
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02130-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DELCIDES SILVA SANTOS
Réu(s) :COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO ASAV LTDA
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
DA PENHORA EFETUADA E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02142-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Réu(s) :JAMAL AHMAD ASSAF ALIMENTOS (ME)
Réu(s) :SUCESSORA V L BALADELI E CIA LTDA
Adv(s) :ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02143-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DECIO FAUSTINO DOS SANTOS
Réu(s) :CARREIRA & BARRAQUI LTDA (ME)
Adv(s) :EDSON LUIZ DAL BEM
PR32868A
DEVOLVER A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02146-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :AMARILDO DUENHA ASEDO
Réu(s) :COCARI-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02266-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO BARBOSA CARLOS
Réu(s) :CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
Réu(s) :ASPEN PARK EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA
Adv(s) :LILIAN CRISTINA CARNELOS   222-9527
PR22026
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02287-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SERGIO YOSHIMITSU YOKOO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO    226-5747
PR15072
DA SENTENCA DE EMB.DECLARATORIOS E DO RO IN-
TERPOSTO PELO REU

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02335-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARENILDE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :C H B DE MACEDO CONFECCOES
Adv(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02460-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FLORISVALDO ROSA LOPES
Réu(s) :APARECIDO SCANDELAI (ESPOLIO)
Adv(s) :HORACIO TOLEDO NOGUEIRA

PR12834
Adv(s) :HERACLITO ALVES RIBEIRO  (44) 247-1679
SP35389
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02518-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDSON MONTEIRO
Réu(s) :IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Adv(s) :VERGINIA BERNARDO JORGE
PR22669
JUNTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR,
CONF.DESP.FL.83.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02554-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE GUIMARAES DOS SANTOS
Réu(s) :J A VITAL & CIA LTDA (ME)
Réu(s) :A J CARDOSO & MACIEL LTDA (PINTU-
RAS HORIZONTE)
Réu(s) :JOSE APARECIDO VITAL
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02560-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS
LTDA
Adv(s) :LETICIA BARCELLOS KUCHOCKOWOLEC
BACCIN    RS46082
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02764-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GILMAR JOSE DA SILVA
Réu(s) :ALEXANDRE FURUUCHI MARCOLINO
Réu(s) :M PAVAO & PAVAO LTDA
Réu(s) :ARLETE FURUNCHI CALDAS - ME
Réu(s) :MARIA DE FATIMA ZACHARIN
Réu(s) :LEOESE APARECIDO FURUNCHI
Réu(s) :CLENILDA MARIA PAVAO
Adv(s) :FULVIO LUIS STADLER KAIPERS
PR27834
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO POR
DESERTO(ART.899,§ 1º, CLT).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   02885-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADEMAR JOSE VIEIRA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI      PR11850
Adv(s) :MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR    223-
1798   PR18094
DA SENTENCA DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPU-
GANCAO AO CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03014-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FRANCISCO GERMANO PEREIRA
Réu(s) :DEPOSITO QUATA MATS CONSTR TRANSP
E TERRAPL LTDA
Réu(s) :JOAO MILAGRES CARNEIRO
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03053-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NORIVAL ANTONIO DIAS
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :NILSON CEREZINI    226-4321
PR18099
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03105-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO ZANELATO
Réu(s) :FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) :CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Réu(s) :AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM   223-
4718     PR17094
DO RETORNO DA NOTIFICACAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03110-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO CLARETE FONTOLAN
Réu(s) :FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) :CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Réu(s) :AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM   223-
4718     PR17094
DO RETORNO DA NOTIFICACAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03120-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CIVALDO ALVES PIANO
Réu(s) :FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) :CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Réu(s) :AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM   223-
4718     PR17094
DO RETORNO DA NOTIFICACAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03243-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARLENE CARDOSO DA COSTA
Réu(s) :EUNICE SANTIAGO COMENGNO BAURU
Réu(s) :CRIABON IND E COM DE MASSAS ALI-
MENTICIAS LTDA (ME)
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03250-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ANTONIO PALUDO
Réu(s) :CURTUME CENTRAL LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
DEFERIDO PRAZO PARA JUNTADA TENTATIVA DE
CONC.PREVIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03286-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IVANILDE COLLI BOER
Réu(s) :ECOLIMP LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) :IVANDO SANTOS SOUZA     227-0080
PR6915
JUNTAR TENTATIVA DE CONCILIACAO PREVIA,
CONF.DESPACHO FL.82.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03294-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ALTAIR CLAUDINO
Réu(s) :JOSE CARLOS BIMBATO
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO    264-0027
PR25353
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.56.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03296-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :QUITERIA FELIX DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUACU
Adv(s) :RODNEI RENE MARCHIORO
PR15098
CTPS DA AUTORA A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03299-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Adv(s) :RONALDO ALESSANDRO VICTOR   223-
4193      PR21094
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.74.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03318-2001
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO PICHEK
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :WALTER DA COSTA  9976-9870
PR13167
Adv(s) :NILSON CEREZINI    226-4321
PR18099
DESIGNADA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INS-
TRUCAO PARA O DIA
04.11.2002, AS 14-25 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03405-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VANDERLI DE LOURDES HIDALGO SER-
RALHEIRO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :LUIS ROBERTO SANTOS  225-2020
PR17738
Adv(s) :ADRIANA DE ABREU TARDIVO
PR25970
DA SENTENCA DE EMB.DECLARATORIOS E DO RO IN-
TERPOSTO PELO REU

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03414-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SORAYA MIRANDA MICHELATO
Réu(s) :BANCO ABN AMRO S-A
Adv(s) :NELTO LUIZ RENZETTI    227-6722
PR15750
Adv(s) :ANTONIO JUSTINO FORCELLI   224-2678
PR5297
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03461-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDIO MARTINS RODRIGUES
Réu(s) :AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Réu(s) :DANIELA DE MELO PRAJIANTE
Réu(s) :WASHINGTON LUIZ AZEVEDO
Réu(s) :SERGIO REGINALDO FLORENTIN ODEJA
Adv(s) :ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS  3025-
6468   PR18570
Adv(s) :MONICA DALTOE      223-4823
PR29673
DA SENTENCA SOBRE EXCECAO DE PRE-EXECUTIVI-
DADE.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03535-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :TEREZA APARECIDA ZANINELO NOGUEI-
RA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A

Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :SILVANIA MARIA BOLZON
PR12743
Adv(s) :JOANA MARIA PERES COLHADO    226-
4242     PR13926
DA DECISAO DE EMB.DECLARATORIOS E DO RO IN-
TERPOSTO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03569-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ZILMAR FRANCO MARQUES
Réu(s) :GILBERTO CARNEIRO BALDAN
Adv(s) :ALESSANDRO DE GASPARO PINTO  226-
7644     PR22290
VISTA DOS DOCUMENTOS ENCAMINHADOS PELO DE-
TRAN.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03639-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUZIA CORONA CARVALHO
Réu(s) :IRMAOS THOM LTDA
Réu(s) :MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) :ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU  227-
5253      PR17146
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03762-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE DA ROCHA LIMA
Réu(s) :CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03889-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NILO NORBERTO DA SILVA
Réu(s) :NORIS & NORIS LTDA
Adv(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO  226-0606
PR12746
DA PENHORA EFETUADA PERANTE O JUIZO DEPRE-
CADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03899-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ROBERTO CARNEIRO DE FREITAS
Réu(s) :BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS S-A
Adv(s) :SANDRA MARIA ZOTTO DE ALMEIDA
ZEM         PR19301
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03978-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DIVA LAZARINI MORIGI
Réu(s) :EUGENIO MICHEL
Réu(s) :FERNANDO RAFAEL DA SILVA
Réu(s) :PAULO SERGIO DUTRA (ME)
Réu(s) :ADRIANA BICUDO DUTRA
Adv(s) :SIDNEY PEREIRA NUNES   226-5512
PR21640
CTPS DA AUTORA A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04164-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MIGUEL GANDOLFO
Réu(s) :3 F EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA
Adv(s) :HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR
SP149886
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04274-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JAIR GONCALVES DE FREITAS
Réu(s) :DISBESUL-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
SUL LTDA
Réu(s) :ZOCCANTE & LEANDRINI LTDA
Adv(s) :VALDAIR ANTONIO PALHARI  323-1215
PR13247B
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04312-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARLENE EVANGELISTA PRADO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :ROSA MARIA RIGON SPACK  225-2020
PR14658
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04329-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NELCI GONCALVES DE ALMEIDA
Réu(s) :FASHION NEW POINT CONFECCOES LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
PARA QUE REQUEIRA O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04662-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSCAR YOSHIHIRO HASHIMOTO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI  (044)523-
3748     PR11850
Adv(s) :WALTER KRUSE                              PR15576
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04663-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MILTON DE OLIVEIRA DIAS
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI  (044)523-
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3748     PR11850
Adv(s) :WALTER KRUSE                              PR15576
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04664-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :HISSAKAZU MASAKI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI  (044)523-
3748     PR11850
Adv(s) :WALTER KRUSE                              PR15576
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04902-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO AMANCIO
Réu(s) :SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG
TRANSP VALORES S-A
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Réu(s) :SEG RIO SERV DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
Réu(s) :SEG NORTE SERVICOS DE SEGURANCA S-
A
Réu(s) :SEG SUL SERVICOS DE SEGURANCA S-A
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO    226-5747
PR15072
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Adv(s) :LUIZ ANTONIO BERTOCCO (041-222-3366)
PR6639
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04966-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCOS ROBERTO NEVES
Réu(s) :CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITADEI-
RAS LTDA
Réu(s) :FUNDICAO COLUMBIA LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
PARA QUE REQUEIRA O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   04971-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADEMIR FERREIRA
Réu(s) :CONSTRUTORA FREIRE LTDA
Réu(s) :FABIO FREIRE
Réu(s) :JANDIRA ANTUN
Adv(s) :RUI AURELIO KAUCHE AMARAL
PR11295A
VISTA DO DESPACHO DE FL.317.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   05004-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADELINO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :EMBRASEG-EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA S-C LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   05042-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :BENEDITO PINHAL
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   05329-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SEBASTIAO DIAS PEREIRA
Réu(s) :LEONIDAS CARVALHO CARDOSO
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
“OS REGISTROS DA JUNTA COMERCIAL SAO PUBLICOS,
RAZAO PELA QUAL, O EXEQUENTE DEVERA SOLICI-
TAR AO REFERIDO ORGAO A COPIA DO CONTRATO
SOCIAL QUE NECESSITA. AGUARDE-SE POR QUINZE
DIAS O CUMPRIMENTO DESSA PROVIDENCIA”.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   05468-2000 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO BATISTA SATIRO
Réu(s) :JOSE BENEDITO JORGE
Adv(s) :ALEX PANERARI  222-8783                   PR9637
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   05682-1998 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MESSIAS FERREIRA PESSOA
Réu(s) :BARCOS BEM FORTE LTDA
Adv(s) :IRINEU COSTA                              PR18079
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   05704-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SANDRA REGINA TOARDI
Réu(s) :MARION & MARION
Adv(s) :JUSSARA CORTES VOLPATO   227-9726
PR8958
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   05801-1998 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GILBERTO MALLMANN
Réu(s) :ALICE DO CARMO COUTINHO SORIANO
(ME)
Adv(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI   223-5431

PR13909
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   06148-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PAULO BATISTA FLORIANO DA FONSECA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Adv(s) :MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
PR17167
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS APRESENTADA
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   06337-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE BEZERRA SOBRINHO
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE     252-4154
PR16630
Adv(s) :MARIA MARCIA FERREIRA LOPES  218-
1922     PR16835
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   06360-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LEANDRO GOMES DA SILVA (M)
Réu(s) :SUPERMERCADO BIG LAR LTDA
Adv(s) :IVANI SIRIANI DA SILVA    223-4318
PR12731
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   06628-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :REGIANE MARA GONCALVES
Réu(s) :R A A TAIT CONFECCOES (ME)
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
DO OFICIO ENCAMINHADO PELA JUNTA COMERCIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   06644-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADEMILSON APARECIDO PORFIRIO DE
SOUZA
Réu(s) :COMERCIAL PARQUE VERDE LTDA
Réu(s) :COMERCIAL NOVO HORIZONTE LTDA
Adv(s) :TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PAULA  PR17095
VISTA DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   06675-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NEIDE SOARES OLIVEIRA DE MALDONA-
DO
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) :ELIANE APARECIDA DAVID STAUB    222-
6031  PR23102
Adv(s) :VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
DA DESICAO DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUG-
NACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   06969-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SILVANA GARRIDO MORI
Réu(s) :BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) :LINEU MIGUEL GOMES                        PR10605
Adv(s) :CESAR AUGUSTO MORENO    226-5747
PR15072
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   07037-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE MUNIZ
Réu(s) :DEPOSITO QUATA MATS DE CONSTR
TRANSP TERRAPL LTDA
Réu(s) :JOAO MILAGRES CARNEIRO
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
REQUERER O QUE DE DIREITO (LEILAO NEGATIVO).

PROCESSO TRT-PR-661-RT   07328-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALEXSANDRO OSSUCCI VIEIRA
Réu(s) :AZURRA COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv(s) :ELSON SUGIGAN       222-5162
PR15723
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELO REU.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575  CENTRO

87013-220  MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030060-2002
18-10-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM
PEDRO II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AU-
DIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA
E HORARIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMEN-
TO DE V. SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO,  FICANDO  RESPONSAVEL  PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03115-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ARLINDO NAPOLEAO FERREIRA
Réu(s) :FRIG.MADRI S-A A-C CENTRAL BLUME-
NAUENSE DE CARNES
Réu(s) :CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA

Réu(s) :AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM   223-
4718     PR17094
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 13-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03152-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDA DE FATIMA COOPE DOS SAN-
TOS
Réu(s) :ALJ COMERCIO DE PRODUTOS GERAIS
LTDA
Adv(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI   223-5431
PR13909
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 13-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03190-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSEFINA LIMA DE MENEZES
Réu(s) :MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI   227-2882
PR3313
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03232-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARIA JORDAO DO NASCIMENTO
Réu(s) :VALTER DIAS DOS REIS
Adv(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM   223-
4718     PR17094
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 14-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03244-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ MARIANO
Réu(s) :COMERCIAL DE BEBIDAS PONTAL LTDA
Réu(s) :IND COM DE BEBIDAS QUEFREN LTDA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE BEIBDAS
IPANEMA LTDA
Réu(s) :MASTER CHEMICAL IND COM PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03250-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ANTONIO PALUDO
Réu(s) :CURTUME CENTRAL LTDA
Adv(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 04.11.2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03258-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEVANIR DA SILVA VIEIRA
Réu(s) :PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA
LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 08-30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03263-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE SERGIO SOARES
Réu(s) :AGROTOTAL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :SERGIO SAES        224-1904               PR21097
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03267-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE CARLOS FERRARI
Réu(s) :EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) :WALTER DE SOUZA FERNANDES   226-
3618      PR25164
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 08-35 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03271-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELEMAR JUCELY FOLTZ
Réu(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) :HUGO SCHIANTI ALMEIDA   FONE-222-
7232     PR31732
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 08-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03275-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PEDRO APARECIDO SOLA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 08-55 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03276-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JORGE FERREIRA DE LIMA
Réu(s) :AVICOLA NOROESTE LTDA
Adv(s) :MAURO COMINATTO MEN    227-6588
PR23904
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 08-45 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03283-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO CARLOS PEREIRA
Réu(s) :A C I APERITIVOS N-P JESUS PERES ZA-
NATA
Adv(s) :ADELCIO JOSE ZENNI   227-2882

PR3313
AUDIENCIA DIA 06.11.2002, AS 08-50 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03291-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JAIR CARABELLI
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
AUDIENCIA DIA 11.11.2002, AS 13-40 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03309-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SIBELLE CRISTINA DE JESUS
Réu(s) :CANIPO COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Adv(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
AUDIENCIA DIA 11.11.2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03313-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SILVANA DAS NEVES PASTRELLI
Réu(s) :COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC DE
MARINGA LTDA
Adv(s) :ELOI SILVA  3025-7663                     PR13916
AUDIENCIA DIA 11.11.2002, AS 14-10 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT   03318-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZ MARQUIOTO
Réu(s) :SPAIPA S-A INDéSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES         PR25032
AUDIENCIA DIA 11.11.2002, AS 14-20 HORAS.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575  CENTRO

87013-220  MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030061-2002
18-10-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A AUDIEN-
CIA EM PROCEDIMENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-
SE NA DATA E HORARIO RELATIVO AO PROCESSO
ABAIXO DISCRIMINADO. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE DUAS (02), NA FORMA DO ART. 822, H, DA CLT.
O NAO COMPARECIMENTO DE V. SA. IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FICANDO RESPONSA-
VEL  PELAS  CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00868-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :FABRICIO VIEIRA DA SILVA
Reclamada(s) :MOTO TAXI PAULO CAETANO (ME)
Adv(s) :KELLY CRISTINA TRAJANO    264-0027
PR25353
AUDIENCIA DIA 31-10-2002, AS 13-30 HORAS

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00879-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ANTONIA MODESTO NOGUEIRA
Reclamada(s) :LENI APARECIDA ARAUJO LAGE XAVIER
Adv(s) :ELSON DE SOUSA FONSECA
PR29650
AUDIENCIA DIA 07-11-2002, AS 14-30 HORAS

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00881-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :WAGNER FERREIRA FRANCHIN
Reclamada(s) :MERCADO PLANEJ E ADMIN DE PLANOS
URBANOS LTDA
Reclamada(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) :NEIDE PEREIRA GREMES    225-6184
PR23400
AUDIENCIA DIA 07-11-2002, AS 13-00 HS E DO DESPA-
CHO DE FL.14.

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00887-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :JEFFERSON SANTANA ZANELATO
Reclamada(s) :DAYTONA MOTOS COMERCIO DE PECAS
E SERVICOS LTDA
Adv(s) :ALTAMIR LINARES    223-3784
PR16825
AUDIENCIA DIA 07-11-2002, AS 13-15 HORAS

PROCESSO TRT-PR-661-PS   00890-2002
Local Atual :03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ALEX SANDRO ALVES DA SILVA
Reclamada(s) :AMANDA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA (ME)
Adv(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
AUDIENCIA DIA 07-11-2002, AS 13-30 HORAS

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575  CENTRO

87013-220  MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040027-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos
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PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00074-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :STYLE FORM COMERCIO DE MOVEIS
LTDA (EPP)
Réu(s) :LUCIO LOPES LEITE
Advogado(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA    226-3618
PR12308
indefiro a dispensa do pagamento das custas, vez que a deci-
sao proferida nao pode ser modificada pela instancia que a
prolatou.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp  00029-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :RIBEIRO & SELERI LTDA
Advogado(s) :ALEXANDRA TOSHIMI PASSOS OKAWA
PR15715
vistas dos documentos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp  00035-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :F1 AUTO POSTO LTDA
Advogado(s) :ALEXANDRA TOSHIMI PASSOS OKAWA
PR15715
vistas dos documentos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp  00038-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :AUTO POSTO PALMARES LTDA
Advogado(s) :ALEXANDRA TOSHIMI PASSOS OKAWA
PR15715
vistas dos documentos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp  00041-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :AUTO POSTO J NISSI LTDA
Advogado(s) :LUIS PLINIO TELES    226-1906             PR9212
vistas dos documentos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp  00046-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :A BERTOLINO & CIA LTDA
Advogado(s) :ALEXANDRA TOSHIMI PASSOS OKAWA
PR15715
vistas dos documentos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp  00050-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV
COMBUST LONDRINA
Réu(s) :M MATSUDA & CIA LTDA
Advogado(s) :CLEBER TADEU YAMADA    223-0502
PR19012
vistas dos documentos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-CS   05132-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) :MARIA CRISTINA OJEIKA DE OLIVEIRA
Requerido(s) :HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGA
LTDA
Advogado(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI   223-5431
PR13909
vistas da nomeacao de bem a penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00033-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE  (S)- ANTONIO CARLOS DE SOUZA
EXECUTADO  (S)- PANIFICADORA E CONFEITARIA EMA-
NUEL LTDA
Advogado(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES  223-
0969
aguarde a implementacao do Convenio BACEN-JUD em fase
de
implantacao.

PROCESSO TRT-PR-662-ET   00012-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :B PISMEL & CIA LTDA
Embargado(s) :ALEXANDRE GOMES DA SILVA
Advogado(s) :CARLOS PIOLI     227-1520                 PR3619
foi indeferido a nomeacao do bem as fls. , sendo assim,
indique outros bens passiveis de penhora, sob pena de
penhora em outros.

PROCESSO TRT-PR-662-ET   00020-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) :JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES
Embargado(s) :FERNANDO MARQUES COSTA
Advogado(s) :JOSE DE ALMEIDA GUIMARAES    227-1256
PR4834
vistas dos doctos juntados.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00055-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :FRANCIELI AUGUSTA DOS SANTOS
Reclamada(s) :DISTRIB NAC DE MAT E EQUIPAMENTOS
PARA LABORATORIO
Reclamada(s) :CARLOS ALBERTO CAMPOS DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) :APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES          PR13552
comprovar os recolhimentos previdenciarios devidos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00120-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :APARECIDO VIDAL
Reclamada(s) :CONDOMINIO RESIDENCIAL PLAZA AS-
TURIAS
Advogado(s) :JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH   223-3230
PR27704
a execucao encontra-se garantida, tendo o prazo legal para
manifestar-se acerca da senten‡a de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00202-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :APARECIDA DE FATIMA ATAIDE DO NAS-
CIMENTO
Reclamada(s) :HELENI MAGALHAES
Advogado(s) :JEFERSON LUIZ CALDERELLI (044)222-
5920    PR26258
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00305-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :DOUGLAS NEVES DA COSTA (M)
Reclamada(s) :CARLOS CENCIO
Advogado(s) :MAGDA LUCIA MACHADO  259-1738
PR22201
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00348-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ALEX SANDRO DIOGO
Reclamada(s) :KELWYN EMPREENDIMENTOS S-C LTDA
Advogado(s) :ALFREDO AMBROSIO JUNIOR  (044) 233-
3558   PR22146
apresentar copia do contrato social/alteracoes.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00468-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ADRIANA SOARES MALAVAZI
Reclamada(s) :APARECIDO MANOEL MUSSIO
Advogado(s) :CICERO MOREIRA DOS SANTOS   226-3618
PR11928
vistas em razao do recebimento dos autos do TRT.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00657-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MONICA KELLY FERRARINI
Reclamada(s) :JLF PIRES DOS REIS & CIA LTDA
Advogado(s) :JOAO GALDINO GOMES GONCALVES  223-
0969
vistas sobre peticao fls. 82-84.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00659-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :EVERSON JOSE VICENTINI
Reclamada(s) :CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPA-
VE S-C LTDA
Reclamada(s) :SOPAVE S-A SOCIEDADE PAULISTA DE
VEICULOS
Advogado(s) :IRINEU COSTA                              PR18079
a praxe nesta especializada e que, apos a distribuicao, a
parte autora compareca no balcao da Secretaria e tome
ciencia da audiencia designada.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00706-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :SAMUEL DE SOUZA MATOS
Reclamada(s) :COMERCIAL DE FERRAMENTAS E MA-
QUINAS CFM LTDA - ME
Advogado(s) :IDILIO BERNARDO DA SILVA    222-6272
PR5389
retirar docto juntado com a peticao protocolo 41222.
PROCESSO TRT-PR-662-PS   00765-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :IRACEMA RODRIGUES DONADI
Reclamada(s) :IRIA LUCIA PEREIRA
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
aguarde-se a implementacao do Convenio BACEN-Jud em fase
de implantacao.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   00820-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :MARIA CASTORINA CASTELAN AQUINO
Reclamada(s) :JURANDIR NOBRE ORTOLANI
Advogado(s) :LUIS FABIANO BANNACH      227-8005
PR26264
vistas em razao da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-662-PS   01184-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) :ADRIANA ESPERANDIO
Reclamada(s) :GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Advogado(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
encontra-se guia de retirada a disposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00007-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EURIPEDES INACIO PEREIRA
Réu(s) :SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS
Réu(s) :SUL AMERICA TERRESTRES MAR E ACID
CIA DE SEGUROS
Advogado(s) :LUIZ EDUARDO VOLPATO  224-0229
PR17553
contra-arrazoar recurso inteposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00056-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSVALDO LOPES
Réu(s) :GESSOART ACABAMENTOS E CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Advogado(s) :WALTER APARECIDO COSTA  264-0315
PR11140

aguarde a implementacao do Convenio BACEN-JUD em fase
de
implantacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00097-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDIO BATISTA BRAS
Réu(s) :F SLAVIERO & FILHOS S-A IND E COMER-
CIO DE MADEIRAS
Advogado(s) :ELOACI WICHERT                            PR15209
comprovar recolhimentos previdenciarios e fiscais.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00309-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSINEIA APARECIDA PASCHOETO TINE
Réu(s) :ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRI-
AL DE MARINGA
Advogado(s) :ROSEMERY BRENNER DESSOTTI    226-
5767     PR11414
Advogado(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
retirar doctos referente aos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00382-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MARCO AURELIO FERNANDES CUBEIRO
Réu(s) :ORIENT FLOWERS LTDA
Advogado(s) :ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU  227-
5253      PR17146
comprovar o pagto das custas, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00391-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MIRIAN MAYER DOS SANTOS
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :NEIDIVO AFONSO  FONE-(044)269-1555
PR13592
contra-arrazoa recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00400-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLEIDINEIA TAVARES DOS SANTOS PON-
ZIO
Réu(s) :NEUZA BIDIM FAVARO (ME)
Advogado(s) :MARIO SENHORINI  223-3215
PR10880
comprovar recolhimentos previdenciarios, sob pena execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00467-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO
Réu(s) :EDMILSON SILVERIO
Advogado(s) :LILIAN CRISTINA CARNELOS   222-9527
PR22026
indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00533-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANDHERSON LUIZ CHIARATO RAMPA-
ZZO
Réu(s) :BARCOS BEM FORTE LTDA
Advogado(s) :IZAURA GONCALVES     223-5336
PR4801
conforme despacho de fls. 302, a guia de retirada encontra-
se a disposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00566-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :REGINALDO RAVALI
Réu(s) :RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-
A
Advogado(s) :PATRICIA FONTANA  3028-0387
PR19046
comprovar recolhimentos previdenciarios, fiscais e custas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00581-2002
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROBERTO CARLOS VERDINELLI
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) :NILSON CEREZINI    226-4321
PR18099
Advogado(s) :VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
que foi designado audiencia para inquiricao de testemunha
na Vara de Paranavai para o dia 03-12-02 as 15h30min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00617-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RAQUEL DOS REIS
Réu(s) :MARIA HELENA DE ATAIDE SESMILO
(ME)
Réu(s) :OSVALDO SESMILO
Advogado(s) :JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-3690
PR24584
comprovar o valor sacado a titulo de FGTS.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00648-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLEVERSON VIEIRA
Réu(s) :ATACADAO S-A DISTRIBUICAO COMER-
CIO E INDUSTRIA
Advogado(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
vistas da readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00729-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LUIZA IZABEL LUMINELLI
Réu(s) :ESTACAO RETRANSMISSORA DE TV CI-
DADE CANCAO LTDA
Advogado(s) :RONALDO ALESSANDRO VICTOR   223-
4193      PR21094

comprovar o recolhimento das custas, honorarios do contador,
bem como do INSS.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00802-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IRACEMA DA SILVA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :MARCIA CRISTINA RAFAEL  3025-5555
PR21727
contra-arrazoar recurso inteposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00827-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE MANOEL DA SILVA
Réu(s) :PORTINARI INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Réu(s) :SOC INDL ESPUMAS E ESTOFADOS NO-
BRE ARTE LOVAT LTDA
Réu(s) :CENTRAL DIST PORTINARI LTDA N-P
JOSE C M OLIVEIRA
Advogado(s) :JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 222-3690
PR24584
vistas sobre o oficio fls. 83.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00856-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE VENTURA
Réu(s) :ASSOCIACAO DAS RELIGIOSAS DA INST
CRISTA
Advogado(s) :PEDRO STEFANICHEN    227-4393
PR5671
juntar aos autos doctos solicitados pelo contador- recibos
de pagamento do periodo de 01-95 a 03-96.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00884-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE PIOVEZAN
Réu(s) :OTNIEL CACAO
Réu(s) :MANOEL CA•ÇO
Advogado(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
vistas em razao do retorno da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   00996-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :AKEMI KANDA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
vistas da peticao fls. 246-248..

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01034-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :AILTON ZUCAN
Réu(s) :POPPI & PRADO LTDA
Réu(s) :GILMAR PRADO
Réu(s) :JOAO POPPI
Advogado(s) :GILBERTO HILARIO PRADO 227-0676
PR21278
ante o teor da certidao de fl. 155, rejeito liminarmente
os presentes embargos, vez que manifestamente intempestivos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01137-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALVARO LANG
Réu(s) :GEBHARDTH MORIGI & CIA LTDA
Advogado(s) :MUNIRA MUHAMMAD AHMUD     226-5002
PR22312
comprovar recolhimentos previdenciarios, sob pena execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01143-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VANDERLEI CAMILO GOMES
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01208-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE DA SILVA RIBEIRO
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
comprovar os recolhimentos previdenciarios nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01361-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALERIO ALADIR SARDINHA
Réu(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) :ALMERI PEDRO DE CARVALHO   227-1510
PR13911
retirar Guia de Retirada que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01362-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADEMILSON CLEBER CASALE
Réu(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Advogado(s) :ALMERI PEDRO DE CARVALHO   227-1510
PR13911
retirar Guia de Retirada que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01387-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE FAUSTINO PEREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM   223-
4718
contra-arrazoar recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01479-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) :APARECIDO DONISETE DA SILVA
Réu(s) :COOPERFIOS S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Advogado(s) :ROBERTSON ALVES MENDONCA    233-
8800      PR14657
comprovar recolhimentos previdenciarios, sob pena execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01521-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDA DELAVALENTINA
Réu(s) :EDITORA SETENTRIAO LTDA
Advogado(s) :SONIA MARIA MOREIRA   227-9041
PR11415
indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01591-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ODILON ROBSON BIFFE
Réu(s) :GESSO COUBEMKO
Advogado(s) :ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
indicar bens passiveis de penhora,ante o teor certidao fl 78

PROCESSO TRT-PR-662-RT   01745-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALDEQUE BALBINO FILHO
Réu(s) :REALIZACAO ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s) :AIRTON KEIJI UEDA    267-7474
PR18555
comprovar o recolhimento do INSS devido.
PROCESSO TRT-PR-662-RT   01834-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSINA DE SOUZA SILVA LOPES
Réu(s) :EDNA GOMES CAMPOS
Advogado(s) :ALOISIO CARLOS MARCOTTI   223-5431
PR13909
proceder a devida retificacao dos calculos conforme despacho
de fls. 76.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02063-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PEDRO APARECIDO DA ROCHA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS DE LIMA   226-4321
PR7831
contra-arrazoa recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02106-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ONILIA RODRIGUES
Réu(s) :RESTAURANTE E LANCHONETE GEOR-
GETO
Réu(s) :RESTAURANTE E LANCHONETE COSTA
OESTE LTDA
Advogado(s) :MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
apresentar a CTPS.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02181-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARMINA DA CONCEICAO ALVES HEN-
RIQUES PEDRALI
Réu(s) :COMERCIAL A S ALVES S-A
Advogado(s) :MARIA DE LOURDES LANZONI
PR16963
encontra-se guia de retirada a disposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02192-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NICOLAU TOLENTINO GONZAGA
Réu(s) :REBOUCAS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
vistas da conta de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02354-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO SERCUNDINO
Réu(s) :M EUNICE MARQUES VIGILANCIA
Advogado(s) :ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO
222-6031  PR21747
“Conforme doc. fl. 25 o Sr. Manoel Augusto dos Santos e pai
da executada. Desta forma, resta indeferida a pretensao do
exequente”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02426-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :IZABEL DE FATIMA DA SILVA
Réu(s) :EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s) :NELTO LUIZ RENZETTI    227-6722
PR15750
vistas dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02430-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE LIDEU MIRANDA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
que foi indeferido a dispensa do pagamento das custas,
devendo ser recolhidas no prazo legal, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02563-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RAILDA DIAS VERNEQUES
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A

Advogado(s) :MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
contra-arrazoa recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02579-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADEMIR SILVESTRE (ESPOLIO)
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :DENISE AKEMI MITSUOKA   226-1562
PR19941
vistas dos doctos juntados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02603-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADALBERTO MARIANO DO NASCIMENTO
Réu(s) :EMPREITEIRA DE OBRAS CORACAO VER-
DE S-C LTDA
Advogado(s) :TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PAULA  PR17095
diligenciar e indicar bens passiveis de penhora, eis que
a executada foi citada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02606-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADIRSON RICORDI
Réu(s) :FABRICA DE FURGOES ALVORADA LTDA
Advogado(s) :JOANA MARIA PERES COLHADO    226-
4242     PR13926
vistas dos doctos juntados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02610-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PAULO ADRIANO RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) :NACKLE MAKHOUL JUNIOR
Réu(s) :COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s) :APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES          PR13552
vistas dos doctos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02650-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROSELI MARIA DA SILVA
Réu(s) :SANTINI & SILVA LTDA
Advogado(s) :ELSON SUGIGAN       222-5162
PR15723
tendo em vista que o nome do socio e um nome comum, com
possibilidade de homonimos, comprove o exequente atraves
de doctos habeis, que a pessoa, autora da acao perante a
Justica Federal e o socio da executada, apos sera expedido
mandado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02715-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO
Réu(s) :CENTRO NORTE CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
Réu(s) :MARCON MARINGA CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA
Réu(s) :PREMAR PRE MOLDADOS MARIALVA
LTDA
Réu(s) :CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Réu(s) :TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S-C LTDA
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
retirar alvara que encontra-se na CEF.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02716-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LIBANO NUNES DUARTE (ESPOLIO)
Réu(s) :FREQUENCIAL EMPREENDIMENTOS DE
COMUNICACAO LTDA
Advogado(s) :JOAO CARLOS SILVEIRA                      PR19272
vistas dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02747-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VALTER APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) :PRONET S-C LTDA
Advogado(s) :LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM     PR27720
a praxe mesta especializada e que a parte autora, apos
distribuicao, tome ciencia da audiencia, no balcao da
Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02759-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :VANDERLEIA RODRIGUES DA SILVA SI-
QUEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) :ALFREDO AMBROSIO JUNIOR  (044) 233-
3558   PR22146
nada a reconsiderar referente peticao fls. 41-42.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02783-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :FRANCISCO AGUINALDO DA SILVA
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Réu(s) :ONDREPSB VIGILANCIA E SERVIDOS DE
LIMPEZA S-C
Advogado(s) :JOSE ANTONIO DUMAS    422-4540
PR14521
manifestar-se acerca da indicacao de bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02805-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ADRIANA CRISTINA GOZI
Réu(s) :EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s) :NELTO LUIZ RENZETTI    227-6722
PR15750
vistas dos doctos juntados pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02925-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROMANA SEBASTIANA DE SOUZA AR-
THUR
Réu(s) :EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS
Réu(s) :COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC AGRO-
PEC DE MARINGA LTDA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos,
podendo manifestar-se, querendo.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   02989-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :LEONILDO TEIXEIRA MANOEL
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Advogado(s) :HENRIQUE WILLIAN BEGO SOARES
PR19955
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
ciencia da decisao exarada de emb.declaracao-copia Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03117-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RENE DE PAULA SENE
Réu(s) :CAJOAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :LUIZ PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :MARCELO REIS FERREIRA
Advogado(s) :WALTER DE SOUZA FERNANDES   226-
3618      PR25164
aguarde a implementacao do Convenio BACEN-JUD em fase
de
implantacao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03236-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO JOAQUIM DE MORAIS
Réu(s) :SOCIEDADE EDUCACIONAL GERACAO S-
C LTDA
Réu(s) :BRUNERIKA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT   3026-
6680    PR24889
ciencia da decisao fls.477-475 - copia na Internet

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03274-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :HAMILTON LAURINDO DA SILVA
Réu(s) :CONSTRUTORA PARANOA LTDA
Advogado(s) :FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
prestar as informacoes necessarias cf, fls. 96.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03305-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDMAR MUNIZ CURTI
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Advogado(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR
PR7007
comprovar recolhimentos previdenciarios e fiscais.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03306-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOAO EMILIANO DE SOUZA
Réu(s) :JOAQUIM ROMERO FONTES
Advogado(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA    226-3618
PR12308
vistas do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03355-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SANDRO LUIZ VALIM (ESPOLIO)
Réu(s) :F G COMERCIO DE MATERIAS PARA
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) :ADILSON REINA COUTINHO      262-8055
PR23352
contra-arrazoa recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03617-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SEBASTIAO CAMPELO DA SILVA
Réu(s) :SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Advogado(s) :AVANILSON ALVES ARAUJO   222-6589
PR30945B
comprovar, atraves de doctos habeis a ocorrencia das elei-
coes, bem como a respectiva posse.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03659-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :PEDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) :N H ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) :LUIS ROBERTO SANTOS  225-2020
PR17738
vistas em razao do retorno da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03662-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NEVAIR MEDINA ANTIQUERA
Réu(s) :COLORADO VEICULOS LTDA
Advogado(s) :ARLINDO MOREIRA BARBOSA    226-3618
PR12308
vistas sobre peticao fls. 353.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03711-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) :ADAGIL FERREIRA ROSA JUNIOR
Réu(s) :CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Advogado(s) :ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU  227-
5253      PR17146
Advogado(s) :MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
ciencia da decisao exarada de emb.declaracao-copia Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03726-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :REGYNALDO ALEXANDRE DE SOUZA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :WALTER KRUSE                              PR15576
contra-arrazoa recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03795-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DEVAIR RODRIGUES COSTA
Réu(s) :ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
Advogado(s) :JULIO CESAR DA SILVA                      PR27705
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos, poden-
do manifestar-se, querendo.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03904-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :REGINALDO DE LIMA PEREIRA
Réu(s) :OURO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) :ALEX PANERARI  222-8783                   PR9637
tendo em vista que a empresa cuja falencia foi noticiada e
diversa da executada, diligencie e indique bens passiveis
de penhora, pertencentes aos socios da executada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03904-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CESAR MUSSI FILHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PAICANDU
Advogado(s) :DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA   265-
1640    PR28442
ciencia da decisao exarada - copia na Internet.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03905-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ALGACYR ANTONIO FIORI
Réu(s) :3 F EMPRESA FOTOGRAFICA LTDA
Advogado(s) :ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
vistas do oficio fls.318-320.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03961-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDIO PEREIRA BARROS
Réu(s) :PISOS BRASIL LTDA
Advogado(s) :ARI ALVES PEREIRA     226-2663
PR23897
“Tendo em vista que os doc. mencionados , nao acompanharam
a presente, intime-se o exequente para que os apresente”.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   03979-2001
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CARLOS MARQUES
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :ALECIO DORIGAN      225-7540
PR10925
Advogado(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY
PR12201
que foi designado o dia 07-11-02 as 13h15, para audiencia
de inquiricao de testemunha na 1aVDT de Cascavel, e
que a Audiencia de encerramento de instrucao na 4a.VDT
Maringa fica para o dia 10-12-02 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   04203-2001
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE DA SILVA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-
A
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) :JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) :PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
prejudicado ante o despacho de fl. 210.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   04248-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ELIANE APARECIDA XAVIER BENTO
Réu(s) :CASCAO AUTO POSTO LTDA
Advogado(s) :WALTER APARECIDO COSTA  264-0315
PR11140
vistas em razao da certidao de fls. 117.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   04257-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :NELSON BUGHI
Réu(s) :ORBRAM-SEG TRANSP VAL LTDA (MF) N-
P DAVID A BADEUY
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :WALTER KRUSE                              PR15576
vistas da readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   04270-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CLAUDIO ANTONIO SAENZ SURITA
Réu(s) :ESTELAR COM IND IMP E EXP LTDA
Réu(s) :MARBRA IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA
Advogado(s) :FABIO PEREZ MEISTER                       PR19128
vistas em razao do retorno da Carta Precatoria.
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PROCESSO TRT-PR-662-RT   04286-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :CILANILDO FRANCISCO PEREIRA
Réu(s) :ERNANI TRENTO
Advogado(s) :MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI  232-
2101   PR13302
retirar doctos juntados com a defesa.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   04356-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :OSCAR DA ROCHA
Réu(s) :PREMAR PREMOLDADOS MARIALVA
LTDA
Réu(s) :CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Réu(s) :CENTRO NORTE CONST E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Réu(s) :TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S-C LTDA
Advogado(s) :ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU  227-
5253      PR17146
vistas da peticao de fls. 220-221.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   04411-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ODAIR PERUCCI
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO MORENO    226-5747
PR15072
indeferido seu pedido, vez que ja hoube liberacao(fl356).

PROCESSO TRT-PR-662-RT   04702-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :JOSE APARECIDO NATAL
Réu(s) :TRANSDUARTE TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
vistas do oficio fls. 276-278.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   04791-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :EDILSON GOMES
Réu(s) :JABUR RECAPAGEM DE PNEUS S-A
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
vistas da peticao fls. 262-263.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   04862-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RUBENS DE JESUS
Réu(s) :CONSTRUTORA KOPP LTDA
Advogado(s) :AMILCAR DOUGLAS PACKER (044)226-
5895      PR19774
em razao de garantida a execucao, opor as medidas que enten-
der cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   05120-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO LUIZ DA FONSECA
Réu(s) :PEDREIRA MAUA LTDA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
vistas da peticao de fls. 284.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   05158-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :APARECIDO DONIZETE LOVO
Réu(s) :COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Advogado(s) :UMBERTO CARLOS BECKER   263-9989
PR15743
Advogado(s) :JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
recte - retirar documentos.
recda - retirar documentos, proceder o pagamento das custas,
honorarios do contador e comprovar o recolhimento previden-
ciario, inclusive sobre a parcela do autor, pena de execucao
do equivalente, apos sera levantada a penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   05279-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :ALISUL ALIMENTOS S-A
Advogado(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA  226-3938
PR9360
vistas da peticao fls. 242.(nomeacao de bem a penhora).

PROCESSO TRT-PR-662-RT   05301-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :WANDERLEY OLIVEIRA DE ANDRADE
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) :LEO MARCOS PAIOLA                         PR15629
vistas da readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   05804-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ORIVALDO MARCOS CASSAROTTI
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) :MIRIAN APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
proceder o deposito da diferenca da forma solicitada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   05909-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ROGERIO MERLO CABRAL
Réu(s) :BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s) :GERALDO NILTON KORNECZUK    226-
6368      PR15508
vistas da readequacao dos calculos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   06332-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :DAYSE LAURIA VIDAL
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI  (044)523-
3748     PR11850
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos, poden-
do manifestar-se e contra-arrazoar embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   06356-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :MAURO EUGENIO
Réu(s) :ESTADO DO PARANA
Advogado(s) :MARIA MISUE MURATA    227-1969
PR15522
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM   227-3616
PR7516
recte - encontra-se a dsiposicao guia de retirada na CEF.
recda - comprovar os recolhimentos previdenciarios.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   06599-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :SERGIO CASTRO MORAIS
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :ALBA TEREZINHA LEGNANI  (044)523-
3748     PR11850
que foi proferida decisao homologatoria dos calculos, poden-
do manifestar-se e contra-arrazoar embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   06883-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO RICARDO
Réu(s) :LOCACOES SB LTDA
Advogado(s) :MARLENE DE CASTRO MARDEGAM   223-
4718     PR17094
vistas em razao do oficio fls. 217.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   07065-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :ANTONIO CANDIDO DE LIMA
Réu(s) :SALA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s) :NELTO LUIZ RENZETTI    227-6722
PR15750
em razao de garantida a execucao com o deposito recursal,
opor as medidas que entender cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-662-RT   07172-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) :RODERLEI PULCINELLI
Réu(s) :BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s) :SUSANA VALERIA GALHERA      227-3815
PR25753
comprovar os recolhimentos previdenciarios e fiscais.

PARANAGUÁ

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RUA CORONEL SANTA RITA, 482

83203210 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000079/2002  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CANTIDIO INACIO CARNEIRO
Réu         : FORTESOLO FERTILIZANTES LTDA
AGUARDE-SE A COMPROVACAO DAS DEMAIS DESPE-
SAS PROCESSUAIS., POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000086/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CARLOS AUGUSTO VELOSO
Réu         : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
              SINDICATO DOS ARRUMADORES DE PARANA-
GUA
ADV(S) : IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
         JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
AO REU SOBRE O AGRAVO DE INSTRUMENTO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000150/1990  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : AIRTON SERAFIM DA SILVA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
              SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
NA LIMPEZA DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONI-
NA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
ESCLARECA A RE ,POIS SE TRATA DE FUNCIONARIO
OU EX-FUNCIONARIO SEU, A MEDIDA QUE POSSUI
ACAO CONTRA A APPA.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000215/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CLAUDIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu         : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
              ELBE MATTER
              FERSIL PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA(FERSIL CONTRUCOES CIVIS S/C LTDA)
ADV(S) : NELSON KNOB - PR24534
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  19/02/2003  ÀS  9H45MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE

ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000216/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JAILSON AMARAL DA MOTA
Réu         : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
              ELBE MATTER
              FERSIL PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA(FERSIL CONTRUCOES CIVIS S/C LTDA)
ADV(S) : NELSON KNOB - PR24534
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  20/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000217/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JUCELIO DA FONSECA
Réu         : CONCLUSAO INCORPORACOES LTDA
              LUIS CARLOS RODRIGUES
ADV(S) : NELSON KNOB - PR24534
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  18/02/2003  ÀS  9H50MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000218/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : WANDERLEI DA SILVA SUNDADOZO
Réu         : CONCLUSAO INCORPORACOES LTDA
              LUIS CARLOS RODRIGUES
ADV(S) : NELSON KNOB - PR24534
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  20/02/2003  ÀS  9H50MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000218/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MAIKON SOUZA DE JESUS
Réu         : MACROFERTIL IND. E COM. DE FERTILIZAN-
TES
              SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIO
LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES - PR22706
         EMERSON CARLOS PEDROSO - PR24033
CUMPRA AS RES A DETERMINACAO DE FOLHA 207
DOA AUTOS.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000219/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ELISEU PEREIRA PINTO
Réu         : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
              ELBE MATTER
              FERSIL PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA(FERSIL CONTRUCOES CIVIS S/C LTDA)
ADV(S) : NELSON KNOB - PR24534
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  24/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000221/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : WILIAN CORDEIRO DOS SANTOS
Réu         : DIVULGACAO E COMERCIO DE JORNAIS
LTDA
              EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
              EZEQUIEL DE ARAUJO
              JURANDIR DE ARAUJO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  24/02/2003  ÀS  9H50MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000224/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ELIANAI RODRIGUES DA CRUZ
Réu         : ALTAIR LUNARDON
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO -
PR26995
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  10/02/2003  ÀS  10H00MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE

ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000225/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LIGIANE GONCALVES FERREIRA
Réu         : MARIA IZABEL LUKASCEK DE FARIAS
              POUSADA POUSADINHA
ADV(S) : EVANDRO MARIO LAZZARI - PR23644
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  10/02/2003  ÀS  10H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000226/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CARLOS ROBERTO DA SILVA
Réu         : 1
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  05/02/2003  ÀS  10H15MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000226/1988  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ARNALDO FANGUEIRO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAO CARLOS GELASKO - PR12133
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF/PGUA.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000228/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : RODRIGO RAMOS PATRICIO PINTO
Réu         : ATRON ENGENHARIA ELETRONICA LTDA
              COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 03/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000230/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VANESSA DE FATIMA GUIMARAES
Réu         : GILVANIA COMERCIO DE PESCADOS - ME
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO -
PR26995
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  04/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000231/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VALDIRENE DEMICIANO KNOP
Réu         : NAIR WELZEL
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 04/02/2003  ÀS  9H50MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000232/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : SUZANA DOS SANTOS SILVA
Réu         : DENT PLANOS - PLANOS DE ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  03/02/2003  ÀS 10H00MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000233/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : FABIO MONTGOMERY PEDROSA
Réu         : MARIA RODRIGUES ROSSETTI
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - PR12973
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  03/02/2003  ÀS  10H15MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
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ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000234/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ROGERIO INOCENCIO MACIEL
Réu         : JUMULI INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVE-
TES LTDA
ADV(S) : GISELE MARA FREITAS - PR28783
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  06/02/2003  ÀS 9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000236/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : SIDCLEY DA SILVA SUAVE
Réu         : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  05/02/2003  ÀS 10H00MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000237/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ZILMARA FERNANDES PINTO
Réu         : SANDRA DIAS MOREIRA
              SIDNEI MOREIRA DO ROSARIO
ADV(S) : GISELE MARA FREITAS - PR28783
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 30/01/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000238/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOAO CAETANO DOS SANTOS
Réu         : MARCENARIA RIO GRANDENSE
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 30/01/2003  ÀS 9H45MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000242/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARIA ISABEL CORDEIRO
Réu         : EDI NOEMIA WEGNER
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  06/02/2003  ÀS  9H45MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000243/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : OSSIAN DE SOUZA MORAIS
Réu         : LUCIMAR TEIXEIRA MIGLIORINI
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  10/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000244/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ELSION SAMPAIO DA CUNHA
Réu         : CSV SOLUCOES INTEGR. COM. EXT. TRANSP.
LTDA
ADV(S) : ELAINE FERNANDES MEIRA NEGRAO -
PR21011
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  10/02/2003  ÀS  9H45MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000245/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARIA ANGELICA MIGNONI
Réu         : ROSITA ALMEIDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -

PR21712
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 13/02/2003  ÀS  10H10MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000246/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCOS CASTANHO
Réu         : NAVE CEREALE EXPORTACAO E IMPORTA-
CAO LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 05/02/2003  ÀS 9H45MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000248/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ADRIANO GERVASIO DE LIMA
Réu         : CARLOS ALBERTO FERREIRA DA COSTA E
CIA LTDA - ME
              CONSTRUPAK MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : MARIA JAQUELINE R. S. KLINGENFUS -
PR15876
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  11/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000249/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARILIZE GONCALVES DA SILVA
Réu         : BANCO DO BRASIL S/A
              MUNDIAL TERCEIRIZADORA LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 11/02/2003  ÀS  9H45MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000250/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ELIZABETH COSTA DE FREITAS
Réu         : BANCO DO BRASIL S/A
              MUNDIAL TERCEIRIZADORA LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 12/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000251/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ELIZABETH COSTA DE FREITAS
Réu         : BANCO DO BRASIL S/A
              EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 13/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000252/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARILIZE GONCALVES DA SILVA
Réu         : BANCO DO BRASIL S/A
              EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 17/02/2003  ÀS  10H00MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000254/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : TADEU LHEHUM
Réu         : TRACONEL TRANSPORTE CORSARIO NEGRO
LTDA
ADV(S) : ANTONIO SIMON SOBRINHO - PR6603
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 30/01/2003  ÀS  10H00MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-

MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000255/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : NOZOR BASTOS SIQUEIRA FILHO
Réu         : IVANIR DE OLIVEIRA DUARTE
ADV(S) : PEDRO IVO MACHADO - PR10053
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  04/02/2003  ÀS  10H15MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000256/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MICHERLI CRISTINA CORREIA
Réu         : LIRIS FRANK BERGUE
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 30/01/2003  ÀS  10H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000257/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ROSANE DIAS DE SOUZA
Réu         : ACIG ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRI-
AL DE GUARATUBA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  12/02/2003  ÀS  10H10MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000258/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : BERENICE DE FATIMA DA SILVA
Réu         : CARMEN AZUELI ZENI
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 12/02/2003  ÀS  9H50MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000259/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : BENEDITA BATISTA NOGUEIRA
Réu         : HABITEC ASSESSORIA TECNICA HABITACIO-
NAL LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  13/02/2003  ÀS  9H50MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000261/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LAURO FERREIRA GONCALVES
Réu         : LESTE OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  18/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000262/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ALCEU GONCALVES FERREIRA
Réu         : LESTE OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE  19/02/2003  ÀS  9H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000263/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : RUY JOSE RIBEIRO
Réu         : AGUAS DE PARANAGUA
              COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE PARA-
NAGUA-CAGEPAR
ADV(S) : NILISA  M. XAVIER ASSUNCAO - PR18951
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 03/02/2003  ÀS 10H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA - PROCEDI-
MENTO  SUMARÍSSIMO   -   SENDO  QUE  A  AUSÊNCIA
DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO DO  PROCES-
SO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA  DO  ART.
844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000264/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CACILDA DE CAMARGO
Réu         : NELITO DE MELO
ADV(S) : JOSE VALDECI GOMES DA SILVA - PR24356
FOI DESIGNADA A DATA DE 04/02/2003 ÀS 10H30MIN
PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA UNA - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - SENDO QUE A AUSÊNCIA DO
AUTOR IMPLICARÁ NA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
EXAME DO MÉRITO E CONSEQUENTE ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS,  NA FORMA DO ART. 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000272/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCOS VINICIUS PEREIRA BARBOSA
Réu         : EDIVAL MACENO
              HERMOGENES GOLANOVSKI
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 03/04/2003  ÀS  14H10MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA, SENDO  QUE
A  AUSÊNCIA  DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO
DO  PROCESSO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSE-
QUENTE   ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA
DO  ART.  844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000273/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JAMIL TOMAZ DE SOUZA
Réu         : EDIVAL MACENO
              HERMOGENES GOLANOVSKI
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 02/04/2003  ÀS  14H40MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA, SENDO  QUE
A  AUSÊNCIA  DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO
DO  PROCESSO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSE-
QUENTE   ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA
DO  ART.  844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-PS   000278/2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VILMA PEREIRA DE SOUZA
Réu         : METALURGICA SOLUCAO LTDA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
         LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
JULGAMENTO DESIGNADO PARA 10/02/2003 AS
17H43MIN

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000311/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : WALTER DA SILVA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000312/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCO MIROSLAW DJORDJEVIC
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000313/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VICENTE JOSE BUKAREWICZ
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000350/1994  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : WALMIR GOMES CARDOSO FILHO
Réu         : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL DE CELU-
LOSE S/A
ADV(S) : JOAQUIM MIRO - PR15181
AO REU SOBRE A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO APRESENTADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000471/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : DANIEL DO CARMO DO ROZARIO
Réu         : EDIVAL MACENO
              HERMOGENES GOLANOVSKI
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 01/04/2003  ÀS  15H20MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA, SENDO  QUE
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A  AUSÊNCIA  DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO
DO  PROCESSO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSE-
QUENTE   ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA
DO  ART.  844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000473/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MANOEL ALVES DE OLIVEIRA
Réu         : JOSE NEWTON DALLABONA
              MOMENTO RESTAURANTE E BAR LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
FOI  DESIGNADA  A  DATA  DE 01/04/2003  ÀS  13H30MIN
PARA  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIA  UNA, SENDO  QUE
A  AUSÊNCIA  DO  AUTOR  IMPLICARÁ  NA  EXTINÇÃO
DO  PROCESSO  SEM  EXAME  DO  MÉRITO   E    CONSE-
QUENTE   ARQUIVAMENTO   DOS  AUTOS,   NA  FORMA
DO  ART.  844  DA  CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000500/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARIA DO ROCIO SANTOS KLOCK
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000543/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CECILIO BARBOSA
Réu         : TAKENAKA S/A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : ELIONORA H TAKESHIRO - PR12838
AO REU SOBRE OS CALCULO SDE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLÇUSAO
NOS TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000546/2002  - ( dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCELO JOSE VIANA
Réu         : AGENCIA DE EMPREGOS CLT LTDA
              ASSOCIACAO BANESTADO
ADV(S) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - PR27180
Foi designada a data de 25/02/2003 às 14h50min para a reali-
zação de AUDIÊNCIA UNA, sendo que a ausência do autor
implicará na extinção do processo sem exame do mérito  e con-
sequente arquivamento dos autos,  na forma do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000583/1989  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOSUE RODRIGUES GONÇALVES
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
         JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BAREGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR  0022-CS   000649/1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : RENATO MACHADO MARQUES
Réu         : SGS DO BRASIL S/A
ADV(S) : CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO -
PR24878
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO AR-
TIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000743/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : OSMAR ANTONIO SANTOS DO VALLE
Réu         : SENFF PARATI S/A
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727
EFETUE O AUTOR O DESPOSITO DETERMINADO A FO-
LHA 174, SOB A PENA ALI CUMINADA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000753/1999  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCELO LUIZ MARQUES TEODORO
Réu         : SADIA  S/A
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
         LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000755/1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ODAIR JOSE PEREIRA
Réu         : BANCO AMERICA DO SUL S/A
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES - PR10605
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO ART.
879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000775/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOSE DO NASCIMENTO
Réu         : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
ADV(S) : SILVANO LEO FETTER - PR23490
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000814/2001  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCELO FERREIRA DE MEDEIROS

Réu         : SPAIPA S/A
ADV(S) : MONICA R MAJEWSKI - PR24634
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000899/1992  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JEOVALDO BORGES DE OLIVEIRA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
         JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
EM VISTA DA CERTIDAO DE FLS.1051, JULGO EXTINTA
A EXECUCAO COM FUNDAMENTO NO INCISO I DO
ARTIGO 794, DO CPC.(....)

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000962/2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : SOLANGE BALDUINO RICARDO LESKY
Réu         : HELENA F.H DA C.BELTRAO - ME(ANGEL
ANTENAS)
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
         MARCOS EDUARDO TAVARES DE ANDRADE -
PR24561
AUDIENCIA ADIADA PARA 09/12/2002 AS 9H30MIN,
MANTIDA AS COMINACAOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   000985/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JURANDY STIEGLITZ
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001001/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ODAIR DOS SANTOS
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
         JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA DE EMBARGOSDE
DECLARACAO

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001014/2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOAO GONCALVES
Réu         : AUTO POSTO ORLANDO LTDA
ADV(S) : JEFERSON HONORATO MORO - PR25987
COMPROVE A RE EM 05 DIAS O PAGAMENTO DA PRI-
MEIRA PARCELA DO ACORDO CELEBRADO, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001086/2001  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : OTACILIO MODESTO
Réu         : SADIA S/A
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
AO REU SOBRE OLAUDO PERICIAL EM 10 DIAS BEM
COMO DA NOVA DATA DE AUDIENCIA PARA O DIA 27/
11/2002 AS 12H55MIN

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001173/1993  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : AMBROSINA MARIA FREIRE
Réu         : MUNICIPIO DE MATINHOS
ADV(S) : NARELVI CARLOS MALUCELLI - PR4419
COMPROVE O EXECUTADO, EM 10 DIAS O RECOLHI-
MENTO DO FGTSCOMO CONVENCIONADO A FL.253
DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001174/2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : OSVALDIR FERREIRA DOS SANTOS
Réu         : CEVAL ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
homologo a conciliacao parcial relativa ao adicional de pericu-
losidade a que chegaram as partes, nos termos postos na ata de
audiencia.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001265/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JOSE HENRIQUE CARDOSO MARIANO
Réu         : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : DORA MARIA SCHULLER - PR7694
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001265/2001  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ARNALDO FRANCISCO DE MIRANDA
Réu         : SGS DO BRASIL S/A
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
         CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO - PR24878
AUDIENCIA ADIADA PARA 20/03/2003 AS 9H30MIN

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001391/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : GUSTAVO IURK FILHO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001406/1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : WALDIR FRANCISCO DE SOUZA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001431/1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : IZAEL BRITTES
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001432/1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : DELICINO DE SOUZA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO  REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001458/1996  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : IVO DA COSTA SANTOS
Réu         : IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A
ADV(S) : JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA - PR6668
AO REU SOBRE O CONTIDO NO DESP. DE FLS.444

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001478/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : CANDIDO DA SILVA
Réu         : MADEIREIRA SANTANA COLONIZADORA
LTDA
ADV(S) : JOSE FELDHAUS - PR21577
REFACA O AUTOR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001496/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VALDECIR ALVES DOS SANTOS
Réu         : AGUAS DE PARANAGUA
              CAGEPAR COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS
DE PARANAGUA
              UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE
PARANAGUA LT
ADV(S) : DANIELE BRUM DA SILVA - PR25561
AS RES SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001572/1995  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LEONIDAS ADAO DE MIRANDA
Réu         : COMPANHIA REAL DE DISTRIBUICAO
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA - PR15629
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF/PGUA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001656/1997  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : VALDEMIR FELIX DA COSTA
Réu         : SINDICATO DOS ARRUMADORES DE PARANA-
GUA
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS , EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO
NOS TERMOS DO ART. 879 PARAG. 2 DA CLT., BEM
COMO ANOTAR A CTPS DO AUTOR CONFORME DETER-
MINADO EM AUDIENCIA, SOBPENA DE MULTA DE R$
500,00, SEM PREJUIZO DO ATO SER PRATICADO PELA
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001674/1998  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : DALMO JOSE DOMINGUES
Réu         : LOJAS ZOMER DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : ANGELO EUGENIO ZOMER - SC5262
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001724/2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : AMBROSIO LOPES
Réu         : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO PARANA
ADV(S) : IVAN SERGIO TASCA - PR16215
MANIFESTE-SE A RE EM 05 DIAS SOBRE A DESISTEN-
CIA DA PROVA E DO PEDIDO DE FLS.173/174, SOB PENA
DE PRESUMIR-SE A CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR  0022-CS   001799/2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : RONDON LEANDRO ALVES
Réu         : COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGI-
AO DE ORLANDIA
              ITOCHU CORPORATION
              MASSA FALIDA DE EXIMCOOP S/A - EXPORTA-
DORA E IMPORTADORA DE COOPERATIVAS BRASILEI-
RAS

ADV(S) : CAIOS EGUIBERTO PORTES TRAMUJAS -
PR3490
AO REU SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001826/1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : NELSON MARTINS DE ARAUJO
Réu         : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
              UNISERV COOP.MULTIFUNCIONAL DE PRESTA-
CAO SERVICOS
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
AO AUTOR EM 10 DIAS SOBRE O CONTIDO NA CERTI-
DAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001834/1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LUIZ EDUARDO MOCELIN DE ARAUJO
Réu         : VIACAO ROCIO LTDA
ADV(S) : FABIANO VICENTE ELIAS - PR20794
AO REU SOBRE OS CALCULOS DELIQUIDACAO EM 10
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO
ARTIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001838/1996  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : SILVIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Réu         : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
ADV(S) : SILVANO LEO FETTER - PR23490
ALVARA A DISPOSICAO NA AGENCIA DA CEF/PGUA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001877/1991  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : RAIMUNDO BORBA
Réu         : DER-DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
         ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ - PR6786
AS PARTES SOBRE A SENTENCA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO, BEM COMO DOS CALCULOS ATUALIZADOS.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   001925/1991  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ALFREDO MAURICIO MIRAS
Réu         : DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
         ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ - PR6786
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BARGOS A EXECUCAO, E A CONTA DE ATUALIZACAO..

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002016/1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JORGE RIBEIRO
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
         JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002019/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LEONIDAS OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO
Réu         : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S.A
              LAINE - MANUTENÇAO DE AREAS VERDES
LTDA
ADV(S) : MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - RJ110044
COMPROVE A RE NOS AUTOS A CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARA INCIDENTES SOBRE O ACORDO CELE-
BRADO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002024/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : AMILTON CARVALHO FERNANDES
Réu         : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S.A
              LAINE - MANUTENÇAO DE AREAS VERDES
LTDA
ADV(S) : MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - RJ110044
COMPROVE O REU O PAGAMENTO DAS CONTRIBUI-
CAOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO CELEBRADO , SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002034/2000  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : OISON CARLOS PICINI
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002044/2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ACIOLI ANICIO SOUZA
Réu         : FLAMAR OPERACOES INDUSTRIAIS LTDA
              MITSUI FERTILIZANTES S/A
ADV(S) : AIRTON LUIZ PADILHA - PR9173
AS RES SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002062/2000  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
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Autor       : NADILANE DE FATIMA LOURENCO
Réu         : DISTRIBUIDORA E BAR DOS AMIGOS(N/P
MOACIR C.DOS SA
ADV(S) : MARUSKA VOLCOV - PR29091
AGUARDE-SE A APRESENTACAO DA CERTIDAO DE
NOMEACAO DO INVENTARIANTE

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002082/2000  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : PEDRO GOUVEIA DA CRUZ
Réu         : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S.A
              LAINE - MANUTENÇAO DE AREAS VERDES
LTDA
ADV(S) : MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - RJ110044
COMPROVE A RE POR SEU PROCURADOR EM 10 DIAS
O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDEN-
CIARIAS INCIDENTES SOBRE O ACORDO CELEBRADO,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002101/1999  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LUIZ ADRIANO
Réu         : CILLA ARMAZENS GERAIS LTDA
              COTRAMARPA COOP.DE TRAB.DE BL.MARIT.E
TERREST DE P
              SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS  LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - PR12973
         CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ - PR21712
AO 1 E 3 REUS SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002110/1999  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ROSELENA SCREMIN CORREA
Réu         : ALCYONE CORREIA DEFREITAS
              CAEDRHS - ASSOCIACAO DE ENSINO
              COLEGIO ITIBERE ENS.FUND.MEDIO(N/P AL-
CYONE C.FREIT
              ROSI TERESINHA BONN
              WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
         ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - PR22498
         EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
         GERALDO HASSAN - PR15925
AS PARTES SOBRE A SENTENCA DE EMBARGOS DE-
CLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002143/1999  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : PAULO SERGIO LOURENCO
Réu         : EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO CLT
LTDA
              FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
              PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
ADV(S) : CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO -
PR24878
PROCEDA O 1 REU A ANOTACAO DO CONTRATO DE
TRABALHO NA CTPS DO AUTOR, NOS TERMOS DA
DECISAO TRANSITADA EM JULGADO, SOB PENA DE
MULTA DE R$ 500,00, SEM PREJUIZO DO ATO SER PRA-
TICADO PELA SECRETARIA ....

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002154/1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ANDREY JOSE DAHLE BONALDI
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MILTON LUIZ SAIF - PR7907
         JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002190/1995  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ARGEMIRO CESAR OLIVEIRA FILHO
Réu         : PEDRO KOSISKI E MARLI KOSISKI
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS - PR22724
AO AUTOR SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002273/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LUCIANO TEODORO DA SILVA
Réu         : SADIA CONCORDIA S/A - INDUSTRIA E CO-
MERCIO
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
         LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
AS PARTES SOBRE A SENTENCA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002304/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ANTONIO REINOLDO RODRIGUES
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002305/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : RENATO COSTA VEIGA
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA

ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002306/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ELIAS MENESLAU GAISSLER
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002307/1998  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ALTINO SCOMAÇAO FANINI
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
AO REU SOBRE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002454/1998  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : LAUDECIR DA COSTA NASCIMENTO
Réu         : COOPERGRAO PARTICIPACOES LTDA
ADV(S) : MARCIO J. SUTILLE - PR25665
INFORME O PROCURADOR DA RE O ENDERECO DE SEU
CONSTITUINTE, EM 05 DIAS, E NO MESMO PRAZO IN-
FORMEM OLOCAL ONDE OS BENS INDICADOS A PE-
NHIORA SE ENCONTRAM, PARA QUE POSSA SER EFE-
TIVADA A CONSTRICAO JUDICI

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002629/1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ODAIR JOSE DA COSTA
Réu         : CONSTRUTORA CAPARAO LTDA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
VISTA AO EXEQUENTE , EM RAZAO DO PROTOCOLO
NR 10881.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002640/1996  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : EDIR DA COSTA
Réu         : CONSTRUTORA RIO CRISTAL LTDA(N/P ADAO
SALVATI)
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
AO AUTOR SOBRE O OFICIO RECEBIDO DA SECRETA-
RIA DA RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002645/1997  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : WILSON VIZINE
Réu         : CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
DE PARANAGUA
ADV(S) : NELSON KNOB - PR24534
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 10 DIAS SOBRE O CONTI-
DO NA CERTIDAO DO SR OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002704/1997  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MARCIO PEDRO MARTINS
Réu         : MUNICIPIO DE MATINHOS
ADV(S) : NARELVI CARLOS MALUCELLI - PR4419
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADOS EM 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 879 PARAG.2 DACLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   002854/1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : ANOTENIR SANTOS
Réu         : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : GENI KOSKUR - PR15589
AO AUTOR SOBRE OS EMBARGOS A EXECUCAO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   003087/1997  - (10 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS
Réu         : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA - PR15785
AO REU SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDACAO EM 10
DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO NOS TERMOS DO AR-
TIGO 879 PARAG. 2 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   003226/1997  - (5 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : MOACIR COSTA FERREIRA
Réu         : DAMAR SERVICOS MARITIMOS S/C LTDA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
AGUARDE-SE A COMPROVACAO DAS DEMAIS DESPE-
SAS PROCESSUAIS., POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR  0022-RT   003287/1997  - (8 dias)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA
- PR
Autor       : JEFFERSON VAGNONI SILVA
Réu         : GLOBOFONE COM. E SERV. DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
         LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
AS PARTES SOBRE A SENTENCA PROFERIDA DE EM-
BAREGOS A EXECUCAO.

PARANAVAÍ

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
R PERNAMBUCO,858  TERREO

87701-010  PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000035-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00149-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARCIO LUIS PEDRONI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :MARCIA PAIVA LOPES 44-223-5200
PR12201
Advogado(s) :LUIS ROBERTO SANTOS   PR17738
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATAS PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
NOS AUTOS PARA O DIA 17.03.2003 AS 15H30 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00150-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARCIO LUIS PEDRONI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :LUIS ROBERTO SANTOS   PR17738
Advogado(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES   PR18894
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATAS PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
NOS AUTOS PARA O DIA 18.03.2003 AS 15H30 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00175-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EVANDIR KRUMMENAUER
Réu(s) :LATICINIOS PARANALAT LTDA
Advogado(s) :JAMAL RAMADAN AHMAD   PR13566
Advogado(s) :PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATA PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
PARA O DIA 13.03.2003 AS 15H30 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00179-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :INES SCAVAZINI BIANCO SUNTACH
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :CHARLES KENDI SATO FONE 44 226-0464
PR21060
Advogado(s) :JAQUELINE C GEROTTI CHIAVON PR21488
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATA PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
PARA O DIA 19.03.2003 AS 15H30 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-CP 00180-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :HELENA KIUME TAKIGUSHI LONG
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :WALTER DA COSTA   PR13167
Advogado(s) :NILSON CEREZINI   PR18099
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATA PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
PARA O DIA 20.03.2003 AS 15H30 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-CS 00397-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :RAIMUNDO ADAIL DE OLIVEIRA
Requerido(s) :HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) :CLEIDE APARECIDA GOMES R FERMEN-
TAO  PR7627
CIENCIA DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO, PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-023-CS 00679-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :MAFALDA RICKEN RODRIGUES
Requerido(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) :ANTONIO DE JESUS MORIGGI 423-1079
PR11652
VISTAS DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-023-CS 01158-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :LUIZ CARLOS PEREIRA
Requerido(s) :BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A
Advogado(s) :FERNANDO AUGUSTO VOSS  41-336-8968
PR5362
Advogado(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377
PR8108
CIENCIA DA SUSPENSAO DO FEITO ATE A BAIXA DOS
AUTOS
PRINCIPAIS, NOS TERMOS DO ART. 899 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00016-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :CLAUDINEI DE OLIVEIRA FERNANDES
Embargado(s) :ADRIANO COSTA CANDIL
Advogado(s) :ANDRE RICARDO FRANCO  PR23146
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO, E QUERENDO,
CONTESTA-LO NOS TERMOS DO ART. 1053 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00067-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :VIRGOLINO MANOEL GUERRA MOLEIRI-
NHO

Embargado(s) :MARCIO DOS SANTOS CARLOS
Advogado(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA N§ 657-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00069-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :VIRGOLINO MANOEL GUERRA MOLEIRI-
NHO
Embargado(s) :VITOR ASSIS FARIA
Advogado(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA N§ 658-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00074-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MITSURU SHIMADA
Embargado(s) :EVANDRO TALARICO
Advogado(s) :JOSE ANTONIO DUMAS    PR14521
MANIFESTAR-SE, EM 5 DIAS, QUANTO AO PETITORIO
DE FLS. 335

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00078-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :VIRGOLINO MANOEL GUERRA MOLEIRI-
NHO
Embargado(s) :CARLOS ANTONIO RIBEIRO
Advogado(s) :JUAREZ LOPES FRANCA  423-5741
PR21286
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA N§ 659-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00155-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MITSURO SHIMADA
Embargado(s) :HELIO JOSE TALARICO
Advogado(s) :JOSE ANTONIO DUMAS    PR14521
MANIFESTAR-SE, EM 5 DIAS,QUANTO AO PETITORIO
DE FLS. 254-280

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00009-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :HAMARAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Réu(s) :SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE
PARANAVAI
Advogado(s) :AMAURY DE MELLO   PR23891
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO,
PELO AUTOR E
DA DECISAO DOS AUTOS JULGADO EXTINTO SEM JUL-
GAMENTO DO
MERITO. ATUALIZAR SEU ENDERECO PROFISSIONAL.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00012-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS NORO-
ESTE LTDA
Réu(s) :SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE
PARANAVAI
Advogado(s) :AMAURY DE MELLO   PR23891
CIENCIA DA DECISAO DE MERITO JULGADA EXTINTA
SEM JULGAMENTO
DO MERITO. CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECUR-
SO ORDINARIO,
PELO AUTOR. APRESENTAR SEU ATUAL ENDERECO
PROFISSIONAL.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00021-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :ONORINA DAL PRA REBOLA
Advogado(s) :MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS
422-7220  PR29757
TOMAR CIENCIA DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
SUMARISSIMA PARA O DIA 14-01-2003 AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00103-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ANTONIO MARCOS MARTINS CONTRERA
Reclamada(s) :FRIGORIFICO BRASIL NOVO SP LTDA
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL  N§ 121-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00122-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :NILMA PIPERNO MARQUES
Reclamada(s) :S A FELIPPE E CIA LTDA
Advogado(s) :MARIA REGINA BARROS MENDES
GALLASSI PR31968
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00274-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :VALMIR UBALDO DE SOUZA
Reclamada(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Reclamada(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URB
Advogado(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA  PR27991
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA DO TRABALHO, A GUIA DE RETIRA-
DA N§ 682-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00300-2002 - (5 DIAS)
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ALEXANDRE BRANDAO
Reclamada(s) :PIRAMIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE
FARINHA DE CARNE
Advogado(s) :RODNEI RENE MARCHIORO   PR15098
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATA PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
PARA O DIA 04.02.2003 AS 13H20 MIN., DEVENDO AS
PARTES
OBSERVAR O DISPOSTO NO ART. 843, 844, 847 E 852 H
2§ E 3§
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00337-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ADRIANO DA SILVA NEVES
Reclamada(s) :DULCELINA ARCANJO GARCIA ME (CE-
RAMICA UNIVERSAL)
Advogado(s) :JOSE ANTONIO DUMAS    PR14521
DAR CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FLS. 131 OU
APRESENTAR O
NUMERO DO RENAVAM DO VEICULO INDICADO A PE-
NHORA (PLACA -JNA
-1890) EIS QUE APESAR DE FAZER MENCAO NA PETI-
CAO DE FLS.
133, TAL DADO NAO FOI INFORMADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00006-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADELIA ALESSANDRA RIBEIRO BRANCO
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :JOSE ANTONIO DUMAS    PR14521
Advogado(s) :MAURO VIGNOTTI    PR18098
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
03.04.2003 AS
14H30 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00043-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADEMAR FLORENTINO DA SILVA
Réu(s) :COOPERATIVA CENTRAL AGRO INDUS-
TRIAL LTDA-CONFEPAR
Advogado(s) :VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO,
PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00064-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDILSON RAIS
Réu(s) :B F UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) :ROSANGELA APARECIDA MELO  PR15233
Advogado(s) :ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO
SP44680
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
08.11.2002 AS
13H30 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00067-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JONES SIMAO DE SOUZA
Réu(s) :B F UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) :ROSANGELA APARECIDA MELO  PR15233
Advogado(s) :ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO
SP44680
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
08.11.2002 AS
13H50 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00069-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JAIR APARECIDO SOUTO
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) :JEFERSON JOSE MURACAMI  PR6264
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
29.11.2002 AS
13H50 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00070-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RUTHE GUIMARAES SILVA
Réu(s) :GENUZIA NEVES CRACCO ME
Advogado(s) :EDILSON AVELAR SILVA  PR13558
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE
SUSPENSAO DO
FEITO. O RECLAMANTE DEVERA SE MANIFESTAR SO-
BRE A NOMEACAO
DE BENS A PENHORA, EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00070-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO DA SILVA SOUTO
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) :JEFERSON JOSE MURACAMI  PR6264
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
29.11.2002 AS
14H10 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00071-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) :JEFERSON JOSE MURACAMI  PR6264
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164

PR9949
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
29.11.2002 AS
14H30 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00072-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CARLOS ANTONIO MACAROFF PIOVE-
ZAN
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) :JEFERSON JOSE MURACAMI  PR6264
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
29.11.2002 AS
14H50 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00073-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CELIO APARECIDO SERRA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) :JEFERSON JOSE MURACAMI  PR6264
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
29.11.2002 AS
15H10 MIN., MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00109-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ELIZABETH PERROUT PEREIRA
Réu(s) :IND E COM DE GENEROS ALIMENTICIOS
BOLAMEL LTDA
Advogado(s) :NELCIDES ALVES BUENO  PR19043
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL  N§ 131-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00144-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NILTON FERREIRA DA SILVA
Réu(s) :LEONIDIO VELTRINI
Advogado(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES   PR25032
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS
JUNTADOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00151-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JURANDIR CABECONE DE LIMA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) :RENATO BENVINDO FRATA   PR27187
Advogado(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA  PR27991
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
29.11.2002 AS
13H30 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00172-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ISAIAS ALVES DA COSTA
Réu(s) :PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) :COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Advogado(s) :ALVARO MANOEL FURLAN  PR11285
Advogado(s) :HAMILTON JOSE OLIVEIRA  PR17587
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS BONFIM  227-3616
PR19008
Advogado(s) :LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI 322-
5574  PR20632
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
06.12.2002 AS
14H30 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00204-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALEXANDRE ALVES DA SILVA
Réu(s) :PERFORM INFORMATICA COMERCIAL E
SERVICOS LTDA
Réu(s) :CONINFO CONSULTORIA E SERVICOS EM
INFORMATICA S-C
Réu(s) :COOPERATIVA NMDATA LTDA
Réu(s) :ISEP INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Réu(s) :ICI INSTITUTO CURITIBA DE INFORMA-
TICA
Advogado(s) :MARILUIZA RAZENTE   PR14651
Advogado(s) :HUMBERTO R. CONSTANTINO   PR19642
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOG-
GIATO PR28256
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA
PR29205
Advogado(s) :WALDEMAR WAGNER JUNIOR  PR31015
A TERCEIRA RECLAMADA (COOPERATIVA NNDATA
LTDA) DEVERA JUNTAR
AOS AUTOS OS DOCUMENTOS DENOMINADOS CON-
TROLE DE PRODUCAO,
SOB AS PENAS DO ART. 359 DO CPC. VISTAS AOS RE-
CLAMADOS DOS
DOCUMENTOS DE FLS. 527-543.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00205-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALTER ALVES IMBRIANI
Réu(s) :PERFORM INFORMATICA COMERCIAL E
SERVICOS LTDA
Réu(s) :CONINFO CONSULTORIA E SERVICOS EM
INFORMATICA S-C
Réu(s) :COOPERATIVA NMDATA LTDA

Réu(s) :ISEP INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Réu(s) :ICI INSTITUTO CURITIBA DE INFORMA-
TICA
Advogado(s) :MARILUIZA RAZENTE   PR14651
Advogado(s) :HUMBERTO R. CONSTANTINO   PR19642
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOG-
GIATO PR28256
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA
PR29205
Advogado(s) :WALDEMAR WAGNER JUNIOR  PR31015
A TERCEIRA RECLAMADA (COOPERATIVA NNDATA
LTDA) DEVRA JUNTAR
OS DOCUMENTOS DENOMINADOS CONTROLE DE PRO-
DUCAO, SOB AS PENAS
DO ART. 359 DO CPC. CIENCIA AOS RECLAMADOS DOS
DOCUMENTOS
DE FLS. 554-570.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00209-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :BARTOLOMEU QUEIROZ SILVEIRA
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
Advogado(s) :JEFERSON JOSE MURACAMI  PR6264
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, QUANTO A IMPUGNA-
CAO A CONTESTACAO
E DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00232-1992 - (48 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO CARLOS BARBOSA
Réu(s) :MAZZIN E FRACAROLLI LTDA
Advogado(s) :LUCILIO DA SILVA 423-2001 PR14216
APRESENTAR EM 48 HORAS, OS DOCUMENTOS HABEIS
PARA O
RECLAMANTE PROCEDER O SAQUE DO FGTS DEPOSI-
TADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00267-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MURILO DE ANDRADE
Réu(s) :TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :MARCELO ADRIANO CAMPANER
PR26257
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ADESIVO,
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00290-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MIGUEL ANTONIO SANCHES
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :WALTER KRUSE  PR15576
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL N§ 135-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00298-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO BETIN
Réu(s) :CURTUME FABER LTDA
Advogado(s) :MARIA EUNICE DE MOURA BASSO
PR27994
CIENCIA DA IMPUGNACAO A DEFESA E DOCUMENTOS
.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00309-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDSON OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :HAMILTON CARDERARI LEAL (FAZ STA
CRUZ DO NOROESTE)
Advogado(s) :MARCIO LUIS FERREIRA DA SILVA
PR12407
Advogado(s) :CARLOS TEODORO SOSTER   PR13912
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA PARA O DIA
09.12.2002 AS
16H05 MIN, PARA ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO,
RENOVACAO DA
PROPOSTA CONCILIATORIA E RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00311-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDUARDO EVANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS
Réu(s) :SANTA CASA DE PARANAVAI
Advogado(s) :JOSE MAURI CAETANO    PR19121B
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO A GUIA DE RETIRADA N§ 680-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00340-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDILEUSA APARECIDA PITA ROCHA
Réu(s) :LUIS ALBERTO MARTINS
Réu(s) :REGINA MARCIA DONADELLI RIBEIRO
DO VALE
Advogado(s) :MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA
PR29530
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00352-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ULBINO GOMBE DA SILVA
Réu(s) :PAULICEIA RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
LTDA
Advogado(s) :MARINO SILVA  PR16308
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DA REDESIGNACAO DE DATA PARA REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA
PARA O DIA 07.11.2002 AS 10H45 MIN, MANTIDA AS
COMINACOES
ANTERIORES. O RECLAMADO DEVERA JUNTAR, NO
PRAZO DE 10 DIAS,

OS CARTOES PONTO DO RECLAMANTE, NA FORMA
REQUERIDA, SO PENA
DE APLICACAO DO ART. 359 DO CPC, VISTAS AO RE-
CLAMANTE DOS
DOCUMENTOS EM 5 DIAS, CONTADOS DO VENCIMEN-
TO DA DATA PARA
ENTREGA DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS .

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00367-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ELLEN CRISTINA DE SOUZA ROCHA AS-
SIS
Réu(s) :UNIAO DAS ASSOCIACOES DE MORADO-
RES DE PARANAVAI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM  227-3616
PR7516
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DE DISPENSA DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS
COM BASE NO ART. 471 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00370-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JULIO MACHADO DE OLIVEIRA
Réu(s) :SOMECO S-A - SOCIEDADE DE MELHO-
RAMENTO E COLONIZA
Advogado(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ  PR14427
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL  N§ 126-2002 E 127-
2002

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00376-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SAUL ROGERIO PEREIRA CORDOVA
Réu(s) :DALTON COSTA GOETTEN
Advogado(s) :RENATO BENVINDO FRATA   PR27187
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NA AGEN-
CIA DA CEF-PAB
JUSTICA DO TRABALHO A GUIA DE RETIRADA N§ 643-
2002.
O REU DEVERA RECOLHER OS ENCARGOS FISCAIS E
PREVIDENCIARIOS.
CIENCIA DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS, PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00380-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WAGNER FERREIRA DE JESUS
Réu(s) :KALVES E OLIVEIRA LTDA(DRAGAGEM
INDUSTRIAL S PAULO
Réu(s) :JOSE ANTONIO SOUZA KALVES
Advogado(s) :LUCILIO DA SILVA 423-2001 PR14216
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00427-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PATRICIA AMARAL MUNHOZ
Réu(s) :MERENDA E GONZALO LTDA
Advogado(s) :WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357
PR8151
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA, EM
30 DIAS, OU
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, FACE OS
BENS TEREM SIDO
LEVADOS A HASTA PUBLICA POR TRES OPORTUNIDA-
DES, RESTANDO
TODAS INFRUTIFERAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00446-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WALTER BONETTI JUNIOR
Réu(s) :FACHIN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Réu(s) :FRANCISCO FACHIN
Réu(s) :IZALINO FACHIN
Réu(s) :DIRCEU ARNILDO FACHIN
Réu(s) :IDEMES DA SILVA PEREIRA
Advogado(s) :JOSE ORTIZ  446-1188 9974-0212  PR6897
CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 318-322, DOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00452-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDSON DE CARVALHO
Réu(s) :M ROCHA DE OLIVEIRA E CIA LTDA
Advogado(s) :MAURO APARECIDO MORIGGI   PR24967B
CIENCIA DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS HOMOLO-
GADOS DE FLS. 191.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00502-1997 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADRIANO CAMILO DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PE-
TRY LTDA-ME
Advogado(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES   SP147309
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00514-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :TIAGO DOS SANTOS
Réu(s) :EDNER ANTONIO MUCCI MEDICAMEN-
TOS ME
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS SAO JOAO   PR29825B
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS
DE FLS. 38-42.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00559-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO CAFASSO
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Réu(s) :JOAO MIRANDA FILHO
Advogado(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE
PR16566
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB VARA DO
TRABALHO A GUIA DE RETIRADA N§ 692-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00580-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CELSO GOUVEA
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A -
TELEPAR
Advogado(s) :MARCELO ADRIANO CAMPANER
PR26257
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA DO TRABALHO, O ALVARA JUDICI-
AL  N§ 118-2002 E 119-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00586-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUCIMAR PEREIRA FORNER
Réu(s) :CUTOLO E FERREIRA LTDA
Advogado(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO   PR29461
.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00587-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :FERNANDA SOARES NOVAES
Réu(s) :CUTOLO E FERREIRA LTDA
Advogado(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO   PR29461
.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00588-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GELSON GONCALVES LOREDO
Réu(s) :CUTOLO E FERREIRA LTDA
Advogado(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO   PR29461
.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00589-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDINILTON ALVES
Réu(s) :CUTOLO E FERREIRA LTDA
Advogado(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO   PR29461
.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00590-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EDISOM DOMINGOS DOS SANTOS
Réu(s) :CUTOLO E FERREIRA LTDA
Advogado(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO   PR29461
.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00591-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :AGAITO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :CUTOLO E FERREIRA LTDA
Advogado(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO   PR29461
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00592-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARCIO ANDRE ELIZEU
Réu(s) :CUTOLO E FERREIRA LTDA
Advogado(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO   PR29461
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00648-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CARLOS ALBERTO BIAGGIO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :VICENTE DE PAULO RUSSO  PR12746
CIENCIA DO DEFERIMENTO DE SUBSTITUICAO DOS
DOCUMENTOS
ORIGINAIS POR COPIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00665-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDITH FERREIRA DE SOUZA CANDIDO
Réu(s) :ZILDA SYLVIA CRISTINA GOMES BATA-
GLIA
Advogado(s) :ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES
PR11960
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA N§ 706-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00680-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE LUIZ RODRIGUES
Réu(s) :FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO BRASIL NOVO SP LTDA
Advogado(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ  PR14427
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00700-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SILVANO JOSE DE JESUS
Réu(s) :SOMECO S-A SOCIEDADE DE MELHORA-
MENTOS E COLONIZACA
Advogado(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ  PR14427
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATA PARA REALIZA-
CAO DE PERICIA
PARA O DIA 23.10.2002 AS 13H00 MIN, TENDO COMO
LOCAL DE
ENCONTRO A RUA ESPIRITO SANTO, 380 EM DIAMEN-
TE DO NORTE,
PARA POSTERIOR DESLOCAMENTO ATE O LOCAL DE

TRABALHO DO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00724-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA ALIXANDRE VASCONCELOS VE-
DANA
Réu(s) :CASA DE CARNE FRIOBAM LTDA
Advogado(s) :PERCIVAL ERENO    PR9636
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DA DECISAO DE MERITO, JULGADA PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00742-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :HAILTON RICARDO FAUSTINO
Réu(s) :PERFORM INFORMATICA COMERCIAL E
SERVICOS LTDA
Réu(s) :CONINFO CONSULTORIA E SERVICOS EM
INFORMATICA S-C
Réu(s) :COOPERATIVA NMDATA LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEP
Advogado(s) :MARILUIZA RAZENTE   PR14651
Advogado(s) :ELENITA T. CERVO MARCELINO TEIXEI-
RA PR16762
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA
PR29205
Advogado(s) :ARNALDO FERREIRA  PR7291
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO
ADESIVO PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00757-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SILVIO GOMES
Réu(s) :DAVI LOPES
Réu(s) :ELSON LOPES
Réu(s) :PAULO LOPES
Advogado(s) :WANDERSON LAGO VAZ    PR25243
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATAS PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
INICIAL PARA O DIA 11.12.2002 AS 14H12 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00758-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SIDNEI RODRIGUES DIAS
Réu(s) :DAVI LOPES
Réu(s) :ELSON LOPES
Réu(s) :PAULO LOPES
Advogado(s) :WANDERSON LAGO VAZ    PR25243
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATAS PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
INICIAL PARA O DIA 11.12.2002 AS 14H15 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00760-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MANOEL PEREIRA
Réu(s) :PAULINA DE OLIVEIRA GOMES
Réu(s) :ESMERALDO PEREIRA GOMES
Advogado(s) :JOSE ANTONIO DUMAS    PR14521
CIENCIA DA DESIGNACAO DE DATA PARA REALIZA-
CAO DE AUDIENCIA
PARA O DIA 05.02.2003 AS 14H00 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00801-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SILVIO DONIZETE MARTINS
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Advogado(s) :GIANNY VANESKA GATTI FELIS  PR22304
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ADESIVO,
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00815-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE FREIRE DOS SANTOS
Réu(s) :FAZ AGUA DO BUGRE GRUPO J T N DE
MARCIO F NUNES
Advogado(s) :VALDER DE ALENCAR PRAXEDES
PR16502
INFORMAR PONTOS DE REFERENCIA PARA LOCALIZA-
CAO DA RE, TAIS
COMO SE A VIA DE ACESSO A FAZENDA PARTE DE
ONDE... QUAL A
DISTANCIA A SER PERCORRIDA APOS A SAIDA DO PE-
RIMETRO URBANO,
SE HA PLACA INDICATIVA NA ENTRADA COM O NOME
DA FAZENDA...
SE HA PLACA COM INDICACAO DE
QUILOMETRAGEM...QUAL TIPO DE
PLANTACAO PROXIMA DA ENTRADA... SE HA PROXI-
MIDADE DE CORREGO
OU RIO DA ENTRADA DA FAZENDA E OUTRAS INFOR-
MACOES QUE POSSAM
VIABILIZAR A DILIGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00956-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ORLANDO ROBERTO CAIO
Réu(s) :COMPANHIA DE DESENV AGROPEC DO
PARANA - CODAPAR
Advogado(s) :PAOLO DE ANGELIS  PR5524
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
ENCONTRA-SE DO AUTOR NA  AGENCIA DA CEF-PAB
JUSTICA
DO TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA N§ 681-2002. O
REU
DEVERA EFETUAR OS RECOLHIMENTOS FISCAIS E
PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00992-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE CARLOS DE BRITO DIAS
Réu(s) :JOSE CARLOS JENUINO ALVES
Réu(s) :LIDIO ALEGANCIO
Advogado(s) :LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR
PR28631
Advogado(s) :RITA DE CASSIA BASSI BONFIM  227-3616
PR7516
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
08.11.2002 AS
14H10 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01018-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSELI DE SOUZA LOPES
Réu(s) :ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C
LTDA
Advogado(s) :AILTON NUNES DA SILVA   PR27423
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ADIA-
MENTO DE AUDIENCIA
FACE A POSSIBILIDADE DE SUBSTABELECER O INS-
TRUMENTO DE
PROCURACAO, E A RECLAMADA POR SUA VEZ PODE-
RA SE FAZER
REPRESENTAR POR PREPOSTO, NOS TERMOS DO ART.
843  PAR. 1§
DA CLT, CONFORME JA OCORREU POR OCASIAO DAS
AUDIENCIAS DE
FLS.37 E 122.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01058-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE MIRANDA DA SILVA
Réu(s) :LEONIDIO VELTRINI
Advogado(s) :APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES   PR25032
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
06.12.2002 AS
13H30 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01090-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ELDER CESAR SOARES
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO O ALVARA JUDICIAL N§ 116-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01126-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SEVERINO DOS RAMOS DA SILVA
Réu(s) :NETTION IND COM DE CONF LTDA
Réu(s) :ADAIR APARECIDO FUMAGALE
Advogado(s) :APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI
PR14620
Advogado(s) :JOSE MARIA LOPES DE SOUZA   PR19097
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA,DE FLS.113-115,
QUE NAO CONHECEU DA EXCECAO DE PRE-EXECUTI-
VIDADE APRESENTADA
POR SE TRATAR DE MEDIDA DESCABIDA NA ATUAL
FASE PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01175-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NELSON MORENO
Réu(s) :TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSA-
GEIROS VIPA LTDA
Advogado(s) :NILSON GONCALVES COSTA  PR12340
Advogado(s) :LAURI TRENTINI    PR29395
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
06.12.2002 AS
13H50 MIN., MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01247-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :TEREZINHA LOPES BOA VENTURA
Réu(s) :MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA N-P SR
PREFEITO
Advogado(s) :MARCOS AURELIO DIAS (423-8344)
PR23628
Advogado(s) :EDSON OLIVATTI    PR8549
CIENCIA DO ADIAMENTO DA AUDIENCIA PARA O DIA
06.12.2002 AS
14H10 MIN, MANTIDA AS COMINACOES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01279-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :BERLINDA FEUSER SCHULZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI
Advogado(s) :LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 423-
1100  PR23282
Advogado(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA  PR27991
CIENCIA DA DECISAO DE MERITO, JULGADA PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01281-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JUAREZ FRANCA
Réu(s) :FRIGORIFICO BRASIL NOVO SP LTDA
Advogado(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164
PR9949
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO A GUIA DE RETIRADA N§ 709-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01331-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO DE ALMEIDA GONCALVES

Réu(s) :FRIGORIFICO MARGEM LTDA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377
PR8108
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO
ADESIVO, PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01398-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SIDNEIA PINTO
Réu(s) :COM CARNES DRAGAO AZUL LTDA N-P-
JOAQUIM FERNANDES
Réu(s) :M.A. MARONEZ PERES SUCESSORA COM
CARNE BOM BIFE
Advogado(s) :ELIZABETH MASSUMI TOI   PR16629
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, A GUIA DE RETIRADA N§ 686-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01518-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ROBERTA APARECIDA GRACIA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL  N§ 123-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01521-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ CARLOS FARIAS
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL  N§ 122-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01897-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUIZ MANTOVANI
Réu(s) :CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) :CESAR EDUARDO MISAEL  DE ANDRADE
PR7523
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL  N§ 136-2002 E
GUIA DE
RETIRADA N§ 708-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01898-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SEVERINO HENRIQUE DA SILVA
Réu(s) :CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN
JUNQUEIRA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Advogado(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL  N§ 117-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02141-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DEUMIRA KASNOCK DA SILVA
Réu(s) :BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Advogado(s) :SILVANIA MARIA BOLZON 44-223-5200
PR12743
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL  N§ 129-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02204-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANA MARIA DE SOUZA
Réu(s) :FABRICA DE URSO SANTA ROSA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO DUMAS    PR14521
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02215-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :BRAZ RAMOS BROIETTI
Réu(s) :FRIGORIFICO VALE DOS TRES RIOS LTDA
Réu(s) :EMPREENDIMENTOS MONTE AZUL LTDA
Réu(s) :OSVALDO LOPES
Réu(s) :EURIDES LOPES
Advogado(s) :ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA
PR15571
CIENCIA DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA PARA O DIA
13.12.2002 AS
14H00 MIN.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02253-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CILEIDE BEZERRA LIMA
Réu(s) :MARINA M C FERNANDES
Réu(s) :UBIRATAN ANGELO FERNANDES
Advogado(s) :ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA
PR13581
CIENCIA DA CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUS-
TICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02298-2000 - (48 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CLAUDECIR DE OLIVEIRA
Réu(s) :OLARIA SOATO LTDA ME
Advogado(s) :EDILSON AVELAR SILVA  PR13558
Advogado(s) :JOSE MARIA LOPES DE SOUZA   PR19097
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CIENCIA DA HOMOLOGACAO DOS CALCULOS SUPLE-
MENTARES, CUJA
FUNDAMENTACAO SE ENCONTRA AS FLS. 166-167. O
RECLAMADO
DEVERA EFETUAR O PAGAMENTO DOS VALORES DE-
VIDOS, NO IMPORTE
DE R$ 1.668,74 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E
OITO REAIS E
SETENTA E QUATRO CENTAVOS) CALCULOS DE FLS.
168, EM 48 HORAS
SOB PENA DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02408-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE LEONEL DIAS TAVARES
Réu(s) :BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s) :ROSANGELA KHATER  PR6269
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, AS GUIAS DE RETIRADA N§ 693-2002,
694-2002 E
695-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02531-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :IRENE FORATO NEVES
Réu(s) :LOJAS COLOMBO S-A COMERCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICA
Advogado(s) :JURANDIR XAVIER GONZAGA   PR7723
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO, O ALVARA JUDICIAL  N§ 130-2002.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02761-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ORLANDO DOSSO
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :SILVANIA MARIA BOLZON 44-223-5200
PR12743
SE ENCONTRA A SUA DISPOSICAO NA AGENCIA DA
CEF-PAB JUSTICA
DO TRABALHO O ALVARA JUDICIAL N§ 120-2002.

PATO BRANCO

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianases, 368  Centro

85501-020  PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000042-2002
18-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-CS   00292-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Requerente(s) :JOSE PEDRO PAIM
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A
Requerido(s) :BANESTADO S-A CORRET. CAMBIO, TIT.
E VAL. MOBIL.
Requerido(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO                       PR17145
TOMAR CIENCIA DOS NOVOS CALCULOS E DA CONTA
GERAL, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-CS   00764-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Requerente(s) :CLAUDIO FERREIRA
Requerido(s) :ARAHY MILLA FERREIRA DE SIQUEIRA
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM INDICADO A PENHO-
RA PELO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-072-EAEJ 00004-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
EXEQUENTE  (S)- JOAO PEDRO TRAUTMANN
EXECUTADO  (S)- ADEMIRO CASAGRANDE
Advogado(s) :JUSSARA SCHMITT SANDRI
PR22405
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES,  DE-
SEMBARACADOS E SUFICIENTES A GARANTIA INTE-
GRAL DO JUIZO, IN-
DICANDO  INCLUSIVE SUA LOCALIZACAO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-EAEJ 00005-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
EXEQUENTE  (S)- GILMAR VALMORBIDA
EXECUTADO  (S)- TOLEDO MANUTENCAO INDUSTRI-
AL LTDA
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216)
PR13397
JUNTAR AOS AUTOS COPIA ATUALIZADA DO CONTRA-
TO SOCIAL DA EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00081-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :ANTONIO LORENA DIAS

Reclamada(s) :ASSOCIACAO DO ASSENTAMENTO SE-
GREDO QUATRO-04
Advogado(s) :JEFERSON LUIZ PICHETTI (F.224-6821)
PR27837
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00137-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :VILMAR MARCOS POPP
Reclamada(s) :SIVIERO CEREAIS E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) :ARAI DE LARA BELLO FILHO (252-1390)
PR20443
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00174-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :VALDOMIRO PIMENTEL GRANVILLE
Reclamada(s) :PRESSOTTO ESTRUTURAS E PRE-MOLDA-
DOS  LTDA
Advogado(s) :CELIO ARMANDO JANCZESKI
PR25835
VISTA DA CONTA GERAL, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00209-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :NOELI APARECIDA SOARES DA LUZ
Reclamada(s) :DALVA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
TOMAR CIENCIA DA R.DECISAO DE FL.15.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00310-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :CELSO BARP
Reclamada(s) :CMEIER LTDA
Advogado(s) :SIMONE REGINA DETONI
SC12566
DIANTE DA AUSENCIA INJUSTIFICADA DO RECLA-
MANTE FOI DECRETADO
A EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, NOS  MOLDES
DOS ARTIGOS 844 DA CLT E 267 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00326-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :GILBERTO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Reclamada(s) :KARISE DAGIOS (LOJAS BRASILEIRI-
NHAS)
Advogado(s) :GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI
PR17507
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA  09  DE
JANEIRO DE 2003, AS 15H30MIN. TOMAR CIENCIA DO
TEOR DDA CER-
TIDAO DE FL. 09.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00327-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :ELI DE FATIMA DE VARGAS DENARDI
Reclamada(s) :HOTELARIA E EMPREENDIMENTOS PA-
RANATEL LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO BORDIGNON (262-3489)
PR12016
Advogado(s) :ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-5654)
PR21549
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 227 DOS AU-
TOS SUPRA,   CUJO
INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA SE-
CRETARIA DA  VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00330-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :ANDRE JOAO PAULO FOLLE DORNELLES
Reclamada(s) :PACE-CONSULTORIA E TELEMARKETNG
Reclamada(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216)
PR13397
TOMAR CIENCIA DO R.DESPACHO DE FL. 30.

PROCESSO TRT-PR-072-PS   00403-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Reclamante(s) :SIRLENE MARIA FELINI ALVES
Reclamada(s) : E M B R A S I L - E M P R E S A
BRASIL.SERV.TERCEIR. S-C LTDA
Advogado(s) :REGES HENRIQUE PALLAORO (225-2399)
PR11560
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM INDICADO A PENHO-
RA PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00008-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :IRMA TELES DOS SANTOS
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) :MASSA FAL. DE ORBRAM ORGANIZACAO
E BRAMBILLA LTDA
Réu(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA (FL. 155)
Réu(s) :TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) :3¦ ACAO TERCEIRIZACAO LTDA

Advogado(s) :CIRO ALBERTO PIASECKI
PR11383
Advogado(s) :RITA DE CASSIA PILONI                     PR14504
Advogado(s) :MOACYR FACHINELLO                         PR18991
Advogado(s) :JAMES DANTAS                              PR27512
CONTRA ARRAZOAR O RECURSO ADESIVO DE FLS.591-
598.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00050-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ARMANDO LOUREIRO DE GODOI
Réu(s) :MUNICIPIO DE VITORINO
Advogado(s) :JOAO DAVID FOLADOR                        SC1521
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDI-
NAIO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00056-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ROBERTO ANTUNES E OUTRA (1)
Réu(s) :EDEMIR ALBERTI
Advogado(s) :AYRTON SANTOS LIMA FILHO (243-1223)
PR11263
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00084-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :SUELI CONSTANTINI
Réu(s) :MASSA FAL.DE MIOTTO E VANZELLA
LTDA-ME-N-P AIRTON
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA FOI DESIGNA-
DO O DIA 08   DE
JANEIRO DE 2003, AS 16H00. TOMAR CIENCIA DO TEOR
DO DESPACHO
DE FL. 77.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00087-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :CARLOS JOAO MACHADO
Réu(s) :ANTONIO DE OLIVEIRA ROSA (FL.38)
Advogado(s) :ANGELO PILATTI NETO (225-3555)
PR10698
Advogado(s) :JOAIR RIBAS DE MELLO (263-1135)
PR7545
TOMARI CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 23-
01-2003, AS
13H30, SENDO NECESSARIO O COMPARECIMENTO DAS
PARTES PARA
PRESTAR DEPOIMENTO, SOB PENA DE CONFISSAO
(ENUNC.74-TST E AR
TIGO 343, PARAGRAFO SEGUNDO, DO CPC)E AINDA
TOMAR CIENCIA DO
INTERIOR TEOR DO R.DESPACHO DE FL. 48.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00090-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu(s) :LAMMIRIN IND.COM.MADEIRAS LTDA N-
P JACIRA BONATTO
Advogado(s) :PAULO MUNARETTI     F-049-4332673
SC7225
APRESENTAR A CTPS DO EXEQUENTE E SEUS CALCU-
LOS DE LIQUIDA-
CAO, INCLUINDO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIA-
RIAS REFERIDAS NO
ARTIGO 195, INCISO I E II, DA CF-1988.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00097-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :NERI DE ALMEIDA MAIER
Réu(s) :JAIR PEREIRA
Advogado(s) :MARLON FABIANO FERREIRA FREITAS
PR26314
APRESENTAR A CTPS DO EXEQUENTE E SEUS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO
INCLUINDO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
REFERIDAS NO ARTI
GO 195, INCISOS I E II, DA CF-88, OBSERVANDO OS ES-
TRITOS TER
MOS E LIMITES DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00114-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JULIANA DA CRUZ
Réu(s) :OPPORTUNITY PARK LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PATO BRANCO (FL.68)
Advogado(s) :CESAR AUGUSTO GAZZONI (225-1933)
PR12782
Advogado(s) :DALVA TEREZINHA FRIZON (232-1122)
PR12786
PARA AUDIENCIA DE PROSSEGUIMENTO FOI DESIGNA-
DO O   DIA 21 DE
DE JANEIRO DE 2003, AS 13H30MIN, SENDO NECESSA-
RIO O COMPARE-
CIMENTO DAS PARTES PARA PRESTAR DEPOIMENTO,
SOB PENA DE PENA
DE CONFISSAO. TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPA-
CHO DE FL. 153.
NO  MESMO PRAZO O  RECLAMANTE DEVERA  MANI-
FESTAR-SE SOBRE OS
DOCUMENTOS JUNTADOS PELO PRIMEIRO RECLAMA-
DO CONFORME  DETER-
MINADO EM AUDIENCIA (FLS. 72-73).

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00164-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ROSEMERI ZANATTA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) :MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASS.E
CONS.DE PES. LT
Réu(s) :I.T. CIA INTERNACIONAL DE TECNOLO-
GIA
Réu(s) :DIGIDATA-CONS.E SERV.DE PROCES.DE
DADOS LTDA
Advogado(s) :WILSON SELEME SEGUNDO (233-8107)
PR21587
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00205-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ARILTO DE ASSIS RIBAS
Réu(s) :NELSON GUINDANI - ME
Advogado(s) :OSVALDO LUIZ GABRIEL (225-3399-224-
1030)  PR8670
COMPROVAR NOS AUTOS SUPRA P RECOLHIMENTO
DAS PARCELAS PREVI-
DENCIARIAS, NO IMPORTE DE R$ 207,59 (ATUALIZA-
DAS ATE O   DIA
30-09-2002), JA RECLACULADAS CONSIDERANDO-SE A
CONDICAO   DA
EXECUTADA COMO OPTANTE DO SIMPLES, SOB PENA
DE IMEDIATO CUM-
PRIMENTO DA ORDEM DE REMOCAO DO BEM PENHO-
RADO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00207-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ADAIR PISSININ
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) :MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA
PR27560
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDI-
NAIO DE FLS. 90-104

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00227-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JOSE ANTUNES DE CARVALHO
Réu(s) :ANTONIO LUIZ BERTOLDO -FI
Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216)
PR13397
TOMAR CIENCIA DE QUE ESTA A SUA DISPOSICAO O
ALVARA JUDICIAL
PARA SAQUE DE VALORES, JUNTO A AG. 4182, DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00236-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :GEAN ANTONIO FERRARI
Réu(s) :COOPERATIVA NM DATA LTDA
Réu(s) :ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE SAU-
DE
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Réu(s) :PERFORM- INFORMATICA COMERCIO E
SERVICO LTDA
Advogado(s) :MARILUIZA RAZENTE  F-323-4409
PR14651
Advogado(s) :CLAUDIA T.DEL CARPIO LORENZETI(224-
1603)  PR19915
“J.AS DATAS E HORARIOS DAS AUDIENCIAS NAO SAO
COINCIDENTES.
AS DIFICULDADES DE DESLOCAMENTO DA PREPOS-
TA LOGICAMENTE NAO
AUTORIZAM O ADIAMENTO. INDEFIRO POR FALTA DE
AMPARO LEGAL”.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00249-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :OSNI MACHADO
Réu(s) :NILSO JOSE CREMA
Advogado(s) :ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-5654)
PR21549
Advogado(s) :ERLON ANTONIO MEDEIROS (224-3814)
PR25537
TOMAR CIENCIA QUE FOI DESIGNADO O DIA 14-11-
2002, AS 17H58
PARA AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DE SEN-
TENCA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00252-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :LEANDRO TESTA
Réu(s) :AUTO POSTO NOVA LOURDES LTDA
Advogado(s) :JOSE ZELINDO BOCASANTA (526-1235)
PR19358
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00305-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :INEIDE ROLDO NOGUEIRA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :BANESTADO S-A CORRET.CAMBIO,TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO                       PR17145
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Advogado(s) :DALTRO MARCELO MARONEZI (041 323-
6229)    PR27008
TOMAR CIENCIA DE QUE FOI DEFERIDO O REQUERI-
DO, FICANDO DESI-
GNADO O DIA 28-01-2003, AS 13H30, PARA NOVA AUDI-
ENCIA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00315-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ANTONIO DAVI DE MENEZES
Réu(s) :MASSA FALIDA DE SEG-SERV.ESPEC.DE
SEG.E TRASNP.DE
Réu(s) :SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR (223-
6812)      PR7007
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00341-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ANTONIO GONCALVES DE JESUS
Réu(s) :LUCINDO KALINKE
Advogado(s) :CLECI MARIA DARTORA (224-2286-224-
3708)   PR13741
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO. NO MESMO PRA-
ZO DEVERA  ANOTAR
O CONTRATO DE TRABALHO NA  CTPS DO  EXEQUEN-
TE, SOB  PENA  DE
MULTA, COM CONSEQUENTE ANOTACAO DA CTPS
PELA SECRETARIA   DO
JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00354-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :VILMAR KLAVA
Réu(s) :VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEI-
RA LTDA
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
TOMAR CIENCIA DO TEOR DO TERMO DE AUDIENCIA
DE FL. 333.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00387-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :SEBASTIAO TEODORO DOS SANTOS
Réu(s) :COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) :LUIZ HENRIQUE TORTOLA
PR15513
OFERECER RESPOSTA A IMPUGNACAO A SENTENCA
DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00403-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ROSANE DOS ANJOS PACHECO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE IND.E COM.DE MA-
DEIRAS MARCON LTDA
Advogado(s) :CARLOS ALCIDES ALBERTI BURGER-
F.263-1452  PR26916
RETIRAR NA SECRETARIA AS CERTIDOES PARA HABI-
LITACAO DOS CRE-
DITOS EM PROCESSO DE FALENCIA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00429-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :VALDELIRIO SOARES DE AGUIAR
Réu(s) :NADITEL EXECUCOES E INSTALACOES
LTDA
Advogado(s) :DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
PR17884
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00448-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :EDEVAR ANTONIO SOVERNIGO
Réu(s) :FRIGORIFICO SOVERNIGO LTDA
Advogado(s) :RONIR IRANI VINCENSI                      PR21945
APRESNTAR A CTPS DO EXEQUENTE PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00449-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :MANOEL ANTONIO DAMAZIO SILVEIRA
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Réu(s) :ONDRESP - LIMPEZA E SERVIÇOS ESPE-
CIAIS LTDA
Advogado(s) :LAERCIO ANTONIO VICARI (224-3889)
PR19885
Advogado(s) :JULIANO ANDRESO PAESE
PR28191
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
TOMAR CIENCIA DO R.DESPACHO  DE FL.461.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00469-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :SADI LUIZ DESEN
Réu(s) :DISTRIBUIDORA DE CALCADOS SUDOES-

TE LTDA
Advogado(s) :CASSIO LISANDRO TELLES (225-1188)
PR15225
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA EXECUTADA E DE
SEUS SOCISO, SOB
AS PENAS DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00483-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :IGOMAR PAULO CHUSTA
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
MADELEI LTDA
Advogado(s) :ARNOLDO DA SILVA FILHO
PR25720
TOMAR CIENCIA DO R.DESPACHO DE FL. 28.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00504-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JAIR JOSE DE QUADROS
Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s) :IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO-
F.524-1431  PR14546
Advogado(s) :RODRIGO LONGO (046 523-3152)
PR25652
CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO DE FLS.
664-667.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00533-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JOEL FERREIRA
Réu(s) :I.R.T. FINITY MOVEIS IND. E COM. LTDA.
Advogado(s) :FABIO ADONIRAN PAGLIOSA (F.224-6947)
PR21148
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, LIVRES, DE-
SEMBARACADOS E SUFICIENTES A GARANTIA INTE-
GRAL DO JUIZO, IN-
DICANDO INCLUSIVE SUA LOCALIZACAO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO
PROVISORIOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00534-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :CARLOS FRANCISCO LOPES GELAIN
Réu(s) :SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE MARIOPOLIS
Advogado(s) :NERI LUIZ CENZI (225-1212-972-0352)
PR19368
APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00581-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :VALDENOR BORGES DO CANTO
Réu(s) :CAETANO MENDES BARLETO
Advogado(s) :JOSE CARLOS DEL GROSSI                    PR9762
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00584-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE JOAO PAULO FERREIRA (REP.
ANTONINHA R.)
Réu(s) :ANGELMO LAZARIN
Advogado(s) :SILVIO LUIZ ULKOWSKI (225-3166-224-
3297)  PR16518
TOMAR CIENCIA QUE ESTA A DISPOSICAO DA RECLA-
MANTE A GUIA DE
RETIRADA DE N§ 667-2002, NA AGENCIA 4182, DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00599-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :MARCIO ANILDO CANELES
Réu(s) :MATAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
APRESENTAR A CTPS DE SEU CONSTITUINTE E SEUS
CALCULOS DE LI-
QUIDACAO, INCLUINDO AS CONTRIBUICOES PREVI-
DENCIARIAS REFERI-
DAS NO ARTIGO 195, INCISOS I E II, DA CEF-1988.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00602-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :VILMAR FERRONATO
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A (FL.339)
Advogado(s) :NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA-F.225-
3231   PR13685
TOMAR CIENCIA DA PETICAO DE FLS. 1009-1012, NO
PRAZO DE CIN-
CO DIAS. NO MESMO PRAZO DEVERA APRESENTAR
RAZOES FINAIS. PA-
RA A AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DE SEN-
TENCA FOI DESI-
GNADO O DIA 08-11-2002, AS 17H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00617-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ARLINDO ZEFERINO CANDATTEN
Réu(s) :NOBRE IND. E COM. DE PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA

Advogado(s) :PEDRO MOLINETTE (225-2216)
PR13397
TOMAR CIENCIA DO R.DESPACHO DE FL.297.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00669-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :TAISE ROSA DOS SANTOS
Réu(s) :COOPERATIVA NM DATA LTDA
Advogado(s) :ARLINDO FERREIRA FREITAS (225-2917)
PR8470
APRESENTAR A CTPS DA EXEQUENTE PARA ANOTA-
CAO E TOMAR CIENCIA
DO TEOR DO R.DESPACHO DE FL. 111.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00782-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO BORELY BORGES
Réu(s) :DESTRO COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) :LUIZ AUGUSTO BROETTO
PR16877
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS PARCELAS PRE-
VIDENCIARIAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   00944-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ALBINO SCHMEING
Réu(s) :ENT - EMPRESA NACIONAL DE TRANS-
PORTE LTDA
Advogado(s) :IVOR SERGIO CADORIN (224-3047)
PR16517
CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO DE FLS.
416-422.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01041-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :MARIA LOURDES PELOZO
Réu(s) :DINEI CONTROLE  S-C LTDA
Réu(s) :ELIANA CONTROLE S-C LTDA
Advogado(s) :MARCOS A.PAGLIOSA ALVES (225-3166)
PR16866
VISTA  DAS INFORMACOES  FORNECIDAS PELA  RE-
CEITA FEDERAL, EM
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01063-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :AURY DA SILVA TAVARES
Réu(s) :ORBRAN-SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :ALENCAR LEITE AGNES                       PR10419
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO EXEQUENTE, SOB PENA DE PRELCUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01096-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :NEREU SCACKI
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A -
TELEPAR
Advogado(s) :MARINEZ FERREIRA (F.224-6672)
PR28775
MANIFESTAR-SE SOBRE OS NOVOS CALCULOS E CON-
TA GERAL DOS  AU-
TOS SUPRA, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01183-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JOSE SILVEIRA DE ANDRADE
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Réu(s) :ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s) :MOACYR FACHINELLO                         PR18991
INDICAR BENS DA DEVEDORA PRINCIPAL PASSIVEIS
DE PENHORA, LI-
VRES, DESEMBARACADOS E SUFICIENTES A GARAN-
TIA INTEGRAL DO JU
IZO, INDICANDO INCLUSIVE SUA LOCALIZACAO, SOB
PENA DA EXECU-
CAO VOLTAR-SE CONTRA SI.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01262-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ARLINDO DA ROSA
Réu(s) :ALVORADA - SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Réu(s) :CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :CARLOS AUGUSTO DE LARA KRIEGER
PR26058
TOMAR CIENCIA DOS CALCULOS E DA CONTA GERAL,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01366-1999 - (15 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :RUTI MARIA CHITTO
Réu(s) :SESI - SERV.SOCIAL DA IND. DEP. REGIO-
NAL DO PARANA
Advogado(s) :RODRIGO CORONA MENEGASSI (225-
2345)       PR23235
CUMPRIR O DETERMINADO NA SENTENCA DE FL. 497.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01375-1997 - (5 DIAS)

Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :ALEXANDRE ANTONIO MONTEMEZZO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A - CESEC
Advogado(s) :VALTER CARLOS MARQUES
PR23548
TOMAR CIENCIA QUE ESTA A SUA DISPOSICAO O AL-
VARA JUDICIAL PA
RA SAQUE DE VALORES NA AGENCIA 4182 DA CEF. (n§
131-2002).

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01685-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :DEJANIR GERTRUDES DOS SANTOS
Réu(s) :DER - DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAG.
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO CORONA (225-2345)
PR10200
Advogado(s) :FABIO BERTOLI ESMANHOTTO
PR24558
TOMAR CIENCIA DO R.DESPACHO DE FL. 322.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01898-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JURANDIR SIQUEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :CONTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA
Advogado(s) :EDGAR DOMINGOS MENEGATTI (262-
2000)       PR13838
Advogado(s) :ERLON F. CENI DE OLIVEIRA (225-5654)
PR21549
TOMAR CIENCIA DO TEOR DO R.DESPACHO DE FL. 340.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   01969-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :LUIZ FELIPE LOURES MIRANDA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :FABIO SPAGNOLLI                           PR23268
TOMAR CIENCIA DAS LIBERACOES, CONFORME GUI-
AS DE N§ 663-02,
664-02, 665-02 E 666-02.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   02033-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :LUCIA DIAS BORBA DE LIMA
Réu(s) :METROPOLITANA  LIMP. E CONS. LTDA
Réu(s) :CEFET - CENTRO FEDERAL DE EDUCA-
CAO TECNOLOGICA
Advogado(s) :LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO EXEQUENTE, SOB PENA DE PRELCUSAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   02199-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :LAUDERI MIRANDA DE MORAIS
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CASIO IND.COM. CAR-
NES LTDA-N-P IRA
Advogado(s) :IVOR SERGIO CADORIN (224-3047)
PR16517
TOMAR CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 89.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   02221-1996 - (15 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JOCELI SALVADOR GOSS
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :JORGE LUIZ DE MELLO                       PR17145
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUINDO AS CONTRIB
BUICOES PREVIDENCIARIAS REFERIDAS NO ARTIGO
195, INCISOS I E
II, DA CF-1988, SOB PENA DE NOMEACAO DE CONTA-
DOR, RESPONDEN-
DO PELAS  ONERACOES DAI DECORRENTES. OBSER-
VANDO  OS ESTRITOS
TERMOS E LIMITES DA CONDENACAO.

PROCESSO TRT-PR-072-RT   02240-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE PATO BRAN-
CO-PR
Autor(es) :JOSE DOS SANTOS GARCIA
Réu(s) :SANEPAR - CIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR (223-
6812)      PR7007
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DOS CALCULOS APRE-
SENTADOS PELO EXE-
QUENTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PONTA GROSSA

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633  - RONDA

84051-060  PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000064-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS   01063-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) :JORGE RODRIGUES
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LI-
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QUIDACAO
Requerido(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) :FABIANO LUIZ SEGATO                       PR24642
PODERA APARESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-CS   01247-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s) :ORLANDO ANTUNES VAZ
Requerido(s) :RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Requerido(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS  A  EXECU-
CAO E RESPOSTA A
IMPUGNACAO DO INSS (FLS. 437)

PROCESSO TRT-PR-024-PS   00245-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- GIVANETE APARECIDA DE ARAGAO
SANTOS
Reclamada  (S)- REFEICOES NATURAS LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI
PR25257
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DO  DOCUMENTO
JUNTADO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS   00540-2002
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ANDERSON MOLA
Reclamada  (S)- ANTONIO BORGES DE DEUS ARTEFA-
TOS ME
Reclamada  (S)- CERVEJARIAS KAISER
Adv(s) :CLAUDINEI MARCELINO FERNANDES
PR22844
ACORDO NAO HOMOLOGADO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS   00546-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- RUBENS DE OLIVEIRA
Reclamada  (S)- ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Reclamada  (S)- COOPAGRICOLA COOPERATIVA MISTA
DE PONTA GROSSA LTD
Adv(s) :VALDINIR KUBASKI                          PR13385
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS   00593-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- JAQUELINE ELEUTERIO
Reclamada  (S)- EXPERTISE MARKETING PROMOCIONAL
SC LTDA
Reclamada  (S)- PANASONIC DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOSELIA APARECIDA KLOTH
PR19464
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS DE FLS, 8 A 23.

PROCESSO TRT-PR-024-PS   00669-2002
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- ROSENILDA PEREIRA
Reclamada  (S)- CASSIA INHONE CHICHIDO
Adv(s) :HENRIQUE ARTHUR MASS
PR10466
HOMOLOGADO ACORDO, NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS   00727-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- NEURACI TEREZINHA ANDRADE
Reclamada  (S)- JULIO NEME E CIA LTDA
Reclamada  (S)- CAMPOS GERAIS FACTORING FOM MERC
LTDA
Adv(s) :ALCIDIO SOARES JUNIOR
PR18992
DECLARADA  INCOMPETENCIA DA JUSTICA DO TRA-
BALHO P-APRECIAR E
JULGAR A DEMANDA, ENCAMINHANDO O MESMO P-
JUSTICA COMUN.
O INTEIRO TEOR DO DESPACHO ESTA AS FLS. 31-32.

PROCESSO TRT-PR-024-PS   01304-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- PAULO SERGIO DOS SANTOS
Reclamada  (S)- JA VIGILANCIA PARTICULAR
Adv(s) :INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI        PR24148
DEVERA RECOLHER CUSTAS E CONTRIB PREVIDEN-
CIARIA (FLS. 28).

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00249-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOAO ALCEU RODRIGUES
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Adv(s) :CELSO JUSTUS                              PR17400
Adv(s) :JOSE FERNANDO ROSAS
PR29904
HOMOLOGADO ACORDO-RE PAGAR CUSTAS, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00496-2002
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ROBERTO BRANCO MARTINS
Réu(s) :WIECHETECK ENGENHARIA ELETRICA
LTDA
Adv(s) :DANIELA FLAVIA MIRANDA

PR29352
INDEFERIDO  REQUERIMENTO DE NOTIFICACAO DE
TESTEMUNHAS, SOB
PENA DE PERDA DA PROVA (FLS.148).

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00567-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ANALICE RIBEIRO
Réu(s) :CASA DO CABELEREIRO LTDA
Réu(s) :MARISA PERLIN FI
Adv(s) :CARLOS FERNANDO ZARPELLON
PR22494
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DE DESISTENCIA DA
ACAO P-AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00650-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ADEILSON PEREIRA CAMPOS
Réu(s) :SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
DEVERA INFORMAR QUAIS DAS TESTEMUNHAS PRE-
TENDE A INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00665-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOSE CARLOS DALZOTO
Réu(s) :MUNICIPIO DE IVAI
Adv(s) :VALDEMIRO FACIN LANZARIN
PR10204
DEVERA EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00685-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :SONIA REGINA SANTOS ALVAREZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP                       PR21818
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00686-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :SONIA REGINA SANTOS ALVAREZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP                       PR21818
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00714-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :NORIVALDIL RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :WICHERT CIA LTDA
Adv(s) :GARLETI PEREIRA                           PR9549
DEVERA APRESENTAR OS CONTROLES DE JORNADA
DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00771-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :AMADEU GONCALVES DE DEUS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP                       PR21818
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00804-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :CESAR HORZA
Réu(s) :PEDRO GONCALVES VIANA NETTO
Adv(s) :CELSO JUSTUS                              PR17400
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA                        PR18664
INDEFERIDO A INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS- A
RECLAMADA DEVERA
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00805-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :CLAUDINEI LOS
Réu(s) :PEDRO GONCALVES VIANA NETTO
Adv(s) :CELSO JUSTUS                              PR17400
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA                        PR18664
INDEFERIDA A INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS- A
RECLAMADA DEVERA
DEVERA APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
P- AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00895-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARINO ODENIR FESTA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LI-
QUIDACAO
Réu(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA ALL
Adv(s) :MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA
PR17133
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
PR24495
Adv(s) :JOEL BERTO                                PR25055
HOMOLOGADO ACORDO. RE PAGAR CUSTAS-
INSSS,SOB PENA PROSSEGUIM

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00943-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARIA LUCI DE LIMA
Réu(s) :MARIA APARECIDA DALSSOTO

Adv(s) :EDDY CLEBBER DALSSOTO              PR27216
PUBLICADA SENTENCA, SENDO PROCEDENTE EM PAR-
TE.
DESPACHO DE FL.27-JUNTE-SE APENAS. A PRESTACAO
JURISDICIONAL
FOI ENTREGUE.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00965-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :SEBASTIAO BATISTA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00966-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :FRANCISCO DE AVILA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   00985-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOAO CLAUDIONOR DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01032-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :SILVIO MARTINS
Réu(s) :REDE  FERROVIARIA FEDERAL SA EM
LIQUIDA•AO
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
PR20207
DEVERA RECOLHER CUSTAS, HONORARIOS PERICIAIS
E CONTABEIS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01038-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LUIZ CAMARGO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01120-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :PEDRO GONCALVES DE LIMA
Réu(s) :COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Adv(s) :GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON
SOLA      PR27603
COMPROVAR REQUISITOS DO ART. 790, PAR.3 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01165-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARCUS VINICIUS DE ROSE
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR
PR21041
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01170-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :VILSON PEREIRA
Réu(s) :SPAIPA SA IND BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) :CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO
PR32086
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DE FLS 205 E SE-
GUINTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01240-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ANTONIO NADIR CUNHA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
PR20240
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01264-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ANA MAGALI BATISTA DA CRUZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01469-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :SEBASTIAO MIGUEL MACIEL
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01491-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA
Autor(es) :EDSON NORBERTO MARTINS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01496-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ROBERTO LUIZ PAES DE ALMEIDA
Réu(s) :CLUBE DANTE ALIGHIERI
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES
PR24922
O LEILAO NOS AUTOS SUPRA RESTOU NEGATIVO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01497-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :VAELCIO ROSA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01499-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :VERA LUCIA DO NASCIMENTO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01507-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :SEBASTIAO ODENIR ANTONECHEN
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01508-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :GETULIO MARTINS LACERDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01512-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :EUNICE APARECIDA GONCALVES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01544-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOAO CARLOS LOPES BRANDT
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01549-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LEONIDES NOBRE DE OLIVEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01567-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :VALDIR DE JESUS LIMA ROCHA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01611-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :NAILOR FERREIRA GALVAO
Réu(s) :CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) :CELSO ALVES                               PR13756
DEVERA COMPROVAR  RECOLHIMENTO DOS EMOLU-
MENTOS FORMA DA INS-
TRUCAO NORMTIVA 20-02 DO TST ITEM XV, LETRA D,
SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA FORMACAO DA CARTA PRECA-
TORIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01645-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ERMES GOMES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01681-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
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GROSSA
Autor(es) :LOURIVAL FERNANDES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01702-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :AIRTON DE PAULA CORREA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01721-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ANTONIO OSNI DE AVILA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01753-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :RAUL JOSE DE OLIVEIRA E SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   01837-2000
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :PAULO CESAR MACHADO
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER          PR10515
ESTA A SUA DISPOSICAO DIRETAMENTE NA CEF, UM
ALVARA JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02122-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :OLIVIO BORATO SOBRINHO
Réu(s) :VIACAO CAMPOS GERAIS SA
Adv(s) :PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
PR22121
PROLACAO DE SENTENCA- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02135-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOSE FERREIRA DE PAIVA
Réu(s) :PRONTOS PARA SERVIR SC LTDA
Réu(s) :ATITUDE REPRESENTACOES LTDA
Réu(s) :AUTO POSTO ABELHAO LTDA
Adv(s) :EUCLIDES R FACCHI                         PR19189
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02149-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :DAGMARI PIOLI GONCALVES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIA GOMES GUIMARAES
PR17151
JUNTAR COMPROVANTES DE PAGAMENTO POSTERIOR
A OUTUBRO-2000.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02218-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARILENE STELLE
Réu(s) :TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTEN-
COES LTDA
Réu(s) :COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) :JOAO MATIAK SLONIK                        PR9833
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02359-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :CLAUDIO MAURICIO CHAVES
Réu(s) :AGRIBANDS DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ENI DOMINGUES                             PR19942
PODERA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DO
CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02471-1997 - (30 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA ESPO-
LIO
Réu(s) :FUNDICAO TRUTZSCHLER
Adv(s) :GRACIELA DA COSTA MACHADO VITURI
PR30503
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS, P-POSTERIOR
LIBERACAO DO
SALDO REMANESCENTE E DEPOSITO RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02573-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :IVAN LUIZ LASCOSK
Réu(s) :SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
Adv(s) :USTANE FANCHIN DE MAGALHAES
PR25023

PODERA APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNACAO DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02756-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LUIZ CARLOS SILVA
Réu(s) :PERDIGAO AGROINDUSTRIAL SA
Adv(s) :CELSO ALVES                               PR13756
PUBLICACAO DE SENTENCA- PARCIALMENTE PROCE-
DENTES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02786-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOAO VILMAR DE SOUZA
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA SA
TELEPAR
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM                PR22399
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02796-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :SILVIA DE FATIMA KROCHINSKI
Réu(s) :SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PON-
TA GROSSA
Adv(s) :PEDRO HENRIQUE HILGENBERG  PR21708
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT   02847-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JEFFERSON LUIZ OLIVEIRA ALVES
Réu(s) :AGROPECUARIA LIBADA LTDA
Adv(s) :MIRIAN APARECIDA DOS SANTOSPR21859
INDEFERIDO  REQUERIMENTO DE FLS.240-241.

2ª VARA DO TRABALHO  DE PONTA GROSSA - PR
Rua Marquês do Paraná, 633

84051-060-  PONTA GROSSA - PR.
FONE: (042) 224-1844

EDITAL Nº  114/2002
PROCESSO Nº 492/02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DA DESPA-
CHO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos au-
tos do processo supra, entre as partes LUIZ JOSE RODRIGUES,
reclamante e SERMAP SERVIÇOS DE MAPEAMENTO E
REPRESENTAÇÕES LTDA e OUTRA, reclamadas. A MM.
Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta  Grossa  F A Z    S
A B E R  a quantos  o presente  Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que se está  notificando SERMAP SERVIÇOS
DE MAPEAMENTO E REPRESENTAÇÕES LTDA, atualmen-
te em local incerto e não sabido, de que transcorrido o prazo do
edital (20 dias) iniciar-se-á o prazo de oito dias para que apre-
sente suas contra-razões a recurso ordinário interposto pelo
autor. E para que não se alegue ignorância, é passado o presen-
te Edital, que devidamente assinado será publicado na impren-
sa e afixado em lugar de costume na sede desta 2ª Vara.  AOS
16 de outubro de 2002, eu, Maria Cristina Kowalski, Analista
Judiciária, redigi e eu CRISTINA A. STREISKY, Diretora de
Secretaria, conferi.

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza  Titular

2ª VARA DO TRABALHO  DE PONTA GROSSA - PR
Rua Marquês do Paraná, 633

84051-060-  PONTA GROSSA - PR.
FONE: (042) 224-1844

EDITAL Nº  115/2002
PROCESSO Nº RT 683/2000

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DESPA-
CHO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, expedido nos au-
tos do processo supra, entre as partes TEREZA BARBOSA
ZAHIELKIEVIZ, reclamante e LIMPTEC SERVIÇOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA e  OUTROS, reclamados. A MM. Juíza Titu-
lar da 2ª Vara do Trabalho de Ponta  Grossa  FAZ SABER  a
quantos  o presente  Edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que se está  notificando LIMPTEC SERVIÇOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA, anteriormente localizada na Av. arq Nildo
Ribeiro da Rocha, 3933 – Jardim Higienópolis – Maringá –
Paraná e atualmente em local incerto e não sabido, de que trans-
corridos os 20 (vinte) dias, iniciar-se-á o prazo de 08 dias  para
que proceda as anotações do término do contrato na CTPS da
autora, que encontra-se apensa aos autos, bem como, para que
efetue a entrega dos formulários do seguro desemprego, sob
pena de execução direta (acórdão fls. 378/379). E para que não
se alegue ignorância, é passado o presente Edital, que devida-
mente assinado será publicado na imprensa e afixado em lugar
de costume na sede desta 2ª Vara.  AOS  16 de outubro de
2002, eu, Maria Cristina Kowalski, Analista Judiciária, redigi
e eu CRISTINA A. STREISKY, Diretor de Secretaria, conferi.

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza Titular

R$ 288,00 - 5223/2002

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
MARQUES DO PARANA, 633   - RONDA

84051-060  PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000061-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS  IN-

TIMADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE  SEGUE DESCRITO  NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS

PROCESSO TRT-PR-660-ET   00005-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s) :EDUARDO PAVILAKI
Embargado(s) :ALMIRO GOMES DE JESUS
Adv(s) :JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA
PR11326
MANIFESTAR-SE SOBRE ATA DE LEILAO NEGATIVO -
FLS 52

PROCESSO TRT-PR-660-ET   00006-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s) :EDUARDO PAVILAKI
Embargado(s) :HORACIO DE OLIVEIRA
Adv(s) :JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA
PR11326
MANIFESTAR-SE SOBRE ATA DE LEILAO NEGATIVO -
FLS 45

PROCESSO TRT-PR-660-ET   00018-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Embargante(s) :JAIR BILISKI DA CUNHA
Embargado(s) :LUIZ CARLOS ALVES
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL
PR18192
CONTRA-ARRAZOAR EMBARGOS DE TERCEIROS

PROCESSO TRT-PR-660-PS   00848-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- GETULIO LUIS LEAL
Reclamada  (S)- DA TERRA DESTOCA TERRAPLANAGEM
AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :MARIA DO CARMO WINNIK
PR7085
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-PS   01176-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- IZAIAS DE OLIVEIRA
Reclamada  (S)- AW COMERCIAL LTDA (NET DO BRASIL)
Adv(s) :DAVISON SILVA                             PR19555
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE EM 5 DIAS
PROCEDA AS
ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, QUE ENCONTRA-SE
APENSA AOS AUTOS
CONFORME SENTENCA - FL. 36

PROCESSO TRT-PR-660-PS   01210-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- LORECI DOS SANTOS
Reclamada  (S)- ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE
OBRAS E SERV LTDA
Reclamada  (S)- VIMAR ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI
PR25257
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DA OFICIALA DE
JUSTICA - FLS 57

PROCESSO TRT-PR-660-PS   01566-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante (S)- DONILSON SEBASTIAO PEREIRA MA-
CHADO
Reclamada  (S)- NEREU DAS NEVES MALAQUIAS
Adv(s) :JOEL ANGELO BRITES                        PR14822
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DA OFICIALA DE
JUSTICA - FLS 20

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00190-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :KARINE LOPES
Réu(s) :ELIANE MARTINS CEZEREMETO
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA                        PR18664
AUTOR DEVE REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00363-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MAURO ZAK
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI
PR25257
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00419-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ANTONIO CLAUDIMIR NAHN SCHEIFER
Réu(s) :TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) :SILVANA MENDES HELMES
PR19918
VISTAS AO EXEQUENTE DE OFICIO DE FLS 115

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00492-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LUIZ JOSE RODRIGUES
Réu(s) :SERMAP SERVICOS DE MAPEAMENTOS E
REPRESENTACOES LT
Réu(s) :COPEL DISTRIBUICAO SA

Adv(s) :JOAO MATIAK SLONIK                        PR9833
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ADESIVO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00509-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LIDIANE APARECIDA ZAHIELKIEVIZ
Réu(s) :SORVELANCHE
Réu(s) :CLEUNICE RIBEIRO
Adv(s) :LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA
PR20293
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00581-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :EDEMILSON BOREIKO
Réu(s) :RACIONAL IND DE PRE FABRICADOS
LTDA
Adv(s) :PABLO MILANESE                            PR31400
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00689-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LEONEL MACARAO
Réu(s) :LINEU RIBAS ME (GUARDIOES DA NOITE
GDN)
Adv(s) :EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA
PR21850
MANIFESTAR-SE SOBRE ATA DE LEILAO NEGATIVO -
FLS 141

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00763-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOAO LEONEL RODRIGUES
Réu(s) :FABRICA DE ATAUDES PARANAENSE
LTDA - MF
Adv(s) :PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA
PR21442
VISTAS DO OFICIO DE FLS 89

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00815-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ANTONIO RONES ALVES
Réu(s) :CHURRASCARIA QUATRO IRMAOS ME-
NEGATTI
Adv(s) :MARIA DO CARMO WINNIK
PR7085
O AUTOR DEVE REQUERER O QUE ENTENDER DE DI-
REITO EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00883-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOSE SIDINEI FERREIRA
Réu(s) :MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO MOREIRA
PR18217
MANIFESTAR-SE SOBRE ATA DE LEILAO NEGATIVO -
FLS 215

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00919-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ISRAEL JOSE VAZ DOS SANTOS
Réu(s) :SIDNEI DA ROSA E CIA LTDA
Adv(s) :DANILO PHORTTOS SCHURUTT
PR23361
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00927-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LINDAURA CORREIA DE ALMEIDA
Réu(s) :DOM EUGENIO RESTAURANTE E LAN-
CHONETE
Adv(s) :ANGELA NAIRA BELINSKI
PR24925
AUTORA DEVE REQUERER O QUE ENTENDER DE DI-
REITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   00929-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE DI
MARIO
Réu(s) :ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DOS
CAMPOS GERAIS AMCG
Adv(s) :JOSE SAIF NETO                            PR8425
CONSIDERANDO A PEQUENA DIVERGENCIA ALEGA-
DA PELA RECLAMADA
SOBRE OS CALCULOS DA AUTORA, FICA A MESMA
INTIMADA PARA QUE
EM CINCO DIAS MANIFESTE SUA CONCORDANCIA OU
NAO SOBRE A
IMPUGNACAO REGISTRADA
ESTANDO DEVIDAMENTE ASSINADA A CTPS QUE EN-
CONTRA-SE APENSA
AOS AUTOS, FICA A AUTORA INTIMADA PARA RETI-
RA-LA

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01098-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LAURILINO PEREIRA DIAS
Réu(s) :VIACAO CAMPOS GERAIS SA
Adv(s) :JOSE GERALDO BERGER                       PR4309
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01176-2002 - (8 DIAS)
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Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :PEDRO KRASUCKI
Réu(s) :EUGENIO IENK FERREIRA (FAZ CAPAO
GRANDE)
Réu(s) :LUIZ UBIRAJARA GOMES DA SILVA
Réu(s) :WALTER IVAR VAN HALST
Réu(s) :CELSO SCHLUTER
Adv(s) :ROSANA MENDES                             PR31615
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01204-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOEL CORDEIRO
Réu(s) :ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA SC
LTDA
Adv(s) :AILTON NUNES DA SILVA
PR27423
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01271-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JESUEL JAIR DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VITAL MAURICIO COGO                       PR14135
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01273-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LUCIANO ANDRE ROGESKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VITAL MAURICIO COGO                       PR14135
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01335-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOSIEL PINHEIRO CORREIA
Réu(s) :ASSOCIACAO CRECHE MARTINHO LUTE-
RO
Adv(s) :RUBENS DE LIMA                            PR7828
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01412-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :SANDRA MARA APARECIDA SANTOS
Réu(s) :SUELI CHUPICHEKI
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA                        PR18664
INDEFERIDO O REQUERIDO EM SUA PETICAO DE FLS
79. MANTIDO O
DESPACHO DE FLS 76

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01414-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LUIZ DA SILVA BISPO
Réu(s) :COPEL DISTRIBUICAO SA
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL
Adv(s) :JEFERSON LUIZ DE LIMA                     PR21967
Adv(s) :CARLOS FERNANDO ZARPELLON
PR22494
PROLACAO DE SENTENCA - IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01543-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOSE RAMOS FERREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS
PR20195
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP                       PR21818
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01591-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :OSMARIO DE PAULA
Réu(s) :PANIFICADORA LIDER LTDA (VILSON
MACEDO ROSA)
Adv(s) :RICARDO MACHADO                           PR20225
MANIFESTAR-SE SOBRE ATA DE LEILAO NEGATIVO -
FLS 120

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01665-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :WANDERLEY FERNANDES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN
PR15158
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01722-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ALBARI RIBEIRO VIANA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS
PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01724-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LUIZ CARLOS FELIX
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS
PR20195

Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP                       PR21818
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01728-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ISMAEL RIBEIRO CORREIA
Réu(s) :PRH PASSAURA RECURSOS HUMANOS
LTDA
Réu(s) :IRMAOS PASSAURA E CIA LTDA
Réu(s) :MASISA CIA LTDA
Adv(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES
PR22181
MANTIDO O DESPACHO DE FLS 127

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01742-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :AGNALDO SOARES
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO
PR13271
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01744-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ROSANGELA RIBEIRO DE FREITAS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS
PR20195
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP                       PR21818
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01776-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ADRIANE WECKERLIN MENDES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP                       PR21818
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01778-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARIA EUNICE GONCALVES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS
PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01780-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JURANDIR PRESTES DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01783-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LUIZ DEMETRIO VILCZAK
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN
PR15158
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01804-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :TEREZINHA APARECIDA MOREIRA DA
SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS
PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01807-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :IZOLDE GUIMARAES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN
PR15158
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01808-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :NELI DE LURDES OPATA NABOZNY
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS
PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01810-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JURANDIR PRESTES DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01828-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARIA KERNINSKI DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS
PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01831-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ROSANGELA DE FATIMA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS
PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01833-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :FERNANDO RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01835-1993 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :BEMAG SERVICOS GERAIS SC LTDA A-C
MILTON DE PAULA
Adv(s) :MARCO AURELIO KREFETA
PR16051
VISTAS DO OFÖCIO DE FLS 83 DA VARA DO TRABA-
LHO DE ADAMANTINA
- SAO PAULO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01837-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ARILDO MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS
PR17947
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01861-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ELIZABETE BURKOT BORATO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01865-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :WILSON MOREIRA DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN
PR15158
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01890-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :GISELE DE MADUREIRA PAULA SVIDNI-
CKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01891-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JORGE ANTONIO DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01894-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :HELOISA ROSENI JORGE CORREIA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ANTONIO WALMIK A MARCAL
PR9046
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01944-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :FERNANDO RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :SUELI MARIA ZDEBSKI                       PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT   01946-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :EDILSON CARLOS KORDEL
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :SUELI MARIA ZDEBSKI                       PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02028-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :FABIO ASTORD
Réu(s) :CONSTRUTORA FERREIRA ARAUJO LTDA
Réu(s) :MARCOS ANTONIO FERREIRA SILVA
Réu(s) :ANTONIO JOSE NOLEVAIKO
Adv(s) :LENITA BEATRIZ SIMIONATO

PR17984
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE NO PRAZO
DE 05 DIAS
PROCEDA AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR QUE
ENCONTRA-SE
APENSA AOS AUTOS, BEM COMO, PARA QUE NO MES-
MO PRAZO
MANIFESTE-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR,
APRESENTANDO OS
SEUS, DE FORMA EXPRESSA E DETALHADA EM CASO
DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02037-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :PAULO CESAR DE OLIVEIRA
Réu(s) :COOPERATIVA NMDATA LTDA
Adv(s) :MARILUIZA RAZENTE                         PR14651
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE NO PRAZO
DE 15 DIAS
PROCEDA AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR QUE
ENCONTRA-SE
APENSA AOS AUTOS, BEM COMO, PARA QUE NO MES-
MO PRAZO
MANIFESTE-SE SOBRE OS CALCULOS DO AUTOR,
APRESENTANDO OS
SEUS, DE FORMA EXPRESSA E DETALHADA EM CASO
DE DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02094-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JOAO DANIEL DE SOUZA
Réu(s) :NORTE SUL INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA
Réu(s) :CINTO VERDE IND E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
Adv(s) :VILSON ANTONIO L DELGOBO
PR21292
TENDO EM VISTA A FALTA DE MANIFESTACAO DO
EXEQUENTE QUANTO
AO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO OS AUTOS FI-
CARAO EM ARQUIVO
PROVISORIO POR UM ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02109-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :SIRLEI FERNANDES NUNES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
PR20240
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA PAGAMENTO
NOS TERMOS DOS
TEXTOS LEGAIS MENCIONADOS PELO AUTOR EM SUA
PETICAO DE FLS
131

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02180-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :EDINA MARA FERNANDES
Réu(s) :REI DO JEANS (NAJEB ZABAD)
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO
PR18912
MANIFESTAR-SE SOBRE ATA DE LEILAO NEGATIVO -
FLS 130

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02213-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LADICO DE MENDANHA
Réu(s) :SEBASTIAO DOS SANTOS MARMORITE
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK                       PR16362
Adv(s) :OSNILDO DE ALMEIDA                        PR5789
ACORDO HOMOLOGADO NOS TERMOS EM QUE FOI
CELEBRADO.
SILENTE O AUTOR POR CINCO DIAS DO VENCIMENTO
DE CADA
PARCELA, PRESUMIR-SE-A CUMPRIDO O ACORDO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02247-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :DAVID DOS SANTOS
Réu(s) :ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS APAE
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO
PR18912
FICA V.Sa INTIMADO PARA QUE RETIRE OS DOCUMEN-
TOS APENSOS
AOS AUTOS E OS APRESENTE DE CONFORMIDADE
COM O ART 64 -
PARAGRAFO 4o DO CODIGO DE NORMAS DA CORRE-
GEDORIA DO E. TRT
9a REGIAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02280-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARIA GLACI LOPES DA SILVA
Réu(s) :DORACI DE ARRUDA
Réu(s) :LUIZ ANTONIO DE ARRUDA
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA                        PR18664
DEFERIDO O REQUERIDO PELA AUTORA NOS TERMOS
DO DESPACHO DE
FLS 85

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02283-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ROBERTO CARLOS FERENSOVICZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
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Adv(s) :VANESSA RIBAS VARGAS
PR17947
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02410-1993 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :TEREZINHA PINTO
Réu(s) :RESTAURANTE KOMIDA KASEIRA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL
PR18192
AUTORA DEVE REQUERER O QUE ENTENDER DE DI-
REITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02435-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :DAIANE APARECIDA FERNANDES
Réu(s) :SITIOS E QUINTAIS PAISAGISMO E JAR-
DINAGEM
Adv(s) :MARIA DO CARMO WINNIK
PR7085
MANIFESTAR-SE SOBRE ATA DE LEILAO NEGATIVO -
FLS 60

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02638-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :EUCLIDES LUFT
Réu(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS SA
Adv(s) :HELCIO SILVA ORANE                        PR9829
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02713-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :RICARDO WAMBIER
Réu(s) :CCO TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :KARINA MARIA MEHL                         PR21861
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02952-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LUCIANA MOREIRA DE PAULA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES
PR20240
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT   02993-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MIGUEL ELI LEAL DO VALLE
Réu(s) :ZAMPIERI E QUADROS E CIA LTDA
Adv(s) :LINEU FERREIRA RIBAS                      PR27410
PROLACAO DE SENTENCA - IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT   03316-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :LILIAN FERNANDES
Réu(s) :FATIMA CRISTINA PODOLAN OLIVEIRA
Adv(s) :REGINA CELIA BRANDALISE
PR19423
CONSIDERANDO QUE A PENHORA DE FLS 74-75 NAO
EH SUFICIENTE
PARA GARANTIR A EXECUCAO, FICA A EXECUTADA
INTIMADA PARA QUE
INDIQUE OUTROS BENS EM COMPLEMENTACAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT   03527-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :AMAURI ALVES CABRAL
Réu(s) :JOAO S ANTUNES E CIA LTDA (POSTO
PANOR VILA VELHA)
Adv(s) :VALDINIR KUBASKI                          PR13385
FICA V.Sa INTIMADO PARA QUE EM 05 DIAS INFORME
O ATUAL
ENDERECO DO SR JOAO SELY ANTUNES, SOCIO DA
RECLAMADA PARA
QUE SE POSSA INTIMA-LO PARA EFETUAR O PAGA-
MENTO DOS
HONORARIOS DO CONTADOR E DAS CUSTAS

PROCESSO TRT-PR-660-RT   03888-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :MARIA MADALENA MALAQUIAS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP                       PR21818
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA PAGAMENTO
NOS TERMOS DOS
TEXTOS LEGAIS MENCIONADOS PELO AUTOR EM SUA
PETICAO DE FLS
140

PROCESSO TRT-PR-660-RT   04060-1996 - (90 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :JORGE BUENO DE CHAVES
Réu(s) :OLIVIA ALVES NOVATZKI ME
Adv(s) :MATIAS ALVES DA COSTA                     PR8328
DEFERIDO 90 DIAS AO REQUERIDO EM SUA PETICAO
DE FLS 61

PROCESSO TRT-PR-660-RT   04286-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) :ARTUR MAINARDES
Réu(s) :MUNICPIO DE PONTA GROSSA

Adv(s) :MARCIA GOMES GUIMARAES
PR17151
FICA O MUNICIPIO INTIMADO PARA QUE EM 10 DIAS
INFORME SE O
VALOR DO ACORDO FOI INCLUIDONO ORCAMENTO
DESTE ANO, COMO
MENCIONADO A FLS 97, BEM ASSIM, A PREVISAO DO
PAGAMENTO DO
MESMO E DOS HONORARIOS PERICIAIS

ROLÂNDIA

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270  CENTRO

86600-00   ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001810-2002
18-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS  ABAIXO RELACI-
ONADOS   INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA  DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACp  00004-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E
DER PET LOND REG
Réu(s) :ZANOLO COSTA & CIA LTDA
Advogado(s) :SILVINO JANSSEM BERGAMO
PR18621
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PAR-
TE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp  00005-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E
DER PET LOND REG
Réu(s) :COLACITE & COLACITE LTDA
Advogado(s) :RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PAR-
TE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp  00009-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E
DER PET LOND REG
Réu(s) :CHAVES TREICHEL E CIA LTDA
Advogado(s) :ALEXANDRA TOSHIMI PASSOS OKAWA
PR15715
Advogado(s) :MARCELINO BISPO DOS SANTOS
PR24190
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PAR-
TE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-CS   01356-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s) :LUIZ AUGUSTO DE LIMA
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES
PR18293
CIENCIA DA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO INTERPOSTA PELO AUTOR AS FLS. 542-547.

PROCESSO TRT-PR-669-MC   00011-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANA CRISTINA NUNES GOMES
Réu(s) :M V M CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO
PR14389
CIENCIA DA R. DECISAO DE FLS. 55 QUE JULGOU EX-
TINTO O FEITO,
SEM JULGAMENTO DE MERITO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS   00221-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :ZEDEQUIAS FRANCISCO DA SILVA
Reclamada(s) :LAERCIO ARTIOLLI
Reclamada(s) :DESTILARIA SANTA FANY LTDA.
Advogado(s) :JOSE VICENTE FERREIRA
PR30900
Advogado(s) :JEAN CARLO DOS SANTOS
SP167540
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 382-394 QUE JUL-
GOU PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZI-
DA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-PS   00325-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :SAMUEL ROMEIRO VIDIGAL
Reclamada(s) :ALMEX INDUSTRIA DE EXTRUDADOS DE
ALUMINIO LTDA
Advogado(s) :ARNO ANDRE GIESEN                         PR5324
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 13-14.

PROCESSO TRT-PR-669-PS   00339-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :REGIANE MARIA FERRARI CRUZ
Reclamada(s) :CASA DE MOVEIS COLORADO LTDA
Advogado(s) :ODORICO TOMASONI                          PR21707
VISTAS RELATIVO A  PETICAO DE FLS. 37 DO R•U.

PROCESSO TRT-PR-669-PS   00414-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :JOSE GOMES SUZARQUE
Reclamada(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 137-148, QUE JUL-
GOU PROCEDEN-
TE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-PS   00436-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :JAIME PEREIRA DA CRUZ
Reclamada(s) :E DE ALMEIDA & CIA LTDA
Advogado(s) :HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
Advogado(s) :ARNO ANDRE GIESEN                         PR5324
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO DE
FLS. 69-70.

PROCESSO TRT-PR-669-PS   00513-2002
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :LUCIANO BATISTA DE ALMEIDA
Reclamada(s) :JOSE RUBENS MASSUCI
Advogado(s) :OTTO FEUCHT                               PR3129
AUDIENCIA UNA PARA O DIA 24-10-2002, ·S 09h45min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS   00514-2002
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :VALDECI PEREIRA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :ONES ANTONIO GIRALDI & CIA LTDA
Advogado(s) :ADRIANA REGINA MARCATO ARMENI
PR19010
AUDIENCIA UNA PARA O DIA 24-10-2002, ·S 10h00min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS   00515-2002
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :EDMILSON MESSIAS DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :FROMATEL FORMACAO EM TELEFONIA
E PREST SERVICOS
Reclamada(s) :TELEPAR TELECOMUNICAÇOES DO PA-
RANA
Reclamada(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
AUDIENCIA UNA PARA O DIA 25-10-2002, ·S 09h30min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS   00516-2002
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :ADEMIR FERREIRA
Reclamada(s) :JANETA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s) :RODRIGO CELESTINO DARINI
PR27267
AUDIENCIA UNA PARA O DIA 25-10-2002, ·S 09h45min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00041-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE MORAIS DE OLIVEIRA
Réu(s) :FRIGORIFICO LUPIONOPOLIS LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO BANDEIRANTES DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) :WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
Advogado(s) :JOSE CARLOS DE MELO                       PR8432
Advogado(s) :LUZIMAR BARRETO FRANCA
SP34740
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 274-275, QUE JUL-
GOU IMPROCE-
DENTES OS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00072-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ALEX APARECIDO DA LUZ
Réu(s) :DEUTSCHE MEX DO BRASIL IND E COM
DE CALCADOS LTDA
Advogado(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
DEFERIDA RESTITUICAO DE PRAZO, CONFORME RE-
QUERIDO POR V.SA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00079-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :REBERSON TEODORO DE SOUZA
Réu(s) :OSMAR JULIO DE ANDRADE
Advogado(s) :HORACIO TOLEDO NOGUEIRA
PR12834
Advogado(s) :JOEL BORTOLASSI                           PR13326
FOI HOMOLOGADO O ACORDO NOS AUTOS SUPRA,
DEVENDO O REU   RE-
COLHER FGTS, ALEM DAS DEMAIS DESPESAS PROCES-
SUAIS, CONFORME DECISAO DE FLS. 376.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00119-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE ROBERTO MORI
Réu(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA DE RO-
LANDIA LTDA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI       PR8445
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS A EXECUCAO
E DA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, DE
FLS. 450-457.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00127-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :GILMAR APARECIDO FELIX
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN
PR16924
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00138-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :OTACILIO SOARES GOMES
Réu(s) :FRIGOLUP FRIGORIFICO LUPIONOPOLIS
LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO BANDEIRANTES DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 249-VER-
SO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00156-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA EDNA DA COSTA GONCALVES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
FOI ASSINADO O PRAZO DE CINCO DIAS PARA ALEGA-
COES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00160-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CARLOS RIBEIRO
Réu(s) :COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Advogado(s) :DENISE DE PINHO TAVARES FILLA
PR17380
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 203-215, QUE JUL-
GOU PROCEDEN-
TE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00168-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JORGE ZEFERINO ANDRADE
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00172-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 336-353 QUE JUL-
GOU PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZI-
DA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00215-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SANDRA BALBINO MACHADO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTA RELATIVO AO LAUDO PERICIAL DO
SR.CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00221-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE VENTURA NETO
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS
PR21037
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00223-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDNA FERREIRA DA SILVA MEDEIROS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
VISTA RELATIVO AO LAUDO PERICIAL DO
SR.CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00233-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA DO ROSARIO DE MORAES
Réu(s) :BIG FRANGO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
MANIFESTACAO RELATIVA A PETICAO DE FLS. 385.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00261-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROBERTO DA SILVA
Réu(s) :COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE
PORECATU LTDA
Advogado(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN
PR16924
Advogado(s) :REJANE SARUHASHI                          PR29569
CIENCIA DA R. DECISAO DE FLS. 382-383 QUE JULGOU
PROCEDENTES EM PARTE OS EMBARGOS A EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00298-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA BERNADETE OTAVIANO GUIMA-
RAES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
PRAZO SUCESSIVO, DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE
PELO RECLAMANTE, PARA APRESENTACAO DE RAZO-
ES FINAIS E VISTA AO LAUDO PERICIAL, DE FL. 207.
PRAZO DO RECLAMADO INICIA-SE EM 28-10-2002. AIN-
DA, DEFERIDA DILACAO DE PRAZO PARA O DEPOSITO
PREVIO DOS HONORARIOS PERICIAIS, PELO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00306-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADAO GALDINO DE LANES
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) :PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA
PR17376
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Advogado(s) :OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO
PR7237
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 335-348 QUE JUL-
GOU PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZI-
DA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00336-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MONICA MARQUES DE OLIVEIRA
Réu(s) :LIVIA TEREZINHA RODRIGUES JOIA
Advogado(s) :NEIDE PEREIRA GREMES  F(OXX44)262-
3303    PR23400
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DO SIND. SERV. SAU-
DE DE MARINGA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00347-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ELIANE REGINA BRASSAL MIZUNO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 157-173 QUE JUL-
GOU PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZI-
DA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00350-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ELISABETE CAVALCANTE MAGALHAES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 164-179 QUE JUL-
GOU PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZI-
DA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00357-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :POLICARPO BISPO DOS SANTOS
Réu(s) :FARMACIA SANTO INACIO LTDA
Advogado(s) :JOSE MARIA DA SILVA                       PR12696
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00361-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDSON REINALDO BORDIGNON
Réu(s) :FARMACIA PORECATU LTDA
Advogado(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 93-104 QUE JULGOU
PROCEDENTE   EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA
NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00363-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JACONIAS LYRA
Réu(s) :SIND TRAB IND ALIM PORECATU
Advogado(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA
PR19286
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00371-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MAURICEIA ANTONIA MASCARO RODRI-
GUES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00374-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDSON TERTULIANO DA PAZ
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) :ROSANGELA COLOMBO DE OLIVEIRA
SP142472
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 54-58, QUE JULGOU IM-
PROCEDENTE  A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00377-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CARLOS SAMUEL BEZERRA
Réu(s) :COOP. AGROPECUARIA DOS CAFEICUL-
TOES DE PORECATU
Advogado(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN
PR16924
COMPROVAR VALORES SACADOS ATRAVES DE ALVA-
RAS EM SEU FAVOR

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00398-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROGERIO ALVES SILVEIRA
Réu(s) :MORET & FURLANETTO LTDA
Advogado(s) :IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
Advogado(s) :EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE
PR26909
HOMOLOGADO ACORDO, DEVENDO A RECLAMADA
RECOLHER CUSTAS PROCESSUAIS SOBRE O VALOR DO
ACORDO, HONORARIOS CONTABEIS, HONORARIOS
ADVOCATICIOS E RECOLHIMENTOS FISCAIS, EM CIN-
CO DIAS BEM COMO RECOLHER INSS, NO PRAZO DE
40 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00399-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROBSON SAVIO

Réu(s) :MORET & FURLANETTO LTDA - ELIZABE-
TE MORET
Advogado(s) :IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES
PR18584
Advogado(s) :EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE
PR26909
FOI HOMOLOGADO ACORDO NOS PRESENTES AUTOS,
CUSTAS SOBRE O VALOR DO ACORDO, A SEREM PA-
GAS EM CINCO DIAS, PELA RE. DEVERA A RE RECO-
LHER INSS NO IMPORTE DE R$95,84, CALCULADO SO-
BRE O ACORDO, BEM COMO O VALOR APURADO NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00400-2001
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :VALTER COLOMBO
Réu(s) :MORET & FURLANETTO LTDA
Advogado(s) :EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE
PR26909
FOI HOMOLOGADO O ACORDO, CONFORME DESPA-
CHO DE FLS. 59.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00400-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA LUCIA FONTANEZ VERGILIO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 139-155, QUE JUL-
GOU PROCEDEN-
TE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00401-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROSILEIDA ARCANJO SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 153/168 QUE JUL-
GOU PROCEDENTE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZI-
DA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00404-1999
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LORI PASCOAL
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) :ELTON LUIZ DE CARVALHO
PR14494
LEVANTAR ALVARA NA CEF, EM NOME DO RECLAMAN-
TE

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00416-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :HERMINIA FRANCISCA DE DEUS SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 134-149, QUE JUL-
GOU PROCEDEN-
TE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00439-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANGELA MARIA MIRANDA
Réu(s) :COOP AGRAR CAFEIC DE CENTENARIO
DO SUL LTDA
Advogado(s) :CLODOALDO CHUKR                           PR21227
CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 388.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00440-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CELSO DE ARAUJO
Réu(s) :MAD HANEL & CIA LTDA
Advogado(s) :ARNO ANDRE GIESEN                         PR5324
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
PELA ECT.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00453-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CARLOS TEIXEIRA DE REZENDE
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) :RENATA DE MELLO SEVERO FRANCHINI
PR21229
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 301, QUE CONCE-
DEU O PRAZO  DE CINCO DIAS PARA O REU APRESEN-
TAR A RELACAO QUE NAO   ACOMPANHOU A PETI-
CAO PROTOCOLADA SOB N§ 9530.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00456-2002
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JAIR CARVALHO DE OLIVEIRA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Advogado(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN
PR16924
NOMEADO NOVO PERITO, SR. ABILIO MANOEL HONO-
RIA DA SILVA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00462-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MANOEL JOSE MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Advogado(s) :ANGELA CORDEIRO DA SILVA
PR22439
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00465-1997

Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :DAIR ALADIM FONSECA
Réu(s) :J P FERNANDES & FILHOS LTDA
Advogado(s) :HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
PR13786
Advogado(s) :PAULO CELSO COSTA                         PR19692
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 156 (HOMOLOGACAO DE
ACORDO).

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00491-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :IZAIAS OLIMPIO DA SILVA
Réu(s) :CURTUME CAMPO GRANDE IND E COM
E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s) :LUIS EDUARDO PALIARINI
PR16448
VISTAS DO OFICIO DE FLS. 143, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00506-2002
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS
Réu(s) :ELENO DOS SANTOS
Advogado(s) :WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07-11-02, AS 13-55
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00547-2002
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANTONIO CARLOS BATISTA
Réu(s) :RIESA VIDRARIA E MOVEIS TUBULARES
LTDA
Advogado(s) :ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO
PR27783
audiencia inicial para o dia 04-11-02 as 14h05.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00572-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JESUINA RODRIGUES DE SA
Réu(s) :RESTAURANTE E LANCHONETE VOLSAN
LTDA
Réu(s) :A AUGUSTO DE ARAUJO E CIA LTDA
Advogado(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS
PR21037
CIENCIA DAS CERTIDOES DE FLS. 99-100-VERSO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00584-2002
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADEMIR DOS SANTOS
Réu(s) :ANTONIO DAGNONI
Advogado(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 13-11-2002, ·S 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00599-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDUARDO ZANARDI
Réu(s) :ACUMULADORES PULSAR LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO, CONFOR-
ME DESPACHO FLS. 227

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00640-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA TEREZINHA ACHETE DRONGEK
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
CIENCIA DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS
PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00642-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROBERTO FEITOZA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTAS DOS EMBARGOS A EXECUCAO DE FLS. 967-993.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00669-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CONSTANTINO BISPO DA COSTA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) :MARIO ROCHA FILHO                         PR11268
Advogado(s) :WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO DE FLS. 143-144

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00746-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :IVONEIDE LUZIA DOS SANTOS DA SILVA
Réu(s) :PLASTIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Advogado(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
CIENCIA DA DECISAO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO, DE FLS. 517, BEM COMO CONTRA-ARRAZOAR
RECURSO ORDINARIO DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00752-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu(s) :COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE
PORECATU LTDA
Advogado(s) :LUIZ RUBENS DOS REIS                      PR6132
DEVERA JUNTAR AOS AUTOS COMPROVANTE DE PA-
GAMENTO DO MES   DE AGOSTO-1985 E CARTOES-PON-
TO DOS MESES DE NOVEMBRO DE 1984  A DEZEMBRO
DE 1993, JANEIRO DE 1998 E JANEIRO A DEZEMBRO

DE 1999.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00775-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :AFONSO MURAD FILHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Advogado(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN
PR16924
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO REU,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00848-2001 - (16 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA ESVANIR SANA ALMUDI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Advogado(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
PR12359
Advogado(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA
PR28684
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 185-202, QUE JUL-
GOU PROCEDEN-
TE EM PARTE A PRETENSAO DEDUZIDA NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00866-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :FRANCISCA DAS DORES VICENTE
Réu(s) :PLASTIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
Advogado(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
CIENCIA DA DECISAO DE FLS. 130 QUE NEGOU PROVI-
MENTO AOS  EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOS-
TOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   00898-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CLAUDINEI ROBERTO RODRIGUES
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Advogado(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
VISTA RELATIVO AO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01009-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADENILSON MOREIRA
Réu(s) :BIG FRANGO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER
PR25817
VISTAS DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS
AS FLS. 512-516.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01017-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SERGIO VALENTIN
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
VISTAS DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS
PELOS REUS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01023-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :AMADEU RAMOS
Réu(s) :WALDOMIRO TURATTE
Advogado(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO
PR14389
Advogado(s) :SERGIO PAULO DA MOTA                      PR7244
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO E
IMPUGANCAO     A SENTENCA DE LIQUIDACAO, DE
FLS. 237-240, JULGADOS IMPROCEDENTES E PROCE-
DENTE, RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01073-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :GILSON DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu(s) :MANOEL CERRI
Réu(s) :NATALIA NANAMI YAMAGUCHI
Advogado(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO
PR9678
DEVERA V. SA. INFORMAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS,    O
ATUAL ENDERECO DA PARTE AUTORA, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 460.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01074-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA ROSA DE OLIVEIRA
Réu(s) :NEGS CALCADOS LTDA
Réu(s) :CLODOALDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Réu(s) :REGINALDO AMBROSIO DA LUZ
Réu(s) :FUJIWARA EQUIPAMENTOS DE PROTE-
CAO INDIVIDUAIS
Advogado(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID
PR4293
VISTAS DO OFICIO DE FLS. 189.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01139-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ERONDINA CLARA JESUS DA SILVA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
PR15494
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO,
DE FLS. 375-377.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01182-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOAQUIM DA CRUZ
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Réu(s) :MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS
PR21037
VISTAS DO OFICIO DE FLS. 163.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01230-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :VANDERLEI DA COSTA
Réu(s) :WALDEMAR GEORG & CIA LTDA
Advogado(s) :ARNO ANDRE GIESEN                         PR5324
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS SOBRE
ENDERECO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01261-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ETELVINO DE SOUZA NUNES
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :ESTER DE MELO                             PR13159B
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO DE FLS. 190-
196.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01262-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ELIEZER LOPES CARDOSO
Réu(s) :AGROPECUARIA CANARIO LTDA
Advogado(s) :SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA
PR17903
EMBARGOS A EXECUCAO NAO CONHECIDOS, POR IN-
TEMPESTIVOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01262-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE CANDIDO FILHO
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :ESTER DE MELO                             PR13159-
B
MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01268-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SEBASTIAO PEREIRA DE BARROS
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :JOAO HENRIQUE CRUCIOL
PR11344
Advogado(s) :ESTER DE MELO                             PR13159B
Advogado(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) :AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JU-
NIOR        PR22158
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
CIENCIA  DA DECISAO DE FLS. 181185, QUE JULGOU
PROCEDENTES EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO
INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01304-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDMILSON DE OLIVEIRA
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :ESTER DE MELO                             PR13159B
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01307-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JURAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
CIENCIA DA R. DECISAO DE FLS. 312-315 QUE JULGOU
PROCEDENTE
EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO E ACOLHEU A
IMPUGNACAO    A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01309-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EDSON BARBOZA LIAL
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :JOAO HENRIQUE CRUCIOL
PR11344
Advogado(s) :ESTER DE MELO                             PR13159B
Advogado(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) :AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JU-
NIOR        PR22158
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 156-160 QUE JUL-

GOU PROCEDEN-
TES EM PARTE OS EMBARGOS A EXECUCAO INTER-
POSTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01310-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MILTON DE LIMA
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :JOAO HENRIQUE CRUCIOL
PR11344
Advogado(s) :ESTER DE MELO                             PR13159-
B
Advogado(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) :AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JU-
NIOR        PR22158
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
CIENCIA DA R. SENTENCA DE FLS. 154-157 QUE JUL-
GOU PROCEDENTE EM PARTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01317-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MAURO DA SILVA
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ
AGR LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s) :ESTER DE MELO                             PR13159-
B
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO LUNARDELLI
PR13892
Advogado(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
PR15600
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PR24370
Advogado(s) :ANDRE LUIZ DONEGA VERRI
PR28981
NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RACAO DE FLS.157-159.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01364-1994
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SIND EMP EST BANC DE LONDRINA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :GERALDO SAVIANI DA SILVA
PR10323
LEVANTAR ALVARAS NA CEF, EM NOME DA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01375-1998 - (40 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :DONIZETE APARECIDO VENANCIO
Réu(s) :MAD HANEL & CIA LTA - ME
Advogado(s) :JOSE MARIA DA SILVA                       PR12696
Advogado(s) :PAULO CELSO COSTA                         PR19692
FOI HOMOLOGADO O ACORDO HAVIDO ENTRE AS PAR-
TES.
A RECLAMADA DEVERA PAGAR AS DESPESAS DE EDI-
TAL E CRI, EM
CINCO DIAS; E O INSS, NO VALOR DE R$604,53, EM 40
DIAS; TUDO
SOB PENA DE EXECUCAO. EDITAL- R$16,50, DEPOSI-
TADO NA CEF, AG. 373, 13-0 - FUNREJUS-CRI- R$11,00.
AMBOS ATUALIZADOS ATE 30-09-2002.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01454-1998
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARCIA DE CASSIA NUNES
Réu(s) :CELIA CRISTINA FAZOLO - ME
Advogado(s) :WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO
PR23064
LEVANTAR ALVARA NA CEF DE ROLANDIA, EM NOME
DA RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01458-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA
Advogado(s) :RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE
PR6939
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO,
DE FLS. 356-357.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01478-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOAO BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Advogado(s) :FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO
PR24083
ALVARA JUDICIAL N§ 749-2002 A SUA DISPOSICAO NA
AG. DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01522-1999
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :APARECIDO GOZZI
Réu(s) :369 CENTER
Advogado(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS
PR21037
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DE ACORDO, DE FLS. 85.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01546-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA
Réu(s) :ACUMULADORES PULSAR LTDA

Advogado(s) :WOLNEY CESAR RUBIN                       PR24811
VISTAS DO OFICIO DE FLS. 118.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01684-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :PAULO FERNANDES RIBEIRO
Réu(s) :FABRICA DE BALAS OURO VERDE LTDA
Réu(s) :TRANSPORTADORA OURO VERDE LTDA
Advogado(s) :TANIA TEIXEIRA                            PR25923
ALVARA JUDICIAL A SUA DISPOSICAO NA AG. LOCAL
DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01709-1995
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) :SERV E MEC AGRICOLA LTDA-SEMAG
Advogado(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
LEVANTAR ALVARAS NA CEF, EM NOME DA RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01827-1996
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SIVALDO DA COSTA TAVARES
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S A
Advogado(s) :DEUSDERIO TORMINA                         PR9184
LEVANTAR ALVARAS NA CEF, EM NOME DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01875-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SIND EMP EST BANC DE LONDRINA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES
PR18293
COMPROVAR PAGAMENTO DESPESAS DO REGISTRO
DE IMOVEIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01890-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :VANDERLEI SILVA PIRES
Réu(s) :COFERCATU COOP AGROP CAFEIC DE
PORECATU  LTDA
Advogado(s) :SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
PR6589
VISTAS DOS RECALCULOS DE FLS. 287, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   01981-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MAURO TORTATO
Réu(s) :SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE JA-
GUAPITA
Advogado(s) :CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABUR-
LO          PR10853
CIENCIA DO TEOR DO OFICIO DE FLS. 565 DA RECEITA
FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   02001-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :APARECIDA DOS SANTOS ROZZI
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGR
IND E COMERCIO
Réu(s) :FAZENDA SAO PEDRO
Advogado(s) :GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
VISTAS DOS RECALCULOS DE FLS. 354-363.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   02119-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :NORIVAL FERREIRA
Réu(s) :COOP AGR CAFEIC DE PORECATU LTDA
Advogado(s) :JANET YOSHIKO MAEDA
PR17384
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PRETICAO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   02139-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOAQUIM CORDULINO DE FREITAS
Réu(s) :ZAIDE ARBID
Advogado(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA
PR13454
CIENCIA DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO DE
FLS. 247-250,
ENCAMINHADA ATRAVES DO OFICIO DE FLS. 246.

PROCESSO TRT-PR-669-RT   02174-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :PAULO SERGIO DE LIMA
Réu(s) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Advogado(s) :LAVITO UTATA WATANABE
PR23642-B
JUNTAR PECAS NECESSARIAS A INSTRUCAO DO AGRA-
VO DE PETICAO (AP 08-2002).

PROCESSO TRT-PR-669-RT   02231-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :    VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ARMANDO MAURI SPIACCI
Réu(s) :MASSA FALIDA DE CURTUME BERGER
LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE BERGER CALCADOS
E LUVAS LTDA
Réu(s) :BERGER EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA
BERGER LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE COPAL COUROS PA-
TROCINIO LTDA
Réu(s) :AGROPECUARIA CANARIO LTDA
Advogado(s) :JOSE ANTONIO ANDRE                        PR14953
VISTAS DOS RECALCULOS DE FLS. 756-798.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176  CENTRO

83005 160  SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001041-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, NO PRAZO INDICADO,PROVIDENCIAR OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO RELATI-
VAMENTE AOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-670-CP 00641-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :NERCEU PEREIRA
Réu(s) :L A EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA
Adv(s) :EMIR BARANHUK CONCEICAO   PR18538
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ DESTA VARA, MANIFES-
TE-SE SOBRE A DE
VOLU•ÇO DA INTIMA•ÇO DA TESTEMUNHA, DEVEN-
DO APRESENTAR NESSE
PRAZO O SEU NOVO ENDERE•O OU INDICAR A FOR-
MA DE CUMPRIR A DI
LIGENCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA SERµ RECEBIDA
COMO IMPLICITA
DESISTENCIA DE SUA INQUIRI•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-MC 00046-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CEZAR LUIZ RODRIGUES TULIO
Réu(s) :STAMPLUS FERRAMENTARIA E ESTAM-
PARIA LTDA
Adv(s) :RICARDO RUSSO   PR31666
DE QUE NOS AUTOS EPIGRAFADOS FOI PROLATADA
DECISÇO, QUE SE
ENCONTRA A DISPOSI•ÇO NA SECRETARIA DA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00395-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) :LUCIANO JUNIOR DA SILVA
Reclamada(s) :CWB SERVICOS LTDA P-MOISES MOURA
SAURA
Reclamada(s) :VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) :EDSON MASSARO POSTALLI  PR16715
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ DESTA VARA, INFORME
O CORRETO ENDER
E•O DA 1¦ R•, E AINDA MANIFESTE-SE SOBRE O RE-
CURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELA 2¦ RE.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00404-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) :ZULEIDE DANTAS WOICIECHOWSKI
Reclamada(s) :CWB SERVICOS LTDA P-MOISES MOURA
SAURA
Reclamada(s) :VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) :EDSON MASSARO POSTALLI  PR16715
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ DESTA VARA, INFORME
O CORRETO ENDER
E•O DA 1¦ R•, E AINDA MANIFESTE-SE SOBRE O RE-
CURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELA 2¦ RE.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00611-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) :ODAIR PINTO
Reclamada(s) :AGORA AMBIENTAL S-C LTDA
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI  PR25350
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, PARA, NO
PRAZO INDICADO, RESPONDER  O RECURSO  INTER-
POSTO  PELA PARTE
CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00013-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARIA EUGENIA LOPATA
Réu(s) :PATRONATO SANTO ANTONIO
Réu(s) :INSTITUTO FEMININO DE EDUCA•AO E
ASSIS. SOCIAL
Réu(s) :MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
Réu(s) :SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) :DENISE FELIPPETTO   PR17946
CONFORME O DESPACHO  DE FLS. 454, INFORME O
ENDERE•O DA ENTI
DADE MISEREOR.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00024-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :PAULINEY JOSE MAZORKOWSKI RIBEIRO
Réu(s) :KND AUTOMOTIVOS SERVICOS LOGISTI-
CA LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
Adv(s) :ENRICO MIGUEL NICHETTI  PR25115
EM RAZÇO DO GRANDE NUMERO DE DECISåES DESIG-
NADAS PARA DATA D
E 20-09-2002, ADIA-SE A  PUBLICA•ÇO  PARA DIA 08-11-
2002, ·S
16H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00064-1997 - (5 DIAS)
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JULIO BUCZEK NETO
Réu(s) :LAMINADORA BOM JESUS LTDA
Adv(s) :CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT, CONFORME
DESPACHO DE FL.
307.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00083-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARIO FREITAS
Réu(s) :COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Réu(s) :KAMPE ENG DE SEGUR E MEDICINA  DO
TRABALH S-C LTDA
Adv(s) :JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
Adv(s) :AIRTON JOSE MALAFAIA  PR19091
Adv(s) :NADIA JEZZINI   PR21680
CERTIFICO  QUE DEVIDO  AO FERIADO  MUNICIPAL
DE 19-03-2003,
(DIA DO PDROIRO DE SÇO JOSE DOS PINHAIS), A PAU-
TA DE AUDIENC
IA FOI READEQUADA, RESTANDO TRANSFERIDA A
DATA MARCADA PARA
INSTRU•ÇO NOS AUTOS SUPRA PARA DIA 20-03-2002,
·S 10H10MIN

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00094-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARLI FRANCISCA DE LIMA
Réu(s) :OFFICE EXPRESS SERV AUX TRANSPOR-
TES AEREOS LTDA
Réu(s) :INFRAERO
Adv(s) :LUCIANA PEREZ   PR18588
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
MANIFESTE-SE SO
BRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE CON-
TRARIA NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00152-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :NELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL
Adv(s) :ORANDI ALMEIDA    PR18518
Adv(s) :JOAO MARCELO DA CRUZ  PR22954
PARA QUE A RECLAMADA EFETUE OS DEPàSITOS NOS
VALORES E NAS D
ATAS CONSIGNADAS ·S FLS.375-6.
PARA O AUTOR TOMAR CIÒNCIA DA PETI•ÇO DE FL.397
E DO DESPACH
O DE FLS. 398.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00207-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :DARCI DE SOUZA
Réu(s) :LUIZ ANTONIO OTTO
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART   PR10075
Adv(s) :SERGIO CUNHA DA SILVA   PR28642
CERTIFICO, QUE, POR LAPSO, NO TERMO DE AUDIEN-
CIA DE FLS. 31,
CONSTATOU COMO  DATA  DESIGNADA PARA PROSSE-
GUIMENTO · AUD DE
INSTRU•ÇO, A DATA  DE 29-05-2003,  ·S  09H20MIN,
QUANDO O
HORµRIO 0 CORRETO  • 10H20MIN,  SEM  ALTERA•ÇO
QUANTO A DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00296-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :SERGIO KEKES
Réu(s) :AJARDIM PAISAGISMO LTDA ME(N-P
NAIR BRUNETTA)
Réu(s) :TERRAMOTO CONSTRUCOES E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) :EMERSON EDUARDY SENKO   PR27863
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
FICA V. SA. INT
IMADO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO
DA INTIMA•ÇO DA R
•, DEVENDO APRESENTAR O SEU NOVO ENDERE•O
OU INDICAR A FORMA
DE CUMPRIR A DILIGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00297-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :VERA LUCIA DA SILVA
Réu(s) :CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S-A
Adv(s) :SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO
PR16513B
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, PARA, NO
PRAZO INDICADO, RESPONDER  O RECURSO  INTER-
POSTO  PELA PARTE
CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00355-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ATAIDE ALVES FARIA
Réu(s) :IGUACU CELULOSE PAPEL S-A
Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO  PR21667

PARA EFETUAR O DEPàSITO DA DIFEREN•A DEVIDA,
SOB PENA DE PRO
SSEGUIMENTO DA EXECU•ÇO, COM A DESIGNA•ÇO DE
HASTA PéBLICA P
ARA EXPROPRIA•ÇO DOS BENS PENHORADOS NA FO-
LHA 328.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00414-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ALEX SANDRO BRUNO
Réu(s) :SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTE AEREOS S-A
Adv(s) :MARILU HAUER DE OLIVEIRA  PR14514
Adv(s) :RUTH DA COSTA GANDOLFO  PR19183A
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
FICAM AS PARTES
INTIMADAS PARA SE MANIFESTARES  SOBRE  A  RES-
POSTA DO PERITO
AOS QUESITOS NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS,
A INICIAR-SE
ELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00438-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JEFERSON FERNANDES
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOSE CONCEICAO BUENO  PR7421
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, PARA, NO
PRAZO INDICADO, RESPONDER  O RECURSO  INTER-
POSTO  PELA PARTE
CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00472-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CLAUDEMIR GONCALVES SAVIAN
Réu(s) :CASA DA TEXTURA LAS CORES LTDA
Adv(s) :LOUREN•O IACZINSKI DA SILVA PR13734
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, PARA, NO
PRAZO INDICADO, RESPONDER  O RECURSO  INTER-
POSTO  PELA PARTE
CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00503-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :NESTOR FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) :HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) :EVELYN FABRICIA DE ARRUDA   PR28224
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O PERITO INDICADO,
CONFORME TERMO D
E AUDIENCIA DE FLS. 110-111 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00538-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSE DOS SANTOS XAVIER
Réu(s) :DIMILSON LUIZ BENTZ
Adv(s) :VALDECY ALVES DE GOIS   PR7107
PARA COMPARECER A ESTA SECRETARIA A FIM DE
RETIRAR A CARTA D
E ADJUDICA•ÇO QUE SE ENCONTRA · SUA DISPOSI•ÇO,
NA CONTRACAP
A DOS AUTOS DE CP.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00612-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOAB SILVA MARTINS
Réu(s) :ROBERTO CHARLES B. RZNISKI
Adv(s) :RUTH DA COSTA GANDOLFO  PR19183A
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ DESTA VARA, MANIFES-
TE-SE SOBRE A DE
VOLU•ÇO DA INTIMA•ÇO DA CITA•ÇO, DEVENDO
APRESENTAR O NOVO
ENDERE•O DA R• OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR
A DILIGENCIA
SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLICARA NA EXTIN•ÇO
DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO M•RITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00629-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MAURICIO DO NASCIMENTO BERNARDO
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :GERSON EURICO DOS REIS  PR26032
“PARA QUE INFORME A ORIGEM DOS ÖNDICES UTILI-
ZADOS EM SUA CON
A DE LIQUIDA•ÇO, BEM COMO PARA QUE TENHA VIS-
TA DA PETI•ÇO RE
TRO”, DESPACHO DE FL.198.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00718-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JUCEMARA COLASSO DA SILVA
Réu(s) :COOPERATIVA CENTRAL DE LAT. DO ES-
TADO DE SÇO PAULO
Réu(s) :GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
Adv(s) :JAIRO LOPES DE OLIVEIRA   PR13803
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, PARA, NO PRAZO INDICADO, RESPONDER
O RECURSO  INTERPOSTO  PELA PARTE CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00826-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-

NHAIS
Autor(es) :WILSON ANASTACIO PEREIRA
Réu(s) :VEMETEK TECIDOS E COUROS LTDA
Adv(s) :LINEU ROBERTO MICKUS  PR10604
MANIFESTE-SE A R•  SOBRE A INDICA•ÇO FORMULA-
DA PELO AUTOR A
FLS. 46, NO SILENCIO SERµ RECEBIDO COMO
ACEITA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00841-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CLALDEVAM FERNANDO DE OLIVEIRA
Réu(s) :COMERCIO DE ALIMENTOS BRASCARNE
LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS ERZINGER  PR17681
Adv(s) :JOSE CARLOS ALVES SILVA   PR21926
PARA INSTRU•ÇO DESIGNO O DIA 07-05-2003, ·S
13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00847-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LUCIANA ALVAREZ
Réu(s) :PAPELARIA BALL PEN LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
POR  DETERMINA•ÇO  DO  JUIZ  TITULAR DESTA VARA,
FICA V. SA.
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DA
INTIMA•ÇO DAS TESTE
MUNHAS DEVENDO APRESENTAR  O NOVO  ENDERE•O
OU INDICAR A FOR
MA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO QUE  SUA
IN•RCIA SERµ RECE
BIDA COMO IMPLICITA DESISTENCIA DE SUA
INQUIRI•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00849-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :EDSON AMANCIO
Réu(s) :AERODATA S-A ENGENHARIA DE AERO-
LEVANTAMENTOS
Adv(s) :HENRIQUE BLASKIEVICZ  PR21346
MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE FL.98 DOS
AUTOS EM QUEST
ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00951-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LAUDICEA DE PAULA
Réu(s) :OFFICE EXPRESS SERV AUXIL DE
TRANSP A•REO LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
POR  DETERMINA•ÇO  DO  JUIZ  TITULAR DESTA VARA,
FICA V. SA.
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DA
CITA•ÇO, DEVENDO APR
ESENTAR O NOVO ENDERE•O DA R• OU INDICAR A
FORMA DE CUMPRIR
A DILIGENCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLICARµ
NA EXTIN•ÇO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO M•RITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00952-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROGERIO PEREIRA DO VALE
Réu(s) :OFFICE EXPRESS SERV AUXIL DE
TRANSP A•REO LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
POR  DETERMINA•ÇO  DO  JUIZ  TITULAR DESTA VARA,
FICA V. SA.
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DA
CITA•ÇO, DEVENDO APR
ESENTAR O NOVO ENDERE•O DA R• OU INDICAR A
FORMA DE CUMPRIR
A DILIGENCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLICARµ
NA EXTIN•ÇO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO M•RITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00978-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JURANDIR DE LIRA SOARES
Réu(s) :DELCA MOLAS E COMPONENTES INDUS-
TRIAIS LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, PARA, NO
PRAZO INDICADO, RESPONDER  O RECURSO  INTER-
POSTO  PELA PARTE
CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00986-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROBERTO CARLOS DE CAMARGO
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS MATEUS    PR11391
Adv(s) :JOSE FRANCISCO CUNICO BACH  PR13467
FOI DESINADO PELO PERITO NOMEADO PELO JUIZ
DESTA VARA O DIA
25-10-2002 ·S 11-00 HORAS PARA EXAME OCUPACIONAL
NO SEGUINTE
ENDERE•O RUA MARECHAL DEODORO, 500, 7§ ANDAR
CENTRO CURITIBA
E O DIA 28-10-2002 ·S 16-00 HORAS  PARA  AVALIA•ÇO
DO POSTO
DE TRABALHO NA ESTRADA PR 025, KM 6,75, SÇO JOSE
DOS PINHAIS
SOLICITANDO QUE OS SENHORES PROCURADORES

PROVIDENCIAR OS QUE
SITO AO CASO- PPRA- PROGRAMA DE PREVEN•ÇO DE
RISCO AMBIENTAL
PCMSO- PROG. DE CONTOLE DE SAéDE OCUPACIONAL.
ASO- ATESTADO DE SAéDE OCUPACIONAL.
ATESTADO E LAUDO ESPECIALIZADOS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01005-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JAIME PINHEIRO LIMA
Réu(s) :ADORNO LOGISTICA DE TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) :TANIA REGINA FELIPIM  PR21406
INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPA•ÇO DA TUTELA,
MANIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01146-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :DIOMAR RODRIGUES PIMENTEL JUNIOR
Réu(s) :KND AUTOMOTIVO SERV LOGISTICA
LTDA
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL  LTDA
Adv(s) :NELSON CASTANHO MAFALDA   PR24388
INDEFERIDO O PEDIDO DE ANTECIPA•ÇO DA TUTELA,
MANIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01151-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :NICELIA FRANCO
Réu(s) :MUNDICOLOR-SISTEMA DE TRAT. DE
SUP. E DEC. LTDA
Adv(s) :ANGELO ITAMAR DE SOUZA  PR18916
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, AS
QUAIS DEVERÇO SER
CALCULADAS SOBRE O VALOR DO ACORDO.
DE QUE TEM AT• O DIA 08-11-2002 PARA COMPROVAR
O RECOLHIMENT
O PREVIDENCIµRIO (PARCELAS DO EMPREGADO E
EMPREGADOR), SOB A
S PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01156-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CARLOS ANTONIO VASSELIK
Réu(s) :ROLF J. LENNERT
Adv(s) :WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
Adv(s) :LISANDRA FAGUNDES FELTRAN   PR17846
INFORMO A V. Sa. A DESIGNA•ÇO DE AUDIENCIA DE
INSTRU•ÇO PARA
O DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2002 ·S 13H55MIN NOS
AUTOS DE CARTA
PRECATàRIA  N§ 234-2002 NA 15¦ VARA DE  TRABALHO
DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 1§ ANDAR - CURITIBA -
PR

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01157-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :EDSON LUIZ CIDRAL
Réu(s) :ROLF J. LENNERT
Adv(s) :WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
Adv(s) :LISANDRA FAGUNDES FELTRAN   PR17846
INFORMO A V. Sa. A DESIGNA•ÇO DE AUDIENCIA DE
INSTRU•ÇO PARA
O DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2002 ·S 13H56MIN NOS
AUTOS DE CARTA
PRECATàRIA  N§ 265-2002 NA 15¦ VARA DE  TRABALHO
DE CURITIBA
RUA VICENTE MACHADO, 400 1§ ANDAR - CURITIBA -
PR

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01166-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :DORACI DE SOUZA LEAL ZATHECHKO
Réu(s) :CHURRASCARIA 21 LTDA
Adv(s) :SERGIO LUIZ CHAVES    PR19328
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, PARA, NO
PRAZO INDICADO, RESPONDER  O RECURSO  INTER-
POSTO  PELA PARTE
CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01265-2001
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSE VANDERLEI DE OLIVEIRA
Réu(s) :RENAULT DO BRASIL S-A
Adv(s) :WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS  PR5435B
FOI DESINADO PELO PERITO NOMEADO PELO JUIZ
DESTA VARA O DIA
08-11-2002 ·S 11-00 HORAS PARA EXAME OCUPACIONAL
NO SEGUINTE
ENDERE•O RUA MARECHAL DEODORO, 500, 7§ ANDAR
CENTRO CURITIBA
E O DIA 11-11-2002 ·S 16-00 HORAS  PARA  AVALIA•ÇO
DO POSTO
DE TRABALHO NA ESTRADA BR 277, KM 73 S-NSÇO
JOSE DOS PINHAIS
SOLICITANDO QUE OS SENHORES PROCURADORES
PROVIDENCIAR OS QUE
SITO AO CASO- PPRA- PROGRAMA DE PREVEN•ÇO DE
RISCO AMBIENTAL PCMSO- PROG. DE CONTOLE DE
SAéDE OCUPACIONAL. ASO- ATESTADO DE SAéDE OCU-
PACIONAL. ATESTADO E LAUDO ESPECIALIZADOS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01269-1998 - (5 DIAS)
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Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :IZAIAS SOUZA LIMA
Réu(s) :ISRAEL RAMOS SENA (ARTEF. DE CIMEN-
TO CONSTRUCENA)
Adv(s) :JOAO PEREIRA  PR16579
PARA, QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS ·
EXECU•ÇO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01278-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CLAUDEMIR TOLENTINO
Réu(s) :MARKA METALURGICA FIBERGLASS IN-
DUSTRIA E COM LTDA
Réu(s) :FIBERTROL I E C DE ARTEFATOS EM F DE
VIDRO LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
POR  DETERMIN•ÇO DO JUIZ TITULAR DESTA
VARA,MANIFESTE-SE SOB
BRE A DEVOLU•ÇO DA INTIMA•ÇO DA R•, DEVENDO
APRESENTAR O SEU
NOVO ENDERE•O OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR
A DILIGENCIA, SE
DO QUE SUA INERCIA IMPLICARA NA EXTIN•ÇO DO
PROCESSO SEM JUL
GAMENTO  DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01285-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :SUZETE LENKAITIS DA CRUZ
Réu(s) :HOSPITAL PINHEIROS LTDA
Adv(s) :JOELCIO FLAVIANO NIELS  PR23031
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
FICA V. SA. IN-
TIMADA PARA , MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO
DA TESTEMUNHA,
DEVENDO APRESENTAR NESSE  PRAZO O SEU NOVO
ENDERE•O OU INDI-
CAR A FORMA DE CUMPRIR A DILIGENCIA, SENDO QUE
SUA INERCIA
SERµ RECEBIDA COMO IMPLICITA DESISTENCIA DE
SUA INQUIRI•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01294-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JAQUELINE APARECIDA PAES
Réu(s) :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) :SIONARA PEREIRA   PR17118
Adv(s) :NARA ELAINE XAVIER DA SILVA PR29378
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
FICAM AS PARTES
INTIMADAS PARA  SE  MANIFESTAREM  SOBRE O LAU-
DO APRESENTADO
PELO PERITO NO PRAZO SUCESSIVO, A INICIAR-SE
PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01306-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CARMEM LUCIA LEITE PEREIRA
Réu(s) :MF MARIA ANGELICA MOURA SAURA ME
P-FABIO E ARAUJO
Réu(s) :CWB SERVICOS LTDA P-MOISES MOURA
SAURA
Réu(s) :VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) :EDSON MASSARO POSTALLI  PR16715
POR  DETERMINA•ÇO  DO  JUIZ  TITULAR DESTA VARA,
FICA V. SA.
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DA
CITA•ÇO, DEVENDO APR
ESENTAR O NOVO ENDERE•O DA R• OU INDICAR A
FORMA DE CUMPRIR
A DILIGENCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLICARµ
NA EXTIN•ÇO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO M•RITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01336-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LUIZ CEZAR CORREA
Réu(s) :KND AUTOMOTIVO SERVICOS DE LOGIS-
TICAS LTDA
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS MATEUS    PR11391
Adv(s) :MAURICIO ARANTES MARTINS  PR15298
Adv(s) :ENRICO MIGUEL NICHETTI  PR25115
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO OFICIO
DE FLS. 199.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01423-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LENIR KERSCHBAUM
Réu(s) :CLASSE INDL DE MOVEIS LTDA NP ARI
PAIVA SIQUEIRA
Adv(s) :MONICA ZINELLI DA SILVEIRA  PR21543
“PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÇO
SUPRA,EM DEZ DIAS,
INFORMANDO O NéMERO DOS AUTOS E QUAIS OS
BENS QUE PRETENDE V
ER PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01443-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :EURICO MARTINS DE ALMEIDA JéNIOR
SP29039

PARA QUE JUNTE AOS AUTOS O DOCUMENTO SOLICI-
TADO PELA AUTORA
NA FLS. 263.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01505-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CEZAR LUIZ RODRIGUES TULIO
Réu(s) :STAMPLUS FERRAMENTARIA E ESTAM-
PARIA LTDA
Adv(s) :RICARDO RUSSO   PR31666
DE QUE NOS AUTOS EPIGRAFADOS FOI PROLATADA
DECISÇO DE EMBARG
OS DE DECLARA•ÇO, QUE SE ENCONTRA A
DISPOSI•ÇO NA SECRETARIA
DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01540-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROSANA BUENO DE GODOY
Réu(s) :KRUP MODULOS AUTOMOTIVOS DO
BRASIL LTDA
Adv(s) :ENRICO MIGUEL NICHETTI  PR25115
POR DETERMINA•ÇO DO  JUIZ  TITULAR DESTA VARA,
MANIFESTE-SE
SOBRO OS DOC. JUNTADOS PELA PARTE CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01590-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :RUI CELSO DOMANSKI
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :GUILHERME KIRTSCHIG   PR27102
POR  DETERMINA•ÇO  DO  JUIZ  TITULAR DESTA VARA,
FICA V. SA.
INTIMADA  PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCU-
MENTOS JUNTADOS PE
LA PARTE CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01656-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ANDRE MORAES
Réu(s) :RODOFERREA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS FARAH   PR6549
PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01697-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :SABRINA MELLO SANTOS
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS MATEUS    PR11391
Adv(s) :LUZIA APARECIDA FAVETTA   PR23909
DA SENTEN•A PROFERIDA NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01767-2000
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :KARIN MATZ
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS MATEUS    PR11391
Adv(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES   PR22181
FOI DESIGNADO AUDIENCIA PARA INQUIRI•ÇO DE
TESTEMUNHA PARA D
DIA 09-12-2002 ·S 13H30MIN.  SOB O N§ 762-2002 CARTA
PRECATO
RIA, NA 2§ VARA DE CURITIBA - PR RUA VICENTE
MACHADO, 400

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01880-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOAO LUIZ SLOMPO
Réu(s) :KND AUTOMOTIVO SERV LOGIST LTDA
Adv(s) :CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS PARA, PARA, NO PRAZO INDICADO, RESPONDER
O RECURSO  INTERPOSTO  PELA PARTE
CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01929-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :PAULO CESAR MOLETTA
Réu(s) :HUGARELLI IND.COM. MOVEIS LTDA N-
P BRUNO HUGARELLI
Adv(s) :MONICA ZINELLI DA SILVEIRA  PR21543
PARA INDICAR BENS PASSÖVEIS DE PENHORA, DE PRE-
FERÒNCIA LIVRES, DESEMBARA•ADOS E DE FµCIL
COMERCIALIZA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01951-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :VALMIR DE OLIVEIRA LIMA
Réu(s) :HUGARELLI I E C DE MOVEIS LTDA P-
BRUNO HUGARELLI
Adv(s) :MONICA ZINELLI DA SILVEIRA  PR21543
PARA INDICAR BENS PASSÖVEIS DE PENHORA, DE PRE-
FERÒNCIA LIVRES, DESEMBARA•ADOS E DE FµCIL
COMERCIALIZA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02075-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :OSMAR CALLEGARIM
Réu(s) :TOMASONI COMERCIAL DE MADEIRAS
LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034

POR  DETERMINA•ÇO  DO  JUIZ  TITULAR DESTA VARA,
FICA V. SA.
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO DA
CITA•ÇO, DEVENDO APR
ESENTAR O NOVO ENDERE•O DA R• OU INDICAR A
FORMA DE CUMPRIR
A DILIGENCIA, SENDO QUE SUA IN•RCIA IMPLICARµ
NA EXTIN•ÇO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO M•RITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02108-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :SEBASTIAO NIVALDO DE ARRUDA
Réu(s) :PATRIARCA CONSULTORIA E ADM DE
SERVICOS LTDA
Réu(s) :I R H TERC DE MAO DE OBRA EFETIVA
LTDA
Réu(s) :AIR LESS SERRANA SERVICOS LTDA
Adv(s) :ADRIANO DE OLIVEIRA   PR26232
POR DETERMINA•ÇO DO JUIZ TITULAR DESTA VARA,
FICA V. SA. IN-
MADO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLU•ÇO
DA CITA•ÇO, DEVEND
O APRESENTAR O NOVO ENDERE•O DA R• OU INDI-
CAR A FORMA DE CUM
PRIR A DILIGENCIA, SENDO QUE SUA INERCIA IMPLI-
CARA NA EXTIN•
ÇO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02113-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARIA DE DEUS LIMA
Réu(s) :HUGARELLI IND.E COM. MOV.LTDA (N-P
BRUNO HUGARELLI
Adv(s) :MONICA ZINELLI DA SILVEIRA  PR21543
PARA INDICAR BENS PASSÖVEIS DE PENHORA, DE PRE-
FERÒNCIA LIVR
ES, DESEMBARA•ADOS E DE FµCIL
COMERCIALIZA•ÇO.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02315-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LEONEIA DE LIMA
Réu(s) :PROQUIM QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO  PR21667
DECLARADA NULA A INTIMA•ÇO DE FLS. 704.  DEVE-
RA  A AUTORA MA
NIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO PRAZO DE CINCO
DIAS. ADI-SE A PUBLICA•ÇO DA SENTEN•A, FIXANDO-
SE NOVA DATA
PARA PROLA•ÇO- 17DE JANEIRO DE 2003, ·S 17H08MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02317-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :FABIANA FERRARINI
Réu(s) :PROQUIM QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :EUGENIO DE LIMA BRAGA   PR21503
Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO  PR21667
DECLARADA NULA A INTIMA•ÇO DE FLS. 392.
DEVERA A AUTORA MANIFESTAR-SE SOBRE OS DO-
CUMENTOS JUNTADOS P
ELO PRAZO DE CINCO DIAS.
ADIA-SE A PUBLICA•ÇO DA SENTEN•A, FIXANDO
NOVA DATA PARA PRO
LATA•ÇO- 17DE JANEIRO DE 2003 ·S 17H10MIN.

VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176  CENTRO

83005 160  SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 007002-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS DA  DESIGNA•ÇO DE AUDIÒNCIA PELO PROCEDI-
MENTO SUMARÖSSIMO,NAS DATAS ABAIXO. O NÇO
COMPARECIMENTO  DO  AUTOR · AUDIÒNCIA IMPLI-
CARµ NA EXTIN•ÇO DO PROCESSO SEM EXAME DE
M•RITO E  CONSEQšENTE ARQUIVAMENTO DOS AU-
TOS, NA FORMA DO ARTIGO 844 DA CLT.  O CONVITE
·S TESTEMUNHAS DEVERµ SER COMPROVADO POR
ESCRITO.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00402-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) :JEIK RAFAEL DA SILVA
Reclamada(s) :EMBALAGENS SAO JOSE DOS PINHAIS
LTDA
Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA   PR20908
AUDIENCIA 12-12-2002 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00403-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) :LEVI GOMES FONSECA
Reclamada(s) :KND AUTOMOTIVO SERV LOGISTICA
LTDA
Adv(s) :MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI  PR19209
AUDIENCIA 20-02-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00404-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Reclamante(s) :CRISTIANE ALVES MACHADO VALOSKI
Reclamada(s) :MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL

Adv(s) :JOSE CARDOSO  PR10895
AUDIENCIA 20-02-2003 AS 11H15MIN.

VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176  CENTRO

83005 160  SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 008002-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS  DA DESIGNA•ÇO DE AUDIÒNCIA UNA, NAS DA-
TAS ABAIXO RELACIONADAS, FICANDO CIENTES DE
QUE O NÇO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPLICARµ
NA  EXTIN•ÇO DO PROCESSO SEM EXAME DO M•RITO
E CONSEQšENTE  ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, NA
FORMA DO ARTIGO 844 DA CLT, SENDO  QUE AS TES-
TEMUNHAS DEVERÇO COMPARECER INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMA•ÇO (ARTIGO 825 DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00403-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ORTENCIA DOS SANTOS
Réu(s) :ESPOLIO DE OTTO SCHENER E IGNES ZEN
SCHERNER
Adv(s) :MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE
PR26199
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00674-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :AUGUSTINO NOVATSKI
Réu(s) :KOKI TEL & BISCOITOS LTDA
Réu(s) :KASUO TOEDA E IRES KATSUKO TOEDA
Adv(s) :ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00680-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :BENUR DOMINGOS BASSO
Réu(s) :CONDUSPAR CONDUTORES ELETRICOS
DO PARANA LTDA
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS  PR5435B
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 11H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00687-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ANTONIO SEBASTIAO RIBEIRO
Réu(s) :MIGUEL DOMINGOS VARGAS
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS  PR5435B
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00701-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :AIRTON MARQUES CORREA
Réu(s) :SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSP
AEREOS S-A
Adv(s) :RUTH DA COSTA GANDOLFO  PR19183A
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00777-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JONAS FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :JANE SALVADOR   PR22104
AUDIENCIA UNA 07-04-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00779-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :EVALDO LOURENCO DE LIMA
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) :NASSER AHMAD ALLAN    PR28820
AUDIENCIA UNA 08-04-2003 AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00781-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :SERGIO KUBIAKE
Réu(s) :SERRA NEGRA INCORPORACOES E CONS-
TRUCOES LTDA
Réu(s) :HAVAN TECIDOS DA MADA LTDA
Réu(s) :AFRO NATURE
Réu(s) :VEGA DO SUL S-A
Adv(s) :VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
AUDIENCIA UNA 17-02-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00790-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :GILAMR PICCOLI MARTINS
Réu(s) :SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA
Réu(s) :GLOBAL TELECOM S-A
Adv(s) :JAMES WAHL    PR19441
AUDIENCIA UNA 25-02-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00791-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSE ANTONIO CORADI
Réu(s) :SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
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LTDA
Réu(s) :GLOBAL TELECOM S-A
Adv(s) :JAMES WAHL    PR19441
AUDIENCIA UNA 25-02-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00792-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :FABIO ROSSANO FERREIRA DA CRUZ
Réu(s) :SAAM REPRESENTACOES E SERV. DE
AGENCIAMENTO LTDA
Réu(s) :ALTERNATIVA EXPRESS SERV AUXILIA-
RES DE TRANS AEREO
Réu(s) :TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A
Adv(s) :VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
AUDIENCIA UNA 25-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00793-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARCELO ALVES PIRES
Réu(s) :SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) :JAMES WAHL    PR19441
AUDIENCIA UNA 25-02-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00794-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :TEREZINHA DOS SANTOS SILVEIRA
Réu(s) :SAFETY LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA
Réu(s) :GLOBAL TELECOM S-A
Adv(s) :JAMES WAHL    PR19441
AUDIENCIA UNA 25-02-2003 AS 11H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00795-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :PAULO SERGIO CIPOLA
Réu(s) :POLISERVICE SISTEMA DE HIGIENE E
SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) :EMPRESA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUARIA
Adv(s) :ELAYNE A F MENDONCA   PR19743
AUDIENCIA UNA 25-02-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00800-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :TATIANA FREYER DE AZEVEDO
Réu(s) :LOJAS CEM S-A
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 25-02-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00801-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ALMMIR DO ROCIO DOS SANTOS
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :JANE SALVADOR   PR22104
AUDIENCIA UNA 22-04-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00802-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARCIA ANDREIA CAMARGO
Réu(s) :INEZ CARRARO HALUCH
Adv(s) :SUMAYA CHEDE  PR18925
AUDIENCIA UNA 10-03-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00803-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSE MENDES
Réu(s) :SERRA NEGRA INCORPORACOES E CONS-
TRUCOES LTDA
Réu(s) :ICEC INDUSTRIA E CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) :VEGA DO SUL S-A
Adv(s) :VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
AUDIENCIA UNA 10-03-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00804-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROSILDO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL  LTDA
Adv(s) :TEOMAR PIACESKI   PR25991
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00806-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :EDESIO ANTUNES
Réu(s) :JUDEX ALVES DOS SANTOS
Adv(s) :CRISTIANE ABDALLA NEME  PR21192
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00807-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROBERTO MILHORETTO
Réu(s) :GRAMEIRA NOGOROTTO LTDA
Adv(s) :ELEVIR DIONYSIO NETO  PR21506
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00809-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS

Autor(es) :JOSE ADIR MAHS
Réu(s) :FUNDACAO COMUNIT.DE DESENV. INTE-
GRADO  DE  RIO NEGRO
Adv(s) :ELEVIR DIONYSIO NETO  PR21506
AUDIENCIA UNA 10-03-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00810-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROSE MARI CARLIN LEAL
Réu(s) :BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA
Adv(s) :MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI  PR19209
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00811-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CLEDSON MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) :SERGIO HENRIQUE GUARDA (REBOCA-
DO LANCHES)
Adv(s) :EDSON MASSARO POSTALLI  PR16715
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00812-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOAO BATISTA EVANGELISTA BISCAIA
Réu(s) :TRANSPORTADORA PROTEGIDA LTDA
Adv(s) :NELSON CASTANHO MAFALDA   PR24388
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00813-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ANTONIO BENEDITO COLLACO
Réu(s) :GARGRAPHICS EDITEL S-A
Adv(s) :WALDIR LESKE  PR11587
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 11H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00814-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :RUBIA PEREIRA
Réu(s) :AEROSAT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSP AEREOS LTDA
Réu(s) :INFRAERO - EMP BR DE INFRA-ESTRUTU-
RA AEROPROTUARIA
Réu(s) :ANTONIO ROBERTO SARDINHA
Réu(s) :JOSE ROBERTO PANELLA MOTTA
Réu(s) :FABIO CALLONI
Réu(s) :ALVARO CARDOSO JUNIOR
Adv(s) :EUNICE MESSA GONZALES   PR25371
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00815-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LINDONJONSO TEIXEIRA DA SILVA
Réu(s) :SUDESTE PINTURAS E ACABAMENTOS
LTDA
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL  LTDA
Réu(s) :HOCHTIEF DO BRASIL S-A
Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA   PR20908
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00816-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :RONALDO FONSECA FERNANDES
Réu(s) :I.C.E.M.E.M HOSPITALARES LTDA
Adv(s) :JOAO APARECIDO VENANCIO   PR18944
AUDIENCIA UNA 17-02-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00818-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ANTONIO DA SILVA
Réu(s) :MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Adv(s) :MARTA KRUK    PR17912
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00819-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROSANGELA DE FATIMA BIASOTTO
Réu(s) :ASSOC. COM. E IND. A. DE P. DE  SERVI-
COS S.J.P
Réu(s) :SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE
S. J. PINHAIS
Adv(s) :MONICA ZINELLI DA SILVEIRA  PR21543
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00820-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOANILCO ANTONIO DAL PIZZOL
Réu(s) :LOGISTOCK LOGISTICA E SERVICOS
LTDA
Adv(s) :PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS
PR30151B
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00822-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ARISTEU LEME DA SILVA
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL  LTDA
Adv(s) :FLAVIO DIONIZIO BERNARTT  PR11363
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00823-2002

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CLECI DOS SANTOS
Réu(s) :IMBRAPINUS COMPONENTES DE MADEI-
RA LTDA
Adv(s) :JOSE ADAIR DOS SANTOS   PR17581
AUDIENCIA UNA 10-03-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00824-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :DOMINGOS DOS SANTOS
Réu(s) :IMBRAPINUS COMPONENTES DE MADEI-
RA LTDA
Adv(s) :JOSE ADAIR DOS SANTOS   PR17581
AUDIENCIA UNA 10-03-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00825-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JAIME DE LIMA
Réu(s) :ERALDO FONTANELA CAMARGO
Adv(s) :IZABEL AMALIA GOSCINSKI   PR22161
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00826-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ANTONIO JOSEFINO DA SILVA
Réu(s) :F. GURAS & CIA LTDA
Adv(s) :ORANDI ALMEIDA    PR18518
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00827-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARCON ANTONIO DA SILVA
Réu(s) :F. GURAS & CIA LTDA
Adv(s) :ORANDI ALMEIDA    PR18518
AUDIENCIA UNA 18-02-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00829-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CLAUDINEI DOS SANTOS
Réu(s) :RENAULT DO BRASIL
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 24-02-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00830-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOE LUIZ SANTOS
Réu(s) :KND AUTOMOTIVO SERV LOGISTICA
LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 25-02-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00831-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :EDVALDO RIBEIRO
Réu(s) :RENAULT DO BRASIL S-A
Adv(s) :WOLSON MAIGUE NETO    PR27323
AUDIENCIA UNA 31-03-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00832-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LEANDRO BOFF DA SILVA
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL  LTDA
Adv(s) :CRISTIANE ABDALLA NEME  PR21192
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00833-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :REGINA CELIA BRUNETTI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA  PR19471
AUDIENCIA UNA 28-04-2003 AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00834-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSE CARLOS BARBOSA
Réu(s) :BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A
Adv(s) :EMERSON LUIZ SCHMIDT  PR19096
AUDIENCIA UNA 11-03-2003 AS 11H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00835-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CONSTANTINO SOARES DE AVILA
Réu(s) :VILSON CASTO DA COSTA & CIA
Adv(s) :JOSE CONCEICAO BUENO  PR7421
AUDIENCIA UNA 22-04-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00836-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :NILSON RODRIGUES
Réu(s) :LUSON VEICULOS LTDA
Adv(s) :PEDRO PAULO FERNANDES   PR7292
AUDIENCIA UNA 25-03-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00837-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ANDREA BETT
Réu(s) :LATICINIOS CHAMPION LTDA

Adv(s) :MAX HERCILIO GONCALVES  PR26250
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00838-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :EDSON FONSECA
Réu(s) :VIGOR SEGURANCA S-C LTDA
Adv(s) :JOSE AUGUSTO PEREIRA  PR12958
AUDIENCIA UNA 01-04-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00839-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :PATRICIA APRECIDA PORTELA
Réu(s) :METAGAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :REGINALDO GIOVANI VIEIRA  PR32283
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00840-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :OSIE LOPES FIGUEIREDO
Réu(s) :MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Adv(s) :IDERALDO JOSE APPI    PR22339
AUDIENCIA UNA 25-03-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00841-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSE VALNEI LEAL
Réu(s) :DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :OLINTO ROBERTO TERRA  PR28929
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00842-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARCO AURELIO DOS SANTOS
Réu(s) :MASSA FALIDA PASTIFICIO TORINO LTDA
Adv(s) :JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00843-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARCOS DE JESUS GOMES RAMOS
Réu(s) :EURO PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Adv(s) :JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
AUDIENCIA UNA 25-03-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00844-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ARAMIS VIEIRA JUNIOR
Réu(s) :KND AUTOMOTIVO SERV LOGISTICA
LTDA
Réu(s) :AUDI VOLKSWAGEN S-A
Adv(s) :MARCO ANTONIO ANDRAUS   PR26193
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00845-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ERALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Réu(s) :NEWTON DE MATTOS
Adv(s) :ELDEMIR DE OLIVEIRA   PR22262B
AUDIENCIA UNA 31-03-2003 AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00846-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :WILLIAM CESAR FERNANDES
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) :ANSELMO MASCHIO   PR12584
AUDIENCIA UNA 25-03-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00847-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CRISTIANO SIEDELISKI
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL  LTDA
Adv(s) :ANSELMO MASCHIO   PR12584
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00848-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :IVONE DE FATIMA OLIVEIRA
Réu(s) :CELIA BARRETO NETO
Adv(s) :EDSON FOGACA DA SILVA   PR17436
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00849-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :SUELI FARIAS DE SILVA GOMES
Réu(s) :JOANA MALANCHEN
Adv(s) :EDSON FOGACA DA SILVA   PR17436
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00850-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :OSMAR ANTONIO DA SILVEIRA
Réu(s) :MITRA DA ARQUID DE CURITIBA PARO-
QUIA DE SAO JOSE
Adv(s) :EDSON FOGACA DA SILVA   PR17436
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 10H00MIN.
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PROCESSO TRT-PR-670-RT 00851-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MILTON DOS SANTOS
Réu(s) :RESTAURANTE PEIXITUS GRIL LTDA
Adv(s) :EDSON FOGACA DA SILVA   PR17436
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00852-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ANTONIO NAIDECK
Réu(s) :SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) :TAFISA BRASIL S-A
Adv(s) :ANTONIO CESAR NASSIF  SC5130
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00855-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CLEVERSON KLEBER MACHADO
Réu(s) :IRINEO ANTONIO DAMBRAT - ME
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00856-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ISAIAS D MELO SOUZA
Réu(s) :GR - S-A
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00857-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :VALTER DE SOUZA MACARIO
Réu(s) :JOAO MARIA VIEIRA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 11H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00858-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :VANDERLEI BONATTO
Réu(s) :SERRARIA NOGAROTTO LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00859-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :VANDERLEY CHUERTZ
Réu(s) :OLARIA SANTO ANTONIO N-P JOSE LUIZ
CARRARO
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00860-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :VILMAR BENEDITO PIMENTAL
Réu(s) :TRANSPORTES FERREIRA JUNIOR LTDA
- ME
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 11-03-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00861-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :VILMAR CREMONA
Réu(s) :DOMINIO COMUNICACAO VISUAL LTDA
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 10-03-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00862-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :NEUTON PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu(s) :ACAO MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 11-03-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00864-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROSECLEIA MARQUETTE
Réu(s) :VIEIRA ASSESSORIA IMOBILIARIA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 10-03-2003 AS 11H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00865-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ANTONIO RIBEIRO
Réu(s) :BORA IND. E COM. DE ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 10-03-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00866-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :RENIVAL EVANGELISTA BARGUENA
Réu(s) :TETRABRAS COMERCIO DE LUBRIFICAN-
TES E PECAS LTDA
Réu(s) :LUBRIFOR COMERCIO DE LUBRIFICAN-
TES LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 25-03-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00867-2002

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :TEREZINHA DE JESUS DA SILVA
Réu(s) :PRE - FABRICADO JUNCAO LTDA
Réu(s) :CONSTRUTORA JUNCAO LTDA
Adv(s) :FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES
PR29068
AUDIENCIA UNA 01-04-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00868-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ESTEVAN DE OLIVEIRA TEODORO
Réu(s) :AFRO NATURE INDUSTRIA E COMERCIO
DE COSMETICO LTDA
Adv(s) :JANETE DE F S B BRINGHENTI  PR23256
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 11H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00870-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ESTANISLAU KAVA
Réu(s) :M.Y. HINOKUMA LTDA
Adv(s) :TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO
PR21504
AUDIENCIA UNA 25-03-2003 AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00874-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CRISTIANO DOS PASSOS DOMINGOS
Réu(s) :SANTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
COLCHOES LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00875-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LUIZ CARLOS RIBEIRO
Réu(s) :ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS MA-
MORE LTDA
Réu(s) :TRANSTEN TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :ARNOLDO DA SILVA FILHO  PR25720
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00876-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LUIZ CARLOS DE ASSIS BASTOS
Réu(s) :RENAULT DO BRASIL
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS   PR15231B
AUDIENCIA UNA 10-03-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00877-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSEMARA FERREIRA
Réu(s) :LINEALUX ELETROMETALUGICA LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00878-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARIA IOLANDA MAXIMIANO
Réu(s) :SUPERMERCADO KRONBAUER LTDA
Adv(s) :RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ   PR12867
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00879-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ADEMIR BUCH
Réu(s) :ERALDO FONTANELA CAMARGO
Adv(s) :IZABEL AMALIA GOSCINSKI   PR22161
AUDIENCIA UNA 25-03-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00880-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MAURI JOCEMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) :COMERCIAL DE ACESSORIOS PARA VEI-
CULOS SENA LTDA
Adv(s) :DENISE ADRIANE LIRA   PR17616
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00881-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARIA FRANCISCA MIRANDA
Réu(s) :MAOSKI SETIN E CIA LTDA MATERIAIS DE
CONST LIDER
Réu(s) :FELIPE MAOSKI
Réu(s) :ANTONIO SETIM NETO
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
AUDIENCIA UNA 31-03-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00882-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROSANGELA TEREZINHA MATTEI
Réu(s) :DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :LUIZ ALBERTO GONCALVES  PR8146
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00883-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSE CARLOS DAMASCENO
Réu(s) :GUANAVI ENGENHARIA LTDA

Réu(s) :AUDI - INDUSTRIA AUTOMOBILISTICA
Adv(s) :LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS
PR16744
AUDIENCIA UNA 18-03-2003 AS 14H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00884-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JAIR APARECIDO REGANHAN
Réu(s) :AGORA AMBIENTAL S-C LTDA
Adv(s) :JOELCIO FLAVIANO NIELS  PR23031
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 15H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00885-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSE CARLOS PEREIRA
Réu(s) :ANITO DA SILVA WERNER - ME
Réu(s) :WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SIL-
VA  PR31420
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 15H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00888-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :SANDRO EDIVAL VELGA
Réu(s) :FUNDACAO COM D INTEGRADO DO MU-
NICIPIO DE RIO NEGRO
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO NEGRO
Adv(s) :CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
PR14254
AUDIENCIA UNA 11-03-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00889-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :FRANCISCO CARLOS DE LIMA
Réu(s) :FUNDACAO COM. E DESENV. DO M. DE
RIO NEGRO-FUNDIR
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO NEGRO
Adv(s) :CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
PR14254
AUDIENCIA UNA 11-03-2003 AS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00890-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :VALDEVINO RIBEIRO
Réu(s) :FUNDACAO COM. E DESENV. DO M. DE
RIO NEGRO-FUNDIR
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO NEGRO
Adv(s) :CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
PR14254
AUDIENCIA UNA 11-03-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00891-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :LAUDELINO PLONKOSKI
Réu(s) :FUNDACAO COM. E DESENV. DO M. DE
RIO NEGRO-FUNDIR
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO NEGRO
Adv(s) :CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
PR14254
AUDIENCIA UNA 11-03-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00892-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CLRINEU MAGUIROSKI
Réu(s) :FUNDACAO COM. E DESENV. DO M. DE
RIO NEGRO-FUNDIR
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO NEGRO
Adv(s) :CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
PR14254
AUDIENCIA UNA 11-03-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00893-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :DANIEL ROGERIO PEREIRA
Réu(s) :FUNDACAO COM. E DESENV. DO M. DE
RIO NEGRO-FUNDIR
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO NEGRO
Adv(s) :CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI
PR14254
AUDIENCIA UNA 11-03-2003 AS 11H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00894-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JOSE FERNADO BORGES
Réu(s) :GRAMEIRA GAROTTO LTDA
Adv(s) :GILMAR LUIZ ROSA PINHO  RJ92146
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00895-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARIO DE PAULA VIEIRA
Réu(s) :VOLKSWAGEN DO BRASIL  LTDA
Adv(s) :FLAVIO DIONIZIO BERNARTT  PR11363
AUDIENCIA UNA 25-03-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00896-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :MARCIA CRISTINA SCARSETO
Réu(s) :SAI AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA   PR23034
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00897-2002

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ROBISON DA CRUZ MORAIS
Réu(s) :KRUPP MODULOS AUTOMOTIVOS DO
BRASIL LTDA
Adv(s) :SILVENEI DE CAMPOS    PR30506
AUDIENCIA UNA 17-03-2003 AS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00898-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :JUVENTINO ALVES FERREIRA
Réu(s) :NOSSO TETO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :JUSSARA LEFFE MARTINS   PR14021
AUDIENCIA UNA 17-02-2003 AS 15H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00899-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ELDO SCHLUTER
Réu(s) :RENAULT DO BRASIL
Adv(s) :PEDRO PAULO CARDOZO LAPA  PR18838
AUDIENCIA UNA 24-03-2003 AS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00900-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :ANTONIO SMOCOVICZ
Réu(s) :COPEL GERACAO S-A
Réu(s) :NAJA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv(s) :MARA DENISE VASSELAI  PR20086
AUDIENCIA UNA 08-04-2003 AS 10H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00901-2002
Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOS• DOS PI-
NHAIS
Autor(es) :CARLOS ALVES LOURENCO
Réu(s) :ODARP LTDA
Adv(s) :LILIAN GESLAINE RIBEIRO DA SILVA
PR31212
AUDIENCIA UNA 01-04-2003 AS 11H20MIN.

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320  TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2002
18-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO  RELACI-
ONADOS  INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
E-OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-CS 00266-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Requerente(s) :ESPOLIO DE CARLOS ROBERTO BONVE-
CHIO
Requerido(s) :TRANSPORTES ROMANCINI LTDA
Advogado(s) :VERA LUCIA DOS SANTOS   PR20076
Vistas  dos calculos do autor devendo, em caso de discordan-
cia,  apresentar impugnaçao fundamentada, pelo prazo preclu-
sivo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00036-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :CELIO DAS NEVES OLIVEIRA
Reclamada(s) :FABRICA DE FARINHA DE CARNES CAS-
TRO LTDA
Advogado(s) :JOSE SOARES FILHO   PR10470
Advogado(s) :VICTORIO ALVES DA SILVA   PR7124
AUTOR- sacar guia de retirada na agencia da CEF-Tel. Borba.
RECLAMADA- as contribuiçoes previdenciarias devidas sao
in-
feriores ao minimo permitido para recolhimento. Desta  forma
deverá a ré inclui-las nas contribuiçoes normais da empresa.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00058-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :BERBIANO TURINO
Reclamada(s) :EMBRATEC IND COM EXP DE MADEIRA
LTDA
Advogado(s) :RUBENS BENCK  PR12422
Acordo homologado. Expedida Guia em favor do autor no va-
lor
de R$ 1.200,00, conforme acordado. Custas ja satisfeitas.
Deverá  a Ré comprovar o recolhimento das contribuiçoes pre-
videnciarias devidas no prazo de 30 dias, sob pena de execu-
çao. Apos  a manifestaçao do INSS sobre o recolhimento, sera
liberado o saldo do deposito à Ré.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00064-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :ANA MARIA JORDAO
Reclamada(s) :LEVI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s) :JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
PR15888B
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença, obedecida
a decisao transitada em julgado, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00065-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :ELIEL BARRETO DA COSTA
Reclamada(s) :LEVI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s) :JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
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PR15888B
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença, obedecida
a decisao transitada em julgado, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00073-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :ANTONIO JOAQUIM LEMES NETO
Reclamada(s) :CONTI GAS COMERCIO E DISTRIBUIDO-
RA DE GAS LTDA
Reclamada(s) :JOSE CARLOS CONTIERO
Advogado(s) :CONCEIÇAO APARECIDA VERONEZE DA
LUZ PR20513
Recolher as custas processuais ou requerer o que entender de
direito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00518-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) :ANTONIO LEMES DA SILVA
Reclamada(s) :LRL TRANSPORTES LTDA
Advogado(s) :ALBERTO JOSE CORREA   SP94588
Sacar Guia de Retirada na agencia do Banco do Brasil-T. Bor-
ba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00005-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JOSOE SOARES DE PAULA
Réu(s) :COMERCIAL EXPORTADORA VALE DO
TIBAGI LTDA
Advogado(s) :VICTORIO ALVES DA SILVA   PR7124
Recolher  as  custas processuais sob pena de execuçao, o que
acarretara outras despesas, devendo atentar a nova tabela de
custas instituida pela Lei 10537-02, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00027-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ORAZIL SOARES SUTIL
Réu(s) :ROSIMAR APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO JOAQUIM   PR12569
Advogado(s) :ISAIAS DA LUZ   PR31260
Ré-  Considerando a atividade da Ré e os termos do art. 620,
do  CPC,  sera devolvido o mandado a oficial para penhora de
tijolos de melhor qualidade, ate o limite da execuçao, deven
do  ser  nomeado depositario um dos representantes legais da
Ré, sob pena de remoçao as suas expensas. Atentar para a no-
va tabela de custas estipuladas pela Lei 10537-02.
Autor- Manifestar-se sobre a certidao da oficial de justiça,
em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00029-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ROSANE MARIETA RIBAS
Réu(s) :BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) :JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS PR17066
Apresentar  os calculos de liquidaçao de sentença, obedecida
a  decisao  transitada em julgado, no prazo preclusivo de 10
dias, devendo apresentar no mesmo prazo sua CTPS para as
de-
vidas anotaçoes.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00062-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :AGENOR PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
Advogado(s) :JOAQUIM MIRO  PR15181
Sacar guia de retirada na agencia da CEF-Telemaco Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00063-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ERNESTO FRAGOSO
Réu(s) :FUNDAÇAO HOSPITALAR DE SAUDE
MUNICIPAL DE FIGUEIRA
Advogado(s) :MARCO ANTONIO JOAQUIM   PR12569
Recolher  as  custas processuais, em 10 dias, ou requerer o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00104-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :VALDIR RODRIGO PROBST DE MATOS
Réu(s) :EDUARDO CIRIACO FERNANDES
Advogado(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK   PR16362
Manifestar-se sobre a certidao da oficial de justiça, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00135-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JOSE ACIR DE ANDRADE OLIVEIRA
Réu(s) :ARTUR OSCAR BODSTEIN
Advogado(s) :MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI
PR26905
Vistas  do calculo apresentado pelo Sr. Contador, pelo prazo
preclusivo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00141-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ANTONIO GALVAO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Advogado(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA  PR24495
Apresentar  os calculos de liquidaçao de sentença, obedecida
a decisao transitada em julgado, no prazo de 10 dias, deven-
do especificar seu credito em face de cada Ré.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00161-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :PEDRO BORGES PEDROSO
Réu(s) :AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s) :DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODA-
GEM DER
Advogado(s) :DANIELA CORDEIRO PEDROSO  PR24795
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença obedecida a
decisao transitada em julgado, no prazo preclusivo de 10 di-
as.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00233-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ROMILDE KOPCZYNSKI
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Advogado(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR   PR21041
Advogado(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
1. Ciencia da decisao dos embargos declaratorios, fls.  833-
834- PROCEDENTES.
2. Querendo, no prazo legal, contra-arrazoar recurso  ordina
rio interposto pelos reus.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00234-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :LEILA BERNARDES DA COSTA
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Advogado(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR   PR21041
Contra-razoar Recurso Ordinario, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00251-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :LUCIANO NUNES DE ALMEIDA
Réu(s) :OSMIR PALOCO
Advogado(s) :MARCO ANTONIO JOAQUIM   PR12569
Indicar em 48 horas dia em que podera ser encontrado o repre
sentante  legal da Ré para possibilitar a penhora, devendo
atentar a nova tabela de custas instituida pela Lei 10537-02

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00251-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JULIO BERNARDO FILHO
Réu(s) :EMPREITEIRA UNIDOS EM CRISTO LTDA
Réu(s) :FIBRA FLORESTAL
Advogado(s) :DONIZETE GELINSKI   PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 12-11-2002, as 13h45min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00258-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ESPOLIO DE RENATO BATISTA BORGES
Réu(s) :CERAMICA BASILIO
Réu(s) :VALDEMAR JOAO GRUBER
Advogado(s) :VALDECIR MILESKI  PR14221
Ciencia de que os autos foram extintos sem julgamento do  me
rito, nos termos dos art. 267, I e 284, ambos do CPC. Custas
pelo autor, dispensadas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00267-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :DARCI DOMINGUES DE SOUZA
Réu(s) :AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s) :DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DER
Advogado(s) :DANIELA CORDEIRO PEDROSO  PR24795
Sacar alvara judicial(FGTS) na agencia da CEF-Telemaco Borba
devendo informar o valor sacado para deduçao, nos termos  da
sentença. Apresentar os calculos de liquidaçao, obedecida  a
decisao transitada em julgado, no prazo de  10  (dez)  dias,
devendo considerar o valor do FGTS sacado.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00268-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :AMILTON ANTUNES DE CASTRO
Réu(s) :AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s) :DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DER
Advogado(s) :DANIELA CORDEIRO PEDROSO  PR24795
Sacar alvara judicial(FGTS) na agencia da CEF-Telemaco Borba
devendo informar o valor sacado para deduçao, nos termos  da
sentença. Apresentar os calculos de liquidaçao, obedecida  a
decisao transitada em julgado, no prazo de  10  (dez)  dias,
devendo considerar o valor do FGTS sacado.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00275-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ROSELY HEIL ANTUNES
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Advogado(s) :JEANETH NUNES STEFANIAK   PR22349
Contra-razoar recurso ordinario, querendo e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00290-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :EDSON ALVES DE MELLO
Réu(s) :IKARLA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Réu(s) :ALICE DOS SANTOS
Advogado(s) :LUIZ ANTONIO MANCHINI   PR13160
Fornecer o correto e atualizado endereço de suas constituin-
tes, sob pena de serem reputadas validas as intimaçoes envi-
adas ao endereço existente nos autos, nos termos do art. 39
do CPC, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00304-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :OLANDIR VALENTIM ROCHA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Advogado(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO  PR13271
Sacar guia de retirada na agencia da CEF-Telemaco Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00304-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JULIO PALMIRO SIQUEIRA
Réu(s) :A R VALINHOS EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA
Advogado(s) :RUBENS BENCK  PR12422
Manifestar-se sobre o prosseguimento  do  feito,  dentro  do
prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00304-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :APARECIDO SANTOS DE LIMA
Réu(s) :EXTRATORA DE MADEIRAS JEAN LTDA
Réu(s) :KLABIN PAPEIS PARANA
Advogado(s) :JOAQUIM MIRO  PR15181
Contra-razoar Recurso Ordinario, querendo e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00314-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :LUIZ APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) :MANOEL TAVARES
Advogado(s) :DANIELA CORDEIRO PEDROSO  PR24795
Ciencia de que os autos foram extintos sem julgamento do  me
rito, nos termos dos art. 267, I e 284, ambos do CPC. Custas
pelo autor, dispensadas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00328-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :PAULO ADRIANO CAMARGO
Réu(s) :DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s) :ABELARDO VIEIRA DE MACEDO   PR6323
As contribuiçoes previdenciarias incidem apenas sobre R$ 43,
60,  resultando  em  valor inferior ao minimo permitido para
recolhimento. Desta forma, devera a Ré incluir as contribui-
çoes dos presentes autos em seus recolhimentos normais.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00332-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :EDINA GUEDIN SVIECH
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Advogado(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR   PR21041
Contra-razoar recurso ordinario, querendo e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00333-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JANICE DE MOURA JORGE FERRAZ
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Advogado(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR   PR21041
Advogado(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAG-
NOLI PR22100
1. Ciencia da decisao dos embargos declaratorios, fls.  921-
922- PROCEDENTES.
2. Querendo, no prazo legal, contra-arrazoar recurso  ordina
rio interposto pelos reus.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00366-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO
Réu(s) :ESPOLIO SEBASTIAO B DA SILVA (FAZEN-
DA PINHALZINHO)
Advogado(s) :DANIEL VOLTARELLI   PR20250
Advogado(s) :CIRINEU DIAS  PR22500
Acordo  homologado.  Nao havendo manifestaçao do autor em
15
dias, presumir-se-a cumprida a avença. Custas ja satisfeitas
Devera a Ré proceder as anotaçoes na CTPS do autor. Devera a
Ré,  em 10 dias,  comprovar o recolhimento das contribuiçoes
previdenciarias devidas, inclusive sobre o contrato reconhe-
cido em sentença e sobre o total  do  acordo celebrado, haja
vista que  a  discriminaçao nao guarda correspondencia com a
decisao de fl. 67.  Cumpridas  as obrigaçoes sera liberado o
deposito recursal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00372-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :AMAURI MAXIMIANO DE OLIVEIRA
Réu(s) :CERAMICA GUEDES LTDA
Réu(s) :CERAMICA SERRANA LTDA
Advogado(s) :DANIELA CORDEIRO PEDROSO  PR24795
Manifestar-se sobre a certidao da oficial de justiça, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00385-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :AMANDINO CARDOSO ALVES
Réu(s) :KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE SA
Réu(s) :PINUS FLORESTAL LTDA
Réu(s) :ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA SC
Advogado(s) :OSVANE ADOLFO MENDES  PR17169
Advogado(s) :DOUGLAS DOS SANTOS    PR22966
Ciencia da decisao proferida nos autos- PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00408-1994

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :CELSO BONIFACIO MESSIAS DE OLIVEI-
RA ESPOLIO
Réu(s) :MUNICIPIO DE RESERVA
Advogado(s) :ANDRE VIANA DA CRUZ   PR19177
Fornecer  copia  dos  comprovantes de pagamento que causa-
ram
a preteriçao de seu credito, devendo juntar tambem copia dos
mandatos firmados pelas partes, nos termos da Instruçao Nor-
mativa 01-99 do E. TRT da 9ª Regiao, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00413-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :EDUARDO WOLFF NETO
Réu(s) :ROSANGELA TAQUES
Advogado(s) :HILTON CEZAR MENDES   PR14509
Ciencia de que foi designado o dia 22-10-2002, as 12h55min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00498-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :JOSE ADOLFO TREIDER
Réu(s) :ALBERTO NEGRO FILHO E CIA LTDA
Réu(s) :CETIPAR CERAMICA INDL DE TIJOLOS DO
PARANA LTDA
Advogado(s) :ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA MATTOS
PR25542
Contraminutar Embargos a Execuçao, querendo, e no prazo le-
gal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00522-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :GERSON BELON
Réu(s) :COMERCIAL DE MOVEIS HUNTER LTDA
Advogado(s) :MIGUEL ELIAS FADEL NETO   PR11868
Advogado(s) :OSVANE ADOLFO MENDES  PR17169
Acordo  homologado.  Custas pela Ré sobre o valor do acordo,
que deverao ser recolhidas em 05 dias, sob pena de execuçao,
da  mesma  forma  que os honorarios do contador. Rejeitada a
discriminaçao das parcelas por discordar com o titulo execu-
tivo.  A  contribuiçao previdenciaria incidira sobre o valor
total  do acordo, devendo ser recolhido e comprovado nos au-
tos em 30 dias apos o vencimento da ultima parcela.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00523-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :MARCOS PITER MARQUES
Réu(s) :COMERCIAL DE MOVEIS HUNTER LTDA
Advogado(s) :MIGUEL ELIAS FADEL NETO   PR11868
Advogado(s) :OSVANE ADOLFO MENDES  PR17169
Acordo  homologado.  Custas pela Ré sobre o valor do acordo,
que deverao ser recolhidas em 05 dias, sob pena de execuçao,
da  mesma  forma  que os honorarios do contador. Rejeitada a
discriminaçao das parcelas por discordar com o titulo execu-
tivo.  A  contribuiçao previdenciaria incidira sobre o valor
total  do acordo, devendo ser recolhido e comprovado nos au-
tos em 30 dias apos o vencimento da ultima parcela.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00541-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :LOURIVAL CALLEJON
Réu(s) :ENTERPA ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :FURNAS CENTRAIS ELETRICAS SA
Advogado(s) :JULIO CESAR DA COSTA  PR26057B
Advogado(s) :FERNANDO JOSE SANTILIO  PR26349
Advogado(s) :JOSE LOPES DOS SANTOS   SP58232
Foi  designado  o dia 22-10-2002, as 13h10min, para encerra-
mento  da instruçao processual, renovaçao da proposta conci-
liatoria e apresentaçao das razoes finais.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00723-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :ANTONIO APARECIDO SILVESTRE
Réu(s) :CETIPAR CER INDL TIJ PR LTDA
Advogado(s) :VERA LUCIA DOS SANTOS   PR20076
Advogado(s) :JORGE HAMILTON AIDAR  PR5631
Advogado(s) :LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA  SP144877
1. Ciencia da decisao dos embargos a execuçao, de fls.  335-
343- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00852-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :CELSO SOUZA DE ASSIS
Réu(s) :JULIO HICZ DA COSTA (FAZ. JARAGUA-
ESPIGAO BONITO)
Advogado(s) :MARIA DO CARMO WINNIK   PR7085
Manifestar-se sobre a certidao da oficial de justiça, em 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00954-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) :LORI JOSE DE LIMA
Réu(s) :INER INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s) :RUBENS BENCK  PR12422
Considerando a pequena quantia faltante para integral garan-
tia  do  Juizo (em torno de R$ 150,00), fica V. Sa. intimado
para depositar a diferença, em 24 horas, sob pena de prosse-
guimento  da execuçao, arcando com as despesas daí decorren-
tes.
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EDITAL DE INTIMACAO No 000031-2002
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Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00021-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s) :CARLOS DE OLIVEIRA BELLI
Embargado(s) :EDINEUTO ALVES BEZERRA
Advogado(s) :VALDECIR PAGANI   PR16783
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM  PR19446
FICA INTIMADO DA DESIGNAÇAO DE AUDIENCIA PARA
PROSSEGUIMENTO
DA INSTRUÇAO PROCESSUAL NA DATA DE 13 DE NO-
VEMBRO DE 2002 AS
15-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00022-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s) :ADIB FARES ABOU NABHAN
Embargado(s) :IZABEL JORGE CASAGRANDE
Embargado(s) :MARIA ROSA FERREIRA DOS SANTOS
Embargado(s) :ELIANA LOPES PEREIRA
Embargado(s) :ZILDA APARECIDA MAZETTO
Embargado(s) :DULCELEI SIMIAO DA SILVA
Embargado(s) :MARIA ZILDA CRUZ GOMES
Embargado(s) :FERNANDA DA SILVA
Embargado(s) :CLARICE MARIA OLIVEIRA BIFFI
Embargado(s) :SUELI VIDEIRA DE AZEVEDO
Embargado(s) :MICHELE OLIVEIRA BIFFI
Embargado(s) :CLAUDEMIR SIMIAO
Embargado(s) :VAGNER MENDES GARCIA
Embargado(s) :MAURINA BATISTA DO CARMO
Embargado(s) :ANTONIO LINO PAZ
Embargado(s) :LUZIA CRISTINA COLETTI
Embargado(s) :SIMONE PIRICHOWSKI DOS SANTOS
Embargado(s) :SIMARA PRICHOWSKI DOS SANTOS
Embargado(s) :REGINA MOREIRA VARGAS
Embargado(s) :SIMONE JANUARIA DE LIMA
Embargado(s) :SONIA DE LIMA RODRIGUES
Embargado(s) :IVETE SERRA DOS SANTOS
Embargado(s) :EDENILSON LOPES PEREIRA
Embargado(s) :JUDITE HELENA MACHADO MORETO
Embargado(s) :MARIA DE FATIMA DOS SANTOS RIBEI-
RO
Advogado(s) :CLAUDIO SIDINEY DE LIMA   PR30850
ESCLAREÇA A PARTE NO PRAZO DE 05 DIAS SE PRE-
TENDE PRODUZIR
PROVAS EM AUDIENCIA, ESPECIFICANDO-AS EM CASO
AFIRMATIVO.

PROCESSO TRT-PR-025-IJ 00003-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Requerente(s) :POSTO CARRETAO LTDA
Requerido(s) :FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA
Advogado(s) :KOOHITI KUSSIMA   PR19553
PROCEDA O AUTOR, NO PRAZO DE 05 DIAS, O RECO-
LHIMENTO DAS CUS
TAS PROCESSUAIS NA FORMA DETERMINADA NO ART.
789, PAR 3, ALI
NEA D DA CLT

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00337-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :DAVI JOSE DA SILVA
Reclamada(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Advogado(s) :HAILTON JOSE MODESTO D’AVILA
PR10345
CONCEDIDO VISTA AO EXEQUENTE PARA MANIFES-
TAR-SE SOBRE A CAR-
TA PRECATORIA DEVOLVIDA AOS AUTOS NO PRAZO
DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00474-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :DIMAS JERONIMO ALVES
Reclamada(s) :CONSTRUTORA GUIMARAES LTDA
Advogado(s) :AURECI QUINALIA MALDONADO
PR26786
SEM PREJUIZO DA APRECIAÇAO DO JUIZO POR OCA-
SIAO DO JULGAMEN-
TO DO FEITO ACERCA DA JUNTADA DA CONTESTA-
ÇAO AOS AUTOS APOS
AUDIENCIA REALIZADA, DE-SE VISTA AO RECLAMAN-
TE PARA MANIFES-
TAÇAO NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00496-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA BALTAZAR VIENA
Reclamada(s) :MERCIA AZEDO
Reclamada(s) :HELIO ROBERTO AZEDO
Advogado(s) :JOAO EDUARDO CALIANI  PR25114
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES
AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00511-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :MARCIANO TEOTONIO DOS SANTOS
Reclamada(s) :JOAO BATISTA
Advogado(s) :AURECI QUINALIA MALDONADO

PR26786
PARA QUE SE MANIFESTE EM 05 DIAS, SOBRE A CER-
TIDAO DE FLS 20
,EM CUMPRIMENTO AO ART. 162, PARAGRAFO 4 DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00665-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :FABIANO TIAGO DE VICENTE
Reclamada(s) :UMUGAS COMERCIO DE GAS LTDA
Reclamada(s) :BOA VISTA COM DE GAS LTDA -CICERO
CESAR ZECLHYNSKI
Advogado(s) :SILVANA CAZARIN   PR22028
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS, SO-
BRE A CERTIDAO
DE FLS. 127, QUE O OFICIAL DE JUSTICA NAO LOCALI-
ZOU O RECLA-
MADO NO ENDERECO INFORMADO.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00856-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :LUIZ CARLOS NUNES
Reclamada(s) :ESTOFADOS TUPAFLEX LTDA
Advogado(s) :SILVANA CAZARIN   PR22028
PARA QUE SE MANIFESTE EM 05 DIAS, SOBRE CERTI-
DAO DE FLS. 47
,EM CUMPRIMENTO AO ART. 162, PARAGRAFO 4 DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00888-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Reclamante(s) :MILTON GONCALVES DE JESUS
Reclamada(s) :LAJES CENTRAL
Advogado(s) :FRANCISCO ELIAS SILVESTRE   PR18145
VISTA AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE NO PRA-
ZO DE 10 DIAS SO-
BRE A CERTIDAO DA SRA OFICIALA DE JUSTIÇA JUN-
TADA AOS AUTOS
A FL 195, EM CUMPRIMENTO AO ART. 162, PAR. 4 DO
CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00001-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE ANTONIO DA PAZ
Réu(s) :ALBERTO FAQUINI NETO - CARVAO - ME
Advogado(s) :GELSI FRANCISCO ACCADROLLI  PR15768
CONCEDE-SE VISTAS AO RECLAMANTE PARA QUE SE
MANIFESTE SOBRE
OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO RECLAMADO NO
PRAZO DE 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00004-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :NIVALDO MANTOVANI
Réu(s) :COOCAROL - COOP.AGRO-
IND.PROD.CANA RONDON LTDA
Réu(s) :ADELINO FECHIO
Advogado(s) :JAMAL RAMADAN AHMAD   PR13566
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00063-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ISAIAS ABRANTE
Réu(s) :FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Réu(s) :VITALBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :PAULO SERGIO TRENTO   PR15095
TENDO EM VISTA QUE POR EQUIVOCO NAO CONSTOU
NA ATA DE AUDIEN
CIA DE FL 215, A UTILIZADA PROVA DOS AUTOS RT
393-01(MAZOLI-
NE RODRIGUES), PROCEDE ESTE JUIZO A CORREÇAO
EX OFFICIO NO
MESMO, NOS TERMOS DO ART 833 DA CLT C-C 463, I
DO CPC, PARA
CONSIGNAR QUE AS PARTES CONVENCIONARAM EM
UTILIZAR DE PROVA
EMPRESTADA OS DEPOIMENTOS COLHIDOS NOS AU-
TOS 393-01, NO QUE
SE REFERE A SUCESSAO E RESPONSABILIDADE DAS
RECLAMADAS,SENDO
JUNTADA COPIA DE REFERIDA ATA NESTA OPORTUNI-
DADE.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00074-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :GERVASIO GARBE
Réu(s) :USINA DE ACUCAR SANTA TERESINHA
LTDA
Advogado(s) :CATANDUVA SERPA SA    PR23257
AAO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 05 DIAS
SOBRE A CERTIDAO
DE FLS. 316 QUE O OFICIAL DE JUSTICA INFORMA NAO
LOCALIZOU
A EXECUTADA NO ENDERECO INFORMADO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00089-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :RIBEIRO & RIBEIRO
Advogado(s) :WILTON SILVA LONGO    PR7039
AAO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS
SOBRE A CERTIDAO
DE FLS. 85, QUE O OFICIAL DE JUSTICA INFORMA NAO
LOCALIZOU
A EXECUTADA NO ENDERECO INFORMADO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00089-2001 - (10 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JAIME MANOEL DA SILVA
Réu(s) :V.I. PELEGRINI & CIA LTDA
Advogado(s) :LUIZ GUILHERME MEYER  PR29114
INFORME O AUTOR, DE FORMA DISCRIMINADA E O
LOCAL ONDE SE
ENCONTRAM, BENS DE PROPRIEDADE DA RE PARA
PENHORA, OU SE
MANIFESTE EM 10(DEZ) DIAS SOBRE O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO
QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00099-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ESPOLIO DE ISOROEL CARLOS BARBOSA
Réu(s) :EXPRESSO MARIGNA LTDA
Advogado(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SU-
PRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00170-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LEONARDO JOSE DE SOUZA
Réu(s) :ATILIO ALBIERI NETO
Advogado(s) :JOEL LAMONICA CRESPO  PR17105
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS, SO-
BRE A CERTIDAO
DE FLS. 127, QUE O OFICIAL DE JUSTICA NAO LOCALI-
ZOU O RECLA-
MADO NO ENDERECO INFORMADO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00219-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :HERONDINO SILVA DAS MERCES
Réu(s) :FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Réu(s) :VITAL BRASIL IND. E COM. DE ALIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s) :PAULO SERGIO TRENTO   PR15095
Advogado(s) :JAIR APARECIDO ZANIN  PR18782
TENDO EM VISTA QUE POR EQUIVOCO CONSTOU NA
ATA DE AUDIENCIA
DE FL 108, RECLAMANTE COMO SENDO ISAIAS ABRAN-
TE E AUTOS RT
63-02, PROCEDE ESTE JUIZO A CORREÇAO EX OFFICIO
NO MESMO,NOS
TERMOS DO ART. 833 DA CLT C-C ART 463, I DO CPC,
PARA CONSIG
NAR QUE O NOME CORRETO DO RECLAMANTE E HE-
RONDINO SILVA DA
MERCES, AUTOS RT 219-02.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00237-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :GERALDA DA CONCEICAO DE ALMEIDA
Réu(s) :ARTUR GARLA
Advogado(s) :AURECI QUINALIA MALDONADO
PR26786
Advogado(s) :ANTONIO PEDRO MARQUEZI  PR4611
QUE FOI PROLATADA  NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
MERITO CUJA A
COPIA  ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIADESTA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00265-1995 - (20 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANTENOR JOSE EDUARDO
Réu(s) :OSVALDO OSMAR VISIOLI
Advogado(s) :MARIA REGINA VIZIOLI  PR20561
INFORME A ADVOGADA SOBSCRITA AS FLS 264 DOS
AUTOS SOBRE
ABERTURA DO INVENTARIO E INVENTARIANTE NOME-
ADO E SEU ENDERE-
ÇO, SE FOR O CASO, NO PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00357-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE COSME DIONIZIO FERREIRA
Réu(s) :SEBASTIAO BARBOSA
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS   PR21045
QUE TEM V.Sa. O PRAZO DE CINCO DIAS PARA SE MA-
NIFESTAR SOBRE
BENS OFERECIDO A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00364-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE LIMA DE OLIVEIRA
Réu(s) :SEBASTIAO SPOLADORE SOBRINHO
Advogado(s) :WILTON SILVA LONGO    PR7039
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS, SO-
BRE A CERTIDAO
DE FLS. 43, QUE A OFICIAL DE JUSTICA NAO LOCALI-
ZOU A EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00366-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANA MARIA DIAS
Réu(s) :TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Réu(s) :MUNICIPIO DE UMUARAMA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
Advogado(s) :LUIZ ALBERTO LIMA   PR9454
TERMO DE AUDIENCIA REALIZADA AOS DOIS DIAS DO
MES DE AGOSTO
DE 2002. NAO TENDO SIDO POSSIVEL PROFERIR DECI-
SAO NESTES AU-

TOS NA PRESENTE DATA, DESIGNA-SE AUDIENCIA
PARA JULGAMENTO E
PUBLICAÇAO DA SENTENÇA PARA O DIA 27 DE SETEM-
BRO DE 2002, AS
17H59M. TERMO DE AUDIENCIA AOS 27 DIAS DE SE-
TEMBRO DE 2002,
O SEGNDO RECLAMADO FEZ MENÇAO NA SUA DEFE-
SA DA LEI COMPLEMEN
TAR MUNICIPAL N. 3-91 A QUAL INSTITUIU O REGIME
JURIDICO ES-
TATUTARIO NO MUNICIPIO DE UMUARAMA. DETER-
MINA-SE QUE O SEGUN
DO RECLAMADO JUNTE AOS AUTOS NO PRAZO DE 10
DIAS O INTEIRO
TEOR DA LEI EM COMENTO NA FORMA DO ART 337
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00385-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JAIR MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) :JULIO CESAR MENEGUETTI
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :JOSE GONCALVES DE SOUZA   PR20124
TERMO DE AUDIENCIA REALIZADA AOS 03 DIAS DE
OUTUBRO DE 2002,
O RECLAMADO REQUER APLICAÇAO AO RECLAMAN-
TE DA PENA PREVISTA
NO ART. 732 DA CLT, POIS JA SE DEU CAUSA AO AR-
QUIVAMENTO NAS
AÇOES 873-01, 1003-2001, 762-01 E 371-01, JUNTANDO
COPIAS DA
RESPECTIVAS ATAS. TENDO EM VISTA A AUSENCIA
INJUSTIFICADA DO
AUTOR DETERMINA-SE O ARQUIVAMENTO DO FEITO
NOS TERMOS DO ART
844 DA CLT APLICANDO-SE AO MESMO PENA DE PE-
REMPÇAO PREVISTA
NO ART 732 CLT, DIANTE DOS DOCUMENTOS ANTES
APRESENTADOS PE-
LO RECLAMADO, DEVENDO CONTAR O PRAZO DE 06
MESES DA PRESENTE
DATA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00497-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOAO FURTUOSO DA SILVA
Réu(s) :CODAPAR COMPANHIA
DESENV.AGROP.DO PARANA
Advogado(s) :LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Advogado(s) :DEBORA SPINOLA NOGUEIRA   PR24800
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
MERITO CUJA A
COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DESTA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00557-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ADILSON MARCOLINO DOS SANTOS
Réu(s) :LEONILDO BONONI
Advogado(s) :FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA
PR16787
Advogado(s) :ALDO HENRIQUE ALVES   PR22386
QUANTO A DESISTENCIA DA PERICIA REQUERIDA EM
AUDIENCIA, A
QUESTAO SERA APRECIADA POR OCASIAO DO JULGA-
MENTO DO FEITO.
TENDO EM CONTA OUTROSSIM A FALTA DE DISPONI-
BILIDADE EM PAUTA
MANTEN-SE A DATA ANTES DESIGNADA PARA ENCER-
RAMENTO DA INSTRU
ÇAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00559-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LUIZ ROGERIO MOACIR
Réu(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Réu(s) :SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Advogado(s) :GIANNY V. GATTI FELI CRUZ   PR22304
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00579-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :TEODOZI KOVALCZUK
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) :MARCIA PAIVA LOPES    PR12201
Advogado(s) :CHARLES KENDI SATO    PR21060
QUE FOI PROLATADA  NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
MERITO CUJA A
COPIA  ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIADESTA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00657-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :OTAVIO RIBEIRO NOVAIS
Réu(s) :LILO-COMERCIO DE FRIOS E TRANSPOR-
TES
Advogado(s) :CARLOS ROBERTO MARIANI  PR14423
Advogado(s) :ANTONIO CARLOS CAZARIM  PR6782
VISTAS AS PARTES QUANTO AOS OFICIOS JUNTADOS
AOS AUTOS A FLS
208 E 209 RESPECTIVAMENTE

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00712-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :DOI GILSON



pág. 370 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002

Réu(s) :BANCO AMERICA DO SUL S-A
Réu(s) :BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S-A
Advogado(s) :EDSON LUIZ DAL BEM    SP48397
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES
AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00732-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ANTONIO CARLOTO DA LUZ
Réu(s) :CODAPAR COMPANHIA DE
DESENV.AGROP.DO PARANA
Advogado(s) :SILVANA CAZARIN   PR22028
PARA QUE SE MANIFESTE EM 05 DIAS, SOBRE OFICIO
E CONTA
DE FLS 348-350, EM CUMPRIMENTO AO ART. 162, PA-
RAGRAFO
4 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00875-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOSE ALVES DA SILVA
Réu(s) :LAZARO CARRARO
Advogado(s) :CLEUSA BRAGA FRANQUINI  PR13190
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS   PR21045
QUE FOI DESIGNADO POR ESTA VARA DO TRABALHO
O DIA 22 DE NO -
VEMBRO DE 2002 AS 17h55min, PARA LEITURA E PU-
BLICACAO DE SEN
TENCA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00876-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :HELENA KAORI NAKAOKA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :FABIO  THOMAS SOARES  PR20767
Advogado(s) :ALDO HENRIQUE ALVES   PR22386
AOS 7 DIAS DO MES DE OUTUBRO DE 2002 FOI PROLA-
TADA AOS AUTOS
R. SENTENÇA DO MM. JUIZ DO TRABALHO DESTA
VARA,  PELA  QUAL,
ENCONTRA-SE COPIA A DISPOSIÇAO NESTA VARA DO
TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00888-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :URBANO FERREIRA DE ARAUJO
Réu(s) :ADIRCIO MARTIN MARTIN
Advogado(s) :TANIA MAGALI DOS SANTOS   PR21586
CIENCIA AO EXEQUENTE QUANTO AO OFICIO E A CER-
TIDAO JUNTADA
AOS AUTOS AS FLS 211 E 212, NOS TERMOS DO ART.
162, PAR. 4
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00922-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :CLAUDETE MARLI EBERTS
Réu(s) :THERMAS DE UMUARAMA
Advogado(s) :LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS
PR13538
Advogado(s) :ANDERSON DE JOAO ALVIM  PR19446
De que foram designados os dias 18-11-2002 e 20-11-2002,
…s
16h20min, respectivamente, para realiza‡Æo de PRAÇA E
LEILÇO
dos bens penhorados nos autos e REAVALIDADOS pelo
Sr.Oficial
de Justi‡a no importe de R$ 90.000,00

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00942-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARIA APARECIDA DE LIMA SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE MARILUZ
Advogado(s) :MARIA LUIZA SOARES CARDOSO
PR30000
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA PARA QUERENDO
APRESENTE CONTRA
RAZOES AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO
RECLAMADO NOS
AUTOS MENCIONADOS, NO PRAOZ DE 8 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00993-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :GERALDO GOMES DA SILVA
Réu(s) :REFRIGERANTES LIGIANE LTDA
Advogado(s) :PAULO SERGIO TRENTO   PR15095
Advogado(s) :EDSON LUIZ DAL BEM    SP48397
HOMOLOGO O ACORDO A QUE CHEGARAM AS PAR-
TES PARA QUE PRODUZA
OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.
INTIME-SE A RE PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS CALCULA
INTIME-SE A RE PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS CALCULA
DAS SOBRE O VALOR DO ACORDO E DOS HONORARI-
OS DO CONTADOR, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.
PARA PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUI-
COES
PREVIDENCIARIAS EM RELACAO AS VERBAS SOBRE
AS QUAIS INCIDIR
A CONTRIBUICAO, DEVENDO COMPROVAR NOS AU-
TOS O RECOLHIMENTO
NO PRAZO DE DEZ DIAS A CONTAR,TERMINO DO PRA-
ZO ESTABELECIDO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01143-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :MARINES ROSA BATTISTI
Réu(s) :ALTO PIQUIRI CARTORIO DE REGISTRO

DE IMOVEIS
Advogado(s) :DARCI HEERDT  PR24908
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE O QUE ENTEN-
DER DE DIREITO
QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01150-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :CLARISMUNDO CAIRES DE AZEVEDO
Réu(s) :MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR
AS.CNS.PESSOAL LTDA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) :ADENILSON CRUZ    PR17200
FICA INTIMADO PARA JUNTAR AOS AUTOS NO PRAZO
DE 10 DIAS OS
DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CONTADOR JUDI-
CIAL, QUAIS SEJAM,
RECIBOS DE PAGAMENTO DO AUTOR REFERENTE AOS
PERIODOS DE JA-
NEIRO E DEZEMBRO DE 1991.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01304-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LUIZ MARCIO SIMOES
Réu(s) :AGA PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
Réu(s) :RILUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado(s) :GELSI FRANCISCO ACCADROLLI  PR15768
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 10
DIAS SOBRE A
CERTIDAO AS FLS 298 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01325-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOAO LUIZ DA SILVA
Réu(s) :AMERICO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s) :ROGERIO GUEDES PEREIRA  PR25011
Advogado(s) :JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA
PR25671
HOMOLOGO O ACORDO A QUE CHEGARAM AS PAR-
TES. AS CUSTAS PROCES
SUAIS CALCULADAS SOBRE O VALOR DO ACORDO SAO
ATRIBUIDAS AS
PARTES DE FORMA PRO-RATA, DISPENSADA A PARCE-
LA DEVIDA PELO
RECLAMANTE. INTIME-SE O REU PARA PROCEDER O
RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS QUE LHE COUBER E DEMAIS
DESPESAS PROCES-
SUAIS COTADAS NOS AUTOS A SEU CARGO, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.
INTIME-SE REU PARA PROCEDER O RECOLHIMENTO
DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS, EM RELACAO AS VERBAS SOBRE
AS QUAIS INCIDIR
A CONTRIBUICAO DEVENDO COMPROVAR NOS AUTOS
O RECOLHIMENTO NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01341-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LUIZ JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :TRANSPORTADORA COFAN S-A
Advogado(s) :TEREZINHA DIAS DOS SANTOS   PR21045
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTI-
DAO CONTIDA AS
FLS 264 DOS AUTOSEM CUMPRIMENTO AO ART. 162
PAR. 4 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01511-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ODETE DE MELO
Réu(s) :CEMIL CENTRO MEDICO MATERNO IN-
FANTIL LTDA
Advogado(s) :FERMINO MARIANI   PR12633
AO AUTOR PARA RESPOSTA  NO PRAZO LEGAL SOBRE
A INTERPOSICAO
DE EMBARGOS A EXECUCAO NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01555-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :PEDRO PAULO BORGES
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) :MARCIA PAIVA LOPES    PR12201
PARA QUERENDO NO PRAZO DE LEI APRESENTE CON-
TRA RAZOES
AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO NOS AUTOS
SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01615-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :VALDEMAR VIEIRA
Réu(s) :DBS ORGANIZAÇAO DE RECURSOS HU-
MANOS
Réu(s) :COMPANHIA LORENZ
Advogado(s) :AHMAD ABDALLAH    PR17819
MANIFESTE-SE O AUTOR NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS,SOBRE O QUE
ENTENDER DE DIREITO QUANTO AO PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01626-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :SILVIO LAZARO DE LIMA
Réu(s) :DER DEPARTAMENTO DE
ESTR.RODAGEM DO PARANA
Advogado(s) :SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
PR9822
FICA INTIMADO PARA NO PRAZO DE 10 DIAS APRE-
SENTAR COMPROVAN-
TES DE RECOLHIMENTO DE FGTS QUE HOUVER EVEN-
TUALMENTE REALIZA
DO EM CONTA VINCULADA EM NOME DO RECLAMAN-
TE RELATIVAMENTE AO

PERIODO DO CONTRATO DE TRABALHO  RECONHECI-
DO NOS  AUTOS, SOB
PENA DE EXECUÇAO DIRETA POR VALOR EQUIVALEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01766-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :LUIZ CARLOS BRITTO DE OLIVEIRA
Réu(s) :M APARECIDA VIEIRA MARTINEZ LTDA
Advogado(s) :SILVANA CAZARIN   PR22028
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE INFORMANDO OUTROS
BENS DA EXECUTADA
PARA PENHORA E INTEGRAL GARANTIA DO JUIZO, E
AINDA SOBRE O
QUE ENTENDER DE DIREITO QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO,
OBSERVANDO-SE EM CASO DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO QUANTO
AOS BENS PENHORADOS E EVENTUAL EXPROPRIACAO
DOS BENS, A DE-
CISAO ANTES PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01784-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :VALDEMIR SIMPLICIO DOS SANTOS
Réu(s) :REDI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s) :FERMINO MARIANI   PR12633
AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE EM 10 DIAS, SO-
BRE A CERTIDAO
DE FLS. 125, QUE O OFICIAL DE JUSTICA NAO LOCALI-
ZOU A ENPRE-
SA EXECUTADA NO ENDERECO INFORMADO NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01990-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :ODAIR PEDROSO
Réu(s) :ELZA WEISS E CIA LTDA
Advogado(s) :LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS
PR13538
HOMOLOGA-SE OS CALCULOS REFEITOS PELO CON-
TADOR NOMEADO, ADO-
TANDO COMO FUNDAMENTOS O DEMONSTRATIVO
APRESENTADO PELO MES-
MO EM CONSONANCIA COM A DECISAO DE FLS 228-
229 PARA QUE PRO-
DUZA OS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS.
MANIFESTE-SE A PARTE QUANTO OS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02160-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :AKEMI LEILA BOTELHO DAVI
Réu(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Advogado(s) :FABIOLA PATRICIA SOARES   PR18894
Advogado(s) :ALDO HENRIQUE ALVES   PR22386
QUE FOI PROLATADA NOS AUTOS SUPRA DECISAO DE
MERITO CUJA A
COPIA ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRE-
TARIA DESTA VARA
DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02197-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) :JOAO ROBERTO DOS SANTOS SIQUEIRA
Réu(s) :C R ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES
Advogado(s) :ORLANDO DE MORAES   PR8335
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADO PARA QUERENDO
OFEREÇA NO PRAZO
LEGAL, CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO PELO RE
CLAMANTE.

UNIÃO DA VITÓRIA

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR
RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000  UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000118-2002
18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00698-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Requerente(s) :CARLOS ROBERTO BEHNCKE
Requerido(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Requerido(s) :FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SE-
GURIDADE SOCIAL
Requerido(s) :BANESTADO S-A CORRETORA DE CAM-
BIO TIT. VAL. MOBIL.
Requerido(s) :CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Advogado(s) :EDSON ANTONIO FLEITH  PR16001
Defiro. (Referente prazo solicitado para calculos).

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00047-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Reclamante(s) :MAURO AUGUSTO DE LIMA
Reclamada(s) :MARIO ILSON STROBINO ME POSTO PI-
NHEIRO
Advogado(s) :FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA
SC13699
Tendo em vista o documento de fl. 51, intime-se o autor a
dizer se logrou exito em receber o seguro-desemprego.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00085-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Reclamante(s) :MONIA LUZIA DE BORBA
Reclamada(s) :WOLNEI DIAS
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
DATA AUDIENCIA INICIAL (UNA)- 28-NOVEMBRO-2002
AS 10H25MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00025-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :LAURO RODRIGUES CORDEIRO
Réu(s) :PRIZMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ERVA MATE LTDA
Réu(s) :ERVATEIRA PRADO LTDA
Advogado(s) :MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE
MELLO PR15949
Advogado(s) :SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD
PR18369A
SENTENCA prolatada dia 07-10-2002, julgada IMPROCE-
DENTE, cu-
jo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00069-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :NILZA SOELI KOKIELA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A BANCO MULTI-
PLO
Réu(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) :EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
Advogado(s) :VITOR LOTOSKI   PR8815A
SENTENCA prolatada dia 07-10-2002, julgada IMPROCE-
DENTE, cu-
jo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00096-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MOISES DIAS
Réu(s) :CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) :LUIS RENATO CARVALHO PINTO  PR13317
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
AUDIENCIA ENCERRAMENTO INSTRUCAO 12-11-2002
as 13h15min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00097-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :SELMAR ANTONIO DIAS
Réu(s) :CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) :JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA
MS4504
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
AUDIENCIA ENCERRAMENTO INSTRUCAO 12-11-2002
as 13h16min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00098-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :JOSE JUAREZ NECK NIZER
Réu(s) :CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) :JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA
MS4504
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
AUDIENCIA ENCERRAMENTO INSTRUCAO 12-11-2002
as 13h17min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00099-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :LAUDO ESGODA RIBEIRO
Réu(s) :CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
AUDIENCIA ENCERRAMENTO INSTRUCAO 12-11-2002
as 13h18min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00111-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MAURO CEZAR BUENO IMIANOSKI
Réu(s) :CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Advogado(s) :LUIS RENATO CARVALHO PINTO  PR13317
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Fica V.Sa., notificada de que foi designado o dia 07-11-2002
as 14h20min, audiencia para INQUIRICAO DA TESTEMU-
NHA, na 2
Vara do Trabalho de Campo Grande-MS, sita Rua Jornalista
Be-
lizario Lima,418 - Vila Gloria - CAMPO GRANDE-MS.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00118-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MARISETE GRAZZIOTIN CALLIARI
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :PREVI - CAIXA PREV FUNCIONARIOS
BANCO DO BRASIL
Advogado(s) :NAIM NASIHGIL FILHO   PR13807
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Processe-se o RECURSO ORDINARIO ADESIVO da autora,
querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00122-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :JORGE ALVES
Réu(s) :CABANA S-A IND E COM CASAS PRE FA-
BRICADAS
Advogado(s) :ROBERTO MACHADO FILHO   PR8115
Intime-se a re a depositar as portas, objeto do acordo, no
endereco indicado na fl. 72, com posterior comprovacao nos
autos.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00172-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE VALDEVINO MACHADO DA
SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Advogado(s) :SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD
PR18369A
Processe-se o RECURSO ORDINARIO do reu, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00209-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :IRINEU OSATCZUK
Réu(s) :RITA BARBARA ANTONIUTTI
Réu(s) :ACIR PAULO PETRIN
Advogado(s) :ANDERSON LUIS BOHRER  PR24809
Informe o exequente quanto a tramitacao dos Autos de Inven-
tario nr 563-00. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00387-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :WALDIRNEY TAVARES JUNIOR
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Réu(s) :COPEL DISTRIBUIÇAO S-A
Advogado(s) :MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE PR30198B
Processe-se o RECURSO ORDINARIO do reu, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00407-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :SALVADOR OSVALDO MENDES
Réu(s) :MG ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETRO-
BRAS
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Processe-se o RECURSO ORDINARIO do reu, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00453-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :NATALICIO LOPES DE ALMEIDA
Réu(s) :ROBERTO CEZAR BUDZINSKI
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
Advogado(s) :ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFA-
NO PR8784
AUDIENCIA INSTRUCAO 03-12-2002, as 15h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00491-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MARGARETE BATISTA PINHEIRO
Réu(s) :MARILENE VENSAO
Advogado(s) :MARTIM FRANCISCO RIBAS  PR14028
O Juizo HOMOLOGA, em seus estritos termos, o acordo noti-
cia-
do pelas partes as fls. 34-35 e ratificado pela parte autora
as fls. 36, para que produza seus juridicos efeitos, extin-
guindo-se o feito com julgamento do merito. Intime-se a re a
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria em
cinco dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00570-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :IRIO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENÇAO
LTDA
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
Intime-se o autor a se manifestar acerca do documento junta-
do atraves da peticao retro, querendo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00573-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ADEMIR ALVES
Réu(s) :MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) :ROBERTO MACHADO FILHO   PR8115
Advogado(s) :VALDIR GEHLEN   PR8765
SENTENCA prolatda dia 07-10-2002 julgada PARCIALMEN-
TE PROCE-
DENTE, cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.
gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00624-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MAURO DRIESSEN DA ROCHA
Réu(s) :MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Réu(s) :WILSON DISSENHA
Advogado(s) :RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
PR20447
Advogado(s) :ZEIDAN MARCELO FARAJ  PR23764A

DECISAO prolatada em 07-10-2002, julgada IMPROCEDEN-
TE, cujo
inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00631-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :BENEDITO DAVID DE LIMA E SILVA
Réu(s) :FRIGORIFICO FRISUL
Advogado(s) :GENESI MARIA NALIN BETTANIN
PR24106B
... Intime-se o exequente a se manifestar, no prazo de dez
dias, quanto aos termos da certidao de fl. 113 da CP.
113 da CP.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00639-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :WALTERNI POHL NEDILHA
Réu(s) :MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO
Advogado(s) :MANUELA ROSA DE CASTILHO  PR20884
Vista as partes para manifestacao, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00641-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :VALDERI STASIAK
Réu(s) :CLINICA RADIODIAGNOSTICA DOMIT
LTDA SC
Advogado(s) :ZEIDAN MARCELO FARAJ  PR23764A
Indefiro o pedido de fl. 58, vez que a penhora em numerario
(fl. 50) observou a gradacao legal do art. 655 do CPC, permi
tindo a solucao do feito de forma mais celere. Intime-se.
Apos, voltem conclusos para decisao dos embargos a execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00642-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :GONCALO DE LIMA BONETTI
Réu(s) :MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) :SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD
PR18369A
Intimem-se as partes para se manifestarem quanto aos novos
calculos apresentados pelo contador, no prazo sucessivo de
cinco dias, a se iniciar pelo autor, devendo, em caso de di-
vergencia apresentarem suas contas circunstanciadamente.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00646-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :DIMAS SAMOEL DO PRADO
Réu(s) :SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) :CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Reitere-se a intimacao de fls. 237, advertindo a reclamada
de que no silencio, decorrido o prazo de cinco dias, sera
considerado como desistencia da oitiva das duas testemunhas
nao localizadas no Juizo Deprecado.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00669-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :SONIA MARIA GUERRA
Réu(s) :NEW ENTER INFORMATICA
Advogado(s) :VALERIO SCHMIDT   PR11299
Intime-se a reclamada, a fim de que, no prazo de cinco dias,
comprove o recolhimento da contribuicao previdenciaria devi-
da em razao do acordo de fl. 46-47, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00680-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MARCIO ADAO ZVONIZRESVICZ
Réu(s) :IVO GAIOVICZ
Réu(s) :MADEPAR S A
Advogado(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
PR10420A
... Intime-se o autor a fornecer, no prazo de cinco dias, os
enderecos dos reclamados, sob pena de aplicacao das penalida
des legais cabiveis(paragrafo unico do art. 284 CPC).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00681-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MARCOS DORNELIS ZVONIAREVISCZ
Réu(s) :IVO GAIOVICZ
Réu(s) :MADEPAR S A
Advogado(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
PR10420A
... Intime-se o autor a fornecer, no prazo de cinco dias,
os enderecos dos reclamados, sob pena de aplicacao das pena-
lidades legais cabiveis (paragrafo unico do art. 284 do CPC)

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00682-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :IVO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :IVO GAIOVICZ
Réu(s) :MADEPAR S A
Advogado(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
PR10420A
... Intime-se o autor a fornecer, no prazo de cinco dias, os
enderecos dos reclamados, sob pena de aplicacao das penali-
dades legais cabiveis (paragrafo unico do art. 284 CPC).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00696-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :DARCI MARCOS VELHO
Réu(s) :IVO GAIOVICZ
Réu(s) :MADEIREIRA MIGUEL FORTE S A
Advogado(s) :FREDERICO VALDOMIRO SLOMP

PR10420A
... Intime-se o autor a fornecer, no prazo de cinco dias, o
endereco do 1 reclamado, sob pena de aplicacao das penalida-
des legais cabiveis (paragrafo unico do art. 284 CPC).

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00704-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE JOAO MARIA DA SILVA
Réu(s) :JOSE SCHAIDT
Advogado(s) :ACIR OLISKOWSKI   PR17648
DATA AUDIENCIA INICIAL - 18-NOVEMBRO-2002 AS
14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00705-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :CRISTIANE APARECIDA PEREIRA IKIER
Réu(s) :PONTO QUENTE CONFECÇOES
Advogado(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA   PR24640
DATA AUDIENCIA INICIAL - 19-NOVEMBRO-2002 AS
13H20MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00706-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA B SILVEIRA
Réu(s) :PRIMEIRA IGREJA DO EVANGELHO QUA-
DRANGULAR
Advogado(s) :ERNANI BORTOLINI  PR26996A
DATA AUDIENCIA INICIAL - 13-NOVEMBRO-2002 AS
13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00707-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :MARIO KALAMARA
Réu(s) :EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
DATA AUDIENCIA INICIAL - 13-NOVEMBRO-2002 AS
13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00708-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :IVO MERETIKA
Réu(s) :FABRICA DE CARROCERIAS MARINHO
LTDA
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
DATA AUDIENCIA INICIAL - 13-NOVEMBRO-2002 AS
13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00709-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ANTONIO STUCKI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Advogado(s) :VALDIR GEHLEN   PR8765
DATA AUDIENCIA INICIAL - 13-NOVEMBRO-2002 AS
13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00710-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ADEMIR FERREIRA BUENO
Réu(s) :IVO GAIOVCZ
Réu(s) :MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
DATA AUDIENCIA INICIAL - 13-NOVEMBRO-2002 AS
13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00711-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :PEDRO MORAES
Réu(s) :NOSSO POSTO DE GASOLINA LTDA
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
DATA AUDIENCIA INICIAL - 18-NOVEMBRO-2002 AS
13H55MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00712-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :CELSO PIRES DO NASCIMENTO
Réu(s) :MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
DATA AUDIENCIA INICIAL - 13-NOVEMBRO-2002 AS
14H00MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00713-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :LAURITA FERRAZ SANTA CLARA
Réu(s) :KELI ADRIANE LEVANDOSKI MICHARKI
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
DATA AUDIENCIA INICIAL - 18-NOVEMBRO-2002 AS
13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00714-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :LUIS MARCIO SOARES FERREIRA
Réu(s) :JOAO ANDROCHEVIK
Réu(s) :ARLETE ANDROCHEVIK
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A

DATA AUDIENCIA INICIAL - 18-NOVEMBRO-2002 AS
13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00715-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :VALDEMAR CHARAVARA
Réu(s) :MERCADO E COMERCIO DE CARNES
KERBER LTDA
Réu(s) :PEDRO DE ALCANTARA KERBER
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
DATA AUDIENCIA INICIAL - 18-NOVEMBRO-2002 AS
13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00716-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :OSVALDO AFONSO BAUR
Réu(s) :MERCADO E COMERCIO DE CARNES
KERBER LTDA
Réu(s) :PEDRO DE ALCANTARA KERBER
Advogado(s) :GILBERTO TADEU DOMBROSKI
PR13763A
DATA AUDIENCIA INICIAL - 18-NOVEMBRO-2002 AS
13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00717-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :LAUDINIR GRITTEN
Réu(s) :BRITAMIX MANUFATURADO DE CON-
CRETO LTDA
Réu(s) :ALFREDO KERP
Advogado(s) :PAULO DE TARSO WALDRIGUES   PR10966
Advogado(s) :ADOLFO IVANKIO    PR22014
DATA AUDIENCIA INICIAL- 13-NOVEMBRO-2002 AS
13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00786-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ADAO RENATO KOVALSKI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Advogado(s) :VITOR LOTOSKI   PR8815A
AUDIENCIA ENCERRAMENTO INSTRUCAO 13-11-2002
as 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00932-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE EDSON LOCATELLI
Réu(s) :INDUSTRIA  COMERCIO  CARVAO VEGE-
TAL CARVOINHO LTDA
Advogado(s) :ZEIDAN MARCELO FARAJ  PR23764A
Considero sucessores do “de cujus” no processo os filhos in-
dicados na certidao de dependentes de fl. 134, devendo ambos
serem representados pelas suas maes (certidoes de nascimento
de fls. 124-125). Intime-se o espolio-autor a juntar procura
cao dos filhos menores, bem como a indicar bens passiveis de
constricao, em dez dias.

WENCESLAU BRAZ

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONARIOS, 20  CENTRO

84950-000  WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2002

18-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,

PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU

TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-

GUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-672-CS 00439-1999

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Requerente(s) :OSMAR BORGO

Requerido(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

- COPEL

Adv(s) :PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA

PR10078

Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA   PR14402

Para ciencia do r.despacho de fls. 628.

PROCESSO TRT-PR-672-CS 00729-2000 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Requerente(s) :FRANCISCO ALVES MACHADO

Requerido(s) :PISA FLORESTAL S.A.

Requerido(s) :ORTEC LTDA.

Requerido(s) :CETRO LTDA.
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Requerido(s) :SODEXHO SERVICOS S-C LTDA.

Adv(s) :HAMILTON JORGE CUNHA  PR4217

Para juntar a alteracao de contrato social em que conste o

nome da peticionaria.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00002-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Embargante(s) :BANCO BRADESCO S.A.

Embargado(s) :BENEDITA SOARES DE MORAES

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Para pagamento das custas processuais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00072-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Embargante(s) :MARIANE BORG DE JAGER

Embargado(s) :OSNI TRINDADE

Adv(s) :CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-

RA PR24456

Adv(s) :SILVIO LOPES QUADROS  PR8216

Para ciencia da prolacao da sentenca disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00075-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :ADEMIR DE SOUZA OLIVEIRA

Reclamada(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA.

Adv(s) :MARIA JOSE DE SOUZA   PR15065

De que a guia de retirada esta a sua disposicao no Banco

do Brasil S.A. - agencia Wenceslau Braz.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00171-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) :JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

Reclamada(s) :VALTER PINTO DE ANDRADE & CIA.

LTDA.

Reclamada(s) :SEARA ALIMETNOS S.A.

Adv(s) :NELSON LUIZ FILHO   PR32968A

Adv(s) :SILVIO LOPES QUADROS  PR8216

Em razao do recebimento do AR, verificada  a correta noti-

ficacao do autor, os autos foram arquivados, na esteira do

do art. 844 da CLT, ficando prejudicada a audiencia designa-

da.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00015-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :DAVI BATISTA DE PAIVA

Réu(s) :RIBAMAR FIATES REPRESENTACOES CO-

MERCIAIS - ME

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Para ciencia do oficio juntado as fls. 148.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00026-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :ESTEVAO FERREIRA CENA FILHO

Réu(s) :JOAO CID TABOR

Adv(s) :MAURO WEGRZYN   PR24257

De que a guia de retirada esta a sua disposicao na Caixa

Economica Federal - agencia Wenceslau Braz.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00028-1997

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :VALDIR TEOFILO RIBEIRO

Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO  PR21667

De que a guia de retirada esta a sua disposicao na agencia

da Caixa Economica Federal de Wenceslau Braz.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00041-1999

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :JOAO VICENTE RIBEIRO DA SILVA

Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-

VA PR7446

Para ciencia de que as providencias solicitadas deverao ser

tomadas pela parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00122-2000 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :APARECIDO COSTA DOMINGUES

Réu(s) :OTAVIANO DE PAULA VIEIRA

Réu(s) :JOSE HENRIQUE VIEIRA

Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA   PR14402

Para apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00132-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :EDVALDO PROENCA STANKEVIZ

Réu(s) :IBAPLAN COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA.

Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA   PR14402

Para manifestar-se quanto ao r. despacho de fls. 101.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00156-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :ALEXANDRO DIAS DE OLIVEIRA

Réu(s) :VALTER PINTO DE ANDRADE & CIA.

LTDA.

Réu(s) :VALTER PINTO DE ANDRADE

Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA   PR14402

Para ciencia do r. desepacho de fls. 450.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00178-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :MARIA APARECIDA VIEIRA

Réu(s) :CREUSA TAVARES DOS SANTOS

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Para ciencia do oficio juntado as fls. 101.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00179-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :GISELIA VIEIRA PINTO

Réu(s) :CREUSA TAVARES DOS SANTOS

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Para indicar bens passiveis de penhora

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00180-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :IVONETE COSTA MOREIRA

Réu(s) :CREUSA TAVARES DOS SANTOS

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Para indicar bens passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00183-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :ROSANA APARECIDA DE CARVALHO

Réu(s) :CREUSA TAVARES DOS SANTOS

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Para indicar bens passiveis de penhora

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00184-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :CLAYTON ALENCAR DE OLIVEIRA

Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTI-

PLO

Adv(s) :LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI PR25501

Adv(s) :JULIO BARBOSA LEMES FILHO   PR5385

Para ciencia da prolacao da sentenca disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00197-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :JOSMAR APARECIDO DOS SANTOS

Réu(s) :MUNICIPIO DE IBAITI

Adv(s) :ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO SILVA

PR27840

Para apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00198-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :MARCOS ANDRE STANGRET

Réu(s) :MUNICIPIO DE IBAITI

Adv(s) :CELSO JOSE DA SILVA   PR22268

Para apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00199-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :JOEL SOBRINHO RODRIGUES

Réu(s) :MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARE

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Adv(s) :JULIO AUGUSTO OLIVEIRA GUZZI

PR6989

Para ciencia da prolacao da sentenca a disposicao na internet e

para o autor  apresentar, querendo,  sua  contraminuta  ao Agra-

vo de Peticao interposto pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00235-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :IVAM AUGUSTO DE OLIVEIRA

Réu(s) :BANCO DO BRASIL S.A.

Réu(s) :PREVI - CAIXA DA PREVIDENCIA FUNC.

DO BANCO BRASIL

Adv(s) :EDUARDO FIERLI BOBROFF  PR26430

Para apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00250-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :ANA ODETE FAGUNDES

Réu(s) :EMBRASIL EMPRESA BRAS DE SERVICOS

TERCEIRIZADOS

Réu(s) :BANCO BANESTADO S.A.

Réu(s) :BANCO ITAU S.A.

Adv(s) :CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

PR16555

Adv(s) :JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

PR23230

Adv(s) :DANIELLI GIMENES PERETI   PR27239

Para ciencia da prolacao da sentenca disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00251-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :HERMINDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

NETO

Réu(s) :BANCO BANESTADO S.A.

Réu(s) :BANCO ITAU S.A.

Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

PR15782

Adv(s) :JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIA-

VON PR21488

Para ciencia da prolacao da sentenca disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00252-2002 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :LAERCIO MARQUES DE ALMEIDA

Réu(s) :ADEMAR IWAO MIZUMOTO

Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA   PR14402

Adv(s) :JOSE LUIZ SPAGNUOLO   PR18388

Para ciencia da prolacao da sentenca disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00262-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :CELSO RIBEIRO LUZ

Réu(s) :BANCO DO BRASIL S.A.

Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO

BANCO DO BRASIL

Adv(s) :NIVALDO MIGLIOZZI   PR12902

Adv(s) :CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEI-

XEIRA  PR16801

Adv(s) :WILLIAM RANDALL NADAL   PR18872

Para ciencia da prolacao da sentenca disponivel na internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00302-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :BENEDITO BORGES DA SILVA

Réu(s) :VIACAO JOIA LTDA.

Adv(s) :PAULO GIOVANI FERRI   PR19427

De que o alvara judicial  esta a sua disposicao na Caixa

Economica Federal - agencia Wenceslau Braz.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00393-2000

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :REGINALDO APARECIDO DA ROSA

Réu(s) :PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA.

Adv(s) :GEIEL HEIDGGER FERREIRA   PR14402

Adv(s) :JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS PR18428

Para ciencia de que foi designado o dia 06-11-2002,a partir

das  10h30min,  para realizacao da praca e leilao do bem pe-

nhorado, no centro cultural de Cornelio Procopio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00441-1998

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :WALMIR DOS SANTOS

Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.

Réu(s) :FERROVIA SUL-ATLANTICO S.A.

Adv(s) :LUCIEMARIE REGINA DONADELO

PR16009

Adv(s) :LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA   PR24029

De que o alvara judicial esta a sua disposicao na Caixa

Economica Federal - agencia Wenceslau Braz.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00455-1996 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :VALDO PATRIARCA

Réu(s) :BARIGUI CONSTRUCOES LTDA. E OUTRO

Réu(s) :JOAO KOPROSKI

Adv(s) :CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Adv(s) :RACHID JORGE MIGUEL PILOTO  PR7094

Para ciencia do oficio juntado as fls. 296

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00474-1995

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :ANTONIO ALVES DE SOUZA

Réu(s) :BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

Adv(s) :TOBIAS DE MACEDO  PR21667

De que a alvara judicial  esta a sua disposicao na agencia

da Caixa Economica Federal de Wenceslau Braz.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00504-1998 - (8 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) :SANDOVAL TELES DE SOUZA

Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

- COPEL

Adv(s) :DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-

NIOR  PR15171

Adv(s) :MONICA RIBEIRO BONESI   PR24319

Para ciencia da prolacao da sentenca disponivel na internet.
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TRIBUNAL REGIONAL DA

9ª REGIÃO

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
Nº 16-2002

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, são republicados os

seguintes acórdãos:

TRT-PR-RO-01376-2002-Acordao-21134-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A SAAM SERVI-
COS AUXILIARES E TRANSPORTES AEREOS LTDA
Recorrido(s) : ROMUALDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s) : Lourival Barao Marques - Luciana Gomes Branco
de Sousa - Jose Vicente da Silva - Sergio Luiz da Rocha Pombo
- Rosana Akemi Ida -
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA, as-
sim como das contra-razões apresentadas pelo reclamante às
fls. 320-336, mas EM NÃO CONHECER DO RECURSO OR-
DINÁRIO DA TERCEIRA RÉ, porque deserto e, por conse-
guinte, nem das contra-razões de fls. 361-375. No mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Janete
do Amarante (Revisora), EM DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA para, nos ter-
mos da fundamentação, estabelecer que a atualização monetá-
ria, em relação aos salários, seja procedida com base nos índi-
ces fixados para o mês seguinte ao da prestação dos serviços.
Custas inalteradas.

TRT-PR-ED-RO-00823-2002-Acordao-20792-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 15674-2002
Embargante(s) : ALTAIR MUNIZ DE CARVALHO
Recorrente(s) : ALTAIR MUNIZ DE CARVALHO
Recorrido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A FUN-
BEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s) : Melissa Karina Tomkiw - Edson Antonio Fleith
- Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Marcia Aparecida Antoni-
acomi Reis - Indalecio Gomes Neto - Marcia Aparecida Anto-
niacomi Reis - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a omissão e con-
ceder-lhes efeito modificativo para acrescer à condenação a
incidência dos juros de mora e correção monetária, consoante
a fundamentação.

TRT-PR-ED-MS-00002-2002-Acordao-22076-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Embargado : V.ACORDAO n. 12712-2002
Embargante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE LONDRINA Impetrante(s) : CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA Impetrado(s) : EXMA SRA
JUIZA EM EXERCICIO NA 3a. VT DE LONDRINA
LITISC : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
DE LONDRINA
Advogado(s) : Cid Penha - Alido Depine - Sandra Cristina
Martins Nogueira G Paula - Wilson Sokolowski - Olga Macha-
do Kaiser
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do litisconsorte e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação. EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
PEDIDO DE EFEITO MODIFICATIVO. NÃO DESCONSTI-
TUIÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO.
Permanecendo o fundamento principal da decisão, sem encon-
trar qualquer resistência, não se sustenta efeito modificativo
via embargos declaratórios (art. 897-A-CLT).

Curitiba, 18 de outubro de 2002.

CIRLEY LOEBLEIN
Diretora do Serviço de Acórdãos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 19-2002

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, são publicados os

seguintes acórdãos:

TRT-PR-AI-00093-2002-Acordao-23849-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Agravante(s) : DIRCE DALLA COSTA
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - Rogerio Martins
Cavalli
DECISÃO: CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO DA RECLAMANTE; no mérito, RECOLOCADO o pro-
cesso em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou dando provi-
mento ao agravo de instrumento, determinando o destranca-
mento do recurso agravado e decidiu esta E. Turma, por maio-
ria de votos, vencido o Exmo. Juiz Célio Horst Waldraff, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO.

TRT-PR-AI-00119-2002-Acordao-23896-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Agravante(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS
PERNAMBUCANAS
Agravado(s) : JURANDIR APARECIDO ANDRADE
Advogado(s) : Danielle H C Albuquerque Korndorfer - Deus-
derio Tormina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das contra-
razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, deferir ao
autor o adicional de transferência também a partir de 01.12.97
até o despedimento. Custas acrescidas em R$ 106,00, calcula-
das sobre o valor provisoriamente acrescido à condenação de
R$ 5.300,00.

TRT-PR-AI-00134-2002-Acordao-24142-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Agravante(s) : ROBERTO APARECIDO DA SILVA
Agravado(s) : AVICOLA FELIPE S-A
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca - Claudio Palmeira de Sou-
za
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO AUTOR e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação, para determinar a autuação, nos termos da RA nº
56-2000 e do artigo 109, § 2º, do Regimento Interno deste E.
Tribunal, para processamento do Recurso Ordinário, julgando-
o nesta oportunidade. Por unanimidade de votos, CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões
apresentadas e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para acrescer a condenação o pagamen-
to de horas extras e reflexos, nos termos da fundamentação.
Custas invertidas pela Ré, no importe de R$ 200,00, calculado
sobre R$ 10.000,00, valor provisoriamente arbitrado à conde-
nação.

TRT-PR-AI-00138-2002-Acordao-23602-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : AURELIO VALTER BORGES TSCHOEPKE
Agravado(s) : LUIZ BARROZO SAMPAIO
Advogado(s) : Ronaldo Luiz Barboza - Joao Pereira da Silva
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e da contraminuta do recla-
mante; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO.

TRT-PR-AI-00145-2002-Acordao-23642-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : FAZENDA DA PRAIA
Agravado(s) : ACIR GOLEMBIOUSKI
Advogado(s) : Eric Ricardo Freitas Simon Sola - Mathusalem
Rosteck Gaia - Marcelo Gaia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOSTOS PELO RE-
CLAMADO e, no mérito, por igual votação, com ressalvas do
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), quanto
à fundamentação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Sem diver-
gência de votos, CONHECER DO RECURSO RODINÁRIO
DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-AI-00149-2002-Acordao-23658-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Agravante(s) : CEDIO CEZAR DE MELLO JUNIOR
Agravado(s) : DARCIO VERMONDES ARAUJO
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Roberta Carla Sottile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AI-00163-2002-Acordao-23398-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Agravante(s) : DOUGLAS ROBES
Agravado(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A ALFA SISTEMAS
DE ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva - Luiz Carlos Pasqualini -
Sergio Cabral - Marcelo Manoel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO; no mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o processamento do recurso trancado; sem
divergência na votação, EM CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para,
nos termos da fundamentação: a) determinar o pagamento de
12 minutos diários in itinere com acréscimo de 50% e reflexos
em repousos semanais remunerados e, com este, em aviso pré-
vio, férias acrescidas de 1-3, 13º salário e FGTS (11,2%); b)
acolher o pedido de horas extras prestadas além da 8ª diária; c)
deferir uma multa convencional, de acordo com o estipulado
na cláusula 61ª da CCT 2000-2001. Custas invertidas, no im-
porte de R$ 30,00 sobre o valor da condenação arbitrado em
R$ 1.500,00.

TRT-PR-AI-00173-2002-Acordao-23169-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : ADAO SEVERINO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marcos
Aurelio Comunello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO AUTOR e respectiva con-
traminuta. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, na forma da fundamentação. Custas inaltera-
das. EMENTA: RECURSO - PRAZO PEREMPTÓRIO - Os
prazos peremptórios, categoria na qual se incluem os prazos
para recursos, porquanto fixados por norma de natureza cogen-

te, são aqueles que a convenção das partes e, em regra, o pró-
prio juiz, não podem alterar. Nessa condição, a fixação, pela
Secretaria da Vara do Trabalho, de data posterior ao término do
prazo recursal para entrega dos autos em carga não produz o
efeito de prorrogar o prazo para apresentação do recurso ordi-
nário. Aplicabilidade da máxima segundo a qual o direito não
socorre aos que dormem.

TRT-PR-AI-00181-2002-Acordao-23966-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Agravante(s) : BOESE & CIA LTDA
Agravado(s) : MARIO TIAGO DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s) : Cezar Alberto Martini Toledo - Claudio Henri-
que Stoeberl
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-03319-2000-Acordao-23320-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Agravado(s) : LOUIR LOPES DA SILVA
Advogado(s) : Jacqueline Andrea Wendpap - Sandra Apareci-
da Storoz - Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, quanto à discussão sobre o
número de horas extras devido, por não-preenchimento de pres-
suposto de admissibilidade inserto no art. 514, II, do CPC.
Quanto à base de cálculo das horas extras, por igual votação,
CONHECER do agravo. Quanto ao mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para excluir, da
base de cálculo das horas extras, a parcela “dsr s- produção”.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00171-2001-Acordao-23408-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL ALL AMERICA LA-
TINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Agravado(s) : FRANCISCO CARLOS ALVES
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior - Valmir Palu - San-
dra Calabrese Simao - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição das executadas e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-03167-2001-Acordao-23298-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : ALZEMIRO ROTH
Agravado(s) : UNIAO FEDERAL
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes - Ceres Paczkoski Bai-
tala
DECISÃO: após consignada a reformulação do voto do exce-
lentíssimo juiz relator, por unanimidade de votos, CONHECER
do agravo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar o prossegui-
mento da execução, considerando a jornada de trabalho fixada
pela sentença, sem a incidência de adicionais.

TRT-PR-AP-03496-2001-Acordao-23152-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Agravado(s) : JOSE PONTES
Advogado(s) : Ivan Sergio Tasca - Vilmar Cavalcante de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para determinar as deduções de imposto
de renda sobre o total da condenação, inclusive juros de mora,
afastando a aplicação da IN 25 da SRF. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-03814-2001-Acordao-23799-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : BODANESE INDUSTRIAL DE MADEIRAS
LTDA JOSE MIRANDA DE JESUS
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Luiz Augusto Broetto -
Silvio Siderlei Brauna
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, por intempestivo, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-04153-2001-Acordao-23299-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : AGNALDO ALVES DOS SANTOS
Agravado(s) : FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca - Pedro Stefanichen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
vo de Petição do exeqüente. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a substituição da penhora realizada no rosto dos autos
de inventário do espólio de Virgolino Pedrosa Moleirinho (CP
438-2001, fl. 04), pela penhora do imóvel indicado pelo exe-
qüente (fls. 163-165), nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes.

TRT-PR-AP-04154-2001-Acordao-23323-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Agravado(s) : LUIZ CARLOS FAVILLA
Advogado(s) : Jose Carlos Pinotti Filho - Maria Lucia Zanzari-
ni - Luiz Zanzarini Netto - Mauro Dalarme
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de pressuposto
de admissibilidade (art. 514, II, CPC). Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00274-2002-Acordao-23405-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOSE SOARES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Joaquim Faus-
tino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante a fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00418-2002-Acordao-23321-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : CLAUDINEI JOAQUIM MENDES
Advogado(s) : Omar Jose Baddauy - Mario Sergio Dias Xavier
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a excelentíssima juíza
Rosemarie Diedrichs Pimpão, NÃO CONHECER do agravo
de petição do terceiro-embargante, porque deserto. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-00431-2002-Acordao-23322-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : ARI MAGAGNIN
Agravado(s) : JAILSON AMARAL DA MOTA E OUTROS
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior - Isaias Zela Filho
- Paulo Charbub Farah
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do sócio da executada, por ilegitimidade ati-
va ad causam. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00443-2002-Acordao-23818-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR
Agravado(s) : PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Adel El Tasse - Lissandra Regina Reckziegel -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00525-2002-Acordao-24042-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ELIANA TOLARDO GALLI
Agravado(s) : CLAUDETE TEREZINHA LOPES HEYDT
Advogado(s) : Wanderlei de Paula Barreto - Josue Luiz Zaar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição apresentado pela embargante, bem como da con-
traminuta do embargado e, no mérito, após consignada a refor-
mulação do voto da excelentíssima juíza Rosemarie Diedrichs
Pimpão, por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos ju-
ízes Nair Maria Ramos Gubert (revisora), Roberto Dala Barba,
Ney José de Freitas e Rosemarie Diedrichs Pimpão, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-00531-2002-Acordao-23835-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : SIEMENS LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : Alaisis Ferreira Lopes - Jose Antunes Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por intempestivo e deserto, tudo nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00535-2002-Acordao-23811-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MAILDE GANDIN MORITZ
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Nemora Pellissari
Lopes
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Roberto Dala Barba, CONHECER do agravo de petição e,
no mérito, por unanimidade de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-AP-00585-2002-Acordao-24165-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : CLEMENTE JOAO SPAGNOL
Agravado(s) : MOACIR PEREIRA NICOLAU
Advogado(s) : Edivaldo Aparecido de Jesus - Luciano Gubert
de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por maioria de votos, vencidos os
excelentíssimos juízes Nacif Alcure Neto(relator) e Fátima T.
Loro Ledra Machado (revisora), DAR-LHE PROVIMENTO
para declarar a insubsistência da penhora havida, determinan-
do que a execução se proceda na figura de ambos os sócios.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00599-2002-Acordao-24155-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
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Agravante(s) : MUNICIPIO DE ANTONINA
Agravado(s) : ESPOLIO DE ALCEU RIBEIRO DA COSTA E
OUTROS
Advogado(s) : Miriane Malucelli Royer - Francisco Caetano
da Silva - Johnson Sade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do mu-
nicípio executado para, nos termos da fundamentação: a) de-
terminar que a correção monetária incida a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços; b) afastar a multa por
litigância de má fé de 1% do valor dado à causa, com base no
art. 18, do CPC. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00622-2002-Acordao-23414-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR HILARIO DE ARAUJO SANTANA (RECUR-
SO ADESIVO)
Agravado(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
CA E TRANSPORTE DE VALORES S-A e os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Regina
Maria Bassi Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição, principal da executada e adesivo do exeqüente,
bem como das contraminutas respectivas. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00723-2002-Acordao-23302-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : FRANCISCO HILARIO FERREIRA
Agravado(s) : JULIA HARUMI SUGAYAMA E OUTROS
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier - Ronaldo Gomes
Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por maioria de votos, vencida a
excelentíssima juíza Fátima T. Loro Ledra Machado, DAR-LHE
PROVIMENTO para restabelecer a penhora sobre o imóvel,
nos termos do auto de penhora de fl. 101, nos termos da funda-
mentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00736-2002-Acordao-24154-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UFPR
Agravado(s) : FERNANDO ANTONIO SEDOR E OUTROS
Advogado(s) : Fernanda dos Santos Ricciarelli - Mario Brasi-
lio Esmanhotto Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executada
Universidade Federal do Paraná. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00737-2002-Acordao-24153-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : EVERLI DE FATIMA TUCHINSKI CASA DA
SFIHA LTDA
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi - Cristy Haddad
Figueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, assim como da contraminuta ofertada. No méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00743-2002-Acordao-24152-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : VALDEVINO PEREIRA MACHADO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Lourival Leite de
Carvalho Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00754-2002-Acordao-23832-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS NOSSA SE-
NHORA DA LUZ LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : Nagib Nejm Neto - Silmar Ferreira Ditrich
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, por igual votação, NÃO CONHECER da con-
traminuta, por intempestiva. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exe-
cutado, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00765-2002-Acordao-23894-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Agravado(s) : HUGO FRANZEN
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
- Emerson Azevedo Calixto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, excluir os juros de mora sobre as contribuições
previdenciárias. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00772-2002-Acordao-23891-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR

Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CHAMONIX COMERCIO E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA
Agravado(s) : CLAUDIO HARMUCH
Advogado(s) : Andrea Hertel Malucelli - Paulo Roberto Ribei-
ro Nalin - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, assim como da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
do terceiro embargante, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-00774-2002-Acordao-23901-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Agravado(s) : DANIEL BEZERRA
Advogado(s) : Rosana Horne - Marcia Helena Bader Maluf
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a prelimi-
nar argüida pelo exeqüente e, por igual votação, NÃO CONHE-
CER do agravo de petição da executada, por deficiência na sua
formação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00777-2002-Acordao-24156-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : GONCALO DA CUNHA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Cristiane Bergamin Morro
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar suscitada pela executada e, por igual votação, CONHE-
CER do agravo de petição, bem como da contraminuta. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-AP-00798-2002-Acordao-23903-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CARGILL AGRICOLA S-A
Agravado(s) : JOSE PAULO DERBLI
Advogado(s) : Jose Dorival Peres - Paulo Giovani Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, assim como da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00799-2002-Acordao-23893-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E AL-
COOL
Agravado(s) : MICHEL WILLIAN DOS SANTOS
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Angela Cris-
tina Contin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00800-2002-Acordao-23902-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CARLOS ALBERTO BANDEIRA
Agravado(s) : THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON
S-A
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Carlos Henrique
Schiefer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar que a multa de 20%, por ato atentatório à dig-
nidade da justiça, incida sobre o valor do débito acrescido de
juros e correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00808-2002-Acordao-23907-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : WILMAR MEISTER ARNOLD
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes - Jose Eduardo Wie-
lewick - Vanderlei Carlos Sartori Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição
do executado para: a) para excluir a parcela “gratificação se-
mestral — HE” da base de cálculo das horas extras, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00819-2002-Acordao-23898-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : BERTE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
Agravado(s) : ANADIR TEREZINHA LEAL CAVALHEIRO
Advogado(s) : Luiz Alberto Leschkau - Antonio Augusto Cas-
tanheira Neia - Fabiano Krause de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executada.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00820-2002-Acordao-23908-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : SISCO SISTEMAS E COMPUTADORES S-A
Agravado(s) : CLEIBE ADALBERTO PALHANO
Advogado(s) : Flavio Ricardo Schmidt - Adriane de Aragon
Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, assim como da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
da executada, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-00823-2002-Acordao-23823-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : COMERCIO DE AUTOMOVEIS NOSSA SE-
NHORA DA LUZ LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : Nagib Nejm Neto - Silmar Ferreira Ditrich
DECISÃO: por unanimidade de votos CONHECER o agravo
de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00828-2002-Acordao-23430-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : AGNALDO CASTELLO
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Florindo Marcos Pe-
drao
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
justificada de valores impugnados. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00844-2002-Acordao-24162-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : EUCLIDES LOCATELLI E OUTROS
Agravado(s) : OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Mauricio Gavanski - Edilson Rodrigues dos San-
tos
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Roberto Dala Barba, CONHECER do agravo de petição e
da contraminuta e, no mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao agravo para que, mantida a penhora que
recaiu sobre os imóveis descritos nos registros de fls. 55-56,
seja respeitada a meação de Dolores Biasi Locatelli, limitada à
data em que o sócio Euclides Locatelli se retirou da sociedade.
Custas inalteradas. Sem divergência de votos, DEFERIR junta-
da de justificativa de voto vencido ao excelentíssimo juiz Ro-
berto Dala Barba.

TRT-PR-AP-00855-2002-Acordao-23833-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : CARLOS ANTONIO CHEMIM
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Paulo de
Tarso Delgado
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER. do
agravo de petição da executada, porque intempestivo. Custas
inexistentes.

TRT-PR-AP-00859-2002-Acordao-23418-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ANA LUIZA COSTA
Agravado(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
SENNO LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski - Silmar Ferreira Ditrich
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da exeqüente, e da contraminuta de fls. 91-93,
apesar da errônea identificação. Quanto ao mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem divergência de
votos, REJEITAR a aplicação da multa por litigância de má-fé.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00889-2002-Acordao-23111-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : SOLANGE DARVI CHECHINATO MADEI-
RENSE RUTHENBERG S-A
Advogado(s) : Jose Eli Salamacha - Jacob Augusto Krapp Hoff
- Virgilio Cesar de Melo
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por irregularidade de representação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-AP-00890-2002-Acordao-23115-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : ADELIA APARECIDA BUNHAK
Agravado(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS
PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : Valdir Gehlen - Luis Plinio Teles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e da contraminuta. No mérito, por
maioria de votos, vencido o excelentíssimo juiz Tobias de Ma-
cedo Filho, DAR PROVIMENTO ao agravo de petição para: a)
estabelecer como limite da execução provisória os atos que
importem em alienação de bens e pagamento de valores; b) afas-
tar os honorários periciais à conta da exeqüente. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-00891-2002-Acordao-23834-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : NARCIZO LIPKA
Agravado(s) : AMOCO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Narcizo Lipka - Iara Beatriz Cerqueira Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do procurador do autor, rejeitando as prelimina-
res de negativa de prestação jurisdicional e ausência de cita-
ção. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para declarar o agravante parte ilegítima para figu-
rar na presente demanda, declarando a nulidade da penhora de
fl. 783, determinando a expedição de ofício ao competente
Registro de Imóveis para desonerar o bem constrito, nos ter-

mos da fundamentação. Custas dispensadas.

TRT-PR-AP-00894-2002-Acordao-23113-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : INDUSTRIA DE ESTOFADOS LINDOLAR
LTDA
Agravado(s) : CIRLENO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Rose Mari Colognese - Luiz Carlos Fernandes
Domingues
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Luiz Celso Napp, NÃO CONHECER do agravo de petição
da executada, porque deserto. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00895-2002-Acordao-23318-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : SANDRA MARCIA STIELL
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo - Aldenir Selbmann
DECISÃO: por maioria de votos, vencida a excelentíssima juíza
Fátima T. Loro Ledra Machado, CONHECER do agravo de
petição da exeqüente. Quanto ao mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a rea-
deqüação dos cálculos com a compensação das horas extras
mês-a-mês, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-00899-2002-Acordao-23425-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MANOEL AGOSTINHO BAZILO
Agravado(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Dirceu Gal-
dino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do ex-empregado, ora executado. Quanto ao mé-
rito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-AP-00902-2002-Acordao-23427-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MARIA CONSUELO ARRUDA BERNO
Agravado(s) : AVELINO ALVES SABINO
Advogado(s) : Luiz Antonio Teixeira - Norma Regina Pinho
Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. Quanto ao mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00910-2002-Acordao-23406-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : GERALDO MARTINS
Agravado(s) : CLEIDE APARECIDA VANCO FERNANDES
DA SILVA
Advogado(s) : Carla Regina Racaneli - Jair Aparecido Zanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do terceiro embargante e da contraminuta. Preli-
minarmente, por igual votação, EXTINGUIR o processo sem
julgamento de mérito com fulcro no artigo 267, inciso IV, do
CPC. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00915-2002-Acordao-23407-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : AGEDINA XAVIER DA SILVA
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : Jane Anita Galli - Cristina Maria T Stock
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00916-2002-Acordao-23114-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : FERTIFLORA INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Agravado(s) : VILMAR RIOS
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Jaime
Alberto Stockmanns
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executada e,
sem divergência de votos, INDEFERIR a multa prevista no ca-
put do artigo 601 do CPC. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00920-2002-Acordao-23195-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA LORENZ
SINDICO : ARANY GUSTAVO DE BRITO LAUTH
Agravado(s) : EDSON ANTONIO MENEZES BELTRAO
Advogado(s) : Ana Vitoria de Toledo Barros - Sergio Issao Ono
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inexis-
tentes. EMENTA: MASSA FALIDA - MULTA DO FGTS -
NÃO ISENÇÃO AO PAGAMENTO. A massa falida não se
exime do pagamento da multa de 40% do FGTS porque a natu-
reza desta parcela é de indenização compensatória pela resci-
são sem justa causa do contrato de trabalho e não pena pecuni-
ária por inflação de leis penais e administrativas.

TRT-PR-AP-00928-2002-Acordao-23429-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E TE-
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LEFONIA LTDA
Agravado(s) : ARNALDO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s) : Eliomar Francisco Tumelero - Ana Marcia Soa-
res Martins - Joao Augusto Martins Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, com respeito ao número de
horas extras devido, por infringência ao disposto no art. 897, §
1º, da CLT. Outrossim, quanto à propalada nulidade do manda-
do de penhora de fl. 386, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-00937-2002-Acordao-23112-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : NADIA NIZER WILLIAN BONDI (RECURSO
ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivan Goncalves Martins - Maria Isabel Barth
Costamilan - Neliton Pereira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição da embargada e do terceiro embargante e das
respectivas contraminutas. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-00990-2002-Acordao-23413-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : ELETROFRIO S-A
Agravado(s) : EURIDES DE SOUZA MACHADO
Advogado(s) : Marcia Alves de Oliveira - Waldirene Gobetti
Dal’Molin - Nei Pereira de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, não contraminutado e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
determinar a incidência dos juros de mora sobre o crédito após
os descontos previdenciários, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00994-2002-Acordao-23412-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : JOARES FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Fabiana Meyenberg Vieira - Fabiano Silveira
Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não conhecimento suscitada em contraminuta e, por igual
votação, CONHECER do agravo de petição da executada e da
respectiva contraminuta. No mérito, por maioria de votos, ven-
cidos parcialmente os excelentíssimos juízes Roberto Dala
Barba (revisor) e Ney José de Freitas quanto ao item III, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL, para: I - determinar a adoção
do salário do mês da rescisão para o pagamento das férias em
dobro; II — determinar a incidência dos juros sobre o crédito
trabalhista após a dedução dos valores devidos à previdência
social; III — excluir a multa por ato atentatório à dignidade da
justiça, consoante a fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00995-2002-Acordao-23420-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : DYPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
Agravado(s) : MARIA AURORA PALACIO CRUZ
Advogado(s) : Aparecido Jose da Silva - Olimpio Paulo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, não contraminutado. No mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
excluir da base de cálculo da multa da cláusula 51, da CCT, o
valor a ser pago a título de multa do artigo 477, da CLT, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-00996-2002-Acordao-23594-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Agravado(s) : LUIS CARLOS BORGES
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Flavio Dionisio Bernartt -
Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, não contraminutado. No mérito,
por maioria de votos, vencida parcialmente a excelentíssima
juíza Fátima T. Loro Ledra Machado, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, consoante a fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: HORAS EXTRAS PAGAS A MAIOR EM UM
MÊS. ABATIMETO NO MÊS SEGUINTE. IMPOSSIBILIDA-
DE. O abatimento de horas extras deve levar em conta os valo-
res pagos dentro do próprio mês, em razão da simetria lógica
que deve haver entre direito e pagamento. O art. 459, da CLT,
estabelece que o pagamento dos salários deve obedecer perio-
dicidade mensal. Logo, as horas extras pagas estão adstritas ao
mês a que se refere o pagamento. Refoge ao princípio da razo-
abilidade e, até mesmo da primazia da realidade, que o empre-
gador pague horas extras além daquelas prestadas no mês. Logo,
traduzindo fato extraordinário, incumbe ao empregador efetuar
prova efetiva de tal fato, sob pena de eventual pagamento a
maior, em algum mês, ser considerado mera quitação de horas
extras trabalhadas no próprio mês.

TRT-PR-AP-01026-2002-Acordao-23424-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Agravado(s) : DARCI BROVINO E OUTROS
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Itacir Joaquim
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta do Sindicato. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-AP-01037-2002-Acordao-23411-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : JOSE QUEIROZ DA SILVA E OUTROS
Agravado(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Edilson Avelar Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição dos
exeqüentes. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01043-2002-Acordao-23314-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
Agravado(s) : GILVAN MARCELINO DE SOUZA
Advogado(s) : Aparecido Donizetti Andreotti - Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes - Alexandre Filipe Fiorotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01047-2002-Acordao-23158-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : ARISTIDES ALVES DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Jose Maria da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01048-2002-Acordao-23159-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : IVANILDA CAVALCANTE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ademar Bar-
ros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, retificando os cálculos homologa-
dos, no particular, determinar que os descontos fiscais sejam
efetuados sobre o total do crédito do exeqüente, nos termos da
fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01052-2002-Acordao-23305-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : LUIZ RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes - Eliton
Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01053-2002-Acordao-23150-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : MICHELE CRISTINA VIEZZI E OUTROS
Agravado(s) : WALQUIRIA MARIA MARRONI PEREIRA
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais - Luiz Rosa Coelho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01057-2002-Acordao-23439-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : EDILSON MOYSES
Agravado(s) : JAGUAR SOM INSTALACOES E COMERCIO
DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Roberto Joaquim de Souza - Lauro Palma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, porque regularmente interposto, bem como da
contraminuta. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01062-2002-Acordao-23300-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : CELSO LUIS DO ROSARIO E OUTROS
Advogado(s) : Valmir Palu - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso, nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01065-2002-Acordao-23147-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Agravado(s) : LEONICE MARIA PAYAO
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Jose Antonio Cordeiro
Calvo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01071-2002-Acordao-23313-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : FABIO DA COSTA WETTERER
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Yoitiro Moroishi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por maioria de votos, vencido o

excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba (revisor), NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01073-2002-Acordao-23316-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : JOSINO JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes - Eliton
Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01075-2002-Acordao-23315-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : FORMATO CONSTRUCOES LTDA
Agravado(s) : ANTONIO MACHADO DA SILVA
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior - Gerci Libero da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, tudo nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01082-2002-Acordao-23304-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BENEDITA ADEMARIS DE OLIVEIRA
Agravado(s) : MARIA JOANA MARCELO
Advogado(s) : Odair Batista de Oliveira - Andre Gustavo de
Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01091-2002-Acordao-23153-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : MARIA DO CARMO BEGNINI PIMENTEL
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Eugenio de Lima Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para determinar que do valor bruto sub-
traem-se os descontos previdenciários. Sobre o saldo obtido
calculam-se os juros de mora e após calculam-se os descontos
fiscais, incidentes sobre o total, inclusive juros. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01094-2002-Acordao-23301-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : PASETTI DESSORDI & CIA LTDA
Agravado(s) : VERA LUCIA TOROSKI
Advogado(s) : Silvana Mendes Helmes - Aleixo Mendes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01096-2002-Acordao-23303-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : ROSANA CRISTINA SIMAO
Agravado(s) : BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Clodoaldo de Meira Azevedo - Neide Salvato
Giraldi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01097-2002-Acordao-23319-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : EMERSON SCHASTAI
Agravado(s) : JOSE VALMIR STADLER
Advogado(s) : Odenir Dias de Assuncao - Paulo Andre Miara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para declarar impenhorável o crédito trabalhista do
agravante, determinando o levantamento da penhora no rosto
dos autos da RT 3471-97, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inexistentes. EMENTA: PENHORA - CRÉDITO TRABA-
LHISTA - ART. 649, INC. IV, CPC. O crédito trabalhista, seja
a título de salários, indenização, FGTS ou qualquer outro, não
pode ser objeto de penhora, porque a tanto veda o art. 649 inc.
IV do CPC. Provimento do recurso para ser liberada a penhora
no rosto dos autos.

TRT-PR-AP-01100-2002-Acordao-23306-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARISA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s) : Sonny Brasil de Campos Guimaraes - Mara Eloa
Ramos Bassan - Hermindo Duarte Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01107-2002-Acordao-23441-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ALDIVA MARQUES SEPANHAK E OUTROS
LAURO BAHR E OUTROS INDUSTRIA DE MADEIRAS
SAO PEDRO LTDA
Advogado(s) : Jose Eli Salamacha - Fabio Amaral Nogueira -
Gilberto Tadeu Dombroski - Virgilio Cesar de Melo
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do terceiro interessado, por incabível, não o
apreciando em decorrência de error in procedendo. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-AP-01116-2002-Acordao-23436-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CONSTRUTORA GRANADO LTDA
Agravado(s) : VANIR ALVES
Advogado(s) : Daniel Levi Machado - Hiliete Olga Rotava
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para excluir a multa por litigância de
má-fé, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01117-2002-Acordao-23442-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ITAIPU BINACIONAL
Agravado(s) : JOSE CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s) : Nestor Aparecido Malvezzi - Regia Maura Nas-
cimento
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, porque ausente a delimitação de valores pre-
vista no art. 897, parágrafo 1º, da CLT. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01164-2002-Acordao-23410-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : SIDNEI JOSE MARQUES
Advogado(s) : Valmir Palu - Flaviano Belinati Garcia Perez -
Emerson Lautenschlager Santana
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, pela ausência de delimitação
justificada de valores, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes.

TRT-PR-AP-01165-2002-Acordao-23423-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOSE NILTON DA SILVA CAIRES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Joaquim Faus-
tino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR o pedido de aplicação de multa por ato atentatório à dig-
nidade da justiça, formulado em contraminuta, por ausência de
prejuízo, nos termos da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01195-2002-Acordao-23428-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : HANOFAE COZINHAS LTDA
Agravado(s) : FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s) : Cliceria Cerbaro - Angelo Pilatti Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada por ausência de interesse e le-
gitimidade de parte, nos termos da fundamentação. Custas ine-
xistentes.

TRT-PR-AP-01199-2002-Acordao-23197-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s) : Mara Eloa Ramos Bassan - Jose Carlos Farah -
Jozildo Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar a retifica-
ção dos cálculos de liquidação com a compensação dos valores
pagos a título de horas extras pelo total, em cumprimento ao
comando emergente da sentença de conhecimento; b) deferir a
compensação dos valores pagos a título de reflexos de horas
extras em 13ºs salários, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes.

TRT-PR-AP-01207-2002-Acordao-23312-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ANTONIO ALVES DE SOUZA
Agravado(s) : LAIR COCOLO RIBEIRO E OUTROS
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva - Gilson Roberto Cecatto
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so de agravo de petição e da contraminuta e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: INSUBSISTÊNCIA DE PENHORA SOBRE
BEM IMÓVEL CUJO CONTRATO DE COMPRA E VENDA
FOI REALIZADO ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E
REGISTRADO EM CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTU-
LOS E DOCUMENTOS. Em que pese a ausência de registro
da escritura junto à circunscrição imobiliária, é válido o con-
trato de compra e venda de imóvel realizado antes do ajuiza-
mento da reclamatória trabalhista e registrado no Cartório de
Registros de Títulos e Documentos. É insubsistente a penhora
sobre o referido bem.

TRT-PR-AP-01226-2002-Acordao-23821-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : FUNDACAO DE ACAO SOCIAL FAS
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : Majoly Aline dos Anjos Hardy - Alice de Ange-
lo M D Ghisi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-
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vo de petição da F.A.S. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar o retorno dos autos à Vara de Origem, para julgamen-
to dos “embargos à execução previdenciária”. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01238-2002-Acordao-23445-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : MARIA EROTIDES DE SOUZA ALMEIDA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival The-
odoro Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, por ausência de delimitação
justificada de valores, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DELIMI-
TAÇÃO JUSTIFICADA DE VALORES - Não atende o requi-
sito do § 1º, do Art. 897 da CLT, mera indicação de totais que a
executada entende devidos em relação a cada parcela da con-
denação. Imprescindível demonstração detalhada dos cálculos
que geraram os totais apontados. A delimitação deve ser justi-
ficada, como determina o dispositivo legal. Agravo não conhe-
cido.

TRT-PR-AP-01239-2002-Acordao-23446-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : OZIRES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Lourival The-
odoro Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
justificada de valores, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DELIMI-
TAÇÃO JUSTIFICADA DE VALORES - Não atende o requi-
sito do § 1º, do Art. 897 da CLT, mera indicação de totais que a
executada entende devidos em relação a cada parcela da con-
denação. Imprescindível demonstração detalhada dos cálculos
que geraram os totais apontados. A delimitação deve ser justi-
ficada, como determina o dispositivo legal. Agravo não conhe-
cido.

TRT-PR-AP-01243-2002-Acordao-23837-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : CARLOS ALBERTO GAYA
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Helio Gomes
Coelho Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Sem divergência de votos, APLI-
CAR à executada multa de 20% sobre o valor atualizado da
execução, na forma do artigo 601, do CPC. Custas inexisten-
tes.

TRT-PR-AP-01247-2002-Acordao-23447-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : EMERSON DE SOUZA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Ivete Lani Dal
Bem Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
justificada de valores, nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DELIMI-
TAÇÃO JUSTIFICADA DE VALORES - Não atende o requi-
sito do § 1º, do Art. 897 da CLT, mera indicação de totais que a
executada entende devidos em relação a cada parcela da con-
denação. Imprescindível demonstração detalhada dos cálculos
que geraram os totais apontados. A delimitação deve ser justi-
ficada, como determina o dispositivo legal. Agravo não conhe-
cido.

TRT-PR-AP-01249-2002-Acordao-23822-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : SILVIO FERNANDES DA SILVA
Agravado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Rose Mari Cunha
Zonatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição por irregularidade na formação dos autos
apartados, além de intempestividade. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01257-2002-Acordao-23432-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : PEROXIDOS DO BRASIL LTDA
Agravado(s) : AMARILDO PLANTES
Advogado(s) : Raquel Cristina Baldo - Leonardo da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar que os juros
de mora sejam calculados após a dedução da parcela previden-
ciária, incidindo os descontos fiscais de forma global, inclusi-
ve sobre os juros de mora. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01277-2002-Acordao-23831-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR

Agravado(s) : JUSTO REINALDO CHEMIM
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, vez que intempestivo. Custas
inalteradas.

TRT-PR-AP-01285-2002-Acordao-24161-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : ALIMENTOS ZAELI LTDA
Agravado(s) : VANDERLEI LOPES
Advogado(s) : Adna Albertin Bussolaro - Jair Aparecido Zanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso por ausência de requisito para sua admissibilidade. Custa
inalteradas.

TRT-PR-AP-01286-2002-Acordao-23426-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Agravado(s) : WANDERLEI ANTONIO GIOMGO
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01293-2002-Acordao-23798-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SHIGUEO HOMORI VAGNER ROBERTO VI-
EIRA E OUTROS
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Hilario Orlandi - Carlos
Alberto Tanuri Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do INSS. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01294-2002-Acordao-23797-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL MARCIO APARECIDO MARCILIO
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza - Nilberto Rafael Vanzo
- Antonio Carlos Castellon Vilar
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, por incabível. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01301-2002-Acordao-23417-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : PLAMIL PLANEJAMENTO E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA
Agravado(s) : LUIZ VACHAESCK
Advogado(s) : Andre Luiz Lunardon - Delma Aparecida da Luz
Sobania
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01341-2002-Acordao-24166-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : JOSE ROBERTO XAVIER MACEDO
Agravado(s) : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Patricia de Castro
Camargo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta.. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO ao recurso do reclamante para determinar à recla-
mada que comprove nos autos, no prazo de cinco dias, os reco-
lhimentos fiscais e previdenciários que entende devidos pelo
autor em razão da transação realizada. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01343-2002-Acordao-24164-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Agravado(s) : ADEMIR MANOEL ROSA
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Luiz
Augusto Wronski Taques - Alex Panerari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar o refa-
zimento dos cálculos das horas extras além da 8ª diária e 44ª
semanal de forma não cumulativa. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01344-2002-Acordao-24160-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : BALADELLE & BALADELLE LTDA
Agravado(s) : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
Advogado(s) : Sandra Mara Parro de Souza - Agnaldo Juarez
Damasceno - Ana Cristina Bueno de Mesquita
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição somente quanto aos descontos fiscais e, por igual
votação, NÃO CONHECER do apelo com referência às horas
extras, ante a ausência de delimitação de valores. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. CONHE-
CIMENTO PARCIAL. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE
VALORES. Não se conhece do Agravo de Petição quando au-
sente a delimitação dos valores objeto da insurgência, nos ter-

mos do art. 897, § 1o, da CLT, com a redação dada pela Lei
8.432-92. Agravo que se conhece parcialmente, somente quan-
to aos descontos fiscais, parcela para a qual é inexigível a deli-
mitação de valores por se tratar de matéria de direito.

TRT-PR-AP-01351-2002-Acordao-23892-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : DERLI MORA DE REZES
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s) : William Simoes - Cristina Maria T Stock
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01353-2002-Acordao-24158-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ANTONIO RODRIGUES FILHO
Agravado(s) : FRIGORIFICO CAIUA LTDA
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges - Regina Maria Bassi Car-
valho - Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias - Fabiano Nuud de
Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por incabível. Custas inalteradas. EMEN-
TA: INCABÍVEL AGRAVO DE PETIÇÃO CONTRA DECI-
SÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. A decisão que ho-
mologa conciliação é irrecorrível, nos termos do art. 831, pará-
grafo único, da CLT. A única exceção à regra, criada através da
nova redação dada pela Lei 10.035-2000, é destinada à Previ-
dência Social, quanto às parcelas previdenciárias devidas. Não
se tratando de apelo interposto pelo órgão previdenciário, inca-
bível o agravo de petição. A ação rescisória representa o único
remédio processual capaz de desconstituir o termo homologa-
tório do acordo, conforme Enunciado 259 do C. TST.

TRT-PR-AP-01366-2002-Acordao-24163-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : SUPERMERCADO BAHNIUK LTDA
Agravado(s) : DARCI OLINQUEVICZ
Advogado(s) : Helio Ricardo Cunha - Enio Geraldo Candido
Nogara
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso, por ausência de fundamentação e delimitação de valo-
res. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01415-2002-Acordao-23433-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JAIRO JOSE RANTIN MOORE FORMULA-
RIOS LTDA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Angela Barbosa da Silva - Vilson Andra-
de Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petições, porque regularmente interpostos, bem como
da contraminuta apresentada. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente para deter-
minar o refazimento dos cálculos periciais alusivos ao adicio-
nal de transferência, nos termos da fundamentação. Por maio-
ria de votos, vencido parcialmente o excelentíssimo juiz Ro-
berto Dala Barba, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo
de petição da executada para autorizar o abatimento dos des-
contos previdenciários (mês a mês) e descontos fiscais (sobre o
montante da condenação), bem como, determinar o refazimen-
to dos cálculos periciais, adotando-se como época própria para
a aplicação da correção monetária o mês subseqüente ao venci-
do, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01419-2002-Acordao-23404-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : GEREMIAS FELIX DE OLIVEIRA
Agravado(s) : JORANDI ALVES DE CASTRO
Advogado(s) : Rubens Benck - Osvane Adolfo Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-AP-01436-2002-Acordao-23603-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO DILCE STEDILE DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl - Veridiana Marques Moserle -
Sandro Roque Corona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e adesivo da exeqüente. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01438-2002-Acordao-23415-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ODONIR MOREIRA ANGHEIWISKI
Agravado(s) : AGRO INDUSTRIAL RIO ESPINGARDA LTDA
Advogado(s) : Alexandre Furtado da Silva - Analu Riesemberg
Gleich - Danielle Laginski
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por juridicamente inexistente. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-AP-01444-2002-Acordao-23403-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
Agravado(s) : JOSE CLAUDINEI DE CARVALHO
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Jussara
Leffe Martins

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01448-2002-Acordao-23419-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s) : OSMAR CHAVES PEREIRA
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Romeu Saccani -
Jose Valter Oliveira Custodio - Luiz Carlos Fernandes Domin-
gues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01451-2002-Acordao-23800-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO
Agravado(s) : JULIO DA SILVA
Advogado(s) : Luiz Fernando Palma - Terezinha Neide Ansel-
mi Taboza - Orlando Neves Taboza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, porque regularmente interposto, bem como da
contraminuta. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01490-2002-Acordao-23604-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
CLAUDIO NATALINO VARLAN (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Nogueira - Karla Polking Avila - Ma-
nuel Antonio Teixeira Neto - Flavio Cardoso Gama - Andre
Luiz Amancio Pinto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por intempestivo e, em conse-
qüência, NÃO CONHECER do agravo de petição adesivo do
exeqüente. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01491-2002-Acordao-23409-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : EMPRESA COLONIAL DE HOTEIS LTDA
Agravado(s) : EDSON XAVIER BRITEZ
Advogado(s) : Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado -
Averaldo Francisco Pinheiro de Souza - Edson Luiz de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01493-2002-Acordao-23434-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
MUNDO MUSICAL LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : Flavio Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
terminar o refazimento dos cálculos relacionados à contribui-
ção previdenciária, a qual restringe-se ao valor estabelecido no
acordo de fls. 103-105. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01498-2002-Acordao-23416-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CARLOS ROBERTO FRAGOSO
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Melquisedec de Carvalho - Beatriz Fonseca
Donato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, determinar a manutenção da penhora e o pros-
seguimento da execução. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01504-2002-Acordao-23435-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Agravado(s) : SIDNEI PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vania Regina Silvei-
ra Queiroz - Antonio Pinceli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem divergên-
cia de votos, REJEITAR a aplicação de penalidade por litigân-
cia de má-fé, argüida em contraminuta. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01506-2002-Acordao-23438-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ANTONIO BALBINO DOS SANTOS
Agravado(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA MASSA FALIDA DE METALURGICA PAULISTA SIN-
DICO : ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Osmar Antonio Pelisson
- Celso Garutti Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente e da contraminuta e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.
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TRT-PR-AP-01517-2002-Acordao-23437-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : LAERCIO APARECIDO DIAS
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Waldemar Michio Doy
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-AP-01520-2002-Acordao-23431-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JOSE RICARDO MATTOS DO AMARAL
Agravado(s) : LEOVALDO LINO MARTINS
Advogado(s) : Ana Claudia Correa Zuin - Liana Yuri Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para excluir a execução da cláusula pe-
nal do acordo homologado, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-AP-01532-2002-Acordao-23905-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : EVANGELISTA CARDOSO DE OLIVEIRA E
OUTROS
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01537-2002-Acordao-23906-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CASA DO PROFESSOR PRIMARIO DO PA-
RANA
Agravado(s) : MICHELLE DE CASSIA LANDAL
Advogado(s) : Alexandre Roberto Peixer - Mitsuyo Fugimoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição interposto pela executada, por inexistente.
Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01539-2002-Acordao-24170-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA PERLA
BOGUIDONA RODRIGUES
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Carlos Eduardo Bley -
Joao Soares Rosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, porque inexistente juridicamente.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01584-2002-Acordao-24159-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : DALL’OGLIO MADEIRAS LTDA
Agravado(s) : DOMINGO ARCADIO GOMEZ ZAGAL
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Flavio
Ramos - Averaldo Francisco Pinheiro de Souza - Edson Luiz
de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e da contraminuta. No mérito, por igual votação, DAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição da reclamada para determinar
o refazimento dos cálculos quanto às horas extras relativas ao
período de aviso prévio e reflexos. Custas inalteradas. EMEN-
TA: AVISO PRÉVIO. HORAS EXTRAS. Considerado válido
o aviso prévio pela decisão exeqüenda, entende-se que houve a
redução da jornada normal, em duas horas, nos moldes do art.
488, da CLT. Indevidas horas extras no período, prejudicados
os reflexos.

TRT-PR-AP-01594-2002-Acordao-23595-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Agravado(s) : MAFALDA DAS GRACAS ZUFFA OLIVEIRA
Advogado(s) : Admir Viana Pereira - Fernando de Paula Xavi-
er
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do executado, em face da ausência de deli-
mitação de valores impugnados (art. 897, § 1º, da CLT). Custas
inalteradas. EMENTA: A quitação, total ou parcial, do FGTS
executado, para ser reconhecida em Juízo, depende de provas
válidas, tais como extratos emitidos pela CEF, ou das GRE’s
autenticadas, não bastando, para tanto, o Termo de Confissão e
Consolidação de Dívida e Compromisso de Pagamento para o
FGTS com Opção, Repasse e Vinculação, em Garantia, de co-
tas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), ou GRE’s
sem qualquer autenticação.

TRT-PR-AP-01597-2002-Acordao-23890-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : AILTON GONZAGA DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Luis Rogerio
da Luz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01618-2002-Acordao-23601-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Agravado(s) : MOISES CELIO DA SILVA
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Regina Maria
Bassi Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, pois inexistente. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01620-2002-Acordao-23900-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Agravado(s) : OSCAR DA ROCHA PIURKOSKI
Advogado(s) : Flavia Vanessa Maia - Joao Candido Avila Juni-
or
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, afas-
tar a preclusão declarada, determinando o retorno dos autos à
origem, para que seja julgado o mérito dos embargos à execu-
ção, na melhor forma de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01627-2002-Acordao-23895-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Agravado(s) : JOSE MARCOS DE JESUS GONCALVES
Advogado(s) : Marcos Leate - Monica Harumi Ueda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exe-
cutada, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01629-2002-Acordao-23887-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : OLIVIA DIAS SIMOES
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Jose de Riba-
mar Viana
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, por igual votação, NÃO CONHECER da con-
traminuta, por inexistente. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da executa-
da, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01636-2002-Acordao-23904-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : CONCEICAO VIRGINIA CRUZ
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira - Raphael Mar-
tinelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da executada, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01639-2002-Acordao-23899-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : MARIA DOS ANJOS GONCALVES
Agravado(s) : GAVAZZONI & CIA LTDA
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Jose Nazareno Goulart
- Jose Roberto Dutra Hagebock
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição, bem como da contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exe-
quente, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01651-2002-Acordao-23598-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : REGINALDO JOSE ROSSI
Advogado(s) : Walter Kruse - Jose Lucas da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado. Quanto ao mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01663-2002-Acordao-23596-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Agravado(s) : JORGE DE ALMEIDA PINTO
Advogado(s) : Osmar Antonio Pelisson - Jorge Hamilton Aidar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas. EMENTA: PENHORA - BENS DE EX-SÓCIA - Dian-
te da ausência, nos autos, de informações concernentes à exis-
tência de outros bens patrimoniais livres e desembaraçados da
executada, ou de seus sócios atuais, deve a ex-sócia responder,
com seu patrimônio, pela dívida trabalhista reconhecida até o
momento da sua retirada da sociedade. Inteligência dos arts. 28
do CDC e 596, caput, do CPC.

TRT-PR-AP-01675-2002-Acordao-24172-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A AMILTON RU-
MOR
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Luiz Claudio Cordeiro
Biscaia - Luiz Ricardo Bruzamolin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-

vo de petição do INSS. Quanto ao mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para: a) determinar o
recolhimento, pelo executado, da importância de R$ 706,93
(setecentos e seis reais e noventa e três centavos), devida a
título de contribuição previdenciária, nos termos da fundamen-
tação; b) determinar a incidência de contribuições previdenci-
árias sobre a parcela discriminada, no acordo formalizado pe-
las partes, a título de honorários advocatícios, observada a es-
cala de salários-base, prevista no art. 28, III, da Lei 8.212-1991,
para profissionais autônomos, contribuintes individuais da Pre-
vidência. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01676-2002-Acordao-23597-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : NERCIN DE LIMA PORTO
Agravado(s) : CARLOS ROBERTO ASTOLFI
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti - Adriana Dal Maso -
Josias Garcia Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do exeqüente, bem como dos documentos de fls.
91-92, trazidos pelo terceiro-embargante, juntamente com a
contraminuta de fls. 83-90, pois mera cópia dos documentos de
fls. 21-22 dos autos. Quanto ao mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01682-2002-Acordao-23599-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : NICOS DO BRASIL COMPONENTES DE
POLIURETANO LTDA
Agravado(s) : MARIZA PRESTES MEDEIROS
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho - Lauro
Caetano Valentin
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, posto que inexistente, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AP-01703-2002-Acordao-23600-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : JOEL MARTINS
Advogado(s) : Josiane Grossl - Denize Maciel de Camargo -
Jose Paulo Granero Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição do executado e da contraminuta. No mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o
refazimento dos cálculos de liquidação no que se refere ao cál-
culo dos juros de mora e à incidência do imposto de renda so-
bre os juros de mora, tudo nos termos da fundamentação. Sem
divergência de votos, REJEITAR o pedido do exeqüente quan-
to à indenização por litigância de má-fé. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01707-2002-Acordao-24171-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : LOURIVAL RAMINELLI
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Roberto Carlos Sotti-
le
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Sem divergência de votos, rejeitar o pedido
de aplicação de multa ao agravante por litigância de má-fé e
por ato atentatório à justiça, tudo consoante a fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01722-2002-Acordao-23827-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Carlos Eduardo Bley
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, porque inexistente juridicamente.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01725-2002-Acordao-23885-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA JOAO EVANGELISTA FELICIANO
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Sandro Franco de Go-
doy - Jaime Luis Tronco
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, porque inexistente juridicamente.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01729-2002-Acordao-23884-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
RECOVERY PROCESSO DE RECUPERACAO DE RESIDU-
OS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Rodrigo Ramos Ama-
ral Cidade
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, porque inexistente juridicamente.
Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01747-2002-Acordao-23162-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : SEBASTIAO DE PAULA MACHADO
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho - Aroldo Baran
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição, por incabível na espécie. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01748-2002-Acordao-23157-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : SILVIO ROBERTO BAGGIO E OUTROS
Agravado(s) : CLAUDECIR HONORATO
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Roberto Carlos Sottile
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
recurso, por ausência de delimitação justificada de valores.
Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01780-2002-Acordao-24169-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA PEDRO DAVID RODRIGUES DE
OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, por irregularidade de representa-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01781-2002-Acordao-24168-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ACIDOL PARANA LTDA GILBERTO ALVI-
NO DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Gustavo Pereira Farah -
Thais Perrone Pereira da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, por irregularidade de representa-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01782-2002-Acordao-23886-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : LUIZ BARBOSA FERREIRA
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Sergio Augusto
Gomez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e da respectiva contraminuta. No mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante a fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01784-2002-Acordao-23116-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : LGGD CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Agravado(s) : MARIE GYSELE CROCETTI
Advogado(s) : Ademir da Silva - Paulo Roberto Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada e da contraminuta da exeqüente.
No mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para definir que as parcelas previdenciária e fiscal, cal-
culadas mês a mês, serão excluídas da base de cálculo dos ju-
ros de mora, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AP-01794-2002-Acordao-23825-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ODAIR DOS SANTOS PLANOS TECNOLO-
GIA LASER PISOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Emir Baranhuk Conceicao
- Dinorah Molon Wenceslau Batista - Libiamar de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, por irregularidade de representa-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01796-2002-Acordao-23836-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA LORENZ
SINDICO : ARANY GUSTAVO DE BRITO LAUTH
Agravado(s) : JOSUE FERRARI
Advogado(s) : Ana Vitoria de Toledo Barros - Francisco Can-
dido de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, porque inexistente juridica-
mente. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01797-2002-Acordao-23824-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA OLICELIA REGINA DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, por irregularidade de representa-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01801-2002-Acordao-23421-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
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Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S-A
Agravado(s) : CLAUDIO ROBERTO SMANIOTTO DA COS-
TA
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Cleusa Souza da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição da executada, bem como da contraminuta do
Exeqüente. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01802-2002-Acordao-23796-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO ANTONIO GILMAR RISSARDI
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josiane Grossl - Tobias de Macedo - Vicente
Higino Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não conhecimento do agravo do exeqüente. Por igual
votação, CONHECER dos agravos de petição e das respectivas
contraminutas. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO ao agravo de petição do executado para, nos
termos da fundamentação, determinar seja utilizado o regime
de caixa nos cálculos do imposto de renda, com as demais dire-
trizes da fundamentação. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para,
na forma da fundamentação, determinar a liberação imediata
da parte incontroversa do crédito do autor no montante de R$
178.329,85 (cento e setenta e oito mil, trezentos e vinte e nove
reais e oitenta e cinco centavos). Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01842-2002-Acordao-23422-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : SELMA DAMASIO PEREIRA MASARU UCHI-
MURA S-A COMERCIO E IMPORTACAO SELMA DAMA-
SIO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leonaldo Silva - Ozorio Cesar Campaner -
Kiyoshi Ishitani - Ozorio Cesar Campaner - Leonaldo Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição das partes, bem como das respectivas contrami-
nutas. Sem divergência de votos, NÃO CONHECER do agravo
de petição adesivo da exeqüente, de fls. 571-577, face à pre-
clusão consumativa. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da exeqüente e,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de peti-
ção da executada. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01843-2002-Acordao-23826-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição do INSS, por irregularidade de representa-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01865-2002-Acordao-24167-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : ANTONIO ORTELLADO FIGUEIREDO
Agravado(s) : UNIAO FEDERAL
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Jose Carlos
de Almeida Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a
excelentíssima juíza Fátima T. Loro Ledra Machado, DAR
PROVIMENTO ao recurso para determinar os descontos fis-
cais, incidentes sobre o total da condenação, inclusive sobre os
juros de mora. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01891-2002-Acordao-23151-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Agravado(s) : JOSE CICERO DA SILVA
Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni - Vania Regina Silvei-
ra Queiroz - Fernando Augusto Sartori
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01892-2002-Acordao-23156-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : JOSE NASCIMENTO UMBURANAS
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : Edson Francisco Rocha Filho - Manoel Francis-
co de Souza Neto - Fabiana Cristina Violato Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, de-
terminar recaia a penhora em numerário do executado, em subs-
tituição à carta de fiança bancária, bem como sejam computa-
das integralmente as horas extras trabalhadas no mês de janei-
ro-94, com seus reflexos. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01893-2002-Acordao-23155-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : ARAMOVEIS INDUSTRIAS REUNIDAS DE
MOVEIS E ESTOFADOS LTDA DOMINGOS HESS (RECUR-

SO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Elson Lemucche Tazawa -
Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-01898-2002-Acordao-23160-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COO-
PERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira - Cristiane Bergamin Morro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inexistentes.

TRT-PR-AP-01899-2002-Acordao-23154-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ROBERTO HISSATO TOMISAWA
Advogado(s) : Walter da Costa - Alba Terezinha Legnani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so e, no mérito, por maioria de votos, vencidos os excelentíssi-
mos juízes Ney José de Freitas (relator) e Luiz Celso Napp,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para reduzir os honorá-
rios advocatícios para R$800,00. Custas inexistentes.

TRT-PR-AP-01900-2002-Acordao-23198-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : HIROKO SOMEKAWA
Advogado(s) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - Edesio Ra-
mid Nassar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por maioria de votos, vencidos os
excelentíssimos juízes Ney José de Freitas (relator) e Luiz Cel-
so Napp, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para reduzir
os honorários advocatícios para R$1.000,00. Custas inexisten-
tes.

TRT-PR-AP-01908-2002-Acordao-23161-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING CEN-
TER DE LONDRINA
Agravado(s) : MARIA APARECIDA CORREIA
Advogado(s) : Joao Vicente Capobiango - Renato Castellazzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo, por ausência de delimitação de valores. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01912-2002-Acordao-23149-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : EDSON ANACLETO ALVES
Agravado(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano - Helen Katia Silva
Cassiano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01915-2002-Acordao-23148-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : EDMUNDO MANOEL BEZERRA
Agravado(s) : OSVALDO VIGO
Advogado(s) : Vania Regina Silveira Queiroz - Dario Reis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AP-01930-2002-Acordao-23448-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : LUIZ DE BORTOLLI
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PREVI
Advogado(s) : Joao Conceicao e Silva - Marcos Muller Cwier-
tinia - Adalberto Mussi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de petição e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA: JUROS DE
MORA - PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS.O ajuiza-
mento da ação constitui em mora o devedor. Constituído em
mora os juros referentes às parcelas vencidas se calcula a partir
de então. Os juros referentes às parcelas vincendas se contam a
partir da data de sua exigibilidade e não mais da propositura da
ação. Interpretação do artigo 883 da CLT que afasta a literali-
dade do texto, pois ofenderia ao bom senso e ao direito fosse
intenção do legislador cobrar juros e obrigação não vencida.

TRT-PR-AP-01960-2002-Acordao-23440-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : VARDELINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Walderi San-
tos da Silva - Joaquim Faustino de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de petição da executada, por ausência de delimitação
de valores. Custas inalteradas.

TRT-PR-AP-02802-2002-Acordao-23444-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MARCO AVICULTURA LTDA
Agravado(s) : MARINA HOLANDA DE SOUZA
Advogado(s) : Joana Maria Peres Colhado - Elton Luiz de Car-
valho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento da executada, e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO determinando a autuação do
agravo de petição, de acordo com o artigo 109, § 3º, do RI.
Quanto ao agravo de petição, preenchidos os demais requisitos
legais de admissibilidade, por unanimidade de votos, CONHE-
CER do agravo de petição da executada e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar a retificação dos cálculos de liquidação, excluindo-se as
horas extras apuradas além da 4ª hora aos sábados, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inexistentes. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO DE PETIÇÃO -
DEPÓSITO - GARANTIA DA EXECUÇÃO - SUBSTITUI-
ÇÃO DA PENHORA - PERDA DO OBJETO - Simples men-
ção na guia de que o depósito efetua-se para pagamento da
execução não afasta o direito da parte de interpor recurso da
decisão que rejeitou embargos à execução. O depósito, por si,
não gera presunção de renúncia ao direito de recorrer, não im-
plica em perda do objeto do recurso ou em preclusão lógica,
devendo ser considerado como mera garantia da execução e
substituição de penhora de bem, possibilidade prevista no Art.
668 do CPC.

TRT-PR-RO-04190-1996-Acordao-23991-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : JOSE DAS NEVES NETO
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Idevam
Inacio de Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, superado o conheci-
mento do recurso em face do decidido no acórdão 784-1997,
desta C. Turma, no mérito, por igual votação, EM ACOLHER
PARCIALMENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR
para, nos termos da fundamentação, determinar que o cálculo
da complementação de aposentadoria respeite os parâmetros
impostos na Circular FUNCI 444-64, implantando as diferen-
ças desde a concessão da aposentadoria, com juros e correção
monetária, deduzindo-se os valores devidos ao fisco. Custas,
pelo Réu, sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.

TRT-PR-RO-09823-1999-Acordao-23779-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COORDENACAO DA REGIAO METROPO-
LITANA DE CURITIBA COMEC
Recorrido(s) : LEONARDO REINHARDT HEIMANN
Advogado(s) : Rosamaria Milleo Costa - Maria Izabel Pohl
Grechinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das respectivas
contra-razões, bem como CONHECER DA REMESSA “EX
OFFICIO”, por imperativo legal. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO E À
REMESSA, analisados em conjunto, para, nos termos da fun-
damentação, determinar a incidência do índice de correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços em
relação aos salários, bem como autorizar a retenção dos des-
contos fiscais e previdenciárias. Custas inalteradas. EMEN-
TA: DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS - APLICAÇÃO
DA LEI 4950-A-66 - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO
PELA CLT. Os entes públicos, ao contratarem seu pessoal pelo
regime da CLT, equiparam-se ao empregador comum da ativi-
dade privada, obrigando-se, assim, a seguir as regras de políti-
ca salarial ditadas pelo Governo Federal, ao qual cabe legislar
sobre matéria trabalhista e que não significa, efetivamente,
qualquer ofensa à autonomia do Estado, pois a este apenas cabe
a observância dos comandos legais em relação aos empregados
regidos pelas normas celetárias. Assim, perfeitamente aplicá-
vel ao autor, arquiteto, o piso salarial preconizado na Lei Fede-
ral nº 4950-A-66, sendo-lhe devidas as diferenças salariais pos-
tuladas.

TRT-PR-RO-02901-2001-Acordao-23877-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A FUNBEP FUN-
DO DE PENSAO MULTIPATROCINADO JOAO DE JESUS
RIBAS PADILHA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Roberto Chociai - Andrey Herget - Car-
mem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto - Aparecida In-
gracio da Silva - Cesar Augusto Kato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS, por força do acórdão nº
00647-2002, assim como do RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR de fls. 306-8 e das contra-razões apresentadas. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU BANESTADO para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação o pagamento de di-
ferenças salariais decorrentes das gratificações semestrais e
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com
vencimento mensal; por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RÉ FUNBEP, nos termos da funda-
mentação; por unanimidade de votos, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da fun-
damentação: a) determinar a integração do auxílio refeição-cesta
alimentação durante o período não coberto pelos instrumentos
normativos acostados, com reflexos decorrentes; b) deferir o
Prêmio aposentadoria; c) determinar o pagamento do adicional
de transferência e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05358-2001-Acordao-23449-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA IN-
DUSTRIA E COMERCIO E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Murilo Rodrigues Lemos - Tobias de
Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DOS RECLAMADOS, nos
termos da fundamentação. Por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DOS AUTORES para, nos
termos da fundamentação, determinar que os réus se abstenham
de exigir dos seus empregados o trabalho em regime de jornada
no sistema 5x1, sem prévia formalização de acordo coletivo de
trabalho, garantindo-lhes o descanso semanal em domingos, sob
pena de multa estipulada em R$5.000,00 por dia de atraso, nos
termos do pedido. Custas, pelos réus, sobre o valor provisoria-
mente arbitrado de R$1.500,00, no importe de R$30,00. EMEN-
TA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO - DI-
REITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS - LEGITIMIDADE.
Interpretados a partir dos métodos sistemático e teleológico os
dispositivos legais referentes às atribuições do Ministério Pú-
blico do Trabalho, conclui-se que se estendem à defesa dos
interesses individuais homogêneos referentes às relações de tra-
balho (arts. 83, III e 84 da Lei Complementar 75-93). Incontes-
tável que, no seu conjunto, os interesses individuais homogê-
neos assumem feição coletiva e que sua violação acarreta gra-
ves perturbações à ordem jurídica estabelecida, cuja incum-
bência de defesa é do Ministério Público (art. 127 da CF). Ain-
da, a Ação Civil Pública, disciplinada pela Lei 7.347-85, teve
seu campo de abrangência ampliado pela Carta Magna de 1988,
que inclui sob o seu manto protetor ‘outros interesses difusos e
coletivos.’ Por fim, atende a preceitos de política judiciária,
que a ação civil pública seja preferível à proliferação de segui-
das demandas individuais, versando sobre a mesma questão.

TRT-PR-RO-06819-2001-Acordao-23235-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : SUZANA CAMARGO MOLINA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA por ser de alçada ex-
clusiva de primeiro grau. EM

TRT-PR-RO-06964-2001-Acordao-23241-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : ANITA IRMGARD ZILEKE OTTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Advogado(s) : Valdir Gehlen - Ernani Bortolini - Martim Fran-
cisco Ribas - Alberto Manenti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA E DA REMESSA EX
OFFICIO; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA; sem diver-
gência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMES-
SA EX OFFICIO, nos termos da fundamentação, para: a) ex-
cluir da condenação as diferenças de qüinqüênio e seus refle-
xos; b) autorizar os descontos previdenciários em todo o perío-
do imprescrito; c) alterar as diretrizes dos descontos fiscais para
que sejam efetuados mês a mês. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-07838-2001-Acordao-23653-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : LUIS CARLOS GIOVANETI CAVALHEIRO
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Carlos Giovaneti Cavalheiro - Oderci Jose
Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E DA RE-
CLAMADA, rejeitando a preliminar de irregularidade do de-
pósito recursal argüida em contra-razões pelo reclamante. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para,
determinar as deduções fiscais sobre o total dos rendimentos,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-11303-2001-Acordao-24007-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL ALL AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A CESAR LUIZ DE
CAMARGO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Sandra Calabrese Si-
mao - Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AOS RECURSOS DAS RECLAMADAS, nos
termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) decla-
rando nula a rescisão contratual, incluir na condenação a rein-
tegração do Reclamante no emprego, bem como o pagamento
dos salários e demais vantagens, com a incidência dos depósi-
tos do FGTS (8%), exceto sobre férias e respectivo terço, com-
pensando-se os valores pagos a título de multa de 40% do FGTS
e PDI; b) incluir na condenação a remuneração pelo labor em
domingos e feriados sem folga compensatória, com reflexos e
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incidência do FGTS; c) incluir na condenação diferenças de
horas extras, decorrentes dos adicionais previstos no Plano de
Benefícios e Vantagens, com reflexos e incidência do FGTS;
d) excluir a aplicação da Súmula 304 do TST. Custas acresci-
das, sobre o valor de R$20.000,00 no importe de R$400,00.

TRT-PR-RO-11648-2001-Acordao-23244-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : AILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Hailton Jose
Modesto D’Avila
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
respectivas contra-razões; no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas. EMENTA:
REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTATUTÁRIO. RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Impossível o reco-
nhecimento de vínculo empregatício com a Administração Pú-
blica, ante a vigência de lei municipal instituindo o regime ju-
rídico único estatutário, anterior à contratação do reclamante.
Imprescindível a prévia aprovação em concurso púbico, requi-
sito legal estatuído no art. 37, II, da Constituição Federal.

TRT-PR-RO-11665-2001-Acordao-23163-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : MARLETE CORDEIRO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Cristiane
Budel Setti - Sergio de Aragon Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, RECOLOCADO o
processo em julgamento, a Exma. Juíza Vistora votou acompa-
nhando o Exmo. Juiz Revisor e decidiu esta E. Turma, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, quanto
às horas extras, determinar que não se utilize qualquer divisor,
mas sim adote-se o valor-hora retratado nos contracheques.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12215-2001-Acordao-24095-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrido(s) : DULCIEGI TERESINHA DELLA SANTA
Advogado(s) : Paulo Antonio Jarola - Elzi Marcilio Vieira Fi-
lho - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO, mas NÃO CONHECER dos do-
cumentos de fls. 332-335, por intempestivos. Recolocado o
processo em julgamento, sem divergência de votos,REJEITAR
a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa. No méri-
to, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO para determinar que a aferição das horas extras
devidas dê-se pelos cartões-ponto juntados aos autos, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-12364-2001-Acordao-24146-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : PAULO SERGIO DA SILVA
Recorrido(s) : JAYME CANET JUNIOR
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Carlos Jose Cogo
Milanes
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR. No mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas (Relator)
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos ter-
mos da fundamentação: I) Acrescer à condenação 1-12 de 13º
salário e 1-12 de férias + 1-3 constitucional; II) Determinar o
pagamento de 5-12 de 13º salário referente ao ano de 1.999;
III) Determinar o pagamento de 1 (uma) multa do artigo 477, §
8º, da CLT, assim como o pagamento de 3 (três) multas conven-
cionais; IV) Deferir o pagamento de honorários assistenciais
no percentual de 15% do valor da condenação. Custas pelo
Reclamado, acrescidas sobre o valor de R$ 5.000,00, no im-
porte de R$ 100,00.

TRT-PR-RO-12375-2001-Acordao-23880-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : JADER DINIZ
Recorrido(s) : TUDO DIESEL COMERCIO E REPARACAO
DE BOMBAS INJETORAS LTDA NICOSA RETIFICA DE
MOTORES LTDA
Advogado(s) : Angela Bontorin - Olindo de Oliveira - Sandro
Guilherme de Biassio Schrut - Aramis Schrut - Sandro Gui-
lherme de Biassio Schrut - Aramis Schrut
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
EM EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para:
a) deferir os benefícios da gratuidade da Justiça; b) condenar a
Ré ao pagamento das horas extras prestadas além da 8ª diária,
a partir de 1º-09-1998 até a rescisão, bem assim, as não com-
preendidas nestas, e que importem excesso à 44ª semanal, e
reflexos; c) condenar a Ré ao pagamento de duas multas con-
vencionais; d) condenar a ré ao honorários assistenciais. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas invertidas, pela Ré, no
importe de R$ 20,00, sobre o importe de R$ 2.000,00, proviso-
riamente arbitrado.

TRT-PR-RO-12390-2001-Acordao-23910-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : RENATO NEUMANN
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio -
Indalecio Gomes Neto - Marcelo Giovani Batista Maia - Wil-
son Ramos Filho

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, assim como das contra-razões. Sem di-
vergência de votos, REJEITAR a preliminar de negativa de pres-
tação de jurisdicional. Recolocado o processo em julgamento,
no mérito, e tendo reformulado o seu voto o Exmo. Juiz Nacif
Alcure Neto (Revisor), por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA. Custas inalteradas. EMENTA: BRASIL TELECOM S-A
- DESPEDIDA ILEGAL - REINTEGRAÇÃO - ESTABI-
LIDADE DECORRENTE DA COMUNICAÇÃO INTERNA
DE 22.11.1989 CONTEMPLANDO OS EMPREGADOS AD-
MITIDOS ATÉ 31.12.1984 PELA TELEPAR. NÃO ADESÃO
AO “PDI”. Tendo o Reclamante resistido às pressões, não ven-
dendo o denominado “carimbo”, infere-se ser ele detentor de
um acervo contratual específico consubstanciado no expedien-
te interno emitido em 22.11.89, o qual encerra ressalvas quanto
ao “desligamento de empregados” da então Telepar. Dentre
outros motivos principais, elenca tal comunicação, em primei-
ro lugar, como detentores de estabilidade os “empregados ad-
mitidos até 31.12.84”. Logo, sobressai tranqüilo o reconheci-
mento patronal voltado a estes estáveis, bem assim a inarredá-
vel vinculação dessa “CI” com os termos acordo judicial ho-
mologado nos autos do DC-24-84. Dispensa imotivada decre-
tada ilegal determinando-se a reintegração do Reclamante, cujo
contrato perdurara de 04.03.74 a 16.06.2000. Recurso impro-
vido.

TRT-PR-RO-12859-2001-Acordao-24009-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALMIR HAMILTON GUEDES BRASIL TE-
LECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes - Maximiliano Nagl
Garcez - Regis Grittem Zultanski - Gislaine Podanoski Vignot-
ti - Mauro Vignotti - Marcelo Adriano Campaner - Marcos
Roberto Gomes da Silva - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS mas não dos documentos de fls. 477-479 por au-
sência de qualquer das hipóteses previstas pela Súmula 08 do
C. TST. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a retificação de
sua CTPS para constar como rescisão contratual a data de
24.05.2000; b) acrescer à condenação as diferenças de auxílio
alimentação e cesta básica; c) excluir a compensação das horas
irregularmente compensadas, lançadas no controles de jornada
sob a sigla “CHT”; d) incluir na condenação os honorários ad-
vocatícios assistenciais, fixados em 15% do valor líquido da
condenação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a aplicação do
entendimento da orientação nº 23 da SDI-1 do E. TST na apu-
ração das horas extras; b) autorizar os descontos do imposto de
renda, calculados ao final e sobre o valor total dos créditos
tributáveis do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-12870-2001-Acordao-24005-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A SO-
LIMAR CAVALETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Silvania Maria Bolzon -
Tatiane Raquel Bastos - Aparecida Ingracio da Silva - Ines Es-
tanislava Pucci
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) determinar
que o valor a ser integrado na remuneração a título de comis-
sões decorrentes da venda de seguros intermediados pelo ge-
rente da agência seja de R$20,00; b) excluir a integração da
parcela abono assiduidade da base de cálculo das horas extras;
c) determinar que os descontos de imposto de renda sejam cal-
culados ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis da
Reclamante. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) incluir na condenação
um piso salarial da categoria por mês, a título de indenização
pelo transporte de valores; b) determinar que a parcela paga a
título de adicional de transferência integre a sua remuneração
para efeito de cálculo das horas extras; c) incluir na condena-
ção a devolução dos valores descontados a título de diferenças
de caixa; d) determinar que o Reclamado proceda à comprova-
ção de todos os depósitos realizados a título de FGTS na conta
vinculada da Reclamante na fase de liquidação, sob pena de
execução direta pelo equivalente. Custas, pelo Reclamado, no
importe de R$200,00, calculadas sobre o valor acrescido à con-
denação, provisoriamente arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-12884-2001-Acordao-24008-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : WILSON CARLOS DE OLIVEIRA TELECO-
MUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Recorrido(s) : FUNDACAO TELEPAR e os mesmos
Advogado(s) : Irineu Mazzarotto Filho - Marcelo Giovani Ba-
tista Maia - Wilson Ramos Filho - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) reconhecer a responsa-
bilidade solidária das Reclamadas pelos créditos trabalhistas
devidos ao Autor ao longo de todo o período imprescrito; b)
incluir na condenação as diferenças salariais, com reflexos e
incidência do FGTS, acrescido da multa, no período compre-
endido entre 06.11.94 a 13.01.95; c) determinar que sejam con-
siderados como extras os elastecimentos da oitava hora diária e
da quadragésima hora semanal, de forma não cumulativa, bem
como que se observe o divisor 200; d) reconhecer a natureza
salarial das diárias, em todos os meses em que os valores pagos

superaram 50% do salário, incluindo na condenação os refle-
xos e incidência do FGTS, com a multa de 40%; e) incluir na
condenação os honorários advocatícios assistenciais, fixados
em 15% do valor líquido da condenação. Por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGUN-
DA RECLAMADA (BRASIL TELECOM), nos termos da fun-
damentação. Custas complementares de R$100,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, arbitrado provisoriamente
em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-13042-2001-Acordao-24129-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ANTONIO BUENO DE SOUZA
Recorrido(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A E OUTROS
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva - Nelson Olivas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-13656-2001-Acordao-23339-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : JPR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Ozorio Cesar Cam-
paner - Euclides Alcides Rocha - Alexandre Euclides Rocha -
Paulo Andre Cardoso Botto Jacon - Mirian Cipriani Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO. Preliminarmente, por unanimidade de votos, REJEI-
TAR a alegação de incompetência funcional formulada pelo
sindicato-autor e, no mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas

TRT-PR-RO-13658-2001-Acordao-23334-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ALJOIR GIOPPO OLVEBRA INDUSTRIAL
S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CBL COMPANHIA BRASILEIRA DE LATAS
S-A e os mesmos
Advogado(s) : Telma Nakamura Ramos - Marlene de Castro
Mardegam - Nelto Luiz Renzetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. Preliminarmente, por unanimidade de votos,
DECLARAR, nos termos da fundamentação, a nulidade dos
atos processuais praticados a partir da citação da ré C.B.L. (fl.
14), renovando-se a citação desta no endereço informado, res-
tando prejudicada a apreciação dos recursos. Custas inexisten-
tes.

TRT-PR-RO-13664-2001-Acordao-23325-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ZILDA RAMOS DA SILVA SUPERMERCA-
DO CENTER LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilmar Rodrigues Batista - Marcello Cesar Pe-
reira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, analisado preferenci-
almente, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
AUTORA para, nos termos da fundamentação, ampliar o valor
da indenização por danos morais, fixando-o em R$20.000,00.
Custas acrescidas, pela ré, sobre o valor de R$20.000,00, no
importe de R$400,00.

TRT-PR-RO-13668-2001-Acordao-23331-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MARILDA DA SILVA LUCAS SUPERMER-
CADO CENTER LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilmar Rodrigues Batista - Marcello Cesar Pe-
reira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, analisado preferenci-
almente, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
AUTORA para, nos termos da fundamentação, ampliar o valor
da indenização por danos morais, fixando-o em R$20.000,00.
Custas acrescidas, pela ré, sobre o valor de R$20.000,00, no
importe de R$400,00.

TRT-PR-RO-13689-2001-Acordao-23333-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PEDRO AFONSO FIGUEIREDO
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Eleazar Fer-
reira - Fernando Bastos Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para condenar a ré ao pagamento de hono-
rários assistenciais, na base de 15% sobre o valor líquido da
condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-13923-2001-Acordao-23777-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ROBERTO MORELLI MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-

leze - Jose Montenegro Antero - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e da REMESSA EX OFFICIO; no mérito, RECO-
LOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor vo-
tou acompanhando a Exma. Juíza Relatora e Decidiu esta Egré-
gia Turma, reformulando seu voto o Exmo. Juiz Revisor acom-
panhando a Exma. Juíza Relatora, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO
MUNICÍPIO E À REMESSA EX OFFICIO analisados conjun-
tamente; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, determinar o pagamento
de diferenças salariais e reflexos decorrentes do enquadramen-
to salarial e adicional por tempo de serviço. Custas acrescidas,
pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado de
R$1.000,00, no importe de R$20,00. EMENTA: PROVA -
PREVALÊNCIA DA CONFISSÃO À PROVA DOCUMENTAL
- A propósito da insistência do Reclamado de que deve preva-
lecer o documento à declaração do Preposto, registra-se que,
na hierarquia das provas, a confissão é a rainha, a mais impor-
tante, sobrepondo-se sobre todas as demais.

TRT-PR-RO-13937-2001-Acordao-23828-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI ELENICE
DE LOURDES FOTOBENE DOS SANTOS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Jose Jordao Beleze - Alfredo
Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e da REMESSA EX OFFICIO; no mérito, RECO-
LOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor vo-
tou acompanhando a Exma. Juíza Relatora e Decidiu esta Egré-
gia Turma, reformulando seu voto o Exmo. Juiz Revisor acom-
panhando a Exma. Juíza Relatora, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO DO
MUNICÍPIO E À REMESSA EX OFFICIO analisados conjun-
tamente; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, determinar o pagamento
de diferenças salariais e reflexos decorrentes do enquadramen-
to salarial e adicional por tempo de serviço. Custas acrescidas,
pela reclamada, sobre o valor provisoriamente arbitrado de
R$1.000,00, no importe de R$20,00.

TRT-PR-RO-13995-2001-Acordao-24094-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : SEBASTIAO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Francisco Eduardo de Oliveira - Joao Henrique
Cruciol
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões; RECOLOCADO o processo em julgamento, o
Exmo. Juiz Vistor votou acompanhando a Exma. Juíza Reviso-
ra e Decidiu esta Egrégia Turma, por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos ter-
mos da fundamentação, declarar a unicidade contratual e a res-
ponsabilidade da segunda Reclamada, como sucessora, pelos
créditos devidos ao Autor, ante a sucessão. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14099-2001-Acordao-23816-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : IZABEL CRISTINA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, RECO-
LOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou
alterando a palavra “salariais” do seu voto para “de adicional de
insalubridade” e decidiu esta E. Turma, por unanimidade de vo-
tos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação e observa-
do o período imprescrito, condenar o reclamado no pagamento
de diferenças de adicional de insalubridade, em parcelas venci-
das e vincendas (enquanto o trabalho for executado em condi-
ções insalubres) decorrentes da observância do salário contratu-
al do reclamante como base de cálculo do adicional de insalubri-
dade. Reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de um terço,
13º salário, horas extras e FGTS (8%). Após o trânsito em julga-
do deverá o reclamado implementar em folha o pagamento da
parcela. Custas, pelo reclamado, no valor de R$20,00, sobre o
valor provisório da condenação arbitrado em R$1.000,00.

TRT-PR-RO-14116-2001-Acordao-24060-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher - Paulo Yves Temporal -
Alvaro Eiji Nakashima - Lissandra Regina Reckziegel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, DA REMESSA “EX
OFFICIO”, DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL À REMESSA “EX OFFICIO” e AO RECURSO DO
RECLAMADO (analisados em conjunto), para autorizar os
descontos fiscais devem ser feitos sobre o total dos rendimen-
tos. Por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE, para determinar a responsa-
bilidade subsidiária do ente de direito público sobre todas as
parcelas da condenação, na forma da fundamentação. Custas
inalteradas.
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TRT-PR-RO-14127-2001-Acordao-23815-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CARLOS FREDERICO MARGRAF JUNIOR
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões do reclamado; no mérito, RECOLOCADO o processo em
julgamento, o Exmo. Juiz Vistor votou alterando a palavra “sa-
lariais” do seu voto para “de adicional de insalubridade” e de-
cidiu esta E. Turma, por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação e observado o período im-
prescrito, condenar o reclamado no pagamento de diferenças
de adicional de insalubridade, em parcelas vencidas e vincen-
das (enquanto o trabalho for executado em condições insalu-
bres) decorrentes da observância do salário contratual do re-
clamante como base de cálculo do adicional de insalubridade.
Reflexos em aviso prévio, férias acrescidas de um terço, 13º
salário, horas extras e FGTS (8%). Após o trânsito em julgado
deverá o reclamado implementar em folha o pagamento da par-
cela. Custas, pelo reclamado, no valor de R$20,00, sobre o va-
lor provisório da condenação arbitrado em R$1.000,00.

TRT-PR-RO-14191-2001-Acordao-23869-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : JOSE LOPES FILHO
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Was-
cislau Miguel Bonetti - Adir Luiz Colombo - Rogerio Poplade
Cercal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra razões
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para para determinar a observância das compensa-
ções feitas para o labor aos sábados, quando da apuração das
horas extras, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-14204-2001-Acordao-23680-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : DERCIO ZWIRTES
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Indalecio Go-
mes Neto - Ricardo Sampaio - Sebastiao Antunes Furtado -
Daltro Marcelo Maronezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS. Sem divergên-
cia de votos, PRELIMINARMENTE, extinguir o processo sem
julgamento do mérito, a teor do art. 267, inciso VI do CPC, por
ausência de interesse de agir e ilegitimidade ativa, restando
prejudicada a análise do recurso dos reclamados. Custas inver-
tidas.

TRT-PR-RO-14231-2001-Acordao-23998-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Recorrido(s) : JOSE ROBERTO
Advogado(s) : Fabiana Meyenberg Vieira - Gilberto Ribas de
Campos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fer-
nando Olivé Malhadas (Relator), DAR-LHE PARCIAL PRO-
VIMENTO para restringir a condenação em horas extras, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14250-2001-Acordao-24041-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ALAN MARCUS BLANC
Recorrido(s) : ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS
Advogado(s) : Renato Goes Penteado Filho - Nestor Aparecido
Malvezzi - Cezar Alberto Martini Toledo - Rogerio Poplade
Cercal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO -
VÍNCULO FAMILIAR - INEXISTÊNCIA. Revelando-se tra-
tar-se a lide trabalhista de mais um (dentre vários) desdobra-
mento da ruptura do laço de parentesco (por afinidade) que
anteriormente unia Reclamante e Reclamado, bem como que
até se estabelecer o conflito entre as partes havia exclusivo vín-
culo familiar e afetivo, orientado pela colaboração recíproca
nos empreendimentos mantidos por ambos, inacolhível se mostra
a pretendida relação de emprego, eis que ausentes os pressu-
postos do art. 3º da CLT.

TRT-PR-RO-14267-2001-Acordao-24043-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO MARIO COL-
PANI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Roberto de Campos - Amazonas Fran-
cisco do Amaral - Nestor Hartmann - Aramis de Souza Silveira
- Alido Depine
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, in-
cluir na condenação a dobra das férias relativas aos períodos
aquisitivos 95-96, 96-97, 97-98 e 98-99. Custas, pelo Recla-

mado, de R$60,00, calculadas sobre o valor acrescido à conde-
nação, provisoriamente arbitrado em R$3.000,00.

TRT-PR-RO-14281-2001-Acordao-24001-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOAO VICENTE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes - Gislaine Podanoski
Vignotti - Mauro Vignotti - Marcos Roberto Gomes da Silva -
Marcelo Adriano Campaner - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a Reclamada ao pagamento de: a) gratificação
por aposentadoria antecipada no valor equivalente a 12,55 sa-
lários “atuais”; b) honorários advocatícios assistenciais, que são
fixados em 15% do valor líquido da condenação. Custas inver-
tidas, pela Reclamada, no valor de R$400,00, calculadas sobre
da condenação, provisoriamente arbitrado em R$20.000,00.

TRT-PR-RO-14285-2001-Acordao-24035-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS PAU-
LO MENEGUETTI E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges - Regina Maria Bassi Car-
valho - Henrique Willian Bego Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, rejeitando a preliminar de deserção argüida em
contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, incluir na condenação:
a) a remuneração como extra de duas horas pelo tempo “in iti-
nere”, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa
de 40%, compensando-se os valores pagos; b) como extra o
labor excedente da oitava hora diária e quadragésima quarta
hora semanal, de forma não cumulativa, com reflexos e inci-
dência do FGTS, acrescido da multa de 40%. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS
RECLAMADOS para, nos termos da fundamentação, autorizar
os descontos do imposto de renda, calculados ao final e sobre o
total dos créditos tributáveis da Reclamante. Custas, pelos Re-
clamados, no importe de R$100,00, calculadas sobre o valor
acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$5.000,00. EMENTA: PRESCRIÇÃO - RURÍCOLA - EC Nº
28-2000. Independentemente da controvérsia que a Emenda
Constitucional nº 28-2000 pode despertar quanto à sua consti-
tucionalidade, a nova fórmula por ela introduzida para a pres-
crição dos créditos trabalhistas decorrentes das relações de tra-
balho rural não pode atingir os contratos de trabalho mantidos
até a sua vigência, pois do contrário implicaria em dar efeito
retroativo a disposição legal, com manifesta violação do direi-
to adquirido do trabalhador, importando em ofensa à garantia
fundamental inserta no art. 5º, XXXVI, da Constituição Fede-
ral. Inclusive, situação similar já foi apreciada pelos Tribunais
Trabalhistas quando da promulgação da Carta Magna em vigor,
que ampliou o prazo prescricional, então previsto no art. 11 da
CLT, de dois para cinco anos. A orientação jurisprudencial pa-
cificou-se no sentido de que a norma constitucional, embora de
eficácia imediata, não poderia retroagir para ferir direito já con-
solidado do empregado, conforme consagrou a Súmula nº 308
do E. TST. Ora, se própria norma decorrente do poder constitu-
inte originário não afetou direito adquirido (naquela hipótese
do empregador), não se vê como sustentar que emenda consti-
tucional, introduzida pelo poder constituinte derivado, possa
ferir direitos adquiridos (agora do empregado), atingindo as
pretensões protegidas pela norma constitucional revogada. Não
se olvide que a norma prevista no inciso XXIX, do art. 7º, da
Constituição Federal, trata-se de “direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais” (caput do mesmo artigo).

TRT-PR-RO-14293-2001-Acordao-24046-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A MARIA CRISTINA
OLIVERIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes - Deusderio Tormina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMANTE, analisado preferencialmente, para, nos termos
da fundamentação: a) reconhecer a ocorrência da pré-contrata-
ção de horas extras, reputando que os valores pagos a este títu-
lo remuneravam apenas a jornada normal de seis horas; b) in-
cluir na condenação o pagamento como extra do labor exce-
dente da sexta hora diária, com reflexos e incidência do FGTS;
c) incluir na condenação o adicional de transferência, com re-
flexos e incidência do FGTS; d) incluir na condenação os ho-
norários advocatícios assistenciais, fixados em 15% do valor
líquido da condenação. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação os
reflexos dos valores pagos a título de horas extras em repousos
semanais remunerados. Custas, pelo Reclamado, no importe de
R$400,00, calculadas sobre o valor acrescido à condenação,
provisoriamente arbitrado em R$20.000,00.

TRT-PR-RO-14300-2001-Acordao-24031-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Recorrido(s) : ORLANDO DOS SANTOS
Advogado(s) : Eliomar Francisco Tumelero - Fernando Jose
Santilio - Alaisis Ferreira Lopes - Ivan Carvalho Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RECLAMADAS. No mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ALFA SISTEMAS DE
ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA para, nos termos da

fundamentação: a) excluir da condenação os honorários advo-
catícios; b) determinar a realização dos descontos fiscais do
crédito do Reclamante, calculados ao final e sobre o valor total
do crédito tributável. Por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA FURNAS CEN-
TRAIS ELÉTRICAS S-A, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-14314-2001-Acordao-24027-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALDOMIRO VICENTE MACIEL USINA
CENTRAL DO PARANA S-A AGRICULTURA INDUSTRIA
E COMERCIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Homero Chamim - Maria da Penha
Nascimento - Paulo Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) incluir na condenação o
pagamento de horas extras, reflexos e FGTS, com a multa de
40%, compensando-se os valores comprovadamente pagos; b)
incluir na condenação o pagamento do adicional noturno, re-
flexos e FGTS, com a multa de 40%, compensando-se os valo-
res comprovadamente pagos; c) determinar a expedição de ofí-
cio ao Ministério Público Estadual; d) incluir na condenação
os honorários advocatícios assistenciais, fixados em 15% do
valor líquido da condenação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, excluir da condenação
a dobra do artigo 467 da CLT. Custas, pela Reclamada, no im-
porte de R$60,00, calculadas sobre o valor acrescido à conde-
nação, provisoriamente arbitrado em R$3.000,00.

TRT-PR-RO-14318-2001-Acordao-24036-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DIVINA DE SOUZA NOLASCA
Recorrido(s) : MARION & MARION LTDA
Advogado(s) : Avanilson Alves Araujo - Sergio Ricardo Ribei-
ro de Novais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) condenar a Reclamada a reintegrar a Autora no
emprego, bem como incluir na condenação o pagamento dos
salários e vantagens relativos ao período compreendido entre a
dispensa e a efetiva reintegração, com a incidência dos depósi-
tos do FGTS; b) incluir na condenação os honorários advocatí-
cios assistenciais, fixados em 15% do valor líquido da conde-
nação. Custas invertidas, pela Reclamada, no importe de
R$100,00, calculadas sobre o valor da condenação, provisoria-
mente arbitrado em R$5.000,00. EMENTA: LER - DISPEN-
SA - IMPOSSIBILIDADE. Empregado em tratamento médico
e com restrições para retornar a desenvolver suas atividades
profissionais em face de doença ocupacional enquadrada como
LER (lesão por esforço repetitivo), adquirida pelos serviços
prestados durante o vínculo, não pode ser dispensado enquanto
não se encontrar plenamente apto, ainda que decorrido o perí-
odo de que trata o art. 118, da Lei nº 8.213-91. A impossibili-
dade de dispensa do empregado nestas condições encontra su-
porte na Constituição Federal, que dispensa à saúde a proteção
de direito fundamental (art. 196, CF), resguardando especial-
mente a proteção à saúde do trabalhador (art. 7º, XXII, CF). A
dispensa do empregado acometido de moléstia, mormente quan-
do adquirida pela atividade desempenhada, retira-lhe o meio
de subsistência e reduz (ou anula) a possibilidade de obter novo
emprego, obstando tratamento condigno e impedindo a sua re-
cuperação, ofendendo o princípio fundamental da dignidade
humana e a função social do trabalho, transformando a mão-
de-obra em mera mercadoria, passível de ser simplesmente des-
cartada quando se mostra debilitada. Portanto, ofende o art.
170 da Constituição Federal: “a ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por
fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da
justiça social”.

TRT-PR-RO-14326-2001-Acordao-24004-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DOS CAFEI-
CULTORES DE PORECATU LTDA COFERCATU RUBENS
LUIS LANOWYK LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Grespan - Leandro Isaias Campi
de Almeida - Marcia Regina Rodacoski - Marcos Vinicius Ro-
sin
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto e,
em conseqüência, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE, ante seu caráter acessório ao princi-
pal. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14327-2001-Acordao-24047-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARCELO CARDOSO
Recorrido(s) : OSCAR YUKIO HAYASHIDA E OUTROS
Advogado(s) : Adriano Jamusse - Fernando Cesar Martins Bor-
ges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14332-2001-Acordao-24010-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL LUIZ KA-
SAI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Darli Barbosa - Alexander Campos de Lima -
Elson Lemucche Tazawa - Elton Luiz de Carvalho

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, de-
terminar a aplicação do divisor 150 na apuração do valor hora.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14341-2001-Acordao-24000-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO IGNOTTI
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Nilson Cerezini - Antonio Carlos de Lima - Wil-
son Roberto Vieira Lopes - Vera Augusta Moraes Xavier da
Silva - Indalecio Gomes Neto - Tatiane Raquel Bastos
DECISÃO: por unanimidade de votos CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) incluir na condenação o adicional
de transferência, com reflexos e incidência do FGTS, acresci-
do da multa de 40%; b) incluir na condenação o pagamento,
como extras, das sétima e oitava horas laboradas, com reflexos
e incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%; c) incluir na
condenação o abono salarial único; d) incluir na condenação a
participação nos lucros e resultados. Custas pelo Reclamado,
no importe de R$200,00, calculadas sobre o valor acrescido à
condenação, provisoriamente arbitrado em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-14351-2001-Acordao-24002-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : POLICLINICA CRISTO REI LTDA ROSANE
ZAMBONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando de Souza Leal - Milton Jose Hermann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-14356-2001-Acordao-24003-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VALDINEI APARECIDO RODRIGUES BRA-
SIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Aurelio da Silva Alcure - Fabio Salles
Vianna - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, recebendo os documentos de fls. 473-518 como
mero subsídio jurisprudencial. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a) incluir na condenação diferenças salariais, reflexos e
incidência do FGTS, com a multa de 40%, decorrentes da equi-
paração salarial, ficando prejudicadas as diferenças salariais
deferidas pela r. sentença no item 5 (fls. 460-461); b) afastar a
aplicação da Súmula nº 85 do E. TST; c) ampliar a condenação
para a remuneração como extra, com o adicional de 50%, do
labor em prejuízo ao intervalo intrajornada mínimo de uma hora,
com os reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa de
40%, deferidos pela r. sentença. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA, nos termos da fundamentação. Custas comple-
mentares de R$100,00, calculadas sobre o valor acrescido à
condenação, arbitrado provisoriamente em R$5.000,00.

TRT-PR-RO-14383-2001-Acordao-24059-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : VALDERES DO ROCIO PADILHA LIMPTEC
SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Lineu Ferreira Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” E DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL, para: 1) excluir da condena-
ção a indenização do artigo 9º da Lei 7238-84; 2) determinar
que a 1ª reclamada proceda a entrega à reclamante das guias
para o saque do seguro-desemprego, sob pena de execução pelo
valor equivalente; 3) autorizar os descontos previdenciários do
crédito do reclamante mês a mês, na forma da fundamentação.
Custas reduzidas pelo valor arbitrado à condenação em R$
2.000,00, no importe de R$ 40,00.

TRT-PR-RO-14390-2001-Acordao-24045-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : JULIO CEZAR TELLES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO
SENHOR BOM JESUS SOCIEDADE BRASILEIRA CULTU-
RAL E CARITATIVA SAO JOSE
Advogado(s) : Edesio Franco Passos - Rivadavia Antenor Pros-
docimo - Sergio Luiz Barbosa Petrochinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, por igual votação, RE-
JEITAR a preliminar argüida, de “ausência de contestação es-
pecífica”. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14401-2001-Acordao-23961-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS DE LONDRINA E REGIAO
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Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
- Gustavo Moreira Gorski - Carlos Roberto Scalassara - Jorge
Willians Tauil - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, adequar novos parâmetros para os descontos pre-
videnciários e fiscais e determinar a incidência da correção
monetária a partir do mês subseqüente ao vencido, apenas quanto
aos salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14498-2001-Acordao-23274-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CARLOS HENRIQUE ALVES
Recorrido(s) : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves - Zeno
Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Gediao Tulio - Paulo
Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE. Custas inalteradas. EMENTA: VÍNCULO DE EMPRE-
GO. TRABALHADOR AVULSO. Dadas as características es-
pecíficas do trabalhador portuário que labora na condição de
avulso, mister que haja prova robusta da desnaturação da pres-
tação de serviços, a fim de que se reconheça a relação de em-
prego diretamente com a empresa tomadora dos serviços. O
trabalho prestado mediante a intermediação do Sindicato ou do
Órgão Gestor de mão-de-obra, em conformidade com a Lei
8.630-93, a uma mesma tomadora, não descaracteriza o traba-
lho avulso.

TRT-PR-RO-14620-2001-Acordao-23264-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
MARIA ROSELIS SILVA DE PAULA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leila Garcia Requena - Sidney Martins - Clau-
dio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões. No mérito, por maioria de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MADA, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator; RECO-
LOCADO o processo em julgamento, por maioria de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE para fixar a base de cálculo do adicional de
insalubridade como sendo o salário contratual, observada a fun-
damentação, vencida parcialmente a Exma. Juíza Revisora.
Custas inalteradas. EMENTA: ESTABILIDADE ACIDENTÁ-
RIA. REINTEGRAÇÃO. LEI N° 8.213-91, ART. 118. AUSÊN-
CIA DE NEXO CAUSAL. É necessária a comprovação do nexo
causal entre as atividades exercidas pelo empregado e a doença
ocupacional, a fim de que o empregado tenha direito à estabili-
dade no emprego, nos termos do art. 118 da Lei 8.213-91.

TRT-PR-RO-14707-2001-Acordao-24033-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : MAURICIO ANTONIO RODRIGUES PRES-
TES
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Emir Maria
Secco da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) declarar prescritas as verbas exi-
gíveis anteriormente a 05.12.92; b) determinar atualização
monetária a partir da exigibilidade das verbas deferidas, nos
termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em relação
às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde ao mês sub-
seqüente ao da prestação do serviço; c) autorizar a realização
dos descontos fiscais, calculados ao final e sobre o valor total
dos créditos tributáveis do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14725-2001-Acordao-23119-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BRISTUR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E
CONDOMINIOS LTDA
Recorrido(s) : MARIA MARLENE ALVES PEREIRA
Advogado(s) : Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro - Andrea
Rejane de Araujo Goes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões; no mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Célio
Horst Waldraff, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar que, na apuração das
horas extras, seja observado o disposto no Precedente 23 da
SDI-I do TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14789-2001-Acordao-23121-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGRO INDUS-
TRIAL LTDA ANDRE VINICIUS DE SOUZA NANTES (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Shirleny Maria dos Santos Massei - Ivone Fati-
ma Freitas - Jose Montenegro Antero - Firmino Sergio da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem assim as correspon-
dentes contra-razões, eis que satisfeitos os pressupostos recur-
sais objetivos e subjetivos; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para,
nos termos da fundamentação, excluir da condenação o seguin-
te: a) diferenças salariais e reflexos com origem no reconheci-
mento do salário-substituição; e b) horas de sobreaviso, decor-
rentes do uso de telefone celular; por maioria de votos, vencido
parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PAR-

CIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar seja apurado o desconto do
imposto de renda mês a mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-14809-2001-Acordao-23118-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : OSMAR LUIZ STEFANSKI PHILIP MORRIS
BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Vanderlei Luis dos
Reis Tesche - Manoel Hermando Barreto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO AUTOR E ADESIVO DA RÉ,
bem assim das respectivas contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO AUTOR para, nos termos da fundamentação declarando
nulos os acordos coletivos de trabalho de fls. 68-76, e reconhe-
cendo que o trabalho era desenvolvido em turnos intinterruptos
de revezamento, determinar o pagamento de horas extras, as-
sim consideradas as excedentes da sexta diária e da 36ª sema-
nal, e também dos minutos trabalhados no 3º Turno em viola-
ção ao intervalo intrajornada, aplicando-se o divisor 180 e os
adicionais convencionais, inclusive o noturno e, ainda, obser-
vando-se a redução da hora noturna, a inclusão do adicional
noturno na base de cálculo da hora extra noturna e a incidência
reflexa em repousos semanais, e destes em férias com o terço,
13º salários, aviso prévio e FGTS (11,2%); por maioria de vo-
tos, vencidos parcialmente os Exmos. Juízes Célio Horst Wal-
draff e Roberto Dala Barba, em pontos diversos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para,
nos termos da fundamentação: a) determinar que, na apuração
das horas extras, seja observado o disposto no Precedente 23
da SDI-I do TST; b) excluir da condenação o pagamento da
multa convencional e das horas extras pelo labor em domingos
e feriados; c) determinar que na atualização dos salários devi-
dos seja levado em conta o índice de correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, exceto quanto
ao 13º salário, às férias, às verbas rescisórias e ao FGTS, que
devem ser atualizados a partir de seu vencimento. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-00253-2002-Acordao-23921-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS HSBC BANK
BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : ANAI BRAGNOLIN E SILVA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Diogo Fadel Braz - Tobi-
as de Macedo - Renato Loyola de Camargo Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, de-
terminar a retificação da autuação para que conste como recor-
rentes BANCO BAMERINDUS S-A E OUTROS e HSBC
BANK BRASIL S-A - BANCO MÚLTIPLO e como recorrida
ANAI BRAGNOLIN E SILVA; por igual votação, CONHE-
CER DE AMBOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, bem como
das respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Cam-
pos Júnior (Relator) e com ressalvas da Exma. Juíza Nair Ma-
ria Ramos Gubert (Revisora), quanto à fundamentação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DE
BANCO BAMERINDUS S-A E OUTROS para, nos termos da
fundamentação: a) determinar que as partes respondam pelas
contribuições previdenciárias incidentes sobre os créditos da
autora, calculados mês a mês; b) autorizar os descontos fiscais
sobre o total dos créditos apurados, excluídos os isentos e não
tributáveis, na forma da lei e termos da fundamentação; sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DE HSBC BANK BRASIL S-A —
BANCO MÚLTIPLO para determinar que seja observada a ori-
entação 23 da SDI do E. TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00445-2002-Acordao-23233-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : EDIS ALVES PECORARE MUNICIPIO DE
ROLANDIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvonei Sergio Zaghini - Alvaro Pesenti - Fabi-
ano Maranhao Rodrigues Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”, DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO E DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL À REMESSA “EX OFFICIO” E AO RE-
CURSO DO RECLAMADO, para: 1) autorizar os descontos
fiscais do crédito do reclamante sobre o total dos rendimentos;
2) determinar que a correção monetária referente a salário em
sentido estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação
do trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a
época em que se tornaram legalmente exigíveis. Por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE, na forma da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-00473-2002-Acordao-23856-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : JOSE BENTO MIOTTO
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Frederico Aidar
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ney
Fernando Olivé Malhadas (Relator), NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, porque deserto.
EM Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00525-2002-Acordao-23882-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-

LEIROS S-A MARCIA BORATTO ALVES DE OLIVEIRA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Krefeta - Helcio Silva Orane -
Lineu Miguel Gomes - Claudia Maria Tomazetto - Denise Cris-
tine Divardin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mé-
rito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para, nos termos
da fundamentação, esclarecer que as verbas variáveis, pagas de
forma não habitual integram a remuneração e base de cálculo
das horas extras apenas nos meses em que foram pagas; por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DA AUTORA para, nos termos da fundamenta-
ção, deferir a devolução dos descontos de diferenças de caixa.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00530-2002-Acordao-24147-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ELIAS NELSON BRASIL TELECOM S-A (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Graziella Carola Orgis - Sandro Lunard Nicola-
deli - Patrick Rocha de Carvalho - Carmem Fedalto Sartori -
Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mé-
rito, sem divergência de votos EM, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA, analisado
preferencialmente EM. Por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00531-2002-Acordao-23993-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI
S-A CLAUDIO CIZACOWSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Madeira - Reginaldo Martins Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO e das con-
tra-razões apresentadas pelo Autor e pela Ré. No mérito, sem
divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para determinar: a) a apura-
ção das horas extras consoante o §1º, do art. 58, da CLT em
consonância com a OJ nº 23 da SDI-I, do C. TST e b) a inci-
dência da correção monetária a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços, quanto às verbas com vencimento
mensal; por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR. Tudo nos termos da fun-
damentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00536-2002-Acordao-23866-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL ALL AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A JOSE ROSA MAR-
QUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Karla Polking Avila -
Sandra Calabrese Simao - Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAIS E ADESIVO, assim como das con-
tra-razões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos,
EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS
DAS RÉS, analisados em conjunto, para, nos termos da funda-
mentação: a) declarar a Ré RFFSA responsável, de forma soli-
dária, pelos valores devidos ao Autor, até 28.02.97; b) excluir
a parcela passivo trabalhista da base de cálculo das horas ex-
tras; c) modificar o critério de apuração das deduções fiscais,
para determinar sua incidência sobre o total; por maioria de
votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior (Revisor), EM DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos termos
da fundamentação: a) determinar que o adicional de penosida-
de seja calculado tomando como base o piso salarial da catego-
ria do Autor; b) determinar que as horas extras laboradas além
da 8ª diária e 44ª semanal, não cumulativas, sejam pagas com a
hora mais o adicional; c) determinar que a compensação das
horas extras respeite o mês de competência. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00541-2002-Acordao-23872-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ROGER MARIO MULLER VOLKSWAGEN
SERVICOS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Couto Machado da Silva - Ricardo Mar-
celo Fonseca - Denise Martins Agostini - Jose Carlos Mateus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, e das contra-razões apresentadas pelas
partes. No mérito, sem divergência de votos, EM EM NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR;
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-00544-2002-Acordao-23876-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES
Recorrido(s) : SILMARA FATIMA DE OLIVEIRA DOMIN-
GUES
Advogado(s) : Angelo Itamar de Souza - Etiane Caldas Gomes
Kuster - Olimpio Paulo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-ra-

zões e, no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) afastar como paradig-
ma Simone Gomes de Castro para fins de equiparação salarial,
mantendo-se os demais parâmetros fixados em primeiro grau;
b) fixar o início da jornada às 7h40min, de segunda a sexta-
feira; c) restringir a condenação de horas extras e reflexos com
a fixação de intervalo intrajornada de 30 min em um dia por
mês; d) autorizar os descontos fiscais sobre a totalidade dos
valores pagos, nos moldes expostos e a dedução das contribui-
ções previdenciárias dos créditos a serem recebidos pela Re-
clamante e e) determinar a incidência da correção monetária a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto
às verbas com vencimento mensal, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00549-2002-Acordao-23855-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES S-A
Recorrido(s) : ANDERSON RODRIGUES DA SILVA BRA-
SIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Fabio Reimann - Reges Jose Reimann - Mara
Denise Vasselai - Lenita Rodolfo Passos - Marle Delallo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fer-
nando Olivé Malhadas (Relator), EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: I) determi-
nar a incidência da correção monetária a partir do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com ven-
cimento mensal; II) autorizar os descontos fiscais sobre a tota-
lidade dos valores pagos, à exceção dos rendimentos isentos e
não tributáveis, na forma da lei. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00551-2002-Acordao-23996-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR MARIO SCOROBOATEI (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Brolin Mazini
- Marcelo Barbosa Leite - Angela Bontorin - Olindo de Olivei-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DE
AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, não con-
tra-arrazoados. No mérito, sem divergência de votos, e com
ressalvas da Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), quanto à
fundamentação, EM EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA SEGUNDA RÉ para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que a execução se processe primeiramente
contra a ré MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA e autorizar os descontos
fiscais; por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00553-2002-Acordao-23857-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Recorrido(s) : MAURO CARDOSO DOS SANTOS LOCAS-
TILHO TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza - Danilo
Emilio Bernartt - Flavio Dionisio Bernartt - Jose Carlos Si-
queira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RÉ e, no mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fernando
Olivé Malhadas (Relator), DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação: I) determinar a inci-
dência da correção monetária a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços, quanto às verbas com vencimento
mensal; II) autorizar a dedução previdenciária do crédito do
Autor, mês a mês, e os descontos fiscais de forma única, pelo
total da execução, exceto sobre parcelas isentas ou não tributá-
veis. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00554-2002-Acordao-23853-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA
NELCI KAILER FALCAO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Vieira de Paula - Silvane Busini Potri-
ch - Joao Carlos Regis - Araripe Serpa Gomes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM EM CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, as-
sim como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem di-
vergência de votos, e com ressalvas da Exma. Juíza Eneida
Cornel (Revisora), quanto à fundamentação, EM EM DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ para, nos
termos da fundamentação, determinar a aplicação da Orienta-
ção Jurisprudencial 23 da SDI do C. TST quando da apuração
das horas extras; por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00555-2002-Acordao-23863-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA WAGNER JOSE
LEMOS CARNEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Marly de Cassia Meneses
Franca Regiani - Isione Steenbock Fim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ney
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Fernando Olivé Malhadas (Relator), DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para, nos ter-
mos da fundamentação: I) fixar o término da jornada laboral às
19h30m; II) determinar a incidência da correção monetária a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto
às verbas com vencimento mensal; III) autorizar os descontos
fiscais do crédito do Autor, de forma única, pelo total da Exe-
cução, exceto sobre os “rendimentos isentos ou não tributá-
veis”; sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR, nos termos da fundamen-
tação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00556-2002-Acordao-23870-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : CELSO OLIVEIRA E SILVA SOLARWORK
TRABALHO TEMPORARIO LTDA PANAMERICANA MON-
TAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Helena Bader Maluf - Ivair Carlos da
Silva - Fabiano Silveira Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA SEGUNDA RÉ E DO AU-
TOR e das contra-razões apresentadas por estes, mas NÃO
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RÉ, por
deserto. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA 2ª RÉ para, nos termos
da fundamentação, anular o feito desde a audiência de instru-
ção — fls. 58-61 — e determinar o retorno dos autos à Vara de
origem a fim de que o Autor seja ouvido, proferindo-se nova
decisão como entender de direito, restando prejudicada a aná-
lise dos demais itens do recurso da Ré e recurso do Autor. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-00564-2002-Acordao-24144-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : EMBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA LTDA
Recorrido(s) : FRANCISCO VALDEMAR DA SILVA
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Joelcio Fla-
viano Niels
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, assim como das contra-razões
apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO para anular o feito desde a audiên-
cia de instrução — fls. 143-144 — e determinar o retorno dos
autos à Vara de origem a fim de que o Autor seja ouvido, profe-
rindo-se nova decisão como entender de direito, restando pre-
judicada a análise dos demais itens do recurso da Ré. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-00566-2002-Acordao-23871-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : RPM INCORPORACOES IMOBILIARIAS S-
A
Recorrido(s) : JORGE LEOPOLDINO DA SILVA
Advogado(s) : Claudinei Belafronte - Carmen Ester Romero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
com ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júni-
or (Revisor), quanto à fundamentação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, excluir o
pagamento da verba honorária. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00568-2002-Acordao-23862-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : RAQUEL DOS SANTOS
Recorrido(s) : QUEBEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Janaina Batista - Ivo
Borchardt - Jose Marcos Almeida - Carlos Eduardo Bley
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, conceder à Autora a gratuidade da Jus-
tiça. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00575-2002-Acordao-24145-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Recorrido(s) : PEDRO DA COSTA NEVES
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Diogo Fadel Braz - Luiz
Alberto Goncalves - Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: preliminarmente, por unanimidade de votos, rejei-
tar a intempestividade argüida e CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões apresentadas. No
mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas (Relator) e com ressalvas
da Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), quanto à fundamen-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para,
nos termos da fundamentação: a) determinar a aplicação da
orientação jurisprudencial nº 23, da SDI, do c. TST, na apura-
ção das horas extras; b) determinar que seja observado na base
de cálculo do adicional de insalubridade, o salário-mínimo; c)
autorizar a retenção das contribuições fiscais sobre o total das
verbas devidas, à exceção dos rendimentos isentos e não tribu-
táveis; d) determinar a incidência da correção monetária a par-
tir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto às
verbas com vencimento mensal. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00577-2002-Acordao-23854-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : VALDENIR GOMES VIEIRA SERVICO SO-
CIAL DA INDUSTRIA SESI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Abner Pereira da Silva - Daniel de Oliveira Go-
doy Junior - Rafael Seifert - Marco Antonio Guimaraes - Ro-
drigo Pozzobon

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA, por inexistente. No mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00582-2002-Acordao-23859-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A LUIZ CARLOS BAP-
TISTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - Ricardo Sam-
paio - Indalecio Gomes Neto - Marco Antonio Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, venci-
do parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas
(Relator), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: I) declarar
a prescrição do direito de Ação quanto às parcelas exigíveis
anteriormente a 14.08.95; II) determinar a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 23, da SDI, do C. TST; III) determinar
a incidência da correção monetária a partir do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com vencimento
mensal; IV) autorizar os descontos previdenciários e fiscais do
crédito do Reclamante, aqueles mês a mês e estes de forma
única; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, determinar o pagamento de diferenças sala-
riais, e reflexos, decorrentes da equiparação salarial com o pa-
radigma Pedro Lucavei Filho. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-00583-2002-Acordao-23992-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ANTONIO APARECIDO RUSSIANO
Recorrido(s) : HIDELICA INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA
Advogado(s) : Maria Valentina Ferreira - Nelson Beltzac Juni-
or
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente a Exma. Juíza Eneida
Cornel (Revisora), DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação, condenar a Ré ao pagamento do
adicional de periculosidade (30% sobre o salário básico), nos
termos requeridos à fl. 05, com os reflexos ali especificados.
Custas pela Ré, sobre o valor de R$ 5.000,00, no importe de
R$ 100,00.

TRT-PR-RO-00688-2002-Acordao-24048-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A JOSE JURANDIR
GREGORIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Fior - Carlos Roberto Ferrarezi - Maria
Rosa Paz Barateiro Vignoto - Nilson Cerezini - Antonio Carlos
de Lima - Wilson Roberto Vieira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE, analisado preferencialmente, para, nos termos da fun-
damentação, incluir na condenação os reflexos das horas ex-
tras em aviso prévio. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação: a) excluir os reflexos das horas
extras na gratificação semestral paga mensalmente; b) autori-
zar os descontos a título de PREVI e CASSI sobre as verbas
deferidas; c) determinar que atualização monetária incida a partir
da data em que venceu a obrigação e se caracterizou o inadim-
plemento, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91,
que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, corres-
ponde ao mês subseqüente ao de prestação de serviços. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-00690-2002-Acordao-24020-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : TAMARA SCHIMMELPFENG
Advogado(s) : Marcia Zanin - Joaozinho Santana - Emir Bara-
nhuk Conceicao - Arnoldo da Silva Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) de-
terminar a atualização monetária a partir da exigibilidade das
verbas deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-
91, que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, cor-
responde ao mês subseqüente ao da prestação do serviço; b)
autorizar a realização dos descontos de imposto de renda, cal-
culados ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis da
Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00697-2002-Acordao-24034-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : NEWTON LUIZ CULPI E OUTROS
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00701-2002-Acordao-24040-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : HUMBERTO OSVALDO SCHWARTZ E OU-

TROS
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Isaias Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
EMENTA: FUNBEP - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - REAJUSTE SALARIAL DE SETEMBRO-99.
Estabelecendo o Regulamento do Plano de Benefícios que a
FUNBEP deve repassar às suplementações de aposentadorias
os reajustes salariais concedidos pelas patrocinadoras a todos
os empregados, inegável o direito de a complementação de apo-
sentadoria ser reajustada a partir de 01.09.99 pelo índice de
5,5%, previsto na cláusula 1ª do Termo Aditivo ao Acordo
Coletivo de Trabalho 1999-2000. Inacolhível a tese, não com-
provada, de que o reajuste não foi concedido para compensar
diferenças pagas supostamente de maneira equivocada em maio-
99.

TRT-PR-RO-00704-2002-Acordao-24032-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MARIA TEREZA CORDEIRO LINS
Recorrido(s) : GHM BERCARIO S-C LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa - Lisandra Fagundes
Feltran
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) in-
cluir na condenação os adicionais convencionais de horas ex-
tras pelo labor além de 4h30, de segunda a sexta, no período
até janeiro de 1999, com reflexos e incidência do FGTS, acres-
cido da multa de 40%; b) incluir na condenação o pagamento,
como extra, do tempo laborado em período de férias escolares,
com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%;
c) incluir na condenação a correção monetária e juros de mora
sobre os valores de férias pagos em atraso, durante toda a con-
tratualidade; d) incluir na condenação os honorários advocatí-
cios assistenciais, fixados em 15% do valor liquidação; e) in-
cluir na condenação o pagamento de 12 multas convencionais.
Custas complementares, de R$100,00, calculadas sobre o valor
acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$5.000,00.

TRT-PR-RO-00707-2002-Acordao-24029-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A
Recorrido(s) : ADELINA REBELO FERREIRA CRISTOVAO
Advogado(s) : Luciana Gomes Branco de Sousa - Sergio Luiz
da Rocha Pombo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00709-2002-Acordao-24025-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EDSON LUIZ RAMOS UNILOOP SISTEMAS
ELETRONICOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Araripe Serpa Gomes Pereira - Alcione Roberto
Toscan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) reconhe-
cer como data de admissão do Autor o dia 18.10.96, determi-
nando a retificação da CTPS nesse sentido; b) reconhecer como
remuneração recebida os valores indicados no demonstrativo
de fl. 11; c) incluir na condenação diferenças de comissões a
partir de março-97, com FGTS acrescido da multa de 40%; d)
incluir na condenação o pagamento do adicional de horas ex-
tras, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa de
40%; e) incluir na condenação o pagamento de 13º salário, fé-
rias, terço de férias e FGTS, com a multa de 40% pelo período
sem registro; f) incluir na condenação diferenças de 13º salá-
rio, férias, terço de férias e FGTS, com a multa de 40%, bem
como a multa do art. 477, § 8º da CLT; g) determinar que a
correção monetária incida a partir da exigibilidade das verbas
deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91,
que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, corres-
ponde ao mês subseqüente ao da prestação do serviço. Por una-
nimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da fundamenta-
ção. Custas complementares, de R$100,00, calculadas sobre o
valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$5.000,00.

TRT-PR-RO-00712-2002-Acordao-24014-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JOSE PACHECO BRASIL TELECOM S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sidnei Machado - Fabio Aurelio da Silva Alcure
- Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes Freneda - Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, recebendo os documentos de fls. 660-672 como
mero subsídio jurisprudencial. No mérito, por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DA RECLAMADA, analisado preferencialmente, para,
nos termos da fundamentação, determinar a aplicação do en-
tendimento da orientação jurisprudencial nº 23 da SDI-1 do E.
TST na apuração das horas extras. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)
declarando nula a rescisão contratual, determinar a reintegra-
ção do Reclamante, bem como incluir na condenação da Re-
clamada o pagamento dos salários e demais vantagens, com a
incidência dos depósitos do FGTS, exceto sobre férias e res-
pectivo terço, com a compensação dos valores pagos a título de
multa de 40% do FGTS; b) excluir a incidência da Súmula nº

85 do E. TST, determinando que todo o tempo laborado além
da jornada normal seja remunerado como extra; c) ampliar a
condenação para o pagamento, como extra, do tempo do inter-
valo intrajornada mínimo não usufruído, com reflexos e inci-
dência do FGTS. Custas pela Reclamada de R$400,00, calcu-
ladas sobre o valor acrescido à condenação, arbitrado proviso-
riamente em R$20.000,00.

TRT-PR-RO-00714-2002-Acordao-23329-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS
Recorrido(s) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Dalton Lemke - Zaqueu Sutil de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação a integração do salário “in natura” alimen-
tação; determinar que seja observado o intervalo de uma hora
nos dias de trabalho em feriados fixados. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00718-2002-Acordao-24049-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S-A
ANTONIO PIASECKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Giovanna Lepre Sandri - Lineu Roberto Mickus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
na forma da fundamentação: a) limitar a condenação pelo labor
extraordinário ao adicional de horas extras, com os reflexos
fixados pela r. sentença; b) autorizar os descontos fiscais e pre-
videnciários dos créditos do Autor; c) determinar que atualiza-
ção monetária incida a partir da data em que venceu a obriga-
ção e se caracterizou o inadimplemento, nos termos do art. 39,
“caput”, da Lei nº 8.177-91, que, em relação às parcelas salari-
ais de caráter mensal, corresponde ao mês seguinte ao da pres-
tação de serviço. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00719-2002-Acordao-23326-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : SIDNEI PEREIRA MENDES
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale - Silvana Bal-
danzi Rivera
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para determinar que a correção monetária,
quanto aos salários, incida com base no mês subseqüente ao
trabalhado, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00725-2002-Acordao-24013-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JEFERSON CESARIO CARDOSO BRASIL
TELECOM S-A
Recorrido(s) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANCA S-C LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Arantes Martins - Ricardo Sampaio -
Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE e, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMADA, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-00726-2002-Acordao-24012-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : DARLI THOMAZ URNAU HSBC BANK
BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Michel Luiz
Padilha - Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) determinar que o adici-
onal de transferência seja calculado sobre a remuneração men-
sal do obreiro, computadas todas as parcelas salariais de cará-
ter mensal; b) incluir na condenação o pagamento, como extra,
com o acréscimo do adicional de 50%, do tempo do intervalo
mínimo intrajornada não usufruído; c) determinar que sobre as
parcelas das comissões, integradas ao salário a partir de 03-97
as horas extras sejam remuneradas integralmente, ou seja, com
o valor da referida parcela acrescida do adicional; d) determi-
nar que o labor em sábados seja remunerado em dobro (100%
de adicional); e) incluir na condenação uma multa convencio-
nal por instrumento normativo violado; f) excluir da base de
cálculo dos descontos de imposto de renda as verbas indeniza-
tórias. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para, na forma da
fundamentação, autorizar os descontos de imposto de renda,
calculados ao final e sobre o total dos créditos tributáveis do
Reclamante. Custas complementares de R$400,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$20.000,00.

TRT-PR-RO-00729-2002-Acordao-24037-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TREVES DO BRASIL LTDA JACQUES RO-
BERTO LAFOSSE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ribas Santiago - Gelson Arend
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
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RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
na forma da fundamentação, excluir da condenação: a) os re-
flexos dos benefícios relacionados nos itens 02 (pagamento de
todas as despesas de mudança e guarda móveis), 07 (seis sema-
nas de férias anuais) e 08 (proteção social completa) do tópico
02.2 da inicial (fl. 03); b) a devolução de descontos a título de
participação no pagamento de moradia e no custo da cessão do
veículo. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação: a) reconhecendo a natureza salarial das par-
celas “in natura” previstas nas cláusulas décima primeira e dé-
cima segunda do contrato de trabalho (fl. 21), incluir na conde-
nação os reflexos em 13º salário; b) incluir na condenação o
FGTS, com a multa de 40%, sobre as parcelas “in natura” e
suas repercussões em 13º salário. Custas inalteradas. EMEN-
TA: SALÁRIO IN NATURA - IMÓVEL, VEÍCULO, PASSA-
GENS AÉREAS E TELEFONE CELULAR. Concedidas sob a
forma de vantagens não monetárias como complementação da
remuneração em pecúnia, pelo trabalho e não para o trabalho,
parcelas in natura como imóvel residencial semi-mobiliado,
veículo, passagens aéreas para uso pessoal e da família, bem
como telefone celular para uso ininterrupto, inclusive particu-
lar, integram o salário do empregado para todos os efeitos le-
gais, nos termos do art. 458 da CLT. O fato de ser descontando
parte do custeio do imóvel e veículo do salário do empregado,
por si só, não retira a natureza salarial da parcela custeada pelo
empregador.

TRT-PR-RO-00733-2002-Acordao-24028-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ZENI MARIA PAULA CASTANHO E SILVA
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PREVI
Advogado(s) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Denise Fili-
ppetto - Cristiane Ferraz Pias - Marcio Ribeiro Pires - Rosan-
gela Torres Figueiredo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, con-
denar os Reclamados a pagar à Reclamante diferenças de com-
plementação de aposentadoria em face do abono habitualida-
de. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-00740-2002-Acordao-24018-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS HSBC
BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO VALDENICE MAR-
GARIDA JANATE DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Lineu Miguel Gomes - Tati-
ana Kava - Flavio Bianchini de Quadros - Marcelo Barbosa
Leite
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DOS RECLAMADOS BASTEC e BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S-A., bem como DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE e, por igual votação, NÃO
CONHECER DO RECURSO DO SEGUNDO RECLAMADO
(HSBC), porque inexistente. No mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00743-2002-Acordao-24016-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CELSO WILCZAK BRASIL TELECOM S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Fabio Salles Vianna
- Eduardo Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMA-
DA, analisado preferencialmente, nos termos da fundamenta-
ção. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação: a) condenar a Reclamada a re-
integrar o Autor no emprego nas mesmas funções e condições
anteriores ao despedimento írrito, bem como a pagar-lhe os
salários e vantagens referentes ao período de afastamento, com-
putando-se os reajustes e vantagens legais e convencionais
asseguradas aos demais empregados da Reclamada, em par-
celas vencidas e vincendas, até a data da efetiva reintegração,
ficando também restabelecido o direito à complementação de
aposentadoria quando o empregado implementar as condições;
b) incluir a condenação em honorários advocatícios assisten-
ciais, fixados em 15% do valor líquido da condenação. Cus-
tas, pela Reclamada, no importe de R$600,00, calculadas so-
bre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de
R$30.000,00.

TRT-PR-RO-00744-2002-Acordao-24015-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COPO FEHRER INDUSTRIA DE POLIURE-
TANO DO BRASIL LTDA ALADIN RAMIRES GODOY (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lysane Abegge Varella Gomes - Maria Angela
Szpak Swiech - Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação as horas extras pelo labor em sábados e domingos,
com os reflexos correspondentes. Por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RE-
CLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00747-2002-Acordao-24038-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CERES ANDREA KAFKA GODOY CABRAL
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Andrea Ferstemberg - Ernesto Trevizan - Moa-
cyr Fachinello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, mas não dos do-
cumentos trazidos com a petição protolocada em 01.07.2002
(nº 35324), porque não comprovadas as hipóteses da Súmula nº
08 do E. TST. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a) reconhecer o direito à incorporação da gra-
tificação de função de caixa ao salário da Autora, condenando
a Reclamada no pagamento da gratificação de caixa executiva
de forma integral, a partir de dezembro de 2000, em parcelas
vencidas e vincendas, com reflexos e incidência do FGTS; b)
condenar a Reclamada no pagamento da indenização por danos
materiais decorrentes da doença profissional, no importe equi-
valente a 50% do salário devido, por mês, desde a data da con-
firmação do acidente de trabalho e até o completo restabeleci-
mento da Reclamante para o desempenho pleno de sua ativida-
de profissional. Custas pela Reclamada, de R$400,00, calcula-
das sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em
R$20.000,00. EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS - DOENÇA PROFISSIONAL - CULPA DO EM-
PREGADOR - ÔNUS DA PROVA. O Empregador, que detém
o poder de dirigir a força de trabalho que lhe é colocada à dis-
posição em face do contrato de trabalho (art. 2º, CLT), tem, em
conseqüência, o dever de propiciar ambiente harmônico e sau-
dável para os seus empregados, protegendo a sua integridade
física. Por sinal, constitui-se obrigação do empregador cumprir
as normas de segurança e medicina do trabalho, instruir os
empregados “quanto às precauções a tomar no sentido de evitar
acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais”, bem como
“adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão
regional competente” (art. 157, CLT). Portanto, se o emprega-
do adquiriu a doença ocupacional em face da prestação de ser-
viço, presume-se que o empregador tenha inobservado estas
normas preventivas, incumbindo-lhe o ônus de afastar esta pre-
sunção, comprovando a adoção de todas as medidas preventi-
vas, ou seja, que o empregado adquiriu a doença profissional
apesar da estrita observância às medidas legais e regulamenta-
res preventivas.

TRT-PR-RO-00748-2002-Acordao-23867-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ALCIONE LEILA FERNANDES BONFIN
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires - Leonardo Munhoz da
Rocha Guimaraes - Nelson Luis Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, mas não do docu-
mento de fl. 420, pois afronta ao Enunciado 08, do colendo
TST. No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da base de cálculo das horas extras a gratificação
semestral e esclarecer que a parcela gratificação de caixa inte-
gra as horas extras apenas dos meses em que paga a parcela.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00751-2002-Acordao-23994-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ANDRE ANTONIO LEME
Recorrido(s) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORI-
ZONTE)
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Simone Brandao de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) reconhecer o vínculo de emprego nos períodos
declinados nos recibos de fls. 107-139, considerados como su-
cessivos contratos de safra, ou seja, de 22.05.95 a 04.08.95, de
19.02.96 a 04.04.96, de 09.03.98 a 10.04.98, de 22.02.99 a
05.03.99, de 04.04.99 a 18.06.99, de 08.11.99 a 04.12.99 com
as devidas anotações na CTPS, na forma do art. 29 da CLT, sob
pena de ser efetuada pela Secretaria da Junta; b) deferir o perí-
odo faltante correspondente aos trinta minutos, como extras,
com o adicional convencional e reflexos em descanso semanal
remunerado e com estes, em férias (mais 1-3), gratificação na-
talina e FGTS (8%); c) deferir uma multa convencional relati-
va ao instrumento coletivo do período de 97-98 e d) deferir os
honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da
condenação. Custas pelo Reclamado, sobre o valor de R$
7.000,00, no importe de R$ 140,00.

TRT-PR-RO-00770-2002-Acordao-24017-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA THERS FLEMING SOBRINHO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Lelio
Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) determinar que atualização
monetária incida a partir da data em que venceu a obrigação e
se caracterizou o inadimplemento, nos termos do art. 39, “ca-
put”, da Lei nº 8.177-91, que, em relação às parcelas salariais
de caráter mensal, corresponde ao mês subseqüente ao da pres-
tação de serviços; b) autorizar os descontos de imposto de ren-
da, calculados ao final e sobre o valor total dos créditos tribu-
táveis do Reclamante. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) determinar o
cômputo do adicional noturno na base de cálculo das horas

extras noturnas; b) incluir na condenação a remuneração, como
extra, do tempo dos intervalos intrajornadas mínimos não usu-
fruídos, com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da mul-
ta de 40%; c) incluir na condenação o pagamento, como extra,
do tempo do intervalo intrajornada excedente a duas horas, com
reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%; d)
incluir na condenação o pagamento, em dobro, do tempo labo-
rado em domingos e feriados sem folga compensatória na mes-
ma semana, com reflexos, incidência do FGTS, acrescido da
multa de 40% e compensação dos valores pagos; e) incluir na
condenação o pagamento dos anuênios a partir de outubro-98,
com reflexos e incidência do FGTS, acrescido da multa de 40%.
Custas, pela Reclamada, no importe de R$200,00, calculadas
sobre o valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitra-
do em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-00783-2002-Acordao-24026-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CLOMIR DE JESUS MAFRA CONCESSIO-
NARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S-A
Recorrido(s) : STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA e os
mesmos
Advogado(s) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - Jose Luiz Car-
dozo Lapa - Larissa Kalckmann Araujo Silva - Adriane Beatriz
Thome - Ana Lucia Cabel Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a) reconhe-
cer o vínculo de emprego com a primeira Reclamada de 11.05.98
a 30.04.99, com a conseqüente retificação da CTPS do Recla-
mante e ampliação da condenação para todo o período do vín-
culo reconhecido; b) determinar a devolução dos valores des-
contados a título de seguro de vida; c) ampliar a condenação
em horas extras, reflexos e incidência do FGTS, em face do
cômputo do tempo “in itinere”; d) incluir na condenação os
honorários advocatícios assistenciais, fixados em 15% do va-
lor líquido da condenação. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, limitar o
período em que o intervalo intrajornada em 4 dias por mês não
era usufruído para o interregno de 15-12 a 31-03. Custas, pela
Reclamada, no importe de R$20,00, calculadas sobre o valor
acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$1.000,00.

TRT-PR-RO-00787-2002-Acordao-24024-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : PAULO ZICA DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho - In-
dalecio Gomes Neto - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00788-2002-Acordao-24011-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JANE APARECIDA CHIARIZZI DE MIRAN-
DA E OUTROS BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Roberto Vieira Lopes - Patrick Rocha de
Carvalho - Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMA-
DA, analisado preferencialmente, nos termos da fundamenta-
ção. Por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Ney José de Freitas, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DAS RECLAMANTES para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a Reclamada a pagar indenização proporcional
ao tempo de serviço prestado à Reclamada, a ser apurada por
arbitramento, com o abatimento dos valores pagos nos termos
de fls. 57 e 83. Custas invertidas, pela Reclamada, no importe
de R$1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação, provi-
soriamente arbitrado em R$50.000,00.

TRT-PR-RO-00789-2002-Acordao-24023-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : TEREZA APARECIDA GERINO DE ALMEI-
DA E OUTROS
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00793-2002-Acordao-24039-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VILMA MELLO DA SILVA
Recorrido(s) : CLUBE PONTA-LAGOA
Advogado(s) : Trajano Doria Jorge - Julio Cesar Bacovis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, reconhecer o vínculo de emprego
entre as partes no período de 01.02.1973 a 28.02.2001, deter-
minando o retorno dos autos à origem para que sejam aprecia-
dos os demais pedidos como entender de direito. Custas inver-
tidas. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - PROFESSOR
DE GINÁSTICA - CLUBE. Professor que ministra aulas de
ginástica três vezes por semana, em horário fixo, em clube,
recebendo remuneração fixa mensal deste, é empregado, pois
presentes os pressupostos configuradores do vínculo de empre-
go (onerosidade, não eventualidade e subordinação jurídica)

TRT-PR-RO-00794-2002-Acordao-23230-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ANGELITA APARECIDA SPEKALSKI WOI-
CIECHOWSKI
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, determinar seja considerado como base de cálcu-
lo do adicional de insalubridade, o salário básico contratual do
reclamante; fixar parâmetros para os descontos previdenciári-
os e fiscais e correção monetária do mês subseqüente ao venci-
do, apenas quanto aos salários. Custas pelo reclamado, inverti-
das.

TRT-PR-RO-00795-2002-Acordao-24019-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Isabel Aparecida Holm - Luis Fernando de Sou-
za Doniak
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, examinado
preferencialmente, para, nos termos da fundamentação, deter-
minar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem
para que aprecie o pedido de horas extras excedentes da sexta
diária e da trigésima sexta semanal a partir de 16.12.98 e até o
término do vínculo, com seus reflexos, ficando prejudicado,
por ora, o exame dos demais tópicos do recurso do Reclamante
e o recurso da Reclamada. Custas inalteradas por ora.

TRT-PR-RO-00797-2002-Acordao-24022-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS S-A LUIZ CAR-
LOS PLEFK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Geraldo Berger - Mauricio Borba - Gilmar
Pavesi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, acres-
cer à condenação trinta minutos diários a título de horas “in
itinere”, com reflexos em repouso semanal remunerado e, com
estes, sobre férias (acrescidas do terço), 13º salários e FGTS.
Custas acrescidas sobre o valor arbitrado de R$1.000,00, no
importe de R$20,00.

TRT-PR-RO-00801-2002-Acordao-24044-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : EDISON LUIS STINSKI
Recorrido(s) : VIACAO CAMPOS GERAIS S-A
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Jose Geraldo Berger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00803-2002-Acordao-24030-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL LTDA JORGE TENO-
RIO DE ARAUJO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen - Marcelo Cesar Padilha -
Tobias de Macedo - Cristiane Budel Setti - Sergio de Aragon
Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação: a) determinar que atualização
monetária incida a partir da data em que venceu a obrigação e
se caracterizou o inadimplemento, nos termos do art. 39, “ca-
put”, da Lei nº 8.177-91, que, em relação às parcelas salariais
de caráter mensal, corresponde ao mês seguinte ao de referên-
cia; b) autorizar os descontos do imposto de renda, calculados
ao final e sobre o valor total dos créditos tributáveis do Recla-
mante. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, elevar o valor da indenização por danos
morais para R$10.000,00. Custas acrescidas sobre o valor arbi-
trado de R$5.000,00, no importe de R$100,00.

TRT-PR-RO-00820-2002-Acordao-23203-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA ZILMAR ALVES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roland Hasson - Erlon de Faria Pilati - Flavio
Falcone - Marcelo Antonio Ohrenn Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, analisado pre-
ferencialmente para, nos termos da fundamentação, a despeito
do reconhecimento da nulidade da contratação, determinar o
retorno dos autos à Vara de origem, para que examine os de-
mais pedidos constantes da inicial como entender de direito,
sob pena de supressão de instância, inclusive o pedido de inde-
nização por dano moral e prescrição, esta argüida pelo Réu,
definindo as verbas trabalhistas como se existente o vínculo de
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emprego, mas, a título indenizatório, restando prejudicada, por
ora, a análise do recurso ordinário do réu e da remessa “ex
officio”. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00872-2002-Acordao-23988-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : ZEZIO MORAIS PEREIRA
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Paulo Henrique Vida
Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, adequar novos parâmetros aos descontos previ-
denciários e fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00874-2002-Acordao-23986-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SIDNEI DELLA COLLETA BARIGUI VEI-
CULOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Airton Miranda Bozza - Carlos Eduardo Grisard
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE;
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revi-
sor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, excluir da condenação a devolução de descontos a título
de cesta-básica; vale-refeição e contribuição assistencial. Cus-
tas reduzidas pela reclamada, no importe de R$ 50,00, calcula-
das sobre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 2.500,00.

TRT-PR-RO-00875-2002-Acordao-23989-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : NATALICIO FERNANDES
Recorrido(s) : LIMA & NICOLA LTDA
Advogado(s) : Jose Jorge Tobias de Santana - Antonio Pedro
Taschner Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões da Ré;
no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, reconhecer que a média salarial do
Autor era de R$ 450,00, condenando-se a Ré ao pagamento de
diferenças salariais, conforme se apurar em liqüidação, do co-
tejo dos recibos de fls. 127-175, com reflexos em repousos se-
manais remunerados, férias acrescidas de 1-3 constitucional,
13º salários, aviso-prévio, FGTS e multa de 40%. Custas inver-
tidas, acrescidas no valor de R$ 80,00 calculadas pelo valor da
condenação atribuído em R$ 4.000,00.

TRT-PR-RO-00884-2002-Acordao-23607-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Recorrido(s) : ADEMIR CELIO FARIA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria Nal-
lin Bettanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento de
horas extras excedentes da sexta diária e respectivos reflexos.
Custas alteradas para R$60,00 sobre o valor provisório altera-
do para R$3.000,00.

TRT-PR-RO-00892-2002-Acordao-24130-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : AVEBOM INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Recorrido(s) : ANACLETO PEREIRA TABORDA
Advogado(s) : Eloisa Harumi Matsumoto - Cristiane Abdalla
Neme Pezoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, determinar a incidência da correção monetária a
partir do mês subseqüente ao vencido apenas quanto aos salári-
os e adequar novos parâmetros aos descontos fiscais, Custas na
forma da lei.

TRT-PR-RO-00899-2002-Acordao-23983-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : FELIPE OICA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOES-
TE LTDA COASUL
Advogado(s) : Zilandia Pereira - Angelo Pilatti Neto - Nelci
Maria Fockink Zanin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões da Ré;
no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-00904-2002-Acordao-23982-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : DENILSON ANTONIO FERREIRA
Advogado(s) : Claudia Maria Tomazetto - Lineu Miguel Go-
mes - Fernando Kaminski de Oliveira

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e das contra-razões do Autor;
no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Revisor, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar sejam observados os pa-
râmetros da fundamentação quanto aos descontos previdenciá-
rios e fiscais, ressaltando se tratar de matéria de ordem pública,
cujo conhecimento é possível inclusive ex officio, em vista do
efeito translativo dos recursos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00917-2002-Acordao-23995-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO
E OUTROS
Recorrido(s) : ITAIPU BINACIONAL FUNDACAO ITAIPU
BR DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
Advogado(s) : Idelanir Ernesti - Benedito Correa Braz Junior -
Lucia Bordignon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES e das respectivas con-
tra-razões, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-00968-2002-Acordao-23273-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOSE MOREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO
BRANCO
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Luciana Pisa Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e das contra-razões apresentadas pela reclamada. No mérito,
RECOLOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vis-
tor manteve seu voto e decidiu esta E. Turma, por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01039-2002-Acordao-23262-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO BOVO
Recorrido(s) : JABUR INFORMATICA S-A
Advogado(s) : Carlos Fernandes da Veiga - Sibely de Oliveira
Lazari - Alberto de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas. EMENTA: INTEGRAÇÃO DE DIÁ-
RIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. As diárias, quando
pagas na sua verdadeira natureza jurídica, de ressarcimento de
despesas decorrentes de viagem, condicionadas à posterior ve-
rificação dos valores efetivamente gastos, não se integram ao
salário, em face da natureza indenizatória e não salarial.

TRT-PR-RO-01075-2002-Acordao-23240-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : IVAN SANTANA DA SILVA LIMPTEC SER-
VICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi - Lissandra Regina
Reckziegel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar que os descontos fiscais sejam procedidos
pelo total; b) esclarecer os critérios para os descontos previ-
denciários; c) determinar que sejam aplicados os índices de
correção monetária do mês seguinte ao trabalhado. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-01108-2002-Acordao-23239-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MARIO DA SILVA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
COHAPAR
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Fabiane Carol Wend-
ler - Elizabete Maria Basseto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação: a) declarar nula a
despedida, determinando a reintegração do Autor, no mesmo
cargo- função e local, com a garantia dos mesmos salários da
época da despedida e demais vantagens legais, convencionais
ou contratuais ocorridas no período de afastamento; b) conde-
nar a Ré no pagamento dos salários de todo o período de afas-
tamento, 13º salários e férias, acrescidas do adicional legal, e
outras vantagens eventualmente concedidas aos demais empre-
gados da Ré. Custas acrescidas sobre o valor arbitrado de
R$10.000,00, no importe de R$200,00.

TRT-PR-RO-01119-2002-Acordao-23236-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Recorrente(s) : MIRIAN CORREIA DIVARDINI
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, condenar o reclamado ao pagamento de: a) diferenças de
adicional de insalubridade e reflexos, parcelas vencidas e vin-
cendas; b) honorários advocatícios de 15% sobre o valor da
condenação. Custas invertidas, pelo reclamado, no importe de
R$20,00, arbitrados sobre o valor de R$1.000,00, provisoria-
mente atribuído à condenação.

TRT-PR-RO-01174-2002-Acordao-24151-2002

Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : ROSELI CAETANO PINTO DE SOUZA SER-
VICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SER-
PRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roque Porfirio - Lamartine Braga Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões da reclamada. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DA RECLAMADA, analisado preferencialmente. Sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar a readmissão da reclaman-
te no emprego, na função de auxiliar de informática (decorren-
te da transformação), conferindo-se-lhe os reajustes e benefíci-
os concedidos aos empregados, com efeitos financeiros a partir
da efetiva data do retorno às atividades, com fulcro no artigo 6º
da Lei nº 8.878-94. Custas invertidas, pela reclamada, confor-
me Enunciado nº 25-TST, sobre o valor provisoriamente arbi-
trado em R$ 5.000,00, no importe de R$ 100,00. EMENTA:
ANISTIA. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114 - LEI Nº
8878-94 - ÔNUS DA PROVA DOS REQUISITOS EXPRES-
SOS NO § 3º DESTA LEGISLAÇÃO - EXTINÇÃO DA FUN-
ÇÃO DA RECLAMANTE. ATENDIMENTO DA FINALIDA-
DE SOCIAL DA LEI. A questão deve ser equacionada à luz da
Portaria Interministerial nº 114, a qual se baseia na Lei n. 8878-
94, dispondo esta sobre a concessão de anistia aos empregados
públicos dispensados entre 16 de março de 1990 e 30 de setem-
bro de 1992, conferindo-se-lhes o direito de retorno ao empre-
go. Este retorno, porém, condiciona-se às necessidades e dis-
ponibilidades orçamentárias e financeiras da administração, cujo
ônus probatório cabe ao Órgão reclamado, notadamente quan-
do a parte autora alegara a concorrência de tais pressupostos.
Não se divisa óbice, ademais, no art. 169 da CFR para consu-
mação do retorno, bem como não implica afronta ao artigo 37
da Carta Maior, na medida em que este preceito constitucional
trata da investidura em cargos e empregos públicos, enquanto a
legislação multicitada contempla, apenas, o direito de retorno
às vagas antes ocupadas, não criando, portanto, novos cargos.
De resto, não há como atender à finalidade social da lei (art. 5º
da LICC) sem reintegrar o empregado anistiado, consoante OJ-
SBDI.1-TST n. 221. Recurso obreiro provido.

TRT-PR-RO-01179-2002-Acordao-23184-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : JOAO TOMAS DE AQUINO GEOTECNICA
S-A GEOTECNICA INTERNATIONAL LTDA
Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado - Lineu Ro-
berto Mickus - Marcello Reus Darin de Araujo - Marcello Reus
Darin de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO E DO RECURSO, assim como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO À REMESSA EX OFFICIO E AO RECURSO ORDINÁ-
RIO DO MUNICÍPIO RECLAMADO, analisados em conjun-
to, para afastar a responsabilidade subsidiária do Município de
Curitiba, julgando improcedente a ação relativamente a esse
reclamado e determinando sua exclusão da lide. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-01185-2002-Acordao-23373-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : XEROX DO BRASIL LTDA JOSE ILDOMAR
BIDINOTO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dante Rossi - Aramis de Souza Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA e, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) declarar a natureza salarial dos bô-
nus de crescimento; b) incluir os bônus de crescimento na apu-
ração da média dos 12 (doze) meses anteriores a janeiro-97,
integrando a remuneração e gerando diferenças salariais a par-
tir de janeiro-97, com os mesmos reflexos já definidos pela
sentença; c) determinar a aplicação dos índices de correção
monetária para apuração da média das parcelas variáveis se-
gundo as normas coletivas, até a data em que as diferenças fo-
rem devidas, a partir do que, aplicar-se-á a tabela da Assesso-
ria Econômica deste Tribunal; d) deferir o pedido de horas ex-
tras e reflexos; e) condenar a Ré no pagamento de diferenças
de férias acrescidas de 1-3, 13ºs salários e verbas rescisórias,
com atualização das parcelas variáveis para apuração da mé-
dia, segundo os instrumentos coletivos aplicáveis ao caso; f)
deferir uma multa por instrumento normativo violado, durante
o período imprescrito. Custas pela Ré, calculadas sobre
R$50.000,00, valor ora acrescido à condenação, no importe de
R$1.000,00.

TRT-PR-RO-01207-2002-Acordao-24107-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : CARLA ADRIANA MESSIAS FREIRE MU-
NICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA AUTORA E DO MUNICÍ-
PIO RÉU, bem assim das respectivas contra-razões. Por impe-
rativo legal, CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO. No
mérito, RECOLOCADO o processo em julgamento, a Exma.
Juíza Vistora votou acompanhando o Exmo. Juiz
Relator : E Decidiu esta Egrégia Turma, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Revisora, quanto à corre-

ção monetária, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO RÉU E À REMESSA DE
OFÍCIO analisados conjunta e preferencialmente, para, nos ter-
mos da fundamentação: a) no que pertine à prescrição, declarar
prescritos os direitos relativos ao período anterior a 1º-8-1996,
preservando-se as parcelas legalmente exigíveis em relação ao
mês de julho daquele ano; b) declarar como absolutamente nulo
o contrato de trabalho havido antes de 2-4-1996; c) excluir da
condenação o pagamento de horas extras, adicional noturno e
respectivos reflexos; d) no que pertine ao adicional por tempo
de serviço, determinar que o percentual a ser aplicado incida
sobre o valor básico dos vencimentos de cada mês de trabalho,
e que sejam abatidos os valores pagos a tal título a partir de
junho-2000; e) determinar o pagamento, de forma simples e
com o acréscimo do terço, das férias devidas em relação ao
períodos aquisitivos 1996-1997 e 1997-1998; f) reconhecendo
que a prescrição sobre o FGTS é trintenária, determinar que
sejam depositados na conta vinculada da autora os valores de-
vidos a tal título durante o período de contratação válida, ou
seja, de 2-4-1996 a 21-3-2001; g) determinar que na atualiza-
ção dos salários devidos seja levado em conta o índice de cor-
reção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos servi-
ços, exceto quanto ao 13º salário, às férias, às verbas rescisóri-
as e ao FGTS, que devem ser atualizados a partir de seu venci-
mento; h) determinar o abatimento das contribuições previden-
ciárias e fiscais, obedecendo-se, para ambas, o regime de com-
petência, levando-se em conta também que os juros de mora
compõem a base de incidência da retenção fiscal; sem diver-
gência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para, nos termos da fun-
damentação: a) no que pertine ao adicional por tempo de servi-
ço, determinar que sejam observados os exatos termos do arti-
go 52 da Lei Municipal 136-1996, ou seja, que o percentual
nele indicado incida e seja pago em cada mês de trabalho a
partir de abril-1998, devendo-se aplicar a alíquota de 5% até 2-
4-2000 e de 10% a partir de então e até 21-3-2001, com obser-
vância dos reflexos já deferidos pela decisão primeira; b) reco-
nhecendo-lhe o direito a duas progressões de nível, de acordo
com as disposições do § 2º do artigo 52 da Lei Municipal 136-
1996, uma em 2-4-1998 e outra em 2-4-2000, determinar o pa-
gamento de diferenças salariais, mês a mês, a partir de 2-4-
1998 e até 21-3-2001, com reflexos em férias com o terço, 13ºs

salários e FGTS (8%). Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01219-2002-Acordao-24108-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : LUCY SOUZA FREIRE MUNICIPIO DE
MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA AUTORA E DO MUNICÍ-
PIO RÉU, bem assim das respectivas contra-razões; por igual
votação, CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por impe-
rativo legal; no mérito, analisados conjunta e preferencialmen-
te, por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz
Relator, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO MUNICÍPIO RÉU E À REMESSA DE OFÍCIO
para, nos termos da fundamentação: a) no que pertine à pres-
crição, declarar prescritos os direitos relativos ao período ante-
rior a 1º-8-1996, preservando-se as parcelas legalmente exigí-
veis em relação ao mês de julho daquele ano; b) no que pertine
ao adicional por tempo de serviço, determinar que o percentual
incida sobre o valor básico dos vencimentos de cada mês de
trabalho, e que sejam abatidos os valores pagos a tal título nos
meses de maio-2000 e de agosto-2000 até 21-3-2001; c) deter-
minar que na atualização dos salários devidos seja levado em
conta o índice de correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, exceto quanto ao 13º salário, às férias,
às verbas rescisórias e ao FGTS, que devem ser atualizados a
partir de seu vencimento; d) determinar o abatimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, obedecendo-se, para am-
bas, o regime de competência, levando-se em conta também
que os juros de mora compõem a base de incidência da reten-
ção fiscal; por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA para,
nos termos da fundamentação: a) determinar o pagamento do
adicional de insalubridade a partir de março-1999 e até 21-3-
2001, equivalente a 20% do salário mínimo, com reflexos em
horas extras, e de ambos em férias com o terço, 13ºs salários e
FGTS (8%), abatendo-se mês a mês as quantias pagas sob igual
título naquele período; b) determinar o pagamento de duas ho-
ras extras a cada dia trabalhado entre segunda e sexta-feira,
observando-se o disposto no Enunciado 264-TST, com aplica-
ção do divisor 120, do adicional de 50%, e de reflexos em re-
pousos semanais, e de ambos em férias com o terço, 13ºs salá-
rios e FGTS (8%); c) no que pertine ao adicional por tempo de
serviço, determinar que sejam observados os exatos termos do
artigo 52 da Lei Municipal 136-1996, ou seja, que o percentual
nele indicado incida e seja pago em cada mês de trabalho a
partir de julho-1996, devendo-se aplicar a alíquota de 25% até
29-12-1998 e de 30% a partir de então e até 21-3-2001, com
observância dos reflexos já deferidos pela decisão primeira.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01274-2002-Acordao-23279-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ISAIAS TEIXEIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Maria Joseane Fronczak - Rogerio Poplade Cer-
cal
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS, VOLUNTÁRIO DO RECLAMADO E EX OFFI-
CIO. EM EMRECOLOCADO o processo em julgamento, o
Exmo. Juiz Vistor votou acompanhando o Exmo. Juiz
Relator : E DECIDIU esta Egrégia Turma, por maioria de vo-
tos, vencida a Exma. Juíza Revisora, rejeitar a preliminar de
litispendência. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR-
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LHES PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-01396-2002-Acordao-23275-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AILTON SILVA CARDOSO MANSERV MON-
TAGEM E MANUTENCAO LTDA
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Maria
Regina Discini - Rosana Horne
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, reti-
ficar a autuação para que conste como recorrente apenas o INSS;
por igual votação, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO INSS, assim como das contra-razões apresentadas pela pri-
meira reclamada. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da funda-
mentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-RO-01458-2002-Acordao-23285-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : JOSE CARLOS OLIVEIRA DA ROSA SOU-
ZA CRUZ S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Gleidel Barbosa
Leite Junior - Oderci Jose Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões, eis que atendidos os pressupostos legais de admissibili-
dade e do documento de fls. 231-239, mero subsídio jurispru-
dencial; por igual votação, julgar prejudicado o incidente de
uniformização de jurisprudência apresentado pelo autor. No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, ana-
lisado preferencialmente, para, nos termos da fundamentação:
a) autorizar os descontos previdenciários sobre o crédito obrei-
ro, a serem calculados mês a mês; b) afastar o pagamento de
multa pela oposição de embargos procrastinatórios imposta pelo
juízo primeiro; por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora), DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação: a) condenar a reclamada
ao pagamento de adicional de transferência e seus consectári-
os; b) deferir a indenização de seguro-desemprego na hipótese
de não entrega das guias respectivas. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01520-2002-Acordao-23965-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS JAIR
ROSSONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Daltro Marcelo Maro-
nezi
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS,
PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DOS
RECLAMADOS para: a) limitar o reconhecimento de pré-con-
tratação de jornada ao período posterior a março-97; b) excluir
a condenação em multa do art. 477 da CLT; c) fixar critério de
incidência do índice de correção monetária do mês subseqüen-
te ao da prestação dos serviços, quanto aos salários; por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-01527-2002-Acordao-23912-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS ALVES GONCALVES E
OUTROS
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Alcio Manoel de Sousa Figueiredo - Romulo
Ferreira da Silva - Francisco Juraci Bonatto - Celso Luiz Lu-
dwig
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DOS RECLAMANTES e DA REMESSA EX OFFICIO. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO À
REMESSA; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DOS RECLAMANTES para determinar o
fornecimento de guias para saque do FGTS, sob pena de exe-
cução direta, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-01546-2002-Acordao-23971-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TIP TOP ALIMENTOS
LTDA E OUTROS SINDICO : MARCOS ALBERTO PICOLI
LEOCIR JOSE FAGUNDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Atila Duderstadt - Silvio Batista - Maria Valen-
tina Ferreira
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DE AMBOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos ter-
mos da fundamentação: a) restringir a condenação ao pagamento
de 15 dias de férias referentes aos períodos aquisitivos 93-94,
94-95 e 95-96, em dobro; b) para autorizar os descontos fiscais
sobre o total dos créditos apurados, excluídos os isentos e não
tributáveis, na forma da lei e termos da fundamentação; por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida
Cornel (Revisora) NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01580-2002-Acordao-23967-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MARKETING TIME SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA FRIGORIFICO MARBA LTDA LUCIANA NU-
NES DE CAMARGO ATACADAO DISTRIBUICAO COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Denise Cristina Muceline - Erica Cristina Pri-
mani - Luiz Fortunato de Oliveira - Aloisio Carlos Marcotti -
Cesar Eduardo Misael de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos, DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA (Marketing Time Serviços Temporários Ltda) para, nos
termos da fundamentação, restringir a condenação em horas
extras; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA SEGUNDA RECLAMADA (Frigorífico Marba
Ltda), nos termos da fundamentação; por unanimidade de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, excluir a isen-
ção determinada quanto aos honorários advocatícios; sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
TERCEIRA RECLAMADA (Atacadão Distribuição Comércio
e Indústria Ltda) para reincluí-la na relação processual, e de-
clarar improcedentes os pedidos formulados pela reclamante
em relação a mesma, extinguindo-se o processo com julgamen-
to do mérito, nos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-01631-2002-Acordao-23928-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : INSTITUTO AMBEV DE PREVIDENCIA
PRIVADA COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : ROMUALDO KOSINSKI
Advogado(s) : Dalton Lemke - Alexandra Mattar de Roque Vale
- Iraci da Silva Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS ORDINÁRIOS, mas não conhecer dos
documentos acostados ao recurso ordinário do réu Instituto
Ambev de Previdência Privada, por extemporâneos, à exceção
daqueles de fls.241-243, que noticiam a nova denominação do
réu, cuja reautuação já foi determinada pelo MM.Juízo “a quo”,
às fls.272. No mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Rela-
tor), NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA AMBEV, nos termos da fundamentação; sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RE-
CLAMADA CIA. CERVEJARIA BRAHMA, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01809-2002-Acordao-23317-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : IVO VIEIRA DE CAMARGO PHILIP MOR-
RIS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO FUMO NO ESTADO DO PARANA SINDFU-
MAGEIROS e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - Thais Perrone Pe-
reira da Costa - Denise Filippetto - Manoel Hermando Barreto
- Edimar Portela Marcondes - Cristiane Ferraz Pias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PRIMEIRA E
SEGUNDA RÉS, examinado preferencialmente. Recolocado o
processo em julgamento, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação o pagamento
das horas extras excedentes da sexta diária e da trigésima sexta
semanal, de forma não cumulativa, bem assim daquelas decor-
rentes da redução do intervalo intrajornada, com os respectivos
reflexos. Custas acrescidas, pela primeira e segunda rés, sobre
o valor arbitrado de R$10.000,00, no valor de R$200,00.

TRT-PR-RO-01916-2002-Acordao-23819-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS FRANCIELE AL-
VES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho - Luiz Alberto Gon-
calves - Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RÉU e, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL À REMESSA “EX OFFICIO” para determinar os des-
contos fiscais apurados de uma só vez. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DA AUTORA para acrescer à condenação o pagamento
da multa do artigo 477 da CLT, tudo nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01917-2002-Acordao-23343-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANILDO FERNANDO DA SILVA
Recorrido(s) : ADENIR DA SILVA
Advogado(s) : Danilo Emilio Bernartt - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Alessandro Henrique Betoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
clarar o vínculo de emprego do autor com o réu; condenar a ré
na obrigação de retificar a CTPS; acrescer à condenação o pa-
gamento das férias (+1-3), 13º salário e FGTS (+40%); acres-
cer à condenação o pagamento das horas extras e repercussões.

Custas acrescidas, pelo réu, no importe de R$30,00, sobre
R$1.500,00.

TRT-PR-RO-01919-2002-Acordao-23340-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : MAGALY PAES DE VASCONCELLOS
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Dermot Rodnei de Frei-
tas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RÉU e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar os descontos previdenciários mês a mês; deter-
minar os descontos fiscais apurados numa única vez; excluir da
condenação o pagamento da multa do artigo 477 da CLT. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-01922-2002-Acordao-23344-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EMERSON RODRIGUES
Recorrido(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado(s) : Paulo Roberto Pereira - Soraya Regina Pereira -
Gerson Wistuba - Mirian Cipriani Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, declarar a nuli-
dade do contrato de trabalho temporário; declarar a existência
de vínculo de emprego com a segunda recorrida (NEW HUB-
NER), no período de 15 de julho de 1997 até 13 de outubro de
1997;declarar a responsabilidade solidária das rés; condená-
las na obrigação de retificar a CTPS; condená-las no pagamen-
to das diferenças salariais e repercussões, em virtude da inob-
servância do piso da categoria dos metalúrgicos e também em
virtude da equiparação salarial; acrescer à condenação o paga-
mento do adicional noturno devido relativamente ao labor ex-
tra em prorrogação do horário noturno. Custas acrescidas, pela
ré, no importe de R$60,00, sobre R$3.000,00.

TRT-PR-RO-01923-2002-Acordao-23820-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS ANA PAULA DA
COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Zornig Filho - Carlos Alberto da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e DA REMESSA “EX OFFICIO”. No mérito, por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RÉU e, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL À REMESSA DE OFÍCIO para determinar os descontos
fiscais pelo regime de caixa. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
AUTORA para acrescer à condenação o pagamento da multa
do artigo 477 da CLT, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-01925-2002-Acordao-23345-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Recorrido(s) : ANISIO RODELA
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Guilherme Pez-
zi Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RÉ e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação
decrescer a condenação no pagamento dos domingos labora-
dos; determinar os descontos fiscais; determinar que a corre-
ção monetária, quanto aos salários, incida com base no mês
subseqüente ao trabalhado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-01929-2002-Acordao-23332-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VALMIR FERREIRA PAIVA
Recorrido(s) : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES
LTDA
Advogado(s) : Marcos Alves da Silva - Suzel Cristiane Koia-
lanskas Hamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, con-
denar a ré no pagamento do adicional de transferência e reper-
cussões. Custas acrescidas, pela ré, no importe de R$30,00,
sobre R$1.500,00.

TRT-PR-RO-01946-2002-Acordao-23342-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : SILVIA REGINA SOBERAY
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Danilo Emilio Bernartt -
Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RÉU, rejeitando a preliminar argüida em contra-
razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
determinar que a correção monetária, quanto aos salários, inci-
da com base no mês subseqüente ao trabalhado e que os des-
contos fiscais sejam apurados de uma só vez. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02034-2002-Acordao-23341-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANTONIO LUIZ FIRMINO

Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels - Mauricio Gomes da Sil-
va
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, REJEITAR a prelimi-
nar de nulidade da r. sentença e NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02044-2002-Acordao-23327-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : METALURGICA DROZDZ LTDA
Recorrido(s) : PAULO TEIXEIRA MORAIS
Advogado(s) : Jocelino Alves de Freitas - Cicero Alessandro
Guerios
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02050-2002-Acordao-23324-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MICROTEC SISTEMAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO S-A BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
Recorrido(s) : BEATRIZ DO ROCIO GUEBUR ADJ COMER-
CIO E REPRESENTACOES INFORMATICA LTDA
Advogado(s) : Manoel Carlos da Silva - Alice Presa - Fabiano
Luiz Segato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DAS RÉS e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02054-2002-Acordao-23336-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SANDRA ALVES RIBEIRO
Recorrido(s) : EXTENSAO COMERCIO DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Anselmo Maschio - Alexandre Dalla Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO, rejeitando a preliminar de deserção. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação, conceder à autora os
benefícios da Justiça Gratuita; condenar a ré ao pagamento de
horas extras e reflexos; honorários assistenciais; autorizar os
descontos previdenciários e fiscais. Custas invertidas, pela ré,
pelo valor ora arbitrado à condenação de R$6.000,00, no im-
porte de R$120,00.

TRT-PR-RO-02055-2002-Acordao-23328-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOSIAS GOMES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ELETROFRIO LTDA
Advogado(s) : Sandra Cristina Pereira Braga - Marcia Alves de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a ré ao pagamento de horas extras e reflexos,
com juros e correção monetária; adicional de insalubridade e
reflexos; determinar a devolução dos valores descontados a tí-
tulo de “convênio associação”, “mensalidade seletroar” e “men-
salidade sindical”; determinar que os honorários periciais in-
cumbem à ré, determinando a devolução, ao autor, do valor
adiantado; autorizar os descontos previdenciários e fiscais; con-
denar a ré ao pagamento de honorários assistenciais na base de
15% sobre o total da condenação. Custas invertidas, pela ré,
pelo valor ora arbitrado à condenação de R$4.000,00, no im-
porte de R$80,00.

TRT-PR-RO-02059-2002-Acordao-23346-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : JAIR CLAUDIO RAGAGNAN MASSA FALI-
DA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA SINDICO
: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Marcelo Cesar Padilha - Tobias de Macedo -
Fabiano Krause de Freitas - Antonio Augusto Castanheira Neia
- Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO, por ausência de interesse de agir (ausência de su-
cumbência). Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02062-2002-Acordao-24106-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PATO BRANCO
Recorrido(s) : FRIOVEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Zilandia Pereira - Edesio Franco Passos - Erlon
Medeiros - Andrey Herget
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO REQUERENTE; no mérito, por igual
votação, com ressalvas do Exmo. Juiz Roberto Dala Barba,
quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-02072-2002-Acordao-23076-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL JOAO MAR-
COS SZCZEPANSKI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celso Hiroshi Iocohama - Antonio Osvaldo Pas-
cuti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, mas não dos documentos de fls. 742-747, porque
intempestivos (E. 08 do TST). Preliminarmente, por unanimi-
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dade de votos, DECLARAR A NULIDADE dos atos processu-
ais a partir do indeferimento da inquirição da testemunha e
demais atos subseqüentes, determinando o retorno dos autos à
origem para realização de nova audiência de instrução e julga-
mento, restando prejudicada, por ora, a análise das demais
matérias articuladas no recurso ordinário do reclamante e da
reclamada, tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-02075-2002-Acordao-23108-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : R & U INTERCAMBIOS PASSAGENS E TU-
RISMO LTDA ANA PAULA DE CESARO BENRADT
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Samira de Fatima Nabbouh Abreu - Ricardo
Marcelo Fonseca - Denise Martins Agostini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ
para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação
o pagamento da multa prevista no par. 8º, do art. 477, da CLT;
b) restringir a condenação ao pagamento de férias, relativa-
mente ao período aquisitivo 98-99; c) excluir da condenação a
incidência do FGTS sobre a multa prevista no par. 8º, do artigo
477 da CLT, multas convencionais e férias indenizadas. Por
unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02078-2002-Acordao-23096-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS BE-
NEDITO BARBOSA NETO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Jose Lucio Glomb - Edson Antonio Fleith - Marco An-
tonio Cesar Villatore
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso ordinário do reclamado para: a) alterar a diretriz estabe-
lecida para a correção monetária dos créditos trabalhistas aqui
reconhecidos e b) autorizar os descontos fiscais. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
do reclamante para fixar a jornada laboral do reclamante, até
janeiro de 1998, das 8h às 19h30min, com uma hora de interva-
lo. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02083-2002-Acordao-23388-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : DILSON LUIZ PERICO BRASIL TELECOM
S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Eloisa Maria
Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação: a) declarar a nulidade da rescisão contratual e
determinar a reintegração do autor no emprego com a garantia
do seu retorno nas mesmas condições anteriores, com o conse-
qüente pagamento dos salários, férias, 13º salários, anuênios e
demais benefícios, com todos os reajustes e vantagens legais e
convencionais, desde a despedida até a efetiva reintegração,
com abatimento dos valores recebidos na rescisão, conforme
relacionados no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho;
b) declarar a nulidade da alteração contratual pela venda do
carimbo; c) determinar que a ré restabeleça o compromisso de
complementação da aposentadoria do autor, na forma do Ter-
mo de Relação Contratual Atípica, abatendo-se das verbas de-
vidas ao autor pelo período de afastamento o montante da inde-
nização que recebeu pela venda do carimbo; d) reconhecer o
caráter salarial do adicional de remuneração TCS e condenar a
ré ao pagamento da parcela, a partir de dezembro de 1998, à
base de 50% do salário do autor, com reflexos nas demais ver-
bas do contrato, tais como horas extras, anuênio, licença prê-
mio, férias, verbas natalinas e aviso prévio. Por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DA RÉ para, nos termos da fundamentação, autori-
zar os descontos fiscais e determinar que incidam sobre o total
das verbas deferidas ao autor. Custas pela ré, no importe de
R$200,00, em razão do acréscimo na condenação, provisoria-
mente arbitrada em R$10.000,00.

TRT-PR-RO-02084-2002-Acordao-23812-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ESPOLIO DE LUIZ CARLOS SOARES FILHO
SIEMENS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dalton Lemke - Alaisis Ferreira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, bem como das contra-razões das partes. No mé-
rito, RECOLOCADO o processo em julgamento, a Exma. Juí-
za Vistora votou acompanhando o Exmo. Juiz
Relator : E Decidiu esta Egrégia Turma, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, na
forma da fundamentação, condenar a reclamada no pagamento
de uma hora extra de segunda a quinta-feira, com reflexos idên-
ticos aos deferidos na r. sentença; por maioria de votos, venci-
do parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para limitar a
condenação no pagamento das férias deferidas, de forma sim-
ples, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02086-2002-Acordao-23109-2002

Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Carina Pescarolo - Ivan Seccon Parolin Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU. Por unanimidade de votos,
REJEITAR a preliminar de nulidade do julgado e, no mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da con-
denação o pagamento da multa de 40% sobre todos os depósi-
tos fundiários da conta vinculada do autor realizados durante
todo o pacto laboral; b) determinar que sejam considerados
válidos os controles de horário, também para apurar o horário
de saída; c) excluir da condenação a devolução de valores cons-
tantes dos documentos de fls. 42-56; d) autorizar os descontos
fiscais do total do crédito do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02088-2002-Acordao-23370-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A LUIZ CARLOS MI-
KETIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-
mes Neto - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RÉ para, nos termos
da fundamentação, autorizar os descontos fiscais e fornecer
critérios para sua incidência e para incidência dos descontos
previdenciários. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para,
nos termos da fundamentação: a) estabelecer que a carga horá-
ria semanal era de 40 horas e determinar que as horas extras
sejam calculadas com a utilização do divisor 200; b) acrescer à
condenação o pagamento de diferenças de horas extras pelo
reconhecimento do trabalho em plantões; c) deferir o pagamento
de tempo de sobreaviso; d) deferir a gratificação de aposenta-
doria antecipada. Custas pela ré, no importe de R$400,00, pelo
valor acrescido à condenação, provisoriamente arbitrado em
R$20.000,00.

TRT-PR-RO-02091-2002-Acordao-23391-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : SMT SERVICOS DE SEGURANCA E MEDI-
CINA DO TRABALHO LTDA
Recorrido(s) : LINCOLN SOARES PROENCA FILHO
Advogado(s) : Alzir Pereira Sabbag - Miriam Montenegro An-
gelin Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02098-2002-Acordao-23106-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : BRADESCO SEGUROS S-A MARCOS SER-
GIO TRINDADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Simone de Oliveira Pereira - Fabio Henrique
Xavier - Vicente de Paulo Russo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU
para, nos termos da fundamentação: a) autorizar os descontos
previdenciários do crédito do reclamante; b) autorizar os des-
contos fiscais do total do crédito do reclamante. Por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos termos da fundamen-
tação, determinar a integração do adicional de transferência na
base de cálculo das horas extras. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02102-2002-Acordao-23110-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL SERGIO
GOGOSZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Ana Luiza Manzo-
chi - Mauricio Gomes da Silva - Jane Salvador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos ter-
mos da fundamentação e, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação: a) fixar a jornada de trabalho do
autor, em todo o período imprescrito, das 8:00h às 17:00h, com
intervalos de 1 hora, em quinze dias do mês, e de 30 minutos,
nos outros quinze dias, com a base de cálculo e os reflexos
constantes na sentença; b) ampliar a condenação referente a
reuniões, pelo reconhecimento de que, durante todo o período
imprescrito, ocorria uma reunião mensal, com uma hora de
duração, fora do horário normal de trabalho; c) determinar o
pagamento do tempo suprimido ao intervalo intrajornada (dife-
rença para completar uma hora) como hora extra, com adicio-
nal de 50% e reflexos iguais aos das horas extras; d) determi-
nar a utilização do divisor 150, para cálculo das horas extras.
Custas no importe de R$120,00, pelo acréscimo à condenação,
de R$6.000,00, devidas pela ré.

TRT-PR-RO-02103-2002-Acordao-23372-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL IVONI

HUBNER GRACIANO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celso Hiroshi Iocohama - Mario Cesar Lango-
wski - Antonio Osvaldo Pascuti
DECISÃO: CONHECER DOS RECURSOS. No mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AU-
TOR para, nos termos da fundamentação, declarar a nulidade
dos atos praticados a partir da audiência de fls. 628-629 e de-
terminar o retorno dos autos à origem para reabertura da instru-
ção, restando prejudicada a análise dos demais itens do recur-
so, bem como do recurso da ré. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-02108-2002-Acordao-23371-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : MARIO VITORIO SBALQUEIRO BRASIL
TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Ramos Filho - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RÉ para,
nos termos da fundamentação, determinar que a correção mo-
netária, quanto aos salários, seja feita pelos índices do mês sub-
seqüente ao trabalhado. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação: a) declarar a nulidade da alteração contratual
que suprimiu o direito à complementação de aposentadoria; b)
condenar a ré a indenizar o autor pela diferença entre o que foi
pago pela venda do carimbo e o valor efetivamente devido,
conforme se apurar em liquidação por arbitramento; c) conde-
nar a ré ao pagamento de gratificação de aposentadoria anteci-
pada, equivalente a 9,91 salários do autor. Custas acrescidas,
sobre R$30.000,00 no importe de R$600,00.

TRT-PR-RO-02118-2002-Acordao-23450-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : SONIA MARIA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : RODRIGUES & RODRIGUES S-C LTDA
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho - Marcos Antonio David
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação: a) o pagamento de adicional de insalubridade, em grau
médio, e reflexos; b) o pagamento de honorários advocatícios,
ao patrono do autor, fixados em 15% sobre o valor da condena-
ção. Custas acrescidas, sobre o valor de R$1.500,00, no impor-
te de R$30,00, devidas pelo réu. EMENTA: PROFESSOR DE
NATAÇÃO. LOCAL DE TRABALHO. PISCINA. AGENTE
INSALUBRE “UMIDADE”. DIREITO AO ADICIONAL. Lau-
do conclusivo sobre a presença de umidade excessiva, no local
de trabalho de professor de natação (piscina), autoriza o rece-
bimento do adicional de insalubridade, em grau médio (Anexo
10, da NR 15, da Portaria MTb n.º 3.214-78). A situação do
professor é distinta daquele que usa a piscina como forma de
promoção da saúde.

TRT-PR-RO-02129-2002-Acordao-24124-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : AVEBON INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Recorrido(s) : RODRIGO RAFAEL PEREIRA
Advogado(s) : Eloisa Harumi Matsumoto - Jose Roberto Beffa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA e
das contra-razões apresentadas pelo reclamante; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, determinar, que: sejam desconsiderados os pou-
cos minutos que antecedam ou sucedam a jornada ordinária de
trabalho, conforme marcação efetivada nos controles de jorna-
da, não ultrapassado o limite de cinco minutos, totalizando o
máximo de dez minutos a cada dia. Custas pela reclamada, re-
duzidas, no importe de R$ 26,00, calculadas sobre o novo va-
lor arbitrado à condenação de R$ 1.300,00.

TRT-PR-RO-02133-2002-Acordao-23987-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE CAMPO COMERCIO
DE PECAS PARA TRATORES LTDA SINDICO : DANIEL
FERREIRA DE ALMEIDA JOSE DIRLEI VICENTE (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Paulino
Evangelista - Moshe Cabiak Evangelista
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, bem como das CONTRA-
RAZÕES partes; no mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para,
nos termos da fundamentação, excluir da condenação a inci-
dência de juros moratórios, exceto se houver ativo suficiente
para sua cobrança; sem divergência na votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02136-2002-Acordao-23393-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Recorrido(s) : GILBERTO DALLA CORTE
Advogado(s) : Vania Regina Silveira Queiroz - Edmilson Nogi-
ma - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO ORDINÁRIO. Por unanimidade de votos, REJEITAR
a preliminar de nulidade processual por cerceamento do direito
de defesa e, no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação a multa prevista no parágrafo
único, do artigo 538, do CPC, fixada no valor de R$500,00.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02145-2002-Acordao-23814-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARCIO RODRIGUES DA SILVA
Recorrido(s) : COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA DE APUCARANA APMI MUNICI-
PIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Jefferson Policarpo
da Silva - Edson Gama Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, assim como das contra-razões; no mérito, por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA
EX OFFICIO para, nos termos da fundamentação, afastar a
condenação solidária do município, declarando-se a responsa-
bilidade subsidiária, consoante Enunciado 331, IV do TST; sem
divergência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação: a) responsabilizar, de forma solidária,
a segunda reclamada pelo créditos devidos ao reclamante; b)
determinar o retorno dos autos à origem para julgar os demais
pedidos elencados na inicial. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02146-2002-Acordao-23813-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : IDALINA FERREIRA LUNARDELO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Romeu Beligni Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE
E DA REMESSA EX-OFFICIO, esta última por imperativo le-
gal e das contra-razões apresentadas pelo reclamado; no méri-
to, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA
EX-OFFICIO; sem divergência na votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, condenar o reclamado
ao pagamento das diferenças salariais havidas no período de
janeiro-97 a março-2000 e reflexos em trezenos, férias 1-3 e
verba fundiária (8%), considerando a extinção do contrato de
emprego pela aposentadoria. Custas alteradas, pela reclamada,
sobre o valor provisoriamente arbitrado de R$2.500,00, no im-
porte de R$50,00.

TRT-PR-RO-02151-2002-Acordao-23387-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : RIESA VIDRARIA E MOVEIS TUBULARES
LTDA E OUTROS REGINALDO FERREIRA DA SILVA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Casemiro Fra-
mil Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DAS RE-
CLAMADAS para, nos termos da fundamentação, complemen-
tar a jornada fixada para os dois domingos trabalhados ao mês,
a partir de julho-98, com o intervalo intrajornada de 01h. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação: a) acrescer à condenação diferenças de adi-
cional de insalubridade; b) condenar as reclamadas ao paga-
mento de honorários advocatícios, ao patrono do reclamante,
no percentual de 15% sobre o valor da condenação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02159-2002-Acordao-23375-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL TAMMY ROMAGUERA DA SILVA
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Alzir Pereira Sabbag - Rosemeire Arseli - Sid-
nei Aparecido Cardoso - Denise Filippetto - Cristiane Ferraz
Pias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DA SANEPAR E DA RECLAMANTE e, por igual
votação, NÃO CONHECER DO RECURSO DA FUNDAÇÃO
SANEPAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por deserto. No mé-
rito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DA SANEPAR para, nos termos da funda-
mentação: a) declarar a prescrição apenas sobre as verbas exi-
gíveis anteriores a 05 anos do ajuizamento da ação, ou seja, à
data de 03.11.92; b) estabelecer os critérios para os descontos
fiscais e previdenciários. Por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, reconhecer o vínculo de emprego dire-
to e pleno com a SANEPAR, declarar nula a despedida e deter-
minar a reintegração ao emprego, na função de assistente soci-
al, além de deferir o pagamento de todas as vantagens decor-
rentes. Custas acrescidas, pela ré, pelo valor provisoriamente
arbitrado de R$15.000,00, no importe de R$300,00.

TRT-PR-RO-02205-2002-Acordao-24127-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARTIACO INDUSTRIA DE ARTEFATOS
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METALICOS LTDA
Recorrido(s) : MARCIO RUBIK
Advogado(s) : Jaqueline Maria Moser - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA e
das contra-razões apresentadas pelo reclamante; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar: a) que sejam desconsi-
derados os poucos minutos que antecedam ou sucedam a jorna-
da ordinária de trabalho, conforme marcação efetivada nos con-
troles de jornada, não ultrapassado o limite de cinco minutos,
totalizando o máximo de dez minutos a cada dia; b) para ex-
cluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT; c) para
determinar sejam observados os parâmetros da fundamentação
quanto ao desconto fiscal, ressaltando se tratar de matéria de
ordem pública, cujo conhecimento é possível inclusive ex offi-
cio. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02207-2002-Acordao-23267-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CRBS S-A
Recorrido(s) : EMERSON DA SILVA
Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale - Norma Regi-
na Pinho Ribas - Jose Daniel Tatara Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA e
das contra-razões apresentadas pelo reclamante; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) condenar a reclamada ao paga-
mento das horas excedentes à 8ª diária e 44ª semanal; b) ex-
cluir da condenação a dobra do art. 467 da CLT; c) limitar a
condenação ao pagamento de uma multa convencional, no va-
lor previsto na convenção coletiva 98-99; d) determinar que a
correção monetária incida a partir do mês subseqüente ao labo-
rado, apenas quanto aos salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02209-2002-Acordao-23107-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : PEDRO CRESIO MARIQUITO AGNALDO
RIBEIRO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valdevino Lourenco Romao - Roberto Carlos
Sottile
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, auto-
rizar a compensação dos valores já comprovadamente pagos
nos autos, a título de repouso semanal remunerado, férias acres-
cidas do terço constitucional, 13º salários e FGTS. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02214-2002-Acordao-23075-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : HELIO ROSSI JUNIOR BANCO BMC S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari - Felix Sady Romanzini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AU-
TOR para, nos termos da fundamentação, afastar o reconheci-
mento do exercício de cargo de confiança e, de conseqüência,
deferir ao Autor horas extras, assim consideradas aquelas labo-
radas além da 6ª diária, adotando-se o divisor 150 para o cálcu-
lo das mesmas. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para,
nos termos da fundamentação, limitar a condenação no paga-
mento de uma multa convencional e autorizar os descontos fis-
cais do total do crédito do reclamante. Custas acrescidas sobre
o valor arbitrado de R$10.000,00 no importe de R$200,00.

TRT-PR-RO-02219-2002-Acordao-23369-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Recorrido(s) : ANTONIO GOBO MORALES
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Joao Batista de Tole-
do
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para de-
terminar que os descontos fiscais incidam sobre o total da con-
denação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02227-2002-Acordao-23390-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ELIZABETE ZAMBONI E OUTROS
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
- Isaias Zela Filho - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS mas não dos do-
cumentos de fls. 870-873, porque extemporâneos (E. 08 do
TST). No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
determinar que seja observado o índice de correção monetária
da data em que a parcela se tornou legalmente exigível, ou seja,
do mês subseqüente ao trabalhado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02228-2002-Acordao-23392-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-

SU
Recorrente(s) : JERONIMO CESAR CASQUEIRO PIRES
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Conceicao Ramos Castro - Wilhelm He-
inrich Voss - Luiz Carlos Slonik - Pedro Paulo Pamplona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, afastar o reconhecimento do exercí-
cio de cargo de confiança e, de conseqüência, deferir ao Autor
horas extras, assim consideradas as laboradas além da 6ª diá-
ria. Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU, nos termos da fundamen-
tação. Custas acrescidas sobre o valor arbitrado de R$5.000,00
no importe de R$100,00.

TRT-PR-RO-02235-2002-Acordao-23105-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A DIOGE-
NES LUCAS DELMONICO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Gerson Eurico dos Reis -
Joao Candido Avila Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, nos termos da funda-
mentação. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, deferir o adicional de transferência
também no período de maio-99 até a rescisão contratual em
10.11.2000. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02238-2002-Acordao-23389-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A GERSON VER-
GENSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Gerson Luiz Graboski de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
condenação a incidência da ajuda alimentação nos repousos
semanais remunerados, gratificação semestral, férias acresci-
das de 1-3, 13ºs salários, verbas rescisórias e demais parcelas
constantes da condenação; b) excluir a ajuda alimentação e o
abono assiduidade da base de cálculo das horas extras; c) ex-
cluir da condenação a restituição de diferenças de valores ver-
tidos à FUNBEP; d) determinar que os descontos fiscais inci-
dam sobre o total da condenação. Por unanimidade de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, de-
terminar que as comissões e prêmios façam parte da base de
cálculo do adicional de transferência e deferir uma multa por
instrumento coletivo violado, durante o período imprescrito.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02248-2002-Acordao-23451-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A GILBERTO MAG-
NONI BORTOLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Luis Roberto San-
tos - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) arbitrar
como término da jornada às 19h00, no período de janeiro a
novembro-2000, nos dias em que o Autor não estava em via-
gem; b) excluir da base de cálculo das horas extras as parcelas:
abono assiduidade, crédito do PASEP, licença prêmio, gratifi-
cação semestral e gratificação semestral mensalizada; c) deter-
minar que as comissões integrem a base de cálculo das horas
extras apenas pelo adicional; d) excluir da condenação a inci-
dência do FGTS sobre a devolução de descontos; e) autorizar
os descontos fiscais sobre o total da condenação, já deduzidas
as parcelas previdenciárias e calculados os juros de mora; f)
determinar que a correção monetária seja observada a partir do
mês subseqüente ao trabalhado, com exceção de reflexos em
férias, 13ºs salários e verbas rescisórias. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção: a) afastar o reconhecimento de exercício de cargo de con-
fiança e deferir as horas extras excedentes da 6ª diária e 30ª
semanal; b) deferir o adicional de 100% para as horas extras
prestadas em sábados; c) determinar que se observe o divisor
150 no cálculo das horas extras; d) incluir na base de cálculo
do adicional de transferência as rubricas “Complemento Grati-
ficação de Cargo”, “Rend. Supl. Cargo” e “C. Prov. Comis-
são”; e) deferir a incidência das comissões pagas em sábados,
considerados dias de repouso; f) determinar que sejam devolvi-
dos os valores descontados a título de seguro de vida durante
todo o período imprescrito; g) deferir diferenças na indeniza-
ção do PDV decorrentes do deferimento de integração salarial
das comissões, reflexos em RSR, adicional de transferência,
horas extras e reflexos; h) deferir o pedido de diferença da multa
de 40% do FGTS, pela correção do saldo da conta vinculada
equivalente a 20,37%, aplicável sobre o saldo existente em
dezembro-88 e 44,80%, sobre o saldo de março-90. Custas inal-
teradas. EMENTA: FGTS - DIFERENÇA DA MULTA - PLA-
NOS ECONÔMICOS - SÚMULA 252 STJ - RE 226855 DO
STF - Decorre das decisões do STJ, consubstanciadas na sú-
mula 252, com a interpretação segundo a decisão do STF, que

as diferenças de correção das contas vinculadas do FGTS resu-
mem-se às perdas de janeiro-89 e abril-90. O índice de 44,80%
de abril-90 é devido integralmente. À época nenhuma correção
foi efetuada nos saldos das contas vinculadas. Quanto às per-
das de janeiro-89, são devidas à razão de 20,37%, que corres-
pondem à diferença entre a correção devida (42,72% - IPC) e a
aplicada à época (22,35% - LTF) nas contas do FGTS. Sendo
do empregador a responsabilidade quanto à multa - § 1º, do
Art. 18, da Lei 8.036-90 - estes índices devem ser aplicados
também no seu cálculo, observadas as épocas próprias, rema-
nescendo diferenças.

TRT-PR-RO-02285-2002-Acordao-23616-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARTINI MEAT S-A ARMAZENS GERAIS
Recorrido(s) : CLEVERSON CORDEIRO CHAVES
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Marineide
Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO para, nos termos da fundamentação, restringir a con-
denação à entrega das guias para percepção do seguro-desem-
prego, sob pena de indenizar pelo equivalente. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02315-2002-Acordao-23266-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CLAUDEMIR DE JESUS MAZIERO
Recorrido(s) : FRIGORIFICO CASAGRANDE LTDA
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan - Jose Mauricio
Gnata Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-02316-2002-Acordao-23265-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA SINDICO :
MOLOTOV PASSOS
Recorrido(s) : GILBERTO AGOSTINHO ROSA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Rodrigo Brown de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA e das
CONTRA-RAZÕES do reclamante; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02326-2002-Acordao-23985-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : RUI JOSE PEREIRA SCHIER E OUTROS
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski - Paulo Roberto Chi-
quita - Adonis Galileu dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões das reclamadas; no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02370-2002-Acordao-23260-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ESPOLIO DE JOSE DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE IPORA
Advogado(s) : Cezar Alaor Botura - Manoel Messias Meira
Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, con-
denar o Município reclamado ao pagamento do saldo salarial
correspondente a 25 dias do mês de junho-2000. Encaminhem-
se cópias da inicial, da contestação, da sentença de primeiro
grau e do presente acórdão ao Procurador-Geral de Justiça do
Estado do Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado, para que
tomem as medidas que entenderem cabíveis, diante do que dis-
põe o artigo 37, inciso II e parágrafo 2º, da Constituição Fede-
ral. Custas invertidas, pela reclamada, na forma do Enunciado
25-TST.

TRT-PR-RO-02373-2002-Acordao-23272-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A VILSON LUIZ
MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel Hermando
Barreto - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, determinar a incidên-
cia da correção monetária a partir do mês subseqüente ao ven-
cido, apenas quanto aos salários e autorizar os descontos fis-
cais, adequando novos parâmetros para os descontos previden-
ciários; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
para, nos termos da fundamentação, alterar a fixação do início
da jornada de trabalho para às 06h30. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02374-2002-Acordao-23271-2002
Origem : 02a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF

Recorrente(s) : LEANDRO OLIVO MARCANTE
Recorrido(s) : SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Gilberto Ribas de Campos - Alair Valtrin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e das contra-razões apresentadas pela reclamada; no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02378-2002-Acordao-23270-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PAULO OLENIK
Recorrido(s) : INDUSTRIA DE MOVEIS VERDES CAMPOS
LTDA
Advogado(s) : Darlon Carmelito de Oliveira - Nerilda Bitten-
court Vendrame
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e das contra-razões apresentadas pela reclamada; no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-02379-2002-Acordao-23611-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Recorrido(s) : JOSE AIRTON DA SILVA
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge - Celso Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA e
das contra-razões apresentadas pelo reclamante; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-02380-2002-Acordao-23984-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LUIZ TERCIO CASTELARI
Recorrido(s) : DIPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : Antonio Carlos Castellon Vilar - Ramiro de Lima
Dias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO; no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, acrescer à
condenação o pagamento de horas extras e reflexos e determi-
nar a incidência da correção monetária a partir do mês subse-
qüente ao vencido, apenas quanto aos salários. Custas pela re-
clamada, acrescidas, no importe de R$ 120,00, calculadas so-
bre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 6.000,00.

TRT-PR-RO-02381-2002-Acordao-24126-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : OSVALDO DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado(s) : Karyna Pierozan - Celso Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SEGUNDA RE-
CLAMADA e das contra-razões apresentadas pelo reclamante;
no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02384-2002-Acordao-24125-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A CARLOS AL-
BERTO FRANCO JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel Hermando
Barreto - Fabio Ricardo Ferrari - Oduvaldo Eloy da Silva Ro-
cha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação, determinar que as ho-
ras extras sejam apuradas além da 8ª diária e 44ª semanal; a
incidência da correção monetária a partir do mês subseqüente
ao vencido, apenas quanto aos salários e autorizar os descontos
fiscais, adequando novos parâmetros para os descontos previ-
denciários; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar a aplicação dos instrumen-
tos normativos de fls. 21-29, com conseqüente observação dos
adicionais de horas extras diferenciados; uma multa convenci-
onal por ação e indenização de 0,2 salários por ano trabalhado.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02385-2002-Acordao-23977-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOSE TAVARES NETO SPAIPA S-A INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nelson Imoto - Cristiane Bientinez Sprada
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para, nos ter-
mos da fundamentação determinar sejam desconsiderados os
poucos minutos que antecedam ou sucedam a jornada ordinária
de trabalho, conforme marcação efetivada nos controles de jor-
nada, não ultrapassado o limite de cinco minutos, totalizando o
máximo de dez minutos a cada dia e excluir da condenação os
honorários advocatícios. Custas pela reclamada, reduzidas, de
R$ 180,00, calculadas sobre o novo valor arbitrado à condena-
ção de R$ 9.000,00.

TRT-PR-RO-02390-2002-Acordao-23962-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
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Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : VALDECIR BALDUINO
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Danilo Emilio Ber-
nartt - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, excluir da condenação a integração da
parcela utilidade alimentação; limitar a condenação a uma multa
convencional por ação e adequar novos parâmetros para os des-
contos previdenciários e fiscais. Custas pela reclamada, redu-
zidas, no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o novo valor
arbitrado à condenação de R$ 3.000,00.

TRT-PR-RO-02392-2002-Acordao-23975-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A ELIANE MARIA
PASQUALOTTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Marcia Regina
Oliveira Ambrosio - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Ni-
valdo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO PRIMEIRO RÉU,
BANCO DO BRASIL S.A., DO RECURSO ADESIVO DA
AUTORA, e das contra-razões apresentadas pelo segundo Réu,
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI, primeiro Réu e Autora; no mérito, por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DO RÉU para, nos termos da fundamentação: a) excluir a inte-
gração da gratificação semestral da base de cálculo das horas
extras e reflexos; b) determinar sejam observados os parâme-
tros da fundamentação quanto aos descontos previdenciários e
fiscais; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA AUTORA para, nos
termos da fundamentação, declarando inválido o sistema de
compensação “banco de horas”, determinar sejam desconside-
radas para fins de abatimento das horas extras as folgas eventu-
almente anotadas em folhas individuais de presença. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-02393-2002-Acordao-24131-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA ELEANDRO SANDRO SERAFIM (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster - Marcos Wilson
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA; sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, acrescer à condenação o paga-
mento de horas extras decorrentes do intervalo intrajornada, e
não apenas o adicional; determinar a incidência da correção
monetária a partir do mês subseqüente ao laborado, apenas
quanto aos salários e adequar novos parâmetros para os des-
contos previdenciários e fiscais. Custas pela reclamada, acres-
cidas, no importe de R$ 120,00, calculadas sobre o novo valor
arbitrado à condenação de R$ 6.000,00.

TRT-PR-RO-02398-2002-Acordao-23608-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ABEL CAMARGO DOS SANTOS SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Valentina Ferreira - Ademilson de Maga-
lhaes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS DO RECLAMANTE E RECLAMADA, bem como
das CONTRA-RAZÕES; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos
termos da fundamentação, reconhecer que, no período compre-
endido entre 17.02.99 e 15.10.99, a jornada de trabalho do re-
clamante é aquela descrita na petição inicial, o que será obser-
vado na ocasião da liquidação de sentença. Serão observados
os critérios estabelecidos na r. sentença para as demais horas
extras, inclusive quanto aos reflexos; sem divergência na vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para, na forma da fundamentação: ) determinar
sejam desconsiderados os poucos minutos que antecedam ou
sucedam a jornada ordinária de trabalho, conforme marcação
efetivada nos controles de jornada, não ultrapassado o limite
de cinco minutos, totalizando o máximo de dez minutos a cada
dia; b) afastar da base de cálculo das horas extras prestadas no
período diurno o adicional noturno; c) determinar o abatimento
dos reflexos comprovadamente pagos ao título de horas extras;
d) determinar a observância dos critérios constantes da funda-
mentação quanto aos recolhimentos fiscais e previdenciários.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02404-2002-Acordao-23609-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOAO LUIZ COOPERATIVA AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Ferreira - Anderson Marcelo de Mo-
rais Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, rejeitando a preliminar de nulidade da decisão de
embargos, suscitada pelo reclamante; no mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, determinar a incidência da correção monetária a partir
do mês subseqüente ao vencido, apenas quanto aos salários;

sem divergência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA para, nos ter-
mos da fundamentação, declarar prescritas as parcelas exigí-
veis anteriormente a 14 de agosto de 1996, qüinqüênio que
antecedeu ao ajuizamento da presente ação trabalhista. Custas
pela reclamada, reduzidas, no importe de R$ 200,00, calcula-
das sobre o novo valor arbitrado à condenação de R$ 10.000,00.

TRT-PR-RO-02453-2002-Acordao-23269-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : APARECIDA ORIGUELA BOGALHO ADHE-
MIR
Recorrido(s) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORI-
ZONTE)
Advogado(s) : Jose Subtil de Oliveira - Simone Brandao de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito,
RECOLOCADO o processo em julgamento, o Exmo. Juiz Vis-
tor votou acompanhando o Exmo. Juiz Revisor e Decidiu esta
Egrégia Turma, por maioria de votos, vencida a Exma. Juíza
Relatora, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02490-2002-Acordao-23780-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : BANFORT BANCO FORTALEZA S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL ARISTIDES RENDA LE
SENECHAL
Recorrido(s) : BANCO CENTRAL DO BRASIL e os mesmos
Advogado(s) : Liliane Maria Busato Batista Turra - Idelanir
Ernesti - Nasser Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS; no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO PRIMEIRO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação: a) declarar o caráter inde-
nizatório das parcelas ajuda de custo alimentação e do auxílio
cesta alimentação, expungindo sua integração dos salários; b)
restringir a condenação de horas extras às excedentes da 8ª di-
ária; c) determinar que as horas extras devem ser apuradas mi-
nuto a minuto, exceto quando o excesso esteja restrito a cinco,
quer na entrada, quer na saída; d) afastar a incompetência ma-
terial declarada em primeiro grau e determinar as deduções fis-
cais, mês a mês; sem divergência na votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação acrescer à condenação: a) a inci-
dência da multa do FGTS sobre as parcelas deferidas; b) os
honorários advocatícios, no índice de 15% sobre o valor da
condenação, em favor da entidade sindical. Custas inalteradas.
EMENTA: JUROS COMPENSATÓRIOS - PROCESSO TRA-
BALHISTA - IMPROCEDÊNCIA - Não se cogita de juros com-
pensatórios no processo do trabalho, cujos débitos decorrentes
de condenação, são regulados pela Lei nº 8.177-91 que, por
sua vez, não prevê e nem permite a aplicação de juros compen-
satórios sobre os valores reconhecidos em juízo. Os juros le-
gais na Justiça do Trabalho restringem-se aos moratórios.

TRT-PR-RO-02509-2002-Acordao-23606-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A JULIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA ANDER-
SON CLAYTON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e os mes-
mos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira - Messias Gomes Perei-
ra - Messias Gomes Pereira - Tobias de Macedo - Valentim
Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES; no
mérito, por maioria de votos, vencidos parcialmente os Exmos.
Juízes Relatora e Roberto Dala Barba, em pontos diversos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: I) limitar
a condenação ao adicional extra além da 6ª diária ao lapso de
24-07-95 a 27-08-95, sem prejuízo de remanescer a condena-
ção ao adicional extra além da 8ª para os demais lapsos impres-
critos, até 24-05-98; b) declarar a validade do recibo de fl. 125
para quitação de 50% do adicional extra relativo à 7ª e 8ª horas
laboradas de 30-04-93 a 30-04-98, acrescido de 20% de refle-
xos em DSR’s, férias, 13º salários e 8% em FGTS; por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Roberto Dala
Barba, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamen-
tação, deferir a hora extra cheia (salário normal + adicional
extra) para as excedentes da 8ª diária semanal, no período im-
prescrito até 24-05-98 já tinham sido deferidas na Sentença.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02523-2002-Acordao-23605-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : AILSON MELICIO DA SILVA COMERCIO E
INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga -
Messias Gomes Pereira - Tobias de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, acrescer à con-
denação: I) o pagamento de horas extras após 6ª diária e da 36ª
semanal, de forma integral, com divisor 180, até 25 de abril de
1998 e, II) o pagamento de horas extras de forma integral, além
da 8ª diária e 44ª semanal, a partir de 27 de abril de 1998, com
divisor 220 e o adicional já indicado na decisão recorrida; por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Relato-
ra, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA. Custas pela Reclamada, calculadas sobre o
valor acrescido á condenação de R$ 2.000,00, no valor de R$
40,00.

TRT-PR-RO-02585-2002-Acordao-23858-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : HEYDI NUDELMAN LASZLO
Advogado(s) : Guilherme Kirtschig - Marcia Valente - Nemo
Francisco Spano Vidal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para autorizar os descontos fiscais sobre a totalidade dos valo-
res, nos moldes expostos, nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02612-2002-Acordao-24150-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ANTONIO ROBER-
TO DE ANDRADE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Indalecio Go-
mes Neto - Ricardo Sampaio - Sebastiao Antunes Furtado -
Euclides Eudes Panazzolo - Maximiliano Nagl Garcez - Deiny
Raizel da Cruz - Regis Grittem Zultanski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, venci-
do parcialmente o Exmo. Juiz Ney Fernando Olivé Malhadas
(Relator), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ para, nos termos da fundamentação: I) determinar a aplica-
ção da Orientação Jurisprudencial nº 23, da SDI, do C. TST; II)
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com
vencimento mensal; III) autorizar os descontos previdenciários
e fiscais do crédito do Autor, aqueles mês a mês, estes de forma
única; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da funda-
mentação, deferir o pagamento em dobro das horas laboradas
em domingos e feriados, observando-se os padrões já fixados
em sentença. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02641-2002-Acordao-23997-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : ANA ALICIA CAETANO PINTO BATISTA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Advogado(s) : Ana Paula Portes de Miranda - Jose Nazareno
Goulart - Ademilson de Magalhaes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, afastar a inépcia dos pedidos de horas extras e
adicional noturno e determinar o retorno dos autos a origem
para a análise dos pedidos de fl. 8, de letras “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g” e “h” da inicial, ficando sobrestada a análise dos de-
mais pedidos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02645-2002-Acordao-23801-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : MARCIA MARIA MORAZ
Advogado(s) : Marcelo Cesar Padilha - Diogo Fadel Braz -
Antonio Augusto Castanheira Neia
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMA-
DA, por irregularidade de representação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02716-2002-Acordao-23259-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Recorrido(s) : NOEL FRANCO DIETRICH SERVICOS - ME
Advogado(s) : Luciane Ferreira Guimaraes - Rubens Cesar Sfen-
drych - Deodato Jose Alberto Tavares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO E DA
REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMA-
DO, nos termos da fundamentação; por maioria de votos, ven-
cida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel, DAR PARCI-
AL PROVIMENTO À REMESSA para: a) excluir da condena-
ção o pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT; b) determi-
nar sejam os descontos previdenciários calculados mês a mês
no que tange à cota do empregado e do empregador, observan-
do-se épocas e tabelas próprias, limites de contribuição e inci-
dência sobre as verbas próprias, como definido em lei, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02717-2002-Acordao-23261-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Recorrido(s) : JOSE RIBEIRO DE SOUZA DIETRICH SER-
VICOS - ME
Advogado(s) : Luciane Ferreira Guimaraes - Rubens Cesar Sfen-
drych - Deodato Jose Alberto Tavares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO E DA
REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMA-
DO, nos termos da fundamentação; por maioria de votos, ven-
cida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR
PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA para, nos termos da
fundamentação: a) excluir da condenação o pagamento da mul-
ta do art. 477, § 8º, da CLT; b) determinar sejam os descontos
previdenciários calculados mês a mês no que tange à cota do
empregado e do empregador. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02763-2002-Acordao-23868-2002

Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : LUCIANO WASILEWSKI RODONORTE
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gerson Eurico dos Reis - Joao Candido Avila
Junior - Leticia Daniele Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm
- Sandra Gomes da Silva
DECISÃO: preliminarmente, determinar a retificação da au-
tuação para constar como adesivo o recurso interposto pelo re-
clamado; por igual votação, CONHECER DE AMBOS OS
RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito, sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMADO, analisado preferencialmente;
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para afastar a con-
denação que lhe foi imposta de pagamento de honorários advo-
catícios ao patrono do reclamado, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02821-2002-Acordao-23337-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JOAQUIM CORREIA DA SILVA
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PREVI
Advogado(s) : Luiz Lucio da Silva - Roney Osvaldo Guerreiro
Magaldi - Guilherme Alberto Lidington Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, con-
denar os réus ao pagamento das diferenças decorrentes da com-
plementação integral trinta trinta avos, devida ao reclamante,
observados a média e o teto previstos na norma regulamentar
Circular FUNCI 398-61, com juros e correção monetária; de-
terminar a implantação da diferença em folha de pagamento no
prazo de trinta dias a contar do trânsito em julgado, sob pena
de pagamento de multa diária que ora se arbitra em R$100,00 e
inverter o pagamento dos honorários periciais, por conta dos
réus. Custas, invertidas e acrescidas, pelos réus, no valor de
R$200,00, sobre R$10.000,00.

TRT-PR-RO-02846-2002-Acordao-24149-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : DANTE LUIZ NICKEL
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque -
Marcelo Jorge Dias da Silva - Eduardo Gomes Freneda - Inda-
lecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Dirceu Pinto Ju-
nior (Revisor), NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02851-2002-Acordao-23874-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A VITORIO GIPIELA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
- Marco Antonio Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação: I) determinar a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 23, da SDI, do C.
TST; II) excluir da condenação a indenização referente à venda
do carimbo; III) determinar que os descontos fiscais do crédito
do Autor sejam de forma única; por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, deferir o pagamento de
diferenças da multa de 40%, referentes aos índices reconheci-
dos pela Lei Complementar nº 110-2001. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-02864-2002-Acordao-23999-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA COOPAVEL
Recorrido(s) : NEUZA TUZI
Advogado(s) : Nilberto Rafael Vanzo - Karyna Pierozan - Pau-
lo Sergio Maldonado Garcia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar que os descontos fiscais
incidam sobre o total dos valores devidos à Reclamante. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-02865-2002-Acordao-23861-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : COMPANHIA CASCAVELENSE DE TRANS-
PORTE E TRAFEGO CCTT
Recorrido(s) : MARLY MITIKO MON-MA
Advogado(s) : Neri Luiz Simon - Rogerio Poplade Cercal - Carla
Karen Assakura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões apresenta-
das pela Autora. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação: a) determinar a incidência da correção mone-
tária a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
quanto às verbas com vencimento mensal e b) autorizar a re-
tenção das contribuições previdenciárias, sobre os créditos de-
vidos à Autora, apuráveis mês a mês observada a cota parte
cabível a esta, tudo nos termos da fundamentação. Custas na
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forma da lei.

TRT-PR-RO-02866-2002-Acordao-23873-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : H VEICULOS LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : GERSON LUIZ GOMES
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Mari-
lan de Souza - Darci Luiz Marin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO PRIMEIRO E SEGUNDO RÉUS,
bem como das contra-razões e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) determinar a
aplicação do Enunciado 340 do C. TST, deferindo apenas o
adicional de horas extras à parcela variável (pois as comissões
já remuneram as horas extras de forma simples) e o pagamento
da hora mais adicional de horas extras quanto à parcela fixa; b)
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com
vencimento mensal; c) autorizar a dedução do imposto de ren-
da sobre a totalidade dos valores a serem recebidos pelo Autor,
à exceção dos rendimentos isentos e não tributáveis, na forma
da Lei, nos moldes expostos; d) autorizar as deduções das con-
tribuições previdenciárias, mês a mês, dos créditos do Autor,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02868-2002-Acordao-23865-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Recorrido(s) : DIRCEU NUNES BEIRA
Advogado(s) : Carlos Gutinik - Luiz Augusto Broetto - Neusa
Mara Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para: a) a) determinar a observância da Orientação Jurispru-
dencial nº 23 da SDI, do C. TST e do art. 58, §1º, da CLT; b)
restringir a condenação ao pagamento de uma multa convenci-
onal; c) autorizar os descontos fiscais sobre a totalidade dos
valores, bem como as contribuições previdenciárias, mês a mês,
ambos nos parâmetros determinados na fundamentação e d)
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com
vencimento mensal, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-02870-2002-Acordao-23860-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : IZAIAS PARDIM DA SILVA
Recorrido(s) : CURTIDORA CAIOA LTDA
Advogado(s) : Geraldo Alberti - Estevao Alexandre Accadrolli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões da Ré
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02930-2002-Acordao-23647-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ANTONIO MARTIMIANO DA ROCHA E
OUTROS REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eni Domingues - Andrea Maria Soares Quadros
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, por intem-
pestivos, ficando em decorrência prejudicada a análise do re-
curso da ré. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-02944-2002-Acordao-23843-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente(s) : MAURICIO DOS REIS
Recorrido(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGEN-
CIA S-C LTDA
Advogado(s) : Rosane Loyola Basso - Ina Joseane Oliveira de
Souza - Jose Heriberto Micheleto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões e, no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Dirceu Pinto Junior (Relator), NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02965-2002-Acordao-23090-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO FERNANDO ANTONIO BRAZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Nilson Cerezini -
Antonio Carlos de Lima - Wilson Roberto Vieira Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMADO E ADESIVO
DO RECLAMANTE e, no mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação, determi-
nar que as contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas deferidas na presente ação, sejam suportadas pelo Re-
clamante e pelo Reclamado, cabendo a este a comprovação,
nos autos, do efetivo recolhimento, e fixar critérios para a rea-
lização de tais descontos; declarar a competência da justiça do
trabalho para apreciar e julgar matéria relativa aos descontos
fiscais, e fixar critérios para a realização destes; e fixar, ainda,
critérios para a incidência da correção monetária. Por maioria
de votos, parcialmente vencida a Exma. Juíza Rosemarie Die-
drichs Pimpão, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, determinar a integração do adicional de transfe-
rência na base de cálculo das horas extras; declarar como usu-

fruído pelo Autor, intervalo intrajornada de quarenta e cinco
minutos, no período anterior a 20-7-98, e condenar o Reclama-
do, do período imprescrito até 31-12-2000, ao pagamento de
quinze minutos diários, referentes ao intervalo para repouso e
alimentação não observado (uma hora), como horas extras, e
reflexos; e fixar o horário de início da jornada de trabalho do
Autor como sendo às 7h30, no período anterior a 20-7-98. Cus-
tas no importe de R$ 1.300,00, calculadas sobre o valor de R$
65.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-RO-02997-2002-Acordao-23807-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Recorrido(s) : CARLOS ALBRESTE ENGETRAN CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Luciane Caxambu Volpi - Silvio Cesar de Me-
deiros - Carlos Augusto Jatahy Duque-Estrada Jr
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ
E DA REMESSA EX OFFICIO. Por igual votação, REJEITAR
A PRELIMINAR de nulidade dos atos processuais argüida e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação: a) restringir a con-
denação de pagamento de indenização apenas à entrega das
guias referentes ao seguro desemprego, sob pena de indeniza-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-02998-2002-Acordao-23808-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA DER-PR
Recorrido(s) : VALDOMIRO NUNES DE SOUZA ENGE-
TRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s) : Luciane Caxambu Volpi - Silvio Cesar de Me-
deiros - Carlos Augusto Jatahy Duque-Estrada Jr
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ
E DA REMESSA EX OFFICIO. Por igual votação, REJEITAR
A PRELIMINAR de nulidade dos atos processuais argüida e,
no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação: a) restringir a con-
denação de pagamento de indenização apenas à entrega das
guias referentes ao seguro desemprego, sob pena de indeniza-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03005-2002-Acordao-23242-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ROBERTO MAS-
SAYOSHI EGASHIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati - Ederaldo Soares
- Indalecio Gomes Neto - Tatiane Raquel Bastos - Erico Ricar-
do Saconato - Josiane Vargas Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE (analisado preferencialmen-
te), para determinar que sejam apuradas as horas extras além
da 6ª diária, com divisor 180, durante todo o período contratual
imprescrito. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, para: 1)
determinar que se considere a jornada nos meses de março-00 e
abril-00 como sendo a mesma fixada na r. sentença de origem
para o período até fev-00; 2) excluir as horas extras e reflexos
pela participação em cursos e seminários; 3) excluir da conde-
nação o pagamento das horas extras por violação do intervalo e
reflexos; 4) determinar que os valores a título de “comissão” a
serem integrados à remuneração sejam apurados pelos docu-
mentos de fls. 49-59 e nos meses que não há os extratos, pela
média dos demais; 5) determinar que o sábado não seja consi-
derado do r.s.r. para fins de incidência das comissões; 6) ex-
cluir da condenação a devolução das parcelas “ADTO. PTL-
RE” e “PTLRE”; 7) autorizar os descontos fiscais do crédito
do reclamante sobre o total dos rendimentos, na forma da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03046-2002-Acordao-23937-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A OLIMPIO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira - Tobias de Macedo -
Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS e
das respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora),
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) ex-
cluir da condenação o pagamento do adicional de insalubrida-
de do período suprimido, ou seja, após março-99; b) excluir
remuneração extraordinária correspondente a 7ª e 8ª horas do
período anterior a 30-04-98; c) restringir a condenação (perío-
do posterior a 30-04-98) ao excedente da jornada prevista para
compensações, segundo se apurar nos autos; d) restringir o adi-
cional noturno para 20%, considerada toda a contratualidade;
e) inverter o ônus da sucumbência, pelo que os honorários pe-
riciais ficarão a cargo do autor; sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03048-2002-Acordao-23957-2002

Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA
Recorrido(s) : MANOEL ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Denilson
Janderson Trombetta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) excluir da condenação o paga-
mento de horas extras; b) determinar a incidência do imposto
de renda sobre o total dos rendimentos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03049-2002-Acordao-23954-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : FRANCYS MOLINA CECCATO
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Cristiane Parucker Lemos - Jack Fernando Ri-
beiro de Luna - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
deferir-lhe diferenças salariais por equiparação e respectivos
reflexos; b) determinar a incorporação ao salário dos valores
pagos a título H.EXTRA EVENT. e H.E. EVT.-ACT-MPT,
deferindo os reflexos da parcela, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03052-2002-Acordao-23915-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ZILMA PADILHA
CARNEIRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-
mes Neto - Marcelo Giovani Batista Maia
DECISÃO: por unanimidade de votos, preliminarmente, rejei-
tar o requerimento da parte autora, feito da Tribuna, para que
fosse adotado em relação ao cálculo previdenciário, as razões
apresentadas pela reclamada; por igual votação, CONHECER
DE AMBOS OS RECURSOS. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para autorizar os descontos fiscais sobre o to-
tal dos créditos apurados, excluídos os isentos e não tributá-
veis, na forma da lei e termos da fundamentação; por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03095-2002-Acordao-23086-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : EZIO DONALD ANGULSKI FILHO BANCO
BANESTADO S-A E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Edson Anto-
nio Fleith - Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário do reclamante para, nos termos da fundamentação: a)
declarar a nulidade do desdobramento do salário fixo do recla-
mante em ordenado padrão e “horas extras fixas”; b) condenar
o reclamado ao pagamento de diferenças no adicional de cargo
e seus reflexos; c) afastar o abatimento dos valores pagos sob o
título HORAS EXTRAS FIXAS do total do labor extraordiná-
rio apurado como devido e determinar que esta mesma parcela
integre a base de cálculo das horas extraordinárias deferidas ao
autor e d) alterar parcialmente a diretriz estabelecida para a
correção monetária dos créditos trabalhistas aqui reconheci-
dos. Tudo nos termos da fundamentação. Por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do réu
para determinar que a alíquota de imposto de renda incida so-
bre o total de rendimentos tributáveis (Decreto nº 3.000-99)
recebidos em razão desta decisão judicial. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-03229-2002-Acordao-23621-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS CARLOS
ALBERTO GOMES JUNIOR (RECURSO ADESIVO) HSBC
BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Flavio Bianchini de Qua-
dros - Marcio Jones Suttile - Diogo Fadel Braz
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS,
PRINCIPAL E ADESIVO, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLA-
MADAS para, nos termos da fundamentação, determinar a apli-
cação do adicional de 50% para o labor extraordinário realiza-
do em sábados; por igual votação, e tendo a Exma. Juíza Enei-
da Cornel (Relatora) reformulado seu voto, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para: a) deferir adicional de periculosidade no equivalente
a 30% do salário base do autor e reflexos; b) afastar a aplica-
ção do que dispõe o Enunciado 304 do TST, tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03256-2002-Acordao-23911-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : MARIA BALEEIRO ALVES PEREIRA JOR-
GE RUDNEY ATALLA
Recorrido(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-

CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO E OUTROS e os mes-
mos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Mauro Faidi-
ga - Jorge Hamilton Aidar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, das contra-razões e do documento de fls. 99-103. Sem
divergência de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade da r.
sentença. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO INTERPOSTO POR JORGE RUD-
NEY ATALLA para: a) afastar a revelia da segunda reclamada
e seus efeitos e incluir o recorrente no pólo passivo da lide; b)
restringir a condenação relativa às diferenças salariais ao paga-
mento de forma simples, afastando a dobra a que alude o art.
467, da Consolidação. Sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELA RECLAMANTE, para acrescer à condenação a
indenização decorrente de acidente de trabalho, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas fixadas na r. sentença, no im-
porte de R$ 60,00, pelas reclamadas, já recolhidas. EMENTA:
I) ACIDENTE DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO - DANO
MORAL NÃO CONFIGURADO. Comprovado o acidente de
trabalho na vigência do contrato, bem como o afastamento por
mais de sessenta dias, faz jus a empregada ao pagamento da
indenização correspondente (art. 118, da Lei 8.213-91 c-c art.
496, da Consolidação das Leis do Trabalho), não exigindo a lei
que a incapacidade laborativa ocorra antes da extinção do con-
trato de trabalho. Não se pode olvidar que “a ordem social tem
como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar
e a justiça sociais.” (art. 193 da CF). O texto constitucional
justifica a regra estampada no art. 118 da Lei 8.213-91 e deno-
ta a preocupação do legislador constituinte em proteger o tra-
balho e a saúde do trabalhador, extraindo-se esta ilação de vá-
rios dispositivos, dentre os quais pode-se apontar também o
art. 196, que coloca a saúde como “direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem _ redução do risco de doença e de outros agravos...”. II)
- Ainda que erigida à garantia constitucional (art. 5º, V da CF-
88), não se pode olvidar que também a lei faculta ao emprega-
dor “... o poder de comando a ser exercitado sem excessos.”
(TRT-PR-RO 8.095-95 - Ac. 8538-96 = Djpr 26.04.96), razão
pela qual, numa interpretação harmoniosa da legislação, “cum-
pre ao Judiciário, na exata medida da aplicação das leis, pri-
mando-se o juiz pelos poderes de direção, justificados pela
mesma natureza do processo, no qual não se debate unicamen-
te o interesse individual do trabalhador, mas um interesse soci-
al tutelado pelo Estado” (Prof. Ricardo Nugent, Congresso In-
ternacional sobre Justiça do Trabalho, Brasília, 1981, citado
por Manoel Antonio Teixeira Filho, “in”, A Prova no Processo
do Trabalho - 7ª ed. LTR, pág. 134).

TRT-PR-RO-03306-2002-Acordao-23682-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A CLAUDIO BAR-
BOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Indalecio Gomes Neto - Fla-
vio Nixon Petrilo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO E DO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMANTE. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencidos os Exmos. Juízes Ubirajara Carlos Mendes e Eduardo
Milleo Baracat, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para excluir re-
flexos de comissões em sábados e determinação de seu cálculo
pela média duodecimal; determinar que o adicional de transfe-
rência seja calculado sobre o salário base; determinar que no
cômputo das horas extras sejam considerados os períodos su-
periores a cinco minutos, no início e término da jornada; fixar
critérios para correção monetária e descontos fiscais. Sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, tudo na forma da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03378-2002-Acordao-23623-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO RIO GRAN-
DE SAO PAULO SINDICO : FRANCISCO MACHADO
Recorrido(s) : JOSIMAR NATAL DA ANUNCIACAO E OU-
TROS
Advogado(s) : Marcelo Wanderley Guimaraes - Jussara Leffe
Martins
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA, assim como das contra-razões apresenta-
das. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora), DAR PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) declarar prescritas as parcelas exigíveis anteriormente a
23-07-1994 em relação ao reclamante Darci; b) fixar a jornada
dos autores das 7:42 às 22:30 horas, com o intervalo de uma
hora, sem folga semanal, e excluir as execedentes desses horá-
rios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03398-2002-Acordao-23666-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : RUY MAURICIO DE LIMA E SILVA NETTO
Advogado(s) : Marcio Ribeiro Pires - Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para fixar critérios de
correção monetária, na forma da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03413-2002-Acordao-23664-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
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TA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A SABRINA BOR-
GES GARCIA CROSATTI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Antoniassi - Vera Augusta Mora-
es Xavier da Silva - Indalecio Gomes Neto - Alexander Cam-
pos de Lima - Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DO RECURSO
DA RECLAMANTE. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMA-
DO, para excluir da condenação o ressarcimento de combustí-
vel e para determinar que sejam realizados os descontos previ-
denciários, mês a mês e os fiscais sobre total dos rendimentos
tributáveis, nos termos da fundamentação. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03430-2002-Acordao-23619-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO VANILDO BEZERRA DE LIMA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como
das respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) excluir
da condenação a determinação de integração do percentual re-
lativo ao fornecimento de cesta básica; b) restringir a condena-
ção ao labor extra a partir de junho-96, às excedentes da jorna-
da destinada à compensação, ou seja 8h48 diária e 44h sema-
nais; c) autorizar os descontos fiscais sobre o montante do cré-
dito do reclamante; por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03438-2002-Acordao-23946-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : CARGILL AGRICOLA S-A LIVALDO NAVAR-
RO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Augusto Mesquita - Jose Subtil de
Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das respectivas contra-razões. No mé-
rito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação: a) afastar a declaração de unicidade
contratual; b) restringir a condenação ao registro em CTPS dos
contratos de trabalho havidos de novembro-1992 a março-1997.
Demais parâmetros conforme determinado pelo juízo de ori-
gem; por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03439-2002-Acordao-23955-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA
Recorrido(s) : GEOVANY LUIZ TRIQUES
Advogado(s) : Patricia Odia Ferreira do Amaral - Angela Cor-
deiro da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) ex-
cluir da condenação o pagamento de horas extras àquelas rela-
tivas ao intervalo intrajornada; b) fixar critério de incidência
do índice de correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03442-2002-Acordao-23947-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : CONSORCIO NACIONAL BRASTEMP SA-
BRICO S-C LTDA MIGUEL APARECIDO SANCHES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Dirce Triana - Geraldo Saviani da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões apresentadas pelo
autor. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação:
a) determinar que a reclamada entregue as guias de comunica-
ção de dispensa, com a finalidade de possibilitar que o autor se
habilite à percepção do benefício, sob pena de execução direta
pelo equivalente, desde que comprovados os requisitos neces-
sários perante o órgão competente; b) deferir os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03443-2002-Acordao-23944-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : HELGA TREVIZAN DIAS DA SILVA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : Dinei Faversani - Fernando Bastos Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-03445-2002-Acordao-24062-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : BUNNY’S INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
Recorrido(s) : GIULIANA BASSI
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro - Arakem Manoel Ribei-
ro dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como das con-
tra-razões apresentadas pela reclamante. No mérito, por maio-
ria de votos, vencida a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert
(Revisora), DAR PROVIMENTO AO RECURSO para decla-
rar a nulidade do processo, reabrindo fase de instrução a fim de
que seja oportunizada à reclamada a produção de prova teste-
munhal através de carta precatória. Em conseqüência, determi-
no o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem,
restando prejudicados os demais pedidos recursais. Sem cus-
tas.

TRT-PR-RO-03459-2002-Acordao-23945-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : SILVIO MATIAS DOS ANJOS
Recorrido(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Danilo Emilio Bernartt - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Elionora Harumi Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida par-
cialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-03460-2002-Acordao-23953-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : BRITANIA ELETRODOMESTICOS S-A CE-
LIA REGINA ANDREATTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Eugenio Muller - Lissandra Regina Reck-
ziegel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões da recla-
mada. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação, restringir condenação re-
ferente a horas extras àquelas relativas ao trabalho em domin-
gos e autorizar compensação de valores pagos, referente aos
reflexos das horas extras; sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03467-2002-Acordao-23938-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA ELOIR SAVISKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR e os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna - Eloisa Maria Mendonca
Avelar - Indalecio Gomes Neto - Carlos Eduardo Bley - Marce-
lo Foggiato Licheski - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RECLAMADA; por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03468-2002-Acordao-23844-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS ALVES
Recorrido(s) : PIRELLI CABOS S-A
Advogado(s) : Luis Carlos dos Santos - Katia Raquel de Souza
Castilho - Osvaldo Alves dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, por intempes-
tivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03470-2002-Acordao-23864-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR Recorrente(s) : IRMAOS MUFFATO E CIA TDA FA-
BIO CESAR DONA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge - Lelio Shirahishi To-
managa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) afastar
o reconhecimento ao pagamento de salário “por fora”, bem como
a sua integração à remuneração do autor e demais reflexos; b)
restringir a condenação ao pagamento de horas extras àquelas
em decorrência da não observância dos intervalos entrejorna-
das; c) afastar a condenação ao pagamento de indenização por
danos morais; d) fixar critério de incidência do índice de corre-
ção monetária; e) determinar que as partes respondam pelas
contribuições previdenciárias, mês a mês; por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DO RECLAMANTE para autorizar os descontos
fiscais sobre o total dos créditos apurados, excluídos os isentos
e não tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03478-2002-Acordao-23881-2002

Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : SERGIO MOREIRA MAISON SERVICOS TEC-
NICOS E PROFISSIONAIS LTDA
Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite - Lelio Shirahishi Toma-
naga - Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA (SA-
NEPAR) e das contra-razões e, no mérito, por igual votação,
com ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júni-
or (Relator), quanto à fundamentação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03479-2002-Acordao-23942-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES
LTDA
Recorrido(s) : ALDINEIA MARQUES DE SOUZA FRANCA
Advogado(s) : Norbelia Maurutto Telles - Gustavo Ribeiro da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por maioria de vo-
tos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revi-
sora), DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, excluir da condenação: a) a anotação da
CTPS; b) o pagamento de horas extras; c) o pagamento de dife-
renças salariais; d) o pagamento de feriados laborados; e) o
pagamento das verbas rescisórias; f) excluir da condenação o
pagamento de multa convencional. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03480-2002-Acordao-23852-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : CORBEL COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE BEBIDAS LTDA
Recorrido(s) : CESAR AUGUSTO MONTEIRO
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli - Ellis
Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por maioria de vo-
tos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos
Gubert, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação: a) restringir a jornada fixada em pri-
meiro grau; b) restringir da condenação a indenização das des-
pesas com combustível e determinar que a indenização pelo
uso de veículo próprio seja apurada em liquidação por artigos;
c) determinar que os descontos fiscais sejam calculados pelo
total do crédito do autor; d) determinar que a correção monetá-
ria seja aplicada a partir do quinto dia útil do mês subseqüente
ao laborado para as verbas mensais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03481-2002-Acordao-23956-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : CLAUDINEI APARECIDO CAMARGO PISA
FLORESTAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Mendonca Martins Junior - Enrico
Miguel Nichetti - Edson Fernando Hauagge - Hamilton Jorge
Cunha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, com ressalvas da Exma. Juíza Eneida Cor-
nel (Revisora), quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da funda-
mentação; sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DA RECLAMADA. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03482-2002-Acordao-23941-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : JOSE LUIS PAVANI DESTILARIA DE AL-
COOL IBAITI LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paula Cristina Gimenes Teodoro - Paulo Cezar
de Moura Bueno - Edie Gomes Correa Negrao - Cesar Augusto
de Mello e Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
respectivas contra-razões, mas NÃO CONHECER DO RECUR-
SO DAS RECLAMADAS, por deserto e das respectivas con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, com ressalvas
da Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), quanto à fundamen-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, deferir
indenização das férias do período aquisitivo 1997-1998. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-03484-2002-Acordao-23935-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ROSILEA APARECIDA RODRIGUES
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Noemi Leite Benetti - Isabel Aparecida Holm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para de-
terminar a aplicação dos índices de reajustes relativos ao IPC
dos meses de janeiro-89 (42,72%) e abril-90 (44,80%) sobre o
saldo do FGTS e respectiva multa de 40%, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03485-2002-Acordao-23931-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR

Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : LAERTES ANTONIO DE ALMEIDA BATA-
VIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Arthur Mass - Maria Lucia Silverio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, afastar condenação em honorários de sucumbência
parcial; por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLAMADA para: a) afas-
tar condenação ao pagamento de honorários advocatícios; b)
fixar critério de incidência do índice de correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto aos salá-
rios; c) determinar que as partes respondam pelas contribui-
ções previdenciárias incidentes sobre os créditos do autor, cal-
culados mês a mês e autorizar os descontos fiscais sobre o total
dos créditos apurados, excluídos os isentos e não tributáveis.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03486-2002-Acordao-23932-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : JOSE RODRIGUES DA SILVA
Recorrido(s) : PAULO MAURICIO BUENO MACHADO
Advogado(s) : Gumercindo Veiga Filho - Joao Caetano Sandri-
ni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, afastar condenação ao pagamento
de honorários advocatícios de sucumbência. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03491-2002-Acordao-23934-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : AGUINALDO DA SILVA BARBOZA
Recorrido(s) : J REZENDE DA SILVA (CARNES DISPAR)
Advogado(s) : Aniliza C Araujo Dirienzo - Andrea Nunes Tibi-
lletti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-03492-2002-Acordao-23951-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : JOSE LOURENCO RIBEIRO DA LUZ
Recorrido(s) : MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Carlos Fernando Zarpellon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para acres-
cer à condenação: a) horas extras e reflexos; b) multas conven-
cionais, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03496-2002-Acordao-23875-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
Recorrido(s) : SUSANA APARECIDA DE FRANCA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - Paula Cristina
Gimenes Teodoro - Cesar Augusto de Mello e Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, por deserto.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03514-2002-Acordao-23878-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : HUSSMANN DO BRASIL LTDA FAST FRIO
EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS TRANSPORTADORA
FALCAO LTDA
Recorrido(s) : MAURO MONTEIRO
Advogado(s) : Patricia Grassano Pedalino - Anaisa Soares -
Dirceu Pagani - Renato Lima Barbosa - Valentim Zazycki -
Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA (Fast
Frio Equipamentos Ltda), por deserto; por igual votação, CO-
NHECER DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DA SEGUNDA
(Hussmann do Brasil Ltda) E TERCEIRA (Transportadora Fal-
cão Ltda) RECLAMADAS. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA HUSSMANN; por igual votação, DAR PARCIAL PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA FALCÃO para
declarar a remuneração líquida do autor, no período posterior a
29.10.1998, em R$ 701,54, nos termos da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-03515-2002-Acordao-23936-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ANTONIO DE QUADRO
Recorrido(s) : PEDRO GONCALVES VIANA NETO
Advogado(s) : Cleofas Viana de Moraes - Celso Justus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, conceder os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Custas inalteradas.



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 391

TRT-PR-RO-03519-2002-Acordao-23974-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MARGARETE APARECIDA WOSCH
Recorrido(s) : MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL LTDA ANTONIO KAVA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Silvana dos San-
tos Christo de Queiroz - Joao Raimundo Formighieri M Pereira
- Libiamar de Souza
DECISÃO: a 9a Região, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03524-2002-Acordao-23883-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MARIO FERREIRA DE MOURA BRASIL
TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Indalecio Go-
mes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RE-
CLAMADA, analisado preferencialmente; por maioria de vo-
tos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Nair Maria Ramos
Gubert, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para: a) deferir o adicional de remuneração
TCS, em igual valor, com reflexos nas parcelas à fl. 37, que
tenham por base o salário do empregado; b) deferir-lhe dife-
renças de horas extras, com adoção do divisor 200, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03528-2002-Acordao-23933-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ROBERTO DA ROCHA CORDEIRO
Recorrido(s) : ADOMOTOS COMERCIO DE VEICULOS E
ACESSORIOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Andrea de Oliveira
Ferreira Bayer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) declarar que a remuneração percebida pelo au-
tor corresponde à somatória das duas parcelas mensais recebi-
das (salário mensal + diferença salarial); b) determinar que o
cálculo das verbas deferidas observe a integração da parcela
diferença salarial ao salário; c) condenar a reclamada ao paga-
mento de diferenças de verbas rescisórias; d) condenar a ré ao
pagamento da multa do art. 477 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03529-2002-Acordao-23940-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : JONAS DE MIRANDA GOMES MASSA FA-
LIDA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA SINDI-
CO : CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A e os mesmos
Advogado(s) : Nelto Luiz Renzetti - Norimar Joao Hendges -
Cintia Mara Guilherme
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, deferir horas extras e multa convencional; por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
1ª RECLAMADA (MASSA FALIDA DE DISAPEL) para, nos
termos da fundamentação, autorizar os descontos fiscais sobre
o total dos créditos apurados, excluídos os isentos e não tribu-
táveis, na forma da lei e termos da fundamentação. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-03533-2002-Acordao-23939-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : EDITORA PAR LTDA
Recorrido(s) : MARCELO ASSUMPCAO
Advogado(s) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - Edgar Jose dos
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a)
para limitar a condenação em salários atrasados àqueles relati-
vos aos meses de junho, setembro, novembro e dezembro-00 e
janeiro, fevereiro, março-01 e saldo salarial do mês de abril-
01; b) declarar que não restou caracterizada a rescisão indireta;
c) fixar critério de incidência do índice de correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto aos
salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03535-2002-Acordao-23948-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : SAMUEL PONTES RIBEIRO TRANSPORTE
E BRACAGEM PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : SADIA S-A e os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões do reclamante e da
2ª reclamada, mas não das contra-razões da 1ª reclamada (Trans-
porte e Braçagem Piratininga Ltda), por intempestivas. No
mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR PARCIAL PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da
fundamentação: a) acrescer à condenação o pagamento do tem-

po suprimido, acrescido do adicional de 50%, relativo ao tem-
po não concedido do intervalo intrajornada; b) limitar a com-
pensação de parcelas com a mesma natureza jurídica e mesmo
mês de compensação de fato gerador; c) determinar seja a base
de cálculo das horas extras noturnas integrada pelo respectivo
adicional noturno; d) declarar a responsabilidade subsidiária
da ré Sadia S-A. pelas parcelas deferidas em favor do recorren-
te; sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA (TRANSPOR-
TES E BRAÇAGEM PIRATININGA LTDA) para autorizar os
descontos fiscais sobre o total dos créditos apurados, excluídos
os isentos e não tributáveis, na forma da lei e termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03545-2002-Acordao-23330-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ONILSON CAMPA-
RIN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Sandro Lunard Nicola-
deli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por unanimidade de votos, DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DA RÉ para, nos termos da funda-
mentação, determinar os descontos fiscais apurados numa úni-
ca vez; determinar a incidência de juros (0,5%) no abatimento
dos valores pagos a título de indenização pela venda do carim-
bo; determinar que a correção monetária, quanto aos salários,
incida com base no mês subseqüente ao trabalhado. Por unani-
midade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DO AUTOR para, nos termos da fundamenta-
ção, conceder-lhe os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita e condenar a ré no pagamento dos honorários assistenci-
ais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03569-2002-Acordao-23610-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : IRACY RODRIGUES
Recorrido(s) : VESPASIANO BITTENCOURT
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Rubens de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03571-2002-Acordao-23817-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : FELICIANO LUIS MEZA LLANOS E OU-
TROS
Recorrido(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Cristiane Ferraz Pias - Annete Macedo Skarbek
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS AUTORES e das contra-razões do
Réu; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03576-2002-Acordao-23976-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : AMARILDO LIKES
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEREALISTA GUARA-
NIACU LTDA SINDICO : OSORIO ALBERTO CARAZZAI
Advogado(s) : Alex Sander Gallio - Osorio Alberto Carazzai
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, porquanto in-
tempestivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03581-2002-Acordao-23268-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CELSO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEREALISTA GUARA-
NIACU LTDA SINDICO : OSORIO ALBERTO CARAZZAI
Advogado(s) : Alex Sander Gallio - Osorio Alberto Carazzai
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, porquanto in-
tempestivo. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03582-2002-Acordao-23374-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : WANDERLEI ANTONIO DE LARA DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio de Aragon Ferreira - Ana Beatriz Rama-
lho de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, determi-
nar o pagamento integral das horas extras, ou seja, das horas
acrescidas do adicional e para crescer à condenação o paga-
mento de 40 minutos diários relativos às horas in itinere, no
período anterior a 02 de janeiro de 1997; por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA
para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condenação
o pagamento, como extras, das excedentes da sexta diária no
período de 25.07.95 a 09.08.95; b) determinar o abatimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, obedecendo-se, para
ambas, o regime de competência. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03682-2002-Acordao-23978-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALOISIO GUIMARAES DOS SANTOS DDG
METALURGICA E ELETROMECANICA LTDA
Recorrido(s) : GERDAU S-A e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Marcio Gubert de

Oliveira - Helio Gomes de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, declarar a responsabi-
lidade subsidiária entre as reclamadas; sem divergência na vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA PRIMEIRA RECLAMADA. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03683-2002-Acordao-24105-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A APARE-
CIDO DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Heitor Otavio de Jesus
Lopes - Cleuza Keiko Higachi Reginato
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, determinar a incidência previdenciária sobre o
valor total do acordo celebrado entre as partes. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03703-2002-Acordao-24021-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : CLAUDIO ARJONA ARMAGRO
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo - Valdir
Judai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) declarar atingidas pela prescrição
as verbas exigíveis anteriormente a 03.04.96; b) determinar que
atualização monetária incida a partir da exigibilidade das ver-
bas deferidas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-
91, que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, cor-
responde ao mês subseqüente ao da prestação do serviço; c)
autorizar a realização dos descontos fiscais do crédito do Re-
clamante, calculados ao final, sobre o valor total da condena-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03707-2002-Acordao-24104-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ELAINE MARCIA MENDES DEPRA E OU-
TROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Advogado(s) : Alice Stela de Souza Puzi - Joao Paulo Garcia
Catto - Walter Antonio Costa de Toledo Valle
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMANTES; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação, reconhecer a natureza celetista do vínculo exis-
tente entre as partes, mesmo após a edição da Lei Complemen-
tar nº 06-93, determinando o retorno dos autos à vara de ori-
gem para análise dos pedidos da exordial, como entender de
direito. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-03797-2002-Acordao-24128-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Recorrido(s) : EDERSON ALBINO DOS SANTOS PRINCI-
PAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Meire Regina Palla Fontes - Vanderlei Agnaldo
Ambrosio - Luis Guilherme Vanin Turchiari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RECLAMADO e das
contra-razões do reclamante; no mérito, por maioria de votos,
vencida parcialmente a Exma. Juíza Revisora, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para: a) excluir da condenação a indeni-
zação por danos morais; b) excluir da condenação o critério de
apuração de horas extras minuto a minuto, observando o dis-
posto na fundamentação; c) determinar a incidência dos índi-
ces de correção monetária do mês subseqüente ao do mês da
prestação dos serviços, apenas quanto aos salários. Permanece
inalterada a decisão primeira quanto às demais verbas posto
que para estas devem ser observadas as regras próprias de seu
pagamento; d) determinar a observância dos parâmetros acima
quantos aos descontos previdenciários e fiscais, ressaltando se
tratar de matéria de ordem pública, cujo conhecimento é possí-
vel inclusive ex officio, em vista do efeito translativo dos re-
cursos, tudo conforme fundamentação. Custas reduzidas no
importe de R$ 500,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado à
condenação, de R$ 25.000,00, pelos reclamados.

TRT-PR-RO-03803-2002-Acordao-23123-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A TADEU
MONTEIRO DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza - Lineu Miguel Gomes -
Rodavlas Lhamas Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, principal e adesivo, e bem assim das
contra-razões; no mérito, por maioria de votos, vencido parci-
almente o Exmo. Juiz Roberto Dala Barba, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para, nos
termos da fundamentação: a) determinar a aplicação do índice
de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação de
serviços, para os salários; b) autorizar o desconto das contri-
buições previdenciárias e do imposto de renda do crédito do
autor, observando-se, para ambos, o regime de competência; c)
determinar a observância da OJ 23 da SDI-I do E.TST; d) ex-
cluir da base de cálculo das horas extras as verbas gratificação
semestral e participação nos lucros; por maioria de votos, ven-
cida parcialmente a Exma. Juíza Revisora, DAR PROVIMEN-

TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para acrescer à condenação o pagamento de horas extras e
reflexos, nos exatos termos da fundamentação. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03806-2002-Acordao-23117-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : TRANSIMARIBO LTDA FRANCISCO CEZAR
RIZENTAL DA LUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo - Vivi-
ane Castelli - Carmen Ester Romero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RÉ E ADESIVO DO AUTOR,
bem assim das respectivas contra-razões; no mérito, por maio-
ria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Adayde San-
tos Cecone, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RÉ para, nos termos da fundamentação: a)
reconhecendo que o autor, exercendo a função de motorista,
não tinha sua jornada de trabalho controlada, aplicar-lhe o dis-
posto no artigo 62, inciso I, da CLT para excluir da condenação
o pagamento das horas extras e reflexos; b) determinar a inte-
gração à remuneração apenas do valor pago a título de enlona-
mento; c) determinar o abatimento das contribuições previden-
ciárias e fiscais, obedecendo-se, para ambas, o regime de com-
petência, levando-se em conta também que os juros de mora
compõem a base de incidência da retenção fiscal; d) determi-
nar que a correção monetária, quanto às verbas mensais, seja
calculada de acordo com o índice relativo ao mês subseqüente
ao laborado, à exceção do 13º salário, das férias, das verbas
rescisórias e do FGTS, que devem ser atualizados a partir de
seu vencimento; por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR para,
nos termos da fundamentação, determinar o pagamento das fé-
rias não gozadas relativas ao período 1996-1997, de forma sim-
ples, acrescidas do terço. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03809-2002-Acordao-23386-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : INIDERCI PARMANHANI FREDERICK
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior - Carlos Augusto Costa
- Erika Fernanda Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, mas não das contra-ra-
zões, porque inexistentes; no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, condenar a ré a pagar a indenização por dano moral.
Custas acrescidas, pela ré, sobre o valor fixado à condenação
de R$15.000,00, no importe de R$300,00.

TRT-PR-RO-03815-2002-Acordao-23401-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : JURANDIR GALDINO DA SILVA
Recorrido(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCE
MERCES
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Maria Cristina Aveles
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO, bem assim as contra-razões, eis que satisfei-
tos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos; no mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Revi-
sor, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação, determinar: a) - o pagamento, como
extra, de 20 (vinte) minutos diários, com o adicional de 50%,
mantida a base de cálculo e os reflexos pertinentes na forma
deferida em primeiro grau; b) - o abatimento das contribuições
fiscais, obedecendo-se o regime de competência, levando-se
em conta também que os juros de mora compõem a base de
incidência da retenção fiscal. Custas pela ré, majoradas em face
do acréscimo de condenação reconhecido, ora arbitrando-se em
R$ 500,00 (quinhentos reais), no importe de R$ 10,00 (dez re-
ais).

TRT-PR-RO-03822-2002-Acordao-23246-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : ELENICE NANCY DE OLIVEIRA GEOTEC-
NICA S-A GEOTECNICA INTERNACIONAL LTDA
Advogado(s) : Marilena Indira Winter - Alisson Rogerio Guer-
ra - Mauro Jose Auache - Luir Ceschin - Carlos Augusto Mari-
noni - Luir Ceschin - Carlos Augusto Marinoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO E DA REMESSA DE OFÍCIO bem como
das contra-razões da reclamante. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUN-
TÁRIO. Por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL À
REMESSA DE OFÍCIO para: a) determinar que a correção
monetária referente a salário em sentido estrito incida a partir
do mês seguinte ao da prestação do trabalho, observando-se,
quanto às demais prestações, a época em que se tornaram le-
galmente exigíveis, incidindo, a seguir, juros de mora; b) escla-
recer os critérios para efetivação dos descontos fiscais e previ-
denciários; c) isentar o 3º reclamado (MUNICÍPIO DE CURI-
TIBA) do pagamento das custas processuais. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-03826-2002-Acordao-23368-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA E OUTROS CLAUDIA MARISA DO NASCIMENTO
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Adriana
Iracema Vilela Capriotti - Luiz Carlos Erzinger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DAS RÉS E ADESIVO DA AU-
TORA, bem assim das respectivas contra-razões; no mérito,
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por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ADESIVO DA AUTORA analisado preferencialmen-
te, para, nos termos da fundamentação, deferir o pagamento de
horas extras, assim consideradas as excedentes da oitava diária
e da 44ª semanal, em todo o período imprescrito, com reflexos
em repousos semanais, e de ambos em férias com o terço, 13ºs

salários, aviso prévio e FGTS (11,2%); sem divergência na vo-
tação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DAS RÉS para, nos termos da fundamentação, em re-
lação aos meses em que não foram juntados os cartões-ponto,
reconhecer que a jornada desenvolvida deve ser a média da-
queles constantes nos autos, bem como para determinar que a
correção monetária, quanto às verbas mensais, seja calculada
de acordo com o índice relativo ao mês subseqüente ao labora-
do, à exceção do 13º salário, das férias, das verbas rescisórias e
do FGTS, que devem ser atualizados a partir de seu vencimen-
to, e que sobre o crédito devido à autora sejam abatidas as con-
tribuições previdenciárias, obedecendo-se o regime de compe-
tência. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03833-2002-Acordao-23385-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : LINDIVAL LOPES DE MELO
Recorrido(s) : KESSEL AQUECIMENTO INDUSTRIAL CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Marcelo Pereira Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO; no mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03846-2002-Acordao-23591-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EDILSON BARBOSA DOS SANTOS
Recorrido(s) : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, para, na forma da fundamentação supra: a)
deferir adicional noturno; b) condenar a ré ao pagamento como
extra do tempo suprimido do intervalo intrajornada; c) deferir
como extra o tempo trabalhado em inobservância ao intervalo
mínimo interjornadas; d) determinar a cumulatividade dos adi-
cionais noturno e de horas extra; e)deferir como extra as horas
laboradas aos domingos e feriados; f) determinar que sejam
apuradas como extras as horas excedentes da oitava diária, bem
como o tempo não compreendido nestes elastecimentos, mas
que impliquem em extrapolamento da quadragésima quarta se-
manal; g) fixar o percentual de 30% para o adicional noturno, a
ser observado no cômputo das horas extras. Custas acrescidas,
no importe de total de R$ 100,00, calculados sobre o novo va-
lor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.
EMENTA: MINUTOS ANTECEDENTES E SUBSEQÜEN-
TES - APLICAÇÃO DA OJ N. 23 - LEI 10.243-01: Antes mes-
mo da publicação da Lei 10.243, de 19.06.01, por meio da qual
acrescentou-se o parágrafo 1O ao artigo 58 da CLT, já adotáva-
mos o entendimento consubstanciado na OJ n. 23 da SDI, do
C. TST, que consagrava o posicionamento majoritário dos tri-
bunais pátrios quanto à matéria. Trata-se de solução intermedi-
ária que atende aos princípios da razoabilidade e do bom-sen-
so, sendo certo que a chegada do empregado poucos minutos
antes do horário de trabalho representa, factualmente, até mes-
mo, garantia do cumprimento do seu dever de pontualidade, o
qual, mais que do que obrigação contratual, constitui-se em
dever de cunho legal, haja vista a disposição normativa da CLT,
que contempla a hipótese de despedimento por justa causa nas
hipóteses de impontualidade habitual, enquadrada na figura da
“desídia” (art. 482, letra “e”).

TRT-PR-RO-03864-2002-Acordao-23168-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
MARIROSE EUKO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi - Carlos Bueno Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR A REMES-
SA DE OFÍCIO, O RECURSO ORDINÁRIO DA 2A RÉ E O
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. No mérito, por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
2a RÉ, BEM COMO À REMESSA DE OFÍCIO, para, na forma
da fundamentação: a) excluir da condenação os reflexos das
horas extras decorrentes da não fruição do intervalo intrajorna-
da; b) autorizar a incidência dos descontos fiscais, fixando os
critérios para tanto; c) determinar que a correção monetária
referente a salário em sentido estrito incida a partir do mês
seguinte ao da prestação do trabalho, observando-se, quanto às
demais prestações, a época em que se tornaram legalmente exi-
gíveis. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA AUTORA, na forma da fundamentação. Cus-
tas reduzidas, no importe de R$ 70,00 (setenta reais), calcula-
das sobre o novo valor provisoriamente atribuído à condena-
ção, no importe de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
EMENTA: MULTA - ART. 477 DA CLT - APLICABILIDA-
DE À FAZENDA PÚBLICA - A natureza jurídica de pessoa
jurídica de direito público não o exime do cumprimento das
normas relativas ao pagamento das verbas rescisórias. Tais en-
tes públicos gozam dos privilégios expressamente previstos no
Decreto-Lei nº 779-69, aos quais não podem ser acrescentados
outros apenas pela vontade do Juiz. Nesse contexto, não há
obstáculo de ordem legal à imposição da multa prevista no art.
477, § 8o da CLT a ente público. Nesse mesmo sentido a Orien-
tação Jurisprudencial 238 do C.TST.

TRT-PR-RO-03870-2002-Acordao-23839-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DIMORVAM DOS SANTOS

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por maioria de votos,
vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamen-
tação, condenar o réu ao pagamento de diferenças de adicional
de insalubridade e reflexos e honorários assistenciais. Custas a
final, pelo réu, sobre o valor arbitrado de R$ 1.700,00, no im-
porte de R$ 34,00.

TRT-PR-RO-03876-2002-Acordao-23347-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : INDUSTRIAS NOVACKI S-A
Recorrido(s) : DIRCEU DE SOUZA
Advogado(s) : Virgilio Cesar de Melo - Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RÉ, bem assim as contra-razões, eis que
satisfeitos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos; no
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ, conforme a fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03878-2002-Acordao-23348-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO
LTDA
Recorrido(s) : ERALDO JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach - Marcos Julio Olive Ma-
lhadas Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, LIMITAR a condenação a
três dias de férias. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03879-2002-Acordao-23205-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Heitor Otavio de Jesus
Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, bem assim das contra-ra-
zões; no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03883-2002-Acordao-23402-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : RAFAEL LYTVYN
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA PRUDEN-
TOPOLIS LTDA
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski - Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO e as contra-razões; no mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, nos termos da
fundamentação, deferir o pagamento dos intervalos suprimidos
como jornada extraordinária, bem como dos respectivos refle-
xos em repousos e de ambos em aviso prévio, férias, terço de
férias, décimos terceiros, FGTS e multa do FGTS. Divisor 220
e adicional de 50%. Custas acrescidas, no importe de R$ 100,00
(cem reais), calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
provisoriamente arbitrado em relação ao provimento.

TRT-PR-RO-03890-2002-Acordao-23396-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : SIRLEI CASTRO VIANA
Recorrido(s) : DAVI DEUTSCHER
Advogado(s) : Marcos Alves da Silva - Sandra Calabrese Si-
mao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, bem como das contra-razões; no méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-03896-2002-Acordao-23204-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CARLOS REGINALDO BATISTA DE OLIVEI-
RA RONI KOTOVICZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Mario Masahar Suzuki -
Delma Aparecida da Luz Sobania
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM ADMITIR O RE-
CURSO e as contra-razões; no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a Reclamada ao recolhimento da parcela previ-
denciária sobre o total do acordo (R$ 2.000,00), nos termos da
lei. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03897-2002-Acordao-23395-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCESSA-
MENTO DE DADOS LUIZ FERNANDO DA COSTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Raul Aniz
Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS e as contra-razões; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RÉ para, nos termos da fundamentação: a)limitar o repouso
semanal remunerado a um por semana, para fins de cálculo dos
reflexos em DSR; b) determinar a utilização do divisor 180

para o cálculo das horas extras; c) excluir da condenação o
pagamento de diferenças de verbas rescisórias relativas ao rea-
juste salarial; sem divergência na votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos
da fundamentação: a) determinar o pagamento como extras, das
horas excedentes da sexta diária, com os adicionais convencio-
nais; b) determinar a integração das parcelas pagas sob o título
“incorp. h. extra” na base de cálculo das horas extras; c) acres-
cer à condenação o pagamento como extras, das horas labora-
das durante o intervalo entre jornadas no período anterior a 27-
07-94. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03905-2002-Acordao-23120-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ADALBERTO FERREIRA DAMIAO NETO
AGROPECUARIA BEIRA RIO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Sbaraini Junior - Neandro Lunardi -
Alvaro Wendhausen de Albuquerque
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR e as contra-razões, MAS NÃO ADMITIR O
RECURSO ADESIVO DA RÉ, vez que configurada a deser-
ção, por ausência do depósito recursal e do recolhimento das
custas processuais; no mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03911-2002-Acordao-23394-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : IRACEMA DRESCH
Recorrido(s) : CALVI & CIA LTDA
Advogado(s) : Adir Luiz Colombo - Oscar Estanislau Nasihgil
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO, bem assim as contra-razões, eis que satisfei-
tos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos; no mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO para, nos termos da fundamentação: a) reconhecer o
vínculo empregatício a partir de 21-01-90, devendo a ré proce-
der a respectiva anotação na CTPS da autora; b) condenar a
reclamada a proceder os depósitos fundiários, acrescidos da
multa de 40%, incidente sobre os salários pagos no período de
21.01.90 a 31.01.94 e c) acrescer à condenação o pagamento o
pagamento de 1-12 avos de férias e de 1-12 avos de 13º salário.
Custas pela ré, majoradas em face do acréscimo de condenação
reconhecido, ora arbitrando-se em R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais), no importe de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

TRT-PR-RO-03931-2002-Acordao-23124-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : ANDERSON DE SOUZA LEITE
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Jorge Andre Mene-
zes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO e as contra-razões; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03932-2002-Acordao-23122-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : JOAO FURQUIM DE MORAIS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA MASSA FALI-
DA DE ESTOFADOS CONFORTO LTDA E MASSA FALI-
DA DE MOCOL ESTOFADOS LTDA, bem assim como das
contra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-03972-2002-Acordao-23172-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : E M MION & CIA LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Ozorio Cesar Cam-
paner - Euclides Alcides Rocha - Alicio Malavazi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR
para reconhecer legitimidade ativa ad causam do sindicato au-
tor para todos os pedidos formulados na inicial. Tudo na forma
da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: DIREITO
INDIVIDUAL HOMOGÊNEO - PRODUÇÃO DE PROVAS -
NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DE SUA NATUREZA - Não
desnatura a qualidade de homogêneo a eventual exigência de
produção de provas. Não há qualquer dispositivo de lei que
condicione a caracterização do direito homogêneo à desneces-
sidade de prova, ou à vinda aos autos de prova pré-constituída.
Interpretação nesse viés implica em flagrante violação ao prin-
cípio da legalidade.

TRT-PR-RO-03980-2002-Acordao-23173-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : DEBORA KEMMER FUTLIK MARIANI - ME
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Euclides Alcides Ro-
cha - Alicio Malavazi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO AUTOR, assim como das contra-razões. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO AUTOR para reconhecer a legitimidade
ativa ad causam do sindicato autor para todos os pedidos for-
mulados na inicial. Tudo na forma da fundamentação. Custas

inalteradas. EMENTA: DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊ-
NEO - PRODUÇÃO DE PROVAS - NÃO DESCARACTERI-
ZAÇÃO DE SUA NATUREZA - Não desnatura a qualidade de
homogêneo a eventual exigência de produção de provas. Não
há qualquer dispositivo de lei que condicione a caracterização
do direito homogêneo à desnecessidade de prova, ou à vinda
aos autos de prova pré-constituída. Interpretação nesse viés
implica em flagrante violação ao princípio da legalidade.

TRT-PR-RO-04007-2002-Acordao-23234-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : IRENE DE BORBA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DO POTENCIAL HUMANO APADEH
INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PARANA IASP
Advogado(s) : Ideraldo Jose Appi - Stella Maris Machado Na-
tal - Rulie Naka
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DO APE-
LO. No mérito, sem divergência de votos,NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04020-2002-Acordao-24137-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : PAULO SERGIO GREGO
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze - Gelson Barbieri - Iria Emi-
lia Evangelista Berzerra - Grace Daniela da Silva - Alfredo
Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO E DO RECURSO ORDINÁRIO, assim
como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
MUNICÍPIO RECLAMADO E À REMESSA EX OFFICIO,
analisados em conjunto para, nos termos da fundamentação: a)
excluir da condenação todas as parcelas trabalhistas relativas
ao período de 01.03.1993 a 01.04.1996, exceto no que se refe-
re ao FGTS; b) excluir o período anterior a 01.04.1996 da con-
tagem de tempo para efeito de gratificação de tempo de servi-
ço; c) determinar que a correção monetária seja aplicada a par-
tir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto
aos salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04021-2002-Acordao-23166-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A JOSE MARIA BOMBIM DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Indalecio Gomes Neto -
Vilson Gudoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem custas. EMEN-
TA: TRANSAÇÃO JUDICIAL. NATUREZA DAS VERBAS
INDICADAS. APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. PAPEL DO JUÍZO APÓS A LEI Nº 10035-
2000. Após a edição da Lei nº 10035-2000, o Juiz do Trabalho
passou a ter um papel fundamental na apreciação da natureza
jurídica das verbas objeto dos acordos. À luz do artigo 832,
§3º, da CLT deixou o Juízo a posição de mero certificador da
vontade das partes, devendo filtrar abusos de direito que resul-
tam em potencial desvio de receita da Seguridade Social e, em
última análise, revertendo em prejuízo da própria sociedade
como um todo e de cada segurado ou beneficiário individual-
mente considerado. É a intervenção pública nos interesses pri-
vados cada vez mais marcante, visando a concretude da digni-
dade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da
livre iniciativa, como fundamentos básicos de nossa Federação
(artigo 7º, incisos III e IV, CF-88). Assim, incumbe ao Juízo,
valendo-se de critério ponderado de razoabilidade, verificar a
existência de abuso na qualificação da natureza jurídica das
parcelas identificadas em transação judicial.

TRT-PR-RO-04024-2002-Acordao-23171-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS JOSE VI-
EIRA DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kleber Stocco - Erico Ricardo Saconato - Josia-
ne Vargas Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU E RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR, bem como da remessa de ofício e das contra-razões
do autor. Sem divergências de votos NÃO ADMITIR as contra-
razões do réu. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU e á REMESSA EX OFFICIO para:
a) excluir a condenação relativa ao FGTS, limitando a conde-
nação a indenização equivalente aos salários dos meses de abril-
99 (proporcional a 23 dias), outubro-99, novembro-99 e janei-
ro-2000 (01 dia); b) afastar da condenação os honorários advo-
catícios; c) isentar o réu das custas processuais; d) determinar
que se façam os descontos fiscais, fixando os parâmetros des-
tes. Por unanimidade de votos NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Custas pelo réu, isen-
tadas. EMENTA: CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - DISPENSA - DANO MORAL - PERSEGUIÇÃO
POLÍTICA - NÃO CARACTERIZAÇÃO - Uma vez compro-
vado que a dispensa do servidor celetista se deu em razão con-
tratação desprovida de concurso público, demissão sumária não
dá direito ao demitido à indenização por dano moral. A demis-
são, em tal hipótese, configura-se em dever do administrador
público, seja ele partidário ou adversário político do contrata-
do, razão pela qual eventual sofrimento decorre de ato lícito,
não se encaixando na figura jurídica do art. 159 do CCB.

TRT-PR-RO-04026-2002-Acordao-23167-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
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Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA MARLENE DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Ruy Gastao de Andrade
Azevedo - Luiz Carlos Guimaraes Taques - Rejane Fontes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem custas. EMENTA:
TRANSAÇÃO JUDICIAL. NATUREZA DAS VERBAS IN-
DICADAS. APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. PAPEL DO JUÍZO APÓS A LEI Nº 10035-
2000. Após a edição da Lei nº 10035-2000, o Juiz do Trabalho
passou a ter um papel fundamental na apreciação da natureza
jurídica das verbas objeto dos acordos. À luz do artigo 832,
§3º, da CLT deixou o Juízo a posição de mero certificador da
vontade das partes, devendo filtrar abusos de direito que resul-
tam em potencial desvio de receita da Seguridade Social e, em
última análise, revertendo em prejuízo da própria sociedade
como um todo e de cada segurado ou beneficiário individual-
mente considerado. É a intervenção pública nos interesses pri-
vados cada vez mais marcante, visando a concretude da digni-
dade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da
livre iniciativa, como fundamentos básicos de nossa Federação
(artigo 7º, incisos III e IV, CF-88). Assim, incumbe ao Juízo,
valendo-se de critério ponderado de razoabilidade, verificar a
existência de abuso na qualificação da natureza jurídica das
parcelas identificadas em transação judicial.

TRT-PR-RO-04077-2002-Acordao-23170-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : MARIA ALBA DA SILVEIRA BORGES LIMP-
TEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Moacir Tadeu
Furtado
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR A REMES-
SA DE OFÍCIO, O RECURSO ORDINÁRIO DA 2A RÉ E O
RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. No mérito, por igual
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA
2a RÉ, BEM COMO À REMESSA DE OFÍCIO, para, na forma
da fundamentação: a) excluir da condenação os reflexos das
horas extras decorrentes da não fruição do intervalo intrajorna-
da; b) determinar a entrega das guias relativas ao seguro-de-
semprego, sob pena de execução pelo valor equivalente; c) ex-
cluir da condenação a indenização adicional estatuída no arti-
go 9o da Lei 7238-84; d) excluir da condenação a devolução
dos descontos a título de seguro de vida e plano de saúde. Cus-
tas reduzidas, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), calcula-
das sobre o novo valor provisoriamente atribuído à condena-
ção, no importe de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos re-
ais). EMENTA: MULTA - ART. 477 DA CLT - APLICABILI-
DADE À FAZENDA PÚBLICA - A natureza jurídica de pes-
soa jurídica de direito público não o exime do cumprimento
das normas relativas ao pagamento das verbas rescisórias. Tais
entes públicos gozam dos privilégios expressamente previstos
no Decreto-Lei nº 779-69, aos quais não podem ser acrescenta-
dos outros apenas pela vontade do Juiz. Nesse contexto, não há
obstáculo de ordem legal à imposição da multa prevista no art.
477, § 8o da CLT a ente público. Nesse mesmo sentido a Orien-
tação Jurisprudencial 238 do C.TST.

TRT-PR-RO-04114-2002-Acordao-23245-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA EMPREITEI-
RA VIDAL S-C LTDA
Recorrido(s) : CARLOS DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s) : Lincoln Ferreira de Barros - Hamilton Jorge
Cunha - Vandir Proenca de Sousa
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DO PRIMEIRO RÉU E CONHECER DO RECUR-
SO VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO E DA REMESSA DE
OFÍCIO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO. Por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA DE OFÍ-
CIO, para: a) fixar a condenação relativa ao seguro desempre-
go em obrigação de entregar as guias relativas, em tempo hábil,
sob pena de indenização do valor equivalente, na forma da fun-
damentação; b) determinar que a correção monetária observe a
época em que se tornaram legalmente exigíveis os créditos ver-
sados na condenação, incidindo juros após; e c) esclarecer os
critérios para a efetivação dos descontos fiscais e previdenciá-
rios. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04151-2002-Acordao-23584-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANTONIO MARTINHO DIAS
Recorrido(s) : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, assim como das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, para, na forma da fundamentação supra: a)
determinar a inclusão do adicional de insalubridade na base de
cálculo das horas extras; b) fixar o percentual de 110% para as
horas extras trabalhadas em domingos e feriados; c) deferir como
extra o tempo trabalhado em inobservância ao intervalo míni-
mo interjornadas; d) determinar a cumulatividade dos adicio-
nais noturno e de horas extras e e) acrescer à condenação o
pagamento do aviso prévio. Custas acrescidas no importe de
total de R$ 60,00, calculados sobre o novo valor provisoria-
mente arbitrado à condenação de R$ 3.000,00. EMENTA:
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DEVIDA A INTEGRA-
ÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS E DO
ADICIONAL NOTURNO: A par do substrato legal (art. 457,
par. 1o, da CLT) e jurisprudencial (Enunciado 264, OJ 47 e OJ

102 da SDI-I do C. TST), também a lógica e a o princípio da
razoabilidade não autorizam que se exclua da jornada suple-
mentar o adicional de insalubridade, se durante a jornada nor-
mal a verba foi inequivocamente paga. À evidência que após o
limite diário de jornada, as condições insalubres continuam
exatamente como antes, não desaparecendo como num passe
mágica, cujo acionador seria o relógio-ponto. Mantida, portan-
to, a identidade nas condições de trabalho, a cisão pretendida
não se justifica tão-somente para fim de se retirar do emprega-
do o direito aos reflexos advindos do adicional de insalubrida-
de.

TRT-PR-RO-04159-2002-Acordao-23897-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : JURANDIR APARECIDO ANDRADE
Recorrido(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS
PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : Deusderio Tormina - Danielle H C Albuquerque
Korndorfer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das contra-
razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, deferir ao
autor o adicional de transferência também a partir de 01.12.97
até o despedimento. Custas acrescidas em R$ 106,00, calcula-
das sobre o valor provisoriamente acrescido à condenação de
R$ 5.300,00.

TRT-PR-RO-04165-2002-Acordao-23187-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : CRISTIANE BATISTA LIRMAN
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Cristy Haddad
Figueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO e da REMESSA EX OFFICIO; no
mérito, examinados em conjunto, EM por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04204-2002-Acordao-23215-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A BERNADTH ROSMARI G DUBINSKI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Indalecio Gomes Neto -
Vilson Gudoski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO APE-
LO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04224-2002-Acordao-23212-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : JOHN LIGGETT MCGLOCKLIN
Recorrido(s) : ROBCO MADEIRAS LTDA
Advogado(s) : Marcelo Arthur Menegassi Fernandes - Tito
Eduardo Valente do Couto
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não conhecimento suscitada em contra-razões e CONHE-
CER do apelo do autor porque regularmente interposto, NÃO
CONHECER dos documentos de fls. 45-121 porque extempo-
rânea sua juntada aos autos e CONHECER dos documentos de
fls. 123-128 a título de subsídio jurisprudencial. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO APE-
LO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04230-2002-Acordao-23990-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ALCIR LUIZ
FREISLEBEN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A E OUTROS e os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Jorge Luiz de Melo - Dal-
tro Marcelo Maronezi
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS,
PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMA-
DO; por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza
Janete do Amarante (Relatora), DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para de-
terminar a inclusão na base de cálculo do adicional de transfe-
rência, o salário básico, gratificação do cargo, adicional de tem-
po de serviço, complementação salarial e comissões. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-04232-2002-Acordao-24136-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : CAETANO VIOLA UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S-A
FERROESTE e os mesmos
Advogado(s) : Suzana Bellegard Danielewicz - Nemora Pellis-
sari Lopes - Lucia Maria Maia Butture
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, DO AUTOR E DA UNIÃO, bem
como DA REMESSA “EX OFFICIO”, esta por imposição le-
gal, bem como das contra-razões respectivas. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA
UNIÃO E À REMESSA “EX OFFICIO”, analisados preferen-
cialmente e em conjunto, Sem divergência de votos, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR,
consoante a fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04261-2002-Acordao-23950-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : GOMERCINDO RIBEIRO COOPERATIVA
REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano Ricardo
Hladczuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO e DA REMESSA
EX OFFICIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, analisados em conjunto, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04300-2002-Acordao-23194-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : RAFAELA BERLEZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS ASSOCI-
ACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Giovani Schlickmann - Manoel Valdemar Bar-
bosa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-04307-2002-Acordao-23847-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE DOURADINA VITORIO
FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Deisi Cardoso - Anderson de Joao Alvim
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
deserção argüida pelo Reclamante, em contra-razões e CONHE-
CER DOS RECURSOS; no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO E REMES-
SA EX OFFICIO, analisados em conjunto para, nos termos da
fundamentação, julgar extinto o processo com julgamento do
mérito (art. 269, I do CPC); sem divergência na votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE. Determinar o envio de cópia dos presentes autos ao
MM. Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como ao D.
Ministério Público do Estado do Paraná, para que tomem as
providências que julgarem cabíveis. Custas, invertidas, pelo
Reclamante, dispensadas.

TRT-PR-RO-04319-2002-Acordao-23350-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : VALCENIR DOS SANTOS COOPERATIVA
AGRICOLA CONSOLATA COPACOL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna - Leandro Batista Faccin
- Rogerio Poplade Cercal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das contra-razões. Sem divergência de vo-
tos, REJEITAR a preliminar de nulidade da sentença por cerce-
amento de defesa argüida no recurso ordinário do Autor. No
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencidos os Exmos.
Juízes Eduardo Milléo Baracat, Rosalie Michaele Bacila Ba-
tista e Rosemarie Diedrichs Pimpão, em pontos diversos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada,
analisado preferencialmente, para: a) declarar a legitimidade
da representação sindical do SINTRACOOP e do SINTRAS-
COOP e a validade dos instrumentos coletivos de trabalho fir-
mados por essas entidades; b) excluir as comissões da base de
cálculo das horas extras; c) determinar que as horas noturnas
sejam calculadas segundo a duração e o adicional previstos no
artigo 73, caput e § 1º, da CLT; d) excluir da condenação as
multas convencionais; e) excluir os honorários advocatícios; f)
determinar que o imposto de renda incida sobre o total de ren-
dimentos. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante para determinar
que as horas excedentes da oitava diária e da quadragésima
quarta semanal sejam pagas como extras. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04321-2002-Acordao-23186-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Alessandro Marcos Bria-
nezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
ilegitimidade processual argüida pela Reclamada, em contra-
razões e EM CONHECER DO RECURSO DO INSS; no méri-
to, sem divergência na votação, EM NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04322-2002-Acordao-23080-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ELCI BERNARDETE DAL PRA BECKER
BANCO BANESTADO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A e os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Celso Cordeiro -
Adriana Christina de Castilho - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário do reclamante para: a) deferir-lhe o pagamento do
adicional de transferência de agosto-96 até a rescisão contratu-
al e seus reflexos legais, inclusive incidência de FGTS, confor-
me definido na fundamentação; b) reconhecer que os valores
pagos a título de horas extras habituais remuneravam sua jor-

nada normal de seis horas, de conseqüência, determinar que
esses valores integrem o cálculo das horas extraordinárias e
reflexos, deferidos pela sentença e afastar o abatimento dos
valores pagos sob o título horas extras habituais do total do
labor extraordinário apurado como devido e c) determinar a
devolução dos descontos procedidos no salário do reclamante
sob os títulos “seguro gralha azul”, “S.G. AZUL e “associação
mens.”. Por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL ao recurso ordinário do reclamado para: a) excluir da base
de cálculo das horas extraordinárias as gratificações semestrais;
b) restringir a 5% o percentual a ser aplicado sobre o salário
base da reclamante para apuração das diferenças decorrentes
de seu correto enquadramento no quadro de carreira do recla-
mado; c) determinar que não incida FGTS (11,2%) sobre os
reflexos das parcelas deferidas em férias indenizadas e d) de-
terminar que a alíquota de imposto de renda incida sobre o to-
tal de rendimentos tributáveis (Decreto nº 3.000-99) recebidos
em razão desta decisão judicial. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04326-2002-Acordao-23189-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Jose Melquiades da Rocha
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
ilegitimidade processual argüida pela Reclamada, em contra-
razões; por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO INSS; no mérito, sem divergência na
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04368-2002-Acordao-24065-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ANTONIO CUBAS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04371-2002-Acordao-24074-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : MAURICIO LOPES DE ABREU
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04373-2002-Acordao-24077-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ERNESTO BERNARDES DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art. 467
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04374-2002-Acordao-24070-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : LEONI RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
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vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04376-2002-Acordao-24080-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : JOAO MARIA ALVES DATENE
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art. 467
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04377-2002-Acordao-24091-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : VITOR MARTINS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04379-2002-Acordao-24090-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : OSMAR PEREIRA LAITHATH
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art. 467
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04380-2002-Acordao-24085-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ELISEU JOSE DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04382-2002-Acordao-24081-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art. 467
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04383-2002-Acordao-24076-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ESPOLIO DE ALCEBIADES GONCALVES
VIEIRA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04385-2002-Acordao-24067-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ENEDIR RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art. 467
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04386-2002-Acordao-24068-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ANTONIO VILEZUK
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04388-2002-Acordao-24079-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : RICARDO EMERSON PARAVISI
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art. 467
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04389-2002-Acordao-24078-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : VANDERLEI LEGANO DOS SANTOS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04391-2002-Acordao-24075-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : DONATILIO DIAS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art. 467
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04392-2002-Acordao-24082-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-

NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : AMADEUS DALLA PALMA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04394-2002-Acordao-24073-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ANTONIO DE ANDRADE
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art. 467
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04395-2002-Acordao-24066-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : GILBERTO DOS SANTOS
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-
mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04397-2002-Acordao-24084-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : ELIZIO CLAUDINO MARSAL
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra prevista no art. 467
da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04398-2002-Acordao-23964-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A ROSELI DA SILVA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, mas NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, bem
como das contra-razões apresentadas pelo reclamante, por ine-
xistentes. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA para:
a) excluir a integração dos vales-refeição ao salário e reflexos
respectivos; b) autorizar os descontos fiscais sobre o total dos
créditos apurados, excluídos os isentos e não tributáveis, na
forma da lei e termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04400-2002-Acordao-24069-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE ESTOFADOS CONFOR-
TO LTDA E OUTROS SINDICO : JULIANO HUCK MUR-
BACH
Recorrido(s) : JOSE LOPES DA SILVA
Advogado(s) : Kleber de Oliveira - Darlon Carmelito de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS DUAS PRIMEIRAS RECLAMA-
DAS — Massas Falidas de Estofados Conforto Ltda e Mocol
Estofados Ltda, bem como das contra-razões apresentadas pelo
reclamante. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da funda-

mentação, excluir da condenação o pagamento da dobra pre-
vista no art. 467 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04403-2002-Acordao-23879-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MAURICIO RIGOLON COPEL DISTRIBUI-
CAO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento - Luiz Carlos Pasquali-
ni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para acrescer condenação em horas extras e respecti-
vos reflexos; por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO DA RECLAMADA para excluir a conde-
nação em diferenças de horas de sobreaviso. Custas acrescidas,
pelo valor de R$ 160,00.

TRT-PR-RO-04408-2002-Acordao-23927-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO MARCIA REGINA BORGES
Recorrido(s) : AGROPECUARIA TUKIEWICZ LTDA E OU-
TROS MASSA FALIDA DE RECOL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Nelson Beltzac Junior - Cintia Mara Guilherme
- Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso - Andreia Candida Vitor
- Cintia Mara Guilherme - Sonia Itajara Fernandes - Antonio
Augusto Castanheira Neia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS e das contra-razões. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA (Massa Falida de Di-
sapel Eletrodomésticos Ltda) para, nos termos da fundamenta-
ção: a) excluir da condenação o pagamento dos honorários ad-
vocatícios; b) determinar que para a correção monetária seja
aplicado o índice do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços; por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA RECLAMANTE para declarar as responsabilidades
solidárias da terceira (Turkiewicz Administração e Participa-
ções Ltda) e da quarta (Agropecuária Turkiewicz Ltda) recla-
madas sobre os créditos trabalhistas da reclamante, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04410-2002-Acordao-23930-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
GRANDE PARADA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ROGERIO EVANGELISTA SANTOS
Advogado(s) : Aridel Moure do Nascimento - Karine Sayuri
Oliveira da Rocha - Marcos Eugenio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ESSO BRASILEI-
RA DE PETRÓLEO LTDA, bem como das contra-razões apre-
sentadas pelo autor, mas NÃO CONHECER DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA GRANDE PARADA e de suas
contra-razões, por incabível e deserto, em decorrência não co-
nhecer das contra-razões ao recurso adesivo apresentadas pelo
autor. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ESSO
BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04413-2002-Acordao-23913-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
GRANDE PARADA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : APARECIDA ALVES DE SOUZA
Advogado(s) : Aridel Moure do Nascimento - Karine Sayuri
Oliveira da Rocha - Marcos Eugenio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ESSO BRASILEI-
RA DE PETRÓLEO LTDA, bem como das contra-razões apre-
sentadas pela autora, mas NÃO CONHECER DO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA GRANDE PARADA e de suas
contra-razões, por incabível e deserto, em decorrência não co-
nhecer das contra-razões ao recurso adesivo apresentadas pela
autora. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente
a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revisora), NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04414-2002-Acordao-23949-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
GRANDE PARADA COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : DIRCE GONCALVES DE SOUZA
Advogado(s) : Aridel Moure do Nascimento - Karine Sayuri
Oliveira da Rocha - Denise de Pinho Tavares Filla
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ESSO BRASILEI-
RA DE PETRÓLEO LTDA, mas NÃO CONHECER DO RE-
CURSO ADESIVO DA RECLAMADA GRANDE PARADA
por incabível e deserto, em decorrência não conhecer das con-
tra-razões ao recurso adesivo apresentadas pela autora. No
mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
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Juíza Nair Maria Ramos Gubert, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ESSO BRASI-
LEIRA DE PETRÓLEO LTDA, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04421-2002-Acordao-24086-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : CANDIDO CAMPANERUTTI SHELL BRA-
SIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilson Cerezini - Antonio Carlos de Lima - Wil-
son Roberto Vieira Lopes - Isabel Sueli Maggi dos Anjos - Luiz
Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DA RECLAMADA, eis que precluso. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04423-2002-Acordao-23923-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA MARIA
BEATRIZ DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : DURR DO BRASIL LTDA RH SYSTEM RE-
CURSOS HUMANOS LTDA E OUTROS e os mesmos
Advogado(s) : Stela Marlene Schwerz - Simara Zonta - Jose
Carlos Mateus - Annelize Piechnik Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Enei-
da Cornel, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MADA VOLKSWAGEN para, nos termos da fundamentação,
excluir sua responsabilidade pelas verbas deferidas; sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04424-2002-Acordao-23920-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO DEVANIR SIMOES
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Renato Tome
Jesus - Osmar Tome Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para, nos termos da fundamentação: a) declarar prescritas
eventuais parcelas exigíveis antes de 23.08.1995; b) determi-
nar a incidência do adicional de insalubridade sobre o salário
mínimo; c) afastar condenação à devolução de descontos a títu-
lo de “descontos diversos”; d) excluir condenação em horas “in
itinere”; e) afastar condenação ao pagamento de horas extras e
reflexos no período sem controle de jornada; f) apurar o adici-
onal de hora extra, relativamente a sétima e oitava hora, no
período de trabalho em turno de revezamento; g) determinar a
observância da orientação 23 do E. TST; h) restringir a conde-
nação em horas extras, no trabalho em turnos relativamente ao
intervalo intrajornada, a 15 minutos diários; sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, fixar os honorários assistenciais em
15% do valor da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04429-2002-Acordao-23919-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : CLAUDILENE PIRES DE OLIVEIRA BAN-
CO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Silvania Maria Bolzon -
Indalecio Gomes Neto - Ricardo Sampaio - Carmem Fedalto
Sartori
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS. No mérito, por maioria de votos, ven-
cidos parcialmente os Exmos. Juízes Archimedes Castro Cam-
pos Júnior (Relator) e Nair Maria Ramos Gubert (Revisora),
em pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA RECLAMANTE para: a) deferir à autora dife-
renças de licença prêmio decorrentes da integração das horas
extras e diferenças salariais decorrentes do exercício da fun-
ção de caixa na base de cálculo da parcela; b) deferir à autora
o pagamento de multa convencional; c) deferir diferenças re-
ferente à multa de 40% do FGTS, nos termos da fundamenta-
ção; por maioria de votos, vencidas parcialmente as Exmas.
Juízas Nair Maria Ramos Gubert (Revisora) e Eneida Cornel,
em pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO para: a) fixar em relação a
todo o período imprescrito a jornada média apurada pelos
documentos de ponto relativos ao período posterior a janeiro-
01; b) excluir da base de cálculo das horas extras o crédito do
Pasep, o abono assiduidade e abono salarial; c) excluir a con-
denação ao pagamento de abono salarial único; d) afastar da
base de incidência do FGTS, férias e respectivo adicional (1-
3); e) autorizar os descontos fiscais sobre o total dos créditos
apurados, excluídos os isentos e não tributáveis, na forma da
lei e termos da fundamentação; f) determinar que as partes
respondam pelas contribuições previdenciárias incidentes so-
bre os créditos da autora, calculados mês a mês; g) fixar crité-
rio de incidência do índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, quanto aos salários.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04430-2002-Acordao-24087-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : NELSON CHAVENCO SHELL BRASIL S-A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilson Cerezini - Antonio Carlos de Lima - Wil-
son Roberto Vieira Lopes - Isabel Sueli Maggi dos Anjos - Luiz
Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões, mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DA RECLAMADA, eis que precluso. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04439-2002-Acordao-23970-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MAURICIO GOMES
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Wilson Roberto Vieira
Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para de-
terminar que a incidência do IR ocorra sobre o total dos rendi-
mentos, excluídos os isentos e não tributáveis, na forma da Lei
7.713-88. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04440-2002-Acordao-23963-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : VIACAO MOURAOENSE LTDA ALDO AQUE
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Edmundo Manoel Santana - Carla Fabiana Her-
mann Zagotto - Marcelo Sergio Pereira - Jeferson Peliser - Paulo
Vani Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação o pagamento: a) das diferenças
salariais e integrações; b) a indenização pela cumulação de fun-
ções; c) do adicional por tempo de serviço e integrações; d) das
diferenças de adicional noturno e integrações; e) dos depósitos
de FGTS sobre as horas extras a partir de agosto de 2000; f) de
multas convencionais; g) dos honorários advocatícios e para
restringir horas extras; por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos ter-
mos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04446-2002-Acordao-23918-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ROGERIO RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : CALCADOS BEIRA RIO S-A
Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio - Zeli Bene-
detto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04450-2002-Acordao-23924-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR JOSE EMIDIO SOBRINHO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Silvio Luiz Januario
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO No mérito,
por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Ar-
chimedes Castro Campos Júnior (Relator) e com com ressalvas
da Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Revisora), quanto à
fundamentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para: a) declarar prescrito o direito do
reclamante pleitear parcelas exigíveis anteriormente a 26.04.96;
b) afastar a condenação ao pagamento de uma hora de intervalo
como extra; c) fixar critério de incidência do índice de corre-
ção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos servi-
ços, quanto aos salários; d) autorizar que os descontos de IR
ocorram sobre o total dos créditos apurados, excluídos os isen-
tos e não tributáveis, na forma da lei e termos da fundamenta-
ção; por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza
Eneida Cornel, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04451-2002-Acordao-23916-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : JORGE PIRES DO NASCIMENTO JORGE
RUDNEY ATALLA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Tome Jesus - Osmar Tome Jesus - Paulo
Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, bem como das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida
Cornel (Revisora), DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-

ção: a) declarar o autor empregado rural; b) deferir o pagamen-
to de horas extras excedentes da sexta diária e reflexos; c) acres-
cer diferença quantitativa de adicional noturno; por maioria de
votos, vencidas parcialmente as Exmas. Juízas Eneida Cornel
(Revisora) e Nair Maria Ramos Gubert, em pontos diversos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DOS RECLAMADOS para, nos termos da fundamentação: a)
afastar verbas relativas ao FGTS do primeiro contrato; b) de-
terminar a incidência do adicional de insalubridade sobre o sa-
lário mínimo; c) afastar condenação à devolução de descontos
a título de “descontos diversos” e “parcelamentos”; d) afastar a
devolução de descontos sob o título de “Seguro de Vida em
Grupo”; e) excluir condenação em horas “in itinere”; g) deter-
minar a observância da orientação 23 do E. TST. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-04453-2002-Acordao-23925-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : APARECIDO MOREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : PEDRO CARRILHO RUIZ E OUTROS
Advogado(s) : Luis Carlos da Fonseca - Jose Maria Lopes de
Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para dispensá-lo do re-
colhimento das custas a que foi condenado.

TRT-PR-RO-04454-2002-Acordao-23914-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : CROMONORTE INDUSTRIA DE COUROS
LTDA IVANILDO APARECIDO DA SILVA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : EUROLEATHER INDUSTRIA E COMERCIO
DE COUROS LTDA TRANSFRIPAN TRANSPORTES LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Mauricio Sanchez Vilardi - Marcie Rosseli Mo-
reira Dantas - Marcie Rosseli Moreira Dantas - Agnaldo Juarez
Damasceno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões apresentadas pelo autor. No mérito, por mai-
oria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cor-
nel (Revisora) DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para: a) declarar como base de cálculo
para incidência do adicional de insalubridade o salário míni-
mo; b) afastar a condenação ao pagamento de honorários advo-
catícios; c) converter o valor da indenização por danos morais
arbitrada ao equivalente em R$ 36.000,00; sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO ADESIVO DO RECLAMANTE para nos termos da
fundamentação: a) reconhecer a existência de pagamento “por
fora” e reflexos, até 30.6.99; b) deferir 30 minutos diários como
horário itinerante, tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-04456-2002-Acordao-23922-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ISRAEL MOREIRA PINHO USINA CENTRAL
DO PARANA S-A AGRICULTURA INDUSTRIA E COMER-
CIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Tome Jesus - Osmar Tome Jesus - Paulo
Rogerio Hegeto de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das correspondentes contra-
razões. Nos termos do artigo 833, da CLT, PROCEDER à cor-
reção de material, para que no r.julgado de origem (fls.507),
onde se lê “Precedente Normativo nº 6 do C.Tribunal Superior
do Trabalho”, leia-se “Orientação Jurisprudencial SDI-1 nº 6,
do E.TST”. No mérito, por maioria de votos, vencida parcial-
mente a Exma. Juíza Eneida Cornel, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA,
analisado preferencialmente, para, nos termos da fundamenta-
ção: a) declarar prescritas eventuais parcelas exigíveis antes de
08.06.1996; b) afastar condenação a horas extras em domingos
e feriados; c) determinar que seja apurado apenas o adicional
de hora extra, relativamente a sétima e oitava hora, no período
de trabalho em turno de revezamento; d) determinar a obser-
vância da orientação 23 do E. TST; e) afastar a multa de 20%
prevista no art.22 da Lei 8036-90; f) afastar condenação à de-
volução de descontos a título de “descontos diversos” e “parce-
lamentos”, nos limites fixados; g) afastar a devolução de des-
contos sob o título de “Seguro de Vida em Grupo”; h) determi-
nar que as partes respondam pelas contribuições previdenciári-
as incidentes sobre os créditos do autor; i) fixar critério de in-
cidência do índice de correção monetária; j) restringir a conde-
nação do adicional de insalubridade; sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04458-2002-Acordao-23969-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO FRANCISCO ROJAS LARA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roque Burin - Luiz Henrique Tortola - Paulo
Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm - Zeno Simm
- Miria Maria Boll
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação;
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-

ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04484-2002-Acordao-24138-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARLENE CANDIDO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : CIDADELA S-A E OUTROS
Advogado(s) : Annelize Piechnik Barros - Iracema Garcia Vaz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para acres-
cer à condenação o pagamento de horas extras (sábados e inter-
valo intrajornada violado), com reflexos, tudo consoante a fun-
damentação. Custas pela reclamada, acrescidas sobre o valor
provisoriamnete arbitrado à condenação de R$ 2.000,00 e no
importe de R$ 40,00.

TRT-PR-RO-04485-2002-Acordao-23188-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : SEBASTIAO LINOVER GIMENEZ
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Ademar Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO E DA REMESSA EX OFFICIO;
no mérito, examinados em conjunto, EM por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação: a) determinar que as horas extras devem ser
apuradas minuto a minuto, exceto quando o excesso esteja res-
trito a cinco, quer na entrada, quer na saída; b) fixar critérios
para o cálculo da correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04486-2002-Acordao-23190-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
Recorrido(s) : DORIVAL DONATO
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Ademar Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO E DA REMESSA EX OFFICIO; no
mérito, examinados em conjunto, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção: a) afastar erro material constante no dispositivo final da r.
sentença, no que tange às horas extras; b) fixar critérios para o
cálculo da correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04490-2002-Acordao-23661-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS TIAGO
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio - Roberto Peralto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO APELO para restringir a R$
500,00 (quinhentos reais) a importância concernente aos hono-
rários periciais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04494-2002-Acordao-23365-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : AMAURI FERRAZ GASPAR BRASIL TELE-
COM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus - Patrick Rocha de Car-
valho - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões apresentadas pela recla-
mada, mas não conhecer das contra-razões do reclamante por-
que intempestivas. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso ordinário do reclamante. Sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário da reclamada para estabelecer o divisor 220 para o cálcu-
lo das horas extraordinárias deferidas. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-04502-2002-Acordao-23354-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SERGIO DA COSTA SATORI
Recorrido(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi - Romeu Saccani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubi-
rajara Carlos Mendes, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-04513-2002-Acordao-23175-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente(s) : ANTONIO DA LUZ CROVADOR
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Francisco Amorese - Salete Teresinha de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO e, no mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04577-2002-Acordao-23297-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : PAULO ROBERTO DA ROSA TAVARES
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz - Joao Maria Sobrinho Maia -
Antonio Aleixo Wagner
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
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CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por
maioria de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para:
1) determinar que as horas extras sejam pagas somente com
adicional de 50%; 2) autorizar os descontos fiscais do crédito
do reclamante sobre o total dos rendimentos, na forma da fun-
damentação, vencida parcialmente a Exma. Juíza Sueli Gil El
Rafihi. Custas reduzidas pelo valor arbitrado à condenação em
R$ 450,00, no importe de R$ 9,00.

TRT-PR-RO-04581-2002-Acordao-23629-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A E OUTROS
MARCO ANTONIO DE ALVARENGA CORTES
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL e os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu Pe-
ters - Sandra Aparecida Boritza - Adriano Nogueira - Marcelo
Barbosa Leite
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
APELOS. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, analisado
preferencialmente. Por igual votação, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO DA PRIMEIRA RECLAMADA para:
a) excluir da condenação a determinação de retificação da CTPS
do autor quanto à data de saída, excluindo, ainda, o deferimen-
to das verbas daí decorrentes constantes de: saldo salarial de 8
(oito) dias de trabalho referente a junho-99, novo aviso prévio
de 30 (trinta) dias e suas integrações em 1-12 de férias propor-
cionais acrescidas do terço constitucional e 1-12 de décimo-
terceiro salário; b) excluir da condenação a determinação de
aplicação da dobra prevista pelo art. 467 da CLT; c) excluir da
condenação a indenização referente ao seguro desemprego; d)
determinar que a correção monetária referente a salário em sen-
tido estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação do
trabalho, observando-se, quanto às demais prestações, a época
em que se tornaram legalmente exigíveis e e) autorizar os des-
contos fiscais sobre o total dos rendimentos. Custas reduzidas
sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 15.000,00, no
importe de R$ 300,00.

TRT-PR-RO-04586-2002-Acordao-23213-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : NILSON DIOGO DA SILVA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04587-2002-Acordao-23214-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : MARCELO LUIZ MAYER
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04611-2002-Acordao-24113-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : VERA LUCIA DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO E DA REMESSA EX OFFICIO e, no
mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Eduardo
Milleo Baracat, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas isen-
tas.

TRT-PR-RO-04612-2002-Acordao-23177-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARCO FERNANDO DIAS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos
da fundamentação: a) condenar o reclamado ao pagamento de
diferenças de adicional de insalubridade e reflexos; b) determi-
nar a dedução das contribuições previdenciárias mês a mês e
das fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tribu-
táveis. Custas pelo reclamado, no importe de R$40,00, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$2.000,00.

TRT-PR-RO-04614-2002-Acordao-24139-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : CONCEICAO DE ALMEIDA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação: a) condenar o reclamado ao pagamento de di-
ferenças de adicional de insalubridade e reflexos; b) determi-
nar a dedução das contribuições previdenciárias mês a mês e

das fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tribu-
táveis. Custas isentas.

TRT-PR-RO-04615-2002-Acordao-23176-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : EVELYN GOETZ SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO, para, nos termos
da fundamentação: a) condenar o reclamado ao pagamento de
diferenças de adicional de insalubridade e reflexos; b) determi-
nar a dedução das contribuições previdenciárias mês a mês e
das fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tribu-
táveis. Custas pelo reclamado, no importe de R$40,00, calcu-
ladas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$2.000,00.

TRT-PR-RO-04616-2002-Acordao-24112-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ZENILDE BUSS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação: a) condenar o reclamado ao pagamento de di-
ferenças de adicional de insalubridade e reflexos; b) determi-
nar a dedução das contribuições previdenciárias mês a mês e
das fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tribu-
táveis. Custas isentas.

TRT-PR-RO-04617-2002-Acordao-24140-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : TERESINHA APARECIDA DE CAMARGO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, mas não conhe-
cer das contra-razões de fls. 91-7, eis que intempestivas, bem
como ante a preclusão consumativa, visto que a parte já havia
apresentado contra-razões anteriormente e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fun-
damentação: a) condenar o reclamado ao pagamento de dife-
renças de adicional de insalubridade e reflexos; b) determinar
a dedução das contribuições previdenciárias mês a mês e das
fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos tributá-
veis. Custas isentas.

TRT-PR-RO-04627-2002-Acordao-24110-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCIS-
CO BELTRAO FUNDESBEL E OUTROS
Recorrido(s) : SUELI BRITO
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Ronir Irani Vincensi
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DOS RECLAMADOS E DA REMESSA “EX OFFICIO”; bem
como dos documentos de fls. 124-37 e 142-5, como subsídio
jurisprudencial e, no mérito, por maioria de votos, parciamente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHES
PROVIMENTO, analisados em conjunto, para, nos termos da
fundamentação, limitar a condenação: a) ao pagamento das
horas excedentes da 6ª diária de maneira simples, sem refle-
xos; b) ao pagamento do FGTS, na base de 8% sobre as horas
trabalhadas devidas, inclusive as trabalhadas no período sem
anotação em CTPS; c) excluir as deduções fiscais. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RO-04629-2002-Acordao-24141-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL CULTURAL E PROFISSIONAL DE FRANCIS-
CO BELTRAO FUNDESBEL E OUTROS
Recorrido(s) : ZIRMA MARIA MATEJEC
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki - Ronir Irani Vincensi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS E DA REMES-
SA “EX OFFICIO” e, no mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, analisa-
dos em conjunto, DAR-LHES PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, limitar a condenação: a) ao pagamento
das horas excedentes da 6ª diária de maneira simples, sem re-
flexos; b) ao pagamento do FGTS, na base de 8% sobre as ho-
ras trabalhadas devidas, inclusive as trabalhadas no período sem
anotação em CTPS; c) excluir a retenção fiscal. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-04636-2002-Acordao-23681-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA
LTDA
Recorrido(s) : ILUIR ANDRADE
Advogado(s) : Jose Antonio de Freitas - Laercio Antonio Vicari

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMADA e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para excluir a condena-
ção em diferenças salariais e ao pagamento da multa convenci-
onal. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04639-2002-Acordao-23678-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : PARQUES SERVICOS LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CESAR TIMOTEO
Advogado(s) : Leticia Daniele Simm - Paulo Henrique Zanine-
lli Simm - Sandra Gomes da Silva - Nereu Mercer de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, mas não conhecer
das contra-razões por intempestivas. Sem divergência de vo-
tos, PRELIMINARMENTE, extinguir sem julgamento do mé-
rito o pedido relativo à integração do vale refeição (item “j” da
inicial), por inepto; por conseqüência, resulta integralmente
improcedente a pretensão formulada na ação e prejudicados os
demais tópicos do recurso da reclamada. Custas invertidas.

TRT-PR-RO-04643-2002-Acordao-23667-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : CHANCELLER SERVICOS DE LAVANDE-
RIA INDUSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : JOELMA DE FATIMA MACHADO LOPES
Advogado(s) : Luiz Antonio Bertocco - Emerson Jesus Rodri-
gues Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO DA RÉ, acatando a preliminar suscitada em con-
tra-razões, porque inexistente. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04647-2002-Acordao-23662-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ARNALDO PACHECO
Recorrido(s) : INDUSTRIA DE COMPENSADOS GUARA-
RAPES LTDA
Advogado(s) : Marco Antonio Bordignon - Expedito Eugenio
Stefanello Lago
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-04650-2002-Acordao-23181-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SUELI ROSA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação: a) condenar o reclamado ao paga-
mento de diferenças de adicional de insalubridade e reflexos;
b) determinar a dedução das contribuições previdenciárias mês
a mês e das fiscais de maneira única, pelo total dos rendimen-
tos tributáveis. Custas pelo reclamado, no importe de R$40,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção de R$2.000,00.

TRT-PR-RO-04652-2002-Acordao-23180-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARCUS VINICIUS ALVES SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação: a) condenar o reclamado
ao pagamento de diferenças de adicional de insalubridade e
reflexos; b) determinar a dedução das contribuições previden-
ciárias mês a mês e das fiscais de maneira única, pelo total dos
rendimentos tributáveis. Custas pelo reclamado, no importe de
R$40,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à
condenação de R$2.000,00.

TRT-PR-RO-04654-2002-Acordao-23185-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : JOELMA SIMONE GUALDEZI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-04658-2002-Acordao-23672-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : JACQUELINE ZEPKA CREDICARD S-A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Enemara de Oliveira Assuncao - Victor Feijo
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA RECLAMA-
DA. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o

Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMANTE para, nos ter-
mos da fundamentação, condenar a reclamada ao pagamento
de diferenças salariais e reflexos. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLA-
MADA para, nos termos da fundamentação, explicitar os crité-
rios de aplicação da correção monetária. Custas acrescidas em
R$ 60,00, calculadas sobre o valor provisório arbitrado ao acrés-
cimo da condenação em R$ 3.000,00.

TRT-PR-RO-04661-2002-Acordao-23178-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : JACIR LOPES LIMPTEC SERVICOS ESPECI-
AIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal - Arnoldo da Silva Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMADO INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ — ISEPR E DA REMESSA EX OFFICIO e, no mé-
rito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMENTO
PARCIAL, analisados conjuntamente, para: a) determinar a
dedução das contribuições fiscais de maneira única, pelo total
dos rendimentos tributáveis; b) fixar critérios da aplicação da
correção monetária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04663-2002-Acordao-23669-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : FRANCISCO TOMAS DUARTE BENITES
Recorrido(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
Advogado(s) : Edmilson Petroski dos Santos - Christine Casta-
nho Jorge - Eli Zella Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04665-2002-Acordao-23677-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ALEVINO GAFURI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEREALISTA GUARA-
NIACU LTDA SINDICO : OSORIO ALBERTO CARAZZAI
Advogado(s) : Alex Sander Gallio - Osorio Alberto Carazzai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para deferir os benefí-
cios da justiça gratuita, isentando-o do recolhimento das custas
processuais. Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-04672-2002-Acordao-23848-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COMER-
CIAL E INDUSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : RONALDO CRISTINO DE MATTOS
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Joao Domingos
Cardoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação: a) restringir o pagamento de horas ex-
tras às excedentes da 8ª diária e 44ª semanal, de forma não
cumulativa; b) afastar a incompetência material declarada no
primeiro grau e determinar as deduções fiscais, mês a mês.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04674-2002-Acordao-23193-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : VALMIR SOARES DE CARVALHO
Recorrido(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s) : Paulo Ricardo Opuszha - Leila Garcia Requena
- Sidney Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Fátima Teresinha Loro
Ledra Machado, EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação: I) declarar a nulidade da dispensa (art.
158 do CCB); b) determinar a reintegração do Reclamante ao
emprego; c) devolver os autos à origem para que sejam julga-
dos os demais pedidos decorrentes, tudo na melhor forma de
direito Custas invertidas pela Reclamada.

TRT-PR-RO-04675-2002-Acordao-23280-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS MONIZ DE ARAGAO
CONSTRUCOES CIVIS
Recorrido(s) : JOSE SIDNEI SPECOT
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Claiton
Jose de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação: a) considerar válido o contrato por prazo
determinado; b) excluir da condenação as verbas rescisórias e
incidências; c) restringir o pagamento de horas extras, apenas
ao período em que não foi reconhecida a atividade insalubre do
Reclamante, mantidos os demais parâmetros fixados pela r. sen-
tença; d) excluir o pagamento de honorários advocatícios. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-04677-2002-Acordao-23263-2002
Origem : VT DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : WILMAR FUNEZ
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEREALISTA GUARA-
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NIACU LTDA SINDICO : OSORIO ALBERTO CARAZZAI
Advogado(s) : Alex Sander Gallio - Osorio Alberto Carazzai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. PRINCÍPIO DA
PRIMAZIA DA REALIDADE. Não há como aplicar-se o Prin-
cípio da Primazia da Realidade a fim de se reconhecer grupo
econômico quando ausente pedido neste sentido na inicial.

TRT-PR-RO-04681-2002-Acordao-23281-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JOSE ADAIL FLORENCIO DE PAULA
Recorrido(s) : RONALD’S BUFE LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Benedito Rodrigues de Almeida - Lineu Rober-
to Mickus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-04684-2002-Acordao-23655-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : RODOLISE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Recorrido(s) : LUIZ ANTONIO DA ROCHA
Advogado(s) : Jairo Lopes de Oliveira - Anselmo Maschio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.
- EMENTA:HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO.
CONFISSÃO FICTA. O fato de realizar serviço externo, por si
só, não afasta o empregado da tutela legal das normas de dura-
ção do trabalho. A espécie de trabalho externo que exclui a
limitação de sua duração é aquela que confere ao prestador de
serviços liberdade para desenvolvê-los quando lhe for mais
conveniente. A ausência injustificada do reclamante à audiên-
cia em que deveria prestar depoimento, por outro lado, induz
presunção favorável à reclamada, quanto à sua alegação no sen-
tido de que aquele era trabalhador externo, não sujeito a con-
trole de horário. Tal presunção, contudo, é apenas relativa.
Evidenciado pelos demais elementos constantes nos autos, que
o empregado era sujeito a controle de horário, ainda que de
forma indireta, possível o deferimento de horas extras.

TRT-PR-RO-04685-2002-Acordao-23668-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MARCOS AURELIO BALZER
Recorrido(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A SERCOMIN
SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA - ME
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Sandra Regina Rodri-
gues - Katia Barros Ferraz - Ivorli Francisco Tibes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04688-2002-Acordao-23670-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
DAZIEL LIONEL DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Tobias de Macedo - Ene-
mara de Oliveira Assuncao
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, porque deserto,
ante a inexistência de comprovante do regular recolhimento
das custas processuais. Sem divergência de votos, DECLARAR,
em conseqüência, prejudicada a apreciação DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04689-2002-Acordao-23659-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ADELIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Recorrido(s) : HOTEL NIKKO LTDA
Advogado(s) : Jose Mauro Langer - Jose Carlos Busatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04696-2002-Acordao-24111-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : EDUARDO CORREIA
Recorrido(s) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Danielle La-
ginski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-04697-2002-Acordao-23657-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS
PERNAMBUCANAS MERCEDES CORREA DE BARROS
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elizeo Aramis Pepi - Aline Fabiana Campos
Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-

CURSO DA RECLAMADA E DO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMADA, para
determinar que, na apuração das horas extras, sejam considera-
dos apenas os períodos superiores a cinco minutos, no início e
final da jornada; fixar critérios de correção monetária e contri-
buições previdenciárias e fiscais. Sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DA
RECLAMANTE, para determinar o pagamento de trinta minu-
tos relativos ao intervalo intrajornada acrescido do adicional
de 50%, tudo na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04699-2002-Acordao-23660-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO CORAL
Recorrido(s) : VALDECIDA ALMEIDA DO VALE
Advogado(s) : Ivo Brugnolo Macedo - Carlos Alberto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação: a) novo pa-
gamento das férias do período imprescrito; b) salário in natura
habitação; e, restringir a condenação em horas extras, para ape-
nas uma hora diária, de segunda à sexta-feira, durante o ano de
1999. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04700-2002-Acordao-23663-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA E OUTROS COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : ANTONIO DZIUBA POTZAPSKI
Advogado(s) : Leila Garcia Requena - Sidney Martins - Lamar-
tine Braga Cortes Filho - Rodrigo Abagge Santiago - Mauricio
Arantes Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da primeira
e segunda reclamada. Por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso da terceira reclamada, para determi-
nar que os descontos fiscais sejam calculados de maneira úni-
ca, sobre o total dos rendimentos tributáveis e modificar os
critérios de correção monetária, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04701-2002-Acordao-23909-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : EDSON LUIZ DAL BEM BANCO ABN AMRO
REAL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani - Antonio Justino For-
celli - Marissol Jesus Filla - Rosangela Khater - Fernanda de
Souza Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, porque deser-
to, ante a inexistência de comprovante do regular recolhimento
das custas processuais. Sem divergência de votos, DECLARAR,
em conseqüência, prejudicada a apreciação DO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMADO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04702-2002-Acordao-23671-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : VALDECIR JOSE ANTONIACOMI
Recorrido(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : Edilene Pereira - Carlos Alberto de Oliveira
Werneck - Sergio Luiz Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, a fim de definir
os critérios para dedução das contribuições fiscais e previden-
ciárias, tudo consoante fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04704-2002-Acordao-23179-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS ANTUNES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimen-
tel - Antonio Walmik Araujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” E DO RECURSO DO RECLAMAN-
TE. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO À REMESSA “EX OFFICIO”. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, para acrescer à condenação reflexos do adicional de 50%
relativo ao intervalo intrajornada não usufruído, na forma da
fundamentação. Custas acrescidas, calculadas sobre o valor
arbitrado de R$1.000,00 e, no importe de R$20,00.

TRT-PR-RO-04705-2002-Acordao-23165-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : LUZIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Luiz Guilherme
Meyer

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
“EX OFFICIO”, por força do Decreto-Lei 779-69 e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para,
analisando-os conjuntamente, nos termos da fundamentação,
determinar que, relativamente aos salários, sejam utilizados,
para correção monetária, os índices relativos aos meses subse-
qüentes aos trabalhados, enquanto que, em relação ao 13º salá-
rio, férias e verbas rescisórias, deve ser observado o índice do
próprio mês, eis que, tais parcelas possuem regramento especí-
fico a respeito da data de exigibilidade; determinar a dedução
das contribuições fiscais de maneira única, pelo total dos ren-
dimentos tributáveis. Custas alteradas, calculadas sobre o novo
valor arbitrado à condenação de R$ 2.500,00, fixadas em R$
50,00. EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ENUNCIADO 331 DO c. TST. ARTIGO 908 DO CÓDIGO
CIVIL. Na hipótese de condenação subsidiária, a matéria su-
mulada sob o nº 331 pelo c. TST aponta para a responsabilida-
de do devedor subsidiário sobre todas as verbas trabalhistas
não adimplidas pelo empregador. O disposto no artigo 908 do
Código Civil, não permite entendimento em sentido diverso.
Primeiro, porque o dispositivo em tela se refere à hipótese de
responsabilidade solidária, o que não é o caso; segundo, por-
que a “obrigação”, aqui, deve ser tida como o adimplemento
dos valores que se apurar devidos à parte autora, independen-
temente de sua origem. Irrelevante, portanto, por exemplo, que
parte de tais direitos sejam decorrentes de multa prevista legal-
mente ou do contido em instrumentos normativos.

TRT-PR-RO-04707-2002-Acordao-23683-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : MARIA JOAQUINA DOS SANTOS BABALIM
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Luiz Guilherme
Meyer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA SEGUNDA RECLAMADA E DA REMESSA “EX
OFFICIO”. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso da reclamada. Por maioria de votos, parcialmen-
te vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL À REMESSA “EX OFFICIO” para de-
terminar a dedução das contribuições fiscais de maneira única,
pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04708-2002-Acordao-23182-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Recorrido(s) : MARIA DE FATIMA FERREIRA SANTOS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Celso Joao de Assis Kotzias - Luiz Guilherme
Meyer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
“EX OFFICIO” e, no mérito, por maioria de votos, parcialmen-
te vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para, analisando-os conjuntamen-
te, nos termos da fundamentação, determinar que, relativamen-
te aos salários, sejam utilizados, para correção monetária, os
índices relativos aos meses subseqüentes aos trabalhados, en-
quanto que, em relação ao 13º salário, férias e verbas rescisóri-
as, deve ser observado o índice do próprio mês, eis que, tais
parcelas possuem regramento específico a respeito da data de
exigibilidade; determinar a dedução das contribuições fiscais
de maneira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Cus-
tas alteradas, calculadas sobre o novo valor arbitrado à conde-
nação de R$ 2.500,00, fixadas em R$ 50,00.

TRT-PR-RO-04709-2002-Acordao-23675-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : LUPERCIO DELGADO BANCO BRADES-
CO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldo Henrique Alves - Marcelino Francisco Alon-
so Trucillo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DAQUELE DO
RECLAMADO. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário do reclamado para, na forma da
fundamentação, excluir diferenças a título de horas extras pres-
tadas durante os plantões, bem como, em conseqüência, os seus
reflexos; excluir horas de sobreaviso e seus reflexos. Sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordi-
nário do autor, nos termos da fundamentação, JULGANDO,
em conseqüência, a reclamatória totalmente improcedente.
Custas invertidas e fixadas em R$ 40,00, tendo em vista o valor
dado à causa na inicial (R$ 2.000,00 - fl. 06).

TRT-PR-RO-04710-2002-Acordao-23684-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : MAURICIO NOVAES
Recorrido(s) : VARIG S-A VIACAO AEREA RIOGRANDEN-
SE
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli - Joao Leonelho Gabar-
do Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04711-2002-Acordao-23679-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA

Recorrente(s) : SILVANA CARLA RUMPFE MARTINS CAR-
TORIO DA 11a. VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mauricio de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA RECLAMA-
DA, rejeitando a preliminar argüida em contra-razões pela re-
clamada. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA RECLAMANTE. Por maioria de vo-
tos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Men-
des, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação: a) restringir a
condenação relativa ao seguro desemprego; b) excluir da con-
denação os honorários advocatícios; c) fixar critérios de apli-
cação da correção monetária; d) determinar a dedução das con-
tribuições fiscais de maneira única, pelo total dos rendimentos
tributáveis. Custas inalteradas, pois compatível o valor arbitra-
do à condenação em 1º grau (R$ 2.000,00), com a condenação
remanescente.

TRT-PR-RO-04713-2002-Acordao-23654-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : CREIDE JEREMIAS DOS SANTOS
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Mario Celso Bilek
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, bem como dos do-
cumentos de fls. 480-91, como subsídio jurisprudencial. No
mérito, por maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
para, nos termos da fundamentação, excluir horas extras e re-
flexos; determinar a dedução das contribuições fiscais de ma-
neira única, pelo total dos rendimentos tributáveis. Custas alte-
radas, calculadas sobre o novo valor arbitrado à condenação de
R$ 50.000,00, fixadas em R$ 1.000,00.
- EMENTA:ESTABILIDADE. DIRIGENTE SINDICAL. CA-
TEGORIA DIFERENCIADA. “Sendo inquestionado que a au-
tora exerça, na ré, a atividade de secretária, constituída em ca-
tegoria diferenciada para cujo sindicato foi eleita, está, em prin-
cípio, acobertada pela proteção estabilitária, na esteira do en-
tendimento pacificado no precedente 145 da jurisprudência
predominante na SDI do c.TST. Outrossim, a despeito do nú-
mero de dirigentes eleitos, não se pode, de antemão, reputá-lo
abusivo, mormente por ser uma contingência das categorias
diferenciadas a pulverização de seus integrantes em estabeleci-
mentos de quase todos os ramos da economia, exigindo maio-
res recursos pessoais para o exercício legítimo da representa-
ção sindical. Observa-se tratar-se de sindicato de base estadu-
al.” (Trecho da decisão proferida pelo MM. Juiz Leonardo Vi-
eira Wandelli).

TRT-PR-RO-04717-2002-Acordao-23656-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Recorrido(s) : CESAR KLEIN CATAFESTA
Advogado(s) : Regiane Antunes Dequeche - Elionora Harumi
Takeshiro - Rosane Loyola Basso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir diferenças atinentes à multa
de que trata o artigo 477 da CLT e determinar a dedução das
contribuições fiscais de maneira única, pelo total dos rendi-
mentos tributáveis. Custas alteradas, calculadas sobre o novo
valor arbitrado à condenação de R$ 19.000,00, fixadas em R$
380,00. EMENTA: SALÁRIO ‘IN NATURA’ (ALIMENTA-
ÇÃO). PREVISÃO EM INSTRUMENTO NORMATIVO. IN-
TEGRAÇÃO. Tem prevalecido o entendimento de que, quan-
do o instrumento normativo confere caráter indenizatório à aju-
da-alimentação, esta não integra a remuneração para qualquer
efeito. Contudo, se a norma coletiva apenas prevê a obrigatori-
edade de pagamento-fornecimento, mas não dispõe sobre a na-
tureza jurídica da parcela, a integração se impõe, a teor do ar-
tigo 458 da CLT e Enunciado 241 do C. TST. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE AERONAVES.
A circunstância de o empregado não executar as atividades di-
retamente ligadas ao abastecimento de aeronaves (ou mesmo
de não manter ele vínculo empregatício com as empresas res-
ponsáveis por tal atividade), não é essencial para o deslinde da
questão atinente ao adicional de periculosidade. Basta ver que,
em caso de infortúnio, a única diferenciação possível seria en-
tre aqueles que estavam e aqueles não estavam na área abrangi-
da por possível explosão. Irrelevante para fins da concessão do
adicional em comento, perquirir-se a que título se encontrari-
am ali os envolvidos. Inviável, pois, conceber-se que benefici-
ados pelo referido adicional seriam apenas aqueles que execu-
tam a atividade diretamente ligada ao abastecimento de aero-
naves e não o empregado que, por força do contrato de traba-
lho, ingressa reiteradamente na área de risco, durante sua jor-
nada de trabalho.

TRT-PR-RO-04720-2002-Acordao-23673-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ALFREDO FLORIANO DE CASTILHO E OU-
TROS
Advogado(s) : Ricardo Kenji Morinaga - Valeria Evencio de
Carvalho Pudeulko - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO BANESTADO, MAS NÃO CO-
NHECER DO RECURSO DA FUNBEP, por deserto. Sem di-
vergência de votos, REJEITAR A PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
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APELO DO BANESTADO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04726-2002-Acordao-23674-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E SEGURANCA
Recorrido(s) : SEBASTIAO DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus - Ugo Ulisses Antunes
de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, excluir da condenação o pagamento
do adicional de 50% sobre o intervalo intrajornada mínimo su-
primido. Custas inalteradas, pois mantido ao remanescente da
condenação valor idêntico ao arbitrado em 1º grau (R$
3.000,00).

TRT-PR-RO-04727-2002-Acordao-23810-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - San-
dra Calabrese Simao - Valmir Palu
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por maio-
ria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSS, bem
como das contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, consoante a funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04728-2002-Acordao-23665-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Recorrente(s) : VALDIR ANTONIO PAESE
Recorrido(s) : DE CONTO COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva - Marilan de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04813-2002-Acordao-23851-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANA
Recorrido(s) : ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Osvaldo Benedito Buniotti - Antonio Homero
Madruga Chaves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO E DA REMESSA EX OFFICIO;
no mérito, analisados em conjunto, EM por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação,
julgar extinto o processo com julgamento do mérito (art. 269, I
do CPC) rejeitando todos os pedidos formulados na inicial.
Custas invertidas, pela Reclamante, dispensadas.

TRT-PR-RO-04824-2002-Acordao-23191-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
Recorrido(s) : ROSENEYDE RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s) : Joao Egidio da Silva - Helen Maria Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO E REMESSA EX OFFICIO; no
mérito, analisados em conjunto, EM por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, de-
clarar a nulidade dos contratos firmados entre a Reclamante e o
Município e julgar extinto o processo com julgamento do méri-
to (art. 269, I do CPC). Determinar o envio de cópia dos pre-
sentes autos ao MM. Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
bem como ao D. Ministério Público do Estado do Paraná, para
que tomem as providências que julgarem cabíveis. Custas, in-
vertidas, pela Reclamante, dispensadas.

TRT-PR-RO-04922-2002-Acordao-24061-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA ADMIR AL-
VES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Francisco Carlos Fani-
ne
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e da REMESSA EX OFFICIO; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, determi-
nar que as horas extras componham o cálculo do repouso se-
manal remunerado; sem divergência na votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO E À RE-
MESSA EX OFFICIO, analisados em conjunto, para, nos ter-
mos da fundamentação, fixar novos critérios para: a) o cálculo
da correção monetária; b) os descontos previdenciários e as
deduções fiscais. Custas, acrescidas, em R$ 30,00, sobre o va-
lor provisoriamente arbitrado de R$ 1.500,00, sujeito à com-
plementação.

TRT-PR-RO-04929-2002-Acordao-23850-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA JOSELIA VIEIRA DE

JESUS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ICC COOPERATIVA DE TRABALHOS MUL-
TIPLOS e os mesmos
Advogado(s) : Herminio Back - Celso Lucinda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e da REMESSA EX OFFICIO; no mérito, RECO-
LOCADO o processo em julgamento, a Exma. Juíza Vistora
votou acompanhando o Exmo. Juiz Revisor e decidiu esta Egré-
gia Turma, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO VOLUNTÁRIO; sem divergência na vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA EX OFFI-
CIO analisados em conjunto, para, nos termos da fundamenta-
ção: a) excluir da condenação os honorários advocatícios; b)
fixar novos critérios para o cálculo da correção monetária; c)
determinar os descontos previdenciários e as deduções fiscais,
mês a mês; por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Relatora, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DA RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação: a) acrescer à condenação o pagamento do 13º salá-
rio de 1998 (3-12), 1999 (integral) e 2000 (6-12) e as férias dos
períodos aquisitivos de 98-99 (integrais) e 99-00 (9-12), acres-
cidas do terço constitucional; b) determinar que a primeira re-
clamada proceda à devida anotação da CTPS da autora, sob
pena de fazê-lo a Secretaria da Vara. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04937-2002-Acordao-23296-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : DIRCELENE SOUZA CORREIA
Recorrido(s) : BAVARESCO & CAMPOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Adriana Wenk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO; no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) determi-
nar o pagamento do adicional de 2% do piso salarial para cada
dia em que houve prestação de serviço em horário extraordiná-
rio além das 19h00min; b) acrescer horas extras por supressão
dos intervalos legais. Custas acrescidas em R$ 30,00 sobre o
valor de R$ 1.500,00 provisoriamente arbitrado, sujeito à com-
plementação.

TRT-PR-RO-04938-2002-Acordao-24101-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : OLIMPIO FRANCISCO
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Marineide Spaluto Ce-
sar
DECISÃO: por unanimidade de votos, por de votos, CONHE-
CER O RECURSO ORDINÁRIO DO 2º RÉU E DA REMES-
SA DE OFÍCIO. No mérito, analisados em conjunto, sem di-
vergência de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação: a) declarar prescritas as
parcelas exigíveis antes de 04-09-1995; b) excluir da condena-
ção a devolução dos descontos efetuados sob a rubrica “FUN-
SERV — MENSALIDADE”; c) excluir da condenação a deter-
minação para que o Réu comprove os depósitos de FGTS reali-
zados durante o contrato de trabalho; d) autorizar os descontos
previdenciários e fiscais sobre os créditos do Autor e e) deter-
minar que a correção monetária se dê pelo índice do mês sub-
seqüente ao trabalhado. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04941-2002-Acordao-23295-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : JOSE ROBERTO COELHO JUNIOR
Advogado(s) : Lenira Goncalves da Silva - Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, fixar novos critérios para os descontos
previdenciários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04948-2002-Acordao-23400-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : TARCIZO GOMES DE SOUZA
Recorrido(s) : MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Marco Antonio de
Andrade Campanelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
maioria de votos, vencida parcialmente a Exma. Juíza Fátima
Teresinha Loro Ledra Machado, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) fixar como
base de cálculo do adicional de insalubridade a parcela paga
sob a rubrica “salário mensal”, constante nos recibos salariais
de fls. 41-53, deferindo também a repercussão das diferenças
em aviso prévio, férias acrescidas de 1-3, 13º salário e FGTS
(11,2%); b) autorizar os descontos do imposto de renda pelo
critério mensal; c) condenar a ré ao pagamento, como extras,
de todas as horas trabalhadas além de oito diárias e 44 sema-
nais de forma não cumulativa e reflexos. Custas de R$ 60,00,
sobre o novo valor da condenação fixado em R$ 3.000,00.

TRT-PR-RO-04949-2002-Acordao-23282-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : NBS COMERCIO DE COMPUTADORES
LTDA (PROREDE COMPUTADORES) DANIELA GARCIA
JANUZZI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Dias Lima Castro - Ariadine
Vanzela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA; sem divergência
na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, de-

ferir-lhe novo pagamento do saldo de salário de 24 dias do mês
de outubro de 2000, completando-se a dobra do art. 467-CLT;
e determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam
feitos observando-se o critério mensal. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04954-2002-Acordao-23633-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR ZAIRA ALVES ZACHSTET (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erika Fernanda Ramos - Raquel Cristina Silva
das Neves Mozer - Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS; no mérito, por maioria de votos, vencido parcial-
mente o Exmo. Juiz Revisor, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos
termos da fundamentação: a) excluir o tempo que não ultrapas-
sar 5 minutos antes do início e depois do término da jornada de
trabalho; b) fixar novos critérios para o cálculo da correção
monetária; c) afastar a incompetência material declarada em
primeiro grau e autorizar os descontos previdenciários e fiscais
a cargo das partes; sem divergência na votação, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação, afastar a determinação para aba-
timento das folgas no trabalho da condenação das horas extras.
Custas de R$ 120,00, sobre o novo valor da condenação fixado
em R$ 6.000,00.

TRT-PR-RO-04962-2002-Acordao-23278-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : POSTO E CHURRASCARIA DE BORTOLI-
CUPIM LTDA
Recorrido(s) : DEMERVAL GERMANO
Advogado(s) : Magno Alexandre Silveira Batista - Adriane
Santos Sella - Marco Antonio Dias Lima Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO; no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-04963-2002-Acordao-23829-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : CARLOS DOMINGUES DE PAULA JUNIOR
Recorrido(s) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : Juliano Tomanaga - Fernanda de Souza Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-04965-2002-Acordao-23243-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEA-
RINA PARANAENSE SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
Recorrido(s) : AGNALDO GOMES TEODORO
Advogado(s) : Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso - Cintia Mara
Guilherme - Eunice Messa Gonzales
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por
igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
nos termos da fundamentação: a) fixar critérios para o cálculo
da correção monetária; b) excluir a condenação em honorários
advocatícios. Custas inalteradas. EMENTA: MASSA FALIDA
- EMPREGADO DEMITIDO ANTES DA QUEBRA - MUL-
TA DO ART.477 DA CLT - CABIMENTO. Se o empregado foi
demitido antes de decretada a falência da empresa, é cabível a
aplicação da multa legal. Apenas na hipótese de a ruptura con-
tratual ter ocorrido em conseqüência da quebra é indevida a
dobra prevista no art. 477 da CLT, por força do art. 23 do De-
creto-Lei n° 7.661-45 (Lei de Falências).

TRT-PR-RO-04997-2002-Acordao-23778-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MANOEL DE CARVALHO MATTOS
Recorrido(s) : MSM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych - Jonas Goulart - Jonas
Carvalho Goulart - Genesio Felipe de Natividade
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
não conhecimento argüida pela primeira Reclamada e EM
CONHECER DO RECURSO; no mérito, por igual votação, EM
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação: a) reconhecer a relação de emprego do Reclaman-
te com a primeira Reclamada, no período de 12 de janeiro a 20
de outubro de 2000: b) devolver os autos à origem para que
sejam examinados e julgados os pedidos decorrentes do víncu-
lo de emprego, na melhor forma de direito. Custas inalteradas.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - ÔNUS DA PROVA -
É do Reclamante o ônus de comprovar os requisitos para reco-
nhecimento da relação de emprego pelo Juízo (art. 818 da CLT),
e da Reclamada, admitindo outra relação que não a de empre-
go, o de comprovar o fato impeditivo do direito pleiteado (art.
333, II do CPC).

TRT-PR-RO-05009-2002-Acordao-23845-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : SANTINO LOIOLA DE CRISTO COSMO CO-
OPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS DE
CURITIBA
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Pedro Raymundo Chan-
delier - Jacqueline Andrea Wendpap
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO VOLUNTÁRIO e da REMESSA EX OFFICIO; no
mérito, analisados em conjunto, por igual votação, NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO; sem diver-
gência na votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMES-
SA EX OFFICIO para, nos termos da fundamentação, fixar cri-
térios para o cálculo da correção monetária. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-05021-2002-Acordao-23294-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : DAMARES SANTOS DE LIRO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Carlos Cazarim - Marcelo Adriano Cam-
paner - Marcos Roberto Gomes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-05022-2002-Acordao-23284-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ESEQUIEL RIBEIRO SILVA
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS INDUS-
TRIAIS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA SINDICO : BRA-
ZILIO BACELLAR NETO
Advogado(s) : Domingos Caporrino Neto - Paulo Cesar Hertt
Grande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Marco
Antônio Vianna Mansur, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação: a) acrescer à condena-
ção diferenças salariais decorrentes de equiparação salarial com
reflexos e incidências; b) determinar que a base de cálculo do
adicional de insalubridade seja o salário-base contratual do
Reclamante. Custas, acrescidas em R$ 60,00, sobre o valor de
R$ 3.000,00, provisoriamente arbitrado, sujeito à complemen-
tação.

TRT-PR-RO-05023-2002-Acordao-23283-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : LAURITA ROSA DE OLIVEIRA DIAS
Recorrido(s) : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COMER-
CIO LTDA E OUTROS ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS
Advogado(s) : Jonas Antonio dos Santos - Patricia Odia Ferrei-
ra do Amaral - Rivadavia Antenor Prosdocimo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-05028-2002-Acordao-23293-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : ELAINE HELENA RITTER ATDL TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zoroastro do Nascimento - Carlos Lomir Janes
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS; no mérito, por igual votação,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMAN-
TE; sem divergência na votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA RECLAMADA. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05031-2002-Acordao-23125-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : INOCENCIO RAMALHO COSTA
Recorrido(s) : SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE DO RIO
CLARO LTDA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Aderson Douglas Galli
Falleiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, reformando a decisão a quo, que
extinguiu o processo sem exame do mérito, determinar a baixa
dos autos à origem para que sejam apreciadas as questões de
fundo da demanda, a fim de evitar-se supressão de instância.
Custas inalteradas. EMENTA: AÇÃO TRABALHISTA. CON-
CILIAÇÃO PRÉVIA. FACULDADE DA PARTE. A sujeição
de reclamação do empregado contra o empregador à Comissão
de Conciliação Prévia instituída nos moldes do art. 625-A da
CLT, não figura dentre os pressupostos para o desenvolvimento
regular da relação jurídica processual (art. 301, CPC), posto
que a ação trabalhista individual não está condicionada à pré-
via tentativa de acordo, como se dá nos casos de dissídio cole-
tivo (art. 114, § 2º, CF-88). O procedimento estabelecido pelo
art. 625-D da CLT constituiu simples faculdade conferida ao
empregado, porque do contrário estar-se-ia atribuindo tratamen-
to diferenciado aos trabalhadores em situação igual, segundo
existisse ou não o órgão conciliador na localidade da prestação
de serviço, o que importaria menoscabo ao princípio constitu-
cional da isonomia (art. 5º, caput, CF-88).

TRT-PR-RO-05034-2002-Acordao-23846-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : VERA LUCIA DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUAIRA
Advogado(s) : Claudineia Aparecida de Miranda - Marcos Au-
relio Comunello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-05036-2002-Acordao-23277-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 399

Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : PAULO ALBANO DREY
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : Carmen Lucia Beffa Callassini - Flavio Gotardo
Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das. EMENTA: JUSTA CAUSA. ALTERAÇÃO DOS HORÁ-
RIOS DE TRABALHO. RECUSA DO EMPREGADO. Desde
que observados os limites diário e semanal estabelecidos pelo
art. 7°, inciso XIII, da CF-88, o empregador pode, ditado por
necessidade da empresa, distribuir os horários de trabalho a
serem praticados, sem que para isso precise do consentimento
dos empregados. A alteração inscreve-se no ius variandi que
emana do poder diretivo do empregador, não estando, por isso,
condicionada à observância da regra prevista no art. 468 da
CLT. A recusa em cumprir a determinação configura ato de
indisciplina, autorizando a aplicação de suspensão disciplinar.
A ofensa moral perpetrada pelo empregado por discordar da
penalidade imposta se reveste de gravidade suficiente para en-
sejar a rescisão contratual por falta grave (art. 482, letras h e k,
da CLT).

TRT-PR-RO-05037-2002-Acordao-23276-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : SADIA S-A
Recorrido(s) : APARECIDO BARBOSA POMPEU
Advogado(s) : Flavio Gotardo Furlan - Edir Verissimo Locate-
lli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO E DE PRORRO-
GAÇÃO DE JORNADA ACUMULADO COM BANCO DE
HORAS. PREVISÃO CONVENCIONAL. INCOMPATIBILI-
DADE. É inadmissível a acumulação da compensação de jor-
nada com a prestação de horas extras, por ser manifesta a in-
compatibilidade entre o acordo de compensação e de prorroga-
ção. As cláusulas normativas que prevêem essa possibilidade
carecem de validade jurídica por atentarem contra a norma cons-
titucional que assegura a “redução dos riscos inerentes ao tra-
balho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança” (CF-
88, art. 7°, inciso XXII). Não há respaldo legal para a implan-
tação simultânea de sistema misto de compensação semanal com
“banco de horas”, dada a impossibilidade de convivência dos
dois regimes, posto que o primeiro supõe que os excessos diá-
rios de jornada sejam compensados na semana, enquanto o se-
gundo, dentro de prazo mais elástico. A realização de trabalho
além do limite máximo de tolerância de 10 horas diárias im-
posto pelo caput e par. 2° do art. 59 da CLT, torna nulo o acor-
do de compensação e o “banco de horas”.

TRT-PR-RO-05038-2002-Acordao-23292-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Recorrido(s) : NIVALDO GINO DA SILVA
Advogado(s) : Flavio Roberto Fay de Sousa - Pedro Orides Di
Domenico
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA; no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05041-2002-Acordao-23358-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CARMEM SANDI DE LIMA
Recorrido(s) : ROMEU LANGONI PENA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Alessandro
Edison Martins Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE; no mérito, por
maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Relatora, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05042-2002-Acordao-23397-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator (desig): Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MAURI ANTONIO DA SILVA
Recorrido(s) : M ALEXANDRE DA SILVA & CIA LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Koohiti
Kussima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
maioria de votos, vencida a Exma. Juíza Relatora, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05043-2002-Acordao-23126-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JOAO LEITE DE ARAUJO
Recorrido(s) : SOCIEDADE AGROPECUARIA VALE DO RIO
CLARO LTDA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Aderson Douglas Galli
Falleiros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, reformando a decisão a quo que ex-
tinguiu o processo sem exame do mérito, determinar a baixa
dos autos à origem para que sejam apreciadas as questões de
fundo da demanda, a fim de evitar-se supressão de instância.
Custas inalteradas. EMENTA: AÇÃO TRABALHISTA. CON-
CILIAÇÃO PRÉVIA. FACULDADE DA PARTE. A sujeição
de reclamação do empregado contra o empregador à Comissão
de Conciliação Prévia instituída nos moldes do art. 625-A da
CLT, não figura dentre os pressupostos para o desenvolvimento
regular da relação jurídica processual (art. 301, CPC), posto

que a ação trabalhista individual não está condicionada à pré-
via tentativa de acordo, como se dá nos casos de dissídio cole-
tivo (art. 114, § 2º, CF-88). O procedimento estabelecido pelo
art. 625-D da CLT constituiu simples faculdade conferida ao
empregado, porque do contrário estar-se-ia atribuindo tratamen-
to diferenciado aos trabalhadores em situação igual, segundo
existisse ou não o órgão conciliador na localidade da prestação
de serviço, o que importaria menoscabo ao princípio constitu-
cional da isonomia (art. 5º, caput, CF-88).

TRT-PR-RO-05059-2002-Acordao-23802-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARILENE SILVA MARTINS MUNICIPIO
DE CURITIBA
Recorrido(s) : ACRIDAS ASSOCIACAO DO CRISTIANIS-
MO DECIDIDO ASSISTENCIA SOCIAL e os mesmos
Advogado(s) : Alessandra Prestes Miessa - Ademilson de Ma-
galhaes - Lidson Jose Tomass
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, DO RECLAMA-
DO MUNICÍPIO DE CURITIBA E DA REMESSA EX OFFI-
CIO, bem como das contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE, conforme fundamentação. Por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMADO MUNICÍPIO DE CURITI-
BA E À REMESSA EX OFFICIO, analisados em conjunto, para,
nos termos da fundamentação: a) restringir a sua responsabili-
dade de forma subsidiária, quanto às obrigações resultantes da
presente condenação; b) determinar que a correção monetária
seja efetivada pelos índices do mês subseqüente ao laborado,
com exceção das verbas que possuam vencimento no próprio
mês; c) excluir da condenação o pagamento de honorários ad-
vocatícios e, d) determinar que o imposto de renda incida sobre
o valor da condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05099-2002-Acordao-24148-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO MARTINS
Recorrido(s) : MARMORARIA GRANINGA LTDA - ME
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Claudio Antonio
Ribeiro - Carlos Alberto Machado da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-RO-05134-2002-Acordao-24083-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CROMO ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Recorrido(s) : VALDINOR DE SOUZA S A SANTOS EM-
PREITEIRA DE MAO DE OBRA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s) : Karin Hasse - Dalva Marli Menarim - Noemi
Terezinha Vianna Marchiori
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, declarar a nulidade do feito desde a
citação. Sem custas, por ora.

TRT-PR-RO-05136-2002-Acordao-24102-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MARIA JOSE AMBROSIO
Recorrido(s) : ANA SCOTT BIGATA
Advogado(s) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da
Conceicao - Rui Scucato dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, para determinar que os descontos previdenciários
sejam apurados mês a mês. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05138-2002-Acordao-23615-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) : LUIZ BAUER DA SILVA SINDICATO DOS
TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCA-
DORIAS EM GERAL DE CURITIBA
Advogado(s) : Jose Everli Santos - Marival Carvalhal Santos -
Clinio Leandro Lino Lyra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA, assim
como das contra-razões apresentadas. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para, nos termos da fundamentação: a) afastar a declaração
de existência de vínculo de emprego entre o autor e a primeira
ré; b) restringir a condenação ao pagamento do FGTS (8%)
incidente sobre os valores auferidos durante a relação jurídica
havida entre as partes. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05147-2002-Acordao-24100-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : SEBASTIAO RIBEIRO
Recorrido(s) : CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
Advogado(s) : Hugo Jose Lenz - Nadia Maria Borato - Susana
Andreia dos Passos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05150-2002-Acordao-24071-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : EDEMAR ALOISIO SIMON E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS para
autorizar as deduções fiscais sobre o montante da condenação,
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05154-2002-Acordao-23627-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A JOSE CAR-
LOS SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel Hermando
Barreto - Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO ADMITIR O
RECURSO DA RECLAMADA, por intempestivo; em conse-
qüência, restam prejudicados o recurso adesivo do reclamante
e as contra-razões respectivas, ante o princípio da lei civil de
que o acessório segue o principal. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05159-2002-Acordao-23646-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI LAUDEMIR FER-
NANDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Andre R Vier
Botti
DECISÃO: por unanimidade de votos ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU E O RECURSO ADESIVO DO
AUTOR, bem como das contra-razões. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECUR-
SO DO RÉU, para, na forma da fundamentação: a) declarar
prescritos os haveres exigíveis anteriormente a 02-08-96; b)
determinar, quanto à multa convencional, a sanção prevista no
ACT de fls. 70-78; c) excluir da condenação a devolução dos
valores relativos ao seguro de vida; d) autorizar as deduções
fiscais e fixar os respectivos critérios. Por igual votação, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, para,
na forma da fundamentação: a) determinar a observação do li-
mite diário de 07h20, no sistema 5x1 (cinco dias trabalhados
por um de folga), a partir de 1998, respeitados os adicionais
normativamente previstos; b) deferir diferenças a título de ho-
ras in itinere, a serem apuradas em conformidade com os regis-
tros de jornada e recibos de pagamento anexados aos autos; c)
condenar a ré à restituição dos valores descontados a título de
contribuição confederativa; d) acolher o pleito de diferenças
de verbas rescisórias. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05160-2002-Acordao-23624-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL MARCO ANTO-
NIO DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Fabiano Luiz
Segato - Alexandre Euclides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS e das contra-razões respectivas. No mérito, por
maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para: a) excluir a integração da parcela
“passivo trabalhista” na remuneração do Autor para fins de
cálculo das verbas deferidas; b) determinar o pagamento das
horas extras na forma da Orientação Jurisprudencial nº 220 da
SDI-I do TST, vencida parcialmente a Exma. Juíza Sueli Gil El
Rafihi. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para
determinar a incidência de juros de mora mesmo após a decre-
tação da liquidação extrajudicial, tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05201-2002-Acordao-23586-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS JUAREZ
JUSTINO DE ASSNCAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Marlene de
Castro Mardegam
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIO E ADESIVO DOS RÉUS E DO AUTOR,
bem assim as correspondentes contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIOS DOS RÉUS para, na forma da fun-
damentação: a) exceto quanto ao FGTS sonegado em conta vin-
culada, declarar prescrito o direito de ação quanto aos direitos
exigíveis anteriormente a 3-9-1996; b) excluir da condenação
o pagamento de horas extras com reflexos; c) autorizar a reten-
ção fiscal; d) determinar a adoção dos índices de correção do
mês seguinte, salvo quanto à verbas com época própria. Por
igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE para, na forma da funda-
mentação, acrescer o pagamento de diferenças de DSR. Custas
na forma da lei. EMENTA: LEGITIMIDADE AD CAUSAM -
PETINÊNCIA SUBJETIVA DO PEDIDO - AFERIÇÃO ATRA-
VÉS DA RES IN IUDICIO DEDUCTA. É legítima para figurar
na lide a pessoa que titula, em tese, a relação jurídica de direito
material posta em juízo - res in iudicio deducta -. Assim, pre-
sente o que a doutrina convencionou chamar de “pertinência
subjetiva da ação”, haverá legitimidade de parte, independen-
temente da tese esboçada na defesa. Portanto, a legitimidade
não tem como pressuposto a análise meritória da questão, ou
seja, quanto a ser, de fato, a parte titular da relação jurídica,

tema apreciável apenas após transpostos os pressupostos e as
condição da ação, já em sede de mérito da causa. II - EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 28-2000 - PRESCRIÇÃO - TRA-
BALHADOR RURAL. Tratando-se de norma constitucional
classificada juridicamente entre aquelas de eficácia plena, e,
nesta condição, capaz de produzir todos os seus efeitos essen-
ciais, incidindo, por conseguinte, sobre a matéria que constitui
seu objeto desde o seu efetivo surgimento, qual seja, desde sua
entrada em vigor, aplicável aos contratos de trabalho rural en-
tão ainda em curso a prescrição qüinqüenal.

TRT-PR-RO-05205-2002-Acordao-23641-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : FAZENDA SANTA FE LTDA WALDIR CAR-
DENAS NUNES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda de Souza Rocha - Rosangela Khater -
Victor Feijo Filho - Katia Barros Ferraz - Elida Braga
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS DA RÉ E DO AUTOR. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ,
para, na forma da fundamentação: a) declarar prescrito o direi-
to de ação relativo aos haveres anteriores a 28-08-1996, qüin-
qüênio que antecedeu o ajuizamento da reclamação trabalhis-
ta; b) determinar que as deduções fiscais incidam sobre a tota-
lidade dos créditos do autor. Por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, na forma da funda-
mentação. Custas reduzidas, pela ré, no importe de R$ 200,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente atribuído à condena-
ção, de R$ 10.000,00.

TRT-PR-RO-05209-2002-Acordao-23579-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : APARECIDO SOUZA DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ALTERNATIVA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile - Luis Eduardo Paliarini
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO INTERPOSTO PELO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, para,
na forma da fundamentação: a) condenar a ré ao pagamento de
diferenças de horas extras, assim consideradas as laboradas além
da 8a hora diária e 44a semanal, de forma não cumulativa, bem
como os domingos e feriados, de forma dobrada. Custas inver-
tidas, pela ré, no importe de R$ 11,00, calculadas sobre o valor
provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 550,00. EMEN-
TA: AUXÍLIO-ACIDENTE - LEI 8213-91 - REINTEGRAÇÃO
- AFASTAMENTO POR PERÍODO SUPERIOR A 15 DIAS
DE FORMA CONTÍNUA - REQUISITO TEMPORAL INDIS-
PENSÁVEL À CONCESSÃO DA GARANTIA PROVISÓRIA.
Incontroversa a existência de acidente de trabalho, a percepção
de auxílio-doença acidentário não é pressuposto para a estabi-
lidade provisória com fulcro no artigo 118 da Lei 8.213-91,
mas o direito à sua fruição (que pode ser obstaculizado por ato
do empregador, como, por exemplo, quando rompe o vínculo
antes de propiciar a percepção do benefício previdenciário, ou,
ainda, quando deixa de emitir a devida CAT - Comunicação de
Acidente de Trabalho). Mas, efetivamente afastado o emprega-
do, tal afastamento deve perfazer interregno superior a 15 dias,
a teor do prescrito nos artigos 59 e 60 da mencionada Lei, sen-
do certo que tal período deve ser usufruído de forma contínua.
Inadmite-se, para tal fim, a soma de períodos esparsos, com
gozo inclusive posterior à a quinzena de que trata a Lei.

TRT-PR-RO-05213-2002-Acordao-23578-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LEONARDO MIKOS
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A SERMAP SER-
VICOS DE MAPEAMENTOS E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s) : Fabricio Maggi Reusing - Jeferson Luiz de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR. No mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO para reconhecer a legitimi-
dade passiva ad causam, determinando-se a remessa dos autos
ao Juízo Primeiro para julgamento do mérito, propriamente dito,
da demanda, conforme entender de direito. Tudo na forma da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: INÉPCIA -
PRINCÍPIO DA SIMPLICIDADE - ART. 840 DA CLT - Não
se pode falar em inépcia quando a petição inicial, mesmo não
qualificada pela boa técnica, permitiu ao réu o perfeito enten-
dimento do que realmente pretendia o autor e, em conseqüên-
cia, o amplo exercício do contraditório e da ampla defesa.

TRT-PR-RO-05214-2002-Acordao-23174-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ESPOLIO DE JOAO BATISTA MACHADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como, das
contra-razões do reclamado. Por imperativo legal CONHECER
DA REMESSA EX OFFICIO. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO.
Por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO A REMES-
SA EX OFFICIO. Tudo nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05220-2002-Acordao-23628-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ARILDO SILVERIO DOS SANTOS
Recorrido(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s) : Marcelo Foggiato Licheski - Fabio Ricardo Ferrari
- Manuel Antonio Teixeira Neto - Manoel Antonio Teixeira Filho
- Rosangela Vieira dos Santos Teixeira - Fabio Freitas Minardi -
Fabiana Meyenberg Vieira - Joao Luis Vieira Teixeira
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DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como as contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação: condenar a
ré ao pagamento de diferenças de horas extras, assim conside-
radas as que excederem a jornada diária normativamente pre-
vista, bem como o tempo não compreendido nestes elasteci-
mentos, mas que impliquem em trabalho além da 44ª hora se-
manal. Custas acrescidas no importe de R$ 12,00, calculadas
sobre o novo valor provisoriamente atribuído à condenação de
R$ 600,00.

TRT-PR-RO-05225-2002-Acordao-23639-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LUCIMEIRE SIMAO DA SILVA
Recorrido(s) : BY PULLOVERIA MODAS LTDA
Advogado(s) : Luciano Teixeira Odebrecht - Ademir Simoes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA AUTORA. No mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para conceder à parte
autora o benefício da justiça gratuita, isentado-o das custas pro-
cessuais. Tudo na forma da fundamentação.

TRT-PR-RO-05226-2002-Acordao-23593-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ELISABETH ROSE SPERANCA FUNDACAO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E DA
CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Emerson Norihiko Fukushima - Edson Carlos
de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS PARTES e contra-razões da ré.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DA AUTORA. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RECLAMA-
DA para: a) para determinar que a correção monetária refe-
rente a salário em sentido estrito incida a partir do mês se-
guinte ao da prestação do trabalho, observando-se, quanto
às demais prestações, a época em que se tornaram legalmen-
te exigíveis; b) excluir da condenação da autorização para a
retenção previdenciária devida pela ré. Custas na forma da
lei. EMENTA: ENUNCIADO 330 DO C. TST - Opostas
ressalvas, pelo Sindicato obreiro, no Termo de Rescisão
Contratual, quanto à formulação dos pedidos constantes de
ação judicial, inegável que a situação atende a exigência da
última parte da Súmula 330 do C. TST. Logo, não há que se
falar em efeito liberatório em sentido lato, das verbas postu-
ladas. CARGO DE CONFIANÇA - ALTERAÇÃO CONTRA-
TUAL - Nos termos do parágrafo único do artigo 468 da
CLT, não se constitui alteração unilateral a reversão ao car-
go anterior do ocupante de função de confiança, não se jus-
tificando o pedido de integração da gratificação correspon-
dente ao salário.

TRT-PR-RO-05266-2002-Acordao-23206-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : CLEUSA LUCIA CARNEIRO NUNES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA RECLAMANTE. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05271-2002-Acordao-23640-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CAFE DAMASCO S-A ELSO ALVES (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Teixeira de Oliveira - Paulo Cesar
Bulotas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, e correlatas con-
tra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ, para: a) deter-
minar que a correção monetária referente a salário em sentido
estrito incida a partir do mês seguinte ao da prestação do traba-
lho, observando-se, quanto às demais prestações, a época em
que se tornaram legalmente exigíveis; e b) fixar os critérios
para efetivação dos descontos fiscais. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05283-2002-Acordao-23210-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : ROSANA CARNEIRO EURICH
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05286-2002-Acordao-23238-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : DIRCE DONIZETE DA SILVA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões, bem como DETERMINAR a reti-
ficação da autuação a fim de constar o nome do reclamado como
sendo o Instituto de Saúde de Ponta Grossa. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-05287-2002-Acordao-23207-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : TEREZA DA SILVA OLIVEIRA
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05288-2002-Acordao-23208-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : ROGERIO JOSE DOS PASSOS
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05289-2002-Acordao-23211-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : JULIANE ANDREATTA OLIVEIRA SIMO-
NETE
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05290-2002-Acordao-23209-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Recorrente(s) : KADIJA VIVIANE MELLO DO COUTO
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Marcio Henrique
Martins de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05339-2002-Acordao-24117-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : LENILDA ALVES DE ALMEIDA
Recorrido(s) : LANCHONETE JATINHO LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Luciana Pisa Quei-
roz - Jose Carlos Busatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO para afastar a prescrição total decla-
rada, determinando a baixa dos autos ao juízo de origem para
que aprecie os demais pedidos como entender de direito. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05363-2002-Acordao-24116-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COOPERATIVA NMDATA LTDA
Recorrido(s) : SELMA CRISTINA PEREIRA IVANOV
Advogado(s) : Mariluiza Razente - Janice Ana Pieniak
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05384-2002-Acordao-24098-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MARTA PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : IGUASSU BOULEVARD DIVERSOES LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Flavio Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05387-2002-Acordao-24174-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
VALDIR SILVANO DOS SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela
Marcondes - Cristiane Ferraz Pias - Valdyr Arnaldo Lessnau
Perrini - Daniela Roda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS RECLAMADAS E DO RE-
CLAMANTE. Sem divergência de votos, CONHECER dos
documentos de fls. 704-724, apenas como subsídio. Por igual
votação, REJEITAR as preliminares de nulidade da sentença
arguidas pelas reclamadas e pelo reclamante. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, analisado pre-
ferencialmente, para determinar a dedução do valor do depósi-
to de fl. 428, devidamente atualizado dos honorários periciais
arbitrados para o Sr. José Roberto Zacarias. Por maioria de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DAS RECLAMADAS para: a) determinar que se observe a
Orientação Jurisprudencial de nº 23 da SDI do c. TST; b) fixar
como época própria para o pagamento das parcelas mensais, o
mês subseqüente ao trabalhado e c) determinar os descontos
fiscais sobre o montante da condenação, vencido parcialmente
o Exmo. Juiz Sérgio Murilo Rodrigues Lemos. Custas na forma
da lei. EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. Predomina na jurisprudên-
cia o entendimento de que para se caracterizar o labor em turno

ininterrupto de revezamento não importa se a alternância de
horários se dá dentro de um mesmo mês, mensalmente, ou até
bimestralmente, o que importa é que ocorra alteração do reló-
gio biológico do trabalhador, bem como prejuízo à sua saúde e
convívio social e familiar. A disposição contida no artigo 7º,
inciso XIV, da Constituição Federal tem por objetivo atenuar
os danos causados aos empregados que laboram com alternân-
cia de horários, com a redução da jornada para seis horas. Nes-
se aspecto, é necessário apenas que os turnos ocorram com ra-
zoável variação.

TRT-PR-RO-05388-2002-Acordao-24093-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : TERRAPLANAGEM BURBELLO LTDA - ME
E OUTROS
Recorrido(s) : ATAIDE FAGUNDES MACHADO
Advogado(s) : Arthur Klassen - Denise Cristine Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-05390-2002-Acordao-24088-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MAURI DE SOUZA SANTOS POLISERVICE
SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Carlos Eduardo Bley
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO AUTOR e da RÉ e das contra-
razões apresentadas pelo Autor. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO AUTOR deferir o adicional noturno para o labor
desenvolvido após às 5hs. Por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ para: a)
restringir a condenação de horas extras deferidas, em face do
intervalo intrajornada até agosto-99, bem como excluir da con-
denação os reflexos deferidos em decorrência da não fruição
do intervalo intrajornada e b) determinar a dedução do imposto
de renda sobre a totalidade dos valores. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05391-2002-Acordao-24089-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : HELENA BEZERRA DE SENA
Recorrido(s) : HOTEL SAN JUAN LTDA
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira - Ildefonso Jacinto Ces-
chin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA, bem como das contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTO-
RA para declarar a data de admissão da Autora como sendo
10.12.98 e, por conseguinte, determinar a retificação da CTPS
e o pagamento de 1-12 avos de 13º salário, 1-12 de férias pro-
porcionais mais 1-3 constitucional e FGTS, no percentual de
8% a ser depositado na conta vinculada da Autora, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05399-2002-Acordao-24097-2002
Origem : VT DE CIANORTE - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : VALTER GOMES DE SOUZA PRINCIPAL VI-
GILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Sergio Murilo
Loureiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO RÉU e das contra ra-
zões apresentadas. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para: a) determinar
o abatimento do crédito do Autor do valor recebido no docu-
mento de fl. 114; b) excluir os honorários advocatícios e c)
determinar os descontos fiscais sobre o montante da condena-
ção, tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-05403-2002-Acordao-24103-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MARCIA ELIZABETH KOUDA
Recorrido(s) : PLASTIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : Ana Carolina Conte Boucas - Adriana Regina
Marcato Armeni - Mauricio Feldmann de Schnaid
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA. No mérito, sem diver-
gência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05407-2002-Acordao-24099-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : CICERO MARCULINO
Recorrido(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Antonio de Jesus Filho - Henrique Willian Bego
Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para
deferir os reflexos das horas extras referentes ao período de
02.01.2000 a 30.03.2000, tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05409-2002-Acordao-23580-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : FRANCISCO SCARPARI NETTO AGNALDO

BENITES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto - Neusa de Moraes Bizan
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS INTERPOSTOS PELO RÉU e PELO AUTOR, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU, para, na forma da
fundamentação, DECLARAR A NULIDADE DA R. SENTEN-
ÇA, determinando o retorno dos autos à origem, para que se
proceda a reabertura da instrução processual, a fim de que se
propicie ao réu oportunidade de manifestação sobre os docu-
mentos de fls.71-77, bem como para que se efetive a produção
de todas as provas em direito admitidas, inclusive grafodocu-
mentoscópica. Custas inalteradas. EMENTA: JUNTADA DE
DOCUMENTOS ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA -
FALTA DE OPORTUNIDADE DE MANIFESTAÇÃO PELA
PARTE CONTRÁRIA - AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - NULIDADE DO
JULGADO. Constatada a inobservância dos princípios da am-
pla defesa e do contraditório, necessária se faz a reabertura da
instrução processual, a fim de se propiciar ao réu oportunidade
de manifestação sobre os documentos, bem como para que se
efetive a produção de todas as provas em direito admitidas,
inclusive grafodocumentoscópica, com vistas a se esclarecer,
devidamente, a questão relativa à alegação de falsidade docu-
mental. Nulidade processual que se declara.

TRT-PR-RO-05410-2002-Acordao-23588-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Recorrido(s) : INACIO FLORIANO DOS SANTOS
Advogado(s) : Roque Burin - Luiz Henrique Tortola - Zeno
Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia Daniele Simm
- Irineu Chiqueto Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DA RÉ e as contra-razões. No mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, na forma da fundamen-
tação, excluir da condenação as extras referentes ao período
compreendido entre 2-1-1999 e a dissolução contratual, bem
assim os reflexos pertinentes. Custas na forma da lei. EMEN-
TA: BANCO DE HORAS - AUSENTE ALEGAÇÃO VESTI-
BULAR QUANTO À SUA NULIDADE - JULGAMENTO
EXTRA PETITA. Sentença que reconhece nulidade de sistema
de banco de horas, apesar de ausência de qualquer articulação
neste sentido na peça de ingresso, extrapola os limites objeti-
vos do pedido.

TRT-PR-RO-05411-2002-Acordao-23583-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : NIVALDO ALVES DE SOUZA
Recorrido(s) : LATICINIOS CAMPO MOURAO LTDA
Advogado(s) : Hugo Schianti Almeida - Olivaldo Batista da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO e as contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLA-
MANTE para condenar a Reclamada a comprovar os recolhi-
mentos dos depósitos do FGTS durante o período de 01-07-
1986 a 14-05-1990, e de dezembro de 1992 até a rescisão con-
tratual, sob pena de execução do equivalente, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei. EMENTA: A Lei nº
8.036-1990 autoriza o empregado a retirar regularmente extra-
to do saldo da conta vinculada do FGTS, razão pela qual se
tornou seu o ônus de demonstrar a inexistência de recolhimen-
to ou a existência de diferenças nos depósitos efetuados, por-
quanto se trata de fato constitutivo de seu direito. Contudo,
para período anterior à citada Lei, há que se ter em vista o
princípio da aptidão para a prova. Com efeito, como até 1990 o
Reclamante não tinha controle de sua conta vinculada de FGTS,
cabia à Reclamada o ônus de comprovar a regularidade dos
recolhimentos, por tratar-se de obrigação legal do empregador
a realização dos depósitos e pelo fato de que é ela quem detém
os comprovantes dos recolhimentos realizados.

TRT-PR-RO-05413-2002-Acordao-23582-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Olivaldo Batista da Silva - Carlos Eduardo Bley
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO INTERPOSTO PELO AUTOR. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para, na forma da
fundamentação: a) condenar a ré ao pagamento, de forma do-
brada, dos dias laborados em feriados. Custas invertidas, pela
ré, no importe de R$ 4,00 (quatro reais), calculadas sobre o
novo valor provisoriamente atribuído à condenação, no impor-
te de R$ 200,00 (duzentos reais). EMENTA: JORNADA 12 X
36 - IMPLEMENTAÇÃO DESSA SISTEMÁTICA ATRAVÉS
DE ACORDO INDIVIDUAL - PREVISÃO EM ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO - AUTONOMIA NEGOCIAL
COLETIVA - O posicionamento desta E. Turma, em sua com-
posição majoritária, é no sentido de reconhecer validade aos
acordos coletivos dessa natureza, entendimento que prevalece
e tem amparo na própria Carta Magna, à luz do preceituado nos
seus artigos 7º, incisos XIII e XXVI, e 8º, inciso III e IV, da CF,
que, prioriza, nesse contexto, a autonomia negocial coletiva.
Vale dizer, o acordo de compensação de horário pode ser esta-
belecido entre os sindicatos profissional e econômico através
de Convenção Coletiva de Trabalho, ou entre aquele e o em-
pregador via Acordo Coletivo de Trabalho.

TRT-PR-RO-05416-2002-Acordao-23625-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ACIR CORDEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : NATIVA ENGENHARIA S-A
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna - Norton Emmel Muhl-
beier
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
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SO. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05418-2002-Acordao-23626-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOAO CARVALHO DA COSTA
Recorrido(s) : MIYAZAKI S-A COMERCIAL AGRICOLA
Advogado(s) : Carlos Humberto Fernandes Silva - Luiz Anto-
nio Manchini
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO e as contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05423-2002-Acordao-24115-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : JOSE ROQUE DE ALMEIDA MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato - Josiane Vargas Ferrei-
ra - Kleber Stocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DE AMBAS AS PARTES E DA
REMESSA DE OFÍCIO. No mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, ORDINÁRIO
DO MUNICÍPIO-RECLAMADO E EX OFFICIO, analisados
em conjunto, para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação o pagamento de honorários de advogado; e decla-
rar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar
matéria relativa aos descontos fiscais, determinando que as
contribuições fiscais incidentes sobre as verbas deferidas na
presente ação, sejam suportadas pelo Reclamante e pelo Recla-
mado, cabendo a este a comprovação, nos autos, do efetivo
recolhimento, e fixar critérios para a realização de tais descon-
tos, assim como para os descontos previdenciários. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da fun-
damentação, acrescer a condenação relativa ao pagamento dos
salários devidos durante o período de afastamento, determi-
nando o pagamento dos mesmos a partir da data da dispensa,
ocorrida em 1-1-2001. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05426-2002-Acordao-23587-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO MFN LTDA-ME AMAURI SOARES (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Piloto - Carlos Wagner Silva Severo
DECISÃO: por unanimidade de votos ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU E O RECURSO ADESIVO DO
AUTOR, bem como das contra-razões do autor. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DO RÉU, para, na forma da fundamentação: a) fi-
xar o horário das 18h3 como sendo o término da jornada de
segunda a sexta-feira; b) restringir o período da condenação
relativa às horas extras prestadas nas viagens para Rio Branco
do Sul, fixando a data de 01-04-98 como seu termo inicial. Por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO
AUTOR, na forma da fundamentação. Custas reduzidas, no
importe de R$ 50,00, calculadas sobre o novo valor provisori-
amente arbitrado à condenação, no importe de R$ 2.500,00.
EMENTA: INSTRUMENTO NORMATIVO - APLICABILI-
DADE - APRECIAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE
DE CONVENÇÃO PELAS PARTES OU DE ANUÊNCIA
TÁCITA DE UMA DAS PARTES - MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA - ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL - ARTI-
GO 511 DA CLT. O enquadramento profissional é tema regido
por norma de ordem pública e, como tal, não está sujeito à
convenção das partes. Não há campo, portanto, para se cogitar
de norma mais favorável ou anuência, tácita ou expressa, por
parte do réu, com a aplicação de determinado instrumento nor-
mativo. Além disso, o enquadramento profissional é matéria de
direito e, como tal, prescinde de impugnação específica em
defesa, podendo e devendo ser apreciado até mesmo de ofício
pelo Juiz.

TRT-PR-RO-05427-2002-Acordao-23634-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PIERRE ALBERTO CANDIDO DA SILVA
FEDERAL SEGUROS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Luiz Ricetti - Fernando Antonio Moura
Fialho Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem assim as correspon-
dentes contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE para, na forma da fundamentação, acrescer à
condenação o pagamento de diferenças salariais existentes en-
tre o Reclamante e seu sucedido, no importe de R$450,00 men-
sais, com reflexos em horas extras, DSR, férias com o terço,
13º salário, aviso prévio e FGTS com multa. Por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RÉ para, na forma da fundamentação, reconhecer válida a
dissolução contratual, excluindo da condenação novo aviso
prévio, saldo de salário e proporcionalidades de férias, 13º sa-
lários e FGTS com multa. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05428-2002-Acordao-23590-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JORGE ALVES MACHADO
Recorrido(s) : CEPEL CONSTRUTORA LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Miria Maria Boll - Luiz Alfredo da Cunha Ber-
nardo

DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO, bem assim as contra-razões. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, na forma da fundamentação: a) afastar a justa causa apli-
cada ao Reclamante; b) condenar a Ré: b.1) em aviso prévio,
13º salários e férias proporcionais mais o terço, FGTS acresci-
do da multa de 40% e indenização por tempo de serviços; b.2.)
em tomar as necessárias medidas, inclusive com a expedição e
entrega de guias e TRCT, para a devida habilitação do recla-
mante perante o seguro desemprego, sob pena de execução por
valor equivalente ao benefício. Custas na forma da lei. EMEN-
TA: DIRIGENTE SINDICAL - JUSTA CAUSA APLICADA
SEM INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE -
ART. 543, § 3º, E 494 DA CLT C-C O ART. 8º, INC. VIII, DA
CF-88. A dissolução motivada do contrato de trabalho de diri-
gente sindical estável exige, como pressuposto de validade, a
julgamento favorável de inquérito para apuração de falta gra-
ve. Ausente esta providência, deve ser afastada a justa causa
imposta. II - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT - FALTA
GRAVE AFASTADA EM JUÍZO - DIRIGENTE SINDICAL
ESTÁVEL. O parágrafo sexta do art. 477 da CLT faz alusão ao
“pagamento das parcelas constantes do instrumento de resci-
são”. Ora, como norma punitiva deve o preceito ser interpreta-
do de forma restritiva. Sendo assim, a controvérsia quanto a
existência de falta grave que motive a dissolução contratual
afasta a possibilidade de ocorrência de parcelas constantes do
instrumento de rescisão sem o pagamento tempestivo. Como
corolário, não pode ser exigível do empregador seu pagamento
no prazo estipulado no § 6º do art. 477 da CLT e, muito menos
ser imposta a multa prevista no derradeiro parágrafo deste arti-
go.

TRT-PR-RO-05431-2002-Acordao-23636-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOAO DONIZETE LARA
Recorrido(s) : WW PITPOLPA EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : Rogerio Danguy Cleto - Antonio Cesar Ziege-
mann - Jamil Joao Ziegemann
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito da causa,
sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, na
forma de fundamentação, acrescer à condenação o pagamento
de horas extras, como tais as prestadas além da 6ª hora diária,
bem assim as não compreendidas nestas e que importem exces-
so às 36ª semanal. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05433-2002-Acordao-24072-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE RUFO E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS, bem como das contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RÉUS para
autorizar as deduções fiscais sobre o montante dos valores e
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com
vencimento mensal, tudo nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05438-2002-Acordao-23638-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : FRANCISCO ROSANI SOBRINHO COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Luiz Januario - Jose Carlos Pereira Mar-
coni da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS RECUR-
SOS INTERPOSTOS PELO AUTOR e PELA RÉ, bem como
das contra-razões. No mérito, sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. Por igual
votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RÉ, tudo
na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05440-2002-Acordao-23637-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VALDIR CALZZAVARA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA MERCADO CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Arantes Mansano - Wilson Leite de
Morais - Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Adriano
Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa - Adriano Rodrigo Bro-
lin Mazini - Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO ORDINÁRIO APRESENTADO PELO AUTOR. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, autorizando os descontos previdenciários e fis-
cais, fixando os critérios para a efetivação desses descontos.
Tudo na forma da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05442-2002-Acordao-23581-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : AILTON EMILIANO DA SILVA
Recorrido(s) : CALIVER DO BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA
Advogado(s) : Ester de Melo - Fabiane Munhoz Rossoni - Va-
nia Regina Silveira Queiroz
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO INTERPOSTO PELO AUTOR. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para, na forma da
fundamentação: a) condenar a ré ao fornecimento das guias de
seguro-desemprego, sob pena de execução pelos valores equi-

valentes. Custas inalteradas. EMENTA: REJEIÇÃO DE PE-
DIDO DE RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM PERÍO-
DO POSTERIOR AO REGISTRADO NA CTPS - SEGURO-
DESEMPREGO - DEVIDO: O pleito de reconhecimento de
vínculo, bem como consectários, após a data consignada na
CTPS, foi refutado sob o fundamento de que não restou com-
provada a prestação de serviços. Não é coerente, tampouco justo,
então, que se considere que o autor continuou a trabalhar para
efeito tão-somente de se denegar o pedido de seguro-desem-
prego. Entendo que, no caso, a lógica não autoriza um julga-
mento “em tese” da situação de empregado do autor (vocábulo
aqui utilizado no sentido de estar efetivamente trabalhando),
mesmo que essa tenha sido a alegação inicial. Embora alegada,
a situação de labor não foi provada, e por isso mesmo, tida
como inexistente pelo próprio Juízo. Assim, ou se considera
que a parte estava trabalhando, ou não que não estava, e, neste
caso, imperativo é o deferimento do seguro-desemprego.

TRT-PR-RO-05446-2002-Acordao-23592-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PATRICIA PIASSA ANTONUCCI VILAS
BOAS
Recorrido(s) : REGINA CELIA ZANOTTI TOMAZINHO
Advogado(s) : Sebastiao da Costa Guimaraes - Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RÉ e das contra-razões da autora.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
- DEVER DE PRESTAR CONTAS - Todo aquele que adminis-
tra bens ou interesses alheios está obrigado a prestar contas
dessa administração, assim como aquele que tenha seus bens
ou interessados administrados por outrem tem direito a exigir
as contas correspondentes a essa gestão. Em outras palavras, é
devedor de contas o que administrou bens ou interesses alheios
e credor delas aquele em favor de quem a administração se
deu. A existência do liame empregatício não tem o condão de
eximir o trabalhador de deveres ínsitos às obrigações do con-
trato, com escusa na subordinação que rege intrinsecamente a
relação.

TRT-PR-RO-05449-2002-Acordao-23635-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : RILDO DE LARA
Recorrido(s) : WW PITPOLPA EMBALAGENS LTDA
Advogado(s) : Rogerio Danguy Cleto - Antonio Cesar Ziege-
mann - Jamil Joao Ziegemann
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR O RECUR-
SO DO AUTOR. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, para, na forma
da fundamentação, condenar a ré ao pagamento de horas ex-
tras, assim consideradas as laboradas além da 6a diária e 36a

semanal, de forma não cumulativa, segundo os parâmetros da
fundamentação. Custas acrescidas, pelo réu, no importe total
de R$ 200,00, calculadas sobre o novo valor provisoriamente
arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00.

TRT-PR-RO-05451-2002-Acordao-23589-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CLAUDEMIR RAVALI
Recorrido(s) : CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Vivalda Sueli Borges - Maria Haydee Luciano
Pena
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO INTERPOSTO PELO AUTOR e correlatas contra-ra-
zões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas. EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - REPRESENTANTE COMERCIAL - A Lei nº 4.886-65,
no seu art. 1º, conceituou a representação comercial asseveran-
do que: “Exerce a representação comercial autônoma a pessoa
jurídica ou a pessoa física, sem relação de emprego, que de-
sempenha, em caráter não-eventual por conta de uma ou mais
pessoas, a mediação para realização de negócios mercantis,
agenciando propostas ou pedidos, para transmiti-los aos repre-
sentados, praticando ou não atos relacionados com a execução
dos negócios’’. Assim, segundo a tipificação legal, o contrato
de representação comercial é consensual, bilateral, oneroso e
intuitu personae. Nesse sentido, ainda que filigranosa a dife-
renciação entre a representação comercial e a relação de em-
prego, esta requer prova segura e induvidosa, em que se mostre
sujeição que exceda daquela normalmente identificada no tra-
balho autônomo. Diverso modo se terão condições de trabalho
desenvolvidas ao amparo da lei e com respaldo em contrato de
representação comercial livremente pactuado.

TRT-PR-RO-05459-2002-Acordao-23585-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JOANA APARECIDA CUENCA DA SILVA
Recorrido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Fernando
Bastos Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA AUTORA e das contra-razões. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas. EMENTA: INSTRUMENTADORA
CIRÚRGICA - LABOR EM SALA EM QUE SE UTILIZAVA
APARELHO DE RAIO X - JORNADA REDUZIDA - INA-
PLICABILIDADE - A Lei 7394-85, reguladora do exercício da
profissão de técnico em radiologia, dispõe que assim são con-
siderados “todos os operadores em raio-x”. Desta forma, só
podem ser considerados auxiliares de radiologia, para efeitos
do disposto no art. 11, § 2º da citada lei, aqueles profissionais
que auxiliem os técnicos na operação do aparelho de raio-X, e
não qualquer auxiliar.

TRT-PR-RO-05495-2002-Acordao-23381-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR

Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : EVERTON LUIZ RUPEL
Recorrido(s) : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
- Leonardo Casagrande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE,
bem como das contra-razões e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05496-2002-Acordao-23073-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ROBERTO FURLAN IRMAOS MUFFATO &
CIA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Omar Abes Salle - Verginia Bernardo Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, DO RECLAMANTE E DA RECLAMADA, as-
sim como das contra-razões da Reclamada, mas não das con-
tra-razões do Reclamante, eis que intempestivas. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos
da fundamentação, declarar a competência da Justiça do Tra-
balho para apreciar o pedido de indenização por dano moral,
determinando o retorno dos autos à primeira instância, para
que o Juízo de origem se pronuncie sobre o mérito da questão,
como entender de direito, restando sobrestada a análise das
demais matérias. Custas inalteradas, por ora.

TRT-PR-RO-05500-2002-Acordao-23102-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : VALTER LUIZ DO PRADO JUNIOR
Recorrido(s) : LAGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s) : Elissandro de Alencar Schiavi - Frederico Aidar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05502-2002-Acordao-23103-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A IVAN
CARLOS THABET (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto - Marcus Vini-
cius Sass Toloto - Roberto Joaquim de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLAMADO. Por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo
Milleo Baracat, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05506-2002-Acordao-23254-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CLEVERSON LUIZ FERREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : PETROMASTER DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s) : Claudemir Molina - David Gongora Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, reconhecer a competência desta Es-
pecializada para análise do pleito relativo à indenização decor-
rente de dano moral. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05519-2002-Acordao-23100-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ISRAEL BERNARDINO RIBEIRO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Vital Ribeiro de Almeida Filho - Manoel Her-
mando Barreto - Isabel Sueli Maggi dos Anjos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR
para, nos termos da fundamentação: a) acrescer à condenação
de horas extras o pagamento do labor excedente da 36ª hora
semanal; b) acrescer à condenação o pagamento de horas ex-
tras para o tempo faltante para completar o intervalo mínimo
previsto no artigo 66; c) acrescer à condenação o pagamento
do adicional noturno sobre as horas laboradas após às 5h00,
em regime de prorrogação de jornada; d) fixar parâmetros a
serem observados para a apuração dos valores devidos à Recei-
ta Federal. Custas acrescidas, pela Reclamada, sobre o valor de
R$ 10.000,00, provisoriamente acrescido à condenação, no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais).

TRT-PR-RO-05548-2002-Acordao-23809-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE FRANCISCO CHERO-
BIM & FILHOS LTDA TIAGO DE GOES
Advogado(s) : Leopoldo Lopes Sobrinho - Telismara Apareci-
da Diniz Klimiont - Celso Alves
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por maio-
ria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS, bem como das
contra-razões e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, conforme fundamentação. Custas inal-
teradas.
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TRT-PR-RO-05551-2002-Acordao-23805-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE FRANCISCO CHERO-
BIM & FILHOS LTDA IRACEMA DA LUZ DA SILVA
Advogado(s) : Leopoldo Lopes Sobrinho - Telismara Apareci-
da Diniz Klimiont - Celso Alves
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por maioria
de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS, bem como das con-
tra-razões e, no mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, conforme fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05608-2002-Acordao-23359-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
GILMAR MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cassiano Ricardo Regis - Silvane Busini Potrich
- Fabio Ricardo Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos, principal da ré e adesivo do autor, bem como das con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada para determi-
nar o pagamento das horas extras laboradas depois da quadra-
gésima quarta semanal nas semanas em que existente a com-
pensação de jornada; nas semanas em que ausente a compensa-
ção de jornada deve ser mantida a decisão. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário adesivo
do reclamante. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05610-2002-Acordao-23094-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA DANIEL NELI RODRIGUES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Osmar de Andrade
Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes, bem como das contra-razões e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05611-2002-Acordao-23367-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Recorrido(s) : EURIDES DA SILVA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Antonia Re-
gina Carazzai Budel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada, bem como das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) determinar o pagamento das horas extras
laboradas depois da quadragésima quarta semanal nas semanas
em que existente a compensação de jornada; e nas semanas em
que ausente a compensação, em razão do trabalho nos sábados,
devido somente o adicional de horas extras para aquelas labo-
radas além da oitava diária e que não excedam a quadragésima
quarta semanal, mantida a decisão no mais; b) determinar que a
correção monetária incida a partir do mês subseqüente ao ven-
cido mesmo quanto houve o pagamento antecipado dos salári-
os e c) determinar que a dedução previdenciária seja mês a mês
e que o imposto de renda incida sobre o total de rendimentos.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05619-2002-Acordao-23349-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SHIRLEY MARINA MELO BRASIL TELE-
COM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia - Ricardo Sam-
paio - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários e das contra-razões. Sem divergência de vo-
tos, REJEITAR as preliminares argüidas pela ré em contra-ra-
zões e em recurso adesivo. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante
para acrescer à condenação o pagamento: a) de diferenças a
título de indenização de 40% do FGTS decorrentes do cálculo
da correção monetária e da atualização da conta vinculada nos
termos do artigo 4º da Lei Complementar 110-2001; b) da par-
cela adicional de remuneração equivalente a 50% do valor do
salário, mais o anuênio. Por maioria de votos, parcialmente
vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário adesivo da ré para
determinar a incidência do imposto de renda sobre o total apu-
rado. Tudo nos termos da fundamentação. Custas acrescidas
em R$ 50,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitra-
do ao acréscimo da condenação de R$ 2.500,00.

TRT-PR-RO-05621-2002-Acordao-23362-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : VITORINO BURATI
Recorrido(s) : EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
Advogado(s) : Averaldo Francisco Pinheiro de Souza - Edson
Luiz de Freitas - Euclides Alcides Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Alexandre Dalla Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, nos termos da fundamentação, condenar o Réu a pagar ao
Autor horas extras e reflexos. Custas acrescidas em R$ 60,00,
sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado em R$
3.000,00 (três mil reais).

TRT-PR-RO-05629-2002-Acordao-23351-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : GILMAR DARCY MULLER
Recorrido(s) : GILI & CIA LTDA
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro - Neusa Mara Lemos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05630-2002-Acordao-23079-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : BRAZ JOSE DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s) : Marcia Aparecida Antoniacomi Reis - Marianne
Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário dos réus e das contra-razões. Por igual votação,
REJEITAR as preliminares de incompetência, ilegitimidade e
nulidade da sentença e, no mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) estabelecer que as di-
ferenças de suplementação de aposentadoria são aquelas de-
correntes do reajuste previsto no Termo Aditivo do ACT 1999-
2000 e que o reajuste será obtido com a aplicação de 5,5%
sobre a suplementação da aposentadoria paga pelo FUNBEP
em agosto-1999, mantendo-se os demais parâmetros postos na
sentença, e b) determinar que os imposto de renda devido pelos
reclamantes sejam calculados sobre o montante do crédito apu-
rado. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05638-2002-Acordao-23366-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : JUVENAL DOMINGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Rosemeire Arseli - Mirian de Fatima Knopik
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões do reclamante e,
no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para: a) limitar à condenação, as horas extras labo-
radas depois da 8ª diária e 44ª semanal, apenas nas semanas em
que houve labor aos sábados; e das horas extras trabalhadas
depois da 44ª semanal, nas demais semanas; b) determinar a
observância da Orientação Jurisprudencial 23 da SDI-I do TST
quando da apuração das horas extras; c) determinar que o im-
posto de renda incida sobre o total de rendimentos; d) alterar a
diretriz estabelecida para a correção monetária dos créditos tra-
balhistas. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-RO-05642-2002-Acordao-23357-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JOSE CARLOS MILITAO DE CARVALHO
Recorrido(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva - Marcia Picanco Prock-
mann - Acir Edson Hafez Jose - Jack Fernando Ribeiro de Luna
- Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER do recurso ordinário do recla-
mante e das contra-razões e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milléo Baracat,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para condenar as rés a
pagarem ao autor diferenças de horas extras e reflexos, com
juros e correção monetária. Liquidação por cálculos, autoriza-
dos os descontos previdenciário e fiscal. Tudo nos termos da
fundamentação. Custas invertidas, pelas rés, em R$ 40,00, cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.000,00, provisoriamente arbitra-
do à condenação.

TRT-PR-RO-05643-2002-Acordao-23363-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ZELMIR DOMINIAK
Recorrido(s) : AIRTON DE SOUZA RUIZ E OUTROS
Advogado(s) : Roland Klassen - Sergio Nadir Maschio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05652-2002-Acordao-23352-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : PEDRO DIVONZIR DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO LE CHAZERON
Advogado(s) : Luiz Ricardo Bruzamolin - Daniel Augusto do
Amaral Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-05653-2002-Acordao-23081-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA MA-
RIGENE MAURI CURTARELLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Moser - Sidonia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos das partes e das contra-razões apresentadas. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
ordinário da reclamada para: a) determinar o abatimento dos
valores quitados pela ré sob as mesmas rubricas e consignados
nos recibos de fls. 147-164 e b) restringir a condenação ao pa-

gamento das férias. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamante para: a)
acrescer à condenação da ré o pagamento, como extra, das ho-
ras laboradas a partir da 7h20min diária, b) determinar o paga-
mento dos intervalos entre jornadas não usufruídos, como ex-
tras, bem como os reflexos, c) condenar a ré a restituir à autora
os descontos efetuados a título de seguro de vida em grupo e d)
alterar parcialmente a diretriz estabelecida para a correção
monetária dos créditos trabalhistas aqui reconhecidos. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05664-2002-Acordao-23353-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC SEBASTIAO DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza - Celso Cordeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
do autor. Por maioria de votos, parcialmente vencidos os Ex-
mos. Juízes Eduardo Milléo Baracat e Rosalie Michaele Bacila
Batista, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso da ré para: a) afastar a aplicabilidade dos instrumen-
tos coletivos de trabalho juntados com a inicial ao contrato de
trabalho do autor; b) excluir da condenação o pagamento do
adicional por tempo de serviço e reflexos; c) determinar que as
diferenças de horas extras sejam apuradas pela inclusão, em
sua base de cálculo, apenas do adicional de insalubridade, man-
tendo-se os demais parâmetros fixados na sentença; d) excluir
da condenação os valores relativos ao auxílio alimentação; e)
determinar que o imposto de renda incida sobre o total de ren-
dimentos. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-RO-05669-2002-Acordao-23074-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : OSMARIO ATHAIDE TREVISAN ETERNIT
S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lincoln Luiz Herrera Rocha - Jose Carlos Farah
- Carlos Augusto Olive Malhadas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamante e das contra-razões da reclamada.
Sem divergência de votos, NÃO CONHECER do recurso ordi-
nário da reclamada e das respectivas contra-razões. No mérito,
por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recur-
so ordinário do reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05670-2002-Acordao-23095-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ATUBA COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Recorrido(s) : DANIELE SANTOS
Advogado(s) : Jefferson Luis Biancolini - Tania Mara Garcia
Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré, bem como das contra-razões e, no mérito,
sem divergência de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05673-2002-Acordao-23360-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Recorrido(s) : EDILSON SANDRE
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge - Marco Alexandre de
Souza Serra
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recurso
ordinário da reclamada, bem como das contra-razões e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) sanar erro material no tocante à prescrição, b) excluir da con-
denação o pagamento da dobra de férias de todo o período labo-
ral imprescrito, c) excluir da condenação o pagamento de R$
5.131,18 decorrente da devolução de descontos e d) determinar
que as partes respondam pelas contribuições previdenciárias in-
cidentes sobre os créditos do autor, calculadas mês a mês. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05674-2002-Acordao-23364-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARTIM DA CRUZ PALMEIRA ARTEFA-
TOS KLOPFFLEISH LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao - Walter Toffoli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, bem como das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, NEGAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
do reclamante. Sem divergência de votos, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada para: a) de-
terminar o pagamento apenas do adicional sobre as horas labo-
radas depois da oitava diária até a quadragésima quarta sema-
nal e como extras aquelas laboradas depois da quadragésima
quarta semanal nas semanas em que existente a compensação
de jornada e nas semanas em que ausente a compensação de
jornada deve ser mantida a sentença, bem como, que na apura-
ção das horas extras observem-se exatamente os dias anotados
nos registros; b) restringir a condenação em horas extras e de-
terminar a aplicação da Orientação Jurisprudencial 23 da SDI
I-TST, nos dias em que houve rigorosa compensação da jorna-
da. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05678-2002-Acordao-23361-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : ARNALDO TAMPELINI
Recorrido(s) : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES
LTDA

Advogado(s) : Lazaro Bruning - Joaquim Pereira Alves Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário. No mérito, sem divergência de votos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso do reclamante para, julgando
insubsistente a justa causa, condenar a Ré a pagar ao Autor as
verbas rescisórias indicadas na fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-RO-05686-2002-Acordao-23841-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARCELO DA COSTA ALMEIDA
Recorrido(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES E
RECREACAO DE FOZ DO IGUACU E OUTROS
Advogado(s) : Joao Augusto Martins Filho - Justus Alfredo
Ayala - Alexsander Roberto Alves Valadao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-05688-2002-Acordao-23082-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : DRUGOVICH AUTO-PECAS LTDA JOSE
BORGES DE CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Josimar Lopes de Oliveira - Marlene de Castro
Mardegam
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal e adesivo, bem como das razões de
contraridade do autor, mas não conhecer das contra-razões da
reclamada, porque intempestivas. No mérito, sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordiná-
rio da reclamada para: a) afastar o pagamento de diferenças de
verbas rescisórias pela integração do adicional noturno e b)
determinar o abatimento dos valores consignados nos recibos
de fls. 47-48 quando da apuração das horas extras e reflexos
especificados, pelo total consignado. Por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário adesivo do recla-
mante. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05693-2002-Acordao-24133-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO JOSIANE DOS SANTOS DE SOUZA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Daniele Esmanhotto -
Waldomiro Ferreira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do terceiro interessado e das contra-razões e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencida a Exma.
Juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para declarar a irregularidade do acordo no to-
cante à natureza jurídica das parcelas quitadas e determinar o
recolhimento das diferenças das contribuições previdenciárias.
Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05696-2002-Acordao-23077-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : RIBAS MINERACAO LTDA
Recorrido(s) : EVALDO LUIS DA ROSA
Advogado(s) : Andre Luiz Bauml Tesser - Carlos Alberto da
Silva - Luiz Alberto Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e das respectivas contra-razões e, no mérito,
sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para: a) fixar o intervalo intrajornada, fora de temporada,
em uma hora, de segunda a quarta-feira e em uma hora e quin-
ze minutos, às quintas e sextas-feiras; e, durante a temporada,
em quarenta e cinco minutos de segunda a sábado e b) excluir
da condenação o pagamento de honorários advocatícios. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05698-2002-Acordao-24132-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : LUIS CARLOS DECANINI MUNICIPIO DE
MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam - Jose Jordao Be-
leze - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, da remessa ex officio e das contra-razões.
No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO ao re-
curso do reclamante. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamado e à re-
messa ex officio, analisados conjuntamente, para: a) excluir da
condenação a multa do artigo 22 da Lei nº. 8.036-90 e b) deter-
minar a retenção dos descontos fiscais a incidir sobre o crédito
do autor reconhecido em juízo, nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05703-2002-Acordao-23355-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A SU-
ELI APARECIDA GIONA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Nilson Cerezini -
Antonio Carlos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários, principal e adesivo, e das respectivas contra-
razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido
o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso ordinário do reclamado para: a) afastar
da base de cálculo das horas extras os adiantamentos salariais;
b) alterar os parâmetros fixados em primeiro grau para a corre-
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ção monetária; c) determinar que o imposto de renda incida
sobre o total de rendimentos. Sem divergência de votos, NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso ordinário adesivo da recla-
mante. Tudo nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-RO-05705-2002-Acordao-23083-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : MARIA FRANCISCO DE SOUZA
Recorrido(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A METRO-
POLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Manoel Francisco
de Souza Neto - Lamartine Braga Cortes Filho - Rosemeire
Arseli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da autora e das contra-razões e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, acrescer à condenação as horas la-
boradas depois da 6ª diária. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05706-2002-Acordao-23128-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : SERGIO ASSIS RODRIGUES
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Marcos Roberto Meneghin - Regis Grittem Zul-
tanski - Henrique Willian Bego Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das respectivas contra-
razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO, consoante a fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05710-2002-Acordao-23356-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
Recorrido(s) : JORGE LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Reinaldo Woellner - Dalva Marli Menarim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do réu e das contra-razões e, no mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) declarar a prescrição das parcelas exigíveis anteriormente a
16.4.1996, b) limitar a condenação de horas extras a partir de
23-9-1999, c) afastar a incompetência declarada e determinar a
retenção dos descontos fiscais, a incidirem sobre o crédito do
autor reconhecido em juízo e d) alterar a diretriz estabelecida
para a correção monetária dos créditos trabalhistas. Tudo nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05712-2002-Acordao-23078-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Recorrente(s) : JULIA ADAM EMPRESA DE MINERACAO
E AGUAS LTDA
Recorrido(s) : MARIA INES PATRICIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar - Arnaldo
Augusto do Amaral Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré e das contra-razões e, no mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) fixar a data de 01.3.1996 como do início do contrato, b)
excluir da condenação o pagamento de horas extras, inclusive
pelo intervalo intrajornada e c) excluir da condenação o paga-
mento dos honorários advocatícios. Tudo nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05720-2002-Acordao-23130-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : NACIONAL EXPRESSO LTDA WALDIR
BORGES DE MATOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Jones Rodrigues Ferreira - Pedro Stefa-
nichen - Claudinei Codonho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, bem como das con-
tra-razões da Reclamada. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, restringir
a condenação ao pagamento de horas extras, havendo-se por
tais às excedentes da oitava diária e da 44ª semanal, à exceção
do período de vigência dos ACT’s 96-97 e 97-98, em que deve-
rão ser pagas a título de horas extras somente as excedentes da
44ª semanal. Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação: I- determinar: a) pagamento integral
do tempo faltante para completar o intervalo intrajornada, ou
seja, horas extras + adicional; b) pagamento integral do tempo
faltante para completar o intervalo interjornada previsto nos
artigos 66 e 67 da CLT, ou seja, horas extras + adicional; c) que
quando cumprida integralmente a jornada no período noturno,
considere-se noturno todo o labor em prorrogação a esta; d)
pagamento do adicional noturno referente ao labor excedente
das 5h00 em face da prorrogação da jornada noturna; e) dife-
renças de adicional noturno pago; II- definir que o abatimento
de valores pagos sob o mesmo título deve corresponder ao pró-
prio mês em que são devidos. Custas acrescidas, pela Reclama-
da, sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em
R$ 3.000,00, no montante de R$ 60,00.

TRT-PR-RO-05723-2002-Acordao-24135-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ALYSSON BATISTA ZANIN
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA E OUTROS
Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano - Marli Gonzales de Sou-
za Forte
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR A DESER-
ÇÃO ARGÜIDA PELA PROCURADORIA e, CONHECER DO

RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-
razões dos réus e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para conceder o benefício da assis-
tência judiciária gratuita, tudo consoante fundamentado. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05724-2002-Acordao-23131-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : ALMIR LOPES DA SILVA
Recorrido(s) : EXPRESSO MARINGA LTDA
Advogado(s) : Claudinei Codonho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões da Reclamada. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
AUTOR para, nos termos da fundamentação: I- acrescer à con-
denação a título de extra as horas faltantes para completar o
intervalo interjornada previsto nos artigos 66 e 67 da CLT; II-
definir: a) que as horas laboradas em domingos e feriados se-
rão remuneradas em dobro se não concedida folga compensa-
tória na mesma semana, além daquela destinada ao repouso
semanal; b) que o abatimento de valores pagos a título de horas
extras deve corresponder ao próprio mês em que são devidas.
Custas acrescidas, pela Reclamada, sobre o valor da condena-
ção, provisoriamente arbitrado em R$ 1.000,00, no montante
de R$ 20,00.

TRT-PR-RO-05726-2002-Acordao-23685-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : INSTITUTO NOSSA SENHORA AUXILIA-
DORA
Recorrido(s) : ELIZABETE ANTONINI CORREA DA ROCHA
Advogado(s) : Angelo Marcos Liutti - Luciana Betoni Pavane-
llo - Aramis de Souza Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e das respectivas contra-ra-
zões. Por igual votação, REJEITAR AS PRELIMINARES DE
NULIDADE (INÉPCIA DA INICIAL E JULGAMENTO UL-
TRA PETITA E CITRA PETITA) e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante a fun-
damentação Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05728-2002-Acordao-23127-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI ADMILSON MAN-
CUZZO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Noemi Souto Maior - Andre R Vier Botti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DO RÉU E ADESI-
VO DO AUTOR, bem como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU para, na forma da funda-
mentação: a) excluir os 15 minutos do intervalo do café da jor-
nada consignada nos cartões ponto para o fim de apuração do
adicional de horas extras devido; b) validar os descontos efetu-
ados a título de seguro de vida; c) determinar que a correção
monetária incida a partir do mês seguinte ao da prestação do
trabalho, observando-se, quanto às parcelas elencadas, a época
própria diferenciada; e d) autorizar os descontos fiscais a inci-
dir sobre o montante do crédito trabalhista, bem como fixar os
critérios a serem utilizados na sua dedução. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO DO AUTOR para, nos termos da fun-
damentação, deferir o pagamento dos 20 (vinte) minutos fal-
tantes para completar o intervalo intrajornada de uma hora como
extra, com os reflexos e adicionais já fixados na sentença. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05729-2002-Acordao-23129-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A ADILSON DA
SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Luis Roberto San-
tos - Rosa Maria Rigon - Murilo Celso Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das respectivas
contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RÉU para, na forma da fundamentação: a) excluir da base de
cálculo das horas extras: a licença prêmio, o “abono assiduida-
de” e “dif. Ab. Assiduidade”, prêmio produção e captação; e a
gratificação semestral paga até março-97; b) fixar os parâme-
tros a serem utilizados nos cálculos do imposto de renda; e c)
definir seja utilizado o índice de correção monetária do mês
posterior ao trabalhado, com exceção de férias, verbas da res-
cisão, 13º salário e FGTS que possuem épocas próprias previs-
tas em lei. Por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Eduardo Milleo Baracat, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DO AUTOR para, na forma da fundamenta-
ção: a) fixar a jornada para apuração das horas extras das
7h45min. às 19h30min., com 1 hora de intervalo, de segunda a
sexta-feira, e, em dois sábados por mês, das 9h00 às 12h00; b)
declarar nula a pré-contratação de horas extras e, em conseqü-
ência, determinar a incorporação ao salário da verba paga a
título de hora extra habitual, a qual comporá a base de cálculo
das horas extras, e afastar a determinação de compensação dos
valores com o montante apurado a título de horas extras deferi-
das; c) incluir na base de cálculo das horas extras as parcelas
pagas a título de “dif. Adto salário”, “adto compensável”, “adto
salarial 70%”, “adto especial”, “diferença de adiantamento sa-
larial”, quando não forem descontadas da remuneração; d) de-
terminar o pagamento das diferenças de gratificação semestral
e licença prêmio decorrentes do cômputo da média das horas
extras deferidas e agregadas ao descanso semanal remunerado;
e) deferir o pagamento do abono salarial único a ser calculado

à base de 45% do salário de dezembro-96; f) deferir o paga-
mento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
dos planos econômicos, g) deferir diferenças do incentivo PDV;
e h) definir que a apuração dos valores previdenciários será
feita mês a mês, levando-se em conta o teto de contribuição e
alíquota vigente à época. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05732-2002-Acordao-24114-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : NELCI SPERANDIO DE MELO ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE CAMBIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA
Advogado(s) : Sergio Testa - Jose Jordao Beleze - Wilson Scar-
pelini Kaminski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E EX OFFI-
CIO, MAS NÃO DO RECURSO ADESIVO DA PRIMEIRA
RECLAMADA (Associação de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Cambira - APMI), porque deserto. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO EX OFFICIO para, nos termos da fundamentação, fixar cri-
térios para a incidência da correção monetária; e declarar a
competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar ma-
téria relativa aos descontos fiscais, e determinar que as contri-
buições fiscais incidentes sobre as verbas deferidas na presente
ação, sejam suportadas pela Reclamante e pela Reclamada,
cabendo a esta a comprovação, nos autos, do efetivo recolhi-
mento, e fixar critérios para a realização de tais descontos, bem
como dos descontos previdenciários. Por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Eduardo Milleo Baracat, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RE-
CLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05734-2002-Acordao-24120-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SUZUKI INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
QUINAS LTDA ALTAMIRO LOPES DE SOUZA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Emerson Jesus Rodrigues
Avelar - Jose Eduardo Quintas de Mello
DECISÃO: Recolocado o processo em julgamento, por maio-
ria de votos, vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL — INSS e, no méri-
to, por unanimidade de votos, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
conforme fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05738-2002-Acordao-23379-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MIGUEL GAPSKI PEREIRA
Recorrido(s) : BETONTEX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA
Advogado(s) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - Solaine Maria Bar-
bieri - Gelson Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05739-2002-Acordao-24119-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : NEUZA SPERANDIO LOPES ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE
CAMBIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA e os mesmos
Advogado(s) : Wilson Scarpelini Kaminski - Sergio Testa - Jose
Jordao Beleze
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E EX OFFI-
CIO, MAS NÃO DO RECURSO ADESIVO DA PRIMEIRA
RECLAMADA (Associação de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Cambira - APMI), porque deserto. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara
Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO EX OFFICIO para, nos termos da fundamentação, fixar cri-
térios para a incidência da correção monetária; e declarar a
competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar ma-
téria relativa aos descontos fiscais, e determinar que as contri-
buições fiscais incidentes sobre as verbas deferidas na presente
ação, sejam suportadas pela Reclamante e pela Reclamada,
cabendo a esta a comprovação, nos autos, do efetivo recolhi-
mento, e fixar critérios para a realização de tais descontos, bem
como dos descontos previdenciários. Sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar os reclamados ao pagamento de dez horas extras
mensais e reflexos. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05745-2002-Acordao-23376-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : APARECIDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Luiz Alberto
Pereira Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA,
mas não das contra-razões apresentadas pelo reclamante, vez
que intempestivas e, no mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, excluir da condenação a devolução dos descontos relati-

vos à mensalidade sindical; afastar da condenação a integração
da habitação fornecida ao Reclamante, à remuneração, para
todos os efeitos legais; restringir a condenação em horas ex-
tras, determinado: 1) o pagamento tão-somente dos respectivos
adicionais, e 2) que os minutos residuais que não ultrapassem a
cinco minutos antes e após à jornada normal de trabalho, ob-
servado o limite diário máximo de dez minutos, não sejam com-
putados como labor extraordinário; fixar como sendo os perío-
dos de safras, àqueles discriminados à f. 9 das razões de defesa
(f. 47 dos autos); restringir a condenação ao pagamento dos
intervalos intrajornada não usufruídos, como horas extras, ao
período posterior à 27-7-94; e fixar critérios para a realização
dos descontos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05751-2002-Acordao-23101-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MARISTELA TERCEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : FUNDACAO EDUCACIONAL DE ACAO PO-
PULAR
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa - Antoninho Pereira da
Silva - Zoraia Oliveira Trindade Pastre
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como, das
contra-razões da Reclamada. No mérito, sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMANTE. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05753-2002-Acordao-23643-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ACIR GOLEMBIOUSKI
Recorrido(s) : FAZENDA DA PRAIA
Advogado(s) : Mathusalem Rosteck Gaia - Marcelo Gaia - Eric
Ricardo Freitas Simon Sola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
AGRAVOS DE INSTRUMENTO INTERPOSTOS PELO RE-
CLAMADO e, no mérito, por igual votação, com ressalvas do
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), quanto
à fundamentação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Sem diver-
gência de votos, CONHECER DO RECURSO RODINÁRIO
DO RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-RO-05754-2002-Acordao-23382-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : REGILDA MARA DE VITO CHEUTCHUK
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Conceicao Angelica
Ramalho Conte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como, CO-
NHECER DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RE-
CLAMADA. Sem divergência de votos, não conhecer dos do-
cumentos juntados pela Reclamada. Por igual votação, REJEI-
TAR A PRELIMINAR de incompetência da Justiça do Traba-
lho para análise de indenização por dano moral. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, para condenar
a Reclamada a efetivar o pagamento da complementação do
adicional de insalubridade, calculando-se o adicional sobre o
salário base da Autora. Por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA, para restringir a condenação aos adicionais de horas ex-
tras, mantendo-se os demais parâmetros estabelecidos na sen-
tença primeira; determinar que quando da liquidação de sen-
tença seja efetivada a retenção do imposto de renda de uma
única vez, sobre o montante das verbas tributáveis, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05756-2002-Acordao-23093-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ORLANDO MEDINA PLAZA
Recorrido(s) : CARAMURU ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Neidival Ramalho de Oliveira - Ivone Fatima
Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e, no mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) condenar a
Reclamada ao pagamento de horas extras e reflexos; b) decla-
rar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar
a matéria relativa aos descontos fiscais, e fixar critérios para a
realização destes; c) determinar a retenção previdenciária pelo
empregador e fixar parâmetros a serem observados para a apu-
ração dos valores devidos à Previdência Social; d) determinar a
incidência de juros, a partir do ajuizamento da ação, e que a
correção monetária seja efetivada pelos índices do mês subse-
qüente ao laborado, com exceção das verbas que possuam ven-
cimento no próprio mês. Custas invertidas, pela Reclamada,
sobre o valor de R$ 1.000,00, provisoriamente arbitrado à con-
denação, no importe de R$ 20,00 (vinte reais).

TRT-PR-RO-05757-2002-Acordao-23098-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : IRMAOS MARCONI LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : ZENILTO ANTUNES DE SOUZA
Advogado(s) : Rosane Michels - Deusderio Tormina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS, assim como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PRO-
VIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação a devolução dos descontos relativos ao
seguro de vida. Custas inalteradas.
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TRT-PR-RO-05758-2002-Acordao-23380-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA
VANDERLEI JOSE VENANCIO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Luiz Candeo - Evanildes Camargo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA E ADESIVO DO
RECLAMANTE, assim como de ambas as contra-razões. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da fun-
damentação. Por maioria de votos, parcialmente vencidos os
Exmos. Juízes Ubirajara Carlos Mendes e Rosemarie Diedri-
chs Pimpão, em pontos diversos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE para,
nos termos da fundamentação: a) condenar a Reclamada ao
pagamento em dobro das férias relativas aos períodos aquisiti-
vos de 96-97, 97-98, e 98-99 e 99-2000, de forma dobrada,
acrescidas do terço constitucional, abatendo-se os valores com-
provadamente pagos sob os mesmos títulos, a serem apurados
conforme recibos de pagamento acostados aos autos; b) conde-
nar a Reclamada ao pagamento de uma multa convencional por
instrumento normativo descumprido; c) fixar critérios de atua-
lização monetária; d) fixar parâmetros a serem observados para
a apuração dos descontos previdenciários; e e) fixar parâme-
tros a serem observados para a apuração dos descontos fiscais.
Custas acrescidas no importe de R$ 20,00 (vinte reais), sobre o
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), provisoriamente arbitrado
à condenação.

TRT-PR-RO-05759-2002-Acordao-23686-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Recorrido(s) : CREMILDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Antonio Francisco Correa Athayde - Gerson
Wistuba - Luciane Ferreira Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ASSESSORIA
EMPRESARIAL APTUS LTDA, assim como, das contra-ra-
zões do Reclamante. Por maioria de votos, vencida a Exma.
Juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA BRAFER CONS-
TRUÇÕES METÁLICAS S-A, por deserto. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA ASSESSORIA
EMPRESARIAL APTUS LTDA, para: a) declarar válido o con-
trato de trabalho e excluir da condenação o pagamento de aviso
prévio, seus reflexos em férias, acrescidas e 1-3, 13o salário e o
FGTS, com os 40%, incidentes sobre estes; b) declarar a res-
ponsabilidade subsidiária entre as Reclamadas e, c) excluir da
condenação as horas extras, conforme fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-05760-2002-Acordao-23084-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A EDSON PAVONI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto -
Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Jane Glaucia An-
geli Junqueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, DO RECLAMADO BANCO
BANESTADO S-A E DO RECLAMANTE, assim como, das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencidos os Exmos. Juízes Ubirajara Carlos Men-
des e Eduardo Milleo Baracat, em pontos diversos, DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO BANESTADO S-A para: a) declarar prescritas to-
das as verbas anteriores aos 05 (cinco) anos do aforamento da
presente ação, ocorrida em 03 de julho de 2001, ou seja, ante-
riores a 03 de julho de 2001; b) para restringir o horário de
término da jornada de trabalho para às 20h30min; c) excluir da
base de cálculo, para pagamento das horas extras, as verbas
sob a rubrica “abono salarial e adicional de salário 70%”; d)
excluir da condenação o reflexo das horas extras pré-contrata-
das em licença prêmio; e) excluir da condenação o reflexo das
comissões em licença prêmio e abono assiduidade e em sába-
dos; f) restringir a condenação ao pagamento de uma multa por
ação; g) excluir da condenação o pagamento de FGTS sobre
verbas de natureza indenizatória; h) declarar a competência da
Justiça do Trabalho para apreciar e julgar matéria relativa aos
descontos fiscais, e determinar que o imposto de renda incida
sobre o valor final da condenação e, i) determinar que a corre-
ção monetária seja efetivada pelos índices do mês subsequente
ao laborado, com exceção das verbas que possuam vencimento
no próprio mês, conforme fundamentação. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DO RECLAMANTE para: a) acrescer à condenação o
pagamento da verba “Participação nos Lucros e Resultados”,
conforme prevista nas Convenções Coletivas de Trabalho de
1996, 1997, 1998 e 1999, conforme for apurado em regular
liquidação de sentença, abatendo-se valores pagos sob o mes-
mo título pelo Reclamado; b) acrescer à condenação o paga-
mento do adicional de transferência, para o período imprescri-
to, na base de 25% sobre o salário contratual, acrescido das
horas extras pré-contratadas, gerando reflexos em horas extras,
aviso prévio indenizado, férias, acrescidas de 1-3, 13o salário,
FGTS, este na base de 11,2%.; c) acrescer à condenação, a
integração à remuneração do adicional de transferência, comis-
sões e horas extras, estas acrescidas do reflexo em DSR, para
pagamento da gratificação semestral, restringindo-se ao perío-
do em que tal verba foi paga, conforme previsto em normas
coletivas, conforme fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05763-2002-Acordao-23088-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ANISIO UGUCIONI
Recorrido(s) : HELOIZIO ORMONDES DO PRADO SOUZA

Advogado(s) : Joao Manoel Leite Ribeiro - Lazaro Antonio
Graciano Filho - Haroldo Victorino de Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
contra-razões. Sem divergência de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de nulidade absoluta argüida pelo Reclamado e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05764-2002-Acordao-23383-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : APARECIDO GONCALVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COMPANHIA AGRICOLA USINA JACARE-
ZINHO
Advogado(s) : Antonio Jose Saviani da Silva - Alessandro dos
Santos Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05786-2002-Acordao-23253-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA MARIA CARVALHO DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS, assim como das respectivas
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-RO-05788-2002-Acordao-23257-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA JEFERSON L C S
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS, assim como das respectivas
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-RO-05790-2002-Acordao-23250-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA TELMA CRISTINA DAS DORES
VICENTE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS, assim como das respectivas
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-RO-05794-2002-Acordao-23251-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELE-
TROELETRONICA LTDA VALDINEI APARECIDO DOS
SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Lisandra Fagundes Fel-
tran - Oscar Silverio de Souza - Silvio Espindola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO INSS, assim como das respectivas
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-RO-05806-2002-Acordao-23612-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : ANTONIO GALVAO COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira - Jose Carlos Pereira
Marconi da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das respectivas contra-ra-
zões. No mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a
Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora), NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos da funda-
mentação; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo.
Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor) e com ressal-
vas da Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert, quanto à funda-
mentação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, no termos da funda-
mentação: a) estabelecer que a atualização monetária, em rela-
ção aos salários, seja procedida com base nos índices fixados
para o mês seguinte ao da prestação dos serviços; b) autorizar
os descontos fiscais sobre o montante do crédito obreiro. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05807-2002-Acordao-23979-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator (desig): Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
Recorrido(s) : EDUARDO TOSHIO NAGAO
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Mauro Shiguemitsu Yamamoto

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de votos,
vencida a Exma. Juíza Eneida Cornel (Relatora), DAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO para excluir da condenação a inde-
nização por dano moral. Custas invertidas, calculadas sobre o
valor da ação (R$ 10.000,00), no valor de R$ 200,00, pelo re-
clamante.

TRT-PR-RO-05813-2002-Acordao-23614-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : ANA RITA DE CASSIA SILVA SANTOS
Advogado(s) : Conceicao Angelica Ramalho Conte - Mara
Denise Vasselai
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO para, nos
termos da fundamentação: a) fixar nova jornada de trabalho,
reduzindo a condenação relativa ao pagamento de horas extras;
b) determinar que a retenção da parcela fiscal seja efetuada
sobre o montante devido ao autor; c) estabelecer que a atuali-
zação monetária, em relação aos salários, seja procedida com
base nos índices fixados para o mês seguinte ao da prestação
dos serviços. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05817-2002-Acordao-23620-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : FLAMAR OPERACOES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido(s) : OLINDO DAS DORES
Advogado(s) : Airton Luiz Padilha - Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
contra-razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Revisor), DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO para, nos termos da fundamentação:
a) determinar que na apuração do labor em sobrejornada seja
observada a redação do artigo 58, § 1º, da CLT; b) excluir da
condenação as diferenças do adicional de insalubridade. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RO-05825-2002-Acordao-23613-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E SEGURANCA JOAO AFFONSO FARI-
NHAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Susana Barbosa Mateus - Jussara Grando
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, assim como
das respectivas contra-razões, mas não conhecer dos documen-
tos de fls. 173-196 e 236-242, estranhos aos autos. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: a) determinar a aplicação do art. 58, § 1º da
CLT no cálculo das horas extras; b) autorizar os descontos fis-
cais sobre o montante do crédito obreiro; c) excluir da conde-
nação o pagamento de reflexos das horas extras já pagas; por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05827-2002-Acordao-24063-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : ROSMARI DA SILVA SANTOS FENIX CON-
SERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA,
pois ausente procuração válida nos autos; por igual votação,
CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO, por força do que
determina o Decreto-lei nº 779-69. No mérito, sem divergência
de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05829-2002-Acordao-23258-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : JULIA NAISTER GARCIA FENIX CONSER-
VACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA;
por igual votação, CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO,
por força do que determina o Decreto-lei nº 779-69. No mérito,
sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMES-
SA, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05844-2002-Acordao-23645-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MOGIANA ALIMENTOS S-A
Recorrido(s) : DANIEL LINHARES DOS SANTOS LIMA
Advogado(s) : Fabio da Gama Cerqueira Job - Marcia Helena
Bader Maluf
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. No mérito, por
maioria de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para afastar a natureza salarial da utilidade, excluindo os
reflexos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-05846-2002-Acordao-23648-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : GABRIEL HENRIQUE
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Regina Maria Rosenau - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das contra-ra-
zões. Sem divergência de votos, DETERMINAR à Secretaria
desta 4ª Turma que proceda as intimações e notificações, na
forma requerida às fls. 397. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas dispensadas.

TRT-PR-RO-05848-2002-Acordao-23650-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : EDILSON HONORATO DOS SANTOS NES-
TLE BRASIL LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Augusto da Silva - Luiz Antonio Bertocco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DO RECLAMAN-
TE e ADESIVO DA RECLAMADA, porque regularmente in-
terposto, bem como das contra-razões. No mérito, por maioria
de votos,NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO RECLA-
MANTE, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Luiz Celso Napp.
Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLAMADA. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-RO-05849-2002-Acordao-23649-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : PAULO DE OLIVEIRA TAVORA
Recorrido(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva - Claudia Susana Hanel -
Kelly de Souza Padilha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. No mérito, sem
divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, reconhecer o cerceamento de defesa e
declarar a nulidade dos atos processuais a partir da instrução,
determinando a remessa dos autos à origem para que se proce-
da a nova instrução processual até decisão final, como se en-
tender de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05850-2002-Acordao-23652-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : FRANCINETE DO CARMO ALBERTON MEN
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Herleinn Muri - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO E ADESIVO DAS PARTES e das
contra-razões. Por igual votação, DETERMINAR à Secretaria
desta 4ª Turma que proceda as intimações e notificações, na
forma requerida às fls. 443. No mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Por unanimi-
dade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADE-
SIVO DA RECLAMADA, nos termos da fundamentação. Cus-
tas dispensadas.

TRT-PR-RO-05851-2002-Acordao-23651-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ANAVEL COMERCIO E SERVICOS LTDA E
OUTROS JURANDIR JOSE DA SILVA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvane Busini Potrich - Joao Carlos Regis -
Olimpio Paulo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIO E ADSESIVO e das contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMADOS
para: a)excluir do pólo passivo da relação processual os réus
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA, NOEL GUILHERME VI-
DAL GUIMARÃES e DALTON ZENI RISPOLI; b) restringir
o horário de trabalho fixado pela sentença; c) determinar as
deduções previdenciárias mês a mês e fiscais sobre o total dos
rendimentos; d)excluir da condenação o pagamento de honorá-
rios advocatícios, nos termos da fundamentação, vencidos par-
cialmente os Exmos. Juízes Luiz Celso Napp e Sérgio Murilo
Rodrigues Lemos, em pontos diversos. Sem divergência de vo-
tos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE para declarar a invalidade do
acordo de compensação de fls. 122-127, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05853-2002-Acordao-23981-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : IRINEU MEURER E OUTROS
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO E OUTROS
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação: a) declarar a
competência material da Justiça do Trabalho para julgar a pre-
sente ação e analisar os pedidos, nos termos do art. 515, pará-
grafo 3º do CPC; b) rejeitar a argüição de ilegitimidade passiva
do Banestado; c) declarar prescritos os direitos exigíveis ante-
riormente a 08 de junho de 1996; d) declarar a responsabilida-
de solidária dos réus; e) determinar o pagamento de diferenças
de suplementação de aposentadoria a partir de setembro-99 e
reflexos; f) determinar a incidência da correção monetária a
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partir do mês subseqüente ao trabalhado; g) autorizar a realiza-
ção dos descontos fiscais; h) determinar que a liqüidação seja
feita por cálculos, com incidência de juros de mora. Custas, no
importe de R$ 400,00, sobre o valor ora arbitrado à condena-
ção, de R$ 20.000,00.

TRT-PR-RO-05858-2002-Acordao-23958-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : VALDECIR PAZOTE E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda - Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis - Indalecio Gomes Neto - Isaias
Zela Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO BANCO BANES-
TADO, bem como das contra-razões oferecidas pelos autores,
mas NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DA
FUNBEP, por deserto. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO
DO BANCO BANESTADO para, nos termos da fundamenta-
ção: a) determinar a incidência da correção monetária a partir
do mês subseqüente ao trabalhado; b) autorizar a realização
dos descontos fiscais sobre o total do crédito do autor; c) ex-
cluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05860-2002-Acordao-24096-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ED APARECIDO LEITE COMERCIO E IN-
DUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Messias Gomes
Pereira - Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, por unani-
midade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS,
e das respectivas contra-razões. No mérito, por maioria de vo-
tos, vencidas parcialmente as Exmas. Juízas Nair Maria Ramos
Gubert (Relatora) e Eneida Cornel (Revisora), em pontos di-
versos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamen-
tação, a) considerando válida a cláusula 3ª do Acordo Coletivo
relativo a Trabalho em Turnos de Revezamento, declarar quita-
das as 7ª e 8ª horas laboradas no período de 30-04-93 a 30-04-
98, e reflexos pertinentes; b) limitar a condenação ao paga-
mento do adicional de insalubridade até janeiro de 1998 e de-
terminar que a base de cálculo do adicional seja o salário míni-
mo; c) reduzir os honorários periciais ao valor de R$ 600,00
(seiscentos reais); d) determinar a incidência do índice de cor-
reção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos servi-
ços em relação aos salários; e e) autorizar a retenção dos des-
contos fiscais e previdenciárias; por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), e tendo
a Exma. Juíza Nair Maria Ramos Gubert (Relatora) reformula-
do parcialmente seu voto, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, acrescer à condenação o pagamento integral das horas
extras excedentes da 6ª diária e 36ª semanal, no período de 30-
04 a 24-05-98, e o pagamento, como extras, das horas labora-
das além das 7h20min diárias e 44 semanais, a partir de 24-05-
98, mantidos os demais parâmetros fixados. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-RO-05885-2002-Acordao-23959-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A TONI MAR-
CIO DE PAULA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Dermot Rodnei de Frei-
tas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, bem como das respectivas contra-razões
do Reclamado. No mérito, por maioria de votos, vencida parci-
almente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RE-
CLAMADO para, nos termos da fundamentação: a) excluir da
condenação a determinação de retificação de CTPS; b) limitar
o labor em sábados em apenas um por mês; c) determinar que
seja observado o critério de fechamento dos cartões ponto ado-
tado pelo reclamado; d) autorizar a incidência do imposto de
renda sobre a totalidade dos valores pagos; e) determinar que
os descontos previdenciários sejam realizados sobre os valores
dos créditos do Autor, mês a mês, e a teor do que dispõe o
caput do art. 46, da Lei n° 8.541-92, c-c a Instrução Normativa
n° 25-96, art. 3°, da Secretaria da Receita Federal; sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para: a) determinar a
integração à remuneração da verba paga sob a rubrica “ADIC.
P- TEMPO DE SERVIÇO” e deferir os reflexos; b) reconhecer
o labor em um sábado por mês por todo o período imprescrito,
tudo nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05889-2002-Acordao-23618-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE FAM FABRICA DE AR-
TEFATOS METALICOS LTDA ARMANDO DO SETIMO DE
SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A e
os mesmos
Advogado(s) : Leila Garcia Requena - Iara Beatriz Cerqueira
Lima - Maria Ana Dubrini dos Santos - Jose Adair dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, PRINCIPAL E ADESIVO, bem como
das contra-razões apresentadas pelo reclamante. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
da fundamentação: a) determinar que a apuração do labor em
sobrejornada observe a redação do artigo 58, § 1º, da CLT; b)
afastar a integração da alimentação e reflexos; c) fixar que a

atualização monetária, em relação aos salários, seja procedida
com base nos índices fixados para o mês seguinte ao da presta-
ção dos serviços; por maioria de votos, vencido parcialmente o
Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júnior (Revisor), DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, acrescer a condenação no pagamento de horas extras e
reflexos decorrentes da violação dos intervalos entre jornadas.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05892-2002-Acordao-23617-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : CONSORCIO ICA-CPC-ETESCO WANDER-
LEY NOGUEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivan Brasil Moura Bevilaqua - Altemar Barrei-
ros Hartin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, assim como das contra-razões do recla-
mado. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO; por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archime-
des Castro Campos Júnior (Revisor), DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR para, nos termos da fundamentação:
a) estabelecer que o período suprimido do intervalo intrajorna-
da será remunerado como extra (hora normal

 
acrescida do adi-

cional de horas extras); b) deferir, como extras (acrescidas de
reflexos), as horas de trabalho prestadas em prejuízo aos inter-
valos mínimos legais de 11 entre duas jornadas e semanal de 35
horas. Custas acrescidas sobre o valor ora arbitrado à condena-
ção R$ 8.000,00, no importe de R$ 160,00.

TRT-PR-RO-05906-2002-Acordao-23960-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : IOMAR KUMMER E OUTROS PETROLEO
BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS e os mesmos
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Ricardo Marcelo
Fonseca - Denise Martins Agostini - Paulo Roberto Chiquita
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS RECURSOS, e das respectivas contra-razões. No
mérito, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Archimedes Castro
Campos Júnior, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DA RECLAMADA, analisado preferencialmente;
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMANTES para, nos
termos da fundamentação, reconhecendo a prescrição apenas
das verbas exigíveis anteriormente a 17 de novembro de 1995,
acrescer à condenação o pagamento de diferenças de comple-
mentação de aposentadoria em agosto de 1996 e novembro de
1997. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05907-2002-Acordao-23952-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : CORNELIO BARROS DE AZEVEDO MER-
CADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Amanda
Cremonesi - Adriano Rodrigo Brolin Mazini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, bem assim, das
respectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para de-
clarar prescritas parcelas do FGTS, nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei. EMENTA: RECURSO ORDINÁ-
RIO DA SEGUNDA RECLAMADA - DIFERENÇAS DE
FGTS - PRESCRIÇÃO - MULTA DO ART. 477 - MULTA DE
40% DO FGTS - INAPLICABILIDADE AO TOMADOR DE
SERVIÇOS. Considerando-se que a pretensão relativa ao FGTS,
abrange apenas as diferenças decorrentes de parcelas princi-
pais pleiteadas em juízo, ou seja, depósitos reflexos, o prazo
prescricional incidente é o de cinco anos, em conformidade
com o art. 7º, inciso XXIX, da CF-88, bem como, com o Enun-
ciado n.º 206, do TST. De acordo com o Enunciado 331, IV, do
TST o tomador de serviços é subsidiariamente responsável pe-
las obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa con-
tratada, não excluídas as multas do art. 477, da CLT e de 40%
do FGTS.

TRT-PR-RO-05940-2002-Acordao-23256-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MIRIAM ABRAO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Joao Antonio Pimen-
tel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, esta por imperativo legal, assim como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação; por igual vo-
tação, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA para, nos
termos da fundamentação, determinar que os valores a serem
depositados na conta vinculada do FGTS da autora observem
os índices de juros e correção especificamente ditados para este
fim. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05943-2002-Acordao-23255-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : EDSON CHAVES PEREIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, esta por imperativo legal, assim como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
com ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júni-
or (Revisor), quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos
termos da fundamentação; por igual votação, DAR PARCIAL
PROVIMENTO À REMESSA para, nos termos da fundamen-
tação, determinar que os valores a serem depositados na conta
vinculada do FGTS do autor observem os índices de juros e
correção especificamente ditados para este fim. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-05945-2002-Acordao-23252-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MATILDE MARIA SOLTES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE E DA REMESSA
EX OFFICIO, esta por imperativo legal, assim como das res-
pectivas contra-razões. No mérito, sem divergência de votos,
com ressalvas do Exmo. Juiz Archimedes Castro Campos Júni-
or (Revisor), quanto à fundamentação, NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO E À REMESSA, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-05992-2002-Acordao-24064-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : MARIA NADIR DA COSTA PRESTADORA
DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi - Joel
Roberto Hauenstein - Osmar Codolo Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO E DA REMESSA
EX OFFÍCIO, assim como das contra-razões apresentadas. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO; por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA para, nos
termos da fundamentação, determinar o recolhimento do im-
posto de renda sobre o crédito a ser apurado em execução. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-06028-2002-Acordao-23980-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : LOURDES APARECIDA BARBETA DE SOU-
ZA MASSA FALIDA DE CHARING CROSS LTDA (RECUR-
SO ADESIVO) SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB CA-
LIXTO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erika Paula de Campos - Andreia Candida Vitor
- Cintia Mara Guilherme
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, e tendo os
Exmos. Juízes Nair Maria Ramos Gubert (Relatora) e Archi-
medes Castro Campos Júnior (Revisor) reformulado parcial-
mente seus votos no recurso da reclamante, por unanimidade
de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS e das
contra-razões da Reclamada. No mérito, sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIA DA RECLAMANTE para reconhecer como sua remu-
neração o valor de R$ 500,00, nos termos da fundamentação;
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA RECLAMADA. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06052-2002-Acordao-23917-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : ANTONIO CLAUDEMIR DA ROSA
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Andrea Carboni Barato - Valdecir Mileski - San-
dra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti Portela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida a
Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora), NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06072-2002-Acordao-23973-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : AMILTON CAMARGO PRINCIPAL VIGILAN-
CIA S-C LTDA
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Fabiano Silveira
Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) autorizar os descontos fiscais so-
bre o total dos créditos apurados, excluídos os isentos e não
tributáveis; b) determinar que as contribuições previdenciárias
incidentes sobre os créditos do autor, sejam calculados mês a
mês; c) fixar critério de incidência do índice de correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quan-
to aos salários. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06073-2002-Acordao-23929-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : GILBERTO TRANCOSO

Advogado(s) : Iara Beatriz Cerqueira Lima - Joaquim Tramujas
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da
fundamentação: a) fixar critério de incidência do índice de cor-
reção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos servi-
ços; b) autorizar os descontos fiscais sobre o total dos créditos
apurados. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06076-2002-Acordao-23943-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : EDUARDO CRUZ SANTOS
Advogado(s) : Cesar Nadal Souza - Leomir Binhara de Mello -
Reimar Trapp
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, bem como das
contra-razões e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RO-06086-2002-Acordao-23968-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : EDSON FERNANDES LOPES
Recorrido(s) : BERTHA MURBACH
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Lourenco Iaczinski da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação: a) reconhecer o cerceamento de prova
argüido em razões recursais, em face do que dispõe o art. 795
da CLT; b) anular o feito desde a audiência de instrução —
fls.23-25 e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a
fim de que a reclamada seja ouvida, proferindo-se nova deci-
são como entender de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06102-2002-Acordao-23972-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : JOSE CLAUDINO DE ARAUJO
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Andrea Carboni Barato - Valdecir Mileski - San-
dra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti Portela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida par-
cialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-06103-2002-Acordao-23926-2002
Origem : VT DE TELEMACO BORBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : LUIZ ANTUNES GONCALVES
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A EBATE CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s) : Andrea Carboni Barato - Valdecir Mileski - San-
dra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti Portela
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE e das respectivas
contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, vencida par-
cialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel (Revisora) NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RO-06141-2002-Acordao-24092-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : DIRLEI BUENO DA PAIXAO KHARINA
ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Furtado dos Santos - Joao Concei-
cao e Silva - Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER DOS RE-
CURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES e das contra-razões No
mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR acrescer à
condenação uma indenização equivalente ao salário de trinta
dias, além do já deferida em primeiro grau. Por igual votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO
DA RÉ para: a) fixar o intervalo intrajornada como sendo de
20 minutos e excluir da condenação os reflexos deferidos; b)
reconhecer a jornada do Autor como sendo de 7h20min e de-
terminar a aplicação do divisor 220, mantendo-se os demais
parâmetros fixados em primeiro grau; c) excluir os valores re-
cebidos a título de ‘pontos’ da base de cálculo das horas extras;
d) excluir da condenação os honorários advocatícios; e) deter-
minar a incidência da correção monetária a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, quanto às verbas com
vencimento mensal e f) determinar os descontos fiscais sobre o
montante da condenação, tudo nos termos da fundamentação.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-RO-06446-2002-Acordao-24058-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : RICARDO ANTONIO GANTER MUNICIPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ina Joseane Oliveira de Souza - Alexandra Fis-
tarol - Charles Miguel dos Santos Tavares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”, entretanto, NÃO CONHECER DO
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RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, por falta de
procuração da subscritora e, por conseqüência, NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMADO. No méri-
to, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
À REMESSA “EX OFFICIO”, para: 1) em razão da nulidade
contratual, excluir da condenação o pagamento das seguintes
verbas: aviso prévio, 13º salário, férias, integração do salário
“in natura” (combustível e alimentação), FGTS e multa de 40%
sobre as verbas pagas durante a contratualidade e deferidas nesta
reclamatória; adicional de insalubridade e reflexos, horas de
sobreaviso e reflexos, indenização do seguro-desemprego; 2)
determinar que sejam pagas as horas, sem adicional, exceden-
tes da 24ª semanal, bem como excluir da condenação os refle-
xos deferidos; 3) autorizar os descontos previdenciários e fis-
cais do crédito do reclamante, na forma da fundamentação.
Custas reduzidas pelo valor arbitrado à condenação em R$
1.500,00, no importe de R$ 30,00.

TRT-PR-RO-06835-2002-Acordao-24118-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : BANCO BRADESCO S-A
Recorrido(s) : LIDIA MIDORI KURAMOTO
Advogado(s) : Evandro Luis Pezoti - Moacir Salmoria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como, das
contra razões da reclamante e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-06997-2002-Acordao-23099-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE RE-
SIDUOS INDUSTRIAIS LTDA PAULO ROBERTO DE PAU-
LA LEAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Montalto - Dermot Rodnei de Freitas
Barbosa - Marco Cezar Trotta Telles
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE. No mérito, por maioria de votos, parcial-
mente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, determi-
nar que as contribuições fiscais e previdenciárias incidentes
sobre as verbas deferidas na presente ação, sejam suportadas
pelo Reclamante e pela Reclamada, cabendo a esta a compro-
vação, nos autos, do efetivo recolhimento, e fixar critérios para
a realização de tais descontos. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN-
TE para, nos termos da fundamentação, fixar como sendo a
base de cálculo do adicional de insalubridade, o salário contra-
tual, e deferir o pagamento das diferenças resultantes de tal
fixação, sobre o citado adicional e reflexos. Custas acrescidas,
no importe de R$ 30,00, calculadas sobre o valor de R$
1.500,00, provisoriamente arbitrado à condenação.

TRT-PR-RO-07021-2002-Acordao-23384-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ALEXANDRE GLAUBERT MANZI
Recorrido(s) : DELARA BRASIL LTDA
Advogado(s) : Ana Lucia Cabel Lima - Ugo Ulisses Antunes
de Oliveira - Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07027-2002-Acordao-23378-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ANTONIO GILBERTO DE MORAES ME-
TROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIA-
NO CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR, assim
como das contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07028-2002-Acordao-23085-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : LUIZ CORREA METROKOLETA SANEA-
MENTO E SERVICOS LTDA RADIANO CONSTRUCAO
CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR, assim
como das contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07030-2002-Acordao-23089-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : AGOSTINHO CORREA METROKOLETA
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIANO CONSTRU-
CAO CIVIL
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Fa-
bio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR, assim
como das contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, par-

cialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, fixar alguns critérios para a realização dos descontos
fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07032-2002-Acordao-23092-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ARI RODOLFO THOMAS METROKOLETA
SANEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIANO CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR, assim
como das contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07033-2002-Acordao-23806-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : FLORIANO LUIS BOEIRA DA SILVA COO-
PERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Enio Geraldo Can-
dido Nogara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO (MUNICÍPIO DE
UNIÃO DA VITÓRIA), assim como, por imperativo legal
CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO. Sem divergência
de votos, NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO (Município de União da Vitória) aforado em
26.04.2002, haja vista, que é repetição do primeiro. Por unani-
midade de votos, REJEITAR AS PRELIMINARES de ilegiti-
midade passiva e carência de ação. No mérito, por maioria de
votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos
Mendes, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para fixar
critérios para a realização da retenção fiscal, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07034-2002-Acordao-23803-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : PERCI VICTOVSOSKI COOPERATIVA RE-
GIONAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano Ricardo
Hladczuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO (MUNICÍPIO DE
UNIÃO DA VITÓRIA), assim como, por imperativo legal
CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO. Sem divergência
de votos, REJEITAR AS PRELIMINARES de ilegitimidade
passiva e carência de ação e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para determinar que a
Reclamada forneça ao Reclamante as guias para o recebimento
do seguro desemprego, sob pena de execução direta pelo valor
equivalente a este e fixar critérios para a realização da retenção
fiscal, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07037-2002-Acordao-24006-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : ANTONIO DE DEUS SILVA PACHECO
Recorrido(s) : OLVEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Zilandia Pereira - Arai de Lara Bello Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE
e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, determinar que o abatimento dos
valores pagos a título de horas extras seja procedido mês a mês,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07040-2002-Acordao-23097-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A CARLOS
EDUARDO KAIUT (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL e os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi - Helio Gomes de Oli-
veira - Marcelo Marco Bertoldi - Luiz Ricardo Berleze
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO DA COPEL TRANSMISSÃO S-A,
por ilegitimidade de parte e ausência de poderes do subscritor,
bem como do RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE, por
subordinado ao principal, restando prejudica a análise das con-
tra-razões. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07046-2002-Acordao-23377-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : AMIR PEREIRA DOS SANTOS METROKO-
LETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA RADIANO
CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR, assim
como das contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07047-2002-Acordao-23804-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : NEUCI DOS ANJOS COOPERATIVA REGIO-
NAL SAO CARLENSE
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Luciano Ricardo
Hladczuk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO (MUNICÍPIO DE
UNIÃO DA VITÓRIA), assim como, por imperativo legal,
CONHECER DA REMESSA EX OFFICIO. Sem divergência
de votos, REJEITAR AS PRELIMINARES de ilegitimidade
passiva e carência de ação e, no mérito, por maioria de votos,
parcialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes,
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para determinar que a
Reclamada forneça ao Reclamante as guias para o recebimento
do seguro desemprego, sob pena de execução direta pelo valor
equivalente a este e fixar critérios para a realização da retenção
fiscal, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07063-2002-Acordao-23087-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ESPOLIO DE JOSE CHAVES MERCADO
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Aldo Henrique
Alves - Joana Maria Peres Colhado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR, assim
como das contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar que a correção monetária seja efetivada
pelos índices do mês subseqüente ao laborado, com exceção
das verbas que possuam vencimento no próprio mês; b) fixar
alguns parâmetros a serem observados para a apuração dos des-
contos previdenciários; e c) declarar a competência desta Justi-
ça Especializada para apreciar e julgar a matéria relativa aos
descontos fiscais, e fixar alguns critérios para a realização des-
tes. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07113-2002-Acordao-23091-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
Recorrido(s) : MARCELO ALVES RODRIGUES
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa - Joao Galdino Gomes Gon-
calves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA e das contra-razões.
Sem divergência de votos, NÃO ACOLHER A PRELIMINAR
DE CERCEAMENTO DE DEFESA. No mérito, por unanimi-
dade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO para: declarar prescritas todas as verbas anteriores aos 05
(cinco) anos do aforamento da presente ação, ocorrida em 11
de dezembro de 2001, ou seja, anteriores a 11 de dezembro de
1996, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-07117-2002-Acordao-23104-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : NADIA CRISTINA DE ARAUJO MERCADO
PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE PLANOS UR-
BANOS LTDA
Advogado(s) : Rodrigo Abagge Santiago - Lilian Cristina Car-
nelos - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rogerio Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA SANEPAR, assim
como das contra-razões e, no mérito, por maioria de votos, par-
cialmente vencido o Exmo. Juiz Ubirajara Carlos Mendes, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) determinar que a correção monetária seja efetivada
pelos índices do mês subseqüente ao laborado, com exceção
das verbas que possuam vencimento no próprio mês; e b) de-
clarar a competência desta Justiça Especializada para apreciar
e julgar a matéria relativa aos descontos fiscais, e fixar alguns
critérios para a realização destes. Custas inalteradas.

TRT-PR-RO-09322-2002-Acordao-24143-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Recorrente(s) : ROBERTO APARECIDO DA SILVA
Recorrido(s) : AVICOLA FELIPE S-A
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca - Claudio Palmeira de Sou-
za
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO AUTOR e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fun-
damentação, para determinar a autuação, nos termos da RA nº
56-2000 e do artigo 109, § 2º, do Regimento Interno deste E.
Tribunal, para processamento do Recurso Ordinário, julgando-
o nesta oportunidade. Por unanimidade de votos, CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e das contra-razões
apresentadas e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO PARCIAL para acrescer a condenação o pagamen-
to de horas extras e reflexos, nos termos da fundamentação.
Custas invertidas pela Ré, no importe de R$ 200,00, calculado
sobre R$ 10.000,00, valor provisoriamente arbitrado à conde-
nação.

TRT-PR-RO-09803-2002-Acordao-23399-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : DOUGLAS ROBES
Recorrido(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A ALFA SISTEMAS
DE ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA
Advogado(s) : Gerci Libero da Silva - Luiz Carlos Pasqualini -
Marcelo Manoel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO; no mérito, por igual votação,

EM DAR-LHE PROVIMENTO para, nos termos da fundamen-
tação, determinar o processamento do recurso trancado; sem
divergência na votação, EM CONHECER DO RECURSO
ORDINÁRIO. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO para,
nos termos da fundamentação: a) determinar o pagamento de
12 minutos diários in itinere com acréscimo de 50% e reflexos
em repousos semanais remunerados e, com este, em aviso pré-
vio, férias acrescidas de 1-3, 13º salário e FGTS (11,2%); b)
acolher o pedido de horas extras prestadas além da 8ª diária; c)
deferir uma multa convencional, de acordo com o estipulado
na cláusula 61ª da CCT 2000-2001. Custas invertidas, no im-
porte de R$ 30,00 sobre o valor da condenação arbitrado em
R$ 1.500,00.

TRT-PR-RXOF-00024-2002-Acordao-23200-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s) : ADRIANO LIMA DE SOUZA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Richardson Carvalho - Silvia da Graca Yung
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DA
REMESSA DE OFÍCIO por imperativo legal; no mérito, por
maioria de votos, vencido o Exmo. Juiz Revisor, EM DAR-
LHE PROVIMENTO, para, nos termos da fundamentação,
DECLARANDO nulo o contrato entre as partes, EXCLUIR da
condenação o pagamento indenizatório de FGTS, férias acres-
cidas de 1-3, natalinas, juros de mora e correção monetária,
restando improcedente a reclamação trabalhista. Mantém-se,
contudo, a determinação do envio de peças ao Ministério Pú-
blico do Estado e Tribunal de Contas da União. Custas inverti-
das, pelo reclamante, no importe de R$150,00, calculadas so-
bre o valor dado à causa de R$7.500,00.

TRT-PR-RXOF-00051-2002-Acordao-23202-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Agravante(s) : SEBASTIAO CORDEIRO DE LIMA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Jose Adriano Mala-
quias - Antonio Walmik Araujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” por imperativo legal, em observância
ao inciso V, do art. 1º do Decreto-lei nº 779-69 e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00056-2002-Acordao-23842-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ADEMIR PRIMON
Agravado(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Ezilio Henrique Manchini
- Romeu Beligni Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO, por imperativo legal; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,
DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fun-
damentação, determinar o abatimento dos depósitos efetuados
na conta vinculada do autor quando do cálculo do FGTS a ser
depositado, e fixar critérios para os descontos previdenciários
e fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00089-2002-Acordao-23338-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : MARA RUBIA ALVES DA SILVA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE MORRETES
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Sergio Luiz Chaves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para isentar o Município réu
do pagamento das custas. Custas inexistentes.

TRT-PR-RXOF-00091-2002-Acordao-23164-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : DAVI LOURENCO LOPES
Agravado(s) : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Advogado(s) : Jose Hilario Trigo - Joao Boaventura de Cristo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO, por imperativo legal. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO À REMESSA EX
OFFICIO para, nos termos da fundamentação, rejeitar integral-
mente os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Custas
invertidas, pelo reclamante, conforme Enunciado nº 25-TST,
dispensadas. EMENTA: CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO. ASSESSOR DE GABINETE QUE EXERCE
FUNÇÃO DE GUARDIÃO, NÃO ELENCADA COMO DE
LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO NEM MESMO PELA
LEI MUNICIPAL. Inexistindo concurso público (art. 37, II, da
CF-88) para acessar ao cargo ou emprego, o liame não é reco-
nhecido, atraindo aplicação do Enunciado 363 do C. TST, para
que sejam remuneradas as horas trabalhadas e procedidos aos
depósitos não efetuados do FGTS (EC 32). Inocorrendo, po-
rém, pedido sob tal título na inaugural, o processo extingue-se
com julgamento do mérito (art. 269, I, do CPC).

TRT-PR-RXOF-00092-2002-Acordao-24055-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s) : CARLOTA DA PENHA SILVA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE FENIX
Advogado(s) : Vergilio Mariano de Lima - Joaquim Jose Vas-
concelos Calixto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO, por imperativo legal; no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, limitar o recolhimento do FGTS ao
período posterior à entrada em vigência da atual Constituição
Federal. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00093-2002-Acordao-23335-2002
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Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : DANIEL PEREIRA FILHO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE FENIX
Advogado(s) : Vergilio Mariano de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, reconhecendo a relação de trabalho entre as partes, ex-
cluir da condenação a obrigação imposta ao réu de anotar a
CTPS do autor; estabelecer o título indenizatório da condena-
ção dos valores do FGTS do período a partir de 05.10.1988,
mantida a condenação nos demais parâmetros fixados; excluir
da condenação as custas processuais. Custas inexistentes.

TRT-PR-RXOF-00094-2002-Acordao-23201-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Agravante(s) : ANTONIO ROBSON PICOLI
Agravado(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA
Advogado(s) : Eni Aparecida Moraes Brianezi - Wilson Scar-
pelini Kaminski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”, por força do disposto no Decreto-lei
779-69 e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00099-2002-Acordao-23840-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : LUIZ ANTONIO DINIZ
Agravado(s) : MUNICIPIO DE ROSARIO DO IVAI
Advogado(s) : Gilmar Rodrigues Batista - Geroncio Taborda
Rocha Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DA
REMESSA EX OFFICIO; por igual votação, EMrejeitar a pre-
liminar de incompetência da justiça do trabalho; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,
EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação, EXCLUIR da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios; DETERMINAR e FIXAR critérios para
as deduções fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00100-2002-Acordao-23231-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : BENEDITA TEREZA ATAMANTCHUK
Agravado(s) : MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
APMI
Advogado(s) : Milton Luiz Alves - Edison Bueno - Edison Bu-
eno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO”; por igual votação, REJEITAR A PRE-
LIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA; no mérito, por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator,
DAR PROVIMENTO À REMESSA para, nos termos da fun-
damentação, excluir da condenação o pagamento em dobro dos
13º salários, bem como os honorários advocatícios. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-RXOF-00101-2002-Acordao-23183-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Agravante(s) : GILBERTO MENDES
Agravado(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Fabiano Maranhao Rodri-
gues Gomes - Alvaro Pesenti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, sem divergência de vo-
tos, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00109-2002-Acordao-23232-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : MARILSA APARECIDA DE ALMEIDA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00131-2002-Acordao-24057-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s) : MARIA APARECIDA QUARTEROLLI
Agravado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO; no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamenta-
ção, determinar o abatimento dos valores depositados ao mes-
mo título, conforme extrato da CEF a ser juntado na fase de
liquidação. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00150-2002-Acordao-24056-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Agravante(s) : ANIZIO ROCHA BUENO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE APUCARANA APMI
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Regina Aparecida da Silva Rocha - Antonio
Aparecido Castro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA EX OFFICIO; no mérito, por maioria de votos, venci-

do parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, afastar a
responsabilidade solidária do município reclamado, condenan-
do-o a responder de forma subsidiária. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00165-2002-Acordao-24109-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Agravante(s) : MELISSA VERONA DE CASTRO
Agravado(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS E ASSISTENCI-
AIS DE
APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada - Regina Aparecida da
Silva Rocha - Antonio Aparecido Castro dos Santos - Jefferson
Policarpo da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA “EX OFFICIO” e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00173-2002-Acordao-23192-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Agravante(s) : MARIA GENY RODRIGUES TEIXEIRA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Advogado(s) : Fernando de Paula Xavier - Laercio Marcos
Geron
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DA
REMESSA EX-OFFICIO; no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00183-2002-Acordao-23249-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : LOURDES APARECIDA DE MENEZES
Agravado(s) : MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA
Advogado(s) : Adir Miguel Namur - Paulo Roberto Moreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR A REMES-
SA DE OFÍCIO. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA DE OFÍCIO para, na
forma da fundamentação, determinar que a incidência fiscal
recaia sobre a totalidade dos créditos da autora. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-RXOF-00194-2002-Acordao-24134-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Agravante(s) : ILARIO DERETI
Agravado(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
Advogado(s) : Pedro de Jesus Ruy - Romeu Beligni Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da remessa
ex officio e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVI-
MENTO para excluir da condenação o pagamento de salários,
julgando improcedente o pedido do autor. Custas invertidas.

TRT-PR-RXOF-00206-2002-Acordao-23622-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Agravante(s) : SEBASTIAO CARDOSO CARVALHO
Agravado(s) : UNIAO FEDERAL
AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Gomes - Jose Carlos de Almeida
Lemos - Carlos Eduardo Bley
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO por imperativo legal e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar que os descontos fiscais
sejam procedidos sobre o montante do crédito obreiro. Custas
inalteradas.

TRT-PR-RXOF-00210-2002-Acordao-23237-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : ALBERTINA STRESSER
Agravado(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Julio Cesar Farias Poli - Jane Celia da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para autorizar os descontos
fiscais, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-RXOF-00214-2002-Acordao-23199-2002
Origem : VT DE WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : RUTH MARIA DE SOUZA CARVALHO
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Clodoaldo de Meira Azevedo - Mercia Miranda
Vasconcellos Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA RE-
MESSA DE OFÍCIO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, determinando seja oficiado ao Ministé-
rio Público Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado do Pa-
raná, informando as irregularidades perpetradas, a fim de que
tais Órgãos tomem as medidas que entendam cabíveis ao caso.
Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00566-2002-Acordao-23291-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Recorrente(s) : RONALDO DE CASTRO BANDEIRA
Recorrido(s) : FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATADOS
DO PARANA MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHA-
RIA E COMERCIO S-A
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Joaquim Miro - Jose
Maria Valinas Barreiro

DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE e considerar regulares as contra-razões
da segunda reclamada. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para: a) deferir o
pagamento de horas extras e reflexos; b) deferir a incidência
das horas extras pagas em repousos semanais remunerados; c)
deferir horas extras pela supressão dos intervalos entre jorna-
das, sem incidência em RSR e reflexos; d) deferir a incidência
do FGTS e multa de 40%, sobre as parcelas salariais antes de-
feridas; e) determinar que se efetuem os descontos fiscais e
previdenciários, tudo nos termos da seguinte fundamentação:
1) Responsabilidade Subsidiária: O argumento do Autor para
ver reconhecida a responsabilidade da segunda Ré é de que
esta teria contratado a primeira Ré para que realizasse a manu-
tenção de seus armazéns. Razão não lhe assiste. Como se veri-
fica dos autos, a primeira Ré foi contratada pela segunda para
execução de obras para implantação de um armazém de gra-
néis, no município de Paranaguá, “sob o REGIME DE EM-
PREITADA POR PREÇO GLOBAL” conforme se depreende
do contrato de fls. 61-82. Não se trata, desta forma, de terceiri-
zação de serviços inerentes às atividades da segunda Ré. O dono
da obra não é titular de direito ou obrigação de natureza traba-
lhista quanto aos empregados do empreiteiro, não se aplicando
ao caso as disposições contidas no artigo 455 da CLT, eis que
tal norma trata do vínculo jurídico entre o empreiteiro, o su-
bempreiteiro e os empregados deste, atribuindo ao primeiro a
responsabilidade pelo inadimplemento das obrigações traba-
lhistas por parte do segundo, não fazendo nenhuma referência
à relação jurídica existente entre o empreiteiro e o dono da
obra. Ainda, no caso, o dono da obra não é empresa do ramo da
construção civil, para que se pudesse entender, por extensão,
que a relação contratual daí oriunda fosse verdadeiramente de
empreiteiro principal e subempreiteiro, aplicando-se, assim, as
disposições contidas no artigo 455, da CLT. Inexistindo obri-
gação de natureza trabalhista do dono da obra em relação aos
empregados do empreiteiro, não há que se perquirir da culpa
“in eligendo” ou “in vigilando” daquele em relação à empresa
contratada, mesmo porque, não há nos autos qualquer alegação
de que a primeira Ré seria empresa inidônea, do ponto de vista
econômico-financeiro, à época de sua contratação pela segun-
da Ré. A ilação do Autor parte da premissa de que houve ter-
ceirização, o que não se denota no presente caso, restando afasta
a aplicação do Enunciado 331 do C. TST. Mantém-se. 2) Horas
Extras: A sentença indeferiu o pedido de horas extras, reputan-
do-as corretamente quitadas, por entender que o Autor, na peti-
ção inicial, deveria trazer pedido líquido e certo, com valores
também líquidos, inerentes ao procedimento sumaríssimo. A
inclusão, na inicial, do valor que a parte pretende em relação
aos pedidos prescinde de demonstrativos, até porque, via de
regra, demonstração assim só é possível após a defesa, quando
todos os documentos encontram-se nos autos, em especial no
caso de horas extras, em que se faz necessária a análise de
controles de ponto e confronto com recibos de pagamento. Por
outro lado, a obrigatoriedade de informação de valores alia-se
ao procedimento a ser adotado e não ao deferimento ou indefe-
rimento do pedido. Assim considerando, cabe ao Juízo verifi-
car a verdade que emana das provas constantes dos autos, ain-
da porque, pode o Juízo convencer-se de que a procedência
deva ser parcial, e não acolher integralmente os argumentos
quer do Autor, quer do Réu. No caso dos autos, embora não se
possa reconhecer os horários declinados na petição inicial, por-
que o Autor reconheceu a validade dos horários constantes nos
cartões ponto, verifica-se que nem todas as horas extras foram
devidamente quitadas. Isto se dá por dois fatores: primeiro por-
que não há como se reconhecer como válido o acordo de com-
pensação de fl. 45, uma vez que não celebrado com a participa-
ção da entidade sindical, imprescindível, a teor do inciso XIII,
do Art. 7º, da Constituição Federal; segundo, porque ainda que
se entendesse válido o pacto, o acordo não foi devidamente
cumprido. Os controles de jornada demonstram que o Autor
laborava com freqüência em sábados e, mais que isto, nos de-
mais dias habitualmente praticava jornada além daquela a ser
compensada. O labor extraordinário invalida o acordo, pois os
institutos prorrogação e compensação são incompatíveis entre
si. Se a Ré celebra acordo de compensação para suprimir o
trabalho em um dia, acrescendo as horas em outros dias da se-
mana, é porque não necessita de prestação extraordinária. A
partir da existência de trabalho extraordinário, inclusive nos
dias destinados à supressão, tem-se que o acordo apenas visa
desvirtuar o preceito constitucional, que limita a jornada diária
normal de trabalho. A primeira Ré limitava-se a contraprestar
as horas extras excedentes das horas constantes do acordo. In-
validado este, são devidas como extras as horas excedentes da
8ª diária e 44ª semanal, não cumulativamente. O divisor a ser
utilizado é 220. A base de cálculo será o salário normal. Com
relação ao adicional, embora não haja instrumento coletivo que
defina percentual superior ao legal, os recibos de fls. 50-53,
revelam que a Ré remunerava até o limite de 50 horas mensais
com adicional de 50% e o excedente com adicional de 70%.
Tratando-se de condição mais benéfica concedida pelo empre-
gador, o ajuste, ainda que tácito, incorpora-se a seu contrato de
trabalho e não pode ser suprimido unilateralmente. Deve-se,
com isto, observar o adicional de 50% para as horas extras
mensalmente apuradas até o limite de 50 (cinquenta) horas,
assim como o adicional de 70% para as horas extras que men-
salmente ultrapassarem este limite. Deverão ser compensadas
todas as horas extras comprovadamente pagas (com 50% e 70%).
Por habituais, incidirão em repousos semanais remunerados e
com estes refletirão em férias, acrescidas de 1-3, 13º salário e
aviso prévio. Reforma-se nestes termos. 3) Horas Extras Pres-
tadas em Domingos e Feriados: Com relação à liquidez do pe-
dido, cabe aqui o que acima se decidiu. Entretanto, verifica-se
dos comprovantes de pagamento que todas as horas laboradas
em domingos e feriados, foram devidamente quitadas, com adi-
cional de 100%. Veja-se como exemplo, o mês de novembro-
2000, quando o Autor laborou 26 (vinte e seis) horas extras
sendo 9 (nove) horas no dia 02 (feriado), 09 (nove) horas no
dia 12 (domingo) e 08 (oito) horas no dia 15 (feriado). O com-
provante de pagamento de fl.53 demonstra a quitação de 26
horas com adicional de 100%. O demonstrativo apresentado

pelo Autor à fl. 91 não é correto porque contempla a incidência
destas horas em RSR, o que não é possível, incorrendo em “bis
in idem”, na medida em que o trabalho em dias de repouso não
pode refletir neles próprios. Assim, nada é devido a título de
horas extras laboradas em domingos e feriados, nem mesmo
como incidência em RSR ou reflexos. Mantém-se. 4) Incidên-
cia das horas extras pagas em Repousos Semanais Remunera-
dos: A sentença indeferiu o pedido de diferenças de horas ex-
tras pagas em repousos semanais remunerados, por entender
que não refletem em si mesmas. A decisão não interpretou cor-
retamente o pedido do Autor. Este não pleiteou reflexos das
horas extras em horas extras, mas, a incidência das pagas nos
repousos semanais remunerados. Neste passo, razão assiste ao
Autor. Verifica-se dos comprovantes de pagamento que a Ré
fazia incidir nos RSR apenas as horas normais, mas não as ho-
ras extras. Cita-se como exemplo o mês de junho-2000 (fl. 50)
— O salário normal do Autor foi de R$350,19; o mês teve 25
dias úteis, 04 domingos (4, 11, 18, 25) e um feriado (22 —
“Corpus Christi”), assim R$350,19 : 25 x 5 = R$70,00, único
valor quitado a título de RSR. Devidas diferenças de RSR em
decorrência das horas extras pagas, à exceção daquelas quita-
das com adicional de 100%, que se tratam de horas prestadas
em domingos e feriados e, como abordado no tópico anterior,
não refletem em si mesmas. Habituais, são devidos reflexos em
férias acrescidas de 1-3, 13º salário e aviso prévio. Reforma-
se. 5) Horas Extras pela violação dos intervalos entre jornadas:
Compulsando-se os controles de jornada, verifica-se que, em
algumas oportunidades, a Ré não observou o intervalo mínimo
entre duas jornadas (11 horas), assim como entre duas semanas
(35 horas). Com relação aos primeiros, cita-se o mês de julho-
2000 (fl. 47). Entre os dias 11 e 12, o Autor laborou até
21h03min no dia 11 e retornou às 6h54 do dia 12, usufruindo
de intervalo de 9h51min, inferior ao estabelecido pelo Art. 66
da CLT. De igual sorte, verifica-se que o Autor não usufruiu de
folga compensatória para trabalho no dia 02-julho, e que o au-
tor não teve o intervalo de 35 horas entre duas semanas, pela
conjugação dos Artigos 66 e 67 da CLT. Tais violações impõem
o pagamento do intervalo suprimido como horas extras, por
aplicação analógica do § 4º, do Art. 71, da CLT. Se a supressão
do intervalo intrajornada gera o direito ao pagamento de horas
extras, com maior razão quando a supressão se dá pela inobser-
vância do repouso entre dois dias de trabalho, quando o traba-
lhador não tem tempo suficiente para recompor as forças des-
pendidas no dia anterior. Desta forma, é devido o pagamento,
pela supressão, com adicional de 50%. Entretanto, consideran-
do-se que a violação não se deu de forma habitual, não se defe-
re incidência em RSR e reflexos. Reforma-se parcialmente. 6)
Reflexos: Os reflexos foram devidamente analisados nos tópi-
cos anteriores e deferidos quando cabíveis, nada mais havendo
a ser concedido. 7) FGTS e multa de 40%: Deferidas horas
extras não quitadas, incidência das horas extras pagas em re-
pousos semanais remunerados, horas extras pela supressão de
intervalo, e tratando-se de parcelas de natureza salarial, são
devidas diferenças de FGTS, acrescido da multa de 40%, dian-
te da dispensa do Autor sem justa causa, à exceção dos refle-
xos em férias indenizadas. Tratando-se de parcela acessória,
deve seguir a mesma sorte do principal. Reforma-se. 8) Corre-
ção monetária: Ressalvado o posicionamento da Exma. Juíza
Relatora, prevalece o entendimento de que, segundo os parâ-
metros contidos no art. 39 da Lei n.º 8.177-91, a correção flui a
partir do momento em que a obrigação vencida não foi cumpri-
da e se tornou exigível judicialmente. Por conseguinte, em se
tratando de parcela salarial, ressalvadas as parcelas rescisórias,
13º salário e férias que possuem regulamentação própria, o ín-
dice de atualização não é o do mês de competência, mas, sim, o
do que se venceu a obrigação e se caracterizou o inadimple-
mento, a teor do art. 459, § único, da CLT. Aliás, não é outra a
jurisprudência predominante no E. Tribunal Superior do Tra-
balho, estampada no Precedente n.º 124 da SDI: “CORREÇÃO
MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459, CLT. O pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultra-
passada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços”. Correta a sentença que
determinou que se utilizassem os índices do mês subseqüente,
com exceção às verbas devida no próprio mês. Mantém-se. 9)
Descontos previdenciários e fiscais: a sentença, considerando
que a única parcela deferida não era objeto de incidência pre-
videnciária, limitou-se a determinar que se comunicasse o INSS
e a Receita Federal, o que faria o autor carecedor de interesse
recursal no particular. Ocorre porém, que diante da reforma da
sentença com relação a outras parcelas, e tratando-se de maté-
ria de ordem pública e dever de ofício do Juízo, cabe, nesta
oportunidade, determinar que se procedam aos descontos pre-
videnciários e fiscais, sem que isto implique em reforma para
pior, pois, a análise, reforça-se, decorre do deferimento por este
Colegiado de outras parcelas. 9.a) Quanto à alegação de in-
competência, esta Relatora comunga do entendimento de que a
Justiça do Trabalho é incompetente para autorizar descontos
fiscais (art. 114-CF), padecendo de manifesta inconstituciona-
lidade quaisquer leis ou provimentos que disponham de forma
contrária. Pondera-se, todavia, que para evitar falsa expectati-
va, retardando de maneira injustificada o andamento do feito,
Sua Excelência curva-se à orientação de que as normas perti-
nentes às deduções fiscais em análise compelem o órgão judi-
cante a um dever administrativo (ainda que de ofício), pois não
dizem respeito à função jurisdicional típica, que visa à compo-
sição da lide. Nessa esteira, o tema em debate não se trata de
matéria de natureza relativa à competência. Atribuir exclusiva-
mente ao empregador a obrigação quanto aos descontos fiscais
é, na verdade, encarregá-lo de repassar ao fisco os valores de-
vidos. Não se discute que a dedução se faça sobre o crédito do
empregado, pois é ele o contribuinte. Os débitos do emprega-
dor com o fisco são calculados de forma diversa e não são se-
quer objeto de discussão no processo do trabalho. O imposto
de renda, de caráter estritamente pessoal, é devido pelo empre-
gado, ainda que recolhido pelo empregador. No que diz respei-
to ao critério de incidência dos descontos fiscais, revendo posi-
ção anterior, o entendimento atual deste Colegiado, é de que o
Art. 46 da Lei 8.541-92 efetivamente traça como critério não
só o momento oportuno da retenção como também a forma de
incidência, que deve ocorrer sobre o total da execução, deduzi-
da a parcela previdenciária e acrescido dos juros de mora. Tal
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posição decorre do § 2º, do Art. 46: tratando-se de rendimento
que se sujeita à aplicação da tabela progressiva, deve ser obser-
vada a do mês do pagamento. O desconto, portanto, é único,
sobre o total dos rendimentos tributáveis, inclusive os juros de
mora, que são rendimento do capital e, por isso, devem ser
tributados. O imposto de renda incide não só sobre os juros,
mas também sobre os rendimentos, como se verifica do artigo
792 do Decreto n.º 1.041-94. O entendimento se coaduna com
a jurisprudência iterativa da Seção de Dissídios Individuais do
E. TST, emanada nas Orientações Jurisprudenciais 32 e 141
daquele colegiado. Neste sentido também a interpretação do
artigo 12 da Lei 7.713-88 e do Decreto 3.000-99.No que tange
aos juros de mora, também é o posicionamento dominante de
que estes fazem parte da base de cálculo dos descontos fiscais,
por força do inciso XIV, do Art. 55, e do Art. 56 do Decreto
3.000-99. Além do que, segundo o Art. 46 da Lei 8.541-92, os
juros de mora se apresentam como lucro, revelando acréscimo
no patrimônio do credor, decorrente da compensação e retarda-
mento no recebimento de seus direitos. Neste sentido determi-
na o inciso VIII, do Art. 8º, da Instrução Normativa nº 25-96,
da SRF. 9.b) Insertos na competência material desta Justiça
especializada, os descontos previdenciários devem obedecer às
disposições da Lei 8212-91, art. 33, §5º, com o que, não há
como se acolher o argumento de que a alteração do Art. 114 da
Constituição da República depende de regulamentação. Assim,
a empresa é responsável pela arrecadação e recolhimento da
sua parcela e, também, da contribuição do empregado. Não se
cogita, também aqui, de transferir esse encargo exclusivamente
ao empregador. As alíquotas e o teto devem respeitar a época
própria em que os pagamentos deveriam ter sido efetuados; se
não foram, e disso resultar qualquer diferença, aí sim, entende-
se que o ônus é do devedor(o empregador), pela mora no cum-
primento de obrigação que lhe competia quando do pagamento
do salário. A dedução dos valores devidos à Previdência Social
sobre o crédito do reclamante, por sua vez, deverá observar os
meses a que as parcelas que configuram salário de contribuição
se referem, e imputadas a empregado e empregador as respecti-
vas cotas, na forma e percentuais da lei. Excluem-se as parce-
las indenizatórias, previdenciárias e o FGTS. Os juros, no pro-
cesso do trabalho, não possuem caráter remuneratório, e, as-
sim, ficam de fora da base de cálculo. A execução deverá pro-
cessar-se, ainda, conforme as orientações contidas no provi-
mento 01.96 do TST e na recomendação 01-99 da Corregedo-
ria Regional. Observe-se, contudo, que os descontos incidirão
sobre o total do crédito do Autor, observando-se as seguintes
diretrizes: a) sobre o valor corrigido monetariamente, far-se-ão
os descontos previdenciários, estes calculados mês a mês, e
sobre as parcelas consideradas salário de contribuição; b) so-
bre o resultado, aplicar-se-ão os juros de mora; c) do total ob-
tido, já efetuados os descontos previdenciários e calculados os
juros de mora, serão calculados os descontos fiscais. Deverá,
ainda, a Ré comprovar o recolhimento da sua parcela devida à
previdência social, na forma da legislação aplicável à espécie,
sob pena de execução. É o que se determina. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-00667-2002-Acordao-23631-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : DATAFILME COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : JACQUELINE DE SOUZA LEMOS
Advogado(s) : Joao Carlos Requiao - Joao Carlos Heinzen -
Tobias de Macedo - Jose Luiz Cardozo Lapa
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
EM CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO EM PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO DA 1ª RÉ E NÃO CONHECER
DO RECURSO DO 2º RÉU, POR INTEMPESTIVO. No méri-
to, sem divergência de votos, EM DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA 1ª RÉ para, nos termos da fundamentação, re-
conhecer a relação de estágio; e julgar improcedente a recla-
mação. Custas invertidas e dispensadas, em razão da Autora
ser beneficiária da Justiça Gratuita.

TRT-PR-ROPS-00688-2002-Acordao-23566-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR LUCINEIA
DA GLORIA CERQUEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : EDELCLAITON DAROS e os mesmos
Advogado(s) : Edson Carlos de Souza - Edson Carlos de Souza
- Paulo Buzato
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público se manifestado pelo reconhecimento de vínculo do re-
clamante com o reclamado EDELCLAITON DAROS e pela
responsabilidade subsidiária da FUNPAR, por unanimidade de
votos, CONHECER DOS RECURSOS, porque atendidos os
pressupostos legais de admissibilidade. Por unanimidade de
votos, NÃO CONHECER dos documentos de fls. 191-198 jun-
tados pela segunda Reclamada, ora recorrente, porque ausen-
tes os requisitos previstos na Súmula nº 8, do C. TST. No méri-
to, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE, analisado pre-
ferencialmente, para: a) reconhecer o vínculo de emprego entre
a Reclamante e o Reclamado EDELCLAITON DAROS no pe-
ríodo de 26.03.94 a 13.05.99, ficando este responsável direto
por todas as obrigações trabalhistas deferidas pela r. sentença;
b) reconhecer a responsabilidade subsidiária da Reclamada
FUNPAR pelos créditos trabalhistas deferidos pela r. sentença.
Isto porque: 1 — o primeiro Reclamado era responsável pelas
estações experimentais, conforme admitiu em seu depoimento:
“é professor da Universidade Federal do Paraná e coordenador
do programa de cana de açúcar do Estado que consiste em duas
estações experimentais, uma em Bandeirantes e a outra em Pa-
ranavaí”; 2 — a Reclamante efetivamente prestou serviços no
referido local e recebeu remuneração por estes serviços do pri-
meiro Reclamado, como confirmou a testemunha Edivaldo Fer-
reira da Silva, ouvida por indicação da Reclamada: “a Recla-

mante limpava o escritório uma vez por semana, embora a in-
cumbência fosse do depoente, de outro empregado e do marido
da Reclamante; 3 - às vezes a Reclamante acompanhou seu
marido na limpeza do pátio; 4 — não era feito café para deixar
no escritório; 5 — como a Reclamante auxiliava seu marido na
limpeza e algumas vezes limpava o escritório, algumas vezes o
primeiro Reclamado deu gratificação por estes serviços, não
lembrando o depoente o valor” (fl. 137); 3 — por sinal, o pró-
prio primeiro Reclamado admitiu em seu depoimento que a
Autora prestou serviços no local e recebeu remuneração: “que
ouvia dos empregados que a Reclamante fazia limpeza na esta-
ção e como forma de ajudar em algumas ocasiões foi dado di-
nheiro ao mesmo e inclusive para a Reclamante” (fl. 125); 4 - a
alegação do primeiro Reclamado de que esses pagamentos fo-
ram realizados com dinheiro da FUNPAR sob o fundamento de
havia uma rubrica sem necessidade de contra recibo não restou
demonstrada (art. 333, inciso II, do CPC e art. 818 da CLT); 5
— a segunda Reclamada (FUNPAR) era quem executava os
serviços na referida estação experimental, pelo que se extrai do
depoimento da testemunha pela mesma indicada: “sendo que o
marido da reclamante parou de trabalhar para a estação da Fun-
dação porque pararam um pouco as pesquisas e foi suspenso o
convênio, não lembrando a data”; 6 — assim, responde a se-
gunda Reclamada, porque beneficiária dos serviços da Autora,
de forma subsidiária pelos mesmos créditos trabalhistas deferi-
dos à Reclamante, nos termos da Súmula nº 331, IV, do E. TST;
7 — mesmo porque o preposto da segunda Reclamada, a quem
não era dado desconhecer os fatos relevantes e controvertidos
(art. 843, § 1º, CLT), declarou que “não tem qualquer conheci-
mento do que ocorria em Bandeirantes, já que vinculado à es-
tação de Paranavaí”, sendo que o desconhecimento revelado
implica em confissão ficta, a teor do art. 343, § 2º, combinado
com o art. 345, ambos do CPC. Por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
SEGUNDA RECLAMADA para autorizar os descontos das
contribuições previdenciárias devidas pelo empregado dos cré-
ditos do Reclamante. Isto porque os valores das parcelas previ-
denciárias devidos pelo Reclamante deverão ser descontados
de seu crédito, não se justificando que o Reclamado suporte
estes valores. O art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212-91, apenas atribui
ao empregador a responsabilidade pelo desconto e recolhimen-
to da contribuição previdenciária, o qual não pode alegar a
omissão do desconto para se eximir do recolhimento. Entretan-
to, este dispositivo não autoriza que o empregado não sofra os
descontos de seus créditos trabalhistas, mesmo quando reco-
nhecidos perante a Justiça do Trabalho, pois a isto também está
obrigado, não só pela mesma lei (arts. 20 e 30, I, a), mas tam-
bém pela Constituição Federal (art. 195, II). No mais, manter a
r. sentença porque: 1 — a segunda Reclamada é parte legítima
para responder a pretensão, pois pretensamente vinculada à
relação de direito material que a Autora pretendia ver reconhe-
cida; 2 — conforme já fundamentado no exame do recurso da
Autora, o vínculo de emprego se estabeleceu com o primeiro
Reclamado, sendo que a segunda Reclamada é apenas respon-
sável subsidiária, nos termos da Súmula nº 331, IV, do E. TST,
porque beneficiária dos serviços prestados; 3 — uma vez reco-
nhecido o vínculo de emprego com o primeiro Reclamado, há
que se manter as diferenças salariais reconhecidas pela r. sen-
tença, pois mera decorrência; 4 — a r. sentença já determinou
que a correção monetária deve incidir a partir da exigibilidade,
que quanto aos salários e FGTS corresponde ao mês seguinte
ao de prestação de serviços; 5 — a manutenção da multa do art.
477 da CLT e a incidência do FGTS são conseqüências do vín-
culo de emprego reconhecido com o primeiro Reclamado. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00692-2002-Acordao-23569-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : TARCIZO GONCALVES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ISABEL CRISTINA COSTA PEREIRA
Advogado(s) : Paola Gomes Estrella Krueger - Edilene Cristi-
na Martins Silva
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
r. sentença por seus próprios fundamentos, pois o fato do réu
reconhecer o estado gravídico da autora quando do despedi-
mento, agasalha a pretensão quanto à indenização do salário
maternidade. Obstado o prazo para que a trabalhadora reque-
resse o benefício previdenciário no prazo legal, o reclamado
deve arcar com a indenização correspondente a licença mater-
nidade de 120 dias. Devido ainda, o aviso prévio indenizado,
eis que os documentos carreados aos autos não demonstram
sua concessão. Com a projeção do aviso prévio é devido 8-12
de férias proporcionais (+ 1-3) e 8-12 de 13º proporcional de
2001. Base salarial de R$200,00. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00701-2002-Acordao-23888-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ANA VANETE JUSTINO SANTANA CONSER-
VADORA LTDA
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferrarezi - Edson Luiz de Frei-
tas
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO SEGUNDO
RÉU e das contra-razões da autora. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
para, nos termos da fundamentação, converter a responsabili-
dade solidária declarada pelo primeiro grau em subsidiária.

TRT-PR-ROPS-00707-2002-Acordao-23287-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : BELENZIER & CIA LTDA JORGE DONIZE-
TE CORREIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Simone Radons - Nestor Hartmann
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS RECURSOS, porque
regularmente interpostos. No mérito, por unanimidade de vo-
tos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLAMA-
DA, mantendo a r. sentença, pois: a) a r. sentença apontou exem-
plificativamente horas extras prestadas e não pagas, com base
na prova documental; b) a r. sentença já determinou a apuração
das horas extras de acordo com a orientação jurisprudencial nº
23 da SDI-1 do E. TST, excluindo do cômputo os elastecimen-
tos que não extrapolavam, em cada dia, cinco minutos, antes
ou após do horário normal; c) ultrapassando-se este limite, todo
o tempo deve ser computado, exatamente como determinado
pela r. sentença; d) o FGTS incidente é parcela acessória, sub-
siste na medida em que persiste o principal. Por unanimidade
de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE, eis que a correção monetária incide a
partir da data do vencimento das obrigações, ou seja, da sua
exigibilidade, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-
91 que, em relação às parcelas salariais de caráter mensal, nos
termos do entendimento prevalecente nesta E. Turma, corres-
ponde ao mês seguinte ao de referência. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00718-2002-Acordao-23290-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO BENEDITO TANGUY
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Sergio Rober-
to Giatti Rodrigues - Walter Siqueira Pitta
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS.
No mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO RÉU para: a) condenar o réu ao
pagamento de honorários ao patrono do autor, reduzidos, toda-
via, a 15% sobre o valor da condenação; b) determinar que os
descontos previdenciários sejam deduzidos do empregador e
do empregado, imputando-se a cada um sua cota-parte (OJ 228
SDI I TST); c) determinar que o índice da correção monetária
seja o do mês subseqüente ao vencido, nos termos da seguinte
fundamentação: Manter parcialmente a sentença por seus pró-
prios fundamentos quanto às horas “in itinere”, aplicável no
caso a Súmula 90 do TST estando a média horária fixada em
sentença em consonância com a prova dos autos. Manter a sen-
tença quanto aos honorários de advogado, todavia, por funda-
mento diverso, eis que entende o Colegiado cabível a condena-
ção em honorários com fundamento na declaração a fls. 09,
com base na Lei 1060-50. Com efeito, entende-se ampliado o
benefício da assistência judiciária e da gratuidade de custas,
bem como, declarada a impossibilidade do autor demandar sem
prejuízo do sustento próprio e da família. Assim, invocando-se
o art. 4º da Lei nº 1060-50 com a redação dada pela Lei nº
7510, de 04 de julho de 1986, reforma-se a r. sentença para
condenar o réu ao pagamento de honorários ao patrono do au-
tor, reduzidos, todavia, a 15% sobre o valor da condenação.
Reformar parcialmente a sentença para determinar que os des-
contos previdenciários sejam deduzidos do empregador e do
empregado, imputando-se a cada um sua cota-parte (OJ 228
SDI I TST), determinar que o índice da correção monetária
seja o do mês subseqüente ao vencido (OJ 124 SDI I TST). Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO AUTOR para afastar a condenação em honorários de advo-
gado, eis que inexiste no processo do trabalho previsão legal
para honorários decorrentes de sucumbência, máxime do au-
tor, eis que a condenação do autor pela sucumbência fulmina
um dos princípios fundamentais do direito do trabalho que é o
da proteção ao hipossuficiente. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00723-2002-Acordao-23567-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA E OUTROS JOSE LUIZ PERES (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS RECURSOS, porque
atendidos os requisitos de admissibilidade. No mérito, por una-
nimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS para: a) determi-
nar que as verbas deferidas observem como limite os respecti-
vos valores indicados na petição inicial, considerando atuali-
zados até a data do ajuizamento da ação; b) autorizar os des-
contos de imposto de renda, calculados ao final e sobre o valor
total dos créditos tributáveis do Reclamante. Isto porque: 1 —
a não observância como limite dos valores indiciados na inicial
implicaria em julgamento “ultra petita”; 2 — não há que se
falar em incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar
pedido de deduções a título de imposto de renda sobre os crédi-
tos trabalhistas reconhecidos em suas decisões. Pelo menos de
forma incidental, cabe a todo órgão judiciário apreciar e solu-
cionar as questões prejudiciais e das quais dependam a quanti-
ficação dos créditos reconhecidos. Evidentemente, se cabe à
Justiça do Trabalho reconhecer e executar os créditos traba-
lhistas (art. 114, Constituição Federal), compete-lhe definir o
valor líquido desses créditos e, em conseqüência, quais dedu-
ções são possíveis. Nos termos do Provimento nº 01, de
05.12.96, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, apli-
cam-se aos créditos trabalhistas o disposto no art. 56, § 1º, in-
cisos I, II e III, da Lei nº 8.541-92, que estabelece a incidência
do tributo sobre os rendimentos pagos em execução de decisão
judicial, devendo ser retido na fonte pela pessoa física ou jurí-
dica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qual-
quer forma, esses rendimentos se tornem disponíveis para o
Reclamante. Ainda, de acordo com o atual entendimento majo-

ritário desta E. Turma, adotado para compatibilizar o tratamen-
to da matéria com aquele prevalecente na Seção Especializada
deste E. Tribunal, a incidência do imposto de renda deve ob-
servar o rendimento líquido tributável, observada a legislação
e as tabelas próprias, com incidência sobre o valor total da con-
denação e calculado ao final, inclusive sobre os juros moratóri-
os, na consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SDI-1 do E. TST. Não se incluem na base de cálculo do impos-
to de renda apenas as verbas indenizatórias e o FGTS, nos ter-
mos dos artigos 6º, V, da Lei nº 7.713-88 e 46, § 2º, da Lei nº
8.541-92. No mais, manter a r. sentença, eis que: 1 - conside-
rando que foram acolhidos parcialmente os pedidos formula-
dos pelo Autor, inaplicável a exigência do parágrafo único, do
art. 459, do Código de Processo Civil, mesmo porque o § 2º do
art. 852-I, da CLT, que determinava que a sentença proferida
no procedimento sumaríssimo deveria ser líquida, restou veta-
do; 2- indeferir o pagamento apenas dos adicionais de horas
extras em relação às horas excedentes da jornada normal de
trabalho, posto que não se vislumbra e nem restou demonstrada
a percepção de salário superior ao mínimo legal pelo labor em
jornada normal; 3 - a condenação no pagamento das horas “in
itinere” deve ser mantido, tendo em vista o depoimento da tes-
temunha Antônio Francisco de Souza (fl. 28), que, informando
horário de trabalho das 7h às 17h, declarou “que o transporte
fornecido pelos reclamados apanhava os trabalhadores em Pé-
rola às 5h (.) que no retorno os trabalhadores chegavam em
Pérola às 19:30h”, demonstrando que o tempo despendido era
superior ao previsto nas disposições convencionais que fixam
a jornada “in itinere” em uma hora diária; 4 — não houve jul-
gamento “extra petita”, pois a questão da validade das disposi-
ções convencionais, que limitam o pagamento das horas “in
itinere” em uma hora, decorre da oposição apresentada em de-
fesa pela Reclamada. Por unanimidade de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE para: a) deferir ao Autor o pedido de assistência judi-
ciária, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060-50, considerando
as declarações do Reclamante de fls. 2 e 18 dos autos, de que
não possui condições para suportar as despesas do processo
sem prejuízo de seu sustento e de sua família; b) afastar a de-
claração de prescrição em relação aos períodos contratuais re-
conhecidos à fl. 243, estendendo a condenação para todos os
períodos dos vínculos reconhecidos pela r. sentença, posto que
a prescrição bienal, nos termos do art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, somente flui na ausência de vínculo en-
tre as partes (“. após a extinção do contrato”), sendo que o
restabelecimento do contrato antes do decurso dos dois anos,
como no caso dos autos, suspende aquele prazo prescricional,
conforme se depreende da regra geral insculpida no capítulo II
do Título III do Código Civil Brasileiro (“Das causas de impe-
dem ou suspendem a prescrição”). No mais, manter a r. senten-
ça, pois: 1 - o pedido de unicidade contratual no período de
15.05.95 a 30.06.2001 não pode ser acolhido, pois não demons-
trado pelo Reclamante o labor nos períodos sem registro, ônus
que lhe competia; 2 - o pagamento dos dias de chuva não mere-
ce ser deferido, posto que o Reclamante não impugnou a deci-
são de primeiro grau, que declarou a inépcia do pedido de “dias
de chuva” e extinguiu o processo sem julgamento do mérito
nesse aspecto; 3 — inacolhível o pedido de diferenças salariais
e repousos semanais remunerados em face das horas extraordi-
nárias prestadas, pois já foram acolhidos na sentença; 4 — ina-
colhível a multa do art. 477 da CLT, pois sequer foram acolhi-
das diferenças de verbas rescisórias; 5 - as deduções previden-
ciárias sobre as verbas deferidas ao Autor não pode ser excluí-
da, pois a responsabilidade pelo pagamento das contribuições
previdenciárias é tanto do empregado quanto do empregador,
de acordo com os artigos 195, incisos I e II, da Constituição
Federal, 11, parágrafo único, alíneas “a”, “b” e “c”, e aqueles
pertinentes às Leis nºs 8.212-91 e 8.620-93, não havendo am-
paro legal ao argumento de que cabe tão-somente ao último
porque omisso no recolhimento do encargo no momento pró-
prio. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00725-2002-Acordao-23889-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Recorrente(s) : FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATADOS
DO PARANA
Recorrido(s) : DIRCEU TOLENTINO DE CASTRO MAXI-
MO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COMERCIO S-
A
Advogado(s) : Joaquim Miro - Norimar Joao Hendges - Jose
Maria Valinas Barreiro
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO DA SEGUNDA RECLAMADA. No mé-
rito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECURSO
para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta,
excluindo-a da lide, e de conseqüência, julgar prejudicada a
análise das demais matérias aventadas em suas razões de recur-
so. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ROPS-00735-2002-Acordao-23289-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : IVO DA CONCEICAO
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DOSSO NORES PAINEIS EM-
PREITEIRA DE OBRAS
Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano - Jose Wlademir Garbug-
gio
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
condenar a primeira ré ao pagamento de honorários assistenci-
ais na base de 15% sobre o total da condenação e conceder ao
autor os benefícios da Justiça Gratuita, pelas razões a seguir: a)
Admissibilidade: proferida a r. sentença em 08.03 e protocoli-
zadas as razões recursais em 12.03 (fl. 84), é tempestivo o ape-
lo; quanto ao depósito recursal e custas, não são devidos, em
primeiro lugar porque se trata de recurso do autor, restando
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incabível falar-se em garantia da execução, já que se trata jus-
tamente do credor e, no que tange às custas, conforme constou
da sentença, incumbem à primeira ré; estas considerações de-
correm da manifestação inclusa em contra-razões; b) Ilegitimi-
dade passiva e responsabilidade subsidiária: inviável a reforma
da r. sentença que declarou a ilegitimidade passiva do dono da
obra para responder pelos débitos da presente ação; o segundo
réu, pessoa física, contratou a primeira ré, empreiteira e em-
pregadora do autor, para a construção de uma residência que
lhe serviria de moradia, como comprovam os documentos de
fls. 68 e seguintes, não impugnados pelo autor em seu conteú-
do; esta E. Turma adota o mesmo posicionamento constante da
Orientação Jurisprudencial 191 da SDI do E. TST, e considera
responsável o dono da obra apenas se os trabalhos executados,
ou a própria obra, forem inerentes à sua atividade-fim; não é o
caso, pois, da construção de residência particular, pelo que,
mantém-se o decidido; c) Honorários assistenciais: ainda que
ausente o sindicato, porém, existindo nos autos a declaração de
insuficiência econômica, esta E. Turma acolhe o pedido, com
base no contido nas Leis 5.584-70 e 1.060-50, condenando a
primeira ré ao pagamento de honorários assistenciais na base
de 15% sobre o total da condenação; d) Justiça gratuita: pre-
sente a declaração, como antes mencionado, concede-se ao autor
o benefício da Justiça Gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00737-2002-Acordao-23561-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : LAURIVALDO MARTINS PADILHA
Advogado(s) : Joao Matiak Slonik - Rogerio Danguy Cleto
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público se manifestado pela responsabilidade subsidiária da
COPEL, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUR-
SO, satisfeitos os pressupostos de admissibilidade e, no méri-
to, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL
para, afastando a imposição de responsabilidade solidária, atri-
buir à primeira ré (Copel) responsabilidade subsidiária pelas
parcelas objeto da condenação, conforme os seguintes funda-
mentos: 1. Responsabilidade solidária. Incontroverso que o
autor, empregado da segunda e terceira rés (Terma Terceiriza-
ção em Manutenções Ltda. e Trifasi Comércio de Materiais
Elétricos Ltda. respectivamente), trabalhou, na condição de aju-
dante geral, durante todo o contrato (18-08 a 04-11-91), exclu-
sivamente para a primeira ré, ora recorrente, isso em face de
ajustes de prestação de serviços prestados entre as reclamadas
(fls. 61 e seguintes). Tais ajustes, com o devido respeito ao
MM. Juízo “a quo”, na medida em que ausente a figura do gru-
po econômico e da subempreitada, bem como prova da subor-
dinação direta do autor para com a primeira ré, não induzem à
responsabilidade solidária desta pelos direitos trabalhistas so-
negados por aquelas. A solidariedade, nos termos do art. 896
do CCB, não se presume, resultando apenas da lei ou da vonta-
de das partes. O que transparece, na verdade, é a responsabili-
dade subsidiária da primeira ré pelas parcelas objeto de conde-
nação, merecendo, assim, parcial reparo a r. decisão de primei-
ro grau. Com efeito, inexiste previsão no ordenamento jurídico
pátrio dizente com a responsabilidade subsidiária, visto que esta
é fruto de construção jurisprudencial, comumente aplicável em
casos de contratação de terceiros para execução de serviços
públicos, mais especificamente obras públicas, fundada na ini-
doneidade econômico-financeira da contratante e na culpa “in
eligendo” do órgão da administração pública, como ocorre,
“verbi gratia”, com a empreiteira e o dono da obra (pessoa jurí-
dica de direito público), respectivamente. Ora, na condição de
tomadora do trabalho desenvolvido pelo autor, beneficiou-se
diretamente a Copel, não podendo ficar à margem da responsa-
bilidade pelo inadimplemento das litisconsortes Terma e Trifa-
si, reais empregadoras, com relação aos devidos haveres traba-
lhistas do empregado, tendo incidido, exatamente por haver
deixado de tomar as cautelas necessárias quando da contrata-
ção das empresas prestadoras de serviços, completamente ini-
dôneas, tanto assim que nem sequer compareceram em juízo
para se defender, encontrando-se em lugar incerto e não sabido
(fl. 33), na mencionada culpa “in eligendo”. Daí por que tal
responsabilidade, se não se afigura principal ou solidária, é in-
dubitavelmente subsidiária, sendo caso típico de aplicação do
Enunciado 331, IV, do C. TST. Ressalte-se que o entendimento
consagrado pelo aludido verbete decorre da interpretação do
ordenamento jurídico pátrio, segundo as melhores regras de
hermenêutica. Entre os dispositivos legais que sustentam essa
orientação jurisprudencial está o art. 16 da Lei nº 6.019-74,
que consagra a responsabilidade solidária do tomador do servi-
ço e encontra perfeita aplicação analógica na contratação de
prestação de serviços por empresa interposta, como a realizada
no caso em exame. Por outro lado, ao contrário das pondera-
ções recursais, não se colhe nenhuma infringência ao art. 71 e
seu § 1º da Lei nº 8.666-93, eis que a proibição contida em tal
dispositivo não se refere à responsabilidade subsidiária, pois a
hipótese não é de transferência direta da responsabilidade ao
tomador dos serviços e esta é a vedação constante daquele di-
ploma. De qualquer forma, apenas a título de complementação,
pode-se dizer da inviabilidade de a legislação autorizadora da
contratação de serviços, em especial a referida Lei nº 8.666-
93, eximir de responsabilidade a Administração Pública pelas
dívidas oriundas de contrato de trabalho. Com a edição do novo
texto constitucional (art. 37, § 6º), tem-se que a responsabili-
dade da Administração Pública por danos causados a terceiros
foi ampliada. Passou a ser responsável por atos de seus agen-
tes, bem como por aqueles praticados por agentes privados no
exercício da função pública, por sua delegação. Neste sentido,
aliás, é a lição do renomado Celso Antonio Bandeira de Mello,
em sua obra Curso de Direito Administrativo, 4ª edição, Ma-
lheiros Editores, SP, 1993, págs. 121-122: “Quem quer que
desempenhe funções estatais, enquanto as exercita, é um agen-
te público. Por isso, a noção abarca tanto o Chefe do Poder
Executivo (em todas as esferas), como os senadores, deputados
e vereadores, os ocupantes de cargos e empregos públicos da
administração direta dos três Poderes, os servidores das autar-
quias, das fundações governamentais, das empresas públicas e
sociedades de economia mista nas distintas órbitas do governo,

os concessionários e permissionários de serviço público, os
delegados de função ou ofício público, os requisitados, os con-
tratados sob locação civil de serviços e os gestores de negócios
públicos”. Ainda, segundo o ensinamento de Bandeira de Me-
llo: “Não faria sentido que o Estado se esquivasse a responder
subsidiariamente - ou seja, depois de exaustas as forças da pes-
soa alheia à sua intimidade estrutural - se a atividade lesiva só
foi possível porque o Estado lhe colocou em mãos, o desempe-
nho da atividade pública geradora do dano” (Elementos de Di-
reito Administrativo, 2ª edição, Editora Revista dos Tribunais,
SP, 1991, pág. 340). Logo, enfocada a questão sob o aspecto
constitucional, qualquer disposição legislativa de natureza in-
fraconstitucional que se coloque no sentido de afastar a res-
ponsabilidade do órgão público, exonerando-o de responder
pelos encargos trabalhistas da empresa contratada, não é efi-
caz, ou porque derrogada pelo texto maior ou, se posterior, por
afrontá-lo diretamente, e, via de conseqüência, inaplicável em
situações como a dos autos. Cabe gizar que o art. 5º, II, da CF,
diversamente do que pretende fazer crer a ré, corrobora a con-
clusão ora esposada, pois a Administração Pública, por princí-
pio constitucional (art. 37, “caput”), tem o dever de zelar pela
observância da lei, inclusive de seus agentes. A propósito do
tema: “RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA — ENTIDA-
DE PÚBLICA — CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS — O sistema de terceirização de mão-de-obra, em sua
pureza, é importante para a competitividade das empresas e
para o próprio desenvolvimento do País. Exatamente para a
subsistência deste sistema de terceirização é que é fundamen-
tal estabelecer a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quando a prestadora de serviços é inidônea economi-
camente. Naturalmente, estabelecendo-se a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará, evitan-
do a contratação de empresas que não têm condições de bem
cumprir suas obrigações. Isto evitará a proliferação de empre-
sas fantasmas ou que já se constituem, mesmo visando o lucro
fácil e imediato às custas de direitos dos trabalhadores. Os ar-
tigos 27 e 56 da Lei n. 8.666-93 asseguram à Administração
Pública uma série de cautelas para evitar a contratação de em-
presas inidôneas e para se garantir quanto a descumprimento
de obrigações por parte da empresa prestadora de serviços, in-
clusive a caução. Se, no entanto, assim não age, emerge clara a
culpa “in eligendo” e “in vigilando” da Administração Pública.
E, considerando o disposto no § 6º do art. 37 e no art. 193 da
Constituição Federal, bem poder-se-ia ter como inconstitucio-
nal o § 2º do art. 71 da Lei n. 8.666-93 se se considerasse que
afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas,
mesmo que houvesse culpa “in eligendo” e “in vigilando” na
contratação de empresa inidônea para a prestação de serviços.
Neste sentido se consagrou a jurisprudência desta Corte, tendo
o item IV do Enunciado n. 331 explicitado que “o inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos servi-
ços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n. 8.666-
93)”. Recurso conhecido e provido” (TST-RR-523.658-98.0,
Ac. 2ª T. 06.12.00, Relator Ministro Vantuil Abdala). Refor-
ma-se, pois, o julgado, afastando a imposição de responsabili-
dade solidária à primeira ré, atribuindo-lhe, no entanto, res-
ponsabilidade subsidiária pelas parcelas da condenação, não
havendo que se cogitar de sua exclusão da lide. 2. Anotação
em CTPS. Neste particular, carece de objeto o inconformismo
recursal, vez que a obrigação de anotar a CTPS foi dirigida tão-
somente à segunda e terceira rés, verdadeiras empregadoras do
autor, nada tendo sido determinado à Copel nesse sentido. 3.
Aviso prévio, verbas rescisórias e FGTS com a multa de 40%.
Por incontroversa a despedida injusta do autor, sem o paga-
mento de qualquer parcela, devidos, efetivamente, o aviso pré-
vio, as férias e a natalina proporcionais, além dos salários de
outubro e novembro-91 e o FGTS (+ 40%) deferidos. Mantém-
se. 4. Multas do art. 467 e 477 da CLT. Devida a dobra do art.
467 da CLT, incidente sobre os salários de outubro e novem-
bro-91, os quais resultaram incontroversos. Devida, também, a
multa do art. 477, § 8º, da CLT, em razão do não pagamento
das verbas rescisórias ao autor, o que implica o conseqüente
atraso das mesmas. Cabe salientar que a responsabilidade sub-
sidiária da Copel abrange toda a condenação pecuniária impos-
ta às devedoras principais, não havendo suporte em lei para a
pretendida exclusão das multas em epígrafe, inclusive aquela
de 40% do FGTS e as demais parcelas deferidas, não colhendo
a invocação ao art. 5º, XLV, da Constituição Federal. Mantém-
se. 5. Horas extras. Tendo em vista que as jornadas de trabalho
declinadas pelo autor não foram especificamente contestadas
pela ré e não havendo nos autos qualquer elemento de prova
que as infirme, devidas as horas extras e seus reflexos tais como
deferidos pelo MM. Juízo a quo. Mantém-se. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-00745-2002-Acordao-23576-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ROSANGELA FELIX DA SILVA
Recorrido(s) : AMAURY FERNANDO SWENSON HERNAN-
DES
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga - Rogerio de Camar-
go Cosentino
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a) reconhecer que a Reclamante recebia salário mensal de
R$200,00, o qual deverá ser observado para cálculo das parce-
las deferidas; b) incluir na condenação o pagamento de 2-12 de
férias proporcionais, com o terço constitucional; c) incluir na
condenação os honorários advocatícios assistenciais, fixados
em 15% do valor líquido da condenação. Isto porque: 1 — era
ônus do Reclamado comprovar a remuneração alegada em de-
fesa, pois deixou de registrar o vínculo de emprego na CTPS,
bem como não trouxe aos autos os recibos de pagamento, pelo
que, não se desonerando deste ônus, deve prevalecer o salário

alegado na inicial; 2 — uma vez dispensada sem justa causa a
Reclamante, restando obstado o atingimento da condição para
percebimento das férias pelo empregador, é devida a proporci-
onalidade relativa ao tempo de serviço, não só em face do art.
120 do Código Civil, mas também em face do artigo 4º da Con-
venção nº 132 da OIT (Decreto nº 3.197-99), que vigora no
país desde 23.09.99 e se aplica “a todas as pessoas emprega-
das, à exceção dos marítimos); 3 — A Reclamante declarou na
petição inicial (fl.03 — alínea j), a impossibilidade econômica
de demandar em juízo, sem prejuízo do seu sustento e da sua
família, na forma prevista no art. 4º da Lei n 1.060-50, com
redação dada pela Lei nº 7.510, de 4 de julho de 1986. Assim,
mesmo não se encontrando assistida por sindicato da categoria,
faz jus aos honorários advocatícios. Com efeito, consoante en-
tendimento majoritário nesta E. Turma, os honorários advoca-
tícios são devidos na Justiça do Trabalho mesmo quando a as-
sistência não é prestada pelo sindicato da categoria, ante o dis-
posto no art. 1.060-50. A incidência deste diploma legal na
Justiça do Trabalho é expressamente prevista no art. 14 da Lei
nº 5.584-70, que, embora prevendo a assistência pelo sindicato
profissional, não exclui a possibilidade da assistência particu-
lar, sob pena de, aí sim, ensejar ofensa ao disposto no art. 5º,
LXXIV, da Constituição Federal. No mais, manter a r. senten-
ça, eis que: 1 — a prova testemunhal produzida pela Recla-
mante efetivamente é frágil, pois declarou deter conhecimento
acerca do labor para o Reclamado, inclusive do período, ape-
nas porque se utilizavam do mesmo ônibus e porque “a recla-
mante falava que trabalhava para a mesma pessoa”, embora
tenha alegado que “morassem em bairros diferentes e traba-
lhassem em bairros diferentes”; 2 — a testemunha indicada pelo
Reclamado, por seu turno, trabalhou para o Reclamado de 09-
2000 a 05-2001 e confirmou que a Autora nesse período não
trabalhava, infirmando a tese da inicial; 3 — a multa do art.
477, § 8º, da CLT, não é devida aos domésticos, pois, nos ter-
mos do art. 7º, “a”, da CLT, os preceitos constantes desta con-
solidação não se aplicam aos domésticos. Custas, pela Recla-
mada, no importe de R$10,00, calculadas sobre o valor acres-
cido à condenação, provisoriamente arbitrado em R$500,00.

TRT-PR-ROPS-00755-2002-Acordao-23248-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : JULIO BAREA NETTO E OUTROS
Recorrido(s) : AMARILDO DE OLIVEIRA BARROS
Advogado(s) : Michiele Aparecida Cabrera Valezi - Marcia
Regina Rodacoski - Rosana Favorin Martins - Hailton Jose
Modesto D’Avila
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DOS RECLAMA-
DOS, rejeitada a preliminar de julgamento extra petita. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL para, nos termos da fundamentação: a) determinar
as deduções fiscais sobre o total dos rendimentos; b) que as
horas extras sejam apuradas pelos registros de ponto juntados
pelos reclamados de fls. 118 a 126, ou pela média quando ine-
xistente controle de jornada, observado os demais parâmetros
da r. sentença; c) excluir a integração das horas itinerantes,
mantendo o pagamento do período convencionado (1h15min
em cada trajeto) na forma estabelecida pelo instrumento nor-
mativo, compensando-se os valores eventualmente pagos. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00757-2002-Acordao-23288-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : FV DE ARAUJO S-A MADEIRAS AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : EDINEI SILVEIRA
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Helio Go-
mes Coelho Junior - Gelson Luis Chaicoski
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para
excluir da condenação a multa por litigância de má-fé; excluir
da condenação a dobra do artigo 467 da CLT e multa do artigo
477 da CLT; determinar que os descontos fiscais sejam apura-
dos de uma só vez (regime de caixa — art. 55, XIV do Decreto
3.000-99 e art. 46 da Lei 8.542-92), tudo conforme consta da
fundamentação a seguir: a) Admissibilidade: presentes os pres-
supostos legais, admite-se o recurso; b) Mérito: b.1) Aviso pré-
vio — nulidade: argumenta a ré que realizava fechamento dos
cartões-ponto no dia 15 e que o cartão-ponto de fl. 34, referen-
te a outubro-novembro-2001, comprova que o autor usufruiu
de folga por sete dias corridos, de 16 a 23.10, tendo sido pré-
avisado em 15.10; a tese do autor é de que foi obrigado a assi-
nar o documento relativo ao aviso-prévio em 13.11, com data
retroativa; entende-se que não se sustenta a tese da defesa, pois
o cartão de fl. 34 não se encontra firmado pelo empregado, não
contém qualquer menção a que a parte do verso se refere a mês
anterior e, por fim, os carimbos afixados relativos a sábados e
domingos, na parte do verso, correspondem aos sábados e do-
mingos de novembro e não de outubro, pelo que, concluiu a r.
sentença, acertadamente, pela nulidade do aviso-prévio; obser-
ve-se, também, que o documento relativo ao aviso não foi assi-
nado por testemunhas e nem constou a opção do autor quanto à
forma de redução de jornada, se em horas ou dias; assim, por
mais que seja defensável a tese da recorrente, considera-se que
não restou cabalmente comprovada e o ônus lhe incumbia, donde
resta manter-se o decidido; b.2) Multa do artigo 18 do CPC:
afasta-se, por entender-se que não houve intenção da ré em
alterar a verdade dos fatos; a nulidade do aviso-prévio, como
vimos anteriormente, foi mantida, porém, em face da impossi-
bilidade de se extrair a verdade dos cartões-ponto trazidos, o
que não chega a se constituir, de toda sorte, em prova quanto à
má-fé da recorrente; a questão está mais ligada ao pouco cuida-
do com que o registro de jornada era procedido pela ré; exclu-
ída, assim, a multa; b.3) Dobra do artigo 467 e multa do artigo
477 da CLT: em se tratando do aviso-prévio, ainda que nulo,
não acarreta o pagamento da dobra do artigo 467 da CLT, pois

houve controvérsia acerca do assunto; da mesma forma, não é
devida a multa do artigo 477 da CLT pois atraso no pagamento
das verbas rescisórias não houve e nem foi alegado (as rescisó-
rias foram pagas no dia imediato ao do alegado encerramento
do contrato — fl. 07 e verso) e o pagamento incompleto não
autoriza o acolhimento do pedido - excluem-se, portanto; b.4)
Honorários advocatícios: ainda que acolhidos por fundamento
diverso, permanece a condenação, apenas ajustada para que se
reconheça devida a parcela a título assistencial, mantido o per-
centual definido porque compatível com o disposto nas Lei
5.584-70 e 1.060-50; esta E. Turma entende desnecessária a
presença do sindicato, justamente por aplicação, no Processo
do Trabalho, de ambos os diplomas legais mencionados; a de-
claração de insuficiência econômica encontra-se nos autos (fls.
3 e 4); o autor não percebia remuneração superior a dois míni-
mos por mês (vide fl. 07); b.5) Descontos fiscais: com razão a
ré, os valores deverão ser apurados; adota-se o posicionamento
contido na Orientação Jurisprudencial n.º 228 da SDI I do E.
TST, que estipula a incidência dos descontos sob análise pelo
valor total da condenação, calculados ao final. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-00760-2002-Acordao-23568-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : SERGIO BARROS
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto -
Marcelo Giovani Batista Maia
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO, satisfeitos
os pressupostos de admissibilidade. Por unanimidade de votos,
REJEITAR a preliminar de carência de ação, nos termos da
sentença e, por igual votação, REJEITAR a preliminar de ilegi-
timidade de parte, ante a Lei Complementar 110-2001. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO para determinar que a correção monetá-
ria, na medida em que a dispensa sem justa causa se deu em 16-
10-2000, com aviso prévio indenizado (fl. 11), deverá ser apli-
cada a partir de 26.10.2000, data em que, a teor do art. 477, §
6º, da CLT, as verbas rescisórias, inclusive a multa de 40%
sobre o FGTS, se tornaram exigíveis. Manter a sentença quan-
to aos demais pedidos de mérito, conforme os seguintes funda-
mentos: 1. Enunciado 330-TST. Tal verbete não tem a ampla
eficácia liberatória pretendida, quitando valores e não direitos,
afinal, recibo quita parcelas pelos valores nele expressos, este
o alcance do ato jurídico, não tem, portanto, o condão de quitar
títulos, o que autoriza o empregado a pleitear eventuais dife-
renças em casos de pagamento a menor perante o Judiciário.
Está na Lei Maior (art. 5º, inciso II) que “ninguém ser obrigado
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de
lei”. Sobre o tema manifestou-se Arnaldo Süssekind: “A verda-
de como tem sido acentuado, é que o pagamento só extingue a
correspondente obrigação até o montante que pagou. E não podia
ser diferente, pois seria um absurdo que o credor (no caso o
empregado, credor de direitos trabalhistas) liberasse o devedor
(no caso o empregador, devedor de direitos trabalhistas) além
da quantia que recebeu”; em “Instituições de Direito do Traba-
lho”, vol. 1, 16ª ed. pag. 222. 2. Regência e Diferenças do FGTS.
Além das incensuráveis colocações sentenciais, no particular,
adota-se, aqui, com a devida permissão, os jurídicos fundamen-
tos expendidos no v. acórdão doméstico nº 27.939-2001-1ª
Turma, prolatado nos autos do ROPS 00779-2001, de lavra do
Exmo. Juiz Nacif Alcure Neto, que cuida da mesma matéria
tratada neste caderno processual. Com efeito, “em que pese o
vigor dos argumentos, a questão é singela. O empregado tem
direito a receber a multa de 40% sobre o total do depósito exis-
tente em conta vinculada. Se o órgão gestor tivesse corrigido os
depósitos de forma escorreita, na época própria, o saldo seria
correto e a reclamada teria pago a multa de 40% com o valor
devido, superior ao efetivamente pago. Logo, cabe à ex-empre-
gadora efetuar o pagamento de diferença definida por via judi-
cial. Ao contrário da alegação da recorrente, a parte não neces-
sita primeiro obter a responsabilização da CEF, na Justiça Fe-
deral, para a atualização monetária. A Justiça do Trabalho pode,
e deve, apreciar a matéria “incidenter tantum”. Não há nenhu-
ma novidade nisto. A leitura que a recorrente faz do art. 18, §
1º da Lei 8.036, de que só é aplicável àquelas situações já cons-
tituídas, ou seja, aos “. depósitos realizados na conta vinculada
durante a vigência do contrato de trabalho.” parece equivoca-
da. A lei parte de um pressuposto óbvio: os depósitos foram
feitos e sofreram a correção monetária e juros de mora nos exa-
tos termos da lei. Se não foi assim, o prejuízo não pode ser
imposto ao empregado. A multa, ao contrário do argumento da
recorrente, não é acessória. Na verdade é verba autônoma, cuja
incidência está condicionada à hipótese de rescisão sem justa
causa, sendo que o saldo serve, apenas, de base de cálculo. É
preciso deixar claro que a sentença não está impondo à recla-
mada uma atualização que só compete ao órgão gestor. A con-
denação impõe, apenas, o pagamento da diferença da multa,
porque baseou-se em saldo inferior. A analogia que a recorren-
te pretende fazer com os depósitos é equivocada. Estes inci-
dem sobre a remuneração e devem ser recolhidos em tempo
hábil à conta vinculada. Se o depósito ocorrer a destempo, aí
sim, o empregador deve responder pela atualização monetária
e juros de mora, a fim de assegurar, tanto quanto possível, o
valor real do depósito. O direito assegurado pelo art. 7º, inc. III
da Carta Magna se concretiza na legislação infraconstitucio-
nal, de sorte que não há nenhuma afronta a este texto” (grifos
do original). 3. Lei Complementar nº 110: “A Lei Complemen-
tar nº 110, de 29-jun-2001 teve a finalidade de definir, no pla-
no legislativo, o procedimento a ser adotado para solucionar o
prejuízo imposto a todos os trabalhadores. Dá-se, assim, efeti-
vidade à decisão proferida pelo E. STF e elimina a necessidade
de ajuizamento de um número infindável de ações, que só ser-
viria para aumentar o volume quase inesgotável de processos
que tramitam pelo Poder Judiciário. A literalidade do art. 4º é
suficiente para tal conclusão: “Fica a Caixa Econômica Fede-
ral autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a ex-
pensas do próprio Fundo, o complemento de atualização mo-
netária resultante da aplicação cumulativa dos percentuais de
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dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de
quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os
saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º
de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês
de abril de 1990.”. Só que, ao contrário da tese da recorrente,
existe sim, diferença entre a multa e o depósito (que a ré chama
de principal). A condição imposta à assinatura, pelo emprega-
do ou ex-empregado de um “Termo de Adesão” previsto no
inc. I do mesmo dispositivo diz respeito à atualização monetá-
ria, de sorte que não interfere na lide. A adesão não se traduz
em “conditio sine qua non” para o exercício da pretensão de
direito material do reclamante. É suficiente, para tal desidera-
to, que o autor tenha sido empregado e beneficiário do FGTS
ao tempo dos planos econômicos geradores das diferenças. A
dicção do art. 6º da Lei Complementar nº 110, que exige que o
beneficiário se submeta a descontos proporcionais no montan-
te a receber, conforme tabela decrescente de valores, à medida
em que sobem estes, não elimina o direito, pois limita-se à sua
quantificação, o que será definido de forma eficaz na fase de
liquidação. Impende registrar que o direito do autor existe,
mesmo que ele não se submeta às exigências da lei, pois even-
tual resistência interferiria no seu direito a receber a diferença
do principal, sem afetar a diferença da multa, que tem vida
própria e pode ser solucionada de forma incidental, conforme
já exposto acima. A restrição contida no inc. III do art. 6º da
Lei Complementar, que condiciona o direito à diferença de atu-
alização monetária à prévia “declaração do titular da conta vin-
culada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em
juízo, discutindo os complementos de atualização monetária
relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de
1988 a 28 de fevereiro de 1989 e maio de 1999 a fevereiro de
1991”, não tem nenhuma correspondência e não se confunde
com a ação para perceber a diferença da multa, esta de respon-
sabilidade única e exclusiva da ex-empregadora. Prosseguindo
a insurgência, alega a recorrente que o art. 3º da Lei 8.036-90
prevê a representação, no conselho, de representantes dos pró-
prios empregados. Assim, se alguma responsabilidade coubes-
se à empresa, por se limitar a recolher os recursos, então o
mesmo ocorreria com os empregados, por seus sindicatos e li-
deranças sindicais, diante do princípio constitucional da isono-
mia (art. 5º, “”caput””, CF-88). Data vênia, o princípio da iso-
nomia não tem o alcance pretendido. A v. decisão não está atri-
buindo responsabilidade exclusiva ao ex-empregador, por di-
ferenças havidas durante o crédito de atualização monetária.
Está, sim, deferindo diferenças de multa decorrente da rescisão
sem justa causa, que decorre do novo saldo em conta vincula-
da. A inicial não pretende atribuir à reclamada o ônus pelos
juros e correção monetária, e o fato de perseguir diferenças do
valor da multa, não destitui a sua juridicidade, de sorte que não
ofende o “princípio da legalidade”. Impende destacar que o
preceito constante do art. 18, § 1º da Lei 8.036-90, introduzido
pela Lei 9491-97, ordenando ao empregador o depósito “. na
conta vinculada do trabalhador no FGTS, não afeta o direito,
em si, pois é mera norma procedimental. Ademais, como é ce-
dido, tem em mira a proteção do próprio empregado, que esta-
va sendo obrigado, em muitos casos, a devolver a importância
da multa, após a homologação. Esta circunstância não impede,
no entanto, que em sede judicial o empregador seja condenado
a efetuar o pagamento direto, sem que se admita que nesta hi-
pótese a responsabilidade é integral do Governo, não podendo
ser repassada à empregadora” (grifos do original). 4. Coisa Jul-
gada e Princípio da Legalidade: “A quantificação do principal
ocorrerá em momento oportuno e não há violação ao “princípio
da legalidade” (art. 5º, inc. II da Carta Magna) ao dizer que há
direito a uma multa, antes de se saber o seu exato valor. Ao
contrário da tese da recorrente, não há violação à “coisa julga-
da” (art. 5º, inc. XXXVI da CF-88), pelo fato de que esta não
prejudica e nem beneficia terceiros, conforme os arts. 468 e
472 do CPC. Apesar da longa argumentação, não se pode olvi-
dar que, no caso, ocorre a eficácia reflexa da sentença, para
usar a terminologia de Ovídio A. Baptista da Silva (Sentença e
Coisa Julgada, Sérgio Antônio Fabris Editora, 2ª ed. revista e
aumentada, Porto Alegre, 1988, p. 104), sem que se cuide da
figura do terceiro interessado. Não resta dúvida que a relação
jurídica que prendia as partes implicava em relação com o FGTS.
Assim, havendo decisão transitada em julgado, definindo que o
saldo era inferior ao devido, não se pode negar a repercussão
na esfera jurídica das partes, ora em litígio. Ninguém pode du-
vidar e resistir à verdade que se extrai da sentença: os saldos
das contas vinculadas estavam irregulares, porque o órgão ges-
tor deixou de corrigi-los corretamente. A hipótese não se asse-
melha ao chamado “factum principis”. É preciso deixar claro
que esta hipótese, por traduzir exceção, sofre interpretação res-
trita, o que a incompatibiliza com a analogia”. Devida, portan-
to, a diferença da multa de 40% do FGTS tal como deferida. 5.
Descontos Previdenciários e Fiscais: Correta a sentença. A multa
do FGTS não compõe o salário-de-contribuição para a previ-
dência social. É o que se extrai do artigo 28, § 9º, letra “e”, da
Lei nº 8.212-91, com a redação da Lei nº 9.528-97, que foi
recepcionada pelo artigo 114, § 3º da Constituição Federal (re-
dação da EC nº 20-98). Na mesma esteira, não integra a base
de cálculo do imposto de renda, vez que beneficiada com isen-
ção, nos termos do art. 6º, V, da Lei nº 7.713-88, de igual modo
recepcionada pelo art. 153, III, da mesma Carta Política. Não é
ocioso registrar que o texto constitucional se concretiza na le-
gislação infraconstitucional”. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00764-2002-Acordao-23577-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CLAUDIO GUEDES DA SILVA
Recorrido(s) : CONTENPLAC INDUSTRIA DE PLACAS
LTDA
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao - Henderson Vilas Boas
Baraniuk - Rafael Stec Toledo
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões a seguir expostas:
O TRCT (fl. 50) indica como causa do afastamento o pedido de
demissão, tendo sido assinado tão-somente no dia 20.11.01,
após o ajuizamento da reclamatória que ocorreu no dia 25.10.01.

Conforme destacado na r. sentença, causa estranheza o fato de
o Reclamante pleitear a nulidade do “pedido de demissão” se
até a data da interposição da reclamatória sequer havia sido
formalizado qualquer documento neste sentido. Até então, exis-
tia apenas a solicitação do retorno do Autor à empresa, datada
de 04.10.01, que foi entregue pessoalmente ao Reclamante. Não
há prova de que tenha sido coagido a assinar o pedido de de-
missão. Somente a Reclamada produziu prova testemunhal, a
qual confirma os fatos narrados na defesa, isto é, de que o Re-
clamante, insatisfeito com a mudança de turno, faltou ao servi-
ço e, instado a comparecer na empresa para justificar suas fal-
tas, pediu demissão. O próprio Reclamante admite que na quinta-
feira que antecedeu tais fatos, o gerente lhe havia determinado
a mudança de turno, o qual não aceitou, alegando dificuldade
de trabalhar no período diurno em razão do local onde residia,
justificativa não foi aceita pelo gerente, que manteve a deter-
minação, desobedecida pelo Reclamante, conforme controle de
ponto de fl. 57 que revela ter deixado o trabalho às 19h28min.
Por sinal, mesmo tendo procurado a orientação do seu advoga-
do, ainda assim assinou o termo rescisório de fl. 32, não se
vislumbrando qualquer motivo para declarar a nulidade da de-
missão. Mantida a r. sentença, indevidas as parcelas rescisóri-
as, multa do art. 477, da CLT, indenização do seguro desem-
prego, liberação do FGTS e multa de 40%. Custas inexistentes.

TRT-PR-ROPS-00776-2002-Acordao-23563-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ROBERTO MASSER EL AFCH
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Carlos Antonio
Vargas
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA, rejeitando a preliminar de ilegitimidade
de parte, eis que a matéria se confunde com o mérito, e com ele
será analisado. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para determinar a
retenção dos descontos fiscais sobre a totalidade, e não mês a
mês como entendeu a r. sentença, posto que os descontos fis-
cais devem incidir sobre os rendimentos pagos em cumprimen-
to de decisão judicial (art. 46 da Lei nº 8.541-92), quando estes
se tornarem disponíveis para o beneficiário sob qualquer for-
ma. O cálculo e a retenção do imposto de renda, assim, devem
ser feitos pela fonte pagadora com base na totalidade dos valo-
res pagos, tributáveis, incluídos os juros da mora (art. 55, XIV,
do Decreto nº 3.000-99 - RIR-99), no mesmo mês e na corres-
pondente alíquota, independentemente dos períodos aos quais
se refiram. Vige o chamado “regime de caixa” e não o de “com-
petência” (mês a mês). No restante, manter a r. sentença, eis
que: 1. Responsabilidade Subsidiária. Mantida a r. sentença,
posto que as alegações patronais relativas à inaplicabilidade da
condenação em responder subsidiariamente às parcelas deferi-
das, não prosperaram. Contratos particulares firmados entre
empresas prestadoras de serviços e órgãos da administração
pública direta e indireta não têm o condão de afastar a respon-
sabilidade por eventuais débitos trabalhistas, eis que a declara-
ção dessa responsabilidade incumbe exclusivamente ao órgão
jurisdicional com base na lei e demais fontes do direito. Cum-
pre deixar claro que não se discute nos autos a legalidade do
contrato celebrado entre as partes, ou seja, SANEPAR e Mer-
cado Construções e Empreendimentos Ltda (fls.). Trata-se, sim
de ser responsável pelos créditos decorrentes do contrato de
trabalho. A disposição do artigo 71 da Lei nº 8.666-93, ao con-
trário do alegado pela recorrente, não afasta a responsabilidade
subsidiária ora declarada judicialmente, com amparo no artigo
37, § 6º, da Constituição Federal. Mencionado artigo é voltado
à responsabilização exigida pelo próprio credor, pessoalmente,
ou pelo órgão arrecadador, sem a intermediação do Judiciário.
Tanto é assim que a recente alteração do inciso IV da Súmula
nº 331 do C. TST (Res. 96, de 18.09.00) fixa este mesmo tipo
de responsabilidade exatamente com fundamento no artigo 71
da Lei nº 8.666-93. E ainda que assim não se entendesse, no
âmbito do direito do trabalho, por força do artigo 9º da CLT,
ele, da forma como pretende a recorrente, seria inaplicável,
mormente porque não observados os artigos 58, inciso III, 73,
inciso I, alínea “a”, e 78, inciso III, que incluem entre os deve-
res da administração a fiscalização dos serviços contratados.
Nessa esteira, a condenação subsidiária do tomador dos servi-
ços independe da constatação da existência de fraude na inter-
mediação de mão-de-obra, posto que decorre de sua culpa in
eligendo, na exata medida em que visa garantir a efetividade da
prestação jurisdicional viabilizando a execução do julgado, se
insuficiente o patrimônio daquela para responder ao débito tra-
balhista. Portanto, adimplindo as demais reclamadas, condena-
das solidariamente, nada atingirá a ora recorrente. Por conse-
guinte, ainda que a recorrente não fosse a própria inadimplente
de verbas trabalhistas, o fundamento da sua responsabilidade é
a garantia de uma equânime repartição dos ônus originados de
atos ou efeitos lesivos, evitando que o reclamante, quem pres-
tou serviços a seu favor, suporte prejuízo ocorrido por causa de
atividades contratadas e desempenhadas no interesse do toma-
dor. Vale salientar que esta responsabilidade, fruto de constru-
ção jurisprudencial, consagrada pela Súmula nº 331 do C. TST,
somente exige que a empresa tomadora de serviços tenha parti-
cipado da relação processual e conste do título executivo judi-
cial, hipótese configurada nos autos. Não havendo, portanto,
necessidade de comprovação prévia da inidoneidade financei-
ra da empresa contratada para a sua declaração. Diga-se, ainda,
que o entendimento cristalizado na Súmula 331, inciso IV, do
C. TST, com a alteração já antes relatada, agora abarca expres-
samente a administração pública quanto à responsabilidade
subsidiária pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas.
Afasta-se, ainda, a alegação da necessidade de concurso públi-
co, haja vista que aqui está reconhecendo, tão só, a responsabi-
lidade das verbas devidas e não a relação direta. 2. Multa do
artigo 477 da CLT. Devida a multa respectiva ante o não paga-
mento das verbas resilitórias; 3. Multa convencional. Foi des-
cumprida a cláusula 7ª dos instrumentos anexados (horas ex-
tras), pelo que é devido o pagamento de 02 multas convencio-

nais equivalentes a 10% do piso da categoria; incide a limita-
ção do artigo 920 do CC, norma cogente. 4. Multa de 40%. O
termo rescisório demonstra a inexistência do pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos efetuados. 5. Honorários de
advogado. São devidos em face da declaração a fl.7 (lei 1060-
50). Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00778-2002-Acordao-23562-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : OZEAS DE GOES MERCADO CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi - Carlos Antonio
Vargas - Rogerio Costa
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA RECLAMADA, rejeitando a preliminar de ilegitimidade
de parte, eis que a matéria se confunde com o mérito, e com ele
será analisada. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para determinar a
retenção dos descontos fiscais sobre a totalidade, e não mês a
mês como entendeu a r. sentença, posto que os descontos fis-
cais devem incidir sobre os rendimentos pagos em cumprimen-
to de decisão judicial (art. 46 da Lei nº 8.541-92), quando estes
se tornarem disponíveis para o beneficiário sob qualquer for-
ma. O cálculo e a retenção do imposto de renda, assim, devem
ser feitos pela fonte pagadora com base na totalidade dos valo-
res pagos, tributáveis, incluídos os juros da mora (art. 55, XIV,
do Decreto nº 3.000-99 - RIR-99), no mesmo mês e na corres-
pondente alíquota, independentemente dos períodos aos quais
se refiram. Vige o chamado “regime de caixa” e não o de “com-
petência” (mês a mês). No restante, menter a r. sentença, eis
que: 1. Responsabilidade Subsidiária. Mantida a r. sentença,
posto que as alegações patronais relativas à inaplicabilidade da
condenação em responder subsidiariamente às parcelas deferi-
das, não prosperaram. Contratos particulares firmados entre
empresas prestadoras de serviços e órgãos da administração
pública direta e indireta não têm o condão de afastar a respon-
sabilidade por eventuais débitos trabalhistas, eis que a declara-
ção dessa responsabilidade incumbe exclusivamente ao órgão
jurisdicional com base na lei e demais fontes do direito. Cum-
pre deixar claro que não se discute nos autos a legalidade do
contrato celebrado entre as partes, ou seja, SANEPAR e Mer-
cado Mercado Construções e Empreendimentos Ltda (fls. 112-
116). Trata-se, sim de ser responsável pelos créditos decorren-
tes do contrato de trabalho. A disposição do artigo 71 da Lei nº
8.666-93, ao contrário do alegado pela recorrente, não afasta a
responsabilidade subsidiária ora declarada judicialmente, com
amparo no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. Menciona-
do artigo é voltado à responsabilização exigida pelo próprio
credor, pessoalmente, ou pelo órgão arrecadador, sem a inter-
mediação do Judiciário. Tanto é assim que a recente alteração
do inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST (Res. 96, de 18.09.00)
fixa este mesmo tipo de responsabilidade exatamente com fun-
damento no artigo 71 da Lei nº 8.666-93. E ainda que assim
não se entendesse, no âmbito do direito do trabalho, por força
do artigo 9º da CLT, ele, da forma como pretende a recorrente,
seria inaplicável, mormente porque não observados os artigos
58, inciso III, 73, inciso I, alínea “a”, e 78, inciso III, que inclu-
em entre os deveres da administração a fiscalização dos servi-
ços contratados. Nessa esteira, a condenação subsidiária do
tomador dos serviços independe da constatação da existência
de fraude na intermediação de mão-de-obra, posto que decorre
de sua culpa in eligendo, na exata medida em que visa garantir
a efetividade da prestação jurisdicional viabilizando a execu-
ção do julgado, se insuficiente o patrimônio daquela para res-
ponder ao débito trabalhista. Portanto, adimplindo as demais
reclamadas, condenadas solidariamente, nada atingirá a ora re-
corrente. Por conseguinte, ainda que a recorrente não fosse a
própria inadimplente de verbas trabalhistas, o fundamento da
sua responsabilidade é a garantia de uma equânime repartição
dos ônus originados de atos ou efeitos lesivos, evitando que o
reclamante, quem prestou serviços a seu favor, suporte prejuí-
zo ocorrido por causa de atividades contratadas e desempenha-
das no interesse do tomador. Vale salientar que esta responsa-
bilidade, fruto de construção jurisprudencial, consagrada pela
Súmula nº 331 do C. TST, somente exige que a empresa toma-
dora de serviços tenha participado da relação processual e conste
do título executivo judicial, hipótese configurada nos autos.
Não havendo, portanto, necessidade de comprovação prévia da
inidoneidade financeira da empresa contratada para a sua de-
claração. Diga-se, ainda, que o entendimento cristalizado na
Súmula 331, inciso IV, do C. TST, com a alteração já antes
relatada, agora abarca expressamente a administração pública
quanto à responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das
obrigações trabalhistas. Afasta-se, ainda, a alegação da neces-
sidade de concurso público, haja vista que aqui está reconhe-
cendo, tão só, a responsabilidade das verbas devidas e não a
relação direta. 2. Multa do artigo 477 da CLT. Devida a multa
respectiva ante o não pagamento das verbas resilitórias; 3. Multa
convencional. Foi descumprida a cláusula 7ª dos instrumentos
anexados (horas extras), pelo que é devido o pagamento de 02
multas convencionais equivalentes a 10% do piso da categoria;
4. Multa de 40%. O termo rescisório demonstra a inexistência
do pagamento da multa de 40% sobre os depósitos efetuados.
Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00783-2002-Acordao-23571-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO RENALDO CARLOS
DE SOUZA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA COROL e os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Sergio Rober-
to Giatti Rodrigues - Walter Siqueira Pitta
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-

nimidade de votos, CONHECER DOS RECURSOS DAS PAR-
TES, porque atendidos os requisitos de admissibilidade. No
mérito, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para:
a) autorizar a realização dos descontos previdenciários devidos
pelo empregado dos créditos do Reclamante, calculados mês a
mês, pois os valores devidos pelo Reclamante deverão ser des-
contados de seu crédito, não se justificando que o Reclamado
suporte estes valores. O art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212-91, ape-
nas atribui ao empregador a responsabilidade pelo desconto e
recolhimento da contribuição previdenciária, o qual não pode
alegar a omissão do desconto para se eximir do recolhimento.
Entretanto, este dispositivo não autoriza que o empregado não
sofra os descontos de seus créditos trabalhistas, mesmo quando
reconhecidos perante a Justiça do Trabalho, pois a isto também
está obrigado, não só pela mesma lei (arts. 20 e 30, I, a), mas
também pela Constituição Federal (art. 195, II); o critério mês
a mês decorre do art. 68, § 4º, do Decreto nº 2.173-97 e artigos
276, § 4º, do Decreto nº 3.048-99); b) determinar a incidência
da correção monetária a partir da exigibilidade das verbas de-
feridas, nos termos do art. 39, “caput”, da Lei nº 8.177-91, que,
em relação às parcelas salariais de caráter mensal, corresponde
ao mês subseqüente ao da prestação do serviço; c) reduzir os
honorários advocatícios a 15% do valor líquido da condena-
ção, nos termos do art. 11 da Lei nº 1.060-50. No mais, manter
a r. sentença, porque: 1 — não há prova nos autos que existisse
transporte público regular que atendesse os locais de trabalho
compatíveis com a jornada cumprida, sendo que a própria tes-
temunha indicada pelo Reclamado confirmou que “havia ôni-
bus de linha interligando as cidades, mas não as fazendas, sal-
vo quando estas se encontravam no percursos; que as distânci-
as da rodovia variavam de uma a quatro quilômetros”, o que
não pode ser considerado como transporte público que servia o
local de trabalho; 2 — quanto ao tempo despendido, merece
prevalecer o depoimento da testemunha do Autor, que confir-
mou o período reconhecido pela r. sentença, pois mais coerente
e convincente, ressaltando-se que ainda deve ser prestigiada a
conclusão do MM. Juízo “a quo”, pois a r. sentença foi prolata-
da pelo mesmo juiz que colheu os depoimentos testemunhais; 3
— manter a condenação do Reclamado ao pagamento de hono-
rários advocatícios em favor do Reclamante, considerando que
o Autor declarou sua impossibilidade econômica de demandar
em juízo (fls. 5 e 9), na forma do art. 4º, da Lei nº 1.060-50, o
que autoriza a concessão da assistência judiciária gratuita, pois
o art. 14 da Lei nº 5.584-70 não exclui a possibilidade da assis-
tência particular. Por unanimidade de votos, DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para
excluir a condenação do Reclamante no pagamento de honorá-
rios advocatícios em favor da Reclamada COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA — COROL, pois, con-
forme orientação majoritária deste Colegiado, o princípio da
sucumbência não é aplicável nas reclamatórias trabalhistas, nos
termos da Súmula nº 329 do E. TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00791-2002-Acordao-23574-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : JOSE LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Douglas Osako
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, afastando
a inépcia da inicial, por entender desnecessária a apresentação
de rol de substituídos, determinar o retorno dos autos ao Juízo
de origem para o prosseguimento do feito, nos termos da fun-
damentação a seguir: 1) Admissibilidade: presentes os pressu-
postos legais, admite-se o recurso; observando que, embora se
tenha adotado o procedimento sumaríssimo em face do valor
dado à causa, não restou cumprido o disposto no artigo 852-B,
I, da CLT, pois nenhum dos pedidos elencados na exordial con-
tém a individualização dos valores pretendidos; não obstante,
contra este aspecto não houve insurgência da parte contrária,
nem foi oportunizado ao sindicato autor que emendasse a exor-
dial para a regularização mencionada, donde resta convalidado
o procedimento, segundo entendimento desta E. Turma; 2)
Nulidade processual (cerceamento de defesa): não se vislum-
bra a nulidade apontada pelo não acolhimento do pedido para
que fosse determinado ao réu que juntasse aos autos a relação
dos empregados admitidos e demitidos, bem como a relação
anual de informações “RAIZ”, posto que o pedido foi analisa-
do (fl. 209); ainda que a pretensão não tenha sido acolhida, não
há que se falar em nulidade, tratando-se, isto sim, de decisão
passível de eventual reforma através de recurso; 3) Substitui-
ção processual — apresentação de rol: esta E. Turma entende
que não é imprescindível a individualização dos substituídos,
uma vez que a regra do artigo 104 do Código de Defesa do
Consumidor: “As ações coletivas, previstas nos incisos I e II,
do parágrafo único, do artigo 81, não induzem litispendência
para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada “erga
omnes” ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo
anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se
não for requerida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva” -
(Lei 8.078-90), por força do art. 21 da Lei 7.347-85 (acrescen-
tado pelo art. 117 da Lei n.º 8.078-90) e 769 da CLT, tem apli-
cação ao Processo do Trabalho, donde resta que, se houver ação
individual tramitando por algum dos integrantes da categoria,
versando sobre o mesmo direito pretendido pelo sindicato na
qualidade de substituto processual, incumbirá ao autor (substi-
tuído) optar por uma dentre duas soluções: prosseguir com a
ação individual ou requerer a suspensão do processo por 30
dias; optando por esta última solução, aguardará a decisão a ser
proferida na ação coletiva, já que a “coisa julgada” dependerá
do resultado da lide; em não pleiteando a suspensão do proces-
so individual, não haverá litispendência, pois será excluído da
ação coletiva, mesmo que lá a decisão lhe seja favorável, dan-
do-se, desta forma, verdadeira renúncia tácita aos efeitos da
ação coletiva; por tais razões, não se operando, assim, a litis-
pendência, não haverá prejuízo decorrente da não individuali-
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zação dos substituídos; determina-se, pois, o retorno dos autos
ao Juízo de origem, para o prosseguimento do feito. Custas
inalteradas, por ora.

TRT-PR-ROPS-00792-2002-Acordao-23795-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SIDNEI APARECIDO DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : GERSON EUGENIO TUDELA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Joao Ricardo da Silva Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO e das contra-razões; sem divergência na votação,
EM REJEITAR AS PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA
TERRITORIAL; no mérito, por igual votação, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO para,
nos termos da fundamentação, condenar o reclamado ao paga-
mento dos dias de chuva, na média de cinco por mês, conforme
pedido na exordial. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00800-2002-Acordao-23572-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : VALTER PEREIRA DA SILVA
Advogado(s) : Rosilene Goncalves Monteiro - Ana Christina
Tagliari Helbling - Averaldo Francisco Pinheiro de Souza -
Edson Luiz de Freitas
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO pois a tese
de defesa, de que o Autor teria faltado durante o aviso prévio,
restou infirmada pela própria confissão ficta em que incorreu a
Reclamada, haja vista o desconhecimento revelado pelo pre-
posto (“não sabe se tal ordem partiu da Reclamada”). Ao pre-
posto não é dado desconhecer os fatos relevantes e controverti-
dos (art. 843, § 1º, da CLT), pelo que a declaração implica na
confissão, nos termos do art. art. 343, § 2º, combinado com o
art. 345, ambos do CPC. Ademais, o preposto também decla-
rou que “nenhum empregado da Reclamada trabalhou no perí-
odo do aviso” (fl. 15). Ademais, o cartão de ponto do período
compreendido entre 16.11.2001 a 15.12.2001 flagrantemente
destoa do controle relativo ao período 16.10.2001 a 15.11.2001,
este confeccionado a mão, aquele por computador. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-ROPS-00801-2002-Acordao-23311-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : ANTONINHO CATAFESTA
Advogado(s) : Rosilene Goncalves Monteiro - Ana Christina
Tagliari Helbling - Averaldo Francisco Pinheiro de Souza -
Edson Luiz de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA, bem como das respectivas contra-razões.
No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO, pelos seguintes fundamentos: 1. DO AVISO
PRÉVIO- Alega o autor na peça exordial que a ré avisou-o
previamente sobre a dispensa, em 31.10.2001 e que laborou
durante todo o aviso prévio, sem redução da jornada de traba-
lho. Em defesa, a reclamada nega a alegação do autor, afirman-
do que o último dia de labor foi em 31.10.2001, quando rece-
beu o aviso prévio. Os controles de jornada de fls.34, demons-
tram a freqüência do autor ao labor até 31.10.2001 e a partir do
dia 01.11.2001, faltas foram registradas até 15.11.2001 e, tam-
bém, do dia 16.11.2001 até 22.11.2001. Não obstante os lança-
mentos de “falta”, os referidos controles de jornada encontram-
se firmados pelo autor, fato este que causa estranheza, pois se o
mesmo faltou até dia 15.11.2001, sendo este o último dia do
período (16.10.2001 a 15.11.2001), consoante consignado no
registro de ponto de fls.34 e a mesma situação repetindo-se no
fechamento do outro período, ou seja, 16.11.2001 a 22.11.2001
(cartão de ponto este confeccionado à mão, ao contrário do
anterior, emitido por computador), não parece lógico que o autor
tenha retornado tão-somente para assinar os mesmos, pelo que,
evidencia-se que tais documentos foram firmados pelo autor
antecipadamente, aliás, como já destacado pelo juízo de ori-
gem (fls.43). Em depoimento, o autor confirmou que permane-
ceu em casa no período de 01 a 15.11.2001 e que a partir de
16.11.2001, começou a trabalhar para a empresa Tecnolimp,
que substitui a reclamada na prestação de serviços junto ao
IBAMA (fls.15). Também o preposto demonstrou desconheci-
mento dos fatos ao afirmar que “todos os empregados que pres-
tavam serviços junto ao IBAMA receberam aviso prévio no dia
31-10-01; nenhum empregado trabalhou durante o prazo do
aviso prévio; não sabe se tal ordem partiu da reclamada” —
grifei - (fls.15). Não há como prosperar a pretensão da recla-
mada diante do depoimento de seu preposto. Estranha a afir-
mação do preposto com relação ao fato de não terem todos os
empregados laborado no prazo do aviso prévio e mencionar
que para tanto, houve uma determinação (“ordem”), em que
pese não saber a sua origem.. Veja-se que o preposto não disse
que os empregados faltaram, mas sim que “nenhum empregado
trabalhou”. Também o fato de não saber “se tal ordem partiu da
reclamada”, permite concluir que não foi uma atitude voluntá-
ria dos empregados a ausência ao trabalho (mesmo porque o
autor estava ciente, por opção do próprio, de que poderia faltar
ao trabalho somente sete dias corridos e que o último dia de
trabalho seria o dia 22.11.2001, consoante notificação de aviso
prévio -fls.39),. mas sim que houve (não se sabe de quem) uma
determinação para tanto, situação esta em prejuízo ao obreiro.
Portanto, do exposto, não há como acolher a tese da reclama-
da. Mantenho. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00811-2002-Acordao-23573-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA

Recorrente(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : MESSIAS MARQUES
Advogado(s) : Rosilene Goncalves Monteiro - Ana Christina
Tagliari Helbling - Averaldo Francisco Pinheiro de Souza -
Edson Luiz de Freitas
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões
a seguir: 1) Admissibilidade: presentes os pressupostos legais,
admite-se o recurso; 2) Aviso prévio e consectários: a r. senten-
ça concluiu, acertadamente, por condenar a ré ao pagamento
do aviso prévio e diferenças de férias e 13º salário, 1-12 de
cada, considerando que o cartão-ponto relativo ao período, con-
feccionado à mão enquanto o anterior era feito em computador,
contém indícios de que teria sido firmado pelo autor no dia em
que foi pré-avisado (31.10.2001), até porque, ao que consta, o
autor teria trabalhado somente até 01.11.2001, pelo que não
seria coerente afirmar que assinou o cartão relativo ao período
de 16.10 até 22.11.2001, se não compareceu para trabalhar nesta
época; somou-se a estes fatos o desconhecimento do preposto
acerca de ter havido ou não ordem da ré para que os emprega-
dos não trabalhassem durante o aviso prévio (consta que todos
foram dispensados, pois a ré perdeu a concorrência para outra
empresa, e que nenhum dos empregados dispensados teria tra-
balhado durante o aviso); assim, entendeu a r. sentença que a ré
procedeu as dispensas sabendo que muitos seriam recontrata-
dos pela empresa que venceu a concorrência, pelo que, deter-
minou que os empregados aguardassem em casa o término do
período, furtando-se, no entanto, do pagamento respectivo; a
respeito, nada diz a recorrente, limitando-se a mencionar que o
documento trazido (cartão-ponto) estaria a comprovar as ale-
gações; quanto ao disposto no parágrafo 2º do artigo 487 da
CLT, refere-se à falta de aviso prévio por parte do empregado,
ou seja, trata de hipótese em que a iniciativa da ruptura é do
empregado, não se aplicando ao caso, portanto; são as razões
pelas quais se mantém o decidido. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00813-2002-Acordao-23565-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : PEREIRA & WEISSBOCK LTDA
Recorrido(s) : DANIEL WEIGERT
Advogado(s) : Wilson Seleme Segundo - Otto Carlos Pohl -
Maria Lucia Araujo Nogueira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público se manifestado pelo acolhimento da preliminar argüida
por ausência de regular citação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO, satisfeitos os pressupostos de
admissibilidade e, no mérito, por igual votação, DAR-LHE
PROVIMENTO para, descumprido o prazo do artigo 841 da
CLT, de cinco dias para a audiência (a lei fala na marcação da
audiência “depois de cinco dias” e a audiência foi marcada no
quinto dia, conforme Súmula 16), anular o processo a partir da
audiência de fls. 28-29 e determinar a baixa dos autos à origem
para que, após regular citação da ré, se prossiga no feito como
de direito. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00817-2002-Acordao-23564-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : SOLANGE MARIA LEITE
Recorrido(s) : TRANSPORTES ANDRADE LTDA
Advogado(s) : Marcelo Pacheco Pirolo - Heloisa Helena Padi-
lha - Marcius Fontoura Lass
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO DA RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, mantendo, a r. sentença por seus próprios funda-
mentos e nos seguintes termos: quanto à estabilidade de ges-
tante, em face de o contrato de experiência ter sido regular-
mente levado a cabo, não enseja estabilidade, conforme artigo
442 e 445 da CLT e súmula 260 do TST. O contrato de experi-
ência não garante a pretendida estabilidade gestacional, por
possuir termo certo, sendo insuscetível de prorrogação. Por
questão de argumentação, a autora não conseguiu comprovar
que iniciara suas atividades na data de 17.07.2001, ônus que
lhe pertencia, e do qual não se desincumbiu, a teor do art. 818
da CLT. Ante a falta de provas, tem-se que a reclamante foi
admitida pela ré na data de 01.08.2001, sendo indevidas as ver-
bas pleiteadas na inicial. Mesmo que admitisse a admissão na
data indicada na inicial, ainda assim não haveria nulidade do
contrato de experiência entabulado entre as partes, porque es-
taria dentro do limite legal de 90 dias, a teor do art. 445, pará-
grafo único da CLT. Estabilidade provisória que não se reco-
nhece. Mantém-se a r. sentença como posta. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-00819-2002-Acordao-23560-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE JOAO BATISTA DE SOUZA
Advogado(s) : Mariana Silva Marquezani - Aparecido Jose da
Silva - Maria de Lourdes Rodrigues
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público se manifestado pela rejeição da preliminar de nulidade
e pela manutenção do julgado, por unanimidade de votos, CO-
NHECER DO RECURSO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelos fundamentos a seguir: 1)
Admissibilidade: presentes os pressupostos legais, admite-se o
recurso; 2) Cerceamento de defesa - não intimação de testemu-
nha que deixou de comparecer à audiência una: a parte alega
ofensa ao disposto no artigo 825 da CLT, não tendo observado,
no entanto, que a regra aplicável, na hipótese do procedimento
sumaríssimo, encontra-se disposta no artigo 852, H, parágrafo

3º, da CLT; ademais, no Processo Trabalhista, as nulidades so-
mente são pronunciadas quando, do ato que assim se conside-
ra, resultar manifesto prejuízo às partes (art. 794 da CLT), cir-
cunstância que, na hipótese presente não se deu, como será
analisado adiante; 3) Vínculo de emprego: a ré não negou a
prestação de serviços de parte do autor que, na exordial, alegou
haver trabalhado na função de auxiliar de serviços gerais; por
outro lado, alegou de forma genérica que o autor teria sido con-
tratado por terceiro para trabalhar em obra certa, realizada
mediante contrato de empreitada; em princípio, todo o serviço
prestado por pessoa física em proveito de estabelecimento co-
mercial, industrial, etc, configura vínculo de emprego; a con-
tratação através de modalidade que não envolve tal vinculação
é a exceção; na hipótese presente, a defesa foi genérica e im-
precisa, posto que não há qualquer menção quanto à natureza
da obra contratada, embora se tenha dito que se tratava de “obra
certa”; não há impugnação quanto às funções exercidas pelo
autor, conforme alegadas na inicial e estas encontram-se dentre
aquelas que devem ser exercidas mediante contrato de traba-
lho, pois não é crível que uma indústria possa desenvolver suas
atividades sem que sejam prestados “serviços gerais”; ademais,
extrai-se da defesa, fl. 33, que o autor, quando sofreu o aciden-
te de trabalho que causou sua morte, encontrava-se realizando
serviço de limpeza do telhado, ou seja, serviço de conservação
das instalações, não se tratando, pois, de obra, mas sim de ati-
vidade cuja necessidade é permanente, já que a limpeza e con-
servação do local das instalações industriais é imprescindível
ao seu funcionamento; observa-se, pois, que os próprios ter-
mos da defesa autorizam concluir pela existência de vínculo
empregatício entre as partes, o que afasta o prejuízo alegado
decorrente da não intimação da testemunha arrolada pela re-
corrente; acrescente-se, por fim, que não há vinculação alguma
entre o contido em ação cível de indenização por danos morais
e patrimoniais e a presente ação trabalhista, não sendo relevan-
tes, pois, os termos lá utilizados ou o fato de ter sido movida,
também, contra o terceiro que a ré alega haver sido o real em-
pregador do autor; importa, para o reconhecimento do vínculo,
a realidade dos fatos demonstrados na esfera desta Justiça Es-
pecializada. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00824-2002-Acordao-24121-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ARISTIDES AUGUSTO DA SILVA
Recorrido(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Advogado(s) : Ivan de Oliveira Costa - Pedro Paulo Pedrosa -
Marcos Leate
DECISÃO: recolocado o processo em julgamento, tendo o
Exmo. Juiz Vistor-Relator votado alterando seu voto no senti-
do de conhecer do recurso decidiu esta E. Turma, em se tratan-
do de Procedimento Sumaríssimo, dispensado o relatório e ten-
do o I. Representante do Ministério Público declarado a desne-
cessidade de manifestação, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, eis
que presentes os requisitos legais de admissibilidade. O recla-
mante foi condenado no pagamento das custas processuais no
importe de R$110,81, sobre o valor da causa de R$5.540,91.
Concede-se ao reclamante os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, porquanto artigo 789, § 9º, da CLT, permite ao juiz
conceder, de ofício, ou a requerimento do interessado, referido
benefício. Constitui, portanto, espécie do gênero assistência
judiciária e compreende a isenção de custas, traslados, emolu-
mentos e outras despesas processuais. De acordo com a Lei nº
1.060-50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não detém condições para pagar as custas do processo e os
honorários do advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou o
de sua família (art. 4º, caput). O requerimento que pode ser
analisado inclusive na fase recursal, na dicção do art. 9º da Lei
1.060-50. O fato de o Juízo de Primeiro Grau ter examinado a
questão não abala a linha de conclusão acima exarada. No mé-
rito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso para condenar a reclamada no pagamento de diferenças
relativas à base de cálculo do adicional de insalubridade, que é
o salário básico, gerando reflexos em horas extras, aviso pré-
vio, férias acrescidas de um terço, décimo terceiro salário e
FGTS (8%) acrescido da multa de 40%. Custas invertidas, no
importe de R$10,00, sobre o valor provisório da condenação
ora arbitrado em R$500,00.

TRT-PR-ROPS-00825-2002-Acordao-23570-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ELIANE DOS SANTOS TIGI
Recorrido(s) : SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s) : Joaquim Jose de Melo - Murilo Cleve Machado
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pois negada
em defesa a prestação de serviço, era ônus do Reclamante com-
provar que efetivamente laborou para a Reclamada. Deste ônus
não se desonerou, pois inexiste nos autos qualquer prova que
confirme a versão da inicial. Ao contrário, a única testemunha
ouvida confirmou que o Reclamante não laborou para a Recla-
mada e que esta sequer possui estabelecimento na cidade onde
a alegada prestação de serviço teria ocorrido. Não se olvide
que o Reclamante alegou que laborou como “vendedor inter-
no”. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00826-2002-Acordao-23307-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GE-
RAIS DO PARANA LTDA HSBC BANK BRASIL S-A-BAN-
CO MULTIPLO
Recorrido(s) : MARLI APARECIDA GUIMARAES
Advogado(s) : Jose Antonio de Freitas - Flavia Ramos Manoel
- Veridiana Marques Moserle - Douglas Sebastiao de Oliveira
Mendes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

RECURSOS ORDINÁRIOS PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DAS RECLAMADAS e das contra-razões do reclamante.
No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO
AO RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA (Empresa Au-
xiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda), pelos seguintes fun-
damentos: 1. EXTENSÃO DAS CONVENÇÕES COLETIVAS
DOS BANCÁRIOS À AUTORA: Nos termos do Enunciado
331 do TST é válida a contratação de empresa prestadora de
serviços de limpeza, desde que inexistentes a pessoalidade e a
subordinação direta, sendo essa a hipótese, note-se que sequer
se cogita nos autos de reconhecimento de vínculo diretamente
com o banco tomador dos serviços. Assim, indevidas as vanta-
gens previstas em convenção coletiva específica aos bancários
deferidas pelo juízo a quo (diferenças salariais; adicional por
tempo de serviço; diferenças de auxílio refeição e vale trans-
porte; cesta alimentação); por igual votação, DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGUNDA RECLAMA-
DA (HSBC Bank Brasil S-A — Banco Múltiplo), pelos seguin-
tes fundamentos: 1 — ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM: A ora recorrente é parte legítima para figurar no pólo
passivo da relação jurídica, pois é nítido que há situação jurídi-
ca que o vincula à autora. Argumento atinente a inexistência de
vínculo de emprego com a autora não tem pertinência com ile-
gitimidade de parte, e sim eventual ausência de responsabilida-
de patrimonial, decorrente da contratação de empresa especi-
alizada (terceirização). 2 —CONDIÇÃO DE BANCÁRIA E
BENEFÍCIOS DECORRENTES DO ENQUADRAMENTO:
Questão já apreciada no recurso da primeira reclamada. 3 —
AUXÍLIO REFEIÇÃO, VALE TRANSPORTE E AUXÍLIO
CESTA-ALIMENTAÇÃO: Restringindo-se a insurgência quanto
à aplicação das Convenções Coletivas próprias dos bancários,
tal questão já restou analisada no recurso da primeira ré. 4 —
CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA E DESCONTOS FISCAIS:
Prejudicadas estão as matérias diante do provimento do recur-
so da primeira reclamada, em que restaram excluídas as vanta-
gens concedidas aos bancário por convenção coletiva, únicas
parcelas deferidas pelo juízo a quo. Custas invertidas, pela au-
tora.

TRT-PR-ROPS-00827-2002-Acordao-23783-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : HAURANI & NAAIME LTDA E OUTROS
ANA MARQUES DE JESUS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jeferson Cravol Barbosa - Cleusa Braga Fran-
quini - Jose Antonio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO DA RECLAMADA, por deserto, em face da
ausência de identificação do autor, do Juízo de origem e núme-
ro do processo na guia DARF, e, por conseguinte, NÃO CO-
NHECER DO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE.
Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00831-2002-Acordao-23286-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : RONALDO ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues
DECISÃO: CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO PRO-
CEDIMENTO SUMARÍSSIMO DAS RECLAMADAS, assim
como, conhecer das contra-razões do reclamante e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencidos os Exmos. Juízes
Ubirajara Carlos Mendes e Eduardo Milleo Baracat, em pontos
diversos, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhe-
cer como válido o contrato de experiência firmado entre as par-
tes, tendo sido extinto quando de seu vencimento. De conseqü-
ência, afasta-se da condenação, a declaração de que o contrato
havido entre as partes era por prazo indeterminado, e que a
rescisão contratual foi de iniciativa da segunda reclamada, sem
justa causa, excluindo-se, de conseqüência, a condenação de
aviso prévio, 1-12 de férias (acrescida de 1-13) e 1-12 de 13º
salário; e declarar a competência da Justiça do Trabalho para
apreciar e julgar matéria relativa aos descontos fiscais, e fixar
critérios para a realização destes, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00835-2002-Acordao-23788-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : JORGE TAKEMASA
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Douglas Osako
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR para, nos
termos da fundamentação, declarar a nulidade da Sentença por
cerceamento de defesa e determinar o retorno dos autos ao MMº
Juízo a quo para que aprecie os requerimentos formulados no
item 2.4.1 da petição inicial (fl. 06). Custas invertidas.

TRT-PR-ROPS-00836-2002-Acordao-23575-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS DE PIRAI DO SUL
Recorrido(s) : CARLOS MAKOTO KOMORI
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Douglas Osako
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, afastando
a inépcia da inicial, por entender desnecessária a apresentação
de rol de substituídos, determinar o retorno dos autos ao Juízo
de origem para o prosseguimento do feito, nos termos da fun-
damentação a seguir: 1) Admissibilidade: presentes os pressu-
postos legais, admite-se o recurso; observe-se que, embora se
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tenha adotado o procedimento sumaríssimo em face do valor
dado à causa, não restou cumprido o disposto no artigo 852-B,
I, da CLT, pois nenhum dos pedidos elencados na exordial con-
tém a individualização dos valores pretendidos; não obstante,
contra este aspecto não houve insurgência da parte contrária,
nem foi oportunizado ao sindicato autor que emendasse a exor-
dial para a regularização mencionada, donde resta convalidado
o procedimento, segundo entendimento desta E. Turma; 2)
Nulidade processual (cerceamento de defesa): não se vislum-
bra a nulidade apontada pelo não acolhimento do pedido para
que fosse determinado ao réu que juntasse aos autos a relação
dos empregados admitidos e demitidos, bem como a relação
anual de informações “RAIZ”, posto que o pedido foi analisa-
do (fl. 209); ainda que a pretensão não tenha sido acolhida, não
há que se falar em nulidade, tratando-se, isto sim, de decisão
passível de eventual reforma através de recurso; 3) Substitui-
ção processual — apresentação de rol: esta E. Turma entende
que não é imprescindível a individualização dos substituídos,
uma vez que a regra do artigo 104 do Código de Defesa do
Consumidor: “As ações coletivas, previstas nos incisos I e II,
do parágrafo único, do artigo 81, não induzem litispendência
para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada “erga
omnes” ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo
anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se
não for requerida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva” -
(Lei 8.078-90), por força do art. 21 da Lei 7.347-85 (acrescen-
tado pelo art. 117 da Lei n.º 8.078-90) e 769 da CLT, tem apli-
cação ao Processo do Trabalho, donde resta que, se houver ação
individual tramitando por algum dos integrantes da categoria,
versando sobre o mesmo direito pretendido pelo sindicato na
qualidade de substituto processual, incumbirá ao autor (substi-
tuído) optar por uma dentre duas soluções: prosseguir com a
ação individual ou requerer a suspensão do processo por 30
dias; optando por esta última solução, aguardará a decisão a ser
proferida na ação coletiva, já que a “coisa julgada” dependerá
do resultado da lide; em não pleiteando a suspensão do proces-
so individual, não haverá litispendência, pois será excluído da
ação coletiva, mesmo que lá a decisão lhe seja favorável, dan-
do-se, desta forma, verdadeira renúncia tácita aos efeitos da
ação coletiva; por tais razões, não se operando, assim, a litis-
pendência, não haverá prejuízo decorrente da não individuali-
zação dos substituídos; determina-se, pois, o retorno dos autos
ao Juízo de origem, para o prosseguimento do feito. Custas
inalteradas, por ora.

TRT-PR-ROPS-00840-2002-Acordao-23632-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Recorrente(s) : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Recorrido(s) : ANCELMO LOPES DE ALMEIDA
Advogado(s) : Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - Mar-
cos Henrique Machado Pereira - Fernando Antonio de Oliveira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
NÃO CONHECER DO APELO DA RECLAMADA por intem-
pestividade. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00842-2002-Acordao-23781-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : MARIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO INTERPOSTOS PELAS RECLAMADAS AGROPECU-
ÁRIA CANDYBA LTDA E PEROBALCOOL — INDÚSTRIA
DE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, bem assim das contra-ra-
zões; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DAS RECLAMADAS para: a) EXCLUIR
da condenação o aviso prévio, as férias e o décimo terceiro
pela integração do aviso prévio no tempo de serviço e, final-
mente, a multa de 40% sobre o FGTS; b) DECLARAR a com-
petência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos
fiscais; c) DETERMINAR a realização dos descontos fiscais
em obediência ao regime de competência, mês a mês; d) DE-
CLARAR que as razões de decidir são as da sentença, onde
confirmada, e mais as seguintes: d.1) de acordo com a lei, o
contrato de experiência é válido em qualquer atividade, mesmo
na que não exige mão de obra qualificada; isso porque, visa
não só a prova da aptidão técnica, mas também a pessoal; não
se pode, ante a declaração da testemunha, de que não foi infor-
mada de que a contratação era por experiência, concluir ter
sido este o caso do autor, já que este assinou contrato de expe-
riência e sequer impugnou o documento; d.2) Embora o fracio-
namento do intervalo intrajornada seja permitido pela legisla-
ção, bem assim previsto em instrumento coletivo, a prova exis-
tente nos autos demonstra a concessão de um único intervalo
de uma hora; d.3) O autor recebia por produção, mas não lhe
era assegurado o salário mínimo, o que é passível de considera-
ção para o julgamento da lide a teor do artigo 131 do CPC; d.4)
O Juízo a quo não fixou as horas in itinere a partir do local de
residência do obreiro, senão do município em que residia, con-
siderando a inexistência de transporte regular público e o difí-
cil acesso, além da incompatibilidade de horários em relação
às linhas existentes; o caso presente não se enquadra na hipóte-
se do Enunciado 325 do C. TST e assim resta afastada a possi-
bilidade de aplicação do entendimento nele consolidado; e no
que respeita à fixação do número de horas in itinere por norma
coletiva, entendo, como a maioria da E. Turma, que o ajuste é
inválido, pois os instrumentos coletivos não podem contrariar
direitos mínimos previstos em lei e na fixação do número de
horas in itinere, as disposições convencionais estão afastando
a aplicação do Enunciado 90 do C. TST e violando os artigos
4º, 9º e 444 da CLT; d.5) No entendimento desta Turma, a Jus-
tiça do Trabalho é competente para determinar os descontos
fiscais, na forma da lei, sobre o valor da condenação, conforme
disposto no Provimento 1, de 05-12-1996, da Corregedoria Geral
da Justiça do Trabalho e Orientação Jurisprudencial 141 da SDI-

I do TST; O imposto de renda deve incidir mês a mês, sob pena
do trabalhador pagar mais do que o faria se as verbas a ele
devidas tivessem sido satisfeitas no prazo legal, conforme in-
terpretação do artigo 46 da Lei 8.541-1992, em consonância
com o disposto no artigo 145 da Constituição Federal; Os juros
de mora compõem a base de incidência da retenção fiscal, na
forma do disposto nos artigos 46 da Lei 8.541-1992, 55, inciso
XIV e 56 do Decreto 3.000-1999, além do artigo 45, § 3º, do
Decreto 1.041-1994; d. 6) As férias decorrentes da projeção do
aviso prévio já foram excluídas da condenação; No mais, não
houve reforma do r. julgado no ponto referente às horas extras
e o Juízo a quo já determinou a apuração de acordo com os
recibos de pagamento dos autos. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00845-2002-Acordao-23789-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : CELIO BATISTA MARTINS FILHO MARCIO
MOURA FERREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Castanha - Luiz Carlos Fernandes Domin-
gues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU porque deserto; por
força do disposto no artigo 500, inciso III, do CPC, por igual
votação, EM NÃO CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO DO AUTOR. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00847-2002-Acordao-23794-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : RITA DE CASSIA BEDO
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO JOSE CARLOS
BELON
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira - Joao Carlos Rodri-
gues Gomes - Marcos Roberto Dietz - Otto Feucht - Jose Maria
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO e das contra-razões; por igual votação, EM REJEI-
TAR AS PRELIMINARES de Responsabilidade do segundo
reclamado e de Contradita de testemunha; no mérito, sem di-
vergência na votação, EM DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO DA RECLAMANTE para reconhecer a relação de emprego
e determinar a baixa dos autos à MM. Vara de origem, para que
examine os demais pedidos, como entender de direito. Custas
inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00851-2002-Acordao-23785-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SECULO XXI DISTRIBUIDORA LTDA
Recorrido(s) : JOSIANE BRUNHERA
Advogado(s) : Gui Antonio de Andrade Moreira - Faram Bou-
quezam Neto
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório, por unanimidade de votos, CONHECER
DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, eis que pre-
sentes os requisitos de admissibilidade; no mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para:
a) reconhecer o vínculo de emprego no período de 18.10.2000
a 04.11.2000. O documento de fl. 51 suplanta os depoimentos
das testemunhas ouvidas, eis não foram contundentes quanto
as datas de início e término do contrato de trabalho da recla-
mante. b) restringir a condenação relativa ao pagamento das
verbas rescisórias, readequando-as ao período de vínculo em-
pregatício reconhecido, ou seja: salários do período de
18.10.2000 a 04.11.2000; aviso prévio indenizado, de trinta dias;
férias proporcionais (2-12), com 1-3 e 13º salário proporcional
(2-12), em vista da projeção do aviso prévio; c) excluir da con-
denação a obrigação de fazer da reclamada de entregar as guias
competentes do seguro desemprego. Segue-se que o exíguo lapso
temporal da prestação de serviços não rende ensejo à percep-
ção do benefício, na forma da Lei 7.998-90. Entendimento em
sentido diverso implica criar falsa expectativa para a parte de-
mandante; d) excluir da condenação a multa do § 8º, do art.
477, da CLT. Isto porque é entendimento majoritário nesta MM.
Turma que a multa em questão não é devida na hipótese de
reconhecimento de vínculo empregatício em Juízo. Nos demais
tópicos recorridos, manter a r. sentença pelos próprios funda-
mentos, na forma autorizada pelo art. 895, § 1º, inciso IV, da
CLT. Apenas ressalta-se que uma vez reconhecido o vínculo de
emprego para período posterior a 31.10.2000, é evidente a con-
firmação da gravidez apta a ensejar o reconhecimento da esta-
bilidade pretendida, e, por conseguinte, do pagamento dos sa-
lários do referido período. Custas alteradas para R$ 50,00, cal-
culadas sobre o valor de R$ 2.500,00, provisoriamente arbitra-
do.

TRT-PR-ROPS-00854-2002-Acordao-23309-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : LAURINDO GONCALVES
Recorrido(s) : JOSE DIAS DE ALMEIDA NETO
Advogado(s) : Jose Maury Monteiro Filho - Sineide Aparecida
Viaro - Cecilia Inacio Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMANTE e, bem assim, das respectivas contra-ra-
zões do Reclamado. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO para reconhe-
cer o vínculo de emprego no período de 10-01-2001 à 14-05-
2001 e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem para análise dos demais pedidos —— ou —— e conde-
nar a Reclamada ao pagamento de verbas rescisórias, FGTS
(11,2%), multa do artigo 477 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, vale-compras e horas extras e reflexos. Vinculo de em-
prego: Se a demandada alega a existência de vínculo de nature-
za eventual e não trabalhista, mas de empreitada, atrai para si o
ônus da prova. Neste diapasão, insta ressaltar que o contrato de
empreitada de fls. 43-50 não evidencia a realidade fática, posto
que foi assinado em 14-05-2001, destarte, último dia de traba-
lho do obreiro, como reconhecido às fls. 23 pelo próprio Réu.

Sendo assim não houve produção de prova documental. Ade-
mais, o próprio Réu (fls. 23) infirmou em seu depoimento o
contrato de empreitada, fls. 35-42, ao qualificar o empreiteiro
como seu “sócio”. Por fim, extrai-se da prova oral produzida a
presença da subordinação, quer seja diretamente pelo Recla-
mado, quer seja pelo seu “sócio”. Não olvido a observação de
fls. 24 do Juízo primeiro, no sentido da testemunha “mostrar-se
extremamente tendenciosa quanto às respostas dadas”, porém
o cotejo analítico do seu depoimento em conjunto com os de-
mais, bem como, pela prova documental evidencia a existência
da fraude do contrato de empreitada e a presença dos requisitos
ensejadores do vínculo de emprego. Presentes os requisitos do
artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, forçoso o re-
conhecimento do vínculo empregatício. Note-se que a data de
início da prestação de serviços será limitada pela declarada na
inicial, 10-01-2001, mormente pelo fato da parte passiva, fls.
29, aduzir como início o dia 08-01-2001. Quanto ao término
prevalece o dia 14-05-2001, como reconhecido pelo Réu em
Juízo, fls. 23, mormente na ausência de qualquer prova por
parte do Autor de que o contrato findou em 11-06-2001. Reco-
nheço como remuneração o valor de R$ 360,00 mensais. ——
ou —— A novel redação do artigo 515, §1º do Código de Pro-
cesso Civil, destarte, que se aplica ao processo do trabalho con-
forme preconiza o artigo 769 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, permite a análise dos demais pedidos, pelo que, passo
ao seu enfrentamento. Verbas rescisórias: Em conseqüência do
reconhecimento do vínculo empregatício, defere-se ao Autor:
aviso prévio indenizado, 05-12 de 13º salário, 05-12 de férias
mais 1-3, multa de 40% do FGTS e multa do artigo 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Horas extras: Ante a con-
fissão ficta que incorreu o Réu em audiência, fls. 23, por des-
conhecer a jornada de trabalho do Autor, reputo verossímil o
horário declinado na exordial, qual seja, 07h30 às 17h30 de
segunda-feira à sábado, com 01h30 de intervalo. Defere-se ao
Autor horas extras excedentes à 8ª diária e 44ª semanal. Base
de cálculo: salário base. Divisor: 220. Adicional: 50%. Porque
habitual, refletem em FGTS, 13º salário, férias mais 1-3 e avi-
so prévio. Vale-compras: Incontesti a aplicação da cláusula 3ª,
§§ 1º e 2º da CCT de fls. 14-16, defere-se ao Autor indenização
referente a vale-compras na razão de R$ 80,00 referente aos
meses de 01, 02, 03, 04 e 05-2001. FGTS: Incontesti o não
recolhimento, defere-se ao Autor a indenização respectiva de
8% sobre todas as verbas salariais existentes durante a relação
de emprego, bem como, ora deferidas. Excetuam-se da inci-
dência as férias indenizadas mais 1-3 constitucional, indeniza-
ção referente a vale-compras e aviso prévio indenizado. Inde-
nização — 23 dias sem salário: Não se evidencia o não paga-
mento de verbas salariais até a rescisão contratual, pelo contrá-
rio, o cotejo dos recibos de fls. 60-65 demonstram pagamento
superior ao pleiteado, logo, desmerece abrigo o pedido. Des-
contos fiscais e previdenciários: A retenção previdenciária ob-
servará o preconizado no Decreto nº 2173-97, art. 68, § 4º e
art. 22, bem assim no provimento nº 1-96, ou seja, a fórmula de
cálculo deve ser a mensal, computando-se contribuição mês a
mês, com a aplicação das alíquotas correspondentes, observa-
do o limite máximo mensal do salário-de-contribuição já inclu-
ídos os valores recolhidos. Quanto ao imposto de renda, perfi-
lha este Colegiado do entendimento de que deve ele incidir
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judi-
cial (artigo 46, da Lei nº 8.541-92) quando estes se tornarem
disponíveis para o beneficiário sob qualquer forma. O cálculo
e a retenção do imposto de renda, assim, devem ser feitos pela
fonte pagadora com base na totalidade dos valores pagos no
mesmo mês e na correspondente alíquota, independentemente
dos períodos aos quais se refiram. Correção monetária: A cor-
reção monetária somente deve fluir a partir do momento em
que a verba torna-se legalmente exigível, ou seja, a partir do
mês subseqüente ao da prestação laboral, aplicando-se na es-
pécie, o que estatui o artigo 39, da Lei 8.177, de 01 de março
de 1991, combinado com o artigo 459 da Consolidação das
Leis do Trabalho, bem como, a Orientação Jurisprudencial nº
124 da e.SDI, do c.TST. Quando da liquidação observará os
limites do pedido impostos na petição inicial, inclusive quanto
ao valores. Custas invertidas e acrescidas na razão de R$ 100,00,
sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação, R$
5.000,00.

TRT-PR-ROPS-00855-2002-Acordao-23782-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : JOSE CARLOS FERREIRA
Recorrido(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Haroldo Victorino de Moraes - Atila Duderstadt
- Antonio Francisco Correa Athayde - Erika Fernanda Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO e das contra-razões; no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, eis que não há pedido nem julgamento
quanto às diferenças de adicional de periculosidade e também
não há julgamento em relação à verba quilometragem, sendo
que o autor não apresentou embargos de declaração. Custas
inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00858-2002-Acordao-23793-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : IRSIMIS OLIVIO
Recorrido(s) : VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS CRU-
ZEIRO ESPORTE CLUBE
Advogado(s) : Roberto Chincey Albino - Glaucio Gontijo de
Amorim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO; no mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-ROPS-00860-2002-Acordao-23790-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Recorrente(s) : TEREZINHA PELEGRINO PEDRO FAVORE-
TO

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello - Dercio Rodrigues
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
RECURSOS. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA; por
maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Roberto
Dala Barba, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RÉU para, nos termos da fundamenta-
ção,: a) modificar a condenação referente ao 13º salário pro-
porcional; b) excluir a multa do parágrafo 8º do artigo 477 da
CLT; c) excluir a indenização relativa ao PIS. Custas inaltera-
das.

TRT-PR-ROPS-00861-2002-Acordao-23247-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : ULISSES PEREIRA GOMES
Advogado(s) : Francisco Vidal Gil - Edmilson Petroski dos
Santos
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO, porque regularmente interposto, bem
como das contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação: a) excluir da condenação os minutos decorrentes da Lei
10.243-01; b) autorizar a dedução dos descontos fiscais sobre
o montante da condenação; c) determinar seja procedida a re-
tenção dos descontos previdenciários mês a mês, deduzindo-se
a cota previdenciária que é responsabilidade do empregado; d)
determinar a aplicação do índice de correção monetária relati-
vo ao mês subseqüente ao trabalhado, respeitando-se a época
própria para exigibilidade de cada parcela. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-ROPS-00868-2002-Acordao-23784-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Recorrente(s) : JANETE PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : MARGARETE LURDES ARAUJO DOS SAN-
TOS
Advogado(s) : Gilberto Tadeu Dombroski - Italo Mario Bazzo
Junior - Italo Mario Bazzo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00869-2002-Acordao-24123-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Recorrente(s) : TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA
Recorrido(s) : GETULIO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior - Jose Conceicao
Bueno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA, bem como das respectivas contra-razões
e, no mérito, por maioria de votos, vencida parcialmente a Exma.
Juíza Nair Maria Ramos Gubert, DAR-LHE PROVIMENTO
para declarar prescrito o direito de ação, o fazendo pelos se-
guintes fundamentos: 1. Ilegitimidade passiva - Sem razão a
reclamada, posto que nos termos do §1º do art.18 da Lei 8036-
90 caberá ao empregador o depósito em conta vinculada do
empregado, do percentual de 40% do montante de todos os
depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos
dos respectivos juros. Ora, se os depósitos existentes na conta
do FGTS do autor não foram corretamente corrigidos e, por-
tanto, por ocasião da rescisão contratual a multa em questão foi
paga a menor, não pode o empregado arcar com as incorreções
praticadas pelo agente operador, decorrentes da política gover-
namental. Portanto, distintas são as relações havidas entre este
e o agente operador do FGTS, e aquela entre o empregado e o
empregador. Determinando a lei o pagamento da multa em ques-
tão, pelo empregador, incidente sobre o valor atualizado, não
há que se falar em necessidade de ação própria junto ao juízo
competente, a teor da Lei Complementar nº 110-2001, nem há
que se falar, portanto, em ilegitimidade passiva e carência de
ação. Rejeito. 2. Prescrição — Tem razão o recorrente. É preci-
so distinguir, na presente situação, que o autor não postula di-
reito em face da recente decisão do E. STF (RE nº 100.249-2-
SP), ou disposição legislativa (Lei Complementar nº 110-2001),
em face dos quais, em tese, seria possível adotar termo inicial
para contagem do prazo prescricional. De fato, o que diz o au-
tor é que, encerrando o contrato de emprego, em 12-90, ajui-
zou ação em face da Caixa Econômica Federal (em 1992), vi-
sando receber os “expurgos ocasionados pelos planos econô-
micos” — fls. 03 -, recebendo a tutela já em 1994 (fls. 33). Em
face dessa decisão, que reconheceu o direito, e do que resultou
para o autor o valor de R$ 13.102,96, é que a parte autora pos-
tula a multa (baseada nesse valor). Logo, ainda que se admitis-
se que a partir do trânsito em julgado daquela ação (ocorrido
em 12-04-2000 — fls. 41) iniciaria o biênio para postular a
multa em face do empregador o prazo já restaria escoado, por-
quanto ajuizada a ação em 13-05-2002 — fls. 02. Cabe obser-
var, ademais, que em face do empregado o direito de receber a
multa em questão tem seu prazo fixado no artigo 7º, XXIX da
Constituição Federal, que exige ação no biênio imediatamente
após o contrato de trabalho, não se cogitando, assim, da conta-
gem a partir do momento que determinada norma tenha institu-
ído-declarado o direito. No caso dos autos, inclusive, com mais
razão, porquanto, independente da Lei Complementar nº 110-
2001, ou decisão do STF (RE nº 100.249-2-SP) o reclamante já
havia obtido tutela de seu direito, ou seja, não foram esses fa-
tos supervenientes que trouxeram alteração-reconhecimento de
situação jurídica para o autor. Assim, reforma-se, declarando-
se prescrito o direito de ação, em face do empregador, relativa-
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mente ao pedido (diferenças de multa do FGTS face correção
do saldo de conta vinculada). Custas invertidas, pelo reclaman-
te.

TRT-PR-ROPS-00874-2002-Acordao-23791-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ALIEEN COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA
Recorrido(s) : LUIS EDUARDO PERES DE MELLO
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Americo de Moraes Sal-
danha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA RE-
CLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação: a) a multa do artigo 477 da CLT e, b) o benefício
da assistência judiciária gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00878-2002-Acordao-23308-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : ASTRID SGODA PACHECO
Recorrido(s) : TANIA MARA DA SILVA
Advogado(s) : Luiz Allende Toha Bastos - Elisabete Schlich-
ting
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DA RECLAMADA e, no mérito, por maioria de votos, vencida
parcialmente a Exma. Juíza Eneida Cornel, DAR-LHE PARCI-
AL PROVIMENTO para manter a r. sentença que não reconhe-
ceu a ocorrência de justa causa para o encerramento do contra-
to de trabalho, ante a ausência de prova robusta das alegações
da reclamada e excluir da condenação o pagamento de férias
proporcionais acrescidas do terço constitucional. Cabia à ré o
ônus de comprovar a desídia da autora nas atividades inerentes
à sua função, bem como o ato de insubordinação, alegados em
contestação. Mesmo considerando-se a circunstância de que na
hipótese de trabalho doméstico todas as testemunhas serão in-
timamente ligadas a uma das partes, entendo que os depoimen-
tos prestados não servem como prova da justa causa. A Sra.
Nadia apenas teve referência dos fatos de forma indireta, atra-
vés de informações prestadas pela própria reclamada, de que a
autora quebrava muita louça, desperdiçava comida e queimava
roupas com o ferro de passar. Da mesma forma, a Sra. Maria
José, além de ser mãe da ré, não contando com suficiente isen-
ção de ânimo para prestar depoimento, não presenciou o fato
alegado como motivo primordial para o rompimento do contra-
to de trabalho, ou seja, que teria a autora tomado suco direta-
mente do bico da caixinha, demonstrando absoluta falta de hi-
giene. Destarte, ante o princípio da continuidade da relação de
trabalho, e considerando-se que não houve prova suficiente da
ocorrência de justo motivo para a rescisão, mantenho a r. sen-
tença que condenou a reclamada ao pagamento das verbas res-
cisórias. Merece reforma a r. decisão a quo, no entanto, quanto
à condenação ao pagamento de férias proporcionais acrescidas
no terço constitucional. Aos trabalhadores domésticos não se
aplicam as normas da CLT, e a Lei 5859-72 não prevê o direito
a férias proporcionais. A Constituição Federal apenas estendeu
aos domésticos o direito às férias anuais acrescidas do paga-
mento de um terço a mais que o salário normal. No caso em
exame, a reclamante não chegou a completar um ano de servi-
ço. Nesse sentido o seguinte aresto: “EMPREGADA DOMÉS-
TICA — FÉRIAS PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITU-
CIONAL — Mesmo após a promulgação da Constituição Fe-
deral de 1988, que em seu art. 7º, parágrafo único, assegura à
categoria dos trabalhadores domésticos o direito previsto no
inciso XVII do mesmo artigo (férias anuais remuneradas com,
pelo menos, um terço a mais que o salário normal), esta Corte
tem entendido que devem ser observados os termos da Lei nº
5859-72 e, não, o capítulo da CLT referente às férias. E aquele
diploma legal, por sua vez, não prevê o direito a férias propor-
cionais para a categoria dos domésticos. Recurso de revista
conhecido e provido. (TST — RR 474135 — 5ª T. — Rel. Min.
Rider Nogueira de Brito — DJU 14.09.2001 — p. 569)”. Ex-
cluo da condenação, portanto, o pagamento de férias proporci-
onais acrescidas de um terço. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00879-2002-Acordao-23786-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ESDRA RODRIGUES CANDIDO CTN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Antonio Gaspar - Samira de Fatima Nab-
bouh Abreu
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório, por unanimidade de votos, CONHECER
DOS RECURSOS ORDINÁRIOS DO RECLAMANTE E RE-
CLAMADA, eis que presentes os requisitos de admissibilida-
de. A reclamada foi intimada da decisão de embargos de decla-
ração no dia 12.07.2002. A interposição do recurso se deu na
data de 05.08.2002. Ocorre que consoante a certidão de f. 101,
os prazos processuais foram suspensos no período compreen-
dido entre 15.07.2002 e 26.07.2002, nos termos da Portaria GP
047-2002. Assim, o prazo para interposição de recurso iniciou-
se no dia 29.07.2002, (já que o dia 12.07.2002 — data da inti-
mação — foi uma sexta-feira) sendo, pois, tempestivo o recur-
so protocolizado no dia 05.08.2002; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA RECLA-
MANTE para manter a r. sentença pelos próprios fundamentos,
na forma autorizada pelo art. 895, § 1º, inciso IV, da CLT. So-
breleva mencionar que, malgrado entenda aplicável o princípio
da identidade física do juiz no processo do trabalho, em vista
da extinção da representação classista pela EC 24-99, a douta
maioria dos integrantes desta MM. Turma entende ser mesmo
assim inaplicável este postulado, porquanto a CLT não é omis-
sa a respeito. Não se aplica, desse modo, o art. 132 do CPC,
máxime se considerado os princípios da economia e celeridade
que informam este ramo processual. No que diz respeito à esta-
bilidade gestante, observa-se que a reclamante renunciou à es-
tabilidade após a data de 30.03.2002, ocasião em que não acei-
tou o retorno ao emprego ofertado pela reclamada. O fato de a

reclamada não ter aceitado a sua proposta, e a do Juízo, na
audiência, não altera esta linha de conclusão, eis que a recusa,
em rigor, se deu em razão do valor proposto, e não pela reinte-
gração. Note-se que a reclamada propôs a reintegração, con-
forme se denota do termo de audiência de ff. 34-36; sem diver-
gência na votação, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DA RECLAMADA para manter a r. sentença pelos próprios
fundamentos. A responsabilidade da reclamada pelo pagamen-
to dos salários relativos ao período da estabilidade gestante é
objetiva, nos termos da OJ 88 da SDI-I-TST. Demais, a recla-
mante somente teve conhecimento da oferta de retorno ao em-
prego no dia 30.03.2002, sendo, pois, irrelevante a expedição
do documento em data anterior. Prevalece também por esta ra-
zão a condenação no pagamento do aviso prévio. Por fim, quanto
à jornada de trabalho, tem-se que não houve acordo de com-
pensação, em vista das prorrogações de seus termos. O objeti-
vo da avença foi descumprido, não se cogitando de aplicação
do Enunciado n. 85-TST. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00895-2002-Acordao-23792-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : AVERAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : APARECIDO JULIAO
Advogado(s) : Jane Castanha - Wilton Silva Longo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO, por falta de preparo. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00898-2002-Acordao-24122-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente(s) : SIDINEI APARECIDO DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : J R DA SILVA TREINAMENTO DE PESSOAL
- ME
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Gilberto Bento Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
DO RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHE PROVIMENTO eis que, ao contrário do que alega o re-
corrente, não restou robusta e inequivocamente comprovado
nos autos que o reclamante foi efetivamente contratado na ci-
dade de Mariluz — PR., ou seja, em lugar diverso ao da presta-
ção de serviços, o que ocorreu incontroversamente na cidade
de Campinas — SP, ônus este que incumbia ao reclamante, a
teor dos arts. 818, da CLT e 333, I, do CPC. Conforme bem
observou a r. decisão monocrática, a contratação de emprega-
dos fora da cidade sede da reclamada não se justifica na hipó-
tese em questão, visto não se tratar de mão-de-obra rural, mas
sim da contratação de “vigia”, no caso do reclamante, acompa-
nhado de mais dois trabalhadores. Some-se a isto, o fato de que
o responsável pela contratação foi o Sr. Nilson, conforme de-
clararam tanto o autor quanto a testemunha ouvida a seu convi-
te, que já havia residido em Mariluz e que, portanto, já os co-
nhecia. Acrescente-se, ainda, que, de acordo com a prova oral
produzida, que o Sr. Nilson era “... encarregado e fazia a ron-
da...” (fls. 21) na reclamada, não se podendo concluir que deti-
vesse poderes para contratar empregados em seu nome. Ou-
trossim, ao revés do que alega o recorrente, não restou compro-
vado que as despesas de viagem de Mariluz a Campinas tives-
sem sido financiadas pela reclamada, dado este que não soube
informar a testemunha inquirida às fls. 21: “... que a passagem
foi paga pelo Sr. Nilson, porém não sabe se foi com dinheiro da
reclamada”. Desta forma, a competência para a solução do pre-
sente litígio resolve-se pela aplicação da regra geral da compe-
tência no processo do trabalho, nos termos do “caput” do art.
651, da CLT, segundo a qual, é a da localidade da prestação de
serviços, estando correto o r. “decisum” que determinou a re-
messa dos autos a uma das Varas do Trabalho de Campinas —
SP, não havendo que se cogitar na hipótese em questão da apli-
cação da regra do § 3º, do mesmo artigo celetário, que deve ser
interpretada conjuntamente com o “caput”, de modo que a fa-
culdade de opção do empregado pelo foro do ajuizamento da
ação trabalhista (seja o da contratação ou o da prestação do
serviço) tem lugar quando o empregador desenvolver suas ati-
vidades em locais incertos, eventuais ou transitórios, hipótese
esta não configurada nos presentes autos. Vale ressaltar, que
não há nada a deferir ao reclamante quanto aos benefícios da
assistência judiciária gratuita, tornando-se inócua a insurgên-
cia neste aspecto, porquanto não há condenação em custas nes-
ta oportunidade, o que deve ser dirimido por ocasião da deci-
são de mérito. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROPS-00899-2002-Acordao-23787-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA INFRAERO
Recorrido(s) : CLAUDINEIR DALSERGIO GOIS MARUBA
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Advogado(s) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - Luiz Jorge
Grellmann - Bruno Fernando Martins Migliozzi
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO
DA SEGUNDA RECLAMADA, eis que presentes os requisi-
tos de admissibilidade; no mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO para manter a r. sentença pe-
los próprios fundamentos, na forma autorizada pelo art. 895, §
1º, inciso IV, da CLT. Apenas se esclarece que, quanto à res-
ponsabilidade subsidiária, restou incontroverso nos autos o fato
de haver a reclamante prestado serviços em benefício da recor-
rente, que foi a tomadora de serviços. A responsabilidade da
empresa tomadora de serviços é subsidiária e objetiva, nos ter-
mos do Enunciado n. 331 do C. TST. Assim, pouco importa se
o contrato entre os reclamados foi ou não lícito, bastando exis-
tir a relação de causalidade entre a conduta e o resultado para
que exsurja a responsabilidade da tomadora de serviços. Tam-
bém é irrelevante o fato de o trabalho do reclamante não estar
diretamente relacionada com a atividade finalística da tomado-
ra de serviços. Aliás, nem poderia ser diferente, na medida em
que foi quem se beneficiou diretamente da prestação de servi-

ços do reclamante. A hipótese, ainda, não permite a aplicação
do previsto no art. 71 da Lei 8.666-93, porquanto afronta fla-
grantemente a disposição do art. 37, § 6º, da Constituição Na-
cional vigente, que é clara ao estabelecer a responsabilidade
objetiva do ente integrante da Administração Pública pelos atos
praticados por seus agentes, nesta qualidade. Note-se que a res-
ponsabilidade subsidiária imputada à empresa tomadora dos
serviços não afronta o artigo 5º, II, da Constituição da Repúbli-
ca, pois a jurisdição não se aperfeiçoa apenas através de nor-
mas positivadas, mas também através da analogia, dos costu-
mes e dos princípios gerais do direito (artigo 4º da Lei de Intro-
dução ao Código Civil). É ostensivo que embora empregado da
empresa locadora dos serviços, o trabalhador insere-se bem mais
no meio empresarial da tomadora do que no de sua empregado-
ra, donde a responsabilidade subsidiária daquela, em virtude
de sua culpa in eligendo e in vigilando - que, diga-se, o são em
potencial, beneficiária final e direta dos serviços prestados.
Custas inalteradas.

TRT-PR-ED-AP-03361-2001-Acordao-23066-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 16844-2002
Embargante(s) : MARIA ANGELA VILELA
Agravante(s) : MARIA ANGELA VILELA
Agravado(s) : MARIA DE FATIMA MOGGI
Advogado(s) : Elson Sugigan - Eliseu Alves Fortes - Marcelo
Segura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da exeqüente. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-00194-2002-Acordao-23553-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Embargado : V.ACORDAO n. 19598-2002
Embargante(s) : AGENCIA MARITIMA DICKINSON (PARA-
NA) S-A
Agravante(s) : AGENCIA MARITIMA DICKINSON (PARA-
NA) S-A
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO MENDES DA SILVA
Advogado(s) : Marcus Vinicius Lourenco Gomes - Dermot
Rodnei de Freitas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da executada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-ED-AP-00421-2002-Acordao-23552-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Embargado : V.ACORDAO n. 19638-2002
Embargante(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Agravante(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Agravado(s) : CARLOS ALBERTO VASCONCELOS PRESI-
NOTI
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Fabio Eusta-
quio Cruz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios do executado e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para prestar es-
clarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-00454-2002-Acordao-23551-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Embargado : V.ACORDAO n. 19635-2002
Embargante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Agravado(s) : APARECIDO DE ANDRADE DOMINGOS
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antonio Tei-
xeira Neto - Mario Biernaski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios da executada. Quanto ao mérito, por igual
votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para prestar
esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-00609-2002-Acordao-23043-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Embargado : V.ACORDAO n. 19310-2002
Embargante(s) : LFAMARIL AGROPASTORIL LTDA
Agravante(s) : FLAMAGRIL AGROPASTORIL LTDA CAR-
LOS DONATO ROSA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior - Omar Sfair
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-00627-2002-Acordao-23068-2002
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 19673-2002
Embargante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravante(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS DE APUCARANA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Eduardo Wielewick - Vanderlei Carlos Sar-
tori Junior - Francisco Spisla - Gilberto Gemin da Silva - Mau-
ricio Gomes da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da executada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AP-00671-2002-Acordao-23067-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Embargado : V.ACORDAO n. 20754-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Agravante(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS HSBC BANK
BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Agravado(s) : VERA LUCIA LOPES VIEIRA COPETTI
Advogado(s) : Katia Barros Ferraz - Victor Feijo Filho - Josia-
ne Grossl - Veridiana Marques Moserle - Tobias de Macedo -
Diogo Fadel Braz - Marcelo Cesar Padilha - Edivaldo Bruza-
molin Silva da Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do executado e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO, apenas para prestar esclare-
cimentos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-AP-00770-2002-Acordao-23713-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 20191-2002
Embargante(s) : PAVISUL CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Agravante(s) : PAVISUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Agravado(s) : JOSE AILTON LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Harri Klais - Carlise Zasso Possebon - Hender-
son Vilas Boas Baraniuk - Tomaz da Conceicao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração. No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-10510-1996-Acordao-23055-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 19432-2002
Embargante(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Recorrente(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CEF
Recorrido(s) : LIA DO ROCIO TIBRE SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : Marta Maria Marques de Araujo - Lamartine
Braga Cortes Filho - Moacyr Fachinello - Angelo Giovanni
Leoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-11520-1996-Acordao-23753-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator (desig): Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado : V.ACORDAO n. 02406-1998
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO CAVALARI
Recorrido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Fumie Inouye Barbuio - Cleusa de Almeida -
William Randall Nadal - Eduardo Jose Pereira Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER da
manifestação do reclamante, por inexistente e, no mérito, em
cumprimento à decisão proferida em recurso de revista, DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS PELO RECLAMADO para fins de, suprindo omis-
são, imprimir-lhes efeito modificativo, restringindo a integra-
ção da parcela ajuda alimentação apenas do início do período
imprescrito até 31.08.92.

TRT-PR-ED-RO-06703-1997-Acordao-23500-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 19980-2002
Embargante(s) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
Recorrente(s) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
Recorrido(s) : IVANEI MENDES PEDRASSA
Advogado(s) : Ederaldo Soares - Luis Ricardo Pereira Baricati
- Fabiola Patricia Soares - Rosangela Aparecida de Melo - Ro-
sangela Khater - Cleusa Chimentao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação, apenas para prestar esclare-
cimentos

TRT-PR-ED-RO-11725-1999-Acordao-23017-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 02855-2002
Embargante(s) : WAGNER GARCIA NAVAS, PETROLEO
BRASILEIRO S-A - PETROBRAS FUNDACAO PETROBRAS
DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
Recorrido(s) : WAGNER GARCIA NAVAS
Advogado(s) : Arno Apolinario Junior - Paulo Roberto Chiqui-
ta - Adonis Galileu dos Santos - Josmar Pereira Sebrenski
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DA FUNDAÇÃO PETROBRÁS - PETROS, por
intempestivos; por igual votação, CONHECER DOS DEMAIS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia na votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-04701-2000-Acordao-23698-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 18250-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A ALAOR JUSTINO
DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jovino Terrin - Cynzia Carla Fontana Becker -
Auderi Luiz de Marco - Elzi Marcilio Vieira Filho - Geraldo
Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU e, no mérito, por
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igual votação, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para pres-
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-06128-2000-Acordao-23003-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 02784-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO CLARICE MARIA RELOZI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Tarcisio Araujo Kroetz
- Fabiana Cristina Violato Martins - Josiane Grossl - Marcia
Paiva Lopes - Cleide Aparecida G Rodrigues Fermentao - Ma-
ria Rosalia Modesto Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. EMENTA: IMPOSTO
DE RENDA. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
A teor do artigo 46, da Lei 8541-92, “o imposto sobre a renda
incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer for-
ma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário”.

TRT-PR-ED-RO-07278-2000-Acordao-23016-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 01185-2002
Embargante(s) : ANA CLARA CHOMA KOVALEK E OU-
TROS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCI-
AL - PETROS
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PE-
TROS
Recorrido(s) : ANA CLARA CHOMA KOVALEK E OUTROS
Advogado(s) : Arno Apolinario Junior - Adonis Galileu dos
Santos - Josmar Pereira Sebrenski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA RECLA-
MANTE; sem divergência na votação, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS EMBARGOS DA RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-08611-2000-Acordao-23730-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18568-2002
Embargante(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Recorrente(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA DEXTER
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA
JOAO BATISTA PONTES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani - Juracy Cruz Couto - Alessan-
dro de Macedo Nogueira - Danilo Emilio Bernartt - Flavio Di-
onisio Bernartt - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11652-2000-Acordao-23034-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 02919-2002
Embargante(s) : LOJAS BRASILEIRAS S-A
Recorrente(s) : JOSEFA CALAES LOJAS BRASILEIRAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner - Euclides Alcides Ro-
cha - Angela Maria Sanchez e Silva - Sandra Abate Murcia
DECISÃO: EM por unanimidade de votos, NÃO CONHECER
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EM

TRT-PR-ED-RO-13192-2000-Acordao-23031-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 09455-2002
Embargante(s) : ADILSON LUIS FERREIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S-C ADILSON LUIS FERREIRA
Recorrente(s) : ADILSON LUIS FERREIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS E OUTROS JOAO BATISTA STANGER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Virginia da Silva Cunha Franco - Maria Elzi de
Mattos Teixeira Banzzatto - Solange Candida Wuicik - Hum-
berto R Costantino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-13236-2000-Acordao-23024-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 08260-2002
Embargante(s) : CLAUSIRES CONCALVES DE ANDRADE
Recorrente(s) : GERDAU S-A
Recorrido(s) : CLAUSIRES GONCALVES DE ANDRADE
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Maria
Regina Discini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14104-2000-Acordao-23019-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 01182-2002
Embargante(s) : ADEMIR PEROTTONI
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL CAIXA
DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS ADEMIR PEROTTONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Elisabeth Regina Venancio

Taniguchi - Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00602-2001-Acordao-23018-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 15454-2002
Embargante(s) : LAERCIO FERREIRA KISTER
Recorrente(s) : CHARLEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA LA-
ERCIO FERREIRA KISTER
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ivair Carlos da Silva - Mara Denise Vasselai -
Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00685-2001-Acordao-23013-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 00388-2002
Embargante(s) : EDISON VITOR DA COSTA E OUTROS
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS
Recorrente(s) : EDISON VITOR DA COSTA E OUTROS PE-
TROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS e os mesmos
Advogado(s) : Jose Jorge Tobias de Santana - Adonis Galileu
dos Santos - Josmar Pereira Sebrenski - Paulo Roberto Chiqui-
ta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO RECLA-
MANTE para que conste na fundamentação do julgado que a
preliminar de impossibilidade jurídica do pedido foi acolhida
com a extinção do feito sem exame do mérito; por unanimida-
de de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA
RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-01601-2001-Acordao-23556-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Embargado : V.ACORDAO n. 11041-2002
Embargante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL NATALINA APARECIDA CASSIMIRO DOS SAN-
TOS
Recorrente(s) : NATALINA APARECIDA CASSIMIRO DOS
SANTOS COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA CO-
PEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferrei-
ra - Silvia Lucia Arruda dos Santos Blanco - Paulo Cezar de
Holanda Guerra - Jose Edesio de Mattos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA RECLAMA-
DA, para acrescer fundamentos; sem divergência na votação,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DA RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, excluir do
dispositivo do acórdão 11041-2002 a letra “a” (fl. 179, último
parágrafo, de fl. 183), por força da contradição existente entre
a fundamentação e o dispositivo do v. acórdão, acrescendo fun-
damentos.

TRT-PR-ED-RO-05091-2001-Acordao-23006-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 02918-2002
Embargante(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Recorrente(s) : DJACIR SERAFIM DOS SANTOS
Recorrido(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS
PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : Deusderio Tormina - Luiz Antonio Franco de
Moraes - Danielle H C Albuquerque Korndorfer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-05407-2001-Acordao-23025-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 00974-2002
Embargante(s) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA MILTON BATISTA DA SILVA
Recorrente(s) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA MILTON BATISTA DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Lelio
Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RECLAMADA para determinar o abati-
mento dos valores pagos a título de repouso e prestar os escla-
recimentos, na forma da fundamentação; sem divergência na
votação, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para acrescer fun-
damentos e os reflexos do trabalho em domingos e feriados em
verbas rescisórias.

TRT-PR-ED-RO-05420-2001-Acordao-23033-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 01123-2002
Embargante(s) : KARLA CRISTINA ESCUISSATO
Recorrente(s) : KARLA CRISTINA ESCUISSATO ESTADO
DO PARANA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE
ESCOLAS PUBLICAS DE EDUCACAO DE JOVENS E

ADULTOS e os mesmos
Advogado(s) : Teresinha Pereira de Brito de Oliveira - Jaeme
Goncalves dos Santos - Paulo Roberto Magnabosco - Lilian
Fatima Moro Novak
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHES PROVIMENTO, para, nos termos do
Enunciado 278-TST, acrescer o item c) no recurso do recla-
mante: deferir honorários advocatícios de 15% sobre o valor da
condenação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ED-RO-06183-2001-Acordao-23554-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Embargado : V.ACORDAO n. 15923-2002
Embargante(s) : N. JACOBS & CIA. LTDA.
Recorrente(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA N
JACOBS & CIA LTDA
Recorrido(s) : MARCOS AURELIO DA SILVA
Advogado(s) : Lucinda Bento Faria - Nerilda Bittencourt Ven-
drame - Enir Becker
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-06513-2001-Acordao-23011-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 02690-2002
Embargante(s) : SEBASTIAO SOARES DELGADO
Recorrente(s) : SEBASTIAO SOARES DELGADO
Recorrido(s) : HILDA MARGRIET RABBERS DE GEUS
Advogado(s) : Angela Naira Belinski - Rubens de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-06605-2001-Acordao-23005-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 08236-2002
Embargante(s) : SILIVA DO ROCIO AMARAL
Recorrente(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA SILVIA DO ROCIO AMARAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabiano Archegas - Pericles Pessoa Salazar Fi-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-06619-2001-Acordao-23028-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 07175-2002
Embargante(s) : JOSE EZAEL VOGLER FERRANDO
Recorrente(s) : JOSE EZAEL VOGLER FERRANDO
Recorrido(s) : ASTRAN SEGURANCA E ASSESSORIA EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s) : Danielle Zanini Graca - Eduardo Carlos Pottu-
mati - Niveo Persio Ferreira Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-06895-2001-Acordao-24173-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 06300-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL JOAO TEODORO
FERREIRA CAIRES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : e os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli - Fernando Augusto Voss
- Flavio Bianchini de Quadros - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, impondo multa no equi-
valente a 1% do valor da causa (art.538 CPC).

TRT-PR-ED-RO-07489-2001-Acordao-23557-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Embargado : V.ACORDAO n. 09468-2002
Embargante(s) : MARIA BERNARDETE WEIGERT RIBAS
ROSANA WEIGERT SALDANHA
Recorrente(s) : MARIA BERNADETE WEIGERT RIBAS E
OUTROS FLORIPES FERRACIOLI DA SILVA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Isaias Campi de Almeida - Eliana Fer-
rari Felipe Galbiatti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, nos termos da fundamentação, sanar a omissão exis-
tente.

TRT-PR-ED-RO-07490-2001-Acordao-23555-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Embargado : V.ACORDAO n. 16055-2002
Embargante(s) : MILTON ALVES DE AQUINO
Recorrente(s) : MILTON ALVES DE AQUINO COOPERATI-
VA AGROPECURARIA ROLANDIA LTDA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francislaine Guidoni - Marco Antonio de An-
drade Campanelli - Sergio Roberto Giatti Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-07962-2001-Acordao-23727-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 13352-2002
Embargante(s) : CARLOS JOEL GOLEMBA SANTANA
Recorrente(s) : CARLOS JOEL GOLEMBA SANTANA
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona - Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, prestar os
esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-09569-2001-Acordao-23021-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 06448-2002
Embargante(s) : JOAO MARIA DE FREITAS
Recorrente(s) : JOAO MARIA DE FREITAS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile - Josiel Vaciski Barbosa -
Isabel Aparecida Holm
DECISÃO: EM por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, EM por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO prestar os esclarecimen-
tos na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-10826-2001-Acordao-23722-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 09106-2002
Embargante(s) : MARIA MARIA ZANGELINI BARROS
Recorrente(s) : MARIA MARTA ZANGELINI BARROS
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Advogado(s) : Joao Luiz Stefaniak - Jack Fernando Ribeiro de
Luna - Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, por identidade de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-10996-2001-Acordao-23743-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 09841-2002
Embargante(s) : JOSE CARLOS DA SILVA UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Maria Conceicao Ramos
Castro - Wilhelm Heinrich Voss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES
e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, sanar
a contradição apontada e prestar os esclarecimentos devidos,
que passam a fazer parte integrante do v. acórdão.

TRT-PR-ED-RO-11435-2001-Acordao-23728-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17611-2002
Embargante(s) : MARCOS RUGILA
Recorrente(s) : MARCOS RUGILA
Recorrido(s) : COMPANHIA HERING
Advogado(s) : Teles de Andrade - Gelson Arend
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-11558-2001-Acordao-23030-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 15624-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : MARLENE SOMAVILA ALGAYER
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Daltro Marcelo Maro-
nezi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-11571-2001-Acordao-23020-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 10780-2002
Embargante(s) : FINIVEST S-A NEGOCIOS DE VAREJO
Recorrente(s) : FININVEST S-A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO SANDRA MARA GROCHOVSKI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Aurelio Reami - Flavia Andrei Roman -
Jose Augusto Araujo de Noronha - Edilson Rodrigues dos San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-ED-RO-11575-2001-Acordao-23032-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 15540-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : SOELI DE LURDES MARIA DALLA VALLE
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Daltro Marcelo Maro-
nezi
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DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-11578-2001-Acordao-23038-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 10779-2002
Embargante(s) : ESPOLIO DE OLAVO GODOY
Recorrente(s) : ESPOLIO DE OLAVO GODOY
Recorrido(s) : PALMIRO PEREIRA DIAS
Advogado(s) : Adenilson Cruz - Eliton Araujo Carneiro - Jose
Subtil de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-11579-2001-Acordao-23007-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 10778-2002
Embargante(s) : ESPOLIO DE OLVAVO GODOY
Recorrente(s) : ESPOLIO DE OLAVO GODOY
Recorrido(s) : CLAUDEMIR MARCELO CAMARGO E OU-
TROS
Advogado(s) : Adenilson Cruz - Eliton Araujo Carneiro - Jose
Subtil de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-11590-2001-Acordao-23012-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 11104-2002
Embargante(s) : DALTON LUIZ PICOLOTTO
Recorrente(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A DALTON
LUIZ PICOLOTTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Jane Salvador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar as omissão apon-
tada e corrigir o erro material, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11662-2001-Acordao-23027-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 16789-2002
Embargante(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Recorrente(s) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : ROSILDA DO ROSARIO PALMER
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Cristiane
Budel Setti - Sergio de Aragon Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a contradição
apontada, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11666-2001-Acordao-23036-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 16167-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A SILMARA
REGINA ANTUNES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Antonio Carlos
Duarte Macedo - Vital Ribeiro de Almeida Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar a contradição
apontada.

TRT-PR-ED-RO-11675-2001-Acordao-23037-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 16325-2002
Embargante(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Recorrente(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
LUCIANA FERREIRA DE VASCONCELOS
Recorrido(s) : ETICA RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA USE E SERVICE RECURSOS HUMANOS CACI CEN-
TRAL DE ADMINISTRACAO DE CREDITOS IMOBILIA-
RIOS S-A e os mesmos
Advogado(s) : Zoraide Sant’Ana Lima - Silvio Alves da Cruz -
Gilvan Antonio Dal Pont - Hermindo Duarte Filho - Newton
Roberto Teixeira de Castro - Sonny Brasil de Campos Guima-
raes - Giovani Marcos Negrissoli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO condenando o embar-
gante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.

TRT-PR-ED-RO-11677-2001-Acordao-23039-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 11105-2002
Embargante(s) : VALMIR DEZEM HSBC BANK BRASIL S-
A - BANCO MULTIPLO
Recorrente(s) : VALMIR DEZEM HSBC BANK BRASIL S-
A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Antonio Jarola - Wilson Roberto Vieira
Lopes - Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO RE-
CLAMANTE; sem divergência na votação, NEGAR PROVI-
MENTO AOS EMBARGOS DA RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-11690-2001-Acordao-23029-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 16041-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A DE-
JAIR ALVES DE CAMARGO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Luis Roberto Santos -
Rosa Maria Rigon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia na votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
sanar a omissão, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-11693-2001-Acordao-23022-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 17474-2002
Embargante(s) : PAULO MENEGUETTI
Recorrente(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Recorrido(s) : IVONE SOUZA
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Regina Maria
Bassi Carvalho - Iraci da Silva Borges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-ED-RO-11997-2001-Acordao-23716-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 15181-2002
Embargante(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Recorrente(s) : DERALDO FERREIRA LIMAS
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
Advogado(s) : Edson Elias de Andrade - Paulo Sergio Lopes -
Henrique Willian Bego Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por identidade de votos, DAR-LHES PROVIMENTO
para prestar os esclarecimentos na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-12334-2001-Acordao-23691-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18777-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
PREVI NEIDE ALVES DE OLIVEIRA CAMBUI (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Auderi
Luiz de Marco - Guilherme Alberto Lidington Neto - Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-12352-2001-Acordao-23695-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18566-2002
Embargante(s) : INDUSTRIA E COMERCIO KODAMA LTDA
Recorrente(s) : MARIA ELENA SATIM LIMA
Recorrido(s) : INDUSTRIA E COMERCIO KODAMA LTDA
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier - Valdeci Wenceslau
Barao Marques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-12485-2001-Acordao-23453-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17775-2002
Embargante(s) : TITO DE SOUZA SANTOS
Recorrente(s) : TITO DE SOUZA SANTOS
Recorrido(s) : PAULO SANTAROSA & CIA LTDA
Advogado(s) : Marcelo Foggiato Licheski - Fabio Ricardo Fer-
rari - Eduardo Fernando Pinto Marcos - Dino Boldrini Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual
votação,DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-12848-2001-Acordao-23517-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Embargado : V.ACORDAO n. 14526-2002
Embargante(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA LTDA SILVANIA KLUG PIMENTEL CAUDURO
Recorrente(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGEN-
CIA LTDA SILVANIA KLUG PIMENTEL CAUDURO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Germano Laertes Neves - Jose Heriberto Mi-
cheleto - Denise Filippetto - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini -
Thais Perrone Pereira da Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DA RECLAMADA. Sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DA AUTORA para suprir as omissões apontadas, nos ter-
mos da fundamentação e, ante a natureza das omissões supri-
das, nos termos do Enunciado 278 do E. TST, modificar o acór-
dão embargado para, ampliando o provimento dado ao recurso
da reclamante, acrescer à condenação: a) reflexos de diferen-
ças salariais em repousos semanais remunerados, adicional de
insalubridade, adicional noturno, natalinas, férias acrescidas
do terço constitucional e FGTS (8%); b) integração de diferen-
ças salariais e diferenças de adicional de insalubridade na base
de cálculo das horas extras; c) reflexos de adicional de insalu-

bridade em adicional noturno e em repousos semanais remune-
rados.

TRT-PR-ED-RO-12992-2001-Acordao-23721-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 15205-2002
Embargante(s) : BRASIL TELECOM S-A OZONI DOS AN-
JOS DE LIMA
Recorrente(s) : OZONI DOS ANJOS DE LIMA BRASIL TE-
LECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Aurelio da Silva Alcure - Christian Mar-
cello Manas - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-
mes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, cor-
rigir erro material e prestar os esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-13003-2001-Acordao-23725-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 15249-2002
Embargante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Recorrente(s) : ARI JUNIOR DE MIRANDA SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Candido Ribeiro Filho - Conceicao Ange-
lica Ramalho Conte - Etiane Caldas Gomes Kuster
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, prestar os esclarecimentos devidos, que
passam a fazer parte integrante do acórdão.

TRT-PR-ED-RO-13007-2001-Acordao-23715-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 13586-2002
Embargante(s) : IMOBILIARIA CILAR LTDA
Recorrente(s) : IMOBILIARIA CILAR LTDA
Recorrido(s) : AGNALDO GERALDO LIPSKI
Advogado(s) : Rosane Loyola Basso - Alberto Manenti - Alci-
one Roberto Toscan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, prestar os esclarecimentos devidos que passam a
fazer parte integrante da fundamentação do v. acórdão.

TRT-PR-ED-RO-13059-2001-Acordao-23008-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 15553-2002
Embargante(s) : SUPORTE ORGANIZACAO E SERVICOS
LTDA
Recorrente(s) : SUPORTE ORGANIZACAO E SERVICOS
LTDA
Recorrido(s) : RENE RIBEIRO CERVEJARIAS KAISER BRA-
SIL S-A
Advogado(s) : Jose Geraldo Berger - Gilmar Pavesi - Jose Ge-
raldo Berger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-13062-2001-Acordao-23035-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 16989-2002
Embargante(s) : VANDERLEI DE SOUZA RAMALHO
Recorrente(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN E ROYAL LTDA VANDERLEI DE SOUZA RAMA-
LHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - Moacir Salmoria
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para acrescer fundamen-
tos.

TRT-PR-ED-RO-13092-2001-Acordao-23015-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 15623-2002
Embargante(s) : EDIVAL FREITAS DOS SANTOS
Recorrente(s) : EDIVAL FREITAS DOS SANTOS
Recorrido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A QUALIPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt - Jose Nazareno Gou-
lart - Alessandro de Macedo Nogueira - Mauro Joselito Bordin
- Joao Maestreli Tigrinho - Alceu de Campos Natal Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-13295-2001-Acordao-23746-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado : V.ACORDAO n. 19286-2002
Embargante(s) : EDINO SERIO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Recorrente(s) : EDINO SERIO BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Rosa Maria Rigon - Inda-
lecio Gomes Neto - Jack Fernando Ribeiro de Luna
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem
divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-

mentação, corrigir o erro material apontado; por igual votação,
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO RECLAMADO
para suprir a omissão quanto a pré contratação de horas extras,
sem, no entanto, impor efeito modificativo.

TRT-PR-ED-RO-13350-2001-Acordao-23531-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17543-2002
Embargante(s) : RENATO MELLO JUNIOR
Recorrente(s) : ORLANDO BERTOLDI & CIA LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : RENATO MELLO JUNIOR
Advogado(s) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - Marcius Lucio
Montes de Mattos - Mauricio Galeb
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para prestar os esclareci-
mentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-13369-2001-Acordao-23748-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado : V.ACORDAO n. 18859-2002
Embargante(s) : MARIANE MONTEIRO
Recorrente(s) : MARIANE MONTEIRO
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Roberto Barranco - Agenir Braz Dalla Vecchia -
Roberto Pontes Cardoso Junior - Maria Lucia Silverio
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13581-2001-Acordao-23496-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19756-2002
Embargante(s) : AILTON GOMES DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA AILTON GOMES DE OLIVEIRA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudio Pizzatto - Antonio Ronaldo Rodrigues
Pinto - Alido Depine
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-13615-2001-Acordao-23483-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19755-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : ELOY MACHADO DE MORAIS FILHO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adir Luiz Colombo - Wascislau Miguel Bonetti
- Rogerio Poplade Cercal - Claudio Pizzatto - Indalecio Gomes
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-13640-2001-Acordao-23466-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20061-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : VALDOMIRO RIBEIRO CORTES
Advogado(s) : Jose Montenegro Antero - Jose Jordao Beleze -
Gelson Barbieri - Marlene de Castro Mardegam
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13738-2001-Acordao-23708-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 17011-2002
Embargante(s) : JOREI SEBSTIAO DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : JOREI SEBASTIAO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : Olindo de Oliveira - Angela Bontorin - Claudio
Roberto Hartwig - Roberto Vinicius Ziemann
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas não conhecer dos do-
cumentos de fls.315-320. No mérito, sem divergência de votos,
DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS para, nos termos da
fundamentação, sanar contradição e imprimir-lhes efeito mo-
dificativo.

TRT-PR-ED-RO-13758-2001-Acordao-23737-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18626-2002
Embargante(s) : JOAO HENRIQUE DALAZOANA -ME
(AUTO MECANICA TIBAGI)
Recorrente(s) : JOAO HENRIQUE DALAZOANA - ME
(AUTO MECANICA TIBAGI)
Recorrido(s) : JURANDIR MOREIRA
Advogado(s) : Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes - Lucia
Dalazoana - Joao Alberto Silva Leschkau
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
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tação, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13759-2001-Acordao-23732-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18547-2002
Embargante(s) : EMPRESA LAPEANA LTDA
Recorrente(s) : EMPRESA LAPEANA LTDA
Recorrido(s) : ARMANDO FERREIRA MONTOANEL
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Juliana Martins Pe-
reira - Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-13760-2001-Acordao-23731-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18787-2002
Embargante(s) : GTECH BRASIL LTDA PAULO SERGIO DA
SILVA
Recorrente(s) : PAULO SERGIO DA SILVA
Recorrido(s) : GTECH BRASIL LTDA
Advogado(s) : Alvaro Carneiro de Azevedo - Jose Carlos Farah
- Rosangela Aparecida de Melo - Marcelo Augusto Pimenta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação; por
igual votação,. NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA
RECLAMADA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13763-2001-Acordao-23694-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18538-2002
Embargante(s) : REGINA SUELI SARI FERREIRA
Recorrente(s) : REGINA SUELI SARI FERREIRA BANCO
BANDEIRANTES S-A
Recorrido(s) : BANCO BANORTE S-A e os mesmos
Advogado(s) : Lacir Guarenghi - Angelo Itamar de Souza - Li-
neu Miguel Gomes - Claudia Maria Tomazetto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-13802-2001-Acordao-23735-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18628-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : MAURO ANTONIO CASAGRANDE BAN-
CO DO BRASIL S-A CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUN-
CIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo
Migliozzi - Luiz Carlos Caceres - Marcia Regina Oliveira Am-
brosio - Guilherme Alberto Lidington Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-13810-2001-Acordao-23706-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18527-2002
Embargante(s) : MARCOS ANTONIO PAULUK
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : MARCOS ANTONIO PAULUK
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Elionora Harumi Takeshi-
ro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13837-2001-Acordao-23734-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 20434-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : EDISON MENDES MACHADO PHILIP MOR-
RIS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO FUMO NO ESTADO DO PARANA SINDFU-
MAGEIROS e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - Denise Filippetto -
Cristiane Ferraz Pias - Manoel Hermando Barreto - Edimar
Portela Marcondes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE para sanar contradi-
ção, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13869-2001-Acordao-23458-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 15640-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA - COPAGOL
Recorrente(s) : LAERCIO BATISTA BRAVATTI COOPERA-
TIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA COPACOL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna - Leandro Batista Faccin
- Rogerio Poplade Cercal - Kelly de Souza Padilha
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-

cia de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO para, com fulcro no Enunciado 278 do E. TST,
determinar a retificação da parte dispositiva do v. acórdão, nos
termos da fundamentação, para todos os efeitos legais.

TRT-PR-ED-RO-13891-2001-Acordao-23688-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 20416-2002
Embargante(s) : SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MA-
RKETING S-C LTDA E OUTRAS
Recorrente(s) : SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MA-
RKETING S-C LTDA E OUTROS EUNICE VITORIA GUI-
ZISI BASSAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Adriana
Iracema Vilela Capriotti - Luiz Carlos Erzinger
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13894-2001-Acordao-23687-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18597-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A FATIMA TOMA-
DON DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aldenir Selbmann - Claudio Pizzatto - Indalecio
Gomes Neto - Wagner dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, DETERMINAR que
doravante todas as interpelações e notificações no presente fei-
to endereçadas à embargante, e que não tenham caráter pesso-
al, sejam procedidas apenas no nome do advogado Indalécio
Gomes Neto (OAB-PR 23.465), conforme requerido à fl. 702 e
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do re-
clamado e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13896-2001-Acordao-23703-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 20400-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : ALCENO DE SOUZA BANCO ITAU S-A E
OUTROS
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Bruno Fernando
Martins Migliozzi - Indalecio Gomes Neto - Daltro Marcelo
Maronezi - Adriana Christina de Castilho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
impondo a multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do art.
538 § único do CPC, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-13898-2001-Acordao-23690-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 20399-2002
Embargante(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Recorrente(s) : JAIRO VEIGA
Recorrido(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s) : Abner Pereira da Silva - Daniel de Oliveira Go-
doy Junior - Marco Aurelio Guimaraes - Elisabeth Regina Ve-
nancio Taniguchi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-14102-2001-Acordao-23484-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 15888-2002
Embargante(s) : NIAGARA S-A COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Recorrente(s) : NIAGARA S-A COMERCIO E INDUSTRIA E
OUTROS GARIBALDE BURIGO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Klaus Peter Klein - Victor Langer - Bernardete
Cardoso Guedes Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar os esclarecimentos buscados.

TRT-PR-ED-RO-14117-2001-Acordao-23752-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18402-2002
Embargante(s) : JOSE GUEBERT DE OLIVEIRA JUNIOR
Recorrente(s) : JOSE GUEBERT DE OLIVEIRA JUNIOR
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zan-
der - Joao Antonio Pimentel
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-14128-2001-Acordao-23701-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18396-2002
Embargante(s) : OZIRES SILVA
Recorrente(s) : OZIRES SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zan-
der - Antonio Walmik Araujo Marcal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMEN-
TO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-14304-2001-Acordao-23742-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17293-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI APARECI-
DO CORREIA NEVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Jose Jordao Beleze - Alfredo
Ambrosio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pelo reclama-
do. No mérito, sem divergência na votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-14319-2001-Acordao-23719-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17309-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : MARIO BARBOSA
Advogado(s) : Gelson Barbieri - Jose Jordao Beleze - Telma
Nakamura Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pelo reclama-
do. No mérito, sem divergência na votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-14361-2001-Acordao-23745-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18403-2002
Embargante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES IN-
DUSTRIA DO FUMO PARANA PARANA PHILIP MORRIS
DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DO FUMO NO ESTADO DO PARANA PHILIP
MORRIS BRASIL S-A E OUTROS
Recorrido(s) : JORGE AUGUSTO DE PINA BANDEIRA
Advogado(s) : Iraci da Silva Borges - Edimar Portela Marcon-
des - Manoel Hermando Barreto - Thais Perrone Pereira da
Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DO SEGUNDO RECLAMADO e, por unanimidade
de votos, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA, para sanar a
omissão do julgado e prestar os esclarecimentos devidos, que
passam a fazer parte integrante do v. acórdão.

TRT-PR-ED-RO-14366-2001-Acordao-23513-2002
Origem : 05a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20017-2002
Embargante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
MARIA LUCIA DOS SANTOS PAES LOURENCO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Indale-
cio Gomes Neto - Jane Glaucia Angeli Junqueira - Murilo Cel-
so Ferri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar
esclarecimentos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-14411-2001-Acordao-23548-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20009-2002
Embargante(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A E
OUTROS
Recorrente(s) : PERPETUA APARECIDA CARPEN BANCO
DO ESTADO DO PARANA S-A E OUTROS
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
e os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Gastao Fernando
Paes de Barros Junior - Israel Caetano Sobrinho - Jack Fernan-
do Ribeiro de Luna
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
prestar esclarecimentos, apenas para fins de prequestionamen-
to da matéria.

TRT-PR-ED-RO-14483-2001-Acordao-23741-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17959-2002
Embargante(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS ARAUJO
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Jose Luiz Ricetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar os esclareci-
mentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-14487-2001-Acordao-23755-2002

Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16207-2002
Embargante(s) : COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRAS
COINBRA S-A
Recorrente(s) : IVO GALINSKI COMERCIO E INDUSTRI-
AS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Suzane Lopes - Dirceu Benedito Menezes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, sanar as omissões apon-
tadas e prestar os esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-14489-2001-Acordao-23739-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 16209-2002
Embargante(s) : FABIO PRUDENTE
Recorrente(s) : FABIO PRUDENTE
Recorrido(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI
S-A
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari - Luiz Ricardo Bruzamo-
lin - Paulo Madeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar os esclareci-
mentos devidos que passam a fazer parte do v. acórdão.

TRT-PR-ED-RO-14618-2001-Acordao-23010-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 16326-2002
Embargante(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrente(s) : REGINA APARECIDA DE BARBARA DA
SILVA SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Marcal Cerconde - Fabio Uili Coelho -
Francismery Mocci - Cristiane Bientinez Sprada
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14662-2001-Acordao-23026-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 17464-2002
Embargante(s) : JOSE BENEDITO CAZARI
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A JOSE
BENEDITO CAZARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Indalecio Gomes Neto -
Luis Roberto Santos - Rosa Maria Rigon
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14673-2001-Acordao-23040-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 18065-2002
Embargante(s) : ANGELO ADIR ZANETTI INCEPA REVES-
TIMENTOS CERAMICOS S-A
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A ANGELO ADIR ZANETTI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - Jack Fernando Ribeiro de
Luna - Indalecio Gomes Neto - Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por maioria
de votos, vencido parcialmente o Exmo. Juiz Relator, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DO RECLA-
MANTE para alterar o marco prescricional, conforme funda-
mentação; por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMEN-
TO AOS DA RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-14692-2001-Acordao-23023-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 17674-2002
Embargante(s) : HOSPITAL NOROESTE LTDA
Recorrente(s) : IVONE MARIA IORI
Recorrido(s) : HOSPITAL NOROESTE LTDA
Advogado(s) : Sergio Fabrizio Sanvido - Flavio Cerezuela -
Luiz Gustavo Fragoso da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO para prestar os esclareci-
mentos suscitados.

TRT-PR-ED-RO-14699-2001-Acordao-23014-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 16165-2002
Embargante(s) : ALEXANDRE HAROLDO ALESSI
Recorrente(s) : ALEXANDRE HAROLDO ALESSI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E CULTURA ABEC
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli - Maria Terezinha Petta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-14812-2001-Acordao-23516-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 17280-2002
Embargante(s) : RETIFICADORA TRANSPLANTE LTDA
Recorrente(s) : RODRIGO CASSIANO DA SILVA
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Recorrido(s) : RETIFICADORA TRANSPLANTE LTDA
Advogado(s) : Marcelo Mokwa dos Santos - Tania Maria das
Neves Gapski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para sanar omissão e contradição, acrescendo fundamentos
ao v. acórdão embargado, com efeito modificativo no julgado.

TRT-PR-ED-RO-14882-2001-Acordao-23525-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 16131-2002
Embargante(s) : FRATERNITAS
Recorrente(s) : FRATERNITAS
Recorrido(s) : GLAUCIA MUSSY VILAR MIURA
Advogado(s) : Ivana Viaro Padilha - Jose de Jesus Goncalves
Bambil
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar
os esclarecimentos buscados, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-14905-2001-Acordao-23519-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 15220-2002
Embargante(s) : CARMOSINO ROGERIO DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A CONSTRUCEL
CONSTRUCOES DE OBRAS ELETRICAS LTDA CARMO-
SINO ROGERIO DE OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Ilia de Moura e Cos-
ta - Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL para prestar
esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-14991-2001-Acordao-23470-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19318-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOL VIMENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC ANA MARIA RIBEIRO DE CARVA-
LHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO:por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15011-2001-Acordao-23469-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19316-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC ALAIDE MACULA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15013-2001-Acordao-23480-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19317-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC JOSE MARIA BORGE FERREIRA
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, sanando contradição no julgado, afastar da condenação o
pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15015-2001-Acordao-23468-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19326-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA

DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC MARIA ANTONIA DA SILVA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15017-2001-Acordao-23475-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19319-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC VIVALDO PEGO DOS SANTOS (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15019-2001-Acordao-23498-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19314-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC CLARICE SANTANA MENEGHE-
TE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15021-2001-Acordao-23465-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19322-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC ELZA RIBEIRO DE SOUZA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15023-2001-Acordao-23481-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19320-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC APARECIDO JOSE COLTRO (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15025-2001-Acordao-23479-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19321-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC ELZA ALVES RICARDO DE SOU-
ZA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15027-2001-Acordao-23472-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19327-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC SANDRA VIEIRA DA SILVA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15029-2001-Acordao-23489-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19315-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVI MENTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC IVONE VIEIRA DE SOUZA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, sanando contradição no julgado, afastar da condenação o
pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-15031-2001-Acordao-23476-2002
Origem : VT DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19323-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA DE DESENVOLVIME NTO TECNOLOGICO E ECO-
NOMICO LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ECONOMI-
CO LTDA COODETEC DEVANIR MARTINS RODRIGUES
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL DE
CASCAVEL LTDA COOTRAPI e os mesmos
Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan - Sido-
nia Savi Moro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para, nos ter-
mos da fundamentação, sanando contradição no julgado, afas-
tar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS.

TRT-PR-ED-RO-00002-2002-Acordao-23478-2002
Origem : VT DE CAMPO MOURAO - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19768-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Recorrente(s) : JUVENTINO PAULA DE OLIVEIRA COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA COA-
MO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moshe Cabiak Evangelista - Paulino Evangelis-
ta - Roque Burin - Luiz Henrique Tortola - Zeno Simm - Leti-
cia Daniele Simm - Paulo Henrique Zaninelli Simm - Leticia
Daniele Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, mas
não conhecer do documento de fls. 143, por intempestivo. No
mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AOS EMBARGOS, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00099-2002-Acordao-23526-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 15222-2002
Embargante(s) : MARIO ANTONIO DE QUADROS COPEL
GERACAO S-A
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL MARIO ANTONIO DE QUADROS (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini - Marcelo Marco Bertol-
di - Christian Schramm Jorge - Irineu Peters - Eros Gil Peters -
Irineu Jose Peters - Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS APRESENTADOS PELO AUTOR E PELA 2A RÉ. No

mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DO AUTOR para prestar esclarecimentos. Sem
divergência de votos. DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DA 2a RÉ para corrigir o erro material apontado
nos embargos e prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-00127-2002-Acordao-23520-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 19581-2002
Embargante(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Recorrente(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A JOSE PIRES FI-
LHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Celio Pereira Oliveira Neto - Adriana Leonardi
da Luz Ramos - Mirian de Fatima Knopik
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da reclamada e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00129-2002-Acordao-23471-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20032-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO MARIO CESAR BOZZI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Vanessa Maia - Flavia Ramos Manoel -
Paulo Cesar Fachim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos.

TRT-PR-ED-RO-00147-2002-Acordao-23710-2002
Origem : VT DE JACAREZINHO - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18540-2002
Embargante(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS DO NORTE S-A - ECONORTE
Recorrente(s) : VINICIUS EDUARDO GARCIA EMPRESA
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S-A ECO-
NORTE
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo - Bruno Pedalino - Andre Lopes
Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00159-2002-Acordao-23736-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18553-2002
Embargante(s) : VITORINO DE ALMEIDA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A VITORINO DE AL-
MEIDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio - Indalecio Gomes Neto - San-
dro Lunard Nicoladeli - Carlos Gelenski Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-00203-2002-Acordao-23514-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20678-2002
Embargante(s) : LILIAN DE FATIMA FERREIRA
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL COOPERA-
TIVA DE PROFISSIONAIS DE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA INFOCOOP LILIAN DE FATIMA FERREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli - Clovis Aparecido
Martins - Maira Rodrigues de Miranda - Paulo Valed Perry Fi-
lho - Paulo Valed Perry Filho - Mirian Cipriani Gomes - Mai-
nar Rafael Vigano - Jair Aparecido Avansi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para,
nos termos da fundamentação, sanar a omissão apontada acer-
ca do FGTS com a indenização pela dispensa sem justa causa.

TRT-PR-ED-RO-00236-2002-Acordao-23738-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18599-2002
Embargante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A REDE FERROVIARIA S-A - RFFSA - EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Recorrente(s) : JORGE MARCIO DIAS REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJU-
DICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A e os mesmos
Advogado(s) : Karla Polking Avila - Sandra Calabrese Simao -
Roland Hasson - Marcelo Gaia - Mathusalem Rosteck Gaia -
Gilberto Gomes de Lima - Jussara Oliveira Lima Kadri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELAS
RECLAMADAS. No mérito, sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA RECLAMADA ALL
para acrescer fundamentos, nos termos da fundamentação; por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA
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RECLAMADA RFFSA, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00245-2002-Acordao-23692-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18596-2002
Embargante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A AIRTON
JOSE CANTELLI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Augusto Voss - Edilene Pereira - Car-
los Alberto de Oliveira Werneck
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-00252-2002-Acordao-23689-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 20409-2002
Embargante(s) : CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS
Recorrente(s) : CARLOS DE OLIVEIRA RAMOS
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA
SUDOESTE LTDA FRIMESA
Advogado(s) : Alvaro Carneiro de Azevedo - Jose Carlos Farah
- Rosangela Aparecida de Melo - Sonny Brasil de Campos
Guimaraes - Hermindo Duarte Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00295-2002-Acordao-23707-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18551-2002
Embargante(s) : COPAPEL COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PAPEL LTDA
Recorrente(s) : ALMIR DOS SANTOS ANDRADE
Recorrido(s) : COPAPEL COMERCIO E REPRESENTACO-
ES DE PAPEL LTDA JET LIMP DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS PARA LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - Amazonas Francisco do
Amaral - Carlos Eduardo de Macedo Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00296-2002-Acordao-23704-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18594-2002
Embargante(s) : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS
Recorrente(s) : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS SERGIO ALMEIDA DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Miriam Persia de Souza - Murilo Cleve Macha-
do - Guilherme Pezzi Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, e imposição de multa.

TRT-PR-ED-RO-00299-2002-Acordao-23733-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18598-2002
Embargante(s) : LEYLA ASSI ISSA - ME E OUTROS
Recorrente(s) : LEYLA ASSI ISSA - ME E OUTROS SIMO-
NE APARECIDA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Luiz Dreher - Lauro Carneiro de Si-
queira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00301-2002-Acordao-23705-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18561-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO IZABEL MARIA ANDRADE DE SOUZA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Fabiana Cristina
Violato Martins - Josiane Grossl - Flavia Ramos Manoel - Eduar-
do Carlos Pottumati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-00353-2002-Acordao-23503-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17212-2002
Embargante(s) : GLOBAL TELECOM S-A
Recorrente(s) : JOELMA RODRIGUES MONTEIRO
Recorrido(s) : GLOBAL TELECOM S-A MINI CELULAR DO
BRASIL LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora - Alessandro Mar-
cos Brianezi - Oderci Jose Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no

mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar os esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-00354-2002-Acordao-23530-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17208-2002
Embargante(s) : GLOBAL TELECOM S-A
Recorrente(s) : VANESCA MELCHIOR
Recorrido(s) : GLOBAL TELECOM S-A MINI CELULAR DO
BRASIL LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora - Alessandro Mar-
cos Brianezi - Oderci Jose Bega
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar os
esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-00356-2002-Acordao-23506-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18224-2002
Embargante(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ALCEU BAPTISTA DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
- Indalecio Gomes Neto - Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar
esclarecimentos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00388-2002-Acordao-23505-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18234-2002
Embargante(s) : RADIO FM INDEPENDENCIA DO PARA-
NA LTDA
Recorrente(s) : RADIO FM INDEPENDENCIA DO PARANA
LTDA MIRIAM MEIRE MOSSURUNGA PEREIRA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Stela Marlene Schwerz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para prestar os devidos esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-00392-2002-Acordao-23534-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 16760-2002
Embargante(s) : CLEONICE FERREIRA DOMINGUES
TRANSPEV - PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A TRANSPEV
PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA
Recorrido(s) : CLEONICE FERREIRA DOMINGUES e os
mesmos
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Victor Feijo Filho - Ser-
gio Luiz Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. No mérito, sem divergência de votos, DAR-
LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os esclarecimen-
tos devidos.

TRT-PR-ED-RO-00397-2002-Acordao-23693-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18586-2002
Embargante(s) : SUL AETNA SEGURO E PREVIDENCIA
Recorrente(s) : SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PRE-
VIDENCIA EXECUTIVOS S-A ADMINISTRACAO E PRO-
MOCAO DE SEGUROS
Recorrido(s) : ROSENICE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Miriam Persia de Souza - Murilo Cleve Macha-
do - Jose Olinto Nercolini - Marlene Oliveira de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-00416-2002-Acordao-23729-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 20395-2002
Embargante(s) : DELSO LEANDRO DE ARAUJO
Recorrente(s) : NORTOX S-A DELSO LEANDRO DE ARA-
UJO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oduwaldo de Souza Calixto - Sergio Eduardo
Canella - Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Aramis de Souza
Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para acrescer ao
v. acórdão (item 1, recurso da reclamada, fl. 549), os funda-
mentos, quanto ao intervalo intrajornada.

TRT-PR-ED-RO-00430-2002-Acordao-23749-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 19971-2002
Embargante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA, INDUSTR IA E COMERCIO JOSE ALFREDO
PEREIRA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido(s) : JOSE ALFREDO PEREIRA

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza - Tobias de
Macedo - Walderi Santos da Silva - Joaquim Faustino de Car-
valho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-00470-2002-Acordao-23504-2002
Origem : 02a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 16759-2002
Embargante(s) : VICENTE DIAS
Recorrente(s) : VICENTE DIAS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Advogado(s) : Tania Valeria de Oliveira - Luiz Lopes Barreto -
Joao Luiz Martins Estevez
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, para prestar esclarecimentos, na
forma da fundamentação

TRT-PR-ED-RO-00505-2002-Acordao-23502-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18240-2002
Embargante(s) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGI-
LANCIA LTDA
Recorrente(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA SEVERINO JOAO FERREIRA FILHO (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Acir Edson Hafez Jose - Marcia Picanco Prock-
mann - Luciano Gubert de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar
esclarecimentos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00506-2002-Acordao-23533-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 15224-2002
Embargante(s) : ALTAIR RODRIGUES PROFORTE S-A
TRANSPORTE DE VALORES
Recorrente(s) : ALTAIR RODRIGUES PROFORTE S-A
TRANSPORTE DE VALORES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mainar Rafael Vigano - Jair Aparecido Avansi -
Marcelo Rodrigues - Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. No mérito, sem divergência de votos,DAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO
RECLAMANTE, para que conste no dispositivo do V. Acór-
dão que foi dado provimento parcial ao recurso do reclamante
para: acrescer à condenação o pagamento, a favor do recla-
mante, de multa convencional prevista na cláusula 35ª da CCT
98-99. Sem divergência de votos,NEGAR PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, na for-
ma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00546-2002-Acordao-23697-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 18251-2002
Embargante(s) : OSMAIR AMARAL
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO OSMAIR AMARAL BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA TGV TRANSPORTADORA DE VALORES LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Eliezer Castro de Queiroz - Lamartine Braga
Cortes Filho - Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Mar-
tins - Maria Regina Discini - Rafael Linne Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para
sanar a omissão quanto às horas extras, esclarecendo que o
deferimento das horas extras refere-se as excedentes da 8ª diá-
ria e da 44ª semanal, consoante fundamentação de fls. 458-459
dos autos, tudo nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00552-2002-Acordao-23696-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 17825-2002
Embargante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Recorrente(s) : CELIO ROGERIO CHOCHIAY COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Ribeiro Bonesi - Carlos Roberto Ferrei-
ra - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00579-2002-Acordao-23699-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 17826-2002
Embargante(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido(s) : ALTEVIR DE BARROS MACHADO
Advogado(s) : Dalton Lemke - Rivadavia Antenor Prosdocimo
- Sandra Aparecida Boritza - Rafael Gustavo Palumbo - Mar-
celo Wanderley Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA COPEL TRANSMIS-

SÃO S-A, por ilegitimidade de parte.

TRT-PR-ED-RO-00580-2002-Acordao-23700-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS
Embargado : V.ACORDAO n. 18248-2002
Embargante(s) : AMILTON GONCALVES DOS SANTOS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : AMILTON GONCALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Indalecio Gomes
Neto - Sandro Lunard Nicoladeli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00649-2002-Acordao-23049-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 19282-2002
Embargante(s) : EMPRESA BRASILEIRA TELECOMUNICA-
COES S-A EMBRATEL
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICACOES S-A EMBRATEL
Recorrido(s) : HUGO BARBOSA BERNARDES
Advogado(s) : Monica Maria Junqueira de Souza - Paulo Ser-
gio Joao - Simone Chapieski - Gisele Soares
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-00885-2002-Acordao-23717-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18479-2002
Embargante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Recorrido(s) : LUIZ TADEU DE GOIS
Advogado(s) : Leticia Daniele Simm - Paulo Henrique Zanine-
lli Simm - Pedro Molinette
DECISÃO: por unanimidade de votos CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da reclamada. No mérito,
por identidade de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos.

TRT-PR-ED-RO-00906-2002-Acordao-23714-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18099-2002
Embargante(s) : UNIAO RECREATIVA CULTURAL AHU -
URCA
Recorrente(s) : UNIAO RECREATIVA CULTURAL AHU
URCA
Recorrido(s) : LINDOARA APARECIDA DE LIMA
Advogado(s) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Moni-
ca de Andrade - Jose Eduardo Quintas de Mello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, prestar es-
clarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-00972-2002-Acordao-23720-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17963-2002
Embargante(s) : JUSTUTS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrente(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR JUSTUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Recorrido(s) : MANOEL MARIN
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
- Zuleika Loureiro Giotto - Josiane Marcia D’Alencourt Pellis-
sari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para, sanando a omissão apontada, determinar o prazo de
10 dias após o trânsito em julgado da decisão, para que se en-
tregue ao obreiro as guias de seguro desemprego.

TRT-PR-ED-RO-00973-2002-Acordao-23750-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18090-2002
Embargante(s) : COPAVA VEICULOS LTDA
Recorrente(s) : COPAVA VEICULOS S-A DENISE CRISTI-
NA NOGUEIRA TEIXEIRA
Recorrido(s) : JONSSON CORRETORA DE SEGUROS S-C
LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Miriam Klahold - Ilde Helena Gurkewicz - An-
drea Hertel Malucelli
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SEGUNDA RECLA-
MADA e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES
PROVIMENTO para, nos termos da fundamentação, prestar os
esclarecimentos devidos, que passam a fazer parte integrante
do v. acórdão.

TRT-PR-ED-RO-00983-2002-Acordao-23718-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 17925-2002
Embargante(s) : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Recorrente(s) : MARCO AURELIO MARTINEZ DE LA ROSA
Recorrido(s) : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Advogado(s) : Paulo Henrique Vida Vieira - Carlos Alberto
Farracha de Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por identidade
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de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para, nos ter-
mos da fundamentação, prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-01003-2002-Acordao-23744-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18085-2002
Embargante(s) : LEONIDA FRIDA HOFFMANN
Recorrente(s) : LEONIDA FRIDA HOFFMANN BRASIL TE-
LECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcio Jones Suttile - Fabio Salles Vianna -
Eduardo Gomes Freneda - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS opostos pelo Autor.

TRT-PR-ED-RO-01006-2002-Acordao-23726-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18098-2002
Embargante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A - AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDUSTRIA E COMERCIO CLAUDEMIR SOA-
RES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Tobias de Macedo -
Joaquim Faustino de Carvalho - Walderi Santos da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, prestar es-
clarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-01009-2002-Acordao-23723-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18100-2002
Embargante(s) : VALMIR DA SILVA QUEVEDO
Recorrente(s) : VALMIR DA SILVA QUEVEDO COOPERA-
TIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA CEN-
TRALPAR
Recorrido(s) : FRIOLAT CORRETORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Nelmon Jose da Silva Junior - Jose Nazareno
Goulart - Gustavo Souza Netto Mandalozzo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO do reclamante. No mérito,
por identidade de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos.

TRT-PR-ED-RO-01015-2002-Acordao-23740-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18082-2002
Embargante(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Recorrido(s) : SANDRA CRISTINA BALUTA
Advogado(s) : Carlos Roberto Naufel - Nelson Imoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RÉ. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS.

TRT-PR-ED-RO-01022-2002-Acordao-23724-2002
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18478-2002
Embargante(s) : CELSO VITRIO FLORENCIO
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO CELSO VITRIO FLORENCIO
Recorrido(s) : FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA
E OUTROS FIAT ALLIS LATINO AMERICANA LTDA e os
mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Andre Luiz de Oliveira
Brandalise - Airton Jose Malafaia - Luiz Antonio Abagge -
Andre Luiz de Oliveira Brandalise - Airton Jose Malafaia -
Cintia Mara Guilherme - Andreia Candida Vitor - Adilson Menas
Fidelis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE; no
mérito, sem divergência na votação, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar os esclareci-
mentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-01087-2002-Acordao-23004-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 18072-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : VALDEIR DE FREITAS
Advogado(s) : Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Mar-
tins - Jose Eduardo Quintas de Mello - Waldomiro Ferreira Fi-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO condenando o embar-
gante ao pagamento de multa, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01123-2002-Acordao-23009-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 18380-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A E JUDAS TA-

DEU ANDREETTA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : JUDAS TADEU ANDREETTA
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Valeria Evencio
de Carvalho Pudeulko - Daltro Marcelo Maronezi
DECISÃO:por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DO RECLAMANTE; sem divergência na vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DO RECLAMADO.

TRT-PR-ED-RO-01271-2002-Acordao-23495-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18604-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO
ALLAN ROBERTO SILVA LIMA
Recorrente(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS HSBC
BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO ALLAN ROBER-
TO SILVA LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudia Maria Tomazetto - Lineu Miguel Go-
mes - Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Manoel Francis-
co de Souza Neto - Tatiana Kava - Thais Perrone Pereira da
Costa - Christiane Bacicheti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO E DO
RECLAMANTE e, mérito, por igual votação, DAR-LHES PRO-
VIMENTO PARCIAL, para prestar esclarecimentos, na forma
da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01300-2002-Acordao-23477-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20514-2002
Embargante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrente(s) : SEBASTIAO STRANIERI REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUIDACAO EXTRAJU-
DICIAL ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valdir Judai - Jose Teodoro Alves - Gilberto
Gomes de Lima - Sandra Calabrese Simao
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA, eis que
regularmente interpostos. No mérito, sem divergência de vo-
tos, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS para,
nos termos da fundamentação, sanar omissão no julgado.

TRT-PR-ED-RO-01365-2002-Acordao-23467-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20076-2002
Embargante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A RENATO GRA-
BARSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Irineu Jose Peters -
Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA COPEL DISTRIBUI-
ÇÃO S-A porque não possui legitimidade para atuar no feito, e
DA RECLAMADA COPEL por falta de interesse.

TRT-PR-ED-RO-01378-2002-Acordao-23473-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20070-2002
Embargante(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A VERA LUCIA
CHERMIKOSKI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL e os mesmos
Advogado(s) : Irineu Jose Peters - Eros Gil Peters - Adriano
Nogueira - Sandra Aparecida Boritza - Irineu Jose Peters - Jo-
siel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA COPEL DISTRIBUI-
ÇÃO S-A porque não possui legitimidade para atuar no feito, e
DA RECLAMADA COPEL por falta de interesse.

TRT-PR-ED-RO-01381-2002-Acordao-23474-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20051-2002
Embargante(s) : CLAUDIO LACERDA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A CLAUDIO LACER-
DA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna - Eduardo Gomes Freneda -
Patrick Rocha de Carvalho - Ricardo Sampaio - Indalecio Go-
mes Neto - Zeno Simm
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-01382-2002-Acordao-23493-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20068-2002
Embargante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR ALESSANDRO GAIO (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO

LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Mauro Carvalho Duarte - Rosemeire Arseli -
Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Liana Yuri Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos.

TRT-PR-ED-RO-01390-2002-Acordao-23497-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ENEIDA CORNEL
Embargado : V.ACORDAO n. 20086-2002
Embargante(s) : DBM MARKETING DIRETO LTDA
Recorrente(s) : HELOISA CRISTINA DEMETERKO DBM
MARKETING DIRETO LTDA EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S-A EMBRATEL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lincoln Luiz Herrera Rocha - Alvaro Carneiro
de Azevedo - Jose Carlos Farah - Alexandre Dalla Vecchia -
Virginia Elaine Milani Caobianco - Monica Maria Junqueira
de Souza - Paulo Sergio Joao
DECISÃO: por unannimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMEN-
TO para, nos termos da fundamentação, prestar esclarecimen-
tos e sanar erro material.

TRT-PR-ED-RO-01429-2002-Acordao-23529-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18603-2002
Embargante(s) : HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO
SANDRO BICHIBICHI
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO SANDRO BICHIBICHI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTROS e os mes-
mos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes - Tobias de Macedo - Dio-
go Fadel Braz - Thais Perrone Pereira da Costa - Christiane
Bacicheti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO E DO
RECLAMANTE e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL, para prestar esclarecimentos, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01438-2002-Acordao-23512-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20001-2002
Embargante(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Recorrido(s) : MARIO KUBISKI
Advogado(s) : Joao Matiak Slonik - Christian Schramm Jorge -
Maria Ivone Scheifer Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO para
prestar esclarecimentos, apenas para fins de prequestionamen-
to da matéria.

TRT-PR-ED-RO-01523-2002-Acordao-23711-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 20415-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A MARIA THOMP-
SON ALVAREZ CARVALHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Mara Eloa
Ramos Bassan - Arlindo Menezes Molina - Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, impondo multa ao em-
bargante.

TRT-PR-ED-RO-01540-2002-Acordao-23702-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18536-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A JOSE ANTONIO
DE MEDEIROS DANTAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss - Arlindo Menezes Molina - Rubia-
no Augusto Reccanello Lisboa - Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para retificar o
erro impresso à fl. 788, terceiro parágrafo, para constar: “As-
sim, o reclamado não respeitava a forma sob a qual deveria
haver a compensação prevista no Banco de Horas, ...”, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01599-2002-Acordao-23709-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 20388-2002
Embargante(s) : LAMISUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
LAMINAS LTDA
Recorrente(s) : ELZA APARECIDA ORTIZ
Recorrido(s) : LAMISUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
LAMINAS LTDA

Advogado(s) : Osnir Mayer - Tobias de Macedo - Joao Carlos
Heinzen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para sanar omis-
são, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-ED-RO-01727-2002-Acordao-23064-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20112-2002
Embargante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : SOLANGE KOLECHA BANCO BANESTA-
DO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho - Danielli Gimenes Pe-
reti - Ana Paula de Sa - Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MADO e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, conforme fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01752-2002-Acordao-23547-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20682-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A GILBERTO
BISPO DA CRUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche - Manoel Her-
mando Barreto - Edimar Portela Marcondes - Fabio Ricardo
Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01760-2002-Acordao-23545-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20013-2002
Embargante(s) : COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA
DE CURITIBA COLEGIO MARTINUS
Recorrente(s) : COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA
DE CURITIBA-COLEGIO MARTINUS
Recorrido(s) : NEMUEL MARQUES
Advogado(s) : Thomas Francisco da Rosa - Rocheli Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01761-2002-Acordao-23754-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20015-2002
Embargante(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Recorrente(s) : UNILEVER BRASIL LTDA ALFAMA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
DJALMA DELFINO DA ROSA FILHO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Domicela Trybus
Stanczyk Paiola - Ana Lucia Cabel Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para corrigir o
erro material havido, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01762-2002-Acordao-23510-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20681-2002
Embargante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A EVERALDO
VELL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Carlos Duarte Macedo - Vanderlei Luis
dos Reis Tesche - Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela
Marcondes - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha - Fabio Ricardo
Ferrari
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01825-2002-Acordao-23511-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20004-2002
Embargante(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : AMELIA MARIA DA SILVA UNIAO LIMPE-
ZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Lineu Roberto Mickus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar es-
clarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01828-2002-Acordao-23544-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 19977-2002
Embargante(s) : AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA,
TURKIEWCZ ADMINIS TRACAO E PARTICIPACOES LTDA
PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB



pág. 420 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002

CALIXTO MASSA FALIDA DE AGROPECUARIA TUKI-
EWICZ LTDA E OUTROS SINDICO : CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : SIRLEI RISSI ZANATTA GLOBEX UTILIDA-
DES S-A
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Guilherme
- Nelson Beltzac Junior - Antonio Augusto Castanheira Neia -
Nelto Luiz Renzetti - Isabela Maria Pinheiro Polonio Renzetti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar es-
clarecimentos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01840-2002-Acordao-23546-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20007-2002
Embargante(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A CLEI-
DE BOEIRA CARDOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leo Marcos Paiola - Ademilson de Magalhaes -
Domicela Trybus Stanczyk Paiola - Ana Paula Portes de Mi-
randa - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar os
necessários esclarecimentos, consoante fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01847-2002-Acordao-23550-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20008-2002
Embargante(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Recorrente(s) : DAVID RODRIGUES VIACAO GRACIOSA
LTDA
Recorrido(s) : VIACAO MARUMBI LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes - Darvin Focht - Ade-
milson de Magalhaes - Domicela Trybus Stanczyk Paiola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01849-2002-Acordao-23515-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 20012-2002
Embargante(s) : ANTONIO EDUARDO DA SILVA
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO EDUARDO DA SILVA
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Ivo Harry Celli Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-01851-2002-Acordao-23549-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Embargado : V.ACORDAO n. 20014-2002
Embargante(s) : PETROLEO BRASILEIRA S-A PETROBRAS
Recorrente(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS PETROLEO BRASILEIRO S-A PE-
TROBRAS
Recorrido(s) : ROMILDO OLIVEIRA VERAS E OUTROS
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Paulo Roberto Chi-
quita - Josmar Pereira Sebrenski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para prestar es-
clarecimentos, conforme fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01894-2002-Acordao-23507-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17024-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : KELY CRISTINA DE ANDRADE ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado(s) : Miriam Klahold - Jose Inacio Costa Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para prestar os esclarecimentos, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01898-2002-Acordao-23747-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Embargado : V.ACORDAO n. 19956-2002
Embargante(s) : CONCESSIONARIA ECONVIA CAMINHO
DO MAR S-A
Recorrente(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S-A
Recorrido(s) : JOAO ALAERTES PINTO
Advogado(s) : Ana Lucia Cabel Lima - Olimpio Paulo Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHES PROVIMENTO, para prestar os esclarecimentos susci-
tados pela embargante.

TRT-PR-ED-RO-01968-2002-Acordao-23482-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18037-2002
Embargante(s) : MARIA JOSE PICOLI
Recorrente(s) : MARIA JOSE PICOLI
Recorrido(s) : INDUSTRIAS ALIMENTICIAS SALETTE
LTDA

Advogado(s) : Valdir Gehlen - Rudiane Maria Resmini - Ricar-
do de Gouvea
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-01977-2002-Acordao-23539-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17905-2002
Embargante(s) : JOSE ROBERTO GABRURRO & CIA. LTDA.
Recorrente(s) : JOSE ROBERTO GABURRO & CIA LTDA
JOSE RUBENS DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Manoel Fran-
cisco Martins de Paula - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, para prestar esclarecimentos, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01984-2002-Acordao-23508-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17832-2002
Embargante(s) : FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO BANCO BANESTADO S-A
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE JACINTHO RICCI E OUTROS
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori - Indalecio Gomes Neto
- Marianne Silva Malvezzi
DECISÃO: sem divergência de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, para prestar esclarecimentos, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-01987-2002-Acordao-23486-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17873-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A RAFAEL ELIAS
DE BONFIM
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A RAFAEL ELIAS DE
BONFIN
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Guilherme Alberto Lidington Neto - Marcos
Muller Cwiertinia - Naim Nasihgil Filho - Arlindo Menezes
Molina - Thais Perrone Pereira da Costa - Valdyr Arnaldo Les-
snau Perrini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELO
RECLAMADO E PELO RECLAMANTE. No mérito, sem di-
vergência de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO para pres-
tar esclarecimentos devidos. Por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DO RECLAMANTE para prestar os esclarecimentos devidos e
para corrigir o erro material apontado, determinando a descon-
sideração da expressão “adesivo” de fls. 37 e 38 do v. Acórdão
questionado, quando se referiu ao recurso autônomo interposto
pelo reclamante, devendo a presente fundamentação passar a
fazer parte integrante do v. Acórdão embargado.

TRT-PR-ED-RO-01993-2002-Acordao-23488-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17888-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A CELSO VICENTE
BERNARDI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Rosangela Torres Figueiredo - Luiz Carlos Ca-
ceres - Arlindo Menezes Molina - Rubiano Augusto Reccane-
llo Lisboa - Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-01995-2002-Acordao-23455-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17846-2002
Embargante(s) : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA ISDRALIT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira - Silvane Busini
Potrich - Joao Carlos Regis
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos,DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para prestar os
devidos esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-02007-2002-Acordao-23460-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17526-2002
Embargante(s) : JOSE QUINTINO DO NASCIMENTO
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A JOSE
QUINTINO DO NASCIMENTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Guimaraes - Cleusa Souza da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No

mérito, sem divergência de votos,DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para prestar es-
clarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-02010-2002-Acordao-23464-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17845-2002
Embargante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrente(s) : PAULO DE TARSO MAZALOTTI BERHORST
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona - Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva - Jose Carlos Laranjeira - Mauricio Gomes da
Silva - Elionora Harumi Takeshiro
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos,NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO e, reconhecendo seu intuito meramente
protelatório,CONDENAR a reclamada no pagamento da multa
de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do parágrafo
único, do artigo 538, do CPC, de aplicação subsidiária, na for-
ma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02011-2002-Acordao-23491-2002
Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17864-2002
Embargante(s) : VERONICA ELISBAO
Recorrente(s) : INEPAR S-A INDUSTRIA E CONSTRUCO-
ES VERONICA ELISBAO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA e os
mesmos
Advogado(s) : Nelson Beltzac Junior - Etiane Caldas Gomes
Kuster - Jose Nazareno Goulart
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos,DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para prestar os
devidos esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-02013-2002-Acordao-23487-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 16758-2002
Embargante(s) : JOAO BATISTA DA SILVA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A JOAO BATISTA
DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A e os mesmos
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli - Adriana
Pilatti Ferreira Campagnoli - Indalecio Gomes Neto - Carmem
Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Nasser Ahmad Allan
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, para prestar esclarecimentos, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02259-2002-Acordao-23054-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20560-2002
Embargante(s) : ANA MARIA DA ROCHA NOGUEIRA
Recorrente(s) : ANA MARIA DA ROCHA NOGUEIRA
Recorrido(s) : GRACE HELEN GARCIA GANDUZIO
Advogado(s) : Andre Luiz de Oliveira Brandalise - Luiz Anto-
nio Abagge - Marcelo Barbosa Leite - Gleidel Barbosa Leite
Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02584-2002-Acordao-23523-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 18289-2002
Embargante(s) : INACIO ALEJANDRO BORGES CUEVAS
Recorrente(s) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA E OUTROS INACIO ALEJANDRO BOR-
GES CUEVAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha - Adriana Aparecida
Rocha - Thais Perrone Pereira da Costa - Christiane Bacicheti
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, tão
somente para prestar os esclarecimentos, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-02605-2002-Acordao-23527-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 20027-2002
Embargante(s) : LATINA VEICULOS LTDA
Recorrente(s) : OSNILDO WOICZACKI MACHIAVELLI
LATINA VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Neusa Lanzarini da Rosa - Ana Maria Silverio
Lima - Atila Duderstadt
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE RÉ.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL, para prestar os necessários esclarecimentos,
dando por prequestionadas as matérias.

TRT-PR-ED-RO-02614-2002-Acordao-23543-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 18293-2002
Embargante(s) : ELIO TANAKA
Recorrente(s) : ELIO TANAKA
Recorrido(s) : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CAN-

CER E OUTROS
Advogado(s) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - Thais Perrone
Pereira da Costa - Christiane Bacicheti - Jaime Belmiro Tasca
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, tão
somente para prestar os esclarecimentos, nos termos da funda-
mentação. EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DO ARTIGO 22 DO REGIMENTO INTERNO
DO E. TRT DA 9ª REGIÃO - É da competência privativa dos
Tribunais a elaboração dos Regimentos Internos (artigo 96 da
Constituição de 1988), situação portanto, que encontra abrigo
na Carta Mandamental. A regra inscrita no artigo 22 do Regi-
mento Interno desta Corte decorre de expressa previsão legal,
consoante dicção do § 1º do artigo 672 da CLT. Nesse sentido,
conquanto o parágrafo primeiro do artigo 672 da CLT se repor-
te à composição da turma em número de cinco juízes, dos quais
dois classistas, a despeito da alteração decorrente da Emenda
Constitucional nº 24-1999, que revogou tacitamente, como é
cediço, as disposições insculpidas na CLT fulcradas na repre-
sentação paritária, permanece eficaz a regra que prescreve a
composição para deliberação das Turmas, qual seja, o quorum
de três juízes, que, por elementar, não se confunde com a com-
posição das Turmas nos Tribunais Regionais.

TRT-PR-ED-RO-02616-2002-Acordao-23509-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 18294-2002
Embargante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODO-
MESTICOS AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA TURKI-
EWCZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO
DOMESTICOS LTDA SINDICO : CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO MASSA FALIDA DE AGROPECUARIA TUKI-
EWICZ LTDA E OUTROS SINDICO : CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : WILSON NEVES
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Cintia Mara Guilherme
- Nelson Beltzac Junior - Sonia Itajara Fernandes
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DOS RÉUS. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, tão
somente para prestar os esclarecimentos, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-02735-2002-Acordao-23524-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 18767-2002
Embargante(s) : GOSTAVO CONSTANTINO E SOCIEDADE
COOPERATIVA SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR DE
CURITIBA LTDA UNIMED
Recorrente(s) : GUSTAVO CONSTANTINO SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALA-
RES DE CURITIBA LTDA UNIMED
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roberto Barranco - Israel Caetano Sobrinho
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
prestar os necessários esclarecimentos, dando por prequestio-
nadas as matérias ventiladas pelas partes.

TRT-PR-ED-RO-02766-2002-Acordao-23056-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20110-2002
Embargante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : AMAURI LOPES DE SOUZA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A VAM PROJETOS E
INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS LTDA
Advogado(s) : Daniel Gilberto Lemos Pereira - Lenita Rodolfo
Passos - Marle Delallo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA BRA-
SIL TELECOM S. A. e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02767-2002-Acordao-23061-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20551-2002
Embargante(s) : PENINSULA AGROINDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA
Recorrente(s) : ALDO DA COSTA LOPES
Recorrido(s) : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Luis Perci Raysel Bis-
caia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da Reclamada. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-02779-2002-Acordao-23058-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20122-2002
Embargante(s) : NELSON TEODORO DOS SANTOS
Recorrente(s) : NELSON TEODORO DOS SANTOS
Recorrido(s) : CONDOMINIO EDIFICIO GREENWOOD
Advogado(s) : Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf -
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos - Fabiana Palomeque Ma-
ganhotte
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MANTE e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-02780-2002-Acordao-23057-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
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Embargado : V.ACORDAO n. 20563-2002
Embargante(s) : MARTINI MEAT S-A ARMAZENS GERAIS
Recorrente(s) : MARTINI MEAT S-A ARMAZENS GERAIS
Recorrido(s) : JOAO MARIA DE OROTEIA
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - Marineide
Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVI-
MENTO PARCIAL, para acrescer fundamentos ao V. Acórdão
ora embargado, que os descontos previdenciários devem ser
efetuados mês a mês, respeitando-se os limites de contribuição
e os valores já descontados nos termos do art. 276, § 4º do
Decreto nº 3.048-99, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-02784-2002-Acordao-23072-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20553-2002
Embargante(s) : PENINSULA AGROINDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA
Recorrente(s) : ODAIR DIAS LOPES
Recorrido(s) : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Luis Perci Raysel Bis-
caia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da Reclamada. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-02981-2002-Acordao-23499-2002
Origem : 14a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 19969-2002
Embargante(s) : MATERIAL PARA COBERTURA IRKA
LTDA
Recorrente(s) : MATERIAL PARA COBERTURA IRKA LTDA
MILTON SUSUMI TAMURA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Perez Kapazi - Clarinda Marques de An-
drade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO, apenas para prestar
esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-02994-2002-Acordao-23462-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18259-2002
Embargante(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN÷A
S-C LTDA
Recorrente(s) : DIXIE TOGA S-A POLISERVICE SISTEMAS
DE SEGURANCA S-C LTDA
Recorrido(s) : JORGE SIMAO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Valeria Zulmira Cinesi - Carlos Eduardo Bley -
Juliano Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA e, no mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-02995-2002-Acordao-23456-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17518-2002
Embargante(s) : ALOEMIR SANDRINI
Recorrente(s) : ALOEMIR SANDRINI
Recorrido(s) : HAYAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos - Jair Ancioto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. No
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para prestar esclarecimentos, nos termos da fun-
damentação.

TRT-PR-ED-RO-03000-2002-Acordao-23537-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18269-2002
Embargante(s) : NILSON DE ALMEIDA
Recorrente(s) : NILSON DE ALMEIDA UNILEVER BES-
TFOODS BRASIL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula - Ri-
cardo Felipe Campos de Mello - Wanderley Pavan
DECISÃO:por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para prestar os devidos esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03030-2002-Acordao-23463-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17510-2002
Embargante(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS
COIMBRA S-A
Recorrente(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
Recorrido(s) : IONE DE LIMA GONCALVES ANDRADE
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira - Tobias de Macedo -
Valentim Zazycki - Lelio Shirahishi Tomanaga
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, para: a) prestar esclarecimentos e
b) sanar omissão em relação ao intervalo intrajornada, determi-
nando que a fundamentação faça parte do V. Acórdão, na for-
ma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03031-2002-Acordao-23457-2002

Origem : 08a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18262-2002
Embargante(s) : CLEMENTINA DE OLIVEIRA KOTELAK
COPEL GERACAO S-A
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A CLEMENTINA DE
OLIVEIRA KOTELAK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL e os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu Pe-
ters - Christian Schramm Jorge - Edson Antonio Fleith - Josiel
Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE E DA
RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para prestar os esclarecimentos de-
vidos.

TRT-PR-ED-RO-03057-2002-Acordao-23070-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 20126-2002
Embargante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A MARCOS ANTO-
NIO ZEVE PALOMA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-
mes Neto - Marco Antonio Andraus
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da ré e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03058-2002-Acordao-23048-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 20134-2002
Embargante(s) : CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DENSO DO
BRASIL LTDA
Recorrente(s) : DENSO DO BRASIL LTDA CARLOS ALBER-
TO OLIVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Danilo Emilio Ber-
nartt - Flavio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor e da ré. No mérito, sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL aos embar-
gos declaratórios do autor para sanar omissão e prestar esclare-
cimentos, nos termos da fundamentação. Sem divergência de
votos, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração
da ré.

TRT-PR-ED-RO-03062-2002-Acordao-23059-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 19762-2002
Embargante(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E EXTENSAO RURAL - EMATER
Recorrente(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER-PR ARLETE
SICALSKI E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leonardo Casagrande - Paulo Henrique Vida
Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da ré e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar es-
clarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03074-2002-Acordao-23041-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 20123-2002
Embargante(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS - SERPRO
Recorrente(s) : ALEXANDRE WILMAR DE ALMEIDA SER-
VICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SER-
PRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Marcelo Fonseca - Angela Couto Ma-
chado da Silva - Lamartine Braga Cortes Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO e, no
mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, declarar
prequestionada a matéria.

TRT-PR-ED-RO-03079-2002-Acordao-23538-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17916-2002
Embargante(s) : DAVI SOARES DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : DAVI SOARES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE E AS-
SISTENCIA HOSPITALAR
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Roberto Barranco -
Angela Naira Belinski - Marcus Vinicius Xavier da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, para prestar esclarecimentos, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03081-2002-Acordao-23042-2002
Origem : VT DE JAGUARIAIVA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Embargado : V.ACORDAO n. 19389-2002
Embargante(s) : CAROLINE MARQUES DIB & CIA. LTDA
Recorrente(s) : CAROLINE MARQUES DIB & CIA LTDA
MAURI DIAS DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Carlos Lozereki Filho - Mauricio Jose Fer-
nandes Queiroz Teixeira

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ e, no mérito, sem
divergência de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03093-2002-Acordao-23050-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20541-2002
Embargante(s) : JUSMERI MEDEIROS PLACAS DO PARA-
NA S-A
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A JUSMERI ME-
DEIROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho - Valeria Caliani - So-
raya dos Santos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MANTE E PELA RECLAMADA e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, conforme fundamenta-
ção.

TRT-PR-ED-RO-03102-2002-Acordao-23535-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 17870-2002
Embargante(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC
Recorrido(s) : JOEL DE SANT’ANA
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley - Rubens Edmundo Requi-
ao - Eleni Aparecida de Oliveira Mauro
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLA-
MADA. No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03106-2002-Acordao-23459-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 19122-2002
Embargante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL ALL AMERICA
LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SERGIO ROBERTO DA SILVA PASSOS
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Sandra Calabrese Si-
mao - Marineide Spaluto Cesar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-RO-03108-2002-Acordao-23540-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18256-2002
Embargante(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
Recorrente(s) : DORIVAL APOLINARIO TRANSPORTE E
BRACAGEM PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles - Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa - Giovani da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar os devidos esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03109-2002-Acordao-23536-2002
Origem : 15a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 19116-2002
Embargante(s) : BUSCHLE ALIMENTOS LTDA
Recorrente(s) : FABIANA CIBIELL ALVES BUSCHLE ALI-
MENTOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Luiz Rodrigues - Luiz Guilherme
Muller Prado
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, para prestar
esclarecimentos, na forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03130-2002-Acordao-23532-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18277-2002
Embargante(s) : ALMIR DE JESUS CRUSKI DA SILVA
Recorrente(s) : EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS
CAMBIJU LTDA ALMIR DE JESUS CRUSKI DA SILVA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Douglas Silveira da Rocha - Charles da Silva
Ribeiro - Angela Naira Belinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para prestar os devidos esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03131-2002-Acordao-23454-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18261-2002
Embargante(s) : EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS
CAMBIJU LTDA
Recorrente(s) : EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS
CAMBIJU LTDA ELIEL CAIM DE SOUZA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Douglas Silveira da Rocha - Charles da Silva

Ribeiro - Angela Naira Belinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
devidos esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03138-2002-Acordao-23494-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18602-2002
Embargante(s) : EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS
CAMBIJU LTDA
Recorrente(s) : EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS
CAMBIJU LTDA OSMARIO OLIVEIRA ALVES (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Douglas Silveira da Rocha - Charles da Silva
Ribeiro - Angela Naira Belinski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
devidos esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03152-2002-Acordao-23492-2002
Origem : VT DE IRATI - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 19114-2002
Embargante(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Recorrente(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A MARCO AN-
TONIO GOMES RODRIGUES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco - Fernando Estevao Deneka
DECISÃO: por unanimidade de votos,CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, sem divergên-
cia de votos,DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO, para prestar esclarecimentos, na
forma da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03167-2002-Acordao-23461-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 19008-2002
Embargante(s) : BANFORT BANCO FORTALEZA S-A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL FERNANDO ANHE MO-
RAN
Recorrente(s) : BANFORT BANCO FORTALEZA S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL FERNANDO ANHE MO-
RAN
Recorrido(s) : BANCO CENTRAL DO BRASIL e os mesmos
Advogado(s) : Nadja Lima Menezes - Idelanir Ernesti - Jane
Salvador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO PRIMEIRO RECLA-
MADO para prestar esclarecimentos. Por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DO RECLAMANTE para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03176-2002-Acordao-23053-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20562-2002
Embargante(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A E LUIZ CAR-
LOS ALVES DE BAS TOS
Recorrente(s) : TAM LINHAS AEREAS S-A LUIZ CARLOS
ALVES DE BASTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BETA HANDLING SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Luciana Gomes Branco de Sousa - Valdeci Wen-
ceslau Barao Marques - Joao Batista Mendes Lustosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA TAM LINHAS AÉREAS E PELO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA TAM LI-
NHAS AÉREAS S-A, nos termos da fundamentação. Sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE para, retificando o erro material, determinar que na
conclusão do item HORAS EXTRAS do Acórdão embargado
leia-se “reforma-se a r. decisão para deferir ao Autor o paga-
mento de uma hora extra por dia, com o adicional convencio-
nal de 100%, acrescidos dos reflexos em férias, 13º salários e
aviso prévio (item 6 - fl. 04)” ao invés de “reforma-se a r. deci-
são para deferir ao Autor o pagamento de uma hora extra por
dia, com o adicional convencional de 100%, acrescidos dos
reflexos em férias, 13º salários e aviso prévio (item 6 — alínea
d da inicial - fl. 04)”.

TRT-PR-ED-RO-03180-2002-Acordao-23051-2002
Origem : VT DE PATO BRANCO - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20543-2002
Embargante(s) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA
LTDA S-C
Recorrente(s) : EDEMAR PAULO RONDA
Recorrido(s) : MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA
LTDA S-C CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Ivor Sergio Cadorin - Andrea Hertel Malucelli -
Dirceu Antonio Andersen Junior - Luiz Antonio de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO da primeira Reclamada. No mé-
rito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-03185-2002-Acordao-23071-2002
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20547-2002
Embargante(s) : SOCIEDADE RECREATIVA INTERNACIO-
NAL AGUA VERDE
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Recorrente(s) : SOCIEDADE RECREATIVA INTERNACIO-
NAL AGUA VERDE
Recorrido(s) : ANTONIO MARQUES E DAMASCENO & CIA
LTDA
Advogado(s) : Andre Luiz de Oliveira Brandalise - Luiz Anto-
nio Abagge - Joao Antonio Gaspar - Andre Luiz de Oliveira
Brandalise - Luiz Antonio Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da Reclamada. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-03187-2002-Acordao-23062-2002
Origem : 05a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20565-2002
Embargante(s) : GENESIO LOURENCO DA SILVA PHILIP
MORRIS BRASIL S-A
Recorrente(s) : GENESIO LOURENCO DA SILVA PHILIP
MORRIS BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan - Janizaro Garcia de
Moura - Manoel Hermando Barreto - Edimar Portela Marcon-
des
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, cor-
rigir o erro material quanto ao nome do Autor. Por unanimida-
de de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA para acrescer à
fundamentação do Acórdão embargado as razões declinadas na
presente decisão.

TRT-PR-ED-RO-03192-2002-Acordao-23063-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20568-2002
Embargante(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA JOSE
LUCIANO CARDOSO NETO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Mateus - Joao Domingos Cardoso
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-03198-2002-Acordao-23052-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20665-2002
Embargante(s) : SAN JUAN HOTEIS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Recorrente(s) : ESPOLIO DE REINALDO SCHERER
Recorrido(s) : SAN JUAN HOTEIS E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Bruno Fernan-
do Martins Migliozzi - Ivan Sergio Tasca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da Reclamada. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA.

TRT-PR-ED-RO-03213-2002-Acordao-23065-2002
Origem : VT DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado : V.ACORDAO n. 20107-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A NICOLAU GULAK
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - Arlindo
Menezes Molina - Alba Terezinha Legnani
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLA-
MADO BANCO DO BRASIL S-A e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-ED-RO-03531-2002-Acordao-23528-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 20103-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : RUBENS ARMELIM
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI BANCO DO BRASIL
S-A
Advogado(s) : Luiz Lucio da Silva - Jose Ricardo Motta de
Oliveira - Arlindo Menezes Molina
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO, para
suprir omissão, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-03964-2002-Acordao-23522-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 20623-2002
Embargante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A ANTONIO CAR-
LOS DO NASCIMENTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI e os mesmos
Advogado(s) : Jose Ricardo Motta de Oliveira - Mara Eloa
Ramos Bassan - Sonny Stefani - Nivaldo Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELO 1O RÉU.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para o fim de prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-03990-2002-Acordao-23521-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 20769-2002
Embargante(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Recorrente(s) : ADAILTON TOME DE LIMA COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : I M PONCIANO PUPULIN - ME CONSTRU-
TORA PETRAS LTDA e os mesmos
Advogado(s) : Sidney Pereira Nunes - Joana Maria Peres Co-
lhado - Regina Maria Bassi Carvalho - Claudio Antonio Ribei-
ro - Rosemeire Arseli - Carlos Afonso Goncalves Gomes Coe-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. No mérito, sem divergência
de votos, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO, tão-somente para prestar os
esclarecimentos solicitados, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-04093-2002-Acordao-23501-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Embargado : V.ACORDAO n. 19716-2002
Embargante(s) : LIDIA DE OLIVEIRA SIMAO
Recorrente(s) : LIDIA DE OLIVEIRA SIMAO
Recorrido(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S-A
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo - Carla Ciendra Cos-
ta
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTORA. No mérito,
sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para extirpar erro material
para que sejam apuradas as horas extras acima da 36a semanal,
restando acolhidos os embargos de declaração para prestar es-
clarecimentos quanto aos demais itens, nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-ED-RO-04309-2002-Acordao-23069-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 19760-2002
Embargante(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Recorrente(s) : GLECI DA SILVA CAMARGO
Recorrido(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo - Manoel Francisco
de Souza Neto - Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Mar-
tins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do réu e, no mérito, sem divergência de
votos, DAR-LHES PROVIMENTO para sanar omissão e pres-
tar esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ED-RO-04341-2002-Acordao-23060-2002
Origem : VT DE ARAUCARIA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 19583-2002
Embargante(s) : STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Recorrente(s) : STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Recorrido(s) : ELCIO TOMPOROSKI
Advogado(s) : Thomas Francisco da Rosa - Rubens Cesar Sfen-
drych
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da ré e, no mérito, sem divergência de
votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-RO-04572-2002-Acordao-23485-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 19129-2002
Embargante(s) : RUBENS GASPAR TEIXEIRA COPEL GE-
RACAO S-A
Recorrente(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL RUBENS GASPAR TEIXEIRA CO-
PEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters - Irineu Jose Peters - Irineu Pe-
ters - Josiel Vaciski Barbosa - Christian Schramm Jorge
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE E DA
RECLAMADA e, no mérito, por igual votação, DAR-LHES
PROVIMENTO PARCIAL para prestar os esclarecimentos de-
vidos.

TRT-PR-ED-RO-04601-2002-Acordao-23490-2002
Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18967-2002
Embargante(s) : AF BONISSONI & CIA LTDA
Recorrente(s) : AF BONISSONI & CIA LTDA
Recorrido(s) : CLEONICE DE FATIMA RAIMONDO
Advogado(s) : Moacir Taques - Paulo Andre Miara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para pres-
tar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-RO-07997-2002-Acordao-23518-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 19301-2002
Embargante(s) : PADO S-A COMERCIAL INDUSTRIAL E
IMPORTADORA
Recorrente(s) : PADO S-A COMERCIAL INDUSTRIAL E
IMPORTADORA
Recorrido(s) : ROSANGELA RODRIGUES DE OLIVEIRA
UNIAO DE COOPERADOS EM PRESTACAO DE SERVI-
COS DE MARINGA SOCIEDADE COOPERATIVA UNI-
COOB MARINGA

Advogado(s) : Benedito Jose de Oliveira - Marcelo Haponiuk
Rocha - Eduardo Fernando Lachimia - Marcia Bianchi Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, sem divergên-
cia de votos, NEGAR-LHES PROVIMENTO e, reconhecendo
seu intuito meramente protelatório, CONDENAR a reclamada
no pagamento de multa de 10% sobre o valor dado à causa, nos
termos da Lei nº 10358, de 27 de dezembro de 2001, que con-
feriu nova redação ao art. 14 do C.P.C..

TRT-PR-ED-RXOF-00021-2002-Acordao-23751-2002
Origem : 04a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 18400-2002
Embargante(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Agravante(s) : ALTIVO PAULINO DA SILVA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Advogado(s) : Ari Alves Pereira - Jose Jordao Beleze - Gelson
Barbieri
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por identidade
de votos, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar
o esclarecimentos, conforme fundamentação.

TRT-PR-ED-ROPS-00547-2002-Acordao-23558-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Embargado : V.ACORDAO n. 18331-2002
Embargante(s) : ANTONIO LEMOS DA COSTA
Recorrente(s) : ANTONIO LEMOS DA COSTA CONSORCIO
CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN-ANDRADE GUTIERREZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves - Frederi-
co Augusto Kuramoto Pereira
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, eis que presentes os pressupostos de admissibi-
lidade. No mérito, por unanimidade de votos, DAR-LHES PRO-
VIMENTO PARCIAL para prestar esclarecimentos, nos termos
da seguinte fundamentação: I - desvio de função: O embargan-
te diz que o acórdão não se manifestou sobre seu pedido de
diferenças salariais com fundamento na cláusula 4ª da CCT 98-
99 da sua categoria profissional, que estabelece o piso salarial
para todos os profissionais de nível IV, no qual estão inseridas
as funções de carpinteiro e pedreiro, conforme parágrafos 5º e
6º das razões recursais, sendo incontroverso que após seu re-
torno passou a exercer função diversa da anotada em CTPS,
classificada no nível IV, nos termos da cláusula 4º da CCT de
sua categoria.. Na petição inicial a causa de pedir das diferen-
ças salariais é o desvio de função de servente para carpinteiro,
função esta que possui salários estabelecidos na cláusula 4ª da
CCT 98-99 da sua categoria profissional. Nenhuma alusão é
feita acerca de desempenho de função de pedreiro e coincidên-
cia de valores salariais entre pedreiros e carpinteiros. A deci-
são recorrida foi clara ao indeferir o pedido de diferenças sala-
riais pela ausência de prova do desvio de função alegado na
petição inicial, de servente para carpinteiro. Atendeu, portan-
to, o disposto no art. 131 do CPC. Esclarecimentos Prestados.
II - cartões-ponto: - O embargante diz que ao dar provimento
ao recurso do réu o Juízo não se pronunciou acerca de sua ale-
gação que a maioria dos cartões não possuem sua assinatura,
não podendo servir como único elemento de prova, porque ex-
pressamente impugnados. Invoca o art. 897-A da CLT e Súmu-
la 297 do TST, pedindo o efeito modificativo ao julgado. Da
decisão recorrida denota-se que os cartões-ponto não foram os
únicos elementos de prova da jornada, mas também o depoi-
mento do reclamante e testemunha. Denota-se que o que pre-
tende o recorrente, especialmente no aspecto, mencionado em
embargos quanto ao depoimento da testemunha, é a modifica-
ção do julgado, fim alheio ao presente recurso (art. 535 do CPC).
Rejeita-se.

TRT-PR-ED-ROPS-00575-2002-Acordao-23541-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 18050-2002
Embargante(s) : METRONORTE COMERCIAL DE VEICU-
LOS LTDA
Recorrente(s) : METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : PAULO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Durval Antonio Sgarioni Junior - Joao Vicente
Capobiango
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos devidos.

TRT-PR-ED-ROPS-00576-2002-Acordao-23047-2002
Origem : 03a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 18956-2002
Embargante(s) : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODO-
VIAS DO NORTE S-A ECONORTE
Recorrente(s) : MSL ENGENHARIA LTDA EMPRESA CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S-A ECONOR-
TE
Recorrido(s) : ROSALINO ALVES DE LIMA
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Bruno
Pedalino - Marcos Vinicius Rosin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-ROPS-00597-2002-Acordao-23045-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exma Juiza ROSALIE MICHAELE BACILA BATIS-
TA
Embargado : V.ACORDAO n. 18958-2002
Embargante(s) : CELESTINO LOVATO

Recorrente(s) : CELESTINO LOVATO
Recorrido(s) : MARIA APARECIDA DA SILVA CANUTO
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Ademar Bar-
ros
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PAR-
CIAL para, determinar que, na parte final do acórdão, onde
consta os pedidos deferidos, conste também que o valor da con-
denação deverá ser aquele apontado na inicial, R$1.632,00,
autorizando o abatimento futuro ou o reembolso das custas pro-
cessuais pagas a maior, ressaltando-se que o valor citado não
está acrescido de juros legais e correção monetária, os quais,
entretanto, são devidos.

TRT-PR-ED-ROPS-00613-2002-Acordao-23542-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Embargado : V.ACORDAO n. 18731-2002
Embargante(s) : THYAGO BORGES DAS NEVES
Recorrente(s) : THYAGO BORGES DAS NEVES
Recorrido(s) : ALPHAMAQ COMERCIO E ASSISTENCIA
TECNICA PARA MAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves - Edmil-
son Petroski dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS PELO AUTOR.
No mérito, sem divergência de votos, DAR-LHES PROVIMEN-
TO para prestar esclarecimentos.

TRT-PR-ED-ROPS-00629-2002-Acordao-23046-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT
Embargado : V.ACORDAO n. 18964-2002
Embargante(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR
E ALCOOL LTDA MARIA APARECIDA DE MELLO BAR-
BOSA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento
DECISÃO: V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, sendo embargante PERO-
BÁLCOOL INDUSTRIAL DE AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA e
embargado ACÓRDÃO nº 18964-2002 — 1ª Turma, por una-
nimidade de votos, acolher integralmente o voto do Exmo. Juiz
Eduardo Milleo Baracat (Relator), nos seguintes termos: “Sob
a alegação de que o acórdão embargado peca por omissão, a
reclamada opõe embargos declaratórios. Pugna pela manifesta-
ção desta Turma sobre a aplicação do parágrafo único do artigo
459 do CPC. É o relatório. V O T O - Conheço dos embargos
de declaração, por regularmente interpostos. MÉRITO - Pre-
tende a reclamada a manifestação deste Juízo a quo acerca da
aplicação do parágrafo único do artigo 459 do CPC. O acórdão
embargado à fl. 271 interpretou a regra do parágrafo único do
artigo 459 do CPC, não havendo qualquer omissão a ser sana-
da. Tampouco há necessidade de prequestionamento. O deci-
sum não contém a omissão sugerida pela embargante, eis que
este Colegiado manifestou-se convenientemente sobre a ques-
tão, não padecendo a decisão de qualquer dos vícios elencados
no artigo 535 do CPC. Assim, a sentença, com fundamento no
veto presidencial ao § 2º do art. 852-I da CLT não tem obriga-
ção de limitar qualquer valor. Todavia, como claramente con-
clui-se pela leitura da decisão embargada, houve erro material
na sua parte dispositiva, cuja correção pode dar-se até mesmo
de ofício, a teor do parágrafo único do artigo 897-A da CLT.
Quando da análise da matéria pertinente à nulidade da senten-
ça por violação ao artigo 459 do CPC, no item 1 do acórdão
embargado (fl. 271), este Juízo ad quem além de ter determina-
do a não-aplicação dos artigos 459, parágrafo único, e 460,
ambos do CPC, também disse que “o rito sumaríssimo exige
sentença líquida”, o que, em verdade, contrapõe-se à conclu-
são. Assim, onde se lê: “...1. NULIDADE DA SENTENÇA.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 459 DO CPC — (...) No presente
caso não se aplica o artigo 459 do CPC, eis que o rito sumarís-
simo exige sentença líquida, diante do veto presidencial ao § 2º
do artigo 852-I da CLT, motivo pelo qual não se aplicam os
mencionados artigos (...)” à fl. 271, leia-se: “...NULIDADE
DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 459 DO CPC —
(...) No presente caso não se aplica o artigo 459 do CPC, eis
que o rito sumaríssimo não exige sentença líquida, diante do
veto presidencial ao § 2º do artigo 852-I da CLT, motivo pelo
qual não se aplicam os mencionados artigos (...)”. Isto posto,
NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração da recla-
mada e, corrijo erro material, nos seguintes termos: na parte
dispositiva (fl. 271), onde se lê: “...1. NULIDADE DA SEN-
TENÇA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 459 DO CPC — (...) No
presente caso não se aplica o artigo 459 do CPC, eis que o rito
sumaríssimo exige sentença líquida, diante do veto presidenci-
al ao § 2º do artigo 852-I da CLT, motivo pelo qual não se
aplicam os mencionados artigos (...)” à fl. 271, LEIA-SE:
“...NULIDADE DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
459 DO CPC — (...) No presente caso não se aplica o artigo
459 do CPC, eis que o rito sumaríssimo não exige sentença
líquida, diante do veto presidencial ao § 2º do artigo 852-I da
CLT, motivo pelo qual não se aplicam os mencionados artigos
(...)”. Diante do exposto, ACORDAM os Juízes da Primeira
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, por
unanimidade de votos, CONHECER dos embargos de declara-
ção da reclamada e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO e, SANAR erro material, nos seguintes
termos: na parte dispositiva (fl. 271), onde se lê: “...1. NULI-
DADE DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 459 DO
CPC — (...) No presente caso não se aplica o artigo 459 do
CPC, eis que o rito sumaríssimo exige sentença líquida, diante
do veto presidencial ao § 2º do artigo 852-I da CLT, motivo
pelo qual não se aplicam os mencionados artigos (...)” à fl.
271, leia-se: “...NULIDADE DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 459 DO CPC — (...) No presente caso não se aplica o
artigo 459 do CPC, eis que o rito sumaríssimo não exige sen-
tença líquida, diante do veto presidencial ao § 2º do artigo 852-
I da CLT, motivo pelo qual não se aplicam os mencionados
artigos (...)”.
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TRT-PR-ED-ROPS-00630-2002-Acordao-24050-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Embargado : V.ACORDAO n. 18607-2002
Embargante(s) : PEROB ALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OU-
TROS OLERIANO NASCIMENTO DA SILVA (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, na medida que desne-
cessários quaisquer esclarecimentos. Com efeito, restou claro
que não se estava conhecendo do recurso porque a guia de fl.
230 foi juntada em fotocópia não autenticada, além de não ser
possível verificar o recolhimento do depósito, uma vez que a
autenticação mecânica encontra-se ilegível. A menção à ine-
xistência de carimbo do Banco por certo não quer significar
que este é necessário para o conhecimento do recurso, mas que
é um meio de comprovar que o valor estampado na guia foi
efetivamente colocado à disposição do juízo. Por outro lado,
evidente que o embargante demonstra inconformismo com a
decisão proferida, o que é irrelevante para os embargos de de-
claração, o mesmo ocorrendo com a alegação de violação cons-
titucional, a qual deve ser discutida em recurso específico, se a
parte entende ter havido, e não no remédio processual utiliza-
do, que não se presta, repita-se, para revisão do julgado.

TRT-PR-ED-ROPS-00687-2002-Acordao-23712-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Embargado : V.ACORDAO n. 20452-2002
Embargante(s) : PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Recorrente(s) : PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Recorrido(s) : ARCELINO BENICIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Marcelo Marco Bertoldi - Rafael Gustavo Pa-
lumbo - Carla Marister de Angelo Santin - Valdomiro Santin
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público declarado a desnecessidade de manifestação, por una-
nimidade de votos, CONHECER DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO DA RECLAMADA, eis que presentes os requisi-
tos de admissibilidade. No mérito, por unanimidade de votos,
NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, na forma da fun-
damentação abaixo. Relativamente aos recolhimentos fiscais e
previdenciários, cumpre assentar que a parte não demonstra a
existência de qualquer mácula prevista no art. 535, do CPC,
apta a ensejar o manejo dos embargos de declaração. Com efei-
to, não aponta a parte qualquer omissão, contradição ou obscu-
ridade no decisum, certo, então, que a pretensão da parte volta-
se para sua modificação. Os embargos de declaração não cons-
tituem o meio processual adequado para esta finalidade. Hou-
ve, pois, razoável interpretação de preceito de lei, não se cogi-
tando de qualquer ofensa ao art. 93, inciso IX, da Constituição
Nacional vigente, e aos textos legais citados pela embargante.
No que diz respeito à multa do art. 477, § 8º, da CLT, não se
constata, de igual forma, qualquer dos vícios legais ensejado-
res do remédio processual encetado. Observa-se que a preten-
são da parte, em rigor, volta-se à modificação do v. Acórdão
embargado. Não utilizou o recurso adequado.

TRT-PR-ED-MS-00639-2001-Acordao-23044-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Embargado : V.ACORDAO n. 12703-2002
Embargante(s) : CELSO ALVES DO AMARAL Impetrante(s)
: EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA Impetrado(s) : EXMA
SRA JUIZA DO TRABALHO EM EXERCICIO NA 4a. SUB-
SECRETARIA DA SIEx DE CURITIBA
LITISC : CELSO ALVES DO AMARAL
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Valdir ehlen - An-
gelica Candido Nogara Slomp - Gilberto Tadeu Dombroski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração e, no mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-ED-AR-00339-2001-Acordao-23452-2002
Tramita com: MC 00150-2001
Origem : VT DE IVAIPORA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Embargado : V.ACORDAO n. 15933-2002
Embargante(s) : BANCO BRADESCO S-A
Autor(es) : BANCO BRADESCO S-A
Reu(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCARIOS DE APUCARANA
Advogado(s) : Manoel Antonio Teixeira Filho - Vanderlei Car-
los Sartori Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos pre-
sentes embargos de declaração, para no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos devidos.

TRT-PR-MS-00172-2001-Acordao-23758-2002
Tramita com: ARL 00118-2001
Origem : 06a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
Impetrante(s) : PURAS DO BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA DO TRABALHO EM
EXERCICIO NA 6a.
SUBSECRETARIA DA SIEx DE CURITIBA
LITISC : IAMARA MARIA SEARA MEDEIROS
Advogado(s) : Ina Joseane Oliveira de Souza - Carlos Augusto
Olive Malhadas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do man-
dado de segurança. No mérito, por igual votação, DENEGAR a
segurança. Custas pela Impetrante, sobre o valor dado à causa
de R$ 1.000,00 no equivalente a R$ 20,00.

TRT-PR-MS-00669-2001-Acordao-23764-2002

Origem : 02a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA DO TRABALHO EM
EXERCICIO NA 2a. VT
DE PONTA GROSSA
LITISC : ANA MARIA SAAD FRANCISCO
Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes - Claudio Luiz Fur-
tado Correa Francisco - Tobias Fernando Madureira - Karina
Maria Mehl - Ligia Vosgerau Ferreira Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de
incabimento e ADMITIR o mandado de segurança. No mérito,
sem divergência de votos, CONCEDER a segurança pleiteada,
com fundamento na Orientação Jurisprudencial do E. Tribunal
Superior do Trabalho, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-MS-00702-2001-Acordao-23765-2002
Tramita com: ARL 00012-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s) : CAFE DAMASCO S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
APUCARANA
LITISC : JAIME VITOR MENDONCA
Advogado(s) : Oseas Aguiar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do man-
dado de segurança. No mérito, por igual votação, DENEGAR a
segurança requerida. Sem divergência de votos, JULGAR PRE-
JUDICADO o Agravo Regimental 12-2002. Custas pelo impe-
trante, sobre o valor da causa de R$ 1000,00 (um mil reais), no
importe de R$ 20,00 (vinte reais),

TRT-PR-MS-00046-2002-Acordao-23142-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Impetrante(s) : GAZETA MERCANTIL S-A E OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 18a. VT DE
CURITIBA
LITISC : VITOR LOBO NETO
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGÜIR o feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no disposto no art. 267,
VI, do CPC, nos termos da fundamentação. Custas, calculadas
sobre o valor dado à causa (R$ 1.000,00), no importe de R$
20,00, pelas impetrantes, as quais deverão ser recolhidas, no
prazo legal, sob pena de execução.

TRT-PR-MS-00072-2002-Acordao-23762-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA COROL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VT DE COR-
NELIO PROCOPIO
LITISC : LAUDELINO LOPES
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Mario Cam-
pos de Oliveira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR INCABÍVEL
o presente mandado de segurança, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-MS-00081-2002-Acordao-23760-2002
Origem : VT DE CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA COROL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VT DE COR-
NELIO PROCOPIO
LITISC : MARLENE ANTONIETA NUNES
Advogado(s) : Mario Campos de Oliveira Junior - Sergio Ro-
berto Giatti Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR INCABÍVEL
o presente mandado de segurança, nos termos da fundamenta-
ção. Custas na forma da lei.

TRT-PR-MS-00091-2002-Acordao-23228-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 2a. VT
DE CASCAVEL
LITISC : JOHN KENNEDY DE FREITAS CHELLAY
Advogado(s) : Bruno Moreira Fortes
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR INCABÍVEL
o presente mandado de segurança, revogando, em conseqüên-
cia, a liminar deferida. Custas pelo impetrante, calculadas so-
bre o valor da causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-MS-00102-2002-Acordao-23759-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Impetrante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM EXER-
CICIO NA 5a.
SUBSECRETARIA DA SIEx DE CURITIBA
LITISC : VERA LUCILENE TABORDA DE CASTRO
Advogado(s) : Etiane Caldas Gomes Kuster - Vilson Osmar
Martins Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prefacial
de não cabimento do mandado de segurança argüida pela Litis-
consorte e, por igual votação, ADMITIR o Mandado de Segu-
rança. No mérito, por unanimidade de votos, DENEGAR a se-
gurança. Custas, pela Impetrante, sobre o valor dado à causa,
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), importando R$ 200,00 (du-
zentos reais).

TRT-PR-MS-00104-2002-Acordao-23140-2002
Origem : VT DE PARANAGUA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM EXER-
CICIO NA VT DE
PARANAGUA
LITISC : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E
DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Joaquim Tramujas Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so sem julgamento do mérito (artigo 267, VI, do CPC), tudo
nos termos da fundamentação do voto do excelentíssimo juiz
relator. Custas sobre o valor dado à causa de R$ 500,00 (um
mil reais), no importe de R$ 10,00 (dez reais), dispensadas (Ins-
trução Normativa nº 82 da Secretaria da Receita Federal, de 27
de dezembro de 1996). EMENTA: MANDADO SEGURAN-
ÇA. PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTEN-
ÇA DE MÉRITO NOS AUTOS ORIGINÁRIOS DA TUTELA
ANTECIPADA QUE SE IMPUGNA. Nos termos da Orienta-
ção Jurisprudencial nº 86 da SDI II do C. TST, perde objeto o
mandado de segurança que impugna tutela antecipada pelo fato
de haver sido proferida sentença de mérito nos autos originári-
os.

TRT-PR-MS-00115-2002-Acordao-23756-2002
Tramita com: ARL 00092-2002
Origem : VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM EXER-
CICIO NA VT DE
TOLEDO
LITISC : ADEMAR SOUZA DE CARVALHO
Advogado(s) : Ivan Sergio Tasca - Brasil Parana de Cristo Ii
DECISÃO: por unanimidade de votos, por unanimidade de
votos, ADMITIR o mandado de segurança e, no mérito, DE-
NEGAR a segurança impetrada. Custas na forma da lei.

TRT-PR-MS-00122-2002-Acordao-23227-2002
Tramita com: ARL 00094-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Impetrante(s) : ULYSSES DA SILVA AZEVEDO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM EXER-
CICIO NA 1a.
SUBSECRETARIA DA SIEx DE CURITIBA
LITISC : EDUARDO CORDEIRO
Advogado(s) : Dirceu Antonio Andersen Junior - Andrea Her-
tel Malucelli - Deamiro Honore de Oliveira Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares de extinção do processo, decadência e inépcia da inicial
argüídas pelo MPT e pelo litisconsorte. Sem divergência de
votos, CONHECER do mandado de segurança e, no mérito,
por igual votação, DENEGAR a segurança impetrada, nos ter-
mos da fundamentação. Custas, pela impetrante, no valor de
R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa
de R$ 1.000,00 (mil reais).

TRT-PR-MS-00125-2002-Acordao-23763-2002
Origem : VT DE FRANCISCO BELTRAO - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : FRIGOESTRELA FRIGORIFICO ESTRELA
D’OESTE LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VT
DE FRANCISCO
BELTRAO
NADIR ALMEIDA
Advogado(s) : Luiz Renato Manfroi
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, JULGAR EX-
TINTO o processo, nos termos do art. 267 inc. VI, combinado
com o art. 329 do CPC, pela perda de seu objeto, nos termos da
fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-MS-00153-2002-Acordao-23226-2002
Origem : 10a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Impetrante(s) : MARCELO CASTELLI
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM EXER-
CICIO NA 10a. VT DE
CURITIBA
LITISC : UNIAO BANDEIRANTE FUTEBOL CLUBE E
OUTROS
Advogado(s) : Marcelo Vardanega Ribeiro - Aires Francisco
Dias
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, CONCEDER a
segurança, mantendo-se a liminar anteriormente concedida, nos
termos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-MS-00155-2002-Acordao-23757-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 4a. VT
DE LONDRINA
LITISC : CINIRA GARCIA LOPES
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves - Ed Nogueira de Azeve-
do Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a se-
gurança requerida. Custas pela impetrante, sobre o valor da
causa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), no importe de R$ 8,00
(oito reais), dispensadas, conforme Instrução Secor 01-97.
EMENTA: PENHORA EM CONTA CORRENTE - EXECU-
ÇÃO DEFINITIVA. A determinação de penhora em numerário
junto à conta corrente bancária do executado, em se tratando
de execução definitiva, não configura violação a direito líqui-
do e certo, haja vista que a constrição levada a efeito em di-
nheiro tem em mira justamente a observância da gradação legal
ditada pelo artigo 655 do CPC.

TRT-PR-MS-00157-2002-Acordao-23225-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR

Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Impetrante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 4a. VT
DE LONDRINA
LITISC : ANDREIA CRISTINA MOREIRA SFEIR
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a se-
gurança, nos termos da fundamentação. Custas sobre o valor
de R$400,00, atribuído à causa, no importe de R$8,00, dispen-
sadas, nos termos do inciso I, do Art. 1º, c-c Art. 3º, da Portaria
MF 289, de 31.10.1997, com a redação atual dada pela Portaria
MF 248, de 07.08.2000.

TRT-PR-MS-00160-2002-Acordao-23761-2002
Origem : 16a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM EXER-
CICIO NA 4a.
SUBSECRETARIA DA SIEx DE CURITIBA
LITISC : REINALDO APARECIDO LEITE DOS SANTOS
Advogado(s) : Maria Lucia Wood Saldanha
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, CONCEDER a
segurança confirmando o deferimento liminar, bem como a subs-
tituição do numerário pelo bem móvel ofertado pela impetran-
te. Custas pelo litisconsorte, calculadas sobre o valor da causa
de R$ 4.772,82, no importe de R$ 95,44.

TRT-PR-AR-00165-2000-Acordao-24175-2002
Tramita com: MC 00115-2000
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OES-
TE UNICENTRO
Reu(s) : SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DO
PARANA
FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE
ENSINO DA REGIAO SUL
Advogado(s) : Joao de Barros Torres - Carlos Roberto Steuck
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Arion Mazurkevic (relator), ACOLHER a impugnação ao
valor da causa para fixá-lo em R$ 1.871.936,30. No mérito,
por unanimidade de votos, REJEITAR INTEGRALMENTE o
pedido formulado na ação rescisória. Por igual votação, INDE-
FERIR os honorários advocatícios. Custas, pela Autora, sobre
o valor da causa de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00. De-
corrido o prazo recursal, os autos deverão ser encaminhados ao
E. Tribunal Superior do Trabalho para o reexame necessário,
independente de interposição de recurso voluntário pelas par-
tes. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO À LITE-
RAL DISPOSIÇÃO DE LEI - INOCORRÊNCIA. I - Não con-
figura violação literal do art. 8º, II, da Constituição Federal, e
dos artigos 6º e 267, VI, do CPC, a decisão que reconhece que
os professores e auxiliares de administração escolar, emprega-
dos da Autora, na época fundação instituída pelo poder públi-
co, eram representados pelo Sindicato dos Professores e Fede-
ração dos empregados em estabelecimento de ensino. Da mes-
ma forma, o art. 8º, II, da Constituição Federal, quer em sua
literalidade, quer em sua finalidade, não afasta a possibilidade
de sindicato abrigar em seu quadro associativo simultaneamen-
te trabalhadores do setor privado e servidores públicos, mesmo
porque, segundo o mesmo dispositivo, cabe aos trabalhadores
definir o âmbito da representatividade sindical. II - Não viola
os artigos 5º, II, e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o
art. 6º da Lei nº 8.178-91, o acolhimento de percentual de rea-
juste salarial indicado na inicial e não impugnado.

TRT-PR-AR-00217-2000-Acordao-23229-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Autor(es) : LORD EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
Reu(s) : ANTONIO MAXIMO
Advogado(s) : Zeno Simm - Walter Aparecido Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória, declarando PREJUDICADA a preliminar de não cabi-
mento da rescisória, por ausência da prova do trânsito em jul-
gado da decisão rescindenda, argüidas pelo réu e MPT e RE-
JEITAR a preliminar de não cabimento da rescisória, por au-
sência do prequestionamento, argüida pelo réu na contestação.
No mérito, por igual votação, ACOLHER o pedido rescisório,
para rescindir as r. Sentenças proferidas pela MM. 3ª Vara do
Trabalho de Maringá, nos autos da RT 1838-97, relativamente
à remuneração que deve servir de base de cálculo das demais
verbas devidas e em novo julgamento, FIXAR tal remuneração
no valor correspondente a 11,71% (onze vírgula setenta e um
por cento) do valor dos fretes pagos pela Reclamada para a
Empresa A. M. MÁXIMO TRANSPORTES — ME, conforme
recibos juntados aos autos. Sem divergência de votos, JUL-
GAR PREJUDICADA a Medida Cautelar 90-2000, nos termos
da fundamentação. Custas pelo Réu, calculadas sobre o valor
atribuído à causa, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no importe
de R$ 200,00 (duzentos e reais).

TRT-PR-AR-00375-2000-Acordao-23774-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Reu(s) : BORTOLO NEI DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Julio Sady
Meirelles de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por maioria de votos, vencido parcialmen-
te o excelentíssimo juiz Roberto Dala Barba quanto a decadên-
cia, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para
restringir a condenação ao pagamento de diferenças salariais a
7-30 de 16,19%, a ser calculado sobre o salário de março e
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, com reper-
cussões em junho e julho daquele ano, não cumulativamente e
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com correção monetária. Custas, pela parte autora, calculadas
sob o valor atribuído à causa (R$,2.000,00), no importe de
R$40,00, isentas, nos termos da Lei 10.537 de 25.08.2002, que
acresceu à CLT o art. 790-ª

TRT-PR-AR-00112-2001-Acordao-23770-2002
Origem : 02a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Reu(s) : LUIZ CARLOS CORREA DE CARVALHO
Advogado(s) : George Ricardo Mazuchowski - Manuel Anto-
nio Teixeira Neto - Rita de Cassia Bassi Bonfim - Conceicao
Aparecida de Castro
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares argüidas em defesas. No mérito, por igual votação, RE-
JEITAR INTEGRALMENTE o pedido formulado na ação res-
cisória. Sem divergência de votos, INDEFERIR os honorários
advocatícios. Custas, pela Autora, sobre o valor da causa de R$
82.000,00, no importe de R$ 1.640,00. EMENTA: AÇÃO
RESCISÓRIA - SUCESSÃO NA FASE DE EXECUÇÃO -
VIOLAÇÃO DOS INCISOS LIV E LV DO ART. 5º DA CF -
NÃO CONFIGURADA. O reconhecimento da responsabilida-
de do sucessor na fase de execução, sem que tenha participado
da fase cognitiva, não representa violação dos incisos LIV e
LV da Constituição Federal.

TRT-PR-AR-00140-2001-Acordao-24052-2002
Origem : 12a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
Autor(es) : JOAO ROBERTO TEIXEIRA
Reu(s) : E DAMASCENO & CIA LTDA E SOC INTENAC
AGUA VERDE E
OUTROS
Advogado(s) : Maria Adriana Pereira - Juliano Lago Sebben -
Luiz Antonio Abagge
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o feito
sem julgamento de mérito em relação à primeira Ré, SOCIE-
DADE INTERNACIONAL ÁGUA VERDE e ADMITIR a pre-
sente ação rescisória quanto às demais partes. No mérito, sem
divergência de votos, JULGÁ-LA PROCEDENTE EM PAR-
TE, para, desconstituir a r. decisão homologatória de acordo,
de fl. 29, passada nos autos RT 26259-99, da então MM. 12ª
Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba, e EXTINGUIR
aquela reclamatória sem julgamento de mérito, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas, calculadas sobre o valor dado
à causa, de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no importe de R$ 160,00
(cento e sessenta reais), pela Ré, as quais deverão ser pagas no
prazo legal, sob pena de execução.

TRT-PR-AR-00144-2001-Acordao-23138-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS CASTRO LIMA
Reu(s) : ITAIPU BINACIONAL E OUTROS
Advogado(s) : Joao Jorge Ziemann - Benedito Correa Braz Ju-
nior - Regiane Antunes Dequeche
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por igual votação, REJEITAR a pretensão
rescisória, conforme a fundamentação. Custas pelo Autor, cal-
culadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), dis-
pensadas.

TRT-PR-AR-00150-2001-Acordao-23134-2002
Origem : 01a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA
Reu(s) : ROGERIO LOPES MELO
Advogado(s) : Giovani da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a presente
Ação Rescisória e, no mérito, por igual votação, JULGAR PRO-
CEDENTE o pedido para desconstituir parcialmente o v. Acór-
dão 8067-99 quanto ao entendimento de incompetência desta
Justiça Especializada para apreciar a matéria referente ao des-
conto fiscal e, em juízo rescisório, declarar a competência da
Justiça do Trabalho para julgar pedido relativo aos descontos
fiscais e, em conseqüência, autorizar a retenção dos valores a
tal título sobre o total do crédito do reclamante. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AR-00164-2001-Acordao-24177-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
Autor(es) : PARMALAT INDUSTRIA E COMERCIO DE LA-
TICINIOS LTDA
Reu(s) : ELUIR TADEU SOFFAIATTI
Advogado(s) : Marcelo Alessi - Nemo Francisco Spano Vidal -
Marcia Valente
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
e, no mérito, por igual votação, REJEITAR a pretensão resci-
sória. Custas de R$ 100,00 pela Autora, calculadas sobre o va-
lor de R$ 5.000,00, atribuído à causa. EMENTA: AÇÃO RES-
CISÓRIA - ERRO DE FATO. O erro de fato de que trata o art.
485, IX do CPC é aquele que tem sua gênese na falta ou no
excesso de visão do magistrado e traz como requisito essenci-
al., que seja apurável por meio de exame dos documentos e
demais elementos dos autos ao ensejo do julgamento que se
busca rescindir.

TRT-PR-AR-00176-2001-Acordao-24179-2002
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Autor(es) : MARCONIESSON DE OLIVEIRA
Reu(s) : CLEYTON SANDRO MARTINS
Advogado(s) : Santino Ruchinski - Lazaro Bruning
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, REJEITAR a preliminar de não cabimento da deman-
da. No mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCEDENTE
o pedido, nos termos da fundamentação. Custas pela autora,
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no
importe de R$20,00, dispensadas com fundamento na Portaria
MF 248, de 03 de agosto de 2000. EMENTA: AÇÃO RESCI-

SÓRIA - AUSÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO - REE-
XAME DE PROVAS - INADMISSIBILIDADE - O pedido vol-
tado à rescisão da decisão que reconheceu a existência de vín-
culo de emprego entre as partes esbarra em óbices intransponí-
veis, representados pela impossibilidade de se corrigir injusti-
ças de decisões e reexames de prova em sede de ação rescisó-
ria.

TRT-PR-AR-00177-2001-Acordao-23132-2002
Origem : 02a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : RM CHIMIN & CIA LTDA
Reu(s) : ANTONIO LIMA DE CAMPOS
Advogado(s) : Danielle H C Albuquerque Korndorfer - Eucli-
des Alcides Rocha
DECISÃO: por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
juízes Rosemarie Diedrichs Pimpão e Roberto Dala Barba,
ADMITIR a ação rescisória, rejeitando as preliminares de inép-
cia da inicial e de nulidade por cerceio ao direito de defesa. No
mérito, por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCEDEN-
TE o pedido, conforme fundamentação. Custas, pelo autor, cal-
culadas sobre o valor atribuído à causa (R$500,00), no importe
de R$10,00.

TRT-PR-AR-00181-2001-Acordao-23136-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Autor(es) : LORD EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
Reu(s) : ANTONIO MAXIMO
Advogado(s) : Leticia Daniele Simm - Zeno Simm - Walter
Aparecido Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR da ação res-
cisória, rejeitando a preliminar de preclusão do ajuizamento da
presente ação, face ao anterior ajuizamento da AR-217-00, ar-
güida pelo réu na contestação. No mérito, por igual votação,
REJEITAR o pedido, nos termos da fundamentação. Custas,
pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$
10.000,00 (dez mil reais), no importe de R$ 200,00 (duzentos e
reais).

TRT-PR-AR-00210-2001-Acordao-24054-2002
Origem : 01a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : JOSE FRANCISCO ASSIS MACHADO
Reu(s) : FRANCISCO TIMBO DE SOUZA
LITISC : EDITORA CINCO DE ABRIL
LITISC : RAMIRES MOACIR POZZA
Advogado(s) : Roberta Peralto - Roberto Peralto - Claudio
Antonio Ribeiro - Grazziela Picanco de Seixas Borba
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o proces-
so, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do
CPC. Custas, pela Autora, sobre o valor da causa de R$
70.000,00, no importe de R$ 1.400,00.

TRT-PR-AR-00224-2001-Acordao-24176-2002
Tramita com: MC 00099-2001
Origem : 02a. VT DE CASCAVEL - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : ALCI LUCIO ROTTA
Reu(s) : DENILDES MOREIRA VOIGT
Advogado(s) : Maribel Andrade de Oliveira - Josue Luiz Zaar
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR PROCEDEN-
TE o pedido formulado na ação rescisória para, nos termos da
fundamentação: a) desconstituir a decisão proferida através do
v. Acórdão 6529-2001, no AP 4451-2000; b) em juízo rescisó-
rio, acolher o pedido formulado Embargos de terceiro, para jul-
gar insubsistente a penhora realizada sobre o imóvel rural Lote
67-A, da Gleba nº 3-A, da Colônia Adelaide, matrícula nº 6834,
nos autos da RT 1371-94 da 2ª Vara do Trabalho de Cascavel,
determinando a sua liberação. Sem divergência de votos, IN-
DEFERIR o requerimento de aplicação da litigância de má-fé
ao Autor e, por igual votação, DEFERIR os benefícios da as-
sistência judiciária ao Réu. Por unanimidade de votos, JUL-
GAR PROCEDENTE o pedido cautelar formulado nos autos
MC 99-2001, para manter a suspensão qualquer ato expropria-
tório do imóvel rural Lote 67-A, da gleba nº 3-A, da colônia
Adelaide, matrícula 6834, nos autos da RT 1371-94, da 2º Vara
do Trabalho de Cascavel. Custas, pelo Réu, no importe de R$
100,00, calculadas sobre o valor da causa, de R$ 5.000,00, de
cujo pagamento fica dispensado. EMENTA: AÇÃO RESCI-
SÓRIA - FRAUDE À EXECUÇÃO - DOCUMENTO NOVO.
Registro de imóveis, obtido após a decisão proferida em em-
bargos de terceiro, comprovando que o executado possuía, no
ato da penhora, bem livre, desembaraçado e suficiente para fa-
zer frente à execução, autoriza o acolhimento do pedido resci-
sório com base no art. 485, VII, do CPC, pois, por si só, garan-
tia o provimento favorável nos embargos de terceiro. No caso,
o desconhecimento pelo Autor sobre a existência do documen-
to é perfeitamente justificável, pois apesar de se tratar de regis-
tro público, encontrava-se averbado em município distinto da-
quele em que se processava a execução e os embargos de ter-
ceiro. Não se pode exigir que o terceiro embargante, para afas-
tar a fraude à execução, diligenciasse em todos os cartórios das
cidades próximas, ou do Estado, em busca de bens do devedor
para comprovar a sua solvabilidade, quando o próprio credor,
principal interessado na adimplência do seu crédito, não o con-
seguiu. Ademais, é ônus do Executado, quando intimado, indi-
car bens e não permitir que a penhora recaía sobre imóvel que
já havia alienado.

TRT-PR-AR-00240-2001-Acordao-23771-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES
Autor(es) : PURA ROSA CONFECCOES E COMERCIO DE
ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA
Reu(s) : HELENICE SANTIAGO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - Lauro Caetano
Valentin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória e no mérito, por igual votação, JULGÁ-LA PROCE-
DENTE, para rescindir a decisão da MM. 17 ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, nos autos de Reclamatória Trabalhista, nº

33467-1997, com a anulação de todos os atos praticados após a
citação tendo como suporte, a flagrante violação dos incisos III
e V do artigo 485 do Código de Processo Civil, além de viola-
ção ao artigo 5º LV da Constituição Federal, nos termos da
fundamentação. Custas pela Ré no importe de R$ 57,88 (cin-
qüenta e sete reais e oitenta e oito centavos), calculadas sobre
o importe dado à causa de R$ 2.894,00 (dois mil, oitocentos e
noventa e quatro reais). EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA -
NULIDADE DA CITAÇÃO - VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI
- Provado de forma incontestável o vício de citação, haja vista,
que a Reclamante quando do aforamento da Reclamatória Tra-
balhista forneceu endereço onde a Reclamada não mais desen-
volvia sua atividade comercial, sendo que, posteriormente, ofer-
tou endereço de uma das sócias da empresa com o número in-
vertido, cerceando, de modo evidente o direito de defesa da
Ré. Considerando que esta tomou conhecimento do processo já
na fase executória, só restou-lhe o ajuizamento da presente ação
rescisória, pugnando pela declaração de nulidade de todos os
atos processuais após a citação. Ação que é julgada procedente
para determinar a anulação de todos os atos praticados nos au-
tos da reclamatória trabalhista, após a citação. Ação Rescisória
julgada procedente.

TRT-PR-AR-00245-2001-Acordao-23773-2002
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Reu(s) : LAUDICEIA DA SILVA LIMA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Roberto Carlos
Moreski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da pre-
sente ação rescisória, para no mérito, por igual votação, JUL-
GÁ-LA IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação.
Custas, pela autora, sobre o valor dado à causa de R$ 2.000,00
(dois mil reais), no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), dis-
pensadas.

TRT-PR-AR-00246-2001-Acordao-23772-2002
Origem : 11a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Autor(es) : ADRIANA ANDRETTA PANIFICADORA
Reu(s) : SILMARA LEIRIA SILVA
Advogado(s) : Dionei Schenfeld - Jose Francisco Cunico Bach
- Sergio Augusto Gomez
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares de não conhecimento suscitadas pela ré e ADMITIR a
ação rescisória. No mérito, por igual votação, JULGAR IM-
PROCEDENTE a presente ação rescisória. Custas, pela auto-
ra, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 20,52, no
importe de R$ 0,41, dispensadas.

TRT-PR-AR-00274-2001-Acordao-23135-2002
Origem : VT DE UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Autor(es) : BORDIN S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Reu(s) : REINALDO SLOBODA E OUTROS
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Fauzi Bakri
- Fabio Amaral Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar, suscitada pelos réus, de incabimento da rescisória e CO-
NHECER da ação rescisória. Por igual votação, ACOLHER a
impugnação ao valor da causa, fixando-o em R$ 221.201,00
(duzentos e vinte e um mil duzentos e um reais). No mérito,
sem divergência de votos, JULGAR IMPROCEDENTE a pre-
tensão rescisória e, por igual votação, INDEFERIR os honorá-
rios advocatícios. Custas pelo autor, sobre o valor dado à cau-
sa, de R$ 221.201,00 (duzentos e vinte e um mil duzentos e um
reais), no importe de R$ 4.424,02 (quatro mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e dois centavos), as quais deverão ser reco-
lhidas, no prazo legal, sob pena de execução.

TRT-PR-AR-00281-2001-Acordao-23137-2002
Origem : 13a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Reu(s) : MARIA LEONICE DE ANHAIA BARBOSA
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares de não cabimento de ação argüidas pelo autor e pelo Mi-
nistério Público do Trabalho e ADMITIR a ação rescisória. No
mérito, sem divergência de votos, REJEITAR a pretensão res-
cisória. Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), no importe de R$ 100,00 (cem re-
ais).

TRT-PR-AR-00285-2001-Acordao-23776-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator (desig): Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Autor(es) : INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MI-
LHO LTDA
Reu(s) : CELIO MARCIO FEUSER
Advogado(s) : Jose Antonio Volpi da Silva - Celia Aparecida
Zanatta Jorge Elias - Murilo Cleve Machado - Renato Benvin-
do Frata
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória e, no mérito, por maioria de votos, vencidos os excelen-
tíssimos juízes Tobias de Macedo Filho (relator) e Fátima T.
Loro Ledra Machado, REJEITAR a pretensão rescisória, nos
termos da fundamentação do voto da excelentíssima juíza Ro-
semarie Diedrichs Pimpão (revisora). Custas, pela autora, so-
bre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe de R$
20,00. EMENTA: EMPREGADO DISPENSADO POR JUS-
TA CAUSA (ALÍNEA “A” DO ART. 482 CELETÁRIO) DE-
TENTOR DE ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA (ART. 118 DA
LEI 8213-91) - SENTENÇA JUDICIAL QUE RECONHECE
A FALTA GRAVE SEM PREJUÍZO DOS SALÁRIOS COR-
RESPONDENTES AO PERÍODO DE GARANTIA PROVI-
SÓRIA - INOCORRÊNCIA DE AFRONTA LITERAL DE LEI
(CPC, ART. 485, INCISO V). Em que se pese a improbidade
constituir a mais grave das faltas contempladas pelo Diploma
Consolidado, a prática da mesma não tem o condão de retirar

do empregado o direito à estabilidade decorrente de acidente
do trabalho. Isto porque, a violação ensejadora da rescindibili-
dade fulcrada no inciso V do art. 485 do CPC, deve ser direta e
literal, a que não se prestam os textos das normas pretensamen-
te vulneradas (inciso II do art. 5º da Carta Política e alínea “a”
do art. 482 consolidado).

TRT-PR-AR-00320-2001-Acordao-23676-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Autor(es) : MUNICIPIO DE TAPIRA
Reu(s) : INAURA FERNANDES AGRIA GRAIA
Advogado(s) : Joao Neudes de Lucena - Luiz Alberto Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE a presente ação rescisória, e, em face do reconheci-
mento da litigância de má-fé, condenar o autor ao pagamento
de indenização à parte contrária no percentual de 20%, a inci-
dir sobre o valor dado à causa, nos termos dos art. 18 e seu
parágrafo segundo, do CPC. Custas, pelo autor, calculadas so-
bre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, no importe de R$
10,00, dispensadas.

TRT-PR-AR-00326-2001-Acordao-23144-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Autor(es) : MUNICIPIO DE TAPIRA
Reu(s) : MARIA APARECIDA DA CRUZ
Advogado(s) : Joao Neudes de Lucena
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR a ação
rescisória sem julgamento do mérito por impossibilidade jurí-
dica do pedido, nos termos da fundamentação. Custas pelo
Autor, sobre o valor dado à causa de R$ 500,00 no importe de
R$ 10,00, de cujo pagamento fica dispensado.

TRT-PR-AR-00329-2001-Acordao-24178-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Autor(es) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA
PRIVADA DO
ESTADO DO PARANA
Reu(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação res-
cisória, rejeitando as prefaciais relativas ao não cabimento e
decadência. No mérito, por igual votação, JULGAR IMPRO-
CEDENTE o pedido de desconstituição do acórdão rescinden-
do. Sem divergência de votos, JULGAR PREJUDICADOS a
MEDIDA CAUTELAR 0015-2002 e o AGRAVO REGIMEN-
TAL 0079-2002. Tudo na forma da fundamentação. Custas pelo
autor, no importe de R$60,00, calculadas sobre o valor de
R$3.000,00, atribuído à ação rescisória e R$10,00, sobre o va-
lor de R$500,00, atribuído à demanda cautelar. EMENTA:
DECADÊNCIA - TRÂNSITO EM JULGADO - PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO - Não é o entendimento da parte, no sentido
de não caber um determinado recurso, que faz com que a deci-
são transite em julgado já na publicação do acórdão. A coisa
julgada só se perfaz com a efetiva não apresentação de recurso
no prazo que é assinado pelo legislador. Ademais, somente con-
sideram-se irrecorríveis aquelas decisões expressamente elen-
cadas pelo legislador, dentre as quais não se insere a decisão
que não conhece de recurso ordinário em ação declaratória de
nulidade de convenção coletiva.

TRT-PR-AR-00330-2001-Acordao-23775-2002
Origem : 18a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Autor(es) : ALTAIR PIRES BORGES
Reu(s) : IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS
Advogado(s) : Zoraide Batistela - Miguel da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de inépcia da inicial argüida em defesa e, no mérito, por
igual votação, REJEITAR integralmente o pedido rescisório.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 24,00, calculadas sobre o
valor atribuído à causa (R$ 1.200,00).

TRT-PR-AR-00332-2001-Acordao-24053-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Autor(es) : PAIQUERE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Reu(s) : ELI EDMUNDO DOS SANTOS
MMa 17a VT DE CURITIBA - PR
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Sebastiao Guima-
raes Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de nulidade por cerceio ao direito de defesa e ADMITIR a
ação. No mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCEDEN-
TE o pedido rescisório. Custas calculadas sobre o valor atribu-
ído à causa (de R$3.747,06) no importe de R$74,95, pela auto-
ra.

TRT-PR-AR-00338-2001-Acordao-23143-2002
Origem : 01a. VT DE FOZ DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Reu(s) : JOSE NASCIMENTO DE MOURA
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos - Joao Augusto
Martins Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE a ação, nos termos da fundamentação. Custas inexis-
tentes.

TRT-PR-AR-00340-2001-Acordao-23139-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza ADAYDE SANTOS CECONE
Autor(es) : OZEAS DE MELLO
Reu(s) : MIGUEL DE SOUZA
Advogado(s) : Marcos Antonio Ferreira Bueno - Agenir Braz
Dalla Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares
arguídas pelo Réu e CONHECER da ação e, no mérito, por
igual votação, REJEITAR a pretensão rescisória. Custas de R$
270,88, Autor, calculadas sobre o valor de R$ 13.544,21, atri-
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buído à causa. EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - DOCUMEN-
TO NOVO. A teor do art. 485, VII do CPC, é documento novo
aquele juntado com a petição inicial de Ação Rescisória e pro-
duzido em data anterior à r. sentença de fundo. Entretanto, a
despeito de já existir, referido documento não foi exibido no
momento processual oportuno, sequer sendo possível ao Autor
alegar a impossibilidade para fazê-lo, por desconhece-lo, em
se tratando de Sentença Normativa publicada no Diário Oficial
da União, a partir de quando passou a gerar efeitos na esfera
jurídica. Pretensão rescisória que se rejeita, por unanimidade
de votos.

TRT-PR-AR-00011-2002-Acordao-23133-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Reu(s) : JANE YAYOI NITTA
Advogado(s) : Sonny Stefani - Antonio Carlos de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE a ação rescisória, nos termos da fundamentação e, por
igual votação, JULGAR IMPROCEDENTE a medida cautelar
em curso. Custas na forma da lei.

TRT-PR-AR-00043-2002-Acordao-23146-2002
Origem : VT DE CASTRO - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Reu(s) : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RURAIS
LTDA
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Luiz Cabral Franco
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória. No mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCE-
DENTE o pedido de rescisão. Sem divergência de votos, IN-
DEFERIR a verba honorária, tudo nos termos da fundamenta-
ção. Custas, pelo autor, sobre o valor dado à causa de R$
5.000,00 (cinco mil Reais), no importe de R$ 100,00 (cem Re-
ais).

TRT-PR-AR-00049-2002-Acordao-23145-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : ERVINO JOSE TSCHOKE
Reu(s) : VANDERLEI MEYER
Advogado(s) : Nei Luis Marques - Marcio Ruiz Paloma
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da Ação
Rescisória. No mérito, por igual votação, JULGAR PROCE-
DENTE o pedido de rescisão da sentença e anulação dos atos
processuais a partir da citação inválida, determinando a notifi-
cação inicial válida para que se forme a relação jurídica pro-
cessual adequada ao devido processo legal, nos termos da fun-
damentação. Custas pelo Réu, calculadas sobre R$ 36.200,00
(trinta e seis mil e duzentos reais), valor dado à causa, no im-
porte de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais).

TRT-PR-ARL-00413-2001-Acordao-23219-2002
Tramita com: MS 00677-2001
Origem : 02a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : CLAUDIA CRISTINA SOARES
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO
DALA BARBA
Advogado(s) : Juliana Braga Coelho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
Agravo Regimental por defeito de formação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-ARL-00008-2002-Acordao-23769-2002
Tramita com: AR 00346-2001
Origem : 03a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : FRANGO VIT COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO
DALA BARBA
Advogado(s) : Francisco Cunha Souza Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
Agravo Regimental, por defeito de formação. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-ARL-00090-2002-Acordao-23222-2002
Origem : 04a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : RUI CEZAR GARDIN
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA FATIMA
TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental do exeqüente. Quanto ao mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-ARL-00104-2002-Acordao-23224-2002
Tramita com: MS 00147-2002
Origem : 09a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : PROMAGMA S-A
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR NEY JOSE DE
FREITAS
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-ARL-00109-2002-Acordao-23223-2002
Tramita com: MS 00148-2002
Origem : 17a. VT DE CURITIBA
Relator : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA ROSE-
MARIE DIEDRICHS PIMPAO
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, mantendo-se o despacho agravado, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-ARL-00113-2002-Acordao-23220-2002
Tramita com: MS 00162-2002
Origem : VT DE COLOMBO - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA MAR-
LENE TEREZINHA FUVERKI SUGUIMATSU
Advogado(s) : Meire Aparecida Machado de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-ARL-00118-2002-Acordao-23221-2002
Tramita com: MC 00051-2002
Origem : 04a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : DOMINGOS ESTANISLAU MICHALOVISCZ
Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA MAR-
LENE TEREZINHA FUVERKI SUGUIMATSU
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi - Edson Antonio Fleith
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo o despacho agravado, nos termos
da fundamentação. Custas inexistentes.

TRT-PR-ARL-00121-2002-Acordao-23218-2002
Origem : VT DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
Relator : Exma Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Agravante(s) : ORACY PAULA MARTINS FILHO
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR NACIF ALCU-
RE NETO
Advogado(s) : Dionei Schenfeld - Jose Francisco Cunico Bach
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo regimental do exeqüente, pois inexistente. Custas na
forma da lei.

TRT-PR-HC-00008-2002-Acordao-23767-2002
Origem : VT DE APUCARANA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES
PACIENTE : ANTONIO CESAR AGUIAR
Impetrado : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM EXERCI-
CIO NA VT DE
APUCARANA
Advogado(s) : Antonio Rodrigues Simoes
DECISÃO: por maioria de votos, vencido o excelentíssimo
juiz Ney José de Freitas, DENEGAR a ordem pleiteada. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-HC-00011-2002-Acordao-23768-2002
Origem : VT DE UMUARAMA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Impetrante(s) : PACIENTE : ELCIO LAVAGNINI
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS
Impetrado : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VT DE UMUA-
RAMA
Advogado(s) : Terezinha Dias dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER a ordem
nos termos da fundamentação, confirmando em definitivo os
efeitos da liminar deferida. Custas na forma da lei.

TRT-PR-MC-00144-2001-Acordao-23216-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Requerente(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Requerido(s) : ARMELINO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s) : Isabel Sueli Maggi dos Anjos - Luiz Antonio
Bertocco - Marli de Fatima Silveira Corsi
DECISÃO: por unanimidade de votos ADMITIR a medida
cautelar. No mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCE-
DENTE a pretensão cautelar, nos termos da fundamentação.
Custas, pelo autor, sobre o valor dado à causa, no importe de
R$ 20,00.

TRT-PR-IVC-00005-2002-Acordao-23766-2002
Origem : 01a. VT DE LONDRINA - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Requerente(s) : MORO VEICULOS S-A E OUTROS
Requerido(s) : EDNA APARECIDA SALA GUAGININI
Advogado(s) : Vicente Ganter de Moraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da im-
pugnação ao valor dado à causa e, no mérito, após consignada
a reformulação dos votos dos excelentíssimos juízes Roberto
Dala Barba e Rosemarie Diedrichs Pimpão, por maioria de vo-
tos, vencido o excelentíssimo juiz Luiz Eduardo Gunther, JUL-
GÁ-LA PROCEDENTE para fixar o valor da causa em
R$7.000,00 (sete mil reais).

TRT-PR-AD-00003-2002-Acordao-24051-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Requerente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES GRA-
FICOS DE JORNAIS E
REVISTAS E DE EMPREGADOS EM EMPRESAS DE JOR-
NAIS
REVISTAS ESTADO PARANA
Requerido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE
VEICULOS MOTONETAS
MOTOCICLETAS E SIMILARES DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA
Advogado(s) : Walter Xavier Junior - Ney Luiz Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
declaratória e, no mérito, por maioria de votos, vencida inte-
gralmente a excelentíssima juíza Rosemarie Diedrichs Pimpão

(revisora) e parcialmente vencidos os excelentíssimos juízes
Nacif Alcure Neto (relator) e Marlene T. Fuverki Suguimatsu,
DECLARAR a incompetência da Justiça do Trabalho e DE-
TERMINAR a remessa do processo à Justiça Comum da co-
marca de Curitiba.

TRT-PR-AIAP-00038-2002-Acordao-23196-2002
Origem : 01a. VT DE GUARAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : AUTO POSTO OESTE VERDE LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento por inexistente. Custas na forma da lei.
EMENTA: AUTARQUIA FEDERAL - REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL - NÃO CONHECIMENTO DO APELO. Au-
sente prova da delegação de poderes ao advogado nomeado
para atuar no feito ou de que o subscritor do recurso seja ocu-
pante de cargo efetivo do quadro de procuradores ou advoga-
dos do INSS. Nos termos do artigo 9º da Lei nº 9.469-97, não
se conhece do apelo porque juridicamente inexistente.

TRT-PR-AIAP-00040-2002-Acordao-24157-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA MOLEIRI-
NHO
Agravado(s) : CRISTIANO FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s) : Juarez Lopes Franca
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do
agravo de instrumento, por inexistente, nos termos da
fundamentação.Custas inalteradas.

TRT-PR-AIAP-00071-2002-Acordao-23443-2002
Origem : VT DE ARAPONGAS - PR
Relator : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Agravante(s) : MARCO AVICULTURA LTDA
Agravado(s) : MARINA HOLANDA DE SOUZA
Advogado(s) : Joana Maria Peres Colhado - Elson Lemucche
Tazawa - Elton Luiz de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento da executada, e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO determinando a autuação do
agravo de petição, de acordo com o artigo 109, § 3º, do RI.
Quanto ao agravo de petição, preenchidos os demais requisitos
legais de admissibilidade, por unanimidade de votos, CONHE-
CER do agravo de petição da executada e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar a retificação dos cálculos de liquidação, excluindo-se as
horas extras apuradas além da 4ª hora aos sábados, tudo nos
termos da fundamentação. Custas inexistentes. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO DE PETIÇÃO -
DEPÓSITO - GARANTIA DA EXECUÇÃO - SUBSTITUI-
ÇÃO DA PENHORA - PERDA DO OBJETO - Simples men-
ção na guia de que o depósito efetua-se para pagamento da
execução não afasta o direito da parte de interpor recurso da
decisão que rejeitou embargos à execução. O depósito, por si,
não gera presunção de renúncia ao direito de recorrer, não im-
plica em perda do objeto do recurso ou em preclusão lógica,
devendo ser considerado como mera garantia da execução e
substituição de penhora de bem, possibilidade prevista no Art.
668 do CPC.

TRT-PR-AIAP-00078-2002-Acordao-23644-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : ZDZISLAW WACHOVICZ E OUTROS
Agravado(s) : VALTECIR SIDRAL
Advogado(s) : Luiz Celso Dalpra - Claudio Antonio Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so de agravo de instrumento e da contraminuta e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inal-
teradas. EMENTA: CUSTAS EM EMBARGOS DE TERCEI-
RO. NECESSIDADE DE PAGAMENTO PARA RECORRER.
Os Embargos de Terceiro possuem natureza jurídica de ação
autônoma incidental, cujo objetivo é desconstituir o ato de cons-
trição judicial. Assim, é perfeitamente cabível a condenação da
parte vencida em pagamento de custas, o que configura pressu-
posto objetivo de admissibilidade recursal.

TRT-PR-AA-00022-1999-Acordao-23217-2002
Origem : TRT DA 9a. REGIAO
Relator : Exma Juiza ANA CAROLINA ZAINA
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES
RODOVIARIOS PASSAGEIROS URBANOS INTERMUNIC
INTERESTAD FRETAMENTO PONTA GROSSA
ITARARE TURISMO LTDA
Advogado(s) : Edesio Franco Passos
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação anu-
latória e, no mérito, por igual votação, REJEITAR o pedido de
nulidade da cláusula nº 08 (TAXA DE SOLIDARIEDADE) do
Acordo Coletivo de Trabalho firmado pelos requeridos (com
vigência para o período de 01.05.1999 à 30.04.2000). Custas
pelo autor, no importe de R$100,00, calculadas sob o valor
oferecido à causa (R$5.000,00), isentas (Lei 9.289-1996, art.
4º, inc. III).

TRT-PR-AA-00019-2001-Acordao-23141-2002
Origem : 01a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz ARNOR LIMA NETO
Requerente(s) : ESPOLIO DE PERSEU GOMES
Requerido(s) : EXMA SRA JUIZA TRABALHO EXERCIC 1a
SUBSECR SIEX
ARISCO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Luiz Augusto Pereira de Araujo
DECISÃO: por unanimidade de votos, ACOLHER a prelimi-
nar suscitada pela d. PRT e, em conseqüência, EXTINGUIR o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I,
do CPC, tudo nos termos da fundamentação. Custas, pelo re-

querido, calculadas sobre o valor dado à causa, no importe de
R$ 1.000,00.

TRT-PR-AIPS-00064-2002-Acordao-23559-2002
Origem : VT DE ROLANDIA - PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Agravante(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES
Agravado(s) : DEJANIRA DA SILVA ANDRADE CAMAR-
GO
Advogado(s) : Jose Augusto Rodrigues Formigoni - Antonio
Renato Breda
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo, dis-
pensado o relatório e tendo o I. Representante do Ministério
Público se manifestado pelo improvimento, ante a deserção do
Recurso Ordinário, por unanimidade de votos, CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO, porque tempestivo e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, eis que: 1 — a Agra-
vante, quarta Reclamada, foi condenada subsidiariamente pe-
los créditos trabalhistas reconhecidos à Reclamante, sendo que
a sentença fixou as custas em R$30,00 e o valor da condenação
em R$1.500,00; 2 - em recurso ordinário a Reclamada Agra-
vante requereu os benefícios da justiça gratuita, sob o funda-
mento de que não poderia arcar com as custas processuais sem
o prejuízo de seu sustento e de sua família (fl. 259); 3 - como se
verifica dos artigos 2º e 4º da lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de
1950, a assistência judiciária gratuita refere-se exclusivamente
a pessoa física, sendo, em tese, cabível à hipótese dos autos,
pois a Recorrente é pessoa física e declarou não ter condições
de pagar as custas processuais sem prejuízo de seu próprio sus-
tento ou de sua família; 4 — entretanto, de acordo com o artigo
3º, da Lei 1.060-50, a assistência judiciária compreende isen-
ções de taxas, emolumentos e custas processuais, dentre ou-
tras, não se incluindo no rol de isenções o depósito recursal,
porque se trata de garantia do Juízo (art. 899, da CLT); 5 —
como o depósito recursal não foi realizado, inatacável a deci-
são de primeiro grau que denegou seguimento ao recurso por-
que deserto. Custas inalteradas.

TRT-PR-AIPS-00069-2002-Acordao-23310-2002
Origem : VT DE PARANAVAI - PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JU-
NIOR
Agravante(s) : VILMAR BUCHNER
Agravado(s) : ELIANA MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Lauri Trentini - Eliana Nobue Ishikawa Kotsubo
- Maria de Jesus Santos Gaspar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO
AGRAVO DE INTRUMENTO PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO DO RECLAMADO e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO pelos seguintes fundamentos:
inegavelmente encontra-se deserto o recurso ordinário inter-
posto pelo reclamado (fls. 46-52), em face da ausência de reco-
lhimento de custas e depósito recursal respectivo (art. 899, §
1º, da CLT). Correta, assim, a r. decisão que negou seguimento
a referido apelo (fl. 53). O depósito recursal é requisito objeti-
vo para o conhecimento de recurso ordinário, devendo obser-
var a forma estabelecida no art. 899, § 4º, da CLT, o qual pres-
creve que referido depósito deve ser efetuado na conta vincula-
da do FGTS do empregado. Prevê ainda o § 5º do artigo menci-
onado que, na hipótese de inexistência de conta vinculada aberta,
deve a empresa proceder à respectiva abertura. Portanto, ha-
vendo forma prescrita em lei para a realização do depósito para
fins de recurso, não há como se admitir o oferecimento de bens
móveis, pelo recorrente, a título de caução, em substituição ao
depósito recursal. Ademais, observe-se que a despeito da ques-
tão do depósito recursal, deixou o reclamado de comprovar o
recolhimento das custas processuais (art. 789, § 4º, da CLT), o
que já ensejaria a deserção do recurso. Também, não se cogita
em violação do direito de acesso ao duplo grau de jurisdição,
como quer fazer crer o reclamado, porque, inegavelmente, é
direito condicionado ao preenchimento de requisitos processu-
ais próprios, o que não foi observado nos autos. Por tudo isso,
sem amparo legal a pretensão do Agravante, o que leva à con-
clusão de ser irreparável o r. despacho atacado. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-AIPS-00070-2002-Acordao-23630-2002
Origem : 03a. VT DE MARINGA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS
Agravante(s) : PAULO SERGIO CAGNI
Agravado(s) : CELIO APARECIDO BRAZ
Advogado(s) : Rodnei France Alvarenga - Monica Daltoe - El-
son de Souza Fonseca
DECISÃO: em se tratando de Procedimento Sumaríssimo e
tendo o Exmo. Representante do Ministério Público declarado
a desnecessidade de manifestação, por unanimidade de votos,
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo a r. decisão de primeiro grau que
denegou seguimento ao Recurso Ordinário do Reclamado, em
conseqüência, NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO
DO RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas
inalteradas. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DE-
PÓSITO RECURSAL - CUSTAS - CAUÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS - INADMISSIBILIDADE - DESERÇÃO - O art. 899, &
4º, da CLT, é expresso em determinar que o depósito para fins
de recurso, previsto no & 1º do mesmo artigo, deve ser efetua-
do na conta vinculada do FGTS do empregado, por conseqüên-
cia, deve ser feito em moeda corrente. Portanto, não se pode
admitir, o oferecimento de bens móveis, como fez o agravante,
a título de caução, em substituição ao depósito recursal. Res-
salta-se que os princípios constitucionais que garantem o livre
acesso ao Poder Judiciário, o contraditório e à ampla defesa,
não são absolutos, devendo ser exercidos pelos jurisdiciona-
dos, por intermédio das normas processuais que regem a maté-
ria. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

TRT-PR-ROMC-00009-2002-Acordao-23838-2002
Origem : 07a. VT DE CURITIBA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : ARI FERNANDES DE LIMA E OUTROS
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
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SIONAIS LTDA MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA MERCADO PLANEJAMENTO E ADMI-
NISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alisson Rogerio Guerra - Mauro Jose Auache -
Cesar Augusto Gavron - Cesar Augusto Gavron - Cesar Augus-
to Gavron
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO e das contra-razões; no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-ROMC-00010-2002-Acordao-23830-2002
Origem : 01a. VT DE PONTA GROSSA - PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s) : NEUSA DE FATIMA ARAUJO MARTINS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha
Stephanes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO; no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVI-
MENTO. Custas na forma da lei.

Curitiba, 18 de outubro de 2002

CIRLEY LOEBLEIN
Diretora do Serviço de Acórdãos

Edital de intimação para Contraminuta/Contra-razões/
Carta de Sentença nº 19/2002

Com prazo de oito dias

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos Agravos de Instrumento bem como aos Re-
cursos Principais, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da
CLT e ainda, manifestar, em petição própria, se tem ou não
interesse na extração de Carta de Sentença na forma da alínea
(C) do parágrafo único, do inciso II, da Instrução Normativa nº
16/99, do E. TST, indicando as peças a serem fornecidas:

Processo TRT-PR-RO-06862/2000
Recorrente(s) : Proforte S/A Transporte de Valores

: Giuliano Temporoski
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira PR27180

Processo TRT-PR-RO-06944/2000
Recorrente(s) : Proforte S/A Transporte de Valores
Recorrido(s) : Ana Lucia Ribas
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski PR12075B

Processo TRT-PR-AP-00978/2001
Agravante(s) : Radial Transportes S/A
Agravado(s) : Iracy Cristianinho Brusamarello
Advogado(s) : Gelson Arend PR9431

Processo TRT-PR-AP-01262/2001
Agravante(s) : Arlete Pereira de Almeida

: Servico Federal de Processamento de Dados
Serpro
Agravado(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Angelo Giovanni Leoni PR12721

Processo TRT-PR-AP-01480/2001
Agravante(s) : Massa Falida de Empresa Ivahy Transportes
Ltda
Sindico : Haroldo Fernandes
Agravado(s) : Noemia Aparecida Fabretti
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti PR13909

Processo TRT-PR-AP-02339/2001
Agravante(s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

: Leonardo Ferreira Cazon
Agravado(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz do Nascimento Lima PR24576

Processo TRT-PR-AP-02430/2001
Agravante(s) : Aristides Severino Ferla

: Banco Bamerindus do Brasil S/A-Liquidac
Extrajud
Agravado(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Elzi Marcilio Vieira Filho PR17089A

Processo TRT-PR-AP-03132/2001
Agravante(s) : Proforte S/A Transporte de Valores
Agravado(s) : Francisco de Assis da Silva
Advogado(s) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto PR11933

Processo TRT-PR-AP-03317/2001
Agravante(s) : Kurao Ueno
Agravado(s) : Maria Elinezia dos Santos Melo
Advogado(s) : Silvio Lopes Quadros PR8216

Processo TRT-PR-AP-03368/2001
Agravante(s) : Petrobras Distribuidora S/A
Agravado(s) : Mauricio Silvestre
Advogado(s) : Claudia Mara Padilha PR23757

Processo TRT-PR-AP-03425/2001
Agravante(s) : Starting Informatica Consultoria e Servicos
Ltda
Agravado(s) : Shirlei Bernadete Stein
Advogado(s) : Joao Batista Mendes Lustosa PR18212

Processo TRT-PR-AP-03467/2001
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Liqui-
dac Extr
Agravado(s) : Alvaro Luiz Lopes Cabral
Advogado(s) : Firmino Sergio da Silva PR15961

Processo TRT-PR-AP-03719/2001
Agravante(s) : Proforte S/A Transporte de Valores
Agravado(s) : Jose Pereira da Silva
Advogado(s) : Yone Ribeiro da Silva Carvalho PR15186

Processo TRT-PR-AP-03936/2001
Agravante(s) : Proforte S/A Transporte de Valores
Agravado(s) : Albertino Antonio Neto
Advogado(s) : Valdecir Carlos Trindade PR10519

Processo TRT-PR-AP-03940/2001
Agravante(s) : Kurao Ueno
Agravado(s) : Zezina Campos Gracial
Advogado(s) : Silvio Lopes Quadros PR8216

Processo TRT-PR-AP-04018/2001
Agravante(s) : Kurao Ueno
Agravado(s) : Zeni Lourdes da Silva
Advogado(s) : Silvio Lopes Quadros PR8216

Processo TRT-PR-AP-04026/2001
Agravante(s) : Kurao Ueno
Agravado(s) : Maria Ferrari
Advogado(s) : Silvio Lopes Quadros PR8216

Processo TRT-PR-AP-04114/2001
Agravante(s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Agravado(s) : Gilberto Pereira
Advogado(s) : Jose Paulo Granero Pereira PR17885

Processo TRT-PR-AP-04155/2001
Agravante(s) : Massa Falida de Disapel Eletro Domesticos
Ltda
Sindico : Clemenceau Merheb Calixto
Agravado(s) : Wayne Jose Leite
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes PR27335

Processo TRT-PR-RO-00124/2001
: Dasotec Planejamento e Engenharia Florestal

Ltda
Recorrente(s) : Alfredo Teixeira de Andrade

: J Malucelli Florestal Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Tomaz da Conceicao PR14568

Processo TRT-PR-RO-00195/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A

: Olivio Knapik
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Zeno Simm PR5847

Processo TRT-PR-RO-01610/2001
Recorrente(s) : Antonio Carlos Pereira Quintas

: Helio Alves da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Giusley Matos de Oliveira PR17208

Processo TRT-PR-RO-03830/2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

: Jorge Valle
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Waldomiro Ferreira Filho PR5961

Processo TRT-PR-RO-04424/2001
Recorrente(s) : Walter Roberto Manganotti

: Radio Difusora de Londrina Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Nidia Kosienczuk Rosa Goncalves Santos
PR26109

Processo TRT-PR-RO-05096/2001
Recorrente(s) : Cleusa Ingracia Ribeiro Macedo
Recorrido(s) : Gulosina Industria de Produtos Alimenticios
Ltda
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira PR6450

Processo TRT-PR-RO-05668/2001
Recorrente(s) : Marcos Antonio Cabral

: Radio e Televisao Om Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar PR26202

Processo TRT-PR-RO-05869/2001
Recorrente(s) : Joselino Hamm de Souza

: Radio Difusora do Parana Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Nelvio Jose Hubner PR26048

Processo TRT-PR-RO-06142/2001
: Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme

Recorrente(s) : Municipio de Foz do Iguacu
: Marilei Aparecida Cardoso de Medeiros

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Emanoel Silveira de Souza PR25428B

Processo TRT-PR-RO-06356/2001
Recorrente(s) : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A

: Transpev Processamento e Servicos Ltda
Recorrido(s) : Juracir Sabino dos Santos Filho
Advogado(s) : Wilhelm Heinrich Voss PR3652

Processo TRT-PR-RO-06406/2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

: Eduino Gabardo Filho
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Paulo Granero Pereira PR17885

Processo TRT-PR-RO-06771/2001
Recorrente(s) : Angela Maria Feliz

: Electrolux do Brasil S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Clair da Flora Martins PR5435B

Processo TRT-PR-RO-06852/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Marina de Souza Canani

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi

Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06853/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Nilza Aparecida de Farias

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-06892/2001
Recorrente(s) : Mh Guimaraes Natacao Comerc Art Esporti-
vos Ltda

: Jose Lima dos Santos Junior
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marcos Wilson Silva PR11693

Processo TRT-PR-RO-07788/2001
Recorrente(s) : Dioclides de Oliveira Machado
Recorrido(s) : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha
S/A
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
PR21530

Processo TRT-PR-RO-07961/2001
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Recorrido(s) : Romano Valdir Dal’olmo

: Aurora Seguranca e Vigilancia Ltda
Advogado(s) : Laercio Antonio Vicari PR19885

Processo TRT-PR-RO-08434/2001
Recorrente(s) : Lazaro Cristiane Tavares da Silva

: Rio Sul Servicos Aereos Regionais S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Aramis de Souza Silveira PR11497

Processo TRT-PR-RO-08439/2001
Recorrente(s) : Marco Antonio Felix

: Eletropar Autopecas Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar PR5631

Processo TRT-PR-RO-08687/2001
Recorrente(s) : Antonio Carlos de Oliveira
Recorrido(s) : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar

: Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda
Advogado(s) : Nilton Cezar Avila PR22334B
Advogado(s) : Daniel Augusto do Amaral Carvalho
PR27049

Processo TRT-PR-RO-08806/2001
: Videira Empreendimentos Ltda

Recorrente(s) : Massa Falida Trahcom Tratores Equipamentos
Ltda
Sindico : Clemenceau Merheb Calixto

: Antonio Angelo Santa Clara
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Burmester Muniz PR14325

Processo TRT-PR-RO-09220/2001
Recorrente(s) : Fundacao Escola Nacional de Seguros Funen-
seg

: Maria Victoria Silva Fontan
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Rosemeire Arseli PR19717

Processo TRT-PR-RO-09288/2001
Recorrente(s) : Empresa Brasileira Infra-estrutura Aeroportu-
aria
Recorrido(s) : Salete Aparecida Comarella

: Aerosat Servico Auxiliar Transporte Aereo Ltda
Advogado(s) : Carlos Roberto Veiga Krueger PR14595

Processo TRT-PR-RO-09513/2001
Recorrente(s) : Adesi Industria e Comercio de Adesivos Ltda

: Aroldo Biscaia dos Santos
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Clair da Flora Martins PR5435B

Processo TRT-PR-RO-09779/2001
Recorrente(s) : Cruz Vermelha Brasileira-filial do Parana
Recorrido(s) : Aristides de Lara
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior PR23864

Processo TRT-PR-RO-09802/2001
Recorrente(s) : Jose Edson Carneiro de Souza

: Banco Banestado S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari PR17498

Processo TRT-PR-RO-09972/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Nei Piardi

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-09974/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Edmilson Santos Mattos

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Apmi
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-10151/2001
Recorrente(s) : Isdralit Industria e Comercio Ltda

: Jose Aparecido Ferreira
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Ana Paula Fernandes Furtado PR23464

Processo TRT-PR-RO-10351/2001
Recorrente(s) : Joao Barbosa Cardoso
Recorrido(s) : Cooperativa Agricola Consolata
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna PR17920

Processo TRT-PR-RO-10625/2001
Recorrente(s) : Cassol Pre Fabricados Ltda

: Gervano de Moraes
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart PR10075

Processo TRT-PR-RO-11398/2001
Recorrente(s) : Banco Boavista Interatlantico S/A

: Edilson Alberto Piotto
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Fabio Henrique Xavier PR19905

Processo TRT-PR-RO-12030/2001
Recorrente(s) : Maria Doraci Machado
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Marcelo Jorge Dias da Silva RS42433

Processo TRT-PR-RO-12161/2001
Recorrente(s) : Cooperativa Agricola Consolata Copacol

: Carlos Ledegar da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Alido Depine PR6178

Processo TRT-PR-RO-12296/2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S/A Agricult Ind Comer-
cio
Recorrido(s) : Genario Antonio da Cruz
Advogado(s) : Walter Siqueira Pitta PR6451

Processo TRT-PR-RO-12302/2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S/A Agricult Ind Comer-
cio

: Teodoro Gomes Souza Filho
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Joaquim Faustino de Carvalho PR11212

Processo TRT-PR-RO-12422/2001
Recorrente(s) : Marcia Cristina Coradin Folda

: Parmalat Industria e Comercio de Laticinios
Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz Ricardo Berleze PR24742

Processo TRT-PR-RO-12430/2001
Recorrente(s) : Tam Linhas Aereas S/A
Recorrido(s) : Maria Sueli Gryczak de Lima

: Massa Falida Andragus Prest Serv Aux Tr Aer
Ltda
Sindico : Fernando Cesar Azevedo Penteado
Advogado(s) : Joao Batista Mendes Lustosa PR18212

Processo TRT-PR-RO-12680/2001
Recorrente(s) : Municipio de Rolandia
Recorrido(s) : Daniel Van-dall Junior
Advogado(s) : Adriana Regina Marcato Armeni PR19010

Processo TRT-PR-RO-13009/2001
Recorrente(s) : Benedito Alves da Costa
Recorrido(s) : Romani S/A Industria e Comercio de Sal

: Joao Arthur dos Santos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges PR23318

Processo TRT-PR-RO-13302/2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s) : Enedina da Conceicao Evangelista
Advogado(s) : Casemiro Framil Filho PR15608

Processo TRT-PR-RO-13303/2001
Recorrente(s) : Usina Central Parana S/A Agricult Ind Comer-
cio
Recorrido(s) : Waldick de Oliveira
Advogado(s) : Eloisa Harumi Matsumoto PR20514

Processo TRT-PR-RO-13308/2001
Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda

: Carlos Gobbo
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Fabiano Krause de Freitas PR25170

Processo TRT-PR-RO-13327/2001
Recorrente(s) : Jorge Rudney Atalla
Recorrido(s) : Waldemar Nunes de Almeida
Advogado(s) : Casemiro Framil Filho PR15608

Processo TRT-PR-RO-13421/2001
Recorrente(s) : Municipio de Pinhais
Recorrido(s) : Marilda Colombo Soares

: Associacao Protecao Maternidade Infancia
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-RO-13622/2001
Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A

: Zilda Aparecida Batista Legnani
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Aldo Henrique Alves PR22386

Processo TRT-PR-RO-13927/2001
Recorrente(s) : Banco do Estado do Parana S/A
Recorrido(s) : Maury Amaro Azevedo Luiz
Advogado(s) : Isaias Zela Filho PR8866

Processo TRT-PR-RO-14026/2001
Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A

: Pedro Rine Kumata
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Cesar Augusto Scalassara PR29499

Processo TRT-PR-RO-14089/2001
Recorrente(s) : Gethro Taborda da Rocha

: Moosmayer Equipamentos Madeireiros Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Osnir Mayer PR22584
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Processo TRT-PR-RO-14679/2001
Recorrente(s) : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Recorrido(s) : Roseli Regina Pante

: Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda
Advogado(s) : Rogerio Costa PR14913
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior PR18807

Processo TRT-PR-RO-14933/2001
: Caixa Previdencia Funcionarios Banco Brasil

Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A
: Wellington Mendes Marinho

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi PR12902

processo Trt-pr-romc-00012/2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Recorrido(s) : Rejane Teresinha Scholz
Advogado(s) : Zeno Simm PR5847

Processo TRT-PR-RXOF-00318/2001
reclamante(s) : Atalibio Carlos Ferreira
reclamado(s) : Associacao Protecao Maternidade Infancia

: Municipio de Pinhais
Advogado(s) : Jose Inacio Costa Filho PR13715

Processo TRT-PR-AP-00128/2002
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Liqui-
dac Extr
Agravado(s) : Ilevy Jose de Oliveira
Advogado(s) : Clair da Flora Martins PR5435B

Processo TRT-PR-AP-00162/2002
Agravante(s) : Disbeman Distribuidora Bebidas Mandaguari
Ltda
Agravado(s) : Doraci Omodei
Advogado(s) : Carlos Henrique Santili PR20404

Processo TRT-PR-AP-00192/2002
Agravante(s) : Maria Helena Fausto Santana
Agravado(s) : Edenilson Klebis
Advogado(s) : Luiz Carlos Erzinger PR17681

Processo TRT-PR-AP-00268/2002
Agravante(s) : All America Latina Logistica do Brasil S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Liqui-
dac Extr
Agravado(s) : David da Silva
Advogado(s) : Clair da Flora Martins PR5435B

Processo TRT-PR-RO-00224/2002
Recorrente(s) : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Recorrido(s) : Anice Severino Comar
Advogado(s) : Marianne Silva Malvezzi PR24647

Processo TRT-PR-RO-00448/2002
Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda
Recorrido(s) : Angela Grein
Advogado(s) : Sergio de Aragon Ferreira PR12804

Processo TRT-PR-RO-00679/2002
Recorrente(s) : Electrolux do Brasil S/A

: Joao Milioranca
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Antonio Pedro Taschner Junior PR22653B

Processo TRT-PR-RO-00776/2002
Recorrente(s) : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Recorrido(s) : Dirceu Tavarnaro
Advogado(s) : Eduardo Carlos Pottumati PR18317

Processo TRT-PR-RO-03103/2002
Recorrente(s) : Sanear Saneamento e Engenharia Ltda

: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
: Valdemir Teixeira

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Josiane Marcia D’alencourt Pellissari
PR14369

Processo TRT-PR-ROPS-00093/2002
Recorrente(s) : Escalier Industria e Comercio Ltda

: Joao Adilson Brito
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Ana Carolina Conte Boucas PR21037

Processo TRT-PR-ROPS-00289/2002
Recorrente(s) : Christiano Ferreira Nunes

: Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus PR26193

Processo TRT-PR-ROPS-00302/2002
Recorrente(s) : Condominio Edificio Residencial Lafayette
Recorrido(s) : Jorge de Souza
Advogado(s) : Renata Silva Brandao PR30452

Processo TRT-PR-ROPS-00364/2002
Recorrente(s) : Altevir de Freitas

: Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus PR26193

Processo TRT-PR-ROPS-00395/2002
Recorrente(s) : Maria Teresa Sartor

: Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus PR26193

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

Edital de intimação para Contraminuta e Contra-razões
nº 19/2002

Com prazo de oito dias

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos Agravos de Instrumento bem como aos Re-
cursos Principais, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da
CLT:

Processo TRT-PR-RO-01912/2000
Recorrente(s) : Ivo Cruz
Recorrido(s) : Telecomunicacoes do Parana S/A Telepar
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-11589/2000
Recorrente(s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido(s) : Vilmar Jose Brasil Vidal
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro PR15703

Processo TRT-PR-RO-11635/2000
Recorrente(s) : Sergio Luiz da Luz

: Banco de Credito de Sao Paulo S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim PR15218A
Advogado(s) : Wilhelm Heinrich Voss PR3652

Processo TRT-PR-RO-13835/2000
Recorrente(s) : Basilica Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Recorrido(s) : Jose Aparecido Costa
Advogado(s) : Gelson Arend PR9431

Processo TRT-PR-RO-15231/2000
Recorrente(s) : Brascar Locadora de Automoveis Ltda
Recorrido(s) : Israel Scarpini
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal PR7072

Processo TRT-PR-RO-15589/2000
Recorrente(s) : Marcelo da Cruz Gomes

: Braswey S/A Industria e Comercio
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marisa Setsuko Kobayashi PR14161

Processo TRT-PR-AI-00451/2001
Agravante(s) : Jose Roberto Caron Santos
Agravado(s) : Sociedade Educacional Positivo Ltda
Advogado(s) : Ivana Viaro Padilha PR21502

Processo TRT-PR-AP-00968/2001
Agravante(s) : Radio Brasil Sul Ltda

: Sindicato Jornalistas Profissionais Londrina
Agravado(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos PR21195

Processo TRT-PR-AP-03195/2001
Agravante(s) : Caixa Economica Federal Caixa
Agravado(s) : Milton Cardoso da Cruz

: Walter Carniel
Advogado(s) : Marli Santos PR19981
Advogado(s) : Milton Ribeiro Pereira Junior PR23262

Processo TRT-PR-AP-03512/2001
Agravante(s) : Maria de Fatima Barreto Fernandes
Agravado(s) : Claudimar Lucio Lugli
Advogado(s) : Antonio Claudimar Lugli PR7524

Processo TRT-PR-AP-03525/2001
Agravante(s) : Jose Roberto Caron Santos
Agravado(s) : Sociedade Educacional Positivo Ltda
Advogado(s) : Cristiane Bientinez SPrada PR12776

Processo TRT-PR-AP-03822/2001
Agravante(s) : Angela Regina Nazario Sabbag
Agravado(s) : Damazo Nunez
Advogado(s) : Joao Augusto Martins Filho PR16752

Processo TRT-PR-AP-04083/2001
Agravante(s) : Rosi Lukalski
Agravado(s) : Edvaldo Vieira Lucio
Advogado(s) : Adilson Menas Fidelis PR29596

Processo TRT-PR-RO-00855/2001
: Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial

Ltda
: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria

Recorrente(s) : Hamilton Bino
: Caixa Economica Federal Caixa
: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marcus Vinicius Sass Toloto PR20638
Advogado(s) : Alexandre Augusto Telles Campos PR21950
Advogado(s) : Vanderlei Taverna PR22388
Advogado(s) : Fernando Wilson Rocha Maranhao PR4093

Processo TRT-PR-RO-01602/2001
Recorrente(s) : Sid Informatica S/A

: Stc Sistemas e Telecomunicacoes Ltda
Recorrido(s) : Jose Eduardo Taurisano Costa
Advogado(s) : Marcelo Mokwa dos Santos PR22724
Advogado(s) : Renato Serpa Silverio PR23142

Processo TRT-PR-RO-02195/2001
Recorrente(s) : Jane Brocco Budny
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-02208/2001
Recorrente(s) : Eunice Maria da Silva Macena
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Raquel Cristina Silva das Neves Mozer
PR22638

Processo TRT-PR-RO-02371/2001
Recorrente(s) : Antonio Ribeiro

Recorrido(s) : Ivo Casagrande
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira PR13685

Processo TRT-PR-RO-03846/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Pedro de Jesus Castilhos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-03859/2001
Recorrente(s) : Orrozevelt Ramos Albertao
Recorrido(s) : Indol do Brasil Agroquimica Ltda
Advogado(s) : Paulo Henrique Zaninelli Simm PR28247

Processo TRT-PR-RO-04612/2001
Recorrente(s) : Philip Morris Brasil S/A

: Luiz Antonio Martins
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto PR28096A

Processo TRT-PR-RO-05089/2001
Recorrente(s) : Sercomtel S/A Telecomunicacoes

: Maria Angela Silva e Quadros
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Paulo Roberto Pires PR13103

Processo TRT-PR-RO-05192/2001
: Eximia Servicos Temporarios Ltda

Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
: Joao Carlos Ferreira Junior

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Ramon Antonio Calcena Cuenca PR13445
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-05392/2001
Recorrente(s) : Antonio Carlos Seneme
Recorrido(s) : Ceramica Santa Gertrudes Ltda
Advogado(s) : Otto Carlos Cerri SP82648

Processo TRT-PR-RO-05480/2001
: Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo

Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Carlos Roberto Tavares
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro PR4636

Processo TRT-PR-RO-05710/2001
Recorrente(s) : Laboratorios Wyeth-whitehall Ltda

: Cyro Hygino de Souza
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho PR23184

Processo TRT-PR-RO-05909/2001
Recorrente(s) : Eliane dos Santos Nicoletti

: Marcos Battisti Archer
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Angela Cristina Contin PR21747

Processo TRT-PR-RO-06241/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Valdir Antonio Pelin
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira PR13685
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-06434/2001
Recorrente(s) : Usina Alto Alegre S/A Acucar e Alcool

: Orival Leite dos Santos
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski PR13601

Processo TRT-PR-RO-06562/2001
Recorrente(s) : Jose Luiz Duarte

: Banco do Brasil S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Arlindo Menezes Molina PR22424

Processo TRT-PR-RO-06689/2001
Recorrente(s) : Getulio Fernandes
Recorrido(s) : Amorc Antiga e Mistica Ordem Rosae Crucis
Advogado(s) : Lauriane Lourenco Leal PR25184

Processo TRT-PR-RO-06949/2001
Recorrente(s) : Antonio Martins de Oliveira Filho
Recorrido(s) : Algemiro Manique Barreto & Cia Ltda
Advogado(s) : Rose Mary Grahl PR18430

Processo TRT-PR-RO-07200/2001
Recorrente(s) : Espolio de Olavo Godoy
Recorrido(s) : Oscar Alves Martins
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro PR14389

Processo TRT-PR-RO-07272/2001
Recorrente(s) : Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Liqui-
dac Extr

: All America Latina Logistica do Brasil S/A
: Omar Antonio Ferreira de Franca

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao PR13271
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima PR20233

Processo TRT-PR-RO-07591/2001
Recorrente(s) : Caixa Economica Federal Caixa

: Joao Carlos Job
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado PR14078
Advogado(s) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo
PR15811

Processo TRT-PR-RO-07741/2001
Recorrente(s) : Matriz Audio Foto e Video Ltda
Recorrido(s) : Natalino Jose da Silva
Advogado(s) : Silvestre Chruscinski Junior PR20228

Processo TRT-PR-RO-07881/2001
Recorrente(s) : Dirce Maria Haile
Recorrido(s) : Municipio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp PR21818

Processo TRT-PR-RO-07966/2001
Recorrente(s) : Renilson Moraes Sabio

: Fb Acucar e Alcool Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues PR12605

Processo TRT-PR-RO-08448/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Olivio Yosinori Furusho
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-08583/2001
: Caixa Previdencia Funcionarios Banco Brasil

Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A
: Miriam Beatriz Herrmann Vianna

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marlene Leithold PR22619B
Advogado(s) : Cleusa de Almeida PR23344
Advogado(s) : Marcia Regina Oliveira Ambrosio PR9685

Processo TRT-PR-RO-08723/2001
Recorrente(s) : Claudia Martins da Silva

: Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Raquel Cristina Silva das Neves Mozer
PR22638

Processo TRT-PR-RO-09056/2001
Recorrente(s) : Cibely Janaina Varasckin Lemes
Recorrido(s) : Cantinho Portugues
Advogado(s) : Marco Antonio de Andrade Campanelli
PR8445

Processo TRT-PR-RO-09163/2001
Recorrente(s) : Robert Bosch Ltda
Recorrido(s) : Edvaldo Aparecido de Oliveira
Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite PR25656

Processo TRT-PR-RO-09326/2001
Recorrente(s) : Rosangela Pauli

: Empresa Cinematografica Araujo Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Disnei Martiniano Ribeiro SP64056

Processo TRT-PR-RO-09449/2001
Recorrente(s) : Celso Luiz Anzolin

: Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-09458/2001
Recorrente(s) : Joao Carlos Miessa Rigo

: Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves PR11944
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-09490/2001
Recorrente(s) : Banco do Brasil S/A

: Clereci Alves Rodrigues
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Auderi Luiz de Marco PR21261

Processo TRT-PR-RO-09573/2001
Recorrente(s) : Brasil Telecom S/A

: Enio Roberto D’acampora Capella
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-09603/2001
Recorrente(s) : Universidade Federal do Parana Ufpr

: Aldrovando Galdino de Azevedo
: Cdn Limpeza Conservacao e Construcao Ltda

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Jose Aparecido Gomes PR10863

Processo TRT-PR-RO-09672/2001
Recorrente(s) : Nancy Back
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Isabel Aparecida Holm PR22399

Processo TRT-PR-RO-09734/2001
Recorrente(s) : Scorpius Assessoramento de Marketing S/c Ltda
Recorrido(s) : Jose Augusto Goncalves Habitzreuter
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa
PR14050

Processo TRT-PR-RO-09751/2001
Recorrente(s) : Arthur Ricardo Fanfoni

: Caixa Economica Federal Caixa
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa PR23043

Processo TRT-PR-RO-09767/2001
Recorrente(s) : Uniao Federal

: Angela Maria Almeida Tiburcio
: Servico Federal de Processamento de Dados

Serpro
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro PR4636

Processo TRT-PR-RO-09803/2001
Recorrente(s) : Comercio e Industrias Brasileiras Coinbra S/A

: Reinaldo Martins Pereira da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira PR11810

Processo TRT-PR-RO-09810/2001
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Recorrente(s) : Fabcar Participacoes e Servicos Ltda
: Marili Sanches
: Massa Falida Trahcom Tratores Equipamentos

Ltda
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Mauro Shiguemitsu Yamamoto PR11933

Processo TRT-PR-RO-10018/2001
Recorrente(s) : Fundacao Copel Previdencia Assistencia Soci-
al

: Companhia Paranaense de Energia Copel
: Jorge Kendrich de Lima Filho

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Monica Lebois PR16003
Advogado(s) : Helio Gomes de Oliveira PR16774

Processo TRT-PR-RO-10092/2001
Recorrente(s) : Paulo Goncalves

: Itaipu Binacional
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Nestor Aparecido Malvezzi PR3351

Processo TRT-PR-RO-10303/2001
Recorrente(s) : Jose Araides Casemiro

: Banco Bandeirantes S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes PR10605

Processo TRT-PR-RO-10362/2001
Recorrente(s) : Darcy Pedro Thomaz
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Marcos Roberto Gomes da Silva PR18096

Processo TRT-PR-RO-10369/2001
: Bamerindus S/A Particip Empreendimentos-Liq

Extr
: Banco Bamerindus do Brasil S/A-Liquidac

Extrajud
Recorrente(s) : Renato Bardelli dos Santos

: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Tobias de Macedo PR21667

Processo TRT-PR-RO-10393/2001
: Usina de Acucar Santa Terezinha Ltda

Recorrente(s) : Cicero Batista de Barros
: Paulo Meneguetti

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares PR19955

Processo TRT-PR-RO-10508/2001
Recorrente(s) : Vital Amorim Joffily
Recorrido(s) : Banco do Brasil S/A

: Caixa Previdencia Funcionarios Banco Brasil
Advogado(s) : Carlos Alberto Stoppa PR12166
Advogado(s) : Arlindo Menezes Molina PR22424

Processo TRT-PR-RO-10646/2001
Recorrente(s) : Itaipu Binacional

: Edson Luiz de Azevedo
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Nestor Aparecido Malvezzi PR3351

Processo TRT-PR-RO-10714/2001
Recorrente(s) : Marcelo Leite
Recorrido(s) : Bau da Felicidade Utilidades Domesticas Ltda
Advogado(s) : Lucinda Bento Faria PR14164

Processo TRT-PR-RO-10719/2001
Recorrente(s) : Airton Jose Leski
Recorrido(s) : A Osten & Cia Ltda
Advogado(s) : Isaias Zela Filho PR8866

Processo TRT-PR-RO-11021/2001
Recorrente(s) : Estado do Parana
Recorrido(s) : Silmara Maria Ricardi
Advogado(s) : Alexandre Barbosa da Silva PR23450B

Processo TRT-PR-RO-11128/2001
Recorrente(s) : Marcos Aurelio Pusebon

: J Macedo Alimentos S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Fernanda de Souza Rocha PR18577

Processo TRT-PR-RO-11387/2001
Recorrente(s) : Esther Yokozowa
Recorrido(s) : Banco do Estado do Parana S/A
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto PR8761A

Processo TRT-PR-RO-11462/2001
Recorrente(s) : Dagranja Agroindustrial Ltda
Recorrido(s) : Jose Edenilson de Barros Teixeira
Advogado(s) : Sergio de Aragon Ferreira PR12804

Processo TRT-PR-RO-11539/2001
Recorrente(s) : Aroldo Guimaraes Dias

: Brasil Telecom S/A
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-11897/2001
Recorrente(s) : Adilson Riffert
Recorrido(s) : Volvo do Brasil Veiculos Ltda
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa
PR14050

Processo TRT-PR-RO-12001/2001
Recorrente(s) : Rubens Andre de Sa
Recorrido(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ECT
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza
PR24719

Processo TRT-PR-RO-12218/2001
Recorrente(s) : Fb Acucar e Alcool Ltda

: Odair Rodrigues da Silva
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski PR13601

Processo TRT-PR-RO-12385/2001
: Banco Bamerindus do Brasil S/A-Liquidac

Extrajud
Recorrente(s) : Bastec Tecnologia Servicos Ltda-Liquidac Ex-
traj

: Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
: Lauro Gabriel de Souza Gomes

Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Flavio Bianchini de Quadros PR25971

Processo TRT-PR-RO-12428/2001
Recorrente(s) : Julio Kawase
Recorrido(s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-12432/2001
Recorrente(s) : Carlos Gilberto Nascimento de Campos
Recorrido(s) : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-RO-12458/2001
Recorrente(s) : Dal Pai S/A Industria e Comercio
Recorrido(s) : Estefano Juchoka
Advogado(s) : Ana Eliete Becker Macarini PR10039
Advogado(s) : Alexandre Lipka PR27297

Processo TRT-PR-RO-12758/2001
Recorrente(s) : Mauricio Goncalves
Recorrido(s) : Eximia Servicos Temporarios Ltda
Advogado(s) : Ramon Antonio Calcena Cuenca PR13445

Processo TRT-PR-RO-13538/2001
Recorrente(s) : Luiz Custodio de Oliveira
Recorrido(s) : Municipio de Ampere
Advogado(s) : Ederson Lanzarini Maran PR25311

Processo TRT-PR-RO-13879/2001
Recorrente(s) : Rui Vieira

: SPaipa S/A Industria Brasileira de Bebidas
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Cristiane Bientinez SPrada PR12776

Processo TRT-PR-RO-14137/2001
Recorrente(s) : Valter Rubens Lopes Pereira
Recorrido(s) : Denso do Brasil Ltda
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro PR12838

Processo TRT-PR-RO-14785/2001
Recorrente(s) : Robison Valdomiro Jobbins
Recorrido(s) : Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda

: Editora O Estado do Parana S/A
Advogado(s) : Marcos Julio Olive Malhadas Junior
PR20983
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda PR28224

Processo TRT-PR-RXOF-00293/2001
reclamante(s) : Divonsir Bueno Ferreira Terres
reclamado(s) : Municipio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Antonio Walmik Araujo Marcal PR9046

Processo TRT-PR-RO-00365/2002
Recorrente(s) : Mauro Cezar Xavier
Recorrido(s) : All America Latina Logistica do Brasil S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Liqui-
dac Extr
Advogado(s) : Joao Augusto da Silva PR11582B
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao PR13271

Processo TRT-PR-RO-00444/2002
Recorrente(s) : Adair Jose Coser
Recorrido(s) : Bristol Myers Squibb Brasil S/A
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro PR12838

Processo TRT-PR-RO-00799/2002
Recorrente(s) : Max Schrappe
Recorrido(s) : Curitiba-cartorio da 2a. Vara Civel e Comercio
Advogado(s) : Lourival Barao Marques PR9109

Processo TRT-PR-RO-00849/2002
Recorrente(s) : Cassemiro Moreira Martins
Recorrido(s) : Municipio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes PR20240

Processo TRT-PR-RO-00850/2002
Recorrente(s) : Roseli do Rocio Machuca
Recorrido(s) : Municipio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes PR20240

Processo TRT-PR-RO-01341/2002
Recorrente(s) : Banco do Estado do Parana S/A

: Ademir Galli
Recorrido(s) : Os Mesmos
Advogado(s) : Elida Braga PR11013

Processo TRT-PR-ROPS-00414/2002
Recorrente(s) : Agnaldo Belarmino Inacio
Recorrido(s) : Transportes Coletivos Nossa Senhora Piedade
Ltda
Advogado(s) : Luiz Otavio Goes PR25857

Processo TRT-PR-ROPS-00505/2002
Recorrente(s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido(s) : Romildo Oliveira Veras
Advogado(s) : Paulo Roberto Chiquita PR13241

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

Edital de intimação para Contraminuta nº 19/2002
Com prazo de oito dias

Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para ofe-
recer resposta aos Agravos de Instrumento bem como aos Re-
cursos Principais, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da
CLT:

Processo TRT-PR-AIRR-00938/2002 - (RO 05840/2002)
Agravante (s) : Tva Sul Foz do Iguacu Ltda
Agravado (s) : Cicero Ferreira da Silva
Advogado(s) : Sergio Barros da Silva PR15632

Processo TRT-PR-AIRR-00972/2002 - (AP 03849/2000)
Agravante (s) : Maracaju Veiculos S/A
Agravado (s) : Jose Dutra de Oliveira
Advogado(s) : Decio Antonio Segretti PR10286

Processo TRT-PR-AIRR-00993/2002 - (AP 03950/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Ambrosio Volpato Neto
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith PR16001

Processo TRT-PR-AIRR-01004/2002 - (RO 13103/1999)
Agravante (s) : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Agravado (s) : Jose Adao Tavares
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes PR25032

Processo TRT-PR-AIRR-01020/2002 - (RO 06711/2001)
Agravante (s) : Joao Dudek
Agravado (s) : Ladislau Stigar
Advogado(s) : Ismael da Silva Matos PR15231B

Processo TRT-PR-AIRR-01021/2002 - (AP 01087/2001)
Agravante (s) : Expresso Princesa dos Campos S/A
Agravado (s) : Alceu Fernandes
Advogado(s) : Darci Luiz Marin PR9038

Processo TRT-PR-AIRR-01022/2002 - (RO 09471/2001)
Agravante (s) : Municipio de Agudos do Sul
Agravado (s) : Jurandir de Jesus Lima
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan PR16729

Processo TRT-PR-AIRR-01024/2002 - (RO 04693/2001)
Agravante (s) : Cooperativa dos Cafeicultores de Mandaguari
Ltda
Agravado (s) : Luiz da Silva
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva PR9360

Processo TRT-PR-AIRR-01025/2002 - (RO 09586/2001)
Agravante (s) : Comercial Agricola Cobage Ltda
Agravado (s) : Espolio de Marcos Roberto Lima
Advogado(s) : Alaor Gilberto Averaldo Galhardo PR3772

Processo TRT-PR-AIRR-01026/2002 - (RO 06450/2001)
Agravante (s) : Daniel Domingues Bernardes
Agravado (s) : Parana Equipamentos S/A
Advogado(s) : Werner Jahanke PR3926

Processo TRT-PR-AIRR-01027/2002 - (RO 14133/2001)
Agravante (s) : Gonzaga Imoveis Ltda
Agravado (s) : Joao de Paiva
Advogado(s) : Euclides Roberto Facchi PR19189

Processo TRT-PR-AIRR-01028/2002 - (RO 14073/2000)
Agravante (s) : Keid Bin
Agravado (s) : Jose de Araujo de Lima
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves PR9921

Processo TRT-PR-AIRR-01029/2002 - (AP 03037/2001)
Agravante (s) : Banco Desenvolvimento Parana S/A Badep-Liq
Extr
Agravado (s) : Joao Pedro da Silveira
Advogado(s) : Joao Israel Pereira Pinto PR10670

: Armazens Gerais Faust Ltda
Advogado(s) : Hermes Alencar Daldin Rathier PR16994

Processo TRT-PR-AIRR-01030/2002 - (RO 08731/2001)
Agravante (s) : Mauro Rene dos Reis
Agravado (s) : SPaipa S/A Industria Brasileira de Bebidas
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio PR15967

: Labor Trabalho Temporario Ltda
Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho PR12359

Processo TRT-PR-AIRR-01031/2002 - (AP 04162/2001)
Agravante (s) : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Agravado (s) : Walter Ferreira Gibson
Advogado(s) : Angelo Giovanni Leoni PR12721

Processo TRT-PR-AIRR-01032/2002 - (RO 10356/2001)
Agravante (s) : Banco Bandeirantes S/A
Agravado (s) : Rudney de Campos Henrique
Advogado(s) : Murilo Celso Ferri PR7473

Processo TRT-PR-AIRR-01033/2002 - (RO 13351/2001)
Agravante (s) : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Agravado (s) : Alessandra Fulgencio da Cruz
Advogado(s) : Fabio Aurelio da Silva Alcure PR27302

: Qualify Recursos Humanos Ltda
Advogado(s) : Silvia da Graca Goncalves Costa SP116052

Processo TRT-PR-AIRR-01034/2002 - (RO 08871/2001)
Agravante (s) : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S/A
Agravado (s) : Aramis Garrido Kern
Advogado(s) : Ideraldo Jose Appi PR22339

Processo TRT-PR-AIRR-01035/2002 - (RO 13022/2001)
Agravante (s) : Transporte e Bracagem Piratininga Ltda
Agravado (s) : Andreas Mattano
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles PR4563

Processo TRT-PR-AIRR-01036/2002 - (RO 01480/2002)
Agravante (s) : Delvina Techuk

Agravado (s) : Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-AIRR-01037/2002 - (RO 11842/2001)
Agravante (s) : Bolivar Calcados Ltda
Agravado (s) : Leandro Henrique Campos
Advogado(s) : Waldemar Michio Doy PR10797

Processo TRT-PR-AIRR-01038/2002 - (RO 11395/2001)
Agravante (s) : Air Liquide Brasil S/A
Agravado (s) : Jefferson Lincoln Arruda
Advogado(s) : Ivo Dyniewicz Junior PR24731

Processo TRT-PR-AIRR-01040/2002 - (RO 04626/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Marcelo Montanha da Silva
Advogado(s) : Anesio Goncalves Dias PR12606

Processo TRT-PR-AIRR-01041/2002 - (RO 11299/1997)
Agravante (s) : Administracao dos Portos de Paranagua e An-
tonina
Agravado (s) : Antonio Alves de Lira
Advogado(s) : Joao Carlos Gelasko PR12133

Processo TRT-PR-AIRR-01042/2002 - (RO 07813/2001)
Agravante (s) : Banco Itau S/A
Agravado (s) : Jose Carlos Fernandes
Advogado(s) : Pedro de Oliveira PR7153

Processo TRT-PR-AIRR-01043/2002 - (RO 09348/2001)
Agravante (s) : Escola Mary Ward
Agravado (s) : Anajara de Souza Batista Pogan
Advogado(s) : Eduardo Carlos Pottumati PR18317

Processo TRT-PR-AIRR-01044/2002 - (RO 06889/2001)
Agravante (s) : Banco do Estado de Sao Paulo S/A
Agravado (s) : Leonildo de Matos
Advogado(s) : Mauricio de Oliveira PR23480B

Processo TRT-PR-AIRR-01045/2002 - (RO 05770/2001)
Agravante (s) : Pilz Engenharia Ltda
Agravado (s) : Francisco Felix Ferraro
Advogado(s) : Bortolo Constante Escorsim PR7076

Processo TRT-PR-AIRR-01046/2002 - (RO 08059/2001)
Agravante (s) : Radio e Televisao Om Ltda
Agravado (s) : Eitor Rodrigues
Advogado(s) : Tony Eden Soares da Rocha PR16813

Processo TRT-PR-AIRR-01047/2002 - (RO 07585/2001)
Agravante (s) : Fundacao Petrobras de Seguridade Social Pe-
tros
Agravado (s) : Pedro Barbosa Filho
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski PR12075B

Processo TRT-PR-AIRR-01048/2002 - (RO 10536/2001)
Agravante (s) : Industria Grafica e Editora Serena Ltda
Agravado (s) : Marta Rodrigues
Advogado(s) : Jonas Goulart PR27489

Processo TRT-PR-AIRR-01049/2002 - (AP 03757/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Antonio Carlos dos Santos Lima
Advogado(s) : Paulo Roberto Burmester Muniz PR14325

Processo TRT-PR-AIRR-01050/2002 - (AP 04104/2001)
Agravante (s) : Willian Bondi
Agravado (s) : Elaise Cristina de Oliveira
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan PR19468

Processo TRT-PR-AIRR-01051/2002 - (RO 11025/2001)
Agravante (s) : Fundacao Petrobras de Seguridade Social Pe-
tros
Agravado (s) : Alcides Hannisch
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski PR12075B

Processo TRT-PR-AIRR-01052/2002 - (RO 11047/2001)
Agravante (s) : Fundacao Petrobras de Seguridade Social Pe-
tros
Agravado (s) : Osvaldo da Silva Matias
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski PR12075B

Processo TRT-PR-AIRR-01054/2002 - (RO 09339/2001)
Agravante (s) : Fb Acucar e Alcool Ltda
Agravado (s) : Aparecida Rodrigues da Costa
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues PR12605

Processo TRT-PR-AIRR-01056/2002 - (RO 07585/2001)
Agravante (s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado (s) : Pedro Barbosa Filho
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski PR12075B

Processo TRT-PR-AIRR-01057/2002 - (RO 11047/2001)
Agravante (s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado (s) : Osvaldo da Silva Matias
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski PR12075B

Processo TRT-PR-AIRR-01059/2002 - (RO 11025/2001)
Agravante (s) : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Agravado (s) : Alcides Hannisch
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski PR12075B

Processo TRT-PR-AIRR-01060/2002 - (rops 00290/2002)
Agravante (s) : Telemont Engenharia de Telecomunicacoes S/
A
Agravado (s) : Nilton dos Santos
Advogado(s) : Flavio Dionisio Bernartt PR11363

: Brasil Telecom S/A
Advogado(s) : Marle Delallo PR19877

Processo TRT-PR-AIRR-01061/2002 - (RO 12562/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Noeli de Fatima Bresolim
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Advogado(s) : Solange da Silva PR17409

Processo TRT-PR-AIRR-01062/2002 - (RO 12746/2001)
Agravante (s) : Viacao Aerea Sao Paulo S/A Vasp
Agravado (s) : Oseas Ferreira
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari PR17498

Processo TRT-PR-AIRR-01063/2002 - (RO 09396/2000)
Agravante (s) : Supermercados Condor Ltda
Agravado (s) : Sindicato dos Empregados No Comercio de
Maringa
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha PR23349

Processo TRT-PR-AIRR-01064/2002 - (RO 10116/2001)
Agravante (s) : Via Verdi Veiculos Ltda
Agravado (s) : Fabio Fioravanti
Advogado(s) : Alexandre Filipe Fiorotto PR20545

Processo TRT-PR-AIRR-01065/2002 - (RO 11969/2001)
Agravante (s) : Administracao dos Portos de Paranagua e An-
tonina
Agravado (s) : Gerson do Rosario Antunes
Advogado(s) : Roberto Tsuguio Tanizaki PR12260

Processo TRT-PR-AIRR-01066/2002 - (RO 00442/2002)
Agravante (s) : Transvepar Transportes e Veiculos Parana Ltda
Agravado (s) : Edson Carlos de Araujo
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves PR20383

Processo TRT-PR-AIRR-01067/2002 - (AP 02383/2001)
Agravante (s) : Caixa Economica Federal
Agravado (s) : Flavio Dornello Calazanz
Advogado(s) : Ivani Siriani da Silva PR12731

Processo TRT-PR-AIRR-01068/2002 - (rops 00133/2002)
Agravante (s) : Associacao Paranaense Desenv Pot Humano
Apadeh
Agravado (s) : Mauricio Jose Rodrigues
Advogado(s) : Carlos Bueno Ribeiro PR22495

Processo TRT-PR-AIRR-01069/2002 - (RO 11371/2001)
Agravante (s) : Icatu Hartford Seguros S/A
Agravado (s) : Fernanda Kariny Mella
Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt PR20274

Processo TRT-PR-AIRR-01070/2002 - (rops 00433/2002)
Agravante (s) : Semco Rgis Servicos de Inventarios Ltda
Agravado (s) : Silvane de Melo Machado
Advogado(s) : Paulo Roberto Burmester Muniz PR14325

Processo TRT-PR-AIRR-01071/2002 - (RO 12883/2001)
Agravante (s) : Banco do Estado de Sao Paulo S/A
Agravado (s) : Luiz Gil de Oliveira
Advogado(s) : Jose Paulo Granero Pereira PR17885

Processo TRT-PR-AIRR-01072/2002 - (RO 13781/2001)
Agravante (s) : Futurama Imoveis Ltda
Agravado (s) : Cristiane Reis
Advogado(s) : Elisabete Schlichting PR18966

Processo TRT-PR-AIRR-01073/2002 - (RO 09861/2001)
Agravante (s) : Fertilizantes Ouro Verde S/A
Agravado (s) : Jorge Fernando Franca
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges PR23318

Processo TRT-PR-AIRR-01074/2002 - (RO 06532/2001)
Agravante (s) : Manoel Ezidoro dos Santos
Agravado (s) : Novo Nordisk Bioindustrial do Brasil Ltda
Advogado(s) : Rita de Cassia Piloni PR14504

Processo TRT-PR-AIRR-01075/2002 - (RO 09476/2001)
Agravante (s) : Manah S/A
Agravado (s) : Daniel Mendes
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine PR17640

Processo TRT-PR-AIRR-01076/2002 - (RO 05730/2001)
Agravante (s) : Jonathas Eduardo Schier Santos
Agravado (s) : Laboratorios Wyeth Whitehall Ltda
Advogado(s) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho PR23184

Processo TRT-PR-AIRR-01077/2002 - (RO 04591/2001)
Agravante (s) : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado (s) : Adriano Jose de Freitas
Advogado(s) : Othon Bispo dos Santos PR19045

: Rosa do Espirito Santo - Me
Advogado(s) : Fabiola Lopes Bueno PR21758

Processo TRT-PR-AIRR-01078/2002 - (RO 10742/2001)
Agravante (s) : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado (s) : Luciana Terezinha Schneider da Silva
Advogado(s) : Ivo Bernardino Cardoso PR20467

Processo TRT-PR-AIRR-01079/2002 - (RO 01979/2002)
Agravante (s) : Companhia Brasileira de Distribuicao
Litisconsorte : Senff Parati S/A
Agravado (s) : Anselmo Ferreira de Moraes
Advogado(s) : Leandro Luiz Zangari PR30775

Processo TRT-PR-AIRR-01080/2002 - (rops 00368/2002)
Agravante (s) : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado (s) : Josue Pacheco
Advogado(s) : Carlos Alberto Zanon PR22210

Processo TRT-PR-AIRR-01081/2002 - (RO 01892/2002)
Agravante (s) : Companhia Brasileira de Distribuicao
Agravado (s) : Jean Anderson Pavoski
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva PR19876

Processo TRT-PR-AIRR-01083/2002 - (RO 05380/2000)
Agravante (s) : Banco do Estado de Sao Paulo S/A
Agravado (s) : Marilza Silva Batista
Advogado(s) : Jane Salvador PR22104

Processo TRT-PR-AIRR-01084/2002 - (RO 11948/2001)
Agravante (s) : Parana Clinicas Ltda
Agravado (s) : Claudia Mara Abdala
Advogado(s) : Luiz Guilherme Muller Prado PR20597

Processo TRT-PR-AIRR-01085/2002 - (AP 00182/2002)
Agravante (s) : Pvc Brazil Industria de Tubos e Conexoes Ltda
Agravado (s) : Leonardo Francisco
Advogado(s) : Luiz Carlos do Nascimento PR12820

Processo TRT-PR-AIRR-01086/2002 - (RO 00211/2002)
Agravante (s) : Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda
Agravado (s) : Angelo de Paula Vaz
Advogado(s) : Miguel Overcenko PR18124

Processo TRT-PR-AIRR-01087/2002 - (RO 11465/2001)
Agravante (s) : Losango Promotora de Vendas Ltda
Agravado (s) : Noeli Aparecida de Paula da Silva
Advogado(s) : Rafael Fadel Braz PR23014

Processo TRT-PR-AIRR-01088/2002 - (rops 00498/2002)
Agravante (s) : Obra Prima S/A Tecnologia Administracao
Servicos
Agravado (s) : Jadir de Almeida
Advogado(s) : Janyto Oliveira Sobral do Bomfim PR19206

Processo TRT-PR-AIRR-01090/2002 - (RO 07348/2001)
Agravante (s) : Cecilia Maria Alves da Silva
Agravado (s) : Associacao de Ensino Novo Ateneu
Advogado(s) : Carla Ciendra Costa PR22011

Processo TRT-PR-AIRR-01091/2002 - (RO 11891/2001)
Agravante (s) : Supermercado Gasparin Ltda
Agravado (s) : Ivanilde das Gracas dos Santos
Advogado(s) : Angelo Vidal dos Santos Marques PR17626

Processo TRT-PR-AIRR-01092/2002 - (RO 12147/2001)
Agravante (s) : Cafe Damasco S/A
Agravado (s) : Jose Oliveira Neto
Advogado(s) : Alvaro Eiji Nakashima PR9759

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço Processual

Edital de intimação para Juntada de Peças pelos
Agravantes e Requerentes nº 19/2002

Com prazo de cinco dias

Ficam os agravantes e requerentes, abaixo relacionados, inti-
mados para, no prazo de cinco dias , apresentar as peças neces-
sárias à formação dos seguintes Agravos de Instrumento e Car-
tas de Sentença, as quais deverão estar autenticadas ou, se re-
querida a autenticação pela Secretaria, acompanhadas das gui-
as DARF comprobatórias do recolhimento dos emolumentos,
nos termos da Instrução Normativa nº 20/2002, do E. TST:

Processo TRT-PR-AIRR-01019/2002 - (AP 03219/2001)
Agravante (s) : Color Paineis Ltda
Advogado(s) : Helio Henrique de Camargo PR14816
Agravado (s) : Jorge Batista Pereira

Processo TRT-PR-CS-00634/2002 - (RO 09085/2002)
Requerente (s): Adilson Reis da Silva
Advogado(s) : Clair da Flora Martins PR5435B
Requerido (s) : Allamerica Latina Logistica do Brasil S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A RFFSA-Liqui-
dac Extr

Processo TRT-PR-CS-00655/2002 - (RO 08609/2001)
Requerente (s): Francisco Pereira da Silva
Advogado(s) : Marcio Fernando Candeo dos Santos PR25487
Requerido (s) : Dm Construtora de Obras Ltda

Processo TRT-PR-CS-00701/2002 - (RO 05043/2001)
Requerente (s): Ivonete Muxfeldt
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho PR5815
Requerido (s) : Empresa Paranaense Assist Tecnica Extensao
Rural

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço

Processual

Edital de intimação para Juntada de Peças pelo Requerido
nº 19/2002

Com prazo de cinco dias

Ficam os advogados dos requeridos, abaixo relacionados, inti-
mados para apresentar as peças necessárias à formação das se-
guintes Cartas de Sentença, nos termos da alínea (C), do pará-
grafo único do inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do E.
TST, as quais deverão estar autenticadas ou, se requerida a au-
tenticação pela Secretaria, acompanhadas das guias DARF com-
probatórias do recolhimento dos emolumentos, nos termos da
Instrução Normativa nº 20/ 2002 do E. TST:

Processo TRT-PR-CS-00695/2002 - (RO 10303/1999)
Requerente (s): Rosa Maria Goncalves Dias
Requerido(s) : Itaipu Binacional
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior PR14916

Processo TRT-PR-CS-00696/2002 - (RO 08870/2001)
Requerente (s): Maria Izabel de Mendon÷a Malescki
Requerido (s) : Sociedade Bras Cult Ben-esc Nossa Sra Espe-
ranca
Advogado(s) : Marilda Silva Ferracioli Silva PR14860B

Processo TRT-PR-CS-00697/2002 - (RO 12726/2001)
Requerente (s): Rosi Maria Becchi
Requerido (s) : Banco Abn Amro Real S/A
Advogado(s) : Hermindo Duarte Filho PR6400

Processo TRT-PR-CS-00698/2002 - (RO 08340/2001)
Requerente (s): Valentin Rodrigues Duarte
Requerido (s) : Renault do Brasil S/A
Advogado(s) : Regina Celia Giacomet PR19482

Processo TRT-PR-CS-00699/2002 - (AP 03279/2001)
Requerente (s): Katia Simone Stamm Paza
Requerido (s) : Sevico Federal de Processamneto de Dados
Serpro
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho PR9352

Processo TRT-PR-CS-00700/2002 - (RO 11195/2000)
Requerente (s): Katia Christine Americo
Requerido (s) : Sociedade Paranaense de Cultura-hospital Ca-
juru
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira PR23010

Processo TRT-PR-CS-00702/2002 - (RO 11595/2001)
Requerente (s): Norberto Leoni Schwartz
Requerido (s) : Banco Meridional do Brasil S/A
Advogado(s) : Sueli Aparecida Curioni do Carmo PR11416

Processo TRT-PR-CS-00703/2002 - (RO 12450/2001)
Requerente (s): Ademir Schroeder
Requerido (s) : Tgv Transportadora de Valores e Vigilancia
Ltda
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho PR9352

Processo TRT-PR-CS-00704/2002 - (RO 12144/2001)
Requerente (s): Rui Cesar Angulski Filho
Requerido (s) : Electrolux do Brasil S/A
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho PR18830

Processo TRT-PR-CS-00705/2002 - (RO 14172/2000)
Requerente (s): Rogerio Boleslau Sekula
Requerido (s) : Massa Falida de Industrias Quimicas Melyane
S/A
Advogado(s) : Tobias de Macedo PR21667

Processo TRT-PR-CS-00706/2002 - (RO 06682/2001)
Requerente (s): Joao Donato de Paula
Requerido (s) : Paulo Meneguetti
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto PR23465

Processo TRT-PR-CS-00707/2002 - (RO 12105/2001)
Requerente (s): Acir Teixeira da Cruz
Requerido (s) : Perfipar S/A Manufaturados de Aco
Advogado(s) : Rosemeire Arseli PR19717

Processo TRT-PR-CS-00708/2002 - (RO 12104/2001)
Requerente (s): Antonio Martins Coimbra
Requerido (s) : Perfipar S/A Manufaturados de Aco
Advogado(s) : Rosemeire Arseli PR19717

IZABEL CRISTINA FONTANELLI
Diretora do Serviço

Processual

EDITAL Nº 36/2002
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

01) PRECATÓRIO TRT N.º 154/96
PROCESSO N.º 262/94
ORIGEM:VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
EXEQÜENTE(S): LUZIA RODRIGUES GARCIA VIEIRA
ADVOGADO(A): CLEMENTE MARTINS
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Nos termos da Instrução Normativa n.º 01/2000 da Presidência
deste Tribunal, fica o exeqüente intimado a manifestar-se acer-
ca da petição do executado.

DESPACHOS E DECISÃOS DA PRESIDÊNCIA

02) PRECATÓRIO TRT N.º 135/98
PROCESSO N.º 4145/93
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): WILSON RICARDO WEINAND E OU-
TROS
ADVOGADO(A): ROSEMARY SILGUEIRO AMADO PERES
GUALDA
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGÁ
ADVOGADO(A): WADSON NICANOR PERES GUALDA
Considerando a mediação em curso, promovida pelo Ministé-
rio Público do Trabalho da 9ª Região, entre os exeqüentes e o
Estado do Paraná, visando a composição do impasse envolven-
do os precatórios trabalhistas vencidos, aguarde-se por 60 (ses-
senta) dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

03) PRECATÓRIO TRT N.º 161/98
PROCESSO N.º 446/91
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA
EXEQÜENTE(S): NELSON CLETO JÚNIOR
ADVOGADO(A): CLEIDE REGINA GLOMB
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
Idêntico ao nº 02.

04) PRECATÓRIO TRT N.º 166/98
PROCESSO N.º 181/92
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): PEDRO IRINEU ANDRIOLI
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DOMINGOS BOSSOLAN
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGÁ
Idêntico ao nº 02.

05) PRECATÓRIO TRT N.º 279/98
PROCESSO N.º 17871/95
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): DEJANIRA APARECIDA KREMER E

OUTROS
ADVOGADO(A): ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
Idêntico ao nº 02.

06) PRECATÓRIO TRT N.º 324/98
PROCESSO N.º 415/90
ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ROSEMIRA APARECIDA MARTINS
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA AOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARANÁ
Idêntico ao nº 02.

07) PRECATÓRIO TRT N.º 348/98
PROCESSO N.º 131/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
EXEQÜENTE(S): SÉRGIO TAKAKI
ADVOGADO(A): DEUSDÉRIO TORMINA
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO - DECOM
Idêntico ao nº 02.

08) PRECATÓRIO TRT N.º 935/97
PROCESSO N.º 109/95
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE MARINGÁ - SIN-
TEEMAR
ADVOGADO(A): JOÃO LUIZ AGNER REGIANI
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGÁ
Idêntico ao nº 02.

09) PRECATÓRIO TRT N.º 956/97
PROCESSO N.º 1781/88
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): MARIA APARECIDA PINTO FERREIRA
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA PIVETA
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA
Idêntico ao nº 02.

10) PRECATÓRIO TRT N.º 1409/97
PROCESSO N.º 1511/91
ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): NOEMI DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(A): MARIA REGINA DISCINI
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO - DECOM
Idêntico ao nº 02.

11) PRECATÓRIO TRT N.º 1437/97
PROCESSO N.º 755/91
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS PROFESSORES DE
LONDRINA
ADVOGADO(A): JOSÉ HAMILTON AIDAR
EXECUTADO(A): FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCI-
AS ECONÔMICAS DE APUCARANA
Idêntico ao nº 02.

12) PRECATÓRIO TRT N.º 1440/97
PROCESSO N.º 6783/92
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): LUIZ RAMOS E OUTROS
ADVOGADO(A): CASEMIRO FRAMIL FILHO
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA
Idêntico ao nº 02.

13) PRECATÓRIO TRT N.º 327/97
PROCESSO N.º 1125/91
ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ROSANE BAIN DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA
SILVA
EXECUTADO(A): DEPEPARTAMENTO ESTADUAL DE
CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO - DECOM
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO FREHSE BARACHO
Idêntico ao nº 02.

14) PRECATÓRIO TRT N.º 1087/96
PROCESSO N.º 1373/93
ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): RUBENS HARTMANN CASTRO E OU-
TROS
ADVOGADO(A): CRISTINA SUEMI KAWAY
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
Idêntico ao nº 02.

15) PRECATÓRIO TRT N.º 1136/97
PROCESSO N.º 2620/90
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): INES MARIA LOPES
ADVOGADO(A): OLGA MACHADO KAISER
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
ADVOGADO(A): HÉLIO DUTRA DE SOUZA
Idêntico ao nº 02.

16) PRECATÓRIO TRT N.º 1176/96
PROCESSO N.º 4342/92
ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): CLAUDIO JOSÉ GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADO(A): CRISTINA SUEMI KAWAY
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
ADVOGADO(A): HÉLIO DUTRA DE SOUZA
Idêntico ao nº 02.
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17) PRECATÓRIO TRT N.º 1439/96
PROCESSO N.º 19080/94
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ROMÃO KAWA FILHO E OUTROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
ADVOGADO(A): HÉLIO DUTRA DE SOUZA
Idêntico ao nº 02.

18) PRECATÓRIO TRT N.º 1087/97
PROCESSO N.º 2539/89
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): MARLI DE ANDRADE VIEIRA
ADVOGADO(A): WILSON LEITE DE MORAIS
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
Idêntico ao nº 02.

19) PRECATÓRIO TRT N.º 1111/98
PROCESSO N.º 1438/91
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
EXEQÜENTE: LUIZ CLAUDEMIR PADILHA
ADVOGADO: PEDRO MOLINETTE
EXECUTADO: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISE-
PR
ADVOGADA: GISELLE PASCUAL PONCE
Idêntico ao nº 02.

20) PRECATÓRIO TRT N.º 446/98
PROCESSO N.º 1249/88
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE: GILZA STRACHMAN
ADVOGADA: SUELY SCHROEDER GLOMB
EXECUTADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA
AOS SERVIDORES do Estado do Paraná
ADVOGADA: MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Idêntico ao nº 02.

21) PRECATÓRIO TRT N.º 777/98
PROCESSO N.º 13007/94
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE: CARLOS ALBERTO MATTOS FERREIRA
ADVOGADO: CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA AOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO: MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Idêntico ao nº 02.

22) PRECATÓRIO TRT N.º 304/98
PROCESSO N.º 25754/94
ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTES: AIDEMAR GUILHERME BAHR E OUTROS
ADVOGADO: ISAIAS ZELA FILHO
EXECUTADO: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ -
IAP
Idêntico ao nº 02.

23) PRECATÓRIO TRT N.º 82/96
PROCESSO N.º 2161/90
ORIGEM: 1º VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE MARINGÁ
ADVOGADO: JOÃO LUIZ AGNER REGIANI
EXECUTADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GÁ
Idêntico ao nº 02

24) PRECATÓRIO TRT N.º 664/98
PROCESSO N.º 11168/92
ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTES: ALTAIR NILTON DOLENGA E OUTROS
ADVOGADO: ANGELO GIOVANNI LEONI
EXECUTADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE CONS-
TRUÇÃO
DE OBRAS E MANUTENÇÃO
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO FREHSE BARACHO
Idêntico ao nº 02.

25) PRECATÓRIO TRT N.º 528/98
PROCESSO N.º 5869/92
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE: NAIR MARIA DA SILVA LEMOS
ADVOGADO: CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA
AOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADA: MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Idêntico ao nº 02.

26) PRECATÓRIO TRT N.º 1094/97
PROCESSO N.º 19550/94
ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTES: DENISE DE CASSIA GURSKI E OUTROS
ADVOGADO: ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ -
IAP
ADVOGADO: LUIZ CARLOS PUPIM
Idêntico ao nº 02.

27) PRECATÓRIO TRT N.º 1470/96
PROCESSO N.º 19068/94
ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTES: GEROLINO VICENTE SALES E OUTROS
ADVOGADO: ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ -
IAP
ADVOGADO: LUIZ CARLOS PUPIM

28) PRECATÓRIO TRT N.º 155/98
PROCESSO N.º 2937/91
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTES: ANTONIO CONEJO E OUTROS

ADVOGADA: JOANA MARIA PERES COLHADO
EXECUTADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GÁ
Idêntico ao nº 02.

29) PRECATÓRIO TRT N.º 498/98
PROCESSO N.º 25757/94
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): MARCIA DENISE RIBEIRO DE SOUZA
PINHEIRO
ADVOGADO(A): ISAÍAS ZELA FILHO
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
Idêntico ao nº 02.

30) PRECATÓRIO TRT N.º 591/98
PROCESSO N.º 24362/91
ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ABILIO ANDRAUS NETO E OUTROS
ADVOGADO(A): ALVARO EIJI NAKASHIMA
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ-
IAP
Idêntico ao nº 02.

31) PRECATÓRIO TRT N.º 601/98
PROCESSO N.º 1210/91
ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JORGE CONRADO KOZAK
ADVOGADO(A): ISAÍAS ZELA FILHO
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ-
IAP
Idêntico ao nº 02.

32) PRECATÓRIO TRT N.º 660/98
PROCESSO N.º 20191/94
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): MANOEL FRANCISCO DE PAULA
ADVOGADO(A): ISAÍAS ZELA FILHO
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
Idêntico ao nº 02.

33) PRECATÓRIO TRT N.º 700/98
PROCESSO N.º 14221/95
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): IVONE DE FÁTIMA LEITE DE SOUZA E
OUTROS
ADVOGADO(A): ALVARO EIJI NAKASHIMA
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ-
IAP
Idêntico ao nº 02.

34) PRECATÓRIO TRT N.º 726/98
PROCESSO N.º 965/91
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): IDIVALDO CAPATTI
ADVOGADO(A): MARINO ELIGIO GONÇALVES
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGÁ-UEM
Idêntico ao nº 02.

35) PRECATÓRIO TRT N.º 1249/97
PROCESSO N.º 1501/92
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): CICERO FELIX
ADVOGADO(A): HUGO FRANCISCO GOMES
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGÁ
Idêntico ao nº 02.

36) PRECATÓRIO TRT N.º 1473/97
PROCESSO N.º 934/91
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
EXEQÜENTE(S): DOUGLAS FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO CORONA
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Idêntico ao nº 02.

37) PRECATÓRIO TRT N.º 1480/97
PROCESSO N.º 6795/92
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): MARINA INÁCIO E OUTROS
ADVOGADO(A): CASEMIRO FRAMIL FILHO
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA
Idêntico ao nº 02.

38) PRECATÓRIO TRT N.º 301/97
PROCESSO N.º 1403/89
ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ALTIVA DE OLIVEIRA MIRANDA E
OUTROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS PUPIM
Idêntico ao nº 02.

39) PRECATÓRIO TRT N.º 330/97
PROCESSO N.º 15011/92
ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ADOLFO DE PAULA FARIA E OUTROS
ADVOGADO(A): DANIEL LOURENÇO MACHADO
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
ADVOGADO(A): . ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI
Idêntico ao nº 02.

40) PRECATÓRIO TRT N.º 1692/96
PROCESSO N.º 19237/94
ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ADEMAR FERNANDO PEITER E OU-
TROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL

EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
ADVOGADO(A): LUCIANO TINOCO MARCHESINI
Idêntico ao nº 02.

41) PRECATÓRIO TRT N.º 535/97
PROCESSO N.º 1473/90
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): LÚCIA JUK DMETERKO
ADVOGADO(A): CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
ADVOGADO(A): HÉLIO DUTRA DE SOUZA
Idêntico ao nº 02.

42) PRECATÓRIO TRT N.º 1113/96
PROCESSO N.º 320/92
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): HENRIQUE ORTÊNCIO NETO E OU-
TROS
ADVOGADO(A): .JOEL BERTO
EXECUTADO(A): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGÁ E ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): . WADSON NICANOR PERES GUALDA
Idêntico ao nº 02.

43) PRECATÓRIO TRT N.º 1174/96
PROCESSO N.º 1475/89
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): NORMA SUELI DUMONT E OUTROS
ADVOGADO(A): LUIZ SALVADOR
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
ADVOGADO(A): HÉLIO DUTRA DE SOUZA
Idêntico ao nº 02.

44) PRECATÓRIO TRT N.º 1577/96
PROCESSO N.º 20407/94
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): APARECIDO FERREIRA DIAS E OUTROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
ADVOGADO(A): HÉLIO DUTRA DE SOUZA
Idêntico ao nº 02.

45) PRECATÓRIO TRT N.º 619/00
PROCESSO N.º 25930/92
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS ESTADUAIS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): GILDA DISSENHA
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
ADVOGADO(A): PAULO YVES TEMPORAL
Junte-se. Considerando a mediação em curso, promovida pelo
Ministério Público do Trabalho da 9ª Região, entre os exeqüen-
tes e o Estado do Paraná, visando a composição do impasse
envolvendo os precatórios trabalhistas vencidos, aguarde-se por
60 (sessenta) dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

46) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 19350/94
PRECATÓRIO TRT N.º 869/99
PROCESSO N.º 19350/94
ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): MARIO ROBERTO FERRI E OUTROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Idêntico ao nº 45.

47) PRECATÓRIO TRT N.º 493/98
PROCESSO N.º 25777/94
ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ALCEU FONTANA PACHECO JUNIOR
E OUTROS
ADVOGADO(A): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
ADVOGADO(A): PAULO YVES TEMPORAL
Idêntico ao nº 45.

48) PRECATÓRIO TRT N.º 1545/99
PROCESSO N.º 17902/92
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE: DAMIÃO MARQUES EUSÉBIO
ADVOGADO: ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA
EXECUTADO: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISE-
PR
ADVOGADO: PAULO YVES TEMPORAL
Idêntico ao nº 45.

49) PRECATÓRIO TRT N.º 151/98
PROCESSO N.º 1536/92
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
EXEQÜENTE: MARIO DA CONCEIÇÃO MENDES
ADVOGADO: HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA
EXECUTADO: INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ -
IAP
ADVOGADO: ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI
Idêntico ao nº 45.

50) PRECATÓRIO TRT N.º 909/97
PROCESSO N.º 447/91
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓ-
RIA
EXEQÜENTE(S): NEUMAR IRINEU WOLFF
ADVOGADO(A): CLEIDE REGINA GLOMB
EXECUTADO(A): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
ADVOGADO(A): HÉLIO DUTRA DE SOUZA
Idêntico ao nº 45.

51) PRECATÓRIO TRT N.º 803/98
PROCESSO N.º 2298/92

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTES SIVALDO GUERRA E OUTROS
ADVOGADO: MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
EXECUTADO: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISE-
PR
ADVOGADO: CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS
Idêntico ao nº 45.

52) PRECATÓRIO TRT N.º 1658/96
PROCESSO N.º 551/90
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): APARECIDA LUJAN DE MELLO
ADVOGADO(A): CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO(A): PAULO YVES TEMPORAL
Idêntico ao nº 45.

53) PRECATÓRIO TRT N.º 829/99
PROCESSO N.º 379/90
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ABELARDO MOTTER E OUTROS
ADVOGADO(A): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Idêntico ao nº 45.

54) PRECATÓRIO TRT N.º 42/99
PROCESSO N.º 1377/92
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFOR-
MAÇÕES E PESQUISAS DE LONDRINA - SINDASPEL
ADVOGADO(A): ROGER STRIKER TRIGUEIROS
EXECUTADO(A): INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA-
NÁ - IAPAR
ADVOGADO(A): LYDIO ANTONIO AMORIM
Idêntico ao nº 45.

55) PRECATÓRIO TRT N.º 152/99
PROCESSO N.º 25765/94
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): ACIR DE ALMEIDA PINTO E OUTROS
ADVOGADO(A): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A):INSTITUTO PARANAENSE DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÕMICO E SOCIAL
Juntem-se. Não conheço do pedido de seqüestro, uma vez que
os peticionários não observaram o disposto no artigo 9º e se-
guintes da Instrução Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ade-
mais, diante do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF,
corroborado pelo julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo
E. STF e as recentes decisões da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Trabalho, incabível o seqüestro com fundamento no sim-
ples não pagamento. Por sua vez, a Emenda Constitucional nº
30, que deu nova redação ao parágrafo 3º do artigo 100, pos-
sibilitou aos entes públicos o pagamento preferencial das obri-
gações de pequeno valor, assim definidas em lei. Qualquer
discussão que pudesse restar sobre a questão ficou afastada
pela Emenda Constitucional nº 37, ao estatuir que os débitos
de pequeno valor serão pagos na ordem cronológica de apre-

sentação dos respectivos precatórios, com precedência sobre

os de maior valor. Por fim, no que concerne ao pleito de ex-
pedição de ofícios, considerando a mediação em curso, pro-
movida pelo Ministério Público do Trabalho da 9ª Região,
entre os exeqüentes e o Estado do Paraná, visando a composi-
ção do impasse envolvendo os precatórios trabalhistas venci-
dos, aguarde-se por 60 (sessenta) dias. Após, voltem conclu-
sos. Publique-se.

56) PRECATÓRIO TRT N.º 1561/96
PROCESSO N.º 737/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
EXEQÜENTE(S): NIVALDO DE OLIVEIRA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ADVOGADO(A): . MARIA JOSÉ FAUSTINO
Compulsando os autos não se vislumbra a constituição da ad-
vogada peticionária como procuradora do executado. Assim
sendo, intime-se-lhe para proceder à regularização da repre-
sentação processual, sob pena de não conhecimento do pedido.
Publique-se.

57) PRECATÓRIO TRT N.º 425/98
PROCESSO N.º 612/90
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JOSÉ NERI SILVA DE PAULA
ADVOGADO(A): CLAIR DA FLORA MARTINS
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Junte-se. Os dispositivos da Instrução Normativa nº 1/99 a se-
rem observados por ocasião do pedido de seqüestro são aque-
les já apontados no despacho impugnado, ou seja, os artigos 9º
e seguintes. Por outro lado, considerando a mediação em cur-
so, promovida pelo Ministério Público do Trabalho da 9ª Re-
gião, entre os exeqüentes e o Estado do Paraná, visando a com-
posição do impasse envolvendo os precatórios trabalhistas ven-
cidos, aguarde-se por 60 (sessenta) dias. Após, voltem conclu-
sos. Publique-se.

58) AUTOS DE SEQÜESTRO Nº 1079/93
PRECATÓRIO TRT N.º 1273/98
PROCESSO N.º 1079/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
EXEQÜENTE(S): NICE CEBRIAN PEREIRA
ADVOGADO(A): DEUSDÉRIO TÓRMINA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE APUCARANA
Intime-se o exeqüente para que, em 5 (cinco) dias, apresente
cópia do comprovante de recebimento pelo executado do ofí-
cio requisitório de pagamento, bem como de documento que
prove o cumprimento do acordo noticiado referente ao preca-
tório indicado como causador da violação de seu direito subje-
tivo de preferência, ou certidão de igual teor, sob pena de inde-
ferimento do pedido. Publique-se.
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59) PRECATÓRIO TRT N.º 48/98
PROCESSO N.º 598/93
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
EXEQÜENTE: ROSINEIA CRISTINA PELOGIA
ADVOGADO: DEUSDÉRIO TÓRMINA
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA CARDOSO
Junte-se. Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário
não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução
Normativa nº 01/99 desta Presidência. Publique-se.

60) PRECATÓRIO TRT N.º 1574/96
PROCESSO N.º 16448/92
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTES: ANTONIO ROBERTO CAFFARO GOIS E
OUTROS (3)
ADVOGADO: CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISE-
PR
ADVOGADO: LAURO ROCHA HOFF
Junte-se. Indefiro o pedido de remessa dos autos à origem, con-
siderando que a mediação em curso, promovida pelo Ministé-
rio Público do Trabalho da 9ª Região, entre os exeqüentes e o
Estado do Paraná, visa a composição do impasse envolvendo
os precatórios trabalhistas vencidos. Assim, aguarde-se por 60
(sessenta) dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

61) PRECATÓRIO TRT N.º 45/01
PROCESSO N.º 22062/91
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE: NEUSA FRANCISCO ROMANO
ADVOGADO: CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
EXECUTADO: ESTADO DO PARANÁ
Junte-se. Indefiro o pedido, pois trata-se de questão atinente a
representação processual, a ser solvida oportunamente no Juí-
zo da execução, por ocasião da liberação dos créditos. Publi-
que-se.

62) PRECATÓRIO TRT N.º 687/97
PROCESSO N.º 17/92
ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTES: ANA LUCIA SVERSUTTI E OUTROS
ADVOGADO: JORGE HAMILTON AIDAR
EXECUTADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA
ADVOGADO: HAMILTON ANTONIO DE MELO
Junte-se. Compulsando os autos não se vislumbra a constitui-
ção do advogado peticionário como procurador do executado.
Assim, intime-se-lhe para a regularização da representação pro-
cessual, sob pena de não conhecimento do pedido. De outro
lado, considerando a mediação em curso, promovida pelo Mi-
nistério Público do Trabalho da 9ª Região, entre os exeqüentes
e o Estado do Paraná, visando a composição do impasse envol-
vendo os precatórios trabalhistas vencidos, aguarde-se por 60
(sessenta) dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

63) PRECATÓRIO TRT N.º 13/99
PROCESSO N.º 549/91
ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE: JOSÉ DAVID DE ALMEIDA
ADVOGADA: CLAIR DA FLORA MARTINS
EXECUTADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DER
ADVOGADO: SAMUÉL MACHADO DE MIRANDA
Junte-se. Os dispositivos da Instrução Normativa nº 1/99 a se-
rem observados por ocasião do pedido de seqüestro são aque-
les já apontados no despacho impugnado, ou seja, os artigos 9º
e seguintes. Por outro lado, considerando a mediação em cur-
so, promovida pelo Ministério Público do Trabalho da 9ª Re-
gião, entre os exeqüentes e o Estado do Paraná, visando a com-
posição do impasse envolvendo os precatórios trabalhistas ven-
cidos, aguarde-se por 60 (sessenta) dias. Após, voltem conclu-
sos. Publique-se.

64) PRECATÓRIO TRT N.º 1265/99
PROCESSO N.º 2052/89
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): VICENTE HIRANO
ADVOGADO(A): MARCIA REGINA RODACOSKI
EXECUTADO(A): CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CEFET
Prossiga-se pelo valor residual. Intime-se o executado para que
proceda ao pagamento das diferenças em 30 dias, sob as penas
da lei. Publique-se.

65) PRECATÓRIO TRT N.º 180/98
PROCESSO N.º 161/92
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL
EXEQÜENTE(S): ANTÔNIO BASEGGIO
ADVOGADO(A): OMAR SFAIR
EXECUTADO(A):DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER
ADVOGADO(A): JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA
Não conheço do pedido de seqüestro (fls. 207/208), uma vez que
o peticionário não observou o disposto no artigo 9º e seguintes
da Instrução Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ainda que
assim não fosse, diante do contido no parágrafo 2º do artigo 100
da CF, corroborado pelo julgamento definitivo da ADIn 1662
pelo E. STF e as recentes decisões da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho, incabível o seqüestro com fundamento no
simples não pagamento. Outrossim, a Emenda Constitucional nº
30, que deu nova redação ao parágrafo 3º do artigo 100, possibi-
litou aos entes públicos o pagamento preferencial das obriga-
ções de pequeno valor, assim definidas em lei. Qualquer discus-
são que pudesse restar sobre a questão ficou afastada pela Emenda
Constitucional nº 37, ao estatuir que os débitos de pequeno valor
serão pagos na ordem cronológica de apresentação dos respec-

tivos precatórios, com precedência sobre os de maior valor. Por
fim, considerando a mediação em curso, promovida pelo Minis-
tério Público do Trabalho da 9ª Região, entre os exeqüentes e o
Estado do Paraná, visando a composição do impasse envolvendo
os precatórios trabalhistas vencidos, aguarde-se por 60 (sessen-
ta) dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

66) PRECATÓRIO TRT N.º 721/99
PROCESSO N.º 13047/93
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): NESTOR TOMAZ DE CAMARGO
ADVOGADO(A): MARIA DENISE VASSELAI
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
Junte-se. Aguarde-se por 60 (sessenta) dias a homologação do
acordo pelo Juízo da execução. Após, diligencie o Serviço de
Precatórios e voltem os autos conclusos. Publique-se.

67) PRECATÓRIO TRT N.º 1530/95
PROCESSO N.º 1170/92
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQÜENTE(S): OSCAR VIRMOND ARRUDA SOBRINHO
ADVOGADO(A): LIDIA MARY BISCHOF
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ (FAMEPAR)
ADVOGADO(A): MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Considerando a assunção, pelo ESTADO DO PARANÁ, das
obrigações da FAMEPAR, nos termos do artigo 23, inciso II,
da Lei nº 11.498, de 20 de julho de 1996 (fl. 74) e a mediação
em curso, promovida pelo Ministério Público do Trabalho da
9ª Região, entre os exeqüentes e o Estado do Paraná, visando a
composição do impasse envolvendo os precatórios trabalhistas
vencidos, aguarde-se por 60 (sessenta) dias. Após, voltem con-
clusos. Publique-se.

68) PRECATÓRIO TRT N.º 1125/00
PROCESSO N.º 1186/94
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): MARIA ROCINEIDA DA SILVA
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
Junte-se. Indefiro, vez que o pedido de atualização do saldo
remanescente deve ser efetuado perante o Juízo da execução.
Publique-se.

69) PRECATÓRIO TRT N.º 764/97
PROCESSO N.º 1519/92
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
EXEQÜENTE(S): BASILIO FERREIRA LIMA
ADVOGADO(A): JOSE APARECIDO BORGES DOS SAN-
TOS
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO MARIANI
Juntem-se. A questão concernente à eventual compensação dos
depósitos do FGTS escapa aos limites do precatório, no qual
esta Presidência exerce atribuições administrativas. Assim sen-
do, remetam-se os presentes autos ao Juízo da execução para
deliberação. Publique-se.

70) PRECATÓRIO TRT N.º 263/95
PROCESSO N.º 248/90
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
EXEQÜENTE(S): CARMEN SILVIA GONÇALVES PEREI-
RA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS MANZATO
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ADVOGADO(A): WAGNER RODRIGUES GONÇALVES
Junte-se. Não conheço do pedido, uma vez que o peticionário
não observou o disposto no artigo 9º e seguintes da Instrução
Normativa nº 1/99 desta Presidência. Ademais, diante do con-
tido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corroborado pelo
julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e as recentes
decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, incabí-
vel o seqüestro com fundamento no simples não pagamento.
De outro lado, o prazo para pagamento do presente precatório
expirou em 31.12.1996, sem a respectiva quitação. A omissão
constitui desobediência de ordem judicial, restando caracteri-
zada, em tese, a prática de crime de responsabilidade (artigo
1º, inciso XIV, do Decreto-Lei n.º 201 de 27.02.1967) e ato de
improbidade administrativa (artigo 11, inciso II, da Lei n.º 8.429
de 02.06.1992) pelo Prefeito do Município de Janiópolis. De
outro lado, eventual descumprimento do orçamento aprovado
para o exercício financeiro evidencia a infração político-admi-
nistrativa (artigo 4º, incisos VI e VII, do Decreto-Lei n.º 201
de 27.02.1967), sujeitando o Prefeito ao julgamento pela Câ-
mara de Vereadores. Assim, expeçam-se ofícios ao Ministério
Público Federal, solicitando-lhe apuração de eventual crime de
responsabilidade, bem como ao Ministério Público do Estado
do Paraná quanto ao ato de improbidade supostamente pratica-
do pelo Prefeito Municipal, dando-lhe ciência do retorno dos
autos da origem para prosseguimento da execução, uma vez
que existe procedimento interventivo em curso. Faça-se a mes-
ma comunicação ao Tribunal de Justiça. De igual forma, ofi-
cie-se ao Presidente da Câmara de Vereadores quanto à possí-
vel ocorrência de infração político-administrativa. Ainda, con-
siderando que os precatórios judiciais não pagos durante a

execução do orçamento em que houverem sido incluídos inte-

gram a dívida consolidada, sujeita a controle (artigos 30, pará-
grafo 7º, e 31, caput, da Lei Complementar nº 101/00 - Lei de
Responsabilidade Fiscal), dê-se ciência ao Tribunal de Contas
do Estado do débito pendente para verificação da regularidade
na execução orçamentária, bem como ao Ministério Público
que atua junto ao referido Tribunal. Por fim, oficie-se também
ao Ministério Público do Trabalho para que adote as medidas
que entender cabíveis. Publique-se.

71) PRECATÓRIO TRT N.º 825/97
PROCESSO N.º 1493/92
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
EXEQÜENTE(S): SEBASTIÃO LOPES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): JOSE APARECIDO BORGES DOS SAN-
TOS
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO MARIANI
Juntem-se. A questão concernente à eventual compensação dos
depósitos do FGTS escapa aos limites do precatório, no qual
esta Presidência exerce atribuições administrativas. Assim sen-
do, remetam-se os presentes autos ao Juízo da execução para
deliberação. Publique-se.

72) PRECATÓRIO TRT N.º 782/97
PROCESSO N.º 1390/92

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
EXEQÜENTE(S): TOSHIHISA HAGA
ADVOGADO(A): JOSE APARECIDO BORGES DOS SAN-
TOS
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO MARIANI
Juntem-se. A questão concernente à eventual compensação dos
depósitos do FGTS escapa aos limites do precatório, no qual
esta Presidência exerce atribuições administrativas. Assim sen-
do, remetam-se os presentes autos ao Juízo da execução para
deliberação. Publique-se.

73) PRECATÓRIO TRT N.º 811/99
PROCESSO N.º 200/93
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
EXEQÜENTE(S): JOÃO MARIA ALVES
ADVOGADO(A): MARCO AURÉLIO FAGUNDES
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU
Prossiga-se a execução. Intime-se o executado para que proce-
da ao pagamento do saldo remanescente em 30 dias, sob as
penas da lei. Publique-se.

74) PRECATÓRIO TRT N.º 72/93
PROCESSO N.º 626/89
ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): AURORA RAMOS DA CUNHA E OU-
TROS
ADVOGADO(A): MARIA RITA SANTIAGO
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ -
Juntem-se. Dê-se ciência do retorno dos autos ao executado,
intimando-lhe para proceder ao pagamento do débito em 30
dias. Quanto ao pedido de representação ao Ministério Público
Federal, observem os exeqüentes o documento de fl. 302 dos
autos. Publique-se.

75) PRECATÓRIO TRT N.º 1098/00
PROCESSO N.º 23448/91
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): NILCE MARIA DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO(A): DENISE FILIPPETTO
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos supra da Vara de
origem para prosseguimento da execução Publique-se.

76) PRECATÓRIO TRT N.º 1083/97
PROCESSO N.º 4166/94
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO(A): CLAUDINEI CODONHO
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE SARANDI
Considerando o acordo informado, deixe-se de encaminhar os
Ofícios de fls. 167/172. Aguarde-se informações do Juízo da
execução por 60 dias. Após, diligencie o Serviço de Precatóri-
os acerca do cumprimento do acordo e voltem conclusos. Pu-
blique-se.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.

ANGÉLICA MARIA JUSTE CAMARGO
Secretária-Geral da Presidência

SECRETARIA DO T.PLENO E S.ESPECIALIZADAS
Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja

Cep: 80420-010 - Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00039/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR AREV 00001-2000
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Requerente(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
UFPR
Requerido(s) : ANTONIO CELSO DE ALMEIDA E OUTROS
(21)
Advogado(s) : SUZANA GUIMARÃES MARANHO
PR11574
Despacho : FL. 761: AUTORA MANIFESTAR-SE SOBRE
CERTIDÃO DE FL. 752

PROCESSO TRT-PR CIJC 00001-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Contestante(s) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Contestado(s) : ABRÃO JOSÉ MELHEM
Advogado(s) : DANIEL FERREIRA PR22980
Despacho : FL 1636 CONTESTADO 10 DIAS PARA MA-
NIFESTAR-SE SOBRE
DOCUMENTOS DE FLS. 1607/1629

PROCESSO TRT-PR DCG 00005-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Suscitante(s) : INSTITUTO DE CULTURA ESPÍRITA DO
PARANÁ
Suscitado(s) : SIND PROFESSORES ENS SUPERIOR CU-
RITIBA REG

: ASSOC PROFESSORES FACULDADES IN-
TEG ESPÍRITA
Advogado(s) : JULIANO LAGO SEBBEN RS50803
Despacho : FL 192,V: SUSCITANTE 5 DIAS PARA MA-
NIFESTAR-SE SOBRE A
PETIÇÃO DE FLS 194-267

PROCESSO TRT-PR IVC 00011-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E

S.ESPECIALIZADAS
Requerente(s) : AKIO KITAMURA E OUTRO
Requerido(s) ANDERSON JOSÉ ANDREATA MARTINS E
OUTROS (212)
Advogado(s) : JOB ROCHA PEREIRA PR28499
Despacho : FL 25: OS IMPUGNANTES POSTULAM A
REVISÃO DO VALOR DA CAUSA DE RECLAMAÇÕES
TRABALHISTAS DIVERSAS, O QUE SE REVELA, NO MÍ-
NIMO, INADEQUADO. AS TREZE RECLAMATÓRIAS, A
QUE ALUDEM OS RÉUS, SÃO INDEPENDENTES E POS-
SUEM CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS RAZÃO PELA
QUAL DEVEM SER EXAMINADAS SEPARADAMENTE,
SOB PENA DE TUMULTO PROCESSUAL. ADEMAIS, O
IMPUGNANTE DEIXOU DE INSTRUIR A MEDIDA COM
CÓPIA DA PREAMBULAR, PEÇA ESTA ESSENCIAL, IM-
POSSIBILITANDO AO JULGADOR AFERIR A VERACIDA-
DE DOS FATOS APONTADOS, MORMENTE CONSIDE-
RANDO QUE NÃO CONSTA DAS ATAS DE AUDIÊNCIA O
VALOR
DADO À CAUSA PELOS RECLAMANTES. ANTE O EX-
POSTO, NÃO CONHECO DO PEDIDO
DE REVISÃO DO VALOR DA CAUSA.

PROCESSO TRT-PR HC 00018-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMAR-
GO FILHO

: PACIENTE: JOSÉ ROBERTO MARQUES
CHAVES
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 10ª VT
CURITIBA
Advogado(s) : LINCOLN EDUARDO A DE CAMARGO FI-
LHO PR25655
Despacho : FLS 39-41 IMPETRANTE E PACIENTE SO-
BRE CONCESSÃO LIMINAR DA
ORDEM DE SALVO CONDUTO, O QUAL ENCONTRA-SE
À DISPOSIÇÃO DA PARTE NA SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO, O.E. E SEÇÃO ESPECIALIZADA DO TRT DA
9ª REGIÃO

PROCESSO TRT-PR-AR-00021-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : SUPERCRINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CRINAS LTDA
Réu(s) : GILSON SUTIL DE OLIVEIRA

LITISC: PURO PÊLO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA
Advogado(s) : JOSÉ FERNANDO ROSAS PR29904
ROBERTO CEZAR PINTO PR21548
Despacho : FL 213:PARTES 10 DIAS PARA PRODUÇÃO
DE OUTRAS PROVAS

PROCESSO TRT-PR-MC-00039-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Requerente(s) : AUTO POSTO CRESTANI LTDA
Requerido(s) NERI ANTONIO ALVES
Advogado(s) : GERSON LUIZ WENZEL PR26251
Despacho : FL 113: AUTOR 5 DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE DEFESA.

PROCESSO TRT-PR-AR-00050-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : ODILO HILÁRIO LERMEN
Réu(s) : REGINA ADRIANA MUZI

: HORCINO LUIZ ROSA VELOZO
: CESÁRIO ADÃO CARDOSO
: CARCARÁ COM DE PROD NAC E IMPOR-

TADOS LTDA.
Advogado(s) : ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO
PR15555
Despacho : FL 76,V:AUTOR 10 DIAS PARA FORNECER
O ENDEREÇO
ATUAL DO LITISCONSORTE, CONFORME DESPACHO FL
73 E CERTIDÃO FL 76
PROCESSO TRT-PR-MC-00051-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Requerente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Requerido(s) : DOMINGOS ESTANISLAU MICHALOVIS-
CZ
Advogado(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
JOSÉ LÚCIO GLOMB PR6838
Despacho : FL 586:PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS
PARA RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-AR-00061-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : JOSÉ ALMIR DA SILVA BANDEIRA
Réu(s) : ALGINO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA
PR26713
Despacho : FL 153,V: AUTOR SOBRE ENCERRAMEN-
TO DA INSTRUÇÃO
E 10 DIAS PARA RAZÕES FINAIS

PROCESSO TRT-PR-MC-00074-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Requerente(s) : SÉRGIO ZUFFO E OUTRO
Requerido(s) : ROBERTO MEDEIROS GONÇALVES

: ADEMAR HORST
Advogado(s) : DALTON LEMKE PR5594

REJANE FONTES PR17299
Despacho : FL 239: AUTORES 10 DIAS INFORMAR
ENDEREÇO CORRETO DO REQUERIDO ROBERTO ME-
DEIROS GONÇALVES, SOB PENA DE RESTAR INVIABI-
LIZADO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PRESENTE
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MEDIDA NOS TERMOS DO DESPACHO ANTERIOR DE
FL 228. Despacho: FL 240-V: DESPREZO A MANIFESTA-
ÇÃO DO EXEQÜENTE EIS QUE SEM PODERES A SUA
REPRESENTANTE LEGAL PARA RECEBER CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR-MC-00080-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Requerente(s) : CETEP CENTRO ENS TEC PROFISSION S/
C LTDA
Requerido(s) ROMANO JOSÉ IWANCHECHE
Advogado(s) : VERGÍLIO PAULO TUOTO STEMBERG
PR14330
Despacho : FL 46: REQUERENTE SOBRE INDEFERI-
MENTO DA PET.INICIAL, JULGANDO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR-AR-00088-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S-A
Réu(s) : LUIZ CARLOS RUDINGER
Advogado(s) : LUIZ FELIPE HAJ MUSSI PR28707

EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
Despacho : FL. 918: PARTES SOBRE PRODUÇÃO DE
PROVAS INDICANDO PRECISAMENTE A PERTINÊNCIA
RESPECTIVA.

PROCESSO TRT-PR-AR-00119-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : RÁDIO TAPAJÓS DE CORBÉLIA LTDA
Réu(s) : AMADEU DOMINGUES DE MATOS
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO SILIPRANDI PR21671
DEINY RAIZEL DA CRUZ PR31546
Despacho : FL 191:PARTES SOBRE EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, DIANTE
DA CELEBRAÇÃO DE ACORDO E NOS TERMOS DO ART
269, V, DO CPC

PROCESSO TRT-PR-AR-00126-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Réu(s) : ANGÉLICA VIDAL DE LIMA
Advogado(s) : ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
Despacho : FL. 946: AUTOR 30 DIAS DEFERIDOS PARA
DILIGENCIAR
ATUAL ENDEREÇO DA RÉ.

PROCESSO TRT-PR-AR-00140-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : AIRTON DE OLIVEIRA
Réu(s) : WANDERSON SANTOS DA SILVA
Advogado(s) : CLEBER TADEU YAMADA PR19012
JOSÉ WLADEMIR GARBUGGIO PR17107
Despacho : FL 75: PARTES SOBRE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, DIANTE DA
DESISTÊNCIA MANIFESTADA PELO AUTOR COM A
EXPRESSA CONCORDÂNCIA DO RÉU, NOS TERMOS DO
ART 267, INCISO VIII, CUJO MESMO DESATE SE ESTEN-
DE À AÇÃO ACAUTELATÓRIA (MC-45-2002), PORQUAN-
TO SEMPRE DEPENDENTE DO PROCESSO PRINCIPAL
(CPC, ART 796, PARTE FINAL)

PROCESSO TRT-PR-AR-00154-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : DIONÍSIO MOLHER
Réu(s) : JACINTO MATHIAS WOLFART
Advogado(s) : REINALDO CAETANO DOS SANTOS
PR16599
VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA PR24305B
Despacho : FL 122:RÉU SOBRE O INDEFERIMENTO
DO PEDIDO PARA O AUTOR SER INTIMADO A FORNE-
CER O ENDEREÇO DA TESTEMUNHA INDICADA, SEN-
DO QUE DEVERÁ INFORMÁ-LO EM DEZ DIAS. AUTOR
10 DIAS PARA APRESENTAR O ROL DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE OUVIR.
PROCESSO TRT-PR-MS-00161-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : MUNICÍPÍO DE CURITIBA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA
9a. REGIÃO

LITISC: ELSON IZIDORIO
Advogado(s) : MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO
PR17608
Despacho : FL 148V:IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO
DA PRETENSÃO DE FLS 146-148.

PROCESSO TRT-PR-AR-00164-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : NELSON CORDEIRO
Réu(s) : DIGUA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Advogado(s) : AURELIANO JOSÉ DE AREDES PR12087
Despacho: FL 89:AUTOR 10 DIAS APRESENTAR O ROL
DE TESTEMUNHAS

PROCESSO TRT-PR-AR-00195-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : UNIÃO FEDERAL
Réu(s) : RICARDO SCHEMBERGER ILHA E OU-
TROS (2)
Advogado(s) : CELSO LUCINDA PR6391
Despacho : FL 284 V: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS
PARA RAZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00198-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : VSL VIGILÂNCIA SERVE-LESTE LTDA
Réu(s) : SIND EMPR EMPR SEGURANÇA TRANSP
VALORES CASCAVEL
Advogado(s) : LÁZARO BRUNING PR18699
Despacho : FL 188: RÉU 10 DIAS PARA RAZÕES FI-
NAIS

PROCESSO TRT-PR-AR-00208-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : ALZIRA MARIA BADARO
Advogado(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
JAZIEL GODINHO DE MORAIS PR15421
Despacho : FL. 311: PARTES INFORMAREM SOBRE
PRODUÇÃO DE PROVAS INDICANDO A PERTINÊNCIA
RESPECTIVA.

PROCESSO TRT-PR-MS-00215-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : MECÂNICA INDÚSTRIAL LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA VT DE
PATO BRANCO LITISC: RICIERI ARCANGELO MARCON

: LITISC: PEDRO RIBEIRO DE SOUZA
: LITISC.: VALDECIR BAIFUS

Advogado(s) : JÚLIO CESAR DALMOLIN PR25162
Despacho:. FL. 92: IMPTE 10 DIAS INFORMAR O EN-
DEREÇO CORRETO DO
LITISCONSORTE PEDRO RIBEIRO DE SOUZA, SOB AS
PENAS DA SÚMULA 263 DO C.TST.

PROCESSO TRT-PR-AR-00221-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S.A.
(E OUTRO(S) 02)
Réu(s) : MÁRCIO ANTONIO PERCICOTTI
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
Despacho : FLS 1349-1350:AUTORES SOBRE REJEI-
ÇÃO DO PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO TRT-PR-MS-00238-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : MUNICÍPÍO DE CURITIBA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA
9ª REGIÃO

: LITISC: JÚLIO HENRIQUE LABHARDT
Advogado(s) : MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO
PR17608
Despacho : FL 71: IMPETRANTE 5 DIAS PARA INFOR-
MAR O ENDEREÇO COMPLETO DO EXEQÜENTE (IN-
CLUSIVE COM NÚMERO DE CEP), SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO TRT-PR-MS-00265-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : ROGÉRIO COSTA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO 5a. VT CU-
RITIBA

LITISC: VIVIAN THES
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
Despacho : FL 36:IMPETRANTE SOBRE HOMOLOGA-
ÇÃO DA DESISTÊNCIA.
CUSTAS DISPENSADAS
PROCESSO TRT-PR-AR-00266-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : INSTALADORA ELÉTRICA BOM JESUS -
ME
Réu(s) : VANDERLEI GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s) : FRANCINE GUEDES SANCHES RODRI-
GUES PR14414B
Despacho : FL.309:PARTES 5 DIAS PARA PRODUZIR
PROVAS.

PROCESSO TRT-PR-MS-00269-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : SÉRGIO MOLIZI YAMADA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 3a.
VDT-MARINGÁ

LITISC: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : NEIDIVO AFONSO PR13592
Despacho : FL 275,V: IMPETRANTE 10 DIAS PARA
FORNECER DUAS
CÓPIAS DA PETIÇÃO INICIAL, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO (ART 6º,
DA LEI 1533/51 E 267, IV DO CPC) E S/ O DEFERIMENTO
PARCIAL DA LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00270-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : AFG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EM EXERCÍCIO NA 5ª.
VT LONDRINA

LITISC: SANDRO RICARDO CARVALHO
Advogado(s) : DEBORAH A DE OLIVEIRA DAMAS
PR20127
Despacho : FLS 162-163:IMPTE SOBRE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-MS-00273-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : CHIESA & CHIESA LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EM EXERCÍCIO NA 5a.
VT CURITIBA

LITISC: ALFREDO PAULO BATISTA
Advogado(s) : NÉLIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
Despacho : FL 97: IMPTES 5 DIAS FORNECER CÓPIA
DA INICIAL, A
FIM DE POSSIBILITAR A INTIMAÇÃO DO LITISCONSOR-
TE PASSIVO NECESSÁRIO

PROCESSO TRT-PR-MS-00275-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA EXERCÍCIO VT TELÊ-
MACO BORBA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Despacho : FLS 20-22: IMPETRANTE SOBRE IN-
DEFERIMENTO DA LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00276-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPIRANGA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 1ª. VT-
CURITIBA

LITISC: JAQUELINE BAREA CREPLIVE
Advogado(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Despacho : FLS 43-44:IMPTE SOBRE INDEFERIMEN-
TO DA LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-AR-00277-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Autor(es) : MASSA FALIDA DE JC FERNANDES & CIA
LTDA

: SÍNDICO: MÁRCIO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA SANTOS
Réu(s) : CEZAR ANTONIO COTA E OUTROS (20)
Advogado(s) : MÁRCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SAN-
TOS PR23119
GILDO ALVES DE PAULA PR13920
ANACLETO GIRALDELI FILHO PR15502
JOÃO CARLOS ZAFALON PR21565
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI PR22244
IEDA KATAOKA PR31695
HUGO SCHIANTI ALMEIDA PR31732
Despacho : FL 1124:PARTES PARA QUE, QUERENDO,
APRESENTEM
RAZÕES FINAIS NO PRAZO COMUM DE 60 (SESSENTA
DIAS), CONSIDERANDO
O NÚMERO DE RÉUS. FACULTA-SE A CARGA DOS AU-
TOS, PELO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, INICIANDO-SE PELA AUTORA, SENDO
COMUM OS PRAZOS DOS
RÉUS QUE POSSUEM PROCURADOR EM COMUM

PROCESSO TRT-PR-MS-00278-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS
Impetrante(s) : IVONETE KAMINSKY NEVADO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 4a.
VDT-CURITIBA
LITISC: TECNO RECYCLING IND COM MAT PLÁSTIC
LTDA

: LITISC: PHIMAPLAN IND COM MAT PLÁS-
TICO LTDA
Advogado(s) : NEUDI FERNANDES PR25051
Despacho : FLS 240-241: IMPETRANTE SOBRE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO
SEM O EXAME DO MÉRITO, COM ARRIMO NA INTER-
PRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DOS ARTIGOS 5º, INCISO II, DA LEI 1533/51, 267, INCISO
IV DO CPC E ART 143 DO RI-TRT-9ª REGIÃO

PROCESSO TRT-PR-MS-00280-2002

Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E

S.ESPECIALIZADAS

Impetrante(s) : SOCIED COOP MÉDIC HOSP CTBA LTDA

UNIMED CURITIBA

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO NA 6ª VT

DE CURITIBA

: LITISC: ANA CLAUDIA PIORUNNECK DE

ALMEIDA

Advogado(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830

Despacho : FLS 75-77:IMPTE SOBRE INDEFERIMEN-

TO DA LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-AR-00313-2001

Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E

S.ESPECIALIZADAS

Autor(es) : EUNÍCIO ALCÂNTARA COTRIM FILHO

Réu(s) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE

MARINGÁ LTDA

Advogado(s) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

PR15753

JOSÉ MAREGA PR8944

Despacho : FL 150: PARTES 10 DIAS, A INICIAR PELO

AUTOR, PARA APRESENTAR RAZÕES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-AP-00470-2002

Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E

S.ESPECIALIZADAS

Agravante(s) : GIBEN DO BRASIL MÁQUINAS E EQUI-

PAMENTOS LTDA

Agravado(s) : LUCIMAR DO ROCIO ROCHA

Advogado(s) : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

PR15359

Despacho:. FL. 203: AGRAVADO 5 DIAS MANIFESTAR-

SE SOBRE OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AGRAVANTE,

SOB PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR-MS-00631-2001

Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E

S.ESPECIALIZADAS

Impetrante(s) : VITOR ANGELO FABRO

Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA TRABALH EXERC 1ª

SUBSECR SIEX

: LITISC: BR 100 COMPANHIA EXPEDIDO-

RA MODERNA

: LITISC: ELIANE CRISTINA DE MORAIS E

OUTROS (3)

Advogado(s) : LUIZ ALBERTO GONÇALVES PR8146

Despacho : FL 103: LITISCONSORTE VALDEVINO

XAVIER REGULARIZAR REPRESENTAÇÃO, NO PRAZO

DE 10 DIAS, HAJA VISTA A INEXISTÊNCIA DE PROCU-

RAÇÃO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-AP-01911-2002

Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E

S.ESPECIALIZADAS

Agravante(s) : JAQUELINE ZANIBONI

Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S-A

Advogado(s) : INDALÉCIO GOMES NETO PR23465

Despacho : FL 214: AGRAVADO SOBRE DEFERIMEN-

TO DO PEDIDO DE VISTAS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-AP-02235-2002

Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E

S.ESPECIALIZADAS

Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: VALDECIR SARIOLLI

Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: VALDECIR SARIOLLI

Advogado(s) : MARLENE LEITHOLD PR22619B

Despacho : FL. 798: AGRAVANTE SOBRE DEFERI-

MENTO DE PEDIDO DE CERTIDÃO

PROCESSO TRT-PR-AP-02323-2002

Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E

S.ESPECIALIZADAS

Agravante(s) : INDEMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Agravado(s) : NELSON LUIZ FELIPE CORDEIRO

Advogado(s) : MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854
Despacho : FL 222: AGRAVANTE SOBRE DEFERIMEN-

TO DE VISTAS DOS

AUTOS NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR-AP-02554-2002

Local Atual : SECRETARIA DO T.PLENO E
S.ESPECIALIZADAS

Agravante(s) : UNIBANCO SEGUROS S/A

Agravado(s) : JANE MUBAIAD ITAGIBA TAWILY
Advogado(s) : MIRIAM PERSIA DE SOUZA PR13854

CARLOS ALBERTO BOGUS PR20408

Despacho : FL 261: PARTES SOBRE SEGUIMENTO
DENEGADO AO AGRAVO DE PETIÇÃO, POR INTEMPES-

TIVO.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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SECRETARIA DA 2a. TURMA

Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00029-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR  RO   01186-2002

Local Atual: SECRETARIA DA 2a. TURMA

Recorrente(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO

BRASIL S-A

Recorrido(s) : SEVERINO SANTANA ALVES

Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741

P-MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS-PRAZO DE 05

DIAS

SECRETARIA DA 3a. TURMA

Av. Vicente Machado, 147-2a. andar

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO No 00027-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR RO 00879-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : PAULO ROGERIO FERREIRA

Recorrido(s) : CENTURION SISTEMA DE SEGURANCA

E VIGILANCIA LTDA

OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO

LTDA

Advogado(s): MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380

INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS

RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR RO 02482-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : JOAO DE ABREU

COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS

COINBRA S-A

(E OUTRO(S) 01)

Recorrido(s) : JOAO DE ABREU

COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS

COINBRA S-A

(E OUTRO(S) 01)

Advogado(s): NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES

SANTOS PR26109

INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS

RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 02495-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : EUVALDO DOS SANTOS

Recorrido(s) : ESPEKLUB COMÉRCIO DE DERIVADOS

DE PETROLEO LTDA

Advogado(s): DANILO EMILIO BERNARTT PR21382

INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS

RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR RO 03671-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : ROSANA VAZ DA COSTA PEREIRA

Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA

Advogado(s): EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349

Disponivel para VISTAS EM SECRETARIA no prazo regimen-

tal.

PROCESSO TRT-PR RO 03673-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-

MÉRCIO DE MARINGA

Recorrido(s) : MASCULINALE COMÉRCIO DE CONFEC-

COES LTDA

Advogado(s): EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349

Disponivel para VISTAS EM SECRETARIA no prazo regimen-

tal.

PROCESSO TRT-PR RO 04994-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : ADEMIR ADJALMA ALEIXO

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 01)

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465

Disponivel para VISTAS EM SECRETARIA no prazo regimen-

tal.

PROCESSO TRT-PR RO 05006-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 02)

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 02)

Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-

VA PR5750

Disponivel para VISTAS EM SECRETARIA no prazo regimen-

tal.

PROCESSO TRT-PR RO 06221-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : EDERSON LUIZ SILVA

BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 02)

Recorrido(s) : EDERSON LUIZ SILVA

BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 02)

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465

Disponivel para VISTAS EM SECRETARIA no prazo regimen-

tal.

PROCESSO TRT-PR RO 06232-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

(E OUTRO(S) 01)

Recorrido(s) : FERNANDO HOLLANDA

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465

Disponivel para VISTAS EM SECRETARIA no prazo regimen-

tal.

PROCESSO TRT-PR RO 06586-2002-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A

REAL GRANDEZA FUNDACAO PREVIDEN-

CIA ASSIST SOCIAL

JOSE LUCIO RABELO

Recorrido(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A

REAL GRANDEZA FUNDACAO PREVIDEN-

CIA ASSIST SOCIAL

JOSE LUCIO RABELO

Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129

DISPONIVEL PARA VISTAS NO PRAZO REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR RO 11673-2000-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

DIRCEU APARECIDO VEDOVATO

Recorrido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

DIRCEU APARECIDO VEDOVATO

Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO PR23465

ROSA MARIA RIGON PR14658

INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS-

PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR RO 12006-2001-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : MAURO CESAR TULESKI

PHILIP MORRIS BRASIL S-A

(E OUTRO(S) 01)

Recorrido(s) : MAURO CESAR TULESKI

PHILIP MORRIS BRASIL S-A

(E OUTRO(S) 01)

Advogado(s): DENISE FILIPPETTO PR17946

INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS

DAS RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR RO 13163-2001-(05 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : AMARO FONSECA

Recorrido(s) : VITOR DENARDI

PAULO VERISSIMO

Advogado(s): CLAUDIA MARIA ARECO PR19630

EVELI MARIA PEDROLLO PR23024

INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS

PRAZO COMUM.

PROCESSO TRT-PR RO 14033-2001-(08 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : ANTONIO GOMES SANTANA NETO

COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS

COINBRA S-A

Recorrido(s) : ANTONIO GOMES SANTANA NETO

COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS

COINBRA S-A

Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO PR21667

INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE EMBARGOS

DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR RO 14568-2001-(10 DIAS)

Local Atual: SECRETARIA DA 3a. TURMA

Recorrente(s) : LADISLAU ZAVADIL NETO

BANCO VOLVO BRASIL S-A

Recorrido(s) : LADISLAU ZAVADIL NETO

BANCO VOLVO BRASIL S-A

Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB PR6838

INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE DESPACHO

RELATOR.

SECRETARIA DA 4a. TURMA

Av. Vicente Machado, 147 - 2a. andar

Cep: 80420-010  -  Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMACAO No 00024-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no

prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que segue

descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR  AI   00161-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Agravante(s) : MARIA DE FATIMA MESSIAS OLIVEIRA

Agravado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A

Advogado(s) :  MURILO CLEVE MACHADO

PR14078

DEFERIMENTO DE VISTA

“J. Anote-se. Em 10-10-2002. NEY FERNANDO OLIVE MA-

LHADAS -

Juiz Relator.”

OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas

da petição de protocolo n. 056666.

PROCESSO TRT-PR  RO   03952-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

: (E OUTRO(S)   01)

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

: (E OUTRO(S)   01)

Advogado(s) :  INDALECIO GOMES NETO

PR23465

DEFERIMENTO DE VISTA

“Junte-se e anote-se. Prossiga-se na forma regimental.

Em 04-10-2002. NEY FERNANDO  OLIVE  MALHADAS  -

Juiz

Relator.”

OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas

da petição de protocolo n. 049655.

PROCESSO TRT-PR  RO   04072-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

: VANIA MARINHO BARROS OSSOU-

SKI

Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANESTADO S-A

: VANIA MARINHO BARROS OSSOU-

SKI

Advogado(s) :  INDALECIO GOMES NETO

PR23465

DEFERIMENTO DE VISTA

“Junte-se e anote-se. Prossiga-se na forma regimental.

Em 04-10-2002. NEY FERNANDO  OLIVE  MALHADAS  -

Juiz

Relator.”

OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas

da petição de protocolo n. 052403.

PROCESSO TRT-PR  RO   04950-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-

MERCIO DE LONDRINA

Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A

Advogado(s) :  ALIDO DEPINE                              PR6178

DEFERIMENTO DE VISTA

“Junte-se e anote-se. Prossiga-se na forma regimental.

MARCIA DOMINGUES - Juiza Relatora.

OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas

da petição de protocolo n. 043615.

PROCESSO TRT-PR  RO   05269-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : JORGE LUIZ OLIVEIRA

: BANCO BANESTADO S-A

: (E OUTRO(S)   01)

Recorrido(s) : JORGE LUIZ OLIVEIRA

: BANCO BANESTADO S-A

: (E OUTRO(S)   01)

Advogado(s) :  INDALECIO GOMES NETO

PR23465

DEFERIMENTO DE VISTA

“Junte-se e anote-se. Prossiga-se na forma regimental.

Em 26-08-2002. MARCIA DOMINGUES - Juiza Relatora.”

OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas

da petição de protocolo n. 046031.

PROCESSO TRT-PR  RO   06437-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : HELIO RAPHAEL FABO

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

: (E OUTRO(S)   01)

Advogado(s) :  INDALECIO GOMES NETO

PR23465

DEFERIMENTO DE VISTA

“Junte-se. Defiro na forma regimental. Anote-se.

Curitiba, 02.10.2002-. SERGIO MURILO

RODRIGUES LEMOS - Juiz Relator.

OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas

da petição de protocolo n. 055308.

PROCESSO TRT-PR  RO   06455-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : DIRCEU RENATO FANTIM

: DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-

TOS PERFUMARIA LTDA

Recorrido(s) : DIRCEU RENATO FANTIM

: DROGAMED COMERCIO MEDICA-

MENTOS PERFUMARIA LTDA

Advogado(s) :  ODERCI JOSE BEGA                          PR14813

DEFERIMENTO DE VISTA

“J. Defiro na forma regimental. Em 11-09-2002. SUELI GIL

EL

RAFIHI - Juiza Relatora.”

OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas da

petição de protocolo n. 050454.

PROCESSO TRT-PR  RO   06890-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : BRASILAB LABORATORIO FOTOGRAFI-

CO LTDA

Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-

MERCIO DE MARINGA

Advogado(s) :  EUCLIDES ALCIDES ROCHA

PR23349

DEFERIMENTO DE VISTA

“J. Como requer. Em 09-09-2002. LISIANE SANSON PASETI

BORDIN - Juiza Relatora.”

OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas

da petição de protocolo n. 049838.

PROCESSO TRT-PR  RO   06892-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A

: (E OUTRO(S)   01)

Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A

: (E OUTRO(S)   01)

Advogado(s) :  INDALECIO GOMES NETO

PR23465

VISTA DOS AUTOS

“JUNTE-SE. DEFIRO. EM 06-09-2002.”    LISIANE SAN-

SON PASETTI

BORDIN - JUIZA RELATORA.

O despacho supra refere-se a petição de protocolo nÌ 049671,

requerendo vista dos autos e juntada de substabelecimento.

PROCESSO TRT-PR  RO   06933-2002

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : MOINHO GLOBO INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA

: NILTON SAVIO SARTORI

Recorrido(s) : MOINHO GLOBO INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA

: NILTON SAVIO SARTORI

Advogado(s) :  GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA

SILVA       PR5750

DEFERIMENTO DE VISTA

“J. Defiro na forma regimental. Em 24-09-2002. SUELI

GIL EL RAFIHI - Juiza Relatora.”

OBS.: O despacho supra refere-se ao pedido de vistas

da petição de protocolo n. 053152.

PROCESSO TRT-PR  RO   12472-2001

Local Atual : SECRETARIA DA 4a. TURMA

Recorrente(s) : NOVARTIS CONSUMER HEALTH LTDA

: VITOR CESAR LEMANCZUK

Recorrido(s) : NOVARTIS CONSUMER HEALTH LTDA

: VITOR CESAR LEMANCZUK

Advogado(s) :  BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-

REIRA        PR17309

DEFERIMENTO DE CARTA DE SENTENÇA

“Defiro. Forme-se a C.S. Intime-se. Em 11-10-2002.

SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS - Juiz Relator.”
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RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 99/2002

Ato da Presidência do TRT da 9ª Região, de 8-10-2002:

Ato nº 121/02 - declarando vago o cargo da categoria funcio-

nal de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15,

ocupado pela servidora ROSÂNGELA GESSER CÁCERES,

do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, por motivo

de posse em outro cargo público inacumulável, nos termos do

artigo 33, inciso VIII, da Lei 8.112/90, com efeitos a contar de

1º de outubro de 2002.

Ato da Presidência do TRT da 9ª Região, de 9-10-2002:

Ato nº 123/02 - concedendo aposentadoria à servidora GLEN-

DA NOEMIA DUTRA FENNER nos termos do art. 40, § 1º,

inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal/88,  combinado

com o art. 186, inciso III, alínea “d”, da Lei nº 8.112/90, e art.

16 da Lei nº 9.421/96, com proventos proporcionais corres-

pondentes a 24/30 (vinte e quatro/trinta avos) da remuneração

do cargo de Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-

drão 15, acrescidos das vantagens de que tratam os artigos 67

da Lei nº 8.112/90, e 8º da Lei nº 10.475/02 e 15 da Lei nº

9.527/97, combinada com a Lei nº 9.624/98.

Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 14-10-2002:

Portaria JP nº 316/02 - removendo “ex-officio”, a partir de

17-10-2002, CRISTINA MARA OLIVEIRA DE MORAES

PEREIRA, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, pa-

drão 15, do Gabinete do Exmo. Juiz do Tribunal Márcio Di-

onísio Gapski para a 16ª Vara do Trabalho de Curitiba, de-

signando-a para EXERCER a Função Comissionada de Assis-

tente de Diretor de Secretaria, código CJ-2, dessa Vara do Tra-

balho, com efeitos a contar da data de publicação.

Portaria JP nº 317/02 - designando KARLA GOMES PE-

REIRA WEKERLIN, Técnica Judiciária Área Judiciária, clas-

se C, padrão 15, para EXERCER a Função Comissionada de

Assistente Administrativo de Gabinete de Juiz de Vara do Tra-

balho, código TRT 9ª FC 04, da 16ª Vara do Trabalho de Curi-

tiba, dispensando-a da Função Comissionada de Assistente de

Diretor de Secretaria, código CJ-2, dessa Vara do Trabalho,

com efeitos a contar da data de publicação.

Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 14-10-2002:

Portaria DG nº 1670/02 - dispensando DANIELE LOUISE

GEARA, Analista Judiciária Área Judiciária, classe A, padrão

1, da Função Comissionada de Assistente Administrativo de

Gabinete de Juiz, código TRT 9ª FC 04, da 16ª Vara do Traba-

lho de Curitiba, com efeitos a contar da data de publicação.

Curitiba, 15-10-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
SEGUNDA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO para o dia 24.10.2002
às 9:00 horas

E X T R A O R D I N A R I A

Uma vez providos os Agravos de Instrumento constantes desta
Pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma Sessão e poderão ser objeto de Sustentação Oral.

TRT-PR-AIPS-00072-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Agravante(s) : MARLENE LUCAS PRAXEDES
Agravado(s) : CASA VISCARDI S-A COMÉRCIO E IM-
PORTACAO
Advogado(s) : Silmara Regina Lamboia-Luiz Lopes Barreto

TRT-PR-ROPS-00832-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPU-
AVA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ALDERI DIAS SILVEIRA
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin-Douglas Sebastiao de
Oliveira Mendes

TRT-PR-ROPS-00848-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ALBINO MARINHO DA SILVA
Recorrido(s) : ELIO APARECIDO SANZOVO
JOSE CARLOS BELON
Advogado(s) : Horacio Toledo Nogueira-Marcos Roberto Di-
etz-Joao
Carlos Rodrigues Gomes-Otto Feucht-Jose Maria da Silva

TRT-PR-ROPS-00859-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : GLOBAL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARCO AURELIO SILVATTI
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Alberto Pe-
reira Ribeiro

TRT-PR-ROPS-00863-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : JOAO ANTONIO DIAS
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGRO-PECUARIA BATA-

VO LTDA
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas-Maria Cristina Rudek

TRT-PR-ROPS-00870-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : MADEVAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA
Recorrido(s) : GELSON BRAZ
Advogado(s) : Luis Sergio Chemin-Guaraci M Sinhori

TRT-PR-ROPS-00873-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : OSVALDO NUNES GARCIA
Recorrido(s) : MNEMOHOUSE CURSOS DE IDIOMAS
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Rodrigo Garcia Sant’Anna Bevilaqua-Ivo Ber-
nardino Cardoso

TRT-PR-ROPS-00876-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : LUIZ CARLOS DE CARVALHO
Recorrido(s) : REFRIGERACAO TREVO LTDA
Advogado(s) : Dioclecio Alves de Oliveira-Luis Fernando Na-
dolny Loyola

TRT-PR-ROPS-00880-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SERGIO BENEDITO PRADO
Recorrido(s) : PAULO WOTKOSKI FILHO
Advogado(s) : Maria Terezinha Hanel Antoniazzi-Benedito
Correa Braz Junior

TRT-PR-ROPS-00886-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : SHIRLEY APARECIDA TRINDADE BERTA-
PELLI
Recorrido(s) : VERA MARA TOSO
Advogado(s) : Solange da Silva-Aguinaldo Adriani Toso

TRT-PR-ROPS-00894-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS
LTDA
Recorrido(s) : MOHAMEDE ABALEM ANTONIO
Advogado(s) : Francisco Vidal Gil-Edmilson Petroski dos San-
tos

TRT-PR-ROPS-00900-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : ADILSON DOS REIS BARBOSA
Recorrido(s) : EXPRESSO ALVINEGRO LTDA
Advogado(s) : Orlando Neves Taboza-Simone Radons

TRT-PR-ROPS-00913-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : CARLA APARECIDA PEREIRA AMELIO DA
SILVA
Recorrido(s) : SERISUL PRODUCOES SERIGRAFICAS
LTDA
Advogado(s) : Jean Pierre Pereira-Paulo Cesar Chanan Silva

TRT-PR-ROPS-00916-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : DERMEVALDO VIEIRA DA SILVA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marco Antonio Andraus-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-ROPS-00929-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : FERTILIZANTES OURO VERDE S-A
RACE QUALITY CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
Recorrido(s) : ODIR JOSE SANTOS PEDROSO
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Elionora Harumi
Takeshiro

TRT-PR-ROPS-00938-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS RO-
DRIGUES LTDA
Recorrido(s) : MIRIAN SANTOS KRAINSKI
Advogado(s) : Agostinho Bonin Junior-Silvio Cesar Miche-
letti

TRT-PR-ROPS-00955-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
ALEXANDRE DOS REIS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Jose Antonio Trento

TRT-PR-ROPS-00977-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ANA PAULA CHAPAVAL
Recorrido(s) : PANIFICADORA CONFEITARIA E MERCE-
ARIA BONGIORNO LTDA
Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves-Silvia
Cristiane Ruffel

TRT-PR-AI-00151-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : LEILA APARECIDA ZACARIAS
Agravado(s) : MARIA APARECIDA SANTANA
Advogado(s) : Bruno Noronha Bergonse-Roberta Carla Sotti-
le

TRT-PR-RO-13081-2000-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ALBANIRA FIGUEIREDO
MUNICIPIO DE ASSAI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Alido Depi-
ne-Aramis
de Souza Silveira-Andrea Bernabel Furlan

TRT-PR-RO-00772-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira-Luis Ricardo
Pereira
Baricati-Ederaldo Soares-Fabiola Patricia Soares

TRT-PR-RO-01862-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : WALDOMIRO ANDRADE DE LARA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-01866-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO
BRASIL S-A E OUTROS
Recorrido(s) : ERASMO DE JULIO
Advogado(s) : Werner Aumann-Mauricio Sprenger Nativida-
de

TRT-PR-RO-02031-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
HELIO PRECOMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini-Laercion Antonio Wru-
bel

TRT-PR-RO-02092-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : VERA LUCIA BORN
Recorrido(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
Advogado(s) : Thais Perrone Pereira da Costa-Francismery
Mocci

TRT-PR-RO-02101-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : ATACADAO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO
INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Euclides Alcides Ro-
cha-Adriana
Aparecida Rocha-Alexandre Euclides Rocha-Robson
Faraoni de Mello-Cesar Eduardo Misael de Andrade

TRT-PR-RO-02233-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JORGE ELCINO RAGAGNAN
Recorrido(s) : SPREADER CONSTRUTORA COMÉRCIO E
REPRESENTACOES LTDA
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s) : Neusa Maria Garanteski-Tania Mara Assis Sa-
bino-Joao Chede Neto

TRT-PR-RO-03452-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : ADEMIR PASCOAL GONCALVES
JAYME CANET JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello-Carlos Jose Cogo
Milanes

TRT-PR-RO-03454-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
CARLOS ALBERTO PERANDREA JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Dias de Magalhaes-Osvaldo Gimenes

TRT-PR-RO-03501-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S-C LTDA
GERSON BELLO DE GOES
Recorrido(s) : HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Valdomiro Czaikowski Neto-Jose Carlos Ma-
teus-Ina Joseane Oliveira de Souza-Jose Heriberto Micheleto-
Alexandre Lipka

TRT-PR-RO-03567-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Recorrido(s) : ELENITE WESSLING SCHMIDT
Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Geonir Edvard Fonseca
Vincensi-Raul Jose Prolo

TRT-PR-RO-03590-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : JOCEMAR GONCALVES DE FRANCA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine-Leandro Alberto Ber-
nardi-Zeno
Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO-03603-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : LUIZ FERNANDO RIBEIRO SILVA
Recorrido(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES MARITIMOS
TRANTURMAR LTDA
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine-Christine Castanho
Jorge-Eli Zella Jorge

TRT-PR-RO-03609-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Recorrido(s) : EMERSON JOSE STREIT
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS
URBANOS LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini-Ronaldo Luiz Barbo-
za-Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-03622-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : JOSE CARLOS AMARAL
Recorrido(s) : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Edson Luiz Dal Bem-Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-RO-03626-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : MARIA HELENA BARP
Recorrido(s) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
Advogado(s) : Edson Luiz de Freitas-Armando Luiz Marcon

TRT-PR-RO-03632-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : DE CONTO COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA
LEANDRO MOLL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza-Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO-03635-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : CELSO DE SA
Recorrido(s) : JOSE FENATO (FAZENDA SAO JOSE) E
OUTROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Aldo Hen-
rique Alves

TRT-PR-RO-03695-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : SOCIEDADE AGROPECUARIA TRES BO-
CAS LTDA
SANDRA PEREIRA DO NASCIMENTO MACHADO (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Elton Luiz de
Carvalho

TRT-PR-RO-03702-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : RUBENS VEIGA
Recorrido(s) : VIACAO ROLANDIA LTDA
VS TURISMO E TRANSPORTES LTDA-ME
Advogado(s) : Antonio Renato Breda-Angelo Marcos Liutti-
Angelo Marcos Liutti

TRT-PR-RO-03765-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
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Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARCIA COPPI CANDIDO
TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
TECDATA SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Erika Fernanda Ramos-Liana Yuri Fukuda-Fa-
bricio Maggi Reusing

TRT-PR-RO-03837-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : ALBINO DUDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Eduardo Gomes
Freneda-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05110-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : VALDIR PEREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : AILTON FERREIRA
VERTICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POSTES E PRO-
DUTOS ELETRICOS LTDA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga-Valdecir Carlos
Trindade-
Fabio Antonio da Silva Martin

TRT-PR-RO-05740-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : CARLOS SIMENSSATO
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
DE CAMBIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA
e os mesmos
Advogado(s) : Wilson Scarpelini Kaminski-Sergio Testa-Jose
Jordao Beleze

TRT-PR-RO-05741-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ALMIR DEVALNEI COUTINHO
MINERACAO DEL REY LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Waldir Leske-Iolanda Ines
Ostrowski

TRT-PR-RO-05742-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : JOAO MARIA MORAES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE COLOMBO
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa-Flora-
ci de Jesus Cordova Dluhosch

TRT-PR-RO-05747-2002-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : NILCE MORAIS GUIMARAES DA SILVA
MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Erico Ricardo Saconato-Josiane Vargas Ferrei-
ra-Kleber Stocco

TRT-PR-RO-05762-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : EUGENI APARECIDA DA SILVA MORA
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke-Alexandre Nishimura-Al-
varo Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-05766-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : CONSTRUTORA JK LTDA
SERGIO RICARDO DELFHINO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Fernando Balielo Rossi-Haroldo Victori-
no de Moraes

TRT-PR-RO-05767-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : EDSON DANIEL
Recorrido(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Fabio Augusto Orlandi de Oliveira-Alana Agui-
da Berti Portela-Joel Berto

TRT-PR-RO-05768-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JEFERSON DA SILVA ASSINK
Recorrido(s) : VALENTE & VIEIRA LTDA
Advogado(s) : Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost-Aca-
cio Correa Filho

TRT-PR-RO-05770-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Recorrente(s) : EDUARDO PEREIRA DA COSTA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga-Rosemeire Arseli-
Adriano Rodrigo Brolin Mazini

TRT-PR-RO-05773-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : VALDECIR RODRIGUES
Recorrido(s) : GESSORAMICA DECORACOES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Advogado(s) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Alvino Apareci-
do Filho

TRT-PR-RO-05774-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : JAYME CANET JUNIOR
Recorrido(s) : ALBERTO BATISTA ALVES
Advogado(s) : Carlos Jose Cogo Milanes-Jose Subtil de Oli-
veira

TRT-PR-RO-05778-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : ELIAS BEDIN
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Antonio Cordeiro Calvo-Marcia Regina
Morselli-Fernando Augusto Voss

TRT-PR-RO-05779-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Recorrente(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
FIRMINO MARAFON (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira-Tobias de Macedo-
Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-05780-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : LILIAN YURIKO HIRAE
FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNO-
LOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida Goncalves-Edson Carlos de
Souza

TRT-PR-RO-05841-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : FERNANDA CONSUELO DE MIRANDA E
OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda-Marcia
Aparecida
Antoniacomi Reis-Indalecio Gomes Neto-Marianne Silva
Malvezzi

TRT-PR-RO-06096-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Recorrente(s) : DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : CRISTIANE GONCALVES FERNANDES
Advogado(s) : Wilson Seleme Segundo-Ana Luiza Manzochi-
Manoel Francisco Martins de Paula

TRT-PR-RO-07126-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : JEFFERSON JOSE DOS SANTOS
Recorrido(s) : STIVAL ALIMENTOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA
Advogado(s) : Adriana Frazao da Silva-Thomas Francisco da
Rosa

TRT-PR-RO-07130-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE CAMPO MOURAO E REGIÃO
Recorrido(s) : GISELIA FAMELI GARCIA DE MATTOS
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior-George
Eduardo Karoleski-Roque Ademir Karoleski

TRT-PR-RXOF-00140-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Reclamante(s) : JOAO CARLOS KOXNY
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Jose Adriano Mala-
quias-Antonio Walmik Araujo Marcal

TRT-PR-RXOF-00169-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-
PR
Relator : Exma Juíza ANA CAROLINA ZAINA
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Reclamante(s) : IRONIR DOS SANTOS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE AMAPORA
Advogado(s) : Renato Benvindo Frata

Os processos constantes da presente pauta, que não forem jul-
gados nesta Sessão, entrarão na prìxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 15.10.2002-.

Gloria de Fatima F. Marchesini Portugal
Secretaria da 2a. Turma

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
TERCEIRA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO PARA O DIA
23-10-2002, AS 13:30 HORAS

POR ORDEM DA PRESIDÊNCIA DESTA TURMA, FACO
SABER QUE, UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE
INSTRUMENTO CONSTANTES DESTA PAUTA, OS RE-
CURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERÃO JUL-
GADOS NA MESMA SESSÃO E PODERÃO SER OBJETO
DE SUSTENTAÇÃO ORAL.

TRT-PR-ROPS-00931-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : FRANCISCO DA SILVA
Recorrido(s) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogado(s) : Joaquim Faustino de Carvalho-Priscilla Mene-
zes Arruda Sokolowski

TRT-PR-RO-16898-1999-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
RUTE MARIA GATTI SERPELONI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa-Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva-
Indalecio Gomes Neto-Carlos Roberto Scalassara-Geraldo
Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-13767-2000-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JOAO ALCEBIADES APPOLINARIO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Christian Marcello Manas-Fabio Aurelio da Sil-
va Alcure-
Eduardo Gomes Freneda-Marcia Regina Morselli-Eloisa
Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06812-2001-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
ANELY MARIA GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Indalecio Go-
mes Neto-Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-13075-2001-ORIGEM :-02ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : JOAO RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala-Aureliano Jose de Are-
des

TRT-PR-RO-13119-2001-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PALMAS
FRANCISCO ANTONIO TAQUES GUIMARAES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Camargo Martins-Angelo Pilatti Neto-
Zilandia Pereira

TRT-PR-RO-13172-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS PIETS-
CHMANN
Recorrido(s) : UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTU-
DO E COMBATE AO
CANCER UOPECCAN
Advogado(s) : Silvio Siderlei Brauna-Marco Antonio Pado-
vani-Jobel Kuss

TRT-PR-RO-14572-2001-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
NELSON EDY ZAPPE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli-Alexandre Della Co-
letta Scholz

TRT-PR-RO-14603-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
ROSEMARY NADOLNY HIPOLITO XAVIER (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda-Eloisa Maria Men-
donca Avelar-
Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Indalecio Gomes
Neto-Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-RO-14826-2001-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MANOEL TAVARES DA ROCHA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
e os mesmos
Advogado(s) : Luiz Alberto Goncalves-Carlos Alberto da Sil-
va-Miriam Klahold

TRT-PR-RO-00914-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
NEUSA IGNEZ SACHET (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho-Indalecio Go-
mes Neto-
Rafael Linne Neto-Eduardo Gomes Freneda-Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-01091-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : OSMAR GONCALVES CORREIA
OURO FINO IMPORTADORA E EXPORTADORA S-A (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta
Telles-Alfredo Lalia Filho

TRT-PR-RO-01097-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO BRAGA
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Joao Caetano Saliba Oliveira-Paulo Roberto
Chiquita

TRT-PR-RO-01109-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : IEDA MARIA DA SILVA
Recorrido(s) : DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BO-
HEMIA LTDA
Advogado(s) : Maria Ana Dubrini dos Santos-Jose Adair dos
Santos-
Thomas Francisco da Rosa-Luiz Roberto Rech

TRT-PR-RO-01130-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : REGINA MARIA BUENO DALLAGASSA
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Nazareno Goulart-Regina Maria Rosenau-
Flavio Dionisio Bernartt-Fabio Salles Vianna-Eduardo Gomes
Freneda-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02256-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : ANTONIO COSTA FRANCA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE ITAPERUCU
Advogado(s) : Moacir Jose Barancelli-Jane Celia da Silva

TRT-PR-RO-02260-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JAQUELINE FINAU
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO
Advogado(s) : Tatiana Villas Boas Zanconato-Pedro Roberto
Neto

TRT-PR-RO-02268-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
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Recorrente(s) : MARIA ANTONIETA SPIGIORIM BITTAR
Recorrido(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROS-
SA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende

TRT-PR-RO-02289-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ANTONIO DE SOUZA
Recorrido(s) : WILSON RIBAS ALCANTARA
Advogado(s) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo-Luiz Carlos
Guimaraes
Taques-Silvia Fernanda Batista da Silva

TRT-PR-RO-02295-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS
LTDA E OUTROS
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Recorrido(s) : VANDERLEI PINTO DOS SANTOS
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado-Jose Eduardo Quintas
de Mello

TRT-PR-RO-02306-2002-ORIGEM :-VDT-UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO AGUINALDO FERREIRA DA
SILVEIRA
Advogado(s) : Plinio Aloisio Bach-Marcos Julio Olive Ma-
lhadas Junior- Luis Renato Carvalho Pinto

TRT-PR-RO-02312-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : RICARDO MENEGHETTI
Recorrido(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Ewerton Lineu Barreto Ramos-Liliam Alves
Feitoza-Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-02314-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COPEL TRANSMISSAO S-A
Recorrido(s) : LUIZ OLIVIO DE MATOS
Advogado(s) : Rafael Gustavo Palumbo-Maria Jose Carvalho
Dantas Cavalcante

TRT-PR-RO-02321-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
MARCOS GILBERTO STOPA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura-Manoel Herman-
do Barreto

TRT-PR-RO-02322-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : ALVIR SANTANA SILVA
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo-Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-02328-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
JOSE CARLOS DA COSTA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche-Manoel Her-
mando Barreto- Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-02337-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARIA ALVES DE AMORIM
Recorrido(s) : AVERAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Haroldo Taumaturgo Garcia de Souza-Jane Cas-
tanha

TRT-PR-RO-02339-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
GERSON LUIS GRAVETZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Janizaro Garcia de Moura-Manoel Hermando
Barreto-Fabio Ricardo Ferrari-Oduvaldo Eloy da Silva Rocha

TRT-PR-RO-02347-2002-ORIGEM :-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MANOEL FRANCISCO
COMERCIAL DE COMBUSTIVEL MEURER LTDA

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim-Robinson Elvis Ka-
des de Oliveira e Silva

TRT-PR-RO-02350-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE RENATO REQUIAO PEREI-
RA E OUTROS
Recorrido(s) : JOSIAS NEVES
Advogado(s) : Bernardo Rucker-Jose Daniel Barbosa Basto

TRT-PR-RO-02351-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ESPÓLIO DE RENATO REQUIAO PEREI-
RA E OUTROS
Recorrido(s) : CIRO LINO DE ALMEIDA FARIAS
Advogado(s) : Bernardo Rucker-Jose Daniel Barbosa Basto

TRT-PR-RO-02359-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : ELETROFRIO S-A
Recorrido(s) : JOAO CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s) : Dirceu Pagani-Marcia Alves de Oliveira-Clau-
dia Anderman

TRT-PR-RO-02365-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) : MARINETE MARIA VIEIRA
Advogado(s) : Maria Elvira Junqueira-Marival Carvalhal San-
tos

TRT-PR-RO-02371-2002-ORIGEM :-VDT-TOLEDO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : VITOR POLIDO
Recorrido(s) : SADIA S-A
Advogado(s) : Tatiana Orlandi-Wascislau Miguel Bonetti-
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Flavio Gotardo Furlan

TRT-PR-RO-02394-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ANTONIO DE PADUA ALCANTARA CA-
BRAL
G-PAC COMUNICACAO INTEGRADA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes-Tobias de
Macedo

TRT-PR-RO-02406-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : MANOEL ALVES DE SOUZA
Recorrido(s) : MIRIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s) : Elisio de Oliveira Silva-Luis Guilherme Vanin
Turchiari

TRT-PR-RO-02410-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DENIZE CESAR ALVES
Recorrido(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S-A PRODASA
Advogado(s) : Sergio Testa-Ed Nogueira de Azevedo Junior

TRT-PR-RO-02418-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LINO GREGORIO DE SOUZA
Recorrido(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Advogado(s) : Daisy Rosa Malacario-Solange Cristina de
Lima

TRT-PR-RO-02427-2002-ORIGEM :-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VI-
GILANCIA LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Alberto Henrique Duarte-
Arnildo Ivo Maurer

TRT-PR-RO-02429-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Recorrido(s) : SANTO ALVES DA CRUZ NETO
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira-Walderi Santos da Sil-
va

TRT-PR-RO-03488-2002-ORIGEM :-VDT-SAO JOSE DOS

PINHAIS-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL
Recorrido(s) : LUIZA RAQUEL CAMARGO DE LIMA
Advogado(s) : Sonia Gama Ruberti Birskis-Carlos Vanderlei
Muhlstedt

TRT-PR-RO-03668-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGA
Recorrido(s) : JPR COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes-Ozorio Cesar Cam-
paner- Euclides Alcides Rocha-Mirian Cipriani Gomes

TRT-PR-RO-04880-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COOPERATIVA NMDATA LTDA
Recorrido(s) : LUCIANO CAMARGO
Advogado(s) : Mauro Santana-Adao Macedo

TRT-PR-RO-04885-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ROSENI TESTON
Recorrido(s) : CENTRO DE EDUCACAO PROFISSIONAL
S-C LTDA
Advogado(s) : Maria de Fatima Garbuio Rossetto-Jose Anto-
nio Cordeiro Calvo-Norton Passos Waldraff

TRT-PR-RO-04887-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
LUCIANO BARBOSA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Mauro Carvalho Duarte-Alessandro Marcos
Brianezi-Liana Yuri Fukuda

TRT-PR-RO-04898-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL
LTDA
Recorrido(s) : SEBASTIAO OSNY CAMARGO
GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : Stella Osternack Malucelli-Paulo Andre Mia-
ra-Delma
Sanae Caetano Ota-Silvane Erdmann Buczak-Regina Fatima
Wolochn

TRT-PR-RO-04899-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LUIZ PAULO BETIOL
RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Carlos Giovaneti Cavalheiro-Carlos Gu-
tinik

TRT-PR-RO-04970-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : RILDO PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Gui Antonio de Andrade Moreira-Janizaro Gar-
cia de Moura -Manoel Hermando Barreto

TRT-PR-RO-04976-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : SGS DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : GERALDO BORGES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s) : Claudia Maria de A Cosmo-Bento de Oliveira
e Silva

TRT-PR-RO-04978-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : D GUARIZA & FILHOS LTDA
Recorrido(s) : NILO MATSUMOTO
Advogado(s) : Iara Beatriz Cerqueira Lima-Marineide Spalu-
to Cesar

TRT-PR-RO-04981-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCO ITAU S-A

ELIZABETH MARIA DA CUNHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gastao Fernando Paes de Barros Junior-Stella
Maris de Figueiredo Bittencourt

TRT-PR-RO-04985-2002-ORIGEM :-VDT-LARANJEIRAS
DO SUL-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : FERNANDES HENRIQUE ASCOLI PILAT-
TI
Recorrido(s) : LUIZ NUNES DA SILVA
Advogado(s) : Gilvano Colombo-Claiton Jose de Oliveira

TRT-PR-RO-04986-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COLEGIO CENECISTA DR THEODORO
NEWTON DIEDRICHS
Recorrido(s) : SERGIO ANTONIO DE BRITO
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE
Advogado(s) : Joao Maestreli Tigrinho-Carlos Roberto Steu-
ck-Joao Maestreli Tigrinho

TRT-PR-RO-04989-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO ILHAS GALAPA-
GOS
Recorrido(s) : PAULO DA SILVA
Advogado(s) : Douglas Silveira da Rocha-Edmilson Petroski
dos Santos

TRT-PR-RO-04991-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO GREENWOOD
Recorrido(s) : IRANI MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s) : Fabiana Palomeque Maganhotte-Osvaldo An-
tonio do Nascimento Benkendorf

TRT-PR-RO-04995-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Recorrido(s) : CESAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho-In-
dalecio Gomes Neto-Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-05000-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ADAIR PISSININ
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona-Claudio Antonio Ribei-
ro-Nilce Regina Tomazeto Vieira

TRT-PR-RO-05004-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARIA JOSE DE MATTOS BOLFARINI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO
SENHOR BOM JESUS
SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL E CARITATIVA
SAO JOSE
Advogado(s) : Paulo Henrique Ribeiro de Moraes-Rivadavia
Antenor Prosdocimo-Sergio Luiz Barbosa Petrochinski

TRT-PR-RO-05008-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S-C LTDA
ANTONIO MENDES PAES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nadia Maria Borato-Luiz Carlos Erzinger-Ide-
raldo Jose Appi

TRT-PR-RO-05012-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ALINE NISIANE MARINS DA SILVA
Recorrido(s) : CHECK-IN ASSESSORIA AEROPORTUA-
RIA E REPRESENTACOES
S-C LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Zilda Suizani Ciagniwoda-Emerson Norihiko
Fukushima

TRT-PR-RO-05064-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EDISON LUIS NOGUEIRA
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Afonso Zaina-Andrea Maria Soares Qua-
dros



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 437

TRT-PR-RO-05103-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
Recorrido(s) : WAGNER MORETTI
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-Mar-
cos Julio Olive Malhadas Junior-Maria Rosa Paz Barateiro Vig-
noto-Nilson Cerezini-Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-05122-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARCIO TONIELO
Recorrido(s) : GLOBO ATUAL DISTRIBUIDORA DE LI-
VROS LTDA
Advogado(s) : Alexander Campos de Lima-Elson Lemucche
Tazawa-Elton Luiz de Carvalho-Angelo Sacomori

TRT-PR-RO-05125-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
JACIR AMANCIO BOEIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rocheli Silveira-Hugo Francisco Gomes

TRT-PR-RO-05183-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : FLAUSINO MARTINS
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Eduardo Gomes
Freneda-Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05186-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO LONDRINA FLAT
SERVICE
Recorrido(s) : NALVA AGUIAR SOUZA DA SILVA
Advogado(s) : Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro-Cascia Lane
Antunes Bilhao

TRT-PR-RO-05191-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JAMIL SIQUEIRA SANTANA
SGS DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Claudia Maria de A
Cosmo

TRT-PR-RO-05231-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BENEDITO FERNANDES DE SOUZA
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Fabiano Luiz Segato-Alexandre Euclides Ro-
cha-Andrea
Maria Soares Quadros-Joel Berto-Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-RO-05236-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL
COPEL GERACAO S-A
JOSE CARLOS SCHEIBE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eros Gil Peters-Irineu Jose Peters-Irineu Pe-
ters-Christian Schramm Jorge-Josiel Vaciski Barbosa

TRT-PR-RO-05243-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SIMEIAS RODRIGUES MAGALHAES
Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s) : Roberto Pereira-Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO-05249-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALESSANDRO BORBA FERREIRA
Recorrido(s) : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICA-
CAO DE PRODUTOS
CLASPAR
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Gilberto Giglio Vian-
na-Mariana Silva Marquezani-Aparecido Jose da Silva

TRT-PR-RO-05251-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF

Recorrente(s) : SONIA COSTA
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo-Ricardo Sam-
paio-Eloisa
Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05483-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
CONSELHO COMUNITARIO DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE
PRIMEIRO DE MAIO
Recorrido(s) : SONIA REGINA RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s) : Newton Rodrigues-Deborah Alessandra de Oli-
veira Damas-Luiz Nicola dos Reis

TRT-PR-RO-05559-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ELISABETE MARTINI COLLARES
Advogado(s) : Leopoldo Lopes Sobrinho-Adriana Pilatti Fer-
reira Campagnoli-Joao Luiz Stefaniak

TRT-PR-RO-06122-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : CLAUDECIR JACINTO FERREIRA
Advogado(s) : Ana Lucia Bohmann-Valdeci Eleuterio

TRT-PR-RO-06228-2002-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : CLODOALDO BENEDITO DE SOUZA
Recorrido(s) : SUPPORT INFORMATICA EQUIPAMENTOS
E SISTEMAS S-C LTDA
Advogado(s) : Alexandre Franca Coelho-Pedro Vinha-Anto-
nio Jose Contente

TRT-PR-RO-06246-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LINEU LEONEL DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : IRUPE COMPENSADOS MADEIRAS E MA-
TERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s) : Angela Naira Belinski

TRT-PR-RO-06248-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) : MARLI TABORDA DOS SANTOS
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal-Carlos Bueno Ribeiro

TRT-PR-RO-06386-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : NOELI DE FATIMA KLEINA BOAMORTE
Recorrido(s) : CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Lourival Barao Marques-Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-RO-06399-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : DOCIDE RODRIGUES
Advogado(s) : Justus Alfredo Ayala-Alexsander Roberto Al-
ves Valadao-
Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Antonio Vanderli
Moreira-Claudiomir Martini

TRT-PR-RO-06423-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAVAI
VALTER DE CARVALHO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joao Egidio da Silva-Helen Maria Ferreira-Fa-
bricia Vieira da Silva

TRT-PR-RO-06515-2002-ORIGEM :-VDT-PATO BRANCO-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
GEONEL KRUGER (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A

e os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo-Jorge Luiz de Melo-Daltro
Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-06613-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : LEONISA ALVES NICOLI E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda-Valeria
Evencio de
Carvalho Pudeulko-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06615-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : EGIDIO RODRIGUES
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06617-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ANA PAULA LOURENCO
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Jefferson Policarpo
da Silva-Antonio Aparecido Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06619-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LEONIDAS FERNANDES DA PAZ
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06621-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : VALDEMIR APARECIDO GOUVEIA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA CO-
SAP
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos-Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-06623-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JOSE PINTO DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06625-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : DIRCEU APARECIDO FRATIA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06627-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JOSE DE JESUS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06628-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : IVO FERREIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06629-2002-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MIRIAN DO CARMO RIBEIRO ROVANI
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
Advogado(s) : Paulo e Christino Espada-Antonio Aparecido
Castro dos Santos

TRT-PR-RO-06719-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DARINES LAPAZINE
Recorrido(s) : HILUB CONSULTORIA E SERVICOS DE
MANUTENCAO E
LUBRIFICACAO LTDA
Advogado(s) : Alcione Roberto Toscan-Silas Devai

TRT-PR-RO-06723-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA
JAMIL TOMAS DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AGUAS DE PARANAGUA S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva-Sebastiao Carneiro de
Souza-Tsutomu Furusawa

TRT-PR-RO-06753-2002-ORIGEM :-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Recorrido(s) : DANILO CORREIA
Advogado(s) : Alcides Gaboardi Junior-Marcelo Jose Boldo-
ri

TRT-PR-RO-06795-2002-ORIGEM :-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
PAULO FERREIRA II (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcia Regina Morselli-Fernando Augusto
Voss-Rocheli Silveira

TRT-PR-RO-07161-2002-ORIGEM :-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : VILMAR DE ABREU
Recorrido(s) : SPECIAL WAY TRANSPORTE RAPIDO DE
ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa-Cleuza Keiko Higachi
Reginato

TRT-PR-RO-08691-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SAMCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
DECIO LUIZ KIRCH
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Osni Carlos Raulik-
Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes

OS PROCESSOS CONSTANTES DA PRESENTE PAUTA,
QUE NÃO FOREM JULGADOS NESTA SESSÃO, O SERÃO
NA PRÓXIMA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLI-
CAÇÃO.

CURITIBA, 14 DE OUTUBRO DE 2002.

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
SECRETÁRIA DA 3a. TURMA

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUARTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUARTA TURMA
PARA O DIA 23.10.2002-ÀS 13:30 HORAS

Providos os Agravos de Instrumento constantes desta pauta, os
recursos a eles vinculados serão julgados na mesma sessão e
poderão ser objeto de sustentação oral.

TRT-PR-AIPS-00074-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
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Agravante(s) : SOFIA SENENHKO DOMBROSKI
Agravado(s) : JERSON FRANCISCO DE LIMA RODRI-
GUES E OUTROS
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas - Cleofas Viana de Mora-
es

TRT-PR-ROPS-00885-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE MA-
RINGA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ZILDA MARIANO DA SILVA
Recorrido(s) : CENTRAL TURISMO AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Euclides Alcides
Rocha - Eliane Regina dos Santos

TRT-PR-ROPS-00923-2002- ORIGEM : - VT DE ARAPON-
GAS - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : GRALHA AZUL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS LTDA
Recorrido(s) : CELSO LUIZ LEANDRO
Advogado(s) : Ricardo Cremonezi - Itacir Joaquim da Silva

TRT-PR-ROPS-00927-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE GUA-
RAPUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MARCIO FERREIRA SANTOS
Recorrido(s) : FLABEL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes - Adri-
ano Cordeiro Belo

TRT-PR-ROPS-00933-2002- ORIGEM : - 11a. VT DE CURI-
TIBA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MONICA MARIA FERNANDES LIMA E
OUTROS
Recorrido(s) : ASSOCIACAO RUTH SCHRANK DE ATEN-
DIMENTO AOS
DEFICIENTES FISICOS NAO SENSORIAIS
Advogado(s) : Paulo Roberto Magnabosco - Joao Luiz Fer-
nandes Junior

TRT-PR-ROPS-00936-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE CURI-
TIBA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : MOISES DA SILVA
Recorrido(s) : ARGRAS LTDA
Advogado(s) : Geraldo Marques - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-ROPS-00949-2002- ORIGEM : - VT DE ARAUCA-
RIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
REBELDINO ANTONIO DE OLIVEIRA (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia - Elisabeth Regina
Venancio
Taniguchi - Marco Aurelio Guimaraes - Rubens Cesar
Sfendrych

TRT-PR-ROPS-00951-2002- ORIGEM : - VT DE ARAUCA-
RIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
REINALDO DOMINGOS DOS SANTOS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Luis Perci Raysel Biscaia - Elisabeth Regina
Venancio Taniguchi - Marco Aurelio Guimaraes - Rubens Ce-
sar Sfendrych

TRT-PR-ROPS-00967-2002- ORIGEM : - 11a. VT DE CURI-
TIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VERA VANDA RODRIGUES
Recorrido(s) : FABIO JOSE PEREIRA
Advogado(s) : Rubens de Oliveira Ferraz - Evandro Joeci Bor-
ges

TRT-PR-ROPS-00968-2002- ORIGEM : - VT DE JACARE-
ZINHO - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : NATAL DE JESUS MORETTI
Recorrido(s) : MASSA FALIDA DE SETTI ALIMENTOS
LTDA
SINDICO: MARIO FERREIRA
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPA-
NEMA
Advogado(s) : Ben-Hur Vieira Pinheiro - Francisco Augusto
Mesquita -Soraya Saad Lopes - Juarez Ferreira

TRT-PR-ROPS-00972-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE LON-
DRINA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : RAFAEL DERVAIR ANDRE
Recorrido(s) : MONTANHER & CEBALLOS LTDA
Advogado(s) : Eduardo Fernando Lachimia - Soraia B de Ara-
ujo

TRT-PR-ROPS-00974-2002- ORIGEM : - 14a. VT DE CURI-
TIBA - PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : LUIZ PEREIRA DE SOUZA
AG CONSTRUCOES LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Orlando Favareti - Lauro Carneiro de Siqueira

TRT-PR-AI-00089-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE GUARA-
PUAVA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret - Rodrigo Ramos Ama-
ral Cidade -Ibere Eduardo Sasso

TRT-PR-AI-00113-2002- ORIGEM : - 14a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S-A
Agravado(s) : VILMAR SILVERIO
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-
donca Avelar -
Indalecio Gomes Neto - Christian Marcello Manas

TRT-PR-AI-00191-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Agravante(s) : RICARDO JOSE GOLTEVIES
Agravado(s) : CHOCOLATES GAROTO S-A
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Jose Edesio de
Mattos

TRT-PR-AI-00199-2002- ORIGEM : - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Agravante(s) : ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGUI
Agravado(s) : MARIO AYRES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan - Roberta Carla Sotti-
le

TRT-PR-AI-00206-2002- ORIGEM : - VT DE APUCARANA
- PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Agravante(s) : ANTONIO ARY COSTA
Agravado(s) : IARA CRISTINA DOS SANTOS
Advogado(s) : Antonio Ari Costa - Edival Murador - Oscar
Ivan Prux

TRT-PR-RO-10879-2001- ORIGEM : - 18a. VT DE CURITI-
BA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido(s) : JAIR DOS SANTOS
ARGRAS LTDA
Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado - Valdomi-
ro Santin - Vicente
Higino Neto - Pedro Euclides Utzig

TRT-PR-RO-11620-2001- ORIGEM : - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
LOACIR ANTONIO TULIO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Victor Benghi Del Claro - Lisandra Fagundes
Feltran - Oscar Silverio de Souza

TRT-PR-RO-14098-2001- ORIGEM : - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : LUIZ FERNANDO CAILLOT
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Fabio Freitas Mi-
nardi - Sandra
Calabrese Simao - Mathusalem Rosteck Gaia

TRT-PR-RO-14129-2001- ORIGEM : - VT DE WENCESLAU
BRAZ - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ADAO ALBUQUERQUE CINTRA
MUNICIPIO DE IBAITI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leila Regina Diogo Goncalves Medina - Cesar
Augusto de
Mello e Silva - Paula Cristina Gimenes Teodoro

TRT-PR-RO-00025-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE MARIN-
GA - PR

Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LIBERATO & ROCHA LTDA
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MARINGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Vivalda Sueli Borges - Alicio Malavazi - Wal-
ter de Souza
Fernandes - Ozorio Cesar Campaner - Euclides Alcides Rocha

TRT-PR-RO-01486-2002- ORIGEM : - VT DE FRANCISCO
BELTRAO - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : JACIR JOSE DE COSTA
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal - Daltro Marce-
lo Maronezi

TRT-PR-RO-02170-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES
LTDA
JOSE CARLOS DA SILVA THEODORO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Fabiane
Munhoz Rossoni -
Vania Regina Silveira Queiroz

TRT-PR-RO-02171-2002- ORIGEM : - 04a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : IVAN APARECIDO CAETANO PARAISO
BANCO BANDEIRANTES S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha Filho
- Jorge Hamilton Aidar - Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-RO-02176-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
WILSON FERREIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-RO-02184-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
SIDNEI VIEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira - Valentim Zazycki -
Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-02199-2002- ORIGEM : - 18a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : NEUSA IRACI SASSO VILLATORE
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Go-
mes Neto - Sandro Lunard Nicoladeli

TRT-PR-RO-02201-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ESPOLIO DE NIVALDO ROSA DOS SAN-
TOS
Recorrido(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
COOPERATIVAS
AGRICOLAS AGROPECUARIAS E AGROINDUSTRIAIS
NO ESTADO DO PARANA SINTRACOOP
Advogado(s) : Ricardo Ramalho Cardoso - Admir Viana Pe-
reira

TRT-PR-RO-02204-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ANTONIO FRANCO MOVEIS E DECORA-
COES LTDA
Recorrido(s) : IVO CELIO DE LIMA
Advogado(s) : Alessandra Cristina Furlan - Osvaldo Alencar
Silva

TRT-PR-RO-02254-2002- ORIGEM : - 06a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
RAQUEL ZARPELON DE MELLO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Biratan de Oliveira - Alexandre Euclides Ro-
cha - Euclides Alcides Rocha

TRT-PR-RO-02270-2002- ORIGEM : - VT DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR

Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI
ARACI COSCIA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Ehalt Vann - Wilson Roberto Vieira
Lopes

TRT-PR-RO-02274-2002- ORIGEM : - 08a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : LOJAS RENNER S-A
PAULO ROBERT ANTUNES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Cristina Gularte Consul - Antonio Carlos
Cordeiro

TRT-PR-RO-02276-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : EDMUNDO ZUCHOWSKI FILHO
Advogado(s) : Eduardo Gomes Freneda - Eloisa Maria Men-
donca Avelar -
Indalecio Gomes Neto - Sebastiao Vergo Polan

TRT-PR-RO-02369-2002- ORIGEM : - VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA E OU-
TROS
Recorrido(s) : WENILDA LAIDES FERRAZ GOMES
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi - Joel
Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO-02435-2002- ORIGEM : - 04a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ELIAS SOUZA DOS SANTOS
Recorrido(s) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E EXTENSAO RURAL EMATER-PR
Advogado(s) : Itamar Nienkoetter - Leonardo Casagrande

TRT-PR-RO-02511-2002- ORIGEM : - 17a. VT DE CURITI-
BA
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ADILES APARECIDA PEREIRA DE MO-
RAIS
ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS PU-
BLICAS
DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
Advogado(s) : Hatsuo Fukuda - Adriane Turin dos Santos -
Teresinha Pereira de Brito de Oliveira - Jaeme Goncalves dos
Santos

TRT-PR-RO-02567-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : IVANILDO ALEXANDRINO SOBRAL FI-
LHO
J REZENDE DA SILVA-CARNES DISPAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Carlos Roberto Jaki-
miu

TRT-PR-RO-02568-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VITOR PIRES
Recorrido(s) : PENINSULA AGRO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-02569-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : COMPANHIA NAVEGACAO DAS LAGOAS
NORTE
Recorrido(s) : JOSE LOPES FERREIRA
Advogado(s) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - Dermot Rod-
nei de Freitas Barbosa - Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-02678-2002- ORIGEM : - 13a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : EDSON SOUZA ABAL
BANCO ITAU S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Moacir Salmoria - Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-RO-02803-2002- ORIGEM : - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
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Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : NEUSA KRZYWY CIESLAK
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Jack Fernando Ri-
beiro de Luna -
Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-02807-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
ESPOLIO DE HAMILTON FERREIRA (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA E OUTROS
e os mesmos
Advogado(s) : Andre Luiz de Oliveira Brandalise - Luiz An-
tonio Abagge -
Carlos Roberto Claro - Flavia Cristiane Magalhaes Lorusso
- Andreia Candida Vitor - Paulo Roberto Burmester Muniz

TRT-PR-RO-02810-2002- ORIGEM : - VT DE PATO BRAN-
CO - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : DEONILDO JOSE VERONESE
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona - Geraldo Roberto Cor-
rea Vaz da Silva - Jorge Luiz de Melo

TRT-PR-RO-02812-2002- ORIGEM : - 13a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : REGINALDO PEREIRA DE LIMA
BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Ricardo Ferrari - Carmem Fedalto Sar-
tori - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-02833-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SERGIO LUIZ MENDES
AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Amauri de Lima Correa - Vera Lucia Dubrini
Correa - Acacio Correa Filho

TRT-PR-RO-03144-2002- ORIGEM : - VT DE ROLANDIA -
PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ELISABETE APARECIDA FREITAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jaqueline Cristina Gerotti - Indalecio Gomes
Neto - Cesar
Augusto Scalassara - Edmilson Nogima - Geraldo Roberto
Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-03453-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSA-
MENTO DE
DADOS LTDA
GEOVANI LIMA GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Darli Barbosa - Wilson Seleme Segundo - Otto
Carlos Pohl -
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira

TRT-PR-RO-03820-2002- ORIGEM : - 14a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza JANETE DO AMARANTE
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : VILMAR SILVERIO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Christian Marcello Manas - Sidnei Machado -
Eduardo Gomes
Freneda - Eloisa Maria Mendonca Avelar - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-04425-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
NICELIA APARECIDA GAZOLLA PASQUINI
Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto
- Ricardo
Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Rosa Maria Rigon -
Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-04431-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ILDO BOTILIERI PEREIRA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Murilo Celso Ferri - Sil-
vania Maria
Bolzon - Indalecio Gomes Neto - Ricardo Sampaio - Carmem
Fedalto Sartori

TRT-PR-RO-04847-2002- ORIGEM : - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JORGE FRANCISCO DA VEIGA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Vinha - Luis Ricardo Pereira Baricati

TRT-PR-RO-05077-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE CASCA-
VEL - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : DE CONTO COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
MARCOS OLIVEIRA SANTOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marilan de Souza - Gerci Libero da Silva

TRT-PR-RO-05086-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE CASCA-
VEL - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : JACIRA BARATTO
Advogado(s) : Edson Rubens Andrade - Ernani Pudell

TRT-PR-RO-05088-2002- ORIGEM : - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ELIO DEPRETIS
TRANSPORTES ROSSATO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Danilo Emilio Bernartt - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Paulo Cesar Silveira - Marcia Montalto

TRT-PR-RO-05098-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : EUNICE APARECIDA CORAL
Recorrido(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S-A
Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio - James Dan-
tas - Marcelino Francisco Alonso Trucillo

TRT-PR-RO-05101-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
WILSON TAKAKUSO KINNO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto
- Ricardo
Sampaio - Carmem Fedalto Sartori - Cesar Augusto Moreno

TRT-PR-RO-05137-2002- ORIGEM : - 14a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Recorrido(s) : ADRIANO HILARIO EGIDIO DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Larissa Kalck-
mann Araujo Silva - Ana Lucia Cabel Lima

TRT-PR-RO-05309-2002- ORIGEM : - VT DE IVAIPORA -
PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
EZENIR MARIA BOEING SCHNEIDER (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Paula de Sa - Vera Augusta Moraes Xavi-
er da Silva - Indalecio Gomes Neto - Wagner dos Santos

TRT-PR-RO-05316-2002- ORIGEM : - VT DE PATO BRAN-
CO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : MOACIR BOLDRINI
BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Indalecio Gomes Neto -

Daltro Marcelo
Maronezi - Jorge Luiz de Melo - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05368-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE CASCA-
VEL - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : VERONICA TESSARO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : BANCO ITAU S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Celso Cordei-
ro - Adriana
Christina de Castilho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-05370-2002- ORIGEM : - 16a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
EMERSON CORAZZA DA CRUZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Veridiana Marques Moserle - Jane Salvador

TRT-PR-RO-05373-2002- ORIGEM : - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SERVIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Recorrido(s) : VANDERLI ANTONIO DAL BOSCO
Advogado(s) : Osnir Mayer - Naira Vieira Neto Gasparim

TRT-PR-RO-05393-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : GILBERTO BATISTELLA
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luis Roberto Santos - Rosa Maria Rigon - Mu-
rilo Celso Ferri
- Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06109-2002- ORIGEM : - 16a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : WILSON DOS SANTOS GONCALVES
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho - Eloisa Maria Men-
donca Avelar - Indalecio Gomes Neto - Luiz Salvador

TRT-PR-RO-06115-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MARIA VERA LEPKA
Recorrido(s) : BINGO CAMPOS GERAIS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Gilmar Pavesi - Pedro Henrique de Sousa Hil-
genberg

TRT-PR-RO-06116-2002- ORIGEM : - VT DE COLOMBO -
PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
JOSE CARLOS RIBEIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Maria Sao Joao Moura - Manoel Herman-
do Barreto - Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-06143-2002- ORIGEM : - 10a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Recorrido(s) : SANDRA DA SILVA DE JESUS
DELTAFOUR CONSERVACAO E TRATAMENTO DE PISOS
LTDA
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Eunice Messa Gonzales

TRT-PR-RO-06153-2002- ORIGEM : - VT DE COLOMBO -
PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADEMIR LORENCETTI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Indalecio Gomes
Neto - Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Joana Maria
Peres Colhado

TRT-PR-RO-06268-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : LUCIANO PINHEIRO FERNANDES
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Francisco Carlos Fa-
nine

TRT-PR-RO-06363-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE PONTA

GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS
METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRI-
CO DE PONTA GROSSA E REGIAO
Recorrido(s) : METALURGICA SCHIFFER S-A
Advogado(s) : Olindo de Oliveira - Mauricio Borba

TRT-PR-RO-06439-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C LTDA
JACI MARIA BUENO DE CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes - Luiz Antonio Abagge
- Norton Passos Waldraff

TRT-PR-RO-06440-2002- ORIGEM : - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES MO-
TORISTAS EM GERAL
AJUDANTES CAMINHOES CONF FRENT ESCRIT ADM
EMP TRAN
ROD CARG GERAL PARANA
Recorrido(s) : TRANSIMARIBO LTDA
Advogado(s) : James Wahl - Diogo Fadel Braz

TRT-PR-RO-06442-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : AUGUSTO JORGE VIEIRA
Recorrido(s) : TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s) : Sandra Maria Calbar - Patricia Lontmamm -
Ivair Carlos da Silva

TRT-PR-RO-06445-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
DANIELA DE BONA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Krefeta - Helcio Silva Orane -
Lineu Miguel
Gomes - Claudia Maria Tomazetto - Joao Candido Avila Junior

TRT-PR-RO-06453-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS MIRANDA NUNES
TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Giovani da Silva

TRT-PR-RO-06459-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ANTONIO OLIVIR BALABUCH
VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Pedro Miguel Vieira Godinho - Amauri Carva-
lho Alves - Jacob Reinaldo Valentin

TRT-PR-RO-06461-2002- ORIGEM : - VT DE JAGUARIAI-
VA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
LUIZ CARLOS GONCALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Alana Aguida Berti
Portela - Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

TRT-PR-RO-06523-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JOSE SIMAO SAMPAIO
Recorrido(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA MA-
NUTENCAO
LIMPEZA PORTOS EMBARCACOES TERMIN PRIVATIVOS
RETROPORTUARIOS PARANA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Aristides Rodrigues
do Prado Neto - Mauricio Vitor Leone de Souza

TRT-PR-RO-06533-2002- ORIGEM : - VT DE UMUARAMA
- PR
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Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
ZENILDE TERESINHA CORREA GOMES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Clecius Alexandre Duran - Julio Cesar Zem
Cardozo - Luiz Carlos Fernandes Domingues

TRT-PR-RO-06541-2002- ORIGEM : - VT DE MARECHAL
CANDIDO RONDON - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JOSE DOLORES MANCOELHO
MUNICIPIO DE GUAIRA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Marcos
Aurelio Comunello

TRT-PR-RO-06546-2002- ORIGEM : - VT DE MARECHAL
CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : JOSE LAUDIR HENING
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Julio Cesar
Zem Cardozo -
Joao Ivan Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06552-2002- ORIGEM : - VT DE MARECHAL
CANDIDO RONDON - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : DANIEL RODRIGUES OLIVEIRA
QUADRANTE CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carla Margot Machado Seleme - Julio Cesar
Zem Cardozo -
Joao Ivan Borges de Lima - Valtecir Cesar Manfroi

TRT-PR-RO-06739-2002- ORIGEM : - 06a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Recorrido(s) : ROBINSON BARANDAS
Advogado(s) : Leonardo Xavier Roussenq - Pericles Pessoa
Salazar Filho

TRT-PR-RO-06771-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
ELIER RUEDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ruy Fernando Carvalho da Silva - Roberto Por-
to Farinon - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-06798-2002- ORIGEM : - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MARIA EDINA ROCHA
ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT GERMAIN
Recorrido(s) : GLEUZA GOUVEA GOMES
ESTADO DO PARANA
e os mesmos
Advogado(s) : Fernanda Andreazza - Celso Luiz Ludwig -
Carlos Roberto Steuck - Fernanda Andreazza - Alcides Gaboardi
Junior

TRT-PR-RO-06809-2002- ORIGEM : - 11a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
MARIA JOSE RAMOS MAIA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carla Ciendra Costa - Sonia Maria Schroeder
Vieira

TRT-PR-RO-06812-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE CURITI-
BA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Recorrido(s) : ORIDES SENTER DA SILVA
Advogado(s) : Jurandir Baptista Salgueiro - Rubens de Oli-
veira Ferraz

TRT-PR-RO-06813-2002- ORIGEM : - 11a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : CITYPARK COMERCIO DE COMBUSTI-

VEIS E LUBRIFICANTES LTDA
Recorrido(s) : MARTA REGINA DE SOUZA
UNISERV COOPERATIVA
Advogado(s) : Andre Luiz Bauml Tesser - Zelinda Aparecida
Mendes Fossatti

TRT-PR-RO-06825-2002- ORIGEM : - VT DE UMUARAMA
- PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
NATALINO SOARES MOREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-RO-06829-2002- ORIGEM : - VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : LICETE PAULI
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Joel Roberto Hauens-
tein

TRT-PR-RO-06830-2002- ORIGEM : - VT DE TOLEDO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : RAIMUNDO CONTI ROSSONI
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi - Joel
Roberto Hauenstein

TRT-PR-RO-06836-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : MAURO GONCALVES PEREIRA
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Julio Mitsuo Fujiki

TRT-PR-RO-06839-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS SILVEIRA
Recorrido(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira - Eliomar Fran-
cisco Tumelero

TRT-PR-RO-06853-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : DENIS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Advogado(s) : Munira Muhammad Ahmud - Carlos Lomir Ja-
nes de Souza - Jose Montenegro Antero

TRT-PR-RO-06859-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LUZIA FERREIRA
Recorrido(s) : TECPARK COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA
ASSOCIACAO CENTRAL ZONA VERDE
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Liana Claudia
Borges Paulino

TRT-PR-RO-06878-2002- ORIGEM : - VT DE ARAPONGAS
- PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : EDSON DIAS DOS SANTOS
ESTOFADOS FALCON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Alexander Campos de Lima - Elton Luiz de
Carvalho - Jose Manoel Garcia Fernandes

TRT-PR-RO-06882-2002- ORIGEM : - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARILZA MARQUES DA SILVA
Recorrido(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva - Evelyn Fabricia de Ar-
ruda - Daniele Esmanhotto

TRT-PR-RO-06896-2002- ORIGEM : - VT DE CIANORTE -
PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI

BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CENTURY INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
LACTEOS LTDA
ANDRE PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elizabeth Massumi Toi - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-RO-06901-2002- ORIGEM : - VT DE CAMPO MOU-
RAO - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADAUTO BENEDITO MAZONAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jair Felipes - Jurandi Felipes - Luiz Carlos
Fernandes Domingues

TRT-PR-RO-06918-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP
ELIETE APARECIDA DE ARAUJO GOMES
Recorrido(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Augusto Ferraz - Soraia B de Araujo

TRT-PR-RO-06923-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Recorrido(s) : EDILBERTO DE ARAUJO AVILA
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza - Lineu Miguel Gomes -
Maria de Fatima Garbuio Rossetto - Jose Antonio Cordeiro
Calvo

TRT-PR-RO-06926-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : NORTPAR CONCESSIONARIA DE VEICU-
LOS LTDA
LIGIA TOBIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva - Alberto de Paula Ma-
chado - Durval Antonio Sgarioni Junior

TRT-PR-RO-06927-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ALBARI MOREIRA
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Tony Alves - Carlos Eduardo Bley

TRT-PR-RO-06932-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
MARIA APARECIDA SILVA ESPIRITO SANTO (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rita de Cassia Maistro - Renato Tavares Yabe

TRT-PR-RO-06936-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MARIO PEREIRA PASSOS
Recorrido(s) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Advogado(s) : Luciano Teixeira Odebrecht - Paulo Roberto
Pires

TRT-PR-RO-06937-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS
AGROPECUARIOS LTDA
Recorrido(s) : NILTON TIMOTEO DOS SANTOS
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-RO-06942-2002- ORIGEM : - VT DE CIANORTE -
PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ABEL MARIA DE AQUINO
Recorrido(s) : A A ANTONELLI - ME
CIADOCES INDUSTRIA COMERCIO DOCES LTDA
OSVALDO MARANHO JUNIOR
SILVINA MARINA MARQUES V DE FREITAS

JOSE DUQUE DA BARBARA
Advogado(s) : Jose Antonio Trento - Luiz Carlos Martinez -
Altimar Pasin de Godoy

TRT-PR-RO-06944-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE LONDRI-
NA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JEFSON DA SILVA
Recorrido(s) : IGAPO S-A VEICULOS MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS
Advogado(s) : Jorge Custodio Ferreira - Alberto de Paula Ma-
chado

TRT-PR-RO-06948-2002- ORIGEM : - 11a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : UBIRATAN FERREIRA DE CARVALHO
Recorrido(s) : NIPONGLASS
NELSON FELISBINO
Advogado(s) : Americo de Moraes Saldanha - Fabricio Car-
doso da Silveira

TRT-PR-RO-06965-2002- ORIGEM : - VT DE CASTRO - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE E AS-
SISTENCIA HOSPITALAR
Recorrido(s) : MARIA FERNANDA TOLEDO SILVA
Advogado(s) : Maria Idite Machado - Rivadavia Vargas Neto

TRT-PR-RO-07004-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Recorrido(s) : VALMIR AMORIM
Advogado(s) : Regina Mitsue Tabushi - Francisco Carlos Fa-
nine

TRT-PR-RO-07075-2002- ORIGEM : - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : PEDRO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s) : Sonia Marli Benato Bergonse - Antonio Ro-
berto Tavarnaro -
Rodrigo Baptista Salgueiro - Jurandir Baptista Salgueiro

TRT-PR-RO-07092-2002- ORIGEM : - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Recorrido(s) : SILVIO EUGENIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s) : Adriano Carlos Souza Vale - Alexandra Mattar
de Roque Vale
- Jose Antonio Vale - Fausto Egydio Nogueira Neto

TRT-PR-RO-07165-2002- ORIGEM : - 11a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : FILHOS DE HENRIQUE MEHL S-A INDUS-
TRIA E COMERCIO
NELES PEREIRA DE SOUZA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Iara Beatriz Cerqueira Lima - Sandro Pinheiro
de Campos

TRT-PR-RO-07169-2002- ORIGEM : - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : FRANCISCO FERREIRA
Recorrido(s) : MOINHOS CARLOS GUTH LTDA
Advogado(s) : Danilo Emilio Bernartt - Flavio Dionisio Ber-
nartt - Simone
Mattos da Fonseca

TRT-PR-RO-07172-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
MIGUEL DE LOS SANTOS ROMAN
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07178-2002- ORIGEM : - VT DE CASTRO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : RENATO PEREZ CARNEIRO
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : Laures Joaquim Pisnisk - Dirceu Benedito Me-
nezes
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TRT-PR-RO-07183-2002- ORIGEM : - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : REGINALDO BERNARDO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Jack
Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-07187-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
NERI AUGUSTO ROLON GONZALES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07188-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
PEDRO GALEANO BAEZ
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07189-2002- ORIGEM : - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : GERDAU S-A
Recorrido(s) : SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s) : Elisabeth Regina Venancio Taniguchi - Emer-
son Jesus Rodrigues Avelar

TRT-PR-RO-07191-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : CLAUDINEI DA COSTA CAPETA
Advogado(s) : Lenira Goncalves da Silva - Claudia Regina
Leone de Souza Alves

TRT-PR-RO-07193-2002- ORIGEM : - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PEDRO DE ANDRADE LACERDA - FI
ELIANE DA SILVA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Nelo Gabriel da Silva -
Marcio Gubert de Oliveira - Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-RO-07196-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
LUCAS VIEIRA DE FRANCA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Leandro Gaspar Dias - Eli Zella Jorge -
Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07204-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CELSO LUIS ELIAS MAIA
SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA (RECUR-
SO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Joaquim Tramujas
Neto

TRT-PR-RO-07209-2002- ORIGEM : - VT DE WENCESLAU
BRAZ - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : MARCELO ALBINO ABREU
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07217-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : CONSORCIO CARIOCA CHRISTIANI NIEL-
SEN ANDRADE GUTIERREZ
ARI ALVES PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Frederico Augusto Kuramoto Pereira - Nori-
mar Joao Hendges

TRT-PR-RO-07218-2002- ORIGEM : - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES

Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VILA D’ORO
Recorrido(s) : IVO FERMINO TABORDA
Advogado(s) : Claudia Tavares Cordeiro - Juliana Martins Pe-
reira - Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-07219-2002- ORIGEM : - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Recorrido(s) : JOSE ALCIONE SOARES GONCALVES
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Genesi Maria Nallin
Bettanin

TRT-PR-RO-07221-2002- ORIGEM : - 16a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : AMAURY DO AMARAL NALESSO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Sandro Lunard Nicoladeli - Indalecio Gomes
Neto

TRT-PR-RO-07224-2002- ORIGEM : - 05a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ARCOBRAS ARGAMASSAS E CONCRETO
DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : JOAO DE LARA FARIA
Advogado(s) : Dalton Lemke - Jose Mauro Langer

TRT-PR-RO-07227-2002- ORIGEM : - 16a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : LEDA MARCIA BASTOS CASAGRANDE
TYRKA
Recorrido(s) : APADEH ASSOCIACAO PARANAENSE
PARA O DESENVOLVIMENTO
DO POTENCIAL HUMANO
Advogado(s) : Jane Salvador - Roberto Aurichio Junior

TRT-PR-RO-07233-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
ANTONIO JULIAN ALFONSO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eli Zella Jorge - Alberto Augusto de Poli

TRT-PR-RO-07236-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE GUARA-
PUAVA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : SALUSTIANO LEMES DO PRADO
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Fabio Ferreira - Car-
los Alberto Bogus - Rafael Gustavo Palumbo

TRT-PR-RO-07244-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARCIA DE FATIMA STINSKI
Recorrido(s) : A GAMA & CIA LTDA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-RO-07250-2002- ORIGEM : - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Recorrido(s) : PAULO BURDA
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Genesi Maria Nallin
Bettanin

TRT-PR-RO-07251-2002- ORIGEM : - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : CONPAV CONSTRUCAO E PAVIMENTA-
CAO LTDA
Recorrido(s) : ALMIRO DOS SANTOS
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto - Genesi Maria
Nallin Bettanin

TRT-PR-RO-07252-2002- ORIGEM : - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ALVARO NIESPODZINSKI MAYER
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Ene-
as Jeferson Melnisk

TRT-PR-RO-07257-2002- ORIGEM : - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : JOSE CARLOS MEIRA
BANCO BRADESCO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan - Carina Pescarolo

TRT-PR-RO-07262-2002- ORIGEM : - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : GILBERTO CARLOS MENDES PACHECO
METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA
RADIANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Fabio Amaral Nogueira

TRT-PR-RO-07266-2002- ORIGEM : - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ELIEL DO ROSARIO DAS NEVES
Recorrido(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa - Lenira
Goncalves da Silva

TRT-PR-RO-07270-2002- ORIGEM : - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JUREMA MELO MARTIN
Recorrido(s) : IVO GAIOVICZ
MADEPAR S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : Fabio Amaral Nogueira - Manuela Rosa de Cas-
tilho - Ricardo Antonio Tonin Fronczak

TRT-PR-RO-07278-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE FOZ DO
IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
IMPOLITO MEDINA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Ricardo Kuhn - Flavio Ramos - Marcelo
Rodrigues de Almeida

TRT-PR-RO-07290-2002- ORIGEM : - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARLENE RODRIGUES MACIEL FERREI-
RA
SANTANDER BRASIL SEGUROS S-A (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - Fernando
Augusto Voss

TRT-PR-RO-07292-2002- ORIGEM : - VT DE PATO BRAN-
CO - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETI-
VOS
ADENIS BRANDALISE DE MORAIS (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mateus Ferreira Leite - Zilandia Pereira

TRT-PR-RO-07295-2002- ORIGEM : - VT DE PATO BRAN-
CO - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
ANTONIO SERGIO VELOSO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Luiz de Melo - Daltro Marcelo Maronezi

TRT-PR-RO-07300-2002- ORIGEM : - VT DE UMUARAMA
- PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA E OUTROS
MARCO ANTONIO DA SILVA JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-RO-07301-2002- ORIGEM : - VT DE UMUARAMA
- PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA

ROSILENE DE ALENCAR PEDRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-RO-07303-2002- ORIGEM : - VT DE UMUARAMA
- PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : VIACAO UMUARAMA LTDA
NILSON DA SILVA CAMPOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Augusto Stahlschmidt Ribas - Jose Antonio
Trento

TRT-PR-RO-07305-2002- ORIGEM : - VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JOSE APARECIDO ALIPIO
Recorrido(s) : REMOTO TEXTIL LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Roberto
Barranco - Alido
Depine - Aramis de Souza Silveira - Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan

TRT-PR-RO-07307-2002- ORIGEM : - VT DE TOLEDO - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VALDELI PIRES DE ALMEIDA
Recorrido(s) : REMOTO TEXTIL LTDA
Advogado(s) : Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - Pedro An-
tonio Coelho de Souza Furlan

TRT-PR-RO-07311-2002- ORIGEM : - VT DE UMUARAMA
- PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : GILBERTO ROMANO DE PAULA
Advogado(s) : Jose Carlos Pinotti Filho - Adna Albertin Bus-
solaro

TRT-PR-RO-07312-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE FOZ DO
IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JOEL DOS SANTOS DA SILVA
SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlon Jose de Oliveira - Jorge Andre Mene-
zes - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO-07313-2002- ORIGEM : - 01a. VT DE CASCA-
VEL - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
JOAO MARIA LIMA DE RAMOS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Heloisa Inez de Jesus - Adriana Christina de
Castilho -
Indalecio Gomes Neto - Domingos Bordin - Geraldo Roberto
Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-07314-2002- ORIGEM : - 02a. VT DE FOZ DO
IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : GEREMIAS APARECIDO RODRIGUES
SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlon Jose de Oliveira - Jorge Andre Mene-
zes - Cristiane Bientinez Sprada

TRT-PR-RO-07340-2002- ORIGEM : - 04a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SANTA RITA SAUDE S-C LTDA
Recorrido(s) : VANIA REGINA DE CASTRO
Advogado(s) : Rosemery Dessotti Silva - Gentil Guido de
Marchi

TRT-PR-RO-07346-2002- ORIGEM : - 17a. VT DE CURITI-
BA
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JORGE CARDOSO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Graziella Carola Orgis
- Sandro Lunard Nicoladeli - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-07348-2002- ORIGEM : - 17a. VT DE CURITI-
BA
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
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Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 657-2002

SECAO ESPECIALIZADA
REDISTRIBUICAO

Aos oito dias do mes de outubro de dois mil e dois, as dezesseis
horas e quaren-
ta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instancia,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realiza-
da a REDISTRIBUICAO
informatizada, por vinculacao, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ARL -00145-2002- AGRAVO REGIMENTAL - VT
DE PARANAGUA - PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR DIRCEU BUYS
PINTO JUNIOR
Advogado(s) : Auderi Luiz de Marco

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ag.: 1
ATA DE REDISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA

RELATOR
REDISTRIBUICAO No.658-2002

REDISTRIBUICAO

Aos nove dias do mes de outubro de dois mil e dois, as quinze
horas e trinta e dois minutos, na Sala do Serviço de Distribui-
cao dos Feitos de Segunda Instancia do Tribunal Regional do
Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a REDISTRIBUICAO
informatizada, na cadeira, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram redistri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-RO -12936-1998- RECURSO ORDINARIO - VT DE
COLOMBO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE COLOMBO
Recorrido(s) : CARLOS CESAR CUSMANICH
Advogado(s) : Floraci de Jesus Cordova Dluhosch - Nival Fari-
nazzo Filho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 659-2002

SECAO ESPECIALIZADA
REDISTRIBUICAO

Aos dez dias do mes de outubro de dois mil e dois, as quinze
horas e dois minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda Instancia do Tribunal Regional do Trabalho
da Nona Regiao, foi realizada a REDISTRIBUICAO informa-
tizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00363-2001- ACAO RESCISORIA - 06a. VT DE
CURITIBA - PR

Autor(es) : APARECIDO FRANCISCO RIBEIRO
Reu(s) : FABIO DE ALMEIDA TIBUCHESKI E OUTROS
Advogado(s) : Francisco Antunes Ferreira - Ione Maia da Silva
- Jose Guilherme Mauger

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 660-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dez dias do mes de outubro de dois mil e dois, as quinze
horas e sete minu-
tos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Segunda
Instancia do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
DISTRIBUICAO infor-
matizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00233-2002- ACAO RESCISORIA - VT DE SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR
Autor(es) : RAIMUNDO DA SILVA PINHEIRO
Reu(s) : RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 661-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dez dias do mes de outubro de dois mil e dois, as dezessete
horas e vinte e
tres minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instancia
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realiza-
ada a DISTRIBUICAO,
informatizada, por dependencia do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-MC -00082-2002- MEDIDA CAUTELAR - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Requerente(s) : PANTANAUTO VEICULOS LTDA
Requerido(s) : ESPOLIO DE WILSON GIROTTO
Advogado(s) : Alandnir Cabral da Rocha

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 662-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dez dias do mes de outubro de dois mil e dois, as dezessete
horas e trinta e nove minutos, na Sala do Serviço de Distribui-
cao dos Feitos de Segunda Instancia do Tribunal Regional do
Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00277-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE ARAPONGAS - PR
Impetrante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
ARAPONGAS
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-MC -00081-2002- MEDIDA CAUTELAR - 04a. VT
DE MARINGA - PR
Requerente(s) : ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO ASPEN
PARK SHOPPING CENTER

Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Advogado(s) : Leonardo Busarello Arnizaut - Mirian Cipriani
Gomes - Ozorio Cesar Campaner - Walter de Souza Fernandes

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 663-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos dez dias do mes de outubro de dois mil e dois, as dezoito
horas e trinta e dois minutos, na Sala do Serviço de Distribui-
cao dos Feitos de Segunda Instancia do Tribunal Regional do
Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO,
informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00278-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
04a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : IVONETE KAMINSKY NEVADO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 4a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Neudi Fernandes - Sayro Mark Martins Caetano

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-MS -00279-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
05a. VT DE LONDRINA - PR
Impetrante(s) : VISATEC CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 5a. VT
DE LONDRINA
Advogado(s) : Jefferson do Carmo Assis - Pedro Garcia Candi-
do

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AR -00234-2002- ACAO RESCISORIA - VT DE
ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Autor(es) : DALCEU FICAGNA
Reu(s) : JOSE ALBERGHINI
Advogado(s) : Franco Ficagna - Paulo Henrique Gardemann

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Servico

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 664-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos onze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as dezes-
sete horas e oito minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao
dos Feitos de Segunda Instancia, do Tribunal do Trabalho da
Nona Regiao, foi realizada a DISTRIBUICAO informatizada
do seguinte processo:

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-MS -00280-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
06a. VT DE CURITIBA - PR
Impetrante(s) : SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA UNI-
MED CURITIBA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 6a. VT
DE CURITIBA
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Angela Maria Biedacha
Diretora Substituta

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 665-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos onze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as dezes-
sete horas e quinze

LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-A
Recorrido(s) : LISETE CEQUINEL DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Simone Mattos da Fonseca - Orandi Almeida

TRT-PR-RO-07350-2002- ORIGEM : - 03a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARA APARECIDA AGOSTINETI DE AZE-
VEDO
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilson Cerezini - Antonio Carlos de Lima -
Josiane Grossl - Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO-07354-2002- ORIGEM : - VT DE APUCARA-
NA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Recorrente(s) : EDSON MARTINS DA SILVA
Recorrido(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E A INFANCIA
DE APUCARANA APMI
MUNICIPIO DE APUCARANA
COSAP CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARA-
NA
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos - Jefferson Policarpo da Silva

TRT-PR-RO-07359-2002- ORIGEM : - VT DE COLOMBO -
PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS
LTDA
SINDICO: MOLOTOV PASSOS
Recorrido(s) : ANDREIA CAICARA DA SILVA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Gabriel Jock Granado - Thomas Francisco da
Rosa - Adriana Garutti Monteiro

TRT-PR-RO-07360-2002- ORIGEM : - 10a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : EDNIR NASCIMENTO CESAR
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marcelo Barbosa Lei-
te

TRT-PR-RO-07363-2002- ORIGEM : - 17a. VT DE CURITI-
BA
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : EIDERNI BAEZA
Recorrido(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-
A E OUTROS
Advogado(s) : Antonio Carlos Cordeiro - Leila Cristina Rojas
Gavilan Vera - Carina Pescarolo

TRT-PR-RO-07618-2002- ORIGEM : - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : SILVIO FARONI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE LEOPOLIS
Advogado(s) : Claudio Trombini Bernardo - Paulo Giovani
Ferri

TRT-PR-RO-07825-2002- ORIGEM : - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MARIO AYRES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGUI
Advogado(s) : Roberta Carla Sottile - Andrea Bernabel Fur-
lan

TRT-PR-RO-08609-2002- ORIGEM : - 10a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : VALMOR LUIZ BORDIN
Recorrido(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Advogado(s) : Marival Carvalhal Santos - Jose Everli Santos

TRT-PR-RXOF-00232-2002- ORIGEM : - VT DE IVAIPORA
- PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Reclamante(s) : ELMAN STOCKER ROQUE
Reclamado(s) : ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Advogado(s) : Monica Maria Pereira Bichara - Renan Maciel
Brasil

TRT-PR-RXOF-00237-2002- ORIGEM : - VT DE JACARE-

ZINHO - PR
Relator : Exma Juiza MARCIA DOMINGUES
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Reclamante(s) : MARICE EMIDIA DA SILVA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLA-
TINA
Advogado(s) : Edison Soares de Arruda - Sebastiao Garcia
Neto

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta Sessão entrarão na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 15.10.2002-.

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a.Turma
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minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do
Tribunal do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada,
por vinculacao, do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-IVC -00012-2002- IMPUGNACAO AO VALOR
DADO A CAUSA - 05a. VT DE LONDRINA
- PR
Requerente(s) : ELISANGELA MENDES DE OLIVEIRA
Requerido(s) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES LTDA
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Angela Maria Biedacha
Diretora Substituta

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 666-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos onze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as dezoito
horas e quarenta
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do
Tribunal do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada
do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-HC -00019-2002- HABEAS CORPUS - VT DE ARA-
PONGAS - PR
Impetrante(s) : HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO
Impetrado : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT DE
ARAPONGAS
Advogado(s) : Horacio Fernandes Negrao Filho

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz Presidente

Angela Maria Biedacha
Diretora Substituta

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 667-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos catorze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as cator-
ze horas e cin-
quenta e cinco minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda
Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao,
foi realizada a DIS-
TRIBUICAO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AA -00010-2002- ACAO ANULATORIA - TRT DA
9a. REGIAO
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE TORRE-
FACAO E MOAGEM DE
CAFE NO ESTADO DO PARANA

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AA -00009-2002- ACAO ANULATORIA - TRT DA
9a. REGIAO
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE TORRE-
FACAO E MOAGEM DE
CAFE NO ESTADO DO PARANA

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AA -00013-2002- ACAO ANULATORIA - TRT DA
9a. REGIAO
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE TORRE-
FACAO E MOAGEM DE
CAFE NO ESTADO DO PARANA

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AA -00011-2002- ACAO ANULATORIA - TRT DA
9a. REGIAO
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

Requerido(s) : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE TORRE-
FACAO E MOAGEM DE
CAFE NO ESTADO DO PARANA

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-AA -00012-2002- ACAO ANULATORIA - TRT DA
9a. REGIAO
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE TORRE-
FACAO E MOAGEM DE
CAFE NO ESTADO DO PARANA

para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora Substituta

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 668-2002

REDISTRIBUICAO
EXTRAORDINARIA

Aos catorze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as de-
zesseis horas e dois
minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de Se-
gunda Instancia, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi realizada a
REDISTRIBUICAO in-
formatizada do seguinte processo:

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-RA -00002-2002- RESTAURACAO DE AUTOS - VT
DE PARANAGUA - PR
Agravante(s) : TENENGE TECNICA NACIONAL DE ENGE-
NHARIA S-A
Agravado(s) : ANTONIO AGOSTINHO DE SOUZA
Advogado(s) : Giovani da Silva - Fabiana Klug - Marineide
Spaluto Cesar

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora Substituta

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 669-2002

Aos catorze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as de-
zessete horas e vin-
te e sete minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Ins-
tancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi
realizada a DISTRI-
BUICAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00994-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 07a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime - Fabio Ricardo Ferrari

A Exma. Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00983-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 06a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE PAULO DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : LUIZ CARLOS DO CARMO
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-ROPS-00997-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Recorrente(s) : CLAUDIONOR JOSE FERREIRA
Recorrido(s) : MARIA LUCIA DA SILVA
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki - Paulo Vani Costa - Toshiharu
Hiroki

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00995-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 07a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLA DOMINGUES
Recorrido(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA

Advogado(s) : Claudia Regina Stremel Andrade - Geraldo Car-
los da Silva - Giuseppe Lanzuolo

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00990-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE COLOMBO
- PR
Recorrente(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Recorrido(s) : MARLY RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto - Adriana Pereira dos San-
tos - Cleber Eduardo Albanez

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00989-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE IRATI -
PR
Recorrente(s) : MAXIMIANO PETRANSKY
Recorrido(s) : NERCINDA KROPNISKI
Advogado(s) : Vinicius Antonio Lanoski Laskoski - Abel Jose
Cordeiro Junior

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00987-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : ANTONIO ALBENIR MARTINS
Recorrido(s) : MARCO AURELIO CHALEGRE DOS SAN-
TOS
Advogado(s) : Douglas Sebastiao de Oliveira Mendes - Mauro
Andre Krupp

A Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00979-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 08a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO NUNES LOBATO
Recorrido(s) : MARIZETE PADILHA GONCALVES
Advogado(s) : Fabiola Lopes Bueno - Adriana Pereira dos San-
tos - Cleber Eduardo Albanez

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00982-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 06a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO
BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEICULOS INDUSTRIAIS E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Recorrido(s) : WALDEVINO PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Paulo Cesar Hertt Grande - Clair da Flora Mar-
tins

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00988-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE PATO
BRANCO - PR
Recorrente(s) : AVICOLA PATO BRANCO LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrey Herget - Pedro Molinette

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00986-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
GUARAPUAVA - PR
Recorrente(s) : IRINEU CERCINA
Recorrido(s) : ROSANA APARECIDA DE SOUZA BONFIM
Advogado(s) : Alair Valtrin - Douglas Sebastiao de Oliveira
Mendes

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00980-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 08a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MIGUEL PYNDZURA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Ru-
bens de Oliveira
Ferraz - Carlos Roberto de Matos

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-ROPS-00984-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 04a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ASONABI COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA
Recorrido(s) : JOSE ANTONIO ORSI
Advogado(s) : Tania Maria das Neves Gapski - Maria Zila Cor-
rea Veiga

TRT-PR-ROPS-00998-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Recorrente(s) : CLAUDIONOR JOSE FERREIRA

Recorrido(s) : VALDETE DE ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki - Paulo Vani Costa - Toshiharu
Hiroki

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00993-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 07a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DORALICE DE SOUZA
Recorrido(s) : TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik - Lilliana Maria Ceru-
ti

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes
processos:

TRT-PR-ROPS-00996-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : ELISEU GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Irineu Chiqueto Juni-
or

A Exma. Juiza NAIR MARIA RAMOS GUBERT foram distri-
buidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00981-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 12a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARINES APARECIDA DA SILVA
Recorrido(s) : HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s) : Edson Hatsbach - Irineu Norberto de Mello
Gozzo

Ao Exmo. Juiz MARCIO DIONISIO GAPSKI foram distribui-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00991-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 05a. VT DE
LONDRINA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : CELIA DONIZETE RODRIGUES
Advogado(s) : Fabiola Patricia Soares - Fernanda Arantes Man-
sano -Wilson Leite de Morais

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00985-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 01a. VT DE
CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : PEDRO GILMAR DE SOUZA
Recorrido(s) : RANDON CROMOCAR IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS LTDA
Advogado(s) : Hamilton Lopes Ribeiro - Dionizio Lubave Du-
dek

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
foram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00992-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - 14a. VT DE
CURITIBA - PR
Recorrente(s) : LOJAS RENNER S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrea Cristine Martins de Souza - Ana Cristi-
na Gularte Consul - Valdecy Alves de Gois

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 670-2002

Aos catorze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as de-
zessete horas e qua-
renta minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos de
Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada dos seguintes processos:

A Exma. Juiza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-01001-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE
APUCARANA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIS-
TRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Adriano Rodrigo Brolin Mazini - Rodrigo Aba-
gge Santiago - Sergio Testa

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os seguintes processos:
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TRT-PR-ROPS-01000-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : MARCOS ROBERTO DIAS DE AMORIM
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Irineu Chiqueto Junior

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-ROPS-00999-2002- RECURSO ORDINARIO - PRO-
CED SUMARISSIMO - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : MARCOS FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Irineu Chiqueto Juni-
or

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 671-2002

SECAO ESPECIALIZADA

Aos catorze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as de-
zessete horas e cin-
quenta e seis minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos
Feitos de Segunda
Instancia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao,
foi realizada a DIS-
TRIBUICAO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-MS -00281-2002- MANDADO DE SEGURANCA -
VT DE ARAPONGAS - PR
Impetrante(s) : ALMEIDA MOURA & CIA LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VT DE ARA-
PONGAS
Advogado(s) : Horacio Fernandes Negrao Filho

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuidos
os seguintes processos:

TRT-PR-DC -00011-2002- DISSIDIO COLETIVO - TRT DA
9a. REGIAO
Suscitante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE LONDRINA E OUTROS
Suscitado(s) : FEDERACAO DOS HOSPITAIS E ESTABE-
LECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO PARANA FEHOSPAR E OUTROS
Advogado(s) : Edesio Franco Passos - Ana Paula Kretzschmar
e Conti -
Deborah Alessandra de Oliveira Damas

A Exma. Juiza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-HC -00020-2002- HABEAS CORPUS - 13a. VT DE
CURITIBA - PR
Impetrante(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA
Impetrado : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 13a. VT DE CU-
RITIBA
Advogado(s) : Aparecido Jose da Silva

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo.
Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

Distribuição dos Feitos de II Instância

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
RELATOR

DISTRIBUICAO No. 672-2002

Aos quinze dias do mes de outubro de dois mil e dois, as onze
horas e trinta e
cinco minutos, na Sala do Serviço de Distribuicao dos Feitos
de Segunda Instan-
cia, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Regiao, foi re-
alizada a DISTRIBUI-
CAO informatizada do seguinte processo:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-AIPS-00076-2002- AGRAVO DE INSTRUMENTO-
PROCED SUMARISSIMO - 06a. VT DE
CURITIBA - PR
Agravante(s) : ZULMERINDA ALVES DE BRITO
Agravado(s) : MARYLEA ABDALAH BESCOROVAINE
ABUCARUB

Advogado(s) : Zoraia Oliveira Trindade Pastre - Josemir de
Almeida Oliveira

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente no exercicio da Presidencia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente

Jouse Rodrigues Ortiz
Diretora de Serviço

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA JUIZ
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 035/2002

PRIMEIRA TURMA

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois,
as onze horas na
Secretaria da Primeira Turma do Tribunal Regional do Traba-
lho da Nona Região, sob a Presidência Regimental do Exmo.
Juiz Nacif Alcure Neto, bem como do Secretário da Primeira
Turma, Célio Valentim Stoco, foi efetuada a Sessão de Distri-
buição informatizada de Processos para Revisor:

Ao Exmo. Juiz EDUARDO MILLEO BARACAT foram distri-
buídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-08425-1999-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
PEDRO FRANCISCO MARIANO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Walter Kruse-Auderi Luiz de Marco-Elson Su-
gigan-Alberto Manenti

TRT-PR-RO-04477-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : HERBER DE CARVALHO FILHO
BANCO GENERAL MOTORS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nasser Ahmad Allan-Jose Antonio Garcia Joa-
quim

TRT-PR-RO-05117-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : SITIO UNIAO SILVA-JOSE OLIMPIO DA
SILVA
Recorrido(s) : ESPÓLIO DE GETULIO PEDRO DE ABREU
Advogado(s) : Jonathas Cesar dos Santos-Aparecida Neiva Or-
melez

TRT-PR-RO-05722-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
DOURIVAL DONIZETE SOSSAI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Claudiana Aparecida Coradini-Joao Galdino
Gomes Goncalves

TRT-PR-RO-06023-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
ELENICE CANDIDA DA SILVA NAVARRO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Rosa Maria Rigon

TRT-PR-RO-06026-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : PEDRO MERNICK
PEDRO M CONRADO E FILHO LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira-Marcus Vinicius Nas-
cimento Burko -Eder Jose Sebrenski

TRT-PR-RO-06041-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : ELZA LEMES RODRIGUES
Recorrido(s) : XADREZ INDÚSTRIA DE CONFECCOES
LTDA-ME
Advogado(s) : Euclides Alcides Rocha-Alexandre Euclides
Rocha-Adriana Aparecida Rocha-Paulo Andre Cardoso Botto
Jacon -Arlindo Moreira Barbosa-Alexandre Euclides Rocha-
Sergio da Silva Lima

TRT-PR-RO-06118-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : VERA LUCIA VIOTTI ZAGO
BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Samir Thome Filho-Celso Aldinucci-Erika Fer-
nanda Ramos

TRT-PR-RO-06119-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : METAPAR USINAGEM LTDA
Recorrido(s) : VALDIR CARLOS CARNEIRO
UPT METALURGICA LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Marcelo Barbosa Leite-Marcelo Kovalhuk-
Marcelo Barbosa Leite

TRT-PR-RO-06156-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARIA BANNACK FILHA E OUTROS
Recorrido(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Advogado(s) : Isaias Zela Filho-Marcia Aparecida Antonia-
comi Reis-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06161-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-TO-

LEDO-PR
Recorrente(s) : ODAIR JOSE HAMMER JANN
Recorrido(s) : RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s) : Nestor Hartmann-Ulices Pizzatto

TRT-PR-RO-06175-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : IVONE GARCIA
Recorrido(s) : LUZIA DE SOUZA-ME
Advogado(s) : Davi Lipski-Adriana Alves

TRT-PR-RO-06194-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Recorrido(s) : DEBORA LUSIA ANTONANGELO BATIS-
TUTI
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Alexander Cam-
pos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-RO-06199-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Recorrido(s) : TRANSPORTES LUFT LTDA
Advogado(s) : Alessandro de Macedo Nogueira-Jose Nazare-
no Goulart-Giovanna Lepre Sandri

TRT-PR-RO-06207-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTI-
LIDADES DOMESTICAS
LUIZ ALMIR SUBTIL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fernando Cesar Martins Borges-Walter de Sou-
za Fernandes

TRT-PR-RO-06920-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : MARCILENE DE SOUZA RIBEIRO
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : Irineu Chiqueto Junior-Roque Burin-Luiz Hen-
rique Tortola-Zeno Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm-
Leticia Daniele Simm

TRT-PR-RO-07078-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRU-
COES LTDA
ZAMIR GASPARINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : CIMENTO RIO BRANCO S-A
TEIMOZO INDÚSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUCOES
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Busatto-Elaine Garcia Monteiro
Pereira-Sergio Luiz Fernandes-Sergio Luiz Fernandes-Paulo
Roberto Pereira-Soraya Regina Pereira

TRT-PR-RO-07107-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CLAUDINEI DE JESUS
Recorrido(s) : COMPANHIA AGRICOLA E PECUARIA
LINCOLN JUNQUEIRA
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva-Cesar Eduardo Mi-
sael de Andrade

TRT-PR-RO-07124-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : RM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : VALDEMAR GIACOMINI MARTINS
Advogado(s) : Jose Marega-Amilton Domingues de Morais-
Vivalda Sueli Borges-Alicio Malavazi

TRT-PR-RO-07125-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS
CLAUDETE APARECIDA POPOVISK
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA
CENTRALPAR
PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Maria Lucia Silverio-Jose Schell Junior-Mau-
ro Czelusniak-Marcelo Alessi-Thais Perrone Pereira da
Costa

TRT-PR-RO-07881-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
JOSE NELSON PINTO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Roberto
Barranco-Alido Depine-Aramis de Souza Silveira-Eliton Ara-
ujo Carneiro

TRT-PR-RO-08637-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
MARCOS PEREIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Rogerio Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazi-
ni-Rogerio Costa-Adriano Rodrigo Brolin Mazini-Carlos Afonso
Goncalves Gomes Coelho-Rosemeire Arseli-Elson Lemucche
Tazawa-Alexander Campos de Lima-Elton Luiz de Carvalho

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05623-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : JOAO IVAN DO VALE SANTOS
Recorrido(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Luiz Carlos Slonik-Rafael Fadel Braz

TRT-PR-RO-06458-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ALTAIR ALFERES PEDRA
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela-Maria Jose de Sousa

TRT-PR-RO-06738-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MOACIR MARAN
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio Gomes Neto-Marco Antonio Andraus

TRT-PR-RO-06800-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CURITIBA
Recorrido(s) : LEILA DA SILVA
Advogado(s) : Fabiano Archegas-Walter Goncalves Lopes

TRT-PR-RO-06951-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : ALEXANDRA APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) : Ademilson de Magalhaes-Joao Sergio Rausis

TRT-PR-RO-06953-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : ELAINE DE ALMEIDA PEREIRA
Recorrido(s) : MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA
GHM BERCARIO S-C LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Luiz Cardozo Lapa-Carolina Rodrigues
Gomes do Amaral -Lisandra Fagundes Feltran-Oscar Silverio
de Souza

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05660-2002-RECURSO ORDINARIO-06ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SOLANGE DE FATIMA AYRES
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO PARANA CREA-PR (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Leticia Daniele Simm-Paulo Henrique Zaninelli Simm

TRT-PR-RO-05715-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : CLAUDEMIR TAVARES
BANCO ITAU S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cesar Augusto Moreno-Fabiola Patricia Soa-
res

TRT-PR-RO-06174-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ADAIR CORREA E OUTROS
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto- Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06414-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
MARIA GORETI PALUDO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho-Indalecio Go-
mes Neto-Adriana Doliwa Dias-Geraldo Roberto Correa Vaz
da Silva

TRT-PR-RO-06428-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
OTONIEL ANTONIO DE PAULA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-06611-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS E OU-
TROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda-Marcia
Aparecida Antoniacomi Reis-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06754-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
SIMONE VIDAL (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio Gomes Neto-Christian Marcello Manas

TRT-PR-RO-06824-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
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Recorrido(s) : FABIO CORREIA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
Advogado(s) : Alessandro Marcos Brianezi-Luiz Jorge Grell-
mann-Rogerio Costa

TRT-PR-RO-06843-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : AUREA MARIA MASOLLER BONETTO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto-Sandro Lunard Nicola-
deli-Fabio Salles Vianna-Eduardo Gomes Freneda-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-06921-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : MARIA SMITH GIRELLO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior-Carlos Augusto Cos-
ta-Raquel Cristina Silva das Neves Mozer-Erika Fernanda Ra-
mos

TRT-PR-RO-06928-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : LYDIA REGINA ENZ GOUVEA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior-Carlos Augusto Cos-
ta-Raquel Cristina Silva das Neves Mozer-Erika Fernanda Ra-
mos

TRT-PR-RO-06940-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : WAGNER TADEU SORACE MIRANDA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Antonio Cabrera Junior-Carlos Augusto Cos-
ta-Raquel
Cristina Silva das Neves Mozer-Erika Fernanda Ramos

TRT-PR-RO-06945-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MAURO ANTONIO
BRASIL TELECOM S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelo Giovani Batista Maia-Eduardo Gomes
Freneda-
Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-06949-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : NILDO ALEXANDRINO E OUTROS
Advogado(s) : Maria Aparecida Pestana de Arruda-Valeria
Evencio de
Carvalho Pudeulko-Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-RO-06954-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Recorrido(s) : CEZAR PENA FERNANDEZ
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Elionora Harumi Takeshi-
ro

TRT-PR-RO-06955-2002-RECURSO ORDINARIO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
TELMA DE MELO MATTA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Fabio Salles Vianna-Ricardo Sampaio-Eloisa
Maria
Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto-Wilson Ramos Filho
-Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-06962-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : NILCO MENDES BETIM
Recorrido(s) : LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s) : Jose Nerci Miranda Santos-Lourival Leite de
Carvalho Filho

TRT-PR-RO-06971-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ELIZEU GUIMARAES E OUTROS
Recorrido(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski-Paulo Roberto Chi-
quita

TRT-PR-RO-06972-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S-A
JORGE LUIS DIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gertraud Leopoldine Scurti-Paulo Goldenberg-
Norimar Joao Hendges

TRT-PR-RO-06973-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOSE FERNANDES EUGENIO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06982-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Recorrido(s) : ADRIANO PEREIRA DA SILVA
BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Atila Duderstadt-Antonio Francisco Correa
Athayde-Paulo Andre Miara-Fabiola Ritter Moro-Isabel Apa-
recida Holm

TRT-PR-RO-06987-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : MINASGEL MINERACAO E MEIO AMBI-
ENTE LTDA
Recorrido(s) : RENATO LARA
Advogado(s) : Denise Cristine Divardin-Fabio Costa de Mi-
randa

TRT-PR-RO-06989-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARIA DO ROCIO MIQUELETO AMERI-
CO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-Indale-
cio Gomes Neto
-Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Avelar

TRT-PR-RO-09029-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ELZIRA JOSELE DIAS GODOI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-ROMC-00019-2002-RECURSO ORDINARIO EM
MEDIDA CAUTELAR-01ª-VDT-FOZ
DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUA-
RIA SUDOESTE LTDA
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias-Aldo Camargo
Melo

E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Sessão,
da qual foi lavrada a presente Ata, que vai assinada por mim e
pelo Exmo. Juiz Presidente Regimental da Primeira Turma.

CELIO VALENTIM STOCO  NACIF ALCURE NETO
Secretário da 1ª Turma  Juiz Presidente da 1ª Turma
    -Regimental-

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 046-2002

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

SEGUNDA TURMA

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois,
as onze horas, na Secretaria da 2a. Turma do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ªRegião, sob a Presidencia da Exma. Juíza
Ana Carolina Zaina, presente a Secretaria da Turma, Gloria de
Fatima F. M. Portugal, foi etetuada a DISTRIBUIÇÃO INFOR-
MATIZADA DE PROCESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-09291-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE UMUARAMA ASSIS
CHATEAUBRIAND E REGIÃO
Advogado(s) : Walter da Costa-Anesio Goncalves Dias

TRT-PR-RO-03736-2002-RECURSO ORDINARIO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE FEDATO SPORTS
LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Recorrido(s) : NESTOR GRESKIV
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa-Marcelo Wander-
ley Guimaraes

TRT-PR-RO-04839-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : JOAO BORGES
MECANICA MANDU LTDA-ME
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leila Boukhezan de Souza-Ricardo Machado

TRT-PR-RO-04871-2002-RECURSO ORDINARIO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
JAIR PEDRALLI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-In-
dalecio Gomes Neto-Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-RO-06368-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : RUBENS SOVINSKI
COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosana Mendes-Emerson Ernani Woycei-
choski-Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-RO-06415-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ANTONIO BORDINI JUNIOR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aurelio Ferreira Galvao-Adriana Doliwa Dias-
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-RO-06508-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ROSENEI VERSON DA SILVA
Recorrido(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A

CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador-Ivan Lapolli Filho-Jacqueline
Andrea Wendpap

TRT-PR-RO-06513-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Recorrente(s) : HILDEGARD STUTZ BATISTA
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : Edson Francisco Rocha Filho-Josiane Grossl-
Fabiana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO-07127-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido(s) : JOAO BATISTA DA SILVA
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin-Mario Rocha Filho-
Marcos Vinicius Rosin

TRT-PR-RO-07132-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : ROTILDE CARMEM VILARINHO
Recorrido(s) : ISTVAN IVANFY
Advogado(s) : Luciano Dalponte-Marilu Hauer de Oliveira

TRT-PR-RO-07137-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
APUCARANA-PR
Recorrente(s) : NUTRISELF SAPORE RESTAURANTES
PARA COLETIVIDADE LTDA
Recorrido(s) : CLEUZA ESTRASSACAPA
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-
Deusderio Tormina

TRT-PR-RO-07141-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : PRODUZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COMPONENTES PLASTICOS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Emir Maria Secco da Cos-
ta-Marcos Feldman Filho

TRT-PR-RO-07365-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ESTADO DO PARANA
Recorrido(s) : ANILTO PAULO CARGNIN
Advogado(s) : Annete Macedo Skarbek-Jose de Jesus Gon-
calves Bambil

TRT-PR-RO-07726-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
DJAIR ANTONIO BICHIBICHI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Indalecio Gomes Neto-Vil-
son Gudoski

TRT-PR-RO-07927-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DANIEL IMPLEMENTOS AGRICOLAS
LTDA
GLAUCIO LUIZ WOINAROVICZ
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Luciano Gubert de Oli-
veira-Rosi Gloria Martins da Cunha

TRT-PR-RO-07929-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO MARCOS DA SILVA
Advogado(s) : Alana Aguida Berti Portela-Jorge Amilton de
Almeida

TRT-PR-RO-07969-2002-RECURSO ORDINARIO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARQUES & TONIAL LTDA
ADRIANA APARECIDA DE LIMA VICENTE (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Valdecy Alves de Gois-Patricia Kubaski de Araujo

TRT-PR-RO-07977-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ISABEL DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-07978-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : JOEL MENDES TIMOTIO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-07985-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA
LOURDES NAIRNE CORADIM (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro-Lineu Roberto
Mickus

TRT-PR-RO-07986-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : ALCEU DE OLIVEIRA PILAR
SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zilandia Pereira-Yoshihiro Miyamura

TRT-PR-RO-08013-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS SCHEPIURA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08015-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : DEZENIR TEREZINHA DE PAULA
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08021-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ALOISIO KWIATKOWSKI-ME
SELMA DE JESUS FERREIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Valerio Schmidt-Ismael da
Silva Matos

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-10675-2001-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : FRANCISCO TIMBO DE SOUZA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO
Advogado(s) : Roberto Roth-Dirceu Bernardi Junior

TRT-PR-RO-03778-2002-RECURSO ORDINARIO-17ª-VDT-
CURITIBA
Recorrente(s) : MARCIO MARQUESI
REVEDUR REVESTIMENTOS METALICOS LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Joaquim Tramujas Neto-Monia Xavier Gama
Vallim

TRT-PR-RO-04846-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ROLANDIA-PR
Recorrente(s) : ISRAEL GUEDES DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
CELESTINO LOVATO E OUTROS
Advogado(s) : Cascia Lane Antunes Bilhao-Sergio Roberto
Giatti
Rodrigues-Sergio Roberto Giatti Rodrigues

TRT-PR-RO-04872-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS
COINBRA S-A
DONIZETE GONCALVES DIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Messias Gomes Pereira-Tobias de Macedo-Va-
lentim Zazycki -Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-RO-06380-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
RAFAEL JOSE HONESKO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Agenir Braz Dalla Vec-
chia

TRT-PR-RO-06487-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Recorrente(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
JOAO MARIA MARTINS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao-Alana Aguida Berti
Portela-Mauricio Jose Fernandes Queiroz Teixeira

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-07131-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SOLANGE FORKEVICZ CALEGARI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Marcus Vinicius Ma-
ganhotte

TRT-PR-RO-07133-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MULTILAJES PRE-MOLDADOS DE CON-
CRETO LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose Carlos Farah

TRT-PR-RO-07140-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : VALDEVINO PAROLIN ACORDES & CIA
LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Claudinei Dombroski-Fre-
derich Mark Rosa Santos

TRT-PR-RO-07142-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
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Recorrido(s) : REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose Melquiades da Ro-
cha Junior

TRT-PR-RO-07703-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ANTONIO NADIR CUNHA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-07704-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ROSELIA ANA GALDINO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-07705-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : SEBASTIAO ADEMIR BATISTA BOAMOR-
TE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-07706-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : ZENI SUTIL PETROSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas
Guimaraes

TRT-PR-RO-07707-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : DOMINGOS ALCEU DOS SANTOS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-07708-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : CRISTOFOR KYSCHEL
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-07709-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANTONIO SERGIO FERREIRA CASE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-07763-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : MARIA MADALENA DA SILVA
Recorrido(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s) : Vital Cassol da Rocha-Cristiane Bientinez Spra-
da

TRT-PR-RO-07785-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : OSVALDO DA SILVA
Recorrido(s) : NETWORKER TELECOM INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento-Aline Bizotto de Oli-
veira-Fausto Calvoso de Abreu Junior

TRT-PR-RO-07786-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : MARCOS SANTOS DA SILVA
Recorrido(s) : NETWORKER TELECOM INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s) : Gilberto Julio Sarmento-Aline Bizotto de Oli-
veira-Fausto Calvoso de Abreu Junior

TRT-PR-RO-07797-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Recorrente(s) : WANDERLEY JESUS DE SOUZA
Recorrido(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DEMITIDOS ASSOCI-
ADOS AO SINDASPP
Advogado(s) : Aquile Anderle-Rocheli Silveira-Graciela Gon-
calves Parzianello

TRT-PR-RO-07800-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : NOVA PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EMBALAGENS LTDA
Recorrido(s) : CLAUDIO RIGONI
Advogado(s) : Kleber de Oliveira-Anestor Gaspar da Silva

TRT-PR-RO-08536-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CASTRO-PR
Recorrente(s) : ZELI SCHINIEGOSKI
Recorrido(s) : PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos-Olindo de Oli-
veira-Claudio Roberto Hartwig-Roberto Vinicius Ziemann

TRT-PR-RO-08539-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIARIAS NOS ESTADOS DO PARANA
E SANTA CATARINA
Recorrido(s) : MONICA KIRIAN
Advogado(s) : Cristiane Parucker Lemos-Gilmar Pavesi

TRT-PR-RO-08551-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CURITIBA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
Recorrido(s) : CARMELITA FRANCISCA DE AZEVEDO
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Paulo Yves Temporal-Moacir Tadeu Furtado

TRT-PR-RO-08555-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : LUCI DE FATIMA MORAIS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Vanessa Ribas Vargas

Guimaraes

TRT-PR-RO-09200-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE DE ROCO
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Maximiliano
Nagl Garcez

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-02782-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : FR PERFURACOES ROTATIVAS E CONS-
TRUCOES LTDA
Recorrido(s) : JORGE COSTA COELHO
Advogado(s) : Leonardo da Costa-Fernanda dos Santos Ric-
ciarelli-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-04686-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
UMUARAMA-PR
Recorrente(s) : PEDRO MARCELO MORO
Recorrido(s) : HOSPITAL DIVINA PROVIDENCIA LTDA
ALDINO PANAZOLLO
MUNICIPIO DE IVATE
Advogado(s) : Agnaldo Juarez Damasceno-Ana Vitoria de To-
ledo Barros-Luiz Sergio de Toledo Barros-Jose Pento Neto

TRT-PR-RO-04860-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : CHARLENE MAIZE PEREIRA DO NASCI-
MENTO
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S-A (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Roberto Braga Figueiredo-Lillian Simone Bo-
neti-Luiz Antonio Bertocco

TRT-PR-RO-06362-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : ELIAS HENRIQUES
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
E OUTROS
Advogado(s) : Fernanda Barauna Duarte Medeiros-Claudia
Regina Leone de Souza Alves-Cesar Augusto Gavron

TRT-PR-RO-06401-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PA-
PEL
CELSO JAGAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Selma Eliana de Paula Assis-Antonio Carlos
Castellon Vilar

TRT-PR-RO-06490-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
Recorrido(s) : MIGUEL DO CARMO FILHO
SADIA S-A
Advogado(s) : Giovani da Silva-Luiz Salvador-Leandro Al-
berto Bernardi

, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente.

ANA CAROLINA ZAINA
Presidente da 2a. Turma

GLORIA DE FATIMA F. M. PORTUGAL
Secretaria da 2a. Turma

ATA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUICAO No. 043-2002

QUARTA TURMA

Aos quatorze dias do mês de outubro de dois
mil e dois, às onze horas, na sala de Sessões do E. Tribunal
Regional do Trabalho da 9a. Região, presente o Presidente da
4a. Turma, Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP, bem como a Se-
cretaria, Luciene Xavier de Siqueira, foi aberta a SESSÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuidos os se-
guintes processos:

TRT-PR-RO-03745-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : ODORICO MOREIRA DE CAMPOS FILHO
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wilson Leite de Morais - Indalecio Gomes Neto
- Jaqueline Cristina Gerotti

TRT-PR-RO-06887-2002- RECURSO ORDINARIO - 14a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Recorrido(s) : JEFERSON BETARELLO
DRM ENGENHARIA DA INFORMATICA E ADMINISTRA-
CAO DE DADOS LTDA
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Edson
Antonio Fleith - Marcello Francisco Coelho Pagliuso

TRT-PR-RO-07195-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : PIRIANITO COMERCIO E LOCACOES
LTDA
MARCOS ALVES DA SILVEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Gabriela Zicarelli Rodrigues Mendes - Vini-
cius de Andrade Mendes - Dermot Rodnei de Freitas Barbosa -
Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-RO-07210-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : VALDINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07213-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JANDIR MARTINS BARBOSA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RXOF-00261-2002- REMESSA EX-OFFICIO - VT
DE APUCARANA - PR
Reclamante(s) : DHIEGO CAMPOS DE BARROS
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE APUCARANA APMI
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Marcus Elesbao - Ed-
son Gama Alves

A Exma. Juiza LISIANE SANSON PASETTI BORDIN foram
distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-02736-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JOSE SOARES
MANAH S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Elionora Harumi
Takeshiro

TRT-PR-RO-07180-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : MAURO RIBEIRO DA SILVA
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos - Maria Lucia Sil-
verio

TRT-PR-RO-07202-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : HEMERSON COSTA
Recorrido(s) : LACHMANN AGENCIAS MARITIMAS S-A
E OUTROS
Advogado(s) : Carlos Roberto Steuck - Valdemar Augusto Ju-
nior

TRT-PR-RO-07212-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOAO DA ROCHA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07230-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
JOAO MARIA MIRO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Aurelio Krefeta - Helcio Silva Orane -
Lineu Miguel Gomes - Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-RO-07243-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO DE LARA
Recorrido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : Alceu Giese - Joao Carlos Heinzen - Tobias de
Macedo

TRT-PR-RO-07256-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
GERALDO BERTON (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Renato Luiz Ottoni Guedes - Ireneu Antonio
Feiten

TRT-PR-RO-07274-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS SERPRO
Recorrido(s) : EDSON DE SOUZA MOTA PAES
Advogado(s) : Lamartine Braga Cortes Filho - Denise Mar-
tins Agostini

TRT-PR-RO-08183-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANA ZULEIDE FERREIRA PRATES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08187-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOAO PRESLAK
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08190-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : VITOR LARSSON
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08235-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : BRAZ ALVES E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - Denise Lo-
pes Silva - Luiz Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08237-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : CARLOS ALBERTO SILVA E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - Denise Lo-
pes Silva - Luiz Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08239-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARI DE LIMA
Recorrido(s) : MAXIMO MARTINS DA CRUZ S-A ENGE-
NHARIA E COMERCIO
FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATADOS DO PARANA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas
Barreiro - Joaquim Miro

TRT-PR-RO-08276-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ROSEMARI DOS SANTOS NASCIMENTO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-08294-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : NELSON DAL SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - Evaldo Hofmann Ju-
nior

TRT-PR-RO-08307-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : MARCIO NEI KOVALSKI
Recorrido(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
TEIXEIRA SOARES LTDA
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski - Nelson Anciutti Bro-
nislawski

TRT-PR-RO-08314-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE CASCAVEL - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : ELZA MARIA LACERDA
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Volnei Leandro Kot-
twitz

TRT-PR-RO-08721-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : MARIA SANDRA FRANCO DE SOUZA SIL-
VA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ricardo
Felipe Campos de Mello - Maisa Carla Orcioli - Ricardo Zane-
llo

TRT-PR-RO-09032-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS BONATO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09033-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AROLDO CRISTINO JOAQUIM
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09184-2002- RECURSO ORDINARIO - 04a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : AIS ASSOCIACAO PARA INVESTIMENTO
SOCIAL
Recorrido(s) : JARBAS BATISTA
MASSA FALIDA DE COURTIER SANTE REPRESENTACO-
ES LTDA
SINDICO: JOSE ERNESTO REZENDE
Advogado(s) : Caprice Andretta Chechelaky - Marcos Jose
Chechelaky - Antonio Augusto Castanheira Neia

A Exma. Juiza MARCIA DOMINGUES foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-06796-2002- RECURSO ORDINARIO - 05a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
GILBERTO EDER DE LIMA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Daniele de Oli-
veira Serigheli - Antonio Carlos Cordeiro

TRT-PR-RO-06898-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : AUTO ADESIVOS PARANA LTDA
Recorrido(s) : FRANCISCO DE ASSIS DOS REIS
Advogado(s) : Alberto Mingardi Filho

TRT-PR-RO-07746-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
MARIO JOAO GORSKI
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Indalecio Gomes Neto -
Vilson Gudoski

TRT-PR-RO-07777-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANTONIO ROBERTO MOREIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRIN-
CK
Advogado(s) : Antonio Carlos do Amaral
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TRT-PR-RO-07874-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE CAMPO MOURAO E REGIAO
Recorrido(s) : HOSPITAL SAO LUCAS DE GOIOERE LTDA
Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior - Antonio
de Jesus Filho

TRT-PR-RO-07941-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ANGELO ROBERTO SAMPAIO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-07944-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : REGINA APARECIDA RODRIGUES SE-
MENSATI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08171-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ADELIR RIBEIRO DE ARAUJO MACHADO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08184-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MIGUEL CAMPANHARO BERTAO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08188-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : LUIZ AFONSO GRANDE LIMA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08191-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : DIMAS AMARAL DE LIMA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08202-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : C & A MODAS LTDA
Recorrido(s) : ALAOR JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro - Agostinho Bo-
nin Junior

TRT-PR-RO-08205-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MARIA PEDRA SCORSIN
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-08207-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SONIA MARIA DAMBROSKI DO VALE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-08210-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JOSIANE ELIA BALBUS LIMA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08215-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SIRLEI MACENHAN
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-08236-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : HENRIQUE AGOSTINHO E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - Denise Lo-
pes Silva - Luiz Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08238-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : JORGE TAVARES LUCAS E OUTROS
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - Denise Lo-
pes Silva - Luiz Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08245-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARI MONTEIRO DOS PASSOS
Recorrido(s) : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHA-
RIA E COMERCIO S-A
FOSPAR S-A FERTILIZANTES FOSFATADOS DO PARANA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas
Barreiro - Joaquim Miro

TRT-PR-RO-08278-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : NERCI COMINATTO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-08297-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ARIOVALDO AMORIM E OUTROS

Recorrido(s) : MUNICIPIO DE GUARATUBA
COLONIA DE PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA
Advogado(s) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - Denise Lo-
pes Silva - Luiz Antonio Michaliszyn Filho

TRT-PR-RO-08309-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
UNIAO DA VITORIA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : SEGISMUNDO SIKORSKI
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara - Gilberto Ta-
deu Dombroski - Susane Lea Konell

A Exma. Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI foram distribuidos os
seguintes processos:

TRT-PR-RO-06861-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : RONALDO LOBO GONCALVES
HSBC SEGUROS BRASIL S-A E OUTROS (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Cesar Fachim - Manoel Antonio Teixei-
ra Filho

TRT-PR-RO-07194-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : EVERALDO EDIRLEY ALVES
BANCO BRADESCO S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marco Cezar Trotta Telles - Dermot Rodnei de
Freitas Barbosa - Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - Marcelo
de Oliveira Lobo

TRT-PR-RO-07203-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAGUA - PR
Recorrente(s) : ALCYONE CORREIA DE FREITAS
CAEDRHS ASSOCIACAO DE ENSINO E OUTROS
Recorrido(s) : ELIZABETH STAREPRAVO DO NASCI-
MENTO
WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
Advogado(s) : Lillian Simone Boneti - Luiz Antonio Bertoc-
co - Edmilson Petroski dos Santos - Norimar Joao Hendges -
Geraldo Hassan

TRT-PR-RO-07239-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : MARCOS ROBERTO RIBEIRO DA COSTA
Recorrido(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Advogado(s) : Lineu Ferreira Ribas - Leila Cristina Rojas Ga-
vilan Vera

TRT-PR-RO-07247-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
FRANCISCO BELTRAO - PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE GRALHA AZUL AVI-
COLA LTDA
SINDICO: NILO NORBERTO NESI
SADI DELLA BETTA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nilo Norberto Nesi - Geonir Edvard Fonseca
Vincensi

TRT-PR-RO-07272-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : MARIA SEBASTIANA DE ANDRADE IZI-
DORO
Recorrido(s) : HOSPITAL DAS NACOES LTDA
Advogado(s) : Edson Santos Martins - Ana Cristina Tavarna-
ro Pereira

TRT-PR-RO-07279-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Recorrido(s) : VERA LUCIA PIVATO
Advogado(s) : Sandra Aparecida Boritza - Celso Lucinda

TRT-PR-RO-07854-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
APUCARANA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Recorrido(s) : SILVIA MARA BRUGNOLO
Advogado(s) : Ana Elisa Lorenzon - Sergio Luiz Candeo

TRT-PR-RO-08154-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Recorrente(s) : LUIZ SOARES DA SILVA
Recorrido(s) : JOAO MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jose Clemente Martins - Paulo Roberto Belo

TRT-PR-RO-08198-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : CLAUDECIR JOSE DA SILVA
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Charles Adriano Sensi - Edson Antonio Fleith
- Maria Lucia Silverio

TRT-PR-RO-08443-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA COAGEL
Recorrido(s) : SONIA MARIA DA SILVA
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto - Yurim Alexandre Lu-
cas

TRT-PR-RO-08444-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOE-
RE LTDA COAGEL
Recorrido(s) : AURINO MARCELINO GOMES
Advogado(s) : Abdias Abrantes Neto - Yurim Alexandre Lu-
cas

TRT-PR-RO-08446-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CAMPO MOURAO - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MAMBORE
Recorrido(s) : ODORICO ALVES MARTINS
Advogado(s) : Cila Viana Pereira - Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO-08450-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Recorrido(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Luis Plinio Teles

TRT-PR-RO-08453-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : REVALDO VIEIRA DOS SANTOS
Recorrido(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Luis Plinio Teles

TRT-PR-RO-08463-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POS-
TOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS
DE PETROLEO DE LONDRINA E REGIAO
Recorrido(s) : POSTO ROCHA POMBO LTDA
Advogado(s) : Alex Jimi Pomin

TRT-PR-RO-08470-2002- RECURSO ORDINARIO - 12a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ADELMARI NASSAR DOS SANTOS
Recorrido(s) : FUTEBOL BRASIL LTDA
Advogado(s) : Dionei Schenfeld - Jose Francisco Cunico Bach
- Anelise Nogueira Reginato

TRT-PR-RO-08473-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PARANAVAI - PR
Recorrente(s) : ROSANGELA ALVES DOS SANTOS
Recorrido(s) : PARANA CITRUS S-A
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Luis Plinio Teles

TRT-PR-RO-08477-2002- RECURSO ORDINARIO - 02a. VT
DE LONDRINA - PR
Recorrente(s) : LAUDEMIR ANTUNES DE MACEDO
Recorrido(s) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA
Advogado(s) : Lelio Shirahishi Tomanaga - Eduardo Luiz Cor-
reia - Alberto de Paula Machado

TRT-PR-RO-08612-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : ROBERT BOSCH LTDA
ADILSON APARECIDO MORAES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - Elaine de
Fatima Costa Guerios - Cicero Alessandro Guerios

TRT-PR-RO-08846-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VITAZEM DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA
Recorrido(s) : JOSE BRAZ AGASSI
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim - Vania Regina
Gasparello Braga Agassi

TRT-PR-RO-08860-2002- RECURSO ORDINARIO - 18a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
PIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO (RECURSO ADESI-
VO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Lineu
Roberto Mickus - Edson Antonio Fleith

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuidos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-06860-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE MARINGA - PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
FLAVIO GARCIA MARQUES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon - Indalecio Gomes Neto
- Carmem Fedalto Sartori - Ricardo Sampaio - Luis Roberto
Santos - Rosa Maria Rigon - Murilo Celso Ferri

TRT-PR-RO-07177-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
CASTRO - PR
Recorrente(s) : JOCIMAR NUNES DE SIQUEIRA
Recorrido(s) : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA
Advogado(s) : Angela Bontorin - Olindo de Oliveira - Luis
Cesar Esmanhotto

TRT-PR-RO-07197-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
ARAUCARIA - PR
Recorrente(s) : ALCIONE JOSE KAMPA
Recorrido(s) : LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL
PARANA S-A
Advogado(s) : Josiel Vaciski Barbosa - Alceu de Campos Na-
tal Neto

TRT-PR-RO-07211-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : BENEDITO ANTONIO NICOLETE
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07215-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : ADERCIO COSTA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno - James Augusto
Ferreira de Loyola - Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-07241-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
PATO BRANCO - PR
Recorrente(s) : MARODIN & CIA LTDA
IVO PIVOTTO BRUSAMARELLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eladio Luiz Roos - Ines Lucas

TRT-PR-RO-07255-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : LUIZ ANTONIO MIGDALSKI

COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Marcelo Gaia - Mathu-
salem Rosteck Gaia - Dirceu Benedito Menezes

TRT-PR-RO-07273-2002- RECURSO ORDINARIO - 09a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : JOSE MANOEL DE OLIVEIRA E OUTROS
Recorrido(s) : CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
Advogado(s) : Gilberto Carvalho Moura - Ivo Harry Celli Ju-
nior

TRT-PR-RO-07754-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IRATI - PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LUCIA BOIANO DENKIEVICZ E OUTROS
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich - Waldirene Budal

TRT-PR-RO-07778-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
WENCESLAU BRAZ - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : RENATO ROBERTO OLIVEIRA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRIN-
CK
Advogado(s) : Antonio Carlos do Amaral - Paulo de Oliveira

TRT-PR-RO-07940-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ANA RUTE KALINOSKI GUIMARAES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-07942-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : SOELI DE FATIMA PISTUNE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08148-2002- RECURSO ORDINARIO - 07a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : VANDERLEI ROSA FILHO
Recorrido(s) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVI-
COS LTDA
Advogado(s) : Guilherme Pezzi Neto - Sergio Luiz Fernandes

TRT-PR-RO-08172-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08185-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : OLIVIO MACHADO
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08189-2002- RECURSO ORDINARIO - VT DE
IVAIPORA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : IDELSINA NUNES RODRIGUES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08195-2002- RECURSO ORDINARIO - 15a. VT
DE CURITIBA - PR
Recorrente(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Recorrido(s) : MARLUCIO FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Carlos Roberto Naufel - Juliana Martins Perei-
ra - Clair da Flora Martins

TRT-PR-RO-08204-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : ROBERTO FERNANDES
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-08206-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : JANE PENTEADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Var-
gas Guimaraes

TRT-PR-RO-08209-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Recorrente(s) : NANCI RIBEIRO DA SILVA
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimen-
tel

TRT-PR-RO-08214-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ANDREA CRISTINA SCHADE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

TRT-PR-RO-08216-2002- RECURSO ORDINARIO - 01a. VT
DE PONTA GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : BELQUIZ APARECIDA LENYCZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Kassima Karinna
Gigliolla Gomes

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata que
vai assinada por mim e pelo Exmo. Juiz Presidente da 4a. Tur-
ma.

Juiz Luiz Celso Napp
Presidente da 4a. Turma

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a. Turma
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BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

VARA FEDERAL DE CURITIBA

Turma
Recursal
Capital

PRCTBTR01A Alvaro Eduardo Junqueira 163 89 80
PRCTBTR01B Gisele Lemke 157 124 95
PRCTBTR01C Claudia Cristina Cristofani 153 - -
PRCTBTR01D Márcio Antonio Rocha - 45 23
PRCTBTR01E João Pedro Gebran Neto - 82 53

TOTAL 473 340 251

Fernando Quadros da Silva
Juiz Federal Diretor do Foro

Processos 

Distribuídos

NÚCLEO DE APOIO JUDICIÁRIO
BOLETIM DE ATIVIDADE JUDICANTE

PERÍODO: SETEMBRO/ 2002

Diretora do Núcleo de Apoio Judic

Conclusos 
para  

Julgamento

Elaine Aparecida da Silva Rossi

Processos  

Julgados

14/10/02

Juiz Federal

Varas
Federais
Capital Tipo1 Tipo2

Zuudi Sakakihara 389 105 1 3 4
Graziela Soares 380 110 143 45 188
Gisele Lemke 374 86 57 27 84
Ricardo Rachid de Oliveira 389 83 54 38 92
Joel Ilan Paciornik 370 56 16 2 18
Paulo Cristóvão de Araújo Silva 384 56 47 39 86
Marcos Roberto Araújo dos Santos 361 224 198 37 235
Douglas Camarinha Gonzales 364 77 17 27 44
Claudia Cristina Cristofani 387 115 - - -
Emmerson Gazda 384 90 5 75 80
Fernando Quadros da Silva 16 32 - - -
Ana Carolina Morozowski 411 106 27 33 60
Alvaro Eduardo Junqueira 365 47 3 54 57
Dineu de Paula 365 25 - 1 1
Vera Lúcia Feil Ponciano 351 109 64 32 96
Danielle Perini Artifon 351 93 120 39 159
Nicolau Konkel Júnior 388 262 224 26 250
Luciana da Veiga Oliveira 385 256 232 41 273
Friedmann Anderson Wendpap 355 67 29 31 60
Ivanise Corrêa Rodrigues 358 56 76 72 148
João Pedro Gebran Neto 369 126 - - -
Mauro Spalding 344 110 - - -
Anne Karina Stipp Amador Costa 59 6 - 4 4
Oziel Francisco de Souza 44 13 1 6 7
Sergio Fernando Moro 50 19 - 16 16
Bianca Georgia Cruz Arenhart 31 14 2 11 13
Nivaldo Brunoni 43 8 - - -
Marcos Josegrei da Silva 36 9 - 20 20
Gerson Luiz Rocha 221 39 17 23 40
Marcus Holz 205 48 34 15 49
Marcelo Malucelli 210 47 2 - 2
Fabiano Bley Franco 200 50 38 16 54
José Sabino da Silveira 223 60 73 30 103
Sandra Regina Soares 210 53 199 66 265
Luciane Merlin Cleve Kravetz 167 103 36 95 131
Ana Carine Busato Daros 126 106 22 59 81
Marcio Antonio Rocha 58 23 3 29 32
Flavio Antonio da Cruz 47 10 3 22 25
Rodrigo Kravetz 806 676 45 820 865
Antonio Cesar Bochenek 816 665 118 157 275

TOTAL 11392 4240 1906 2011 3917

TOTAL CAPITAL/INTERIOR 19650 8659 3664 4357 8021

Fernando Quadros da Silva
Juiz Federal Diretor do Foro

14/10/02

Elaine Aparecida da Silva Rossi
Diretora do Núcleo de Apoio Judiciário
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Processos 
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Conclusos para 

Sentença

Sentenças

NÚCLEO DE APOIO JUDICIÁRIO
BOLETIM DE ATIVIDADE JUDICANTE

PERÍODO: SETEMBRO/2002

VARA FEDERAL DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 89/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO da 1ª Vara Federal de Cas-
cavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria promove a concessão de prazo por 60 (sessen-
ta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005102-6 - JOAO BASSEGIO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.005438-6 - LUIZ CHAGAS - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.006790-3 - EUCLIDES PANAZZOLO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO HONJO

2002.70.05.007158-0 - JOAO AFONSO BRAUN X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

2002.70.05.007223-6 - EGON RAACH - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.007224-8 - ALBANO SCHMIDT - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.007231-5 - EUGENIO MANZANI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.007233-9 - SABINO BASSI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.007243-1 - MANOEL MESSIAS DE SOUZA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

2002.70.05.007267-4 - ANTONIO PEDRO BRIGIDO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

2002.70.05.007686-2 - MARIO BARBEIRO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Deixo de arbitrar os honorários advocatícios nos termos do
artigo 4º da MP n.º 2.180-35.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004705-9 - JURANDIR CARLOS COSTA JACIN-
TO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 22”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004455-1 - ALVARISTO ROCHA DE OLIVEIRA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 12.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006756-3 - RUBENS RAMOS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSIVAL PETRONILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 37.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006609-1 - NESTOR SUTIL DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LAONI POLETTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do despacho de fl.
97.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006994-8 - WENDELIN WOLFF - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do despacho de fl.
12.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007216-9 - PROTASIO ARLINDO DAHMER -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006816-6 - ANGELINA MAGRO DALL OGLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria promove a concessão de prazo por 20 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006912-2 - JURACI TEIXEIRA DE CAMARGO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, dar integral cumprimento ao ato de fl. 28.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007144-0 - VITOR MANUEL CARMO DE MA-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). FIDELCINO TOLENTINO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 150.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006024-6 - ADENIR ANTONIO ESSER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOISES CANDIDO BERNARTT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, cumprir o item 1 do despacho de fl. 36.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007036-7 - ANTONIO CARLOS MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO CHLAD

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Intimem-se os Embargados para, querendo, impugná-los no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007755-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AMADO NELSON DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida o seguinte
decisão:
“...Com base nos fundamentos expostos, JULGO EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, o que faço com
fulcro no artigo 267, IV e VIII c/c art. 569, ambos do Código
de Processo Civil.”

CONSIGNATORIA

93.60.11079-5 - GLADIS TEREZINHA ROSSONI KLOECK-
NER X COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ADALBERTO PRZYBYLSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se
manifestar e especificar, justificadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respetivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo 10
(dez) dias.”

CONSIGNATORIA

2002.70.05.003695-5 - JANICI PAGANI X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007627-8 - PAULO SOTTO E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Com a vinda do laudo complementar, intimem-se as partes
para se manifestarem. Prazo 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.006123-0 - MARIA INES TODESCHINI VALISKI
E OUTRO X BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Já tendo encerrado o ofício jurisdicional com a publicação de
sentença, restou prejudicado o exame do pedido de reconside-
ração.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005503-2 - VALTER ANTONIO BAN BATTILA-
NI X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, apresen-
tem as provas que efetivamente pretendem produzir, declinan-
do a finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000607-0 - OLGA APARECIDA BORDIN X CON-
SELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANA -
COREN
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA WERNER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte autora para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, manifestar-se sobre a petição da União ( Fazenda
Nacional) de fls. 201/202.”
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ACAO ORDINARIA

97.60.10579-9 - CARLOS ERCEGO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta)
dias, manifestar-se sobre a satisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

95.60.10359-8 - MARCO MARCELO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria promove a concessão de prazo por 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005555-0 - UDO FEY - ESPOLIO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA

2002.70.05.006908-0 - ITAMAR BARRETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte autora para que recolha as custas
remanescentes no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002928-8 - LAURI FRANCISCO PALUDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima o exequente para, no prazo de 15 dias,
manifestar-se sobre a petição de fls. 96/97.”

ACAO ORDINARIA

96.60.11621-7 - INACIO JOSE MAYER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição da União (Fazenda Nacio-
nal) de fls. 121/122.”

ACAO ORDINARIA

96.60.11693-4 - ARNOLDO CARLOS KRUEGER E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se

ACAO ORDINARIA

97.60.10005-3 - PAULO FABRO E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...aSecretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, trazer aos autos o n.º do CPF do exequente Edecio Soares
da Silva, para que possa ser viabilizada a expedição de requisi-
ção de pagamento, conforme determina o art. 5º, IV, da Resolu-
ção 258/2002 do Conselho da Justiça Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006214-0 - MARIA JANDIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FABIANO JOSE BORDIGNON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o agravo retido. Dê-se vista à parte ex-adversa para,
no prazo de 10 dias, manifestar-se (art 523, § 2º do CPC, reda-
ção dada pela Lei n.º 10.352/01).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001603-8 - SEBASTIAO RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Em face ao exposto, com fundamento no artigo 269,I, do
CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do
autor...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000106-0 - EDSON DO LAGO REIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATASHA CRISTINA PROVIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, mani-
festar-se sobre a satisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004692-7 - MARIA GORETI PALUDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.60.12107-9 - JOAO DE SOUZA PIRES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...Intimem-se as partes do conteúdo deste despacho e para,
querendo, no prazo de 10 dias, indicarem assistente técnico e
formularem quesitos complementares.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003359-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAIXA OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“a Secretaria intima a parte exequente de que foi expedido o
alvará de levantamento sob n.º 1079/2002, o qual deverá ser
retirado em Secretaria.”

ACAO ORDINARIA

97.60.10243-9 - ADALBERTO CARLOS WESTPHAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA AGDA CANDIDA DOS PASSOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
“...Nisso, residindo a ausência de plausibilidade do pedido ini-
cial, INDEFIRO A LIMINAR.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007367-8 - ALUMINIO PATOTEX LTDA. X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). FABIO FORSELINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, trazer aos autos o n.º do CPF da exequente Simone CAro-
line Coitinho, para que se possa ser viabilizada a expedição de
requisição de pagamento...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005175-0 - DIRCE AUGUSTA COITINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Fica designado o dia 11/11/2002, às 14:00 horas, para o pri-
meiro leilão/praça e o dia 25/11/2002, também às 14:00 horas,
para o segundo leilão/praça do bem penhorado nestes autos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004045-7 - TRANSPORTADORA FERLIN LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...intime-se a parte autora para requerer o que entender de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000529-9 - AMBROSIO PALACIESKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada resposta...intime-se a parte autora para se mani-
festar, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005406-4 - J COLOMBO E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...apresentado laudo pericial, vistas as partes pelo prazo de 10
dias, a se iniciar pela parte autora, inclusive para os fins do
disposto no parágrafo único do artigo 443 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004954-4 - ELY GERSON MONTEIRO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econômica Fede-
ral - CEF de fl. 374.”

ACAO ORDINARIA

95.60.10363-6 - TEREZINHA CONCEICAO AGNES DAS
MECES E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Cascavel, 15 de outubro de 2.002.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  91/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.002999-5 e apensos 2001.70.05.003200-3 e 3552-
1, que o INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - IN-
METRO move contra  BADOTTI AGROINDUSTRIAL DO
PARANÁ LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Rio Grande do Sul,
entre as Ruas Visconde de Guarapuava e Marechal Ron-
don,  Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Unificação dos lotes de ter-
ras urbano n.º 07 e 08 da quadra 389, contendo a área total
de 1.100,00m2, sem benfeitorias, situados nesta cidade, com
as confrontações e medidas constantes na matrícula n.º 6.739
do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício de Casca-
vel.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 200.000,00 (duzentos mil re-
ais), em 24/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Carlos Eudóxio Badotti.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: Hipoteca de 1º Grau,
constituída em favor do Banestado (atual Itaú S/A)  e penhora(s)
realizada(s) por outro(s) Juízo(s).

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  92/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.006076-6, que o INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE IN-
DUSTRIAL - INMETRO move contra  VANZIN SPORT
CENTER LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral,  Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 530 (quinhentos e trinta)
conjuntos jogging completos em jersey, sendo 280 (duzentos

e oitenta) no tamanho M e 250 (duzentos e cinqüenta) no
tamanho G, da marca SPEEDO, com bom padrão de acaba-
mento, em várias cores, sendo cada conjunto composto por
um calção e uma camiseta.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 5.777,00 (cinco mil, setecen-
tos e setenta e sete reais), em 12/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  93/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.002833-4, que o INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE IN-
DUSTRIAL - INMETRO move contra  GASBRASIL – CASA
OXIGÊNIO E EXTINTORES LTDA, que será(ão) levado(s)
a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramenciona-
dos, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral,  Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 04 (quatro) cilindros para
acondicionamento de gás CO2, usados, com capacidade de
18Kg cada, da marca GIFEL.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 440,00 (quatrocentos e qua-
renta reais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  94/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.006182-5, que o INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE IN-
DUSTRIAL - INMETRO move contra  GASBRASIL – CASA
OXIGÊNIO E EXTINTORES LTDA, que será(ão) levado(s)
a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramenciona-
dos, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral,  Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  25 (vinte cinco) cascos no-
vos de extintores, tipo P1, com um quilo, carregados (carga
com validade de um ano a partir do lacre), para uso em ve-
ículos de passeio.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 575,00 (quinhentos e setenta e
cinco reais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
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gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  95/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.002791-3, que a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF move contra  WORK COMÉRCIO DE ADESI-
VOS LTDA – ME e EDSON OGUCHI, que será(ão) levado(s)
a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramenciona-
dos, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Gramado, n.º 70,
Jardim Alto Alegre,  Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  01 (um) painel luminoso
3x1m, completo, novo, em lona, com estrutura metálica, com
reatores e lâmpada.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais), em
13/05/2002.
DEPOSITÁRIO: Edson Oguchi.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  96/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.004368-2, que a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF move contra  IMPLANTA CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Barão do Rio Bran-
co, n.º 758,  Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  24m3 (vinte quatro metros
cúbicos) de areia média lavada para construção.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 552,00 (quinhentos e cinqüen-
ta e dois reais), em 18/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Wilson Lauxen.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  97/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.003591-0, que a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF move contra RUBEN GONÇALVES DOS REIS,
que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos
autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Pio XII, n.º 296,
Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  90m2 (noventa metros qua-
drados) de vigas de concreto treliçadas para laje 200kg/m2,
4,00, aptas para uso imediato em construção, fabricadas por
Lajes Patagônia Ind. e Com. Ltda.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 630,00 (seiscentos e trinta re-
ais), em 25/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Rubens Gonçalves dos Reis.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  98/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.003584-3, que a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF move contra GILI & CIA. LTDA - ME, que
será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos
supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral,  Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  02 (dois) suportes traseiros,
articulação, linha pesada (suspensores pneumáticos para
caminhão), novos; conforme nota fiscal do fornecedor n.º
32.345.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 480,00 (quatrocentos e oiten-
ta reais), em 17/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  99/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2002.70.05.001177-6, que o CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA move contra JUAREZ CARLOS DAMO, que será(ão)

levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supra-
mencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Olindo Periolo, s/nº,
Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  Parte ideal 50% do lote de
terras urbano n.º 19 da quadra n.º 49 do loteamento deno-
minado “São Cristóvão”, nesta cidade de Cascavel, com área
de 392,00m2, com as demais medidas, conforntações e divi-
sas, constantes na matrícula n.º 17.578 do CRI do 3º Ofício
de Cascavel.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhen-
tos reais), em 12/04/2002.
DEPOSITÁRIO: Juarez Carlos Damo.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  100/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2002.70.05.000659-8, que o CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV move contra DISTRI-
BUIDORA DE RAÇÕES BAVAI LTDA, que será(ão)
levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supra-
mencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Londrina, n.º 2.222,
Country,  Cascavel - PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  01 (uma) mesa de som mar-
ca GEMINI, modelo PDM-7024, com as seguintes especifi-
cações: 24 second memory, W/Battery Back up, Preamp
Mixer/Digital Sample/Memory Bank, Power suply 120/230v
50/60Hz – 20w, com quatro canais; o bem encontra-se em
ótimo estado de conservação e funcionamento; 01 (um) Pro-
jetor de filme 16mm, marca IEC, modelo IEC Compact T-
25, n.º 22.741, com as seguintes especificações: Lâmpada
normal – 750w e Lâmpada máxima – 1000w; Amplificador
de potência de saída – 25w; trata-se de um equipamento
antigo e atualmente com pouco uso, principalmente em vir-
tude da utilização de fitas cassete e Dvds, tornando esse equi-
pamento obsoleto; seu aspecto aparenta cerca de 18 anos;
está em regular estado de conservação e segundo o proprie-
tário, ainda funciona.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 550,00 e R$ 50,00, respectiva-
mente, totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais), em 07/05/
2002.
DEPOSITÁRIO: Valcir Zanini.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE LEILÃO Nº 103/2002

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de Ação Ordinária (em fase de
execução de sentença) nº 99.60.12739-7, promovida pela
UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de
AUTO POSTO GAUDÉRIO LTDA., que será levado a leilão
o bem do executado, penhorado nos autos supramencionados,
na forma seguinte:
1º LEILÃO: dia 28 de outubro de 2002, às 14 horas, por lanço
igual ou superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: dia 11 de novembro de 2002, às 14 horas, pelo
maior lanço, desde não seja a preço vil, sendo considerado como
tal o valor inferior a 60% da avaliação.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, nº 247 –  ACIC, Cas-
cavel/PR.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767, 1º andar,
Centro, Cascavel/PR.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: BR 277, Km 605, Bairro Cruz
Grande, em Cascavel/PR.
DESCRIÇÃO DO BEM: um (01) filtro prensa para óleo die-
sel, marca Degani, modelo OD 4000 TI, número de série 4195,
com motor elétrico, 2cv, 380v, ano 1992, em regular estado de
conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais), em 23/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Nolimar José Guidhini
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: não há.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixada em 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Ci-
ente que o prazo para oposição de Embargos à Arrematação e/
ou Adjudicação é de dez (10) dias, contados da assinatura do
respectivo auto.
Observação: Fica o executado devidamente intimado, caso este
não seja encontrado para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 09 de outubro de 2002. Eu, ________ Eliana
Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercício, por
ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, o digitei e conferi.

(ORIGINAL ASSINADO)
LEONARDO CASTANHO MENDES

Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  104/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.0.05.000722-7 e apenso 2001.70.05.000723-9, que a
FAZENDA NACIONAL move contra GRANJA ESTRELA
DE OURO LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): BR 369, Fazenda Piqui-
ri, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras rural n.º 50-
B-5-A (subdivisão do lote n.º 50-B-5), com área de
40.000,00m2, do imóvel denominado FAZENDA PIQUIRI,
situado neste município e comarca, com as confrontações e
divisas constantes na matrícula n.º 16.120 do Cartório de
Registro de Imóveis – 3º Ofício.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 21.500,00 (vinte um mil e qui-
nhentos reais), em 10/12/2001.
DEPOSITÁRIO: Hermínio Pinto Vieira
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: Hipoteca de 1º Grau,
constituída em favor do Banestado (atual Itaú S/A)  e penhora(s)
realizada(s) por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
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tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  105/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.0.05.002253-8 e apenso 2001.70.05.002254-, que a FA-
ZENDA NACIONAL move contra GRANJA ESTRELA DE
OURO LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): BR 369, Fazenda Piqui-
ri, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras rural n.º 50-
B-5-A (subdivisão do lote n.º 50-B-5), com área de
40.000,00m2, do imóvel denominado FAZENDA PIQUIRI,
situado neste município e comarca, com as confrontações e
divisas constantes na matrícula n.º 16.120 do Cartório de
Registro de Imóveis – 3º Ofício.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 21.500,00 (vinte um mil e qui-
nhentos reais), em 10/12/2001.
DEPOSITÁRIO: Hermínio Pinto Vieira
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: Hipoteca de 1º Grau,
constituída em favor do Banestado (atual Itaú S/A)  e penhora(s)
realizada(s) por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o

presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  106/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.001601-7, que a FAZENDA NACIONAL move
contra WALDEMAR PARANHOS DE OLIVEIRA, que
será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos
supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Tinguis, ao lado n.º
1225, defronte 1240, Bairro Santa Cruz, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras urbano n.º 02
da quadra n.º 97, com área de 585,00m2, do loteamento de-
nominado Parque Residencial Santa Cruz, situado nesta ci-
dade e comarca de Cascavel, com as confrontações e medi-
das cosntantes na matrícula n.º 34.258 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis 1º Ofício. BENFEITORIAS NÃO AVER-
BADAS: sobre o imóvel fora edificada uma construção em
alvenaria com área total aproximada de 70,00m2, tipo meia
água, quatro peças, piso cerâmica, forro de madeira, cober-
tura telhas fibrocimento 6mm. A construção está disposta
nos fundos do terreno, usando como parede a divisa com o
terreno n.º 14; todo o terreno é murado, com a cerca da frente
tipo grade. Não há pavimentação asfáltica. Construção não
regularizada junto à Prefeitura Municipal.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e
quinhentos reais), em 19/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Waldemar Paranhos de Oliveira
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: penhora(s) realizada(s)
por outro(s) Juízo(s).
PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será o
mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenciários.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  107/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-

BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.002673-4 e apensos 2000.70.002674-6 e 2675-8,
que a FAZENDA NACIONAL move contra CARLI & CIA
LTDA e JOSÉ CARLI TORRES DA COSTA, que será(ão)
levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supra-
mencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Cuiabá, s/n.º (final
da Rua Cuiabá), Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 50% (cinqüenta por cento)
180,00m2, do lote urbano número 17, quadra 122, área de
360,00m2, sem benfeitorias, Loteamento denominado Par-
que Residencial Santa Cruz, na cidade de Cascavel-PR, com
as demais características, divisas e confrontações constan-
tes na matrícula n.º 22.345 do CRI do 1º Ofício de Cascavel.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatro-
centos reais), em 30/11/2001.
DEPOSITÁRIO: José Carli Torres da Costa
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: penhora(s) realizada(s)
por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  108/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.001568-6, que a FAZENDA NACIONAL move
contra ELETRO MECÂNICA MIRIM LTDA e CLÁUDIO
GRACIOLI, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Recife, n.º 1572,
Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras urbano n.º
14, da quadra 303, da Planta/Loteamento Geral, perfazen-
do a área total de 800,00m2 (20x40), e sobre o referido imó-
vel se encontram as seguintes edificações: um prédio com

dois pavimentos com +/-300m2; um barracão com +/- 160m2;
e um barracão com +/-228m2, conforme matrícula n.º 47.761
do 1º Registro de Imóveis de Cascavel.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 124.420,00 (cento e vinte qua-
tro mil, quatrocentos e vinte reais), em 14/03/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: Hipoteca de 1º Grau,
constituída em favor do Banco do Brasil S/A  e penhora(s)
realizada(s) por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  109/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.004632-4, que a FAZENDA NACIONAL move
contra ALBINO GIOMBELLI, que será(ão) levado(s) a lei-
lão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramencionados, na
forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): BR 369 KM 511 + 300m
em frente Reassentamento São Francisco, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 02 (dois) alqueires de terra,
do Lote de terra rural n.º 91, a ser destacada da área de
242.000,00m2, que compõe referido lote, com as divisas e
confrontações constantes na matrícula n.º 20.940, do livro
n.º 02, do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício da
cidade de Cascavel/PR; tal imóvel se encontra localizado de
frente com a BR 369, no km 511, contendo boas aguadas,
atualmente se encontra destinada ao pastoreio de gado bovi-
no, em relação à BR o imóvel está em declive. O imóvel se
encontra em área de fácil acesso e numa região bem valori-
zada.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil
reais), em 25/01/2002.
DEPOSITÁRIO: Albino Giombelli
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
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Outros ônus que incidem sobre o bem: Hipoteca de 1º Grau,
constituída em favor de Máquinas Agrícolas Jacto Ltda e
penhora(s) realizada(s) por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço
em até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$
50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto neces-
sário para a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação,
a primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas
será o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previ-
denciários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  110/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.002574-2, que a FAZENDA NACIONAL move
contra MAD METAL INDÚSTRIA DE MÓVEIS E ESQUA-
DRIAS LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua São Gabriel esquina
com Arnaldo Estrela, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras, área indus-
trial denominado letra M, do Jardim Alvorada, com área de
2.904,40m2, com as confrontações, medidas e divisas cons-
tantes na matrícula n.º 23.470 do CRI do 3º Ofício. BEN-
FEITORIAS: um barracão em alvenaria com acabamento
rústico, com coberturas de telhas cimento-amianto com área
de 630,00m2 para fins industriais em razoável estado de con-
servação; por estar desocupado as vidraças foram quebra-
das.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais), em 18/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Élio Chrun
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: penhora(s) realizada(s)
por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-

da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  111/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.001510-8, que a FAZENDA NACIONAL move
contra JOÃO LUIZ FELIX, que será(ão) levado(s) a leilão
o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramencionados, na
forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Paraná, Edifício Ser-
ra Dourada, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Loja comercial n.º 07, loca-
lizada na sobreloja do Edifício Serra Dourada, Centro, Rua
Paraná, com área privativa de 123,65m2, área comum de
13,31m2, área de garagem de 30,84m2 (com direito a duas
vagas), perfazendo a área total de 167,80m2. Imóvel este
com matrícula n.º 46.185 do CRI do 1º Ofício; Loja comer-
cial n.º 03, localizada no pavimento térreo do Edifício Serra
Dourada, Centro, Rua Paraná, com área privativa de
83,12m2, área comum de 8,95m2, área de garagem de
15,42m2 (com direito a uma vaga), perfazendo um total de
107,49m2. Imóvel este com matrícula n.º 49.428 do CRI do
1º Ofício.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 133.000,00 e R$ 107.490,00,
respectivamente, totalizando R$ 240.490,00 (duzentos e qua-
renta mil, quatrocentos e noventa reais), em 03/04/2002.
DEPOSITÁRIO: João Luiz Félix
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)

não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  112/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.000770-7 e apenso 2001.70.05.000786-0, que a
FAZENDA NACIONAL move contra RIZOTTO & CIA.
LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 1825, Cas-
cavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote n.º 10-A, com área de
600m2, da quadra n.º 70, do loteamento São Cristóvão, situ-
ado no perímetro urbano deste município  comarca, conten-
do uma edificação em alvenaria para fins comerciais (depó-
sito de peças), com a área de 556,98m2, com as confronta-
ções e medidas constantes na matrícula n.º 024997 do Car-
tório de Registro de Imóveis – 3º Ofício. BENFEITORIAS:
Barracão em alvenaria com 556,98m2, cobertura com telha
de cimento-amianto de 6 mm de espessura e estrutura metá-
lica de sustentação; piso em cimento alisado n o interior e
concreto bruto em todo o pátio externo e frente do imóvel;
paredes com tijolo à vista; aberturas metálcas com vidro;
metade do barracão possui u segundo piso sem divisória,
estando o primeiro piso subdividido em duas salas grandes e
dois banheiros; o restante do barracão é àrea livre e não
possui divisão; nos fundos existe ainda uma cobertura com
telhas de cimento-amianto 6 mm, com cerca de 95m2 em for-
ma de “L”; um recuo lateral com piso em concreto permite o
acesso à cobertura dos fundos, com largura suficiente para
tráfego de veículos. O imóvel encontra-se em ótimo estado
de conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta
mil reais), em 26/11/2001.
DEPOSITÁRIO: Luiz Rizotto
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: penhora(s) realizada(s)
por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice
da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará o
vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei pas-
sar o presente Edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Casca-
vel, Estado do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu
______ Robles Francisco Montanari, Técnico Judiciário o
digitei, e eu, ______ Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora

de Secretaria em exercício, por ordem do MM. Juiz Federal
desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  113/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 99.601.0630-6,
que a FAZENDA NACIONAL move contra PAULO ROBER-
TO CORREA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Pe. Champagnat, 80
sala 106, Edifício Pioneiro, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Sala n.º 06, denominada 106,
com área construída de 43,54m2, área comum de 6,14m2,
perfazendo a área total de 49,68m2, correspondendo a mes-
ma fração ideal de solo referente a 0,027430, cujo edifício
foi edificado sobre o lote de terras urbano n.º 01 (um) da
fração n.º 3-A-4, da subdivisão do lote n.º 03 (três)A, com a
área de 735,00m2 convencionado quadra 13-A, da cidade de
Cascavel, conforme matrícula n.º 3.443 do CRI 1º Ofício. A
referida sala situa-se em edifício central, num dos pontos de
maior movimentação de pessoas da cidade, no primeiro an-
dar do Edifício Pioneiro, edificado há mais de vinte anos.
Está em bom estado de conservação. Este imóvel possui re-
cepção, uma pequena cozinha, um banheiro e duas salas;
com divisórias de madeira padrão mogno, piso de ardósia,
em perfeito estado de conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil re-
ais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Paulo Roberto Correia
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: Hipoteca de 1º Grau,
constituída em favor do Banco do Brasil S/A e penhora(s)
realizada(s) por outro(s) Juízo(s).
PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  114/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 97.601.0435-0,
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que a FAZENDA NACIONAL move contra  RISSO DE PAU-
LA & CIA.  LTDA, AMAURI RISSO e JADEMIR ELI-
ZEU DE PAULA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): BR 369, esquina com Rua
Acelino de Almeida – Trevo Cataratas, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 50% (cinqüenta por cento)
do lote de terras urbano n.º 01 da quadra 29, com área de
682,24m2 do Loteamento denominado JARDIM CATARA-
TAS, situado no perímetro urbano deste município e comar-
ca de Cascavel, com as demais características, divisas e con-
frontações constantes da matrícula n.º 11.125, do Cartório
de Registro de Imóveis do 3º Ofício desta cidade. Há uma
edificação em alvenaria, não averbada na matrícula, que
acompanha todo o terreno com área aproximada de 680,00m2
com pé direito de 6m, piso cimentado rústico reforçado para
movimentação de ônibus. Com divisória para escritório e
depósito de peças, estrutura da cobertura tipo metálica, fo-
lhas de zinco. Não há pavimentação asfáltica na Rua Aceli-
no de Freitas e imóvel não apresenta ligação direta com a
BR 369, para cessá-lo se faz necessária a convergência pelo
Trevo Cataratas.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais), em 18/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Amauri Risso
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto. A existência de débito de IPTU
ou IPVA será suportado pelo proprietário à época do fato
gerador.
PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice
da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará o
vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  115/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 98.601.0635-5,
que a FAZENDA NACIONAL move contra  MOLINO DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, MARIA ARNE-
TE KAEFER e HELENITA TEREZINHA KAEFER, que
será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos
supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): BR 369, KM 163, ao lado
do Posto Orquídea (Antigo Posto Chapadão), Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Chácara de terras n.º 03-A,
da quadra “N”, com área de 3.004,40m2, do loteamento de-

nominado CHÁCARAS DE RECREIO LAGO AZUL, situ-
ados nesta cidade e comarca de Cascavel-PR, com as con-
frontações e medidas constantes na matrícula n.º 9.543 do
Cartório de Registro de Imóveis 3º Ofício, com benfeitorias
não averbadas constante de uma área coberta com colunas
de tijolos à vista, parte com laje, sem piso nem paredes, com
estrutura da cobertura em madeira, coberta com telhas de
barro romana medindo 153,9m2; Casa em alvenaria com ti-
jolos a vista, coberta com telhas de barro romana, com laje,
piso em ardósia no pavimento térreo e em carpet no pavi-
mento superior, constituída de cozinha, sala de jogos, sala
de estar/jantar com lareira, dois banheiros,e, o pavimento
superior constituído de dois quartos com sacada, um banheiro
e uma sala, perfazendo esta casa a área aproximada de
250,00m2; existe ainda uma casa em alvenaria com tijolos
sem reboco, piso em cimento revestido com forração, cober-
ta com telhas de barro romana, sem laje medindo cerca de
48,00m2; piscina medindo 32,00m2, área arborizada, gra-
mada e com árvores frutíferas e decorativas, luminárias
decorativas e cercada com arame farpado e cerca-viva, com
um portão de aço na entrada.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 90.950,00 (noventa mil, nove-
centos e cinqüenta reais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Maria Arnete Kaefer
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: Hipoteca de 1º Grau,
constituída em favor do Banco do Brasil S/A.
PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  116/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.004319-7 e apensos 2000.70.05.00.4320-3, 4321-
5, 4322-7 e 4323-9, que a FAZENDA NACIONAL move con-
tra  RADIADORES J. L. LTDA - ME, que será(ão) levado(s)
a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramenciona-
dos, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): BR 277, KM 583, Atlan-
ta Radiadores, em frente a IVECO FIAT, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um radiador intercooler para
caminhão VOLVO, marca VISCONDE, usado, em bom es-
tado de conservação; dois radiadores completos para cami-
nhão Mercedes Benz, usados, bem conservados; um motor
de partida para caminhão Volvo, marca Bosch, em bom es-
tado de conservação; um radiador de ônibus motor Volvo,
marca Visconde, em bom estado de conservação; dez bateri-
as com 21 placas, da marca Batervel, em estado de novas;

um banco de motorista do caminhão Volvo, em bom estado
de conservação; um banco de motorista do caminhão Sca-
nia, em bom estado de conservação; uma cama do caminhão
Scania/113, em bom estado de conservação; vinte tapetes para
caminhão Mercedes Benz 1113, em estado de novo, em vári-
as cores.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 4.600,00 (quatro mil e seis-
centos reais), em 19/09/2002.
DEPOSITÁRIO: José Nilson Lemos dos Santos
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto. PARCELAMENTO: o(s) bem(ns)
poderá(ão) ser arrematado(s) na forma prevista pelo artigo
98 da Lei 8.212/91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11
de junho de 2002,  observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou penhor do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice
da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará o
vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  117/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.000792-6, que a FAZENDA NACIONAL move
contra  METARVEL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
- ME, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um aparelho de solda gera-
dor retificador, marca ESAB, modelo Super Banton 400 DC,
60 Hz, 78 V, em perfeito estado de conservação e funciona-
mento, com aproximadamente dois anos de uso.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 900,00 (novecentos reais), em
17/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto. PARCELAMENTO: o(s) bem(ns)
poderá(ão) ser arrematado(s) na forma prevista pelo artigo
98 da Lei 8.212/91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11
de junho de 2002,  observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou penhor do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice
da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito execu-

tado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, deven-
do o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor ex-
cedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará o
vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  118/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.002201-0, que a FAZENDA NACIONAL move
contra  VINILTON LEANDRO FERREIRA, que será(ão)
levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supra-
mencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Minas Gerais, n.º
2161, apto. 1501, Edifício Manhatan, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um micro computador PEN-
TIUM 3-500, série n.º 008SP19816, novo; uma impressora
HP 840-C, série C6414-A, nova; um micro computador PEN-
TIUM 233, série n.º 652803390, novo;
Uma impressora HP 840-C, série US6561206V, nova; um tele-
visor da marca PHILIPS 29’, série n.º 286R7680, novo; um
DVD da marca LG, série n.º 006AZ00820, novo.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 3.950,00 (três mil, novecentos
e cinqüenta reais), em 14/05/2002.
DEPOSITÁRIO: Vinilton Leandro Ferreira
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto. PARCELAMENTO: o(s) bem(ns)
poderá(ão) ser arrematado(s) na forma prevista pelo artigo
98 da Lei 8.212/91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11
de junho de 2002,  observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em
até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou penhor do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice
da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará o
vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas será
o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenci-
ários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal
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3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  119/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.001503-7 e apensos 2000.70.05.001504-9, 1505-0
e 1506-2, que a FAZENDA NACIONAL move contra  RETI-
FICADORA DE MOTORES IDEAL LTDA, que será(ão)
levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supra-
mencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Pio XII esquina com
Rio de Janeiro -  Pátio da ENGEPAV, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Uma máquina brunidora,
marca ZAN, com motor modelo EBERLE, mesa móvel cor-
rediça manual, com bomba de refrigeração automática, em
regular estado de conservação, com sinais de ferrugens, ne-
cessitando de uma boa manutenção, sendo que não se encon-
tra em funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhen-
tos reais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Armindo Zanella
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto. PARCELAMENTO: o(s) bem(ns)
poderá(ão) ser arrematado(s) na forma prevista pelo artigo
98 da Lei 8.212/91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11
de junho de 2002,  observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço
em até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de R$
50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto neces-
sário para a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação,
a primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá
constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia
do débito, hipoteca ou penhor do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrema-
tante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segun-
da no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índi-
ce da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito exe-
cutado, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, de-
vendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor
excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações acarretará
o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do art.98 da
Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das parcelas
será o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previ-
denciários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  120/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 97.601.0446-6,
que a FAZENDA NACIONAL move contra  MULTILAJES
PREMOLDADOS DE CONCRETO LTDA e JOSÉ CAR-
LOS SALVADORI, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): BR 277, KM 596, Casca-
vel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Uma Betoneira Planetária
Menegotti,, capacidade de 500 litros, com 3 motores.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 14.400,00 (quatorze mil e qua-
trocentos reais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: José Carlos Salvadori
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo

arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto. PARCELAMENTO: o(s) bem(ns)
poderá(ão) ser arrematado(s) na forma prevista pelo artigo
98 da Lei 8.212/91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11
de junho de 2002,  observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior
lanço em até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto ne-
cessário para a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arre-
matação, a primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em
garantia do débito, hipoteca ou penhor do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o
arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a
segunda no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente
pelo índice da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do
débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do exe-
qüente, devendo o arrematante depositar, no ato da arremata-
ção, o valor excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações
acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual
será acrescido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do
art.98 da Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das par-
celas será o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos
previdenciários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  121/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.000643-0 e apenso 2001.70.05.000645-4, que a
FAZENDA NACIONAL move contra  A J RECH META-
LÚRGICA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 70 (setenta) canos galvani-
zados da marca Apolo com as seguintes medidas: espessura
5mm; 7,5cm com 3m de comprimento, pesando cada tubo
aproximadamente 4,5 kg.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 5.896,00 (cinco mil, oitocen-
tos e noventa e seis reais), em 11/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  122/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.001430-0, que a FAZENDA NACIONAL move
contra   BETEL SOM INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
- ME, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 290 (duzentos e noventa) CDs
de música, estilos variados (gospel, MPB, temas evangéli-
cos, etc...).
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.624,00 (um mil, seiscentos e
vinte quatro reais), em 11/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  123/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 99.601.2479-7,
que a FAZENDA NACIONAL move contra   CINDAVEL
COM. E INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO LTDA
- ME, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um lote com 300 (trezentas)
bolsas em lona para vara de manobra, com 3 divisões, ref.
CD400C; um lote com 95 (noventa e cinco) cinturão de se-
gurança em nylon, ref. CD243C; um lote com 49 (quarenta
e nove) talabarte em lona vulcanizada, ref. CD302.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 9.664,00 (nove mil, seiscentos
e sessenta e quatro reais), em 13/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  124/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 96.601.2077-0,
que a FAZENDA NACIONAL move contra   M. B. H. VA-
LANDRO & CIA. LTDA - ME que será(ão) levado(s) a leilão
o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramencionados, na
forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 760 (setecentos e sessenta)
bolsas de nylon poliester, modelo 65.30.30; 460 (quatrocen-

tos e sessenta) bolsas de nylon Bagun-New Tek, modelo
60.30.30.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.974,40 (seis mil, novecentos
e setenta e quatro reais e quarenta centavos), em 16/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  125/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 96.601.0474-0,
que a FAZENDA NACIONAL move contra   PRINCESA
IND. E COM. DE VESTUÁRIO LTDA que será(ão) levado(s)
a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramenciona-
dos, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 300 (trezentas) peças em je-
ans, tipo bermudas, de moda feminina e masculina, marca
SPAVIERE, de fabricação da própria executada, em estado
de novo.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem re-
ais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
a) ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%)
cinco por cento sobre o valor da arrematação, que serão su-
portados pelo arrematante. Ciente que o prazo para oposi-
ção de Embargos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10
(dez) dias, contados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  126/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 96.6011183-5 e
apenso 96.601.1184-3, que a FAZENDA NACIONAL move
contra   DALCIN & CIA. LTDA, que será(ão) levado(s) a
leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramencionados,
na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cav                   el – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 111 (cento e onze) calças je-
ans, ref. 118; 60 calças moleton, ref. 111; 24 calças sociais,
ref. 122; 81 camisas, ref. 113; 12 jaquetas, ref. 125; 12 edre-
dons casal, ref. 129; 08 cobertores, ref. 134; 10 acolchoados,
ref. 112; 64 blusas de lã, ref. 124; 64 bermudas jeans, ref.
112; 32 camisetas, ref. 090; 128 camisetas, ref. 108; 27 cal-
ças de lã, ref. 122; 12 blusas de fio, ref. 115; 15 calças fusô,
ref. 111; 25 shorts de brim, diveros, ref. 112; 40 saias diver-
sas, ref. 09; 22 vestidos, ref. 121; 75 blusinhas, ref. 103; 25
Tip Top, ref. 108; 18 Tip Top de lã, ref. 114; 16 bermudas
adulto, ref. 114; 56 lingeries Duloren e outras marcas, ref.
099; 08 conjuntos de moleton adulto, ref. 126; 25 calças
moleton infantil, ref. 113.
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VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 11.350,00 (onze mil, trezentos
e cinqüenta reais), em 17/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  127/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.001677-0 e apenso 2001.70.05.001678-2, que a
FAZENDA NACIONAL move contra   LAMIRIT INDÚS-
TRIA DE MADEIRAS LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão
o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramencionados, na
forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Visconde de Guara-
puava, n.º 414 ou 3274, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 575 Portas medindo 80cm x
2,10m x 3,5cm; 575 Portas medindo 70cm x 2,10m x 3,5cm;
580 Portas medindo 60cm x 2,10m x 3,5cm.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 20.760,00 (vinte mil, setecen-
tos e sessenta reais), em 06/09/2002.
DEPOSITÁRIO: José Adauto Triches
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  128/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 96.601.0462-6
e apensos 96.601.0473-1 e 0578-9, que a FAZENDA NACI-
ONAL move contra  PRINCESA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE VESTUÁRIO LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão
o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramencionados, na
forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 295 (duzentos e noventa e
cinco) peças em jeans, tipo bermudas, de moda feminina e
masculina, marca SPAVIERE, tamanhos pequena, média e
grande, de fabricação própria, em estado de novo.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.065,00 (dois mil e sessenta e
cinco reais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
a) ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%)
cinco por cento sobre o valor da arrematação, que serão su-
portados pelo arrematante. Ciente que o prazo para oposi-
ção de Embargos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10
(dez) dias, contados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)

não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  129/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.004282-0 e apenso 2000.70.05.004283-1, que a
FAZENDA NACIONAL move contra  AUTO MECÂNICA
GILI LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 9398, Co-
queiral, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 01 (um) aparelho de solda,
400 ampéres, marca White Martins, em regular estado de
conservação e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta
reais), em 17/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  130/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.002869-3, que a FAZENDA NACIONAL move
contra  J E DE PAULA & CIA. LTDA, que será(ão) levado(s)
a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramenciona-
dos, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): BR 369, KM 164, saída
para Corbélia, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 01 (um) ônibus marca MER-
CEDES BENZ/ OF 1113, Placas ADC 5319, Código Rena-
vam 52.430887-0, ano de fabricação 1978, chassi
34405811392320, carroceria Ciferal, 40 lugares/passageiros
sentados, bancos estofados, modelo adaptado para transporte
urbano, em bom estado de conservação e funcionamento.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
18/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Joscimar Elizeu de Paula
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo arre-
matante. Ciente que o prazo para oposição de Embargos à
Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, contados da
assinatura do Auto. A existência de débito de IPVA ou Multa
será suportado pelo proprietário à época do fato gerador.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  132/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.004909-6, que a FAZENDA NACIONAL move
contra  PEDREIRA PACHECO LTDA, que será(ão) levado(s)
a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramenciona-
dos, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Casemiro de Abreu,
entre os números 1.249 e 1.275, lote 20 da quadra 45, Jar-
dim Palmeiras, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras urbano n.º
20, da quadra n.º 45, com área de 360,00m2, sem benfeitori-
as, do loteamento denominado “JARDIM PALMEIRAS”,
2ª parte, nesta cidade e comarca de Cascavel-PR, com as
confrontações e medidas constantes da matrícula n.º 31.172
do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício; o imóvel é ni-
velado com a Rua Casemiro de Abreu, não possui calçada
sem muro; a rua é asfaltada e o local é provido de água en-
canada, esgoto e luz.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 12.000,00 (doze mil reais), em
12/12/2001.
DEPOSITÁRIO: Jair Vicente Martins
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior
lanço em até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto ne-
cessário para a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arre-
matação, a primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em
garantia do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem
arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o
arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a
segunda no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente
pelo índice da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do
débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do exe-
qüente, devendo o arrematante depositar, no ato da arremata-
ção, o valor excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações
acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual
será acrescido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do
art.98 da Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das par-
celas será o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos
previdenciários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  133/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 99.601.2846-6,
que a FAZENDA NACIONAL move contra  SUELI MARIA
DE JESUS LANGRAF, que será(ão) levado(s) a leilão o(s)
bem(ns) penhorado(s) nos autos supramencionados, na forma
seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,

Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Oliva, n.º 928, Cas-
cavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote de terras urbano n.º
03, da quadra n.º 04 do Loteamento denominado Capane-
ma, com área de 384,00m2, com as demais medidas, divisas
e confrontações constantes na matrícula n.º 17.256 do CRI
do 3º Ofício da Comarca de Cascavel-PR. BENFEITORI-
AS: foi edificada uma construção em alvenaria com aproxi-
madamente 80,00m2, inacabada, que está sendo utilizada
como residência do Sr. Alci Franco e família. A referida cons-
trução é de baixo padrão (os tijolos ainda não foram reboca-
dos). É composta de 3 quartos, sala, cozinha , banheiro; piso
de cimento alisado e coberta com telhas de cimento amianto.
Não há cercas nem muro em volta do lote.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhen-
tos reais), em  18/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Alci Franco
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: penhora(s) realizada(s)
por outro(s) Juízo(s).
PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior
lanço em até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto ne-
cessário para a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arre-
matação, a primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em
garantia do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem
arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o
arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a
segunda no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente
pelo índice da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do
débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do exe-
qüente, devendo o arrematante depositar, no ato da arremata-
ção, o valor excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações
acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual
será acrescido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do
art.98 da Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das par-
celas será o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos
previdenciários.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  134/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º 99.601.2634-0,
que a FAZENDA NACIONAL move contra  MARTINS DIS-
TRIBUIDORA DE OXIGÊNIO LTDA, que será(ão) levado(s)
a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramenciona-
dos, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Lagoa Mangaba, 02,
Chácaras de Recreio Lago Azul, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Chácara n.º 03-A, da qua-
dra V, com área de 3.000m2, do loteamento denominado
Chácaras de Recreio Lago Azul 2ª Parte, situado neste mu-
nicípio e Comarca de Cascavel-PR, com as demais caracte-
rísticas, divisas e confrontações constantes da matrícula n.º
19.907, do livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Ofício desta cidade. BENFEITORIAS: sobre o imóvel há
uma construção em alvenaria, tipo residência com área apro-
ximada de 220,00m2, de simples acabamento, com telhado
de fibro cimento, janelas em esquadrias e grades de ferro,
forro de madeira, servindo para dois moradores distintos;
sendo que na parte dos fundos da construção há ambiente
para copa/cozinha, sala, três quartos, banheiro e lavande-
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ria. Na parte da frente a edificação consta com uma cozi-
nha, banheiro, dois quartos e sala, tudo em bom estado de
conservação. O imóvel está localizado em loteamento exclu-
sivo para chácaras, contando com rede elétrica e transporte
coletivo urbano, não há pavimentação asfáltica e nem água
encanada, sendo que o abastecimento de água segundo in-
formações do atual morador é feito através de poço artesia-
no.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 27.500,00 (vinte sete mil e
quinhentos reais), em  18/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Genésio de Oliveira

ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: penhora(s) realizada(s)
por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior
lanço em até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto ne-
cessário para a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arre-
matação, a primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em
garantia do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem
arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o
arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a
segunda no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente
pelo índice da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do
débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do exe-
qüente, devendo o arrematante depositar, no ato da arremata-
ção, o valor excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações
acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual
será acrescido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do
art.98 da Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das par-
celas será o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos
previdenciários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  135/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2000.70.05.002577-8  e apenso 2001.70.05.000612-0, que a
FAZENDA NACIONAL move contra  MARTINS DISTRI-
BUIDORA DE OXIGÊNIO LTDA, que será(ão) levado(s) a
leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramencionados,
na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Lagoa Mangaba, 02,
Chácaras de Recreio Lago Azul, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Chácara n.º 03-A, da qua-
dra V, com área de 3.000m2, do loteamento denominado
Chácaras de Recreio Lago Azul 2ª Parte, situado neste mu-
nicípio e Comarca de Cascavel-PR, com as demais caracte-
rísticas, divisas e confrontações constantes da matrícula n.º
19.907, do livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Ofício desta cidade. BENFEITORIAS: sobre o imóvel há
uma construção em alvenaria, tipo residência com área apro-
ximada de 220,00m2, de simples acabamento, com telhado
de fibro cimento, janelas em esquadrias e grades de ferro,
forro de madeira, servindo para dois moradores distintos;
sendo que na parte dos fundos da construção há ambiente
para copa/cozinha, sala, três quartos, banheiro e lavande-
ria. Na parte da frente a edificação consta com uma cozi-
nha, banheiro, dois quartos e sala, tudo em bom estado de
conservação. O imóvel está localizado em loteamento exclu-
sivo para chácaras, contando com rede elétrica e transporte

coletivo urbano, não há pavimentação asfáltica e nem água
encanada, sendo que o abastecimento de água segundo in-
formações do atual morador é feito através de poço artesia-
no.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 27.500,00 (vinte sete mil e
quinhentos reais), em  18/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Genésio de Oliveira

ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: penhora(s) realizada(s)
por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior
lanço em até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto ne-
cessário para a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arre-
matação, a primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em
garantia do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem
arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o
arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a
segunda no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente
pelo índice da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do
débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do exe-
qüente, devendo o arrematante depositar, no ato da arremata-
ção, o valor excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações
acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual
será acrescido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do
art.98 da Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das par-
celas será o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos
previdenciários.
Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  136/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.000588-7  e apensos 2001.70.05.000597-8, 598-0
e 599-1, que a FAZENDA NACIONAL move contra  MAD
METAL INDÚSTRIA DE MÓVEIS E ESQUADRIAS
LTDA, que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s)
nos autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): PR 467, KM 06, Esquina
com a Rua São Gabriel, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um lote na área industrial
denominada “M” com área de 2.904,40m2, denominado Jar-
dim Alvorada, com um barracão medindo aproximadamen-
te 630m2, cercado com telas de arame, de frente de quem da
PR 467, KM 06, olha o imóvel, do lado esquerdo faz esquina
com a Rua São Gabriel e aos fundos com a Rua Arnaldo
Estrela, constante na matrícula n.º 23.470 do 3º Ofício do
Registro de Imóveis de Cascavel-PR.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais), em  08/07/2002.
DEPOSITÁRIO: Élio Chrun
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante, ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis),  FUNREJUS, e despesas decorrentes de registro
do título, excetuadas despesas decorrentes do levantamento
de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que o prazo
para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adjudica-
ção é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto. A
existência de débito de IPTU será suportado pelo proprietá-
rio à época do fato gerador.
Outros ônus que incidem sobre o bem: penhora(s) realizada(s)

por outro(s) Juízo(s).

PARCELAMENTO: o(s) bem(ns) poderá(ão) ser
arrematado(s) na forma prevista pelo artigo 98 da Lei 8.212/
91, autorizado pela portaria n.º 262, de 11 de junho de 2002,
observando os seguintes itens:
a) Será admitido o pagamento parcelado do maior
lanço em até trinta (30) vezes, observada a parcela mínima de
R$ 50,00 (cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto ne-
cessário para a observância deste piso;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arre-
matação, a primeira prestação;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que
deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em
garantia do débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem
arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o
arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a
segunda no dia vinte do mês seguinte ao da emissão da carta de
arrematação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente
pelo índice da taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do
débito executado, o parcelamento se limita ao crédito do exe-
qüente, devendo o arrematante depositar, no ato da arremata-
ção, o valor excedente para levantamento pelo executado;
g) O não pagamento de qualquer das prestações
acarretará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual
será acrescido de multa rescisória de 50% de que trata o § 6º do
art.98 da Lei 8.212/91;
h) Os critérios de reajustamento do saldo e das par-
celas será o  mesmo vigente para os parcelamentos de débitos
previdenciários.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  137/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Carta Precatória em Execução Fis-
cal n.º 2001.70.05.004321-9 (origem: Autos 38/2001 da Co-
marca de Coronel Vivida/PR), que a FAZENDA NACIO-
NAL move contra  ROBERTO PEDRO RAMBO, que será(ão)
levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supra-
mencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Av. Brasil, n.º 5964, Cas-
cavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Automóvel Ford F1000, ano
de fabricação 1980, cor vermelha, chassi LA7NYB68203,
UF PR, Placa MUD-4034, Renavam 205865658, em exce-
lente estado de conservação,
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
em 02/05/2002.
DEPOSITÁRIO: Roberto Pedro Rambo.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto. A existência de débito de IPVA
e Multa será suportado pelo proprietário à época do fato
gerador.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  138/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Execução Fiscal n.º
2001.70.05.001624-1, que a FAZENDA NACIONAL move
contra  VOLMÃO DAMIÃO BIN, que será(ão) levado(s) a

leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supramencionados,
na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): BR 277, KM 583, ICA-
VEL VEÍCULOS, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Veículo marca/modelo FIAT/
UNO ELETRONIC, placa AFH-9182, UF:PR, chassi n.º
9BD146000S5477811, Renavam 63.600716-2, ano/modelo
1995, cor verde, 4 portas, mille ELX, em bom estado de con-
servação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00 (sete mil reais), em
24/05/2002.
DEPOSITÁRIO: Volmar Damião Bin.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto. A existência de débito de IPVA
e Multa será suportado pelo proprietário à época do fato
gerador.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  139/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de Carta Precatória em Execução Fis-
cal n.º 2002.70.05.001723-7 (origem: Autos n.º 99.801.1687-
0 da Vara Federal de Francisco Beltrão-PR),  que a FAZEN-
DA NACIONAL move contra  CERÂMICA ELDRE LTDA,
que será(ão) levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos
autos supramencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,
pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Promotor César Sal-
gado, 182, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Uma máquina de metal, para
queima de tijolos, movida à maravalha, resíduo de madeira,
serragem, sem identificação de marca e modelo, com três
motores elétricos de 3CV cada um e com todos os compo-
nentes necessários, e em regular estado de conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
em 15/04/2002.
DEPOSITÁRIO: Achiles Rios.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

3ª Vara Federal de Cascavel

EDITAL DE LEILÃO N.º  140/2002-EF

LEONARDO CASTANHO MENDES, MM. Juiz Federal da
3ª Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, FAZ SA-
BER aos que virem o presente Edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos de  Execução Fiscal n.º
2001.70.05.001646-0 e apensos 2001.70.05.001647-2, 1648-4
e 1649-6,  que a FAZENDA NACIONAL move contra  RE-
TIFICADORA DE MOTORES IDEAL LTDA, que será(ão)
levado(s) a leilão o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos supra-
mencionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: Dia 28 de outubro de 2002, às 14:00 horas, por
lanço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,



CURITIBA, 6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 457

pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.
LOCAL DO LEILÃO: Avenida Toledo, n.º 247 –  ACIC, Cas-
cavel – PR.
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, n.º 2767, 1º andar,
Centro, Cascavel – PR.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Pio XII, 2179, Cen-
tro, Cascavel-PR.
LEILOEIRO:  Fernando Martins Serrano.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um (01) motor de combus-
tão interna a diesel, marca Fiat, modelo 120 cv, 6 cilindros,
n.º 4706811, injeção direta, bomba injetora Bosch, comple-
to, faltando motor de partida e alternador; um (01) com-
pressor de ar, marca Westinghouse CO, air brake, n.º 310161,
tipo 2-CB; Disp.: 133 CU FT; P. M AT: 870 rpm; 140 Lbs
pressure; sem motor, com a hélice quebrada; trata-se de com-
pressor utilizado em equipamento ferroviário, o qual não é
fabricado mais há cerca de dez anos; não possui peças de
reposição; para uso específico de movimentação de grandes
quantidades de ar, o que reduz sensivelmente uma possível
clientela interessada em adquirir tal equipamento; uma (01)
garra hidráulica para torre de empilhadeira para bobinas
de papel ou aço ou galões, tambor com giro hidráulico de
180º, de cor branca, em bom estado de conservação; um (01)
motor de combustão interna a diesel de grupo gerador, mar-
ca MWM, original, completo, sem o gerador, tipo RHS 518
V, n.º 95885, RPM 1500, potência efetiva 116 cavalos, em
bom estado de conservação e funcionamento; uma (01)
mandrilhadora de mancal, marca Incomafe, para mandri-
lhar mancal de motores de combustão interna (gás, gasoli-
na, álcool); uma (01) máquina compactadora de válvulas e
sedes de válvulas de cabeçotes de motor de combustão inter-
na, marca AGM, em bom estado de conservação; uma (01)
máquina retificadora de cabeçotes de combustão interna de
motores para sedes de válvulas com retificador de pedras
angular, marca WOLFF, em bom estado de conservação; um
(01) motor de combustão interna a diesel, ignição direta,
marca PERKINS, modelo PK6358, sem bomba injetora, bico
e sem virabrequim, semi-completo, n.º VD 8696 BR04414, a
retificar; uma (01) máquina varredora, marca TENNANT,
motor Perkins 3cc retificado, modelo VR0002, com vassou-
ra rotativa de 2m, com sistema de filtro coletor tipo manga,
em funcionamento; o equipamento possui idade aparente
superior a dez anos, apresentando alguns pontos de solda, o
que demonstra que sofreu avarias, bem como apresenta fer-
rugem em algumas peças; não se viu o equipamento em fun-
cionamento, apesar de declarado pelo proprietário; um (01)
motor diesel, marca YANMAR, tipo NB 13, n.º 139 D-4236,
completo, em funcionamento; um (01) virabrequim de Volvo
NL 10, a polir, em perfeito estado de conservação; um (01)
bloco de Volvo TD 102 FS Volvo 340, n.º TD 102FS1308*1603,
a recuperar, faltando fazer altura de camisa e bucha de co-
mando; um (01) bloco Opala 6 cilindros, GM 7329867, fal-
tando brunir; um (01) bloco de Mercedez Benz 1313, mode-
lo OM 352 A STD, n.º 344919/002/453423, pronto para uso;
um (01) bloco de motor de combustão interna a diesel, Mer-
cedes Benz 1313, modelo OM 352, n.º 344.919-033-863109,
usinado, pronto para uso; um (01) bloco de motor de com-
bustão interna a diesel, marca MWM, modelo série 10 6.10
n.º 6017309, a recuperar; um (01) motor MWM D 222/3, 2
cilindros, de grupo gerador, com radiador, tanque, completo
com estrutura e gerador, com virabrequim quebrado, a reti-
ficar; um (01) bloco de motor de combustão interna, marca
Perkins, modelo PK 6358, com compressor e distribuição
completa e comando, n.º VD 8360 B – 109839 G; um (01)
bloco de motor de combustão interna, marca Perkins, mode-
lo PK 6358, com distribuição completa, comando e capa seca,
aplainado; um (01) bloco de motor de combustão interna,
marca Perkins, modelo PK 6358, com comando, n.º RM 990
VD 8696 B 149943R; um (01) bloco de motor de combustão
interna diesel, marca Perkins, modelo PK 6357, n.º 357 B
22650; um (01) bloco de motor de combustão interna diesel,
marca Perkins, modelo PK 6358 VD 8696 BR 050 85 R, en-
camisado e com comando; um (01) bloco de motor de com-
bustão interna, marca Perkins, modelo PK 6357, encamisa-
do, sem comando, n.º VB 8446 B 111323 H; um (01) bloco de
motor marca e modelo Fiat 1300, a retificar, n.º 445332/5;
um (01) bloco de motor marca Fiat, a retificar (verde), Fiat
1300, n.º 4447157; um (01) bloco de motor marca Fiat, a
retificar, Fiat 1300, n.º 4349513; um (01) bloco de motor
marca Volkswagen, Passat 1.8, retificado, n.º UP 320845;
um (01) bloco de motor marca Volkswagen, Passat 1.6, usi-
nado, n.º BW 038560; um (01) bloco de motor marca Vo-
lkswagen, modelo Variant V6, importado, n.º 021103021H,
retificado; 36 (trinta e seis) unidades de cartucho de seca-
dor de soread 20x2x1/2, de ferro, marca Ken more, para
conjunto de câmara fria Bitzer, os quais estão deteriorados
e sem valor comercial; um (01) bebedor de água em inox
Elegê, n.º 560 88, 110/220v, gás F12, HP1/6, 50/60Hz; um
(01) bloco de motor de combustão interna veicular, marca
Volkswagen, retificado 0.50, modelo Passat 1.5, n.º BR
385000; um (01) bloco de motor de combustão interna vei-
cular, marca Volkswagen, retificado, modelo Passat 1.6, n.º
UC 171153; um (01) bloco de motor de combustão interna,
marca Volkswagen, a retificar, modelo Passat 1.6, n.º BR
324563; um (01) bloco de motor de combustão interna, mar-
ca Fiat, a retificar, modelo Fiat 1500, n.º 446977/2; um (01)
bloco de motor de combustão interna, marca Volkswagen,
modelo Passat 1.8, retificado, n.º BR 215414; um (01) bloco
de motor de combustão interna, marca Chevrolet, modelo
Chevete 1.4, a retificar, n.º 8966935; uma (01) carcaça com-
pleta com caixa de trator Agrale 4.100, n.º M2-201e 24B/72,
trincada, a retificar; um (01) bloco de motor Agrale M-90,
diesel, n.º 117210929, ano 1972; um (01) eixo de direção de
empilhadeira, marca Hyster H-45, a restaurar; um (01) blo-
co de motor de combustão interna, marca Volkswagen, mo-
delo Santana 1.6, n.º 30580, retificado; duas (02) garrafas
de oxigênio com tara de 42 kg, ident. PSA052; duas (02)
garrafas de CO2 para chopeira; um (01) cabeçote de motor
à álcool GM Opala, 6 cilindros, completo, retificado; um (01)
bloco de motor de combustão interna, marca Volkswagen,
modelo Passat 1.6, retificado, n.º BR062347; um (01) bloco
de motor veicular, marca Fiat 1300, n.º 439513, usinado; 01
(bloco de motor de combustão interna, marca Volkswagen,

modelo Passat 1.8, retificado, n.º UE029039.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 55.150,00 (cinqüenta e cinco
mil, cento e cinqüenta reais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: Armindo Zanella.
ÔNUS: comissão do leiloeiro, fixados em (5%) cinco por cento
sobre o valor da arrematação, que serão suportados pelo
arrematante. Ciente que o prazo para oposição de Embar-
gos à Arrematação e/ou Adjudicação é de 10 (dez) dias, con-
tados da assinatura do Auto.

Observação: Fica(m) o(s) executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s),  caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 27 de Setembro de 2002. Eu ______ Robles
Francisco Montanari, Técnico Judiciário o digitei, e eu, ______
Eliana Jeronymo de Oliveira, Diretora de Secretaria em exercí-
cio, por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, conferi.

LEONARDO CASTANHO MENDES
Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 25/02
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2000.70.05.001690-0
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: CLOVIS DE FRANÇA GONÇALVES

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu CLÓVIS DE FRAN-
ÇA GONÇALVES, brasileiro, casado, portador do RG nº
36.629.286-9/SSP/SP, filho de José Raimundo Gonçalves e
Maria Conceição de França,  nascido aos 18/02/1970, natural
de Fênix/PR, cujo último endereço conhecido é: na rua Siri,
114, Jardim Ouro Verde (Porto Meira), em Foz do Iguaçu/
PR; da r. sentença proferida às fls. 135/143 dos autos em epí-
grafe, cujo teor conclusivo é o seguinte: “(...) julgo proceden-
te a denúncia para CONDENAR o Acusado pela prática do
delito previsto no art. 334, “caput”, do Código Penal Brasilei-
ro. (...) Desta forma, tenho como definitiva a pena privativa
de liberdade em  01 ano e 06 meses de reclusão. O regime
inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o
aberto, (...). Substituo a pena privativa de liberdade pela res-
tritiva de direitos, consubstanciada na prestação de serviços à
comunidade ou a entidade públicas (...). Condeno o acusado a
pagar as custas do processo. Após o trânsito em julgado, lance-
se o nome do réu no Rol dos Culpados. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cascavel, 02 de agosto de 2002. JORGE LUIZ
LEDUR BRITO, Juiz Federal.”

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-
011, centro, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em
__ de outubro de 2002. Eu,_______, Alessandra Sandri Klock,
A. Judiciário, digitei e conferi. E eu,________, Rita de Cássia
dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi e subs-
crevo.

JORGE LUIZ LEDUR BRITO
Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 26/02

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 94.6010760-5
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: BENEDITO NOGUEIRA DE ANDRADE FILHO e
OUTROS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu JOSÉ FERNANDO
DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nº 23.520.257-5/
SSP/PR, filho de Narciso dos Santos e Sebastina Bento dos
Santos, nascido aos 24.05.1968, natural de Tambaú/SP, cujo
último endereço conhecido situa-se na rua João Salemi, 1990,
Jardim Boa Esperança, em Tambaú/SP; acerca 1-) da r. sen-
tença proferida às fls. 428/429 dos autos em epígrafe, cujo teor
conclusivo é o seguinte: “(...) Declaro extinta a punibilidade de
BENEDITO NOGUEIRA ANDRADE FILHO e JOSÉ FER-
NANDO DOS SANTOS, com fundamento no art. 107, IV, do
Código Penal, bem como 2-) para, no prazo de 90 dias, mani-
festar seu interesse acerca do levantamento da fiança prestada,
sob pena de perdimento em favor do Tesouro Nacional.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-
011, centro, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel/PR, em __ de outubro
de 2002. Eu,______, Michelle Julyane Macanhão, T. Judiciá-
rio, digitei e conferi. E eu,________, Rita de Cássia dos Santos
Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo.

JORGE LUIZ LEDUR BRITO
Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO
 e INTIMAÇÃO Nº 27/02

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 2000.70.05.000330-8
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: JOSÉ WALDIR DOS SANTOS

FINALIDADE: CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do réu JOSÉ
WALDIR DOS SANTOS, brasileiro, filho de Joaquim Bene-

venuto dos Santos e Érica Sperber dos Santos, nascido aos
29.08.1967, natural de Corbélia/PR, portador do RG nº
5.050.684-3/PR, cujo último endereço conhecido situa-se na
rua Tenente José Sampaio Xavier, nº 842, bairro Santa Feli-
cidade, em Cascavel/PR; da incursão, em tese, nas sanções do
artigo 46, parágrafo único, da Lei nº 9.605/98, bem como para
que compareça perante este Juízo Federal no dia 26 (vinte e
seis) de novembro de 2002, às 14:30 horas, a fim de ser inter-
rogado na forma da lei, assistir à instrução criminal e acompa-
nhá-la em todos os seus termos até final sentença e execução,
SOB AS PENAS DA LEI.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2767, 2º andar, CEP 85.812-
011, centro, Cascavel/PR.

EXPEDIDO nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, em
__ de outubro de 2002. Eu,_______, Michelle Julyane Maca-
nhão, T. Judiciária, digitei e conferi. E eu,________, Rita de
Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, reconferi e
subscrevo.

(original assinado)
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

Segunda Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

Boletim de Intimação nº 40/2002

JUIZ FEDERAL: MARCELO CARDOZO DA SILVA
__________________________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho - fl(s).
345: “I- (...) No caso concreto, entretanto, não comprovaram
os defensores a notificação do denunciado acerca da renúncia,
razão pela qual indefiro o pedido formulado na petição retro.
Intime-se.  II- Ademais, intimem-se as partes acerca do pedido
formulado pela autoridade policial no ofício da fl. 79, com
prazo sucessivo de 03 (três) dias para manifestação. (...)”  (O
MPF já se manifestou.  O item “I” do despacho acima descrito
diz respeito tão-somente aos defensores do acusado Márcio
Cândido Manoel da Silva.)
Ação Penal nº 2002.70.02.004439-1
(MPF  X  DARCI RINALDI, DINAMAR OLIVEIRA BAR-
BOSA, MARCOS ACOSTA e MARCIO CANDIDO MANO-
EL DA SILVA)
Advogado(a,s):
ÉLIO REZENDE DE OLIVEIRA - OAB/PR-19.200
IVANIR AFONSO BERTÉ - OAB/PR-20.073-B
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA - OAB/PR-16.243
LAURO LUIZ STOINSKI - OAB/PR-19.748
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença (parte
conclusiva) - fl(s). 104: “(...) Por estes motivos, com funda-
mento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a
punibilidade da denunciada MARIA DO CARMO PEREIRA
MICELI, relativamente ao fato narrado na denúncia, então
classificado como o crime previsto no art. 334, do Código Pe-
nal. (...)”
Ação Penal nº 98.101.3749-4
(MPF  X  MARIA DO CARMO PEREIRA MICELI)
Advogado(a,s):
DOUGLAS TADEU DE OLIVEIRA - OAB/SP-116.949
—————————————————————————
———————————————————————-
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença (parte
conclusiva) - fl(s). 145: “(...) Por estes motivos, com funda-
mento no art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a
punibilidade dos denunciados abaixo nominados, relativamente
aos fatos narrados na denúncia, então classificados como o
crime previsto no art. 334, caput, primeira e segunda figura, c/
c art. 29, ambos do Código Penal. (...)”
Ação Penal nº 99.101.1281-7
(MPF  X  ROQUE CARDOSO DA SILVA, GLEISON GRECO
MOURA e JOILSON TEIXEIRA BORGES)
Advogado(a,s):
JOILDO COSTA - OAB/BA
REGIVALTER ALVES DE BRITO - OAB/BA-5.780
—————————————————————————
———————————————————————-

Foz do Iguaçu, 14 de Outubro de 2002.

DANIEL SALVADOR
Diretor de Secretaria da 2ª Vara F. Criminal de Foz do Iguaçu

VARA FEDERAL DE FOZ DO
IGUAÇU

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————-

Boletim de Intimação nº 0184/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por tais fundamentos, julgo parcialmente proce-
dentes os pedidos formulados na inicial para, por primeiro,
declarar prescritos os valores recolhidos até 11/12/91, por se-
gundo, reconhecer, incidenter tantum, a inconstitucionalidade
do art. 9º da Lei nº 7.689/88; art. 7º, da Lei nº 7.787/89; do art.
1º, da Lei nº 7.894/89 e do art. 1º da Lei nº 8.147/90; e por

terceiro declarar que a autora é detentora de crédido em face da
União, representado pelos valores recolhidos indevidamente a
Fazenda Nacional a partir de dezembro de 1991, decorrente
das majorações de alíquotas do FINSOCIAL acima de meio
por cento, e que este crédito pode ser compensado, pela pró-
pria autora, com débitos vincendos da COFINS, ressalvado o
direito do Fisco de, por ocasião da homologação dos lança-
mentos e respeitados os prazos decadenciais (CTN: art. 150,
par.4º), glosar os valores compensados em dissonância com os
ditames desta sentença. Condeno a União a ressarcir as custas
processuais e a pagar os honorários advocatícios da parte ad-
versa, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) (art. 20, §
4º do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002406-1 - MATTOSFER COMERCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido de manifestação do Ministério
Público eis que a natureza da ação não reclama a intervenção
daquele òrgão Ministerial. Intime-se ainda o procurador da parte
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, adequar os calculos
do exequente Osvaldino de Jesus Maciel, eis que o veiculo re-
gistrado no RENAVAM nº 51.549078-4, aparece em duplicida-
de na certidão do DETRAN de fl.36 (placas IH-6737 e BQ-
9250).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001196-4 - JOAO JUNG E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o contido no item ‘d’ da petição inicial, eis
que a natureza da presente ação não comporta intervenção do
Órgão Ministerial. Intime-se o procurador da parte exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer se a filha falecida de
Reinaldo Antes deixou herdeiros, e, em caso positivo, promo-
ver, querendo, a inclusao no polo ativo da presente demanda,
sob pena de exclusão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001736-0 - DANIEL MARCOS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador dos exequentes para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do CPF atual de Este-
vão Antonio Piana, eis que o CPF acostado à fl.38 encontra-se
cancelado, conforme certidão de fl.39. Fixo os honorários ad-
vocaticios à parte exequente em 5% (cinco por cento) do valor
da execução eis que ‘ainda que coletivo o provimento na Ação
Civil Pública (...) a execução é individualizada e, face à neces-
sidade do segurado constituir advogado para a causa, justifica-
da a fixação de honorários advocatícios em execução de
sentença.’(AG nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4 Região, 5ªTur-
ma, Rel.Virginia Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002332-2 - ADOLFO HERICKS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:””Em vista da concordancia dos embargados com o
pedido da embargante, incide na espécie o art. 269, inciso II,
do Codigo de Processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES
os presentes embargos, para o fim de determinar o prossegui-
mento da ação executiva com respaldo na conta apresentada
pela Uniao às fls. 31/49 dos autos e extinguir o processo com
julgamento de merito. Condeno os embargados ao pagamento
de honorarios advocaticios, pro rata, fixados em 20% (vinte
por cento) do montante da diferença apurada entre os calculos
das partes, de acordo com os criterios do art. 20, § 4º, do Cano-
ne Processual, Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96-
RCJF. Deixo de conceder o beneficio da assistencia judiciaria
gratuita pleiteado pelos embargantes, tendo em vista a ausen-
cia de custas processuais, bem como o pequeno valor da verba
honoraria fixada, a qual poderá ser descontada no precatório,
não acarretando qualquer prejuizo ao ao seu sustento ou de
suas familias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001798-0 - UNIAO FEDERAL X ADELINO MON-
TEMEZZO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o contido no item ‘d’ da petição inicial, eis
que a natureza da presente ação não comporta intervenção do
Ministerio Publico Federal. Intime-se a procuradora dos exe-
quentes para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, for-
necendo o endereço completo do exequente Theobaldo Diehl.
Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97,
com redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de
24/08/01, deixo de arbitrar os honorários advocatícios à parte
exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001650-0 - ABRAAO BRUM E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
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te sentença:”À vista disso e considerando a existência de litis-
pendencia, indefiro a petição inicial, em relação ao litisconsor-
te Rodolpho Baratto, excluindo-o da lide, forte no art. 284,
parágrafo único e art. 295, VI, c/c art. 267, inciso I, todos do
Codigo de Processo Civil. Condeno-o ao pagamento das custas
processuais, proporcionalmente à sua participação no feito, ou
seja, à razão de 1/10 (um décimo). Deixo, contudo de condená-
lo ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista que
a relação processual não se angularizou.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001403-5 - AGUIAR LUIZ ZUCONELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR MORAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
veiculado na inicial, de concessão de aposentadoria por idade a
LUIZA MACHADO OLIVEIRA DA SILVA e extingo o pro-
cesso com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I,
do Código de Processo Civil. Face à sucumbência, condeno a
autora ao pagamento de honorários à procuradora do réu,que
fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem atualizados até a
data do pagamento, a teor do artigo 20, § 4º c/c § 3º do CPC,
ficando a exigencia suspensa, na forma da Lei nº 1.060/50, pois
a mesma encontra-se ao abrigo da Justiça Gratuita. Demanda
isenta de custas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001465-1 - LUIZA MACHADO OLIVEIRA DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 02/00 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que se manifeste sobre a existência de outra ação re-
lativa a empréstimo compulsório sobre combustíveis, quanto
aos autores Arlindo Legramante e Dirceu Pedro Blauth, con-
forme certidão da fl.49, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002325-5 - VALDIR GENERO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petição e documentos de fls. 65/70 como
emenda à inicial, deferindo a substituição de Roberto Tarabini
Castellani por Norayde Gloria Almeida Castellani. Tendo em
vista que a certidão explicativa juntada à fl.67, consta que a
outra ação ajuizada pelo exequente Mauricio Alves refere-se
ao emprestimo compulsorio sobre a aquisição de veiculos, inti-
me-se o procurador da parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, querendo, manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito em relação a Mauricio Alves.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000331-1 - DIONISIA SOMBRA ARANHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Indefiro o requerido no item ‘d’ da petição inicial,
eis que a natureza da presente ação não reclama a intervenção
do Ministério Público Federal. Tendo em vista o contido no
artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela
Medida Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar
os honorarios advocaticios a parte exequente. “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000502-2 - JOSE FRANCISCO BATISTELLA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador dos exequentes para, no prazo
de 10 (dez) dias: comprovar que a outorgante da procuração de
fl.40 atuou como inventariante nos autos de Arrolamento nº
000015-97, da Comarca de Salto do Lontra/PR; juntar aos au-
tos comprovante de filiação dos outorgantes das procurações
de fls. 33/36 em relação a Luis Pacce.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001883-1 - ODONI TORRES DO NASCIMENTO
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petição e documentos de fls. 27/33 como
emenda à inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte exe-
quente em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que
‘ainda que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a
execução é individualizada e, face à necessidade do segurado
constituir advogado para a causa, justificada a fixação de ho-
norários advocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001385-7 - TEREZINHA DALDIN FREGONESE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-

vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do teor do ofício nº 906/2002 acostado à fl.81,
informando que foi redesignada para o dia 05/12/2002, às 16:00
horas a audiência anteriormente designada, na Comarca de
Realeza/PR.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001231-9 - ANA SCAIN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIMAR JOSE POMPERMAIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido vei-
culado na inicial, de concessão de aposentadoria por idade a
ANAIR TRISTACI, pela não-caraterização de sua condição de
segurada especial, no periodo identico à carencia exigida para
o beneficio. Face à sucumbencia, condeno a autora ao paga-
mento de honorarios à procuradora do reu, que fixo em R$
200,00 (duzentos reais), a serem atualizados ate a data do pa-
gamento, a teor do art. 20, § 4º c/c §3º, do CPC, e das custas
processuais, ficando a exigencia suspensa, na forma da Lei nº
1.060/50, pois o mesmo encontra-e ao abrigo da Justiça Gra-
tuita.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000902-3 - ANAIR TRISTACI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVECIO ANTONIO OTTOBELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo totalmente IMPROCE-
DENTE o pleito de concessão de aposentadoria por idade vei-
culado na inicial e extingo o feito, com julgamento de merito,
com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o autor ao pagamento da verba honorária devida à
contraparte que, em consonancia com o art. 20, § 4º c/c § 3º, do
CPC e considerando a sua hipossuficiencia e o valor atribuido
a causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), atualizados ate a
data do pagamento. Saliento, porem, que a exigibilidade da
obrigação decorrente da sucumbencia fica suspensa pelo prazo
e condições previstos na Lei nº 1.060/50. As custas processuais
sao isentas, por força do disposto no art. 4º, inciso II, da Lei nº
9.289/96- RCJF, vez que a parte autora esta abrigada pela as-
sistencia judiciaria gratuita.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001154-6 - LUIZINHO FRANCESCHI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96.”

EXECUCAO DIVERSA

99.80.11220-4 - ALBINO STUPP E OUTRO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PATRICIA CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Moridi Kojo e julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com supedâneo no art. 267,
VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao pagamento das cus-
tas processuais, proporcionalmente à sua participação no feito,
ou seja, à razão de 1/9 (um nono). Deixo, contudo, de condená-
lo ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista que
a relação processual não se angularizou.”, bem como do se-
guinte despacho:”Em relação aos demais exequentes:Fixo os
honorários advocatícios à parte exequente em 5% (cinco por
cento) do valor da execução, eis que ‘ainda que coletivo o pro-
vimento na Ação Civil Pública (...) a execução é individualiza-
da e, face à necessidade do segurado constituir advogado para
a causa, justificada a fixação de honorários advocatícios em
execução de sentença’ (AG. nº 2000.04.01.014360-9, TRF 4ª
Região, 5ª Turma, Rel. Virginia Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002063-1 - ADIR JOSE LANG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em vista da concordancia dos embargados com o
pedido da embargante, incide na especie o art.269, inc. II, do
Código de Processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES os
presentes embargos para o fim de determinar o prosseguimento
da ação executiva com respaldo na conta apresenada pela Uni-
ao às fls. 04/12 dos autos, à exceção do veiculo placas PC-
6612/PR, de Pedro Alberton, cujo valor a ser requisitado/exe-
cutado é de R$ 1.005,45, conforme cálculo apresentado pelo
exequente, e extinguir o processo com julgamento de merito.
Em vista da sucumbencia, considerando os criterios constantes
do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, condeno cada embargado com
creditos superiores a R$ 1.000,00 (mil reais) ao pagamento de
honorarios advocaticios de R$ 100,00 (cem reais) e os com
creditos inferiores aquele valor ao pagamento de R$ 50,00 (cin-
quenta reais), em favor do procurador da Fazenda Nacional,
ficando desde logo autorizada a dedução da verba honoraria do
principal a ser requisitado, caso requerido. Deixo de condenar
o embargado Pedro Alberton em honorarios advocaticios, ten-
do em vista que o valor do credito apresentado pela Uniao Fe-
deral quanto a este embargado é inferior aquele por ele execu-

tado. Incabivel a condenação em custas processuais em sede de
embargos, a teor do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002160-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO ALBER-
TON E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, e atendendo a tudo o mais que
dos autos consta, julgo totalmente improcedentes os pedidos
formulados na inicial e, com fundamento no artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com julga-
mento de merito. Em face da sucumbencia, condeno os autores
ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios devidos a contraparte, que fixo em R$ 1.000,00 (mil re-
ais), com base no artigo 20, §4º, do CPC, levando em conside-
ração o valor, natureza da causa e o trabalho do causidico.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003038-6 - CARLOS ALBERTO BRUNETTO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIO LISANDRO TELLES, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em vista da concordancia dos embargados com o
pedido da embargante, incide na especie o art. 269, inciso II,
do Codigo de Processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES
os presentes embargos, para o fim de determinar o prossegui-
mento da ação executiva com respaldo na conta apresentada
pela Uniao às fls. dos autos e extinguir o processo com julga-
mento de merito. Condeno os embargados ao pagamento de
honorarios advocaticios, pro rata, fixados em 20% (vinte por
cento) do montante da diferença apurada, de acordo com os
criterios do art. 20, § 4º, do Canone Processual. Sem custas,
por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002161-1 - UNIAO FEDERAL X EMILIO DE
CONTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

2002.70.07.002163-5 - UNIAO FEDERAL X BENJAMIN
JOAO MARCON E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10
(dez) dias, efetue o recolhimento das custas processuais rema-
nescentes.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.07.001078-9 - MARIO CEZAR TOMAZONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CEZAR TOMAZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em vista da concordancia dos embargados com o
pedido da embargante, incide na especie o art. 269, inc.II, do
Codigo de Processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES os
presentes embargos e extingo o feito com julgamento de meri-
to, para o fim de determinar o prosseguimento da ação executi-
va com respaldo na conta apresentada pela Uniao às fls. 04/13
dos autos em relação aqueles valores excessivos, e na conta
dos exequentes, em relação aos demais. Em vista da sucum-
bencia, considerando os criterios constantes do art. 20, §§ 3º e
4º do CPC, condeno os embargados Alvaro Andre Branco ao
pagamento de honorarios advocaticios de R$ 50,00 (cinquenta
reais) e Verissimo Caprini ao pagamento de honorarios advo-
caticios de R$ 20,00 (vinte reais) em favor do procurador da
Fazenda Nacional, ficando desde logo autorizada a dedução da
verba honoraria do principal a ser requisitado, caso requerido.
Com relação aos demais embargados, tendo em vista a inexis-
tencia de excesso com relação ao seus creditos, deixo de con-
dená-los ao pagamento de honorários advocaticios. Incabivel a
condenação em custas processuais em sede de embargos, a teor
do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003357-1 - UNIAO FEDERAL X WLADEMIR
FRANCISCO GAZZONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em vista da concordancia dos embargados com o
pedido da embargante, incide na espécie o art. 269, inc.II, do
Codigo de Processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES os
presentes embargos para o fim de determinar o prosseguimento
da ação executiva com respaldo na conta apresentada pela Uni-
ao às fls. dos autos e extinguir o processo com julgamento de
mérito. Em vista da sucumbencia, considerando os criterios
constantes do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, condeno cada embar-
gado ao pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais), em favor do
procurador da Fazenda Nacional, ficando desde logo autoriza-
da a dedução da verba honoraria do principal a ser requisitado,
caso requerido. Incabivel a condenação em custas processuais
em sede de embargos, a teor do disposto no artigo 7º da Lei nº
9.289/96-RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003351-0 - UNIAO FEDERAL X CLOVIS SAN-
TO PASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IGLENIO LUIZ SCHWERZ

2002.70.07.003366-2 - UNIAO FEDERAL X ITACIR BARO-
NI E OUTROS

Adv. : Dr(s). IGLENIO LUIZ SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”À vista disso, homologo o pedido de desistência
formulado pelo exequente Agropecuaria Santolin Ltda. e julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo
no art. 267, VIII, do Cânone Processual. Condeno-o ao paga-
mento das custas processuais, proporcionalmente à sua partici-
pação no feito, ou seja, à razão de 1/2 (metade). Deixo, contu-
do, de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios
tendo em vista que a relação processual não se angularizou.”,
bem como do seguinte despacho:”Em relação aos demais
exequentes:Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001879-0 - INDUSTRIA DE PLACAS PARA VEI-
CULOS PARANA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL JOSE PROLO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte
senteça:”Em vista da concordancia dos embargados com o pe-
dido da embargante, incide na espécie o art. 269, inciso II, do
Codigo de processo Civil, pelo que julgo PROCEDENTES os
presentes embargos, para o fim de determinar o prosseguimen-
to da ação executiva com respaldo na conta apresentada pela
Uniao às fls. 04/16 dos autos e extinguir o processo com julga-
mento de mérito. Em vista da sucumbencia, considerando os
criterios constantes do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, condeno
cada embargado com creditos superiores a R$ 1.000,00 (mil
reais) ao pagamento de honorarios advocaticios de R$ 100,00
(cem reais) e os com creditos inferiores aquele valor ao paga-
mento de R$ 50,00 (cinquenta reais), em favor do procurador
da Fazenda Nacional, ficando desde logo autorizada a dedução
da verba honoraria do principal a ser requisitado, caso requeri-
do. Deixo de condenar o embargado Gerson Alberton em ho-
norarios advocaticios, tendo em vista o pequeno valor do seu
credito e da diferença apontada como excesso. Incabivel a con-
denação em custas processuais em sede de embargos, a teor do
disposto no art. 7º da Lei nº 9.289/96-RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003341-8 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO BER-
TUOL E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001906-9 - DOACIR PERIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVOR SERGIO CADORIN

2002.70.07.002115-5 - DORIVAL BRASIL DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

2002.70.07.002225-1 - ADELINO SEBASTIAO DE SOUZA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE JOSE GOTARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000833-3 - PEDRO VALDIR DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

2002.70.07.001494-1 - IONE SALETE ROSSI SANTANA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARY CEZARIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador da parte exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão do feito: compro-
var que o outorgante da procuração de fl.10 possui poderes
para representar em Juizo a empresa Nadir Perera e Irmaos Ltda.,
bem como para juntar aos autos o cartao do CNPJ da empresa;
retificar, querendo, os calculos da exequente Nadir Perera e
Irmaos Ltda, tendo em vista que, conforme certidao do DE-
TRAN acostada à fl.17, o veiculo registrado no RENAVAM nº
51.278952-5 pertence a empresa exequente em conjunto com
outra pessoa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002477-6 - OTAVIO PERERA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador da parte exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, indicando o endereço
completo dos exequentes Jose Ribeiro da Rosa e Olga Dalla
Rosa da Silva- ME. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D,
da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Proviso-
ria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios
advocaticios a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002475-2 - IRINEU MANFROI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao de fls., como emenda a inicial,
deferindo o pedido de desistencia da ação em relação ao autor
Carlos Sufiatti. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei
nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000577-0 - ADOLFO FELTRAGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petição e documentos de fls. como emen-
da à inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que ‘ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença’ (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000538-1 - ALCIDES MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2002.70.07.001066-2 - ROBERTO SALVADOR VIGANO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

2002.70.07.001745-0 - LUIZ BENDITO ZAMARCHI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador dos exequente para, no pra-
zo de 10(dez) dias, esclarecer a inclusao nos calculos do autor
Francisco Correa de Moura- espolio do veiculo registrado no
RENAVAM nº 51.737125-1, eis que, conforme certidao do
DETRAN de fl.21, pertence a pessoa estranha ao feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001818-1 - NELSO DE BORTOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ex positis, em vista da intempestividade dos pre-
sentes embargos, rejeito-os liminarmente, conforme preceitua
o art. 739, inc, I, do Codigo de Processo Civil e, via de conse-
quencia, extingo o processo, sem julgamento de merito, o que
faço com supedaneo no art. 267, inciso VI, do Canone Proces-
sual. Sem custas, eis que incabiveis na espécie, consoante o
disposto no art. 7º da lei nº 9.289/96. Incabivel, tambem, a con-
denação da embargante em honorarios advocaticios, tendo em
vista que a relação processual nao se angularizou.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002684-0 - UNIAO FEDERAL X ANTENOR PE-
RICO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao de fls., como emenda a inicial,
deferindo o pedido de desistencia da ação em relação ao autor
Genuino Fiametti. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da
Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria
n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios ad-
vocaticios a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000478-9 - LORENCO BACHES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003636-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONIR ANTONIO FELINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido vei-
culado na inicial, de concessão de aposentadoria por idade a
SEBASTIAO FRANCISCO DIAS, pela não-caraterização de
sua condição de segurado especial, no periodo identico à ca-

rência exigida para o beneficio. Face à sucumbencia, condeno
o autor ao pagamento de honorarios à procuradora do réu, que
fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem atualizados ate a
data do pagamento, a teor do art. 20, § 4º c/c § 3º, do CPC,
ficando a exigencia suspensa, na forma da Lei nº 1.060/50, pois
o mesmo encontra-se ao abrigo da Justiça Gratuita. Demanda
isenta de custas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003539-0 - SEBASTIAO FRANCISCO DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador dos exequentes para forne-
cer o endereço completo dos exequentes Walter Drai, Adao Luiz
Correia de Carvalho e Estevao Pascoalini Dias Nucci, no prazo
de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.003204-8 - VALFRIDO JOAO D’AGOSTINI -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURENCO A R FIGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao de fls., como emenda a inicial,
deferindo o pedido de desistencia em relação ao autor Adelino
Jose Matielo. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei
nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000582-4 - LUIZ SARTORETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, e tendo em vista a manifesta-
ção da parte exequente, declaro satisfeita a obrigaçao da UNIÃO
(Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo EXTINTA a
presente execuçao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Co-
digo de Processo Civil. Custas processuais isentas (art. 4º, I, da
Lei nº 9.289/96).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002528-0 - RUDI BERTO GUERRO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001451-5 - VALDECI ANTONIO DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Recebo a petiçao de fls., como emenda a inicial,
deferindo o pedido de desistencia da ação em relação aos auto-
res Valdomiro Jakubovski e Dario Gurnaski. Tendo em vista o
contido no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao altera-
da pela Medida Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de
arbitrar os honorarios advocaticios a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000556-3 - LUIS CARLOS LIMA DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA GORETI SBEGHEN

Francisco Beltrão, 14.10.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

VARA FEDERAL LONDRINA

SEÇÃO JUDICIÁRIO DO PARANÁ 4ª VARA FEDERAL
DE LONDRINA-PR
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 11/2002  PRA-
ZO: 30 DIAS
O Doutor GILSON LUIZ INÁCIO, MM. Juiz federal da Cir-
cunscrição Judiciária de Londrina, Seção Judiciária do Paraná,
na forma da lei, etc...  FAZ  SABER aos que o presente EDI-
TAL, virem ou dele tiverem conhecimento, que perante este
Juízo Federal e Secretaria respectiva tramitam os autos de AÇÃO
MONITÓRIA nº 2001.70.01.006071-1 que a CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL move contra CLAUDIMIR GATTI, e por não
ser possível citar o(s) réu(s) pessoalmente, estando o(s)
mesmo(s) em lugar incerto e não sabido, e este para CITAR
o(s) réu(s) CLAUDIMIR GATTI, brasileiro, comerciante, por-
tador da Carteira de Identidade nº 74.735-6 SSP e CPF nº
075.050.009-34, cujo último endereço consta como Rua Sergi-
pe, 1353, em Londrina –PR, nos termos do artigo 1102 “b”  do
Código de Processo Civil, para que pague, no prazo de 15 (quin-
ze) dias a contar do encerramento do prazo deste edital, o valor
de R$ 58.830,77 (cinqüenta e oito mil, oitocentos e trinta reais
e setenta e sete centavos),valor em 22/06/2001, acrescidos dos
juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo
pagamento; ou, querendo oferecer embargos, independentemen-
te da segurança do juízo e, neste caso, fixados os honorários

advocatícios, provisoriamente, em 10% sobre o valor pretendi-
do. E, ainda, ADVERTIR de que, não havendo o pagamento
nem a interposição de embargos, o mandado constituir-se-á ,
de pleno direito, em titulo executivo judicial, nos termos do
artigo 1102. “c” do Código do processo Civil. Havendo o paga-
mento, fica o réu isento de custas e honorários advocatícios,
conforme dispões o artigo 1102, “c” § 1º do Código de Proces-
so Civil, tudo conforme r. despacho exarado nos autos. Fica
ciente, ainda que este Juízo funciona na Avenida do Café, 543,
no horário das 13:00 às 18:00 horas para atendimento externo.
DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina /Pr, aos onze
dias do mês de janeiro de 2002. Eu (a.) Eder Barbosa Lopes,
Técnico Judiciário, digitei. E eu (a.) Marcia Etsuco Itimura
Tamay, Diretora de Secretaria, conferi. (a.) GILSON LUIZ
INÁCIO – Juiz Federal

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.175/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA
FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-
DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-
RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos executados para fins do art. 1069 do Código Civil.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12437-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GARPAN - ENGENHARIA DE CONSTRUCOES LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

96.20.12438-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GARPAN - ENGENHARIA DE CONSTRUCOES LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte embargante para os fins do art. 1069 do Código Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005332-5 - GARPAN - ENGENHARIA DE CONS-
TRUCOES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para se manifestarem sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

96.20.14990-4 - GARPAN ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos procuradores judiciais da autora para que prestem as in-
formações solicitadas no despacho de fl.102, sob pena de jul-
gamento do processo no estado em que se encontra.

ACAO ORDINARIA

96.20.11145-1 - MARISTELA LOPES SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: em face ao pagamento do débito, JULGO
EXTINTA a presente execução, na forma do art. 794, I, c/c o
art. 598, ambos do CPC.
Sem custas. Sem honorários advocatícios.
Expeça-se alvará judicial, em nome do procurador judicial da
CEF, para levantamento da importância depositada (fl.228).

ACAO ORDINARIA

94.20.11125-3 - OLGA YOSHIKA IEDA FRANCABANDIE-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À embargada para tomar ciência da baixa dos autos, bem como
para requerer o que entender de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.12874-3 - OLGA IOSHIKA IEDA FRANCABANDIE-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado por Jorge Hithoshi Kayamori contra o INSS.
Condeno o INSS a conceder e implantar ao autor, em antecipa-
ção de tutela, na forma da legislação previdenciária, o benefí-
cio de aposentadoria por tempo de serviço, (...). (...), por estar
sob o pálio da Justiça Gratuita, cujos benefícios defiro neste
ato.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005208-8 - JORGE HITOSHI KAYAMORI X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA A I THOMAZ DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Oferecida contestação, à parte autora para manifestar-se, no
prazo de 10(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004648-9 - LOURDES GOMES DA FONSECA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
È fato público e notório, que os bancos depositários não repas-
saram à CEF, os dados necessários que possibilitem o cumpri-
mento do julgado, ou alternativamente, requerer o que enten-
der de direito, sendo que, nesta última hipotese, deverão os
autos retornar-me conclusos.
Sendo juntados os extratos, concedo à CEF o prazo de 30(trin-
ta) dias para cumprir voluntariamente a obrigação de fazer à
qual foi condenada; por outro lado, nada sendo requerido, sus-
pendo o processo por 180(cento e oitenta) dias, tempo sufici-
ente para o total repasse de dados dos bancos depositários à
CEF.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008252-7 - JOSE LEONEL DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro a suspensão do processo por 50(cinquenta) dias;

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001955-0 - MARCIO RICARDO RUIZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEVINO LOURENCO ROMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ciência à parte autora de todo o teor da petição da CEF de
fl.122, bem como para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008742-2 - NAIR QUITERIA DE JESUS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para se manifestar sobre a certidão de fl.110, bem como
para requerer o que entender de direito.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14608-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDGAR HIPOLITO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para apresentação de quesitos e indicação de assis-
tente técnico, em 05(cinco) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.008791-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUAREZ DANIEL DIAS DOS REIS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Mantenho o despacho de fls. 21/22 por seus próprios funda-
mentos;

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.000725-7 - JUAREZ DANIEL DIAS DOS REIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Apresentados o laudo e os pareceres técnicos, às partes para
manifestação, no prazo de 10(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001106-2 - ANTONIO MARSAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Recebo o recurso adesivo interposto pela aprte autora em am-
bos os efeitos.
Ao INSS para contra-arrazoar.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005848-7 - LAUDETE RODRIGUES DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
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te DECISÃO:
Apresentado o laudo pericial, e intimadas as partes, o prazo
para manifestação e para o oferecimento dos pareceres técni-
cos, será de 10(dez) dias, nos termos do parágrafo único do art.
433 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006913-1 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JDiante do exposto, HOMOLOGO o pedido
de desistência formulado por Ivani dos Reis Mateus, a fim de
que este produza, em relação à mesma, todos os efeitos legais,
declarando, consequentemente, a EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267,
inciso VIII, do CPC.
Sem custas. Sem honorários.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006739-0 - IVANI DOS REIS MATEUS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Apresentado o laudo pericial e os pareceres, às partes para se
manifestarem, no prazo de 10(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013067-8 - BENEDITA ALVES CARDOSO DE SA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de condenação da Fazenda Nacional em
honorários advocatícios (petição de fl.75), os quais fixo em 5%
sobre o valor da condenação.
2- Defiro o pedido de fl.76. Expeça-se a requisição de paga-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008310-0 - JOSE DECO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº40/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001083-9 - BRUNO STEFAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.002405-0 - LUIZ ROBERTO BIANCONI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fls. 23.
2- Expeça-se a requisição de pagamento, com exceção dos va-
lores referentes aos honorários advocatícios, visto que estes
deverão ser executados nos autos em que ocorreu a condena-
ção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014091-0 - OSMAR ANTUNES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...), com ou sem apresentação dos cálculos de liquidação vo-
luntária, aos autores para requerer o que entenderem de direito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005057-9 - DIRCE DANIEL PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO FRANZIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Designado o dia 26 de novembro de 2002, Às 13:00 horas, para
realização da audiência no Juízo Deprecado.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008923-3 - DARCI MUNIZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte embargada para esclarecer o que pretende com o peti-
tório de fls. 27, atendendo o art. 730 do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001350-2 - UNIAO FEDERAL X NERTO JAN-
GADA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador do exequente para providenciar o reconheci-
mento de firma na procuração de fl. 06;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008056-0 - NERTO JANGADA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

LONDRINA, 15 DE OUTUBRO DE 2002

_____________________________
MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 035/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
200070030036485, que a FAZENDA NACIONAL move con-
tra VIA VITRE ROUPAS FINAS LTDA. - EPP, serão reali-
zados leilões para alienação judicial do(s) imóvel(eis)
penhorado(s) nos autos, de propriedade do(s) executado(s), na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): lote de terras sob n.º 55-A-
7(cinqüenta e cinco-A-sete), subdivisão do lote 55-A, com área
de 3.685,00m2, situada na Gleba Patrimônio Maringá, nesta
cidade, com as divisas, metragens e confrontações descritas na
Matrícula n.º 7.100 do CRI do 3º Ofício desta comarca de Ma-
ringá.
AVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em 25/
09/2002.
DEPOSITÁRIO: o imóvel encontra-se depositado em mãos
do representante legal da empresa executada, Sr. Milton Fer-
reira Barbosa.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Consta da matrícula a existência de penhora nos autos
n.º 2000.70.03.002319-3 de Execução Fiscal movida pela Fa-
zenda Nacional, da 3ª Vara da Justiça Federal desta comarca;
consta ainda penhora nos autos n.º 103/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, da 3ª
Vara Cível desta comarca; penhora nos autos n.º 161/2000 de
Execução Fiscal movida pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná, da 3ª Vara Cível desta comarca;. O(s) bem(ens) será(ão)
entregue(s) ao(s) arrematante(s) livre(s) e desembaraçado(s).
Eventuais ônus pendentes sobre o(s) mesmo(s) serão sub-ro-
gados no preço da arrematação.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s) VIA
VITRE ROUPAS FINAS LTDA. – EPP, MILTON FERREI-
RA BARBOSA e seu cônjuge, se casado for, se não for(em)
encontrado(s) pessoalmente. EXPEDIDO nesta cidade de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 09 de outubro de 2002. Eu _______
(Cristiane R. S. F. de Lima), Analista Judiciário, o extraí. Eu,
_________ (Sonia Mara Elias Gomes), Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi.

ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 036/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
9730119414 e apenso 9730157677, que o FAZENDA NACI-
ONAL move contra TIZZA CONSTRUÇÕES PAVIMEN-
TAÇÕES E SANEAMENTOS LTDA., serão realizados lei-
lões para alienação judicial do(s) bem(ens) imóvel(eis)
penhorado(s) nos autos, de propriedade do(s) executado(s), na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
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maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): lote de terras sob n.º 210/
07(duzentos e dez/sete), parte do lote 210, com área de
3.600,00m2, situada na Gleba Patrimônio Maringá, nesta cida-
de, com as divisas, metragens e confrontações descritas na
Matrícula n.º 30.987 do CRI do 1º Ofício desta comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em
25/09/2002.
DEPOSITÁRIO: o bem encontra depositado em mãos do re-
presentante legal da empresa executada, Sr. Antenor Tonetti.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Consta da matrícula a existência de penhora nos autos
n.º 977/95 de Ação de Execução movida pelo Banco América
do Sul S/A., da 3ª Vara Cível desta comarca; consta ainda pe-
nhora nos autos n.º 963015667-9 de Execução Fiscal movida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da 3ª Vara
Federal desta comarca; arresto nos autos n.º 20017003001141-
9 de Execução Fiscal movida pela Caixa Econômica Federal -
CEF, da 3ª Vara Federal desta comarca;. O(s) bem(ens) será(ão)
entregue(s) ao(s) arrematante(s) livre(s) e desembaraçado(s).
Eventuais ônus pendentes sobre o(s) mesmo(s) serão sub-ro-
gados no preço da arrematação.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
TIZZA CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÕES E SANEA-
MENTOS LTDA., se não for(em) encontrado(s) pessoalmen-
te. EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná,
aos 14 de outubro de 2002. Eu _______ (Cristiane R. S. F. de
Lima), Analista Judiciário, o extraí. Eu, _________ (Sonia Mara
Elias Gomes), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 037/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
9930111123, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS move contra TIFER RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA. e OSMAR PEREIRA, serão reali-
zados leilões para alienação judicial do(s) imóvel(eis)
penhorado(s) nos autos, de propriedade do(s) executado(s), na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) Um Veículo marca VW/
Santana, ano de fabricação e modelo 1986, cor branca, placas
ADN4461, Chassi 9BWZZZ32ZGP251812, movido à álcool;
2) data de terras sob n.ºs 09 e 25 (veno e vinte e cinco), da
quadra 31, com área total de 1.148,00m2, existindo uma cons-
trução comercial de aproximadamente 900,00m2, situada na
Zona 06, nesta cidade, com as divisas, metragens e confronta-
ções descritas na Matrícula n.º 23.521 do CRI do 1º Ofício
desta comarca;
AVALIAÇÃO: bem(ns) avaliado(s) respectivamente pelo(s)
valor(es) de:
01) R$4.000,00 (quatro mil reais), em 20/09/2002;
02) R$300.000,00 (trezentos mil reais), em 20/09/2002.
DEPOSITÁRIO: os bens encontram-se depositado em mãos
do executado Sr. Osmar Pereira.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Consta da matrícula do imóvel a existência de pro-
testo judicial contra alienação e oneração de bens extraído dos
autos n.º 150/85 de Carta Precatória oriunda da comarca de
Cornélio Procópio/PR movida por Neyde Mariucci Rezende
Pimenta e Nilse Aparecida Mariucci Soares, da 2ª Vara Cível
desta comarca; consta ainda penhora nos autos n.º 275/87 de
Execução movida por Antônio Frezze, da 2ª Vara Cível desta
comarca; penhora nos autos n.º 431/87 de Execução movida
por Banco Real S/A., da 4ª Vara Cível desta comarca; penhora
nos autos n.º 743/97, sendo credor Sérgio Lopes, do Juizado
Especial Cível desta comarca; penhora de 50% do imóvel nos
autos n.º 9930124802 de Execução Fiscal movida pela Fazen-
da Nacional, da 1ª Vara da Justiça Federal desta comarca; pe-
nhora nos autos n.º 253/96 de Ação de Execução movida pelo
Banco Bradesco S/A., da 3ª Vara Cível desta comarca; penhora
nos autos n.º 01240/2000 CP, sendo credor Márcio José Bizar-
ro, da 4ª Vara do Trabalho desta comarca; penhora nos autos
n.º 9930120696 e apensos 9930120734, 9930120726,
9930120700 e 9930120718 de Execução Fiscal movida pela
Caixa Econômica Federal, da 2ª Vara da Justiça Federal desta

comarca. O(s) bem(ens) será(ão) entregue(s) ao(s)
arrematante(s) livre(s) e desembaraçado(s). Eventuais ônus
pendentes sobre o(s) mesmo(s) serão sub-rogados no preço da
arrematação.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
TIFER RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA. e OS-
MAR PEREIRA e seu cônjuge, se casado for, se não for(em)
encontrado(s) pessoalmente. EXPEDIDO nesta cidade de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 08 de outubro de 2002. Eu _______
(Cristiane R. S. F. de Lima), Analista Judiciário, o extraí. Eu,
_________ (Sonia Mara Elias Gomes), Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi.

ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 039/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
9630121514, que o FAZENDA NACIONAL move contra
DEMORI E MARTINS LTDA. (POSTO APOLO) e ANTÔ-
NIO CELSO PIRES MARTINS, serão realizados leilões para
alienação judicial do(s) imóvel(eis) penhorado(s) nos autos, de
propriedade do(s) executado(s), na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 50% do lote de terras sob
n.ºs 172-A/173-1(cento e setenta e dois-A/cento e setenta e três-
Um), com área de 20.007,00m2, contendo aproximadamente
1.500,00m2 de área construída, situada na Gleba Ribeirão Ma-
ringá, nesta cidade, com as divisas, metragens e confrontações
descritas na Matrícula n.º 46.330 do CRI do 1º Ofício desta
comarca de Maringá;
AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em
25/09/2002.
DEPOSITÁRIO: o imóvel encontra-se depositado em mãos
do executado Sr. Antônio Celso Pires Martins.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Consta da matrícula a existência de penhora de 50%
do imóvel nos autos n.º 051/95, processo movido pelo Banco
do Estado do Paraná, da 5ª Vara da Cível da Comarca de Ma-
ringá; consta ainda penhora nos autos n.º 030/95 de Execução
movida pelo Banco do Brasil S/A, da 4ª Vara Cível da Comarca
de Maringá; penhora nos autos n.º 498/95 de Execução de Tí-
tulo Extrajudicial movida pelo Unibanco – União de Bancos
Brasileiros S/A, da 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá; pe-
nhora nos autos n.º 97.3011087-5 e apenso 97.3011897-3 de
Execuções Fiscais movidas pela Fazenda Nacional, da 3ª Vara
da Justiça Federal de Maringá; penhora nos autos n.º
96.3011741-0 de Execução Fiscal movida pela Fazenda Nacio-
nal, da 3ª Vara da Justiça Federal de Maringá; consta também
alienação judicial de parte ideal correspondente a 50% do imó-
vel em favor de Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga,
conforme carta de arrematação extraída dos autos n.º 000417/
1993 de Execuções de Título Extrajudicial, da 5ª Vara Cível da
Comarca de Maringá. O(s) bem(ens) será(ão) entregue(s) ao(s)
arrematante(s) livre(s) e desembaraçado(s). Eventuais ônus
pendentes sobre o(s) mesmo(s) serão sub-rogados no preço da
arrematação.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
DEMORI E MARTINS LTDA. (POSTO APOLO) e ANTÔ-
NIO CELSO PIRES MARTINS e seu cônjuge, se casado
for, se não for(em) encontrado(s) pessoalmente. EXPEDIDO
nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de outubro
de 2002. Eu _______ (Cristiane R. S. F. de Lima), Analista
Judiciário, o extraí. Eu, _________ (Sonia Mara Elias Gomes),
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 040/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
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FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
200070030059140, que o FAZENDA NACIONAL move con-
tra INGÁ SAL AGROPECUÁRIA LTDA., serão realizados
leilões para alienação judicial do(s) imóvel(eis) penhorado(s)
nos autos, de propriedade do(s) executado(s), na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) data de terras sob n.º
10(dez), da quadra n.º 07(sete), com área de 257,50m2, situada
à Rua Luis Carlos Possani, na cidade de Paiçandu/PR, com as
divisas, metragens e confrontações descritas na Matrícula n.º
32.652 do CRI do 1º Ofício desta comarca; 2) data de terras
sob n.º 11(onze), da quadra n.º 07(sete), com área de 257,50m2,
situada à Rua Luis Carlos Possani, na cidade de Paiçandu/PR,
com as divisas, metragens e confrontações descritas na Matrí-
cula n.º 32.649 do CRI do 1º Ofício desta comarca; 3) data de
terras sob n.º 12(doze), da quadra n.º 07(sete), com área de
257,50m2, situada à Rua Luis Carlos Possani, na cidade de Pai-
çandu/PR, com as divisas, metragens e confrontações descritas
na Matrícula n.º 32.650 do CRI do 1º Ofício desta comarca; 4)
data de terras sob n.º 22(vinte e dois), da quadra n.º 07(sete),
com área de 257,50m2, situada à Avenida Ivaí, na cidade de
Paiçandu/PR, com as divisas, metragens e confrontações des-
critas na Matrícula n.º 32.651 do CRI do 1º Ofício desta co-
marca;
AVALIAÇÃO: bem(ns) avaliado(s) respectivamente pelo(s)
valor(es) de:
01) R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em 17/
09/2002;
02) R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em 17/
09/2002;
03) R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em 17/
09/2002;
04) R$5.000,00 (cinco mil reais), em 17/09/2002;
DEPOSITÁRIO: os imóveis encontram-se depositado em mãos
do procurados da exeqüente, Dr. Oilson José Zanlorenzi.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Consta das matrículas dos imóveis a existência de
penhora nos autos n.º 499/97 de Ação de Execução movida
pelo Banco Sudameris do Brasil S/A, da 3ª Vara Cível desta
comarca; consta ainda penhora nos autos n.º 287/98 de Execu-
ção movida pelo Banco do Estado do Paraná S/A, da 2ª Vara
Cível desta comarca; consta também arresto nos autos n.º
200070030001963 de Execução Fiscal movida pela Fazenda
Nacional, da 1ª Vara Federal de Maringá; e arresto nos autos
n.º 200270030025137 de Execução Fiscal movida pela Fazen-
da Nacional, da 2ª Vara Federal de Maringá. O(s) bem(ens)
será(ão) entregue(s) ao(s) arrematante(s) livre(s) e
desembaraçado(s). Eventuais ônus pendentes sobre o(s)
mesmo(s) serão sub-rogados no preço da arrematação.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
INGÁ SAL AGROPECUÁRIA LTDA., se não for(em)
encontrado(s) pessoalmente. EXPEDIDO nesta cidade de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 08 de outubro de 2002. Eu _______
(Cristiane R. S. F. de Lima), Analista Judiciário, o extraí. Eu,
_________ (Sonia Mara Elias Gomes), Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 041/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
199970030054598 e apenso 200070030001203, que o FAZEN-
DA NACIONAL move contra DIAS ROSA E COMPANHIA
LTDA. e JOÃO AUGUSTO TAVARES DIAS, serão realiza-
dos leilões para alienação judicial do(s) imóvel(eis)
penhorado(s) nos autos, de propriedade do(s) executado(s), na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): data de terras sob n.º 35(trinta
e cinco) da quadra n.º 119(cento e dezenove), com área de
247,50m2, situada à Rua José Bavato, s/n, Jardim Pioneiros, na

cidade de Paiçandu, com as divisas, metragens e confrontações
descritas na Matrícula n.º 31.424 do CRI do 1º Ofício desta
comarca de Maringá.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 16/09/2002.
DEPOSITÁRIO: o imóvel encontra-se depositado em mãos
do executado Sr. João Augusto Tavares Dias.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Consta da matrícula a existência de penhora nos autos
n.º 5024/2000 em que é exeqüente Salma Pereira dos Santos,
da 3ª Vara do Trabalho desta comarca. O(s) bem(ens) será(ão)
entregue(s) ao(s) arrematante(s) livre(s) e desembaraçado(s).
Eventuais ônus pendentes sobre o(s) mesmo(s) serão sub-ro-
gados no preço da arrematação.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
DIAS ROSA E COMPANHIA LTDA. e JOÃO AUGUSTO
TAVARES DIAS e seu cônjuge, se casado for, se não for(em)
encontrado(s) pessoalmente. EXPEDIDO nesta cidade de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 08 de outubro de 2002. Eu _______
(Cristiane R. S. F. de Lima), Analista Judiciário, o extraí. Eu,
_________ (Sonia Mara Elias Gomes), Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi.

ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 042/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos n.º 200070030004563 de
Carta Precatória extraída dos autos de Execução Fiscal n.º
98.6065-2 em trâmite perante o Juízo da 4ª Vara Federal da
Circunscrição Judiciária de Florianópolis, Seção Judiciária
do Estado de Santa Catarina, que o INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move contra TERMO-
CONTROL DO BRASIL LTDA., VICTOR ALEJO REMI-
RES PARQUET e EDILSON STURNER KLOKNER, se-
rão realizados leilões para alienação judicial do(s) imóvel(eis)
penhorado(s) nos autos, de propriedade do(s) executado(s), na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): apartamento n.º 102(cento e
dois), localizado no pavimento térreo de Edifício Residencial
Granville, com área privativa de 86,25m2, com área de uso co-
mum de 35,80m2, com área total de 122,05m2 e fração ideal do
terreno de 26,710526m2, nesta cidade, com as divisas, metra-
gens e confrontações descritas na Matrícula n.º 9.813 do CRI
do 3º Ofício desta comarca de Maringá;
AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em 26/09/
2002.
DEPOSITÁRIO: o imóvel encontra-se depositado em mãos
do procurador judicial da exeqüente, Dr. Osvaldo Nechi.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Consta da matrícula a existência de hipoteca em 1º
grau em favor da Caixa Econômica Federal - CEF; consta ain-
da penhora nos autos n.º 99.00023986 de Execução Fiscal
movida por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da Vara
de Execuções Fiscais da Circunscrição Judiciária de Florianó-
polis/SC; arresto nos autos n.º 529/01 de Execução Fiscal mo-
vida pela Fazenda Pública do Município de Maringá, da 1ª Vara
Cível desta comarca;. O(s) bem(ens) será(ão) entregue(s) ao(s)
arrematante(s) livre(s) e desembaraçado(s). Eventuais ônus
pendentes sobre o(s) mesmo(s) serão sub-rogados no preço da
arrematação.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
TERMOCONTROL DO BRASIL LTDA., VICTOR ALE-
JO REMIRES PARQUET e EDILSON STURNER KLOK-
NER e seus cônjuges, se casados forem, se não for(em)
encontrado(s) pessoalmente. EXPEDIDO nesta cidade de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 08 de outubro de 2002. Eu _______
(Cristiane R. S. F. de Lima), Analista Judiciário, o extraí. Eu,
_________ (Sonia Mara Elias Gomes), Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 044/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
9630157667, que o FAZENDA NACIONAL move contra
INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE
MÓVEIS CARNELOSSI LTDA., serão realizados leilões para
alienação judicial do(s) bem(ens) móvel(eis) penhorado(s) nos
autos, de propriedade do(s) executado(s), na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1)- 04(quatro) mesas para
computador, em mógno, medindo cada uma 2,10mX0,60m; 2)-
04(quatro) mesas escrivaninhas, em mógno, medindo cada uma
2,60mX0,80m.
AVALIAÇÃO: bem(ns) avaliado(s) respectivamente pelo(s)
valor(es) de:
01) R$ 2800,00 (dois mil e oitocentos reais), em 25/
09/2002;
02) R$ 3200,00 (tres mil e duzentos reais), em 25/
09/2002.
DEPOSITÁRIO: os bens encontram-se depositado em mãos
do Sr. Geraldo Antônio Carnelossi, representante legal da exe-
cutada.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Nada consta dos autos.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE
MÓVEIS CARNELOSSI LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, se não for(em) encontrado(s) pessoalmente. EXPE-
DIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de
outubro de 2002. Eu _______ (Cristiane R. S. F. de Lima),
Analista Judiciário, o extraí. Eu, _________ (Sonia Mara Elias
Gomes), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 045/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
9630111136 e apensos 9630157802, 9830123782 e
200070030002104, que o FAZENDA NACIONAL move con-
tra LAJOPISO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES
LTDA., serão realizados leilões para alienação judicial do(s)
bem(ens) penhorado(s) nos autos, de propriedade do(s)
executado(s), na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) 1.520 metros quadrados
de piso esmaltado, medindo 20X30, marda Santa Gertrudes,
referência savage; 2) 458 metros quadrados de piso esmaltado,
medindo 30X30, marda Decorite, referência 988; 3) 300 me-
tros quadrados de piso cerâmico, medindo 20X30, marda Santa
Gertrudes, de primeira qualidade; 4) 764 metros quadrados de
piso esmaltado, medindo 30X30, de qualidade comercial, em
cores diversas.
AVALIAÇÃO: bem(ns) avaliado(s) respectivamente pelo(s)
valor(es) de:
01) R$10.640,00 (dez mil, seiscentos e quarenta re-
ais), em 12/09/2002;
02) R$3.206,00 (três mil, duzentos e seis reais), em
12/09/2002;
03) R$2.100,00 (dois mil e cem reais), em 12/09/
2002;
04) R$4.584,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e
quatro reais), em 12/09/2002.
DEPOSITÁRIO: os bens encontram-se depositados em mãos
do executado Sr. Edivaldo Zendrini Cianca.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Nada consta dos autos.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo

arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
LAJOPISO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, Sr. Edivaldo Zendrini
Cianca, se não for(em) encontrado(s) pessoalmente. EXPEDI-
DO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de ou-
tubro de 2002. Eu _______ (Cristiane R. S. F. de Lima), Ana-
lista Judiciário, o extraí. Eu, _________ (Sonia Mara Elias
Gomes), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 046/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
200170030038619, que o FAZENDA NACIONAL move con-
tra OURO VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBI-
DAS LTDA., serão realizados leilões para alienação judicial
do(s) imóvel(eis) penhorado(s) nos autos, de propriedade do(s)
executado(s), na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): data de terras sob n.º 99(no-
venta e nove) da quadra A-4(A-quatro), com área de 2.000,00m2,
com 1.349,10m2 de área construída em alvenaria(a construção
edificada sobre o imóvel estende-se pela data n.º 98 da mesma
quadra), situada na Zona Armazem, nesta cidade, com as divi-
sas, metragens e confrontações descritas na Matrícula n.º 11.188
do CRI do 1º Ofício desta comarca de Maringá.
AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),
em 09/09/2002.
DEPOSITÁRIO: o imóvel encontra-se depositado em mãos
do Sr. Valdomiro Amadeu Prajiante, representante legal da
executada.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Consta da matrícula a existência de hipoteca em 1º,
2º e 3º graus em favor do Banco Meridional do Brasil S/A;
consta ainda penhora nos autos n.º 11/95 de Execução Fiscal
movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, da 3ª Vara
Cível da Comarca de Maringá; penhora nos autos n.º 794/95 de
Execução movida pela Banco do Estado do Paraná S/A, da 3ª
Vara Cível da Comarca de Maringá; penhora nos autos n.º 00770/
95 de Execução movida pela Banco do Estado do Paraná S/A,
da 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá; penhora nos autos n.º
13/96 de Execução Fiscal movida pela Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná, da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá; pe-
nhora nos autos n.º 728/96 de Execução Fiscal movida pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná, da 3ª Vara Cível da Co-
marca de Maringá; penhora nos autos n.º 01405/96 de RT mo-
vida por Ademir de Souza Tonelli, da 4ª Junta de Conciliação e
Julgamento da Comarca de Maringá; penhora nos autos n.º 460/
95 de Execução de Título Extrajudicial movida pelo Banco
Meridional do Brasil S/A, da 2ª Vara Cível da Comarca de
Maringá; penhora nos autos n.º 2001.70.03.006514-3 de Exe-
cução Fiscal movida pela Caixa Econômica Federal, da 1ª Vara
Federal de Maringá; penhora nos autos n.º 2002.70.03.000075-
0 de Execução Fiscal movida pela Caixa Econômica Federal,
da 1ª Vara Federal de Maringá; penhora nos autos n.º 00730/
2002 de RT movida por Valdeir Castilho de Oliveira, da 1ª Vara
do Trabalho da Comarca de Maringá;. O(s) bem(ens) será(ão)
entregue(s) ao(s) arrematante(s) livre(s) e desembaraçado(s).
Eventuais ônus pendentes sobre o(s) mesmo(s) serão sub-ro-
gados no preço da arrematação.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
OURO VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS
LTDA., na pessoa de seu representante legal, se não for(em)
encontrado(s) pessoalmente. EXPEDIDO nesta cidade de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 08 de outubro de 2002. Eu _______
(Cristiane R. S. F. de Lima), Analista Judiciário, o extraí. Eu,
_________ (Sonia Mara Elias Gomes), Diretora de Secretaria,
conferi e subscrevi.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal
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1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 047/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
200070030067871, que o CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA – CRF move contra VALDECI AMOROSO E
COMPANHIA LTDA. e VALDECI AMOROSO, serão rea-
lizados leilões para alienação judicial do(s) bem(ens) móvel(eis)
penhorado(s) nos autos, de propriedade do(s) executado(s), na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): veículo tipo motocicleta,
marca Honda/125, de cor vermelha, placa ACW-9156, ano de
fabricação 1983, modelo 1983, chassi CG125BR1318641.
AVALIAÇÃO: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). em 12/
09/2002.
DEPOSITÁRIO: o bem encontra-se depositado em mãos do
executado Sr. Valdeci Amoroso.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Nada consta dos autos.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
VALDECI AMOROSO E COMPANHIA LTDA., e VALDE-
CI AMOROSO, se não for(em) encontrado(s) pessoalmente.
EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
08 de outubro de 2002. Eu _______ (Cristiane R. S. F. de Lima),
Analista Judiciário, o extraí. Eu, _________ (Sonia Mara Elias
Gomes), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 048/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
200170030074235, que o CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA – CRF move contra DEVICO E CHARAL
LTDA., serão realizados leilões para alienação judicial do(s)
bem(ens) móvel(eis) penhorado(s) nos autos, de propriedade
do(s) executado(s), na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) Um Microcomputador com
gabinete AT, processador AMD K6 II, 550 MHZ, memória de
128 MB, Winchester de 20 GB, CD Rom LG 52X, Modem de
56 KBPS, com monitor colorido de 14 polegadas, SYNC/4A,
AM 1450, série MT 60C0009268; 2) Um Aparelho de Fax,
marca Sharp, modelo VX, série 9714012X.
AVALIAÇÃO: bem(ns) avaliado(s) respectivamente pelo(s)
valor(es) de:
01) R$ 800,00 (oitocentos reais), em 16/09/2002;
02) R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), em 16/09/
2002.
DEPOSITÁRIO: os bens encontram-se depositado em mãos
do representante legal da empresa executada, Sr. Emerson De-
vico.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Nada consta dos autos.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
DEVICO E CHARAL LTDA., na pessoa de seu representan-
te legal, se não for(em) encontrado(s) pessoalmente. EXPEDI-
DO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de ou-
tubro de 2002. Eu _______ (Cristiane R. S. F. de Lima), Ana-

lista Judiciário, o extraí. Eu, _________ (Sonia Mara Elias
Gomes), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 049/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
9730105499, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
move contra GOLDEN COFFEE COMÉRCIO DE CERE-
AIS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. e PAULO JA-
COMINI FILHO, serão realizados leilões para alienação ju-
dicial do(s) imóvel(eis) penhorado(s) nos autos, de proprieda-
de do(s) executado(s), na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): lote de terras sob n.º 01 e
02(um e dois), com área de 1.155,70m2, situada na cidade de
Paiçandu/PR, com as divisas, metragens e confrontações des-
critas na Matrícula n.º 22.677 do CRI do 1º Ofício desta co-
marca de Maringá.
AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00 (treze mil reais) em 25/09/2002.
DEPOSITÁRIO: o imóvel encontra-se depositado em mãos
do representante legal da empresa executada, Sr. José Benedito
Jorge.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Consta da matrícula a existência de hipoteca em fa-
vor do Banco Itaú de Investimentos S/A; de penhora nos autos
n.º 447/88 de Execução movida pelo Banco Itaú de Investi-
mentos S/A, da 2ª Vara Cível da comarca de Maringá. O(s)
bem(ens) será(ão) entregue(s) ao(s) arrematante(s) livre(s) e
desembaraçado(s). Eventuais ônus pendentes sobre o(s)
mesmo(s) serão sub-rogados no preço da arrematação.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
GOLDEN COFFEE COMÉRCIO DE CEREAIS E GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS LTDA. e PAULO JACOMINI FI-
LHO, se não for(em) encontrado(s) pessoalmente. EXPEDI-
DO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de ou-
tubro de 2002. Eu _______ (Cristiane R. S. F. de Lima), Ana-
lista Judiciário, o extraí. Eu, _________ (Sonia Mara Elias
Gomes), Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi.

ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 051/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos n.º 200070030006742 de
Carta Precatória extraída dos autos de Execução Fiscal n.º
199960000077969 em trâmite perante o Juízo da 5ª Vara
Especializada em Execução Fiscal da Circunscrição Judici-
ária de Campo Grande, Seção Judiciária do Estado do Mato
Grosso do Sul, que o CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINÁRIA – CRMV/MS move contra PEDRO
ALCIDES ROSA, serão realizados leilões para alienação ju-
dicial do(s) bem(es) móvel(eis) penhorado(s) nos autos, de pro-
priedade do(s) executado(s), na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Um Microcomputador 486,
modelo DX4-100, com 8MB de memória Ram, com monitor
Sansung de 14 pologadas, acompanhado de teclado.
AVALIAÇÃO: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em 25/
09/2002.
DEPOSITÁRIO: o bem encontra-se depositado em mãos do
executado Pedro Alcides Rosa.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Nada consta dos autos.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo

arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
PEDRO ALCIDES ROSA, se não for(em) encontrado(s) pes-
soalmente. EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do
Paraná, aos 08 de outubro de 2002. Eu _______ (Cristiane R.
S. F. de Lima), Analista Judiciário, o extraí. Eu, _________
(Sonia Mara Elias Gomes), Diretora de Secretaria, conferi e
subscrevi.

ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
EDITAL DE LEILÃO N.º 052/02-EF
O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI.
FAZ SABER a todos que, nos autos de Execução Fiscal n.º
9630141094 que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS move contra IRMÃOS MAYER E COM-
PANHIA LTDA., REINALDO MAYER e ALBERTO
MAYER, serão realizados leilões para alienação judicial do(s)
bem(ens) móvel(eis) penhorado(s) nos autos, de propriedade
do(s) executado(s), na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: 30 (trinta) de outubro de 2002, às 14h
(quatorze horas), com a alienação do(s) bem(ns) por preço igual
ou superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 13 (treze) de novembro de 2002, às 14h
(quatorze horas), quando o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço vil, considera-
do como tal valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avali-
ação.
LOCAL: Centro de Eventos Araucária, situado à Avenida Car-
los Borges, 1.188, Maringá/PR.
LEILOEIRO: Sr. Fernando Martins Serrano, com endereço
comercial à Avenida Colombo, 8.500, fone (44) 262-9272,
Maringá/PR.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) Um Alinhador de Rodas
de marca SUN, modelo Sun Alignement Service, importado dos
E.U.A., composto de painel e 02 projetores OAP 450; 2) Um
Balenceador de Rodas de marca SUN, série 36 A 1175, 220 V,
25 A, 03 fases, 60 HZ; 3) Um Elevador Elétrico para veículos,
marca ELEVACAR Elavadores Mecânicos, com capacidade
máxima para 2.500 Kg, modelo S 2500, 220 V, trifásico, sem a
plaqueta de identificação do número de série e do ano da fabri-
cado; 4) Uma Furadeira de Coluna, marca MAUÁ, modelo FU
25, com motor de 01 HP, mandril de 9/16”, com motor Rebello
R 52, com 1750 RPM, 220 V, trifásico; 5) Um Analisador de
Distribuidor, marca SUN, modelo S 504, composto de 03 mó-
dulos: unidade cond.-vácuo, unidade dist. RPM-ângulo e uni-
dade distribuidor drive unid. 220 V, 5A, 01 fase.
AVALIAÇÃO: bem(ns) avaliado(s) respectivamente pelo(s)
valor(es) de:
1) R$1500,00 (oitocentos reais), em 01/10/2002;
2) R$600,00 (duzentos e trinta reais), em 01/10/
2002.
3) R$1000,00 (um mil reais), em 01/10/2002.
4) R$500,00 (quinhentos reais), em 01/10/2002.
5) R$300,00 (trezentos reais), em 01/10/2002.
DEPOSITÁRIO: os bens encontram-se depositado em mãos
do executado Reinaldo Mayer.
ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGA-
MENTO: Nada consta dos autos.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em caso de ar-
rematação a comissão do leiloeiro é de 5% (cinco por cento)
sobre o valor atribuído ao bem na avaliação, a ser paga pelo
arrematante. Em caso de adjudicação, 2% (dois por cento), a
ser paga pelo adjudicatário. Sobre o valor da arrematação, ad-
judicação ou remição incidirá custas judiciais de 0,5% (meio
por cento), a serem pagas pelo arrematante, adjudicatário ou
remidor. Em caso de pagamento, remição ou acordo no período
de cinco dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deve-
rá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título
de ressarcimento das despesas do leiloeiro.
INTIMAÇÃO: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) executado(s)
IRMÃOS MAYER E COMPANHIA LTDA., REINALDO
MAYER e ALBERTO MAYER, se não for(em) encontrado(s)
pessoalmente. EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado
do Paraná, aos 14 de outubro de 2002. Eu _______ (Cristiane
R. S. F. de Lima), Analista Judiciário, o extraí. Eu, _________
(Sonia Mara Elias Gomes), Diretora de Secretaria, conferi e
subscrevi.

ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 108/2002.

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ SUBS-
TITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA

Processo para intimação do(s) advogado(s) para restituir no
prazo de 24 horas os autos retirados em carga e não devolvidos
no prazo pertinente, nos termos do art. 3º, item 41, do Provi-
mento 22/99 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

95.30.10564-9 - VITOR SHIN ITIRO KOYAMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10590-8 - WANDA MARLY SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10624-6 - MANOEL MIRANDA DE JESUS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

96.30.13273-7 - CARLOS ROBERTO GASPAR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

96.30.14250-3 - ORTLIEB HEIDEMANN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

97.30.10135-3 - JOSE MUNHOZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

97.30.11856-6 - APARECIDO JOSE DIAS BAPTISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

98.30.10664-0 - HELTON APARECIDO KUILH E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11436-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WASHINGTON LUIZ CAUST E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.002228-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS HEN-
RIQUE POLITO MAFRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005016-8 - FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA
GRAVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUI CARLOS APARECIDO PICOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a ré para fazer carga dos autos e apre-
sentar cálculos discriminados e respectivos extratos, conside-
rando a sentença final, no prazo de 90 (noventa) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

97.30.15199-7 - ADRIANO CERINO DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

98.30.11732-4 - JOAO BATISTA DE JESUS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

98.30.13413-0 - ARLINDO LOPES LIAL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

98.30.13770-8 - EURIDES CARDOSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

99.30.10830-0 - JOSE FERNANDES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

99.30.11392-4 - JOSE FRANCISCO FARINHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

99.30.13112-4 - APARECIDA BORGES MOREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.001851-3 - LIVALDO PEREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2000.70.03.001853-7 - ROQUE CEREZINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.001892-6 - ORIVALDO CHIROLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.001903-7 - VILMA FERREIRA GARCIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.001905-0 - GENI GOMES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.002375-2 - WALDOMIRO MORAES JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.002378-8 - SONIA REGINA DIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.002390-9 - SAKAE TAMAI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

2000.70.03.002403-3 - JOAO REGASSINI X CAIXA ECO-
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NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.003667-9 - AMINOR DONIZETE DA SILVA CHA-
GAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.003755-6 - MIZAEL PESSOA CRUZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.003909-7 - ANTONIO GUIMARAES NETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.003914-0 - JUSSARA TAMEGA CAO PIRES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.003919-0 - JOSE ROBERTO MICHELATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.003926-7 - OLIVIO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2000.70.03.003948-6 - MARINA SCHADT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.004742-2 - JOAO FESTA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.004843-8 - DENIZE ZILMAR TORRES TAVARES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.03.005067-6 - JOEL CANDIDO DE MORAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.005547-9 - LUZIA FELIX X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2000.70.03.005573-0 - PEDRO DONIZETTI GUEBARA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

2001.70.03.000167-0 - CLEMENTE NORBERTO DIAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “... 2. Intime-se a CEF para que comprove, no prazo de 30
(trinta) dias, o pagamento/depósito dos valores apresentados
pela parte credora...”

ACAO ORDINARIA

97.30.11470-6 - DOMINGA ADERLI NUNES MENDONCA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “Intime-se a CEF, na pessoa de seu procurador, para, no
prazo de 10 (dez) dias, pagar espontaneamente os honorários
advocatícios, devidamente atualizados até a data do efetivo
pagamento.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005552-2 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

MARINGÁ(PR), 14/10/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 109/2002.

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ SUBS-
TITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I - Intime-se novamente a CEF para que cumpra o de-
terminado no despacho de fl. 198, no prazo de 15 (quinze) dias.
...”
Despacho de fl. 198: “... intime-se a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF para que se manifeste sobre os cálculos apre-
sentados pela parte autora... sem prejuízo de novo prazo para
embargos, em caso de eventual citação executória. 2. Em ha-
vendo concordância com o cálculo do credor, determino que a
CEF promova o pagamento: (a) depositando os valores (dife-
renças e honorários) em contas judiciais, na forma da legisla-
ção aplicável, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados da intimação acima; ou (b) depositando as diferenças
na conta vinculada de FGTS do respectivo autor e a verba ho-
norária em conta judicial, nos casos em que não houve levanta-
mento da conta vinculada, no mesmo prazo. 3. Em havendo
discordância, deverá a CEF apresentar seu cálculo com discri-
minativo detalhado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados da intimação acima, que será submetido à apreciação
da parte credora. ...”

ACAO ORDINARIA

99.30.10089-0 - JOAO NEGRINI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, ma-
nifestar-se acerca das petições de fls. 436/437 e 443.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10565-7 - ARMANDO ROBERTO JACOMELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... intime-se a CEF para fazer carga dos autos e
apresentar cálculos discriminados e respectivos extratos, con-
siderando a sentença final, no prazo de 90 (noventa) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

94.30.12610-5 - ADALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

95.30.12229-2 - MARGARETH CIZUKA TOYAMA UDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

97.30.15275-6 - JOSE BELMONTE PENHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

97.30.15620-4 - ARLINDO SIMIAO DIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

97.30.16208-5 - JOSE MARTUCCI PRIMO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

98.30.11108-3 - CLAUDIONIR PAGLIOTTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

98.30.13559-4 - ANA MARIA DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

99.30.11371-1 - VALTER PERIN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

99.30.11765-2 - MILTON MARCOLINO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “I. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela
parte autora, no prazo de 90 (trinta) dias, sem prejuízo de novo
prazo para embargos, em caso de eventual citação executória,
apresentando, inclusive, o extrato faltante da autora MARIA
APRARECIDA GEGLINI GUERMANDI, qual seja, aquele que
demonstra os créditos lançados pela instituição bancária em
01/03/89 e os respectivos cálculos da referida autora, contem-
plando somente o índice de janeiro/89 para posterior análise da
exeqüente. II - Em havendo concordância com o cálculo do
credor com relação aos demais autores e aquele referente ao
índice de abril/90 para a autora citada acima, determino que a
CEF promova o pagamento: (a) depositando os valores (dife-
renças e honorários) em contas judiciais, na forma da legisla-
ção aplicável, no mesmo prazo acima assinalado de 90 dias,
contados da intimação acima; ou (b) depositando as diferenças
na conta vinculada de FGTS do respectivo autor e a verba ho-
norária em conta judicial, nos casos em que não houve levanta-
mento da conta vinculada, no mesmo prazo.III.Em havendo dis-
cordância, deverá a CEF apresentar seu cálculo com discrimi-
nativo detalhado, no mesmo prazo de 90 dias acima determina-
do, que será submetido à apreciação da parte credora. ...”

ACAO ORDINARIA

98.30.12836-9 - CLAUDIO RODRIGUES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No processo abaixo relacionado foi proferida decisão determi-
nando a intimação da CEF para que, no prazo de 15 dias, apre-
sente seu cálculo com discriminativo detalhado.

ACAO ORDINARIA

99.30.13075-6 - ANTONIO CARLOS PALMIERI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela
parte autora, no prazo de 180 (trinta) dias, sem prejuízo de
novo prazo para embargos, em caso de eventual citação execu-
tória. 2. Em havendo concordância com o cálculos do credor,
determino que a CEF promova o pagamento: (a) depositando
os valores (diferenças e honorários) em contas judiciais, na
forma da legislação aplicável, no mesmo prazo assinalado de
180 dias, contados da intimação acima; ou (b) depositando as
diferenças na conta vinculada de FGTS do respectivo autor e a
verba honorária em conta judicial, nos casos em que não houve

levantamento da conta vinculada, no mesmo prazo. 3. Em ha-
vendo discordância, deverá a CEF apresentar seu cálculos com
discriminativo detalhado, no mesmo prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, acima determinado, que será submetido à aprecia-
ção da parte credora. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.001899-9 - JOSE LOPES MASALA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho julgan-
do deserto o recurso de apelação interposto, por insuficiência
de preparo e determinando o seu desentranhamento e entrega à
procuradora da impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.000384-8 - ASSOCIACAO COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL DE MARINGA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA OLIVEIRA DALLER

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: “... deixo de receber o recurso adesivo interposto pela par-
te autora, vez que deserto, razão pela qual determino o seu de-
sentranhamento... com posterior entrega a qualquer dos subs-
critores... Em virtude da presente decisão, fica prejudicado o
requerimento de vista dos autos...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10401-4 - CARLOS FERNANDES DA SILVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a remessa dos autos à Vara Federal de Para-
navaí, nos termos da Resolução nº 06, de 14 de fevereiro 2001,
do Presidente do TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

96.30.14664-9 - AUREA CASSAPULA MARTINEZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a remessa dos autos à Vara Federal de Campo
Mourão, nos termos da Resolução nº 11, de 12 de junho de
2000, do Presidente do TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.30.16008-2 - CICERO SALUSTIANO DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA, ALVARO
MANOEL FURLAN

No processo abaixo relacionado foi certificado que: “... em
cumprimento à decisão retro, designei o dia 02 de dezembro de
2002, às 14:00 horas, para a realização da praça única. ...”

EXECUCAO DIVERSA

97.30.14720-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FULGENCIO CESAR MOREIRA DO CARMO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIOLA VILLELA PEDRAS, IVONETE RE-
GINATO ARRIAS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi certificado que “Nos termos do
item 27 do art. 3º do Provimento 22/99 da E. Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, manifeste-se a parte autora
para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso.”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.005272-0 - ALICE MARIA DE SANT ANNA
BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

Processo para intimação do advogado a fim de retire em Secre-
taria o Edital expedido.

EXECUCAO DIVERSA

97.30.14720-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FULGENCIO CESAR MOREIRA DO CARMO e Outro
Adv. : Dr(s). FABIOLA VILLELA PEDRAS

MARINGÁ(PR), 14/10/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0092/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

“Julgando extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13241-9 - JOAO ANTONIO VENDRAMETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE SOUZA

96.30.14338-0 - VALTER FREITAS TREZE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CONTRERAS

96.30.15576-1 - CLAUDIO LUCIO RIOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA APARECIDA CUNHA SOARES

97.30.10274-0 - ORELIO BELGAMO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO BOANERGES CAMPOS

97.30.11757-8 - WILSON JOSE BRESSAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004379-5 - ANISIO LUIZ RE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA

1999.70.03.004605-0 - ANTONIO TORRES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

1999.70.03.005322-3 - DORNELES ADAO VAVALI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIENE PETERLE

1999.70.03.005568-2 - ANTONIO DAIR MONTOVANELI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA

1999.70.03.005698-4 - BENEDITA SOARES GUERRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-
DA

EXECUCAO DIVERSA

99.30.11701-6 - ANTONIO MORAES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.000742-4 - ANTONIO PAULO PUCCA JUNIOR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE A SARAIVA

2000.70.03.002452-5 - AIRTON FERRARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ DELGADO

2000.70.03.002752-6 - DECRISIO FERREIRA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO

2000.70.03.002754-0 - ANTONIO BRAIDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO

2000.70.03.004565-6 - VALDIR RAMARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2001.70.03.000411-7 - ORLANDO SAITO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA TAKAKI

2001.70.03.001735-5 - MAURICIO ANTONIO FELICIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

2001.70.03.001792-6 - VITOR NEPOMUCENO MARQUES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA R. F. APARICIO

2001.70.03.002663-0 - SEKIO SHIMODA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

2001.70.03.005300-1 - GERALDO ROMERO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER JOSE FERREIRA SILVA

2001.70.03.005375-0 - MARIO RYUSUKE MAKITA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

2001.70.03.005763-8 - ANTONIO VICENTE DE PADUA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

___________________________________________ “Julgan-
do extinto o processo, com fulcro no art. 794, III do CPC.”

ACAO ORDINARIA

99.30.10911-0 - SILNEI JOSE ROSETTE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA NASCIMENTO, ANICI PRE-
MEBIDA

ACAO CAUTELAR
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2000.70.03.003578-0 - SILNEI JOSE ROSETTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA NASCIMENTO, ANICI PRE-
MEBIDA

___________________________________________ “(...),
julgo extinto o processo sem exame do mérito, com arrimo no
art. 267, VI do CPC. Condeno os embargantes ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais). Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12505-1 - RONALDO THEOTONIO RAMOS TOSCA-
NO DE BRITO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO PE-
REIRA, ENI DOMINGUES

___________________________________________ “Julgan-
do extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC. Custas
pelos executados.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12937-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RONALDO TEOTONIO RAMOS TOSCANO DE BRITO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES, ANNA CHRISTINA CAS-
TELO BRANCO PEREIRA

__________________________________________ “(...), julgo
procedente o pedido para condenar a CEF a prestar contas em
juízo, nos termos da petição inicial e da presente decisão, no
prazo de trinta dias. Condeno-lhe ao pagamento de honorários
advocatícios que fixo em R$ 200,00, em face da simplicidade
da causa. Prestadas as contas, intime-se o autor, nos termos do
art. 915, § 1º e 3º, do CPC. “

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007112-3 - MARIO ADERBAL CIDADE E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE, ZILDA MARA CON-
SALTER

___________________________________________ “1.(...),
julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro extin-
to o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecendo o
excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo correto va-
lor, apurado em dezembro de 2001 - data da atualização dos
cálculos - o qual perfaz um montante de R$ 12.782,82 (doze
mil, setecentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos).
2.São devidos os honorários advocatícios fixados na execução,
bem como as custas processuais desembolsadas pelos embar-
gados,(...), devendo, portanto, sobre o novo valor da conta, in-
cidir os honorários e as custas adiantadas. 3.Condeno os em-
bargados em honorários advocatícios no montante de R$ 50,00
(cinqüenta reais), consoante art. 26, caput, do CPC, compen-
sando-se com os honorários devidos pela União na ação princi-
pal, sendo, portanto, deduzidos do valor da restituição, quando
do precatório. Sem custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.006204-3 - UNIAO FEDERAL X ARMANDO
VICENTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ DE CARLO

___________________________________________ No pro-
cesso abaixo foram proferidas Sentença e Decisão:

Sentença: “(...), e com fulcro no art. 295, VI do CPC indefiro a
petição inicial e julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, I do CPC, quanto ao autor Ân-
gelo Rossina.”

Decisão:”1. A ação deve prosseguir em relação aos demais au-
tores,(...). 2.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006985-9 - ANGELO ROSSINA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

“(...), defiro a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de
suspender a cobrança de exigência fiscal, bem como para de-
terminar ao réu que se abstenha de inscrever o suposto débito
em dívida ativa, até o julgamento final do presente feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002647-6 - MELO MORA E CIA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ISRAEL LIUTTI

___________________________________________ “Defiro
a prova oral requerida. Designo audiência para o dia 03 de de-
zembro de 2002, às 16:30 horas, oportunidade em que será co-
lhido o depoimento pessoal da autora e serão ouvidas as teste-
munhas arroladas à fl. 07. Intime-se a procuradora da autora
para comparecer à audiência, a qual fica responsável pelo com-
parecimento da postulante e das testemunhas ao ato processu-
al, independentemente de intimação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.003659-7 - TEREZA JASMELINA DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

___________________________________________ “Tendo
em vista a alegação da CEF de que os extratos pleiteados nes-
tes autos poderão ser obtidos diretamente na agência de Campo
Mourão, mediante o pagamento das tarifas respectivas, diga a
requerente, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.013045-0 - ANGELA RUDEK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

___________________________________________ “1.Emen-
de-se a petição inicial, adequando-se o valor da causa ao bene-
fício patrimonial pretendido. De conseqüência, promova-se o
recolhimento das custas complementares, sob pena de indefe-
rimento da inicial. Prazo de dez dias. 2.No mesmo prazo, deve
a impetrante promover a exclusão da União Federal do pólo
passivo desta ação, uma vez que esta já está representada pelo
Delegado da Receita Federal de Maringá.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013408-0 - SERPEL SERVICOS DE ENROLA-
MENTOS E PECAS ELETRICAS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

___________________________________________ “1. (...),
defiro em parte a liminar para que a autoridade impetrada ex-
peça a Certidão de Regularidade do FGTS-CRF, desde que a
soma dos valores recolhidos diretamente com os depositados
judicialmente pela impetrante, em dinheiro, correspondam à
integralidade das contribuições e demais depósitos devidos ao
FGTS. 2.A CEF tem direito a fiscalizar a efetiva ocorrência do
disposto no art. 151, II do CTN. 3.Asseguro à impetrante, ain-
da o direito a resposta escrita e fundamentada por parte da au-
toridade impetrada, caso assim solicitado pela autora, quanto a
petições relacionadas ao objeto destes autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013118-1 - ZACARIAS VEICULOS DE MARIN-
GA LIMITADA X GERENTE DA AGENCIA DE CAIXA
ECONOMICA FEDERAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). LETICIA BACCIN

___________________________________________ “1.Ciente
da interposição do agravo de instrumento, mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. 2.Ocorrendo a hipóte-
se dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, dê-se vista aos autores. Prazo
de dez dias. No mesmo prazo, devem especificar as provas que
pretendem produzir, justificando-as. 3.Designo, desde já, nos
termos do art. 331 do CPC, audiência de conciliação para o dia
19 de novembro de 2002, às 15:30 horas. 4.Os procuradores das
partes ficam encarregados do comparecimento das mesmas ao
ato, munidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao
Juízo na audiência. 5.Por ocasião da audiência, o Banestado de-
verá apresentar, ainda, cópia atualizada da planilha de evolução
do financiamento. 6.Na hipótese de as partes vislumbrarem pos-
sível acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar pro-
curação com poderes especiais para confessar, desistir, transigir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, dentre
outros, no caso de a procuração constante nos autos não conferir
tais poderes. 7.Por fim, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
deverá o Banestado informar ao Juízo acerca de eventual execu-
ção, tendo como objeto o contrato destes autos, inclusive quanto
à fase em que se encontra.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006847-4 - ISABEL DAS DORES CASSAROTTI
E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, ALVARO
MANOEL FURLAN, MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

___________________________________________ “Intime-
se a impetrante a regularizar a representação, em dez dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.013409-1 - SERPEL SERVICOS DE ENROLA-
MENTOS E PECAS ELETRICAS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

___________________________________________ “1.Defiro
a prioridade na tramitação do feito, tendo em vista a idade do
autor. 2. Intime-se o autor para que justifique o pedido formu-
lado na alínea “e” à fl. 19, ante os documentos juntados às fls.
22-26. Prazo: 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013193-4 - GOMERCINDO ANTONIO TOZZO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

___________________________________________ “1.(...),
determino ao Banestado que elabore planilha de cálculo nos
termos da fundamentação e dos quesitos formulados,(...). 2.In-
time-se a CEF, também, para, querendo, manifestar-se sobre os
cálculos do Banestado. 3.Designo o dia 31 de outubro de 2002,
às 13:30h, para realização de audiência de instrução e julga-
mento. 4.Não obstante a notícia de que não comparecerá à au-
diência designada para o dia 31/10/2002, a planilha de cálculo
deverá ser apresentada pelo Banestado a este Juízo até o dia
30/10/2002, levando-se em consideração os quesitos formula-
dos às fls. 192-193.”

ACAO ORDINARIA

93.30.13054-2 - VALMIR ALVES DE SOUZA E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES, AGNALDO MURILO A
BEZERRA

___________________________________________ “Intime-
se novamente a parte requerente para que cumpra o determina-
do à fl. 28, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.007602-9 - GERALDO VICENTE DE OLIVEIRA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDREIA TORTOLA, SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foram proferidas decisão e certidão:

Decisão:”1.(...), reconsidero a decisão anterior e defiro liminar
para que a Agência Nacional do Petróleo conceda registro pro-
visório à requerente, enquanto não analisado o protocolo nº
0011941. 2.Em conseqüência, proferida decisão administrativa
quanto ao pedido de registro, perderá efeito, automaticamente,
a presente liminar.”

Certidão: Nos termos do art. 162, § 4º, intime-se a parte reque-
rente para retirar, instruir e distribuir a Carta Precatória no Ju-
ízo deprecado.

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.013517-4 - AUTO POSTO CERILO LTDA X
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO
Adv. : Dr(s). EDUARDO T HOFFMEISTER

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Nos termos do art. 162, §4º, do CPC, intime-se a CEF para dar
cumprimento ao Ofício de fl. 178.

EMBARGOS A ARREMATACAO

Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ Nos ter-
mos do Prov. 22/99, art. 3º, item 32, intime-se a parte autora do
desarquivamento e de que tem o prazo de 05 (cinco) dias, para
vista dos autos, bem como de que, nada sendo requerido, os
autos retornarão ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.30.13967-2 - CELIA MARIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 3º, item 27, do Provimento nº 22/99, da Corregedo-
ria-Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, apre-
sentando desde logo, os cálculos da liquidação, se for o caso.

DECLARATORIA

99.30.14016-6 - YURIKO IND E COM DE CONFECCOES
DE ROUPAS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000278-9 - ANTONIO CARLOS MADIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DA SILVA LIMA

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

EDITAL Nº 024/2002
INTIMAÇÃO -(PRAZO: 90 DIAS)

O Doutor Edvaldo Mendes da Silva, MM. Juiz Federal da Vara
Criminal da Circunscrição Judiciária de Maringá/PR, Seção
Judiciária do Paraná. na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notí-
cia tiverem que, perante este Juízo, se processam os autos de
Ação Penal nº 97.301.1205-3, movido pelo Ministério Público
Federal contra ROSA MARIA AKEMI SAKAMOTO KAWA-
GUCHI, brasileira, casada, nascido aos 14/05/1953, natural de
Marialva/PR, portador da CI/RG nº 1.428.354-4 SSP/PR, filha
de Tsuneyuki Sakamoto e de Sateko Sakamoto, incursa nas pe-
nas do artigo 2º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, atualmente resi-
dente em local incerto e não sabido, e pela impossibilidade de
intimá-la pessoalmente, pelo presente INTIMA a denunciada
ROSA MARIA AKEMI SAKAMOTO KAWAGUCHI, para que
efetue no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento da pena de multa
no valor de R$ 28.025,55 (vinte e oito mil e vinte e cinco reais
e cinqüenta e cinco centavos) e das custas processuais no valor
de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco
centavos), que deverão ser atualizados no momento do paga-
mento, nos termos da sentença. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e da denunciada, mandou passar o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça do Estado. Outrossim, faz saber que as audi-
ências deste Juízo são realizadas na Avenida XV de Novem-

bro, 734, 1º Andar, Centro, Maringá-PR. EXPEDIDO nesta
cidade de Maringá-PR, em 11 de setembro de 2002.
Eu__________Cleuma Muniz do Lago, (Técnica Judiciária), o
digitei. E eu__________João Cláudio Moraes Caiçara da Sil-
va, Diretor de Secretaria o conferi, subscrevendo-o.

Edvaldo Mendes da Silva
Juiz Federal

EDITAL Nº 026/2002
INTIMAÇÃO

(PRAZO: 15 DIAS)

O Doutor Edvaldo Mendes da Silva, MM. Juiz Federal da Vara
Criminal da Circunscrição Judiciária de Maringá/PR, Seção
Judiciária do Paraná. na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo, se processam os
autos de Ação Penal nº 96.301.1770-3, movido pelo Ministério
Público Federal contra CARLOS ISNARDI JÚNIOR e outros,
e compulsando os autos verifica-se que CARLOS ISNARDI
JÚNIOR, brasileiro, casado, motorista de caminhão, nascido
aos 16/11/1959 na cidade de Ponta Porã/MS, filho de Carlos
Isnardi e Balbina Batista Isnardi, portador da Carteira de Iden-
tidade RG nº 044.920 SSP/MS, atualmente residente em local
incerto e não sabido, incurso nas sanções do artigo 334, § 1º,
letra “c”, c/c o artigo 29, todos do Código Penal Brasileiro, e
pela impossibilidade de citá-lo pessoalmente, pelo presente
CITA dos termos da Denúncia, para ver processar, até final
julgamento, a referida ação, em trâmite nesta vara, e  INTIMA
o referido denunciado  a comparecer perante este Juízo Federal
de Maringá no dia 05 de novembro de 2002, às 16 horas e 30
minutos, munido de certidão de antecedentes criminais da Jus-
tiça Estadual da Comarca onde reside e acompanhado de de-
fensor, para a realização da audiência de suspensão do proces-
so, conforme o artigo 89 da Lei nº 9099/95, ou, em não haven-
do concordância, interrogatório do mesmo; e na forma da lei,
assistir a instrução criminal e acompanhá-lo em todos os seus
termos até final sentença e sua execução, ficando ciente pelo
presente, de que o processo seguirá a revelia se deixar de com-
parecer, sem motivo justificado, a qualquer ato. Que de confor-
midade com o Provimento nº 001/97 da Corregedoria do TRF/
4ª Região, a audiência supracitada poderá ser gravada em fita
cassete. E para que chegue ao conhecimento de todos e do de-
nunciado, mandou passar o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado no “Diário da Justiça”. Outros-
sim, faz saber que as audiências deste Juízo são realizadas na
Av. XV de Novembro, 734, térreo, Centro, Maringá/PR. DADO
E PASSADO nesta cidade de Maringá-Pr, em 30 de setembro
de 2002, Eu, __________ Lisa Miwako Yatsuzuka Silva, Téc-
nica Judiciária, digitei. E eu, ________ João Cláudio Moraes
Caiçara da Silva, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Edvaldo Mendes da Silva
Juiz Federal

EDITAL Nº 027/2002
INTIMAÇÃO

(PRAZO: 15 DIAS)

O Doutor Edvaldo Mendes da Silva, MM. Juiz Federal da Vara
Criminal da Circunscrição Judiciária de Maringá/PR, Seção
Judiciária do Paraná. na forma da lei

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juízo, se processam os
autos de Ação Penal nº 2001.70.03.002521-2, movido pelo
Ministério Público Federal contra GILBERTO NATAL DACO-
ME e outros, e compulsando os autos verifica-se que VALMIR
CORREA DOS REIS, brasileiro, casado, contador, filho de
Milton José dos Reis e de Noemia Sardinha dos Reis, nascido
aos 02/07/1961 na cidade de Jaguapitã/PR, portador da Cartei-
ra de Identidade RG nº 3.057.272-6 SSP/PR, atualmente resi-
dente em local incerto e não sabido, incurso nas sanções do
artigo 171, caput, e § 3º, e no artigo 1º, inciso I, II e IV, da Lei
nº 8.137/90 combinados com o artigo 69 do Código Penal Bra-
sileiro, e pela impossibilidade de citá-lo pessoalmente, pelo
presente CITA dos termos da Denúncia, para ver processar, até
final julgamento, a referida ação, em trâmite nesta vara, e  IN-
TIMA  o referido denunciado  a comparecer perante este Juízo
Federal de Maringá no dia 12 de dezembro de 2002, às 16 ho-
ras e 30 minutos, para a realização da audiência de Interrogató-
rio; e na forma da lei, assistir a instrução criminal e acompa-
nhá-lo em todos os seus termos até final sentença e sua execu-
ção, ficando ciente pelo presente, de que o processo seguirá a
revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qual-
quer ato. Que de conformidade com o Provimento nº 001/97 da
Corregedoria do TRF/4ª Região, a audiência supracitada pode-
rá ser gravada em fita cassete. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e do denunciado, mandou passar o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no
“Diário da Justiça”. Outrossim, faz saber que as audiências deste
Juízo são realizadas na Av. XV de Novembro, 734, térreo, Cen-
tro, Maringá/PR. DADO E PASSADO nesta cidade de Marin-
gá-Pr, em 07 de outubro de 2002, Eu, __________ Lisa Miwako
Yatsuzuka Silva, Técnica Judiciária, digitei. E eu, ________
João Cláudio Moraes Caiçara da Silva, Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevo.

Edvaldo Mendes da Silva
Juiz Federal
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VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0114/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir foi exarado despacho, nos seguintes

termos:

————————————————————— ————

————————————————— “ ... 2. Após a entre-

ga do laudo, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10

(dez) dias, manifestarem-se acerca do mesmo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003286-5 - ADEILSON PROFIRO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO EVANDRO STEFANO

—————————————————————-

“1. Recebo o recurso de apelação de fls. 354/369, em seus efei-

tos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se o apelado para apre-

sentar contra-razões, no prazo legal. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002865-5 - ANTONIO CLAUDIO VIOL X INSTI-

TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA INCRA

Adv. : Dr(s). JOSE ORTIZ

—————————————————————-

“ ... 2. Esgotado o prazo, a parte exeqüente deverá manifestar-

se, sob pena de extinção da ação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002606-3 - PAULO SCHUEROFF E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

—————————————————————-

“ ... 2. Desta forma, intime-se a Caixa Econômica Federal para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente os respectivos

cálculos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003861-2 - JOSE CARLOS PEREIRA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

—————————————————————-

“1. Recebo o recurso de apelação de fls. 89/93, apenas no efei-

to devolutivo (art. 12, caput e parágrafo único, da Lei nº 1.533/

51). 2. Intime-se a parte apelada da sentença de fls. 83/87 e

para apresentar contra-razões, no prazo legal. ...” Sentença de

fls. 83/87: “ ... concedo parcialmente a segurança, determinan-

do que o impetrado conceda o benefício de auxílio-doença à

impetrante, desde a data do requerimento administrativo (29/

10/2.001). Sem custas ou honorários advocatícios. Sentença

sujeita ao reexame necessário. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.11.001103-9 - MIRIA TEREZINHA MORETTI PRU-

DENCIO X CHEFE DO POSTO DO INSS EM LOANDA

Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

—————————————————————-

Nos processos a seguir foi exarado despacho, nos seguintes

termos:

————————————————————— ————

————————————————— “ ... 2. ... Deixo de

arbitrar os honorários advocatícios, em razão do disposto no

art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/01 (plena-

mente em vigor, face ao contido no art. 2º da Emenda Constitu-

cional nº 32, de 11/09/01), que acresceu ao art. 1º da Lei nº

9.494/97, entre outros, o art. 1º-D, aplicável ao caso concreto:

“Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela

Fazenda Pública nas execuções não embargadas. Entendo que

a prerrogativa outorgada à Fazenda Pública pela Medida Provi-

sória nº 2.180-35, pertinente à verba honorária, mostra-se ra-

zoável, porquanto não detém a União Federal a faculdade de

quitar espontaneamente seus débitos judiciais, precisando so-

frer execução, a ser paga mediante precatório ou requisição de

pequeno valor. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002748-5 - WILES SARABIA EUCH E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

—————————————————————-

“ ... 3. Indefiro o requerimento de requisição de pagamento,

formulado pelos autores à fl. 86. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002612-9 - VALDEMAR RIBEIRO NETO e Outro

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para demons-

trar, no prazo de 10 (dez) dias, que o “OUTRO” proprietário

do veículo de RENAVAM 51.752979-3 (fl. 10), é o Sr. JOÃO

SOARES DOS SANTOS, sob pena de sua exclusão do pólo

ativo da demanda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002556-7 - ANTONIO APARECIDO SOARES

DOS SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para prestar

esclarecimento, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do “OU-

TRO” que igualmente constou como proprietário do veículo

descrito na certidão expedida pelo DETRAN de fl. 17, de RE-

NAVAM 52.153276-0, bem como acerca do interesse de in-

cluí-lo no pólo ativo da demanda, hipótese em que deverá re-

gularizar a representação e juntar aos autos fotocópias dos do-

cumentos pessoais (RG e CPF). 2. No mesmo prazo, deverá

manifestar-se acerca da certidão de fl. 117.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002505-1 - LAZARO GALINARI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RODNEI RENE MARCHIORO

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo

de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de compro-

misso de inventariante da Sra. IGNEZ FUMIE MATUDA, com-

provando que a mesma representa o espólio de LUIZ YOSHI-

TERU MATUDA. Na hipótese de não ter sido aberto inventá-

rio, todos os herdeiros do de cujus deverão ser incluídos no

pólo ativo, nos termos dos artigos 1572 e 1580 do Código Ci-

vil, comprovando a situação de únicos e legítimos herdeiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002640-7 - LUIZ YOSHITERU MATUDA - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA

—————————————————————-

“ ... intime-se o advogado da parte autora para que, no prazo de

10 (dez) dias, manifeste-se sobre o depósito noticiado às fls.

141-142.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002210-0 - OLIVIER GRENDENE X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

—————————————————————-

“ ... 3. ... indefiro o requerimento de complementação dos va-

lores depositados, formulado pelos autores à fl. 24. ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000522-9 - EDUARDO HIRATA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO MANOEL DO NASCIMENTO, IZAIAS

LINO DE ALMEIDA

—————————————————————-

“Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o valor da peti-

ção de fls. 209/210, bem como acerca do cumprimento volun-

tário da sentença de fls. 156-162 e do acórdão às fls. 203/207.

Prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000011-6 - DELVANI GEREZ ROBLES ESQUI-

VEL SILVEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

—————————————————————-

Nota de expediente: “Intime-se a parte para especificar, de for-

ma justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende pro-

duzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002084-3 - INDUSTRIA DE OLEOS PACAEM-

BU S/A MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). EDSON EDMIR VELHO

—————————————————————-

Nota de expediente: “Intime-se a parte para especificar, de for-

ma justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende pro-

duzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002346-7 - SERGIO BORGES DA SILVA X FA-

ZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). MAMORU FUKUYAMA, ALCINDO DE SOU-

ZA FRANCO

—————————————————————-

“1. ... concedo aos embargantes o prazo de 15 (quinze) dias

para a apresentação de novos documentos, necessários ao des-

linde da demanda. ... 3. Reservo-me para apreciar o cabimento

das provas testemunhal e pericial após o cumprimento dos itens

1 e 2 supra.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.000740-1 - ARENITO COMERCIAL DE VEICU-

LOS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF

Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR

—————————————————————-

Nos processos a seguir foi prolatada sentença.

—————————————————————

—————————————————————-

De procedência.

ACAO CAUTELAR

2001.70.11.002864-3 - ANTONIO CLAUDIO VIOL X INSTI-

TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA

AGRARIA INCRA

Adv. : Dr(s). JOSE ORTIZ

—————————————————————-

De extinção.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.11.001409-0 - AMANDA LORENA NEIA E OUTROS

X COORDENADORA DO CURSO DE FARMACIA - UNI-

PAR E OUTRO

Adv. : Dr(s). PATRICK FRANCO

—————————————————————-

No processo a segui fica a parte autora intimada a se manifes-

tar quanto ao retorno da carta precatória expedida.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003760-7 - ELIZETE APARECIDA BUSNARDO

DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). RUBENS MERCURIO JUNIOR

—————————————————————-

No processo a seguir fica a parte autora intimada do retorno

dos autos da instância superior, bem como para requerer o que

de direito, em 15 (quinze) dias, com base no Provimento nº 22/

99-TRF-4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000186-8 - ARENITO ENGENHARIA E CONS-

TRUCOES LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FAUSTO TRENTINI

—————————————————————-

PARANAVAÍ, 15 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES

DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0115/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processo(s) a seguir foi exarado(a) despacho/decisão, nos

seguintes termos:

————————————————————— ————

————————————————— “Tendo em vista que

o Ministério Públi co Federal deixou de arrolar testemunhas na

peça acusatória, expeça-se cartas precatórias, com prazo de 60

(sessenta) dias, para inquirição das testemunhas arroladas pela

defesa...Intimem-se os defensores da expedição das Cartas Pre-

catórias nº(s) 106/2002-CR (Comarca de Matinhos-PR), 107/

2002-CR (Comarca de São Miguel Paulista-SP), 108/2002-CR

(Circunscrição Judiciária de Londrina-PR) e 109/2002-CR (Co-

marca de Paraíso do Norte-PR).”

ACAO PENAL

2001.70.11.003315-8 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO

DO PARANA X JAIR DIVINO DERIO, ALVARO CARREI-

RA

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FURTADO, ABEL DE SOUZA

MORANGUEIRA

—————————————————————-

“Intime-se a CEF para que se manifeste sobre o teor da petição

de fls. 200-201, bem como para que realize espontaneamente o

cálculo dos valores a que têm direito os autores, no prazo de 90

(noventa) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000047-5 - EDINEIA FATIMA TRIZE DE SOU-

ZA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

—————————————————————-

“ ... 2. ... intime-se a Caixa Econômica Federal para que realize

espontaneamente o cálculo dos valores a que têm direito os

autores, no prazo de 90 (noventa) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000490-4 - OLESIO GONCALVES E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

“ ... 2. intime-se a Caixa Econômica Federal para que realize

espontaneamente o cálculo dos valores a que tem(êm) direito

a(os) autora(es). Prazo de 90 (noventa) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000490-4 - OLESIO GONCALVES e Outros X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro

Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO MACHADO

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000495-3 - MARILDES VIECRHOSKI X UNIAO

FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

“ ... intime-se a exeqüente, através de seu procurador jurídico,

para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o pros-

seguimento da presente execução.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000622-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LAIRTON DIAS NEVES

Adv. : Dr(s). CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

—————————————————————-

“Intime-se novamente o advogado da parte autora para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente o despacho de

fl. 48, informando se deseja incluir os Srs. Benjamin Vieira e

Almivar Novaes, no pólo ativo da presente demanda, sob pena

de exclusão dos cálculos de fls. 12-13 e 21-22.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001150-7 - ADEMIR CARLOS COSTA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

—————————————————————-

“ ... 2. ... intime-se a Caixa Econômica Federal para que realize

espontaneamente o cálculo dos valores a que têm direito os

autores. Prazo de 90 (noventa) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001389-5 - CARLINDO GOMES DOS SANTOS

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

—————————————————————-

“1. Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e

suspensivo. 2. Intime-se o apelado para apresentar contra-ra-

zões, no prazo legal. 2. Intime-se o apelado para apresentar

contra-razões, no prazo legal. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.001427-2 - ANTONIO APARECIDO BREGOLIN

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, AG-

NALDO MURILO A BEZERRA

—————————————————————-

“Intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes para prestar

esclarecimento, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do “OU-

TRO” que igualmente constou como proprietário do veículo de

RENAVAM 52.081947-0 (fl. 09), bem como acerca do interes-

se em incluí-lo no pólo ativo da demanda, hipótese em que

deverá regularizar a representaçção e juntar aos autos fotocó-

pias dos documentos pessoais (RG e CPF).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002435-6 - ANTONIO VITORINO DA SILVA E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10

(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 30 e extrato de

movimentação processual de fl. 31.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002436-8 - SILVESTRE NEWTON BAYER E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALMOR TAGLIAMENTO BREMM

—————————————————————-

“1. Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para prestar

esclarecimento, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do “OU-

TRO” que igualmente constou como proprietário do veículo de

RENAVAM 52.150928-9 (fl. 16), bem como acerca do interes-

se em incluí-lo no pólo ativo da demanda, hipótese em que

deverá regularizar a representação e juntar aos autos fotocópi-

as dos documentos pessoais (RG e CPF). 2. No mesmo prazo,

deverá manifestar-se acerca da certidão de fl. 22 e extrato de

movimentação processual de fl. 23.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002446-0 - JACINTO NONATO DE OLIVEIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SAMUEL BARBOSA PEREIRA

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo

de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de compro-

misso de inventariante do Sr. LOURIVAL DA SILVA, compro-

vando que o mesmo representa os espólios de ISRAEL FRAN-

CISCO DA SILVA e MADALENA TEREZA DE AGUIAR. Na

hipótese de não ter sido aberto inventário, todos os herdeiros

dos de cujus, enumerados nas certidões de fls. 27 e 28 deverão

ser incluídos no pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580

do Código Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos

herdeiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002466-6 - ADELIO LANGENBERG e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10

(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 35 e extrato de

movimentação processual de fl. 36.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002467-8 - MIGUEL MARCOS RUIZ E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JARDEL AQUIRA C. SANTOS

—————————————————————-

“Intimem-se os procuradores judiciais do exeqüente para, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do termo de com-

promisso de inventariante da Sra. KAZUYO KOTSUBO, com-

provando que a mesma reprsenta o espólio de KITSUYOSHI

KOTSUBO. Na hipótese de não ter sido aberto inventário, to-

dos os herdeiros do de cujus deverão ser incluídos no pólo ati-

vo, nos termos dos aritos 1.572 e 1.580 do Código Civil, com-

provando a situação de únicos e legítimos herdeiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002482-4 - MITSUYOSHI KOTSUBO - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

—————————————————————-

“Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, no

prazo de 10 (dez) dias, juntarem aos autos fotocópias dos do-

cumentos pessoais de ADELINO CARDOSO MARTINS e

manifestarem-se acerca da certidão de fl. 42.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002489-7 - RUI REZENDES FABRICIO DA SIL-

VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCILIO DA SILVA

—————————————————————-

“Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, em

10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a certidão de fl. 24.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002509-9 - PAULO ROBERTO PERON E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, MARILEI-

DI MARCHI MORAES

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, em 10

(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 23.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002533-6 - WALDOMIRO MOLINA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDERSON DAQUILA GONCALVES

—————————————————————-

“1. Intime-se a procuradora judicial dos exeqüentes para pres-

tar esclarecimento, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do

“OUTRO” que igualmente constou como proprietário dos veí-

culos descritos nas certidões expedidas pelo DETRAN de fls.

11/12, de RENAVAMS 51.368210-4, 51.866946-7 e 51.556026-

0, bem como acerca do interesse de incluí-lo no pólo ativo da

demanda, hipótese em que deverá regularizar a representação e

juntar aos autos fotocópias dos documentos pessoais (RG e

CPF). 2. No mesmo prazo, deverá manifestar-se acerca da cer-

tidão de fl. 19.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002635-3 - MANOEL LOPES DUQUE - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial da parte exexeqüente para, no

prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a divergência do nome da

exeqüente MARIA RUTE SCHOTTEN, grafia esta que cons-

tou da qualificação inicial, do documento de identidade e CPF

de fl. 07, com o nome que constou da certidão do DETRAN de

fl. 08 - MARIA RUTE SCHOTTEN DA SILVA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002641-9 - MARIA RUTE SCHOTTEN X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA

—————————————————————-

“Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, em

10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a certidão de fl. 42.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002656-0 - CLEUSA GARBIN PINTO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS A. MAZZIN VANTINI, BENEDITO

CORREA BRAZ JUNIOR

—————————————————————-

“Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes para, no

prazo de 10 (dez) dias, juntarem aos autos cópia do termo de

compromisso de inventariante da Sra. MARIA REGINA DE

ALMEIDA, comprovando que a mesma representa o espólio

de JOSÉ FRANCO DE ALMEIDA. Na hipótese de não ter sido

aberto inventário, todos os herdeiros do de cujus, enumerados

na certidão de óbito de fl. 09, deverão ser incluídos no pólo

ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580 do Código Civil,

comprovando que a situação de únicos e legítimos herdeiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002659-6 - ELY JOSE DE FREITAS - ESPOLIO

DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS A. MAZZIN VANTINI, BENEDITO

CORREA BRAZ JUNIOR

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no prazo

de 10 (dez) dias, informar acerca do interesse em incluir no

pólo ativo da presente execução o Sr. DEVALDO BATISTA

GALA, co-proprietário do veículo de RENAVAM 51.682156-3

(certidão do DETRAN de fl. 22), cuja procuração e fotocópias

de seus documentos pessoais constaram às fls. 24 e 26, sob

pena de exclusão dos cálculos de fl. 12 dos valroes pertinentes

à propriedade societária.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002681-0 - ARY FALAVIGNA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI

—————————————————————-

“ ... 2. ... intime-se a ré para que realize espontaneamente o

cálculo dos valroes a que têm direito os autores Raimundo

Manoel dos Santos, Cheila Maria Ramos, Aparecido Marques

da Silva, Christovam Sespede Benteu, Celestino Soares da Sil-

va, Osvaldo do Amaral Silva, Edigar Barbosa, Alcides Pereira

dos Santos Eli da Silva e Edenilson Goulart da Silva. Prazo de

60 (sessenta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.005043-0 - RAIMUNDO MANOEL DOS SANTOS

E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

—————————————————————-

“1. Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos devolutivo e

suspensivo. 2. Intimem-se os apelados da sentença de fls. 94/

112, bem como para apresentar contra-razões, no prazo legal.

...” Sentença de fls. 94/112: “ ... JULGO IMPROCEDENTE o

pedido de revisão dos benefícios dos autores para efeito de

conversão dos mesmos em URV; JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado pelos autores Armando Minami, Maria Al-

ves Ribeiro da Silva, Isabel Lavrada Spotti, Luiza Guilhermina

de Oliveira, Albana Gomes Minami, Maria Josefa da Silva, José

Francelino da Silva, José Pinto Lima, Odete Almeida Rocha,

Luiza Guilhermina da Silva quanto à correção das diferenças

dos proventos pagas em atraso em razão da Portaria nº 714/93,

motivo pelo qual afasto os critérios de correção monetária apli-

cados pela Portaria 714/93 e seguintes, para determinar a cor-

reção das diferenças pagas em atraso, mês a mês desde o mês

da competência a que se referir cada diferença e o efetivo pa-

gamento da respectiva parcela, com base nos seguintes índices:

OTN (até 01/89 + IPC de jan/89, 42,72%); BTN (de 02/89 a

02/91 + os IPC’s expurgados considerados pela Súmula 37 do

TRF-4ª Região); INPC (de 03/91 a 12/92); IRSM (de 01/93 a

02/94); URV (de 03/94 a 06/94); IPC-r (de 07/94 a 06/95); INPC

(de 07/95 a 04/96); IGP-DI (a partir de 05/96). ... Consideran-

do a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, do C.P.C..

CONDENO os autores e o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação e que deverão ser compensados. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004226-3 - NILCE CAETANO DE SOUZA E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

—————————————————————-

“Intimem-se os procuradores judiciais dos exeqüentes, para,

em 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a certidão de fl. 35.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002589-0 - JOSE TINO - ESPOLIO DE e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente parar, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos contrafé para citação

da União Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002565-8 - BRAS BACK X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURO JOSE PEREIRA

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para, no

prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos: a) cópia da certi-

dão de óbito do de cujus MARCILIO RODRIGUES DA

SILVA; b) cópia do termo de compromisso de inventariante

da SRa. ELZA BATISTA DA SILVA, comprovando que a

mesma representa o espólio de MARCELO RODRIGUES

DA SILVA. Na hipótese de não ter sido aberto inventário,

todos os herdeiros do de cujus deverão ser incluídos no

pólo ativo, nos termos dos artigos 1.572 e 1.580 do Código

Civil, comprovando a situação de únicos e legítimos her-

deiros.”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002755-2 - MARCILIO RODRIGUES DA SILVA

- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELOI DIAS DA SILVA

—————————————————————-

“1. Em atendimento à determinação contida no Ofício 1192/

2002 (fl. 301) remetam-se os autos ao Superior Tribunal de

Justiça. 2. Intime-se o exeqüente, com urgência.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002053-3 - IRMAOS BECKHEUSER E COMPA-

NHIA LIMITADA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

—————————————————————-

“ ... 2. ... intime-se a Caixa Econômica Federal para que realize

espontaneamente o cálculo dos valores a que têm direito os

autores. Prazo de 90 (noventa) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002704-3 - ROBERTO RIBEIRO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

“1. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução, em

apenso. 2. Intime-se a parte embargada, para, querendo, im-

pugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002977-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ZAN-

CHETTI NETTO E OUTRO

Adv. : Dr(s). DORACI POLO MARTINS FERNANDES

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002975-5 - UNIAO FEDERAL X NIVALDO ZA-

NELLA

Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001695-5 - UNIAO FEDERAL X RAIMUNDO

LEANDRO DA SILVA

Adv. : Dr(s). EDSON ISAO SUGAWARA

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002976-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE MARIA

DOS SANTOS

Adv. : Dr(s). EDSON ISAO SUGAWARA

—————————————————————-

PARANAVAÍ, 14 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES

DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0116/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a segui foi exarado(a) despacho/decisão, nos

seguintes termos:

————————————————————— ———

—————————————————— Nota de Expedi-

ente: “Do retorno dos autos da Instância Superior, intimem-

se as partes parar requererem o que entenderem de direito,

em quinze dias, apresentando, desde logo, os cálculos de

liquidação, se for o caso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003279-1 - FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI

LIMITADA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALCINDO DE SOUZA FRANCO, ANDRE RI-

CARDO FRANCO

—————————————————————-

“ ... determino que a embargante/exeqüente seja intimada

para, em 5 dias, esclarecer a origem da nova dívida apre-

sentada ou ponderar acerca da satisfação da obrigação de-

vida nestes Embargos, considerando o que foi relatado aci-

ma, a fim de que esta execução de sentença seja definitiva-

mente extinta.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.002986-6 - INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-

TEFATOS DE CIMENTO PV LTDA X CONSELHO REGIO-

NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

- CREAA

Adv. : Dr(s). ADALBERTO ANTONIO DA SILVA

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.002988-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-

TEFATOS DE CIMENTO PV LTDA X CONSELHO REGIO-

NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

- CREAA

Adv. : Dr(s). ADALBERTO ANTONIO DA SILVA

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.002990-8 - INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-

TEFATOS DE CIMENTO PV LTDA X CONSELHO REGIO-

NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

- CREAA

Adv. : Dr(s). ADALBERTO ANTONIO DA SILVA

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.002992-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-

TEFATOS DE CIMENTO PV LTDA X CONSELHO REGIO-

NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

- CREAA

Adv. : Dr(s). ADALBERTO ANTONIO DA SILVA

—————————————————————-

“Sobre a impugnação aos embargos e documentos que a acom-

panham, manifeste-se a embargante, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002006-5 - SCROFANI E SCROFANI LTDA X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF

Adv. : Dr(s). ARI DE SOUZA FREIRE

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002042-9 - DROGARIA MACROFANI LTDA X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF

Adv. : Dr(s). ARI DE SOUZA FREIRE

—————————————————————-

Nota de expediente:”Intime-se a parte para especificar, de for-

ma justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretende pro-

duzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001591-4 - IND E COM DE FARINHA DE MAN-

DIOCA ALIANCA LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). PATRICIA ALVES PANICKI

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.000957-4 - D VITRO CONFECCOES LTDA - ME

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANDERSON DAQUILA GONCALVES

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001405-3 - ILZE MARIA ESTEVES TANGERI-

NO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA

—————————————————————-

“Intime-se a parte embargante para que justifique a necessida-

de da prova pericial, conforme requerido na petição inicial dos

presentes embargos. Prazo de 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001027-8 - MINI MERCADO MILAGI LTDA ME

X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ANDERSON DAQUILA GONCALVES

—————————————————————-

“ ... 2. ... intimem-se os embargantes para, no prazo de 10 (dez)

dias, juntarem aos autos cópia do título executivo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003141-5 - SERISCREEN SERIGRAFIA PARA-

NAVAI LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF

Adv. : Dr(s). SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS

—————————————————————-

“ ... indefiro a exceção de pré-executividade argüida pela exe-

cutada, devendo a execução prosseguir até seus ulteriores ter-

mos. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.000606-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-

CIA - CRF X CLAUDEMIR SALATA - ME

Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR

—————————————————————-

“ ... 4. Intime-se a devedora para regularizar sua representação

processual.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.000582-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-

CIA - CRF X BELORDI E LEITE LIMITADA E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE BATISTA FILHO

—————————————————————-

“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o interesse

na produção de provas, especificando aquelas que pretendem

produzir e justificando a sua necessidade. Prazo de 05 (cinco)

dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001186-6 - S.P.D.C.-SOC.P. DE DESPORTO E

CULTURA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA

Adv. : Dr(s). MAMORU FUKUYAMA

—————————————————————-

“ Apesar do que dispõe a Lei de Execução Fiscal, em seu

artigo 16, parágrafo 1º, condicionando a admissibilidade dos

embargos à prévia segurança do Juízo,entendo não ser caso

de rejeição liminar,eis que voltando os olhos aos princípios

que norteiam a execução, e em especial o da economia pro-

cessual, vislumbro a possibilidade, no presente caso, de dife-

rir o seu processamento até que totalmente garantida a execu-

ção ou comprovada a inexistência de outros bens pertencen-

tes aos executados passíveis de constrição. ... Intimem-se as

partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003088-5 - FAZENDA NACIONAL. X ELETRO

MOVEIS IMPERIAL LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, JAMIL

IBRAHIM TAWIL FILHO

—————————————————————-

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.003122-1 - COMTINTAS COMERCIAL DE TIN-

TAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUCIO B ZANUTO JUNIOR

—————————————————————-

“ ... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES, os presentes

embargos de declaração, ao efeito de se reconhecer o equívoco

nas penhoras a serem levantadas, mantendo o R-5 e determi-

nando o levantamento das R-6 e R-7, da matrícula 3.479, do 2º

CRI desta Comarca, após a preclusão da decisão de fls. 59-60.

Intimem-se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.001170-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X TARGINO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS

LTDA e Outros

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ

—————————————————————-

“Recebo os embargos de declaração interpostos pela execu-

tada, a fim de sanar as alegadas omissões e obscuridades

apontadas na petição de fls. 365/369, conforme segue. Em

primeiro lugar, foi consignada a revogação “parcial do r. des-

pacho de fl. 293”, pois aquela decisão possui 4(quatro) itens,

tendo sido, entretanto, revogado totalmente o terceiro item,

o qual se refere ao arbitramento e incidência dos honorários

advocatícios. Conseqüentemente, em virtude do acatamento

das alegações da executada, foi descontituída a fixação ini-

cial (despacho de fl. 21) dos honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da causa. Em segundo lugar, a expressão “até

eventual decisão em sentido contrário” (fl. 347) deve ser

entendida no sentido óbvio de que a Instância Superior pode

determinar, em análise recursal, o pagamento dos honorári-

os advocatícios que foram desconstituídos pela decisão de

fl. 347. Registre-se, por fim, que somente na hipótese de

descumprimento do parcelamento acordado entre as partes é

que este Juízo entende possível nova fixação da verba de

sucumbência na presente execução fiscal, situação não ocor-

rida até presentemente e, portanto, não preclusa. Intimem-

se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.001358-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X TEXTILPAR TECELAGEM PARA-

NAVAI LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). MAMORU FUKUYAMA

—————————————————————-

No processo a seguir, fica o advogado da parte executada inti-

mado da sentença de extinção da execução prolatada nos pre-

sentes autos.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.11.003755-3 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X J C

FELIPPE E CIA LTDA

Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

—————————————————————-

PARANAVAÍ, 15 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES

DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

EDITAL DE LEILÃO:

Dia 08 de Novembro de 2.002, às 14:00 horas Local:
Rua Jacarezinho 1257 1o. andar Curitiba-PR

Dia 22 de Novembro de 2.002, às 14:00 horas H a v e r á
um novo Leilão, no mesmo endereço, dos processos cujos bens
não tenham sido vendidos na data anterior.

PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO, Leiloeiro Oficial,
registrado na JUCEPAR sob o número 668 e devidamente au-
torizado pelos Srs. Drs. Juizes do Trabalho, em exercício nas
2a,3ª,6ª,7a,10a,11ª,13a,15a e 17a Varas da Justiça do Trabalho,
do Tribunal Regional do Trabalho, 9a Região, venderá em Pú-
blico Leilão, conforme art 888 da CLT, nos dias e hora local
supracitados, os bens objeto de penhora das ações trabalhistas,
no estado de conservação em que se encontram, a seguir des-
critos: 2ªVARA: 002 CP 21226/1996, Sergio Hary Buttenben-
der X Pfaff do Brasil S/A.: 01 imóvel, lote de terreno com
áreas de 88.794,38m2, sito no lugar denominado Tatuquara,
CIC, nesta Capital, com as seguintes benfeitorias: uma cons-
trução destinada a indústria, com dois pavimentos, área de
4.004,75m2, mais 3.963,31m2, mais 425,99m2. Imóvel cerca-
do com arame, asfalto, água e rede de esgoto. Demais descri-
ções, de acordo com a Matricula 71731 do 8º CRI de Curitiba,
R$3.400.000,00; 002 RT 00573/1991, João Moyses de Sene
X Transportes Lara Ltda.: 01 imóvel representado pela área
de 4.284,91m2, sito a rua AP-2, esquina c/ a rua João Bettega,
CIC, indicação Fiscal 89-172-016.000-4, demais confrontações
e características na matricula 24.284 da 6ª CRI de Curitiba-PR,
Penhorado Também nos Autos nrs.: 002 RT 250/91, 008 RT
250/91, R$280.000,00; 3ªVARA: 003 RT 05565/2000, Celso
Ferreira X AZ Imóveis Ltda.: 01 Lote de terreno Nº 11, qua-
dra 9, Planta Cíntia Mara, em Almirante Tamandaré-Pr, com
área de 360,00m2, demais características e  confrontações na
matrícula 1936 do CRI de Almirante Tamandaré, Cad. Munici-
pal 01.01.085.0075-001, R$8.000,00, 01 lote de terreno º 10,
quadra 9, Planta Cíntia Mara, em Almirante Tamandaré-Pr, c/
área de 360,00m2, demais características e confrontações na
matrícula 1860, do CRI de Almirante Tamandaré, Cad. Muni-
cipal 01.01.085.0036-001, R$8.000,00;
003 RT 20737/1998, Jorge Pereira X Servicromo Serviços e
Comercio de Cromados Ltda.: 01 lote de terreno resultante
da subdivisão do lote 1-A, da quadra 63, da planta Bairro Wei-
sópolis, em Pinhais-PR, com 12,00m de frente para a rua Pi-
quiri, igual metragem na linha de fundos e 60,00m de frente
aos fundos em ambos os lados, área total de 720,00m2. Con-
tendo um barracão de alvenaria com 546,60m2, demais confor-
tações, medidas e características conf Matricula atual 07001
do CRI de Pinhais-PR, (Antiga Matricula 17794 do CRI de Pi-
raquara-PR).  R$ 65.000,00; 003 RT 20908/1998, Lantjo Ire-
no X Servicromo Serviços e Comércio de Cromados Ltda.:
01 Imóvel localizado na Rua Piquiri 1229, em Pinhais-PR, ob-
jeto da matricula 17794 do CRI de Piraquara, lote 1-A4, resul-
tante da subdivisão do lote 1ª, da quadra 63, da Planta Bairro
Weisópolis, no Distrito de Pinhais, c/ área de terreno de 12m
de frente a rua Piquiri, c/ igual metragem de fundos, p/ 60m
cada lado, totalizando 720m², contendo um barracão em cons-
trução de alvenaria, c/ área de 360,00m²,Ind. Fiscal
26.084.0704.001, consta no R-5 da referida matricula “VEN-
DA E COMPRA COM PACTO COMISSÓRIO”, R$80.000,00;
003 RT 20913/1998, Deusdete de Camargo X Servicromo
Serviços e Comércio de Cromados Ltda.: 01 Imóvel localiza-
do na Rua Piquiri 1229, em Pinhais-PR, objeto da matricula
17794 do CRI de Piraquara, lote 1-A4, resultante da subdivi-
são do lote 1ª, da quadra 63, da Planta Bairro Weisópolis, no
Distrito de Pinhais, c/ área de terreno de 12m de frente a rua
Piquiri, c/ igual metragem de fundos, p/ 60m cada lado, totali-
zando 720m², contendo um barracão em construção de alvena-
ria, c/ área de 360,00m²,Ind. Fiscal 26.084.0704.001, consta
no R-5 da referida matricula “VENDA E COMPRA COM PAC-
TO COMISSÓRIO”, R$65.000,00;  6ªVARA: 006 RT 10022/
1992, Margarida Guerra X Colimentus Restaurante Ltda e
Sergio Bittencourt.: 01 lote de terreno, nº 28, da quadra nº 03,
da Planta Jardim Santa Fé, situado no Arrabalde da Colonia
Argelina, desta Cidade, med. 369,60m², contendo uma casa
residencial de alvenaria, med. 280m², localizada na Rua Frede-
recindo Mares de Souza, 35, no Jardim Social, demais caracte-
risticas e confrontações constantes na mat. 9181 da 3ª CRI de
Curitiba, Ind. Fiscal 003.036.127.28.000, Hipoteca em 1º a fa-
vor do INSS, Penhora Também nos autos nrs.: 010 RT 10026/
1992, 274/1999 da 21ª Vara Cível, R$250.000,00; 006 RT
17107/1992, Ruth Dias dos Reis X Alfa Serv. de Cred. e In-
formática S/C Ltda.: 01 terreno, sito na esquina Rua Rachid
Pacifico Fatuch c/ João Batista Dalarmi, Santo inácio, s/ ben-
feitorias, prox. Residencias de alto padrão, lote, nº1 da quadra
10, planta Jardim Vinhedos, med. 20x40m totalizando 800m²,
nos fundos limita-se c/ área de Roberto Weiss, mat.30655, da
8ª CRI de Curitiba, R$40.000,00; 006 RT 19976/1991, Osma-
rio Valter Rodrigues Weiss X Montreal Real Imóveis Ltda.:
Lote Nº 22 da quadra 58-A, da gleba 6-D, da Vila Cajuru, com
21,50m de frente para a rua 68 e 15,35m de frente para a rua 35
(José Giraldi e Wenceslau Teixeira Alves), com área de
330,02m2, indicação fiscal 28-142-023.000, medidas e demais
confrontações na matrícula 16.280 do 4º. CRI de Curitiba,
murado em três lados, Também Penhorado nos Autos nr.:
9317892-0 da 5ª Vara da Justiça Federal em favor da CEF, 290/
1996 da 21ª Vara Cível, 001 RT 27165/1996, R$27.000,00; 006
RT 20136/1996, Adalberto Jorge Zielmann X Conab Cia
Nacional de Abastecimento.: Terreno constituido pelo lote 9-
NE-D-8, da Planta Herdeiros de André Hoflich, com 15,70m
de frente para a rua Mauá, 1116, por 66m de frente aos fundos,
medindo aproximadamente 1.096m², contendo uma casa de al-
venaria com 2 pavimentos, com área total de 214,39m2, de-
mais características, medidas e confrontações na matricula 6884
do 2º CRI de Curitiba, Ind. Fiscal 32.029.014.000-2, Penhora-
do Também nos Autos nrs.: 005 RT 8768/1989, 006 RT 30850/

1998, 006 RT 30852/1998, 94.009243-1 da 8ª Vara Federal,
R$300.000,00; 006 RT 34847/1996, Cláudio Teixeira X Em-
paser Empresa Paranaense de Serviços e Conservação Ltda
/ Molotov Passos e Maria da Graça Mendes Passos.: 01 lote
de terreno Nº 1-B da Planta Irpácia, em Curitiba, medindo
13,00m de frente para a rua Fernando de Barros, medidas e
demais confrontações na matrícula 25.254 do 3º CRI de Curiti-
ba, Ind. Fiscal 34.069.013.000-3, Também Penhorado nos au-
tos nrs.: 81/87 da 19ª Vara Cível, 453/88 da 8ª Vara Cível,
97.007452-8 da 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais,
R$70.000,00; 006 RT 6874/1995, João Gomes da Silva Neto
X Refran Constr. Empreendimentos Imobiliários Ltda.: 01
imóvel constante da Mat. 26376 da 3ª CRI de Curitiba, corres-
pondente a unidade 2102, c/ área total de 54,73m², situado no
edifício Real Plaza Service, Av. Afonso Camergo, 575 (imóvel
em construção),Ind. Fiscal 14.097.15.000, Penhorado Também
nos Autos nrs.:  96.0010177-9, 96.0006440-7 e
2000.70.00.005948-3 da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais, 97/2007-0 da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais,
R$10.000,00; 7ªVARA: 007 CP 04042/1999, Sérgio Luiz Ro-
drigues X Carlos Alberto Glinski.: 50% do Conjunto Comer-
cial sob nº 141, ind. Fiscal nº 13-119-029.298, c/ área privativa
de 56,48m², área de uso comum de 19,5521m², totalizando a
área construída de 76,0321m², localizado no 5º pavimento tipo
da TORRE COMERCIAL do EDIFICÍO CHAMPAGNAT CEN-
TER, sito à Av. Candido Hartmann, 570, nesta capital, demais
medidas e confrontações na mat. 29.295 da 2ª CRI de Curitiba,
Penhorado Também nos Autos Nrs.: 014 CPE 4044/99, 015 CP
4043/99, R$32.500,00; 007 RT 08778/1998, Darly Coelho
Miranda X Egidio Antonio Paveles.: 50% de uma área de
10.005m2, situada na CIC, lateral esquerdo do Contorno Sul,
Campo Comprido. Confrontando na sua extensão com o Jar-
dim Riviera. Demais confrontações e características na matri-
cula 42541 da 8ª CRI de Curitiba, contendo um barracão de
alvenaria com 1.200m², R$350.000,00; 007 RT 26056/1995,
Salete Bertoldi X Plasbrás Ind. e Com. de Prod. Plásticos e
Aço Ltda.: 01 casa de alvenaria, sito à R Desembargador Ma-
noel de Lacerda Pinto, 479, Conjunto Residencial Solar, no
Bacaheri, Tipo C.3.4.B, com 89,76m² de área construída, lote
Nº 25 da quadra 17, conforme Mat. 4.102 da 2ª CRI de Curiti-
ba, Ind. Fiscal 78.180.025.000-9, Penhorado Também nos Au-
tos nº 1033/97, do Juizo de Direito da 5ª Vara Cível de Curiti-
ba-PR, R$50.000,00; 007 RT 8405/1995, Eraldo Antonio da
Silva X Centro Médico Amai.: 01 apartamento Nº 5, bloco
15,do Condomionio CENTRO HABITACIONAL NOVO MUN-
DO, com área exclusiva de 73,8150m², à rua José Palu, 109,
demais especificações na matricula 3981 da 5ª CRI de Curiti-
ba, Penhorado também nos autos nrs.: 008 RT 4453/1993, 007
RT 08691/1995, Caução imobiliária em favor de Mary Magde
Branco Graminho, R$40.000,00; 10ªVARA: 010 RT 2633/1998,
Maria de Jesus Maitto X Robson Albuquerque/KI Bolada
Loterias Ltda.: 01 lote de terreno Nº A-2-A-3/114-0, medindo
15,00m de frente para a rua Merchid Belich, Nº 145, por 44,30m
de extensão de frente aos fundos, com área total de 666,00m2,
com 01 casa de alvenaria com área de 394,85m2, com 2 pavi-
mentos, demais confrontações e características na matricula
16506 da 1ª CRI de Curitiba, Ind. Fiscal 51.067.028.000,
R$250.000,00; 11ªVARA: 011 RT 16256/1998l, João Apoli-
nário de Oliveira Neto X Mara Empresa de Mão de Obra da
Construção Civil.: 01 apartamento 34-B, no 4º pavimento ou
3º andar do Bloco B, Edifício Setubal, na rua Wenceslau Braz
3777, do tipo A, com área global construida de 91,2831m2,
fração ideal do solo  e partes comuns de 0,0208333 e quota de
terreno de 46,9433m2, com direito a 01 vaga para veículo pe-
queno no subsolo, demais informações na matricula 38610 da
5ª CRI de Curitiba, Ind. Fiscal 83.277.033.000, Hipoteca de 1º
em favor da CEF, Penhorado também nos Autos nrs.: 015 RT
12417/98, 010 RT 7432/99, 003 RT 26906/98 e
200.70.00.022906-6 da Secretaria da Vara Federal do Sistema
Financeiro da Habitação, Seção Judiciaria do Paraná,
R$40.000,00; 011 RT 34321/1996, Eugenio Lima da Cruz X
Meyssil Ind. Com. Produtos Quimicos Ltda.: 01 imóvel ma-
tricula 49769 da 8ª CRI de Curitiba, em nome de Cícero José
Barbosa, terreno Nº 10, quadra 4, da Planta Parque Nacional,
medindo 11,00m de frente para a rua Hugo Gusso 457, por
22,00m de frente aos fundos, com 242m², com um barracão de
alvenaria com aprox, 8,00X19,00m, área de 152m2. Ind. Fiscal
81-371-010000-6, R$97.000,00; 13ªVARA: 013 RT 18093/
1997, Amadeu Jerônimo X LC Adm. Construções e Empre-
endimentos Ltda.: 01 imóvel constituído da unidade 01, em
alvenaria, integrante do “Centro Comercial Mello Adam I “,
sito à rua Trindade, 510, esq. C. Anita Garibaldi 693, em Curi-
tiba. Com área privativa de 20,95m2, área construída total de
21,42m2, fração ideal do solo e partes comuns 70,5475m2.
Sendo 21,42m2 de área implantada e 49,1275m2 de área livre,
constituído de estacionamento coletivo comum. Demais carac-
terísticas, medidas e confrontações, conf. Matricula 55.788 do
4º CRI de Curitiba, R$11.500,00; 15ªVARA: 015 RT 34737/
1996, Tanis Mara Ferreira X Móveis Iguaçú Ltda.: 01 Lote
de terreno med. 15,00m de frente p/ Avenida Brasília nº 1000,
por 51,50m  da frente aos fundos de outro lado divide c/ propri-
edade de Santinor Honório Ferreira, fechando por fundos por
uma linha de 14,00m de largura limita c/ propriedade de Sera-
fim Barbosa c/01 loja comercial, c/ área global de 334,70m²,
Ind.Fiscal  83.033.040.000-8, mat. 16667 do 5º CRI de Curiti-
ba, 01 terreno c/ benfeitorias, c/ 899,00m², med. 22,00 de fren-
te p/ a Estrada Velha que vai do Portão à São José dos Pinhais
e nos fundos a largura de 13,00m, dividindo por um lado c/
Nicolau Sary, na extensão de 55,00m e por outro lado c/ João
Moro, na extensão de 51,50m, contendo um barracão de alve-
naria, construido a mais de 7 anos, mat.49.580 do 5º CRI de
Curitiba, R$180.000,00; 17ªVARA: 017 RT 06347/1997, Te-
rezinha krech X Max Grain ADM Ativos de Pessoas Jurídi-
cas Ltda.: 50% do imóvel representado pelo lote de terreno Nº
07 da quadra 05, da Planta Jardim Vista Alegre, com área de
416m2, medidas, características e demais confrontações, conf.
Matricula  5393 do 9º CRI de Curitiba. Contendo uma casa
mista de aproximadamente, 70m2 e uma edícula mista com área
aprox. de 20m², Este imóvel possui USUFRUTO VITALÍCIO
em favor de Fernando Carrascoso Filho e Adelaide Maria Car-
rascoso, R$35.000,00; 017 RT 16312/1999, Maria Francisca
Borges Teixeira X Daril Lopes Pereira.: Parte Ideal corres-
pondente a 50% do imóvel representado pelo sobrado Nº 1,

Conj. Res. Eduardo I, sito a rua Bruno Lobo, 822 em Curitiba-
PR, com área construída de 96,30m2, medidas e demais con-
frontações na matrícula 48315 do 9º CRI de Curitiba,
R$20.000,00. Ficam intimadas as partes através do presente
Edital (C.P.C. Art. 687 Paragráfo 5°). Cientes, também, que no
ato da adjudicação, ou remição ou acordo entre as partes, serão
cobrados os serviços do Leiloeiro, conforme O.S.Conjunta nº
02/02 do TRT 9ª região Paraná – Vara Trabalhista, no Art. 21,
§ 1º,§ 2º § 3° e as renumerações do anexo I e o Decreto Federal
nº 21.981/1932, no Art. 22, alínea f. Despesas com Editaliza-
ção e Publicação de Edital, Diligência e/ou Remoção e Arma-
zenagem, serão deduzidas do produto da venda, no ato do Lei-
lão, para crédito do Depositário Judicial  Particular e do Leilo-
eiro Oficial, independente de eventuais recursos judiciais que
venham a anular, total ou parcialmente, o ato do Leilão. A co-
missão de Leilão, cujo resultado for positivo, sempre será devi-
da ao Leiloeiro Oficial, pelo ATO PRATICADO (Decreto Fe-
deral N° 21.981/32), assumindo, conforme o caso, o arrema-
tante, o adjudicante ou o remitente, o ônus desta despesa. Fi-
cam cientes desde já, as partes, os arrematantes e terceiros in-
teressados, que a Comissão de Leilão não será devolvida pelo
Leiloeiro, não podendo alegar ignorância ou desconhecimento
da lei. O prazo para apresentação de quaisquer medidas pro-
cessuais contra os atos de expropriação, como embargos ou
recursos, começará a fluir 05 (cinco) dias após a hasta pública,
independentemente de intimação.
Curitiba, 16 de outubro de 2002 – Plinio Barroso de Castro
Filho – Leiloeiro Oficial

R$ 504,00 - NF 64072

EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de MILTON SER-
RAT GONÇALVES e SUELY MARCIA GONÇALVES,
COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS. JUIZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS – Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 5º
andar – Centro Cívico. Através do presente edital, expedido
nos autos de ação de Execução de Título Extrajudicial sob nº
1.017/99, em que é requerente BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ  S/A  e requeridos MILTON SERRAT GONÇALVES e
SUELY MARCIA GONÇALVES, ficam os requeridos CITA-
DOS para que, no prazo de 24 horas, efetuem o pagamento do
débito, sob pena do ARRESTO ser convertido em  PENHORA,
ficando dela (penhora) INTIMADOS para oporem EMBAR-
GOS, querendo no prazo de dez (10) dias. Valor do debito em
setembro /99 R$ 7.054,00.ARRESTO: Apartamento nº 603,
situado no 6º andar ou 8º pavimento do Edifício Bonança, lo-
calizado na rua Calixto Razolini, nº 310, esquina com a rua
Caetano Marchesini, nesta capital, com demais medidas , ca-
racterísticas e confrontações constantes da Matricula nº 37.188
da 6ª Circunscrição Imobiliária desta capital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o pre-
sente edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da Lei. Curitiba, 01 de agosto de 2002. Eu
(a.) Escrivã digitei e o subscrevi. (a.) FENANDO CÉSAR
ZENI - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUPER CAR AUTO PEÇAS
E ACESSÓRIOS LTDA

n.º 261/2002 - Prazo de 03 (três) dias.

FAÇO SABER  aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA n.º 19.613, reque-
rida por CEPAUTO COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
contra SUPER CAR AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA,
foi determinada a CITAÇÃO da Requerida SUPER CAR PE-
ÇAS E ACESSÓRIOS LTDA (pessoa jurídica, inscrita no CGC/
MF sob n.º 76.084.151/0001-37), anteriormente com sede na
Av. Mal. Floriano Peixoto, 1695 – Centro, nesta Capital, atual-
mente em lugar incerto, para que no prazo de vinte e quatro
(24) horas, a contar do prazo findo deste Edital, querendo, apre-
sente defesa através de advogado, ou elida a falência, deposi-
tando em Cartório, no endereço acima impresso, a importância
de R$ 4.528,94 (quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e
noventa e quatro centavos), correspondente ao principal atuali-
zado até 18/05/2000, e acrescido das cominações legais, sob
pena de ser-lhe decretada a Falência, com base nos §§ 1º e 2º,
do Art. 11 da Lei de Falências, conforme o r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO DE FLS. 84: “Cite-se por edital com o prazo de
três (3) dias. Em 20/9/02. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos –
Juíza de Direito”.
E para que ninguém  no futuro possa alegar ignorância, especi-
almente a requerida, passou-se o presente edital, que será pu-
blicado e afixado na forma da lei.  Dado e passado nesta Cida-
de de Curitiba – Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu, (assinatura no original) ANUAR
MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi. E, (assinatura no original) ELIZABETH N. CAL-
MON DE PASSOS – Juíza de Direito.

R$ 324,00

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na
Massa Falida de CALÇADOS MÁRIO LTDA., na forma do
artigo 75 da Lei de Falências, com prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos n° 35.032
da Massa Falida de CALÇADOS MÁRIO LTDA., em trâmite
neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM
CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez) dias, que correrá em
Cartório para que os interessados requeiram o que for a bem de
seus direitos, na forma do artigo 75 da Lei de Falências, tendo
em vista que foi noticiado nos autos, a inexistência de bens a
serem arrecadados pelo Síndico da Massa Falida. Eu (a) ANA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã designada, o subscre-
vo. (a)             ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR.
 Juiz de Direito.

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados,
na Massa Falida de JOSÉ VALDEMIRO DE SIQUEIRA

– firma individual, na forma do artigo 75 da Lei de
Falências, com prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos n° 34.615
da Massa Falida de JOSÉ VALDEMIRO DE SIQUEIRA – fir-
ma individual, em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez)
dias, que correrá em Cartório para que os interessados requei-
ram o que for a bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da
Lei de Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a
inexistência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Mas-
sa Falida. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã
designada, o subscrevo. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SI-
GWALT. Juiz de Direito.

R$ 90,00

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na
Massa Falida de C. P. U. RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA., na forma do artigo 75 da Lei de Falências, com prazo
de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos n° 18.243
da Massa Falida de C P U. RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA., em trâmite neste Cartório da 4ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,
3° andar, FÓRUM CÍVEL, está aberto o prazo de 10 (dez) dias,
que correrá em Cartório para que os interessados requeiram o
que for a bem de seus direitos, na forma do artigo 75 da Lei de
Falências, tendo em vista que foi noticiado nos autos, a inexis-
tência de bens a serem arrecadados pelo Síndico da Massa Fa-
lida. Eu (a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã de-
signada, o subscrevo. (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT.
Juiz de Direito.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), PARA
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DAR ANDAMEN-

TO AO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S),
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267, § III

DO CPC).

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândi-
do de Abreu, 535,  3° andar, FÓRUM CÍVEL, se processam os
Autos abaixo relacionado(s) e está(ão) paralisado(s), aguardando
a iniciativa da parte e procede-se a intimação para suprir a fal-
ta, em 48 horas, sob pena de extinção (art. 267, § 1° - parte
final do CPC): autos n° 35.054 Requerente: RUI RIBEIRO
ROCHA; autos nº 37.356 Requerente: TRANSPAULI –
TRANSPORTE FLORESTAIS LTDA. – Eu (a) REGINA ES-
TELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a) AN-
TONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR. Juiz de Direito.

Edital de ENCERRAMENTO da Falência de MEGAPO-
HL PUBLICIDADE LTDA., nos termos do Artigo 132, §

2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 22.279 da Massa Fali-
da de MEGAPOHL PUBLICIDADE LTDA., em trâmite neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM
CÍVEL, foi proferido a seguinte decisão: “Vistos, etc. O pre-
sente processo de falência de MEGAPOHL PUBLICIDADE
LTDA, deve ser encerrado, como requerido pelo síndico (fls.
171/172), com a concordância do Ministério Público (fls. 175/
176). Com efeito, diante da inexistência de bens e não habilita-
ção de credores além da requerente que, por sua vez, se desin-
teressou do processo, enquadra-se o caso no disposto no artigo
75 da Lei de Quebras, devendo, sumariamente, trilhar o proce-
dimento de encerramento. Cumprido este procedimento, com a
necessária publicação de editais, nenhum credor se manifestou
habilitando crédito. A anterior manifestação do síndico serve
de relatório, visto que espelha a situação da falida. Diante do
exposto, na forma do contido no artigo 132 da Lei de Falênci-
as, declaro encerrada a falência de MEGAPOHL PUBLICI-
DADE LTDA., continuando esta com a responsabilidade do
passivo constante do relatório e determino que se cumpra o
disposto nos §§ 2o e 3o do art. 132 da Lei de Quebras. Expe-
çam-se editais, oficiando para a publicação gratuita e aguarde-
se o decurso do prazo para recurso. Não interposto recurso,
certifique-se o trânsito em julgado da decisão e arquivem-se os
autos. P.R.I. Eu,                        ,ANA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã designada, o subscrevo. (a) MAURÍCIO
MAINGUÉ SIGWALT. Juiz de Direito.

R$ 90,00

R$ 90,00

R$ 90,00

R$ 180,00

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA FORMA DO ARTIGO 34 DO

DECRETO LEI 3.365/41, COM PRAZO DE DEZ (10)
DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, expedido no au-
tos nº 37.071 de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA, movida pela COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ-SANEPAR, contra MARANGONI &
VICENZI LTDA., em trâmite neste cartório da 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 3º andar FÓRUM CÍVEL, em conformidade com
o contido nos autos, em resumo: “...Através do Decreto nº 3623,
de 07/03/2001, publicado no Diário Oficial de 08/03/2001, a
Autora foi autorizada a promover a Constituição de Servidão
Administrativa na área de terras declarada de utilidade pública,
medindo 100,56 m2, contida na área de terras medindo 1000,00
m2, situada no lugar denominado Vila bairro Alto, matriculado
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sob nº 13167, na 2ª Circunscrição do cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Curitiba, de propriedade dos requeri-
dos. A área de terras declarada de utilidade pública destinada à
implantação de parte da Rede Coletora de Esgoto Sanitário do
Sistema da Região. A obra atenderá grande parte da população
do Município de Curitiba, proporcionando uma melhor quali-
dade de vida, o que sem dúvida nenhuma, evidencia o interesse
público. A autora necessita, em caráter urgente, ser imitida na
posse da área servienda, a fim de evitar que a obra sofra solu-
ção de continuidade. A Autora apurou o valor do depósito pré-
vio, através da contratação de uma empresa idônea, especializa-
da na elaboração de avaliações de áreas. O valor do depósito
prévio apurado importa em R$ 1.310,29 e corresponde a uma
parte da terra nua, por se tratar de servidão administrativa, cuja
obra será implantada no subsolo e não haverá transferência do
domínio para a Requerente, apenas haverá imposição de algu-
mas limitações quanto ao uso, conforme disposto no art. 4º do
Decreto 3623,  bem como em virtude das características do
terreno, Considerando a urgência da Autora em entrar na área
para iniciar a obra, requer liminarmente, a imissão na posse da
área servienda, independentemente da citação dos Requeridos,
com fulcro no Artigo 15 do Decreto-Lei 3365/41, bem como
requer autorização para efetuar o depósito prévio no valor de
R$ 1.310,29...”Eu, ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã designada, o subscrevo.

MAURÍCIO MAIGUÉ SIGWALT
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSÉ LUIZ PEREIRA
MASCARENHAS, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.
O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.
FAZ  SABER   a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que tem curso nesta Comarca, pelo Cartório
da 1ª Vara Cível, uma ação de EMBARGOS DO DEVEDOR
n.º 58.490-A, movida por JOSÉ LUIZ PEREIRA MASCARE-
NHAS contra NELSON HEY, fundada em título extrajudicial.-
Encontrando-se o embargante JOSÉ LUIZ PEREIRA MASCA-
RENHAS em lugar ignorado, fica, por este edital, intimado para,
no prazo vinte (20) dias, a partir da primeira publicação, se
manifestar nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção do processo, conforme dispõe o artigo
267, § 1º, do Código de Processo civil.- O presente edital será
afixado no lugar de costume do Fórum e publicado na forma da
lei.- Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, aos vinte e seis (26) dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dois (2002).- E eu, (a)(Telmara Carsten), E.
Juramentada, o subscrevi.

(a) Renato Braga Bettega
- Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS,

RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS.
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O DR RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessam os termos dos autos registrados sob nº. 1.058/2.001 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO, propostos por OSVALDO TORRES,
tendo o presente a finalidade de CITAR o titular do domínio
EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, para que, fiquem ci-
entes dos termos da ação em referência e, para que, querendo,
contestem-na no prazo legal de quinze (15) dias, valendo a
presente CITAÇÃO para todos os atos do processo, sob pena
de revelia, isto é, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art.
285, do C.P.C.), tudo em conformidade com a resenha da inici-
al a seguir transcrita: “O requerente possui a posse do imóvel
desde Agosto de 1994, quando sua família comprou a posse do
terreno onde moram até os dias atuais. Desde então, o reque-
rente, juntamente com sua família, vêm mantendo a posse mansa,
pacifica, contínua e interrupta, sem oposição de terceiros desta
pequena área de terra. O imóvel usucapiendo, legalmente, é de
propriedade desconhecida, emitido pelo Cartório da Quarta
Circunscrição de Registro de Imóveis da Capital, possuindo
área total de 250,00M2 (duzentos e cinqüenta metros quadra-
dos). Na época em que os requerentes tomaram posse do refe-
rido imóvel, já viviam nessa região e comunidade urbana di-
versas famílias, há mais de (10) dez anos. Salienta-se ainda,
que o autor e sua família, quando vieram morar no imóvel usu-
capiendo, o fizeram, comprando a posse de outro posseiro que
já morava no local anteriormente. O autor ao emitir-se na posse
do imóvel, passou a possuí-lo como seu, nele domiciliando-se,
até a presente da, caracterizando-se neste ato continuado a in-
tenção de Ter a coisa como própria, exteriorizada, inclusive,
pelo fato relevante de Ter edificado paulatinamente no terreno
duas casinhas mistas destinadas a suja moradia e de sua famí-
lia. (a) Zoraia O Trindade Pastre. – OAB/Pr. nº. 24.512 e Anto-
ninho Pereira da Silva. – OAB/Pr. nº.  24.512.” DESPACHO
DE FL. 74: “ Providencie a Escrivania os atos necessários às
citações e notificações. Curitiba, 24 de junho de 2002. RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO. Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou passar o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 26 de junho de 2002.
Eu, _____________________ ,(Vilma Otovis Bonfante), Es-
crivã, que o fiz digitar e subscrevo. (Fábio).

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS

CEZAR GONÇALVES CORREA

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

O Dr. Rui Portugal BacelIar Filho, MM. Juiz de Direito da

Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Esta-

do do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-

cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se proces-

sam os termos dos autos n.0 352/1996 de AÇÃO DE BUSCA E

APREENSÃO convertida em ação de DEPÓSITO, em que é

requerente BANCO AUTOLATINA - DIVISÃO VOLKSWA-

GEN e requerido MARCOS CEZAR GONÇALVES CORREA,

tendo o presente o finalidade de INTIMAR o requerido MAR-

COS CEZAR GONÇALVES CORREA, brasileiro, casado,

guarda-segurança, inscrito no CPF/MF sob o n.0 940.470.149.15

e RG 5.205.084-7, atualmente em lugar incerto, para que, no

prazo legal de 24:00 (vinte e quatro) horas, entregue o bem

abaixo descrito, ou, consigne o seu equivalente em dinheiro,

sob pena de ser decretada sua prisão pelo prazo de até um (01)

ano, tudo em conformidade com a resenha da inicial a seguir

transcrita: “As partes celebraram contrato de financiamento ao

consumidor final garantido por alienação fiduciária n0 27098-9

(DN02707), no valor de CR$ 18.854.617,50 (dezoito milhões,

oitocentos e cinqüenta e quatro mil seiscentos e dezessete cru-

zeiros reais e cinqüenta centavos), sendo seu objeto o financi-

amento de um veículo marca GENERAL MOTORS, modelo

MONZA, de ano de fabricação e modelo 1985/1986, cor PRE-

TO, combustível ALCOOL, chassi n.0 9BG5JK08ZGB011278.

2. A importância supra citada devida corresponderia ao paga-

mento de 18 (dezoito) prestações mensais e sucessivas, com a

primeira vencendo-se em 29.07.94, no valor de R$ 1.047.478.75

servindo este valor para a atualização das demais parcelas uma

vez que o contrato firmado entre as partes é da modalidade

pós-fixada, com correção mensal pela TR (TAXA REFEREN-

CIAL). 3. Ocorre que o requerido deixou de efetuar o paga-

mento das prestações 15,16,17 e 18 com vencimento em

29.09.95, 29.10.95, 29.11.95 e 29.12.95. 4. Assim, ocorrendo,

foi enviada ao requerido uma NOTIFICAÇÃO através do Car-

tório de Títulos e Documentos, para que providenciasse o pa-

gamento das parcelas em atraso, acrescida da correção monetá-

ria correspondente, multa contratual, comissão de permanên-

cia e demais encargos decorrentes de sua inadimplência, entre-

tanto, permaneceu inerte, ficando, consequentemente constitu-

ído em mora. Curitiba, 18 de janeiro de 1996. SANDRA DA

SILVA. OAB/SC n.0 6760.” DESPACHO DE FLS. 108: “Defi-

ro (fls. 106). Intime-se por edital. Curitiba, 26 de agosto 2002.

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO. Juiz de Direito.”.

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos

28 dias, do mês  de agosto, do ano 2002. Eu, (a) (Jaqueline

Bourscheidt) Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subscre-

vo.

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO -

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-

zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de

Abreu n° 535 - Edifício do Fórum Cível - 6° andar, Curitiba-

PR., que nos autos de INTERDIÇÃO, sob n° 571/2001, foi

nomeada ADÉLIA PERES, brasileira, casada, do lar, portado-

ra do R.G. n° 1.977.675/PR, como curadora de ADÃO SKORI,

brasileiro, inscrito no CPF sob n° 355.153.179-04, por ser o

mesmo incapaz de reger sua pessoa e administrar  seus bens,

através da sentença de fls. 50, exarada em 22/04/2002, Curiti-

ba, 25 de Setembro de 2002.

Eu, (a)  que o fiz digitar e subscrevo.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA
CÍVEL – COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico

CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  REBRASUL REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REBRASUL REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS, pessoa jurídica de direito privado,
CGC/MF nº 78.343.175/0001-99, com inscrição estadual sob
nº 1196905-C, com endereço atualmente em lugar incerto e não

sabido, para querendo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados após o decurso do prazo do edital de 20 (vinte) dias,
dar andamento ao feito, sob pena de extinção do processo por
abandono (art. 267, § 1º, c/c art. 598, do CPC), dos autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, nº 1320/
1995, proposta contra a devedora DISQUE DISCOS DISTRI-
BUIDORA DE DISCOS E FITAS, que tem seu tramite pe-
rante esta 16ª Vara Cível. Curitiba, 17 de Setembro de 2002.
Eu,.....................,Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL–
COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico

Telefone: 0xx41-254-7870

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLÁVIO GODINHO,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO FLÁVIO GODINHO, brasilei-
ro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob nº 54.672 e no
CPF/MF sob nº 666.112.617-53, com endereço atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, contados após o decurso do prazo do edital
de 30 (trinta) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extin-
ção do processo e arquivamento dos autos de ALVARÁ JUDI-
CIAL, nº 335/2000, propostos por Vossa Senhoria, na forma da
lei (art. 267, inciso III do CPC). Curitiba, 24 de setembro de
2002. Eu,..................................,Taka Sonehara, Escrivã, o subs-
crevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA
CÍVEL – COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico

CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO COM  PRAZO DE
20 (VINTE)  DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, pessoa jurí-
dica de direito privado, CGC/MF nº 34.098.442/0001-34, com
endereço atualmente em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados após o
decurso do prazo do edital de 20 (vinte) dias, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção do processo por abandono (art. 267,
§ 1º, c/c art. 598, do CPC), dos autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, nº 5825/1984, contra o deve-
dor ANTONIO DE ALENCAR. Curitiba, 17 de Setembro de
2002. Eu,.....................,Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR Av. Cândido de Abreu,
535, 2º andar, Centro Cívico - CEP 80530-906 EDITAL DE
CITAÇÃO - Prazo: 30 dias A DOUTORA ANA LÚCIA FER-
REIRA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital, ou dele conhecimento tiverem que, por este
Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível se processam os ter-
mos da ação de cobrança nº 1149/1999, requerida por UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
contra WILMAR FARIAS DE SOUZA E OUTRO, e em aten-
dimento ao que dos autos consta, fica WILMAR FARIAS DE
SOUZA, CITADO, para os termos da ação conforme peça ini-
cial em resumo e despacho abaixo transcritos, podendo, que-
rendo, no prazo de QUINZE (15) dias, contando do término do
prazo do edital, contestá-la, sob pena de não o fazendo, presu-
mirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela
parte autora (arts.285 e 319 do CPC). PEÇA INICIAL EM
RESUMO: “Unilance Administradora de Consórcio Ltda, move
ação ordinária de cobrança em tramite na 20ª Vara Cível de
Curitiba, sob nº 1.149/99, em face de Wilmar Farias de Souza e
outro, e aqui tem por objeto a cobrança de saldo devedor de
R$6.339,95, relativo ao inadimplemento de parcelas do con-
sórcio de um veículo automotor, além de condenação dos re-
queridos ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios e demais cominações legais.” (resumo apresenta-
do pela própria parte). DESPACHO: “ Defiro a citação por edi-
tal, devendo o requerente para tanto, providenciar o resumo da
inicial. Int. em 05/09/2002. Dra. Ana Lúcia Ferreira - Juíza de
Direito.” Curitiba, 25 de setembro de 2.002. Eu, (a) escrevente
juramentado, que o digitei, subscrevo e assino por determina-
ção do MM. Juiz (Portaria 001/88). Irineu M. Lima Junior
Escr.juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: “JAIR
BORGES CLAUMANN,” COM O PRAZO DE 20 (vinte)

DIAS.
A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ
F A Z    S A B E R, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica INTIMADO o executado: JAIR BORGES CLAU-

MANN, brasileiro, casado, sócio de empresa, RG nº 2.214.739/
Pr, inscrito no CPF/MF sob nº 358.664.629-15, para no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, proceder o pagamento do débito
no valor de R$ 7.458,93 (Sete mil, quatrocentos e cinquenta e
oito reais e noventa e três centavos), valor este de julho/97, ou
nomear bens à penhora, sob pena de não o fazendo ser conver-
tido o arresto em penhora que recaiu sobre: “os DIREITOS DE
RECEBIMENTO sobre o Crédito, da importância de R$
4.077,79 (Quatro mil, setenta e sete reais e setenta e nove cen-
tavos), mais as posteriores correções, nos autos de EXECU-
ÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA sob nº
2002.70.00.019197-7, que tramita na 11ª Vara da Justiça Fede-
ral desta Comarca,” bem como, fica INTIMADO para queren-
do no prazo de 10 (dez) dias, apresentar embargos, sob pena de
não o fazendo importar na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC), nestes
autos de MONITÓRIA em fase de EXECUÇÃO sob nº 808/95,
proposta por BANCO NACIONAL S/A. contra JAIR BORGES
CLAUMANN, no qual o exequente alega que é credor do réu,
da importância de R$ 5.993,79, oriunda do Saldo devedor da
Conta Corrente nº 051.771, Agência 0381 e não paga. Diante
do exposto requer a citação do executado para querendo, pro-
ceder o pagamento do débito no valor de R$ 7.458,93 – valor
este de julho/97, custas processuais e honorários advocatícios.
DESPAHO: “O executado foi devidamente citado às fls. 69.
Intime-se o executado, por edital, com o prazo de vinte dias,
conforme requerido às fls. 205.” Em 26.09.2002 (a) Denise
Antunes – Juíza de Direito Substituta. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou o presente edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos dez dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, (a) Sylvia Castello Bran-
co Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

(a) DENISE ANTUNES  -
  Juíza de Direito Substituta

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU IVAN JACKSON
BAUMER                                                                 Prazo:

15 DIAS
AÇÃO PENAL:1998.8792-3

RÉU:  IVAN  JACKSON BAUMER
Autos de Ação Penal nº  1998.8792-3

 O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu IVAN JACKSON BAUMER o de
Acácio Baumer e de Serena Ebert Baumer , atualmente, EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O
chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Flori-
ano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 25/11/2002, às 13:50,
a fim de ser interrogado nos referidos autos, a que responde
como incurso nas sanções do art. 171, caput,  do C.P.
  DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 03 de outubro
de 2002, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Es-
crivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA

Prazo:  20 (VINTE) DIAS

RÉU: MARIA DA LUZ GONÇALVES MOREIRA
Autos de Ação Penal nº  2000/5829-7

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu MARIA DA LUZ GONÇALVES MOREI-
RA, filho de Jose Moreira e Pedrina Gonçalves Moreira, atual-
mente EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
fica o mesmo INTIMADO de que na Ação Penal nº 2000/5829-
7, onde foi denunciado como incurso nas sanções do Art. 168,
do C.Penal.  FOI DESIGNADO, o dia 25 de Novembro de 2002,
às 13:45 horas, para realização da AUDIÊNCIA ADMONITÓ-
RIA, perante este Juízo, sito Av. Marechal Floriano Peixoto nº
672, 8º andar / Centro.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 16 de outubro
de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius Frari), Es-
crivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONI-
TÓRIA

Prazo:  20 (VINTE) DIAS
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RÉU: ALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS
Autos de Ação Penal nº  2001/11765-1
O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu ALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS,
filho de Alfredo Casemiro dos Santos e de Edilia Pereira, atu-
almente EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-
sente fica o mesmo INTIMADO de que na Ação Penal nº 2001/
10672-2, onde foi denunciado como incurso nas sanções do
Art. 180,  caput, do C.P. e Artigo 10, caput, da Lei 9437/97,
FOI DESIGNADO, o dia 12 de Novembro de 2002, às 13:45
horas, para realização da AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, pe-
rante este Juízo, sito Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672, 8º
andar / Centro.
Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital, cuja
cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 16 de outubro
de 2002. Eu _______________(Roseli T. Alexius Frari), Es-
crivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS.

Nome do(a) Interdito(a): CLEIDE DE OLIVEIRA SALES
Data da Sentença: 19 de abril de 2002.
Causa da Interdição: Anomalia Psíquica permanente, tornan-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil.
Nome do Curador: NEIDE DE OLIVEIRA SALES
Limites da Curatela: Total.
Processo: 210/2000 de INTERDIÇÃO.
Juíza de Direito: DRª. LIA SARA TEDESCO.
Alto Piquiri-PR, 20 de setembro de 2002.
Eu,_________________ (Firmino da Silva Mendes), Escrivão,
o subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

COMARCAS DO INTERIOR

ALTO PIQUIRI

ANTONINA

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA
– ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO ACUSADO
JANAINA FERREIRA E VALDEREZ DE BRITO

MACHADO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível CITAR/
INTIMAR pessoalmente  as rés JANAINA FERREIRA, vulgo

jana, separada, do lar, natural de Paranaguá, filha de José Fer-
reira e Sirlene Ferreira, com 23 anos de idade(nascida aos 06/
07/1977), res. à rua 05, Jardim Esperança, próximo ao Motel

Marrakesch, em Paranaguá, e VALDEREZ DE BRITO MA-
CHADO, brasileira, viúva, empregada doméstica, natural de
Curitiba-Pr., filha de Jose Machado e Cirlene de Brito Macha-

do, com 28 anos de idade(nascida aos 04/11/1972) res. à Rua
dos Macucos, s/n. Jardim Esperança, Estrada Velha das Praias
próximo a Banca do Zé, em Paranaguá, ambas atualmente em

lugar incerto e não sabido, pelo presente CITO-AS  e INTIMO-
AS  para audiência de interrogatório  ou proposta de suspensão
designada para o dia 13 de novembro de 2002, às 09:00 horas,

sito à Travessa Ildefonso, 115, para se ver processar nos autos
de Processo Crime nº 19/01, denunciadas como incurso nas
sanções do artigo   155, § 4º,inc. IV, c/c. art. 29 do C. Penal, da

denúncia no seguinte teor: “No dia 06 de julho de 2000, por
volta das 14:00 horas, do interior do estabelecimento comerci-
al Loja Nativa Moda Exclusiva, de propriedade da vítima Leda

dos Santos de Lara, localizado à Rua XV de Novembro nº 170,
nesta cidade e Comarca de Antonina, as denunciadas Janaína
Ferreira e Valderez de Brito Machado, cientes da ilicitude de

suas condutas, de comum acordo e com identidade de propósi-
tos, animus furandi, subtraíram do interior do supra referido
estabelecimetno, os seguintes objetos: 01(uma) camiseta, mas-

culina, nova de manga curta, na cor preta, marca GPN, avalia-
da em R$ 21,00(vinte e um reais), 01(um) camiseta, masculina,
nova, de manga curta, na cor rosa, marca GPN, avaliada em R$

21,00 (vinte e um reais), um (01) camiseta, masculina, nova,
manga curta, listrada, marca Wold Line Basic, avaliada em R$
21,00 (vinte um reais), tudo conforme auto de apreensão e de

avaliação de fls. 06 e 08, respectivamente”.  E para que chegue
ao conhecimento do mesmo e de quem possa interessar expe-
diu-se o presente edital. Antonina,  09 de outubro de 2002. Eu

___________(Elimari Ramos Rodrigues) Escrivã Designada,
o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

ARAPONGAS“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO ACUSADO JU-
AREZ SANTOS DE SOUZA - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Antonina – Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível CITAR/
INTIMAR pessoalmente  o réu JUAREZ SANTOS DE SOU-
ZA, brasileiro, desquitado, pedreiro,, natural de Curitiba-Pr.,
filho de Pedro de Souza e de Benedita Santos de Souza, resi-
dente na Rua Guaporé, 116, Bairro Alto, em Curitiba-Pr., atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITO-O
e INTIMO-O para audiência de interrogatório  ou proposta de
suspensão designada para o dia 13 de novembro de 2002, às
10:00 horas, sito à Travessa Ildefonso, 115, para se ver proces-
sar nos autos de Processo Crime nº 80/01, denunciado como
incurso nas sanções do artigo   155, caput, do Código Penal, da
denúncia no seguinte teor: “Em data de 24 de outubro de 2001,
por volta das 22;00 horas, neste município e Comarca de Anto-
nina, do interior do pátio da Igreja Fonte da Vid localizada na
Av. Thiago Peixoto, nesta cidade, o denunciado JUAREZ SAN-
TOS DE SOUZA, agindo mediante vontade livre e ciente da
ilicitude de sua conduta subtraiu para ele, com animus de asse-
nhoramento definitivo, uma bicicleta da marca Sandaw/Mon-
tain Bike, de cor preta, usada, sem numeração (v. Auto de Apre-
ensão de fls. 08 e Auto de Entrega de fls.13), pertencente à
pessoa de ALCIONE PINHEIRO, ora vitima, bicicleta esta ava-
liada em R$ 90,00(noventa reais), conforme consta do Auto de
Avaliação de fls. 11” – “Consta, ainda, que após a subtração da
rés furtiva, o denunciado dirigiu-se até as proximidades do de-
nunciado do Mercado Municipal, nesta cidade, acabando por
ser identificado e detido em situação de flagrância pelos polici-
ais militares que aqui exercem suas funções, ainda na posse da
res-furtiva”. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e
de quem possa interessar expediu-se o presente edital. Antoni-
na,  09 de outubro de 2002. Eu ___________(Elimari Ramos
Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA
– ESTADO DO PARANÁ”

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LAUDECIR
GONÇALVES DA SILVA - PRAZO DE 90 (NOVENTA)

DIAS .

O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu LAUDECIR GONÇALVES DA SILVA,
vulgo Cico, filho de Elvira Gonçalves da Silva, brasileiro, sol-
teiro, natural de Antonina, com 34 anos de idade (27/05/61),
portador do RG. 03410258/PR., residente à Av. Thiago Peixo-
to, s/nº, Km. 04,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente  INTIMO-O da sentença de fls. 153 a 161, na
qual foi julgado parcialmente procedente a denúncia para o fim
de condenar o réu Laudecir Gonçalves da Silva, pela prática do
crime previsto no artigo 155, § 4º, inc. IV do Código Penal, a
pena de 02(dois) anos e 02(dois) meses de reclusão e 45(qua-
renta e cinco) dias-multa, cada dia equivalente a 1/10(um trinta
avos)do salário mínimo vigente quando da prática da infração,
regime aberto, nos Autos de Processo Crime nº 0015/95, no
qual foi denunciado o incurso nas sanções do artigo 155, § 4º,
inc. IV  do C. Penal. E para que chegue ao conhecimento do
mesmo e de quem possa interessar expediu-se o presente edi-
tal. Antonina, 17/09/2002. Eu ___________(Elimari Ramos
Rodrigues) Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
Juiz de Direito

“JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA –
ESTADO DO PARANÁ”
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SAMUEL DA SIL-
VEIRA- PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS .
O Doutor FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA, MM. Juiz de
Direito Supervisor desta Comarca de Antonina – Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, não tendo sido  possível INTIMAR
pessoalmente  o réu SAMUEL DA SILVEIRA, brasileiro, ama-
siado, soldador, natural da Lapa-Pr., com 31 anos de idade,
nascido aos 18/10/1970, filho de Domingos da Silveira e Maria
de Lourdes Miranda da Silveira, residente na Rua Alameda
Guarapirocaba, Bairro Caixa D´Agua,, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente  INTIMO-O da sentença 98
a 105, , na qual foi julgado parcialmente procedente a denúncia
para o fim de condenar o réu Samuel da Silveira, pela prática
do crime previsto no artigo 155, § 4º, inc. IV do Código Penal,
a pena de 02(dois) anos e 03(três) meses de reclusão e 20(vin-
te) dias-multa, cada dia equivalente a 1/30(um trinta avos)do
sla´rio mínimo vigente quando da prática da infração, regime
aberto, nos Autos de Processo Crime nº 02/2002, no qual foi
denunciado o incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inc. IV
do C. Penal. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e
de quem possa interessar expediu-se o presente edital. Antoni-
na, 06/09/2002. Eu ___________(Elimari Ramos Rodrigues)
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

   FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
  Juiz de Direito

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL
CONCORDATA PREVENTIVA DE

INDÚSTRIA DE DOCES RELÂMPAGO LTDA.
CGC.MF. 75.408.955/0001.81

A V I S O
O abaixo assinado, Titular do

Cartório da Vara Cível da Comarca de Arapongas, dando cum-
primento ao disposto no artigo 98, parágrafo 1º, da Lei de Fa-
lência (Decreto Lei 7.661, de 21.06.45), avisa a todos os inte-
ressados que apresentou declaração de seu crédito, junto à Con-
cordata Preventiva de Indústria de Doces Relâmpago Ltda., atra-
vés do procedimento (habilitação de crédito) registrado neste
Cartório sob o nº.350/2002, a empresa CITROPLAST Indús-
tria e Comércio de Papéis e Plásticos Ltda., pessoa jurídica de
direito privado com sede na Rodovia Euclides de Oliveira Fi-
gueiredo, Km 188, Bairro Aparecida, Andradina, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ/MF. sob n.46.149.456/0001.19, I.E.n.
170.012.036.116; pela quantia de R$ 78.704,52, corrigida até
31.01.2002, representada pelos cheques de emissão da concor-
datária, do Banco Itaú S/A., todos da agência 0083, desta Cida-
de, conta n.12585.6, seguintes:

CHEQUE          VALOR R$          DATA
018209                11. 206,29        27.04.01
018210                10.587,15         27.05.01
012811                11.125,35         27.06.01
012812               12.097,58         27.07.01
012813               12.2  18,30       27.08.01
012814               14.874,92         27.09.01

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações
ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar
do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário
da Justiça deste Estado. Arapongas, 09 de outubro de 2002. (a)
Peterson Adriano Migliorini, Escrivão.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE ROSÂNGELA
APARECIDA MATIAS

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 382/2002,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de ROSÂNGELA APARECI-
DA MATIAS, requerido por ANDRÉ PEREIRA MATIAS, em
processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que
este Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua
parte final, decretou a INTERDIÇÃO de ROSÂNGELA APA-
RECIDA MATIAS.   Tópico final da sentença:  “Isto posto,
com fulcro no art. 446, I, do Código Civil c/c art. 269, I, e
1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em aco-
lher o pedido, pelo que decreto a interdição de ROSÂNGELA
APARECIDA MATIAS, ante a sua incapacidade para reger os
atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURA-
DOR do mesmo ANDRÉ PEREIRA MATIAS, o que faço com
esteio no art. 454, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se o
disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e as nor-
mas do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná, no que for aplicável. Transitada em jul-
gado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ara-
pongas, 19 de setembro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha
– Juiz de Direito.”
OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por três
vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias uma
publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente, como
expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à Re-
querente os benefícios da assistência judiciária
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 10 de setembro de 2002. Eu, ______________ (Peterson
Adriano Migliorini), Escrivão, que o mandei digitar e subscre-
vo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 050/2.002

CITAÇÃO DE TERCEIROS, INCERTOS E
DESCONHECIDOS,COM O PRAZO DE VINTE(20) DIAS

Citando(s) os interessados Ausentes, Incertos e Desconheci-
dos, bem como seus herdeiros e sucessores de Miguel Klisico-
wicz e Maria Eraídes Klisicowicz. AÇÃO  DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO Nº 641/2000 – OBJETIVO :  Para con-
testarem a ação no prazo de quinze (15) dias. REQUERENTES
: MIGUEL KLISICOWICZ e sua mulher MARIA ERAÍDES
KLISICOWCZ. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL  USUCAPIEN-
DO:  Imóvel rural, localizado em Campinas dos Martins, no
Município  de Araucária, Paraná, com área de 25.627,00 m2 ou
1 alqueire  2 litros e 217,00 m2 com os seguintes limites e
confrontações. Limita-se pela frente  ao Norte em 66,00 metros
por linha seca e 117,00 metros por estrada vicinal com Herdei-
ros de Francisco Klechevicz. Ao lado direito com o Leste limi-
ta-se por linha seca em 127,07 metros com Olga Klicievicz e
Maria Klisicawicz. Ao lado esquerdo com o Oeste limita-se
por linha seca quebrada em 47,50 – 39,00 e 30,80 metros com

ARAUCÁRIA

Miguel Klisicowicz. Aos fundos  com o Sul limita-se por linha
seca reta em 109,70 metros com Miguel Klisicowicz e 36,50
metros com Olga Klicievicz e Maria Irene Klisicawicz . “ AD-
VERTÊNCIA “ : Presumem-se  verdadeiros os fatos articula-
dos pelos requerentes se não contestado – Araucária, 29 de
Agosto de 2.002 – Eu,                    ( Adilson Antônio de Melo),
Emp. Juramentado, o digitei e subscrevi .

Danielle Guimarães da
Costa

Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO-PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREI-
 TO DA COMARCA DE BELA VISTA DO  PARAÍSO,  ES-
 TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 16/2001, de Interdição, em que
é requerente: ROSA MARIA CARPEZANI MILANEZ e inter-
ditanda: IRACEMA CARPEZANI MILANEZ, que por senten-
ça de fls. 57/60, proferida em data de 02/08/2002, a qual tran-
sitou em julgado em data de 19/09/2002, foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de IRACEMA CARPEZANI MILANEZ, brasilei-
ra, casada, professora, portadora do CPF nº 390.647.941-20,
residente na Rua Dra. Martha Silva Gomes, nº 1175, nesta ci-
dade e Comarca, declarando-a incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, em virtude de ser portadora de Seqüela
de Acidente Vascular Cerebral (CID I.69.4), nomeando-lhe a
requerente ROSA MARIA CARPEZANI MILANEZ, brasilei-
ra, casada, professora, portadora do CPF nº 013.954.329-53,
residente e domiciliada no endereço acima mencionado, filha
da interditanda, para sua CURADORA, cuja curatela foi defe-
rida sem qualquer limitação, ficando dita Curadora isenta de
hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será
afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por três ve-
zes, com  intervalo de dez dias, na forma do artigo 1.184, do
C.P.C.. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de
setembro de dois mil e dois. Eu, Luci G. M. Soares- E. Jura-
mentada o digitei e subscrevi.

   (a)-HELDER JOSÉ ANUNZIATO
Juiz de Direito

BELA VISTA DO PARAÍSO

CAMBARÁ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBARÁ
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL  DE INTIMAÇÃO, do executado CEZAR
SALIM HAGGI FILHO, com o prazo de SESSENTA (60)

DIAS.

Edital de intimação do executado e depositário CEZAR SA-
LIM HAGGI FILHO, brasileiro, casado,  agropecuarista, por-
tador da Cédula de Identidade RG/PR n. 590.851 e CPF n.
174.l50.639-53, residente e domiciliado em lugar  ignorado,
em face do despacho proferido nos autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL N. 273/97, figurando como exe-
qüente BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A e execu-
tados CEZAR SALIM HAGGI FILHO E OUTRA, apresentar
no prazo de cinco (5) dias em Juízo, sob pena de prisão, o se-
guinte bem: 250 (duzentas e cinqüenta) cabeças de gado da
raça nelore, das quais é fiel depositário. Cambará, 02 de outu-
bro de 2002. Eu, _________(Arnaldo Cia), Escrivão, subscre-
vi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

CAMPO LARGO

Juízo de Direito da Comarca de Campo Largo-Paraná-
Cartório Cível

Edital de Citação com o prazo de 30 dias, dos Réus Incertos,
Desconhecidos, Ausentes, daqueles em cujo nome estiver

transcrito o imóvel usucapiendo, bem como seus herdeiros e
sucessores e demais interessados.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMa Juíza de Direi-
to da Vara Cível e Comarca de Campo Largo, Estado do Para-
ná, etc. . .

F-A-Z   S-A-B-E-R a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, especialmente os supra citados,
que por este Juízo e Cartório do Cível  Comércio, tramita em
seus regulares termos uma Ação de Usucapião  registrado sob o
n.  730/2002, em que é requerente Romualdo Eloi Woicik e s/m
e requerido Este Juízo.  Alegam os requerente que vem man-
tendo a posse  a mais de vinte anos, sem qualquer contestação
ou oposição de quem quer que seja, ininterrupta,  mansa e pa-
cífica do lote de terreno urbano, situado na cidade de Balsa
Nova, Comarca de Campo Largo, com frente para a Rua Elisa-
bete Nascimento Moreira, fazendo nova frente para a Rua Es-
tanislau Woicik, com frente para a Rua Damásio Soares da Sil-
va, confrontando com os lotes de Lauro José bubniak e de
Marlene Bunniak França, perfazendo área superficial de
1.476,00m², contando uma casa residencial em alvenaria com
108,00m². Este imóvel encontra-se distanciado num raio de
450,00m da margem direito do Rio Iguaçu. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que assinala o
prazo de 30 dias, o qual deverá ser publicado e afixado no lu-
gar de costume na forma da Lei,  cientes de que o prazo para
contestação será de 15 dias, a partir da publicação deste. A
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CANTAGALO

presente citação valerá para todos os atos do processo, cientes
também que não sendo contestada a ação, serão presumidos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, aos 08/10/02. Eu,__________________ Teodoro Gon-
çalves de Quadros Filho. Escrevente Juramentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

R$ 180,00 - NF 64006

         COMARCA DE CANTAGALO –
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
               Rua Olavo Bilac, 59, fone 42 636

1561.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE

           AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

O Dr. Rodrigo Fernandes Lima Dalledone, MM.
Juiz de Direito da Única Vara Criminal da comarca de Canta-
galo, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trin-
ta) dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu JOÃO FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, la-
vrador, RG 7.406.023-4/PR, filho de Pedro Ferreira de Souza e
Thereza de Souza, nascido aos 30.07.1965 em São Domingos,
SC.,  com último endereço na Localidade de Linha Restinga,
Goioxim, PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica o mesmo intimado para comparecer à audiência
admonitória, designada para o dia 10 de dezembro de 2002, às
13h15min, referente aos autos de processo-crime n.º 017/01.

E para que chegue ao conhecimento de todos,
especialmente do réu, expediu-se o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná, ficando o mesmo intimado da audiência.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Can-
tagalo, aos 09 de outubro de 2002. Eu _______ Madalena Fer-
reira de Castilhos, Escrivã Designada, que digitei e subscrevi.

Rodrigo Fernandes Lima Dalledone
Juiz de Direito

CASCAVEL

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CITAÇÃO E CONHECIMENTO DE
TERCEIROS E INTERESSADOS - PRAZO - 30

(TRINTA) DIAS

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/  a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível, se processam os autos de ANULACAO DE TITU-
LO  sob nº 000635/2002 em que SIDNEI DELBEM move con-
tra JOCELITO DURIGON e EDERSON ANTONIO DURI-
GON, Tem o presente a CITAÇÃO do terceiros interessados,
para que, querendo e dentro do prazo legal venham a se mani-
festar ou contestarem o presente pedido, cujo o teor segue re-
sumidamente transcrito: “O autor por sua série de endossos e
transferência recebeu afinal o Sr. José Bezerra Araújo, brasi-
leiro, casado, pecuarista, portador da Cédula de Identidade, RG
n7 818.007/SSP/MS e do CPF nº 116.538.769-72, residente e
domiciliado a FAzenda Recanto situado no Município de Tacu-
ru/MS, o seguinte título de crédito: Cheque nº 235651, valor
R$ 100.000,00 (cem mil reais) emitido pela Coopavel da conta
corrente nº 2.100-8 contra a agência 531-2/ Cascavel do Banco
do Brasil S/A, tendo como favorecidos JOCELITO DURIGON
e EDERSON ANTONIO DURIGON. Por sua vez, este mesmo
cheque foi repassado ao Sr. José Bezerra pelo Sr. Antonio José
de Lima, que recebera do Sr. Jocelito Durigon e Ederson Anto-
nio Durigon, a ordem de quem fora emitido pela Coopavel -
Cooperativa de Cascavel em data de 26 de junho p.p. Ocorre
que, o autor em data provável de 17 de julho p.p. foi desapos-
sado injustamente do aludido título de crédito, tendo o mesmo
simplesmente desaparecido de sua carteira que, por descuido
deixou no interior de seu veículo na cidade de Tucuru/MS, sen-
do então necessário buscar junto aos outros portadores, desde
aquele em que foi emitido o cheque, declarações para provar a
cadeia de transferências. Diante de tal fato, o autor imediata-
mente comunicou ao sacado, Banco do Brasil S/A, agência de
Cascavel e a emitente a COOPAVEL o corrido, ao primeiro
com o pedido de sustação do pagamento do cheque. O desapa-
recimento de tal cártula, enseja possibilidade de que a mesma
venha a ser usada indevidamente por terceiro dando azo ao in-
riquecimento sem causa e, via de consequência fica o portador
legitimado desprovido do título e da quantia que é sia de derei-
to. O cheque como título de crédito de livre circulação encon-
tra seu regramento na Lei Uniforme e na Lei 7.357/85 que de-
termina em seu artigo 17: o cheque pagável a pessoa nomeada,
com ou sem cláusula expressa “a ordem”, é transmissível via
endosso. Tal desiderato previne quanto a possibilidade de que
o portador de cheque simplesmente endossado poderá compa-
recer na agência sacada ou via compensação exigir-lhe o paga-
mento da quantia determinada no título, não cabendo a esta a
questionar a autenticidade dos endossos nele apostos. Por sua
vez, existe previsão expressa na Lei do Cheque quanto a possi-
bilidade de sua anulabilidade e substituição quando ocorram
fatos imprevisíveis no mundo fático e dentre alguns elencados
no parágrafo único do artigo 24. Remete-se assim, a lei do che-
que por previsão expressa ao direito e procedimento previsto
no artigo 907 do Código de Processo Civil. Diante da prova
incontroversa de que o autor tornou-se por força do endosso e

sucessivas transferências, PORTADOR LEGITIMO do cheque,
conforme preceitua o art. 22. De outro norte, há previsão legal
para que o valor devido  e determinado no cheque venha a ser
depositado em conta remunerada, conforme preceitua o inciso
II do artigo 908 do Estatuto Processual Civil. Certamente em se
tratando de cheque ordem de pagamento a vista, e também cor-
reto afirmar que entre o portador  legitimado, ora autor e o
devedor emitente da cártula, inexistira qualquer pacto, via de
consequência e por óbvio não há como se exigir ou aceitar a
existência da aplicação de juros, correções ou mesmo mora deste
último que implique em qualquer penalidade pecuniária. Ao
autor, na condição de portador legitimado e, diante do desa-
possamento do cheque que lhe garante crédito de monta signi-
ficativa, não lhe resta, outra alternativa, senão a de, via presen-
te ação, prevenindo seu direito em relação a anulação e substi-
tuição do título extraviado. E, para que chegue ao conhecimen-
to do interessados, e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que  erá publicado na forma da Lei e
afixado no lugar de costume, na forma da lei. DADO e PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
aos 03 de outubro de 2002. -  Eu, ___________________(EDI
RONALD ALTHEIA) Escrivão, que o digitei e subscrevi.-

Sidney Francisco Martins
=  JUIZ DE DIREITO =

R$ 396,00 - 5348/2002

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: MATEUS DA COSTA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
762/01, de Ação de Divórcio Direto, onde ARVENI INES DA
COSTA, residente e domiciliado na Rua Pedro Carlos Nefel,
nº 620, Jardim Itamarati, nesta cidade de Cascavel - Pr, move
contra MATEUS DA COSTA, residente e domiciliado (a) em
lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art.
285, do CPC,   e despacho de fls. 19 a seguir transcrito;  “ 1 –
Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias,
fazendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é,
que não sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se
presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor. 2 – Insira-se nos editais que o prazo con-
testatório, será contado da data da audiência conciliatória,
desde já designada para o dia 26 de Março de 2003 às 15:45
horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int..”
Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Subs-
tituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Outubro
do ano 2.002. Eu,______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: ANTONIO NELES

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
422/02, de Ação de Divórcio Direto, onde IRACI NELES,
residente e domiciliado na Rua Andorinhas, nº 134, Bairro Flo-
resta, nesta cidade de Cascavel - Pr, move contra ANTONIO
NELES, residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não
sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e
despacho de fls. 18 a seguir transcrito;  “ 1 – Cite-se  o(a)
requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se
constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é, que não
sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se presumi-
rão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 2 – Insira-se nos editais que o prazo contesta-
tório, será contado da data da audiência conciliatória, desde
já designada para o dia 14 de Novembro de 2002 às 14:00
horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int..”
Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Subs-
tituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Outubro
do ano 2.002. Eu,______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

R$ 216,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL

EDITAL PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
REQUERIDOS : DULCE MARIA DAS NEVES

LANZARIN, DERLI DUTRA E JOÃO SALLES  prazo
do 20 ( vinte ) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO, JUIZ  DE DIREITO
DA 1ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE CASCAVEL, ES-
TADO DO PARANÁ,  NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER   a todos  quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, principalmente dos requeridos DULCE
MARIA DAS NEVES, DERLI DUTRA E JOÃO SALLES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, qie perante este Juí-
zo e Cartório, se processam aos termos dos autos de  SUMA-
RÍSSIMA SOB Nº 000468/2002  em que RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES,  move contra  DIONE ZENNI VENDRAMI-
NI, MILTON VENDRAMI NI ,  DERLI DUTRA, JOÃO  SA-
LES, DULCE MARIA DAS NEVES, MARIA ELENA CAUS,
NELSON  TAMANINI E IVANILDE CEREDA TAMANINI,
tem o presente a finalidade de  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  dos
requeridos DULCE MARIA DAS NEVES, DERLI DUTRA E
JOÃO SALLES,  do inteiro teor da presente ação, bem como
de que foi  designada audiência de conciliação  para o dia 08/
11/2002, às  1430 horas, nesta  Primeira Vara Cível, devendo o
mesmo nela comparecer acompanhado de advogado e oferecer
defesa que tiver, sob as penas do artigo 277, & 2º e 278 do
Código de Processo  Civil, em não o fazendo,  presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor  na inici-
al.  DESPACHO DE FLS 48 : Designo  audiência de concilia-
ção para o dia 08/11/2002, às 14: 30 horas.  Citem-se os réus
DERLI DUTRA, DULCE MARIA DAS NEVES E MARIA
ELENA CAUS, pôr mandado: os réus DIONE ZENNI VAN-
DRAMINI, MILTON VENDRAMINI, IVANILDE CEREDA
TAMANINI e   NILSON TAMANINI pôr  precatória: e o réu
JOÃO SALLES,  pôr edital e com prazo de 20 dias ; em tudo
constado a advertência do art. 277, & 2º do CPC. Cascavel, em
11/07/2002 ( a )  IRAJA PIGATTO RIBEIRO, JUÍZ DE DI-
REITO,  DESPACHO DE  FLS 65; Sem perder de vista o des-
pacho de fls. 48, citem-se os réus, conforme proposto pelo au-
tor às fls. Cascavel, 25 de setembro de 2002. ( a) IRAJÁ PI-
GATTO RIBEIRO JUÍZ DE DIREITO . E para que chegue ao
conhecimento dos requeridos  JOÃO  SALLES, DULCE MA-
RIA DAS NEVES LANZARIN  E DERLI DUTRA  e  não
possam alegar ignorância, mandou o MM. Juíz que o fizesse o
presente edital  que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume no átrio do Fórum, local  DADO E PASSA-
DO, nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
aos 02 de  outubro de 2.002

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO
Estado do Paraná
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - 30 (trinta) DIAS = do
executado MARIO PICONI CANHA.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL, sob n.º 252/96, em que é exeqüente BANCO BRADES-
CO S/A e executados MARIO PICONI CANHA e MIGUEL
ZAHDI JUNIOR, sendo que mediante o presente edital CITA,
o executado MARIO PICONI CANHA, brasileiro, casado, co-
merciante, inscrito no CPF do MF sob n.º 110.631.739-49, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, efetue o pagamento da quantia de R$
51.180,66 (cinqüenta e um mil, cento e oitenta reais e sessenta
e seis centavos), devidamente atualizada à data do efetivo pa-
gamento, acrescida de juros, honorários advocatícios, custas
processuais e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, soe pena de não o fazendo, ser-lhe
penhorados ou arrestados tantos de seus bens quantos bastem
para a cobertura da execução. Origem da dívida: Termo de re-
negociação de operações de crédito, firmado em 19/06/95 –
ação ajuizada na data de 20/05/1996 - Valor da Causa: R$
22.564,10. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, a ser publicado na forma da lei, e
afixado cópia no átrio do Fórum, no lugar de costume. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, aos seis (06) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, (a) (Cleuza Marlene Resseti Guiloski),
Empregada Juramentada, que o digitei subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz Substituto.

(a) Cleuza Marlene Resseti Guiloski -
 Empregada Juramentada

R$ 126,00 - NF 64073

CASTRO

CERRO AZUL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná
EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS = da esposa do executado Francisco Massayuki
Chibata, Sra. Elaine Chibata.

O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ  SABER, a  todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL, sob n.º 244/2000, em que é exeqüente BANCO BRA-
DESCO S/A e executados FRANCISCO MASSAYTUKI CHI-
BATA e HIDEAKI JOBOJI - ação ajuizada na data de 29/05/
2000 – Valor da Causa = R$ 134.532,33, sendo que mediante o
presente edital INTIMA a esposa do executado FRANCISCO
MASSAYUKI CHIBATA, Sra. ELIANE CHIBATA, CI-RG n.º
1.050.965-Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido, con-
forme certidão do Sr. Oficial de Justiça, de que em data de 14/
06/2000, pelo Sr. José Carlos Alves de Souza, Oficial desta
Comarca, foi efetuada a penhora do seguinte bem: “Um terreno

de carta de data, situado na quadra n.º 88 nesta cidade, com a
área de 1.047,20, metros quadrados, medindo 22,00 metros de
frente para a rua Romário Martins, fazendo esquina com a rua
Santo Ângelo, para a qual mede 47,60 metros, confrontando-se
ao Sul, onde também mede 47,60 metros, com terreno de Irineu
Miqueloto, e ao Oeste onde tem a mesma medida da frente,
com terreno de Luis Dallarmi, contendo uma casa de alvenaria
sob o n.º 1490, imóvel este objeto da matrícula n.º 5.177 do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Castro.”
DEPOSITÁRIO: foi nomeado para o cargo de Depositário do
bem acima descrito, o Sr. Francisco Massayuki Chibata. Pelo
presente edital, fica ainda a Sra. ELIANE CHIBATA, INTI-
MADA para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, embargar a
execução, sob pena de revelia; em cumprimento ao r. despacho
de fls. 76, do teor seguinte: “Autos 244/00. Intime-se por edi-
tal, com prazo de trinta dias. Castro, 03 de setembro de 2002.
(a) Douglas Marcel Peres, Juiz Substituto.” E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, e futuramente ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, a ser pu-
blicado na forma da lei, e afixado cópia no átrio do Fórum, no
lugar de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de
setembro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, (a) (Cleuza
Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada, que o di-
gitei subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz Substi-
tuto.

(a) Cleuza Marlene Resseti Guiloski -
 Empregada Juramentada

R$ 162,00 - NF 64074

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ.

CARTÓRIO CRIMINAL
EDITAL

INTIMAÇÃO do RÉU: ADEMIR LINS.-
PRAZO DE 90 DIAS.

A Doutora Adriana
de Lourdes Simette Andrade, MM. Juiza de Direito da Comar-
ca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por meio deste INTIMA o réu ADEMIR LINS,
atualmente com endereço ignorado, a respeito do conteúdo da
r. decisão nos autos de AÇÃO PENAL, registrado sob número
22/00S2 que lhe move a Justiça Pública como incurso nas san-
ções do Art. 155, § 4º, inciso I e IV, c.c Art. 29, ambos do
Código Penal. Ficando, pelo presente, intimado que foi revo-
gado o beneficio concedido e determinado que o sentenciado
passe a cumprir as condições em regime aberto, cujas condi-
ções de cumprimento são aquelas elencadas na Lei de Execu-
ção Penal e que serão aclaradas ao sentenciado por ocasião da
audiência admonitória, a qual fixarei  caso inexista recurso. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixada cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de
Cerro Azul, Paraná, aos oito dias do mês de Outubro do ano de
dois mil e dois. Eu,_____________(Alcides Antonio Adaman-
te), escrivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE ANDRADE

JUIZADE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL,
PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE INTI-
MAÇÃO do RÉU: EMERSON JOSÉ BRUNELO.-

A Doutora Adriana
de Lourdes Simette Andrade, MM. Juiza de Direito da Comar-
ca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por meio deste INTIMA o réu EMERSON JOSÉ
BRUNELO, atualmente com endereço ignorado, que por meio
deste INTIMA o mesmo por todo conteúdo da r. sentença de
fls. 48/49 que julgou extinta a punibilidade do autor com fulcro
no artigo 107, inciso IV e 109, inciso VI do Código Penal nos
autos de AÇÃO PENAL, registrado sob número 0009/02 em
que a Justiça Pública move contra Emerson José Brunelo como
incurso nas sanções do Art. 309 d CTB. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixada cópia no
local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura.
Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos 04
dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dois.
Eu,______________________(Alcides Antonio Adamante),
escrivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE ANDRADE

JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO – ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
Rua 14 de Dezembro, s/nº - 85560.000 – Chopinzinho/PR –

Fone/fax: (0xx46) 242-1543
__________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO
CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE

AUXILIAR DE CARTÓRIO C3

O Doutor PAULO CEZAR CARRASCO REYES, MM. Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Chopinzinho, Estado
do Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, e de conformidade com as disposições do Regula

CHOPINZINHO
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mento do Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a quem interessar possa e a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em cumprimento
ao artigo 50, parágrafo único,  do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça, que por este Juízo e Secretaria, que nos
autos nº 005/2000, para Provimento do Cargo de  AUXILIAR
DE CARTÓRIO C3 desta Comarca de Chopinzinho, foi pro-
ferida sentença, cuja parte dispositiva é a seguinte:
“III – DISPOSITIVO. POSTO ISSO, confirmo a inscrição e
habilitação do candidato Newton César Likes, aprovado em 1º
lugar no concurso de Auxiliar de Cartório C3, com fulcro no
art. 50 e 51 do Acórdão 8.695.  P.R.I. Chopinzinho, 10 de ou-
tubro de 2002. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes, Juiz de Di-
reito.”
Ficam os candidatos intimados  que  os recursos   deverão ser
interpostos, no prazo de cinco (5) dias contados da publicação
da Sentença, conforme artigo 51  do Regulamento do Concurso
de Auxiliares da Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publi-
cado no Diário da Justiça e afixado no Átrio do Fórum. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, aos onze dias
do mês de outubro do ano de dois mil e um (11/10/2001). Eu,
___________________________________(Raquel Teixeira de
Lima), Secretária da Direção do Fórum, o digitei e subscrevi.

PAULO CEZAR CARRASCO REYES
 Juiz de Direito Diretor do Fórum

CLEVELÂNDIA

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Para-
ná.
Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE MIGUEL ROBERTO BARBOSA.-
A Doutora Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Ci-
dade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº126/02 de Interdição que Soeli Amaral
Barbosa move contra Miguel Roberto Barbosa, que por este
Juízo,  foi decretada  a interdição deste último, conforme se vê
na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes
autos de interdição autuado sob o nº126/02, em que é reque-
rente SOELI AMARAL BARBOSA e requerido MIGUEL
ROBERTO BARBOSA. SOELI AMARAL BARBOSA, brasi-
leira, casada, residente e domiciliada na Rua Getúlio Vargas,
nº44, Bairro Sinval Martins,  nesta Comarca, requereu a inter-
dição de MIGUEL ROBERTO BARBOSA, alegando que:  O
requerido não tem condições de exercer os atos da vida civil,
uma vez que é portador de doença física/mental de caráter irre-
versível. Fundamentou seu pedido nos artigos 1.177 e seguin-
tes do Código de Processo Civil e requereu fosse decretada a
interdição da requerida, nomeando-lhe curador na pessoa da
suplicante. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 04/07
dos autos. Designada audiência para interrogatório da requeri-
da, foi nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de Lima Reis, o
qual apresentou seu laudo às fls. 15, pelo que comprovou a
total incapacidade do suplicado em reger a própria vida. Às fls.
19/22 a Douta Representante do Ministério Público opinou pela
procedência do pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a
decidir. Tratam os autos de pedido de interdição com a previ-
são legal do artigo 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil. O laudo apresentado às fls. 15, dá conta de que o interdi-

tando não tem condições de gerir os atos da vida civil, estando
comprovada sua incapacidade mental, pelo que acolho o pare-
cer ministerial. Isto posto, considerando a documentação e a
prova carreada aos autos, DECRETO a interdição de MIGUEL
ROBERTO BARBOSA, já qualificado nos autos, nomeando-
lhe curador, na pessoa da requerente, Sra. SOELI AMARAM
BARBOSA, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar o com-
promisso legal, ficando, desde já dispensada de prestação de
hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica do ter-
mo (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do
artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a inscri-
ção desta decisão no registro civil, bem como a expedição de
edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias cada.  Sem custas.  Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as formali-
dades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 14 de agosto
de 2002. (a) Dra. FABIANE PIERUCCINI - Juíza de Direito. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e para que
ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal, que será afixado em local de costume e publicado na Im-
prensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório
do Cível e demais Anexos, aos dois dias do mês de setembro de
dois mil e dois. Eu,______________________, João Carlos
Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino,
por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do Para-
ná.
Cartório do Cível e demais anexos.-.-
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE MARIA LUIZA DO NASCIMEN-
TO.-

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Ci-
dade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº119/02 de Interdição que Onasilda Rodri-
gues Leandra move contra Maria Luiza do Nascimento, que
por este Juízo,  foi decretada  a interdição desta última, confor-
me se vê na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados
estes autos de interdição autuado sob o nº119/02, em que é
requerente ONASILDA RODRIGUES LEANDRA e requerida
MARIA LUIZA DO NASCIMENTO. ONASILDA RODRI-
GUES LEANDRA, brasileira, casada, funcionária pública mu-
nicipal, residente e domiciliada na Rua Cabriúva, 191, Bairro
Araucária, nesta Comarca, requereu a interdição de MARIA
LUIZA DO NASCIMENTO, alegando que:  A requerida não
tem condições de exercer os atos da vida civil, uma vez que é
portadora de doença física/mental de caráter irreversível. Fun-
damentou seu pedido nos artigos 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil e requereu fosse decretada a interdição da
requerida, nomeando-lhe curador na pessoa da suplicante. Com
a inicial, vieram os documentos de fls. 04/10 dos autos. Desig-
nada audiência para interrogatório da requerida, foi nomeado
perito na pessoa do Dr. Celso de Lima Reis, o qual apresentou
seu laudo às fls. 17, pelo que comprovou a total incapacidade
da suplicada em reger a própria vida. Às fls. 21/24 a Douta
Representante do Ministério Público opinou pela procedência
do pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a decidir. Tra-
tam os autos de pedido de interdição com a previsão legal do
artigo 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil. O laudo
apresentado às fls. 17, dá conta de que a interditanda não tem
condições de gerir os atos da vida civil, estando comprovada
sua incapacidade mental, pelo que acolho o parecer ministeri-
al. Isto posto, considerando a documentação e a prova carreada
aos autos, DECRETO a interdição de MARIA LUIZA DO
NASCIMENTO, já qualificada nos autos, nomeando-lhe cura-
dor, na pessoa da requerente, Sra. ONASILDA RODRIGUES
LEANDRA, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar o com-
promisso legal, ficando, desde já dispensada de prestação de
hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica do ter-
mo (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do
artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a inscri-
ção desta decisão no registro civil, bem como a expedição de
edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias cada.  Sem custas.  Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as formali-
dades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 14 de agosto
de 2002. (a) Dra. FABIANE PIERUCCINI - Juíza de Direito. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e para que
ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal, que será afixado em local de costume e publicado na Im-
prensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório
do Cível e demais Anexos, aos dois dias do mês de setembro de
dois mil e dois. Eu,______________________, João Carlos
Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino,
por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE MARIA HELENA

FERREIRA CORDEIRO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Ci-
dade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,

tramitam os autos nº141/02 de Interdição e Curatela que Clau-
dir Koshinski move contra Maria Helena Ferreira Cordeiro, que
por este Juízo,  foi decretada  a interdição desta última, confor-
me se vê na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados
estes autos de interdição autuado sob o nº141/02, em que é
requerente CLAUDIR KOSHINSKI e requerida MARIA HE-
LENA FERREIRA CORDEIRO. CLAUDIR KOSHINSKI, bra-
sileiro, amasiado,  residente e domiciliado no lugar denomina-
do Rincão Torcido, nesta Comarca, requereu a interdição de
MARIA HELENA FERREIRA CORDEIRO, alegando que:  A
requerida não tem condições de exercer os atos da vida civil,
uma vez que é portadora de doença física/mental de caráter
irreversível. Fundamentou seu pedido nos artigos 1.177 e se-
guintes do Código de Processo Civil e requereu fosse decreta-
da a interdição da requerida, nomeando-lhe curador na pessoa
da suplicante. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 04/
13 dos autos. Designada audiência para interrogatório da re-
querida, foi nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de Lima
Reis, o qual apresentou seu laudo às fls. 22, pelo que compro-
vou a total incapacidade da suplicada em reger a própria vida.
Às fls. 26/29 a Douta Representante do Ministério Público opi-
nou pela procedência do pedido inicial. É em síntese o relató-
rio. Passo a decidir. Tratam os autos de pedido de interdição
com a previsão legal do artigo 1.177 e seguintes do Código de
Processo Civil. O laudo apresentado às fls. 17, dá conta de que
a interditanda não tem condições de gerir os atos da vida civil,
estando comprovada sua incapacidade mental, pelo que acolho
o parecer ministerial. Isto posto, considerando a documentação
e a prova carreada aos autos, DECRETO a interdição de MA-
RIA HELENA FERREIRA CORDEIRO, já qualificada nos
autos, nomeando-lhe curador, na pessoa do requerente, Sr.
CLAUDIR KOSHINSKI, o qual deverá em 05 (cinco) dias pres-
tar o compromisso legal, ficando, desde já dispensado de pres-
tação de hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídi-
ca do termo (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformi-
dade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a
inscrição desta decisão no registro civil, bem como a expedi-
ção de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias cada.  Sem custas.  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 14 de agosto
de 2002. (a) Dra. FABIANE PIERUCCINI - Juíza de Direito. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e para que
ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal, que será afixado em local de costume e publicado na Im-
prensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório
do Cível e demais Anexos, aos dois dias do mês de setembro de
dois mil e dois. Eu,______________________, João Carlos
Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino,
por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE VALDIR RODRIGUES

SOZIN.-.-

A Doutora Fabiane Pieruccini, MM Juíza de Direito, desta Ci-
dade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº221/01 de Interdição que Silvana Rodri-
gues Sozin move contra Valdir Rodrigues Sozin, que por este
Juízo,  foi decretada  a interdição deste último, conforme se vê
na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes
autos de interdição autuado sob o nº221/01, em que é reque-
rente SILVANA RODRIGUES SOZIN e requerido VALDIR
RODRIGUES SOZIN.  SILVANA RODRIGUES SOZIN, devi-
damente qualificada na exordial, ajuizou a presente ação de
Interdição em face de seu irmão VALDIR RODRIGUES SO-
ZIN, igualmente qualificado, alegando em resenha que o re-
querido é portador de moléstias decorrentes de seqüelas deixa-
das pela meningite e que não tem condições de praticar os atos
da vida civil.  Requereu a interdição do requerido, postulando
seja nomeada curadora do interditando. Regularmente citado,
o interditando foi interrogado às fls. 19, tendo sido submetido
a perícia técnica (fls. 21). A autora manifestou-se às fls. 23,
sendo que o Ministério Público, em parecer exarado às fls. 25/
27 opinou pela procedência do pedido inicial, com a interdição
do requerido. É o relatório. Decido. O pedido inicial merece
acolhida, pois a prova carreada no bojo do processo revela que
o requerido é portador de deficiência mental em caráter perma-
nente, o que o incapacita para o exercício dos atos da vida ci-
vil. Assim, julgo procedente o pedido inicial e decreto a inter-
dição de Valdir Rodrigues Sozin, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 5º, II do Código Civil. Na forma do artigo 454 pará-
grafo 3º do Código Civil, nomeio a requerente Silvana Rodri-
gues Sozin curadora do interditado. Inscreva-se a interdição no
Registro Civil e publique-se esta por três vezes, com intervalo
de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Clevelân-
dia, 24 de junho de 2002. (a) Dra. FABIANE PIERUCCINI -
Juíza de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expe-
dido o presente edital, que será afixado em local de costume e
publicado na Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do
Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos quatorze dias
do mês de agosto de dois mil e dois. Eu,_____________, João
Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e
assino, por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria
15/85 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Edital de Citação
Prazo de 30 dias

O Exmo. Doutor ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COS-
TA NETO, MM. Juiz de Direito desta Cidade e Comarca de
Coronel Vivida – PR. Na forma da lei...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o nº 29/94 de
Execução Fiscal em que é exequente Fazenda Nacional e exe-
cutado Wittmann Tomasson e Cia Ltda e Outro, e por meio
deste INTIMA OS EXECUTADOS WITTMANN TOMASSON
E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CGC nº78.042.538/0001-56, através de seu representante le-
gal, residente em lugar incerto, e do sócio ARI SÉRGIO WIT-
TMANN, brasileiro, residente em lugar incerto e não sabido,
da penhora realizada nos autos supra do seguinte bem: lote ur-
bano sob nº06, da quadra 15, situado no loteamento Parque
Residencial Fleck, nesta Cidade, contendo área de 450,00m2,
sem benfeitorias, matriculado sob nº6.527 do CRI desta Co-
marca, avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), para que, que-
rendo, no prazo legal de trinta dias apresente embargos. No
caso de pagamento da dívida poderá dirigir-se à Praça dos Três
Poderes, s/nº, Fórum. Dado e passado nesta Cidade  e Comarca
de Coronel Vivida, Estado do  Paraná, aos quatro dias do mês
de outubro do ano dois mil e dois. Eu _____ (Ana Maria Schulz
Auache), empregada juramentada da Vara Cível  e Anexos que
o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

CORONEL VIVIDA

R$ 180,00 - 62054/2002

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº
MARIA CRISTINA SCHULZ DE LIMA – ESCRIVÃ

DESIGNADA
ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA

JURAMENTADA

EDITAL
 Prazo 30 dias

O DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls. 13
nos autos nº363/2002 de Divorcio em que é requerente Jeci
Tomas e requerido Jacir Tomas, que por meio deste CITA O
REQUERIDO JACIR TOMAS, brasileiro, casado, residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que, compare-
ça neste Juízo no dia  03 de dezembro de 2002, às 16:00 ho-
ras, para audiência de tentativa de conciliação, devendo com-
parecer acompanhado de advogado, ficando ciente de que não
havendo conciliação iniciar-se-á o prazo de quinze dias para
contestação. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada no prazo
legal de quinze dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Coronel Vivida aos onze dias do mês de
outubro do ano dois mil e dois. Eu________________(Ana
Maria Schulz Auache), auxiliar juramentada que o digitei e
subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

CRUZEIRO DO OESTE

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000011/2001, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerentes: MARIA RODRIGUES LOPES e RAIMUNDO
DE FREITAS LOPES, brasileiros, casados entre si, residen-
tes e domiciliados nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste/
PR, na av. Curitiba, 446.
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,
incertos e desconhecidos, para que estes, querendo, no prazo
de quinze (15) dias, contestem a presente ação, contados do
trigésimo primeiro (31º) dia da publicação do presente edital,
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, consoante fa-
culta o artigo 285, 2ª parte, combinado com o 319, ambos do
Código de Processo Civil.
Alegações dos Autores: “Que adquiriram o imóvel urbano no
ano de 1974, data nº 13, da Quadra nº 55, situada nesta Cidade
e Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a área de 485,00 metros
quadrados; Que o imóvel encontra-se registrado em nome de
Geraldo Pereira da Silva, que encontra-se em lugar incerto e
não sabido, e até a presente data não foi realizada a transmis-
são formal, via escritura publica e competente registro no car-
tório mobiliário; Que os requerentes mantém posse mansa, pa-
cífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contesta-
ção,  possuindo-se como seu, por mais de vinte (20) anos”.
Imóvel Usucapiendo: “Data nº 13, da Quadra nº 55, situada no
distrito da sede de Cruzeiro do Oeste. Características: Área de
485,00m2, com as seguintes confrontações: Frente: 11,50 me-
tros, de frente para a Avenida Guarapuava; 24,50 metros para a
Avenida Curitiba; Fundos: 32,00 metros, divisa com a data nº
12; e, 24,50 metros divisa com a data nº 14. Transcrição nº
4.955, do C.R.I. do 1º Oficio desta Comarca de Cruzeiro do
Oeste/pr”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 02 de outubro de 2.002.- Eu,
_________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR JURAMEN-
TADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO – ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
Rua 14 de Dezembro, s/nº - 85560.000 – Chopinzinho/PR –

Fone/fax: (0xx46) 242-1543
______________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO CONCURSO
PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMI-
NAL
O Doutor PAULO CEZAR CARRASCO REYES, MM. Juiz de
Direito Diretor do Fórum da Comarca de Chopinzinho, Estado
do Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, e de conformidade com as disposições do Regula-
mento do Concurso de Auxiliares da Justiça, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a quem interessar possa e a todos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em cumprimento
ao artigo 50, parágrafo único,  do Regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça, que por este Juízo e Secretaria, que nos
autos nº 007/2000, para Provimento do Cargo de  ESCRIVÃO
CRIMINAL desta Comarca de Chopinzinho, foi proferida sen-
tença, cuja parte dispositiva é a seguinte:
“III – DISPOSITIVO. POSTO ISSO, confirmo a inscrição e
habilitação da candidata Tânica Adams de Castro Amorim,
aprovada em 1º lugar no concurso de Escrivão do Crime, com
fulcro no art. 50 e 51 do Acórdão 8.695. Indefiro os recursos
dos candidatos Ana Aparecida Sega Martins e Airton Casemiro
Cogenievski. P.R.I. Chopinzinho, 10 de outubro de 2002. (a)
Paulo Cezar Carrasco Reyes, Juiz de Direito.”
Ficam os candidatos intimados  que  os recursos   deverão ser
interpostos, no prazo de cinco (5) dias contados da publicação
da Sentença, conforme artigo 51  do Regulamento do Concurso
de Auxiliares da Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publi-
cado no Diário da Justiça e afixado no Átrio do Fórum. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, aos onze dias
do mês de outubro do ano de dois mil e um (11/10/2001). Eu,
___________________________________(Raquel Teixeira de
Lima), Secretária da Direção do Fórum, o digitei e subscrevi.

                     PAULO CEZAR CARRASCO REYES
                   Juiz de Direito Diretor do Fórum
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EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-

rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-

ças, o imóvel de propriedade dos executados

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LEANA LTDA

e MOACIR FERRAREZI, na seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 23/10/2002, às 9:30  horas, por

valor superior à importância da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia  06/11/2002, às 9:30 horas, para

venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,

nº 157.

PROCESSO Nº: 000025/2002, de EXECUCAO FISCAL

EXEQÜENTE: INMETRO - INST. NAC. METROL.

NORM. QUAL.INDUSTRIAL

EXECUTADOS: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-

DAS LEANA LTDA e MOACIR FERRAREZI

DESCRIÇÃO DO BEM: “04 (quatro) jogos de sofás novos,

cor croata, modelo 03 (três)  peças com namoradeira”.

DEPÓSITO: Em mãos de Luiz Roberto Orsi.

AVALIAÇÃO: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), totali-

zando R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e vinte reais) em data

de 10/07/2002.

ÔNUS: Nada consta dos presentes autos.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores IN-

DUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LEANA LTDA E

MOACIR FERRAREZI, bem como seus respectivos cônju-

ges, se casados forem, se porventura não forem encontrados

para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do

mandado.

CRUZEIRO DO OESTE, em 25 de setembro de 2.002.- Eu,

___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR

JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Processo nº 000139/2001, de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CRUZEIRO DO OESTE

Executado: JOAO MONTEIRO MACHADO

Objeto: CITAÇÃO dos herdeiros do executado: JOAO MON-

TEIRO MACHADO, residente e domiciliado em lugar incer-

to e não sabido, para que, no prazo de cinco (05) dias, efetue(m)

o pagamento da importância de R$ 710,44 (SETECENTOS E

DEZ REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS),

acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-

cios, sob pena conversão automática do arresto em penhora,

que foi efetuado em seus bens, a saber: “Data de terras sob nº

10, da quadra nº 77, situado no Loteamento denominado Jar-

dim Cruzeiro, neta Cidade e Comarca, transcrição nº 3.128 –

Livro 3 – Dm deste Oficio”. Decorrido o prazo sem o paga-

mento supra mencionada, fica devidamente INTIMADO(S)

para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) em-

bargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão

aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.

Alegações do(s) Autor(es): “Que é credora da importância su-

pracitada, proveniente de crédito tributário, que objetivou a

Certidão de Dívida Ativa nº 01”.

CRUZEIRO DO OESTE, em 07 de outubro de 2.002.- Eu,

___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR

JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO

JUIZ de Direito
R$ 432,00 - 5182/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
FONE-(044)-537-1440.

LIRAUCIO SARAGIOTO-ESCRIVÃO.

 EDITAL  DE   1ª  e  2ª   PRAÇA.

PELO PRESENTE se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação em primeira e segunda praças, os bens abaixo descri-
to, pertencente ao executado, da seguinte forma:
1º PRAÇA:  Dia 13.11.2002, às 14:00  horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
2º PRAÇA:  Dia 03.12.2002, às 14:00  horas independente do
valor  da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Manoel Ribas,
225, Engenheiro Beltrão-Pr.
PROCESSO:  Autos  n.º 00068/2002 de CARTA PRECATÓ-
RIA, oriúnda da comarca de Maringá-Pr, 5ª Vara Cível, extraí-
da dos autos nº 253/98  em que requerente: FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ  e  Executado: COMERCIAL
A S ALVES S/A  e FENANDO HENRIQUES.

LIRAUCIO SARAGIOTO-ESCRIVÃO.

 EDITAL  DE   1ª  e  2ª   PRAÇA.

PELO PRESENTE se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação em primeira e segunda praças, os bens abaixo descri-
to, pertencente ao executado, da seguinte forma:
1º PRAÇA:  Dia 13.11.2002, às 14:30  horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
2º PRAÇA:  Dia 03.12.2002, às 14:30  horas independente do
valor  da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Manoel Ribas,
225, Engenheiro Beltrão-Pr.
PROCESSO:  Autos  n.º 00042/1998 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que requerente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ  e  Executado: COMERCIAL A S ALVES S/A, AN-
TENOR SANTOS ALVES, FERNANDO HENRIQUES e
AMÉRICO SANTOS ALVES.
BEM: IMÓVEL – constituído pela data de terras sob o nº 13,
da quadra nº 27, do perímetro urbano desta cidade, com a área
de 645,85 ms²; CONFRONTAÇÕES: “data de forma trapezoi-
dal, medindo no alinhamento predial da  Rua Piquiri 17,46
metros; de um lado, faz divisa com  a data nº 12, medindo 38,01
metros; nos fundos, faz divisa com a data nº 15, medindo 17,46
metros; de outro lado faz divisas com  a data nº 14, medindo
38,01 metros”. MATRICULADO sob nº 2.985 do CRI  de En-
genheiro Beltrão-Estado do Paraná. Não tendo qualquer ben-
feitorias.
AVALIAÇÃO: R$-10.000,00DEZ MIL REAIS),data de:
13.05.2002, observando-se que a conta e avaliação serão atua-
lizadas no dia da praça.
DÉBITO: R$-3.996,02(TRÊS MIL, NOVECENTOS E NO-
VENTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS), em data de
10.06.20002, mais
custas processuais e despesas com publicação de edital,  etc...
ÔNUS: Não consta dos autos.
RECURSO: Não houve.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos  do executado
ANTENOR SANTOS ALVES
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica devidamente intima-
dos os Executados COMERCIAL A S ALVES S/A através de
seu representante legal, ANTENOR SANTOS ALVES, FER-
NANDO HENRIQUES e AMÉRICO SANTOS ALVES, das
praças acima designadas, para acompanhar querendo os referi-
dos atos, caso, não seja possível sua intimação pelo Sr. Oficial
de Justiça.
OBS: “Não havendo expediente forense nos dias supra referi-

dos, fica desde há designado o primeiro útil subsequente”.

DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante do bem lei-
loado, arcará com as despesas de arrematação, custas proces-
suais e comissão do leiloeiro. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não  possam no futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital, que será publicado e, afixado por
cópia na sede deste Juízo, no lugar de costume na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão, Estado do Paraná. Em o Cartório do Cível, Comércio e
Anexos. Aos Trinta dias do mês de Agosto do ano de  dois mil
e dois. Eu________(Liraucio Saragioto), Escrivão que subs-
crevi.

KETBI ASTIR JOSÉ
Juiza de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
FONE-(044)-537-1440.

LIRAUCIO SARAGIOTO-ESCRIVÃO.

 EDITAL  DE   1ª  e  2ª   PRAÇA.

PELO PRESENTE se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação em primeira e segunda praças, os bens abaixo descri-
to, pertencente ao executado, da seguinte forma:
1º PRAÇA:  Dia 13.11.2002, às 13:00  horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
2º PRAÇA:  Dia 03.12.2002, às 13:00  horas independente do
valor  da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Manoel Ribas,
225, Engenheiro Beltrão-Pr.
PROCESSO:  Autos  n.º 00008/2002 de EXECUÇÃO, em que
exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e  Executada: LANCHONETE YAMAJI LTDA
BEM: Um(01) Balcão de refrigeração, marca Refrinorte, com
68 cms de largura, por 98 centímetros de altura, com três me-
tros de comprimentos.
AVALIAÇÃO: R$-1.500,00(UM MIL, E QUINHENTOS
REAIS),data de: 19.04.2002, observando-se que a conta e ava-
liação serão atualizadas no dia da praça.
DÉBITO: R$-1.737,10(UM MIL, SETECENTOS E TRINTA
E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS), em data de 18.06.2002,
mais custas processuais e despesas com publicação de edital,
etc...
ÔNUS: Não consta dos autos.
RECURSO: Não houve.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos   da executada
LANCHONETE YAMAJI LTDA.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica devidamente intimada
a Executada: LANCHONETE YAMAJI LTDA, através de seu
representante legal, das praças acima designadas, para acom-
panhar querendo os referidos atos, caso, não seja possível sua
intimação pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS: “Não havendo expediente forense nos dias supra referi-

dos, fica desde há designado o primeiro útil subsequente”.

DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante do bem lei-
loado, arcará com as despesas de arrematação, custas proces-
suais e comissão do leiloeiro. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não  possam no futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital, que será publicado e, afixado por
cópia na sede deste Juízo, no lugar de costume na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão, Estado do Paraná. Em o Cartório do Cível, Comércio e
Anexos. Aos Trinta dias do mês de Agosto do ano de  dois mil
e dois. Eu________(Liraucio Saragioto), Escrivão que subs-
crevi.

KETBI ASTIR JOSÉ
Juiza de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
FONE-(044)-537-1440.

LIRAUCIO SARAGIOTO-ESCRIVÃO.

 EDITAL  DE   1ª  e  2ª   PRAÇA.

PELO PRESENTE se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação em primeira e segunda praças, os bens abaixo descri-
to, pertencente ao executado, da seguinte forma:
1º PRAÇA:  Dia 13.11.2002, às 13:00  horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
2º PRAÇA:  Dia 03.12.2002, às 13:00  horas independente do
valor  da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Manoel Ribas,
225, Engenheiro Beltrão-Pr.
PROCESSO:  Autos  n.º 00023/1998 de  Execução Fiscal  em
que exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ  e  Executado: COMERCIAL A S ALVES S/A .
BEM: IMÓVEL – constituído pela data nº 02, da quadra nº 3-
A, do perímetro urbano da  cidade de Engenheiro Beltrão, com
a área de 235,30 m²., com suas divisas e confrontações: “data
de  forma retangular medindo 13,00 metros de frente para uma
travessa sem  denominação que liga a Avenida Brasil com Ave-
nida Sete de Setembro, de um lado confronta com a data nº 3,
medindo 18,10 metros, nos fundos confronta com a data nº 6,
medindo 13,00 metros, e de outro lado pelo alinhamento predi-
al da Avenida Brasil, medindo 18,10 metros”. MATRICULA-
DO sob nº 2.974 do CRI de Engenheiro Beltrão”.
AVALIAÇÃO: R$-45.000,00(QUARENTA E CINCO MIL
REAIS),data de: 20.11.2001, observando-se que a conta e ava-
liação serão atualizadas no dia da praça.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO PELA FAZENDA PU-
BLICA: R$- 4.109,02(QUATRO MIL, CENTO E NOVE RE-
AIS E DOIS CENTAVOS), em data de 05.12.20001, mais cus-
tas processuais e despesas com publicação de edital,  etc...
ÔNUS: Não consta dos autos.
RECURSO: Não houve.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos  do Depositário
Público desta Comarca JATIR MARIANI.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica devidamente intimado
a Executada: COMERCIAL A S ALVES S/A através de seu
representante legal, das praças acima designadas, para acom-
panhar querendo os referidos atos, caso, não seja possível sua
intimação pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS: “Não havendo expediente forense nos dias supra referi-

dos, fica desde há designado o primeiro útil subsequente”.

DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante do bem lei-
loado, arcará com as despesas de arrematação, custas proces-
suais e comissão do leiloeiro. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não  possam no futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital, que será publicado e, afixado por
cópia na sede deste Juízo, no lugar de costume na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão, Estado do Paraná. Em o Cartório do Cível, Comércio e
Anexos. Aos Trinta dias do mês de Agosto do ano de  dois mil
e dois. Eu________(Liraucio Saragioto), Escrivão que subs-
crevi.

KETBI ASTIR JOSÉ
Juiza de  Direito

R$ 342,00

R$ 360,00

R$ 288,00

R$ 342,00

R$ 306,00

ENGENHEIRO BELTRÃO FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO CRIME Nº 010/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu(s): NILTON CESAR DE OLIVEIRA DA SILVA Qualifi-
cação da/o(s) Ré/u(s): Nascido aos 01/05/74, natural de São
Paulo/SP, filho de Décio de Oliveira da Silva e de Maria Isaura
de Oliveira
Infração/Art.: 16 d alei 6368/76
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia,
oportunidade em que deverá manifestar(em) se aceita(m) o be-
nefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95
DATA DA AUDIÊNCIA: 10/02/2003 às 10:00 Horas
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA , Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,  com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que

BEM: IMÓVEL – constituído pela data de terras 18 da quadra
36, com área de 415,80 ms², com divisas e confrontações, se-
guintes: “data de forma retangular, medindo de frente para a
rua  Engenheiro Keler, 14,00 metros, segue medindo 29,70
metros, com a data n.º 17, no fundos medindo 14,00 metros,
com a data n.º 20 e do outro lado medindo 29,70 metros com a
data n.º 19. MATRICULA nº 3019 do CRI da comarca de En-
genheiro Beltrão-Estado do Paraná.
AVALIAÇÃO: R$-14.000,00(QUATORZE MIL REAIS),data
de: 12.12.2002, observando-se que a conta e avaliação serão
atualizadas no dia da praça.
DÉBITO: R$-22.861,84(VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS
E SESSENTA E UM REAL E OITENTA E QUATRO CENTA-
VOS), em data de 02.05.20002, mais custas processuais e des-
pesas com publicação de edital,  etc...
ÔNUS: Não consta dos autos.
RECURSO: Não houve.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos  do Depositário
Público desta Comarca JATIR MARIANI.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica devidamente intima-
dos os Executados: COMERCIAL A S ALVES S/A através de
seu representante legal, e FERNANDO HENRIQUES, das pra-
ças acima designadas, para acompanhar querendo os referidos
atos, caso, não seja possível sua intimação pelo Sr. Oficial de
Justiça.
OBS: “Não havendo expediente forense nos dias supra referi-

dos, fica desde há designado o primeiro útil subsequente”.

DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante do bem lei-
loado, arcará com as despesas de arrematação, custas proces-
suais e comissão do leiloeiro. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não  possam no futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital, que será publicado e, afixado por
cópia na sede deste Juízo, no lugar de costume na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão, Estado do Paraná. Em o Cartório do Cível, Comércio e
Anexos. Aos Trinta dias do mês de Agosto do ano de  dois mil
e dois. Eu________(Liraucio Saragioto), Escrivão que subs-
crevi.

KETBI ASTIR JOSÉ
Juiza de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
FONE-(044)-537-1440.

LIRAUCIO SARAGIOTO-ESCRIVÃO.

 EDITAL  DE   1ª  e  2ª   PRAÇA.

PELO PRESENTE se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação em primeira e segunda praças, os bens abaixo descri-
to, pertencente ao executado, da seguinte forma:
1º PRAÇA:  Dia 13.11.2002, às 14:20  horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
2º PRAÇA:  Dia 03.12.2002, às 14:20  horas independente do
valor  da avaliação.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Rua Manoel Ribas,
225, Engenheiro Beltrão-Pr.
PROCESSO:  Autos  n.º 00046/2002 de CARTA PRECATÓ-
RIA, oriúnda da Vara Cível da comarca de  Quedas do Iguaçu-
Pr, extraída dos autos de Execução Fiscal sob n.º 31/2001, em
que requerente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ  e  Executado: MAURILIO SILVEIRA BORGES e Ou-
tros.
BEM: Um(01) batedor de cereais, marca Nogueira.
AVALIAÇÃO: R$-2.000,00(DOIS MIL REAIS), data de:
10.05.2002, observando-se que a conta e avaliação serão atua-
lizadas no dia da praça.
DÉBITO:R$-1.972,93(UM MIL, NOVECENTOS E SETEN-
TA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), em
data de 08.07.2002, mais custas processuais e despesas com
publicação de edital,  etc...
ÔNUS: Não consta dos autos.
RECURSO: Não houve.
DEPÓSITO: Encontra-se depositado em mãos  do  próprio exe-
cutado MAURILIO SIQUEIRA BORGES.
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica devidamente intimado
o Executado: MAURILIO SILVEIRA BORGES e Outros., das
praças acima designadas, para acompanhar querendo os referi-
dos atos, caso, não seja possível sua intimação pelo Sr. Oficial
de Justiça.
OBS: “Não havendo expediente forense nos dias supra referi-

dos, fica desde há designado o primeiro útil subsequente”.

DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O arrematante do bem lei-
loado, arcará com as despesas de arrematação, custas proces-
suais e comissão do leiloeiro. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não  possam no futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital, que será publicado e, afixado por
cópia na sede deste Juízo, no lugar de costume na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão, Estado do Paraná. Em o Cartório do Cível, Comércio e
Anexos. Aos Trinta dias do mês de Agosto do ano de  dois mil
e dois. Eu________(Liraucio Saragioto), Escrivão que subs-
crevi.

KETBI ASTIR JOSÉ
Juiza de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS-
FONE-(044)-537-1440.
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não tendo sido  possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominado(s) e qualificado(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e
hora acima mencionados,  a fim de ser(em) interrogada/o(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), em trâmite nesta Vara, sob pena de revelia, opor-
tunidade em que deverá(rão) manifestar(em) se aceita(m) o
benefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva,  nos
termos do disposto no art. 312.”).:
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/10/02. Eu, _____________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

   ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2001.713-1 - Autora: Justiça Pública
Réu: ZENIR DA SILVA e outro
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): ZENIR DA SILVA também co-
nhecido como LEANDRO DO CARMO, vulgo cobrinha, pali-
to ou lingüiça, nascido aos 19/03/80, natural de Pato Branco/
PR, filho de  Afonso Pires da Silva e de  Maria Jose da Silva.
Infração/Art.: 155, §4º, IV c/c 29 ambos do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 12/11/2002 às 10:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 08/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:
SESSENTA (60) DIAS.

Processo Crime nº 012/2000 Autora: Justiça Pública
Ré/u(s): VALDOMIRO ALVES DA SILVA
Qualificação da/o ré/u: Vulgo preto, nascido aos 06/04/62, na-
tural de Cascavel/PR, filho de  Jose Raimundo  de Oliveira
Alves da Silva e de Rosa de Oliveira  Alves da Silva
Data da Sentença: 01/11/2000
Artigo: 16,caput da lei 6368/76
Pena Imposta: 07 meses de detenção e 30 dias multa
Regime: Semi aberto
Substituição da pena privativa de liberdade: Prej.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.

E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 16/10/02. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi – Escri-
vã Designada, o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

PROCESSO CRIME Nº 175/2001 - Autora: Justiça Pública
Réu(s): PEDRO VALDECIR DE LIMA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Brasileiro, solteiro, RG n.º
7.264.027, nascido aos 28/06/71, natural de Realeza/PR, filho
de Antonio Moacir de Lima e Olívia Pereira de Lima.
Infração/Art.: 10, caput da Lei n.º 9437/97
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia,
oportunidade em que deverá manifestar(em) se aceita(m) o be-
nefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95
DATA DA AUDIÊNCIA: 07/02/2003 às 14:40 Horas

O Dr. ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA , Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,  com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominado(s) e qualificado(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e
hora acima mencionados,  a fim de ser(em) interrogada/o(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), em trâmite nesta Vara, sob pena de revelia, opor-
tunidade em que deverá(rão) manifestar(em) se aceita(m) o
benefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva,  nos
termos do disposto no art. 312.”).:
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/10/02. Eu, _____________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

 ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 221/2001 - Autora: Justiça Pública
Réu: ALOISIO LOPES DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):RG nº 0355705/BA, nascido aos
20/12/58, natural de Feira de Santana/BA, filho de Jose Lopes
da Silva e de Zulmira  Pereira da Silva.
Infração/Art.: 214, §ú, c/c 224 “a” ambos do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 05/02/2003 às 15:20 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com

o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 07/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 204/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: VALDOMIRO JOSE DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Vulgo Pipoca, nascido aos 05/
09/68, natural de  Apucarana/PR, filho de Antonio Jose dos
Santos e de  Luiza Bezerra da rosa Santos
Infração/Art.: 121, §21C, I e IV do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 07/02/2003 às 13:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 07/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 236/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: JULIANO FERREIRA DE SOUZA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Vulgo vinil, natural de  P. Murti-
nho/MS, filho de Ataíde Ferreira de Souza e de Tereza Ferreira
de Souza
Infração/Art.: 155, §4º, IV, c/c 29 do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 24/02/2002 às 10:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 09/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. AÍRTON WERLANG
J

O DOUTOR GUILHEREME FREDERIDO HERNADES
DENZ, MM. JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO,

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER  a todos quando do presente  edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente o Sr. Aírton Werlang,
gerente da “Boate Êxtase Nigth Eday Club”, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo se processam
os autos de Auto de Infração sob nº 245/99 com o seguinte
despacho:“Autos nº 245/99. Redesigno a audiência para o dia
24 de junho de 2003, às 15:00h, devendo o suplicado ser inti-
mado via edital. Foz do Iguaçu, 02 de outubro de 2002. Exce-
lentíssimo Dr. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira, Juiz de Direi-
to’’.

 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na FORMA DA LEI. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 14
dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,     Neuza de
Maria , escrivã designada, digitei, rubriquei e subscrevi.

Guilherme Frederico Hernades Denz
Juiz Substituto Designado

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. CARLOS ALBERTO
KLEIN

O DOUTOR GUILHEREME FREDERIDO HERNADES
DENZ, MM. JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO,

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER  a todos quando do presente  edital virem ou dele
tiverem conhecimento, especialmente o Sr. Carlos Alberto Klein,
gerente da Pessoa Jurídica G.A. DA SILVA BAR (Texas Bar),
que se encontra em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo se processam os autos de Auto de Infração sob nº 338/98
com o seguinte despacho:“Autos nº 338/98. Redesigno a audi-
ência para o dia 24 de junho de 2003, às 14:00h, devendo o
suplicado ser intimado via edital. Foz do Iguaçu, 02 de outubro
de 2002. Excelentíssimo Dr. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira,
Juiz de Direito’’.

 E, fica a parte requerida advertida que se não apresentar res-
posta à presente ação no prazo legal, presumir-se-ão como ver-
dadeiros os fatos articulados na Inicial, e para que chegue ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital que será
afixado e publicado na FORMA DA LEI. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, ao 14
dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,     Neuza de
Maria , escrivã designada, digitei, rubriquei e subscrevi.

 Guilherme Frederico Hernades Denz
Juiz Substituto Designado

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 355/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: JOARES DA CUNHA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Vulgo Sapo, nascido aos 07/07/
64, natural de  Nova Prata/PR, filho de  Abel Joaquim da Cu-
nha e de Deblandina Ana da Cunha.
Infração/Art.: 157, §2º I e II c/c 29 ambos do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 03/02/2003 às 10:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 07/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

                   EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
PROCESSO CRIME Nº 196/2000 - Autora: Justiça Pública



CURITIBA,6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 475

Réu(s): EVERTON DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Nascido aos 04/03/82, natural de
Curitiba/PR, filho de  Maria dos santos
Infração/Art.: 10, caput da lei 9437/97
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia,
oportunidade em que deverá manifestar(em) se aceita(m) o be-
nefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95
DATA DA AUDIÊNCIA: 12/02/2003 às 10:00 Horas

O Dr.ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,  com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominado(s) e qualificado(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e
hora acima mencionados,  a fim de ser(em) interrogada/o(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), em trâmite nesta Vara, sob pena de revelia, opor-
tunidade em que deverá(rão) manifestar(em) se aceita(m) o
benefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva,  nos
termos do disposto no art. 312.”).:
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/10/02. Eu, _____________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
 JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

PROCESSO CRIME Nº 238/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu(s): MARLENE NATALINA LOPES DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 8.252.439-8/PR, nascida
aos 14/12/69, natural de  Catanduva/PR, filha de Osvino Vieira
Lopes e de Noelci Cordeiro Lopes
Infração/Art.: 129, §1º, I e III do CP
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia,
oportunidade em que deverá manifestar(em) se aceita(m) o be-
nefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95
DATA DA AUDIÊNCIA: 10/02/2003 às 10:20 Horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,  com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominado(s) e qualificado(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e
hora acima mencionados,  a fim de ser(em) interrogada/o(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), em trâmite nesta Vara, sob pena de revelia, opor-
tunidade em que deverá(rão) manifestar(em) se aceita(m) o
benefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva,  nos
termos do disposto no art. 312.”).:
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/10/02. Eu, _____________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
     JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS

PROCESSO CRIME Nº 074/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu(s): RAMON ELIAS RIVEROS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Paraguaio, RG nº 1.274.164, nas-
cido ao 16/02/67, natural de Ciudad Del Leste/PY, filho de Jose
Del Rosário Riveros e de Florinda Ximenes Riveros.
Infração/Art.: 306 da lei 9503/97
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia,
oportunidade em que deverá manifestar(em) se aceita(m) o be-
nefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95
DATA DA AUDIÊNCIA: 13/02/2003 às 10:00 Horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,  com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)
nominado(s) e qualificado(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e
hora acima mencionados,  a fim de ser(em) interrogada/o(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), em trâmite nesta Vara, sob pena de revelia, opor-
tunidade em que deverá(rão) manifestar(em) se aceita(m) o
benefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva,  nos
termos do disposto no art. 312.”).:
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de 15 dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/10/02. Eu, _____________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

 ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
   JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 071/2000 - Autora: Justiça Pública
Réu: BETO ALVES DA CRUZ
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Natural de Capanema/PR, filho
de  Miguel Alves da Cruz e de Maria  da Gloria  da Cruz
Infração/Art.: 121, caput,  do CP
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 17/02/2003 às 10:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 09/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS
Processo Crime nº 153/2000 - Autora: Justiça Pública

Réu: ADELIO RIBEIRO SANTANA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Vulgo polaco ou vermelho, nas-
cido aos 15/12/75, natural de Toledo/PR, filho de Sebastião
Ribeiro Santana e de  Dalzira  Feter Santana
Infração/Art.: 157, §2º. I e II, c/c 29 ambos do CP

Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 03/03/2003 às 10:40 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos11/10/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime nº 2002.688-9 - Autora: Justiça Pública
Réu: CARLOS TIAGO LEMES e outro
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): BVulgo miguelzinho, nascido aos
01/10/81, natural de Planalto/PR, filho de Sueli Silva de Lemes
Infração/Art.: 10§2º e 3º, inc. IV da lei 9437/97
Finalidade: intimação de ré/u(s) para interrogatório.
DATA DA AUDIÊNCIA: 29/10/2002 às 13:00 horas

O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 17/09/2002. Eu, _________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º andar, Jd. Pólo Centro –
CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS

PROCESSO CRIME Nº 2002.2649-9 - Autora: Justiça Pública
Réu(s): SERGIO RODRIGUES e ouro
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): RG nº 7.325.349-7/PR, natural
de Matelandia, nascido aos 22/11/80, filho de João Pinheiro
Rodrigues e de Maria Lucia Rodrigues
Infração/Art.: 163§ú, inc. III, c/c  as regras do 29 do CP
Finalidade: Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia,
oportunidade em que deverá manifestar(em) se aceita(m) o be-
nefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95
DATA DA AUDIÊNCIA: 11/12/2002 às 13:00 Horas
O Dr. ENEIAS DE SOUZA FERREIRA , Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,  com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s)

nominado(s) e qualificado(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecerem perante este Juízo da 3ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 1º an-
dar, em frente à TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e
hora acima mencionados,  a fim de ser(em) interrogada/o(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), em trâmite nesta Vara, sob pena de revelia, opor-
tunidade em que deverá(rão) manifestar(em) se aceita(m) o
benefício da Suspensão Condicional do Processo proposta pelo
órgão do Ministério Público, nos termos da Lei nº 9.099/95.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva,  nos
termos do disposto no art. 312.”).:
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 18/09/2002. Eu, _____________ Débora S. Fogassa Bear-
zi – Escrivã Designada o subscrevo.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE MANOELA ESTELA
PENA MECOY.

COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n° 000151/2002 de Usu-
capião, promovida por Ângelo Machado, contra Manuela Este-
la Pena Mccoy, que pelo presente CITA a requerida Manuela
Estela Pena Mccoy, estando em lugar incerto e não sabido, por
todo conteúdo da petição inicial, emenda da inicial e despacho
em seguida transcritos. PETIÇÃO INICIAL: Ângelo Machado,
brasileiro, casado, trabalhador rural, portador do CIRG n°
067981/SSP/MT e CPF n° 173.513.241-15, residente e domi-
ciliado na rua Campos Sales n° 15, Parque Presidente, Foz do
Iguaçu – Pr, através de seu advogado que esta subscreve, vem
mui, respeitosamente perante Vossa Excelência para ajuizar:
Ação de Usucapião. Em face de Manuela Estela Pena Mccoy,
que encontra-se em lugar incerto e não sabido. Do Direito.
Amparado pelos arts. 183, § 1°, da Constituição Federal, 550 e
s/s do Código Civil, 941/945, do Código de Processo Civil,
pelos motivos de fatos e direitos aduzidos a seguir. Dos Fatos.
O requerente adquiriu o direito de posse no inicio do ano de
1991, portanto encontra-se na posse do referido imóvel á 11
anos. Sendo que durante esse período que o requerente está na
posse do imóvel nunca foi molestado juridicamente ou extraju-
dicialmente da proprietária ou de seus sucessores. Da Prova.
Aprova do alegado é feita com toda a documentação acostada a
inicial e mais com os depoimentos das testemunhas arroladas
que serão ouvidas na audiência de instrução e julgamento. Do
requerimento. a – requer o autor, que a inicial seja dada vista
ao MPE para que o mesmo venha a manifestar nos autos con-
forme dispões o art. 944 do CPC. b – que seja decidida favora-
velmente ao autor a presente ação, e através de sentença judici-
al, lhe seja concedido o domínio do imóvel, após cumprido
todos os requisitos do art. 550 do Código Civil. c – requer ain-
da a intimação da Fazenda Pública Federal, Estadual e Munici-
pal, através de seus representantes legais. A presente ação de
usucapião refere-se ao imóvel localizado na rua Campos Sales,
n° 15, com as seguintes dimensões, terreno medindo 15m de
frente por 35m de fundos, totalizando área de 525 m², conten-
do ainda uma casa de madeira de 90 m². Requer o autor os
benefícios da Justiça Gratuita, conforme disposto na Lei 1060/
50. Dá-se a presente causa o valor de R$ 11.342,00 (Onze mil,
trezentos e quarenta e dois reais). Pede e Espera Deferimento.
Foz do Iguaçu – Pr, 17 de março de 2002. (a) Jose Bruno Ribei-
ro. Advogado. EMENDA DA INICIAL: Ângelo Machado, bra-
sileiro, casado, trabalhador rural, portador do CIRG n° 067981/
SSP/MT e CPF n° 173.513.241-15, residente e domiciliado na
rua Campos Sales, n° 15, Parque Presidente, Foz do Iguaçu –
Pr, através de seu advogado que esta subscreve, vem mui, res-
peitosamente perante Vossa Excelência para emendar a inicial
da Ação de Usucapião conforme exposto no art. 942 do CPC.
O autor ajuizou a ação de Usucapião, do imóvel localizado na
rua Campos Sales, n° 15, Lote 14, Quadra 05, com área total de
525 metros quadrados no Parque Presidente em Foz do Iguaçu,
tendo como benfeitoria, construção mista de alvenaria e ma-
deira medindo 165 metros quadrados, que não esta devidamen-
te registrada na Prefeitura da Comarca de Foz de Iguaçu, por-
tando, não há a planta regular da benfeitoria. O referido imóvel
faz as seguintes confrontações: na frente com a rua Campos
Sales, do lado esquerdo com o lote 13, da quadra 05, de propri-
edade de Maria de Lurdes da Silva, RG n° 66186250/SSP/PR;
lado direito faz confrontação com a rua Afonso Pena; Fundos,
faz confrontação com o imóvel situado na rua Afonso Pena n°
211, quadra 05, de propriedade de Lorena Terezinha Weber,
RG n° 76846332/SSP/PR. Requer, ainda, a citação por edital
de Manoela Estela Pena Mecoy, através de edital, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, uma vez no órgão oficial e pelo
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menos duas vezes, em jornal local, pois a mesma consta como
proprietária do imóvel perante os registros da Prefeitura de Foz
de Iguaçu, ou quarquer outra pessoa que a represente, ou ain-
da, outros interessados, pois a mesma encontra-se em lugar in-
certo e não sabido. Requer, também, a juntada da cópia do Ter-
mo de Acordo de Parcelamento do IPTU n° 99435/02, junto a
Prefeitura de Foz do Iguaçu. Pede e Espera Deferimento. Foz
do Iguaçu – PR, 23 de abril de 2002. Jose Bruno Ribeiro. Ad-
vogado.  DESPACHO: I – Cite-se como requer. II – Dil. Nec.
Em, 20.8.2002. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a pre-
sente ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiro os fatos
articulados pelo autor. E, para que ninguém possa alegar igno-
rância, e expedido o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 07 de outubro de 2002. Eu,
_____________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o
subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE  COHAFOZ
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 000158/1998, de Resci-
são de Contrato, promovida por Cohafoz Companhia de Habi-
tação de Foz do Iguaçu, contra Sebastião Euripedes Braghtn e
Maria Aparecida Barbosa, que pelo presente  INTIMA o autor
Cohafoz Companhia de Habitação de Foz do Iguaçu, socieda-
de de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n° 68.799.030/
0001-43, estando em lugar incerto e não sabido, para que a
mesma promova os atos que lhe compete no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção do feito, conforme determinação de
fls. 45, em seguida transcrito: DESPACHO. - Intime-se por
edital. F.I., 03.10.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos 09 de outubro de 2002. Eu,  _________ (Angela
Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE  REINALDO
GUIMARÃES e JANDIRA GUIMARÃES

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 000298/1988 de Falên-
cia, promovida por Pedro Antonio Grison, contra Jota Santos
Representações Comerciais Ltda., que pelo presente  INTIMA
os representantes da falida Reinaldo Guimarães, inscrito no
CPF/MF sob n° 196.532.209-34, e Jandira Guimarães, inscrita
no CPF/MF sob n° 407.510.079-00, estando ambos em lugar
incerto e não sabido, para no prazo de quarenta e oito (48)
horas, promovam o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 862,74 (oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e
quatro centavos), devidamente atualizado, sob pena de execu-
ção do presente feito, conforme determinação de fls. 251, em
seguida transcrito: DESPACHO.  Intime-se por edital. F.I.,
03.10.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
09 de outubro de 2002. Eu, _________ (Angela Maria Francis-
co Arguello), escrivã o subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MAURICIO
SCHERER

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000724/1996, de Execu-
ção, promovida por Mauricio Scherer, contra Antonio Altamir
da Costa, que pelo presente  INTIMA o autor Mauricio Sche-
rer, brasileiro, casado, do comércio, estando em lugar incerto e
não sabido, para que manifeste se há interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
feito. DESPACHO. - Intime-se por edital. F.I., 18.09.02. (a.).
Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 07 de outubro
de 2.002. Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello),
escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,
                     FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000591/
2001 de Curatela, promovida por Conceição de Abreu Ferrei-
ra, contra Neura Aparecida Correia Facenda, que pelo presente
INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS por todo o con-
teúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. – Vistos
e examinados estes autos sob n° 591/2001 de Ação de interdi-
ção em que é autora Conceição de Abreu Ferreira e requerida
Neura Aparecida Correia Facenda. Conceição de Abreu Fer-
reira, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente
ação de Curatela em razão de Neura Aparecida Correia, tam-
bém qualificada nos autos, alegando em síntese: I – Que a re-
querente é mãe da requerida, que por sua vez apresenta uma
Doença Física, CID: G 81-9, como consta no laudo Médico
Pericial do INSS de fl. 07. II – Outrossim, a requerida não pos-
sui meios para sua sobrevivência, e encontra-se inabilitada para
administrar sua pessoa e gerir seus bens, vivendo às expensas
da requerente, por estas razões, necessita de curadora para ge-
rir seus bens e seu benefício previdenciário. III – Por fim, pug-
na pela interdição da requerida, solicitando a nomeação da re-
querente como sua curadora, posto que a mesma vive sob seus
cuidados, e, com base na Lei 1060/50 requer também os bene-
fícios da justiça gratuita. Embora o oficial de justiça não tenha
citado pessoalmente a requerida, em razão desta não ser uma
pessoa lúcida, a mesma compareceu, independentemente de
citação. Realizada a audiência e não sendo possível interrogá-
la, em face de sua visível dificuldade de comunicação, solici-
tou-se perícia médica. Devidamente examinada e respondidos
os quesitos de fl. 12, constatou-se, que a requerida é portadora
de doença mental, denominada Transtorno mental decorrente
de lesão cerebral, CID F06-8. Portando, o Ministério Público
manifestou-se pela decretação da interdição e a nomeação da
requerente como curador sob a condição de vir a juízo prestar
compromisso, nos termos do art. 1187 e ser dispensada da es-
pecialização da hipoteca legal conforme art. 1190 do Código
de Processo Civil. É Relatório e Decido. A requerida deve, re-
almente, ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que em
razão de sua doença é inimputável e irresponsável, bem como
totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe,
ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, o que é corroborado pela perícia médi-
ca. Ante o exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a
interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5., II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo
codex, nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar
compromisso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma
da especialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneida-
de, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao dis-
posto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez
(10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 22 de agosto de 2002. (a.).
Naor R. de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 08 de outubro de 2002.
Eu, _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o
subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE  COHAFOZ
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 000025/1998, de Resci-
são de Contrato, promovida por Cohafoz Companhia de Habi-
tação de Foz do Iguaçu, contra Nina Rosa Correa Tavares, que
pelo presente  INTIMA o autor Cohafoz Companhia de Habita-
ção de Foz do Iguaçu, sociedade de economia mista, inscrita
no CGC/MF sob n° 68.799.030/0001-43, estando em lugar in-
certo e não sabido, para que a mesma promova os atos que lhe
compete no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito,
conforme determinação de fls. 43, em seguida transcrito: DES-
PACHO. - Intime-se por edital. F.I., 03.10.02. (a.). Naor Ribei-
ro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, aos 09 de outubro de 2002.
Eu,  _________ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o
subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE  COHAFOZ
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 000030/1998, de Resci-
são de Contrato, promovida por Cohafoz Companhia de Habi-
tação de Foz do Iguaçu, contra Ivonete Rodrigues de Almeida,
que pelo presente  INTIMA o autor Cohafoz Companhia de
Habitação de Foz do Iguaçu, sociedade de economia mista, ins-
crita no CGC/MF sob n° 68.799.030/0001-43, estando em lu-
gar incerto e não sabido, para que a mesma promova os atos
que lhe compete no prazo de cinco dias, sob pena de extinção
do feito, conforme determinação de fls. 48, em seguida trans-
crito: DESPACHO. - Intime-se por edital. F.I., 03.10.02. (a.).
Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 09 de outubro
de 2002. Eu,  _________ (Angela Maria Francisco Arguello),
escrivã o subscrevi.

original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SUELI DE OLIVEIRA
ANTUNES

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000123/2002, de Alvará
Judicial, promovida por Sueli de Oliveira Antunes, contra O
Juízo, que pelo presente INTIMA o autor Sueli de Oliveira
Antunes, brasileira, viúva, portadora do RG n° 925.645-8, es-
tando em lugar incerto e não sabido, para que promova os atos
que lhe compete, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção
do processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso III, do CPC. DESPACHO. - Intime-se por edital.
F.I., 20.09.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Di-
reito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido
o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publi-
cado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos 07 de outubro de 2.002. Eu, _________ (Angela Maria Fran-
cisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Doutor  Marcelo Gobbo Dalla Déa, Juiz de Direito da  2ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abai-
xo nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente intimado(s) para
JUSTIFIQUE o não cumprimento das condições impostas e
aceitas pelo mesmo quando da concessão do benefício de sus-
pensão condicional do processo nos autos de Processo Crime,
sob pena de revogação do benefício e retomada do curso nor-
mal do processo.
 Processo Crime: 182/2000
Acusado(a)(s): GIDEÃO MARQUES, brasileiro, solteiro, na-
tural de Santa Izabel do Ivaí/PR, nascido aos 07/01/1972, filho
de Lorival Francisco Marques e de Eunice dos Santos Mar-
ques, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 220, do Código Penal

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 14/10/2002. Eu,___________, Rosângela
A. G. Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO ARGUELLO

ESCRIVA

EDITAL DE PRAÇA OU LEILÃO

O DOUTOR, NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,

AUTOS  N°  960/1995  DE  FALÊNCIA
EXEQUENTE:  HOPPE   INDUSTRIAL  S/A
EXECUTADO: PALOMA  AUTO  PEÇAS  LTDA

1ª PRAÇA:  Dia  16  de outubro de  2.002, às 09:00 horas.

CASO A DATA RECAIA EM FERIADO OU PONTO FACUL-
TATIVO, O ATO SE REALIZARÁ NO PRIMEIRO DIA ÚTIL.
LOCAL. - No Átrio do Fórum, à Av. Pedro Basso n° 1001, 2°
andar, Jd. Pólo Centro, nesta cidade.
DESCRIÇÃO DOS BENS. - 26 coifas de câmbio, 05 cúpulas
de câmbio, 42 maçanetas p/portas internas e externas, 37 gra-
des diversas, 40 suportes  para quebra-sol, 10 apoia braços, 17
anti chamas, 26 baquelites,  15 botões para buzinas,  16 dobra-
diças para tanque, 55 tabentes para porta, 43 pedais para acele-
rador, 112 buchas para alavancas de câmbio,  02 chaves de
velas, 137 cabos de velas, 02 virabrequins, 62 correias, 02 ar-
cos para espelho,  02 eixos da homocinética, 04 camisas, 01
bloco de motor, 52 máquinas para vidro de porta,   34 cabos de
embreagem, 02 barras de direção, 05 aditivos para limpar para-
brisas (caixas c/06), 44 aditivos  para gasolina, 03 fluídos para
freio,  07 tubos  de graxa lubrificante, 18 condensadores, 13
batentes de alavanca de câmbio, 24 bolas de câmbio, 17 man-
gueiras de filtro, 114 coifas de homocinética, 105 reservatórios
para fluído de freio, 05 barras de torsão, 13 pontas de eixo, 15
reservatórios para água, 200 metros  de mangueira (aproxima-
damente), 300 lixas (aproximadamente), 30 metros de fio, 16
barras estabilizadoras, 09 canos  para alavanca de câmbio, 500
juntas de cabeçotes p/ carb. e escape, 35 borrachas para porta,
110 espelhos  retrovisores, 23 reparos para alavanca de câm-
bio, 112 calotas plásticas, 600 embalagens plásticas, 43 válvu-
las  termostáticas, 1 tampas do radiador, 56 perinhas, 16 rola-
mentos  de caixa de  câmbio, 32 bóias de carburador, 14 anéis
sincronizados, 13 jogos de pastilhas de freio, 01 rolamento  da
caixa de direção, 26 rolamentos de cubos, 01 esticador de cor-
reia, 04 rolamentos  da embreagem, 02 jogos de bronzinas, 102
borrachas  para parachoques,  78 brucutus, 09 borrachas do
coxim, 687 batentes de amortecedor,  52 tampas do cubo da
roda, 10  batentes de molas, 104 caixa de ar, 09 assoalhos para
carrocerias, 14 pontas laterais entre porta e roda, 09 bacalhaus,
03 túneis de cabeçote, 09 bicotes, 29  pontas laterais, 07  pon-
tas  de paralamas, 36 travessas entre  tampas, 01 saia interna do
paralama, 07 pés de colunas, 11 curvões traseiros, 09 trilhos
para bancos, 03 laterais externas,  793 caixas plásticas de vári-
as cores tamanhos, 03 espelhos de rodas, 636 retentores, 20
fexíveis  de freios, 134 carvão  para alternador, 07 computado-
res de partida, 1.500  braçadeiras de vários tamanhos e mode-
los, 550 soquetes  para farol, 12 buchas para varão, 32 suportes
de fusíveis, 26 soquetes de lâmpadas, 51 tampas de óleo, 12
baquilites  da bomba de gasolina,  165 reparos do patim, 12
reguladores  do patim, 17 bujõesinhos de óleo, 07 caixas de
direção,   07 rádios falsos, 31 coxins,   22 canos de freio, 58
pivôs,  08 chaves de roda, 82 ponteiras  de parachoqes, 01 ar-
maçào de lompador de parabrisas, 10 comandos  internos da
porta, 04 pacotes de debrum para porta, 18 frisos para pesta-
nas, 19 guias para vidros, 01 friso da porta, 02 raques para
bagageiros, 01 kart, 39 alavancas  de câmbio, 05 pistões, 26
fechaduras de portas, 08 frisos de farol, 02 chaves de ignição
de partida, 28 prisioneiros, 121 buchas de bandeijas, 03 pedais
e embreagem, 12 suportes do facão, 82 borrachas  do chassi ,
04 garfos  de embreagem, 126 batentes do radiador, 33 borra-
chas do escape, 05 margaridas da caixa de câmbio, 01 bronzina
do comando, 14 estranguladores, 326 molas diversas, 199 arru-
elas  e polcas, 263 buchas de estabilizador, 56 borrachas do
facão, 31 rotores, 01 sem fim  da caixa de direção, 132 jogos de
lona de freio, 03 camisas do pistão, 02 pinos do pistão, 01 supor-

R$ 1098,00 - 5190/2002

R$ 486,00 - 5189/2002



CURITIBA,6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 477

te  do hidrovácuo, 42 molas espirais, 02 discos de freios, 02
mangas de eixo, 08 mesas de distribuidor, 49  discos de embre-
agem,  24 borrachas da caixa de direção, 06 garfos da tampa
seletora,  45 suportes da barra estabilizadora, 11 reguladores
de voltagem, 02 flexíveis de embreagem, 47 borrachas capô,
345 cabos de acelerador, 82 cabos de capô, 10 ganchos de car-
roceria, 114 cabos de freio de mão, 182 emblemas de plástico,
132 cabos de velocímetro, 02 reparos garfo da embreagem, 65
tampas para assoalho, 238 lanternas, sinaleiras e piscas, 06 fa-
róis, 08 proteção de lanterna traseira, 03 tampões traseiros, 28
aros para farol, 02 tapetes  para bagageiro, 12 bieletas, 32 guar-
dapó do  amortecedor, 17 guardapó  da alavanca de câmbio, 24
juntas da camisa, 52 borrachas da bieleta, 02 caixas de discos
de lixeira 3m (caixa c/20), 63 reparos do varão,  50 sangrias de
freio, 34 bóias para tanque  de combustível, 10 batentes  de
vidro, 23 cachorretes da caixa de c6ambio, 10 suportes  de pa-
rachoque, 05 hélices, 37 estribos de janela, 19 rolamentos  do
cardã, 285 juntas para tampas de válvulas, 02 morcegos, 09
fechaduras  para capô, 20 trincos de ventarola, 02 limitadores
da porta, 17 puchadores de porta , 09 borrachas jumelo, 09
debrum  do paralama, 17 caixas de fusíveis (caixas/c05), 59
platinados, 19 plator, 15 quebra sol, 21 chaves de luz, 110 tra-
vas de pastilhas, 01 bronzina de biela, 05 suportes do motor, 05
relês,  03 fechaduras doporta luvas, 30 latas de graxa mineral,
01 litro de óleo para engrenagem, 06 litros de solução para
bateria, 05 tubos de óleo de transmissão, 117 elementos de fil-
tro de ar, 24 buchas  de freios, 04 travas de ventarola, 76 filtros
de óleo, 08 reparos de bomba de gasolina, 02 tampas de motor,
20 tampas de parafusos da roda, 03 bóias  para carburador, 02
gremalheiras  de motor, 01 cruzeta, 03 filtros  de gasolina, 25
puchadores  de freio de mão  do patim, 17 suportes para carro-
ceria,   04 suportes  do distribuidor, 130 travas diversas, 02
reparos  do estrangulador, 105 molas de acelerador, 13 travas
tulipa, 05 canos de acelerador, 08 varetas de óleo, 18 suportes
do cabo  do freio de mão, 01 braço imptimam, 02 selos para
motor, 01 radiador, 74 tampas  de distribuidor, 04 pés de ad-
missão, 06 estrivos, 17 guias de vareta de óleo, 30 discos de
freios, 5.000 grampos, rebites e travinhas p/portas/frisos, 26
avanços do distribuidor, 06 palhetas de parabrisas, 05 reparos
do freio de mão, 02 tampas para  tanque de combustível, 10
anéis de suporte  do carburador, 01 lateral traseira de Brasília,
04 canos de escape, 500 terminais para fio, 3.500 parafusos e
polcas, 03 peneiras de óleo, 02 amortecedores de capô,07 su-
portes de coxim, 04 carter do motor, 10 latarias para motor, 88
polias, 27 terminais de baterias, 18 prisioneiros de carcaças, 03
canoas da caixa, 01 cofre  marca mandin, medindo aproxima-
damente 1,40x060cm., 08 gargalos do motor, 01 grupo da cai-
xa de câmbio, 03 engrenagens do virabrequim, 04 jogos de anéis,
02 bombas de óleo, 07 porta escovas do alternador, 02 dobradi-
ças para porta, 04 avanços  do distribuidor, 05 bentz do motor
de partida, 23 travas do patim, 03 filtros de ar, 19 tambores do
freio, 05 reguladores dofreio, 30 pistào de pinça do freio,  101
reparos do cilindro  da roda, 43 reparos do cilindro mestre, 03
facões,  17 tampas de porta luvas, 13 reparos  de cabo de em-
breagem, 30 suportes do cabo de embreagem, 06 reparos do
carburador, 03 travessas da caixa, 16 buchas para coluna da
direção, 08 esticadores de altenador, 06 molduras para painel,
02 balcões expositores em madeira, cor azul, com vidros, 01
geladeira  marca Prosdócimo luxo, cor azul, cap. 280 l., 01
botijão de gás, cap. 2kg., c/ fogareiro de uma boca, 02 escriva-
ninhas  em madeira c/04 e c/2 gavetas, 01 máquina de escrever
marca Facit, 01 fichário  em aço  c/04 gavetas , 01 fichário em
aço , de mesa, com uma gaveta, 01 máquina calculadora  marca
Sharp,  01 máquina registradora  marca Menno, 04 cadeiras
em corvim, cor preta, tipo escritório, 03 banquetas em madei-
ra, carimbos (se, valor),  caixas contendo diversos documentos
da firma requerida (sem valor), 01 cofre  marca Mandin, me-
dindo aproximadamente 1,40m x 0,60.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO.:...........R$. - 17.258,11
(dezessete mil, duzentos e cinquenta e oito reais e onze centa-
vos, avaliado em 07/07/00.)
DEPÓSITO. - O  depositário público.
ÔNUS. - Não consta nos autos.
RECURSO. - Não houve.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica os interessados, intimados
das praças acima designadas, se por ventura, não for encontra-
do. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos  10 de outubro de 2.002. Eu,                      Marcia Eliane
Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.
original  assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

R$ 739,00 - 5191/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO BEL-
TRÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-524-
4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – SEBASTIÃO
NUNES DE SOUZA – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 18/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Sebastião Nunes de Souza, no valor de R$ 275,72
(duzentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos),
corrigido até 22/02/2002, promovida pelo Município de Fran-
cisco Beltrão contra Sebastião Nunes de Souza, encontra-se
em lugar ignorado, com observância das cautelas e prescrições
legais, foi-lhe arrestado o seguinte bem: Lote Urbano nº. 05, da
quadra nº. 737, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 1ª. Cir-
cunscrição, situado no Bairro Pinheirão, nesta Cidade e Co-
marca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com área de

FRANCISCO BELTRÃO

312,50 (trezentos e doze reais e cinqüenta centavos), com os
limites e confrontações constantes da Matrícula nº. 14.523, do
1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo que, aten-
dendo requerimento da credora, foi expedido este edital, atra-
vés do que fica CITADO o executado SEBASTIÃO NUNES
DE SOUZA, para pagar o principal, acrescido de cominações
legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a penhora,
sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando pelo
presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casado for,
para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob
pena e ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 11/06/2002. Eu,
_________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o subs-
crevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO IVO PAULO
FOLLADOR – PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 149/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Ivo Paulo Follador, no valor de R$ 1.509,22 (um
mil quinhentos e nove reais e vinte e dois centavos), corrigido
até 27/10/2000, encontrando-se em lugar ignorado, com obser-
vância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe arrestado o se-
guinte bem: Lote Urbano nº. 06 (seis), da quadra nº. 27 (vinte e
sete), do Patrimônio de Francisco Beltrão, da Colônia Missões,
2ª. Circunscrição, com área de 420,00m2, com os limites e con-
frontações constantes da Matrícula nº. 14.202, do 2º Ofício do
Registro de Imóveis desta Comarca. Sobre o imóvel existe uma
construção mista madeira e alvenaria, para fins residenciais com
aprox. 70m2, localizada à Rua Maringá, n. 228, que encontra-
se depositado com o Senhor Depositário Público desta Comar-
ca. Pelo que, atendendo requerimento da credora, foi expedido
este edital, através do que fica CITADO o executado IVO PAU-
LO FOLLADOR, para pagar o principal, acrescido de comina-
ções legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a pe-
nhora, sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando
pelo presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casado
for, para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo,
sob pena e ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 07/08/2002. Eu,
_________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o subs-
crevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – CELSO VAL-
DOCI DA COSTA – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 77/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Celso Valdoci da Costa, no valor de R$ 266,19
(duzentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos), corrigi-
do até 04/03/2002, promovida pelo Município de Francisco
Beltrão contra Celso Valdoci da Costa, encontra-se em lugar
ignorado, com observância das cautelas e prescrições legais,
foi-lhe arrestado o seguinte bem: Lote Urbano nº. 10, da qua-
dra nº. 648, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 1ª. Circuns-
crição, situado no Bairro Pinheirão, nesta Cidade e Comarca
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com área de 489,00m2
(quatrocentos e oitenta e nove metros quadrados), com os limi-
tes e confrontações constantes da Matrícula nº. 13.938, do 1º
Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo que, aten-
dendo requerimento da credora, foi expedido este edital, atra-
vés do que fica CITADO o executado CELSO VALDOCI DA
COSTA, para pagar o principal, acrescido de cominações le-
gais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a penhora,
sob pena do arresto ser convertido em penhora, ficando pelo
presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casado for,
para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob
pena e ser tido como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 11/06/2002. Eu,
_________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o subs-
crevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
R

Casimiro Bedenarski-Escrivão
EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – GELMI

ANTONIO FERRONATTO – COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-

nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 82/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra Gelmi Antonio Ferronatto, no valor de R$ 755,68
(setecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e oito centa-
vos), corrigido até 01/03/2002, promovida pelo Município de
Francisco Beltrão contra Gelmi Antonio Ferronatto, encontra-
se em lugar ignorado, com observância das cautelas e prescri-
ções legais, foi-lhe arrestado o seguinte bem: Lotes Urbanos
nº. 05 e 06, da quadra nº. 623, do Patrimônio de Francisco
Beltrão, 1ª. Circunscrição, situado no Bairro Pinheirão, nesta
Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com
área de 375,12m2 cada lote, com os limites e confrontações
constantes das Matrículas nºs. 9.979 e 12.834, respectivamen-
te, do 1º Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo
que, atendendo requerimento da credora, foi expedido este edi-
tal, através do que fica CITADO o executado GELMI ANTO-
NIO FERRONATTO, para pagar o principal, acrescido de co-
minações legais no prazo de cinco (05) dias, ou nomear bens a
penhora, sob pena do arresto ser convertido em penhora, fican-
do pelo presente. INTIMADO, bem como sua esposa, se casa-
do for, para no prazo de trinta (30) dias, opor embargos, que-
rendo, sob pena e ser tido como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor. (art. 285 do CPC). Francisco Beltrão, 10/06/
2002. Eu, _________Wilma Titon, Empregada Juramentada,
que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cx.P. 85.601.610, fone (046)-

524-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO EXECUTADO – JOÃO F.
SINOTT LOPES – COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

FAZ SABER, a todos que o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível, se processam aos termos da Execução Fiscal, sob n. 80/
2002 de Executivo Fiscal que Município de Francisco Beltrão
move contra João F. Sinott Lopes, no valor de R$ 766,27 (sete-
centos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), corrigido
até 01/03/2002, promovida pelo Município de Francisco Bel-
trão contra João F. Sinott Lopes, encontra-se em lugar ignora-
do, com observância das cautelas e prescrições legais, foi-lhe
arrestado o seguinte bem: Lote Urbano nº. 17, da quadra nº.
575, do Patrimônio de Francisco Beltrão, 1ª. Circunscrição,
situado no Bairro Pinheirão, nesta Cidade e Comarca de Fran-
cisco Beltrão, Estado do Paraná, com área de 364,00m2 (tre-
zentos e sessenta e quatro metros quadrados), com os limites e
confrontações constantes da Matrícula nº. 9.030, do 1º Ofício
do Registro de Imóveis desta Comarca. Pelo que, atendendo
requerimento da credora, foi expedido este edital, através do
que fica CITADO o executado João F. SINOTT LOPES, para
pagar o principal, acrescido de cominações legais no prazo de
cinco (05) dias, ou nomear bens a penhora, sob pena do arresto
ser convertido em penhora, ficando pelo presente. INTIMA-
DO, bem como sua esposa, se casado for, para no prazo de
trinta (30) dias, opor embargos, querendo, sob pena e ser tido
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (art. 285 do
CPC). Francisco Beltrão, 11/06/2002. Eu, _________Wilma
Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO  RÉU

CLÓVIS ANTONIO IZABEL,  COM  O PRAZO DE

SESSENTA  (60) DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da

Vara Criminal e Anexos, move os termos do Processo Crime nº

130/93, que a Justiça Pública move contra o réu CLÓVIS

ANTONIO IZABEL,  brasileiro, divorciado, vendedor autô-

nomo, nascido em 29/11/1964),  natural de Francisco Beltrão –

Pr., filho de Agenor Izabel e de Terezinha da  Silva Gonçalves.,

o qual se encontra atualmente em  lugar  incerto, pelo  presen-

te, fica INTIMADO da sentença datada de 07/10/1998, que o

condenou a pena de cinquenta (50) dias-multa, com, o incurso

nas penas do artigo  155, “caput”,do Código Penal, c.c § 2º, do

mesmo dispositivo legal, ficando ciente de que terá o prazo de

cinco (05) dias para recorrer, querendo. E, para que chegue ao

conhecimento  de todos os interessados, mandou expedir o pre-

sente edital, que será afixado no lugar  público de costume e

publicado no Diário da Justiça do  Estado do Paraná. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado

do Paraná, aos trinta  (30) dias do mês de Setembro (09) do ano

de dois mil e dois (2.002). Eu,________(Ivo de Aquino), Es-

crivão, o digitei e subscrevi.

(Fls. 01)

 

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI,

JUIZ SUBSTITUTO.

GOIOERÊ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-
PR.

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 DIAS
CITANDO (A): HUMBERTO LINS BAPTISTA.
AUTOS Nº: 124/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PA-
TERNIDADE, C.C ANULAÇÃO DE ASSENTO DE NASCI-
MENTO.
REQUERENTES: A. S. B., representado por sua mãe R. A.
F. S.
REQUERIDO (S): M. L. A.
OBJETIVO: Cite-se o requerido para que, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias contestar a presente ação, sob pena de ser
tido como verdadeiros os fatos nela contidos.
Goioerê, 03 de Outubro de 2.002.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-
PR.

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 30 DIAS
CITANDO (A): JOSÉ ROBERTO RODRIGUES.
AUTOS Nº: 291/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTÍCIA.
REQUERENTES: P. R. S. R. e H. R. S. R., representados
por sua mãe C.S.
REQUERIDO (S): JOSÉ ROBERTO RODRIGUES.
OBJETIVO: Cite-se o requerido para que no prazo de 03
(três) dias efetue o pagamento da pensão reclamada, corres-
pondente a R$-202,95 (duzentos e dois reais e noventa e cin-
co centavos), provar que o fez ou justificar a impossibilida-
de de cumprir a obrigação, sob pena de prisão.

Goioerê, 03 de Outubro de 2.002.

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

“
EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA

INTIMAÇÃO DE ROSANA APARECIDA BUENO
FURQUIM

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a ROSANA APARECIDA BUENO FURQIM,
que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1053/2000
de DIVÓRCIO LITIGIOSO em que é requerente ROSANA
APARECIDA BUENO FURQUIM e requerido(a) C.N.F. ten-
do em vista que o/a requerente alegou, em síntese::Que são
casados desde 27/01/96 sob regime de comunhão parcial de
bens; Que em meados de março de 1997 o cônjuge varão
abandonou o lar conjugal; Que o casal encontra-se separa-
do de fato há mais de 03 anos; Que a filha do casal está sob
a guarda da mãe; Que o casal não possui bens passíveis de
divisão; Que a requerente encontra-se em lugar incerto e
não sabido;

DESPACHO. Fls. nº26: “Intime-se a parte requerente, para
querendo dar prosseguimento ao feito em 48 horas sob pena
de extinção. Diligências necessárias. Intime-se. Em 12/08//
2002.(a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra. Edinara Zago
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de ROSANA APARECIDA BUENO FURQUIM para
os termos do despacho exarado na presente ação de Divórcio
Litigioso. Dado e passado  nesta cidade de Guarapuava, Estado
do Paraná, aos 14 de outubro de 2002. Eu _______________
(Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE K.K. r/m ROSICLERI MIRANDA

NUNES DA SILVA

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a K.K. r/m ROSICLERI MIRANDA NUNES
DA SILVA, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos
nº691/2001 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é re-
querente K.K. r/m ROSICLERI MIRANDA NUNES DA
SILVA e requerido(a) A.C.S. tendo em vista que o/a requeren-
te alegou, em síntese::Que o requerido comprometeu-se a
pagar alimentos a requerente com o equivalente a 30%(trinta
por cento) de seus rendimentos líquidos; Que o requerido
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está em débito com a obrigação alimentar, caracterizando-
se como devedor relapso e persistente; Que a requerente
encontra-se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº29v: “Intime-se a parte requerente, para
querendo dar prosseguimento ao feito em 48 horas sob pena
de extinção. Intime-se. Em 07/08//2002.(a) Dr. Cesar Augusto
Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Gilberto Ribas de Campos

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de K.K. r/m ROSICLERI MIRANDA NUNES DA
SILVA para os termos do despacho exarado na presente ação
de Execução de Alimentos. Dado e passado  nesta cidade de
Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14 de outubro de 2002. Eu
_______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE A.F.C.A.R. r/m EDELIR CORDEIRO

DOS ANJOS

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a A.F.C.A.R. r/m EDELIR CORDEIRO DOS
ANJOS, que por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº311/
2000 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é requeren-
te A.F.C.A.R. r/m EDELIR CORDEIRO DOS ANJOS e
requerido(a) L.S.R. tendo em vista que o/a requerente alegou,
em síntese::Que o requerido comprometeu-se a pagar ali-
mentos a requerente com o equivalente a 1 ½(um e meio)
salários mínimos, mensal; Que o requerido está em débito
com a obrigação alimentar; Que a requerente encontra-se
em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº26: “Intime-se a parte requerente, para
querendo dar prosseguimento ao feito em 48 horas sob pena
de extinção. Diligências necessárias. Intime-se. Em 12/08//
2002.(a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dra. Rosmery Tereznha Cordova

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de A.F.C.A.R. r/m EDELIR CORDEIRO DOS AN-
JOS para os termos do despacho exarado na presente ação de
Execução de Alimentos. Dado e passado  nesta cidade de Gua-
rapuava, Estado do Paraná, aos 14 de outubro de 2002. Eu
_______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS.

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS, que
por este Juízo e Cartório Tramitam os Autos nº1102/2000 de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
em que é requerente T.N. r/m R.N. e executado(a) LOURI-
VAL FERREIRA DOS SANTOS tendo em vista que o/a re-
querente alegou, em síntese::Que a mãe da requerente e o
requerido mantiveram relacionamento amoroso por aproxi-
madamente 01 ano, sendo que por 01 mês moraram juntos;
Que o relacionamento era exclusivo, vindo a autora a nascer
em 24/04/97; Que o requerido constantemente visita a auto-
ra, não nega a paternidade, mas também não reconhece le-
galmente a paternidade, bem como, ajudar na sua manten-
ça; Que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido;

DESPACHO. Fls. nº 32v: “Cite-se para contestar querendo,
em 15(quinze) dias. Diligências necessárias. Intime-se. Em
03/09/02. (a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

O(a) réu(ré) tem o prazo de  15(quinze) dias para defender-se,
através de advogado. Fica advertido de que, segundo o art. 285
do Código de Processo Civil, se não contestar a ação, se presu-
mirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros, os fatos arti-
culados pelo(a) autor(a). O QUE SE NA FORMA E SOB AS
PENAS DA LEI

Advogado(a): Dr. Alfeu Ribas Kramer

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados

no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para CITA-
ÇÃO de LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS para con-
testar os termos da presente ação de Investigação de Paternida-
de c/c Alimentos. Dado e passado  nesta cidade de Guarapua-
va, Estado do Paraná, aos 14 de outubro de 2002. Eu
_______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
Escrivã (Aut. Port. 63/00)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUA-
VA - PR

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍLIA E
ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE J.L.B. r/m ADRIANE DE FATIMA

FERNANDES LIMA

O DOUTOR CESAR AUGUSTO BOCHNIA JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DESTA COMARCA.

 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente a J.L.B. r/m ADRIANE DE FATIMA FER-
NANDES LIMA, que por este Juízo e Cartório Tramitam os
Autos nº939/99 de EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍ-
CIA em que é requerente J.L.B. r/m ADRIANE DE FATI-
MA FERNANDES LIMA e requerido(a) J.B. tendo em vista
que o/a requerente alegou, em síntese::Que o requerido assu-
miu a obrigação de pensionar o filho menor com o equiva-
lente a 40%(quarenta por cento) dos ganhos líquidos, men-
sal, com desconto em folha de pagamento; Que apesar do
compromisso assumido, o requerido não vem cumprindo com
a obrigação alimentar desde o mês de Maio/99; Que a situa-
ção econômico-financeira da mãe do requerente vem agra-
vando-se a cada dia, não podendo desta forma arcar com a
manutenção necessária, carecendo que o requerido cumpra
com o compromisso assumido; Que a requerente encontra-
se em lugar incerto e não sabido;

DESPACHO. Fls. nº31: “Intime-se a parte requerente, para
querendo dar prosseguimento ao feito em 48 horas sob pena
de extinção. Diligências necessárias. Intime-se. Em 12/08//
2002.(a) Dr. Cesar Augusto Bochnia. Juiz de Direito.”

Advogado(a): Dr. Romeu Felchak

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital e cópias de igual teor e forma, que serão afixados
no átrio do Fórum e publicadas conforme a lei, para INTIMA-
ÇÃO de J.L.B. r/m ADRIANE DE FATIMA FERNANDES
LIMA para os termos do despacho exarado na presente ação
de Execução de Pensão Alimentícia. Dado e passado  nesta
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 14 de outubro de
2002. Eu _______________ (Lenise Mª R. C. Silvestre), Es-
crivã, que o digitei e subscrevi.

LENISE MARIA R. C. SILVESTRE
 Escrivã (Aut. Port. 63/00)

IRATI

     JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA  DE  IRATI
-    PARANÁ

Edital de Arrematação  - O Doutor FERNANDO
EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA, Juiz

de Direito da Comarca de Irati, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc... (com prazo de vinte dias);

Processo nº.134/2001 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL,  proposta por RUTH MARIA ROMÃO FARIAS,
LUCIANO ROMÃO FARIAS e FERNANDA SEDREZ RO-
MÃO FARIAS  contra CEREALISTA VAN DER NEUT LTDA.,
ELIAS VAN DER NEUT e ELIO VAN DER NEUT;
Primeira Praça  para o dia 13 de Novembro de 2002, às 13:30
horas para a venda dos bens penhorados por preço igual ou
superior ao da avaliação.Segunda Praça  para    o    dia  27   de
Novembro  de  2002, às 13:30 horas, para a venda dos bens
penhorados a quem fizer a melhor oferta,  desde que respeitan-
do o valor real e a venda não se dê por preço vil;  Local -Átrio
do  Fórum  Desembargador Eduardo  Xavier da   Veiga,   à
Rua  Pacífico Borges, 120 Bairro Rio Bonito,     Irati-Pr.Ônus -
o imóvel penhorado encontra-se também penhorado nos autos
119/98, em que é credor BANCO DO BRASIL S.A.; Depositá-
rio -o representante da executada, SR. ELIAS VAN DER NEUT;
Avaliação -R$.9.270,00 (nove mil, duzentos e setenta reais) -
avaliação feita em 20/11/2001  -     sujeita à  atualização por
ocasião das praças.
Débito - R$.138.794,05 (cento e trinta e oito mil, setecentos e
noventa e quatro reais e cinco centavos)  e demais cominações
legais;
BENS -“UM LOTE DE TERRENO URBANO, situado nesta
cidade de Irati – Pr., na Rua Dr. Vicente Machado, com área de
577,00 (lote nº2 ou 1-B da planta do desmembramento do ter-
reno urbano pertencente a Elias Van Der Neut) matriculado
sob o nº.9989 do R. I. do 1º Ofício  desta Comarca, sendo dito
lote de fundos, tendo apenas uma faixa de 1,00m  de frente
para a rua Dr. Vicente Machado,  por 32,57m de extensão, até
chegar ao restante do lote,  nos fundos,  contendo  na parte dos
fundos uma casa residencial  de madeira,  coberta com eternit,
antiga, com aproximadamente 70 m2., em regular estado, ava-
liado o terreno por ser de fundos, sem valor comercial, interes-
sando apenas para confrontantes a R$.10,00 o m2, totalizando
R$.5.770,00 e a casa a R$.50,00 o me.,  totalizando R$.3.500,00.
Total do imóvel R$.9.270,00 (nove mil, duzentos e setenta re-
ais)”.
Ficam desde já os devedores intimados,  a primeira na pessoa
de seu representante legal,  e os cônjuges dos demais executa-
dos, se casados forem,  das praças acima designadas, se não for
possível suas intimações pessoais pelo Oficial de Justiça en-
carregado da diligência. Ficando também NOTIFICADOS os
Chefes das Agências da RECEITA FEDERAL, RECEITA ES-
TADUAL, INSS, DETRAN e FAZENDA PÚBLICA MUNICI-
PAL  das praças acima mencionadas, tendo em vista que exis-
tem débitos em nome dos Executados nesses órgãos.  Dado e

Passado nesta Cidade de Irati, Paraná, ao primeiro (1º) dia do
mês de Outubro de dois mil e dois. Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 – 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito/Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei.
Edital de citação da executada ANA APARECIDA DE OLI-
VEIRA (CPF/MF n.º 956.597.909-25), residente e domicilia-
da em lugar incerto e não sabido, para pagar em 05 dias a im-
portância de R$.2.336,46 (dois mil, trezentos e trinta e seis
reais e quarenta e seis centavos) - julho/02, natureza: ICMS;
nºs das inscrições: 02445351-0, 02452554-6, 02459866-7,
02466779-0 e 02473610-5, acrescida das cominações legais,
ou nomear bens à penhora, sob pena de ser convertido em pe-
nhora o arresto efetuado sobre o seguinte bem: “Parte ideal de
50% pertencente a executada Ana Aparecida de Oliveira, da
Data de terras sob n.º 11, da quadra n.º 175, com área total de
412,87 m2, situada no quadro urbano desta cidade, com os se-
guintes limites e confrontações: Na Face Norte: divide com a
data n.º 10, com 30,00 metros; Na Face Leste: divide com a
data n.º 08, com 13,56 metros; Na Face Sul: divide com a data
n.º 12, com 30,00 metros; Na Face Oeste: divide com a Rua
Ceará, com 13,96 metros, matriculada sob o n.º 5.462/1 do CRI
desta Comarca”. Findo o prazo para aperfeiçoar-se a citação
e sendo convertido o arresto em penhora, começará a correr
automaticamente o trintídio para embargar a execução.
PROCESSO: Autos n.º 030/02 de Carta Precatória, oriunda
da Vara Cível de Cambé/PR., extraída dos autos 018/01 de
Execução Fiscal, em que é exeqüente Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná e executados Ardon Depósito de Materiais de
Cosntrução Ltda. e outra. Ivaiporã, vinte e cinco (25) de setem-
bro (09) de dois mil e dois (2.002). Eu, José Carlos Pereira,
Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

Elias Duarte Rezende
Juiz de Direito/Designado

IVAIPORÃ

R$ 216,00 - 62227/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de JANDIRA DA
SILVA, brasileira, Separada judicialmente, nascida aos
12.09.59, no município de Inconfidentes-MG, portadora de
doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado seu curador o requerente,
razão pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito
qualquer ato, avenças ou conservações realizadas sem assis-
tência do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo,
cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto a interdição da
requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5o ., II, do
Código Civil e, de acordo com o contido no art. 454, pará-
grafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio como seu
curador o requerente, mediante termo de compromisso, dispen-
sado-se a prestação de contas e especialização de hipoteca, em
face de inexistência de bens ou rendas pela interditanda. Em
Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no art., 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro civil e publi-
que-se na imprensa local e no órgão oficial, 3 vezes, com inter-
valo de 10 dias.Sem Custas. Cumpra-se o Código de Normas
da Corregedoria de Justiça. P.R.I. Ivaiporã, 01 de outubro de
2.002. (a) Elias Duarte Rezende – Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 158/02 de Interdição, em que é requerente
Lourdes Maria Muniz e requerida Jandira da Silva.
Ivaiporã, 10 de outubro de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi.

Elias Duarte Rezende
Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ELIZETE
TEREZINHA PEREIRA, brasileira, solteira, nascida aos
12.03.76, nesta cidade, residente e domiciliada na Av. Castelo
Branco, s/nº, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, por-
tadora de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, tendo sido nomeado seu curador o re-
querente, razão pela qual serão considerados nulos, e de ne-
nhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas
sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida por
este Juízo, cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto a
interdição da requerida, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5o ., II, do Código Civil e, de acordo com o contido no art.
454, parágrafo 1o., do mesmo ordenamento citado, nomeio
como seu curador o requerente, mediante termo de compromis-
so, dispensado-se a prestação de contas e especialização de
hipoteca, em face de inexistência de bens ou rendas pela inter-
ditanda. Em Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e no

art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Regis-
tro civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial, 3
vezes, com intervalo de 10 dias.Sem Custas. Cumpra-se o Có-
digo de Normas da Corregedoria de Justiça. P.R.I. Ivaiporã,
08 de outubro de 2.002. (a) Elias Duarte Rezende –  Juiz de
Direito.”
Processo: Autos n.º 102/02 de Interdição, em que é requerente
Terezinha Zbierski Pereira e requerida Elizabete Terezinha Pe-
reira.
Ivaiporã, 14 de outubro de 2002. Eu, José Carlos Pereira, em-
pregado juramentado que, digitei e subscrevi.

EliasDuarteRezende
Juiz Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná., na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de SOLANGE
TABORDA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 15.04.71,
em Cândido de Abreu - Paraná, residente e domiciliada na Pre-
sidente Café Filho, nº 232, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã
- Paraná, portadora de doença mental incurável, impressão que
se colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é
desprovida de capacidade de fato, tendo sido nomeado seu cu-
rador o requerente, razão pela qual serão considerados nulos, e
de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações reali-
zadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida
por este Juízo, cujo final segue transcrita “Posto isto, decreto
a interdição da requerida, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5o ., II, do Código Civil e, de acordo com o contido no
art. 454, parágrafo 1o., do mesmo ordenamento citado, no-
meio como seu curador o requerente, mediante termo de com-
promisso, dispensado-se a prestação de contas e especializa-
ção de hipoteca, em face de inexistência de bens ou rendas pela
interditanda. Em Obediência ao disposto no 1.184, do CPC e
no art., 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro civil e publique-se na imprensa local e no órgão ofici-
al, 3 vezes, com intervalo de 10 dias.Sem Custas. Cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria de Justiça.
P.R.I.Ivaiporã, 24 de setembro de 2.002. (a) Elias Duarte Re-
zende –  Juiz de Direito.”
Processo: Autos n.º 315/02 de Interdição, em que é requerente
Silvio Taborda e requerida Solange Taborda.
Ivaiporã, 25 de setembro de 2002. Eu, José Carlos Pereira,
empregado juramentado que, digitei e subscrevi.

 (a) Elias Duarte Rezende
Juiz Direito Designado

JOAQUIM TÁVORA

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR
JUSTIÇA GRATUITA – VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-
TUDE
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MARISA DOS REIS
ALVES.  - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
Edital De Citação da requerida MARIA DOS REIS ALVES,
mãe biológica do adolescente à ação 025/02, em que é reque-
rente: MARIA DORALICE BERNARDO, acerca dos termos
propostos nestes de PEDIDO DE GUARDA, tendo como me-
mor: D.A.S.: “Para que no prazo de 10 (dez) dias, ofereça res-
posta escrita, indicando as provas a serem produzidas e ofere-
cendo desde logo o rol de testemunhas e documentos (art. 158,
ECA), cientificando-a, se for o caso, do disposto no art. 15 da
Lei 8069/90”. E para que todos saibam e ninguém possa alegar
ignorância dos fatos, expediu-se o presente, que será fixado no
lugar de costume e publicado pela imprensa oficial, conforme
a lei. Joaquim Távora, 04/10/2002. Eu, __________ (SUELI
AP A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e
subscrevo.

ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
JUIZ DE DIREITO

LARANJEIRA DO SUL

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DOS SRS. JACIR DAMAS SIL-
VEIRA, SEBASTIÃO SILVEIRA, LEONI APARECIDA
DE JESUS DA SILVA E MARLI DA LUZ SAITO. Prazo de
30 (trinta) dias. O DOUTOR PEDRO HENRIQUE BETIO,
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA COMARCA
DE LARANJEIRAS DO SUL – PR, NA FORMA DA LEI,
ETC... FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente CITA os Srs. JACIR DA-
MAS SILVEIRA, SEBASTIÃO SILVEIRA, LEONI APARE-
CIDA DE JESUS DA SILVA e MARLI DA LUZ SAITO todos
filhos da falecida no prazo de 10 (dez) dias responderem (con-
testarem) aos termos dos autos nº 266/2002 de ALVARÁ JUDI-
CIAL em que é autora: VERA LÚCIA DA SILVEIRA e habili-
tarem-se querendo, sob pena de revelia, ou seja tudo que auto-
ra requereu na petição inicial presumir-se-á como fato aceito
verdadeiro.  DESPACHO: 1. Recebe-se  a petição inicial ante a
modificação do pedido para que a requerente levante um quin-
to do valor total. 2. Citem-se as pessoas relacionadas na certi-
dão de óbito de fls. 10 como filhos da falecida, a exceção da
requerente, para que respondam ao pedido inicial na qualidade
de interessados, no prazo de dez dias, através de edital com
prazo de trinta dias. 3. Expeça-se o edital e proceda-se à sua
publicação gratuita uma vez na imprensa oficial. Decorrido o
prazo do edital e da resposta, certifique-se. Em, 19/09/2.002.
(a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito Designado. O
presente é expedido será publicado e afixado no local de costu-
me. Dado e passado  nesta cidade de Laranjeiras do Sul PR.,
aos vinte dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
EU MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível, o subscrevi.
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EDITAL DE ARREMATAÇÃO EM PRIMEIRA OU
SEGUNDA PRAÇA DE INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
TELHADO - COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÕES

LTDA.
 A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari, MMª. Juíza de Di-
reito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina - Pr., na
forma da lei, etc...
 PRIMEIRA PRAÇA:  Dia 12 de dezembro do ano de 2.002, às
10:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de Caxi-
as, 689 - Centro Administrativo, por lance não inferior ao valor
da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27 de dezembro do ano de 2.002, as
10:00 horas, no átrio do FORUM, na Avenida Duque de Caxi-
as, 689 - Centro Administrativo, para a venda a quem mais der,
desde que não se constitua preço vil, ou seja, 60% da avalia-
ção.
PROCESSO: Autos n.º 024/99, de Carta Precatória, oriunda da
Comarca de Arapongas - PR., extraída dos autos 043/92 e 038/
94 de Execução Fiscal, proposta pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, contra TELHADO - COM. DE
MATERIAIS P/ CONSTRUÇÕES LTDA.
BEM:  Imóvel constituído pela Data de Terras n.º 49, da Qua-
dra n.º IX, com área de 275,75 m2., situada no Jardim Santa
Joana, nesta cidade, com as divisas e confrontações constantes
da matrícula n.º 314.646 do C.R.I. do 3º Ofício desta Comarca,
com as seguintes características: Frente para a Rua Santo Fa-
voreto, sem benfeitorias.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
AVALIAÇÃO: R$. 4.000,00
DEPÓSITO: Em  mãos do Sr. Leonardo Umberto de Araújo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância, especialmente os acima nominados,
que em caso de não serem encontrados pessoalmente para a
intimação,  ficam desde já por este devidamente intimados para
que, querendo, promova o que entender a bem de seus direitos;
será o presente edital afixado no quadro de editais e avisos da
9ª Vara Cível, e publicado pela imprensa na forma da lei vigen-
te. Não havendo expediente nos dias designados, fica pré-fixa-
do o 1º dia útil subsequente. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 outubro de
2002. Eu, _antonio santo vicentino, emp. juramentado que o
fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Bolelli e Cia Ltda, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
 Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio respectivo os autos sob n.º 151/2001 de Execução Fiscal
movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Bo-
lelli e Cia Ltda, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento da
Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.345,59
(um mil e trezentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e nove
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15/outubro/
2002. Eu,_ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o
fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: Eliel Joaquim dos Santos,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
 Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio respectivo os autos sob nº 255/2001 de Execução Fiscal
movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra Eliel
Joaquim dos Santos , e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento da
Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 988,68
(novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10%
ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, e afixado no local de costume desta serventia,
na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11/outubro/2002. Eu,
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora:  A. P. Comércio do
Vestuário Ltda, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 277/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
A. P. Comércio do Vestuário Ltda, e, em virtude de encontrar-
se atualmente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a
requerimento da Fazenda Pública do Estado do Paraná é expe-
dido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco
(5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante
de R$ 1.089,73 (um mil e oitenta e nove reais e setenta e três
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11/outubro/
2002. Eu,_ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o
fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: C. P. I. Comercial de
Produtos Industrializados Ltda, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...
 Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e Cartó-
rio respectivo os autos sob nº 285/2001 de Execução Fiscal
movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra C. P.
I. Comercial de Produtos Industrializados Ltda, e, em virtude
de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dito
devedor, a requerimento da Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná é expedido o presente para sua Citação a fim de que, den-
tro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal,
no montante de R$ 1.163,25 (um mil cento e sessenta e três
reais e vinte e cinco centavos), a ser corrigido monetariamente
e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma reali-
zada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 11/outubro/2002. Eu,_  (Antonio Santo Vicentino)
emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de citação de ROBERTO ALVES DA SILVA - LU-
BRIFICANTES
(CGC/MF nº 00.115.655/0001-05), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 12/1999, contra ROBERTO ALVES DA SILVA - LUBRIFI-
CANTES, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa
executada, pela importância de R$ 118.728,20 (cento e dezoito
mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte centavos, atualizado
até 21/01/1999), representada pela certidão de dívida ativa nº
02288233-3, provenientes do não pagamento de ICMS, con-
forme consta nos autos”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será afixado no local de costume deste
Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica a empresa
executada ROBERTO ALVES DA SILVA - LUBRIFICANTES,
na pessoa de seu representante legal, devidamente CITADA
para, querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o
pagamento da dívida acima mencionada, devidamente corrigi-
da e acrescida das cominações legais, ou para, no mesmo pra-
zo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação total do débito, bem como
devidamente INTIMADA de que dispõe do prazo legal de TRIN-
TA (30) DIAS para, querendo, após garantido o Juízo, opor
embargos aos autos de execução acima mencionado, sob pena
de se prosseguir  nos demais atos  executórios. Do que, para
constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devida-
mente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina,
Estado do Paraná aos 14 de outubro de 2.002.  Eu,  JAMES
ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de S. QUIRINO PINTO & SILVA LTDA.
(CGC/MF nº 01.626.296/0001-13), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial à executada acima nomina-
da, na pessoa de seu representante legal, que por este Juízo
tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL  nº 48/2000, contra
S. QUIRINO PINTO & SILVA LTDA., proposto pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega em
síntese “ser credora da empresa executada, pela importância de
R$ 114.066,09 (cento e quatorze mil, sessenta e seis reais e
nove centavos, atualizado até 24/04/2000), representada pelas
certidões de dívida ativa nºs. 02391743-2, 02391744-0,
02391746-7, provenientes do não pagamento de ICMS, con-
forme consta nos autos”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será afixado no local de costume deste
Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica a empresa
executada S. QUIRINO PINTO & SILVA LTDA., na pessoa de
seu representante legal, devidamente CITADA para, querendo,
no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da
dívida acima mencionada, devidamente corrigida e acrescida
das cominações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação total do débito, bem como devidamente INTI-
MADA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS
para, querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos au-
tos de execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir
nos demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 16
de outubro de 2002.  Eu, _ JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de CELINA DOS SANTOS REIS
(CGC/MF nº 03.362.675/0001-79), com prazo de trinta (30)
dias
O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 343/2001, contra CELINA DOS SANTOS REIS, proposto
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual
alega em síntese “ser credora da empresa executada, pela im-
portância de R$ 1.038,57 (um mil e trinta e oito reais e cin-
qüenta e sete centavos, atualizado até 15/10/2001), representa-
da pelas certidões de dívida ativa nºs. 02448241-3, 02455028-
1, 02462374-2,02469095-4 e 02476141-0, provenientes do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”. E para que
chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica a empresa executada CELINA DOS SANTOS
REIS, na pessoa de seu representante legal, devidamente CI-
TADA para, querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS,
efetuar o pagamento da dívida acima mencionada, devidamen-
te corrigida e acrescida das cominações legais, ou para, no
mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação total do débi-
to, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe do pra-
zo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após garantido
o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima mencio-
nado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  executórios.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 16 de outubro de 2002.  Eu,
JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado,
o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de FERRO COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA.
(CGC/MF nº 00.667.342/0001-60), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 275/2001, contra FERRO COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA., proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa exe-
cutada, pela importância de R$ 320.269,13 (trezentos e vinte
mil, duzentos e sessenta e nove reais e treze centavos, atualiza-
do até 26/06/2001), representada pelas certidões de dívida ati-
va nºs. 02510256-8, 02510258-4, 02510259-2, 02510275-4, pro-
venientes do não pagamento de ICMS, conforme consta nos
autos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no fu-
turo não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, que será afixado no local de costume deste Juízo e publica-
do na forma da lei, pelo qual fica a empresa executada FERRO
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, devidamente CITADA para, querendo, no prazo
legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida aci-
ma mencionada, devidamente corrigida e acrescida das comi-
nações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à pe-
nhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para
a satisfação total do débito, bem como devidamente INTIMA-
DA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para,
querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos autos de
execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir  nos
demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 16 de

outubro de 2002.  Eu,  JAMES ROBLES DE ANDRADE, Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de DETALHE VIDROS LAPIDAÇAO
LTDA.
(CGC/MF nº 03.386.736/0001-38), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 272/2001, contra DETALHE VIDROS LAPIDAÇAO LTDA.,
proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa executa-
da, pela importância de R$ 1.808,43 (um mil, oitocentos e oito
reais e quarenta e três centavos, atualizado até 21/06/2001),
representada pela certidão de dívida ativa nº 02516531-4, pro-
veniente do não pagamento de ICMS, conforme consta nos au-
tos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na
forma da lei, pelo qual fica a empresa executada DETALHE
VIDROS LAPIDAÇAO LTDA., na pessoa de seu representan-
te legal, devidamente CITADA para, querendo, no prazo legal
de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima
mencionada, devidamente corrigida e acrescida das comina-
ções legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a
satisfação total do débito, bem como devidamente INTIMADA
de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, que-
rendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos autos de exe-
cução acima mencionado, sob pena de se prosseguir  nos de-
mais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 16 de
outubro de 2002.  Eu, _ JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de JOSE APARECIDO FERREIRA &
CIA. LTDA.
(CGC/MF nº 03.497.863/0001-04), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 271/2001, contra JOSE APARECIDO FERREIRA & CIA.
LTDA., proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa exe-
cutada, pela importância de R$ 1.141,22 (um mil, cento e qua-
renta e um reais e vinte e dois centavos, atualizado até 21/06/
2001), representada pelas certidões de dívida ativa nºs.
02455623-9, 02462960-0, 02483987-7, 02491988-9, 02509008-
0 e 02517276-0, provenientes do não pagamento de ICMS, con-
forme consta nos autos”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será afixado no local de costume deste
Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica a empresa
executada JOSE APARECIDO FERREIRA & CIA. LTDA., na
pessoa de seu representante legal, devidamente CITADA para,
querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o paga-
mento da dívida acima mencionada, devidamente corrigida e
acrescida das cominações legais, ou para, no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a satisfação total do débito, bem como
devidamente INTIMADA de que dispõe do prazo legal de TRIN-
TA (30) DIAS para, querendo, após garantido o Juízo, opor
embargos aos autos de execução acima mencionado, sob pena
de se prosseguir  nos demais atos  executórios. Do que, para
constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devida-
mente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina,
Estado do Paraná aos 16 de outubro de 2002.  Eu,  JAMES
ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de COOPERATIVA DE CONSUMO
FUNC.
BCO. BRASIL LONDRINA (CGC/MF nº 80.369.986/0001-00),
com prazo de trinta (30) dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 270/2001, contra COOPERATIVA DE CONSUMO
FUNC.BCO.BRASIL LONDRINA, proposto pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega em sínte-
se “ser credora da empresa executada, pela importância de R$
26.029,22 (vinte e seis mil, vinte e nove reais e vinte e dois
centavos, atualizado até 21/06/2001), representada pela certi-
dão de dívida ativa nº 02518256-1, proveniente do não paga-
mento de ICMS, conforme consta nos autos”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam alegar
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ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo
qual fica a empresa executada COOPERATIVA DE CONSU-
MO FUNC.BCO.BRASIL LONDRINA, na pessoa de seu re-
presentante legal, devidamente CITADA para, querendo, no
prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívi-
da acima mencionada, devidamente corrigida e acrescida das
cominações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação total do débito, bem como devidamente INTI-
MADA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS
para, querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos au-
tos de execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir
nos demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 16
de outubro de 2002.  Eu, _ JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de G.M.DA SILVEIRA & DONA LTDA.
(CGC/MF nº 01.807.290/0001-42), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 264/2001, contra G.M.DA SILVEIRA & DONA LTDA., pro-
posto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega em síntese “ser credora da empresa executada, pela
importância de R$ 1.708,37 (um mil, setecentos e oito reais e
trinta e sete centavos, atualizado até 03/05/2002), representada
pela certidão de dívida ativa nº 02502274-2, proveniente do
não pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”. E para
que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica a empresa executada G.M.DA SILVEIRA &
DONA LTDA., na pessoa de seu representante legal, devida-
mente CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO (05)
DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencionada, devi-
damente corrigida e acrescida das cominações legais, ou para,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação total do débi-
to, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe do pra-
zo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após garantido
o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima mencio-
nado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  executórios.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 16 de outubro de 2002.  Eu, _
JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado,
o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

 Edital de citação de ANDREIA CRISTIENE DOS SAN-
TOS LANCHONETE (CGC/MF nº 01.949.121/0001-47),
com prazo de trinta (30) dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 259/2001, contra ANDREIA CRISTIENE DOS SANTOS
LANCHONETE, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora
da empresa executada, pela importância de R$ 1.595,45 (um
mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco cen-
tavos, atualizado até 31/05/2001), representada pela certidão
de dívida ativa nº 02502267-0, proveniente do não pagamento
de ICMS, conforme consta nos autos”. E para que chegue ao
conhecimento de todos, e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de
costume deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica
a empresa executada ANDREIA CRISTIENE DOS SANTOS
LANCHONETE, na pessoa de seu representante legal, devida-
mente CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO (05)
DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencionada, devi-
damente corrigida e acrescida das cominações legais, ou para,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação total do débi-
to, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe do pra-
zo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após garantido
o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima mencio-
nado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  executórios.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 16 de outubro de 2002.  Eu, _
JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado,
o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de MACHADO & MANTELLA LTDA.
(CGC/MF nº 01.007.738/0001-43), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial à executada acima nomina-
da, na pessoa de seu representante legal, que por este Juízo
tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL  nº 258/2001, con-
tra MACHADO & MANTELLA LTDA., proposto pela FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega em
síntese “ser credora da empresa executada, pela importância de
R$ 1.878,35 (um mil, oitocentos e setenta e oito reais e trinta e
cinco centavos, atualizado até 31/05/2001), representada pela
certidão de dívida ativa nº 02502329-3, proveniente do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”. E para que
chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica a empresa executada MACHADO & MANTE-
LLA LTDA., na pessoa de seu representante legal, devidamen-
te CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO (05)
DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencionada, devi-
damente corrigida e acrescida das cominações legais, ou para,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação total do débi-
to, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe do pra-
zo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após garantido
o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima mencio-
nado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  executórios.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 16 de outubro de 2002.  Eu, _
JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado,
o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de HELMUT BAER - GRANITOS
(CGC/MF nº 03.208.434/0001-70), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 253/2001, contra HELMUT BAER - GRANITOS, proposto
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual
alega em síntese “ser credora da empresa executada, pela im-
portância de R$ 1.152,55 (um mil, cento e cinqüenta e dois
reais e cinqüenta e cinco centavos, atualizado até 25/05/2001),
representada pelas certidões de dívida ativa nºs. 02468793-7,
02475780-3, 02490965-4, 02499515-1 e 02508023-8, prove-
niente do não pagamento de ICMS, conforme consta nos au-
tos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na
forma da lei, pelo qual fica a empresa executada HELMUT
BAER - GRANITOS, na pessoa de seu representante legal,
devidamente CITADA para, querendo, no prazo legal de CIN-
CO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencio-
nada, devidamente corrigida e acrescida das cominações legais,
ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação total
do débito, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe
do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima
mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  exe-
cutórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 16 de outubro de
2002.  Eu, _ JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário
Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de VANIA CRISTINA DE ALMEIDA
(CGC/MF nº 01.624.184/0001-23), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 252/2001, contra VANIA CRISTINA DE ALMEIDA, pro-
posto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega em síntese “ser credora da empresa executada, pela
importância de R$ 1.426,46 (um mil, quatrocentos e vinte e
seis reais e quarenta e seis centavos, atualizado até 25/05/2001),
representada pela certidão de dívida ativa nº 02502145-2, pro-
veniente do não pagamento de ICMS, conforme consta nos au-
tos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na
forma da lei, pelo qual fica a empresa executada VANIA CRIS-
TINA DE ALMEIDA, na pessoa de seu representante legal,
devidamente CITADA para, querendo, no prazo legal de CIN-
CO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencio-
nada, devidamente corrigida e acrescida das cominações legais,
ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação total
do débito, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe
do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima
mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  exe-
cutórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 16 de outubro de
2002.  Eu, _ JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário
Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de MARIA APARECIDA DE CAMPOS
TANAKA
(CGC/MF nº 81.747.024/0001-00), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 251/2001, contra MARIA APARECIDA DE CAMPOS TA-
NAKA, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa exe-
cutada, pela importância de R$ 2.021,08 (dois mil, vinte e um
reais e oito centavos, atualizado até 25/05/2001), representada
pela certidão de dívida ativa nº 02502354-4, proveniente do
não pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”. E para
que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica a empresa executada MARIA APARECIDA DE
CAMPOS TANAKA, na pessoa de seu representante legal, de-
vidamente CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO
(05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencionada,
devidamente corrigida e acrescida das cominações legais, ou
para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação total
do débito, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe
do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima
mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  exe-
cutórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 16 de outubro de
2002.  Eu, JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de TERUEL & SANTOS LTDA.
(CGC/MF nº 85.411.924/0001-33), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 248/2001, contra TERUEL & SANTOS LTDA., proposto
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual
alega em síntese “ser credora da empresa executada, pela im-
portância de R$ 1.878,35 (um mil, oitocentos e setenta e oito
reais e trinta e cinco centavos, atualizado até 29/05/2001), re-
presentada pela certidão de dívida ativa nº 02502239-4, prove-
niente do não pagamento de ICMS, conforme consta nos au-
tos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na
forma da lei, pelo qual fica a empresa executada TERUEL &
SANTOS LTDA., na pessoa de seu representante legal, devida-
mente CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO (05)
DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencionada, devi-
damente corrigida e acrescida das cominações legais, ou para,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação total do débi-
to, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe do pra-
zo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após garantido
o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima mencio-
nado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  executórios.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 16 de outubro de 2002.  Eu, _
JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado,
o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de PLASTISUL INDUSTRIA E COM. DE
PLASTICOS LTDA. (CGC/MF nº 00.480.188/0001-12),
com prazo de trinta (30) dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 247/1998, contra PLASTISUL INDUSTRIA E COM. DE
PLASTICOS LTDA., proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora
da empresa executada, pela importância de R$ 1.488,56 (um
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e seis centa-
vos, atualizado até 03/11/1998), representada pela certidão de
dívida ativa nº 02279469-8, provenientes do não pagamento de
ICMS, conforme consta nos autos”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de
costume deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica
a empresa executada PLASTISUL INDUSTRIA E COM. DE
PLASTICOS LTDA., na pessoa de seu representante legal, de-
vidamente CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO
(05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencionada,
devidamente corrigida e acrescida das cominações legais, ou
para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de

penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação total
do débito, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe
do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima
mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  exe-
cutórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14 de outubro de
2.002.  Eu, _ JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário
Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de CLAUDIA PATRICIA PEREIRA LINO
(CGC/MF nº 01.410.944/0001-08), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 247/2001, contra CLAUDIA PATRICIA PEREIRA LINO,
proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa executa-
da, pela importância de R$ 2.020,53 (dois mil, vinte reais e
cinqüenta e três centavos, atualizado até 29/05/2001), repre-
sentada pela certidão de dívida ativa nº 02502181-9, proveni-
ente do não pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”.
E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado na forma
da lei, pelo qual fica a empresa executada CLAUDIA PATRI-
CIA PEREIRA LINO, na pessoa de seu representante legal,
devidamente CITADA para, querendo, no prazo legal de CIN-
CO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencio-
nada, devidamente corrigida e acrescida das cominações legais,
ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação total
do débito, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe
do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima
mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  exe-
cutórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14 de outubro de
2.002.  Eu,  JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário
Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de BAR BOLA LTDA.
(CGC/MF nº 78.907.367/0001-80), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 241/2001, contra BAR BOLA LTDA., proposto pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega
em síntese “ser credora da empresa executada, pela importân-
cia de R$ 2.092,43 (dois mil e noventa e dois reais e quarenta e
três centavos, atualizado até 25/05/2001), representada pela
certidão de dívida ativa nº 02502353-6, proveniente do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”. E para que
chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica a empresa executada BAR BOLA LTDA., na
pessoa de seu representante legal, devidamente CITADA para,
querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o paga-
mento da dívida acima mencionada, devidamente corrigida e
acrescida das cominações legais, ou para, no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a satisfação total do débito, bem como
devidamente INTIMADA de que dispõe do prazo legal de TRIN-
TA (30) DIAS para, querendo, após garantido o Juízo, opor
embargos aos autos de execução acima mencionado, sob pena
de se prosseguir  nos demais atos  executórios. Do que, para
constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devida-
mente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina,
Estado do Paraná aos 14 de outubro de 2.002.  Eu,  JAMES
ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de LADISLAU DE PAULA
(CGC/MF nº 00.422.775/0001-55), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 239/2001, contra LADISLAU DE PAULA, proposto pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga em síntese “ser credora da empresa executada, pela impor-
tância de R$ 2.014,18 (dois mil, quatorze reais e dezoito centa-
vos, atualizado até 24/05/2001), representada pela certidão de
dívida ativa nº 02502165-7, proveniente do não pagamento de



CURITIBA,6ª - FEIRA, 18/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 481

ICMS, conforme consta nos autos”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de
costume deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica
a empresa executada LADISLAU DE PAULA, na pessoa de
seu representante legal, devidamente CITADA para, querendo,
no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da
dívida acima mencionada, devidamente corrigida e acrescida
das cominações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação total do débito, bem como devidamente INTI-
MADA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS
para, querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos au-
tos de execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir
nos demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14
de outubro de 2.002.  Eu, __ JAMES ROBLES DE ANDRA-
DE, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de SELMA VASSEQUI BARBOSA
(CGC/MF nº 01.845.269/0001-31), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 238/2001, contra SELMA VASSEQUI BARBOSA, propos-
to pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a
qual alega em síntese “ser credora da empresa executada, pela
importância de R$ 1.878,35 (um mil, oitocentos e setenta e
oito reais e trinta e cinco centavos, atualizado até 24/05/2001),
representada pela certidão de dívida ativa nº 02502171-1, pro-
veniente do não pagamento de ICMS, conforme consta nos au-
tos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na
forma da lei, pelo qual fica a empresa executada SELMA VAS-
SEQUI BARBOSA, na pessoa de seu representante legal, devi-
damente CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO
(05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencionada,
devidamente corrigida e acrescida das cominações legais, ou
para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação total
do débito, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe
do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima
mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  exe-
cutórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14 de outubro de
2.002.  Eu,  JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário
Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de MARIA ALBORINA DE MOURA
(CGC/MF nº 81.189.235/0001-75), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 237/2001, contra MARIA ALBORINA DE MOURA, pro-
posto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega em síntese “ser credora da empresa executada, pela
importância de R$ 1.407,40 (um mil, quatrocentos e sete reais
e quarenta centavos, atualizado até 23/05/2001), representada
pela certidão de dívida ativa nº 02502358-7, proveniente do
não pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”. E para
que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica a empresa executada MARIA ALBORINA DE
MOURA, na pessoa de seu representante legal, devidamente
CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS,
efetuar o pagamento da dívida acima mencionada, devidamen-
te corrigida e acrescida das cominações legais, ou para, no mes-
mo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem para a satisfação total do débito,
bem como devidamente INTIMADA de que dispõe do prazo
legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após garantido o
Juízo, opor embargos aos autos de execução acima menciona-
do, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  executórios. Do
que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná aos 14 de outubro de 2.002.  Eu,  JA-
MES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado, o
digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de SILVIO ALVES SENA
(CGC/MF nº 95.433.173/0001-00), com prazo de trinta (30)
dias
O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial à executada acima nomina-
da, na pessoa de seu representante legal, que por este Juízo
tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL  nº 236/2001, con-
tra SILVIO ALVES SENA, proposto pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega em síntese “ser
credora da empresa executada, pela importância de R$ 1.512,02
(um mil, quinhentos e doze reais e dois centavos, atualizado
até 23/05/2001), representada pela certidão de dívida ativa nº
02502362-5, proveniente do não pagamento de ICMS, confor-
me consta nos autos”. E para que chegue ao conhecimento de
todos, e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume deste Ju-
ízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica a empresa exe-
cutada SILVIO ALVES SENA, na pessoa de seu representante
legal, devidamente CITADA para, querendo, no prazo legal de
CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima men-
cionada, devidamente corrigida e acrescida das cominações le-
gais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção total do débito, bem como devidamente INTIMADA de
que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, queren-
do, após garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execu-
ção acima mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais
atos  executórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14 de outu-
bro de 2.002.  Eu,  JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcio-
nário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de LILIAN MESTRE CHOPERIA
(CGC/MF nº 01.943-510/0001-65), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 235/2001, contra LILIAN MESTRE CHOPERIA, proposto
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual
alega em síntese “ser credora da empresa executada, pela im-
portância de R$ 1.878,35 (um mil, oitocentos e setenta e oito
reais e trinta e cinco centavos, atualizado até 23/05/2001), re-
presentada pela certidão de dívida ativa nº 02502208-4, prove-
niente do não pagamento de ICMS, conforme consta nos au-
tos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na
forma da lei, pelo qual fica a empresa executada LILIAN MES-
TRE CHOPERIA, na pessoa de seu representante legal, devi-
damente CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO
(05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencionada,
devidamente corrigida e acrescida das cominações legais, ou
para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação total
do débito, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe
do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima
mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  exe-
cutórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14 de outubro de
2.002.  Eu, __ JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário
Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de ARI ALVES DOS SANTOS – MAT. DE
LIMPEZA
(CGC/MF nº 01.246.203/0001-25), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 224/2001, contra ARI ALVES DOS SANTOS – MATERI-
AIS DE LIMPEZA, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora
da empresa executada, pela importância de R$ 315,80 (trezen-
tos e quinze reais e oitenta centavos, atualizado até 14/05/2001),
representada pela certidão de dívida ativa nº 02146179-2, pro-
veniente do não pagamento de ICMS, conforme consta nos au-
tos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na
forma da lei, pelo qual fica a empresa executada ARI ALVES
DOS SANTOS – MATERIAIS DE LIMPEZA, na pessoa de
seu representante legal, devidamente CITADA para, querendo,
no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da
dívida acima mencionada, devidamente corrigida e acrescida
das cominações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação total do débito, bem como devidamente INTI-
MADA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS
para, querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos au-
tos de execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir
nos demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14
de outubro de 2.002.  Eu, __ JAMES ROBLES DE ANDRA-
DE, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de WOLCAM COMERCIAL DE ABRA-
SIVOS LTDA.
(CGC/MF nº 01.848.729/0001-85), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 222/2001, contra WOLCAM COMERCIAL DE ABRASI-
VOS LTDA., proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora da
empresa executada, pela importância de R$ 1.035,97 (um mil e
trina e cinco reais e noventa e sete centavos, atualizado até 14/
05/2001), representada pelas certidões de dívida ativa nºs.
02301385-1, 02308720-0, 02316088-9 e 02323915-9, prove-
nientes do não pagamento de ICMS, conforme consta nos au-
tos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na
forma da lei, pelo qual fica a empresa executada WOLCAM
COMERCIAL DE ABRASIVOS LTDA., na pessoa de seu re-
presentante legal, devidamente CITADA para, querendo, no
prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívi-
da acima mencionada, devidamente corrigida e acrescida das
cominações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação total do débito, bem como devidamente INTI-
MADA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS
para, querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos au-
tos de execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir
nos demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14
de outubro de 2.002.  Eu,  JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de LUCIANA SILVA BUENO
(CPF/MF nº 934.706.309-68), com prazo de trinta (30)

dias

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, que por este Juízo tramitam os autos
de EXECUÇÃO FISCAL  nº 209/2001, contra LUCIANA SIL-
VA BUENO, proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora da exe-
cutada, pela importância de R$ 81,58 (oitenta e um reais e cin-
qüenta e oito centavos, atualizado até 19/04//2001), represen-
tada pela certidão de dívida ativa nº 02147734-6, proveniente
do não pagamento da taxa de segurança publica, conforme cons-
ta nos autos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e
no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no local de costume deste Juízo e pu-
blicado na forma da lei, pelo qual fica a executada LUCIANA
SILVA BUENO, devidamente CITADA para, querendo, no prazo
legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida aci-
ma mencionada, devidamente corrigida e acrescida das comi-
nações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à pe-
nhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para
a satisfação total do débito, bem como devidamente INTIMA-
DA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para,
querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos autos de
execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir  nos
demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14 de
outubro de 2.002.  Eu, _ JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de MARIA DE LOURDES PEREIRA
ROSA
(CGC/MF nº 00.442.073/0001-33), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 206/2001, contra MARIA DE LOURDES PEREIRA ROSA,
proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa executa-
da, pela importância de R$ 1.939,37 (um mil, novecentos e
trinta e nove reais e trinta e sete centavos, atualizado até 19/04/
2001), representada pela certidão de dívida ativa nº 02501700-
5, proveniente do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no
futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no local de costume deste Juízo e pu-
blicado na forma da lei, pelo qual fica a empresa executada
MARIA DE LOURDES PEREIRA ROSA, na pessoa de seu
representante legal, devidamente CITADA para, querendo, no
prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívi-
da acima mencionada, devidamente corrigida e acrescida das

cominações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação total do débito, bem como devidamente INTI-
MADA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS
para, querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos au-
tos de execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir
nos demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14
de outubro de 2.002.  Eu,  JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de SO SOM IND. E COM. DE EQUIPA-
MENTOS
ELETRONICOS LTDA. (CGC/MF nº 76.194.257/0001-93),
com prazo de trinta (30) dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 200/2001, contra SO SOM IND.E COM.DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA., proposto pela FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega em síntese
“ser credora da empresa executada, pela importância de R$
378,30 (trezentos e setenta e oito reais e trinta centavos, atuali-
zado até 23/03/2001), representada pela certidão de dívida ati-
va nº 02136227-1, provenientes do não pagamento de ICMS,
conforme consta nos autos”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, e no futuro não possam alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital, que será afixado no local de costu-
me deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica a
empresa executada SO SOM IND.E COM.DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA., na pessoa de seu representante
legal, devidamente CITADA para, querendo, no prazo legal de
CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima men-
cionada, devidamente corrigida e acrescida das cominações le-
gais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção total do débito, bem como devidamente INTIMADA de
que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, queren-
do, após garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execu-
ção acima mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais
atos  executórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado
nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14 de outu-
bro de 2.002.  Eu, _ JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funci-
onário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de SK COMERCIO DE JOIAS E RELO-
GIOS LTDA.
(CGC/MF nº 82.326.752/0001-01), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 192/2001, contra SK COMERCIO DE JOIAS E RELOGIOS
LTDA., proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa exe-
cutada, pela importância de R$ 1.871,58 (um mil, oitocentos e
setenta e um reais e cinqüenta e oito centavos, atualizado até
21/03/2001), representada pelas certidões de dívida ativa nºs.
02479519-5 e 02487991-7, provenientes do não pagamento de
ICMS, conforme consta nos autos”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de
costume deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica
a empresa executada SK COMERCIO DE JOIAS E RELOGI-
OS LTDA., na pessoa de seu representante legal, devidamente
CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS,
efetuar o pagamento da dívida acima mencionada, devidamen-
te corrigida e acrescida das cominações legais, ou para, no
mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação total do débi-
to, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe do pra-
zo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após garantido
o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima mencio-
nado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  executórios.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 14 de outubro de 2.002.  Eu,
JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado,
o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de SACARIA SABIA LTDA.
(CGC/MF nº 78.005.345/0001-25), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 189/2001, contra SACARIA SABIA LTDA., proposto pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
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ga em síntese “ser credora da empresa executada, pela impor-
tância de R$ 15.714,69 (quinze mil, setecentos e quatorze reais
e sessenta e nove centavos, atualizado até 09/03/2001), repre-
sentada pela certidão de dívida ativa nº 02485484-1, proveni-
entes do não pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”.
E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado na forma
da lei, pelo qual fica a empresa executada SACARIA SABIA
LTDA., na pessoa de seu representante legal, devidamente CI-
TADA para, querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS,
efetuar o pagamento da dívida acima mencionada, devidamen-
te corrigida e acrescida das cominações legais, ou para, no
mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação total do débi-
to, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe do pra-
zo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após garantido
o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima mencio-
nado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  executórios.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 14 de outubro de 2.002.  Eu,
JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado,
o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de ART E LUZ - COMUNICAÇAO VI-
SUAL LTDA.
(CGC/MF nº 03.521.162/0001-63), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 178/2001, contra ART E LUZ - COMUNICAÇAO VISUAL
LTDA., proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa exe-
cutada, pela importância de R$ 1.632,60 (um mil, seiscentos e
trinta e dois reais e sessenta centavos, atualizado até 08/02/
2001), representada pelas certidões de dívida ativa nºs.
02434115-1, 02441207-5, 02448517-0, 02462583-4, 02469318-
0, 02476357-9, provenientes do não pagamento de ICMS, con-
forme consta nos autos”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será afixado no local de costume deste
Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica a empresa
executada ART E LUZ - COMUNICAÇAO VISUAL LTDA.,
na pessoa de seu representante legal, devidamente CITADA
para, querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o
pagamento da dívida acima mencionada, devidamente corrigi-
da e acrescida das cominações legais, ou para, no mesmo pra-
zo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para a satisfação total do débito, bem como
devidamente INTIMADA de que dispõe do prazo legal de TRIN-
TA (30) DIAS para, querendo, após garantido o Juízo, opor
embargos aos autos de execução acima mencionado, sob pena
de se prosseguir  nos demais atos  executórios. Do que, para
constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devida-
mente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina,
Estado do Paraná aos 14 de outubro de 2.002.  Eu,  JAMES
ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de FRAGRANCIA COMÉRCIO DE
PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA. (CGC/MF nº
03.031.540/0001-20),
com prazo de trinta (30) dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 172/2001, contra FRAGRANCIA COMERCIO DE PERFU-
MES E COSMETICOS LTDA., proposto pela FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega em síntese
“ser credora da empresa executada, pela importância de R$
1.544,34 (um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta
e quatro centavos, atualizado até 08/02/2001), representada
pelas certidões de dívida ativa nºs. 02416943-0, 02425829-7,
02433001-0, 02440154-5, 02447316-3, 02454239-4, 02461603-
7 e 02468390-7, provenientes do não pagamento de ICMS, con-
forme consta nos autos”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será afixado no local de costume deste
Juízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica a empresa
executada FRAGRANCIA COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA., na pessoa de seu representante legal,
devidamente CITADA para, querendo, no prazo legal de CIN-
CO (05) DIAS, efetuar o pagamento da dívida acima mencio-
nada, devidamente corrigida e acrescida das cominações legais,
ou para, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação total
do débito, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe
do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima
mencionado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  exe-
cutórios. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14 de outubro de
2.002.  Eu, _ JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário
Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de JOEL JOSE FELIPE
(CGC/MF nº 03.267.926/0001-36), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 172/2000, contra JOEL JOSE FELIPE, proposto pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega
em síntese “ser credora da empresa executada, pela importân-
cia de R$ 1.093,09 (um mil e noventa e três reais e nove centa-
vos, atualizado até 31/08/2000), representada pelas certidões
de dívida ativa nºs. 02385266-7, 02396840-1, 02403818-1,
02418516-8, 02433555-0 e 02440682-2, provenientes do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”. E para que
chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica a empresa executada JOEL JOSE FELIPE, na
pessoa de seu representante legal, devidamente CITADA para,
querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o paga-
mento da dívida acima mencionada, devidamente corrigida e
acrescida das cominações legais, ou para, no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a satisfação total do débito, bem como
devidamente INTIMADA de que dispõe do prazo legal de TRIN-
TA (30) DIAS para, querendo, após garantido o Juízo, opor
embargos aos autos de execução acima mencionado, sob pena
de se prosseguir  nos demais atos  executórios. Do que, para
constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devida-
mente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina,
Estado do Paraná aos 14 de outubro de 2.002.  Eu,  JAMES
ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado, o digitei
e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de ILDA VALERIO ALBERTONI & CIA.
LTDA.
(CGC/MF nº 03.122.331/0001-92), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 171/2000, contra ILDA VALERIO ALBERTONI & CIA.
LTDA., proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa exe-
cutada, pela importância de R$ 1.456,11 (um mil, quatrocentos
e cinquenta e seis reais e onze centavos, atualizado até 31/08/
2000), representada pela certidão de dívida ativa nº 02440403-
0, proveniente do não pagamento de ICMS, conforme consta
nos autos”. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no
futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no local de costume deste Juízo e pu-
blicado na forma da lei, pelo qual fica a empresa executada
ILDA VALERIO ALBERTONI & CIA. LTDA., na pessoa de
seu representante legal, devidamente CITADA para, querendo,
no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da
dívida acima mencionada, devidamente corrigida e acrescida
das cominações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação total do débito, bem como devidamente INTI-
MADA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS
para, querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos au-
tos de execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir
nos demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14
de outubro de 2.002.  Eu,  JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUELY BOLDO MARTINS –
AUDICAO
(CGC/MF nº 03.015.862/0001-86), COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.  FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 158/2001, contra SUELY BOLDO MARTINS - AUDICAO,
proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa executa-
da, pela importância de R$ 1.376,54 (um mil, trezentos e se-
tenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos, atualizado até
03/01/2002), representada pelas certidões de dívida ativa nºs.
02447329-5, 02454248-3, 02461619-3, 02468400-8 e
02475348-4, proveniente do não pagamento de ICMS, confor-
me consta nos autos”. E para que chegue ao conhecimento de
todos, e no futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume deste Ju-
ízo e publicado na forma da lei, pelo qual fica a empresa exe-
cutada SUELY BOLDO MARTINS - AUDICAO, na pessoa de
seu representante legal, devidamente CITADA para, querendo,

no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o pagamento da
dívida acima mencionada, devidamente corrigida e acrescida
das cominações legais, ou para, no mesmo prazo, oferecer bens
à penhora, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
para a satisfação total do débito, bem como devidamente INTI-
MADA de que dispõe do prazo legal de TRINTA (30) DIAS
para, querendo, após garantido o Juízo, opor embargos aos au-
tos de execução acima mencionado, sob pena de se prosseguir
nos demais atos  executórios. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 14
de outubro de 2.002.  Eu, __ JAMES ROBLES DE ANDRA-
DE, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de citação de AGUAS MINERAIS LON RITA
LTDA.

(CGC/MF nº 78.617.511/0001-44), com prazo de trinta (30)
dias
 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial à exe-
cutada acima nominada, na pessoa de seu representante legal,
que por este Juízo tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL
nº 50/2000, contra AGUAS MINERAIS LON RITA LTDA.,
proposto pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega em síntese “ser credora da empresa executa-
da, pela importância de R$ 378.129,71 (trezentos e setenta e
oito mil, cento e vinte e nove reais e setenta e um centavos,
atualizado até 24/04/2000), representada pelas certidões de dí-
vida ativa nºs. 02391718-1 e 02391736-0, provenientes do não
pagamento de ICMS, conforme consta nos autos”. E para que
chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não possam ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica a empresa executada AGUAS MINERAIS LON
RITA LTDA., na pessoa de seu representante legal, devidamente
CITADA para, querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS,
efetuar o pagamento da dívida acima mencionada, devidamen-
te corrigida e acrescida das cominações legais, ou para, no
mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação total do débi-
to, bem como devidamente INTIMADA de que dispõe do pra-
zo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após garantido
o Juízo, opor embargos aos autos de execução acima mencio-
nado, sob pena de se prosseguir  nos demais atos  executórios.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 16 de outubro de 2002.  Eu, _
JAMES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado,
o digitei e subscrevi.-.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Edital de Citação da devedora: Agua da Vida Ltda, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 288/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Agua da Vida Ltda , e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento da
Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.123,68
(um mil e cento e vinte e três reais e sessenta e oito centavos),
a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa,
custas processuais e honorários advocatícios, estes à base de
10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, e afixado no local de costume desta serventia,
na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11/outubro/2002. Eu,_
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Amira El Rafih, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 305/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Amira El Rafih, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento da
Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 6.751,15
(seis mil e setecentos e cinqüenta e um reais e quinze centa-
vos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, mul-
ta, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-

cado pela imprensa oficial, e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15/outubro/
2002. Eu,_ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o
fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Clau’s Lanchonete Ltda,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 315/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Clau’s Lanchonete Ltda, e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requeri-
mento da Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o
presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 1.993,85 (um mil e novecentos e noventa e três reais e oi-
tenta e cinco centavos), a ser corrigido monetariamente e acres-
cido de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada atra-
vés de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
15/outubro/2002. Eu, _ (Antonio Santo Vicentino) emp. jura-
mentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Diaglon Com. Imp. e Exp.
de Produtos P/ Laboratórios Clínicos Ltda, com o prazo de 30
dias.  A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de
Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná,
na forma da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando
por este Juízo e Cartório respectivo os autos sob n.º 329/2001
de Execução Fiscal movida pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná contra Diaglon Com. Imp. e Exp. de Produtos P/ Labo-
ratórios Clínicos Ltda, e, em virtude de encontrar-se atualmen-
te em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento
da Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 788.658,52
(setecentos e oitenta e oito mil e seiscentos e cinqüenta e oito
reais e cinqüenta e dois centavos), a ser corrigido monetaria-
mente e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixa-
do no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 15/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação dos devedores:  F. N. Tamioso e Fabio
Nascimento Tamioso, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 331/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra F.
N. Tamioso e Fabio Nascimento Tamioso, e, em virtude de en-
contrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido ditos deve-
dores, a requerimento da Fazenda Pública do Estado do Paraná
é expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro de
cinco (5) dias, efetuem o pagamento de sua dívida fiscal, no
montante de R$ 333,08 (trezentos e trinta e três reais e oito
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11/outubro/
2002. Eu,_ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o
fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Distribuidora Soramar
Ltda, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 343/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
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Distribuidora Soramar Ltda, e, em virtude de encontrar-se atu-
almente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requeri-
mento da Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o
presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 374.182,76 (trezentos e setenta e quatro mil e cento e oiten-
ta e dois reais e setenta e seis centavos), a ser corrigido mone-
tariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e
honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nes-
se mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 11/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Dias Lourenço & Cia
Ltda, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 385/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Dias Lourenço & Cia Ltda, e, em virtude de encontrar-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requeri-
mento da Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o
presente para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5)
dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de
R$ 1.139,00 (um mil cento e trinta e nove reais), a ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais
e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que,
nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 11/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: F. M. Com. de Materiais
P/ Construção Ltda, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 390/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra F.
M. Com. de Materiais P/ Construção Ltda, e, em virtude de
encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido dita de-
vedora, a requerimento da Fazenda Pública do Estado do Para-
ná é expedido o presente para sua Citação a fim de que, dentro
de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fiscal, no
montante de R$ 1.041,12 (um mil e quarenta e um reais e doze
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15/outubro/
2002. Eu, (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o
fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora:  Center Malhas Ltda, com
o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 391/2001 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Center Malhas Ltda, e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento da
Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.240,33
(um mil e duzentos e quarenta reais e trinta e três centavos), a
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10%
ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob
pena de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e não possa nin-
guém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial, e afixado no local de costume desta serventia,
na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11/outubro/2002. Eu,_
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora:  F. R. da Silva Teixeira,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 596/2002 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra F.
R. da Silva Teixeira, e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento da
Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 1.258,49
(um mil e duzentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e nove
centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de juros,
multa, custas processuais e honorários advocatícios, estes à base
de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penho-
ra, sob pena de ser a mesma realizada através de oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não
possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publi-
cado pela imprensa oficial, e afixado no local de costume desta
serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11/outubro/
2002. Eu,__ (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que
o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: D. P. A. Ind. e Com. de
Materiais de Construção Ltda, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juíza de Direito
da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 605/2002 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
D. P. A. Ind. e  Com. de Materiais de Construção Ltda, e, em
virtude de encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabi-
do dita devedora, a requerimento da Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida
fiscal, no montante de R$ 1.131,58 (um mil e cento e trinta e
um reais e cinqüenta e oito centavos), a ser corrigido monetari-
amente e acrescido de juros, multa, custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixa-
do no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 15/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: Benedito Balbino, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 617/2002 de Execução Fis-
cal movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná contra
Benedito Balbino , e, em virtude de encontrar-se atualmente
em lugar incerto e não sabido dito devedor, a requerimento da
Fazenda Pública do Estado do Paraná é expedido o presente
para sua Citação a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue
o pagamento de sua dívida fiscal, no montante de R$ 177,34
(cento e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos), a ser
corrigido monetariamente e acrescido de juros, multa, custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% ou
para que, nesse mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de ser a mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém
alegar ignorância será o presente edital publicado pela impren-
sa oficial, e afixado no local de costume desta serventia, na
forma da lei vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 11/outubro/2002. Eu, _
(Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar,
subscrevi.

 Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO FAZ SABER a todos que o pre-
sente edital virem ou nele conhecimento tiverem, que por este
Juízo foi declarada a  INTERDIÇÃO  de DURVALINO POLO,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Caraíbas,
nº 46, portador de deficiência mental, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado curadora o Sra. ANA  AMÉLIA
POLO, nos autos nº 145/2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a interdi-
tanda em todos os atos de sua vida civil. O presente edita será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 16 de ou-
tubro de 2002. Eu__ (TÂNIA SOARES FELIZARDO) Escri-
vã, que fiz digitar e subscrevi.

MALLET

Edital de Intimação com Prazo de 30 (trinta) dias de
EVERSON SILVA DOS SANTOS e MARISTELA

MARQUES DOS SANTOS

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e..t.....c.
 Faz Saber a todos quantos o presente edital de intimação com
o prazo de trinta dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e
Anexos, os autos de inscrição para adoção, sob nº 16/2001,
proposto por Everson Silva dos Santos e Maristela Marques
dos Santos. É o presente para a fim de Intimar os autores Ever-
son Silva dos Santos e Maristela Marques dos Santos, para que
no prazo legal manifestem se há interesse no prosseguimento
do feito, uma vez que mudaram-se de residência sem informar
o novo endereço. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, não podendo futuramente alegar ignorância, determinou o
MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da Lei. Mallet, Estado do Paraná, aos dez
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _ Edison
Ganzert, Escrivão Designado que o subscrevi.

 Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

Edital de Intimação com Prazo de 30 (trinta) dias de EVER-
SON SILVA DOS SANTOS e MARISTELA MARQUES DOS
SANTOSA Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza
de Direito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma
da Lei. e..t....c.Faz Saber a todos quantos o presente edital de
intimação com o prazo de trinta dias, virem ou dele conheci-
mento tiverem, que tramitam por este Juízo e Cartório do Cí-
vel, Comércio e Anexos, os autos de inscrição para adoção,
sob nº 16/2001, proposto por Everson Silva dos Santos e Ma-
ristela Marques dos Santos. É o presente para a fim de Intimar
os autores Everson Silva dos Santos e Maristela Marques dos
Santos, para que no prazo legal manifestem se há interesse no
prosseguimento do feito, uma vez que mudaram-se de residên-
cia sem informar o novo endereço. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, não podendo futuramente alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da Lei. Mallet, Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu, _ Edison Ganzert, Escrivão Designado que o subscre-
vi.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

MANOEL RIBAS

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 139/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ANDRÉ LUIZ
BELLO, nascido aos 30.06.79, natural de São João do Ivai PR,
filho de Alcides Bello e Maria de Fatima Moraes Bello, anteri-
ormente residente na Rua Rio Congonhas, 550, Cj. Tuiuti, em
Maringá; CLÁUDIO MARCELO GOMES DA SILVA, nascido
aos 22.07.75, natural de São Paulo SP, filho de Geneci Gomes
da Silva e Pierina Vieira, residente na Rua Equador, 13, Jd.
Alvorada, em Maringá PR; e EDER LUIZ FRANCISCATTO,
nascido aos 26.11.76, natural de Nova Olímpia PR, filho de
Luiz Franciscatto Filho e Tereza Aparecida Paes de Almeida,
residente na Avenida Tamandaré, Lanchonete e Restaurante
União, em Maringá PR, e atualmente, todos, em locais desco-
nhecidos, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no dia 12 de dezembro de 2002, às 09:40
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do art. 171, caput, do CP (1o réu); 171,
cc. art. 14,  e 29, do CP (2o réu); e 180, caput, do CP (3o réu),
respectivamente, fincando, ainda, advertido(s) pelo mesmo edi-
tal, de que caso não compareça(m), nem constitua(m)
defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do
art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventi-
va, se for o caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos
14 de outubro de 2002. Eu _(Nilson Couto Gonçalves) auxiliar
de Cartório, o digitei e subscrevi.

 SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SIDNEY
MARCOS GERBASI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 315/2002 de
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
em que é requerente ANA REGINA PAULUK GERBASI e re-
querido SIDNEY MARCOS GERBASI. E como consta dos
autos que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, fica o mesmo CITADO para no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia, fican-
do, ainda, citado do inteiro teor da petição inicial, de forma
resumida, conforme a frente se vê: “A requerente através de
advogado devidamente constituído requereu ação de conver-
são de separação em divórcio contra o requerido, que encon-

tra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando que
foram cumpridos todos os termos fixados na separação, com
exceção da pensão alimentícia a ser paga pelo mesmo, tendo
decorrido o tempo legal da separação, vem propor a presente
ação requerendo a conversão da separação em divórcio”. Des-
pacho fls.12: “1- Registre-se, autue-se, apensando-se aos autos
de nº 108/94. 2- As custas e taxas judiciárias devidas serão
recolhidas por ocasião da expedição do formal de partilha. 3-
Cite-se o requerido para contestar, consignando-se as adver-
tências legais. (a) NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. Não
sendo contestada a ação no prazo legal, serão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná aos 02 de setembro de 2002. Eu__(ADILSON ANTONIO
ROMERO), Escrevente Autorizado, que datilografei e subs-
crevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO DA REQUERIDA: IEDA
MARIA LAUREANO, com prazo de trinta (30) dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 496/2002 de Conversão de Se-
paração em Divórcio, em que é requerente José Ferreira dos
Santos Neto, requerida Ieda Maria Laureano, e como consta
nos autos que a requerida encontra-se em lugar ignorado, é o
presente edital para a sua CITAÇÃO nos termos da petição ini-
cial, que segue transcrita em sua síntese. O Autor alega em
síntese o seguinte: que a requerida está em lugar ignorado; que
estão separados judicialmente desde 1996, que as obrigações
da separação foram  cumpridas. Ficando a requerida ciente de
que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial que não forem contestados no prazo de quinze
(15) dias. Tudo de conformidade com o r. despacho do MM.
Juiz. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente do requerido e não possam no futuro alegar
ignorância expediu-se o presente edital com cópias de igual
teor que será publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO
SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTI-
ÇA GRATUITA, e afixado neste Fórum no local de costume.
Maringá, 19 de setembro de 2002. Eu,_, Escrivão, o digitei e
subscrevi.

 JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ADALTO
LIMA MEIRELLES

 COM O PRAZO DE 20 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. Sá Ravagnani, MM. Juiz de Direito da Segun-
da Vara Cível da Comarca de  Maringá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos quanto o presente Edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 662/2001
de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS, ES-
TÉTICOS E MORAIS, COM PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPADA, em que é requerente: JORGE CARLOS SOARES e
requeridos: ADALTO LIMA MEIRELLES, DARI SIMONET
DO AMARAL, DIVA ANTÔNIA SINOPOLIS NICODEMO e
MARCIO JOSÉ NICODEMO. É o presente edital expedido para
CITAÇÃO do requerido ADALTO LIMA MEIRELLES, brasi-
leiro, profissão desconhecida, residente em lugar ignorado, para
que fique ciente da ação contra si proposta conforme resumo
abaixo transcrito bem como de que foi designado o dia 27.11.02,
às 15:00 horas, neste Juízo, no Edifício do Fórum, em sua Sala
de Audiência, para realização de Audiência Conciliatória, opor-
tunidade em que deverá comparecer pessoalmente ou através
de preposto, com poderes para transigir e acompanhado de ad-
vogado para no caso de não haver conciliação ou transigência,
poder oferecer contestação oral ou escrita, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas, podendo oferecer quesitos e
indicar assistentes técnicos, caso requeira perícia. Advertido
que em caso de não comparecimento ou não contestada a ação,
em caso de não haver conciliação ou transigência, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo reque-
rente (conforme dispõe os artigos 277, parágrafo 2.º, 285 – 2.ª
Parte e 319 do C.P.C.). RESUMO DA INICIAL:  Dentre os
pedidos formulados na inicial, consta o pedido de condenação
dos requeridos a pagarem indenização por danos morais e ma-
teriais causados ao autor, em virtude de acidente ocorrido em
data de 21.06.01, por volta das 11h20 min, na Rodovia PR-
467, envolvendo os veículos Camionete D-20 Conquest, ano
92, cor branca placas GLR-1998, de propriedade de Adalto Lima
Meirelles e dirigido pelo requerido DARI SIMONET DO AMA-
RAL; veículo Camioneta F-1000, ano 83, cor prata, placas ABD-
6410, de propriedade do requerido DIVA ANTONIA SINOPO-
LIS NICODEMO e dirigido pelo requerido MARCIO JOSÉ NI-
CODEMO; veículo Camioneta VW/Saveiro, ano 1991, cor bran-
ca, placa CDF-4166 de Maringá, de propriedade e conduzido
pelo autor JOSÉ CARLOS SOARES. DESPACHO DO MM
JUIZ: “EM HAVENDO CITAÇÃO POR DEPRECATA E EDI-
TALÍCIA, HÁ QUE TER TEMPO SUFICIENTE. EDITAL
COM PRAZO DE 20 DIAS. NOVA DATA PARA O DIA 27/
11/02, ÀS 15:00 HORAS. INTIMEM-SE. EM 05/09/02. SÁ
RAVAGNANI. JUIZ DE DIREITO.” E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos doze  dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu_(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO - Escrivão Titular /
/ CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI - E. Juramentada), digi-
tei e subscrevi o presente.

SA RAVAGNANI
Juiz de Direito
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
 COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 O  DOUTOR   FLAVIO  RENATO   CORREIA  DE
ALMEIDA, MM JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA
VARA  CÍVEL   DA  COMARCA   DE   MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 Edital de INTERDIÇÃO de MOACIR CAETANO, brasileiro,
solteiro, incapaz, extraído dos autos  sob nº 211/99,  requerido
por  OLGA  RIALTO  CAETANO,  que  tramita  por este  e
Cartório  da  3ª  Vara  Cível  de  Maringá  –  Pr,  sito à Av.
Tiradentes s/nº, Ed. do Fórum –1ºandar,  expedido  para  que
chegue  ao  conhecimento  de  todos  de  que  foi  determinada
a   Interdição de  MOACIR  CAETANO,  supra  qualificado, de
conformidade com a r sentença de  fls.  38/39  a  seguir   trans-
crita.”.... Vistos  e  examinados  os   presentes  autos de pedido
de  interdição,  sob nº 211/99.  em que  é  requerente Olga
Rialto Caetano e requerido Moacir Caetano.  A  requerente,  na
condições de  mãe  do  interditando,  pleiteia a interdição de
seu filho,  alegando  estar  este  com  as  faculdades  mentais
seriamente comprometidas, o que o torna  absolutamente  inca-
paz  para  praticar  quaisquer  atos da  vida  civil, necessitando
seja lhe  nomeado  curador.  Em audiência  realizada  em  27/
09/99, percebeu-se visível anomalia mental. Foi  o  requerido
submetido  à perícia  realizada  pelo INSS (fls 33/34) que relata
ser o  mesmo  portador  d e oligofrenia  +   cistocercose  cere-
bral – CID 310801.342 1/5, 123 1/9 confirmando-se   a   sua
incapacidade   de   fato.  O   Parquet    opinou   favorável
mente    á procedência  do  pedido  (fls 36/37).  Decidido  o
requerido  deve , realmente, ser interditado pois   o   laudo  de
fls. 33/34   demonstrou  claramente  as   implicações  decorren-
te  de  seu  doença,    além    de    certa    impressão    que    se
colheu,    ainda    em    seu   interrogatório evidenciando-se ser
desprovido  de  capacidade  de  fato.  Ante  o  exposto, e  por
tudo mais que dos autos consta. DECLARO a  interdição de
MOACIR CAETANO, nascido aos 06  de março  de  1965,  no
Município  de  Ibiporã,  registrado  ás fls. 285, do livro 27-A
sob termo nº 7264,  do  Cartório   de   Registro   Civil   daquela
Comarca  declarando  o  absolutamente incapaz de  exercer  os
atos  da  vida civil, na forma do artigo 5º, inc. II do código
Civil; e de acordo com o artigo 454, parágrafo primeiro, do
referido diploma legal, nomeio-lhe Curador a requerente OLGA
RIALTO CAETANO, mãe do requerido. Em obediência ao dis-
posto  no artigo  1.184,  do  Código  de  processo  Civil,  inscre-
va-se   a   presente   no   registro  civil e publique-se,  por  três
vezes,   no  Diário  de  Justiça,  com  intervalo de dez dias, sem
custas por  gozar  a  requerente  do  benefício da  gratuidade.
Intime-se  a  Curadora para os termos  do  artigo  1.187  do
CPC . P.R.I.  Maringá,  21/03/2000. Flavio Renato Correia de
Almeida
Juiz  de  Direito.  DADO  E  PASSADO  nesta   cidade  e
Comarca  de  Maringá  –  Pr,  aos
Dezeseis dias do mês de maio de 2000. Eu _(Maria Elvira R.
Xavier da Silva), Escreva, o datilografei e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA  AMBRÓSIO CORDEIRO BARBOSA, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.  FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo de Direito da Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá
– Estado do Paraná, tramitam os autos:
Processo nº 000847/1997, de INTERDIÇÃO
Requerente(s): MARCILIA MARIA GACIANO
Requerido(s):  ODETE GRACIANO
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, asa fls. 19/20, foi prolatada sentença, decre-
tando a interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a se-
guinte: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer  pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-
lhe curador o requerente. Em observância ao disposto no art.
1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias... PRI – (a) JOSÉ CAMACHO SANTOS – JUIZ DE DI-
REITO.”. Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sen-
do incapaz de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 15/
16). Curador (a) Nomeado (a): MARCILIA MARIA GACIA-
NO Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade pre-
videnciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.
 MARINGÁ em 14 de setembro de 2001. -  Eu,__,  MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVA, o digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE: MARIA
IVONE VIEIRA SERAFIM, COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº  275/2001 de Separação Judici-
al, em que é requerente Maria Ivone Vieira Serafim, requerido
José Serafim, e como consta nos autos que a requerente encon-
tra-se em lugar ignorado, é o presente edital para sua INTIMA-
ÇÃO para no prazo de 48 horas manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de ser julgado extinto. Tudo
de conformidade com o r. despacho do MM. Juiz. E para que

chegue ao conhecimento de tosos os interessados, especialmente
da requerente, e não possam no futuro alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital com cópias de igual de teor que será
publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRA-
TUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUI-
TA, e afixado neste Fórum de local de costume. Eu,__(Jefferson
Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

JOSÉ CAMACHO SANTOS
Juiz de Direito

MATELÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 104/99 DE
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado: LUIS CALABRIA, brasi-
leiro, agricultor, portador do CPF/MF sob nº 181.400.761-04,
residente e domiciliado na rua P. Machado, nº 520, nesta cida-
de e Comarca, atualmente em local incerto, para no prazo de
vinte e quatro (24) horas pagar o débito, ou, nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos forem necessários para garantir a execução, e,
estando seguro o Juízo, oferecer embargos do devedor, queren-
do, no prazo de dez (10) dias. Para o caso de pronto pagamen-
to, arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor do dé-
bito, nos termos da petição que segue em anexo e do r. despa-
cho a seguir transcrito: “Autos nº 104/99 – 1. Cite-se via edital
conforme requerido à fl.44. 2. Int. Matelândia-Pr, 07 de março
de 2002. (ass.) LUCIANE BORTOLETO – Juíza de Direito”-
Matelândia, 21/06/2.002. Eu, _____(Bel. Mabel Simões) – Es-
crivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES – ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº 06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 34/99 DE
APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL

REQUERENTE: J.P.e REQUERIDO: E.J.
  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Estado do Paraná

Edital de INTIMAÇÃO do adolescente: P. B., brasileiro, sol-
teiro, auxiliar de serviços gerais, natural de Dois Vizinhos/PR,
nascido aos 02/09/1982, residente e domiciliado na rua Araca-
ju, nº 43, Vila “C”, em Foz do Iguaçu-Pr, atualmente em local
incerto, bem como de seus pais e/ou responsáveis: JOÃO BA-
TISTA BARÃO e IRACEMA DE MELO BARÃO, para com-
parecerem na audiência de ADMOESTAÇÃO, designada para
o dia 09 de dezembro de 2002, às 16:00 horas, no Fórum de
Matelândia/Pr, junto aos autos n.º 34/99 de APURAÇÃO DE
ATO INFRACIONAL em que é requerente: JUSTIÇA PÚBLI-
CA e requerido: ESTE JUIZO, nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Autos n.º 34/99 – Designo audiência de ad-
moestação para o dia  09 de dezembro de 2002, às 16:00 horas.
2. Intime-se o adolescente e seus responsáveis via edital. 3.
Ciência  ao representante do Ministério Público. Matelândia-
Pr, 17 de setembro de 2002. - (ass.) LUCIANE BORTOLETO
– Juíza de Direito. Matelândia-Pr, 11 dias do mês de outubro
de dois mil e dois. Eu, __(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999.

Edital de  CITAÇÃO de PLASTMANN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, inscrita no CGC sob nº
78.942.356/0001-31, com sede na rua Curitiba, s/nº, Barracão
nº 04, Distrito Industrial, na Cidade de Céu Azul/PR, nesta
Comarca, na pessoa de seu representante legal, que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, se processam os autos
de EXECUTIVO FISCAL sob nº 37/00, em que é exequente:
FAZENDA NACIONAL e executada: PLASTMANN INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, para efetuar o
pagamento do débito no prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo
prazo oferecer bens à penhora, e querendo, estando seguro o
Juízo pela penhora, fica INTIMADA, para no prazo de 30 (trinta)
dias oferecer embargos à execução, que começará a fluir o pra-
zo à partir da publicação do edital, nos termos do r. despacho à
seguir transcrito: “Autos nº.37/01 – 1. Cite-se conforme reque-
rido à fl. 11 dos autos. 2. Int. Matelândia-Pr, 20 de maio de
2002 - (ass.) LUCIANE BORTOLETO – Juíza de Direito”,
Matelândia, 09 de outubro de 2.002. Eu,_(Bel. Mabel Simões)
- Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

Edital de  CITAÇÃO de BASSO & BASSO LTDA ME, com
domicílio fiscal na ROD. BR 277, KM 663, s/nº, neste municí-
pio e Comarca, na pessoa de seu representante legal, atualmen-
te em local incerto, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível
e Anexos, se processam os autos de EXECUTIVO FISCAL sob
nº 39/00, em que é exequente: FAZENDA NACIONAL e exe-
cutado: BASSO & BASSO LTDA ME, para efetuar o paga-
mento do débito no prazo de 05 (cinco) dias, ou no mesmo
prazo oferecer bens à penhora, e querendo, estando seguro o
Juízo pela penhora, fica INTIMADO, para no prazo de 30 (trin-
ta) dias oferecer embargos à execução, que começará a fluir o
prazo à partir da publicação do edital, nos termos do r. despa-
cho à seguir transcrito: “Autos nº.39/00 – 1. Cite-se conforme
requerido à fl. 20 dos autos. 2. Int. Matelândia-Pr, 20 de maio
de 2002 - (ass.) LUCIANE BORTOLETO – Juíza de Direito”,

Matelândia, 09 de outubro de 2.002. Eu,__(Bel. Mabel Simões)
- Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 059/01 DE EXECU-
ÇÃO FISCAL  Edital de CITAÇÃO do executado: ONORA-
TO VITAL BARACIOL, brasileiro, inscrito no CPF sob nº
025255859-68, com endereço na Av. Getúlio Vargas, nº 765,
centro, nesta Cidade e Comarca de Matelândia/PR, atualmente
encontra-se no Mato-Grosso, em local incerto, nos autos de
Execução Fiscal sob n.º 059/01, em que é exequente: Fazenda
Nacional  e executado: ONORATO VITAL BARACIOL, para
no prazo de cinco (05) dias pagar o débito, ou, nomear bens à
penhora. Transcorrido tal prazo, em inocorrendo pagamento ou
nomeação, será convertido o Auto de Arresto em Penhora,  nos
termos do AUTO DE ARRESTO de fls. 08 a seguir transcrito:
“Uma Parte do Lote Rural nº 38 (trinta e oito), do 2º Polígono
da Globa Iguaçu, deste Município e Comarca, com a área de
72.600m2 (setenta e dois mil e seiscentos metros quadrados),
com as seguintes divisas e confrontações: ao Norte , em terras
restantes do mesmo lote nº 38; ao Sul, com terras de lote nº 44;
a Leste, com terras do lote nº 37, e a Oeste, com terras de lote
nº 39, todos do mesmo Polígono e globa, Matrícula nº 3.008 do
CRI de Matelândia, que se encontra como Fiel Depositário, o
Sr. Luiz Francisco Bozio -Fiel Depositário Judicial”. Ficando
INTIMADO, para oferecer embargos  à execução,  querendo,
no prazo de trinta  (30) dias, a contar da conversão do Auto de
Arresto em Penhora nos autos, nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “  Autos n.º 59/01 - 1. Cite-se o executado,
conforme requerido à fl. 12 dos autos. 2. Int. Matelândia, 20 de
maio de 2.002. (ass.) LUCIANE BORTOLETO - Juiza de Di-
reito”. - Matelândia, 09 de outubro de 2.002. Eu,_(Bel. Mabel
Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

Bel. Mabel Simões - Escrivã, assinado por determinação do
MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 06/99
de 13/05/99.

NOVA LONDRINA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NAÍDE RODRIGUES
CHAVES, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.-

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 170/2002, de
INTERDIÇÃO, movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ contra NAÍDE RODRIGUES CHAVES,
que por r. sentença de fls. 18/18-vº, prolatada pelo MM. Juiz
de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERICO MENDES JÚNIOR, em
data de 03-05-2002, cujo decisório transitou em julgado em
data de 21-05-2002, foi deferido o pedido inicial e, consequen-
temente decretada a INTERDIÇÃO da Requerida: NAÍDE
RODRIGUES CHAVES, brasileira, portadora da CI-RG.
12.33.761 SP, nascida aos 26-11-1926, residente à Rua Vicente
Rodrigues da Silva, n.º 460, Jardim Piratininga, na cidade de
Osasco/SP, nomeando-lhe como Curadora a Sra.: ELENA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, brasileira, portadora da CI-RG.
21.679.173 SP, residente no mesmo endereço da interditada,
tendo em vista que o laudo médico diagnosticou que a interdi-
tada é portadora de CID/10, n.º F03.X, doença mental irrever-
sível, encontrando-se permanentemente incapaz para os atos
da vida civil. Nova Londrina, 04 de setembro de 2002.- Eu, _,
Murilo Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o digi-
tei e subscrevi.-

FREDERICO MENDES JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

(Com o prazo de vinte (20) dias) de

IRINEU RIBEIRO FERREIRAO DOUTOR GLÁUCIO MAR-

COS SIMÕES, JUIZ DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA

COMARCA DE PALMAS-PR, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem que por

este Juízo e Comarca, tramitam os Autos nº 259/2002 de Di-

vórcio, em que é Requerente VILMA DOS SANTOS FERREI-

RA e Requerido IRINEU RIBEIRO FERREIRA, através do

presente, fica CITADO o requerido o qual encontra-se em lu-

gar incerto e não sabido, por todo conteúdo da petição inicial e

despacho a seguir transcritos: PETIÇÃO INICIAL. Divórcio

contra. A requerente casou-se com o requerido em 04.10.1969.

Dessa união nasceram três filhos. Esta situação de separação

de fato já existe há 19 anos. Não existem bens imóveis a serem

inventariados. DESPACHO: Autos nº 259/02. Cite-se o réu por

edital com prazo de 20 (vinte) dias, para que apresente contes-

tação em quinze dias, com as advertências legais. Palmas, 30/

09/02. a)Gláucio Marcos Simões. Juiz de Direito. Não sendo

contestada a presente ação no prazo de 15 dias, reputar-se-ão

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E, para que

chegue ao conhecimento dos interessados, se passou o presen-

te Edital, o qual será afixado no local de costume e publicado

pela imprensa na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de

Palmas, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de outubro

de dois mil e dois. Eu,__, (Bernadeth Pacheco Franco Lago)

Escrivã que o digitei e subscrevi.

GLÁUCIO MARCOS SIMÕES

 JUIZ DE DIREITO

PARANAGUÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

(Com o prazo de vinte (20) dias) de

FRANCISCO DE ASSIS SALES  O DOUTOR GLÁUCIO
MARCOS SIMÕES, JUIZ DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA
DA COMARCA DE PALMAS-PR, NA FORMA DA LEI, ETC..
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem que por
este Juízo e Comarca, tramitam os Autos nº 274/2002 de Di-
vórcio, em que é Requerente ILDA TEREZINHA FORTUNA-
TO SALES e Requerido FRANCISCO DE ASSIS SALES, atra-
vés do presente, fica CITADO o requerido o qual encontra-se
em lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo da petição
inicial e despacho a seguir transcritos: PETIÇÃO INICIAL.
Divórcio contra. A requerente casou-se com o requerido em
30.04.1990. Dessa união nasceram dois filhos. Esta situação
de separação de fato já existe há 07 anos. Não existem bens
imóveis a serem inventariados. DESPACHO: Autos nº 274/02.
Cite-se o réu por  edital com prazo de 20 (vinte) dias, para que
apresente contestação em quinze dias, com as advertências le-
gais. Palmas, 30/09/02. a)Gláucio Marcos Simões. Juiz de Di-
reito. Não sendo contestada a presente ação no prazo de 15
dias, reputar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, se
passou o presente Edital, o qual será afixado no local de costu-
me e publicado pela imprensa na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, aos quatro dias do
mês de outubro de dois mil e dois. Eu,_  (Bernadeth Pacheco
Franco Lago) Escrivã que o digitei e subscrevi.

GLÁUCIO MARCOS SIMÕES
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL  DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

O Doutor GLÁUCIO MARCOS SIMÕES, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/PR., na forma
da Lei, etc... FAZ SABER  a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel CITAR pessoalmente o réu Jair Luiz Medeiros , brasileiro,
solteiro, portador da RG nº 2.406.836/PR, natural de Palmas/
PR., nascido aos 12.08.1973, filho de Normírio Medeiros e
Celina dos Santos Medeiros, ora residente na R. Manoel Inácio
de Loyola, 1030, Centro, n/Cidade, atualmente em lugar incer-
to, pelo presente CITA-O e INTIMA-O para comparecimento
ao Fórum da Comarca de Palmas, sito à Av. Barão do Rio Bran-
co, 740, na sala de audiências da Vara Criminal e Anexos, a
fim de ser interrogado e se ver processar nos autos de Processo
Criminal nº 15/2002-A, que tramita perante este juízo, denun-
ciado como incurso nas sanções do art. 157, § 2o., incs. I e II, c/
c art. 14, inc. II e art. 329, § 1o., e art. 16, caput, da Lei 6.368/
76 e art. 69, todos do Código Penal, no dia 02 de Dezembro de
2002., às 13:00 horas , sob as penas da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do Paraná, aos 14
dias do mês de Outubro do ano de 2002.  Eu,__, (Valderi Ca-
mara - Auxiliar de Cartório), digitei e subscrevi.

GLÁUCIO MARCOS SIMÕES
Juiz de Direito

PALMITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

RÉU PAULINO COSTA

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cri-
minal, tramitam os autos de Processo Crime nº 33/98, em que
figura como acusado PAULINO COSTA, brasileiro, solteiro,
agricultor, natural de Palmital/PR, filho de Ortêncio Costa e de
Campolina Costa, anteriormente residente na Vila Carolo, nes-
ta cidade e comarca, e atualmente em local ignorado e, como
não foi possível INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente edi-
tal INTIMA-O a comparecer perante este Juízo a fim de parti-
cipar de Audiência Admonitória nos autos supra citados, no
dia 10.12.2002 às 13:30 horas, Palmital, nove dias do mês de
Outubro do ano Dois Mil e Dois. Eu, __ (Nara Silvia Coleti),
Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevo.

EDERSON ALVES
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação do executado LAERCIO BOGUCHEVSKI
RIBEIRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da C.
de Identidade RG nº 3.380.299-4/PR e inscrito no CPF/MF sob
nº 650.881.589-04, expedido nos autos de AÇÃO MONITÓ-
RIA autuados sob nº 485/1999, em que é parte requerente JOSE
SOARES DE SOUZA, para que pague no prazo de 24 horas, o
principal no valor de R$ 25.859,68 (vinte e cinco mil, oitocen-

tos e cinqüenta e nove reais e sessenta e oito centavos), mais
os acréscimos legais que se vencerem até o efetivo pagamento,
ou ofereça bens à penhora, suficientes para assegurar a execu-
ção, sob pena de penhora ou arresto em tantos bens quantos
bastem para a garantia integral do débito e acréscimos, ficando
ciente de que terá o prazo de dez (10) dias para, querendo, opor
EMBARGOS DO DEVEDOR, contados da data da intimação
da penhora que vier a ser realizada. Paranaguá, 11 de setembro
de 2002. Eu                                 (Ciro Antonio Taques), escrivão,
o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

R$144,00-NF64007

PALMAS
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A V I S O

F I C A M pelo presente edital, INTIMADOS: MASSA FALI-
DA DE SUPERMERCADO VICA LTDA  E TERCEIROS IN-
TERESSADOS, para que fiquem cientes que nos autos de PRES-
TAÇÃO  DE CONTAS nº 120/2001, em que é requerente SÍN-
DICO DA MASSA FALIDA DE SUPERMERCADO VICA
LTDA (MAYCOLN ROGÉRIO TRENTINI), foram prestadas
contas de se acham neste Cartório da Segunda Vara Cível de
Paranavaí, Estado do Paraná, estabelecido  na Av. Paraná, 1422,
Edifício Fórum, pelo prazo de 10 dias, à disposição dos mes-
mos, que poderão impugna-las em igual prazo, conforme des-
pacho seguinte: “Tendo em vista o rito procedimental previsto
no art. 69, do Decreto-lei 7661/45, cumpra o Sr. Escrivão o
disposto  no parágrafo 2º, do referido dispositivo legal. Parana-
vaí 19, de novembro de 2001.(a).  Marcelo Teixeira Augusto.
Juiz de Direito”. Paranavaí, 26 de novembro de 2001. Eu
(ADROALDO BELLANDA)_Escrivão, que digitei e subscrevi

MARCELO TEIXEIRA AUGUSATO
Juiz de Direito

PARANAVAÍ

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO LEGAL.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a leilões
em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do deve-
dor, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12 de março de 2003, às 09h00m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 26 de março de 2003, às 09h00m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422 – Edifício Sinval Reis
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob n.º 05/01, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move con-
tra A . QUADRADO E CIA LTDA
BEM(NS): 01 Máquina de transfer, marca Flock Color, em bom
estado de conservação e em funcionamento,  01 Máquina Fe-
chadeira, marca Brother M.S . 191, em bom estado de conser-
vação e em funcionamento,  01 Máquina de estufa, marca Flo-
ck Color, em bom estado de conservação e em funcionamento.
 AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 11.500,00(onze mil e quinhentos
reais), que deverá ser atualizada no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
A QUADRADO E CIA LTDA, na pessoa de seu representante
legal, ALCIDES QUADRADO, para, querendo, liberar os bem
penhorado, pagando o principal e acessórios antes da realiza-
ção do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 03 de outubro de 2002.
Eu, _(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO LEGAL.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a leilões
em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do deve-
dor, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12 de março de 2003, às 09h10m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 26 de março de 2003, às 09h10m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422 – Edifício Sinval Reis
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob n.º 026/00, em que
FAZENDA PÚBLICA DO  ESTADO DO PARANÁ move con-
tra  A QUADRADO & CIA LTDA
BEM(NS): 01 Máquina de transfer, da marca Flock Color, sé-
rie n. 2097281, em razoável estado de conservação.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos  re-
ais), que deverá ser atualizada no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
A . QUADRADO & CIA LTDA,  na pessoa de seu representan-
te legal, ALCIDES QUADRADO,  para, querendo, liberar os
bem penhorado, pagando o principal e acessórios antes da rea-
lização do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 03de outubro de 2002.
Eu, ___(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO LEGAL.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a leilões
em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do deve-
dor, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12 de março de 2003, às 09h20m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 26 de março de 2003, às 09h20m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422 – Edifício Sinval Reis
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob n.º 015/00, em que
FAZENDA PÚBLICA DO  ESTADO DO PARANÁ move con-
tra  HENRIQUE FELIPE & FILHO LTDA
BEM(NS): 01 Forno elétrico, marca Maq. Forno, com 03 bo-
cas , tipo P8, número de série 94951, de 220 Voltz, cor prata,
em bom estado. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 6.000,00(seis mil

reais), que deverá ser atualizada no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
HENRIQUE FELIPE & FILHO LTDA,  na pessoa de seu re-
presentante legal, CARLOS FELIPE,  para, querendo, liberar
os bem penhorado, pagando o principal e acessórios antes da
realização do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 03de outubro de 2002.
Eu,   (Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO LEGAL.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a leilões
em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do deve-
dor, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12 de março de 2003, às 09h30m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 26 de março de 2003, às 09h30m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422 – Edifício Sinval Reis
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob n.º 113/97, em que
FAZENDA PÚBLICA DO  ESTADO DO PARANÁ move con-
tra  J.R. CORMANIQUE & CIA LTDA
BEM(NS): 88 Calças de Brim, de várias cores e várias numera-
ções, sendo 38 calças da cor azul, 10 da cor bege, 05 marron,
15 preta, 04 cinza, 16 verde claro e verde escuro.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.056,00(um mil  e cinquenta e seis
reais), que deverá ser atualizada no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do Devedor.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
J.R. CORMANIQUE  & CIA LTDA,  na pessoa de seu repre-
sentante legal, JOSIAS RIBEIRO CORMANIQUE,  para, que-
rendo, liberar os bem penhorado, pagando o principal e acessó-
rios antes da realização do leilão acima designado (artigo nº
651, CPC).
Paranavaí, 03de outubro de 2002.
Eu, ___(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO LEGAL.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a leilões
em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do deve-
dor, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12 de março de 2003, às 09h40m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 26 de março de 2003, às 09h40m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422 – Edifício Sinval Reis
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob n.º 041/98, em que
FAZENDA PÚBLICA DO  MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
move contra  APARECIDO DOS SANTOS CORREIA
BEM(NS): Lote n. 17, da quadra n. 04, situado no Jardim Ma-
ringá, com área de 247,50m2, com divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula n. 26.085 do 1º ORM , possuindo uma cons-
trução de alvenaria, coberta com telhas de barro, com uma área
aproximada de 80,00m2, terreno murado, rua asfaltada e de
boa localização.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 15.000,00(quinze mil reais), que
deverá ser atualizada no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
APARECIDO DOS SANTOS CORREIA, para, querendo, libe-
rar os bem penhorado, pagando o principal e acessórios antes
da realização do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 03de outubro de 2002.
Eu, ___(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO LEGAL.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a leilões
em primeira e segunda praça, os bens de propriedade do deve-
dor, na seguinte forma.
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12 de março de 2003, às 09h50m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO:  Dia 26 de março de 2003, às 09h50m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422 – Edifício Sinval Reis
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob n.º 239/97, em que
FAZENDA PÚBLICA DO  MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
move contra  JOSÉ HERMOGENES VIEIRA.
BEM(NS): Lote n. 15-A, destacado do lote n. 15, quadra n. 79,
situado no Jardim São Jorge, área de 243,75m2, com divisas e
confrontações constantes da matrícula n. 5.1815 do 1º ORM ,
possuindo uma construção residencial de alvenaria, coberta com
telhas de fibro-cimento, com uma área de 42,35,00m2, terreno
murado, rua asfaltada e de boa localização.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 15.000,00(quinze mil reais), que
deverá ser atualizada no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
JOSÉ HERMOGENES VIEIRA, para, querendo, liberar os bem

penhorado, pagando o principal e acessórios antes da realiza-
ção do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 03de outubro de 2002.
Eu, _(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ANTONIO
NUNES RIBEIRO,

Processo Crime n.º 78/98

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
 A Doutora Sayonara Sedano, MM. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o réu abaixo nominado e qualificado,
que se encontra atualmente em local incerto e não sabido, que
fica pelo presente INTIMADO(S) a comparecer (em) perante
este Juízo no Edifício do Fórum, no dia 31 de Outubro de 2002,
às 10:00 horas, a fim de ser realizada audiência admonitória no
processo a que responde (em) como incurso nas sanções do(s)
Art. 10 da Lei n.º 9.437/97:  ACUSADO: ANTONIO NUNES
RIBEIRO, brasileiro, amasiado, metalúrgico, nascido em 03/
10/1972, filho de Leonel Nunes Ribeiro e Maria de Souza No-
vais, atualmente em local incerto e não sabido., atualmente em
local incerto e não sabido.  Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos doze dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dois, (12/08/2002). Eu  _, Faus-
tino Elias dos Santos Filho, Escrivão que o digitei e Subscrevo.

SAYONARA SEDANO
JUÍZA DE DIREITO

PATO BRANCO

PEABIRU

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DIONEI DUTRA
CATAFESTA,  abaixo qualificado –

PROCESSO CRIME Nº 16/2002
 PRAZO 15 DIAS.

 A Dra. Diocélia da Graça Mesquita Fávaro - Juíza de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado do Pa-
raná, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a DIONEI DU-
TRA CATAFESTA, brasileiro, solteiro, corretor, natural de
Peabiru – Pr., nascido aos 01.03.81, filho(a) de Jair Pereira
Catafesta e Zilda Camargo Dutra, residente no Sítio do Gaú-
cho, antiga estrada para Terra Boa, Município de Peabiru – Pr.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Forum local, no dia 10 de dezembro de 2.002,  às 14.30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) nos autos de processo
crime nº 16/2002, e  acompanhar(em) a todos os demais termos
do processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 155, § 4º, IV, c/c o art. 29, ambos  do Código
Penal.   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru,
aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2.002. Eu,  Elisa
Reiko Miazaki de Souza - Auxiliar do Cartório criminal e Se-
cretária do Juizado Especial Criminal, o digitei e o assino.

Diocélia da Graça Mesquita Fávaro –
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU PAULO FERNAN-
DO DE SOUZA, ABAIXO QUALIFICADO.

A DOUTORA DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVA-
RO – MM. JUIZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE PEABIRU, ESTADO DO PARA-
NÁ, ETC...  FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESEN-
TE EDITAL VIREM, COM O PRAZO DE VINTE DIAS, OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE NÃO TENDO
SIDO POSSÍVEL INTIMAR PESSOALMENTE A PAULO
FERNANDO DE SOUZA, DE ALCUNHA “PAULINHO”,
BRASILEIRO, CASADO, CHAPEIRO, NATURAL DE PEA-
BIRU – PR., NASCIDO AOS 25.07.1977, PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE REGISTRO GERAL SOB Nº
32.980.978 – 7 SP., FILHO DE EDUARDO ALVES DE SOU-
ZA E MARIA OZENI DE SOUZA, RESIDENTE NA RUA
CASSEMIRO RADOMINSKI Nº 1070 EM PEABIRU – PR.,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
PELO PRESENTE INTIMA-O E CHAMA-O A COMPARE-
CER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FORUM LO-
CAL, NA AVENIDA DR. DIDIO BOSCARDIM BELLO Nº
487, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONTADOS DO TÉRMINO
DO PRAZO DESTE EDITAL, A FIM DE SER OUVIDO NOS
TERMOS DO ARTIGO  118 § 2º, DA LEI DE EXECUÇÕES
PENAIS, SOB PENA DE REGRESSÃO DO REGIME ABER-
TO  CONCEDIDO NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº
38/2000.   DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMAR-
CA DE PEABIRU, AOS 24 DE SETEMBRO DE 2002. EU,
EDSON LUIZ ANTUNES, ESCRIVÃO DO CARTÓRIO CRI-
MINAL, O DIGITEI E O SUBSCREVI.

DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
                           JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ARORAI
ANDRADE ANGREVES, abaixo qualificado.

A Doutora  Diocélia da Graça MesquitaFavaro, MM. Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado
do Paraná, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente edital

virem, com o prazo de noventa dias, ou dele conhecimento ti-
verem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a
ARORAI ANDRADE ANGREVES, brasileiro, Casado, comer-
ciante, natural de Araruna-Pr., filho de Vitor Marques Andrade
Angreves e Marvina Andrade Angreves, nascido aos 29.08.1960,
portador xda Carteira de Identidade Registro Geral sob nº.
3.026.236 – 0 Pr., residente na Avenida Paraná, sn., distrito de
São Vicente – Município de Araruna, nesta Comarca, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, nos autos de Processo
Crime nº 03/00, pelo presente intima-o da sentença condenató-
ria proferida em 27.06.2002,   condenando-o à pena de um ano
de reclusão, como incurso no artigo 314 do Código Penal, pena
essa a ser cumprida em regime aberto, acrescida da prestação
de serviços à comunidade. E constando dos autos que o réu
reside atualmente em lugar incerto e não sabido, não tendo sido
possível intimá-lo pessoalmente, determinou a MM. Juíza de
Direito que se expedisse o presente edital, com o prazo de no-
venta dias, ficando referido réu INTIMADO da mencionada
decisão, da qual poderá, dentro de cinco dias, a contar do tér-
mino do prazo acima citado, impetrar o recurso cabível, sob
pena de se ver passar em julgado a decisão. E para que chegue
ao conhecimento de todos é passado o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado em local de costume deste
Juízo.     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru,
aos 30 de setembro de 2002. Eu,  Edson Luiz Antunes,  Escri-
vão do Cartório Criminal, o digitei e subscrevi.

 Diocélia da Graça Mesquita Favaro
 Juíza de Direito

PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Edital n.º 105/2002. Edital de leilão e intimação de AMAURI
NATEL FERREIRA, com prazo de vinte dias. A Doutora Mar-
cia Regina Hernandez de Lima, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da
lei.... Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arre-
matação, em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) de propri-
edade do(a) executado(a)(s) AMAURI NATEL FERREIRA, na
seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: designado para o dia 04/
11/2002, às 15:00 horas, por preço não inferior ao da avalia-
ção. SEGUNDO LEILÃO: designado para o dia 18/11/2002, às
15:00 horas,  para venda a quem mais der, todavia, não poden-
do o bem ser arrematado por importância inferior a 80% (oi-
tenta por cento) da avaliação, sob pena de ser considerado o
preço vil. LOCAL: Edifício do Fórum, Avenida Camilo di Lé-
llis, n.º 633, 3º andar, Centro, Pinhais/PR. Processo: CARTA
PRECATÓRIA, sob o n.º 523/1999, em que é requerente SA-
NIA MARIA VICTORINO FERREIRA, rep. seus filhos e re-
querido AMAURI NATEL FERREIRA. DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(NS): “ – Meação do lote de terras denominado H, subdi-
visão original dos lotes n.ºs 13,14,15 e 16 da quadra n.º 75, da
planta Weissópolis, nesta Cidade e Comarca, com as seguintes
medidas limites; constitui-se de forma retangular, medindo 12,00
metros de frente para a travessa denominada A; 34,00 metros
de fundos, divididos com o lote 17, e por ambos os lados pelos
lotes denominados I e G, perfazendo o total de 408,00m², es-
tando registrado perante Cartório do Registro de Imóveis da
Comarca de Piraquara/PR, sob o n.º 5.248, do Livro 1: I.F.
02.070.0568.001; existe sobre o referido imóvel uma edifica-
ção mista, madeira e alvenaria, medindo 6,50 x 11,30m sendo
8,10 x 6,50 em madeira e 3,20 x 6,50m, em alvenaria, coberta
com telhas de amianto. – Meação do lote n.º 13, da planta Ubi-
rajara, do loteamento Vila Perneta, nesta cidade e Comarca,
com as seguintes medidas e limites: constitui-se de forma re-
tangular, medindo 13,60 metros de frente para a rua Manda-
guari, sob o n.º 1.635 ou n.º 01, por 40,00 metros de extensão
da frente aos fundos do imóvel, em ambos os lados. Limita-se
de quem olha o imóvel, em seu lado direito com o lote n.º 12, e
ao lado esquerdo com o lote n.º 14. Aos fundos limita-se com o
lote n.º 13, perfazendo a área total de 544,00m²; I.F.
21.108.0148.001; Registro Imobiliário n.º 10.653 do Cartório
do Registro de Imóveis da Comarca de Piraquara/PR; existe
sobre o referido imóvel uma edificação em alvenaria, com co-
bertura de telhas de barro, sendo com as laterais sem reboco,
frente chapiscada, com aproximadamente 61,20m². ÔNUS: Não
consta nos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o
requerido AMAURI NATEL FERREIRA, se por ventura não
forem encontrados para a intimação pessoal. ADVERTÊNCIA:
Não havendo expediente forense no(s) dia(s) supra
mencionado(s) fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. Fica o requerido intimado conforme parágrafo 5º do
artigo 687 do CPC. Para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados em especial ao Executado da(s) data(s)
designada(s), que foi expedido o presente Edital de Leilão e
Arrematação que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO, na Cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês de agosto (08) do
ano de dois mil e dois (2002). Eu,   (Alexandro Rafael Gomes
do Carmo), Escrevente Juramentado, o subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
 Juiz de Direito

PONTA GROSSA

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC) –
AUTOS Nº: 162/2002
NOME DO INTERDITO:  Gilmar Farago
NOME DA CURADORA: Nazira Farago da Rocha
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Retardo Mental
LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos
da vida civil.
DATA DA SENTENÇA: 28 de agosto de 2002.
Ponta Grossa, 07 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito
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EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(art.1.184 do CPC) – JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS Nº: 624/2001

NOME DO INTERDITO: Marcio Rodrigues

NOME DA CURADORA: Ângela Rodrigues

CAUSA DA INTERDIÇÃO: Retardo Mental

LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos

da vida civil.

DATA DA SENTENÇA: 28 de agosto de 2002.

Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

(art.1.184 do CPC) – JUSTIÇA GRATUITA

AUTOS Nº: 061/2002

NOME DA INTERDITA: Hilda Aparecida Lemes

NOME DA CURADOR: Moacir Lemes

CAUSA DA INTERDIÇÃO: Retardo Mental Global

LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos

da vida civil.

DATA DA SENTENÇA: 29 de agosto de 2002.

Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -

PROCESSO - Autos de Interdição nº 640/2001

REQUERENTE: JOÃO SOARES MARTINS

REQUERIDA: TEREZINHA MARTINS

DATA DA SENTENÇA:23 de Agosto de 2002

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 23 de Setembro de

2002.

CAUSA: Portadora de Esquizofrenia Paranóide

CURADOR NOMEADO: JOÃO SOARES MARTINS

ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-

blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 15 de Outu-

bro de 2002. Eu, _____(Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxili-

ar Juramentada o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE

Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DOS CREDORES NA FALÊN-

CIA DE PAPELMAX – COMÉRCIO DE ARTIGOS DE

PAPELARIA LTDA, à saber: Receita Federal, INSS, Receita

Estadual, Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, Caixa

Econômica Federal (FGTS) e Tilibra S/A Produtos de

Papelaria        PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,

INTIMA os credores acima nominados no INQUÉRITO FALI-

MENTAR de JADER JEAN SILVA e ZULMAR VLADIMIR

SILVA, Autos n. 001/2002, para, em cinco (05) dias, requere-

rem o que entenderem conveniente à finalidade do Inquérito.

Ponta Grossa, 10 de setembro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DE:  ELINTON NASSEH DONÁ

PRAZO 20 DIAS – DILIGÊNCIA DO JUÍZO

ALEXANDRE KOZECHEN, Juiz de Direito Substituto da Vara,

INTIMA o autor ELINTON NASSEH DONÁ, sem endereço

conhecido, para em 48:00 horas, informe se possui interesse no

andamento do processo nº 116/2001 de INDENIZAÇÃO POR

ATO ILÍCITO movido contra CRISTIANO ROBERTO DO

NASCIMENTO e ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODON-

TOLOGIA – ABO PONTA GROSSA, sob pena de extinção.

Ponta Grossa, 07 de outubro de 2002.

Alexandre Kozechen

Juiz de Direito Substituto

EDITAL ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA
FIRMA

VKM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS ME-
TÁLICAS LTDA.
 LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, dos Autos nº 401/1996 de FALÊNCIA, promo-
vida por P.E. RICKLI & CIA LTDA e nos termos da parte final
da respeitável sentença de fls.498/499: “...POSTO ISTO, na
forma do artigo 132 do Decreto-Lei 7.661/45, encerro a falên-
cia de VKM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS
METÁLICAS LTDA. Expeça-se o edital referido no artigo 133,
§ 2º da Lei de Falências. Verifique-se o estágio em que se en-
contra a ação penal instaurada contra os sócios da Falida, para
que se saiba do destino a dar aos livros da firma (art.133, § 3º).
Oportunamente, arquivem-se os autos, promovendo-se as bai-
xas e comunicações de estilo. Registre-se. Intimem-se. Ponta

Grossa, 6 de setembro de 2002. (a) Luiz Henrique Miranda.
Juiz de Direito”.
Ponta Grossa, 13 de setembro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

 EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.

CITANDO E INTIMANDO: Cláudia Maria Guimarães

PROCESSOS: 111/2000 e 179/1999

EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná.

OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco

(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-

tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores

terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o

fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no

valor originário de R$ 3.333,79 (três mil, trezentos e trinta e

três reais e setenta e nove centavos) e R$ 36.036,33 (trinta e

seis mil, trinta e seis reais e trinta e três centavos), mais acessó-

rios.

OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nºs 02427296-6, 02361083-

3, 02361084-1, 02361085-0 e 02361086-8

Ponta Grossa, 30 de setembro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

EDITAL  DE LEILÃO

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,

FAZ SABER aos interessados, que será levado a leilão em pri-

meira e segunda datas, o(s) bem(ns) de propriedade do(s)

devedor(es) JOSÉ CARLOS BARBOSA VOSGERAU, na se-

guinte forma:

1º leilão – Dia 04/11/2002, às 14:00 horas, por preço não infe-

rior ao da avaliação.

2º leilão – Dia 18/11/2002, às 14:00 horas, para venda a quem

mais der, não sendo aceito o preço vil.

Local: Forum da Comarca, Rua Leopoldo Guimarães da Cu-

nha, 590, Vila Oficinas.

Processo: Autos n. 634/1996 de REPARAÇÃO DE DANOS

(Execução de Título Judicial), movido por ANDRÉA FERREI-

RA RIBAS.

Bem(ns): “Um veículo automóvel marca Volkswagen, modelo

GOL CL I, ano e modelo 1996, placas AGD-9937, cor verde,

duas portas, chassi n. 9BWZZZ377TP512094, gasolina, pneus

meia vida, em bom estado de conservação, funcionando e em

uso”.

Avaliação: R$ 10.000,00 em 28/08/2002.

Débito: R$ 12.569,80 em 29/08/2002.

Ônus: Nos autos nada consta.

Depositário: Particular.

Intimação: Fica(m) INTIMADO(S) o(s) devedor(es) JOSÉ

CARLOS BARBOSA VOSGERAU, caso não seja(m)

encontrado(s) para intimação pessoal.

Observação: Não havendo expediente forense na data designa-

da o leilão será realizado no primeiro dia útil seguinte, no mes-

mo horário. Ponta Grossa 01 de outubro de 2002.  Eu,                 o

subscrevi.

 Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

QUEDAS DO IGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE

ADVERTÊNCIA DE DEVERES (ADMONITÓRIA)

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS DO RÉU VALTER

DA SILVA

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da Vara

Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,

na forma da lei...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente o réu VALTER DA SIL-

VA, brasileiro, solteiro, nascido no dia 07-01-82, filho de Davi

Reis da Silva e Apolinária Reis da Silva, atualmente em lugar

ignorado, condenado por sentença datada de 05.02.02, nas san-

ções do art. 155, § 4º, inciso I, combinado com o artigo 14,

inciso II, ambos do Código Penal, à pena de seis (06) meses e

vinte (20) dias-multa, sendo substituída  a pena privativa de

liberdade por apenas uma restritiva de direitos, a prestação de

serviços a comunidade, em regime aberto, e ainda no pagamen-

to das custas e despesas processuais, nos autos de Processo

Crime n.º 141/00, em que o Ministério Público desta comarca

lhe moveu, para que compareça a este juízo junto a sala de

audiências no dia 18 de novembro de 2002, às 13:00 horas,

REBOUÇAS

EDITAL DE CITAÇÃO

A DR.ª ADRIANA CARRILHO DANNA, MMª JUIZA DE

DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI.  Faz saber a todos, que por

este Cartório Cível, Comercio e Anexos, tramitam os autos de

Execução Fiscal n. 56/2001  em que é exeqüente Fazenda Pu-

blica do Estado do Paraná e executado I.P. SILVA & CIA lTDA,

inscrita no CGC MF n. 72204464/0001-20, é o presente a fim

de CITAR o executado I.P. SILVA & CIA lTDA, inscrita no

CGC MF n. 72204464/0001-20, na pessoa de seu represente

legal, atualmente em local não sabido, para que no prazo de 05

(cinco) dias efetue o pagamento do valor de 1.042,48 (um mil,

quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos em data de 19/

11/2001) ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora sob pena

de lhe ser penhorados tantos bens quantos bastarem para ga-

rantir a divida. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Re-

bouças, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de agosto do ano

de 2002, do que para constar. Eu...Anderson Jose Molinari que

o subscrevo.

ADRIANA CARRILHO DANNA

JUÍZA DE

SALTO DO LONTRA

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) LATI-
CINIOS NOVA PRATA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07/11/2002, às 10:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 21/11/2002, às 10:00 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL
nº 000040/2001, em que é(são) requerente(s) FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA e requerido(a)(s) LATICI-
NIOS NOVA PRATA LTDA.
BEM(NS): O Lote de Terras Rural nº 36-C, da Gleba 96-FB.,
do Núcleo Francisco Beltrão, da Colônia Missões, do Municí-
pio de Nova Prata do Iguaçu, nesta Comarca, com área de
24.200m2., com limites e confrontações constantes da Matrí-
cula nº 00936, do Cartório de Registro de Imóveis de Salto do
Lontra, PR.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) em data de 04/03/
2002, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data
importa em R$ 10.112,28 (dez mil, cento e doze reais e vinte
oito centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.313,60 (três mil, trezentos e treze
reais e sessenta centavos), em data de 01/07/2001, cujo valor
corrigido monetariamente até 19/08/2002, importa em R$
4.247,96 (quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais e noven-
ta e seis centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
LATICINIOS NOVA PRATA LTDA, se por ventura não for
encontrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 06 de setembro de 2.002. Eu,  (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARMAZENS GERAIS
FRAGA LTDA e IRINEU FARIAS FRAGA, COM

PRAZO DE QUINZE (15) DIAS – ISENTO DE
ANTECIPAÇÃO DE CUSTAS PARA PUBLICAÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de quinze (15) dias, que em virtude
de não ter sido possível citar pessoalmente a ARMAZENS
GERAIS FRAGA LTDA e IRINEU FARIAS FRAGA, brasilei-
ro, casado, do comércio, inscrito no CPF.MF. sob nº

368.979.069-72, anteriormente residente e domiciliado em Três
Barras do Paraná, PR., atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente CITA-OS para que fiquem cientes de que por este Juízo e
Cartório respectivo, tramitam os autos de os autos de EXECU-
CAO FISCAL - FEDERAL nº 000022/2000, em que é(são)
requerente(s) A UNIAO e requerido(a)(s) ARMAZENS GE-
RAIS FRAGA LTDA e IRINEU FARIAS FRAGA, bem como
para que no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da
importância em execução, referente à(s) Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
90 2 97 006899-20, ou seja, R$ 3.099,67 (TRES MIL, NO-
VENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS),
devidamente corrigida monetariamente a partir de 26/07/1999,
honorários advocatícios e custas processuais, ou em igual pra-
zo, nomeie(m) bens à penhora, suficientes para a total garantia
da dívida e demais cominações, sob pena de serem-lhe(s) pe-
nhorados bens suficientes para a total satisfação do débito e
demais cominações de lei. Cumpra-se na forma da lei.  Comar-
ca de Salto do Lontra, 14 de outubro de 2.002. Eu,  (bel. Valde-
cir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar
Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSA FÁTIMA ARRUDA,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS –

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível citar pessoalmente a ROSA FATIMA
ARRUDA, brasileira, solteira, anteriormente residente na Ci-
dade de Santa Isabel do Oeste, PR., atualmente em lugar igno-
rado, pelo presente CITA-O(A) para que fique ciente de que
por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos de GUAR-
DA nº 000002/2002, em que é(são) requerente(s) ERMINIO
CATENEO e IVETE PICOLOTO CATANEO e requerido(a)(s)
ROSA FATIMA ARRUDA, onde alega a parte autora, em sín-
tese, o seguinte: “A requerida é solteira e teve uma filha de
nome A.C.A., nascida em 29/05/1998; que referida menor foi
deixada pela requerida na casa dos requerentes há mais de dois
meses, ...”. (5.4.3.4 do C.N.) – o processo poderá ser examina-
do pela parte em Cartório. ADVERTÊNCIA: O PRAZO PARA
CONTESTAR, QUERENDO, OU COMPARECER EM UJÍ-
ZO E ASSINAR TERMO DE CONCORDÂNCIA, É DE QUIN-
ZE (15) DIAS, CONTADOS DA DATA DO TERMO FINAL
DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, SOB PENA DE CON-
FISSÃO E REVELIA. – Artigo 285 do Código de Processo
Civil: não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo
réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Comarca
de Salto do Lontra, 26 de setembro de 2.002. Eu,  (bel. Valde-
cir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar
Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o(s)
bem(ns) móvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) POLI-
CLINICA NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA, na seguinte
forma:
DATA DO LEILÃO: Dia 06/12/2002, às 10:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - FEDERAL nº
000016/2001, em que é(são) requerente(s) A UNIAO e
requerido(a)(s) POLICLINICA NOVA PRATA DO IGUAÇU
LTDA.
BEM(NS): um (1) Forno Microondas, marca Sharp Carrossel,
semi-novo e um (1) Forno Elétrico, marca Continental, semi-
novo.
DEPÓSITO: Em mãos da parte executada.
AVALIAÇÃO: R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) em
data de 12/03/2002, cujo valor corrigido monetariamente até a
presente data importa em R$ 557,26 (quinhentos e cinqüenta e
sete reais e vinte seis centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.242,32 (um mil, duzentos e qua-
renta e dois reais e trinta e dois centavos), em data de 01/08/
2001, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data
importa em R$ 1.565,60 (um mil, quinhentos e sessenta e cinco
reais e sessenta centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
POLICLINICA NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA, se por
ventura não for encontrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado no dia mencionado, o lei-
lão, realizar-se-á no dia útil imediatamente seguinte, no mes-
mo horário.
Comarca de Salto do Lontra, 30 de setembro de 2.002. Eu, _
(bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designa-
do/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) sócio-proprietário da
executado(a) POLICLINICA NOVA PRATA DO IGUAÇU
LTDA.; LUIZ CARLOS LANGER, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 22/11/2002, às 09:30 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 06/12/2002, às 09:30 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.

para audiência de advertência  de deveres (admonitória), a se

realizar no edifício do Fórum situado na rua Palmeira, 1275,

nesta cidade de Quedas do Iguaçu-PR. E para que chegue ao

conhecimento do réu, mandei expedir o presente edital que será

publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos

vinte e quatro (24) dias do mês de setembro (09) do ano de dois

mil e dois (2002). Eu __ Cleoni Sartor, escrivã que o subscre-

vi.

CLEONI SARTOR

Escrivã Criminal - Autorizada Portaria 14/91
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SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - FEDERAL nº
000016/2001, em que é(são) requerente(s) A UNIAO e
requerido(a)(s) POLICLINICA NOVA PRATA DO IGUAÇU
LTDA.
BEM(NS): Lotes Urbanos nºs 12 e 13, da Quadra 63, com área
de 800m2., cada, com limites e confrontações constantes da
Matrícula nº 05014, do Cartório de Registro de Imóveis de Sal-
to do Lontra, PR., sobre os quais encontra-se edificado as ins-
talações hospitalares, sendo área construída de 476m2, em al-
venaria com cobertura de cimento amianto.
DEPÓSITO: Em mãos do sócio-proprietário da executada, Se-
nhor LUIZ CARLOS LANGER e sua ESPOSA.
AVALIAÇÃO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em data de
15/08/2001, cujo valor corrigido monetariamente até a presen-
te data, importa em R$ 616.044,07 (seiscentos e dezesseis mil,
quarenta e quatro reais e sete centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.891,40 (quatro mil, oitocentos e
noventa e um reais e quarenta centavos), em data de 26/03/
2002, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data,
importa em R$ 5.104,67 (cinco mil, cento e quatro reais e ses-
senta e sete centavos).
ÔNUS: Os que constam do processo.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
POLICLINICA NOVA PRATA DO IGUAÇU LTDA, seu só-
cio-proprietário LUIZ CARLOS LANGER e sua ESPOSA, se
por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 30 de setembro de 2.002. Eu,  (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
DEVEDORA DAMISA DESTILARIA DE ÁLCOOL

MAJOR INFANTE S/A, na pessoa de seu representante
legal.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado ao devedor, na seguinte forma:

DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 10:30 horas, ocasião em que será alienado o bem por preço
igual ou superior ao da avaliação devidamente atualizada mo-
netariamente até a referida data.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 10:30 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº 49/92, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná e De-
vedora Damisa Destilaria de Álcool Major Infante S/A.
BEM: “Uma área de terras com 9,985 alqueires paulistas, equi-
valentes a 24,1637 hectaes no sítio Santa Cruz, localizado no
bairro Caxambu deste Município e Comarca, dividindo-se ao
Norte com João Sérgio e a Sagrada Família(igreja); ao sul com
Antônio de Moraes de Souza; a Leste com José Wencesdlau
Fernandes e a Oeste com Dr. Alcides Prudente Pavan. O imó-
vel acima está devidamente registrado co CRI desta Comarca
em nome da Executada, conforme matrícula nº 1.611, fls. 01/
05 verso, livro nº 02”.
ÔNUS: Consta ônus conforme R-3, AV-5,  R-8, R-09, R-10,
AV-12, R-13, R-14, R-15, R-16, R-17, R-18, R-19 e R-20.
DEPÓSITO: O bem acima mencionado, está depositado em
mãos do Depositário Público – Sr. Pedro Claro Giovannetti.
AVALIAÇÃO: O imóvel acima mencionado, está avaliado por
R$ 79.880,00, em data de 29/06/2001, sendo atualizado para
R$ 89.391,59 em data de 25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE
do mês 09/2002.
VALOR DO DÉBITO: O débito em data de 29/06/2001 era de
R$ 45.297,14, sendo atualizado para R$ 50.690,82 em data de
25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Devedor acima mencio-
nado, devidamente intimado da designação acima, em hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será  afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pin-
to) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
DEVEDORA DAMISA DESTILARIA DE ÁLCOOL

MAJOR INFANTE S/A, na pessoa de seu representante
legal.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado ao devedor, na seguinte forma:

DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 09:30 horas, ocasião em que será alienado o bem por preço
igual ou superior ao da avaliação devidamente atualizada mo-
netariamente até a referida data.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 09:30 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº 15/91, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná e De-
vedora Damisa Destilaria de Álcool Major Infante S/A.
BEM: “Um alqueire de
 terras rural, numa área maior, contendo 2,319 alqueires, equi-
valentes a 5.61,28 hectares, situados na Fazenda Barra Mansa,
deste Município e Comarca, com as seguintes divisas e con-
frontações: Parte do marco nº 01 cravado na estrada, segue con-
frontando com Galdino Machado, pela estrada com o rumo de
9º15’SE e a distância de 131,50 metros até o marco nº 02, deste
segue pela estrada, confrontando com Manoel da Silva Macha-
do, com rumo de 78º05’NE e a distância de 441,00 metros até
o marco nº 03, cravado a margem esquerda da estrada; deste
confrontando com Manoel da Silva Machado, com o rumo de
11º22’NO e a distância de 125,20 metros até o marco nº 03
cravado no carreador; deste segue confrontando com Antônio
Raimundo, com rumo de 78º45’NO e a distância de 435,10
metros até o marco nº 01, onde tiveram início os levantamen-
tos, cadastrado no INCRA sob nº 712.183.003.484DV3, área
total 5,5 mod. Fiscal 18,00 mód Fiscais 0,03 fração min. Parc.
15.0, que o imóvel acima está devidamente registrado no  CRI
desta Comarca, Matrícula nº 4.130, fls. 01 v.º, 05 v.º em nome
da executada, com suas averbações de nºs01/12, com ônus”.
ÔNUS: Consta ônus conforme R-3, R-6, R-7, R-8, R-12, R-13
e R-15.
DEPÓSITO: O bem acima mencionado, está depositado em
mãos do Depositário Público – Sr. Pedro Claro Giovannetti.
AVALIAÇÃO: O imóvel acima mencionado, está avaliado por
R$ 7.000,00, em data de 29/07/2001, sendo atualizado para R$
7.786,79 em data de 25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do
mês 09/2002.
VALOR DO DÉBITO: O débito em data de 29/06/2001 era de
R$ 19.799,64, sendo atualizado para R$ 22.157,25 em data de
25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Devedor acima mencio-
nado, devidamente intimado da designação acima, em hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será  afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pin-
to) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
DEVEDORA DAMISA DESTILARIA DE ÁLCOOL

MAJOR INFANTE S/A, na pessoa de seu representante
legal.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado ao devedor, na seguinte forma:

DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 10:15 horas, ocasião em que será alienado o bem por preço
igual ou superior ao da avaliação devidamente atualizada mo-
netariamente até a referida data.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 10:15 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº 14/91, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná e De-
vedora Damisa Destilaria de Álcool Major Infante S/A.
BENS: I)“Um terreno com área de 22,50 alqueires de terras,
equivalentes a 54,45 hectaes, com pequenas benfeitorias, sito
na Fazenda Boi Pintado, deste  Município e Comarca, confron-
tando com José Carlos; Francisco Marques Ribeiro; José Bri-
zola e sucessores de José Matias, cadastrado no INCRA sob nº
718.183.007.579, com os característicos seguintes: Área total:
54,4 – Área explorada 50,6 – Área explotável 54,4 – Módulo
18,9  -Nº de módulo-2,88-Fração mínima de parcelamento 15,0,
que o imóvel acima está devidamente registrado no CRI desta
Comarca, Matrícula 4.177,em  nome da executada”.
II)”Um alqueire de terras rural, numa área maior, contendo 2,319
alqueires, equivalentes a 5.61,28 hectares, situados na Fazenda
Barra Mansa, deste Município e Comarca, com as seguintes
divisas e confrontações: Parte do marco nº 01 cravado na estra-
da, segue confrontando com Galdino Machado, pela estrada
com o rumo de 9º15’SE e a distância de 131,50 metros até o
marco nº 02, deste segue pela estrada, confrontando com Ma-
noel da Silva Machado, com rumo de 78º05’NE e a distância
de 441,00 metros até o marco nº 03, cravado a margem esquer-

da da estrada; deste confrontando com Manoel da Silva Ma-
chado, com o rumo de 11º22’NO e a distância de 125,20 me-
tros até o marco nº 03 cravado no carreador; deste segue con-
frontando com Antônio Raimundo, com rumo de 78º45’NO e a
distância de 435,10 metros até o marco nº 01, onde tiveram
início os levantamentos, cadastrado no INCRA sob nº
712.183.003.484DV3, área total 5,5 mod. Fiscal 18,00 mód
Fiscais 0,03 fração min. Parc. 15.0, que o imóvel acima está
devidamente registrado no  CRI desta Comarca, Matrícula nº
4.130, fls. 01 v.º, 05 v.º em nome da executada, com suas aver-
bações de nºs01/12, com ônus”.
ÔNUS: Consta ônus conforme R-3, R-6, R-7, R-8, R-12, R-13
e R-15 da M-4.130;  R-11, R-12, R-13, R-15, R-16, R-17, R-
18, R-20 da M-4177.
DEPÓSITO: O bens acima mencionado, estão depositados em
mãos do Depositário Público – Sr. Pedro Claro Giovannetti.
AVALIAÇÃO: O imóvel constante no item I) acima menciona-
do, está avaliado por R$ 180.000,00, em data de 29/06/2001,
sendo atualizado para R$ 201.433,23 em data de 25/09/2002,
pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002. O Imóvel constante
no item II) acima mencionado, está avaliado por R$ 7.000,00,
em data de 29/06/2001, sendo atualizado para R$ 7.833,51 em
data de 25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002.
VALOR DO DÉBITO: O débito em data de 29/06/2001 era de
R$ 34.547,40, sendo atualizado para R$ 38.547,40 em data de
25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Devedor acima mencio-
nado, devidamente intimado da designação acima, em hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será  afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pin-
to) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
DEVEDORA DAMISA DESTILARIA DE ÁLCOOL

MAJOR INFANTE S/A, na pessoa de seu representante
legal.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado ao devedor, na seguinte forma:
DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 09:45 horas, ocasião em que será alienado o bem por preço
igual ou superior ao da avaliação devidamente atualizada mo-
netariamente até a referida data.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 09:45 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº 11/91, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná e De-
vedora Damisa Destilaria de Álcool Major Infante S/A.
BEM: “Um imóvel rural sem benfeitorias, situado na Fazenda
Xaxambú, neste Município e Comarca, com área de 4,085 al-
queires, equivalente a 9.88,57 hectares, dentro so seguinte ro-
teiro: conforme memorial descritivo eleborado nesta cidade,
em 14/08/85, por Jarbas pavan Filho, Engenheiro Agrônomo,
CREA 7392-d 7ª Região: partindo do marco 1 cravado junto à
divisa com Alcides Prudente pavan, segue confrontando com
Alcides Prudente Pavan por uma estrada até o marco 6, com os
seguintes rumos e distâncias: do marco 1 ao marco 2 com rumo
25º49’08”NE e distância de 18,55 metros, do marco 2 ao mar-
co 3 com o rumo de 41º05’06”NE e distância de 127,59met-
tros, do marco 3 ao marco 4 com o rumo de 43º15’12”NE e
distância de 85,85 metros, do marco 4 ao marco 5 com o rumo
34º22’01”NE e distância de 97,68 metros do marco 5 ao marco
6 com o rumo de 31º17’56”NE e distância de 82,10 metros; daí
segue confrontando com José Natal Generoso com o rumo de
66º03’56”SE e distância de 276,81 metros até o marco 7, daí
segue confrontando com Wilson Alencar Medeiros de Mello
com o rumo de 28º43’32”SW e distância de 272,71 metros até
o marco 8; daí segue confrontando côn Satoshi Hamada até o
marco 1, com os seguintes rumos e distâncias: do marco 8 ao
marco 9 com o rumo 85º47’59”SS e distância de 82,32 metros
e do marco 9 ao marco 1, com o rumo de 86º10’59”SW e dis-
tância de 289,03 metros, onde teve início o perímetro cadastra-
do no INCRA em maior área sob nº 712.183.021.334, área to-
tal há 17,2 fração min. Parc. 3,00 mód. Fiscal 18,00 nº de m’do
Fiscal 0,95. Proprietário Damisa Destilaria de Álcool Major
Infante S/A. Que o imóvel está devidamente matriculado sob
nº 5.776, fls. 01 do Livro nº 2, Registro Geral, do CRI desta
Comarca”.
ÔNUS: Consta ônus conf. R-3, R-4, R-5, R-7, R-8, R-9, R-10,
R-11, R-12 e R-13.
DEPÓSITO: O bem acima mencionado, está depositado em
mãos do Depositário Público – Sr. Pedro Claro Giovannetti.
AVALIAÇÃO: O imóvel acima mencionado, está avaliado por
R$ 32.680,00, em data de 29/06/2001, sendo atualizado para
R$ 36.571,32 em data de 25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE
do mês 09/2002.
VALOR DO DÉBITO: O débito em data de 29/06/2001 era de
R$ 12.890,04, sendo atualizado para R$ 14.424,90 em data de
25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Devedor acima mencio-
nado, devidamente intimado da designação acima, em hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será  afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de setembro de 2002. Eu,__(Nei Pin-
to) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
DEVEDORA DAMISA DESTILARIA DE ÁLCOOL

MAJOR INFANTE S/A, na pessoa de seu representante
legal.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado ao devedor, na seguinte forma:

DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 10:00 horas, ocasião em que será alienado o bem por preço
igual ou superior ao da avaliação devidamente atualizada mo-
netariamente até a referida data.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 10:00 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº 07/91, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná e De-
vedora Damisa Destilaria de Álcool Major Infante S/A.
BENS: I)“Um terreno com área de 22,50 alqueires de terras,
equivalentes a 54,45 hectaes, com pequenas benfeitorias, sito
na Fazenda Boi Pintado, deste  Município e Comarca, atual-
mente com o seguinte roteiro: inicia-se o perímetro no marco
nº 0(zero) PP, ponto ou partida cravado nas intercessões, divi-
sas das terras da propriedade do Sr. Francisco Marques Ribeiro
e Jorge Araújo e a área em questão ; deste ponto segue confron-
tando por linha seca até encontrar cerca de arame divisória cru-
zando a estrada e em seguida pela água até encontrar o Ribei-
rão das Bicas, confrontando esta com terras de propriedade dos
seguintes proprietários: Jorge Alves Ferreira, dentro dos seguin-
tes rumos magnéticos e distâncias: 53º 43’50”NE,
48º47’50”NE(M3), 51º08’50” NE(M4), 51º38’00”NE(M6),
49º08’00”NE(M7), 52º37’30”NE(M8), 51º23’00”NE(M9),
medindo-se respectivamente: 261,58 metros (M1) 165,82
metros(M2), 326,38 metros(M3), 101,55 metros (M4), 8,95
metros (M5), 83,54 metros(M6), 86,85 metros (M7), 50,31
metros(M8), 378,33 metros(M9) e 80,00 metros até encontrar
a margem esquerda do Ribeirão das Bicas; deste ponto prosse-
gue até o ponto nove A(9A) numa distância de 219,78 metros
com  o rumo de 25º37’00”SE, deste rumo segue SN 37º53’20”na
distância de 56,20 metros até o marco 10, deste ponto prosse-
gue cruzando um rio e em seguida pela estrada, confrontando-
se com as terras de Alfeu de Mello e Valter P. Campos até en-
contrar o marco nº 19, nos seguintes rumos e distâncias: SW
37º53’20”(M11) SW34º23’20”(M12) SW36º33’20”(M13) SW
38º53’10”(M14) SW 36º13’00”(M15) SW37º38’00”(M-16) SW
38º43’20”(M17) SW 38º53’20”(M18) SW39º35’20”(M19)
medindo respectivamente: 110,36 metros (M11), 79,08 metros
(M12), 129,56 metros (M13), 320,37 metros (M14) 86,31 me-
tros (M-15), 151,85 metros (M-16), 178,38 mettros (M17),
268,94 metros(M18) w 198,60 metros até atingir nº 19, crava-
do no vértice das divisas das terras do Sr. Valter P. Campos e
Francisco Marques Ribeiro, dete ponto segue confrontanto com
terras do Sr. Francisco Marques Ribeiro dentre os seguintes
rumos e distâncias: NW 19º23’20”(M20)  NW30º17’00”(M21)
NW56º45’10”(M22) igual a pp, medindo respectivamente
294,81 metros (M20) 141,34metros(M21) e 154,24 metros até
o marco nº 22 igual a pp cravado no ponto deste perímetro,
encerrando assim a presente descrição, que o imóvel acima está
devidamente registrado no CRI desta Comarca, Matrícula
4.177,em  nome da executada”.
II)”Um alqueire de terras, em comum, numa área maior con-
tendo 169,09 alqueires paulistas, equivalente a 409,1978 hec-
tares com a denominação de Fazenda Lajeado Podre, localiza-
do no Bairro de Guimarães Carneiro, deste Município e Co-
marca, cujo imóvel confronta; ao Norte com Júlio Freire Alves
e outros; ao sul com Walmor Mariano Gaudêncio; a leste com o
Rio Jacaré; a oeste com João dos Santos, contendo as seguinte
benfeitorias: 1) Quatro casas de madeira, coberta com telhas,
medindo 30,00 m2 cada uma; 2) Um barracão medindo 240,00
m2; 3) Um curral com capacidade para 600(seiscentas) cabe-
ças de gado; 4) 10(dez)quiloômetros de cerca. Que sob o imó-
vel pesa várias hipotecas, de R-1 a R-26, em favor do Banco do
Brasil S/A. Que o imóvel está devidamente matriculado sob nº
624, fls. 01 do livro nº 02, do Registro de Imóveis desta Co-
marca”.
ÔNUS: Consta ônus conforme R-1 a  R-26 da M-624;  R-11,
R-12, R-13, R-15, R-16, R-17, R-18, R-20 da M-4177.
DEPÓSITO: O bens acima mencionado, estão depositados em
mãos do Depositário Público – Sr. Pedro Claro Giovannetti.
AVALIAÇÃO: O imóvel constante no item I) acima menciona-
do, está avaliado por R$ 180.000,00, em data de 29/07/2001,
sendo atualizado para R$ 200.231,85 em data de 25/09/2002,
pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002. O Imóvel constante
no item II) acima mencionado, está avaliado por R$ 10.000,00,
em data de 29/07/2001, sendo atualizado para R$ 11.123,99
em data de 25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do mês 09/
2002.
VALOR DO DÉBITO: O débito em data de 29/06/2001 era de
R$ 33.767,33, sendo atualizado para R$ 37.788,12 em data de
25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Devedor acima mencio-
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nado, devidamente intimado da designação acima, em hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será  afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de setembro de 2002. Eu,__(Nei Pin-
to) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA
DEVEDORA TERRINVEST ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu representante legal.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
 FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado ao devedor, na seguinte forma:
 DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 13:45 horas, ocasião em que será alienado o bem por preço
igual ou superior ao da avaliação devidamente atualizada mo-
netariamente até a referida data.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 13:45 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº 03/98, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credor Município de Santo Antônio da Platina e De-
vedora Terrinvest Adm. E Serviços Ltda.
BENS: “ Quatro lotes de terras, no loteamento denominado
“Jardim Bela Manhã”, assim descrito conforme memorial de
loteamento:
I- Lote 514, com a área de 250,00 m2, medindo 10,00 metros
de frente para a rua 13, medindo 25,00 metros da frente aos
fundos, confrontando pelo lado direito com o lote 513; con-
frontando pelo lado esquerdo com o lote 515; e pelos fundos
confrontando em 10,00 metros com o lote 546.
II- Lote 515, com a área de 250,00 m2, medindo 10,00 metros
de frente para a rua 13, medindo 25,00 metros da frente aos
fundos, confrontando pelo lado direito com o lote 514; con-
frontando pelo lado esquerdo com o lote 516; e pelos fundos
confrontando em 10,00 metros com o lote 545.
III- Lote 516, com a área de 250,00 m2, medindo 10,00 metros
de frente para a rua 11, medindo 25,00 metros da frente aos
fundos, confrontando pelo lado direito com o lote 515; con-
frontando pelo lado esquerdo com o lote 517; e pelos fundos
confrontando em 10,00 metros com o lote 544.
VI- Lote 517, com a área de 250,00 m2, medindo 10,00 metros
de frente para a rua 13, medindo 25,00 metros da frente aos
fundos, confrontando pelo lado direito com o lote 516; con-
frontando pelo lado esquerdo com o lote 518; e pelos fundos
confrontando em 10,00 metros com o lote 543”. Os referidos
lotes estão devidamente registrados em nome do executado,
conf. R-1 da matrícula nº 9.594”.
ÔNUS: Nada consta.
DEPÓSITO: Os imóveis acima mencionados, estão deposita-
dos em mãos do Depositário Público – Sr. Pedro Claro Giovan-
netti.
AVALIAÇÃO: Os imóveis acima mencionados, estão avalia-
dos por R$ 2.000,00, cada um, em data de 30/08/1998, sendo
atualizado para R$ 2.624,34 em data de 25/09/2002, perfazen-
do os quatro lotes um total de R$ 10.497,36, pelo índice INPC-
IBGE do mês 09/2002.
VALOR DO DÉBITO: O débito em data de 29/06/2001 era de
R$ 10.207,69, sendo atualizado para R$ 12.300,44 em data de
25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Devedor acima mencio-
nado, devidamente intimado da designação acima, em hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será  afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de setembro de 2002. Eu,(Nei Pinto)
Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DE-
VEDORA PLATEX-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-
FATOS DE LATÉX LTDA, na pessoa de seu repreentante le-
gal.   O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ,
ETC.  FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o
bem penhorado ao devedor, na seguinte forma:
DATA DA 1ªARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 09:15 horas, ocasião em que será alienado o bem por preço
igual ou superior ao da avaliação devidamente atualizada mo-
netariamente até a referida data
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
ás 09:15 horas, ocasião em que será alienado a quem der mais,
ressalvada a hipótese do preço vil.
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.

PROCESSO: Autos sob nº 73/99, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credora Fazenda Pública do Estado do Paraná e De-
vedora Platex-Indústria e Comércio de Artefatos de Látex Ltr-
da.
BEM: “01(um) tanque maturado para processo, fabricado em
AISI 316/SAG (reator) volume 100 litros “.
ÔNUS: Nada consta destes autos.
DEPÓSITO: O bem acima mencionado, está depositado em
mãos do Representante legal da Devedora, como depositário
fiel.
AVALIAÇÃO: O bem acima mencionado, está avaliado por R$
1.600,00 em data de 07/05/2001, sendo atualizado para R$
2.136,58 (dois mil cento e trinta e seis reais e cinqüenta e oito
centavos), utilizando-se o índice INPC/IBGE do mês 09/2002.
VALOR DO DÉBITO: O débito em data de 07/05/2002, estava
em R$ 1.919,32, sendo atualizado para R$ 2.160,10(dois mil
cento e sessenta reais e dez centavos), utilizando-se o índice
INPC/IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora acima mencio-
nada, devidamente intimada da designação acima, em hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
vinte e quatro dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pin-
to) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DE-
VEDORA PLATEX-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-
FATOS DE LATÉX LTDA, na pessoa de seu repreentante le-
gal.   O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ,
ETC.  FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o
bem penhorado ao devedor, na seguinte forma:
DATA DA 1ªARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 09:00 horas, ocasião em que será alienado o bem por preço
igual ou superior ao da avaliação devidamente atualizada mo-
netariamente até a referida data
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
ás 09:00 horas, ocasião em que será alienado a quem der mais,
ressalvada a hipótese do preço vil.
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº 67/99, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credora Fazenda Nacional e Devedora Platex-Indús-
tria e Comércio de Artefatos de Látex Ltrda.
BEM: “01(um) tanque maturado para processo, fabricado em
AISI 316/SAG (reator) volume 1.500 litros “.
ÔNUS: Nada consta destes autos.
DEPÓSITO: O bem acima mencionado, está depositado em
mãos da Devedora, como depositária fiel.
AVALIAÇÃO: O bem acima mencionado, está avaliado por R$
10.410,97 em data de 20/09/2000, sendo atualizado para R$
12.195,01 (doze mil cento e noventa e cinco reais e um centa-
vo), utilizando-se o índice INPC/IBGE do mês 09/2002.
VALOR DO DÉBITO: O débito em data de 20/09/2000, estava
em R$ 15.093,24(quinze mil, noventa e três reais e vinte e qua-
tro centavos), sendo atualizado para R$ 17.679,64(dezessete
mil,  seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro centa-
vos), utilizando-se o índice INPC/IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica a Devedora acima mencio-
nada, devidamente intimada da designação acima, em hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
vinte e quatro dias do mês de setembro de 2002. Eu,__(Nei
Pinto) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR WALDEMIRO SÉRGIO DALÓSSIO, bem

como sua esposa, se casado for.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado ao devedor, na seguinte forma:
DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 11 de novembro de 2002,
às 10:30 horas, ocasião em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atualizada
monetariamente por ocasião da hasta.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 21 de novembro de 2002,
às 10:30 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor ou igual ou inferior
a 60% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
n.º 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina(PR).
PROCESSOS: Autos sob n.º. 096/99, de Execução de Título
Extrajudicial, em que é Credor  O Estado do Paraná e Devedor

Waldemiro Sérgio Dalóssio.
BEM: “01(um) trator, marca CBT, ano 1976, cor amarelo, em
bom estado de conservação e funcionamento”.
ÔNUS: Nada consta destes autos.
DEPÓSITO: O bem acima mencionado está depositado em mãos
do Devedor Sr. Waldemiro Sérgio Dalóssio, como fiel deposi-
tário.
AVALIAÇÃO: O bem acima mencionado está avaliado por R$
6.206,32  em data de 22/05/2001, sendo atualizado para R$
7.052,29(sete mil, cinqüenta e dois reais  e vinte e nove centa-
vos), pelo índice INPC/IBGE do mês 09/2002.
DÉBITO: Em data de 17/11/2000 estava em R$ 4.347,13, sen-
do atualizado para R$ 5.062,16(cinco mil, sessenta e dois reais
e dezesseis centavos), pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Devedor acima mencio-
nado, bem como sua  cônjuge, devidamente intimados das de-
signações acima, em hipótese de não serem encontrados pesso-
almente pelo Sr. Oficial de Justiça. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será e afixa-
do no local de costume e publicado na forma e sob as penas da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo
Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de setembro de 2002. Eu,___(Nei Pinto) Auxiliar Jura-
mentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DE-
VEDORA CARLOS ESTEVAM MARTINS E CIA LTDA, na
pessoa de seu representante legal, CARLOS ESTEVAM MAR-
TINS.    O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ,
ETC...   FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o
bem penhorado ao devedor, na seguinte forma: DATA DA 1ª
ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002, às 13:30 ho-
ras, ocasião em que será alienado o bem por preço igual ou
superior ao da avaliação devidamente atualizada monetariamen-
te até a referida data.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 13:30 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº 24/92, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credor INMETRO-Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial e Devedora Carlos Este-
vam Martins e Cia Ltda.
BEM: A) “Um imóvel situado no perímetro urbano desta cida-
de, no lugar denominado “Boi Pintado”, medindo 11,30(onze
vírgula trinta metros) de frente para a rua 24 de Maio; pelo lado
esquerdo em 88,00(oitenta e oito metros) com a Cafeeira e
Cerealista Alves; pelo lado direito com o Ribeirão Boi Pintado
também na extensão de 88,00(oitenta e oito metros); e nos fun-
dos 14,00(quatorze metros) com a Rua Joaquim Rodrigues do
Prado, com a área de 1.144,00 m2(um mil, cento e quarenta e
quatro metros quadrados). Que o imóvel acima está devida-
mente registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Co-
marca, em nome do executado Carlos Estevam Martins, con-
forme matrícula nº 2.156”.
ÔNUS: Consta ônus conforme R-6, R-7, R-8, R-9, R-10, R-13
e R-14-.
DEPÓSITO: O imóvel acima mencionado, está depositado em
mãos do Executado Carlos Estevam Martins, como fiel deposi-
tário.
AVALIAÇÃO: O imóvel acima mencionado, está avaliado por
R$ 52.750,00, em data de 15/06/1999, sendo atualizado para
R$ 66.991,82 em data de 25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE
do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” ficam os Devedores acima men-
cionados, devidamente intimados da designação acima, em hi-
pótese de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de
Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será  afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
vinte e cinco dias do mês de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pin-
to) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR WALDEMIRO SÉRGIO DALÓSSIO, bem

como sua esposa, se casado for.

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o bem
penhorado aos devedores, na seguinte forma:
DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 11 de novembro de 2002,
às 10:30 horas, ocasião em que o bem será alienado por preço
igual ou superior ao da avaliação, que deverá ser atualizada
monetariamente por ocasião da hasta.

DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 21 de novembro de 2002,
às 10:30 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor igual ou inferior a
60% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº  096/99 de Execução de Título Ex-
trajudicial, em que é Credor O Estado do Paraná e Devedor
Waldemiro Sérgio Dalóssio.
BEM: “01(um) trator, marca CBT, ano 1976, cor amarelo, em
bom estado de conservação e funcionamento”.
ÔNUS: Nada consta destes autos.
DEPÓSITO: O bem acima está depositado em mãos do Deve-
dor Sr. Waldemiro Sérgio Dalóssio, como fiel.
AVALIAÇÃO: O bem acima mencionado está avaliado por R$
6.206,32 em data de 22/05/2001, sendo atualizado para R$
7.052,29(sete mil, cinqüenta e dois reais e vinte e nove centa-
vos), pelo índice INPC/IBGE do mês 09/2002.
DÉBITO: Está data de 17/11/2000 estava em R$ 4.347,13, sen-
do utualizado para R$ 5.062,16(cinco mil, sessenta e dois reais
e dezesseis centavos), pelo índice INPC/IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” ficam os Devedores acima men-
cionados, bem como seus cônjuges, se casados forem, devida-
mente intimados das designações acima, em hipótese de não
serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será e afixado no local de costume e publicado na
forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aosvinte e três dias dias do mês
de setembro de 2002. Eu,_(Nei Pinto) Auxiliar Juramentado, o
fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
DEVEDORES C.R.K. INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA, na
pessoa de seu representante legal e CARLOS ESTEVAM MAR-
TINS.    O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ,
ETC...  FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que, será levado à arrematação o
bem penhorado ao devedor, na seguinte forma:
DATA DA 1ª ARREMATAÇÃO: Dia 07 de novembro de 2002,
às 10:45 horas, ocasião em que será alienado o bem por preço
igual ou superior ao da avaliação devidamente atualizada mo-
netariamente até a referida data.
DATA DA 2ª ARREMATAÇÃO: Dia 18 de novembro de 2002,
às 10:45 horas, ocasião em que será alienado a quem mais der,
ressalvada a hipótese de preço vil, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação(CPC, art. 692).
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
nº 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina,PR.
PROCESSO: Autos sob nº 35/92, de Ação de Execução Fiscal,
em que é Credora Fazenda Naciona e Devedora C.R.K. Indús-
tria Alimentícia Ltda e Carlos Estevam Martins.
BENS: A) “Um lote de forma irregular, com área de 129,79
M2, medindo 8,00 metros de frente para a Rua Chile, pelo lado
direito mede 16,20 metros confrontando com o carreador; pelo
lado esquerdo mede 16,24 metros confrontando com o lote nº
2, e pelos fundos mede 8,00 metros confrontando com o lote
5A. Imóvel devidamente matriculado no Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca, sob nº 5.082, lote 1 ”.
B) “Um lote (nº 3) de forma irregular, com área de 125,51 m2,
medindo 7,70 metros de frente para a Rua Chile; pelo lado di-
reito mede 16,28 metros confrontando com o lote nº 2; pelo
lado esquerdo mede 16,32 metros confrontando com o lote nº
4, e pelos fundos mede 7,70 m confrontando com o lote nº 5,
imóvel devidamente matriculado no Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca, sob nº 5.082”.
C) “Um lote (nº 4) de forma irregular, com a área de 125,21
m2, medindo 7,55 metros de frente para a Rua Chile; pelo lado
direito mede 16,32 metros confrontando com o lote nº 3; pelo
lado esquerdo com a Rua mdindo 16,35 metros; e pelos fundos
mede 7,78 metros confrontando com o lote nº 5. Tudo devida-
mente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, sob nº 5.082”.
ÔNUS: Não consta ônus.
DEPÓSITO: O imóveis acima mencionados, estão depositados
em mãos do Depositário Público – Sr. Pedro Claro Giovannet-
ti.
AVALIAÇÃO: Os imóveis acima mencionados, estão avalia-
dos cada um por R$ 1.130,13, em data de 29/05/2001, sendo
atualizados para R$ 1.271,90 em data de 25/09/2002, pelo ín-
dice INPC-IBGE do mês 09/2002, perfazendo um total de R$
3.815,70 o três lotes.
VALOR DO DÉBITO: O débito em data de 23/05/2001 era de
R$ 23.223,59, sendo atualizado para R$ 26.137,41 em data de
25/09/2002, pelo índice INPC-IBGE do mês 09/2002.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” ficam os Devedores acima men-
cionado, devidamente intimados da designação acima, em hi-
pótese de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de
Justiça.   E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será  afixado no local de costume e publica-
do na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Pa-
raná, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2002.
Eu,_(Nei Pinto) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

Amarildo Clementino Soares
Juiz de Direito
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SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA UNICOL
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, ATRAVÉS DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE  TRINTA  (30 )
DIAS.   Edital de CITAÇÃO da requerida UNICOL PRODU-
TOS QUÍMICOS LTDA, através de seu representante legal, nos
autos sob n.º 495/2002, de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, promovi-
da pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,
para que no prazo de lei, conteste, querendo, e através de  ad-
vogado, a referida ação, em trâmite perante este Juízo e Cartó-
rio da 2ª Vara Cível, de conformidade com o seguinte:  “RE-
COBEM IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA. tra-
tava-se de uma empresa que, para fabricação de tinta, fazia a
recuperação de borra de tintas e, em face a natureza de suas
atividades, a reportada empresa, cuja quebra foi decretada em
13 de outubro de 1995, utilizava como matéria-prima “a borra
de tinta”, pigmentos, resinas e solventes, sendo que o termo
legal da falência foi fixado em 26/02/95, consoante decisão
proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca. O Minis-
tério Público, em data de 28/12/00, ingressou com ação civil
pública (Autos n.º 980/2000) em face das empresas VOLVO
DO BRASIL VEÍCULOS LTDA., GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA. – NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA. KINGMAR IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES ,
SINGER DO BRASIL IND. E COM. LTDA. COM. DE TIN-
TAS PIQUIRI LTDA., MILTONS IND. QUIM. LTDA., MIL-
TONS IND. E COM. DE TINTAS, VERNIZES E SOLVEN-
TES LTDA. INEPAR S/A. PERFIPAR TUBOS DE AÇO S/A ,
PERFIPAR S/A - MANUFATURADOS DE AÇO, VALEO
TÉRMICO LTDA, VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS -
DIVISÃO TÉRMICO MOTOR., VALEO DO BRASIL COM.
E PARTICIPAÇÃO LTDA.,  SLC - JOHN DEERE S/A, as quais
mantinham contrato de prestação de serviços de transporte e
tratamento, para fins de reciclagem de borra de tinta com a
empresa falida. Naquela oportunidade foi determinado, em sede
de medida liminar e com amparo nos princípios da prevenção
que norteiam o direito ambiental, a imediata retirada das insta-
lações da MASSA FALIDA de todo e qualquer resíduo de tin-
ta, identificável ou não, inclusive os resíduos criminosamente
lá enterrados. Compelidas ao cumprimento imediato da medi-
da liminar, algumas das retro nominadas pessoas jurídicas con-
trataram os serviços das empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA, especializadas no trato de passivos ambientais, para que
executassem os trabalhos de fiscalização, análise, retirada e
destinação dos resíduos que se encontravam criminosamente
armazenados nas dependências das instalações da Massa Fali-
da Recobem. No curso dos trabalhos, conforme relatórios for-
necidos pelas empresas ERM e TRANSFORMA, constatou-se,
além dos resíduos oriundos das empresas contratantes, a exis-
tência inúmeros vasilhames contendo material tóxicos e per-
tencentes a outras pessoas jurídicas, dentre as quais as ora re-
queridas (doc. em apenso). O Ministério Público do Estado do
Paraná, através de Laudo Técnico (em anexo) realizado pela
Equipe Técnica, demonstra o abandono de resíduo na área em
questão.  Como podemos constatar, passados quase 6 (seis) anos
da decretação da falência da empresa RECOBEM e constatada
a existência do grave problema ambiental, o mesmo persiste
até os dias atuais, pois as empresas referidas, embora tenham
recolhido um grande número de tambores, ainda deixaram nas
instalações da falida, resíduos dos produtos, com alta concen-
tração de chumbo, hidrocarbonetos, zinco, cobalto, níquel en-
tre outros, expondo toda a região a contaminação destes ele-
mentos tóxicos. Os reportados resíduos industriais são altamente
poluentes e “não surgiram do nada”, nem estão por acaso ex-
postos junto as instalações da MASSA FALIDA RECOBEM
IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA., mas sim vi-
eram dos resíduos dos setores de tinta/pintura das empresas
requeridas, as quais SOLIDARIAMENTE são responsáveis pela
solução do problema e a imediata sustação dos danos ambien-
tais experimentados pelas áreas em questão. Em ofícios emiti-
dos às empresas requeridas sobre as condições de total abando-
no do local, com resíduos de produtos altamente tóxicos, as
empresas requeridas, embora tivessem tomado conhecimento
da existência de resíduos tóxicos de sua responsabilidade na
referida área, nada fizeram no sentido da mitigação do dano ou
reparação ambiental. No caso da responsabilidade por danos
causados ao meio ambiente, que é considerado bem de interes-
se difuso, para a efetiva reparação do dano causado à socieda-
de e para a determinação da culpabilidade, sendo no caso em
tela, a responsabilidade é objetiva e solidária, não se tratando
de litisconsórcio necessário. O barracão localizado na Rua Ca-
roline Mengoto Ligori, 1961, fica muito próximo ao Rio Mirin-
guava, e com as chuvas está sofrendo contaminação pelos pro-
dutos químicos, agora identificados pelo laudo técnico. O se-
gundo barracão está localizado na Rua Deputado Luís Gabriel
Sampaio, s/n (Guatupê) próximo de uma rede coletora da SA-
NEPAR. Nesta área não há impermeabilização do terreno e os
resíduos tóxicos estão em contato direto com a terra. A cem
metros deste terreno, existe uma represa, conhecida como re-
presa do Atílio Pedon, cujas águas alimentam o rio Itaqui, sen-
do este integrante do manancial que abastece a cidade de Curi-
tiba. Os moradores da região não possuem água encanada pela
SANEPAR, consomem água de fontes (bicas) próximos à BR
376. Alguns moradores mais próximos desta empresa possuem
poço artesiano, mas não utilizam devido a sua cor, predomi-
nantemente amarela e com mal cheiro. Existe um pesque-pa-
gue desativado no terreno do pai do falido e próximo ao local,
há outro pesque-pague na represa, onde alguns moradores pes-
cam e consomem peixes desta represa. O terreno está localiza-
do em zona urbana e área de alagamento e foi verificada a pre-
sença de borra de tinta enterrada a granel diretamente no solo,
contaminando o solo e consequentemente o lençol freático.
Quanto ao terceiro barracão recém-construído foi reformado e
alugado para a empresa RECOBEM. Este barracão está locali-
zado na Rua Rubens Huergo (Xingú) entre as ruas Pedro Vido-
lin e Alameda Arpo. Uma parte do barracão está destelhado e o
piso encontra-se quebrado, expondo mais facilmente os resídu-
os tóxicos que lá foram depositados. Segundo a NBR 10004 de
setembro de 1987 (Classificação de Resíduos Sólidos) a borra
de tinta é classificada como resíduos tóxicos sob o código F

017 (Resíduos e lodos de tinta da pintura industrial) e a F018
(lodos do sistema de tratamento de águas residuárias da pintura
industrial) e conforme o código de periculosidade é classifica-
do como tóxico. Sendo que tais compostos químicos, além dos
já produzidos, continuam a produzir danos ainda maiores, pois
não é ainda possível avaliar os efeitos dos mesmos a longo pra-
zo. Diante da grande quantidade de produtos tóxicos da região,
fica clara a ocorrência de danos gravíssimos á saúde da popula-
ção que ali reside, estando, também, patente, a necessidade de
remoção dos moradores da área contaminada a fim de identifi-
car os intoxicados, para seja ministrado tratamento clínico ade-
quado,  e a todos os moradores, independentemente de estarem
ou não intoxicados, seja eliminada a fonte de exposição aos
produtos químicos nocivos à saúde. Casos similares ocorreram
em outros Estados da Federação, gerando grande repercussão
nacional, a saber: a contaminação do Césio 137 em Goiânia, da
SHELL em Paulínia e Baterias Ajax em Bauru; sendo notória a
assistência que as empresas causadoras destes danos estão pro-
movendo, como por exemplo, o monitoramento dos poluentes,
a retirada dos moradores da região contaminada, além de assis-
tência médica, equipando os Hospitais locais, dando suporte
aos exames laboratoriais contínuos, proporcionando melhores
condições de tratamento na comunidade infectada. O direito
reservou para a tutela do meio ambiente, a responsabilidade
objetiva, restando ao autor, apenas a comprovação do prejuízo,
que se faz presente pela gravidade e pela periodicidade do dano
e, também, pela sua anormalidade, e a comprovação do nexo
causal, claramente demonstrado ao longo da inicial.  Há que se
garantir a urgente e imediata análise da água, dos poços de abas-
tecimento localizados nas regiões contaminadas, utilizados para
o abastecimento doméstico, para que o dano não se torne irre-
versível. Amparado no princípio da prevenção, que norteia o
direito ambiental e diante dos evidentes e irreparáveis danos
que já foram e continuam sendo causados ao meio ambiente e,
potencialmente, aos moradores das regiões afetadas, presentes
o “periculum in mora” e o “fumus boni iuris”, requer-se a con-
cessão de MEDIDA LIMINAR “inaudita altera parte”, sem
necessidade de justificação prévia, para os fins de que seja de-
terminado às empresas requeridas a providenciarem a urgente e
imediata análise da água dos poços, artesianos ou comuns, lo-
calizados nas regiões contaminadas e utilizados para o abaste-
cimento doméstico, sob as orientações e fiscalização dos Con-
selhos Municipais da Saúde e do Meio Ambiente de São José
dos Pinhais, para que o dano não se torne irreversível, fixando-
se, para tanto, prazo improrrogável e não superior a 60 (sessen-
ta) dias. Em caso de descumprimento da liminar, requer-se a
estipulação de multa diária nos termos do art. 10 e 11 da Lei
7.347/85. A desnecessidade de justificação prévia no presente
caso se impõe e prevalece, uma vez que os requeridos estão
agindo contra o interesse público, posto que o meio ambiente é
bem de interesse difuso, pertencente à coletividade, e a demora
na concessão da medida liminar pode levar ao perecimento do
direito. Para os fins de juntada ao presente feito requer-se a
consecução das providências a seguir listadas:  1) seja requisi-
tado junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANS-
FORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., có-
pia do contrato entabulado entre elas e as empresas que as con-
trataram para o cumprimento da medida liminar concedida nos
autos sob n.º 980/2000, desta vara;  2) seja requisitado junto as
empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFORMA EN-
GENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., cópias das análi-
ses dos resíduos constantes dos lotes de tambores retirados das
instalações da Recobem e relação nominal das empresas iden-
tificadas e destinação final dos resíduos;  3) seja requisitado
junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFOR-
MA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., cópias dos
relatórios de retiradas dos materiais que se encontravam enter-
rados e que foram retirados das instalações da Recobem, bem
como cópias das análises dos mencionados resíduos. 4) seja
requisitado junto as empresas requeridas cópias de seus balan-
ços relativos ao período compreendido entre os anos de 1995 e
2001, inclusos, bem como das respectivas declarações de im-
posto de rendas; 5) seja requisitado junto as empresas requeri-
das cópias de seus certificados de controle de qualidade ambi-
ental, tais como ISO 14.000 e outras e, após isto atendido, seja
requisitado, junto a instituição certificadora, cópia das docu-
mentações apresentadas pelas requeridas, principalmente as
referentes às auditorias ambientais que embasaram a expedi-
ção da certificação;  6) o mesmo se requer com relação às em-
presas que se encontram em vias de processamento para a ob-
tenção da certificação declinada no item anterior.  7) a comuni-
cação à Delegacia de Proteção do Meio Ambiente acerca da
propositura da presente ação, devidamente instruída com cópia
da inicial.  Finalmente, concedida a liminar, requer-se: 1) a
citação das requeridas para, querendo, contestar a presente ação,
no prazo legal, sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos aqui alegados. 2) a realização, pelas requeridas, das ações
abaixo elencadas: a) Análises físico-químicas, contemplando
todos os parâmetros previstos na legislação ambiental, das águas
dos rios e córregos locais, onde foram depositados os tambores
e aterro, a montante e a jusante, e no próprio local;  b) Levan-
tamento das conseqüências da deposição do material frente a
fauna e flora existentes e dependentes dos rios atingidos, para
o ecossistema aquático, populações ribeirinhas, abrangendo
conseqüência à saúde em caso de consumo de água a longo
prazo por pessoas, animais, e uso para irrigação de lavouras; c)
Cronograma da operação de monitoramento do lençol freático
dos locais; d) Levantamento das previsões para a descontami-
nação total das águas dos rios e córregos afetados; e) Levanta-
mento das conseqüências da contaminação do lençol freático,
desde o local até a jusante do local;  f) Análises dos solos:
morfológica, química e mineralógica; g) Análise química da
borra de tinta para avaliar a presença de metais pesados como
cromo trivalente, cromo hexavalente, níquel, zinco, chumbo,
cobre, alumínio e cobalto além de outras substâncias potenci-
almente tóxicas como benzeno, tolueno, corantes, índice de
fenóis e óleos e graxas.  3) Para a análise de eventual responsa-
bilidade, seja notificado o Instituto Ambiental do Paraná para
que apresente as autorizações de transporte e armazenamento
dos produtos contaminantes, bem como todas as autorizações
fornecidas às empresas-rés apontando todo o volume de produ-
ção das citadas durante suas existências, no tocante aos seus
resíduos, bem como qual o local onde se encontram deposita-

dos ou destinados mediante comprovação através de documen-
to oficial, bem como seja oficiado ao Município de São José
dos Pinhais José dos Pinhais para que forneça os mesmos da-
dos. 4) Seja imposta multa, fixando-se esta em 2% (dois por
cento) do faturamento bruto de cada empresa, no período de
1995 até o presente ou, alternativamente, que sejam condena-
das a adotar as seguintes medidas compensatórias:  a) para com-
por o Laboratório de Solos da Universidade Federal do Paraná,
Setor de Agrárias: I - Aquisição de Difratômetro de raio X para
solos com as especificações em anexo; II - Aparelho de Análi-
se Térmica-Diferencial e Análise Termo-Gravimétrica Diferen-
cial acopladas - aquecimento da temperatura ambiente até 1000º
C;  III - Balança de Precisão Digital com quatro dígitos; IV -
Espectrofotômetro de Emissão de Chama;  V - Analisador de
Área Superficial pelo Método N2 – BET; VI -  Mufla com aque-
cimento até 1200º C; VII - Espectrodiâmetro de Laboratório
para compor Laboratório de Solos da Universidade Federal do
Paraná, Setor de Agrárias. b) a contratação de 3 (três) enge-
nheiros químicos, 3 (três) biólogos, 3 (três) geólogos e 5 (cin-
co) assistentes sociais pelo valor do salário e seus encargos
pagos pela tabela do Governo do Estado do Paraná, para atua-
ção na região metropolitana, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
serem alocados na Universidade Federal do Paraná. c) cons-
truir  prover de equipamentos, conforme rol em anexo, um
Hospital Comunitário em São José dos Pinhais, com metragem
mínima de 8.000 m² (oito mil metros quadrados), para realiza-
ção dos exames contínuos tratados no item “6”, infra. 5) A con-
denação das requeridas a providenciarem a retirada das famíli-
as dos moradores da região, às suas expensas, constatada a
impossibilidade de permanência das mesmas no local. 6) A
condenação das requeridas a prestar assistência médica/hospi-
talar aos moradores e a realização de exames contínuos na co-
munidade infectada, exames estes a serem apurados por médi-
co “especializado em toxicologia”, sob orientação da Secreta-
ria Estadual de Saúde. 7) A condenação das requeridas à perda
das certificações, por ventura em vigência, de controle de qua-
lidade ambiental, tais como ISO 14.000, e outras, comunican-
do-se, para tanto, o órgão licenciador. 8) A condenação das
requeridas solidariamente pelos danos ambientais eventualmente
causados e a recuperação das áreas afetadas em valor a ser ar-
bitrado em perícia ou liquidação de sentença. 9) Caso não haja
o cumprimento da sentença por parte das requeridas, no prazo
fixado por Vossa Excelência, requer-se a cominação de multa
diária, como dispõe o artigo 11 da Lei n.º 7.347/85. 10) Protes-
ta-se ainda por todos os meios de prova que se fizerem neces-
sárias, inclusive depoimento pessoal dos representantes legais
das requeridas, sob pena de confissão, prova pericial, docu-
mental testemunhal, cujo rol abaixo se oferta, devendo os mes-
mos serem oportunamente intimados. 11) Requer-se ainda, a
concessão da justiça gratuita, bem como a intimação de todos
os atos da presente demanda seja feita na pessoa do titular des-
ta Promotoria.  Seja julgada procedente a presente ação em
todos os termos do pedido retro, condenando-se os Requeridos
ao ônus da sucumbência e demais cominações legais (art. 118,
inc. II, alínea a da Constituição do Estado do Paraná).”
Às fls. 104//105 dos autos, foi proferido o despacho inicial,
indeferindo o pedido liminar e deferindo as requisições formu-
ladas nos itens  “1”  a  “7”.
Advertência: Presumem-se aceitos, como  verdadeiros, os fatos
alegados na inicial, se não contestados no prazo de lei ( Art.
285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento da requeri-
da acima nominada e não possa alegar ignorância, foi expedido
o presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos
Pinhais,  03 de outubro de 2002.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxi-
liar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (a) IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DAS REQUERIDAS PEROTI &
NASCIMENTO SERVIÇOS TÉCNICOS DE LIMPEZA LTDA.
E TINTAS RENNER S/A., ATRAVÉS DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, COM O PRAZO DE  TRINTA  (30 ) DIAS.

Edital de CITAÇÃO das requeridas PEROTI & NASCIMEN-
TO SERVIÇOS TÉCNICOS DE LIMPEZA LTDA. e  TINTAS
RENNER S/A., através de seus representantes legais, nos au-
tos sob n.º 498/2002, de AÇÃO CIVIL PÚBLI.CA, promovida
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,
para que no prazo de lei, contestem, querendo, e através de
advogado, a referida ação, em trâmite perante este Juízo e Car-
tório da 2ª Vara Cível, de conformidade com o seguinte:
 “RECOBEM IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA.
tratava-se de uma empresa que, para fabricação de tinta, fazia a
recuperação de borra de tintas e, em face a natureza de suas
atividades, a reportada empresa, cuja quebra foi decretada em
13 de outubro de 1995, utilizava como matéria-prima “a borra
de tinta”, pigmentos, resinas e solventes, sendo que o termo
legal da falência foi fixado em 26/02/95, consoante decisão
proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca. O Minis-
tério Público, em data de 28/12/00, ingressou com ação civil
pública (Autos n.º 980/2000) em face das empresas VOLVO
DO BRASIL VEÍCULOS LTDA., GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA. – NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA. KINGMAR IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES ,
SINGER DO BRASIL IND. E COM. LTDA. COM. DE TIN-
TAS PIQUIRI LTDA., MILTONS IND. QUIM. LTDA., MIL-
TONS IND. E COM. DE TINTAS, VERNIZES E SOLVEN-
TES LTDA. INEPAR S/A. PERFIPAR TUBOS DE AÇO S/A ,
PERFIPAR S/A - MANUFATURADOS DE AÇO, VALEO
TÉRMICO LTDA, VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS -
DIVISÃO TÉRMICO MOTOR., VALEO DO BRASIL COM.
E PARTICIPAÇÃO LTDA.,  SLC - JOHN DEERE S/A, as quais
mantinham contrato de prestação de serviços de transporte e
tratamento, para fins de reciclagem de borra de tinta com a
empresa falida. Naquela oportunidade foi determinado, em sede
de medida liminar e com amparo nos princípios da prevenção
que norteiam o direito ambiental, a imediata retirada das insta-
lações da MASSA FALIDA de todo e qualquer resíduo de tin-
ta, identificável ou não, inclusive os resíduos criminosamente

lá enterrados. Compelidas ao cumprimento imediato da medi-
da liminar, algumas das retro nominadas pessoas jurídicas con-
trataram os serviços das empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA, especializadas no trato de passivos ambientais, para que
executassem os trabalhos de fiscalização, análise, retirada e
destinação dos resíduos que se encontravam criminosamente
armazenados nas dependências das instalações da Massa Fali-
da Recobem. No curso dos trabalhos, conforme relatórios for-
necidos pelas empresas ERM e TRANSFORMA, constatou-se,
além dos resíduos oriundos das empresas contratantes, a exis-
tência inúmeros vasilhames contendo material tóxicos e per-
tencentes a outras pessoas jurídicas, dentre as quais as ora re-
queridas (doc. em apenso). O Ministério Público do Estado do
Paraná, através de Laudo Técnico (em anexo) realizado pela
Equipe Técnica, demonstra o abandono de resíduo na área em
questão.  Como podemos constatar, passados quase 6 (seis) anos
da decretação da falência da empresa RECOBEM e constatada
a existência do grave problema ambiental, o mesmo persiste
até os dias atuais, pois as empresas referidas, embora tenham
recolhido um grande número de tambores, ainda deixaram nas
instalações da falida, resíduos dos produtos, com alta concen-
tração de chumbo, hidrocarbonetos, zinco, cobalto, níquel en-
tre outros, expondo toda a região a contaminação destes ele-
mentos tóxicos. Os reportados resíduos industriais são altamente
poluentes e “não surgiram do nada”, nem estão por acaso ex-
postos junto as instalações da MASSA FALIDA RECOBEM
IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA., mas sim vi-
eram dos resíduos dos setores de tinta/pintura das empresas
requeridas, as quais SOLIDARIAMENTE são responsáveis pela
solução do problema e a imediata sustação dos danos ambien-
tais experimentados pelas áreas em questão. Em ofícios emiti-
dos às empresas requeridas sobre as condições de total abando-
no do local, com resíduos de produtos altamente tóxicos, as
empresas requeridas, embora tivessem tomado conhecimento
da existência de resíduos tóxicos de sua responsabilidade na
referida área, nada fizeram no sentido da mitigação do dano ou
reparação ambiental. No caso da responsabilidade por danos
causados ao meio ambiente, que é considerado bem de interes-
se difuso, para a efetiva reparação do dano causado à socieda-
de e para a determinação da culpabilidade, sendo no caso em
tela, a responsabilidade é objetiva e solidária, não se tratando
de litisconsórcio necessário. O barracão localizado na Rua Ca-
roline Mengoto Ligori, 1961, fica muito próximo ao Rio Mirin-
guava, e com as chuvas está sofrendo contaminação pelos pro-
dutos químicos, agora identificados pelo laudo técnico. O se-
gundo barracão está localizado na Rua Deputado Luís Gabriel
Sampaio, s/n (Guatupê) próximo de uma rede coletora da SA-
NEPAR. Nesta área não há impermeabilização do terreno e os
resíduos tóxicos estão em contato direto com a terra. A cem
metros deste terreno, existe uma represa, conhecida como re-
presa do Atílio Pedon, cujas águas alimentam o rio Itaqui, sen-
do este integrante do manancial que abastece a cidade de Curi-
tiba. Os moradores da região não possuem água encanada pela
SANEPAR, consomem água de fontes (bicas) próximos à BR
376. Alguns moradores mais próximos desta empresa possuem
poço artesiano, mas não utilizam devido a sua cor, predomi-
nantemente amarela e com mal cheiro. Existe um pesque-pa-
gue desativado no terreno do pai do falido e próximo ao local,
há outro pesque-pague na represa, onde alguns moradores pes-
cam e consomem peixes desta represa. O terreno está localiza-
do em zona urbana e área de alagamento e foi verificada a pre-
sença de borra de tinta enterrada a granel diretamente no solo,
contaminando o solo e consequentemente o lençol freático.
Quanto ao terceiro barracão recém-construído foi reformado e
alugado para a empresa RECOBEM. Este barracão está locali-
zado na Rua Rubens Huergo (Xingú) entre as ruas Pedro Vido-
lin e Alameda Arpo. Uma parte do barracão está destelhado e o
piso encontra-se quebrado, expondo mais facilmente os resídu-
os tóxicos que lá foram depositados. Segundo a NBR 10004 de
setembro de 1987 (Classificação de Resíduos Sólidos) a borra
de tinta é classificada como resíduos tóxicos sob o código F
017 (Resíduos e lodos de tinta da pintura industrial) e a F018
(lodos do sistema de tratamento de águas residuárias da pintura
industrial) e conforme o código de periculosidade é classifica-
do como tóxico. Sendo que tais compostos químicos, além dos
já produzidos, continuam a produzir danos ainda maiores, pois
não é ainda possível avaliar os efeitos dos mesmos a longo pra-
zo. Diante da grande quantidade de produtos tóxicos da região,
fica clara a ocorrência de danos gravíssimos á saúde da popula-
ção que ali reside, estando, também, patente, a necessidade de
remoção dos moradores da área contaminada a fim de identifi-
car os intoxicados, para seja ministrado tratamento clínico ade-
quado, e a todos os moradores, independentemente de estarem
ou não intoxicados, seja eliminada a fonte de exposição aos
produtos químicos nocivos à saúde.  Casos similares ocorreram
em outros Estados da Federação, gerando grande repercussão
nacional, a saber: a contaminação do Césio 137 em Goiânia, da
SHELL em Paulínia e Baterias Ajax em Bauru; sendo notória a
assistência que as empresas causadoras destes danos estão pro-
movendo, como por exemplo, o monitoramento dos poluentes,
a retirada dos moradores da região contaminada, além de assis-
tência médica, equipando os Hospitais locais, dando suporte
aos exames laboratoriais contínuos, proporcionando melhores
condições de tratamento na comunidade infectada. O direito
reservou para a tutela do meio ambiente, a responsabilidade
objetiva, restando ao autor, apenas a comprovação do prejuízo,
que se faz presente pela gravidade e pela periodicidade do dano
e, também, pela sua anormalidade, e a comprovação do nexo
causal, claramente demonstrado ao longo da inicial.  Há que se
garantir a urgente e imediata análise da água, dos poços de abas-
tecimento localizados nas regiões contaminadas, utilizados para
o abastecimento doméstico, para que o dano não se torne irre-
versível. Amparado no princípio da prevenção, que norteia o
direito ambiental e diante dos evidentes e irreparáveis danos
que já foram e continuam sendo causados ao meio ambiente e,
potencialmente, aos moradores das regiões afetadas, presentes
o “periculum in mora” e o “fumus boni iuris”, requer-se a con-
cessão de MEDIDA LIMINAR “inaudita altera parte”, sem
necessidade de justificação prévia, para os fins de que seja de-
terminado às empresas requeridas a providenciarem a urgente e
imediata análise da água dos poços, artesianos ou comuns,
localizados nas regiões contaminadas e utilizados para o abas-
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tecimento doméstico, sob as orientações e fiscalização dos
Conselhos Municipais da Saúde e do Meio Ambiente de São
José dos Pinhais, para que o dano não se torne irreversível,
fixando-se, para tanto, prazo improrrogável e não superior a 60
(sessenta) dias. Em caso de descumprimento da liminar, requer-
se a estipulação de multa diária nos termos do art. 10 e 11 da
Lei 7.347/85. A desnecessidade de justificação prévia no pre-
sente caso se impõe e prevalece, uma vez que os requeridos
estão agindo contra o interesse público, posto que o meio am-
biente é bem de interesse difuso, pertencente à coletividade, e
a demora na concessão da medida liminar pode levar ao pereci-
mento do direito. Para os fins de juntada ao presente feito re-
quer-se a consecução das providências a seguir listadas:  1)
seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA., cópia do contrato entabulado entre elas e as empresas
que as contrataram para o cumprimento da medida liminar con-
cedida nos autos sob n.º 980/2000, desta vara;  2) seja requisi-
tado junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANS-
FORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., có-
pias das análises dos resíduos constantes dos lotes de tambores
retirados das instalações da Recobem e relação nominal das
empresas identificadas e destinação final dos resíduos;  3) seja
requisitado junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA., cópias dos relatórios de retiradas dos materiais que se
encontravam enterrados e que foram retirados das instalações
da Recobem, bem como cópias das análises dos mencionados
resíduos. 4) seja requisitado junto as empresas requeridas cópi-
as de seus balanços relativos ao período compreendido entre os
anos de 1995 e 2001, inclusos, bem como das respectivas de-
clarações de imposto de rendas; 5) seja requisitado junto as
empresas requeridas cópias de seus certificados de controle de
qualidade ambiental, tais como ISO 14.000 e outras e, após
isto atendido, seja requisitado, junto a instituição certificado-
ra, cópia das documentações apresentadas pelas requeridas,
principalmente as referentes às auditorias ambientais que em-
basaram a expedição da certificação;  6) o mesmo se requer
com relação às empresas que se encontram em vias de proces-
samento para a obtenção da certificação declinada no item an-
terior.  7) a comunicação à Delegacia de Proteção do Meio
Ambiente acerca da propositura da presente ação, devidamente
instruída com cópia da inicial.  Finalmente, concedida a limi-
nar, requer-se: 1) a citação das requeridas para, querendo, con-
testar a presente ação, no prazo legal, sob pena de serem consi-
derados verdadeiros os fatos aqui alegados. 2) a realização, pelas
requeridas, das ações abaixo elencadas: a) Análises físico-quí-
micas, contemplando todos os parâmetros previstos na legisla-
ção ambiental, das águas dos rios e córregos locais, onde foram
depositados os tambores e aterro, a montante e a jusante, e no
próprio local;  b) Levantamento das conseqüências da deposi-
ção do material frente a fauna e flora existentes e dependentes
dos rios atingidos, para o ecossistema aquático, populações ri-
beirinhas, abrangendo conseqüência à saúde em caso de con-
sumo de água a longo prazo por pessoas, animais, e uso para
irrigação de lavouras; c) Cronograma da operação de monito-
ramento do lençol freático dos locais; d) Levantamento das pre-
visões para a descontaminação total das águas dos rios e córre-
gos afetados; e) Levantamento das conseqüências da contami-
nação do lençol freático, desde o local até a jusante do local;  f)
Análises dos solos: morfológica, química e mineralógica; g)
Análise química da borra de tinta para avaliar a presença de
metais pesados como cromo trivalente, cromo hexavalente, ní-
quel, zinco, chumbo, cobre, alumínio e cobalto além de outras
substâncias potencialmente tóxicas como benzeno, tolueno,
corantes, índice de fenóis e óleos e graxas.  3) Para a análise de
eventual responsabilidade, seja notificado o Instituto Ambien-
tal do Paraná para que apresente as autorizações de transporte
e armazenamento dos produtos contaminantes, bem como to-
das as autorizações fornecidas às empresas-rés apontando todo
o volume de produção das citadas durante suas existências, no
tocante aos seus resíduos, bem como qual o local onde se en-
contram depositados ou destinados mediante comprovação atra-
vés de documento oficial, bem como seja oficiado ao Municí-
pio de São José dos Pinhais José dos Pinhais para que forneça
os mesmos dados. 4) Seja imposta multa, fixando-se esta em
2% (dois por cento) do faturamento bruto de cada empresa, no
período de 1995 até o presente ou, alternativamente, que sejam
condenadas a adotar as seguintes medidas compensatórias:  a)
para compor o Laboratório de Solos da Universidade Federal
do Paraná, Setor de Agrárias: I - Aquisição de Difratômetro de
raio X para solos com as especificações em anexo; II - Apare-
lho de Análise Térmica-Diferencial e Análise Termo-Gravimé-
trica Diferencial acopladas - aquecimento da temperatura am-
biente até 1000º C;  III - Balança de Precisão Digital com qua-
tro dígitos; IV - Espectrofotômetro de Emissão de Chama;  V -
Analisador de Área Superficial pelo Método N2 – BET; VI -
Mufla com aquecimento até 1200º C; VII - Espectrodiâmetro
de Laboratório para compor Laboratório de Solos da Universi-
dade Federal do Paraná, Setor de Agrárias. b) a contratação de
3 (três) engenheiros químicos, 3 (três) biólogos, 3 (três) geólo-
gos e 5 (cinco) assistentes sociais pelo valor do salário e seus
encargos pagos pela tabela do Governo do Estado do Paraná,
para atuação na região metropolitana, pelo prazo de 10 (dez)
anos, a serem alocados na Universidade Federal do Paraná. c)
construir  prover de equipamentos, conforme rol em anexo, um
Hospital Comunitário em São José dos Pinhais, com metragem
mínima de 8.000 m² (oito mil metros quadrados), para realiza-
ção dos exames contínuos tratados no item “6”, infra. 5) A con-
denação das requeridas a providenciarem a retirada das famíli-
as dos moradores da região, às suas expensas, constatada a
impossibilidade de permanência das mesmas no local. 6) A
condenação das requeridas a prestar assistência médica/hospi-
talar aos moradores e a realização de exames contínuos na co-
munidade infectada, exames estes a serem apurados por médi-
co “especializado em toxicologia”, sob orientação da Secreta-
ria Estadual de Saúde. 7) A condenação das requeridas à perda
das certificações, por ventura em vigência, de controle de qua-
lidade ambiental, tais como ISO 14.000, e outras, comunican-
do-se, para tanto, o órgão licenciador. 8) A condenação das
requeridas solidariamente pelos danos ambientais eventualmente
causados e a recuperação das áreas afetadas em valor a ser ar-
bitrado em perícia ou liquidação de sentença. 9) Caso não haja

o cumprimento da sentença por parte das requeridas, no prazo
fixado por Vossa Excelência, requer-se a cominação de multa
diária, como dispõe o artigo 11 da Lei n.º 7.347/85. 10) Protes-
ta-se ainda por todos os meios de prova que se fizerem neces-
sárias, inclusive depoimento pessoal dos representantes legais
das requeridas, sob pena de confissão, prova pericial, docu-
mental testemunhal, cujo rol abaixo se oferta, devendo os mes-
mos serem oportunamente intimados. 11) Requer-se ainda, a
concessão da justiça gratuita, bem como a intimação de todos
os atos da presente demanda seja feita na pessoa do titular des-
ta Promotoria.  Seja julgada procedente a presente ação em
todos os termos do pedido retro, condenando-se os Requeridos
ao ônus da sucumbência e demais cominações legais (art. 118,
inc. II, alínea a da Constituição do Estado do Paraná).”
Às fls. 104/105 dos autos,  foi proferido o despacho inicial,
indeferindo o pedido liminar e deferindo as requisições formu-
ladas nos itens  “1”  a  “7”.
Advertência: Presumem-se aceitos, como  verdadeiros, os fatos
alegados na inicial, se não contestados no prazo de lei ( Art.
285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento das reque-
ridas acima nominadas e não possam alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei. São  José
dos  Pinhais,  03 de outubro de 2002.  (a) Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA SHELL
BRASIL S/A., ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL, COM O PRAZO DE  TRINTA  (30 ) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da requerida SHELL BRASIL S/A, atra-
vés de seu representante legal, nos autos sob n.º 511/2002, de
AÇÃO CIVIL PÚBLICA, promovida pelo MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ,  para que no prazo de lei,
conteste, querendo, e através de  advogado, a referida ação, em
trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, de con-
formidade com o seguinte:
“RECOBEM IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA.
tratava-se de uma empresa que, para fabricação de tinta, fazia a
recuperação de borra de tintas e, em face a natureza de suas
atividades, a reportada empresa, cuja quebra foi decretada em
13 de outubro de 1995, utilizava como matéria-prima “a borra
de tinta”, pigmentos, resinas e solventes, sendo que o termo
legal da falência foi fixado em 26/02/95, consoante decisão
proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca. O Minis-
tério Público, em data de 28/12/00, ingressou com ação civil
pública (Autos n.º 980/2000) em face das empresas VOLVO
DO BRASIL VEÍCULOS LTDA., GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA. – NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA. KINGMAR IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES ,
SINGER DO BRASIL IND. E COM. LTDA. COM. DE TIN-
TAS PIQUIRI LTDA., MILTONS IND. QUIM. LTDA., MIL-
TONS IND. E COM. DE TINTAS, VERNIZES E SOLVEN-
TES LTDA. INEPAR S/A. PERFIPAR TUBOS DE AÇO S/A ,
PERFIPAR S/A - MANUFATURADOS DE AÇO, VALEO
TÉRMICO LTDA, VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS -
DIVISÃO TÉRMICO MOTOR., VALEO DO BRASIL COM.
E PARTICIPAÇÃO LTDA.,  SLC - JOHN DEERE S/A, as quais
mantinham contrato de prestação de serviços de transporte e
tratamento, para fins de reciclagem de borra de tinta com a
empresa falida. Naquela oportunidade foi determinado, em sede
de medida liminar e com amparo nos princípios da prevenção
que norteiam o direito ambiental, a imediata retirada das insta-
lações da MASSA FALIDA de todo e qualquer resíduo de tin-
ta, identificável ou não, inclusive os resíduos criminosamente
lá enterrados. Compelidas ao cumprimento imediato da medi-
da liminar, algumas das retro nominadas pessoas jurídicas con-
trataram os serviços das empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA, especializadas no trato de passivos ambientais, para que
executassem os trabalhos de fiscalização, análise, retirada e
destinação dos resíduos que se encontravam criminosamente
armazenados nas dependências das instalações da Massa Fali-
da Recobem. No curso dos trabalhos, conforme relatórios for-
necidos pelas empresas ERM e TRANSFORMA, constatou-se,
além dos resíduos oriundos das empresas contratantes, a exis-
tência inúmeros vasilhames contendo material tóxicos e per-
tencentes a outras pessoas jurídicas, dentre as quais as ora re-
queridas (doc. em apenso). O Ministério Público do Estado do
Paraná, através de Laudo Técnico (em anexo) realizado pela
Equipe Técnica, demonstra o abandono de resíduo na área em
questão.  Como podemos constatar, passados quase 6 (seis) anos
da decretação da falência da empresa RECOBEM e constatada
a existência do grave problema ambiental, o mesmo persiste
até os dias atuais, pois as empresas referidas, embora tenham
recolhido um grande número de tambores, ainda deixaram nas
instalações da falida, resíduos dos produtos, com alta concen-
tração de chumbo, hidrocarbonetos, zinco, cobalto, níquel en-
tre outros, expondo toda a região a contaminação destes ele-
mentos tóxicos. Os reportados resíduos industriais são altamente
poluentes e “não surgiram do nada”, nem estão por acaso ex-
postos junto as instalações da MASSA FALIDA RECOBEM
IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA., mas sim vi-
eram dos resíduos dos setores de tinta/pintura das empresas
requeridas, as quais SOLIDARIAMENTE são responsáveis pela
solução do problema e a imediata sustação dos danos ambien-
tais experimentados pelas áreas em questão. Em ofícios emiti-
dos às empresas requeridas sobre as condições de total abando-
no do local, com resíduos de produtos altamente tóxicos, as
empresas requeridas, embora tivessem tomado conhecimento
da existência de resíduos tóxicos de sua responsabilidade na
referida área, nada fizeram no sentido da mitigação do dano ou
reparação ambiental. No caso da responsabilidade por danos
causados ao meio ambiente, que é considerado bem de interes-
se difuso, para a efetiva reparação do dano causado à socieda-
de e para a determinação da culpabilidade, sendo no caso em
tela, a responsabilidade é objetiva e solidária, não se tratando
de litisconsórcio necessário. O barracão localizado na Rua Ca-

roline Mengoto Ligori, 1961, fica muito próximo ao Rio Mirin-
guava, e com as chuvas está sofrendo contaminação pelos pro-
dutos químicos, agora identificados pelo laudo técnico. O se-
gundo barracão está localizado na Rua Deputado Luís Gabriel
Sampaio, s/n (Guatupê) próximo de uma rede coletora da SA-
NEPAR. Nesta área não há impermeabilização do terreno e os
resíduos tóxicos estão em contato direto com a terra. A cem
metros deste terreno, existe uma represa, conhecida como re-
presa do Atílio Pedon, cujas águas alimentam o rio Itaqui, sen-
do este integrante do manancial que abastece a cidade de Curi-
tiba. Os moradores da região não possuem água encanada pela
SANEPAR, consomem água de fontes (bicas) próximos à BR
376. Alguns moradores mais próximos desta empresa possuem
poço artesiano, mas não utilizam devido a sua cor, predomi-
nantemente amarela e com mal cheiro. Existe um pesque-pa-
gue desativado no terreno do pai do falido e próximo ao local,
há outro pesque-pague na represa, onde alguns moradores pes-
cam e consomem peixes desta represa. O terreno está localiza-
do em zona urbana e área de alagamento e foi verificada a pre-
sença de borra de tinta enterrada a granel diretamente no solo,
contaminando o solo e consequentemente o lençol freático.
Quanto ao terceiro barracão recém-construído foi reformado e
alugado para a empresa RECOBEM. Este barracão está locali-
zado na Rua Rubens Huergo (Xingú) entre as ruas Pedro Vido-
lin e Alameda Arpo. Uma parte do barracão está destelhado e o
piso encontra-se quebrado, expondo mais facilmente os resídu-
os tóxicos que lá foram depositados. Segundo a NBR 10004 de
setembro de 1987 (Classificação de Resíduos Sólidos) a borra
de tinta é classificada como resíduos tóxicos sob o código F
017 (Resíduos e lodos de tinta da pintura industrial) e a F018
(lodos do sistema de tratamento de águas residuárias da pintura
industrial) e conforme o código de periculosidade é classifica-
do como tóxico. Sendo que tais compostos químicos, além dos
já produzidos, continuam a produzir danos ainda maiores, pois
não é ainda possível avaliar os efeitos dos mesmos a longo pra-
zo. Diante da grande quantidade de produtos tóxicos da região,
fica clara a ocorrência de danos gravíssimos á saúde da popula-
ção que ali reside, estando, também, patente, a necessidade de
remoção dos moradores da área contaminada a fim de identifi-
car os intoxicados, para seja ministrado tratamento clínico ade-
quado,  e a todos os moradores, independentemente de estarem
ou não intoxicados, seja eliminada a fonte de exposição aos
produtos químicos nocivos à saúde.     Casos similares ocorre-
ram em outros Estados da Federação, gerando grande reper-
cussão nacional, a saber: a contaminação do Césio 137 em
Goiânia, da SHELL em Paulínia e Baterias Ajax em Bauru;
sendo notória a assistência que as empresas causadoras destes
danos estão promovendo, como por exemplo, o monitoramento
dos poluentes, a retirada dos moradores da região contamina-
da, além de assistência médica, equipando os Hospitais locais,
dando suporte aos exames laboratoriais contínuos, proporcio-
nando melhores condições de tratamento na comunidade infec-
tada. O direito reservou para a tutela do meio ambiente, a res-
ponsabilidade objetiva, restando ao autor, apenas a comprova-
ção do prejuízo, que se faz presente pela gravidade e pela peri-
odicidade do dano e, também, pela sua anormalidade, e a com-
provação do nexo causal, claramente demonstrado ao longo da
inicial.  Há que se garantir a urgente e imediata análise da água,
dos poços de abastecimento localizados nas regiões contami-
nadas, utilizados para o abastecimento doméstico, para que o
dano não se torne irreversível. Amparado no princípio da pre-
venção, que norteia o direito ambiental e diante dos evidentes e
irreparáveis danos que já foram e continuam sendo causados
ao meio ambiente e, potencialmente, aos moradores das regi-
ões afetadas, presentes o “periculum in mora” e o “fumus boni
iuris”, requer-se a concessão de MEDIDA LIMINAR “inaudita
altera parte”, sem necessidade de justificação prévia, para os
fins de que seja determinado às empresas requeridas a provi-
denciarem a urgente e imediata análise da água dos poços, arte-
sianos ou comuns, localizados nas regiões contaminadas e uti-
lizados para o abastecimento doméstico, sob as orientações e
fiscalização dos Conselhos Municipais da Saúde e do Meio
Ambiente de São José dos Pinhais, para que o dano não se tor-
ne irreversível, fixando-se, para tanto, prazo improrrogável e
não superior a 60 (sessenta) dias. Em caso de descumprimento
da liminar, requer-se a estipulação de multa diária nos termos
do art. 10 e 11 da Lei 7.347/85. A desnecessidade de justifica-
ção prévia no presente caso se impõe e prevalece, uma vez que
os requeridos estão agindo contra o interesse público, posto
que o meio ambiente é bem de interesse difuso, pertencente à
coletividade, e a demora na concessão da medida liminar pode
levar ao perecimento do direito. Para os fins de juntada ao pre-
sente feito requer-se a consecução das providências a seguir
listadas:  1) seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL
SUL LTDA e TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO
AMBIENTE LTDA., cópia do contrato entabulado entre elas e
as empresas que as contrataram para o cumprimento da medida
liminar concedida nos autos sob n.º 980/2000, desta vara;  2)
seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA., cópias das análises dos resíduos constantes dos lotes
de tambores retirados das instalações da Recobem e relação
nominal das empresas identificadas e destinação final dos resí-
duos;  3) seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL SUL
LTDA e TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBI-
ENTE LTDA., cópias dos relatórios de retiradas dos materiais
que se encontravam enterrados e que foram retirados das insta-
lações da Recobem, bem como cópias das análises dos menci-
onados resíduos. 4) seja requisitado junto as empresas requeri-
das cópias de seus balanços relativos ao período compreendido
entre os anos de 1995 e 2001, inclusos, bem como das respec-
tivas declarações de imposto de rendas; 5) seja requisitado jun-
to as empresas requeridas cópias de seus certificados de con-
trole de qualidade ambiental, tais como ISO 14.000 e outras e,
após isto atendido, seja requisitado, junto a instituição certifi-
cadora, cópia das documentações apresentadas pelas requeri-
das, principalmente as referentes às auditorias ambientais que
embasaram a expedição da certificação;  6) o mesmo se requer
com relação às empresas que se encontram em vias de proces-
samento para a obtenção da certificação declinada no item an-
terior.  7) a comunicação à Delegacia de Proteção do Meio
Ambiente acerca da propositura da presente ação, devidamente
instruída com cópia da inicial.  Finalmente, concedida a limi-

nar, requer-se: 1) a citação das requeridas para, querendo, con-
testar a presente ação, no prazo legal, sob pena de serem consi-
derados verdadeiros os fatos aqui alegados. 2) a realização, pelas
requeridas, das ações abaixo elencadas: a) Análises físico-quí-
micas, contemplando todos os parâmetros previstos na legisla-
ção ambiental, das águas dos rios e córregos locais, onde foram
depositados os tambores e aterro, a montante e a jusante, e no
próprio local;  b) Levantamento das conseqüências da deposi-
ção do material frente a fauna e flora existentes e dependentes
dos rios atingidos, para o ecossistema aquático, populações ri-
beirinhas, abrangendo conseqüência à saúde em caso de con-
sumo de água a longo prazo por pessoas, animais, e uso para
irrigação de lavouras; c) Cronograma da operação de monito-
ramento do lençol freático dos locais; d) Levantamento das pre-
visões para a descontaminação total das águas dos rios e córre-
gos afetados; e) Levantamento das conseqüências da contami-
nação do lençol freático, desde o local até a jusante do local;  f)
Análises dos solos: morfológica, química e mineralógica; g)
Análise química da borra de tinta para avaliar a presença de
metais pesados como cromo trivalente, cromo hexavalente, ní-
quel, zinco, chumbo, cobre, alumínio e cobalto além de outras
substâncias potencialmente tóxicas como benzeno, tolueno,
corantes, índice de fenóis e óleos e graxas.  3) Para a análise de
eventual responsabilidade, seja notificado o Instituto Ambien-
tal do Paraná para que apresente as autorizações de transporte
e armazenamento dos produtos contaminantes, bem como to-
das as autorizações fornecidas às empresas-rés apontando todo
o volume de produção das citadas durante suas existências, no
tocante aos seus resíduos, bem como qual o local onde se en-
contram depositados ou destinados mediante comprovação atra-
vés de documento oficial, bem como seja oficiado ao Municí-
pio de São José dos Pinhais José dos Pinhais para que forneça
os mesmos dados. 4) Seja imposta multa, fixando-se esta em
2% (dois por cento) do faturamento bruto de cada empresa, no
período de 1995 até o presente ou, alternativamente, que sejam
condenadas a adotar as seguintes medidas compensatórias:  a)
para compor o Laboratório de Solos da Universidade Federal
do Paraná, Setor de Agrárias: I - Aquisição de Difratômetro de
raio X para solos com as especificações em anexo; II - Apare-
lho de Análise Térmica-Diferencial e Análise Termo-Gravimé-
trica Diferencial acopladas - aquecimento da temperatura am-
biente até 1000º C;  III - Balança de Precisão Digital com qua-
tro dígitos; IV - Espectrofotômetro de Emissão de Chama;  V -
Analisador de Área Superficial pelo Método N2 – BET; VI -
Mufla com aquecimento até 1200º C; VII - Espectrodiâmetro
de Laboratório para compor Laboratório de Solos da Universi-
dade Federal do Paraná, Setor de Agrárias. b) a contratação de
3 (três) engenheiros químicos, 3 (três) biólogos, 3 (três) geólo-
gos e 5 (cinco) assistentes sociais pelo valor do salário e seus
encargos pagos pela tabela do Governo do Estado do Paraná,
para atuação na região metropolitana, pelo prazo de 10 (dez)
anos, a serem alocados na Universidade Federal do Paraná. c)
construir  prover de equipamentos, conforme rol em anexo, um
Hospital Comunitário em São José dos Pinhais, com metragem
mínima de 8.000 m² (oito mil metros quadrados), para realiza-
ção dos exames contínuos tratados no item “6”, infra. 5) A con-
denação das requeridas a providenciarem a retirada das famíli-
as dos moradores da região, às suas expensas, constatada a
impossibilidade de permanência das mesmas no local. 6) A
condenação das requeridas a prestar assistência médica/hospi-
talar aos moradores e a realização de exames contínuos na co-
munidade infectada, exames estes a serem apurados por médi-
co “especializado em toxicologia”, sob orientação da Secreta-
ria Estadual de Saúde. 7) A condenação das requeridas à perda
das certificações, por ventura em vigência, de controle de qua-
lidade ambiental, tais como ISO 14.000, e outras, comunican-
do-se, para tanto, o órgão licenciador. 8) A condenação das
requeridas solidariamente pelos danos ambientais eventualmente
causados e a recuperação das áreas afetadas em valor a ser ar-
bitrado em perícia ou liquidação de sentença. 9) Caso não haja
o cumprimento da sentença por parte das requeridas, no prazo
fixado por Vossa Excelência, requer-se a cominação de multa
diária, como dispõe o artigo 11 da Lei n.º 7.347/85. 10) Protes-
ta-se ainda por todos os meios de prova que se fizerem neces-
sárias, inclusive depoimento pessoal dos representantes legais
das requeridas, sob pena de confissão, prova pericial, docu-
mental testemunhal, cujo rol abaixo se oferta, devendo os mes-
mos serem oportunamente intimados. 11) Requer-se ainda, a
concessão da justiça gratuita, bem como a intimação de todos
os atos da presente demanda seja feita na pessoa do titular des-
ta Promotoria.  Seja julgada procedente a presente ação em
todos os termos do pedido retro, condenando-se os Requeridos
ao ônus da sucumbência e demais cominações legais (art. 118,
inc. II, alínea a da Constituição do Estado do Paraná).”  Às fls.
155/156 dos autos,  foi proferido o despacho inicial, indeferin-
do o pedido liminar e deferindo as requisições formuladas nos
itens  “1”  a  “7”.  Advertência: Presumem-se aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados na inicial, se não contestados no
prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conhe-
cimento da requerida acima nominada e não possa alegar igno-
rância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lugar de
costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.
São  José  dos  Pinhais,  03 de outubro de 2002.  (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

  (a) IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA HERCULES DO
BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE  TRINTA
(30 ) DIAS. Edital de CITAÇÃO da requerida HERCULES DO
BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA,  através de seu re-
presentante legal, nos autos sob n.º 513/2002, de AÇÃO CIVIL
PÚBLICA, promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ,  para que no prazo de lei, conteste, que-
rendo, e através de  advogado, a referida ação, em trâmite pe-
rante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, de conformidade
com o seguinte:  “RECOBEM IND. E COM. DE TINTAS E
VERNIZES LTDA. tratava-se de uma empresa que, para fabri-
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cação de tinta, fazia a recuperação de borra de tintas e, em face
a natureza de suas atividades, a reportada empresa, cuja quebra
foi decretada em 13 de outubro de 1995, utilizava como maté-
ria-prima “a borra de tinta”, pigmentos, resinas e solventes,
sendo que o termo legal da falência foi fixado em 26/02/95,
consoante decisão proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível desta
Comarca. O Ministério Público, em data de 28/12/00, ingres-
sou com ação civil pública (Autos n.º 980/2000) em face das
empresas VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA., GENE-
RAL MOTORS DO BRASIL LTDA. – NEW HOLLAND LA-
TINO AMERICANA LTDA. KINGMAR IND. E COM. DE
TINTAS E VERNIZES , SINGER DO BRASIL IND. E COM.
LTDA. COM. DE TINTAS PIQUIRI LTDA., MILTONS IND.
QUIM. LTDA., MILTONS IND. E COM. DE TINTAS, VER-
NIZES E SOLVENTES LTDA. INEPAR S/A. PERFIPAR TU-
BOS DE AÇO S/A , PERFIPAR S/A - MANUFATURADOS
DE AÇO, VALEO TÉRMICO LTDA, VALEO SISTEMAS
AUTOMOTIVOS - DIVISÃO TÉRMICO MOTOR., VALEO
DO BRASIL COM. E PARTICIPAÇÃO LTDA.,  SLC - JOHN
DEERE S/A, as quais mantinham contrato de prestação de ser-
viços de transporte e tratamento, para fins de reciclagem de
borra de tinta com a empresa falida. Naquela oportunidade foi
determinado, em sede de medida liminar e com amparo nos
princípios da prevenção que norteiam o direito ambiental, a
imediata retirada das instalações da MASSA FALIDA de todo
e qualquer resíduo de tinta, identificável ou não, inclusive os
resíduos criminosamente lá enterrados. Compelidas ao cumpri-
mento imediato da medida liminar, algumas das retro nomina-
das pessoas jurídicas contrataram os serviços das empresas ERM
BRASIL SUL LTDA e TRANSFORMA ENGENHARIA DE
MEIO AMBIENTE LTDA, especializadas no trato de passivos
ambientais, para que executassem os trabalhos de fiscalização,
análise, retirada e destinação dos resíduos que se encontravam
criminosamente armazenados nas dependências das instalações
da Massa Falida Recobem. No curso dos trabalhos, conforme
relatórios fornecidos pelas empresas ERM e TRANSFORMA,
constatou-se, além dos resíduos oriundos das empresas contra-
tantes, a existência inúmeros vasilhames contendo material tó-
xicos e pertencentes a outras pessoas jurídicas, dentre as quais
as ora requeridas (doc. em apenso). O Ministério Público do
Estado do Paraná, através de Laudo Técnico (em anexo) reali-
zado pela Equipe Técnica, demonstra o abandono de resíduo
na área em questão.  Como podemos constatar, passados quase
6 (seis) anos da decretação da falência da empresa RECOBEM
e constatada a existência do grave problema ambiental, o mes-
mo persiste até os dias atuais, pois as empresas referidas, em-
bora tenham recolhido um grande número de tambores, ainda
deixaram nas instalações da falida, resíduos dos produtos, com
alta concentração de chumbo, hidrocarbonetos, zinco, cobalto,
níquel entre outros, expondo toda a região a contaminação des-
tes elementos tóxicos. Os reportados resíduos industriais são
altamente poluentes e “não surgiram do nada”, nem estão por
acaso expostos junto as instalações da MASSA FALIDA RE-
COBEM IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA.,
mas sim vieram dos resíduos dos setores de tinta/pintura das
empresas requeridas, as quais SOLIDARIAMENTE são res-
ponsáveis pela solução do problema e a imediata sustação dos
danos ambientais experimentados pelas áreas em questão. Em
ofícios emitidos às empresas requeridas sobre as condições de
total abandono do local, com resíduos de produtos altamente
tóxicos, as empresas requeridas, embora tivessem tomado co-
nhecimento da existência de resíduos tóxicos de sua responsa-
bilidade na referida área, nada fizeram no sentido da mitigação
do dano ou reparação ambiental. No caso da responsabilidade
por danos causados ao meio ambiente, que é considerado bem
de interesse difuso, para a efetiva reparação do dano causado à
sociedade e para a determinação da culpabilidade, sendo no
caso em tela, a responsabilidade é objetiva e solidária, não se
tratando de litisconsórcio necessário. O barracão localizado na
Rua Caroline Mengoto Ligori, 1961, fica muito próximo ao
Rio Miringuava, e com as chuvas está sofrendo contaminação
pelos produtos químicos, agora identificados pelo laudo técni-
co. O segundo barracão está localizado na Rua Deputado Luís
Gabriel Sampaio, s/n (Guatupê) próximo de uma rede coletora
da SANEPAR. Nesta área não há impermeabilização do terre-
no e os resíduos tóxicos estão em contato direto com a terra. A
cem metros deste terreno, existe uma represa, conhecida como
represa do Atílio Pedon, cujas águas alimentam o rio Itaqui,
sendo este integrante do manancial que abastece a cidade de
Curitiba. Os moradores da região não possuem água encanada
pela SANEPAR, consomem água de fontes (bicas) próximos à
BR 376. Alguns moradores mais próximos desta empresa pos-
suem poço artesiano, mas não utilizam devido a sua cor, predo-
minantemente amarela e com mal cheiro. Existe um pesque-
pague desativado no terreno do pai do falido e próximo ao lo-
cal, há outro pesque-pague na represa, onde alguns moradores
pescam e consomem peixes desta represa. O terreno está loca-
lizado em zona urbana e área de alagamento e foi verificada a
presença de borra de tinta enterrada a granel diretamente no
solo, contaminando o solo e consequentemente o lençol freáti-
co. Quanto ao terceiro barracão recém-construído foi reforma-
do e alugado para a empresa RECOBEM. Este barracão está
localizado na Rua Rubens Huergo (Xingú) entre as ruas Pedro
Vidolin e Alameda Arpo. Uma parte do barracão está destelha-
do e o piso encontra-se quebrado, expondo mais facilmente os
resíduos tóxicos que lá foram depositados. Segundo a NBR
10004 de setembro de 1987 (Classificação de Resíduos Sóli-
dos) a borra de tinta é classificada como resíduos tóxicos sob o
código F 017 (Resíduos e lodos de tinta da pintura industrial) e
a F018 (lodos do sistema de tratamento de águas residuárias da
pintura industrial) e conforme o código de periculosidade é clas-
sificado como tóxico. Sendo que tais compostos químicos, além
dos já produzidos, continuam a produzir danos ainda maiores,
pois não é ainda possível avaliar os efeitos dos mesmos a longo
prazo. Diante da grande quantidade de produtos tóxicos da re-
gião, fica clara a ocorrência de danos gravíssimos á saúde da
população que ali reside, estando, também, patente, a necessi-
dade de remoção dos moradores da área contaminada a fim de
identificar os intoxicados, para seja ministrado tratamento clí-
nico adequado,  e a todos os moradores, independentemente de
estarem ou não intoxicados, seja eliminada a fonte de exposi-
ção aos produtos químicos nocivos à saúde. Casos similares
ocorreram em outros Estados da Federação, gerando grande

repercussão nacional, a saber: a contaminação do Césio 137
em Goiânia, da SHELL em Paulínia e Baterias Ajax em Bauru;
sendo notória a assistência que as empresas causadoras destes
danos estão promovendo, como por exemplo, o monitoramento
dos poluentes, a retirada dos moradores da região contamina-
da, além de assistência médica, equipando os Hospitais locais,
dando suporte aos exames laboratoriais contínuos, proporcio-
nando melhores condições de tratamento na comunidade infec-
tada. O direito reservou para a tutela do meio ambiente, a res-
ponsabilidade objetiva, restando ao autor, apenas a comprova-
ção do prejuízo, que se faz presente pela gravidade e pela peri-
odicidade do dano e, também, pela sua anormalidade, e a com-
provação do nexo causal, claramente demonstrado ao longo da
inicial.  Há que se garantir a urgente e imediata análise da água,
dos poços de abastecimento localizados nas regiões contami-
nadas, utilizados para o abastecimento doméstico, para que o
dano não se torne irreversível. Amparado no princípio da pre-
venção, que norteia o direito ambiental e diante dos evidentes e
irreparáveis danos que já foram e continuam sendo causados
ao meio ambiente e, potencialmente, aos moradores das regi-
ões afetadas, presentes o “periculum in mora” e o “fumus boni
iuris”, requer-se a concessão de MEDIDA LIMINAR “inaudita
altera parte”, sem necessidade de justificação prévia, para os
fins de que seja determinado às empresas requeridas a provi-
denciarem a urgente e imediata análise da água dos poços, arte-
sianos ou comuns, localizados nas regiões contaminadas e uti-
lizados para o abastecimento doméstico, sob as orientações e
fiscalização dos Conselhos Municipais da Saúde e do Meio
Ambiente de São José dos Pinhais, para que o dano não se tor-
ne irreversível, fixando-se, para tanto, prazo improrrogável e
não superior a 60 (sessenta) dias. Em caso de descumprimento
da liminar, requer-se a estipulação de multa diária nos termos
do art. 10 e 11 da Lei 7.347/85. A desnecessidade de justifica-
ção prévia no presente caso se impõe e prevalece, uma vez que
os requeridos estão agindo contra o interesse público, posto
que o meio ambiente é bem de interesse difuso, pertencente à
coletividade, e a demora na concessão da medida liminar pode
levar ao perecimento do direito. Para os fins de juntada ao pre-
sente feito requer-se a consecução das providências a seguir
listadas:  1) seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL
SUL LTDA e TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO
AMBIENTE LTDA., cópia do contrato entabulado entre elas e
as empresas que as contrataram para o cumprimento da medida
liminar concedida nos autos sob n.º 980/2000, desta vara;  2)
seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA., cópias das análises dos resíduos constantes dos lotes
de tambores retirados das instalações da Recobem e relação
nominal das empresas identificadas e destinação final dos resí-
duos;  3) seja requisitado junto as empresas ERM BRASIL SUL
LTDA e TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBI-
ENTE LTDA., cópias dos relatórios de retiradas dos materiais
que se encontravam enterrados e que foram retirados das insta-
lações da Recobem, bem como cópias das análises dos menci-
onados resíduos. 4) seja requisitado junto as empresas requeri-
das cópias de seus balanços relativos ao período compreendido
entre os anos de 1995 e 2001, inclusos, bem como das respec-
tivas declarações de imposto de rendas; 5) seja requisitado jun-
to as empresas requeridas cópias de seus certificados de con-
trole de qualidade ambiental, tais como ISO 14.000 e outras e,
após isto atendido, seja requisitado, junto a instituição certifi-
cadora, cópia das documentações apresentadas pelas requeri-
das, principalmente as referentes às auditorias ambientais que
embasaram a expedição da certificação;  6) o mesmo se requer
com relação às empresas que se encontram em vias de proces-
samento para a obtenção da certificação declinada no item an-
terior.  7) a comunicação à Delegacia de Proteção do Meio
Ambiente acerca da propositura da presente ação, devidamente
instruída com cópia da inicial.  Finalmente, concedida a limi-
nar, requer-se: 1) a citação das requeridas para, querendo, con-
testar a presente ação, no prazo legal, sob pena de serem consi-
derados verdadeiros os fatos aqui alegados. 2) a realização, pelas
requeridas, das ações abaixo elencadas: a) Análises físico-quí-
micas, contemplando todos os parâmetros previstos na legisla-
ção ambiental, das águas dos rios e córregos locais, onde foram
depositados os tambores e aterro, a montante e a jusante, e no
próprio local;  b) Levantamento das conseqüências da deposi-
ção do material frente a fauna e flora existentes e dependentes
dos rios atingidos, para o ecossistema aquático, populações ri-
beirinhas, abrangendo conseqüência à saúde em caso de con-
sumo de água a longo prazo por pessoas, animais, e uso para
irrigação de lavouras; c) Cronograma da operação de monito-
ramento do lençol freático dos locais; d) Levantamento das pre-
visões para a descontaminação total das águas dos rios e córre-
gos afetados; e) Levantamento das conseqüências da contami-
nação do lençol freático, desde o local até a jusante do local;  f)
Análises dos solos: morfológica, química e mineralógica; g)
Análise química da borra de tinta para avaliar a presença de
metais pesados como cromo trivalente, cromo hexavalente, ní-
quel, zinco, chumbo, cobre, alumínio e cobalto além de outras
substâncias potencialmente tóxicas como benzeno, tolueno,
corantes, índice de fenóis e óleos e graxas.  3) Para a análise de
eventual responsabilidade, seja notificado o Instituto Ambien-
tal do Paraná para que apresente as autorizações de transporte
e armazenamento dos produtos contaminantes, bem como to-
das as autorizações fornecidas às empresas-rés apontando todo
o volume de produção das citadas durante suas existências, no
tocante aos seus resíduos, bem como qual o local onde se en-
contram depositados ou destinados mediante comprovação atra-
vés de documento oficial, bem como seja oficiado ao Municí-
pio de São José dos Pinhais José dos Pinhais para que forneça
os mesmos dados. 4) Seja imposta multa, fixando-se esta em
2% (dois por cento) do faturamento bruto de cada empresa, no
período de 1995 até o presente ou, alternativamente, que sejam
condenadas a adotar as seguintes medidas compensatórias:  a)
para compor o Laboratório de Solos da Universidade Federal
do Paraná, Setor de Agrárias: I - Aquisição de Difratômetro de
raio X para solos com as especificações em anexo; II - Apare-
lho de Análise Térmica-Diferencial e Análise Termo-Gravimé-
trica Diferencial acopladas - aquecimento da temperatura am-
biente até 1000º C;  III - Balança de Precisão Digital com qua-
tro dígitos; IV - Espectrofotômetro de Emissão de Chama;  V -
Analisador de Área Superficial pelo Método N2 – BET; VI -

Mufla com aquecimento até 1200º C; VII - Espectrodiâmetro
de Laboratório para compor Laboratório de Solos da Universi-
dade Federal do Paraná, Setor de Agrárias. b) a contratação de
3 (três) engenheiros químicos, 3 (três) biólogos, 3 (três) geólo-
gos e 5 (cinco) assistentes sociais pelo valor do salário e seus
encargos pagos pela tabela do Governo do Estado do Paraná,
para atuação na região metropolitana, pelo prazo de 10 (dez)
anos, a serem alocados na Universidade Federal do Paraná. c)
construir  prover de equipamentos, conforme rol em anexo, um
Hospital Comunitário em São José dos Pinhais, com metragem
mínima de 8.000 m² (oito mil metros quadrados), para realiza-
ção dos exames contínuos tratados no item “6”, infra. 5) A con-
denação das requeridas a providenciarem a retirada das famíli-
as dos moradores da região, às suas expensas, constatada a
impossibilidade de permanência das mesmas no local. 6) A
condenação das requeridas a prestar assistência médica/hospi-
talar aos moradores e a realização de exames contínuos na co-
munidade infectada, exames estes a serem apurados por médi-
co “especializado em toxicologia”, sob orientação da Secreta-
ria Estadual de Saúde. 7) A condenação das requeridas à perda
das certificações, por ventura em vigência, de controle de qua-
lidade ambiental, tais como ISO 14.000, e outras, comunican-
do-se, para tanto, o órgão licenciador. 8) A condenação das
requeridas solidariamente pelos danos ambientais eventualmente
causados e a recuperação das áreas afetadas em valor a ser ar-
bitrado em perícia ou liquidação de sentença. 9) Caso não haja
o cumprimento da sentença por parte das requeridas, no prazo
fixado por Vossa Excelência, requer-se a cominação de multa
diária, como dispõe o artigo 11 da Lei n.º 7.347/85. 10) Protes-
ta-se ainda por todos os meios de prova que se fizerem neces-
sárias, inclusive depoimento pessoal dos representantes legais
das requeridas, sob pena de confissão, prova pericial, docu-
mental testemunhal, cujo rol abaixo se oferta, devendo os mes-
mos serem oportunamente intimados. 11) Requer-se ainda, a
concessão da justiça gratuita, bem como a intimação de todos
os atos da presente demanda seja feita na pessoa do titular des-
ta Promotoria.  Seja julgada procedente a presente ação em
todos os termos do pedido retro, condenando-se os Requeridos
ao ônus da sucumbência e demais cominações legais (art. 118,
inc. II, alínea a da Constituição do Estado do Paraná).”
Às fls. 122/123 dos autos,  foi proferido o despacho inicial,
indeferindo o pedido liminar e deferindo as requisições formu-
ladas nos itens  “1”  a  “7”.   Advertência: Presumem-se acei-
tos, como  verdadeiros, os fatos alegados na inicial, se não con-
testados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que che-
gue ao conhecimento da requerida acima nominada e não possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado
no lugar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na
forma  da  lei.  São  José  dos  Pinhais,  03 de outubro de 2002.
(a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

(a)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA YUSHIRO DO
BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE  TRINTA
(30 ) DIAS.
Edital de CITAÇÃO da requerida YUSHIRO DO BRASIL IN-
DÚSTRIA QUÍMICA LTDA, através de seu representante le-
gal, nos autos sob n.º 532/2002, de AÇÃO CIVIL PÚBLICA,
promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ,  para que no prazo de lei, conteste, querendo, e atra-
vés de  advogado, a referida ação, em trâmite perante este Juízo
e Cartório da 2ª Vara Cível, de conformidade com o seguinte:
“RECOBEM IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA.
tratava-se de uma empresa que, para fabricação de tinta, fazia a
recuperação de borra de tintas e, em face a natureza de suas
atividades, a reportada empresa, cuja quebra foi decretada em
13 de outubro de 1995, utilizava como matéria-prima “a borra
de tinta”, pigmentos, resinas e solventes, sendo que o termo
legal da falência foi fixado em 26/02/95, consoante decisão
proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca. O Minis-
tério Público, em data de 28/12/00, ingressou com ação civil
pública (Autos n.º 980/2000) em face das empresas VOLVO
DO BRASIL VEÍCULOS LTDA., GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA. – NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA. KINGMAR IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES ,
SINGER DO BRASIL IND. E COM. LTDA. COM. DE TIN-
TAS PIQUIRI LTDA., MILTONS IND. QUIM. LTDA., MIL-
TONS IND. E COM. DE TINTAS, VERNIZES E SOLVEN-
TES LTDA. INEPAR S/A. PERFIPAR TUBOS DE AÇO S/A ,
PERFIPAR S/A - MANUFATURADOS DE AÇO, VALEO
TÉRMICO LTDA, VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS -
DIVISÃO TÉRMICO MOTOR., VALEO DO BRASIL COM.
E PARTICIPAÇÃO LTDA.,  SLC - JOHN DEERE S/A, as quais
mantinham contrato de prestação de serviços de transporte e
tratamento, para fins de reciclagem de borra de tinta com a
empresa falida. Naquela oportunidade foi determinado, em sede
de medida liminar e com amparo nos princípios da prevenção
que norteiam o direito ambiental, a imediata retirada das insta-
lações da MASSA FALIDA de todo e qualquer resíduo de tin-
ta, identificável ou não, inclusive os resíduos criminosamente
lá enterrados. Compelidas ao cumprimento imediato da medi-
da liminar, algumas das retro nominadas pessoas jurídicas con-
trataram os serviços das empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA, especializadas no trato de passivos ambientais, para que
executassem os trabalhos de fiscalização, análise, retirada e
destinação dos resíduos que se encontravam criminosamente
armazenados nas dependências das instalações da Massa Fali-
da Recobem. No curso dos trabalhos, conforme relatórios for-
necidos pelas empresas ERM e TRANSFORMA, constatou-se,
além dos resíduos oriundos das empresas contratantes, a exis-
tência inúmeros vasilhames contendo material tóxicos e per-
tencentes a outras pessoas jurídicas, dentre as quais as ora re-
queridas (doc. em apenso). O Ministério Público do Estado do
Paraná, através de Laudo Técnico (em anexo) realizado pela
Equipe Técnica, demonstra o abandono de resíduo na área em

questão.  Como podemos constatar, passados quase 6 (seis) anos
da decretação da falência da empresa RECOBEM e constatada
a existência do grave problema ambiental, o mesmo persiste
até os dias atuais, pois as empresas referidas, embora tenham
recolhido um grande número de tambores, ainda deixaram nas
instalações da falida, resíduos dos produtos, com alta concen-
tração de chumbo, hidrocarbonetos, zinco, cobalto, níquel en-
tre outros, expondo toda a região a contaminação destes ele-
mentos tóxicos. Os reportados resíduos industriais são altamente
poluentes e “não surgiram do nada”, nem estão por acaso ex-
postos junto as instalações da MASSA FALIDA RECOBEM
IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA., mas sim vi-
eram dos resíduos dos setores de tinta/pintura das empresas
requeridas, as quais SOLIDARIAMENTE são responsáveis pela
solução do problema e a imediata sustação dos danos ambien-
tais experimentados pelas áreas em questão. Em ofícios emiti-
dos às empresas requeridas sobre as condições de total abando-
no do local, com resíduos de produtos altamente tóxicos, as
empresas requeridas, embora tivessem tomado conhecimento
da existência de resíduos tóxicos de sua responsabilidade na
referida área, nada fizeram no sentido da mitigação do dano ou
reparação ambiental. No caso da responsabilidade por danos
causados ao meio ambiente, que é considerado bem de interes-
se difuso, para a efetiva reparação do dano causado à socieda-
de e para a determinação da culpabilidade, sendo no caso em
tela, a responsabilidade é objetiva e solidária, não se tratando
de litisconsórcio necessário. O barracão localizado na Rua Ca-
roline Mengoto Ligori, 1961, fica muito próximo ao Rio Mirin-
guava, e com as chuvas está sofrendo contaminação pelos pro-
dutos químicos, agora identificados pelo laudo técnico. O se-
gundo barracão está localizado na Rua Deputado Luís Gabriel
Sampaio, s/n (Guatupê) próximo de uma rede coletora da SA-
NEPAR. Nesta área não há impermeabilização do terreno e os
resíduos tóxicos estão em contato direto com a terra. A cem
metros deste terreno, existe uma represa, conhecida como re-
presa do Atílio Pedon, cujas águas alimentam o rio Itaqui, sen-
do este integrante do manancial que abastece a cidade de Curi-
tiba. Os moradores da região não possuem água encanada pela
SANEPAR, consomem água de fontes (bicas) próximos à BR
376. Alguns moradores mais próximos desta empresa possuem
poço artesiano, mas não utilizam devido a sua cor, predomi-
nantemente amarela e com mal cheiro. Existe um pesque-pa-
gue desativado no terreno do pai do falido e próximo ao local,
há outro pesque-pague na represa, onde alguns moradores pes-
cam e consomem peixes desta represa. O terreno está localiza-
do em zona urbana e área de alagamento e foi verificada a pre-
sença de borra de tinta enterrada a granel diretamente no solo,
contaminando o solo e consequentemente o lençol freático.
Quanto ao terceiro barracão recém-construído foi reformado e
alugado para a empresa RECOBEM. Este barracão está locali-
zado na Rua Rubens Huergo (Xingú) entre as ruas Pedro Vido-
lin e Alameda Arpo. Uma parte do barracão está destelhado e o
piso encontra-se quebrado, expondo mais facilmente os resídu-
os tóxicos que lá foram depositados. Segundo a NBR 10004 de
setembro de 1987 (Classificação de Resíduos Sólidos) a borra
de tinta é classificada como resíduos tóxicos sob o código F
017 (Resíduos e lodos de tinta da pintura industrial) e a F018
(lodos do sistema de tratamento de águas residuárias da pintura
industrial) e conforme o código de periculosidade é classifica-
do como tóxico. Sendo que tais compostos químicos, além dos
já produzidos, continuam a produzir danos ainda maiores, pois
não é ainda possível avaliar os efeitos dos mesmos a longo pra-
zo. Diante da grande quantidade de produtos tóxicos da região,
fica clara a ocorrência de danos gravíssimos á saúde da popula-
ção que ali reside, estando, também, patente, a necessidade de
remoção dos moradores da área contaminada a fim de identifi-
car os intoxicados, para seja ministrado tratamento clínico ade-
quado,  e a todos os moradores, independentemente de estarem
ou não intoxicados, seja eliminada a fonte de exposição aos
produtos químicos nocivos à saúde. Casos similares ocorreram
em outros Estados da Federação, gerando grande repercussão
nacional, a saber: a contaminação do Césio 137 em Goiânia, da
SHELL em Paulínia e Baterias Ajax em Bauru; sendo notória a
assistência que as empresas causadoras destes danos estão pro-
movendo, como por exemplo, o monitoramento dos poluentes,
a retirada dos moradores da região contaminada, além de assis-
tência médica, equipando os Hospitais locais, dando suporte
aos exames laboratoriais contínuos, proporcionando melhores
condições de tratamento na comunidade infectada. O direito
reservou para a tutela do meio ambiente, a responsabilidade
objetiva, restando ao autor, apenas a comprovação do prejuízo,
que se faz presente pela gravidade e pela periodicidade do dano
e, também, pela sua anormalidade, e a comprovação do nexo
causal, claramente demonstrado ao longo da inicial.  Há que se
garantir a urgente e imediata análise da água, dos poços de abas-
tecimento localizados nas regiões contaminadas, utilizados para
o abastecimento doméstico, para que o dano não se torne irre-
versível. Amparado no princípio da prevenção, que norteia o
direito ambiental e diante dos evidentes e irreparáveis danos
que já foram e continuam sendo causados ao meio ambiente e,
potencialmente, aos moradores das regiões afetadas, presentes
o “periculum in mora” e o “fumus boni iuris”, requer-se a con-
cessão de MEDIDA LIMINAR “inaudita altera parte”, sem
necessidade de justificação prévia, para os fins de que seja de-
terminado às empresas requeridas a providenciarem a urgente e
imediata análise da água dos poços, artesianos ou comuns, lo-
calizados nas regiões contaminadas e utilizados para o abaste-
cimento doméstico, sob as orientações e fiscalização dos Con-
selhos Municipais da Saúde e do Meio Ambiente de São José
dos Pinhais, para que o dano não se torne irreversível, fixando-
se, para tanto, prazo improrrogável e não superior a 60 (sessen-
ta) dias. Em caso de descumprimento da liminar, requer-se a
estipulação de multa diária nos termos do art. 10 e 11 da Lei
7.347/85. A desnecessidade de justificação prévia no presente
caso se impõe e prevalece, uma vez que os requeridos estão
agindo contra o interesse público, posto que o meio ambiente é
bem de interesse difuso, pertencente à coletividade, e a demora
na concessão da medida liminar pode levar ao perecimento do
direito. Para os fins de juntada ao presente feito requer-se a
consecução das providências a seguir listadas:  1) seja requisi-
tado junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANS-
FORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., có-
pia do contrato entabulado entre elas e as empresas que as con-
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trataram para o cumprimento da medida liminar concedida nos
autos sob n.º 980/2000, desta vara;  2) seja requisitado junto as
empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFORMA EN-
GENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., cópias das análi-
ses dos resíduos constantes dos lotes de tambores retirados das
instalações da Recobem e relação nominal das empresas iden-
tificadas e destinação final dos resíduos;  3) seja requisitado
junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFOR-
MA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., cópias dos
relatórios de retiradas dos materiais que se encontravam enter-
rados e que foram retirados das instalações da Recobem, bem
como cópias das análises dos mencionados resíduos. 4) seja
requisitado junto as empresas requeridas cópias de seus balan-
ços relativos ao período compreendido entre os anos de 1995 e
2001, inclusos, bem como das respectivas declarações de im-
posto de rendas; 5) seja requisitado junto as empresas requeri-
das cópias de seus certificados de controle de qualidade ambi-
ental, tais como ISO 14.000 e outras e, após isto atendido, seja
requisitado, junto a instituição certificadora, cópia das docu-
mentações apresentadas pelas requeridas, principalmente as
referentes às auditorias ambientais que embasaram a expedi-
ção da certificação;  6) o mesmo se requer com relação às em-
presas que se encontram em vias de processamento para a ob-
tenção da certificação declinada no item anterior.  7) a comuni-
cação à Delegacia de Proteção do Meio Ambiente acerca da
propositura da presente ação, devidamente instruída com cópia
da inicial.  Finalmente, concedida a liminar, requer-se: 1) a
citação das requeridas para, querendo, contestar a presente ação,
no prazo legal, sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos aqui alegados. 2) a realização, pelas requeridas, das ações
abaixo elencadas: a) Análises físico-químicas, contemplando
todos os parâmetros previstos na legislação ambiental, das águas
dos rios e córregos locais, onde foram depositados os tambores
e aterro, a montante e a jusante, e no próprio local;  b) Levan-
tamento das conseqüências da deposição do material frente a
fauna e flora existentes e dependentes dos rios atingidos, para
o ecossistema aquático, populações ribeirinhas, abrangendo
conseqüência à saúde em caso de consumo de água a longo
prazo por pessoas, animais, e uso para irrigação de lavouras; c)
Cronograma da operação de monitoramento do lençol freático
dos locais; d) Levantamento das previsões para a descontami-
nação total das águas dos rios e córregos afetados; e) Levanta-
mento das conseqüências da contaminação do lençol freático,
desde o local até a jusante do local;  f) Análises dos solos:
morfológica, química e mineralógica; g) Análise química da
borra de tinta para avaliar a presença de metais pesados como
cromo trivalente, cromo hexavalente, níquel, zinco, chumbo,
cobre, alumínio e cobalto além de outras substâncias potenci-
almente tóxicas como benzeno, tolueno, corantes, índice de
fenóis e óleos e graxas.  3) Para a análise de eventual responsa-
bilidade, seja notificado o Instituto Ambiental do Paraná para
que apresente as autorizações de transporte e armazenamento
dos produtos contaminantes, bem como todas as autorizações
fornecidas às empresas-rés apontando todo o volume de produ-
ção das citadas durante suas existências, no tocante aos seus
resíduos, bem como qual o local onde se encontram deposita-
dos ou destinados mediante comprovação através de documen-
to oficial, bem como seja oficiado ao Município de São José
dos Pinhais José dos Pinhais para que forneça os mesmos da-
dos. 4) Seja imposta multa, fixando-se esta em 2% (dois por
cento) do faturamento bruto de cada empresa, no período de
1995 até o presente ou, alternativamente, que sejam condena-
das a adotar as seguintes medidas compensatórias:  a) para com-
por o Laboratório de Solos da Universidade Federal do Paraná,
Setor de Agrárias: I - Aquisição de Difratômetro de raio X para
solos com as especificações em anexo; II - Aparelho de Análi-
se Térmica-Diferencial e Análise Termo-Gravimétrica Diferen-
cial acopladas - aquecimento da temperatura ambiente até 1000º
C;  III - Balança de Precisão Digital com quatro dígitos; IV -
Espectrofotômetro de Emissão de Chama;  V - Analisador de
Área Superficial pelo Método N2 – BET; VI -  Mufla com aque-
cimento até 1200º C; VII - Espectrodiâmetro de Laboratório
para compor Laboratório de Solos da Universidade Federal do
Paraná, Setor de Agrárias. b) a contratação de 3 (três) enge-
nheiros químicos, 3 (três) biólogos, 3 (três) geólogos e 5 (cin-
co) assistentes sociais pelo valor do salário e seus encargos
pagos pela tabela do Governo do Estado do Paraná, para atua-
ção na região metropolitana, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
serem alocados na Universidade Federal do Paraná. c) cons-
truir  prover de equipamentos, conforme rol em anexo, um
Hospital Comunitário em São José dos Pinhais, com metragem
mínima de 8.000 m² (oito mil metros quadrados), para realiza-
ção dos exames contínuos tratados no item “6”, infra. 5) A con-
denação das requeridas a providenciarem a retirada das famíli-
as dos moradores da região, às suas expensas, constatada a
impossibilidade de permanência das mesmas no local. 6) A
condenação das requeridas a prestar assistência médica/hospi-
talar aos moradores e a realização de exames contínuos na co-
munidade infectada, exames estes a serem apurados por médi-
co “especializado em toxicologia”, sob orientação da Secreta-
ria Estadual de Saúde. 7) A condenação das requeridas à perda
das certificações, por ventura em vigência, de controle de qua-
lidade ambiental, tais como ISO 14.000, e outras, comunican-
do-se, para tanto, o órgão licenciador. 8) A condenação das
requeridas solidariamente pelos danos ambientais eventualmente
causados e a recuperação das áreas afetadas em valor a ser ar-
bitrado em perícia ou liquidação de sentença. 9) Caso não haja
o cumprimento da sentença por parte das requeridas, no prazo
fixado por Vossa Excelência, requer-se a cominação de multa
diária, como dispõe o artigo 11 da Lei n.º 7.347/85. 10) Protes-
ta-se ainda por todos os meios de prova que se fizerem neces-
sárias, inclusive depoimento pessoal dos representantes legais
das requeridas, sob pena de confissão, prova pericial, docu-
mental testemunhal, cujo rol abaixo se oferta, devendo os mes-
mos serem oportunamente intimados. 11) Requer-se ainda, a
concessão da justiça gratuita, bem como a intimação de todos
os atos da presente demanda seja feita na pessoa do titular des-
ta Promotoria.  Seja julgada procedente a presente ação em
todos os termos do pedido retro, condenando-se os Requeridos
ao ônus da sucumbência e demais cominações legais (art. 118,
inc. II, alínea a da Constituição do Estado do Paraná).”
Às fls. 99/100 dos autos,  foi proferido o despacho inicial, in-
deferindo o pedido liminar e deferindo as requisições formula-

das nos itens  “1”  a  “7”.
Advertência: Presumem-se aceitos, como  verdadeiros, os fatos
alegados na inicial, se não contestados no prazo de lei ( Art.
285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento da requeri-
da acima nominada e não possa alegar ignorância, foi expedido
o presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos
Pinhais,  03 de outubro de 2002.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxi-
liar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA
 – JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MULTIQUÍMI-
CA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ATRAVÉS DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE  TRINTA
(30 ) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da requerida  MULTIQUÍMICA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., através de seu representante le-
gal, nos autos sob n.º 533/2002, de AÇÃO CIVIL PÚBLICA,
promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ,  para que no prazo de lei, conteste, querendo, e atra-
vés de  advogado, a referida ação, em trâmite perante este Juízo
e Cartório da 2ª Vara Cível, de conformidade com o seguinte:
“RECOBEM IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA.
tratava-se de uma empresa que, para fabricação de tinta, fazia a
recuperação de borra de tintas e, em face a natureza de suas
atividades, a reportada empresa, cuja quebra foi decretada em
13 de outubro de 1995, utilizava como matéria-prima “a borra
de tinta”, pigmentos, resinas e solventes, sendo que o termo
legal da falência foi fixado em 26/02/95, consoante decisão
proferida pelo juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca. O Minis-
tério Público, em data de 28/12/00, ingressou com ação civil
pública (Autos n.º 980/2000) em face das empresas VOLVO
DO BRASIL VEÍCULOS LTDA., GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA. – NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA. KINGMAR IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES ,
SINGER DO BRASIL IND. E COM. LTDA. COM. DE TIN-
TAS PIQUIRI LTDA., MILTONS IND. QUIM. LTDA., MIL-
TONS IND. E COM. DE TINTAS, VERNIZES E SOLVEN-
TES LTDA. INEPAR S/A. PERFIPAR TUBOS DE AÇO S/A ,
PERFIPAR S/A - MANUFATURADOS DE AÇO, VALEO
TÉRMICO LTDA, VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS -
DIVISÃO TÉRMICO MOTOR., VALEO DO BRASIL COM.
E PARTICIPAÇÃO LTDA.,  SLC - JOHN DEERE S/A, as quais
mantinham contrato de prestação de serviços de transporte e
tratamento, para fins de reciclagem de borra de tinta com a
empresa falida. Naquela oportunidade foi determinado, em sede
de medida liminar e com amparo nos princípios da prevenção
que norteiam o direito ambiental, a imediata retirada das insta-
lações da MASSA FALIDA de todo e qualquer resíduo de tin-
ta, identificável ou não, inclusive os resíduos criminosamente
lá enterrados. Compelidas ao cumprimento imediato da medi-
da liminar, algumas das retro nominadas pessoas jurídicas con-
trataram os serviços das empresas ERM BRASIL SUL LTDA e
TRANSFORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE
LTDA, especializadas no trato de passivos ambientais, para que
executassem os trabalhos de fiscalização, análise, retirada e
destinação dos resíduos que se encontravam criminosamente
armazenados nas dependências das instalações da Massa Fali-
da Recobem. No curso dos trabalhos, conforme relatórios for-
necidos pelas empresas ERM e TRANSFORMA, constatou-se,
além dos resíduos oriundos das empresas contratantes, a exis-
tência inúmeros vasilhames contendo material tóxicos e per-
tencentes a outras pessoas jurídicas, dentre as quais as ora re-
queridas (doc. em apenso). O Ministério Público do Estado do
Paraná, através de Laudo Técnico (em anexo) realizado pela
Equipe Técnica, demonstra o abandono de resíduo na área em
questão.  Como podemos constatar, passados quase 6 (seis) anos
da decretação da falência da empresa RECOBEM e constatada
a existência do grave problema ambiental, o mesmo persiste
até os dias atuais, pois as empresas referidas, embora tenham
recolhido um grande número de tambores, ainda deixaram nas
instalações da falida, resíduos dos produtos, com alta concen-
tração de chumbo, hidrocarbonetos, zinco, cobalto, níquel en-
tre outros, expondo toda a região a contaminação destes ele-
mentos tóxicos. Os reportados resíduos industriais são altamente
poluentes e “não surgiram do nada”, nem estão por acaso ex-
postos junto as instalações da MASSA FALIDA RECOBEM
IND. E COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA., mas sim vi-
eram dos resíduos dos setores de tinta/pintura das empresas
requeridas, as quais SOLIDARIAMENTE são responsáveis pela
solução do problema e a imediata sustação dos danos ambien-
tais experimentados pelas áreas em questão. Em ofícios emiti-
dos às empresas requeridas sobre as condições de total abando-
no do local, com resíduos de produtos altamente tóxicos, as
empresas requeridas, embora tivessem tomado conhecimento
da existência de resíduos tóxicos de sua responsabilidade na
referida área, nada fizeram no sentido da mitigação do dano ou
reparação ambiental. No caso da responsabilidade por danos
causados ao meio ambiente, que é considerado bem de interes-
se difuso, para a efetiva reparação do dano causado à socieda-
de e para a determinação da culpabilidade, sendo no caso em
tela, a responsabilidade é objetiva e solidária, não se tratando
de litisconsórcio necessário. O barracão localizado na Rua Ca-
roline Mengoto Ligori, 1961, fica muito próximo ao Rio Mirin-
guava, e com as chuvas está sofrendo contaminação pelos pro-
dutos químicos, agora identificados pelo laudo técnico. O se-
gundo barracão está localizado na Rua Deputado Luís Gabriel
Sampaio, s/n (Guatupê) próximo de uma rede coletora da SA-
NEPAR. Nesta área não há impermeabilização do terreno e os
resíduos tóxicos estão em contato direto com a terra. A cem
metros deste terreno, existe uma represa, conhecida como re-
presa do Atílio Pedon, cujas águas alimentam o rio Itaqui, sen-
do este integrante do manancial que abastece a cidade de Curi-
tiba. Os moradores da região não possuem água encanada pela
SANEPAR, consomem água de fontes (bicas) próximos à BR
376. Alguns moradores mais próximos desta empresa possuem
poço artesiano, mas não utilizam devido a sua cor, predomi-
nantemente amarela e com mal cheiro. Existe um pesque-pa-

gue desativado no terreno do pai do falido e próximo ao local,
há outro pesque-pague na represa, onde alguns moradores pes-
cam e consomem peixes desta represa. O terreno está localiza-
do em zona urbana e área de alagamento e foi verificada a pre-
sença de borra de tinta enterrada a granel diretamente no solo,
contaminando o solo e consequentemente o lençol freático.
Quanto ao terceiro barracão recém-construído foi reformado e
alugado para a empresa RECOBEM. Este barracão está locali-
zado na Rua Rubens Huergo (Xingú) entre as ruas Pedro Vido-
lin e Alameda Arpo. Uma parte do barracão está destelhado e o
piso encontra-se quebrado, expondo mais facilmente os resídu-
os tóxicos que lá foram depositados. Segundo a NBR 10004 de
setembro de 1987 (Classificação de Resíduos Sólidos) a borra
de tinta é classificada como resíduos tóxicos sob o código F
017 (Resíduos e lodos de tinta da pintura industrial) e a F018
(lodos do sistema de tratamento de águas residuárias da pintura
industrial) e conforme o código de periculosidade é classifica-
do como tóxico. Sendo que tais compostos químicos, além dos
já produzidos, continuam a produzir danos ainda maiores, pois
não é ainda possível avaliar os efeitos dos mesmos a longo pra-
zo. Diante da grande quantidade de produtos tóxicos da região,
fica clara a ocorrência de danos gravíssimos á saúde da popula-
ção que ali reside, estando, também, patente, a necessidade de
remoção dos moradores da área contaminada a fim de identifi-
car os intoxicados, para seja ministrado tratamento clínico ade-
quado,  e a todos os moradores, independentemente de estarem
ou não intoxicados, seja eliminada a fonte de exposição aos
produtos químicos nocivos à saúde. Casos similares ocorreram
em outros Estados da Federação, gerando grande repercussão
nacional, a saber: a contaminação do Césio 137 em Goiânia, da
SHELL em Paulínia e Baterias Ajax em Bauru; sendo notória a
assistência que as empresas causadoras destes danos estão pro-
movendo, como por exemplo, o monitoramento dos poluentes,
a retirada dos moradores da região contaminada, além de assis-
tência médica, equipando os Hospitais locais, dando suporte
aos exames laboratoriais contínuos, proporcionando melhores
condições de tratamento na comunidade infectada. O direito
reservou para a tutela do meio ambiente, a responsabilidade
objetiva, restando ao autor, apenas a comprovação do prejuízo,
que se faz presente pela gravidade e pela periodicidade do dano
e, também, pela sua anormalidade, e a comprovação do nexo
causal, claramente demonstrado ao longo da inicial.  Há que se
garantir a urgente e imediata análise da água, dos poços de abas-
tecimento localizados nas regiões contaminadas, utilizados para
o abastecimento doméstico, para que o dano não se torne irre-
versível. Amparado no princípio da prevenção, que norteia o
direito ambiental e diante dos evidentes e irreparáveis danos
que já foram e continuam sendo causados ao meio ambiente e,
potencialmente, aos moradores das regiões afetadas, presentes
o “periculum in mora” e o “fumus boni iuris”, requer-se a con-
cessão de MEDIDA LIMINAR “inaudita altera parte”, sem
necessidade de justificação prévia, para os fins de que seja de-
terminado às empresas requeridas a providenciarem a urgente e
imediata análise da água dos poços, artesianos ou comuns, lo-
calizados nas regiões contaminadas e utilizados para o abaste-
cimento doméstico, sob as orientações e fiscalização dos Con-
selhos Municipais da Saúde e do Meio Ambiente de São José
dos Pinhais, para que o dano não se torne irreversível, fixando-
se, para tanto, prazo improrrogável e não superior a 60 (sessen-
ta) dias. Em caso de descumprimento da liminar, requer-se a
estipulação de multa diária nos termos do art. 10 e 11 da Lei
7.347/85. A desnecessidade de justificação prévia no presente
caso se impõe e prevalece, uma vez que os requeridos estão
agindo contra o interesse público, posto que o meio ambiente é
bem de interesse difuso, pertencente à coletividade, e a demora
na concessão da medida liminar pode levar ao perecimento do
direito. Para os fins de juntada ao presente feito requer-se a
consecução das providências a seguir listadas:  1) seja requisi-
tado junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANS-
FORMA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., có-
pia do contrato entabulado entre elas e as empresas que as con-
trataram para o cumprimento da medida liminar concedida nos
autos sob n.º 980/2000, desta vara;  2) seja requisitado junto as
empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFORMA EN-
GENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., cópias das análi-
ses dos resíduos constantes dos lotes de tambores retirados das
instalações da Recobem e relação nominal das empresas iden-
tificadas e destinação final dos resíduos;  3) seja requisitado
junto as empresas ERM BRASIL SUL LTDA e TRANSFOR-
MA ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE LTDA., cópias dos
relatórios de retiradas dos materiais que se encontravam enter-
rados e que foram retirados das instalações da Recobem, bem
como cópias das análises dos mencionados resíduos. 4) seja
requisitado junto as empresas requeridas cópias de seus balan-
ços relativos ao período compreendido entre os anos de 1995 e
2001, inclusos, bem como das respectivas declarações de im-
posto de rendas; 5) seja requisitado junto as empresas requeri-
das cópias de seus certificados de controle de qualidade ambi-
ental, tais como ISO 14.000 e outras e, após isto atendido, seja
requisitado, junto a instituição certificadora, cópia das docu-
mentações apresentadas pelas requeridas, principalmente as
referentes às auditorias ambientais que embasaram a expedi-
ção da certificação;  6) o mesmo se requer com relação às em-
presas que se encontram em vias de processamento para a ob-
tenção da certificação declinada no item anterior.  7) a comuni-
cação à Delegacia de Proteção do Meio Ambiente acerca da
propositura da presente ação, devidamente instruída com cópia
da inicial.  Finalmente, concedida a liminar, requer-se: 1) a
citação das requeridas para, querendo, contestar a presente ação,
no prazo legal, sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos aqui alegados. 2) a realização, pelas requeridas, das ações
abaixo elencadas: a) Análises físico-químicas, contemplando
todos os parâmetros previstos na legislação ambiental, das águas
dos rios e córregos locais, onde foram depositados os tambores
e aterro, a montante e a jusante, e no próprio local;  b) Levan-
tamento das conseqüências da deposição do material frente a
fauna e flora existentes e dependentes dos rios atingidos, para
o ecossistema aquático, populações ribeirinhas, abrangendo
conseqüência à saúde em caso de consumo de água a longo
prazo por pessoas, animais, e uso para irrigação de lavouras; c)
Cronograma da operação de monitoramento do lençol freático
dos locais; d) Levantamento das previsões para a descontami-
nação total das águas dos rios e córregos afetados; e) Levanta-

mento das conseqüências da contaminação do lençol freático,
desde o local até a jusante do local;  f) Análises dos solos:
morfológica, química e mineralógica; g) Análise química da
borra de tinta para avaliar a presença de metais pesados como
cromo trivalente, cromo hexavalente, níquel, zinco, chumbo,
cobre, alumínio e cobalto além de outras substâncias potenci-
almente tóxicas como benzeno, tolueno, corantes, índice de
fenóis e óleos e graxas.  3) Para a análise de eventual responsa-
bilidade, seja notificado o Instituto Ambiental do Paraná para
que apresente as autorizações de transporte e armazenamento
dos produtos contaminantes, bem como todas as autorizações
fornecidas às empresas-rés apontando todo o volume de produ-
ção das citadas durante suas existências, no tocante aos seus
resíduos, bem como qual o local onde se encontram deposita-
dos ou destinados mediante comprovação através de documen-
to oficial, bem como seja oficiado ao Município de São José
dos Pinhais José dos Pinhais para que forneça os mesmos da-
dos. 4) Seja imposta multa, fixando-se esta em 2% (dois por
cento) do faturamento bruto de cada empresa, no período de
1995 até o presente ou, alternativamente, que sejam condena-
das a adotar as seguintes medidas compensatórias:  a) para com-
por o Laboratório de Solos da Universidade Federal do Paraná,
Setor de Agrárias: I - Aquisição de Difratômetro de raio X para
solos com as especificações em anexo; II - Aparelho de Análi-
se Térmica-Diferencial e Análise Termo-Gravimétrica Diferen-
cial acopladas - aquecimento da temperatura ambiente até 1000º
C;  III - Balança de Precisão Digital com quatro dígitos;  IV -
Espectrofotômetro de Emissão de Chama;  V - Analisador de
Área Superficial pelo Método N2 – BET; VI -  Mufla com aque-
cimento até 1200º C; VII - Espectrodiâmetro de Laboratório
para compor Laboratório de Solos da Universidade Federal do
Paraná, Setor de Agrárias. b) a contratação de 3 (três) enge-
nheiros químicos, 3 (três) biólogos, 3 (três) geólogos e 5 (cin-
co) assistentes sociais pelo valor do salário e seus encargos
pagos pela tabela do Governo do Estado do Paraná, para atua-
ção na região metropolitana, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
serem alocados na Universidade Federal do Paraná. c) cons-
truir  prover de equipamentos, conforme rol em anexo, um
Hospital Comunitário em São José dos Pinhais, com metragem
mínima de 8.000 m² (oito mil metros quadrados), para realiza-
ção dos exames contínuos tratados no item “6”, infra. 5) A con-
denação das requeridas a providenciarem a retirada das famíli-
as dos moradores da região, às suas expensas, constatada a
impossibilidade de permanência das mesmas no local. 6) A
condenação das requeridas a prestar assistência médica/hospi-
talar aos moradores e a realização de exames contínuos na co-
munidade infectada, exames estes a serem apurados por médi-
co “especializado em toxicologia”, sob orientação da Secreta-
ria Estadual de Saúde. 7) A condenação das requeridas à perda
das certificações, por ventura em vigência, de controle de qua-
lidade ambiental, tais como ISO 14.000, e outras, comunican-
do-se, para tanto, o órgão licenciador. 8) A condenação das
requeridas solidariamente pelos danos ambientais eventualmente
causados e a recuperação das áreas afetadas em valor a ser ar-
bitrado em perícia ou liquidação de sentença. 9) Caso não haja
o cumprimento da sentença por parte das requeridas, no prazo
fixado por Vossa Excelência, requer-se a cominação de multa
diária, como dispõe o artigo 11 da Lei n.º 7.347/85. 10) Protes-
ta-se ainda por todos os meios de prova que se fizerem neces-
sárias, inclusive depoimento pessoal dos representantes legais
das requeridas, sob pena de confissão, prova pericial, docu-
mental testemunhal, cujo rol abaixo se oferta, devendo os mes-
mos serem oportunamente intimados. 11) Requer-se ainda, a
concessão da justiça gratuita, bem como a intimação de todos
os atos da presente demanda seja feita na pessoa do titular des-
ta Promotoria.  Seja julgada procedente a presente ação em
todos os termos do pedido retro, condenando-se os Requeridos
ao ônus da sucumbência e demais cominações legais (art. 118,
inc. II, alínea a da Constituição do Estado do Paraná).”
Às fls. 231/232 dos autos,  foi proferido o despacho inicial,
indeferindo o pedido liminar e deferindo as requisições formu-
ladas nos itens  “1”  a  “7”.
Advertência: Presumem-se aceitos, como  verdadeiros, os fatos
alegados na inicial, se não contestados no prazo de lei ( Art.
285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento da requeri-
da acima nominada e não possa alegar ignorância, foi expedido
o presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos
Pinhais,  03 de outubro de 2002.  (a) Ivete Marly Hahn - Auxi-
liar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE  LUIS JOSÉ DA SILVA e MA-
RIA DE FATIMA DE SOUZA , com prazo de 20 dias.  (Justiça
Gratuita)A   Doutora   ILDA ELOISA CORRÊA DE MORICZ
- MM. Juíza de Direito da Vara de Família, Inf. e Juventude e
Reg. Públicos da Comarca de S.José dos Pinhais - Pr, na forma
da lei. —— FAZ SABER - A todos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo tramitam
os autos de SUSPENSÃO DE PÁTRIO PODER C/C COLO-
CAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA E LIMINAR 960/2002,
em que é requerente SUELI PEREIRA e requerida VIVIANE
DE FATIMA ROSA, referente a infante A.P. da Silva, e estan-
do a requerida atualmente em local incerto e não sabido, man-
dou expedir o presente edital para citação de VIVIANE DE
FATIMA ROSA, com prazo de 20 dias, a fim de que querendo
em dez (10) dias ofereça resposta instruindo com os documen-
tos, requerendo desde logo a produção das provas que houver,
tudo nos termos do art. 158 do ECA c/c art. 232 do CPC, sob
pena de não o fazendo ser destituída do pátrio poder. E para
que não se alegue desconhecimento, a MM. Juíza determinou a
expedição do presente edital, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de São José dos Pinhais, aos 10/10/2002. Eu, _(Ja-
ckson de Oliveira Mizerkowski) Funcionário Juramentado o di-
gitei e subscrevi.

ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
Juíza de Direito
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
MARIA ELISABETE DUARTE, COM  O  PRAZO  DE  TRIN-
TA ( 30 ) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos n.º 238/2001,
de INTERDIÇÃO requerida por MERCEDES PINTO DUAR-
TE contra MARIA ELISABETE DUARTE, tendo a parte auto-
ra informado na inicial que a parte requerida é portadora de
deficiência mental. O feito teve seu regular processamento com
a perícia médica e acompanhamento do Ministério Público,
sendo que em data de 19/08/2002, nos autos em referência, e
de acordo com o laudo pericial, no qual ficou demonstrado que
a requerida é portadora de doença mental de caráter irreversí-
vel, a qual determina sua incapacidade para praticar os atos da
vida civil, decretou-se a interdição de Maria Elisabete Duarte,
filha de Celso Pedro Duarte e Mercedes Pinto Duarte, sendo-
lhe nomeada curadora na pessoa da requerente Mercedes Pinto
Duarte, que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E,
para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a
ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 09 de outubro de 2002. (a) Ivete Marly Hahn - Auxili-
ar de Justiça Juramentada), que o digitei e subscrevi.

 (a) IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE - INDÚSTRIA FREMAPAR LTDA - CGC/
MF 81306268/0001-58. PRAZO DE VINTE DIAS.
 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abai-
xo descritos  e onde foram designadas as datas para leilão /
praça e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não
alcancem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da ava-
liação , serão levados a segundo leilão pelo maior lanco , desde
que não se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam
encontrados  pelo Sr. Oficial de  Justiça , ficam desde logo
intimados das datas por este edital .
PROCESSO : Autos nº 184/2000 de Ação de Execução Fiscal
REQUERENTE: A União
REQUERIDO: Indústria Fremapar Ltda
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 30/10/2002 e
13/11/2002
HORÁRIO : ambas às 10:30 horas
AVALIAÇÃO : R$ 4.525,00 (quatro mil, quinhentos e vinte e
cinco reais)
ONUS : Não consta nos autos
DEPOSITÁRIO : Altevir Borazo Junior
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS: 01) Uma freza de almofada em vídea, ref.3501, avalia-
da em R$ 481,00;
2)Duas frezas em vídea, ref.49, raio 10, avaliadas em R$ 262,00;
3)Duas frezas em vídea, ref.49, raio 12.5, avaliadas em R$
326,00;
4)Duas frezas em vídea, ref.49, raio 15,00, avaliadas em R$
400,00;
5)Duas frezas em vídea, ref.49, raio 18,00, avaliadas em R$
472,00;
6)Duas frezas em vídea, ref.49, raio 20,00, avaliadas em R$
520,00;
7)Duas frezas em vídea, ref.49, raio 25,00, avaliadas em R$
660,00;
8)Duas frezas em vídea, canal fixo 15,00, avaliadas em R$
224,00;
9)Duas frezas em vídea, canal fixo 20,00, avaliadas em R$
300,00;
10)Duas frezas em vídea, ref.70, 20,00, avaliadas em R$ 330,00;
11)Duas frezas em vídea, ref.70, 30,00, avaliadas em R$
550,00.-                                                                                                                                                                                                                                                                

São José dos Pinhais, 02 de agosto de 2002. Eu_ (Sandro Isidio
Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subs-
crevi.

Subscriçao aut. pelo MM
.Juiz -Portaria 1/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - AGENCO CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA E JOSE RIBEIRO SOBRINHO - RES-
PONSAVEL TRIBUTARIO -   . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,
 F  A  Z    S A B E R     a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o nº 210/2001      de Ação de
Execução Fiscal, em que é requerente a UNIAO    , e executa-
dos AGENCO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA E JOSE
RIBEIRO SOBRINHO ,na qualidade de responsavel tributario
- art. 135, III do CTN         , o qual por encontrar-se em lugar
incerto e não sabido, fica através do presente edital CITADO,
para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifí-
cio do Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº
- São José do Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 144.072,78     ,
devidamente atualizada e corrigida, e acrescida das comina-
ções legais, representada pelas certidões de dívida ativa nº
90500001173-61,90500001339-95,90500001340-29    , ou no
mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob
pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, e para embargar o feito,
querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação
da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela

exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
sete de agosto de 2002 Eu _(Carlos Alberto Bonim ), Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM
. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE - CETROTOM  IND. COM. DE
CADEIRAS E COMPENSADOS LTDA - CGC/MF
00622777/0001-98      . PRAZO DE VINTE DIAS.-

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da 1a. Vara Cí-
vel da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Cartório os autos abaixo
descritos  e onde foram designadas as datas para leilão / praça
e arrematação  dos bens discriminados; caso os bens não alcan-
cem no primeiro leilão valor igual ou superior ao da avaliação,
serão levados a segundo leilão pelo maior lanço, desde que não
se ofereça preço vil. Caso o(s)  devedor(es) não sejam encon-
trados pelo Sr. Oficial de  Justiça, ficam desde logo intimados
das datas pelo presente edital.
PROCESSO :     282/1999 DE EXECUCAO FISCAL
REQUERENTE:  UNIAO
REQUERIDO: CETROTOM IND. COM. CADEIRAS E COM-
PENSADOS LTDA
PRIMEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO :30 DE OUTU-
BRO DE 2002  E 13 DE NOVEMBRO DE 2002
HORÁRIO : 10:45 HORAS
AVALIAÇÃO : R$    2.200,00( DOIS MIL E DUZENTOS RE-
AIS )
ÔNUS : não CONSTA DOS AUTOS
DEPOSITÁRIO :     VIRGILIO ROMAGNA, representante
legal do executado
LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do edifico do Fórum
desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cordeiro s/n .
BENS : Veiculo  marca Volkswagen, modelo KOMBI, PICK-
UP, de cor bege, ano 1980, com carroceria de madeira , placa
ADP-9223, chassi numero BH636584,com pneus meia vida,
lataria apresentando varios pontos de ferrugem, já em estado
avançado, farois dianteiros quebrados, sem espelhos extermos,
pequeno amassado na frente e porta do lado direito,sem motor
, no geral  em mau estado de conservacao, avaliado por r$
2.200,00 ( dois mil e duzentos reais )
Sao José dos Pinhais,19 de agosto   de 2002. Eu__ (Carlos
Alberto Bonim), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei
e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM
.Juiz -Portaria 1/88.

SÃO MATEUS DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO TRINTA (30) DIAS.

CITANDOS: réus ausentes, incertos e ou desconhecidos. PRO-
CESSO: nº 694/2002 de Usucapião Extraordinário. AUTOR:
Edson Luis Retzlaff. OBJETIVO: adquirir o domínio sobre uma
área de terras rurais com 100.136,00 m², situada na localidade
de Faxinal dos Elias, neste Município, confrontando com ter-
ras do Espólio de Antônio Retzlaff, sobre a qual alega exercer
posse mansa, pacífica e contínua há mais de vinte anos, por si e
seus antecessores; que o Cartório de Registro de Imóveis for-
neceu certidão dizendo que não tem condições de certificar se
a área usucapienda está ou não transcrita em nome de alguém,
que em conformidade com a Lei 8.951 de 13/12/94, artigos 942
e 232, IV do C.P.C., pelo presente edital com o prazo de trinta
dias, CITA todos os interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para todos os atos do processo, bem como para, que-
rendo, oferecerem contestação no prazo de quinze dias. AD-
VERTÊNCIA: ficam todos cientificados de que na ausência de
contestação, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos
afirmados pelos requerentes, conforme expressam os artigos
285 e 319 do C.P.C. E, para que ninguém venha alegar ignorân-
cia, especialmente os acima citados, manda expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Es-
tado do Paraná, aos nove de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _ (Matilde Olicheski Polak), Escrivã que mandei datilogra-
far,  subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza de Direito.
Portaria nº 11/2001.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A DOUTORA INÊS MARCHALEK ZARPELON, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.F A Z     S A
B E R  ,    a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente a SEBASTIÃO FERREI-
RA,  Brasileiro, solteiro, servente, natural de São Mateus do
Sul-Pr., nascido aos 09/03/79, filho de Alceu Ferreira e de Jan-
dira Oliveira Ferreira, residente na rua São João, nº 20, Vila
Bom Jesus, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante este
Juízo, na sala de audiências, no edifício do Fórum Dr. Túlio de
França, na rua 21 de Setembro, 766, nesta cidade, no dia 09:30
horas do dia 13 de dezembro de 2002, a fim de ser interrogado
e acompanhar todos os demais termos do processo crime nº39/
98-A a que responde como incurso nas sanções do artigo 157,
§ 2º, II, c/c 29 e 61, II, “h”  do Código Penal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Paraná, aos 10
de outubro de 2002. Eu,..Cléa Mari Gugelmin, Escrivã Desig-
nada, que digitei e subscrevi.

INÊS MARCHALEK ZARPELON
                         JUÍZA DE DIREITO.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE NOELI CORREIA, PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE TRINTA(30) DIAS =  A DOUTORA SANDRA TAMARA
GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/Anexos desta
Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este Juízo e
Cartório, se processaram os Autos nº659/1998 de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA, nos quais figuram como Requerente
MARIA DE LURDES CORREIA e como Interditanda NOELI
CORREIA, brasileira, solteira, nascida aos 06 de setembro de
1977, natural de Santo Antônio do Sudoeste-PR, filha de Ma-
ria de Lurdes Correia, residente e domiciliada na Rua Santa
Catarina, s/nº, próximo ao Lar dos Idosos Dom Scalabrini e
próximo a DEPOL local, nesta Cidade, em cujos Autos foi pro-
ferida a R.Sentença de interdição de NOELI CORREIA a qual
não apresenta condições de reger sua pessoa e bens, cujo qua-
dro o incapacita de exercer os atos de sua vida civil e adminis-
trar seus bens, na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Códi-
go Civil, conforme Sentença de fls.50/53 dos Autos, nomean-
do-se-lhe curadora a Requerente MARIA DE LURDES COR-
REIA.   E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e quem ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, nos
termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local de
costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes
são beneficiárias da assistência judiciária gratuita.
 São Miguel do Iguaçu, 04 de outubro de 2002. Eu_(Jair Lou-
renço de Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o digitei,
subscrevi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE CÉLIA REGINA DOS
SANTOS COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA CARMEM LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 104/01, de ADOÇÃO E
PEDIDO DE GUARDA PROVISÓRIA, em que são requeren-
tes Ivo Peletero Fialho e Maria Ângela de Melo Fialho, refe-
rente ao menor H. L. dos S. e tendo em vista que a mãe bioló-
gica envolvida, Sra. CÉLIA REGINA DOS SANTOS, brasilei-
ra, solteira, está em lugar incerto e não sabido. FICA A MES-
MA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE
CITADA, para que no prazo de 20 (vinte) dias, a contar depois
de expirado o prazo do presente edital, responda aos termos
deste processo, ficando ciente que se presumirão aceitos pelos
mesmos e os fatos articulados pelos requerentes. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Es-
tado do Paraná, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e
dois. Eu, Antonio Siqueira, Escrivão, do que o digitei e subs-
crevi.

CARMEM LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juiza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE CÉLIA REGINA DOS
SANTOS COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A DOUTORA CARMEM LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 64/98, de PEDIDO DE
GUARDA, em que são requerentes Ivo Peletero Fialho e Maria
Ângela de Melo Fialho, referente ao menor H. L. dos S. e tendo
em vista que a mãe biológica envolvida, Sra. CÉLIA REGINA
DOS SANTOS, brasileira, solteira, está em lugar incerto e não
sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL
DEVIDAMENTE CITADA, para que no prazo de 20 (vinte)
dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edital,
responda aos termos deste processo, ficando ciente que se pre-
sumirão aceitos pelos mesmos e os fatos articulados pelos re-
querentes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de outubro de dois mil e dois. Eu, Antonio Siqueira, Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

CARMEM LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juiza de Direito

TERRA BOA

Edital de Publicação de Sentença de Interdição  do Sr. UZI-
EL CLORIS OCCHI

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira – MM. Juíza de
Direito da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma
da lei etc,  Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível e Anexos, se processam os termos dos autos nº  94/
00 – INTERDIÇÃO em que é Requerente: O Ministério Públi-
co e Requerido: UZIEL CLÓRIS OCCHI, brasileiro, casado,  e
tendo a MM., Juíza decretado a interdição do Requerido, por
sentença, a saber: “... Isto posto, julgo procedente a ação, aco-
lhendo o pedido nela inserido para decretar a interdição de
UZIEL CLÓRIS OCCHI, inicialmente qualificado, nomeando-
lhe curadora a esposa, Sra. SUELI FERNANDES OCCHI, bra-
sileira, casada, do lar, RG 15883951-SP, filha de Leonel Mar-

celino Duarte e Ruth Fernandes Duarte, residente na Rua Siri-
ema, 629, fundos, conjunto Ney Braga, Maringá/PR já nomea-
da curadora nos autos sob nº 58/00. Expeça-se mandado para o
Cartório de Registro Civil e publique-se a presente de acordo
com a disposição do art. 1.184 do CPC.  E para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, mandou a MM. Juíza, expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado por 03 vezes no Diá-
rio da justiça, com intervalos de 10 dias, na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Terra Boa, Estado do
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 06 (junho) do
ano de 2002 (dois mil e dois). Eu____(Suelene Cock Corrêa
Carraro), Escrivã, que o digitei e subscrevi.

(a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA
A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira, MM., Juíza de
Direito da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, PELO
presente edital faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira (1ª) e Segunda (2ª) PRAÇA, os bens penhorados
nestes autos, de propriedade do Devedor JOÃO ALVES DIAS,
na seguinte forma:
 PRIMEIRA PRAÇA:Dia 06 de novembro de 2002, às 13:30
horas, para venda por  lance não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:Dia  21 de novembro de 2002, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, desde que não se constitua
preço vil.
LOCAL:Átrio do Edifício do Fórum, na rua Manoel Pereira
Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.
PROCESSO:  Execução de Título Extrajudicial n. 192/96, em
que é Exequente: Banco Bamerindus do Brasil S/A e Executa-
dos: Irmãos A Dias Ltda e Maria Aparecida Mariano.
 DESCRIÇÃO DOS BENS:  1) 25% (vinte e cinco por cento)
do LOTE DE TERRAS n. 240-A, da Gleba Palmital, com área
de 363.000,00 metros quadrados, ou sejam, 15,00 alqueires
paulistas, situado neste Município, dentro das divisas e con-
frontações constantes da Matrícula n. 578, Lv. 02, Ficha 01, do
Cartório de Registro de Imóveis de Terra Boa – Pr. BENFEI-
TORIAS:  01 Terreirão, 07 Residências, 02 Garagens, 01 Tu-
lha, 01 Área Coberta e Energia Elétrica; 2) 25% (vinte e cinco
por cento) do lote de terras nº 229 da Gleba Rio Ligeiro, com
área de 10,00 (dez) alqueires paulistas, com as divisas e con-
frontações encontram-se descritas na matrícula n. 2002 do CRI
de Terra Boa-PR. BENFEITORIAS: o imóvel não possui  ben-
feitorias.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. JOÃO ALVES DIAS – Depositá-
rio Particular.
ÔNUS: 1) LOTE 240-A: referido imóvel foi dado em Hipoteca
Cedular de Primeiro Grau, em favor do Banco do Brasil S/A
{R.03/0578}; Dado em Hipoteca Cedular de Segundo Grau,
em favor  do Banco do Brasil S/A {R.04/0578}; Dado em Hi-
poteca de Terceiro Grau, em favor do Banco do Brasil S/A
{R.05/0578}. E encontra-se também penhorado o lote nos se-
guintes processos: 1) 024/97 de Execução de Título Extrajudi-
cial, que Banco do Brasil S/A move contra Irmãos A Dias Ltda
– Penhora realizada em 07.05.97, registrada no livro 001 sob
nº 14/97; 2) 128/99 de Execução de Título Extrajudicial, que
Banco Bamerindus do Brasil S/A move contra João Alves dias
e Maria Aparecida Mariano – Penhora realizada em 28.09.99,
registrada no livro 002 sob nº 128/99; 2) LOTE 229: referido
imóvel encontra-se penhorado além dos presentes autos, no
seguinte processo: Execução de Título extrajudicial n. 78/00
que Banco Mercantil de São Paulo S.A move em face de São
Romão Comércio de Bebidas, João Alves Dias e Antonio Al-
ves Dias. Penhora realizada em 28.09.00, registrada no livro
002 sob n. 55/00.
AVALIAÇÃO: 1) 25% do Lote 240-A: R$ 102.500,30, em
01.03.02; 2) 25% do Lote de terras 229: R$ 30.000,00 em
01.03.02, que serão atualizados no dia do leilão.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 61.348,38 (sessenta e um mil, tre-
zentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavos) em 29/
08/02.
AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia
no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante dos bens
arcará com as despesas de arrematação.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam desde já intimados, tercei-
ros interessados e principalmente os Executados João Alves
Dias Maria Aparecida Mariano, das 1ª e 2ª praças designadas,
para acompanharem querendo, referidos atos, caso não seja
possível sua intimação pessoal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume, no Fórum local e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Terra
Boa, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de
setembro do ano de 2002 (dois mil e dois). Eu,_(Suelene Cock
Corrêa Carraro) Escrivã, que o digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
  JUÍZA DE DIREITO

R$360,00-NF63996

TOMAZINA
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ APARECIDO FERREI-
RA DA SILVA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os autos nº
134/2000 de Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimen-
tos, em que é requerente Vinicius Gabriel Lopes representado
por sua genitora Rosângela Lopes contra José Aparecido Fer-
reira da Silva, onde o requerente alega em sua inicial, em resu-
mo, o seguinte: que a genitora do requerente e o requerido
mantiveram um romance e se relacionaram sexualmente por
duas vezes, sem que fizessem uso de qualquer método contra-
ceptivo; que a mãe do requerente engravidou e tem absoluta
certeza  quanto à paternidade, que em 02 de abril de 1999 nas-
ceu o requerente, dentro do prazo previsro, que o requerido
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UBIRATÃ

nunca procurou a mãe do requerente para assumir a paternida-
de, mesmo sendo informado que era o pai, que a mãe do reque-
rido inclusive já visitou o neto, que até o momento o requerido
não prestou qualquer ajuda ao requerente, que a mãe do reque-
rente é pessoa pobre, sem estudos que lhe permita trabalhar e
prover o sustento de seu filho, ela trabalha com volante na la-
voura, sendo que seus familiares estão ajudando a mesma no
sustento, mas também são pessoas pobres, que o requerido é
pessoa jovem, trabalha como operário, não tem mulher e de-
pendentes, mora com sua avó e não paga aluguel, que não sabe
precisar o quanto o mesmo ganha, mas pode ajudar no sustento
do infante, sem prejuízo para a mantença própria, e foi deter-
minada a citação do réu, por edital, com o prazo de 20 (vinte)
dias, devendo ser publicado no Diário da Justiça, conforme
determinação do artigo 231, I, do CPC., e querendo, através de
advogado, aos termos do pedido sob pena de confissão, artigo
343 do CPC, e quanto à matéria de fato e produzir provas. E
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Ju-
íza que expedisse o presente edital que será publicado na for-
ma da lei e fixado no lugar de costume deste Juízo.
DADO E PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos  dois dias do mês de Outubro de dois mil e dois.
Eu____ José Roberto Vieira, Escrivão do Cível e Anexos o
digitei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRAJUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA TALITA
ROMANA CHIMOHIRO BRAGA COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida TALITA
ROMANA CHIMOHIRO BRAGA, brasileira, casada, residente
na Rua Pedro de Oliveira, 519, nesta cidade, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível se processam os autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO sob o nº 288/02, requerido por A. S. B. tendo sido
alegado em síntese o seguinte: “Que contraíram núpcias no dia
02.12.1997; dessa união não advieram filhos; não foi adquiri-
do nenhum bem na constância do casamento. Há mais de dois
anos, houveram por bem em separar-se de fato. O requerente
está residindo no Japão e a requerida retornou para o Brasil, no
mês de janeiro de 2000. Sendo que ficou sabendo que a reque-
rida esta tendo “casos” com outros homens. A requerida volta-
rá a usar o nome de solteira. Junta declarações de testemunhas
para provar o lapso temporal. Requer a citação da requerida,
para que conteste a ação sob pena de revelia; seja decretado o
divórcio no CRC competente. Protesta por provas. Requer a
procedência da ação. Dá-se a causa o valor de R$-200,00. Ubi-
ratã, 19.06.2002 (a) MÁRCIO ADRIANO MARTINS ZEM –
Advogado.  Ficando devidamente citado o requerido, que findo
o prazo do presente edital, fluirá o prazo de 15 (quinze) dias
para oferecer resposta, instruindo com documentos, requeren-
do desde logo a produção novas provas que houver, sob pena
de não o fazendo serem admitidos como verdadeiros os fatos
contra ele alegados.  E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o edital que será publicado e fixado na
forma da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná aos trinta dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois. Eu, _FÁTIMA ROSEMAR
DE OLIVEIRA DE CARVALHO, Escrivã, que digitei e subs-
crevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

UMUARAMA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) GEUDO VIEIRA
DE SOUZA

PROCESSO CRIME N.º 15/2002
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de noventa dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente, por se encontrar em
lugar incerto e não sabido, o réu GEUDO VIEIRA DE SOU-
ZA, rg nº.8.161.227/Pr, brasileiro, solteiro, desempregado, na-
tural de São Paulo/SP, nascido aos 19.05.78, filho de Geraldo
Vieira de Souza e de Generosa Ferreira de Souza, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente  INTIMA-O da
sentença prolatada nos autos de Processo Crime nº.15/2002,
em dat de 21.08.2002, que condenou o sentenciado supramen-
cionado, como incurso nas sanções do artigo 155, “caput”, do
Código Penal, à pena de 2 (dois) anos de reclusão e 24 (vinte e
quatro) dias-multa, fixado o dia-multa 1/30(um trigésimo) do
salário mínimo,  fixado o regime inicial aberto, tendo a pena
privativa de liberdade sido substituída por uma pena restritiva
de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunida-
de ou entidades públicas pelo tempo da pena substituída, de-
vendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, sendo-lhe conferido o direito de apelar em liber-
dade. E, como não tenha sido possível intimá-lo da referidas
sentença, pelo presente EDITAL fica intimado da mencionada
decisão, da qual poderá interpor recurso cabível no prazo de
Lei, a contar do prazo em questão, sob pena de ver transitar em
julgado dita decisão.Outrossim, faz saber que este Juízo tem
sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama/Paraná,

no Edifício do Fórum.Para conhecimento de todos é passado o
presente edital, cuja 1ª via ficará no local de costume.Dado a
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, aos 26 de Agosto de 2002.Do que, para constar.Eu___(João
Bosco Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digitar e subscrevi.

    JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) TONY
ALESSANDRE BATISTA

PROCESSO CRIME N.º 44/2001
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu TONY ALESSANDREBATISTA, Rg nº.4.594.615/Pr, bra-
sileiro, solteiro, administrador, natural de Umuarama/Paraná,
nascido aos 22.02.71, filho de Realindo Alves Batista e de Be-
nedita Raymunda Batista, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O da sentença prolatada nos
autos de Processo Crime  nº.44/2001, em data de 28.06.2002,
que condenou o réu supramencionado, como incurso nas san-
ções do artigo 306, do Código Penal, à pena de 1(um) ano de
detenção e 12(doze) dias-multa, fixado o dia-multa em 1/30(um
trigésimo) do salário mínimo, fixado o regime inicial aberto,
tendo a  pena privativa de liberdade sido substituída por uma
pena restritiva de direitos, consistente em prestação de servi-
ços à comunidade ou à entidades públicas pelo tempo da pena
substituída, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tare-
fa por dia de condenação e suspensão da habilitação para diri-
gir veículo automotor pelo mesmo tempo da pena privativa de
liberdade (um ano). E, como não tenha sido possível intimá-lo
de referida sentença, pelo presente EDITAL fica intimado da
mencionada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível
no prazo de Lei, a contar do prazo em questão, sob pena de ver
transitar em julgado dita decisão.Outrossim, faz saber que este
Juízo tem sua sede na Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, nesta cidade de Umua-
rama/Paraná, no Edifício do Fórum. Para conhecimento  de
todos é passado o presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de
costume.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuara-
ma/Paraná, aos 13 de Agosto de 2002.Do que para
constar.Eu__(João Bosco Fontes Barbosa),Escrivão que a fiz
digitar e subscrevi.

  JAIR ANTONIO BOTURA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) RÉU(S) VALDIZAR

SILVA LIMA

PROCESSO CRIME N.º  157/99

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz da 2ª Vara

Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o

prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não

tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s) VAL-

DIZAR SILVA LIMA, brasileiro, solteiro, moleiro, natural de

Rondon/Pr, filho de Marino Silva Lima e de Deolice Angelina

da Silva, atualmente em lugar ignorado, pelo presente INTI-

MA-O para  no prazo de dez (10) dias, constituir novo defensor

dativo, nos autos de Processo Crime, nº.157/99, a que foi con-

denado como incurso nas sanções do artigo 171, “caput”, do

Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Umuarama, Estado do Paraná, aos 08 de Agosto de 2.002. Eu_,

(João Bosco Fontes Barbosa) Escrivão, que o fiz digitar e subs-

crevi.

 JAIR ANTONIO BOTURA

Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO de ARACI ZAPOTOSKI, ex-
pedido nos autos  nº 405/2001   de INTERDIÇÃO, requerida
por  Ana Zapotoski em favor de Araci Zapotoski,  em cujos
autos foi declarado por sentença a interdição de Araci Zapo-
toski,  para prática de todos os atos da vida civil, em virtude de
ser portadora de anomalia psíquica, deficiência mental mode-
rada,  sendo que foi nomeado Curador, sob compromisso, a
Sra. Ana Zapotoski . E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no átrio do Forum e publicado, por três (03) vezes
em Órgão Oficial, com intervalos de dez (10) dias. OBSERVA-
ÇÃO: O Requerente é beneficiário da Assistência Judiciária
Gratuita.  União da Vitória,  16 de outubro de 2002.  Eu , Abe-
gail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
  Juiz de Direito

UNIÃO DA VITÓRIA
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